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E S T A D O D E R O N D Ô N I A

NÚMERO 001 PORTO VELHO-RO, SEGUNDA-FEIRA, 30 DE JUNHO DE 2014

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PRESIDÊNCIA 

ATOS DO PRESIDENTE 

Ato Nº 703/2021
Revoga o Ato n. 577/2021, que suspendeu o Processo Seletivo Simplificado para 

contratação de pessoal por prazo determinado no âmbito do Poder Judiciário do Estado de 
Rondônia, e dá outras providência.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso 
das atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o Edital n. 001/2021-TJRO que trata do Processo Seletivo 
Simplificado para contratação de pessoal por prazo determinado no âmbito do Poder Judiciário 
do Estado de Rondônia;

CONSIDERANDO o Ato n. 577/2021, publicado no DJE n. 122, de 05/07/2021, que 
suspendeu, momentaneamente, o Processo Seletivo Simplificado para contratação de pessoal 
por prazo determinado no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Rondônia.

CONSIDERANDO o reprocessamento pela Fundação Getúlio Vargas (FGV) quanto à 
classificação final dos candidatos, especialmente para a função de Apoio Técnico da Central 
de Processos Eletrônicos, do Processo Seletivo Simplificado deste Tribunal de Justiça;

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico 613/2021 - PGETJ/PRESI do Procurador do 
Estado que destaca que não há infração legal quanto a retificação do Ato de convocação de 
temporários, uma vez que o ato de convocação original ocorreu antes do prazo de vedação 
da LRF;

CONSIDERANDO a Informação 8936/2021 do Gabinete de Governança, na qual 
informa que para contratação de temporários há disponibilidade orçamentária para cobertura 
de despesa no presente exercício de 2021 e que para os dois anos subsequentes a despesa foi 
incluída na revisão do PPA para o período de 2022 a 2023, bem como na proposta orçamentária 
para 2022;

CONSIDERANDO o SEI n. 0013496-71.2020.8.22.8000,
R E S O L V E:
Art. 1º Revogar o Ato n. 577/2021, publicado no DJE n. 122, de 05/07/2021.
Art. 2º A Comissão do Processo Seletivo Simplificado deverá dar continuidade aos 

trâmites e procedimentos legais do respectivo certame. 
Art. 3º As portarias de convocação dos candidatos aprovados no Processo Seletivo 

Simplificado serão retificadas de acordo com a nova classificação e será concedido novo prazo 
para entrega da documentação, conforme previsto no subitem 10.14 do Edital n. 001/2021-
TJRO. 
Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por PAULO KIYOCHI MORI, Presidente 
do Tribunal de Justiça, em 10/08/2021, às 16:35 (horário de Rondônia), 
conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.
tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o código verificador 2328083e o código 
CRC 6BF7F592.
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Edital de Homologação

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições, faz saber que:
Tendo em vista as alterações quanto à classificação final dos candidatos ante o reprocessamento do resultado final, especialmente 

para a função de Apoio Técnico da Central de Processos Eletrônicos, do Processo Seletivo Simplificado deste Tribunal de Justiça, 
RESOLVE RETIFICAR e HOMOLOGAR o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado, em conformidade com os editais publicados, 
especialmente a CLASSIFICAÇÃO FINAL dos candidatos, devidamente publicada no site da Fundação Getúlio Vargas (FGV).

Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será publicado no 
site da Fundação Getulio Vargas - FGV e no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça de Rondônia.

1. Resultado Final de Aprovados Ampla Concorrência, na seguinte ordem: função, número de inscrição, nome do candidato (em ordem de 
classificação específica por função), nota final e classificação.
ANALISTA DE DESENVOLVIMENTO
300160016025, Alex Fernandes Carneiro, 7,5, 1º / 300160014510, João Batista Alves Da Rocha Júnior, 4,5, 2º / 300160009423, Macário 
Ramos Condorê Júnior, 4,5, 3º.

ANALISTA DE INFRAESTRUTURA ACTIVE DIRECTORY
300160012129, Cristiano Batista Ramos, 1,5, 1º / 300160018029, Ednelson Junior Reis Boeri, 1, 2º / 300160007252, Rodrigo Azevedo 
Nogueira, 0, 3º / 300160005886, Rodrigo Meireles Ferreira, 0, 4º.

ANALISTA DE INFRAESTRUTURA DE SISTEMAS
300160009984, Márcio Augusto Campos Pompermaier, 0, 1º.

ANALISTA DE MONITORAMENTO
300160015288, Rafael Gonçalves Da Rocha, 4, 1º / 300160014045, João Victor Fernandes Caldas, 2,5, 2º / 300160011352, Sara Grécia 
Nogueira, 1, 3º.

ANALISTA DE NEGÓCIOS
300160000439, Lucas Machado Souza, 2, 1º.

ANALISTA DE REDES
300160012686, Marcos Gilton Miranda Martins, 2, 1º / 300160021572, Cristiano Alves Pimentel, 2, 2º / 300160005145, Romário Antonio Araújo 
Silva, 2, 3º / 300160021010, Carlos Andresson Alves Dos Santos, 2, 4º / 300160004330, Nelinho Teixeira Neres, 1,5, 5º / 300160020195, 
Carlos Henrique Carpina Galvão, 1,5, 6º / 300160008339, Afonso Maia De Castro, 1,5, 7º / 300160017735, Leticia Ribeiro de Souza, 1, 8º 
/ 300160006050, Gabriel Vitor Nascimento Da Silva, 0, 9º / 300160010290, Sandro Gonsalves Carvalho, 0, 10º / 300160013788, Hudson 
Diego De Oliveira, 0, 11º / 300160002241, Marcelo Custódio Freitas, 0, 12º.

ANALISTA DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO
300160005871, Charles Xenagoras Nascimento Do Nascimento, 1, 1º / 300160017679, Jhony Marques Da Silva, 0,5, 2º.

APOIO TÉCNICO DA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
300160015521, Ricardo de Castro Gonçalves, 27, 1º / 300160007408, Gustavo Henrique de Abreu Silva, 22, 2º / 300160012999, Leonardo 
Zanelato Gonçalves, 21,5, 3º / 300160009895, Olgaide Lamarão Rodrigues, 21,5, 4º / 300160004698, Fabricio Esperandio Loz Lanzarini, 21, 
5º / 300160013621, Ântoni Santhiago Nogueira De Almeida, 20,5, 6º / 300160001480, Arêssa de Oliveira Correia, 20,5, 7º / 300160014760, 
Leandro Dos Santos, 19,5, 8º / 300160018472, Eneias Marcelino Da Rocha, 19,5, 9º / 300160001060, Marcio Jorge Da Silva Velloso, 19,5, 
10º / 300160019297, Mara Divina Maciel Chiullo, 19, 11º / 300160020362, Danilo Uchoa Da Costa, 19, 12º / 300160016526, Catia Aparecida 
Cordeiro, 18,5, 13º / 300160006388, Susamar Pansini, 18,5, 14º / 300160020697, Marco Paulo Bastos Souto Vieira Sales, 18,5, 15º / 
300160019310, WANESSA TEIXEIRA DA SILVA, 18, 16º / 300160019347, Patrícia Camargo De Souza, 18, 17º / 300160018371, Aline 
Dutra Costa, 18, 18º / 300160008867, João Batista Alves Da Rocha Júnior, 18, 19º / 300160021464, Moises Seixas Nunes Filho, 18, 20º / 
300160004322, Barbara Jaine De Melo Barbosa, 18, 21º / 300160019829, Luis Fernando Negri, 17,5, 22º / 300160012002, Yan Ranzi 
Biazussi, 17,5, 23º / 300160011432, João Ricardo Lima Brito, 17,5, 24º / 300160020290, Stefhanne Caroline de Souza Santos Magalhães, 
17,5, 25º / 300160017177, Enemara de Oliveira Assunção, 17, 26º / 300160015209, Uiliam Alves Stopa, 17, 27º / 300160018164, Verônica 
Batista do Nascimento, 17, 28º / 300160002192, Aline Souza Da Fonseca, 17, 29º / 300160018947, Vanessa Onofre Moraes Ramos, 17, 30º 
/ 300160001607, Maicon De Jesus Fagundes, 16,5, 31º / 300160005072, Pablo Pinto De Carvalho, 16,5, 32º / 300160008771, Fabiana Lima 
Agapejev De Andrade, 16,5, 33º / 300160016035, Carla Cristina Vieira Sales, 16, 34º / 300160015768, VICTOR AMORIM CORREA DA 
SILVA, 16, 35º / 300160020077, Alana De Andrade Da Conceição, 16, 36º / 300160000364, Marcos Manoel Ferreira, 16, 37º / 300160007506, 
Joao Miranda Paiva, 16, 38º / 300160011088, Mirian De Almeida Dos Reis, 16, 39º / 300160015494, Joviano Araujo Da Silva, 16, 40º / 
300160007364, Gisiele Freitas Ferreira, 16, 41º / 300160002389, Sibaldo Marcelino Menegat, 16, 42º / 300160012436, Junia Rafaela 
Ferreira Nunes, 16, 43º / 300160002807, Eduardo Levi De Souza, 15,5, 44º / 300160003064, Sheila Patrícia Da Silva Barbosa, 15,5, 45º / 
300160018508, Ana Carolina Simões Campos Sallé, 15,5, 46º / 300160020370, Glaucia Palharim De Souza, 15,5, 47º / 300160001064, 
Juliana Cunha Menezes, 15,5, 48º / 300160009900, Virginia da Silva Santos Amaral, 15,5, 49º / 300160000834, Sérgio Dos Anjos Silva, 
15,5, 50º / 300160020729, Francisca Marcleide Claudino Viana, 15,5, 51º / 300160006485, Alex Sandro Serra De Sousa, 15,5, 52º / 
300160012399, Milseia Messias Mello, 15,5, 53º / 300160009841, Rômulo Rainier de Almeida Fernandes, 15,5, 54º / 300160019942, Lucídio 
Roque da Costa, 15, 55º / 300160001495, Célia do Socorro Puga Martins, 15, 56º / 300160012150, André Luis Graefling Lusa, 15, 57º / 
300160002642, Rogerio Adriano Santin, 15, 58º / 300160012615, Alexandre Labendz Lenci, 15, 59º / 300160013772, Petrúcio Ricardo 
Tavares de Medeiros, 15, 60º / 300160007695, Rodrigo de Barros Pereira Framil, 15, 61º / 300160006162, Deise Lucia da Silva Silvino 
Virgolino, 15, 62º / 300160015529, Bruno Alex Da Silva, 15, 63º / 300160007780, Elizabete de Souza Coelho, 15, 64º / 300160011131, 
Uilson Lourenço Firmo De Oliveira, 15, 65º / 300160001154, Filipe Araújo De Morais, 15, 66º / 300160019902, Pâmela Karoliny De Azevedo 
Issler, 15, 67º / 300160017480, Jaqueline Sorprezo, 14,5, 68º / 300160015741, Cleidir Correa Martins, 14,5, 69º / 300160019642, Arthur 
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Antunes Gomes Queiroz, 14,5, 70º / 300160017958, Joyce Lázaro Lima, 14,5, 71º / 300160007017, Patrícia de Paula Silva, 14,5, 72º / 
300160020661, Clara Maria Farias De Araujo, 14,5, 73º / 300160009357, Graciela da Costa Pedro, 14,5, 74º / 300160020270, Daniella 
Ribeiro Sá Dos Santos, 14,5, 75º / 300160016566, Joselane Schereder Reis De Azevedo, 14,5, 76º / 300160005422, Ieda Cristina Lima 
Feitosa Gutierres, 14,5, 77º / 300160020360, Elane Jaqueline da Silva Rodrigues Marvão, 14,5, 78º / 300160015509, Edilaine Istéfani 
Franklin Traspadini, 14,5, 79º / 300160001951, Pytter Lauster Jordan De Sa Costa Cruz, 14,5, 80º / 300160004006, Marcos Silva de Melo, 
14,5, 81º / 300160000862, Daiani Furlani Zani, 14,5, 82º / 300160004440, Marineide Pinheiro Dos Santos, 14, 83º / 300160013561, Allan 
Diego Guilherme Benarrosh Vieira, 14, 84º / 300160018497, Sheila Mariana De Castilho, 14, 85º / 300160016600, Thays Batista De Souza, 
14, 86º / 300160017430, Thalyta Rodrigues Do Nascimento, 14, 87º / 300160014053, Marcos Gilton Miranda Martins, 14, 88º / 300160010966, 
Josineide Aquino Da Silva Amaral, 14, 89º / 300160000750, Maraiza Prescila Dos Santos, 14, 90º / 300160014477, Breno Anselmo Gomes, 
14, 91º / 300160006472, Maria Nazaré Freitas Silva, 14, 92º / 300160018186, Maria Aparecida Celestino, 14, 93º / 300160018134, francisco 
airao de araujo, 14, 94º / 300160008277, David Atilio de Oliveira, 14, 95º / 300160019472, Sherlly Konsuello Sega Prado Fernandes, 14, 96º 
/ 300160003085, Mychelle Madeiro Coelho, 14, 97º / 300160014488, Ricardo Valim, 14, 98º / 300160020751, Luciana Tintori Clarindo 
Marques, 14, 99º / 300160015786, Ana Claudia da Rosa, 14, 100º / 300160003223, Maria Marins Ribeiro Da Silva, 14, 101º / 300160019034, 
Erno Reinicke, 14, 102º / 300160002584, Mariane Barbosa De Sousa, 14, 103º / 300160018447, Leidimar Machado De Melo, 14, 104º / 
300160009437, José Carlos Chaddad, 13,5, 105º / 300160007659, Leonardo Nunes Honorato, 13,5, 106º / 300160003106, Fabrício Francis 
da Silva Figueiredo, 13,5, 107º / 300160002593, Barbara de Sordi Faria, 13,5, 108º / 300160016459, MICHELLE SILVA ROQUE, 13,5, 109º 
/ 300160017998, Maiara Regilene Queiroz Dos Santos Roriz, 13,5, 110º / 300160021011, Thiago Valim, 13,5, 111º / 300160015637, Luciana 
Ferreira Alves Dos Santos, 13,5, 112º / 300160019059, Rona Veronez Ardizzon, 13, 113º / 300160000505, Diogo Andrade Ramalho, 13, 
114º / 300160001758, Bruna Alves Souza, 13, 115º / 300160017305, Deisiane Regina Eleutério Rodrigues, 13, 116º / 300160017416, 
Jaqueline Braga Magalhães Araripe, 13, 117º / 300160018718, Mariana Leite De Freitas, 13, 118º / 300160006453, Ruth Gil Do Nascimento 
Lima, 13, 119º / 300160015673, Larissa Duarte Morandi, 13, 120º / 300160016688, Monalisa Moraes Oliveira Reis, 13, 121º / 300160020296, 
Concita Pereira De Sousa, 13, 122º / 300160015356, Edvaldo Silva Santos, 13, 123º / 300160005939, Francielly da Silva Rodrigues, 13, 
124º / 300160003115, Ana Carolina Oliveira, 13, 125º / 300160000992, Helio Silva Auzier, 13, 126º / 300160003262, Luiza Fernanda Silva 
Pavanello, 13, 127º / 300160017095, Jessica Farias Gomes, 13, 128º / 300160017535, Fernanda Caroline Vara, 12,5, 129º / 300160016705, 
NUCIAN LAURA SILVA RIBEIRO MEDEIROS, 12,5, 130º / 300160017728, Flavia Ramos De Carvalho, 12,5, 131º / 300160015400, Tamara 
Lucia Lacerda, 12,5, 132º / 300160021086, José Cipriano Dourado Dos Santos, 12,5, 133º / 300160021888, Lucas Gonçalves Fernandes, 
12,5, 134º / 300160013690, Kauana Cardoso De Resende, 12,5, 135º / 300160014827, Tania Borges Da Costa, 12,5, 136º / 300160008176, 
Sara Dos Santos Rodrigues, 12,5, 137º / 300160006387, Oswaldo Roberto Reiner De Souza, 12,5, 138º / 300160008749, Tamiris Chaves 
Freire, 12,5, 139º / 300160020999, Maria Dos Santos Nunes, 12,5, 140º / 300160011878, Zeliana Francisco Vicente de Oliveira, 12,5, 141º 
/ 300160003754, Everton Mathias De Mello, 12,5, 142º / 300160020243, Leidiana Oliveira Melo, 12,5, 143º / 300160006179, Rafaela De 
Souza Reis, 12,5, 144º / 300160000979, Juliana Prado Yriarte, 12,5, 145º / 300160014090, Taynan Adélia Azevedo Araújo, 12,5, 146º / 
300160000635, Flavio Arthur Dantas Regis, 12,5, 147º / 300160000799, Leslie Jennyfer Dantas De Morais, 12, 148º / 300160016009, 
Gabriel Almeida Meurer, 12, 149º / 300160015066, Milena Conesuque Capra, 12, 150º / 300160017800, Michele Prada De Moura, 12, 151º 
/ 300160001990, Francieli Masiero, 12, 152º / 300160020994, Renan Thiago Pasqualotto Silva, 12, 153º / 300160010419, Samantha De 
Souza Bezerra, 12, 154º / 300160021773, Jorge Felipe Ferreira Bandeira, 12, 155º / 300160001462, Edenubia Aparecida Silva, 12, 156º / 
300160005385, Ricardo Gaffree Leon Filho, 12, 157º / 300160015149, daiane alves stopa de andrade, 12, 158º / 300160005972, Maria Do 
Socorro Araújo Teixeira, 12, 159º / 300160012927, Marizete Albino Marta, 12, 160º / 300160021014, Marcelo Viana De Almeida, 12, 161º / 
300160016814, Ademar Batista Neto, 12, 162º / 300160016377, Antonio Paulo Dos Santos Filho, 12, 163º / 300160002810, Tatiana Ramos, 
12, 164º / 300160001725, Marco Antonio Fontes Pinheiro, 12, 165º / 300160015193, Marcilia Gomes de Oliveira, 12, 166º / 300160004125, 
Michely De Souza Lira, 12, 167º / 300160008051, Rutilene Maria Chagas, 12, 168º / 300160018055, Denise Campos Da Costa, 12, 169º / 
300160013201, Uelica Luzia De Oliveira, 12, 170º / 300160020765, Jhonys Gonçalves Pinto, 12, 171º / 300160017813, Caio Vinicius 
Barroso Carneiro, 12, 172º / 300160001263, Cristina Vera Bussons, 12, 173º / 300160004489, Fernanda Almeida Silva, 12, 174º / 
300160014320, Luciano Vieira Pereira, 12, 175º / 300160004856, Larissa Moura Nascimento, 12, 176º / 300160003935, Milla Christie 
Barbosa Camurça, 12, 177º / 300160019928, kesia cristina da silva, 12, 178º / 300160018334, Eloíza Rodrigues Ramiro, 12, 179º / 
300160016928, Kathia Julia Da Silva Oliveira, 12, 180º / 300160013823, Luma Holanda Coelho, 12, 181º / 300160011790, Thamires Felix 
Nobre, 12, 182º / 300160016899, Taís Pavanelo Cristofari Barboza, 12, 183º / 300160021119, Elói Jesus de Brito, 11,5, 184º / 300160001658, 
Léa Tatiana Da Silva Leal, 11,5, 185º / 300160018698, Tarcila Soteli Magalhães, 11,5, 186º / 300160000790, Rebeca Leite De Souza, 11,5, 
187º / 300160015972, Lívia Da Costa Rech, 11,5, 188º / 300160008604, Kamila Vilani Frota Araujo, 11,5, 189º / 300160014406, Larissa 
Gripp Cardoso, 11,5, 190º / 300160021537, Luria Melo De Souza, 11,5, 191º / 300160002234, Betania Alves Assuncao, 11,5, 192º / 
300160010481, Sergio de Araujo Vilela, 11,5, 193º / 300160013544, Carlos Henrique De Melo Wronski, 11,5, 194º / 300160003688, Magda 
Nascimento de Alcântara Benites, 11,5, 195º / 300160011803, Audalice Chaves Hildebrando Da Silva, 11,5, 196º / 300160014703, Guilherme 
Alexandre Monteiro Da Silva, 11,5, 197º / 300160017079, Charles Ryan De Oliveira Dourado, 11,5, 198º / 300160015752, Luciano Pedrosa 
De Vasconcelos, 11,5, 199º / 300160004298, Patrícia Padial Kley, 11,5, 200º / 300160013214, Clerismar Fernandes Da Silva, 11,5, 201º / 
300160021007, Maria De Fátima Marques Da Cunha, 11,5, 202º / 300160021444, Simone Carvalho Sangi, 11,5, 203º / 300160002270, 
Claydaiane Ferraz Andrade, 11,5, 204º / 300160007167, Maria Karina Mendonça De Moraes, 11,5, 205º / 300160017833, ALEXSANDRA 
MESQUITA FÉLIX, 11,5, 206º / 300160017551, Karine Verneque Vieira Klocker De Camargo, 11,5, 207º / 300160014434, Luis Fernando 
Araújo Rodrigues, 11,5, 208º / 300160012917, Ana Carolina Gomes De Souza Abreu, 11,5, 209º / 300160003934, Joana Sales Dos Reis, 
11,5, 210º / 300160003921, Daiane Reis Braga, 11,5, 211º / 300160009197, Carlos Eduardo Torres Amaral, 11,5, 212º / 300160015296, 
Jeferson dos Santos Capelletti, 11,5, 213º / 300160002919, Eunice Souza Dos Santos, 11,5, 214º / 300160015662, Jarina lima Gonçalves, 
11,5, 215º / 300160005247, Leidson Dinis Macalli, 11,5, 216º / 300160001513, Michael Santos Azevedo, 11,5, 217º / 300160010303, Eliane 
Gamas Fernandes, 11,5, 218º / 300160017168, Sara Sônia Paraguai Alves Silva, 11,5, 219º / 300160009567, Adailton Pereira Brito, 11,5, 
220º / 300160000568, Gleiciane Silva Gumes, 11,5, 221º / 300160001654, Aline Duarte Dos Santos, 11,5, 222º / 300160011818, Matheus 
Sátiro Oliveira, 11,5, 223º / 300160020439, Keila Elias Dos Santos, 11,5, 224º / 300160002135, Roni Lima Lacerda, 11,5, 225º / 300160007920, 
Ellen Karoline De Amorim Rodrigues, 11, 226º / 300160017130, Mércia Inês Ferreira Francisco, 11, 227º / 300160018212, Breno Batista 
Chaves, 11, 228º / 300160019704, Renee Maria Barros Almeida De Paula, 11, 229º / 300160009933, Nayara Dos Santos Martins, 11, 230º 
/ 300160016031, Patrícia Costa Silva, 11, 231º / 300160018237, Daniela Araújo de Resende, 11, 232º / 300160018241, KARLA RAQUEL 
BARCELOS TOKASHIKI SANTOS, 11, 233º / 300160014142, Tássia Maria Araújo Rodrigues, 11, 234º / 300160019893, Cleiton Soares 
Cesar, 11, 235º / 300160020675, Patricia Caetano Fuly, 11, 236º / 300160019146, Pablo Javan Silva Dantas, 11, 237º / 300160013799, 
Lucio Flavio Andre Marques, 11, 238º / 300160016883, Tatiana Vieira De Lima, 11, 239º / 300160015182, Kelvyn Mendes De Oliveira, 11, 
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240º / 300160020330, Benjamin Antony Dantas De Albuquerque, 11, 241º / 300160015663, D’Avyla Karyne Alves Fernandes, 11, 242º / 
300160018936, GÚNILA COELHO DA SILVA ALVES, 11, 243º / 300160016982, Tatiana Lemos Da Silva Machado, 11, 244º / 300160019426, 
Eloisa Santana Paz, 11, 245º / 300160015973, Douglas Pereira Do Nascimento, 11, 246º / 300160009013, Débora Cristina Nascimento de 
Lima, 11, 247º / 300160003909, Hanielly Cristinny Mendes Carvalho, 11, 248º / 300160020653, Eliseu Conde Shockness, 11, 249º / 
300160019992, Solange Neves Fuza, 11, 250º / 300160020869, Francirlene Belo Mendes De Santana, 11, 251º / 300160019400, Kátia 
Regina Alves Avelino Soares, 11, 252º / 300160015357, Lucinéia Fortunato Pedro, 11, 253º / 300160019941, Marina Rosa Dos Santos, 11, 
254º / 300160002825, Maria Aldicleia Ferreira, 11, 255º / 300160019566, Welrislane Lima Almeida, 11, 256º / 300160002299, Luciana 
Boaventura Peroni, 11, 257º / 300160015436, Eduardo Teixeira De Souza Moura, 11, 258º / 300160013393, Andre Cirilo Xavier, 11, 259º / 
300160013683, Danielle De Freitas Ferreira, 11, 260º / 300160021282, Fábio Freitas Rocha, 11, 261º / 300160020961, LILIANA WON 
ANCKEN DOS SANTOS, 11, 262º / 300160017314, Mateus Ramos Pereira, 11, 263º / 300160010167, Girlene De Souza Portela, 11, 264º 
/ 300160019287, Ana Karla Silva Ferreira, 11, 265º / 300160020345, João Diego Raphael Cursino Bomfim, 10,5, 266º / 300160005163, Sara 
Coelho da Silav, 10,5, 267º / 300160000718, Iris Elena Da Cunha Gomes Da Silva, 10,5, 268º / 300160015814, Hellen dos Santos Jorge 
Oliveira, 10,5, 269º / 300160005706, Sara Alves Sampaio, 10,5, 270º / 300160011774, Juliana Savenhago Pereira, 10,5, 271º / 300160018223, 
Tamires Melo de Araújo, 10,5, 272º / 300160005593, Aksa Dascalakis Fernandes Carreiro, 10,5, 273º / 300160016089, Jéssica Caroline 
Furtado, 10,5, 274º / 300160005209, Elis Hane Leal Medeiros, 10,5, 275º / 300160019943, Lorena Márcia Rodrigues Alencar, 10,5, 276º / 
300160005153, Michelle Sayuri Nakata, 10,5, 277º / 300160018033, Beatriz Pereira Da Silva Oliveira, 10,5, 278º / 300160015271, Alessandra 
Taketomi Feitosa, 10,5, 279º / 300160015231, Idair Scatolin, 10,5, 280º / 300160005280, Jianny Leite De Morais, 10,5, 281º / 300160000946, 
Jane Barbosa Leite da Silva, 10,5, 282º / 300160005798, Deidiane Maria Pereira de Alencar Venancio, 10,5, 283º / 300160017126, Ana 
Lucia De Aguiar, 10,5, 284º / 300160016056, Lilian Márcia Cunha De Moraes, 10,5, 285º / 300160011419, Francisco Bergson Dias Queiroz, 
10,5, 286º / 300160010080, Samara Dos Santos Gonçalves, 10,5, 287º / 300160014752, Patrícia Do Nascimento Fonseca, 10,5, 288º / 
300160007642, Núbia Ribeiro De Souza, 10,5, 289º / 300160021545, Ricardo Antônio De Araújo Salles Junior, 10,5, 290º / 300160005323, 
Édipo Vinicius Costa Pinto, 10,5, 291º / 300160014789, Maria Francisca Pimenta Picanço, 10,5, 292º / 300160020813, Dandara Raiza 
Euzébio, 10,5, 293º / 300160003222, Alisson Bitencourt Franco, 10,5, 294º / 300160020414, Lainara Bezerra Das Neves, 10,5, 295º / 
300160013171, Daiara Fonseca Lacerda, 10,5, 296º / 300160000484, Nicole Caroline Giacomolli, 10,5, 297º / 300160014368, Wellisson 
Jhonatan De Oliveira, 10,5, 298º / 300160013250, Leonardo Galina, 10,5, 299º / 300160003953, Carlos Vinícius Beserra Silva, 10,5, 300º / 
300160015417, Thaiz Mendonça Barbosa, 10,5, 301º / 300160009219, Tatiana Freitas Nogueira, 10, 302º / 300160006503, Maria Gabriella 
Dantas Ferreira, 10, 303º / 300160020319, Adriana De Assis Souza, 10, 304º / 300160013723, João Victor Gomes Lacerda Silva, 10, 305º 
/ 300160013968, Tamires De Lima De Oliveira, 10, 306º / 300160016708, Amanda Simoes Batista Do Nascimento, 10, 307º / 300160007687, 
Glaucia Cleia Da Silva Borges, 10, 308º / 300160005981, Diego Carneiro Da Cunha Barbosa, 10, 309º / 300160002577, Jean Gomes Xavier, 
10, 310º / 300160021235, Adriely Evangelista Barroso, 10, 311º / 300160020973, Aline Do Nascimento Simão, 10, 312º / 300160015017, 
Murieli Carvalho Durãea, 10, 313º / 300160020742, Fagner Santos De Sousa, 10, 314º / 300160013017, Iris Milla Viegas Silva, 10, 315º / 
300160021029, Luana Galvão, 10, 316º / 300160017301, Amanda Setubal Rodrigues, 10, 317º / 300160000894, Letícia Áquila Souza 
Fernandes de Oliveira Moura, 10, 318º / 300160015351, Amanda Ribeiro Sampaio, 10, 319º / 300160021163, Victoria Caroline Ferreira 
Bandeira, 10, 320º / 300160005708, Lorena Kemper Carneiro Baumann, 10, 321º / 300160006884, Celia Rodrigues Pereira, 10, 322º / 
300160021294, Maria Célia Santos Chaves Buna, 10, 323º / 300160002159, Rosália Barbosa Coelho, 10, 324º / 300160008872, Jean 
Francy Ferreira Arruda, 10, 325º / 300160014371, Atanilda Borges De Oliveira Campos, 10, 326º / 300160016791, Nalygia De Brito Pinon, 
10, 327º / 300160015069, FLÁVIA ULISSES DE QUEIROGA, 10, 328º / 300160016556, Saulo Siqueira De Souza, 10, 329º / 300160009360, 
Patricia Ribeiro, 10, 330º / 300160016640, Ana Paula De Oliveira Silva, 10, 331º / 300160000735, France Rose Maia Ferreira De Oliveira, 
10, 332º / 300160019202, Clebson Vasconcelos Pinheiro, 10, 333º / 300160002993, Antonio Pereira Sobrinho, 10, 334º / 300160012478, 
Angela Fernanda Trento, 10, 335º / 300160018023, Maria Helena, 10, 336º / 300160012110, Leide Aparecida Maciel Pinho, 10, 337º / 
300160000997, Nilciane Ribeiro Veloso, 10, 338º / 300160000305, Juceline Xavier Santos, 10, 339º / 300160018865, Maiara Moura Saraiva 
Nunes Dos Santos, 10, 340º / 300160009184, Ana Cristina Holanda Silva, 10, 341º / 300160004161, Éder Ferreira De Menezes, 10, 342º / 
300160007818, Jonathan Perdigão Pacheco, 10, 343º / 300160018265, Josane Gama De Souza, 10, 344º / 300160019898, Samara Kelly 
Assuncao Rodgers, 10, 345º / 300160017500, Geane Francisca de Souza, 10, 346º / 300160005591, Fabíola Brites Dos Reis Costa, 10, 
347º / 300160002996, Vania Ferreira Das Neves, 10, 348º / 300160011221, Vilma Ramos da Silva, 10, 349º / 300160007969, Denise Moreira 
Da Cruz Zegóbia, 10, 350º / 300160006087, Sandra Possimoser, 10, 351º / 300160019626, Maria Lucinéia Leite, 10, 352º / 300160014836, 
Dayane Garcez Lopes Silva, 10, 353º / 300160020780, Cristiane Lopes de Carvalho Pinto, 10, 354º / 300160006180, Quele Cristina 
Cavalcante, 10, 355º / 300160018927, YNAIARA KAROLYN XAVIER FERREIRA, 10, 356º / 300160001558, Rodolfo Luiz Da Silva Ribeiro, 
10, 357º / 300160004449, Jaina Silva Rodrigues, 10, 358º / 300160006891, Anderson Rebouças Campos, 10, 359º / 300160005455, Renata 
De Moura Silva, 10, 360º / 300160005502, Letícia Oliveira Pedroza Calado, 10, 361º / 300160006045, Raize Araujo Cruz, 10, 362º / 
300160007234, Deivid Da Silva Barros, 10, 363º / 300160013139, Wanessa Rocha Carvalho, 10, 364º / 300160003321, Carla Diniz Nogueira, 
10, 365º / 300160019798, Daiane Ferreira da Silva Rodrighero, 10, 366º / 300160016689, Rogério Marlei Romualdo da Silva, 10, 367º / 
300160010263, Taimara Monnerat Guimaraes, 10, 368º / 300160018585, JESSICA CRISTINE CORREA CRESPO GOMES, 10, 369º / 
300160018058, Rennan Gomes Feitosa, 10, 370º / 300160021205, Esteice Francielle Fontinele De Souza Van Neutgem, 10, 371º / 
300160015506, Jéssica Alves Lima, 10, 372º / 300160005393, Daniel Gomes Peralta, 10, 373º / 300160015455, Mayara Barroso de Lucena, 
10, 374º / 300160017201, Ana Claudia Camargo Costa, 10, 375º / 300160021633, Aline Izidoro Cardoso, 10, 376º / 300160005418, Carlos 
Eduardo Moreira Da Silva, 10, 377º / 300160002833, Tieverton Guilherme De Oliveira Santos, 10, 378º / 300160021231, Estér Soares de 
Souza, 10, 379º / 300160009880, Josilda Rabelo Fernandes Alves, 10, 380º / 300160017908, Neulma Regina de Souza Araujo, 10, 381º / 
300160019286, Givonete Nair Sousa Mota Silva, 10, 382º / 300160019032, GABRIELI CRISTINA MARQUES DE SOUZA, 10, 383º / 
300160018293, Arlene Dantas Guimarães, 10, 384º / 300160002638, Tatiana Pinheiro De Souza, 9,5, 385º / 300160000570, Paulo Cesar 
De Oliveira Nunes, 9,5, 386º / 300160017950, Lilian Fetisch, 9,5, 387º / 300160018946, Julio Cezar Campos Oliveira Stauffer De Andrade, 
9,5, 388º / 300160013474, Maria Luiza da Silva Piccoli, 9,5, 389º / 300160018283, ROSILENE DE JESUS DOS REIS, 9,5, 390º / 
300160008248, Leciane Lima Da Costa Braga, 9,5, 391º / 300160006107, Alisson Arsolino Albuquerque, 9,5, 392º / 300160003741, Andressa 
Nobre Destro Da Silva, 9,5, 393º / 300160014106, Thales Augusto Ferreira Couto, 9,5, 394º / 300160018849, EVELEN NEVES DE SOUZA, 
9,5, 395º / 300160000591, Ana Beatriz Hernandes Sena, 9,5, 396º / 300160003195, Bruna Isabele Da Cruz Almeida, 9,5, 397º / 300160021141, 
Aline Cirilo Caldas, 9,5, 398º / 300160010747, Gustavo Munarin Capelaso, 9,5, 399º / 300160014596, Arthur Nogueira Prado, 9,5, 400º / 
300160016746, Thamires Alencar Barreto, 9,5, 401º / 300160019420, Thales Augusto Sales de Oliveira, 9,5, 402º / 300160018182, Rayna 
Andressa Cardoso Dias, 9,5, 403º / 300160020455, Thalia Rodrigues Uchoa Machado, 9,5, 404º / 300160006406, Marla Jossana Oliveira 
Castro Balbi, 9,5, 405º / 300160014441, Luan Sartori de Lara, 9,5, 406º / 300160020644, Thais Bona Bonini, 9,5, 407º / 300160017746, 
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Jeorgia Fronczak Will, 9,5, 408º / 300160001570, Célia Regina Rocha Leite, 9,5, 409º / 300160019304, Eline da Silva Bispo, 9,5, 410º / 
300160012337, Daiane Barcarol, 9,5, 411º / 300160019150, Renato Do Nascimento, 9,5, 412º / 300160015926, Danilo Menezes Parente, 
9,5, 413º / 300160015750, Thaline Torrejão Pereira, 9,5, 414º / 300160014717, Sâmia Ravenna de Sousa Silva, 9,5, 415º / 300160017594, 
Vitória Castro Miranda, 9,5, 416º / 300160016522, Luiz André Mendes Maia, 9,5, 417º / 300160004648, Adda Duarte De Amorim, 9,5, 418º 
/ 300160018343, Bruno José Fortes, 9,5, 419º / 300160020989, Janaina Pereira De Souza Florentino, 9,5, 420º / 300160019781, Breno 
Nascimento Tenório, 9,5, 421º / 300160011825, José Edilson Leite, 9, 422º / 300160017031, Érica de Nazaré Sousa Costa Silva, 9, 423º / 
300160018653, Tatiane De Oliveira, 9, 424º / 300160018456, Fernanda Mayara Oliveira Claros, 9, 425º / 300160011740, Clarissa Silva 
Almeida Barros, 9, 426º / 300160018403, Diogenes Nepomuceno Dos Anjos, 9, 427º / 300160012498, Socorro da Silva, 9, 428º / 
300160016995, marissan sousa carvalho mugrave, 9, 429º / 300160003806, Eduardo Cândido da Silva, 9, 430º / 300160014627, Gabriela 
Soares, 9, 431º / 300160016418, Gislene Souza Santos Oliveira, 9, 432º / 300160021326, Leilane Ribeiro Camelo, 9, 433º / 300160018053, 
Mariana Schimidt Profeta Panssonato, 9, 434º / 300160019622, Márcia Dos Santos Borges, 9, 435º / 300160019045, Aline Dos Reis, 9, 436º 
/ 300160001106, Viviane Souza De Oliveira Silva, 9, 437º / 300160020550, Queila Da Silva Pessoa, 9, 438º / 300160020972, Kethlee Araújo 
Mota, 9, 439º / 300160001516, Matheus Leonardo De Almeida Cortez, 9, 440º / 300160001399, Mahana Leite Duarte, 9, 441º / 300160003241, 
Tiago Bruno Alves Da Silva, 9, 442º / 300160003599, Tamiles Albuquerque De Almeida, 9, 443º / 300160003366, Ingryd Stéphanye Monteiro 
De Souza, 9, 444º / 300160009790, Felipe Nogueira Matos, 9, 445º / 300160018740, Paula Juliana De Sousa Vasconcelos, 9, 446º / 
300160006140, Eliza Valéria Tibúrcio, 9, 447º / 300160004099, Edileuza Durães dos Santos Sousa, 9, 448º / 300160020321, Airton Da Silva 
Santos, 9, 449º / 300160021488, Priscila Damschi Dolfini, 9, 450º / 300160015344, Fernanda Fertonani da Silva, 9, 451º / 300160005704, 
Rosmar Dos Santos, 9, 452º / 300160010624, Marlene Gonzaga De Oliveira, 9, 453º / 300160021378, Abel Lopes Pereira, 9, 454º / 
300160005390, Maria Rosilene Ferreira Silva, 9, 455º / 300160015960, Lidia Daiane Alves Silva, 9, 456º / 300160001095, Valdemir Da Costa 
Sousa, 9, 457º / 300160003779, Thales Dutra Goes, 9, 458º / 300160017704, Deyse Ane Oliveira Dos Santos, 9, 459º / 300160000639, Erica 
Camila de Castro Assunção, 9, 460º / 300160014417, Sara Maria Sumbér Da Silva, 9, 461º / 300160015913, Mateus Felipe Barbosa De 
França, 9, 462º / 300160000543, Letícia Rani Pimenta Almeida, 9, 463º / 300160000396, Roberta Feitosa Paiva, 9, 464º / 300160017368, 
Luan John Negreiros Fernandes, 9, 465º / 300160002949, Mário Hélio Lima Barbosa Filho, 9, 466º / 300160003830, Ana Karollyne Cunha 
Praxedes Cavalcante, 9, 467º / 300160018667, Bárbara Gonçalves Cândido Campos, 8,5, 468º / 300160016207, Alline Maria Batista Ramos, 
8,5, 469º / 300160007698, Ana Paula Luna Novais, 8,5, 470º / 300160013183, Hariane Mendonça Batista, 8,5, 471º / 300160017122, 
Daniela Beatriz Do Nascimento Hirschmann, 8,5, 472º / 300160012932, Natã Alves Rodrigues Junior, 8,5, 473º / 300160008283, Saulo 
Matheus De Oliveira Rossendy, 8,5, 474º / 300160002167, Elio Lucas Vieira Feitosa, 8,5, 475º / 300160016374, Roziane Da Silva Jordão, 
8,5, 476º / 300160007476, Celine Geysa Andrade, 8,5, 477º / 300160019657, FLÁVIA PATRICIA FLORENTINO DA ROCHA, 8,5, 478º / 
300160006569, Janaina Queiroz De Albuquerque, 8,5, 479º / 300160019187, Joaci Ferreira Da Silva, 8,5, 480º / 300160014124, Fernanda 
Negreiro Chaves Levino Santos, 8,5, 481º / 300160011034, Mozair Ferreira Lopes, 8,5, 482º / 300160008525, Fabiana Eufrazio De Oliveira, 
8,5, 483º / 300160004503, Vangleane Do Amaral Melo, 8,5, 484º / 300160000194, Tiago Eduardo Silva De Lima, 8,5, 485º / 300160019468, 
Paula Roberta Borsato Gaspareli, 8,5, 486º / 300160000969, Kerolaine Nayara De Oliveira Prado Machado, 8,5, 487º / 300160018069, 
Stehycie Gregorio Carlos, 8,5, 488º / 300160021064, Jacqueline Maiara Szary Da Rocha, 8,5, 489º / 300160002899, Andre Do Carmo 
Mendes, 8,5, 490º / 300160001245, Damaris Gonçalves dos Reis Ribeiro, 8,5, 491º / 300160006479, Maria Ludiana Pedroza Pinheiro, 8,5, 
492º / 300160009704, Ivanildo Marinho Cordeiro Campos Neto, 8,5, 493º / 300160019720, Joaina Guarathe Rabelo, 8,5, 494º / 300160018163, 
Marlon Leite Rios, 8,5, 495º / 300160013818, Valentim Ferreira Vieira Do Prado, 8,5, 496º / 300160010514, Uilian Fernando De Oliveira, 8,5, 
497º / 300160020682, Jéssica Amorim Mamed, 8,5, 498º / 300160016139, Valkiria Ferreira De Carvalho Rodrigues, 8,5, 499º / 300160018226, 
Mauricio Douglas Costa Paes, 8,5, 500º / 300160017065, Daniel Ramalho Manoel, 8,5, 501º / 300160003534, Letícia Lamarão Leal, 8,5, 
502º / 300160018583, Sabrina Bianca Mota Lima, 8,5, 503º / 300160003638, Jéssica Letícia Ribeiro Costa Esilva, 8,5, 504º / 300160005508, 
Cleyton José Wolff, 8,5, 505º / 300160017275, Gabriel Araújo Tavares Freire, 8,5, 506º / 300160014082, Karine Lima Silva, 8,5, 507º / 
300160000221, Ana Sara De Lima Santos, 8,5, 508º / 300160016735, Monique Lucila Melo Do Prado, 8,5, 509º / 300160004665, Geizimara 
da Costa Gomes Silva, 8,5, 510º / 300160016764, Ellen Gama dos Santos, 8,5, 511º / 300160018503, Karinny De Miranda Campos, 8, 512º 
/ 300160019320, Maria Nunes De Macedo, 8, 513º / 300160018464, Vanessa Azevêdo Macêdo Rodrigues, 8, 514º / 300160015443, Rafaela 
Andressa Dos Santos, 8, 515º / 300160016839, Laura Maria Braga Araruna, 8, 516º / 300160011518, Teresa Cristina Aranha De Brito, 8, 
517º / 300160010138, Rosinei Pereira De Souza, 8, 518º / 300160018085, ÍNGRIDE AIRES DUARTE CLARO DE OLIVEIRA, 8, 519º / 
300160005962, Rebeca Milani Baggio, 8, 520º / 300160009218, Diony de Souza Silva, 8, 521º / 300160014982, Joyce Christiane Lourenço, 
8, 522º / 300160017473, Diana Maria Samora, 8, 523º / 300160012930, Matheus Pimenta Barros, 8, 524º / 300160020841, Pedro Henrique 
Avelar Cantanhêde, 8, 525º / 300160015207, Walber Brito Da Silva, 8, 526º / 300160017261, Letícia Gandolfi, 8, 527º / 300160009223, 
Ruana Raila de Freitas Araújo Almeida, 8, 528º / 300160007728, Adriele Nunes Rodrigues Silva, 8, 529º / 300160012632, Maria Lenita 
Balarez Régis, 8, 530º / 300160010635, Cephas Da Silveira Barreto, 8, 531º / 300160011192, Erivan Jose Menezes Junior, 8, 532º / 
300160008965, Adilson Marafon Da Silva, 8, 533º / 300160006501, Rosana De Souza Pereira, 8, 534º / 300160019708, Márcio Souza de 
Oliveira, 8, 535º / 300160001425, Jose Anacleto Dias Lima, 8, 536º / 300160021822, Débora Negretti, 8, 537º / 300160013972, Giancarlos 
Custodio Jorge, 8, 538º / 300160017776, Luciana Cristina Broseghini, 8, 539º / 300160001244, Rocilany De Souza, 8, 540º / 300160020760, 
Maria Rosangela Da Silva Lopes, 8, 541º / 300160018688, Maria Das Dores Da Silva Pinheiro, 8, 542º / 300160019324, Casciana Negreiros 
Chaves Levino, 8, 543º / 300160019679, ANGÉLICA DA CONCEIÇÃO CHAVES, 8, 544º / 300160007227, Patricia Danielli Carrara de 
Souza, 8, 545º / 300160020832, Luci Rafaele Costa Pereira, 8, 546º / 300160007692, Suze Ferreira Cheque, 8, 547º / 300160006349, 
Marcus Vinicius Gebaile Costa, 8, 548º / 300160015227, Pablo De Tarso Nordeste Almeida De Lima, 8, 549º / 300160007836, Joiciane 
Borges Da Silva, 8, 550º / 300160017564, Andre Vitor Cardoso Dos Santos, 8, 551º / 300160020857, Ricelly Santiago Rocha Lima, 8, 552º 
/ 300160010335, Daniela Ramos, 8, 553º / 300160018973, Isabele Fernandes Morgado, 8, 554º / 300160005165, Rubia Sotero Bueno Airis, 
8, 555º / 300160010977, Franciele Cristina Pereira, 8, 556º / 300160001735, Sara Carvalho De Araújo, 8, 557º / 300160004053, Claudia 
Aparecida Paschoal Santos, 8, 558º / 300160002504, Laura Ohana Cantanhêde Moura, 8, 559º / 300160020658, Gleiciene Barbosa Neiva, 
8, 560º / 300160007475, Diego Rufino De Lima, 8, 561º / 300160021277, Gledson Prado, 8, 562º / 300160012418, Alana Cecília Vieira 
Paulino, 8, 563º / 300160018462, Rayssa De Souza Alves, 8, 564º / 300160015129, Diandria Aparecida Fantuci Araujo Pereira, 8, 565º / 
300160014102, Ana Beatriz Mororó Alves, 8, 566º / 300160000631, Fabiana Gomes De Souza Silva, 8, 567º / 300160005478, Fernanda 
Bianca Scarabel, 8, 568º / 300160017333, Rosane Cortez Da Silva, 8, 569º / 300160017668, José Deusdete Dias Lopes De Lima, 8, 570º / 
300160018949, Vanessa Daiane dos Santos Lima, 8, 571º / 300160003229, Cássio Vanei Neves Silva, 8, 572º / 300160004266, Carla 
Aparecida Braga Araruna, 8, 573º / 300160003891, Aimée Darwich Ferreira, 8, 574º / 300160005322, Cíntia Beatriz Cordeiro Lopes, 8, 575º 
/ 300160016228, Sabrina Pereira Da Silva Oliveira, 8, 576º / 300160020219, Laís Martins Figueira Lopes, 8, 577º / 300160013331, Gerdeson 
Zuriel De Oliveira Menezes, 8, 578º / 300160014741, Thais Ritter Ribeiro Almeida, 8, 579º / 300160002404, Ericson Moraes Correia, 8, 580º 
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/ 300160015763, Gabrielly Rodrigues Meller Sobreira, 8, 581º / 300160008218, Januária Maximiana Raquebaque De Oliveira, 8, 582º / 
300160019779, Roberta Gonçalves Mendes, 8, 583º / 300160003215, Mirian Mendes Da Silva, 8, 584º / 300160017644, Carlos Henrique 
Pedrosa Martins, 8, 585º / 300160020160, Renato Costa Pinho, 8, 586º / 300160018372, Ana Karolina Fernandes Rodrigues, 8, 587º / 
300160001257, Thayane Alves Silvério, 8, 587º / 300160020310, Kássia Alves Costa, 8, 589º / 300160013410, Rodrigo Marques Machado, 
8, 590º / 300160015194, Gabriela Silva Moreira, 8, 591º / 300160016880, Lucas Nogueira Ribeiro Ferreira, 8, 592º / 300160006756, Danielle 
Gomes Do Nascimento, 8, 593º / 300160006897, Ângelo Ruan Oliveira Do Nascimento, 8, 594º / 300160013195, Geremias Antonio De 
Oliveira, 8, 595º / 300160019620, Jéssica Mayara Dos Santos Saldanha, 8, 596º / 300160014449, Albéria De Menezes Bezerra, 8, 597º / 
300160016043, Cimari Flavini Bezerra Guimarães, 8, 598º / 300160016212, Erika Carolina Lopes da Silva, 8, 599º / 300160015136, Vanessa 
Corrêa Brambila, 8, 600º / 300160016916, Juliana Nadine Nonato Spuldaro, 8, 601º / 300160011486, Larissa Yasmin Araújo Silva, 8, 602º / 
300160018795, Aline Mendes Soares, 8, 603º / 300160008593, Thalyta Karina Correia Chediak, 8, 604º / 300160006282, Aline Vieira 
Pontes, 8, 605º / 300160007809, Bruna Laisa Javarini Alves, 8, 606º / 300160015081, Caroline Quinhones Rodrigues Bento, 8, 607º / 
300160019019, CAROLINE CRISTINA BORGES ESTEVÃO, 8, 608º / 300160014791, Franciney Queiroz Da Silva, 8, 609º / 300160006646, 
Felipe Augusto Alves dos Santos, 8, 610º / 300160002109, Neivo Rocha Da Costa Pacífico, 8, 611º / 300160014059, Rafaela Da Silva Polon, 
8, 612º / 300160019441, Clarice Da Silva Feitoza Araujo, 8, 613º / 300160001597, Luciana Sumire Nakamura, 8, 614º / 300160016601, 
Suziane Correa Machado, 8, 615º / 300160010155, Laís Cabral Carvalho, 8, 616º / 300160006799, Caroline Nicolau De Figueiredo, 8, 617º 
/ 300160014830, Thaisa Alves Da Paz Tete Pessoa, 8, 618º / 300160019486, Iasmine Guárdia dos Santos, 8, 619º / 300160015641, 
Geisiane Inácia Dias, 8, 620º / 300160019625, Clisele Guarathe Rabelo, 8, 621º / 300160018962, Maria Saralina Da Costa Oliveira, 8, 622º 
/ 300160014834, Luciana de Oliveira Silva, 7,5, 623º / 300160019313, Yanara Oliveira De Vasconcelos, 7,5, 624º / 300160017609, Débora 
da Silva Pessoa, 7,5, 625º / 300160016387, Rayana Talita Batista Mendes, 7,5, 626º / 300160019541, Bianca Honorato De Matos, 7,5, 627º 
/ 300160020238, André Ricardo Voidelo, 7,5, 628º / 300160015584, Emmanuele Lis Arcanjo Lima, 7,5, 629º / 300160016771, Roosevelt 
Costa Diniz, 7,5, 630º / 300160021502, Cassandra Suely Magalhães Vasconcelos De Brito, 7,5, 631º / 300160005600, Joelza Rosa, 7,5, 
632º / 300160002765, Jhenifer Rangel Marchiori, 7,5, 633º / 300160013677, Neil Valer Ramos, 7,5, 634º / 300160007312, Kassia Motter 
Pinheiro, 7,5, 635º / 300160019182, Lucas Daniel Ferreira Fonseca, 7,5, 636º / 300160021744, Victor Holz Coutinho, 7,5, 637º / 300160006552, 
Patricia Dos Santos Bispo, 7,5, 638º / 300160008521, Silvio Ricardo Lima Silva, 7,5, 639º / 300160019394, Rita Ferreira Maciel, 7,5, 640º / 
300160000824, Débora Cristina Castro de Sousa, 7,5, 641º / 300160013338, José Paulo Camolez Silva, 7,5, 642º / 300160017712, Thais 
Rayane Rios Brito, 7,5, 643º / 300160019508, Rainner dos Santos Carvalho, 7,5, 644º / 300160012319, Andreza Bonfim Souto, 7,5, 645º / 
300160001827, Martha Alves Rodrigues, 7,5, 646º / 300160013175, Luiz De Souza Sales, 7,5, 647º / 300160000391, Jose Eduardo Bonin 
Prestes, 7,5, 648º / 300160019949, Luciano Lima Nascimento, 7,5, 649º / 300160003705, Elaine Barbosa Da Silva, 7,5, 650º / 300160010218, 
Andre Luiz de Oliveira Barros, 7,5, 651º / 300160012566, Edivan Da Silva Costa, 7,5, 652º / 300160014448, Kelly Aparecida Socorro Felix, 
7,5, 653º / 300160020128, Bruno Alexandre Silveira De Galvão, 7,5, 654º / 300160021375, Michele Debora Calixta Brito, 7,5, 655º / 
300160012082, Carlos Alberto Bentes Dos Santos, 7,5, 656º / 300160015613, MICHELE MARQUES ROSATO GALLINA, 7,5, 657º / 
300160019877, Fernanda Antunes De Maio Godoi, 7,5, 658º / 300160020147, SILVANA REGINA MARQUES VALIM, 7,5, 659º / 
300160002565, Danielle Trindade de Oliveira, 7,5, 660º / 300160021802, Francieli Teresinha Nalin, 7,5, 661º / 300160001572, Elisanaluz 
Ramos De Oliveira, 7,5, 662º / 300160002629, Hélen Pereira Gonzaga, 7,5, 663º / 300160001126, Wilfredo Santiago Flor Junior, 7,5, 663º 
/ 300160020801, Gilcinara Pereira De Melo, 7,5, 665º / 300160019462, Jhonny Gomes Dos Santos, 7,5, 666º / 300160020394, Claudyvan 
José Dos Santos Nascimento Silva, 7,5, 667º / 300160002866, Milena Buback Ronquetti, 7,5, 668º / 300160019248, Igor Ribeiro Lacerda, 
7,5, 669º / 300160001723, Gislaine Rodrigues Ribeiro, 7,5, 670º / 300160006015, Caroline Lujan De Oliveira, 7,5, 671º / 300160000443, 
Larissa Mendes dos Santos, 7,5, 672º / 300160002939, Dayane Kelliny Souza De Oliveira, 7,5, 673º / 300160013858, Camila Alves Texeira, 
7,5, 674º / 300160019140, Catiúscia Sanára De Oliveira Silva, 7,5, 675º / 300160020352, Franciele Da Silva Dutra, 7,5, 676º / 300160003049, 
Dênis Andresson Costa Maciel, 7,5, 677º / 300160004792, Amanda Caroline Sarturi Rosa, 7,5, 678º / 300160009566, Shirley Rodrigues 
Ramos, 7,5, 679º / 300160006324, Stephany Ketley Souza Da Silva, 7,5, 680º / 300160005278, Laércio Santos De Lucena, 7,5, 681º / 
300160014474, Alexandra Soares De Souza, 7,5, 682º / 300160019393, Eric Lucas dos Santos Cabral, 7,5, 683º / 300160007966, Ígor 
Oliveira Rodrigues, 7,5, 684º / 300160005515, Francenildo Baia Reis, 7,5, 685º / 300160006538, Laís Santos Cordeiro, 7,5, 686º / 
300160001841, Brena Karoline Andrade Lima, 7,5, 687º / 300160004290, Bianca Luzia Carvalho De Marco, 7,5, 688º / 300160013989, 
Francineide Silva Sousa, 7,5, 689º / 300160012354, Osmael Milhomem Valentim, 7,5, 690º / 300160017393, Chayenne Kelly Gomes 
Ferreira, 7,5, 691º / 300160012807, Ivan Soares Da Silva, 7,5, 692º / 300160009416, Josiane Rios de Olivieira Nobre, 7,5, 693º / 
300160015924, Joice Fernanda Oliveira Lara, 7,5, 694º / 300160000767, Claudia Miriany Estevam Leite, 7,5, 695º / 300160008964, Debora 
Ferreira de Oliveira, 7,5, 696º / 300160008225, Eron Souza De Oliveira, 7,5, 697º / 300160000208, Ana Carolina Cardoso De Gusmão, 7,5, 
698º / 300160021186, Leonício Benjamin Ribeiro, 7,5, 699º / 300160008292, Gisele Da Conceição Vaquis, 7, 700º / 300160014774, 
RICARDO PANTOJA BRAZ, 7, 701º / 300160000285, Felipe Wágner de Magalhães Araújo, 7, 702º / 300160015051, Albenes Timóteo Da 
Conceição, 7, 703º / 300160017837, Felipe Andrade De Miranda, 7, 704º / 300160017902, Taiane Barbosa Camurça, 7, 705º / 300160004598, 
Ana Caroline Cardoso De Azevedo, 7, 706º / 300160004705, Amanda Da Rocha Alves, 7, 707º / 300160015486, Alisson Lemos Pessoa, 7, 
708º / 300160001760, Ivanildo Pereira De Lima, 7, 709º / 300160019309, Christiélen Rodrigues Da Costa, 7, 710º / 300160016749, Kelcilene 
Valerio Dos Santos, 7, 711º / 300160018597, Italo Lucas Da Silva Nunes, 7, 712º / 300160019774, Yuri Mendes Chaddad, 7, 713º / 
300160015134, Isabele Ferreira Pimentel, 7, 714º / 300160017406, Amélia Raiza Guimarães Da Silva, 7, 715º / 300160015054, Cassandra 
Januário Amôedo, 7, 716º / 300160000212, Ismael Philip Do Nascimento Costa, 7, 717º / 300160006021, Cinthia Conceição Matias da Silva, 
7, 718º / 300160021905, Isanilde Bernardo Almeida, 7, 719º / 300160007622, Willian Marques Duarte, 7, 720º / 300160017636, Maria Do 
Carmo Roberto Araujo, 7, 721º / 300160007238, Glaucilene da Silva Costa, 7, 722º / 300160011049, Priscila Vieira De Lima, 7, 723º / 
300160020024, Daiane Brito Dos Anjos, 7, 724º / 300160009381, Vanessa Cunha Silva, 7, 725º / 300160008424, Alaíde de Oliveira Carvalho, 
7, 726º / 300160004445, Carolina Augusto De Souza, 7, 727º / 300160006786, Andressa Viana Da Silva, 7, 728º / 300160002976, Carolina 
Pante, 7, 729º / 300160019878, Decauita Poliana Peixoto Da Silva, 7, 730º / 300160002405, Dilson Juarez Abreu, 7, 731º / 300160016486, 
Rousane Alencar Moura, 7, 732º / 300160020819, Marilene Sehn, 7, 733º / 300160016494, Elenaide Gomes Ferreira, 7, 734º / 300160017370, 
Wanda Fernasdes Arruda Braga Brandão, 7, 735º / 300160018773, MARIA SOLANGE MONTEIRO FREIRE, 7, 736º / 300160015724, 
Edilson Pereira Rodrigues, 7, 737º / 300160009641, Anne Cristianne Dias De Lima Viana, 7, 738º / 300160020607, Nilson Bento Santos, 7, 
739º / 300160016821, RONALDO PINHO DE SOZUA, 7, 740º / 300160014745, Gilce Alencar Izel, 7, 741º / 300160004130, Paulo Soares 
De Oliveira, 7, 742º / 300160007880, Bruna Maria Coimbra Da Silva Araújo, 7, 743º / 300160010944, Benedito Araújo Frota, 7, 744º / 
300160021154, Andreia Boriezeska De Siqueira, 7, 745º / 300160018573, Ester Gomes Dos Santos, 7, 746º / 300160007634, Alanny De 
Oliveira Araujo, 7, 747º / 300160006691, Adhemar Alberto Sgrott Reis, 7, 748º / 300160018714, INÊS ASSIS DOS ANJOS NERY, 7, 749º / 
300160015181, Nilvania Alves De Souza, 7, 750º / 300160007837, Juciane Dos Santos Carvalho, 7, 751º / 300160018527, Vilma Bernardo 
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Da Silva, 7, 752º / 300160015589, Julene Treigel Silva, 7, 753º / 300160012496, Francilene Muniz Magalhães De Souza, 7, 754º / 
300160020090, Lídia Francisca Paula Padilha Rossendy, 7, 755º / 300160007908, Rosalia Amorim Maia, 7, 756º / 300160008873, Franco 
Adam Da Costa Moura, 7, 757º / 300160019889, Camila Jacob Do Nascimento Freitas, 7, 758º / 300160000902, Ivan De Assis Rapozo, 7, 
759º / 300160003256, Juliana Pinto Moreira, 7, 760º / 300160001678, Daise Helena Moreira Silva Roberto, 7, 761º / 300160012087, Lúcio 
Flávio dos Santos, 7, 762º / 300160008838, Audileia Yuko de Moraes de Oliveira, 7, 763º / 300160013346, Luciano André Pocahy, 7, 764º / 
300160008245, Keulyane Marques Pereira, 7, 765º / 300160006186, Milena Dos Santos Pinheiro, 7, 766º / 300160021930, Edilene Alves 
Da Silva Ferreira, 7, 767º / 300160017724, Josilena de Jesus Laureano, 7, 768º / 300160014019, Maicon Miller Couto De Sousa, 7, 769º / 
300160000474, Larissa Yokoyama Xavier, 7, 770º / 300160017366, Cíntia Firmino Da Silva, 7, 771º / 300160021674, Iara Bernardi Sant 
Anna, 7, 772º / 300160009995, Camila Brazil De Castro França, 7, 773º / 300160000788, Rony Raimundo De França, 7, 774º / 300160001886, 
Maycon Sousa Silva, 7, 775º / 300160010326, Rosânia Sousa de Jesus Vasconcelos, 7, 776º / 300160018183, Caroline Mendes Cunha, 7, 
777º / 300160006191, Regiane Oliveira De Paula Lopes, 7, 778º / 300160010047, Taico Pereira De Oliveira, 7, 779º / 300160002569, 
Francieli Roberta Hartmann Caneppele, 7, 780º / 300160000223, Patricia de Souza Pereira Nascimento, 7, 781º / 300160019715, Leandro 
Fontenele Pacheco, 7, 782º / 300160015258, Adriano Oliveira Dos Santos, 7, 783º / 300160014782, Ronne Maicon Amaro Dos Reis, 7, 784º 
/ 300160017982, Jacson Farias Martins, 7, 785º / 300160002354, Talita Santana Azevedo, 7, 786º / 300160016401, Marcela Tane Da 
Conceição, 7, 787º / 300160007847, Francisca Afonso De Souza, 7, 788º / 300160015364, Ítalo Luan Melo De Brito, 7, 789º / 300160020470, 
Péterson Henrique Nascimento Lima, 7, 790º / 300160019785, Sarah Paes De Alencar, 7, 791º / 300160012608, Abednego Rocha Lima, 7, 
792º / 300160016380, Raissa Cantanhêde Lobato, 7, 793º / 300160015075, Crislaini Vieira Azevedo Evangelista, 7, 794º / 300160016520, 
Joao Gustavo Ribeiro De Souza, 7, 795º / 300160008706, Angelina De Oliveira E Silva, 7, 796º / 300160019703, Jhony Marques Da Silva, 
7, 797º / 300160004347, Leilane Cristina Amaral Barbosa, 7, 798º / 300160019552, Aline Maria De Almeida Lopes, 7, 799º / 300160019814, 
Romara Soares Thomazelli, 7, 800º / 300160001498, Ligia Mesquita Da Silva, 7, 801º / 300160013792, Carlos Gleyson Vieira, 7, 802º / 
300160015229, Bianca Severo Jacob, 7, 803º / 300160004407, Sâmara Ascoli De Queiroz, 7, 804º / 300160005510, Mateus Batistela 
Pereira, 7, 805º / 300160005547, Laís Vasconcelos Lima, 7, 806º / 300160020630, Andressa Hélen Dos Santos Souza, 7, 807º / 300160002904, 
Felipe Bernardo Silva, 7, 808º / 300160007995, Magna Kayane De Lima Santos, 7, 809º / 300160018365, Raquel Oliveira Coutinho Lima, 7, 
810º / 300160017855, Amanda Letícia Botelho de Oliveira Molina, 7, 811º / 300160020354, Wallison Storck Coelho, 7, 812º / 300160016058, 
Gizelle Cristina Silva Dos Santos, 7, 813º / 300160009198, Romário Antonio Araújo Silva, 7, 814º / 300160006918, Cleom Rayckard Marques 
De Almeida, 7, 815º / 300160019181, Ayrton Da Silva Oliveira, 7, 816º / 300160019411, Ivanilde Pinho Do Espírito Santo, 7, 817º / 
300160010767, José Carlos Jorge Gomes Negreiros, 7, 818º / 300160002920, Patricia Da Silva Florentino, 7, 819º / 300160000787, Karina 
Bambach Marinho, 7, 820º / 300160008520, Geovane Farias De Oliveira, 7, 821º / 300160013921, Débora Ferreira Neris, 7, 822º / 
300160010507, Mellissa Azevedo Costa Claudio Correia, 7, 823º / 300160018998, Pedro Henrique Souza Ramos, 7, 824º / 300160004027, 
Daniela Braga Aguiar, 7, 825º / 300160012036, Carlos Henrique De Sousa Santanna, 7, 826º / 300160017725, Tainã Da Cunha Reis, 7, 827º 
/ 300160018252, Rayane Cassia Fraga, 7, 828º / 300160016637, Thaysa Lazzarin Pereira, 7, 829º / 300160002729, Ana Luiza Rocha De 
Souza, 7, 830º / 300160010293, Geisila Patricia Da Silva Saar, 7, 831º / 300160021729, LARISSA CAMPANA, 7, 832º / 300160001276, 
Tayuane Camila De Araujo, 7, 833º / 300160010004, Vitória Gabriela Santos Sanhes, 7, 834º / 300160008215, José Dias Dos Santos, 7, 
835º / 300160019482, Vera Lucia Basilio Alves Araujo, 7, 836º / 300160015474, NÁGILA MARQUES DA SILVA, 7, 837º / 300160002026, 
Rocélia Oliveira Santos, 7, 838º / 300160017035, Eder Da Cruz Silva, 7, 839º / 300160001129, Fabiana Carla Holanda Corilaço, 7, 840º / 
300160006567, Clebson Carneiro Teixeira, 7, 841º / 300160001478, Gabriela Felicio Cruz, 7, 842º / 300160016088, Bruno Luiz Silva 
Rodrighero, 7, 843º / 300160003549, Jéssyca Pereira Melo, 7, 844º / 300160008577, Adriana Justiniano De Oliveira, 7, 845º / 300160001717, 
Angélica Dayane Valério Almeida, 7, 846º / 300160005403, Tainara Oliveira Santos, 7, 847º / 300160016657, Diego Da Silva Campos, 7, 
848º / 300160013469, Tulio Cesar Cordeiro Maximiano, 7, 849º / 300160021161, Hadria Carla Fernandes Moreira, 7, 850º / 300160000272, 
Filipe Da Silva Batista, 7, 851º / 300160018396, Gardênia Sousa Guimarães, 6,5, 852º / 300160014944, Alice Nereide Santana de Araújo, 
6,5, 853º / 300160001406, Jucimara De Souza Campos, 6,5, 854º / 300160016548, Antônio Ricardo Carneiro Andrade, 6,5, 855º / 
300160009079, Nádia Ellen Bernardo Pereira da Silva, 6,5, 856º / 300160018882, Caroline Da Rocha Vasconcelos, 6,5, 857º / 300160006009, 
Pamela Soares Ribeiro, 6,5, 858º / 300160021242, Érika Tâmara Azevedo Tupan, 6,5, 859º / 300160018518, Jéssica Ramos Da Silva, 6,5, 
860º / 300160006837, Igraine Silva Azevedo Machado, 6,5, 861º / 300160021582, Alan Andrade Goveia, 6,5, 862º / 300160018500, Amanda 
Cristina Carvalho Mendes, 6,5, 863º / 300160005717, Lucas Da Costa Ferreira, 6,5, 864º / 300160001942, Matheus Marinho Gonçalves, 6,5, 
865º / 300160019790, Ralimer de Souza Moura, 6,5, 866º / 300160002031, Alcina Ramos Ferreira Magdalena, 6,5, 867º / 300160002831, 
Jander Castro De Araújo, 6,5, 868º / 300160006481, Soraya Távora De Lima, 6,5, 869º / 300160005375, Simone Leandro Alves Carvalho, 
6,5, 870º / 300160015861, Janeide Muniz Lobato De Freitas, 6,5, 871º / 300160020716, Oziel Luciano Rosa, 6,5, 872º / 300160015469, 
Daniel Neves Braga, 6,5, 873º / 300160011181, Maria Odete Mendonça De Moraes, 6,5, 874º / 300160001582, Ana Claudia Sales Pereira, 
6,5, 875º / 300160005862, Joselli da Silva Eleoterio, 6,5, 876º / 300160021041, Fernando De Santana Freitas, 6,5, 877º / 300160020103, 
Valdecir Antero Amaro, 6,5, 878º / 300160009321, Simone Souza De Araujo Rodrigues, 6,5, 879º / 300160013278, Roselene Melo da Cruz, 
6,5, 880º / 300160013156, Andreia dos Santos, 6,5, 881º / 300160014397, Francisca Elenice Lopes Alves, 6,5, 882º / 300160000575, 
Fabíola Dos Santos Pereira De Jesus, 6,5, 883º / 300160018609, Valdiney Pego Ferreira, 6,5, 884º / 300160002761, Francielli Padovan, 6,5, 
885º / 300160014598, Hertzell Frazão Paes, 6,5, 886º / 300160015767, Alexandrino Rodrigues Da Costa, 6,5, 887º / 300160005354, Sara 
Caroline Santana, 6,5, 888º / 300160005771, Simone Denny De Freitas, 6,5, 889º / 300160017518, Nayara Lúcia Boaventura, 6,5, 890º / 
300160009329, Rainiele Nascimento Queiroz Chagas, 6,5, 891º / 300160009931, Carla Louise De Almeida Silva Amaral, 6,5, 892º / 
300160014072, Carla Letícia Pereira Dias, 6,5, 893º / 300160000200, Daiane Fernanda de Souza Moura, 6,5, 894º / 300160005083, Maria 
Francisca Marques Da Cunha, 6,5, 895º / 300160014993, Renan Da Silva Coutinho, 6,5, 896º / 300160021535, Ana Paula De Souza Dantas, 
6,5, 897º / 300160007401, Gislene Costa De Souza, 6,5, 898º / 300160003362, Steffani Smaniotto Da Silva, 6,5, 899º / 300160007245, 
Ediane Silva Ribeiro, 6,5, 900º / 300160003547, Sirlene Pereira De Souza, 6,5, 901º / 300160015366, Maisa Oliveira Nascimento, 6,5, 902º 
/ 300160002144, Henrique Rodrigues Ascenço Neto, 6,5, 903º / 300160015556, Lilian De Oliveira Gouveia, 6,5, 904º / 300160003999, Eliane 
Bispo Da Silva, 6,5, 905º / 300160013403, Lindaiane Leite Barboza Sitowski, 6,5, 906º / 300160007420, Joacir Santana Dos Santos Junior, 
6,5, 907º / 300160011261, Nayara Magalhães da Silva, 6,5, 908º / 300160012259, Eduardo Pautz, 6,5, 909º / 300160008710, Aline Da Cruz 
Dias, 6,5, 910º / 300160007681, Karine Soares Ludtke, 6,5, 911º / 300160021082, Caroline Maria De Freitas Vieira, 6,5, 912º / 300160007442, 
Claudia Carla Perone, 6,5, 913º / 300160011941, Amanda De Araujo Costi, 6,5, 914º / 300160007867, Aline Leticia Da Vitoria, 6,5, 915º / 
300160021320, Jeeniffer Caroline De Andrade, 6,5, 916º / 300160008651, Ani Quélen Alves Boritza, 6,5, 917º / 300160013550, Daniela 
Silva Costa Araujo, 6,5, 918º / 300160013496, Rayane Regina Lima Barbosa, 6,5, 919º / 300160010571, Marlon Gavini Rodrigues Fazioni, 
6,5, 920º / 300160019791, Allan Robson Oliveira Dos Santos, 6,5, 921º / 300160016594, Jacqueline De Souza Andrade, 6,5, 922º / 
300160008711, Álefi Silva dos Santos da Silva, 6,5, 923º / 300160010105, Karen Gunther Mota, 6,5, 924º / 300160019333, Andressa Thainá 
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Cunha Lima, 6,5, 925º / 300160010012, Giuvana Bárbara Donato Albino, 6,5, 926º / 300160009450, Jéssica Silva Guimarães, 6,5, 927º / 
300160000910, Aline Carla De Brito Vieira, 6,5, 928º / 300160006599, Paola Reinoso Sobral, 6,5, 929º / 300160017560, Alana Carvalho 
Gonçalves, 6,5, 930º / 300160015516, LETICIA LOZANO SEGOVIA CAMPOS, 6,5, 931º / 300160006267, Cláudio Julio Casara De Melo, 
6,5, 932º / 300160019107, Robert Santana Fernandes, 6,5, 933º / 300160015414, Daniela Perondi Catafesta, 6,5, 934º / 300160006053, 
Neide Rayane Procopio Dos Santos, 6,5, 935º / 300160000497, Alane Ferreira Moura, 6,5, 936º / 300160003987, Thaysa Moreira Ramos, 
6,5, 937º / 300160001352, Andrielle Freire De França, 6,5, 938º / 300160003578, Júnior Rafael Tavares, 6,5, 939º / 300160013615, Thatiana 
Aparecida Rodrigues Do Carmo, 6,5, 940º / 300160010691, Franqlin Bomfim Da Costa, 6,5, 941º / 300160014804, Elizabeth Bezerra Smith, 
6,5, 942º / 300160008623, Alcilene Prado De Ataide, 6,5, 943º / 300160009425, Laiane Da Silva Oliveira, 6,5, 944º / 300160015192, Monike 
Izzo Martins, 6,5, 945º / 300160004620, Karine Pandolfi Correa, 6,5, 946º / 300160021684, Matheus Magnun Moura, 6,5, 947º / 300160020048, 
Carla Cristina Domingos Pinto, 6,5, 948º / 300160021619, Marcela Cardoso Lima Gil, 6, 949º / 300160002566, Naira Fernanda Pereira Da 
Silva, 6, 950º / 300160011176, Maristela Guimarães Brasil, 6, 951º / 300160017567, Francisca Rosilene Garcia Celestino, 6, 952º / 
300160005299, Aline Da Silva, 6, 953º / 300160007436, Anne Botelho Cordeiro, 6, 954º / 300160016286, Elisabete Roque Werlang, 6, 955º 
/ 300160004126, Gilsane Silva Lima Ferreira, 6, 956º / 300160018031, Mariana Kuipers Soares, 6, 957º / 300160011475, Hualas De Lima 
Fernandes, 6, 958º / 300160016990, Maíra Célie Madureira Serra, 6, 959º / 300160011766, Lara Caroline De Lima Ramos, 6, 960º / 
300160015563, Sâmara De Oliveira Souza, 6, 961º / 300160019026, Joao Paulo Roberto de Almeida, 6, 962º / 300160016386, Kélisson 
Monteiro Campos, 6, 963º / 300160014807, Rubenita Paula Ferreira, 6, 964º / 300160014763, Janaina Sousa Caetano, 6, 965º / 
300160018491, TAINARA CARVALHO SOMBRA NOGUEIRA BORGES, 6, 966º / 300160019727, Lorena Carolino De Souza, 6, 967º / 
300160008553, Jhulliane Soares Da Silva, 6, 968º / 300160021508, Luana Camila Oliveira Broiano, 6, 969º / 300160001062, Jorge Avelino 
Lima do Amaral, 6, 970º / 300160000698, Bruna da Silva Paz, 6, 971º / 300160001890, Natália Mendes Miranda De Assunção, 6, 972º / 
300160021691, Gladstone Nogueira Frota Junior, 6, 973º / 300160020727, João Vítor Soler Dos Reis, 6, 974º / 300160018547, Luana Lima 
Silva, 6, 975º / 300160018388, Leonardo Vinícius da Silva Cipriano, 6, 976º / 300160016011, Bárbara Brenda Lemos Da Silva, 6, 977º / 
300160014750, Sara Cristina Da Silva Barbosa, 6, 978º / 300160016876, Fernanda Poliana Gomes Da Silva Dos Santos, 6, 979º / 
300160005199, Jorge Triunfo Da Silva Nascimento, 6, 980º / 300160021046, André Luis Leon, 6, 981º / 300160009959, Karina De Amarante 
Cabral, 6, 982º / 300160001274, Matheus Rossi Brito De Jesus, 6, 983º / 300160010116, Gabriele Paula Santos Do Nascimento, 6, 984º / 
300160018594, Sendy Nara Cândido Da Silva Souza, 6, 985º / 300160021541, Poliana Ortêncio Soares Cunha, 6, 986º / 300160017573, 
Sayne Keila Santana Pereira Guido, 6, 987º / 300160005288, Samantha Soraya Bezerra Mantovani, 6, 988º / 300160018335, Thays Castro 
Guimaraes, 6, 989º / 300160006923, Gessica De Magalhaes Pereira, 6, 990º / 300160001603, Luiz Eduardo Araújo Scheffmacher De Souza, 
6, 991º / 300160007742, Julio Biasoli Moura, 6, 992º / 300160016987, Aderley Queiroz Costa, 6, 993º / 300160002064, Sulinei Lopes 
Miranda, 6, 994º / 300160012238, Rosemeire Farias De Lima Rocha, 6, 995º / 300160020484, Hedviges Da Silva Rodrigues, 6, 996º / 
300160015626, Lucenilda De Souza Pinto, 6, 997º / 300160009588, Esmeralda dos Santos, 6, 998º / 300160021404, Maria Alba Tomé 
Servalhe, 6, 999º / 300160000940, Armando Vieira Marques, 6, 1000º / 300160021312, Camilo De Souza Pimentel, 6, 1001º / 300160016131, 
Claudemir Mota Barboza, 6, 1002º / 300160014438, Cirlene De Fatima Rossi, 6, 1003º / 300160011100, Cleusa Krause Lebre, 6, 1004º / 
300160018729, Niuma Gomes Velosa Da Silva, 6, 1005º / 300160021067, Silvana Pereira De Souza, 6, 1006º / 300160001574, Sheila 
Sacramento, 6, 1007º / 300160017329, Marcia Amalia Munarin, 6, 1008º / 300160004236, Cristiane Gama da Silva, 6, 1009º / 300160008090, 
Pedro Antunes Vieira Júnior, 6, 1010º / 300160011116, Irene Justiniano do Carmo Evangelista, 6, 1011º / 300160017256, Sandra Da Silva 
Nogueira, 6, 1012º / 300160017176, Alexandre Wottrich, 6, 1013º / 300160011273, Rosineia do Nascimento Bezerra, 6, 1014º / 300160002245, 
Shelda Amaro Da Silva Oliveira, 6, 1015º / 300160000663, Marcia de Moura Lima, 6, 1016º / 300160013103, Isaias Jose Batista, 6, 1017º / 
300160020634, Márcia Maria Alves Alcântara, 6, 1018º / 300160003446, Débora Lilian Dos Santos, 6, 1019º / 300160020047, Gidean 
Marvão Mendes, 6, 1019º / 300160015512, Daiana Líbia Oliveira Vieira, 6, 1021º / 300160019998, Robson Almeida De Oliveira, 6, 1022º / 
300160020393, Katyene Dayane Prata De Souza Coelho, 6, 1023º / 300160020488, Everlandia Mitoso De Souza, 6, 1024º / 300160009366, 
Alexandra de França Marrane, 6, 1025º / 300160009884, Mikelis Alves da Silva, 6, 1026º / 300160000932, Marcia Maria Falcao, 6, 1027º / 
300160006425, Ivone Queiroz de Araújo, 6, 1028º / 300160004803, Erika Rubiana Do Nascimento, 6, 1029º / 300160013354, Alysson 
Pereira Cardoso, 6, 1030º / 300160019011, Terezinha Félix De Brito Pantoja, 6, 1031º / 300160004625, Roseli de Miranda Monteiro, 6, 1032º 
/ 300160003250, Sheila Da Silva Azevedo, 6, 1033º / 300160021728, Tais Alves Lourenço, 6, 1034º / 300160011303, Valdirene Melo Neves, 
6, 1035º / 300160021416, Bianca Moret Neubauer Vasconcelos, 6, 1036º / 300160004464, Marcilene de Sousa Macedo, 6, 1037º / 
300160009203, Alecsandro Marian Da Silva, 6, 1038º / 300160013494, Junior Constantino Lopes, 6, 1039º / 300160001879, Alclenice 
Ferreira Vaz Hifran, 6, 1040º / 300160007581, Daniele Cristine Pascoal De Almeida, 6, 1041º / 300160017850, ROSANY PASSOS ARAÚJO, 
6, 1042º / 300160014275, Helen De Moraes Pacifico, 6, 1043º / 300160007635, Ozineide Miranda Campos, 6, 1044º / 300160009296, 
Thiago Teixeira Ximendes, 6, 1045º / 300160014735, Marcio De Almeida Novais, 6, 1046º / 300160004205, Sirlei Ferreira da Silva Effgen, 
6, 1047º / 300160018760, Adriana Rodrigues, 6, 1048º / 300160006222, Edilaine Gomes Dos Santos, 6, 1049º / 300160007350, Ligiane Braz 
De Menezes, 6, 1049º / 300160018807, Leandro Alves Pedroso, 6, 1051º / 300160004231, Lucilene Medeiros Da Silva Oliveira, 6, 1052º / 
300160012426, Victor Ziolkowski Tames, 6, 1053º / 300160014733, Flávia Neves Gomes, 6, 1054º / 300160015821, Ivone Anacleto Ferreira, 
6, 1055º / 300160012589, Rafael Souza Santos, 6, 1056º / 300160012162, Kassielli Miranda, 6, 1057º / 300160002574, Fernanda Kichileski 
Bom, 6, 1058º / 300160021513, Ana Cristina Nascimento Vieira, 6, 1059º / 300160000642, Kátia Almeida Dos Santos, 6, 1060º / 300160021842, 
Renato Souza Lima Sant Anna, 6, 1061º / 300160003068, Rosemery França De Sousa, 6, 1062º / 300160010520, Andréia Silva De Sousa, 
6, 1063º / 300160005411, Suelen de Jesus Félix Lima, 6, 1064º / 300160020232, Lucineia Oliveira Marques Nogueira, 6, 1065º / 
300160005996, Maiara Esteves Reis, 6, 1066º / 300160000600, Samir Sauma da Silva, 6, 1067º / 300160013392, Denilso Dos Santos 
Chaveiro, 6, 1068º / 300160005395, Josiane Ferreira De Carvalho, 6, 1069º / 300160009516, Rinaldo Muniz De Oliveira, 6, 1070º / 
300160014873, Leticia Neves de Souza, 6, 1071º / 300160014244, Edineire Maria Chagas, 6, 1072º / 300160013112, Luana Sombra dos 
Santos, 6, 1073º / 300160004702, Giliard Aliares da Silva, 6, 1074º / 300160013890, Rafael Da Silva, 6, 1075º / 300160003702, Josiane 
Batista De Souza, 6, 1076º / 300160021077, Tiago Aparício Salgado Beleza, 6, 1077º / 300160000375, Adriele Campos Da Silva, 6, 1078º 
/ 300160017451, Edilane Tavares Soares, 6, 1079º / 300160008111, Denise Vivan, 6, 1080º / 300160009973, Igor Bezerra Correia Dos 
Santos, 6, 1081º / 300160018965, ÁDNA ROSIENE DE ARAÚJO PARENTE DANNER, 6, 1082º / 300160016159, Beatriz Fernanda Ramos, 
6, 1083º / 300160007597, Fabricia Nonata Sousa Dos Santos, 6, 1084º / 300160007242, Iasmim Lima Feitosa, 6, 1085º / 300160003820, 
Ismael Josue Hottes, 6, 1086º / 300160004210, Paula Adriele Reinaldo Tavares Farias, 6, 1087º / 300160015368, Alexandre Costa De 
Araújo, 6, 1088º / 300160015994, Pâmela Torres Silva Lima, 6, 1089º / 300160015261, Rafael Teixeira Berno, 6, 1090º / 300160016008, 
Franciele Batista Martins dos Santos, 6, 1091º / 300160013105, Elaine Silva Oliveira, 6, 1092º / 300160020660, Euler Renan Salles Do 
Carmo, 6, 1093º / 300160016983, Janete Alves Cabral, 6, 1094º / 300160009119, Wanderson Alex Moreira Dos Santos, 6, 1094º / 
300160018825, Sirineia Aparecida Leonel Jorge, 6, 1096º / 300160003749, Katiele Luiz de Paula, 6, 1097º / 300160005268, Renata 
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Fernandes Mesquita, 6, 1098º / 300160019650, Daiane Gomes Da Silva, 6, 1099º / 300160013886, Thais Candido Fagá Rossmann, 6, 1100º 
/ 300160014337, Deivid Da Silva Cruz, 6, 1101º / 300160014580, Déssica de Souza Corte, 6, 1102º / 300160017163, Edna dos Santos 
Araújo, 6, 1103º / 300160012563, Conceição Inar Lima Gama, 6, 1104º / 300160000849, Jefferson Moreira Dos Santos, 6, 1105º / 
300160010315, Jessyca Fernandes, 6, 1106º / 300160021421, Jessica Maria Silva Martins, 6, 1107º / 300160002330, Layssa Carla 
Rodrigues, 6, 1108º / 300160016886, Cassi Mireli Aparecida de Souza, 6, 1109º / 300160014711, Viliane Farias Mendes, 6, 1110º / 
300160015453, Queitiane Castro Costa, 6, 1111º / 300160011708, Darliene Teixeira Fontenele, 6, 1112º / 300160006512, Aline Pâmela Da 
Silva Prudêncio, 6, 1113º / 300160006641, Thatiele Barreto Da Silva, 6, 1113º / 300160007952, Tálita Sales do Couto Leonel Erpen, 6, 1115º 
/ 300160007954, Raíres Ferreira Rodrigues de Castro, 6, 1116º / 300160020902, Ruden Russelakiz De Oliveira Júnior, 6, 1117º / 
300160012484, Davi Artur De Souza Botelho, 6, 1118º / 300160016634, Tainan Nascimento Da Silveira, 6, 1118º / 300160004362, Mayara 
Mendonça Santos, 6, 1120º / 300160014859, Ralf De Souza Brito, 6, 1121º / 300160007983, Louhanne Lima Barbosa Barreto, 6, 1122º / 
300160015755, iala mendnça costa, 6, 1123º / 300160003042, Geele De Sousa Lopes, 6, 1124º / 300160012638, Josiane Ribeiro Muderno, 
6, 1125º / 300160007621, Victoria Zoghbi Polonio, 6, 1126º / 300160004416, Mirllem Vieira Dos Santos Cardoso, 6, 1127º / 300160002269, 
Uallace Chaves Cavalcante, 6, 1128º / 300160014644, Silas de Melo Ferreira, 6, 1129º / 300160017878, MARINALVA ALEIXO GUIMARAES 
ABREU, 6, 1130º / 300160000215, Denis Mesquita De Souza Guimaraes, 6, 1131º / 300160001710, André Teófilo Morais, 6, 1132º / 
300160013098, Diego José Da Silva Medeiros, 6, 1133º / 300160002172, Ana Beatriz Brandão Compassi, 6, 1134º / 300160002656, 
Leniane Pereira Da Silva, 6, 1135º / 300160003530, Érica Rodrigues de Souza, 6, 1136º / 300160017129, Tamara da Silva Lima Oliveira, 6, 
1137º / 300160021349, Tamille De Sousa Pinheiro, 6, 1138º / 300160020789, Rafael Leite De Souza, 6, 1139º / 300160019318, Emerson 
Jose Tavares de Souza, 6, 1140º / 300160018560, Gislaine Buson Da Cruz, 6, 1141º / 300160021835, Fernando Gomes Campos Figueiredo, 
6, 1142º / 300160014137, Iris Maria de Sousa Martins, 6, 1143º / 300160003000, Évellin Carine Rodrigues Ferreira, 6, 1144º / 300160005291, 
Juliana Rodrigues Neves, 6, 1144º / 300160011514, Luana Rafaelli Da Cruz Pereira, 6, 1146º / 300160000283, Ana Paula De Lima Bezerra, 
6, 1147º / 300160014727, Aline Andressa Araujo Salviano, 6, 1148º / 300160012413, Joelma De Souza Araujo, 6, 1149º / 300160014294, 
Amanda Conceição Teixeira, 6, 1150º / 300160020437, Amanda Cristina Caixeta Da Silva, 6, 1151º / 300160014650, Pamela Nayara Da 
Silva Oliveira, 6, 1152º / 300160016107, Rita Priscila Gonçalves Carneiro, 6, 1153º / 300160009185, Milena Lagos Brasil, 6, 1154º / 
300160012633, Weidla Mikaeli dos Santos Bezerra, 6, 1155º / 300160009470, Valmir Santos Duarte, 6, 1156º / 300160017925, Laís 
Rebouças Da Silva Bandeira, 6, 1157º / 300160015939, Rodolfo da Silva Cardoso, 6, 1158º / 300160018816, Linara Ribeiro, 6, 1159º / 
300160017927, Bruna Pereira Soares, 6, 1160º / 300160018635, Erica Martins Fonseca, 6, 1161º / 300160020480, Caroline Cordeiro 
Machado Da Silva, 6, 1162º / 300160009987, Leonardo Sousa Santos, 6, 1162º / 300160017497, Aline Bianca Borges, 6, 1164º / 
300160003718, Brenda Taina Araujo Cavalcante, 6, 1165º / 300160001786, Ingrid Alves Duran, 6, 1166º / 300160009706, Natália Cristina 
Souza Martins, 6, 1166º / 300160005211, Ana Lidia Santos de Oliveira, 6, 1168º / 300160009598, Reginaldo Queiroz Figueredo, 6, 1169º / 
300160016967, Regiane Apontes Macedo, 6, 1170º / 300160004061, Thays De Souza Silva, 6, 1171º / 300160004293, Lilian Karla Dos 
Santos Almeida, 6, 1172º / 300160004257, André Ferreira Da Silva, 6, 1173º / 300160014732, Kethely Wanessa Queiroz Messias, 6, 1174º 
/ 300160009949, Aline Mousinho Souza, 6, 1175º / 300160007107, Thayná Portugal Lemos, 6, 1176º / 300160000557, Ícaro Raposo 
Saraiva, 6, 1177º / 300160020306, Rayani Lich Feitosa, 6, 1178º / 300160004488, Raisa Mendonça Colares, 6, 1179º / 300160016032, 
Geovane Da Silva Amorim, 6, 1180º / 300160004288, Antonio Fernandes Santos De Souza, 6, 1181º / 300160018513, Sara Cristina 
Ohnezorge Soares, 6, 1182º / 300160006726, Maiara Noza De Souza, 6, 1183º / 300160021095, Bárbara De Fátima Ciechorski, 6, 1184º / 
300160020575, Klyciane Kellen Soares Silva, 6, 1185º / 300160017593, Joyce Kelly de Freitas Moreira Lima, 6, 1186º / 300160015838, 
Eliete Pereira Serafim, 6, 1187º / 300160014365, Loredana De Jesus Fabiano Padilha, 6, 1188º / 300160003504, Maria do Carmo Almeida 
Monteiro, 6, 1189º / 300160019130, Jose Henrique Barbosa Silva, 6, 1190º / 300160004123, Maria Lucimá Dias de Lima, 6, 1191º / 
300160008204, Daniela Soares Vamaral, 6, 1192º / 300160013146, Claudineia Santos Gomes De Souza, 6, 1193º / 300160014730, Marilene 
Galdino Lima, 6, 1194º / 300160014812, Reuria Da Silva Moreira, 6, 1195º / 300160009697, Andrea Costa Santos, 6, 1196º / 300160018741, 
Sônia Maria de Oliveira, 6, 1197º / 300160018342, Edileusa Gomes Da Silva, 6, 1198º / 300160013335, Rute Pereira Da Silva, 6, 1199º / 
300160012866, Eliene De Souza Oliveira, 6, 1200º / 300160011870, Gesiane Zamai Rigoni, 6, 1201º / 300160004211, Marta Simonir Santos 
Moreira Reis, 6, 1202º / 300160004030, Daniela Santos Ferreira Azevêdo, 6, 1203º / 300160017548, Rosicleide Da Silva Bezerra, 6, 1204º 
/ 300160013922, Regina Messias De Sá Araújo, 6, 1205º / 300160018242, Willian Jeferson Alves de Azevedo, 6, 1206º / 300160006519, 
Elisiane Kelly Rebussi, 6, 1207º / 300160002199, Maria Grima Da Silva Soares, 6, 1208º / 300160019218, Alessandra Cristina Silva Paes, 
6, 1209º / 300160015954, Elineia Basilio Da Silva, 6, 1210º / 300160012268, Rosinaldo Da Silva Alexandre, 6, 1211º / 300160011434, 
Cristiane Aparecida de Carvalho, 6, 1212º / 300160008190, Flávia Érica Dourado Monteiro, 6, 1213º / 300160005059, André Vieira Cortez, 
6, 1214º / 300160012742, Allan Gomes dos Santos Júnior, 6, 1215º / 300160003012, Jaqueline Alves Da Graça, 6, 1216º / 300160003225, 
Fiama Ramos De Souza, 6, 1217º / 300160002066, Josiane Silva Dos Santos, 6, 1218º / 300160014593, Marcos Fernando Ribeiro Coelho, 
6, 1219º / 300160001571, Lilian Kelly Teodoro Cardoso, 6, 1220º / 300160000325, Renato Legora Bozi, 6, 1221º / 300160010076, Ellen 
Ferreira Novaes, 6, 1222º / 300160005885, Adriana Farias de Lima, 6, 1223º / 300160002620, Ádila De Jesus Alves, 6, 1224º / 300160016569, 
Floriza Santos De Abreu, 6, 1225º / 300160019274, VALESKA BADER DE SOUZA, 5,5, 1226º / 300160018644, Thays Gondim De Souza, 
5,5, 1227º / 300160010967, Juarez Ribeiro De Araújo Junior, 5,5, 1228º / 300160019255, Thalita Roberta De Santana, 5,5, 1229º / 
300160014154, Kelve Mendonça Lima, 5,5, 1230º / 300160012980, Maria Cicera Furtado Mendonça, 5,5, 1231º / 300160004982, Bartolomeu 
Souza de Oliveira Júnior, 5,5, 1232º / 300160016384, Monica Thaynah Monteiro Fiuza, 5,5, 1233º / 300160019037, Brena Juliane Teixeira 
De Andrade, 5,5, 1234º / 300160003172, Sauhara Andréia Freitas Ribeiro, 5,5, 1235º / 300160019176, Renata Feitosa Nunes Corrêa, 5,5, 
1236º / 300160018827, Patrícia Pires Maciel, 5,5, 1237º / 300160004255, Irislene Pereira Da Silva, 5,5, 1238º / 300160016589, Ana Paula 
Carvalho De Bri

2. Resultado Final de Aprovados Candidatos Pessoas com Deficiência, na seguinte ordem: função, número de inscrição, nome do candidato 
(em ordem de classificação específica por função), nota final e classificação.

APOIO TÉCNICO DA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
300160007364, Gisiele Freitas Ferreira, 16, 1º / 300160006387, Oswaldo Roberto Reiner De Souza, 12,5, 2º / 300160001725, Marco Antonio 
Fontes Pinheiro, 12, 3º / 300160005247, Leidson Dinis Macalli, 11,5, 4º / 300160015231, Idair Scatolin, 10,5, 5º / 300160012478, Angela 
Fernanda Trento, 10, 6º / 300160007234, Deivid Da Silva Barros, 10, 7º / 300160014441, Luan Sartori de Lara, 9,5, 8º / 300160020644, 
Thais Bona Bonini, 9,5, 9º / 300160018740, Paula Juliana De Sousa Vasconcelos, 9, 10º / 300160019187, Joaci Ferreira Da Silva, 8,5, 
11º / 300160013818, Valentim Ferreira Vieira Do Prado, 8,5, 12º / 300160020160, Renato Costa Pinho, 8, 13º / 300160015194, Gabriela 
Silva Moreira, 8, 14º / 300160015136, Vanessa Corrêa Brambila, 8, 15º / 300160014059, Rafaela Da Silva Polon, 8, 16º / 300160013677, 
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Neil Valer Ramos, 7,5, 17º / 300160002565, Danielle Trindade de Oliveira, 7,5, 18º / 300160015486, Alisson Lemos Pessoa, 7, 19º / 
300160008873, Franco Adam Da Costa Moura, 7, 20º / 300160003256, Juliana Pinto Moreira, 7, 21º / 300160014598, Hertzell Frazão 
Paes, 6,5, 22º / 300160015767, Alexandrino Rodrigues Da Costa, 6,5, 23º / 300160002144, Henrique Rodrigues Ascenço Neto, 6,5, 24º / 
300160000497, Alane Ferreira Moura, 6,5, 25º / 300160003578, Júnior Rafael Tavares, 6,5, 26º / 300160014763, Janaina Sousa Caetano, 6, 
27º / 300160017176, Alexandre Wottrich, 6, 28º / 300160007621, Victoria Zoghbi Polonio, 6, 29º / 300160003504, Maria do Carmo Almeida 
Monteiro, 6, 30º / 300160004123, Maria Lucimá Dias de Lima, 6, 31º / 300160016602, Dejanira Barroso Barbosa, 5,5, 32º / 300160005587, 
Beatriz Belfort Guimarães, 5,5, 33º / 300160002440, Marcos Guimarães Da Silva Astrê, 5, 34º / 300160006119, Vagner Messias Da Silva, 4,5, 
35º / 300160018948, Sued Policarpo Rebouças Filho, 4,5, 36º / 300160017504, Thales Emerich Bitencourt Leone, 4,5, 37º / 300160017175, 
Adriano Souza Valentin, 4, 38º / 300160016308, Ronaldo Alves dos Santos, 4, 39º / 300160020358, Ana Carolina Lauriano Lins, 4, 40º / 
300160003047, Luciana Batista Ferreira, 4, 41º / 300160016071, Rafael Gonçalves Da Rocha, 4, 42º / 300160003600, Ana Fávia Queiroz 
Neves, 4, 43º / 300160007885, Matheus George Nogueira Gomes, 4, 44º / 300160014223, Igor Dantas Ferraz, 4, 45º / 300160009997, 
David Alisson Almeida Oliveira, 4, 46º / 300160014623, Bruno Maycon Ribeiro, 4, 47º / 300160001714, Joelma Felix de Souza, 3,5, 48º 
/ 300160008489, Alisson Cortez Oliveira, 3,5, 49º / 300160017563, Diônatan De Queiroz Lima Guzman, 3,5, 50º / 300160001463, Erich 
Matheus Oliveira de Almeida, 3,5, 51º / 300160006269, Wanderson Corrêa, 3, 52º / 300160003350, Rosimar Lima, 3, 53º / 300160005731, 
Marden Phelipe Melo Terco, 3, 54º / 300160003484, Ícaro Gabriel Vieira De Melo, 3, 55º / 300160018406, Victoria Borges dos Santos, 3, 56º 
/ 300160008921, João Gabriel Rodrigues Santos, 3, 57º / 300160015462, Raimundo Mariano Nobre Júnior, 3, 58º / 300160007210, Valeria 
Milena Santiago Rivero, 3, 59º / 300160014724, Marcos Vinícius Lopes Do Carmo, 3, 60º / 300160005022, Fernanda De Oliveira Lima, 2,5, 
61º / 300160018685, Gleidson Fraitag De França, 2,5, 62º / 300160019188, Iara Liz Silva de Lima, 2,5, 63º / 300160019122, Larissa Melo 
De Lima, 2, 64º / 300160004623, Erielton Pereira Da Silva, 2, 65º / 300160009155, Keven Jonathan Correia, 2, 66º / 300160015170, Clerice 
Angel Fernandes do Nascimento, 2, 67º / 300160001837, Janaina dos Anjos Teotonio, 2, 68º / 300160003777, Patricia Macedo de Prado, 
2, 69º / 300160019705, Jéssica Gomes Bessa, 1,5, 70º / 300160016278, Cristian Felipe Figueira Viana, 1,5, 71º / 300160005800, Ioshizo 
Tamie Fernandes Matzuda, 1,5, 72º / 300160021916, Felipe Erick Tabosa Pires, 1,5, 73º / 300160014892, Wanderson Vieira De Andrade, 
1,5, 74º / 300160000473, Gessica Tamila Dias De Souza, 1,5, 75º / 300160004531, Rodrigo Tamo Palachay, 1,5, 76º / 300160018953, 
Gabriela Augusta Santos da Silva, 1,5, 77º / 300160003733, Josiane Schereder Camargo, 1,5, 78º / 300160001435, Aline Torres Felix, 
1, 79º / 300160018899, Robson Pereira De Souza, 1, 80º / 300160018569, Lucenildo Silva De Carvalho, 1, 81º / 300160011251, Teresa 
Cristina Duarte Tabosa, 1, 82º / 300160001867, Marcilene Ramos Da Silva, 1, 83º / 300160019413, Daniel Da Costa De Oliveira, 1, 84º / 
300160021877, Marciene Jacinta Malaquias Balcon, 0,5, 85º / 300160009550, Jerbson Silva de Oliveira, 0,5, 86º / 300160004599, Anderson 
Grifftts Denny Brown, 0,5, 87º / 300160010087, Joni Pereira Dos Santos, 0,5, 88º / 300160006664, Carlos De Oliveira Santiago Filho, 0,5, 89º 
/ 300160004824, Thiago Cordeiro De Castro, 0,5, 90º / 300160005938, Rayan Francisco Ramos De Lima, 0,5, 91º / 300160016220, Leonardo 
Garcia Da Conceição, 0,5, 92º / 300160009389, Lucas De Souza Ribeiro, 0,5, 93º / 300160011282, Pamela Rayane Moreira da Silva, 0,5, 
94º / 300160012923, Débora Laisse Barros da Silva de Lima, 0,5, 95º / 300160001567, Darcy Israel Da Silva, 0, 96º / 300160017453, Miriam 
Marques Figueira, 0, 97º / 300160019540, Fiama Aline Elage Marcial, 0, 98º / 300160000740, Joao Carlos Cavalcante Franco, 0, 99º / 
300160021035, Sandra Dos Santos Pereira, 0, 100º / 300160011035, Davia Lira Freire, 0, 101º / 300160000434, Adriano Magno França 
Queiroz, 0, 102º / 300160008856, Neiva Mendes Félix, 0, 103º / 300160017606, Weslley Jefferson Lima Romano, 0, 104º / 300160018520, 
Pagliani Ereira Barros, 0, 105º / 300160010766, Peterson Garcia Maraes, 0, 106º / 300160007998, Helison Mascarenhas de Avelar Laborda, 
0, 107º / 300160012105, Alessandro da Silva Fernandes, 0, 108º / 300160008518, Ranieri Henrique Mendes Gabriel, 0, 109º / 300160019081, 
miqueias senhorinho de jesus, 0, 110º / 300160015956, Fernanda Ferreira de Araíújo, 0, 111º / 300160016511, Jean Carlos Vieira Meira, 
0, 112º / 300160016853, Richelison Mendes Da Silva, 0, 113º / 300160020687, Gabriel Henrique Soares, 0, 114º / 300160012016, Cláudio 
Henrique Rodrigues Nascimento, 0, 115º / 300160000492, Denis Miranda Bento, 0, 116º / 300160016427, Anieli Amorim Almeida, 0, 117º 
/ 300160017579, marcelo henrique leite moreno, 0, 118º / 300160008242, Larissa Beatriz Lima Dos Santos, 0, 119º / 300160014189, 
Adrian Oliveira Lopes, 0, 120º / 300160011627, Leliomar Ribeiro Monteiro Campos Prestes, 0, 121º / 300160009059, Vinícius Oliveira dos 
Santos Barros, 0, 122º / 300160012650, Sidney Italo Cruz Grandlfi, 0, 123º / 300160003715, Ana Talita Honorato Pinheiro da Silva, 0, 124º 
/ 300160011373, Paulo Henrique Campos Da Silva, 0, 125º / 300160013495, Leandra Regina Pereira de Morais, 0, 126º.

3. Resultado Final de Aprovados Candidatos Negros, na seguinte ordem: função, número de inscrição, nome do candidato (em ordem de 
classificação específica por função), nota final e classificação.

APOIO TÉCNICO DA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
300160013621, Ântoni Santhiago Nogueira De Almeida, 20,5, 1º / 300160004322, Barbara Jaine De Melo Barbosa, 18, 2º / 300160001607, 
Maicon De Jesus Fagundes, 16,5, 3º / 300160000364, Marcos Manoel Ferreira, 16, 4º / 300160012436, Junia Rafaela Ferreira Nunes, 16, 
5º / 300160003064, Sheila Patrícia Da Silva Barbosa, 15,5, 6º / 300160007659, Leonardo Nunes Honorato, 13,5, 7º / 300160006453, Ruth 
Gil Do Nascimento Lima, 13, 8º / 300160000992, Helio Silva Auzier, 13, 9º / 300160006387, Oswaldo Roberto Reiner De Souza, 12,5, 10º / 
300160020999, Maria Dos Santos Nunes, 12,5, 11º / 300160003754, Everton Mathias De Mello, 12,5, 12º / 300160020243, Leidiana Oliveira 
Melo, 12,5, 13º / 300160002810, Tatiana Ramos, 12, 14º / 300160004489, Fernanda Almeida Silva, 12, 15º / 300160014320, Luciano Vieira 
Pereira, 12, 16º / 300160018334, Eloíza Rodrigues Ramiro, 12, 17º / 300160016928, Kathia Julia Da Silva Oliveira, 12, 18º / 300160001658, 
Léa Tatiana Da Silva Leal, 11,5, 19º / 300160021537, Luria Melo De Souza, 11,5, 20º / 300160010481, Sergio de Araujo Vilela, 11,5, 21º / 
300160011803, Audalice Chaves Hildebrando Da Silva, 11,5, 22º / 300160003934, Joana Sales Dos Reis, 11,5, 23º / 300160009197, Carlos 
Eduardo Torres Amaral, 11,5, 24º / 300160010303, Eliane Gamas Fernandes, 11,5, 25º / 300160009567, Adailton Pereira Brito, 11,5, 26º / 
300160001654, Aline Duarte Dos Santos, 11,5, 27º / 300160002135, Roni Lima Lacerda, 11,5, 28º / 300160018212, Breno Batista Chaves, 
11, 29º / 300160020330, Benjamin Antony Dantas De Albuquerque, 11, 30º / 300160015663, D’Avyla Karyne Alves Fernandes, 11, 31º / 
300160015973, Douglas Pereira Do Nascimento, 11, 32º / 300160009013, Débora Cristina Nascimento de Lima, 11, 33º / 300160013683, 
Danielle De Freitas Ferreira, 11, 34º / 300160010167, Girlene De Souza Portela, 11, 35º / 300160016056, Lilian Márcia Cunha De Moraes, 
10,5, 36º / 300160009219, Tatiana Freitas Nogueira, 10, 37º / 300160013723, João Victor Gomes Lacerda Silva, 10, 38º / 300160007687, 
Glaucia Cleia Da Silva Borges, 10, 39º / 300160008872, Jean Francy Ferreira Arruda, 10, 40º / 300160014836, Dayane Garcez Lopes Silva, 
10, 41º / 300160006180, Quele Cristina Cavalcante, 10, 42º / 300160000570, Paulo Cesar De Oliveira Nunes, 9,5, 43º / 300160021141, Aline 
Cirilo Caldas, 9,5, 44º / 300160016746, Thamires Alencar Barreto, 9,5, 45º / 300160014717, Sâmia Ravenna de Sousa Silva, 9,5, 46º / 
300160016418, Gislene Souza Santos Oliveira, 9, 47º / 300160001516, Matheus Leonardo De Almeida Cortez, 9, 48º / 300160003241, Tiago 
Bruno Alves Da Silva, 9, 49º / 300160003779, Thales Dutra Goes, 9, 50º / 300160008525, Fabiana Eufrazio De Oliveira, 8,5, 51º / 
300160000194, Tiago Eduardo Silva De Lima, 8,5, 52º / 300160001245, Damaris Gonçalves dos Reis Ribeiro, 8,5, 53º / 300160017065, 
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Daniel Ramalho Manoel, 8,5, 54º / 300160016735, Monique Lucila Melo Do Prado, 8,5, 55º / 300160004665, Geizimara da Costa Gomes 
Silva, 8,5, 56º / 300160016764, Ellen Gama dos Santos, 8,5, 57º / 300160018973, Isabele Fernandes Morgado, 8, 58º / 300160020658, 
Gleiciene Barbosa Neiva, 8, 59º / 300160018462, Rayssa De Souza Alves, 8, 60º / 300160018949, Vanessa Daiane dos Santos Lima, 8, 61º 
/ 300160003229, Cássio Vanei Neves Silva, 8, 62º / 300160016212, Erika Carolina Lopes da Silva, 8, 63º / 300160010155, Laís Cabral 
Carvalho, 8, 64º / 300160021744, Victor Holz Coutinho, 7,5, 65º / 300160008521, Silvio Ricardo Lima Silva, 7,5, 66º / 300160012319, 
Andreza Bonfim Souto, 7,5, 67º / 300160019949, Luciano Lima Nascimento, 7,5, 68º / 300160012566, Edivan Da Silva Costa, 7,5, 69º / 
300160002629, Hélen Pereira Gonzaga, 7,5, 70º / 300160006015, Caroline Lujan De Oliveira, 7,5, 71º / 300160005278, Laércio Santos De 
Lucena, 7,5, 72º / 300160007966, Ígor Oliveira Rodrigues, 7,5, 73º / 300160014774, RICARDO PANTOJA BRAZ, 7, 74º / 300160015134, 
Isabele Ferreira Pimentel, 7, 75º / 300160000212, Ismael Philip Do Nascimento Costa, 7, 76º / 300160007238, Glaucilene da Silva Costa, 7, 
77º / 300160020024, Daiane Brito Dos Anjos, 7, 78º / 300160018573, Ester Gomes Dos Santos, 7, 79º / 300160018527, Vilma Bernardo Da 
Silva, 7, 80º / 300160007908, Rosalia Amorim Maia, 7, 81º / 300160000902, Ivan De Assis Rapozo, 7, 82º / 300160004347, Leilane Cristina 
Amaral Barbosa, 7, 83º / 300160007995, Magna Kayane De Lima Santos, 7, 84º / 300160002920, Patricia Da Silva Florentino, 7, 85º / 
300160017035, Eder Da Cruz Silva, 7, 86º / 300160006567, Clebson Carneiro Teixeira, 7, 87º / 300160006837, Igraine Silva Azevedo 
Machado, 6,5, 88º / 300160021582, Alan Andrade Goveia, 6,5, 89º / 300160005717, Lucas Da Costa Ferreira, 6,5, 90º / 300160005771, 
Simone Denny De Freitas, 6,5, 91º / 300160003999, Eliane Bispo Da Silva, 6,5, 92º / 300160007420, Joacir Santana Dos Santos Junior, 6,5, 
93º / 300160000497, Alane Ferreira Moura, 6,5, 94º / 300160003987, Thaysa Moreira Ramos, 6,5, 95º / 300160014807, Rubenita Paula 
Ferreira, 6, 96º / 300160018594, Sendy Nara Cândido Da Silva Souza, 6, 97º / 300160016987, Aderley Queiroz Costa, 6, 98º / 300160016131, 
Claudemir Mota Barboza, 6, 99º / 300160013494, Junior Constantino Lopes, 6, 100º / 300160018807, Leandro Alves Pedroso, 6, 101º / 
300160010520, Andréia Silva De Sousa, 6, 102º / 300160017163, Edna dos Santos Araújo, 6, 103º / 300160015453, Queitiane Castro Costa, 
6, 104º / 300160006512, Aline Pâmela Da Silva Prudêncio, 6, 105º / 300160009470, Valmir Santos Duarte, 6, 106º / 300160004288, Antonio 
Fernandes Santos De Souza, 6, 107º / 300160015838, Eliete Pereira Serafim, 6, 108º / 300160019130, Jose Henrique Barbosa Silva, 6, 109º 
/ 300160014730, Marilene Galdino Lima, 6, 110º / 300160015954, Elineia Basilio Da Silva, 6, 111º / 300160018895, Thiago Oliveira Araújo, 
5,5, 112º / 300160005730, Adriana Loredos Da Cruz, 5,5, 113º / 300160019624, Dantielem Nascimento Da Silva, 5,5, 114º / 300160009460, 
Rodrigo Lopes Ferreira, 5,5, 115º / 300160003895, Gustavo Henrique Sousa Nunes, 5,5, 116º / 300160001329, Vaniele Porto dos Santos, 
5,5, 117º / 300160013088, Kelen Cristina Dos Santos Morais, 5,5, 118º / 300160017720, Déborah Cecília Rodrigues Da Silva, 5,5, 119º / 
300160007575, Rayrume Alves Dos Santos, 5,5, 120º / 300160019910, Dhyanne Oliveira Silva, 5, 121º / 300160016164, Ana Luiza Souza 
Ribeiro, 5, 122º / 300160016429, Edmundo Nogueira, 5, 123º / 300160018008, Fabio Ferreira da Silva, 5, 124º / 300160018501, Caren 
Ranile Moura De Souza, 5, 125º / 300160004371, Roberta Silva Dos Santos, 5, 126º / 300160020069, Andreza Kelly Ramos Da Silva, 5, 
127º / 300160017779, Bruno Braga Soares, 5, 128º / 300160019419, Jorge Henrique De Almeida Junior, 5, 129º / 300160020383, Camila 
Uliana Gomes De Oliveira, 5, 130º / 300160010023, Rafaela Cristina Albuquerque Da Silva, 4,5, 131º / 300160016487, Yasmin Barbosa De 
Oliveira, 4,5, 132º / 300160014537, Rodrigo Cesar Casara Fernandes, 4,5, 133º / 300160010420, Raiany Naiara Da Conceição Ferreira, 4,5, 
134º / 300160021564, Matheus Mejia De Oliveira, 4,5, 135º / 300160017237, Eduardo Vinicius De Sousa Holanda, 4,5, 136º / 300160007075, 
Rebeca Caroline Rocha Medeiros, 4,5, 137º / 300160003849, Emerson Rangel Lopes Moraes, 4,5, 138º / 300160014021, Gabriela Alves 
Gonçalves, 4, 139º / 300160003933, Ígor Adriel Cruz Furtado, 4, 140º / 300160004624, Francisnaldo Dos Santos Ramalho, 4, 141º / 
300160000746, Rosimeire De Oliveira Brezovsky, 4, 142º / 300160001426, Samuel Evangelista da Silva Bicalho, 4, 143º / 300160007814, 
Orian Dos Santos Mariano, 4, 144º / 300160009874, Rosenilton Oliveira Dos Santos, 4, 145º / 300160008776, Ricardo Thomé Da Costa, 4, 
146º / 300160018207, Marcia Ribeiro Dos Santos, 4, 147º / 300160000587, Ariel Aritana Esaú Levi De Araújo Silva, 4, 148º / 300160001440, 
Ana Paula Ribeiro Dos Santos, 4, 149º / 300160020284, Aline Franco De Almeida, 4, 150º / 300160020260, Denis Nascimento Pereira, 4, 
151º / 300160001789, Rogério Rioshi Resende Faria, 4, 152º / 300160001534, Jessyca Stefani Ferreira Da Silva, 4, 153º / 300160018643, 
Átila Batista Chaves, 4, 154º / 300160017976, Greyciane Sena Lisboa, 4, 155º / 300160002015, Valquimar Vieira Da Paz, 4, 156º / 
300160019458, Scarlet Vieira Batista, 4, 157º / 300160003145, Cyntia Pergentino Lacerda da Silva, 4, 158º / 300160017915, Raiane Sena 
Lisboa, 4, 159º / 300160016071, Rafael Gonçalves Da Rocha, 4, 160º / 300160011077, Emilly Nascimento Ribeiro, 4, 161º / 300160005309, 
Mateus Lacerda Silva, 4, 162º / 300160021055, Wellinghton Ribeiro Dos Santos, 4, 163º / 300160001666, Almane Lima Monte Da Silva, 4, 
164º / 300160001989, Bianca Rodrigues Dos Santos, 4, 165º / 300160017954, Agnes Vieira Silva, 4, 166º / 300160008301, Rafaela Da Silva 
Nogueira De Almeida, 4, 167º / 300160017408, Karen Cristina da Silva Paixão, 4, 168º / 300160016115, Ivone Gomes De Oliveira, 4, 169º / 
300160004133, Jheniffer Ferreira Da Cruz, 4, 170º / 300160014770, Gabriela Cristina Vieira, 4, 171º / 300160003669, Vinicius Atayde Lima 
Santos, 4, 172º / 300160016962, Tatiane Ferreira da Silva Olimpio, 3,5, 173º / 300160020194, Tais Carvalho Lemos, 3,5, 174º / 300160020915, 
Ana Lucia Ribeiro De Almeida, 3,5, 175º / 300160021593, Ariane Veras Brandão Araujo, 3,5, 176º / 300160017961, Emerson Dos Santos 
Silva, 3,5, 177º / 300160001569, Sheila Monik Ramos Carvalho, 3,5, 178º / 300160002555, Julciano Martins Alves, 3,5, 179º / 300160009302, 
Fernando Viveiros De Lima, 3,5, 180º / 300160019418, Sarah Miranda Vieira, 3,5, 181º / 300160003984, Jamiely Barboza Trindade, 3,5, 
182º / 300160012734, Érica da Silva Lacerda Lima, 3,5, 183º / 300160013935, Rafael Gregori da Silva, 3,5, 184º / 300160002065, Suelda 
Gomes Da Silva, 3, 185º / 300160000758, Luciana Teixeira De Oliveira, 3, 186º / 300160003116, Bruno Rafael Santos Alves, 3, 187º / 
300160008829, Claitiane De Sá Ribeiro, 3, 188º / 300160005111, Vanise Fernandes De Paiva, 3, 189º / 300160001508, Helvia De Melo 
Ribeiro, 3, 190º / 300160003071, Álef Almeida Pinheiro, 3, 191º / 300160020803, Gladson Afonso De Oliveira Siqueira, 3, 192º / 300160004746, 
Dayty Taynã Goveia Barbosa, 3, 193º / 300160015547, Mayara Aparecida Pinto Bento, 3, 194º / 300160013598, Tainá Silveira Martins, 3, 
195º / 300160001460, Matheus Gomes De Amorim, 3, 196º / 300160011551, Ariel Veras Da Silva, 3, 197º / 300160018169, AMANDA 
RODRIGUES DE PAULO, 3, 198º / 300160013769, Bianca De Almeida Bazan, 3, 199º / 300160020374, Vinícius Fontenele Feitosa, 3, 200º 
/ 300160002114, Jose Calbosque Da Silva Cruz, 3, 201º / 300160006651, Beatriz Rebouças Cardoso De Moura, 3, 202º / 300160020095, 
José Wilson Pereira da Silva Júnior, 3, 203º / 300160014724, Marcos Vinícius Lopes Do Carmo, 3, 204º / 300160019033, Vanilsa Ferreira 
Luz, 2,5, 205º / 300160020554, Nélido Alves Da Costa, 2,5, 206º / 300160016501, Shirlei Vieira De Oliveira, 2,5, 207º / 300160000610, 
Andressa Virginia Muniz Carneiro, 2,5, 208º / 300160000958, Romario Santana Fernandes, 2,5, 209º / 300160014222, Mayk Castro De 
Paula, 2,5, 210º / 300160013762, Daniel Balbino, 2,5, 211º / 300160013985, Raquel Souza Coelho, 2,5, 212º / 300160021598, Sandy 
Pereira Campos, 2,5, 213º / 300160000852, Fernanda Alves Carvalho, 2,5, 214º / 300160020029, Jairo Maia França, 2, 215º / 300160011309, 
George Wesley Pereira De Melo, 2, 216º / 300160004912, Débora Ferreira De Carvalho, 2, 217º / 300160008590, Leandro Alves Dos Anjos, 
2, 218º / 300160003845, Daniele De Oliveira Rengibe Monfredinho, 2, 219º / 300160010224, Arlon Mendes De Jesus, 2, 220º / 300160017669, 
Johnny Willian Silva De Lima, 2, 221º / 300160001773, Adriana Machado Magalhaes, 2, 222º / 300160019894, Juliana Souza dacosta, 2, 
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223º / 300160007449, Jeferson Mendes Maciel, 2, 224º / 300160005100, Carine Fernanda Silva Dos Santos, 2, 225º / 300160017835, 
Estefane Moraes De Paula, 2, 226º / 300160021380, Bárbara Severo Jacob, 2, 227º / 300160004623, Erielton Pereira Da Silva, 2, 228º / 
300160007538, Edinilson Gomes Carneiro, 2, 229º / 300160015214, Poliana Lima Dos Santos, 2, 230º / 300160009301, Michael Vagne Da 
Silva Dias, 2, 231º / 300160004718, Elaine De Oliveira Gouveia, 2, 232º / 300160017094, Raquel Da Silva Santana De Brito, 2, 233º / 
300160021785, Arisson Caiqui Gama Martins, 2, 234º / 300160009655, Lucas Alves Godoi, 2, 235º / 300160016592, José Venâncio Da Silva 
Junior, 2, 236º / 300160015880, Fabíola Barbosa da Silva Ramalho, 2, 237º / 300160012457, Adriane Miranda Ramos, 2, 238º / 300160000743, 
Raquel de Abreu Santos, 2, 239º / 300160019161, Brenna Rafaela Bispo da Silva, 2, 240º / 300160002767, Maicon De Sá Santos, 2, 241º / 
300160018150, Bruna Nunes Galdino, 2, 242º / 300160004332, Nara Macêdo Ampuero, 2, 243º / 300160011582, Érika da Silva Santos, 2, 
244º / 300160003311, Nancy Montenegro De Lemos, 2, 245º / 300160005783, Jhony Demetrio De Souza, 2, 246º / 300160012953, Bruna 
Gomes Lima, 2, 247º / 300160017680, Amanda França Coqueiro, 2, 248º / 300160004635, Carolina De Souza Cezario, 2, 249º / 
300160015394, Ilza Reis Tomazelli, 1,5, 250º / 300160004392, Anderson Ramirez Pereira De Souza Arcanjo, 1,5, 251º / 300160015609, 
Hiadyna Jardim Aniceto, 1,5, 252º / 300160020251, Flavia Lima Dias, 1,5, 253º / 300160018953, Gabriela Augusta Santos da Silva, 1,5, 254º 
/ 300160012349, Andrew Rezende França, 1,5, 255º / 300160007901, Miguel Angelo Oliveira Nascimento, 1,5, 256º / 300160017489, Ana 
Paula Marques Rodrigues, 1,5, 257º / 300160002999, Cristiane Da Silva Tavares, 1,5, 258º / 300160009228, Mariana Belmont Macêdo 
Freire, 1,5, 259º / 300160005818, Lucas Fábio Abadias da Silva, 1,5, 260º / 300160004186, Wdson Ribeiro Araújo, 1,5, 261º / 300160017689, 
Robson Luiz Albuquerque Da Silva, 1, 262º / 300160013749, Igor Argento, 1, 263º / 300160018446, Alessandra Maria De Moura Silva, 1, 
264º / 300160015892, Emerson Lafaiette de Sousa Sanchez, 1, 265º / 300160018569, Lucenildo Silva De Carvalho, 1, 266º / 300160001867, 
Marcilene Ramos Da Silva, 1, 267º / 300160010665, Matheus Pereira Da Silva, 1, 268º / 300160001638, Ingrid Nayara Souza De Oliveira, 
1, 269º / 300160012820, Gustavo Motta Pessoa, 1, 270º / 300160008135, Thailan Vieira Caetano, 1, 271º / 300160006381, Anne Hevelyn 
Guimarães Lopes, 1, 272º / 300160004002, Matheus Reginaldo Santos Da Silva, 0,5, 273º / 300160020670, Joice Braga De Paula Souza, 
0,5, 274º / 300160013626, Paulo Dias De França, 0,5, 275º / 300160000309, Natan Quintão Brasil, 0,5, 276º / 300160003314, Marcinei 
Viana Da Silva, 0,5, 277º / 300160017675, Roni Cleber Viana da Cruz, 0,5, 278º / 300160001948, Dilma Viana Gomes, 0,5, 279º / 
300160004599, Anderson Grifftts Denny Brown, 0,5, 280º / 300160020438, Gabriel Mejia De Oliveira, 0,5, 281º / 300160002041, Robson De 
Castro, 0,5, 282º / 300160012120, Kairo Arthur Florenço, 0,5, 283º / 300160019029, Fernando Pessoa Da Silva, 0,5, 284º / 300160005938, 
Rayan Francisco Ramos De Lima, 0,5, 285º / 300160011039, Anderson Bueno Cruz, 0,5, 286º / 300160004826, Edvilson Carlos da Silva 
Júnior, 0,5, 287º / 300160008619, Rodolfo Eugênio Ferreira Da Silva, 0,5, 288º / 300160021823, Paula Cristina Albano Juvêncio Oliveira, 
0,5, 289º / 300160000978, Michelle Nasla Costa Moraes, 0,5, 290º / 300160000796, Felipe Meireles Dos Santos, 0,5, 291º / 300160000949, 
Joaão Victor Rodrigues de Lima, 0,5, 292º / 300160021267, Elis Ramon Guimaraes Gomes, 0,5, 293º / 300160016036, Alexandre Mateus 
Costa Santos, 0,5, 294º / 300160003518, Amanuela Teotônio da Silva, 0,5, 295º / 300160018822, Edineide de Souza Santos, 0,5, 296º / 
300160011282, Pamela Rayane Moreira da Silva, 0,5, 297º / 300160008414, Thalita Laisla Silva Santos, 0,5, 298º / 300160019244, 
KAROLINNE FORTUNATO DIAS, 0,5, 299º / 300160000680, Rhayanne Lorranny Flores Dos Santos, 0,5, 300º / 300160016567, Brenda 
Ketelyn Campos Gonçalves, 0,5, 301º / 300160016307, Eduarda Araújo Alfaia, 0,5, 302º / 300160018026, Paulo Henrique de Oliveira Mota, 
0,5, 303º / 300160009106, Lucas De Souza Martins, 0,5, 304º / 300160001784, Caio Henrique Beserra Lucas, 0,5, 305º / 300160000433, 
Fernanda De Souza Degam, 0,5, 306º / 300160000524, Luiza Novaes de Freitas, 0,5, 307º / 300160013055, Maísa Silva Santos, 0,5, 308º 
/ 300160000561, Kayke Gabriel Felicidade Cardoso, 0,5, 309º / 300160016092, Ericka Cavalcante De Oliveira, 0, 310º / 300160020769, 
Maria Carolina Santos De Aquino Almeida, 0, 311º / 300160019049, Rômulo Frederico Alves Nestor, 0, 312º / 300160005745, Guilherme 
Cáio Garibalde de Magalhães, 0, 313º / 300160011844, Rafael Lopes Da Silva Cavalcante, 0, 314º / 300160007956, Jaqueline Souza 
Castro, 0, 315º / 300160002830, Magdiel Guedes Ferro, 0, 316º / 300160005235, Maria Lúcia Araújo do Nascimento Ferro, 0, 317º / 
300160004172, Rodnei Izel Alencar, 0, 318º / 300160016174, JONATA HENRIQUE PEREIRA DOS SANTOS, 0, 319º / 300160012272, 
Viviane Ferreira Gama, 0, 320º / 300160001379, Fernanda Silva de Barros, 0, 321º / 300160011313, Ana Paula Santos da Silva Argento, 0, 
322º / 300160016156, Paulo Vitor Pinheiro De Oliveira, 0, 323º / 300160017373, Cleiton Peroba Alvarenga, 0, 324º / 300160002785, Bruno 
Ricardo Pantoja Nunes, 0, 325º / 300160019701, Leonardo Vale Santos, 0, 326º / 300160000286, Lucas Barbosa Correia, 0, 327º / 
300160014849, Thaynara pereira gonçalves, 0, 328º / 300160020226, Onofre Monteiro Da Silva, 0, 329º / 300160001019, Vitoria Oliveira 
Araujo, 0, 330º / 300160021652, Rildo Luiz Albuquerque Da Silva, 0, 331º / 300160018629, kaio cesar soares de matos cipriano, 0, 332º / 
300160013585, Chrislenny Rosalin Chalender, 0, 333º / 300160009059, Vinícius Oliveira dos Santos Barros, 0, 334º / 300160006344, Igor 
Guimarães do Nascimento, 0, 335º / 300160008959, Vanessa Souza Batista, 0, 336º / 300160000407, Vinicius Ribeiro Cardoso, 0, 337º / 
300160014967, Luana Cristina Santos Silva, 0, 338º / 300160012782, Ivaniely Alves Batista, 0, 339º / 300160013040, Ketuly Kawany 
Bernardo Moura, 0, 340º / 300160004675, Rosana Iasmim Barboza Bezerra, 0, 341º / 300160007470, Lucas Benicio Alves Teodoro, 0, 342º 
/ 300160021399, Hellen Tainan Gomes Carneiro, 0, 343º / 300160001408, Yasmin Teixeira Franco, 0, 344º / 300160014494, Lothan Ferreira 
Matos, 0, 345º / 300160017021, Helena Freitas Figueredo Rezende, 0, 346º / 300160011344, Milene Moreno da Silva, 0, 347º / 300160005249, 
Chayana Lima de Oliveira, 0, 348º / 300160011141, Maximino Martins Arruda Neto, 0, 349º / 300160005279, Barbara Ellen do Nascimento 
Ferro, 0, 350º / 300160020591, Nathaly França Nunes, 0, 351º / 300160010529, Edrei Lucas Ribeiro Pereira, 0, 352º / 300160006913, 
Vinicius Warwick Procópio Feitosa, 0, 353º.

Porto Velho/RO, 10 de agosto de 2021.

Documento assinado eletronicamente por PAULO KIYOCHI MORI, Presidente do Tribunal de Justiça, em 
10/08/2021, às 16:34 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 2328079e o código CRC 95BC9EC9.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
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Portaria n. 595/2021-PR

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo artigo 67 do RITJ/RO,

CONSIDERANDO o Edital n. 001/2021-TJRO que trata do Processo Seletivo Simplificado para contratação de pessoal por prazo 
determinado no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Rondônia;

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico n. 613/2021 - PGETJ/PRESI (2329647) do Procurador do Estado neste TJRO, em que não há 
infração legal quanto a retificação do Ato de convocação dos temporários, uma vez que o ato de convocação original ocorreu antes do prazo 
de vedação da LRF

;
CONSIDERANDO a Informação 8936/2021 do Gabinete de Governança, na qual informa que para contratação de temporários há 

disponibilidade orçamentária para cobertura de despesa no presente exercício de 2021 e que para os dois anos subsequentes a despesa foi 
incluída na revisão do PPA para o período de 2022 a 2023, bem como na proposta orçamentária para 2022;

CONSIDERANDO o Edital de Homologação do Resultado Final Retificado, publicado no DJE 150, de 13/08/2021;

CONSIDERANDO o Ato n. 703/2021, publicado no DJE 150, de 13/08/2021, que revoga o Ato n. 577/2021, publicado no DJE n. 122, 
de 05/07/2021, no qual havia suspendido, momentaneamente, o Processo Seletivo Simplificado até que a empresa organizadora do certame 
identifique e regularize as inconsistências encontradas e emita o novo resultado final dos aprovados;

CONSIDERANDO que em face da retificação do resultado final do processo seletivo será concedido para os candidatos convocados 
novo prazo para entrega da documentação, conforme previsto no subitem 10.14 do Edital n. 001/2021-TJRO;

CONSIDERANDO o que consta no processo eletrônico SEI 0002022-94.2021.8.22.8800,

R E S O L V E :

I - ALTERAR as portarias Presidência 451 (2233271), publicada no DJE n. 104 de 09/06/2021, Presidência 473 (2246190), publicada 
no DJE n. 110 de 17/06/2021, Presidência 512 (2269182), publicada no DJE n. 120 de 01/07/2021, Presidência 513 (2269194), publicada no 
DJE n. 120 de 01/07/2021 e Presidência 507 (2269012), publicada no DJE n. 120 de 01/07/2021, para desconvocar e convocar os candidatos 
conforme quadro abaixo.

II - DESCONVOCAR os candidatos a seguir:

1 – Analista de Monitoramento, 
Quant. Número de Inscrição Nome Comarca
1 300160014045 João Victor Fernandes Caldas Porto Velho

2 – Apoio Técnico da Central de Processos Eletrônicos, 
Quant. Inscrição Nome Comarca
1 300160015271 Alessandra Taketomi Feitosa Porto Velho
2 300160021141 Aline Cirilo Caldas Porto Velho
3 300160020973 Aline Do Nascimento Simão Porto Velho
4 300160015486 Alisson Lemos Pessoa Porto Velho
5 300160016377 Antonio Paulo Dos Santos Filho Porto Velho
6 300160018641 Betania Alves Assuncao Porto Velho
7 300160017079 Charles Ryan De Oliveira Dourado Porto Velho
8 300160011740 Clarissa Silva Almeida Barros Porto Velho
9 300160019893 Cleiton Soares Cesar Porto Velho
10 300160001514 Daina Lopes Sobral Saturnino Porto Velho
11 300160018237 Daniela Araújo de Resende Porto Velho
12 300160000215 Denis Mesquita De Souza Guimaraes Porto Velho
13 300160018055 Denise Campos Da Costa Porto Velho
14 300160005981 Diego Carneiro Da Cunha Barbosa Porto Velho
15 300160006140 Eliza Valéria Tibúrcio Porto Velho
16 300160017031 Érica de Nazaré Sousa Costa Silva Porto Velho
17 300160018456 Fernanda Mayara Oliveira Claros Porto Velho
18 300160000635 Flavio Arthur Dantas Regis Porto Velho
19 300160001990 Francieli Masiero Porto Velho
20 300160008873 Franco Adam Da Costa Moura Porto Velho
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21 300160016009 Gabriel Almeida Meurer Porto Velho
22 300160016418 Gislene Souza Santos Oliveira Porto Velho
23 300160007687 Glaucia Cleia Da Silva Borges Porto Velho
24 300160020658 Gleiciene Barbosa Neiva Porto Velho
25 300160014703 Guilherme Alexandre Monteiro Da Silva Porto Velho
26 300160014275 Helen De Moraes Pacifico Porto Velho
27 300160015814 Hellen dos Santos Jorge Oliveira Porto Velho
28 300160004449 Jaina Silva Rodrigues Porto Velho
29 300160020989 Janaina Pereira De Souza Florentino Porto Velho
30 300160006569 Janaina Queiroz De Albuquerque Porto Velho
31 300160014763 Janaina Sousa Caetano Porto Velho
32 300160020345 João Diego Raphael Cursino Bomfim Porto Velho
33 300160013723 João Victor Gomes Lacerda Silva Porto Velho
34 300160021773 Jorge Felipe Ferreira Bandeira Porto Velho
35 300160000391 Jose Eduardo Bonin Prestes Porto Velho
36 300160014982 Joyce Christiane Lourenço Porto Velho
37 300160003256 Juliana Pinto Moreira Porto Velho
38 300160018946 Julio Cezar Campos Oliveira Stauffer De Andrade Porto Velho
39 300160008604 Kamila Vilani Frota Araujo Porto Velho
40 300160006538 Laís Santos Cordeiro Porto Velho
41 300160014406 Larissa Gripp Cardoso Porto Velho
42 300160000799 Leslie Jennyfer Dantas De Morais Porto Velho
43 300160017261 Letícia Gandolfi Porto Velho
44 300160017950 Lilian Fetisch Porto Velho
45 300160015972 Lívia Da Costa Rech Porto Velho
46 300160002209 Liziane Silva Novais Porto Velho
47 300160017776 Luciana Cristina Broseghini Porto Velho
48 300160019949 Luciano Lima Nascimento Porto Velho
49 300160013823 Luma Holanda Coelho Porto Velho
50 300160003688 Magda Nascimento de Alcântara Benites Porto Velho
51 300160021014 Marcelo Viana De Almeida Porto Velho
52 300160019941 Marina Rosa Dos Santos Porto Velho
53 300160001516 Matheus Leonardo De Almeida Cortez Porto Velho
54 300160017130 Mércia Inês Ferreira Francisco Porto Velho
55 300160015613 MICHELE MARQUES ROSATO GALLINA Porto Velho
56 300160017800 Michele Prada De Moura Porto Velho
57 300160015066 Milena Conesuque Capra Porto Velho
58 300160009933 Nayara Dos Santos Martins Porto Velho
59 300160016201 Patrícia da Silva Rezende Buss Porto Velho
60 300160000570 Paulo Cesar De Oliveira Nunes Porto Velho
61 300160006180 Quele Cristina Cavalcante Porto Velho
62 300160010023 Rafaela Cristina Albuquerque Da Silva Porto Velho
63 300160000790 Rebeca Leite De Souza Porto Velho
64 300160020994 Renan Thiago Pasqualotto Silva Porto Velho
65 300160005455 Renata De Moura Silva Porto Velho
66 300160019704 Renee Maria Barros Almeida De Paula Porto Velho
67 300160014774 RICARDO PANTOJA BRAZ Porto Velho
68 300160010419 Samantha De Souza Bezerra Porto Velho
69 300160005163 Sara Coelho da Silav Porto Velho
70 300160008176 Sara Dos Santos Rodrigues Porto Velho
71 300160008283 Saulo Matheus De Oliveira Rossendy Porto Velho
72 300160019992 Solange Neves Fuza Porto Velho
73 300160008749 Tamiris Chaves Freire Porto Velho
74 300160018698 Tarcila Soteli Magalhães Porto Velho
75 300160014142 Tássia Maria Araújo Rodrigues Porto Velho
76 300160002638 Tatiana Pinheiro De Souza Porto Velho
77 300160016883 Tatiana Vieira De Lima Porto Velho
78 300160018653 Tatiane De Oliveira Porto Velho
79 300160016746 Thamires Alencar Barreto Porto Velho
80 300160018895 Thiago Oliveira Araújo Porto Velho
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III - CONVOCAR para ocupar os cargos temporários abaixo discriminados, em virtude de aprovação no Processo Seletivo Simplificado para 
Contratação de Pessoal por Prazo Determinado, conforme item 10.2 do Edital n. 01/2021, os candidatos abaixo relacionados:

1 – Analista de Desenvolvimento,

Quant. Ordem de 
Convocação Ampla/PCD/Negro Inscrição Nome Comarca Class. 

Ampla
Class. 
PCD

Class. 
NEGRO

1 1 Ampla concorrência 300160016025 Alex Fernandes Carneiro Porto Velho 1º - -
2 2 Ampla concorrência 300160014510 João Batista Alves Da Rocha Júnior Porto Velho 2º - -
3 3 Ampla concorrência 300160009423 Macário Ramos Condorê Júnior Porto Velho 3º - -

2 – Analista de Infraestrutura de Sistemas, 

Quant. Ordem de 
Convocação Ampla/PCD/Negro Inscrição Nome Comarca Class. 

Ampla
Class. 
PCD

Class. 
NEGRO

1 1 Ampla concorrência 300160009984 Márcio Augusto 
Campos Pompermaier Porto Velho 1º - -

3 – Analista de Monitoramento, 

Quant. Ordem de 
Convocação Ampla/PCD/Negro Inscrição Nome Comarca Class. 

Ampla
Class. 
PCD

Class. 
NEGRO

1 1 Ampla concorrência 300160015288 Rafael Gonçalves Da 
Rocha Porto Velho 1º - -

4 – Analista de Negócio, 

Quant. Ordem de 
Convocação Ampla/PCD/Negro Inscrição Nome Comarca Class. 

Ampla
Class. 
PCD

Class. 
NEGRO

1 1 Ampla concorrência 300160000439 Lucas Machado Souza Porto Velho 1º - -

5 – Analista de Redes, 

Quant. Ordem de 
Convocação Ampla/PCD/Negro Inscrição Nome Comarca Class. 

Ampla
Class. 
PCD

Class. 
NEGRO

1 1 Ampla concorrência 300160012686 Marcos Gilton Miranda 
Martins Porto Velho 1º - -

6 – Analista de Segurança da Informação, 

Quant. Ordem de 
Convocação Ampla/PCD/Negro Inscrição Nome Comarca Class. 

Ampla
Class. 
PCD

Class. 
NEGRO

1 1 Ampla concorrência 300160005871 Charles Xenagoras 
Nascimento Do Nascimento Porto Velho 1º - -

2 2 Ampla concorrência 300160017679 Jhony Marques Da Silva Porto Velho 2º - -

7 – Analista de Infraestrutura Active Directory, 

Quant. Ordem de 
Convocação Ampla/PCD/Negro Inscrição Nome Comarca Class. 

Ampla
Class. 
PCD

Class. 
NEGRO

1 1 Ampla concorrência 300160012129 Cristiano Batista Ramos Porto Velho 1º - -

8 – Apoio Técnico da Central de Processos Eletrônicos, 

Quant. Ordem de 
Convocação Ampla/PCD/Negro Inscrição Nome Class. 

Ampla
Classif. 

PCD
Classif. 
Negro

1 1 Ampla Concorrência 300160015521 Ricardo de Castro Gonçalves 1º   
2 2 Ampla Concorrência 300160007408 Gustavo Henrique de Abreu Silva 2º   

3 3 Negro 300160013621 Ântoni Santhiago Nogueira De 
Almeida 6º  1º

4 4 Ampla Concorrência 300160012999 Leonardo Zanelato Gonçalves 3º   
5 5 PCD 300160007364 Gisiele Freitas Ferreira 41º 1º  
6 6 Ampla Concorrência 300160009895 Olgaide Lamarão Rodrigues 4º   
7 7 Ampla Concorrência 300160004698 Fabricio Esperandio Loz Lanzarini 5º   
8 8 Negro 300160004322 Barbara Jaine De Melo Barbosa 21º  2º
9 9 Ampla Concorrência 300160001480 Arêssa de Oliveira Correia 7º   
10 10 Ampla Concorrência 300160014760 Leandro Dos Santos 8º   
11 11 Ampla Concorrência 300160018472 Eneias Marcelino Da Rocha 9º   
12 12 Ampla Concorrência 300160001060 Marcio Jorge Da Silva Velloso 10º   
13 13 Negro 300160001607 Maicon De Jesus Fagundes 31º  3º
14 14 Ampla Concorrência 300160019297 Mara Divina Maciel Chiullo 11º   
15 15 PCD 300160006387 Oswaldo Roberto Reiner De Souza 138º 2º 10º
16 16 Ampla Concorrência 300160020362 Danilo Uchoa Da Costa 12º   
17 17 Ampla Concorrência 300160016526 Catia Aparecida Cordeiro 13º   
18 18 Negro 300160000364 Marcos Manoel Ferreira 37º  4º
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19 19 Ampla Concorrência 300160006388 Susamar Pansini 14º   

20 20 Ampla Concorrência 300160020697 Marco Paulo Bastos Souto Vieira 
Sales 15º   

21 21 Ampla Concorrência 300160019310 WANESSA TEIXEIRA DA SILVA 16º   
22 22 Ampla Concorrência 300160019347 Patrícia Camargo De Souza 17º   
23 23 Negro 300160012436 Junia Rafaela Ferreira Nunes 43º  5º
24 24 Ampla Concorrência 300160018371 Aline Dutra Costa 18º   
25 25 PCD 300160001725 Marco Antonio Fontes Pinheiro 165º 3º  
26 26 Ampla Concorrência 300160008867 João Batista Alves Da Rocha Júnior 19º   
27 27 Ampla Concorrência 300160021464 Moises Seixas Nunes Filho 20º   
28 28 Negro 300160003064 Sheila Patrícia Da Silva Barbosa 45º  6º
29 29 Ampla Concorrência 300160019829 Luis Fernando Negri 22º   
30 30 Ampla Concorrência 300160012002 Yan Ranzi Biazussi 23º   
31 31 Ampla Concorrência 300160011432 João Ricardo Lima Brito 24º   

32 32 Ampla Concorrência 300160020290 Stefhanne Caroline de Souza Santos 
Magalhães 25º   

33 33 Negro 300160007659 Leonardo Nunes Honorato 106º  7º
34 34 Ampla Concorrência 300160017177 Enemara de Oliveira Assunção 26º   
35 35 PCD 300160005247 Leidson Dinis Macalli 216º 4º  
36 36 Ampla Concorrência 300160015209 Uiliam Alves Stopa 27º   
37 37 Ampla Concorrência 300160018164 Verônica Batista do Nascimento 28º   
38 38 Negro 300160006453 Ruth Gil Do Nascimento Lima 119º  8º
39 39 Ampla Concorrência 300160002192 Aline Souza Da Fonseca 29º   
40 40 Ampla Concorrência 300160018947 Vanessa Onofre Moraes Ramos 30º   
41 41 Ampla Concorrência 300160005072 Pablo Pinto De Carvalho 32º   
42 42 Ampla Concorrência 300160008771 Fabiana Lima Agapejev De Andrade 33º   
43 43 Negro 300160000992 Helio Silva Auzier 126º  9º
44 44 Ampla Concorrência 300160016035 Carla Cristina Vieira Sales 34º   
45 45 PCD 300160015231 Idair Scatolin 280º 5º  

46 46 Ampla Concorrência 300160015768 VICTOR AMORIM CORREA DA 
SILVA 35º   

47 47 Ampla Concorrência 300160020077 Alana De Andrade Da Conceição 36º   
48 48 Negro 300160020999 Maria Dos Santos Nunes 140º  11º
49 49 Ampla Concorrência 300160007506 Joao Miranda Paiva 38º   
50 50 Ampla Concorrência 300160011088 Mirian De Almeida Dos Reis 39º   
51 51 Ampla Concorrência 300160015494 Joviano Araujo Da Silva 40º   
52 52 Ampla Concorrência 300160002389 Sibaldo Marcelino Menegat 42º   
53 53 Negro 300160003754 Everton Mathias De Mello 142º  12º
54 54 Ampla Concorrência 300160002807 Eduardo Levi De Souza 44º   
55 55 PCD 300160012478 Angela Fernanda Trento 335º 6º  
56 56 Ampla Concorrência 300160018508 Ana Carolina Simões Campos Sallé 46º   
57 57 Ampla Concorrência 300160020370 Glaucia Palharim De Souza 47º   
58 58 Negro 300160020243 Leidiana Oliveira Melo 143º  13º
59 59 Ampla Concorrência 300160001064 Juliana Cunha Menezes 48º   
60 60 Ampla Concorrência 300160009900 Virginia da Silva Santos Amaral 49º   
61 61 Ampla Concorrência 300160000834 Sérgio Dos Anjos Silva 50º   
62 62 Ampla Concorrência 300160020729 Francisca Marcleide Claudino Viana 51º   
63 63 Negro 300160002810 Tatiana Ramos 164º  14º
64 64 Ampla Concorrência 300160006485 Alex Sandro Serra De Sousa 52º   
65 65 PCD 300160007234 Deivid Da Silva Barros 363º 7º  
66 66 Ampla Concorrência 300160012399 Milseia Messias Mello 53º   
67 67 Ampla Concorrência 300160009841 Rômulo Rainier de Almeida Fernandes 54º   
68 68 Negro 300160004489 Fernanda Almeida Silva 174º  15º
69 69 Ampla Concorrência 300160019942 Lucídio Roque da Costa 55º   
70 70 Ampla Concorrência 300160001495 Célia do Socorro Puga Martins 56º   
71 71 Ampla Concorrência 300160012150 André Luis Graefling Lusa 57º   
72 72 Ampla Concorrência 300160002642 Rogerio Adriano Santin 58º   
73 73 Negro 300160014320 Luciano Vieira Pereira 175º  16º
74 74 Ampla Concorrência 300160012615 Alexandre Labendz Lenci 59º   
75 75 PCD 300160014441 Luan Sartori de Lara 406º 8º  
76 76 Ampla Concorrência 300160013772 Petrúcio Ricardo Tavares de Medeiros 60º   
77 77 Ampla Concorrência 300160007695 Rodrigo de Barros Pereira Framil 61º   
78 78 Negro 300160018334 Eloíza Rodrigues Ramiro 179º  17º
79 79 Ampla Concorrência 300160006162 Deise Lucia da Silva Silvino Virgolino 62º   
80 80 Ampla Concorrência 300160015529 Bruno Alex Da Silva 63º   
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81 81 Ampla Concorrência 300160007780 Elizabete de Souza Coelho 64º   
82 82 Ampla Concorrência 300160011131 Uilson Lourenço Firmo De Oliveira 65º   
83 83 Negro 300160016928 Kathia Julia Da Silva Oliveira 180º  18º
84 84 Ampla Concorrência 300160001154 Filipe Araújo De Morais 66º   
85 85 PCD 300160020644 Thais Bona Bonini 407º 9º  
86 86 Ampla Concorrência 300160019902 Pâmela Karoliny De Azevedo Issler 67º   
87 87 Ampla Concorrência 300160017480 Jaqueline Sorprezo 68º   
88 88 Negro 300160001658 Léa Tatiana Da Silva Leal 185º  19º
89 89 Ampla Concorrência 300160015741 Cleidir Correa Martins 69º   
90 90 Ampla Concorrência 300160019642 Arthur Antunes Gomes Queiroz 70º   
91 91 Ampla Concorrência 300160017958 Joyce Lázaro Lima 71º   
92 92 Ampla Concorrência 300160007017 Patrícia de Paula Silva 72º   
93 93 Negro 300160021537 Luria Melo De Souza 191º  20º
94 94 Ampla Concorrência 300160020661 Clara Maria Farias De Araujo 73º   
95 95 PCD 300160018740 Paula Juliana De Sousa Vasconcelos 446º 10º  
96 96 Ampla Concorrência 300160009357 Graciela da Costa Pedro 74º   
97 97 Ampla Concorrência 300160020270 Daniella Ribeiro Sá Dos Santos 75º   
98 98 Negro 300160010481 Sergio de Araujo Vilela 193º  21º
99 99 Ampla Concorrência 300160016566 Joselane Schereder Reis De Azevedo 76º   
100 100 Ampla Concorrência 300160005422 Ieda Cristina Lima Feitosa Gutierres 77º   

101 101 Ampla Concorrência 300160020360 Elane Jaqueline da Silva Rodrigues 
Marvão 78º   

102 102 Ampla Concorrência 300160015509 Edilaine Istéfani Franklin Traspadini 79º   
103 103 Negro 300160011803 Audalice Chaves Hildebrando Da Silva 196º  22º

104 104 Ampla Concorrência 300160001951 Pytter Lauster Jordan De Sa Costa 
Cruz 80º   

105 105 PCD 300160019187 Joaci Ferreira Da Silva 480º 11º  
106 106 Ampla Concorrência 300160004006 Marcos Silva de Melo 81º   
107 107 Ampla Concorrência 300160000862 Daiani Furlani Zani 82º   
108 108 Negro 300160003934 Joana Sales Dos Reis 210º  23º
109 109 Ampla Concorrência 300160004440 Marineide Pinheiro Dos Santos 83º   

110 110 Ampla Concorrência 300160013561 Allan Diego Guilherme Benarrosh 
Vieira 84º   

111 111 Ampla Concorrência 300160018497 Sheila Mariana De Castilho 85º   
112 112 Ampla Concorrência 300160016600 Thays Batista De Souza 86º   
113 113 Negro 300160009197 Carlos Eduardo Torres Amaral 212º  24º
114 114 Ampla Concorrência 300160017430 Thalyta Rodrigues Do Nascimento 87º   
115 115 PCD 300160013818 Valentim Ferreira Vieira Do Prado 496º 12º  
116 116 Ampla Concorrência 300160014053 Marcos Gilton Miranda Martins 88º   
117 117 Ampla Concorrência 300160010966 Josineide Aquino Da Silva Amaral 89º   
118 118 Negro 300160010303 Eliane Gamas Fernandes 218º  25º
119 119 Ampla Concorrência 300160000750 Maraiza Prescila Dos Santos 90º   
120 120 Ampla Concorrência 300160014477 Breno Anselmo Gomes 91º   
121 121 Ampla Concorrência 300160006472 Maria Nazaré Freitas Silva 92º   
122 122 Ampla Concorrência 300160018186 Maria Aparecida Celestino 93º   
123 123 Negro 300160009567 Adailton Pereira Brito 220º  26º
124 124 Ampla Concorrência 300160018134 Francisco Airao de Araujo 94º   
125 125 PCD 300160020160 Renato Costa Pinho 586º 13º  
126 126 Ampla Concorrência 300160008277 David Atilio de Oliveira 95º   

127 127 Ampla Concorrência 300160019472 Sherlly Konsuello Sega Prado 
Fernandes 96º   

128 128 Negro 300160001654 Aline Duarte Dos Santos 222º  27º
129 129 Ampla Concorrência 300160003085 Mychelle Madeiro Coelho 97º   
130 130 Ampla Concorrência 300160014488 Ricardo Valim 98º   
131 131 Ampla Concorrência 300160020751 Luciana Tintori Clarindo Marques 99º   
132 132 Ampla Concorrência 300160015786 Ana Claudia da Rosa 100º   
133 133 Negro 300160002135 Roni Lima Lacerda 225º  28º
134 134 Ampla Concorrência 300160003223 Maria Marins Ribeiro Da Silva 101º   
135 135 PCD 300160015194 Gabriela Silva Moreira 591º 14º  
136 136 Ampla Concorrência 300160019034 Erno Reinicke 102º   
137 137 Ampla Concorrência 300160002584 Mariane Barbosa De Sousa 103º   
138 138 Negro 300160018212 Breno Batista Chaves 228º  29º
139 139 Ampla Concorrência 300160018447 Leidimar Machado De Melo 104º   
140 140 Ampla Concorrência 300160009437 José Carlos Chaddad 105º   
141 141 Ampla Concorrência 300160003106 Fabrício Francis da Silva Figueiredo 107º   



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

18DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

142 142 Ampla Concorrência 300160002593 Barbara de Sordi Faria 108º   

143 143 Negro 300160020330 Benjamin Antony Dantas De 
Albuquerque 241º  30º

144 144 Ampla Concorrência 300160016459 MICHELLE SILVA ROQUE 109º   
145 145 PCD 300160015136 Vanessa Corrêa Brambila 600º 15º  

146 146 Ampla Concorrência 300160017998 Maiara Regilene Queiroz Dos Santos 
Roriz 110º   

147 147 Ampla Concorrência 300160021011 Thiago Valim 111º   
148 148 Negro 300160015663 D’Avyla Karyne Alves Fernandes 242º  31º
149 149 Ampla Concorrência 300160015637 Luciana Ferreira Alves Dos Santos 112º   
150 150 Ampla Concorrência 300160019059 Rona Veronez Ardizzon 113º   
151 151 Ampla Concorrência 300160000505 Diogo Andrade Ramalho 114º   
152 152 Ampla Concorrência 300160001758 Bruna Alves Souza 115º   
153 153 Negro 300160015973 Douglas Pereira Do Nascimento 246º  32º
154 154 Ampla Concorrência 300160017305 Deisiane Regina Eleutério Rodrigues 116º   
155 155 PCD 300160014059 Rafaela Da Silva Polon 612º 16º  
156 156 Ampla Concorrência 300160017416 Jaqueline Braga Magalhães Araripe 117º   
157 157 Ampla Concorrência 300160018718 Mariana Leite De Freitas 118º   
158 158 Negro 300160009013 Débora Cristina Nascimento de Lima 247º  33º
159 159 Ampla Concorrência 300160015673 Larissa Duarte Morandi 120º   
160 160 Ampla Concorrência 300160016688 Monalisa Moraes Oliveira Reis 121º   
161 161 Ampla Concorrência 300160020296 Concita Pereira De Sousa 122º   
162 162 Ampla Concorrência 300160015356 Edvaldo Silva Santos 123º   
163 163 Negro 300160013683 Danielle De Freitas Ferreira 260º  34º
164 164 Ampla Concorrência 300160005939 Francielly da Silva Rodrigues 124º   
165 165 PCD 300160013677 Neil Valer Ramos 634º 17º  
166 166 Ampla Concorrência 300160003115 Ana Carolina Oliveira 125º   
167 167 Ampla Concorrência 300160003262 Luiza Fernanda Silva Pavanello 127º   
168 168 Negro 300160010167 Girlene De Souza Portela 264º  35º
169 169 Ampla Concorrência 300160017095 Jessica Farias Gomes 128º   
170 170 Ampla Concorrência 300160017535 Fernanda Caroline Vara 129º   
171 171 Ampla Concorrência 300160016705 Nucian Laura Silva Ribeiro Medeiros 130º   
172 172 Ampla Concorrência 300160017728 Flavia Ramos De Carvalho 131º   
173 173 Negro 300160016056 Lilian Márcia Cunha De Moraes 285º  36º
174 174 Ampla Concorrência 300160015400 Tamara Lucia Lacerda 132º   
175 175 PCD 300160002565 Danielle Trindade de Oliveira 660º 18º  
176 176 Ampla Concorrência 300160021086 José Cipriano Dourado Dos Santos 133º   
177 177 Ampla Concorrência 300160021888 Lucas Gonçalves Fernandes 134º   
178 178 Negro 300160009219 Tatiana Freitas Nogueira 302º  37º
179 179 Ampla Concorrência 300160013690 Kauana Cardoso De Resende 135º   
180 180 Ampla Concorrência 300160014827 Tania Borges Da Costa 136º   

IV - Os candidatos convocados tem o prazo de 20 (vinte) dias corridos a partir da publicação desta Portaria para apresentar a documentação 
disposta nos itens 10.5 e 10.6 do Edital n. 01/2021. 

V - Conforme art. 6º da Resolução n. 007/2007-PR, considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da divulgação da 
informação no Diário da Justiça Eletrônico, cujo prazo para entrega da documentação encerra-se em 04/09/2021. Esse prazo aplica-se para 
todos os candidatos convocados no item III desta portaria.

VI - Conforme item 10.5 do Edital, o candidato será cientificado da convocação via e-mail cadastrado quando realizada a inscrição do 
Processo Seletivo Simplificado, e deverá preencher o formulário eletrônico de admissão de servidor temporário disponibilizado nesse e-mail, 
que também conterá instruções para envio da documentação necessária para admissão no TJRO.

VII - O e-mail com a convocação e a relação de documentos serão encaminhados ao candidato até o primeiro dia útil seguinte ao da divulgação 
da informação no Diário da Justiça Eletrônico. Em caso de não recebimento do e-mail, contatar a Seção de Admissão e Movimentação de 
Pessoal (Seamp) pelo fone (69) 3309-6422 ou Sala virtual: https://meet.google.com/pen-etza-dbr.

Registre-se.

Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por PAULO KIYOCHI MORI, Presidente do Tribunal de Justiça, em 
10/08/2021, às 16:58 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 2328891e o código CRC CE0A49A2.

https://meet.google.com/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
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Ato Nº 709/2021

Dispõe sobre o Prêmio Boas Práticas Institucionais e o Prêmio Justiça Inovadora para o exercício de 2021, no âmbito do Poder 
Judiciário do Estado de Rondônia. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais;
CONSIDERANDO a Resolução n. 240, de 09 de setembro de 2016, do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre a Política 

Nacional de Gestão de Pessoas no âmbito do Poder Judiciário, que estabelece no art. 3º, inciso IV, a promoção da cultura de valorização 
social do trabalho, como elemento indispensável à dignificação humana, ao desenvolvimento das organizações e aos fins constitucionais 
do Poder Judiciário; 

CONSIDERANDO o art. 8º, inciso XI, da Resolução n. 240/2016-CNJ, que estabelece favorecer ações que incrementem a 
sustentabilidade ambiental, econômica e social, voltada tanto para o público interno como aos destinatários dos serviços judiciários; 

CONSIDERANDO a conveniência e a utilidade de se criar no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia uma sistemática 
para mapear, avaliar e difundir as boas práticas institucionais; 

CONSIDERANDO a mobilização, capacidade produtiva e amplo conhecimento institucional de magistrados(as) e servidores(as) para 
a realização de melhorias dos processos de trabalho visando a um atendimento de excelência ao cidadão; 

CONSIDERANDO que é necessário avaliar as ações de magistrados(as) e servidores(as) e materializar, de forma objetiva, 
mecanismos de aferição de resultados, valorizando as boas práticas adotadas; 

CONSIDERANDO que a inovação contribui para a melhoria dos processos e serviços através de melhorias incrementais ou disruptivas 
e, consequentemente, para melhoria da prestação jurisdicional;

CONSIDERANDO a Resolução n. 205 que dispõe sobre o Planejamento Estratégico Institucional (PEI), a Estratégia do Poder 
Judiciário do Estado de Rondônia (PJRO) 2021-2026 e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução n. 121/2019-PR, de 26/11/2019, que trata da Política de Gestão de Pessoas no âmbito do Poder 
Judiciário do Estado de Rondônia e estabelece o estímulo ao desenvolvimento de talentos, ao trabalho criativo e à inovação como um de 
seus princípios;

CONSIDERANDO a Portaria n.436/2021-PR, de 07/06/2021, que autoriza a criação do Grupo de Trabalho para realização do Prêmio 
Boas Práticas e Justiça Inovadora-2021 e designa seus membros;

CONSIDERANDO o Processo n. 0004272-75.2021.8.22.8800,

R E S O L V E: 

Art. 1º Tornar público o regulamento do Prêmio Boas Práticas Institucionais e do Prêmio Justiça Inovadora, para o exercício de 2021, no 
âmbito do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, conforme Anexo único deste Ato.

§1º O Prêmio Boas Práticas institucionais tem o objetivo de valorizar, estimular, reconhecer e premiar as boas experiências 
relacionadas à atuação institucional, que promovam ações, projetos, medidas e iniciativas que contribuam para o alcance da missão 
institucional, conforme as categorias descritas no regulamento anexo.

§2º O Prêmio Justiça Inovadora é destinado a reconhecer e premiar ideias inovadoras relacionadas à melhoria da prestação 
jurisdicional que busquem a excelência e o aprimoramento da gestão e do atendimento prestado ao cidadão. 

Art. 2º Instituir a Comissão Julgadora dos Prêmios Boas práticas institucionais e Justiça inovadora - exercício de 2021, com a seguinte 
formação:

a) Rinaldo Forti da Silva -Juiz Secretário Geral - Presidente; 
b) Fabiano Pegoraro Franco - Juiz Auxiliar da Corregedoria-Geral da Justiça; 
c) Guilherme Ribeiro Baldan - Juiz Auxiliar da Presidência; 
d) Gustavo Luiz Sevegnani Nicocelli - Secretário de Gestão de Pessoas; 
e) Simara Jandira Castro de Souza - Auditora-Chefe da Audint; 
f) Rosimeire Ferreira do Nascimento - Secretária Chefe do Gabinete de Governança; 
g) Ângela Carmen Szymczak de Carvalho - Secretária de Tecnologia da Informação e Comunicação; 
h) Elaine Piacentini Bettanin - Secretária Administrativa; 
i) Aparecida Maria da Silva Fernandes - Secretária Judiciária de 1º Grau; 
j) Jucélio Scheffmacher de Souza - Secretário Judiciário de 2º Grau;
k) Jucilene Nogueira Romanini Mattiuzi - Secretária da Escola da Magistratura do Estado de Rondônia;
l) Alberto Ney Vieira Silva - Secretário de Orçamento e Finanças;
m) Márcia Duarte da Silva - Secretária da Corregedoria Geral de Justiça. 
§ 1º Os(as) membros(as) do Grupo de Trabalho, instituído pela Portaria n.436/2021-PR, de 07/06/2021, e da Comissão Julgadora 

não farão jus a quaisquer tipos de remuneração ou gratificações.
§ 2º As atribuições e competências do Grupo de Trabalho e da Comissão Julgadora estão estabelecidas no regulamento, conforme 

anexo único deste Ato.

Art. 3° A Secretaria de Gestão de Pessoas (SGP) tem a responsabilidade de gerir e realizar os prêmios de Boas Práticas e Justiça 
Inovadora na Instituição, sendo de responsabilidade do Gabinete de Governança (GGOV) disseminar as práticas condecoradas pela 
instituição.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique - se. 
Registre - se. 
Cumpra - se. 
Des. Paulo Kiyochi Mori
Presidente do Tribunal de Justiça de Rondônia
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ANEXO ÚNICO DO ATO N. 709/2021-TJRO

REGULAMENTO DOS PRÊMIOS BOAS PRÁTICAS E JUSTIÇA INOVADORA - EXERCÍCIO DE 2021

CAPÍTULO I 

DO OBJETO
Art. 1º O Prêmio Boas Práticas Institucionais visa identificar, reconhecer, estimular, valorizar e divulgar as práticas bem sucedidas 

e inovadoras, voltadas às atividades meio e finalísticas, que contribuam para oferecer à sociedade efetivo acesso à justiça; e o Prêmio 
Justiça Inovadora visa disseminar, reconhecer e premiar ideias inovadoras relacionadas à melhoria da prestação jurisdicional que busquem 
a excelência e o aprimoramento da gestão e do atendimento prestado ao cidadão.

§ 1º Entende-se por Boas Práticas Institucionais as atividades consideradas inovadoras, criativas e com resultados comprovados, 
criadas e executadas por magistrados(as) e/ou servidores(as) do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, com o objetivo de aumentar a 
qualidade dos serviços entregues ao público interno e aos cidadãos. 

§ 2º Entende-se por Justiça inovadora as sugestões de mudanças formalizadas por magistrados(as) e/ou servidores(as) do Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, que agreguem valor e causem impacto positivo nos processos, produtos e métodos organizacionais no 
âmbito do Poder Judiciário do Estado de Rondônia.

CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS 
Art. 2º São objetivos específicos do Prêmio de Boas Práticas Institucionais: 
I - valorizar magistrados(as) e servidores(as) do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia e contribuir para a replicação de boas 

experiências; 
II - identificar, conhecer e divulgar boas práticas e iniciativas inovadoras que vêm sendo desenvolvidas por magistrados(as) e 

servidores(as) e que estejam contribuindo para a efetividade da missão do TJRO; 
III - dar visibilidade às práticas de sucesso para a construção da imagem do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia mais moderno 

e eficiente junto à opinião pública em geral; 
IV - compartilhar as melhores iniciativas com outras instituições; 
V - reconhecer a excelência das iniciativas destinadas a dar efetividade à atuação do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 

contribuindo para a valorização e disseminação do trabalho desenvolvido na instituição, de acordo com os seguintes critérios: 
a) estejam alinhadas ao Planejamento Estratégico do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 2021-2026 e ao Plano de Gestão 

2020/2021; 
b) visem à excelência no atendimento aos cidadãos, buscando a melhoria contínua da prestação de serviços, de acordo com os 

princípios constitucionais da administração; 
c) sejam voltadas a atender às necessidades da sociedade; 
d) promovam a cultura orientada para resultados, com foco no aperfeiçoamento da eficiência, da qualidade e da efetividade dos 

serviços prestados à sociedade, na consecução dos fins jurídicos; 
e) promovam o desenvolvimento de talentos, da criatividade e da inovação; 
f) promovam os princípios da eficiência, eficácia e efetividade; 
g) auxiliem na construção de um ambiente cada vez mais cooperativo entre magistrados(as) e servidores(as), em favor da qualidade 

da administração pública e dos serviços oferecidos pelo Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia. 

Art. 3° São objetivos do Prêmio Justiça Inovadora:
I – premiar e estimular ideias inovadoras que contribuam para o aprimoramento da Justiça Estadual;
II – difundir inovações que contribuam para modernização e melhoria da prestação jurisdicional;
III – promover a cultura de inovação no PJRO; 
IV - incentivar e valorizar a participação de magistrados (as) e servidores (as) do PJRO na busca de soluções inovadoras para o 

alcance de melhores resultados. 

CAPÍTULO III 

DOS TEMAS E CATEGORIAS 

Art. 4º O Prêmio Boas Práticas Institucionais pretende destacar práticas que podem estar vinculadas a quatro categorias, alinhadas 
à Estratégia 2021-2026: 

I - processos: 
a) agilidade e produtividade na prestação jurisdicional; 
b) enfrentamento à corrupção e à improbidade administrativa; 
c) prevenção de litígios e adoção de soluções consensuais para os conflitos;
d) consolidação do sistema de precedentes obrigatórios;
e) promoção da sustentabilidade; 
f) aperfeiçoamento da gestão da justiça criminal; 
g) aperfeiçoamento da gestão administrativa, da governança judiciária e da proteção de dados.
II - pessoas: 
a) aperfeiçoamento da gestão de pessoas; 
III - recursos: 
a) fortalecimento da estratégia de tecnologia da informação e comunicação;
IV - sustentabilidade: 
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a) gestão do uso sustentável dos materiais de consumo (papel A4 - per capita);
b) gestão do uso de copos descartáveis (índice per capita); 
c) gestão da impressão de documentos (índice per capita); 
d) gestão do consumo e do gasto com energia elétrica (índice por m²). 

Art. 5º O prêmio Justiça Inovadora deve estar vinculado a quatro temas: 
I - acessibilidade;
II - diversidade;
III - inclusão;
IV - sustentabilidade.
Parágrafo único. Todas as iniciativas devem manter relação com um ou mais objetivos estratégicos constantes no Planejamento 

Estratégico do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 2021/2026 ou no Plano de Gestão 2020/2021. 

Art. 6º As iniciativas a serem inscritas nos prêmios serão analisadas previamente pelo Grupo de Trabalho para validação do 
alinhamento proposto para as respectivas categorias. 

CAPÍTULO IV 

DA INSCRIÇÃO E PRAZO 

Art. 7º Poderão participar do Prêmio Boas Práticas Institucionais e Justiça Inovadora-2021, magistrados(as) e servidores(as) do 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia até a data final da inscrição dos referidos prêmios. 

Parágrafo único. Não haverá inscrição para a categoria sustentabilidade (art. 4º, IV). As indicações dos premiados para tal categoria 
serão informadas à Comissão Julgadora pelo Gabinete de Governança (GGOV), considerando regulamentos e normativos próprios, bem 
como será utilizado o período de julho de 2020 a julho de 2021, como referência para a premiação desta categoria. 

Art. 8º A inscrição será composta pelos Formulários de Inscrição, constantes no ANEXO II - Modelo para Apresentação da Prática e 
ANEXO VI - Modelo Para Apresentação da Ideia, com a descrição das práticas (técnicas, processos, metodologias, atividades, procedimentos, 
tarefas, rotinas, iniciativas ou ideias).

§ 1º É vedado o envio de materiais adicionais aos membros da Comissão Julgadora, salvo se solicitado por esta. 
§ 2º É vedada a inscrição de ideias ou práticas vencedoras em edições anteriores nos respectivos Prêmios. 
§ 3º O trabalho deve conter no máximo 08 (oito) páginas, no tamanho A4 (297 x 210mm), com margens normais, incluindo notas de 

rodapé e bibliografia, se for o caso. Deve ser digitado em fonte Arial ou Times New Roman, tamanho 12, espaçamento entre linhas simples, 
sem espaço entre os parágrafos e com formato justificado. 

Art. 9º O prazo para as inscrições é de 13 a 29/08/2021, de acordo com o Cronograma do ANEXO I deste regulamento. 

Art. 10. Os Formulários de Inscrição e o trabalho prática/ideia devem ser preenchidos e enviados via formulário do google (link), da 
seguinte forma:

I - formulário para apresentação da Prática (link https://forms.gle/RUX3FQ5ari58EGuu8) - Conforme Anexo II 
II- formulário para apresentação da Ideia (link https://forms.gle/3j2GoXoX9i5nrtxn9) - Conforme Anexo VI

Art. 11. Após encerramento das inscrições, as práticas/ideias serão formalizadas via Sistema Eletrônico de Informações - SEI, onde 
será dado continuidade nas etapas deste regulamento. 

Parágrafo único. É vedada a inscrição de trabalhos por membros da Comissão Julgadora e do Grupo de Trabalho. 

Art. 12. Ao enviar a inscrição, o candidato automaticamente aceita todas as normas constantes neste regulamento. 

Art. 13.As inscrições que não atenderem ao disposto neste regulamento serão desclassificadas pela Comissão Julgadora. 
Parágrafo único. Não serão aceitas inscrições que não atendam aos requisitos deste regulamento. 

Art. 14. Verificado pelo Grupo de Trabalho que alguma prática está equivocadamente enquadrada em determinada categoria, este 
poderá adequar a prática de acordo com o Alinhamento Estratégico deste Tribunal. 

Art. 15. Caso julgue necessário, o Grupo de Trabalho solicitará documentos complementares ao(s) autor(es) da(s) prática(s), dando 
um prazo de 05 (cinco) dias úteis para envio da documentação solicitada, sendo passível de desclassificação o não cumprimento da 
solicitação. 

Art. 16. Constatado que determinada categoria (processos, pessoas, recursos) recebeu número de inscrições inferior a 5 (cinco) 
práticas, a Comissão Julgadora poderá determinar sua redistribuição em outra categoria que guarde pertinência temática equivalente. 

CAPÍTULO V

DO GRUPO DE TRABALHO 

Art. 17. O Grupo de Trabalho, composto por equipe multidisciplinar, será responsável por impulsionar a adoção de medidas necessárias 
no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia para a ampla divulgação das Boas Práticas Institucionais e Ideias inovadoras.

https://forms.gle/3j2GoXoX9i5nrtxn9 
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Art. 18. São atribuições do Grupo de Trabalho: 
I - divulgar as práticas e ideias inscritas;
II - verificar a conformidade dos trabalhos inscritos;
III - categorizar os trabalhos inscritos;
IV - divulgar os trabalhos que estão em conformidade com as exigências;
V - solicitar ao Gabinete de Governança a indicação dos 3 (três) primeiros colocados para a premiação na perspectiva Sustentabilidade, 

respeitando os critérios estabelecidos em regulamento próprio;
VI - encaminhar à Comissão Julgadora os trabalhos conformes, juntamente com a síntese destes, para serem analisados e julgados, 

de acordo com o regulamento;
VII - participar, sob a coordenação da Divisão de Acompanhamento e Desenvolvimento de Carreiras (Diadec), do aperfeiçoamento 

dos critérios dos prêmios;
VIII - acompanhar a aquisição das premiações e brindes; 
IX - acompanhar a realização do evento de Premiação conforme regulamento;

CAPÍTULO VI

DA COMISSÃO JULGADORA 

Art. 19. A Comissão Julgadora tem como atribuições:
I - analisar e julgar os trabalhos inscritos, conforme os critérios do art. 21 e 22;
II - definir as 03 (três) melhores práticas em cada categoria (processos, pessoas e recursos) e as 3 (três) melhores ideias, para que 

sejam divulgadas para eleição aberta ao servidores(as) e magistrados(as) 
III - solicitar a indicação dos 03 (três) primeiros colocados ao Gabinete de Governança para a premiação na perspectiva sustentabilidade, 

respeitando os critérios estabelecidos neste regulamento;
IV - solicitar ao Departamento de Pessoal e Política Salarial (DPPS), após a cerimônia de premiação, o registro nos assentamentos 

funcionais quanto à premiação recebida pelos autores da prática premiada. 
Parágrafo único. Para fins de julgamento das melhores práticas e ideias do Prêmio poderá ser considerado um quorum mínimo de 7 

(sete) integrantes da Comissão Julgadora.

CAPÍTULO VII 

DA AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

Art. 20. A análise e julgamento dos trabalhos inscritos serão realizados pela Comissão Julgadora até 11/10/2021, conforme 
Cronograma do ANEXO I deste regulamento. 

Art. 21. A análise e o julgamento dos trabalhos inscritos no Prêmio Boas Práticas são atribuições exclusivas da Comissão Julgadora, 
que deve privilegiar os seguintes critérios: 

I - alinhamento estratégico aos macrodesafios do Planejamento Estratégico 2021-2026 constante no mapa estratégico da instituição; 
II – criatividade e inovação – originalidade e capacidade inventiva para a resolução de problemas; 
III – efetividade/ impactos da prática – capacidade de gerar resultado para a sociedade, como garantir a efetivação de direitos, facilitar 

o acesso à instituição, melhorar a prestação de serviços, melhorar a gestão dos recursos públicos, entre outros; 
IV – valor agregado - potencial da prática para agregar valor à missão institucional, garantindo, de maneira razoável, o atingimento 

de seus objetivos; 
V – facilidade de implementação – praticidade e viabilidade de execução da prática, de fácil utilização e esforço compatível com os 

benefícios alcançados; 
VI – replicabilidade – capacidade de aproveitamento da prática ou adaptação da iniciativa em outras unidades do TJRO; 
VII – simplicidade - descrição clara da prática, acessível a qualquer integrante da instituição, sem oferecer dificuldade à compreensão 

de quem lê ou escuta; 
VIII - baixa onerosidade – baixo custo administrativo e financeiro de implementação e baixa burocratização das rotinas em relação 

aos benefícios; 
IX – monitoramento - possibilidade de verificação ou inferência dos resultados obtidos com a prática, comparados aos resultados sem 

a sua implementação; 
X – produtividade – resultado daquilo que é produtivo, ou seja, do que se produz, do que é rentável. É a relação entre os meios, 

recursos utilizados e a produção final. É o resultado da capacidade de produzir, de gerar um produto, fruto do trabalho, associado à técnica 
e ao capital agregado. 

Art. 22. A análise dos trabalhos inscritos no Prêmio Justiça inovadora é atribuição do Grupo de Trabalho que deve privilegiar 
os seguintes critérios, cujo somatório resultará em nota final, numa escala de 0 (zero) a 10 (dez), conforme descrito abaixo: 

I - relevância: a ideia deve gerar resultados positivos para o público-alvo (cidadão, servidor público, a população ou a própria 
instituição), produzindo efeitos estáveis ao longo do tempo;

II - caráter inovador: a ideia deve apresentar características capazes de transformar processos, de produzir novos resultados, de 
mudar visões e comportamentos;

III - capacidade de multiplicação: a ideia deve apresentar elementos conceituais, estratégicos ou metodológicos que possam ser 
adaptados a outros contextos;

IV - viabilidade técnica: a ideia deve ser tecnicamente exequível, existindo recursos técnicos e/ou tecnologias que possibilitem a sua 
execução;

V - viabilidade financeira: a ideia deve apresentar uma relação de custo/benefício favorável.
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Art. 23. O Grupo de Trabalho encaminhará as 12 (doze) ideias com maior nota final para a Comissão Julgadora que definirá as 3 ( 
três) melhores para posterior eleição . 

Art. 24. Os integrantes da Comissão Julgadora votarão, em matriz de avaliação, conforme Anexo III específica para as categorias 
(processos, pessoas e recursos) e Anexo V - específica para a categoria ideias, indicando a pontuação, considerando os critérios contidos 
nos art. 21 e 22 deste Regulamento. 

Parágrafo único. Os trabalhos receberão as seguintes pontuações: 
I - Excelente: 9 a 10 pontos;
II - Ótima: 7 a 8 pontos;
III - Boa: 5 a 6 pontos ;
IV - Não atende: 0 pontos .

Art. 25. A seleção dos trabalhos será de total responsabilidade da Comissão Julgadora e de sua decisão não caberá recurso. 

Art. 26. Durante todo o período compreendido entre a avaliação dos trabalhos e a data da premiação, a Comissão Julgadora poderá, 
de ofício ou a pedido, averiguar a veracidade e a consistência das informações apresentadas, bem como solicitar documentos comprobatórios 
e/ou dados complementares ao autor do trabalho ou ao órgão onde as melhorias foram implementadas. 

Parágrafo Único. O não atendimento das solicitações, bem como a colocação de qualquer outro óbice à atuação da Comissão Julgadora, 
ensejará a desclassificação do trabalho inscrito. 

CAPÍTULO VIII

DA DESCLASSIFICAÇÃO 

Art. 27. Serão desclassificados os trabalhos que forem apresentados fora do prazo de inscrição ou que não atendam ao disposto no 
presente regulamento. 

Parágrafo único. As ideias relativas a projetos em processo de implantação no PJRO serão desclassificadas e o participante será 
eliminado.

CAPÍTULO IX 

DA APURAÇÃO DO RESULTADO 

Art. 28. A comissão julgadora atribuirá pontuação descrita no parágrafo único do art. 24, para cada um dos critérios descritos nos art. 
21 e 22 deste regulamento. 

Art. 29. A pontuação final obtida por cada trabalho inscrito será a soma aritmética da pontuação de todos os critérios constantes 
nos artigos 21 e 22 deste regulamento, dada por cada um dos membros da Comissão de Julgadora, de acordo com o Anexo III – Matriz de 
Avaliação da Proposta do Concurso “Boas Práticas e Anexo V - Matriz de Avaliação da Proposta do Concurso - Justiça Inovadora. 

Art. 30. Por ocasião do julgamento, em caráter conclusivo, será realizada votação aberta por magistrados(as) e servidores(as) do 
PJRO, que será disponibilizada oportunamente no Portal de Gestão de Pessoas. 

Art. 31. Em caso de empate no Prêmio Boas Práticas, vencerá a prática com maior pontuação no critério efetividade/impacto da 
prática, e persistindo o empate, vencerá aquela com maior pontuação no critério valor agregado e na sequência, o critério criatividade, 
conforme art. 21 deste regulamento. 

Art. 32. Em caso de empate no Prêmio Justiça Inovadora, vencerá a ideia com maior pontuação no critério relevância, e persistindo 
o empate, vencerá aquela com maior pontuação no critério de caráter inovador, conforme art. 22 deste regulamento. 

Parágrafo único. Em caso de permanência de empate, será adotado analogicamente o disposto no parágrafo único do artigo 27 da 
Lei Federal n. 10.741, que versa sobre a idade do participante.

Art. 33. O resultado com os nomes dos responsáveis pelos 03 (três) trabalhos vencedores nas respectivas categorias, sem ordem de 
classificação, será anunciado por Ato do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia até o dia 26/10/2021. 

Parágrafo único. A divulgação da ordem de classificação e a premiação serão realizadas em 29 de outubro de 2021, integrando as 
atividades alusivas à Semana do Servidor na Instituição. 

CAPÍTULO X 

DO PROCESSO DE SELEÇÃO, PREMIAÇÃO E PUBLICAÇÃO 

Art. 34. A premiação do Prêmio Boas Práticas compreenderá as práticas classificadas em 1º (primeiro), 2º (segundo) e 3º (terceiro) 
lugares, de acordo com as categorias mencionadas no artigo 4º deste regulamento.

Art. 35. A premiação do Prêmio Justiça inovadora compreenderá as ideias classificadas em 1º (primeiro), 2º (segundo) e 3º (terceiro) 
lugares, de acordo com os critérios mencionados no artigo 5º deste regulamento. 

Art. 36. O processo de seleção e premiação será realizado nas seguintes etapas: 
I – 1ª Etapa – Triagem: os trabalhos inscritos passarão por verificação por parte da Comissão Julgadora quanto ao cumprimento dos 

requisitos básicos para inscrição e participação; 
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II – 2ª Etapa – Julgamento: as práticas inscritas em cada categoria serão submetidas à avaliação da Comissão Julgadora; 
III – 3ª Etapa – Votação: os 3 (três) melhores trabalhos de cada categoria, serão disponibilizados para votação aberta a todos os 

magistrados(as) e servidores(as) do PJRO, que será disponibilizada oportunamente no Portal de Gestão de Pessoas. 
IV - 4ª Etapa - Divulgação: o grupo de trabalho divulgará, sem indicar a ordem de classificação, os 03 (três) trabalhos mais bem 

avaliados em cada categoria, que serão convocados para a cerimônia de premiação, por Ato do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia; 

V – 5ª Etapa – Premiação: os trabalhos vencedores receberão Placas de Homenagem e Certificados em Cerimônia que realizar-se-á 
no dia 29 de outubro de 2021, e serão divulgados no site do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia e em mídias locais e/ou nacionais. 
Os demais prêmios serão divulgados na semana que antecederá à divulgação dos ganhadores. 

Parágrafo único. Caso sejam premiados integrantes do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia lotados em comarcas do interior 
do Estado, a Secretaria de Gestão de Pessoas (SGP) tomará as providências necessárias para que possam receber o prêmio.

Art. 37. A inscrição nos Prêmios implica autorização para sua publicação e inserção no banco de dados institucional. 
Parágrafo único. Não serão devidos direitos autorais ou qualquer remuneração pela publicação do trabalho premiado. 

CAPÍTULO XI

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 38. No ato de inscrição, os participantes dos Prêmios cedem à instituição o direito de utilização, execução e aperfeiçoamento dos 
trabalhos inscritos, bem como de sua divulgação, por qualquer meio e a qualquer tempo, sem nenhum tipo de ônus e sem a necessidade 
de notificação, assegurada a divulgação da autoria e o reconhecimento dos devidos créditos, conforme a Lei nº 9.610/98 (Lei de Direitos 
Autorais). 

Art. 39. Os participantes, no ato de inscrição, declaram que os trabalhos inscritos nesta premiação não infringem direitos de terceiros, 
nem incorrem em plágio total ou parcial, responsabilizando-se, nas esferas cível e penal, pelo descumprimento das normas constantes deste 
regulamento. 

Art. 40. Os trabalhos devem obedecer às normas específicas deste regulamento, e ao novo acordo ortográfico da Língua Portuguesa. 

Art. 41. Ao final do trabalho, se houver, devem ser incluídas, em ordem alfabética, as referências efetivamente citadas no texto, 
segundo a norma NBR 6023, da ABNT (Norma de referências bibliográficas da Associação Brasileira de Normas Técnicas). 

Art. 42. É de responsabilidade dos participantes acompanhar as comunicações oficiais referentes a este Prêmio, divulgadas no site 
do TJRO, via e-mail e/ou via Sistema Eletrônico de Informação - SEI. 

Art. 43. Os casos omissos serão apreciados e decididos pela Comissão Julgadora. 

Art. 44. As decisões da Comissão Julgadora não comportarão recursos. 

Art. 45. Os trabalhos vencedores comporão o acervo do TJRO, que poderá ser acessado no Portal de Gestão de Pessoas do TJRO. 

Art. 46. Quaisquer dúvidas sobre os Prêmios poderão ser esclarecidas por meio de e-mail premioboaspraticas@tjro.jus.br ou pelos 
telefones: (69) 3309-6405 / 6406 / 6407.

Art. 47. A inscrição nos Prêmios implica aceitação de todos os termos deste regulamento.

ANEXO I DO REGULAMENTO
CRONOGRAMA

DATA AÇÃO RESPONSÁVEL

13 a 29/08/2021 Período de Inscrição
Magistrados(as), servidores(as) ativos (concursados, comissionados ou cedidos) que estejam 
atuando no Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia até a data final da inscrição do referido 
prêmio.

31/08/2021 Divulgação dos trabalhos inscritos Grupo de Trabalho
31/08 a 17/09/2021 Verificação dos trabalhos inscritos Grupo de Trabalho
16 a 24/09/2021 Categorização dos trabalhos inscritos Grupo de Trabalho 
24/09/2021 Divulgação dos trabalhos conformes Grupo de Trabalho 
16/09 a 30/09/2021 Sintetização dos trabalhos inscritos Grupo de Trabalho

01/10/2021 Divulgação dos trabalhos enviados para Comissão 
Julgadora Grupo de Trabalho

01 a 11/10/2021 Avaliação dos trabalhos pela Comissão Julgadora Comissão Julgadora 

10/10/2021 Solicitação das práticas vencedoras da Categoria 
Sustentabilidade Grupo de Trabalho

15 a 22/10/2021 Votação aberta Magistrados(as) e Servidores(as) do PJRO
26/10/2021 Divulgação dos trabalhos vencedores Comissão Julgadora
29/10/2021 Cerimônia de Premiação na Semana do Servidor do TJRO Secretaria de Gestão de Pessoas
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 ANEXO II DO REGULAMENTO 
MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PRÁTICA 

APRESENTAÇÃO DA PRÁTICA: descrever brevemente o assunto, demonstrando a relevância do trabalho
1) NOME DA PRÁTICA:
2) NOME DOS AUTORES:
3) INDICADOS PARA A CERIMÔNIA DE PREMIAÇÃO: indicar o superior hierárquico e dois representantes que atuam na prática indicada.
4) UNIDADE ORGANIZACIONAL:
5) CATEGORIA: 
□ Processos □ Pessoas □ Recursos
6) ALINHAMENTO ESTRATÉGICO: o alinhamento estratégico de acordo com o Planejamento Estratégico do TJRO 2021-2026.
7) EMENTA: descrição de forma sucinta das principais características da prática, sua abrangência, sua demanda, a que ele se propõe. A 
ementa pode também enumerar os itens que compõem o objeto da prática em questão.
8) METODOLOGIA: descrever os critérios e etapas de execução da prática aplicada, pormenorizadamente, que contribuam para a 
compreensão e análise da proposta.
9) ÓRGÃOS ENVOLVIDOS/PARCEIROS: detalhamento dos órgãos de administração e/ou execução impactados pela implementação do 
projeto e que contribuam para a execução da estratégia.
10) PÚBLICO-ALVO: identificar os setores do PJRO e/ou da sociedade, ou assuntos de interesse público que o projeto busca impactar.
11) JUSTIFICATIVA DO PROJETO: descrição da situação fática (problema) que motivou o desenvolvimento do projeto.
12) DESCRIÇÃO DO TRABALHO: detalhar as responsabilidades de cada um dos envolvidos. É recomendável que além da distribuição 
de responsabilidades, também sejam descritas as principais atividades e etapas que serão realizadas para execução das tarefas que lhes 
forem atribuídas. As atividades descritas devem ser específicas dentro de um esquema sequencial e relacionadas às etapas dos projetos.
13) RECURSOS: detalhar os recursos utilizados. 
• Recursos Humanos 
• Recursos Tecnológicos 
• Recursos Financeiros 
• Recursos Materiais (consumo e permanente) 
14) RESULTADOS: detalhar os resultados obtidos, evidenciando forma de monitoramento, linha de base; dados do início da aplicação e 
do resultado da prática; pesquisa de satisfação (se houver); gráficos; relatórios estatísticos

 

ANEXO III DO REGULAMENTO 
MATRIZ DE AVALIAÇÃO DA PRÁTICA

MATRIZ DE AVALIAÇÃO DA PROPOSTA DO CONCURSO “BOAS PRÁTICAS”

PROPOSTA: CATEGORIA:  

 

CRITÉRIOS¹ 
PONTUAÇÃO 

SUB-TOTAL
0 5 6 7 8 9 10

ALINHAMENTO ESTRATÉGICO AOS MACRODESAFIOS DA ESTRATÉGIA DO 
PJRO 2021-2026         

CRIATIVIDADE E INOVAÇÃO         

EFETIVIDADE E IMPACTOS         

VALOR AGREGADO         

FACILIDADE DE IMPLEMENTAÇÃO         

REPLICABILIDADE         

SIMPLICIDADE         

BAIXA ONEROSIDADE         

MONITORAMENTO         

PRODUTIVIDADE         

PONTUAÇÃO TOTAL  

AVALIADOR DATA DA AVALIAÇÃO
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ANEXO IV DO REGULAMENTO
MATRIZ DE VALIDAÇÃO

MATRIZ DE VALIDAÇÃO DA PROPOSTA DO PRÊMIO “BOAS PRÁTICAS”

PROPOSTA:
CRITÉRIOS¹ 

CONFORME
SIM NÃO
NOME DA PRÁTICA   

NOME DOS AUTORES   

INDICADOS PARA A CERIMÔNIA DE PREMIAÇÃO   

CATEGORIA   

ALINHAMENTO ESTRATÉGICO   

EMENTA   

METODOLOGIA   

ÓRGÃOS ENVOLVIDOS/PARCEIROS   

JUSTIFICATIVA DA PRÁTICA   

DESCRIÇÃO DO TRABALHO   

RECURSOS   

RESULTADOS OBTIDOS   

PARECER  

GRUPO AVALIADOR
¹ A descrição detalhada dos Critérios verificados está constante no Anexo II - Modelo para Apresentação da Prática

 

ANEXO V DO REGULAMENTO 
MATRIZ DE AVALIAÇÃO DA IDEIA

MATRIZ DE AVALIAÇÃO DA PROPOSTA DO CONCURSO “JUSTIÇA INOVADORA”
PROPOSTA: 
 

CRITÉRIOS¹ PONTUAÇÃO SUB-TOTAL0 5 6 7 8 9 10
RELEVÂNCIA         
CARÁTER INOVADOR         
CAPACIDADE DE MULTIPLICAÇÃO         
VIABILIDADE TÉCNICA         
VIABILIDADE FINANCEIRA         
PONTUAÇÃO TOTAL  
AVALIADOR DATA DA AVALIAÇÃO

  
 

ANEXO VI DO REGULAMENTO 
MODELO PARA APRESENTAÇÃO DAS IDEIAS

APRESENTAÇÃO DA IDEIA: descrever brevemente o assunto, demonstrando a relevância do trabalho

1) NOME DA IDEIA::
2) NOME DOS AUTORES:

3) INDICADOS PARA A CERIMÔNIA DE PREMIAÇÃO: indicar o superior hierárquico e dois representantes que atuam na prática indicada.

4) UNIDADE ORGANIZACIONAL:
5) TEMAS 
□ Acessibilidade □ Diversidade □ Inclusão □ Sustentabilidade
6) ALINHAMENTO ESTRATÉGICO: o alinhamento estratégico de acordo com o Planejamento Estratégico do TJRO 2021-2026.
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7) EMENTA: descrição de forma sucinta das principais características da ideia, sua abrangência, sua demanda, a que ele se propõe. A 
ementa pode também enumerar os itens que compõem o objeto da ideia em questão.

8) METODOLOGIA: descrever os critérios e etapas de execução da ideia aplicada, pormenorizadamente, que contribuam para a 
compreensão e análise da proposta.

9) ÓRGÃOS ENVOLVIDOS/PARCEIROS: detalhamento dos órgãos de administração e/ou execução impactados pela implementação do 
projeto e que contribuam para a execução da estratégia.

10) PÚBLICO-ALVO: identificar os setores do PJRO e/ou da sociedade, ou assuntos de interesse público que a ideia iimpactar.

11) JUSTIFICATIVA DO PROJETO: descrição da situação fática (problema) que motivou o desenvolvimento do projeto.

12) DESCRIÇÃO DO TRABALHO: detalhar as responsabilidades de cada um dos envolvidos. É recomendável que além da distribuição 
de responsabilidades, também sejam descritas as principais atividades e etapas que serão realizadas para execução das tarefas que lhes 
forem atribuídas. As atividades descritas devem ser específicas dentro de um esquema sequencial e relacionadas às etapas dos projetos.

13) RECURSOS: detalhar os recursos necessários
• Recursos Humanos 
• Recursos Tecnológicos 
• Recursos Financeiros 
• Recursos Materiais (consumo e permanente)
14) RESULTADOS ESPERADOS: detalhar os resultados esperados e formas de monitoramento. 

 
Documento assinado eletronicamente por PAULO KIYOCHI MORI, Presidente do Tribunal de Justiça, em 
12/08/2021, às 15:09 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 2330004e o código CRC 258B9ED2.

Portaria n. 585/2021-PR
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 

pelo artigo 67 do RITJ/RO,
Considerando os termos da RESOLUÇÃO N. 203/2021-TJRO publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 108 de 15/6/2021 que 

dispõe sobre a participação de servidores e servidoras do Poder Judiciário do Estado de Rondônia em ações de capacitação e dá outras 
providências;

Considerando o que consta no processo eletrônico SEI 0000108-04.2021.8.22.8700,
R E S O L V E:
CONVOCAR os(as) servidores(as) para participarem do curso “Parametrização da atuação jurisdicional: Tabelas processuais 

unificadas “, no período de 06 a 10 de setembro 2021, no Ambiente Virtual de Aprendizagem da Escola da Magistratura de Rondônia - AVA, 
conforme planilha abaixo:
CADASTRO SERVIDOR (A) LOTAÇÃO
2073595 ABDIEL NEVES TOLEDO Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2050056 ACACIA FRANCIELLI BUENO POSSMOSER Gabinete da 3ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO 
2070901 ADRIANA FERREIRA Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes/RO 
2051648 ADRIANE BRUNETTO RIZELLO Cartório Criminal Das Varas Genéricas da Comarca de Colorado do Oeste/RO 
2066076 ADRIANO DE OLIVEIRA Cartório da 2ª Vara Criminal da Comarca de Cacoal/RO 
2073390 ADRIANO LUIZ FURTADO MATHIAZZO Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2035839 ADRIANO MARCAL DA SILVA Central de Atendimento da Comarca de Cacoal 
2061015 ADRIEL CALDAS ROLIM Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2065606 AGNES FERNANDES RODRIGUES DE SOUZA Cartório da 1ª Vara Criminal da Comarca de Guajará-Mirim/RO 
2036010 AILSON SOUZA DE FRANCA Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2069059 AIRTON DELANO DE OLIVEIRA SA Cartório da 1ª Vara Criminal da Comarca de Guajará-Mirim/RO 
2059223 ALAIDE PRADO FARIA Gabinete da 1ª Vara Genérica da Comarca de Buritis 
2072351 ALAN DANIEL PEREIRA DA SILVA Gabinete da 1ª Vara Cível da Comarca de Pimenta Bueno/RO 
2043750 ALEKSANDRA APARECIDA GAIENSKI Central de Atendimento da Comarca de Ariquemes/RO 
2059207 ALESSANDRA MACIEL PEREIRA Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2052040 ALESSANDRA VITORINO DE SOUZA Cartório da 3ª Vara Criminal da Comarca de Ji-Paraná/RO 
2049724 ALEXANDRE MARCEL SILVA GADIA Cartório da Vara de Delitos de Tóxicos da Comarca de Porto Velho/RO 
2070294 ALEXSEI GELDON DE OLIVEIRA JANOSKI Gabinete da Vara Criminal da Comarca de Rolim de Moura/RO 
2056704 ALINE BARBOSA DOS SANTOS Gabinete da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Porto Velho/RO 
2070472 ALINE CRISTINA DE ALMEIDA LOPES Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2064413 ALINE GUIMARAES DE FARIAS Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
https://www.tjro.jus.br/images/Resolu��o_n._203-2021-TJRO-_A��es_de_capacita��o_dos_servidores_e_servidoras_do_TJRO.pdf
https://www.tjro.jus.br/images/Resolu��o_n._203-2021-TJRO-_A��es_de_capacita��o_dos_servidores_e_servidoras_do_TJRO.pdf
https://www.tjro.jus.br/images/Resolu��o_n._203-2021-TJRO-_A��es_de_capacita��o_dos_servidores_e_servidoras_do_TJRO.pdf
https://www.tjro.jus.br/images/Resolu��o_n._203-2021-TJRO-_A��es_de_capacita��o_dos_servidores_e_servidoras_do_TJRO.pdf
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2064251 ALINE QUESSI FREITAS LIMA Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2070260 ALINE SGANZERLA Cartório Cível da Comarca de Costa Marques/RO 
2056208 ALINI SILVA RIBEIRO DE MORAES Cartório da 4ª Vara Cível da Comarca de Vilhena/RO 
2071860 ALISSON SILVA LEITE Cartório Cível Das Varas Genéricas da Comarca de Colorado do Oeste/RO 

2065347 ALVARO LEITE DE MORAES Cartório do Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da 
Comarca de Porto Velho/RO 

2055481 AMANDA PATRICIA REGO DOS SANTOS Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 

2072076 AMANDA REGINA DANTAS DOS SANTOS Cartório da Vara de Execuções de Penas e Medidas Alternativas da Comarca de 
Porto Velho/RO 

2073447 ANA CAROLINA FERREIRA MOTA Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2062518 ANA PAULA Cartório Criminal da Comarca de Santa Luzia D’Oeste/RO 
2046580 ANA ROSA COSTA FARIAS Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 

2036444 ANA ZELIA VAZ DE OLIVEIRA Cartório da Vara de Execuções de Penas e Medidas Alternativas da Comarca de 
Porto Velho/RO 

2038587 ANALISA RODRIGUES DE OLIVEIRA Cartório Civel da Comarca de Santa Luzia D’Oeste/RO 
2055317 ANDERSON CANTAO SILVA Cartório da 4ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO 
2057190 ANDERSON HENRIQUE DE LACERDA Cartório Cível da Comarca de Alvorada D’Oeste/RO 
2067170 ANDERSON LUIZ POCAHY Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO 
2069130 ANDERSON PINTO DE OLIVEIRA Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2070170 ANDRE BURITY PEREIRA Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2050200 ANDRE DE ARAUJO NEVES Gabinete do Desembargador Roosevelt Queiroz Costa 
2057379 ANDRE LUIZ FRANCISCO NEVES Cartório Cível da Comarca de Alta Floresta D’Oeste/RO 
2065371 ANDREIA DE FREITAS PEREIRA BATISTA Gabinete da Vara Única da Comarca de São Francisco do Guaporé/RO 
2055635 ANDREIA TAIS LIMA DOS SANTOS Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes/RO 
2062925 ANDREY DE PAULA AFONSO Gabinete do 2º Juizado Especial Cível da Comarca de Porto Velho/RO 
2035006 ÂNGELA APARECIDA RODRIGUES Gabinete do Desembargador 
2072050 ANGELA MARIA FABIANO DA SILVA Cartório da 3ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes/RO 
29114 ANGELA PINTAR GARCIA DOS SANTOS Cartório da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ji-Paraná/RO 
2036118 ANSELMO DE LIMA BELO Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
27260 ANTONIA IZALETH SIQUEIRA CHAVES Cartório da 2ª Vara Genérica da Comarca de Buritis 

2062860 ANTONIA ODENIZE SILVA DOS SANTOS OLIVEIRA Cartório do Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da 
Comarca de Porto Velho/RO 

2071240 ANTONIO ANGELO VILAS BOAS GOMES Gabinete da 3ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes/RO 
2039508 ANTONIO CESAR ALVES VIEIRA Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca de Ouro Preto do Oeste/RO 
2050129 ANTONIO LISBOA DOS SANTOS FILHO Central de Atendimento da Comarca de Cacoal 
2052890 ANTONIO MARCOS DE SOUZA Cartório da 2ª Vara Genérica da Comarca de Espigão D’Oeste/RO 
2034816 ANTONIO PEREIRA BARBOSA Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Rolim de Moura/RO 
2067196 ANTONIO ROSA DA CRUZ JUNIOR Cartório da 3ª Vara Cível da Comarca de Vilhena/RO 
2041910 ARISON GARCIA LIMA Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2064510 ARMANDO PINHEIRO SCARPONI Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2052784 ARRISSON DENER DE SOUZA MORO Cartório da 1ª Vara Genérica da Comarca de Cerejeiras/RO 
2073803 ÁTILA GALVÃO PEREIRA Cartório da 3ª Vara Criminal da Comarca de Porto Velho/RO 
2042223 AZENAIDE ALVES DOS SANTOS NEVES Cartório Cível da Comarca de Costa Marques/RO 
2065282 BARNETH BEZERRA PEREIRA DA COSTA Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2056410 BEATRIZ DADALTO Gabinete da Vara da Comarca de Nova Brasilândia D’Oeste/RO 
2070910 BEATRIZ MORAIS RAPES ASSIS Cartório Criminal da Comarca de São Miguel do Guaporé/RO 
2061090 BRÁULIO PENHA BIDÁ Gabinete do 4º Juizado Especial Cível da Comarca de Porto Velho/RO 
2066157 BRUNA BURILI Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2067889 BRUNA DE SOUSA LIRA Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2073285 BRUNO CESAR PINHEIRO CUSTODIO Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2068567 BRUNO JOCA DORIGON Cartório da 4ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO 
2064553 BRUNO MEDEIROS TRIFIATIS Central de Atendimento da Comarca de Porto Velho 
2064405 BRUNO WILSON RELVAS SOUZA Gabinete do Desembargador Osny Claro de Oliveira Junior 
2074842 CAIO CÉSAR DANTAS DE AZEVÊDO BEZERRA Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2071100 CAMILA ARAUJO CARVALHO Central de Atendimento da Comarca de Porto Velho 
2062801 CARLA PATRICIA MIRANDA MORAES Gabinete do Desembargador Gilberto Barbosa Batista Dos Santos 
2039427 CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA ALVES Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2068354 CARLOS ANDRE FERNANDES GASPARINI Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Jaru/RO 

8047596 CARLOS EDUARDO MAIA DE GOES SOUZA Cartório do Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da 
Comarca de Porto Velho/RO 

2069768 CARLOS GONCALVES TAVARES Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2048060 CARLOS HENRIQUE RODRIGUES DE FREITAS Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO 
2036150 CARLOS VIDAL DE BRITO Cartório da 1ª Vara Genérica da Comarca de Cerejeiras/RO 
2044986 CAROLINE DA SILVA MODESTO Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2059517 CAROLINE DE ASTRE LEMOS CAVALCANTE Gabinete do Desembargador Valter de Oliveira 
2061392 CASSIA BELARMINO DOS SANTOS SILVA Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
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2074540 CÁSSIA CAMILLA COELHO FRANCO DIAS Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2056194 CASSIO CONTARATO SALVADOR Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO 
2063387 CATIA CARLA GONCALVES BIANCK DA SILVA Cartório da 3ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO 
20732691 CATIA MARIANA DE ALMEIDA COSTA PRESTES Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2043599 CECILIA DE CARVALHO CARDOSO FRAGA Cartório Criminal da Comarca de Nova Brasilândia D’Oeste/RO 
2066807 CELIOMAR ROCHA DOS SANTOS Cartório da 2ª Vara Genérica da Comarca de Espigão D’Oeste/RO 
2057131 CESARIO DOS SANTOS FERREIRA Central de Atendimento da Comarca de Porto Velho 
2064820 CHEILA EDJANE DE ANDRADE RAPOSO Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Rolim de Moura/RO 
2058901 CINDIA LEOPOLDINO FAVERO ARAUJO Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Vilhena/RO 
2066661 CINTHIA NAYARA DA COSTA MIRANDA Gabinete da 2ª Vara Cível da Comarca de Jaru/RO 
2054515 CINTIA CRISTINA RODRIGUES FERREIRA Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2036436 CINTIA VECCHI DE CARVALHO FERREIRA Central de Atendimento da Comarca de Ariquemes/RO 
2069997 CIRLENE PEREIRA DOS SANTOS Central de Atendimento da Comarca de Ji-Paraná/RO 
2064960 CLACIVALDO SAMPAIO DOS SANTOS Central de Atendimento da Comarca de Porto Velho 
2040395 CLAITON VENDRAMETTO Cartório Distribuidor do Fórum da Comarca de Machadinho D’Oeste/RO 
2074028 CLAUBER GONÇALVES Cartório da 3ª Vara Criminal da Comarca de Porto Velho/RO 

2066505 CLAUDENIR RODRIGUES NASCIMENTO Cartório da Vara de Execuções e Contravenções Penais da Comarca de Porto 
Velho/RO 

2042541 CLAUDETE ROSA DA COSTA DUARTE Central de Atendimento da Comarca de Pimenta Bueno/RO 
2074877 CLAUDINEI CARVALHO RECCO Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2066785 CLAUDINEI PESSOA PAIVA Cartório Cível da Comarca de São Francisco do Guaporé/RO 
2065720 CLAUDINEIA GOMES BRITO Cartório da Vara Criminal da Comarca de Ouro Preto do Oeste/RO 
2036134 CLAUDIO ALEXANDER SPREY Cartório Criminal Das Varas Genéricas da Comarca de Colorado do Oeste/RO 

2054132 CLAUDIO ALEXANDRE NASCIMENTO HORACEK 
GONZAGA Cartório da 1ª Vara Criminal da Comarca de Guajará-Mirim/RO 

2044595 CLEMERSON LEITE Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Jaru/RO 
2074729 CLEMILSON RODRIGUES DE AGUIAR Cartório Cível da Comarca de Costa Marques/RO 
2043602 CLEONICE BERNARDINI Gabinete da 4ª Vara Cível da Comarca de Ji-Paraná/RO 
2037726 CLEUSA REGINALDO PEREIRA MILAN Cartório da 4ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes/RO 
2064529 CLEUTON VALENTE DE ARAUJO Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2070600 CLODOALDO FURTADO Gabinete da Vara Criminal da Comarca de Jaru/RO 
2057000 CRISTIANE SALES MACHADO Gabinete do Desembargador Miguel Mônico Neto 
2048191 CRISTINA MOREIRA DOS REIS GONZAGA Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2066726 CRISTINA RODRIGUES COSTA Central de Atendimento da Comarca de Ji-Paraná/RO 
2052954 DAIANE CASAGRANDE Gabinete da 10ª Vara Cível da Comarca de Porto Velho/RO 
2034735 DALVA POLI TESCH Cartório da 1ª Vara Genérica da Comarca de Espigão D’Oeste/RO 
2072017 DALVIMARA SOUZA DA SILVA Cartório da Vara Criminal da Comarca de Jaru/RO 
2066858 DANIELA CARLA DE SOUZA CONCEICAO Cartório da Vara de Delitos de Tóxicos da Comarca de Porto Velho/RO 
2048558 DANIELA CHRISTINA KLEMZ ELLER Gabinete da 2ª Vara Criminal da Comarca de Cacoal/RO 
2051435 DANIELA CRISTINA DOS SANTOS VIANA DA CRUZ Gabinete do 1º Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Ji-Paraná/RO 
2061635 DANIELLE CORDEIRO RAMALHO Central de Atendimento da Comarca de Pimenta Bueno/RO 
2054590 DANIELLE OLIVEIRA DE MONT ALVERNE BARBOSA Cartório da 2ª Vara Genérica da Comarca de Espigão D’Oeste/RO 
2055988 DANILO ARAGÃO DA SILVA Cartório da Vara de Delitos de Tóxicos da Comarca de Porto Velho/RO 
2062984 DANILO UILSON MATTOS PASSU Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2045311 DANUBIA PAULA SCHIAVI DUTRA Gabinete da 2ª Vara Criminal da Comarca de Vilhena/RO 
2059231 DARIO ROMAO DA SILVA Central de Atendimento da Comarca de Porto Velho 
2069687 DAYANE GUILHERME AZEVEDO Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2054760 DEBORA PRISCILA EPIFANIO FERREIRA Gabinete do 3º Juizado Especial Cível da Comarca de Porto Velho/RO 
2073714 DEIVISON SANTOS DE SOUZA Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2061490 DELANO MELO DO LAGO Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2045532 DENIA KARRU FREITAS DE SOUZA Gabinete da 4ª Vara Cível da Comarca de Vilhena/RO 
2060663 DENIS DE PAULA ARAUJO Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2068656 DENISE CARVALHO MASCARENHAS HOLANDA Cartório da 1ª Vara Criminal da Comarca de Porto Velho/RO 
2073293 DENISE FREIRE DO NASCIMENTO Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2044013 DENISE MARTA BALENSIEFER Gabinete da 2ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes/RO 
2043068 DENISIANE CRISTINA LAGO FIORAVANTE Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2043360 DERLI LUIZA VIAN NANTES Gabinete da 1ª Vara Genérica da Comarca de Cerejeiras/RO 
2068800 DIEGO BONASSI VIEIRA Cartório da 4ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes/RO 
2065460 DIEGO DO PRADO FERREIRA Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2074800 DIEGO DOUGLAS DE SOUZA PEREIRA Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2057603 DIEGO SANTINNI ARANTES GONCALVES Cartório da 2ª Vara Criminal da Comarca de Vilhena/RO 
2060205 DIEGO SILVA DURIGON Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2044056 DILCINEA SILVERIO SILVA Central de Atendimento da Comarca de São Miguel do Guaporé/RO 
2054108 DIMEIA DE OLIVEIRA LINO RODRIGUES Central de Atendimento da Comarca de Ji-Paraná/RO 
2066866 DOUGLAS DO CARMO Cartório da 3ª Vara Criminal da Comarca de Porto Velho/RO 



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

30DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

2067129 DOUGLAS LUCIANO CORTES DE FRANCA Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca de Vilhena/RO 
2069270 EDELSON DOS SANTOS Cartório Criminal da Comarca de Santa Luzia D’Oeste/RO 
2043882 EDEONILSON SOUZA MORAES Central de Atendimento da Comarca de Vilhena/RO 
2043947 EDIEL SANTA BRIGIDA DAMASCENO Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 

2064472 EDILBERTO ALVES DE OLIVEIRA Cartório do Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da 
Comarca de Porto Velho/RO 

2036541 EDILEUSA APARECIDA BARBOSA Cartório da 1ª Vara Genérica da Comarca de Espigão D’Oeste/RO 
2062267 EDINEI PAULO DE SOUZA Cartório da 2ª Vara Genérica da Comarca de Cerejeiras/RO 
2048140 EDIVANIO JOSE MANSO Gabinete da 2ª Vara de Execuções Fiscais da Comarca de Porto Velho/RO 
2062291 EDNA MARIA PROENCE QUEIROZ LEITE Gabinete da 2ª Vara Genérica da Comarca de Colorado do Oeste 
2043556 EDSON CARLOS FERNANDES DE SOUZA Cartório Criminal da Comarca de São Francisco do Guaporé/RO 
2049570 EDSON DOS SANTOS TECHIO Gabinete da 2ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO 
2059533 EDSON LOBO FERREIRA Gabinete da 2ª Vara de Execuções Fiscais da Comarca de Porto Velho/RO 
2066491 EDUARDO BAIA DA SILVA Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2067277 EDVANE CRISTINA DE OLIVEIRA SOUZA Cartório da Vara Criminal da Comarca de Pimenta Bueno/RO 
2042169 EDWIGES AUGUSTA DE OLIVEIRA Cartório da 3ª Vara Cível da Comarca de Vilhena/RO 
2069075 EGON LENIN AUGUSTO SILVA AKUTAGAWA Cartório da 2ª Vara Genérica da Comarca de Buritis 
2062178 ELAINE CHISTINA CANDIDA DE OLIVEIRA Gabinete da Vara da Comarca de São Miguel do Guaporé/RO 
2052946 ELEN GONCALVES DE SOUZA MACHADO Cartório da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ariquemes/RO 
2073587 ELI FAGNER DA SILVA BRITO Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2065037 ELIANA MARTINS DOS SANTOS Central de Atendimento da Comarca de Ji-Paraná/RO 
2067846 ELIANDRA COSTA LINS SALVADOR Gabinete do Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia 
2040069 ELIANE DE CARMO Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes/RO 
2043343 ELIANE DO ROCIO MARTINS BOTELHO Cartório da 2ª Vara Genérica da Comarca de Cerejeiras/RO 
2042665 ELIANE MARIA DOS SANTOS Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca de Rolim de Moura/RO 
2070855 ÉLIDA PONTES ALEXANDRE IHIDA Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2043670 ELIEL BATISTA SALES Central de Atendimento da Comarca de Ji-Paraná/RO 
2071355 ELIELTON PONHE DOS SANTOS Gabinete da Vara da Comarca de Santa Luzia D’Oeste/RO 
2055520 ELIOMAR PIMENTA DA SILVA Cartório Distribuidor do Fórum da Comarca de Machadinho D’Oeste/RO 
2046660 ELISSANDRA PEREIRA LIMA RODRIGUES Central de Atendimento da Comarca de Ji-Paraná/RO 
2049023 ELIVALDA RAMOS NOGUEIRA Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2034697 ELIZABETE DE MOURA OLIVEIRA Cartório Criminal da Vara Única da Comarca de Presidente Médici/RO 
2066777 ELIZANGELA VAZ DA SILVA Gabinete do Desembargador Alexandre Miguel 
2063190 ELIZEU LEAL Central de Atendimento da Comarca de São Miguel do Guaporé/RO 
2037688 ELLIS REGINA SILVA SANTOS OLIVEIRA Cartório Distribuidor do Fórum da Comarca de Buritis/RO 
2072262 ELZA BATISTA RODRIGUES Cartório da 2ª Vara Genérica da Comarca de Cerejeiras/RO 
2046628 ELZA ELENA GOMES SILVA Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2048698 EMERSON BATISTA SALVADOR Cartório da 1ª Vara Criminal da Comarca de Vilhena/RO 
2063360 EMERSON CIZMOSKI Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Rolim de Moura/RO 
2054124 EMERSON MENEZES TAVARES Cartório da Vara de Delitos de Tóxicos da Comarca de Porto Velho/RO 
2040867 EMERSON VIEIRA DOS SANTOS Cartório da 1ª Vara Criminal da Comarca de Cacoal/RO 
2055848 EMILIA MARIA DA SILVA Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca de Ouro Preto do Oeste/RO 
2062119 ENILZA TAVARES DE CARVALHO SILVA Central de Atendimento da Comarca de Porto Velho 
2063603 ERACLIDES PEREIRA DA SILVA VIEIRA Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2068230 ERICA BALBINO DE SOUZA Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2049210 ERICA CRISTINA SARTORI Cartório da Vara Criminal da Comarca de Rolim de Moura/RO 
2062674 ERIVELTON CORREA DA SILVA Cartório Criminal da Comarca de Santa Luzia D’Oeste/RO 
2046164 ESER AMARAL DOS SANTOS Cartório da 3ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes/RO 
2045826 EUDES ROSA CABRAL JUNIOR Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2031558 EUNICE LACERDA DE SOUZA Cartório da 2ª Vara Criminal da Comarca de Vilhena/RO 
2033208 EVALDO DA COSTA FARIAS Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2043491 EVERSON DA SILVA MONTENEGRO Cartório da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ji-Paraná/RO 
2074257 ÉVERSON LUCAS OLIVEIRA MELCHIADES Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 

2037904 EWERTON SA MOREIRA Cartório do Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da 
Comarca de Porto Velho/RO 

2045338 FABIANA ARAUJO SILVA MENDONÇA Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2062496 FABIANA SOARES NASCIMENTO Cartório da 3ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO 
2054604 FABIANE LIMA DE ABREU RIBEIRO Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2037211 FABIANE PALMIRA BARBOZA Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca de Jaru/RO 
2040492 FÁBIO DA SILVA AMARAL Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Jaru/RO 
2061589 FABIO DO NASCIMENTO Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2065673 FABIO GOUVEIA CARNEIRO Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2051990 FABIO LIMA DE FARIA Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2000024 FABIOLA SOUSA FERNANDES Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2071398 FABRICIA RODRIGUES RAMOS DA SILVA Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
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2068591 FAGNER DA COSTA MENDES Cartório da 1ª Vara Genérica da Comarca de Buritis 
26808 FATIMA MARIA MOREIRA Cartório da 1ª Vara Criminal da Comarca de Vilhena/RO 
2060191 FELIPE BERNARDINO DOS SANTOS Central de Atendimento da Comarca de Ouro Preto do Oeste/RO 
2063441 FERNANDA DO NASCIMENTO LIMA Gabinete da Vara Criminal da Comarca de Pimenta Bueno/RO 
2053349 FERNANDA LEMOS DE MATOS MENDES Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2055937 FERNANDA MIRANDA CAMPOS DA SILVA Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2073633 FERNANDO ALVES DE LIMA Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
8039070 FERNANDO HENRIQUE QUEIROZ DA SILVA Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2055953 FERNANDO RAFAEL SANTOS DE OLIVEIRA Cartório da Vara Criminal da Comarca de Rolim de Moura/RO 
2063158 FILIPE BAZETH DURCE DE OLIVEIRA Cartório Cível da Comarca de Nova Brasilândia D’Oeste/RO 
2043769 FLAVIA MARTINS DE LIMA CASTRO Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca de Jaru/RO 
2068907 FLAVIO ALMEIDA DA SILVA Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2053195 FLAVIO CABRAL REIS Cartório Distribuidor do Fórum da Comarca de Presidente Médici/RO 

2074397 FLORA LORDELO ALMEIDA PINTO RODRIGUES DA 
COSTA Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 

2049066 FRANCI FELIX PAIVA Gabinete da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Porto Velho/RO 
2054612 FRANCIANE FARIDE DA SILVA MARTINS BRITO Gabinete da Vara de Delitos de Tóxicos da Comarca de Porto Velho/RO 
2059274 FRANCIANE MORAES DOS SANTOS Gabinete da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Porto Velho/RO 
2054639 FRANCIANE MUNIZ MAGALHAES NUNES Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2051702 FRANCISCA LOPES FERREIRA Gabinete da 2ª Vara Cível da Comarca de Guajará-Mirim/RO 
2063743 FRANCISCO DE ASSIS PACHECO MELO Central de Atendimento da Comarca de Porto Velho 
2057298 FRANCLIN MIRANDA FALCÃO Cartório Único Das Varas do Tribunal do Júri 
2044064 FRANKLIN CORREIA Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO 
2048132 FRANKLLYN SOUSA DE MELLO Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2055791 FRANQUENEIDE PEREIRA DE ARAUJO Gabinete da 8ª Vara Cível da Comarca de Porto Velho/RO 
2069407 GABRIEL MILHOMEM MELO MARINHO Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
8038546 GABRIEL SOARES DE LIMA Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2070049 GABRIELA BEGNIS MOTTA MEDEIROS Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2064804 GABRIELA REIS COLINS AZEVEDO Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 

2052512 GEAN CARLOS ARRUDA LEMOS Cartório da Vara de Execuções de Penas e Medidas Alternativas da Comarca de 
Porto Velho/RO 

2069369 GEAN CARLOS SILVA DE JESUS Cartório da 2ª Vara Criminal da Comarca de Cacoal/RO 
2043734 GEISER VICENTE CAMPOS CRUZ Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Ouro Preto do Oeste/RO 
2071673 GEISON BANDEIRA DAS MERCES Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2056356 GELSILENE KENIS VALIATTI NOVAIS Gabinete da Vara Criminal da Comarca de Ouro Preto do Oeste/RO 
29394 GELSON DE MEDEIROS Cartório Distribuidor do Fórum da Comarca de Espigão D’Oeste/RO 
2070634 GENISIS LYRA SCHMIDT Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2034700 GERALDO APARECIDO POIANI Cartório Distribuidor do Fórum da Comarca de Cerejeiras/RO 
2055619 GERALDO DONIZETE DE SOUZA PRADO Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Ouro Preto do Oeste/RO 
2036029 GERRY ADRIANO TEIXEIRA Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2050331 GEUDE DE OLIVEIRA LIMA Cartório Criminal da Comarca de Alvorada D’Oeste/RO 
2056216 GIANE SACHINI CAPITANIO SIQUEIRA RODRIGUES Gabinete da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ariquemes/RO 
2062810 GIGLIANE LIMA SILVA Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2065584 GILBERTO FERNANDES CANGUSSU Cartório Civel da Vara Única da Comarca de Presidente Médici/RO 
2036371 GILSON DA SILVA BARBOSA Cartório da Vara Criminal da Comarca de Jaru/RO 
2055538 GILVAN SERGIO LUCHI Cartório Distribuidor do Fórum da Comarca de Nova Brasilândia D’Oeste/RO 
2037963 GISA CARLA DA SILVA MEDEIROS LESSA Cartório da 4ª Vara Criminal da Comarca de Porto Velho/RO 
2049015 GISELE BISCONSIN DELGADO Gabinete do Desembargador Sansão Batista Saldanha 
2050315 GLACIA NOGUEIRA RAMOS Gabinete da 4ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO 
2064596 GRACIMAR MOREIRA DE ALENCAR Cartório da Vara de Delitos de Tóxicos da Comarca de Porto Velho/RO 
2059614 GUILHERME HENRIQUE DE MELO ANDRADE Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2069326 HELLEN KARLA JOLLI Cartório da 3ª Vara Criminal da Comarca de Ariquemes/RO 
8027188 HELON MENDES DE SANTANA Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2036185 HERNANDES AUGUSTO DA SILVA Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Vilhena/RO 
2048248 HEVERTON MENDES BARBOSA Núcleo de Apoio Ao Usuário do 2º Grau/Sj 
8013934 HORTENCIA PAULA SEZARIO MONTEIRO PASSOS Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 

2059185 HUANDERSON DIAS MARINHO Cartório do Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da 
Comarca de Porto Velho/RO 

2071274 HUDSON CASCAES MATOS Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes/RO 
2071657 HUGO COSTA FERNANDES Cartório Cível da Comarca de Alvorada D’Oeste/RO 
2059622 HUGO HENRIQUE CARVALHO TELES Cartório da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ariquemes/RO 
2073412 HUGO MARQUES MONTEIRO Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2042266 HUMBERTO DOS SANTOS JORGE Central de Atendimento da Comarca de Rolim de Moura/RO 
25879 HUMBERTO PEREIRA LINS Gabinete do Desembargador Oudivanil de Marins 
2073323 IGOR ALBUQUERQUE PONTES Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
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2060256 ILSON COSTA RIBEIRO DE OLIVEIRA FILHO Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2069806 IOSNIQUISSON ALEX BRAGA DE SA COSTA Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2049058 IRENE COSTA LIRA SOUZA Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2065924 IRENE FERNANDES DE OLIVEIRA PLASTER Gabinete da 1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO 
2034417 IRENE GLAZAR GAZZOLI Cartório da Vara Criminal da Comarca de Ouro Preto do Oeste/RO 
35602 IRLENE PAULA DE OLIVEIRA Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2070944 ISRAIANE ELEN DE SOUZA OLIVEIRA VIANA Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2070421 ITALO RENATO FERREIRA Cartório da 3ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes/RO 
8029210 IURI FERMIN FERNANDES Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2068958 IVANHOE FERREIRA BARROS Cartório da 2ª Vara Criminal da Comarca de Porto Velho/RO 

2045818 IVONDERNILSON RODRIGUES DA SILVA Cartório da Vara de Proteção À Infância e Juventude da Comarca de Porto 
Velho/RO 

2046458 JACIRA KEMPIM Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO 
2046300 JAIFE DA SILVA CHAVES Gabinete da 4ª Vara Cível da Comarca de Porto Velho/RO 
2045648 JAIRO COUTO CALEGARI Cartório da 1ª Vara Criminal da Comarca de Cacoal/RO 
2067854 JALUSA LUARA BRASIL DE SOUZA Gabinete da 1ª Vara Criminal da Comarca de Porto Velho/RO 
2059096 JANAINE MORAES VIEIRA SASSAMOTO Cartório da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ji-Paraná/RO 
2059673 JANETE BALBINOT Gabinete da 2ª Vara Cível da Comarca de Ji-Paraná/RO 
2036657 JANETE DE SOUZA Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes/RO 
2071231 JAQUELINE LEONTINO MOREIRA Central de Atendimento da Comarca de Ji-Paraná/RO 
2053152 JEAN ALCANGE DE OLIVEIRA Cartório Criminal da Comarca de Alta Floresta D’Oeste/RO 
2049988 JEAN LUIS FERREIRA Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Vilhena/RO 
2052938 JEANE VERONICA FERNANDES DUARTE Cartório Criminal da Vara Única da Comarca de Machadinho D’Oeste/RO 
2064090 JEFERSON ALVES DA SILVA Cartório da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ariquemes/RO 
2067072 JEFERSSON BARROS DE OLIVEIRA Cartório Civel da Vara Única da Comarca de Machadinho D’Oeste/RO 

2060990 JEFFERSON THIAGO RAPOSO Cartório do Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da 
Comarca de Porto Velho/RO 

2057140 JEIEL MARQUES CARVALHO Cartório da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ariquemes/RO 

2069121 JEIELE CRISTINE DO NASCIMENTO OLIVEIRA Cartório da Vara de Execuções e Contravenções Penais da Comarca de Porto 
Velho/RO 

2061996 JERLIS DOS PASSOS SILVA Cartório Criminal da Comarca de São Miguel do Guaporé/RO 
2046393 JERSON SOLIZ BATALHA Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2066599 JESONIAS SOUZA DA SILVA JUNIOR Cartório da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ji-Paraná/RO 
2068206 JESSICA ARIADNA SILVA RODRIGUES Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2059550 JESSICA LANE SILVA COLLEDAN Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 

2071908 JESSICA THAIS NASCIMENTO SANTOS RUFINO Cartório da Vara de Execuções de Penas e Medidas Alternativas da Comarca de 
Porto Velho/RO 

2066050 JHIONES CARDOSO CAMPOS Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2069261 JHONATAN JUNIOR LENHAUS Gabinete da Vara da Comarca de Costa Marques/RO 
2037351 JOAO BATISTA ALMEIDA DE OLIVEIRA Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2049562 JOAO CARLOS DA SILVA Cartório da 1ª Vara Criminal da Comarca de Cacoal/RO 

2045796 JOAO JORGE DA SILVA JUNIOR Cartório da Vara de Proteção À Infância e Juventude da Comarca de Porto 
Velho/RO 

2055473 JOAO PAULO DO CARMO LEITAO Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2046385 JOAO VICENTE RIBEIRO Central de Atendimento da Comarca de Rolim de Moura/RO 
2036177 JONAS DE LACERDA Cartório Distribuidor do Fórum da Comarca de Cerejeiras/RO 
2074567 JOSÉ ANTONIO CLARET PESSOA Cartório Único Das Varas do Tribunal do Júri 
2074494 JOSÉ BATISTA DE SANTANA JÚNIOR Gabinete da 3ª Vara Cível da Comarca de Porto Velho/RO 
2055201 JOSE BLASIO GUNTZEL JUNIOR Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Vilhena/RO 
2037548 JOSE CARLOS DA SILVA Cartório da 2ª Vara Genérica da Comarca de Cerejeiras/RO 
2045370 JOSE DIRCEU BOEIRA Central de Atendimento da Comarca de São Miguel do Guaporé/RO 
2064430 JOSE FRANCISCO NERY NASCIMENTO Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2046512 JOSE LUIZ DA SILVA Gabinete da 2ª Vara Cível da Comarca de Rolim de Moura/RO 

2064812 JOSE LUIZ DA SILVA FILHO Gabinete da Vara de Execuções e Contravenções Penais da Comarca de Porto 
Velho/RO 

2074818 JOSE OLIMPIO CARNEIRO JUNIOR Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2052873 JOSE RENATO VANUCHI Gabinete da 5ª Vara Cível da Comarca de Ji-Paraná/RO 
2052482 JOSE WILLYAN CAVALCANTE PINHEIRO Cartório da 1ª Vara Genérica da Comarca de Buritis 
2051737 JOSIANE DE OLIVEIRA ALVES Gabinete da 1ª Vara Cível da Comarca de Ouro Preto do Oeste/RO 
2060965 JUCILENE NEGREIROS FERNANDES Cartório da Vara da Auditoria Militar da Comarca de Porto Velho/RO 
2037610 JULIA AOYAMA DE TARSO RAMOS Cartório da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ariquemes/RO 
2062992 JULIANA DA COSTA NEVES KOVALHUK Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2065312 JULIANA VIEIRA E SILVA Gabinete 3 da Turma Recursal 
2069474 JULIANE ENGLER LOUREIRO PEIXOTO Gabinete da 2ª Vara Cível da Comarca de Pimenta Bueno/RO 
2037807 JULIO CESAR GALIOTTO Central de Atendimento da Comarca de Ariquemes/RO 
2071509 JUNIANE MADALENE SOARES EVANGELISTA Gabinete da 1ª Vara de Execuções Fiscais da Comarca de Porto Velho/RO 
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2055228 JUNIOR CONDE SHOCKNESS SERNAJOTO Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2066947 JUNIOR HENRIQUE PEREIRA TORATI Cartório Criminal da Comarca de Alvorada D’Oeste/RO 
2044617 JUNIOR MIRANDA LOPES Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Vilhena/RO 
2044579 JUSCILEY DA CUNHA COSTA Cartório da 2ª Vara Criminal da Comarca de Cacoal/RO 
2031078 JUSCIMARA DA SILVA OLIVEIRA Cartório Distribuidor do Fórum da Comarca de Alvorada D’Oeste/RO 
2069512 KARLA RAFAELA BRAGA BARBETO WESTPHAL Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2074710 KAROLINE DOS SANTOS NETO Cartório Criminal da Comarca de Costa Marques/RO 
2048116 KATIA LOURDES PEREIRA SANTANA Central de Atendimento da Comarca de Porto Velho 
2050250 KATIA REGINA GUIMARAES DA SILVA Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca de Jaru/RO 
2054655 KEILA FRANCISCHINI LEAL SIQUEIRA Cartório da 3ª Vara Criminal da Comarca de Ji-Paraná/RO 
2070898 KEITY MARA DE OLIVEIRA VIEIRA Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca de Vilhena/RO 
2046199 KELI CRISTINA DIAS MONTEIRO FLORES Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2063638 KELLEN DOBLER Central de Atendimento da Comarca de Vilhena/RO 
2073609 KEOMA STEFANE AMORIM SANTOS Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2058871 KLERISSON RODRIGUES Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca de Ouro Preto do Oeste/RO 
2065576 KUMAGIRO ARTHUR WERNECK TOMINAGA Gabinete da 3ª Vara Criminal da Comarca de Ji-Paraná/RO 
2036088 LAUDENI MARIA DE SOUZA BARELO Cartório da 2ª Vara Criminal da Comarca de Vilhena/RO 
2067307 LEANDRO BORDINHAO Gabinete da 1ª Vara Genérica da Comarca de Espigão D’Oeste/RO 
2062305 LEANDRO DAVID FERREIRA CHAVES Cartório Distribuidor do Fórum da Comarca de Colorado do Oeste/RO 
2054795 LEANDRO ROCHA PEREIRA Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2048949 LEIA MOREIRA DE MATOS Cartório da 4ª Vara Cível da Comarca de Vilhena/RO 

2060558 LEIR NOGUEIRA SILVA Cartório do Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da 
Comarca de Porto Velho/RO 

2060167 LEONARDO FELIPE PEIXOTO BORSATTI Cartório da Vara Criminal da Comarca de Pimenta Bueno/RO 
2046075 LEONARDO GOMES DE MOURA Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Rolim de Moura/RO 
2065770 LEONARDO NEPOMUCENO DOS ANJOS Cartório da 4ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO 
27391 LEONICE APARECIDA FERREIRA MARTINS Cartório Distribuidor do Fórum da Comarca de Jaru/RO 
2074796 LETICIA DESTRO DE AGUIAR FERREIRA Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2043416 LILIAN NOGUEIRA GOMES Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2045206 LILIAN SIMONE DE OLIVEIRA SCHERER Central de Atendimento da Comarca de Ouro Preto do Oeste/RO 
2073579 LISANDRA OLIVEIRA DIAS Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2074834 LORENA ANDRESS MOREIRA DA SILVA RIBEIRO Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2068575 LORIANE ROSE PIEPER Gabinete da 1ª Vara Cível da Comarca de Jaru/RO 
2063379 LUAN LEMES TAVARES Central de Atendimento da Comarca de Cacoal 
2051397 LUCARLO CARVALHO DE OLIVEIRA Cartório da 3ª Vara Criminal da Comarca de Ji-Paraná/RO 
2061481 LUCIANA MENDONCA ANDRADE Gabinete da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Porto Velho/RO 
2052296 LUCIANO GOMES DA SILVA Cartório da 1ª Vara Criminal da Comarca de Vilhena/RO 
2070863 LUCIENE CRISTINA TORRES Cartório da 4ª Vara Cível da Comarca de Vilhena/RO 
2053250 LUCILENE DE PAULA ROSA Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca de Rolim de Moura/RO 

2045435 LUCIMARA STIMER CARNELOSSI Gabinete do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Pimenta Bueno/
RO 

2044455 LUCINDA DA CRUZ BARROS PALMAS Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO 
2038730 LUCINEIA APARECIDA DE MEIRELES CONSTANTINO Central de Atendimento da Comarca de Pimenta Bueno/RO 
2037335 LUCIVALDO PORTELA BATISTA Gabinete da 1ª Vara Cível da Comarca de Porto Velho/RO 
2059410 LUCIVANIA DE SA MOREIRA Gabinete da 2ª Vara Genérica da Comarca de Buritis 

2055716 LUZARDO RODRIGUES BANDEIRA Cartório da Vara de Execuções e Contravenções Penais da Comarca de Porto 
Velho/RO 

2069210 MÁDALA MAXIMI DA SILVA VIEIRA MENDES Cartório Cível da Comarca de São Francisco do Guaporé/RO 
2038153 MARCELO SANTANA MOTTA Cartório Criminal da Vara Única da Comarca de Machadinho D’Oeste/RO 
2056690 MÁRCIA DE CASTRO CHAVES Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2066580 MARCIA DE MELLO LIMA Cartório Criminal da Comarca de Santa Luzia D’Oeste/RO 
2036495 MARCIA KANAZAWA Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes/RO 
2052903 MARCIO ALVES DE LIMA Cartório Criminal da Comarca de Costa Marques/RO 

2062259 MARCOS DE PAULA SILVA Cartório da Vara de Execuções e Contravenções Penais da Comarca de Porto 
Velho/RO 

2054345 MARCOS LUDTICK Gabinete da 1ª Vara Criminal da Comarca de Vilhena/RO 
2037831 MARIA APARECIDA COSTA RODRIGUES Central de Atendimento da Comarca de Ariquemes/RO 
20435 MARIA CELESTE HOFFMANN TEIXEIRA Gabinete da 2ª Vara Cível da Comarca de Ouro Preto do Oeste/RO 
2045451 MARIA CELIA APARECIDA DA SILVA Cartório Criminal da Comarca de Alta Floresta D’Oeste/RO 

2035529 MARIA CELIA SALES DE ARAUJO MAGALHAES 
PINTO Gabinete do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Ariquemes/RO 

2048736 MARIA CLARA SOARES NASCIMENTO ORSI Gabinete do Desembargador Raduan Miguel Filho 
2037602 MARIA CONCEICAO TANAZILDO Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes/RO 
2052105 MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DE SOUZA Cartório da 4ª Vara Criminal da Comarca de Porto Velho/RO 
2035600 MARIA LUZINETE CORREIA Cartório da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ji-Paraná/RO 
2045710 MARIA SABINA DE LIMA NETA GURGEL Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
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2057441 MARIANGELA DE OLIVEIRA CARVALHO Central de Atendimento da Comarca de Ariquemes/RO 
2056879 MARILENE LEMES DE SOUZA CHAVES Gabinete da 3ª Vara Cível da Comarca de Vilhena/RO 
2053357 MARILENE MARQUES RODRIGUES Cartório da Vara da Auditoria Militar da Comarca de Porto Velho/RO 
2045494 MARIVALDO APARECIDO BARELA Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca de Rolim de Moura/RO 
2074362 MATEUS GUILHERME LOPES RIBEIRO Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2069229 MAURO JUNIOR COSTA DE LIMA Gabinete da Vara da Comarca de Alta Floresta D’Oeste/RO 
2070120 MELISSA ALVIN DA CUNHA Cartório Criminal da Vara Única da Comarca de Machadinho D’Oeste/RO 
2042142 MELQUISEDEQUE NUNES DE ALENCAR Cartório da 3ª Vara Criminal da Comarca de Ariquemes/RO 
2070685 MERCIA DUTRA MACHADO TORRES Cartório da Vara Criminal da Comarca de Ouro Preto do Oeste/RO 
2054744 MICHELE NASCIMENTO MELO MAGALHAES Cartório Cível Das Varas Genéricas da Comarca de Colorado do Oeste/RO 
2046261 MICHELE OLIVEIRA MATNI DO AMARAL Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2071851 MIGUEL IVONILSON CORDEIRO 2º Juízo da Vara Única da Comarca de Machadinho D’Oeste/RO 
2052717 MIRILANDES CORREA DA PAZ Cartório Cível da Comarca de Alta Floresta D’Oeste/RO 

2035391 MUZAMAR MARIA RODRIGUES SOARES Cartório do Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da 
Comarca de Porto Velho/RO 

2059118 NADJARA DA CUNHA SILVA 1º Juízo do Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da 
Comarca de Porto Velho/RO 

2064340 NAYANE ALVES DE LIMA SANTOS Cartório Distribuidor do Fórum da Comarca de Costa Marques/RO 
2045443 NEIDE SALGADO DE MELO Cartório da 3ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO 
2041782 NEUSA DE CASSIA SOUZA RIBEIRO DA CRUZ Cartório da 2ª Vara Criminal da Comarca de Guajará-Mirim/RO 
2062615 NILDA VALENTE DE ARAUJO Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2036037 NILDO KETES Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO 
2062283 NILSON SOUZA SANTOS Gabinete da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ji-Paraná/RO 
2043858 NILTON CAVALCANTE PARDIN Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Jaru/RO 
2057425 OBEDES SILVA NERY Cartório da 1ª Vara Criminal da Comarca de Porto Velho/RO 
2052229 OZEIAS SOARES FREITAS Cartório da Vara Criminal da Comarca de Rolim de Moura/RO 

2065550 PÂMELA DEANE SILVA ANDRADE DORNELAS Cartório do Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da 
Comarca de Porto Velho/RO 

2073820 PAMELA FERNANDES BARROZO Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2066351 PATRICIA DE SANTI Cartório da 3ª Vara Cível da Comarca de Vilhena/RO 
2054809 PAULA PEREIRA DE SOUSA FLORINTINO Gabinete da 7ª Vara Cível da Comarca de Porto Velho/RO 
2056046 PAULO ARTUR SETTE DOS SANTOS Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca de Rolim de Moura/RO 
2051699 PAULO HENRIQUE ARAUJO LOBO Cartório da 2ª Vara Criminal da Comarca de Guajará-Mirim/RO 
2070561 PAULO LOURENCO Cartório Civel da Vara Única da Comarca de Machadinho D’Oeste/RO 
2066084 PAULO PEREIRA XISTO FILHO Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2052431 PAULO SERGIO MIGUEL DA SILVA Cartório da 3ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes/RO 
2074460 PHABLO PONTES COSTA Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 

2066246 POLIANNE HERLIZE MOREIRA RATZ DOS REIS Gabinete da Vara Infracional e de Execução de Medidas Socioeducativas da 
Comarca de Porto Velho 

2068435 RAFAEL DORNELAS ALVES Gabinete do 1º Juizado Especial Cível da Comarca de Porto Velho/RO 
2053004 RAFAEL LIMA BEIJO Central de Atendimento da Comarca de Rolim de Moura/RO 
2065428 RAFAEL PEREIRA BELLE Cartório da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ariquemes/RO 
2074532 RAFAEL SOUZA LIMA Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2072130 RAIMUNDO JOSE DA COSTA MOURA Cartório da 2ª Vara Criminal da Comarca de Porto Velho/RO 
2066890 RAMON GONCALVES DE SOUZA Cartório Civel da Vara Única da Comarca de Presidente Médici/RO 
2045958 RAQUEL CORREIA LIMA Gabinete do Desembargador José Jorge Ribeiro da Luz 
2055627 RARMISON PEREIRA DA SILVA Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca de Vilhena/RO 
2073951 RENAN DIEGO OLIVEIRA DE ALCÂNTARA Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
8032599 RENAN GUEDES DA SILVA FANARA Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2063166 RENATA ALINE ARAUJO SANTOS Gabinete da 2ª Vara Criminal da Comarca de Porto Velho/RO 
2072009 RENATA ALVES BARRETO Cartório da 3ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes/RO 
2071916 RICARDO DE ASSIS SOUZA Cartório da 3ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO 
25682 RINALDO BARBOSA DE MELO Cartório da 4ª Vara Criminal da Comarca de Porto Velho/RO 
2073676 RIZIA LUIZ PINTO PANDOLFI Cartório da Vara Criminal da Comarca de Jaru/RO 
2052270 ROBERTSON OLIVEIRA LOURENCO Cartório Cível Das Varas Genéricas da Comarca de Colorado do Oeste/RO 
2072033 ROBSON CORREA RODRIGUES Cartório Criminal da Vara Única da Comarca de Presidente Médici/RO 
2064014 RONDINALDO SOARES PEREIRA Gabinete da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ji-Paraná/RO 
2044447 RONILSON ELER ROSA Cartório da Vara Criminal da Comarca de Rolim de Moura/RO 
2049430 ROSANE NEVES DA SILVA Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2037777 ROSANGELA MARIA DE OLIVEIRA COSTA Cartório Civel da Vara Única da Comarca de Machadinho D’Oeste/RO 
2070618 ROSANGELA RODRIGUES DE OLIVEIRA Cartório da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ji-Paraná/RO 
2071320 ROSANY QUEIROS DE OLIVEIRA Gabinete da 1ª Vara Cível da Comarca de Guajará-Mirim/RO 
2035502 ROSEMEIRE LEME MOLLERO BRUSTOLON Gabinete da 3ª Vara Criminal da Comarca de Ariquemes/RO 
2059177 ROSIMEIRE FERREIRA DO NASCIMENTO Gabinete 2 da Turma Recursal 
2070430 ROSINEIA VIEIRA MAGEWSCK Cartório Criminal da Comarca de São Miguel do Guaporé/RO 
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2032627 ROSINEIDE PEREIRA DA SILVA Central de Atendimento da Comarca de Guajará-Mirim/RO 
2051605 ROZIANE SOUZA GOMES Gabinete da 2ª Vara Genérica da Comarca de Cerejeiras/RO 
2070847 ROZILANE XIMENES DE OLIVEIRA Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2050005 RUBIA HELENA DE ALMEIDA Gabinete da 1ª Vara Criminal da Comarca de Cacoal/RO 
2067102 RUILANA FARIA QUEIROZ Gabinete da 9ª Vara Cível da Comarca de Porto Velho/RO 
2070677 SABRINA SOUZA CRUZ Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2036282 SALETE DOSOLINA FOLADOR Gabinete do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Vilhena/RO 
2062127 SAMARA ROHERS PENHA Gabinete do Desembargador José Antonio Robles 

2035960 SAMIA PIMENTEL DE CARVALHO Gabinete da Vara de Execuções de Penas e Medidas Alternativas da Comarca 
de Porto Velho/RO 

2044692 SAMUEL EDUARDO DA SILVA Gabinete do Desembargador Daniel Ribeiro Lagos 
2062429 SANDRA FRANCISCA DA ROCHA Central de Atendimento da Comarca de Pimenta Bueno/RO 
29904 SANDRA REGINA CORSO BAPTISTA DA SILVA Cartório da Vara Criminal da Comarca de Pimenta Bueno/RO 
2052920 SAULO DE TARSO SMITH MACIEL Gabinete da 2ª Vara Cível da Comarca de Porto Velho/RO 
2059665 SEBASTIAO MOREIRA DA COSTA FILHO Gabinete do Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Porto Velho/RO 

2056909 SELMA COSTA QUINHONEIRO ROCHA Gabinete do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Rolim de Moura/
RO 

2037785 SELMA GOMES DE OLIVEIRA CASTOLDI Gabinete do Desembargador Eurico Montenegro Júnior 
2034875 SILVANIA BERNARDI Central de Atendimento da Comarca de Vilhena/RO 
2045044 SILVIO DE MOURA CRUZ Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Rolim de Moura/RO 
2059061 SILVIO FARIAS SOUZA Cartório Cível da Comarca de São Francisco do Guaporé/RO 
2036681 SIMARA HOFFMANN DE VARGAS Cartório da 3ª Vara Criminal da Comarca de Ariquemes/RO 
2042827 SIMEY ALVES DE SOUZA Cartório Criminal da Comarca de Santa Luzia D’Oeste/RO 
2054701 SIMONE CRISTINA CICONHA Cartório Cível da Comarca de Nova Brasilândia D’Oeste/RO 
2045729 SIMONE DA COSTA SALIM Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2057360 TAMIRES BOONE VILLA LOPES Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO 
2046520 TANIA CRISTINA MENDES DA SILVA Cartório da 2ª Vara Criminal da Comarca de Vilhena/RO 
2044129 TATIANA MARIA GOMES ANDRADE Central de Atendimento da Comarca de Ji-Paraná/RO 
2045133 TAYS CARPINA GALVAO Gabinete do Desembargador Hiram de Souza Marques 
2040239 TAYSE GUEDES HORTENCIO DE LIMA VINHA Gabinete da 2ª Vara Cível da Comarca de Vilhena/RO 
2062917 TEOFILO MACIEL PAULINO DA SILVA Cartório da 3ª Vara Cível da Comarca de Vilhena/RO 
2044889 TEREZINHA VIEIRA Gabinete do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Ouro Preto do Oeste/RO 
2060477 THIAGO MORAIS SEIXAS Gabinete da 1ª Vara Criminal da Comarca de Guajará-Mirim/RO 
8018324 TULIO ALVES WINTER Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2068338 UANDERSON SANTOS DE ALMEIDA Gabinete da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ariquemes/RO 
2046148 VAGNER RODRIGUES CHAGAS Cartório da Vara de Execuções e Contravenções Penais da Comarca de Porto Velho/RO 
2069962 VALDECIR MATTE Cartório Criminal Das Varas Genéricas da Comarca de Colorado do Oeste/RO 
2045478 VALDEMAR SCHAEDE STANGE Cartório da 2ª Vara Genérica da Comarca de Espigão D’Oeste/RO 
2049538 VALERIA ROSA SOLER Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2066742 VALTER MARCILIO DE SOUZA Gabinete da 5ª Vara Cível da Comarca de Porto Velho/RO 
2066440 VANDERLAN LUCIANO DA SILVA Cartório Cível da Comarca de São Francisco do Guaporé/RO 
2030683 VANDERLEI GUEDES CARDOSO Gabinete da 3ª Vara Cível da Comarca de Ji-Paraná/RO 
2059320 VANESSA DE CASTRO SANTOS DE ALMEIDA Gabinete da 1ª Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Porto Velho/RO 
2053543 VANI APARECIDA MIORANZA Cartório Criminal da Comarca de São Francisco do Guaporé/RO 
2067293 VANIA BERGUERAND DA SILVA RIBEIRO Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2037700 VANIA DE OLIVEIRA SILVA Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes/RO 
2073420 VANILDA SEGA Cartório da 3ª Vara Cível da Comarca de Vilhena/RO 
2037645 VANTUELIO FRANCISCO FRANCINO Central de Atendimento da Comarca de Ariquemes/RO 
2064693 WAGNO DE OLIVEIRA NASCIMENTO Gabinete da 2ª Vara Criminal da Comarca de Guajará-Mirim/RO 
2066734 WALISON FERREIRA DE MORAIS Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 
2056607 WASHINGTON ALVES DE SOUSA SOBRINHO Cartório da 4ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO 
2053071 WENDER GONCALVES TEIXEIRA Cartório da Vara Criminal da Comarca de Rolim de Moura/RO 
2050390 WESLEY MENDONCA FLORES Gabinete 1 da Turma Recursal 
2058855 WILLIAN HENRIQUE PAULI Cartório da Vara Criminal da Comarca de Rolim de Moura/RO 
2053764 YNHANA LEAL DA SILVA TOREZANI Cartório da Vara Criminal da Comarca de Ouro Preto do Oeste/RO 

Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por PAULO KIYOCHI MORI, Presidente do Tribunal de Justiça, em 
12/08/2021, às 15:15 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.
Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO LUIZ SEVEGNANI NICOCELLI, Secretário (a) de Gestão 
de Pessoas, em 12/08/2021, às 15:25 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 
13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 2325778e o código CRC 6B593E00.
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Portaria n. 586/2021-PR
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 

pelo artigo 67 do RITJ/RO,
Considerando as solicitações contidas no Sistema Integrado de Gestão de Pessoas (eGesp),
R E S O L V E:
CONCEDER licença maternidade de 180 (cento e oitenta) dias à servidora ROSIANE EDUARDA GALVAO FERNANDES SAMPAIO, 

cadastro 2052474, Técnica Judiciária, lotada no(a) RDM1CIVCAR - Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Rolim de Moura/RO, no 
período de 31/07/2021 a 26/01/2022, com base no §12, do artigo 20, da Constituição do Estado de Rondônia, acrescentado pela Emenda 
Constitucional n. 46/2006.

Registre-se.
Cumpra-se

Documento assinado eletronicamente por PAULO KIYOCHI MORI, Presidente do Tribunal de Justiça, em 
12/08/2021, às 15:15 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO LUIZ SEVEGNANI NICOCELLI, Secretário (a) de Gestão 
de Pessoas, em 12/08/2021, às 15:25 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 
13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 2326213e o código CRC C9AD3386.

Portaria n. 587/2021-PR
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 

pelo artigo 67 do RITJ/RO,
Considerando o que consta no processo eletrônico SEI 0009660-90.2020.8.22.8000,
R E S O L V E:
ALTERAR o Item 1 dos termos da Portaria Presidência Nº 683/2020 (1949995), disponibilizada no DJE. n.216, de 19/11/2020, que 

concedeu aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais, ao servidor LUIS FERNANDO ROCHA DE 
OLIVEIRA, cadastro 2000040, ocupante do cargo de Analista Judiciário - Nível Superior, padrão 27, na especialidade de Analista Judiciário, 
pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, com fundamento no artigo 3° da Emenda 
Constitucional n. 47/05, aplicando-se integralidade e paridade dos seus proventos, mantendo-se inalterados os demais termos da Portaria.

Para onde se lê:
“Padrão 27”
Leia-se:
“Padrão 29”
Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por PAULO KIYOCHI MORI, Presidente do Tribunal de Justiça, em 
12/08/2021, às 15:15 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO LUIZ SEVEGNANI NICOCELLI, Secretário (a) de Gestão 
de Pessoas, em 12/08/2021, às 15:25 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 
13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 2327505e o código CRC 7BC75C07.

Portaria n. 588/2021-PR
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 

pelo artigo 67 do RITJ/RO,
Considerando o que consta no processo eletrônico SEI 0000518-62.2021.8.22.8700,
R E S O L V E:
DISPENSAR, RELOTAR e DESIGNAR os servidores abaixo qualificados, com efeitos a partir de 4/8/2021.

Cadastro Nome Cargo/Função Lotação Atual Dispensar Nova Lotação Designar

25801 JOSE DELSON RIBEIRO Técnico Judiciário

SECOPEA - Seção de 
Coordenação de Eventos e 
Cursos de Formação, Extensão 
e Aperfeiçoamento

 
SERCAMS - Seção de Registro 
de Capacitação de Magistrados 
e Servidores.

Chefe de Seção I-FG5
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2070839 HEBERTON DIAS Técnico Judiciário SERCA - Seção de Registro e 
Controle Acadêmico

Chefe de Seção 
I-FG5

SECOPEA - Seção de 
Coordenação de Eventos e 
Cursos de Formação, Extensão 
e Aperfeiçoamento

 

2059738 ENDY JORGE 
RODRIGUES DA SILVA

Administrador/Chefe 
de Seção I-FG5

SERCAMS - Seção de Registro 
de Capacitação de Magistrados 
e Servidores

Chefe de Seção 
I-FG5

SERCA - Seção de Registro e 
Controle Acadêmico Chefe de Seção I-FG5

Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por PAULO KIYOCHI MORI, Presidente do Tribunal de Justiça, em 
12/08/2021, às 15:15 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO LUIZ SEVEGNANI NICOCELLI, Secretário (a) de Gestão 
de Pessoas, em 12/08/2021, às 15:25 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 
13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 2327585e o código CRC 87D6E7A4.

Portaria n. 589/2021-PR
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 

pelo artigo 67 do Regimento Interno do TJRO;
Considerando o disposto na Lei Complementar n. 568/2010;
Considerando o disposto na Resolução n. 027/2018-PR;
Considerando a Decisão 2703 (2325466)
Considerando o que consta no processo eletrônico SEI n. 0000139-48.2021.8.22.8013.
R E S O L V E:
I - CONCEDER Progressão Funcional ao servidor CARLOS VIDAL DE BRITO, cadastro n. 203615-0, Técnico Judiciário, elevando 

em 2 (dois) padrões, do 21 para o 23, referente a progressão por antiguidade e por mérito, com efeitos funcionais a partir de 20/06/2021 e 
efeitos financeiros a partir de 07/2021.

II - O pagamento de eventuais valores retroativos, deverá sujeitar-se à prescrição quinquenal, bem como observar a previsão e 
disponibilidade orçamentária.

Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por PAULO KIYOCHI MORI, Presidente do Tribunal de Justiça, em 
12/08/2021, às 15:15 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.
Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO LUIZ SEVEGNANI NICOCELLI, Secretário (a) de Gestão 
de Pessoas, em 12/08/2021, às 15:25 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 
13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 2327649e o código CRC D64359E7.

Portaria n. 590/2021-PR
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 

pelo artigo 67 do Regimento Interno do TJRO;
Considerando o disposto na Lei Complementar n. 568/2010;
Considerando o disposto na Resolução n. 027/2018-PR;
Considerando a Decisão 2702 (2325451)
Considerando o que consta no processo eletrônico SEI n. 0000141-18.2021.8.22.8013.
R E S O L V E:
I - CONCEDER Progressão Funcional ao servidor JOSÉ CARLOS DA SILVA, cadastro n. 203754-5, Técnico Judiciário, elevando 

em 2 (dois) padrões, do 19 para o 21, referente a progressão por antiguidade e por mérito, com efeitos funcionais a partir de 04/08/2021 e 
efeitos financeiros a partir de 09/2021.

II - O pagamento de eventuais valores retroativos, deverá sujeitar-se à prescrição quinquenal, bem como observar a previsão e 
disponibilidade orçamentária.

Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por PAULO KIYOCHI MORI, Presidente do Tribunal de Justiça, em 
12/08/2021, às 15:15 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.
Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO LUIZ SEVEGNANI NICOCELLI, Secretário (a) de Gestão 
de Pessoas, em 12/08/2021, às 15:25 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 
13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 2327663e o código CRC 49DC8A6B.

Portaria n. 591/2021-PR
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo artigo 67 do RITJ/RO,

Considerando o que consta no processo eletrônico SEI 0001052-03.2020.8.22.8001,
R E S O L V E:
I - PRORROGAR a readaptação funcional da servidora MARIANGELA ALOISE ONOFRE, Cadastro 2053888, Analista Judiciária, na 

especialidade de Psicóloga, por motivo de saúde, no período de 8/6/2021 a 5/12/2021, nos termos do Laudo de Avaliação do NUPEMED, 
conforme Decisão 2685 (ID n. 2323282).

II - Relotar a servidora do PVHNPPS - Núcleo de Perícia Psicossocial do Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher 
da Comarca de Porto Velho/RO para SEPEAD/Deped/SG/Emeron- Seção de Planejamento de Educação a Distância, com efeitos a partir 
de 2/8/2021.

III - Findo o prazo, a servidora deverá ser submetida a nova avaliação médica.
Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por PAULO KIYOCHI MORI, Presidente do Tribunal de Justiça, em 
12/08/2021, às 15:15 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.
Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO LUIZ SEVEGNANI NICOCELLI, Secretário (a) de Gestão 
de Pessoas, em 12/08/2021, às 15:25 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 
13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 2327749e o código CRC 5263E98C.

Portaria n. 592/2021-PR
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 

pelo artigo 67 do RITJ/RO,
Considerando o que consta no processo eletrônico SEI 0008640-30.2021.8.22.8000,
R E S O L V E:
DISPENSAR, RELOTAR e DESIGNAR os servidores abaixo qualificados, com efeitos a partir de 4/8/2021.

Cadastro Nome Cargo/Função Lotação Atual Dispensar Nova Lotação Designar

2053020 ROGER DE ARAUJO Técnico Judiciário Segeop - Seção de Gestão 
Operacional do Transporte Motorista II – FG2

Seproc - Seção de 
Processamento da Contratação 
e Cadastro

Serviço Especial 
III – FG3

2034301 JOSYAN GOMES DE ASSIS Agente de Segurança
Seproc - Seção de 
Processamento da Contratação 
e Cadastro

Serviço Especial III 
– FG3

SGP - Secretaria de Gestão de 
Pessoas -

Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por PAULO KIYOCHI MORI, Presidente do Tribunal de Justiça, em 
12/08/2021, às 15:15 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.
Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO LUIZ SEVEGNANI NICOCELLI, Secretário (a) de Gestão 
de Pessoas, em 12/08/2021, às 15:25 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 
13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 2328058e o código CRC 0037DD08.

Portaria n. 593/2021-PR
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 

pelo artigo 67 do Regimento Interno do TJRO;
Considerando o disposto na Lei Complementar n. 568/2010;
Considerando o disposto na Resolução n. 027/2018-PR;
Considerando a Decisão 2719 (2327358),
Considerando o que consta no processo eletrônico SEI n 0008503-48.2021.8.22.8000.
R E S O L V E:
I - CONCEDER Progressão Funcional ao servidor DAMIÃO DO NASCIMENTO MOURA , cadastro n. 002537-2, Técnico Judiciário, 

elevando em 2 (dois) padrões, do 29 para o 31, referente a progressão por antiguidade e por mérito, com efeitos funcionais a partir 
de 04/03/2021 e efeitos financeiros a partir de 04/2021.

II - O pagamento de eventuais valores retroativos, deverá sujeitar-se à prescrição quinquenal, bem como observar a previsão e 
disponibilidade orçamentária.

Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por PAULO KIYOCHI MORI, Presidente do Tribunal de Justiça, em 
12/08/2021, às 15:15 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.
Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO LUIZ SEVEGNANI NICOCELLI, Secretário (a) de Gestão 
de Pessoas, em 12/08/2021, às 15:25 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 
13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 2328506e o código CRC B8E8B9FB.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
https://www.tjro.jus.br/images/0._REGIMENTO_INTERNO_CONSOLIDADO_-_Assento_Regimental_03.2019.pdf
https://www.tjro.jus.br/images/LC_n�_568_-_Disp�e_sobre_a_carreira_dos_servidores_do_PJRO_atualizada_LC_1.081.2021.pdf
https://www.tjro.jus.br/images/Resolu��o_n._027-2018-PR_-_Avalia��o_de_Desempenho.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1


Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

39DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Portaria n. 594/2021-PR
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 

pelo artigo 67, do RITJ/RO,
Considerando o que consta no processo eletrônico SEI 0000118-76.2020.8.22.8023,
R E S O L V E
PRORROGAR, o pedido de home office do servidor CLAUDINEI PESSOA PAIVA, cadastro 2066785, Técnico Judiciário, lotado 

no Cartório Cível da Comarca de São Francisco do Guaporé, pelo período de 180 dias, conforme Decisão 2698 (2324936), devendo para 
tanto cumprir os seguintes requisitos, podendo a medida ser revogada a qualquer tempo, no caso de se vislumbrar qualquer prejuízo a esta 
administração:

I - Manter acesso remoto aos sistemas relacionados as suas atribuições para acompanhamento das atividades da sua Unidade de 
Lotação;

II - Acordar com sua chefia imediata a rotina e metas de trabalho a serem atingidas, sendo o controle de produtividade realizado pela 
chefia imediata;

III - Efeitos a partir de 19/8/2021.
Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por PAULO KIYOCHI MORI, Presidente do Tribunal de Justiça, em 
12/08/2021, às 15:15 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO LUIZ SEVEGNANI NICOCELLI, Secretário (a) de Gestão 
de Pessoas, em 12/08/2021, às 15:25 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 
13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 2328776e o código CRC 3EEC6712.

Portaria n. 596/2021-PR
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 

pelo artigo 67 do Regimento Interno do TJRO;
Considerando o disposto na Lei Complementar n. 568/2010;
Considerando o disposto na Resolução n. 027/2018-PR;
Considerando a Decisão 2721 (2327376)
Considerando o que consta no processo eletrônico SEI n. 0014876-32.2020.8.22.8000
R E S O L V E:
I - CONCEDER Progressão Funcional para o servidor deste Poder, à época, MARCOS YOSHIMINE FILHO,  cadastro n. 205979-

7, Analista Judiciário, na especialidade de Revisor Redacional, elevando em 1 (um) padrão, do 05 para o 06, referente a progressão por 
antiguidade, com efeitos funcionais a partir de 02/07/2020 e efeitos financeiros a partir de 08/2020, haja vista que no momento em que 
ocorreu a vacância do cargo em 10/11/2020, estava com seu padrão funcional desatualizado.

II - O pagamento de eventuais valores retroativos, deverá sujeitar-se à prescrição quinquenal, bem como observar a previsão e 
disponibilidade orçamentária.

Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por PAULO KIYOCHI MORI, Presidente do Tribunal de Justiça, em 
12/08/2021, às 15:15 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO LUIZ SEVEGNANI NICOCELLI, Secretário (a) de Gestão 
de Pessoas, em 12/08/2021, às 15:25 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 
13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 2328933e o código CRC EF8AE46B.

Portaria n. 597/2021-PR
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 

pelo artigo 67 do RITJ/RO,
Considerando os termos da RESOLUÇÃO N. 203/2021-TJRO publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 108 de 15/6/2021 que 

dispõe sobre a participação de servidores e servidoras do Poder Judiciário do Estado de Rondônia em ações de capacitação e dá outras 
providências;

Considerando o que consta no processo eletrônico SEI 0000653-74.2021.8.22.8700,
R E S O L V E:
ALTERAR os termos da Portaria n. 563/2021-PR (2114836), disponibilizada no DJE n. 144, de 04/8/2021, que convocou os(as) 

servidores(as) para participarem do curso “Técnica Legislativa”, que ocorerrá no período de 30 de agosto a 3 de setembro de 2021, na 
modalidade EaD, para incluir os servidores abaixo, conforme Despacho 71217 (2328612)
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Cadastro Servidor Lotação

2060906 ALLAN TITO LEITE RATTS Divisão de Estratégia e Serviços de TIC 
2065029 ANTONIO SERGIO SILVA DE CARVALHO Assessoria Jurídica da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação 
2041537 FRANCISCO DAS CHAGAS VITALINO FEITOSA Assessoria Jurídica da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação 
2044900 TÁRIK KAMEL DE OLIVEIRA Divisão de Estratégia e Serviços de TIC 

Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por PAULO KIYOCHI MORI, Presidente do Tribunal de Justiça, em 
12/08/2021, às 15:15 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO LUIZ SEVEGNANI NICOCELLI, Secretário (a) de Gestão 
de Pessoas, em 12/08/2021, às 15:25 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 
13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 2329518e o código CRC 32B7DABF.

Portaria n. 598/2021-PR
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 

pelo artigo 67 do RITJ/RO,
Considerando o que consta no processo eletrônico SEI 0006670-92.2021.8.22.8000,
R E S O L V E:
DISPENSAR, RELOTAR e DESIGNAR os servidores abaixo qualificados, com efeitos a partir de 9/8/2021.

Cadastro Nome Cargo/Função Lotação Atual Dispensar Nova Lotação Designar

2066424 ALEX FRANCELINO DE 
ARAUJO Técnico Judiciário

SEACC - Seção de Acompanhamento 
e Controle de Contratos, Convênios e 
Atas de Registro de Preços

Serviço Especial 
III-FG3  Chefe de Seção 

I – FG5

2047730 CIDNEI SERGIO MARINI Técnico Judiciário DCC - Divisão de Contratos e 
Convênios

Chefe de Seção 
I – FG5

Dialmox - Divisão de 
Almoxarifado

Serviço Especial 
III - FG3

2033585 EUMAR DE PAULA 
MONTEIRO Técnico Judiciário

SEACC - Seção de Acompanhamento 
e Controle de Contratos, Convênios e 
Atas de Registro de Preços

Chefe de Seção 
I – FG5 

Seforc - Seção de 
Formalização de Contratos e 
Convênios)

Chefe de Seção 
I – FG5

Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por PAULO KIYOCHI MORI, Presidente do Tribunal de Justiça, em 
12/08/2021, às 15:15 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO LUIZ SEVEGNANI NICOCELLI, Secretário (a) de Gestão 
de Pessoas, em 12/08/2021, às 15:25 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 
13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 2329685e o código CRC 08053EE8.

Edital de Notificação
O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, NOTIFICA, pelo presente edital, o ex-estagiário MARCO ANTONIO 

VALIM DA SILVA, para, no prazo de 10 (dez) dias, a partir da publicação deste, se manifestar acerca do ressarcimento ao Tribunal de Justiça 
do Estado de Rondônia do valor de R$ 207,98 (duzentos e sete reais e noventa e oito centavos) , decorrente do cálculo do processo de 
resíduos de bolsa estágio n°.0007105-66.2021.8.22.8000, devendo Vossa Senhoria depositar o valor supra no Banco da Caixa Econômica 
Federal, Agência nº 2848-7, Conta Corrente nº 149-5, Operação nº 06 em nome do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia - TJRO, CNPJ: 
04.293.700/0001-72; e encaminhar a Divisão de Remuneração e Política Salarial/Dirps/DPPS/SGP, cópia do comprovante de depósito 
bancário, sob pena de inscrição em dívida ativa.

Publique-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por PAULO KIYOCHI MORI, Presidente do Tribunal de Justiça, em 
12/08/2021, às 15:15 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.
Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO LUIZ SEVEGNANI NICOCELLI, Secretário (a) de Gestão 
de Pessoas, em 12/08/2021, às 15:25 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 
13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 2330029e o código CRC EAE02E64.
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Edital de Notificação
O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, NOTIFICA, pelo presente edital, a ex-estagiária ANA LETÍCIA 

QUARESMA DA SILVA , para, no prazo de 10 (dez) dias, a partir da publicação deste, se manifestar acerca do ressarcimento ao Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia do valor de R$ 716,54 (setecentos e dezesseis reais e cinquenta e quatro centavos), decorrente do cálculo do 
processo de resíduos de bolsa estágio n°.0003734-31.2020.8.22.8000, devendo Vossa Senhoria depositar o valor supra no Banco da Caixa 
Econômica Federal, Agência nº 2848-7, Conta Corrente nº 149-5, Operação nº 06 em nome do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia - 
TJRO, CNPJ: 04.293.700/0001-72; e encaminhar a Divisão de Remuneração e Política Salarial/Dirps/DPPS/SGP, cópia do comprovante de 
depósito bancário, sob pena de inscrição em dívida ativa.

Publique-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por PAULO KIYOCHI MORI, Presidente do Tribunal de Justiça, em 
12/08/2021, às 15:15 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO LUIZ SEVEGNANI NICOCELLI, Secretário (a) de Gestão 
de Pessoas, em 12/08/2021, às 15:25 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 
13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 2330023e o código CRC 59C1678C.

Edital de Notificação
O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, NOTIFICA, pelo presente edital, o ex-servidor JOÃO BATISTA DE 

ANDRADE JUNIOR, para, no prazo de 10 (dez) dias, a partir da publicação deste, se manifestar acerca do ressarcimento ao Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia do valor de R$ 5.690,22 (cinco mil seiscentos e noventa reais e vinte e dois centavos) , decorrente 
do cálculo do processo de resíduos salariais n. 0000345-34.2017.8.22.8003, devendo Vossa Senhoria depositar o valor supra no Banco 
da Caixa Econômica Federal, Agência nº 2848-7, Conta Corrente nº 149-5, Operação nº 06 em nome do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia - TJRO, CNPJ: 04.293.700/0001-72; e encaminhar ao Divisão de Remuneração e Política Salarial/Dirps/DPPS/SGP, cópia do 
comprovante de depósito bancário, sob pena de inscrição em dívida ativa.

Publique-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por PAULO KIYOCHI MORI, Presidente do Tribunal de Justiça, em 
12/08/2021, às 15:15 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO LUIZ SEVEGNANI NICOCELLI, Secretário (a) de Gestão 
de Pessoas, em 12/08/2021, às 15:25 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 
13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 2330022e o código CRC 1A990E4F.

Edital de Notificação
O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, NOTIFICA, pelo presente edital, o ex-servidor SANDS LOURES OLIVEIRA 

CARVALHO, para, no prazo de 10 (dez) dias, a partir da publicação deste, se manifestar acerca do ressarcimento ao Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia do valor de R$ 1.145,05 (um mil cento e quarenta e cinco reais e cinco centavos), decorrente do cálculo do processo de 
resíduos salariais nº 0000251-74.2017.8.22.8007, devendo Vossa Senhoria depositar o valor supra no Banco da Caixa Econômica Federal, 
Agência nº 2848-7, Conta Corrente nº 149-5, Operação nº 06 em nome do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia - TJRO, CNPJ: 
04.293.700/0001-72; e encaminhar a Divisão de Remuneração e Política Salarial/SGP, cópia do comprovante de depósito bancário, sob 
pena de inscrição em dívida ativa.

Publique-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por PAULO KIYOCHI MORI, Presidente do Tribunal de Justiça, em 
12/08/2021, às 15:15 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO LUIZ SEVEGNANI NICOCELLI, Secretário (a) de Gestão 
de Pessoas, em 12/08/2021, às 15:25 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 
13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 2330019e o código CRC C83181F3.
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Edital de Notificação
O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, NOTIFICA, pelo presente edital, a ex-estagiária SILVANA MAZZALI, para, 

no prazo de 10 (dez) dias, a partir da publicação deste, se manifestar acerca do ressarcimento ao Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
do valor de R$ 1.473,70 (um mil quatrocentos e setenta e três reais e setenta centavos), decorrente do cálculo do processo de resíduos 
de bolsa estágio n°.0000525-20.2021.8.22.8000, devendo Vossa Senhoria depositar o valor supra no Banco da Caixa Econômica Federal, 
Agência nº 2848-7, Conta Corrente nº 149-5, Operação nº 06 em nome do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia - TJRO, CNPJ: 
04.293.700/0001-72; e encaminhar a Divisão de Remuneração e Política Salarial/Dirps/DPPS/SGP, cópia do comprovante de depósito 
bancário, sob pena de inscrição em dívida ativa.

Publique-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por PAULO KIYOCHI MORI, Presidente do Tribunal de Justiça, em 
12/08/2021, às 15:15 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO LUIZ SEVEGNANI NICOCELLI, Secretário (a) de Gestão 
de Pessoas, em 12/08/2021, às 15:25 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 
13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 2330025e o código CRC 479ACBBE.

Edital de Notificação
O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, NOTIFICA, pelo presente edital, a ex-estagiária LUANA FONTINELE 

DURAN, para, no prazo de 10 (dez) dias, a partir da publicação deste, se manifestar acerca do ressarcimento ao Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia do valor de R$ 92,83 (noventa e dois reais e oitenta e três centavos), decorrente do cálculo do processo de resíduos 
de bolsa estágio n°.0013301-86.2020.8.22.8000, devendo Vossa Senhoria depositar o valor supra no Banco da Caixa Econômica Federal, 
Agência nº 2848-7, Conta Corrente nº 149-5, Operação nº 06 em nome do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia - TJRO, CNPJ: 
04.293.700/0001-72; e encaminhar a Divisão de Remuneração e Política Salarial/Dirps/DPPS/SGP, cópia do comprovante de depósito 
bancário, sob pena de inscrição em dívida ativa.

Publique-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por PAULO KIYOCHI MORI, Presidente do Tribunal de Justiça, em 
12/08/2021, às 15:15 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO LUIZ SEVEGNANI NICOCELLI, Secretário (a) de Gestão 
de Pessoas, em 12/08/2021, às 15:25 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 
13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 2330031e o código CRC 48AE977F.

Edital de Notificação
O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, NOTIFICA, pelo presente edital, o ex-estagiário ARTHUR SANTA 

BRIGIDA CASTELO BRANCO , para, no prazo de 10 (dez) dias, a partir da publicação deste, se manifestar acerca do ressarcimento ao 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia do valor de R$ 52,59 (cinquenta e dois reais e cinquenta e nove centavos), decorrente do cálculo 
do processo de resíduos de bolsa estágio n°.0013270-66.2020.8.22.8000, devendo Vossa Senhoria depositar o valor supra no Banco da 
Caixa Econômica Federal, Agência nº 2848-7, Conta Corrente nº 149-5, Operação nº 06 em nome do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia - TJRO, CNPJ: 04.293.700/0001-72; e encaminhar a Divisão de Remuneração e Política Salarial/Dirps/DPPS/SGP, cópia do 
comprovante de depósito bancário, sob pena de inscrição em dívida ativa.

Publique-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por PAULO KIYOCHI MORI, Presidente do Tribunal de Justiça, em 
12/08/2021, às 15:15 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO LUIZ SEVEGNANI NICOCELLI, Secretário (a) de Gestão 
de Pessoas, em 12/08/2021, às 15:25 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 
13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 2330028e o código CRC C6CF346F.
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CORREGEDORIA-GERAL 

TABELA DE FATORES

Anexo Único

TABELA DE FATORES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
Publicada de acordo com o Provimento 013/98-CG

Mês de Referência: JULHO DE 2021

 1980 1981 1982 1983 1984 1985 1986 1987 1988 1989 1990

JAN 0,1657274 0,1094744 0,0556046 0,0277735 0,0107139 0,0033090 0,0010100 0,6219943 0,1354354 13,1028087 0,7885128

FEV 0,1590440 0,1042606 0,0529567 0,0262014 0,0097576 0,0029388 0,0008690 0,5324474 0,1162427 9,1807797 0,5051024

MAR 0,1533688 0,0978977 0,0504350 0,0245562 0,0086889 0,0026668 0,7598385 0,4451672 0,0985432 8,3355544 0,2923380

ABR 0,1478977 0,0920953 0,0480333 0,0225286 0,0078990 0,0023662 0,7606965 0,3887427 0,0849437 7,8570052 0,1586035

MAl 0,1426222 0,0868826 0,0455293 0,0206684 0,0072534 0,0021159 0,7548018 0,3213819 0,0712137 7,3220573 0,1095328

JUN 0,1379333 0,0819648 0,0431558 0,0191374 0,0066606 0,0019235 0,7443773 0,2603511 0,0604634 6,6602147 0,1015415

JUL 0,1336554 0,0773254 0,0409059 0,0177527 0,0060995 0,0017613 0,7350379 0,2205976 0,0505843 5,3352492 0,0926896

AGO 0,1295103 0,0729487 0,0385906 0,0162869 0,0055299 0,0016367 0,7263865 0,2140674 0,0407806 4,1433809 0,0820843

SET 0,1254937 0,0689496 0,0360659 0,0150110 0,0049999 0,0015129 0,7143838 0,2012667 0,0337980 3,2036038 0,0732700

OUT 0,1218380 0,0652311 0,0337065 0,0137087 0,0045248 0,0013867 0,7022830 0,1904474 0,0272543 2,3564369 0,0649787

NOV 0,1180607 0,0617132 0,0315014 0,0124965 0,0040185 0,0012722 0,6891724 0,1744343 0,0214179 1,7122644 0,0568990

DEZ 0,1144005 0,0584961 0,0295788 0,0115282 0,0036565 0,0011449 0,6672181 0,1545858 0,0168751 1,2107614 0,0492291

 1991 1992 1993 1994 1995 1996 1997 1998 1999 2000 2001

JAN 0,0416138 0,0071985 0,0005763 0,0222593 5,8366200 4,8065000 4,4049028 4,2216761 4,1192186 3,7989566 3,6087053

FEV 0,0347042 0,0057167 0,0004476 0,0157510 5,7407495 4,7373349 4,3695097 4,1860943 4,0926165 3,7759235 3,5811306

MAR 0,0284764 0,0045925 0,0003586 0,0112051 5,6844732 4,7039369 4,3499350 4,1636108 4,0404942 3,7740365 3,5636686

ABR 0,0254731 0,0037761 0,0002811 0,0078313 5,6054365 4,6903350 4,3205553 4,1433086 3,9894295 3,7691366 3,5466448

MAl 0,0242578 0,0031249 0,0002190 0,0054818 5,4998396 4,6471168 4,2947865 4,1247473 3,9707669 3,7657474 3,5171011

JUN 0,0227388 0,0025099 0,0001727 0,0038407 5,3620353 4,5883854 4,2900675 4,0952614 3,9687825 3,7676312 3,4971673

JUL 0,0205169 0,0020769 0,0001325 7,1248836 5,2661906 4,5281609 4,2751046 4,0891277 3,9660063 3,7563621 3,4763094

AGO 0,0182958 0,0017013 0,1011321 6,7165192 5,1397527 4,4744673 4,2674232 4,1006094 3,9368734 3,7048645 3,4381460

SET 0,0158240 0,0013902 0,0758452 6,3687836 5,0878566 4,4522063 4,2687038 4,1208013 3,9153390 3,6605716 3,4111975

OUT 0,0136863 0,0011213 0,0559207 6,2740455 5,0290171 4,4513160 4,2644394 4,1336155 3,9001285 3,6448985 3,3962540

NOV 0,0113035 0,0008894 0,0416945 6,1594792 4,9595829 4,4344650 4,2521083 4,1290735 3,8630433 3,6390760 3,3646265

DEZ 0,0089370 0,0007237 0,0306577 5,9644420 4,8858072 4,4194389 4,2457397 4,1365193 3,8270689 3,6285532 3,3217756

 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012

JAN 3,2973750 2,8737795 2,6034410 2,4529936 2,3351312 2,2712320 2,1598751 2,0284051 1,9482579 1,8299481 1,7250659

FEV 3,2624666 2,8045081 2,5820103 2,4390907 2,3262913 2,2601572 2,1450741 2,0155058 1,9312628 1,8129068 1,7163127

MAR 3,2523842 2,7641515 2,5719796 2,4284058 2,3209531 2,2507043 2,1348269 2,0092771 1,9178380 1,8031697 1,7096451

ABR 3,2323437 2,7267944 2,5574024 2,4108069 2,3147034 2,2408446 2,1239945 2,0052665 1,9043173 1,7913468 1,7065733

MAl 3,2105122 2,6896769 2,5469598 2,3890664 2,3119291 2,2350335 2,1104874 1,9942979 1,8905165 1,7785413 1,6957207

JUN 3,2076254 2,6633101 2,5368126 2,3724592 2,3089275 2,2292375 2,0904194 1,9824035 1,8824221 1,7684610 1,6864452

JUL 3,1881775 2,6649091 2,5241916 2,3750717 2,3105448 2,2223482 2,0715681 1,9741122 1,8844951 1,7645790 1,6820718

AGO 3,1519303 2,6638435 2,5058986 2,3743594 2,3080060 2,2152593 2,0596223 1,9695822 1,8858151 1,7645790 1,6748699
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SET 3,1250548 2,6590572 2,4934314 2,3743594 2,3084677 2,2022660 2,0553062 1,9680078 1,8871361 1,7571987 1,6673667

OUT 3,0993304 2,6374303 2,4891998 2,3708032 2,3047801 2,1967740 2,0522278 1,9648640 1,8770003 1,7493268 1,6569281

NOV 3,0514230 2,6271843 2,4849753 2,3571319 2,2949120 2,1902034 2,0420177 1,9601596 1,8598893 1,7437468 1,6452468

DEZ 2,9513715 2,6174995 2,4740893 2,3444717 2,2853136 2,1808259 2,0342875 1,9529338 1,8409278 1,7338638 1,6364102

 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021   

JAN 1,6243897 1,5387919 1,4485710 1,3017801 1,2214117 1,1966772 1,1569481 1,1073225 1,0501191   

FEV 1,6095816 1,5291582 1,4274448 1,2824156 1,2163032 1,1939311 1,1527980 1,1052226 1,0472914   

MAR 1,6012551 1,5194338 1,4110763 1,2703473 1,2133911 1,1917859 1,1466064 1,1033469 1,0387735   

ABR 1,5917048 1,5070758 1,3900860 1,2647823 1,2095206 1,1909523 1,1378450 1,1013644 1,0299162   

MAl 1,5823689 1,4954116 1,3802860 1,2567392 1,2085538 1,1884565 1,1310586 1,1039034 1,0260173   

JUN 1,5768499 1,4864927 1,3667551 1,2445427 1,2042186 1,1833680 1,1293646 1,1066701 1,0162612   

JUL 1,5724470 1,4826378 1,3563115 1,2387207 1,2078421 1,1666844 1,1292516 1,1033600 1,0102000   

AGO 1,5744939 1,4807129 1,3484903 1,2308433 1,2057923 1,1637750 1,1281235 1,0985265 1,0000000   

SET 1,5719787 1,4780524 1,3451275 1,2270394 1,2061541 1,1637750 1,1267714 1,0945860    

OUT 1,5677458 1,4708452 1,3383021 1,2260586 1,2063954 1,1602941 1,1273351 1,0851452    

NOV 1,5582405 1,4652772 1,3280760 1,2239778 1,2019482 1,1556714 1,1268843 1,0755726    

DEZ 1,5498712 1,4575522 1,3134961 1,2231217 1,1997885 1,1585678 1,1208318 1,0654508    

Observaço I - A atualização dos débitos compreenderá apenas uma operação matemática: Multiplicar o valor a atualizar (observando o padrão 
monetário vigente à época) pelo fator do mês do termo inicial da dívida, encontrando-se o valor atualizado, já convertido automaticamente 
para o Real (não é necessário qualquer conversão de moeda, porque a tabela leva em consideração as retiradas de três zeros da moeda, 
ocorridas em fevereiro/67, março/86, janeiro/89 e agosto/93 e a conversão de Cruzeiro Real para Real ocorrida em julho/94). Essa tabela 
somente procede à atualização monetária devendo ser adicionados ainda os juros e outros acréscimos, conforme sentença.
Observação II - Os fatores de atualização monetária foram compostos pela aplicação dos seguintes indexadores, nos respectivos períodos:
••ORTN de outubro/64 a fevereiro/86
••OTN de março/86 a dezembro/88 (“pro rata” de abril/86 a fevereiro/87)
••IPC-IBGE de 42.72% em janeiro/89
••IPC-IBGE de 10.14% em fevereiro/89
••BTN de março/89 a fevereiro/90
••IPC-IBGE de março/90 a fevereiro/91
••TR de março/91 a junho/94
••IPC-r de julho/94 a junho/95
••INPC-IBGE de julho/95 em diante
Observação III - Os fatores da tabela são válidos para conversão em Reais desde que a moeda correspondente aos respectivos valores 
históricos seja:
•• Cr$ (Cruzeiro) para datas anteriores a 28.02.86.
•• Cz$ (Cruzado) para datas entre 01.03.86 e 31.12.88.
•• NCz$ ou Cr$ (Cruzado novo ou Cruzeiro) para datas entre 01.01.89 e 31.07.93. Se o valor histórico no período de 01 a 15.01.89 for 
expresso em Cz$, dividir o resultado obtido por 1000.
•• CR$ (Cruzeiro Real) para datas entre 01.08.93 e 30.06.94. (Os valores em URV devem ser convertidos para Cruzeiros Reais antes de 
serem atualizados)

•• R$ (Real) a partir de 01.07.94
Observação IV - A Tabela de Atualização é de autoria de Gilberto da Silva Melo.
O Provimento nº 013/98 e a respectiva fundamentação para aplicação da presente tabela encontram-se publicados no D.J. nº 181, de 25-
09-98 e à disposição na Corregedoria-Geral da Justiça ou no site www.tj.ro.gov.br.
Site: http://www.gilbertomelo.com.br

Documento assinado eletronicamente por ÁLISSON GLEIKE MORAES, Analista Judiciário (a), em 12/08/2021, 
às 11:43 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 2332074e o código CRC DD040436.

file:///C:/4%20-%20PAULO/www.tj.ro.gov.br 
http://www.gilbertomelo.com.br 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
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SECRETARIA JUDICIÁRIA
O BEL. JUCÉLIO SCHEFFMACHER DE SOUZA, SECRETÁRIO JUDICIÁRIO DO SEGUNDO GRAU DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA, CONSIDERANDO O QUE ESTABELECE O ARTIGO 72, INCISOS I, II E III, DO REGIMENTO INTERNO DESTA 
CORTE, FAZ PUBLICAR:

I - DIAS FERIADOS E DIAS EM QUE, POR QUALQUER RAZÃO, NÃO HOUVE EXPEDIENTE FORENSE NORMAL NO 2º GRAU NO 1º 
SEMESTRE DE 2021

1° de janeiro (sexta-feira) - Confraternização Universal
4 de janeiro (segunda-feira) - Feriado Estadual - Instalação do Estado de Rondônia (Lei n. 2.291, de 22 de abril de 2010).
1° a 6 de janeiro - Recesso Forense – (20/12/2020 a 06/01/2021), conforme Portaria n. 2565/2019-PR, disponibilizada no DJE n. 233, de 
11/12/2019. Regime de plantão, regulamentado por Instrução.
24 de janeiro (domingo) - Feriado Municipal - Instalação do município de Porto Velho (Lei n. 190, de 14 de outubro de 1980).
15 de fevereiro (segunda-feira) - Carnaval - Suspensão do expediente nos termos do § 2º do art. 61 do Código de Organização e Divisão 
Judiciária do Estado de Rondônia.
16 de fevereiro (terça-feira) - Carnaval.
17 de fevereiro (quarta-feira de Cinzas) - Expediente das 14 às 18 horas, conforme Portaria 698/2020-PR, disponibilizada no DJe n. 226, de 
03/12/2020.
1º de abril (quinta-feira Santa) – Suspensão do expediente nos termos do § 2º do art. 61 do Código de Organização e Divisão Judiciária do 
Estado de Rondônia.
02 de abril (sexta-feira Santa) – Feriado Nacional - Paixão de Cristo.
21 de abril (quarta-feira) - Feriado Nacional - Tiradentes.
1º de maio (sábado) - Feriado Nacional - Dia do Trabalhador.
24 de maio (segunda-feira) - Feriado Municipal – Nossa Senhora Auxiliadora – padroeira do município de Porto Velho (Lei n. 190, de 14 de 
outubro de 1980).
03 de junho (quinta-feira) - Corpus Christi - Feriado Nacional.
04 de junho (sexta-feira) - Ponto facultativo na comarca de Porto Velho - Conforme Portaria n. 698/2020-PR, disponibilizada no DJe n. 226, 
de 03/12/2020.

II - COMPOSIÇÃO ATUAL DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS
TRIBUNAL PLENO
Desembargador Kiyochi Mori (Presidente)
Desembargador Roosevelt Queiroz Costa
Desembargador Rowilson Teixeira
Desembargador Sansão Saldanha
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
Desembargador Miguel Monico Neto
Desembargador Raduan Miguel Filho
Desembargadora Marialva Henriques Daldegan Bueno
Desembargador Alexandre Miguel
Desembargador Daniel Ribeiro Lagos
Desembargador Gilberto Barbosa Batista dos Santos
Desembargador Isaias Fonseca Moraes
Desembargador Valdeci Castellar Citon
Desembargador Hiram Souza Marques
Desembargador José Jorge Ribeiro da Luz
Desembargador José Antônio Robles
Desembargador Osny Claro de Oliveira Junior
Juiz de Direito Convocado
Juiz de Direito Convocado
Juíza de Direito Convocada
Juiz de Direito Convocado

1ª CÂMARA CÍVEL
Desembargador Raduan Miguel Filho (Presidente)
Desembargador Rowilson Teixeira
Desembargador Sansão Saldanha

2ª CÂMARA CÍVEL
Desembargador Isaias Fonseca Moraes (Presidente)
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
Desembargador Alexandre Miguel
Desembargador Hiram Souza Marques

CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS
Desembargador Raduan Miguel Filho (Presidente)
Desembargador Rowilson Teixeira
Desembargador Sansão Saldanha
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
Desembargador Alexandre Miguel
Desembargador Isaias Fonseca Moraes
Desembargador Hiram Souza Marques
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1ª CÂMARA CRIMINAL
Desembargador José Antônio Robles (Presidente)
Desembargador Osny Claro de Oliveira Junior
Juiz de Direito Convocado

2ª CÂMARA CRIMINAL
Desembargadora Marialva Henriques Daldegan Bueno (Presidente)
Desembargador José Jorge Ribeiro da Luz
Juiz de Direito Convocado

CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS
Desembargadora Marialva Henriques Daldegan Bueno (Presidente)
Desembargador José Jorge Ribeiro da Luz
Desembargador José Antônio Robles
Desembargador Osny Claro de Oliveira Junior
Juiz de Direito Convocado
Juiz de Direito Convocado

1ª CÂMARA ESPECIAL
Desembargador Gilberto Barbosa Batista dos Santos (Presidente)
Desembargador Daniel Ribeiro Lagos
Juiz de Direito Convocado

2ª CÂMARA ESPECIAL
Desembargador Miguel Monico Neto (Presidente)
Desembargador Roosevelt Queiroz Costa
Juíza de Direito Convocada

CÂMARAS ESPECIAIS REUNIDAS
Desembargador Miguel Monico Neto (Presidente)
Desembargador Roosevelt Queiroz Costa
Desembargador Daniel Ribeiro Lagos
Desembargador Gilberto Barbosa Batista dos Santos
Juiz de Direito Convocado
Juíza de Direito Convocada

III - OCUPANTES DE CARGOS DE DIREÇÃO
(ÁREA JUDICIÁRIA)

Secretário Judiciário do Segundo Grau
Bel. Jucélio Scheffmacher de Souza
Coordenadora do Pleno da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Bel.ª Cilene Rocha Meira Morheb
Coordenador Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Bel. Heleno de Carvalho
Coordenadora Criminal da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Bel.ª Maria Socorro Furtado Marques
Coordenadora Especial da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Bel.ª Valeska Pricyla Barbosa Sousa
Coordenadora da Revisão Redacional
Bel.ª Ivonete Ribeiro Molino Luchesi
Diretora do Departamento do Conselho da Magistratura
Bel.ª Cecileide Correia da Silva
Diretora do Departamento de Distribuição
Bel.ª Érica Mendes de Oliveira

IV - DIAS DA SEMANA EM QUE SE REALIZAM AS SESSÕES ORDINÁRIAS DOS ÓRGÃOS JUDICANTES
Tribunal Pleno: ordinariamente, na primeira e na terceira segundas-feiras de cada mês, como órgão judicante; e na segunda e na quarta 
segundas-feiras, como órgão administrativo superior (art. 49 do RITJRO).
Conselho da Magistratura: ordinariamente na última sexta-feira de cada mês (art. 50 do RITJRO).
Câmaras Cíveis Reunidas: ordinariamente na primeira sexta-feira de cada mês (art. 54 do RITJRO).
Câmaras Especiais Reunidas: ordinariamente na segunda sexta-feira de cada mês (art. 54 do RITJRO).
Câmaras Criminais Reunidas: ordinariamente na terceira sexta-feira de cada mês (art. 54 do RITJRO).
1ª Câmara Cível: ordinariamente todas as terças-feiras (art. 51 do RITJRO).
2ª Câmara Cível: ordinariamente todas as quartas-feiras (art. 52 do RITJRO).
1ª Câmara Criminal: ordinariamente todas as quintas-feiras (art. 53 do RITJRO).
2ª Câmara Criminal: ordinariamente todas as quartas-feiras (art. 52 do RITJRO).
1ª Câmara Especial: ordinariamente todas as quintas-feiras (art. 53 do RITJRO).
2ª Câmara Especial: ordinariamente todas as terças-feiras (art. 51 do RITJRO).
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.

Bel. Jucélio Scheffmacher de Souza
Secretário Judiciário
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PJE INTEGRAÇÃO

PRESIDÊNCIA 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência do TJRO / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 0802403-85.2021.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Relator: PAULO KIYOCHI MORI
Data distribuição: 25/03/2021 12:56:29
Polo Ativo: HILDA DE PAULA PANSINI e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: MARLISE KEMPER - RO6865-A, LORENA KEMPER CARNEIRO - RO6497-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA 
Despacho 
Considerando o teor do despacho do juízo da execução que solicitou a retificação deste Precatório, para alteração da natureza do crédito 
para comum, à COGESP para as providências de praxe.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
Desembargador KIYOCHI MORI
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência do TJRO / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 0802653-21.2021.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Relator: PAULO KIYOCHI MORI
Data distribuição: 31/03/2021 10:01:29
Polo Ativo: REJANE MARIA RITTER RIFFEL
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA 
Despacho 
Na decisão de id. 12281594 foi deferido o pedido superpreferencial de Rejane Maria Ritter Riffel.
Todavia, a Coordenadoria de Gestão de Precatórios - COGESP certificou que o precatório nº 2008250-87.2009.822.0000 está em processo 
de cálculo para quitação. Assim, para que não ocorra pagamento em duplicidade não foi elaborado cálculos de antecipação deste incidente.
Pois bem.
Considerando que os autos principais estão em fase de atualização de valores, bem como para evitar pagamento em duplicidade, aguarde-
se a quitação dos autos principais.
Dê-se ciência às partes.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
Desembargador KIYOCHI MORI
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 0804635-41.2019.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Relator: DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
Data distribuição: 26/11/2019 10:48:23
Polo Ativo: ALTEMIR DA SILVA LIMA e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: EVELISE ELY DA SILVA - RO4022-A
Polo Passivo: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES DO ESTADO DE RONDONIA 
Decisão 
A parte credora peticionou solicitando que fosse dado prosseguimento do feito para fins de ser requisitado informação quanto a ordem do 
pagamento do valor, tendo por base a data da apresentação neste Tribunal.
A Coordenadoria de Gestão de Precatórios certificou que este precatório tem como ente devedor o Departamento Estadual de Estradas 
para Rodagem e Transportes - DER que está enquadrado no Regime Especial de pagamento de precatórios. Certificou, ainda, que este 
precatório está na posição 111ª da ordem cronológica, sem previsão de pagamento.
Pois bem.
Cumpre esclarecer as características primordiais dos regimes de precatório, sendo eles: regime geral e regime especial.
O regime geral de pagamento de precatórios tem como principal característica o fato de que precatórios judiciários apresentados até 
1º de julho, devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente (§5º, art. 100 da 
Constituição Federal).
Por sua vez, o Regime Especial permite o parcelamento da dívida correlata aos precatórios, por meio de repasses mensais, conforme se 
extrai do art. 101 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias -ADCT.
Considerando que o DER é submetido ao Regime Especial, tendo até dezembro de 2029 para quitar o seus débitos vencidos e os que 
vencerão dentro desse período, e que não se encontra em mora com este precatório, não cabe qualquer providência.
Aguarde-se pagamento, nos termos do art. 100 da Constituição Federal.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
PRESIDENTE
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência do TJRO / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 0803090-62.2021.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Relator: PAULO KIYOCHI MORI
Data distribuição: 13/04/2021 12:36:47
Polo Ativo: CASSIA APARECIDA ITAJUBA e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: HELIO VIEIRA DA COSTA - RO640-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA 
Despacho 
Defiro o pedido de dilação de vinte dias postulado pela parte credora para apresentar novo laudo médico.
Posterior ao decurso do prazo, cumpra-se o despacho de id. 12762602.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
Desembargador KIYOCHI MORI
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência do TJRO / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 0803187-62.2021.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Relator: PAULO KIYOCHI MORI
Data distribuição: 15/04/2021 10:34:31
Polo Ativo: JOSE SOARES DE CARVALHO e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: HELIO VIEIRA DA COSTA - RO640-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA 
Despacho 
Defiro o pedido de dilação de vinte dias postulado pela parte credora para apresentar novo laudo médico.
Posterior ao decurso do prazo, cumpra-se o despacho de id. 12762580.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
Desembargador KIYOCHI MORI
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência do TJRO / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 0803182-40.2021.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Relator: PAULO KIYOCHI MORI
Data distribuição: 15/04/2021 09:45:29
Polo Ativo: ISABEL CRISTINA DE SOUZA e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: HELIO VIEIRA DA COSTA - RO640-A
Advogado do(a) REQUERENTE: HELIO VIEIRA DA COSTA - RO640-A
Advogado do(a) REQUERENTE: HELIO VIEIRA DA COSTA - RO640-A
Advogado do(a) REQUERENTE: HELIO VIEIRA DA COSTA - RO640-A
Advogado do(a) REQUERENTE: HELIO VIEIRA DA COSTA - RO640-A
Advogado do(a) REQUERENTE: HELIO VIEIRA DA COSTA - RO640-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA 
Despacho 
Defiro o pedido de dilação de vinte dias postulado por Isabel Cristina De Souza, Marlene Ceconi e Oliete Maria Da Silva para apresentarem 
novo laudo médico.
Posterior ao decurso do prazo, cumpra-se o despacho de id. 12769244.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
Desembargador KIYOCHI MORI
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 0809482-52.2020.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Relator: DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
Data distribuição: 30/11/2020 12:44:52
Polo Ativo: NATALIA GOMES ALMEIDA e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: ERITON ALMEIDA DA SILVA - RO7737-A
Polo Passivo: MUNICIPIO DE CORUMBIARA 
Decisão 
Encaminhe-se ao autos à Contadoria da Coordenadoria de Gestão de Precatórios - COGESP para ratificação ou retificação dos valores 
apresentados pelo ente devedor para pagamento destes autos. 
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Após, manifestem-se as partes quanto aos cálculos de liquidação, consignando o prazo de 10 (dez) dias para o credor, que nesse período 
também deve indicar os dados bancários para efetivação do pagamento (art. 31 da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça 
- CNJ), e 20 (vinte) dias para o ente devedor, considerando que, nos termos do artigo 183 do Código de Processo Civil “A União, os Estados, 
o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito público gozarão de prazo em dobro [...]”. 
Salienta-se, ainda, que no mesmo prazo supra, cabe ao ente devedor manifestar se houve qualquer pagamento junto ao juízo da execução 
à parte credora (pagamento superpreferencial, Requisição de Pequeno Valor ou outra modalidade), bem como acostar nos autos documento 
de comprovação. A omissão será interpretada como ausência de pagamento e, por conseguinte, viabilizará a quitação dos autos nos moldes 
calculados pela contadoria da COGESP.
Após as providências de praxe para liquidação do feito, via SAPRE, cumpra-se o §1º, do art. 31 da Resolução n.º 303/2019 do CNJ e 
arquive-se.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
PRESIDENTE

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 0803209-91.2019.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Relator: DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
Data distribuição: 26/08/2019 12:32:58
Polo Ativo: ZILDA QUIRINO DA SILVA e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: PABLO ROSA CORREA CARNEIRO DE ANDRADE - RO4635-A
Polo Passivo: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 
Decisão 
Aguarde-se a elaboração dos cálculos pela Contadoria da Coordenadoria de Gestão de Precatórios - COGESP para pagamento destes 
autos. 
Após, manifestem-se as partes quanto aos cálculos de liquidação, consignando o prazo de 10 (dez) dias para o credor, que nesse período 
também deve indicar os dados bancários para efetivação do pagamento (art. 31 da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça 
- CNJ), e 20 (vinte) dias para o ente devedor, considerando que, nos termos do artigo 183 do Código de Processo Civil “A União, os Estados, 
o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito público gozarão de prazo em dobro [...]”. 
Destaca-se que, sendo necessário, o ente devedor deve realizar o depósito complementar, no mesmo prazo concedido para manifestação, 
para viabilizar a quitação integral destes autos e garantir o cumprimento da regra que estabelece que os pagamentos devem ocorrer na 
ordem cronológica.
Salienta-se, ainda, que no mesmo prazo supra, cabe ao ente devedor manifestar se houve qualquer pagamento junto ao juízo da execução 
à parte credora (pagamento superpreferencial, Requisição de Pequeno Valor ou outra modalidade), bem como acostar nos autos documento 
de comprovação. A omissão será interpretada como ausência de pagamento e, por conseguinte, viabilizará a quitação dos autos nos moldes 
calculados pela contadoria da COGESP.
Após as providências de praxe para liquidação do feito, via SAPRE, cumpra-se o §1º, do art. 31 da Resolução n.º 303/2019 do CNJ e 
arquive-se.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
PRESIDENTE

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 0805040-77.2019.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Relator: DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
Data distribuição: 19/12/2019 09:31:23
Polo Ativo: RODRIGO LEVENTI GUIMARAES e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: ADEMIR SOARES GUIMARAES JUNIOR - MT16832/O-A
Polo Passivo: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 
Decisão 
Aguarde-se a elaboração dos cálculos pela Contadoria da Coordenadoria de Gestão de Precatórios - COGESP para pagamento destes 
autos. 
Após, manifestem-se as partes quanto aos cálculos de liquidação, consignando o prazo de 10 (dez) dias para o credor, que nesse período 
também deve indicar os dados bancários para efetivação do pagamento (art. 31 da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça 
- CNJ), e 20 (vinte) dias para o ente devedor, considerando que, nos termos do artigo 183 do Código de Processo Civil “A União, os Estados, 
o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito público gozarão de prazo em dobro [...]”. 
Destaca-se que, sendo necessário, o ente devedor deve realizar o depósito complementar, no mesmo prazo concedido para manifestação, 
para viabilizar a quitação integral destes autos e garantir o cumprimento da regra que estabelece que os pagamentos devem ocorrer na 
ordem cronológica.
Salienta-se, ainda, que no mesmo prazo supra, cabe ao ente devedor manifestar se houve qualquer pagamento junto ao juízo da execução 
à parte credora (pagamento superpreferencial, Requisição de Pequeno Valor ou outra modalidade), bem como acostar nos autos documento 
de comprovação. A omissão será interpretada como ausência de pagamento e, por conseguinte, viabilizará a quitação dos autos nos moldes 
calculados pela contadoria da COGESP.
Após as providências de praxe para liquidação do feito, via SAPRE, cumpra-se o §1º, do art. 31 da Resolução n.º 303/2019 do CNJ e 
arquive-se.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
PRESIDENTE
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 0803525-07.2019.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Relator: DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
Data distribuição: 13/09/2019 16:48:01
Polo Ativo: CARMEN MARIA DA SILVA e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: GUSTAVO ADOLFO ANEZ MENACHO - RO4296-A
Polo Passivo: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 
Decisão 
Aguarde-se a elaboração dos cálculos pela Contadoria da Coordenadoria de Gestão de Precatórios - COGESP para pagamento destes 
autos. 
Após, manifestem-se as partes quanto aos cálculos de liquidação, consignando o prazo de 10 (dez) dias para o credor, que nesse período 
também deve indicar os dados bancários para efetivação do pagamento (art. 31 da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça 
- CNJ), e 20 (vinte) dias para o ente devedor, considerando que, nos termos do artigo 183 do Código de Processo Civil “A União, os Estados, 
o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito público gozarão de prazo em dobro [...]”. 
Destaca-se que, sendo necessário, o ente devedor deve realizar o depósito complementar, no mesmo prazo concedido para manifestação, 
para viabilizar a quitação integral destes autos e garantir o cumprimento da regra que estabelece que os pagamentos devem ocorrer na 
ordem cronológica.
Salienta-se, ainda, que no mesmo prazo supra, cabe ao ente devedor manifestar se houve qualquer pagamento junto ao juízo da execução 
à parte credora (pagamento superpreferencial, Requisição de Pequeno Valor ou outra modalidade), bem como acostar nos autos documento 
de comprovação. A omissão será interpretada como ausência de pagamento e, por conseguinte, viabilizará a quitação dos autos nos moldes 
calculados pela contadoria da COGESP.
Após as providências de praxe para liquidação do feito, via SAPRE, cumpra-se o §1º, do art. 31 da Resolução n.º 303/2019 do CNJ e 
arquive-se.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
PRESIDENTE

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 0800084-81.2020.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Relator: DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
Data distribuição: 14/01/2020 11:30:27
Polo Ativo: SILVIO CARDOSO MARCELO e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: CARLA FALCAO SANTORO - RO616-A, MICHELE MACHADO SANT ANA LOPES - RO6304-A
Polo Passivo: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 
Decisão 
Aguarde-se a elaboração dos cálculos pela Contadoria da Coordenadoria de Gestão de Precatórios - COGESP para pagamento destes 
autos. 
Após, manifestem-se as partes quanto aos cálculos de liquidação, consignando o prazo de 10 (dez) dias para o credor, que nesse período 
também deve indicar os dados bancários para efetivação do pagamento (art. 31 da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça 
- CNJ), e 20 (vinte) dias para o ente devedor, considerando que, nos termos do artigo 183 do Código de Processo Civil “A União, os Estados, 
o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito público gozarão de prazo em dobro [...]”. 
Destaca-se que, sendo necessário, o ente devedor deve realizar o depósito complementar, no mesmo prazo concedido para manifestação, 
para viabilizar a quitação integral destes autos e garantir o cumprimento da regra que estabelece que os pagamentos devem ocorrer na 
ordem cronológica.
Salienta-se, ainda, que no mesmo prazo supra, cabe ao ente devedor manifestar se houve qualquer pagamento junto ao juízo da execução 
à parte credora (pagamento superpreferencial, Requisição de Pequeno Valor ou outra modalidade), bem como acostar nos autos documento 
de comprovação. A omissão será interpretada como ausência de pagamento e, por conseguinte, viabilizará a quitação dos autos nos moldes 
calculados pela contadoria da COGESP.
Após as providências de praxe para liquidação do feito, via SAPRE, cumpra-se o §1º, do art. 31 da Resolução n.º 303/2019 do CNJ e 
arquive-se.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
PRESIDENTE

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência 
Processo: 0807515-35.2021.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 09/08/2021 10:18:20
Polo Ativo: SANDRA MARTINS e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: RHENNE DUTRA DOS SANTOS - RO5270-A, GREYCY KELI DOS SANTOS - RO8921-A
Polo Passivo: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
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DESPACHO 
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e com a Resolução 
n. 153/2020 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, considerando-se como momento de apresentação a data do recebimento do 
ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 10 de agosto de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori 
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 2001650-12.1993.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Relator: DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
Data distribuição: 14/01/2014 00:00:00
Polo Ativo: DISTRIBUIDORA DE PETROLEO MANGUARY LTDA e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: DENIZE RODRIGUES DE ARAUJO PAIAO - RO6174-A
Advogados do(a) REQUERENTE: DENIZE RODRIGUES DE ARAUJO PAIAO - RO6174-A, AMADEU GUILHERME LOPES MACHADO - 
RO1225-A
Advogado do(a) REQUERENTE: ABDIEL AFONSO FIGUEIRA - RO3092-A
Advogado do(a) REQUERENTE: DANIEL PUGA - GO21324-A
Advogados do(a) REQUERENTE: DALMO JACOB DO AMARAL JUNIOR - GO13905-A, WALTER GUSTAVO DA SILVA LEMOS - RO655-A
Advogados do(a) REQUERENTE: PAULO HENRIQUE GURGEL DO AMARAL - RO1361-A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - 
RO635-A, GERALDO TADEU CAMPOS - MG61194-A, LOURIVAL GOEDERT - RO2371-A
Advogados do(a) REQUERENTE: VALERIA MOREIRA DE ALENCAR RAMALHO - RO3719-A, MAX GUEDES MARQUES - RO3209-A, 
CANDIDO OCAMPO FERNANDES - RO780-A, HENRIQUE DE SOUZA LEITE - RO831
Advogado do(a) REQUERENTE: LEME BENTO LEMOS - RO308-A-A
Advogado do(a) REQUERENTE: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A
Advogado do(a) REQUERENTE: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A
Advogados do(a) REQUERENTE: DALMO JACOB DO AMARAL JUNIOR - GO13905-A, WALTER GUSTAVO DA SILVA LEMOS - RO655-A
Advogados do(a) REQUERENTE: DALMO JACOB DO AMARAL JUNIOR - GO13905-A, DANIEL HENRIQUE DE SOUZA GUIMARAES 
- GO24534-A, DANIEL PUGA - GO21324-A, GUSTAVO MONTEIRO AMARAL - MG85532, RODRIGO OTAVIO SKAF DE CARVALHO - 
GO20064
Advogado do(a) REQUERENTE: HUGO WATARU KIKUCHI YAMURA - RO3613-A
Advogado do(a) REQUERENTE: ODAILTON KNORST RIBEIRO - RO652-A
Advogado do(a) REQUERENTE: VICENTE DE JESUS NASCIMENTO - RO395-A
Advogados do(a) REQUERENTE: DENIZE RODRIGUES DE ARAUJO PAIAO - RO6174-A, ELIANA DOS SANTOS FERREIRA - RO6010-A
Advogados do(a) REQUERENTE: ODAILTON KNORST RIBEIRO - RO652-A, SAMUEL PEREIRA DE ARAUJO - RO3681
Advogado do(a) REQUERENTE: DALMO JACOB DO AMARAL JUNIOR - GO13905-A
Advogados do(a) REQUERENTE: DENIZE RODRIGUES DE ARAUJO PAIAO - RO6174-A, AMADEU GUILHERME LOPES MACHADO - 
RO1225-A
Advogado do(a) REQUERENTE: AMADEU GUILHERME LOPES MACHADO - RO1225-A
Advogado do(a) REQUERENTE: LEME BENTO LEMOS - RO308-A-A
Advogados do(a) REQUERENTE: ANA FLAVIA DE OLIVEIRA SA - RO2351, ANA CAROLINA DE OLIVEIRA SA - RO2455, MARIO GOMES 
DE SA NETO - RO1426-A, ANTONIO OSMAN DE SA - RO56-A
Advogados do(a) REQUERENTE: PAULO HENRIQUE GURGEL DO AMARAL - RO1361-A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - 
RO635-A, GERALDO TADEU CAMPOS - MG61194-A, LOURIVAL GOEDERT - RO2371-A
Advogados do(a) REQUERENTE: PAULO HENRIQUE GURGEL DO AMARAL - RO1361-A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - 
RO635-A, GERALDO TADEU CAMPOS - MG61194-A, LOURIVAL GOEDERT - RO2371-A
Advogado do(a) REQUERENTE: KELLY PAIVA LOPES GONDIM - RO1269
Advogados do(a) REQUERENTE: LAED ALVARES SILVA - GO6638-A, VICENTE DE JESUS NASCIMENTO - RO395-A
Advogados do(a) REQUERENTE: ANTONIO JUAREZ BEZERRA MAIA - RO8309-A, FRANK MENEZES DA SILVA - RO7240-A, CAREN 
RANILE MOURA DE SOUZA - RO7485-A
Advogados do(a) REQUERENTE: IGOR AMARAL GIBALDI - RO6521-A, CANDIDO OCAMPO FERNANDES - RO780-A
Advogado do(a) REQUERENTE: HUGO WATARU KIKUCHI YAMURA - RO3613-A
Advogado do(a) REQUERENTE: LEME BENTO LEMOS - RO308-A-A
Advogados do(a) REQUERENTE: DALMO JACOB DO AMARAL JUNIOR - GO13905-A, DANIEL HENRIQUE DE SOUZA GUIMARAES - 
GO24534-A, DANIEL PUGA - GO21324-A
Advogados do(a) REQUERENTE: AMADEU GUILHERME LOPES MACHADO - RO1225-A, MOACYR RODRIGUES PONTES NETTO - 
RO4149-A, ELENIR AVALO - RO224-A-A, AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO - RO4-B
Advogado do(a) REQUERENTE: LOURIVAL GOEDERT - RO2371-A
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE ROBERTO WANDEMBRUCK FILHO - RO5063-A
Advogado do(a) REQUERENTE: RENATO SPADOTO RIGHETTI - RO1198-A
Advogados do(a) REQUERENTE: DALMO JACOB DO AMARAL JUNIOR - GO13905-A, SABRINA PUGA - RO4879-A
Advogado do(a) REQUERENTE: ODAILTON KNORST RIBEIRO - RO652-A
Advogado do(a) REQUERENTE: RAIMUNDO GONCALVES DE ARAUJO - RO3300-A
Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO OTAVIO SKAF DE CARVALHO - GO20064
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Advogado do(a) REQUERENTE: ODAILTON KNORST RIBEIRO - RO652-A
Advogados do(a) REQUERENTE: DALMO JACOB DO AMARAL JUNIOR - GO13905-A, WALTER GUSTAVO DA SILVA LEMOS - RO655-A
Advogado do(a) REQUERENTE: ELENIR AVALO - RO224-A-A
Advogados do(a) REQUERENTE: DSTEFANO NEVES DO AMARAL - RO3824-A, ODAILTON KNORST RIBEIRO - RO652-A, PAULO 
HENRIQUE GURGEL DO AMARAL - RO1361-A, GERALDO TADEU CAMPOS - MG61194-A, LOURIVAL GOEDERT - RO2371-A
Advogados do(a) REQUERENTE: EDMUNDO SANTIAGO CHAGAS JUNIOR - RO905-A, LUCIENNE PERLA BENITEZ BERNARDI KALIX 
- RO3145
Advogado do(a) REQUERENTE: DANIEL PUGA - GO21324-A
Advogado do(a) REQUERENTE: DALMO JACOB DO AMARAL JUNIOR - GO13905-A
Advogado do(a) REQUERENTE: LEME BENTO LEMOS - RO308-A-A
Advogados do(a) REQUERENTE: ANA FLAVIA DE OLIVEIRA SA - RO2351, ANA CAROLINA DE OLIVEIRA SA - RO2455, MARIO GOMES 
DE SA NETO - RO1426-A, ANTONIO OSMAN DE SA - RO56-A
Advogados do(a) REQUERENTE: CASSIO ESTEVES JAQUES VIDAL - RO5649-A, LARA REIS MOTTA - DF41251-A, DADARA AKYRA 
MONTENEGRO DZIECHEIARZ - RO4533-A, CLAUDIO RIBEIRO DE MENDONCA - RO8335-A
Advogados do(a) REQUERENTE: DALMO JACOB DO AMARAL JUNIOR - GO13905-A, WALTER GUSTAVO DA SILVA LEMOS - RO655-A
Advogado do(a) REQUERENTE: PAULO HENRIQUE GURGEL DO AMARAL - RO1361-A
Advogado do(a) REQUERENTE: SABRINA PUGA - RO4879-A
Advogados do(a) REQUERENTE: JOSE ROBERTO WANDEMBRUCK FILHO - RO5063-A, WELSER RONY ALENCAR ALMEIDA - 
RO1506-A
Advogado do(a) REQUERENTE: DALMO JACOB DO AMARAL JUNIOR - GO13905-A
Advogado do(a) REQUERENTE: SAMUEL PEREIRA DE ARAUJO - RO3681
Advogados do(a) REQUERENTE: DALMO JACOB DO AMARAL JUNIOR - GO13905-A, WALTER GUSTAVO DA SILVA LEMOS - RO655-A, 
DANIEL PUGA - GO21324-A
Advogados do(a) REQUERENTE: JOSE ANTONIO DA COSTA - SP44054, LINEIDE MARTINS DE CASTRO - RO1902-A, ROBERTO 
PEREIRA SOUZA E SILVA - RO755-A, MARCUS FILIPE ARAUJO BARBEDO - RO3141-A, JOSE MARTINS DOS ANJOS - RO2011
Advogados do(a) REQUERENTE: DALMO JACOB DO AMARAL JUNIOR - GO13905-A, DANIEL HENRIQUE DE SOUZA GUIMARAES - 
GO24534-A, DANIEL PUGA - GO21324-A
Advogado do(a) REQUERENTE: DALMO JACOB DO AMARAL JUNIOR - GO13905-A
Advogados do(a) REQUERENTE: DALMO JACOB DO AMARAL JUNIOR - GO13905-A, DANIEL HENRIQUE DE SOUZA GUIMARAES 
- GO24534-A, WALTER GUSTAVO DA SILVA LEMOS - RO655-A, PAULO HENRIQUE GURGEL DO AMARAL - RO1361-A, GERALDO 
TADEU CAMPOS - MG61194-A, LOURIVAL GOEDERT - RO2371-A, ODAILTON KNORST RIBEIRO - RO652-A
Advogado do(a) REQUERENTE: DALMO JACOB DO AMARAL JUNIOR - GO13905-A
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE CRISTIANO PINHEIRO - RO1529-A
Advogados do(a) REQUERENTE: GUSTAVO MONTEIRO AMARAL - MG85532, DALMO JACOB DO AMARAL JUNIOR - GO13905-A, 
MIGUEL SETEMBRINO EMERY DE CARVALHO - DF00555
Advogado do(a) REQUERENTE: LOURIVAL GOEDERT - RO2371-A
Advogados do(a) REQUERENTE: DALMO JACOB DO AMARAL JUNIOR - GO13905-A, WALTER GUSTAVO DA SILVA LEMOS - RO655-A
Advogado do(a) REQUERENTE: SAMUEL PEREIRA DE ARAUJO - RO3681
Advogado do(a) REQUERENTE: WALTER GUSTAVO DA SILVA LEMOS - RO655-A
Advogados do(a) REQUERENTE: DALMO JACOB DO AMARAL JUNIOR - GO13905-A, WALTER GUSTAVO DA SILVA LEMOS - RO655-A
Advogado do(a) REQUERENTE: DALMO JACOB DO AMARAL JUNIOR - GO13905-A
Advogado do(a) REQUERENTE: WALTER GUSTAVO DA SILVA LEMOS - RO655-A
Advogado do(a) REQUERENTE: SABRINA PUGA - RO4879-A
Advogado do(a) REQUERENTE: WALTER GUSTAVO DA SILVA LEMOS - RO655-A
Advogado do(a) REQUERENTE: SABRINA PUGA - RO4879-A
Advogados do(a) REQUERENTE: MARCUS DAVID GOMES DE REZENDE - RO5629, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
Advogado do(a) REQUERENTE: AGENOR CARLOS SALES DA SILVA - AL4757-A
Advogado do(a) REQUERENTE: DANIEL PUGA - GO21324-A
Advogado do(a) REQUERENTE: DANIEL PUGA - GO21324-A
Advogados do(a) REQUERENTE: PEDRO RODRIGUES NETTO - SP128068, JULIANA PASSERINI RODRIGUES - SP312859
Advogados do(a) REQUERENTE: PEDRO RODRIGUES NETTO - SP128068, JULIANA PASSERINI RODRIGUES - SP312859
Advogados do(a) REQUERENTE: PEDRO RODRIGUES NETTO - SP128068, JULIANA PASSERINI RODRIGUES - SP312859
Advogados do(a) REQUERENTE: PEDRO RODRIGUES NETTO - SP128068, JULIANA PASSERINI RODRIGUES - SP312859
Advogado do(a) REQUERENTE: IZAAC PINTO CASTIEL - AC1498-A
Polo Passivo: CONSTRUTORA DINA LTDA - ME e outros 
Advogados do(a) REQUERIDO: SALATIEL LEMOS VALVERDE - RO1998-A, JOSE LUIZ STORER JUNIOR - RO761, KARYTHA MENEZES 
E MAGALHAES THURLER - RO2211-A
Decisão 
O despacho de id. 12904394 determinou que se aguardasse a comunicação sobre o recurso interposto pelo município de Porto Velho, no 
Mandado de Segurança n. 0804940-25.2019.8.22.0000.
O Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região solicitou informações quanto a disponibilidade de saldo a ser transferido para a garantia da 
execução (id. 13002217). Em resposta, a Coordenadoria de Gestão de Precatórios - COGESP esclareceu que a penhora foi realizada, todavia 
o processo está suspenso em razão do Mandado de Segurança, bem como que foi determinado por esta Presidência o sobrestamento de 
novos pagamentos, motivo pelo qual não foi transferido para a 1ª Vara do Trabalho (id. 13003233).
A 2ª Vara Cível da Comarca de Ouro Preto do Oeste requereu penhora nestes autos (id. 13105541). Em resposta, a COGESP esclareceu 
que este precatório foi pago em 2019 e a Empresa Cota – Construtora Amazônia S/A não tem mais saldo no processo. Pontuou que restaram 
somente 18 (dezoito) credores (cessionários) que ainda não receberam seus valores.
Por fim, a Coordenadoria do Pleno da Central de Processos Eletrônicos de Segundo Grau - CPlenoCPE2G informou, acerca do Mandado 
de Segurança n. 0804940-25.2019.8.22.0000, que foi deferido a atribuição de efeito suspensivo, para para tanto suspendendo os efeitos do 
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acórdão e restabelecendo a liminar revogada e, por consequência, suspendendo o trâmite destes autos, sobrestando os pagamentos e caso 
tenham sido efetivados, que fosse efetuado o bloqueio dos valores liberados em favor dos credores beneficiados (id. 13108862).
Pois bem.
Considerando que a COGESP já respondeu às solicitações do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região e da 2ª Vara Cível da Comarca 
de Ouro Preto do Oeste, não se faz necessário qualquer providência.
No que tange a comunicação sobre o Mandado de Segurança n. 0804940-25.2019.8.22.0000, em especial, a concessão de efeito suspensivo, 
determino a suspensão destes autos, sobrestando todo e qualquer pagamento. Não se faz necessário bloqueio de valores, uma vez que 
não houve liberação para nenhum dos credores após o deferimento da liminar, que foi restabelecida. Todavia, tal fato não impede o 
prosseguimento do feito no que tange a eventuais impugnações e manifestações.
Em relação aos valores que estão depositados para fins de garantia de eventual pagamento dos credores que ainda não receberam seus 
créditos, esses valores devem continuar em conta judicial vinculada a estes autos, até decisão final do Mandado de Segurança supracitado.
Dê-se ciência aos credores que ainda não receberam seus créditos nestes autos, bem como ao ente devedor.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
PRESIDENTE

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 0800998-48.2020.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Relator: DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
Data distribuição: 20/02/2020 16:52:50
Polo Ativo: WENDELL LOUZADA FRANCO e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: EFSON FERREIRA DOS SANTOS RODRIGUES - RO4952-A
Polo Passivo: MUNICÍPIO DE NOVA UNIÃO 
Decisão 
Aguarde-se a elaboração dos cálculos pela Contadoria da Coordenadoria de Gestão de Precatórios - COGESP para ratificação ou retificação 
dos valores apresentados pelo ente devedor para pagamento destes autos. 
Após, manifestem-se as partes quanto aos cálculos de liquidação, consignando o prazo de 10 (dez) dias para o credor, que nesse período 
também deve indicar os dados bancários para efetivação do pagamento (art. 31 da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça 
- CNJ), e 20 (vinte) dias para o ente devedor, considerando que, nos termos do artigo 183 do Código de Processo Civil “A União, os Estados, 
o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito público gozarão de prazo em dobro [...]”. 
Destaca-se que, sendo necessário, o ente devedor deve realizar o depósito complementar, no mesmo prazo concedido para manifestação, 
para viabilizar a quitação integral destes autos e garantir o cumprimento da regra que estabelece que os pagamentos devem ocorrer na 
ordem cronológica.
Salienta-se, ainda, que no mesmo prazo supra, cabe ao ente devedor manifestar se houve qualquer pagamento junto ao juízo da execução 
à parte credora (pagamento superpreferencial, Requisição de Pequeno Valor ou outra modalidade), bem como acostar nos autos documento 
de comprovação. A omissão será interpretada como ausência de pagamento e, por conseguinte, viabilizará a quitação dos autos nos moldes 
calculados pela contadoria da COGESP.
Após as providências de praxe para liquidação do feito, via SAPRE, cumpra-se o §1º, do art. 31 da Resolução n.º 303/2019 do CNJ e 
arquive-se.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
PRESIDENTE

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência 
Processo: 0807516-20.2021.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 09/08/2021 10:35:19
Polo Ativo: ELBENES FERNANDES DA SILVA PARRALEGO e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: AGNALDO JOSE DOS ANJOS - RO6314-A, ELMA RIBEIRO - RO10865-A, SERGIO MARTINS - 
RO3215-A
Polo Passivo: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
DESPACHO 
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e com a Resolução 
n. 153/2020 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, considerando-se como momento de apresentação a data do recebimento do 
ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 10 de agosto de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori 
Presidente
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência 
Processo: 0807549-10.2021.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 09/08/2021 11:24:29
Polo Ativo: MARIELI DA SILVA CARLOTTO e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: LUIS CARLOS NOGUEIRA - RO6954-A
Polo Passivo: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
DESPACHO 
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e com a Resolução 
n. 153/2020 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, considerando-se como momento de apresentação a data do recebimento do 
ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 10 de agosto de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori 
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 0800739-53.2020.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Relator: DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
Data distribuição: 14/02/2020 08:18:03
Polo Ativo: BEATRIZ BENTO DE OLIVEIRA CECCON e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: JEAN DE JESUS SILVA - RO2518-A
Polo Passivo: MUNICIPIO DE ALTA FLORESTA D’OESTE 
Decisão 
A Coordenadoria de Gestão de Precatórios - COGESP certificou o depósito do valor original destes autos pelo ente devedor, bem como que 
que este processo é o terceiro colocado dentre os precatórios devidos pelo Município de Alta Floresta D’Oeste para o orçamento de 2021 
e não há depósito/comunicação para os dois precatórios imediatamente anteriores, o que impede a quitação deste em atenção à ordem 
cronológica de pagamento. 
É imprescindível o pagamento do precatório nº 0803248-88.2019.8.22.0000 e 0804524-57.2019.8.22.0000, primeiro e segundo colocado 
na ordem cronológica do município. Dito isso, cientifique o ente devedor da necessidade de depósito para quitação dos precatórios em total 
observância à ordem cronológica, sob pena de impedir o pagamento deste precatório.
Intime-se o Município de Alta Floresta D’Oeste para, no prazo de dez dias, comprovar o depósito integral dos dois primeiros precatórios, sob 
pena de ser transferido o valor depositado neste precatório para o que consta como primeiro da ordem cronológica.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
PRESIDENTE

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência 
Processo: 0807556-02.2021.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 09/08/2021 12:22:18
Polo Ativo: SILVANA FELICIO FERREIRA BIRK e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: GREYCY KELI DOS SANTOS - RO8921-A
Polo Passivo: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
DESPACHO 
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e com a Resolução 
n. 153/2020 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, considerando-se como momento de apresentação a data do recebimento do 
ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 10 de agosto de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori 
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 0006111-84.2018.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Relator: DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
Data distribuição: 25/10/2018 09:14:06
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Polo Ativo: NILO SIMAO DE SOUZA e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCOS SIMAO DE SOUZA - RO3725
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros 
Advogado do(a) REQUERIDO: JURACI JORGE DA SILVA - RO528
Decisão 
Foi enviado, via malote digital, pedido de habilitação ao Edital nº 01/2021, publicado no diário da justiça de 09 de abril de 2021. 
Pois bem.
Nos termos do Edital nº 01/2021, publicado no diário da justiça de 09 de abril de 2021, “a petição será encaminhada pelo PJE 2º grau, no 
bojo do precatório [...] (item 3.3)” e o pedido deveria ter sido encaminhado entre 7 horas do dia 3 de maio de 2021 e 23:59 horas do dia 31 
de maio de 2021 (item 3.3.1). 
Considerando que a parte credora não observou as regras editalícias para participação no acordo, em especial a via eleita e o prazo, resta 
inabilitado.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
PRESIDENTE

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência 
Processo: 0807558-69.2021.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 09/08/2021 12:40:02
Polo Ativo: EDIVAN DEMITI FREDERICHI e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: AGNALDO JOSE DOS ANJOS - RO6314-A
Polo Passivo: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
DESPACHO 
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e com a Resolução 
n. 153/2020 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, considerando-se como momento de apresentação a data do recebimento do 
ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 10 de agosto de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori 
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência 
Processo: 0807560-39.2021.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 09/08/2021 12:47:12
Polo Ativo: OZIEL SOARES CAETANO e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: CAMILA NAYARA PEREIRA SANTOS - RO6779-A
Polo Passivo: MUNICIPIO DE ALTA FLORESTA D’OESTE 
DESPACHO 
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e com a Resolução 
n. 153/2020 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, considerando-se como momento de apresentação a data do recebimento do 
ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 10 de agosto de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori 
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência 
Processo: 0807584-67.2021.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 10/08/2021 08:51:37
Polo Ativo: ADELIA MARIA DA SILVA e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: AGNALDO JOSE DOS ANJOS - RO6314-A
Polo Passivo: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
DESPACHO 
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e com a Resolução 
n. 153/2020 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, considerando-se como momento de apresentação a data do recebimento do 
ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 10 de agosto de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori 
Presidente
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência 
Processo: 0807585-52.2021.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 10/08/2021 09:00:27
Polo Ativo: VERONICA GONCALVES SOUZA e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: IZALTEIR WIRLES DE MENEZES MIRANDA - RO6867-A
Polo Passivo: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
DESPACHO 
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e com a Resolução 
n. 153/2020 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, considerando-se como momento de apresentação a data do recebimento do 
ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 10 de agosto de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori 
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência 
Processo: 0807589-89.2021.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 10/08/2021 09:12:35
Polo Ativo: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA - CAERD e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: JOSE MARIA ALVES LEITE - RO7691-A, LORENA GIANOTTI BORTOLETE - RO8303-A, ANA PAULA 
CARVALHO VEDANA - RO6926-A, PATRICIA FERREIRA ROLIM - RO783-A, MARICELIA SANTOS FERREIRA DE ARAUJO - RO324-B-A
Polo Passivo: MUNICIPIO DE PIMENTA BUENO 
DESPACHO 
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e com a Resolução 
n. 153/2020 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, considerando-se como momento de apresentação a data do recebimento do 
ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 10 de agosto de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori 
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência 
Processo: 0807592-44.2021.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 10/08/2021 09:22:03
Polo Ativo: JOSE MARIA ALVES LEITE e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE MARIA ALVES LEITE - RO7691-A
Polo Passivo: MUNICIPIO DE PIMENTA BUENO 
DESPACHO 
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e com a Resolução 
n. 153/2020 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, considerando-se como momento de apresentação a data do recebimento do 
ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 10 de agosto de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori 
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência 
Processo: 0807594-14.2021.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 10/08/2021 10:02:50
Polo Ativo: ELINEIDE DE SOUZA COSTA e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: RAPHAEL PEREIRA SOTELI - RO7013-A
Polo Passivo: MUNICIPIO DE JI-PARANA 
DESPACHO 
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e com a Resolução 
n. 153/2020 deste Tribunal.
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Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, considerando-se como momento de apresentação a data do recebimento do 
ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 10 de agosto de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori 
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência 
Processo: 0807595-96.2021.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 10/08/2021 10:09:27
Polo Ativo: ROMILDA BORGES DE MELO e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: ELENARA UES CURY - RO6572-A, HOSNEY REPISO NOGUEIRA - RO6327-A
Polo Passivo: MUNICIPIO DE CACOAL 
DESPACHO 
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e com a Resolução 
n. 153/2020 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, considerando-se como momento de apresentação a data do recebimento do 
ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 10 de agosto de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori 
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência 
Processo: 0807596-81.2021.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 10/08/2021 10:16:07
Polo Ativo: GLAUCO DE PAULA SOUZA e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: LUDMILA MORETTO SBARZI GUEDES - RO4546-A, BRUNA GISELLE RAMOS - RO4706-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e com a Resolução 
n. 153/2020 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, considerando-se como momento de apresentação a data do recebimento do 
ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 10 de agosto de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori 
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência 
Processo: 0807599-36.2021.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 10/08/2021 11:05:20
Polo Ativo: ROMEU FELIX DOS SANTOS e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: THAYSA SILVA DE OLIVEIRA - RO6577-A, AGNYS FOSCHIANI HELBEL - RO6573-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e com a Resolução 
n. 153/2020 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, considerando-se como momento de apresentação a data do recebimento do 
ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 10 de agosto de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori 
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência 
Processo: 0807600-21.2021.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 10/08/2021 11:10:58
Polo Ativo: JOAO VIEIRA DO NASCIMENTO e outros
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Advogados do(a) REQUERENTE: UILIAN HONORATO TRESSMANN - RO6805-A, GILBER ROCHA MERCES - RO5797-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e com a Resolução 
n. 153/2020 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, considerando-se como momento de apresentação a data do recebimento do 
ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 10 de agosto de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori 
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência
Processo: 0000092-62.2018.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 09/01/2018 00:00:00
Polo Ativo: IREMAR JOSE DAVEL e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - RO2394-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do(a) REQUERIDO: JURACI JORGE DA SILVA - RO528
Despacho 
O juízo da execução retificou a natureza do precatório, nos seguintes termos:
Vistos.
Os precatórios tem dois tipos de natureza: o comum e o alimentar, cada um com características diferentes.
De acordo com o CNJ Precatórios alimentares “são considerados créditos de natureza alimentícia aqueles decorrentes de condenação ao 
pagamento de diferenças de vencimentos, proventos e pensões, de indenização por acidente de trabalho, de indenização por morte ou 
invalidez fundadas na responsabilidade civil e de outros da mesma espécie”.
Ou seja, Precatórios alimentares são aqueles em que a pessoa teve sua fonte de renda prejudicada pelo Governo. Na maioria as vezes 
essas ações são devido a algum benefício não pago ou falta de equiparação salaria, ou morte da pessoa que provia renda à família.
Assim sendo, tanto os Precatórios dessa origem quanto os honorários do advogado são considerados de ordem alimentícia.
Ocorre que, tratando-se de auxílio transporte, não deve ser considerado de natureza alimentar, mas sim comum, por ser indenizatório, 
consoante asseverado pelo art. 1º da Lei 2880/98, assistindo razão o parte Executada. 
Assim:
a) SERVE A PRESENTE DECISÃO DE OFÍCIO AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA COMUNICAR A DECISÃO DESSE MAGISTRADO DE 
ATRIBUIR AO PRECATÓRIO A NATUREZA COMUM.
[…]. (Id. Num. 12744420).
Revogo, portanto, a identificada com o Num. 12138033, na qual se deferiu o pedido de pagamento da parcela superpreferencial formulado 
pelo credor, Iremar José Davel.
Aguarde-se o pagamento na ordem cronológica, conforme dispõe o caput do artigo 100 da Constituição da República.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 10 de agosto de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência do TJRO / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 0003838-35.2018.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Relator: PAULO KIYOCHI MORI
Data distribuição: 12/07/2018 00:00:00
Polo Ativo: SILVIA CRISTINA BANTISTA DA SILVA e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - RO2394-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do(a) REQUERIDO: JURACI JORGE DA SILVA - RO528
Despacho 
Considerando o teor da decisão do juízo da execução para cancelamento destes autos, tendo em vista que a parte credora renunciou ao 
excedente para viabilizar o recebimento por Requisição de Pequeno Valor, à COGESP para as providências de praxe.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
Desembargador KIYOCHI MORI
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência
Processo: 0810118-18.2020.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 18/12/2020 14:23:50
Polo Ativo: SILAS NEIVA DE CARVALHO e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: RAISSA CAROLINE BARBOSA CORREA - RO7824-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA 
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Despacho 
Retornaram os autos conclusos em face da petição identificada com o Num. 12733551, por meio da qual a patrona do credor principal do 
precatório pugna pela expedição de Requisição de Pequeno Valor (RPV) para pagamento dos honorários advocatícios contratuais.
O pagamento dos honorários, contudo, deve ser feito quando da quitação do precatório.
Sobre os honorários contratuais, a Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça dispõe:
Resolução n. 303/2019 do CNJ.
[…]
Art. 8º. […]
§ 1º. [...]
§2º Cumprido o art. 22, § 4º, da Lei no 8.906, de 4 de julho de 1994, a informação quanto ao valor dos honorários contratuais integrará o 
precatório, realizando-se o pagamento da verba citada mediante dedução da quantia a ser paga ao beneficiário principal da requisição.
§ 3º Não constando do precatório informação sobre o valor dos honorários contratuais, esses poderão ser pagos, após a juntada do 
respectivo instrumento, até a liberação do crédito ao beneficiário originário, facultada ao presidente do tribunal a delegação da decisão ao 
juízo da execução. (Sublinhou-se).
Desse contexto, extrai-se que é permitido o destacamento do valor a ser pago ao beneficiário principal da requisição. Os honorários 
contratuais, contudo, serão pagos ao advogado somente no momento da liquidação do feito, tendo em vista que não é considerado credor 
originário.
Posto isso, indefiro o pedido de expedição de RPV para pagamento dos honorários contratuais.
Considerando que o credor, Silas Neiva de Carvalho, recebeu a parcela superpreferencial (Id. Num. 12346549), aguarde-se o pagamento 
do saldo remanescente, se houver, na ordem cronológica, conforme dispõe a parte final do § 2º do artigo 100 da Constituição da República.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 10 de agosto de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência
Processo: 0006132-65.2015.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 09/01/2018 00:00:00
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: STEFHANNE CAROLINE DE SOUZA SANTOS - RJ189770-A, UBIRAJARA RODRIGUES NOGUEIRA 
DE REZENDE - RO1571-A
Advogado do(a) REQUERENTE: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - SP192649-A
Polo Passivo: MUNICIPIO DE ARIQUEMES 
Advogados do(a) REQUERIDO: MAURO PEREIRA DOS SANTOS - RO2649, RICARDO SOUSA RODRIGUES - RO1982, MARCIO 
JULIANO BORGES COSTA - RO2347-A
Despacho 
Os interessados foram intimados para regularizarem a cessão de crédito comunicada pelo Fundo de Investimento em Direitos Creditórios 
Não Padronizados Setor Público (Id. Num. 11813782 – Cedente: Energisa Rondônia – Distribuidora de Energia S.A).
Sob o fundamento de que a exigência da lavratura de escritura pública “se encontra em total afronta com às determinações do ordenamento 
jurídico brasileiro” (Id. Num. 12319948), o cessionário postulou a reconsideração do despacho identificado com o Num. 12155465.
O pleito, contudo, restou indeferido e foi consignado o prazo de cinco dias para a devida regularização (Id. Num. 12409889).
Intimados (Id. Num. 12425866), deixaram o prazo concedido transcorrer in albis.
Indefiro, portanto, o pedido de registro da cessão de crédito.
Com efeito, procedam-se os pagamentos dos valores certificados pela COGESP (Id’s. Nums. 12683800 e 13053385) à credora originária 
(Energisa Rondônia – Distribuidora de Energia S.A), dando-se ciência ao Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados 
Setor Público.
O Município de Ariquemes está sob o Regime Especial de precatórios e vem pagando, mensalmente, a quantia correspondente a 1% da 
Receita Corrente Líquida.
Aguardem-se os demais depósitos.
Após a quitação do precatório, cumpra-se com o disposto na parte final do § 1º do artigo 31 da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional 
de Justiça e arquive-se.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 10 de agosto de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 7052401-98.2019.8.22.0001 - RECURSO ESPECIAL
Relator: DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
Data distribuição: 21/08/2020 09:21:19
Polo Ativo: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA e outros
Polo Passivo: L. M. S. A. e outros 
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Decisão 
Vistos.
Trata-se de Recurso Especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alínea “a” e “c” da Constituição Federal, indicando como 
dispositivo legal violado o artigo 101, inciso V, do Estatuto da Criança e do Adolescente, que dispõe sobre medidas de proteção à criança 
e ao adolescente.
Sustentou, em síntese, que a medida de internação não é adequada ao caso, diante do quadro clínico apresentado pelo recorrente. 
Assim, diante do histórico do menor, mostrando-se mais adequada ao caso concreto a medida socioeducativa da liberdade assistida com 
acompanhamento ambulatorial psiquiátrico, psicopedagógico e familiar.
Pretende a substituição da medida socioeducativa de internação para liberdade assistida com acompanhamento médico.
O Ministério Público, em suas contrarrazões, é pela não admissão e desprovimento do recurso.
Examinados, decido.
O recorrente discorre tese almejando a substituição da medida socioeducativa de internação para liberdade assistida com acompanhamento 
médico, todavia, indica como dispositivo violado o artigo 101, inciso V, do ECA, que dispõe apenas sobre a questão do tratamento médico, 
psicológico ou psiquiátrico como medida de proteção à criança e ao adolescente, nada dizendo respeito a medida socioeducativa ou 
substituição das medidas aplicadas, destarte, o conteúdo jurídico do dispositivo legal indicado não dispõe de alcance normativo para amparar 
a tese defendida no recurso especial.
Nessa linha, o seguimento do recurso encontra óbice na Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual “É inadmissível o 
recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia”, aplica-se ao recurso 
especial porquanto trata-se de recurso de natureza extraordinária. A propósito:
PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DOAÇÃO. FRAUDE À EXECUÇÃO. 
AUSÊNCIA DE ALCANCE NORMATIVO DOS ARTIGOS INDICADOS. SÚMULA N. 284/STF. FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. 
IMPUGNAÇÃO. AUSÊNCIA. SÚMULA N. 182/STJ. FIADORES. IMÓVEL. BEM DE FAMÍLIA. PENHORA. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO 
RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. SÚMULA N. 83 DO STJ. DECISÃO MANTIDA. 1. Considera-
se deficiente, a teor da Súmula n. 284 do STF, a fundamentação recursal que alega violação de dispositivos legais cujo conteúdo jurídico 
não tem alcance normativo para amparar a tese defendida no recurso especial. 2. É inviável o agravo previsto no art. 1.021 do CPC/2015 
que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada (Súmula n. 182/STJ). 3. “É válida a penhora de bem de família 
pertencente a fiador de contrato de locação” (Súmula n. 549/STJ). 4. Agravo interno a que se nega provimento. (STJ - AgInt no AREsp: 
1583365 RJ 2019/0277115-2, Relator: Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, Data de Julgamento: 01/06/2020, T4 - QUARTA TURMA, 
Data de Publicação: DJe 05/06/2020) (grifo nosso)
Ante o exposto, não se admite o recurso especial.
Publique-se. Intime-se.
Porto Velho/RO, agosto de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 0803605-68.2019.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Relator: DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
Data distribuição: 18/09/2019 12:16:26
Polo Ativo: ELIANDRO ANDRADE OLIVEIRA e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: ADEUSAIR FERREIRA DOS ANJOS - RO3780-A
Polo Passivo: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DE RONDONIA 
Decisão 
Aguarde-se a elaboração dos cálculos pela Contadoria da Coordenadoria de Gestão de Precatórios - COGESP para ratificação ou retificação 
dos valores apresentados pelo ente devedor para pagamento destes autos. 
Após, manifestem-se as partes quanto aos cálculos de liquidação, consignando o prazo de 10 (dez) dias para o credor, que nesse período 
também deve indicar os dados bancários para efetivação do pagamento (art. 31 da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça 
- CNJ), e 20 (vinte) dias para o ente devedor, considerando que, nos termos do artigo 183 do Código de Processo Civil “A União, os Estados, 
o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito público gozarão de prazo em dobro [...]”. 
Destaca-se que, sendo necessário, o ente devedor deve realizar o depósito complementar, no mesmo prazo concedido para manifestação, 
para viabilizar a quitação integral destes autos e garantir o cumprimento da regra que estabelece que os pagamentos devem ocorrer na 
ordem cronológica.
Salienta-se, ainda, que no mesmo prazo supra, cabe ao ente devedor manifestar se houve qualquer pagamento junto ao juízo da execução 
à parte credora (pagamento superpreferencial, Requisição de Pequeno Valor ou outra modalidade), bem como acostar nos autos documento 
de comprovação. A omissão será interpretada como ausência de pagamento e, por conseguinte, viabilizará a quitação dos autos nos moldes 
calculados pela contadoria da COGESP.
Após as providências de praxe para liquidação do feito, via SAPRE, cumpra-se o §1º, do art. 31 da Resolução n.º 303/2019 do CNJ e 
arquive-se.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
PRESIDENTE



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

61DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 0804876-15.2019.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Relator: DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
Data distribuição: 09/12/2019 10:38:25
Polo Ativo: NILDO APARECIDO RAYMUNDO e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: ALBERTO BIAGGI NETTO - RO2740-A
Polo Passivo: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DE RONDONIA 
Decisão 
Aguarde-se a elaboração dos cálculos pela Contadoria da Coordenadoria de Gestão de Precatórios - COGESP para ratificação ou retificação 
dos valores apresentados pelo ente devedor para pagamento destes autos. 
Após, manifestem-se as partes quanto aos cálculos de liquidação, consignando o prazo de 10 (dez) dias para o credor, que nesse período 
também deve indicar os dados bancários para efetivação do pagamento (art. 31 da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça 
- CNJ), e 20 (vinte) dias para o ente devedor, considerando que, nos termos do artigo 183 do Código de Processo Civil “A União, os Estados, 
o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito público gozarão de prazo em dobro [...]”. 
Destaca-se que, sendo necessário, o ente devedor deve realizar o depósito complementar, no mesmo prazo concedido para manifestação, 
para viabilizar a quitação integral destes autos e garantir o cumprimento da regra que estabelece que os pagamentos devem ocorrer na 
ordem cronológica.
Salienta-se, ainda, que no mesmo prazo supra, cabe ao ente devedor manifestar se houve qualquer pagamento junto ao juízo da execução 
à parte credora (pagamento superpreferencial, Requisição de Pequeno Valor ou outra modalidade), bem como acostar nos autos documento 
de comprovação. A omissão será interpretada como ausência de pagamento e, por conseguinte, viabilizará a quitação dos autos nos moldes 
calculados pela contadoria da COGESP.
Após as providências de praxe para liquidação do feito, via SAPRE, cumpra-se o §1º, do art. 31 da Resolução n.º 303/2019 do CNJ e 
arquive-se.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
PRESIDENTE

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 0801690-47.2020.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Relator: DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
Data distribuição: 27/03/2020 11:01:54
Polo Ativo: LINDALVA RODRIGUES SOBRINHO e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: EDINERI MARCIA ESQUIVEL - RO7419-A
Polo Passivo: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DE RONDONIA 
Decisão 
Aguarde-se a elaboração dos cálculos pela Contadoria da Coordenadoria de Gestão de Precatórios - COGESP para ratificação ou retificação 
dos valores apresentados pelo ente devedor para pagamento destes autos. 
Após, manifestem-se as partes quanto aos cálculos de liquidação, consignando o prazo de 10 (dez) dias para o credor, que nesse período 
também deve indicar os dados bancários para efetivação do pagamento (art. 31 da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça 
- CNJ), e 20 (vinte) dias para o ente devedor, considerando que, nos termos do artigo 183 do Código de Processo Civil “A União, os Estados, 
o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito público gozarão de prazo em dobro [...]”. 
Destaca-se que, sendo necessário, o ente devedor deve realizar o depósito complementar, no mesmo prazo concedido para manifestação, 
para viabilizar a quitação integral destes autos e garantir o cumprimento da regra que estabelece que os pagamentos devem ocorrer na 
ordem cronológica.
Salienta-se, ainda, que no mesmo prazo supra, cabe ao ente devedor manifestar se houve qualquer pagamento junto ao juízo da execução 
à parte credora (pagamento superpreferencial, Requisição de Pequeno Valor ou outra modalidade), bem como acostar nos autos documento 
de comprovação. A omissão será interpretada como ausência de pagamento e, por conseguinte, viabilizará a quitação dos autos nos moldes 
calculados pela contadoria da COGESP.
Após as providências de praxe para liquidação do feito, via SAPRE, cumpra-se o §1º, do art. 31 da Resolução n.º 303/2019 do CNJ e 
arquive-se.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
PRESIDENTE

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 0803406-46.2019.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Relator: DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
Data distribuição: 05/09/2019 12:11:24
Polo Ativo: IRENE NUNES RODRIGUES DE ALMEIDA e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: SUZANA AVELAR DE SANTANA - RO3746-A
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Polo Passivo: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DE RONDONIA 
Decisão 
Aguarde-se a elaboração dos cálculos pela Contadoria da Coordenadoria de Gestão de Precatórios - COGESP para ratificação ou retificação 
dos valores apresentados pelo ente devedor para pagamento destes autos. 
Após, manifestem-se as partes quanto aos cálculos de liquidação, consignando o prazo de 10 (dez) dias para o credor, que nesse período 
também deve indicar os dados bancários para efetivação do pagamento (art. 31 da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça 
- CNJ), e 20 (vinte) dias para o ente devedor, considerando que, nos termos do artigo 183 do Código de Processo Civil “A União, os Estados, 
o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito público gozarão de prazo em dobro [...]”. 
Destaca-se que, sendo necessário, o ente devedor deve realizar o depósito complementar, no mesmo prazo concedido para manifestação, 
para viabilizar a quitação integral destes autos e garantir o cumprimento da regra que estabelece que os pagamentos devem ocorrer na 
ordem cronológica.
Salienta-se, ainda, que no mesmo prazo supra, cabe ao ente devedor manifestar se houve qualquer pagamento junto ao juízo da execução 
à parte credora (pagamento superpreferencial, Requisição de Pequeno Valor ou outra modalidade), bem como acostar nos autos documento 
de comprovação. A omissão será interpretada como ausência de pagamento e, por conseguinte, viabilizará a quitação dos autos nos moldes 
calculados pela contadoria da COGESP.
Após as providências de praxe para liquidação do feito, via SAPRE, cumpra-se o §1º, do art. 31 da Resolução n.º 303/2019 do CNJ e 
arquive-se.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
PRESIDENTE

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 0802788-04.2019.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Relator: DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
Data distribuição: 31/07/2019 09:46:03
Polo Ativo: ALBERTINA PERON DA SILVA FARIA e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: MARCOS DONIZETTI ZANI - RO613-A, LUCINEI FERREIRA DE CASTRO - RO967-A
Polo Passivo: MUNICÍPIO DE NOVA UNIÃO 
Decisão 
Aguarde-se a elaboração dos cálculos pela Contadoria da Coordenadoria de Gestão de Precatórios - COGESP para ratificação ou retificação 
dos valores apresentados pelo ente devedor para pagamento destes autos. 
Após, manifestem-se as partes quanto aos cálculos de liquidação, consignando o prazo de 10 (dez) dias para o credor, que nesse período 
também deve indicar os dados bancários para efetivação do pagamento (art. 31 da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça 
- CNJ), e 20 (vinte) dias para o ente devedor, considerando que, nos termos do artigo 183 do Código de Processo Civil “A União, os Estados, 
o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito público gozarão de prazo em dobro [...]”. 
Destaca-se que, sendo necessário, o ente devedor deve realizar o depósito complementar, no mesmo prazo concedido para manifestação, 
para viabilizar a quitação integral destes autos e garantir o cumprimento da regra que estabelece que os pagamentos devem ocorrer na 
ordem cronológica.
Salienta-se, ainda, que no mesmo prazo supra, cabe ao ente devedor manifestar se houve qualquer pagamento junto ao juízo da execução 
à parte credora (pagamento superpreferencial, Requisição de Pequeno Valor ou outra modalidade), bem como acostar nos autos documento 
de comprovação. A omissão será interpretada como ausência de pagamento e, por conseguinte, viabilizará a quitação dos autos nos moldes 
calculados pela contadoria da COGESP.
Após as providências de praxe para liquidação do feito, via SAPRE, cumpra-se o §1º, do art. 31 da Resolução n.º 303/2019 do CNJ e 
arquive-se.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
PRESIDENTE

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 0803097-25.2019.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Relator: DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
Data distribuição: 19/08/2019 17:01:28
Polo Ativo: JOSE DOMINGOS DOS SANTOS e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE ALVES VIEIRA GUEDES - RO5457-A
Polo Passivo: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MAMORE e outros 
Advogado do(a) REQUERIDO: MIQUEIAS JOSE TELES FIGUEIREDO - RO4962-A
Decisão 
Há informação da COGESP indicando a existência de saldo suficiente para quitação integral do presente precatório.
Posto isso, manifestem-se as partes quanto aos cálculos de liquidação, consignando o prazo de 10 (dez) dias para o credor, que nesse 
período também deve indicar os dados bancários para efetivação do pagamento (art. 31 da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional 
de Justiça - CNJ), e 20 (vinte) dias para o ente devedor, considerando que, nos termos do artigo 183 do Código de Processo Civil “A União, 
os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito público gozarão de prazo em dobro [...]”. 
Destaca-se que, no mesmo prazo supra, cabe ao ente devedor manifestar se houve qualquer pagamento junto ao juízo da execução à parte 



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

63DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

credora (pagamento superpreferencial, Requisição de Pequeno Valor ou outra modalidade), bem como acostar nos autos documento de 
comprovação. A omissão será interpretada como ausência de pagamento e, por conseguinte, viabilizará a quitação dos autos nos moldes 
calculados pela contadoria da COGESP.
Após as providências de praxe para liquidação do feito, via SAPRE, cumpra-se o §1º, do art. 31 da Resolução n.º 303/2019 do CNJ.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
PRESIDENTE

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 0008565-81.2011.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Relator: DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
Data distribuição: 09/01/2018 00:00:00
Polo Ativo: HAFIL EMPREENDIMENTOS LTDA e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: WANUSA CAZELOTTO DIAS DOS SANTOS - RO2326-A, SANDRO VICENTINI - PR22911, PAULO 
VINICIUS DE BARROS MARTINS JUNIOR - PR19608, GUILHERME BELTRAO DE ALMEIDA - PR15831
Polo Passivo: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES DO ESTADO DE RONDONIA e outros 
Advogado do(a) REQUERIDO: BRUNO RAFAEL ORSI - RO4852
Decisão 
Há informação da COGESP indicando a existência de saldo suficiente para quitação integral do presente precatório.
Posto isso, manifestem-se as partes quanto aos cálculos de liquidação, consignando o prazo de 10 (dez) dias para o credor, que nesse 
período também deve indicar os dados bancários para efetivação do pagamento (art. 31 da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional 
de Justiça - CNJ), e 20 (vinte) dias para o ente devedor, considerando que, nos termos do artigo 183 do Código de Processo Civil “A União, 
os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito público gozarão de prazo em dobro [...]”. 
Destaca-se que, no mesmo prazo supra, cabe ao ente devedor manifestar se houve qualquer pagamento junto ao juízo da execução à parte 
credora (pagamento superpreferencial, Requisição de Pequeno Valor ou outra modalidade), bem como acostar nos autos documento de 
comprovação. A omissão será interpretada como ausência de pagamento e, por conseguinte, viabilizará a quitação dos autos nos moldes 
calculados pela contadoria da COGESP.
Após as providências de praxe para liquidação do feito, via SAPRE, cumpra-se o §1º, do art. 31 da Resolução n.º 303/2019 do CNJ.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
PRESIDENTE

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 0802416-55.2019.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Relator: DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
Data distribuição: 09/07/2019 11:09:47
Polo Ativo: PEREIRA & RIBEIRO SERVICOS E CONSTRUCAO LTDA - ME e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: RAFAEL COSTA VIANA - RO8129-A
Polo Passivo: MUNICIPIO DE COSTA MARQUES 
Decisão 
A COGESP certificou a necessidade de depósito complementar para quitação integral destes autos.
Pois bem.
Manifestem-se as partes quanto aos cálculos de liquidação, consignando o prazo de 10 (dez) dias para o credor, que nesse período também 
deve indicar os dados bancários para efetivação do pagamento (art. 31 da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ), 
e 20 (vinte) dias para o ente devedor, considerando que, nos termos do artigo 183 do Código de Processo Civil “A União, os Estados, o 
Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito público gozarão de prazo em dobro [...]”. 
Destaca-se que o ente devedor deve realizar o depósito complementar, no mesmo prazo concedido para manifestação, para viabilizar a 
quitação integral destes autos e garantir o cumprimento da regra que estabelece que os pagamentos devem ocorrer na ordem cronológica.
Salienta-se ainda, que, no mesmo prazo, cabe também ao ente devedor manifestar se houve qualquer pagamento junto ao juízo da execução 
à parte credora (pagamento superpreferencial, Requisição de Pequeno Valor ou outra modalidade), bem como acostar nos autos documento 
de comprovação. A omissão será interpretada como ausência de pagamento e, por conseguinte, viabilizará a quitação dos autos nos moldes 
calculados pela contadoria da COGESP.
Por fim, após as providências de praxe para liquidação do feito, via SAPRE, cumpra-se o §1º, do art. 31 da Resolução n.º 303/2019 do CNJ 
e arquive-se.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
PRESIDENTE

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 0803625-59.2019.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Relator: DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
Data distribuição: 19/09/2019 10:44:12
Polo Ativo: ROSELI MACHADO COSTA e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: HALMERIO JOAQUIM CARNEIRO BRITO BANDEIRA DE MELO - RO770-A
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Advogado do(a) REQUERENTE: HALMERIO JOAQUIM CARNEIRO BRITO BANDEIRA DE MELO - RO770-A
Advogado do(a) REQUERENTE: HALMERIO JOAQUIM CARNEIRO BRITO BANDEIRA DE MELO - RO770-A
Advogado do(a) REQUERENTE: HALMERIO JOAQUIM CARNEIRO BRITO BANDEIRA DE MELO - RO770-A
Polo Passivo: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO DO OESTE 
Decisão 
A Coordenadoria de Gestão de Precatórios - COGESP certificou que o ente devedor é submetido ao regime geral e estes autos são devidos 
para o orçamento de 2021. Informou o valor atualizado do precatório, bem como o valor necessário para quitação integral. Ressaltou a 
possibilidade de pagamento parcial.
Pois bem.
Manifestem-se as partes quanto aos cálculos de liquidação, consignando o prazo de 10 (dez) dias para o credor, que nesse período também 
deve indicar os dados bancários para efetivação do pagamento (art. 31 da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ), 
e 20 (vinte) dias para o ente devedor, considerando que, nos termos do artigo 183 do Código de Processo Civil “A União, os Estados, o 
Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito público gozarão de prazo em dobro [...]”. 
Manifestem-se, ainda, no mesmo prazo, acerca da possibilidade de recebimento parcial do crédito, com fundamento no §3º, art. 31 da 
Resolução n.º 303/2019 - CNJ.
Destaca-se que, no mesmo prazo supra, cabe ao ente devedor manifestar se houve qualquer pagamento junto ao juízo da execução à parte 
credora (pagamento superpreferencial, Requisição de Pequeno Valor ou outra modalidade), bem como acostar nos autos documento de 
comprovação. A omissão será interpretada como ausência de pagamento e, por conseguinte, viabilizará a quitação dos autos nos moldes 
calculados pela contadoria da COGESP.
Ressalta-se que a quitação integral destes autos fica condicionada a disponibilidade financeira, posto que o ente é submetido ao regime 
geral de pagamento de precatórios.
Por fim, resta autorizado, desde já, as providências de praxe para liberação parcial do valor deste precatório, via SAPRE.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
PRESIDENTE

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 0807294-52.2021.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Relator: DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
Data distribuição: 02/08/2021 10:00:47
Polo Ativo: JOAO MANOEL DO NASCIMENTO e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: FRANCISCO BATISTA PEREIRA - RO2284-A
Polo Passivo: AGENCIA ESTADUAL DE VIGILANCIA EM SAUDE DE RONDONIA - AGEVISA/RO 
Decisão 
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e com a Resolução 
n. 153/2020 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, considerando-se como momento de apresentação a data do recebimento do 
ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Outrossim, JOÃO MANOEL DO NASCIMENTO postulou a antecipação de pagamento a título humanitário, na condição de pessoa idosa.
A COGESP certificou que o ente é submetido ao regime geral de pagamento de precatórios.
Pois bem.
A Res. nº 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, que dispõe sobre a gestão dos precatórios e respectivos procedimentos 
operacionais no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO, estabelece:
Art. 86. Até 31 de dezembro de 2021, o pagamento da parcela superpreferencial de responsabilidade do ente devedor submetido ao regime 
especial será efetuado apenas perante o tribunal para o qual expedido o precatório, observado o disposto nas alíneas “a” e “b” do § 1º do 
art. 74 e no art. 75 desta Resolução. 
[...]
Art. 87. Esta Resolução entra em vigor na data de 1º de janeiro de 2020, revogando-se as Resoluções nº 115, de 29 de junho de 2010, nº 
123, de 09 de novembro de 2010 e nº 145, de 02 de março de 2012.
Depreende-se do normativo supra, que o pagamento da parcela superpreferencial de entes submetidos ao regime geral deveriam ocorrer 
perante o juízo da execução desde a entrada em vigor da Res. nº 303/2019-CNJ.
A resolução supracitada estabelece os procedimentos para o pagamento da parcela superpreferencial. Destaco:
Art. 9º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão hereditária, sejam idosos, portadores de doença grave 
ou pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais, até a monta equivalente 
ao triplo fixado em lei como obrigação de pequeno valor, admitido o fracionamento do valor da execução para essa finalidade.
§ 1º A solicitação será apresentada ao juízo da execução devidamente instruída com a prova da idade, da moléstia grave ou da deficiência 
do beneficiário.
[...]
§ 7º Adquirindo o credor a condição de beneficiário depois de expedido o ofício precatório, ou no caso de expedição sem o prévio pagamento 
na origem, o benefício da superpreferência será requerido ao juízo da execução, que observará o disposto nesta Seção e comunicará 
ao presidente do tribunal sobre a apresentação do pedido e seu eventual deferimento, solicitando a dedução do valor fracionado. (Efeito 
suspenso pela ADI nº 6556 MC/DF).
Todavia, verifica-se que a possibilidade de pagamento junto ao juízo da execução, previsto no § 7º, art. 9º supracitado, encontra-se suspenso 
em decorrência da Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI nº 6556/MC/DF, em trâmite no Supremo Tribunal Federal - STF.
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Em decorrência de tais fatos, cumpre a parte credora aguardar a decisão de mérito da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6556/MC/
DF, em trâmite no STF, e requerer o pagamento superpreferencial no juízo da execução, ou aguardar a quitação destes autos na ordem 
cronológica, no orçamento correspondente, posto que o ente devedor é submetido ao regime geral.
Cumpre esclarecer que está Presidência reviu seu entendimento acerca da matéria, posto que há diferença entre o regime especial e o geral, 
não podendo ter tratamento igualitário como ocorria.
Com efeito, no regime geral o ente devedor não está em mora e, portanto, os precatórios devem seguir a ordem normal de pagamento, já 
que este ocorrerá dentro do prazo previsto em lei. Diferentemente ocorre no regime especial, no sentido de que a mora pode perdurar por 
todo o período concedido pela Emenda Constitucional nº 99/2017, justificando o pagamento antecipado em caso de superpreferência na 
forma do art. 86 da Res. nº 303/2019-CNJ.
Dito isso, indefiro o pagamento superpreferencial postulado por JOÃO MANOEL DO NASCIMENTO.
No mais, aguarde-se a quitação dos autos na ordem cronológica.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
PRESIDENTE

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência do TJRO / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 0004465-44.2015.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Relator: PAULO KIYOCHI MORI
Data distribuição: 09/01/2018 00:00:00
Polo Ativo: MILTON JOSE FERREIRA DUARTE e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: ISABEL MOREIRA DOS SANTOS - RO4171-A
Polo Passivo: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES DO ESTADO DE RONDONIA 
Advogado do(a) REQUERIDO: MARIA DE FATIMA SALVADOR DE LIMA - RO80-A
Despacho 
Considerando que houve a quitação do presente precatório, conforme certificado pela Coordenadoria de Gestão de Precatórios, cumpra-se 
o §1º, do art. 31 da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ e arquive-se.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
Desembargador KIYOCHI MORI
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência do TJRO / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 0806440-92.2020.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Relator: PAULO KIYOCHI MORI
Data distribuição: 17/08/2020 16:36:12
Polo Ativo: ANDRE BONIFACIO RAGNINI e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: ANDRE BONIFACIO RAGNINI - RO1119-A
Polo Passivo: MUNICIPIO DE ALVORADA D’OESTE 
Despacho 
Considerando o teor do despacho do juízo da execução (Id. 12950824) que solicitou a retificação deste Precatório, para incluir o valor de R$ 
5.768,59 (cinco mil, setecentos e sessenta e oito reais e cinquenta e nove centavos), à COGESP para as providências de praxe.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
Desembargador KIYOCHI MORI
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência do TJRO / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 0805271-36.2021.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Relator: PAULO KIYOCHI MORI
Data distribuição: 09/06/2021 11:33:00
Polo Ativo: CRISTIANE DE OLIVEIRA SANTOS e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: JOHNNY DENIZ CLIMACO - RO6496-A, GABRIEL DE MORAES CORREIA TOMASETE - RO2641-A, 
CRISTIANO POLLA SOARES - RO5113-A, ANTONIO RABELO PINHEIRO - RO659-A
Polo Passivo: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM 
Despacho 
Considerando o teor do despacho do juízo da execução que solicitou a retificação deste Precatório, para destaque dos honorários contratuais, 
à COGESP para as providências de praxe.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
Desembargador KIYOCHI MORI
Presidente
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência do TJRO / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 0805303-41.2021.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Relator: PAULO KIYOCHI MORI
Data distribuição: 10/06/2021 10:47:22
Polo Ativo: WELLINGTON SANTOS BITTENCOURT e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: LARISSA DE SOUZA BUSSIOLI - RO8237-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA 
Despacho 
Considerando o teor do despacho do juízo da execução que solicitou a retificação deste Precatório, para destaque dos honorários contratuais, 
à COGESP para as providências de praxe.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
Desembargador KIYOCHI MORI
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência do TJRO / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 0806839-87.2021.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Relator: PAULO KIYOCHI MORI
Data distribuição: 20/07/2021 12:56:02
Polo Ativo: LUUIZ ANTONIO PREVIATTI e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: LUUIZ ANTONIO PREVIATTI - RO213-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA 
Despacho 
Considerando o teor da decisão do juízo da execução para cancelamento destes autos, tendo em vista a duplicidade de expedição, à 
COGESP para as providências de praxe.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
Desembargador KIYOCHI MORI
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência do TJRO / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 0805210-78.2021.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Relator: PAULO KIYOCHI MORI
Data distribuição: 08/06/2021 11:27:03
Polo Ativo: S. D. BARBOSA - ME e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: PATRICIA BERGAMASCHI DE ARAUJO - RO4242-A, SALETE BENVENUTTI BERGAMASCHI - 
RO2230-A, RAIMUNDO GONCALVES DE ARAUJO - RO3300-A
Polo Passivo: MUNICIPIO DE PORTO VELHO 
Despacho 
Considerando o teor do despacho do juízo da execução que solicitou a retificação deste Precatório, para alteração do beneficiário dos 
honorários, à COGESP para as providências de praxe.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
Desembargador KIYOCHI MORI
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência do TJRO / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 0004945-17.2018.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Relator: PAULO KIYOCHI MORI
Data distribuição: 28/08/2018 00:00:00
Polo Ativo: ROMULO JOSE CAMPOS LUNA e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: LUDMILA MORETTO SBARZI GUEDES - RO4546-A, BRUNA GISELLE RAMOS - RO4706-A, GRAZIELA 
PEREIRA DANILUCCI - RO4805-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do(a) REQUERIDO: GLAUCIO PUIG DE MELLO FILHO - RO6382
Despacho 
Considerando que houve a quitação do presente precatório, conforme certificado pela Coordenadoria de Gestão de Precatórios, cumpra-se 
o §1º, do art. 31 da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ e arquive-se.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
Desembargador KIYOCHI MORI
Presidente
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência do TJRO / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 0803614-59.2021.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Relator: PAULO KIYOCHI MORI
Data distribuição: 27/04/2021 11:50:07
Polo Ativo: DOMINGOS LELSON CASTRO TEIXEIRA e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: UILIAN HONORATO TRESSMANN - RO6805-A, GILBER ROCHA MERCES - RO5797-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA 
Despacho 
Considerando o teor do despacho do juízo da execução que solicitou a retificação deste Precatório, para alteração da natureza do crédito 
para comum, à COGESP para as providências de praxe.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
Desembargador KIYOCHI MORI
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência do TJRO / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 0802967-64.2021.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Relator: PAULO KIYOCHI MORI
Data distribuição: 09/04/2021 09:46:29
Polo Ativo: JOAO JORGE DA COSTA e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: PAMELA ROSSENDY TERAMOTO - RO7111
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA 
Despacho 
Considerando o teor do despacho do juízo da execução que solicitou a retificação deste Precatório, para alteração da natureza do crédito 
para comum, à COGESP para as providências de praxe.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
Desembargador KIYOCHI MORI
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência do TJRO / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 0803914-21.2021.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Relator: PAULO KIYOCHI MORI
Data distribuição: 04/05/2021 09:38:26
Polo Ativo: EDUARDO MARCELO DA SILVA e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: JORGE HONORATO - RO2043-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA 
Despacho 
Considerando o teor do despacho do juízo da execução que solicitou a retificação deste Precatório, para alteração da natureza do crédito 
para comum, à COGESP para as providências de praxe.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
Desembargador KIYOCHI MORI
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência do TJRO / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 0804047-63.2021.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Relator: PAULO KIYOCHI MORI
Data distribuição: 06/05/2021 11:00:00
Polo Ativo: DEBURA NASCIMENTO DA COSTA SANTOS e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: TASSIO LUIZ CARDOSO SANTOS - RO7988-A, LUCELIO LACERDA SOARES - RO9670-A, MARCELO 
MACHADO DOS SANTOS - RO5115, SIDNEI SOTELE - RO4192-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA 
Despacho 
Considerando o teor do despacho do juízo da execução que solicitou a retificação deste Precatório, para alteração da natureza do crédito 
para comum, à COGESP para as providências de praxe.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
Desembargador KIYOCHI MORI
Presidente
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência do TJRO / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 0003107-44.2015.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Relator: PAULO KIYOCHI MORI
Data distribuição: 09/01/2018 00:00:00
Polo Ativo: JERONIMO ALVES DOS SANTOS NETO e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: DANIELLE ROSAS GARCEZ BONIFACIO DE MELO DIAS - RO2353-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do(a) REQUERIDO: SEITI ROBERTO MORI (PGE-PRV) - RO215-B
Despacho 
Considerando o teor do despacho do juízo da execução que solicitou a inclusão do valor dos honorários contratuais, posto que foi cancelado 
o precatório relativo a tal verba, à COGESP para as providências de praxe.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
Desembargador KIYOCHI MORI
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência do TJRO / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 0003118-73.2015.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Relator: PAULO KIYOCHI MORI
Data distribuição: 09/01/2018 00:00:00
Polo Ativo: CARLOS SCHRAMM DE SOUZA e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: DANIELLE ROSAS GARCEZ BONIFACIO DE MELO DIAS - RO2353-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do(a) REQUERIDO: SEITI ROBERTO MORI (PGE-PRV) - RO215-B
Despacho 
Considerando o teor do despacho do juízo da execução que solicitou a inclusão do valor dos honorários contratuais, posto que foi cancelado 
o precatório relativo a tal verba, à COGESP para as providências de praxe.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
Desembargador KIYOCHI MORI
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência do TJRO / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 0803560-93.2021.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Relator: PAULO KIYOCHI MORI
Data distribuição: 26/04/2021 11:00:34
Polo Ativo: DORIVAL NUNES DA ROSA e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: DENNIS LIMA BATISTA GURGEL DO AMARAL - RO7633-A, NILTOM EDGARD MATTOS MARENA - 
RO361-A, MARCOS PEDRO BARBAS MENDONCA - RO4476-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA 
Despacho 
Considerando o teor do despacho do juízo da execução que solicitou a retificação deste Precatório, para alteração do valor deste precatório, 
à COGESP para as providências de praxe.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
Desembargador KIYOCHI MORI
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência do TJRO / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 0807843-96.2020.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Relator: PAULO KIYOCHI MORI
Data distribuição: 05/10/2020 14:37:13
Polo Ativo: GEREANE PRESTES DOS SANTOS e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: BRUNO NISHIGUCHI PETRY - RO10488-A, ALEXANDRE CAMARGO FILHO - RO9805-A, ZOIL 
BATISTA DE MAGALHAES NETO - RO1619-A, ALEXANDRE CAMARGO - RO704-A
Polo Passivo: MUNICIPIO DE ARIQUEMES 
Despacho 
Considerando o teor do despacho do juízo da execução que solicitou a retificação deste Precatório, para alteração do valor deste precatório, 
à COGESP para as providências de praxe.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
Desembargador KIYOCHI MORI
Presidente
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência do TJRO / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 0809739-77.2020.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Relator: PAULO KIYOCHI MORI
Data distribuição: 09/12/2020 09:58:18
Polo Ativo: CAMILA MARTINS DOS SANTOS e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: FABIO HENRIQUE FURTADO COELHO DE OLIVEIRA - RO5105-A
Polo Passivo: MUNICIPIO DE ARIQUEMES 
Despacho 
Considerando o teor da decisão do juízo da execução para cancelamento destes autos, tendo em vista que a parte credora renunciou ao 
excedente para viabilizar o recebimento por Requisição de Pequeno Valor, à COGESP para as providências de praxe.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
Desembargador KIYOCHI MORI
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência do TJRO / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 0002722-91.2018.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Relator: PAULO KIYOCHI MORI
Data distribuição: 18/05/2018 11:47:13
Polo Ativo: CLEITON PARDINHO SANTOS e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - RO2394-A
Polo Passivo: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAL. 
Advogado do(a) REQUERIDO: JURACI JORGE DA SILVA - RO528
Despacho 
Considerando o teor da decisão do juízo da execução para cancelamento destes autos, tendo em vista que a parte credora renunciou ao 
excedente para viabilizar o recebimento por Requisição de Pequeno Valor, à COGESP para as providências de praxe.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
Desembargador KIYOCHI MORI
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência do TJRO / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 0002240-46.2018.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Relator: PAULO KIYOCHI MORI
Data distribuição: 02/05/2018 11:22:38
Polo Ativo: MARIANGELA DANTAS CYSNEROS OLIVEIRA e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - RO2394-A, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO3505-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do(a) REQUERIDO: JURACI JORGE DA SILVA - RO528
Despacho 
Considerando o teor da decisão do juízo da execução para cancelamento destes autos, tendo em vista que a parte credora renunciou ao 
excedente para viabilizar o recebimento por Requisição de Pequeno Valor, à COGESP para as providências de praxe.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
Desembargador KIYOCHI MORI
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 0801203-77.2020.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Relator: DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
Data distribuição: 04/03/2020 17:42:30
Polo Ativo: ANGELA MARIA LABORDA PRESTES e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: ALBANISA PEREIRA PEDRACA - RO3201-A
Polo Passivo: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 
Decisão 
Aguarde-se a elaboração dos cálculos pela Contadoria da Coordenadoria de Gestão de Precatórios - COGESP para pagamento destes 
autos. 
Após, manifestem-se as partes quanto aos cálculos de liquidação, consignando o prazo de 10 (dez) dias para o credor, que nesse período 
também deve indicar os dados bancários para efetivação do pagamento (art. 31 da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça 
- CNJ), e 20 (vinte) dias para o ente devedor, considerando que, nos termos do artigo 183 do Código de Processo Civil “A União, os Estados, 
o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito público gozarão de prazo em dobro [...]”. 
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Destaca-se que, sendo necessário, o ente devedor deve realizar o depósito complementar, no mesmo prazo concedido para manifestação, 
para viabilizar a quitação integral destes autos e garantir o cumprimento da regra que estabelece que os pagamentos devem ocorrer na 
ordem cronológica.
Salienta-se, ainda, que no mesmo prazo supra, cabe ao ente devedor manifestar se houve qualquer pagamento junto ao juízo da execução 
à parte credora (pagamento superpreferencial, Requisição de Pequeno Valor ou outra modalidade), bem como acostar nos autos documento 
de comprovação. A omissão será interpretada como ausência de pagamento e, por conseguinte, viabilizará a quitação dos autos nos moldes 
calculados pela contadoria da COGESP.
Após as providências de praxe para liquidação do feito, via SAPRE, cumpra-se o §1º, do art. 31 da Resolução n.º 303/2019 do CNJ e 
arquive-se.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
PRESIDENTE

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 0801682-70.2020.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Relator: DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
Data distribuição: 27/03/2020 09:37:05
Polo Ativo: TAISE CELLA e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: JUNIEL FERREIRA DE SOUZA - RO6635-A
Polo Passivo: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 
Decisão 
Aguarde-se a elaboração dos cálculos pela Contadoria da Coordenadoria de Gestão de Precatórios - COGESP para pagamento destes 
autos. 
Após, manifestem-se as partes quanto aos cálculos de liquidação, consignando o prazo de 10 (dez) dias para o credor, que nesse período 
também deve indicar os dados bancários para efetivação do pagamento (art. 31 da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça 
- CNJ), e 20 (vinte) dias para o ente devedor, considerando que, nos termos do artigo 183 do Código de Processo Civil “A União, os Estados, 
o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito público gozarão de prazo em dobro [...]”. 
Destaca-se que, sendo necessário, o ente devedor deve realizar o depósito complementar, no mesmo prazo concedido para manifestação, 
para viabilizar a quitação integral destes autos e garantir o cumprimento da regra que estabelece que os pagamentos devem ocorrer na 
ordem cronológica.
Salienta-se, ainda, que no mesmo prazo supra, cabe ao ente devedor manifestar se houve qualquer pagamento junto ao juízo da execução 
à parte credora (pagamento superpreferencial, Requisição de Pequeno Valor ou outra modalidade), bem como acostar nos autos documento 
de comprovação. A omissão será interpretada como ausência de pagamento e, por conseguinte, viabilizará a quitação dos autos nos moldes 
calculados pela contadoria da COGESP.
Após as providências de praxe para liquidação do feito, via SAPRE, cumpra-se o §1º, do art. 31 da Resolução n.º 303/2019 do CNJ e 
arquive-se.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
PRESIDENTE

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 0803946-60.2020.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Relator: DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
Data distribuição: 02/06/2020 12:12:36
Polo Ativo: SEBASTIAO DA SILVA SIMPLICIO e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: VALDENI ORNELES DE ALMEIDA PARANHOS - RO4108-A
Polo Passivo: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 
Decisão 
Aguarde-se a elaboração dos cálculos pela Contadoria da Coordenadoria de Gestão de Precatórios - COGESP para pagamento destes 
autos. 
Após, manifestem-se as partes quanto aos cálculos de liquidação, consignando o prazo de 10 (dez) dias para o credor, que nesse período 
também deve indicar os dados bancários para efetivação do pagamento (art. 31 da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça 
- CNJ), e 20 (vinte) dias para o ente devedor, considerando que, nos termos do artigo 183 do Código de Processo Civil “A União, os Estados, 
o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito público gozarão de prazo em dobro [...]”. 
Destaca-se que, sendo necessário, o ente devedor deve realizar o depósito complementar, no mesmo prazo concedido para manifestação, 
para viabilizar a quitação integral destes autos e garantir o cumprimento da regra que estabelece que os pagamentos devem ocorrer na 
ordem cronológica.
Salienta-se, ainda, que no mesmo prazo supra, cabe ao ente devedor manifestar se houve qualquer pagamento junto ao juízo da execução 
à parte credora (pagamento superpreferencial, Requisição de Pequeno Valor ou outra modalidade), bem como acostar nos autos documento 
de comprovação. A omissão será interpretada como ausência de pagamento e, por conseguinte, viabilizará a quitação dos autos nos moldes 
calculados pela contadoria da COGESP.
Após as providências de praxe para liquidação do feito, via SAPRE, cumpra-se o §1º, do art. 31 da Resolução n.º 303/2019 do CNJ e 
arquive-se.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
PRESIDENTE
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência do TJRO / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 0801506-28.2019.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Relator: PAULO KIYOCHI MORI
Data distribuição: 10/05/2019 10:09:30
Polo Ativo: ELSON PEREIRA DE SOUZA e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: UILIAN HONORATO TRESSMANN - RO6805-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA 
Despacho 
Considerando o teor da decisão do juízo da execução para cancelamento destes autos, tendo em vista que a parte credora renunciou ao 
excedente para viabilizar o recebimento por Requisição de Pequeno Valor, à COGESP para as providências de praxe.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
Desembargador KIYOCHI MORI
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência do TJRO / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 0801832-51.2020.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Relator: PAULO KIYOCHI MORI
Data distribuição: 02/04/2020 11:32:39
Polo Ativo: ALETEIA APARECIDA CRUZ GOMES e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: ISABEL MOREIRA DOS SANTOS - RO4171-A
Polo Passivo: MUNICIPIO DE ARIQUEMES 
Despacho 
Considerando o teor da decisão do juízo da execução para cancelamento destes autos, tendo em vista que a parte credora renunciou ao 
excedente para viabilizar o recebimento por Requisição de Pequeno Valor, à COGESP para as providências de praxe.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
Desembargador KIYOCHI MORI
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência do TJRO / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 0002721-09.2018.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Relator: PAULO KIYOCHI MORI
Data distribuição: 18/05/2018 11:42:57
Polo Ativo: ROSANE CATARINA ANTUNES DE ALMEIDA e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - RO2394-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do(a) REQUERIDO: JURACI JORGE DA SILVA - RO528
Despacho 
Considerando o teor da decisão do juízo da execução para cancelamento destes autos, tendo em vista que a parte credora renunciou ao 
excedente para viabilizar o recebimento por Requisição de Pequeno Valor, à COGESP para as providências de praxe.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
Desembargador KIYOCHI MORI
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência do TJRO / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 0002733-23.2018.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Relator: PAULO KIYOCHI MORI
Data distribuição: 18/05/2018 12:12:41
Polo Ativo: DIANA APARECIDA DA COSTA e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - RO2394-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do(a) REQUERIDO: JURACI JORGE DA SILVA - RO528
Despacho 
Considerando o teor da decisão do juízo da execução para cancelamento destes autos, tendo em vista que a parte credora renunciou ao 
excedente para viabilizar o recebimento por Requisição de Pequeno Valor, à COGESP para as providências de praxe.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
Desembargador KIYOCHI MORI
Presidente
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 0801760-64.2020.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Relator: DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
Data distribuição: 31/03/2020 08:34:40
Polo Ativo: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA - CAERD e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: JOSE MARIA ALVES LEITE - RO7691-A, MARICELIA SANTOS FERREIRA DE ARAUJO - RO324-B-A
Polo Passivo: MUNICIPIO DE CACAULANDIA 
Decisão 
Aguarde-se a elaboração dos cálculos pela Contadoria da Coordenadoria de Gestão de Precatórios - COGESP para ratificação ou retificação 
dos valores apresentados pelo ente devedor para pagamento destes autos. 
Após, manifestem-se as partes quanto aos cálculos de liquidação, consignando o prazo de 10 (dez) dias para o credor, que nesse período 
também deve indicar os dados bancários para efetivação do pagamento (art. 31 da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça 
- CNJ), e 20 (vinte) dias para o ente devedor, considerando que, nos termos do artigo 183 do Código de Processo Civil “A União, os Estados, 
o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito público gozarão de prazo em dobro [...]”. 
Destaca-se que, sendo necessário, o ente devedor deve realizar o depósito complementar, no mesmo prazo concedido para manifestação, 
para viabilizar a quitação integral destes autos e garantir o cumprimento da regra que estabelece que os pagamentos devem ocorrer na 
ordem cronológica.
Salienta-se, ainda, que no mesmo prazo supra, cabe ao ente devedor manifestar se houve qualquer pagamento junto ao juízo da execução 
à parte credora (pagamento superpreferencial, Requisição de Pequeno Valor ou outra modalidade), bem como acostar nos autos documento 
de comprovação. A omissão será interpretada como ausência de pagamento e, por conseguinte, viabilizará a quitação dos autos nos moldes 
calculados pela contadoria da COGESP.
Após as providências de praxe para liquidação do feito, via SAPRE, cumpra-se o §1º, do art. 31 da Resolução n.º 303/2019 do CNJ e 
arquive-se.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
PRESIDENTE

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 0803566-71.2019.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Relator: DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
Data distribuição: 17/09/2019 11:08:22
Polo Ativo: RUTH BEZERRA DO NASCIMENTO e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: JUNIEL FERREIRA DE SOUZA - RO6635-A
Polo Passivo: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DE RONDONIA 
Decisão 
Aguarde-se a elaboração dos cálculos pela Contadoria da Coordenadoria de Gestão de Precatórios - COGESP para ratificação ou retificação 
dos valores apresentados pelo ente devedor para pagamento destes autos. 
Após, manifestem-se as partes quanto aos cálculos de liquidação, consignando o prazo de 10 (dez) dias para o credor, que nesse período 
também deve indicar os dados bancários para efetivação do pagamento (art. 31 da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça 
- CNJ), e 20 (vinte) dias para o ente devedor, considerando que, nos termos do artigo 183 do Código de Processo Civil “A União, os Estados, 
o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito público gozarão de prazo em dobro [...]”. 
Destaca-se que, sendo necessário, o ente devedor deve realizar o depósito complementar, no mesmo prazo concedido para manifestação, 
para viabilizar a quitação integral destes autos e garantir o cumprimento da regra que estabelece que os pagamentos devem ocorrer na 
ordem cronológica.
Salienta-se, ainda, que no mesmo prazo supra, cabe ao ente devedor manifestar se houve qualquer pagamento junto ao juízo da execução 
à parte credora (pagamento superpreferencial, Requisição de Pequeno Valor ou outra modalidade), bem como acostar nos autos documento 
de comprovação. A omissão será interpretada como ausência de pagamento e, por conseguinte, viabilizará a quitação dos autos nos moldes 
calculados pela contadoria da COGESP.
Após as providências de praxe para liquidação do feito, via SAPRE, cumpra-se o §1º, do art. 31 da Resolução n.º 303/2019 do CNJ e 
arquive-se.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
PRESIDENTE

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 0804004-97.2019.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Relator: DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
Data distribuição: 17/10/2019 09:29:38
Polo Ativo: DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS RONDOBRAS LTDA e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: ANDREIA ALVES DOS SANTOS - RO4878-A
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Polo Passivo: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DE RONDONIA 
Decisão 
{Decisão...}Aguarde-se a elaboração dos cálculos pela Contadoria da Coordenadoria de Gestão de Precatórios - COGESP para ratificação 
ou retificação dos valores apresentados pelo ente devedor para pagamento destes autos. 
Após, manifestem-se as partes quanto aos cálculos de liquidação, consignando o prazo de 10 (dez) dias para o credor, que nesse período 
também deve indicar os dados bancários para efetivação do pagamento (art. 31 da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça 
- CNJ), e 20 (vinte) dias para o ente devedor, considerando que, nos termos do artigo 183 do Código de Processo Civil “A União, os Estados, 
o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito público gozarão de prazo em dobro [...]”. 
Destaca-se que, sendo necessário, o ente devedor deve realizar o depósito complementar, no mesmo prazo concedido para manifestação, 
para viabilizar a quitação integral destes autos e garantir o cumprimento da regra que estabelece que os pagamentos devem ocorrer na 
ordem cronológica.
Salienta-se, ainda, que no mesmo prazo supra, cabe ao ente devedor manifestar se houve qualquer pagamento junto ao juízo da execução 
à parte credora (pagamento superpreferencial, Requisição de Pequeno Valor ou outra modalidade), bem como acostar nos autos documento 
de comprovação. A omissão será interpretada como ausência de pagamento e, por conseguinte, viabilizará a quitação dos autos nos moldes 
calculados pela contadoria da COGESP.
Após as providências de praxe para liquidação do feito, via SAPRE, cumpra-se o §1º, do art. 31 da Resolução n.º 303/2019 do CNJ e 
arquive-se.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
PRESIDENTE

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 0804523-72.2019.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Relator: DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
Data distribuição: 20/11/2019 08:56:57
Polo Ativo: MARIA INES ALMEIDA SOUZA e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: SILVANA FERREIRA - RO6695-A
Polo Passivo: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DE RONDONIA 
Decisão 
Aguarde-se a elaboração dos cálculos pela Contadoria da Coordenadoria de Gestão de Precatórios - COGESP para ratificação ou retificação 
dos valores apresentados pelo ente devedor para pagamento destes autos. 
Após, manifestem-se as partes quanto aos cálculos de liquidação, consignando o prazo de 10 (dez) dias para o credor, que nesse período 
também deve indicar os dados bancários para efetivação do pagamento (art. 31 da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça 
- CNJ), e 20 (vinte) dias para o ente devedor, considerando que, nos termos do artigo 183 do Código de Processo Civil “A União, os Estados, 
o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito público gozarão de prazo em dobro [...]”. 
Destaca-se que, sendo necessário, o ente devedor deve realizar o depósito complementar, no mesmo prazo concedido para manifestação, 
para viabilizar a quitação integral destes autos e garantir o cumprimento da regra que estabelece que os pagamentos devem ocorrer na 
ordem cronológica.
Salienta-se, ainda, que no mesmo prazo supra, cabe ao ente devedor manifestar se houve qualquer pagamento junto ao juízo da execução 
à parte credora (pagamento superpreferencial, Requisição de Pequeno Valor ou outra modalidade), bem como acostar nos autos documento 
de comprovação. A omissão será interpretada como ausência de pagamento e, por conseguinte, viabilizará a quitação dos autos nos moldes 
calculados pela contadoria da COGESP.
Após as providências de praxe para liquidação do feito, via SAPRE, cumpra-se o §1º, do art. 31 da Resolução n.º 303/2019 do CNJ e 
arquive-se.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
PRESIDENTE

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 0805432-46.2021.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Relator: DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
Data distribuição: 14/06/2021 11:02:19
Polo Ativo: CELIA DE OLIVEIRA SOARES BUENO e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: HELIO VIEIRA DA COSTA - RO640-A, MARIA DE LOURDES DE LIMA CARDOSO - RO4114-A
Advogados do(a) REQUERENTE: HELIO VIEIRA DA COSTA - RO640-A, MARIA DE LOURDES DE LIMA CARDOSO - RO4114-A
Advogados do(a) REQUERENTE: HELIO VIEIRA DA COSTA - RO640-A, MARIA DE LOURDES DE LIMA CARDOSO - RO4114-A
Advogados do(a) REQUERENTE: HELIO VIEIRA DA COSTA - RO640-A, MARIA DE LOURDES DE LIMA CARDOSO - RO4114-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA 
Decisão 
CELIA DE OLIVEIRA SOARES BUENO, ELI LUCIA DE OLIVEIRA CESAR, NELSON DE LIMA CARDOSO e REJANE SOLANGE LINK 
requereram pagamento superpreferencial na condição de pessoas portadoras de doença grave. 
Instado a se manifestar, o Estado de Rondônia se opôs ao pedido, em razão de não ter sido juntado laudo médico, bem como a enfermidade 
não constar no rol das doenças graves previstas no inciso XIV do artigo 6º da Lei n. 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a redação dada 
pela Lei n. 11.052/2004. 
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O Sindicato dos Trabalhadores em Educação no Estado de Rondônia - SINTERO, representando os credores, peticionou requerendo o 
deferimentos dos pedidos superpreferenciais, bem como que foram comprovados, por laudos de médicos com especialidade em infectologia, 
que as partes são portadores de doença grave a partir da medicina especializada.
É a síntese do necessário.
Decido.
A Resolução nº 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ indica que são portadores de doença grave:
Art. 11. Para os fins do disposto nesta Seção, considera-se:
II – portador de doença grave, o beneficiário acometido de moléstia indicada no inciso XIV do art. 6o da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 
1988, com a redação dada pela Lei no 11.052, de 29 de dezembro de 2004, ou portador de doença considerada grave a partir de conclusão 
da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída após o início do processo; e 
A primeira hipótese para deferimento do pedido superpreferencial em decorrência de doença grave é se amoldar expressamente a alguma 
das moléstias indicadas no inciso XIV, art. 6º da Lei nº 7.713/88. Por sua vez, a segunda hipótese para deferimento decorre da conclusão 
da medicina especializada atestando que a doença é considerada grave.
São moléstias elencadas no inciso XIV, art. 6º da Lei nº 7.713/88:
XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, 
tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, 
cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença 
de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina 
especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma;
O laudo de id. 12512970, subscrito por médico sem especialidade, atesta a doença infecciosa que acometeu CELIA DE OLIVEIRA SOARES 
BUENO, mas não afirma expressamente que os sintomas foram graves. Verifica-se que o laudo não se amolda a nenhuma das hipóteses 
legais previstas no inciso XIV, art. 6º da Lei nº 7.713/88, bem como não foi considerada grave a partir da medicina especializada e sequer 
subscrito por especialista da área.
O laudo de id. 12512971, subscrito por médico com especialidade em infectologia, atesta a doença infecciosa que acometeu ELI LUCIA DE 
OLIVEIRA CESAR, mas não afirma expressamente que os sintomas foram graves. Verifica-se que o laudo não se amolda a nenhuma das 
hipóteses legais previstas no inciso XIV, art. 6º da Lei nº 7.713/88, bem como não foi considerada grave a partir da medicina especializada.
O laudo de id. 12512972, subscrito por médico com especialidade em infectologia, atesta a doença infecciosa que acometeu NELSON DE 
LIMA CARDOSO, mas não afirma expressamente que os sintomas foram graves. Verifica-se que o laudo não se amolda a nenhuma das 
hipóteses legais previstas no inciso XIV, art. 6º da Lei nº 7.713/88, bem como não foi considerada grave a partir da medicina especializada.
O laudo de id. 12512973, subscrito por médico sem especialidade, atesta a doença infecciosa que acometeu REJANE SOLANGE LINK, mas 
não afirma expressamente que os sintomas foram graves. Verifica-se que o laudo não se amolda a nenhuma das hipóteses legais previstas 
no inciso XIV, art. 6º da Lei nº 7.713/88, bem como não foi considerada grave a partir da medicina especializada e sequer subscrito por 
especialista da área.
Considerando o exposto acima, conclui-se que CELIA DE OLIVEIRA SOARES BUENO, ELI LUCIA DE OLIVEIRA CESAR, NELSON DE 
LIMA CARDOSO e REJANE SOLANGE LINK não comprovaram ser portadoras de doença grave, motivo pelo qual indefiro os pedidos de 
pagamento da parcela superpreferencial.
Aguarde-se o pagamento na ordem cronológica.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
PRESIDENTE

TRIBUNAL PLENO

Processo: 0807437-41.2021.8.22.0000 - Direta De Inconstitucionalidade 
Requerente: Abrasel - Associação Brasileira de Bares e Restaurantes - Seccional Rondônia 
Advogado: Marcelo Estebanez Martins (OAB/RO 3.208)
Requerido: Câmara Municipal de Porto Velho 
Requerido: Municio de Porto Velho 
Relator: Desembargador Miguel Mônico Neto
Data de Distribuição: 05/08/2021 
Despacho
Vistos. 
Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade com pedido de medida cautelar ajuizada por Associação Brasileira de Bares e Restaurantes 
Seccional Rondônia - ABRASEL/RO, com objetivo de suspender e declarar inconstitucional a Lei Municipal n. 2.468/2017 de 08 de dezembro 
de 2017, que obriga restaurantes e similares a concederem descontos e meia porção para pessoas que foram submetidas a cirurgia 
bariátrica ou qualquer outra forma de gastroplastia, aprovada pela Câmara Municipal e sancionada pelo Presidente da referida Casa de Leis. 
Em síntese, sustenta que a lei possui vício de inconstitucionalidade formal - pois seria competência da União legislar sobre direito civil/
comercial -, e material, por falta de razoabilidade na lei, que viola o princípio da livre iniciativa e artigo 122 da Constituição Estadual. 
É o sucinto relato. 
A ABRASEL/RO é entidade de classe de âmbito estadual, portanto, possui legitimidade para manejo desta Ação, conforme art. 88, inc. VII, 
da Constituição Estadual. 
Não obstante a pretensão de liminar, penso que já se deva julgar o mérito, posto que o tempo para sua apreciação ser o mesmo para 
apreciação daquele. Dessa forma instruirei o feito para já decidir sobre o mérito. 
Outrossim, considerando que a lei impugnada foi publicada em 08.12.2017, não vislumbro urgência que autorize a concessão de medida 
liminar de forma monocrática.
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Assim, notifique-se, pessoalmente, o Prefeito e o Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Porto Velho, para que prestem 
informações sobre a norma impugnada.
Após, com fulcro no art. 12 da Lei n. 9.868/99, intime-se a Câmara Municipal de Porto Velho para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias.
Decorrido o prazo acima, encaminhe-se os autos ao Procurador-Geral do Município de Porto Velho e ao Procurador-Geral de Justiça, 
sucessivamente, para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias.
Após, tornem-me os autos.
Porto Velho, 09 de agosto de 2021.
Des. Miguel Monico Neto 
Relator

Distribuída por sorteio em 18.2.2021
Data do julgamento: 19.07.2021
Direta de Inconstitucionalidade n. 0801145-40.2021.8.22.0000 – PJe
Requerente: Prefeito do Município de Porto Velho
Procurador: Salatiel Lemos Valverde (OAB/RO 1.998)
Interessado: Estado de Rondônia
Procuradores: Maxwel Mota de Andrade (OAB/RO 3.670) e Thiago Alencar Alves Pereira (OAB/RO 5.633)
Requerido: Presidente da Câmara Municipal de Porto Velho
Procuradores: Igor Habib Ramos Fernandes (OAB/RO 5.193) e Diogo Prestes Girardello (OAB/RO 5.239)
Relator Originário: Desembargador José Jorge Ribeiro da Luz
Relator p/ o acórdão: Desembargador Miguel Monico Neto
EMENTA 
Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei Municipal n. 2.782/2020. Institui a Política para garantia, proteção e ampliação dos direitos das 
pessoas com Transtorno do Espectro Autista no Município de Porto Velho. Direito à saúde. Dignidade da Pessoa Humana. Pessoa com 
deficiência para efeitos legais (art. 1º, §2º, da Lei Federal n. 12.764/2012). Convenção Internacional. Decreto n. 6.949/2009. Status de norma 
constitucional. Ações afirmativas. Lei de iniciativa parlamentar. Inconstitucionalidade formal. Inocorrência. Ação julgada improcedente. 
1. As normas que ampliam a proteção das pessoas com deficiência concretizam o fundamento constitucional da dignidade humana, que 
norteia todo o ordenamento jurídico, matriz axiológica da Constituição Federal (art. 1º, III, da Constituição Federal). 
2. O texto constitucional (com força, hierarquia e eficácia constitucionais), consagrou cláusula de proteção viabilizadora de ações afirmativas 
em favor das pessoas com deficiência, o que veio a ser concretizado com a edição de atos legislativos, como a Lei 13.146/2015, que legitima 
a instituição e a implementação, pelo Poder Público, de mecanismos reparadores e compensatórios destinados a corrigir as profundas 
desvantagens sociais que afetam as pessoas vulneráveis, em ordem a propiciar-lhes maior grau de inclusão e a viabilizar a sua efetiva 
participação, em condições equânimes e mais justas, na vida econômica, social e cultural do País. 
3. O federalismo é um instrumento de organização política do Estado e não pode ser empecilho à consolidação de direito fundamental da 
pessoa humana (STF, RE 194.704 e RE 169.247). 
4. Na mesma linha, “a reparação ou compensação dos fatores de desigualdade factual com medidas de superioridade jurídica constitui 
política de ação afirmativa que se inscreve nos quadros da sociedade fraterna que se lê desde o preâmbulo da Constituição de 1988” (STF, 
RMS 26071). 
5. Não usurpa a competência privativa do Chefe do Executivo lei que, em momento algum, estabelece nova atribuição às secretarias e 
órgãos do Poder Executivo Municipal, máxime porque já há uma estrutura formada para desenvolver as competências que a norma atacada 
atribui. Precedentes da Corte. 
6. Tem-se por constitucional a lei de iniciativa parlamentar que envolve políticas públicas do direito fundamental à saúde e dignidade da 
pessoa humana, de promoção obrigatória pelo Poder Público (já imposta na Legislação Constitucional, Federal e local), bem como por tratar 
de matéria que o Poder Executivo já dispõe de estrutura formada, não tendo o Legislativo criado ou estabelecido novas atribuições, mas 
apenas desenvolvido a competência já estabelecida pela norma. 
7. Ação julgada improcedente.
Decisão: “AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE NOS TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR MIGUEL MONICO NETO, POR MAIORIA. 
VENCIDOS OS DESEMBARGADORES MARIALVA HENRIQUES DALDEGAN BUENO, ALEXANDRE MIGUEL, DANIEL RIBEIRO LAGOS, 
O RELATOR E O JUIZ JORGE LUIZ DOS SANTOS LEAL”.

Distribuído por sorteio em 20.01.2020
Data do julgamento: 03.05.2021
Mandado de Segurança n. 0800165-30.2020.8.22.0000 – PJe
Impetrante: José Reginaldo Beserra
Advogados: Uelton Honorato Tressmann (OAB/RO 8.862), Uilian Honorato Tressmann (OAB/RO 6.805) e Gilber Rocha Mercês (OAB/RO 
5.797)
Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Procuradora: Rafaella Queiroz Del Reis Conversani (OAB/RO 3.666)
Relator: Desembargador Miguel Monico Neto
Impedidos: Desembargador Kiyochi Mori e Roosevelt Queiroz Costa
EMENTA
Mandado de segurança. Constitucional. Precatório. Crédito humanitário. Pessoa portadora de doença grave. Moléstia profissional. Nexo 
comprovado. Pagamento preferencial. Segurança concedida.
1. O portador de doença grave, de natureza profissional, tem direito de pagamento preferencial antecipado de seu precatório.
2. Na hipótese, restou evidenciado que o impetrante é portador de doença grave, consistente em moléstia profissional, comprovada por meio 
de laudo médico, razão pela qual emerge direito de antecipação preferencial de seu precatório.
3. Segurança concedida.
Decisão: “SEGURANÇA CONCEDIDA NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, POR MAIORIA, VENCIDOS O DESEMBARGADOR 
VALDECI CASTELLAR CITON E O JUIZ JORGE LUIZ GURGEL DO AMARAL.”
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Agravo em Recurso Extraordinário em Embargos de Declaração em Direta de Inconstitucionalidade n. 0804980-07.2019.8.22.0000 - PJe
Agravante/Recorrente/Embargante/Requerente: Prefeito do Município de Porto Velho
Procuradores: José Luiz Storer Júnior (OAB/RO 761) e Salatiel Lemos Valverde (OAB/RO 1.998)
Agravado/Recorrido/Embargado/Requerido: Presidente da Câmara Municipal de Porto Velho
Procuradores: Igor Habib Ramos Fernandes (OAB/RO 5.193) e Diogo Prestes Girardello (OAB/RO 5.239)
Relator: Desembargador Kiyochi Mori
Distribuída por sorteio em 16.12.2019
Opostos em 3.6.2020
Interposto em 19.03.2021
Interposto em 14.06.2021
Despacho 
Vistos.
Subam os autos ao Supremo Tribunal Federal para processamento do agravo, nos termos do artigo 1.042, § 4º, do Código de Processo Civil.
Publique-se. Cumpra-se. 
Porto Velho, 26 de julho de 2021 
DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
PRESIDENTE

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Tribunal Pleno / Gabinete Des. Daniel Ribeiro Lagos
Direta de Inconstitucionalidade n. 0806228-37.2021.8.22.0000 - PJe
Requerentes: Conselho Regional de Medicina de Rondônia - CREMERO e Associação Médica Brasileira de Rondônia
Advogados: Felipe Godinho Crevelaro (OAB/RO 7.441) e Marcos Antônio do Nascimento de Souza Sobrinho (OAB/RO 1.026)
Requerido: Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia
Relator: Desembargador Daniel Ribeiro Lagos
Distribuído e redistribuído por sorteio em 05.07.2021
Despacho Republique-se por erro material:
Vistos, etc.
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DE RONDÔNIA – CREMERO e a ASSOCIAÇÃO MÉDICA BRASILEIRA DE RONDÔNIA propôs 
esta Ação Direta de Inconstitucionalidade, com fundamento no art.88, VII da Carta Estadual, em face da Lei Estadual n. 4.988, de 13 de maio 
de 2021, tributando-lhe vício formal, ao autorizar contratação excepcional e temporária de médicos brasileiros e estrangeiros formados no 
exterior, sem que tenham prestado o Exame Nacional de Revalidação de Diplomas – Revalida, por usurpação de competência.
Pedem a concessão de medida cautelar para suspender os efeitos da reportada lei, com apoio no art. 10 da Lei n.9.868/99 c/c art.300 do 
CPC, alegando risco de dano irreparável, dada a exposição dos pacientes, usuários do SUS, a profissionais sem qualificação atestada.
Relatei. Decido.
O advento da reforma do RI-TJ/RO remeteu o pedido de medida cautelar em ADI ao órgão colegiado, art.345, retirando sua apreciação do 
âmbito da competência do Presidente deste Poder.
A medida constitui antecipação provisória da tutela jurisdicional, e deve ser submetida à apreciação da Corte, nos termos da Lei Federal 
n.9.868/99, art.10 ao 12, que pode converter sua apreciação em julgamento definitivo da ação, desde que a instrução esteja completa e haja 
relevância tal que justifique excepcionar a regra pela adoção do rito mais célere.
Encontrando-se o pedido devidamente instruído, processe-se nos termos do art.12 da Lei n.9.868/1999, notificando-se o autor do ato 
normativo, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado, na pessoa de seu Procurador-Geral, para, querendo, prestar informações no 
prazo de 10 dias.
Por haver hipótese de confrontação a texto constitucional estadual, notifique-se o Procurador-Geral do Estado para, querendo, manifestar-se 
no prazo de 5 dias.
Após, vistas à Procuradoria-Geral de Justiça.
Expeça-se o necessário.
Publique-se.
Porto Velho, 20 de julho de 2021.
Desembargador Daniel Ribeiro Lagos
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Tribunal Pleno / Gabinete Des. Miguel MonicoTribunal Pleno / Gabinete Des. Miguel Monico
Embargos de Declaração em Direta de Inconstitucionalidade n. 0802867-80.2019.8.22.0000 - PJe
Embargante/Requerente: Prefeito do Município de Porto Velho
Procuradores: José Luiz Storer Júnior (OAB/RO 761), Salatiel Lemos Valverde (OAB/RO 1.998) e outros
Embargado/Requerido: Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Porto Velho
Procuradores: Igor Habib Ramos Fernandes (OAB/RO 5.193), Diogo Prestes Girardello (OAB/RO 5.239) e outros
Relator: Desembargador Miguel Monico Neto 
Distribuída por sorteio em 05.08.2019
Opostos em 16.06.2020
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Despacho 
Vistos.
Trata-se de Embargos de Declaração. 
Diante do pedido de atribuição de efeito infringente, intime-se o(s) embargado(s) para, querendo e no prazo legal, manifestar(em) sobre os 
embargos opostos, nos termos do art. 1.023, § 2º, do CPC.
Após, abra-se vistas à PGJ para manifestação.
Em seguida, volte os autos conclusos para inclusão em pauta.
Cumpra-se.
Porto Velho, data da assinatura eletrônica.
Desembargador Miguel Monico Neto 
Relator

1ª CÂMARA CÍVEL 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 0807487-67.2021.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7001770-70.2021.8.22.0005 - Ji-Paraná / 2ª Vara Cível
Agravante: Seguradora Líder do Consorcio do Seguro Dpvat SA
Advogado: Álvaro Luiz da Costa Fernandes (OAB/RO 5369)
Agravada: Rosalina Pereira
Advogada: Darlene de Almeida Ferreira (OAB/RO 1338)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 06/08/2021
Decisão Vistos.
O presente recurso foi interposto contra decisão (ID 13110002 - fls. 171) que manteve inalterado o valor proposto pelo perito a título de 
honorários periciais e ora impugnado pela Agravante.
Através de suas razões recursais, a Agravante alega que os honorários periciais devem ser arcados pela Agravada, pois esta tem o ônus de 
provar o fato constitutivo do seu direito. Além disso, entende que a quantia arbitrada vai além dos valores estabelecidos pela Resolução nº 
232/2016 do CNJ, a qual preconiza que o valor dos honorários periciais para a realização de perícias médicas devem ser fixadas no valor 
de R$370,00.
Assim, requer a atribuição de efeito suspensivo e o provimento do recurso para que a decisão seja reformada no sentido de reconhecer como 
sendo da Agravada o ônus de prova, devendo esta arcar com os valores fixados a título de honorários periciais, mesmo sendo beneficiária 
da gratuidade da Justiça. Subsidiariamente, pleiteia a minoração do valor dos honorários periciais para a quantia de R$370,00.
Decido.
Conforme se verifica, a Agravante, na verdade, pretende, também, a reforma da decisão que distribuiu o ônus da prova, no entanto se utiliza 
do prazo recursal relativo à decisão que indeferiu sua impugnação ao valor dos honorários periciais.
A decisão que distribuiu o ônus da prova foi publicada em 26/05/2021 (ID 57992828 da origem). O presente Agravo de Instrumento, contudo, 
foi interposto em 06/08/2021. 
Desse modo, ainda que se considerasse admissível a discussão a respeito do ônus da prova neste recurso, este seria inadmissível em razão 
do não cabimento, já que a decisão saneadora não tratou da redistribuição do ônus da prova (contra o que é cabível Agravo de Instrumento, 
conforme art. 1.015, XI, CPC/15), mas da distribuição do ônus da prova, na forma do art. 373 do CPC/15. Tal decisão, portanto, não desafia 
Agravo de Instrumento, pois não está inclusa no rol do art. 1.015 do CPC/15. Além disso, o recurso também é inadmissível em razão da 
ausência de urgência decorrente da inutilidade do julgamento da questão no recurso de Apelação (Tema 988/STJ), inexistindo efetivos 
prejuízos à Agravante, considerando que o valor custeado integrará as custas e despesas processuais que deverão ser pagos pela parte 
sucumbente na demanda. 
Nesse sentido, tem-se que a decisão que tratou da distribuição (e não redistribuição) do ônus da prova foi a de ID 57992828 da origem, que 
não foi objeto de recurso; e a decisão cujo prazo foi utilizado para interposição do presente recurso não tratou de redistribuição do ônus da 
prova, mas apenas do valor dos honorários periciais propostos pelo perito e questionados pela Agravante via impugnação, contra o que, 
como dito, não é cabível Agravo de Instrumento. 
Sendo assim, por ser inadmissível, não conheço deste recurso, com fulcro no art. 932, III, CPC/15.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, agosto de 2021.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator. 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 0807502-36.2021.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 0012426-67.2014.8.22.0001 - Porto Velho / 5ª Vara Cível
Agravante: Pedro Henrique Costa Afonso Pimentel
Advogada: Andréia Costa Afonso Pimentel (OAB/RO 4927)
Agravado: Reuly de Almeida Ferreira
Advogado: Magnaldo Silva de Jesus (OAB/RO 3485)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 06/08/2021
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Decisão Vistos.
O presente recurso foi interposto contra decisão que acolheu parcialmente o pedido do executado - aqui Agravante - e determinou, em 
relação aos valores de ID 59933999, a restituição integral do valor penhorado em sua conta-poupança (R$1.066,36 – Caixa Econômica 
Federal), com seus respectivos rendimentos; e a restituição de 25% do valor penhorado em sua conta-corrente junto ao Banco do Brasil.
Ocorre que o Agravante/executado, em 23/07/2021, opôs embargos de declaração com pedido de efeito infringente e modificativo sobre 
essa decisão (o qual encontra-se pendente de apreciação pelo Juízo a quo), bem como interpôs, posteriormente, em 06/08/2021, este 
Agravo de Instrumento a fim de obter a reforma daquela. 
Ou seja, há dois recursos com a mesma parte recorrente questionando uma mesma decisão, sendo que, segundo o princípio da 
unirrecorribilidade, não se admite a interposição simultânea de dois recursos pela mesma parte contra uma única decisão, considerando a 
preclusão consumativa - especialmente quando um desses recursos possui efeito interruptivo e é submetido ao crivo do próprio Juízo de 
primeiro grau, como é o caso dos embargos de declaração, dada a possibilidade de modificação da decisão que também é objeto do Agravo 
de Instrumento, caso em que este último perderia seu objeto.
Nesse sentido, não conheço deste recurso por ser inadmissível, o que faço com fundamento no art. 932, III, CPC/15.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, agosto de 2021.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator. 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 7031103-16.2020.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7031103-16.2020.8.22.0001 - Porto Velho / 9ª Vara Cível
Apelante: Recican Reciclagem de Produtos Candeias Eireli
Advogado: Paulo Cezar Rodrigues de Araujo (OAB/RO 3182)
Advogado: Neilton Messias dos Santos (OAB/RO 4387)
Apelada: Curtume Korobras Ltda
Advogado: Claudinei Luciano Kranz (OAB/RS 33193)
Advogado: Jair José Tatsch (OAB/RS 14080)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 06/08/2021
Despacho Vistos.
O art. 98, caput, CPC/15, conjuntamente à Súmula nº 481/STJ, indicam que a pessoa jurídica com insuficiência de recursos para pagar as 
despesas processuais tem direito à gratuidade da justiça, e a mesma impossibilidade de custeio de tais despesas pode, se comprovada, 
servir de fundamento para o pleito de diferimento de custas. 
No presente caso, a Apelante pleiteia o diferimento de custas, sob alegação de impossibilidade de recolhimento do valor integral do preparo 
recursal neste momento. No entanto, os documentos que anexa a fim de demonstrar a impossibilidade de recolhimento integral não servem 
para subsidiar o pedido, pois se referem apenas a uma das contas-correntes da empresa, e não se trata de extrato bancário, mas de informes 
sobre os rendimentos das aplicações financeiras que a Apelante possui perante aquele banco (Itaú). Aliás, destaque-se que as custas iniciais 
foram pagas através de outro banco (Bradesco), em relação ao qual não há informações de inexistência de recursos financeiros suficientes 
para pagamento do preparo recursal em sua integralidade. Por isso, indefiro o pedido de diferimento das custas recursais. 
No mais, quanto à alegação de que  “o sistema do  tribunal não está permitindo gerar a guia somente de Apelação  (3%), uma vez que 
automaticamente consta a necessidade de pagar as custas iniciais que já foram pagas, porém, não baixadas no sistema”, deverá a Apelante 
contatar a Coordenadoria Cível do 2º Grau através do telefone (69) 3309-6124 ou e-mail ccivel-cpe2g@tjro.jus.br a fim de relatar o impasse 
e obter a solução técnica cabível.
Com isso, intime-se a Apelante para, no prazo de 5 dias, proceder ao recolhimento do preparo recursal pertinente, sob pena de deserção.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, agosto de 2021.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator. 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 0807572-53.2021.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7005038-35.2021.8.22.0005 - Ji-Paraná / 1ª Vara Cível
Agravante: Letícia Alessio Tarnoschi
Advogada: Maria Heloísa Bisca Bernardi (OAB/RO 5758)
Advogado: Gustavo Bernardo Hadamés Bernardi Monteiro (OAB/RO 5275)
Agravado: Fundo de Investimentos em Direitos Creditórios Multisegmentos NPL Ipanema III - Não Padronizado
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 09/08/2021
Decisão Vistos.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão (ID 60290584 da origem) que indeferiu a antecipação de tutela pleiteada pela 
autora - aqui Agravante -, vez que considerou estar ausente a plausibilidade do direito. 
Em suas razões (ID 13129651), a Agravante argumenta que recentemente, em situação análoga, sofreu uma inscrição indevida em seu 
nome, oportunidade em que ingressou com ação judicial semelhante, autuada sob o nº 7007705-28.2020.8.22.0005, a qual fora julgada 
procedente, uma vez que a própria requerida confessou que não se tratava da requerente, mas uma golpista. Nesse sentido, acredita-se que 
os golpistas continuam a utilizar seu bom nome para aplicar golpes no Estado de São Paulo.
Entende que, no presente caso, os elementos que evidenciam a probabilidade do seu direito se apresentam na verificação das telas 
comprobatórias de seu nome incluso no rol de inadimplentes sem qualquer lastro de legalidade e/ou razoabilidade, bem como na ausência 
de documentos que provem a titularidade do débito em seu nome, que mais uma vez comprova inexigibilidade da cobrança. O perigo de 
dano, por sua vez, decorre de todas essas condições, que certamente estão lhe impondo prejuízos, privando-a de inúmeros transtornos 
e de toda ordem, em especial de natureza financeira, seja pela suspensão e redução de limites, seja pela impossibilidade de compras na 
modalidade de crédito em estabelecimentos comerciais.
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Destaca que o eventual deferimento da tutela provisória de urgência antecipada não importará na “concessão de aumento” ou na “extensão 
de vantagens ou pagamento de qualquer natureza”, limitando-se apenas a impedir a manutenção de uma ilegalidade.
Assim, requer a antecipação da tutela recursal e o provimento do recurso para que a decisão seja reformada no sentido de ser deferida 
a antecipação de tutela ora pleiteada, determinando-se a retirada/baixa do seu nome do rol dos inadimplentes (SPC/Serasa/SCPC) até o 
julgamento definitivo da lide, uma vez que resta comprovado que a pendência financeira em questão é indevida.
Examino.
O Agravo de Instrumento é um recurso cuja urgência de julgamento está atrelada à sua própria natureza, já que se trata de um recurso 
cabível contra decisões interlocutórias, as quais não encerram o processo, mas podem modificar todo o andamento processual e a relação 
entre os litigantes. Não à toa, o art. 946 do CPC/15 prevê que o Agravo de Instrumento deve ser julgado antes da Apelação interposta no 
mesmo processo, e, se ambos os recursos houverem de ser julgados na mesma sessão, terá precedência do Agravo de Instrumento. 
No mesmo alinhamento, a tese adotada pelo STJ no Tema nº 988 dos recursos repetitivos reafirmou o caráter de urgência do Agravo de 
Instrumento no nosso ordenamento jurídico ao estabelecer que o rol de cabimento definido pelo art. 1.015 do CPC/15 é de taxatividade 
mitigada, admitindo-se, portanto, a interposição de Agravo de Instrumento quando verificada a urgência decorrente da inutilidade do 
julgamento da questão no recurso de Apelação. 
Significa dizer tanto que tem prioridade o julgamento do Agravo de Instrumento pela urgência que este representa por sua própria natureza, 
quanto que não há óbice para que o relator profira, de imediato, decisão no referido recurso quando já há entendimento pacificado no tribunal 
a respeito da matéria nele abordada.
A isso se somam os princípios constitucionais da duração razoável do processo e do acesso à justiça. Ambos funcionam como garantia 
devida ao cidadão, respectivamente, de ter com brevidade a solução jurisdicional do conflito apresentado ao judiciário, bem assim assomar-
se aos poderes da sociedade à busca da prestação do serviço de interesse público (CF, art. 5º, LXXVIII e XXXV). 
É consabido que o inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal estabelece o direito de todo cidadão à duração razoável do processo, 
no sentido de assegurar que deva haver por parte dos agentes da justiça o máximo de agilidade possível na condução de seus processos 
judiciais e administrativos, para que a realização da justiça seja feita da melhor e mais célere maneira.
De sua vez, o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal assegura a inafastabilidade da jurisdição, ou do acesso à Justiça, definindo 
que a lei não excluirá da apreciação do 
PODER JUDICIÁRIO lesão ou ameaça a direito.
Isso posto, preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso, e, dada a urgência da matéria e do instrumento recursal 
em si, bem como o entendimento assente já existente nesta Corte sobre a matéria recursal, decido.
Considerando que o mérito está sendo analisado já neste momento, resta prejudicado o pedido de antecipação da tutela recursal.
A tutela de urgência será concedida nas hipóteses em que houver elementos que evidenciem, cumulativamente, a probabilidade do direito 
e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, consoante o que prescreve o art. 300, caput, CPC/15.
Nesse alinhamento, a concessão da tutela antecipada para que o Agravado retire o nome da Agravante dos cadastros de inadimplentes em 
razão do débito discutido no feito se dá de forma preventiva para que se evitem demais prejuízos àquele que afirma não dever nenhum valor 
referente ao serviço pelo qual está sendo cobrado. Por consequência lógica, caberá à outra parte – in casu, ao Agravado– comprovar nos 
autos de origem, no deslinde da instrução probatória, a legitimidade da cobrança, dada a inversão do ônus da prova em favor do consumidor. 
De mais a mais, não há quaisquer prejuízos provenientes da medida provocados ao Agravado, considerando que, ao final da controvérsia, 
caso assista razão na sua argumentação e logre êxito na ação, o débito objeto de discussão judicial poderá ser cobrado no momento 
oportuno e do modo que melhor lhe provier. A medida, portanto, está coberta pela reversibilidade.
Entende-se, portanto, que nos casos em que se discute negativação indevida de nome, ao argumento da parte autora de que não contratou 
serviços ou realizou compras perante a empresa que promoveu a negativação, convém deferir a medida de antecipação de tutela para 
determinar a retirada a anotação desabonadora do nome do consumidor, a quem assiste a proteção do CDC em virtude da sua vulnerabilidade 
no mercado de consumo. Neste caso, a probabilidade do direito está representada pela comprovação da negativação do nome da Agravante 
(ID 57988679 da origem), ao passo que o perigo de dano é inerente à manutenção da referida anotação, que está submetida a debate 
judicial e cuja legitimidade ainda pende de comprovação pela empresa Agravada, sendo evidentes os prejuízos decorrentes da anotação 
restritiva, dado que o poder de compra do consumidor fica limitado. 
Assim é o entendimento assente desta Corte sobre o tema, senão vejamos:
Agravo de Instrumento. Declaratória de inexistência de débito. Cartão de Crédito. Suspensão de cobranças. Tutela antecipada. Requisitos 
demonstrados. Decisão mantida.
Tratando-se a discussão sobre a existência de débito decorrente de fatura de cartão de crédito que o autor afirma não ter solicitado, é devida 
a concessão da tutela antecipada para impedir, durante a ação em que se discute o montante da dívida, a cobrança e inscrição do nome do 
devedor em cadastros restritivos de crédito, notadamente se a concessão não importa em risco de irreversibilidade da medida. 
É possível a imposição de multa diária para o caso de descumprimento de decisão judicial, não havendo que se falar em redução do valor 
fixado quando a quantia atende aos critérios da razoabilidade e da proporcionalidade.
(AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0806311-87.2020.822.0000, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, Data de julgamento: 
24/11/2020)
Agravo de instrumento. Repetição de indébito e indenização. Assistência judiciária gratuita. Hipossuficiência financeira comprovada. 
Antecipação de tutela. Suspensão dos descontos. Recurso provido.
Havendo elementos aptos a comprovar a alegada hipossuficiência financeira, o pedido de assistência judiciária gratuita deve ser deferido.
Demonstrado o preenchimento dos requisitos ensejadores da tutela provisória de urgência, sobretudo diante da discussão da dívida, impõe-
se sua concessão a fim de que os descontos na conta bancária de titularidade da parte autora sejam suspensos.
(AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0806625-33.2020.822.0000, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 
09/11/2020)
Agravo de instrumento. Ação declaratória cumulada com condenatória. Empréstimo consignado. Desconto. Benefício. Presença dos 
requisitos no art. 300 do CPC. Deferimento da antecipação. Recurso provido.
Ante a possibilidade de eventuais prejuízos de ordem material a consumidora e demonstrando os pressupostos do art. 300 do CPC/2015, 
deverá ser deferida a antecipação de tutela.
(AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0804630-82.2020.822.0000, 
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Hiram Souza Marques, Data de julgamento: 
07/10/2020)
Agravo de Instrumento. Concessão de tutela de urgência antecipada. Preenchimento dos requisitos do art. 300, caput, CPC/15. Multa diária. 
Valor proporcional à obrigação.
A tutela de urgência será concedida nas hipóteses em que houver elementos que evidenciem, cumulativamente, a probabilidade do direito 
e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. Em sendo a natureza da ação declaratória negativa, a concessão da tutela 
antecipada se dá de forma preventiva para que se evitem demais prejuízos àquele que afirma não ter contratado o serviço pelo qual está 
sendo cobrado. O valor arbitrado a título de multa diária por descumprimento da ordem deve coadunar com a sua finalidade, sendo razoável 
e proporcional ante a obrigação imposta.
(AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0802442-19.2020.822.0000, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Sansão Saldanha, Data de julgamento: 08/01/2021)
Sendo assim, merece reforma a decisão agravada, razão pela qual, com respaldo no art. 932, VIII, do CPC/15 c/c Súmula nº 568/STJ e art. 
123, XIX, do RITJ/RO, dou provimento ao recurso para conceder a tutela provisória pleiteada pela Agravante, determinando que o Agravado, 
no prazo de 10 dias, promova a retirada do nome da autora do rol de inadimplentes, relativamente ao débito discutido na lide, abstendo-se 
de promovê-los até julgamento de mérito da demanda, sob pena de multa diária no valor de R$200,00 por dia de descumprimento, até o 
limite de R$10.000,00.
Intime-se.
Sirva a presente decisão como ofício ao Juízo de origem.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, agosto de 2021.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator. 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 0807397-59.2021.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7011218-50.2019.8.22.0001 - Porto Velho / 6ª Vara Cível
Agravante: Residencial Villas do Rio Madeira I
Advogada: Sabrina Puga (OAB/RO 4879)
Agravada: Pamela de Arruda Pullig
Agravado: Raphael Lima Nascimento
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Redistribuído por prevenção em 06/08/2021
Despacho Vistos.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão (ID 13073834) que assim versou:
[...]
3. O exequente requereu a penhora do imóvel indicado (ID 59692954), alegando que a obrigação de arcar com os dispêndios do condomínio 
é atrelada ao próprio bem (propter rem), pois o proprietário usufrui de todos os benefícios disponibilizados à coletividade condominial.
Indefiro o pedido, pois o imóvel (matrícula 29.128 - 2° Ofício de Registro de Imóveis de Porto Velho) está gravado com garantia de alienação 
fiduciária (ID 59692953), sendo inviável a penhora.
Nestas condições o imóvel pertence à instituição financeira que realizou a operação de financiamento. Diferente, o executado (fiduciante) 
possui expectativa do direito à futura reversão do bem alienado, quando do pagamento da totalidade da dívida, exercendo somente a posse 
direta sobre o imóvel, não os poderes gerais da propriedade (art. 1.228 do CC). 
É irrelevante o fato de o cumprimento de sentença ou a execução de título extrajudicial, conforme o caso, corresponder ao crédito de cota 
condominial inerente ao imóvel alienado fiduciariamente. O art. 27 da Lei n° 9.514/97 prevê que o fiduciante permanece responsável pelo 
pagamento dos encargos, inclusive os condominiais, que recaiam sobre o imóvel até a imissão da posse pelo fiduciário. 
Tal entendimento está em sintonia com a vasta jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no sentido de que “... o bem alienado 
fiduciariamente, por não integrar o patrimônio do devedor, não pode ser objeto de penhora” (STJ - AREsp: 1782872 SP 2020/0285540-0, 
Relatora: Ministra Maria Isabel Gallorri, Data de Publicação: DJ 6/4/2021). 
Registre-se que a interposição de embargos de declaração meramente protelatórios ensejará a condenação do embargante a pagar multa 
não excedente a 2% sobre o valor atualizado da causa, a teor do art. 1.026, § 2º, do CPC.
4. Fica a parte exequente intimada para indicar, no prazo de 5 (cinco) dias, bens ou valores passíveis de penhora, sob pena de suspensão 
do presente feito. 
5. Intime-se.
Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Em seu recurso, o Agravante pleiteia a penhora do imóvel matrícula 29.128, registrado no 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca 
de Porto Velho/RO, situado no Condomínio Vilas do Rio Madeira I, apto 402, Bloco G, nos termos do art. 855 e seguintes do CPC/15. 
Subsidiariamente, requer a penhora dos direitos dos devedores sobre bem imóvel gerador da despesa condominial e objeto de alienação 
fiduciária em garantia.
Não há pedido de efeito suspensivo e/ou tutela recursal.
Intimem-se os Agravados para, querendo, e no prazo de 15 dias, apresentarem contraminuta.
Solicitem-se informações do Juízo de origem.
Sirva a presente decisão como ofício ao primeiro grau.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, agosto de 2021.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator. 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 0807468-61.2021.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7003586-87.2021.8.22.0005 - Ji-Paraná / 3ª Vara Cível
Agravante: Mapfre Seguros Gerais S.A.
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Advogado: André Luiz do Rego Monteiro Tavares Pereira (OAB/RJ 109367)
Agravada: Dimam Agropeças Distribuidora Ltda
Advogado: Miguel Ângelo Folador (OAB/RO 4820)
Relator: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Distribuído por sorteio em 06/08/2021
Despacho Vistos.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto sobre decisão (ID 60277287 da origem) que assim versou:
A Requerente ajuizou a presente ação de Cobrança de Indenização Securitária alegando que contratou seguro ofertado pela Requerida, 
apólice com vigência no período de 05/09/2018 e 05/09/2019, tendo como valor limite de indenização por danos materiais, a importância de 
R$15.600.000,00 (quinze milhões, seiscentos mil reais) e cobertura contra incêndio. 
Aduz que no dia 20/08/2019, sofreu incêndio em seu estabelecimento e centro de distribuição que abrigava estoque de outras cinco filiais, 
que foram completamente destruídos, ocasionando prejuízo material no importe de R$42.297.510,36 (quarenta e dois milhões, duzentos 
e noventa e sete mil, quinhentos e dez reais, trinta e seis centavos) relativo a ativo imobilizado, reconstrução do imóvel locado, coleta de 
resíduos químicos, estoque e serviços de serralheria para desmonte e remoção dos entulhos metálicos.
Diz que a Requerida deixou de efetuar o pagamento da indenização, passando a exigir documentos que não guardavam correlação 
contratual, com mero intuito protelatório e que conforme entendimento jurisprudencial do STJ, o valor a ser pago pela Requerida é aquele 
indicado na apólice e não o valor dos bens na ocasião do sinistro. 
Sustenta que tem suportado danos consistentes na despesa do aluguel mensal do imóvel onde funcionava a matriz e centro de distribuição, 
no valor de 14 salários-mínimos e perda do lucro líquido mensal no valor médio de R$37.104.83 (trinta e sete mil, cento e quatro reais, oitenta 
e três centavos), sendo este calculado tomando-se por base o lucro anual do último balanço anterior ao incêndio. 
Assevera que a Requerida deve ser compelida, liminarmente, a efetuar o pagamento dos referidos valores, a fim de permitir a retomada das 
atividades comerciais a minimizar os prejuízos suportados. 
Postulou o benefício da gratuidade judiciária. 
Em emenda (id. 59528322) a parte Requerente afirmou que pretende apurar o quantum indenizatório dos lucros cessantes em liquidação 
de sentença. 
Vieram os autos conclusos. 
É o relatório. Fundamento e decido. 
Inicialmente registro que conforme mencionado no despacho id. 59386221, os lucros cessantes devem ser apurados e definidos na fase 
de conhecimento e não em liquidação de sentença como pretende a Requerente, de modo que, não tendo a parte Requerente indicado os 
valores, indefiro a inicial neste ponto, nos termos do que dispõe o art. 300, §1º, II c/c 485, I VI do CPC. 
O pedido liminar deve ser parcialmente deferido.
O valor de R$37.104.83, pretendido pela Requerente referem-se aos lucros mensais que a empresa deixou de auferir após o incêndio, 
portanto, tratam-se de lucros cessantes, cujo pedido, fora indeferido no tópico inicial, logo prejudicada a liminar nesse ponto. 
Relativamente a importância de 14 (catorze) salários-mínimos, referente a despesa de locação do imóvel onde funciona a empresa, entendo 
que procede. 
A apólice acostada perante o id. 56789321, demonstra que o valor da cobertura para os casos de incêndio é de até R$15.600.000,00 (quinze 
milhões e seiscentos mil reais) a qual encontrava-se em vigor no momento do sinistro. 
Em consulta aos autos da ação de produção antecipada de provas, promovida pela Requerida contra a Requerente, em trâmite perante 
o Juízo da 4ª Vara Cível desta Comarca (7000674-20.2021.8.22.0005), constatei que seu objeto é a apuração da quantidade de bens 
sinistrados a permitir a análise do “quantum” a ser indenizado.
Nesse contexto, considerando que a negativa de pagamento do valor da indenização tem por fundamento a divergência entre o valor 
pretendido e o valor devido, entendo que o pedido liminar deve ser deferido, eis que muito abaixo do valor da cobertura securitária, além do 
que, trata-se de dano material, documentalmente demonstrado através do contrato de locação acostado perante o id. 56789551, fatos estes 
que evidenciam a probabilidade do direito da Requerente. 
O perigo de dano é patente, eis que a sede da empresa Requerente foi totalmente destruída pelo incêndio, interrompendo sua atividade 
lucrativa, subsistindo acúmulo das dívidas de locação do imóvel onde estava instalada, havendo risco de perda do ponto e inviabilidade do 
restabelecimento da atividade comercial. 
Ante o exposto, atendidos os requisitos do art. 300 do CPC, defiro o pedido liminar de antecipação da tutela e determino que a Requerida 
pague à Requerente, a título de indenização por danos materiais, a importância correspondente a 14(catorze) salários-mínimos mensais, 
a partir da citação, observada a data de vencimento da locação, qual seja, todo dia 10(dez) de cada mês, limitado ao valor da cobertura 
securitária, diretamente à Requerente, sob pena de cominação de multa de R$5.000,00 (cinco mil reais), por dia de descumprimento. 
Frente ao documento (id. 56789312) que demonstra estar a Requerente com o nome protestado por títulos que superam R$6.000.000,00 
(seis milhões de reais), além de ter encerrado as atividades comerciais, inclusive, das filiais, portanto, sem auferir lucros, defiro o pedido de 
gratuidade judiciária. 
[...]
Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Em suas razões recursais, a Agravante requer a reforma da decisão no sentido de ser totalmente indeferida a tutela de urgência pleiteada 
pela Agravada, bem como seja revogado o benefício da gratuidade judiciária que lhe foi concedido, obrigando-a ao pagamento das custas 
processuais pelo ajuizamento da ação, sob pena de cancelamento da distribuição.
Indefiro o pedido de efeito suspensivo, pois não se vislumbra, na hipótese, o risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, 
decorrente da imediata produção dos efeitos da decisão agravada - que é um dos requisitos cumulativos estabelecidos no art. 995, parágrafo 
único, CPC/15. 
Intime-se a Agravada para, querendo, apresentar contraminuta ao recurso.
Solicitem-se informações do Juízo de origem.
Sirva a presente decisão como ofício ao primeiro grau.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, agosto de 2021.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão 
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 28/07/2021
7014775-79.2018.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7014775-79.2018.8.22.0001-Porto Velho / 4ª Vara Cível
Apelante : José Amaro Estevão
Advogado : Ralenson Bastos Rodrigues (OAB/RO 8283)
Advogada : Natália Ues Cury (OAB/RO 8845)
Advogada : Rosângela Alves de Lima (OAB/RO 7985)
Advogada : Elenara Ues Cury (OAB/RO 6572)
Advogado : Hosney Repiso Nogueira (OAB/RO 6327)
Apelada : Marlene Botelho Camello
Defensoria Pública: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado : Devair Ribeiro Pereira
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 07/05/2021 
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Apelação Cível. Embargos de terceiro. Comprovação da aquisição do veículo pelo terceiro embargante. Ausente. Recurso não 
provido. Ausente nos autos qualquer documento que comprove a efetiva aquisição do veículo objeto da lide pelo terceiro embargante, a 
exemplo de contrato de compra e venda e recibo de pagamento, a manutenção da sentença de improcedência dos embargos de terceiro é 
medida que se impõe.

ACÓRDÃO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: 28 de julho de 2021 – por videoconferência
7016505-62.2017.8.22.0001 Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7016505-62.2017.8.22.0001-Porto Velho / 3ª Vara Cível
Embargante : Maria Madalena Fonseca dos Santos
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Embargados: Zeny Galdino Mendes e outros
Advogado : Fernando Albino do Nascimento (OAB/RO 6311)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Interpostos em 26/10/2020
“EMBARGOS REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Embargos de declaração. Omissão. Inexistência. Inovação recursal. Embargos rejeitados. 
Os embargos de declaração se mostram impertinentes quando opostos para fins de discutir questões não abordadas na apelação, tratando-
se de inovação recursal.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão 
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 28/07/2021
7007883-83.2020.8.22.0002 Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7007883-83.2020.8.22.0002-Ariquemes / 4ª Vara Cível
Embargante: M. L. Construtora e Empreendedora Ltda.
Advogado : Marcus Vinícius da Silva Siqueira (OAB/RO 5497)
Advogado : Arlindo Frare Neto (OAB/RO 3811)
Advogada : Karine Santos Castor (OAB/RO 10703)
Embargado : Valdeci da Silva
Advogado : André Luis Peledson Silva Viola (OAB/RO 8684)
Advogada : Allan Martins de Oliveira (OAB/RO 9459)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Interpostos em 11/06/2021 
Decisão: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Embargos de declaração. Contradição. Ausência do vício alegado. Recurso não provido. Ausente na decisão embargada a 
contradição alegada, mas tão somente o acatamento de tese contrária aos interesses do embargante, não merece acolhimento os aclaratórios.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia 
Processo n. 0805583-12.2021.8.22.0000 Agravo De Instrumento (PJE)
Origem: 70138044820198220005 - Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Agravante: Enesmar Silva Do Carmo
Advogado: Milton Fugiwara (OAB/RO 1194)
Agravado: Losango Promoções De Vendas Ltda
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Advogado: Guilherme Da Costa Ferreira Pignaneli (OAB/RO 5546)
Advogado: Edson Antonio Sousa Pinto (OAB/RO 4643)
Relator: Gabinete Des. Isaias Fonseca Moraes
Data Da Distribuição: 21/07/2021
ABERTURA DE VISTA 
Nos termos dos artigos 203, § 4º c/c 1021, § 2º ambos do CPC, fica o agravado intimado para, querendo, apresentar contraminuta ao Agravo 
Interno, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, da Lei Federal n. 11.419/2006. 
Porto Velho, 12 de agosto de 2021 . 
Belª Monia Canal Ccível-CPE2ºGRAU

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão 
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 04/08/2021
7005652-52.2021.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7005652-52.2021.8.22.0001-Porto Velho / 1ª Vara Cível
Apelante : Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado : Renato Chagas Corrêa da Silva (OAB/RO 8768)
Apelada : Khetley Nay Queiroz da Silva
Advogado : Vilson dos Santos Souza (OAB/RO 4828)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 01/07/2021
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Apelação cível. Ação declaratória de inexistência de débito. Energia elétrica. Suspensão no fornecimento de energia. Inscrição 
indevida. Dano moral configurado. Recurso não provido. 1 - Não comprovada a existência de dívida legítima, fica evidenciado que o 
apontamento foi indevido, o que configura dano moral in re ipsa, dispensando-se a comprovação de sua extensão. 2 – Admite-se, em caráter 
excepcional, que o quantum arbitrado a título de danos morais seja alterado, caso se mostre irrisório ou exorbitante, em clara afronta aos 
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão 
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 28/07/2021
7037725-53.2016.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7037725-53.2016.8.22.0001-Porto Velho / 1ª Vara Cível
Apelante : Emílio Luiz de Jesus
Advogado : Vinícius Silva Lemos (OAB/RO 2281)
Advogada : Anna Luiza Soares Diniz dos Santos (OAB/RO 5841)
Advogado : Walter Gustavo da Silva Lemos (OAB/RO 655-A)
Apelado : Banco Daycoval S/A
Advogado : Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa (OAB/RO 7828)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 09/06/2021 
Decisão: “PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À 
UNANIMIDADE.” 
Ementa: Apelação cível. Repetição de indébito. Cédula de Crédito Bancário. Cobrança de serviço de terceiro. Ilegalidade. Tarifa de cadastro. 
Previsão contratual. Cobrança legítima. Devolução do indébito. Forma simples. Recurso parcialmente provido. A respeito da cobrança 
de tarifa por serviços de terceiros, o STJ já firmou tese reconhecendo a abusividade da cláusula que prevê a cobrança de ressarcimento 
de serviços prestados por terceiros, sem a especificação do serviço a ser efetivamente prestado (Tema 958). Se o banco recorrente não 
demonstrou especificadamente os serviços prestados, a cobrança é ilegal. É legítima a cobrança do serviço referente à tarifa de cadastro, 
desde que haja previsão contratual (REsp n. 1.251.331/RS).

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão 
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 28/07/2021
7007978-07.2020.8.22.0005 Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7007978-07.2020.8.22.0005-Ji-Paraná / 5ª Vara Cível
Embargante: Nair Rodrigues de Lima Ruela
Advogado : Paulo Afonso Fonseca da Fonseca Júnior (OAB/RO 5477)
Advogado : Diego Rodrigo de Oliveira Domingues (OAB/RO 5963)
Embargada : Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia - CAERD
Advogada : Ana Paula Carvalho Vedana (OAB/RO 6926)
Advogada : Maricélia Santos Ferreira de Araújo (OAB/RO 0324-B)
Advogado : Anderson Felipe Reusing Bauer (OAB/RO 5530)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Interpostos em 12/05/2021 
Decisão: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
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Ementa: Processo civil. Embargos de Declaração. Vícios. Inexistência. Rediscussão da matéria de mérito. Impossibilidade. Recurso não 
provido. Prequestionamento ficto. Diante da inexistência de vícios a serem sanados, deve ser negado provimento aos embargos de declaração 
que visam rediscutir matéria já apreciada e decidida. De acordo com a legislação processual vigente, ainda que rejeitados os Embargos de 
Declaração, consideram-se incluídos no acórdão os elementos que a parte embargante suscitou, para fins de prequestionamento.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia 
Recurso Especial: 7000067-88.2018.8.22.0012 Agravo em Recurso Especial em Apelação (PJE)
Origem: 7000067-88.2018.8.22.0012-Colorado do Oeste / 1ª Vara Cível
Agravante : Luciano Dalla Valle Eireli- EPP e outro
Advogado : Mauri Carlos Mazutti (OAB/RO 312-B)
Agravado : Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Sudoeste da Amazônia Ltda.- SICOOB CREDISUL
Advogado : Silvane Secagno (OAB/RO 5020)
Advogado : Renato Avelino de Oliveira Neto (OAB/RO 3249)
Advogado : Sandro Ricardo Salonski Martins (OAB/RO 1084)
Relator : DES. KYIOCHI MORI
Interposto em 26/07/2021
ABERTURA DE VISTA 
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos artigos 203, § 4º c/c 1042, § 3º, do CPC, fica o agravado intimado para, 
querendo, apresentar contraminuta ao agravo em recurso especial, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, da Lei Federal n. 
11.419/2006. 
Porto Velho, 12 de agosto de 2021. 
Belª. Monia Canal Ccível-CPE2ºGRAU 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Hiram Souza Marques 
7001742-17.2021.8.22.0001 Recurso Especial em Apelação (PJE)
Origem: 7001742-17.2021.8.22.0001-Porto Velho / 6ª Vara Cível
Recorrente/Apelante : Banco RCI Brasil S/A
Advogado : Luciano Gonçalves Olivieri (OAB/ES 11703)
Recorrido/Apelado : Cleber Santos Vieira
Relator : Des. Kiyochi Mori
Interpostos em 23/07/2021 
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos artigos 203, § 4º, c/c 1030, do CPC, fica a parte recorrida intimada para, 
querendo, apresentar contrarrazões ao recurso especial no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, da Lei Federal n. 11.419/2006.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Bel. Wilmo Andrey Soares Mendonça
Analista Judiciário da CCível – CPE2ºGRAU

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia 
0807703-62.2020.8.22.0000 - Recurso Especial (PJE)
Origem: 7002055-96.2017.8.22.0007-Cacoal / 2ª Vara Cível
Recorrente: Orlando Borchardt
Advogado : Jean de Jesus Silva (OAB/RO 2518)
Recorrido: Banco Bradesco
Advogada : Tassia Maria Araújo Rodrigues (OAB/RO 7821)
Advogado : Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB/SP 128341)
Relator : Des. Presidente do TJRO
Interposto em 09/07/2021 
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos artigos 203, § 4º c/c 1030, do CPC, fica(m) o(s) recorrido(s) intimado(s) 
para, querendo, apresentar(em) contrarrazões ao recurso especial, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, da Lei Federal n. 
11.419/2006.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Me. Anselmo Charles Meytre
Tec. Judiciário da Ccível-CPE2ºGrau
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia 
Processo n. 7007070-89.2016.8.22.0004 Recurso Especial em Embargos de Declaração em Agravo em Embargos de Declaração em 
Apelação (PJE) 
Origem: 7007070-89.2016.8.22.0004-Ouro Preto do Oeste / 1ª Vara Cível
Recorrentes : Augustinho Moreira de Souza e outra
Advogado : Jonata Breno Moreira Santana (OAB/RO 9856)
Advogada : Lara Maria Monteiro Franchi Nunes (OAB/RO 9106)
Advogada : Terezinha Moreira Santana (OAB/RO 6132)
Recorrido : Vinícius Conegundes de Oliveira
Advogado : Ricardo Oliveira Junqueira (OAB/RO 4477)
Advogada : Ariane Maria Guarido Xavier (OAB/RO 3367)
Relator : DES. KIYOCHI MORI
Interpostos em 26/07/2021 
ABERTURA DE VISTA 
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos artigos 203, § 4º, c/c 1030, do CPC, fica a parte recorrida intimada para, 
querendo, apresentar contrarrazões ao recurso especial, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, da Lei Federal n. 11.419/2006. 
Porto Velho, 12 de agosto em 2021 . 
Belª Monia Canal CCível-CPE2ºGRAU 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Alexandre Miguel 
Processo: 7000099-28.2020.8.22.0011 – Agravo Interno em Apelação Cível (198)
Origem: 7000099-28.2020.8.22.0011 – Alvorada do Oeste/Vara Única
Agravante : Banco Itau Consignado S.A.
Advogado(a): Antonio de Moraes Dourado Netol – (OAB/PE 23255)
Advogado(a): Larissa Sento Se Rossil – (OAB/BA 16330)
Advogado(a): Rosana Farto Rottal – (OAB/SP 190494)
Advogado(a): Suellen Oliveira de Mellol – (OAB/BA 39856)
Advogado(a): Paula da Cunha Paival – (OAB/BA 59450)
Agravado : Valdemir Lorencini
Advogado(a): Vinicius Alexandre Silval – (OAB/RO 8694)
Advogado(a): Luzinete Pagel – (OAB/RO 4843)
Relator: Des. Alexandre Miguel
Interposto em 26/07/2021
ABERTURA DE VISTA 
Nos termos dos artigos 203, § 4º c/c 1021, § 2º ambos do CPC, fica o agravado intimado para, querendo, apresentar contraminuta ao Agravo 
Interno, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, da Lei Federal n. 11.419/2006. 
Porto Velho, 12 de agosto de 2021 . 
Belª Monia Canal Ccível-CPE2ºGRAU 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Alexandre Miguel 
Processo: 0015702-48.2010.8.22.0001 Agravo em Recurso Especial em Embargos de Declaração em Agravo em Apelação (PJE)
Origem: 0015702-48.2010.8.22.0001-Porto Velho / 8ª Vara Cível
Agravantes/Recorrentes: Lucila Brunetta e Jeronimo Lima Barreiros
Advogado : Domingos Sávio Neves Prado (OAB/RO 2004)
Advogado : Pedro Américo Barreiros Silva (OAB/RO 6435)
Advogado : Jeronimo Lima Barreiros (OAB/AC 1092)
Advogado : Thiago da Silva Dutra (OAB/RO 10369)
Agravada/Recorrida : SBS Empreendimentos Ltda.
Advogada : Lidiane Pereira Arakaki (OAB/RO 6875)
Advogada : Taina Kauani Carrazone (OAB/RO 8541)
Advogada : Pâmela Glaciele Vieira da Rocha (OAB/RO 5353)
Advogado : Marcelo Estebanez Martins (OAB/RO 3208)
Relator : DES. KIYOCHI MORI
Interpostos em 23/07/2021 
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos artigos 203, § 4º c/c 1042, § 3º ambos do CPC, fica a parte agravada 
intimada para, querendo, apresentar contraminuta ao Agravo em Recurso Especial no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, da Lei 
Federal n. 11.419/2006.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Bel. Wilmo Andrey Soares Mendonça
Analista Judiciário da CCível-CPE2ºGRAU
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia 
REPUBLICAÇÃO DA DECISÃO ID. 12732970 COM A DEVIDA HABILITAÇÃO DOS PATRONOS DA PARTE AGRAVADA.
Processo: 0805584-94.2021.8.22.0000 Agravo De Instrumento (PJE) 
Origem: 7020844-25.2021.8.22.0001 Porto Velho - 2ª Vara Cível
Agravante: Yasmim Souza Araujo 
Advogado: Antonio Carlos Pereira Neves (OAB/RO 9716)
Agravado: Sociedade De Pesquisa Educacao E Cultura, Dr. Aparicio Carvalho De Moraes Ltda
Advogada : Izabel Celina Pessoa Bezerra Cardoso (OAB/RO 796)
Advogado : Antonio Candido De Oliveira (OAB/RO 2311)
Relator: Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Distribuído Em 17/06/2021 
Decisão 
Vistos.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Yasmim Souza Araújo contra decisão proferida nos autos da Ação de Tutela Provisória 
Antecedente nº 7020844-25.021.8.22.0001, ajuizada contra a Sociedade de Pesquisa Educação e Cultura Dr. Aparício Carvalho de Moraes 
LTDA - Faculdade FIMCA, que indeferiu o pedido de tutela provisória, fazendo-o nos seguintes termos:
“[...] Como sabido, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de 
dano ou risco ao resultado útil do processo. Havendo perigo de irreversibilidade dos efeitos da tutela de urgência de natureza antecipada, 
esta não será concedida (art. 300, §3º, CPC).
Sabe-se que os critérios de aferição para o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional estão na faculdade do juiz que, 
ponderando sobre os fatos narrados e documentos juntados, decide sobre a conveniência da concessão – exercendo assim juízo de 
cognição sumária.
No caso concreto, consta no relatório da decisão de ID nº 57200124 proferida no Mandado de Segurança em trâmite na Justiça Federal que 
a requerida informou que deixou de realizar a rematrícula da autora para o ano letivo de 2021, haja vista que se encontrava em débito com 11 
mensalidades do ano letivo de 2019, realizando o parcelamento do débito de 2019 somente no mês de dezembro de 2020 e se encontrando 
ainda inadimplente com parcela vencida em 10/02/2021.
De acordo com o artigo 5º da Lei nº 9.870/99, afigura-se legítima a negativa de rematrícula de aluno inadimplente, preservando assim a 
viabilidade financeira da instituição de ensino superior, possibilitando a manutenção da prestação dos serviços educacionais oferecidos 
mediante o cumprimento das obrigações estipuladas em contrato, o qual, em sua cláusula terceira, descreve que o valor da anuidade 
perfazia o montante de R$ 68.239,18 (vigente para o período letivo de 2016), enquanto a autora aponta como correto o importe de R$ 
35.557,06, correspondente ao valor das alegadas disciplinas cursadas de forma avulsa em 2020.
No §3º da referida cláusula consta que “a anuidade poderá ter alterações em face da adição ou subtração de disciplinas, que deverão ser 
requeridas junto a Secretaria”, contudo, a parte autora não demonstrou isso em sede de cognição sumária, pois o Histórico Escolar de ID 
nº 58454814 não permite analisar a alegação de que em 2020 a autora cursou apenas disciplinas avulsas, tampouco o valor das referidas 
matérias.
O §7º da referida cláusula ainda explica que “considerando que as anuidades são parceladas de janeiro a dezembro; as matrículas 
ou rematrículas feitas quando já transcorrido o mês de matrícula (janeiro) os CONTRATANTES deverão pagar as parcelas vencidas 
concomitantemente com a matrícula/rematrícula”.
E o parágrafo segundo da cláusula décima segunda estipula que “para a renovação para os períodos seguintes é condição sine qua non não 
possuir quaisquer débitos vencidos de períodos anteriores, podendo ser a matrícula cancelada caso apurar-se débitos após a efetivação da 
rematrícula”.
Assim, ausente amparo legal e contratual para se impor à instituição de ensino a obrigação de rematricular aluna inadimplente e considerando 
o atual momento processual, não se pode concluir pela presença dos requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora, ensejadores da 
concessão da liminar pleiteada, sendo prudente o processamento da ação e o contraditório que o caso vertente requer, portanto, INDEFIRO 
o pedido de tutela de urgência.”
Em suas razões de recurso, a agravante narra ser concluinte do curso de medicina, e que a faculdade impôs dificuldades em proceder com 
o lançamento de determinadas disciplinas em sua matriz curricular e portal acadêmico sob argumento de inadimplência referente ao período 
de 2019. Tal fato motivou a impetração de Mandado de Segurança perante a justiça federal, na qual a ora agravante logrou a concessão de 
pedido liminar no sentido de compelir a faculdade a lançar tais informações acadêmicas no portal do aluno.
No decorrer daquele mandamus, a ora agravante pugnou que a Faculdade acostasse aos autos os boletos bancários relativos às disciplinas 
cursadas em 2020 para imediato pagamento, eis que seria medida necessária para realização da matrícula na fase seguinte do curso (2021/
Internato), o que foi providenciado pela IES, contudo, a ora agravante aduz que os valores cobrados são absurdos e não condizentes com 
as matérias efetivamente cursadas pela agravante.
Em razão da inviabilidade de discussão de valores no bojo do Mandado de Segurança, é que a agravante ajuizou a ação de origem, 
buscando inicialmente a concessão de tutela provisória em caráter antecedente para que se suspenda a exigibilidade dos valores cobrados 
pela IES, relativo ao curso de 2020, de modo a viabilizar sua matrícula no INTERNATO/2021, possibilitando assim dar continuidade ao curso 
universitário.
Reafirma o argumento de que o valor de R$ 113.201,46 cobrados pela IES é irreal, sendo que na realidade, o valor efetivamente devido 
pelas matérias avulsas cursadas em 2020, somam a quantia de R$ 35.557,06 - sendo este o valor reconhecido como devido pela agravante. 
Chama atenção para o fato de que o valor cobrado pela instituição relativo ao período de 2020, é inclusive superior ao valor do ano seguinte 
(2021), o que já é forte indicativo de inflacionamento da cobrança.
Requer, nestes termos, seja deferida tutela provisória recursal para determinar a suspensão do débito cobrado pela IES, até julgamento 
definitivo do presente recurso. No mérito, pugna pela confirmação da decisão em definitivo.
O pedido de justiça gratuita restou indeferido (ID 12569158), tendo a agravante comprovado o recolhimento do preparo (ID 12571540).
Por meio do despacho do id 12599361 foi postergada a análise da liminar para depois da manifestação da agravada.
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Manifestação da agravada (id 12707001) explicando a origem do débito da agravante, anotando que estava inadimplente com valores do 
ano de 2019 e, por meio do mandado de segurança na Justiça Federal, foi detreminado tão somente a inserção das notas referentes as 
disciplinas “cursadas” no histórico escolar, e indeferiu o pedido feito no sentido de que a IES fosse compelida a efetivar a rematrícula, tendo 
em vista a existência de débitos.
Menciona que durante o ano de 2020 pagou esse débito de 2019, porém encontra-se com os valores do ano de 2020 em aberto, além de 
aduzir que a autora, por assistiu todas as aulas que estavam sendo ministradas de forma remota por força da pandemia de covid-19, porém 
sem a contraprestação necessária.
Argumenta que não há possibilidade aulas avulsas como alegada a agravante, e o valor cobrado corresponde à totalidade das mensalidades 
do ano de 2020, indicando que a inadimplência impede que seja rematriculada no ano de 2021, razão pela qual não é possível a concessão 
da tutela provisória pretendida, devendo ser desprovido o recurso. Juntou documentos.
É o relatório.
Passo a decidir.
O presente recurso se volta contra decisão que indeferiu tutela provisória, hipótese prevista no artigo 1.015, do CPC, sendo interposto de 
forma tempestiva e com o preparo recolhido, de modo que dele conheço.
Segundo as disposições do artigo 294, do CPC, a tutela provisória pode fundar-se em urgência ou evidência, de modo incidental ou cautelar.
Outrossim, o artigo 300, do CPC, diz que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade 
do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, ao passo que a tutela de evidência será concedida quando presentes 
qualquer das hipóteses do artigo 311, do CPC, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do 
processo.
Apreciando os autos, não vislumbro a probabilidade do direito invocado pela agravante, pois ainda que se considere que a inadimplência 
do aluno de instituição de ensino não pode lhe impor prejuízos acadêmicos (emissão de documentos, realização de provas, etc.), também 
não pode permitir a rematrícula em situação de inadimplência, tal como a dos autos, e em prejuízo à instituição educacional, nos termos de 
antiga e pacífica jurisprudência do STJ. Veja-se:
PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. ENSINO SUPERIOR. INADIMPLÊNCIA. REMATRÍCULA.
1. A regra dos arts. 5º e 6º da lei 9.870/99 é a de que o inadimplemento do pagamento das prestações escolares pelos alunos não pode gerar 
a aplicação de penalidades pedagógicas, assim como a suspensão de provas escolares ou retenção de documentos escolares, inclusive 
para efeitos de transferência a outra instituição de ensino.
2. Entretanto, no afã de coibir abusos e de preservar a viabilidade financeira das instituições particulares de ensino, a lei excluiu do direito à 
renovação da matrícula (rematrícula), os alunos inadimplentes.
3. 1. A negativa da instituição de ensino superior em renovar a matrícula de aluno inadimplente, ao final do período letivo, é expressamente 
autorizada pelos arts. 5º e 6º, § 1º, da Lei 9.870/99 “ (Resp 553.216, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 24/05/2004) 4. Agravo regimental 
provido.
(AgRg na MC 9.147/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/04/2005, DJ 30/05/2005, p. 209) – destacamos.
Seguindo esta orientação jurisprudencial, já se manifestou esta Corte estadual em vários julgados. Confira-se:
Apelação. Ação de obrigação de fazer. Ensino Superior. Aluno inadimplente. Não renovação da matrícula. Ausência do término do curso. 
Impedimento para colar grau. Danos morais. Inocorrência. Recurso Desprovido.
De acordo com o artigo 5º da Lei 9.870/99, que dispõe sobre o valor total das anuidades escolares e dá outras providências, os alunos 
já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o calendário escolar da instituição, o 
regimento da escola ou cláusula contratual.
As provas produzidas nos autos evidenciaram que a parte autora estava inadimplente desde o semestre anterior e em razão de tal fato não 
conseguiu renovar sua matrícula, participando as aulas e estágio sem estar regularmente registrada na instituição de ensino superior.
Assim, conquanto a autora afirme ser parte hipossuficiente e que somente a instituição de ensino tem seus registros acadêmicos, tendo 
sido negada a sua participação na colação de grau por estar inadimplente, em total desrespeito a lei vigente, observa-se não conseguiu 
demonstrar que efetivamente estava matriculada e que finalizou o curso de Biomedicina, não havendo elementos hábeis a autorizar sua 
colação de grau e a concessão de indenização pelos danos morais sofridos.
Recurso desprovido.
(Apelação 0015112-37.2011.822.0001, Rel. Des. Rowilson Teixeira, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 1ª Câmara Cível, julgado em 16/05/2018. Publicado no Diário Oficial em 23/05/2018.)
Apelação cível. Ensino superior. Aluno inadimplente. Descumprimento contratual. Dano moral. Recurso desprovido
Pode a Instituição de Ensino negar a rematrícula de aluno inadimplente para os semestres seguintes, porquanto amparada em lei (art. 6º, §1º, 
da Lei 9.870/99). Contudo, se o aluno terminou o curso, ainda que inadimplente, não há que se falar em danos morais por descumprimento 
contratual.
Apelação, Processo nº 0017710-61.2011.822.0001, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 
13/11/2014
Ensino superior. Instituição particular. Inadimplência. Impossibilidade de renovação de matrícula.
O art. 5º da Lei nº 9.870/99, ao assegurar o direito da rematrícula aos alunos matriculados em determinada instituição de ensino, exclui os 
inadimplentes. Dessa forma, nenhuma norma é descumprida caso a universidade particular resolva não mais prestar serviços educacionais 
aos estudantes em tal situação, uma vez que decorre de relação contratual.
A renovação do vínculo obrigacional entre a instituição de ensino e a estudante está atrelada ao pagamento das mensalidades como 
contrapartida da educação e conhecimentos que serão prestados.
Agravo de Instrumento, Processo nº 0002336-03.2014.822.0000, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, Data de julgamento: 
07/10/2014
Na espécie, sem adiantar qualquer juízo de mérito sobre a ação originária, a prova dos autos até agora coligida, pois a agravada ainda não 
tinha sido citada na ação originária, apontam para o fato de que o curso é de regime seriado e tem grade fixa, não permitindo que sejam 
cursadas matérias avulsas e pagamento apenas parcial da mensalidade.
Ademais, temos que, efetivamente, não há prova de quitação tempestiva dos valores das mensalidades do ano de 2020 e, havendo dúvidas, 
acerca da regularidade do valor que apresenta como devido a agravante, o que demanda maior dilação própria, não há como conceder a 
tutela provisória.
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Com efeito, tal como manifestado pelo juízo a quo, ausente amparo legal e contratual para se impor à instituição de ensino a obrigação de 
rematricular aluna inadimplente e considerando o atual momento processual, não se pode concluir pela presença dos requisitos para permitir 
a tutela requerida.
Outrossim, anoto que a concessão da tutela provisória pressupõe a conjugação dos elementos de probabilidade do direito invocado e perigo 
de dano, ao passo que, ausente um deles, a medida deve ser indeferida.
É no contraditório que poderá, com o grau de certeza que o caso requer, estabelecer qual a situação jurídica, acadêmica e financeira da 
agravante, pois se estava matriculada tem que pagar, se não estava nada deve e nem pode forçar a faculdade a receber a menos do que é 
devido pelos serviços efetivamente prestados.
Neste passo, a manutenção da decisão agravada é medida que se impõe.
Anoto, contudo, que nada impede as partes, extrajudicialmente, de fazerem algum tipo de composição que possa levar à regularização da 
situação financeira da agravante, para que esta possa prosseguir com seus estudos.
Nesta perspectiva, ausentes motivos para revisão da decisão agravada, e por entender que o recurso é manifestamente improcedente, com 
fundamento no artigo 123, XIX, “a”, do RITJRO, nego seguimento ao presente agravo de instrumento.
Feitas as anotações e comunicações necessárias, arquive-se.
Publique-se.
Cumpra-se.
Porto Velho, 05 de julho de 2021.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Alexandre Miguel 
0024248-53.2014.8.22.0001 Recurso Extraordinário em Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 0024248-53.2014.8.22.0001-Porto Velho / 4ª Vara Cível
Recorrentes/Embargantes: Leandra Fátima Vivian e outro
Advogada : Márcia Rejane Wagner (OAB/ES 11231)
Advogado : Douglas Tadeu Chiquetti (OAB/RO 3946)
Recorrida/Embargada : Companhia de Mineração de Rondônia - CMR
Advogado : Jonathas Coelho Baptista de Mello (OAB/RO 3011)
Advogado : Vinícius Jácome dos Santos Júnior (OAB/RO 3099)
Relator : Des. Kiyochi Mori
Interpostos em 24/07/2021 
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos artigos 203, § 4º, c/c 1030, do CPC, fica a parte recorrida intimada 
para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso extraordinário no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, da Lei Federal n. 
11.419/2006.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Bel. Wilmo Andrey Soares Mendonça
Analista Judiciário da CCível – CPE2ºGRAU

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 7007189-17.2020.8.22.0002 - AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO (PJE)
Origem: 7007189-17.2020.8.22.0002 - Ariquemes - 1ª Vara Cível 
AGRAVANTE: SOUTH SERVICE TRADING SA
Advogado: RAFAEL DE BRITTO FORNI (OAB/RS 82262)
Advogado: CLADIMIR LUIZ BONAZZA (OAB/RS 18474)
Advogado: GABRIEL TREHER DA SILVA (OAB/RS 107038)
AGRAVADO: PARIROL - IND. E COM. DE MADEIRAS LTDA - EPP
Advogado: CLAUDINEI MARCON JUNIOR (OAB/RO 5510)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Interposto em 09/06/2021
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos artigos 203, § 4º c/c 1021 do CPC, ficam o(s) agravado(s) intimado(s) para, 
querendo, apresentarem contraminuta ao Agravo Interno, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, da Lei Federal n. 11.419/2006.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia 
Processo n. 7005076-08.2016.8.22.0010 Recurso Especial em Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7005076-08.2016.8.22.0010-Rolim de Moura / 1ª Vara Cível
Recorrente: Daiane Primo Cando
Advogado : Ronielly Ferreira Desidério (OAB/RO 9944)
Advogada : Catiane Dartibale (OAB/RO 6447)
Advogado : Salvador Luiz Paloni (OAB/RO 299-A)
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Recorrido : Jorge Hisanori Komatsu
Advogada : Jéssica Borges dos Reis (OAB/RO 7292)
Advogado : Rhenne Dutra dos Santos (OAB/RO 5270)
Advogado : Nivaldo Vieira de Melo (OAB/RO 257-A)
Advogado : Lauro Franciele Silva Lopes (OAB/RO 1005)
Apelada : Dragons Construction Usa Ltda. - ME
Relator : DES. KIYOCHI MORI
Interpostos em 26/07/2021 
ABERTURA DE VISTA 
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos artigos 203, § 4º, c/c 1030, do CPC, fica a parte recorrida intimada para, 
querendo, apresentar contrarrazões ao recurso especial, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, da Lei Federal n. 11.419/2006. 
Porto Velho, 12 de agosto em 2021 . 
Belª Monia Canal CCível-CPE2ºGRAU 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Alexandre Miguel 
7030565-69.2019.8.22.0001 Recurso Especial em Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7030565-69.2019.8.22.0001-Porto Velho / 10ª Vara Cível
Recorrente/Embargante : Banco Itaucard S/A
Advogada : Thais Lira Bortone Haddad (OAB/SP 291494)
Advogada : Cristiana Ribeiro da Matta Izabel (OAB/SP 363947)
Advogada : Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB/SP 4778)
Recorrida/Embargada : Creuza Andrade Silva
Advogada : Rafaela Santos Camargo (OAB/RO 9415)
Advogado : Vinicius Martins Noé (OAB/RO 6667)
Relator : Des. Kiyochi Mori
Interpostos em 30/07/2021 
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos artigos 203, § 4º, c/c 1030, do CPC, fica a parte recorrida intimada para, 
querendo, apresentar contrarrazões ao recurso especial no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, da Lei Federal n. 11.419/2006.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Bel. Wilmo Andrey Soares Mendonça
Analista Judiciário da CCível – CPE2ºGRAU

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Alexandre Miguel 
Processo: 0804501-43.2021.8.22.0000 Agravo Interno em Agravo De Instrumento (PJe)
Origem: 7001694-86.2020.8.22.0003 Jaru - 1ª Vara Cível
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado: SERVIO TULIO DE BARCELOS (OAB/MG 44698)
Advogado: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (OAB/RO 6676)
AGRAVADO: PAULO JULIO DE SOUZA
Advogado: RUI CARLOS DA SILVA AGUIAR (OAB/TO 5387)
Relator: Des. Alexandre Miguel
Interposto em 11/06/2021
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e do artigo 203, § 4º do CPC, fica a parte agravada intimada para, querendo, 
apresentar contraminuta/contrarrazões, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, da Lei Federal n. 11.419/2006.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Bel. Wilmo Andrey Soares Mendonça
Analista Judiciário da CCível-CPE2ºGRAU

ACÓRDÃO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: 28 de julho de 2021 – por videoconferência7000143-37.2017.8.22.0016 Apelação (PJE)
Origem: 7000143-37.2017.8.22.0016-Costa Marques / Vara Única
Apelante : Francisco de Assis Eduardo Neto
Advogado : Justino Araújo (OAB/RO 1038)
Apelados : Angelica Bezerra Leite e outra
Advogada : Maria Cristina Batista Chaves (OAB/RO 4539)
Advogado : Jairo Reges de Almeida (OAB/RO 7882)
Advogado : Ronan Almeida de Araújo (OAB/RO 2523)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 09/01/2019
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Redistribuído por Sorteio em 06/01/2021
“RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO PARA ACOLHER A PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA DA APELADA ANGÉLICA 
BEZERRA LEITE NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação cível. Acidente de trânsito. Preliminar de ilegitimidade ativa acolhida. Animal na pista. Propriedade comprovada. Responsabilidade 
civil objetiva. Culpa presumida. Danos materiais e morais. Culpa concorrente rejeitada. Contrarrazões. Pedido de tutela antecipada. Incabível. 
Recurso parcialmente provido.
1. Preliminar de ilegitimidade ativa acolhida, eis que a existência de prole comum e identidade de endereço, por si sós, não são capazes de 
comprovar a união estável, na forma do art. 1.723 do CC.
2. Comprovada a propriedade do animal e que este deu causa ao acidente de trânsito, caracterizada está a responsabilidade de seu 
proprietário, que é objetiva, em reparar os danos.
3. As contrarrazões qualificam-se processualmente como veículo de resistência à pretensão recursal, não se revelando apropriadas para 
incorporar pedido de antecipação de tutela recursal.
4. Recurso parcialmente provido para extinção do processo sem resolução de mérito em relação à autora que não comprovou a união 
estável.

ACÓRDÃO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: 28 de julho de 2021 – por videoconferência
7000143-37.2017.8.22.0016 Apelação (PJE)
Origem: 7000143-37.2017.8.22.0016-Costa Marques / Vara Única
Apelante : Francisco de Assis Eduardo Neto
Advogado : Justino Araújo (OAB/RO 1038)
Apelados : Angelica Bezerra Leite e outra
Advogada : Maria Cristina Batista Chaves (OAB/RO 4539)
Advogado : Jairo Reges de Almeida (OAB/RO 7882)
Advogado : Ronan Almeida de Araújo (OAB/RO 2523)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 09/01/2019
Redistribuído por Sorteio em 06/01/2021
“RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO PARA ACOLHER A PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA DA APELADA ANGÉLICA 
BEZERRA LEITE NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação cível. Acidente de trânsito. Preliminar de ilegitimidade ativa acolhida. Animal na pista. Propriedade comprovada. Responsabilidade 
civil objetiva. Culpa presumida. Danos materiais e morais. Culpa concorrente rejeitada. Contrarrazões. Pedido de tutela antecipada. Incabível. 
Recurso parcialmente provido.
1. Preliminar de ilegitimidade ativa acolhida, eis que a existência de prole comum e identidade de endereço, por si sós, não são capazes de 
comprovar a união estável, na forma do art. 1.723 do CC.
2. Comprovada a propriedade do animal e que este deu causa ao acidente de trânsito, caracterizada está a responsabilidade de seu 
proprietário, que é objetiva, em reparar os danos.
3. As contrarrazões qualificam-se processualmente como veículo de resistência à pretensão recursal, não se revelando apropriadas para 
incorporar pedido de antecipação de tutela recursal.
4. Recurso parcialmente provido para extinção do processo sem resolução de mérito em relação à autora que não comprovou a união 
estável.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão Virtual de - por videoconferência
000566-16.2020.8.22.0008 Apelação (PJE)
Origem: 7000566-16.2020.8.22.0008-Espigão do Oeste / 1ª Vara Genérica
Apelante : V. M. de S.
Defensoria Pública: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelada : R. B. M. representada por M. J. P. B.
Advogada : Ana Rita Côgo (OAB/RO 660)
Advogada : Inês da Consolação Côgo (OAB/RO 3412)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 14/05/2021
Decisão: “PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Apelação cível. Ação revisional de alimentos. Preliminar de cerceamento de defesa. Audiência de conciliação e julgamento 
antecipado da lide. Rejeitada. Prova da diminuição da capacidade financeira do alimentante a justificar a redução da pensão alimentícia 
paga ao filho. Não demonstrada. Mérito. Recurso não provido.
Cabe ao juiz como destinatário da prova determinar quais são as necessárias à instrução do processo, bem como indeferir as que considerar 
inúteis ou protelatórias. 
Se os elementos dos autos já se mostram suficientes para formar a convicção do julgador, é possível o julgamento antecipado da lide, 
descabendo falar-se em cerceamento de defesa.
Na ação revisional, deve-se verificar se o ideal de proporcionalidade entre a necessidade do filho, e os recursos da pessoa obrigada, sofreu 
alterações desde o tempo em que foram fixados os alimentos atualmente praticados. 
Cabe a revisão apenas se, no período subsequente, sobrevier mudança na situação financeira de quem os supre, ou na de quem os recebe.



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

91DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Alexandre Miguel 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
7025336-70.2015.8.22.0001 – Recurso Especial (PJE)
Origem: 7025336-70.2015.8.22.0001-Porto Velho / 3ª Vara Cível
Recorrente : Katiane Maia dos Santos
Advogado : Renan Gomes Maldonado de Jesus (OAB/RO 5769)
Recorrida : AMERON - Assistência Médica de Rondônia S/A
Advogado : Jaime Pedrosa dos Santos Neto (OAB/RO 4315)
Advogado : Jônatas Joel Moretes Silvestre (OAB/RO 10021)
Advogada : Marília Guimarães Bezerra (OAB/RO 10903)
Relator : Des. Presidente do TJRO
Interposto em 12/07/2021
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos artigos 203, § 4º c/c 1030, do CPC, fica(m) o(s) recorrido(s) intimado(s) 
para, querendo, apresentar(em) contrarrazões ao recurso especial, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, da Lei Federal n. 
11.419/2006.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Me. Anselmo Charles Meytre
Tec. Judiciário da Ccível-CPE2ºGrau

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
0801990-72.2021.8.22.0000 – Recurso Especial (PJE)
Origem: 7021868-59.2019.8.22.0001-Porto Velho / 10ª Vara Cível
Recorrente : Clayton Conrat Kussler (OAB/RO 3861)
Agravado : Ozenito Moreira de Souza
Advogado : Antônio de Castro Alves Júnior (OAB/RO 2811)
Recorrido : Santo Antônio Energia S/A
Advogada : Ariane Diniz da Costa (OAB/MG 131774)
Advogada : Luciana Mascarenhas Vasconcellos (OAB/SP 315618)
Advogado : Rafael Aizenstein Cohen (OAB/SP 331938)
Advogado : Clayton Conrat Kussler – (OAB/RO 3861)
Relator : Des. Presidente do TJRO
Interposto em 12/07/2021 
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos artigos 203, § 4º c/c 1030, do CPC, fica(m) o(s) recorrido(s) intimado(s) 
para, querendo, apresentar(em) contrarrazões ao recurso especial, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, da Lei Federal n. 
11.419/2006.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Me. Anselmo Charles Meytre
Tec. Judiciário da Ccível-CPE2ºGrau

Processo: 0810129-47.2020.8.22.0000 - Agravo Interno e Agravo De Instrumento (PJE)
Origem: 7019926-55.2020.8.22.0001 – Porto Velho - 8ª Vara Cível
Agravante: Distribuidora Maxi Ltda - Me
Advogado: Arlindo Frare Neto (OAB/RO 40665)
Advogado: Rafael Silva Coimbra (OAB/RO 5311)
Advogado: Danilo José Privatto Mofatto (OAB/RO 6559)
Advogado: Marcus Vinicius Da Silva Siqueira (OAB/RO 5497)
Advogado: Michael Robson Souza Peres (OAB/RO 8983)
Agravada: Prontodog Clinica Veterinaria Ltda - Me
Advogado: Jonatas Rocha Sousa (OAB/RO 7819)
Advogado: Davi Souza Bastos (OAB/RO 6973)
Advogado: Tiago Dos Santos Trindade (OAB/RO 7839)
Relator: Des. Rowilson Teixeira
Interposto em 26/05/2021
Vistos.
Ante o acordo entabulado pelas partes e devidamente homologado pelo juízo de primeiro grau que, inclusive, extinguiu a referida ação, 
evidencia-se a perda do objeto do presente recurso.
Pelo exposto, nos termos do art. 932, III, do CPC, julgo extinto o presente agravo sem mérito.
Arquive-se.
Desembargador Rowilson Teixeira
relator 
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão 
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 03/08/2021
AUTOS N. 7004417-16.2018.8.22.0014
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE : MARIA ETELVINA DA ROCHA
ADVOGADO(A): RAFAEL BRAMBILA – RO4853
ADVOGADO(A): TÚLIO MAGNUS DE MELLO LEONARDO – RO5284
APELADO : BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
ADVOGADO(A): RAFAEL CININI DIAS COSTA – MG152278
ADVOGADO(A): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO – MG96864
RELATOR : DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 16/03/2021
REDISTRIBUÍDO POR PREVENÇÃO EM 04/05/2021 
Decisão: “RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Apelação Cível. Ação declaratória e indenizatória. Empréstimo não contratado. Desconto indevido em benefício previdenciário. 
Restituição em dobro. Má-fé comprovada. Danos morais. Devidos. Reforma parcial da sentença. Inexistindo provas nos autos que 
demonstrem a relação contratual entre as partes que justifique a realização dos descontos de empréstimo consignado sobre o benefício 
previdenciário, estes tornam-se indevidos, razão pela qual, o pleito de inexistência de débito deve ser deferido. O desconto de empréstimo 
consignado sobre o benefício previdenciário e conta corrente, sem legítima contratação, caracteriza falha na prestação de serviços da 
instituição bancária e gera o dever de indenizar. Reputa-se má-fé a conduta do banco demandado, pois aproveitou-se dos dados pessoais da 
autora, que já era sua cliente, para cobrar valores indevidos referente a uma modalidade de contrato que não fora efetivamente contratada. 
Esta Corte é assente no sentido de considerar devido o dano moral em casos de descontos indevidos em benefício previdenciário, uma vez 
que a parte depende do benefício para a manutenção de suas necessidades básicas. No tocante ao quantum indenizatório, é sabido que, 
na quantificação da indenização por dano moral, deve o julgador, valendo-se de seu bom senso prático e adstrito ao caso concreto, arbitrar, 
pautado nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, um valor justo ao ressarcimento do dano extrapatrimonial.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Rowilson Teixeira 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
AUTOS N. 7030202-87.2016.8.22.0001 – AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL (PJE)
ORIGEM: 7030202-87. 2016.8.22.0001 – Porto Velho/ 2ª Vara Cível
RECORRENTE: HANNA FERNANDA DE SOUSA DUARTE
ADVOGADO(A): VANESSA MARIA DA SILVA MELO – OAB/RO 9851
ADVOGADO(A): SABRINA PUGA – OAB/RO 4879
ADVOGADO(A): ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA BRUM – OAB/RO 6927
RECORRIDO: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA – OAB/RO 6676
ADVOGADO(A): SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS – OAB/RO 6673
RELATOR : DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TJRO
INTERPOSTO EM 29/07/2021
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos artigos 203, § 4º, c/c 1042, § 3º, do CPC, fica(m) o(s) agravado(s) 
intimado(s) para, querendo, apresentar(em) contraminuta ao agravo em recurso especial, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, § 
1º, da Lei Federal n. 11.419/2006.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021.
Me. Anselmo Charles Meytre
Tec. Judiciário da Ccível-CPE2ºGrau
Processo: 0804845-24.2021.8.22.0000 – Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7000775-28.2015.8.22.0018 – Santa Luzia do Oeste / Vara Única
Agravantes: Abdias Pereira De Jesus e Outros
Advogado: Paulo Francisco De Moraes Mota (OAB/RO 4902)
Agravada: Noemia Aparecida De Ordonhes Gouveia
Advogada: Claudia Juliana Kronbauer Tabares (OAB/RO 6440)
Advogado: Vanderlei Kloos (OAB/RO 6027)
Relator: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
Redistribuído por prevenção em 31/05/2021
Vistos.
Analisando os autos de origem (ação de nº 7000775-28.2015.8.22.0018), constato que o juízo a quo suspendeu a reintegração e designou 
audiência de conciliação, pretensão esta deduzida no presente agravo, de tal modo que há perda do objeto. Fica ressaltado que deverá 
haver novo recurso caso haja nova decisão.
Ante o exposto, nos termos do art. 932, III, do CPC, julgo extinto o recurso sem mérito ante a perda do objeto.
Desembargador Rowilson Teixeira
relator
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Raduan Miguel 
REPUBLICAÇÃO DA DECISÃO ID. 12642925
Processo: 0805753-81.2021.8.22.0000 - Agravo De Instrumento (202)
Origem: 70038233120208220014– Vilhena - 3ª Vara Cível
Agravante : A. R. Dos S. E Outros
Advogado: Andrea Melo Romao Comim (OAB/RO 3960)
Agravado : D. O. De S. E Outros
Advogada : Ana Carolina Imthon Andreazza(OAB/RO 3130)
Relator: RADUAN MIGUEL FILHO
Data Distribuição: 23/06/2021
Decisão 
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Artur R. D. S. em face da decisão proferida pelo Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de 
Vilhena que, nos autos da ação de modificação de guarda n. 7003823-31.2020.8.22.0014 ajuizada por Dayane O. D. S., reconheceu a 
nulidade de intimação da autora, ora agravada, para regularização da representação processual e, consequentemente, de todos os atos 
posteriores no processo, inclusive da sentença que extinguiu o feito e revogou a guarda provisória da criança Enzo J. R. D. S., inicialmente 
concedida em favor da autora. Com isso, indeferiu o pedido de busca e apreensão formulado pelo requerido, ora agravante, e retornou a 
marcha processual, intimando as partes para se manifestarem sobre o estudo psicossocial.
O juízo a quo fundamentou sua conclusão no fato de que a intimação dirigida via carta à autora, para regularizar/constituir novo patrono nos 
autos, retornou negativa, razão pela qual o ato deveria ter sido realizado por Oficial de Justiça, nos termos do art. 275 do CPC.
Em suas razões, inicialmente, postula a concessão da justiça gratuita, sob o argumento de que não têm condições de arcar com o preparo 
recursal, na medida em que é soldador, recebe mensalmente a quantia de R$ 1.100,00, e possui, além de despesas presumidas com sua 
manutenção, gasto com a pensão do filho, no valor de R$ 400,00.
No mérito, narra que, após deferimento da liminar de guarda provisória em favor da agravada, o patrono da mesma, em 27/08/2020, informou 
nos autos a renúncia do mandato e que continuaria a representar a agravada somente por mais 10 dias.
Com isso, em 12/11/2020, o agravante requereu a intimação pessoal da agravada, para que ela regularizasse sua representação processual, 
a fim de ser dado prosseguimento ao feito. Assim, foi enviada carta de intimação ao endereço fornecido na petição inicial, cujo AR retornou 
negativo, em 14/04/2021, com a informação de “mudou-se”.
Diante disso, o agravante postulou a revogação da liminar, uma vez que a autora abandonou o processo e não comunicou seu novo 
endereço nos autos. Informa que o juízo a quo julgou extinto o feito em 26/04/2021, considerando a ausência de capacidade postulatória da 
autora, presumindo válida a intimação dirigida ao endereço constante nos autos.
Em seguida, após embargos de declaração do agravante, o juízo a quo revogou a guarda provisória concedida anteriormente à agravada, 
razão pela qual requereu a busca e apreensão do seu filho.
Contudo, relata que o juízo de origem, após manifestação da agravada, proferiu a decisão recorrida, anulando todos os atos praticados no 
processo, desde a ordem de intimação para regularização de representação processual e, por conseguinte, retomou a validade da liminar.
Aduz que a agravada teve várias oportunidades para constituir novo patrono nos autos, e não o fez, constituindo advogado somente depois 
da sentença extintiva, ou seja, após 09 meses da sua intimação.
Reforça a validade da intimação da agravada, dirigida ao endereço constante nos autos, salientando que o próprio Ministério Público, ante 
o trânsito em julgado da sentença extintiva, manifestou-se favorável ao pedido de busca e apreensão, não havendo se falar em nulidade.
Ao final, pugna pela concessão de tutela antecipada recursal, sob o argumento de que está sem ver o filho há mais 10 meses. No mérito, 
requer a reforma da decisão agravada, a fim de manter a sentença de extinção da ação e, por consequência, deferir a busca e apreensão 
do menor em favor do agravante.
É o relatório. Decido.
Inicialmente, considerando a natureza da ação, a CTPS acostada no Id n. 12608125 – pág. 3, evidenciando que o agravante é soldador e 
recebe mensalmente a quantia de R$ 1.242,00, bem como a inexistência de elementos, por ora, que indiquem a falta de pressupostos legais 
para a concessão da gratuidade, concedo ao agravante referido benefício para processamento deste recurso, isentando-o do recolhimento 
do preparo.
A antecipação de tutela recursal poderá ser concedida quando demonstrados os requisitos da tutela de urgência, consubstanciada em 
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (art. 300 c/c o art. 1.019, I 
do CPC).
No caso, inobstante as razões recursais, por ora, não vejo presente o risco de dano iminente, suficiente a ensejar a concessão da tutela 
antecipada.
Depreende-se dos autos que a ação originária (modificação de guarda) foi ajuizada pela agravada, sob indícios de agressões físicas do 
agravante contra o filho.
Sob esse contexto, o juízo a quo deferiu a guarda provisória à genitora em 07/2020 e suspendeu a visitação desacompanhada do genitor. 
Desde então, como reconhecido pelo agravante, a criança está sob os cuidados da agravada, não havendo, por ora, indícios que desautorizem 
a continuidade desta situação fática.
Aliado a isso, a despeito das questões processuais arguidas pelo agravante, é preciso ponderar que a ação envolve interesse de menor, 
bem como o fato de que houve a realização de estudo psicológico com as partes, em 03/2021, cuja conclusão foi no sentido de retomada 
da convivência paterna de forma assistida (Id n. 55467032 – pág. 9).
Com efeito, a controvérsia sobre à validade (ou não) da intimação por carta dirigida à agravada e, consequente, manutenção da sentença 
de extinção e revogação da liminar, serão melhor averiguadas com a instrução do presente recurso, após informações do juízo a quo e 
submissão ao contraditório.
Neste momento, certo é que a criança está sob os cuidados exclusivos da genitora, ora agravada, não tendo vislumbrado, por enquanto, o 
perigo de dano na proporção alegada, em se aguardar o julgamento de mérito do presente recurso.
Ante o exposto, por ora, não concedo a antecipação de tutela recursal.
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Comunique-se o juízo prolator da decisão agravada, solicitando informações, no prazo de 10 dias. Serve a presente como ofício.
Intime-se a agravada para, querendo, manifestar-se, no prazo do art. 1019, II, do CPC/2015, facultada ainda a juntada de documentação 
que entender necessária ao julgamento do recurso.
Encaminhe-se à Procuradoria de Justiça para parecer.
Após, retornem os autos conclusos.
Porto Velho, data da assinatura digital.
Desembargador Raduan Miguel Filho
Relator
ACÓRDÃO

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: 03 de agosto de 2021 – por videoconferência
AUTOS N. 7000775-88.2020.8.22.0006
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE : BANCO BRADESCO
ADVOGADO(A): PAULO EDUARDO PRADO – RO4881
APELANTE : UNIVERSO ONLINE S/A
ADVOGADO(A): LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS – SP128998
APELADA : BERNARDETE CONCEICAO ZANINI MAZINI
ADVOGADO(A): BRUNA MARCON JACONI – RO10942
ADVOGADO(A): DENNIS FERNANDES DE SOUZA SANTOS – RO6979
RELATOR : DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 14/04/2021
REDISTRIBUÍDO POR PREVENÇÃO EM 22/04/2021
“RECURSOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação cível. Declaratória. Descontos em conta corrente onde o consumidor recebe proventos do benefício previdenciário. Serviços 
não contratados. Indevido. Repetição do indébito. Dano moral configurado. Quantum. Observados os princípios da proporcionalidade e 
razoabilidade.
Inexistindo provas nos autos que demonstrem a relação contratual entre as partes que justifique a realização dos descontos em conta 
corrente onde o consumidor recebe proventos do benefício previdenciário, estes tornam-se indevidos, razão pela qual, o pleito de inexistência 
de débito deve ser deferido.
O desconto indevido sobre o benefício previdenciário, sem legítima contratação e autorização à instituição financeira, caracteriza falha na 
prestação de serviços e gera o dever de indenizar.
No que se refere ao quantum indenizatório, é sabido que deve o julgador, valendo-se de seu bom senso prático e adstrito ao caso concreto, 
arbitrar, pautado nos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, um valor justo ao ressarcimento do dano extrapatrimonial.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão Virtual de - por videoconferência
AUTOS N. 7002373-87.2019.8.22.0014
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTES: ARLINDO RIBEIRO SOARES E OUTRO
ADVOGADO(A): GABRIEL SOLLERO FIGUEIRA – SP310303
ADVOGADO(A): MARCELLO KARKOTLI BERTONI – SP248545
ADVOGADO(A): THAÍS DOS SANTOS – SP380576
ADVOGADO(A): JOÃO MÁXIMO RODRIGUES NETO – SP421832
APELADOS : ADAILTON SAWARIS E OUTRO
ADVOGADO(A): AIRO ANTÔNIO MACIEL PEREIRA – RO693
RELATOR : DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 04/08/2020 
Decisão: “PRELIMINAR AFASTADA. NO MÉRITO, RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Apelação. Ação de consignação em pagamento. Recusa no recebimento. 
A ação de consignação em pagamento é o meio que dispõe o devedor de exonerar-se do liame obrigacional, consistente no depósito judicial 
da coisa devida, nos casos e formas legais, diante da recusa de recebimento pelo credor.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão Virtual de 03/08/2021 - por videoconferência
AUTOS N. 7012386-53.2020.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE : CLARO S/A
ADVOGADO(A): TATIANA CAMPOS MATOS GUIDICINI – MG100244
ADVOGADO(A): MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA – RJ110501
ADVOGADO(A): PATRÍCIA SHIMA – RJ125212
ADVOGADO(A): RODRIGO DE ASSIS TORRES – RJ121429
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ADVOGADO(A): GABRIEL VINICIUS BRAGA SCHOTT – RJ236257
APELADA : PORTO VELHO TELECOMUNICAÇÕES LTDA. – EPP
ADVOGADO(A): ALESSANDRA KARINA CARVALHO GONGORA – RO8610
ADVOGADO(A): HUGO WATARU KIKUCHI YAMURA – RO3613
RELATOR : DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 22/10/2020 
Decisão: “RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Apelação. Ação monitória. Embargos monitórios. Produção de prova pericial. Não apreciação. Cerceamento de defesa. Ocorrência.
Requerida expressamente a produção de prova pericial, com vistas a averiguar suposta fraude e não sendo apreciada pelo juízo a quo, 
que julgou antecipadamente o feito, caracteriza-se o cerceamento de defesa, impondo-se a anulação da sentença com retorno dos autos à 
origem para realização.

PROCESSO: 0806607-75.2021.8.22.0000 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO (PJE)
ORIGEM: 7050024-23.2020.8.22.0001 Porto Velho - 5ª Vara Cível
EMBARGANTES: DIEYNIFER CRISTINA RODRIGUES SOUZA E OUTRO
Advogado: GABRIEL ELIAS BICHARA (OAB/RO 6905)
Advogado: ANTONIO CARLOS PEREIRA NEVES (OAB/RO 9716)
EMBARGADA: ROSALVA FERREIRA DA SILVA
Advogado: EDUARDO AUGUSTO FEITOSA CECCATTO (OAB/RO 5100)
RELATOR: DES. ROWILSON TEIXEIRA
INTERPOSTOS EM 27/07/2021
RELATÓRIO.
Trata-se de embargos de declaração opostos por Dieynifer Cristina Rodrigues Souza e outro em face de Rosalva Ferreira da Silva.
Intenta o presente embargos de declaração com “efeito modificador” apresentando argumentos contrários aos fundamentos da decisão, 
taxando-a de omissa, pugnando para que, após o suprimento do vício, haja reforma do decisum.
Decido.
Analisando o conteúdo dos embargos, claramente se nota que o recorrente apresenta pretensão modificativa em evidente réplica ao julgado. 
Não apresenta em nenhum momento, questão omissiva, obscura e/ou contraditória.
Para ressaltar esta afirmação, cito o seguinte trecho da peça dos aclaratórios (fl. 22, ID 12978944):
“Observa-se, Excelência, quando proferida decisão que negara provimento ao recurso, com a devida vênia, não foram apreciadas as provas 
que subsidiam e instruem o Agravo de Instrumento, sendo elas: (CARTEIRA DE TRABALHO DIGITAL – id 12846141, CONTRACHEQUE 
DO FALECIDO id 12846143, RETIFICAÇÃO DAS PRIMEIRAS DECLARAÇÕES id 12846144, TERMO DE ENTREGA DA MOTOCICLETA 
id 12846145, PLANO DE SAÚDE id 12846146 – 12846147, CONTA DE AGUÁ CAERD id 12846148, id 12846149, CONTA DE TELEFONE 
id 12846150, 12846151, DESPESAS COM CONDOMÍNIO id 12846152, 12846153, DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO id 12847004 e 
DESPESAS COM MEDICAMENTOS – FARMÁCIA id 12847005. Veja, que, a embargante DIEYNIFER, representa o espólio de ALEX 
FERREIRA DA SILVA, nos autos de inventário n.º 7004849-06.2020.8.22.0001, isso porque trata-se de cônjuge sobrevivente, sendo que 
ALEX, era o único provedor da mantença familiar. Como amplamente demonstrado e comprovado de forma exaustiva tanto perante o 
juízo de piso, bem como, quando da interposição do agravo, a agravante é pessoa do lar (CTPS doc. id 12846141) e não possui recursos 
financeiros que possibilitem patrocinar as custas do processo e eventuais honorários de advogado e demais encargos decorrentes da 
presente demanda, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, dedicando-se a manutenção básica ao filho menor impúbere, que possui 
apenas 01 (um) ano de idade. ”. (g.n)
Ora, inexiste o vício da omissão, na medida em que a questão do cabimento foi analisada, justamente tendo como parâmetro jurisprudência 
sobre a matéria, de tal modo que os argumentos do presente aclaratórios visam, nitidamente, a desconstituição do julgado, e não integrá-lo.
Claramente, aquilo que chama de omissão (e/ou contradição), é insurgência contra o mérito da decisão, cuja finalidade os embargos 
aclaratórios não se prestam.
Com efeito, à luz do novo CPC, apresenta-se claro o conceito do instituto dos embargos de declaração. Isso porque, à luz do art. 1022 do 
NCPC, “Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para: I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; II - suprir 
omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; III - corrigir erro material.”; que no presente 
caso sequer foi apontado objetivamente pela peça recursal.
Trago à baila ensinamentos do profº Araken de Assis em que leciona:
Ao órgão julgador compete o pronunciamento sobre questões de fato e de direito que sejam relevantes para o julgamento, não sendo 
permitido discriminar e não julgar algumas delas. A decisão será, então, omissa quando alguma proposição faltante tiver nela inserida. 
Considera-se omissa a decisão que não se manifestar-se sobre: a) Um pedido; b) sobre argumentos relevantes lançados pela parte.
[...]
Sendo o direito uma ciência essencialmente interpretativa, baseada na hermenêutica, é naturalmente inadmissível que as suas peças, 
ainda mais as decisões judiciais, contenham sofismas e incoerências. Com efeito, a decisão judicial deve seguir um raciocínio coerente de 
maneira que os seus preceitos trilhem uma sequência lógica e ordenada que culmine com a decorrente conclusão, sem conter nenhum tipo 
de contradição. São dois os tipos mais comuns de contradição. No primeiro o órgão judicante apresenta em sua fundamentação duas ou 
mais proposições que necessariamente se excluem, como a que, julgando procedente o pedido, impõe ao autor a sucumbência. No outro, 
a fundamentação e a parte dispositiva da sentença é que não estão em acordo, como quando o juiz afirma reconhecer a razão e o direito 
de alguém e lhe indefere os pedidos.
(autor citado in Comentários do Código de Processo Civil, Editora RT, 2ª edição 2017).
Ao proferir a decisão, levei em consideração todas as provas e questões existentes nos autos!
Resta claro que, à luz do conceito citado, o recurso não aponta o erro, omissão ou contradição, na decisão impugnada, apenas rebate os 
fundamentos do decisum.
A propósito cito:
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RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. OMISSÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO. 
EFEITOS MODIFICATIVOS AO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO DOS ARTS. 5°,XXXV, LIV E LV, E 
93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE ANTE AUSÊNCIA DE OMISSÃO.
1. Os embargos declaratórios se prestam a sanar omissão, obscuridade ou contradição na decisão judicial, constituindo a modificação do 
julgado consequência lógica da correção de eventuais vícios.
2. É sedimentada a impossibilidade de se emprestarem efeitos infringentes aos embargos de declaração sem que ocorra omissão, 
obscuridade ou contradição no acórdão objurgado. 
3. As hipóteses de cabimento do recurso aclaratório estão previstas nos incisos I e II do art. 535 do CPC, e, dentre aquelas, não se encontra a 
possibilidade de promoção do prequestionamento explícito de dispositivo com o propósito do embargante vir a manejar recursos de natureza 
extrema; abre-se ensejo a tal desiderato quando houver omissão, obscuridade ou contradição no corpo da decisão judicial embargada.
4. Embargos de declaração rejeitados.
(STJ – Sexta Turma - EDcl no RESP 480589/RS; RELATOR Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA - Julgamento 04/11/2004)
Esta Corte também já formulou o seguinte conceito:
Processo Civil. Embargos de declaração. Reapreciação da prova. Impossibilidade.
É íntegro o acórdão que não contém qualquer vício.
O recurso de embargos de declaração não tem o poder de reabrir discussão jurídica, a ponto de servir de réplica ao julgado, quando 
inexistente qualquer vício maculante na decisão judicial, de modo a verbalizar e impor dialeticidade – como forma de contraditório - entre 
magistrado e a parte, já que seu manejo está adstrito tão somente às hipóteses estritas capituladas pelo Código de Ritos, quais sejam, a 
omissão, a obscuridade e a contradição.
(TJRO – 1ª Câmara Cível – Embargos de Decl. 0010155-88.2014.8.22.0000, rel. Des. Rowilson Teixeira)
Deste modo, por não existir vícios na decisão, o presente recurso deve ser improvido.
Pelo exposto, nos termos do art. 932, do CPC, nego provimento aos embargos de declaração.
Intime-se.
Desembargador Rowilson Teixeira
relator

AUTOS N. 0809942-39.2020.8.22.0000 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO (PJE)
ORIGEM: 7003016-29.2020.8.22.0008 ESPIGÃO DO OESTE - 2ª VARA GENÉRICA
EMBARGANTE: ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO: LUIZ FELIPE LINS DA SILVA (OAB/SP 164563)
ADVOGADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (OAB/RO 7828)
EMBARGADA : COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DE ESPIGÃO DO OESTE LTDA.
ADVOGADO: VALTER HENRIQUE GUNDLACH (OAB/RO 1374)
RELATOR : DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
INTERPOSTOS EM 09/06/2021 
RELATÓRIO.
Trata-se de embargos de declaração opostos por ENERGISA RONDÔNIA – Distribuidora de Energia S/A em face de Cooperativa 
Agroindustrial de Espigão do Oeste Ltda.
Intenta o presente embargos de declaração com “efeito modificador” apresentando argumentos contrários aos fundamentos da decisão, 
taxando-a de omissa, pugnando para que, após o suprimento do vício, haja reforma do decisum.
Decido.
Analisando o conteúdo dos embargos, claramente se nota que o recorrente apresenta pretensão modificativa em evidente réplica ao julgado. 
Não apresenta em nenhum momento, questão omissiva, obscura e/ou contraditória.
Para ressaltar esta afirmação, cito o seguinte trecho da peça dos aclaratórios (fl. 35, ID 12469837):
“Resta claro que a reclamação do cliente não faz jus. Conforme os anexos acima, cliente foi notificado dos débitos em atraso pelo REAVISO 
Nº058674, a qual cliente ficou ciente que possuía contas em atraso, sendo os meses 08/2020 e 09/2020 e que o mesmo estaria passivo de 
corte a partir do dia 02/11/2020, sendo o corte ocorreu em 19/11/2020.
Tais notificações foram realizadas conforme determina o art. 173, inciso I, alínea b, da Resolução Normativa 414/2010 ANEEL .
[…]
No presente caso, a empresa optou por fazer a notificação impressa através do REAVISO Nº058674, devidamente assinada, informando o 
consumidor quanto a débitos pendentes, observando o prazo concedido pela resolução. Desta forma, nitidamente, a ENERGISA procedeu 
conforme determinação da Aneel com a prévia e devida notificação de suspensão do fornecimento de energia elétrica. O Autor teve prazo 
superior a 15 dias após o vencimento para providenciar o pagamento da fatura de consumo que ensejou a suspensão do serviço, contudo 
quedou-se inerte à notificação da empresa, o que acarretou com a suspensão do serviço de energia elétrica ”. (g.n)
Ora, inexiste o vício da omissão, na medida em que a questão do cabimento foi analisada, justamente tendo como parâmetro o Recurso 
Repetitivo sobre a matéria, de tal modo que os argumentos do presente aclaratórios visam, nitidamente, a desconstituição do julgado, e não 
integrá-lo.
Claramente, aquilo que chama de omissão (e/ou contradição), é insurgência contra o mérito da decisão, cuja finalidade os embargos 
aclaratórios não se prestam.
Com efeito, à luz do novo CPC, apresenta-se claro o conceito do instituto dos embargos de declaração. Isso porque, à luz do art. 1022 do 
NCPC, “Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para: I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; II - suprir 
omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; III - corrigir erro material.”; que no presente 
caso sequer foi apontado objetivamente pela peça recursal.
Trago à baila ensinamentos do profº Araken de Assis em que leciona:
Ao órgão julgador compete o pronunciamento sobre questões de fato e de direito que sejam relevantes para o julgamento, não sendo 
permitido discriminar e não julgar algumas delas. A decisão será, então, omissa quando alguma proposição faltante tiver nela inserida. 
Considera-se omissa a decisão que não se manifestar-se sobre: a) Um pedido; b) sobre argumentos relevantes lançados pela parte.
[...]
Sendo o direito uma ciência essencialmente interpretativa, baseada na hermenêutica, é naturalmente inadmissível que as suas peças, 
ainda mais as decisões judiciais, contenham sofismas e incoerências. Com efeito, a decisão judicial deve seguir um raciocínio coerente de 
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maneira que os seus preceitos trilhem uma sequência lógica e ordenada que culmine com a decorrente conclusão, sem conter nenhum tipo 
de contradição. São dois os tipos mais comuns de contradição. No primeiro o órgão judicante apresenta em sua fundamentação duas ou 
mais proposições que necessariamente se excluem, como a que, julgando procedente o pedido, impõe ao autor a sucumbência. No outro, 
a fundamentação e a parte dispositiva da sentença é que não estão em acordo, como quando o juiz afirma reconhecer a razão e o direito 
de alguém e lhe indefere os pedidos.
(autor citado in Comentários do Código de Processo Civil, Editora RT, 2ª edição 2017).
Resta claro que, à luz do conceito citado, o recurso não aponta o erro, omissão ou contradição, na decisão impugnada, apenas rebate os 
fundamentos do decisum.
A propósito cito:
RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. OMISSÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO. 
EFEITOS MODIFICATIVOS AO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO DOS ARTS. 5°,XXXV, LIV E LV, E 
93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE ANTE AUSÊNCIA DE OMISSÃO.
1. Os embargos declaratórios se prestam a sanar omissão, obscuridade ou contradição na decisão judicial, constituindo a modificação do 
julgado consequência lógica da correção de eventuais vícios.
2. É sedimentada a impossibilidade de se emprestarem efeitos infringentes aos embargos de declaração sem que ocorra omissão, 
obscuridade ou contradição no acórdão objurgado. 
3. As hipóteses de cabimento do recurso aclaratório estão previstas nos incisos I e II do art. 535 do CPC, e, dentre aquelas, não se encontra a 
possibilidade de promoção do prequestionamento explícito de dispositivo com o propósito do embargante vir a manejar recursos de natureza 
extrema; abre-se ensejo a tal desiderato quando houver omissão, obscuridade ou contradição no corpo da decisão judicial embargada.
4. Embargos de declaração rejeitados.
(STJ – Sexta Turma - EDcl no RESP 480589/RS; RELATOR Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA - Julgamento 04/11/2004)
Esta Corte também já formulou o seguinte conceito:
Processo Civil. Embargos de declaração. Reapreciação da prova. Impossibilidade.
É íntegro o acórdão que não contém qualquer vício.
O recurso de embargos de declaração não tem o poder de reabrir discussão jurídica, a ponto de servir de réplica ao julgado, quando 
inexistente qualquer vício maculante na decisão judicial, de modo a verbalizar e impor dialeticidade – como forma de contraditório - entre 
magistrado e a parte, já que seu manejo está adstrito tão somente às hipóteses estritas capituladas pelo Código de Ritos, quais sejam, a 
omissão, a obscuridade e a contradição.
(TJRO – 1ª Câmara Cível – Embargos de Decl. 0010155-88.2014.8.22.0000, rel. Des. Rowilson Teixeira)
Deste modo, por não existir vícios na decisão, o presente recurso deve ser improvido.
Pelo exposto, nos termos do art. 932, do CPC, nego provimento aos embargos de declaração.
Intime-se.
Desembargador Rowilson Teixeira
relator

PROCESSO: 0806230-07.2021.8.22.0000 AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO (PJE)
ORIGEM: 7021756-56.2020.8.22.0001 PORTO VELHO - 5ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
ADVOGADO: RIVIANNE SIQUEIRA AMORIM (OAB/SE 10645)
ADVOGADA: SILMARA OLIVEIRA ANDRADE DE SIQUEIRA PINTO (OAB/SE 9220)
ADVOGADO: HELENILSON ANDRADE E SIQUEIRA (OAB/SE 11302)
ADVOGADO: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO (OAB/SE 6101)
AGRAVADO: JAIME GOMES DE OLIVEIRA
ADVOGADO: MATEUS NOGUEIRA DE CARVALHO (OAB/RO 9078)
RELATOR: DES. ROWILSON TEIXEIRA
INTERPOSTO EM 02/08/2021
Vistos.
Ao contrário do que verberou na parte dispositiva do recurso, é impositivo sim o preparo recurso em sede de agravo interno, sendo nítido 
que o patrono da ENERGISa confunde o preparo em sede de agravo em REsp com agravo interno.
Ante o exposto, promova o preparo em dobro, nos termos do art. 1007,do CPC, sob pena de deserção.
Cumpra-se.
Desembargador Rowilson Teixeira
relator

Processo: 0807500-66.2021.8.22.0000 – Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7003799-02.2021.8.22.0003 – Jaru/ 1ª Vara Cível
Agravante: Thiago Balbi Goncalves
Advogada: Larissa Teixeira Rodrigues Fernandes (OAB/RO 7095)
Advogado: Ralenson Bastos Rodrigues (OAB/RO 8283)
Advogado: Michel Mesquita Da Costa (OAB/RO 6656)
Agravados: N. Fernandes Agência de Notícias – Me e Outra
Advogado: Jonata Breno Moreira Santana (OAB/RO 9856)
Agravado: Facebook Serviços Online Do Brasil Ltda.
Relator: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
Distribuído por sorteio em 06/08/2021 
Vistos.
Ao menos por ora, não vislumbro urgência premente, de tal modo que seja possível colher informações do juízo.
Assim, com urgência, solicite-se as informações do juízo.
Ao mesmo tempo, intimem-se os agravados para contrarrazões no prazo legal.
Cumpra-se, servindo esta de ofício/carta.
Desembargador Rowilson Teixeira
relator
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ACÓRDÃO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento da Sessão Virtual de 21/07/2021 a 28/07/2021
AUTOS N. 0802700-92.2021.8.22.0000
CLASSE: AGRAVO DE INSTRUMENTO (PJE)
AGRAVANTE: EXPEDITO GONÇALVES FERREIRA JÚNIOR
ADVOGADO(A): VALDELISE MARTINS DOS SANTOS FERREIRA – RO6151
ADVOGADO(A): WAGNER GONÇALVES FERREIRA – RO8686
AGRAVADA : EMPRESA BRASILEIRA DE PROPAGANDA LTDA.
ADVOGADO(A): RENÊ SILVESTRE DE MORAIS – SP378765
AGRAVADO : PSDB DIRETÓRIO REGIONAL DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO(A): BRUNO VALVERDE CHAHAIRA – PR52860
RELATOR : DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 31/03/2021
“RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Agravo de instrumento. Execução de título Extrajudicial. Instrumento particular assinado pelo candidato. Prestação de serviço de publicidade 
em campanha eleitoral. Legitimidade passiva do candidato. Ilegitimidade passiva do partido político. Ausência de assinatura. Manutenção. 
Recurso não provido.
A ilegitimidade passiva deve ser mantida, uma vez que, no contrato firmado – título executivo –, não consta a assinatura do executado. A 
falta de assinatura do partido político no contrato exequendo, não autoriza o processo de execução contra este, pois, para a incontroversa 
participação do mesmo na entabulação do contrato, faz-se necessária a dilação probatória, o que não é comportado no rito executivo.
A legitimidade do agravante para figurar no polo passivo da demanda e responder pela dívida é evidente, haja vista a assinatura do mesmo 
no contrato executado e a demonstração de realização dos serviços prestados pela empresa exequente, aqui agravada.
Processo: 0807559-54.2021.8.22.0000 – Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7036162-48.2021.8.22.0001 – Porto Velho/ 9ª Vara Cível
Agravante: Banco do Brasil S/A
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB/RO 4875)
Agravado: Milton Firmino Pinheiro De Souza
Advogado: Adriel Amaral Kelm (OAB/RO 9952)
Relator: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
Distribuído por sorteio em 09/08/2021
RELATÓRIO.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Banco do Brasil S/A em face de Milton Firmino Pinheiro de Souza.
Na origem, versam os autos de ação ordinária (autos de nº 7036162-48.2021.8.22.0001) movida por Milton Firmino Pinheiro de Souza em 
face do agravado, Banco do Brasil S/A, tendo o juízo a quo, deferido tutela provisória.
Inconformado, o demandado agrava narrando que o “Trata-se de ação de indenização por danos morais oriundo de ato ilícito fila de Banco, 
ajuizada por Milton Firmino Pinheiro de Souza em face de BANCO DO BRASIL S/A, onde em apartada síntese, alega que em 07/07/2021 
se dirigiu a agência do Banco agravante nº 2290 para o atendimento às 11h43 retirando senha preferencial de idoso. Narra que esperou 
até aproximadamente até as 13h00, quase duas horas após sua chegada na agência e não recebeu atendimento, indo embora por motivos 
pessoais, sem resolver seu problema. Afirma que esperou ao lado de uma multidão de pessoas em meio a uma pandemia e saiu sem 
resolver seu problema. Assim, requer, em sede de antecipação de tutela, que seja determinado ao Banco o fornecimento das imagens de 
câmera da agência, no período entre as 11h00 a 13h00 do dia 07/07/2021 [...], tendo o juiz deferido.”.
Avançando, alega que “Excelências, data máxima vênia, o nobre magistrado, houve por mal conceder os efeitos da tutela antecipada ao Autor, 
ora Agravado, a fim de determinar que o Agravante proceda a disponibilização das imagens internas da agência 2290 do dia 07/07/2021, 
entre os períodos de 11h00 a 13h00, sob pena de multa. Evidente está à presença do requisito ligado à violação de direito do Agravante, de 
tal modo que há relevante fundamento de direito a autorizar o efeito suspensivo pretendido. Mais que isso, ampara o Agravante o pleito de 
efeito suspensivo ao seu recurso, nos termos do artigo 1.019, I do CPC, no perigo de lesão grave ou de difícil reparação, uma vez que se os 
valores ficarem disponíveis para o Agravado, este poderá utilizar-se do numerário e o banco não terá qualquer garantia de que poderá reaver 
o montante para saldar os empréstimos que o próprio Agravado afirma que contratou. Diante disso, a concessão do efeito suspensivo, além 
de ser medida aplicável ao caso, com a perfeita subsunção da norma legal à situação fática, trata-se de medida salutar sob o aspecto do 
Direito Público. O contrato faz lei entre as partes, sendo a princípio ilícita sua revisão judicial, o que só poderá ocorrer nos casos permitidos 
pela lei. Ainda que não vivamos mais sob a égide do laissez faire do liberalismo clássico, é de se notar que os contratos só poderão ser 
revistos judicialmente (ou seja, contrariamente à vontade da outra parte) caso haja nele abusividade ou afronta a norma cogente, o que não 
ocorre na espécie. Não há qualquer ilegalidade praticada pelo Banco, bem como na conduta da instituição financeira ao cobrar as parcelas 
do empréstimo contratado pela Agravada.”.
Ao final, requereu provimento do recurso para reformar a decisão agravada.
É o relatório.
Decido.
Extrai-se dos autos de primeiro grau, que o agravante, requerido na ação de origem, pretende a cassação da tutela concedida em primeiro 
grau, que determinou a entrega de imagens internas (videos de gravação) da agência no período em que lá esteve a parte demandante.
Para o deslinde da questão, convém traçar alguns conceitos a cerca das tutelas provisórias e tutelas antecipadas.
Sobre o tema, diz o prof José Miguel Garcia Medina o seguinte:
A tutela provisória é o gênero, ela se divide em tutela provisória urgente cautelar e tutela provisória urgente antecipada, por último em 
tutela de evidência, sendo esta distinta das outras pelo fato de que não é necessária a demostração do perigo de dano real, ou seja, basta 
a evidencia de um direito em que a prova de sua existência é clara, não sendo juridicamente adequada a demora na concessão do direito 
ao postulante, conforme dispõe o art. 294 do CPC de 2015: “Art. 294. A tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência. 
Parágrafo único. A tutela provisória de urgência, cautelar ou antecipada, pode ser concedida em caráter antecedente ou incidental.”
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A tutela provisória de urgência está disposta no artigo 300, do Novo Código de Processo Civil:
Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou 
risco ao resultado útil do processo.
§ 1º Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos 
que a outra parte pode vir a sofrer; caução pode ser dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la.
§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.
§ 3º A tutela de urgência, de natureza antecipada, não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.
A respeito da redação do novo artigo supracitado, é bem verdade que neste momento, o legislador quis mostrar a situação prevista em que 
será concedida a tutela de urgência. Havendo elementos que evidenciem a probabilidade do direito, é a forma de dizer que é fundamental 
ter um direito provado de modo satisfatório a respaldar o requerente. A fumaça do bom direito deve se fazer integrante ao caso, contudo o 
legislador não só previu a necessidade da probabilidade do direito, como também o perigo de dano ou risco ao resultado útil ao processo, 
isto é, tem que ter um direito de prova sumária, mas suficientes, tal como deve ser imediatamente amparado.
Por seu turno, O pedido de tutela antecipada demanda que a probabilidade seja quase inatacável, exigindo um imenso nível de verossimilhança. 
O magistrado deve estar convencido se a medida antecipatória deferida é conversível para não prejudicar uma das partes. Ademais pode ser 
deferida quando ficar configurado abuso do direito de defesa ou intenção protelatória, independentemente do perigo da demora na solução 
da lide.
Pelo seu caráter satisfativo é concedida apenas a requerimento da parte, em contraposição à medida cautelar que pode ser concedida 
de ofício ou a requerimento da parte interessada. Os artigos 303 e 304 tratam do procedimento da tutela antecipada requerida em caráter 
antecedente:
Art. 303. Nos casos em que a urgência for contemporânea à propositura da ação, a petição inicial pode limitar-se ao requerimento da tutela 
antecipada e à indicação do pedido de tutela final, com a exposição da lide, do direito que se busca realizar e do perigo de dano ou risco ao 
resultado útil ao processo.
§ 1º Concedida a tutela antecipada a que se refere o caput deste artigo:
I – o autor deverá aditar a petição inicial, com a complementação de sua argumentação, a juntada de novos documentos e a confirmação do 
pedido de tutela final, em 15 (quinze) dias ou em outro prazo maior que o juiz fixar;
(...)
§ 2º – Não realizado o aditamento a que se refere o inciso I do § 1º deste artigo, o processo será extinto sem resolução de mérito.
Art. 304. A tutela antecipada, concedida nos termos do art. 303, torna-se estável se da decisão que a conceder não for interposto o 
respectivo recurso.
O caput do artigo 303 dispõe que nos casos em que a urgência for contemporânea à propositura da ação, a petição inicial pode limitar-se 
ao requerimento da tutela antecipada e à indicação do pedido de tutela final, com a exposição da lide, do direito que se busca realizar e do 
perigo de dano ou do risco ao resultado útil do processo. Uma vez deferida a tutela antecipada deverá o autor aditar a petição inicial no prazo 
de 15 (quinze) dias, caso ocorra o indeferimento pelo juiz, determinará que o autor emende a petição inicial no prazo de 05 (cinco) dias, sob 
pena de extinção do processo sem resolução do mérito, conforme § 2º, do art. 303.
Na hipótese do deferimento da tutela antecipada, cuida o artigo 304, do Código de Processo Civil/2015: “Art. 304. A tutela antecipada, 
concedida nos termos do art. 303, torna-se estável se da decisão que a conceder não for interposto o respectivo recurso.”
Insta dizer que da decisão que defere ou indefere a tutela antecipada cabe agravo de instrumento conforme dispõe o artigo 1015, inciso I, 
do CPC de 2015. Se a decisão for de deferimento e a parte não recorrer, a decisão torna-se estável e o processo será extinto, se a decisão 
for de indeferimento o autor terá que emendar a inicial no prazo de 5 (cinco) dias.
Art. 304.
(…)
§ 6º A decisão que concede a tutela não fará coisa julgada, mas a estabilidade dos respectivos efeitos só será afastada por decisão que a 
revir, reformar ou invalidar, proferida em ação ajuizada por uma das partes, nos termos do § 2º deste artigo.
A diferença entre ambas espécies de tutela é sutil e muitas vezes é permeada de um aspecto menos legal que doutrinário.
Conquanto por técnicas distintas (uma visa a proteger para permitir uma futura satisfação, enquanto outra satisfaz desde já para proteger), 
é evidente que ambas representam dois lados da mesma moeda, daí se dizer que a tutela de urgência pode assumir função conservativa 
(acautelatória) ou antecipatória dependendo do caso.
Quanto à consistência dos fundamentos fáticos e jurídicos, não há mais distinção entre a tutela antecipada e a tutela cautelar, conforme já 
se sustentava anteriormente, e tampouco qualquer indicação quanto ao grau de convencimento para a concessão da tutela de urgência. O 
art. 299 exige apenas para a sua concessão que haja “elementos que evidenciem a probabilidade do direito”. Continuo a entender que, em 
face da sumariedade da cognição, e da possibilidade de concessão inaudita altera parte, essa probabilidade deve consistir numa convicção 
firme com elementos objetivamente verossímeis e consistentes.
(autor citado in Novo Código de Processo Civil comentado, Editora Rt, 3ª edição, 2017).
Para elucidar os conceitos, trago a posição do col. STJ:
RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA REQUERIDA EM CARÁTER ANTECEDENTE. ARTS. 303 E 304 DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL DE 2015. JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU QUE REVOGOU A DECISÃO CONCESSIVA DA TUTELA, APÓS A 
APRESENTAÇÃO DA CONTESTAÇÃO PELO RÉU, A DESPEITO DA AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
PRETENDIDA ESTABILIZAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA. IMPOSSIBILIDADE. EFETIVA IMPUGNAÇÃO DO RÉU. NECESSIDADE DE 
PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.
1. A controvérsia discutida neste recurso especial consiste em saber se poderia o Juízo de primeiro grau, após analisar as razões apresentadas 
na contestação, reconsiderar a decisão que havia deferido o pedido de tutela antecipada requerida em caráter antecedente, nos termos dos 
arts. 303 e 304 do CPC/2015, a despeito da ausência de interposição de recurso pela parte ré no momento oportuno.
2. O Código de Processo Civil de 2015 inovou na ordem jurídica ao trazer, além das hipóteses até então previstas no CPC/1973, a 
possibilidade de concessão de tutela antecipada requerida em caráter antecedente, a teor do que dispõe o seu art. 303, o qual estabelece 
que, nos casos em que a urgência for contemporânea à propositura da ação, a petição inicial poderá se limitar ao requerimento da tutela 
antecipada e à indicação do pedido de tutela final, com a exposição da lide, do direito que se busca realizar e do perigo de dano ou do risco 
ao resultado útil do processo.
2.1. Por essa nova sistemática, entendendo o juiz que não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada, o autor será 
intimado para aditar a inicial, no prazo de até 5 (cinco) dias, sob pena de ser extinto o processo sem resolução de mérito.
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Caso concedida a tutela, o autor será intimado para aditar a petição inicial, a fim de complementar sua argumentação, juntar novos 
documentos e confirmar o pedido de tutela final. O réu, por sua vez, será citado e intimado para a audiência de conciliação ou mediação, na 
forma prevista no art. 334 do CPC/2015. E, não havendo autocomposição, o prazo para contestação será contado na forma do art. 335 do 
referido diploma processual.
3. Uma das grandes novidades trazidas pelo novo Código de Processo Civil é a possibilidade de estabilização da tutela antecipada requerida 
em caráter antecedente, instituto inspirado no référé do Direito francês, que serve para abarcar aquelas situações em que ambas as partes 
se contentam com a simples tutela antecipada, não havendo necessidade, portanto, de se prosseguir com o processo até uma decisão final 
(sentença), nos termos do que estabelece o art. 304, §§ 1º a 6º, do CPC/2015.
3.1. Segundo os dispositivos legais correspondentes, não havendo recurso do deferimento da tutela antecipada requerida em caráter 
antecedente, a referida decisão será estabilizada e o processo será extinto, sem resolução de mérito. No prazo de 2 (dois) anos, porém, 
contado da ciência da decisão que extinguiu o processo, as partes poderão pleitear, perante o mesmo Juízo que proferiu a decisão, a 
revisão, reforma ou invalidação da tutela antecipada estabilizada, devendo se valer de ação autônoma para esse fim.
3.2. É de se observar, porém, que, embora o caput do art. 304 do CPC/2015 determine que “a tutela antecipada, concedida nos termos do 
art. 303, torna-se estável se da decisão que a conceder não for interposto o respectivo recurso”, a leitura que deve ser feita do dispositivo 
legal, tomando como base uma interpretação sistemática e teleológica do instituto, é que a estabilização somente ocorrerá se não houver 
qualquer tipo de impugnação pela parte contrária, sob pena de se estimular a interposição de agravos de instrumento, sobrecarregando 
desnecessariamente os Tribunais, além do ajuizamento da ação autônoma, prevista no art. 304, § 2º, do CPC/2015, a fim de rever, reformar 
ou invalidar a tutela antecipada estabilizada.
4. Na hipótese dos autos, conquanto não tenha havido a interposição de agravo de instrumento contra a decisão que deferiu o pedido de 
antecipação dos efeitos da tutela requerida em caráter antecedente, na forma do art. 303 do CPC/2015, a ré se antecipou e apresentou 
contestação, na qual pleiteou, inclusive, a revogação da tutela provisória concedida, sob o argumento de ser impossível o seu cumprimento, 
razão pela qual não há que se falar em estabilização da tutela antecipada, devendo, por isso, o feito prosseguir normalmente até a prolação 
da sentença.
5. Recurso especial desprovido.
(STJ - REsp 1760966/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/12/2018, DJe 07/12/2018)
Assim, neste cenário fático-probatório evidenciado nos autos, constata-se a existência dos requisitos exigidos para a tutela deferida, como 
exposto nos conceitos doutrinários e jurisprudencial sobre o tema, de tal modo que seja inviável o deferimento da tutela recursal pretendida 
nesta sede.
A tutela provisória foi realizada dentro dos conceitos e requisitos pelas medidas preventivas e provisórias, consoante o art. 300 do CPC, de 
tal modo que não seja possível a revogação da medida.
Ora, a prova do direito do autor (demora no atendimento bancário) está em poder do banco requerente, de tal modo que, nesta senda, à luz 
do CDC, cabível a tutela preventiva a fim de permitir ampla defesa dos direitos por parte do consumidor hipossuficiente.
Noutro campo, com relação as astreintes, não foram fixadas e/ou arbitradas conquanto apenas houve advertência para cumprimento, de tal 
modo que apenas será agravante a decisão quando ocorrer a imposição e arbitramento da multa (e nada há de ilegal ao advertir que poderá 
haver multa em caso de não cumprimento).
Neste compasso, tenho que a pretensão recursal navega contra jurisprudência dominante sobre o tema, razão pela qual o recurso é 
infrutífero.
Pelo exposto, nos termos do art. 932, IV, do NCPC c/c Súmula 568 do col. STJ, nego provimento ao recurso.
Desembargador Rowilson Teixeira
relator

Processo: 0807550-92.2021.8.22.0000 – Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7000457-71.2021.8.22.0006 – Presidente Médici/ Vara Única
Agravante: Elza Goncalves Pereira
Advogada: Priscilla Glebb Pinheiro Silva Abrantes (OAB/GO 41189)
Agravada: China Construction Bank (Brasil) Banco Múltiplo S/A
Advogado: Wilson Belchior (OAB/CE 17314)
Relator: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
Distribuído por sorteio em 09/08/2021
Vistos.
Solicite-se as informações do juízo.
Ao mesmo tempo, intime-se o banco agravado para contrarrazões no prazo legal.
Cumpra-se, servindo esta de ofício/carta.
Desembargador Rowilson Teixeira
relator

Processo: 0807496-29.2021.8.22.0000 – Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7034310-86.2021.8.22.0001 – Porto Velho/ 3ª Vara Cível
Agravante: Halyna Shirley De Oliveira Leal
Advogada: Eliane Ferreira Da Silva (OAB/RO 9183)
Advogada: Dinair Aparecida Da Silva (OAB/RO 6736)
Agravado: Centro de Ensino São Lucas Ltda.
Relator: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
Distribuído por sorteio em 06/08/2021
RELATÓRIO.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Halyna Shirley de Oliveira Leal em face de Centro de Ensino São Lucas Ltda.
Na origem, versam os autos de ação ordinária (autos de nº º 7034310-86.2021.8.22.0001) movida por Halyna Shirley de Oliveira Leal em 
face do agravado, Centro de Ensino São Lucas Ltda, tendo o juízo a quo, indeferido tutela provisória.



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

101DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Inconformado, a demandante agrava sustentando que o “A pretensão da parte agravante tem amparo legal, eis que presente a probabilidade 
do direito decorrente de dívida referente ao período 2021.1 (12º período), semestre letivo posterior a colação grau extraordinária. Ocorre, 
que visando dar legalidade as cobranças sobreditas, intentou a agravada condicionar a colação de grau extraordinária com a assinatura de 
termo de compromisso e aditivo contratual para o semestre seguinte, com cláusulas ilegais, vejamos: (...) e é ato meramente declaratório, 
em nada modificando ou extinguindo objeto ou as obrigações e direitos decorrentes do contrato de prestação dos serviços educacionais 
firmado entre as partes (...) Outra situação que merece destaque, no mesmo termo a agravada trouxe uma condição, que para a antecipação 
do certificado de conclusão de curso, realizaria durante o semestre letivo 2021.1, um plano de estudos definido e comunicado pelo IES, 
de modo a atestar os conhecimentos e habilidades adquiridos, contudo, o semestre letivo terminou sem quaisquer horas/aulas. O aditivo 
contratual constante no id. nº 59464550 é claro quando descreve as matérias que serão cursadas, e em contrapartida, a autorização da 
agravante nos lançamentos dos encargos financeiros para as disciplinas. “12ºPeríodo 2021/1 Atenção Primária II Rural e Urbano CSD - 
590:00 2021/1 Atenção Primária Ribeirinho CSD - 150:00” Não tendo sido cursada as disciplinas, não há que se falar em cobrança pelo 
aditivo contratual, sendo nulo todas as cláusulas que contrariam os princípios norteadores das relações consumeristas. Já tramitam 26 
processos nas varas cíveis da comarca de Porto Velho, todos de discentes da mesma turma da ora agravante, mesma causa de pedir e 
mesma parte ré, a ora agravada, quase todas com a tutela de urgência já deferidas, nos mesmos termos requeridos pela agravante.
Avançando, alega que “A tutela de urgência será concedida nas hipóteses em que houver elementos que evidenciem, cumulativamente, 
a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, consoante o que prescreve o art. 300, caput, CPC/15. 
Patente a probabilidade do direito, eis eu houve pedido de outorga antecipada de colação de grau, por força da MP 934/2.020, Portaria 
MEC 383/2.020 e lei nº 14.040, de 18 de agosto de 2020, especificamente em seu artigo 3º, as quais, alteraram a lei de diretrizes e bases 
da educação nacional n° 9.394/96, caput e do § 3º do art. 47, autorizando as IES públicas e particulares, antecipar a colação de grau em 
caráter extraordinário aos estudantes da área da saúde, visando a ajuda no combate pandêmico. O perigo de dano ou risco ao resultado 
útil do processo, também estão presentes, eis que, com a dívida vencida e lançada em seu nome, poderá a agravante ter seu nome 
inserido nos cadastros de inadimplência, bem como, continuar sofrendo as cobranças administrativas enquanto tramita o processo. Como 
amplamente demonstrado na inicial, a agravada visando dar legalidade as cobranças posteriores a colação de grau e fim do contrato de 
prestação de serviço, intentou condicionar a colação de grau extraordinária com a assinatura de termo de compromisso de análise do pedido 
e aditivo contratual para o semestre seguinte, com cláusulas ilegais, vejamos: (...) e é ato meramente declaratório, em nada modificando ou 
extinguindo objeto ou as obrigações e direitos decorrentes do contrato de prestação dos serviços educacionais firmado entre as partes (...) 
Outra situação que merece destaque, no mesmo termo a agravada trouxe uma condição, que para a antecipação do certificado de conclusão 
de curso, realizaria durante o semestre letivo 2021.1, um plano de estudos definido e comunicado pelo IES ao aluno, de modo a atestar os 
conhecimentos e habilidades adquiridos, contudo, o semestre letivo terminou sem quaisquer horas/aulas. O aditivo contratual constante no 
id. nº 59464550 é claro quando descreve as matérias que serão cursadas, e em contrapartida, a autorização da agravante nos lançamentos 
dos encargos financeiros para as disciplinas.”.
Ao final, requereu provimento do recurso para reformar a decisão agravada “deferindo os efeitos da tutela de urgência nos termos do artigo 
300 do CPC e 84 do CDC, determinando que a Instituição de ensino requerida promova imediatamente: a) a suspensão da cobrança inserta 
no termo de colação de grau assinado em fevereiro, sob o argumento de prestação de serviço do semestre 2.021.1 (posterior a colação de 
grau) e aditivo contratual, no valor de R$ 51.000,00 (id. nº 59464545), bem como, não seja inserido o nome da parte autora nos cadastros 
de inadimplentes, até a deslinde do feito”.
É o relatório.
Decido.
Extrai-se dos autos de primeiro grau, que o agravante, requerido na ação de origem, pretende a concessão de tutela provisória indeferida 
em primeiro grau, argumentando, para tanto, a existência dos requisitos para sua concessão.
Para o deslinde da questão, convém traçar alguns conceitos a cerca das tutelas provisórias e tutelas antecipadas.
Sobre o tema, diz o prof José Miguel Garcia Medina o seguinte:
A tutela provisória é o gênero, ela se divide em tutela provisória urgente cautelar e tutela provisória urgente antecipada, por último em 
tutela de evidência, sendo esta distinta das outras pelo fato de que não é necessária a demostração do perigo de dano real, ou seja, basta 
a evidencia de um direito em que a prova de sua existência é clara, não sendo juridicamente adequada a demora na concessão do direito 
ao postulante, conforme dispõe o art. 294 do CPC de 2015: “Art. 294. A tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência. 
Parágrafo único. A tutela provisória de urgência, cautelar ou antecipada, pode ser concedida em caráter antecedente ou incidental.”
A tutela provisória de urgência está disposta no artigo 300, do Novo Código de Processo Civil:
Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou 
risco ao resultado útil do processo.
§ 1º Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos 
que a outra parte pode vir a sofrer; caução pode ser dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la.
§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.
§ 3º A tutela de urgência, de natureza antecipada, não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.
A respeito da redação do novo artigo supracitado, é bem verdade que neste momento, o legislador quis mostrar a situação prevista em que 
será concedida a tutela de urgência. Havendo elementos que evidenciem a probabilidade do direito, é a forma de dizer que é fundamental 
ter um direito provado de modo satisfatório a respaldar o requerente. A fumaça do bom direito deve se fazer integrante ao caso, contudo o 
legislador não só previu a necessidade da probabilidade do direito, como também o perigo de dano ou risco ao resultado útil ao processo, 
isto é, tem que ter um direito de prova sumária, mas suficientes, tal como deve ser imediatamente amparado.
Por seu turno, O pedido de tutela antecipada demanda que a probabilidade seja quase inatacável, exigindo um imenso nível de verossimilhança. 
O magistrado deve estar convencido se a medida antecipatória deferida é conversível para não prejudicar uma das partes. Ademais pode ser 
deferida quando ficar configurado abuso do direito de defesa ou intenção protelatória, independentemente do perigo da demora na solução 
da lide.
Pelo seu caráter satisfativo é concedida apenas a requerimento da parte, em contraposição à medida cautelar que pode ser concedida 
de ofício ou a requerimento da parte interessada. Os artigos 303 e 304 tratam do procedimento da tutela antecipada requerida em caráter 
antecedente:
Art. 303. Nos casos em que a urgência for contemporânea à propositura da ação, a petição inicial pode limitar-se ao requerimento da tutela 
antecipada e à indicação do pedido de tutela final, com a exposição da lide, do direito que se busca realizar e do perigo de dano ou risco ao 
resultado útil ao processo.
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§ 1º Concedida a tutela antecipada a que se refere o caput deste artigo:
I – o autor deverá aditar a petição inicial, com a complementação de sua argumentação, a juntada de novos documentos e a confirmação do 
pedido de tutela final, em 15 (quinze) dias ou em outro prazo maior que o juiz fixar;
(...)
§ 2º – Não realizado o aditamento a que se refere o inciso I do § 1º deste artigo, o processo será extinto sem resolução de mérito.
Art. 304. A tutela antecipada, concedida nos termos do art. 303, torna-se estável se da decisão que a conceder não for interposto o 
respectivo recurso.
O caput do artigo 303 dispõe que nos casos em que a urgência for contemporânea à propositura da ação, a petição inicial pode limitar-se 
ao requerimento da tutela antecipada e à indicação do pedido de tutela final, com a exposição da lide, do direito que se busca realizar e do 
perigo de dano ou do risco ao resultado útil do processo. Uma vez deferida a tutela antecipada deverá o autor aditar a petição inicial no prazo 
de 15 (quinze) dias, caso ocorra o indeferimento pelo juiz, determinará que o autor emende a petição inicial no prazo de 05 (cinco) dias, sob 
pena de extinção do processo sem resolução do mérito, conforme § 2º, do art. 303.
Na hipótese do deferimento da tutela antecipada, cuida o artigo 304, do Código de Processo Civil/2015: “Art. 304. A tutela antecipada, 
concedida nos termos do art. 303, torna-se estável se da decisão que a conceder não for interposto o respectivo recurso.”
Insta dizer que da decisão que defere ou indefere a tutela antecipada cabe agravo de instrumento conforme dispõe o artigo 1015, inciso I, 
do CPC de 2015. Se a decisão for de deferimento e a parte não recorrer, a decisão torna-se estável e o processo será extinto, se a decisão 
for de indeferimento o autor terá que emendar a inicial no prazo de 5 (cinco) dias.
Art. 304.
(…)
§ 6º A decisão que concede a tutela não fará coisa julgada, mas a estabilidade dos respectivos efeitos só será afastada por decisão que a 
revir, reformar ou invalidar, proferida em ação ajuizada por uma das partes, nos termos do § 2º deste artigo.
A diferença entre ambas espécies de tutela é sutil e muitas vezes é permeada de um aspecto menos legal que doutrinário.
Conquanto por técnicas distintas (uma visa a proteger para permitir uma futura satisfação, enquanto outra satisfaz desde já para proteger), 
é evidente que ambas representam dois lados da mesma moeda, daí se dizer que a tutela de urgência pode assumir função conservativa 
(acautelatória) ou antecipatória dependendo do caso.
Quanto à consistência dos fundamentos fáticos e jurídicos, não há mais distinção entre a tutela antecipada e a tutela cautelar, conforme já 
se sustentava anteriormente, e tampouco qualquer indicação quanto ao grau de convencimento para a concessão da tutela de urgência. O 
art. 299 exige apenas para a sua concessão que haja “elementos que evidenciem a probabilidade do direito”. Continuo a entender que, em 
face da sumariedade da cognição, e da possibilidade de concessão inaudita altera parte, essa probabilidade deve consistir numa convicção 
firme com elementos objetivamente verossímeis e consistentes.
(autor citado in Novo Código de Processo Civil comentado, Editora Rt, 3ª edição, 2017).
Para elucidar os conceitos, trago a posição do col. STJ:
RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA REQUERIDA EM CARÁTER ANTECEDENTE. ARTS. 303 E 304 DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL DE 2015. JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU QUE REVOGOU A DECISÃO CONCESSIVA DA TUTELA, APÓS A 
APRESENTAÇÃO DA CONTESTAÇÃO PELO RÉU, A DESPEITO DA AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
PRETENDIDA ESTABILIZAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA. IMPOSSIBILIDADE. EFETIVA IMPUGNAÇÃO DO RÉU. NECESSIDADE DE 
PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.
1. A controvérsia discutida neste recurso especial consiste em saber se poderia o Juízo de primeiro grau, após analisar as razões apresentadas 
na contestação, reconsiderar a decisão que havia deferido o pedido de tutela antecipada requerida em caráter antecedente, nos termos dos 
arts. 303 e 304 do CPC/2015, a despeito da ausência de interposição de recurso pela parte ré no momento oportuno.
2. O Código de Processo Civil de 2015 inovou na ordem jurídica ao trazer, além das hipóteses até então previstas no CPC/1973, a 
possibilidade de concessão de tutela antecipada requerida em caráter antecedente, a teor do que dispõe o seu art. 303, o qual estabelece 
que, nos casos em que a urgência for contemporânea à propositura da ação, a petição inicial poderá se limitar ao requerimento da tutela 
antecipada e à indicação do pedido de tutela final, com a exposição da lide, do direito que se busca realizar e do perigo de dano ou do risco 
ao resultado útil do processo.
2.1. Por essa nova sistemática, entendendo o juiz que não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada, o autor será 
intimado para aditar a inicial, no prazo de até 5 (cinco) dias, sob pena de ser extinto o processo sem resolução de mérito.
Caso concedida a tutela, o autor será intimado para aditar a petição inicial, a fim de complementar sua argumentação, juntar novos 
documentos e confirmar o pedido de tutela final. O réu, por sua vez, será citado e intimado para a audiência de conciliação ou mediação, na 
forma prevista no art. 334 do CPC/2015. E, não havendo autocomposição, o prazo para contestação será contado na forma do art. 335 do 
referido diploma processual.
3. Uma das grandes novidades trazidas pelo novo Código de Processo Civil é a possibilidade de estabilização da tutela antecipada requerida 
em caráter antecedente, instituto inspirado no référé do Direito francês, que serve para abarcar aquelas situações em que ambas as partes 
se contentam com a simples tutela antecipada, não havendo necessidade, portanto, de se prosseguir com o processo até uma decisão final 
(sentença), nos termos do que estabelece o art. 304, §§ 1º a 6º, do CPC/2015.
3.1. Segundo os dispositivos legais correspondentes, não havendo recurso do deferimento da tutela antecipada requerida em caráter 
antecedente, a referida decisão será estabilizada e o processo será extinto, sem resolução de mérito. No prazo de 2 (dois) anos, porém, 
contado da ciência da decisão que extinguiu o processo, as partes poderão pleitear, perante o mesmo Juízo que proferiu a decisão, a 
revisão, reforma ou invalidação da tutela antecipada estabilizada, devendo se valer de ação autônoma para esse fim.
3.2. É de se observar, porém, que, embora o caput do art. 304 do CPC/2015 determine que “a tutela antecipada, concedida nos termos do 
art. 303, torna-se estável se da decisão que a conceder não for interposto o respectivo recurso”, a leitura que deve ser feita do dispositivo 
legal, tomando como base uma interpretação sistemática e teleológica do instituto, é que a estabilização somente ocorrerá se não houver 
qualquer tipo de impugnação pela parte contrária, sob pena de se estimular a interposição de agravos de instrumento, sobrecarregando 
desnecessariamente os Tribunais, além do ajuizamento da ação autônoma, prevista no art. 304, § 2º, do CPC/2015, a fim de rever, reformar 
ou invalidar a tutela antecipada estabilizada.
4. Na hipótese dos autos, conquanto não tenha havido a interposição de agravo de instrumento contra a decisão que deferiu o pedido de 
antecipação dos efeitos da tutela requerida em caráter antecedente, na forma do art. 303 do CPC/2015, a ré se antecipou e apresentou 
contestação, na qual pleiteou, inclusive, a revogação da tutela provisória concedida, sob o argumento de ser impossível o seu cumprimento, 
razão pela qual não há que se falar em estabilização da tutela antecipada, devendo, por isso, o feito prosseguir normalmente até a prolação 
da sentença.
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5. Recurso especial desprovido.
(STJ - REsp 1760966/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/12/2018, DJe 07/12/2018)
Assim, neste cenário fático-probatório evidenciado nos autos, constata-se a inexistência dos requisitos exigidos para a tutela pretendida, 
como exposto nos conceitos doutrinários e jurisprudencial sobre o tema, de tal modo que seja inviável o deferimento da tutela recursal 
pretendida nesta sede.
A tutela provisória foi realizada dentro dos conceitos e requisitos pelas medidas preventivas e provisórias, consoante o art. 300 do CPC, de 
tal modo que não seja possível a revogação da medida.
Ora, tanto a MP 934/2.020 quanto a própria Portaria do MEC 383/2.020 e, por conseguinte, a Lei 14.040/2020, não concederam nenhum 
direito líquido e certo aos graduandos, no país inteiro, de antecipação de créditos e/ou matérias, a ponto de terem suas graduações 
antecipadas, por si só, mas apenas, facilitou, caso exista todo um cenário possível, de que isso acontecesse, de tal modo que a obrigação 
na realização das disciplinas cobradas, seja legal inclusive, a cobrança dos valores a estas referentes.
Neste compasso, tenho que a pretensão recursal navega contra jurisprudência dominante sobre o tema, razão pela qual o recurso é 
infrutífero.
Pelo exposto, nos termos do art. 932, IV, do NCPC c/c Súmula 568 do col. STJ, nego provimento ao recurso.
Desembargador Rowilson Teixeira
relator

Processo: 0807440-93.2021.8.22.0000 – Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7035347-51.2021.8.22.0001 – Porto Velho/ 2ª Vara Cível
Agravante: Marselha Rita Serrate De Araujo
Advogada: Vanessa Michele Esber Serrate (OAB/RO 3875)
Advogado: Renato Juliano Serrate De Araujo (OAB/RO 4705)
Agravado: Hernando Linhares Neto
Agravado: Francisco Antonio Goncalves Barros
Relator: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
Distribuído por sorteio em 05/08/2021
RELATÓRIO.
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Marselha Rita Serrate de Araujo em face de Hernando Linhares Neto e outro.
Na origem versa sobre ação ordinária movida por Marselha Rita Serrate de Araujo em face de Hernando Linhares Neto e outro, tendo o juízo 
a quo indeferido o diferimento ou parcelamento do pagamento das custas.
Inconformado, o demandante agrava pleiteando, em síntese, o diferimento ou parcelamento das custas, conquanto se trata de custas 
vultuosas, de alto valor, as quais não consegue pagar em uma única vez neste momento.
É o relatório.
Decido.
Em suma, pretende o recorrente o diferimento ou parcelamento.
o presente caso, a parte ingressou com tutela cautelar antecedente visando sustar os efeitos do protesto de título, na qual houve o 
indeferimento do diferimento do pagamento das custas bem como o parcelamento, vindo o demandante a recorrer.
Agrava alegando se tratar de situação excepcional, conquanto o valor da causa atinge o montante de R$ 2.189.200,57 (dois milhões, 
cento e oitenta e nove mil, duzentos reais e cinquenta e sete centavos), o que leva a custas muito elevadas, pugna pelo diferimento ou, 
alternativamente, pelo parcelamento.
Pois bem, analisando os autos, e toda a documentação relativa à questão, anoto que não seja caso de concessão da gratuidade nem do 
diferimento, mas sim, do parcelamento do pagamento das custas.
Com efeito, a ação de primeiro grau, se trata de ação de sustação de protesto, cujo valor da causa é de R$ 2.189.200,57 (dois milhões, cento 
e oitenta e nove mil, duzentos reais e cinquenta e sete centavos), o que leva a custas muito elevadas.
Ao que vejo, se trata o caso dos autos de impossibilidade temporária do pagamento das custas iniciais, de tal modo que venha a fazer jus, 
não ao benefício integral, mas, sim, do parcelamento, consoante estabelece a Lei Estadual 4.721/2020:
Art. 1°. Fica autorizado o parcelamento das custas dos serviços forenses, previstas na Lei n° 3.896, de 24 de agosto de 2016, em caráter 
individual, mediante quitação por meio de boleto bancário ou cartão de crédito, quando essas opções estiverem disponíveis ao contribuinte, 
nos termos desta Lei.
§ 1°. A autorização prevista no caput terá caráter permanente, enquanto vigente a Lei n° 3.896 de 2016.
§ 2°. A concessão do benefício do parcelamento das custas judiciais está condicionada à efetiva comprovação da impossibilidade, 
momentânea ou permanente, do contribuinte interessado, em arcar com o pagamento integral das custas processuais em parcela única.
§ 3°. As custas finais, protestadas ou não, e as necessárias ao cumprimento de carta precatória ou de diligências, não serão objeto de 
parcelamento.
Art. 2°. O parcelamento das custas judiciais poderá ser realizado em até 8 (oito) parcelas mensais e sucessivas, sujeitas à atualização 
monetária a partir da segunda parcela, da seguinte forma:
I - valores até R$ 217,99 (duzentos e dezessete reais e noventa e nove centavos) - somente pagamento à vista;
II - valores entre R$ 218,00 (duzentos e dezoito reais) a R$ 434,99 ( quatrocentos e trinta e quatro reais e noventa e nove centavos), em até 
2 parcelas;
III - valores entre R$ 435,00 (quatrocentos e trinta e cinco reais) a R$ 759,99 (setecentos e cinquenta e nove reais e noventa e nove 
centavos), em até 3 parcelas;
IV - valores entre R$ 760,00 (setecentos e sessenta reais) a R$ 1.193,99 ( um mil, cento e noventa e três reais e noventa e nove centavos), 
em até 4 parcelas;
V - valores entre R$ 1.194,00 ( um mil, cento e noventa e quatro reais) a R$ 1.736,99 (um mil, setecentos e trinta e seis reais e noventa e 
nove centavos), em até 5 parcelas;
VI - valores entre R$ 1.737,00 (um mil, setecentos e trinta e sete reais) a R$ 2.279,99 (dois mil, duzentos e setenta e nove reais e noventa 
e nove centavos) em até 6 parcelas;
VII - valores entre R$ 2.280,00 (dois mil, duzentos e oitenta reais) a R$ 4.341,99 (quatro mil, trezentos e quarenta e um reais e noventa e 
nove centavos) em até 7 parcelas; e
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VIII - valores a partir de R$ 4.342,00 (quatro mil, trezentos e quarenta e dois reais), em até 8 parcelas.
(g.n)
Destaca-se da citada lei, que àqueles que se encontram impossibilitados de arcar com as custas iniciais, podem ser beneficiados com 
o parcelamento da citada obrigação tributária, como no presente caso, onde o recorrente não faz jus ao benefício da Justiça Gratuita e 
tampouco ao diferimento, vista que executa direito de razoável procedência o qual enseja recebimento de valores, evidenciando ausência 
de pobreza nos exatos termos da lei, o que leva à incidência da citada Lei.
A propósito cito:
AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JUSTIÇA GRATUITA. PEDIDO DE PARCELAMENTO DE CUSTAS. ART. 98, § 
6º, DO CPC/2015. REVISÃO DAS CONDIÇÕES FINANCEIRAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
1. O CPC/2015 buscou prevenir a utilização indiscriminada/ desarrazoada da benesse da justiça gratuita, ao dispor, no art. 98, parágrafos 
5º e 6º, que a gratuidade poderá ser concedida em relação a algum ou a todos os atos processuais, ou consistir na redução percentual ou 
parcelamento de despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento.
2. A firme jurisprudência desta Corte orienta que a afirmação de pobreza, para fins de obtenção da gratuidade de justiça, goza de presunção 
relativa de veracidade. Por isso, por ocasião da análise do pedido, o magistrado deverá investigar a real condição econômico-financeira do 
requerente, devendo, em caso de indício de haver suficiência de recursos para fazer frente às despesas, determinar seja demonstrada a 
hipossuficiência (ainda que parcial, caso se pretenda apenas o parcelamento).
3. No caso, afirmado no acórdão recorrido que a parte não demonstrou insuficiência financeira capaz de justificar a concessão do benefício 
do parcelamento das custas, a pretensão recursal em sentido contrário encontra óbice na Súmula 7/STJ, porquanto demandaria reexame 
das provas, providência vedada em sede de recurso especial.
4. Agravo interno não provido.
(STJ - AgInt no AREsp 1450370/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 25/06/2019, DJe 28/06/2019)
PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA. AGRAVO INTERNO EM FACE DE DECISÃO DA PRESIDÊNCIA DETERMINANDO O SIMPLES 
CANCELAMENTO DA AUTUAÇÃO. AFERIR CONCRETAMENTE, SE O REQUERENTE FAZ JUS À GRATUIDADE DE JUSTIÇA. 
DEVER DA MAGISTRATURA NACIONAL. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. 
IMPRESCINDIBILIDADE. PEDIDO DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AO RESP. AUSÊNCIA DE JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
NA ORIGEM. COMPETÊNCIA DO STJ. INEXISTÊNCIA.
1. Nos julgamentos de leading cases pelo Plenário do STF - RE 249003 ED/RS, RE 249277 ED/RS E RE 284729 AgR/MG -, aquele Órgão 
intérprete Maior da Constituição Federal definiu o alcance e conteúdo do direito fundamental à assistência jurídica integral e gratuita prestada 
pelo Estado, previsto no art. 5º, LXXIV, da CF, conferindo interpretação extensiva ao dispositivo, para considerar que abrange a gratuidade 
de justiça. (REsp 1584130/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 07/06/2016, DJe 17/08/2016)
2. Ademais, o CPC/2015 buscou prevenir a utilização indiscriminada/desarrazoada da benesse, ao dispor, no art. 98, parágrafos 5º e 6º, que 
a gratuidade poderá ser concedida em relação a algum ou a todos os atos processuais, ou consistir na redução percentual ou parcelamento 
de despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento. Precedente.
3. Com efeito, ainda que se trate de assistido da defensoria pública, isso, evidentemente, não obsta o controle judicial acerca da necessidade 
de deferimento da gratuidade [total ou parcial] de justiça, tampouco enseja que a parte, intimada a se manifestar acerca da ausência do 
recolhimento de custas, deixe simplesmente transcorrer in albis o prazo conferido, atuando com desídia ou menoscabo para com o dever 
de colaborar com a justiça.
4. Na hipótese em exame, por um lado, o agravante interpôs recurso especial em face de mera decisão monocrática da relatora originária, 
sem que tivessem sido exauridos os recursos cabíveis no âmbito da instância ordinária, ou mesmo existisse acórdão. Por outro lado, nem 
mesmo está aberta a competência cautelar do STJ, visto que não houve o juízo de admissibilidade do recurso e, a teor da súmula 635 do 
STF, aplicável por analogia do recurso especial, cabe à autoridade judiciária que promoverá o primeiro juízo de admissibilidade apreciar 
eventual pedido de excepcional atribuição de efeito suspensivo ao recurso.
5. Agravo interno acolhido, para desde já negar seguimento ao pedido de tutela provisória.
(STJ - AgInt no TP 1.278/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 30/08/2018, DJe 05/09/2018)
E ainda desta Corte Estadual:
Agravo de instrumento. Gratuidade da justiça. Pessoa física. Hipossuficiência financeira. Impossibilidade momentânea. Parcelamento. 
Plausibilidade.
A afirmação da própria parte de que não está em condições de arcar com as despesas do processo sem prejuízo da sua própria mantença 
ou de sua família deve ser comprovada nos autos. Não basta a simples alegação.
O pagamento parcelado das despesas processuais pode ser concedido em face do princípio do acesso à Justiça quando demonstrada a 
impossibilidade momentânea de pagamento integral das custas processuais.
(TJRO – 1ª Câmara Cível - AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0803023-68.2019.822.0000, Relator(a) do Acórdão: Des. Raduan 
Miguel Filho, Data de julgamento: 25/03/2020)
Assim, o recurso merece provimento em parte.
Pelo exposto, nos termos do art. 932, V, do CPC c/c Súmula 568 do col. STJ, dou parcial provimento ao recurso para autorizar tão somente 
o parcelamento das custas iniciais em 8 parcelas mensais iguais, cuja operação será realizada pelo juízo a quo, durante o transcorrer da 
ação que está autorizada a continuar.
Intimem-se e comunique-se o juízo a quo, servindo-se esta de ofício/carta.
Desembargador Rowilson Teixeira
relator

Processo: 0803892-60.2021.8.22.0000 – Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 0130789-23.2008.8.22.0001 – Porto Velho/ 6ª Vara Cível
Agravante: Abepro – Administração de Bens Ltda.
Advogado: Marco Cesar Kobayashi (OAB/RO 4351)
Advogado: Herick Regly De Oliveira (OAB/RO 10788)
Agravados: Atair Lopes Chacao e Outros
Advogada: Josima Alves Da Costa Junior (OAB/RO 4156)
Agravado: Jose Corsino De Carvalho Baptista
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Agravado: Rogerio Da Silva Ravanello
Agravado: Sebastiao Vicente Vaz e Outros
Advogado: Claudio Ramalhaes Feitosa (OAB/RO 3821)
Agravada: Vilma Da Silva Ravanello
Agravado: Geraldo Oliveira Da Silva
Agravado: Gilberto De Castro Mendes Martins
Agravado: Hermenegildo Pinheiro Soares
Agravado: Francisco De Souza Castro
Agravado: Alfredo Morais Nougueira
Advogada: Leci Sabino Da Silva (OAB/RO 5445)
Agravado: Amaro Bentes Da Cunha
Agravada: Dalva Aparecida Castro
Agravada: Maria Roselandi Sena Da Silva
Agravada: Maria Jose Da Silva Correa
Agravada: Marlene Machado Da Silva
Agravado: Manoel Felix De Araujo
Agravada: Maria Jose Maio Cunha
Agravado: Newton De Freitas Gonzaga
Agravada: Eldineide Miranda De Freitas
Agravada: Rosalina Da Conceicao
Agravada: Rosinete Gomes Nepomuceno Sena
Agravado: Raimundo Vieira Da Cunha
Agravada: Terezinha De Fatima Da Silva e Outra
Advogado: José Teixeira Vilela Neto (OAB/RO 4990)
Agravado: Waldemir Rodrigues De Aguiar
Relator: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
Redistribuído por prevenção em 25/05/2021
RELATÓRIO.
Trata-se de agravo de instrumento interposto por ABEPRO - Administração de Bens Ltda em face de Atair Lopes Chacao e outros.
Na origem, versam os autos de ação reivindicatória (autos de nº 0130789-23.2008.8.22.0001) movida por ABEPRO - Administração de Bens 
Ltda em face dos agravados, tendo o juízo a quo, revogado anterior tutela reintegratória deferida.
Inconformado, o demandado agrava narrando que o “O presente Agravo tem como objetivo trabalhar sobre áreas objeto de acordo, que, 
foram objeto de novas invasões, conforme será demonstrado no decorrer dos fatos. Por conta de tais invasões a Autora, ora agravante 
recorreu ao judiciário para apresentar a nova situação e requer a ratificação e liminar, com intuito de evitar maiores danos. Na Decisão com 
ID 52917318 teve seu pleito acolhido, no entanto, em decisão com ID 56490033, houve alterações na liminar sem ao menos existir alguma 
justificativa para tal.”.
Avançando, alega que “Desde o início do processo foram estabelecidas medidas para preservar o status quo da área em litígio. Porém, 
a demora do processo nº 0130789-23.2008.8.22.0001 faz com que tal situação se tornasse insustentável. Há no processo Liminar (ID 
14062470), que impede a manutenção da área, justamente com o foco de evitar o prejuízo de ambos os polos do processo. Podemos ver 
no decorrer de todo processo que em diversos momentos a parte Autora recorreu ao judiciário para reportar a continuidade das atividades 
no local. Após vários anos de processo a atividade na área se manteve, fazendo com que a Autora tivesse a árdua missão de recorrer ao 
judiciário diversas vezes. Desde o início do processo a Autora sempre deixou evidente a sua pretensão em estabelecer acordos com os 
requeridos, e de fato realizou diversos acordos. Indenizou diversas áreas, no entanto, os invasores não respeitam documentos, agindo de 
má-fé, com intuito de obter vantagens da situação em litígio, orientados por pessoas malintencionadas.”.
E ainda verberou que “nos termos do art. 300 do Código de Processo Civil, “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos 
que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”. No presente caso tais requisitos 
estão perfeitamente presentes A PROBABILIDADE DO DIREITO resta caracterizada diante da demonstração inequívoca de que, de fato 
tem acontecido novas invasões de forma reiterada, conforme boletins de ocorrência e imagens juntados nos autos, acordos firmados entre 
as partes (tais pontos estão cristalinos em petição com ID 52660211). Assim, conforme a doutrina e a jurisprudência majoritária, não há 
razão lógica para aguardar o desfecho do presente recurso, quando, diante de direito inequívoco, no caso concreto, de permanecer a 
AGRAVANTE a sofrer com novas invasões e nada poder fazer para impedir, alterando os efeitos da decisão agravada (ID Nº 56490033), 
consequentemente, concedendo a reiteração da posse das áreas citadas, que ressalto, já foram objeto de acordo, até o julgamento final 
deste RECURSO. JÁ O RISCO DA DEMORA fica caracterizado com as recorrentes situações que vem ocorrendo na área, conforme 
apresentado de forma cristalina nas petições citadas. Por fim, cabe destacar que o presente pedido não caracteriza conduta irreversível, 
não conferindo nenhum dano aos AGRAVADOS, uma vez que a parte AGRAVANTE se trata de liminar concedida nos primórdios do 
processo, necessitando apenas de uma ratificação, por se tratar se processo longo e demorado, onde inevitavelmente a liminar inicial 
caiu em esquecimento e descrédito. Diante de tais circunstâncias, é inegável a existência de fundado receio de dano irreparável, e está 
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso, sendo imprescindível a concessão do pedido liminar. Assim, necessária se faz a 
concessão liminar da tutela antecipada pleiteada no sentido de conceder a Reintegração de Posse, nos termos da decisão proferida em 
29/12/2021 (ID 56490033), como autoriza o art. 1.019, I do Código de Processo Civil”.
Ao final, requereu provimento do recurso para “conceder a reintegração de Posse, nos termos da decisão proferida em 29/12/2020 (ID 
56490033)”.
Contrarrazões à fl. 41.
Informações do juízo à fl. 43.
É o relatório.
Decido.
Extrai-se dos autos de primeiro grau, que a agravante, requerente na ação de origem, pretende a revogação da cassação da tutela 
anteriormente concedida em primeiro grau, a fim de se ver reintegrado na posse do imóvel em disputa.
Para o deslinde da questão, convém traçar alguns conceitos a cerca das tutelas provisórias e tutelas antecipadas.
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Sobre o tema, diz o prof José Miguel Garcia Medina o seguinte:
A tutela provisória é o gênero, ela se divide em tutela provisória urgente cautelar e tutela provisória urgente antecipada, por último em 
tutela de evidência, sendo esta distinta das outras pelo fato de que não é necessária a demostração do perigo de dano real, ou seja, basta 
a evidencia de um direito em que a prova de sua existência é clara, não sendo juridicamente adequada a demora na concessão do direito 
ao postulante, conforme dispõe o art. 294 do CPC de 2015: “Art. 294. A tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência. 
Parágrafo único. A tutela provisória de urgência, cautelar ou antecipada, pode ser concedida em caráter antecedente ou incidental.”
A tutela provisória de urgência está disposta no artigo 300, do Novo Código de Processo Civil:
Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou 
risco ao resultado útil do processo.
§ 1º Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos 
que a outra parte pode vir a sofrer; caução pode ser dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la.
§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.
§ 3º A tutela de urgência, de natureza antecipada, não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.
A respeito da redação do novo artigo supracitado, é bem verdade que neste momento, o legislador quis mostrar a situação prevista em que 
será concedida a tutela de urgência. Havendo elementos que evidenciem a probabilidade do direito, é a forma de dizer que é fundamental 
ter um direito provado de modo satisfatório a respaldar o requerente. A fumaça do bom direito deve se fazer integrante ao caso, contudo o 
legislador não só previu a necessidade da probabilidade do direito, como também o perigo de dano ou risco ao resultado útil ao processo, 
isto é, tem que ter um direito de prova sumária, mas suficientes, tal como deve ser imediatamente amparado.
Por seu turno, O pedido de tutela antecipada demanda que a probabilidade seja quase inatacável, exigindo um imenso nível de verossimilhança. 
O magistrado deve estar convencido se a medida antecipatória deferida é conversível para não prejudicar uma das partes. Ademais pode ser 
deferida quando ficar configurado abuso do direito de defesa ou intenção protelatória, independentemente do perigo da demora na solução 
da lide.
Pelo seu caráter satisfativo é concedida apenas a requerimento da parte, em contraposição à medida cautelar que pode ser concedida 
de ofício ou a requerimento da parte interessada. Os artigos 303 e 304 tratam do procedimento da tutela antecipada requerida em caráter 
antecedente:
Art. 303. Nos casos em que a urgência for contemporânea à propositura da ação, a petição inicial pode limitar-se ao requerimento da tutela 
antecipada e à indicação do pedido de tutela final, com a exposição da lide, do direito que se busca realizar e do perigo de dano ou risco ao 
resultado útil ao processo.
§ 1º Concedida a tutela antecipada a que se refere o caput deste artigo:
I – o autor deverá aditar a petição inicial, com a complementação de sua argumentação, a juntada de novos documentos e a confirmação do 
pedido de tutela final, em 15 (quinze) dias ou em outro prazo maior que o juiz fixar;
(...)
§ 2º – Não realizado o aditamento a que se refere o inciso I do § 1º deste artigo, o processo será extinto sem resolução de mérito.
Art. 304. A tutela antecipada, concedida nos termos do art. 303, torna-se estável se da decisão que a conceder não for interposto o 
respectivo recurso.
O caput do artigo 303 dispõe que nos casos em que a urgência for contemporânea à propositura da ação, a petição inicial pode limitar-se 
ao requerimento da tutela antecipada e à indicação do pedido de tutela final, com a exposição da lide, do direito que se busca realizar e do 
perigo de dano ou do risco ao resultado útil do processo. Uma vez deferida a tutela antecipada deverá o autor aditar a petição inicial no prazo 
de 15 (quinze) dias, caso ocorra o indeferimento pelo juiz, determinará que o autor emende a petição inicial no prazo de 05 (cinco) dias, sob 
pena de extinção do processo sem resolução do mérito, conforme § 2º, do art. 303.
Na hipótese do deferimento da tutela antecipada, cuida o artigo 304, do Código de Processo Civil/2015: “Art. 304. A tutela antecipada, 
concedida nos termos do art. 303, torna-se estável se da decisão que a conceder não for interposto o respectivo recurso.”
Insta dizer que da decisão que defere ou indefere a tutela antecipada cabe agravo de instrumento conforme dispõe o artigo 1015, inciso I, 
do CPC de 2015. Se a decisão for de deferimento e a parte não recorrer, a decisão torna-se estável e o processo será extinto, se a decisão 
for de indeferimento o autor terá que emendar a inicial no prazo de 5 (cinco) dias.
Art. 304.
(…)
§ 6º A decisão que concede a tutela não fará coisa julgada, mas a estabilidade dos respectivos efeitos só será afastada por decisão que a 
revir, reformar ou invalidar, proferida em ação ajuizada por uma das partes, nos termos do § 2º deste artigo.
A diferença entre ambas espécies de tutela é sutil e muitas vezes é permeada de um aspecto menos legal que doutrinário.
Conquanto por técnicas distintas (uma visa a proteger para permitir uma futura satisfação, enquanto outra satisfaz desde já para proteger), 
é evidente que ambas representam dois lados da mesma moeda, daí se dizer que a tutela de urgência pode assumir função conservativa 
(acautelatória) ou antecipatória dependendo do caso.
Quanto à consistência dos fundamentos fáticos e jurídicos, não há mais distinção entre a tutela antecipada e a tutela cautelar, conforme já 
se sustentava anteriormente, e tampouco qualquer indicação quanto ao grau de convencimento para a concessão da tutela de urgência. O 
art. 299 exige apenas para a sua concessão que haja “elementos que evidenciem a probabilidade do direito”. Continuo a entender que, em 
face da sumariedade da cognição, e da possibilidade de concessão inaudita altera parte, essa probabilidade deve consistir numa convicção 
firme com elementos objetivamente verossímeis e consistentes.
(autor citado in Novo Código de Processo Civil comentado, Editora Rt, 3ª edição, 2017).
Para elucidar os conceitos, trago a posição do col. STJ:
RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA REQUERIDA EM CARÁTER ANTECEDENTE. ARTS. 303 E 304 DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL DE 2015. JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU QUE REVOGOU A DECISÃO CONCESSIVA DA TUTELA, APÓS A 
APRESENTAÇÃO DA CONTESTAÇÃO PELO RÉU, A DESPEITO DA AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
PRETENDIDA ESTABILIZAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA. IMPOSSIBILIDADE. EFETIVA IMPUGNAÇÃO DO RÉU. NECESSIDADE DE 
PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.
1. A controvérsia discutida neste recurso especial consiste em saber se poderia o Juízo de primeiro grau, após analisar as razões apresentadas 
na contestação, reconsiderar a decisão que havia deferido o pedido de tutela antecipada requerida em caráter antecedente, nos termos dos 
arts. 303 e 304 do CPC/2015, a despeito da ausência de interposição de recurso pela parte ré no momento oportuno.
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2. O Código de Processo Civil de 2015 inovou na ordem jurídica ao trazer, além das hipóteses até então previstas no CPC/1973, a 
possibilidade de concessão de tutela antecipada requerida em caráter antecedente, a teor do que dispõe o seu art. 303, o qual estabelece 
que, nos casos em que a urgência for contemporânea à propositura da ação, a petição inicial poderá se limitar ao requerimento da tutela 
antecipada e à indicação do pedido de tutela final, com a exposição da lide, do direito que se busca realizar e do perigo de dano ou do risco 
ao resultado útil do processo.
2.1. Por essa nova sistemática, entendendo o juiz que não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada, o autor será 
intimado para aditar a inicial, no prazo de até 5 (cinco) dias, sob pena de ser extinto o processo sem resolução de mérito.
Caso concedida a tutela, o autor será intimado para aditar a petição inicial, a fim de complementar sua argumentação, juntar novos 
documentos e confirmar o pedido de tutela final. O réu, por sua vez, será citado e intimado para a audiência de conciliação ou mediação, na 
forma prevista no art. 334 do CPC/2015. E, não havendo autocomposição, o prazo para contestação será contado na forma do art. 335 do 
referido diploma processual.
3. Uma das grandes novidades trazidas pelo novo Código de Processo Civil é a possibilidade de estabilização da tutela antecipada requerida 
em caráter antecedente, instituto inspirado no référé do Direito francês, que serve para abarcar aquelas situações em que ambas as partes 
se contentam com a simples tutela antecipada, não havendo necessidade, portanto, de se prosseguir com o processo até uma decisão final 
(sentença), nos termos do que estabelece o art. 304, §§ 1º a 6º, do CPC/2015.
3.1. Segundo os dispositivos legais correspondentes, não havendo recurso do deferimento da tutela antecipada requerida em caráter 
antecedente, a referida decisão será estabilizada e o processo será extinto, sem resolução de mérito. No prazo de 2 (dois) anos, porém, 
contado da ciência da decisão que extinguiu o processo, as partes poderão pleitear, perante o mesmo Juízo que proferiu a decisão, a 
revisão, reforma ou invalidação da tutela antecipada estabilizada, devendo se valer de ação autônoma para esse fim.
3.2. É de se observar, porém, que, embora o caput do art. 304 do CPC/2015 determine que “a tutela antecipada, concedida nos termos do 
art. 303, torna-se estável se da decisão que a conceder não for interposto o respectivo recurso”, a leitura que deve ser feita do dispositivo 
legal, tomando como base uma interpretação sistemática e teleológica do instituto, é que a estabilização somente ocorrerá se não houver 
qualquer tipo de impugnação pela parte contrária, sob pena de se estimular a interposição de agravos de instrumento, sobrecarregando 
desnecessariamente os Tribunais, além do ajuizamento da ação autônoma, prevista no art. 304, § 2º, do CPC/2015, a fim de rever, reformar 
ou invalidar a tutela antecipada estabilizada.
4. Na hipótese dos autos, conquanto não tenha havido a interposição de agravo de instrumento contra a decisão que deferiu o pedido de 
antecipação dos efeitos da tutela requerida em caráter antecedente, na forma do art. 303 do CPC/2015, a ré se antecipou e apresentou 
contestação, na qual pleiteou, inclusive, a revogação da tutela provisória concedida, sob o argumento de ser impossível o seu cumprimento, 
razão pela qual não há que se falar em estabilização da tutela antecipada, devendo, por isso, o feito prosseguir normalmente até a prolação 
da sentença.
5. Recurso especial desprovido.
(STJ - REsp 1760966/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/12/2018, DJe 07/12/2018)
Assim, neste cenário fático-probatório evidenciado nos autos, constata-se a inexistência dos requisitos exigidos para a tutela pretendida, 
como exposto nos conceitos doutrinários e jurisprudencial sobre o tema, de tal modo que seja inviável o deferimento da tutela recursal 
pretendida nesta sede.
A tutela provisória foi realizada dentro dos conceitos e requisitos pelas medidas preventivas e provisórias, consoante o art. 300 do CPC, de 
tal modo que não seja possível a revogação da medida.
Ressalte-se ainda a existência de Repercussão Geral do STF que veda reintegrações até dezembro do corrente ano, ante os efeitos da 
Pandemia.
Neste compasso, tenho que a pretensão recursal navega contra jurisprudência dominante sobre o tema, razão pela qual o recurso é 
infrutífero.
Pelo exposto, nos termos do art. 932, IV, do NCPC c/c Súmula 568 do col. STJ, nego provimento ao recurso.
Desembargador Rowilson Teixeira
relator

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão 
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 
AUTOS N. 7001761-74.2018.8.22.0018
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE : ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA D’OESTE
ADVOGADO(A): PAULO CÉSAR DA SILVA – RO4502
APELADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
RELATOR : DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 03/07/2019
REDISTRIBUÍDO POR SORTEIO EM 19/11/2019 
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
Ementa: Apelação Cível. Ação civil pública. Cumprimento da obrigação não comprovado. É ônus do requerido a comprovação do cumprimento 
da obrigação cominada, de adequações físicas de acessibilidade em imóvel destinado ao público, a fim de ensejar a extinção do feito, por 
perda do objeto.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 0806644-05.2021.8.22.0000 Agravo Interno em Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7023762-36.2020.8.22.0001 - Porto Velho / 8ª Vara Cível
Agravante: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S.A.
Advogado: Jurandyr Cavalcante Dantas Neto (OAB/SE 6101)
Advogada: Rivianne Siqueira Amorim (OAB/SE 10645)
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Advogada: Silmara Oliveira Andrade de Siqueira Pinto (OAB/SE 9220)
Advogada: Anna Rafaelly de Oliveira Andrade (OAB/RN 15075)
Advogado: Helenilson Andrade e Siqueira (OAB/SE 11302)
Agravado: Arlindo Lopes
Advogado: Mateus Nogueira de Carvalho (OAB/RO 9078)
Relator : DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Interposto em 11/08/2021
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos artigos 203, § 4º c/c 1.021, § 2º, ambos do CPC, fica a parte agravada 
intimada para, querendo, apresentar a contraminuta ao agravo interno, no prazo legal, via digital.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Rilia Natori
Serviço Especial/CCIVEL-CPE2G

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 0804916-60.2020.8.22.0000 Recurso Especial em Embargos de Declaração em Agravo Interno em Embargos de Declaração em 
Ação Rescisória (PJE)
Origem: 00015340720118220001 - Porto Velho / 2ª Vara Cível
Recorrentes: José Celestino Afonso Pimentel, Patricia Fernanda de Souza Sena Pimentel
Advogado: Ademar dos Santos Silva (OAB/RO 810)
Advogado : Bruno Aires Santos Silva (OAB/RO 8928)
Recorrida: Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A
Advogado: Guilherme Vilela de Paula (OAB/RO 4715)
Advogado: Roberto Venesia (OAB/RO 4716)
Advogada: Isabela Montuori Bougleux (OAB/RO 6251)
Relator: DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
Interposto em 10/08/2021
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do Provimento n. 001/2001-PR, de 13/9/2001, e dos artigos 203, § 4º c/c 1.030, ambos do CPC, fica a parte recorrida intimada 
para, querendo, apresentar as contrarrazões ao recurso especial, no prazo legal, via digital.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Rilia Natori
Serviço Especial/CCIVEL-CPE2G

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 7007744-42.2017.8.22.0001 Recurso Especial em Embargos de Declaração em Agravo Interno em Apelação (PJE)
Origem: 7007744-42.2017.8.22.0001 - Porto Velho / 4ª Vara Cível
Recorrente: Direcional Âmbar Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Advogado: João Paulo da Silva Santos (OAB/MG 115235 / OAB/DF 60471)
Recorrida: Condomínio Águas do Madeira
Advogado: Felipe Gurjão Silveira (OAB/RO 5320)
Advogada: Renata Fabris Pinto (OAB/RO 3126)
Advogado: Hermes Frutuoso Prestes Cavasin Santana Junior (OAB/RO 6621)
Relator: DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
Interposto em 11/08/2021
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do Provimento n. 001/2001-PR, de 13/9/2001, e dos artigos 203, § 4º c/c 1.030, ambos do CPC, fica a parte recorrida intimada 
para, querendo, apresentar as contrarrazões ao recurso especial, no prazo legal, via digital.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Rilia Natori
Serviço Especial/CCIVEL-CPE2G

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 0015576-78.2013.8.22.0005 Recurso Especial em Embargos de Declaração em Apelação (Agravo Retido) (PJE)
Origem: 0015576-78.2013.8.22.0005 - Ji-Paraná/ 1ª Vara Cível, Reg. Pub. e Correg. dos Cart. Extra
Recorrente: Cleber Domingos
Advogado: Flademir Raimundo de Carvalho Avelino (OAB/RO 2245)
Advogado: Hudson da Costa Pereira (OAB/RO 6084)
Advogada: Bruna Moura de Freitas (OAB/RO 6057)
Advogado: Gilson Mariano Noelves (OAB/RO 6446)
Recorrida: A B Lopes & Cia Ltda – ME
Advogado: Ricardo Oliveira Junqueira (OAB/RO 4477)
Advogada: Ariane Maria Guarido Xavier (OAB/ RO 3367)
Relator: DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
Interposto em 11/08/2021
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ABERTURA DE VISTA
Nos termos do Provimento n. 001/2001-PR, de 13/9/2001, e dos artigos 203, § 4º c/c 1.030, ambos do CPC, fica a parte recorrida intimada 
para, querendo, apresentar as contrarrazões ao recurso especial, no prazo legal, via digital.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Rilia Natori
Serviço Especial/CCIVEL-CPE2G

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 7012953-21.2019.8.22.0001 Recurso Especial em Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7012953-21.2019.8.22.0001 - Porto Velho / 10ª Vara Cível
Recorrente: Maria Liliane Matos Ferreira
Advogado: Isaias Marinho da Silva (OAB/RO 6748)
Recorrida: Casaalta Construções Ltda.
Advogada: Flaviana Letícia Ramos Moreira (OAB/RO 4867)
Recorrida: Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia – Caerd
Advogada: Maricélia Santos Ferreira de Araújo (OAB/RO 0324-B)
Advogada: Ana Paula de Carvalho Vedana (OAB/RO 6926)
Relator: DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
Interposto em 11/08/2021
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do Provimento n. 001/2001-PR, de 13/9/2001, e dos artigos 203, § 4º c/c 1.030, ambos do CPC, ficam as partes recorridas 
intimadas para, querendo, apresentarem as contrarrazões ao recurso especial, no prazo legal, via digital.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Rilia Natori
Serviço Especial/CCIVEL-CPE2G

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 0808512-52.2020.8.22.0000 Recurso Especial em Embargos de Declaração em Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7010683-06.2019.8.22.0007 - Cacoal / 3ª Vara Cível
Recorrente: Genaldo Martins de Almeida
Advogado: Eric Júlio dos Santos Tin (OAB/RO 2507)
Recorridos: Paulo Roberto Masquio, Ana Paula Amorim de Oliveira
Advogado: Frank Andrade da Silva (OAB/RO 8878)
Relator: DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
Interposto em 11/08/2021
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do Provimento n. 001/2001-PR, de 13/9/2001, e dos artigos 203, § 4º c/c 1.030, ambos do CPC, ficam as partes recorridas 
intimadas para, querendo, apresentarem as contrarrazões ao recurso especial, no prazo legal, via digital.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Rilia Natori
Serviço Especial/CCIVEL-CPE2G
Processo: 0809851-46.2020.8.22.0000 – Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7019584-78.2019.8.22.0001 – Porto Velho/ 4ª Vara Cível
Agravante: Pedro Henrique Milhomem Silva
Advogado: Graciliano Ortega Sanchez (OAB/RO 5194)
Agravado: Janderson Cavalcante Maia
Defensor Público: Defensoria Pública Do Estado De Rondônia
Agravada: Nilzia Cavalcante Maia
Agravada: Aline Cavalcante Maia
Relator: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
Distribuído por sorteio em 11/12/2020
Vistos.
Diga o agravante sobre a certidão do mandado de constatação de fl. 28, no ID 12421491, no prazo de 05 dias.
Intime-se.
Desembargador Rowilson Teixeira
relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Tribunal Pleno / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 0017073-05.2014.8.22.0002 Agravo em Recurso Especial (PJE)
Origem: 0017073-05.2014.8.22.0002 - Ariquemes/ 1ª Vara Cível
Agravante: Banco Bonsucesso S/A
Advogada : Suellen Poncell do Nascimento Duarte (OAB/PE 28490)
Advogada : Luana da Silva Antônio (OAB/RO 7470)
Advogada : Thaiza Carolina Batista Lopes Cançado (OAB/MG 113831)
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Advogado : Fernando de Vasconcellos Portugal Torres (OAB/MG 131972)
Advogada : Silvania Kloch (OAB/RO 4043)
Agravado : Francisco Fernandes da Silva
Advogado : Marcelo Gomes dos Anjos (OAB/RO 4087)
Advogada : Mônica Maria Trevisane (OAB/RO 2601)
Relator : DES. KIYOCHI MORI
Interposto em 16/05/2021
Despacho 
Vistos.
Subam os autos ao Superior Tribunal de Justiça para processamento do agravo, nos termos do artigo 1.042, § 4º, do Código de Processo 
Civil.
Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021 
DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
PRESIDENTE

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Tribunal Pleno / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 7020255-09.2016.8.22.0001 Agravo em Recurso Especial e Extraordinário (PJE)
Origem: 7020255-09.2016.8.22.0001 – Porto Velho/ 9ª Vara Cível 
Agravantes: Osmarino Monteiro da Trindade e outros
Advogada : Denise Gonçalves da Cruz Rocha (OAB/RO 1996)
Advogado : Valnei Gomes da Cruz Rocha (OAB/RO 2479)
Agravado: Santo Antônio Energia S/A
Advogado : Clayton Conrat Kussler (OAB/RO 3861) 
Advogada : Rafaela Pithon Ribeiro (OAB/BA 21026)
Advogada : Luciana Sales Nascimento (OAB/RO 5082)
Advogado : Everson Aparecido Barbosa (OAB/RO 2803) 
Advogado : Francisco Luís Nanci Fluminhan (OAB/RO 8011) 
Advogada : Miriani Inah Kussler Chinelato (OAB/DF 33642) 
Relator : DES. KIYOCHI MORI
Interposto em 07/06/2021
Despacho 
Vistos.
Subam os autos ao Superior Tribunal de Justiça para processamento do agravo, nos termos do artigo 1.042, § 4º, do Código de Processo 
Civil.
Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021 
DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
PRESIDENTE

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Tribunal Pleno / Gabinete Presidência do TJRO
PROCESSO: 7009214-62.2018.8.22.0005 - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO (PJE)
ORIGEM: 7009214-62.2018.8.22.0005 - JI-PARANÁ/ 1ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: BANCO PAN S/A
ADVOGADO(A): EDUARDO CHALFIN – RO7520
AGRAVADO: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
ADVOGADO(A): ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO – SP98628
AGRAVADO: FRANCISCO CARLOS DE SOUZA
ADVOGADO(A): LUCILEIDE OLIVEIRA DOS SANTOS – RO7281
RELATOR : DES. KIYOCHI MORI
INTERPOSTO EM 20/01/2021
Despacho 
Vistos.
Subam os autos ao Superior Tribunal de Justiça para processamento do agravo, nos termos do artigo 1.042, § 4º, do Código de Processo 
Civil.
Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021 
DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
PRESIDENTE
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Tribunal Pleno / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 7017974-80.2016.8.22.0001 Agravo em Recurso Especial (PJE)
Origem: 7017974-80.2016.8.22.0001 – Porto Velho/ 1ª Vara Cível
Agravantes/Recorrentes: Rogério Ferreira Filho e outros
Advogada : Denise Gonçalves da Cruz Rocha (OAB/RO 1996)
Advogado : Valnei Gomes da Cruz Rocha (OAB/RO 2479)
Agravada/Recorrida: Santo Antônio Energia S/A
Advogado : Clayton Conrat Kussler (OAB/RO 3861)
Advogada : Rafaela Pithon Ribeiro (OAB/BA 21026)
Advogada : Luciana Sales Nascimento (OAB/RO 5082)
Advogado : Everson Aparecido Barbosa (OAB/RO 2803)
Advogado : Francisco Luís Nanci Fluminhan (OAB/RO 8011)
Relator : DES. KIYOCHI MORI
Interposto em 07/06/2021
Despacho 
Vistos.
Subam os autos ao Superior Tribunal de Justiça para processamento do agravo, nos termos do artigo 1.042, § 4º, do Código de Processo 
Civil.
Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021 
PAULO KIYOCHI MORI
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Tribunal Pleno / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 7006240-98.2017.8.22.0001 Agravo em Recurso Especial (PJE)
Origem: 7006240-98.2017.8.22.0001 – Porto Velho/ 10ª Vara Cível
Agravante/Recorrente: Mastter Moto Comércio de Veículos e Motos Ltda.
Advogada : Valéria Maria Vieira Pinheiro (OAB/RO 1528)
Advogado : José Cristiano Pinheiro (OAB/RO 1529)
Agravado/Recorrido: Célio Roberto da Silva Alexandre
Advogada : Anne Bianca dos Santos Pimentel (OAB/RO 8490)
Relator : DES. KIYOCHI MORI
Interposto em 18/06/2021
Despacho 
Vistos.
Subam os autos ao Superior Tribunal de Justiça para processamento do agravo, nos termos do artigo 1.042, § 4º, do Código de Processo 
Civil.
Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021 
DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
PRESIDENTE

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Tribunal Pleno / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 0804670-64.2020.8.22.0000 - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
Origem: 7006825-82.2019.8.22.0001 - Porto Velho/4ª Vara Cível
AGRAVANTE/RECORRENTE: SANTO ANTÔNIO ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): CLAYTON CONRAT KUSSLER – RO3861
ADVOGADO(A): LUCIANA SALES NASCIMENTO – RO5082
ADVOGADO(A): MARCELO FERREIRA CAMPOS – RO3250
ADVOGADO(A): FABIANE OLIVEIRA MONTEIRO – RO8141
AGRAVADO/RECORRIDO: JEAN LOPES MIRANDA
ADVOGADO(A): HELITON SANTOS DE OLIVEIRA – RO5792
ADVOGADO(A): VINÍCIUS JACOMÉ DOS SANTOS JÚNIOR – RO3099
ADVOGADO(A): CARLOS FREDERICO MEIRA BORRÉ – RO3010
ADVOGADO(A): ORLANDO LEAL FREIRE – RO5117
RELATOR: DES. KIYOCHI MORI
INTERPOSTO EM 04/06/2021
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Despacho 
Vistos.
Subam os autos ao Superior Tribunal de Justiça para processamento do agravo, nos termos do artigo 1.042, § 4º, do Código de Processo 
Civil.
Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021 
DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
PRESIDENTE

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Tribunal Pleno / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 7011656-92.2018.8.22.0007 Agravo em Recurso Especial (PJE)
Origem: 7011656-92.2018.8.22.0007 – Cacoal/ 4ª Vara Cível
Agravante/Recorrente: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Advogado : Álvaro Luiz da Costa Fernandes (OAB/RO 5369)
Agravado/Recorrido: Joilson de Paula
Advogado : Ronilson Wesley Pelegrine Barbosa (OAB/RO 4688)
Advogado : Douglas Tosta Feitosa (OAB/RO 8514)
Advogado : Maykon Douglas Moreira Piacentini (OAB/RO 9463)
Relator : DES. KIYOCHI MORI
Interposto em 11/05/2021
Despacho 
Vistos.
Subam os autos ao Superior Tribunal de Justiça para processamento do agravo, nos termos do artigo 1.042, § 4º, do Código de Processo 
Civil.
Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021 
DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
PRESIDENTE

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Rowilson Teixeira
Processo: 0807459-02.2021.8.22.0000 – Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7002438-90.2021.8.22.0021 – Buritis/ 1ª Vara Genérica
Agravante: F. M. C. de P.
Advogada: Helen Luize Couto Dos Reis (OAB/RO 8886)
Advogada: Nayla Maria Franca Souto (OAB/RO 8989)
Agravado: H. S. S. representado por M. S. S.
Relator: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
Distribuído por sorteio em 05/08/2021
RELATÓRIO.
Trata-se de agravo de instrumento interposto por F. M. C. de P. em face de H. S. S. representado por M. S. S..
Na origem, os autos retratam ação de dissolução de União estável com reconhecimento de paternidade, guarda e alimentos (autos de 
nº 7002438-90.2021.8.22.0001) movida por H. S. S. representado por M. S. S em face do agravante, F. M. C. de P., tendo o juízo a quo, 
deferido a tutela dos alimentos provisórios.
Inconformado, o requerente da ação agrava sustentando, em suma, a impossibilidade arcar com as custas processuais. Assim, requereu 
a concessão da benesse processual.
É o relatório.
Decido.
Com relação ao pedido de Justiça Gratuita, analisando os autos, verifica-se que o agravante não faz jus ao benefício.
Pois bem, a declaração de pobreza goza de presunção relativa de veracidade, conforme já ficou decidido em recente incidente uniformização 
julgado pelas Câmaras Cíveis Reunidas, em virtude de posicionamentos divergentes adotados pelas Câmaras Cíveis desta e. Corte, vejamos:
TJRO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO 
JURIS TANTUM. PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. EXIGÊNCIA. POSSIBILIDADE.
A simples declaração de pobreza, conforme as circunstâncias dos autos, é o que basta para a concessão do benefício da justiça gratuita, 
porém, por não se tratar de direito absoluto, uma vez que a afirmação de hipossuficiência implica presunção juris tantum, pode o magistrado 
exigir prova da situação, mediante fundadas razões de que a parte não se encontra no estado de miserabilidade declarado.
(TJRO - Câmaras Cíveis Reunidas - Incidente de Uniformização de Jurisprudência n. 0011698-29.2014.8.22.0000, Rel. Des. Raduan Miguel 
Filho, J. 05/12/2014).
Esta Corte aliou-se ao que vem julgando o e. STJ sobre a matéria:
O benefício da assistência judiciária gratuita pode ser pleiteado a qualquer tempo, sendo suficiente que a pessoa física declare não ter 
condições de arcar com as despesas processuais. Entretanto, tal presunção é relativa (art. 99, § 3º, do CPC/2015), podendo a parte contrária 
demonstrar a inexistência do alegado estado de hipossuficiência ou o julgador indeferir o pedido se encontrar elementos que coloquem em 
dúvida a condição financeira do peticionário.
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(STJ - AgInt no AREsp 1311620/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 10/12/2018, DJe 
14/12/2018).
Na forma da jurisprudência do STJ, “o magistrado pode indeferir ou revogar o benefício, havendo fundadas razões acerca da condição 
econômico-financeira da parte ou, ainda, determinar que esta comprove tal condição, haja vista a declaração de hipossuficiência de rendas 
deter presunção relativa de veracidade, admitindo prova em sentido contrário” (STJ, AgRg no AREsp 363.687/RS, Rel. Ministro HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 01/07/2015).
Outrossim, “embora seja certo que o Novo CPC estabelece, em seu art. 99, que o pedido de reconhecimento do direito personalíssimo à 
gratuidade de justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso 
- estabelecendo uma presunção de veracidade e de boa-fé por parte do requerente -, acolhe, no parágrafo 2º, a jurisprudência consolidada 
do STJ, no sentido de que o juiz pode indeferir a benesse, de ofício, contanto que, antes de indeferir o pedido, propicie à parte requerente a 
comprovação do preenchimento dos pressupostos legais. Ademais, o CPC/2015 não revogou o art. 5º, caput, da Lei 1.060/1950, que prevê 
que o juiz deve indeferir, de ofício, o pedido de gratuidade justiça, caso tenha fundadas razões.
(STJ, REsp 1.584.130/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA
TURMA, DJe de 17/08/2016)
STJ. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO, PARA POSTERIOR COMPROVAÇÃO DE NECESSIDADE DA SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
POSSIBILIDADE.
1. A declaração de pobreza, para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita, goza de presunção relativa de veracidade, admitindo-se 
prova em contrário.
2. Quando da análise do pedido da justiça gratuita, o magistrado poderá investigar sobre a real condição econômico-financeira do requerente, 
solicitando que comprove nos autos que não pode arcar com as despesas processuais e com os honorários de sucumbência.
3. Agravo Regimental não provido.
(STJ - AgRg no AREsp 329.910/AL, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2014, DJe 13/05/2014)
Assim, pacificou-se que a simples declaração aliada à situação fática apresentada pode ser o suficiente para o deferimento do benefício, 
como, também, é possível que o magistrado investigue a real situação do requerente do beneplácito, exigindo a respectiva prova, quando 
os fatos levantarem dúvidas acerca da hipossuficiência alegada.
No caso em apreço, apesar de o agravante afirmar não ter condições de arcar com as custas processuais, contudo, extrai-se dos autos que o 
mesmo não é hipossuficiente, porquanto, da simples da sua peça inicial da ação de origem (e destes autos de agravo) possui renda mensal 
de R$ 4.150,66, cuja circunstância o torna solvente para pagar as custas e o preparo do presente recurso.
Não bastasse isso, o recorrente apresenta condição econômica razoável a suportar com tal custo, de tal modo que se evidencia a inexistência 
de pobreza, porquanto no país, nenhum pobre possui a capacidade econômica evidenciada nos autos.
O que se extrai dos autos, é que, visivelmente, a recorrente não é pobre na forma da Lei!
O instituto da Justiça Gratuita foi concebido para aqueles que realmente encontram-se na miséria, sem qualquer agasalho estatal, sem 
condições mínimas de sustentabilidade, o que efetivamente não é o caso do requerente, que sequer faz jus ao diferimento das custas.
Com efeito, já restou pacificado o entendimento pessoas com esse perfil, não se encaixam na condição de pobres na forma da compreensão 
da Lei sobre o tema, pelo que cito os seguintes arestos:
No que tange às hipóteses de assistência judiciária, a finalidade da norma é claramente a de facilitação da defesa daquele credor que não 
tem condições financeiras de contratar profissional para realização dos cálculos sem comprometimento do seu sustento ou de sua família.
(STJ – Terceira Turma - REsp 1200099 / SP, relª. Minª. Nancy Andrighi, em 19/05/2014)
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO 
RECORRIDO NÃO VERIFICADA. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DE JUSTIÇA GRATUITA NA ORIGEM. ELEMENTOS 
NOS AUTOS QUE DEMONSTRAM A CAPACIDADE DA PARTE DE ARCAR COM AS DESPESAS DO PROCESSO. ALTERAÇÃO DO 
ENTENDIMENTO NA VIA ESTREITA DO RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO 
INTERNO NÃO PROVIDO.
1. O recurso especial se insurge contra indeferimento do pedido de gratuidade de justiça, sendo caso, portanto, de análise sem o recolhimento 
do preparo, com fundamento no entendimento firmado pela Corte Especial do STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp 1.222.355/MG.
2. A Corte de origem decidiu integralmente a controvérsia, pronunciando-se, de forma clara, fundamentada e suficiente, sobre os pontos 
alegados pelo recorrente nos recursos anteriormente aviados.
3. A jurisprudência firmada no âmbito desta Corte de Justiça delineia que o benefício da assistência judiciária pode ser indeferido quando o 
magistrado se convencer, com base nos elementos acostados aos autos, de que não se trata de hipótese de miserabilidade jurídica.
4. No caso, o Tribunal a quo, avaliando de forma detalhada o substrato fático-probatório, entendeu que a parte possui condições de arcar 
com as despesas processuais, sem comprometer sua própria subsistência.
5. A modificação de tal entendimento lançado no v. acórdão recorrido demandaria a análise do acervo fático-probatório dos autos, o que é 
vedado, na via estreita do recurso especial, pela Súmula 7 do STJ.
6. Agravo interno a que se nega provimento.
(STJ - AgInt no AREsp 1208334/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 02/04/2019, DJe 24/04/2019)
Processual Civil. Assistência Judiciária. Cirurgião-dentista.
I - A profissão de quem requer o benefício da assistência judiciárias poder ser um indício de que possui ele, condições de pagar as custas 
do processo sem prejuízo próprio ou de sua família. A presunção, contudo, pode ser ilidida pela demonstração de insuficiência. Inocorrência 
in casu.
II - Recurso especial não conhecido.
(STJ - Terceira Turma - REsp 36730 rel Min. Antônio Pádua Ribeiro, em 15/12/2003).
Ou ainda:
PROCESSUAL CIVIL - ASSISTÊNCIA JUDICIARIA - REVOGAÇÃO - A CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA RECEPCIONOU O INSTITUTO 
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. NÃO FARIA SENTIDO, GARANTIR O ACESSO AO JUDICIÁRIO E O ESTADO NÃO ENSEJAR 
OPORTUNIDADE A QUEM NÃO DISPONHA DE RECURSOS PARA ENFRENTAR AS CUSTAS E DESPESAS JUDICIAIS. BASTA O 
INTERESSADO REQUERE-LA. DISPENSA-SE PRODUÇÃO DE PROVA. TODAVIA, DEVERA SER REVOGADO O BENEFICIO, CASO 
OCORRA MUDANÇA NA FORMATURA DO BENEFICIÁRIO. A PROFISSÃO GERA VÁRIOS INDÍCIOS: MORALIDADE, EFICIÊNCIA, 
CULTURA, POSIÇÃO SOCIAL, SITUAÇÃO ECONÔMICA. O MEDICO EXERCE ATIVIDADE QUE, GERALMENTE, CONFERE “STATUS” 
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SOCIAL E SITUAÇÃO ECONÔMICA QUE O COLOCA, COMO REGRA, NA CHAMADA CLASSE MEDIA. PRESUME-SE NÃO SER 
CARENTE, NOS TERMOS DA LEI N. 1.060/50. NÃO COMETE ILEGALIDADE O JUIZ QUE, AO TER NOTICIA DO FATO, DETERMINA 
REALIZAR PROVA DA NECESSIDADE.
(STJ - Sexta Turma - Resp 57531/RS, rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro) (g.n).
E esta Corte também já decidiu que:
Processo Civil. Hipersuficiente. Justiça gratuita. Indeferimento. Legitimidade da decisão.
A Justiça Gratuita é benefício a ser concedido aos realmente pobres, estes considerados aqueles sem qualquer condição de arcar com 
as custas processuais, de tal modo que aqueles hipersuficientes, que comprovadamente não estão naquela condição, não devem ser 
agraciados com a benesse citada.
(TJRO – 1ª Câmara Cível, Agravo de instrumento nº 0804919-49.2019.8.22.0000, desta relatoria).
A situação fática vai totalmente de encontro à finalidade da antiga Lei n. 1.060/50 e do atual Código de Processo Civil (art. 98), qual seja, a de 
garantir o acesso à justiça aos que realmente não possuem condições de suportar as custas do processo, o que não é o caso do agravante, 
que deverá recolher o preparo recursal e as custas iniciais na origem.
Assim, evidencia-se que a pretensão recursal da Justiça Gratuita não encontra agasalho na jurisprudência pacífica sobre o tema, bem como 
na Lei, devendo, portanto, ser rejeitada.
Dispositivo:
Pelo exposto, indefiro a Justiça Gratuita. Assim, promova-se o recolhimento do preparo no prazo de 05 dias, sob pena de deserção.
Ressalto ao recorrente, que eventual recurso em face desta decisão, também deverá vir socorrido com o respectivo preparo em dobro, 
sendo um do agravo de instrumento e outro do eventual agravo interno, sob pena de deserção.
Intimem-se e cumpra-se.
Desembargador Rowilson Teixeira
relator

ACÓRDÃO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: 03 de agosto de 2021 – por videoconferência
AUTOS N. 7014453-22.2019.8.22.0002
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE : L. D.
ADVOGADO(A): ANGÉLICA PEREIRA BUENO – RO8468
ADVOGADO(A): PATRÍCIA DE JESUS PRASERES – RO9474
APELADA : P. M. DOS S.
ADVOGADO(A): RAFAEL BURG – RO4304
ADVOGADO(A): DENILSON SIGOLI JÚNIOR – RO6633
RELATOR : DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 01/02/2021
“RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação. Modificação de guarda. Pedido de realização de estudo psicossocial. Prova não produzida. Melhor interesse do menor. 
Cerceamento de defesa. Nulidade da sentença.
Constitui cerceamento de defesa o indeferimento da realização de estudo psicossocial atualizado para julgamento de modificação de guarda 
de menor, o que impossibilita a análise do melhor interesse do menor.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão Virtual de - por videoconferência
AUTOS N. 7014888-67.2017.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTES: WHUMBERNINA RODRIGUES MARQUES DE ALMEIDA E OUTROS
ADVOGADO(A): VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA – RO2479
ADVOGADO(A): DENISE GONÇALVES DA CRUZ ROCHA – RO1996
ADVOGADO(A): JONATAS ROCHA SOUSA – RO7819
APELADA : SANTO ANTÔNIO ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): CLAYTON CONRAT KUSSLER – RO3861
ADVOGADO(A): LUCIANA SALES NASCIMENTO – RO5082
ADVOGADO(A): MARCELO FERREIRA CAMPOS – RO3250
ADVOGADO(A): FRANCISCO LUÍS NANCI FLUMINHAN – RO8011
RELATOR : DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 26/10/2018
Decisão: “RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE, COM DECLARAÇÃO DE VOTO DO DES. 
RADUAN MIGUEL FILHO.”
Ementa: Apelação. Reparação por danos materiais e morais. Enchente do Rio Madeira. Reservatório e deplecionamento tardio. Operação 
de unidade da UHE de Santo Antônio em desacordo com as normas oficiais. Prescrição. Princípio da actio nata. Prazo prescricional trienal. 
Art. 206, §3º, V, do Código Civil. Precedentes do STJ. 
É trienal o prazo prescricional para as ações indenizatórias com fundamento em eventos decorrentes de atos omissivos ou comissivos 
inerentes à gestão operacional do empreendimento da UHE Santo Antônio Energia SA, nas hipóteses em que causem danos aos moradores 
das margens ribeirinhas do Rio Madeira. Aplica -se o disposto no art. 206, §3º, V, do Código Civil. Precedentes do STJ.
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Em observância ao princípio da actio nata, o prazo prescricional da pretensão de reparação de danos se inicia quando o titular do direito 
subjetivo violado toma ciência inequívoca dos danos sofridos e de toda a sua extensão, bem como do responsável pelo ilícito. Nas circunstâncias 
da UHE Santo Antônio Energia SA, admite-se com termo inicial da contagem do lapso temporal a data de entrega em juízo (22/09/2015) 
do laudo pericial (ID 4755401) emitido pelo Engenheiro Civil Luiz Guilherme Ferraz nos autos de nº 0012843-20.2014.8.22.0001, anexado 
pelos Apelantes na inicial, porquanto trata-se de documento que, por ser de cunho técnico, pode ser tomado como prova emprestada, tendo 
em vista a quantidade de processos que versam sobre o mesmo tema – o que já tem sido sabidamente praticado em outros julgados de 
demandas similares nesta jurisdição.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão Virtual de 03/08/2021 - por videoconferência
AUTOS N. 7003784-04.2019.8.22.0003
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE : ELY DE OLIVEIRA SILVA
ADVOGADO(A): DILSON JOSÉ MARTINS – RO576-A
APELADOS : VINÍCIUS LOURENÇO FALEIRO CASTRO E OUTRA
ADVOGADO(A): DOMERITO APARECIDO DA SILVA – RO10171
RELATOR : DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 17/03/2021
REDISTRIBUÍDO POR PREVENÇÃO EM 23/03/2021 
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
Ementa: Apelação. Embargos de terceiro. Imóvel adjudicado. Embargante. Legítimo proprietário e possuidor. Nulidade da adjudicação.
Evidenciado que imóvel em discussão foi adquirido por terceiro de boa fé, por meio de contrato de promessa de compra e venda, ainda que 
não registrado, mantém-se a decisão que reconheceu a posse dos apelados no imóvel, bem como declarou a nulidade da adjudicação e 
determinou à baixa /remoção da constrição judicial que recaiu sobre o imóvel em questão. 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão 
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 03/08/2021
AUTOS N. 7011161-95.2020.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE/APELADA: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A
ADVOGADO(A): GUSTAVO ANTÔNIO FERES PAIXÃO – RO10059
APELADOS/APELANTES: N. A. M. N. REPRESENTADO POR J. A. F.
ADVOGADO(A): DOUGLAS DIAS DO CARMO – RO10022
ADVOGADO(A): GUSTAVO MUNARIN CAPELASO – RO10307
RELATOR : DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 29/10/2020 
Decisão: “RECURSO DA GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A PROVIDO E DE N. A. M. N. REPRESENTADO POR J. A. F. 
PREJUDICADO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
Ementa: Apelação cível. Ação de indenização. Cancelamento de voo. Falha na prestação de serviço. Responsabilidade civil objetiva. 
Passageiro menor de idade. Dano moral não configurado. Assistência prestada. Recurso provido. Sendo o consumidor criança de tenra 
idade, é necessária a demonstração quanto ao impacto do fato no comportamento da vítima, a fim de que se possa investigar a ocorrência 
de ofensa moral, o que não ocorreu, mormente porque foi prestada toda a assistência necessária.

Processo n.. 0805700-03.2021.8.22.0000 Agravo Interno em Agravo De Instrumento 
Origem: 7004748-96.2016.8.22.0004– Ouro Preto do Oeste - 2ª Vara Cível
Agravante: Energisa Rondônia - Distribuidora De Energia S.A.
Advogado: Diego De Paiva Vasconcelos (OAB/RO 2013)
Advogado: Miller Rafael De Sousa Gusmao (OAB/RO 10640)
Advogado: Bruno Andrade De Miranda (OAB/RO 7680)
Advogado: Rochilmer Mello Da Rocha Filho (OAB/RO 635)
Advogado: Marcio Melo Nogueira (OAB/RO 2827)
Agravados: Luciane Nunes Leite Fernandes, Vinicio Nunes Alamino Fernandes
Advogado: Jose Alexandre Casagrande (OAB/RO 379)
Advogado: Valkiria Maia Alves Almeida (OAB/RO 3178)
Relator: Gabinete Des. Raduan Miguel
Interposto em 23/07/2021
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos artigos 203, § 4º c/c 1021 do CPC, ficam o(s) agravado(s) intimado(s) para, 
querendo, apresentarem contraminuta ao Agravo Interno, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, da Lei Federal n. 11.419/2006.
Porto Velho, 12 de Agosto de 2021.

Processo: 0807457-32.2021.8.22.0000 – Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7030952-16.2021.8.22.0001 – Porto Velho/ 8ª Vara Cível
Agravante: Banco Pan S.A.
Advogado: Joao Vitor Chaves Marques Dias (OAB/CE 30348)
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Agravado: Fiorindo Francisco Cieslak
Advogado: Diego Jose Nascimento Barbosa (OAB/RO 5184)
Advogada: Simone Farias Rodrigues Maia (OAB/RO 8174)
Advogado: Casimiro Ancilon De Alencar Neto (OAB/RO 4569)
Relator: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
Distribuído por sorteio em 05/08/2021
RELATÓRIO.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Banco PAN S/A em face de Fiorindo Francisco Cieslak.
Na origem, versou sobre ação ordinária movida por Fiorindo Francisco Cieslak em face do banco agravante com pedido de tutela provisória 
a fim de suspender descontos de crédito consignado, tendo o juízo a quo deferida a tutela preventiva determinando a suspensão dos 
descontos bem como fixado multa de R$ 200,00 dia por descumprimento no valor de até R$ 3.000,00.
Inconformado, o banco demandado agrava, em suma, que a multa (astreintes) é excessiva, desarrazoada e desproporcional. Assim, pugna 
pela revogação da decisão agravada.
É o necessário relato.
Decido.
O caso dos autos, materialmente falando, trata de contrato de cartão rotativo realizado pelo autor da ação, e concedida tutela provisória, 
arbitrou-se multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia em caso de eventual descumprimento (até o limite de R$ 3.000,00).
O banco recorrente taxa a referida multa de excessiva.
Pois bem, a multa diária fixada no valor de R$ 200,00, no limite de até R$ 3.000,00, se revela proporcional e razoável, não havendo de se 
falar em qualquer excessividade.
Aqui, convém trazer à baila alguns conceitos:
Chamam-se “astreintes” a condenação pecuniária proferida em razão de tanto por dia de atraso (ou qualquer unidade de tempo, conforme 
as circunstâncias), destinada a obter do devedor o cumprimento da obrigação de fazer pela ameaça de uma pena suscetível de aumentar 
indefinidamente.
Constitui na realidade uma pena imposta com a finalidade cominatória, tendo como objetivo primeiro o cumprimento da obrigação no prazo 
fixado pelo juiz.
(Araken de Assis, in Processo Civil, Editora Rt, 8ª edição)
Analisando as peculiaridades do caso, bem como, especialmente, a jurisprudência dominante sobre o tema, tem-se que a decisão está 
proporcional e razoável, pois, o valor de R$ 200,00 diário não é exagerado.
A propósito cito:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO JUDICIAL. DESCUMPRIMENTO. MULTA DIÁRIA. 
DIVERGÊNCIA NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. Verifica-se não estar caracterizado, na forma exigida pelo art. 541, parágrafo único, do CPC c/c 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ, o dissídio 
jurisprudencial, estando ausentes a transcrição dos julgados confrontados e o necessário cotejo analítico a evidenciar a similitude fática 
entre os casos e a divergência de interpretações.
2. A análise da suposta divergência jurisprudencial quanto ao art. 461, §§ 4º e 6º, do CPC com a verificação da razoabilidade na aplicação 
do valor da multa pelo descumprimento de obrigação (astreintes) demandaria, necessariamente, o reexame do conjunto fático-probatório, o 
que não se coaduna com a via especial, a teor da Súmula 7/STJ.
3. No presente caso, o valor da multa diária foi fixada em R$ 1.000, 00 por dia de descumprimento na expedição e entrega de carteira 
profissional de trabalho, o que não se mostra exorbitante nem desproporcional o valor fixado, mas sim apto a obrigar o devedor a cumprir a 
sua obrigação.
4. Agravo regimental não provido.
(STJ - AgRg no REsp 1257248/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/05/2012, DJe 10/05/2012)
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASTREINTES FIXADAS POR 
DESCUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO. 
INSURGÊNCIA DA RÉ.
1. De acordo com a orientação firmada nesta egrégia Corte Superior, o valor fixado a título de astreintes encontra limitações na razoabilidade 
e proporcionalidade, sendo possível ao juiz, nos termos do § 6º do art. 461 do CPC, “de ofício, modificar o valor ou a periodicidade da multa, 
caso verifique que se tornou insuficiente ou excessiva”. Isso é possível mesmo na hipótese de execução das astreintes, pois tal instituto, de 
natureza processual, tem como objetivo compelir o devedor renitente ao cumprimento da obrigação e não aumentar o patrimônio do credor.
2. Tendo em vista que a finalidade da multa é constranger o devedor ao efetivo cumprimento da obrigação de fazer, tal penalidade não pode 
vir a se tornar mais atraente para o credor do que a própria satisfação do encargo principal, de modo a proporcionar o seu enriquecimento 
sem causa.
3. O acórdão recorrido, ao reduzir o valor da multa em execução das astreintes de R$ 160.525,38 para R$ 10.000,00, agiu em consonância 
com o entendimento firmado nesta Corte Superior.
4. Agravo regimental desprovido.
(STJ - AgRg no REsp 1371369/RN, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 23/02/2016, DJe 26/02/2016)
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. MULTA DIÁRIA MINORADA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. ELEMENTOS 
DE CONVICÇÃO CONSTANTES DO PROCESSO. PREMISSAS FÁTICAS DELINEADAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 07/
STJ. ALÍNEA “C”. FALTA DE IDENTIDADE ENTRE OS PARADIGMAS. AGRAVO IMPROVIDO.
1. A jurisprudência desta Corte é firme na compreensão de que apenas em hipóteses excepcionais, quando manifestamente evidenciado 
ser irrisório ou exorbitante o arbitramento das astreintes, é possível o afastamento do óbice contido no enunciado da Súmula 07 do STJ, 
para possibilitar a revisão do quantum.
2. No caso concreto, o Tribunal de origem, com arrimo no acervo fático-probatório produzido no processo, manteve a redução da multa 
cominatória para R$ 15.000,00 (quinze mil reais), valor que não se distancia dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.
3. Para se elidir as conclusões do aresto impugnado, seria necessário o revolvimento dos elementos de convicção constantes do processo, 
providência vedada nesta sede especial, a teor da súmula 07/STJ.
4. “Este Tribunal tem entendimento no sentido de que a incidência da Súmula 7 desta Corte impede o exame de dissídio jurisprudencial, uma 
vez que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto, 
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com base na qual a Corte de origem deu solução à causa” (EDcl no AREsp 664.588/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 
TURMA, DJe 17/08/2015) 5. Agravo regimental desprovido.
(STJ - AgRg no AREsp 840.016/RS, Rel. Ministro OLINDO MENEZES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 23/02/2016, DJe 02/03/2016)
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA. 
ASTREINTES. REDUÇÃO DO VALOR. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
I. Não há falar, na hipótese, em violação ao art. 535, II, do CPC, porquanto a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão 
deduzida, de vez que o voto condutor do acórdão recorrido apreciou fundamentadamente, de modo coerente e completo, as questões 
necessárias à solução da controvérsia, dando-lhes, contudo, solução jurídica diversa da pretendida.
II. Consoante a jurisprudência do STJ, o valor arbitrado, a título de astreintes, somente pode ser revisto excepcionalmente, quando irrisório 
ou exorbitante, sob pena de ofensa ao disposto na Súmula 7 desta Corte. Precedentes do STJ.
III. No caso, o Tribunal de origem manteve o valor das astreintes em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por dia de descumprimento, invocando os 
princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, ante o quadro fático delineado no acórdão de origem. Conclusão em contrário encontra 
óbice na Súmula 7/STJ.
IV. Agravo Regimental improvido.
(STJ - AgRg no AREsp 597.692/PE, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/11/2015, DJe 20/11/2015)
Isso, porque, o valor da multa (ou astreinte) pode ser revogado ou reduzido consoante o próprio comportamento da parte adversa, sendo 
apenas instrumento de efetivação jurisdicional, como já decidiu o col. STJ:
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. MULTA DIÁRIA. DESCUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL. 
MANUTENÇÃO DO VALOR. SÚMULA 7/STJ.
1. É possível a redução do valor da multa por descumprimento de decisão judicial (art. 461 do CPC) quando se verificar que foi estabelecida 
fora dos parâmetros da razoabilidade ou quando se tornar exorbitante, o que não ocorre no caso dos autos.
2. O valor da multa cominatória não é, nesta fase processual, definitivo, pois poderá ser revisto na sentença de mérito ou em qualquer fase 
processual, caso se revele excessivo ou insuficiente (CPC, art. 461, § 6º).
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ - AgRg no AREsp 86.591/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 03/03/2016, DJe 09/03/2016)
Neste compasso, tenho que a pretensão recursal navega contra jurisprudência dominante sobre o tema, razão pela qual o recurso é 
infrutífero.
Pelo exposto, nos termos do art. 932, IV, do CPC c/c Súmula 568 do STJ, nego provimento ao recurso.
Intime-se.
Desembargador Rowilson Teixeira
relator

2ª CÂMARA CÍVEL

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Hiram Souza Marques 
Processo: 0806640-65.2021.8.22.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (PJE)
Origem: 7007307-56.2021.8.22.0002 - Ariquemes - 4ª Vara Cível
Agravante: E. V. F. DE S.
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Agravado: V. DE S. 
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Data distribuição: 15/07/2021 
DECISÃO MONOCRÁTICA 
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento interposto por E. V. F. de S., representada por sua genitora, contra decisão proferida nos autos do 
cumprimento de sentença de alimentos movido em face de Vamilson de Souza, que manteve o indeferimento da cumulação de ritos 
expropriatório e de coação pessoal e, via de consequência, determinou a emenda da inicial.
Por meio da Defensoria Pública, a parte agravante defende a possibilidade de cumulação de ritos de coerção patrimonial (CPC, art. 523) 
e de coerção pessoal (CPC, art. 528).
Discorre sobre o direito processual contemporâneo e a necessidade de observância aos princípios da celeridade, economia processual, 
eficiência, instrumentalidade que possibilita a cumulação. Argumenta que há amparo legislativo consubstanciado no art. 531 do CPC.
Frisa que, em tempos pandêmicos, o STJ lançou o Informativo nº 702/STJ sobre o assunto: É possível a penhora de bens do devedor de 
alimentos, sem que haja a conversão do rito da prisão para o da constrição patrimonial, enquanto durar a impossibilidade da prisão civil em 
razão da pandemia do coronavírus.
Pugna pela tutela antecipada para que seja determinado o prosseguimento do pedido na origem, nos termos requeridos na inicial. No mérito, 
requer o provimento do recurso para que seja reformada a decisão agravada e recebida a inicial para o normal prosseguimento da execução 
de alimentos.
Prequestiona o parágrafo 2º do artigo 531, do CPC, visando ventilar a matéria para a eventual interposição de Recurso Especial. 
É o relatório.
Decido.
De plano, mantenho a concessão da justiça gratuita, em razão da evidenciada condição de hipossuficiência da parte agravante, que é 
defendida pela Defensoria Pública.
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Pois bem.
Sem olvidar que o tema trata do cumprimento de sentença em ação de alimentos e, não obstante os argumentos apresentados com vistas 
ao neoprocessualismo, esta e. Câmara tem posicionamento firmado sobre o assunto, no sentido de que, a depender do caso, é possível a 
conversão dos ritos, mas não é possível a cumulação:
TJRO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. COERÇÃO PESSOAL (CPC, ART. 733). CONVERSÃO PARA A 
EXPROPRIAÇÃO DE BENS (CPC, ART. 732). PRERROGATIVA DO CREDOR. POSSIBILIDADE. BUSCA PELO CRÉDITO ALIMENTAR. 
DEFESA. OPORTUNIDADE. OBSERV NCIA. RECURSO PROVIDO.Caso persista o inadimplemento na execução de alimentos, após a 
prisão ou justificativa do devedor, é prerrogativa do credor a preferência pela conversão de ritos para a expropriação de bens, prosseguindo 
a execução por quantia certa, ante a necessária busca pela satisfação do crédito alimentar, devendo serem observadas as formalidades 
legais e assegurada ao devedor a oportunidade de defesa.Agravo de Instrumento, Processo nº 0000434-15.2014.822.0000, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator do Acórdão: Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Data de julgamento: 
26/03/2014.
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. ALIMENTANTE PRESO. EXTINÇÃO DO FEITO POR PERDA DO OBJETO. 
POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE RITO. RECURSO PROVIDO.A execução de alimentos não deve ser extinta em razão da prisão 
do alimentante, por questão distinta dos autos, sem oportunizar a parte autora se manifestar sobre o desejo de alteração do rito para 
expropriação de bens.APELAÇÃO, Processo nº 0011146-15.2015.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 
07/11/2018.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. COERÇÃO PESSOAL (CPC, ART. 733). CUMULAÇÃO COM A 
EXPROPRIAÇÃO DE BENS (CPC, ART. 732). IMPOSSIBILIDADE. PEDIDO DE CONVERSÃO DE RITOS. INEXISTÊNCIA. RECURSO 
NÃO PROVIDO.Na ação de execução de alimentos, a cumulação de pedidos de coerção pessoal com expropriação de bens não é possível, 
sendo permitida sua conversão no curso do processo, desde que requerida.Agravo de Instrumento, Processo nº 0001880-53.2014.822.0000, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator do Acórdão: Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Data de julgamento: 
27/08/2014.
No mesmo sentido o exemplo do entendimento de outros tribunais pátrios:
TJMG. AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - PRESTAÇÃO DE ALIMENTOS - CUMULAÇÃO DE RITOS - 
INVIABILIDADE. 1. Na execução de alimentos, apesar de ser possível a conversão do rito no curso da execução por iniciativa da parte 
exequente, a cumulação de ritos torna-se incompatível, conforme vedação expressa do art. 528, §8º do CPC. 2. No julgamento do Recurso 
Especial 1914052/DF sob relatoria do em. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, a Terceira Turma entendeu ser desnecessária a conversão 
de ritos, em decorrência da pandemia do Coronavírus, pois, apesar da Recomendação nº 62/2020 do CNJ entender que a prisão pode 
cumprida em regime domiciliar, no âmbito do Distrito Federal ocorreu a suspensão de todas as ordens de prisão civil, seja no regime 
domiciliar, seja em regime fechado, o que não ocorreu em Minas Gerais.
TJ/RS. Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. FORMA PROCEDIMENTAL DA COERÇÃO PESSOAL. 
CONSTRIÇÃO PATRIMONIAL. IMPOSSIBILIDADE. Considerando que a forma procedimental escolhida pelo credor na ação de execução 
de alimentos é a da coerção pessoal não é possível o deferimento do pleito de penhora dos bens, pois não é cabível a cumulação de ritos 
na mesma execução, pois acarretaria tumulto processual. RECURSO DESPROVIDO. (Agravo de Instrumento, Nº 70082224031, Sétima 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Liselena Schifino Robles Ribeiro, Julgado em: 18-07-2019)
A cumulação, nos mesmos autos da execução de alimentos, do rito de constrição patrimonial e de constrição pessoal é incompatível em 
razão da diferença nos procedimentos previstos nos artigos 528, caput, e 528, §8º cumulado com 523, caput, todos do CPC, pois acarretará 
tumulto processual.
Se a execução se mostrar inócua pelo rito da prisão (art. 528 do CPC) os agravantes poderão optar por convertê-lo - o que não se confunde 
com a cumulação - para o rito expropriatório (art. 523 do CPC) e pleitear a penhora de bens do agravado.
Pelo exposto, monocraticamente, nego provimento ao recurso, nos termos do art. 932, VIII, do CPC c/c Súmula 568 do STJ e art. 123, inciso 
XIX, do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, considerando a dominância do assunto.
Procedidas às anotações de praxe, transitado em julgado, arquive-se.
Publique-se.
Intime-se.
Cumpra-se.
Porto Velho/RO, agosto de 2021.
Desembargador HIRAM SOUZA MARQUES
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Hiram Souza Marques 
Processo: 0806059-50.2021.8.22.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (PJE)
Origem: 7002593-32.2021.8.22.0009 - Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Agravante: E. P. N.
Advogado: ALEX FERNANDES DA SILVA - MS17429
Agravado: BANCO BMG SA 
Advogado: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Data distribuição: 30/06/2021 
Decisão 
Vistos. 
Elza Pereira Neto, interpõe agravo de instrumento com pedido de concessão de efeito suspensivo ativo contra decisão da 1ª Vara Cível de 
Pimenta Bueno/RO que, nos autos da ação declaratória de inexistência de débito cumulada com repetição de débito e danos morais sob nº 
7002593-32.2021.8.22.0009, ajuizada contra Banco BMG S/A, indeferiu o pedido de inversão do ônus da prova em favor da agravante (id 
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58543856). 
Aduz que o art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, consagra o direito do consumidor à facilitação da defesa de seus direitos, 
inclusive, com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação, ou, ainda, 
quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências.
Afirma que, in casu, encontram-se presentes a hipossuficiência técnica, em razão da natureza especializada do serviço da instituição 
financeira, bem como a hipossuficiência financeira da agravante.
Sustenta que compete ao agravado a apresentação de documentos – extratos da conta bancária. Que o magistrado ao atribuir-lhe o ônus 
de demonstrar se houve ou não o depósito de valores oriundo do empréstimo consignado, ignorou a teoria da carga dinâmica de distribuição 
do ônus probandi.
Colaciona jurisprudência que entende amparar seu direito.
Ao final, pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao pressente recurso. No mérito, que seja deferido o pedido de inversão do ônus 
da prova a seu favor.
É, em suma, o relatório. 
Passo a decidir. 
Presentes os requisitos e admissibilidade, conheço do recurso.
Na dicção expressa do art. 1.019, inc. I, do Código de Processo Civil, recebido o agravo de instrumento, o relator poderá atribuir efeito 
suspensivo ao recurso.
A concessão do efeito, contudo, somente é cabível quando verificados, in limine, a presença da probabilidade do direito e perigo de dano ou 
risco ao resultado útil do processo, de maneira concomitante, consoante disposto no art. 300, caput, do Código de Processo Civil.
No caso dos autos, a recorrente não se conforma com a decisão originária que indeferiu a inversão do ônus da prova, para o fim de que o 
réu apresente aos autos documentos que atestem a legitimidade da emissão do cartão de crédito, as cobranças sobre ele efetuados bem 
como a prova do crédito em conta corrente do empréstimos, prova a ser produzidas pelo banco, para confirmar a constituição do seu direito 
creditício. Nessa perspectiva o risco é todo do credor.
Em que pese os argumentos da agravante afirmando a necessidade de concessão do efeito suspensivo ao recurso, na espécie, não se 
vislumbra a existência de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a ensejar a suspensão da decisão recorrida.
Entendo ser necessária uma análise criteriosa das razões e fundamentos trazidos em sede de agravo de instrumento, motivo pelo qual, 
INDEFIRO o pedido de suspensão da decisão agravada.
Intime-se a parte agravada para, querendo, oferecer contrarrazões, no prazo do art. 1.019, II, do CPC/2015, facultada ainda a juntada de 
documentação que entender necessária ao julgamento do recurso.
Após, retornem os autos conclusos. 
Publique-se. 
Porto Velho, agosto de 2021 
HIRAM SOUZA MARQUES
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Hiram Souza Marques 
Processo: 0806489-02.2021.8.22.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (PJE)
Origem: 70027494120218220002 - Ariquemes - 1ª Vara Cível
Agravante: J. R. DOS S.
Advogada: CORINA FERNANDES PEREIRA - RO2074
Agravada: M. R. DOS S. 
Advogada: FABRICIA TAVARES DA SILVA - RO11409
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Data da distribuição: 12/07/2021 
Decisão 
Vistos.
Josiane Rodrigues dos Santos agrava contra a decisão proferida pela 1a. Vara Cível da Comarca de Ariquemes, que deferiu pedido de tutela 
de urgência favorável à recorrida em ação de regulamentação de guarda e alimentos, proposta em desfavor de Maria Rodrigues dos Santos. 
As partes controvertem acerca da guarda da adolescente L. R., filha de Josiane e neta de Maria, tendo a avó materna formulado pedido 
de guarda e alimentos, com pleito de tutela de urgência para concessão de guarda provisória e alimentos provisórios no montante de 30% 
(trinta por cento) sobre o salário mínimo.
A decisão recorrida (id n. 59212204) concedeu o pedido de tutela de urgência pleiteado pela avó materna, concedendo a guarda provisória 
da adolescente L. R., bem como os alimentos pleiteados.
Em suas razões recursais, a recorrente (genitora) sustenta que a decisão que determinou a concessão da guarda provisória à avó é baseada 
em relatório psicológico formulado por amiga da requerente-recorrida, cujo atendimento se deu em apenas duas sessões. Alega ainda que 
possui problemas pessoais com a genitora, razão pela qual ela tenta dificultar o seu acesso às filhas todas as vezes em que passam alguns 
dias em sua companhia, e que seus esporádicos desentendimentos com a filha ocorrem pelo uso excessivo, por parte dela, de redes sociais 
e internet, causando prejuízo nos estudos.
Argumenta, ainda, que o rendimento da adolescente caiu quando passou a residir com a avó materna, e ainda, considerando que a mesma 
reside em zona rural, o comparecimento presencial às aulas das filhas ficará prejudicado. Requer, portanto, a reforma da decisão agravada, 
pleiteando tutela de urgência recursal para fixar a guarda provisória em seu favor.
É o relatório. Decido.
Com efeito, nos termos do artigo 300, do novo Código de Processo Civil, “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
Pois bem, conforme sobredito, a guarda da adolescente é pleiteada pela avó materna em desfavor da genitora. A respeito da guarda fática 
da adolescente, consta dos autos que ela residiu com a avó até os dez anos, tendo voltado a residir com a genitora, mas ante a existência 
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de conflitos entre elas, desde o dia 07/01/2021 passou a residir com a avó, conforme informações prestadas pelo Conselho Tutelar (id n. 
58261096).
A decisão judicial foi baseada em relatório emitido por psicóloga, a qual informou que a adolescente apresentava “ideação suicida, delÍrios 
e alucinações”, e por isso, orientou que ela permanecesse com a avó, em “ambiente não estressor e sob monitoramento constante” (id n. 
57613779).
In casu, em que pese os argumentos lançados pelo Agravante, numa visão perfunctória própria deste momento recursal, não restou 
demonstrada a evidencia probabilidade do direito e do periculum in mora à justificar a imediata modificação da decisão agravada.
Dessa forma, o conteúdo probatório, ao menos nesta análise liminar, não induz a necessidade de modificação da guarda.
À mercê de tais considerações, ausente um dos requisitos autorizadores, indefiro a tutela requerida. 
Dê-se ciência ao juízo de origem da presente decisão.
Intime-se o agravado a apresentar contrarrazões em quinze dias.
Em sequência, vista à Procuradoria Geral de Justiça.
Após, conclusos para julgamento.
Porto Velho, agosto de 2021 
HIRAM SOUZA MARQUES
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Hiram Souza Marques 
Processo: 0805518-17.2021.8.22.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (PJE)
Origem: 7019629-48.2020.822.0001 - Porto Velho - 10ª Vara Cível
AGRAVANTE: MAGNO FERREIRA DA SILVA
Advogado: RAFAEL VALENTIN RADUAN MIGUEL - RO4486
AGRAVADO: RAIMUNDO EDMILSON DOS SANTOS
Advogado: RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS - RO5769
Relator: DES.HIRAM SOUZA MARQUES
Data da distribuição: 21/06/2021
Vistos.
Magno Ferreira da Silva agrava da decisão proferida pela 10a. Vara Cível da comarca de Porto Velho, que em sede de ação de reintegração 
de posse proposta por Raimundo Edmilson dos Santos que afastou a preliminar de prescrição. .
Argumenta trata-se de ação possessória sobre o Lote 84, da Linha 03, com área de 73,3769 hectares, localizado no Projeto de Assentamento 
Flor do Amazonas I, localizado no município de Candeias do Jamari, e que, ao contrário do alegado pelo autor, que afirma exercer sua 
posse sobre o imóvel desde 2005, possui a posse do bem desde 2001, tanto que em sede de agravo de instrumento foi revogada a liminar 
de reintegração de posse. 
Afirma, ainda, que o autor abandonou o imóvel em 2009, e em 07/09/2019 registrou boletim de ocorrência policial para demonstrar o esbulho 
possessório, sendo que propôs a ação apenas em 2020. Requer a concessão de tutela de urgência recursal para que seja suspensa a 
decisão recorrida, e ainda, os atos inerentes à instrução processual, alegando a ocorrência de dano.
Ao final, pede provimento para que seja acolhida a tese de prescrição com julgamento do mérito. 
O juízo primevo afastou a preliminar de prescrição, nos seguintes termos:
“Sustentam os requeridos que a demanda encontra-se prescrita, visto que o artigo 205 do Código Civil estabelece o prazo prescricional de 
10 (dez) anos a contar do esbulho, para se propor a devida ação.
Aduzem que de acordo com informações advindas do processo da Justiça Federal, o autor se assentou no lote no ano de 2008 e o não 
adotou nenhum ato capaz de interromper o prazo prescricional que viria a fulminar sua pretensão. Bem ainda, que o mesmo se ausentou do 
local no ano de 2009, em razão de um suposto acidente e somente distribuiu a ação em 2020, ou seja, após transcorrido prazo prescricional. 
Assim requer seja reconhecida a prescrição da pretensão de reintegrar a posse da parte autora.
Em que pese os argumentos dos requeridos, a contagem da prescrição inicia-se não com a data do início da posse 2008/2009, mas sim com 
data em que o autor tomou ciência do suposto esbulho.
No caso dos autos, depreende-se dos autos que no ano de 2019 o autor registrou uma Ocorrência Policial narrando a invasão, conforme 
documentos acostado ao ID38976994, sendo esta a provável data em que soube da invasão” (id n. 58060747).
É o relatório. Decido.
Com efeito, nos termos do artigo 300, do novo Código de Processo Civil, “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
In casu, em que pese os argumentos lançados pelo Agravante, numa visão perfunctória própria deste momento recursal, não restou 
demonstrado o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
Veja-se, o agravante pretende suspender a instrução processual do feito, designada para o dia 16/09/2021 (id n. 59085268), sob argumento 
de que deve ser acolhida a preliminar.
Com efeito, não vislumbro o motivo pelo qual a continuidade da instrução processual lhe irá ocasionar qualquer dano, sendo relevante 
inclusive para verificação de quando, de fato, se deu o esbulho possessório para análise da prescrição, ou seja, na verdade a prejudicial 
sustentada se confunde com o próprio mérito da ação que se busca a proteção possessória..
Assim, sem mais delongas , conforme acima já explanado, para o deferimento da tutela prevista no artigo retromencionado, é necessário o 
preenchimento de ambos os requisitos, qual seja, a probabilidade do direito e o periculum in mora, o que não restou demonstrado nos caso 
dos autos. 
À mercê de tais considerações, ausente um dos requisitos autorizadores, indefiro a tutela requerida. 
Intime-se o agravado a apresentar contrarrazões em quinze dias.
Após, conclusos para julgamento.
Porto Velho, quarta-feira, 11 de agosto de 2021.
Des. Hiram Souza Marques
Relator
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Hiram Souza Marques 
Processo: 0807031-20.2021.8.22.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (PJE)
Origem: 7031336-76.2021.8.22.0001 - Porto Velho - 2ª Vara Cível
AGRAVANTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado: EMERSON LOPES DOS SANTOS - BA23763
AGRAVADA: JULIANA MEIRA AMORIM
Advogado (a): DINAIR APARECIDA DA SILVA - RO6736
Advogada: ELIANE FERREIRA DA SILVA - RO9183
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Data distribuição: 23/07/2021 
Vistos.
Centro Universitário São Lucas Ltda agrava da decisão proferida pela 2a. Vara Cível da Comarca de Porto Velho/RO, a qual deferiu em parte 
o pedido de antecipação dos efeitos da tutela pleiteado por Juliana Meira Amorim, em sede de ação de nulidade de cláusula contratual com 
pedido de declaração de inexistência de débito e danos morais.
A autora sustenta, em síntese, ter sido acadêmica da recorrente, e ter solicitado a antecipação da colação de grau por cursar o curso de 
medicina e atuar no enfrentamento do coronavírus. Indica que após mover ação, obteve êxito em colar grau antecipadamente, mas, para 
tanto, foi obrigada pela Instituição de Ensino Superior a assinar termo de compromisso para o pagamento das mensalidades remanescentes, 
cuja dívida monta o valor de R$ 49.351,85 (quarenta e nove mil, trezentos e cinquenta e um reais e oitenta e cinco centavos). Requereu, 
portanto, a concessão de tutela de urgência para que fosse suspensa a cobrança e impedida sua inscrição no sistema de proteção ao crédito.
A decisão agravada assim determinou:
“[...] A inscrição do nome do consumidor nos cadastros de inadimplentes mostra-se ilegítima, quando haja dúvida quanto a sua exigibilidade, 
ante a não prestação dos serviços em sua integralidade, pois caracterizaria forma de coerção, com vistas ao pagamento da dívida pelo 
consumidor, sem o devido processo legal. Acrescente-se que, com o deferimento da medida, não se vislumbra a existência de danos ou 
irreversibilidade desta à requerida, ou seja, no caso de, no julgamento do mérito da demanda, ficar comprovada a possibilidade (ou não) da 
continuidade do contrato, por certo que haverá a determinação para pagamento dos valores em litígio Presentes, pois, os requisitos exigidos 
pelo art. 300, do CPC, DEFIRO o pedido de tutela de urgência de natureza antecipada para determinar a suspensão da exigibilidade do 
débito descrito no termo de colação de grau e aditivo contratual que instrui a exordial, bem com para determinar que a requerida se abstenha 
de incluir o nome da requerente no cadastro de inadimplentes, em razão do débito discutido nos presentes autos, até o final da demanda, 
sob pena de multa de R$ 2.000,00, em caso de descumprimento” (id n. 59397809).
O recorrente, por sua vez, argumenta não ter condicionado a colação de grau à assinatura do termo de compromisso, afirmando que o 
adiantamento se deu à pedido da autora, e por isso, agiu de boa-fé na cobrança das mensalidades, eis que o curso é semestral e a agravada 
tinha plena ciência quando promoveu a assinatura do contrato de rematrícula. Sustenta a necessidade de observar a força vinculante dos 
contratos.
Pugna pela concessão de tutela de urgência recursal para que a eficácia da decisão recorrida seja suspensa até o julgamento do presente 
recurso.
É o relatório. Decido.
Com efeito, nos termos do artigo 300, do novo Código de Processo Civil, “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
In casu, em que pese os argumentos lançados pelo Agravante, numa visão perfunctória própria deste momento recursal, não restou 
demonstrada a probabilidade do direito, eis que embora tenha sido formulado termo aditivo, não restou claro nos autos se as aulas foram 
prestadas, uma vez que, realizada a colação de grau, encerra-se a prestação de serviços existente, sob pena de caracterizar enriquecimento 
ilícito.
Ademais, como ressaltado pela recorrente, trata-se de instituição de ensino integrante de grupo educacional que possui mais de doze mil 
alunos, não se evidenciando, a princípio, perigo na demora quanto a suspensão da cobrança das mensalidades da aluna recorrida.
Assim, sem mais delongas e sem adentrar ao mérito do recurso, conforme acima já explanado, para o deferimento da tutela prevista no 
artigo retromencionado, é necessário o preenchimento de ambos os requisitos, qual seja, a probabilidade do direito e o periculum in mora, o 
que não restou demonstrado nos caso dos autos. 
À mercê de tais considerações, ausente um dos requisitos autorizadores, indefiro a tutela requerida. 
Intime-se o agravado a apresentar contrarrazões em quinze dias.
Após, conclusos para julgamento.
Porto Velho, quarta-feira, 11 de agosto de 2021.
Desembargador Hiram Souza Marques
Relator

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão Virtual de - por videoconferência
7002415-26.2020.8.22.0007 Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7002415-2.2020.8.22.0007-Cacoal / 3ª Vara Cível
Embargante : Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado : Denner de Barros Mascarenhas Barbosa (OAB/RO 7828)
Embargada : Maria Lima Fernandes
Advogada : Sandra Cristina dos Santos Bahia (OAB/RO 6486)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Interpostos em 06/05/2021 
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Decisão: “EMBARGOS REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Embargos de declaração em apelação cível. Vícios. Ausência. Rejeição.Rejeitam-se os embargos de declaração quando inexistentes 
os vícios de omissão, contradição ou obscuridade.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão Virtual de 04/08/2021 - por videoconferência
7007986-98.2017.8.22.0001 Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7007986-98.2017.8.22.0001-Porto Velho / 5ª Vara Cível
Embargantes: Marineide da Costa Franca e outros
Advogada : Débora Pantoja Bastos (OAB/RO 7217)
Advogado : Valnei Gomes da Cruz Rocha (OAB/RO 2479)
Advogada : Denise Gonçalves da Cruz Rocha (OAB/RO 1996)
Embargada : Santo Antônio Energia S/A
Advogada : Luciana Sales Nascimento (OAB/RO 5082)
Advogado : Marcelo Ferreira Campos (OAB/RO 3250)
Advogada : Rafaela Pithon Ribeiro (OAB/BA 21026)
Advogado : Clayton Conrat Kussler (OAB/RO 3861)
Advogado : Francisco Luis Nanci Fluminhan (OAB/RO 8011)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Interpostos em 27/04/2021 
Decisão: “EMBARGOS REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Embargos de declaração em apelação cível. Ausência de vícios. Embargos rejeitados.
Rejeitam-se os embargos de declaração quando ausentes os vícios de omissão, contradição ou obscuridade.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Hiram Souza Marques 
Processo n. 7064774-69.2016.8.22.0001 Agravo em Recurso Especial em Apelação (PJE) 
Origem: 7064774-69.2016.8.22.0001-Porto Velho / 3ª Vara Cível
Agravante/Recorrente: Thales Comércio de Veículos Novos e Usados - ME
Advogado : Rafael Neves Alves (OAB/RO 9797)
Advogado : Bento Manoel de Morais Navarro Filho (OAB/RO 4251)
Agravado/Recorrido: Roberto Wagno Ferreira de Mendonça
Advogado : Edmar da Silva Santos (OAB/RO 1069)
Advogado : Joannes Paulus de Lima Santos (OAB/RO 4244)
Relator : DES. Kiyochi Mori
Interpostos em 08/07/2021
Despacho 
Vistos.
Subam os autos ao Superior Tribunal de Justiça para processamento do agravo, nos termos do artigo 1.042, § 4º, do Código de Processo 
Civil.
Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021 
DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
PRESIDENTE

ACÓRDÃO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: 28 de julho de 2021 – por videoconferência
7034602-08.2020.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7034602-08.2020.8.22.0001-Porto Velho / 5ª Vara Cível
Apelante/Apelada : Antônia Alves Prado
Advogado : Arthur Nogueira Prado (OAB/RO 10311)
Advogado : Matheus Figueira Lopes (OAB/RO 6852)
Advogado : Rafael Balieiro Santos (OAB/RO 6864)
Advogado : Felipe Nadr Almeira El Rafihi (OAB/RO 6537)
Apelada/Apelante: Unimed de Rondônia - Cooperativa de Trabalho Médico
Advogado : Eurico Soares Montenegro Neto (OAB/RO 1742)
Advogado : Edson Bernardo Andrade Reis Neto (OAB/RO 1207)
Advogado : Adevaldo Andrade Reis (OAB/RO 628)
Advogado : Rodrigo Otávio Veiga de Vargas (OAB/RO 2829)
Advogada : Amanda Elise Castoldi dos Santos (OAB/RO 9950)
Advogada : Raquel Grécia Nogueira (OAB/RO 10072)
Advogado : Thiago Maia de Carvalho (OAB/RO 7472)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
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Distribuído por Sorteio em 10/05/2021
Redistribuído por Prevenção em 14/05/2021
“PRELIMINAR AFASTADA. NO MÉRITO, RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À 
UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelações Cíveis. Ação de obrigação de fazer. Preliminar de cerceamento de defesa. Afastada. Plano de saúde. Cirurgia. Procedimento não 
previsto no rol da ANS. TAVI. Negativa de cobertura. Injustificada. Procedimento indicado por médico especialista. Dano moral. Quantum 
reduzido. Honorários advocatícios. Base de cálculo. Apelo da Unimed parcialmente provido.
O julgador não é obrigado a se manifestar sobre todos os pontos alegados nos autos, devendo se ater àqueles que influenciam no julgado, 
de modo que inexiste nulidade quando a sentença analisa todas as questões essenciais para o julgamento da lide. 
O rol previsto em portaria da ANS é meramente exemplificativo, não podendo a operadora de plano de saúde negar a cobertura do 
procedimento indicado por médico habilitado, quando no contrato há cobertura para a doença. 
A recusa injustificada da operadora de plano, neste caso, quando indispensável ao restabelecimento clínico do paciente, causa abalo moral, 
porquanto viola os direitos da personalidade do segurado. Precedentes do Colendo STJ.
A indenização por danos morais tem caráter punitivo-pedagógico, de forma que o autor da ofensa seja desestimulado a reiterar a sua prática, 
além do caráter compensatório, que busca a reparação do dano sofrido pela vítima, devendo ser alterado em grau de recurso somente 
quando tiver sido fixado em valor exorbitante ou irrisório, o que não é o caso dos autos. 
O Cálculo dos honorários de sucumbência deve abranger tanto o valor dos danos morais como o montante econômico da obrigação de fazer 
consistente no valor da cobertura indevidamente negada.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Hiram Souza Marques 
7049438-88.2017.8.22.0001 Agravo em Recurso Especial (PJE) 
Origem: 7049438-88.2017.8.22.0001-Porto Velho / 4ª Vara Cível
Agravante: Banco Itaucard S/A 
Advogado : Emerson Eduardo Carneiro Gregório (OAB/SP 295653)
Advogada : Amanda Letícia Botelho de Oliveira (OAB/RO 8881)
Advogado : Wilson Belchior (OAB/RO 6484)
Agravado: Luis César Pereira Ramos
Advogado : Jussier Costa Firmino (OAB/RO 3557)
Relator: DES. KIYOCHI MORI
Interposto em 07/07/2020
Despacho 
Vistos.
Subam os autos ao Superior Tribunal de Justiça para processamento do agravo, nos termos do artigo 1.042, § 4º, do Código de Processo 
Civil.
Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021 
DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
PRESIDENTE

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão 
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 04/08/2021
7005285-23.2020.8.22.0014 Apelação (PJE)
Origem: 7005285-23.2020.8.22.0014-Vilhena / 4ª Vara Cível
Apelante : Lenice Serafim de Sá de Lima
Advogado : Artur Silvino Schwamach Cechinel (OAB/RO 10713)
Advogada : Edriane Francine Dalla Vecchia Hammerschimdt (OAB/RO 7029)
Apelada : Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado : Denner de Barros Mascarenhas Barbosa (OAB/RO 7828)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 21/06/2021 
Decisão: “RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Apelação cível. Energia elétrica. Acúmulo de consumo. Revisão de fatura. Parâmetros. Resolução 414/2010 ANEEL. Não 
observância. Inscrição indevida nos cadastros de proteção ao crédito. Dano moral configurado. Recurso provido. Havendo acúmulo de 
consumo em decorrência de ausência de leitura, os valores a serem cobrados pela concessionária devem obedecer ao estabelecido na 
Resolução 414/2010 da ANEEL. Não comprovada a existência de dívida legítima, fica evidenciado que o apontamento foi indevido, o 
que configura dano moral in re ipsa, dispensando-se a comprovação de sua extensão, sendo desnecessária, portanto, a prova do efetivo 
prejuízo. O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, 
atentando-se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, características 
individuais e ao conceito social das partes.
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ACÓRDÃO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: 28 de julho de 2021 – por videoconferência
7007215-15.2020.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 7007215-15.2020.8.22.0002-Ariquemes / 4ª Vara Cível
Apelante/Apelada: Zurich Minas Brasil Seguros S/A
Advogado : Francisco de Assis Lelis de Moura Júnior (OAB/PE 23289)
Apelados/Apelantes: João Gualberto Gama de Castro e outros
Advogado : Miguel Ângelo Folador (OAB/RO 4820)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 16/04/2021
“PRELIMINARES REJEITADAS. NO MÉRITO, RECURSO DA ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S/A NÃO PROVIDO E DOS 
REQUERENTES PARCIALMENTE PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelações Cíveis. Seguro pecúlio. Preliminares de incompetência por prevenção e ratione materiae. Afastadas. Inadimplemento. Mora Não 
Configurada. Ausência de informação ao consumidor. Obrigação de pagamento da Indenização. Termo inicial. Correção monetária e juros 
de mora. Recurso da seguradora não provido. Recurso dos requerentes parcialmente provido.
Tratando-se de pretensão indenizatória, não há incompetência do juízo por inobservância da regra de conexão quando a causa de pedir 
dos processos não possui identidade.
O Estado de Rondônia não faz parte da relação jurídica da seguradora com segurada, não sendo responsável pelo adimplemento da 
indenização, razão pela qual não há incompetência do juízo para análise da pretensão indenizatória.
Como orienta a Súmula n. 616 do STJ, há necessidade de comunicação prévia para constituição em mora, no caso de contrato de seguro 
de vida.
A publicação em jornal não caracteriza a mora quando demonstrada a existência de descontos posteriores em folha de pagamento, e ainda, 
ausência de comunicação inequívoca ao consumidor, quando era possível fazê-lo.
A correção monetária incide desde a data da celebração do contrato até o dia do efetivo pagamento do seguro, pois a apólice deve refletir 
o valor contratado atualizado.
Nas obrigações contratuais, os juros de mora devem incidir a partir da citação. 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão Virtual de 04/08/2021 - por videoconferência
7006736-93.2018.8.22.0001 Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7006736-93.2018.8.22.0001-Porto Velho / 7ª Vara Cível
Embargantes: Luiz Simplício da Silva e outra
Advogado : Vantuilo Geovanio Pereira da Rocha (OAB/RO 6229)
Advogada : Josima Oliveira Muniz (OAB/RO 912)
Advogado : Eduardo Pinheiro Dias (OAB/RO 3491)
Embargada : Maria Gorete Silva da Conceição
Advogado : Carlos Frederico Meira Borre (OAB/RO 3010)
Advogado : Orlando Leal Freire (OAB/RO 5117)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Interpostos em 08/04/2021 
Decisão: “ EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Embargos de declaração em apelação cível. Esclarecimento da decisão. Embargos acolhidos parcialmente.
Acolhem-se parcialmente os embargos de declaração quando a decisão embargada merecer esclarecimento.

ACÓRDÃO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: 21 de julho de 2021 – por videoconferência
7009096-30.2020.8.22.0001 Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7009096-30.2020.8.22.0001-Porto Velho / 1ª Vara Cível
Embargante: N. E. M de S. representado por M.S.B.
Advogado : Hermenegildo Lucas da Silva (OAB/RO 1497)
Embargada : M. dos Santos Arruda & Cia Ltda. - EPP
Advogado : Joannes Paulus de Lima Santos (OAB/RO 4244)
Advogada : Andrea de Santana Barbosa (OAB/PE 43689)
Advogado : Alexandre Wanderley Lustosa (OAB/PE 15656)
Relator : DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Interpostos em 01/06/2021
“EMBARGOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO.
Devem ser rejeitados os embargos de declaração quando não existirem os vícios apontados pelo recorrente.



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

125DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão Virtual de 28/07/2021 - por videoconferência
7028421-88.2020.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7028421-88.2020.8.22.0001-Porto Velho / 9ª Vara Cível
Apelante : Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Advogado : Álvaro Luiz da Costa Fernandes (OAB/RO 5369)
Apelada : Kátia Souza
Advogado : Thiago de Assis da Silva (OAB/SC 35135)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 12/05/2021 
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Apelação cível. Cobrança. Seguro DPVAT. Falta de habilitação do segurado. Mera infração administrativa. Recurso desprovido.
O fato de a autora não portar ou possuir carteira de habilitação no momento do acidente noticiado constitui-se em mera infração administrativa, 
nos termos do art. 162, I, do CTB, não interferindo nos requisitos para recebimento do seguro DPVAT, mesmo porque não se afere 
culpabilidade para a concessão da indenização. Precedentes.

ACÓRDÃO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: 04 de agosto de 2021 – por videoconferência
7029986-58.2018.8.22.0001 Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7029986-58.2018.8.22.0001-Porto Velho / 8ª Vara Cível
Embargante/Embargado: José André Lima do Nascimento
Advogado : Delcimar Silva de Almeida (OAB/RO 9085)
Embargada/Embargante: J H Araújo Transporte e Turismo Ltda. - ME
Advogado : Fred Andres do Couto Silva (OAB/AM 7965)
Advogado : Paulo Ricardo da Silva Santos (OAB/AM 7887)
Relator : DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Interpostos em 28/06/2021
“EMBARGOS REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Processo civil. Embargos de declaração. Omissão. Rediscussão da matéria de mérito. Impossibilidade. Prequestionamento.
Estando a matéria discutida suficientemente no acórdão embargado, não se caracteriza defeito passível de embargos de declaração. 
De acordo com o atual Código de Processo Civil, ainda que rejeitados os embargos de declaração, consideram-se incluídos no acórdão os 
elementos que o embargante suscitou para fins de prequestionamento.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão Virtual de 04/08/2021 - por videoconferência
7007416-41.2019.8.22.0002 Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7007416-41.2019.8.22.0002-Ariquemes / 1ª Vara Cível
Embargante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Advogado : Álvaro Luiz da Costa Fernandes (OAB/RO 5369)
Embargada : Sirlene da Silva
Advogado : Valdecir Batista (OAB/RO 4271)
Advogada : Sônia Santuzzi Zuccolotto Batista (OAB/RO 8728)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Interpostos em 31/03/2021 
Decisão: “EMBARGOS ACOLHIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
Ementa: Embargos de declaração. Cobrança DPVAT. Valor de acordo com a lesão. Erro de cálculo. Erro material. Correção. Embargos 
acolhidos com efeitos infringentes. 
O erro de cálculo na aplicação da Tabela da Lei 6.194/74, pode ser corrigido em sede de embargos de declaração.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão 
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 04/08/2021
7001729-13.2020.8.22.0014 Apelação (PJE)
Origem: 7001729-13.2020.8.22.0014-Vilhena / 3ª Vara Cível
Apelante : I. M. G. de S. representado por J. A. de S.
Advogado : Lawrence Pablo Ibanez Franca (OAB/RO 7555)
Advogado : Eric José Gomes Jardina (OAB/RO 3375)
Apelada : Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT
Advogado : José Henrique Barroso Serpa (OAB/RO 9117)
Advogado : Paulo Barroso Serpa (OAB/RO 4923)
Advogado : Iran da Paixão Tavares Júnior (OAB/RO 5087)
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Advogado : Andrey Cavalcante de Carvalho (OAB/RO 303-B)
Advogada : Anna Carmen de Souza Pita (OAB/RO 10374)
Advogado : Clayton Conrat Kussler (OAB/RO 3861)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Impedido : Des. Isaias Fonseca Moraes
Distribuído por Sorteio em 21/06/2021 
Decisão: “RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
Ementa: Apelação cível. Seguro DPVAT. Pedido parcialmente procedente. Sucumbência recíproca. Afastamento. Correção monetária. 
Termo inicial. Evento danoso. A fixação do quantum indenizatório em valor inferior ao pedido na inicial da ação securitária não configura 
sucumbência recíproca, cabendo à seguradora arcar integralmente com tal ônus. Conforme pacificado pela Súmula nº 580/STJ, a correção 
monetária nas indenizações do seguro DPVAT por morte ou invalidez incide desde a data do evento danoso.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão Virtual de - por videoconferência
7000076-16.2019.8.22.0012 Apelação (PJE)
Origem: 7000076-16.2019.8.22.0012-Colorado do Oeste / 1ª Vara Cível
Apelante : Manoel Pedrosa dos Santos
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado : L O Serviços Eireli - ME
Advogado : Bruno Alexandre Corrêa (OAB/RO 7352)
Advogado : Mário Luís Corrêa (OAB/RO 6823)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 10/05/2021 
Decisão: “RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Apelação cível. Responsabilidade civil. Acidente de trânsito. Culpa incontroversa. Prova dos danos. Reparos efetuados em 
concessionária. Possibilidade. Recurso provido.
O valor dos danos ocasionados no veículo segurado pode ser comprovado por documentos idôneos, reputando-se tais o orçamento 
elaborado e a nota fiscal emitida por concessionária autorizada, não estando o proprietário do veículo sinistrado obrigado a promover o 
conserto em oficina não autorizada.
ACÓRDÃO

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: 04 de agosto de 2021 – por videoconferência
7001011-13.2020.8.22.0015 Apelação (PJE)
Origem: 7001011-13.2020.8.22.0015-Guajará-Mirim / 1ª Vara Cível
Apelantes : J. V. S. R. e outro representados por Irisnete de Oliveira Souza
Advogada : Carolina Alves dos Santos (OAB/RO 8664)
Apelada : Gol Linhas Aéreas
Advogado : Gustavo Antônio Feres Paixão (OAB/RO 10059)
Relator : DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído por Sorteio em 20/06/2021
“RECURSO PROVIDO PARA JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação Cível. Responsabilidade civil. Empresa Aérea. Cancelamento de voo. Falha na prestação de serviço. Dano moral. Indenização 
devida. Litispendência não caracterizada. Recurso provido. 
Provada a falha na prestação de serviço consistente em cancelamento de voo, com o consequente atraso na chegada, é devida a indenização 
por dano moral resultante da demora, desconforto, aflição e dos transtornos suportados pelo passageiro. 
Consoante inteligência do art. 337, §§ 1º ao 3º, do Código de Processo Civil, verifica-se a litispendência quando se reproduz ação 
anteriormente ajuizada que ainda esteja em curso, evidenciando-se a identidade de partes, causa de pedir e pedido.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão Virtual de - por videoconferência
7030995-84.2020.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7030995-84.2020.8.22.0001-Porto Velho / 6ª Vara Cível
Apelante : Banco Itaúcard S/A
Advogado : Márcio Santana Batista (OAB/RO 11049)
Apelado : José Maria Costa
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 26/05/2021 
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Apelação cível. Pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo. Citação. Ausência. Extinção do processo. 
Possibilidade. Intimação pessoal do autor. Desnecessidade. Recurso desprovido.
Configurada a ausência dos pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, por ausência de citação, o processo deve ser 
extinto, sem a necessidade de intimação pessoal do autor.
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão 
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 28/07/2021
7000015-70.2019.8.22.0008 Apelação (PJE)
Origem: 7000015-70.2019.8.22.0008-Espigão do Oeste / 1ª Vara Genérica
Apelante : J. P. S.
Advogada : Inês da Consolação Côgo (OAB/RO 3412)
Advogada : Ana Rita Côgo (OAB/RO 660)
Apelado : H. L. G.
Advogado : Milton Ricardo Ferretto (OAB/RO 571)
Advogada : Márcia Feitosa Teodoro (OAB/RO 7002)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 25/03/2021 
Decisão: “PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Apelação cível. Divórcio litigioso. Comprovação de patrimônio constituído pelas partes. Ausente. Recurso não provido. Não há nos 
autos elementos que comprovem a constituição de patrimônio pelos cônjuges durante a união matrimonial e o conjunto fático probatório 
corrobora com a versão do autor de não haver bens a partilhar, devendo ser mantida a sentença que deu provimento aos pedidos iniciais.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão Virtual de 04/08/2021 - por videoconferência
7044543-79.2020.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7044543-79.2020.8.22.0001-Porto Velho / 8ª Vara Cível
Apelante : Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado : Denner Barros Mascarenhas Barbosa (OAB/RO 7828)
Apelado : Alduino da Silva Zamo
Advogada : Mônica Caroline Romano Rigamonti Zamo (OAB/MT 17347)
Advogada : Larissa Leopoldina Piaceski (OAB/RO 7521)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 18/05/2021 
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Apelação cível. Ação declaratória. Energia elétrica. Recuperação de consumo. Forma de cálculo errônea. Recurso desprovido.
É ilegítima a cobrança de fatura de energia elétrica em recuperação de consumo, calculado na forma da Resolução 414/2010, considerada 
ilegal por esta Corte, pois desfavorável ao consumidor por não refletir a média de seu consumo.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão Virtual de 04/08/2021 - por videoconferência
7011561-09.2020.8.22.0002 Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7011561-09.2020.8.22.0002-Ariquemes / 4ª Vara Cível
Embargante: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado : Guilherme da Costa Ferreira Pignaneli (OAB/RO 5546)
Embargados: Loide Leite Gomes da Silva e outro
Advogado : Belmiro Rogério Duarte Bermudes Neto (OAB/RO 5890)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Interpostos em 20/04/2021 
Decisão: “EMBARGOS REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Embargos de declaração em apelação. Prequestionamento. Ausência de vício. Embargos rejeitados.
O provimento do recurso para fins de prequestionamento condiciona-se à existência efetiva de algum dos vícios previstos no art. 1.022 do 
Código de Processo Civil.
Verificada a inexistência de quaisquer dos vícios previstos no citado artigo, devem ser rejeitados os embargos de declaração.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão Virtual de 28/07/2021 - por videoconferência
7004912-04.2020.8.22.0010 Apelação (PJE)
Origem: 7004912-04.2020.8.22.0010-Rolim de Moura / 1ª Vara Cível
Apelante : Lagivani Alves da Silva
Advogada : Sirlei Dalto (OAB/RO 7461)
Apelado : Banco Pan S/A
Advogado : Eduardo Chalfin (OAB/RO 7520)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 31/05/2021 
Decisão: “PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Apelação cível. Ação declaratória de inexistência de débito. Cerceamento de defesa. Não ocorrência. Relação jurídica comprovada. 
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Ausência de impugnação aos documentos apresentados pela defesa. Inscrição devida. Dano moral não configurado. Recurso desprovido.
Não configura cerceamento de defesa o julgamento antecipado da lide, quando a produção de provas for desnecessária para o convencimento 
do juízo.
É válido a contagem do prazo para apresentar réplica à contestação, a partir da ciência da parte em audiência.
Não tendo a parte autora promovido a impugnação dos documentos, estes devem ser considerados válidos e aptos a comprovar a relação 
jurídica entre as partes.
A inscrição do nome do consumidor nos órgãos de proteção ao crédito não configura dano moral, quando baseada em anotação de débito 
legítimo.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão 
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 28/07/2021
7037117-50.2019.8.22.0001 Agravo e Embargos de Declaração Declaração em Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7037117-50.2019.8.22.0001-Porto Velho / 1ª Vara Cível
Agravante/Embargante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Advogado : Álvaro Luiz da Costa Fernandes (OAB/RO 5369)
Agravado/Embargado: Adelson de Paulo Martins
Advogado : Luan Icaom de Almeida Amaral (OAB/RO 7651)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Interposto em 17/11/2020
Interpostos em 08/06/2021 
Decisão: “AGRAVO INTERNO PREJUDICADO E EMBARGOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Embargos de declaração. Vício. Inexistência. Rediscussão da Matéria. Recurso não provido. Agravo interno prejudicado. Estando 
a matéria discutida suficientemente no acórdão embargado, não se caracteriza defeito passível de embargos de declaração. A via estreita 
dos embargos de declaração não é adequada para rediscutir os fundamentos do acórdão recorrido.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão Virtual de 04/08/2021 - por videoconferência
7003105-41.2018.8.22.0002 Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7003105-41.2018.8.22.0002-Ariquemes / 3ª Vara Cível
Embargante: AMERON - Assistência Médica Rondônia S/A
Advogado : Jônatas Joel Moretes Silvestre (OAB/RO 10021)
Advogado : Jaime Pedrosa dos Santos Neto (OAB/RO 4315)
Advogada : Marília Guimarães Bezerra (OAB/RO 10093)
Embargado : Neilson da Silva Azevedo
Advogado : Severino José Peterle Filho (OAB/RO 437)
Advogada : Amanda Braz Gomes Peterle (OAB/RO 5238)
Advogado : Rodrigo Dallagassa Gontijo de Oliveira (OAB/RO 5724)
Embargada : Plural Gestão em Planos de Saúde Ltda.
Advogada : Karinny de Miranda Campos (OAB/RO 2413)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Interpostos em 25/03/2021 
Decisão: “EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Embargos de declaração em apelação cível. Omissão quanto à apreciação de matéria. Parcial acolhimento. Omissão na ementa.
Acolhem-se os embargos de declaração para sanar omissão quanto à apreciação de matéria, sem conferir efeito modificativo quando a 
omissão não importar a aplicação do efeito infringente.
A ementa não integra o acórdão, razão pela qual não dá ensejo à oposição de embargos de declaração.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão Virtual de 28/07/2021 - por videoconferência
7007389-27.2020.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7007389-27.2020.8.22.0001-Porto Velho / 1ª Vara Cível
Apelante : Associação Residencial Verana Porto Velho
Advogada : Karinne Lopes Coelho (OAB/RO 7958)
Advogada : Geisebel Erecilda Marcolan (OAB/RO 3956)
Apelada : Juliana Maria Massera
Advogado : Harlei Jardel Queiroz Gadêlha (OAB/RO 9003)
Advogado : Rodrigo Borges Soares (OAB/RO 4712)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Suspeito : Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Impedido : Des. Hiram Souza Marques
Distribuído por Sorteio em 24/09/2020
Redistribuído por Sorteio em 24/03/2021
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Decisão: “PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
Ementa: Apelação cível. Preliminares de deserção e ausência de dialeticidade, rejeitadas. Embargos à execução. Associação de moradores. 
Taxas. Cobrança. Associado que rescinde judicialmente o contrato. Valores não devidos. Recurso desprovido.
Tendo o recorrente recolhido o preparo recursal após o indeferimento do pedido de concessão dos benefícios da AJG, não há que se falar 
em deserção.
Quando o recorrente impugna efetivamente os fundamentos da sentença, não há ofensa ao princípio da dialeticidade.
Evidenciado que os valores relativos a taxa cobrada por associação de moradores de loteamento residencial corresponde a período posterior 
ao pedido judicial de rescisão do negócio pelo promitente comprador, desvinculando-se por consequência da associação e das obrigações 
com ela, devem ser julgado procedentes os embargos à execução.

ACÓRDÃO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: 04 de agosto de 2021 – por videoconferência
7009458-14.2020.8.22.0007 Apelação (PJE)
Origem: 7009458-14.2020.8.22.0007-Cacoal / 3ª Vara Cível
Apelante : Banco Bradesco S/A
Advogado : Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB/RO 4875)
Apelada : Delícia Inacia da Silva
Advogado : Hélio Rodrigues dos Santos (OAB/RO 7261)
Relator : DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído por Sorteio em 06/07/2021
“RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação cível. Empréstimo. Ônus da prova. Desconto indevido. Ato ilícito. Dano moral configurado. Valor. Parâmetros de fixação. Indébito.
Quando não comprovadas a contratação e a origem da dívida, deve ser declarada a sua inexistência e, por consequência, cancelados 
os descontos e restituídos os valores cobrados indevidamente, na forma dobrada, por não se tratar de dano justificável, sendo, inclusive, 
presumido o dano moral ante o prejuízo a subsistência. 
O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, atentando-
se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, características individuais 
e o conceito social das partes.

ACÓRDÃO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: 28 de julho de 2021 – por videoconferência
0801396-58.2021.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7000989-65.2019.8.22.0022-São Miguel do Guaporé / Vara Única
Agravante : K. V. V. da S. representada por J. de O. V.
Defensoria Pública: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Agravado : Rogerio Rodrigues da Silva
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 25/02/2021
“RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Agravo de Instrumento. Execução de Alimentos. Suspensão em razão da pandemia Covid-19. Impossibilidade. Princípio do melhor interesse 
e da proteção integral. Prevalência. Requisitos para prisão civil. Presença. Regime de prisão domiciliar. Aplicabilidade. Recurso provido.
Não se suspende a execução de débitos alimentares, não se justificando a alegação de impossibilidade do genitor de adimplemento da 
dívida, devendo-se prosseguir a execução em observância ao melhor interesse do menor e proteção integral, inclusive, com a decretação da 
prisão civil, quando presentes os requisitos para tanto, ainda que excepcionalmente em regime domiciliar, em razão da pandemia Covid-19.

ACÓRDÃO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: 04 de agosto de 2021 – por videoconferência
7006469-60.2019.8.22.0010 Apelação (PJE)
Origem: 7006469-60.2019.8.22.0010-Rolim de Moura / 2ª Vara Cível
Apelante : Joaquim Francisco dos Anjos
Advogada : Mayara Aparecida Kalb (OAB/RO 5043)
Advogado : Oziel Sobreira Lima (OAB/RO 6053)
Advogada : Thais Bona Bonini (OAB/RO 10273)
Apelada : A L S da Silva Intermediações - ME
Advogado : Flávio Eler Melocra (OAB/RO 10036)
Advogada : Olenira de Sousa Santiago (OAB/RO 2006)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 26/10/2020
“RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
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EMENTA
Apelação cível. Juntada de documento em sede recursal. Contrato de prestação de serviço. Restituição de valores na via administrativa. 
Falha na prestação do serviço. Restituição via judicial. Inscrição indevida. Danos morais. Configuração.
Documentos juntados após a sentença ou com o recurso, quando não se inserirem no conceito de documentos novos, não devem ser 
conhecidos.
É indevida a exigibilidade de débito pautado em contrato de prestação de serviço quando descumpridas as cláusulas contratuais, tornando 
ilegítima a inscrição do nome do contratante perante o cadastro de inadimplentes e, em consequência, implicando reconhecer o dano moral 
in re ipsa dela advindo.

ACÓRDÃO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: 28 de julho de 2021 – por videoconferência
0000261-90.2011.8.22.0001 Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 0000261-90.2011.8.22.0001-Porto Velho / 1ª Vara Cível
Embargante: Interligação Elétrica do Madeira S/A
Advogado : Alecsandro Rodrigues Fukumura (OAB/RO 6575)
Advogado : Murilo de Oliveira Filho (OAB/SP 284261)
Embargado : Dorvalino Netto Borges
Advogado : Marcel dos Reis Fernandes (OAB/RO 4940)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Interpostos em 30/11/2020
“EMBARGOS PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Embargos de Declaração. Contradição. Constatada. Provimento.
Constatada contradição na decisão embargada, impõe-se o acolhimento dos embargos de declaração para sanar o vício.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão 
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 28/07/2021
7003473-87.2017.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7003473-87.2017.8.22.0001-Porto Velho / 7ª Vara Cível
Apelante : Paulino de Souza Lima
Advogado : Francisco de Freitas Nunes Oliveira (OAB/RO 3913)
Apelada : Santo Antônio Energia S/A
Advogado : Marcelo Ferreira Campos (OAB/RO 3250)
Advogada : Bruna Rebeca Pereira da Silva (OAB/RO 4982)
Advogada : Luciana Sales Nascimento (OAB/RO 5082)
Advogado : Everson Aparecido Barbosa (OAB/RO 2803)
Advogado : Clayton Conrat Kussler (OAB/RO 3861)
Advogado : Pablo Javan Silva Dantas (OAB/RO 6650)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 12/11/2020 
Decisão: “PRELIMINAR AFASTADA. NO MÉRITO, RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINAR. OFENSA À DIALETICIDADE. REJEITADA. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. ASSENTAMENTO 
JOANA D’ARC. PROVA PERICIAL ESPECÍFICA. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. A desapropriação indireta resta caracterizada quando 
demonstrada o irregular apossamento administrativo e a irreversibilidade da apropriação. Precedentes do STJ. 2. Laudo pericial realizado 
no imóvel indicando a ausência de alagamentos na área deve prevalecer em relação ao laudo mais genérico produzido em ação civil 
pública, admitido no processo como prova emprestada. 3. Ausência da demonstração da ocorrência da desapropriação indireta e do nexo 
de causalidade entre o dano alegado e a instalação da UHE Santo Antônio. 3. Recurso não provido.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão Virtual de - por videoconferência
7019319-42.2020.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7019319-42.2020.8.22.0001-Porto Velho / 2ª Vara Cível
Apelante/Apelada: Residencial Viena Incorporações SPE 01 Ltda.
Advogado : Rafael de Souza Silva (OAB/GO 51090)
Advogada : Karine Siqueira Rozal (OAB/GO 31880)
Apelada/Apelante: Jamaica Ferreira Gomes Sol Sol
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator : DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído por Sorteio em 15/06/2021
Decisão: “RECURSOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Apelação. Rescisão de contrato. Imóvel. Julgamento antecipado. Perícia. Cerceamento de defesa. Não ocorrência. Matéria de 
direito. Restituição de valores. Pagamento imediato.
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Por se tratar de questão de direito não refutada no recurso, torna-se desnecessária a produção de prova pericial requerida sem especificação 
da necessidade, sendo viável manutenção do julgamento antecipado da lide.
A restituição das parcelas pagas pelo promitente comprador deve ser realizada de forma imediata quando rescindido o contrato de promessa 
de compra e venda de imóvel submetido ao Código de Defesa do Consumidor.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão 
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 28/07/2021
7007525-21.2020.8.22.0002 Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7007525-21.2020.8.22.0002-Ariquemes / 2ª Vara Cível
Embargante: M. L. Construtora e Empreendedora Ltda.
Advogado : Marcus Vinícius da Silva Siqueira (OAB/RO 5497)
Advogado : Arlindo Frare Neto (OAB/RO 3811)
Advogada : Karine Santos Castor (OAB/RO 10703)
Embargada : Salete Neuhaus
Advogado : André Luis Peledson Silva Viola (OAB/RO 8684)
Advogada : Allan Martins de Oliveira (OAB/RO 9459)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Interpostos em 11/06/2021 
Decisão: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Embargos de Declaração. Contradição. Ausência do vício alegado. Recurso não provido. Ausente na decisão embargada 
a contradição alegada, mas tão somente o acatamento de tese contrária aos interesses do embargante, não merecem acolhimento os 
aclaratórios.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão 
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 28/07/2021
7007517-42.2019.8.22.0014 Agravo em Apelação (PJE)
Origem: 7007517-42.2019.8.22.0014-Vilhena / 4ª Vara Cível
Agravante : Massa Falida do Banco Cruzeiro do Sul
Advogado : Oreste Nestor de Souza Laspro (OAB/RO 11557)
Agravado : Gilberto Antônio Fernandes Sanches
Advogado : Antônio Eduardo Schramm de Souza (OAB/RO 4001)
Advogada : Amanda Iara Tachini de Almeida (OAB/RO 3146)
Advogado : Newton Schramm de Souza (OAB/RO 2947)
Advogada : Vera Lúcia Paixão (OAB/RO 206)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 09/02/2021
Interposto em 20/05/2021 
Decisão: “AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
Ementa: Agravo interno. Assistência judiciária gratuita. Pessoa jurídica. Ausência de comprovação da hipossuficiência. Recurso não provido. 
As benesses da gratuidade judiciária são concedidas à parte que comprove que o custeio com as custas e despesas processuais acarretam 
prejuízo a subsistência sua e de sua família. A situação de falência, por si só, não enseja a concessão do benefício da justiça gratuita

ACÓRDÃO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: 28 de julho de 2021 – por videoconferência
7042682-92.2019.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7042682-92.2019.8.22.0001-Porto Velho / 2ª Vara Cível
Apelantes : Queila Lima Costa e outros
Advogado : Fausto Schumaher Ale (OAB/RO 4165)
Apelado : Icatu Seguros S/A
Advogada : Manuela Motta Moura da Fonte (OAB/PE 20397)
Advogado : Francisco de Assis Lelis de Moura Júnior (OAB/PE 23289)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 19/03/2021
“RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação cível. Seguro de Vida. Esgotamento Administrativo. Honorários. Causalidade. Recurso não provido.
1. A norma processual que determina a fixação da sucumbência de acordo com a causalidade não é incompatível com a garantia do acesso 
à justiça, sendo possível a condenação no ônus da sucumbência da parte que, por não fornecer a documentação necessária ao recebimento 
do seguro, dá causa à instauração de processo judicial para o recebimento dos valores. 
2. Recurso não provido.
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão 
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 28/07/2021
0803626-73.2021.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem 7000946-23.2021.8.22.0002-Ariquemes / 4ª Vara Cível
Agravante : G. M. C.
Advogada : Carina Gassen Martins Clemes (OAB/RO 3061)
Advogada : Luciana Mozer da Silva de Oliveira (OAB/RO 6313)
Advogada : Anne Bianca dos Santos Pimentel (OAB/RO 8490)
Agravada : B. S. M. C.
Advogada : Edamari de Souza (OAB/RO 4616)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 27/04/2021
Redistribuído por Prevenção em 29/04/2021 
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
Ementa: Agravo de instrumento. Impugnação ao cumprimento de sentença. A Maioridade civil. Parentalidade. Alimentos devidos. 
Compensação verba in natura. Ausência de provas. Recurso não provido. 1. Tratando-se de filho maior e capaz, o dever de prestar alimentos 
advém do vínculo de parentalidade, na forma do art. 1.696 do CC, não sendo a maioridade civil, por si só, causa a promover a automática 
exoneração dos alimentos. Inteligência da Súmula 358-STJ. 2. A compensação dos alimentos com prestações in natura só pode ocorrer em 
hipóteses excepcionais, tendo o devedor, via de regra, promover ao cumprimento da sua obrigação alimentar nos termos do pactuado. 3. 
Recurso não provido. 

ACÓRDÃO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: 28 de julho de 2021 – por videoconferência
7010024-44.2021.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7010024-44.2021.8.22.0001-Porto Velho / 9ª Vara Cível
Apelante : Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A
Advogada : Roberta Beatriz do Nascimento (OAB/RO 8599)
Advogado : José Lídio Alves dos Santos (OAB/RO 8598)
Apelado : João de Souza
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 11/06/2021
“RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação cível. Ação de busca e apreensão. Alienação fiduciária. Comprovação da mora. Notificação. Devedor ausente. Protesto de título. 
Edital. Emenda à inicial. Não atendimento. Recurso não provido. 
A inércia do autor em atender a determinação de emenda da petição inicial acarreta a extinção do processo, sem resolução do mérito. 
Aplicação dos artigos 321 e 485, IV, do CPC.

ACÓRDÃO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: 28 de julho de 2021 – por videoconferência
0802129-24.2021.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7001307-25.2021.8.22.0007-Cacoal / 1ª Vara Cível
Agravante : Valdirene Vespthal
Advogado : Innor Júnior Pereira Boone (OAB/RO 7801)
Agravados : Rute Dias da Silva e outro
Advogado : Vinícius Mitsuzo Yamada (OAB/RO Ro9727)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 18/03/2021
“RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Agravo de instrumento. Tutela de urgência concedida para reintegração de posse. Requisitos. Presentes. Recurso não provido. 
Em análise perfunctória, preenchidos os requisitos para a concessão da reintegração de posse em sede liminar, bem como, demonstrando-
se a necessidade de dilação probatória onde será integralmente solucionada a lide na decisão de mérito dos autos originários, porquanto 
inviável tal aprofundamento nesta via estreita de Agravo de Instrumento, a manutenção da tutela concedida na orige é medida que se impõe.

Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
0803038-66.2021.8.22.0000 Agravo Interno em Embargos de Declaração em Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 0009823-72.2015.8.22.0005 Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Agravante: Innovare Soluções Sustentáveis Ltda. - ME
Advogado: Vinicius Silva Lemos (OAB/RO 2281)
Advogado: Walter Gustavo da Silva Lemos (OAB/RO 655)
Agravado: Basa – Banco da Amazônia S/A
Advogado: Marcelo Longo de Oliveira (OAB/RO 1096)
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Relator: Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Interposto em 30/06/2021
ABERTURA DE VISTA
Nos termos dos artigos 203, §4º, c/c 1.021, §2º, ambos do CPC, fica a parte agravada intimada para, querendo, apresentar contraminuta ao 
Agravo Interno, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, da Lei Federal n. 11.419/2006.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021.
Edinélia de J. Dias Costa Simões
Assistente Judiciário da CCível CPE2G

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Isaias Fonseca Moraes 
7022174-91.2020.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7022174-91.2020.8.22.0001-Porto Velho / 7ª Vara Cível
Apelante : Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado : Augusto Felipe da Silveira Lopes de Andrade (OAB/MG 109119)
Advogado : Jurandyr Cavalcante Dantas Neto (OAB/SE 6101)
Advogada : Silmara Oliveira Andrade de Siqueira Pinto (OAB/SE 9220)
Advogada : Anna Rafaelly de Oliveira Andrade (OAB/RN 15075)
Advogado : Helenilson Andrade e Siqueira (OAB/SE 11302)
Apelada : Eloah Isis Ferraz Caiado
Advogado : Rômulo Brandão Pacífico (OAB/RO 8782)
Advogado : Bento Manoel de Morais Navarro Filho (OAB/RO 4251)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 19/03/2021 
Decisão 
Vistos,
ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A peticiona requerendo a concessão de medida liminar de imissão na posse.
Ressalta a possibilidade de o relator apreciar pedido de tutela de urgência em matéria recursal, que a tutela provisória não tem sua limitação, 
apenas, ao procedimento de primeiro grau, mas é norma geral aplicável a todo sistema processual, motivo pelo qual se torna sua utilização 
irrecusável no âmbito recursal.
Afirma ser inequívoco que a recorrente necessita que o Relator, no gozo dos poderes que lhe foram conferidos pelo art. 932 do CPC, 
aprecie o pedido de tutela de urgência em tela, concedendo a imissão da apelante na posse do imóvel objeto da presente ação, a fim de dar 
início aos trabalhos de implantação das linhas de distribuição de energia elétrica, que, frise-se, é um empreendimento de utilidade pública, 
conforme declarado pela Agência Nacional de Energia Elétrica.
Diz que pode ser observada a presença do fumus boni iuris na interesse público e na função social da propriedade envolvida na questão, 
bem como na declaração de utilidade emitida pela ANEEL.
Afirma que o periculum in mora é verificado de forma incontroversa, que consequentemente ocorrerão caso a imissão de posse da recorrente 
seja conferida ao final do processo de conhecimento, uma vez que poderão advir prejuízos imensuráveis para a recorrente, caso não tenha 
acesso à área para implantação da linha, uma vez que, se não houver a energização da linha até início de agosto, a requerente poderá ser 
multada pelo poder concedente em R$1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), o que demonstra a presença de prejuízo inequívoco 
não só para a prestadora de serviços de energia elétrica, mas, também, para toda a coletividade – que deixará de auferir tais valores na 
consecução da prestação deste serviço de interesse difuso.
Requer a concessão da tutela provisória de imissão na posse do imóvel serviente, em atenção ao preenchimento dos requisitos autorizadores: 
a probabilidade do direito e o perigo da demora em realizar o referido cumprimento.
É o necessário.
O pedido de concessão de liminar de imissão na posse submete-se ao exame do preenchimento ou não pela requerente dos pressupostos 
para a concessão, de acordo com o art. 300 do CPC, a saber a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do 
processo:
Art. 300 A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o 
risco ao resultado útil do processo.
A tutela de urgência há de ser concedida quando evidenciada a probabilidade do direito e o perigo de ocorrer dano ou o risco ao resultado 
útil do processo.
Vale lembrar que a servidão administrativa está cobertada pelo princípio da supremacia do interesse público sobre o privado, podendo a 
Administração declarar a utilidade e as condições de utilização da propriedade privada que suportará a servidão.
O acórdão deu provimento ao recurso, para desconstituir a sentença, consignou que não se pode obstar a ação de constituição de servidão 
administrativa para fins de execução de obra pública pela inexistência de matrícula no registro de imóveis, sendo perfeitamente possível 
indenizar os detentores da posse do imóvel expropriado e o local por onde passará a servidão.
Dessa forma, demonstrada a probabilidade do direito da recorrente, não restando flagrante ilegalidade ou evidente abuso de poder, entendo 
que a concessão da liminar é medida que se impõe.
Pelo exposto, DEFIRO a liminar de imissão na posse, servindo a presente como ofício.
P. I. C.
Porto Velho, 9 de agosto de 2021 
ISAIAS FONSECA MORAES
RELATOR
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Processo: 7016455-31.2020.8.22.0001- Apelação 
Origem: 7016455-31.2020.8.22.0001-Porto Velho / 7ª Vara Cível
Apelante : Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogada : Silmara Oliveira Andrade de Siqueira Pinto (OAB/SE 9220)
Advogada : Anna Rafaelly de Oliveira Andrade (OAB/RN 15075)
Advogado : Helenilson Andrade e Siqueira (OAB/SE 11302)
Advogado : Jurandyr Cavalcante Dantas Neto (OAB/RO 10971)
Apelado : Renato Alves Caldeira
Relator : DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído por Sorteio em 14/06/2021
DESPACHO 
Vistos,
ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A peticiona, após o julgamento do recurso de apelação, requerendo a concessão 
de medida liminar de imissão na posse.
Ressalta a possibilidade de o relator apreciar pedido de tutela de urgência em matéria recursal, que a tutela provisória não tem sua limitação, 
apenas, ao procedimento de primeiro grau, mas é norma geral aplicável a todo sistema processual, motivo pelo qual se torna sua utilização 
irrecusável no âmbito recursal.
Afirma ser inequívoco que a recorrente necessita que o Relator, no gozo dos poderes que lhe foram conferidos pelo art. 932 do CPC, 
aprecie o pedido de tutela de urgência em tela, concedendo a imissão da apelante na posse do imóvel objeto da presente ação, a fim de dar 
início aos trabalhos de implantação das linhas de distribuição de energia elétrica, que, frise-se, é um empreendimento de utilidade pública, 
conforme declarado pela Agência Nacional de Energia Elétrica.
Diz que pode ser observada a presença do fumus boni iuris na interesse público e na função social da propriedade envolvida na questão, 
bem como na declaração de utilidade emitida pela ANEEL.
Afirma que o periculum in mora é verificado de forma incontroversa, que consequentemente ocorrerão caso a imissão de posse da recorrente 
seja conferida ao final do processo de conhecimento, uma vez que poderão advir prejuízos imensuráveis para a recorrente, caso não tenha 
acesso à área para implantação da linha, uma vez que, se não houver a energização da linha até início de agosto, a requerente poderá ser 
multada pelo poder concedente em R$1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), o que demonstra a presença de prejuízo inequívoco 
não só para a prestadora de serviços de energia elétrica, mas, também, para toda a coletividade – que deixará de auferir tais valores na 
consecução da prestação deste serviço de interesse difuso.
Requer a concessão da tutela provisória de imissão na posse do imóvel serviente, em atenção ao preenchimento dos requisitos autorizadores: 
a probabilidade do direito e o perigo da demora em efetuar o referido cumprimento.
É o necessário.
Pois bem.
Analisando os autos, observo que o acórdão deu provimento ao recurso, para reformar a sentença e determinar o retorno dos autos à origem 
para prosseguimento, inclusive com nova análise do pedido liminar.
Com o julgamento do recurso, exaure a competência jurisdicional do Tribunal, devendo o processo retornar à origem, cabendo ao juízo a 
análise do pedido de concessão da tutela provisória de imissão na posse do imóvel, conforme decidido pela 2ª Câmara Cível desta Corte.
Assim, certificado o trânsito e julgado do acórdão, encaminhem-se os autos à origem.
P. I. C.
Porto Velho, 9 de agosto de 2021 
ISAIAS FONSECA MORAES
RELATOR

Processo: 0807257-25.2021.8.22.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Origem: 7001278-09.2020.8.22.0007 – Cacoal/4ª Vara Cível
Agravante: Lilian Josiane Rodrigues de Oliveira
Advogado: Renato Firmo Da Silva (OAB/RO 9016)
Agravada: Dyeinis Nayara Pereira De Oliveira 
Advogado: Hosney Repiso Nogueira (OAB/RO 6327)
Advogada: Natalia Ues Cury (OAB/RO 8845)
Advogado: Newito Teles Lovo (OAB/RO 7950)
Advogado: Carlos Wagner Silveira Da Silva (OAB/RO 10026)
Relator: MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Data distribuição: 05/08/2021 11:46:04
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Lilian Josiane Rodrigues de Oliveira, nos autos da ação de inventário dos bens deixados 
por Juvenal Pereira de Oliveira.
Insurgem-se contra a decisão que indeferiu os benefícios da gratuidade judiciária.
A agravante alude que não possui renda suficiente para arcar com a despesa processual sem prejuízo do sustento próprio, sendo servidora 
púbica de renda não elevada, não sendo intimada na origem para se manifestar e comprovar a condição de hipossuficiente antes de ser 
indeferido o pleito, aduzindo não ter sido desconstituída a presunção legal, concluindo com pedido de reforma da decisão agravada para que 
seja concedida a gratuidade judiciária.
A agravada, espontaneamente, apresentou contrarrazões ao recurso no id 13083238, aduzindo, em resumo, que a agravante não faz jus ao 
benefício e pede o não provimento do recurso.
É o relatório.
Passo a decidir.
Inicialmente registro que em razão do objeto do agravo de instrumento ser a concessão da gratuidade judiciária, isento a parte agravante do 
preparo do recurso, em razão de tal exigência importar em obstaculização do acesso à justiça.
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Pois bem.
É previsto no art. 5º, LXXIV da CF o resguardo do direito à assistência judiciária gratuita a quem dela necessite e que será deferida a quem 
comprovar a insuficiência de recursos.
O art. 98 do CPC/2015 dispõe que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar custas, 
as despesas processuais e os honorários advocatícios têm direito à gratuidade, na forma da lei.
Dos dispositivos citados conclui-se que a gratuidade da justiça somente será concedida aos que demonstrarem não dispor de recursos 
financeiros para arcar com as custas, despesas processuais e honorários advocatícios, sem que importe em prejuízo para o seu próprio 
sustento e para o de sua família.
No caso dos autos, os elementos probatórios indicam que a agravante é servidora pública e, embora não traga documentos comprovando 
essa condição, em consulta ao sistema de transparência do Governo do Estado de Rondônia, infere-se ser “Técnico em Nutrição Dietética”, 
lotada no Hospital Regional de Cacoal, recebendo vencimentos líquidos médios de cerca de R$2.000,00, evidenciando não possuir grandes 
rendimentos.
Outrossim, anoto que a agravada, quando decidiu contestar o recurso, nada trouxe de elementos probatórios a indicar que a agravante 
possua outras fontes de renda ou grande capacidade financeira, sendo ela própria, agravada, beneficiada por decisão deste relator em 
agravo anterior em que lhe foi concedido o benefício da gratuidade judiciária.
O fato da parte agravante ser defendida por advogado particular não implica reconhecimento de grande capacidade financeira e nem impede 
a concessão do benefício.
Anoto, ademais, que a presunção prevista no artigo 99, §3º, do CPC, não foi desconstituída, de modo que o benefício deve ser deferido.
Ressalto, por oportuno, que o deferimento do benefício não implica a isenção do pagamento das custas processuais, mas tão somente 
a suspensão da exigibilidade respectiva pelo prazo de 05 (cinco) anos, ou até que superada a causa de hipossuficiência, esta última 
comprovável a qualquer momento (art. 98, § 3º do CPC).
Finalmente, anoto que somente poderia ser indeferido o pedido se existentes fundadas razões para tanto. Neste sentido:
RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA GRATUITA. INDEFERIMENTO. POSSIBILIDADE. FUNDADAS RAZÕES. LEI 1.060/50, ARTS. 4º E 
5º. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
I – Pelo sistema legal vigente, faz jus a parte aos benefícios da gratuidade, mediante simples afirmação, na própria petição, de que não está 
em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família (Lei n. 1.060/50, art. 4º), 
ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a pretensão se tiver fundadas razões para isso (art. 5º).
II - (...)
(AgRg no REsp 314.177/RJ, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em 26/06/2001, DJ 20/08/2001 
p. 479)
PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO (CPC, ART. 545). ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE. 
FUNDADAS RAZÕES. LEI 1.060/50, ARTS. 4º E 5º. ENUNCIADO N. 7, SÚMULA/STJ. VALORAÇÃO DA PROVA. PRECEDENTE DA 
TURMA. AGRAVO DESPROVIDO.
I - Pelo sistema legal vigente, faz jus a parte aos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição, de que 
não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família (Lei n. 1.060/50, 
art. 4º), ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a pretensão se tiver fundadas e motivadas razões para isso (art. 5º).
II - (...)
III - Gratuidade indeferida a engenheiro residente em Petrópolis que teria celebrado vultoso contrato com o recorrido.
(AgRg no Ag 216.921/RJ, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em 21/03/2000, DJ 15/05/2000 p. 
166)
Esta Corte adota posição idêntica, consoante se observa do seguinte julgado de minha relatoria:
Gratuidade judiciária. Declaração. Presunção relativa de veracidade. Elementos dos autos. Indeferimento.
Para a concessão da gratuidade da justiça basta mera declaração do interessado acerca da hipossuficiência, contudo, tal ato reveste-se 
de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões para crer que o requerente 
não se encontra no estado de miserabilidade declarado. (Ag. Regimental, N. 100.001.2006.009937-1, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, 
J. 06/08/2008)
No mesmo sentido: Agravo, n. 100.001.2004.005336-8, Rel. Des. Kiyochi Mori; Ag. Instrumento, n. 100.022.2005.002472-0, Rel. Des. Miguel 
Monico Neto; Ag. Instrumento, n. 100.001.2005.011829-2, Rel. Des. Rowilson Teixeira; Ag. Instrumento, n. 100.001.2005.011827-6, Rel. 
Des. Rowilson Teixeira; e Ag. Regimental, n. 200.000.2006.002176-4, Rel. Des. Moreira Chagas.
Na espécie, como dito acima, a presunção não foi desconstituída e a gratuidade judiciária deve ser deferida.
Pelo exposto, dou provimento ao recurso para reformar a decisão agravada no sentido de conceder o benefício da justiça gratuita à parte 
agravante relativamente à ação originária de n. 7001278-09.2020.8.22.0007, nos termos do art. 932, do CPC c/c Súmula 568 do STJ e art. 
123, inciso XIX, “a”, do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, considerando a dominância do assunto no STJ e nesta Corte.
Feitas as anotações necessárias e comunicações necessárias, transitado em julgado, arquivem-se os autos.
Publique-se.
Cumpra-se.
Porto Velho, 06 de agosto de 2021.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Relator

Tribunal De Justiça Do Estado De Rondônia
Coordenadoria Cível Da Central De Processos Eletrônicos Do 2º Grau
Processo: 0800878-68.2021.8.22.0000 Agravo Interno em AGRAVO DE INSTRUMENTO (PJE) 
Origem: 7002749-72.2020.8.22.0003 Jaru - 2ª Vara Cível
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB/SP 128341)
AGRAVADO: IOLANDA RODRIGUES DA SILVA BRAGA
Advogado: JOILSON SANTOS DE ALMEIDA (OAB/RO 3505
Advogado: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR (OAB/RO 2394)
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Relator: Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Interposto em 22/03/2021
Despacho 
Vistos.
O Superior Tribunal de Justiça, no pedido de SIRDR n. 9, determinou a suspensão nacional de todas as ações em trâmite que versem sobre:
1. A legitimidade passiva ad causam do Banco do Brasil para figurar no polo passivo de demanda na qual se discute eventual falha na 
prestação do serviço quanto a conta vinculada ao PASEP, saques indevidos e desfalques, além da ausência de aplicação dos rendimentos 
estabelecidas pelo Conselho Diretor do referido programa;
2. A pretensão ao ressarcimento dos danos havidos em razão dos desfalques em conta individual vinculada ao PASEP se submete ao prazo 
prescricional decenal previsto pelo artigo 205 do Código Civil ou ao prazo quinquenal estipulado pelo artigo 1° do Decreto n° 20.910/32;
3. O termo inicial para a contagem do prazo prescricional é o dia em que o titular toma ciência dos desfalques ou a data do último depósito 
efetuado na conta individual vinculada ao PASEP.
Dessa forma, determino a suspensão do presente feito até posterior pronunciamento da Corte Superior.
O 2º Departamento Judiciário Cível deverá providenciar as anotações necessárias para o sobrestamento do feito, devendo este aguardar o 
período de suspensão no próprio departamento.
Com o julgamento da controvérsia, tornem os autos conclusos.
Publique-se.
Cumpra-se.
Porto Velho/RO, 09 de agosto de 2021.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Relator

Processo: 7002402-24.2020.8.22.0008 - APELAÇÃO CÍVEL (198)
Origem: 7002402-24.2020.8.22.0008 – Espião do Oeste/1ª Vara Genérica
Apelante: Nelson Pereira Dos Santos
Advogado: Miguel Antonio Paes De Barros Filho (OAB/RO 7046)
Apelado: Centauro Vida E Previdencia S/A
Advogado: Andrey Cavalcante De Carvalho (OAB/RO 303)
Advogada: Anna Carmen De Souza Pita (OAB/RO 10374)
Advogado: Iran Da Paixao Tavares Junior (OAB/RO 5087)
Advogado: Paulo Barroso Serpa (OAB/RO 4923)
Advogado: Jose Henrique Barroso Serpa (OAB/RO 9117)
Relator: MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Data distribuição: 09/06/2021 11:58:44
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de embargos de declaração sob a alegação de contradição no despacho que determinou o recolhimento do preparo da apelação 
em dobro, por se tratar de direito personalíssimo do advogado que busca a majoração dos honorários, portanto, não abrangido pelo direito 
da justiça gratuita concedido à parte.
Argumenta que não houve a primeira intimação para o depósito do preparo regular de forma simples. Indica que o sistema não emitiu a guia 
para pagamento e pugna para que seja disponibilizada nos autos para pagamento em 48 horas.
Caso seja mantida a determinação de recolhimento em dobro, requer também a emissão da guia e disponibilização ao patrono para 
pagamento em 48 horas.
É o relatório.
Por se tratar de embargos de declaração opostos contra decisão unipessoal deste relator, o recurso será decidido monocraticamente, 
conforme §2º do art. 1.024 do CPC.
Pois bem, prescreve a regra processual que cabem os embargos de declaração quando houver na sentença ou no acórdão obscuridade, 
contradição, omissão ou erro material a ser corrigido (CPC, art. 1.022).
Não há nos autos o vício indicado, visto que o despacho é específico e claro ao determinar o recolhimento em dobro, pois sua pretensão 
não está abrangida pelo direito da justiça gratuita concedido ao seu cliente, portanto, deveria ter recolhido ao interpor o recurso, não 
comportando “primeira intimação para recolhimento”, visto que não houve pedido de justiça gratuita ao advogado.
Ademais, não há comprovação das alegações do patrono que indicou encontrar dificuldade na emissão da guia para pagamento, o que 
poderia ser resolvido junto à 2ª Coordenadoria Cível.
Ante o exposto, não havendo vícios a sanar, nego provimento aos embargos de declaração.
Recolha-se o preparo, em dobro, em 24 horas, sob pena de deserção.
Atendido ou não, tornem os autos conclusos para análise.
Publique-se.
Intime-se.
Cumpra-se.
Porto Velho - RO, 4 de março de 2021.
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
Relator

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
0801205-13.2021.8.22.0000 AGRAVO DE INSTRUMENTO (PJE)
Origem: 7004234-79.2021.8.22.0001 Porto Velho - 1ª Vara Cível
AGRAVANTE: UENDI NASCIMENTO DE AQUINO ANDRADE
Advogada: Taina Amorim Lima (OAB/RO 6932)
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AGRAVADO: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Relator: Des. Marcos Alaor
Distribuído em 19/02/2021
Decisão 
Vistos
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Uêndi Nascimento de Aquino Andrade contra decisão proferida nos autos da Ação de 
Obrigação de Fazer nº 7004234-79.2021.8.22.0001, ajuizada contra o Centro de Ensino São Lucas LTDA.
Em consulta aos autos de origem, observa-se já ter havido prolação de sentença, sem julgamento de mérito, nos seguintes termos:
“[...]A parte autora pleiteou a extinção do presente feito em audiência de conciliação, a parte requerida manifestou-se pela concordância.
Dessa forma, julgo extinto este processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 485, VIII, do CPC/2015.
Considerando a preclusão lógica, o feito transita em julgado nesta data.[...]”
Por consectário lógico, forçoso concluir que a prolação da Sentença acaba por esvaziar completamente o objeto deste recurso, notadamente 
por ter sido motivada pela desistência da ação pelo próprio agravante.
Face ao exposto, julgo prejudicado o presente recurso, face a perda superveniente de seu objeto, o que faço monocraticamente com esteio 
no art. 123, inciso V do RITJ/RO.
Oficie-se o juízo acerca desta decisão.
Oportunamente, arquive-se.
Porto Velho, 9 de agosto de 2021 
MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
RELATOR

Processo: 7017724-39.2019.8.22.0002 - Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7017724-39.2019.8.22.0002-Ariquemes / 1ª Vara Cível
Embargante : Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT
Advogado : José Henrique Barroso Serpa (OAB/RO 9117)
Advogado : Paulo Barroso Serpa (OAB/RO 4923)
Advogado : Iran da Paixão Tavares Júnior (OAB/RO 5087)
Advogado : Andrey Cavalcante de Carvalho (OAB/RO 303-B)
Embargado : Valter Araújo Silva Júnior
Advogado : Marcos Roberto Faccin (OAB/RO 1453)
Relator : DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Impedido: Des. Isaias Fonseca Moraes
Interpostos em 31/05/2021
DESPACHO 
Vistos.
Tratam-se de embargos de declaração interpostos SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A nos autos de 
ação de cobrança, movida por Valter Araujo Silva Junior.
Compulsando os autos, verifico que o acórdão foi disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico nº 069 de 15/04/2021, considerando-se 
como data da publicação o dia 16/04/2021, iniciando-se a contagem do prazo processual em 19/04/2021, primeiro dia útil seguinte à data 
considerada de publicação.
Em observância ao art. 1023 do CPC/15, o prazo de interposição para embargos de declaração é de 5 dias. Sendo assim, a data final para 
a interposição de recurso era 23/04/21, contudo, os embargos foram interpostos somente no dia 31/05/21, restando evidente por isso a sua 
intempestividade.
A parte embargante foi intimada nos termos do art. 10 do CPC/15, para se manifestar sobre a intempestividade certificada nos autos e 
apresentou petição (ID n. 12570165) alegando que o recurso foi deve ser conhecido para tratar o tema dos honorários advocatícios.
Ante o exposto, nos termos do art. 932, inciso III, do CPC/15, não conheço do recurso interposto.
Feitas as anotações e comunicações necessárias, certificado o trânsito em julgado, remeta-se a origem.
Publique-se.
Cumpra-se.
Porto Velho, 9 de agosto de 2021 
MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
RELATOR

Processo: 7058734-71.2016.8.22.0001 Recurso Especial (PJE)
Origem: 7058734-71.2016.8.22.0001-Porto Velho / 8ª Vara Cível
Recorrente: Bernardo Moraes Santos
Advogado : Cesário Macedo de Souza (OAB/RO 6358)
Advogado : Francisco Alves Pinheiro Filho (OAB/RO 568)
Advogado : Rafael Magalhães da Silva Timóteo (OAB/RO 5447)
Recorridas: Cátia Simone Santos de Oliveira e outro
Advogado : Vinícius Jacome dos Santos Júnior (OAB/RO 3099)
Advogado : Orlando Leal Freire (OAB/RO 5117)
Advogado : Heliton Santos de Oliveira (OAB/RO 5792)
Advogado : Carlos Frederico Meira Borre (OAB/RO 3010)
Relator : DES. KIYOCHI MORI
Interposto em 19/11/2020
Decisão 
Vistos.
Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, que aponta como dispositivos 
violados o artigo 93, IX da Constituição Federal; artigos 371, 375 e 489, § 1o, I, todos do Código de Processo Civil; e artigos 107, 481, 482 
e 533, do Código Civil;
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Insurge-se o recorrente em face de acórdão que manteve a improcedência do pedido de rescisão de contrato de compra e venda de imóvel 
por ele formulado, ante a comprovação de que, a despeito da assertiva de não recebimento do valor acordado, houve o entabulamento de 
contrato de permuta entre as partes.
Alega que o acórdão transgrediu o artigo 533, do Código Civil ao afastar a formalidade para validação do contrato de permuta, tendo 
inobservado, ainda, o disposto no artigo 107 do referido Código ao refutar a declaração de vontade efetuada por escrito por meio do contrato 
de compra e venda.
Examinados, decido.
Inicialmente, com relação ao artigo 93, inciso IX da Constituição Federal, não comporta conhecimento o apelo especial que veicula ofensa a 
princípios ou dispositivos constitucionais, sob pena de configurar usurpação de competência do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe 
o art. 102, III, da Constituição Federal. A propósito, colaciono o seguinte entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. NÍTIDO EFEITO INFRINGENTE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO 
REGIMENTAL. AFRONTA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO STF. DEFICIÊNCIA DE 
FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. AGRAVO REGIMENTAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO. QUANTUM DE AUMENTO 
SUPERIOR A 1/3 PELAS DUAS MAJORANTES DO CRIME DE ROUBO. CARÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. SÚMULA 443/STJ. 
AGRAVOS REGIMENTAIS IMPROVIDOS. 1. Embargos de declaração opostos à decisão monocrática com propósito meramente infringente 
devem ser recebidos como agravo regimental, com base no princípio da fungibilidade recursal. 2. É inviável o exame de afronta a dispositivos 
constitucionais em recurso especial, sob pena de usurpação de competência do Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, “a”, da CF). 3. A 
deficiência de fundamentação atrai a incidência da Súmula 284 do STF. 4. O concurso de dois agentes e o emprego de arma de fogo, por 
si sós, sem elementos que denotem maior desvalor da conduta, não justificam incremento superior a 1/3, na terceira fase da dosimetria 
da pena do crime de roubo circunstanciado. 5. Embargos de declaração da defesa recebidos como agravo regimental, ao qual se nega 
provimento, e agravo regimental do Ministério Público improvido. (STJ, AEDcl no REsp 1775602 / SC, Relator(a): Ministro NEFI CORDEIRO; 
Órgão Julgador: T6-SEXTA TURMA; Data do Julgamento 04/02/2020; Data da Publicação DJe 10/02/2020).
Observa-se que quanto aos artigos 371, 375 e 489, § 1o, I, todos do CPC, e artigos 481 e 482, do Código Civil, embora o recorrente aponte 
a violação de tais dispositivos, não explica de forma clara e direta de que maneira o acórdão objurgado os teria afrontado.
Desse modo, considerando que “a análise da admissibilidade do recurso especial pressupõe-se uma argumentação lógica, demonstrando de 
plano de que forma se deu a suposta vulneração do dispositivo legal pela decisão recorrida” (AgInt no AREsp 925.119/SC, Rel. Ministro LUIS 
FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 18/08/2016, DJe 23/08/2016), o que não ocorreu na hipótese, é de rigor a incidência da 
Súmula 284 do STF, segundo a qual “é inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na fundamentação não permitir a exata 
compreensão da controvérsia”, aplicada por analogia. 
Em relação ao artigo 533 do CC, constata-se que o recorrente não particulariza o inciso que teria sido vulnerado pelo acórdão recorrido, 
não sendo possível obter de sua fundamentação a correta visualização da modificação pleiteada, de modo que o conhecimento do recurso 
é inviabilizado por aplicação da aludida Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal. A propósito:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO MINISTRO 
PRESIDENTE DESTA CORTE PELO NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO GENÉRICA DO DISPOSITIVO 
SUPOSTAMENTE VIOLADO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. AGRAVO INTERNO DA EMPRESA DESPROVIDO. 
1. Os arts. 36 e 37 do CTN, tidos por contrariados, são normas cuja interpretação também depende dos preceitos estabelecidos nos seus 
incisos e parágrafos - nenhum apontado como violado. 2. Com efeito, não basta a indicação genérica do dispositivo supostamente violado 
sem que se especifique qual o comando normativo está sendo afrontado, se seu caput, incisos ou parágrafos. Efetivamente, há deficiência 
na fundamentação recursal por negativa genérica de lei federal se os dispositivos tidos por violados encerram vários incisos ou parágrafos 
e a parte recorrente não especifica qual teria sido vulnerado pelo acórdão recorrido. Incidência da Súmula 284 do STF. 3. Agravo Interno da 
Empresa desprovido.
(STJ - AgInt no AREsp: 1504650 RS 2019/0139408-5, Relator: Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 25/11/2019, 
T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 29/11/2019) (Grifei)
No que diz respeito ao artigo 107, do Código Civil, observa-se que se concluiu no acórdão, com base nos documentos e depoimentos 
colhidos em juízo, que a intenção das partes, em verdade, foi a de celebrar contrato de permuta. 
Nessa linha, o seguimento do recurso especial encontra óbice na Súmula 07 do Superior Tribunal de Justiça, uma vez que infirmar as 
conclusões a que chegou o acórdão recorrido demandaria o reexame de prova.
O recurso especial não será cabível quando a análise da pretensão recursal exigir o reexame do quadro fático-probatório, sendo vedada a 
modificação das premissas fáticas firmadas nas instâncias ordinárias na via eleita (Súmula n. 7/STJ). (AgRg no REsp 1.773.075/SP, relator 
Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, DJe 7/3/2019.)
Por derradeiro, esbarrada a tese em óbice sumular quando do exame do recurso especial pela alínea “a” do permissivo constitucional, resta 
prejudicada também a análise da divergência jurisprudencial (AgInt no AREsp 1497878/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 24/09/2019, DJe 26/09/2019).
Ante o exposto, não se admite o recurso especial.
Publique-se. Intimem-se.
Porto Velho/RO, agosto de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente

Processo n. 7005580-95.2017.8.22.0004 Recurso Especial em Apelação (PJE) 
Origem: 7005580-95.2017.8.22.0004-Ouro Preto do Oeste / 2ª Vara Cível
Recorrente : Lenk & Lenk Ltda. - EPP 
Advogada : Genilza Teles Lenk (OAB/RO 8562)
Advogado : Helenilson Anderson Amorim Lenk (OAB/RO 9479)
Recorrido : Mapfre Seguros Gerais S/A 
Advogada : Lígia Maria Chikusa (OAB/SP 208247)
Advogada : Lígia Tatiana Romão de Carvalho (OAB/SP 215351)
Advogado : Bruno Maggico Mellace (OAB/SP 288496)
Relator : DES. KIYOCHI MORI
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Interposto em 27/10/2020 
Decisão 
Vistos.
Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, e aponta como dispositivo 
legal violado o artigo 768, do Código Civil.
Insurge-se em face de acórdão que manteve a sentença de improcedência do pedido de recebimento da indenização securitária, porquanto 
não realizada a averbação do embarque na data da saída do veículo transportador, conforme previsão contratual, caracterizando o 
agravamento de risco.
A recorrente alega, em síntese, violação ao artigo 768, da Código Civil, pois em se tratando de apólice aberta nos contratos de seguro, o 
Superior Tribunal de Justiça já pacificou o assunto acerca da existência de prática reiterada ou omissões nas averbações, e quando tal 
caracteriza a perda ou não da cobertura securitária, o que não foi observado na decisão combatida.
Ressalta que, conforme entendimento jurisprudencial, só haverá perda se for configurada a sonegação de má-fé, por outro lado, se a 
omissão no caso específico configurar mero lapso de boa-fé, não haverá a perda da cobertura securitária.
Examinados, decido.
A tese de ofensa ao artigo 768, do Código Civil encontra objeção na Súmula 07 do Superior Tribunal de Justiça, pois alterar as conclusões do 
julgado com relação à ocorrência ou não de boa-fé da recorrente na não averbação do embarque e o agravamento do risco demandaria nova 
interpretação do contrato, bem como o revolvimento do quadrante fático-probatório da causa, providências vedadas nesta sede especial, a 
teor dos enunciados sumulares n. 05 e 07/STJ.
Nesse sentido:
DECISÃO
Vistos, etc.
Trata-se de agravo interposto por MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A em face de decisão que negou seguimento ao recurso especial 
manejado com base na alínea “a” do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do 
Paraná assim ementado:
[...]
Em sede de recurso especial, a seguradora recorrente alega ofensa aos artigos 757, 760, 762, 765, 776, 781, 927 e 944 do Código 
Civil/2002; 54, §§ 3.º e 4.º, do Código de Defesa do Consumidor; e 319, 320 e 373, I, do Código de Processo Civil/2015.
[...]
Passo a decidir.
[...]
Assim, nos moldes do artigo 768 do CC, o segurado perderá o direito à garantia se agravar intencionalmente o risco objeto do contrato, de 
modo que, para que esta situação ocorra, deve haver intenção do segurado em praticar o golpe do seguro, não bastando mera negligência 
ou imprudência deste.
A negativa de pagamento do seguro pelo descumprimento de medidas de gerenciamento de risco é inconsistente.
Aliás, tendo em vista que a cobertura é parte integrante ao contrato e deste não pode ser afastada.
Melhor explicando o tema, Sérgio Cavalieri Filho (CAVALIERI FILHO, Sérgio, Programa de Responsabilidade Civil, 7ª ed., rev. e amp. SP:
Editora s, 2007, p. 422/423 e 426), comenta:
“Somente o fato exclusivo do segurado pode ser invocado como excludente de responsabilidade do segurador, mesmo assim quando se 
tratar de dolo ou má-fé. Para alguns, a culpa grave do segurado também excluiria a responsabilidade do segurador, mas, em nosso entender, 
se razão. A culpa, qualquer que seja a sua gravidade, caracteriza-se pela involuntariedade, incerteza, produzindo sempre resultado não 
desejado. Ademais, é um dos principais riscos cobertos pela apólice. Quem faz seguro, normalmente, quer também se prevenir contra os 
seus próprios descuidos eventuais. E, ao dar cobertura à culpa do segurado, não seria possível introduzir distinção entre os diversos graus 
ou modalidades de culpa. Além da dificuldade para se avaliar a gravidade da culpa, a limitação acabaria excluindo a maior parte dos riscos 
que o segurado deseja ver cobertos, tornando o seguro desinteressante. Entendo, assim, que a culpa do segurado, qualquer que seja o seu 
grau, não exonerando de responsabilidade o segurador.”
(...)
O agravamento do risco, dependendo de sua intensidade, pode afetar de tal forma o equilíbrio do contrato a ponto de romper a sua 
estabilidade econômico-financeira. O segurador passa, então, a receber um prêmio insuficiente para o cumprimento de suas obrigações 
contratuais.
Com essas considerações, nego provimento ao apelo da seguradora para manter a responsabilidade pela garantia contratada, eis que a 
carga estava devidamente monitorada com sistema compatível, no entanto, por questões de logística, o motorista somente poderia dar 
andamento à comunicação após a entrega do CRTC, no entanto, foi abordado por meliantes, sem poder reagir.” (e-STJ fls. 479/489, grifei).
Destarte, elidir as conclusões firmadas no aresto reclamado - sobretudo as de que a transportadora cercou-se das cautelas exigidas pelo 
contrato de seguro, o próprio contrato prevê a possibilidade de se averbar a carga após o início da viagem e não houve agravamento do 
risco - demandaria nova interpretação do contrato, bem como o revolvimento do quadrante fático-probatório da causa, providências vedadas 
nesta sede especial, a teor dos enunciados sumulares n. 05 e 07/STJ.
[...]
Ante o exposto, com base no art. 253, parágrafo único, II, “a”, do Regimento Interno deste STJ, conheço do agravo para não conhecer do 
recurso especial.
Intimem-se. (AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1238627 - PR (2018/0017909-1), Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, publ. 
em 05/08/2020)
No que tange ao pedido de honorários recursais em contrarrazões de recurso especial, o arbitramento é cabível apenas em relação ao 
recurso que dá causa à abertura de determinada instância recursal, ou seja, no momento em que proferida a primeira decisão pelo julgador 
no próprio recurso principal, seja monocrática ou colegiada. 
Assim, incabível tal análise no momento processual.
Ante o exposto, não se admite o recurso especial.
Publique-se. Intime-se.
Porto Velho, agosto de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Isaias Fonseca Moraes 
Processo N. 7017534-45.2020.8.22.0001 Apelação Cível (PJE)
Origem: 7005577-35.2020.8.22.0005 - Porto Velho - 8ª Vara Cível
Apelante: Azevedo Borges Advogados, Victor Alipio Azevedo Borges
Advogado: Alex Da Cruz Cordeiro (OAB/MT 28127)
Advogado: Juliana Ferrari (OAB/RO 6985)
Apelado: Maria Das Gracas Da Silva Oliveira
Advogado: Evaldo Da Rocha Maia (OAB/RO 5957)
Advogado: Augusto De Almeida Maia (OAB/RO 7390)
Relator: Gabinete Des. Isaias Fonseca Moraes
Data Da Distribuição: 11/06/2021
Despacho 
Vistos, 
Intimem-se os apelantes para juntarem o arquivo contendo as razões recursais, o que deve ser feito no prazo de 5 (cinco) dias, tendo em 
vista que o arquivo constante nos autos encontra-se corrompido, sob pena de não conhecimento.
C.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
ISAIAS FONSECA MORAES
RELATOR

Processo: 0015168-65.2014.8.22.0001 Recurso Especial em Apelação (PJE)
Origem: 0015168-65.2014.8.22.0001-Porto Velho / 2ª Vara Cível
Recorrente : BASA - Banco da Amazônia S/A
Advogada : Aline Fernandes Barros (OAB/RO 2708)
Advogado : Michel Fernandes Barros (OAB/RO 1790)
Recorrido : Ronaldo Andrade Reges e outro
Curador : Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado : Edicarlos Ribeiro de Andrade
Apelado : Walney Andrade Reges
Relator : DES. PRESIDENTE KYIOCHI MORI
Interposto em 17/09/2020
Decisão 
Vistos.
Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas “a” e “c” da Constituição Federal, em que se aponta 
como dispositivos legais violados os artigos 274, 280 e 485, I, II e §1º, do Código de Processo Civil e artigo 12 da Lei 13.340/16.
Insurge-se o recorrente da decisão alegando que não abandonou a causa ou deixou de cumprir ônus que lhe cabia, e sobretudo porque não 
foi intimado pessoalmente para dar prosseguimento ao feito em cinco dias conforme preconiza os artigos 485, I, II, § 1º; 274 e 280 do CPC.
Examinados, decido.
Quanto a indicada alegação de violação aos artigos 274, 280 e 485, I e II, do Código de Processo Civil e artigo 12 da Lei 13.340/16, a 
admissão do Recurso Especial pressupõe o prequestionamento da matéria insculpida no dispositivo legal federal alegadamente violado, ou 
seja, exige que a tese recursal tenha sido objeto de efetivo pronunciamento por parte do Tribunal de origem, o que não ocorreu no caso em 
tela.
Ressalte-se que, de acordo com o cediço entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o reconhecimento do prequestionamento ficto, 
previsto no art. 1.025 do CPC/2015, requer não apenas a prévia interposição de embargos declaratórios contra o acórdão alegadamente 
omisso, contraditório ou obscuro, mas também a indicação expressa da afronta ao art. 1.022 do CPC/2015 no bojo das razões do recurso 
especial, providência que não foi tomada pela parte ora recorrente. Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp n. 1.639.314/MG, 
Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 4/4/2017, DJe 10/4/2017; AgInt no REsp n. 1.744.635/MG, Rel. Ministra Assusete 
Magalhães, Segunda Turma, julgado em 8/11/2018, DJe 16/11/2018; e REsp n. 1.764.914/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda 
Turma, julgado em 8/11/2018, DJe 23/11/2018.
Configurada a carência do indispensável requisito do prequestionamento, impõe-se o não conhecimento do recurso especial, a teor das 
Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal, aplicáveis ao recurso especial analogicamente. Nesse sentido:
AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL NA PLANTA. DISPOSITIVO DE LEI 
FEDERAL. ARTS. 26, 27 e E 29 DA LEI 9.514/97. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO SÚMULAS 282 E 356/STF.
1. O prequestionamento é exigência inafastável contida na própria previsão constitucional, impondo-se como um dos principais pressupostos 
ao conhecimento do recurso especial. Por isso que, não decidida a questão pela instância ordinária e não opostos embargos de declaração, 
a fim de ver suprida eventual omissão, incidem, por analogia, os enunciados n. 282 e 356 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.
2. Agravo interno não provido. (AgInt no REsp 1772273/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 06/02/2020, 
DJe 12/02/2020).
O recorrente assevera que houve nulidade ao não ser intimado pessoalmente para dar prosseguimento ao feito em cinco dias, indicando 
violação ao artigo 485, §1º, do CPC, contudo, no caso presente, o Tribunal concluiu o que se segue:
“Vê-se então que a presente extinção não se confunde com a extinção do processo por abandono processual, sendo que somente neste 
último caso que se exige a intimação pessoal da parte.
Primeiramente, porque o feito não foi extinto por abandono processual, mas sim por falta de pressuposto de constituição e de desenvolvimento 
válido e regular do processo.
Assim, não se tratando das hipóteses de extinção por abandono não se exige intimação pessoal da parte, porquanto aquela operou-se em 
razão de ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo.
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A ocorrência dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo é indispensável, uma vez que a sua ausência 
gera a impossibilidade de julgamento válido da causa.
Correta, portanto, a decisão do Juiz a quo, ao extinguir o feito com base nos inc. IV do art. 485 do Código de Processo Civil, uma vez que, 
intimada a promover a citação do réu, o ora apelante não atendeu à determinação judicial.
Ademais, não se aplica a Súmula 240 do STJ, pois ainda não se aperfeiçoou a citação da parte contrária.”
Logo, infere-se que a decisão recorrida se firmou em fundamentos não atacados pelo recorrente, os quais, por si sós, são capazes de manter 
a conclusão do julgado quanto ao ponto.
Desta forma, inviável o conhecimento do recurso especial ante a incidência, por analogia, das Súmulas 283 e 284, do Supremo Tribunal 
Federal. Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 
DEMONSTRAÇÃO DE OFENSA AO ART. 1.022 DO CPC/2015. RESPONSABILIDADE DA RECORRENTE. REEXAME DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA N. 7/STJ. FALTA DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 
SÚMULAS N. 283 E 284 DO STF. DANOS MORAIS. VALOR. DEDUÇÃO DA INDENIZAÇÃO JUDICIALMENTE FIXADA A TÍTULO DE 
DANO MORAL. POSSIBILIDADE, DESDE QUE O DANO EXTRAPATRIMONIAL DERIVE DE MORTE, INVALIDEZ PERMANENTE OU 
DESPESAS MÉDICAS E SUPLEMENTARES. DECISÃO MANTIDA.
1. [...]
4. O recurso especial que não impugna fundamento do acórdão recorrido suficiente para mantê-lo não deve ser admitido, a teor das Súmulas 
n. 283 e 284 do STF.
5.[...]
7. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt nos EDcl no AREsp 1580443/RJ, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 10/08/2020, DJe 
14/08/2020).
Ademais, a admissão do Recurso Especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal exige a demonstração 
do dissídio jurisprudencial, por meio da realização do indispensável cotejo analítico, para demonstrar a similitude fática entre o v. acórdão 
recorrido e o eventual paradigma, consoante determina o art. 255, § 2º, do RISTJ, o que não foi observado pela recorrente.
Vale frisar que a demonstração do dissídio jurisprudencial não se contenta com meras transcrições de ementas. Nesse sentido:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FURTO TENTADO. CRIME CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
PRINCÍPIO DA INSIGNIFIC NCIA. NÃO INCIDÊNCIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 599 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL. NÃO DEMONSTRADO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Nos termos da Súmula 599 do Superior Tribunal 
de Justiça, não é aplicável o princípio da insignificância no tocante a crimes praticados contra a Administração Pública, tal como ocorre na 
hipótese dos autos. 2. A demonstração do dissídio jurisprudencial não se contenta com meras transcrições de ementas, tal como ocorreu 
no presente caso, sendo absolutamente indispensável o cotejo analítico, de sorte a demonstrar a devida similitude fática entre os julgados 
confrontados. 3. Agravo regimental desprovido. (STJ - AgRg no AREsp: 1602030 SE 2019/0307721-6, Relator: Ministra LAURITA VAZ, Data 
de Julgamento: 20/10/2020, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 29/10/2020). (grifo nosso).
Ante o exposto, não se admite o recurso especial. 
Publique-se. Intimem-se. 
Porto Velho, agosto de 2021 
DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
PRESIDENTE

Processo: 0802928-38.2019.8.22.0000 Recurso Especial (PJE)
Origem: 7000027-42.2018.8.22.0001-Porto Velho / 7ª Vara Cível
Recorrente: Santo Antônio Energia S/A
Advogado : José Henrique Barroso Serpa (OAB/RO 9117)
Advogado : Wilson Vedana Júnior (OAB/RO 6665)
Advogado : Iran da Paixão Tavares Júnior (OAB/RO 5087)
Advogado : Felipe Augusto Ribeiro Mateus (OAB/RO 1641)
Advogado : Paulo Barroso Serpa (OAB/RO 4923)
Advogado : Andrey Cavalcante de Carvalho (OAB/RO 303-A)
Advogada : Thaline Angélica de Lima (OAB/RO 7196)
Recorrido : Francinaldo Sales da Silva
Advogado : Rafael Oliveira Claros (OAB/RO 3672)
Relator : DES. KIYOCHI MORI
Interposto em 09/11/2020
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal cumulada com o artigo 1.029 do 
CPC, que aponta como dispositivos violados os artigos 33, 95, 370 e 373 do Código de Processo Civil, artigo 6º, VIII do Código de Defesa 
do Consumidor, artigo 21 da Lei 7.347/1985 e artigo 5º, inciso LV e artigo 93, IX da Constituição Federal.
Examinados, decido.
Preambularmente, no que se refere aos artigos 5º, inciso LV e 93, IX da Constituição Federal, o apelo não comporta conhecimento, sob pena 
de configurar usurpação de competência do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, da Constituição Federal.
A propósito, colaciono o seguinte entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. NÍTIDO EFEITO INFRINGENTE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO 
REGIMENTAL. AFRONTA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO STF. DEFICIÊNCIA DE 
FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. AGRAVO REGIMENTAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO. QUANTUM DE AUMENTO 
SUPERIOR A 1/3 PELAS DUAS MAJORANTES DO CRIME DE ROUBO. CARÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. SÚMULA 443/STJ. 
AGRAVOS REGIMENTAIS IMPROVIDOS.
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1. Embargos de declaração opostos à decisão monocrática com propósito meramente infringente devem ser recebidos como agravo 
regimental, com base no princípio da fungibilidade recursal.
2. É inviável o exame de afronta a dispositivos constitucionais em recurso especial, sob pena de usurpação de competência do Supremo 
Tribunal Federal (art. 102, III, “a”, da CF). 3. A deficiência de fundamentação atrai a incidência da Súmula 284 do STF. [...]
(EDcl no REsp 1775602/SC, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 04/02/2020, DJe 10/02/2020) Destacado.
Com relação à afronta aos artigos 33 e 370 do CPC e o art. 21 da Lei 7347/85, a insurgente limitou-se a indicar a afronta aos dispositivos, 
deixando de demonstrar de modo claro e fundamentado de que forma teriam sido violados, atraindo a aplicação da Súmula 284 do Supremo 
Tribunal Federal.
Outrossim, quanto à violação do artigo 373 do Código de Processo Civil, constata-se que a parte recorrente não particularizou o inciso do 
referido artigo que teria sido violado, de modo que o conhecimento do recurso é inviabilizado por aplicação da aludida Súmula 284 do STF. 
Vejamos: 
(...) Ademais, incide o óbice da Súmula n. 284/STF, uma vez que, em relação ao art. 373 do CPC, não há a indicação clara e precisa do 
dispositivo de lei federal tido por violado, pois nas razões do recurso especial não se particularizou o parágrafo/inciso/alínea sobre o qual 
recairia a referida ofensa, incidindo, por conseguinte, o citado enunciado: “É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na 
sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia”.
Nesse sentido: “Quanto à segunda controvérsia, na espécie, incide o óbice da Súmula n. 284/STF, uma vez que não há a indicação clara 
e precisa do dispositivo de lei federal tido por violado, pois, nas razões do recurso especial, não se particularizou o parágrafo/inciso/alínea 
sobre o qual recairia a referida ofensa, incidindo, por conseguinte, o citado enunciado: “É inadmissível o recurso extraordinário, quando a 
deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia” (AgInt no AREsp n. 1.558.460/SP, relator Ministro 
Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe de 11/3/2020.) Destaquei
Quanto à alegação de violação ao artigo 95 do Código de Processo Civil, verifica-se que o acórdão manteve o custeio integral pela 
recorrente por ser a maior interessada na realização da perícia, em razão do suposto dano ambiental a ela imputado, de modo que alterar 
tal entendimento demandaria o reexame do acervo fático-probatório juntado aos autos.
A propósito, vejamos precedente da Corte Superior de Justiça:
“Cuida-se de agravo apresentado por SANTO ANTÔNIO ENERGIA S.A contra a decisão que não admitiu seu recurso especial.
O apelo nobre, fundamentado no artigo 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da CF/88, visa reformar acórdão proferido pelo TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, assim resumido:
Agravo de Instrumento. Dano ambiental. Inversão do ônus da prova.
Possibilidade. Honorários periciais.
Maior interesse da requerida. Recurso não provido.
Em se tratando de causa de pedir que consista num dano ao meio ambiente e também por envolver empresa de grande porte que detém 
informações de alta complexidade a inversão do ônus da prova é medida que se impõe.
Invertido o ônus da prova deve a empresa, que possui maior interesse uma vez que a causa de pedir consiste em dano ao meio ambiente, 
arcar com os honorários periciais ou optar pelo julgamento conforme o ônus probatório.
Quanto à primeira controvérsia, pela alínea “a” e alínea “c” do permissivo constitucional, alega violação do art. 95 do CPC, no que concerne 
ao rateio da prova pericial, trazendo o(s) seguinte(s) argumento(s):
As normas acerca da prova pericial e seus custos estabelecem que se ambas as partes houver requerido a perícia, essa será rateada por 
ambas. Assim, não justifica que a Recorrente arque integralmente com as despesas periciais no presente caso se a parte Recorrida também 
requereu.
[...].
Logo, a legislação é suficientemente clara ao determinar que quando a perícia for determinada pelo Juízo ou requerida por ambas as partes, 
o custeio deverá ser rateado, independentemente de eventual inversão do ônus da prova. Assim, resta clara manifesta a violação e negativa 
de vigência ao artigo 95 do Código de Processo Civil (fls. 58/59).
Quanto à segunda controvérsia, pela alínea “a” e alínea “c” do permissivo constitucional, alega violação do art. 373, I e II, do CPC, no que 
concerne à distribuição do ônus probatório, trazendo o(s) seguinte(s) argumento(s):
Assim, essa distribuição não tem por objetivo impor à parte contrária o ônus de realizar todo o conjunto probante. À parte que requer a 
inversão deve, ao menos, demonstrar a verossimilhança de suas alegações, o que não ocorreu no caso em testilha, como afirmado alhures. 
Com a devida vênia, contudo, em que pese o objeto da Ação Indenizatória originária estar relacionado a (suposto) impacto da construção de 
Usina sobre o Rio Madeira � matéria que tangencia questão ambiental - o pedido do recorrido tem cunho patrimonial individual, qual seja a 
condenação da recorrente, para que seja reconhecida e declarada a posse sobre o imóvel em litígio, bem como sua indenização em relação 
ao bem, em quantia a ser apurada através de perícia judicial. No presente caso, em que se trata de Ação indenizatária por danos materiais 
e morais meramente patrimonial individual, se mantida a inversão do ônus da prova determinada pelo MM. Juízo a quo, o resultado seria 
exatamente o oposto daquele esperado nas ocasiões em que se permite a inversão do ônus da prova:
a Recorrente seria obrigada a produzir prova que, em tese, não lhe seria obrigatória, e à qual não terá acesso, ao passo que os Recorridos 
não terão ônus de apresentar prova que poderia ser, facilmente produzida por eles próprios. Não é plausível, nem tampouco faz sentido 
impor à recorrente o ônus de produção de uma prova que lhe não será útil. (fl. 62).
É, no essencial, o relatório. Decido.
Na espécie, o Tribunal de origem se manifestou nos seguintes termos:
Em relação aos honorários periciais, a agravante é a maior interessada na realização da perícia, especialmente após a redistribuição do 
ônus da prova, uma vez que é o meio apto de prova a verificar o nexo de causalidade entre o dano sofrido e a atividade por ela desenvolvida.
Além disso, considerando a capacidade financeira da agravante e inexistindo demonstração de dano irreversível, deve ser mantido o 
pagamento, conforme estabelecido pelo magistrado de origem, cabendo à recorrente optar pelo pagamento e produção da prova ou o 
julgamento, conforme o ônus probatório sem a realização da perícia (fl. 43).
Assim, incide o óbice da Súmula n. 7 do STJ (“A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial”), uma vez que o 
acolhimento da pretensão recursal demandaria o reexame do acervo fático-probatório juntado aos autos.
Nesse sentido: “O recurso especial não será cabível quando a análise da pretensão recursal exigir o reexame do quadro fático-probatório, 
sendo vedada a modificação das premissas fáticas firmadas nas instâncias ordinárias na via eleita (Súmula n. 7/STJ)”. (AgRg no REsp 
1.773.075/SP, relator Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, DJe 7/3/2019.)
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Confiram-se ainda os seguintes precedentes: AgInt no AREsp 1.679.153/SP, relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, DJe 
de 1/9/2020; AgInt no REsp 1.846.908/RJ, relator Ministro Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, DJe de 31/8/2020; AgInt no AREsp 
1.581.363/RN, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 21/8/2020; e AgInt nos EDcl no REsp 1.848.786/SP, relator 
Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe de 3/8/2020.
Ademais, não foi comprovada a divergência jurisprudencial, pois a mera transcrição de ementas não supre a necessidade de cotejo analítico, 
o qual exige a reprodução de trechos dos julgados confrontados, bem como a demonstração das circunstâncias identificadoras, com a 
indicação da existência de similitude fática e de identidade jurídica entre o acórdão recorrido e o(s) paradigma(s) indicado(s).
Nesse sentido: “A recorrente não se desincumbiu de demonstrar o dissídio de forma adequada, nos termos do art. 1.029, § 1º, do CPC e do 
art. 255, § 1º, do RISTJ, tendo se limitado a transcrever e comparar trechos de ementas. Como é cediço, a simples transcrição de ementas 
com entendimento diverso, sem que se tenha verificado a identidade ou semelhança de situações, não revela dissídio, motivo pelo qual não 
é possível conhecer do recurso especial pela divergência”. (AgRg no REsp 1.507.688/DF, relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, 
Quinta Turma, DJe de 27/5/2020.)
Confiram-se ainda os seguintes julgados: REsp 1.874.545/CE, relatora Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe de 29/6/2020; 
AgInt no AREsp 1.595.985/RS, relator Ministro Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, DJe de 14/8/2020; AgInt no AgInt no AREsp 1.397.248/
DF, relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, DJe de 3/8/2020; e AgInt no REsp 1.851.352/SP, relatora Ministra Regina Helena 
Costa, Primeira Turma, DJe de 13/4/2020.
Quanto à segunda controvérsia, a Corte local assentou:
Esta Corte tem o posicionamento reiterado de que, se houver a potencialidade lesiva ao meio ambiente após o desenvolvimento da atividade 
de construção de usina hidrelétrica pela concessionária de serviço público, cabe a esta provar a não existência ou irrelevância dos prejuízos 
alegados pela parte autora.
[...].
Assim, quanto à possível dano ambiental é assente a inversão do ônus da prova nos moldes como reiteradamente vem sendo decido por 
esta Corte e confirmado pelo STJ (Precedente: AgInt no AREsp 846.996/RO, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 
04/10/2016, DJe 19/10/2016).
Deve ficar esclarecido que a inversão do ônus da prova atinge apenas o elemento culpa e respectivo nexo causal, permanecendo com a 
parte requerente o dever de produzir prova a respeito do dano que alega ter sofrido, pois este é aferível por fato cuja demonstração está a 
seu alcance, conforme determinado na decisão agravada (fl. 43) Dessa feita, incide igualmente neste ponto o óbice da Súmula n. 7 do STJ 
(“A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial”), uma vez que o reexame da premissa fixada pela Corte de origem 
quanto à distribuição do ônus probatório das partes exigiria a incursão no acervo fático-probatório dos autos, o que não é possível em sede 
de recurso especial.
Nesse sentido, o STJ já decidiu que “a alteração das conclusões adotadas pela instância ordinária, no que diz respeito ao ônus da prova, 
demandaria, necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório, providência vedada em recurso especial, conforme o óbice previsto 
na Súmula 7/STJ”. (AgInt no AREsp 1.190.608/PI, relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe de 24/4/2018.)
Confiram-se ainda os seguintes julgados: AgInt no AREsp 1.606.233/SC, relator Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe de 
13/8/2020; AgInt no AREsp 1.060.371/RS, relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, DJe de 17/8/2020; e REsp 1.812.278/CE, 
relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 29/10/2019.
Além disso, da mesma forma que na controvérsia anterior, aqui também não houve a comprovação da divergência jurisprudencial, em razão 
da mera transcrição de ementas.
Ante o exposto, com base no art. 21-E, V, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, conheço do agravo para não conhecer do 
recurso especial.
Publique-se. Intimem-se.” (AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.800.089 - RO (2020/0319855-5), Rel. Ministro Humberto Martins, publ. 
em 02/03/2021)
Verifica-se que quanto à violação do artigo 6º, VIII do Código de Defesa do Consumidor, tal dispositivo não foi ventilado no acórdão e, 
embora tenham sido opostos embargos de declaração para a manifestação, o órgão julgador não emitiu juízo de valor sobre as teses a eles 
referentes, incidindo, na hipótese, o verbete sumular 211/STJ.
Destaque-se que, segundo a jurisprudência do STJ, “a admissão de prequestionamento ficto (art. 1.025 do CPC/15), em recurso especial, 
exige que no mesmo recurso seja indicada violação ao art. 1.022 do CPC/15, para que se possibilite ao Órgão julgador verificar a existência 
do vício inquinado ao acórdão, que uma vez constatado, poderá dar ensejo à supressão de grau facultada pelo dispositivo de lei” REsp 
1.639.314/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/04/2017, DJe de 10/04/2017), providência não adotada 
na espécie.
Por fim, observe-se que os mesmos óbices impostos à admissão pela alínea “a”, III, do artigo 105 da CF impedem a apreciação recursal pela 
alínea “c”, estando, portanto, prejudicada a análise do dissídio jurisprudencial
Ante o exposto, não se admite o recurso especial.
Publique-se.
Intime-se.
Porto Velho, agosto de 2021 
DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
PRESIDENTE

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Isaias Fonseca Moraes 
Processo N. 7005577-35.2020.8.22.0005 Apelação Cível (PJE
Origem: 7005577-35.2020.8.22.0005 - Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Apelantes: Marcia Regina Goulart, Marcos Roberto Goulart
Advogado: Nilton Cezar Rios (OAB/RO 1795)
Apelado: Allan Rodrigues Martinelli
Advogada: Amanda Carolina Nunes (OAB/RO 9319)
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Advogado: Tony Franck Nunes Vieira (OAB/RO 8510)
Advogado: Marco Antonio Guilhen Mazaro (OAB/RO 10248)
Advogado: Willian Silva Sales (OAB/RO 8108)
Relator: Gabinete Des. Isaias Fonseca Moraes
Data Da Distribuição: 20/07/2021
Decisão 
Vistos,
Consigno a possibilidade de julgamento monocrático do presente recurso, nos termos do que prevê o artigo 932, III do Código de Processo 
Civil.
Referido dispositivo autoriza, dentre outros, o não conhecimento, pelo relator, dos recursos que se mostrem manifestamente inadmissíveis, 
prejudicados e, ainda, que não tenham impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida.
MARCIA REGINA GOULART e MARCOS ROBERTO GOULART apelam da sentença prolatada pelo Juízo da 4ª Vara Cível da comarca 
Ji-Paraná, nos autos da ação possessória que o apelado ALLAN RODRIGUES MARTINELLI move em desfavor de MARCOS ROBERTO 
GOULART.
Verifico a impossibilidade de conhecimento do presente recurso ante a ofensa ao princípio da dialeticidade, ou seja, os apelantes deixaram 
de combater os fundamentos da sentença.
Alegam a nulidade do negócio jurídico de compra e venda do imóvel, por sua genitora, falecida, ao apelado.
Ocorre que a ação em questão é possessória, nela não se discute a propriedade, mas apenas a posse e o apelado comprovou o exercício 
da posse, o esbulho e data deste.
Argumentos referentes a nulidade do contrato de compra e venda, se relacionam ao domínio, o que deve ser resolvido em ação própria.
Assim, considerando que os apelantes deixaram de combater adequadamente os fundamentos da decisão apelada, o recurso não ultrapassa 
ao juízo de admissibilidade.
Ante ao exposto, nos termos do art. 932, III do CPC, não conheço do recurso.
Após a estabilidade desta decisão, à origem.
P. I. C.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
ISAIAS FONSECA MORAES
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Isaias Fonseca Moraes 
Processo n. 7000330-46.2020.8.22.0014 Apelação Cível ( PJE) 
Origem: 7000330-46.2020.8.22.0014 – Vilhena - 3ª Vara Cível 
Apelante: Fuck Distribuidora De Auto Pecas Ltda
Advogado: Alex Andre Smaniotto (OAB/RO 2681)
Apelado: Ivair Ferreira De Oliveira Comercio E Servicos Ltda - Me
Apelado: Ivair Ferreira De Oliveira
Defensor Público: Defensoria Pública Do Estado De Rondônia 
Relator: ISAIAS FONSECA MORAES 
Data Da Distribuição: 30/07/2021
Decisão 
Vistos,
Consigno a possibilidade de julgamento monocrático do presente recurso, nos termos do que prevê o artigo 932, III do Código de Processo 
Civil.
Referido dispositivo autoriza, dentre outros, o não conhecimento, pelo relator, dos recursos que se mostrem manifestamente inadmissíveis, 
prejudicados e, ainda, que não tenham impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida.
Trata-se de apelação interposta por FUCK DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA em face da decisão que rejeitou o pedido de 
desconsideração da personalidade jurídica por ele formulado em face de IVAIR FERREIRA DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVICOS LTDA 
– ME.
Verifico a impossibilidade de conhecimento do presente recurso ante à impropriedade da via eleita pela parte recorrente. Nesse sentido, 
tratando-se o comando impugnado de decisão interlocutória, caberia ao postulante o manejo de agravo de instrumento e não a interposição 
de recurso de apelação.
Isso porque, o ato contra o qual insurge-se a parte recorrente encontra enquadramento expresso no inciso IV, do artigo 1.015 do Código de 
Processo Civil. Por consequência, inviável se revela o processamento e análise da irresignação.
Adianto não ser possível a aplicação do princípio da fungibilidade, tendo em vista se tratar de erro grosseiro.
A propósito:
TJRS. APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PRIVADO NÃO ESPECIFICADO. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE 
JURÍDICA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 932, INCISO III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
APELAÇÃO INTERPOSTA EM FACE DE DECISÃO QUE REJEITOU O PEDIDO DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE 
JURÍDICA. ERRO GROSSEIRO. RECURSO MANIFESTAMENTE INADIMISSÍVEL. PRECEDENTES. RECURSO NÃO CONHECIDO. 
(Apelação Cível Nº 70079075453, Décima Primeira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Katia Elenise Oliveira da Silva, 
Julgado em 13/09/2018).
Assim, mostrando-se manifestamente inadmissível o manejo de apelação em face de decisão interlocutória que rejeitou o pedido de 
desconsideração da personalidade jurídica, não conheço do recurso.
Após a estabilidade desta decisão, à origem.
P. I. C.
Porto Velho, 9 de agosto de 2021 
ISAIAS FONSECA MORAES
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Isaias Fonseca Moraes 
Processo n. 7024733-21.2020.8.22.0001 Apelação Cível (PJE)
Origem: 7024733-21.2020.8.22.0001 - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Apelante: Thiago Dos Santos Tezzari
Advogado: Lucas Rodrigues Sicheroli (OAB/RO 9837)
Apelado: Ml Servicos E Comercio Ltda - Me
Advogado: Nilton Barreto Lino De Moraes (OAB/RI 3974)
Advogado: Leonardo Ferreira De Melo (OAB/RO 5959) 
Data Da Distribuição: 02/08/2021 09:39:57
Relator: Gabinete Des. Isaias Fonseca Moraes
Tipo de Redistribuição: Prevenção de Magistrado
Despacho 
Vistos,
THIAGO DOS SANTOS TEZZARI apela da sentença prolatada pelo juízo da 6ª Vara Cível da comarca de Porto Velho nos autos da ação de 
indenização por danos morais, que move em face da apelada, ML SERVICOS E COMERCIO LTDA - ME.
O apelante requer os benefícios da AJG, entretanto, verifico, pelos documentos dos autos, que não se trata de pessoa de renda baixa ou 
que o valor do preparo, considerando a base de cálculo, venha a comprometer o seu sustento.
Assim, INDEFIRO o pedido e concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que o apelante recolha o preparo recursal.
Após, volte-me conclusos.
C.
Porto Velho, 9 de agosto de 2021 
ISAIAS FONSECA MORAES
RELATOR

Processo N. 0806219-75.2021.8.22.0000 Embargos de Declaração em Agravo De Instrumento (PJE)
Origem: 7006391-20.2020.8.22.0014- Vilhena - 4ª Vara Cível
Embargante: Manuella Almeida Bastos Candido
Advogado: Sheila Shimada (OAB/SP 322241)
Embargado: Clayton Martins Borges, Sergio Luis Bledoff
Advogado: Andreia Caroline Da Silva De Oliveira (OAB/RO 7553)
Relator: Gabinete Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Interposto em 16/07/2021
Despacho 
Vistos.
Considerando que a contagem do prazo iniciou em 09/07/2021 (ID 12764756 e o recurso foi interposto em 16/07/2021, em observância 
ao disposto no art. 10 do CPC/2015, que visa impedir a prolação de decisão surpresa e garantir o exercício do contraditório útil, intime-se 
a apelante para se manifestar sobre a intempestividade certificada no ID 13077813, no prazo de 5 (cinco) dias, o que pode levar ao não 
conhecimento do recurso interposto.
Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.
Publique-se.
Cumpra-se.
Porto Velho, 5 de agosto de 2021.
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Isaias Fonseca Moraes 
Processo N. 0807412-28.2021.8.22.0000 Agravo De Instrumento (202)
Origem: 0009031-26.2012.8.22.0005- Ji-Paraná - 5ª Vara Cível 
Agravante: Carlos Sergio Cossuol
Advogada: D Any Da Penha Santos Cossuol (OAB/RO 5463)
Agravado: Mariangela De Lacerda
Advogado: Flademir Raimundo De Carvalho Avelino (OAB/RO 2245)
Relator: Gabinete Des. Isaias Fonseca Moraes
Data Da Distribuição: 04/08/2021
Decisão 
Vistos,
CARLOS SERGIO COSSUOL interpõe agravo por instrumento com pedido de tutela recursal contra a decisão prolatada pelo juízo da 5ª 
Vara Cível da Comarca de Ji-Paraná, nos autos da ação de execução de título extrajudicial n. 0009031-26.2012.8.22.0005, ajuizada por 
MARIANGELA DE LACERDA.
Combate a decisão que não acolheu a exceção de pré-executividade, mantendo a penhora salarial no importe de 30% (trinta por cento) da 
remuneração auferida pelo agravante.
Relata nas razões recursais que após contrair COVID-19, apresentou sequelas e está tendo gastos significativos com tratamento de saúde 
no importe de R$ 2.361,85 (dois mil, trezentos e sessenta e um reais e oitenta e cinco centavos, comprometendo grande parte de sua renda 
mensal.
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Afirma que aufere renda mensal líquida no valor de 3.547,26 (três mil, quinhentos e quarenta e sete reais e vinte e seis centavos) e que a 
penhora salarial de 30% corresponde ao desconto de R$ 1.040,99 (mil e quarenta reais e noventa e nove centavos) que, somado aos gastos 
com sua saúde, lhe sobra R$ 144,42 (cento e quarenta e quatro reais e quarenta e dois centavos), para arcar com suas despesas básicas 
e as fixas como luz, água, moradia e outras.
Requer a concessão da gratuidade judiciária ao presente recurso, bem como do efeito suspensivo, a fim de suspender a eficácia da decisão 
agravada e, no mérito, o provimento do agravo de instrumento para que seja determinada a revogação da decisão determinando a exclusão 
da penhora salarial no importe de 30% (trinta por cento) sobre a sua remuneração, junto à fonte pagadora Assembleia Legislativa do Estado 
de Rondônia.
Relatei.
Examinados, decido.
Preambularmente, ante as alegações trazidas aos autos, concedo a AJG para este recurso, (CPC, art. 98, §5º).
Pois bem.
Na dicção expressa do art. 1.019, inc. I, do Código de Processo Civil, recebido o agravo de instrumento, o relator poderá atribuir efeito 
suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.
A concessão de efeito suspensivo ou deferimento de tutela em agravo de instrumento somente é cabível quando afigurados, in limine, a 
presença da probabilidade do direito e perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, consoante disposto no art. 300, caput, do 
Código de Processo Civil.
Em relação à probabilidade do direito, Luiz Guilherme Marinoni assevera que “A probabilidade que autoriza o emprego da técnica antecipatória 
para a tutela dos direitos é a probabilidade lógica – que é aquela que surge da confrontação das alegações e das provas com os elementos 
disponíveis nos autos, sendo provável a hipótese que encontra maior grau de confirmação e menor grau de refutação nesses elementos. 
O juiz tem que se convencer de que o direito é provável para conceder tutela provisória” (Novo Código de Processo Civil Comentado, 1ª 
edição, 2015, Editora RT, p. 312).
Quanto ao perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, leciona Araken de Assis que “O perigo hábil à concessão da liminar reside 
na circunstância que a manutenção do status quo poderá tornar inútil a garantia (segurança para a execução) ou a posterior realização do 
direito (execução para segurança)” (Processo Civil Brasileiro, Volume II, Tomo II, 2ª Tiragem, 2015, Editora RT, p. 417).
Na espécie, sem se perscrutar acerca do direito sustentado pelo agravante, verifica-se que a não concessão do efeito suspensivo culminará 
em risco ao resultado útil do processo, ante a possibilidade ter penhorado 30% (trinta por cento) sobre a sua remuneração.
Assim, por entender prudente até julgamento final deste agravo, com fulcro no art. 1.019, inc. I, do Código de Processo Civil, CONCEDO 
efeito suspensivo ao recurso, uma vez que não há nos autos fato que impeça o aguardo da decisão de mérito do presente agravo.
Intime-se a parte contrária para responder ao recurso interposto, facultando-lhe juntar a documentação que entender necessária ao 
julgamento, no prazo legal (art. 219 c/c art. 1.019, II, ambos do CPC).
Comunique-se ao juiz da causa sobre o teor desta decisão, servindo a presente decisão como ofício.
Após o transcurso do prazo de resposta, retornem conclusos.
P. I. C.
Porto Velho, 9 de agosto de 2021 
ISAIAS FONSECA MORAES
RELATOR

Processo N. 0805904-47.2021.8.22.0000 Embargos de Declaração em Agravo De Instrumento (PJE)
Origem: 7012932-33.2019.8.22.0005- Ji-Paraná / 1ª Vara Cível
Embargante: Cooperativa De Credito Rural E Dos Empresarios Do Centro Do Estado De Rondonia
Advogado: Rodrigo Totino (OAB/SP 305896)
Embargado: C F Da Cruz Roma - Me, Carina Dalla Martha, Espólio De Claudio Fabricio Da Cruz Roma
Advogado: Murilo Ferreira De Oliveira (OAB/RO 9237)
Interposto em 15/07/2021 
Relator: Gabinete Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Decisão 
Vistos. 
Cooperativa de Crédito Rural e dos Empresários do Centro do Estado de Rondônia opõe Embargos de Declaração, sob a alegação de 
existência de omissão na decisão unipessoal que deixou de conhecer o recurso de agravo de instrumento por não existir interesse processual 
do embargante. 
Argumenta, em síntese, a decisão foi omissa quanto a pedido de declaração de satisfação do recolhimento de custas já efetivado para a 
diligência solicitada. 
Indica ser necessária a declaração, “caso o entendimento do juízo de piso seja efetivamente contrário àquilo que se considerou na decisão 
ora embargada”. 
Pugna pelo acolhimento do recurso para que “conste capítulo específico declarando satisfeito o requisito do art. 17 da Lei 3.896/2016 para 
a diligência solicitada no Id. 57706158 dos autos da execução de n° 7012932-33.2019.8.22.0005, conforme comprovantes juntados sob os 
ID’s 57706159 e 57706160 daqueles autos originais” 
É o relatório.
Por se tratar de embargos de declaração opostos contra decisão unipessoal deste relator, o recurso será decidido monocraticamente, 
conforme §2º do art. 1.024 do CPC.
Não há nos autos o vício indicado, sobretudo porque sem o pagamento/quitação antecipada da diligência esta não seria realizada, sendo, 
portanto, desnecessária qualquer declaração de quitação de diligência já efetivada. 
Torno a explicar à parte que a cada diligência nova, ou seja, a cada nova inserção de pedido de “teimosinha”, deve haver o recolhimento da 
custa prevista no art. 17, da Lei 3.896/216. 
Ante o exposto, não havendo vícios a sanar, nego provimento aos embargos de declaração.
Publique-se.
Intime-se.
Cumpra-se. 
Porto Velho - RO, 6 de março de 2021. 
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
Relator
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Isaias Fonseca Moraes 
Processo N. 0807220-95.2021.8.22.0000 Agravo De Instrumento (202)
Origem: 7001792-39.2018.8.22.0004 - Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Agravante: Ponta Administradora De Consorcios Ltda
Advogada: Andrea Tattini Rosa (OAB/SP 210738)
Advogado: Pedro Roberto Romao (OAB/SP 209551)
Agravado: Adna Mengisztki De Lara
Defensoria Pública: Defensoria Pública Do Estado De Rondônia
Relator: Gabinete Des. Isaias Fonseca Moraes
Data Da Distribuição: 29/07/2021
Decisão 
Vistos,
PONTA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA interpõe agravo de instrumento em face da decisão prolatada pelo juízo da 1ª Vara 
Cível da comarca de Oro Preto do Oeste, nos autos da ação de execução que move em face da agravada, ADNA MENGISZTKI DE LARA.
Combate decisão que indeferiu a renovação da suspensão do processo pelo período de um ano.
Alega que após o retorno do processo a seu andamento, requereu pesquisas nos sistemas disponíveis, à procura de bens da devedora, 
porém sem sucesso.
Afirma que a legislação não impede nova suspensão do processo pelo período anual.
Requer a concessão do efeito suspensivo.
Relatado. Decido.
Denota-se que a decisão agravada apenas indeferiu pedido de suspensão anual da execução, não trazendo prejuízo material ou processual 
para as partes, de modo que não estão presentes os requisitos para concessão do efeito suspensivo.
Assim, INDEFIRO o pedido de concessão do efeito suspensivo.
Comunique-se o juízo da causa, servindo esta decisão como ofício.
Intime-se a agravada, pela Defensoria Pública do Estado, para que se manifeste sobre o recurso no prazo legal, facultando-lhe o direito de 
juntar documentos que entenda necessários a seu julgamento.
Após, volte-me conclusos.
C.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
ISAIAS FONSECA MORAES
RELATOR

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Hiram Souza Marques 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Autos n. 0807031-20.2021.8.22.0000 
Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) 
AGRAVANTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
Advogado: EMERSON LOPES DOS SANTOS - BA23763 
AGRAVADO: JULIANA MEIRA AMORIM 
Advogados: DINAIR APARECIDA DA SILVA - RO6736-A, ELIANE FERREIRA DA SILVA - RO9183-A
Vistos.
Centro Universitário São Lucas Ltda agrava da decisão proferida pela 2a. Vara Cível da Comarca de Porto Velho/RO, a qual deferiu em parte 
o pedido de antecipação dos efeitos da tutela pleiteado por Juliana Meira Amorim, em sede de ação de nulidade de cláusula contratual com 
pedido de declaração de inexistência de débito e danos morais.
A autora sustenta, em síntese, ter sido acadêmica da recorrente, e ter solicitado a antecipação da colação de grau por cursar o curso de 
medicina e atuar no enfrentamento do coronavírus. Indica que após mover ação, obteve êxito em colar grau antecipadamente, mas, para 
tanto, foi obrigada pela Instituição de Ensino Superior a assinar termo de compromisso para o pagamento das mensalidades remanescentes, 
cuja dívida monta o valor de R$ 49.351,85 (quarenta e nove mil, trezentos e cinquenta e um reais e oitenta e cinco centavos). Requereu, 
portanto, a concessão de tutela de urgência para que fosse suspensa a cobrança e impedida sua inscrição no sistema de proteção ao crédito.
A decisão agravada assim determinou:
“[...] A inscrição do nome do consumidor nos cadastros de inadimplentes mostra-se ilegítima, quando haja dúvida quanto a sua exigibilidade, 
ante a não prestação dos serviços em sua integralidade, pois caracterizaria forma de coerção, com vistas ao pagamento da dívida pelo 
consumidor, sem o devido processo legal. Acrescente-se que, com o deferimento da medida, não se vislumbra a existência de danos ou 
irreversibilidade desta à requerida, ou seja, no caso de, no julgamento do mérito da demanda, ficar comprovada a possibilidade (ou não) da 
continuidade do contrato, por certo que haverá a determinação para pagamento dos valores em litígio Presentes, pois, os requisitos exigidos 
pelo art. 300, do CPC, DEFIRO o pedido de tutela de urgência de natureza antecipada para determinar a suspensão da exigibilidade do 
débito descrito no termo de colação de grau e aditivo contratual que instrui a exordial, bem com para determinar que a requerida se abstenha 
de incluir o nome da requerente no cadastro de inadimplentes, em razão do débito discutido nos presentes autos, até o final da demanda, 
sob pena de multa de R$ 2.000,00, em caso de descumprimento” (id n. 59397809).
O recorrente, por sua vez, argumenta não ter condicionado a colação de grau à assinatura do termo de compromisso, afirmando que o 
adiantamento se deu à pedido da autora, e por isso, agiu de boa-fé na cobrança das mensalidades, eis que o curso é semestral e a agravada 
tinha plena ciência quando promoveu a assinatura do contrato de rematrícula. Sustenta a necessidade de observar a força vinculante dos 
contratos.
Pugna pela concessão de tutela de urgência recursal para que a eficácia da decisão recorrida seja suspensa até o julgamento do presente 
recurso.
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É o relatório. Decido.
Com efeito, nos termos do artigo 300, do novo Código de Processo Civil, “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
In casu, em que pese os argumentos lançados pelo Agravante, numa visão perfunctória própria deste momento recursal, não restou 
demonstrada a probabilidade do direito, eis que embora tenha sido formulado termo aditivo, não restou claro nos autos se as aulas foram 
prestadas, uma vez que, realizada a colação de grau, encerra-se a prestação de serviços existente, sob pena de caracterizar enriquecimento 
ilícito.
Ademais, como ressaltado pela recorrente, trata-se de instituição de ensino integrante de grupo educacional que possui mais de doze mil 
alunos, não se evidenciando, a princípio, perigo na demora quanto a suspensão da cobrança das mensalidades da aluna recorrida.
Assim, sem mais delongas e sem adentrar ao mérito do recurso, conforme acima já explanado, para o deferimento da tutela prevista no 
artigo retromencionado, é necessário o preenchimento de ambos os requisitos, qual seja, a probabilidade do direito e o periculum in mora, o 
que não restou demonstrado nos caso dos autos. 
À mercê de tais considerações, ausente um dos requisitos autorizadores, indefiro a tutela requerida. 
Intime-se o agravado a apresentar contrarrazões em quinze dias.
Após, conclusos para julgamento.
Porto Velho, quarta-feira, 11 de agosto de 2021.
Desembargador Hiram Souza Marques
Relator

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Hiram Souza Marques 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Autos n. 0805518-17.2021.8.22.0000 
Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) 
AGRAVANTE: MAGNO FERREIRA DA SILVA 
Advogado do(a) AGRAVANTE: RAFAEL VALENTIN RADUAN MIGUEL - RO4486-A 
AGRAVADO: RAIMUNDO EDMILSON DOS SANTOS 
Advogado do(a) AGRAVADO: RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS - RO5769-A
Vistos.
Magno Ferreira da Silva agrava da decisão proferida pela 10a. Vara Cível da comarca de Porto Velho, que em sede de ação de reintegração 
de posse proposta por Raimundo Edmilson dos Santos que afastou a preliminar de prescrição. .
Argumenta trata-se de ação possessória sobre o Lote 84, da Linha 03, com área de 73,3769 hectares, localizado no Projeto de Assentamento 
Flor do Amazonas I, localizado no município de Candeias do Jamari, e que, ao contrário do alegado pelo autor, que afirma exercer sua 
posse sobre o imóvel desde 2005, possui a posse do bem desde 2001, tanto que em sede de agravo de instrumento foi revogada a liminar 
de reintegração de posse. 
Afirma, ainda, que o autor abandonou o imóvel em 2009, e em 07/09/2019 registrou boletim de ocorrência policial para demonstrar o esbulho 
possessório, sendo que propôs a ação apenas em 2020. Requer a concessão de tutela de urgência recursal para que seja suspensa a 
decisão recorrida, e ainda, os atos inerentes à instrução processual, alegando a ocorrência de dano.
Ao final, pede provimento para que seja acolhida a tese de prescrição com julgamento do mérito. 
O juízo primevo afastou a preliminar de prescrição, nos seguintes termos:
“Sustentam os requeridos que a demanda encontra-se prescrita, visto que o artigo 205 do Código Civil estabelece o prazo prescricional de 
10 (dez) anos a contar do esbulho, para se propor a devida ação.
Aduzem que de acordo com informações advindas do processo da Justiça Federal, o autor se assentou no lote no ano de 2008 e o não 
adotou nenhum ato capaz de interromper o prazo prescricional que viria a fulminar sua pretensão. Bem ainda, que o mesmo se ausentou do 
local no ano de 2009, em razão de um suposto acidente e somente distribuiu a ação em 2020, ou seja, após transcorrido prazo prescricional. 
Assim requer seja reconhecida a prescrição da pretensão de reintegrar a posse da parte autora.
Em que pese os argumentos dos requeridos, a contagem da prescrição inicia-se não com a data do início da posse 2008/2009, mas sim com 
data em que o autor tomou ciência do suposto esbulho.
No caso dos autos, depreende-se dos autos que no ano de 2019 o autor registrou uma Ocorrência Policial narrando a invasão, conforme 
documentos acostado ao ID38976994, sendo esta a provável data em que soube da invasão” (id n. 58060747).
É o relatório. Decido.
Com efeito, nos termos do artigo 300, do novo Código de Processo Civil, “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
In casu, em que pese os argumentos lançados pelo Agravante, numa visão perfunctória própria deste momento recursal, não restou 
demonstrado o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
Veja-se, o agravante pretende suspender a instrução processual do feito, designada para o dia 16/09/2021 (id n. 59085268), sob argumento 
de que deve ser acolhida a preliminar.
Com efeito, não vislumbro o motivo pelo qual a continuidade da instrução processual lhe irá ocasionar qualquer dano, sendo relevante 
inclusive para verificação de quando, de fato, se deu o esbulho possessório para análise da prescrição, ou seja, na verdade a prejudicial 
sustentada se confunde com o próprio mérito da ação que se busca a proteção possessória..
Assim, sem mais delongas , conforme acima já explanado, para o deferimento da tutela prevista no artigo retromencionado, é necessário o 
preenchimento de ambos os requisitos, qual seja, a probabilidade do direito e o periculum in mora, o que não restou demonstrado nos caso 
dos autos. 
À mercê de tais considerações, ausente um dos requisitos autorizadores, indefiro a tutela requerida. 
Intime-se o agravado a apresentar contrarrazões em quinze dias.
Após, conclusos para julgamento.
Porto Velho, quarta-feira, 11 de agosto de 2021.
Des. Hiram Souza Marques
Relator
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Hiram Souza Marques 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 7001946-41.2020.8.22.0019 Embargos de 
Declaração em Apelação (PJE) 
Embargante: Seguradora Lider do Consorcio do Seguro DPVAT SA 
Advogado: Álvaro Luiz da Costa Fernandes (OAB/RO 5369) 
Embargado: Adeildo de Souza 
Advogado: João Carlos Gomes da Silva (OAB/RO 7588) 
Relator: Des. HIRAM SOUZA MARQUES
Vistos.
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A opõe embargos de declaração em face de decisão proferida nos autos em ID 
12727519, que deu negou provimento ao recurso de apelação interposto, mantendo a decisão do juízo primevo que fixou honorários periciais 
em R$ 550,00 e a indenização securitária.
Sustenta em suas razões contradição e omissão na decisão embargada, vez que em sentença foi fixado o índice de correção monetária 
usando como termo inicial a data do pagamento administrativo parcial, contudo, não houve pagamento pela via administrativa, sendo silente 
a decisão objurgada. 
Assevera que seja observada a data da propositura da presente demanda como termo inicial para a sua incidência
É o relatório. 
Decido monocraticamente, na forma do art. 1.024, §2º do CPC.
Os embargos de declaração são cabíveis para sanar obscuridade, contradição, omissão ou erro material na decisão prolatada, conforme 
regra prevista no art. 1.022 do CPC/2015. Assim, o recurso em referência não pode ser utilizado para o rejulgamento da causa, mas tão 
somente o aperfeiçoamento de decisão anteriormente proferida, vejamos:
Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o
juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Declara a embargante que em sentença foi fixado o índice de correção monetária usando como termo inicial a data do pagamento 
administrativo parcial, contudo, não houve pagamento pela via administrativa, sendo silente a decisão objurgada. 
Em análise dos autos, verifica-se que de fato o termo inicial da correção monetária incidente encontra-se equivocado.
Verifica-se que o termo inicial considerado da correção monetária foi a data do pagamento parcial da indenização, todavia, não há nos autos 
qualquer demonstração de pagamento parcial da indenização securitária. 
Ademais, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que, em se tratando de indenização referente ao seguro 
obrigatório de acidentes pessoais – DPVAT, o termo a quo para incidência da correção monetária é a data do acidente, vejamos:
Súmula nº 580, do STJ: “A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei 
n. 6.194/1974, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso”.
Assim acolho os embargos para suprir a omissão apontada, mas sem efeitos modificativos no Acórdão anteriormente lançado.
Destarte, a decisão é pelo acolhimento dos embargos declaratórios, com o fim de suprir a omissão, no entanto, sem dar efeitos infringentes 
ao acórdão impugnado.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Hiram Souza Marques 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Autos n. 0807141-19.2021.8.22.0000 
Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) 
AGRAVANTE: JOAO BOSCO DE MAGALHAES 
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO FERREIRA DE MELO - RO5959-A 
AGRAVADO: EVERALDO ALVES FOGACA 
Advogado do(a) AGRAVADO: CAETANO VENDIMIATTI NETTO - RO1853-A
Vistos.
Intime-se o agravado, para, em 15 (quinze) dias, oferecer resposta, facultando-lhe juntar a documentação que entender necessária ao 
julgamento do recurso, nos termos do art. 1.019, II, do CPC/15.
Comunique-se ao juízo da causa.
Publique-se.
Cumpra-se.
Porto Velho, quarta-feira, 11 de agosto de 2021.
Des. Hiram Souza Marques
Relator 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Hiram Souza Marques 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Vistos.
Intime-se o agravado, para, em 15 (quinze) dias, oferecer resposta, facultando-lhe juntar a documentação que entender necessária ao 
julgamento do recurso, nos termos do art. 1.019, II, do CPC/15.
Comunique-se ao juízo da causa.
Publique-se.
Cumpra-se.
Des. Hiram Souza Marques
Relator 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Hiram Souza Marques 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Autos n. 0803435-28.2021.8.22.0000 
Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA Advogado do(a) AGRAVANTE: ALVARO LUIZ DA 
COSTA FERNANDES - RO5369-A 
AGRAVADO: AMILTON BARBOSA DA SILVA JUNIOR 
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIA FEITOSA TEODORO - RO7002-A 
RELATOR: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Vistos.
Agravo de instrumento interposto por Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A contra decisão proferida em sede de ação de 
cobrança movida por AMILTON BARBOSA DA SILVA JUNIOR
Insurge-se contra a decisão que determinou o pagamento dos honorários periciais, fixando-o em R$800,00.
Argumenta, em suma, que o valor está acima da tabela do CNJ, que prevê o valor de R$370,00, que não pode suportar sozinha tal verba, 
que o ônus da prova é da parte autora, e que não é cabível sua condenação em litigância de má-fé, pois tem direito de impugnar a nomeação 
de perito e o valor dos honorários.
Pede atribuição de efeito suspensivo ao recurso e, no mérito, a reforma da decisão agravada para que seja afastada a obrigação de arcar 
com os honorários do perito, a redução do valor devido.
É o relatório necessário.
Passo a decidir.
Desde logo é preciso estabelecer se a decisão é passível de agravo de instrumento, pois suas hipóteses de cabimento se encontram no 
artigo 1.015, do CPC, de cujo rol não consta a decisão de postergação da realização da audiência do artigo 334, do CPC.
Ressalte-se, contudo, que o STJ, no REsp 1.704.520/MT, julgado sob o rito dos recursos repetitivos, estabeleceu que a taxatividade desse 
rol é mitigada, uma vez que há situações em que a urgência na resolução da questão torna-se inútil se apenas for feita no julgamento da 
apelação. Veja-se a ementa:
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. NATUREZA JURÍDICA DO ROL 
DO ART. 1.015 DO CPC/2015. IMPUGNAÇÃO IMEDIATA DE DECISÕES INTERLOCUTÓRIAS NÃO PREVISTAS NOS INCISOS DO 
REFERIDO DISPOSITIVO LEGAL. POSSIBILIDADE. TAXATIVIDADE MITIGADA. EXCEPCIONALIDADE DA IMPUGNAÇÃO FORA DAS 
HIPÓTESES PREVISTAS EM LEI. REQUISITOS.
1- O propósito do presente recurso especial, processado e julgado sob o rito dos recursos repetitivos, é definir a natureza jurídica do rol do 
art. 1.015 do CPC/15 e verificar a possibilidade de sua interpretação extensiva, analógica ou exemplificativa, a fim de admitir a interposição 
de agravo de instrumento contra decisão interlocutória que verse sobre hipóteses não expressamente previstas nos incisos do referido 
dispositivo legal.
2- Ao restringir a recorribilidade das decisões interlocutórias proferidas na fase de conhecimento do procedimento comum e dos procedimentos 
especiais, exceção feita ao inventário, pretendeu o legislador salvaguardar apenas as “situações que, realmente, não podem aguardar 
rediscussão futura em eventual recurso de apelação”.
3- A enunciação, em rol pretensamente exaustivo, das hipóteses em que o agravo de instrumento seria cabível revela-se, na esteira da 
majoritária doutrina e jurisprudência, insuficiente e em desconformidade com as normas fundamentais do processo civil, na medida em 
que sobrevivem questões urgentes fora da lista do art. 1.015 do CPC e que tornam inviável a interpretação de que o referido rol seria 
absolutamente taxativo e que deveria ser lido de modo restritivo.
4- A tese de que o rol do art. 1.015 do CPC seria taxativo, mas admitiria interpretações extensivas ou analógicas, mostra-se igualmente 
ineficaz para a conferir ao referido dispositivo uma interpretação em sintonia com as normas fundamentais do processo civil, seja porque 
ainda remanescerão hipóteses em que não será possível extrair o cabimento do agravo das situações enunciadas no rol, seja porque o uso 
da interpretação extensiva ou da analogia pode desnaturar a essência de institutos jurídicos ontologicamente distintos.
5- A tese de que o rol do art. 1.015 do CPC seria meramente exemplificativo, por sua vez, resultaria na repristinação do regime recursal das 
interlocutórias que vigorava no CPC/73 e que fora conscientemente modificado pelo legislador do novo CPC, de modo que estaria o 
PODER JUDICIÁRIO, nessa hipótese, substituindo a atividade e a vontade expressamente externada pelo Poder Legislativo.
6- Assim, nos termos do art. 1.036 e seguintes do CPC/2015, fixa-se a seguinte tese jurídica: O rol do art. 1.015 do CPC é de taxatividade 
mitigada, por isso admite a interposição de agravo de instrumento quando verificada a urgência decorrente da inutilidade do julgamento da 
questão no recurso de apelação.
[...]7- Embora não haja risco de as partes que confiaram na absoluta taxatividade com interpretação restritiva serem surpreendidas pela tese 
jurídica firmada neste recurso especial repetitivo, eis que somente se cogitará de preclusão nas hipóteses em que o recurso eventualmente 
interposto pela parte tenha sido admitido pelo Tribunal, estabelece-se neste ato um regime de transição que modula os efeitos da presente 
decisão, a fim de que a tese jurídica somente seja aplicável às decisões interlocutórias proferidas após a publicação do presente acórdão.
8- Na hipótese, dá-se provimento em parte ao recurso especial para determinar ao TJ/MT que, observados os demais pressupostos de 
admissibilidade, conheça e dê regular prosseguimento ao agravo de instrumento no que tange à competência.
9- Recurso especial conhecido e provido.
(REsp 1704520/MT, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 05/12/2018, DJe 19/12/2018)
Na espécie, em que pesem as digressões do agravante, entendo que a decisão recorrida não é passível de combate por meio de agravo de 
instrumento, pois não há previsão para combate da decisão que fixa os honorários do perito e a matéria não atende à noção de urgência que 
demanda apreciação imediata da questão, podendo ser revista em sede de apelação.
Nesta perspectiva, por entender que o recurso é incabível, dele não conheço.
Feitas as anotações e comunicações de estilo, arquive-se.
Publique-se.
Cumpra-se.
Porto Velho, Agosto de 2021.
Desembargador Hiram Souza Marques
Relator
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Hiram Souza Marques 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Vistos.
Intime-se o agravado, para, em 15 (quinze) dias, oferecer resposta, facultando-lhe juntar a documentação que entender necessária ao 
julgamento do recurso, nos termos do art. 1.019, II, do CPC/15.
Comunique-se ao juízo da causa.
Publique-se.
Cumpra-se.
Des. Hiram Souza Marques
Relator 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Hiram Souza Marques 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Autos n. 7002227-17.2021.8.22.0001
Classe: APELAÇÃO CÍVEL (198)
APELANTE: MARIA ROZENHY REIS ALECRIM
Advogado do(a) APELANTE: FAUSTO SCHUMAHER ALE - RO4165-A
APELADO: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) APELADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871-A
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 30/06/2021 09:25:24
Vistos. 
MARIA ROZENHY REIS ALECRIM interpõe recurso de apelação em face de sentença de improcedência proferida pelo juízo da 2ª Vara Cível 
da desta Comarca, em autos de ação de indenização por danos morais, ajuizada em desfavor de ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA 
DE ENERGIA S.A. 
Na exordial declarou a autora que houve interrupção do fornecimento de energia elétrica no município de Itapuã do Oeste no dia 20/09/2020 
às 17h55, somente restabelecida às 18h50m do dia seguinte, ficando cerca de 25 horas sem energia. Requereu indenização por danos 
morais.
A sentença, julgou improcedente o pleito autoral ao fundamento de que inexiste nos autos qualquer elemento probatório do prejuízo sofrido 
capaz de ensejar indenização por dano moral.
Nas suas razões recursais assevera o dever de indenizar, em razão da falha na prestação de serviço, consistente na interrupção do 
fornecimento de energia por um longo período. Aduz que comprovou o fato constitutivo do direito, tendo alegado as datas de apagão em 
comento na inicial, sendo fato público e notório, vez que atingiu toda a cidade de Itapuã d’ Oeste, tendo juntado ainda documentos válidos 
onde comprova a titularidade da unidade consumidora.
Pugna, ao final, pelo provimento do apelo para condenar a requerida ao pagamento de indenização a título de danos morais.
Sem contrarrazões. 
A Procuradoria de Justiça manifesta-se pelo conhecimento e provimento do recurso em análise. 
É o relatório.
Decido. 
De plano, mantenho a benesse da justiça gratuita já concedida na origem. Assim, presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço 
do recurso.
A matéria ventilada no contexto dos autos comporta julgamento nos termos da norma preconizada no artigo 932, do CPC c⁄c o Enunciado nº 
568, da Súmula do Egrégio Superior Tribunal de Justiça que autoriza o julgamento monocrático pelo relator.
A questão dos autos cinge-se na análise de pedido indenizatório em decorrência de interrupção de fornecimento de energia elétrica.
É importante consignar que se trata de relação de consumo, merecendo destaque o art. 22 do Código de Defesa do Consumidor, que determina 
que os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, são 
obrigados a fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos.
O serviço prestado pela concessionária se insere no rol dos essenciais, uma vez que a energia é instrumento relevante no atendimento das 
necessidades da sociedade em todos os sentidos, residencial, industrial e comercial.
No que se refere às causas que excluem a responsabilidade do fornecedor de serviços, o art. 14, §3º, do Código de Defesa do Consumidor 
estabelece que este somente se isentará de responsabilidade, se provar que, tendo prestado o serviço, o defeito não existe; e a culpa 
exclusiva do consumidor ou de terceiros, hipóteses não provadas nestes autos.
Dessa forma, caberia à concessionária a prova da inexistência de deficiência no fornecimento de energia, contudo limitou-se a alegar que 
a demora no restabelecimento do serviço de energia se deu por motivos de segurança dos prepostos da apelante em razão da forte chuva, 
que por si só, não se sustenta. Não há provas que demonstrem que a chuva tenha durado todo o tempo em que os moradores daquela 
localidade permaneceram sem energia. 
Logo, a apelada não apresentou qualquer elemento probatório apto a se desincumbir a contento quanto a alegada interrupção do serviço 
referente aos dias reclamados, ônus que lhe competia ante a relação consumerista existente entre as partes sendo relevante esclarecer que 
a prova lhe era de fácil acesso. 
Por outro lado, a autora comprovou ser residente no imóvel cadastrado como unidade consumidora.
Insta salientar que o apagão ocorrido na região causou tantos transtornos que o prefeito chegou a decretar ponto facultativo no dia 21/09/2020 
(ID 12683547).
Sendo assim, é incontestável que o consumidor está desprotegido ante o longo período de interrupção.
Nessas condições, é de ser reconhecida a responsabilidade da concessionária, haja vista que, dada a natureza da atividade prestada 
(distribuição de energia elétrica), cumpria à fornecedora providenciar estruturas e instrumentos que, caso não evitem os infortúnios, ao menos 
minimizem as consequências prejudiciais aos usuários, seja adotando tecnologias disponíveis no mercado, seja por meio de atendimento 
mais eficiente.
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Desta feita, sendo obrigação da concessionária a prestação de um serviço adequado, não se reputa legítima a interrupção no serviço, 
devendo responder, objetivamente, pela reparação dos prejuízos ocasionados, consoante o teor do §6º do art. 37 da Constituição Federal, 
bem como do art. 25 da Lei n. 8.987/95.
Nesse sentido: AC n. 0012821-25.2015.822.0001; AC n. 7037883-74.2017.8.22.0001; AC n. 7001635-86.2020.8.22.0007; AC n. 7010491-
96.2016.822.0001.
Assim, entendo que a falha na prestação de serviço ficou configurada.
Quanto ao dano moral, é fato que esta Corte já decidiu em diversas oportunidades que a interrupção indevida do fornecimento de energia 
elétrica gera o dever de indenizar sem necessidade de comprovação do dano, o qual seria presumido.
Neste sentido são os seguintes julgados: Apelação n. 0007370-53.2014.822.0001 – Rel. Des. Isaias Fonseca de Moraes, j. 14.04.2016; 
Apelação n. 0001941-08.2014.8.22.0001, minha relatoria, j. 14.04.2015; Apelação n. 0003206-11.2015.8.22.0001, Rel. Des. Raduan Miguel, 
j. 07.10.2015; Apelação n. 0008061-04.2013.8.22.0001, Rel. Des. Alexandre Miguel, j. 02.04.2014. 
Sequer pode cogitar-se na hipótese de mero dissabor, pois a privação do uso de serviço essencial, de forma corriqueira e reiterada, muitas 
das vezes por longos períodos, certamente traz transtornos que extrapolam o razoável e implicam em interferência direta no cotidiano das 
pessoas.
No que se refere ao quantum indenizatório a título de indenização por danos morais, é cediço que deve se dar em termos aceitáveis, não se 
justificando que a reparação venha a constituir-se em enriquecimento indevido da vítima, tampouco diminuto ao ponto de incentivar o ofensor 
na prática do ilícito e furtar-se ao seu papel sancionador. Em vista disto, o arbitramento deve operar-se com moderação, proporcionalmente 
ao grau de culpa, ao potencial econômico das partes e às suas atividades.
Além disso, deve-se lembrar que a condenação por dano moral tem objetivos claros, no sentido de servir de lenitivo à vítima e de impor uma 
sanção ao ofensor, além de manifestar um propósito pedagógico para este último, a fim de que não mais proceda da forma equivocada.
Nessa circunstância, em atenção aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, bem como aos parâmetros adotados por este 
Tribunal, tenho que o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), mostra-se suficiente para atingir os objetivos que se esperam da condenação, o 
qual deve servir de lenitivo para a vítima e de desestímulo para o ofensor.
Por todo o exposto, nos termos do artigo 932 do CPC, dou provimento ao recurso para reformar a sentença, condenando a parte apelada ao 
pagamento de indenização a título de indenização por danos morais, no importe de R$1.000,00 (um mil reais).
Por consequência, inverto o ônus da sucumbência, para condenar a concessionária ao pagamento de custas e honorários advocatícios, que 
fixo no percentual de 12% sobre o valor da condenação.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Hiram Souza Marques 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Autos n. 7037134-52.2020.8.22.0001 
Classe: APELAÇÃO CÍVEL (198) 
APELANTE: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
Advogado: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546-A 
APELADO: EDJANE DE LIMA PEREIRA 
Advogado: FAUSTO SCHUMAHER ALE - RO4165-A
RELATOR: DES.HIRAM SOUZA MARQUES
Vistos.
ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A interpõe recurso de apelação em face de sentença proferida pelo juízo da 5ª 
Vara Cível da desta Comarca, em autos de ação de indenização por danos morais, ajuizada por EDJANE DE LIMA PEREIRA.
Declarou na exordial que houve interrupção do fornecimento de energia no município de Itapuã do Oeste no dia 20/09/2020 às 17h55, que 
foi restabelecido às 18h50m do dia seguinte, ficando cerca de 25 horas sem energia. Requereu indenização por danos morais.
Em sentença, foi julgado procedente o pleito autoral, sendo concedida indenização por danos morais no importe de R$ 3.000,00. 
Em suas razões sustenta a apelante, em suma, que a interrupção do fornecimento de energia elétrica se deu em razão de fortes chuvas, 
ocasionando queda de postes e rompimento de fios e conexões. Adensa o seu argumento colacionando links de notícias que apontam para 
a ocorrência das fortes chuvas.
Alega que o problema foi resolvido logo após a cessação das chuvas na região, em 21/09/2020, as 18h49min, pois os reparos não poderiam 
ser realizados durante o período chuvoso por razões de segurança.
Informa que atuou de forma diligente, visando solucionar o mais breve possível os problemas que causaram a interrupção do fornecimento de 
energia elétrica na região. Que a interrupção do serviço foi ocasionada por eventos externos, fora da sua área de controle ou monitoramento.
Aduz a inexistência da prática de ato ilícito capaz de ensejar os danos morais pleiteados pela autora e que inexistem provas acerca dos 
danos morais apontados.
Pugna, ao final, pela reforma da sentença para afastar o dano moral arbitrado, alternativamente, para minorar o valor do quantum fixado.
Contrarrazões (ID 12631655) pelo não provimento do apelo.
É o relatório.
Decido.
Presente os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
A matéria ventilada no contexto dos autos comporta julgamento nos termos da norma preconizada no artigo 932, do CPC c⁄c o Enunciado nº 
568, da Súmula do Egrégio Superior Tribunal de Justiça que autoriza o julgamento monocrático pelo relator.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
A questão dos autos cinge-se na análise de pedido indenizatório em decorrência de interrupção de fornecimento de energia elétrica.
É importante consignar que se trata de relação de consumo, merecendo destaque o art. 22 do Código de Defesa do Consumidor, que determina 
que os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, são 
obrigados a fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos.
O serviço prestado pela concessionária se insere no rol dos essenciais, uma vez que a energia é instrumento relevante no atendimento das 
necessidades da sociedade em todos os sentidos, residencial, industrial e comercial.
No que se refere às causas que excluem a responsabilidade do fornecedor de serviços, o art. 14, §3º, do Código de Defesa do Consumidor 
estabelece que este somente se isentará de responsabilidade, se provar que, tendo prestado o serviço, o defeito não existe; e a culpa 
exclusiva do consumidor ou de terceiros, hipóteses não provadas nestes autos.
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Dessa forma, caberia à concessionária, a prova da inexistência de deficiência no fornecimento de energia, do que não se desincumbiu a 
contento.
A simples alegação de que a demora no restabelecimento do serviço de energia se deu por motivos de segurança dos prepostos da apelante 
em razão da forte chuva, por si só, não se sustenta. Não há provas que demonstrem que a chuva tenha durado todo o tempo em que os 
moradores daquela localidade permaneceram sem energia.
O apagão ocorrido na região causou tantos transtornos que o prefeito chegou a decretar ponto facultativo no dia 21/09/2020.
Nessas condições, é de ser reconhecida a responsabilidade da concessionária, haja vista que, dada a natureza da atividade prestada 
(distribuição de energia elétrica), cumpria à fornecedora providenciar estruturas e instrumentos que, caso não evitem os infortúnios, ao menos 
minimizem as consequências prejudiciais aos usuários, seja adotando tecnologias disponíveis no mercado, seja por meio de atendimento 
mais eficiente.
Dessa feita, sendo obrigação da concessionária a prestação de um serviço adequado, não se reputa legítima a interrupção no serviço, 
devendo responder, objetivamente, pela reparação dos prejuízos ocasionados, consoante o teor do §6º do art. 37 da Constituição Federal, 
bem como do art. 25 da Lei n. 8.987/95.
Nesse sentido: AC n. 0012821-25.2015.822.0001; AC n. 7037883-74.2017.8.22.0001; AC n. 7001635-86.2020.8.22.0007; AC n. 7010491-
96.2016.822.0001.
Assim, entendo que a falha na prestação de serviço ficou configurada.
Quanto ao dano moral, é fato que esta Corte já decidiu em diversas oportunidades que a interrupção indevida do fornecimento de energia 
elétrica gera o dever de indenizar sem necessidade de comprovação do dano, o qual seria presumido.
Neste sentido são os seguintes julgados: Apelação n. 0007370-53.2014.822.0001 – Rel. Des. Isaias Fonseca de Moraes, j. 14.04.2016; 
Apelação n. 0001941-08.2014.8.22.0001, minha relatoria, j. 14.04.2015; Apelação n. 0003206-11.2015.8.22.0001, Rel. Des. Raduan Miguel, 
j. 07.10.2015; Apelação n. 0008061-04.2013.8.22.0001, Rel. Des. Alexandre Miguel, j. 02.04.2014. 
Sequer pode cogitar-se na hipótese de mero dissabor, pois a privação do uso de serviço essencial, de forma corriqueira e reiterada, muitas 
das vezes por longos períodos, certamente traz transtornos que extrapolam o razoável e implicam em interferência direta no cotidiano das 
pessoas.
No que se refere ao quantum fixado a título de indenização por danos morais, é cediço que deve se dar em termos aceitáveis, não se 
justificando que a reparação venha a constituir-se em enriquecimento indevido da vítima, tampouco diminuto ao ponto de incentivar o ofensor 
na prática do ilícito e furtar-se ao seu papel sancionador. Em vista disto, o arbitramento deve operar-se com moderação, proporcionalmente 
ao grau de culpa, ao potencial econômico das partes e às suas atividades.
Além disso, deve-se lembrar que a condenação por dano moral tem objetivos claros, no sentido de servir de lenitivo à vítima e de impor uma 
sanção ao ofensor, além de manifestar um propósito pedagógico para este último, a fim de que não mais proceda da forma equivocada.
No caso dos autos, considerando que não há informação de inscrição indevida ou outros desdobramentos decorrentes dos descontos, de 
modo que não se pode inferir que o dano experimentado seja de grande extensão, sendo possível assim, a redução da indenização imposta.
Deste modo, entendo que o valor arbitrado em R$ 3.000,00 (três mil reais) deve ser reduzido para R$ 1.000,00 (um mil reais), atendendo-se 
a um juízo de proporcionalidade e razoabilidade, bem como, ao patamar definido em casos símiles por esta Corte. 
Nesse sentido, são os seguintes julgados: 7011958-42.2018.8.22.0001, 7037872-11.2018.8.22.0001, 7008174-28.2016.8.22.0001, 7034695-
10.2016.8.22.0001, 0012810-93.2015.8.22.0001, dentre outros.
Á mercê de tais considerações, nos termos do art. 932 do CPC, dou parcial provimento ao recurso para reduzir os danos morais para o 
importe de R$ 1.000,00 (hum mil reais) mantendo-se os demais termos estabelecidos em sentença.
Mantenho os honorários sucumbenciais estabelecidos em sentença.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Hiram Souza Marques 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 BANCO ITAUCARD S.A interpõe agravo 
de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra decisão proferida pelo juízo da 8ªVara Cível da Comarca de Porto Velho que não 
reconheceu como válida a notificação enviada ao endereço do agravado, nos seguintes termos:
“[...] DESPACHO Emende o requerente a inicial para proceder ao recolhimento das custas iniciais, no importe de 2% sobre o
valor da causa, neste momento, ou no mínimo o valor de R$ 114,80 (cento e quatorze reais e oitenta
centavos) , no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Considerando que a notificação devolvida com a informação de ausente não se faz apta a constituir o
devedor em mora. No mesmo prazo deverá comprovar a mora do devedor.
Intime-se..” 
Em suas razões, alega, em síntese, que não é necessária a emenda da petição inicial, bem assim que é devido o deferimento da liminar de 
busca e apreensão. Isto porque comprovou a constituição em mora da devedora, ora agravada, nos termos do art. 2º, § 2º do Decreto-Lei 
nº 911/69.
Sustenta que a mora decorre do simples vencimento e, no caso, está comprovada nos autos, dado o envio de notificação para o endereço 
constante no contrato.
Aduz que, pelo princípio da boa fé dos contratos, cabe ao financiado indicar corretamente o endereço quando da contratação e, por esse 
motivo, basta o envio do aviso de recebimento. 
Requer seja conhecido e, no mérito, provido o presente recurso para afastar a determinação de emenda da petição inicial e, via de 
consequência, recebê-la, nos termos do art. 320 do CPC e, após, deferir a liminar de busca e apreensão, nos termos do art. 3º do Decreto 
Lei 911/69. 
É o relatório. Decido.
A comprovação e a validade da constituição em mora do devedor é um dos pressupostos da ação de busca e apreensão de bem alienado 
fiduciariamente, consoante entendimento consagrado na súmula 72 do STJ, in verbis:
“A comprovação da mora é imprescindível à busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente”.
Ademais, a jurisprudência uníssona do STJ é no sentido de que na alienação fiduciária comprova-se a mora do devedor pelo protesto do 
título, se houver, ou pela notificação extrajudicial feita por intermédio do Cartório de Títulos e Documentos, que é considerada válida se 
entregue no endereço do domicílio do devedor, ainda que não seja entregue pessoalmente a ele.
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Nesse sentido:
STJ. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE. PRECLUSÃO 
CONSUMATIVA.ALIENAÇÃOFIDUCIÁRIA. BUSCA E APREENSÃO. NOTIFICAÇÃO PRÉVIA DO DEVEDOR. NECESSIDADE. 1. Não 
se conhece de agravo regimental interposto em duplicidade em razão do princípio da unirrecorribilidade das decisões e da preclusão 
consumativa. 2. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, nos contratos de alienação fiduciária, para que ocorra a busca e 
apreensão do bem, a mora do devedor deve ser comprovada pelo protesto do título ou pela notificação extrajudicial, sendo necessária, 
nesse último caso, a efetiva entrega da notificação no endereço indicado pelo devedor. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 
564.262/PR, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2016, DJe 09/05/2016).
No caso dos autos, o endereço declinado no contrato firmado entre as partes é o mesmo apontado no AR juntado na inicial de busca e 
apreensão quanto à não efetivação da entrega da notificação extrajudicial e que esta deixou de ser recebida com a motivação “ausente”. 
Em outras palavras, a notificação não se consumou, logo, evidente a ausência da comunicação do inadimplemento, não havendo que falar 
em comprovação da mora.
Nesse sentido:
STJ. CONTRATO BANCÁRIO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. CONSTITUIÇÃO DO DEVEDOR EM MORA. PRESSUPOSTO 
EVIDENCIADO. 
A concessão de medida liminar em ação de busca e apreensão decorrente do inadimplemento de contrato com garantia de alienação 
fiduciária está condicionada tão só à mora do devedor, que deverá ser comprovada por carta registrada expedida por intermédio de cartório 
de títulos e documentos ou pelo protesto do título, a qual é considerada válida desde que entregue no endereço do domicílio do devedor. 2. 
Agravo regimental desprovido.” (STJ - AgRg no Resp 1213926 / RS, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, DJe 03/05/2011). 
(G.N).
STJ. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. COMPROVAÇÃO DA MORA. NOTIFICAÇÃO. 
SÚMULAS 7 E 83 DO STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. 
1. A concessão de medida liminar em ação de busca e apreensão decorrente do inadimplemento de contrato com garantia de alienação 
fiduciária está condicionada à mora do devedor, que, nos termos do art. 2º, § 2º, do Decreto-Lei n. 911/69, poderá ser comprovada por carta 
registrada efetivamente entregue no domicílio do devedor, sendo dispensada a sua notificação pessoal. 2. “É assente o entendimento do 
Superior Tribunal de Justiça de que a comprovação da mora pode ser efetuada pelo protesto do título por edital, desde que, à evidência, 
sejam esgotados todos os meios de localização do devedor.” (AgInt no AREsp 877.490/RS, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira 
Turma, julgado em 23/06/2016, DJe 01/07/2016). 3. O exame da pretensão recursal de reforma do v. acórdão recorrido quanto à inexistência 
de comprovação da mora exigiria a alteração das premissas fático-probatórias estabelecidas pelo acórdão, o que é vedado em sede de 
recurso especial, nos termos da Súmula 7 do STJ. 4. O dissídio jurisprudencial não foi devidamente demonstrado, à míngua do indispensável 
cotejo analítico. 5. Recurso especial a que se nega provimento. (STJ REsp nº 1.788.229/TO, Relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJe 
29/10/2019). (G.N)
Desta forma, considerando que a parte não demonstrou que houve recebimento do AR no endereço do devedor, não há reparo na decisão 
agravada.
Ante o exposto, nego provimento ao recurso, nos termos do art. 932, IV do CPC c/c Súmula 568 do STJ, e mantenho inalterada a decisão 
agravada.
Comunique-se o juízo a quo desta decisão.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Hiram Souza Marques 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Autos n. 0807216-58.2021.8.22.0000 
Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA Advogado do(a) AGRAVANTE: ALVARO LUIZ DA 
COSTA FERNANDES - RO5369-A 
AGRAVADO: SAMUEL DE OLIVEIRA RODRIGUES 
Advogado do(a) AGRAVADO: ABEL NUNES TEIXEIRA - RO7230-A 
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 29/07/2021 14:14:49
RELATOR: DES. HIRAM SOUZA MARQUES 
Vistos.
Agravo de instrumento interposto por Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A contra decisão proferida em sede de ação de 
cobrança movida por SAMUEL DE OLIVEIRA RODRIGUES
Insurge-se contra a decisão que determinou o pagamento dos honorários periciais, fixando-o em R$ 600,00.
Argumenta, em suma, que o valor está acima da tabela do CNJ, que prevê o valor de R$370,00, que não pode suportar sozinha tal verba, 
que o ônus da prova é da parte autora, e que não é cabível sua condenação em litigância de má-fé, pois tem direito de impugnar a nomeação 
de perito e o valor dos honorários.
Pede atribuição de efeito suspensivo ao recurso e, no mérito, a reforma da decisão agravada para que seja afastada a obrigação de arcar 
com os honorários do perito, a redução do valor devido.
É o relatório necessário.
Passo a decidir.
Desde logo é preciso estabelecer se a decisão é passível de agravo de instrumento, pois suas hipóteses de cabimento se encontram no 
artigo 1.015, do CPC, de cujo rol não consta a decisão de postergação da realização da audiência do artigo 334, do CPC.
Ressalte-se, contudo, que o STJ, no REsp 1.704.520/MT, julgado sob o rito dos recursos repetitivos, estabeleceu que a taxatividade desse 
rol é mitigada, uma vez que há situações em que a urgência na resolução da questão torna-se inútil se apenas for feita no julgamento da 
apelação. Veja-se a ementa:
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. NATUREZA JURÍDICA DO ROL 
DO ART. 1.015 DO CPC/2015. IMPUGNAÇÃO IMEDIATA DE DECISÕES INTERLOCUTÓRIAS NÃO PREVISTAS NOS INCISOS DO 
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REFERIDO DISPOSITIVO LEGAL. POSSIBILIDADE. TAXATIVIDADE MITIGADA. EXCEPCIONALIDADE DA IMPUGNAÇÃO FORA DAS 
HIPÓTESES PREVISTAS EM LEI. REQUISITOS.
1- O propósito do presente recurso especial, processado e julgado sob o rito dos recursos repetitivos, é definir a natureza jurídica do rol do 
art. 1.015 do CPC/15 e verificar a possibilidade de sua interpretação extensiva, analógica ou exemplificativa, a fim de admitir a interposição 
de agravo de instrumento contra decisão interlocutória que verse sobre hipóteses não expressamente previstas nos incisos do referido 
dispositivo legal.
2- Ao restringir a recorribilidade das decisões interlocutórias proferidas na fase de conhecimento do procedimento comum e dos procedimentos 
especiais, exceção feita ao inventário, pretendeu o legislador salvaguardar apenas as “situações que, realmente, não podem aguardar 
rediscussão futura em eventual recurso de apelação”.
3- A enunciação, em rol pretensamente exaustivo, das hipóteses em que o agravo de instrumento seria cabível revela-se, na esteira da 
majoritária doutrina e jurisprudência, insuficiente e em desconformidade com as normas fundamentais do processo civil, na medida em 
que sobrevivem questões urgentes fora da lista do art. 1.015 do CPC e que tornam inviável a interpretação de que o referido rol seria 
absolutamente taxativo e que deveria ser lido de modo restritivo.
4- A tese de que o rol do art. 1.015 do CPC seria taxativo, mas admitiria interpretações extensivas ou analógicas, mostra-se igualmente 
ineficaz para a conferir ao referido dispositivo uma interpretação em sintonia com as normas fundamentais do processo civil, seja porque 
ainda remanescerão hipóteses em que não será possível extrair o cabimento do agravo das situações enunciadas no rol, seja porque o uso 
da interpretação extensiva ou da analogia pode desnaturar a essência de institutos jurídicos ontologicamente distintos.
5- A tese de que o rol do art. 1.015 do CPC seria meramente exemplificativo, por sua vez, resultaria na repristinação do regime recursal das 
interlocutórias que vigorava no CPC/73 e que fora conscientemente modificado pelo legislador do novo CPC, de modo que estaria o 
PODER JUDICIÁRIO, nessa hipótese, substituindo a atividade e a vontade expressamente externada pelo Poder Legislativo.
6- Assim, nos termos do art. 1.036 e seguintes do CPC/2015, fixa-se a seguinte tese jurídica: O rol do art. 1.015 do CPC é de taxatividade 
mitigada, por isso admite a interposição de agravo de instrumento quando verificada a urgência decorrente da inutilidade do julgamento da 
questão no recurso de apelação.
[...]7- Embora não haja risco de as partes que confiaram na absoluta taxatividade com interpretação restritiva serem surpreendidas pela tese 
jurídica firmada neste recurso especial repetitivo, eis que somente se cogitará de preclusão nas hipóteses em que o recurso eventualmente 
interposto pela parte tenha sido admitido pelo Tribunal, estabelece-se neste ato um regime de transição que modula os efeitos da presente 
decisão, a fim de que a tese jurídica somente seja aplicável às decisões interlocutórias proferidas após a publicação do presente acórdão.
8- Na hipótese, dá-se provimento em parte ao recurso especial para determinar ao TJ/MT que, observados os demais pressupostos de 
admissibilidade, conheça e dê regular prosseguimento ao agravo de instrumento no que tange à competência.
9- Recurso especial conhecido e provido.
(REsp 1704520/MT, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 05/12/2018, DJe 19/12/2018)
Na espécie, em que pesem as digressões do agravante, entendo que a decisão recorrida não é passível de combate por meio de agravo de 
instrumento, pois não há previsão para combate da decisão que fixa os honorários do perito e a matéria não atende à noção de urgência que 
demanda apreciação imediata da questão, podendo ser revista em sede de apelação.
Nesta perspectiva, por entender que o recurso é incabível, dele não conheço.
Feitas as anotações e comunicações de estilo, arquive-se.
Publique-se.
Cumpra-se.
Porto Velho, julho de 2021.
Desembargador Hiram Souza Marques
Relator

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Hiram Souza Marques 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Autos n. 7039208-79.2020.8.22.0001
Classe: APELAÇÃO CÍVEL (198)
APELANTE: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) APELANTE: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546-A
APELADO: MARIA TEREZINHA MONTEIRO BENTES
Advogado do(a) APELADO: FAUSTO SCHUMAHER ALE - RO4165-A
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 02/07/2021 08:43:04
Vistos.
ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A interpõe recurso de apelação em face de sentença proferida pelo juízo da 9ª 
Vara Cível da desta Comarca, em autos de ação de indenização por danos morais, ajuizada por MARIA TEREZINHA MONTEIRO BENTES.
Declarou na exordial que houve interrupção do fornecimento de energia no município de Itapuã do Oeste no dia 20/09/2020 às 17h55, que 
foi restabelecido às 18h50m do dia seguinte, ficando cerca de 25 horas sem energia. Requereu indenização por danos morais.
Em sentença, foi julgado procedente o pleito autoral, sendo concedida indenização por danos morais no importe de R$ 3.000,00. 
Em suas razões sustenta a apelante, em suma, que a interrupção do fornecimento de energia elétrica se deu em razão de fortes chuvas, 
ocasionando queda de postes e rompimento de fios e conexões. Adensa o seu argumento colacionando links de notícias que apontam para 
a ocorrência das fortes chuvas.
Alega que o problema foi resolvido logo após a cessação das chuvas na região, em 21/09/2020, as 18h49min, pois os reparos não poderiam 
ser realizados durante o período chuvoso por razões de segurança.
Informa que atuou de forma diligente, visando solucionar o mais breve possível os problemas que causaram a interrupção do fornecimento de 
energia elétrica na região. Que a interrupção do serviço foi ocasionada por eventos externos, fora da sua área de controle ou monitoramento.
Aduz a inexistência da prática de ato ilícito capaz de ensejar os danos morais pleiteados pela autora e que inexistem provas acerca dos 
danos morais apontados.
Pugna, ao final, pela reforma da sentença para afastar o dano moral arbitrado, alternativamente, para minorar o valor do quantum fixado.
Contrarrazões (ID 12712181) pelo não provimento do apelo.
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É o relatório.
Decido.
Presente os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
A matéria ventilada no contexto dos autos comporta julgamento nos termos da norma preconizada no artigo 932, do CPC c⁄c o Enunciado nº 
568, da Súmula do Egrégio Superior Tribunal de Justiça que autoriza o julgamento monocrático pelo relator.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
A questão dos autos cinge-se na análise de pedido indenizatório em decorrência de interrupção de fornecimento de energia elétrica.
É importante consignar que se trata de relação de consumo, merecendo destaque o art. 22 do Código de Defesa do Consumidor, que determina 
que os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, são 
obrigados a fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos.
O serviço prestado pela concessionária se insere no rol dos essenciais, uma vez que a energia é instrumento relevante no atendimento das 
necessidades da sociedade em todos os sentidos, residencial, industrial e comercial.
No que se refere às causas que excluem a responsabilidade do fornecedor de serviços, o art. 14, §3º, do Código de Defesa do Consumidor 
estabelece que este somente se isentará de responsabilidade, se provar que, tendo prestado o serviço, o defeito não existe; e a culpa 
exclusiva do consumidor ou de terceiros, hipóteses não provadas nestes autos.
Dessa forma, caberia à concessionária, a prova da inexistência de deficiência no fornecimento de energia, do que não se desincumbiu a 
contento.
A simples alegação de que a demora no restabelecimento do serviço de energia se deu por motivos de segurança dos prepostos da apelante 
em razão da forte chuva, por si só, não se sustenta. Não há provas que demonstrem que a chuva tenha durado todo o tempo em que os 
moradores daquela localidade permaneceram sem energia.
O apagão ocorrido na região causou tantos transtornos que o prefeito chegou a decretar ponto facultativo no dia 21/09/2020 (ID 1271261).
Nessas condições, é de ser reconhecida a responsabilidade da concessionária, haja vista que, dada a natureza da atividade prestada 
(distribuição de energia elétrica), cumpria à fornecedora providenciar estruturas e instrumentos que, caso não evitem os infortúnios, ao menos 
minimizem as consequências prejudiciais aos usuários, seja adotando tecnologias disponíveis no mercado, seja por meio de atendimento 
mais eficiente.
Dessa feita, sendo obrigação da concessionária a prestação de um serviço adequado, não se reputa legítima a interrupção no serviço, 
devendo responder, objetivamente, pela reparação dos prejuízos ocasionados, consoante o teor do §6º do art. 37 da Constituição Federal, 
bem como do art. 25 da Lei n. 8.987/95.
Nesse sentido: AC n. 0012821-25.2015.822.0001; AC n. 7037883-74.2017.8.22.0001; AC n. 7001635-86.2020.8.22.0007; AC n. 7010491-
96.2016.822.0001.
Assim, entendo que a falha na prestação de serviço ficou configurada.
Quanto ao dano moral, é fato que esta Corte já decidiu em diversas oportunidades que a interrupção indevida do fornecimento de energia 
elétrica gera o dever de indenizar sem necessidade de comprovação do dano, o qual seria presumido.
Neste sentido são os seguintes julgados: Apelação n. 0007370-53.2014.822.0001 – Rel. Des. Isaias Fonseca de Moraes, j. 14.04.2016; 
Apelação n. 0001941-08.2014.8.22.0001, minha relatoria, j. 14.04.2015; Apelação n. 0003206-11.2015.8.22.0001, Rel. Des. Raduan Miguel, 
j. 07.10.2015; Apelação n. 0008061-04.2013.8.22.0001, Rel. Des. Alexandre Miguel, j. 02.04.2014. 
Sequer pode cogitar-se na hipótese de mero dissabor, pois a privação do uso de serviço essencial, de forma corriqueira e reiterada, muitas 
das vezes por longos períodos, certamente traz transtornos que extrapolam o razoável e implicam em interferência direta no cotidiano das 
pessoas.
No que se refere ao quantum fixado a título de indenização por danos morais, é cediço que deve se dar em termos aceitáveis, não se 
justificando que a reparação venha a constituir-se em enriquecimento indevido da vítima, tampouco diminuto ao ponto de incentivar o ofensor 
na prática do ilícito e furtar-se ao seu papel sancionador. Em vista disto, o arbitramento deve operar-se com moderação, proporcionalmente 
ao grau de culpa, ao potencial econômico das partes e às suas atividades.
Além disso, deve-se lembrar que a condenação por dano moral tem objetivos claros, no sentido de servir de lenitivo à vítima e de impor uma 
sanção ao ofensor, além de manifestar um propósito pedagógico para este último, a fim de que não mais proceda da forma equivocada.
No caso dos autos, considerando que não há informação de inscrição indevida ou outros desdobramentos decorrentes dos descontos, de 
modo que não se pode inferir que o dano experimentado seja de grande extensão, sendo possível assim, a redução da indenização imposta.
Deste modo, entendo que o valor arbitrado em R$ 3.000,00 (três mil reais) deve ser reduzido para R$ 1.000,00 (um mil reais), atendendo-se 
a um juízo de proporcionalidade e razoabilidade, bem como, ao patamar definido em casos símiles por esta Corte. 
Nesse sentido, são os seguintes julgados: 7011958-42.2018.8.22.0001, 7037872-11.2018.8.22.0001, 7008174-28.2016.8.22.0001, 7034695-
10.2016.8.22.0001, 0012810-93.2015.8.22.0001, dentre outros.
Á mercê de tais considerações, nos termos do art. 932 do CPC, dou parcial provimento ao recurso para reduzir os danos morais para o 
importe de R$ 1.000,00 (hum mil reais) mantendo-se os demais termos estabelecidos em sentença.
Mantenho os honorários sucumbenciais estabelecidos em sentença.
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Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Hiram Souza Marques 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Autos n. 7049324-47.2020.8.22.0001 
Classe: APELAÇÃO CÍVEL (198) 
APELANTE: CLEUZA TAVARES 
Advogado do(a) APELANTE: FAUSTO SCHUMAHER ALE - RO4165-A
APELADO: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. Advogado: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
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DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 29/06/2021 15:31:04
RELATOR: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Vistos.
CLEUZA TAVARES interpõe recurso de apelação em face de sentença proferida pelo juízo da 3ª Vara Cível da desta Comarca, em autos de 
ação de indenização por danos morais, ajuizada em desfavor de ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
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Declarou a autora na exordial que houve interrupção do fornecimento de energia no município de Itapuã do Oeste no dia 20/09/2020 às 
17h55, a que somente foi restabelecido no dia 22 de setembro de 2020, por volta das 18h, passando cerca de 48 horas sem energia. 
Requereu indenização por danos morais.
Em sentença, foi julgado improcedente o pleito autoral ao fundamento de que inexiste nos autos qualquer menção a prejuízo sofrido capaz 
de ensejar indenização por dano moral, tratando-se de dissabores cotidianos.
Nas suas razões recursais assevera o dever de indenizar, em razão da falha na prestação de serviço, consistente na interrupção do 
fornecimento de energia por um longo período. Pugna, ao final, pelo provimento do apelo para condenar a requerida ao pagamento de 
indenização a título de danos morais.
Contrarrazões, sustenta inicialmente ausência de dialeticidade e no mérito pugna pelo não provimento do recurso.
É o relatório.
Decido.
Presente os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
A matéria ventilada no contexto dos autos comporta julgamento nos termos da norma preconizada no artigo 932, do CPC c⁄c o Enunciado nº 
568, da Súmula do Egrégio Superior Tribunal de Justiça que autoriza o julgamento monocrático pelo relator.
Inicialmente, quanto à ausência de dialeticidade alegada pela autora/apelante, tendo o recorrente combatido suficientemente os fundamentos 
da sentença, demonstrando seu inconformismo com a decisão, entendo que não há ofensa ao princípio alegado.
Submeto aos e. pares.
A questão dos autos cinge-se na análise de pedido indenizatório em decorrência de interrupção de fornecimento de energia elétrica.
É importante consignar que se trata de relação de consumo, merecendo destaque o art. 22 do Código de Defesa do Consumidor, que determina 
que os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, são 
obrigados a fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos.
O serviço prestado pela concessionária se insere no rol dos essenciais, uma vez que a energia é instrumento relevante no atendimento das 
necessidades da sociedade em todos os sentidos, residencial, industrial e comercial.
No que se refere às causas que excluem a responsabilidade do fornecedor de serviços, o art. 14, §3º, do Código de Defesa do Consumidor 
estabelece que este somente se isentará de responsabilidade, se provar que, tendo prestado o serviço, o defeito não existe; e a culpa 
exclusiva do consumidor ou de terceiros, hipóteses não provadas nestes autos.
Dessa forma, caberia à concessionária, a prova da inexistência de deficiência no fornecimento de energia, do que não se desincumbiu a 
contento.
A simples alegação de que a demora no restabelecimento do serviço de energia se deu por motivos de segurança dos prepostos da apelante 
em razão da forte chuva, por si só, não se sustenta. Não há provas que demonstrem que a chuva tenha durado todo o tempo em que os 
moradores daquela localidade permaneceram sem energia.
O apagão ocorrido na região causou tantos transtornos que o prefeito chegou a decretar ponto facultativo no dia 21/09/2020 (ID 12674968).
Nessas condições, é de ser reconhecida a responsabilidade da concessionária, haja vista que, dada a natureza da atividade prestada 
(distribuição de energia elétrica), cumpria à fornecedora providenciar estruturas e instrumentos que, caso não evitem os infortúnios, ao menos 
minimizem as consequências prejudiciais aos usuários, seja adotando tecnologias disponíveis no mercado, seja por meio de atendimento 
mais eficiente.
Dessa feita, sendo obrigação da concessionária a prestação de um serviço adequado, não se reputa legítima a interrupção no serviço, 
devendo responder, objetivamente, pela reparação dos prejuízos ocasionados, consoante o teor do §6º do art. 37 da Constituição Federal, 
bem como do art. 25 da Lei n. 8.987/95.
Nesse sentido: AC n. 0012821-25.2015.822.0001; AC n. 7037883-74.2017.8.22.0001; AC n. 7001635-86.2020.8.22.0007; AC n. 7010491-
96.2016.822.0001.
Assim, entendo que a falha na prestação de serviço ficou configurada.
Quanto ao dano moral, é fato que esta Corte já decidiu em diversas oportunidades que a interrupção indevida do fornecimento de energia 
elétrica gera o dever de indenizar sem necessidade de comprovação do dano, o qual seria presumido.
Neste sentido são os seguintes julgados: Apelação n. 0007370-53.2014.822.0001 – Rel. Des. Isaias Fonseca de Moraes, j. 14.04.2016; 
Apelação n. 0001941-08.2014.8.22.0001, minha relatoria, j. 14.04.2015; Apelação n. 0003206-11.2015.8.22.0001, Rel. Des. Raduan Miguel, 
j. 07.10.2015; Apelação n. 0008061-04.2013.8.22.0001, Rel. Des. Alexandre Miguel, j. 02.04.2014. 
Sequer pode cogitar-se na hipótese de mero dissabor, pois a privação do uso de serviço essencial, de forma corriqueira e reiterada, muitas 
das vezes por longos períodos, certamente traz transtornos que extrapolam o razoável e implicam em interferência direta no cotidiano das 
pessoas.
No que se refere ao quantum indenizatório a título de indenização por danos morais, é cediço que deve se dar em termos aceitáveis, não se 
justificando que a reparação venha a constituir-se em enriquecimento indevido da vítima, tampouco diminuto ao ponto de incentivar o ofensor 
na prática do ilícito e furtar-se ao seu papel sancionador. Em vista disto, o arbitramento deve operar-se com moderação, proporcionalmente 
ao grau de culpa, ao potencial econômico das partes e às suas atividades.
Além disso, deve-se lembrar que a condenação por dano moral tem objetivos claros, no sentido de servir de lenitivo à vítima e de impor uma 
sanção ao ofensor, além de manifestar um propósito pedagógico para este último, a fim de que não mais proceda da forma equivocada.
Nessa circunstância, em atenção aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, bem como aos parâmetros adotados por este 
Tribunal, tenho que o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), mostra-se suficiente para atingir os objetivos que se esperam da condenação, o 
qual deve servir de lenitivo para a vítima e de desestímulo para o ofensor.
Á mercê de tais considerações, nos termos do art. 932 do CPC, dou provimento ao recurso para reformar a sentença, condenando a parte 
apelada ao pagamento de indenização a título de indenização por danos morais, no importe de R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Por consequência, inverto o ônus da sucumbência, para condenar a concessionária ao pagamento de custas e honorários advocatícios, que 
fixo no percentual de 12% sobre o valor da condenação.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Hiram Souza Marques 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 BANCO ITAU UNIBANCO S.A interpõe 
agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra decisão proferida pelo juízo da 8ª Vara Cível da Comarca de Porto Velho 
que não reconheceu como válida a notificação enviada ao endereço do agravado, nos seguintes termos:
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“[...] DESPACHO Foi retirado o parâmetro de segredo de justiça, considerando que o presente caso não se enquadra em nenhuma das 
hipóteses previstas no art. 189 do CPC. Emende o requerente a inicial para proceder ao recolhimento das custas iniciais, no importe de 2% 
sobre o valor da causa, neste momento, ou no mínimo o valor de R$ 114,80 (cento e quatorze reais e oitenta centavos) , no prazo de 15 dias, 
sob pena de indeferimento da inicial.
Considerando que a notificação devolvida com a informação de ausente não se faz apta a constituir o devedor em mora. No mesmo prazo 
deverá comprovar a mora do devedor. ” 
Em suas razões, alega, em síntese, que não é necessária a emenda da petição inicial, bem assim que é devido o deferimento da liminar de 
busca e apreensão. Isto porque comprovou a constituição em mora da devedora, ora agravada, nos termos do art. 2º, § 2º do Decreto-Lei 
nº 911/69.
Sustenta que a mora decorre do simples vencimento e, no caso, está comprovada nos autos, dado o envio de notificação para o endereço 
constante no contrato.
Aduz que, pelo princípio da boa fé dos contratos, cabe ao financiado indicar corretamente o endereço quando da contratação e, por esse 
motivo, basta o envio do aviso de recebimento. 
Requer seja conhecido e, no mérito, provido o presente recurso para afastar a determinação de emenda da petição inicial e, via de 
consequência, recebê-la, nos termos do art. 320 do CPC e, após, deferir a liminar de busca e apreensão, nos termos do art. 3º do Decreto 
Lei 911/69. 
É o relatório. Decido.
A comprovação e a validade da constituição em mora do devedor é um dos pressupostos da ação de busca e apreensão de bem alienado 
fiduciariamente, consoante entendimento consagrado na súmula 72 do STJ, in verbis:
“A comprovação da mora é imprescindível à busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente”.
Ademais, a jurisprudência uníssona do STJ é no sentido de que na alienação fiduciária comprova-se a mora do devedor pelo protesto do 
título, se houver, ou pela notificação extrajudicial feita por intermédio do Cartório de Títulos e Documentos, que é considerada válida se 
entregue no endereço do domicílio do devedor, ainda que não seja entregue pessoalmente a ele.
Nesse sentido:
STJ. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE. PRECLUSÃO 
CONSUMATIVA.ALIENAÇÃOFIDUCIÁRIA. BUSCA E APREENSÃO. NOTIFICAÇÃO PRÉVIA DO DEVEDOR. NECESSIDADE. 1. Não 
se conhece de agravo regimental interposto em duplicidade em razão do princípio da unirrecorribilidade das decisões e da preclusão 
consumativa. 2. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, nos contratos de alienação fiduciária, para que ocorra a busca e 
apreensão do bem, a mora do devedor deve ser comprovada pelo protesto do título ou pela notificação extrajudicial, sendo necessária, 
nesse último caso, a efetiva entrega da notificação no endereço indicado pelo devedor. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 
564.262/PR, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2016, DJe 09/05/2016).
No caso dos autos, o endereço declinado no contrato firmado entre as partes é o mesmo apontado no AR juntado na inicial de busca e 
apreensão quanto à não efetivação da entrega da notificação extrajudicial e que esta deixou de ser recebida com a motivação “ausente”.
Em outras palavras, não ocorreu entrega no endereço do devedor. A notificação não se consumou por insuficiência de endereço, logo, 
evidente a ausência da comunicação do inadimplemento, não havendo que falar em comprovação da mora.
Nesse sentido:
STJ. CONTRATO BANCÁRIO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. CONSTITUIÇÃO DO DEVEDOR EM MORA. PRESSUPOSTO 
EVIDENCIADO. 
A concessão de medida liminar em ação de busca e apreensão decorrente do inadimplemento de contrato com garantia de alienação 
fiduciária está condicionada tão só à mora do devedor, que deverá ser comprovada por carta registrada expedida por intermédio de cartório 
de títulos e documentos ou pelo protesto do título, a qual é considerada válida desde que entregue no endereço do domicílio do devedor. 2. 
Agravo regimental desprovido.” (STJ - AgRg no Resp 1213926 / RS, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, DJe 03/05/2011). 
(G.N).
STJ. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. COMPROVAÇÃO DA MORA. NOTIFICAÇÃO. 
SÚMULAS 7 E 83 DO STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. 
1. A concessão de medida liminar em ação de busca e apreensão decorrente do inadimplemento de contrato com garantia de alienação 
fiduciária está condicionada à mora do devedor, que, nos termos do art. 2º, § 2º, do Decreto-Lei n. 911/69, poderá ser comprovada por carta 
registrada efetivamente entregue no domicílio do devedor, sendo dispensada a sua notificação pessoal. 2. “É assente o entendimento do 
Superior Tribunal de Justiça de que a comprovação da mora pode ser efetuada pelo protesto do título por edital, desde que, à evidência, 
sejam esgotados todos os meios de localização do devedor.” (AgInt no AREsp 877.490/RS, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira 
Turma, julgado em 23/06/2016, DJe 01/07/2016). 3. O exame da pretensão recursal de reforma do v. acórdão recorrido quanto à inexistência 
de comprovação da mora exigiria a alteração das premissas fático-probatórias estabelecidas pelo acórdão, o que é vedado em sede de 
recurso especial, nos termos da Súmula 7 do STJ. 4. O dissídio jurisprudencial não foi devidamente demonstrado, à míngua do indispensável 
cotejo analítico. 5. Recurso especial a que se nega provimento. (STJ REsp nº 1.788.229/TO, Relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJe 
29/10/2019). (G.N)
Desta forma, considerando que a parte não demonstrou que houve recebimento do AR no endereço do devedor, não há reparo na decisão 
agravada.
Ante o exposto, nego provimento ao recurso, nos termos do art. 932, IV do CPC c/c Súmula 568 do STJ, e mantenho inalterada a decisão 
agravada.
Comunique-se o juízo a quo desta decisão.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, julho de 2021
Desembargador Hiram Souza Marques
relator
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Isaias Fonseca Moraes 
Processo N. 0807568-16.2021.8.22.0000 Agravo De Instrumento (PJE)
Origem: 7031075-14.2021.8.22.0001 - Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Agravante: Gabriela Correa Caminha De Carvalho
Advogado: Marcia Dos Santos Borges (OAB/RO 11198)
Advogado: Aline Cavalcante Cordeiro (OAB/RO11109)
Agravado: J P Camargo Grou Eireli - Me
Relator: Gabinete Des. Isaias Fonseca Moraes
Data Da Distribuição: 09/08/2021
Decisão 
Vistos,
GABRIELA CORRÊA CAMINHA DE CARVALHO interpõe agravo por instrumento com pedido de concessão de efeito suspensivo contra 
a decisão prolatada pelo juízo da 8ª Vara Cível da comarca de Porto Velho, nos autos da ação monitória n. 7031075-14.2021.8.22.0001.
Combate a decisão que indeferiu a gratuidade judiciária e determinou o recolhimento das custas iniciais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 
pena de indeferimento da inicial.
Afirma que não possui nenhum vínculo trabalhista ativo, conforme foi demonstrado por meio da carteira de trabalho física e digital, que não 
exerce trabalho informal e que está cursando graduação de arquitetura.
Diz que, por meio dos extratos e faturas bancárias em seu nome, pode ser verificado a veracidade de suas alegações que não possui 
condições financeiras de arcar com as despesas do processo, uma vez que seu gasto mensal alcança o valor de R$400,00 (quatrocentos 
reais), os quais são, em sua maioria, utilizados para sua alimentação, vestimenta e custeio de despesas com o curso de arquitetura.
Alega que restou demonstrada a hipossuficiência de recursos financeiros aptos à concessão da gratuidade da justiça, razão pela qual deve 
ser revogado a decisão e concedida a gratuidade da justiça, com vistas ao regular prosseguimento do feito.
Requer a concessão do efeito suspensivo ao recurso.
É o relatório.
Decido.
Analiso, apenas, o pedido de efeito suspensivo.
Em razão das peculiaridades do caso, vislumbrando o preenchimento dos requisitos do art. 300 do CPC – o perigo de dano ou o risco ao 
resultado útil do processo, entendo ser necessária a concessão de efeito suspensivo ao recurso até o julgamento do mérito deste agravo.
Nos termos do art. 1.019, inc. I, do CPC, DEFIRO o efeito suspensivo ao recurso interposto.
Desnecessária a intimação da parte adversa, uma vez que não formalizada a relação jurídica processual.
Comunique-se ao juiz da causa sobre o teor desta decisão e para que preste as informações que julgar necessárias, servindo a presente 
como ofício.
Expeça-se o necessário.
P. I.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
ISAIAS FONSECA MORAES
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Isaias Fonseca Moraes 
Processo n. 0807402-81.2021.8.22.0000 Agravo De Instrumento (PJE)
Origem: 7008939-20.2021.8.22.0002- Ariquemes - 4ª Vara Cível
Agravantes: Altamiro Cesconeto, Jose Liandro Cesconetto
Advogado: Corina Fernandes Pereira (OAB/RO 2074)
Agravado: Pastor Daniel
Relator: Gabinete Des. Isaias Fonseca Moraes
Data Da Distribuição: 04/08/2021
Decisão 
Vistos,
ALTAMIRO CESCONETO e JOSE LIANDRO CESCONETTO interpõem agravo de instrumento em face da decisão prolatada pelo juízo da 
4ª Vara Cível da comarca de Ariquemes, nos autos da ação possessória que movem em face do agravado, PASTOR DANIEL.
Combatem decisão que indeferiu a liminar de reintegração de posse.
ALTAMIRO CESCONETO alega que adquiriu o imóvel rural denominado Lote 35 do Projeto Fundiário Alto Madeira, Setor Manoa/08, Gleba 
Jacundá, município de Cujubim/RO, com área de 257.8672 ha (duzentos e cinquenta e sete hectares, oitenta e seis ares e setenta e dois 
centiares), inscrito sob matrícula n. 3.223, mediante celebração de contrato de compra e venda.
Asseverou ser o legítimo proprietário e possuidor do bem em questão, tendo ele, por meio de seu representante, efetuado todas as diligências 
necessárias para regularizar o imóvel, o que se extrai de documentos em anexo, tais como o Certificado de Cadastro de Imóvel Rural, 
inscrição no Cadastro Ambiental Rural e certidão negativa de débitos relativos a tributos federais.
Disse ter constituído o Sr. José Liandro como seu procurador justamente para tratar de todas as questões relativas ao imóvel rural, bem 
como para cuidar e zelar do bem.
Asseverou que o zelo dispensado ao bem por parte do seu procurador se dá mediante contraprestação pecuniária.
Esclareceu que exerce a posse sobre o referido bem desde que o adquiriu dos antigos proprietários. Mas que não consegue passar a maior 
parte do seu tempo no imóvel, outorgou poderes a uma pessoa para cuidar do bem, mediante remuneração, fato este que não afasta o 
exercício da posse daquele sobre a coisa.
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Traz à tona o entendimento firmado pela Jurisprudência deste Tribunal de Justiça acerca da possibilidade de comprovação do domínio 
exercido mediante documentos, inclusive certidão de inteiro teor, vejamos:
Requereram a concessão do efeito suspensivo ativo.
Relatado. Decido.
O cerne da questão cinge-se à análise do direito dos agravantes à concessão de tutela de urgência para a reintegração de posse no imóvel, 
indeferida pelo magistrado agravado.
Denota-se que a decisão agravada indeferiu pedido de liminar, por não terem, os agravantes, comprovado, de forma eficaz, a posse anterior 
e o esbulho.
De fato, o agravante ALTAMIRO CESCONETO sustenta o pedido com base no domínio, de modo que não restou preenchidos os requisitos 
necessários para a concessão da liminar inaudita altera pars.
Assim, INDEFIRO o pedido de concessão do efeito suspensivo.
Comunique-se o juízo da causa, servindo esta decisão como ofício.
Deixo de intimar o agravado, pois não formalizada a citação.
Após a estabilidade desta decisão, inclua-se em pauta.
C.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
ISAIAS FONSECA MORAES
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Isaias Fonseca Moraes 
Processo: 0805453-22.2021.8.22.0000 – Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7027098-14.2021.8.22.0001 – Porto Velho/ 3ª Vara Cível
Agravante: Unimed De Rondônia – Cooperativa De Trabalho Médico
Advogada: Amanda Elise Castoldi Dos Santos (OAB/RO 9950)
Advogada: Raquel Grecia Nogueira (OAB/RO 10072)
Advogado: Rodrigo Otavio Veiga De Vargas (OAB/RO 2829)
Advogado: Adevaldo Andrade Reis (OAB/RO 628)
Advogado: Edson Bernardo Andrade Reis Neto (OAB/RO 1207)
Advogado: Eurico Soares Montenegro Neto (OAB/RO 1742)
Advogado: Thiago Maia De Carvalho (OAB/RO 7472)
Agravado: Gustavo Erse Balbi
Advogado: Guilherme Erse Moreira Mendes (OAB/RO 2002)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por sorteio em 14/06/2021
Decisão 
Vistos,
UNIMED DE RONDONIA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO interpõe agravo por instrumento com pedido de concessão de efeito 
suspensivo contra a decisão prolatada pelo Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de Porto Velho, nos autos da ação de obrigação de fazer c/c 
preceito cominatório e pedido de tutela antecipada n. 7027098-14.2021.8.22.0001, ajuizada por GUSTAVO ERSE BALBI.
Ante o despacho proferido às fls. 265/266, a agravante protocolizou petição (fl. 269), requerendo a desistência do recurso ante a notícia do 
falecimento do agravado.
Pelo exposto, declaro a perda do objeto do recurso, o qual resta prejudicado, nos termos do art. 932, III, c/c art. 998, caput, ambos do CPC 
e art. 123, V do RITJ/RO.
Arquive-se após as baixas e anotações de estilo.
Comunique-se ao juízo de origem, servindo esta decisão como ofício.
P. I.C.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
ISAIAS FONSECA MORAES
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Isaias Fonseca Moraes 
Processo n. 0806620-74.2021.8.22.0000 Embargos de Declaração em Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7017963-12.2020.8.22.0001-Porto Velho / 7ª Vara Cível
Embargante: Banco Pan S/A
Advogado : Eduardo Chalfin (OAB/PR 58971)
Embargada : Carlucia Gomes de Almeida
Advogado : Lúcio Felipe Nascimento Da Silva (OAB/RO 8992)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Oposto em 27/07/2021
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Despacho 
Vistos,
Em face dos embargos de declaração opostos por BANCO PAN S/A intime-se a embargada para que se manifeste no prazo de 05 (cinco) 
dias (CPC, art. 1.023, § 2º).
Após, concluso para decisão.
P. I. 
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
ISAIAS FONSECA MORAES
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Alexandre Miguel 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
0805036-06.2020.8.22.0000 – Recurso Especial (PJE)
Origem: 7002518-95.2018.8.22.0009-Pimenta Bueno / 2ª Vara Cível
Recorrente: Patricia Ribeiro da Silva
Advogado : Gabriel Almeida Meurer (OAB/RO 7274)
Recorrido : Basa - Banco da Amazônia S/A
Advogada : Elaine Ayres Barros (OAB/RO 8596)
Relator : Des. Presidente do TJRO
Interposto em 09/07/2021
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos artigos 203, § 4º c/c 1030, do CPC, fica(m) o(s) recorrido(s) intimado(s) 
para, querendo, apresentar(em) contrarrazões ao recurso especial, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, da Lei Federal n. 
11.419/2006.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Me. Anselmo Charles Meytre
Tec. Judiciário da Ccível-CPE2ºGrau

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão Virtual de 04/08/2021 - por videoconferência
7005157-39.2020.8.22.0002 Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7005157-39.2020.8.22.0002-Ariquemes / 3ª Vara Cível
Embargante: Banco Bradesco S/A
Advogado : Felipe Gazola Vieira Marques (OAB/RO 6235)
Embargado : Amâncio Norberto de Campos
Advogado : Sidnei Ribeiro de Campos (OAB/RO 5355)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Interpostos em 09/04/2021
Decisão: “EMBARGOS REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
Ementa: Embargos de declaração. Mera insurgência contra a decisão. Impossibilidade. Embargos rejeitados.
Só cabem embargos de declaração quando houver no acórdão obscuridade, contradição ou omissão (art. 1.022 do CPC).

1ª CÂMARA ESPECIAL

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Especial / Gabinete Des. Daniel Ribeiro Lagos 
APELAÇÃO CRIMINAL: 0002813-71.2020.8.22.0014
APELANTE: EVELYN ANNE BUCANAC MOHAMED DA SILVA
ADVOGADOS (A): HELEN KAROLINE ZAN SANTANA – OAB/RO 9769, HULGO MOURA MARTINS – OAB/RO 4042, ROBERTO CARLOS 
MAILHO – OAB/RO 3047
APELADO: MPRO (MINISTÉRIO PÚBLICO DE RONDÔNIA)
RELATOR: DESEMBARGADOR DANIEL RIBEIRO LAGOS
Vistos, etc.
EVELYN ANNE BUCANAC MOHAMED DA SILVA, com qualificação nos autos, apela da sentença do Juízo da 1ª Vara Criminal da Comarca 
de Vilhena, que a condenou por crime de corrupção passiva, art.317, caput, e §1º, do CP, em tese, praticado por 9 vezes, em concurso 
material, à pena definitiva de 21 anos, 5 meses e 10 dias de reclusão, e 106 dias-multa.
Pede a concessão da gratuidade da justiça, a fim de isentar-se de recolher o valor do preparo. Manifesta irresignação com a decisão do Juízo 
Singular que diferiu o pagamento das custas, dizendo não dispor de recursos financeiros para custear o processo, por, inclusive, encontrar-
se segregada até março de 2021.
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Relatados, decido.
Em exame inicial, o Departamento de Distribuição constatou a vinculação deste feito ao HC n.0809859-23.2020.8.22.0000, por mim relatado, 
e julgado no âmbito desta e. Câmara, na assentada de 18/03/2021, fato que, nos termos do art.142 do RITJ/RO, ratifica a hipótese de 
prevenção.
Sobre a concessão da gratuidade da justiça, o novo Código de Processo Civil disciplina o direito à gratuidade da justiça, prevendo no art. 
98, caput, o deferimento do benefício a quem dele necessitar, em razão da insuficiência de recursos para pagar as custas e despesas 
processuais, bem como os honorários advocatícios.
Por outro lado, a mera declaração da parte na petição inicial a respeito da impossibilidade de arcar com os encargos decorrentes da 
demanda gera apenas presunção relativa do estado de hipossuficiência, e a dúvida acerca do declarado autoriza o Juízo a requerer prova, 
presumindo-se verdadeira a declaração deduzida por pessoa natural (CPC, art. 99, §§ 3º).
No caso, a recorrente declarou ao Juízo sua hipossuficiência financeira, em vista da impossibilidade de trabalho regular, por se encontrar 
segregada até março do ano em curso, o que entendo suficiente para justificar a concessão, em reverência ao acesso à justiça.
Todavia, os efeitos desta concessão não poderão retroagir para alcançar atos processuais anteriormente convalidados (REsp 839.168, de 
1º/08/2006, rel. Ministra Laurita Vaz; pois “O deferimento do pedido de assistência judiciária gratuita na execução não retroage para alcançar 
o processo de conhecimento” (Enunciado 282 do STF).
Nesse contexto, a eventual concessão do benefício na fase recursal, como no caso, não alcança a condenação em custas e honorários de 
advogado na fase da instrução da ação de conhecimento, por isso deve a apelante proceder ao recolhimento do valor diferido, notadamente 
se não recorreu da decisão do Juízo Singular que concedeu o diferimento.
Posto isso, ratificando a prevenção, concedo à apelante a gratuidade da justiça, para isentá-la do recolhimento do preparo recursal.
Publique-se. Intimem-se.
Porto Velho, 09 de agosto de 2021.
Desembargador Daniel Ribeiro Lagos
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Tribunal Pleno / Gabinete Presidência do TJRO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO Nº 7002782-68.2016.8.22.0014 (PJE)
ORIGEM: 7002782-68.2016.8.22.0014 VILHENA/1ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S.A
ADVOGADO: JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (OAB/RO 6676)
ADVOGADO: SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS (OAB/RO 6673)
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE VILHENA
PROCURADOR: BARTOLOMEU ALVES DA SILVA (OAB/RO 2046)
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO MACHADO FERREIRA (OAB/RO 3691)
RELATOR: DES. KIYOCHI MORI
Despacho 
Vistos.
Subam os autos ao Superior Tribunal de Justiça para processamento do agravo, nos termos do artigo 1.042, § 4º, do Código de Processo 
Civil.
Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 8 de julho de 2021 
DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
PRESIDENTE

ABERTURA DE VISTA
Apelação n° 0001456-08.2014.8.22.0001 (PJE)
Origem: 0001456-08.2014.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: Marcelino Maciel Mazalli Mariano
Advogado: Joannes Paulus de Lima Santos (OAB/RO 4244-A)
Advogado: Edmar da Silva Santos (OAB/RO 1069-A)
Apelante: Marcelo Reis Louzeiro
Advogado: Bruno Valverde Chahaira (OAB/RO 9600)
Apelante: Ministério Público
Apelado: Marcelino Maciel Mazalli Mariano
Advogado: Joannes Paulus de Lima Santos (OAB/RO 4244-A)
Advogado: Edmar da Silva Santos (OAB/RO 1069-A)
Apelado: Marcelo Reis Louzeiro
Advogado: Bruno Valverde Chahaira (OAB/RO 9600)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Apelado: Luiz Carlos Oliveira de Souza
Advogado: Nelson Canedo Motta (OAB/RO 2721)
Advogado: Igor Habib Ramos Fernandes (OAB/RO 5193)
Apelado: Luiz Carlos Ribeiro Ferreira
Advogado: Elianio de Nazaré Nascimento (OAB/RO 3626)
Apelado: José Hermínio Coelho
Advogado: Nelson Canedo Motta (OAB/RO 2721)
Advogado: Igor Habib Ramos Fernandes (OAB/RO 5193)
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Apelado: Maria Auxiliadora Papafanurakis Pacheco
Advogado: Nelson Canedo Motta (OAB/RO 2721)
Advogado: Igor Habib Ramos Fernandes (OAB/RO 5193)
Apelado: Mariana Toledo do Amaral Przybysz
Advogada: Eduardo Belmonth Furno (OAB/RO 5539)
Apelado: Roberto Jorge Ferreira
Advogado: Nelson Canedo Motta (OAB/RO 2721)
Advogado: Igor Habib Ramos Fernandes (OAB/RO 5193)
Apelado: Wanderley Mariano
Advogado: Edmar da Silva Santos (OAB/RO 1069)
Apelado: WM Publicidades Divulgações Promoções e Serviços LTDA - ME
Advogado: Edmar da Silva Santos (OAB/RO 1069)
Apelado: Wilson Souza Dias
Relator: Des. Gilberto Barbosa
Distribuído em 26/02/2019
Em cumprimento à decisão saneadora de ID 11548747, ficam os apelados intimados a apresentar contrarrazões à apelação interposta pelo 
Ministério Público do Estado de Rondônia, no prazo de 15 (quinze) dias.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021.
Marília Midori Yoshida de Almeida
Gestora de Equipe da Especial - CPE/2º Grau

 2ª CÂMARA ESPECIAL 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 0020958-36.2005.8.22.0101 Apelação (PJe)
Origem: 0020958-36.2005.8.22.0101 Porto Velho/2ª Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos
Apelante: Município de Porto Velho
Procurador: Jefferson de Souza (OAB/RO 1139)
Apelado: Gerenaldo Santos Carvalho
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 13/05/2021
DECISÃO “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação. Execução fiscal. Tributário. IPTU. Envio do carnê. Necessário. Notificação da constituição do crédito tributário. Feita por edital. 
Endereço certo. Envio do carnê. Comprovação. Ausência. Notificação nula.
1. A notificação por edital do lançamento do crédito tributário só se justifica quando o sujeito passivo esteja em local incerto e não sabido, 
devendo, nos demais casos, ser feita pessoalmente e por escrito, a teor do art. 145 do CTN, que prevê a notificação regular do contribuinte, 
como é o caso do IPTU, no qual o contribuinte tem endereço certo e conhecido, podendo ser realizada pelo simples envio do carnê ao 
endereço (Súmula 397, STJ).
2. Se não afastada a presunção juris tantum da CDA, deve-se reconhecer a nulidade da notificação do contribuinte de IPTU feita por edital 
conforme precedentes da Corte.
3. Recurso não provido.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7002764-41.2020.8.22.0003 Apelação (PJe)
Origem: 7002764-41.2020.8.22.0003 Jaru/2ª Vara Cível
Apelante: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Jaru
Procuradora: Daiane Dias Oliveira (OAB/RO 1218)
Apelado: Robson Barbosa Mota
Advogada: Keitiane Neiman Mota (OAB/RO 10168)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 19/04/2021
DECISÃO “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação cível. Mandado de segurança. Professor. Aposentadoria por invalidez. Revisão. Proventos proporcionais. Base de cálculo. Cargo 
efetivo em que se deu a aposentadoria.
1. A Constituição Federal assegura aos agentes políticos abrangidos pelo regime de previdência o direito à aposentadoria por invalidez.
2. Os proventos de aposentadoria por invalidez permanente daqueles que tenham ingressado no serviço público até a data da publicação 
da EC/70, de 29 de março de 2012, devem ser calculados com base na remuneração do cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na 
forma do art. 6º-A, da EC n. 41/2003, acrescido pela EC n. 70/2012.
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3. Hipótese em que a revisão dos proventos deve ser feita com base no salário do cargo efetivo em que se deu a aposentadoria, mesmo não 
havendo preenchido os requisitos para a aposentadoria especial de professor, respeitada a proporcionalidade decorrente da aposentadoria 
por invalidez.
4. Recurso não provido.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7035384-49.2019.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7035384-49.2019.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: Estado de Rondônia
Procuradora: Luciana Fonseca Azevedo (OAB/RO 5726)
Apelado: Rafael Maia Lima
Advogada: Ana Paula de Lima Carvalho (OAB/RO 9791)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 28/02/2020
DECISÃO “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação. Administrativo. Mandado de segurança. Concurso público. Servidor estadual efetivo. Autorização para afastamento. Curso de 
formação em cargo federal. Princípio da isonomia. Possibilidade. Estágio probatório. Irrelevância. Recurso não provido. 
Todos os servidores civis estaduais possuem direito de participar de curso de formação de outro órgão estadual, tendo sido aprovado nas 
demais etapas do concurso público, sendo ilegal o ato praticado pela autoridade de impedir o servidor de afastar-se para tal fim, mesmo 
quando em estágio probatório. 
Mesmo em se tratando de concurso público para cargo pertencente ao quadro da União, ainda que não previsto em estatuto, é reconhecido 
o direito ao afastamento não remunerado, sob pena de lesão ao princípio da isonomia. Precedentes.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7003432-03.2016.8.22.0019 Apelação (PJe)
Origem: 7003432-03.2016.8.22.0019 Machadinho do Oeste/Vara Única
Apelante: Alessandra dos Santos Almeida
Advogado: João da Cruz Silva (OAB/RO 5747)
Apelado: Município do Vale do Anary
Procurador: Rodrigo do Reis Ribeiro (OAB/RO 1659)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 03/04/2020
Decisão “RECURSO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação. Mandado de Segurança. Auxílio-alimentação. Adicional de insalubridade. Previsão legal. Supressão por decreto. Inviabilidade.
A percepção de auxílios previstos em lei é direito líquido e certo dos servidores integrantes das categorias funcionais nela especificadas.
Decreto executivo que retira dos servidores direitos previstos em lei está eivado de vícios. Ademais, se tal ato administrativo não tiver 
sido precedido de processo administrativo no qual é dada ciência aos servidores e possibilidade de defesa, identificável a abusividade e 
ilegalidade do ato. Precedentes. 
Recurso que se dá provimento.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7041499-23.2018.8.22.0001 Embargos de Declaração em Apelação (PJe)
Origem: 7041499-23.2018.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da Fazenda Pública
Embargante/Embargado: Ronny Ribeiro de Oliveira
Advogada: Danielle Rosas Garcez Bonifácio de Melo Dias (OAB/RO 2353)
Advogado: Marcos Aurélio de Menezes Alves (OAB/RO 5136)
Embargado/Embargante: Estado de Rondônia
Procurador: Fábio José Gobbi Duran (OAB/RO 632)
Relator em substituição regimental: DES. MIGUEL MONICO NETO
Opostos em 16/12/2020
Opostos em 17/01/2021
Impedimento: Juíza Convocada Inês Moreira da Costa
Decisão “EMBARGOS NÃO PROVIDOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Embargos de declaração. Questões suscitadas e já enfrentadas. Vício de omissão e obscuridade não caracterizados. Rediscussão da 
matéria. Impossibilidade. Recursos não providos.
Os embargos de declaração têm finalidade restrita a promover o aperfeiçoamento do pronunciamento judicial, sanando-se eventuais vícios 
de omissão, contradição ou obscuridade identificados na decisão.
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Inexistindo omissão ou contradição no acórdão, os embargos de declaração não podem ser utilizados com o fim de rediscutir a matéria 
devidamente decidida nos limites em que travada a controvérsia. 
O Código de Processo Civil consagrou entendimento da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido de que se consideram 
incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou, para fins de prequestionamento, ainda que os embargos de declaração 
sejam inadmitidos ou rejeitados. 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7043601-18.2018.8.22.0001 Embargos de Declaração em Apelação (PJe)
Origem: 7043601-18.2018.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da Fazenda Pública
Embargante: Estado de Rondônia
Procurador: Gláucio Puig de Mello Filho (OAB/RO 6382)
Embargada: Erenita dos Santos Carvalho
Advogado: Ânderson Felipe Reusing Bauer (OAB/RO 5530)
Relator em substituição regimental: DES. MIGUEL MONICO NETO
Opostos em 10/08/2020
Impedimento: Juíza Convocada Inês Moreira da Costa
Decisão “EMBARGOS NÃO PROVIDOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Embargos de declaração em apelação. Alegação de contradição. Rediscussão da matéria. Impossibilidade. Prequestionamento. Vícios 
inexistentes. Recurso não provido.
Os embargos de declaração são cabíveis somente para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão ou corrigir erro material, 
jamais para rediscussão da matéria já apreciada.
Não existe contradição quando o aresto apresenta proposições entre si convergentes e harmônicas.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7032589-70.2019.8.22.0001 Embargos de Declaração em Apelação (PJe)
Origem: 7032589-70.2019.8.22.0001 Porto Velho/4ª Vara Cível
Embargante: Banco do Brasil S/A
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB/RO 4875)
Embargado: Município de Porto Velho
Procurador: Jefferson de Souza (OAB/RO 1139)
Procurador: Ricardo Amaral Alves do Vale (OAB/RO 2130)
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Opostos em 06/05/2021
DECISÃO “EMBARGOS NÃO PROVIDOS, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Embargos de Declaração. Inexistência de omissão e contradição. Rediscussão do entendimento. Impossibilidade. Não provimento. 
1. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 
proferir a decisão.
2. Constata-se que o embargante não pretende corrigir defeitos no acórdão proferido, mas sim, replicar seus fundamentos, além de apresentar 
argumentos divorciados do fim do atual recurso.
3. Sendo a fundamentação clara e suficiente para conduzir a uma conclusão lógica, desnecessária qualquer consideração ulterior, tratando-
se os embargos, portanto, de mera insatisfação do embargante com o resultado da decisão, e não de vício constante do acórdão. 
4. Embargos que se nega provimento.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7051128-21.2018.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7051128-21.2018.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: Município de Porto Velho
Procurador: Salatiel Lemos Valverde (OAB/RO 1998)
Apelada: CCN Construções e Incorporações Ltda - Me
Advogada: Zilda Guimarães de Araújo (OAB/RO 7093)
Advogada: Graziela Fortes (OAB/RO 2208)
Advogado: Sérgio Araújo Pereira (OAB/RO 6539)
Relator em substituição regimental: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 20/08/2019
Impedimento: Juíza Convocada Inês Moreira da Costa
Decisão “RECURSO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação. Direito tributário. Ação declaratória. Taxa de outorga onerosa do direito de construir. Redução. Lei declarada inconstitucional. 
Efeito ex tunc. Concessão do benefício durante a vigência da norma. Impossibilidade. Repristinação da legislação anterior. Recurso provido.
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Tendo sido declarada inconstitucional a lei que prevê a concessão do benefício, com efeito ex tunc, acorre a repristinação da norma 
revogada pela lei viciada, de modo que não há se falar em direito de usufruir da isenção nela prevista, ainda que preenchidos os requisitos 
legais durante sua vigência, porquanto são tidos por absolutamente nulos os atos normativos declarados inconstitucionais e, portanto, 
destituídos de qualquer carga de eficácia jurídica.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo:7000380-54.2020.8.22.0020 Apelação (PJe)
Origem: 7000380-54.2020.8.22.0020 Nova Brasilândia do Oeste/Vara Única
Apelante: Estado de Rondônia
Procurador: Eliabes Neves (OAB/RO 4074)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Interessado (Parte Passiva): Jorge Borsoni
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Distribuído em 28/09/2020
Decisão “REJEITADAS AS PRELIMINARES. NO MÉRITO, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA 
RELATORA, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação. Ação Civil Pública. Direito constitucional. Direito à saúde. Cerceamento de defesa e falta de fundamentação. Inocorrência. 
Chamamento ao processo. Solidariedade dos entes federados. Tratamento de idoso. Procedimento cirúrgico. Dever do Estado. Reserva do 
possível. Violação não caracterizada. Recurso não provido.
A ausência de instrução probatória não caracteriza violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa, notadamente porque cabe 
ao magistrado julgar a lide de forma antecipada quando existem elementos suficientes para solução da controvérsia, conforme se extrai do 
art. 355, I, do Código de Processo Civil. Da mesma forma, não há que se falar em falta de fundamentação quando verifica-se na sentença a 
exposição das razões de fato e de direito que levaram a conclusão adotada.
A responsabilidade dos entes federados configura litisconsórcio passivo facultativo, podendo a ação em que se postula o fornecimento de 
prestação na área da saúde ser proposta contra a União, Estado ou Município, individualmente ou de forma solidária. (RE 855.178, Tema 
793). 
Pode o 
PODER JUDICIÁRIO, no tocante ao direito essencial à saúde, determinar ao Estado a implementação de políticas públicas quando ocorre 
omissão de sua parte, sem que haja violação ao poder discricionário do Poder Executivo.
Não pode o Poder Público se esquivar de suas atribuições essenciais e vitais instituídas pela Constituição da República, por meio da 
simples suscitação do princípio da reserva do possível e indisponibilidade financeira ou orçamentária, eis que a saúde e a vida das pessoas 
constituem um conjunto de valor supremo a ser tutelado no ordenamento jurídico pátrio.
Recurso que se nega provimento.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 0014567-65.2005.8.22.0101 Apelação (PJe)
Origem: 0014567-65.2005.8.22.0101 Porto Velho/2ª Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos
Apelante: Município de Porto Velho
Procurador: Jefferson de Souza (OAB/RO 1139)
Apelado: Carlos Gregório Papafanurakis
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Distribuído em 17/05/2021
DECISÃO “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação. Execução fiscal. IPTU. Notificação. Lançamento por edital. Endereço certo. Remessa do carnê não demonstrada. Nulidade.
Conforme entendimento sumular n. 397 do STJ, o contribuinte do IPTU é notificado do lançamento pelo envio do carnê ao seu endereço. 
Portanto, a notificação por edital somente se justifica quando o sujeito se encontra em local incerto e não sabido.
Comprovada a notificação irregular do contribuinte (visto que consta da própria CDA a informação de que a notificação ocorreu por edital) 
impõe-se reconhecer a nulidade da execução por falta de título executivo válido, notadamente quando o município não traz documentos 
aptos a comprovar sua tese de que a notificação ocorreu também por envio do carnê à residência do executado.
Recurso não provido.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7031906-67.2018.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7031906-67.2018.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: Débora de Castro
Advogada: Danielle Rosas Garcez Bonifácio de Melo Dias (OAB/RO 2353)
Apelado: Estado de Rondônia
Procuradora: Mônica Aparecida Eustachio (OAB/RO 7935)
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Apelado: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON
Procurador: Róger Nascimento dos Santos (OAB/RO 6099)
Procurador: Toyoo Watanabe Junior (OAB/RO 5728)
Relator em substituição regimental: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 22/04/2020
Impedida: Juíza Convocada Inês Moreira da Costa
Decisão “RECURSO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação Cível. Alienação mental. Aposentadoria por invalidez com proventos integrais. Imposto de renda. Isenção. Termo inicial. Recurso 
provido.
É assegurada aos portadores de alienação mental a isenção do imposto de renda sobre os proventos de aposentadoria, nos termos do art. 
6º, XIV, da Lei n. 7.713/88, desde a data do diagnóstico da doença.
Havendo pedido administrativo de isenção do IRPF, o prazo prescricional de cinco anos deve ser contado a partir da sua protocolização.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7002136-35.2019.8.22.0020 Apelação (PJe)
Origem: 7002136-35.2019.8.22.0020 Nova Brasilândia do Oeste/Vara Única
Apelante: Estado de Rondônia
Procurador: Eliabes Neves (OAB/RO 4074)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Interessada (Parte Passiva): Benedita Ferreira Bueno Aires
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Distribuído em 20/08/2020
Decisão “REJEITADAS AS PRELIMINARES. NO MÉRITO, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA 
RELATORA, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação. Ação de obrigação de fazer. Saúde. Fornecimento de medicamento fora da lista do SUS. Requisitos estabelecidos no REsp 
1.657.156. Preenchimento. Recurso não provido.
A saúde é bem essencial à vida e à dignidade da pessoa humana, e consiste em direito fundamental. Ainda que não haja previsão do 
medicamento pleiteado na lista de medicamentos cujo fornecimento é obrigatório pelo SUS, o direito fundamental à saúde deve ser 
preservado, sobretudo quando demonstrado o preenchimento dos requisitos estabelecidos pelo STJ no julgamento do REsp n. 1.657.156. 
In casu, demonstrados o preenchimento desses requisitos, a manutenção da sentença se impõe.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7024143-15.2018.8.22.0001 Embargos de Declaração em Apelação (PJe)
Origem: 7024143-15.2018.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da Fazenda Pública
Embargante: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON
Procuradora: Nair Ortega Rezende dos Santos Bonfim (OAB/RO 7999)
Procurador: Róger Nascimento dos Santos (OAB/RO 6099)
Procurador: Toyoo Watanabe Junior (OAB/RO 5728)
Embargada: Maria do Rosário Lima das Chagas
Advogado: Gabriel Bongiolo Terra (OAB/RO 6173)
Relator em substituição regimental: DES. MIGUEL MONICO NETO
Opostos em 31/08/2020
Impedimento: Juíza Convocada Inês Moreira da Costa
DECISÃO “EMBARGOS NÃO PROVIDOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Embargos de Declaração. Omissão não verificada. Rediscussão. Inviabilidade. Recurso não provido.
Ausentes quaisquer dos vícios ensejadores dos embargos declaratórios, afigura-se patente o intuito infringente da presente irresignação, 
que objetiva não suprimir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material, mas, sim, reformar o julgado por via 
inadequada.
Recurso que se nega provimento.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7027978-74.2019.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7027978-74.2019.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: Alessandro Correa Prudente dos Santos
Advogado: José Roberto de Castro (OAB/RO 2350)
Apelado: Estado de Rondônia
Procurador: Fábio José Gobbi Duran (OAB/RO 632)
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Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 27/02/2020
Impedimento: Juíza Convocada Inês Moreira da Costa
DECISÃO “RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação. Ação ordinária. Direito administrativo. Servidor estadual. Médico. Progressão funcional. Grupo ocupacional saúde. Previsão legal. 
Requisitos. Preenchimento. Análise. 
1. A Lei 1.386/2004, promoveu alterações na Lei 1.067/2002, que trata da progressão funcional do grupo ocupacional de saúde, não a 
revogou, mas a aperfeiçoou. Precedentes desta Corte. 
2. A norma que estabelece progressão funcional para os integrantes do Grupo Ocupacional Saúde é de eficácia plena, pois devidamente 
regulamentada pela Lei 1.607/2002, que permanece em vigor, não havendo falar, pois, em lacuna legislativa, tampouco em norma de 
eficácia limitada.
3. Não observada a regra da progressão funcional para efeito remuneratório, impõe-se o enquadramento do apelante nos níveis de referência 
previstos na Lei 1.067/2002, bem como o pagamento das respectivas diferenças salariais, a contar da data da impetração.
4. Em que pese a inegável desídia do Estado na avaliação e implementação periódica de progressão funcional, inviável que, de forma 
genérica, se determine a concessão do benefício para todos os integrantes do grupo ocupacional saúde, sem avaliação prévia dos demais 
requisitos legais.
5. Recurso parcialmente provido.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7003401-80.2016.8.22.0019 Apelação (PJe)
Origem: 7003401-80.2016.8.22.0019 Machadinho do Oeste/Vara Única
Apelante: Francisca Célia Rodrigues
Advogado: João da Cruz Silva (OAB/RO 5747)
Apelado: Município do Vale do Anary
Procurador: Rodrigo do Reis Ribeiro (OAB/RO 1659)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 13/08/2020
DECISÃO “RECURSO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação. Mandado de segurança. Auxílio alimentação. Adicional de insalubridade. Previsão legal. Supressão por decreto. Inviabilidade.
A percepção de auxílios previstos em lei é direito líquido e certo dos servidores integrantes das categorias funcionais nela especificadas.
Decreto executivo que retira dos servidores direitos previstos em lei está eivado de vícios. Ademais, se tal ato administrativo não tiver 
sido precedido de processo administrativo no qual é dada ciência aos servidores e possibilidade de defesa, identificável a abusividade e 
ilegalidade do ato. Precedentes. 
Recurso a que se dá provimento.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7003831-73.2018.8.22.0015 Apelação (PJe)
Origem: 7003831-73.2018.8.22.0015 Guajará-Mirim/1ª Vara Cível
Apelante: Servulo de Oliveira Mesquita Neto
Advogado: Tiago Iudi Monteiro Motomya (OAB/RO 7872)
Apelado: Município de Guajará-Mirim
Procurador: Jordão Demétrio Almeida (OAB/RO 2754)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 16/03/2021
DECISÃO “RECURSO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação. Regularidade do registro sindical. Ausência de registro no Ministério competente. Extinção do feito. Registro concedido no ínterim 
da sentença e interposição do recurso. Princípio da efetividade. Retorno dos autos e prosseguimento do cumprimento de sentença. Recurso 
provido.
O registro não constitui mera formalidade, mas ato que implica o reconhecimento legal da entidade, que atribui personalidade jurídica 
sindical e legitimidade para o exercício da representação da categoria, na base territorial proposta, nos termos da CF/88.
De acordo com entendimento das Cortes Superiores, e nos termos do art. 8º, I e II, da CF e Orientação Jurisprudencial nº 15 da SDC do 
TST, só se reconhece ao sindicato a capacidade de estar em juízo na defesa dos interesses da categoria que representa, se devidamente 
registrado no órgão competente do Ministério do Trabalho, sendo que atualmente, responde o Ministério da Economia.
Ausente tal registro, mesmo após suspensão do feito para providências, correta é a sentença que extingue o feito. No entanto, a concessão 
do registro no ínterim da sentença e da interposição do recurso, revela ser o caso de aplicação do princípio da efetividade, buscando-se ao 
máximo o resultado prático almejado, de modo que a anulação da sentença com determinação de retorno dos autos para prosseguimento 
do cumprimento da sentença, mostra ser a medida mais razoável. Precedentes.
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 0019836-85.2005.8.22.0101 Apelação (PJe)
Origem: 0019836-85.2005.8.22.0101 Porto Velho/2ª Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos
Apelante: Município de Porto Velho
Procurador: Ricardo Amaral Alves do Vale (OAB/RO 2130)
Apelada: Clecy Haddock Monteiro de Almeida
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 14/05/2021
DECISÃO “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação. Execução fiscal. IPTU. Notificação da constituição do crédito tributário. Edital. Endereço certo. Envio do carnê. Comprovação. 
Ausência. Convênio com os correios. Data posterior aos créditos cobrados. Notificação nula. Direito sumular. Recurso improvido.
1. Conforme a súmula 397 do STJ, o contribuinte do IPTU é notificado do lançamento pelo envio do carnê ao seu endereço.
2. A notificação por edital do lançamento do crédito tributário só se justifica quando o sujeito passivo se encontra em local incerto e não 
sabido, o que, a toda evidência, não é o caso dos autos, devendo, nos demais casos, ser realizada pessoalmente e por escrito, segundo 
inteligência do artigo 145 do CTN, o qual exige a notificação regular do contribuinte.
3. Recurso não Provido.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 0802284-27.2021.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 7001186-85.2021.8.22.0010 Rolim de Moura/2ª Vara Cível
Agravante: Auto Escola R. M. Ltda – Me
Advogado: Alan Oliveira Bruschi (OAB/RO 6350)
Agravante: Luzia Eliane Rodrigues de Morais
Advogado: Alan Oliveira Bruschi (OAB/RO 6350)
Agravado: Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia - DETRAN/RO
Procurador: Saulo Rogério de Souza (OAB/RO 1556)
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Distribuído em 23/03/2021
DECISÃO “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Agravo de instrumento. Ação anulatória. Ato administrativo. Cassação do credenciamento. Tutela de urgência. Efeito suspensivo. Ausente 
requisitos. Recurso desprovido.
A concessão de tutela provisória de urgência está condicionada, conforme disposto no art. 300 do Código de Processo Civil, à demonstração 
da existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.
Ausente qualquer nulidade ou irregularidade flagrante no processo administrativo que aplicou a penalidade de cassação ao Centro de 
Formação de Condutores, não há que se falar na concessão da liminar.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7041310-45.2018.8.22.0001 Embargos de Declaração em Apelação (PJe)
Origem: 7041310-45.2018.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos
Embargante: João Rodrigues Cardoso Júnior
Advogado: José Carlos Lino Costa (OAB/RO 1163)
Advogada: Maria Idalina Monteiro Rezende Costa (OAB/RO 3194)
Embargado: Município de Porto Velho
Procurador: Jefferson de Souza (OAB/RO 1139)
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Opostos em 06/04/2021
DECISÃO “EMBARGOS NÃO PROVIDOS, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Embargos de Declaração. Inexistência de omissão e contradição. Rediscussão do entendimento. Impossibilidade. Não provimento. 
1. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 
proferir a decisão.
2. Constata-se que o embargante não pretende corrigir defeitos no acórdão proferido, mas sim, replicar seus fundamentos, além de apresentar 
argumentos divorciados do fim do atual recurso.
3. Sendo a fundamentação clara e suficiente para conduzir a uma conclusão lógica, desnecessária qualquer consideração ulterior, tratando-
se os embargos, portanto, de mera insatisfação do embargante com o resultado da decisão, e não de vício constante do acórdão. 
4. Embargos que se nega provimento.
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7022004-90.2018.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7022004-90.2018.8.22.0001 Porto Velho/9ª Vara Cível
Apelante: Antônio José Gomes
Advogada: Raiza Costa Cavalcanti (OAB/RO 6478)
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social – INSS
Procurador Federal: Guilherme Viana Lara Alves (OAB/MG 148297)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 27/08/2020
Adiado em 13/07/2021
Decisão “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação. Ação ordinária. Direito previdenciário. Acidente de trabalho. Auxílio-acidente. Laudo pericial oficial. Incapacidade laborativa parcial 
e permanente. Data inicial. Ausência. Pedido administrativo. Agravamento. Lesão. Redução. Capacidade laboral. Utilizada a data de citação. 
Manutenção da sentença.
Conforme jurisprudência do STJ o termo inicial do auxílio-acidente é a data da cessação do auxílio-doença, quando este for pago ao 
segurado, e, inexistindo tal fato, ou ausente prévio requerimento administrativo para a concessão do auxílio-acidente, o termo inicial do 
recebimento do benefício deve ser a data da citação.
In casu, considerando que a incapacidade parcial e permanente só ocorreu tempos após a cessação do auxílio-doença pago ao apelante e 
não havendo prova de que tenha sido postulado administrativamente tal benefício, correta a sentença que fixa como termo inicial a data de 
citação nos autos. 
2. Recurso que se nega provimento.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7028748-67.2019.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7028748-67.2019.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: Pedro Carvalho
Advogada: Maria Lídia Brito Gonçalves (OAB/RO 318A)
Advogada: Olívia Alves Moreira (OAB/RO 2212)
Advogado: Fábio Antônio Moreira (OAB/RO 1553)
Apelado: Estado de Rondônia
Procurador: Sávio de Jesus Gonçalves (OAB/RO 519A)
Relator em substituição regimental: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 30/01/2020
Impedimento: Juíza Convocada Inês Moreira da Costa
Decisão “RECONHECIDA A NULIDADE DA SENTENÇA E JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, 
À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação Cível. Policial Civil. Progressão funcional. Incidência sobre o adicional de isonomia. Proporção de acordo com a tabela de 
vencimentos em vigor. Recurso provido. 
O aumento salarial decorrente da progressão funcional dos policiais civis deve ser calculado sobre os valores recebidos a título de adicional 
de isonomia, dada sua natureza jurídica de vencimento, respeitando-se a mesma proporção de aumento para cada classe de acordo com a 
tabela de vencimentos em vigor para o respectivo cargo.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Especial / Gabinete Des. Roosevelt Queiroz 
PETIÇÃO CÍVEL: 0804885-06.2021.8.22.0000
ORIGEM: 7008818-92.2021.8.22.0001 PORTO VELHO - 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
RECORRENTE: ZZAB COMERCIO DE CALCADOS LTDA.
ADVOGADO: JULIO CESAR GOULART LANES – RO 4365-A
RECORRIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
RELATOR: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Decisão 
Vistos,
Trata-se de pedido de tutela provisória recursal apresentado por ZZAB Comércio de Calçados Ltda, avulso ao recurso de apelação interposto 
por si em face da sentença prolatada pela 1ª Vara da Fazenda Pública desta Capital que, denegou a segurança pleiteada, afirmando inexistir 
lesão a direito líquido e certo a ser corrigido por meio do presente mandamus, tendo em vista que a cobrança do DIFAL encontra-se 
devidamente prevista em lei.
Em suas razões afirma que em 24 de fevereiro de 2021, o Supremo Tribunal Federal concluiu o julgamento conjunto do Recurso Extraordinário 
nº 1.287.019, leading case no Tema 1093, e da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 5469, no sentido de que é inconstitucional 
a cobrança do DIFAL antes da edição de uma lei complementar que discipline a Emenda Constitucional nº 87/2015, sendo sido fixada a 
seguinte tese:
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“A cobrança do diferencial de alíquota alusivo ao ICMS, conforme introduzido pela Emenda Constitucional nº 87/2015, pressupõe edição de 
lei complementar veiculando normas gerais” 
Nestes termos, requer deferida a tutela provisória ao recurso de apelação, seja em caráter de tutela de evidência, ou, subsidiariamente, de 
tutela de urgência, inaudita altera pars, para que, nos termos do art. 151, IV, do Código Tributário Nacional, suspender a exigibilidade dos 
débitos de DIFAL nas operações interestaduais envolvendo as mercadorias aos consumidores final não contribuintes de ICMS situados 
neste Estado, até o trânsito em julgado da decisão final do presente processo, afastando-se qualquer sanção, penalidade, restrição ou 
limitação de direitos em razão do não recolhimento do DIFAL (fls. 3/9).
Pois bem.
Requer a requerente/apelante a concessão de tutela de urgência ou de evidência, tendo em vista apontar que a decisão se mantida sem os 
efeitos suspensivos lhe trará cobrança indevida de tributo, além de que o tema já foi pacificado em sede de repercussão geral pelo STF. De 
fato, o CPC prescreve a possibilidade de concessão de efeito suspensivo aos recursos de apelação nas situações previstas em seu artigo 
1.012.
Nos casos previstos nos incisos do § 1º do art. 1.012 e nas outras hipóteses legais em que a apelação não tem efeito suspensivo, o relator 
poderá atribuí-lo, suspendendo a eficácia da sentença, desde que haja probabilidade de provimento e perigo de dano decorrente da demora 
do seu julgamento.
Tal previsão encontra-se igualmente, abrangendo todos os recursos, no parágrafo único do art. 995 do CPC.
É sabido que para a concessão de tutela provisória de urgência a decisão precária deve justificar-se pela presença de dois requisitos, quais 
sejam, (i) elementos que evidenciem a probabilidade do direito e (ii) o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (artigos 294 e 
300, ambos do CPC). Por se tratarem de requisitos essenciais, devem ser cumulativos e concomitantes, traduzindo-se a falta de um deles 
na impossibilidade da concessão da medida antecipatória.
No caso da tutela de evidência esta é verificável no art. 311, CPC:
Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do 
processo, quando: 
I - ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte; 
II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou 
em súmula vinculante; 
III - se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de depósito, caso em que será decretada a 
ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa; 
IV - a petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não oponha prova 
capaz de gerar dúvida razoável. 
Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II e III, o juiz poderá decidir liminarmente. 
Pelos argumentos trazidos aos autos e os documentos acostados no processo de origem, vislumbro a possibilidade da concessão da tutela 
provisória em qualquer destas modalidades.
Em pesquisa no site do colendo STF (http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&Pesquisa
Em=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=1093++++++&numer
oTemaFinal=1093++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministr
o=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao= acesso em 3103.2020) e possível verificar que houve o julgamento do Tema 1093, tendo sido 
definida a seguinte tese jurídica: “A cobrança do diferencial de alíquota alusivo ao ICMS, conforme introduzido pela Emenda Constitucional 
nº 87/2015, pressupõe edição de lei complementar veiculando normas gerais”.
Assim, presente o requisito para a concessão da tutela de evidência. Não fosse isso, de igual modo, também identificável os pressupostos 
para a concessão da tutela de urgência, visto que o fumus boni iuris é constatável no exame da tese fixada e o fumus boni iuris no fato de 
que o indeferimento do pedido poderá gerar cobrança indevida ao apelante.
Em face do exposto, em cognição sumária e precária, presentes os requisitos necessários à concessão da tutela de evidência e de urgência, 
defiro-a.
Sem prejuízo, providencie-se cópia desta para que seja juntada ao feito originário (autos n. 7008818-92.2021.8.22.0001), que se encontra 
ainda na vara de origem, aguardando determinação para remessa a esta Corte para análise do recurso de apelação já interposto pela ora 
requerida. Intime-se o Requerido/Apelado da decisão. 
Com as comunicações e trânsito, arquivem-se.
Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 28 de julho de 2021
Desembargador Miguel Mônico Neto
Relator em Substituição Regimental

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Especial / Gabinete Des. Miguel Monico 
AGRAVO DE INSTRUMENTO: 0806960-18.2021.8.22.0000
ORIGEM: 7000103-86.2020.8.22.0004 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
AGRAVANTE: EDNA DO NASCIMENTO NUNES
ADVOGADOS: WILLIAMES PIMENTEL DE OLIVEIRA – RO 2694-A, TIAGO RAMOS PESSOA – RO 10566-A
AGRAVADO: ESTADO DE RONDÔNIA
RELATOR: DES. MIGUEL MONICO NETO
DECISÃO 
Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Edna do Nascimento Nunes contra decisão interlocutória 
proferida pelo juiz da 1ª Vara Cível da comarca de Ouro Preto do Oeste nos autos da execução fiscal n. 7000103.86.2020.8.22.0004, com 
o seguinte teor: 
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“Vistos.
A consulta ao Sisbajud restou frutífera, tendo sido bloqueada a quantia executada (R$ 1.638,84). Assim, determino a intimação da executada 
– na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente – para querendo impugnar a apreensão em 5 (cinco) dias úteis, nos termos 
do art. 854, § 3º, do NCPC.
Apresentada a impugnação, que deverá versar exclusivamente sobre os assuntos tratados no art. 854, § 3º, vista à parte exequente, ou 
decorrido o prazo para tanto, venham conclusos para decisão. Desde logo advirto à parte devedora que sua inércia ensejará a conversão 
do bloqueio em penhora e a liberação do valor bloqueado à parte exequente.
Pratique-se o necessário.”
Aduz que o bloqueio efetivado atingiu o saldo da conta corrente bancária (conta proventos/salário), mantida no Banco do Brasil S/A, posto 
que é servidora pública da Educação, sendo esta função a sua única fonte de remuneração, restando um saldo bancário de R$ 4,72(quatro 
reais e setenta e dois centavos). 
Sustenta que, conforme extrato bancário, o valor de R$ 1.638,84 (um mil e seiscentos, e trinta e oito reais e oitenta e quatro centavos), se 
refere ao saldo dos proventos do Salário recebidos em 29/06/2021 creditado pela Prefeitura Municipal de Mirante da Serra.
Afirma que a quantia é absolutamente impenhorável pois é fonte de subsistência para sua família, possuindo caráter alimentar. Pontua sobre 
os precedentes jurisprudenciais que reforçam a necessidade de liberação da quantia bloqueada. 
Postula seja concedida tutela provisória de urgência para, reformando a decisão atacada, deferir a suspensão dos efeitos da decisão 
proferida pelo juiz a quo e liberar o valor de R$ 1.638,84 (um mil, seiscentos e trinta e oito reais e oitenta e quatro centavos) da conta bancária 
da agravante. Ao final, requer a confirmação da liminar. 
É o relatório. Decido. 
Recurso próprio e tempestivo. Preparo devidamente recolhido. 
É prevista, ainda, para uma análise mais rápida e eficaz da matéria pelo órgão ad quem, a possibilidade de concessão de efeito suspensivo 
quando do recebimento do recurso, para ver paralisada a decisão adotada pelo juízo de primeiro grau até o julgamento final do recurso, ao 
menos. 
Todavia, para a concessão desse efeito, o art. 995, do CPC prevê como requisitos o risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, 
e a demonstração da probabilidade de provimento do recurso: 
Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em sentido diverso. 
Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata produção de seus efeitos houver 
risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso. 
Como visto, a decisão agravada bloqueou valores na conta corrente da agravante. 
Em uma análise perfunctória, verifico haver elementos mínimos suficientes que demonstram que o valor bloqueado consiste em salário, 
posto que o próprio extrato juntado (id. 12930938), demonstra o recebimento de proventos da Prefeitura de Mirante da Serra.
O art. 833 do CPC elenca as hipóteses de impenhorabilidade, dentre outras os incisos IV e X, que assim transcrevo:
Art. 833: São impenhoráveis:
(...) IV – os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e 
os montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os ganhos 
de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, ressalvado o § 2º.
(...)
X - a quantia depositada em caderneta de poupança, até o limite de 40 (quarenta) salários-mínimos;
Assim, verifico que há prova de que os valores da conta bancária da agravante refere-se a salário/verba alimentícia e que não estão acima 
dos 50 (cinquenta) salários-mínimos (art. 843, §2º, do NCPC), de modo que não podem ser bloqueados/penhorados. 
A corroborar com a impossibilidade de penhora/bloqueio dos valores destaco jurisprudência deste Tribunal de Justiça, vide:
Agravo de Instrumento. Penhora de verbas salariais. Conta poupança. Impossibilidade. Inocorrência das hipóteses legais. Vedação. Recurso 
Provido.
O art. 833, IV, do CPC/15 reafirma a proteção conferida às verbas de natureza salarial anteriormente prevista no art. 649, IV, do CPC/73, 
não obstante a nova lei preveja a possibilidade excepcional de penhora sobre quantia excedente a 50 (cinquenta) salários mínimos 
mensais, e também possibilite a penhora satisfação de prestação alimentícia. Ausentes tais excepcionalidades, há de prevalecer a regra 
de impenhorabilidade de tais verbas.
A mesma vedação incide sobre a conta-poupança do devedor cujo saldo seja inferior a quarenta salários-mínimos.
(TJRO - AI nº 0804421-50.2019.822.0000, 2ª Câmara Especial, Rel. Des. Renato Martins Mimessi, j. 15/01/2021)
Agravo de instrumento. Cumprimento de sentença. Penhora de valores disponíveis em contas poupança e corrente. Impossibilidade. 
Recurso provido.
Não é possível a penhora em conta corrente destinada a recebimento de salários, proventos ou aposentadorias, conforme decisão do 
Superior Tribunal de Justiça.
Não é possível a penhora em conta poupança, considerando o princípio da dignidade da pessoa e a regra da impenhorabilidade pela função 
social do instituto da poupança, ressaltando que a presunção do que venha a ser o mínimo para preservar a subsistência do devedor e de 
sua família é 40 (quarenta) salários mínimos e está previsto expressamente em lei.
Circunstância dos autos em que ficou demonstrado que os valores correspondem ao ganho impenhorável ou necessário à subsistência do 
mês.
(TJRO - AI n. 0802251-42.2018.822.0000, Rel. Des. Sansão Saldanha, 1ª Câmara Cível, j. 28/03/2019.)
Ante o exposto, CONCEDO o efeito suspensivo pretendido para liberar os valores bloqueados na conta da Agravante (R$ 1.638,84). 
Ao agravado para, querendo, apresentar contraminuta.
Oficie-se ao magistrado de primeiro grau acerca desta decisão, para cumprimento e, eventualmente, reconsideração.
Intime-se.
Porto Velho-RO, data da assinatura eletrônica.
Des. Miguel Monico Neto 
Relator
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Especial / Gabinete Des. Miguel Monico 
AGRAVO DE INSTRUMENTO: 0807083-16.2021.8.22.0000
ORIGEM: 0001041-81.2012.8.22.0005 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JI-PARANÁ
AGRAVANTE: ARRANKA CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA - ME E OUTROS
ADVOGADOS: RENATA ALICE PESSOA RIBEIRO DE CASTRO STUTZ – RO 1112-A, EDILSON STUTZ – RO 309-A
AGRAVADO: MUNICIPIO DE JI-PARANA
RELATOR: DES. MIGUEL MONICO NETO
Decisão 
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Arranka Construção e Serviços Ltda-ME em relação à 
decisão proferida pelo Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Ji-Paraná que, ao analisar a exceção de pré-executividade apresentada pelo 
agravante nos autos de execução fiscal proposto pelo Estado de Rondônia (TJ/RO n. 0001041-81.2012.8.22.0005), rejeitou a alegação de 
prescrição intercorrente, por entender que não decorreu o prazo.
Em suma, aduz que o agravado propôs execução fiscal em 29 de maio de 2012, todavia, até o presente momento não foi encontrado 
patrimônio da agravante passível de penhora. 
Sustenta que, apesar do feito tramitar a quase 10 anos sem localização dos bens, havendo inércia do agravado, o magistrado não reconheceu 
a prescrição intercorrente quinquenal.
Afirma que estão presentes os requisitos para concessão da tutela de urgência.
Requereu, in limine, que seja determinada a suspensão dos autos na origem e, ao final, pede a reforma da decisão agravada, para reconhecer 
a prescrição intercorrente.
Examinados, decido.
O Código de Processo Civil, em seu art. 1.019, prevê a possibilidade de atribuição de efeito suspensivo ou a antecipação da tutela recursal 
pela via do agravo de instrumento, sempre que preenchidos os requisitos previstos no parágrafo único do art. 995, do NCPC, quais sejam, a 
probabilidade de provimento do recurso e o risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, quando a parte demonstrar que a espera 
do julgamento do agravo de instrumento poderá gerar o perecimento do seu direito.
Então, para a atribuição do efeito ativo ao presente recurso, é imprescindível que se analise a probabilidade do direito e o risco de ineficácia 
da decisão, caso se aguarde o julgamento final do agravo.
Pois bem.
Da análise do efeito ativo ao presente recurso, é cediço que o Superior Tribunal de Justiça, em sede de recursos submetidos à sistemática de 
julgamento de recursos repetitivos, firmou teses sobre a ocorrência da prescrição intercorrente em sede de execuções fiscais e os critérios 
necessários para sua consumação, estabelecendo a seguinte orientação, verbis:
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL CIVIL. 
TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS A PROPOSITURA DA 
AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80).
1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos escaninhos 
do 
PODER JUDICIÁRIO ou da Procuradoria Fazendária encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais.
2. Não havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair a 
penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 6.830/80, e 
respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: ‘Em execução fiscal, não localizados 
bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente’.
3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão previsto no 
caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é (ordena o art. 40: ‘[...] o juiz suspenderá [...]’). Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a escolha do 
melhor momento para o seu início. No primeiro momento em que constatada a não localização do devedor e/ou ausência de bens pelo oficial 
de justiça e intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, ‘caput’, da LEF. Indiferente 
aqui, portanto, o fato de existir petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar 
diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a 
suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar a Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à 
suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para a aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de bens 
penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege.
4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973):
4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 
- LEF tem início automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de 
bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido 
a suspensão da execução;
4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo 
despacho ordenador da citação tenha sido proferido antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005), depois da citação válida, ainda 
que editalícia, logo após a primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução.
4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo 
despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa de natureza 
não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará 
suspensa a execução.
4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano 
de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante o qual o 
processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz, 
depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato; 
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4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, 
não bastando para tal o mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. 
Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável 
(de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois prazos, pois, citados 
(ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo - mesmo depois de escoados os referidos prazos -, considera-
se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a providência frutífera.
4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278 do PC/2015), 
ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu 
(exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo, deverá demonstrar a ocorrência 
de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição.
4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos legais 
que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa.
5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973). 
(REsp 1.340.553/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, j. 12.09.2018). Grifei.
Portanto, entre as premissas fixadas, destaca-se que há possibilidade de interrupção da prescrição intercorrente. Na hipótese dos autos, ao 
analisar a alegação de prescrição intercorrente, a magistrada destaca o referido entendimento mas afirma que, na hipótese, o termo inicial 
da prescrição apenas ocorreu em 12/06/2019, razão pela qual afastou a incidência da prescrição (ID. 59818027 dos autos de origem).
Assim, em sede de cognição sumária, não verifico a presença da probabilidade de provimento do recurso, sobretudo porque há controvérsia 
na matéria trazida aos autos e requer uma análise apurada das circunstâncias apresentadas, a fim de verificar se, de fato, não há hipótese 
que interrompa o prazo prescricional.
Ademais, embora o agravante sustente a necessidade urgente da medida pleiteada, nota-se que pretende impedir eventual constrição de 
seus bens. Entretanto, caso o agravo tenha seu mérito provido, não impedirá que a parte obtenha o desbloqueio ou substituição de seus 
bens, logo, o risco de ineficácia da decisão não se mostra evidente, mormente no presente caso, em que, conforme destacado pelo próprioa 
agravante, o feito tramita a quase 10 anos sem que tenham sido localizados bens penhoráveis.
Desse modo, ausente, ao menos por ora, a presença cumulativa dos requisitos autorizadores da concessão de efeito ativo recursal (fumus 
boni iuris e periculum in mora), não é possível deferir a suspensão da decisão agravada.
Isso posto, indefiro a liminar pretendida pelo agravante, até ulteriores termos.
Intime-se o agravado, para, em 15 (quinze) dias, oferecer contraminuta, facultando-lhe juntar a documentação que entender necessária 
ao julgamento do recurso, nos termos do art. 1.019, II, do CPC/15. Havendo a juntada de documentos novos, intime-se o agravante para, 
querendo, em 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a defesa e a juntada de documentos, nos termos do art. 437, §1º do CPC/15, em respeito 
ao princípio do contraditório.
Oficie-se ao juiz da causa dando ciência desta decisão.
Advindo informações acerca de eventual retratação exercida pelo juízo de primeiro grau, na forma do art. 1.018, § 1º, do CPC, intime-se o 
agravante para manifestar acerca da perda do objeto. 
Ao final, sendo hipótese de intervenção, encaminhe-se os autos à Procuradoria de Justiça.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, data da assinatura eletrônica.
Desembargador Miguel Monico Neto
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Especial / Gabinete Des. Miguel Monico Neto 
Processo: 0807157-70.2021.8.22.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Relator: MIGUEL MONICO NETO
Data distribuição: 28/07/2021 11:06:52
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: VASCONCELOS TEIXEIRA HELENA 
Decisão 
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Estado de Rondônia em relação à decisão proferida 
pelo Juízo da Vara Única da Comarca de São Francisco do Guaporé que, nos autos de ação de ação de obrigação de fazer, deferiu tutela 
provisória e determinou que o agravante e Município de São Francisco do Guaporé, no prazo de 24 horas, adotem providências providencie 
a transferência do agravado de UTI particular para UTI/COVID do SUS, fornecendo o necessário para manutenção da saúde do agravado, 
sob pena de multa diária.
Em suma, aduz que é necessário fixar prazo razoável para cumprimento da decisão, argumentando acerca da necessidade de regulação 
e classificação do paciente em razão de número limitado de leitos de UTI, bem como avaliação das condições de providências para 
deslocamento. Destaca que o agravado já está em leito de UTI particular.
Defende a inaplicabilidade da pela de multa, argumentando sobre o não cabimento da medida para hipóteses como a dos autos, sendo o 
caso de sequestro de valores. Sustenta, ainda, que estão presentes os requisitos para a suspensão dos efeitos da decisão agravada.
Requereu, in limine, a concessão de efeito suspensivo e, ao final, pede o provimento do recurso, reformando-se a decisão, dilatando-se o 
prazo estipulado e excluindo a multa aplicada. 
Examinados, decido.
O Código de Processo Civil, em seu art. 1.019, prevê a possibilidade de atribuição de efeito suspensivo ou a antecipação da tutela recursal 
pela via do agravo de instrumento, sempre que preenchidos os requisitos previstos no parágrafo único do art. 995, do NCPC, quais sejam, a 
probabilidade de provimento do recurso e o risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, quando a parte demonstrar que a espera 
do julgamento do agravo de instrumento poderá gerar o perecimento do seu direito.
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Então, para a atribuição do efeito ativo ao presente recurso, é imprescindível que se analise a probabilidade do direito e o risco de ineficácia 
da decisão, caso se aguarde o julgamento final do agravo.
Pois bem.
Da análise do efeito ativo ao presente recurso, inicialmente, como é cediço, é dever do Estado disponibilizar os recursos e meios necessários 
à efetivação da saúde aos cidadãos, pois a saúde é direito de todos e dever do Estado, conforme regra expressa do art. 196 da CF. 
Inicialmente, quanto ao prazo para cumprimento da decisão, compulsando os autos de origem, nota-se que a magistrada, apesar de fixar o 
prazo de 24 horas para cumprir a decisão, fez uma ressalva no seguintes termos (ID. 59712139): 
“Caso seja impossível o cumprimento desta liminar por ausência de vaga/leito de UTI – fato este que deverá restar cabalmente comprovado, 
não bastando aos réus apenas alegarem sem qualquer comprovação -, deverá o paciente ser incluído na regulação (fila de espera) do SUS, 
na posição que o corpo médico entender adequada, conforme ser estado de saúde (critério médico). 
Dessa forma, a própria magistrada admite a flexibilização do prazo, notadamente condicionada a uma comprovação legítima, prejudicando o 
próprio argumento do agravante acerca da necessidade de regulação. De qualquer forma, o prazo, conforme fixado na decisão, se mostra, 
em um primeiro momento, razoável, envolvendo saúde do agravado. 
Assim, em sede de cognição sumária, não verifico a presença da probabilidade de provimento do recurso, sobretudo porque há controvérsia 
na matéria trazida aos autos e requer uma análise apurada das circunstâncias apresentadas, o que, em princípio, afasta a probabilidade do 
direito.
Com relação à multa diária, nota-se que, embora o agravante sustente a necessidade urgente da medida pleiteada, é sabido que não é 
permitido o levantamento de valor antes do trânsito em julgado da sentença favorável à parte (art. 573, §3º, CPC). Logo, o risco de ineficácia 
da decisão não mostra-se evidente. 
Desse modo, ausente, ao menos por ora, a presença cumulativa dos requisitos autorizadores da concessão de efeito ativo recursal, não é 
possível deferir a suspensão da decisão agravada. 
Isso posto, indefiro a liminar pretendida pelo agravante, mantendo a decisão agravada até ulteriores termos. 
Intime-se o agravado, para, em 15 (quinze) dias, oferecer contraminuta, facultando-lhe juntar a documentação que entender necessária ao 
julgamento do recurso, nos termos do art. 1.019, II, do CPC/15. 
Havendo a juntada de documentos novos, intime-se o agravante para, querendo, em 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a defesa e a 
juntada de documentos, nos termos do art. 437, §1º do CPC/15, em respeito ao princípio do contraditório. 
Oficie-se ao juiz da causa dando ciência desta decisão, servindo cópia da decisão como ofício/mandado. 
Advindo informações acerca de eventual retratação exercida pelo juízo de primeiro grau, na forma do art. 1.018, § 1º, do CPC, intime-se o 
agravante para manifestar acerca da perda do objeto. 
Ao final, encaminhe-se os autos à Procuradoria de Justiça. 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, data da assinatura digital.
Desembargador Miguel Monico Neto
Relator 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Especial / Gabinete Des. Roosevelt Queiroz
Processo: 7010436-88.2020.8.22.0007 - APELAÇÃO CÍVEL (198)
Relator: ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Data distribuição: 20/07/2021 11:00:42
Polo Ativo: AUREO RIBEIRO COSTA e outros
Polo Passivo: MUNICIPIO DE CACOAL 
Despacho 
Vistos.
Trata-se de apelação interposta por Aureo Ribeiro Costa contra a sentença exarada pelo juízo da 4ª Vara Cível de Cacoal, que nos autos de 
embargos à execução que foi interposto devido Ação de Execução Fiscal, julgou improcedente os pedidos.
Os presentes autos encontram-se já instruídos com apelação (ID 12890560) e contrarrazões do apelado (ID 12890565), todavia, foi concluso 
a este Gabinete para manifestação quando ao pedido de efeitos suspensivo.
Quanto a questão temos que o recebimento deste efeito é a regra, comportando excepcionalidade nas hipóteses previstas no §1º, art. 1012, 
CPC, em relação a qual a Recorrente pode ser valer do pedido de concessão de efeito suspensivo, nos termos do §3º, do mesmo artigo.
Entretanto, o caso dos autos está inserido na regra, ou seja, seu recebimento já se dará sob o duplo efeito, sendo, a rigor, despicienda 
maiores problematizações.
Em face do exposto, recebo a apelação com seu duplo efeito.
Porto Velho, 28 de julho de 2021.
Des. Miguel Mônico Neto
Relator em Substituição Regimental

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Especial / Gabinete Des. Roosevelt Queiroz
Processo: 0807362-36.2020.8.22.0000 - HABEAS CORPUS CRIMINAL (307)
Relator: ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Data distribuição: 17/09/2020 14:21:31
Polo Ativo: DEUSDETI APARECIDO DE SOUZA e outros
Advogado do(a) PACIENTE: YNGRITT ROCHA DE SOUZA - RO6948-A
Polo Passivo: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PRESIDENTE MÉDICI 
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Despacho 
Vistos.
Em virtude da interposição dos Embargos de Declaração (ID 12634939), intime-se o embargado para, caso queira, apresentar contrarrazões, 
de acordo com o art. 1.023, § 2º, do CPC. 
Cumpra-se. Após, conclusos 
Porto Velho/RO, 02 de agosto de 2021.
Des. Miguel Mônico Neto
Relator em Substituição Regimental

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Especial / Gabinete Des. Roosevelt Queiroz
Processo: 0802483-54.2018.8.22.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Relator: ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Data distribuição: 05/09/2018 09:40:24
Polo Ativo: MARIVALDO BRITO TOME e outros
Advogado do(a) AGRAVANTE: FRANCISCO DE FREITAS NUNES OLIVEIRA - RO3913-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA 
Despacho 
Vistos.
Em virtude da interposição dos Embargos de Declaração (ID 12624313), intime-se o embargado (Estado de Rondônia) para caso queira, 
apresentar contrarrazões, de acordo com o art. 1.023, § 2º, do CPC. 
Cumpra-se. Após, conclusos. 
Porto Velho/RO, 02 de agosto de 2021.
Des. Miguel Mônico Neto 
Relator em Substituição Regimental

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Tribunal Pleno / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 7037063-89.2016.8.22.0001 - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
Relator: DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
Data distribuição: 27/07/2017 17:53:03
Polo Ativo: DEILSON FREITAS BARROS e outros
Polo Passivo: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL INSS 
Despacho 
Vistos.
Intime-se o recorrido para, querendo, apresentar contrarrazões ao Agravo em recurso especial interposto, no prazo legal.
Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, julho de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Especial / Gabinete Des. Miguel Monico 
Processo: 0807037-27.2021.8.22.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Relator: MIGUEL MONICO NETO
Data distribuição: 23/07/2021 18:37:21
Polo Ativo: ENERGIA SUSTENTAVEL DO BRASIL S.A. e outros
Advogados do(a) AGRAVANTE: VINICIUS RODRIGUES PINA - DF60732, TIAGO BATISTA RAMOS - RO7119-A, MAIRA BEATRIS BRAVO 
RAMOS - DF49648, ALEX JESUS AUGUSTO FILHO - RO5850-A, FELIPE NOBREGA ROCHA - RO5849-A, RODRIGO DE BITTENCOURT 
MUDROVITSCH - RO5536-A, DANIEL NASCIMENTO GOMES - SP356650-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA 
Decisão 
Vistos, 
Energia Sustentável do Brasil S.A - ESBR interpõe Agravo de Instrumento c.c. pedido de efeito suspensivo, contra decisão proferida pela 
Juíza da 1ª Vara de Execuções Fiscais desta capital que, rejeitando exceção de pré-executividade, determinou o prosseguimento da 
execução fiscal. 
Aduz que o Estado ajuizou execução fiscal com base na CDA n° 20190200119734, imputando-lhe o não recolhimento de ICMS de 2015, 
decorrência de operação de aquisição de bem destinado ao ativo imobilizado da UHE Jirau. 
Alega que o Estado de Rondônia, para lastrear cobrança indevida, insiste em não reconhecer a vigência da isenção de ICMS prevista no 
Decreto 10.663/03. 
Nesse contexto, sustenta que a isenção promovida pelo Decreto 10.663/03 e seus efeitos não deveriam ser anulados, pois o Pleno deste e. 
Tribunal, no julgamento da ADI nº 0801985-26.2016.8.22.0000, assegurou a vigência da norma até sua revogação com a edição do RICMS/
RO (Decreto 22.721/18). 
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Destacando que o indeferimento de liminar na referida ação direta de inconstitucionalidade ratificou a eficácia do Decreto 10.663/03, de 
modo a impedir prejuízo às empresas beneficiadas pela isenção, considerando, ainda, o lapso em que o Decreto esteve em vigor. 
Afirmando descompasso com o princípio da segurança jurídica, fala em quebra de confiança do administrado no tempo de vigência do 
benefício — o que enseja a modulação dos efeitos na eventual manutenção da inconstitucionalidade —, pois o Supremo Tribunal Federal, 
no julgamento do RE 628.075/RS, expressamente analisando o teor do artigo 8º da LC 24/75, conferindo efeitos ex nunc ao julgamento, 
destacou que o Fisco só poderá proceder lançamento em relação a fato gerador ocorrido a partir da decisão proferida. 
Sustenta que se a decisão for pela inconstitucionalidade do Decreto 10.663/03, impõe-se a modulação de efeitos. 
Postula, nesse contexto, que seja deferido efeito suspensivo e, por consequência, determinada a suspensão da execução fiscal. 
É o relatório. Decido. 
O recurso tem por objeto suspender o trâmite da execução fiscal nº 7021547-24.2019.8.22.0001, em que o Estado de Rondônia pleiteia 
o valor descrito em CDA. Sustenta o agravante a constitucionalidade do Decreto 10.663/03, que garante isenção do imposto sobre a 
circulação de mercadorias em relação à importação e entrada, no Estado, de bem ou mercadoria destinada ao ativo fixo ou imobilizado de 
estabelecimento industrial ou agropecuário. 
Imperioso ressaltar que, por ocasião do julgamento da Apelação Cível nº 7055550-10.2016.8.22.0001, foi admitida incidentalmente a 
inconstitucionalidade do Decreto 10.663/03 e, por consequência, o processo foi encaminhado para análise do Tribunal Pleno desta e. 
Corte (art. 97, CF e artigo 545 do RITJRO), autuado com o número 0806869-59.2020.8.22.0000, e distribuído, e na oportunidade aguarda 
julgamento. 
Desta forma, considerando que a decisão nele proferida afetará o julgamento desta demanda, defiro o pedido de efeito suspensivo à decisão 
agravada a fim de obstar os atos expropriatórios decorrentes do processo executivo. 
Sem prejuízo, suspendo o presente recurso até o julgamento do incidente de inconstitucionalidade. 
Atente-se a Coordenadoria Especial – CPE 2º Grau, que os autos, enquanto sobrestados, deverão permanecer aos seus cuidados, e 
somente com o julgamento do citado incidente de inconstitucionalidade, com as devidas anotações, voltem conclusos.
Oficie-se ao juiz da causa dando ciência desta decisão.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, data da assinatura eletrônica.
Desembargador Miguel Monico Neto
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Especial / Gabinete Des. Miguel Monico2ª Câmara Especial / Gabinete Des. Miguel Monico
Processo: 7000130-32.2021.8.22.0005 - APELAÇÃO CÍVEL (198)
Relator: MIGUEL MONICO NETORENATO MARTINS MIMESSI
Data distribuição: 22/07/2021 12:58:47
Polo Ativo: LUIZ VIAL e outros
Advogado do(a) APELANTE: SAMIR RASLAN CARAGEORGE - RO9301-E
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA 
Despacho 
Vistos.
Trata-se de apelação interposta pelo idoso Luiz Vial em relação à sentença proferida pelo Juízo da 5ª Vara Cível da Comarca de Ji-Paraná 
que, nos autos de ação de obrigação de fazer movida em desfavor do Estado de Rondônia para no fornecimento de leito de UTI, julgou 
parcialmente procedente o pedido inicial.
Em razão da natureza do processo, envolvendo interesse de idoso (art. 75, da Lei n. 10.741/2003), abra-se vista dos autos à Procuradoria 
de Justiça para, querendo, emitir parecer. 
Em seguida, volte os autos conclusos para inclusão em pauta. 
Cumpra-se. 
Porto Velho, data da assinatura digital.
Desembargador Miguel Monico Neto
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Especial / Gabinete Des. Roosevelt Queiroz
Processo: 7038145-53.2019.8.22.0001 - APELAÇÃO CÍVEL (198)
Relator: ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Data distribuição: 29/06/2020 14:26:28
Polo Ativo: RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A. e outros
Advogados do(a) APELANTE: RAFAEL MAGALHAES DE LIMA - RJ227701, RHAFAEL MAGNUS KISS GOMES - RJ222482, JULIO SALLES 
COSTA JANOLIO - RJ119528-A, VICTOR MORQUECHO AMARAL - RJ182977-A, ANDREA DE SOUZA GONCALVES - RJ163879-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA 
Despacho 
Vistos.
Em virtude da interposição dos Embargos de Declaração (ID 12624313), intime-se o embargado (Estado de Rondônia) para caso queira, 
apresentar contrarrazões, de acordo com o art. 1.023, § 2º, do CPC. 
Cumpra-se. Após, conclusos. 
Porto Velho/RO, 02 de agosto de 2021.
Des. Miguel Mônico Neto 
Relator em Substituição Regimental
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência / Gabinete Presidência do TJRO
RECURSOS ESPECIAIS EM APELAÇÃO Nº 0021239-83.2014.8.22.0001
ORIGEM: 0021239-83.2014.8.22.0001 PORTO VELHO/2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
RECORRENTE/RECORRIDO: ADEMAR DA SILVA SEVERINO
ADVOGADO: RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS (OAB/RO 5769)
ADVOGADA: LIDIANE TELES SHOCKNESS (OAB/RO 6326)
ADVOGADO: ROBSON JOSÉ MELO DE OLIVEIRA (OAB/RO 4374)
RECORRENTE/RECORRIDA: IRENILDA NAITZ HERZOG
ADVOGADO: RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS (OAB/RO 5769)
ADVOGADA: LIDIANE TELES SHOCKNESS (OAB/RO 6326)
ADVOGADO: ROBSON JOSÉ MELO DE OLIVEIRA (OAB/RO 4374)
RECORRENTE/RECORRIDA: MARCIELE NAITZ SAMPAIO PEREIRA REPRESENTADA POR SUA GENITORA IRENILDA NAITZ 
HERZOG
ADVOGADO: RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS (OAB/RO 5769)
ADVOGADA: LIDIANE TELES SHOCKNESS (OAB/RO 6326)
ADVOGADO: ROBSON JOSÉ MELO DE OLIVEIRA (OAB/RO 4374)
RECORRENTE/RECORRIDO: MARCILIO NAITZ HERZOG
ADVOGADO: RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS (OAB/RO 5769)
ADVOGADA: LIDIANE TELES SHOCKNESS (OAB/RO 6326)
ADVOGADO: ROBSON JOSÉ MELO DE OLIVEIRA (OAB/RO 4374)
RECORRENTE/RECORRIDO: CENTRO MATERNO INFANTIL REGINA PACIS LTDA
ADVOGADO: JOSÉ CRISTIANO PINHEIRO (OAB/RO 1529)
ADVOGADA: VALÉRIA MARIA VIEIRA PINHEIRO (OAB/RO 1528)
ADVOGADO: FERNANDO CÉSAR PIMENTA AGUIAR (OAB/RO 7233)
RECORRENTE/RECORRIDO: AMAZON FORT SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA
ADVOGADO: RENATO JULIANO SERRATE DE ARAÚJO (OAB/RO 4705)
ADVOGADA: VANESSA MICHELE ESBER SERRATE (OAB/RO 3875)
RECORRIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADORA: TAIS CUNHA (OAB/RO 6142)
PROCURADORA: LIA TORRES DIAS (OAB/RO 2999)
PROCURADOR: EVANIR ANTÔNIO DE BORBA (OAB/RO 776)
PROCURADOR: APARÍCIO PAIXÃO RIBEIRO JÚNIOR (OAB/RO 1313)
PROCURADORA: MARTA CAROLINA FAHEL LÔBO (OAB/RO 6105)
RELATOR: DES. KIYOCHI MORI
INTERPOSTOS EM 14/11/2019
INTERPOSTOS EM 02/12/2019
INTERPOSTOS EM 13/12/2019
Decisão 
Vistos.
Trata-se de recurso especial interposto por Ademar da Silva Severino e outros com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, 
da Constituição Federal e art. 1029, do Código de Processo Civil, em que se aponta como dispositivos legais violados os arts. 186 e 927 do 
Código Civil.
Alega que o dano material consiste em reembolso com valores de enxoval, deslocamento de Cujubim a Porto Velho, honorários advocatícios 
para acompanhamento de Inquérito Policial, e rendimentos perdidos no período de maio a outubro de 2014, pois a frustração de tal pretensão 
é indenizável não somente pelo dano moral que necessariamente advém da perda de um filho, mas também o prejuízo dos bens que ficarão 
sem uso e serão objetos de lamentação e tristeza pela memória.
Requer a majoração do dano moral de R$90.000,00, para R$200.000,00, por ser um patamar compatível com a gravidade, o tempo de 
duração do processo e o sofrimento causado aos familiares e em outro aspecto, a função coatora e educadora com que este deve ser 
aplicado e de forma jurídica, obedecido o método bifásico para seu arbitramento.
Aduz que ausente a prova cabal da ilegitimidade do Sr. Marcílio, pois, assente na jurisprudência pacificada desta Corte a desnecessidade 
de dependência econômica, de modo que é imprescindível que seja reinserido no rol ativo da presente demanda.
Contrarrazões pelo não conhecimento do recurso e, no mérito pelo seu desprovimento.
Examinados, decido. 
Concernente à alegada violação aos artigos 186 e 927, do CPC, consignou-se no acórdão que o fundamento fático do pedido não foi a 
morte do recém-nascido, mas o desaparecimento de seu corpo, não havendo nexo causal que justifique a condenação dos requeridos ao 
pagamento de indenização por danos materiais, de modo que a alteração de tal entendimento para concluir pela existência de causalidade 
entre o fato imputado às recorridas e o dano material que pretende o recorrente somente seria possível mediante o reexame do conjunto 
fático.
Nessa linha é o entendimento da Corte Superior:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPARAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E LUCROS 
CESSANTES E COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS. NEXO DE CAUSALIDADE. AUSENTE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. 
INADMISSIBILIDADE. 
1.Ação de reparação por lucros cessantes e compensação por danos morais 
2.Alterar o decidido no acórdão impugnado, no que se refere à inexistência de nexo de causalidade entre a conduta da apelante e o abalo 
moral alegado pela recorrente, exige o reexame de fatos e provas, o que é vedado em recurso especial pela Súmula 7/STJ. 
3. Agravo interno desprovido.
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(STJ - AgInt no REsp: 1859125 RO 2020/0016345-5, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento: 11/05/2020, T3 - TERCEIRA 
TURMA, Data de Publicação: DJe 13/05/2020)
Com relação à majoração do dano moral de R$90.000,00, para R$200.000,00, o recorrente discorre acerca dos valores mas não atrela sua 
tese à violação a dispositivo de lei federal, o que inviabiliza o conhecimento do recurso especial por aplicação da Súmula 284 do Supremo 
Tribunal Federal, segundo a qual “é inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na fundamentação não permitir a exata 
compreensão da controvérsia”.
Ainda, aponta afronta ao art. 373, II, do CPC ao argumento de que não foi respeitado o contraditório na medida em que cabia à parte 
contrária comprovar a ilegitimidade ativa de Marcílio Naitz.
Ocorre que o dispositivo supramencionado não foi objeto de análise no julgamento desta causa, sendo, portanto, configurada a carência 
do indispensável requisito do prequestionamento, impondo-se o não conhecimento do recurso especial, a teor das Súmulas 282 e 356 do 
Supremo Tribunal Federal, aplicáveis ao recurso especial analogicamente. Nesse sentido:
AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL NA PLANTA. DISPOSITIVO DE LEI 
FEDERAL. ARTS. 26, 27 e E 29 DA LEI 9.514/97. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO SÚMULAS 282 E 356/STF.
1. O prequestionamento é exigência inafastável contida na própria previsão constitucional, impondo-se como um dos principais pressupostos 
ao conhecimento do recurso especial. Por isso que, não decidida a questão pela instância ordinária e não opostos embargos de declaração, 
a fim de ver suprida eventual omissão, incidem, por analogia, os enunciados n. 282 e 356 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.
2. Agravo interno não provido. 
(AgInt no REsp 1772273/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 06/02/2020, DJe 12/02/2020).
Por derradeiro, esbarrada a tese em óbice sumular quando do exame do recurso especial pela alínea “a” do permissivo constitucional, resta 
prejudicada também a análise da divergência jurisprudencial (AgInt no AREsp 1497878/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 24/09/2019, DJe 26/09/2019).
Ante o exposto, não se admite o recurso especial.
Porto Velho/RO, agosto de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente

Processo: 0021239-83.2014.8.22.0001 - RECURSO ESPECIAL 
Relator: DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
Data distribuição: 04/05/2018 11:55:28
Polo Ativo: ADEMAR DA SILVA SEVERINO e outros
Advogado do(a) APELANTE: RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS - RO5769-A
Advogado do(a) APELANTE: RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS - RO5769-A
Advogado do(a) APELANTE: RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS - RO5769-A
Advogados do(a) APELANTE: JOSE CRISTIANO PINHEIRO - RO1529-A, VALERIA MARIA VIEIRA PINHEIRO - RO1528-A, FERNANDO 
CESAR PIMENTA AGUIAR - RO7233-A
Advogado do(a) APELANTE: RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS - RO5769-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros 
Advogados do(a) APELADO: FERNANDO CESAR PIMENTA AGUIAR - RO7233-A, VALERIA MARIA VIEIRA PINHEIRO - RO1528-A, 
JOSE CRISTIANO PINHEIRO - RO1529-A
Advogados do(a) APELADO: VANESSA MICHELE ESBER SERRATE - RO3875-A, RENATO JULIANO SERRATE DE ARAUJO - RO4705-A, 
IGOR JUSTINIANO SARCO - RO7957-A, EDUARDO ABILIO KERBER DINIZ - RO4389-A, GLEIDSON SANTOS OLIVEIRA - RO8479-A, 
EDERSON HASSEGAWA MOSCOSO ROHR - RO8869-A, EDSON ANTONIO SOUSA PINTO - RO4643-A, SERGIO ARAUJO PEREIRA - 
RO6539-A, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546-A
Advogado do(a) APELADO: RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS - RO5769-A
Advogado do(a) APELADO: RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS - RO5769-A
Advogado do(a) APELADO: RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS - RO5769-A
Advogado do(a) APELADO: RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS - RO5769-A
Vistos.
Trata-se de recurso especial interposto por Centro Materno Infantil Regina Pacis LTDA, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas “a” 
e “c”, da Constituição Federal, em que se aponta como dispositivos violados os arts. 186 e 944 do Código Civil e art. 5º, LV, da Constituição 
Federal.
Alega que a pretensão de indenização por danos morais exige o dolo e a prova do abalo sofrido, o que definitivamente não ocorreu nos 
presentes autos.
Insurge-se também quanto à majoração do valor da condenação alegando que o acórdão violou os critérios definidos pelo art. 944 do CC, 
mostrando-se desproporcional à realidade das partes envolvidas, desconsiderando a culpa e proporcionando vantagem excessiva à vítima.
Contrarrazões pelo não conhecimento do recurso e, no mérito pelo seu desprovimento.
Examinados, decido. 
Primeiramente, esclarece-se que a interpretação de preceitos e dispositivos constitucionais, em sede de recurso especial, encontra óbice 
nos termos do artigo 102, III, da Constituição da República, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal. A 
propósito, cito o precedente:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. APONTADA CONTRARIEDADE A PRECEITO CONSTITUCIONAL. 
INVIABILIDADE NA VIA ELEITA. CHAMAMENTO DO FEITO À ORDEM. INCLUSÃO EM PAUTA E EVENTUAL DIREITO DE SUSTENTAÇÃO 
ORAL. INADMISSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA À PREVISÃO REGIMENTAL. DECISÃO AGRAVADA. FUNDAMENTOS. IMPUGNAÇÃO 
INTEGRAL. AUSÊNCIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 182/STJ. RECURSO NÃO CONHECIDO.
1. Reputa-se descabida, na via eleita do recurso especial, ainda que suscitada para fins de prequestionamento, a análise a cargo do Superior 
Tribunal de Justiça de eventual ofensa a preceito de ordem constitucional, in casu, dos arts. 5º, inciso LV, 93, inciso IX, e 133, sob pena de 
usurpação à competência do Supremo Tribunal Federal, estabelecida pelo Constituinte Originário no art. 102, inciso III, da CF/88.
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[...]
6. Agravo regimental não conhecido.
(AgRg no AREsp 1407512/DF, Rel. Ministra LAURITA VAZ, SEXTA TURMA, julgado em 05/12/2019, DJe 17/12/2019).
No tocante à alegação ofensa ao artigo 186, do Código Civil, que dispõe sobre responsabilidade civil e o dever de indenizar, o seguimento 
do recurso especial encontra óbice na Súmula 07 do Superior Tribunal de Justiça segundo a qual “a pretensão de simples reexame de 
prova não enseja recurso especial”, tendo em vista que a análise quanto a existência dos requisitos ensejadores da responsabilidade civil, 
perpassa necessariamente pelo reexame do conjunto probatório, a propósito:
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE 
DO NCPC. AÇÃO DE CONHECIMENTO. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO NCPC. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. 
VIOLAÇÃO DOS ARTS. 186, 188, 927 E 953, TODOS DO CÓDIGO CIVIL. INVIABILIDADE DE REEXAME DE PROVAS. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA Nº 7 DO STJ. DISPOSITIVO INDICADO COMO VIOLADO NÃO GUARDA PERTINÊNCIA TEMÁTICA COM A TESE 
DEFENDIDA. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 284 DO STF. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO 
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. INCIDÊNCIA DA MULTA DO ART. 1.021, § 4º, DO NCPC. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO, COM 
IMPOSIÇÃO DE MULTA. 1. […] 3. A análise da existência dos requisitos da responsabilidade civil é matéria que exige inevitável reexame 
de fatos e provas, inviável na estreita via do recurso especial, a teor do que dispõe a Súmula nº 7 do STJ. 4. É firme a jurisprudência desta 
Corte no sentido de somente permitir a modificação dos valores fixados a título de indenização por danos morais se estes se mostrarem 
irrisórios ou exorbitantes, tendo em vista o óbice contido na Súmula nº 7 do STJ, o que não se verifica na presente hipótese. […] 7. Agravo 
interno não provido, com imposição de multa.(STJ - AgInt no AREsp: 1251980 DF 2018/0038514-0, Relator: Ministro MOURA RIBEIRO, 
Data de Julgamento: 26/06/2018, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 02/08/2018) (grifei)
Em relação ao artigo 944, do CC, verifica-se que a matéria não foi objeto de análise pelo Tribunal e, desse modo, não preenche o requisito 
constitucional do prequestionamento, atraindo o óbice disposto nas Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. INDENIZAÇÃO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS 
ARTS. 186, 187, 927 E 944, TODOS DO CÓDIGO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, 
DOS ENUNCIADOS SUMULARES N. 282 E 356 DO STF. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 284/STF. 
PRESCRIÇÃO. PRETENSÃO DE REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ. I - Na 
origem, trata-se de ação objetivando o pagamento de indenização pela demora injustificada na concessão de aposentadoria ajuizada 
contra o Estado de Santa Catarina e o IPREV. Na sentença, julgaram-se parcialmente procedentes os pedidos para fixar o pagamento da 
indenização a partir do 31º dia após o requerimento da aposentadoria, descontados os períodos em que o autor esteve de férias. No Tribunal 
a quo, a sentença foi parcialmente reformada, ficando consignado que não assiste razão ao autor quanto ao cômputo na indenização dos 
períodos em que gozou férias e licença-prêmio, uma vez que não se justifica pagar indenização em relação ao período em que o autor não 
laborou. Esta Corte não conheceu do recurso especial. II - Sobre a alegada violação dos arts. 186, 187, 927 e 944, todos do Código Civil, 
verifica-se que, no acórdão recorrido, não foi analisado o conteúdo dos dispositivos legais, nem foram opostos embargos de declaração 
para tal fim, pelo que carece o recurso do indispensável requisito do prequestionamento. Incidência dos Enunciados Sumulares n. 282 e 
356, ambos do STF. [...] VIII - Agravo interno improvido. (STJ - AgInt no REsp: 1659721 SC 2017/0055393-7, Relator: Ministro FRANCISCO 
FALCÃO, Data de Julgamento: 25/05/2020, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 29/05/2020)
Por derradeiro, o recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea “c”, da Constituição Federal exige a demonstração 
do dissídio jurisprudencial, por meio da realização do indispensável cotejo analítico, para demonstrar a similitude fática entre o acórdão 
recorrido e o eventual paradigma, o que não foi observado pelo recorrente.
Ante o exposto, não se admite o recurso especial.
Publique-se. Intime-se.
Porto Velho/RO, agosto de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente

Processo: 0021239-83.2014.8.22.0001 - RECURSO ESPECIAL 
Relator: DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
Data distribuição: 04/05/2018 11:55:28
Polo Ativo: ADEMAR DA SILVA SEVERINO e outros
Advogado do(a) APELANTE: RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS - RO5769-A
Advogado do(a) APELANTE: RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS - RO5769-A
Advogado do(a) APELANTE: RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS - RO5769-A
Advogados do(a) APELANTE: JOSE CRISTIANO PINHEIRO - RO1529-A, VALERIA MARIA VIEIRA PINHEIRO - RO1528-A, FERNANDO 
CESAR PIMENTA AGUIAR - RO7233-A
Advogado do(a) APELANTE: RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS - RO5769-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros 
Advogados do(a) APELADO: FERNANDO CESAR PIMENTA AGUIAR - RO7233-A, VALERIA MARIA VIEIRA PINHEIRO - RO1528-A, 
JOSE CRISTIANO PINHEIRO - RO1529-A
Advogados do(a) APELADO: VANESSA MICHELE ESBER SERRATE - RO3875-A, RENATO JULIANO SERRATE DE ARAUJO - RO4705-A, 
IGOR JUSTINIANO SARCO - RO7957-A, EDUARDO ABILIO KERBER DINIZ - RO4389-A, GLEIDSON SANTOS OLIVEIRA - RO8479-A, 
EDERSON HASSEGAWA MOSCOSO ROHR - RO8869-A, EDSON ANTONIO SOUSA PINTO - RO4643-A, SERGIO ARAUJO PEREIRA - 
RO6539-A, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546-A
Advogado do(a) APELADO: RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS - RO5769-A
Advogado do(a) APELADO: RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS - RO5769-A
Advogado do(a) APELADO: RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS - RO5769-A
Advogado do(a) APELADO: RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS - RO5769-A
Vistos.
Trata-se de recurso especial interposto por Amazon Fort Soluções Ambientais e Serviços de Engenharia Eireli com fundamento no artigo 
105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, em que se aponta como dispositivos legais violados o art. 373, I do Código de 
Processo Civil, o artigo 13, §2º, da RDC 222 da Anvisa, com dissenso entendimento de julgados de outros Tribunais.
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Defende a ausência de culpa de sua parte no episódio que culminou no sumiço do corpo do bebê dos recorridos e, caso tenha ocorrido 
uma possível incineração, o que não se tem certeza, o serviço somente fora realizado em razão do contrato havido entre a Recorrente e o 
Estado de Rondônia, não podendo, sob qualquer hipótese, os resíduos de serviço de saúde terem seus conteúdos violados, com fulcro no 
que reza o §2º, do artigo 13, da RDC 222 da Anvisa, devendo ser restabelecida a decisão de primeiro grau, afastando a culpa da Recorrente 
e extinguindo o feito sem exame de mérito em relação a esta.
Alega, ainda, que este Tribunal não poderia ter reformado a sentença em face da ora Recorrente, uma vez que houve literal obediência ao 
contrato e normas ambientais, devendo ter sido mantido o decisum do primeiro grau, já que em total consonância a legislação federal.
Contrarrazões pelo desprovimento do recurso.
Examinados, decido. 
Primeiramente, na forma da jurisprudência da Corte Superior, “o apelo nobre não constitui via adequada para análise de ofensa a resoluções, 
portarias ou instruções normativas, por não estarem tais atos normativos compreendidos na expressão”lei federal”, constante da alínea a do 
inciso III do artigo 105 da Constituição Federal “ (STJ, REsp 1.613.147/RS , Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 13/09/2016).
Quanto ao art. 373, I, do Código de Processo Civil, é sabido que a admissão do Recurso Especial pressupõe o prequestionamento da matéria 
insculpida no dispositivo legal federal alegadamente violado, ou seja, exige que a tese recursal tenha sido objeto de efetivo pronunciamento 
por parte do Tribunal de origem, requisito que não foi satisfeito, uma vez que os dispositivos foram invocados apenas nos embargos de 
declaração.
Destarte, configurada a carência do indispensável requisito do prequestionamento, impõe-se o não conhecimento do recurso especial, por 
incidência do óbice constante do enunciado da Súmula n. 211 do STJ, segundo o qual é “Inadmissível recurso especial quanto à questão 
que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo.”
CIVIL. AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO NCPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA. PENHORA DE RENDIMENTOS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
GRATUITA CONCEDIDA NO CURSO DA EXECUÇÃO. EFEITOS EX-NUNC.JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA Nº 568 DO STJ. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 98 E 99 DO NCPC.IMPERTINÊNCIA DELES PARA ACOLHIMENTO 
DE TESE TRAZIDA PELA RECORRENTE. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF, POR 
ANALOGIA. UTILIDADE PRÁTICA DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. ART. 836 DO NCPC. NÃO PREQUESTIONADO. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA Nº 211 DO STJ. NECESSIDADE DE ALEGAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO NCPC. INOCORRÊNCIA. 
ACÓRDÃO RECORRIDO QUE OBSERVOU A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 568 DO STJ. AUSÊNCIA 
DE PREQUESTIONAMENTO DOS ARTS. 278, 484, 783 DO NCPC. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 211 DO STJ. PREQUESTIONAMENTO 
FICTO (ART. 1.025 DO NCPC). NECESSIDADE DE APONTAMENTO DE CONTRARIEDADE AO ART. 1.022 DO NCPC. INOVAÇÃO 
RECURSAL EM AGRAVO INTERNO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. […] 4. A matéria 
contida no art. 836 do NCPC não foi objeto de debate prévio na instância de origem. Ausente, portanto, o devido prequestionamento nos 
termos da Súmula n° 211 do STJ. 5. […] 6. O conteúdo normativo dos arts. 278, 484, 783 e 836, todos do NCPC, apesar dos embargos de 
declaração opostos por MARINA, não foi discutido na formação do acórdão recorrido. Aplicação da Súmula nº 211 do STJ. 7. A admissão 
de prequestionamento ficto (art. 1.025 do CPC/15), em recurso especial, exige que no mesmo recurso seja indicada violação ao art. 1.022 
do CPC/15, para que se possibilite ao Órgão julgador verificar a existência do vício inquinado ao acórdão, que, uma vez constatado, poderá 
dar ensejo à supressão de grau facultada pelo dispositivo de lei (REsp 1.639.314/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, Terceira Turma, 
DJe de 10/4/2017). 8. É inviável a análise de tese alegada apenas em agravo interno, por se caracterizar inovação recursal. Precedentes. 
9. Não sendo a linha argumentativa apresentada capaz de evidenciar a inadequação dos fundamentos invocados pela decisão agravada, 
o presente agravo não se revela apto a alterar o conteúdo do julgado impugnado, devendo ele ser integralmente mantido em seus próprios 
termos.
10. Agravo interno não provido. (AgInt no REsp 1687015/MG, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 29/06/2020, 
DJe 01/07/2020) Destacado
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3/STJ. PROCESSUAL CIVIL. TESE RECURSAL NÃO PREQUESTIONADA. SÚMULA 211 DO STJ. 1. 
“Inadmissível o recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal 
a quo (enunciado n. 211 da Súmula do STJ). Cumpre ressaltar que o prequestionamento ficto, previsto no art. 1.025 do CPC/2015, só é 
admissível quando, após a oposição de embargos declaratórios na origem, a parte recorrente suscitar a violação ao art. 1.022 do mesmo 
diploma, porquanto somente dessa forma é que o órgão julgador poderá verificar a existência do vício (AgInt no AREsp 1471762/DF, Rel. 
Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, DJe 30/03/2020)”. 2. Recurso especial não conhecido. (REsp 1856469/SE, Rel. 
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/06/2020, DJe 25/06/2020) Destacado.
Ressalte-se que, de acordo com o cediço entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o reconhecimento do prequestionamento ficto, 
previsto no art. 1.025 do CPC/2015, requer não apenas a prévia interposição de embargos declaratórios contra o acórdão alegadamente 
omisso, contraditório ou obscuro, mas também a indicação expressa da afronta ao art. 1.022 do CPC/2015 no bojo das razões do recurso 
especial, providência que não foi tomada pela parte ora recorrente. 
Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp n. 1.639.314/MG, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 4/4/2017, 
DJe 10/4/2017; AgInt no REsp n. 1.744.635/MG, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, julgado em 8/11/2018, DJe 16/11/2018; 
e REsp n. 1.764.914/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 8/11/2018, DJe 23/11/2018.
Configurada a carência do indispensável requisito do prequestionamento, impõe-se o não conhecimento do recurso especial, a teor das 
Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal, aplicáveis ao recurso especial analogicamente. Nesse sentido: 
AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL NA PLANTA. DISPOSITIVO DE LEI 
FEDERAL. ARTS. 26, 27 e E 29 DA LEI 9.514/97. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO SÚMULAS 282 E 356/STF.
1. O prequestionamento é exigência inafastável contida na própria previsão constitucional, impondo-se como um dos principais pressupostos 
ao conhecimento do recurso especial. Por isso que, não decidida a questão pela instância ordinária e não opostos embargos de declaração, 
a fim de ver suprida eventual omissão, incidem, por analogia, os enunciados n. 282 e 356 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.
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2. Agravo interno não provido. (AgInt no REsp 1772273/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 06/02/2020, 
DJe 12/02/2020). (grifei)
Por fim, observe-se que os mesmos óbices impostos à admissão pela alínea a, III, do art. 105 da CF impedem a apreciação recursal pela 
alínea c, estando, portanto, prejudicada a análise do dissídio jurisprudencial.
Ante o exposto, não se admite o recurso especial.
Publique-se. Intime-se.
Porto Velho/RO, agosto de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Especial / Gabinete Des. Miguel Monico2ª Câmara Especial / Gabinete Des. Miguel Monico
Processo: 7009703-85.2017.8.22.0021 - APELAÇÃO CÍVEL (198)
Relator: MIGUEL MONICO NETORENATO MARTINS MIMESSI
Data distribuição: 09/08/2021 14:10:17
Polo Ativo: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA e outros
Polo Passivo: GEOVANA SOUZA DOS ANJOS 
Despacho 
Encaminhe-se à PGJ para manifestação. 
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
MIGUEL MONICO NETO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência / Gabinete Presidência do TJRO
RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO 7016072-92.2016.8.22.0001
ORIGEM: 7016072-92.2016.8.22.0001 PORTO VELHO/2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
RECORRENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR: ANTÔNIO ISAC NUNES CAVALCANTE DE ASTRÊ
PROCURADOR: MATHEUS CARVALHO DANTAS (OAB/RO 6391)
RECORRIDO: ADAIR IRBER
ADVOGADO: EDUARDO DOUGLAS DA SILVA MOTTA (OAB/RO 7944)
RELATOR: DES. KIYOCHI MORI
INTERPOSTO EM 30/04/2020
DECISÃO Vistos.
Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, combinado com os 
artigos 994, inciso VI, e 1.029 e seguintes, todos do Código de Processo Civil, que aponta violação aos artigos 3º, IV, e 14, §1º, ambos da 
Lei 6.938/81 e art. 1.022, II, do Código de Processo Civil.
Insurge-se em face de acórdão que manteve a improcedência do pedido de condenação do recorrido ao pagamento de danos morais difusos.
Examinados, decido.
Em relação aos artigos 3º, IV, e 14, §1º, ambos da Lei 6.938/81, o conhecimento do recurso encontra óbice na Súmula 07 do Superior 
Tribunal de Justiça que dispõe que “A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial’, pois segundo o entendimento 
do Superior Tribunal de Justiça, o enfrentamento da matéria relativa à responsabilidade por danos morais coletivos demandaria o reexame 
do conjunto fático-probatório.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. DANO MORAL COLETIVO. PRESUNÇÃO. 
CONSUMIDOR.
CONGESTIONAMENTO DE LINHA CELULAR. CURTO PERÍODO E EXTENSÃO DO TRANSTORNO. LESÃO. INEXISTÊNCIA. SÚMULA 
7/STJ.
1. O acórdão recorrido afirmou expressamente inexistir lesão à coletividade em razão da curta duração e extensão dos congestionamentos 
experimentos pelos usuários do serviço de telefonia. 2. É possível exigir-se a comprovação da violação de valores fundamentais da 
coletividade para configuração do dano moral coletivo, o que não se confunde com a demonstração dos abalos psicológicos experimentados 
por seus membros.
3. Pretensão recursal cujo atendimento demanda revolvimento direto de provas, vedado a esta Corte em recurso especial consoante a 
Súmula 7/STJ (A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial).
4. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no REsp 1297882/GO, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 
17/09/2019, DJe 15/10/2019). (grifei).
Ademais, quanto à aludida violação ao artigo 1.022, II, verifica-se que está relacionada à tese de omissão da Corte local em examinar 
dispositivos constitucionais (Artigos 5º, incisos V e X e 225, “caput” e §3º, da Constituição Federal). Portanto, o apelo não comporta 
conhecimento, sob pena de configurar usurpação de competência do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, da 
Constituição Federal.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CORRÉ E AGRAVANTE QUE TEVE VEÍCULO DE SUA 
PROPRIEDADE BLOQUEADO EM RAZÃO DO DECRETO DE INDISPONIBILIDADE PATRIMONIAL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 
CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO STF. FUNDAMENTOS DE EXISTÊNCIA OU NÃO DOS REQUISITOS SUFICIENTES 
PARA A CONCESSÃO DE MEDIDA URGENTE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 735/STF.
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I - Trata-se, na origem, de agravo de instrumento em desfavor da decisão proferida nos autos de improbidade administrativa que deferiu a 
indisponibilidade de bens da recorrente. O Tribunal a quo negou provimento ao recurso. Nesta Corte, não se conheceu do recurso especial.
II - Inicialmente, nota-se que, conquanto a parte recorrente alegue não haver intenção em discutir matéria constitucional, essa suscitou, em 
recurso especial, violação ao art. 37, §4º, da C.F. Não é possível, contudo, conhecer da alegação de violação de dispositivos constitucionais 
em recurso especial, posto que seu exame é de competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, do 
permissivo constitucional.
III - Não cabe ao STJ, a pretexto de analisar alegação de violação do art. 535 do CPC/1973 ou do art. 1.022 do CPC/2015, examinar a 
omissão da Corte a quo quanto à análise de dispositivos constitucionais, tendo em vista que a Constituição Federal reservou tal competência 
ao STF, no âmbito do recurso extraordinário.
IV - Outrossim, é firme a orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça acerca da impossibilidade de rever, em recurso especial, 
os fundamentos de existência ou não dos requisitos suficientes para a concessão de medida urgente, em razão do óbice do enunciado n. 7 
da Súmula do STJ, bem como, por analogia, do enunciado n. 735 da Súmula do do STF: “Não cabe recurso extraordinário contra acórdão 
que defere medida liminar”. Nesse sentido: AgInt no REsp 1.813.658/RS, relator Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 
13/10/2020, DJe 22/10/2020; AgInt no REsp 1.755.457/RJ, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 28/9/2020, DJe 
14/10/2020.
V - Aliás, de forma bastante clara, extrai-se, do decisum vergastado e das razões de recurso especial, que o acolhimento da pretensão 
recursal demanda reexame do contexto fático-probatório, especialmente para verificar se há depreciação do bem dado em garantia, se o 
bem é essencial para a sobrevivência da parte recorrente, se é possível a substituição do referido bem por numerário ou se houve violação 
do princípio da razoabilidade, reforçando-se a incidência da Súmula n. 7/STJ.
VI - Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 1687638/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/03/2021, DJe 26/03/2021).
Ante o exposto, não se admite o recurso especial.
Publique-se. Intime-se.
Porto Velho, agosto de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Especial / Gabinete Des. Roosevelt Queiroz 
AGRAVO DE INSTRUMENTO: 0807444-33.2021.8.22.0000
ORIGEM: 7003348-11.2020.8.22.0003 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JARU/RO
AGRAVANTE: NUTRICAMPO COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - EPP
ADVOGADOS: RENATA SOUZA DO NASCIMENTO – RO 5906-A, INDIANO PEDROSO GONCALVES – RO 3486-A
AGRAVADO: ESTADO DE RONDÔNIA
RELATOR: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
DECISÃO 
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação de tutela recursal ou efeito suspensivo interposto por Nutricampo Comércio 
de Produtos Agropecuários Ltda. – EPP contra decisão proferida pelo Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Jaru/RO, em sede de exceção 
de pré-executividade oposta na Execução Fiscal n° 7003348-11.2020.8.22.0003 movida pela Fazenda Pública do Estado de Rondônia, 
que entendeu que o crédito tributário oriundo da CDA nº 20170200034406 não foi atingido pela decadência e rejeitou a exceção de pré-
executividade, nos seguintes termos (id. 59093910):
“[...] No mérito, a presente exceção não merece acolhimento.
A CDA n. 20170200034406 certamente versa sobre os fatos ocorridos entre 01/01/2009 a 31/12/2009.
De início, denota-se a rompimento do prazo decadencial, este que, em tese, teria ocorrido em 31/12/2014 (art. 173, inciso I do CTN).
No entanto, o auto de infração original foi declarado nulo, conforme consta na decisão administrativa proferida pela SEFIN, por intermédio 
do Tribunal Administrativo (ID Num. 55304301 - Pág. 13 a 22).
Percebe-se da decisão que o vício que culminou na nulidade é formal (extrapolar o prazo para encerramento do processo administrativo de 
fiscalização).
O CTN dispõe o seguinte a respeito da contagem do prazo decadencial:
Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.
Como o vício apresentado é formal, a partir da decisão administrativa, renovou-se o prazo quinquenal para constituição do débito tributário.
O auto de infração n. 201727022000001 datado de 22/03/2017 (ID Num. 54539204 - Pág. 2) e a CDA n. 20170200034406 datada de 
29/11/2017 (ID Num. 54539204 - Pág. 1) não foram atingidos pelo marco decadencial, já que a decisão administrativa foi preferida em 
23/04/2015.
Logo, não há como acolher a pretensão do excipiente, já que houve renovação do prazo decadencial, conforme dispõe o art. 173, inciso II 
do CTN.
Neste mesmo sentido, já decidiu o TJ-RO:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AUTO DE INFRAÇÃO. RECURSO ADMINISTRATIVO. ANULAÇÃO DO 
LANÇAMENTO. VÍCIO FORMAL. ART. 173, II, DO CTN. DECADÊNCIA. DIES A QUO. DATA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA 
DEFINITIVA. PRESCRIÇÃO. DATA EM QUE O CRÉDITO TORNA-SE EXIGÍVEL. LANÇAMENTO PRIMITIVO. REPISAMENTO. NOVO 
PROCESSO. DESNECESSIDADE. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário quando sobrevém decisão definitiva, judicial 
ou administrativa, que anula o lançamento anteriormente efetuado, em virtude da verificação de vício formal, reinicia-se da data em que 
se tornar definitiva a aludida decisão anulatória. O prazo para a Fazenda Pública exigir crédito tributário constituído por meio de Auto de 
Infração começa a fluir a partir do trigésimo primeiro dia da notificação do lançamento ao contribuinte, nos casos em que o contribuinte deixar 
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de efetuar a quitação ou de impugnar o lançamento na via administrativa. O sistema processual, no que diz respeito à nulidade, adota a 
linha de resguardar o processo, prescrevendo que a causalidade anulatória deve ter efeitos aos atos subsequentes ao ato nulo e que dele 
sejam dependentes. (Agravo de Instrumento 0012377-29.2014.822.0000, Rel. Des. Renato Martins Mimessi, Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia: 2ª Câmara Especial, julgado em 14/04/2015. Publicado no Diário Oficial em 23/04/2015.)
Em sendo assim, não merece acolhimento a exceção.
Ante o exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade. [...]”
Em suas razões de agravo, em apertada síntese, argumenta a recorrente que: (1) a CDA nº 2017020034406, inscrita em 29/11/2017, na 
qual se funda a execução, refere-se ao crédito tributário do período de fiscalização de 01/01/2009 a 31/12/2009, ocasião da ocorrência da 
decadência; (2) a decisão agravada demonstra exegese incompatível com a interpretação correta da norma, pois não pode a inércia do 
Estado ser considerada “vício formal”, pois (3) a fiscalização demorou 72 (setenta e dois) dias, sem que os autuantes anexassem aos autos 
a comprovação da autorização de prorrogação da fiscalização pela autoridade competente; e que (4) o vício formal a que se refere o art. 
173, II, do CTN é aquele verificado de plano, no próprio instrumento de formalização do crédito, como, por exemplos, a inexistência de data, 
nome da autoridade competente, matrícula, local de lavratura do auto, assinatura do autuante, ou outros erros que comprometam a forma 
do ato do lançamento.
Pugnou, pois, pela concessão da liminar para suspender a execução fiscal até o julgamento definitivo do agravo de instrumento, e, no mérito, 
pelo provimento do recurso, reformando a decisão agravada para o fim de reconhecer a ocorrência da decadência do crédito tributário a que 
se refere a CDA n° 2017020034406 (id. 13089929).
É o breve relatório.
Passo a decidir.
Decerto, o agravo de instrumento é a via recursal adequada para impugnação de decisões interlocutórias que versarem sobre as hipóteses 
expressamente previstas nos incisos do art. 1.015 do CPC.
Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de A. Nery, em “Comentários ao Código de Processo Civil” (São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015, p. 
2079), a respeito deste recurso esclarecem o seguinte:
“No CPC/1973, bastava que a decisão se encaixasse na definição de interlocutória para que dela fosse cabível o recurso de agravo, fosse 
por instrumento, fosse retido nos autos – sendo este último a regra do sistema. O atual CPC agora pretende manter a regra do agravo 
retido sob outra roupagem, a da preliminar de apelação. Porém a regra não mais se pauta pelo caráter de urgência e de prejuízo que o 
não julgamento da interlocutória possa ter, como ocorria no CPC/1973, mas sim por uma seleção de onze situações que parecem ser, ao 
legislador, as únicas nas quais se pode ter prejuízo ao devido andamento do processo caso apreciadas de imediato em segundo grau de 
jurisdição.”
Nessa senda, o recurso adequado, que visa à possibilidade de uma célere reavaliação do caso pelo órgão superior, garantindo o duplo grau 
de jurisdição acerca de matéria expressamente prevista no dispositivo citado, é o agravo de instrumento.
É sabido que para a concessão de efeito suspensivo ao recurso a decisão precária deve justificar-se pela presença de dois requisitos, quais 
sejam, (i) elementos que evidenciem a probabilidade do direito (ii) e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (art. 294 e 
300, ambos do CPC). Por se tratar de requisitos essenciais, devem ser cumulativos e concomitantes, traduzindo-se a falta de um deles na 
impossibilidade da concessão da medida antecipatória.
É prevista, ainda, para uma análise mais rápida e eficaz da matéria pelo órgão ad quem, a possibilidade de concessão de efeito suspensivo 
quando do recebimento do recurso, para ver paralisada a decisão adotada pelo juízo de primeiro grau até o julgamento final do recurso, ao 
menos (art. 1.019).
Todavia, para a concessão desse efeito, o art. 995, do CPC prevê como requisitos o risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, 
e a demonstração da probabilidade de provimento do recurso. Assim:
“Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em sentido diverso.
Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata produção de seus efeitos houver 
risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.”
Por conseguinte, “o que interessa para a concessão de efeito suspensivo, além da probabilidade de provimento recursal (o fumus boni iuris) 
é a existência de perigo na demora na obtenção do provimento recursal (periculum in mora)”, conforme lecionam Luiz Guilherme Marinoni, 
Sérgio Cruz Arenhart e Daniel Mitidieiro, in “Novo Código de Processo Civil Comentado” (São Paulo: Ed. Revista dos Tribunais, 2015, pág. 
929).
Pois bem.
Quanto ao requisito do periculum in mora, embora presumível que se encontre preenchido em razão de receio de dano irreparável ou de 
difícil reparação ou de risco ao resultado útil do processo; no entanto, relativamente ao requisito recursal do fumus boni iuris – embora a 
verificação exaustiva deste pressuposto se confunda com a própria análise de fundo do recurso de agravo, o qual será melhor verificado em 
ocasião oportuna pelo Colegiado –, por ora, reputo por correto o entendimento do juízo primevo de que deve incidir na espécie o disposto 
no art. 173, II, do CTN, que trata do início do prazo decadencial a partir da decisão administrativa que anulou o lançamento anteriormente 
efetuado, em razão de vício formal no processo de fiscalização tributária, qual seja, a não comprovação da autorização de prorrogação da 
fiscalização pela autoridade competente. Assim sendo, por ora não vislumbro motivos para alteração da decisão agravada.
Desse modo, em cognição provisória e primária, entendendo que os elementos trazidos neste momento pelo recorrente não justificam o 
pedido liminar, pois não estão presentes os requisitos do art. 300 do CPC, devendo o agravante aguardar o julgamento de mérito.
Em face do exposto, em cognição sumária e precária própria desta análise, visto que não restaram caracterizados os requisitos necessários 
à concessão do efeito suspensivo, com arrimo nos arts. 294, 300 e 995, do CPC, indefiro a antecipação da tutela recursal/efeito suspensivo, 
mantendo a decisão agravada até ulterior deliberação pelo Colegiado.
Intime-se o agravado para, querendo, contraminutar (art. 1.019, II, do CPC).
Após, dê-se vista dos autos à douta Procuradoria de Justiça para, querendo, emitir parecer (art. 1.019, III, do CPC). 
Ao mesmo tempo, venham informações do Juízo de primeiro grau, cientificando-o.
Finalmente, tornem-me conclusos.
Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, 09 de agosto de 2021.
Desembargador Miguel Monico Neto
Relator em Substituição regimental
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7029099-40.2019.8.22.0001 Embargos de Declaração em Apelação (PJe)
Origem: 7029099-40.2019.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara da Fazenda Pública
Embargante: Costa Camargo Comércio de Produtos Hospitalares Ltda
Advogado: Ricardo Carneiro Neves Júnior (OAB/ES 16201)
Advogado: Thiago Aarão de Moraes (OAB/ES 12643)
Advogada: Daniela Castelo Martins (OAB/ES 18913)
Embargado: Estado de Rondônia
Procurador: Evanir Antônio de Borba (OAB/RO 776)
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Opostos em 03/05/2021
DECISÃO: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Embargos de Declaração. Inexistência de Omissão Contradição e Obscuridade. Prequestionamento de Matéria. Negado Provido aos 
Embargos.
1.Em se tratando de serviços de natureza essencial prestados pela administração pública, a suspensão do fornecimento daqueles ou 
de seus insumos, em decorrência do inadimplemento pela administração, como prescrito no art. 78, XV, da Lei 8.666/93, deve ter prévio 
pronunciamento judicial.
2. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de matéria sobre a qual já houve pronunciamento, e que o fato de a decisão ser 
contrária aos interesses defendidos pela parte não caracteriza vício de omissão ou contradição e tampouco constitui hipótese de cabimento 
dos embargos declaratórios.
3. Os argumentos apresentados demonstram dissenso de entendimento, não consubstanciando o preenchimento dos pressupostos 
específicos.
4. Nego provimento aos Embargos de Declaração.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7002352-69.2018.8.22.0007 Apelação (PJe)
Origem: 7002352-69.2018.8.22.0007 Cacoal/4ª Vara Cível
Apelante: Estado de Rondônia
Procurador: Lúcio Júnior Bueno Alves (OAB/RO 6454)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Distribuído em 29/06/2020
DECISÃO: “REJEITADA A PRELIMINAR. NO MÉRITO, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA 
RELATORA, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação cível. Ação civil pública. Obrigação de fazer. Ilegitimidade passiva. Rejeitada. Direito à saúde. Aquisição de ambulâncias. Efetivação 
de preceitos constitucionais. Possibilidade do 
PODER JUDICIÁRIO determinar a implementação de políticas públicas diante da omissão governamental. Caso excepcional. Prazo para o 
cumprimento da obrigação. Dilação. Recurso não provido e dilatado o prazo para aquisição das ambulâncias.
Não viola o princípio da separação dos poderes a determinação Judicial, de forma excepcional, de medidas assecuratórias de direitos 
constitucionalmente reconhecidos como essenciais 
In casu, pode o 
PODER JUDICIÁRIO interferir, para determinar a aquisição de ambulâncias, desde que constatada a inércia/omissão do Ente Estadual na 
resolução do problema. 
O prazo assinalado para o cumprimento de obrigação de fazer deve observar as especificidades do caso e as limitações legais necessárias 
à sua implementação.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 0136093-96.2005.8.22.0101 Apelação (PJe)
Origem: 0136093-96.2005.8.22.0101 Porto Velho/2ª Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos
Apelante: Município de Porto Velho
Procurador: Renato Gomes Silva (OAB/RO 2496)
Apelada: Maria de Souza Nascimento
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Distribuído em 14/05/2021
DECISÃO: “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação. Execução fiscal. IPTU. Notificação. Lançamento por edital. Endereço certo. Remessa do carnê não demonstrada. Nulidade.
Conforme entendimento sumular n. 397 do STJ, o contribuinte do IPTU é notificado do lançamento pelo envio do carnê ao seu endereço. 
Portanto, a notificação por edital somente se justifica quando o sujeito se encontra em local incerto e não sabido.
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Comprovada a notificação irregular do contribuinte (visto que consta da própria CDA a informação de que a notificação ocorreu por edital), 
impõe-se reconhecer a nulidade da execução por falta de título executivo válido, notadamente quando o município não traz documentos 
aptos a comprovar sua tese de que a notificação ocorreu também por envio do carnê à residência do executado.
Recurso não provido.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 0809333-56.2020.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 7038698-66.2020.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara da Fazenda Pública
Agravante: E-Vino Comércio de Vinhos Ltda
Advogado: Júlio César Goulart Lanes (OAB/RO 4365)
Agravado: Estado de Rondônia
Procurador: Brunno Correa Borges (OAB/RO 5768)
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Distribuído em 25/11/2020
DECISÃO: “RECURSO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Agravo de Instrumento. ICMS. Diferencial de Alíquota Tributária - DIFAL. Cobrança indevida. Ação mandamental em trâmite. Suspensão da 
exigibilidade. Recurso Provido.
1. Segundo recente decisão do STF, é indevido o recolhimento pelo contribuinte da diferença de ICMS consistente na diferença entre a 
alíquota interestadual, cobrada pelo Estado de origem, e a alíquota interna do Estado de destino, quando não há lei complementar que assim 
regulamente.
2. Tendo a ação mandamental iniciado seu trâmite no ano de 2020, está ressalvada, à toda evidência, da modulação realizada pela Corte 
Suprema, nada obstando a aplicação, desde já, do que lá foi decidido.
4. Recurso provido.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo:7009593-15.2018.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7009593-15.2018.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos
Apelante: Município de Porto Velho
Procurador: José Lopes de Castro (OAB/RO 593)
Apelada: Porto Velho Shopping S.A.
Advogado: Rochilmer Mello da Rocha Filho (OAB/RO 635)
Apelado: Ricardo Biederman de Carvalho
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 20/05/2019
DECISÃO: “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação. Execução fiscal. Exceção de pré-executividade. Acolhimento. Bitributação.
Verificado que as pessoas jurídicas “Condomínio Edilício do Complexo Porto Velho Shopping S/A” e “Porto Velho Shopping S/A” referem-se 
ao mesmo empreendimento, com a mesma localização, a mesma finalidade e a mesma área, estando demonstrado que a primeira já pagou 
o valor cobrado a título de Taxa de Licença e Funcionamento Regular, evidencia-se que a manutenção desta ação configura bitributação.
Conforme princípio da causalidade, a parte que deu causa à instauração do processo é quem deverá suportar as despesas dele decorrentes. 
Assim, correta a sucumbência lançada na sentença.
Recurso não provido.
Apelações cíveis. Ação de cobrança. Piso Salarial. Lei Federal nº 11.738/2008. Improcedência dos pedidos. Incidência automática do piso 
nas classes do Magistério Público e seus reflexos. Inocorrência. Ausência de previsão na legislação municipal. Gratuidade da Justiça. 
Concessão do benefício pelo juízo a quo. Manutenção. Ônus sucumbenciais. Condenação que fica suspensa. 
Verificado inexistente qualquer previsão na legislação local que determine a incidência automática do vencimento inicial da carreira do 
magistério público (piso salarial nacio nal profissional) estabelecido pela Lei Federal n° 11.738/2008 em toda a carreira com reflexos imediatos 
sobre todas as vantagens e gratificações, deve se manter a sentença que julgou improcedente ação de cobrança manejada pelo Sindicato 
dos Servidores Municipais do Cone Sul de Rondônia. 
A concessão da gratuidade judiciária não afasta a condenação do beneficiário nos ônus de sucumbência, apenas suspende a exigibilidade 
nos termos do art. 98, §3º, do NCPC. 
Apelo do SINDSUL não provido e do Município de Vilhena parcialmente provido. 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 0805010-42.2019.8.22.0000 Embargos de Declaração em Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 0042558-88.2006.822.0001 Porto Velho/2ª Vara da Fazenda Pública
Embargante: Ricardo Coelho Neves
Advogado: Rodrigo Barbosa Macedo do Nascimento (OAB/PE 33676)
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Advogado: Minarte Figueiredo Barbosa Filho (OAB/PE 27171)
Advogado: Danilo Maranhão Neves (OAB/PE 32757)
Advogado: Daniel Morais de Miranda Farias (OAB/PE 21694)
Embargado: Departamento de Estradas de Rodagem, Infraestrutura e Serviços Públicos do Estado de Rondônia - DER/RO
Procuradora: Augusta Pini Silveira (OAB/RO 4134)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Opostos em 27/10/2020
DECISÃO: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Embargos de declaração em agravo de instrumento. Contradição e erro material. Inexistência. Rediscussão da matéria. Inviabilidade. Não 
provimento.
Os embargos de declaração são cabíveis, conforme art. 1.022 do CPC/2015, para suprir omissão que ocorre quando o julgador deixar de 
examinar questão formulada pela parte sobre a qual deveria se pronunciar de ofício ou a requerimento; eliminar a contradição, quando há 
incoerência entre a fundamentação exposta e o resultado da decisão; esclarecer obscuridade, quando falta clareza na decisão; e ainda para 
correção de erro material.
No caso dos autos, as questões postas nos embargos foram devidamente apreciadas e, diferente do que alega, o acórdão não padece de 
nenhum vício, pois devidamente fundamentado. O resultado contrário aos interesses da parte não significa contradição ou qualquer outro 
vício no julgamento.
Embargos não providos.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo:0000136-29.2015.8.22.0019 Apelação (PJe)
Origem: 0000136-29.2015.8.22.0019 Machadinho do Oeste/1ª Vara
Apelante: Estado de Rondônia
Procurador: Franklin Silveira Baldo (OAB/RO 5733)
Apelada: Madeireira Palmital Ltda - Me
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 28/05/2021
DECISÃO: “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação. Execução fiscal. Abandono da causa. Prévia intimação pessoal. Ocorrência. Intimação eletrônica. Extinção sem julgamento de 
mérito. Possibilidade. Recurso não provido.
Segundo o Código de Processo Civil e jurisprudência pátria, a extinção do processo por abandono deve ser precedida de intimação pessoal 
da parte para dar andamento ao feito.
Verificada a validade da intimação pessoal eletrônica com advertência de que se a parte não procedesse ao andamento do feito no prazo de 
30 dias, isto seria considerado abandono da demanda, e tendo esta se mantido inerte nesse sentido, a extinção do processo sem julgamento 
do mérito é medida que se impõe.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo:7000284-10.2018.8.22.0020 Apelação (PJe)
Origem: 7000284-10.2018.8.22.0020 Nova Brasilândia do Oeste/Vara Única
Apelante: Município de Novo Horizonte do Oeste
Procurador: Sidnei Furtado Mendonça (OAB/RO 4880)
Apelado: Adeilton Sérgio dos Santos Ferreira
Advogado: Salvador Luiz Paloni (OAB/RO 299A)
Advogada: Marta Martins Ferraz Paloni (OAB/RO 1602)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 10/11/2020
DECISÃO: “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação. Mandado de segurança. Concurso. Aprovação dentro do número de vagas previsto no edital. Direito subjetivo à nomeação e 
posse. Afronta à LRF. Não ocorrência. 
Expirado o prazo de validade do concurso, o candidato aprovado dentro do número de vagas previsto no edital tem direito subjetivo à 
nomeação.
A alegação da Administração Pública de que não possui disponibilidade orçamentário-financeira não é suficiente para afastar direito subjetivo 
à nomeação, sobretudo diante da exigência constitucional de previsão orçamentária antes da divulgação do edital (art. 169, §1º, I e II,CF) 
e de providências elencadas constitucionalmente para adequação aos percentuais pelo ente, as quais não foram adotadas. Precedentes. 
Apelo não provido. 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7025665-77.2018.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7025665-77.2018.8.22.0001 Rolim de Moura/3ª Vara Cível
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social – INSS
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Procurador Federal: Nelson dos Santos Farias Filho (OAB/AM 2347)
Apelado: Renato Queler Coelho Costa
Advogado: Ivi Pereira Almeida (OAB/RO 8448)
Advogado: Flávio Henrique Teixeira Orlando (OAB/RO 2003)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 26/02/2021
DECISÃO: “RECURSO NÃO CONHECIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação cível. Previdenciário. Concessão de auxílio-acidente. Princípio da dialeticidade. Ofensa. Recurso não conhecido.
1. Não se conhece do recurso que deixa de impugnar especificamente os fundamentos da decisão objeto da insurgência por violação ao 
princípio da dialeticidade.
2. Não conhecido o recurso.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo:7047940-20.2018.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7047940-20.2018.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara de Execuções Fiscais e Precatórias Cíveis
Apelante: De Nigris Distribuidora de Veículos Ltda
Advogado: Luis Carlos Gomes da Silva (OAB/MT 5474/O)
Advogada: Vanessa de Gomes Castro (OAB/SP 355037)
Advogada: Débora Oliveira Torres (OAB/SP 374674)
Apelado: Estado de Rondônia
Procurador: Haroldo Batisti (OAB/RO 2535)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 27/08/2019
DECISÃO: “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Direito Processual Civil e Direito Tributário. Embargos à execução fiscal. Ausência de crédito exequendo. Procedência. Equivocado 
preenchimento da guia de recolhimento.
1. Constatação de que houve equívoco no preenchimento da guia de recolhimento, já que foi mencionado o Estado de Roraima, quando na 
realidade seria o Estado de Rondônia, correto o prosseguimento da Execução Fiscal, conforme julgou a juíza ao considerar a responsabilidade 
do Embargante.
2. Recurso conhecido e não provido, com a manutenção da sentença.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo:7004611-57.2020.8.22.0010 Apelação (PJe)
Origem: 7004611-57.2020.8.22.0010 Rolim de Moura/1ª Vara Cível
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social – INSS
Procuradora Federal: Naina Magalhães Santos Pimenta (OAB/AC 4784)
Apelada: Cristina Américo Medina
Advogado: Eloir Candioto Rosa (OAB/RO 4355)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 19/05/2021
DECISÃO: “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação. Falta de interesse de agir ante a ausência de prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Entendimento jurisprudencial 
consolidado. Pedido de restabelecimento de benefício auxílio-doença. Atestado médico. Requisitos preenchidos.
Em se tratando de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido, o pedido poderá ser formulado 
diretamente em juízo, exceto se depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao conhecimento da Administração.
Mantida a sentença que concedeu o auxílio-doença acidentário.
Recurso que se nega provimento.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 0308910-73.2008.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 0308910-73.2008.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara de Execuções Fiscais e Precatórias Cíveis
Apelante: Estado de Rondônia
Procurador: Franklin Silveira Baldo (OAB/RO 5733)
Apelada: Ponto a Ponto Ltda - Me
Apelada: Camila Bezerra Batista
Advogada: Izabel Celina Pessoa Bezerra Cardoso (OAB/RO 796)
Advogado: Marcos Rodrigo Bentes Bezerra (OAB/RO 644)
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Advogada: Camila Bezerra Batista (OAB/RO 7112)
Advogada: Camila Gonçalves Monteiro (OAB/RO 8348)
Advogado: Samir Raslan Carageorge (OAB/RO 9301)
Advogada: Jucimara de Souza Campos (OAB/RO 10319)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Redistribuído em 26/05/2021
DECISÃO: “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação cível. Execução fiscal. Exceção de pré-executividade. Prescrição intercorrente. Acolhida. Ônus da sucumbência. Imputação ao 
exequente. Sentença mantida. 
1. A procedência do incidente de exceção de pré-executividade, que culmina na extinção do feito pelo reconhecimento da prescrição, gera 
a condenação da Fazenda Pública nos ônus da sucumbência.
2. Recurso não provido.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo:0806639-17.2020.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 7004274-05.2019.22.0010 Rolim de Moura /1ª Vara Cível
Agravante: Município de Rolim de Moura
Procuradora: Florisbela Lima (OAB/RO 3138)
Agravado: João Euripedis Teodoro de Farias
Advogado: Sérgio Martins (OAB/RO 3215)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Redistribuído em 24/08/2020
DECISÃO: “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Agravo de instrumento. Execução fiscal. Exceção de pré-executividade. Improcedência. Honorários sucumbenciais. Não cabimento. 
Precedentes. STJ. Recurso não provido.
A orientação do Superior Tribunal de Justiça em relação a este tema se orienta no sentido de que os honorários sucumbenciais são devidos 
apenas nas hipóteses em que a exceção pré-executividade for acolhida para o fim de extinguir total ou parcialmente a execução.
Recurso não provido.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7044979-09.2018.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara de Execuções Fiscais e Precatórias Cíveis
Agravante: Estado de Rondônia
Procurador: Danilo Cavalcante Sigarini (OAB/RO 7366)
Agravada: Mileni Cristina Benetti Mota
Advogado: Márcio Antônio Pereira (OAB/RO 1615)
Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Distribuído em 28/02/2020
DECISÃO: “RECURSO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Agravo de Instrumento. Execução Fiscal. Penhora no rosto dos autos. Honorários de advogado. Impenhorabilidade. Efetividade das decisões 
judiciais. Dignidade da pessoa humana. Presença de elementos suficientes. Aplicação da cláusula de exceção. Recurso provido.
É cediço que, em regra, são impenhoráveis, as verbas de natureza alimentar, tais como os vencimentos, subsídios, soldos, salários, 
remunerações, honorários de profissionais liberais, proventos de aposentadoria e pensões, entre outras.
No entanto, em entendimento jurisprudencial firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, esta regra pode ser excepcionada quando for 
preservado percentual de tais verbas capazes de dar guarida à dignidade do devedor e de sua família.
Assim, é possível a penhora de verba honorária no rosto dos autos no percentual de 20% (vinte por cento), quando tal monta não compromete 
a subsistência digna do devedor, mormente quando encontra-se demonstrado nos autos que goza de boa saúde financeira e após restarem 
infrutíferas todas as diligências realizadas pela Fazenda Pública com o intuito de compeli-lo ao pagamento da dívida.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7006406-53.2019.8.22.0004 Apelação (PJe)
Origem: 7006406-53.2019.8.22.0004 Ouro Preto do Oeste/1ª Vara Cível
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social – INSS
Procuradora Federal: Naina Magalhães Santos Pimenta (OAB/AC 4784)
Apelado: João Batista da Silva
Advogado: Wesley Souza Silva (OAB/RO 7775)
Advogada: Sônia Cristina Arrabal de Brito (OAB/RO 1872)
Advogado: Paulo de Jesus Landim Moraes (OAB/RO 6258)
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Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 04/05/2021
DECISÃO: “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação cível. Direito previdenciário. Restabelecimento de aposentadoria por invalidez. Segurado Especial. Aspectos socioeconômicos. 
Incapacidade parcial permanente. Laudo conclusivo. Precedentes do STJ.
Para a concessão da aposentadoria por invalidez, além dos requisitos do art. 42 da Lei 8.213/91, imperioso se tenha em conta os aspectos 
socioeconômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial conclua pela incapacidade parcial para o trabalho.
Embora o laudo pericial tenha constatado a redução da capacidade física funcional e laborativa do apelado de modo parcial, no contexto 
socioeconômico e profissional em que está inserido não tem condições de concorrer, na limitação física que o aflige, no mercado competitivo 
de trabalho.
O baixo nível de escolaridade e a impossibilidade de realizar trabalhos que demandem esforço físico demonstram a incapacidade definitiva 
para o trabalho e a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência do obreiro, sendo devido o 
benefício de aposentadoria por invalidez.
Apelação não provida.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7038540-11.2020.8.22.0001 Remessa Necessária (PJe)
Origem: 7038540-11.2020.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da Fazenda Pública
Juízo Recorrente: Juízo de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Porto Velho
Recorrido: Estado de Rondônia
Procurador: Kherson Maciel Gomes Soares (OAB/RO 7139)
Recorrida: Solimões Transportes de Passageiros e Cargas Eireli
Advogado: Eduardo Rodrigo Colombo (OAB/PR 42782)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 27/05/2021
Impedimento: Juíza Convocada Inês Moreira da Costa
DECISÃO:“SENTENÇA CONFIRMADA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Remessa necessária. Mandado de segurança. Resolução n. 44/2019. Passe livre em transporte intermunicipal de passageiros. Resolução da 
AGERO que amplia o previsto em lei federal e estadual. Reserva de vagas que deve ocorrer em veículos destinados a serviços convencionais 
e não executivos. Autuação ilegal. Direito líquido e certo. Segurança concedida. Sentença confirmada.
Vislumbra-se que a Resolução n. 44/2019 ultrapassa os limites da Lei n. 1.307/2004 e decreto que a regulamenta, ao acrescer o benefício 
do passe livre aos serviços executivos.
Tal acréscimo é ilegal, uma vez que não tem respaldo em lei, configurando atuação abusiva da autoridade coautora, de modo que deve ser 
anulado o auto de infração lavrado contra a impetrante.
Sentença confirmada.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7008031-92.2019.8.22.0014 Apelação (PJe)
Origem: 7008031-92.2019.8.22.0014 Vilhena/2ª Vara Cível
Apelante: Município de Chupinguaia
Procurador: Rafael Endrigo de Freitas Ferri (OAB/RO 2832)
Apelado: Sindicato dos Servidores Municipais do Cone Sul de Rondônia - SINDSUL
Advogada: Sandra Vitório Dias (OAB/RO 369B)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 11/02/2021
DECISÃO: “REJEITADA A PRELIMINAR. NO MÉRITO, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Ação de cobrança. Cerceamento de defesa. Inocorrência. Auxílio-transporte. Servidores públicos municipais. Ausência de regulamentação 
do direito previsto na LC que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores do município. Ausência de transporte público coletivo. Irrelevância. 
Direito do servidor. Retroativo.
Não há que se falar em cerceamento de defesa quando o magistrado, destinatário das provas, entende estar o feito suficiente instruído e a 
questão debatida é unicamente de direito. 
Havendo previsão legal e que garanta aos servidores municipais o recebimento do auxílio-transporte, tal verba deve ser implementada, 
independente da regulamentação. Em casos tais, conforme orientação jurisprudencial desta Corte, deve-se utilizar do Decreto estadual que 
disciplina a concessão do auxílio-transporte aos servidores públicos civis do Estado de Rondônia. 
É devido o auxílio-transporte ao servidor mesmo que não exista transporte público coletivo na localidade, ou ainda, mesmo que utilize meios 
próprios para a locomoção ao local de trabalho. Precedentes. 
O direito ao recebimento do auxílio-transporte decorre da Lei que trata do regime jurídico dos servidores do Município, de modo que é devido 
o retroativo ao manejo da ação, respeitado o prazo prescricional. 
Apelo não provido. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 0808066-49.2020.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 7007586-67.2020.8.22.0005 Ji-Paraná/1ª Vara Cível
Agravante: Itamar Huhshley Alves
Advogado: Abel Nunes Teixeira (OAB/RO 7230)
Advogada: Ednayr Lemos Silva de Oliveira (OAB/RO 7003)
Agravado: Instituto Nacional do Seguro Social – INSS
Procurador Federal: Procurador-Geral do INSS
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 14/10/2020
DECISÃO “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Agravo de instrumento. Previdenciário. Auxílio-acidente. Perícia médica. Substituição por médico especialista. Ausência de prejuízo. Recurso 
não provido.
1 - O fato de não ser especialista, no caso, em ortopedia, em nada abala as conclusões do laudo pericial, na medida em que a perícia é para 
a aferição de capacidade para o trabalho e, para tal, está a perita, que é médica habilitada.
2 - Recurso não provido.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 0108057-44.2005.8.22.0101 Apelação (PJe)
Origem: 0108057-44.2005.8.22.0101 Porto Velho/2ª Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos
Apelante: Município de Porto Velho
Procurador: Renato Gomes Silva (OAB/RO 2496)
Apelado: Márcio Santanna de Carvalho
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 24/06/2019
DECISÃO “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação. Execução fiscal. Tributário. IPTU. Envio do carnê. Necessário. Notificação da constituição do crédito tributário. Feita por edital. 
Endereço certo. Envio do carnê. Comprovação. Ausência. Notificação nula.
1. A notificação por edital do lançamento do crédito tributário só se justifica, quando o sujeito passivo esteja em local incerto e não sabido, 
devendo, nos demais casos, ser feita pessoalmente e por escrito, a teor do art. 145 do CTN, que prevê a notificação regular do contribuinte, 
como é o caso do IPTU, no qual o contribuinte tem endereço certo e conhecido, podendo ser realizada pelo simples envio do carnê ao 
endereço (Súmula 397, STJ).
2. Se não afastada a presunção juris tantum da CDA, deve-se reconhecer a nulidade da notificação do contribuinte de IPTU feita por edital 
conforme precedentes da Corte.
3. Recurso não provido.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7028946-07.2019.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7028946-07.2019.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: Felipe Antônio Pereira Lima
Advogado: Clayton de Souza Pinto (OAB/RO 6908)
Advogado: Celso Luiz Mutz da Cruz (OAB/RO 7822)
Apelado: Estado de Rondônia
Procurador: Kherson Maciel Gomes Soares (OAB/RO 7139)
Relator em substituição regimental: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 08/06/2020
Impedida: Juíza Convocada Inês Moreira da Costa
DECISÃO “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação cível. Ação indenizatória. Preso baleado durante fuga. Tetraplegia. Segurança realizada por agentes penitenciários. Troca de tiros. 
Estrito cumprimento do dever legal. Nexo causal inexistente. Recurso não provido. 
Estando os agentes penitenciários escalados para as torres de segurança do presídio, agem no estrito cumprimento do dever legal quando 
utilizam de arma de fogo para impedir a fuga perpetrada por presidiários, notadamente se há troca de tiros com terceiros que auxiliavam na 
fuga. 
Não há se falar em responsabilidade objetiva estatal, ante a ausência do nexo causal, uma vez que os ferimentos sofridos pela vítima se 
deram pelo fato de o próprio recorrente ter se colocado em situação de perigo, infringindo normas de segurança ao empreender fuga do 
presídio em que cumpria pena restritiva de liberdade em regime fechado.
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7006761-65.2016.822.0005 Embargos de Declaração em Apelação (PJe)
Origem: 7006761-65.2016.8.22.0005 Ji-Paraná/5ª Vara Cível
Embargante: Hermesson Santana de Almeida
Advogada: Jancleia de Jesus Barros Kvasne (OAB/RO 4205)
Advogado: Reynner Alves Carneiro (OAB/RO 2777)
Embargante: Emerson Valentin de Souza
Advogada: Jancleia de Jesus Barros Kvasne (OAB/RO 4205)
Advogado: Reynner Alves Carneiro (OAB/RO 2777)
Embargado: Estado de Rondônia
Procurador: Leandro José de Souza Bussioli (OAB/RO 3493)
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Opostos em 12/02/2020
DECISÃO: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Processo civil. Embargos de declaração. Omissão. Inexistência. Rediscussão da matéria. Impossibilidade. Recurso não provido.
Manifestando o acórdão sobre todos os pontos referidos no recurso da parte, inexiste omissão apta a ensejar a interposição de embargos 
de declaração.
A via estreita dos embargos de declaração não é adequada para rediscutir os fundamentos da decisão embargada.
Caracterizada a interposição infundada e protelatória dos embargos de declaração, impõe-se multa por litigância de má-fé e pelo caráter 
protelatório do recurso.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7039039-92.2020.8.22.0001 Remessa Necessária (PJe)
Origem: 7039039-92.2020.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da Fazenda Pública
Juízo Recorrente: Juízo de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Porto Velho
Recorrido: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON
Procurador: Róger Nascimento dos Santos (OAB/RO 6099)
Procurador: Toyoo Watanabe Junior (OAB/RO 5728)
Recorrida: Vitalina Maria de Jesus
Advogado: Uilian Honorato Tressmann (OAB/RO 6805)
Advogado: Gilber Rocha Merces (OAB/RO 5797)
Advogado: Uelton Honorato Tressmann (OAB/RO 8862)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 25/05/2021
Impedimento: Juíza Convocada Inês Moreira da Costa
DECISÃO: “SENTENÇA CONFIRMADA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Remessa necessária. Mandado de Segurança. Direito Administrativo. Servidor Público. Requerimento administrativo. Análise. Pagamento 
indevido. Erro Operacional. Erro de cálculo. Boa-fé. Direito líquido e certo. Existência. Sentença confirmada.
1. É pacificado que erro operacional praticado pela Administração Pública torna ilegítima a cobrança para o fim de repará-lo, quando o 
recebimento se deu de boa-fé. Isso porque, quando assim ocorrer, o epicentro não é o erro operacional, mas sim a boa-fé por parte de quem 
recebeu.
2. No caso, considerando as informações constantes nos autos, acertada a decisão do juízo singular anulando o ato administrativo, que 
culminou no desconto do valor em discussão.
3. Sentença confirmada.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo:7001727-45.2021.8.22.0002 Apelação (PJe)
Origem: 7001727-45.2021.8.22.0002 Ariquemes/3ª Vara Cível
Apelante: Município de Ariquemes
Procurador: Vergílio Pereira Rezende (OAB/RO 4068)
Procurador: Mauro Pereira dos Santos (OAB/RO 2649)
Apelada: Supermercados Bom Dia Ltda
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 23/04/2021
DECISÃO: “RECURSO NÃO CONHECIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação. Execução fiscal. Valor inferior a 50 ORTN’s. Apelação. Não cabimento. Recurso não conhecido. 
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1. É manifestamente inadmissível o recurso de apelação interposto em execução fiscal de valor inferior a 50 ORTN’s, conforme o art. 34 da 
Lei 6.830/1980. Precedentes do STJ e desta Corte. 
2. Recurso não conhecido.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7007769-16.2017.8.22.0014 Apelação (PJe)
Origem: 7007769-16.2017.8.22.0014 Vilhena/1ª Vara Cível
Apelante: Município de Vilhena
Procurador: Carlos Eduardo Machado Ferreira (OAB/RO 3691)
Apelado: Sindicato dos Servidores Municipais do Cone Sul de Rondônia - SINDSUL
Advogada: Sandra Vitório Dias (OAB/RO 369B)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 31/10/2019
DECISÃO:“RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação cível. Gratuidade da justiça. Pessoa Jurídica. Sindicato. Possibilidade. Hipossuficiência. Súmula 481/STJ. Concessão do benefício 
pelo juízo de primeiro grau. Recurso não provido. 
1. A jurisprudência do STJ já firmou entendimento no sentido de que o benefício da assistência judiciária gratuita pode ser deferido às 
pessoas jurídicas, distinguindo duas situações: (i) em se tratando de pessoa jurídica sem fins lucrativos (entidades filantrópicas ou de 
assistência social, sindicatos, etc.), basta o mero requerimento, cuja negativa condiciona-se à comprovação da ausência de estado de 
miserabilidade jurídica pelo ex adverso; e (ii) no caso de pessoa jurídica com fins lucrativos, incumbe-lhe o ônus probandi da impossibilidade 
de arcar com os encargos financeiros do processo (REsp 1234731/RS).
2. Em homenagem aos princípios da dignidade da pessoa humana e da inafastabilidade do 
PODER JUDICIÁRIO, não encontra óbice a concessão da gratuidade judiciária quando a parte se faz substituir por entidade sindical que 
opera em seu interesse e sem fins lucrativos, não tendo a parte contrária logrado êxito em comprovar a ausência do preenchimento dos 
pressupostos para a concessão do benefício, de forma que não há que se falar em reforma da sentença a quo. Precedentes desta Corte.
3. Recurso não provido.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7033446-87.2017.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7033446-87.2017.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos
Apelante: Município de Porto Velho
Procurador: Renato Gomes Silva (OAB/RO 2496)
Apelado: Lhugo Tanaka
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 14/05/2021
DECISÃO: “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação. Execução fiscal. Abandono da causa. Prévia intimação pessoal. Intimação eletrônica. Extinção sem julgamento de mérito. 
Possibilidade. 
Segundo o Código de Processo Civil e jurisprudência pátria, a extinção do processo por abandono deve ser precedida de intimação pessoal 
da parte para dar andamento ao feito.
Verificada a validade da intimação pessoal eletrônica com advertência de que se a parte não procedesse ao andamento do feito no prazo de 
30 dias, isto seria considerado abandono da demanda, e tendo esta se mantido inerte nesse sentido, a extinção do processo sem julgamento 
do mérito é medida que se impõe.
Recurso não provido.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 0808127-07.2020.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 7006631-45.2020.8.22.0002 Ariquemes/3ª Vara Cível
Agravante: Linete de Oliveira
Advogada: Linete de Oliveira (OAB/MT 20721B)
Agravado: Município de Ariquemes
Procurador: Procurador-Geral do Município de Ariquemes
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Distribuído em 14/10/2020
DECISÃO “RECURSO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Agravo de instrumento. Justiça gratuita. Comprovação da hipossuficiência. Documentos. Recurso provido.
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A mera profissão da parte não tem o condão de obstar a concessão de tal benefício, bastando para tanto a comprovação de que não tem 
condições de arcar com os encargos processuais sem o prejuízo de seu sustento ou de sua família.
Comprovada a hipossuficiência financeira da parte, fica viabilizada a concessão da gratuidade de justiça.
Recurso provido.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7044039-44.2018.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7044039-44.2018.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: Cesarino Júnior Lima Aprigio
Advogado: Pablo Rosa Corrêa Carneiro de Andrade (OAB/RO 4635)
Advogado: Luan Icaom de Almeida Amaral (OAB/RO 7651)
Apelado: Estado de Rondônia
Procurador: Gláucio Puig de Mello Filho (OAB/RO 6382)
Relator em substituição regimental: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 06/12/2019
Impedimento: Juíza Convocada Inês Moreira da Costa
DECISÃO “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação. Ação de execução individual de sentença coletiva. Ação coletiva. Sindicato médico. Substituídos. Extensão. Impossibilidade. 
Categoria diversa. Recurso não provido.
Em que pese entendimento jurisprudencial no sentido de que os efeitos de sentença coletiva alcançam a todos os integrantes da categoria, 
para que seja possível execução individual, mister que se comprove que o exequente integra o grupo ou categoria de substituídos na ação 
coletiva.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo:7056676-90.2019.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7056676-90.2019.8.22.0001 Porto Velho/8ª Vara Cível
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social – INSS
Procurador Federal: Nélio Tadeu da Costa Bastos
Apelado: João de Deus Ribeiro de Sousa
Advogado: Hugo Martinez Rodrigues (OAB/RO 1728)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 23/03/2021
DECISÃO: “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação. Ação de restabelecimento de benefício previdenciário. Direito previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Benefício por 
incapacidade. Cessação administrativa. Alta Programada. Pedido de prorrogação/reconsideração. Desnecessidade. Interesse de agir 
configurado. Recurso não provido.
1. Há interesse de agir do segurado que ingressa com ação judicial de restabelecimento de benefício por incapacidade, após a cessação 
programada, fazendo-se dispensável o prévio requerimento de prorrogação/reconsideração, por configurar o ato de cancelamento manifesta 
negativa da Administração quanto ao direito postulado. Precedentes da Corte.
2. Recurso não provido.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo:0157724-96.2005.8.22.0101 Apelação (PJe)
Origem: 0157724-96.2005.8.22.0101 Porto Velho/2ª Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos
Apelante: Município de Porto Velho
Procurador: Jefferson de Souza (OAB/RO 1139)
Apelado: Edilson Moura da Silva
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 30/03/2021
DECISÃO: “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação. Execução fiscal. Tributário. IPTU. Envio do carnê. Suficiência. Notificação da constituição do crédito tributário. Edital. Exceção. 
Presunção da CDA não afastada. Nulidade. Recurso não provido.
1. A notificação por edital do lançamento do crédito tributário só se justifica quando o sujeito passivo esteja em local incerto e não sabido, 
devendo, nos demais casos, ser feita pessoalmente e por escrito, a teor do artigo 145 do CTN, que prevê a notificação regular do contribuinte, 
como é o caso do IPTU, no qual o contribuinte tem endereço certo e conhecido, podendo ser realizada pelo simples envio do carnê ao 
endereço (Súmula 397, STJ).
2. No caso, não afastada a presunção juris tantum da CDA, a notificação do contribuinte de IPTU por edital impõe reconhecer a nulidade. 
Precedentes da Corte.
3. Recurso não provido.
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo:0801892-87.2021.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 7001727-28.2020.8.22.0019 Machadinho do Oeste/1ª Vara
Agravante: Waverson Sérgio Fagundes
Advogado: Flávio Antônio Ramos (OAB/RO 4564)
Advogado: Ronaldo de Oliveira Couto (OAB/RO 2761)
Agravado: Estado de Rondônia
Procuradora: Luciana Fonseca Azevedo (OAB/RO 5726)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 11/03/2021
DECISÃO: “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Agravo de instrumento. Direito Ambiental, Constitucional e Administrativo. Auto de infração ambiental e débito fiscal. Direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado. Direito fundamental de terceira geração (ou de novíssima dimensão). Dignidade da pessoa humana em sua 
dimensão ecológica. Princípio hermenêutico in dubio pro natura. Princípio da ubiquidade. Dever bifronte do poder público e da coletividade 
– proteger e recuperar o meio ambiente. Estado socioambiental. Princípio da máxima efetividade. Auto de infração ambiental. Ciência 
pessoal da autuação. Atendimento à ampla defesa. Processo administrativo ambiental de âmbito estadual. Legislação estadual e instruções 
normativas aplicáveis. Nova intimação por via postal pessoal frustrada. Inexistência de endereço alternativo. Realização do ato por edital. 
Legalidade. Prejuízo concreto. Inocorrência. Confirmação da Validade da CDA. Recurso não provido.
1. A Constituição Federal dispõe que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e 
futuras gerações (art. 225 da CF/88). Trata-se de um direito fundamental de todos, imprescritível e inalienável.
2. Nossa Carta estabeleceu a conformação de um modelo de Estado Socioambiental de direito, superando os modelos de Estado Liberal e 
de Estado Social, e, assim, consagrou, dentre outros, o princípio da ubiquidade, onde o meio ambiente sadio deve estar no epicentro das 
ações e decisões do Poder Público em seus três poderes: Executivo, Legislativo e Judiciário.
3. Houve a consagração formal constitucional desse direito fundamental, subjetivo e objetivo ao meio ambiente equilibrado, que produz 
vários efeitos específicos que devem ser observados pelo Poder público, pela coletividade e por cada cidadão, usufrutuário e cuidador, para 
assegurar o mínimo existencial ecológico que está ligado umbilicalmente à dimensão ecológica da dignidade humana, matriz axiológica da 
Constituição Federal.
4. Segue-se como corolário que tais efeitos: a) limitam a liberdade do legislador; b) permitem uma hermenêutica unificada das leis ordinárias 
e reduzem a discricionariedade do administrador que deve optar pela melhor escolha ambiental; c) perfazem que a salvaguarda do meio 
ambiente tenha caráter irretroativo; e, d) estabelecem um piso mínimo de proteção ambiental. Todos efeitos, ainda freiam impulsos 
revisionistas da legislação (STJ PET no Resp. 1.240.122-PR).
5. Dentre os vários deveres impostos ao Poder público, há o dever bifronte de preservar e de restaurar os processos ecológicos essenciais, 
i.e., olhar para o passado e recuperar o que foi destruído, assim como, olhar para o futuro e preservar o que ainda existe de salubridade 
ambiental, consoante artigo 225, §1º,I, da CF. Segue-se, assim, um poder-dever estatal de controle e fiscalização ambiental, onde a 
discricionariedade administrativa deve ser ‘reduzida a zero’ diante da constitucionalização da tutela ambiental. 
6. As normas ambientais devem ser interpretadas de forma a assegurar o que dispõe nossa Constituição Federal na conformação do Estado 
Socioambiental de direito, com comprometimento de todos, resolvendo-se os conflitos com prevalência da norma que melhor defenda o 
direito fundamental tutelado (Princípio da Máxima Efetividade da Constituição), atendendo aos fins sociais a que se destinam. 
7. Nessas hipóteses, faz-se necessária a interpretação e a integração de acordo com os princípios hermenêuticos do Direito Ambiental: 
a) in dubio pro natura (STJ, REsp 1.367.923/RJ); b) princípio da função ecológica da propriedade; c) proibição do retrocesso ambiental; d) 
princípio do dever bifronte de preservação; e) restauração dos processos ecológicos essenciais. Tais princípios constituem-se no norte a ser 
observado, reduzindo sobremaneira eventual traslado ideológico das decisões sobre o tema em geral.
8. A nossa Carta ainda prevê a tríplice responsabilidade por degradação ambiental, o que implica que o mesmo ato infrator pode ensejar, 
cumulativa ou alternativamente, sanções administrativas, civis e penais. Enquanto as sanções civis e penais são fixadas pelo Judiciário, 
as administrativas são fixadas pelos próprios órgãos executivos dos três níveis de governo, de acordo com as leis vigentes de cada ente 
federativo. 
9. O sistema administrativo brasileiro tem sua base no princípio da execução imediata. Não se exige, outrossim, o esgotamento de todas 
as fases do processo ordinário, tampouco que se esgotem todas modalidades de intimação do autuado, exigências que são próprias do 
processo judicial, mas não do processo administrativo. Exigir-se da administração ambiental o mesmo rigor do processo judicial é inviabilizar 
sua função precípua de proteção, esvaziando-se os comandos constitucionais.
10. No âmbito de nosso Estado, aplicam-se as disposições da Instrução Normativa 01/2017/SEDAM que, no artigo 3º, §1º, incisos I e II, 
prevê no caso de frustração da intimação por via postal, por qualquer motivo, bem como diante de diligências que certificam a inexistência de 
endereço alternativo, deve-se intimar o autuado por meio de edital para tomar ciência da decisão, sobretudo se já notificado pessoalmente 
quando da autuação. 
11. É válida a intimação por edital logo após a frustração da intimação pessoal pela via postal, certificada a inexistência de endereço 
alternativo, conforme art. 29 da Lei Estadual n. 3.744/2015 e Instrução Normativa n. 01/2017/SEDAM, baseada nas instruções anteriores do 
IBAMA e do ICMBIO (Instrução Normativa 10/2012/IBAMA e Instrução Normativa 06/2009/ICMBio). Precedentes desta Corte.
12. Na forma do entendimento já referendado por esta Corte, além de não ser necessário o esgotamento de todas as modalidades de 
intimação pessoal do autuado, os atos administrativos gozam de presunção de legalidade, não se configurando nulidade quando 
asseguradas as providências legais previstas para garantia do devido processo, oportunizando-se a ampla defesa do autuado (TJRO n. 
7006402-96.2018.822.0021). 
13. Pela aplicação do princípio do pas de nullité sans grief, é imperiosa a demonstração de prejuízo à parte que suscita vício, pois não se 
declara nulidade por mera presunção (STF, ACO 1966 AgR). Hipótese em que, além de ter sido adotado o procedimento o procedimento 
aplicável à espécie previsto na legislação, não houve demonstração de prejuízo capaz de ensejar a nulidade ou mesmo irregularidade que 
macule o crédito inscrito em dívida ativa.
14 - Recurso não provido. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo:7004966-31.2019.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7004966-31.2019.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: Vanilde Maria Moreira Bras
Advogada: Sintia Maria Fontenele (OAB/RO 3356)
Apelado: Estado de Rondônia
Procurador: Gláucio Puig de Mello Filho (OAB/RO 6382)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 21/08/2019
Impedimento: Juíza Convocada Inês Moreira da Costa
DECISÃO: “RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação Cível. Execução individual de sentença coletiva. Extinção sem resolução do mérito. Condenação da exequente em custas e 
honorários. Cabimento. Assistência Judiciária Gratuita. Declaração de hipossuficiência corroborada pelas fichas financeiras da recorrente. 
Deferimento. Recurso parcialmente provido.
A pessoa física ou jurídica, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios, tem 
o direito à gratuidade da justiça, máxime quando demonstrada a hipossuficiência na análise dos valores remuneratórios da apelante.
A pretensão formulada em execução individual de sentença coletiva pode ou não ser acolhida, dependendo, ainda, em certos casos, do 
julgamento da defesa do executado, sob a forma de impugnação. Ademais, trata-se de processo autônomo ensejando condenação em 
custas e honorários.
Considerando o deferimento de assistência judiciária gratuita embora mantida a condenação ao pagamento de custas e honorários, fica a 
cobrança sob condição suspensiva de exigibilidade, nos termos do art. 98, §3º, do NCPC.
Apelo parcialmente provido.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo:7002479-93.2016.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7002479-93.2016.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos
Apelante: Município de Porto Velho
Procurador: Renato Gomes Silva (OAB/RO 2496)
Apelada: Labiomed Comércio e Representação Ltda
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 09/06/2021
DECISÃO:“RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação. Execução fiscal. Abandono da causa. Prévia intimação pessoal. Ocorrência. Intimação eletrônica. Extinção sem julgamento de 
mérito. Possibilidade. Recurso não provido.
Segundo o Código de Processo Civil e jurisprudência pátria, a extinção do processo por abandono deve ser precedida de intimação pessoal 
da parte para dar andamento ao feito.
Verificada a validade da intimação pessoal eletrônica com advertência de que se a parte não procedesse ao andamento do feito no prazo 
de 30 dias, isto seria considerado abandono da demanda, e tendo esta, se mantido inerte nesse sentido, a extinção do processo sem 
julgamento do mérito é medida que se impõe.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 0054593-08.2005.8.22.0101 Apelação (PJe)
Origem: 0054593-08.2005.8.22.0101 Porto Velho/2ª Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos
Apelante: Município de Porto Velho
Procurador: Jefferson de Souza (OAB/RO 1139)
Apelada: Maria do Socorro Ferreira da Silva
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 07/06/2021
DECISÃO: “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação. Execução fiscal. Tributário. IPTU. Envio do carnê. Notificação da constituição do crédito tributário. Feita por edital. Endereço certo. 
Envio do carnê. Comprovação. Ausência. Notificação nula.
1. A notificação por edital do lançamento do crédito tributário só se justifica quando o sujeito passivo estiver em local incerto e não sabido, 
devendo, nos demais casos, ser feita pessoalmente e por escrito, a teor do art. 145 do CTN, que prevê a notificação regular do contribuinte, 
como é o caso do IPTU, no qual o contribuinte tem endereço certo e conhecido, podendo ser realizada pelo simples envio do carnê ao 
endereço (Súmula 397 do STJ).
2. Se não afastada a presunção juris tantum da CDA, deve-se reconhecer a nulidade da notificação do contribuinte de IPTU feita por edital, 
conforme precedentes da Corte.
3. Recurso que se nega provimento.
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 0130532-91.2005.8.22.0101 Apelação (PJe)
Origem: 0130532-91.2005.8.22.0101 Porto Velho/2ª Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos
Apelante: Município de Porto Velho
Procurador: Ricardo Amaral Alves do Vale (OAB/RO 2130)
Apelada: City Pneus Ltda
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 14/04/2021
DECISÃO: “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação. Execução fiscal. Prescrição intercorrente. Pedido de suspensão. Diligência infrutíferas.
Os requerimentos para diligências que se mostram infrutíferas não suspendem ou interrompem o prazo da prescrição intercorrente.
Transcorrido prazo superior a cinco anos desde o arquivamento da ação executiva sem êxito na citação do executado ou localização de 
bens, resulta caracterizada a prescrição.
Recurso não provido.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7035073-58.2019.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7035073-58.2019.8.22.0001 Porto Velho/6ª Vara Cível
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social – INSS
Procurador Federal: Nélio Tadeu da Costa Bastos
Apelado: Leonez de Oliveira Menezes
Advogada: Ednayr Lemos Silva de Oliveira (OAB/RO 7003)
Advogado: Sílvio Vinícius Santos Medeiros (OAB/RO 3015)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 30/04/2021
DECISÃO: “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação. Direito Previdenciário. Princípio da fungibilidade. Auxílio-doença. Requisitos não preenchidos. Auxílio-acidente. Redução da 
capacidade comprovada. Benefício devido. Recurso não provido.
1. De acordo com o princípio da fungibilidade dos benefícios previdenciários, o magistrado não fica restrito ao pedido da inicial e pode 
conceder benefício diverso do pleiteado. Precedentes da Corte.
2. Constatada a incapacidade laborativa parcial e permanente, não é caso de concessão de auxílio-doença, mas sim de auxílio-acidente, 
visto que preenchidos os requisitos delineados no caput do art. 86 da Lei 8.213/1991.
3. Recurso que se nega provimento.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 0004328-81.2005.8.22.0010 Apelação (PJe)
Origem: 0004328-81.2005.8.22.0010 Rolim de Moura/2ª Vara Cível
Apelante: Paladar Comercial de Alimentos Ltda
Advogado: Miguel Antônio Paes de Barros Filho (OAB/RO 7046)
Apelada: Estado de Rondônia
Procurador: Henry Anderson Corso Henrique (OAB/RO 922)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 28/05/2021
DECISÃO: “RECURSO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação. Execução fiscal. Prescrição intercorrente. Reconhecimento de ofício. Honorários advocatícios. Cabimento. Recurso provido. 
A condenação ao pagamento dos honorários advocatícios ao patrono da parte vencedora é devida pela parte sucumbente na lide, à luz do 
que dispõe o art. 85 do CPC. 
Na espécie, a executada constituiu advogado para defesa de seus interesses em ação de execução fiscal, em que, ao final, houve o 
reconhecimento de ofício da prescrição intercorrente. 
O reconhecimento de ofício da prescrição intercorrente e consequente extinção da execução fiscal não afasta a condenação ao pagamento 
de honorários advocatícios, pois é irrelevante se a extinção pela prescrição foi reconhecida por ato de ofício do juiz ou a pedido da parte, 
na esteira da jurisprudência do C. STJ. 
Recurso provido.
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7000832-89.2019.8.22.0023 Remessa Necessária (PJe)
Origem: 7000832-89.2019.8.22.0023 São Francisco do Guaporé/Vara Única
Juízo Recorrente: Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de São Francisco do Guaporé
Recorrida: Centrais Elétricas S/A - CERON
Advogado: Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa (OAB/RO 7828A)
Advogado: George Ottavio Brasilino Olegário (OAB/PB 15013)
Recorrido: Município de São Francisco do Guaporé
Procurador: Sebastião Quaresma Júnior (OAB/RO 1372)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 28/10/2020
DECISÃO: “SENTENÇA CONFIRMADA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Remessa necessária. Ação Ordinária. Direito administrativo. Município de São Francisco do Guaporé. Inscrição na SERASA. Não 
adimplemento de fatura de energia elétrica. Revisão de consumo. Ausência de prova constitutiva do direito. Sentença mantida. 
1. Embora tenha havido o reconhecimento de ilegalidade quanto à inclusão, por parte da concessionária de energia elétrica, do ente 
municipal nos cadastros de inadimplentes, o Município recorrido não logrou êxito em demonstrar a irregularidade quanto ao valor faturado. 
Ao revés, denota-se que o valor cobrado pela concessionária não resulta somente do consumo, mas também da expansão de energia 
elétrica realizada no Município, e o Ente foi notificado do procedimento administrativo adotado.
2. Sentença confirmada. 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 0801320-34.2021.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 7004410-68.2020.8.22.0009 Pimenta Bueno/2ª Vara Cível
Agravante: Empresa de Transporte Coletivo Águia de Ferro Ltda - Epp
Advogada: Denise Gonçalves da Cruz Rocha (OAB/RO 1996)
Advogado: Valnei Gomes da Cruz Rocha (OAB/RO 2479)
Agravado: Município de Pimenta Bueno
Procurador: Procurador-Geral do Município de Pimenta Bueno
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 23/02/2021
DECISÃO: “RECURSO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Agravo de instrumento. Assistência judiciária gratuita. Pessoa Jurídica. Hipossuficiência financeira comprovada. Recurso provido.
Conforme súmula 481 do Superior Tribunal de Justiça “faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos 
que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais.”
Havendo elementos aptos a comprovar a alegada hipossuficiência financeira, notadamente a suspensão das atividades prestadas pela 
agravante e a demonstração, via balancete financeiro, de prejuízo financeiro de mais de meio milhão de reais no último ano, o pedido de 
assistência judiciária gratuita deve ser deferido.
Recurso provido. 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7001906-21.2017.8.22.0001 Embargos de Declaração em Apelação (PJe)
Origem: 7001906-21.2017.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da Fazenda Pública
Embargante: Estado de Rondônia
Procurador: Renato Condeli (OAB/RO 370)
Procuradora: Alciléa Pinheiro Medeiros (OAB/RO 500)
Embargado: Sindicato Médico de Rondônia - SIMERO
Advogada: Danielle Rosas Garcez Bonifácio de Melo Dias (OAB/RO 2353)
Advogado: Marcos Aurélio de Menezes Alves (OAB/RO 5136)
Advogado: George Alexsander de Oliveira Moraes Carvalho (OAB/RO 8515)
Relator em substituição regimental: DES. MIGUEL MONICO NETO
Opostos em 25/08/2020
Impedimento: Juíza Convocada Inês Moreira da Costa
DECISÃO “EMBARGOS NÃO PROVIDOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Embargos de declaração. Questões suscitadas e já enfrentadas. Vício de omissão não caracterizado. Rediscussão da matéria. Impossibilidade. 
Prequestionamento. Desnecessidade. Recurso não provido.
Os embargos de declaração têm finalidade restrita a promover o aperfeiçoamento do pronunciamento judicial, sanando-se eventuais vícios 
de omissão, contradição ou obscuridade identificados na decisão.
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Inexistindo omissão ou contradição no acórdão, os embargos de declaração não podem ser utilizados com o fim de rediscutir a matéria 
devidamente decidida nos limites em que travada a controvérsia. 
O Código de Processo Civil consagrou entendimento da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido de que se consideram 
incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou, para fins de prequestionamento, ainda que os embargos de declaração 
sejam inadmitidos ou rejeitados. 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7002395-61.2018.8.22.0021 Apelação (PJe)
Origem: 7002395-61.2018.8.22.0021 Buritis/1ª Vara Genérica
Apelante: Estado de Rondônia
Procurador: Kherson Maciel Gomes Soares (OAB/RO 7139)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Redistribuído em 25/05/2021
DECISÃO: “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação cível. Ação civil pública de obrigação de fazer. Direito à educação. Garantia constitucional. Alunos portadores de necessidades 
especiais. Acompanhamento por profissional especializado - Cuidadores. Direito de acesso à educação inclusiva. Inocorrência de 
transgressão ao postulado da Separação de Poderes. Recurso não provido.
Embora inquestionável que resida, primariamente, nos Poderes Legislativo e Executivo, a prerrogativa de formular e executar políticas 
públicas, revela-se possível ao 
PODER JUDICIÁRIO determinar, ainda que em bases excepcionais, especialmente nas hipóteses de políticas públicas definidas pela 
própria Constituição, sejam estas implementadas, sempre que os órgãos estatais competentes, por descumprirem os encargos político-
jurídicos que sobre eles incidem em caráter impositivo, vierem a comprometer, com a sua omissão, a eficácia e a integridade de direitos 
constitucionalmente garantidos.
O direito à educação, especialmente àquelas crianças e adolescentes que possuam necessidades especiais, constitui direito fundamental 
social, que deve ser assegurado de forma solidária pelos entes federativos, com absoluta prioridade, nos termos dos artigos 208, III, e 227, 
II, ambos da Constituição Federal, e artigos 4º e 54, III, ambos do Estatuto da Criança e do Adolescente.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7046428-02.2018.8.22.0001 Embargos de Declaração em Apelação (PJe)
Origem: 7046428-02.2018.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da Fazenda Pública
Embargante: Estado de Rondônia
Procurador: Gláucio Puig de Mello Filho (OAB/RO 6382)
Embargada: Leonice Benedita da Silva
Advogada: Ane Caroline Ferreira dos Santos (OAB/RO 4309)
Advogado: Anderson Felipe Reusing Bauer (OAB/RO 5530)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Opostos em 16/01/2021
Impedimento: Juíza Convocada Inês Moreira da Costa
DECISÃO: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Embargos de declaração em apelação. Omissão, obscuridade ou contradição. Inexistente. Rediscussão da matéria. Impossibilidade. 
Prequestionamento implícito. Recurso não provido.
1. Na forma do art. 1.022 do CPC, os embargos de declaração são cabíveis somente para sanar omissão, obscuridade ou contradição 
contida no julgado, ou, ainda, para sanar erro material, jamais para rediscussão da matéria já apreciada.
2. O inconformismo da embargante, que revela tentativa de rediscutir o acórdão, não se amolda à finalidade dos aclaratórios.
3. Consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o embargante tenha suscitado para fins de pré-questionamento, ainda que os 
embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados. Inteligência do art. 1.025 do CPC/2015.
4. Afasta-se a aplicação de multa por embargos protelatórios quando não configurado esse caráter.
5. Recurso não provido.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 0004375-73.2005.8.22.0101 Apelação (PJe)
Origem: 0004375-73.2005.8.22.0101 Porto Velho/2ª Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos
Apelante: Município de Porto Velho
Procurador: Renato Gomes Silva (OAB/RO 2496)
Apelado: Francisco Arnulfo de Franca
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Distribuído em 07/08/2019
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DECISÃO: “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação. Execução fiscal. IPTU. Notificação. Lançamento por edital. Endereço certo. Remessa do carnê não demonstrada. Nulidade.
Conforme entendimento sumular n. 397 do STJ, o contribuinte do IPTU é notificado do lançamento pelo envio do carnê ao seu endereço. 
Portanto, a notificação por edital somente se justifica quando o sujeito se encontra em local incerto e não sabido.
Comprovada a notificação irregular do contribuinte (visto que consta da própria CDA a informação de que a notificação ocorreu por edital), 
impõe-se reconhecer a nulidade da execução por falta de título executivo válido, notadamente quando o município não traz documentos 
aptos a comprovar sua tese de que a notificação ocorreu também por envio do carnê à residência do executado.
Recurso não provido.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7000181-14.2019.8.22.0005 Embargos de Declaração em Apelação (PJe)
Origem: 7000181-14.2019.8.22.0005 Ji-Paraná/3ª Vara Cível
Embargante: José Roberto Nass
Advogada: Ediene da Silva Alencar (OAB/RO 9452)
Advogado: Rodrigo Totino (OAB/RO 6338)
Embargado: Município de Ji-Paraná
Procuradora: Danielle Lourdes França (OAB/RO 8600)
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Opostos em 08/04/2021
DECISÃO: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Embargos de Declaração. Inexistência de omissão e contradição. Substituição de CDA e Modificação Sujeito. Impossibilidade. Correção Polo 
Passivo sem Modificação da CDA. Possibilidade. Depósito de Valores. Suspensão da Exigibilidade Tributária. Possibilidade. Determinação 
de Devolução de Valores Depositados. Impossibilidade de Suspensão da Exigibilidade Tributária. Rediscussão do Entendimento. 
Impossibilidade. Não Provimento. 
1. É possível a substituição da CDA, antes da prolação da sentença, quando se tratar de correção de erro material ou formal, sendo inviável, 
entretanto, a alteração do título executivo para modificar o sujeito passivo da execução.
2. O indeferimento de depósito de valores e a determinação de devolução daqueles pelo Juízo não gera, automaticamente, a suspensão da 
exigibilidade dos créditos tributários, o que ocorre apenas com o recebimento do montante pelo Juízo.
3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 
proferir a decisão. Constata-se que o embargante não pretende corrigir defeitos no acórdão proferida, mas sim, replicar seus fundamentos, 
além de apresentar argumentos divorciados do fim do atual recurso.
4. Sendo a fundamentação clara e suficiente para conduzir a uma conclusão lógica, desnecessária qualquer consideração ulterior, tratando-
se os embargos, portanto, de mera insatisfação do embargante com o resultado da decisão, e não de vício constante do acórdão. 
5. Embargos não providos.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 0011887-54.2012.8.22.0007 Apelação (PJe)
Origem: 0011887-54.2012.8.22.0007 Cacoal/2ª Vara Cível
Apelante: Valdevino Anezio de Oliveira
Advogada: Marli Teresa Munarini (OAB/RO 2297)
Advogada: Ana Paula Morais da Rosa (OAB/RO 1793)
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social – INSS
Procurador Federal: Nélio Tadeu da Costa Bastos
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Distribuído em 15/12/2017
DECISÃO: “RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação. Previdenciário. INSS. Auxílio-doença acidentário. Incapacidade parcial e temporária. Pagamento retroativo.
O auxílio-doença acidentário é o benefício pago ao segurado que ficar temporariamente incapacitado para o exercício de suas atividades 
laborais em decorrência de acidente de trabalho, sendo pago quando qualificado o trabalhador para o seu recebimento, bem como quando 
este fica afastado por mais de quinze dias consecutivos impossibilitado de trabalhar.
In casu, é devido o pagamento do auxílio doença no intervalo compreendido entre a cessação indevida do benefício pelo INSS, até a data 
em que teve início o pagamento da aposentadoria por invalidez concedida na esfera administrativa. 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 0082266-05.2007.8.22.0101 Apelação (PJe)
Origem: 0082266-05.2007.8.22.0101 Porto Velho/2ª Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos
Apelante: Município de Porto Velho
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Procurador: Ricardo Amaral Alves do Vale (OAB/RO 2130)
Apelado: Jamil Hamed Godinho Zayed
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Distribuído em 14/05/2021
DECISÃO: “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação. Execução fiscal. Abandono da causa. Prévia intimação pessoal. Ocorrência. Intimação eletrônica. Inércia. Extinção sem julgamento 
de mérito. Possibilidade. Recurso não provido.
Segundo o Código de Processo Civil e jurisprudência desta corte, a extinção do processo por abandono deve ser precedida de intimação 
pessoal da parte para dar andamento ao feito.
Verificada a validade da intimação pessoal eletrônica com advertência de que se a parte não procedesse ao andamento do feito no prazo de 
30 dias, isto seria considerado abandono da demanda, e tendo esta se mantido inerte nesse sentido, a extinção do processo sem julgamento 
do mérito é medida que se impõe.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7003524-22.2018.8.22.0015 Apelação (PJe)
Origem: 7003524-22.2018.8.22.0015 Guajará-Mirim/1ª Vara Cível
Apelante: Tatiane Tavares Trancolin
Advogado: Tiago Iudi Monteiro Motomya (OAB/RO 7872)
Apelado: Município de Guajará-Mirim
Procurador: Jordão Demétrio Almeida (OAB/RO 2754)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 12/03/2021
DECISÃO: “RECURSO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação. Regularidade do registro sindical. Ausência de registro no Ministério competente. Extinção do feito. Registro concedido no ínterim 
da sentença e interposição do recurso. Princípio da efetividade. Retorno dos autos e prosseguimento do cumprimento de sentença. Recurso 
provido.
O registro não constitui mera formalidade, mas ato que implica o reconhecimento legal da entidade, que atribui personalidade jurídica 
sindical e legitimidade para o exercício da representação da categoria, na base territorial proposta, nos termos da CF/88.
De acordo com entendimento das Cortes Superiores, e nos termos do art. 8º, I e II, da CF e Orientação Jurisprudencial nº 15 da SDC do 
TST, só se reconhece ao sindicato a capacidade de estar em juízo na defesa dos interesses da categoria que representa, se devidamente 
registrado no órgão competente do Ministério do Trabalho, sendo que atualmente, responde o Ministério da Economia.
Ausente tal registro, mesmo após suspensão do feito para providências, correta é a sentença que extingue o feito. No entanto, a concessão 
do registro no ínterim da sentença e da interposição do recurso, revela ser o caso de aplicação do princípio da efetividade, buscando-se ao 
máximo o resultado prático almejado, de modo que a anulação da sentença com determinação de retorno dos autos para prosseguimento 
do cumprimento da sentença mostra ser a medida mais razoável. Precedentes.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7051615-59.2016.822.0001 Embargos de Declaração em Apelação (PJe)
Origem: 7051615-59.2016.822.0001 Porto Velho/2ª Vara da Fazenda Pública
Embargante: Estado de Rondônia
Procurador: Matheus Carvalho Dantas (OAB/RO 6391)
Procurador: Antônio Isac Nunes Cavalcante de Astrê (OAB/RO 5095)
Embargado: Geonir Ferreira Pinto
Advogado: Eduardo Douglas da Silva Motta (OAB/RO 7944)
Apelante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Opostos em 25/07/2019
DECISÃO: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Embargos de declaração. Inexistência de omissão, contradição, obscuridade. Rediscussão do entendimento. Inviabilidade. Prequestionamento. 
A via estreita dos embargos de declaração não é compatível com o objetivo de rediscutir a matéria já analisada pela decisão judicial, sendo 
que os paradigmas nela sustentados somente podem ser desconstituídos por outra via recursal. Consideram-se incluídos no acórdão 
os elementos que o embargante suscita para fins de prequestionamento, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou 
rejeitados. Embargos não providos.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7034071-87.2018.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7034071-87.2018.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos
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Apelante: Edvaldo Costa de Alencar
Advogada: Noemia Fernandes Saltão (OAB/RO 1355)
Apelado: Município de Porto Velho
Procurador: Jefferson de Souza (OAB/RO 1139)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 11/02/2021
DECISÃO: “RECURSO NÃO CONHECIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação cível. Exceção de pré-executividade. Rejeição. Decisão que deve ser atacada via agravo de instrumento. Não aplicabilidade do 
princípio da fungibilidade. Precedentes do STJ e do TJRO. Recurso não conhecido. 
A decisão interlocutória que decide a Exceção de pré-executividade e a rejeita para prosseguir com a execução deve ser combatida por 
Agravo de Instrumento. Precedentes do STJ e do TJRO. 
A jurisprudência do STJ orienta que a decisão que rejeita exceção de pré-executividade deve ser desafiada por agravo de instrumento, 
caracterizando erro grosseiro a interposição de apelação (STJ - AgInt no AREsp: 1009612 RJ 2016/0288163-6, Rel.: Min. Maria Isabel 
Gallotti, Julg. 03.10.2017 – Quarta Turma, DJe 06/10/2017). 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 0059802-83.2009.8.22.0014 Apelação (Recurso Adesivo) (PJe)
Origem: 0059802-83.2009.8.22.0014 Vilhena/4ª Vara Cível
Apelante/Recorrido: Município de Vilhena
Procuradora: Astrid Senn (OAB/RO 1448)
Apelado/Recorrente: Roberto Cândido Nunes
Advogada: Amanda Iara Tachini de Almeida (OAB/RO 3146)
Advogado: Antônio Eduardo Schramm de Souza (OAB/RO 4001)
Advogado: Newton Schramm de Souza (OAB/RO 2947)
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Distribuído em 26/02/2021
DECISÃO: “RECURSO PROVIDO E RECURSO ADESIVO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação. Ação indenizatória por danos morais e materiais. Vasectomia. Riscos de reversibilidade. Dever de informação cumprido. 
Responsabilidade civil do município afastada. Recurso de apelação provido e adesivo não provido.
Não obstante a alta eficácia da cirurgia de vasectomia, há casos em que a mesma se reverte de forma espontânea, não configurando-se 
hipótese de erro médico. 
A vasectomia trata-se de procedimento cuja obrigação é de meio e não de resultado, sendo dever do corpo médico tão somente informar as 
consequências da realização do procedimento cirúrgico.
Realizada a cirurgia e não comprovado o erro médico, afasta-se a responsabilidade do ente em caso de posterior gravidez, notadamente se 
evidenciada a devida prestação de instrução sobre suas consequências.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7024399-26.2016.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7024399-26.2016.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante/Apelada: TB Serviços, Transporte, Limpeza, Gerenciamento e Recursos Humanos S/A
Advogado: Fernando Campos Scaff (OAB/SP 104111)
Advogada: Fernanda Ribeiro Schreiner (OAB/SP 230599)
Apelada/Apelante: Alice Emanuelly Oliveira Botelho
Advogado: Leonardo Ferreira de Melo (OAB/RO 5959)
Apelada: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais
Advogado: Edson Antônio Sousa Pinto (OAB/RO 4643)
Advogado: Guilherme da Costa Ferreira Pignaneli (OAB/RO 5546)
Apelado: Estado de Rondônia
Procuradora: Marta Carolina Fahel Lobo (OAB/RO 6105)
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Distribuído em 08/03/2021
Retirado em 04/05/2021
DECISÃO: “REJEITADA A PRELIMINAR. NO MÉRITO, NEGOU-SE PROVIMENTO AOS RECURSOS, NOS TERMOS DO VOTO DA 
RELATORA, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelações cíveis. Indenização. Acidente de trânsito. Morte do genitor. Filha menor de idade. Dano material e moral. Locadora do automóvel. 
Culpa exclusiva da vítima. Inocorrência. Responsabilidade solidária. Limite da apólice. Inaplicabilidade. Razoabilidade dos valores. 
Pensionamento. Termo final aos 25 anos de idade. Recursos não providos.
A empresa locadora do veículo é solidariamente responsável pelo pagamento da indenização de eventuais danos causados por terceiros na 
utilização do automóvel, conforme entendimento sumular do STF. 
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Apurado em sentença penal condenatória transitada em julgado a culpa do policial que dirigia a viatura no momento do acidente, não há 
como se acolher a tese de culpa exclusiva da vítima, inclusive pelo óbice do art. 63 do Código de Processo Penal e art. 935 do Código Civil. 
Inaplicável à locadora a limitação de valor constante na apólice, pois sua responsabilidade é solidária, sendo que tal limitação apenas pode 
ser arguida pela própria seguradora.
O montante indenizatório detém dupla finalidade, pedagógico- punitiva e reparadora, devendo observar o princípio da proporcionalidade. Na 
espécie, o valor fixado mostra-se justo e razoável, além de estar de acordo com os precedentes desta Câmara.
É devida pensão mensal ao filho menor de idade em razão da morte do genitor, no valor de 2/3 (dois terços) do salário percebido pelo 
mesmo, o qual é devido até a idade em que completar 25 anos, conforme precedentes do STJ. 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7006187-36.2016.8.22.0007 Apelação (PJe)
Origem: 7006187-36.2016.8.22.0007 Cacoal/1ª Vara Cível
Apelante: Diego Reinaldo Dias
Advogada: Lorena Kemper Carneiro (OAB/RO 6497)
Advogada: Marlise Kemper (OAB/RO 6865)
Apelado: Estado de Rondônia
Procurador: Valério César Milane Silva (OAB/RO 3934)
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Redistribuído em 12/05/2021
DECISÃO: “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação. Ação indenizatória. Responsabilidade civil do Estado. Demora na realização de cirurgia. Realização na via particular com recursos 
próprios. Submissão aos procedimentos do SUS. Necessidade. Ausência de comprovação do nexo de causalidade. Danos materiais e 
morais. Afastamento. Recurso não provido.
A responsabilidade civil do Estado, com o consequente dever de indenizar eventual dano moral ou material, só será reconhecida, se houver 
prova cabal da ação ou omissão dos Agentes Públicos ou da Administração Pública e a sua relação com o resultado lesivo. Ausente tal 
comprovação, não há que se falar em indenização por dano moral, material ou estético.
Comprovado que o autor/apelante vinha sendo devidamente atendido pelo SUS e não comprovou qualquer tipo de negativa no atendimento, 
deliberadamente optando pela rede particular, não há responsabilidade civil a determinar a indenização pleiteada.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7003251-09.2019.8.22.0015 Apelação (PJe)
Origem: 7003251-09.2019.8.22.0015 Guajará-Mirim/1ª Vara Cível
Apelante: Edson Moreira dos Santos
Advogado: Tiago Iudi Monteiro Motomya (OAB/RO 7872)
Apelado: Município de Guajará-Mirim
Procurador: Jordão Demétrio Almeida (OAB/RO 2754)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 11/03/2021
DECISÃO: “RECURSO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação. Regularidade do registro sindical. Ausência de registro no Ministério competente. Extinção do feito. Registro concedido no ínterim 
da sentença e interposição do recurso. Princípio da efetividade. Retorno dos autos e prosseguimento do cumprimento de sentença. Recurso 
provido.
O registro não constitui mera formalidade, mas ato que implica o reconhecimento legal da entidade, que atribui personalidade jurídica 
sindical e legitimidade para o exercício da representação da categoria, na base territorial proposta, nos termos da CF/88.
De acordo com entendimento das Cortes Superiores, e nos termos do art. 8º, I e II, da CF e Orientação Jurisprudencial nº 15 da SDC do 
TST, só se reconhece ao sindicato a capacidade de estar em juízo na defesa dos interesses da categoria que representa, se devidamente 
registrado no órgão competente do Ministério do Trabalho, sendo que atualmente, responde o Ministério da Economia.
Ausente tal registro, mesmo após suspensão do feito para providências, correta é a sentença que extingue o feito. No entanto, a concessão 
do registro no ínterim da sentença e da interposição do recurso, revela ser o caso de aplicação do princípio da efetividade, buscando-se ao 
máximo o resultado prático almejado, de modo que a anulação da sentença com determinação de retorno dos autos para prosseguimento 
do cumprimento da sentença mostra ser a medida mais razoável. Precedentes.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7032085-35.2017.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7032085-35.2017.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos
Apelante: Município de Porto Velho
Procurador: Renato Gomes Silva (OAB/RO 2496)
Apelada: Xingu Empreendimentos Imobiliários Ltda - Me
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Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Distribuído em 06/05/2021
DECISÃO: “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação. Execução fiscal. Abandono da causa. Prévia intimação pessoal. Ocorrência. Intimação eletrônica. Inércia. Extinção sem julgamento 
de mérito. Possibilidade. Recurso não provido.
Segundo o Código de Processo Civil e jurisprudência desta corte, a extinção do processo por abandono deve ser precedida de intimação 
pessoal da parte para dar andamento ao feito.
Verificada a validade da intimação pessoal eletrônica com advertência de que se a parte não procedesse ao andamento do feito no prazo de 
30 dias, isto seria considerado abandono da demanda, e tendo esta se mantido inerte nesse sentido, a extinção do processo sem julgamento 
do mérito é medida que se impõe.
Recurso a que se nega provimento.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 0087121-47.2009.8.22.0007 Apelação (PJe)
Origem: 0087121-47.2009.8.22.0007 Cacoal/1ª Vara Cível
Apelante: Estado de Rondônia
Procurador: Valério César Milane Silva (OAB/RO 3934)
Apelada: RO-Flex Indústria e Comércio de Móveis Ltda – Epp
Defensor Público: Geones Miguel Ledesma Peixoto (OAB/MT 7568B)
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Distribuído em 04/09/2017
DECISÃO: “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação. Execução fiscal. Prescrição intercorrente. Lei de Execução Fiscal. Art. 40. Suspensão da contagem do prazo prescricional com 
parcelamento e interposição de apelação. Precedente do STJ. Recurso não provido. 
O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n.º 6.830/80 (LEF) 
tem início automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens 
penhoráveis no endereço fornecido. A deflagração do prazo, portanto, ocorre ex lege. 
In casu, ocorrida a intimação do ente público quanto à inexitosa diligência de citação via oficial de justiça da parte executada, inicia-se a 
suspensão do feito pelo prazo legal.
Ocorrendo o parcelamento e interposição de recurso de apelação, interrompe-se a contagem do prazo prescricional, no entanto, com o 
inadimplemento da dívida e também com o retorno dos autos ao primeiro grau após decisão, dá-se continuidade à contagem. 
Recurso não provido.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 1000139-46.2014.8.22.0101 Apelação (PJe)
Origem: 1000139-46.2014.8.22.0101 Porto Velho/2ª Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos
Apelante: Município de Porto Velho
Procurador: Renato Gomes Silva (OAB/RO 2496)
Apelado: Hélio Marcelino Castro de Oliveira
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 14/06/2021
DECISÃO: “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação. Execução fiscal. Abandono da causa. Prévia intimação pessoal. Intimação eletrônica. Extinção sem julgamento de mérito. 
Possibilidade. 
Segundo o Código de Processo Civil e jurisprudência pátria, a extinção do processo por abandono deve ser precedida de intimação pessoal 
da parte para dar andamento ao feito.
Verificada a validade da intimação pessoal eletrônica com advertência de que se a parte não procedesse ao andamento do feito no prazo 
de 30 dias, isto seria considerado abandono da demanda, e, tendo esta se mantido inerte nesse sentido, a extinção do processo sem 
julgamento do mérito é medida que se impõe.
Recurso não provido.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 0050569-63.2007.8.22.0101 Apelação (PJe)
Origem: 0050569-63.2007.8.22.0101 Porto Velho/2ª Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos
Apelante: Município de Porto Velho
Procurador: Procurador: Jefferson de Souza (OAB/RO 1139)
Apelado: Rogério Ribeiro Silva
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Apelada: Mamoré Pneus Comércio Importação e Exportação Ltda - Me
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 07/12/2020
DECISÃO: “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Recurso de apelação. Execução fiscal. Prescrição intercorrente. Diligências infrutíferas. Configuração.
Meros requerimentos para realização de diligências que se mostraram infrutíferas em localizar o devedor ou seus bens não possuem o 
condão de suspender ou interromper o prazo da prescrição intercorrente.
Verificado decurso de prazo superior a cinco anos, desde o arquivamento da ação executiva, sem êxito na localização de bens passíveis de 
penhora para satisfação do crédito, resta caracterizada a prescrição intercorrente, sendo a extinção do feito executório medida imperiosa.
Recurso não provido.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7006293-74.2020.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7006293-74.2020.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara Cível
Apelante: Humberto de Holanda Bessa Júnior
Advogada: Raiza Costa Cavalcanti (OAB/RO 6478)
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social – INSS
Procurador Federal: Nélio Tadeu da Costa Bastos
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 29/06/2020
Impedido: Juiz Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral
DECISÃO: “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação. Previdenciário. INSS. Auxílio-doença acidentário. Ausência de nexo causal entre a enfermidade e o exercício da atividade 
laborativa. Doença degenerativa. Benefício não acidentário. Competência da Justiça Federal.
1. Para a concessão de benefício previdenciário acidentário, é necessário que a doença possua relação ou decorra da atividade laborativa.
2. Não há como prorrogar a competência da Justiça estadual para julgar os pedidos não relacionados a acidente de trabalho. Na forma do 
art. 20, §1º, “a”, da Lei 8.213/91, doenças degenerativas não estão compreendidas entre aquelas consideradas acidentes de trabalho.
3. Segundo jurisprudência desta Corte e do STJ, afastado o nexo causal, a hipótese comporta a improcedência do pedido autoral, não 
impedindo que o segurado postule na Justiça Federal a concessão do benefício previdenciário de natureza não acidentária e sua conversão 
em aposentadoria por invalidez.
4. Recurso não provido.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7050423-23.2018.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7050423-23.2018.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante/Apelado: Sizenildo da Silva Figueiredo
Advogado: Marcos Aurélio de Menezes Alves (OAB/RO 5136)
Advogada: Danielle Rosas Garcez Bonifácio de Melo Dias (OAB/RO 2353)
Apelado/Apelante: Estado de Rondônia
Procuradora: Livia Renata de Oliveira Silva (OAB/RO 1673)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 11/11/2019
DECISÃO: “RECURSOS NÃO PROVIDOS, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação. Ação ordinária. Direito administrativo. Servidor estadual. Progressão funcional. Grupo ocupacional saúde. Médico. Previsão legal. 
Ausência do interesse de agir. Não conhecimento parcial. Ação coletiva. Litispendência. Inocorrência. Manutenção da sentença.
1. Interposto o recurso quanto à parte em que se obteve êxito na progressão funcional em linha horizontal, evidenciada está a ausência do 
interesse de agir, resultando no não conhecimento parcial do recurso.
2. A existência de ação coletiva, por si só, não induz à litispendência nem exige a suspensão dos processos individuais, tendo em vista esta 
ser autônoma e independente da ação coletiva e exigir requerimento do autor individual para a suspensão.
3. Preenchidos os requisitos previstos em lei específica, não pode a Administração se omitir em promover progressão funcional, não sendo 
válido o argumento de que as alterações promovidas pela Lei 1.993/2008, mormente a previsão de valores fixos para os vencimentos 
básicos iniciais dos médicos estaduais, revogaram tacitamente dispositivo da Lei 1.067/2002.
4. Recursos não providos.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7001668-75.2017.8.22.0009 Apelação (PJe)
Origem: 7001668-75.2017.8.22.0009 Ariqueme/3ª Vara Cível
Apelante: José de Carvalho Sobrinho
Advogado: Walfrane Leila Odisio dos Santos (OAB/RO 3489)
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Advogada: Rosane Corina Odisio dos Santos (OAB/RO 1468)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 10/09/2019
DECISÃO: “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação. Ação Civil Pública. Direito Ambiental e Constitucional. Construção em APP. Margem de rio. Meio Ambiente ecologicamente 
equilibrado. Direito fundamental de terceira geração. Princípio da ubiquidade. Dever bifronte do Poder Público e da coletividade – proteger 
e recuperar o meio ambiente. Responsabilidade civil objetiva. Teoria do risco integral. Responsabilidade solidária. Tema 438 do STJ. Zona 
urbana consolidada. Teoria do fato consumado. Inaplicabilidade em matéria ambiental. Entendimento sumulado do STJ. Poder de polícia da 
Administração. Autoexecutoriedade. Demolição. Possibilidade. Recurso não provido.
1. A legislação que dispõe sobre regras ambientais deve ser interpretada de forma a assegurar a proposta da Constituição Federal para um 
Estado Socioambiental, com comprometimento de todos, resolvendo-se os conflitos com prevalência da norma que melhor defenda o direito 
fundamental tutelado (Princípio da Máxima Efetividade da Constituição).
2. O STJ, no julgamento do REsp n. 1.114.398/PR, concluiu-se pela adoção da teoria do risco integral e da responsabilidade objetiva no 
tocante à ocorrência de dano ambiental (arts. 225, § 3º, da CF e 14, § 1º, da Lei n. 6.938/1981), conforme tese fixada no tema n. 438.
3. Nos termos do enunciado da Súmula 613 do STJ, não se admite a aplicação da teoria do fato consumado em tema de Direito Ambiental. 
Na mesma linha, é a posição do Supremo Tribunal Federal: “A teoria do fato consumado não pode ser invocada para conceder direito 
inexistente sob a alegação de consolidação da situação fática pelo decurso do tempo. Esse é o entendimento consolidado por ambas as 
turmas desta Suprema Corte” (RE 609.748/RJ-AgR).
4. No caso, estando a construção inserida em Área de Preservação Permanente, à margem de rio, mediante violação da legislação ambiental 
aplicável e já afastada hipótese de regularização, impõe-se a recomposição da área degradada e remoção das edificações.
5. Recurso não provido.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo:7007462-67.2018.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7007462-67.2018.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: Sindicato dos Concessionários e Distribuidores de Veículos no Estado de Rondônia - SINCODIV/RO
Advogado: Breno Dias de Paula (OAB/RO 399B)
Advogada: Suelen Sales da Cruz (OAB/RO 4289)
Advogada: Rafaele Oliveira de Andrade (OAB/RO 6289)
Advogada: Priscila de Carvalho Farias (OAB/RO 8466)
Advogado: Ítalo José Marinho de Oliveira (OAB/RO 7708)
Apelado: Município de Porto Velho
Procurador: Jefferson de Souza (OAB/RO 1139)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 26/03/2019
Impedimento: Juíza Convocada Inês Moreira da Costa
DECISÃO: “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação cível. Ação anulatória. Direito tributário. IPTU. Base de cálculo. Legislação municipal. Presunção de veracidade das informações 
utilizadas pelo fisco para o lançamento do tributo. Ônus contribuinte. Validade da CDA. Recurso não provido.
1. A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída, podendo ser ilidida 
somente por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite.
2. Conforme arts. 32 e 33 do CTN, o IPTU tem por fato gerador a propriedade, domínio útil ou a posse do imóvel e, por base de cálculo, 
o seu valor venal. Por força do 156, I, da CF, incumbe ao Município, no exercício de sua competência tributária, definir a modalidade de 
lançamento e forma de apuração do IPTU.
3. No caso, não tendo a apelante apresentado provas capazes de justificar a nulidade do crédito, impõe-se que seja mantida a obrigação 
tributária executada.
4. Recurso não provido. 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo:0804370-05.2020.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 0002609-15.2015.8.22.0010 Rolim de Moura/1ª Vara Cível
Agravante: Município de Rolim de Moura
Procurador: Jônathas Siviero Manzoli (OAB/RO 4861)
Agravado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 16/06/2020
DECISÃO: “RECURSO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Agravo de instrumento. Execução de TAC. Descumprimento de obrigação de fazer. Multa. Bloqueio de verbas públicas. Inviabilidade. 
Precedentes. Recurso provido.
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1. O ordenamento somente admite o sequestro de verbas públicas em hipóteses excepcionais.
2. Na forma do entendimento desta Corte, tratando-se de descumprimento de Termo de Ajustamento de Conduta não relacionado 
especificamente ao fornecimento de medicamento, o sequestro de verbas públicas não se mostra a melhor medida, porquanto capaz de 
inviabilizar a Administração Municipal e a própria prestação de serviços relacionados à saúde propriamente dita, notadamente por envolver 
município de pequeno porte e com ínfima arrecadação (Agravo de Instrumento n. 0801045-27.2017.822.0000).
3. Na hipótese, o bloqueio não revela medida apta a conferir eficácia à decisão judicial descumprida, bem como não há indicação de que 
o bem tutelado esteja exposto a risco, de forma a inviabilizar o cumprimento da obrigação, que ainda remanesce, podendo aguardar o 
pagamento mediante precatório.
4. Recurso provido.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7016457-66.2018.8.22.0002 Apelação (PJe)
Origem: 7016457-66.2018.8.22.0002 Ariquemes/1ª Vara Cível
Apelante: Maria de Lourdes Rodrigues Rocha
Advogada: Andressa Rodrigues de Souza (OAB/RO 8233)
Advogado: Belmiro Rogério Duarte Bermudes Neto (OAB/RO 5890)
Advogado: Paulo Stephani Jardim (OAB/RO 8557)
Apelado: Município de Cujubim
Procurador: Fernando Fagundes de Sousa (OAB/RO 10053)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 02/12/2020
DECISÃO: “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação cível. Município de Cujubim. Servidor público. Adicionais de insalubridade e periculosidade. Previsão legal. Ausência de 
regulamentação em lei municipal. Precedentes desta corte. Recurso não provido.
Dentre os direitos assegurados aos servidores públicos no exercício de sua função, a Constituição Federal não garantiu direito aos adicionais 
de insalubridade e periculosidade, deixando à discricionariedade do legislador ordinário de cada ente federativo dispor sobre a remuneração 
do seu servidor.
Não obstante a previsão da existência dos adicionais de insalubridade e periculosidade no Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Cujubim, a ausência de sua regulamentação por lei específica impede o 
PODER JUDICIÁRIO de determinar a sua concessão, sob pena de atuar como poder legislativo.
In casu, não prospera a pretensão da apelante de ver implementado em sua remuneração os adicionais sem qualquer regulamentação em 
lei específica local, tampouco o pedido de indenização por danos morais contra o ente público, devendo ser mantida a sentença proferida 
em observância ao princípio da legalidade. 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7003164-53.2019.8.22.0015 Apelação (PJe)
Origem: 7003164-53.2019.8.22.0015 Guajará-Mirim/1ª Vara Cível
Apelante: Maria Elisa Cuellar
Advogado: Tiago Iudi Monteiro Motomya (OAB/RO 7872)
Apelado: Município de Guajará-Mirim
Procurador: Jordão Demétrio Almeida (OAB/RO 2754)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 12/03/2021
DECISÃO: “RECURSO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação. Regularidade do registro sindical. Ausência de registro no Ministério competente. Extinção do feito. Registro concedido no ínterim 
da sentença e interposição do recurso. Princípio da efetividade. Retorno dos autos e prosseguimento do cumprimento de sentença. Recurso 
provido.
O registro não constitui mera formalidade, mas ato que implica o reconhecimento legal da entidade, que atribui personalidade jurídica 
sindical e legitimidade para o exercício da representação da categoria, na base territorial proposta, nos termos da CF/88.
De acordo com entendimento das Cortes Superiores, e nos termos do art. 8º, I e II, da CF e Orientação Jurisprudencial nº 15 da SDC do 
TST, só se reconhece ao sindicato a capacidade de estar em juízo na defesa dos interesses da categoria que representa, se devidamente 
registrado no órgão competente do Ministério do Trabalho, sendo que atualmente, responde o Ministério da Economia.
Ausente tal registro, mesmo após suspensão do feito para providências, correta é a sentença que extingue o feito. No entanto, a concessão 
do registro no ínterim da sentença e da interposição do recurso revela ser o caso de aplicação do princípio da efetividade, buscando-se ao 
máximo o resultado prático almejado, de modo que a anulação da sentença com determinação de retorno dos autos para prosseguimento 
do cumprimento da sentença mostra ser a medida mais razoável. Precedentes.
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo:7002806-97.2019.8.22.0012 Apelação (PJe)
Origem: 7002806-97.2019.8.22.0012 Colorado do Oeste/1ª Vara Cível
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social – INSS
Procurador Federal: Nélio Tadeu da Costa Bastos
Apelado: Corazil Oliveira Rodrigues
Advogado: Leandro Augusto da Silva (OAB/RO 3392)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 10/11/2020
DECISÃO: “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação Cível. Restabelecimento de auxílio-doença. Direito previdenciário. Auxílio-doença acidentário. Prova suficiente. Alta programada. 
Cessação automática do benefício. Ofensa ao art. 62 da Lei 8.213/1991. 
1. Ainda que o juiz seja livre para apreciar as provas e não esteja vinculado à conclusão do perito para julgar a causa, não há falar em 
irregularidade na adoção do laudo como causa de decidir.
2. O auxílio-doença acidentário deverá permanecer enquanto vigorar a incapacidade temporária ao labor, facultando-se ao INSS o 
acompanhamento da evolução do quadro clínico do segurado. Precedente desta Corte.
3. Recurso não provido.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 0805434-50.2020.8.22.0000 Agravo e Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 0100372-78.2008.8.22.0101 Porto Velho/2ª Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos
Agravante: Uniart Pré Moldados Ltda
Advogada: Vera Mônica Queiroz Fernandes Aguiar (OAB/RO 176B)
Agravante: Paulo Antonio Cavalcante Aguiar
Advogada: Vera Mônica Queiroz Fernandes Aguiar (OAB/RO 176B)
Agravado: Município de Porto Velho
Procuradora: Karythá Menezes e Magalhães Thurler (OAB/RO 2211)
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Redistribuído em 16/07/2020
Interposto em 11/02/2021
DECISÃO: “RECURSO PROVIDO E AGRAVO INTERNO PREJUDICADO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Agravo de Instrumento. Execução fiscal. Alvará de funcionamento. Ausência de fato gerador do tributo. Comprovação de inatividade no 
período respectivo. Título inexequível. Execução extinta. Sucumbência. Princípio da causalidade. Recurso Provido.
1. Em se tratando de taxa relativa ao Alvará de Funcionamento, a exigibilidade do tributo fica condicionada ao efetivo exercício de atividade 
comercial, industrial ou de prestação de serviço, sem a qual não surgirá, para o contribuinte, a obrigação tributária ante a inocorrência do 
fato gerador do tributo.
2. Constitui obrigação acessória do contribuinte a manutenção de seus dados atualizados junto ao Fisco, de modo que tendo o executado 
dado causa à ação exacional, pelo princípio da causalidade deve suportar os ônus sucumbenciais.
3. Recurso provido.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7009362-39.2019.8.22.0005 Apelação (PJe)
Origem: 7009362-39.2019.8.22.0005 Ji-Paraná/2ª Vara Cível
Apelante: Município de Ji-Paraná
Procurador: Sidney Duarte Barbosa (OAB/RO 630A)
Apelado: Weverton Gomes da Silva
Defensora Pública: Lívia Carvalho Cantadori Iglecias (OAB/SP 291109)
Apelado: Leandro Batista da Silva
Defensora Pública: Lívia Carvalho Cantadori Iglecias (OAB/SP 291109)
Apelado: Estado de Rondônia
Procurador: Cássio Bruno Castro Souza
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Distribuído em 03/06/2020
DECISÃO: “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação cível. Obrigação de fazer. Direito à saúde. Tratamento Fora do Domicílio – TFD. Deslocamento intermunicipal para tratamento. 
Despesas pelo município de origem do paciente. Recurso não provido.
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1. O fornecimento do Tratamento Fora de Domicílio (TFD) está contido no conceito de assistência à saúde, previsto no art. 196 da CR/88, 
sendo atualmente regulamentado pela Portaria MS/SAS nº 55/99.
2. Uma vez provado que o paciente necessita de tratamentos especializados, que não são fornecidos pelo Município de residência, deve 
este ser condenado a custear as despesas com referido tratamento, incluindo o transporte intermunicipal, nos termos e condições da referida 
Portaria.
3. Recurso que se nega provimento.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7015169-18.2020.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7015169-18.2020.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON
Procuradora: Paula Uyara Rangel de Aquino (OAB/RO 4116)
Apelada: Bruna Vitória Silva Dias
Advogado: Ricardo Souza Silva (OAB/RO 10144)
Advogada: Karen Fernanda de Araújo Reis (OAB/RO 9707)
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Distribuído em 05/03/2021
DECISÃO: “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação cível. Mandado de Segurança. Contratação temporária. Exigência de CNH em edital. Inexistência de lei que prevê o documento 
como requisito para contratação. Impossibilidade. Negado provimento.
1. A lei complementar n. 655/2012 não se presta a regulamentar a forma de contratação, remuneração e exercício das atividades profissionais 
executadas pelo pessoal contratado por prazo determinado para atender às necessidades temporárias de excepcional interesse público 
junto ao IDARON.
2. Inexistindo na lei previsão legal para a exigência de CNH como um dos requisitos para ingresso no quadro de servidores do IDARON, é 
ilegal impor tal obrigação por meio de edital.
3. A apresentação de documentos para a investidura em cargo público se dá até a data da posse/contração, conforme entendimento dado 
pela Súmula 266 do STJ.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7007453-53.2019.8.22.0007 Apelação (PJe)
Origem: 7007453-53.2019.8.22.0007 Cacoal/3ª Vara Cível
Apelante: Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia - DETRAN/RO
Procuradora: Kátia Cilene da Silva Santos (OAB/RO 1987)
Apelado: João Carlos Zenati
Advogado: Vinicius Mitsuzo Yamada (OAB/RO 9727)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 17/05/2019
DECISÃO: “RECURSO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação. Embargos à execução fiscal. Perda superveniente do objeto. Extinção sem julgamento do mérito. Verba honorária. Valor da causa 
baixo. Fixação equitativa. Art. 85, §2º e 8º, do NCPC. Redução. Necessidade frente aos critérios estabelecidos no CPC/15. Apelo provido. 
Conforme art. 85, §8º, do NCPC, nas causas em que o valor da causa é muito baixo, a fixação do valor dos honorários advocatícios se dá 
por apreciação equitativa, observando o disposto nos incisos do §2º, a saber: o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, 
a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 
In casu, embora tenha havido zelo do profissional que representa o embargante/apelado, a natureza da ação e a singeleza da questão 
debatida não lhe exigiram demasiado trabalho ou tempo considerável. Ademais, nem mesmo encontrou resistência pelo DETRAN, que, 
instado a manifestar-se, reconheceu a alegação de ilegitimidade e postulou a desistência da execução fiscal. Considerados tais fatos e 
levando ainda em conta critérios de razoabilidade e proporcionalidade, necessária a redução da verba fixada. 
Apelo provido. 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 0009208-49.2001.8.22.0013 Embargos de Declaração em Apelação (PJe)
Origem: 0009208-49.2001.8.22.0013 Cerejeiras/1ª Vara Genérica
Embargante: Estado de Rondônia
Procurador: Antônio José dos Reis Júnior (OAB/RO 281B)
Procurador: Seiti Roberto Mori (OAB/RO 215B)
Procurador: Toyoo Watanabe Junior (OAB/RO 5728)
Procurador: Edson Martins de Souza (OAB/RO 171A)
Embargado: Paulo Roberto Albano
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Defensor Público: Manoel Elias de Almeida (OAB/PB 23681B)
Defensor Público: Rafael Miranda Santos (OAB/RO 10671)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Opostos em 07/10/2020
DECISÃO: “EMBARGOS PROVIDOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Embargos de Declaração. Contradição entre fundamentação e conclusão. Vício demonstrado. Correção necessária.
Verificada a contradição apontada - incoerência entre a fundamentação exposta e o resultado da decisão - deve ser acolhido os embargos 
para corrigir o vício fazendo constar do acórdão embargado a real conclusão para o caso. 
Embargos de declaração acolhido/provido, com efeitos infringentes, para o fim de fazer constar da conclusão/dispositivo do acórdão, bem 
como de sua ementa, que foi dado provimento ao recurso de apelação do Estado, afastando a condenação em honorários advocatícios em 
favor da Defensoria Pública Estadual. 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 0807816-16.2020.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 7003686-61.2020.8.22.0010 Rolim de Moura/2ª Vara Cível
Agravante: Sociedade Rolimourense de Educação e Cultura Ltda
Advogado: Fábio José Reato (OAB/RO 2061)
Agravado: Estado de Rondônia
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 08/10/2020
DECISÃO: “RECURSO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Agravo de instrumento. Execução fiscal. Embargos de terceiro. Afastamento da penhora. Terceiro adquirente. Aquisição anterior à constituição 
da CDA. Provimento.
Ficando demonstrado que o contrato de compra e venda do bem imóvel ocorreu em data anterior à prolação e publicação do acórdão do 
Tribunal de Contas do Estado, que ensejou a CDA exequida pela Fazenda Pública, deve ser desconstituída a indisponibilidade do referido 
bem.
Recurso provido.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7002671-81.2020.8.22.0002 Apelação (PJe)
Origem: 77002671-81.2020.8.22.0002 Ariquemes/4ª Vara Cível
Apelante: Vera Lúcia de Andrade
Advogada: Amanda Braz Gomes Peterle (OAB/RO 5238)
Advogado: Severino José Peterle Filho (OAB/RO 437)
Advogado: Pedro Henrique Gomes Peterle (OAB/RO 6912)
Apelado: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON
Procurador: Róger Nascimento dos Santos (OAB/RO 6099)
Procurador: Toyoo Watanabe Junior (OAB/RO 5728)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 03/03/2021
DECISÃO: “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação. Ação ordinária. Direito Administrativo. Servidor público. Aposentadoria especial. Concessão. Qualidade de segurado. Rompimento. 
Inviabilidade.
1. É inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso público 
destinado ao seu provimento, em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente investido (Súmula 685 do STF).
2. Em razão de o STF ter reconhecido a inconstitucionalidade da Lei n. 1.196/2003, a apelante foi desligada do quadro de servidores da 
educação da Administração Estadual, rompendo o vínculo entre a apelante e o Estado apelado, o que, por consequência, redundou na perda 
da qualidade de segurada do Regime Próprio dos Servidores Públicos Estaduais de Rondônia (IPERON).
3. Recurso não provido.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 0001066-30.2013.8.22.0015 Remessa Necessária (PJe)
Origem: 0001066-30.2013.8.22.0015 Guajará-Mirim/1ª Vara Cível
Juízo Recorrente: Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guajará-Mirim
Recorrido: Estado de Rondônia
Procurador: Kherson Maciel Gomes Soares (OAB/RO 7139)
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Procuradora: Taís Macedo de Brito Cunha (OAB/RO 6142)
Recorrido: Município de Guajará-Mirim
Procurador: Jordão Demétrio Almeida (OAB/RO 2754)
Recorrido: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 24/09/2020
DECISÃO: “SENTENÇA CONFIRMADA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Remessa necessária. Ação Civil Pública. Direito administrativo e constitucional. Assistência básica de saúde a detentos. Dever do Estado. 
Políticas públicas. Princípio da Separação dos Poderes. Ausência de omissão do Estado. Sentença confirmada.
1. Respeitando o Princípio Constitucional da Separação dos Poderes, cabe aos Poderes Executivo e Legislativo tratar das políticas públicas 
administrativas, cabendo excepcionalmente a intervenção do 
PODER JUDICIÁRIO quando houver omissão do Estado em cumprir seu dever.
2. Não há o que se falar em omissão do Estado por não prestar uma assistência básica de saúde específica dentro da casa de detenção, 
uma vez que o atendimento está sendo prestado pelas Unidades Hospitalares integradas ao SUS.
3. Sentença confirmada.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7005711-27.2018.8.22.0007 Apelação (PJe)
Origem: 7005711-27.2018.8.22.0007 Cacoal/4ª Vara Cível
Apelante: Manoel Ramos Pordeus
Defensor Público: Geones Miguel Ledesma Peixoto (OAB/MT 7568B)
Apelado: Município de Cacoal
Procurador: Marcelo Vagner Pena Carvalho (OAB/RO 1171)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 17/05/2019
DECISÃO: “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação. Embargos à execução. Citação por Edital. Inexigibilidade de esgotamento de vias extrajudiciais. Violação ao art. 257, III, do CPC. 
Inocorrência. Nulidade da CDA. Ausência de requisitos do CTN. Não caracterizado. Recurso não provido.
A lei de execução fiscal, com normativo legal de regência, exige, para citação editalícia, a tentativa frustrada de citação, que, na espécie, o 
oficial de justiça certificou a ocorrência, não tendo este encontrado a parte requerida ou informação alguma sobre o seu paradeiro, só então 
sobrevindo a citação ficta.
Não há violação ao dispositivo legal, quando o edital indica o prazo de 20 dias que está em consonância com a regra processual (entre 20 
e 60 dias).
Considerando que a CDA possui todos os requisitos exigidos no art. 202 do CTN, não há o que falar em nulidade, pois o título executivo 
possui a presunção de certeza e liquidez. 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7000338-27.2018.8.22.0003 Apelação (PJe)
Origem: 7000338-27.2018.8.22.0003 Jaru/2ª Vara Cível
Apelante: Edson da Silva Quadros
Advogado: Sidnei da Silva (OAB/RO 3187)
Advogada: Ingrid Carminatti (OAB/RO 8220)
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social – INSS
Procurador Federal: Guilherme Viana Lara Alves (OAB/MG 148297)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 06/01/2021
DECISÃO: “REJEITADA A PRELIMINAR. NO MÉRITO, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação cível. Direito previdenciário. Restabelecimento de auxílio-doença acidentário. Conversão em aposentadoria por invalidez. Laudo 
pericial. Ausência de incapacidade. Sentença mantida.
1. Para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio doença é necessário que a parte demonstre sua incapacidade 
para o trabalho, requisito imprescindível à configuração do direito pleiteado. Considerando que o laudo pericial demonstra a capacidade 
laborativa do autor/apelante, correta a sentença de improcedência desta ação.
2. Recurso não provido.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7002308-60.2021.8.22.0002 Apelação (PJe)
Origem: 7002308-60.2021.8.22.0002 Ariquemes/3ª Vara Cível
Apelante: Município de Ariquemes
Procurador: Vergílio Pereira Rezende (OAB/RO 4068)
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Procurador: Mauro Pereira dos Santos (OAB/RO 2649)
Apelado: Milton Katsumi Higuti - Me
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 28/05/2021
DECISÃO: “RECURSO NÃO CONHECIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação. Execução fiscal. Valor inferior a 50 ORTN’s. Apelação. Não cabimento. Recurso não conhecido. 
1. É manifestamente inadmissível o recurso de apelação interposto em execução fiscal de valor inferior a 50 ORTN’s, conforme o art. 34 da 
Lei 6.830/1980. Precedentes do STJ e desta Corte. 
2. Recurso não conhecido.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 0804569-27.2020.8.22.0000 Embargos de Declaração e Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 7019411-20.2020.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da Fazenda Pública
Agravante/Embargante: Associação dos Moto-Taxistas e Entregadores do Município de Porto Velho - ASMEM-PV
Advogada: Dulce Cavalcante Guanacoma Santos (OAB/RO 6450)
Agravante/Embargante: Pedro Geraldo Poleto
Advogada: Dulce Cavalcante Guanacoma Santos (OAB/RO 6450)
Agravante/Embargante: Fernando Henrique dos Santos
Advogada: Dulce Cavalcante Guanacoma Santos (OAB/RO 6450)
Agravante/Embargante: Mateus Sousa de Mesquita
Advogada: Dulce Cavalcante Guanacoma Santos (OAB/RO 6450)
Agravante/Embargante: Everaldo Paz de Andrade Júnior
Advogada: Dulce Cavalcante Guanacoma Santos (OAB/RO 6450)
Agravante/Embargante: Ailton Fernandes dos Santos
Advogada: Dulce Cavalcante Guanacoma Santos (OAB/RO 6450)
Agravante/Embargante: Eliano Silva Nascimento de Castro
Advogada: Dulce Cavalcante Guanacoma Santos (OAB/RO 6450)
Agravante/Embargante: Lázaro Barbosa da Silva
Advogada: Dulce Cavalcante Guanacoma Santos (OAB/RO 6450
Agravante/Embargante: Genivaldo Brito da Rocha
Advogada: Dulce Cavalcante Guanacoma Santos (OAB/RO 6450)
Agravante/Embargante: Francisco Adriano Marques da Silva
Advogada: Dulce Cavalcante Guanacoma Santos (OAB/RO 6450)
Agravante/Embargante: Rodnei Izel Alencar
Advogada: Dulce Cavalcante Guanacoma Santos (OAB/RO 6450)
Agravante/Embargante: Francisco Oliveira da Silva
Advogada: Dulce Cavalcante Guanacoma Santos (OAB/RO 6450)
Agravante/Embargante: Jorge Eleuterio de Sousa
Advogada: Dulce Cavalcante Guanacoma Santos (OAB/RO 6450)
Agravante/Embargante: José Maramaldo Pereira do Nascimento
Advogada: Dulce Cavalcante Guanacoma Santos (OAB/RO 6450)
Agravante/Embargante: Alberto Pereira da Silva
Advogada: Dulce Cavalcante Guanacoma Santos (OAB/RO 6450)
Agravante/Embargante: Raimundo Pereira de Lima
Advogada: Dulce Cavalcante Guanacoma Santos (OAB/RO 6450)
Agravante/Embargante: Daniel Soares de Oliveira
Advogada: Dulce Cavalcante Guanacoma Santos (OAB/RO 6450)
Agravante/Embargante: Niel S Ortiz Fernandes
Advogada: Dulce Cavalcante Guanacoma Santos (OAB/RO 6450)
Agravante/Embargante: Fábio Pessoa da Silva
Advogada: Dulce Cavalcante Guanacoma Santos (OAB/RO 6450)
Agravante/Embargante: Lúcio Vinicius Matheus de Souza
Advogada: Dulce Cavalcante Guanacoma Santos (OAB/RO 6450)
Agravado/Embargado: Prefeito do Município de Porto Velho
Procurador: Mirton Moraes de Souza (OAB/RO 563)
Agravado/Embargado: Secretário Municipal de Transporte e Trânsito de Porto Velho
Agravado/Embargado: Município de Porto Velho
Procurador: Mirton Moraes de Souza (OAB/RO 563)
Relator em substituição regimental: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 22/06/2020
Opostos em 07/07/2020
Impedimento: Juíza Convocada Inês Moreira da Costa
DECISÃO “RECURSO NÃO PROVIDO E EMBARGOS PREJUDICADOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
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EMENTA
Agravo de instrumento e embargos de declaração. Mandado de segurança. Liminar satisfativa. Poder público. Impossibilidade. Fumus boni 
iuris e periculum in mora. Ausência. Agravo de instrumento não provido e embargos de declaração prejudicado.
Pelo imperativo do §3º do art. 1º da Lei 8.437/92, é vedada a concessão de medida liminar que esgote, no todo ou em parte, o objeto da ação.
Na espécie, o pedido liminar confunde-se com o próprio mérito da ação mandamental, o que concorre para demonstrar a natureza satisfativa 
do pleito apresentado a este juízo.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo:7000173-46.2020.8.22.0023 Apelação (PJe)
Origem: 7000173-46.2020.8.22.0023 São Francisco do Guaporé/Vara Única
Apelante: Estado de Rondônia
Procurador: Eliabes Neves (OAB/RO 4074)
Apelado: João Batista
Advogado: Eduardo Tadeu Jabur (OAB/RO 5070)
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Distribuído em 19/02/2021
DECISÃO: “REJEITADAS AS PRELIMINARES. NO MÉRITO, DEU-SE PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO 
DA RELATORA, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação cível. Obrigação de fazer. Cirurgia cardíaca. Cerceamento de defesa. Chamamento ao processo. Proibição de liminar contra 
a Fazenda Pública. Realização do procedimento. Necessidade comprovada. Possibilidade de determinação pelo Judiciário. Ingerência 
excepcionalmente permitida. Multa diária. Substituição pelo sequestro. Viabilidade. Recurso parcialmente provido.
É dispensável o chamamento ao processo dos demais entes públicos não demandados na ação em que se postula tratamento de saúde. 
Precedente do STJ.
Estando em ordem o processo com provas suficientes para o deslinde da causa, pode o magistrado indeferir as que entender protelatórias 
e julgar antecipadamente a lide.
A proibição de concessão de liminares contra a Fazenda Pública excepciona-se quando o direito a ser ponderado é o de preservação à 
saúde, à vida ou confronta com o princípio da dignidade humana.
Ao poder público, por imperativo constitucional, é imposta a obrigação de disponibilizar o procedimento cirúrgico necessário ao tratamento 
de saúde do paciente, notadamente quando já vem sendo acompanhado pelo SUS, sendo que a essencialidade do direito à saúde legitima 
o Judiciário a intervir quando a Administração descuida desse mandamento constitucional.
Em ações judiciais que buscam fármacos e tratamentos médicos, a fixação de multa não assegura o fornecimento da prestação em si, 
em caso de descumprimento, devendo ser substituída por sequestro, medida de maior efetividade e capaz de assegurar o bem da vida 
pretendido.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo:0800022-41.2020.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 7004482-10.2019.8.22.0003 Jaru/1ª Vara Cível
Agravante: Município de Jaru
Procurador: Rodrigo Venturelle de Brito (OAB/RO 7031)
Agravado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 14/01/2020
DECISÃO: “REJEITADA A PRELIMINAR. NO MÉRITO, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Agravo de Instrumento. Direito ambiental e Constitucional. Litispendência. Não caracterização. Direito ao Meio Ambiente ecologicamente 
equilibrado. Direito fundamental de terceira geração (ou de novíssima dimensão). Dignidade da pessoa humana em sua dimensão ecológica. 
Princípio hermenêutico in dubio pro natura. Princípio da ubiquidade. Dever bifronte do Poder Público e da coletividade – proteger e recuperar 
o meio ambiente. Estado Socioambiental. Princípio da máxima efetividade. Loteamento. Estação de Tratamento de Esgoto. Dano ambiental. 
Responsabilidade solidária do município. Princípio da reparação integral. Inércia do responsável pelo empreendimento. Presença dos 
requisitos da tutela provisória de urgência. Recurso não provido.
1. Na forma do art. 337 do Código de Processo Civil, verifica-se a litispendência quando se reproduz ação anteriormente ajuizada que 
ainda esteja em curso, evidenciando-se a identidade de partes, causa de pedir e pedido, elementos que devem estar presentes de forma 
cumulativa, o que não é o caso dos autos.
2. A Constituição Federal dispõe que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e 
futuras gerações (art. 225, caput, CF/88).
3. É dever do loteador e, solidariamente, do Município a dotação do loteamento de infraestrutura básica consistente na construção de 
equipamentos urbanos de escoamento de águas pluviais, iluminação pública, esgotamento sanitário, abastecimento de água potável, 
energia elétrica pública domiciliar e vias de circulação. O ente público deve zelar e fiscalizar todos os procedimentos em loteamento visando 
evitar danos ao meio ambiente e à coletividade, sendo-lhe impostas tais obrigações quando quedar-se inerte. Precedentes desta Corte.
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4. Tendo em vista que até o presente momento não há notícias sobre a efetiva reparação dos danos ambientais por parte da empresa 
construtora, que inclusive alega problemas financeiros, o poder-dever de preservação, na ausência daquele, caberá ao Município, de forma 
que está presente o requisito da probabilidade do direito.
5. Em se tratando de dano ambiental, coloca-se em risco a saúde pública e, inclusive, torna mais difícil futura ação de recuperação da área, 
ainda mais quando constatado que o esgoto está sendo lançado no Rio, já que a qualidade ambiental, ao tempo que diminuída, não tem 
como ser restituída, estando presente o periculum in mora.
6. Recurso não provido.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7015171-56.2018.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7015171-56.2018.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: Eixo Brasil Comércio Internacional Ltda
Advogado: Marcelo Daniel Del Pino (OAB/SC 32362)
Advogado: Maurício Pereira Cabral (OAB/SC 38505)
Advogado: José Antônio Homerich Valduga (OAB/SC 8303)
Advogado: Gustavo Blasi Rodrigues (OAB/SC 21620)
Apelado: Estado de Rondônia
Procurador: Eliabes Neves (OAB/RO 4074)
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Redistribuído em 03/05/2021
DECISÃO: “RECURSO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação cível. Tributário. ICMS. Nulidade do auto de infração. Erro na base de cálculo e no lançamento do tributo. Nulidade. Recurso 
provido.
A revisão do lançamento só é possível quando há erro de fato, ou seja, quando a autoridade administrativa, à época da constituição do 
crédito, possuía panorama fático incompleto ou equivocado. Inteligência dos artigos 146 e 149 do Código Tributário Nacional - Recurso 
Especial Representativo de Controvérsia nº 1.130.545/RJ, o que não ocorre nos autos. 
In casu, o erro na constituição do auto de infração n.º 20142700100185, inscrito em dívida ativa por meio da CDA nº 20170200035440, não se 
trata de panorama fático incompleto ou equivocado à época da constituição do crédito tributário, acarretando vício insanável do lançamento, 
não suscetível de ratificação ou aproveitamento, mormente quando o fisco teve acesso a toda a documentação para a confecção do auto 
de infração. 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7009928-34.2018.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7009928-34.2018.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante/Apelado: Luis Antônio Soares da Silva
Advogado: José Carlos Lino Costa (OAB/RO 1163)
Advogado: Antônio Ruan Luiz de Araujo Silva Ferreira (OAB/RO 8252)
Apelado/Apelante: Estado de Rondônia
Procurador: Renato Condeli (OAB/RO 370)
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Distribuído em 23/04/2020
DECISÃO: “RECURSO NÃO CONHECIDO DO ESTADO DE RONDÔNIA E RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO DE LUIS ANTÔNIO 
SOARES DA SILVA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação Cível. Princípio da Dialeticidade. Observação obrigatória. Não conhecimento do recurso. Anulação de ato administrativo. 
Exoneração. Falta de devido processo legal. Procedência. Restituição de valores. Necessidade de apuração de faltas justificadas. Mérito 
administrativo. Impossibilidade de análise do 
PODER JUDICIÁRIO. Impossibilidade de análise. Multa por Litigância de má-fé. Indevido. Recurso parcialmente provido.
1. Não se deve conhecer da apelação quando o conteúdo da sentença não é impugnado especificamente, havendo mera reprodução dos 
argumentos indicados na peça processual apresentada no Juízo ad quo, violando-se a dialeticidade.
2. A exoneração de servidor por abandono de cargo público deve ser precedida de processo administrativo disciplinar que possibilite ao 
agente público o exercício do direito ao contraditório e ampla defesa, sendo nulo o ato quando inexistente tal procedimento.
3. O 
PODER JUDICIÁRIO não pode analisar o mérito administrativo quanto à existência ou não de faltas justificadas imputadas ao servidor, pois 
sequer foi analisado os fatos em procedimento administrativo disciplinar para apuração daquelas que viabilizasse ou não o não pagamento 
da remuneração do servidor.
4. Observado a falta de fundamento em sentença para indeferimento de pedido inicial, a interposição de embargos de declaração não 
configura como protelatório, não sendo possível a condenação por litigância de má-fé.
5. Recurso parcialmente provido.
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 0809478-15.2020.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 7047271-64.2018.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara de Execuções Fiscais e Precatórias Cíveis
Agravante: Estado de Rondônia
Procurador: Danilo Cavalcante Sigarini (OAB/RO 7366)
Agravado: Wilson Bonfim Abreu
Advogado: Aldenizio Custódio Ferreira (OAB/RO 1546)
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Redistribuído em 09/12/2020
DECISÃO: “RECURSO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Agravo de instrumento. Execução fiscal. Medida atípica. Suspensão da Carteira Nacional de Habilitação – CNH. Possibilidade
Demonstrado ter a parte exequente adotado todas as medidas executivas típicas, as quais se mostraram infrutíferas, possível é a suspensão 
da Carteira Nacional de Habilitação como medida para compelir o devedor a pagar a dívida, conforme preceitua o art. 139, IV, do CPC.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 0024886-57.2012.8.22.0001 Remessa Necessária (PJe)
Origem: 0024886-57.2012.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da Fazenda Pública
Juízo Recorrente: Juízo de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Porto Velho
Recorrido: Município de Porto Velho
Procurador: Mirton Moraes de Souza (OAB/RO 563)
Recorrida: Egesa Engenharia S/A
Advogada: Juliana Ferreira de Souza (OABMG 141079)
Advogado: Leonardo Silva Fontes (OAB/MG 103170)
Advogado: Luiz Flaviano Volnistem (OAB/RO 2609)
Advogada: Mara Dayane de Araújo Almada (OAB/RO 4552)
Advogada: Danyelle Avila Borges (OAB/MG 109784)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 23/08/2018
Impedimento: Juíza Convocada Inês Moreira da Costa
DECISÃO: “SENTENÇA CONFIRMADA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Remessa necessária. Ação Ordinária. Direito administrativo e constitucional. Contrato administrativo. Pavimentação. Rescisão contratual. 
Culpa do contratante. Garantia financeira. Restituição. Sentença confirmada.
1. Na forma do artigo 78, inciso XVI, da Lei 8.666/93, é cabível a rescisão contratual quando demonstrada culpa do contratante pela não 
execução contratual, como ocorreu no caso dos autos.
2. É legitima a restituição da garantia financeira quando provado o não cumprimento das obrigações de competência do contratante.
3. Sentença que se confirma.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 0800258-56.2020.8.22.9000 Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 7002288-67.2020.8.22.2014 Vilhena/Juizado Especial
Agravante: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON
Procurador: Róger Nascimento dos Santos (OAB/RO 6099)
Procurador: Toyoo Watanabe Junior (OAB/RO 5728)
Agravada: Cristina Aparecida Bueno
Advogada: Valéria Makuchin (OAB/SP 335209)
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Distribuído em 08/02/2021
DECISÃO: “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Agravo de instrumento. Previdenciário. Pensão por morte. Ex-cônjuge. Efeito suspensivo. Lei Complementar Estadual. Contrariedade às 
normas gerais da previdência. Inaplicabilidade. Precedentes do STJ. Recurso não provido.
Estando a legislação estadual em confronto com a legislação federal, esta deve prevalecer sobre as disposições de lei local postas em 
sentido diverso. Precedentes do STJ.
In casu, a legislação estadual prevê o pagamento de forma desigual entre a cônjuge e ex-cônjuge, contrariando a Lei Federal, de modo que 
esta deve ser aplicada. 
Conforme a Lei n. 8.213/91, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, o cônjuge divorciado ou separado judicialmente 
que recebe pensão alimentícia, como no caso, concorrerá em igualdade de condições com os demais dependentes.



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

216DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 0808721-21.2020.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 7037128-79.2019.8.22.0001 Porto Velho/8ª Vara Cível
Agravante: Max Michel Assunção Chaves
Advogado: Josimar Oliveira Muniz (OAB/RO 912)
Advogado: Vantuilo Geovanio Pereira da Rocha (OAB/RO 6229)
Agravado: Instituto Nacional do Seguro Social – INSS
Procurador Federal: Nélio Tadeu da Costa Bastos
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Distribuído em 05/11/2020
DECISÃO: “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Agravo de Instrumento. Direito Previdenciário. Auxílio-acidente. Cumprimento de sentença. Fixação dos honorários advocatícios com base 
no CPC e na Súmula 111 do STJ. Decisão Mantida
1. A Súmula 111 do STJ estabelece que os honorários advocatícios em ações previdenciárias não incidem sobre prestações vencidas após 
a sentença.
2. Caso vencida a Fazenda Pública, os honorários devem ser arbitrados em valor fixo e razoável em acordo com o Código de Processo Civil 
e, em tratando-se de matéria previdenciária, aplicar a Súmula 111 do STJ.
3. Decisão mantida.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 0802425-46.2021.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 7041407-74.2020.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara de Execuções Fiscais e Precatórias Cíveis
Agravante: Toshiba América do Sul Ltda
Advogado: Marcos Vieira Mendes (OAB/SP 445821)
Advogado: Guilherme de Meira Coelho (OAB/SP 313533)
Agravado: Estado de Rondônia
Procurador: Maxwel Mota de Andrade (OAB/RO 3670)
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Distribuído em 25/03/2021
DECISÃO: “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Agravo de Instrumento. Ação anulatória. Tutela de urgência. Exigibilidade do crédito tributário. Suspensão. Requisitos. Ausência. Recurso 
desprovido.
A suspensão da exigibilidade do crédito tributário é admissível mediante o depósito integral e em dinheiro do valor do tributo questionado ou 
mediante a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada em demanda judicial, nos termos do art. 151 do CTN.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7000269-10.2019.8.22.0019 Embargos de Declaração em Apelação (PJe)
Origem: 7000269-10.2019.8.22.0019 Machadinho do Oeste/1ª Vara
Embargante: Daniel Pinto da Silva
Advogado: Rodrigo Reis Ribeiro (OAB/RO 1659)
Embargado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Opostos em 19/04/2021
DECISÃO: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Embargos de declaração. Omissão. Contradição. Obscuridade. Inexistência, Não provimento de embargos.
1.Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de matéria sobre a qual já houve pronunciamento. O fato de a decisão ser contrária 
aos interesses defendidos pela parte não caracteriza vício de omissão ou contradição e tampouco constitui hipótese de cabimento dos 
embargos declaratórios.
2. Os argumentos apresentados demonstram dissenso de entendimento, não consubstanciando o preenchimento dos pressupostos 
específicos.
3. Nego provimento aos embargos de declaração.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 0802948-58.2021.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 7021727-40.2019.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara de Execuções Fiscais e Precatórias Cíveis
Agravante: Energia Sustentável do Brasil S/A.
Advogado: Vinicius Rodrigues Pina (OAB/DF 60732)
Advogado: Tiago Batista Ramos (OAB/RO 7119)
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Advogada: Maira Beatris Bravo Ramos (OAB/DF 49648)
Advogado: Alex Jesus Augusto Filho (OAB/SP 314946)
Advogado: Felipe Nóbrega Rocha (OAB/RO 5849)
Advogado: Rodrigo de Bittencourt Mudrovitsch (OAB/DF 26966)
Advogado: Daniel Nascimento Gomes (OAB/SP 356650)
Agravado: Estado de Rondônia
Procurador: Willame Soares Lima (OAB/RO 949)
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Distribuído em 12/04/2021
DECISÃO: “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Agravo de Instrumento. Execução Fiscal. Bloqueio integral. Sisbajud. Substituição da penhora por seguro garantia. Execução menos 
onerosa. Necessidade de comprovação. Recurso desprovido.
Conforme jurisprudência do STJ, a garantia da Execução Fiscal por fiança bancária ou seguro-garantia não pode ser feita exclusivamente 
por conveniência do devedor, quando a Fazenda Pública recusar em detrimento do dinheiro, o que só pode ser admitido se a parte devedora, 
concreta e especificamente, demonstrar a necessidade de aplicação do princípio da menor onerosidade. 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 0800788-94.2020.8.22.0000 Agravo e Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 7003446-02.2020.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara da Fazenda Pública
Agravante: Arieel de Souza Freire
Advogado: Andrey Cavalcante (OAB/RO 303B)
Advogado: Paulo Barroso Serpa (OAB/RO 4923)
Agravado: Estado de Rondônia
Procurador: Thiago Araújo Madureira de Oliveira (OAB/RO 7410)
Procuradora: Nair Ortega Rezende dos Santos Bonfim (OAB/RO 7999)
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Distribuído em 17/02/2020
Interposto em 02/03/2021
DECISÃO: “RECURSO NÃO PROVIDO E AGRAVO INTERNO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Agravo Interno e de Instrumento. Concurso para Soldado da PMRO. Exclusão do certame. Epilepsia. Previsão expressa do edital de 
regência. Instrução probatória indispensável. Ausência da fumaça do bom direito. Indeferimento da antecipação de tutela. Manutenção. 
Decisão de perda do objeto reconsiderada e agravo de instrumento não provido.
Tendo a sentença sido prolatada no feito conexo e não no originário, cujo pedido é distinto, impõe-se reconsiderar a decisão que decretou 
a perda do objeto do recurso.
Mantém-se o indeferimento da antecipação de tutela quando ausente o requisito da fumaça do bom direito, notadamente quando demonstrada 
a imprescindibilidade de instrução probatória para confirmação da enfermidade da candidata excluída do certame.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 0804376-46.2019.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 7001651-60.2017.8.22.0002 Ariquemes/4ª Vara Cível
Agravante: E. J. Construtora Ltda - Me
Advogado: Gustavo Gerola Marsola (OAB/RO 4164)
Advogado: José Manoel Alberto Matias Pires (OAB/RO 3718)
Agravado: Município de Ariquemes
Procurador: Vergílio Pereira Rezende (OAB/RO 4068)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Redistribuído em 18/11/2019
DECISÃO: “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Agravo de instrumento. Execução Fiscal. Acordo. Alegação de descumprimento das cláusulas acordadas. Não ocorrência.
Verificado que o acordo entabulado convencionou cumulativamente, para garantia da execução, tanto a penhora do imóvel rural ofertado 
quanto penhora de percentual de cada parcela que a executada tem a receber do DER/RO, não há ilegalidade na decisão agravada que 
determina tal cumprimento.
Recurso não provido.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7051636-35.2016.8.22.0001 Embargos de Declaração em Apelação (PJe)
Origem: 7051636-35.2016.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da Fazenda Pública
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Embargante: Estado de Rondônia
Procurador: Matheus Carvalho Dantas (OAB/RO 6391)
Embargada: Edjalma Carvalho de Oliveira
Advogado: Eduardo Douglas da Silva Motta (OAB/RO 7944)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Opostos em 19/02/2020
Impedimento: Juíza Convocada Inês Moreira da Costa
DECISÃO: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIO NÃO APONTADO. INTERPOSIÇÃO EXCLUSIVA PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO. NÃO 
ACOLHIMENTO. RECURSO NÃO PROVIDO. 
Inviável o acolhimento de embargos de declaração tão somente para fins de prequestionamento quando não se fazem presentes quaisquer 
das hipóteses de cabimento do recurso. 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 0801450-92.2019.822.0000 Embargos de Declaração em Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 7020260-60.2018.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara da Fazenda Pública
Embargante: Álvaro Dias Feitosa
Advogado: Ítalo José Marinho de Oliveira (OAB/RO 7708)
Advogado: Breno Dias de Paula (OAB/RO 399B)
Advogada: Franciany D’Alessandra Dias de Paula (OAB/RO 349B)
Advogado: Francisco Arquilau de Paula (OAB/RO 1B)
Advogada: Suelen Sales da Cruz (OAB/RO 4289)
Embargante: Antônio Felyx Silva Sandes
Advogado: Ítalo José Marinho de Oliveira (OAB/RO 7708)
Advogado: Breno Dias de Paula (OAB/RO 399B)
Advogada: Franciany D’Alessandra Dias de Paula (OAB/RO 349B)
Advogado: Francisco Arquilau de Paula (OAB/RO 1B)
Advogada: Suelen Sales da Cruz (OAB/RO 4289)
Embargante: Henrique Ataíde dos Santos
Advogado: Ítalo José Marinho de Oliveira (OAB/RO 7708)
Advogado: Breno Dias de Paula (OAB/RO 399B)
Advogada: Franciany D’Alessandra Dias de Paula (OAB/RO 349B)
Advogado: Francisco Arquilau de Paula (OAB/RO 1B)
Advogada: Suelen Sales da Cruz (OAB/RO 4289)
Embargante: Moacir Assis da Silva Júnior
Advogado: Ítalo José Marinho de Oliveira (OAB/RO 7708)
Advogado: Breno Dias de Paula (OAB/RO 399B)
Advogada: Franciany D’Alessandra Dias de Paula (OAB/RO 349B)
Advogado: Francisco Arquilau de Paula (OAB/RO 1B)
Advogada: Suelen Sales da Cruz (OAB/RO 4289)
Embargante: Thalita Vitória Castelo Branco Nunes Silva
Advogado: Ítalo José Marinho de Oliveira (OAB/RO 7708)
Advogado: Breno Dias de Paula (OAB/RO 399B)
Advogada: Franciany D’Alessandra Dias de Paula (OAB/RO 349B)
Advogado: Francisco Arquilau de Paula (OAB/RO 1B)
Advogada: Suelen Sales da Cruz (OAB/RO 4289)
Embargante: William Gomes Lisboa da Costa Filho
Advogado: Ítalo José Marinho de Oliveira (OAB/RO 7708)
Advogado: Breno Dias de Paula (OAB/RO 399B)
Advogada: Franciany D’Alessandra Dias de Paula (OAB/RO 349B)
Advogado: Francisco Arquilau de Paula (OAB/RO 1B)
Advogada: Suelen Sales da Cruz (OAB/RO 4289)
Embargado: Estado de Rondônia
Procuradora: Alciléa Pinheiro Medeiros (OAB/RO 500)
Procurador: Renato Condeli (OAB/RO 370)
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Opostos em 17/01/2020
Suspeição: Des. Roosevelt Queiroz Costa
DECISÃO: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Processo civil. Embargos de declaração. Omissão. Inexistência. Rediscussão da matéria. Impossibilidade. Recurso não provido.
Manifestando o acórdão sobre todos os pontos referidos no recurso da parte, inexiste omissão apta a ensejar a interposição de embargos 
de declaração.
A via estreita dos embargos de declaração não é adequada para rediscutir os fundamentos da decisão embargada.
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7005377-21.2017.8.22.0009 Embargos de Declaração em Apelação (PJe)
Origem: 7005377-21.2017.8.22.0009 Ouro Preto do Oeste/1ª Vara Cível
Embargante: Eloisa Helena Bertoletti
Advogado: Manoel Veríssimo Ferreira Neto (OAB/RO 3766)
Embargante: Eduardo Bertoletti Siviero
Advogado: Manoel Veríssimo Ferreira Neto (OAB/RO 3766)
Embargante: Silvana Coutinho
Advogado: Manoel Veríssimo Ferreira Neto (OAB/RO 3766)
Embargado: Município de Primavera de Rondônia
Procurador: Wilson Nogueira Júnior (OAB/RO 2917)
Procurador: Hevandro Scarcelli Severino (OAB/RO 3065)
Embargado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Opostos em 05/03/2021
DECISÃO: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Embargos de Declaração. Inexistência de omissão, contradição e contradição. Matéria não aduzida no recurso de apelação. Impossibilidade de 
análise em embargos de declaração. A proporcionalidade e razoabilidade devem ser analisadas caso a caso. Rediscussão do Entendimento. 
Impossibilidade. Não Provimento. 
1. A prescrição, para ser objeto de manifestação jurisdicional, deve ser alegada antes do julgamento da Câmara, não sendo possível 
conhecê-la quando arguida apenas nos embargos de declaração.
2.O emprego da razoabilidade e proporcionalidade deve ser analisada caso a caso.
3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 
proferir a decisão. Constata-se que o embargante não pretende corrigir defeitos no acórdão proferido, mas sim, replicar seus fundamentos, 
além de apresentar argumentos divorciados do fim do atual recurso.
4. Sendo a fundamentação clara e suficiente para conduzir a uma conclusão lógica, desnecessária qualquer consideração ulterior, tratando-
se os embargos, portanto, de mera insatisfação do embargante com o resultado da decisão, e não de vício constante do acórdão. 
5. Embargos não providos.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 0001072-66.2015.8.22.0015 Embargos de Declaração em Apelação (PJe)
Origem: 0001072-66.2015.8.22.0015 Guajará-Mirim/2ª Vara Cível
Embargante: Estado de Rondônia
Procurador: Kherson Maciel Gomes Soares (OAB/RO 7139)
Embargado: Raimundo Nonato Anute de Lima
Advogada: Lilyanne de Farias dos Santos (OAB/AC 3755)
Embargada: Joana da Silva Dias
Defensor Público: Vitor Carvalho Miranda (OAB/MG 110193)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Opostos em 12/11/2020
DECISÃO: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação cível. Preliminar. Ilegitimidade passiva. Médico. Funcionário público. Hospital estadual. Acolhimento. Ação indenizatória. Cirurgia 
vesícula. Esquecimento de corpo estranho na cavidade abdominal. Novo procedimento cirúrgico para retirada. Cicatriz. Dano estético. Nexo 
de causalidade. Configuração. Indenização. Proporcionalidade. Razoabilidade. Provimento. 
1. De acordo com o art. 37, § 6º, da CF, a responsabilidade do Estado é objetiva e deve ele responder pela indenização pelos danos que 
seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros.
2. Havendo falha em procedimento médico dentro de hospital público, deve ser afastada a legitimidade passiva do médico de ser demandado 
em juízo, pois quem responde objetivamente pelo dano é o ente público, assegurado o direito de regresso contra o agente público responsável 
nos casos de dolo ou culpa. 
3. Caracteriza-se o nexo causal quando, após procedimento cirúrgico para retirada de vesícula, realizado em hospital público estadual, o 
paciente precisa ser submetido a nova intervenção de urgência para retirada de corpo estranho abandonado em sua cavidade abdominal 
por ocasião da primeira cirurgia.
4. A fixação do quantum da indenização por dano estético deve atender aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, sendo moderada 
a condenação no importe de R$8.000,00, em análise ao caso concreto e em consonância com a jurisprudência da Corte.
5. Acolhida a preliminar de ilegitimidade do apelante Raimundo Nonato e recurso da apelante Joana parcialmente provido.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo:0803207-24.2019.8.22.0000 Embargos de Declaração em Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 7000731-52.2019.822.0023 São Francisco do Guaporé/Vara Única
Embargante: Sandra Regina Alves Gomes de Queiroz
Advogado: Marcelo Cantarella da Silva (OAB/RO 558)
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Embargado: Município de São Francisco do Guaporé
Procurador: Sebastião Quaresma Júnior (OAB/RO 1372)
Procurador: Cleverson Plentz (OAB/RO 1481)
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Opostos em 20/12/2019
DECISÃO: “EMBARGOS PROVIDOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Embargos de declaração. Texto do acórdão. Erro material. Existência. Retificação.
Devem-se acolher os embargos de declaração para sanar erro material existente no texto do acórdão.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 0002449-14.2015.822.0002 Embargos de Declaração em Apelação (PJe)
Origem: 0002449-14.2015.8.22.0002 Ariquemes/3ª Vara Cível
Embargante: Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia - DETRAN/RO
Procuradora: Tainá Almeida Casanovas (OAB/RO 3665)
Embargado: Valdeci Pereira de Magalhães
Advogado: Nelson Roberto Barbosa Júnior (OAB/RO 2529)
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Opostos em 22/10/2019
DECISÃO: “EMBARGOS PROVIDOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Processo civil. Embargos de Declaração. Erro material. Recurso provido.
Embargos de declaração providos apenas para ajustar termo do acórdão, sem, contudo, conferir-lhes efeito modificativo .

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7034950-60.2019.8.22.0001 Agravo e Apelação (PJe)
Origem: 7034950-60.2019.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante/Agravado: Adeilton Soares de Albuquerque
Advogado: Raphael Luiz Will Bezerra (OAB/RO 8687)
Advogado: Oscar Dias de Souza Netto (OAB/RO 3567)
Apelante/Agravada: Betânia da Silva Marques Conceição
Advogado: Raphael Luiz Will Bezerra (OAB/RO 8687)
Advogado: Oscar Dias de Souza Netto (OAB/RO 3567)
Apelante/Agravado: Cleyton José Wolff
Advogado: Raphael Luiz Will Bezerra (OAB/RO 8687)
Advogado: Oscar Dias de Souza Netto (OAB/RO 3567)
Apelante/Agravado: Edivaldo José Dias
Advogado: Raphael Luiz Will Bezerra (OAB/RO 8687)
Advogado: Oscar Dias de Souza Netto (OAB/RO 3567)
Apelante/Agravado: Erlison Behenck Santos
Advogado: Raphael Luiz Will Bezerra (OAB/RO 8687)
Advogado: Oscar Dias de Souza Netto (OAB/RO 3567)
Apelante/Agravada: Flávia Jacqueline Miranda
Advogado: Raphael Luiz Will Bezerra (OAB/RO 8687)
Advogado: Oscar Dias de Souza Netto (OAB/RO 3567)
Apelante/Agravado: Kleverson Mathias Lemes Gonçalves
Advogado: Raphael Luiz Will Bezerra (OAB/RO 8687)
Advogado: Oscar Dias de Souza Netto (OAB/RO 3567)
Apelante/Agravado: Márcio José Sabino
Advogado: Raphael Luiz Will Bezerra (OAB/RO 8687)
Advogado: Oscar Dias de Souza Netto (OAB/RO 3567)
Apelante/Agravada: Sueli de Almeida Silva Veronezi
Advogado: Raphael Luiz Will Bezerra (OAB/RO 8687)
Advogado: Oscar Dias de Souza Netto (OAB/RO 3567)
Apelante/Agravada: Vanessa Soares da Silva
Advogado: Raphael Luiz Will Bezerra (OAB/RO 8687)
Advogado: Oscar Dias de Souza Netto (OAB/RO 3567)
Apelante/Agravado: Wesley Fernandes Rosa
Advogado: Raphael Luiz Will Bezerra (OAB/RO 8687)
Advogado: Oscar Dias de Souza Netto (OAB/RO 3567)
Apelado/Agravante: Estado de Rondônia
Procurador: Valério César Milane Silva (OAB/RO 3934)
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
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Distribuído em 25/03/2020
Interposto em 04/03/2021
DECISÃO: “PRELIMINAR NÃO CONHECIDA. NO MÉRITO, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO E JULGOU-SE PREJUDICADO O 
AGRAVO INTERNO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação cível e agravo interno. Mandado de segurança. Nulidade da sentença. Inovação recursal. Sindicância investigativa. Contraditório 
e ampla defesa. Dispensa. Possibilidade. Precedentes STF e STJ. Participação dos mesmos servidores na comissão sindicante e na 
comissão de PAD. Ausência de proibição legal. Recurso parcialmente conhecido e nesta parte, não provido. Agravo interno prejudicado.
Não é de se conhecer do recurso de apelação na parte em que veicula matéria não deduzida nem apreciada em primeiro grau (motivação 
do ato administrativo que iniciou o procedimento disciplinar), por se tratar de inovação recursal.
A sindicância possui caráter meramente investigatório ou preparatório de um processo administrativo disciplinar (PAD), de modo que visa a 
apurar a ocorrência de infração administrativa sem estar dirigida, desde logo, à aplicação de sanção ao servidor público, sendo dispensável 
a observância das garantias do contraditório e da ampla defesa. Precedentes do STF e do STJ.
A única objeção feita na Lei Complementar n.º 68/92 refere-se à participação de cônjuge, companheiro ou parente, até o terceiro grau, do 
acusado, na comissão processante, inexistindo qualquer vedação acerca de servidores que tenham participado da comissão sindicante.
O julgamento do mérito do recurso de apelação prejudica o julgamento de agravo interno da decisão que indeferiu o efeito suspensivo 
daquela.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7006471-64.2018.822.0010 Embargos de Declaração em Apelação (PJe)
Origem: 7006471-64.2018.8.22.0010 Rolim de Moura/1ª Vara Cível
Embargante: José Carlos da Silva
Advogado: Robson Sancho Flausino Vieira (OAB/RO 4483)
Embargado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Procuradora Federal: Carolina Ferreira Palma (OAB/SP 275120)
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Opostos em 22/10/2019
DECISÃO: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Embargos de declaração. Vício inexistente. Rediscussão da matéria. Impossibilidade. Recurso não provido.
Estando a matéria discutida suficientemente no acórdão embargado, não se caracteriza defeito passível de embargos de declaração.
A via estreita dos embargos de declaração não é adequada para rediscutir os fundamentos do acórdão recorrido.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo:7002050-48.2020.8.22.0014 Apelação (PJe)
Origem: 7002050-48.2020.8.22.0014 Vilhena/2ª Vara Cível
Apelante: Anaurelina Teixeira do Nascimento
Defensora Pública: Ilcemara Sesquim Lopes
Apelado: Estado de Rondônia
Procurador: Seiti Roberto Mori (OAB/RO 215B)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 30/06/2020
Adiado em 13/04/2021
Decisão: “RECURSO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação Cível. Ação de Obrigação de Fazer. Tratamento oncológico. REVLIMID (LENALIDOMIDA). Medicamento de alto custo não 
disponível na rede pública. Solidariedade dos entes. Possibilidade de ressarcimento. Imprescindibilidade demonstrada. Aprovação da 
ANVISA. Recurso provido.
A responsabilidade dos entes federados configura litisconsórcio passivo facultativo, podendo a ação em que se postula o fornecimento de 
prestação na área da saúde ser proposta contra a União, Estado ou Município, individualmente ou de forma solidária. (RE 855.178, Tema 
793). 
Demonstrada imprescindibilidade do medicamento oncológico, em detrimento da utilização das alternativas terapêuticas disponibilizadas 
pela rede pública de saúde e sendo seu uso aprovado pela ANVISA, mostra-se cabível a obrigação de fornecer o fármaco requerido.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Especial / Gabinete Des. Miguel Monico 
AGRAVO DE INSTRUMENTO: 0807062-40.2021.8.22.0000
ORIGEM: 0009806-45.2015.8.22.0002 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARIQUEMES
AGRAVANTE: JOAO ARANTES NETO
ADVOGADOS: LEONARDO GUARDA LATERCA – SP 424571, RODRIGO OLIVEIRA SILVA – SP 287687-A, CLAUDIA DE CASTRO CALLI 
– SP 141206-A
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AGRAVADO: ESTADO DE RONDÔNIA
RELATOR: DES. MIGUEL MONICO NETO
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por João Arantes Neto em relação à decisão proferida 
pelo Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes que, ao analisar a exceção de pré-executividade apresentada pelo agravante nos 
autos de execução fiscal proposto pelo Estado de Rondônia (TJ/RO n. 0009806-45.2015.8.22.0002), não conheceu de matérias acerca da 
ausência de ocorrência de fato gerador e caráter confiscatório da multa aplicada no auto de infração, por entender que sua análise exige 
dilação probatória.
Em suas razões, aponta que a decisão é nula, eis que não apreciou de forma específica as matérias de defesa veiculadas na exceção de 
pré-executividade, não apontando os motivos específicos para tal conclusão. 
Sustenta, ainda, que a exceção de pré-executividade é meio hábil para suscitar questões atinentes à liquidez do título, pressupostos 
processuais e condições da ação, matérias conhecíveis de ofício.
Defende que a cobrança é indevida, apontando que o valor constante na operação indica erro formal, viciando o fato gerador da obrigação, 
bem como hipótese de diferimento que impossibilitaria a cobrança, o que independe de qualquer dilação probatória.
Aduz que há ilegalidade no percentual da multa aplicada, violando princípio da razoabilidade e da proporcionalidade, tendo caráter 
confiscatório, o que é vedado. 
Sustenta que estão presentes os requisitos para concessão da antecipação da tutela recursal.
Requer seja deferida a antecipação da tutela recursal, suspendendo a decisão agravada e o andamento da execução até o julgamento do 
recurso e, ao final, seja dado provimento ao agravo, reconhecendo a nulidade da decisão e, no mérito, determinar o cancelamento do débito 
executado e, subsidiariamente, invalidação da multa. 
Examinados, decido.
O Código de Processo Civil, em seu art. 1.019, prevê a possibilidade de atribuição de efeito suspensivo ou a antecipação da tutela recursal 
pela via do agravo de instrumento, sempre que preenchidos os requisitos previstos no parágrafo único do art. 995, do NCPC, quais sejam, a 
probabilidade de provimento do recurso e o risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, quando a parte demonstrar que a espera 
do julgamento do agravo de instrumento poderá gerar o perecimento do seu direito.
Então, para a atribuição do efeito ativo ao presente recurso, é imprescindível que se analise a probabilidade do direito e o risco de ineficácia 
da decisão caso se aguarde o julgamento final do agravo.
Pois bem.
Nos autos originários, ao deliberar sobre a exceção de pré-executividade oposta pelo agravante, a magistrada entendeu que apenas a 
matéria relativa à impenhorabilidade apresentava prova suficiente para o convencimento do magistrado, tanto que acolheu parcialmente 
a exceção para declarar insubsistente a penhora realizada sobre imóvel rural. Quanto as demais matérias, destacou que impugnam a 
constituição da dívida exequenda e sua análise exige dilação probatória (ID. 12952735 – pág. 200/202).
Dito isto, da análise do efeito ativo ao presente recurso, não obstante os argumentos do agravante, imperioso se ter presente que, consoante 
a jurisprudência, os pleitos manejados incidentalmente à execução fiscal não permitem dilação probatória ou teses defensivas próprias dos 
embargos de devedor (STJ, Súmula 393), consoante liquidez e certeza do título. Ademais, cabe ao contribuinte afastar a presunção de que 
goza a CDA. Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO 
PROBATÓRIA. DESCABIMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE SE ALINHA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. QUESTÃO QUE, 
ADEMAIS, DEPENDE DE REEXAME REFLEXO DE MATÉRIA FÁTICA DA LIDE.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ.
1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a exceção de pré-executividade é via inadequada para se verificar eventual excesso de execução 
quando tal atividade depender de dilação probatória. Precedentes.
2. Inviável a análise do recurso especial se a matéria nele contida depende de reexame reflexo de questões fáticas da lide, vedado nos 
termos da Súmula 7 do STJ.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1188019/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 13/09/2011, DJe 21/09/2011).
Agravo de Instrumento. Execução fiscal. Exceção de pré-executividade. Princípio da dialeticidade. Litispendência. Supressão de instância. 
Ilegitimidade passiva. Rejeição. Ausência de liquidez e certeza. Incorreção de valores. Situação não comprovada nos autos. Necessidade 
de dilação probatória. Inadequação da via eleita. Entendimento sumular do STJ. Recurso não provido.
[...]
Não comportam análise no restrito âmbito de cognição da objeção de pré-executividade, manejada incidentalmente à execução fiscal, 
matérias que exijam dilação probatória ou teses defensivas próprias dos embargos de devedor (STJ, Súmula 393), consoante liquidez e 
certeza do título, bem como excesso na execução.
Impende ter em conta que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez, a qual só pode ser ilidida mediante prova inequívoca, a cargo de 
quem aproveite a alegação de nulidade do título extrajudicial (art. 3º da LEF), ônus do qual não se desincumbiu o devedor.
(AGRAVO DE INSTRUMENTO 0802783-16.2018.822.0000, Rel. Des. Roosevelt Queiroz Costa, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 
2ª Câmara Especial, julgado em 19/12/2019).
Na hipótese, denota-se que, ao decidir sobre o pedido do agravante, o juízo de primeiro grau destaca a necessidade de provas para o seu 
convencimento e que estas devem estar nos autos, entretanto, verificou que a matéria impugna a constituição da dívida exequenda e sua 
análise exige dilação probatória, o que não é admitido em sede de exceção de pré-executividade, razão pela qual não conheceu a exceção 
neste ponto (ID. 12952735 – pág. 200/202).
Dito isto, apesar dos argumentos da agravante, tenho que a matéria é controvertida, já que é necessário verificar se as matérias que 
impugnam a constituição da dívida atraem ou não a necessidade de dilação probatória, capaz de cancelar os lançamentos instituídos na 
CDA.
Assim, em sede de cognição sumária, não verifico a presença da probabilidade de provimento do recurso, sobretudo porque a matéria 
trazida aos autos requer uma análise apurada das circunstâncias apresentadas.
Dessa forma, entendo que não há elementos que indiquem, de forma satisfatória, a presença cumulativa dos requisitos que justifique 
substituir a decisão do juízo de primeiro grau em sede de cognição sumária (probabilidade do direito), no que não é possível deferir, ao 
menos por ora, a antecipação da tutela recursal.
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Isso posto, indefiro a liminar pretendida pelo agravante, até ulteriores termos.
Intime-se o agravado, para, em 15 (quinze) dias, oferecer contraminuta, facultando-lhe juntar a documentação que entender necessária 
ao julgamento do recurso, nos termos do art. 1.019, II, do CPC/15. Havendo a juntada de documentos novos, intime-se o agravante para, 
querendo, em 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a defesa e a juntada de documentos, nos termos do art. 437, §1º do CPC/15, em respeito 
ao princípio do contraditório.
Oficie-se ao juiz da causa dando ciência desta decisão.
Advindo informações acerca de eventual retratação exercida pelo juízo de primeiro grau, na forma do art. 1.018, § 1º, do CPC, intime-se o 
agravante para manifestar acerca da perda do objeto. 
Ao final, sendo hipótese de intervenção, encaminhe-se os autos à Procuradoria de Justiça. 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, data da assinatura eletrônica.
Desembargador Miguel Monico Neto
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7015584-98.2020.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem:7015584-98.2020.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: Jesus Josué da Silva
Advogado: Rogério Teles da Silva (OAB/RO 9374)
Apelado: Estado de Rondônia
Procuradora: Nair Ortega Rezende dos Santos Bonfim (OAB/RO 7999)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 11/12/2020
Impedimento: Juíza Convocada Inês Moreira da Costa
Decisão: “RECURSO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação. Execução individual de sentença proferida em ação coletiva. Impugnação. Excesso de execução. Pagamento administrativo. 
Extinção. Ônus sucumbenciais. Gratuidade judiciária. Efeito ex tunc. Excepcionalidade. Concessão.
Conforme art. 99 do NCPC, presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural (§3º) e o juiz 
somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão (§2º), 
o que não há nos autos tendo em vista que o apelante junta contracheque e comprovantes de despesas que demonstram a hipossuficiência 
alegada. É possível, excepcionalmente, que os efeitos da gratuidade tenham alcance ex tunc. Precedentes.
Apelo provido. 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7036903-30.2017.8.22.0001 Embargos de Declaração em Apelação (Recurso Adesivo) (PJe)
Origem: 7036903-30.2017.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da Fazenda Pública
Embargante: Estanho de Rondônia S/A
Advogado: Paolo Stelati Moreira da Silva (OAB/SP 348326)
Advogado: Rafael Barreto Bornhausen (OAB/SP 226799)
Advogado: Alexsander Santana (OAB/SP 329182)
Advogado: Lauro Cavallazzi Zimmer (OAB/SP 226795)
Advogado: Robson Barreiras Ribeiro (OAB/SP 235176)
Advogada: Mikaéle Kloppel Silva (OAB/SC 35961)
Advogado: Paulo Roberto Barreto Bornhausen (OAB/SP 359674)
Advogada: Caroline Terezinha Rasmussen da Silva (OAB/SP 281283)
Advogado: Alex Saito Ramalho (OAB/SP 325970)
Embargado: Estado de Rondônia
Procuradora: Mônica Aparecida Eustáchio (OAB/RO 7935)
Procurador: Sérgio Fernandes de Abreu Júnior (OAB/RO 6629)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Opostos em 09/04/2021
Impedimento: Juíza Convocada Inês Moreira da Costa
DECISÃO: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Embargos de declaração em apelação. Execução fiscal. Omissão, obscuridade ou contradição. Inexistência. Rediscussão da matéria. 
Impossibilidade. Prequestionamento implícito. Recurso não provido.
1. Na forma do art. 1.022 do CPC, os embargos de declaração são cabíveis somente para sanar omissão, obscuridade ou contradição 
contida no julgado ou, ainda, para sanar erro material, jamais para rediscussão da matéria já apreciada.
2. O inconformismo da embargante que revela tentativa de rediscutir o acórdão não se amolda à finalidade dos aclaratórios.
3. Consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o embargante tenha suscitado para fins de prequestionamento, ainda que os 
embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, conforme o art. 1.025 do CPC/2015.
4. Afasta-se a aplicação de multa por embargos protelatórios quando não configurado esse caráter.
5. Recurso não provido.



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

224DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 0064688-97.2005.8.22.0101 Apelação (PJe)
Origem: 0064688-97.2005.8.22.0101 Porto Velho/2ª Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos
Apelante: Município de Porto Velho
Procurador: Renato Gomes Silva (OAB/RO 2496)
Apelada: Maria Helena Nina de Oliveira
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 05/04/2021
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação. Execução fiscal. Tributário. IPTU. Envio do carnê. Notificação da constituição do crédito tributário. Edital. Exceção. Presunção da 
CDA. Não afastamento. Nulidade. Recurso não provido.
1. A notificação por edital do lançamento do crédito tributário só se justifica quando o sujeito passivo estiver em local incerto e não sabido, 
devendo, nos demais casos, ser feita pessoalmente e por escrito, a teor do art. 145 do CTN, que prevê a notificação regular do contribuinte, 
como é o caso do IPTU, no qual o contribuinte tem endereço certo e conhecido, podendo ser realizada pelo simples envio do carnê ao 
endereço (Súmula 397 do STJ).
2. No caso, não afastada a presunção juris tantum da CDA, a notificação do contribuinte de IPTU por edital impõe reconhecer a nulidade. 
Precedentes da Corte.
3. Recurso que se nega provimento.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 0806771-74.2020.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 7002177-04.2020.22.0008 Espigão do Oeste/2ª Vara genérica
Agravante: Natalina Schroder
Advogada: Larissa Silva Stedile (OAB/RO 8579)
Advogada: Julliana Araújo Campos de Campos (OAB/RO 6884)
Advogada: Sueli Balbinot da Silva (OAB/RO 6706)
Agravante: G. P. D. O. representado por N. S. D. O.
Advogada: Larissa Silva Stedile (OAB/RO 8579)
Advogada: Julliana Araújo Campos de Campos (OAB/RO 6884)
Advogada: Sueli Balbinot da Silva (OAB/RO 6706)
Agravante: Tiago Prudêncio de Oliveira
Advogada: Larissa Silva Stedile (OAB/RO 8579)
Advogada: Julliana Araújo Campos de Campos (OAB/RO 6884)
Advogada: Sueli Balbinot da Silva (OAB/RO 6706)
Agravado: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON
Procurador: Róger Nascimento dos Santos (OAB/RO 6099)
Procurador: Toyoo Watanabe Junior (OAB/RO 5728)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 14/09/2020
Decisão: “RECURSO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Agravo de instrumento. Gratuidade processual. Alegação de hipossuficiência financeira. Demonstração de prejuízo para o sustento próprio. 
Suficiência para concessão do benefício. Art. 99, CPC/2015. Recurso provido. 
1 - Segundo o Código de Processo Civil de 2015, a mera alegação de insuficiência financeira deduzida exclusivamente por pessoa natural 
é suficiente para garantir o direito à gratuidade. 
2 - Hipótese em que restou demonstrado que os agravantes são todos os herdeiros e são pessoas muito simples, com baixa renda, de modo 
que o custeio de despesas processuais acarreta no prejuízo do próprio sustento da família. 
3 - Recurso provido.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 1000200-67.2015.8.22.0101 Apelação (PJe)
Origem: 1000200-67.2015.8.22.0101 Porto Velho/2ª Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos
Apelante: Banco do Brasil S/A
Advogado: Anderson Pereira Charão (OAB/SP 3203810)
Advogado: Emerson Alessandro Martins Lazaroto (OAB/RO 6684)
Advogada: Janice de Souza Barbosa (OAB/RO 3347)
Advogado: Lucildo Cardoso Freire (OAB/RO 4751)
Advogado: Reynner Alves Carneiro (OAB/RO 2777)
Advogado: Sérgio Murilo de Souza (OAB/DF 24535)
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Advogado: Gerson Oscar de Menezes Júnior (OAB/MG 102568)
Advogada: Herlane Moreira de Oliveira Abade (OAB/RO 4229)
Apelado: Município de Porto Velho
Procurador: Jefferson de Souza (OAB/RO 1139)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 06/07/2020
Decisão: “RECURSO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação. Embargos à execução fiscal. Lei Municipal 1.877/2010. Art. 4º, incs II e III. Constitucional e administrativo. Inconstitucionalidade 
material declarada pelo Tribunal Pleno. Autuação anulada. Recurso provido.
O Tribunal Pleno desta Corte de Justiça compreendeu pela inconstitucionalidade material do art. 4º, incs II e III, da Lei Municipal n.º 
1.877/2010 (vide ArgInc 0803938-20.2019.8.22.0000, j. em 07/12/2020).
Visto que a CDA executada está baseada em auto de infração lavrado com base nessa normativa, deve o executivo fiscal ser extinto, 
considerando a falta de fundamentação legal. Precedente.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7000441-52.2019.8.22.0018 Apelação (PJe)
Origem: 7000441-52.2019.8.22.0018 Santa Luzia do Oeste/Vara Única
Apelante: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON
Procurador: Róger Nascimento dos Santos (OAB/RO 6099)
Procurador: Toyoo Watanabe Junior (OAB/RO 5728)
Apelado: Valdevino Alves de Miranda
Advogado: Willian Silva Sales (OAB/RO 8108)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 05/08/2020
Decisão: “RECURSO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação cível/reexame necessário. Previdenciário. Revisão de benefício de aposentadoria. Renda Mensal Inicial – RMI. Valor menor que 
o salário recebido pelo beneficiário.
1. O servidor público aposentado tem o direito à revisão de seus proventos, caso haja algum equívoco na concessão ou cálculo do benefício.
2. A Lei Complementar de Rondônia n. 250, de 21/12/2001, estabeleceu, no art. 39, o afastamento remunerado até a homologação da 
concessão de aposentadoria para aqueles professores dos quais os requisitos concessórios estiverem cumpridos, esse tema ficou mantido 
mesmo diante das alterações legislativas, com o advento da LC n. 420, de 09/01/2008 e LC n. 680, de 07/07/2012.
3. Na hipótese, a revisão da aposentadoria do apelado deve ser feita aplicando as regras previstas na Lei n. 10.887/2004 para o recálculo 
da RMI.
4. Recurso que se nega provimento.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7007850-20.2016.8.22.0007 Embargos de Declaração em Apelação (PJe)
Origem: 7007850-20.2016.8.22.0007 Cacoal/1ª Vara Cível
Embargante: Estado de Rondônia
Procurador: Valério César Milani e Silva (OAB/RO 3934)
Embargado: Valter Nogueira Santos
Advogado: Robson Clay Floriano Amaral (OAB/RO 6965)
Advogada: Sandra Mirele Barros de Souza Amaral (OAB/RO 6642)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Opostos em 15/03/2021
Decisão: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Embargos de declaração em apelação. Omissão, obscuridade ou contradição. Inexistência. Rediscussão da matéria. Impossibilidade.
1. Na forma do art. 1.022 do CPC, os embargos de declaração são cabíveis somente para sanar omissão, obscuridade ou contradição 
contida no julgado, ou, ainda, para sanar erro material; jamais para rediscussão da matéria já apreciada.
2. O inconformismo da embargante, que revela tentativa de rediscutir o acórdão, não se amolda à finalidade dos aclaratórios.
3. Afasta-se a aplicação de multa por embargos protelatórios quando não configurado esse caráter.
4. Recurso não provido.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7006114-59.2019.8.22.0007 Apelação (PJe)
Origem: 7006114-59.2019.8.22.0007 Cacoal/4ª Vara Cível
Apelante: Muniz & Flor Ltda - Me
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Defensor Público: Roberson Bertone de Jesus (OAB/MG 114599)
Apelado: Estado de Rondônia
Procurador: Winston Clayton Alves Lima (OAB/RO 7418)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 29/07/2020
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação. Embargos à execução. Citação por edital. Inexigibilidade de esgotamento de vias extrajudiciais. Violação ao art. 257, III, do CPC. 
Inocorrência. Nulidade da CDA. Ausência de requisitos do CTN. Não caracterização. Recurso não provido.
A lei de execução fiscal, com normativo legal de regência, exige, para citação editalícia, a tentativa frustrada de citação, que, na espécie, o 
oficial de justiça certificou a ocorrência, não tendo este encontrado a parte requerida ou informação alguma sobre o seu paradeiro, só então 
sobrevindo a citação ficta.
Não há violação ao dispositivo legal quando o edital indica o prazo de 30 dias que está em consonância com a regra processual (entre 20 
e 60 dias).
Considerando que a CDA possui todos os requisitos exigidos no art. 202 do CTN, não há o que falar em nulidade, pois o título executivo 
possui a presunção de certeza e liquidez.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7002731-49.2019.8.22.0015 Apelação (PJe)
Origem: 7002731-49.2019.8.22.0015 Guajará-Mirim/1ª Vara Cível
Apelante: Livia Perez Badra
Advogado: Tiago Iudi Monteiro Motomya (OAB/RO 7872)
Apelado: Município de Guajará-Mirim
Procurador: Jordão Demétrio Almeida (OAB/RO 2754)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 11/03/2021
Decisão: “RECURSO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação. Regularidade do registro sindical. Ausência de registro no Ministério competente. Extinção do feito. Registro concedido no ínterim 
da sentença e interposição do recurso. Princípio da efetividade. Retorno dos autos e prosseguimento do cumprimento de sentença. Recurso 
provido.
O registro não constitui mera formalidade, mas ato que implica o reconhecimento legal da entidade, que atribui personalidade jurídica 
sindical e legitimidade para o exercício da representação da categoria, na base territorial proposta, nos termos da CF/88.
De acordo com entendimento das Cortes Superiores, e nos termos do art. 8º, I e II, da CF e Orientação Jurisprudencial nº 15 da SDC do 
TST, só se reconhece ao sindicato a capacidade de estar em juízo na defesa dos interesses da categoria que representa, se devidamente 
registrado no órgão competente do Ministério do Trabalho, sendo que, atualmente, responde o Ministério da Economia.
Ausente tal registro, mesmo após suspensão do feito para providências, correta é a sentença que extingue o feito. No entanto, a concessão 
do registro no ínterim da sentença e da interposição do recurso revela ser o caso de aplicação do princípio da efetividade, buscando-se ao 
máximo o resultado prático almejado, de modo que a anulação da sentença com determinação de retorno dos autos para prosseguimento 
do cumprimento da sentença, mostra ser a medida mais razoável. Precedentes.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7016492-26.2018.8.22.0002 Apelação (PJe)
Origem: 7016492-26.2018.8.22.0002 Ariquemes/1ª Vara Cível
Apelante: Maria Gomes Soares
Advogada: Andressa Rodrigues de Souza (OAB/RO 8233)
Advogado: Belmiro Rogério Duarte Bermudes Neto (OAB/RO 5890)
Advogado: Paulo Stephani Jardim (OAB/RO 8557)
Apelado: Município de Cujubim
Procurador: Fernando Fagundes de Sousa (OAB/RO 10053)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 10/11/2020
DECISÃO: “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação cível. Município de Cujubim. Servidor público. Adicionais de Insalubridade e periculosidade. Previsão legal. Ausência de 
regulamentação em Lei Municipal. Precedentes desta Corte. Recurso não provido.
Dentre os direitos assegurados aos servidores públicos no exercício de sua função, a Constituição Federal não garantiu direito aos adicionais 
de insalubridade e periculosidade, deixando à discricionariedade do legislador ordinário de cada ente federativo dispor sobre a remuneração 
do seu servidor.
Não obstante a previsão da existência dos adicionais de insalubridade e periculosidade no Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Cujubim, a ausência de sua regulamentação por lei específica impede o 
PODER JUDICIÁRIO de determinar a sua concessão, sob pena de atuar como poder legislativo.
In casu, não prospera a pretensão da apelante de ver implementado em sua remuneração os adicionais sem qualquer regulamentação em 
lei específica local, tampouco o pedido de indenização por danos morais em desfavor do ente público, devendo ser mantida a sentença 
proferida em observância ao princípio da legalidade.
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7009229-09.2019.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7009229-09.2019.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: Maria Neide Pessoa de Oliveira
Defensor Público: Bruno Rosa Balbé (OAB/MS 8923)
Apelada: Zurich Minas Brasil Seguros - Rondônia
Advogado: Bruno Rozenberg (OAB/RJ 154926)
Advogado: Bruno Leite de Almeida (OAB/RO 95935)
Advogado: Juscelino Adson de Souza Filho (OAB/MG 122345)
Apelado: Estado de Rondônia
Procurador: Ígor Veloso Ribeiro (OAB/RO 5231)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 01/09/2020
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação Cível. Direito Administrativo. Seguro de vida coletivo. Iperon. Exclusão de seu caráter obrigatório. Suspensão de descontos em 
folha de pagamento do servidor. Ausência de vigência do contrato na data da ocorrência do sinistro. Inexistência de sucessão de seguros. 
Recurso não provido.
O “seguro pecúlio IPERON” era um seguro de caráter obrigatório, pago pelo associado, com desconto em seu contracheque, e devido aos 
seus dependentes e nos termos da legislação então em vigor na época.
Com a edição das EC n.º 20/1998 e LC estadual n.º 228/2000, excluiu-se o seguro pecúlio dos benefícios previdenciários, passando o 
IPERON a atuar em precípua atividade previdenciária, não mais assistencial.
Assim, a partir do momento em que suspenso os descontos em folha de pagamento sob o título de pagamento de “prêmio” do seguro de 
vida e deixando o associado de autorizar expressamente, perante a seguradora, a continuidade dos descontos, regular a rescisão contratual, 
deixando de estar acobertado, doravante, pelos benefícios contratuais.
Não deve ser responsabilizada a seguradora cujo contrato de seguro de vida em grupo, firmado com os estipulantes, não vigorava na data 
da ocorrência do sinistro.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7024061-81.2018.8.22.0001 Embargos de Declaração em Apelação (PJe)
Origem: 7024061-81.2018.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara da Fazenda Pública
Embargante: Estado de Rondônia
Procurador: Valério César Milane Silva (OAB/RO 3934)
Embargado: Abel Elias de Camargo
Advogado: Luceno José da Silva (OAB/RO 4640)
Advogada: Edneia Uete Massaranduba (OAB/RO 6442)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Opostos em 24/03/2021
DECISÃO:: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Embargos de declaração em apelação. Omissão. Obscuridade. Contradição. Inexistência. Rediscussão da matéria. Impossibilidade. 
Prequestionamento implícito.
1. Na forma do art. 1.022 do CPC, os embargos de declaração são cabíveis somente para sanar omissão, obscuridade ou contradição 
contida no julgado, ou, ainda, para sanar erro material, jamais para rediscussão da matéria já apreciada.
2. O inconformismo da embargante, que revela tentativa de rediscutir o acórdão, não se amolda à finalidade dos aclaratórios.
3. Consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o embargante tenha suscitado para fins de pré-questionamento, ainda que os 
embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados. Inteligência do art. 1.025 do CPC/2015.
4. Afasta-se a aplicação de multa por embargos protelatórios quando não configurado esse caráter.
5. Recurso não provido.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7002632-26.2016.822.0002 Embargos de Declaração em Apelação (PJe)
Origem: 7002632-26.2016.8.22.0002 Ariquemes/2ª Vara Cível
Embargante: G. G. representado por sua genitora Luciana Arantes Granzotto
Advogada: Luciana Arantes Granzotto (OAB/RO 4340)
Embargado: Município de Ariquemes
Procurador: Michel Eugênio Madella (OAB/RO 3390)
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Opostos em 18/06/2019
DECISÃO: “EMBARGOS PROVIDOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
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EMENTA
Embargos de declaração. Omissão. Tempestividade e preclusão. Astreintes. Matéria aferível a qualquer tempo. Afastamento. Omissão. 
Ilegitimidade do município para defesa da fixação de astreintes contra Prefeito e Secretária de Saúde. Reconhecida omissão, sem alteração 
no resultado do julgado, preliminares afastadas.
1. Os embargos de declaração servem para sanar eventual omissão, contradição, obscuridade ou erro material da própria decisão judicial 
recorrida, e não para rediscutir o entendimento exarado no acórdão.
2. Recurso provido para aclarar omissão, sem alteração do resultado do julgamento do acórdão.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7002704-24.2018.8.22.0008 Apelação (PJe)
Origem: 7002704-24.2018.8.22.0008 Espigão do Oeste/1ª Vara Genérica
Apelante: Vani Plaster
Advogado: Diogo Rogério da Rocha Moletta (OAB/RO 3403)
Advogada: Cláudia Binow (OAB/RO 7396)
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social – INSS
Procuradora Federal: Luciana Santana do Carmo Pimenta
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 13/07/2020
DECISÃO: “RECURSO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação. Direito previdenciário. Auxílio-acidente. Incapacidade laborativa parcial e permanente. Requisitos. Preenchimento. Juros e mora. 
Regra própria. Precedentes do STF e STJ. Sentença reformada. Recurso provido.
Sendo a perícia conclusiva acerca da incapacidade ou de redução da capacidade laborativa da apelante, impõe-se a implementação do 
benefício previdenciário de auxílio-acidente.
É entendimento do STJ que é devido o auxílio-acidente, inclusive nos casos de lesão mínima, porque a extensão do dano não está inserida 
no rol dos pressupostos necessários à concessão do referido benefício (Recurso Especial Repetitivo n. 1.109.591/SC).
O STF, no julgamento do RE-RG 870.947 (repercussão geral), e o STJ, no julgamento do REsp 1.495.146/MG (recurso repetitivo), definiram 
que, nas condenações à Fazenda Pública, tratando-se relação jurídica não tributária – relação previdenciária –, a partir da edição da Lei n. 
11.960/2009: a) os juros moratórios são aqueles aplicáveis à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97; e b) o índice 
de atualização monetária deve ser o INPC.
Apelo provido.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7007889-80.2017.8.22.0007 Apelação (PJe)
Origem: 7007889-80.2017.8.22.0007 Cacoal/2ª Vara Cível
Apelante: Maik Mendes de Mello
Advogada: Vanusa Alvarenga Estenier (OAB/RO 5661)
Apelado: Estado de Rondônia
Procurador: Vagno Oliveira de Almeida (OAB/RO 5185)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 04/04/2019
DECISÃO: “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação. Ação de indenização por danos morais. Responsabilidade civil do Estado. Cautelar diversa da prisão. Monitoração eletrônica. 
Ilegalidade ou abuso de autoridade. Não comprovados. Dano moral afastado. Recurso não provido.
1. Em se tratando de responsabilidade civil por eventual erro judiciário, faz-se necessária a prova da culpa, dolo ou erro grosseiro para a sua 
configuração, em razão da natureza da prestação jurisdicional.
2. No caso, não ficou demonstrada ilegalidade ou abuso de autoridade na manutenção da cautelar de monitoração eletrônica durante o 
decorrer do processo criminal, ônus que incumbia ao apelante (nos termos do art. 373, I, do CPC), não justificando, assim, a presença dos 
pressupostos necessários à configuração da responsabilidade extracontratual do Estado.
3. Recurso não provido.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 0800692-45.2021.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 7003887-20.2020.8.22.0021 Buritis/2ª Vara Genérica
Agravante: Elaine Passos da Cruz
Advogada: Catiane Malta Soares (OAB/RO 9040)
Agravado: Município de Campo Novo de Rondônia
Procurador: Jean Noujain Neto (OAB/RO 1684)
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Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Distribuído em 03/02/2021
DECISÃO: “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Agravo de Instrumento. Justiça gratuita. Ausência de comprovação da hipossuficiência. Recurso improvido.
Em que pese a declaração de hipossuficiência financeira, a gratuidade judiciária deve ser comprovada, a fim de indicar se as despesas da 
agravante obstaculizam o pagamento das custas processuais, evidenciando prejuízo ao seu sustento e de sua família.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7040509-32.2018.8.22.0001 Embargos de Declaração em Apelação (PJe)
Origem: 7040509-32.2018.8.22.0001 Porto Velho/7ª Vara Cível
Embargante: Claudomir Silva Costa Nascimento
Advogada: Camila Varela Gregório (OAB/RO 4133)
Advogado: Vitor Martins Noé (OAB/RO 3035)
Embargado: Instituto Nacional do Seguro Social – INSS
Procurador Federal: Guilherme Viana Lara Alves (OAB/MG 148297)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Opostos em 10/03/2021
DECISÃO: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Embargos de declaração em apelação. Omissão, obscuridade ou contradição. Inexistência. Rediscussão da matéria. Impossibilidade. 
Prequestionamento implícito.
1. Na forma do art. 1.022 do CPC, os embargos de declaração são cabíveis somente para sanar omissão, obscuridade ou contradição 
contida no julgado, ou, ainda, para sanar erro material, jamais para rediscussão da matéria já apreciada.
2. O inconformismo da embargante, que revela tentativa de rediscutir o acórdão, não se amolda à finalidade dos aclaratórios.
3. Consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o embargante tenha suscitado para fins de pré-questionamento, ainda que os 
embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados. Inteligência do art. 1.025 do CPC/2015.
4. Recurso não provido.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7042460-27.2019.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7042460-27.2019.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho – IPAM
Procuradora: Ocicled Cavalcante da Costa (OAB/RO 1175)
Procuradora: Cíntia Venâncio Marcolan (OAB/RO 9682)
Apelada: Odaísa Fernandes Ferreira
Advogado: Elenir Avalo (OAB/RO 224)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 08/10/2020
DECISÃO: “RECURSO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação. Pensão por morte. União estável. Reconhecimento judicial. Benefício devido a partir do requerimento administrativo realizado com 
suporte na ação judicial. Retroativos indevidos.
O pagamento do benefício da pensão por morte é devido a partir da data do requerimento administrativo fundado em sentença judicial que 
reconheceu a existência da união estável entre a autora e o servidor público falecido. Precedentes.
Apelo provido.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 0801329-30.2020.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 7005869-57.2019.822.0004 Ouro Preto do Oeste/1ª Vara Cível
Agravante: João Barbosa dos Santos
Advogada: Natália Dourado Marques(OAB/RO 9819)
Advogado: Silas Cavalo Marques (OAB/RO 8636)
Advogado: Luiz Henrique Farias da Silva (OAB/RO 9264)
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Agravante: Débora Antônia Barbosa
Advogada: Natália Dourado Marques(OAB/RO 9819)
Advogado: Silas Cavalo Marques (OAB/RO 8636)
Advogado: Luiz Henrique Farias da Silva (OAB/RO 9264)
Agravado: Município de Teixeirópolis
Procurador: Procurador-Geral do Município de Teixeirópolis
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Redistribuído em 12/03/2020
DECISÃO: “RECURSO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Agravo de instrumento. Ação de obrigação de fazer e não fazer. Concessão da gratuidade da justiça. Deferimento. Presunção de 
hipossuficiência. Recurso provido.
1. A Constituição Federal estabelece em seu artigo 5º, LXXIV, dispõe que “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos”.
2. A declaração de insuficiência deduzida por pessoa natural é suficiente para garantir o direito à gratuidade, podendo essa presunção ser 
afastada, todavia, isto deve ocorrer mediante demonstração inequívoca de elementos contrários à declaração, não podendo ser afastada 
pelo simples fato de a parte auferir determinada renda ou ser proprietária de alguns bens.
3. Recurso provido.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 0806833-17.2020.8.22.0000 Embargos de Declaração em Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 0078089-35.2006.8.22.0003 Jaru/2ª Vara Cível
Embargante: José Amauri dos Santos
Advogado: Cristovam Dionísio de Barros Cavalcanti Junior (OAB/MG 130440)
Embargado: Município de Jaru
Procurador: Wisley Machado Santos de Almada (OAB/RO 1217)
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Opostos em 17/02/2021
DECISÃO: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Embargos de Declaração. Inexistência de omissão, contradição e obscuridade. Violação ao princípio da vedação de decisão surpresa. 
Inocorrência. Recurso não provido.
1. Os embargos declaratórios limitam-se a corrigir contradição, obscuridade, ambiguidade ou omissão eventualmente verificadas no acórdão.
2. Não há que se falar em nulidade ou eventual decisão surpresa quando o acórdão utiliza a prova documental acostada nos autos, a 
respeito da qual as partes tiverem oportunidade de manifestação no feito principal.
3. Recurso a que se nega provimento.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª CÂMARA ESPECIAL
ACÓRDÃO
Processo: 7008189-84.2018.8.22.0014 Apelação (PJe)
Origem: 7008189-84.2018.8.22.0014 Vilhena/1ª Vara Cível
Apelante: Estado de Rondônia
Procurador: Antônio José dos Reis Júnior (OAB/RO 281-B)
Procurador: Israel Tavares Victória (OAB/RO 7216)
Apelado: Samuel Silva Soudre
Advogada: Catiane Malta Soares (OAB/RO 9040)
Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Distribuído em 22/07/2020
Decisão: “REJEITADA A PRELIMINAR. NO MÉRITO, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO, À UNANIMIDADE..”
EMENTA: Apelação. Tributário. Mandado de segurança. Intempestividade. Preliminar rejeitada. Contribuinte que almeja evitar futuros 
lançamentos de ICMS sobre operações de transferência de gados entre estabelecimentos. Ausência de comprovação de ameaça objetiva. 
Impossibilidade de concessão de pronunciamento judicial em relação a ato genérico. Poder-dever de fiscalização do Fisco. Recurso provido. 
A tempestividade do recurso constitui requisito extrínseco de admissibilidade recursal, sendo o seu prazo aquele estabelecido na lei para 
a sua prática, sob pena de preclusão temporal. Apresentado o apelo dentro do interregno legal, o reclamo será conhecido, preenchidos os 
demais requisitos. 
O mandado de segurança preventivo exige efetiva ameaça, decorrente de atos concretos ou preparatórios, da parte da autoridade indigitada 
coatora, não bastando o risco de lesão a direito líquido e certo, baseado em conjecturas que, subjetivamente, entende encontrar-se na 
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iminência de sofrer. A lei é o instrumento que, por excelência, confere ao contribuinte a isenção tributária. 
No caso, buscando a parte pronunciamento de “caráter normativo genérico” e que permitisse o transporte de gados entre estabelecimentos 
e sem atuação fiscalizadora, assemelhando a um verdadeiro salvo-conduto, medida esta que se mostra inviável e inaceitável em nosso 
ordenamento jurídico, deve a segurança preventiva ser prontamente rechaçada.
Não há como restringir à Administração seu poder-dever de fiscalização, sob pena de criar obstáculo ao desempenho da necessária 
fiscalização por parte do Fisco Estadual, devendo a parte demonstrar a isenção tributária em cada operação de transporte que realizar com 
os semoventes e com a documentação correspondente.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª CÂMARA ESPECIAL
ACÓRDÃO
Processo: 7045491-89.2018.8.22.0001 Embargos de Declaração em Apelação (PJe)
Origem: 7045491-89.2018.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da Fazenda Pública
Embargante: Estado de Rondônia
Procuradora: Nair Ortega Rezende dos Santos Bonfim (OAB/RO 7999)
Procurador: Paulo Adriano da Silva (OAB/RO 4753)
Embargado: Elias Gonçalves da Silva
Advogado: Pablo Rosa Corrêa Carneiro de Andrade (OAB/RO 4635)
Advogado: Luan Icaom de Almeida Amaral (OAB/RO 7651)

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª CÂMARA ESPECIAL
ACÓRDÃO
Processo: 7045491-89.2018.8.22.0001 Embargos de Declaração em Apelação (PJe)
Origem: 7045491-89.2018.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da Fazenda Pública
Embargante: Estado de Rondônia
Procuradora: Nair Ortega Rezende dos Santos Bonfim (OAB/RO 7999)
Procurador: Paulo Adriano da Silva (OAB/RO 4753)
Embargado: Elias Gonçalves da Silva
Advogado: Pablo Rosa Corrêa Carneiro de Andrade (OAB/RO 4635)
Advogado: Luan Icaom de Almeida Amaral (OAB/RO 7651)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Opostos em 27/11/2020
Impedimento: Juíza Convocada Inês Moreira da Costa
Decisão: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA: Embargos de declaração em agravo de instrumento. Omissão, obscuridade ou contradição. Inexistente. Rediscussão da matéria. 
Impossibilidade. Recurso não provido.
1. Na forma do art. 1.022 do CPC, os embargos de declaração são cabíveis somente para sanar omissão, obscuridade ou contradição 
contida no julgado, ou, ainda, para sanar erro material, jamais para rediscussão da matéria já apreciada.
2. O inconformismo da embargante, que revela tentativa de rediscutir o acórdão, não se amolda à finalidade dos aclaratórios.
3. Recurso não provido.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7011076-17.2017.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7011076-17.2017.8.22.0001 Porto Velho/7ª Vara Cível
Apelante: Evaldo Santana de Barros
Advogado: Valdeir Costa do Nascimento (OAB/RO 9722)
Advogada: Júlia Iria Ferreira da Silva (OAB/RO 9290)
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social – INSS
Procuradora Federal: Luciana Santana do Carmo Pimenta
Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Redistribuído em 28/07/2020
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA: Apelação. Previdenciário. INSS. Auxíllio-doença. Conversão em aposentadoria por invalidez. Alegada incapacidade laborativa total 
e permanente. Ausência de nexo causal entre a enfermidade e o exercício da atividade laborativa. Benefício não acidentário. Competência 
da Justiça Federal. Recurso não provido.
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Para a concessão de benefício previdenciário acidentário, é necessário que a doença possua relação ou decorra da atividade laborativa.
Não há como prorrogar a competência da Justiça Estadual para julgar os pedidos não relacionados a acidente de trabalho. Isso porque a 
competência para apreciação de benefício previdenciário, determinada com base no pedido e na causa de pedir, restringe-se às prestações 
de natureza acidentária, nos termos do art. 109, I da CF/88 e Súmula 15 do STJ.
Segundo a jurisprudência do STJ, afastado o nexo causal, a hipótese comporta a improcedência do pedido autoral, não impedindo que o 
segurado postule na Justiça Federal a concessão do benefício previdenciário de natureza não acidentária e sua conversão em aposentadoria 
por invalidez.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7011076-17.2017.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7011076-17.2017.8.22.0001 Porto Velho/7ª Vara Cível
Apelante: Evaldo Santana de Barros
Advogado: Valdeir Costa do Nascimento (OAB/RO 9722)
Advogada: Júlia Iria Ferreira da Silva (OAB/RO 9290)
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social – INSS
Procuradora Federal: Luciana Santana do Carmo Pimenta
Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Redistribuído em 28/07/2020
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA: Apelação. Previdenciário. INSS. Auxíllio-doença. Conversão em aposentadoria por invalidez. Alegada incapacidade laborativa total 
e permanente. Ausência de nexo causal entre a enfermidade e o exercício da atividade laborativa. Benefício não acidentário. Competência 
da Justiça Federal. Recurso não provido. 
Para a concessão de benefício previdenciário acidentário, é necessário que a doença possua relação ou decorra da atividade laborativa.
Não há como prorrogar a competência da Justiça Estadual para julgar os pedidos não relacionados a acidente de trabalho. Isso porque a 
competência para apreciação de benefício previdenciário, determinada com base no pedido e na causa de pedir, restringe-se às prestações 
de natureza acidentária, nos termos do art. 109, I da CF/88 e Súmula 15 do STJ.
Segundo a jurisprudência do STJ, afastado o nexo causal, a hipótese comporta a improcedência do pedido autoral, não impedindo que o 
segurado postule na Justiça Federal a concessão do benefício previdenciário de natureza não acidentária e sua conversão em aposentadoria 
por invalidez.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 0803231-18.2020.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 7013719-61.2016.8.22.0007 Cacoal/1ª Vara Cível
Agravante: Estado de Rondônia
Procurador: Valério César Milani E Silva (OAB/RO 3934)
Agravada: Luciana Lopes
Advogada: Sylvia Alves (OAB/RO 9528)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 20/01/2020
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA: Agravo de instrumento. Exceção de Pré-Executividade. Possibilidade de apreciação da matéria alegada. Desnecessidade de 
dilação probatória. Apresentação de prova pré-constituída. Recurso não provido.
1 - É assente na jurisprudência o entendimento de que é possível a arguição de ilegitimidade passiva via exceção de pré- executividade, 
desde que haja prova documental pré-constituída nos autos, pois entende-se por dilação a demora, delonga, adiamento, o que não ocorre 
quando a parte traz na petição da exceção prova pré-constituída.
2 - Recurso não provido.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 7039842-17.2016.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7039842-17.2016.8.22.0001 Porto Velho/7ª Vara Cível
Apelante: Alzeli da Costa Lima
Advogada: Márcia Yumi Mitsutake (OAB/RO 7835)
Advogada: Teresa Cristina Aranha de Brito (OAB/RO 5798)
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Advogada: Clara Regina do Carmo Góes (OAB/RO 653)
Advogado: Felipe Góes Gomes de Aguiar (OAB/RO 4494)
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social – INSS
Procurador Federal: Guilherme Viana Lara Alves (OAB/MG 148297)
Relatora: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Distribuído em 03/08/2020
Decisão: “RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação. Previdenciário. INSS. Auxílio-doença acidentário e aposentadoria por invalidez. Alegada incapacidade laborativa parcial e 
permanente. Discopatia degenerativa lombar. Ausência de nexo causal entre a enfermidade e o exercício da atividade laborativa. Processo 
natural de envelhecimento. Benefício não acidentário. Competência da Justiça Federal. Gratuidade da Justiça. Suspensão da condenação 
das custas processuais. Recurso parcialmente provido.
Para a concessão de benefício previdenciário acidentário é necessário que a doença possua relação ou decorra da atividade laborativa.
O auxílio-doença acidentário, como o nome já diz, é pago aos segurados que sofrerem acidentes do trabalho ou forem acometidos por 
doenças ocupacionais, que também são interpretadas como acidentes de trabalho. Ao contrário do auxílio previdenciário (comum), não há 
período de carência. O auxílio poderá ser pago a qualquer momento ao trabalhador.
É sabido que a degeneração discal é decorrente do processo natural do envelhecimento – o que inevitavelmente ocorrerá com todas as 
pessoas – que pode estar aliada a outros fatores, tais como a predisposição genética, obesidade, tabagismo, trabalho físico extenuante etc. 
Ademais apenas a indicação de concausa dissociada dos demais elementos comprobatórios, não é suficiente para concessão do benefício.
In casu, em que pese o fato de o apelante/autor estar parcialmente e permanente incapacitado de laborar, não há elemento de prova que 
indique que a origem da doença tenha decorrido de sua atividade laborativa. Dessa forma, não é o caso de auxílio-doença acidentário. 
Outrossim, não há como prorrogar a competência da Justiça Estadual para julgar os pedidos não relacionados a acidente de trabalho. Isso 
porque a competência para apreciação de benefício previdenciário, determinada com base no pedido e na causa de pedir, restringe-se às 
prestações de natureza acidentária, nos termos do art. 109, I, da CF/88 e Súmula 15 do STJ. 
Segundo a jurisprudência do STJ, afastado o nexo causal, a hipótese comporta a improcedência do pedido autoral, não impedindo que o 
segurado postule na Justiça Federal a concessão do benefício previdenciário de natureza não acidentária e sua conversão em aposentadoria 
por invalidez.
Por fim, deferida a benesse legal da gratuidade da justiça, com condição suspensiva de exigibilidade, art. 98, §§ 2º e 3º, do CPC.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 0805985-30.2020.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 7002433-97.2018.8.22.0013 Cerejeiras/1ª Vara Genérica
Agravante: Estado de Rondônia
Procurador: Israel Tavares Victória (OAB/RO 7216)
Procurador: Antônio José dos Reis Júnior (OAB/RO 281B)
Agravado: Maurício da Rocha Gonzaga
Defensor Público: Defensor Público do Estado de Rondônia
Agravada: J. S. V.
Defensor Público: Defensor Público do Estado de Rondônia
Agravado: Juvenil Vieira Alves
Defensor Público: Defensor Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 03/08/2020
Decisão: “RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Agravo de Instrumento. Honorários periciais. Beneficiários da justiça gratuita. Responsabilidade do Estado. Possibilidade. Precedentes. 
Recurso parcialmente provido.
O art. 98, §1º, VI, do CPC/2015 define que a gratuidade da justiça abrange os honorários do perito, entre outros, sendo que o art. 95, § 3º, 
II, também do mesmo códex, estabelece que poderá ser custeada a perícia com recursos alocados no orçamento do ente público. 
Inquestionável a responsabilidade do agravante pelo pagamento dos honorários periciais reclamados, conforme disposto na legislação 
vigente e reiterada jurisprudência.
Em se tratando de parte beneficiária da gratuidade da justiça, ainda que a responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais recaia 
sobre o ente estatal, este não está obrigado a fazê-lo antes do final da demanda.
Recurso parcialmente provido.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
2ª CÂMARA ESPECIAL
Processo: 0803914-55.2020.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 0063938-81.2008.8.22.0007 Cacoal/1ª Vara Cível
Agravante: Nerilton de Souza Silva
Advogado: Ruan Carlos Guilherme de Laia (OAB/RO 9336)
Agravado: Estado de Rondônia
Procurador: Valério César Milani e Silva (OAB/RO 3934)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 01/06/2020
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA 
Agravo de Instrumento. Cumprimento de sentença. Expedição RPV. Compensação de valores. Débito atualizado. Litigância de má-fé. 
Recurso não provido.
Não há que se falar em expedição de nova RPV para pagamento de valores remanescentes quando se verifica que o valor pago pelo 
executado é exatamente o devido, conforme a compensação entabulada pelas partes, bem como demonstrada está correta a atualização.
De acordo com o art. 80, II e III, do CPC/2015, “considera-se litigância de má-fé aquele que alterar a verdade dos fatos e usar do processo 
para conseguir objetivo ilegal”.
No caso dos autos, restou comprovado que a parte induziu a erro o juízo de modo a obter vantagem com a expedição de nova RPV em 
valores diferentes do acordado. 
Ademais, o Estado não pode arcar com os ônus que não lhe incumbem, pois se prontificou a efetuar o pagamento e, inclusive com 
compensação de débitos, uma vez que o agravante possuía débitos com a agravada, no qual ambos seriam beneficiados e houve 
concordância entre as partes. 
Recurso não provido.

1ª CÂMARA CRIMINAL
ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Criminal / Gabinete Des. Valter de Oliveira 
Processo: 0807317-95.2021.8.22.0000 - HABEAS CORPUS CRIMINAL (307)
Relator: JUIZ CONVOCADO JORGE LEAL
Data distribuição: 10/08/2021 14:02:03
Polo Ativo: ADY ALVES DE ANDRADE e outros
Advogado do(a) PACIENTE: FABIO HENRIQUE DOS SANTOS LEAO - RO4402-A
Polo Passivo: Juíza do 1º Juizado da Violência Doméstica Contra a Mulher e outros 
Decisão 
Vistos,
Trata-se de Habeas Corpus com pedido de liminar impetrado pelo advogado Fábio Henrique dos Santos Leão (OAB/RO nº 4.402), em favor 
de ADY ALVES DE ANDRADE, apontando como autoridade coatora o Juízo do 1º Juizado da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher 
da Comarca de Porto Velho/RO.
Aduz o impetrante, em síntese, que a Srª Claudelice compareceu na Delegacia da Mulher e relatou estar sofrendo violência psicológica de 
seu sogro, ora paciente, que desde a morte do seu marido teria passado a ameaçá-la bem como a fazer intimidações e calúnias, para fazer 
com que ela desiste de seus direitos referentes ao inventário do falecido esposo.
Narra que a suposta vítima pediu, nos termos da Lei Maria da Penha, a imposição de medidas protetivas, de modo que o processo foi 
autuado sob o nº 7036679-53.2021.821.0001, em trâmite no 1º Juizado da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de 
Porto Velho/RO, tendo sido deferidas a medidas de: a) proibição do paciente de se aproximar da suposta vítima a menos de 100 metros; 
b) proibição de entrar em contato por qualquer meio; c) proibição de frequentar a residência e o local de trabalho da suposta vítima; d) 
suspensão do uso da arma de foto e restrição do porte de arma.
Argumenta que, entretanto, o referido juízo é absolutamente incompetente, pois o presente caso em nada se coaduna com a Lei Maria da 
Penha, pois não existe violência de gênero, subordinação, dependência ou hipossuficiência entre o paciente e a Srª Claudelice, tampouco 
coabitação que justificasse a aplicação da referida lei.
Assevera que o caso não se trata de violência doméstica, mas de uma suposta disputa patrimonial e inconformismo com relação à 
investigação levada a efeito pela Polícia Civil para apurar a morte do esposo de Claudelice, filho do paciente. Alega que o paciente sequer 
é herdeiro de seu filho, e que toda a discussão acerca do inventário está sendo discutida judicialmente, sendo que o paciente não faz parte 
da lide, bem como que a Srª Claudelice possui advogado constituído naqueles autos.
Alega ainda que o paciente é policial civil aposentado, tendo trabalhado por mais de 30 anos na área de segurança pública, combatendo 
de frente a criminalidade, de modo que necessita do porte de arma de fogo pois, caso contrário, se torna vítima fácil daqueles que prendeu. 



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

235DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Expõe ainda que no dia 09/03/2017 o paciente foi vítima de uma tentativa de homicídio, tendo o seu veículo sido alvejado com vários tiros 
de arma de fogo, de modo que requer a revogação da referida medida protetiva, pois o porte de arma lhe é essencial.
Ao final, com base nessa retórica, pugna pela concessão da liminar em favor de Ady Alves de Andrade, para que seja declarada a 
incompetência do 1º Juizado da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Porto Velho/RO, com a imediata revogação 
das medidas protetivas deferidas em desfavor do paciente ou, alternativamente, a remessa dos autos de origem para a Vara Criminal 
comum, com a revogação das medidas e declaração de ausência de justa causa para sua concessão. No mérito, requer o trancamento dos 
autos.
É o relatório. Decido.
A concessão de liminar exige a ocorrência de manifesto constrangimento ilegal. No entanto, os fundamentos apresentados pelo impetrante 
não se mostram suficientes para ensejar a imediata declaração de incompetência da autoridade tida como coatora ou a revogação das 
medidas protetivas.
De início, verifico que no Boletim de Ocorrência nº 100273/2021 registrado pela suposta vítima, Srª Claudelice, consta suas declarações 
no sentido de que desde o falecimento de seu esposo no dia 30/10/2020 seu cunhado Airton e seu sogro Ady, ora paciente, vem fazendo 
ameaças, intimidações e calúnias visando a lhe obrigar a renunciar seus direitos no inventário do falecido esposo. Que seu cunhado quer 
se apossar integralmente de uma empresa que o falecido era sócio, e que o sogro tenta se apossar dos bens constantes no inventário, 
alegando que o falecido tinha uma dívida de mais de R$151.000,00 adquirida em vida, mas que a vítima não reconhece tal dívida. Que o 
inventário está sendo objeto de disputa judicial e que se sente ameaçada psicologicamente, pois reside ao lado de seu cunhado e tem uma 
criança de 01 ano e 07 meses, além de dois filhos adultos de 23 e 25 anos. Que os acusados fazem uso de arma de fogo e que tem receio 
pela sua integridade e de seus filhos, e que seu sogro esteve no MP e deu causa a uma investigação criminal contra si, acusando-a de ter 
sido responsável pela morte de seu marido, tudo isso para tirá-la do inventário, sendo que já foi provado pela perícia que o marido faleceu 
por disparo de arma de fogo acidental.
Além disso, a decisão que deferiu as medidas protetivas em desfavor do paciente em 13/07/2021 foi fundamentada sob o argumento de que 
o desequilíbrio emocional do requerido, ora paciente, é patente, ante os relatos constantes nas declarações da vítima, e que o perigo na 
demora é notório, já que o risco da vítima é atual e iminente.
Nesse contexto, assevero que o art. 5º da Lei Maria da Penha informa que “configura violência doméstica e familiar contra a mulher qualquer 
ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial”, 
sendo que o inciso II dispõe que tal violência pode se dar “no âmbito da família, compreendida como a comunidade formada por indivíduos 
que são ou se consideram aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou por vontade expressa”; e o inciso III dispõe que também 
pode se dar “em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha convivido com a ofendida, independentemente de 
coabitação”.
Assim, considerando que a partir do casamento ou união estável, o sogro torna-se parente por afinidade da nora, vínculo este que não se 
encerra nem com o divórcio ou morte do cônjuge, não há motivo, pelo menos de início, para crer que o Juizado da Violência Doméstica é 
incompetente ao caso, e nem para revogar as medidas protetivas imediatamente, dada a natureza dos relatos da suposta vítima.
Portanto, na espécie, sem qualquer adiantamento do mérito da demanda, não vislumbro, ao menos neste instante, a presença de pressuposto 
autorizativo da concessão da tutela de urgência.
Isto posto, INDEFIRO o pedido de liminar em HC e determino que sejam solicitadas, com urgência, as informações da autoridade tida como 
coatora, bem como a íntegra dos autos, que deverão ser prestadas no prazo de 48 horas, por e-mail dejucri@tjro.jus.br, ou via malote digital 
ou outro meio expedito.
Após, dê-se vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça.
Publique-se.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021 
JUIZ CONVOCADO JORGE LEAL
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Criminal / Gabinete Des. José Antônio Robles 
Processo: 0807034-72.2021.8.22.0000 - HABEAS CORPUS CRIMINAL (307)
Relator: JOSE ANTONIO ROBLES
Data distribuição: 27/07/2021 11:41:14
Polo Ativo: WILLIANS JESUS DA SILVA e outros
Advogado do(a) PACIENTE: JOAO ROBERTO LEMES SOARES - RO2094-A
Polo Passivo: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ 
Decisão 
Trata-se de ação de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado pelo advogado Dr. João Roberto Lemes Soares (OAB/RO 2094), em 
favor de WILIAN DE JESUS DA SILVA.
Sustenta o impetrante, em síntese, que por volta do dia 1 de julho deste ano, o paciente foi surpreendido com a notícia de que havia um 
mandado de prisão temporária expedida em seu desfavor, e que ao procurar informações a seu respeito, tomou conhecimento de que se 
tratava do seu envolvimento com integrantes da Liga dos Camponeses Pobres, por supostas práticas dos crimes de extorsão majorada com 
esbulho possessório, porte ilegal de arma de fogo de uso restrito e comercio ilegal de armas.
Aduz que o paciente encontra-se extremamente constrangido, tendo em vista que não possui qualquer envolvimento com movimento 
sociais, muito menos em relação à tais condutas.
Demais disso, afirma inexistir provas robustas que possam neles enquadrá-lo, bem como porque as acusações são genéricas.
Requer, assim, liminarmente, e depois com a confirmação no mérito, que seja garantido ao paciente o direito à liberdade de locomoção; a 
anulação de provas até o momento produzidas em face de sua pessoa, mormente as originárias do auto de busca e apreensão, bem como 
que para se anule todo o processo investigativo dizendo respeito à sua pessoa. Por fim, para que lhe seja garantido o acesso ao inquérito 
que consubstanciou a expedição de mandado de prisão.
É a síntese do necessário.
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Decido.
Pela análise dos autos, tenho que a presente ordem não deve ser conhecida. Explico.
O Impetrante têm o ônus de colacionar provas das afirmações feitas na exordial do habeas corpus, mormente cópia da decisão impugnada, 
auto da prisão em flagrante, depoimentos prestados na fase policial, documentos do paciente indicando residência fixa, trabalho lícito, laudos 
preliminares e quaisquer outros documentos relevantes que viabilizem a análise da ordem impetrada.
É sabido que o habeas corpus destaca-se por ser uma ação de rito abreviado e de cognição sumária, devendo ser instruído com as peças 
necessárias à compreensão da controvérsia, capazes de comprovar a existência de ilegalidade praticada contra a liberdade de ir e vir.
Com efeito, por força da natureza jurídica que fundamenta o writ, ainda que deva ser afastada a possibilidade de dilação probatória, 
considerando que a petição, ao ser ajuizada, deve vir acompanhada de prova pré-constituída, foi concedido ao impetrante o prazo de 5 dias 
para regularização dos autos, com a juntada dos documentos necessários ao conhecimento do presente remédio constitucional.
Todavia, conforme certidão de id. 13134500, o impetrante deixou de apresentar prova pré-constituída ao qual fundamenta os motivos 
ensejadores do mandado de prisão temporária em desfavor do paciente, bem como os documentos aptos a demonstrar os fatos aduzidos 
na inicial, inviabilizando a análise dos supostos constrangimentos a serem suportados.
Nesse sentido:
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PETIÇÃO RECEBIDA COMO AGRAVO REGIMENTAL. 
POSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS DA FUNGIBILIDADE E DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA 
DE COMPROVAÇÃO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. NECESSIDADE DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS 
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Em homenagem aos princípios da economia 
processual, da celeridade processual e da fungibilidade recursal, a petição é recebida como agravo regimental. 2. Cabe ao impetrante o 
escorreito aparelhamento do habeas corpus, indicando, por meio de prova pré-constituída, o constrangimento ilegal alegado. 3. Ausentes 
documentos comprobatórios da irresignação defensiva, inviável a análise da questão por este Superior Tribunal de Justiça. 4. Petição 
recebida como agravo regimental, ao qual se nega provimento.
(STJ, HC 441580/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 17/04/2018, DJe 27/04/2018)
Ante exposto, não conheço da ordem impetrada.
Intime-se.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
JOSE ANTONIO ROBLES
RELATOR
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Data distribuição: 05/08/2021 18:05:04
Polo Ativo: VALDEMAR SOUZA SANTOS e outros
Advogados do(a) PACIENTE: POLLYANNA SOUZA SANTOS - MT27502/O, JEAN CARLOS BONFANTI CASALLI - MT28698/O, VALDEMAR 
SOUZA SANTOS - MT22516/O
Polo Passivo: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Espigão do Oeste - RO 
Decisão 
Vistos,
Trata-se de ação de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado pelos eminentes advogados, Dr. Valdemar Souza Santos (OAB/MT n° 
22.516-O), Dr. Jean Carlos Bonfanti Casalli (OAB/MT n° 28.698-O) e Dra. Pollyanna Souza Santos Macena (OAB/MT nº 27.502-O), em 
favor de ANTONIO CARLOS ROBERTO, paciente preso desde o dia 05.08.2021, após ter sido dado cumprimento ao mandado de prisão nº 
0027963-05.2002.8.22.0008.01.0001-07, expedido em seu desfavor aos 12.02.1999, por suposta prática, no ano de 1998, do crime previsto 
no art. 121, § 2º, II c/c art. 29, ambos do Código Penal.
Segundo consta, o paciente teria, em tese, matado Avany Alves Archanji no dia 16.11.1998, atingindo-o no tórax com um tiro desferido por 
uma espingarda calibre .28. Posteriormente, o paciente teria supostamente utilizado uma enxada para proferir golpes contra a cabeça da 
vítima.
Denota-se ainda que o paciente também teria matado Ancelmo Mitanda Archanji, filho da primeira vítima, utilizando inclusive da mesma 
enxada para desferir golpes na segunda vítima, causando-lhe ferimentos na cabeça que teriam sido o motivo determinante de sua morte.
No presente writ, o impetrante alegam, em síntese, ter sido utilizada argumentação genérica na decisão que decretou a prisão preventiva do 
paciente, tendo a autoridade coatora se baseado meramente na gravidade do delito em apuração e no clamor público.
Aduzem restarem ausentes os requisitos autorizadores da prisão preventiva, dispostos no art. 312 do CPP, ocorrendo verdadeira antecipação 
de juízo de culpabilidade, com flagrante violação ao princípio constitucional da presunção de inocência.
Sustentam que a segregação do paciente pode expor o paciente à situação de risco de vida, vez que este possui graves problemas de 
saúde e faz uso diário de medicamento, situação que mereceria maior atenção, especialmente posto o período de pandemia da COVID-19.
Destacam as condições pessoais favoráveis do paciente, como endereço fixo e ocupação lícita por mais de 10 anos, bem como sua formação 
em ensino superior, características que ensejariam, ao entender dos impetrantes, a concessão de liberdade provisória em seu favor.
Argumentam, por fim, que não houve prisão em flagrante do paciente, não sendo este intimado, em momento algum nos autos, para 
esclarecer os fatos à justiça, caracterizando evidente ofensa ao direito ao contraditório e à ampla defesa, vez que o paciente não teria dado 
causa ao longo período de tramitação do processo.
Requerem, pelos fatos expostos, a concessão da ordem de habeas corpus para, liminarmente e com a confirmação no mérito, conceder a 
liberdade imediata ao paciente, expedindo-se o competente alvará de soltura em favor do paciente.
Decido sobre o pedido liminar.
Como sabido, a concessão de medida liminar em habeas corpus se dá de forma excepcional, reservada para as situações em que a 
ilegalidade ou abuso de poder, após cognição sumária, restem inequivocamente evidenciados.
No caso dos autos, denoto que o Juízo a quo decretou, em 12.02.1999, a prisão preventiva do paciente sob os seguintes fundamentos:
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“[...] A materialidade do crime está comprovada, e as declarações existentes fornecem fortes indícios de autoria na pessoa do infrator, até 
porque a espingarda apreendida era de sua propriedade.
[...] Assim, tenho como presente a probabilidade suficiente de materialidade e autoria o que já basta para a convicção parcial apta para 
decretar-se a segregação.
Ademais, a moderna jurisprudência tem entendido ser possível o decreto forte em virtude da gravidade do delito, aliado a outros elementos 
autorizadores da medida (RT 483/306).
E ainda, na lição de CARRARA, segundo WEBER MARTINS PEREIRA, em seu Liberdade Provisória, p. 16, “a prisão preventiva responde 
a três necessidades: de justiça, para impedir a fuga do acusado; de verdade, para impedir que atrapalhe as indagações da autoridade, 
que destrua a prova do delito e intimide as testemunhas; da defesa pública, para impedir a certos facinorosos, que, durante o processo, 
continuem os ataques ao direito alheio”.
Face ao exposto, de tudo se conclui que, estando o acusado em liberdade, significará perigo para a ordem pública, bem como será tentado 
a perturbar a prova.
Isto posto, decreto a prisão preventiva de ANTONIO CARLOS ROBERTO, atendendo à representação do digno delegado de polícia.
Fundamenta-se a prisão preventiva, conforme o acima exposto, nos artigos 311 e 312 do Código de Processo Penal, em garantia da ordem 
pública e conveniência da instrução criminal.”
Pois bem. Pela análise dos autos, em sede de cognição sumária, não verifico a presença de elementos suficientes que demonstrem a 
existência de constrangimento ilegal a justificar o deferimento da medida liminar de urgência, bem como, por ter natureza satisfativa, merece 
minucioso exame e juízo valorativo, o que não é cabível neste momento preliminar.
Portanto, por ter natureza satisfativa, o pleito merece minucioso exame, sendo necessário o processamento normal do writ, para um exame 
mais refinado do pedido, o que se fará em cotejo com as informações a serem prestadas pela autoridade impetrada.
Com essas considerações, indefiro a medida liminar.
Solicitem-se as informações ao Juízo impetrado, para prestá-las em 48 horas.
Após, com as informações do juízo impetrado, ou, em caso de ausência destas, com as devidas certificações, encaminhem-se os autos à 
d. Procuradoria-Geral de Justiça.
Intime-se.
Porto Velho, 9 de agosto de 2021 
JOSE ANTONIO ROBLES
RELATOR
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Processo: 0807254-70.2021.8.22.0000 - HABEAS CORPUS CRIMINAL (307)
Relator: JOSE ANTONIO ROBLES
Data distribuição: 30/07/2021 11:05:09
Polo Ativo: Fábio Bentes de Souza e outros
Polo Passivo: 1ª VARA DO JÚRI DE PORTO VELHO e outros 
Decisão 
Vistos,
Trata-se de ação de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado pela Defensoria Pública do Estado de Rondônia, em favor de F. B. S., 
paciente preso em flagrante delito no dia 29.07.2021 e com posterior conversão em preventiva realizada no mesmo dia, por suposta prática 
do delito previsto no art. 129, § 9º do Código Penal c/c arts. 5° e 7°, ambos da Lei nº 11.340/06 (lesão corporal praticada no contexto de 
violência doméstica e familiar contra a mulher).
Segundo consta, o paciente teria, em tese, desferido uma facada nas costas da sua esposa após uma discussão entre o casal, supostamente 
causando uma perfuração do lado esquerdo das costas da vítima.
No presente writ, a impetrante alega, em síntese, ocorrer violação ao sistema acusatório e desvirtuamento do princípio da custódia na 
decisão que converteu a prisão em flagrante em prisão preventiva, vez que o próprio Órgão Ministerial se manifestou favorável à concessão 
de liberdade provisória ao paciente.
Nessa toada, aduz ser inconcebível que um ato de natureza meramente descritiva, como é o auto de prisão em flagrante tenha objetivado, 
no âmbito da audiência de custódia, a conversão da prisão em flagrante em prisão preventiva.
Argumenta que foi utilizada fundamentação inidônea no decreto de prisão preventiva, não tendo a autoridade coatora demonstrado, 
concretamente, a presença dos requisitos autorizadores da prisão preventiva dispostos no art. 312 do CPP.
Sustenta, por fim, serem aplicáveis, ao presente caso, as medidas cautelares diversas da prisão, devendo ser atendido o disposto no art. 
315 e art. 282, § 6º do CPP.
Requer, pelos fatos expostos, a concessão da ordem de habeas corpus para, liminarmente e com a confirmação no mérito, revogar a prisão 
preventiva do paciente, expedindo-se o respectivo alvará de soltura em seu favor.
A medida liminar restou indeferida (id. 13036570).
É o relatório. Decido.
Como relatado, trata-se de ação de habeas corpus pelo qual a nobre impetrante objetiva a concessão de liberdade ao paciente.
Ocorre que, consoante ofício acostado ao id. 13070203, a prisão preventiva do paciente foi revogada pela Magistrada em 30/07/2021, mediante 
cumprimento de medidas cautelares como comparecimento no Setor Psicossocial, proibição de ausentar da comarca e comparecimento a 
todos os atos processuais.
Nesse passo, visto que o paciente já se encontra em liberdade, resta evidenciada a perda do objeto, razão pela qual julgo o presente feito 
prejudicado, com base no art. 659 do Código de Processo Penal e art.123, inc. V, do Regimento Interno desta Corte.
Cumpridas as formalidades pertinentes, arquive-se.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
JOSE ANTONIO ROBLES
RELATOR
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1ª Câmara Criminal / Gabinete Des. José Antônio Robles 
Processo: 0807254-70.2021.8.22.0000 - HABEAS CORPUS CRIMINAL (307)
Relator: JOSE ANTONIO ROBLES
Data distribuição: 30/07/2021 11:05:09
Polo Ativo: Fábio Bentes de Souza e outros
Polo Passivo: 1ª VARA DO JÚRI DE PORTO VELHO e outros 
Decisão 
Vistos,
Trata-se de ação de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado pela Defensoria Pública do Estado de Rondônia, em favor de F. B. S., 
paciente preso em flagrante delito no dia 29.07.2021 e com posterior conversão em preventiva realizada no mesmo dia, por suposta prática 
do delito previsto no art. 129, § 9º do Código Penal c/c arts. 5° e 7°, ambos da Lei nº 11.340/06 (lesão corporal praticada no contexto de 
violência doméstica e familiar contra a mulher).
Segundo consta, o paciente teria, em tese, desferido uma facada nas costas da sua esposa após uma discussão entre o casal, supostamente 
causando uma perfuração do lado esquerdo das costas da vítima.
No presente writ, a impetrante alega, em síntese, ocorrer violação ao sistema acusatório e desvirtuamento do princípio da custódia na 
decisão que converteu a prisão em flagrante em prisão preventiva, vez que o próprio Órgão Ministerial se manifestou favorável à concessão 
de liberdade provisória ao paciente.
Nessa toada, aduz ser inconcebível que um ato de natureza meramente descritiva, como é o auto de prisão em flagrante tenha objetivado, 
no âmbito da audiência de custódia, a conversão da prisão em flagrante em prisão preventiva.
Argumenta que foi utilizada fundamentação inidônea no decreto de prisão preventiva, não tendo a autoridade coatora demonstrado, 
concretamente, a presença dos requisitos autorizadores da prisão preventiva dispostos no art. 312 do CPP.
Sustenta, por fim, serem aplicáveis, ao presente caso, as medidas cautelares diversas da prisão, devendo ser atendido o disposto no art. 
315 e art. 282, § 6º do CPP.
Requer, pelos fatos expostos, a concessão da ordem de habeas corpus para, liminarmente e com a confirmação no mérito, revogar a prisão 
preventiva do paciente, expedindo-se o respectivo alvará de soltura em seu favor.
A medida liminar restou indeferida (id. 13036570).
É o relatório. Decido.
Como relatado, trata-se de ação de habeas corpus pelo qual a nobre impetrante objetiva a concessão de liberdade ao paciente.
Ocorre que, consoante ofício acostado ao id. 13070203, a prisão preventiva do paciente foi revogada pela Magistrada em 30/07/2021, mediante 
cumprimento de medidas cautelares como comparecimento no Setor Psicossocial, proibição de ausentar da comarca e comparecimento a 
todos os atos processuais.
Nesse passo, visto que o paciente já se encontra em liberdade, resta evidenciada a perda do objeto, razão pela qual julgo o presente feito 
prejudicado, com base no art. 659 do Código de Processo Penal e art.123, inc. V, do Regimento Interno desta Corte.
Cumpridas as formalidades pertinentes, arquive-se.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
JOSE ANTONIO ROBLES
RELATOR
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ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 05/08/2021
Processo: 0001291-06.2020.8.22.0015 Apelação (PJE) 
Origem: 0001291-06.2020.8.22.0015 Guajará-Mirim/2ª Vara Criminal
Apelante: Adelson Oro Win
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. JOSÉ ANTONIO ROBLES
Revisor: Juiz Jorge Leal
Distribuído por sorteio em 29/06/2021
DECISÃO: “APELAÇÃO PROVIDA PARCIALMENTE À UNANIMIDADE”
EMENTA: Apelação criminal. Tráfico de entorpecentes. Autoria. Pedido de absolvição. Prova robusta. Indeferimento. Dosimetria. Segunda 
fase. Agravante. Calamidade pública. Contexto da pandemia para prática não demonstrado. Afastamento. Terceira etapa. Causa especial de 
aumento. Tráfico em estabelecimento prisional. Fração superior a 1/6. Inexistência de fundamentação concreta. Pedido de redução acolhido.
1. Mostrando-se o conjunto probatório seguro a evidenciar que o agente praticou o crime de tráfico de drogas, máxime em razão das 
circunstâncias do flagrante, a tese defensiva de insuficiência probatória torna-se desarrazoada.
2. A incidência da agravante do art. 61, II, j, do Código Penal, exige demonstração de que o agente se valeu do contexto de pandemia para 
a prática do delito, o que não ocorreu na hipótese vertente.
3. O aumento da sanção em razão do delito ter sido praticado em estabelecimento prisional, sem que seja apresentada fundamentação 
idônea, impõe a aplicação do patamar de 1/6 (um sexto).
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Criminal / Gabinete Des. José Antônio Robles 
ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 05/08/2021
Processo: 0003744-38.2019.8.22.0005 Apelação (PJE) 
Origem: 0003744-38.2019.8.22.0005 Ji-Paraná/3ª Vara Criminal e de Delitos de Trânsito
Apelante: Cesar Castro de Oliveira
Advogado: Nilton Cezar Rios (OAB/RO 1.795)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. JOSÉ ANTONIO ROBLES
Distribuído por sorteio em 07/07/2021
DECISÃO: “APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE”
EMENTA: Apelação criminal. Embriaguez ao volante. Pedidos de redução da pena de multa e de isenção de cumprimento da pena de 
prestação de serviço à comunidade. Imposição decorrente de preceito legal. Impossibilidade.
1. Decorrendo a aplicação da pena de multa do preceito legal secundário contido no tipo penal, não é possível a redução da reprimenda em 
desproporção à pena privativa de liberdade imposta.
2. Mostra-se desarrazoada a pretensão de isenção de cumprimento da pena de prestação de serviço à comunidade sob a alegação de 
incompatibilidade com as atividades profissionais, máxime porque há clara previsão legal de que a sua execução não prejudicará a jornada 
normal de trabalho (art. 46, § 3º, do CP).

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Criminal / Gabinete Des. José Antônio Robles
Processo: 0000052-39.2021.8.22.0012 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO (426)
Relator: JOSE ANTONIO ROBLES
Data distribuição: 22/06/2021 08:51:06
Polo Ativo: Delegacia de Policia Civil de Colorado do Oeste Ro e outros
Polo Passivo: CRISTIANO DA SILVA RAMOS 
Advogados do(a) RECORRIDO: DAVI ANGELO BERNARDI - RO6438-A, LAIRCE MARTINS DE SOUZA - RO3041-A, FERNANDO 
HENRIQUE DE SOUZA GOMES CARDOSO - RO8355-A
Despacho 
Vistos.
Considerando a juntada de nova Procuração (ID 12985706), concedendo poderes aos advogados Dr. Lairce Martins de Souza (OAB/3041) e 
Dr. Davi Angelo Bernardi (OAB/6438), determino que sejam cadastrados no sistema como Patronos do recorrido, bem como liberado acesso 
aos autos.
Int.
Porto Velho, 30 de julho de 2021 
JOSE ANTONIO ROBLES
RELATOR 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Criminal / Gabinete Des. José Antônio Robles 
ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 05/08/2021
Processo: 0001930-84.2021.8.22.0501 Apelação (PJE) 
Origem: 0001930-84.2021.8.22.0501 Porto Velho/1ª Vara de Delitos de Tóxicos 
Apelante: Madson Passos Batista
Advogado: Leci Sabino da Silva (OAB/RO 5.445)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia 
Relator: DES. JOSÉ ANTONIO ROBLES
Distribuído por sorteio em 13/07/2021 
DECISÃO: “APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE”
EMENTA: Penal e Processo Penal. Pedido restituição de automóvel apreendido. Dúvida quanto à propriedade e à utilização intencional em 
crime de tráfico de drogas. Indeferimento.
Não é possível a restituição de automóvel enquanto remanescer dúvida quanto à propriedade, bem ainda por inexistir certeza acerca de sua 
utilização intencional em suposto transporte em prol do narcotráfico.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Criminal / Gabinete Des. Osny Claro de Oliveira
Processo: 0000784-67.2019.8.22.0019 - APELAÇÃO CRIMINAL (417)
Relator: OSNY CLARO DE OLIVEIRA JUNIOR
Data distribuição: 18/06/2021 12:55:43
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Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia e outros
Polo Passivo: JEFERSON RESENDE VIEIRA e outros 
Advogado do(a) APELADO: ALAN CESAR SILVA DA COSTA - RO7933-A
DR
DESPACHO 
Vistos. 
Intime-se, pessoalmente, o apelante e Nilmar Gomes Guimarães e seu defensor para apresentar as razões do recurso de apelação, no prazo 
de 10 (dez) dias, e, caso não sejam apresentadas, fica desde já ciente o apelante de que não havendo indicação de novo causídico, fica 
nomeada a Defensoria Pública para patrocinar sua defesa.
Após, encaminhe-se os autos ao Ministério Público para contrarrazões e a Procuradoria de Justiça para Parecer.
Depois, retornem-me os autos conclusos.
Publique-se.
Intime-se.
Porto Velho, 22 de julho de 2021 
OSNY CLARO DE OLIVEIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Criminal / Gabinete Des. José Antônio Robles 
Processo: 0807034-72.2021.8.22.0000 - HABEAS CORPUS CRIMINAL (307)
Relator: JOSE ANTONIO ROBLES
Data distribuição: 27/07/2021 11:41:14
Polo Ativo: WILLIANS JESUS DA SILVA e outros
Advogado do(a) PACIENTE: JOAO ROBERTO LEMES SOARES - RO2094-A
Polo Passivo: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ 
Decisão 
Trata-se de ação de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado pelo advogado Dr. João Roberto Lemes Soares (OAB/RO 2094), em 
favor de WILIAN DE JESUS DA SILVA.
Sustenta o impetrante, em síntese, que por volta do dia 1 de julho deste ano, o paciente foi surpreendido com a notícia de que havia um 
mandado de prisão temporária expedida em seu desfavor, e que ao procurar informações a seu respeito, tomou conhecimento de que se 
tratava do seu envolvimento com integrantes da Liga dos Camponeses Pobres, por supostas práticas dos crimes de extorsão majorada com 
esbulho possessório, porte ilegal de arma de fogo de uso restrito e comercio ilegal de armas.
Aduz que o paciente encontra-se extremamente constrangido, tendo em vista que não possui qualquer envolvimento com movimento 
sociais, muito menos em relação à tais condutas.
Demais disso, afirma inexistir provas robustas que possam neles enquadrá-lo, bem como porque as acusações são genéricas.
Requer, assim, liminarmente, e depois com a confirmação no mérito, que seja garantido ao paciente o direito à liberdade de locomoção; a 
anulação de provas até o momento produzidas em face de sua pessoa, mormente as originárias do auto de busca e apreensão, bem como 
que para se anule todo o processo investigativo dizendo respeito à sua pessoa. Por fim, para que lhe seja garantido o acesso ao inquérito 
que consubstanciou a expedição de mandado de prisão.
É a síntese do necessário.
Decido.
Pela análise dos autos, tenho que a presente ordem não deve ser conhecida. Explico.
O Impetrante têm o ônus de colacionar provas das afirmações feitas na exordial do habeas corpus, mormente cópia da decisão impugnada, 
auto da prisão em flagrante, depoimentos prestados na fase policial, documentos do paciente indicando residência fixa, trabalho lícito, laudos 
preliminares e quaisquer outros documentos relevantes que viabilizem a análise da ordem impetrada.
É sabido que o habeas corpus destaca-se por ser uma ação de rito abreviado e de cognição sumária, devendo ser instruído com as peças 
necessárias à compreensão da controvérsia, capazes de comprovar a existência de ilegalidade praticada contra a liberdade de ir e vir.
Com efeito, por força da natureza jurídica que fundamenta o writ, ainda que deva ser afastada a possibilidade de dilação probatória, 
considerando que a petição, ao ser ajuizada, deve vir acompanhada de prova pré-constituída, foi concedido ao impetrante o prazo de 5 dias 
para regularização dos autos, com a juntada dos documentos necessários ao conhecimento do presente remédio constitucional.
Todavia, conforme certidão de id. 13134500, o impetrante deixou de apresentar prova pré-constituída ao qual fundamenta os motivos 
ensejadores do mandado de prisão temporária em desfavor do paciente, bem como os documentos aptos a demonstrar os fatos aduzidos 
na inicial, inviabilizando a análise dos supostos constrangimentos a serem suportados.
Nesse sentido:
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PETIÇÃO RECEBIDA COMO AGRAVO REGIMENTAL. 
POSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS DA FUNGIBILIDADE E DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA 
DE COMPROVAÇÃO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. NECESSIDADE DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS 
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Em homenagem aos princípios da economia 
processual, da celeridade processual e da fungibilidade recursal, a petição é recebida como agravo regimental. 2. Cabe ao impetrante o 
escorreito aparelhamento do habeas corpus, indicando, por meio de prova pré-constituída, o constrangimento ilegal alegado. 3. Ausentes 
documentos comprobatórios da irresignação defensiva, inviável a análise da questão por este Superior Tribunal de Justiça. 4. Petição 
recebida como agravo regimental, ao qual se nega provimento.
(STJ, HC 441580/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 17/04/2018, DJe 27/04/2018)
Ante exposto, não conheço da ordem impetrada.
Intime-se.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
JOSE ANTONIO ROBLES
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Criminal / Gabinete Des. José Antônio Robles 
Processo: 0807254-70.2021.8.22.0000 - HABEAS CORPUS CRIMINAL (307)
Relator: JOSE ANTONIO ROBLES
Data distribuição: 30/07/2021 11:05:09
Polo Ativo: Fábio Bentes de Souza e outros
Polo Passivo: 1ª VARA DO JÚRI DE PORTO VELHO e outros 
Decisão 
Vistos,
Trata-se de ação de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado pela Defensoria Pública do Estado de Rondônia, em favor de F. B. S., 
paciente preso em flagrante delito no dia 29.07.2021 e com posterior conversão em preventiva realizada no mesmo dia, por suposta prática 
do delito previsto no art. 129, § 9º do Código Penal c/c arts. 5° e 7°, ambos da Lei nº 11.340/06 (lesão corporal praticada no contexto de 
violência doméstica e familiar contra a mulher).
Segundo consta, o paciente teria, em tese, desferido uma facada nas costas da sua esposa após uma discussão entre o casal, supostamente 
causando uma perfuração do lado esquerdo das costas da vítima.
No presente writ, a impetrante alega, em síntese, ocorrer violação ao sistema acusatório e desvirtuamento do princípio da custódia na 
decisão que converteu a prisão em flagrante em prisão preventiva, vez que o próprio Órgão Ministerial se manifestou favorável à concessão 
de liberdade provisória ao paciente.
Nessa toada, aduz ser inconcebível que um ato de natureza meramente descritiva, como é o auto de prisão em flagrante tenha objetivado, 
no âmbito da audiência de custódia, a conversão da prisão em flagrante em prisão preventiva.
Argumenta que foi utilizada fundamentação inidônea no decreto de prisão preventiva, não tendo a autoridade coatora demonstrado, 
concretamente, a presença dos requisitos autorizadores da prisão preventiva dispostos no art. 312 do CPP.
Sustenta, por fim, serem aplicáveis, ao presente caso, as medidas cautelares diversas da prisão, devendo ser atendido o disposto no art. 
315 e art. 282, § 6º do CPP.
Requer, pelos fatos expostos, a concessão da ordem de habeas corpus para, liminarmente e com a confirmação no mérito, revogar a prisão 
preventiva do paciente, expedindo-se o respectivo alvará de soltura em seu favor.
A medida liminar restou indeferida (id. 13036570).
É o relatório. Decido.
Como relatado, trata-se de ação de habeas corpus pelo qual a nobre impetrante objetiva a concessão de liberdade ao paciente.
Ocorre que, consoante ofício acostado ao id. 13070203, a prisão preventiva do paciente foi revogada pela Magistrada em 30/07/2021, mediante 
cumprimento de medidas cautelares como comparecimento no Setor Psicossocial, proibição de ausentar da comarca e comparecimento a 
todos os atos processuais.
Nesse passo, visto que o paciente já se encontra em liberdade, resta evidenciada a perda do objeto, razão pela qual julgo o presente feito 
prejudicado, com base no art. 659 do Código de Processo Penal e art.123, inc. V, do Regimento Interno desta Corte.
Cumpridas as formalidades pertinentes, arquive-se.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
JOSE ANTONIO ROBLES
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Criminal / Gabinete Des. José Antônio Robles 
Processo: 0807452-10.2021.8.22.0000 - HABEAS CORPUS CRIMINAL (307)
Relator: JOSE ANTONIO ROBLES
Data distribuição: 05/08/2021 18:05:04
Polo Ativo: VALDEMAR SOUZA SANTOS e outros
Advogados do(a) PACIENTE: POLLYANNA SOUZA SANTOS - MT27502/O, JEAN CARLOS BONFANTI CASALLI - MT28698/O, VALDEMAR 
SOUZA SANTOS - MT22516/O
Polo Passivo: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Espigão do Oeste - RO 
Decisão 
Vistos,
Trata-se de ação de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado pelos eminentes advogados, Dr. Valdemar Souza Santos (OAB/MT n° 
22.516-O), Dr. Jean Carlos Bonfanti Casalli (OAB/MT n° 28.698-O) e Dra. Pollyanna Souza Santos Macena (OAB/MT nº 27.502-O), em 
favor de ANTONIO CARLOS ROBERTO, paciente preso desde o dia 05.08.2021, após ter sido dado cumprimento ao mandado de prisão nº 
0027963-05.2002.8.22.0008.01.0001-07, expedido em seu desfavor aos 12.02.1999, por suposta prática, no ano de 1998, do crime previsto 
no art. 121, § 2º, II c/c art. 29, ambos do Código Penal.
Segundo consta, o paciente teria, em tese, matado Avany Alves Archanji no dia 16.11.1998, atingindo-o no tórax com um tiro desferido por 
uma espingarda calibre .28. Posteriormente, o paciente teria supostamente utilizado uma enxada para proferir golpes contra a cabeça da 
vítima.
Denota-se ainda que o paciente também teria matado Ancelmo Mitanda Archanji, filho da primeira vítima, utilizando inclusive da mesma 
enxada para desferir golpes na segunda vítima, causando-lhe ferimentos na cabeça que teriam sido o motivo determinante de sua morte.
No presente writ, o impetrante alegam, em síntese, ter sido utilizada argumentação genérica na decisão que decretou a prisão preventiva do 
paciente, tendo a autoridade coatora se baseado meramente na gravidade do delito em apuração e no clamor público.
Aduzem restarem ausentes os requisitos autorizadores da prisão preventiva, dispostos no art. 312 do CPP, ocorrendo verdadeira antecipação 
de juízo de culpabilidade, com flagrante violação ao princípio constitucional da presunção de inocência.
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Sustentam que a segregação do paciente pode expor o paciente à situação de risco de vida, vez que este possui graves problemas de 
saúde e faz uso diário de medicamento, situação que mereceria maior atenção, especialmente posto o período de pandemia da COVID-19.
Destacam as condições pessoais favoráveis do paciente, como endereço fixo e ocupação lícita por mais de 10 anos, bem como sua formação 
em ensino superior, características que ensejariam, ao entender dos impetrantes, a concessão de liberdade provisória em seu favor.
Argumentam, por fim, que não houve prisão em flagrante do paciente, não sendo este intimado, em momento algum nos autos, para 
esclarecer os fatos à justiça, caracterizando evidente ofensa ao direito ao contraditório e à ampla defesa, vez que o paciente não teria dado 
causa ao longo período de tramitação do processo.
Requerem, pelos fatos expostos, a concessão da ordem de habeas corpus para, liminarmente e com a confirmação no mérito, conceder a 
liberdade imediata ao paciente, expedindo-se o competente alvará de soltura em favor do paciente.
Decido sobre o pedido liminar.
Como sabido, a concessão de medida liminar em habeas corpus se dá de forma excepcional, reservada para as situações em que a 
ilegalidade ou abuso de poder, após cognição sumária, restem inequivocamente evidenciados.
No caso dos autos, denoto que o Juízo a quo decretou, em 12.02.1999, a prisão preventiva do paciente sob os seguintes fundamentos:
“[...] A materialidade do crime está comprovada, e as declarações existentes fornecem fortes indícios de autoria na pessoa do infrator, até 
porque a espingarda apreendida era de sua propriedade.
[...] Assim, tenho como presente a probabilidade suficiente de materialidade e autoria o que já basta para a convicção parcial apta para 
decretar-se a segregação.
Ademais, a moderna jurisprudência tem entendido ser possível o decreto forte em virtude da gravidade do delito, aliado a outros elementos 
autorizadores da medida (RT 483/306).
E ainda, na lição de CARRARA, segundo WEBER MARTINS PEREIRA, em seu Liberdade Provisória, p. 16, “a prisão preventiva responde 
a três necessidades: de justiça, para impedir a fuga do acusado; de verdade, para impedir que atrapalhe as indagações da autoridade, 
que destrua a prova do delito e intimide as testemunhas; da defesa pública, para impedir a certos facinorosos, que, durante o processo, 
continuem os ataques ao direito alheio”.
Face ao exposto, de tudo se conclui que, estando o acusado em liberdade, significará perigo para a ordem pública, bem como será tentado 
a perturbar a prova.
Isto posto, decreto a prisão preventiva de ANTONIO CARLOS ROBERTO, atendendo à representação do digno delegado de polícia.
Fundamenta-se a prisão preventiva, conforme o acima exposto, nos artigos 311 e 312 do Código de Processo Penal, em garantia da ordem 
pública e conveniência da instrução criminal.”
Pois bem. Pela análise dos autos, em sede de cognição sumária, não verifico a presença de elementos suficientes que demonstrem a 
existência de constrangimento ilegal a justificar o deferimento da medida liminar de urgência, bem como, por ter natureza satisfativa, merece 
minucioso exame e juízo valorativo, o que não é cabível neste momento preliminar.
Portanto, por ter natureza satisfativa, o pleito merece minucioso exame, sendo necessário o processamento normal do writ, para um exame 
mais refinado do pedido, o que se fará em cotejo com as informações a serem prestadas pela autoridade impetrada.
Com essas considerações, indefiro a medida liminar.
Solicitem-se as informações ao Juízo impetrado, para prestá-las em 48 horas.
Após, com as informações do juízo impetrado, ou, em caso de ausência destas, com as devidas certificações, encaminhem-se os autos à 
d. Procuradoria-Geral de Justiça.
Intime-se.
Porto Velho, 9 de agosto de 2021 
JOSE ANTONIO ROBLES
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Criminal / Gabinete Des. Osny Claro de Oliveira 
Processo: 0004811-68.2020.8.22.0501 - APELAÇÃO CRIMINAL (417)
Relator: OSNY CLARO DE OLIVEIRA JUNIOR
Data distribuíção: 23/07/2021 19:11:05
Polo Ativo: WENDEL DE LIMA TRIGO
Advogado(s) do reclamante: MARISAMIA APARECIDA DE CASTRO INACIO (OABRO 4553), SEBASTIAO DE CASTRO FILHO (OABRO 
3646)
Polo Passivo: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Intimação 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Gabinete Des. Osny Claro de Oliveira, fica o apelante Wendel de Lima Trigo intimado 
para, no prazo legal, oferecer as razões do recurso interposto.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021
Bel. Maria Socorro Furtado Marques
Coordenadora da CPE2G Criminal

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Criminal / Gabinete Des. José Antônio Robles 
ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 22/07/2021
Processo: 0004424-29.2015.8.22.0501 Apelação (PJE)
Origem: 0004424-29.2015.8.22.0501 Porto Velho/1ª Vara Criminal
Apelante: Ministério Público do Estado de Rondônia
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Apelado: Agnaldo Frota dos Santos
Advogado: Clemildo Espiridião de Jesus (OAB/RO 1.576)
Relator: DES. JOSÉ ANTONIO ROBLES
Revisor: Des. Osny Claro de Oliveira
Distribuído por sorteio em 25/06/2021
DECISÃO: “APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE”
EMENTA: Furto qualificado. Bens furtados do interior de veículo estacionado em via pública. Laudo papiloscópico. Prova única. Insuficiência. 
Autoria delitiva duvidosa. Absolvição. Cabimento. In dubio pro reo. 
Conquanto o laudo de exame papiloscópico produzido por peritos policiais trate-se de documento oficial e, como tal, dotado de presunção 
juris tantum de veracidade, tão somente a identificação de impressão digital do acusado em veículo estacionado em via pública, cujos 
objetos existentes em seu interior foram objeto de furto, desacompanhado o referido laudo de quaisquer outros elementos probatórios aptos 
a construir um juízo de certeza acerca da autoria delitiva, a absolvição do imputado é medida impositiva, por força do basilar postulado penal 
in dubio pro reo (a dúvida beneficia o réu).

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Criminal / Gabinete Des. José Antônio Robles 
ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 29/07/2021
Processo: 0002542-98.2020.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 0002542-98.2020.8.22.0002 Ariquemes/1ª Vara Criminal
Apelante: Willian Santos Machado ou Uillian Santos Machado
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. JOSÉ ANTONIO ROBLES
Revisor: Des. Osny Claro de Oliveira
Distribuído por sorteio em 25/06/2021
DECISÃO: “APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE”
EMENTA: Apelação criminal. Roubo. Dosimetria. Pena-base. Culpabilidade. Juízo de reprovabilidade social. Consequências e circunstâncias 
do crime. Elementos fáticos concretos. Vítima adolescente. Grande temor e trauma psicológico. Circunstâncias e consequências do crime 
corretamente desvaloradas. Razoabilidade e proporcionalidade. Manutenção da pena-base. Detração. Ausência de alteração do regime 
prisional inicial. Competência do Juízo da Execução Penal.
Para fim de individualização da pena na primeira etapa do método trifásico, a culpabilidade corresponde ao juízo de reprovabilidade social 
da conduta, devendo observar o contexto concreto da ocorrência do fato delituoso para averiguação de eventual desvalor que extrapole a 
tipicidade penal objetiva e justifique a exasperação da pena-base.
Mostra-se acertada a valoração negativa das circunstâncias judiciais atinentes às circunstâncias e consequências do delito quando 
fundamentada em elementos fáticos concretos do fato delituoso, a exemplo do grave temor e trauma psicológico infundido em vítima 
adolescente, além do alto grau de premeditação e ardilosidade, extrapolantes à tipicidade penal objetiva prevista em lei.
A existência de uma única circunstância judicial desfavorável mostra-se suficiente ao recrudescimento da pena-base, desde que o incremento 
dê-se de forma razoável, proporcional e idoneamente fundamento. Precedentes do STJ e do TJRO.
A detração penal é matéria afeita ao Juízo da Execução Penal, somente se mostrando cabível a análise pelo juízo de conhecimento quando 
importar em modificação do regime prisional inicial do réu.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Criminal / Gabinete Des. José Antônio Robles 
ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 29/07/2021
Processo: 0001312-12.2020.8.22.0005 Apelação (PJE)
Origem: 0001312-12.2020.8.22.0005 Ji-Paraná/3ª Vara Criminal
Apelante: Josiel de Souza Alves
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. JOSÉ ANTONIO ROBLES
Revisor: Des. Osny Claro de Oliveira
Distribuído por sorteio em 25/06/2021
DECISÃO: “APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE”
EMENTA: Roubo circunstanciado. Palavra da vítima. Relevante valor probatório. Conjunto probatório harmônico. Absolvição. Inviabilidade. 
Circunstâncias judiciais negativas. Circunstâncias do crime. Alto grau de premeditação e ardilosidade. Pena-base acima do mínimo legal. 
Exclusão da causa de aumento de pena atinente ao emprego de arma de fogo. Não apreensão da arma. Prescindibilidade. Pena de multa. 
Impositivo legal. Isenção. Impossibilidade. Assistência judiciária gratuita. Concessão em primeira instância. Pedido prejudicado.
A palavra da vítima possui relevante valor probatório, constituindo prova suficiente para sustentar o édito condenatório pelo crime de roubo 
circunstanciado, mormente quando em consonância com os demais elementos probatórios produzidos no caderno processual, a exemplo 
do reconhecimento fotográfico feito na fase inquisitiva, ratificado na fase judicial, e o relatório de investigação policial.
O modus operandi empregado pelos agentes do delito de roubo, em que fizeram prévio reconhecimento do local e aguardaram o momento de 
maior vulnerabilidade da vítima para, aí então, cometerem o delito, revela alto grau de perspicácia, premeditação e ardilosidade, merecendo 
o justo recrudescimento da pena-base.
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A existência de uma única circunstância judicial desfavorável é suficiente ao fim de incremento da pena-base, descabendo falar-se em sua 
minoração quando a exasperação realizada na r. sentença tenha se dado em tímido patamar.
Inviável a exclusão da causa de aumento de pena atinente ao emprego da arma de fogo quando evidenciado, pela palavra da vítima, segura 
e coerente, que o crime foi cometido com o emprego de tal armamento, sendo dispensável em casos tais a apreensão e a perícia na arma.
A multa é pena cumulativa com a pena corporal, prevista no preceito secundário do tipo, de modo que deve ser aplicada obrigatoriamente.
Concedida a gratuidade judiciária na instância primeva, tem-se por prejudicado o pleito, mostrando-se desnecessária nova análise na 
instância recursal.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Criminal / Gabinete Des. José Antônio Robles 
ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 29/07/2021
Processo: 7002998-74.2021.8.22.0007 Apelação (PJE)
Origem: 7002998-74.2021.8.22.0007 Cacoal/2ª Vara Criminal
Apelante: O. A. dos S.
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. JOSÉ ANTONIO ROBLES
Distribuído por sorteio em 05/07/2021
DECISÃO: “APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE”
EMENTA: Apelação criminal. Lesão corporal. Autoria. Ambiente doméstico. Palavra da vítima. Apoio em testemunhos e em laudo pericial. 
Prova robusta. Manutenção da condenação.
Na apuração de crimes no âmbito do contexto de violência doméstica familiar, a palavra da vítima assume especial importância, sobretudo 
quando se mostra corroborada por demais testemunhos e laudo pericial.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Criminal / Gabinete Des. José Antônio Robles 
ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 29/07/2021
Processo: 0805636-90.2021.8.22.0000 Agravo de Execução Penal (PJE)
Origem: 0114680-20.2007.8.22.0501 Porto Velho/Vara de Execuções e Contravenções Penais
Agravante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Agravado: Leones Marins de Jesus
Advogado: Hélio Silva de Melo Júnior (OAB/RO 958)
Relator: DES. JOSÉ ANTONIO ROBLES
Distribuído por sorteio em 21/06/2021
DECISÃO: “AGRAVO NÃO PROVIDO À UNANIMIDADE”
EMENTA: Agravo em execução penal. Progressão de regime. Preenchimento dos requisitos objetivos e subjetivos. Ação penal pendente de 
julgamento. Inexistência de óbice à concessão do benefício. Recurso desprovido.
A existência de inquérito ou ação penal instaurada em desfavor do reeducando pela prática (em tese) de delito no curso da execução penal, 
pendente de julgamento tanto na esfera administrativa quanto criminal, não pode ser utilizada como óbice para a progressão de regime se 
devidamente preenchidos os requisitos objetivos e subjetivos elencados no artigo 112 da Lei de Execução Penal.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Criminal / Gabinete Des. Valter de Oliveira 
ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 05/08/2021
Processo: 0001491-43.2020.8.22.0005 Apelação (PJE)
Origem: 0001491-43.2020.8.22.0005 Ji-Paraná/1ª Vara Criminal
Apelante: Givanei Jardim Rodrigues
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: JUIZ JORGE LEAL (Juiz Convocado)
Revisor: Des. José Antonio Robles
Distribuído por sorteio em 26/05/2021
DECISÃO: “APELAÇÃO CONHECIDA PARCIALMENTE E, NA PARTE CONHECIDA PROVIDA PARCIALMENTE À UNANIMIDADE”
EMENTA: Apelação criminal. Tráfico de drogas. Pedido de redução da pena-base. Quantidade e natureza da droga. Exasperação justificada. 
Confissão espontânea. Fração de aumento superior a 1/6. Ausência de fundamentação. Apreensão de grande quantidade de drogas. 
Balança de precisão. Dedicação a atividade criminosa.
1. Reduz-se, em parte, a pena-base imposta se sua majoração lastreou-se em circunstâncias inerentes ao tipo.
2. A quantidade e a natureza da droga apreendida constituem fundamentos aptos a ensejar a exasperação da pena-base, por demonstrar 
maior reprovabilidade da conduta. Precedentes.
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3. A redução da pena provisória em virtude do reconhecimento da atenuante da confissão espontânea, em patamar inferior a um sexto, 
requer fundamento concreto e idôneo
4. A apreensão de grande quantidade de drogas, com balança de precisão, permite concluir a dedicação à atividade criminosa do acusado 
e impede a aplicação da minorante prevista no art. 33, §4º, da Lei de Drogas.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Criminal / Gabinete Des. Valter de Oliveira 
ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 05/08/2021
Processo: 0804337-78.2021.8.22.0000 Agravo de Execução Penal (PJE)
Origem: 4000087-68.2020.8.22.0010 Rolim de Moura/1ª Vara Criminal
Agravante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Agravado: Roberto Maciel de Jesus
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator: JUIZ JORGE LEAL (Juiz Convocado)
Distribuído por sorteio em 13/05/2021
DECISÃO: “REJEITADA A PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE E ACOLHIDA A PRELIMINAR DE NULIDADE PARA DECLARAR NULA 
A DECISÃO AGRAVADA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR”
EMENTA: Agravo em execução penal. Intempestividade. Nulidade. Ausência de prévia manifestação do Ministério Público. Afronta ao art. 
112, §2º, da Lei de Execução Penal. Acolhimento. Decisão anulada.
A Lei de Execução Penal determina expressamente a participação do representante do Ministério Público em todos os atos do processo de 
execução penal.
Verificado efetivo prejuízo ao Ministério Público pelo cerceamento de sua participação no processo de execução penal, imperioso decretar 
a nulidade da decisão do juiz singular que ofendeu o devido processo legal.
Não é razoável, entretanto, que o agravado tenha que retornar ao regime mais gravoso, uma vez que estaria sendo prejudicado por nulidade 
que não deu causa, de modo que se admite, nesse caso, a manifestação ministerial a posteriori.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Criminal / Gabinete Des. Valter de Oliveira 
ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 05/08/2021
Processo: 0001161-13.2015.8.22.0008 Apelação (PJE)
Origem: 0001161-13.2015.8.22.0008 Espigão do Oeste/1ª Vara Genérica
Apelante: Zaqueu Alves de Souza
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: JUIZ JORGE LEAL (Juiz Convocado)
Revisor: Des. José Antonio Robles
Distribuído por sorteio em 03/05/2021
Adiado da sessão de julgamento realizada em 29/07/2021.
DECISÃO: “ACOLHIDA A PRELIMINAR E ANULADO O FEITO DESDE A AUDIÊNCIA REALIZADA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO 
VOTO DO RELATOR”
EMENTA: Apelação criminal. Nulidade. Intimação de advogado constituído. Ausência. Nomeação da Defensoria Pública. Vício insanável. 
Preliminar acolhida.
A falta de intimação da defesa para comparecer aos atos processuais constitui nulidade absoluta, por ofender os princípios constitucionais 
da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Criminal / Gabinete Des. Valter de Oliveira 
ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 05/08/2021
Processo: 0000358-51.2016.8.22.0022 Apelação (PJE)
Origem: 0000358-51.2016.8.22.0022 São Miguel do Guaporé/Vara Única
Apelante: Wedson da Cruz Nascimento
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: JUIZ JORGE LEAL (Juiz Convocado)
Revisor: Des. José Antonio Robles
Distribuído por sorteio em 08/06/2021
DECISÃO: “APELAÇÃO PROVIDA À UNANIMIDADE”
EMENTA: Apelação. Furto. Dosimetria. Reincidente específico. Confissão espontânea. Compensação. Recurso provido. 
Embora seja o réu reincidente específico, a confissão espontânea deve ser compensada integralmente com a reincidência. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Criminal / Gabinete Des. Valter de Oliveira 
ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 05/08/2021
Processo: 0000077-07.2020.8.22.0006 Apelação (PJE)
Origem: 0000077-07.2020.8.22.0006 Presidente Médici/1ª Vara Criminal
Apelante: Gean Lopes Siqueira
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: JUIZ JORGE LEAL (Juiz Convocado)
Revisor: Des. José Antonio Robles
Distribuído por sorteio em 12/04/2021
DECISÃO: “APELAÇÃO PROVIDA PARCIALMENTE À UNANIMIDADE”
EMENTA: Apelação. Furto qualificado majorado. Nulidades. Juntada de novas provas após sentença. Reconhecimento pessoal. Não 
acolhidas. Princípio da insignificância. Maus antecedentes. Inaplicabilidade. Escalada. Provas. Suficiência. Furto privilegiado. Requisitos 
legais. Preenchimento.
Os documentos probatórios juntados após a prolação da sentença não adotados como elemento de prova a firmar a condenação não 
causam qualquer gravame à defesa.
As disposições contidas no art. 226 do CPP consistem em recomendações, que não possui caráter obrigatório de como proceder quando 
houver necessidade de efetuar-se o reconhecimento de pessoa.
É inaplicável o princípio da insignificância para os réus reincidentes ou que respondem a outros inquéritos ou ações penais.
Comprovado que o agente atuou com esforço incomum para vencer o obstáculo que guarda a res, configura-se a qualificadora da escalada.
Considerado que o crime ocorreu no período entre 4h e 5h da noite, antes do despontar do dia, impõe-se a aplicação do §1º do art. 155 do 
CP.
Aplica-se o furto privilegiado se o criminoso é primário e é de pequeno valor a coisa furtada.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Criminal / Gabinete Des. Valter de Oliveira 
ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 29/07/2021
Processo: 0008369-48.2020.8.22.0501 Apelação (PJE)
Origem: 0008369-48.2020.8.22.0501 Porto Velho/4ª Vara Criminal
Apelante: Alexsandro Santos Carvalho
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: JUIZ JORGE LEAL (Juiz Convocado)
Revisor: Des. José Antonio Robles
Distribuído por sorteio em 04/05/2021
DECISÃO: “APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE”
EMENTA: Apelação. Roubo. Palavra da vítima. Prova suficiente. Recurso não provido.
Havendo congruência nas declarações da vítima, além de o reconhecimento na fase de inquérito ter sido ratificado em juízo, é inviável falar 
em insuficiência probatória quanto à autoria do crime de roubo, até mesmo porque é cediço que, em crimes patrimoniais, a palavra da vítima 
ostenta relevo especial e a palavra do policial ostenta presunção de veracidade e legitimidade.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Criminal / Gabinete Des. Valter de Oliveira 
ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 05/08/2021
Processo: 0805710-47.2021.8.22.0000 Agravo de Execução Penal (PJE)
Origem: 0000792-72.2018.8.22.0021 Buritis/2ª Vara Genérica
Agravante: Cleone da Cunha Coelho
Advogado: Ganinga Suruí (OAB/RO 11.043)
Advogado: Osnyr Amaral da Silva (OAB/RO 11.044)
Agravado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: JUIZ JORGE LEAL (Juiz Convocado)
Distribuído por sorteio em 22/06/2021
DECISÃO: “AGRAVO PROVIDO À UNANIMIDADE”
EMENTA: Agravo em execução penal. Progressão de regime. Lei nº 13.964/19 (Pacote Anticrime). Crime hediondo ou equiparado. 
Reincidência. Interpretação mais benéfica ao acusado. Recurso não provido.
A Lei nº 13.964/19 (Pacote Anticrime), que entrou em vigor em 23/01/2020, fez alterações relevantes no sistema de progressão de regime, 
principalmente no que tange aos condenados por crimes hediondos ou equiparados. No sistema anterior, o apenado reincidente deveria 
cumprir 3/5 de pena para ter concedido o referido direito. A reincidência, nesse caso, era tanto a genérica quanto a específica.
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O sistema atual, entretanto, determina que o condenado por crime hediondo ou equiparado, para ter direito à progressão de regime, deve 
cumprir 60% de pena se for reincidente específico.
O reincidente não específico tem direito à progressão no percentual de 50%, previsto no art. 112, VI, “a” da Lei de Execução Penal, quando 
se tratar de crime com resultado morte.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Criminal / Gabinete Des. Valter de Oliveira 
ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 29/07/2021
Processo: 0809143-93.2020.8.22.0000 Embargos de Declaração em Agravo de Execução Penal (PJE)
Origem: 0004761-24.2015.8.22.0014 Vilhena/2ª Vara Criminal
Embargante: Hércules Pedroso da Silva Sabanê
Advogado: Andrelino de Oliveira Santos Neto (OAB/RO 9.761)
Embargado: Acórdão da 1ª Câmara Criminal 
Relator: JUIZ JORGE LEAL (Juiz Convocado)
Opostos em 03/02/2021 
DECISÃO: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS À UNANIMIDADE”
EMENTA: Embargos de declaração. Omissão. Contradição. Inocorrência. Prequestionamento.
Os embargos de declaração visam unicamente à correção de contradição, obscuridade, ambiguidade e omissão porventura existentes na 
decisão.
Inexistindo quaisquer desses vícios, não há o que ser declarado, ainda que o objetivo consista em apenas prequestionar a matéria trazida 
a exame.
Ademais, o órgão julgador não está obrigado a rebater um a um todos os argumentos trazidos pelas partes, visando à defesa da tese que 
apresentaram, bastando enfrentar efetivamente a demanda, observando as questões relevantes e imprescindíveis a sua resolução.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Criminal / Gabinete Des. Valter de Oliveira 
ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 05/08/2021
Processo: 0805884-56.2021.8.22.0000 Agravo de Execução Penal (PJE) 
Origem: 0003509-95.2010.8.22.0002 Porto Velho/Vara de Execuções e Contravenções Penais 
Agravante: Renilson Ireno
Advogado: Irinaldo Pena Ferreira (OAB/RO 9.065)
Agravado: Ministério Público do Estado de Rondônia 
Relator: JUIZ JORGE LEAL (Juiz Convocado) 
Distribuído por sorteio em 25/06/2021 
DECISÃO: “AGRAVO PROVIDO À UNANIMIDADE”
EMENTA: Agravo em execução penal. Progressão de regime. Lei nº 13.964/19 (Pacote Anticrime). Crime hediondo ou equiparado. 
Reincidência. Interpretação mais benéfica ao acusado. Recurso não provido.
A Lei nº 13.964/19 (Pacote Anticrime), que entrou em vigor em 23/01/2020, fez alterações relevantes no sistema de progressão de regime, 
principalmente no que tange aos condenados por crimes hediondos ou equiparados. No sistema anterior, o apenado reincidente deveria 
cumprir 3/5 de pena para ter concedido o referido direito. A reincidência, nesse caso, era tanto a genérica quanto a específica.
O sistema atual, entretanto, determina que o condenado por crime hediondo ou equiparado, para ter direito à progressão de regime, deve 
cumprir 60% de pena se for reincidente específico.
O reincidente não específico tem direito à progressão no percentual de 50%, previsto no art. 112, VI, “a” da Lei de Execução Penal, quando 
se tratar de crime com resultado morte.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Criminal / Gabinete Des. Valter de Oliveira 
ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 05/08/2021
Processo: 0801814-93.2021.8.22.0000 Agravo de Execução Penal (PJE) 
Origem: 0001645-58.2011.8.22.0011 Jaru/1ª Vara Criminal 
Agravante: Diego Ferreira de Lima
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Agravado: Ministério Público do Estado de Rondônia 
Relator: JUIZ JORGE LEAL (Juiz Convocado) 
Distribuído por sorteio em 09/03/2021 
DECISÃO: “AGRAVO PROVIDO PARCIALMENTE POR MAIORIA. VENCIDA A DESEMBARGADORA MARIALVA HENRIQUES DALDEGAN 
BUENO QUE NEGOU PROVIMENTO E APRESENTOU DECLARAÇÃO DE VOTO”
EMENTA: Agravo em execução penal. Curso profissionalizante. Certificado de conclusão de curso. Modalidade a distância. Remição de 
pena. Parcial provimento.
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Certo é que o art. 126 e seus incisos da LEP autorizam aos apenados a remição dos dias de pena pelo desempenho no trabalho ou 
estudo, inclusive, com atividades desenvolvidas de forma presencial ou por metodologia de ensino à distância, desde que certificadas pelas 
autoridades educacionais competentes dos cursos frequentados.
Nesse sentido, para estimular o estudo, visando à ressocialização do condenado, o CNJ editou a Recomendação nº 44 em 10 de maio de 
2021, estendendo a valorização para atividades de caráter complementar para fins de remição pelo estudo. 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Criminal / Gabinete Des. José Antônio Robles 
ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 29/07/2021
Processo: 0806016-16.2021.8.22.0000 Agravo de Execução Penal (PJE)
Origem: 0031670-83.2004.8.22.0501 Porto Velho/Vara de Execuções e Contravenções Penais
Agravante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Agravado: Maurício da Silva Gomes ou Daniel Gomes da Silva ou Maurício Daniel Gomes
Advogada: Nara Camilo dos Santos Botelho (OAB/RO 7.118)
Relator: DES. JOSÉ ANTONIO ROBLES
Distribuído por sorteio em 30/06/2021
DECISÃO: “AGRAVO NÃO PROVIDO À UNANIMIDADE”
EMENTA: Agravo em execução penal. Livramento condicional. Requisito subjetivo. Ausência de condutas faltosas formalmente reconhecidas. 
Ações penais em curso. Revogação do benefício. Descabimento. Novel redação do artigo 83, III, “b”, da Lei de Execução Penal. Limitação 
temporal para aferição do requisito subjetivo aos 12 (doze) meses anteriores ao benefício. Inovação legislativa benéfica ao reeducando. 
Aplicação retroativa. Cabimento.
Inviável a revogação do livramento condicional com base em alegação de descumprimento do requisito subjetivo se não houve reconhecimento 
formal no âmbito da execução penal ou sequer condenação com trânsito em julgado em ações penais em curso, não podendo a situação 
processual indefinida do reeducando ser empregada em seu desfavor, uma vez preenchidos os requisitos objetivos e subjetivos necessário 
à concessão do supracitado benefício. Precedentes do TJRO.
A novel redação do artigo 83, III, “b”, da Lei de Execução Penal, limita temporalmente a aferição do requisito subjetivo necessário à concessão 
do livramento condicional aos 12 (doze) meses anteriores a tal avaliação, não podendo supostas condutas faltosas não reconhecidas 
formalmente em tal lapso serem utilizadas como impedimento à benesse, em respeito ao postulado da retroatividade benéfica, positivado no 
artigo 2º, parágrafo único, do Código Penal.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Criminal / Gabinete Des. José Antônio Robles 
ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 22/07/2021
Processo: 0010333-79.2015.8.22.0007 Apelação (PJE)
Origem: 0010333-79.2015.8.22.0007 Cacoal/1ª Vara Criminal
Apelante: Everson Pereira da Silva
Advogado: Luiz Carlos Ribeiro da Fonseca (OAB/RO 920)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. JOSÉ ANTONIO ROBLES
Revisor: Des. Osny Claro de Oliveira
Distribuído por sorteio em 07/04/2021
DECISÃO: “APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE”
EMENTA: Roubo circunstanciado. Nulidade do interrogatório extrajudicial. Art. 563 do Código de Processo Penal. Pas de Nulité Sans Grief 
(não há nulidade sem prejuízo. Reconhecimento fotográfico. Inobservância do art. 226 do CPP. Irrelevância. Palavra da vítima. Conjunto 
probatório harmônico. Manutenção do édito condenatório. Dosimetria. Causa de aumento atinente ao uso de arma de fogo utilizada ao 
fim de recrudescimento da pena-base. Possibilidade. Exclusão da causa de aumento de pena atinente ao emprego de arma de fogo. Não 
apreensão da arma. Prescindibilidade. Concurso formal. Três vítimas. Aumento em 1/5 (um quinto. Proporcionalidade. Manutenção da pena. 
O reconhecimento de nulidades no curso do processo penal reclama uma efetiva demonstração do prejuízo à parte, sem a qual prevalecerá 
o princípio da instrumentalidade das formas positivado pelo art. 563 do CPP (pas de nullité sans grief).
A inobservância das formalidades previstas no Código de Processo Penal não enseja nulidade do ato de reconhecimento fotográfico, 
sobretudo porque a norma faz apenas uma recomendação legal e não uma exigência.
A palavra e o reconhecimento efetuado de forma segura pela vítima do delito de roubo, ratificados sob o crivo do contraditório judicial, 
constituem elementos de relevante valor probatório, mostrando-se suficientes para sustentar o édito condenatório pelo crime de roubo 
circunstanciado, mormente quanto consonantes com as demais provas amealhadas aos autos
A existência de uma única circunstância judicial desfavorável é suficiente ao fim de incremento da pena-base, descabendo falar-se em sua 
minoração quando o acréscimo tenha se dado em patamar razoável e proporcional.
Inviável a exclusão das causas de aumento de pena atinentes ao emprego de arma de fogo e ao concurso de agentes quando evidenciado, 
pela palavra da vítima, segura e coerente em todas as fases da persecução penal, a ocorrência dessas duas hipóteses majorantes, sendo 
dispensável, em casos tais a apreensão e a perícia na arma.
No concurso de causas especiais de aumento, mostra-se razoável e consonante com o sistema dosimétrico trifásico o deslocamento de uma 
delas à primeira fase da dosimetria, para fim de incremento da pena-base, desde que idoneamente fundamentada a utilização da referida 
majorante a título de circunstância judicial prevista no artigo 59 do Código Penal.
Em se tratando de roubo cometido no mesmo contexto fático contra três vítimas distintas, atingindo seus respetivos patrimônios, tem-se o 
concurso formal das condutas, mostrando-se razoável e proporcional o incremento da pena em 1/5 (um quinto).



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

249DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Criminal / Gabinete Des. José Antônio Robles 
ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 29/07/2021
Processo: 0806104-54.2021.8.22.0000 Agravo de Execução Penal (PJE)
Origem: 0007298-84.2015.8.22.0501 Porto Velho/Vara de Execuções e Contravenções Penais
Agravante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Agravado: Eduardo Silva dos Santos
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator: DES. JOSÉ ANTONIO ROBLES
Distribuído por sorteio em 01/07/2021
DECISÃO: “AGRAVO NÃO PROVIDO À UNANIMIDADE”
EMENTA: Agravo em execução penal. Progressão de regime. Preenchimento dos requisitos objetivos e subjetivos. Ação penal pendente de 
julgamento. Inexistência de óbice à concessão do benefício. Recurso desprovido. 
A existência de inquérito ou ação penal instaurada em desfavor do reeducando pela prática (em tese) de delito no curso da execução penal, 
pendente de julgamento tanto na esfera administrativa quanto criminal, não pode ser utilizada como óbice para a progressão de regime se 
devidamente preenchidos os requisitos objetivos e subjetivos elencados no artigo 112 da Lei de Execução Penal.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Criminal / Gabinete Des. José Antônio Robles 
ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 22/07/2021
Processo: 0000948-70.2021.8.22.0501 Apelação (PJE)
Origem: 0000948-70.2021.8.22.0501 Porto Velho/4ª Vara Criminal
Apelante: Odair José do Nascimento
Advogado: Juacy dos Santos Loura Júnior (OAB/RO 656-A)
Advogado: Manoel Veríssimo Ferreira Neto (OAB/RO 3.766)
Advogado: Gladstone Nogueira Frota Júnior (OAB/RO 9.951)
Apelada: Eolanda Luzia Medeiros de Morais Trindade
Advogado: Joaquim Soares Evangelista Junior (OAB/RO 6.426) – sustentação oral (videoconferência)
Interessado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. JOSÉ ANTONIO ROBLES
Distribuído por sorteio em 23/06/2021
DECISÃO: “PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, APELAÇÃO NÃO PROVIDA. TUDO À UNANIMIDADE”
EMENTA: Restituição de bem apreendido. Ausência de interesse à persecução penal. Litígio. Remessa das partes requisitantes ao Juízo 
Cível. Deterioração. Depósito em favor de uma das partes. Demonstração de idoneidade e melhor posse ou propriedade. Cabimento.
A restituição de bens apreendidos no curso da persecução penal pode ocorrer quando não mais interessarem ao processo.
Sendo litigiosa a questão atinente à restituição do bem apreendido, devem as partes requisitantes serem remetidas ao Juízo Cível, 
competente para a resolução da contenda.
Em se tratando de bem deteriorável e necessitante de manutenções periódicas, mostra-se cabível o depósito do bem em favor da parte que 
apresentar elementos probatórios aptos a evidenciar sua idoneidade e melhor posse ou propriedade sobre o bem constrito.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Criminal / Gabinete Des. Valter de Oliveira 
ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 05/08/2021
Processo: 0000260-24.2020.8.22.0023 Apelação (PJE)
Origem: 0000260-24.2020.8.22.0023 São Francisco do Guaporé/1ª Vara Criminal
Apelante: J. A. F.
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: JUIZ JORGE LEAL (Juiz Convocado)
Distribuído por sorteio em 18/06/2021
DECISÃO: “ACOLHIDA A PRELIMINAR E NÃO CONHECIDO O RECURSO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR”
EMENTA: Apelação criminal. Processo físico. Protocolo. Covid-19. Remessa dos autos. Fluência dos prazos. Recurso não conhecido.
1. Em havendo abertura de vista com remessa dos autos físicos no período de regência dos Atos Conjuntos n. 9/2020 e 20/2020, que 
instituem o Protocolo de Ação e as medidas a serem adotadas na prevenção ao contágio pelo Coronavírus (Covid-19) no 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia, não há que se falar em suspensão dos prazos para interposição de recurso.
2. Constatada a interposição de recurso de apelação em data posterior ao termo final do prazo recursal, tem-se por intempestivo o recurso 
de apelação, sendo medida de rigor seu não conhecimento.
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Criminal / Gabinete Des. Valter de Oliveira 
ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 05/08/2021
Processo: 0009838-66.2019.8.22.0501 Apelação (PJE)
Origem: 0009838-66.2019.8.22.0501 Porto Velho/1ª Vara de Delitos de Tóxicos
Apelante: Tamires Penteado
Advogado: José Águia Azul Martinho de Medeiros (OAB/RO 2.185)
Advogado: Willian Sevalho da Silva Medeiros (OAB/RO 7.101)
Apelante: Josimar Caboclo da Silva
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: JUIZ JORGE LEAL (Juiz Convocado)
Revisor: Des. José Antonio Robles
Distribuído por sorteio em 26/05/2021
DECISÃO: “APELAÇÕES NÃO PROVIDAS E, DE OFÍCIO, MODIFICADO O REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA DA APELANTE 
TAMIRES PENTEADO. TUDO À UNANIMIDADE NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR”
EMENTA: Apelação. Tráfico de drogas. Absolvição. Desclassificação. Uso. Dosimetria da pena. Alteração. Inviabilidade. Natureza e 
quantidade da droga apreendida. Especial redutora. Quantum.
O crime de tráfico de drogas não se configura apenas com a prática da venda ilícita, mas com o cometimento de alguma das condutas 
previstas no caput do art. 33 da Lei de Tóxicos e, dentre elas, estão o “transportar”, “adquirir” e “trazer consigo” substância entorpecente, sem 
a especificação de quantidade ou natureza, de modo que a simples posse do produto é o bastante para se consumar o crime ali previsto.
A presença de uma única circunstância judicial desfavorável permite a exasperação da pena-base acima do mínimo cominado em lei, 
especialmente em se tratando de maus antecedentes.
As circunstâncias da natureza e da quantidade da droga apreendida são fundamentos idôneos para justificar a redução da pena em patamar 
inferior ao de 2/3, uma vez que levadas em consideração apenas em uma das fases do cálculo da pena.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Criminal / Gabinete Des. Valter de Oliveira 
ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 05/08/2021
Processo: 0003472-19.2020.8.22.0002 Recurso em Sentido Estrito (PJE)
Origem: 0003472-19.2020.8.22.0002 Ariquemes/1ª Vara Criminal
Recorrente: Wjailson Araújo da Costa
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Recorrido: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: JUIZ JORGE LEAL (Juiz Convocado)
Distribuído por sorteio em 11/06/2021
DECISÃO: “RECURSO NÃO PROVIDO À UNANIMIDADE”
EMENTA: Recurso em sentido estrito. Tentativa de homicídio qualificado. Motivo torpe. Recurso que dificultou a defesa da vítima. Impronúncia. 
Inviabilidade. Materialidade e indícios suficientes de autoria. Qualificadoras. Manutenção.
1. Havendo prova da materialidade e indícios suficientes de autoria do crime de homicídio tentado, considerando as palavras das vítimas 
na fase inquisitorial, corroborada pelas declarações em juízo, é inviável falar-se na impronúncia do réu, devendo a negativa de autoria ser 
examinada pelo Conselho de Sentença.
2. A exclusão de alguma qualificadora, na primeira fase do júri, somente pode ocorrer quando estiver totalmente dissonante do acervo 
probatório.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Criminal / Gabinete Des. José Jorge Ribeiro da Luz
Processo: 7031146-21.2018.8.22.0001 - APELAÇÃO CRIMINAL (417)
Relator: JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ
Data distribuição: 04/08/2021 09:54:46
Polo Ativo: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA e outros
Polo Passivo: WERLISON ALVES PEREIRA 
Despacho Vistos.
Vieram-me os autos conclusos. 
Contudo, constato que a Defensoria Pública interpôs Agravo de Instrumento (Autos 0803596-38.2021.8.22.0000), da decisão que manteve 
a internação do adolescente W. A. P. 
Assim, determino a remessa do presente feito à origem, pois pendente a apreciação do recurso de agravo de instrumento interposto e 
concluso a esta relatoria em 04/08/2021. 
Cumpra-se.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021.
JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ
RELATOR
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2ª CÂMARA CRIMINAL 
ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Criminal / Gabinete Des. Eurico Montenegro Júnior 
Processo: 0004929-15.2018.8.22.0501 - APELAÇÃO CRIMINAL (417)
Relator: EURICO MONTENEGRO JUNIOR
Data distribuíção: 07/07/2021 10:09:38
Polo Ativo: SERGIO MAURO DA CONCEICAO BOTELHO
Advogado(s) do reclamante: CLEMILSON BENARROQUE GARCIA
Polo Passivo: MPRO (MINISTÉRIO PÚBLICO DE RONDÔNIA)
Intimação
Nos termos do Art. 600, §4º do CPP, fica o patrono do apelante intimado a apresentar as razões recursais no prazo legal. 
Porto Velho, 12 de agosto de 2021
Hernane Cardoso da Silva
Gestor de Equipe-CCRIM/CPE2G
Nome: SERGIO MAURO DA CONCEICAO BOTELHO
Endereço: desconhecido
Nome: MPRO (MINISTÉRIO PÚBLICO DE RONDÔNIA)
Endereço: Ministério Público do Estado de Rondônia, 1555, Rua Jamary 1555, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-917

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Criminal / Gabinete Des. Eurico Montenegro Júnior 
Processo: 0805897-55.2021.8.22.0000 - HABEAS CORPUS CRIMINAL (307)
Relator: EURICO MONTENEGRO JUNIOR
Data distribuição: 26/06/2021 14:58:32
Polo Ativo: RONAN ALMEIDA DE ARAUJO e outros
Advogado do(a) IMPETRANTE: RONAN ALMEIDA DE ARAUJO - RO2523-A
Polo Passivo: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE RONDONIA e outros 
Decisão Vistos.
Trata-se de HABEAS CORPUS, com pedido liminar, impetrado por RONAN ALMEIDA DE ARAÚJO, atuando em causa própria e denunciado 
pela suposta prática do crime previsto no art. 171 do Código Penal, por duas vezes, objetivando o cancelamento da audiência de instrução 
e julgamento designada nos autos da Ação Penal 0000245-47.2018.8.22.0016 para o dia 03/08/2021, apontando como autoridade coatora 
o MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Costa Marques/RO.
Relata a impetração, em síntese, que o art. 171 do CP, alterado pela Lei 13.964/2019 – chamada “Pacote Anticrime”, passou a exigir 
a representação da vítima para o prosseguimento da ação penal, o que não ocorreu no caso, de forma que a audiência de instrução e 
julgamento deve ser cancelada, por ser irregular ante a ausência de condição de procedibilidade.
Diante do exposto, pede, liminarmente, seja determinado o cancelamento da audiência de instrução/julgamento marcada para o dia 
03/08/2021 e, no mérito, pela ratificação do provimento.
Indeferida a liminar (e-doc 12955439) e requisitadas as informações, que foram prestadas pelo juízo de origem (e-doc 13041545).
Lavrou parecer pela douta Procuradoria-Geral de Justiça, o Procurador de Justiça Ladner Martins Lopes, manifestando-se pelo não 
conhecimento da ordem impetrada, em razão da perda do objeto (e-doc 13071367).
É o relatório.
Compulsando os autos de origem [Ação Penal 0000245-47.2018.8.22.0016], se verifica que a audiência a qual o impetrante pretendia o 
cancelamento foi realizada na data designada, ata juntada à plataforma PJE com a seguinte denominação “OUTRAS DECISÕES 60804645 
– ATA DA AUDIÊNCIA”.
Nesse sentido, “Uma vez já realizada a audiência, cujo pedido de adiamento é objeto da presente Ação Constitucional, há a perda do objeto 
do pedido” (Habeas Corpus Nº 70077677391, Segunda Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Victor Luiz Barcellos Lima, 
Julgado em 05/06/2018).
A propósito:
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 305 DO CP. AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA. SUSPENSÃO. PENA PRIVATIVA DE 
LIBERDADE EXTINTA. PERDA DE OBJETO. Resta sem objeto o habeas corpus que visava a suspensão da audiência admonitória, se 
esta já foi realizada. Writ não-conhecido. (STJ – HC: 13959 RS 2000/0076187-7, Relator: Ministro FELIX FISCHER, Data de Julgamento: 
11/05/2004, T5 – QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJ 14.06.2004 p. 239)
HABEAS CORPUS. PEDIDO DE TRANSFERÊNCIA DE AUDIÊNCIA. SOLENIDADE JÁ REALIZADA. PERDA DO OBJETO. Uma vez 
já realizada a audiência, cujo pedido de adiamento é objeto da presente Ação Constitucional, há a perda do objeto do pedido. HABEAS 
PREJUDICADO. (Habeas Corpus Nº 70077677391, Segunda Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Victor Luiz Barcellos 
Lima, Julgado em 05/06/2018). (TJ-RS – HC: 70077677391 RS, Relator: Victor Luiz Barcellos Lima, Data de Julgamento: 05/06/2018, 
Segunda Câmara Criminal, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 08/06/2018)
HABEAS CORPUS – SUSPENSÃO DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO – AUDIÊNCIA JÁ REALIZADA – 
PERDA DO OBJETO – PEDIDO PREJUDICADO. Considerando que o motivo ensejador do writ foi superado, com fulcro no art. 689 do CPP, 
está prejudicado o exame do habeas corpus. (TJ-MG – HC: 10000211165600000 MG, Relator: Edison Feital Leite, Data de Julgamento: 
06/07/2021, Câmaras Criminais / 1ª CÂMARA CRIMINAL, Data de Publicação: 07/07/2021)
Ante o exposto, com fundamento no art. 659 do CPP e no art. 123, V, do RITJRO, julgo prejudicado o presente Habeas Corpus.
Intime-se.
Transitada em julgado, arquivem-se.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Juiz convocado JOSÉ GONÇALVES DA SILVA FILHO
Relator
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Criminal / Gabinete Des. José Jorge Ribeiro da Luz 
Processo: 0807376-83.2021.8.22.0000 - HABEAS CORPUS CRIMINAL (307)
Relator: JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ
Data distribuição: 04/08/2021 08:43:29
Polo Ativo: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA e outros
Polo Passivo: 1º VARA CRIMINAL DE VILHENA e outros 
Decisão 
Vistos.
Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar impetrado em favor de Edson Pereira, preso preventivamente em 23/06/2021, acusado de 
ter praticado, em tese, as condutas previstas no art. 157, §2°, incisos II, e §2-A, inciso l (duas vezes), combinado com o artigo 29 e com o 
artigo 71, parágrafo único, todos do Código Penal.
Narra o impetrante que o paciente foi preso preventivamente em virtude do cumprimento de um mandado de prisão expedido no 10 de 
dezembro de 2001, em razão da sua não localização para responder a imputação aos delitos de roubo, ocorrido nos dias 15 e 16 de 
novembro de 1997.
Explica que em razão da não localização do paciente, houve a citação por edital, o qual se manteve inerte, sendo-lhe decretada a revelia, 
ocasião em que no dia 10/12/2001, o processo e o prazo prescricional foram suspensos, nos termos do artigo 366 do CPP.
O paciente foi preso em Itumbiara/GO, em 23 de junho de 2021, ficou recolhido na Unidade Prisional de Buriti Alegre/GO, oportunidade em 
que o juízo da 1° Vara criminal da comarca de Vilhena/RO solicitou a audiência de custódia, bem como o recambiamento do paciente para 
aquela comarca. Contudo, o juízo de Goiás, com base em resolução do Tribunal de Justiça de Goiás, deixou de realizar a audiência de 
custódia.
Assevera que o presente writ tem como escopo cessar o constrangimento ilegal que lhe impõe o Juízo da 1° Vara criminal da comarca 
de Vilhena que negou o pedido de relaxamento da prisão preventiva, sob o fundamento de que a não realização da audiência de custódia 
constitui mera irregularidade administrativa e que não tem o condão de tornar a prisão ilegal.
Alterca a existência do periculum in mora, pois considera grave e irreparável o dano ao paciente, e do fumus boni iuris, em face de injusta 
coação demonstrada, com a ausência de fundamentação para a permanência no cárcere, não se podendo protelar mais a sua soltura, sob 
pena de se tornar iníqua a decisão final.
Por fim, requer a concessão da ordem, em caráter liminar, expedindo-se alvará de soltura em favor do paciente, a fim de que responda ao 
processo em liberdade, mediante a aplicação de medidas alternativas à prisão.
Examinados. Decido.
Infere-se dos autos que o paciente se encontra preso preventivamente, pela prática do fato típico descrito no art. 157, §2°, incisos II, e §2-A, 
inciso l (duas vezes), c/c art. 29 e com o artigo 71, parágrafo único, todos do Código Penal, quais sejam, roubo qualificado pelo concurso de 
pessoas e com emprego de arma de fogo.
Narra o impetrante das sínteses fatídicas que no dia 15/11/1997, o paciente junto com terceiro, teria subtraído para si uma motocicleta, 
mediante violência e grave ameaça com emprego de arma de fogo. E no dia seguinte, com o mesmo modus operandi, teria subtraído a 
quantia de R$300,00 em um posto de gasolina.
O mandado de prisão expedido no dia 10/12/2001 e cumprido em 23/06/2021, na cidade de Itumbiara/GO.
O impetrante alega que o paciente está sofrendo constrangimento ilegal pelo fato de o órgão coator ter negado o pedido de relaxamento da 
prisão preventiva e a ausência de fundamentação para a sua permanência em cárcere.
Pois bem.
No caso, numa análise provisória, própria deste momento processual, não constato, de forma satisfatória, informações suficientes para a 
concessão da liminar pleiteada. Isto é, não restou demonstrada de forma inequívoca qualquer ilegalidade.
Observo que a decisão que indeferiu o pedido de relaxamento da prisão preventiva ao Juízo da 1° Vara Criminal da Comarca de Vilhena, 
o Juízo a quo decidiu sob o fundamento de que a não realização da audiência de custodia não tem condão de tornar a prisão ilegal, pois 
se trata de irregularidade administrativa e não influencia na análise dos requisitos da medida cautelar, bem como o delito é extremamente 
grave, pois se trata de crime de roubo praticado com o uso de arma de fogo, o que demonstra a necessidade de sua segregação para 
garantir a aplicação da lei penal.
Portanto, por não vislumbrar evidências de ilegalidades a serem sanadas, bem como a ausência de requisitos que autorizem a concessão 
da liminar pleiteada, por ora verifico a necessidade de manter a custódia provisória do paciente até a análise do mérito, após as informações 
a serem prestadas pela autoridade coatora.
Solicitem-se as informações ao Juízo impetrado para prestá-las em 48 horas.
Após, com as informações do juízo impetrado, ou, em caso de ausência destas, com as devidas certificações, encaminhem-se os autos à 
d. Procuradoria-Geral de Justiça.
Posteriormente voltem os autos para julgamento.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021.
JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Criminal / Gabinete Des. Marialva Henriques Daldegan 
Processo: 0800107-90.2021.8.22.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL (413)
Relator: MARIALVA HENRIQUES DALDEGAN BUENO
Data distribuição: 13/01/2021 09:37:14
Polo Ativo: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Polo Passivo: IVAN DA SILVA CANDIDO 
Certidão DE ACÓRDÃO 
0800107-90.2021.8.22.0000 Agravo de Execução Penal
Origem: 0012427-65.2018.8.22.0501 Porto Velho/ Vara de Execuções e Contravenções Penais
Agravante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Agravado: Ivan da Silva Cândido
Defensor Público: Defensoria Pública de Rondônia
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Relatora: DESª. MARIALVA HENRIQUES DALDEGAN BUENO
Distribuído por sorteio em 13/01/2021
Julgamento em 03/038/2021
EMENTA 
Agravo de execução penal. Ministério Público. Progressão de regime ao semiaberto. Desconstituição. Apuração de falta grave pendente. 
Impossibilidade. Agravo não provido. 1. Inviável a desconstituição da progressão de regime prisional concedida ao apenado, sob a alegação 
de descumprimento do requisito subjetivo por estar pendente de apuração de suposta prática de falta disciplinar de natureza grave, porquanto 
afrontaria os princípios constitucionais do devido processo legal, contraditório, ampla defesa e presunção de inocência, previstos no art. 5º, 
LIV, LV e LVII, da CF/88. 
2. Agravo não provido
Porto Velho, 12 de agosto de 2021
Hernane Cardoso da Silva Júnior
Gestor de Equipe

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Criminal / Gabinete Des. Marialva Henriques Daldegan 
Processo: 0800107-90.2021.8.22.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL (413)
Relator: MARIALVA HENRIQUES DALDEGAN BUENO
Data distribuição: 13/01/2021 09:37:14
Polo Ativo: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Polo Passivo: IVAN DA SILVA CANDIDO 
Certidão DE ACÓRDÃO 
0800107-90.2021.8.22.0000 Agravo de Execução Penal
Origem: 0012427-65.2018.8.22.0501 Porto Velho/ Vara de Execuções e Contravenções Penais
Agravante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Agravado: Ivan da Silva Cândido
Defensor Público: Defensoria Pública de Rondônia
Relatora: DESª. MARIALVA HENRIQUES DALDEGAN BUENO
Distribuído por sorteio em 13/01/2021
Julgamento em 03/038/2021
EMENTA 
Agravo de execução penal. Ministério Público. Progressão de regime ao semiaberto. Desconstituição. Apuração de falta grave pendente. 
Impossibilidade. Agravo não provido. 1. Inviável a desconstituição da progressão de regime prisional concedida ao apenado, sob a alegação 
de descumprimento do requisito subjetivo por estar pendente de apuração de suposta prática de falta disciplinar de natureza grave, porquanto 
afrontaria os princípios constitucionais do devido processo legal, contraditório, ampla defesa e presunção de inocência, previstos no art. 5º, 
LIV, LV e LVII, da CF/88. 
2. Agravo não provido
Porto Velho, 12 de agosto de 2021
Hernane Cardoso da Silva Júnior
Gestor de Equipe

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Criminal / Gabinete Des. José Jorge Ribeiro da Luz 
Processo: 0807376-83.2021.8.22.0000 - HABEAS CORPUS CRIMINAL (307)
Relator: JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ
Data distribuição: 04/08/2021 08:43:29
Polo Ativo: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA e outros
Polo Passivo: 1º VARA CRIMINAL DE VILHENA e outros 
Decisão 
Vistos.
Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar impetrado em favor de Edson Pereira, preso preventivamente em 23/06/2021, acusado de 
ter praticado, em tese, as condutas previstas no art. 157, §2°, incisos II, e §2-A, inciso l (duas vezes), combinado com o artigo 29 e com o 
artigo 71, parágrafo único, todos do Código Penal.
Narra o impetrante que o paciente foi preso preventivamente em virtude do cumprimento de um mandado de prisão expedido no 10 de 
dezembro de 2001, em razão da sua não localização para responder a imputação aos delitos de roubo, ocorrido nos dias 15 e 16 de 
novembro de 1997.
Explica que em razão da não localização do paciente, houve a citação por edital, o qual se manteve inerte, sendo-lhe decretada a revelia, 
ocasião em que no dia 10/12/2001, o processo e o prazo prescricional foram suspensos, nos termos do artigo 366 do CPP.
O paciente foi preso em Itumbiara/GO, em 23 de junho de 2021, ficou recolhido na Unidade Prisional de Buriti Alegre/GO, oportunidade em 
que o juízo da 1° Vara criminal da comarca de Vilhena/RO solicitou a audiência de custódia, bem como o recambiamento do paciente para 
aquela comarca. Contudo, o juízo de Goiás, com base em resolução do Tribunal de Justiça de Goiás, deixou de realizar a audiência de 
custódia.
Assevera que o presente writ tem como escopo cessar o constrangimento ilegal que lhe impõe o Juízo da 1° Vara criminal da comarca 
de Vilhena que negou o pedido de relaxamento da prisão preventiva, sob o fundamento de que a não realização da audiência de custódia 
constitui mera irregularidade administrativa e que não tem o condão de tornar a prisão ilegal.
Alterca a existência do periculum in mora, pois considera grave e irreparável o dano ao paciente, e do fumus boni iuris, em face de injusta 
coação demonstrada, com a ausência de fundamentação para a permanência no cárcere, não se podendo protelar mais a sua soltura, sob 
pena de se tornar iníqua a decisão final.
Por fim, requer a concessão da ordem, em caráter liminar, expedindo-se alvará de soltura em favor do paciente, a fim de que responda ao 
processo em liberdade, mediante a aplicação de medidas alternativas à prisão.
Examinados. Decido.
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Infere-se dos autos que o paciente se encontra preso preventivamente, pela prática do fato típico descrito no art. 157, §2°, incisos II, e §2-A, 
inciso l (duas vezes), c/c art. 29 e com o artigo 71, parágrafo único, todos do Código Penal, quais sejam, roubo qualificado pelo concurso de 
pessoas e com emprego de arma de fogo.
Narra o impetrante das sínteses fatídicas que no dia 15/11/1997, o paciente junto com terceiro, teria subtraído para si uma motocicleta, 
mediante violência e grave ameaça com emprego de arma de fogo. E no dia seguinte, com o mesmo modus operandi, teria subtraído a 
quantia de R$300,00 em um posto de gasolina.
O mandado de prisão expedido no dia 10/12/2001 e cumprido em 23/06/2021, na cidade de Itumbiara/GO.
O impetrante alega que o paciente está sofrendo constrangimento ilegal pelo fato de o órgão coator ter negado o pedido de relaxamento da 
prisão preventiva e a ausência de fundamentação para a sua permanência em cárcere.
Pois bem.
No caso, numa análise provisória, própria deste momento processual, não constato, de forma satisfatória, informações suficientes para a 
concessão da liminar pleiteada. Isto é, não restou demonstrada de forma inequívoca qualquer ilegalidade.
Observo que a decisão que indeferiu o pedido de relaxamento da prisão preventiva ao Juízo da 1° Vara Criminal da Comarca de Vilhena, 
o Juízo a quo decidiu sob o fundamento de que a não realização da audiência de custodia não tem condão de tornar a prisão ilegal, pois 
se trata de irregularidade administrativa e não influencia na análise dos requisitos da medida cautelar, bem como o delito é extremamente 
grave, pois se trata de crime de roubo praticado com o uso de arma de fogo, o que demonstra a necessidade de sua segregação para 
garantir a aplicação da lei penal.
Portanto, por não vislumbrar evidências de ilegalidades a serem sanadas, bem como a ausência de requisitos que autorizem a concessão 
da liminar pleiteada, por ora verifico a necessidade de manter a custódia provisória do paciente até a análise do mérito, após as informações 
a serem prestadas pela autoridade coatora.
Solicitem-se as informações ao Juízo impetrado para prestá-las em 48 horas.
Após, com as informações do juízo impetrado, ou, em caso de ausência destas, com as devidas certificações, encaminhem-se os autos à 
d. Procuradoria-Geral de Justiça.
Posteriormente voltem os autos para julgamento.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021.
JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Criminal / Gabinete Des. José Jorge Ribeiro da Luz
Processo: 0806616-37.2021.8.22.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL (413)
Relator: JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ
Data distribuição: 15/07/2021 07:28:32
Polo Ativo: MPRO (MINISTÉRIO PÚBLICO DE RONDÔNIA)
Polo Passivo: DOUGLAS CLEMENTINO DE SANTANA 
Advogado do(a) AGRAVADO: ANTONIO ZENILDO TAVARES LOPES - RO7056-A
Despacho 
Vistos, 
Trata-se de agravo em execução interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA em face de decisão prolatada pelo 
Juízo da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ouro Preto do Oeste. 
A Procuradoria de Justiça indicou que a defesa do agravado foi intimada para apresentar contrarrazões e permaneceu silente, pugnando 
pela remessa dos autos à origem. 
De fato, o recurso não está instruído com as contrarrazões do agravado. O juízo de origem informa que, devidamente intimado, o patrono do 
apenado não apresentou contrarrazões. 
Assim, em observância ao princípio do contraditório e da ampla defesa, diligencie-se na origem, a fim de que o apenado seja intimado 
para constituir novo advogado, para apresentar contrarrazões. E em caso de inércia, para remessa dos autos à Defensoria Pública para 
contrarrazões. 
Cumpra-se.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021.
JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ
RELATOR

DESPACHOS 

1ª CÂMARA CRIMINAL 

ABERTURA DE VISTAS
1ª Câmara Criminal
ABERTURA DE VISTA
Recurso Especial em Apelação nrº 0000977-52.2018.8.22.0008
Recorrente: Ministério Público do Estado de Rondônia
Recorrido: Euler José Nogueira
Advogado: Jetro Vasconcelos Carapia Canto (OAB/RO 4956)
Advogado: Andrei da Silva Mendes (OAB/RO 6889)
Advogado: Gabriel dos Santos Regly (OAB/RO 10310)
“Fica o(a) recorrido(a) intimado(a) para, querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso Especial”.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021
(a) Belª Maria Socorro Furtado Marques - Coordenadora da CCRIM/CPE2G



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

255DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

PAUTA DE JULGAMENTO 

1ª CÂMARA CÍVEL 

Poder Judiciário do Estado de Rondônia
1ª Câmara Cível

Pauta de Julgamento
Sessão Virtual 107 – Por Videoconferência

Pauta elaborada em atenção aos termos da Resolução 314/2020 do CNJ e Ato Conjunto n. 020/2020 – PR-CGJ desta Corte, onde 
se estabeleceu o regime remoto de trabalho no Poder Judiciário, e artigo 246 e seguintes do Regimento Interno deste Tribunal, relativa aos 
processos abaixo relacionados, que serão julgados em sessão plenária por videoconferência, a se realizar no dia vinte e quatro do mês de 
agosto de dois mil e vinte e um, a partir das 8h30.

1) O advogado que desejar promover sustentação oral por videoconferência, deverá encaminhar e-mail à Coordenadoria 
(1camaracivel@tjro.jus.br) até às 08h30 (horário local) do dia útil anterior ao da sessão, em cumprimento ao art. 5º, parágrafo único da 
resolução 314/2020 do CNJ.

2) Ao teor do que dispõe o art. 2º da Resolução 031/2018-PR deste tribunal fica estabelecida a plataforma Google Meet, para 
realização da sessão de julgamento, acesso, assistência e eventuais participações para sustentações orais por videoconferência.

3) Aos advogados e demais interessados que desejarem acompanhar o julgamento dos processos constantes na pauta, será 
disponibilizado, momentos antes da sessão, link de acesso, no site desta Corte (https://www.tjro.jus.br).

01. AUTOS N. 0803241-28.2021.8.22.0000
CLASSE: AGRAVO DE INSTRUMENTO (PJE)
AGRAVANTES: ALEXANDRE MIGUEL E OUTROS
ADVOGADO(A): ALEXANDRE CAMARGO – RO704
AGRAVADA: ARCON CONSTRUÇÕES LTDA. – EPP
ADVOGADO(A): MASTERSON NERI CASTRO CHAVES – RO5346
ADVOGADO(A): EDISON FERNANDO PIACENTINI – RO978
AGRAVADOS: SÉRGIO MOACIR FRAGA E OUTRA
ADVOGADO(A): EUZELIA JOSÉ DA SILVA – SC46535
AGRAVADO: OTÁVIO AUGUSTO MESQUITA AGUIAR
ADVOGADO(A): IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO – RO796
ADVOGADO(A): ANTÔNIO CÂNDIDO DE OLIVEIRA – RO2311
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
SUSPEITO: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
IMPEDIDO: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 16/04/2021
REDISTRIBUÍDO POR PREVENÇÃO EM 06/05/2021

02. AUTOS N. 7002216-51.2018.8.22.0014
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: ESPÓLIO DE ANTONINHO PERAZZOLI REPRESENTADO PELO INVENTARIANTE EDSON RICARDO LOCATELLI 
PERAZZOLI
ADVOGADO(A): MÁRCIO DE PAULA HOLANDA – RO6357
ADVOGADO(A): CARLOS ALEXANDRE PERAZZOLI – RO8211
APELADO: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES – RO4875
RELATOR: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
SUSPEITO: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
SUSPEITO: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 02/07/2020
REDISTRIBUÍDO POR PREVENÇÃO EM 26/05/2021

03. AUTOS N. 7002219-06.2018.8.22.0014
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: IVETE TEREZINHA PERAZZOLI RAMOS
ADVOGADO(A): MÁRCIO DE PAULA HOLANDA – RO6357
ADVOGADO(A): CARLOS ALEXANDRE PERAZOLLI – RO8211
APELADO: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES – RO4875
RELATOR: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
SUSPEITO: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
SUSPEITO: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 04/08/2020
REDISTRIBUÍDO POR PREVENÇÃO EM 25/09/2020
REDISTRIBUÍDO POR PREVENÇÃO EM 26/05/2021
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04. AUTOS N. 7002213-96.2018.8.22.0014
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: ALZIR PERAZZOLI
ADVOGADO(A): MÁRCIO DE PAULA HOLANDA – RO6357
ADVOGADO(A): CARLOS ALEXANDRE PERAZOLLI – RO8211
APELADO: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES – RO4875
RELATOR: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
SUSPEITO: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
SUSPEITO: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 08/07/2020
REDISTRIBUÍDO POR PREVENÇÃO EM 16/09/2020
REDISTRIBUÍDO POR PREVENÇÃO EM 26/05/2021

05. AUTOS N. 7002223-43.2018.8.22.0014
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: NILSON PERAZZOLI
ADVOGADO(A): MÁRCIO DE PAULA HOLANDA – RO6357
ADVOGADO(A): CARLOS ALEXANDRE PERAZOLLI – RO8211
APELADO: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES – RO4875
RELATOR: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
SUSPEITO: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
SUSPEITO: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 08/07/2020
REDISTRIBUÍDO POR PREVENÇÃO EM 16/09/2020
REDISTRIBUÍDO POR PREVENÇÃO EM 26/05/2021

06. AUTOS N. 7002218-21.2018.8.22.0014
CLASSE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO (PJE)
EMBARGANTE: CARLOS ALEXANDRE PERAZZOLLI
ADVOGADO(A): CARLOS ALEXANDRE PERAZOLLI – RO8211
ADVOGADO(A): MÁRCIO DE PAULA HOLANDA – RO6357
EMBARGADO: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES – RO4875
RELATOR: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
SUSPEITO: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
SUSPEITO: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
INTERPOSTOS EM 28/05/2021

07. AUTOS N. 7002221-73.2018.8.22.0014
CLASSE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO (PJE)
EMBARGANTE: LEONILDA MARIA PERAZZOLI MARCON
ADVOGADO(A): MÁRCIO DE PAULA HOLANDA – RO6357
ADVOGADO(A): CARLOS ALEXANDRE PERAZOLLI – RO8211
EMBARGADO: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES – RO4875
RELATOR: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
SUSPEITO: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
SUSPEITO: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
INTERPOSTOS EM 28/05/2021

08. AUTOS N. 7002229-50.2018.8.22.0014
CLASSE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO (PJE)
EMBARGANTE: SALETE PERAZOLI
ADVOGADO(A): MÁRCIO DE PAULA HOLANDA – RO6357
ADVOGADO(A): CARLOS ALEXANDRE PERAZOLLI – RO8211
EMBARGADO: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES – RO4875
RELATOR: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
SUSPEITO: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
SUSPEITO: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
INTERPOSTOS EM 31/05/2021

09. AUTOS N. 7014090-77.2015.8.22.0001
CLASSE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO (PJE)
EMBARGANTE: SPE SILVIA POZZANA – EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.
ADVOGADO(A): EDUARDO ABREU BIONDI – RJ136258
ADVOGADO(A): ANTÔNIO RICARDO CORRÊA – RJ79605
EMBARGADO: RENATO MARTINS MIMESSI
ADVOGADO(A): LENINE APOLINÁRIO DE ALENCAR – RO2219
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ADVOGADO(A): CLÁUDIO FON ORESTES – RO6783
ADVOGADO(A): JANAÍNA FONSECA – RO3296
RELATOR: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
SUSPEITO: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
INTERPOSTOS EM 07/06/2021

10. AUTOS N. 7003795-21.2019.8.22.0007
CLASSE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO (PJE)
EMBARGANTE: LOJÃO DAS TINTAS LTDA.
ADVOGADO(A): RODRIGO BORGES SOARES – RO4712
EMBARGADA: ADÉLIA MARIA ROSALINO SPIRONELLI
ADVOGADO(A): DIÓGENES NUNES DE ALMEIDA NETO – RO3831
RELATOR: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
SUSPEITO: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
INTERPOSTOS EM 08/03/2021

11. AUTOS N. 0800605-89.2021.8.22.0000
CLASSE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 
(PJE)
EMBARGANTE: GAFISA SPE-85 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
ADVOGADO(A): RODRIGO BORGES SOARES – RO4712
EMBARGADOS: DANIELLE ROSAS GARCEZ BONIFÁCIO DE MELO DIAS E OUTRO
ADVOGADO(A): ALEXANDRE CAMARGO FILHO – RO9805
ADVOGADO(A): DANIELLE ROSAS GARCEZ BONIFACIO DE MELO DIAS – RO2353
RELATOR: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
SUSPEITO: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
INTERPOSTOS EM 22/07/2021

PROCESSO DE INTERESSE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
12. AUTOS N. 7004907-88.2020.8.22.0007
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: E. S. DE F.
DEFENSOR(A) PÚBLICO(A): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
APELADOS: L. A. P. S. E OUTRO REPRESENTADOS I. P. F.
ADVOGADO(A): SABINO JOSÉ CARDOSO – RO1905
RELATOR: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 26/04/2021

PROCESSO DE INTERESSE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
13. AUTOS N. 7007528-71.2019.8.22.0014
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: R. K. DOS S. M. REPRESENTADO POR A. DOS S. DE J.
DEFENSOR(A) PÚBLICO(A): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
APELADO: R. P. M. 
DEFENSOR(A) PÚBLICO(A): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
RELATOR: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 17/03/2021

PROCESSO DE INTERESSE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
14. AUTOS N. 7002145-78.2020.8.22.0014
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTES: J. A. C. E OUTRA 
DEFENSOR(A) PÚBLICO(A): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
APELADO: D. J. B. DE A.
DEFENSOR(A) PÚBLICO(A): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
RELATOR: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 26/03/2021

PROCESSO DE INTERESSE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
15. AUTOS N. 7002178-10.2020.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: M. A. L. REPRESENTADO POR L. A. L.
DEFENSOR(A) PÚBLICO(A): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
APELADO: R. A. DOS S.
RELATOR: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 18/02/2021

PROCESSO DE INTERESSE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
16. AUTOS N. 7002109-94.2019.8.22.0006
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: MARIA ANTÔNIA DE OLIVEIRA
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ADVOGADO(A): SONIA ERCILIA THOMAZINI BALAU – RO3850
APELADA: ZURICH BRASIL CLUBE DE SEGUROS
ADVOGADO(A): FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JÚNIOR – PE23289
ADVOGADO(A): BRUNNO GONÇALVES CARNEIRO – MG183231
ADVOGADO(A): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE – PE20397
RELATOR: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 27/04/2021

PROCESSO DE INTERESSE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
17. AUTOS N. 7008442-43.2020.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS
ADVOGADO(A): LUCIANA GOULART PENTEADO – SP167884
APELADA: M. E. B. G. REPRESENTADA POR M. F.
ADVOGADO(A): MARCOS CÉSAR DE MESQUITA DA SILVA – RO4646
ADVOGADO(A): LAURA CRISTINA LIMA DE SOUSA – RO6666
RELATOR: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 24/03/2021

PROCESSO DE INTERESSE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
18. AUTOS N. 7008333-24.2019.8.22.0014
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS
ADVOGADO(A): LUCIANA GOULART PENTEADO – SP167884
APELADA: P. R. DE S. S. REPRESENTADA POR G. C. S.
ADVOGADO(A): TEREZA RAQUEL MEDEIROS FAGUNDES – RJ127172
RELATOR: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 27/04/2021 

PROCESSO DE INTERESSE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
19. AUTOS N. 7007604-68.2018.8.22.0002 
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: A. C. S. S. REPRESENTADA POR L. K. S.
ADVOGADO(A): RICARDO ALEXANDRO PORTO – RO9442
APELADA: SIGNORI TRANSPORTES & LOGÍSTICA LTDA. – ME
ADVOGADO(A): MATHEUS ELSENBACH GRASSI – RS95093
ADVOGADO(A): SAMUEL BUSANELLO JACOMINI – RS95354
RELATOR: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 30/09/2019

PROCESSO DE INTERESSE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
20. AUTOS N. 0809844-54.2020.8.22.0000 
CLASSE: AGRAVO DE INSTRUMENTO (PJE)
AGRAVANTE: E. S. DA S. F.
ADVOGADO(A): WASHINGTON FERREIRA MENDONÇA – RO1946
AGRAVADAS: D. A. N. DE S. E OUTRA REPRESENTADAS POR R. N. DA S.
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA – RO6018
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA JÚNIOR – RO5571
RELATOR: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DISTRIBUIÇÃO: 11/12/2020 

21. AUTOS N. 7005778-55.2019.8.22.0007
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTES: ILSO MANZOLI E OUTRA
ADVOGADO(A): PRISCILA MACEDO DA SILVA – RO10387
ADVOGADO(A): ROBERTO RIBEIRO SOLANO – RO9315
APELADO: MARTIM HEIDMANN
ADVOGADO(A): MARLÚCIA NOGUEIRA DOURADO – RO7724
ADVOGADO(A): ÉLIDA DA LUZ SOUZA DE BRITO – RO8704
ADVOGADO(A): CLAUDINEI SILVA MACHADO – RO8799
RELATOR: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 28/09/2020

22. AUTOS N. 7004799-93.2019.8.22.0007
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: ELIZETE MARQUIORI ALVES
ADVOGADO(A): LUIZ GUILHERME MARQUES MORETI – SP345825
ADVOGADO(A): DAYANE CARVALHO DE SOUZA FERREIRA – RO7417
ADVOGADO(A): LAÍS MARQUIORI ALVES – SP392580
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APELADA: FLEURY S/A
ADVOGADO(A): CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO – RO5014
ADVOGADO(A): SIQUEIRA CASTRO ADVOGADOS – RO43/2011
ADVOGADO(A): GUSTAVO GONÇALVES GOMES – SP266894
RELATOR: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 29/07/2020

23. AUTOS N. 7040632-30.2018.8.22.0001 
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: CARLOS WILSON PEREIRA LIMA DE SOUSA
ADVOGADO(A): MANOEL RIVALDO DE ARAÚJO – RO315-B
APELADA: AMERON – ASSISTÊNCIA MEDICA RONDÔNIA S/A
ADVOGADO(A): JÔNATAS JOEL MORETES SILVESTRE – RO10021
ADVOGADO(A): JAIME PEDROSA DOS SANTOS NETO – RO4315
ADVOGADO(A): MARÍLIA GUIMARÃES BEZERRA – RO10903
APELADA: PLURAL GESTÃO EM PLANOS DE SAÚDE LTDA
ADVOGADO(A): KARINNY MIRANDA CAMPOS – RO2413
RELATOR: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 04/09/2019

24. AUTOS N. 0801132-41.2021.8.22.0000
CLASSE: AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO (PJE)
AGRAVANTE: T. F. A. N. 
ADVOGADO(A): MARCOS RODRIGUES CASSETARI JÚNIOR – RO 1880
ADVOGADO(A): ALINE ÂNGELA DUARTE – RO 2095
ADVOGADO(A): DENILSON SIGOLI JÚNIOR – RO 6633
AGRAVADO: J. G. DE S. A. REPRESENTADO POR L. C. R. DE S.
DEFENSOR(A) PÚBLICO(A): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
RELATOR: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
INTERPOSTO EM 20/04/2021

25. AUTOS N. 0804572-45.2021.8.22.0000
CLASSE: AGRAVO DE INSTRUMENTO (PJE)
AGRAVANTES: PORTO VELHO SHOPPING S/A E OUTRA
ADVOGADO(A): CAROLINA DE OLIVEIRA BRASIL – RJ22154
ADVOGADO(A): ALESSANDRO TORRESI – RJ165666
ADVOGADO(A): SÉRGIO VIEIRA MIRANDA DA SILVA – RJ094239
ADVOGADO(A): ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO – RO635
AGRAVADA: GIN ALIMENTOS EIRELI – ME
ADVOGADO(A): MATHEUS SANTOS – SC21685
ADVOGADO(A): JANAINA WEIS – SC29592
ADVOGADO(A): EVELYN COSTA TRIGO – SC57988
ADVOGADO(A): MARILU CRISTINA HARBS – SC43447
ADVOGADO(A): VALQUIRIA SCHLEMPER – SC50661
ADVOGADO(A): PRICILA MOREIRA – SC44361
ADVOGADO(A): MARIANE NEUHAUS COLIN – SC45244
RELATOR: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 18/05/2021
REDISTRIBUÍDO POR PREVENÇÃO EM 21/05/2021

26. AUTOS N. 7003730-89.2020.8.22.0007 
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): GEORGE OTTÁVIO BRASILINO OLEGÁRIO – PB15013
APELADA: CONCREAÇO DA AMAZÔNIA LTDA.
ADVOGADO(A): KATIA CARLOS RIBEIRO – RO2402
RELATOR: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 31/03/2021
REDISTRIBUÍDO POR PREVENÇÃO EM 07/04/2021

27. AUTOS N. 7003871-55.2018.8.22.0015 
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): GEORGE OTTÁVIO BRASILINO OLEGÁRIO – PB15013
ADVOGADO(A): AUGUSTO FELIPE DA SILVEIRA LOPES DE ANDRADE – MG109119
ADVOGADO(A): DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS – RO2013
ADVOGADO(A): ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO – RO635
ADVOGADO(A): MÁRCIO MELO NOGUEIRA – RO2827
ADVOGADO(A): ROCHA FILHO NOGUEIRA E VASCONCELOS ADVOGADOS – RO0016/1995



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

260DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

APELADO: JOSEMAR GERALDO DE MOURA
ADVOGADO(A): LUANA VASSILAKIS MOURA MENDES – RO3796
RELATOR: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 13/07/2020

28. AUTOS N. 7003891-17.2020.8.22.0002 
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: A. W. COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE MADEIRAS LTDA.
ADVOGADO(A): SÉRGIO FERNANDO CÉSAR – RO7449
APELADA: ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO – RO635
ADVOGADO(A): DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS – RO2013
ADVOGADO(A): MÁRCIO MELO NOGUEIRA – RO2827
ADVOGADO(A): ROCHA FILHO NOGUEIRA E VASCONCELOS ADVOGADOS – RO0016/1995
ADVOGADO(A): ALESSANDRA MONDINI CARVALHO – RO4240
RELATOR: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 14/10/2020

29. AUTOS N. 7009140-46.2020.8.22.0002 
CLASSE: APELAÇÃO (RECURSO ADESIVO) (PJE)
APELANTE/RECORRIDA: ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): RENATO CHAGAS CORRÊA DA SILVA – RO8768
ADVOGADO(A): ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO – RO635
ADVOGADO(A): DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS – RO2013
ADVOGADO(A): MÁRCIO MELO NOGUEIRA – RO2827
ADVOGADO(A): ROCHA FILHO NOGUEIRA E VASCONCELOS ADVOGADOS – RO0016/1995
ADVOGADO(A): ALESSANDRA MONDINI CARVALHO – RO4240
APELADOS/RECORRENTES: LUCILENE FÉLIX VIDAL E OUTROS 
ADVOGADO(A): BELMIRO ROGÉRIO DUARTE BERMUDES NETO – RO5890
RELATOR: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 08/12/2020

30. AUTOS N. 7010378-03.2020.8.22.0002 
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): RENATO CHAGAS CORRÊA DA SILVA – RO8768
ADVOGADO(A): ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO – RO635
ADVOGADO(A): DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS – RO2013
ADVOGADO(A): MÁRCIO MELO NOGUEIRA – RO2827
ADVOGADO(A): ROCHA FILHO NOGUEIRA E VASCONCELOS ADVOGADOS – RO0016/1995
ADVOGADO(A): ALESSANDRA MONDINI CARVALHO – RO4240
APELADOS: TADEU BECKER E OUTRA
ADVOGADO(A): BELMIRO ROGÉRIO DUARTE BERMUDES NETO – RO5890
RELATOR: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 23/11/2020

31. AUTOS N. 7009057-30.2020.8.22.0002 
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): RENATO CHAGAS CORRÊA DA SILVA – RO8768
ADVOGADO(A): ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO – RO635
ADVOGADO(A): DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS – RO2013
ADVOGADO(A): MÁRCIO MELO NOGUEIRA – RO2827
ADVOGADO(A): ROCHA FILHO NOGUEIRA E VASCONCELOS ADVOGADOS – RO0016/1995
ADVOGADO(A): ALESSANDRA MONDINI CARVALHO – RO4240
APELADOS: GEISIANE DOS SANTOS LUCAS E OUTRO
ADVOGADO(A): BELMIRO ROGÉRIO DUARTE BERMUDES NETO – RO5890
RELATOR: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 01/11/2020

32. AUTOS N. 7009065-07.2020.8.22.0002 
CLASSE: APELAÇÃO (RECURSO ADESIVO) (PJE)
APELANTE/RECORRIDA: ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO – RO635
ADVOGADO(A): DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS – RO2013
ADVOGADO(A): MÁRCIO MELO NOGUEIRA – RO2827
ADVOGADO(A): ROCHA FILHO NOGUEIRA E VASCONCELOS ADVOGADOS – RO0016/1995
ADVOGADO(A): ALESSANDRA MONDINI CARVALHO – RO4240
APELADOS/RECORRENTES: ENEIDE DUARTE DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(A): BELMIRO ROGÉRIO DUARTE BERMUDES NETO – RO5890
RELATOR: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 30/11/2020
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33. AUTOS N. 7008988-95.2020.8.22.0002 
CLASSE: APELAÇÃO (RECURSO ADESIVO) (PJE)
APELANTE/RECORRIDA: ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO – RO635
ADVOGADO(A): DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS – RO2013
ADVOGADO(A): MÁRCIO MELO NOGUEIRA – RO2827
ADVOGADO(A): ROCHA FILHO NOGUEIRA E VASCONCELOS ADVOGADOS – RO0016/1995
ADVOGADO(A): ALESSANDRA MONDINI CARVALHO – RO4240
APELADOS/RECORRENTES: PEDRO SOARES DE OLIVEIRA E OUTROS
ADVOGADO(A): BELMIRO ROGÉRIO DUARTE BERMUDES NETO – RO5890
RELATOR: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 30/11/2020

34. AUTOS N. 7008994-05.2020.8.22.0002 
CLASSE: APELAÇÃO (RECURSO ADESIVO) (PJE)
APELANTE/RECORRIDA: ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI – RO5546
ADVOGADO(A): ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO – RO635
ADVOGADO(A): DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS – RO2013
ADVOGADO(A): MÁRCIO MELO NOGUEIRA – RO2827
ADVOGADO(A): ROCHA FILHO NOGUEIRA E VASCONCELOS ADVOGADOS – RO0016/1995
ADVOGADO(A): ALESSANDRA MONDINI CARVALHO – RO4240
APELADOS/RECORRENTES: MISOLAINE BARROSO DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(A): BELMIRO ROGÉRIO DUARTE BERMUDES NETO – RO5890
RELATOR: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 01/12/2020

PROCESSO DE INTERESSE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
35. AUTOS N. 0025001-78.2012.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE) 
APELANTES: ORLANDO PINTO BENIGNO E OUTROS
ADVOGADO(A): CRISTIAN JOSÉ DE SOUSA DELGADO – RO4600
APELADA: SANTO ANTÔNIO ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): CLAYTON CONRAT KUSSLER – RO3861
ADVOGADO(A): LUCIANA SALES NASCIMENTO – RO5082
ADVOGADO(A): MARCELO FERREIRA CAMPOS – RO3250
ADVOGADO(A): FRANCISCO LUÍS NANCI FLUMINHAN – RO8011
RELATOR: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 02/07/2019
REDISTRIBUÍDO POR PREVENÇÃO EM 03/07/2019

PROCESSO DE INTERESSE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
36. AUTOS N. 7017297-50.2016.8.22.0001 
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: SANTO ANTÔNIO ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): CLAYTON CONRAT KUSSLER – RO3861
ADVOGADO(A): LUCIANA SALES NASCIMENTO – RO5082
ADVOGADO(A): MARCELO FERREIRA CAMPOS – RO3250
ADVOGADO(A): FRANCISCO LUÍS NANCI FLUMINHAN – RO8011
APELADOS: MARIA DO SOCORRO DA COSTA BARROZO E OUTROS
ADVOGADO(A): DENISE GONÇALVES DA CRUZ ROCHA – RO1996
ADVOGADO(A): VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA – RO2479
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 20/05/2019 

PROCESSO DE INTERESSE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
37. AUTOS N. 7042865-68.2016.8.22.0001 
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: SANTO ANTÔNIO ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): CLAYTON CONRAT KUSSLER – RO3861
ADVOGADO(A): LUCIANA SALES NASCIMENTO – RO5082
ADVOGADO(A): MARCELO FERREIRA CAMPOS – RO3250
ADVOGADO(A): FRANCISCO LUÍS NANCI FLUMINHAN – RO8011
APELADOS: EVERALDO DA SILVA PINTO E OUTROS
ADVOGADO(A): CLAIR BORGES DOS SANTOS – RO7688
ADVOGADO(A): CYANIRA DE FÁTIMA SOUSA OLIVEIRA MACIEL – RO5449
ADVOGADO(A): PAULO FERNANDO LÉRIAS – RO3747
ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO DA SILVA MACIEL – RO4132 
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 27/11/2019
REDISTRIBUÍDO POR PREVENÇÃO EM 05/04/2021
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PROCESSO DE INTERESSE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
38. AUTOS N. 0021645-07.2014.8.22.0001 
CLASSE: APELAÇÃO (AGRAVO RETIDO) (PJE)
APELANTE/AGRAVANTE: SANTO ANTÔNIO ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): CLAYTON CONRAT KUSSLER – RO3861
ADVOGADO(A): LUCIANA SALES NASCIMENTO – RO5082
ADVOGADO(A): MARCELO FERREIRA CAMPOS – RO3250
ADVOGADO(A): FRANCISCO LUÍS NANCI FLUMINHAN – RO8011
APELADOS/AGRAVADOS: SAMUEL NUNES LOBATO E OUTRO
ADVOGADO(A): ANTÔNIO DE CASTRO ALVES JÚNIOR – RO2811
ADVOGADO(A): JEANNE LEITE OLIVEIRA – RO1068
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 03/09/2020
REDISTRIBUÍDO POR PREVENÇÃO EM 12/11/2020

PROCESSO DE INTERESSE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
39. AUTOS N. 0007037-38.2013.8.22.0001 
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE/AGRAVANTE: SANTO ANTÔNIO ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): CLAYTON CONRAT KUSSLER – RO3861
ADVOGADO(A): LUCIANA SALES NASCIMENTO – RO5082
ADVOGADO(A): MARCELO FERREIRA CAMPOS – RO3250
ADVOGADO(A): FRANCISCO LUÍS NANCI FLUMINHAN – RO8011
APELADOS/AGRAVADOS: MANOEL LOBATO DE CASTRO E OUTROS
ADVOGADO(A): ANTÔNIO DE CASTRO ALVES JÚNIOR – RO2811
ADVOGADO(A): JEANNE LEITE OLIVEIRA – RO1068
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 28/09/2020
REDISTRIBUÍDO POR PREVENÇÃO EM 07/10/2020

PROCESSO DE INTERESSE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
40. AUTOS N. 7061154-49.2016.8.22.0001 
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: SANTO ANTÔNIO ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): CLAYTON CONRAT KUSSLER – RO3861
ADVOGADO(A): LUCIANA SALES NASCIMENTO – RO5082
ADVOGADO(A): MARCELO FERREIRA CAMPOS – RO3250
ADVOGADO(A): FRANCISCO LUÍS NANCI FLUMINHAN – RO8011
APELADOS: RAIMUNDA ALICE DA SILVA RAMOS E OUTRO
ADVOGADO(A): DENISE GONÇALVES DA CRUZ ROCHA – RO1996
ADVOGADO(A): VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA – RO2479
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 03/12/2019

PROCESSO DE INTERESSE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
41. AUTOS N. 7013440-59.2017.8.22.0001 
CLASSE: APELAÇÃO (PJE) 
APELANTE: SANTO ANTÔNIO ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): CLAYTON CONRAT KUSSLER – RO3861
ADVOGADO(A): LUCIANA SALES NASCIMENTO – RO5082
ADVOGADO(A): MARCELO FERREIRA CAMPOS – RO3250
ADVOGADO(A): FRANCISCO LUÍS NANCI FLUMINHAN – RO8011
APELADOS: NAILSON MASCARENHAS DE OLIVEIRA E OUTROS
ADVOGADO(A): DENISE GONÇALVES DA CRUZ ROCHA – RO1996
ADVOGADO(A): VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA – RO2479
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 03/11/2020
REDISTRIBUÍDO POR PREVENÇÃO EM 11/11/2020

PROCESSO DE INTERESSE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
42. AUTOS N. 7016828-67.2017.8.22.0001 
CLASSE: APELAÇÃO (PJE) 
APELANTE: SANTO ANTÔNIO ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): CLAYTON CONRAT KUSSLER – RO3861
ADVOGADO(A): LUCIANA SALES NASCIMENTO – RO5082
ADVOGADO(A): MARCELO FERREIRA CAMPOS – RO3250
ADVOGADO(A): FRANCISCO LUÍS NANCI FLUMINHAN – RO8011
APELADOS: JOANA DARQUE CORREA LIMA E OUTRO
ADVOGADO(A): DENISE GONÇALVES DA CRUZ ROCHA – RO1996
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ADVOGADO(A): VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA – RO2479
ADVOGADO(A): JONATAS ROCHA SOUSA – RO7819
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 24/09/2020
REDISTRIBUÍDO POR PREVENÇÃO EM 30/09/2020

PROCESSO DE INTERESSE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
43. AUTOS N. 0011597-52.2015.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: SANTO ANTÔNIO ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): CLAYTON CONRAT KUSSLER – RO3861
ADVOGADO(A): MARCELO FERREIRA CAMPOS – RO3250
ADVOGADO(A): LUCIANA SALES NASCIMENTO – RO5082
ADVOGADO(A): FRANCISCO LUÍS NANCI FLUMINHAN – RO8011
ADVOGADO(A): JULIANA SAVENHAGO PEREIRA – RO7681
APELADOS: GIL DE LIMA BARROS E OUTROS
ADVOGADO(A): MATEUS BALEEIRO ALVES – RO4707
ADVOGADO(A): ROBSON ARAÚJO LEITE – RO5196
RELATOR: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 27/04/2021

PROCESSO DE INTERESSE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
44. AUTOS N. 7009016-42.2015.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: SANTO ANTÔNIO ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): CLAYTON CONRAT KUSSLER – RO3861
ADVOGADO(A): MARCELO FERREIRA CAMPOS – RO3250
ADVOGADO(A): LUCIANA SALES NASCIMENTO – RO5082
ADVOGADO(A): FRANCISCO LUÍS NANCI FLUMINHAN – RO8011
ADVOGADO(A): JULIANA SAVENHAGO PEREIRA – RO7681
APELADOS: ARISLEIDE MACIEL UCHÔA E OUTROS
ADVOGADO(A): ANTÔNIO DE CASTRO ALVES JUNIOR – RO2811
ADVOGADO(A): JEANNE LEITE OLIVEIRA – RO1068
RELATOR: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 06/05/2021

45. AUTOS N. 7058091-16.2016.8.22.0001 
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: SANTO ANTÔNIO ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): CLAYTON CONRAT KUSSLER – RO3861
ADVOGADO(A): LUCIANA SALES NASCIMENTO – RO5082
ADVOGADO(A): MARCELO FERREIRA CAMPOS – RO3250
ADVOGADO(A): FRANCISCO LUÍS NANCI FLUMINHAN – RO8011
APELADOS: ANGELA DE SOUZA CRUZ E OUTROS
ADVOGADO(A): DENISE GONÇALVES DA CRUZ ROCHA – RO1996
ADVOGADO(A): VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA – RO2479
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 26/07/2019

46. AUTOS N. 7007443-95.2017.8.22.0001 
CLASSE: APELAÇÃO (PJE) 
APELANTE: SANTO ANTÔNIO ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): CLAYTON CONRAT KUSSLER – RO3861
ADVOGADO(A): LUCIANA SALES NASCIMENTO – RO5082
ADVOGADO(A): MARCELO FERREIRA CAMPOS – RO3250
ADVOGADO(A): FRANCISCO LUÍS NANCI FLUMINHAN – RO8011
APELADOS: MARILENE DE SOUZA CRUZ E OUTRO
ADVOGADO(A): DENISE GONÇALVES DA CRUZ ROCHA – RO1996
ADVOGADO(A): VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA – RO2479
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 08/05/2020
REDISITRIBUÍDO POR PREVENÇÃO EM 12/05/2020

47. AUTOS N. 7064962-62.2016.8.22.0001 
CLASSE: APELAÇÃO (PJE) 
APELANTE: SANTO ANTÔNIO ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): CLAYTON CONRAT KUSSLER – RO3861
ADVOGADO(A): LUCIANA SALES NASCIMENTO – RO5082
ADVOGADO(A): MARCELO FERREIRA CAMPOS – RO3250
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ADVOGADO(A): FRANCISCO LUÍS NANCI FLUMINHAN – RO8011
APELADOS: FRANCISCO OLIVEIRA DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO(A): DENISE GONÇALVES DA CRUZ ROCHA – RO1996
ADVOGADO(A): VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA – RO2479
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 13/11/2020

48. AUTOS N. 7020327-59.2017.8.22.0001 
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: SANTO ANTÔNIO ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): CLAYTON CONRAT KUSSLER – RO3861
ADVOGADO(A): LUCIANA SALES NASCIMENTO – RO5082
ADVOGADO(A): MARCELO FERREIRA CAMPOS – RO3250
ADVOGADO(A): FRANCISCO LUÍS NANCI FLUMINHAN – RO8011
APELADAS: MARIA EDNA DO NASCIMENTO E OUTRA
ADVOGADO(A): DENISE GONÇALVES DA CRUZ ROCHA – RO1996
ADVOGADO(A): VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA – RO2479
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 19/10/2020 

49. AUTOS N. 7026303-81.2016.8.22.0001 
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: SANTO ANTÔNIO ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): CLAYTON CONRAT KUSSLER – RO3861
ADVOGADO(A): LUCIANA SALES NASCIMENTO – RO5082
ADVOGADO(A): JULIANA SAVENHAGO PEREIRA – RO7681
ADVOGADO(A): PRISCILA RAIANA GOMES DE FREITAS – RO8352
APELADOS: EDEZIO BARRETO E OUTRA
ADVOGADO(A): DENISE GONÇALVES DA CRUZ ROCHA – RO1996
ADVOGADO(A): VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA – RO2479
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 31/05/2019

50. AUTOS N. 7029180-57.2017.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE) 
APELANTE: SANTO ANTÔNIO ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): CLAYTON CONRAT KUSSLER – RO3861
ADVOGADO(A): LUCIANA SALES NASCIMENTO – RO5082
ADVOGADO(A): MARCELO FERREIRA CAMPOS – RO3250
ADVOGADO(A): FRANCISCO LUÍS NANCI FLUMINHAN – RO8011
APELADO: GUILHERME LIMA PAZZIN DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ANTÔNIO DE CASTRO ALVES JÚNIOR – RO2811
ADVOGADO(A): JEANNE LEITE OLIVEIRA – RO1068
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 26/05/2020 
REDISITRIBUÍDO POR PREVENÇÃO EM 29/05/2021

51. AUTOS N. 7019299-27.2015.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: SANTO ANTÔNIO ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): CLAYTON CONRAT KUSSLER – RO3861
ADVOGADO(A): LUCIANA SALES NASCIMENTO – RO5082
ADVOGADO(A): MARCELO FERREIRA CAMPOS – RO3250
ADVOGADO(A): FRANCISCO LUÍS NANCI FLUMINHAN – RO8011
APELADO: MAURILIO LIMA DA SILVA
ADVOGADO(A): ANTÔNIO DE CASTRO ALVES JÚNIOR – RO2811
ADVOGADO(A): JEANNE LEITE OLIVEIRA – RO1068
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 28/06/2019

Porto Velho, 10 de agosto de 2021.

Desembargador Raduan Miguel Filho
Presidente da 1ª Câmara Cível 
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2ª CÂMARA ESPECIAL 

Poder Judiciário do Estado de Rondônia
2ª Câmara Especial

Pauta de Julgamento
Sessão 735 (Videoconferência)

Pauta elaborada em atenção aos termos da Resolução 313/2020 do CNJ e Ato Conjunto n. 006/2020 – PR-CGJ desta Corte (art. 6º, § 
8º do), onde se estabeleceu o regime remoto de trabalho no Poder Judiciário, e artigo 246 e seguintes do Regimento Interno deste Tribunal, 
relativa aos processos abaixo relacionados, que serão julgados em sessão plenária por videoconferência, a se realizar aos vinte e quatro 
dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um, às 08h30.

1) O Advogado/Procurador/Defensor que desejar promover sustentação oral por videoconferência, com respectivo teste de conexão, 
deverá encaminhar e-mail à Coordenadoria Especial da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau - CPE2G (cesp-cpe2g@tjro.jus.br) até 
as 08 horas (horário local) do dia útil anterior ao da sessão, observando-se as demais disposições do art. 937, § 4º, do CPC e da Resolução 
031/2018-PR deste tribunal.

2) Ao teor do que dispõe o art. 2º da Resolução 031/2018-PR deste tribunal fica estabelecida a plataforma Google Meet ou 
outra compatível, para realização da sessão de julgamento, acesso, assistência e eventuais participações para sustentações orais por 
videoconferência.

3) Aos advogados e demais interessados que desejarem acompanhar o julgamento dos processos constantes na pauta, será 
disponibilizado, momentos antes da sessão, link de acesso, no site desta Corte (https://www.tjro.jus.br).

n. 01 7051667-84.2018.8.22.0001 Embargos de Declaração em Apelação (PJe)
Origem: 7051667-84.2018.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da Fazenda Pública
Assunto: Omissão/Contradição/Obscuridade/Prequestionamento/Efeitos Infringentes
Embargante: Estado de Rondônia
Procuradora: Rafaella Queiroz Del Reis Conversani (OAB/RO 3666)
Procurador: Seiti Roberto Mori (OAB/RO 215B)
Embargado: Elenilson Alves da Silva
Advogado: Anderson Felipe Reusing Bauer (OAB/RO 5530)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Opostos em 19/02/2021
Impedimento: Des. Roosevelt Queiroz Costa
Impedimento: Juíza Convocada Inês Moreira da Costa

n. 02 7048867-83.2018.8.22.0001 Embargos de Declaração em Apelação (PJe)
Origem: 7048867-83.2018.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da Fazenda Pública
Assunto: Omissão/Contradição/Obscuridade/Prequestionamento/Efeitos Infringentes
Embargante: Estado de Rondônia
Procuradora: Rafaella Queiroz Del Reis Conversani (OAB/RO 3666)
Procurador: Seiti Roberto Mori (OAB/RO 215B)
Embargada: Ana Carla Farias dos Santos
Advogado: Anderson Felipe Reusing Bauer (OAB/RO 5530)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Opostos em 19/02/2021
Impedimento: Des. Roosevelt Queiroz Costa
Impedimento: Juíza Convocada Inês Moreira da Costa

n. 03 7050414-61.2018.8.22.0001 Embargos de Declaração em Apelação (PJe)
Origem: 7050414-61.2018.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da Fazenda Pública
Assunto: Omissão/Contradição/Obscuridade/Prequestionamento/Efeitos Infringentes
Embargante: Estado de Rondônia
Procurador: Ígor Almeida da Silva Marinho (OAB/RO 6153)
Procurador: Gláucio Puig de Mello Filho
Embargada: Nazaré Brito Pereira
Advogado: Anderson Felipe Reusing Bauer (OAB/RO 5530)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Opostos em 30/11/2020
Impedimento: Juíza Convocada Inês Moreira da Costa

mailto:cesp-cpe2g@tjro.jus.br
https://www.tjro.jus.br/
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n. 04 7017674-79.2020.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7017674-79.2020.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da Fazenda Pública
Assunto: Servidor Público/Adicional Insalubridade/Gratificação Incentivo Titulação
Apelante: Otávio Augusto Franca Ferreira
Advogada: Naylin Nicolle Paixão Nunes (OAB/RO 9228)
Advogada: Caroline Franca Ferreira Batista (OAB/RO 2713)
Advogada: Regina Célia Santos Terra Cruz (OAB/RO 1100)
Apelado: Município de Porto Velho
Procurador: Mirton Moraes de Souza (OAB/RO 563)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 20/04/2021
Impedimento: Juíza Convocada Inês Moreira da Costa

PROCESSO DE INTERESSE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
n. 05 1000215-20.2017.8.22.0019 Embargos de Declaração em Apelação
Origem: 1000215-20.2017.8.22.0019 Machadinho do Oeste/2º Juízo
Assunto: Omissão/Contradição/Obscuridade/Prequestionamento/Efeitos Infringentes
Embargante: Nilson Akira Suganuma
Advogado: Francisco Leudo Buriti de Sousa (OAB/RO 1689)
Advogado: Hiram César Silveira (OAB/RO 547)
Advogado: Dilney Eduardo Barrionuevo Alves (OAB/RO 301B)
Advogado: Milson Luiz Nascimento da Silva (OAB/RO 8707)
Embargante: Admilson Dória de Oliveira
Advogado: Hiram César Silveira (OAB/RO 547)
Advogado: Dilney Eduardo Barrionuevo Alves (OAB/RO 301B)
Advogado: Milson Luiz Nascimento da Silva (OAB/RO 8707)
Embargado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Apelado/Apelante: Edmar Carlos da Silva
Advogado: Hiram César Silveira (OAB/RO 547)
Advogado: Dilney Eduardo Barrionuevo Alves (OAB/RO 301B)
Advogado: Milson Luiz Nascimento da Silva (OAB/RO 8707)
Apelado/Apelante: Robson Ortiz Esteves
Advogado: Hiram César Silveira (OAB/RO 547)
Advogado: Dilney Eduardo Barrionuevo Alves (OAB/RO 301B)
Advogado: Milson Luiz Nascimento da Silva (OAB/RO 8707)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Opostos em 09/07/2021
Opostos em 09/07/2021

PROCESSO DE INTERESSE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
n. 06 7003556-61.2017.8.22.0015 Remessa Necessária (PJe)
Origem: 7003556-61.2017.8.22.0015 Guajará-Mirim/2ª Vara Cível
Assunto: Ação Civil Pública/Reforma/Adequação/Sistema Carcerário
Juízo Recorrente: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Guajará-Mirim
Recorrido: Estado de Rondônia
Procuradora: Taís Macedo de Brito Cunha (OAB/RO 6142)
Recorrido: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Distribuído em 31/03/2021

PROCESSO DE INTERESSE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
n. 07 7000088-65.2017.8.22.0023 Apelação (PJe)
Origem: 7000088-65.2017.8.22.0023 São Francisco do Guaporé/Vara Única
Assunto: Obrigação de fazer/ Internação Compulsória
Apelante: Estado de Rondônia
Procurador: Eliabes Neves (OAB/RO 4074)
Apelado: Douglas Cristiano Soares
Defensora Pública: Isabela Moreira Campos (OAB/MG 154287)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 31/05/2021

PROCESSO DE INTERESSE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
n. 08 7004493-19.2018.8.22.0021 Remessa Necessária (PJe)
Origem: 7004493-19.2018.8.22.0021 Buritis/1ª Vara Genérica
Assunto: Mandado Segurança/CPI/Irregularidade Transporte Escolar
Juízo Recorrente: Juízo de Direito da 1ª Vara Genérica da Comarca de Buritis
Recorrido: Presidente da Comissão de Inquérito da Câmara Municipal de Buritis
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Procurador: Sidney Gonçalves Correia (OAB/RO 2361)
Recorrido: Presidente da Câmara Municipal de Buritis
Procurador: Sidney Gonçalves Correia (OAB/RO 2361)
Recorrido: Ronaldi Rodrigues de Oliveira
Advogado: Fernando Bertuol Pietrobon (OAB/RO 4755)
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Distribuído em 17/06/2019

PROCESSO DE INTERESSE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
n. 09 7037086-30.2019.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7037086-30.2019.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da Fazenda Pública
Assunto: Consulta Especializada/Neurologista/Cirurgião Pediatra
Apelante: L. R. R. M. representado por sua genitora N. R. de A.
Defensor Público: Constantino Gorayeb Neto (OAB/RO 60)
Apelado: Estado de Rondônia
Procurador: Ítalo Lima de Paula Miranda (OAB/RO 5222)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 09/02/2021

PROCESSO DE INTERESSE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
n. 10 7001021-33.2019.8.22.0002 Apelação (PJe)
Origem: 7001021-33.2019.8.22.0002 Ariquemes/2ª Vara Cível
Assunto: Mandado Segurança/CFC/Descredenciamento
Apelante: Mauro Gonzaga da Silva
Advogada: Adriana de Araújo Faria (OAB/RJ 154998)
Advogado: Paulo César Gonzaga da Silva (OAB/RO 7803)
Apelante: Paulo César Gonzaga da Silva
Advogada: Adriana de Araújo Faria (OAB/RJ 154998)
Advogado: Paulo César Gonzaga da Silva (OAB/RO 7803)
Apelante: Ronai Agorreta Lima
Advogada: Adriana de Araújo Faria (OAB/RJ 154998)
Advogado: Paulo César Gonzaga da Silva (OAB/RO 7803)
Apelante: M. C. Formação de Condutores Ltda - Epp
Advogada: Adriana de Araújo Faria (OAB/RJ 154998)
Advogado: Paulo César Gonzaga da Silva (OAB/RO 7803)
Apelado: Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia – DETRAN/RO
Procuradora: Renata Leiras Teixeira (OAB/RO 2690) 
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Distribuído em 07/08/2019

PROCESSO DE INTERESSE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
n. 11 7008892-49.2017.8.22.0014 Apelação (PJe)
Origem: 7008892-49.2017.8.22.0014 Vilhena/3ª Vara Cível
Assunto: Mandado Segurança/Concurso Público/Posse/Nomeação
Apelante: Município de Vilhena
Procuradora: Márcia Helena Firmino (OAB/RO 4983) 
Apelada: Gislaine Rodrigues Ribeiro
Advogada: Márcia Cristina dos Santos (OAB/RO 7986)
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Distribuído em 17/06/2019

n. 12 7004301-07.2018.8.22.0015 Remessa Necessária (PJe)
Origem: 7004301-07.2018.8.22.0015 Guajará-Mirim/2ª Vara Cível
Assunto: Mandado Segurança/Concurso Público/Posse/Nomeação
Juízo Recorrente: Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guajará-Mirim
Recorrido: Município de Guajará-Mirim
Procurador: Procurador-Geral do Município de Guajará-Mirim
Recorrida: Arethusa da Costa Braga
Advogado: Efer Marques de Souza Guimarães (OAB/RO 8981)
Advogado: Sidnei de Souza (OAB/RO 9772)
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Distribuído em 27/01/2020

n. 13 7007913-21.2020.8.22.0002 Remessa Necessária (PJe)
Origem: 7007913-21.2020.8.22.0002 Ariquemes/3ª Vara Cível
Assunto: Mandado Segurança/Concurso Público/Posse/Nomeação
Juízo Recorrente: Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes
Recorrido: Waldemar de Almeida Rebelo Neto 
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Advogada: Brenda Carneiro Vasconcelos (OAB/RO 9302)
Advogada: Karoline Costa Monteiro Akl (OAB/RO 3905)
Advogado: Lucas Calvi Akl (OAB/RO 7539)
Recorrido: Prefeito do Município de Ariquemes
Interessado (Parte Passiva): Município de Ariquemes
Procurador: Procurador-Geral do Município de Ariquemes
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Distribuído em 22/01/2021

n. 14 7005022-66.2016.8.22.0002 Apelação (PJe)
Origem: 7005022-66.2016.8.22.0002 Ariquemes/2ª Vara Cível
Assunto: Servidor/Motorista/Verbas Rescisórias
Apelante: Departamento de Estradas de Rodagem, Infraestrutura e Serviços Públicos do Estado de Rondônia – DER/RO
Procuradora: Mariana Calvi Akl Monteiro (OAB/RO 5721)
Apelado: Paulo Rucker do Nascimento
Advogada: Cleonice da Silva Lacheski (OAB/RO 4703)
Advogado: Daniel Moreira Braga (OAB/RO 5675)
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Distribuído em 05/09/2019

n. 15 7036569-59.2018.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7036569-59.2018.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara da Fazenda Pública
Assunto: Servidora/Contrato Emergencial/Verbas Rescisórias
Apelante: Patricia Lira Panta
Advogado: Ramiro de Souza Pinheiro (OAB/RO 2037)
Apelado: Estado de Rondônia
Procurador: Thiago Araújo Madureira de Oliveira (OAB/RO 7410)
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Distribuído em 30/08/2019

n. 16 7049473-14.2018.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7049473-14.2018.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara da Fazenda Pública
Assunto: Servidor/Readaptação/Restabelecimento/Gratificação
Apelante: Sindicato dos Trabalhadores em Educação no Estado de Rondônia - SINTERO
Advogada: Maria de Lourdes de Lima Cardoso (OAB/RO 4114)
Advogado: Hélio Vieira da Costa (OAB/RO 640)
Advogada: Zênia Luciana Cernov de Oliveira (OAB/RO 641)
Apelado: Estado de Rondônia
Procuradora: Livia Renata de Oliveira Silva (OAB/RO 1673)
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Distribuído em 13/09/2019

n. 17 7010306-12.2017.8.22.0005 Apelação (PJe)
Origem: 7010306-12.2017.8.22.0005 Ji-Paraná/3ª Vara Cível
Assunto: Servidores Públicos/Professor/Adicional de 1/3 Férias sobre Férias Anuais
Apelante: Município de Ji-Paraná
Procurador: Thiago de Paula Bini (OAB/RO 9867)
Apelado: Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Ji-Paraná - SINDSEM
Advogado: Irvandro Alves da Silva (OAB/RO 5662)
Advogado: Nailson Nando Oliveira de Santana (OAB/RO 2634)
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Distribuído em 07/08/2019

n. 18 7001905-23.2019.8.22.0015 Apelação (PJe)
Origem: 7001905-23.2019.8.22.0015 Guajará-Mirim/1ª Vara Cível
Assunto: Cumprimento Sentença/Adicional Insalubridade
Apelante: Eva Firmino dos Santos
Advogado: Tiago Iudi Monteiro Motomya (OAB/RO 7872)
Apelado: Município de Guajará-Mirim
Procurador: Procurador-Geral do Município de Guajará-Mirim
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Distribuído em 30/09/2019
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n. 19 0002002-48.2014.8.22.0006 Apelação (SDSG)
Origem: 0002002-48.2014.8.22.0006 Presidente Médici/1ª Vara Cível
Assunto: Obrigação de Fazer/Não Fazer
Apelante: Estado de Rondônia
Procurador: Leandro José de Souza Bussioli (OAB/RO 3493)
Apelado: Paulo Rogério dos Santos
Advogado: Robismar Pereira dos Santos (OAB/RO 5502)
Advogado: José Isidório dos Santos (OAB/RO 4495)
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Redistribuído em 07/01/2020

n. 20 7008660-37.2017.8.22.0014 Apelação (PJe)
Origem: 7008660-37.2017.8.22.0014 Vilhena/4ª Vara Cível
Assunto: Licitação/Obras/Recebimento/Aditivo
Apelante: Cardoso & Dornelas Ltda - Epp
Advogada: Maria Cristina Rey (OAB/RO 7754)
Advogado: Elizeu de Lima (OAB/RO 9166)
Advogado: Vanderlei Amauri Graebin (OAB/RO 689)
Apelado: Município de Vilhena
Procuradora: Acira Hasan Abdalla (OAB/RO 3050) 
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Distribuído em 26/06/2019

n. 21 0002194-61.2012.8.22.0002 Apelação (PJe)
Origem: 0002194-61.2012.8.22.0002 Ariquemes/2ª Vara Cível
Assunto: Indenização Danos Morais/Materiais/Obras Infraestrutura/Alagação
Apelante: Município de Ariquemes
Procurador: Marco Vinícius de Assis Espíndola (OAB/RO 4312)
Procurador: Fabiano Mestriner (OAB/RO 6525)
Apelada: Maria de Jesus Farias Morado
Advogado: Márcio Aparecido Miguel (OAB/RO 4961)
Advogada: Eunice de Oliveira Santos (OAB/RO 4801)
Advogada: Dilene Marly Granzotto (OAB/RO 4024)
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Distribuído em 30/08/2019

n. 22 0000899-30.2015.8.22.0019 Apelação (PJe)
Origem: 0000899-30.2015.8.22.0019 Machadinho do Oeste/1ª Vara Cível
Assunto: Indenização Danos Morais/Materiais/Acidente/Sinalização/Porto/Balsa 
Apelante: Município de Machadinho do Oeste
Procurador: Luciano Douglas Ribeiro dos Santos Silva (OAB/RO 3091)
Apelante: Amazônia Navegações Ltda
Advogado: Welser Rony Alencar Almeida (OAB/RO 1506)
Apelada: Angela Maria Catanossi da Silva
Advogado: Jobe Barreto de Oliveira (OAB/MT 8404)
Advogado: Mateus Goncalves da Silva (OAB/MT 21384)
Apelada: Oraides Alexandre da Silva
Advogado: Jobe Barreto de Oliveira (OAB/MT 8404)
Advogado: Mateus Goncalves da Silva (OAB/MT 21384)
Advogada: Francielly Apparecida Storti Assunção (OAB/MT 21240)
Apelado: Estado de Rondônia
Procurador: Kherson Maciel Gomes Soares (OAB/RO 7139)
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Distribuído em 01/08/2019

n. 23 0001195-98.2014.8.22.0015 Apelação (PJe)
Origem: 0001195-98.2014.8.22.0015 Guajará-Mirim/2ª Vara Cível
Assunto: Indenização Danos Morais/Materiais/Estéticos/Erro Médico
Apelante: Eva da Silva Alves
Advogado: Samael Freitas Guedes (OAB/RO 2596)
Apelado: Município de Porto Velho
Procurador: Moacir de Souza Magalhães (OAB/RO 1129)
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Apelada: Ana Cláudia Dinardi de Almeida
Advogada: Monaliza Silva Bezerra (OAB/RO 6731)
Advogado: Marcos Aurélio de Menezes Alves (OAB/RO 5136)
Advogada: Danielle Rosas Garcez Bonifácio de Melo Dias (OAB/RO 2353)
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Distribuído em 05/09/2019

n. 24 7003822-73.2020.8.22.0005 Apelação (PJe)
Origem: 7003822-73.2020.8.22.0005 Ji-Paraná/3ª Vara Cível
Assunto: Auxílio-Doença/Aposentadoria por Invalidez
Apelante: Rafael Oleias
Advogada: Pamela Evangelista de Almeida (OAB/RO 7354)
Advogada: Rubia Gomes Cacique (OAB/RO 5810)
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social – INSS
Procurador Federal: Nélio Tadeu da Costa Bastos
Procuradora Federal: Angelina Ferreira de Oliveira Lima
Procuradora Federal: Carolina Ferreira Palma
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 26/07/2021

n. 25 7009663-61.2020.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7009663-61.2020.8.22.0001 Porto Velho/9ª Vara Cível
Assunto: Auxílio-Doença/Aposentadoria por Invalidez
Apelante/Apelada: Creuza dos Santos Dantas
Advogada: Luzinete Xavier de Souza (OAB/RO 3525)
Apelado/Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social – INSS
Procurador Federal: Nélio Tadeu da Costa Bastos
Procuradora Federal: Carolina Ferreira Palma
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 22/07/2021

n. 26 7005036-09.2019.8.22.0014 Apelação (PJe)
Origem: 7005036-09.2019.8.22.0014 Vilhena/1ª Vara Cível
Assunto: Auxílio-Doença/Aposentadoria por Invalidez
Apelante: Kely Cristina da Silva Pereira
Advogado: Denns Deivy Souza Garate (OAB/RO 4396)
Advogada: Regiane da Silva Dias (OAB/RO 10115)
Advogada: Naiara Gleiciele da Silva Sousa (OAB/RO 8388)
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social – INSS
Procurador Federal: Nélio Tadeu da Costa Bastos
Procuradora Federal: Angelina Ferreira de Oliveira Lima
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 29/07/2021

n. 27 7040445-85.2019.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7040445-85.2019.8.22.0001 Porto Velho/5ª Vara Cível
Assunto: Auxílio-Doença/Aposentadoria por Invalidez
Apelante/Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social – INSS
Procurador Federal: Nélio Tadeu da Costa Bastos
Procurador Federal: Guilherme Viana Lara Alves (OAB/MG 148297)
Procuradora Federal: Angelina Ferreira de Oliveira Lima
Apelado/Apelante: Ronderson Felberg Costa
Advogado: Vantuilo Geovanio Pereira da Rocha (OAB/RO 6229)
Advogado: Josimar Oliveira Muniz (OAB/RO 912)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 06/11/2020

n. 28 0804097-60.2019.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 7005100-87.2017.822.0014 Vilhena/ 3ª Vara Cível
Assunto: Dívida Ativa/Execução Fiscal/Exceção de Pré-executividade
Agravante: Cláudio Enrique Martinez Ferroni Filho
Advogado: Robery Bueno da Silveira (OAB/SP 303253)
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Advogado: Fernando Augusto Bernadinetti Nunes (OAB/SP 314611)
Advogado: Ricardo Alexandre Bernadinetti Nunes (OAB/SP 335660)
Agravado: Serviço de Autônomo de Águas e Esgotos – SAAE Vilhena
Procuradora: Tainá Almeida Casanovas (OAB/RO 3665)
Advogado: Carlos Eduardo Machado Ferreira (OAB/RO 3691)
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Redistribuído em 22/10/2019

n. 29 7002966-79.2020.8.22.0015 Apelação (PJe)
Origem: 7002966-79.2020.8.22.0015 Guajará-Mirim/2ª Vara Cível
Assunto: Dívida Ativa/Execução Fiscal/Embargos à Execução
Apelante: Estado de Rondônia
Procurador: Luciano Brunholi Xavier (OAB/RO 550A)
Apelada: Indústria Comércio de Madeiras Micrantha Ltda - Me
Defensor Público: Defensor Público Geral do Estado de Rondônia
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 28/07/2021

n. 30 7033854-44.2018.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7033854-44.2018.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos
Assunto: Ação Anulatória Débito Fiscal/Execução Fiscal
Apelante: Rede Brazil Máquinas S/A
Advogado: Luiz Paulo Jorge Gomes (OAB/SP 188761)
Advogado: Thiago Boscoli Ferreira (OAB/SP 230.421)
Advogado: José Mauro de Oliveira Júnior OAB/SP 247.200)
Apelado: Município de Porto Velho
Procurador: José Lopes de Castro (OAB/RO 593)
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Distribuído em 16/09/2021

n. 31 7005567-95.2019.8.22.0014 Apelação (PJe)
Origem: 7005567-95.2019.8.22.0014 Vilhena/1ª Vara Cível
Assunto: Dívida Ativa/Execução Fiscal/Embargos à Execução
Apelante: Amilton Bianchini
Advogado: Denns Deivy Souza Garate (OAB/RO 4396)
Advogada: Naiara Gleiciele da Silva Sousa (OAB/RO 8388)
Apelado: Estado de Rondônia
Procurador: Antônio José dos Reis Júnior (OAB/RO 281B)
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Distribuído em 30/09/2019

n. 32 0039082-33.2006.8.22.0101 Embargos de Declaração em Apelação (PJe)
Origem: 0039082-33.2006.8.22.0101 Porto Velho/2ª Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos
Assunto: Omissão/Contradição/Obscuridade/Prequestionamento/Efeitos Infringentes
Embargante: Município de Porto Velho
Procurador: Renato Gomes Silva (OAB/RO 2496)
Embargada: Maria Jacinta Barbosa de Oliveira
Advogado: Roberto Barbosa Santos (OAB/AC 4703)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Opostos em 18/02/2021

n. 33 7010173-95.2016.8.22.0007 Embargos de Declaração em Apelação (PJe)
Origem: 7010173-95.2016.8.22.0007 Cacoal/3ª Vara Cível
Assunto: Omissão/Contradição/Obscuridade/Prequestionamento/Efeitos Infringentes
Embargante: Estado de Rondônia
Procurador: Valério César Milani Silva (OAB/RO 3934)
Procurador: Lúcio Junior Bueno Alves (OAB/RO 6454)
Embargado: Jurandir Teixeira de Araújo
Advogado: Cleber Jair Amaral (OAB/RO 2856)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Opostos em 07/12/2020

Porto Velho, 12 de agosto de 2021

Exmo. Des. Miguel Monico Neto
Presidente da 2ª Câmara Especial
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PUBLICAÇÃO DE ATAS 

1ª CÂMARA CÍVEL

1ª Câmara Cível
Poder Judiciário do Estado de Rondônia

1ª Câmara Cível
Ata de Julgamento
Sessão Virtual 99

Ata da Sessão de Julgamento n. 99 do Plenário Virtual realizada entre as 8h30 do dia 21 de julho de 2021 (quarta-feira) e as 8h30 do 
dia 28 de julho de 2021 (quarta-feira). Presidência do Excelentíssimo Desembargador Raduan Miguel Filho. Participaram o Desembargador 
Rowilson Teixeira e o Desembargador Sansão Saldanha.

Secretário, Bel. Heleno de Carvalho.
A sessão foi aberta às 8h30 do dia 21 de julho de 2021, e os processos constantes na Pauta de Julgamento da Sessão n. 99 do 

Plenário Virtual, publicada no DJe n. 126 de 09/07/2021, foram disponibilizados aos magistrados para julgamento em ambiente eletrônico.

01. AUTOS N. 7027439-74.2020.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: G. A. F.
ADVOGADO(A): GECILENE ANTUNES FAUSTINO – RO2474
APELADO: R. M. DE S.
ADVOGADO(A): OCTÁVIA JANE SILVA MORHEB – RO1160
ADVOGADO(A): RAIMISSON MIRANDA DE SOUZA – RO5565
RELATOR: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 30/04/2021
Obs.: Processo retirado de pauta em razão de pedido de sustentação oral.

02. AUTOS N. 7050525-45.2018.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: ADAILTON GOMES DO NASCIMENTO
DEFENSOR PÚBLICO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
APELADO: FRANCISCO ROGÉRIO CAMPOS
ADVOGADO(A): PEDRO PAULO BARBOSA – RO6833
TERCEIRA INTERESSADA: MARIA ELIZANGELA MERENÇO DO NASCIMENTO
RELATOR: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 20/04/2021
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

03. AUTOS N. 7007950-17.2017.8.22.0014
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTES: IVANOR BALESTRIN E OUTRO
ADVOGADO(A): DARCI ANDERSON DE BRITO CANGIRANA – RO8576
ADVOGADO(A): MICHELE TEREZA CORRÊA DE BRITO CANGIRANA – RO7022
APELADAS: DIRLEI NEUMA NUNES E OUTRA
ADVOGADO(A): JOSÉ EUDES ALVES PEREIRA – RO2897
RELATOR: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 26/04/2021
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

04. AUTOS N. 7001309-23.2020.8.22.0009 
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE/APELADA: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS 
ADVOGADO(A): LUCIANA GOULART PENTEADO – SP167884
APELADA/APELANTE: KEITE ANTUNES FIENI 
ADVOGADO(A): ELESSANDRA APARECIDA FERRO - RO4883
ADVOGADO(A): HENRIQUE SCARCELHI SEVERINO – RO2714
RELATOR: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 24/02/2021 
Decisão: RECURSOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

05. AUTOS N. 7003470-12.2020.8.22.0007
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): DENNER DE BARROS MASCARENHAS BARBOSA – RO7828
ADVOGADO(A): AUGUSTO FELIPE DA SILVEIRA LOPES DE ANDRADE – MG109119
APELADO: MÁRIO APARECIDO PEREIRA
ADVOGADO(A): DARCI JOSÉ ROCKENBACH – RO3054
ADVOGADO(A): GENI MARIA SITOWSKI – RO8714
RELATOR: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 28/04/2021
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 
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06. AUTOS N. 7001185-34.2020.8.22.0011
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): DENNER DE BARROS MASCARENHAS BARBOSA – RO7828
ADVOGADO(A): AUGUSTO FELIPE DA SILVEIRA LOPES DE ANDRADE – MG109119
APELADO: VALDOMIRO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTÔNIO ODA FILHO – RO4760
RELATOR: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 23/03/2021
Obs.: Processo retirado de pauta por indicação do e. relator.

07. AUTOS N. 7006467-08.2019.8.22.0005
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: GEDÁSIO EVANGELISTA DOS SANTOS
DEFENSOR PÚBLICO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
APELADA: ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): DENNER DE BARROS MASCARENHAS BARBOSA – RO7828
ADVOGADO(A): AUGUSTO FELIPE DA SILVEIRA LOPES DE ANDRADE – MG109119
RELATOR: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 27/04/2021
Decisão: RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

08. AUTOS N. 7044474-81.2019.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): RENATO CHAGAS CORRÊA DA SILVA – RO8768
APELADA: MARIA VIEIRA DE CARVALHO SOARES
ADVOGADO(A): CRISTIANA ALVES GOMES – RO7514
RELATOR: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 31/03/2021
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

09. AUTOS N. 7001815-86.2021.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI – RO5546
APELADA: MARCELINA ARAUJO DE ANDRADE
ADVOGADO(A): FAUSTO SCHUMAHER ALE – RO4165
RELATOR: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 10/06/2021
Decisão: RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

10. AUTOS N. 7048197-74.2020.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI – RO5546
APELADO: JOSÉ APARECIDO DE LISBOA
ADVOGADO(A): FAUSTO SCHUMAHER ALE – RO4165
RELATOR: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 31/05/2021
Decisão: RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

11. AUTOS N. 7042026-04.2020.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI – RO5546
APELADO: CLAUDINEI RODRIGUES DE SOUZA
ADVOGADO(A): FAUSTO SCHUMAHER ALE – RO4165
RELATOR: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 27/05/2021
Decisão: RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

12. AUTOS N. 7030170-77.2019.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: SEBASTIANA ANTONIA NERES DE SOUZA LOPES
ADVOGADO(A): CARLENE TEODORO DA ROCHA – RO6922
APELADA: ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI – RO5546
RELATOR: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 23/03/2021
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 
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13. AUTOS N. 7016456-16.2020.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO – RO10971
ADVOGADO(A): RIVIANNE SIQUEIRA AMORIM – SE10645
ADVOGADO(A): HELENILSON ANDRADE E SIQUEIRA – SE11302
ADVOGADO(A): SILMARA OLIVEIRA ANDRADE DE SIQUEIRA PINTO – SE9220
ADVOGADO(A): ANNA RAFAELLY DE OLIVEIRA ANDRADE – RN15075
ADVOGADO(A): MARIA BEATRIZ PEREIRA ALVES BITTENCOURT – SE11552
APELADO: DIONIZIO SZUTA
RELATOR: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 26/03/2021
Decisão: RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

14. AUTOS N. 7049564-07.2018.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE/APELADA: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA – CAERD
ADVOGADO(A): MARICÉLIA SANTOS FERREIRA DE ARAÚJO – RO0324-B
ADVOGADO(A): ANA PAULA DE CARVALHO VEDANA – RO6926
APELADOS/APELANTES: MARIA AUXILIADORA BARROS DE CARVALHO E OUTROS
ADVOGADO(A): FÁBIO BARROS SERRATE – RO7646
RELATOR: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 07/10/2020
Decisão: RECURSO DA COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA CAERD NÃO CONHECIDO E DE MARIA AUXILIADORA 
BARROS DE CARVALHO E OUTROS PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

15. AUTOS N. 0007897-10.2011.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: SANTO ANTÔNIO ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): CLAYTON CONRAT KUSSLER – RO3861
ADVOGADO(A): LUCIANA SALES NASCIMENTO – RO5082
ADVOGADO(A): MARCELO FERREIRA CAMPOS – RO3250
ADVOGADO(A): FRANCISCO LUIS NANCI FLUMINHAN – RO8011
APELADO: ESPÓLIO DE LUIZ DO NASCIMENTO PEREIRA
ADVOGADO(A): JOSÉ RAIMUNDO DE JESUS – RO3975
ADVOGADO(A): INGRID OLIVEIRA CASTRO – RO9359
RELATOR: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 23/09/2020
Obs.: Processo retirado de pauta em razão de pedido de sustentação oral.

16. AUTOS N. 7050009-54.2020.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: ANIZIETE DE LIMA ALVES
ADVOGADO(A): VINÍCIUS JÁCOME DOS SANTOS JÚNIOR – RO3099
ADVOGADO(A): CARLOS FREDERICO MEIRA BORRÉ – RO3010
ADVOGADO(A): MATHEUS ARAÚJO MAGALHÃES – RO10377
APELADA: SANTO ANTÔNIO ENERGIA S/A
RELATOR: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 30/03/2021
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

17. AUTOS N. 7009597-05.2016.8.22.0007
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: SEFRIN NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA. – ME
ADVOGADO(A): THIAGO CARON FACHETTI – RO4252
APELADOS: DIERSON RODRIGUES DE MORAIS E OUTRA
ADVOGADO(A): ROSÂNGELA ALVES DE LIMA – RO7985
ADVOGADO(A): ELENARA UES CURY – RO6572
ADVOGADO(A): HOSNEY REPISO NOGUEIRA – RO6327 
RELATOR: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 30/04/2021
Decisão parcial: PRELIMINARES NÃO CONHECIDAS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. NO MÉRITO, 
APÓS O VOTO DO RELATOR DANDO PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, DIVERGIU O DES. SANSÃO SALDANHA PELO NÃO 
PROVIMENTO. O DES. RADUAN MIGUEL FILHO ACOMPANHOU O RELATOR. NA SEQUÊNCIA, EM RAZÃO DA APLICAÇÃO DO ART. 
942 DO CPC, O JULGAMENTO FOI SUSPENSO PARA AGUARDAR O VOTO DE OUTROS JULGADORES. 

18. AUTOS N. 7021401-17.2018.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: PRIME SPE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
ADVOGADO(A): THALES ROCHA BORDIGNON – RO4863
ADVOGADO(A): MARCELO FEITOSA ZAMORA – RO9742
ADVOGADO(A): WENDEL RAYNER PEREIRA FIGUEREDO – RO8183
APELADA: CARMELITA ALMEIDA BARBOSA
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ADVOGADO(A): PAULO ROGÉRIO JOSÉ – RO383
ADVOGADO(A): GENIVAL DE OLIVEIRA SOUZA – RO9595
RELATOR: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 20/11/2020
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

19. AUTOS N. 7021378-37.2019.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: GONÇALVES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO(A): RODRIGO TOTINO – RO6338
APELADOS: WILSON GUERINO BERTOLI E OUTRA
ADVOGADO(A): PEDRO PASINI SILVEIRA – RO7177
RELATOR: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 19/03/2021
Obs.: Processo retirado de pauta em razão da conversão do julgamento em diligência.

20. AUTOS N. 7002180-53.2020.8.22.0009
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: JOSÉ ROBERTO DE LIMA
ADVOGADO(A): ROBISLETE DE JESUS BARROS – RO2943
APELADA: RM TRANSPORTES RODOVIÁRIO DE CARGAS EIRELI
ADVOGADO(A): PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA – RO685
ADVOGADO(A): ELLEN CORSO HENRIQUE DE OLIVEIRA – RO782
APELADA: JBS S/A
ADVOGADO(A): GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI – RO5546
ADVOGADO(A): EDSON ANTÔNIO SOUSA PINTO – RO4643
RELATOR: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 03/05/2021
Decisão: PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

21. AUTOS N. 7000712-31.2018.8.22.0007
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: CARLOS RENATO SOUZA BARBEIRO
ADVOGADO(A): TAIANE PEGORARO BUCHWEITZ – RO7851
ADVOGADO(A): CRISTIANE TESSARO – RO1562
APELADO: FRIGOSERVE CACOAL LTDA.
ADVOGADO(A): FABIOLA BRIZON ZUMACH – RO7030
ADVOGADO(A): JEAN DE JESUS SILVA – RO2518
RELATOR: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 26/03/2021
Obs.: Processo retirado de pauta em razão da redistribuição dos autos.

22. AUTOS N. 7010232-21.2018.8.22.0005
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: JULIANE ARAÚJO NEPONUCENO
ADVOGADO(A): RUAN VIEIRA DE CASTRO – RO8039
ADVOGADO(A): LARISSA MOREIRA DO NASCIMENTO – RO10928
APELADA: ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES NO SERVIÇO PÚBLICO NO BRASIL – ASPER
ADVOGADO(A): ALCIONE COSTA DE MATTOS PINHEIRO – RO2837
ADVOGADO(A): MICHELE LUANA SANCHES – RO2910
ADVOGADO(A): ALEXANDRE PAIVA CALIL – RO2894
RELATOR: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 09/01/2020
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

23. AUTOS N. 7000458-82.2019.8.22.0020
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: ATEM’S DISTRIBUIDORA DE PETROLEO S/A
ADVOGADO(A): MAYRA DE CASTRO MAIA FLORENCIO CAVALCANTI – RO9709
APELADA: FORTUNATO & MENDES LTDA.
CURADOR: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
RELATOR: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 19/04/2021
Decisão: PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

24. AUTOS N. 7034715-93.2019.8.22.0001 
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: MARILETE BARROS RAMOS
ADVOGADO(A): CAIO VINÍCIUS CORBARI – RO8121
ADVOGADO(A): JONATTAS AFONSO OLIVEIRA PACHECO – RO8544
ADVOGADO(A): DIMAS FILHO FLORÊNCIO LIMA – RO7845
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APELADO: BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO – PE23255
ADVOGADO(A): LUÍS FELIPE PROCÓPIO DE CARVALHO – MG101488
RELATOR: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 13/07/2020
Decisão: RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

25. AUTOS N. 7003838-12.2020.8.22.0010
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: MARIA ELIZA ROSA
ADVOGADO(A): GIVANILDO DE PAULA COSTA – RO8157
ADVOGADO(A): AURI JOSÉ BRAGA DE LIMA – RO6946
APELADO: BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO – PE23255
RELATOR: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 29/03/2021 
Decisão: RECURSO PROVIDO PARA ACOLHER A PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNANIMIDADE. 

26. AUTOS N. 7003537-53.2020.8.22.0014
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: CLÁUDIA SILVA MACHADO
ADVOGADO(A): HÂNDERSON SIMÕES DA SILVA – RO3279
ADVOGADO(A): CRISTIAN MARCEL CALONEGO SEGA – RO9428
APELADO: BANCO GMAC S/A
ADVOGADO(A): ADAHILTON DE OLIVEIRA PINHO – RO7566
RELATOR: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 29/03/2021
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

27. AUTOS N. 7025057-45.2019.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: MARIA DAS GRAÇAS CARDOSO DA ROCHA
ADVOGADO(A): RAFAEL VIEIRA – RO8182
APELADO: BANCO VOTORANTIM S/A
ADVOGADO(A): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI – PE21678
APELADA: SABENAUTO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO(A): MARCOS RODRIGO BENTES BEZERRA – RO644
RELATOR: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 20/04/2021
Decisão: PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

28. AUTOS N. 7000682-31.2020.8.22.0005
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: POLIANA DIOGO DE FARIAS
ADVOGADO(A): SÉRGIO LUIZ MILANI FILHO – RO7623
APELADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
ADVOGADO(A): CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO – RO5014
RELATOR: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 31/03/2021
Decisão: RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

29. AUTOS N. 7047096-07.2017.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE/APELADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 
ADVOGADO(A): JOÃO THOMAZ PRAZERES GONDIM – RO10294
APELADO/APELANTE: ADEMIR ANTÔNIO MARANGONI
ADVOGADO(A): JOSIMA ALVES DA COSTA JÚNIOR – RO4156
RELATOR: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 31/03/2021
REDISTRIBUÍDO POR PREVENÇÃO EM 23/04/2021
Decisão: RECURSO BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A PARCIALMENTE PROVIDO E DE ADEMIR ANTÔNIO MARANGONI PROVIDO 
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

30. AUTOS N. 7001363-26.2019.8.22.0008
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: MARCILIO SEVERINO DA SILVA
ADVOGADO(A): GILVANI VAZ RAIZER BORDINHAO – RO5339
APELADA: CREFISA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
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ADVOGADO(A): LAZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR – MS8125
RELATOR: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 04/05/2020
Decisão: PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

31. AUTOS N. 7007819-08.2018.8.22.0014
CLASSE: APELAÇÃO (RECURSO ADESIVO) (PJE)
APELANTE/RECORRIDA: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO SUDOESTE DA AMAZÔNIA LTDA. – SICOOB 
CREDISUL
ADVOGADO(A): SILVIA SIMONE TESSARO – PR26750
ADVOGADO(A): CRISTIANE TESSARO – RO1562
APELADOS/RECORRENTES: GIOVANI GUERRA E OUTRO
ADVOGADO(A): CEZAR BENEDITO VOLPI – RO533
APELADA: SEGURPRO VIGILÂNCIA PATRIMONIAL S/A
ADVOGADO(A): RAFAEL GOOD GOD CHELOTTI – MG139387
RELATOR: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 13/02/2020 
Decisão: RECURSOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

32. AUTOS N. 7001331-06.2019.8.22.0013
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: ONISSA MARIA DE MOURA
ADVOGADO(A): JULIANA QUEIROZ DOS SANTOS – RO9170
ADVOGADO(A): EBER COLONI MEIRA DA SILVA – RO4046
APELADA: SABEMI SEGURADORA S/A
ADVOGADO(A): JULIANO MARTINS MANSUR – RJ113786
RELATOR: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 16/04/2021
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

33. AUTOS N. 7003882-46.2020.8.22.0005
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTES: DANIELLA ASCASCIBAS DE OLIVEIRA E OUTRA
ADVOGADO(A): JONATA BRENO MOREIRA SANTANA – RO9856
ADVOGADO(A): LARA MARIA MONTEIRO FRANCHI NUNES – RO9106
ADVOGADO(A): TEREZINHA MOREIRA SANTANA – RO6132
APELADA: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S/A
ADVOGADO(A): FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JÚNIOR – PE23289
RELATOR: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 04/05/2021
Obs.: Processo retirado de pauta por indicação do e. relator.

34. AUTOS N. 7035558-24.2020.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: EVANILSON FELIPE MARCAL CORREIA
ADVOGADO(A): RAPHAEL TAVARES COUTINHO – RO9566
APELADA: GENTE SEGURADORA S/A
RELATOR: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 09/04/2021
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

35. AUTOS N. 0091484-95.2009.8.22.0001
CLASSE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO (PJE)
EMBARGANTE: ARTUR MENDES DOS SANTOS
ADVOGADO(A): IURY PEIXOTO SOUZA – RO9181
ADVOGADO(A): ANNA LUIZA SOARES DINIZ DOS SANTOS – RO5841
ADVOGADO(A): ISRAEL DE ARAÚJO VERCOSA SANCHES – RO10629
ADVOGADO(A): WALTER GUSTAVO DA SILVA LEMOS – RO655-A
ADVOGADO(A): VINÍCIUS SILVA LEMOS – RO2281
EMBARGADOS: TEREZA CRISTINA MENDES MIL HOMENS E OUTROS
ADVOGADO(A): RAIMUNDO SOUSA SANTOS – SP252992
RELATOR: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
INTERPOSTOS EM 28/04/2021
Decisão: EMBARGOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

36. AUTOS N. 7005431-48.2017.8.22.0021
CLASSE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO (PJE)
EMBARGANTE/EMBARGADO: ONOFRE ADAMI
ADVOGADO(A): ROBSON CLAY FLORIANO AMARAL – RO6965
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ADVOGADO(A): SANDRA MIRELE BARROS DE SOUZA AMARAL – RO6642
EMBARGADO/EMBARGANTE: OTAYR COSTA FILHO
ADVOGADO(A): FRANCISCO CÉSAR TRINDADE RÊGO – RO75-A
EMBARGADO: DAILTON APARECIDO PINTO
CURADOR: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
RELATOR: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
INTERPOSTOS EM 19/04/2021 E 29/04/2021
Decisão: EMBARGOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

37. AUTOS N. 7021748-84.2017.8.22.0001
CLASSE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO (PJE)
EMBARGANTES: DANIEL FERREIRA ARAÚJO E OUTROS
ADVOGADO(A): DENISE GONÇALVES DA CRUZ ROCHA – RO1996
ADVOGADO(A): VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA – RO2479
ADVOGADO(A): DÉBORA PANTOJA BASTOS – RO7217
EMBARGADA: SANTO ANTÔNIO ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): CLAYTON CONRAT KUSSLER – RO3861
ADVOGADO(A): EVERSON APARECIDO BARBOSA – RO2803
ADVOGADO(A): LUCIANA SALES NASCIMENTO – RO5082
ADVOGADO(A): FRANCISCO LUÍS NANCI FLUMINHAN – RO8011
RELATOR: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
INTERPOSTOS EM 19/05/2021
Decisão: EMBARGOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

38. AUTOS N. 0002313-20.2011.8.22.0014
CLASSE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO (PJE)
EMBARGANTE: MORENA CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.
ADVOGADO(A): MÁRCIO HENRIQUE DA SILVA MEZZOMO – RO5836
ADVOGADO(A): JEVERSON LEANDRO COSTA – RO3134
ADVOGADO(A): KELLY MEZZOMO CRISÓSTOMO COSTA – RO3551
ADVOGADO(A): MARIANNE ALMEIDA E VIEIRA DE FREITAS PEREIRA – RO3046
EMBARGADO: CLÁUDIO PEREIRA
ADVOGADO(A): ANTÔNIO EDUARDO SCHRAMM DE SOUZA – RO4001
ADVOGADO(A): AMANDA IARA TACHINI DE ALMEIDA – RO3146
ADVOGADO(A): NEWTON SCHRAMM DE SOUZA – RO2947
RELATOR: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
INTERPOSTOS EM 06/05/2021
Decisão: EMBARGOS NÃO CONHECIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

39. AUTOS N. 7027418-35.2019.8.22.0001
CLASSE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO (PJE)
EMBARGANTE: LUFTECH SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI
ADVOGADO(A): PEDRO ROBERTO DE AGUIAR PEREIRA GALAN – RS119406
ADVOGADO(A): BRUNA VALLARI – RS103301
ADVOGADO(A): THIAGO CRIPPA REY – RS60691
ADVOGADO(A): GABRIELE MONTE BLANCO SÁ – RS91171
EMBARGADA: AMAZON FORT SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA.
ADVOGADO(A): FÁBIO BARROS SERRATE – RO7646
ADVOGADO(A): RENATO JULIANO SERRATE DE ARAÚJO – RO4705
ADVOGADO(A): VANESSA MICHELE ESBER SERRATE – RO3875
ADVOGADO(A): GUSTAVO NOBREGA DA SILVA – RO5235
RELATOR: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
INTERPOSTOS EM 29/04/2021
Decisão: EMBARGOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

40. AUTOS N. 7004898-23.2015.8.22.0001
CLASSE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO (PJE)
EMBARGANTES: BETA GROUP – LTDA. – EPP E OUTROS
ADVOGADO(A): NAIARA SANTIAGO PIRES – RO5895
ADVOGADO(A): IGOR AMARAL GIBALDI – RO6521
ADVOGADO(A): CARMEN ENEIDA DA SILVA ROCHA – RO3846
ADVOGADO(A): VANESSA MICHELE ESBER SERRATE – RO3875
ADVOGADO(A): RENATO JULIANO SERRATE DE ARAÚJO – RO4705
ADVOGADO(A): FELIPE NADR ALMEIDA EL RAFIHI – RO6537
EMBARGADO: THIAGO LUIZ MARCHETTI ARRABACA
ADVOGADO(A): FLÁVIA FERNANDA DA SILVA MARTINS – RO9550
ADVOGADO(A): DIEGO IONEI MONTEIRO MOTOMYA – RO7757
ADVOGADO(A): ROBSON VIEIRA LEBKUCHEN – RO4545
ADVOGADO(A): TANANY ARALY BARBETO – RO5582
RELATOR: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
INTERPOSTOS EM 04/05/2021
Decisão: EMBARGOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 
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41. AUTOS N. 0009906-71.2013.8.22.0001
CLASSE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO (PJE)
EMBARGANTE: HSBC BANK BRASIL S/A – BANCO MÚLTIPLO
ADVOGADO(A): TERESA CELINA DE ARRUDA ALVIM WAMBIER – RO9216
ADVOGADO(A): EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS – PR24498
EMBARGADOS: ANTÔNIO CARNEIRO DOS SANTOS E OUTROS
ADVOGADO(A): DIRCEU RIBEIRO DE LIMA – RO3471
RELATOR: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
INTERPOSTOS EM 11/05/2021
Decisão: PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, EMBARGOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À 
UNANIMIDADE. 

42. AUTOS N. 7012838-65.2017.8.22.0002
CLASSE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO (RECURSO ADESIVO) (PJE)
EMBARGANTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO(A): CAMILA DE ANDRADE LIMA – PE1494-A
EMBARGADA: COMETA CENTER CAR VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO(A): PATRÍCIA JORGE DA CUNHA VIANA DANTAS – RO6644
EMBARGADO: DOMINGOS DE JESUS SANTOS
ADVOGADO(A): MARINALVA DE PAULO – RO5142
RELATOR: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
INTERPOSTOS EM 03/05/2021
Obs.: Processo retirado de pauta em razão do julgamento monocrático.

43. AUTOS N. 0802686-45.2020.8.22.0000
CLASSE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVOS INTERNOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTO (PJE)
EMBARGANTE: SAUL BENCHIMOL
ADVOGADO(A): JOABE DE FRANCA BARROS – AM491
ADVOGADO(A): WAGNER LIBERAL MICHETTI – AM5193
ADVOGADO(A): BENJAMIM SAUL BENCHIMOL – AM4902
ADVOGADO(A): MARY MARUMY BASTOS TAKEDA – AM4107
EMBARGADA: DISTRIBUIDORA EQUATORIAL DE PRODUTOS DE PETRÓLEO LTDA. E OUTROS
ADVOGADO(A): ADEMAR DOS SANTOS SILVA – RO810
EMBARGADA: LÍDER COMÉRCIO DE PETROLEO LTDA. – ME
ADVOGADO(A): MARCOS ANTÔNIO DO NASCIMENTO DE SOUZA SOBRINHO – RO1026
ADVOGADO(A): CARLA BEGNINI – RO778
ADVOGADO(A): FRANCISCO ALVES PINHEIRO FILHO – RO568
RELATOR: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
INTERPOSTOS EM 13/05/2021
Decisão: EMBARGOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

44. AUTOS N. 0802074-73.2021.8.22.0000 
CLASSE: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO (PJE)
AGRAVANTE: NELSON PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): NELSON PEREIRA DA SILVA – RO 4283
AGRAVADO: BANCO DA AMAZÔNIA S/A
ADVOGADO(A): MARCELO LONGO DE OLIVEIRA – RO 1096
RELATOR: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
INTERPOSTO EM 03/05/2021
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

45. AUTOS N. 0808601-75.2020.8.22.0000
CLASSE: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO (PJE)
AGRAVANTE: SANTO ANTÔNIO ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): CLAYTON CONRAT KUSSLER – RO3861
ADVOGADO(A): ANTÔNIO CELSO FONSECA PUGLIESE – SP155105
ADVOGADO(A): LIGIA FAVERO GOMES E SILVA – SP235033
AGRAVADOS: MARIA ALEXANDRINA PEREIRA DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO(A): VINÍCIUS JACOMÉ DOS SANTOS JÚNIOR – RO3099
ADVOGADO(A): VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA – RO2479
TERCEIRA INTERESSADA: ENERGIA SUSTENTÁVEL DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): PHILIPPE AMBRÓSIO CASTRO E SILVA – SP279767
ADVOGADO(A): GIUSEPPE GIAMUNDO NETO – SP234412
ADVOGADO(A): ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO – RO635
RELATOR: DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
INTERPOSTOS EM 02/12/2020
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 
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46. AUTOS N. 7002229-86.2018.8.22.0002 
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: E. DE O. B. N.
DEFENSOR PÚBLICO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
APELADA: A. T. V.
ADVOGADO(A): LUIZ EDUARDO FOGAÇA – RO876
ADVOGADO(A): JOSÉ CARLOS FOGAÇA – RO2960
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 04/05/2021
Decisão: PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

47. AUTOS N. 7006173-38.2019.8.22.0010 
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: LUCIENE DA SILVA PONTES
ADVOGADO(A): RONIELLY FERREIRA DESIDÉRIO – RO9944
ADVOGADO(A): SALVADOR LUIZ PALONI – RO299-A
APELADO: OSMAR ROCHENBACK
ADVOGADO(A): MÁRCIO ANTÔNIO PEREIRA – RO1516
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 29/04/2021
Decisão: PRELIMINAR AFASTADA. NO MÉRITO, RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

48. AUTOS N. 0005848-36.2015.8.22.0007 
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: JOÃO ROBERTO BOSCALHA SALVALAIO
CURADOR: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
APELADO: ALEX SANDRO GUAITOLINI
ADVOGADO(A): NILMA APARECIDA RUIZ – RO1354
ADVOGADO(A): VIVIANI RAMIRES DA SILVA – RO1360
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 01/03/2021
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

49. AUTOS N. 7000741-19.2020.8.22.0005 
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: MARCELO GONÇALVES FIRMINO
ADVOGADO(A): ABEL NUNES TEIXEIRA – RO7230
APELADA: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADO(A): JOSÉ HENRIQUE BARROSO SERPA – RO9117
ADVOGADO(A): PAULO BARROSO SERPA – RO4923
ADVOGADO(A): IRAN DA PAIXÃO TAVARES JÚNIOR – RO5087
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 20/04/2021
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

50. AUTOS N. 7013841-50.2020.8.22.0002 
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADO(A): ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES – RO5369
APELADA: THAIS VICTOR FERREIRA
ADVOGADO(A): FLÁVIA LÚCIA PACHECO BEZERRA – RO2093
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 27/04/2021
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

51. AUTOS N. 7003996-22.2019.8.22.0004 
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: REINALDO NOGUEIRA PONTES
ADVOGADO(A): BEATRIZ REGINA SARTOR – RO9434
ADVOGADO(A): IRIAN MEDIANEIRA BRAGA PEREIRA – RO3654
ADVOGADO(A): NAYARA SARTOR MEIRA – RO5517
APELADA: SEGURADORA LÍDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADO(A): ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES – RO5369
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 29/04/2021
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

52. AUTOS N. 7022393-07.2020.8.22.0001 
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: PEDRO PAULO ALMEIDA MARTINS
ADVOGADO(A): DANIEL DA SILVA SOUSA SOMBRA – RO7094
APELADA: UNIMED NORTE NORDESTE – FEDERAÇÃO INTERFEDERATIVA DAS SOCIEDADES COOPERATIVAS DE TRABALHO 
MÉDICO
ADVOGADO(A): THIAGO GIULLIO DE SALES GERMOGLIO – PB14370
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APELADA: QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS S/A
ADVOGADO(A): RENATA SOUSA DE CASTRO VITA – RO9097
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 03/05/2021
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

53. AUTOS N. 7007444-63.2020.8.22.0005
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS
ADVOGADO(A): LUCIANA GOULART PENTEADO – SP167884
APELADA: SANDRA HELENA DOS SANTOS MOTTA
ADVOGADO(A): REBECA MORENO DA SILVA – RO3997
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 10/05/2021
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

54. AUTOS N. 7010439-61.2020.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS
ADVOGADO(A): LUCIANA GOULART PENTEADO – SP167884
APELADO: EDY CARLOS LOURENÇO DE SOUSA
ADVOGADO(A): FÁBIO HENRIQUE FURTADO COELHO DE OLIVEIRA – RO5105
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 04/05/2021
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

55. AUTOS N. 7006851-28.2020.8.22.0007 
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: CLARO S/A
ADVOGADO(A): RAFAEL GONÇALVES ROCHA – RS41468
APELADO: JUNIO MANTOVANELI GABRIEL
ADVOGADO(A): VINÍCIUS POMPEU DA SILVA GORDON – RO5680
ADVOGADO(A): GLÓRIA CHRIS GORDON – RO3399
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 29/03/2021
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

56. AUTOS N. 7003184-46.2020.8.22.0003 
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA – RO7828
APELADA: MIRIAN RAQUEL ROMERO FERNANDES
ADVOGADO(A): MARIO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA – RO1765
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 31/03/2021
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

57. AUTOS N. 7002891-64.2020.8.22.0007 
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA – RO7828
APELADA: RAQUEL LOPES SOARES
ADVOGADO(A): HOSNEY REPISO NOGUEIRA – RO6327
ADVOGADO(A): NATÁLIA UES CURY – RO8845
ADVOGADO(A): NEWITO TELES LOVO – RO7950
ADVOGADO(A): CARLOS WAGNER SILVEIRA DA SILVA – RO10026
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 30/04/2021
Decisão parcial: APÓS O VOTO DO RELATOR NEGANDO PROVIMENTO AO RECURSO, DIVERGIU O DES. RADUAN MIGUEL FILHO 
PELO PROVIMENTO, NO QUE FOI ACOMPANHADO PELO DES. ROWILSON TEIXEIRA. NA SEQUÊNCIA, EM RAZÃO DA APLICAÇÃO 
DO ART. 942 DO CPC, O JULGAMENTO FOI SUSPENSO PARA AGUARDAR O VOTO DE OUTROS JULGADORES. 

58. AUTOS N. 7056471-61.2019.8.22.0001 
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO – RO635
ADVOGADO(A): DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS – RO2013
ADVOGADO(A): MÁRCIO MELO NOGUEIRA – RO2827
ADVOGADO(A): ROCHA FILHO NOGUEIRA E VASCONCELOS ADVOGADOS – RO0016/1995
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APELADA: IVALDA RODRIGUES DE MOURA
DEFENSOR PÚBLICO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 16/04/2021
RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE 

59. AUTOS N. 7007220-37.2020.8.22.0002 
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE/APELADA: ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO – RO635
ADVOGADO(A): DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS – RO2013
ADVOGADO(A): MÁRCIO MELO NOGUEIRA – RO2827
ADVOGADO(A): ROCHA FILHO NOGUEIRA E VASCONCELOS ADVOGADOS – RO0016/1995
APELADO/APELANTE: OZIAS FELIPE SANTIAGO
ADVOGADO(A): EDNA CAMILA SANTOS E SILVA – RO10484
ADVOGADO(A): LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS – RO4634
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 11/03/2021
Decisão: RECURSOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

60. AUTOS N. 7024173-79.2020.8.22.0001 
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): RENATO CHAGAS CORRÊA DA SILVA – RO8768
APELADO: CLAUDEMILSON FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): ANTÔNIO KLÉCIO LIMA DE SOUSA – RO7679
ADVOGADO(A): VERALINE RODRIGUES DIOCLECIANO – RO8284
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 29/03/2021
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

61. AUTOS N. 7039407-04.2020.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): RENATO CHAGAS CORRÊA DA SILVA – RO8768
APELADA: SANDRA REGINA GOMES DA SILVEIRA
ADVOGADO(A): FAUSTO SCHUMAHER ALE – RO4165
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 23/04/2021
Decisão parcial: APÓS O VOTO DO RELATOR NEGANDO PROVIMENTO AO RECURSO, DIVERGIU O DES. RADUAN MIGUEL FILHO 
PELO PROVIMENTO, NO QUE FOI ACOMPANHADO PELO DES. ROWILSON TEIXEIRA. NA SEQUÊNCIA, EM RAZÃO DA APLICAÇÃO 
DO ART. 942 DO CPC, O JULGAMENTO FOI SUSPENSO PARA AGUARDAR O VOTO DE OUTROS JULGADORES. 

62. AUTOS N. 7006881-78.2020.8.22.0002
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI – RO5546
APELADA: LUCIENE DOS ANJOS CALATRONE
ADVOGADO(A): SIDNEI RIBEIRO DE CAMPOS – RO5355
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 27/04/2021
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

63. AUTOS N. 7014482-38.2020.8.22.0002
CLASSE: APELAÇÃO (RECURSO ADESIVO) (PJE)
APELANTE/RECORRIDA: ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI – RO5546
APELADO/RECORRENTE: ELIANDRO PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO(A): RODRIGO PETERLE – RO2572
ADVOGADO(A): LUCIENE PETERLE – RO2760
ADVOGADO(A): PEDRO HENRIQUE GOMES PETERLE – RO6912
ADVOGADO(A): SEVERINO JOSÉ PETERLE FILHO – RO437
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 04/05/2021
Obs.: Processo retirado de pauta em razão de pedido de sustentação oral.

64. AUTOS N. 7001320-19.2020.8.22.0020 
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: JULIA DA SILVA GONÇALES
ADVOGADO(A): JAKSON JÚNIOR SERAFIM CAETANO – RO6956
ADVOGADO(A): EDSON VIEIRA DOS SANTOS – RO4373
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APELADA: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES
ADVOGADO(A): ANTÔNIO RICARDO FARANI DE CAMPOS MATOS – DF37347
ADVOGADO(A): ANA DA CRUZ – RO8144
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 13/05/2021
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

65. AUTOS N. 7000349-46.2020.8.22.0016
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: LUIZ TORRES FILHO
ADVOGADO(A): PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR – RO2394
ADVOGADO(A): JOILSON SANTOS DE ALMEIDA – RO3505
APELADO: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS – RO6673
ADVOGADO(A): JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA – RO6676
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 30/11/2020
REDISTRIBUÍDO POR SORTEIO: 22/04/2021
Decisão: RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

66. AUTOS N. 7001491-73.2020.8.22.0020 
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE/APELADO: BANCO BRADESCO
ADVOGADO(A): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES – RO6235
APELADO/APELANTE: ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): EDSON VIEIRA DOS SANTOS – RO4373
ADVOGADO(A): JAKSON JÚNIOR SERAFIM CAETANO – RO6956
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 13/05/2021
Decisão: RECURSOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

67. AUTOS N. 7007822-19.2020.8.22.0005
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES – RO4875
APELADA: ZILDA MENDES BARBOSA ALVES
ADVOGADO(A): THIAGO CARON FACHETTI – RO4252
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 28/04/2021
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

68. AUTOS N. 7013974-95.2020.8.22.0001 
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: JUSSILEIDE BARROSO NASCIMENTO
ADVOGADO(A): ROBERIO RODRIGUES DE CASTRO – SP348669
APELADO: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(A): ANTÔNIO BRAZ DA SILVA – RO6557
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 04/05/2021
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

69. AUTOS N. 7011788-24.2019.8.22.0005 
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: SÉRGIO RUIZ VALÊNCIA
ADVOGADO(A): LARISSA MOREIRA DO NASCIMENTO – RO10928
ADVOGADO(A): RUAN VIEIRA DE CASTRO – RO8039
APELADO: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): FÁBIO RIVELLI – RO6640
APELADA: MOTONÁUTICA PICA PAU LTDA.
ADVOGADO(A): ANDRÉA LUIZA TOMAZ BRITO – RO3958
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 30/03/202
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

70. AUTOS N. 7031771-84.2020.8.22.0001 
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: SABEMI SEGURADORA S/A
ADVOGADO(A): JULIANO MARTINS MANSUR – RJ113786
APELADO: PEDRO MIRANDA DE VASCONCELOS
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ADVOGADO(A): CLAYTON DE SOUZA PINTO – RO6908
ADVOGADO(A): WANESKA FARIAS OLIVEIRA – RO10892
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 20/04/2021
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

71. AUTOS N. 7004381-08.2017.8.22.0014
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: DISAL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA.
ADVOGADO(A): VANESSA CASTILHA MANEZ – SP331167
APELADA: CLAUDIONICE ALVES
ADVOGADO(A): LEANDRO MÁRCIO PEDOT – RO2022
ADVOGADO(A): VALDINEI LUIZ BERTOLIN – RO6883
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 15/05/2021
Decisão: RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

72. AUTOS N. 7040604-91.2020.8.22.0001 
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: KEITHYLAINE PADILHA
ADVOGADO(A): LUCAS RODRIGUES SICHEROLI – RO9837
ADVOGADO(A): GUILHERME MARCEL JAQUINI – RO4953
ADVOGADO(A): RENNAN ALBERTO VLAXIO DO COUTO – RO10143
APELADA: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO SUDOESTE DA AMAZÔNIA LTDA. – SICOOB CREDISUL
ADVOGADO(A): CRISTIANE TESSARO – RO1562
ADVOGADO(A): SILVIA SIMONE TESSARO – RO6794
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 28/04/2021
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

73. AUTOS N. 0000667-50.2012.8.22.0010
CLASSE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO (PJE)
EMBARGANTE: ALEX DOUGLAS FERNANDES DA SILVA
ADVOGADO(A): RICARDO SERAFIM DOMINGUES DA SILVA – RO5954
ADVOGADO(A): JOILMA GLEICE SCHIAVI GOMES – RO3117
EMBARGADO: FERNANDO LUIZ MARQUES
ADVOGADO(A): FÁBIO JOSÉ REATO – RO2061
ADVOGADO(A): WALTER GUSTAVO DA SILVA LEMOS – RO655-A
ADVOGADO(A): AIRTON PEREIRA DE ARAUJO – RO243
ADVOGADO(A): CRISTOVAM COELHO CARNEIRO – RO115
ADVOGADO(A): DANIEL DOS ANJOS FERNANDES JÚNIOR – RO3214
ADVOGADO(A): DANILO CONSTANCE MARTINS DURIGON – RO5114
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
INTERPOSTOS EM 16/06/2021
Decisão: EMBARGOS NÃO CONHECIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

74. AUTOS N. 7003055-95.2017.8.22.0019
CLASSE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO (PJE)
EMBARGANTE: GILVANI AMARAL
ADVOGADO(A): ÉDIO JOSÉ GHELLERE – RO2121
EMBARGADO: ADRIANO APARECIDO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): RONALDO DE OLIVEIRA COUTO – RO2761
ADVOGADO(A): FLÁVIO ANTONIO RAMOS – RO4564
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
INTERPOSTOS EM 11/05/2021
Decisão: EMBARGOS REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

75. AUTOS N. 7032344-30.2017.8.22.0001
CLASSE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO (PJE)
EMBARGANTE: MARCOS MININI DE CASTRO
ADVOGADO(A): VILSON DOS SANTOS SOUZA – RO4828
EMBARGADO: JAIDILSON CUNHA DE AGUIAR
ADVOGADO(A): PATRÍCIA SILVA DOS SANTOS – RO4089
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
INTERPOSTOS EM 31/05/2021
Decisão: EMBARGOS REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

76. AUTOS N. 7000055-22.2019.8.22.0018
CLASSE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO (PJE)
EMBARGANTE: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A
ADVOGADO(A): CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861
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ADVOGADO(A): ANDREY CAVALCANTE DE CARVALHO – RO303-B
ADVOGADO(A): ANA PAULA SANTOS – RO4794
ADVOGADO(A): IRAN DA PAIXÃO TAVARES JÚNIOR – RO5087
ADVOGADO(A): PAULO BARROSO SERPA – RO4923
ADVOGADO(A): JOSÉ HENRIQUE BARROSO SERPA – RO9117
ADVOGADO(A): ANNA CARMEN DE SOUZA PITA – RO10374
EMBARGADO: FÁBIO AMARAL
ADVOGADO(A): CLÁUDIA JULIANA KRONBAUER TABARES – RO6440
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
INTERPOSTOS EM 17/05/2021
Decisão: EMBARGOS REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

77. AUTOS N. 7014585-82.2019.8.22.0001
CLASSE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO (PJE)
EMBARGANTE: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A
ADVOGADO(A): ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES – RO5369
EMBARGADO: RENATO SILVA DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A): THIAGO DE ASSIS DA SILVA – RO6878
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
INTERPOSTOS EM 07/05/2021
Decisão: EMBARGOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

78. AUTOS N. 7009908-09.2019.8.22.0001
CLASSE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO (PJE)
EMBARGANTE: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A
ADVOGADO(A): ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES – RO5369
EMBARGADO: JOSUÉ MONTEIRO DA SILVA
ADVOGADO(A): LUAN ICAOM DE ALMEIDA AMARAL – RO7651
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
INTERPOSTOS EM 03/05/2021
Decisão: EMBARGOS REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

79. AUTOS N. 7011511-80.2020.8.22.0002
CLASSE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO (PJE)
EMBARGANTE: ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI – RO5546
EMBARGADOS: SEMEÃO JOSÉ DE SOUZA E OUTRA
ADVOGADO(A): BELMIRO ROGÉRIO DUARTE BERMUDES NETO – RO5890
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
INTERPOSTOS EM 15/06/2021
Decisão: EMBARGOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

80. AUTOS N. 7007817-31.2019.8.22.0005
CLASSE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO (PJE)
EMBARGANTE: ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): GEORGE OTTÁVIO BRASILINO OLEGÁRIO – PB15013
EMBARGADA: EDITORA DIÁRIO DA AMAZÔNIA LTDA.
ADVOGADO(A): ROMILDO FERNANDES DA SILVA – RO4416
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
INTERPOSTOS EM 26/05/2021
Decisão: EMBARGOS REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

81. AUTOS N. 7000976-09.2018.8.22.0020
CLASSE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO (PJE)
EMBARGANTE: ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): GEORGE OTTÁVIO BRASILINO OLEGÁRIO – PB15013
EMBARGADO: GILMAR MATIAS SIQUEIRA
ADVOGADO(A): JAKSON JÚNIOR SERAFIM CAETANO – RO6956
ADVOGADO(A): EDSON VIEIRA DOS SANTOS – RO4373
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
INTERPOSTOS EM 02/06/2021
Decisão: EMBARGOS REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

82. AUTOS N. 7006401-98.2019.8.22.0014
CLASSE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO (PJE)
EMBARGANTE: ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA – RO7828
ADVOGADO(A): AUGUSTO FELIPE DA SILVEIRA LOPES DE ANDRADE – MG109119
EMBARGADOS: MARIA DE LOURDES SOUZA FERREIRA E OUTRO
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ADVOGADO(A): SANDRO ANDAM DE BARROS – RO4424
ADVOGADO(A): AILTON FELISBINO TEIXEIRA – RO4427
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
INTERPOSTOS EM 31/05/2021
Decisão: EMBARGOS REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

83. AUTOS N. 7041524-02.2019.8.22.0001
CLASSE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO (PJE)
EMBARGANTE: ASSOCIAÇÃO RESIDENCIAL VERANA PORTO VELHO
ADVOGADO(A): GEISEBEL ERECILDA MARCOLAN – RO3956
ADVOGADO(A): BEATRIZ SOUZA SILVA – RO7089
EMBARGADA: VANESSA MORETTO SBARZI GUEDES
ADVOGADO(A): LUDMILA MORETTO SBARZI GUEDES – RO4546
ADVOGADO(A): BRUNA GISELLE RAMOS – RO4706
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
INTERPOSTOS EM 31/05/2021
Decisão: EMBARGOS REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

84. AUTOS N. 7027660-91.2019.8.22.0001
CLASSE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO (PJE)
EMBARGANTE: LUCICLEIDE ARAÚJO DA SILVA
ADVOGADO(A): ISAIAS MARINHO DA SILVA – RO6748
EMBARGADA: CASAALTA CONSTRUÇÕES LTDA.
ADVOGADO(A): FLAVIANA LETÍCIA RAMOS MOREIRA – RO4867
EMBARGADA: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA – CAERD
ADVOGADO(A): MARICÉLIA SANTOS FERREIRA DE ARAÚJO – RO0324-B
ADVOGADO(A): ANA PAULA DE CARVALHO VEDANA – RO6926
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
INTERPOSTOS EM 17/05/2021
Decisão: EMBARGOS REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

85. AUTOS N. 7009448-22.2019.8.22.0001
CLASSE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO (PJE)
EMBARGANTE: JOSÉ BESSA DE HOLANDA OLIVEIRA
ADVOGADO(A): ISAIAS MARINHO DA SILVA – RO6748
EMBARGADA: CASAALTA CONSTRUÇÕES LTDA.
ADVOGADO(A): FLAVIANA LETICIA RAMOS MOREIRA – RO4867
ADVOGADO(A): ANANDA DE FIGUEIREDO FERREIRA – RO9645
EMBARGADA: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA – CAERD
ADVOGADO(A): MARICÉLIA SANTOS FERREIRA DE ARAÚJO – RO0324-B
ADVOGADO(A): ANA PAULA DE CARVALHO VEDANA – RO6926
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
INTERPOSTOS EM 10/06/2021
Decisão: EMBARGOS REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

86. AUTOS N. 7025975-20.2017.8.22.0001
CLASSE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO (PJE)
EMBARGANTE: ALINE RAFAELA SILVA BRITO
ADVOGADO(A): ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO – RO635
ADVOGADO(A): CÁSSIO ESTEVES JAQUES VIDAL – RO5649
ADVOGADO(A): MÁRCIO MELO NOGUEIRA – RO2827
EMBARGADA: CONSULTEC ENGENHARIA EIRELI – EPP
ADVOGADO(A): LUCIANA MEDEIROS BORGES DE CAMARGO COSTA FERNANDES – RO2201
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
INTERPOSTOS EM 14/05/2021
Decisão: EMBARGOS PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

87. AUTOS N. 7018195-58.2019.8.22.0001
CLASSE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO (PJE)
EMBARGANTE: RONDÔNIA COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA. – EPP
ADVOGADO(A): ARIMAR SOUZA DE SÁ – RO1515
ADVOGADO(A): GERALDO TADEU CAMPOS – RO553-A
EMBARGADO: CLEIDSON FÉLIX DA SILVA
ADVOGADO(A): EDGREY PEREIRA DA SILVA – RO10993
ADVOGADO(A): ELIANIO DE NAZARÉ NASCIMENTO – RO3626
EMBARGADO: JOSÉ ALBERTO SANTANA DA SILVA
ADVOGADO(A): FLORISMUNDO ANDRADE DE OLIVEIRA SEGUNDO – RO9265
ADVOGADO(A): FERNANDA ANDRADE DE OLIVEIRA – RO9899
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
INTERPOSTOS EM 26/05/2021
Decisão: EMBARGOS PARCIALMENTE PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 
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88. AUTOS N. 7019809-69.2017.8.22.0001
CLASSE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO (PJE)
EMBARGANTE: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO(A): DIOGO DANTAS DE MORAES FURTADO – PE33668
EMBARGADA: JOELBA PEREIRA BOTELHO
ADVOGADO(A): WANDERSON MODESTO DE BRITO – RO4909
ADVOGADO(A): ALICE ROMAN – RO9236
EMBARGADA SABENAUTO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO(A): MARCOS RODRIGO BENTES BEZERRA – RO644
ADVOGADO(A): ANTÔNIO CÂNDIDO DE OLIVEIRA – RO2311
ADVOGADO(A): CINTIA BARBARA PAGANOTTO RODRIGUES – RO3798
ADVOGADO(A): IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO – RO796
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
INTERPOSTOS EM 07/05/2021
Decisão: EMBARGOS PARCIALMENTE PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

89. AUTOS N. 0080713-46.2009.8.22.0005
CLASSE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO (PJE)
EMBARGANTE: B. C. E. R. L.
ADVOGADO(A): GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA – RO2027
EMBARGADA: M & A I., C. E T. L. – ME
ADVOGADO(A): JOÃO DIEGO RAPHAEL CURSINO BOMFIM – RO3669
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
INTERPOSTOS EM 04/06/2021
Decisão: EMBARGOS REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

90. AUTOS N. 0000036-94.2017.8.22.0022
CLASSE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO (PJE)
EMBARGANTE: DANTASTERRA CONSTRUÇÕES LTDA. – EPP
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA – RO1032
ADVOGADO(A): ARYADNE CRHISTINE DE OLIVEIRA – RO10948
EMBARGADO: VALDIR ROBERTO DA SILVA
ADVOGADO(A): RAFHAN DA SILVA PEREIRA – RO5924
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
INTERPOSTOS EM 01/06/2021
Decisão: EMBARGOS REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

91. AUTOS N. 0006687-61.2015.8.22.0007
CLASSE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO (PJE)
EMBARGANTE: BANCO DA AMAZÔNIA S/A – BASA
ADVOGADO(A): WASHINGTON FERREIRA MENDONÇA – RO1946
EMBARGADA: ROLIM ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS LTDA.
ADVOGADO(A): FABRINE FÉLIX FOSSI BASTOS – RO5918
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
INTERPOSTOS EM 05/05/2021
Decisão: EMBARGOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

92. AUTOS N. 7051349-72.2016.8.22.0001
CLASSE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO (PJE)
EMBARGANTE: BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): FLÁVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA – MG109730
ADVOGADO(A): MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA – MG63440
EMBARGADO: CLAUDEVAN ANDRADE DE MELLO
ADVOGADO(A): PEDRO LUIZ LEPRI JÚNIOR – RO4871
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
INTERPOSTOS EM 27/05/2021
Decisão: EMBARGOS REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

93. AUTOS N. 7021246-14.2018.8.22.0001
CLASSE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO (PJE)
EMBARGANTE: RAFAELE LIMA SILVA
ADVOGADO(A): MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA – RO1073
ADVOGADO(A): CARLOS ALBERTO TRONCOSO JUSTO – RO535-A
EMBARGADO: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS NPL I
ADVOGADO(A): LUCIANO DA SILVA BURATTO – SP179235
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
INTERPOSTOS EM 17/05/2021
Decisão: EMBARGOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 
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94. AUTOS N. 7015056-32.2018.8.22.0002
CLASSE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO (PJE)
EMBARGANTE: THAIS NAIANE DA SILVA FONSECA
ADVOGADO(A): RODRIGO DALLAGASSA GONTIJO DE OLIVEIRA – RO5724
EMBARGADA: PONTA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA.
ADVOGADO(A): PEDRO ROBERTO ROMÃO – SP209551
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
INTERPOSTOS EM 08/04/2021
Decisão: EMBARGOS PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

95. AUTOS N. 0801558-53.2021.8.22.0000 
CLASSE: AGRAVO DE INSTRUMENTO (PJE)
AGRAVANTE: LUCILENE COELHO DE CARVALHO
ADVOGADO(A): GENIVAL RODRIGUES PESSÔA JÚNIOR – RO7185
AGRAVADO: MARIANO VITOR BEZERRA
ADVOGADO(A): NIVALDO RIBERA DE OLIVEIRA – RO3527
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 02/03/2021
REDISTRIBUÍDO POR PREVENÇÃO EM 08/03/2021
Decisão: RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

96. AUTOS N. 0801393-06.2021.8.22.0000
CLASSE: AGRAVO DE INSTRUMENTO (PJE)
AGRAVANTES: DILCEU FERNANDES MACHADO E OUTRO
ADVOGADO(A): ABNER VINÍCIUS MAGDALON ALVES – RO9232
ADVOGADO(A): IHGOR JEAN REGO – RO8546
AGRAVADA: TEREZINHA DA SILVA
ADVOGADO(A): FÁBIO VIANA OLIVEIRA – RO2060
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 25/02/2021
REDISTRIBUÍDO POR PREVENÇÃO EM 08/03/2021
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

97. AUTOS N. 0802158-74.2021.8.22.0000
CLASSE: AGRAVO DE INSTRUMENTO (PJE)
AGRAVANTE: CLAUDEMIR MEDRADES MEZABARBA
ADVOGADO(A): MARCOS MEDINO POLESKI – RO9176
AGRAVADO: ROGERIO PIRES COSTA
ADVOGADO(A): ALIADNE BEZERRA LIMA FELBERK DE ALMEIDA – RO3655
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 18/03/2021
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

98. AUTOS N. 0802179-50.2021.8.22.0000
CLASSE: AGRAVO DE INSTRUMENTO (PJE)
AGRAVANTE: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A
ADVOGADO(A): ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES – RO5369
AGRAVADO: CARLOS DANIEL CONDACK SANTANA
ADVOGADO(A): INNÔR JÚNIOR PEREIRA BOONE – RO7801
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 19/03/2021
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

99. AUTOS N. 0802700-92.2021.8.22.0000
CLASSE: AGRAVO DE INSTRUMENTO (PJE)
AGRAVANTE: EXPEDITO GONÇALVES FERREIRA JÚNIOR
ADVOGADO(A): VALDELISE MARTINS DOS SANTOS FERREIRA – RO6151
ADVOGADO(A): WAGNER GONÇALVES FERREIRA – RO8686
AGRAVADA: EMPRESA BRASILEIRA DE PROPAGANDA LTDA.
ADVOGADO(A): RENÊ SILVESTRE DE MORAIS – SP378765
AGRAVADO: PSDB DIRETÓRIO REGIONAL DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO(A): BRUNO VALVERDE CHAHAIRA – PR52860
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 31/03/2021
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

100. AUTOS N. 0802702-62.2021.8.22.0000
CLASSE: AGRAVO DE INSTRUMENTO (PJE)
AGRAVANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE PROPAGANDA LTDA.
ADVOGADO(A): RENÊ SILVESTRE DE MORAIS – SP378765
ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO DE AUGUSTO ISIHI – SP138217
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ADVOGADO(A): INÊS SILVESTRE MORAIS – SP158540
AGRAVADO: PSDB DIRETÓRIO REGIONAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO(A): ITALO DA SILVA RODRIGUES – RO11093
ADVOGADO(A): BRUNO VALVERDE CHAHAIRA – PR52860
TERCEIRO INTERESSADO: EXPEDITO GONÇALVES FERREIRA JÚNIOR
ADVOGADO(A): VALDELISE MARTINS DOS SANTOS FERREIRA – RO6151
ADVOGADO(A): WAGNER GONÇALVES FERREIRA – RO8686
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 01/04/2021
REDISTRIBUÍDO POR PREVENÇÃO EM 07/04/2021
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

101. AUTOS N. 0802906-09.2021.8.22.0000
CLASSE: AGRAVO DE INSTRUMENTO (PJE)
AGRAVANTE: DIRECIONAL TSC JAMARI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
ADVOGADO(A): JOÃO PAULO DA SILVA SANTOS – DF60471
ADVOGADO(A): HANNA MANUELA DE PAULA PAGANINI – MG172331
AGRAVADA: LUCIENE CRISTINA STAUT
ADVOGADO(A): KARELINE STAUT DE AGUIAR – RO10067
ADVOGADO(A): BRUNO ANDRADE DE MIRANDA – RO7680
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 07/04/2021
Decisão: RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

102. AUTOS N. 0802085-05.2021.8.22.0000
CLASSE: AGRAVO DE INSTRUMENTO (PJE)
AGRAVANTE: JORGE MARQUES MOREIRA
ADVOGADO(A): EDUARDO AUGUSTO FEITOSA CECCATTO – RO5100
AGRAVADA: MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL
ADVOGADO(A): ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO – SP98628
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 17/03/2021
REDISTRIBUÍDO POR PREVENÇÃO EM 19/03/2021
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

103. AUTOS N. 0802916-53.2021.8.22.0000
CLASSE: AGRAVO DE INSTRUMENTO (PJE)
AGRAVANTE: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): MARIA LUCÍLIA GOMES – RO2210
ADVOGADO(A): AMANDIO FERREIRA TERESO JÚNIOR – RO4943
AGRAVADO: LEVI AGOSTINHO DE SÁ
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 08/04/2021
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

104. AUTOS N. 7019019-80.2020.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: C. F. DE L.
ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO IGLESIAS ROSA – RO7167
APELADA: C. DA R. R.
ADVOGADO(A): CRISTINA DE JESUS MENEZES FROTA – RO9970
ADVOGADO(A): FLAVIANA LETICIA RAMOS MOREIRA – RO4867
RELATOR: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 29/05/2021
Decisão: PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

105. AUTOS N. 7004419-85.2019.8.22.0002
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: MARINALVA DE PAULO
ADVOGADO(A): MARINALVA DE PAULO – RO5142
APELADO: SAMUEL FREITAS DE BRITO
ADVOGADO(A): NATHALIA TOMAZ BRASIL – RO9498
ADVOGADO(A): VANYA HELENA FERREIRA BRASIL TOMAZ DOS SANTOS – RO5330
ADVOGADO(A): WALDIR GERALDO JÚNIOR – RO10548
RELATOR: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 24/05/2021
Obs.: Processo retirado de pauta em razão de pedido de sustentação oral.
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106. AUTOS N. 7012983-19.2020.8.22.0002
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: GILSON GALDINO MENDES
ADVOGADO(A): ARLINDO FRARE NETO – RO3811
ADVOGADO(A): RAFAEL SILVA COIMBRA – RO5311
APELADA: MARIA JACINTA DE SOUZA FIDELIS
ADVOGADO(A): THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE – RO9033
ADVOGADO(A): ANDERSON DOUGLAS ALVES – RO9931
RELATOR: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 28/05/2021
REDISTRIBUÍDO POR PREVENÇÃO EM 07/06/2021
Obs.: Processo retirado de pauta em razão de pedido de sustentação oral.

107. AUTOS N. 7019717-86.2020.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (RECURSO ADESIVO) (PJE)
APELANTE/RECORRIDA: TIM CELULAR S/A
ADVOGADO(A): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES – RO6235
APELADO/RECORRENTE: LUCAS PEDRO ALVES PRADO
ADVOGADO(A): FRANCISCO CARLOS DO PRADO – RO2701
RELATOR: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 17/06/2021
Decisão: RECURSOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

108. AUTOS N. 7001802-06.2020.8.22.0007
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS
ADVOGADO(A): LUCIANA GOULART PENTEADO – SP167884
APELADO: LEANDRO MANOEL DOS SANTOS
ADVOGADO(A): JULIANA MIRANDA FURTADO – RO5542
RELATOR: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 03/05/2021
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

109. AUTOS N. 7003398-31.2020.8.22.0005
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS
ADVOGADO(A): LUCIANA GOULART PENTEADO – SP167884
APELADO: VALDEIR RIBEIRO KARDEC
ADVOGADO(A): LUCAS GATELLI DE SOUZA – RO7232
ADVOGADO(A): ESTEFÂNIA SOUZA MARINHO – RO7025
RELATOR: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 04/05/2021
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

110. AUTOS N. 7003429-51.2020.8.22.0005
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS
ADVOGADO(A): LUCIANA GOULART PENTEADO – SP167884
APELADO: GILVANI APARECIDA WIEBBELLING DE OLIVEIRA FARES
ADVOGADO(A): STÊNIO ALVES DE OLIVEIRA – RO10013
ADVOGADO(A): LUCIANO ALVES RODRIGUES DOS SANTOS – RO8205
ADVOGADO(A): VINÍCIUS TURCI DE ARAÚJO – RO9995
RELATOR: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 18/05/2021
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

111. AUTOS N. 7003689-05.2018.8.22.0004
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTES: GEISIANE DE OLIVEIRA FIOROTTI E OUTRA
ADVOGADO(A): CAROLINE FRANÇA FERREIRA BATISTA – RO2713
ADVOGADO(A): NAYLIN NICOLLE PAIXÃO NUNES – RO9228
APELADA: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A
ADVOGADO(A): GUSTAVO ANTÔNIO FERES PAIXÃO – RO10059
RELATOR: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 15/06/2021
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 
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112. AUTOS N. 7012430-72.2020.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: M. L. B. V. REPRESENTADA POR F. M. DO C. B.
ADVOGADO(A): FERNANDO AUGUSTO TORRES DOS SANTOS – RO4725
APELADA: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A
ADVOGADO(A): GUSTAVO ANTÔNIO FERES PAIXÃO – RO10059
RELATOR: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 18/05/2021
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

113. AUTOS N. 7040828-29.2020.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A
ADVOGADO(A): GUSTAVO ANTÔNIO FERES PAIXÃO – RO10059
APELADO: A. DE A. S. REPRESENTADO POR M. V. DE A.
ADVOGADO(A): JHONATAS EMMANUEL PINI – RO4265
RELATOR: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 09/06/2021
Obs.: Processo adiado para a Sessão Virtual n. 102, de 05/08/2021 a 12/08/2021, por indicação do e. relator.

114. AUTOS N. 7037166-57.2020.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: GOL LINHAS AÉREAS
ADVOGADO(A): GUSTAVO ANTÔNIO FERES PAIXÃO – RO10059
APELADA: HINGRID SPIRLANDELI NUNES DA SILVA
ADVOGADO(A): MARCELL BARBOSA DA SILVA – RO5265
ADVOGADO(A): MARCO AURÉLIO MOREIRA DE SOUZA – RO10164
RELATOR: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 07/05/2021
Obs.: Processo adiado para a Sessão Virtual n. 102, de 05/08/2021 a 12/08/2021, por indicação do e. relator.

115. AUTOS N. 7005025-82.2020.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A
ADVOGADO(A): GUSTAVO ANTÔNIO FERES PAIXÃO – RO10059
APELADO: DANIEL LEITE RIBEIRO
ADVOGADO(A): CAMILA CHAUL AIDAR PEREIRA – RO5777
RELATOR: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 06/05/2021
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

116. AUTOS N. 7000882-13.2021.8.22.0002
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI – RO5546
APELADO: ELSON CAMARGO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): ANA VITÓRIA BRAGA TONACO – RO10827
ADVOGADO(A): YASMINE PIVOTTI ARNEIRO – RO9499
ADVOGADO(A): ELIEL SANTOS GONÇALVES – RO6569
ADVOGADO(A): RADUAN CELSO ALVES DE OLIVEIRA NOBRE – RO5893
ADVOGADO(A): TALITA ARENDT NEUHAUS – PR75545
ADVOGADO(A): CLÁUDIA ALVES DE SOUZA – RO5894
ADVOGADO(A): TEREZA CRISTINA BARROS DE OLIVEIRA – RO5080
ADVOGADO(A): MARIA CRISTINA DALL’AGNOL – RO4597
ADVOGADO(A): MAYRA MIRANDA GROMANN – RO8675
ADVOGADO(A): LEONARDO HENRIQUE BERKEMBROCK – RO4641
RELATOR: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 02/06/2021
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

117. AUTOS N. 7037274-86.2020.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: ANA CRISTINA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): FAUSTO SCHUMAHER ALE – RO4165
APELADA: ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI – RO5546
RELATOR: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 27/05/2021
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 
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118. AUTOS N. 7045011-43.2020.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI – RO5546
APELADO: JAMIR RODRIGUES ARCO
ADVOGADO(A): FAUSTO SCHUMAHER ALE – RO4165
RELATOR: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 23/04/2021
Decisão: RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

119. AUTOS N. 7000902-07.2021.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI – RO5546
APELADO: HUMBERTO SGROTT REIS
ADVOGADO(A): CARLOS HENRIQUE TELES DE NEGREIROS – RO3185
RELATOR: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 09/06/2021
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

120. AUTOS N. 7015006-35.2020.8.22.0002
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI – RO5546
APELADOS: WILLIANS ROSARIO DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO(A): ROBSON JOSÉ MELO DE OLIVEIRA – RO4374
ADVOGADO(A): ELISÂNGELA GONCALVES BATISTA – RO9266
ADVOGADO(A): POLIANA SOUZA DOS SANTOS RAMOS – RO10454
RELATOR: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 07/04/2021
Decisão: PRELIMINAR AFASTADA. NO MÉRITO, RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

121. AUTOS N. 7038151-26.2020.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): RENATO CHAGAS CORRÊA DA SILVA – RO8768
ADVOGADO(A): MÁRCIO MELO NOGUEIRA - RO 2827
ADVOGADO(A): DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO 2013
ADVOGADO(A): ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO 635
APELADA: ELAILDE CALADO PESSOA
ADVOGADO(A): GLAUCEA EVELIN AVINTE DE SANTIAGO – RO5960
RELATOR: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 25/05/2021
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

122. AUTOS N. 7013057-73.2020.8.22.0002
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE/APELADA: ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): RENATO CHAGAS CORRÊA DA SILVA – RO8768
ADVOGADO(A): MÁRCIO MELO NOGUEIRA - RO 2827
ADVOGADO(A): DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO 2013
ADVOGADO(A): ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO 635
APELADO/APELANTE: ROSIMEIRE DE CASTRO ARAUJO
ADVOGADO(A): BRUNO ALVES DA SILVA CANDIDO – RO5825
RELATOR: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 03/05/2021
Decisão: RECURSOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

123. AUTOS N. 7004305-18.2020.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): RENATO CHAGAS CORRÊA DA SILVA – RO8768
APELADA: ALLIANZ SEGUROS S/A
ADVOGADO(A): DIEGO AGUIAR ALVES FERREIRA – SP445699
ADVOGADO(A): ELTON CARLOS VIEIRA – MG99455
RELATOR: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 07/05/2021
Obs.: Processo retirado de pauta em razão de pedido de sustentação oral.
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124. AUTOS N. 7013173-79.2020.8.22.0002
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): RENATO CHAGAS CORRÊA DA SILVA – RO8768
APELADA: ANA REGINA PERIOTTO
ADVOGADO(A): LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS – RO4634
RELATOR: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 05/05/2021
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

125. AUTOS N. 7013001-43.2020.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: FRANCISCA VALDETE FERREIRA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO(A): RAPHAEL TAVARES COUTINHO – RO9566
ADVOGADO(A): ANA LIDIA DA SILVA – RO4153
APELADA: ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): RENATO CHAGAS CORRÊA DA SILVA – RO8768
RELATOR: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 20/05/2021
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

126. AUTOS N. 7041638-04.2020.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: ALZENIRA COELHO SANTANA MARTINS
ADVOGADO(A): FAUSTO SCHUMAHER ALE – RO4165
APELADA: ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): RENATO CHAGAS CORRÊA DA SILVA – RO8768
RELATOR: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 04/05/2021
Decisão: RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

127. AUTOS N. 7052260-79.2019.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): GEORGE OTTAVIO BRASILINO OLEGÁRIO – PB15013
APELADA: DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS RONDOBRÁS LTDA.
ADVOGADO(A): WANUSA CAZELOTTO DIAS DOS SANTOS – RO2326
ADVOGADO(A): RODRIGO TOSTA GIROLDO – RO4503
RELATOR: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 05/05/2021
Obs.: Processo retirado de pauta em razão de pedido de sustentação oral.

128. AUTOS N. 7005474-06.2021.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA – RO7828
APELADA: ESPEDITA MARIA DA SILVA
ADVOGADO(A): FAUSTO SCHUMAHER ALE – RO4165
RELATOR: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 27/05/2021
Decisão: RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

129. AUTOS N. 7001888-77.2020.8.22.0006
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA – RO7828
APELADO: NELSON APARECIDO BERTAO
ADVOGADO(A): JOSÉ ANDRÉ DA SILVA – RO9800
ADVOGADO(A): ALESSANDRO RIOS PRESTES – RO9136
RELATOR: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 05/05/2021
Decisão: PRELIMINARES REJEITADAS. NO MÉRITO, RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À 
UNANIMIDADE. 

130. AUTOS N. 7011050-02.2020.8.22.0005
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: JIPLAST INDÚSTRIA & COMÉRCIO LTDA. – ME
ADVOGADO(A): EDILSON STUTZ – RO309-B
ADVOGADO(A): RENATA ALICE PESSOA RIBEIRO DE CASTRO STUTZ – RO1112
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APELADA: ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA – RO7828
RELATOR: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO:18/05/2021
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

131. AUTOS N. 0024518-77.2014.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: MARCELINO BLASIUS
ADVOGADO(A): GECILENE ANTUNES FAUSTINO – RO2474
APELADA: SANTO ANTÔNIO ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): ANDREY CAVALCANTE DE CARVALHO – RO303-B
ADVOGADO(A): PAULO BARROSO SERPA – RO4923
ADVOGADO(A): THALINE ANGELICA DE LIMA – RO7196
RELATOR: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 19/10/2018
Decisão: PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

132. AUTOS N. 7034654-72.2018.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: EINSTEIN INSTITUIÇÃO DE ENSINO LTDA. EPP
ADVOGADO(A): IGOR JUSTINIANO SARCO – RO7957
APELADO: C. S. DA S. 
ADVOGADO(A): MICHEL FERNANDES BARROS – RO1790
APELADA: J. D. C. B.
ADVOGADO(A): RAFAELA SANTOS CAMARGO – RO9415
ADVOGADO(A): ROSECLEIDE MARTINS NOÉ – RO793
ADVOGADO(A): VINÍCIUS MARTINS NOÉ – RO6667
RELATOR: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 10/05/2021
Decisão: RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

133. AUTOS N. 7011335-57.2018.8.22.0007
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: SAMOEL KESSLER CORDEIRO
CURADOR: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
APELADA: CONSTRULOC COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA. – ME
ADVOGADO(A): ALAN DE ALMEIDA PINHEIRO DA SILVA – RO7495
ADVOGADO(A): ÉVELYN NARYHAN MENDONÇA SANCHES – RO9027
ADVOGADO(A): MIRELLY VIEIRA MACEDO DE ALMEIDA – RO5174
RELATOR: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 27/05/2021
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

134. AUTOS N. 7013664-86.2020.8.22.0002
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: MARIA JACINTA SOARES
ADVOGADO(A): FLAVIANO DA SILVEIRA – RO5578
APELADA: CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.
ADVOGADO(A): DIOGO DANTAS DE MORAES FURTADO – PE33668
ADVOGADO(A): ANA LUÍSA LIMA CAVALCANTI – PE39124
RELATOR: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 05/05/2021
Decisão: RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

135. AUTOS N. 0052680-45.2006.8.22.0007
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE/APELADO: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES – RO4875
ADVOGADO(A): SILVERIO DOS SANTOS OLIVEIRA – RO616
ADVOGADO(A): ANDRÉ LUIS GONÇALVES – RO1991
APELADOS/APELANTES: RAGNINI COMÉRCIO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA. – ME E OUTROS
ADVOGADO(A): ANDRÉ BONIFÁCIO RAGNINI – RO1119
ADVOGADO(A): CRISTIANO SILVEIRA PINTO – RO1157
RELATOR: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 16/04/2021
Decisão: RECURSO DO BANCO DO BRASIL S/A PROVIDO E DE RAGNINI COMÉRCIO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA. ME E 
OUTROS PREJUDICADO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 
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136. AUTOS N. 7000459-14.2021.8.22.0015
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES – RO4875
APELADO: IZAIAS DA COSTA VALE
APELADO: ESPÓLIO DE JUSTINO XAVIER DO VALE
RELATOR: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 19/05/2021
Decisão: RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

137. AUTOS N. 7017373-69.2019.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: BANCO BRADESCO CARTÕES SA
ADVOGADO(A): IGOR SOARES SOUSA – MG158069
ADVOGADO(A): ANA LÚCIA BRANDAO ALBUQUERQUE – MG128196
ADVOGADO(A): WANDERLEY ROMANO DONADEL – MG78870
APELADO: FRANCISCO RIBEIRO MACIEL
ADVOGADO(A): JÚLIO CLEY MONTEIRO RESENDE – RO1349
RELATOR: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 26/04/2021
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

138. AUTOS N. 7002146-09.2019.8.22.0011
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE/APELADA: ANTÔNIA SALETE SOARES
ADVOGADO(A): FELIPE WENDT – RO4590
ADVOGADO(A): BEATRIZ BRITO DE OLIVEIRA – RO10259
ADVOGADO(A): ROSANA FERREIRA PONTES – RO6730
ADVOGADO(A): EBER COLONI MEIRA DA SILVA – RO4046
APELADO/APELANTE: BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO – PE23255
RELATOR: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 06/05/2021
Decisão: RECURSO DO BANCO BMG S/A NÃO PROVIDO E DE ANTÔNIA SALETE SOARES PARCIALMENTE PROVIDO NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

139. AUTOS N. 7003519-47.2020.8.22.0009
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTES: CEREALISTA CAMILA LTDA. E OUTRA
ADVOGADO(A): ERCI FRANCISCO DE AGUIAR NETO – RO8659
APELADA: COOPERATIVA DE CRÉDITO E INVESTIMENTO DO SUDOESTE DE RONDÔNIA LTDA. – CREDISIS SUDOESTE/RO
ADVOGADO(A): NOEL NUNES DE ANDRADE – RO1586
ADVOGADO(A): ÉDER TIMÓTIO PEREIRA BASTOS – RO2930
ADVOGADO(A): PRISCILA MORAES BORGES – RO6263
RELATOR: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 15/03/2021
Obs.: Processo retirado de pauta em razão de pedido de sustentação oral.

140. AUTOS N. 7030934-29.2020.8.22.0001 
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE: LIBERTY SEGUROS S/A
ADVOGADO(A): ELLEN CRISTINA GONCALVES PIRES – RO8158
APELADO: UANDERSON CÂNDIDO LUCAS DOS REIS
ADVOGADO(A): MARCO AURÉLIO MOREIRA DE SOUZA – RO10164
TERCEIRA INTERESSADA: CLARO S/A
ADVOGADO(A): ELLEN CRISTINA GONCALVES PIRES – RO8158
RELATOR: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 18/05/2021
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

141. AUTOS N. 7000370-89.2019.8.22.0005
CLASSE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO (PJE)
EMBARGANTE: FUNDO DE APOIO AO EMPREENDIMENTO POPULAR DE ARIQUEMES – FAEPAR
ADVOGADO(A): ARLINDO FRARE NETO – RO3811
EMBARGADO: GLEIDSON PAULO RODRIGUES ALVES
ADVOGADO(A): GLEICI DA SILVA RODRIGUES – RO5914
RELATOR: DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
RELATOR PARA O ACÓRDÃO: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
INTERPOSTO EM 21/06/2021
Decisão: EMBARGOS REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

296DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

142. AUTOS N. 0000004-21.2018.8.22.0001 
CLASSE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO (PJE)
EMBARGANTE: SANTO ANTÔNIO ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): CLAYTON CONRAT KUSSLER – RO3861
ADVOGADO(A): MARCELO FERREIRA CAMPOS – RO3250
ADVOGADO(A): LUCIANA SALES NASCIMENTO – RO5082
ADVOGADO(A): FRANCISCO LUIS NANCI FLUMINHAN – RO8011
EMBARGADA: IRENILDA RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): GUSTAVO CAETANO GOMES – RO3269
EMBARGADA: ENERGIA SUSTENTÁVEL DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): RODRIGO DE BITTENCOURT MUDROVITSCH – RO5536
ADVOGADO(A): ALEX JESUS AUGUSTO FILHO – RO5850
ADVOGADO(A): DANIEL NASCIMENTO GOMES – SP356650
RELATOR: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
INTERPOSTOS EM 03/11/2020
Decisão: EMBARGOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

143. AUTOS N. 0803383-32.2021.8.22.0000
CLASSE: AGRAVO INTERNO E AGRAVO DE INSTRUMENTO (PJE)
AGRAVANTE/AGRAVADO: VINÍCIUS SILVA OLIVEIRA CODIGNOLE
ADVOGADO(A): ALINE SILVA CORRÊA – RO4696
AGRAVADA/AGRAVANTE: UNIMED DE RONDÔNIA – COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
ADVOGADO(A): AMANDA ELISE CASTOLDI DOS SANTOS – RO9950
ADVOGADO(A): RAQUEL GRÉCIA NOGUEIRA – RO10072
ADVOGADO(A): RODRIGO OTAVIO VEIGA DE VARGAS – RO2829
ADVOGADO(A): ADEVALDO ANDRADE REIS – RO628
ADVOGADO(A): EDSON BERNARDO ANDRADE REIS NETO – RO1207
ADVOGADO(A): EURICO SOARES MONTENEGRO NETO – RO1742
ADVOGADO(A): THIAGO MAIA DE CARVALHO – RO7472
RELATOR: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
INTERPOSTO EM 27/04/2021
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 21/04/2021
Decisão: AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO E AGRAVO INTERNO PREJUDICADO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À 
UNANIMIDADE. 

144. AUTOS N. 0804151-55.2021.8.22.0000
CLASSE: AGRAVO DE INSTRUMENTO (PJE)
AGRAVANTE: BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): FLÁVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA – MG109730
AGRAVADO: LECI PEDRO DE ARAÚJO
ADVOGADO(A): JÚLIA QUINTÃO DIAS – MG201984
ADVOGADO(A): CLÁUDIO PANHOTTA FREIRE – MG142958
RELATOR: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 10/05/2021
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. 

145. AUTOS N. 0804248-55.2021.8.22.0000
CLASSE: AGRAVO DE INSTRUMENTO (PJE)
AGRAVANTES: IVONEI DOS SANTOS E OUTRAS
ADVOGADO(A): MILENA FERNANDES NEVES – RO10155
ADVOGADO(A): SEBASTIÃO CÂNDIDO NETO – RO1826
AGRAVADA: COOPERATIVA DE CRÉDITO E INVESTIMENTO DO SUDOESTE DE RONDONIA LTDA. – CREDISIS SUDOESTE/RO
ADVOGADO(A): NOEL NUNES DE ANDRADE – RO1586
ADVOGADO(A): ÉDER TIMÓTIO PEREIRA BASTOS – RO2930
RELATOR: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 12/05/2021
Decisão: RECURSO NÃO CONHECIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.

Às 8h30 do dia 28 de julho de 2021, a sessão foi encerrada.

Porto Velho, 28 de julho de 2021.

Desembargador Raduan Miguel Filho
Presidente da 1ª Câmara Cível



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

297DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

2ª CÂMARA CÍVEL

Poder Judiciário do Estado de Rondônia
2ª Câmara Cível

Ata de Julgamento
Sessão 736 – Por Videoconferência

Ata da sessão de julgamento, por videoconferência, realizada no dia vinte e oito de julho de dois mil e vinte e um. Presidência do 
Excelentíssimo Desembargador Isaias Fonseca Moraes. Participaram os Excelentíssimos Desembargadores, Marcos Alaor Diniz Grangeia, 
Alexandre Miguel e Hiram Souza Marques. Presente, ainda o Desembargador Sansão Saldanha (membro da 1ª Câmara Cível), convidado 
em face de impedimento de membro(s) da Câmara.

Procurador de Justiça, Dr. Edmilson José de Matos Fonseca.

Secretário, Bel. Heleno de Carvalho.

O Senhor Presidente declarou aberta a sessão às 8 horas, agradeceu a participação de todos, franqueou a palavra aos 
Desembargadores e ao Procurador para julgamento dos processos constantes em pauta e dos em mesa.

Na Apelação (PJE) n. 7015124-14.2020.8.22.0001, a advogada Maiara Lima Ximenes Trench (OAB/RO 5776); na Apelação (PJE) n. 
7003473-87.2017.8.22.0001, o advogado Francisco Luis Nanci Fluminhan (OAB/RO 8011); na Apelação (PJE) n. 7002574-84.2020.8.22.0001, 
o advogado George Ottávio Brasilino Olegário (OAB/PR 15013); na Apelação (PJE) n. 7037323-98.2018.8.22.0001, o advogado Jaime 
Pedrosa dos Santos Neto (OAB/RO 4315); na Apelação (PJE) n. 7015846-48.2020.8.22.0001, a advogada Glória Chris Gordon (OAB/RO 
3399); na Apelação (PJE) n. 7000143-37.2017.8.22.0016, o advogado Ronan Almeida de Araújo (OAB/RO 2523); na Apelação (PJE) n. 
7005780-94.2020.8.22.0005, a advogada Alessandra Mondini Carvalho (OAB/RO 4240); na Apelação (PJE) n. 7000922-32.2020.8.22.0001, 
o advogado Welys Araújo de Assis (OAB/RO 3804); na Apelação (PJE) n. 7048273-98.2020.8.22.0001, o advogado Ricardo Stanguerlin 
(OAB/SC 13531); na Apelação (PJE) n. 0024987-93.2005.8.22.0016, o advogado Fábio José Reato (OAB/RO 2061) e na Apelação (PJE) 
n. 7009702-58.2020.8.22.0001, a advogada Dayanne Almeida de Jesus (OAB/BA 51245), por videoconferência, manifestaram oralmente.

O Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia presidiu o julgamento dos processos n. 0003448-67.2015.8.22.0001 e o n. 7002639-
40.2020.8.22.0014, em razão do impedimento do Desembargador Isaias Fonseca Moraes. 

O Desembargador Sansão Saldanha participou dos julgamentos dos processos n. 7015110-64.2019.8.22.0001 e 7048955-
58.2017.8.22.0001, compondo o quórum qualificado, em razão da aplicação anterior da técnica prevista no art. 942 do CPC, e dos processos 
n. 0801309-05.2021.8.22.0000; n. 7025696-29.2020.8.22.0001; n. 7007389-27.2020.8.22.0001 e n. 0808674-47.2020.8.22.0000, em razão 
de impedimentos e suspeição de membros da Câmara.

PROCESSOS JULGADOS:

Processo de Interesse do Ministério Público
7003825-22.2020.8.22.0007 Apelação (PJE)
Origem: 7003825-22.2020.8.22.0007-Cacoal / 2ª Vara Cível
Apelante: Banco Bradesco S/A
Advogado: Mauro Paulo Galera Mari (OAB/RO 4937)
Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB/RO 4881)
Apelada: Cleuzimar Pereira Martins
Advogado: Hélio Rodrigues dos Santos (OAB/RO 7261)
Relator: DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído por Sorteio em 25/05/2021
Decisão: “RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7001728-30.2021.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 7001728-30.2021.8.22.0002-Ariquemes / 4ª Vara Cível
Apelante/Apelada: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado: Guilherme da Costa Ferreira Pignaneli (OAB/RO 5546)
Apelados/Apelantes: Luciano Braga de Lima e outros
Advogado: Lindiomar Silva dos Anjos (OAB/RO 10079)
Relator: DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído por Sorteio em 28/06/2021
Decisão: “RECURSOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

0803169-46.2018.8.22.0000 Agravo e Agravo de Instrumento (PJE) 
Origem: 0018639-60.2012.8.22.0001-Porto Velho / 2ª Vara Cível
Agravante: Banco do Brasil S/A
Advogado: Daniel Penha de Oliveira (OAB/RO 3434)
Advogado: José Arnaldo Janssen Nogueira (OAB/RO 6676)
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Advogado: Sérvio Túlio de Barcelos (OAB/RO 6673)
Agravado: Espólio de José Barbosa
Advogado: Antônio Camargo Júnior (OAB/PR 15066)
Advogado: Dirceu Ribeiro de Lima (OAB/RO 3471)
Relator: DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Interposto em 31/01/2020
Distribuído por Sorteio em 12/11/2018
Redistribuído por Prevenção em 13/11/2018
Decisão: “AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO E AGRAVO INTERNO PREJUDICADO NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7000807-39.2015.8.22.0016 Apelação (PJE)
Origem: 7000807-39.2015.8.22.0016-Costa Marques / Vara Única
Apelante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Apelado: Dalmir Candido da Silva
Advogado: Sebastião Quaresma Júnior (OAB/RO 1372)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 18/03/2021
Decisão: “RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7001456-26.2018.8.22.0007 Apelação (PJE)
Origem: 7001456-26.2018.8.22.0007-Cacoal / 3ª Vara Cível
Apelante: G. de S. M.S.
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelados: C. S. S e outro
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Terceiro Interessado: Ismael de Moura Santos
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 17/03/2021
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7002574-84.2020.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7002574-84.2020.8.22.0001-Porto Velho / 8ª Vara Cível
Apelante/Apelada: Ana Maria Lowe Torres
Advogado: Emaneul Neri Piedade (OAB/RO 10336)
Advogado: Raphael Luiz Will Bezerra (OAB/RO 8687)
Advogado: Oscar Dias de Souza Netto (OAB/RO 3567)
Apelada/Apelante: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado: George Ottávio Brasilino Olegário (OAB/PR 15013)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 19/01/2021
Decisão: “RECURSO DA ENERGISA RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A PROVIDO E DO AUTOR PREJUDICADO NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7010594-61.2020.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 7010594-61.2020.8.22.0002-Ariquemes / 2ª Vara Cível
Apelante: CHUBB do Brasil Companhia de Seguros
Advogado: Fernando Pires Correia (OAB/SP 295664)
Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB/RO 4881)
Apelada: Cicera Edite da Conceição 
Advogado: João Carlos de Sousa (OAB/RO 10287)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 19/04/2021
Decisão: “RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7000840-93.2019.8.22.0014 Apelação (PJE)
Origem: 7000840-93.2019.8.22.0014-Vilhena / 4ª Vara Cível
Apelante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Apelado: A. F. de S. 
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelada: N. G. de S.
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 15/03/2021
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7006648-16.2018.8.22.0014 Apelação (PJE)
Origem: 7006648-16.2018.8.22.0014-Vilhena / 3ª Vara Cível
Apelante: I. A. S.
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: P. J. da S.



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

299DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Advogado: Joane Magno de Souza Santo (OAB/RO 3523)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 04/09/2020
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7037323-98.2018.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7037323-98.2018.8.22.0001-Porto Velho / 2ª Vara Cível
Apelante: AMERON - Assistência Médica Rondônia S/A
Advogada: Marília Guimarães Bezerra (OAB/RO 10903)
Advogado: Jaime Pedrosa dos Santos Neto (OAB/RO 4315)
Advogado: Jonatas Joel Moretes Silvestre (OAB/RO 10021)
Apelado: D. L. B representado por T. L. da S. B.
Advogada: Hianara de Marilac Braga Ocampo (OAB/RO 4783)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 26/03/2021
Decisão: PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.

7001822-09.2020.8.22.0003 Apelação (PJE)
Origem: 7001822-09.2020.8.22.0003-Jaru / 2ª Vara Cível
Apelantes: Denilson dos Santos Manoel e outros
Advogado: Denilson dos Santos Manoel (OAB/RO 7524)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 05/10/2020
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7005370-53.2017.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7005370-53.2017.8.22.0001-Porto Velho / 10ª Vara Cível
Apelante: Santo Antônio Energia S/A
Advogada : Rafaela Pithon Ribeiro (OAB/BA 21026)
Advogada : Juliana Savenhago Pereira (OAB/RO 7681)
Advogada : Luciana Sales Nascimento (OAB/RO 5082)
Advogado : Marcelo Ferreira Campos (OAB/RO 3250)
Advogado : Clayton Conrat Kussler (OAB/RO 3861)
Apelados: Dinal Marques de Souza e outros 
Advogado: Jonatas Rocha Sousa (OAB/RO 7819)
Advogado: Valnei Gomes da Cruz Rocha (OAB/RO 2479)
Advogada: Denise Gonçalves da Cruz Rocha (OAB/RO 1996)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 20/11/2020
Decisão: “PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7000566-16.2020.8.22.0008 Apelação (PJE)
Origem: 7000566-16.2020.8.22.0008-Espigão do Oeste / 1ª Vara Genérica
Apelante: V. M. de S.
Defensoria Pública: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelada: R. B. M. representada por M. J. P. B.
Advogada: Ana Rita Côgo (OAB/RO 660)
Advogada: Inês da Consolação Côgo (OAB/RO 3412)
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 14/05/2021
Decisão: “PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7003473-87.2017.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7003473-87.2017.8.22.0001-Porto Velho / 7ª Vara Cível
Apelante: Paulino de Souza Lima
Advogado: Francisco de Freitas Nunes Oliveira (OAB/RO 3913)
Apelada: Santo Antônio Energia S/A
Advogado: Francisco Luis Nanci Fluminhan (OAB/RO 8011)
Advogado: Marcelo Ferreira Campos (OAB/RO 3250)
Advogada: Bruna Rebeca Pereira da Silva (OAB/RO 4982)
Advogada: Luciana Sales Nascimento (OAB/RO 5082)
Advogado: Everson Aparecido Barbosa (OAB/RO 2803)
Advogado: Clayton Conrat Kussler (OAB/RO 3861)
Advogado: Pablo Javan Silva Dantas (OAB/RO 6650)
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 12/11/2020
Decisão: “PRELIMINAR AFASTADA. NO MÉRITO, RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
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7034602-08.2020.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7034602-08.2020.8.22.0001-Porto Velho / 5ª Vara Cível
Apelante/Apelada : Antônia Alves Prado
Advogado: Arthur Nogueira Prado (OAB/RO 10311)
Advogado: Matheus Figueira Lopes (OAB/RO 6852)
Advogado: Rafael Balieiro Santos (OAB/RO 6864)
Advogado: Felipe Nadr Almeira El Rafihi (OAB/RO 6537)
Apelada/Apelante: Unimed de Rondônia - Cooperativa de Trabalho Médico
Advogado: Eurico Soares Montenegro Neto (OAB/RO 1742)
Advogado: Edson Bernardo Andrade Reis Neto (OAB/RO 1207)
Advogado: Adevaldo Andrade Reis (OAB/RO 628)
Advogado: Rodrigo Otávio Veiga de Vargas (OAB/RO 2829)
Advogada: Amanda Elise Castoldi dos Santos (OAB/RO 9950)
Advogada: Raquel Grécia Nogueira (OAB/RO 10072)
Advogado: Thiago Maia de Carvalho (OAB/RO 7472)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 10/05/2021
Redistribuído por Prevenção em 14/05/2021
Decisão: “PRELIMINAR AFASTADA. NO MÉRITO, RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, 
À UNANIMIDADE.”

0801396-58.2021.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7000989-65.2019.8.22.0022-São Miguel do Guaporé / Vara Única
Agravante: K. V. V. da S. representada por J. de O. V.
Defensoria Pública: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Agravado: Rogerio Rodrigues da Silva
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 25/02/2021
Decisão: “RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7004362-94.2020.8.22.0014 Apelação (PJE)
Origem: 7004362-94.2020.8.22.0014-Vilhena / 1ª Vara Cível
Apelante: GEAP Autogestão em Saúde
Advogada: Vanessa Meireles Rodrigues (OAB/DF 19541)
Advogado: Gabriel Albanese Diniz de Araújo (OAB/DF 20334)
Advogado: Eduardo da Silva Cavalcante (OAB/DF 24923)
Apelados: Nelson Linares e outra
Advogado: Sérgio Cristiano Correa (OAB/RO 3492)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 04/05/2021
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7015124-14.2020.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7015124-14.2020.8.22.0001-Porto Velho / 4ª Vara de Família
Apelantes: J. P. Z. e outra
Advogado: Thiago da Silva Viana (OAB/RO 6227)
Apelado: C. A. T. de S.
Advogada: Maiara Lima Ximenes Trench (OAB/RO 5776)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 08/04/2021
Redistribuído por Sorteio em 11/05/2021
Decisão: “RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

0010401-81.2014.8.22.0001 Apelação (PJE) 
Origem: 0010401-81.2014.8.22.0001-Porto Velho / 3ª Vara Cível
Apelante/Apelado: Porto Velho Shopping S/A
Advogado: Jaime Pedrosa dos Santos Neto (OAB/RO 4315)
Advogado: Diego de Paiva Vasconcelos (OAB/RO 2013)
Advogado: Rochilmer Mello da Rocha Filho (OAB/RO 635)
Advogado: Márcio Melo Nogueira (OAB/RO 2827)
Advogada: Alessandra Mondini Carvalho (OAB/RO 4240)
Advogado: Marcelo Lessa Pereira (OAB/ARO 1501)
Advogado: Aldo Guilherme da Costa Tourinho Teixeira Souza (OAB/RO 6848)
Advogada: Renata Mariana Brasil Feitosa (OAB/RO 6818)
Advogado: Lucas Aquino Domingos (OAB/RO 10753)
Advogado: João de Arrada Júnior (OAB/RO 5788)
Advogado: Bruno Andrade de Miranda (OAB/RO 7680)
Apelado/Apelante: G. A. O. representado por M.F.N
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
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Apelado: André Henrique Alves Ribeiro- ME
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 18/05/2021
Decisão: “PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, RECURSO DE PORTO VELHO SHOPPING S/A PROVIDO E DA PARTE AUTORA 
NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7001768-31.2020.8.22.0007 Apelação (PJE)
Origem: 7001768-31.2020.8.22.0007-Cacoal / 1ª Vara Cível
Apelante: Banco BMG S/A
Advogada: Flávia Almeida Moura Di Latella (OAB/MG 109730)
Advogada: Marcelo Tostes de Castro Maia (OAB/MG 63440)
Apelada: Nadir Julia de Carvalho 
Advogado: Eliel Moreira de Matos (OAB/RO 5725)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 30/05/2021
Decisão: “PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7002757-21.2021.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7002757-21.2021.8.22.0001-Porto Velho / 2ª Vara Cível
Apelante: Manoel Vasconcelos dos Santos
Advogado: Fausto Schumaher Ale (OAB/RO 4165)
Apelada: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado: Guilherme da Costa Pignaneli (OAB/RO 5546)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 13/05/2021
Decisão: “RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7007714-02.2020.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7007714-02.2020.8.22.0001-Porto Velho / 3ª Vara de Família
Apelante: C. B. de A. representada por F. S. B.
Advogado: Firmino Gisbert Banus (OAB/RO 163)
Apelado: F. R. A. de A. 
Advogada : Mirthaila da Silva (OAB/AC 4426)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 28/05/2021
Decisão: “RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

0802354-44.2021.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7001613-97.2021.8.22.0005-Ji-Paraná / 5ª Vara Cível
Agravante: Hercília de Cristo Ribeiro
Advogada: Eliane Aparecida de Barros (OAB/RO 2064)
Advogada: Ana Luisa Barros dos Santos (OAB/RO 10138)
Advogada: Eva Condack Dias Pereira da Silva (OAB/RO 2273)
Advogado: Lavoisier Condack Pereira da Silva (OAB/RO 10105)
Agravado: Banco BMG S/A
Relator: DES. ISAÍAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 24/03/2021
Decisão: “RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7015846-48.2020.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7015846-48.2020.8.22.0001-Porto Velho / 7ª Vara Cível
Apelante: Sandra Márcia de Sá Pitangui
Advogada: Glória Chris Gordon (OAB/RO 3399)
Advogada: Milla Marrone Cardoso (OAB/RO 9833)
Apelada: Ana Cláudia Geraldes Magalhães
Relator: DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído por Sorteio em 18/06/2021
Decisão: “RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7001746-49.2020.8.22.0014 Apelação (PJE)
Origem: 7001746-49.2020.8.22.0014-Vilhena / 4ª Vara Cível
Apelante: BV Financeira S/A, Crédito Financiamento e Investimento
Advogada: Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB/RO 4778)
Apelados: Jacira Maria Teixeira e outros
Advogado: Alcir Luiz de Lima (OAB/RO 6770)
Relator: DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído por Sorteio em 01/07/2021
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
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7003058-91.2019.8.22.0015 Apelação (PJE)
Origem: 7003058-91.2019.8.22.0015-Guajará-Mirim / 2ª Vara Cível
Apelante: Juvenil Maia Dantas
Advogada: Carolina Alves dos Santos (OAB/RO 8664)
Apelado: Banco do Brasil S/A
Advogado: José Arnaldo Janssen Nogueira (OAB/RO 6676)
Advogado: Sérvio Túlio de Barcelos (OAB/RO 6673)
Apelado: Manoel Ricardo Carvalho de Oliveira
Apelado: Miguel Cage de Oliveira
Relator: DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído por Sorteio em 08/06/2021
Decisão: “RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7001655-66.2019.8.22.0022 Apelação (PJE)
Origem: 7001655-66.2019.8.22.0022-São Miguel do Guaporé / Vara Única
Apelante: Banco do Brasil S/A
Advogado: José Arnaldo Janssen Nogueira (OAB/RO 6676)
Advogado: Sérvio Túlio de Barcelos (OAB/RO 6673)
Apelados: Jurandir Procópio e outros
Advogado: Giovanni Dilion Schiavi Gomes (OAB/RO 4262)
Relator: DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído por Sorteio em 09/06/2021
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7001207-35.2019.8.22.0009 Apelação (PJE)
Origem: 7001207-35.2019.8.22.0009-Pimenta Bueno / 1ª Vara Cível
Apelantes/Apelados: Euclides Frederico Jansen de Brito e outra
Advogado: André Bonifácio Ragnini (OAB/RO 1119)
Advogada: Marta da Costa Pereira (OAB/RO 9238)
Advogado: Cristiano Silveira Pinto (OAB/RO 1157)
Advogada: Priscilla Christine Guimarães Queruz (OAB/RO 7414)
Apelados/Apelantes: Alexsandro da Silva Couto e outras
Advogada: Ana Paula Gomes da Silva (OAB/RO 3596)
Advogado: Douglas Augusto do Nascimento Oliveira (OAB/RO 3190)
Relator: DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído por Sorteio em 19/04/2021
Decisão: “PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, RECURSO DA REQUERIDA NÃO PROVIDO E DOS AUTORES PARCIALMENTE 
PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7008841-65.2017.8.22.0005 Apelação (PJE)
Origem: 7008841-65.2017.8.22.0005-Ji-Paraná / 5ª Vara Cível
Apelante: Edilson Mota de Oliveira
Curador: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A
Advogada: Thatiane Tupinamba de Carvalho (OAB/RO 5086)
Apelado: Itapeva VII Multicarteira Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não-Padronizados
Advogado: Rodrigo Frassetto Goes (OAB/RO 6639)
Advogado: Gustavo Rodrigo Goes Nicoladeli (OAB/RO 6638)
Advogado: Rafael Sganzerla Durand (OAB/RO 4872)
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB/RO 4875)
Relator: DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído por Sorteio em 16/06/2021
Decisão: “RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7055415-90.2019.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7055415-90.2019.8.22.0001-Porto Velho / 9ª Vara Cível
Apelante: João Elson Teles de Morais
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelada: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado: Renato Chagas Corrêa da Silva (OAB/RO 8768)
Relator: DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído por Sorteio em 16/06/2021
Decisão: “RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7026303-42.2020.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7026303-42.2020.8.22.0001-Porto Velho / 5ª Vara Cível
Apelante: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado: Renato Chagas Corrêa da Silva (OAB/RO 8768)
Apelado: Júlio César Barreto de Medeiros
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Advogado: Arioswaldo Freitas Gil (OAB/RO 5964)
Advogada: Letícia Freitas Gil (OAB/RO 3120)
Relator: DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído por Sorteio em 22/06/2021
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7037141-44.2020.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7037141-44.2020.8.22.0001-Porto Velho / 4ª Vara Cível
Apelante: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado: Renato Chagas Corrêa da Silva (OAB/RO 8768)
Apelada: Elizete Pereira Sampaio
Advogado: Fausto Schumaher Ale (OAB/RO 4165)
Relator: DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído por Sorteio em 02/07/2021
Decisão: “RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7007438-34.2021.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7007438-34.2021.8.22.0001-Porto Velho / 1ª Vara Cível
Apelante: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado: Renato Chagas Corrêa da Silva (OAB/RO 8768)
Apelado: Sérgio Marcelino dos Santos
Advogado: Fausto Schumaher Ale (OAB/RO 4165)
Relator: DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído por Sorteio em 28/06/2021
Decisão: “RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7048306-88.2020.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7048306-88.2020.8.22.0001-Porto Velho / 4ª Vara Cível
Apelante: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado: Renato Chagas Corrêa da Silva (OAB/RO 8768)
Apelada: Izelia Tavares da Silva
Advogado: Fausto Schumaher Ale (OAB/RO 4165)
Relator: DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído por Sorteio em 02/07/2021
Decisão: “RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7046167-03.2019.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7046167-03.2019.8.22.0001-Porto Velho / 8ª Vara Cível
Apelante: Enesa Engenharia Ltda.
Advogado: Ricardo de Carvalho Aprigliano (OAB/SP 142260)
Advogada: Christiane Meneghini Silva de Siqueira (OAB/SP 183651)
Advogado: Brunno Alves Neves (OAB/SP 418040)
Apelado: M Barbosa da Silva
Advogado: José Gomes Bandeira Filho (OAB/RO 816)
Relator: DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído por Sorteio em 07/05/2021
Decisão: “PRELIMINARES NÃO CONHECIDAS. NO MÉRITO, RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À 
UNANIMIDADE.”

7019319-42.2020.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7019319-42.2020.8.22.0001-Porto Velho / 2ª Vara Cível
Apelante/Apelada: Residencial Viena Incorporações SPE 01 Ltda.
Advogado: Rafael de Souza Silva (OAB/GO 51090)
Advogada: Karine Siqueira Rozal (OAB/GO 31880)
Apelada/Apelante: Jamaica Ferreira Gomes Sol Sol
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator: DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído por Sorteio em 15/06/2021
Decisão: “RECURSOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

0803209-23.2021.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7003351-85.2019.8.22.0007-Cacoal / 1ª Vara Cível
Agravante: Concreaco da Amazônia Ltda.
Advogada: Katia Carlos Ribeiro (OAB/RO 2402)
Advogado: Felipe Duda da Silva (OAB/RO 8055)
Agravada: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
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Advogado: Denner Barros Mascarenhas Barbosa (OAB/RO 7828)
Agravada: P F E Construtora e Instaladora Ltda.- EPP
Relator: DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído por Sorteio em 15/04/2021
Decisão: “RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

0804440-85.2021.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 0001161-10.2010.8.22.0001-Porto Velho / 3ª Vara Cível
Agravantes: Marquilane Alves e outros
Advogada: Maria Elena Pereira Malheiros (OAB/RO 4310)
Agravado: José Carlos de Carvalho
Advogado: Adriano Michael Videira dos Santos (OAB/RO 4788)
Advogada: Rosiane de Lima Luna Rodrigues (OAB/RO 6968)
Advogado: Antônio Augusto Souza Dias (OAB/RO 596-A)
Relator: DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído por Sorteio em 14/05/2021
Redistribuído por Prevenção em 19/05/2021
Decisão: “RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

0003448-67.2015.8.22.0001 Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 0003448-67.2015.8.22.0001-Porto Velho / 1ª Vara Cível
Embargantes: Agnaldo Pereira Radis e outra
Advogado: Michel Dines (OAB/ES 17547)
Advogado: Hélio Belotti Santos (OAB/ES 17434)
Embargado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Suspeito: Des. Isaias Fonseca Moraes
Interpostos em 31/05/2021
Decisão: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7008609-60.2020.8.22.0001 Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7008609-60.2020.8.22.0001-Porto Velho / 4ª Vara Cível
Embargante: Funerária São Cristóvão Eireli - EPP
Advogado: Estevão Tavares Libba (OAB/SP 314997)
Advogado: Flávio Luís de Oliveira (OAB/SP 138831)
Embargada: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado: Guilherme da Costa Ferreira Pignaneli (OAB/RO 5546)
Relator: DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Interpostos em 15/06/2021
Decisão: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

0025180-12.2012.8.22.0001 Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 0025180-12.2012.8.22.0001-Porto Velho / 6ª Vara Cível
Embargantes/Embargados: Roberta Letícia Apontes Zibetti Fusturath e outros
Advogado: Filipe Caio Batista Carvalho (OAB/RO 2675)
Embargada/Embargante: Santo Antônio Energia S/A
Advogada: Juliana Savenhago Pereira (OAB/RO 7681)
Advogada: Luciana Sales Nascimento (OAB/RO 5082)
Advogado: Everson Aparecido Barbosa (OAB/RO 2803)
Advogado: Clayton Conrat Kussler (OAB/RO 3861)
Relator: DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Interpostos em 03/03/2021 e 05/03/2021
Decisão: “EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7003163-81.2017.8.22.0001 Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7003163-81.2017.8.22.0001-Porto Velho / 8ª Vara Cível
Embargantes: Sebastião Alves da Conceição e outros
Advogado: Antônio de Castro Alves Júnior (OAB/RO 2811)
Advogada: Jeanne Leite Oliveira (OAB/RO 1068)
Embargada: Santo Antônio Energia S/A
Advogada: Luciana Sales Nascimento (OAB/RO 5082)
Advogado: Clayton Conrat Kussler (OAB/RO 3861)
Advogado: Marcelo Ferreira Campos (OAB/RO 3250)
Advogado: Francisco Luis Nanci Fluminhan (OAB/RO 8011)
Relator: DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Interpostos em 14/06/2021
Decisão: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
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7002639-40.2020.8.22.0014 Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7002639-40.2020.8.22.0014-Vilhena / 1ª Vara Cível
Embargante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT
Advogado: José Henrique Barroso Serpa (OAB/RO 9117)
Advogado: Paulo Barroso Serpa (OAB/RO 4923)
Advogado: Iran da Paixão Tavares Júnior (OAB/RO 5087)
Advogado: Andrey Cavalcante de Carvalho (OAB/RO 303-B)
Advogada: Anna Carmen de Souza Pita (OAB/RO 10374)
Embargado: Ronaldo Adriano Horn
Advogado: João Fernando Ruiz Almagro (OAB/RO 10649)
Relator: DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Impedido: Des. Isaias Fonseca Moraes
Interpostos em 18/06/2021
Decisão: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

0800118-22.2021.8.22.0000 Agravo em Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7046164-14.2020.8.22.0001-Porto Velho / 7ª Vara Cível
Agravante: Banco Itaucard S/A
Advogada: Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB/RO 4778)
Agravado: Rhabechy Eduarda Guilherme Moraes Cardoso
Relator: DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Interposto em 11/02/2021
Decisão: “AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7008637-59.2019.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 7008637-59.2019.8.22.0002-Ariquemes / 1ª Vara Cível
Apelante: Fábio Batista Vieira
Advogada: Neila Silva Fagundes (OAB/RO 7444)
Apelado: Neri Zaffari
Advogada: Corina Fernandes Pereira (OAB/RO 2074)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 28/10/2020
Decisão: “PRELIMINAR AFASTADA. NO MÉRITO, RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

0072659-02.2006.8.22.0101 Apelação (PJE)
Origem: 0072659-02.2006.8.22.0101-Porto Velho / 3ª Vara Cível
Apelante: Luzineth Wanderley Fraga
Advogado: Roosevelt Alves Ito (OAB/RO 6678)
Advogado: Mirtes Lemos Valverde (OAB/RO 2808)
Advogado: Salatiel Lemos Valverde (OAB/RO 1998)
Apelada: Lucimar Sobra de Oliveira
Advogado: Lúcio Afonso da Fonseca Salomão (OAB/RO 1063)
Advogada: Kátia Cilene Gomes Ribeiro (OAB/RO 2160)
Advogado: Francisco Nunes Neto (OAB/RO 158)
Advogado: Florisvaldo Duarte Primo (OAB/RO 9112)
Terceiro Interessado: Josinaldo Lima da Costa 
Advogado: Paulo Rogério José (OAB/RO 383)
Terceiros Interessados: Raimunda de Almeida Monteiro
Advogado: Ernande da Silva Segismundo (OAB/RO 532)
Terceiros Interessados: Altair Menezes Erse
Curador: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 22/06/2020
Redistribuído por Prevenção em 07/07/2020
Decisão: “PRELIMINARES REJEITADAS. NO MÉRITO, RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À 
UNANIMIDADE.”

7004661-08.2019.8.22.0014 Apelação (PJE)
Origem: 7004661-08.2019.8.22.0014-Vilhena / 1ª Vara Cível
Apelante: Hospital Bom Jesus Ltda
Advogada: Adriana Regina Pagnocelli Golin (OAB/RO 3021)
Apelante: Unimed de Rondônia - Cooperativa de Trabalho Médico
Advogado : Eurico Soares Montenegro Neto (OAB/RO 1742)
Advogado : Edson Bernardo Andrade Reis Neto (OAB/RO 1207)
Advogado : Adevaldo Andrade Reis (OAB/RO 628)
Advogado : Rodrigo Otávio Veiga de Vargas (OAB/RO 2829)
Advogada : Amanda Elise Castoldi dos Santos (OAB/RO 9950)
Advogada : Raquel Grécia Nogueira (OAB/RO 10072)
Advogado : Thiago Maia de Carvalho (OAB/RO 7472)
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Apelada: Basia Eduarda Ortiz dos Santos
Advogada: Cristiane Tessaro (OAB/RO 1562)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 02/03/2021
Redistribuído por Prevenção em 08/03/2021
Decisão: “PRELIMINAR AFASTADA. NO MÉRITO, RECURSOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À 
UNANIMIDADE.”

7007368-33.2020.8.22.0007 Apelação (PJE)
Origem: 7007368-33.2020.8.22.0007-Cacoal / 4ª Vara Cível
Apelante: UNIMED Ji-Paraná Cooperativa de Trabalho Médico
Advogado: Christian Fernandes Rabelo (OAB/RO 333-B)
Apelada: Cleonice Sabino da Silva
Advogado: Renato Firmo da Silva (OAB/RO 9016)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 30/04/2021
Decisão: “PRELIMINAR ACOLHIDA. NO MÉRITO, RECURSO PARCIALMENTE RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7021964-11.2018.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7021964-11.2018.8.22.0001-Porto Velho / 9ª Vara Cível
Apelante: A & B Comércio e Serviços Ltda-ME
Advogado: Carlos Alberto Troncoso Justo (OAB/RO 535-A)
Advogada: Maria Nazarete Pereira da Silva (OAB/RO 1073)
Apelado: Francisco Emiliano Pinto Neto
Advogada: Claudecy Cavalcante Feitosa (OAB/RO 3257)
Advogada: Tatiana Feitosa da Silveira (OAB/RO 4733)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 17/09/2020
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7008447-81.2019.8.22.0007 Apelação (PJE)
Origem: 7008447-81.2019.8.22.0007-Cacoal / 2ª Vara Cível
Apelante: Banco Bradesco S/A
Advogado: Guilherme da Costa Ferreira Pignaneli (OAB/RO 5546)
Advogado: Edson Antônio Sousa Pontes Pinto (OAB/RO 4643)
Apelado: Elias Malek Hanna
Advogado: Elias Malek Hanna (OAB/RO 356-B)
Advogado: Júlio César Pettarin Sicheroli (OAB/RO 2299)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 12/02/2021
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7006604-47.2020.8.22.0007 Apelação (PJE)
Origem: 7006604-47.2020.8.22.0007-Cacoal / 3ª Vara Cível
Apelante: Banco BMG S/A
Advogada: Flávia Almeida Moura Di Latella (OAB/MG 109730)
Apelada: Maria Pereira Padilha de Lima
Advogado: Felipe Wendt (OAB/RO 4590)
Advogada: Rosana Ferreira Pontes (OAB/RO 6730)
Advogado: Eber Coloni Meira da Silva (OAB/RO 4046)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 18/03/2021
Redistribuído por Sorteio em 23/03/2021
Decisão: “PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À 
UNANIMIDADE.”

7025372-10.2018.8.22.0001 Apelação (Recurso Adesivo) (PJE)
Origem: 7025372-10.2018.8.22.0001-Porto Velho / 7ª Vara Cível
Apelante/Recorrido: Loteamento Residencial Orleans I - Porto Velho SPE Ltda
Advogada: Wanusa Cazelotto Dias dos Santos (OAB/RO 4284)
Advogado: Rodrigo Tosta Giroldo (OAB/RO 4503)
Advogado: Jurandir Assis Sant’Ana Ferreira (OAB/SP 349275)
Apelados/Recorrentes: Geisiane Eufrásio Moraes e outro
Advogado: Alexandre Carneiro Moraes (OAB/RO 6739)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 18/09/2020
Decisão: “PRELIMINARES REJEITADAS. NO MÉRITO, RECURSO DE APELAÇÃO NÃO PROVIDO E ADESIVO PARCIALMENTE 
PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
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7054500-41.2019.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7054500-41.2019.8.22.0001-Porto Velho / 1ª Vara Cível
Apelante: Direcional Engenharia S/A e outros
Advogado: João Paulo da Silva Santos (OAB/DF 60471)
Apelada: Luana Batista dos Santos
Advogado: José Ademir Alves (OAB/RO 618)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 18/11/2020
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

0021797-89.2013.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 0021797-89.2013.8.22.0001-Porto Velho / 3ª Vara Cível
Apelante: Cezar Henrique Cordeiro
Advogado: Kazunari Nakashima Júnior (OAB/RO 2685)
Advogado: Firmino Gisbert Banus (OAB/RO 163)
Apelada: SAGA Amazônia Comércio de Veículos Ltda
Advogada: Magda Zacarias de Matos (OAB/RO 8004)
Advogado: Daniel da Silva Cristiane Silveira (OAB/RO 4811)
Advogado: Anderson Adriano da Silva (OAB/RO 3331)
Advogado: Wyliano Alves Correia (OAB/RO 2715)
Advogado: Odailton Knorst Ribeiro (OAB/RO 652)
Advogado: Leme Bento Lemos (OAB/RO 308-A)
Advogado: Marcos de Rezende Andrade Júnior (OAB/SP 188846)
Terceira Interessada: Liberty Seguros S/A
Advogado: Marcos de Rezende Andrade Júnior (OAB/SP 188846)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 26/08/2020
Decisão: “RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7007244-50.2020.8.22.0007 Apelação (PJE)
Origem: 7007244-50.2020.8.22.0007-Cacoal / 2ª Vara Cível
Apelantes: Ester Duarte do Nascimento e outra
Advogada: Vanilse Ines Ferres (OAB/RO 8851)
Advogado: Valdinei Santos Souza Ferres (OAB/RO 3175)
Apelada: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado: Denner Barros Mascarenhas Barbosa (OAB/RO 7828)
Advogado: Augusto Felipe da Silveira Lopes de Andrade (OAB/MG 109119)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 26/05/2021
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7019048-33.2020.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7019048-33.2020.8.22.0001-Porto Velho / 8ª Vara Cível
Apelante: Samisson Nunes Santiago
Advogada: Patrícia de Cássia Roque de Melo (OAB/RO 10653)
Advogada: Jéssica Rebelo Swinka (OAB/RO 10642)
Apelados: Tiago Dias Correa Fraga e outra
Advogado: Demétrio Macedo da Silva (OAB/RO 9969)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 27/04/2021
Decisão: “RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7000922-32.2020.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7000922-32.2020.8.22.0001-Porto Velho / 1ª Vara Cível
Apelante: George Paulo Mar
Advogado: Welys Araújo de Assis (OAB/RO 3804)
Apelado: Banco Bradesco
Advogado: Amândio Ferreira Tereso Júnior (OAB/RO 4943)
Advogada: Maria Lucília Gomes (OAB/SP 84206)
Advogado: Mauro Paulo Galera Mari (OAB/MT 3056)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 20/08/2020
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.

7004094-89.2019.8.22.0009 Apelação (PJE)
Origem: 7004094-89.2019.8.22.0009-Pimenta Bueno / 1ª Vara Cível
Apelante: Companhia de Seguros Aliança do Brasil
Advogado: Orival Grahl (OAB/SC 6266)
Advogado: Edson Márcio Araújo (OAB/RO 7416)
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Advogado: Maurício Marques Domingues (OAB/SP 175513)
Advogado: Sérgio Mirisola Soda (OAB/SP 257750)
Apelados: Ângela Maria de Souza Castro e outros 
Advogado: Renan Diego Rebouças Souza Castro (OAB/RO 6269)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 22/10/2020
Decisão: “PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À 
UNANIMIDADE.”

0006351-12.2014.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 0006351-12.2014.8.22.0001-Porto Velho / 1ª Vara Cível 
Apelante: Signo Empreendimentos Imobiliários Ltda-EPP
Advogado: Lester Pontes de Menezes Júnior (OAB/RO 2657) 
Advogado: Maguis Umberto Correia (OAB/RO 1214)
Advogado: Allan Pereira Guimarães (OAB/RO 1046)
Advogado: Luiz Felipe da Silva Andrade (OAB/RO 6175)
Apelante: Marlin Ferreira Brasil
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelada: Maria Rodrigues Nery da Silva 
Advogado: Carlos Alberto Troncoso Justo (OAB/RO 535-A)
Advogada: Maria Nazarete Pereira da Silva (OAB/RO 1073)
Terceiro Interessado: Joel da Silva 
Curador: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 14/10/2020
Decisão: “RECURSOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7000939-11.2020.8.22.0020 Apelação (PJE)
Origem: 7000939-11.2020.8.22.0020-Nova Brasilândia do Oeste / Vara Única 
Apelante: Lucélia Silva Lima
Advogado: Daniel dos Anjos Fernandes Júnior (OAB/RO 3214)
Apelado: Vanderlei Giovani Viana
Advogada: Larissa Geovana Rocha Viana (OAB/RO 10752)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 02/12/2020
Decisão: “PRELIMINAR AFASTADA. NO MÉRITO, RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7001437-77.2019.8.22.0009 Apelação (PJE)
Origem: 7001437-77.2019.8.22.0009-Pimenta Bueno / 1ª Vara Cível
Apelante: Itaú Seguros de Auto e Residência S/A
Advogada: Erica Fernanda Valentim (OAB/SP 214116) 
Advogado: Max Aguiar Jardim (OAB/PA 10812)
Apelada: Simone Yokoyama 
Advogado: José Ângelo de Almeida (OAB/RO 309)
Apelada: Karina Gama Gonçalves
Advogado: Daniel de Brito Ribeiro (OAB/RO 2630)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 06/10/2020 
Decisão: “RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7002787-03.2019.8.22.0009 Apelação (PJE)
Origem: 7002787-03.2019.8.22.0009-Pimenta Bueno / 1ª Vara Cível
Apelante: José Airton de Souza
Advogado: Hevandro Scarcelli Severino (OAB/RO 3065)
Advogado: Sammuel Valentim Borges (OAB/RO 4356)
Apelado: Sadrac Ramos Campos
Advogado: Roxane Ferreto Lorenzon (OAB/RO 4311)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 30/09/2020 
Decisão: “PRELIMINARES REJEITADAS. NO MÉRITO, RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À 
UNANIMIDADE.”

7002929-86.2019.8.22.0015 Apelação (PJE)
Origem: 7002929-86.2019.8.22.0015-Guajará-Mirim / 1ª Vara Cível 
Apelante: BV Financeira S/A Crédito Financiamento e Investimento
Advogado: Sérgio Schulze (OAB/SC 7629)
Apelado: Roniclei de Oliveira
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 02/06/2021
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
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7004562-65.2019.8.22.0005 Apelação (PJE)
Origem: 7004562-65.2019.8.22.0005-Ji-Paraná / 3ª Vara Cível 
Apelante: Sandro Duarte Lopes
Advogado: Saymon da Silva Rodrigues (OAB/RO 7622)
Apelados: Zaira Mendonça da Silva e outro
Advogado: Louise Souza dos Santos Haufes (OAB/RO 3221)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 14/09/2020 
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7005780-94.2020.8.22.0005 Apelação (PJE)
Origem: 7005780-94.2020.8.22.0005-Ji-Paraná / 3ª Vara Cível
Apelante : Oi Móvel S/A 
Advogada: Alessandra Mondini Carvalho (OAB/RO 4240) 
Advogado: Marcio Melo Nogueira (OAB/RO 2827) 
Advogado: Diego de Paiva Vasconcelos (OAB/RO 2013)
Advogado: Rochilmer Mello da Rocha Filho (OAB/RO 635)
Apelado: Airton José da Silva
Advogada: Letícia Eler de Almeida (OABRO 9453)
Advogada: Eliana Aparecida Francisca de Abreu (OAB/RO 7917)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 22/04/2021
Redistribuído por Prevenção em 31/03/2021
Decisão: “PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7009067-43.2021.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7009067-43.2021.8.22.0001-Porto Velho / 4ª Vara Cível 
Apelante: Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A
Advogada: Roberta Beatriz do Nascimento (OAB/SP 192649)
Advogado: José Lídio Alves dos Santos (OAB/RO 8598)
Apelado: Weliton Figueiro Colin
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 09/06/2021
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7011964-12.2019.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 7011964-12.2019.8.22.0002-Jaru / 2ª Vara Cível
Apelante: Distribuidora Ebenezer Ltda - ME
Advogado: Murilo Ferreira de Oliveira (OAB/RO 9237)
Apelada: Transportes Casa Nossa Ltda - ME
Advogado: Adeusair Ferreira dos Anjos (OAB/RO 3780)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 10/11/2020
Decisão: “PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

0803226-59.2021.8.22.0000 Correição Parcial (PJE)
Origem: 7003416-59.2019.8.22.0014-Vilhena / 4ª Vara Cível
Requerente: M. A. B. C.
Advogada: Sheila Shimada (OAB/SP 322241)
Requerido: Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Vilhena
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 16/04/2021
Redistribuído por Prevenção em 20/04/2021
Decisão: “CORREIÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

0803164-19.2021.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 0012462-72.2015.8.22.0002-Ariquemes / 3ª Vara Cível
Agravante: Veronice Aparecido Machado Teixeira
Advogado: Severino José Peterle Filho (OAB/RO 437)
Advogado: Rodrigo Peterle (OAB/RO 2572)
Agravado: Adriane Elaine Teixeira e outro
Advogado: Leo Antônio Fachin (OAB/RO 4739)
Advogado: Allan Monte de Albuquerque (OAB/RO 5177)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 14/04/2021
Redistribuído por Prevenção em 22/04/2021
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
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7002950-75.2017.8.22.0001 Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7002950-75.2017.8.22.0001-Porto Velho / 7ª Vara Cível
Embargantes: Lairton Leoci Lucian e outra
Advogado : Antônio de Castro Alves Júnior (OAB/RO 2811)
Advogada : Jeanne Leite Oliveira (OAB/RO 1068)
Embargada : Santo Antônio Energia S/A
Advogada : Juliana Savenhago Pereira (OAB/RO 7681)
Advogada : Priscila Raiana Gomes de Freitas Matos (OAB/RO 8352)
Advogada : Isabele Ferreira Pimentel (OAB/RO 10162)
Advogado : Clayton Conrat Kussler (OAB/RO 3861)
Relator : DES. ALEXANDRE MIGUEL
Interpostos em 15/06/2021
Decisão: “EMBARGOS REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7023196-92.2017.8.22.0001 Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7023196-92.2017.8.22.0001-Porto Velho / 1ª Vara Cível
Embargante : Hugo de Miranda Sandres Sobrinho
Advogada : Karina da Silva Sandres (OAB/RO 4594)
Embargada : Basa - Banco da Amazônia S/A
Advogada : Danielle Cecy Cardoso Sereni (OAB/PA 17320)
Advogada : Carolina Gioscia Leal de Melo (OAB/RO 2592)
Advogado : Luiz Ronaldo Alves Cunha (OAB/PA 12202)
Advogada : Maria Deusa Andrade da Silva (OAB/PA 5176)
Advogado : Arnaldo Henrique Andrade da Silva (OAB/PA 10176)
Relator : DES. ALEXANDRE MIGUEL 
Interpostos em 13/04/2021
Decisão: “EMBARGOS ACOLHIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7005313-40.2019.8.22.0009 Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7005313-40.2019.8.22.0009-Pimenta Bueno / 2ª Vara Cível
Embargante/Embargada: Farmácia de Manipulação Kamomila Eireli - ME
Advogado : Alexandre Henrique Rodrigues (OAB/RO 3840)
Embargado/Embargante: Facebook Serviços Online do Brasil Ltda.
Advogada : Danielle de Marco (OAB/SP 311005)
Advogado : André Zonaro Giacchetta (OAB/SP 147702)
Advogada : Priscila Oliveira Prado Porto Alegre (OAB/SP 344089)
Advogado : Alan Arais Lopes (OAB/RO 1787)
Relator : DES. ALEXANDRE MIGUEL
Interpostos em 17/05/2021 e 18/05/2021
Decisão: “EMBARGOS REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7011319-40.2017.8.22.0007 Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7011319-40.2017.8.22.0007-Cacoal / 4ª Vara Cível
Embargante : Luiza Gonçalves Pinheiro
Advogado : Tony Pablo de Castro Chaves (OAB/RO 2147)
Embargada : Azevedo & Hakozaki Ltda.
Advogada : Daniela Bernardo Vieira dos Santos (OAB/RO 7015)
Advogada : Taina Santana Souza (OAB/RO 10012)
Advogada : Lilian Mariane Lira (OAB/RO 3579)
Advogado : Diogenes Nunes de Almeida Neto (OAB/RO 3831)
Embargados : Edilton Oliveira dos Santos
Advogada : Lucileide Oliveira dos Santos (OAB/RO 7281)
Relator : DES. ALEXANDRE MIGUEL
Interpostos em 22/04/2021
Decisão: “EMBARGOS REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

0800931-49.2021.8.22.0000 Embargos de Declaração em Agravo e Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7011293-52.2020.8.22.0002-Ariquemes / 3ª Vara Cível
Embargante : Central Nacional Unimed - Cooperativa Central
Advogado : Antônio Eduardo Gonçalves de Rueda (OAB/PE 16983)
Embargado : N. da S. B. M. representado por M. V. da S.
Advogado : Hederson Medeiros Ramos (OAB/RO 6553)
Advogada : Isabel Moreira dos Santos (OAB/RO 4171)
Advogada : Paula Isabela dos Santos (OAB/RO 6554)
Relator : DES. ALEXANDRE MIGUEL
Interpostos em 22/04/2021
Decisão: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
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0809645-32.2020.8.22.0000 Embargos de Declaração em Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7010581-53.2020.8.22.0005-Ji-Paraná / 1ª Vara Cível
Embargante: Casa do Adubo S/A
Advogada : Jackeline Garuzzi Barcellos (OAB/ES 18836)
Embargados: Vagner Luis Redemski e outros
Advogada : Marianne Almeida e Vieira de Freitas Pereira (OAB/RO 3046)
Advogada : Kelly Mezzomo Crisostomo Costa (OAB/RO 3551)
Advogado : Marcio Henrique da Silva Mezzomo (OAB/RO 5836)
Advogado : Jeverson Leandro Costa (OAB/RO 3134)
Relator : DES. ALEXANDRE MIGUEL
Interpostos em 22/04/2021
Decisão: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

0801309-05.2021.8.22.0000 Agravo em Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7021796-77.2016.8.22.0001-Porto Velho / 2ª Vara Cível
Agravante: Ranilson Lira Brayner
Advogado: Harlei Jardel Queiroz Gadelha (OAB/RO 9003)
Advogado: Rodrigo Borges Soares (OAB/RO 4712)
Agravada: Associação Alphaville Porto Velho
Advogado: Morghanna Thalita Santos Amaral Ferreira (OAB/RO 6850)
Advogado: Marcos Donizetti Zani (OAB/RO 613)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Impedido : Des. Hiram Souza Marques
Impedido: Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia 
Interposto em 31/03/2021 
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7000015-70.2019.8.22.0008 Apelação (PJE)
Origem: 7000015-70.2019.8.22.0008-Espigão do Oeste / 1ª Vara Genérica
Apelante: J. P. S.
Advogada: Inês da Consolação Côgo (OAB/RO 3412)
Advogada: Ana Rita Côgo (OAB/RO 660)
Apelado: H. L. G.
Advogado: Milton Ricardo Ferretto (OAB/RO 571)
Advogada: Márcia Feitosa Teodoro (OAB/RO 7002)
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 25/03/2021
Decisão: “PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7014775-79.2018.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7014775-79.2018.8.22.0001-Porto Velho / 4ª Vara Cível
Apelante: José Amaro Estevão
Advogado: Ralenson Bastos Rodrigues (OAB/RO 8283)
Advogada: Natália Ues Cury (OAB/RO 8845)
Advogada: Rosângela Alves de Lima (OAB/RO 7985)
Advogada: Elenara Ues Cury (OAB/RO 6572)
Advogado: Hosney Repiso Nogueira (OAB/RO 6327)
Apelada: Marlene Botelho Camello
Defensoria Pública: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Devair Ribeiro Pereira
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 07/05/2021
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7042682-92.2019.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7042682-92.2019.8.22.0001-Porto Velho / 2ª Vara Cível
Apelantes: Queila Lima Costa e outros
Advogado: Fausto Schumaher Ale (OAB/RO 4165)
Apelado: Icatu Seguros S/A
Advogada: Manuela Motta Moura da Fonte (OAB/PE 20397)
Advogado: Francisco de Assis Lelis de Moura Júnior (OAB/PE 23289)
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 19/03/2021 
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7000143-37.2017.8.22.0016 Apelação (PJE)
Origem: 7000143-37.2017.8.22.0016-Costa Marques / Vara Única
Apelante: Francisco de Assis Eduardo Neto
Advogado: Justino Araújo (OAB/RO 1038)
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Apelados: Angelica Bezerra Leite e outra
Advogada: Maria Cristina Batista Chaves (OAB/RO 4539)
Advogado: Jairo Reges de Almeida (OAB/RO 7882) 
Advogado: Ronan Almeida de Araújo (OAB/RO 2523)
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 09/01/2019
Redistribuído por Sorteio em 06/01/2021
Decisão: “RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO PARA ACOLHER A PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA DA APELADA ANGÉLICA 
BEZERRA LEITE NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7007215-15.2020.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 7007215-15.2020.8.22.0002-Ariquemes / 4ª Vara Cível
Apelante/Apelada: Zurich Minas Brasil Seguros S/A
Advogado: Francisco de Assis Lelis de Moura Júnior (OAB/PE 23289)
Apelados/Apelantes: João Gualberto Gama de Castro e outros
Advogado: Miguel Ângelo Folador (OAB/RO 4820)
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 16/04/2021
Decisão: “PRELIMINARES REJEITADAS. NO MÉRITO, RECURSO DA ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S/A NÃO PROVIDO E DOS 
REQUERENTES PARCIALMENTE PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7010024-44.2021.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7010024-44.2021.8.22.0001-Porto Velho / 9ª Vara Cível
Apelante: Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A
Advogada: Roberta Beatriz do Nascimento (OAB/RO 8599) 
Advogado: José Lídio Alves dos Santos (OAB/RO 8598)
Apelado: João de Souza
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 11/06/2021
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7037725-53.2016.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7037725-53.2016.8.22.0001-Porto Velho / 1ª Vara Cível
Apelante: Emílio Luiz de Jesus
Advogado: Vinícius Silva Lemos (OAB/RO 2281)
Advogada: Anna Luiza Soares Diniz dos Santos (OAB/RO 5841)
Advogado: Walter Gustavo da Silva Lemos (OAB/RO 655-A)
Apelado: Banco Daycoval S/A
Advogado: Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa (OAB/RO 7828)
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 09/06/2021 
Decisão: “PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À 
UNANIMIDADE.”

0802129-24.2021.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7001307-25.2021.8.22.0007-Cacoal / 1ª Vara Cível 
Agravante: Valdirene Vespthal
Advogado: Innor Júnior Pereira Boone (OAB/RO 7801)
Agravados: Rute Dias da Silva e outro
Advogado: Vinícius Mitsuzo Yamada (OAB/RO Ro9727)
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 18/03/2021
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

0803626-73.2021.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem 7000946-23.2021.8.22.0002-Ariquemes / 4ª Vara Cível
Agravante: G. M. C.
Advogada: Carina Gassen Martins Clemes (OAB/RO 3061)
Advogada: Luciana Mozer da Silva de Oliveira (OAB/RO 6313)
Advogada: Anne Bianca dos Santos Pimentel (OAB/RO 8490)
Agravada: B. S. M. C.
Advogada: Edamari de Souza (OAB/RO 4616)
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 27/04/2021
Redistribuído por Prevenção em 29/04/2021
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
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0800837-04.2021.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7005779-97.2015.8.22.0001-Porto Velho / 8ª Vara Cível
Agravante: Antônio Lourenço dos Santos
Advogada: Márcia de Oliveira Lima (OAB/RO 3495)
Agravada: Cooperativa de Economia e Crédito Mutuo dos Integrantes das Carreiras Jurídicas e dos Serventuários de Órgãos da Justiça e 
Afins, Rondônia - Credjurd
Advogado: Francisco Ricardo Vieira Oliveira (OAB/RO 1959) 
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 10/02/2021
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7015110-64.2019.8.22.0001 Embargos de Declaração em Apelação (PJE) (QUORUM QUALIFICADO)
Origem: 7015110-64.2019.8.22.0001-Porto Velho / 3ª Vara Cível
Embargante: Linnequer Pimentel da Silva
Advogada : Carla Soares Camargo (OAB/RO 10044)
Advogado : Ed Carlo Dias Camargo (OAB/RO 7357)
Embargada : Netflix Entretenimento Brasil Ltda.
Advogado : Pedro Frankowsky Barroso (OAB/RJ 134629)
Relator para o acórdão: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Interpostos em 29/10/2020
Decisão: “EMBARGOS ACOLHIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7007978-07.2020.8.22.0005 Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7007978-07.2020.8.22.0005-Ji-Paraná / 5ª Vara Cível
Embargante: Nair Rodrigues de Lima Ruela
Advogado: Paulo Afonso Fonseca da Fonseca Júnior (OAB/RO 5477)
Advogado: Diego Rodrigo de Oliveira Domingues (OAB/RO 5963)
Embargada: Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia - CAERD
Advogada: Ana Paula Carvalho Vedana (OAB/RO 6926)
Advogada: Maricélia Santos Ferreira de Araújo (OAB/RO 0324-B)
Advogado: Anderson Felipe Reusing Bauer (OAB/RO 5530)
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Interpostos em 12/05/2021
Decisão: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7016505-62.2017.8.22.0001 Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7016505-62.2017.8.22.0001-Porto Velho / 3ª Vara Cível
Embargante: Maria Madalena Fonseca dos Santos
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Embargados: Zeny Galdino Mendes e outros
Advogado: Fernando Albino do Nascimento (OAB/RO 6311)
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Interpostos em 26/10/2020
Decisão: “EMBARGOS REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

0000261-90.2011.8.22.0001 Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 0000261-90.2011.8.22.0001-Porto Velho / 1ª Vara Cível
Embargante: Interligação Elétrica do Madeira S/A
Advogado: Alecsandro Rodrigues Fukumura (OAB/RO 6575)
Advogado: Murilo de Oliveira Filho (OAB/SP 284261)
Embargado: Dorvalino Netto Borges
Advogado: Marcel dos Reis Fernandes (OAB/RO 4940)
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Interpostos em 30/11/2020
Decisão: “EMBARGOS PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7007525-21.2020.8.22.0002 Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7007525-21.2020.8.22.0002-Ariquemes / 2ª Vara Cível
Embargante: M. L. Construtora e Empreendedora Ltda.
Advogado: Marcus Vinícius da Silva Siqueira (OAB/RO 5497)
Advogado: Arlindo Frare Neto (OAB/RO 3811)
Advogada: Karine Santos Castor (OAB/RO 10703)
Embargada: Salete Neuhaus
Advogado: André Luis Peledson Silva Viola (OAB/RO 8684)
Advogada: Allan Martins de Oliveira (OAB/RO 9459)
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Interpostos em 11/06/2021
Decisão: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
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7007883-83.2020.8.22.0002 Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7007883-83.2020.8.22.0002-Ariquemes / 4ª Vara Cível
Embargante: M. L. Construtora e Empreendedora Ltda.
Advogado: Marcus Vinícius da Silva Siqueira (OAB/RO 5497)
Advogado: Arlindo Frare Neto (OAB/RO 3811)
Advogada: Karine Santos Castor (OAB/RO 10703)
Embargado: Valdeci da Silva
Advogado: André Luis Peledson Silva Viola (OAB/RO 8684)
Advogada: Allan Martins de Oliveira (OAB/RO 9459)
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Interpostos em 11/06/2021
Decisão: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7037117-50.2019.8.22.0001 Agravo e Embargos de Declaração Declaração em Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7037117-50.2019.8.22.0001-Porto Velho / 1ª Vara Cível
Agravante/Embargante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Advogado: Álvaro Luiz da Costa Fernandes (OAB/RO 5369)
Agravado/Embargado: Adelson de Paulo Martins
Advogado: Luan Icaom de Almeida Amaral (OAB/RO 7651)
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Interposto em 17/11/2020
Interpostos em 08/06/2021
Decisão: “AGRAVO INTERNO PREJUDICADO E EMBARGOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7007517-42.2019.8.22.0014 Agravo em Apelação (PJE) 
Origem: 7007517-42.2019.8.22.0014-Vilhena / 4ª Vara Cível
Agravante: Massa Falida do Banco Cruzeiro do Sul
Advogado: Oreste Nestor de Souza Laspro (OAB/RO 11557)
Agravado: Gilberto Antônio Fernandes Sanches
Advogado: Antônio Eduardo Schramm de Souza (OAB/RO 4001)
Advogada: Amanda Iara Tachini de Almeida (OAB/RO 3146)
Advogado: Newton Schramm de Souza (OAB/RO 2947)
Advogada: Vera Lúcia Paixão (OAB/RO 206)
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 09/02/2021
Interposto em 20/05/2021
Decisão: “AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

0808048-28.2020.8.22.0000 Agravo em Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7021666-48.2020.8.22.0001-Porto Velho / 8ª Vara Cível
Agravante: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogada: Maria Beatriz Pereira Alves Bittencourt (OAB/SE 11552)
Advogada: Rivianne Siqueira Amorim (OAB/SE 10645)
Advogada: Anna Rafaelly de Oliveira Andrade (OAB/RN 15075)
Advogada: Silmara Oliveira Andrade de Siqueira Pinto (OAB/SE 9220)
Advogado: Helenilson Andrade e Siqueira (OAB/SE 11302)
Advogado: Jurandyr Cavalcante Dantas Neto (OAB/SE 6101)
Agravado: Espólio Gilberto Beal de Lima
Advogado: Mateus Nogueira de Carvalho (OAB/RO 9078)
Agravada: Maria de Lourdes Souza
Advogado: Marco Aurélio Moreira de Souza (OAB/RO 10164)
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Interposto em 16/12/2020 
Decisão: “AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO E AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7028421-88.2020.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7028421-88.2020.8.22.0001-Porto Velho / 9ª Vara Cível 
Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Advogado: Álvaro Luiz da Costa Fernandes (OAB/RO 5369)
Apelada: Kátia Souza 
Advogado: Thiago de Assis da Silva (OAB/SC 35135)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 12/05/2021
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
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7004382-85.2020.8.22.0014 Apelação (PJE)
Origem: 7004382-85.2020.8.22.0014-Vilhena / 1ª Vara Cível 
Apelante: Oi Móvel S/A 
Advogada: Alessandra Mondini Carvalho (OAB/RO 4240)
Advogado: Márcio Melo Nogueira (OAB/RO 2827)
Advogado: Diego de Paiva Vasconcelos (OAB/RO 2013)
Advogado: Rochilmer Mello da Rocha Filho (OAB/RO 635)
Advogada: Amanda dos Santos Celirio (OAB/RO 11008) 
Advogada: Mylena Uchoa Nascimento (OAB/AL 13826) 
Apelada: Marina Gomes de Almeida Brito 
Advogado: Alcir Luiz de Lima (OAB/RO 6770)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 07/06/2021
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7009702-58.2020.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7009702-58.2020.8.22.0001-Porto Velho / 3ª Vara Cível 
Apelante: Banco Itaú Consignado S/A
Advogado: Eny Ange Soledade Bittencourt de Araújo (OAB/BA 29442)
Advogada: Dayanne Almeida de Jesus (OAB/BA 51245)
Apelada: Ozelia Carlos de Melo
Advogado: Marivaldo Batista dos Passos (OAB/RO 3837)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 28/05/2021
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7000026-68.2020.8.22.0007 Apelação (PJE)
Origem: 7000026-68.2020.8.22.0007-Cacoal / 1ª Vara Cível 
Apelante: Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A
Advogado: Armando Miceli Filho (OAB/SP 369267)
Apelado: Severino Caetano Dias
Advogado: Paulo Oliveira de Paula (OAB/RO 6586)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 28/04/2021
Decisão: “PRELIMINARES REJEITADAS. NO MÉRITO, RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À 
UNANIMIDADE.”

7012791-86.2020.8.22.0002 Apelação (Recurso Adesivo) (PJE)
Origem: 7012791-86.2020.8.22.0002-Ariquemes / 4ª Vara Cível
Apelante/Recorrida: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado: Renato Chagas Corrêa da Silva (OAB/RO 8768)
Apelados/Recorrentes: Caroline Leite Ferreira e outros
Advogado : Belmiro Rogério Duarte Bermudes Neto (OAB/RO 5890)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 26/05/2021 
Decisão: “PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, RECURSOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À 
UNANIMIDADE.”

7041021-44.2020.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7041021-44.2020.8.22.0001-Porto Velho / 10ª Vara Cível 
Apelante: Eline Costa Leal
Advogado: Fausto Schumaher Ale (OAB/RO 4165)
Apelada: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado: Renato Chagas Corrêa da Silva (OAB/RO 8768)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 27/05/2021
Decisão: “RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7004912-04.2020.8.22.0010 Apelação (PJE)
Origem: 7004912-04.2020.8.22.0010-Rolim de Moura / 1ª Vara Cível
Apelante: Lagivani Alves da Silva
Advogada: Sirlei Dalto (OAB/RO 7461)
Apelado: Banco Pan S/A
Advogado: Eduardo Chalfin (OAB/RO 7520)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 31/05/2021
Decisão: “PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
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7022627-86.2020.8.22.0001 Apelação (Recuso Adesivo) (PJE)
Origem: 7022627-86.2020.8.22.0001-Porto Velho / 8ª Vara Cível
Apelante/Recorrida: Tassia Daniele Oliveira Brasil
Advogado: Marcellino Raquebaque Leão de Oliveira (OAB/RO 8492)
Apelado/Recorrente: Simonard Santos da Silva
Advogada: Jussara dos Santos Ramos (OAB/RO 6758)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 27/04/2021 
Decisão: “RECURSOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

0024987-93.2005.8.22.0016 Apelação (PJE)
Origem: 0024987-93.2005.8.22.0016-São Francisco do Guaporé / Vara Única
Apelantes: G. K. N. F. D. e outros
Advogado: Emerson Carlos da Silva (OAB/RO 1352) 
Advogado: Airton Pereira de Araújo (OAB/RO 243) 
Advogado: Cristovam Coelho Carneiro (OAB/RO 115) 
Advogado: Daniel dos Anjos Fernandes Júnior (OAB/RO 3214) 
Advogado: Fábio José Reato (OAB/RO 2061)
Apelado: O. D. J.
Advogado: Edio José Ghellere (OAB/RO 2121) 
Advogado: Marcelo Antônio Geron Ghellere (OAB/RO 1842) 
Advogado: Oscar Galvão Rabelo (OAB/RO 6632) 
Advogada: Silvania Aguetoni Lima (OAB/RO 9126)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 20/05/2021
Decisão: “RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7000115-63.2021.8.22.0005 Apelação (PJE)
Origem: 7000115-63.2021.8.22.0005-Ji-Paraná / 5ª Vara Cível
Apelante: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais
Advogado: José Carlos Van Cleef de Almeida Santo (OAB/SP 273843)
Apelada: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado: Luiz Felipe Lins da Silva (OAB/SP 164563) 
Advogado: Denner de Barros Mascarenhas Barbosa (OAB/RO 7828) 
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 31/05/2021 
Decisão: “PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7007389-27.2020.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7007389-27.2020.8.22.0001-Porto Velho / 1ª Vara Cível
Apelante: Associação Residencial Verana Porto Velho
Advogada: Karinne Lopes Coelho (OAB/RO 7958)
Advogada: Geisebel Erecilda Marcolan (OAB/RO 3956)
Apelada: Juliana Maria Massera
Advogado: Harlei Jardel Queiroz Gadêlha (OAB/RO 9003)
Advogado: Rodrigo Borges Soares (OAB/RO 4712)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Suspeito: Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Impedido: Des. Hiram Souza Marques
Distribuído por Sorteio em 24/09/2020 
Redistribuído por Sorteio em 24/03/2021
Decisão: “PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

0801861-67.2021.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 0003384-60.2011.8.22.0013-Cerejeiras / 2ª Vara Genérica
Agravante: BASA - Banco da Amazônia S/A
Advogado: Michel Fernandes Barros (OAB/RO 1790)
Agravados: José dos Santos e outros
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator: DES. ISAÍAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 10/03/2021
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

0803881-31.2021.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7011825-16.2017.8.22.0007-Cacoal / 1ª Vara Cível 
Agravante: Serviço Social da Indústria - Departamento Regional de Rondônia
Advogada: Mileisi Luci Fernandes (OAB/RO 3487)
Advogada: Jaqueline Fernandes Silva (OAB/RO 8128)
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Agravado: Renato Pereira Leal
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 03/05/2021 
Decisão: “RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

0804760-38.2021.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7003573-82.2021.8.22.0007-Cacoal / 1ª Vara Cível
Agravante: Horacina Maria de Jesus
Advogada: Barbara Aparecida de Antônio (OAB/RO 7447)
Agravado: Santo André Empreendimentos Imobiliários e Participações Ltda
Advogado: Roseval Rodrigues da Cunha Filho (OAB/GO 17394)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 24/05/2021 
Decisão: “RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

0808674-47.2020.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7020958-95.2020.8.22.0001-Porto Velho/ 10ª Vara Cível
Agravante: Bosques do Madeira Empreendimentos Imobiliários Ltda
Advogado: Reginaldo de Camargo Barros (OAB/SP 153805)
Advogado: Alexandre Camargo (OAB/RO 704)
Agravada: Andreia Silva Nobre
Advogada: Erica Vargas Volpon (OAB/RO 1960)
Advogada: Cristiane Vargas Volpon Robles (OAB/RO 1401)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Impedido: Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Impedido: Des. Alexandre Miguel
Distribuído por Sorteio em 04/11/2020
Redistribuído por Sorteio em 12/04/2021
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

0801161-91.2021.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE) 
Origem: 7005831-54.2019.8.22.0001-Porto Velho / 7ª Vara Cível 
Agravante: Santo Antônio Energia S/A
Advogada: Priscila Raiana Gomes de Freitas Matos (OAB/RO 
Advogada: Fabiane Oliveira Monteiro (OAB/RO 8141)
Advogado: Marcelo Ferreira Campos (OAB/RO 3250
Advogada: Luciana Sales Nascimento (OAB/RO 5082)
Advogado: Clayton Conrat Kussler (OAB/RO 3861)
Agravada: Helena Agripino Batista Nascimento
Advogado: Orlando Leal Freire (OAB/RO 5117)
Advogado: Carlos Frederico Meira Borre (OAB/RO 3010)
Advogado: Vinicius Jacome dos Santos Júnior (OAB/RO 3099)
Advogado: Heliton Santos de Oliveira (OAB/RO 5792)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 18/02/2021
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7004377-02.2020.8.22.0002 Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7004377-02.2020.8.22.0002-Ariquemes / 4ª Vara Cível
Embargante: Antônio Joaquim Braz
Advogado : Sérgio Gomes de Oliveira (OAB/RO 5750)
Advogado : Fernando Martins Gonçalves (OAB/RO 834)
Embargado: Banco Gerador S/A
Advogado : Wilson Belchior (OAB/RO 6484)
Advogado : Cesar Volmir de Barcelos Fraga (OAB/RS 29402)
Advogado : Sílvio do Amaral Valença Filho (OAB/PE 20436)
Advogada : Vanessa Ingrid Rodrigues da Silva Campos (OAB/PE 29658)
Advogado : David Lelis do Monte El-Deir (OAB/PE 28227)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Interpostos em 01/05/2021
Decisão: “EMBARGOS REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7001406-52.2017.8.22.0001 Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7001406-52.2017.8.22.0001-Porto Velho / 1ª Vara Cível
Embargante : Evandro Alves dos Santos
Advogado : Carlos Alberto Troncoso Justo (OAB/RO 535-A)
Advogada : Maria Nazarete Pereira da Silva (OAB/RO 1073)



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

318DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Embargada: NATRAF Indústria e Comércio de Confecções Ltda. - ME
Curador : Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Interposto em 08/04/2021 
Decisão: “EMBARGOS REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7000868-51.2020.8.22.0006 Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7000868-51.2020.8.22.0006-Presidente Médici / Vara Única
Embargante : Gilson Antunes Pereira
Advogada : Denise Jordania Lino Dias (OAB/RO 10174)
Embargado : Victor Chanfrim da Silva Pereira
Advogado : Francisco Rodrigues de Moura (OAB/RO 3982)
Advogada : Edna Ferreira de Pasmo (OAB/RO 8269)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Interpostos em 06/05/2021
Decisão: “EMBARGOS REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

7048955-58.2017.8.22.0001 Embargos de Declaração em Apelação (PJE) (QUORUM QUALIFICADO) 
Origem: 7048955-58.2017.8.22.0001-Porto Velho / 4ª Vara Cível
Embargante : Vitas Kiausas
Advogado : João Damasceno Bispo de Freitas (OAB/RO 979)
Embargados : José Coutinho dos Santos e outros
Advogada : Maylla Graciosa Coutinho Ciarini Morais (OAB/RO 7878)
Advogada : Ana Maria Coutinho dos Santos Silva (OAB/RO 414)
Advogado : Walter Souza da Silva (OAB/RJ 182452)
Advogada : Denise Curi de Matos (OAB/RJ 21653)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Interpostos em 07/04/2021
Decisão: EMBARGOS ACOLHIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.

0803575-96.2020.8.22.0000 Embargos de Declaração em Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7016366-08.2020.8.22.0001-Porto Velho / 6ª Vara Cível
Embargante: AMERON - Assistência Médica Rondônia S/A
Advogado : Jaime Pedrosa dos Santos Neto (OAB/RO 4315)
Advogado : Jônatas Joel Moretes Silvestre (OAB/RO 10021)
Advogada: Marilia Guimarães Bezerra (OAB/RO 10903)
Embargada : Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Interpostos em 29/03/2021
Decisão: “EMBARGOS REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

0809742-32.2020.8.22.0000 Embargos de Declaração em Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 0003474-07.2011.8.22.0001-Porto Velho / 4ª Vara Cível
Embargante: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado : Rochilmer Mello da Rocha Filho (OAB/RO 635)
Advogado : Diego de Paiva Vasconcelos (OAB/RO 2013)
Advogada : Alessandra Mondini Carvalho (OAB/RO 4240)
Advogado : Márcio Melo Nogueira (OAB/RO 2827)
Embargada: Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia CAERD
Advogado : Clayton Conrat Kussler (OAB/RO 3861)
Advogada : Ingrid Rodrigues de Menezes Dorner (OAB/RO 1460)
Advogado : Márcio Nobre do Nascimento (OAB/RO 2852)
Advogada : Ana Paula Carvalho Vedana (OAB/RO 6926)
Advogada : Maricélia Santos Ferreira de Araújo (OAB/RO 324-B)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Interpostos em 29/03/2021
Decisão: “EMBARGOS ACOLHIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

0000287-49.2015.8.22.0001 Agravo em Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 0000287-49.2015.8.22.0001-Porto Velho / 5ª Vara Cível 
Agravante: R. O. Martins & Martins Ltda - ME
Advogado: Rafael Nenes Alves (OAB/RO 9797)
Advogado: Bento Manoel de Morais Navarro Filho (OAB/RO 4251)
Advogado: Romulo Brandão Pacifico (OAB/RO 8782)
Agravada: Maria Francisca Pereira da Cruz Caneiro
Advogada: Margara Bezerra do Nascimento Oliveira (OAB/RO 6549)
Advogado: Orlando Ribeiro do Nascimento (OAB/RO 177)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Interposto em 19/02/2021
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
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0014350-21.2011.8.22.0001 Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem : 0014350-21.2011.8.22.0001-Porto Velho / 8ª Vara Cível
Embargante: Laura do Carmo de Souza Sena Rocha
Advogado : Ademar dos Santos Silva (OAB/RO 810)
Embargados: Hospital Central Ltda. e outro
Advogado : Cândido Ocampo Fernandes (OAB/RO 780)
Advogado : Henrique de Souza Leite (OAB/RO 831)
Advogado : Max Guedes Marques (OAB/RO 3209)
Embargada : Unimed de Rondônia - Cooperativa de Trabalho Médico
Advogado : Eurico Soares Montenegro Neto (OAB/RO 1742)
Advogado : Edson Bernardo Andrade Reis Neto (OAB/RO 1207)
Advogado : Adevaldo Andrade Reis (OAB/RO 628)
Advogado : Rodrigo Otávio Veiga de Vargas (OAB/RO 2829)
Embargada : Tókio Marine Seguradora S/A
Advogada: Gislaine da Silva (OAB/SP 374686)
Advogado: Márcio Anunciação Sacramento (OAB/BA 311679)
Advogado: Eny Angé Soledade Bittencourt de Araújo (OAB/BA 29442)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Interpostos em 29/10/2019
Decisão: “EMBARGOS ACOLHIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

PROCESSOS JULGADOS EM MESA:

7022055-33.2020.8.22.0001 Apelação (PJE) 
Origem: 7022055-33.2020.8.22.0001-Porto Velho / 1ª Vara Cível
Apelante: Miguel Alves Ferreira
Advogado: Marcellino Victor Raquebaque Leão de Oliveira (OAB/RO 8492)
Apelado: Porto Velho Shopping S/A
Advogada: Valeska Mayara Ferreira Gomes (OAB/RO 11147)
Advogada: Raquel da Silva Batista (OAB/RO 6547)
Advogado: Rochilmer Mello da Rocha Filho (OAB/RO 635)
Advogado: Diego de Paiva Vasconcelos (OAB/RO 2013)
Advogado: Márcio Melo Nogueira (OAB/RO 2827)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 24/09/2020
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

0803404-08.2021.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 0015504-66.2014.8.22.0002-Ariquemes / 3ª Vara Cível 
Agravantes: Ana Paula Picoli Zattar e outra
Advogado: João Alci Oliveira Padilha (OAB/PR 19148)
Agravados: João Domingos Venturim e outros
Advogado: Rodrigo Peterle (OAB/RO 2572)
Advogada: Luciene Peterle (OAB/RO 2760)
Advogado: Severino José Filho (OAB/RO 437)
Agravado: Luis Carlos Guimarães Picoli
Advogada: Vanda Salete Gomes Almeida (OAB/RO 418)
Agravados: Vilma Regina de Oliveira Amaro e outro
Advogado: Omar Vicente (OAB/RO 6608)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 22/04/2021 
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

PROCESSO SUSPENSO PARA APLIVAÇÃO DO ART.942 DO CPC:

7025696-29.2020.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7025696-29.2020.8.22.0001-Porto Velho / 5ª Vara Cível
Apelante: S da C. A. Razzak - EPP
Advogado: Manoel Flávio Médici Jurado (OAB/RO 12-B)
Advogado: Fabrício Grisi Médici Jurado (OAB/RO 1751)
Advogada: Débora Cândida de Paula Rubira (OAB/RO 7650)
Apelado: Porto Velho Shopping S/A
Advogada: Raquel da Silva Batista (OAB/RO 6547)
Advogado: Márcio Melo Nogueira (OAB/RO 2827)
Advogado: Diego de Paiva Vasconcelos (OAB/RO 2013)
Advogado: Rochilmer Mello da Rocha Filho (OAB/RO 635)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Suspeito: Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Suspeito: Des. Hiram Souza Marques
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Distribuído por Sorteio em 15/04/2021
Decisão Parcial: “PRELIMINAR REJEITADA NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. NO MÉRITO, APÓS O VOTO 
DO RELATOR NEGANDO PROVIMENTO AO RECURSO, DIVERGIU O DES. ALEXANDRE MIGUEL PELO PROVIMENTO, NO QUE FOI 
ACOMPANHDO PELO DES. SANSÃO SALDANHA. NA SEQUÊNCIA, EM RAZÃO DA APLICAÇÃO DO ART. 942 DO CPC, O JULGAMENTO 
FOI SUSPENSO PARA AGUARDAR O VOTO DE OUTROS JULGADORES.”

PROCESSO COM PEDIDO DE VISTA:

7048273-98.2020.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7048273-98.2020.8.22.0001-Porto Velho / 1ª Vara Cível
Apelante/Apelada: Malinski Madeiras Ltda
Advogada: Bianca Valério (OAB/SC 45867)
Advogado: Ricardo Stanguerlin (OAB/SC 13531)
Apelada/Apelante: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado: Renato Chagas Corrêa da Silva (OAB/RO 8768)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 02/06/2021
Decisão Parcial: “APÓS O VOTO DO RELATOR DANDO PROVIMENTO AO RECURSO DA ENERGISA RONDÔNIA DISTRIBUIDORA 
DE ENERGIA S/A E JULGANDO PREJUDICADO O RECURSO DE MALINSKI MADEIRAS LTDA, PEDIU VISTA O DES. HIRAM SOUZA 
MARQUES. O DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA AGUARDA.”

PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA:

Processo de Interesse do Ministério Público
0808568-85.2020.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7036728-31.2020.8.22.000-Porto Velho / 1ª Vara de Família
Agravante: A. N. A. de S.
Advogado: Nilton Menezes Souza Cortes (OAB/RO 8172)
Advogado: Marcelo Bomfim de Almeida (OAB/RO 8169)
Agravado: S. F. L.
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 30/10/2020

Processo de Interesse do Ministério Público
0809639-25.2020.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 0013635-43.2002.8.22.0017-Alta Floresta do Oeste / Vara Única
Agravante: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado: Décio Flávio Gonçalves Torres Freire (OAB/RJ 2255)
Advogada: Priscila Alves Fidelis (OAB/RO 10211)
Agravado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 04/12/2020

Processo de Interesse do Ministério Público
0800235-13.2021.8.22.0000 Agravo em Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7002135-25.2020.8.22.0017-Alta Floresta do Oeste / Vara Única
Agravante: Hidroelétrica Cachimbo Alto Ltda
Advogado: Salvador Luiz Paloni (OAB/RO 299-A)
Advogado: Ronielly Ferreira Desidério (OAB/RO 9944)
Agravado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Interposto em 01/02/2021

0802101-56.2021.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 0165674-29.2009.8.22.0001-Porto Velho / 3ª Vara Cível
Agravante: FM Comércio e Serviços Ltda - EPP
Advogado: Welser Rony Alencar Almeida (OAB/RO 1506)
Agravada: Oliveira Distribuidora de Auto Peças Ltda - EPP
Advogado: Alison Pinton Paladini (OAB/SC 47912)
Advogado: Edgar Angelim de Alencar Ferreira (OAB/AM 3995)
Advogado: Solon Angelim de Alencar Ferreira (OAB/AM 3338)
Terceiro Interessado: João Benedito Martins da Cruz
Advogado: Ramiro De Souza Pinheiro (OAB/RO 2037)
Advogada: Denize Rodrigues De Araujo Paiao (OAB/RO6174)
Relator: DES. ISAÍAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 17/03/2021
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Após o julgamento dos processos, no uso da palavra, o Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia afirmou que não considera normal os 
números da pandemia e que já se manifestou a esse respeito por diversas vezes, inclusive, com manifestações dos demais membros da 
Câmara. Destacou que, nesta semana, suplantou-se a casa de 550 mil mortos, caminhando para 600 mil mortos para uma doença que já 
existe vacina. De outra banda, registrou com grande satisfação, ainda com o tema Covid-19, a recuperação do Desembargador Roosevelt 
Queiroz Costa e de sua família, que passaram por momentos delicados em razão dessa doença, mas que estão em franca recuperação, o 
que lhe causa muita alegria.

Na sequência, o Desembargador Isaias Fonseca Moraes salientou que 550 mil mortes numa pandemia é um número muito expressivo, 
é equivalente à população de Porto Velho, mais ou menos, é como se todos os porto-velhenses tivessem falecido. Destacou também ser 
assustador se imaginar chegar-se a um milhão de mortes, que é possível, e o Brasil ter um decréscimo da sua população em um milhão de 
pessoas, dizendo ser um número muito assustador e é algo que não se imaginou que se chegaria nesse patamar no início da pandemia, 
entretanto mais de 500 mil brasileiros perderam suas vidas. Ponderou também que todos devem ficar sempre vigilantes, mesmo com 
a vacina, tomar os cuidados necessários, quanto à utilização de máscaras e distanciamento. Ao que o Desembargador Marcos Alaor 
acrescentou que fica absolutamente preocupado quando vê o prefeito de Porto Velho noticiar nas redes sociais à noite que está baixando a 
faixa etária, porque a idade programada para aquela data não compareceu para vacinação. O Desembargador Isaias Fonseca Moraes disse 
ainda que toda essa situação é também reflexo de pegar um tema tão delicado, como saúde pública, e colocar política no meio, ficando duas 
alas da política querendo dizer que é isso ou é aquilo que está certo, contudo o que está certo é o que ciência afirma, e não os políticos. 
Finalizou dizendo que todos devem ficar sempre atentos para que a situação não piore ainda mais.

Nada mais havendo, o Desembargador Presidente da 2ª Câmara Cível, agradeceu a todos pela participação e declarou encerrada a sessão 
às 11h53.

Porto Velho, 28 de julho de 2021.

Desembargador Isaias Fonseca Moraes
Presidente da 2ª Câmara Cível

 2ª CÂMARA ESPECIAL 

Poder Judiciário do Estado de Rondônia
2ª Câmara Especial
Ata de Julgamento

Sessão 733 (Videoconferência)

Ata da sessão de julgamento realizada no Plenário Virtual, aos dez dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um. Presidência 
do Excelentíssimo Desembargador Miguel Monico Neto. Presentes os Excelentíssimos Desembargador Gilberto Barbosa, em face a ausência 
justificada do Desembargador Roosevelt Queiroz Costa e a Juíza Convocada Inês Moreira da Costa.

Presente ainda, o Juiz Convocado Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral, para julgamento dos autos de Apelação n. 7018531-
62.2019.8.22.0001, Apelação n. 7043500-78.2018.8.22.0001, Apelação n. 7033985-48.2020.8.22.0001, Apelação n. 7015591-
90.2020.8.22.0001, em face do impedimento da Juíza Convocada Inês Moreira da Costa.

Procurador de Justiça, Ivo Scherer.
Secretária, Belª Karen Carvalho Teixeira.
Declarada aberta a sessão às 08h30 o Presidente deu boas vindas a todos e, pela ordem, foram submetidos a julgamento os 

processos constantes da pauta e extrapauta.

PROCESSOS JULGADOS

n. 01 7018531-62.2019.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7018531-62.2019.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: Município de Porto Velho
Procurador: Mirton Moraes de Souza (OAB/RO 563)
Apelado: Francisco Hélio Bezerra de Menezes
Advogada: Maira Celie Madureira Serra (OAB/RO 7966)
Advogado: Mário Júnior Oliveira Teles (OAB/RO 8130)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 03/04/2017
Impedimento: Juíza Convocada Inês Moreira da Costa
Decisão: “REJEITADA A PRELIMINAR. NO MÉRITO, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, 
À UNANIMIDADE.”

n. 02 7043500-78.2018.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7043500-78.2018.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: Estado de Rondônia
Procurador: Fábio de Sousa Santos (OAB/RO 5221)
Apelada: Noemi Brisola Ocampos
Advogada: Leni Matias (OAB/RO 3809)



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

322DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 08/08/2019
Impedimento: Juíza Convocada Inês Moreira da Costa
Decisão: “RECURSO PROVIDO PARA REJEITAR A PRELIMINAR. NO MÉRITO, JULGOU-SE IMPROCEDENTE OS PEDIDOS INICIAIS, 
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

n. 03 7015591-90.2020.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7015591-90.2020.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: Marcos Aurélio Pinheiro Ramos
Advogado: Rogério Teles da Silva (OAB/RO 9374)
Apelado: Estado de Rondônia
Procuradora: Nair Ortega Rezende dos Santos Bonfim (OAB/RO 7999)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 11/12/2020
Impedimento: Juíza Convocada Inês Moreira da Costa
Decisão: “RECURSO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

n. 04 7033985-48.2020.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7033985-48.2020.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: Helison da Silva Desmarest
Advogado: Paulo Barroso Serpa (OAB/RO 4923)
Advogado: José Henrique Barroso Serpa (OAB/RO 9117)
Advogado: Andrey Cavalcante de Carvalho (OAB/RO 303)
Apelado: Estado de Rondônia
Procuradora: Luciana Fonseca Azevedo (OAB/RO 5726)
Apelado: Comandante Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 11/05/2021
Impedimento: Juíza Convocada Inês Moreira da Costa
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
O Advogado Paulo Barroso Serpa (OAB/RO 4923), sustentou oralmente em favor do Apelante Helison da Silva Desmarest.

n. 05 0002161-51.2015.8.22.0007 Apelação (PJe)
Origem: 0002161-51.2015.8.22.0007 Cacoal/1ª Vara Cível
Apelante: Município de Cacoal
Procurador: Caio Raphael Ramalho Veche e Silva (OAB/RO 6390)
Apelante: Estado de Rondônia
Procurador: Lúcio Júnior Bueno Alves (OAB/RO 6454)
Procurador: Valério César Milani e Silva (OAB/RO 3934)
Apelado: Edher Alves Martins
Advogado: Luis Ferreira Cavalcante (OAB/RO 2790)
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Redistribuído em 18/03/2019
Decisão: “RECURSOS NÃO PROVIDOS, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, À UNANIMIDADE.”

n. 06 0000672-56.2013.8.22.0101 Apelação (PJe)
Origem: 0000672-56.2013.8.22.0101 Porto Velho/2ª Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos
Apelante: José Augusto de Oliveira - Epp
Advogada: Valéria Maria Vieira Pinheiro (OAB/RO 1528)
Advogado: José Cristiano Pinheiro (OAB/RO 1529)
Apelado: Município de Porto Velho
Procuradora: Karythá Menezes e Magalhães Thurler (OAB/RO 2211)
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Distribuído em 27/02/2021
Decisão: “RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, À UNANIMIDADE.”

n. 07 0000459-11.2013.8.22.0017 Apelação (PJe)
Origem: 0000459-11.2013.8.22.0017 Alta Floresta do Oeste/Vara Única
Apelante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Apelado: Hallan Frank Caetano
Advogado: Roberto Araújo Júnior (OAB/RO 4084)
Apelado: Daniel Deina
Advogado: Roberto Araújo Júnior (OAB/RO 4084)
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Distribuído em 21/05/2019
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, À UNANIMIDADE.”
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n. 08 0016588-39.2013.8.22.0002 Apelação (PJe)
Origem: 0016588-39.2013.8.22.0002 Ariquemes/2ª Vara Cível
Apelante: Dilson Albino Chaulet
Advogado: Rodrigo Reis Ribeiro (OAB/RO 1659)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Distribuído em 04/04/2017
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, À UNANIMIDADE.”

n. 09 7001203-51.2017.8.22.0014 Remessa Necessária (PJe)
Origem: 7001203-51.2017.8.22.0014 Vilhena/3ª Vara Cível
Juízo Recorrente: Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Vilhena
Recorrido: Município de Vilhena
Procuradora: Astrid Senn (OAB/RO 1448)
Recorrida: Centrais Elétricas de Rondônia S.A. - CERON
Advogado: Alex Cavalcante de Souza (OAB/RO 1818)
Advogada: Gabriela de Lima Torres (OAB/RO 5714)
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Redistribuído em 15/08/2018
Decisão: “SENTENÇA CONFIRMADA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, À UNANIMIDADE.”

n. 10 7002010-06.2019.8.22.0013 Remessa Necessária (PJe)
Origem: 7002010-06.2019.8.22.0013 Cerejeiras/2ª Vara Genérica
Juízo Recorrente: Juiz de Direito da 2ª Vara Genérica da Comarca de Cerejeiras
Recorrido: Câmara Municipal de Cerejeiras
Procuradora: Fernanda Pitteri Anastácio (OAB/RO 4885)
Recorrido: Município de Cerejeiras
Procurador: Procurador-Geral do Município de Cerejeiras
Recorrido: Isair Francisco Baldin
Advogado: Fernando Milani e Silva Filho (OAB/PR 80244)
Recorrido: Valdecir Atílio Kluch
Advogado: Fernando Milani e Silva Filho (OAB/PR 80244)
Recorrido: Saulo Siqueira de Souza
Advogado: Fernando Milani e Silva Filho (OAB/PR 80244)
Recorrido: Samuel Carvalho da Silva
Advogado: Fernando Milani e Silva Filho (OAB/PR 80244)
Recorrido: José Ferreira da Silva
Advogado: Fernando Milani e Silva Filho (OAB/PR 80244)
Recorrido: José Carlos Walendorff
Advogado: Fernando Milani e Silva Filho (OAB/PR 80244)
Recorrido: Valdecir Sapata Jordão
Advogado: Fernando Milani e Silva Filho (OAB/PR 80244)
Recorrido: Efraim Eugênio de Souza
Advogado: Fernando Milani e Silva Filho (OAB/PR 80244)
Recorrido: Caetano Vendimiatti Netto
Advogado: Caetano Vendimiatti Netto (OAB/RO 1853)
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Distribuído em 19/04/2021
Decisão: “SENTENÇA CONFIRMADA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, À UNANIMIDADE.”

n. 11 7004469-68.2020.8.22.0005 Apelação (PJe)
Origem: 7004469-68.2020.8.22.0005 Ji-Paraná/1ª Vara Cível
Apelante/Apelado: Elton Oliveira Conceição
Defensora Pública: Marina Dantas Pereira (OAB/PB 17372)
Defensora Pública: Lívia Carvalho Cantadori Iglecias (OAB/SP 291109)
Apelado/Apelante: Estado de Rondônia
Procuradora: Caroline Mezzomo Barroso Bittencourt (OAB/RO 2267)
Apelado: Município de Ji-Paraná
Procurador: Sídney Duarte Barbosa (OAB/RO 630A)
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Distribuído em 08/03/2021
Decisão: “RECURSO PROVIDO DO ESTADO DE RONDÔNIA E RECURSO PREJUDICADO DE ELTON OLIVEIRA CONCEIÇÃO, NOS 
TERMOS DO VOTO DA RELATORA, À UNANIMIDADE.”

n. 12 0005559-79.2015.8.22.0015 Apelação (PJe)
Origem: 0005559-79.2015.8.22.0015 Guajará-Mirim/1ª Vara Cível
Apelante: Município de Guajará-Mirim
Procurador: Dayan Roberto dos Santos Cavalcante (OAB/RO 1679)
Apelada: Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia - Caerd
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Advogada: Ana Paula Carvalho Vedana (OAB/RO 6926)
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Distribuído em 23/04/2019
Decisão: “RECURSO NÃO CONHECIDO E SENTENÇA PARCIALMENTE CONFIRMADA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, À 
UNANIMIDADE.”

n. 13 7035445-41.2018.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7035445-41.2018.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: Dimaster - Comércio de Produtos Hospitalares Ltda
Advogado: Eduardo Marozo Ortigara (OAB/RS 36475)
Apelado: Estado de Rondônia
Procurador: Evanir Antônio de Borba (OAB/RO 776)
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Distribuído em 21/05/2019
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, À UNANIMIDADE.”

n. 14 7000603-63.2017.8.22.0003 Apelação (PJe)
Origem: 7000603-63.2017.8.22.0003 Jaru/2ª Vara Cível
Apelante: Município de Jaru
Procurador: Mário Roberto Pereira de Souza (OAB/RO 1765)
Apelado: Sindicato dos Servidores Públicos Municipais da Administração Direta e Indireta, Fundações e Autarquias de Jaru
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Distribuído em 03/04/2017
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, À UNANIMIDADE.”

n. 15 1000035-97.2013.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 1000035-97.2013.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara de Execuções Fiscais e Precatórias Cíveis
Apelante: Estado de Rondônia
Procurador: Danilo Cavalcante Sigarini (OAB/RO 7366)
Apelado: Luiz Carlos Araújo dos Santos
Advogado: José Alves Vieira Guedes (OAB/RO 5457)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 30/06/2021
Decisão: “RECURSO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

n. 16 0809829-85.2020.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJe)
Origem: 7026517-33.2020.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara de Execuções Fiscais e Precatórias Cíveis
Agravante: Reinaldo Silva Simião
Advogado: Douglas Mendes Simião (OAB/MG 127266)
Agravado: Tribunal de Contas do Estado de Rondônia
Agravado: Estado de Rondônia
Procuradora: Taís Macedo de Brito Cunha (OAB/RO 6142)
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Distribuído em 12/02/2021
Decisão: “REJEITADA A PRELIMINAR. NO MÉRITO, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, 
À UNANIMIDADE.”

n. 17 7001624-60.2016.8.22.0019 Apelação (PJe)
Origem: 7001624-60.2016.8.22.0019 Machadinho do Oeste/1ª Vara
Apelante: Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia - DETRAN/RO
Procuradora: Tainá Almeida Casanovas (OAB/RO 3665)
Apelada: Elenita de Castro
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 09/06/2021
Decisão: “RECURSO NÃO CONHECIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

n. 18 7054069-75.2017.8.22.0001 Apelação (PJe)
Origem: 7054069-75.2017.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos
Apelante: Itaú Unibanco S/A
Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB/GO 32791)
Apelado: Município de Porto Velho
Procurador: Jefferson de Souza (OAB/RO 1139)
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Distribuído em 27/02/2021
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, À UNANIMIDADE.”

n. 19 1000094-42.2014.8.22.0101 Apelação (SDSG)
Origem: 1000094-42.2014.8.22.0101 Porto Velho/2ª Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos
Apelante: HSBC Bank Brasil S/A
Advogado: Edson Antônio Sousa Pinto (OAB/RO 4643)
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Advogado: Guilherme da Costa Ferreira Pignaneli (OAB/RO 5546)
Advogada: Ellen Cavalcante Andrade (OAB/RO 7685)
Advogado: José Eduardo Pires Alves (OAB/RO 6171)
Advogado: Renan Thiago Pasqualotto Silva (OAB/RO 6017)
Advogado: Eduardo Abílio Kerber Diniz (OAB/RO 4389)
Apelado: Município de Porto Velho
Procurador: Jefferson de Souza (OAB/RO 1139)
Procuradora: Ana Francisca de Jesus Monteiro (OAB/RO 1772)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 27/02/2021
Decisão: “RECURSO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

n. 20 0070163-29.2008.8.22.0101 Apelação (PJe)
Origem: 0070163-29.2008.8.22.0101 Porto Velho/2ª Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos
Apelante: Município de Porto Velho
Procurador: Ricardo Amaral Alves do Vale (OAB/RO 2130)
Apelada: Tamatur Viagens e Turismo Ltda
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 24/06/2021
Decisão: “RECURSO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”

PROCESSO ADIADO

7002276-88.2017.8.22.0004 Apelação (PJe)
Origem: 7002276-88.2017.8.22.0004 Ouro Preto do Oeste/2ª Vara Cível
Apelante: Sindicato dos Trabalhadores Públicos Municipais - STPMOP
Advogado: Filiph Menezes da Silva (OAB/RO 5035)
Apelado: Município de Ouro Preto do Oeste
Procuradora: Kary Thaíse Batista Ferreira (OAB/MT 22651)
Procuradora: Viviane de Oliveira Alves (OAB/RO 6424)
Relatora: JUÍZA CONVOCADA INÊS MOREIRA DA COSTA
Distribuído em 14/06/2019

Nada mais havendo, às 09h32min, o Presidente declarou encerrada a sessão.

Porto Velho, 10 de agosto de 2021.

Exmo. Des. Miguel Monico Neto
Presidente da 2ª Câmara Especial

2ª CÂMARA CRIMINAL 

Poder Judiciário do Estado de Rondônia
2ª Câmara Criminal
Ata de Julgamento 

Sessão 510 - por videoconferência

Ata da sessão por videoconferência realizada no Plenário I deste Tribunal, aos 04 dias do mês de agosto de 2021. Presidência da 
Excelentíssima Desembargadora Marialva Henriques Daldegan Bueno. Presente o Excelentíssimo Desembargador José Jorge Ribeiro da 
Luz, o Excelentíssimo Juiz convocado José Gonçalves da Silva Filho; e o Excelentíssimo Desembargador José Antonio Robles, convidado 
para julgar a apelação n. 0002456-70.2019.8.22.0000 e Recurso em Sentido Estrito n. 0006995-94.2020.8.22.0501, em razão de impedimento 
nos autos.

Procuradora de Justiça: Dr. Ildemar Kussler. 

Secretária: Belª. Maria das Graças Couto Muniz.

A Desembargadora-Presidente declarou aberta a sessão n. 510 às 8h30, saudando aos eminentes pares, a Procuradora de 
Justiça, Advogados, bem como os serventuários presentes. Em seguida, foi submetido a julgamento o processo com sustentação oral, por 
videoconferência; extrapauta e os constantes da pauta.

Pela ordem, foram submetidos a julgamento os processos em mesa e os constantes da pauta:

0006995-94.2020.8.22.0501 Recurso em Sentido Estrito (PJE)
Origem: 0006995-94.2020.8.22.0501 Porto Velho/2ª Vara do Tribunal do Júri
Recorrente: Ministério Público do Estado de Rondônia
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Recorrido: F. J. M. de S.
Advogada: Márcia Alves da Silva Araújo (OAB/RO 10900)
Relatora: DESª. MARIALVA HENRIQUES DALDEGAN BUENO
Distribuído por sorteio em 13/05/2021
Decisão: RECURSO PROVIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

0000131-68.2019.8.22.0018 Apelação
Origem: 00001316820198220018 Santa Luzia do Oeste/1ª Vara Criminal
Apelante: Anderson Gonçalves de Oliveira (Réu Preso)
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relatora: DESª. MARIALVA HENRIQUES DALDEGAN BUENO
Revisor: Des. José Jorge Ribeiro da Luz
Distribuído por Prevenção em 05/10/2020
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

0003752-82.2014.8.22.0007 Apelação
Origem: 00037528220148220007 Cacoal/1ª Vara Criminal
Apelante: Fabrícia Segovia da Silva
Advogado: José Silva da Costa (OAB/RO 6945)- Sustentação oral (videoconferência)
Advogado: Allan Almeida Costa (OAB/RO 10.011)
Advogado: Raíssa Karine de Souza (OAB/RO 9103)
Advogado: Tassio Luiz Cardoso Santos (OAB/RO 7988)
Advogado: Sidnei Sotele (OAB/RO 4192)
Apelante: Raphael de Sousa Silva
Advogado: José Silva da Costa (OAB/RO 6945)
Advogado: Allan Almeida Costa (OAB/RO 10.011)
Advogado: Raíssa Karine de Souza (OAB/RO 9103)
Advogado: Tassio Luiz Cardoso Santos (OAB/RO 7988)
Advogado: Sidnei Sotele (OAB/RO 4192)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: JUIZ JOSÉ GONÇALVES DA SILVA FILHO - Convocado
Revisora: Desª. Marialva Henriques Daldegan Bueno
Distribuído por Sorteio em 12/05/2020
Transferido em 15/03/2021
Decisão: PRELIMINAR REJEITADA À UNANIMIDADE. NO MÉRITO, APELAÇÃO PROVIDA PARCIALMENTE À UNANIMIDADE. VENCIDO 
O DESEMBARGADOR JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ, QUANTO A ABSOLVIÇÃO DOS APELANTES EM RELAÇÃO AO CRIME DE 
POSSE DE MUNIÇÃO.

0015825-83.2019.8.22.0501 Apelação
Origem: 00158258320198220501 Porto Velho/1ª Vara de Delitos de Tóxicos
Apelante: Jeferson Silva de Oliveira (Réu Preso)
Advogado: Richard Martins Silva (OAB/RO 9844)
Advogado: Maria José Moreno da Silva (OAB/RO 10435)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: JUIZ JOSÉ GONÇALVES DA SILVA FILHO
Revisora: Desª. Marialva Henriques Daldegan Bueno
Distribuído por Sorteio em 30/06/2020
Transferido em 15/03/2021
O advogado Richard Martins Silva sustentou oralmente em favor do apelante.
Decisão: APELAÇÃO PROVIDA PARCIALMENTE À UNANIMIDADE, VENCIDO O RELATOR QUANTO A REDUÇÃO DA PENA-BASE.

0805189-05.2021.8.22.0000 Habeas Corpus (Pje)
Origem: 7005324-22.2021.8.22.0002 Ariquemes/3ª Vara Criminal
Paciente: César Palmeira dos Santos 
Impetrante(Advogada): Sandra Pires Correa Araújo (OAB/RO 3164)
Impetrado: Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Ariquemes/RO
Relatora: DESª. MARIALVA HENRIQUES DALDEGAN BUENO
Distribuído por sorteio em 07/06/2021
Redistribuído por prevenção em 10/06/2021
Decisão: ORDEM DENEGADA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

0805526-91.2021.8.22.0000 Habeas Corpus (Pje)
Origem: 0002733-67.2021.8.22.0501 Porto Velho/1ª Vara do Tribunal do Júri
Paciente: Mesaque da Silva Martins
Impetrante(Advogado): Jeremias de Souza Leite (OAB/RO 5104)
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Tribunal do Júri da Comarca de Porto Velho/RO
Relator: DES. JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ
Distribuído por sorteio em 16/06/2021
Decisão: HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
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0805630-83.2021.8.22.0000 Habeas Corpus (Pje)
Origem: 0009392-29.2020.8.22.0501 Porto Velho/1ª Vara de Delitos de Tóxicos
Paciente: Manoel Carlos da Silva Junior 
Impetrante(Advogado): Noé de Jesus Lima (OAB/RO 9407)
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Vara de Delitos de Tóxicos da Comarca de Porto Velho/RO
Relatora: DESª. MARIALVA HENRIQUES DALDEGAN BUENO
Distribuído por sorteio em 19/06/2021
Redistribuído por prevenção em 23/06/2021
Decisão: ORDEM DENEGADA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

0806118-38.2021.8.22.0000 Habeas Corpus (Pje)
Origem: 0000028-35.2021.8.22.0004 Ouro Preto do Oeste/1ª Vara Criminal
Paciente: Valdete de Souza Franco 
Impetrante(Advogado): Odair José da Silva (OAB/RO 6662)
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ouro Preto do Oeste/RO
Relatora: DESª. MARIALVA HENRIQUES DALDEGAN BUENO
Distribuído por sorteio em 01/07/2021
Decisão: ORDEM DENEGADA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

0805449-82.2021.8.22.0000 Habeas Corpus (Pje)
Origem: 7023854-77.2021.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara de Delitos de Tóxicos
Paciente: Gabriel Francalino Pereira 
Impetrante(Advogada): Ranuse Souza de Oliveira (OAB/RO 6458)
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Vara de Delitos de Tóxicos da Comarca de Porto Velho/RO
Relator: DES. JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ
Distribuído por sorteio em 14/06/2021
Decisão: ORDEM DENEGADA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0805455-89.2021.8.22.0000 Habeas Corpus (Pje)
Origem: 7023854-77.2021.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara de Delitos de Tóxicos
Paciente: Breno Castro da Silva 
Impetrante(Advogada): Ranuse Souza de Oliveira (OAB/RO 6458)
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Vara de Delitos de Tóxicos da Comarca de Porto Velho/RO
Relator: DES. JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ
Distribuído por sorteio em 15/06/2021
Redistribuído por prevenção em 17/06/2021
Decisão: ORDEM DENEGADA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0015919-31.2019.8.22.0501 Apelação
Origem: 00159193120198220501 Porto Velho/1ª Vara de Delitos de Tóxicos
Apelante: João Vitor Feitosa da Costa (Réu Preso)
Advogado: Jose Luiz Xavier Filho (OAB/RO 2545)
Apelante: Edson Feitosa da Silva (Réu Preso)
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelante: Clebson Garcia Uchôa (Réu Preso)
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relatora: DESª. MARIALVA HENRIQUES DALDEGAN BUENO
Revisor: Des. José Jorge Ribeiro da Luz
Distribuído por Prevenção em 24/11/2020
Decisão: APELAÇÃO DE JOÃO VITOR FEITOSA DA COSTA NÃO PROVIDA; APELAÇÕES DE EDSON FEITOSA DA SILVA E CLEBSON 
GARCIA UCHÔA PROVIDAS PARCIALMENTE. TUDO À UNANIMIDADE NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

1000795-41.2017.8.22.0022 Apelação
Origem: 10007954120178220022 São Miguel do Guaporé/1ª Vara Criminal
Apelante: Bryan Rojas Prata
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relatora: DESª. MARIALVA HENRIQUES DALDEGAN BUENO
Revisor: Des. José Jorge Ribeiro da Luz
Distribuído por Sorteio em 02/09/2020
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

0014363-91.2019.8.22.0501 Apelação
Origem: 00143639120198220501 Porto Velho/1ª Vara de Delitos de Tóxicos
Apelante: Telmo Hernani Angelim Sarmento Junior (Réu Preso)
Advogado: Adriano Marcos Santos Pereira (OAB/RS 59787)
Advogado: Marcelo Falci Rodrigues (OAB/RS 74137)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
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Relator: JUIZ JOSÉ GONÇALVES DA SILVA FILHO
Revisora: Desª. Marialva Henriques Daldegan Bueno
Distribuído por Prevenção em 02/06/2020
Transferido em 15/03/2021
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA POR MAIORIA. VENCIDO O RELATOR. LAVRARÁ O ACORDÃO A DESEMBARGADORA MARIALVA 
HENRIQUES DALDEGAN BUENO.

0001274-61.2015.8.22.0009 Apelação
Origem: 00012746120158220009 Pimenta Bueno/1ª Vara Criminal
Apelante: Cícero Alves Inácio Júnior
Advogado: José Ângelo de Almeida (OAB/RO 309)
Advogado: Cleiton Confessor de Carvalho (OAB/BA 41665)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relatora: DESª. MARIALVA HENRIQUES DALDEGAN BUENO
Revisor: Des. José Jorge Ribeiro da Luz
Distribuído por Prevenção em 11/11/2020
Decisão: APELAÇÃO PROVIDA PARCIALMENTE E, NOS TERMOS DO ART. 580 DO CPP, ESTENDIDO O BENEFICIO AO CORRÉU 
CASSIANO RAFAEL JÚNIOR À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

0004384-42.2013.8.22.0008 Apelação
Origem: 00043844220138220008 Espigão do Oeste/1ª Vara
Apelante: Lucia Chimilouski
Advogado: Marcelo Augusto Oliveira de Carvalho (OAB/RO 338B)
Apelante: Ronaldo Gomes Martins
Advogado: Marcelo Augusto Oliveira de Carvalho (OAB/RO 338B)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: JUIZ JOSÉ GONÇALVES DA SILVA FILHO
Revisora: Desª. Marialva Henriques Daldegan Bueno
Distribuído por Sorteio em 02/05/2019
Transferido em 15/03/2021
Decisão: APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0001000-45.2020.8.22.0002 Apelação
Origem: 00010004520208220002 Ariquemes/1ª Vara Criminal
Apelante: Edna dos Santos Custódio
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelante: Mirian Moreira Batista (Réu Preso)
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelante: Edson Caterburcio do Prado
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelante: Fábio Borges
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relatora: DESª. MARIALVA HENRIQUES DALDEGAN BUENO
Revisor: Des. José Jorge Ribeiro da Luz
Distribuído por Sorteio em 18/12/2020
Decisão: PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, APELAÇÕES PROVIDAS PARCIALMENTE. TUDO À UNANIMIDADE NOS TERMOS 
DO VOTO DA RELATORA.

0001034-15.2019.8.22.0015 Apelação
Origem: 00010341520198220015 Guajará-Mirim/1ª Vara Criminal
Apelante: Cleyton Ribeiro Brandão
Advogado: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelante: Silvio Figueira dos Santos
Advogado: Carolina Alves dos Santos ( OAB/RO 8664)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: JUIZ JOSÉ GONÇALVES DA SILVA FILHO
Revisora: Desª. Marialva Henriques Daldegan Bueno
Distribuído por Sorteio em 29/05/2020
Transferido em 15/03/2021
Decisão: APELAÇÕES NÃO PROVIDAS À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0009860-90.2020.8.22.0501 Apelação
Origem: 00098609020208220501 Porto Velho/2ª Vara Criminal
Apelante: Melquisedeque Silva de Oliveira
Advogado: João de Castro Inácio Sobrinho (OAB/RO 433A)
Advogada: Rosangela Viana Rebouças (OAB/MT 13019)
Advogado: Diego Maradona Melo da Silva (OAB/RO 7815)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
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Relatora: DESª. MARIALVA HENRIQUES DALDEGAN BUENO
Revisor: Des. José Jorge Ribeiro da Luz
Distribuído por Prevenção em 07/12/2020
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

0001192-06.2019.8.22.0004 Apelação
Origem: 00011920620198220004 Ouro Preto do Oeste/1ª Vara Criminal
Apelante: Devanildo Bernardes Pereira Júnior (Réu Preso)
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relatora: DESª. MARIALVA HENRIQUES DALDEGAN BUENO
Revisor: Des. José Jorge Ribeiro da Luz
Distribuído por Sorteio em 03/12/2020
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

0005066-11.2019.8.22.0000 Apelação
Origem: 00073952020158220005 Ji-Paraná/1ª Vara Criminal
Apelante: Sandro Albino dos Santos
Advogado: Ricardo Marcelino Braga (OAB/RO 4159)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relatora: DESª. MARIALVA HENRIQUES DALDEGAN BUENO
Revisor: Des. José Jorge Ribeiro da Luz
Distribuído por Prevenção em 11/11/2019
Decisão: REJEITADA A NULIDADE. NO MÉRITO, APELAÇÃO NÃO PROVIDA. TUDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DA 
RELATORA.

0000730-52.2019.8.22.0003 Apelação
Origem: 00007305220198220003 Jaru/1ª Vara Criminal
Apelante: João Paulo Garcia da Silva
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: JUIZ JOSÉ GONÇALVES DA SILVA FILHO
Revisora: Desª. Marialva Henriques Daldegan Bueno
Distribuído por Sorteio em 28/05/2020
Transferido em 15/03/2021
Decisão: APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATOR.

0001428-92.2018.8.22.0003 Apelação
Origem: 00014289220188220003 Jaru/1ª Vara Criminal
Apelante: Marcos Henrique Santana
Advogado: Odair José da Silva (OAB/RO 6662)
Advogado: Rooger Taylor Silva Rodrigues (OAB/RO 4791)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: JUIZ JOSÉ GONÇALVES DA SILVA FILHO
Revisora: Desª. Marialva Henriques Daldegan Bueno
Distribuído por Sorteio em 27/11/2020
Transferido em 15/03/2021
Decisão: APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATOR.

0000038-10.2020.8.22.0006 Apelação (PJe)
Origem: 0000038-10.2020.8.22.0006 Presidente Médici/1ª Vara Criminal
Apelante: Rubens Rodrigues da Silva Júnior 
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ
Revisor: Juiz José Gonçalves da Silva Filho
Distribuído por sorteio em 21/06/2021
Redistribuído por prevenção em 25/06/2021
Decisão: APELAÇÃO PROVIDA À UNANIMIDADE NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0802444-52.2021.8.22.0000 Recurso em Sentido Estrito (PJE)
Origem: 0000505-34.2016.8.22.0004 Ouro Preto do Oeste/1ª Vara Criminal
Recorrente: Ministério Público do Estado de Rondônia
Recorrido: Wesley Grunewald 
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Relator: JUIZ JOSÉ GONÇALVES DA SILVA FILHO – Convocado
Distribuído por sorteio em 26/03/2021
Decisão: ACOLHIDA A PRELIMINAR PARA ANULAR A DECISÃO RECORRIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
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0001662-09.2020.8.22.0002 Recurso em Sentido Estrito (PJE)
Origem: 0001662-09.2020.8.22.0002 Ariquemes/1ª Vara Criminal
Recorrente: Roberson Moura Barreto 
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Recorrido: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relatora: DESª. MARIALVA HENRIQUES DALDEGAN BUENO
Distribuído por sorteio em 18/05/2021
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

0000532-72.2020.8.22.0005 Apelação (PJe)
Origem: 0000532-72.2020.8.22.0005 Ji-Paraná/1ª Vara Criminal
Apelante: Ronaldo Aparecido de Lima 
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelante: Jhonatan dos Santos Barros 
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelante: Fernando Goulart Moraes 
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ
Revisor: Juiz José Gonçalves da Silva Filho
Distribuído por sorteio em 31/05/2021
Decisão: APELAÇÕES DE RONALDO APARECIDO DE LIMA E JHONATAN DOS SANTOS BARROS NÃO PROVIDAS; APELAÇÃO DE 
FERNANDO GOULART MORAES PROVIDA PARCIALMENTE. TUDO À UNANIMIDADE NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0802465-28.2021.8.22.0000 Recurso em Sentido Estrito (PJE)
Origem: 0001193-25.2018.8.22.0004 Ouro Preto do Oeste/1ª Vara Criminal
Recorrente: Ministério Público do Estado de Rondônia
Recorrido: Flavio Rodrigues Batista 
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Relator: JUIZ JOSÉ GONÇALVES DA SILVA FILHO – Convocado
Distribuído por sorteio em 26/03/2021
Decisão: ACOLHIDA A PRELIMINAR PARA ANULAR A DECISÃO RECORRIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0001797-21.2020.8.22.0002 Recurso em Sentido Estrito (PJE)
Origem: 0001797-21.2020.8.22.0002 Ariquemes/1ª Vara Criminal
Recorrente: Cleiton Tiago Gaia de Souza 
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Recorrido: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relatora: DESª. MARIALVA HENRIQUES DALDEGAN BUENO
Distribuído por sorteio em 13/05/2021
Decisão: RECURSO NÃO PROVIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

0000656-85.2021.8.22.0501 Apelação (PJe)
Origem: 0000656-85.2021.8.22.0501 Porto Velho/1ª Vara Criminal
Apelante: Maycon Douglas Farias de Oliveira 
Advogado: Dimas Queiroz de Oliveira Júnior (OAB/RO 2622)
Advogado: Noé de Jesus Lima (OAB/RO 9407)
Apelante: Karina Lima Pinto 
Advogado: Dimas Queiroz de Oliveira Júnior (OAB/RO 2622)
Advogado: Noé de Jesus Lima (OAB/RO 9407)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ
Revisor: Juiz José Gonçalves da Silva Filho
Distribuído por sorteio em 26/05/2021
Decisão: APELAÇÃO PROVIDA PARCIALMENTE À UNANIMIDADE NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0804643-47.2021.8.22.0000 Agravo de Execução Penal (PJe)
Origem: 1000240-51.2017.8.22.0013 Cerejeiras/2ª Vara Genérica
Agravante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Agravado: André Martins de Jesus 
Advogado: Mário Guedes Júnior (OAB/RO 190-A)
Relatora: DESª. MARIALVA HENRIQUES DALDEGAN BUENO
Distribuído por sorteio em 19/05/2021
Decisão: RECONHECIDA A NULIDADE DA DECISÃO A QUO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

0002704-93.2020.8.22.0002 Apelação (PJe)
Origem: 0002704-93.2020.8.22.0002 Ariquemes/1ª Vara Criminal
Apelante: Narciza Cristina Lacerda de Souza 
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
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Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ
Revisor: Juiz José Gonçalves da Silva Filho
Distribuído por sorteio em 08/06/2021
Decisão: APELAÇÃO PROVIDA PARCIALMENTE À UNANIMIDADE NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0803767-92.2021.8.22.0000 Agravo de Execução Penal (PJE)
Origem: 1000608-27.2012.8.22.0501 Porto Velho/Vara de Execuções e Contravenções Penais
Agravante: Andreus Aleixo Oliveira Malcher
Advogado: Richard Martins Silva ( OAB/RO 9844) 
Agravado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relatora: DESª. MARIALVA HENRIQUES DALDEGAN BUENO
Distribuído por Sorteio em 29/04/2021
Decisão: AGRAVO NÃO PROVIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

0003021-47.2018.8.22.0007 Apelação (PJe)
Origem: 0003021-47.2018.8.22.0007 Cacoal/2ª Vara Criminal
Apelante: Sidnei Alves Santana 
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ
Revisor: Juiz José Gonçalves da Silva Filho
Distribuído por sorteio em 11/06/2021
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0000339-54.2020.8.22.0006 Apelação (PJE)
Origem: 0000339-54.2020.8.22.0006 Presidente Médici/1ª Vara Criminal
Apelante: Diones Nunes de Abreu 
Advogado: João Valdivino do Santos (OAB/RO 2319)
Advogado: Paulo Rogério dos Santos (OAB/RO 10109)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relatora: DESª. MARIALVA HENRIQUES DALDEGAN BUENO
Revisor: Des. José Jorge Ribeiro da Luz
Distribuído por Sorteio em 25/04/2021
Decisão: APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

0000975-66.2015.8.22.0015 Apelação (PJe)
Origem: 0000975-66.2015.8.22.0015 Guajará-Mirim/1ª Vara Criminal
Apelante: Silvio Bezerra da Silva 
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ
Revisor: Juiz José Gonçalves da Silva Filho
Distribuído por sorteio em 21/06/2021
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0009172-31.2020.8.22.0501 Apelação (PJe)
Origem: 0009172-31.2020.8.22.0501 Porto Velho/1ª Vara Criminal
Apelante: Jandresson Gomes Camurça 
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ
Revisor: Juiz José Gonçalves da Silva Filho
Distribuído por sorteio em 22/06/2021
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0007706-36.2019.8.22.0501 Apelação (PJe)
Origem: 0007706-36.2019.8.22.0501 Porto Velho/1ª Vara Criminal
Apelante: Everton Tourinho Sales 
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ
Revisor: Juiz José Gonçalves da Silva Filho
Distribuído por sorteio em 23/06/2021
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0805493-04.2021.8.22.0000 Agravo de Execução Penal (PJe)
Origem: 0002543-62.2011.8.22.0014 Colorado do Oeste/1ª Vara Criminal
Agravante: Ministério Público do Estado de Rondônia
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Agravado: Jhones Claiton Domingos 
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator: DES. JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ
Distribuído por sorteio em 16/06/2021
Decisão: AGRAVO PROVIDO PARCIALMENTE À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0805728-68.2021.8.22.0000 Agravo de Execução Penal (PJe)
Origem: 0005272-28.2010.8.22.0004 Ouro Preto do Oeste/1ª Vara Criminal
Agravante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Agravado: Valdivino Ruela de Oliveira 
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator: DES. JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ
Distribuído por sorteio em 22/06/2021
Decisão: AGRAVO PROVIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0805750-29.2021.8.22.0000 Agravo de Execução Penal (PJe)
Origem: 0040537-02.2003.8.22.0501 Porto Velho/Vara de Execuções e Contravenções Penais
Agravante: Luziane Souza de Freitas
Advogado: Rogério Silva Santos (OAB/RO 7891)
Advogado: Bruce Brandon Domingos Batista Duck de Freitas (OAB/RO 10998)
Agravado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ
Distribuído por sorteio em 23/06/2021
Decisão: AGRAVO NÃO PROVIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0805795-33.2021.8.22.0000 Agravo de Execução Penal (PJe)
Origem: 4000006-26.2019.8.22.0020 Nova Brasilândia do Oeste/1ª Vara Criminal
Agravante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Agravado: Uilian Matias 
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator: DES. JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ
Distribuído por sorteio em 24/06/2021
Decisão: AGRAVO NÃO PROVIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0805881-04.2021.8.22.0000 Agravo de Execução Penal (PJe)
Origem: 0000797-17.2015.8.22.0501 Porto Velho/Vara de Execuções e Contravenções Penais
Agravante: Jônisson Clínton Silva Oliveira 
Advogada: Eudislene Mendes de Oliveira (OAB/RO 1462)
Agravado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ
Distribuído por sorteio em 25/06/2021
Decisão: AGRAVO NÃO PROVIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0805946-96.2021.8.22.0000 Agravo de Execução Penal (PJe)
Origem: 0002023-55.2018.8.22.0015 Porto Velho/Vara de Execuções e Contravenções Penais
Agravante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Agravado: Richard Hurtado Oreyai 
Advogada: Adriana Loredos da Cruz (OAB/RO 10034)
Relator: DES. JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ
Distribuído por sorteio em 28/06/2021
Decisão: AGRAVO PROVIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

0002456-70.2019.8.22.0000 Apelação
Origem: 00105907220188220501 Porto Velho/2ª Vara do Tribunal do Júri
Apelante: Aglesson Santana Correa
Advogado: Blucy Rech Borges (OAB/RO 4382)
Advogado: Silvana Mara Rech (OAB/RO 9035)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relatora: DESª. MARIALVA HENRIQUES DALDEGAN BUENO
Revisor: Des. José Jorge Ribeiro da Luz
Distribuído por Prevenção em 10/06/2019
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

0000906-28.2019.8.22.0004 Apelação
Origem: 00009062820198220004 Ouro Preto do Oeste/1ª Vara Criminal
Apelante: L. S. de S. G.
Advogada: Robislete de Jesus Barros (OAB/RO 2943)
Advogado: Almir Rogério de Souza (OAB/RO 7790)
Advogada: Raquel Jacob do Nascimento Trevizani (OAB/RO 5579)
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Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: JUIZ JOSÉ GONÇALVES DA SILVA FILHO 
Distribuído por Sorteio em 06/11/2020
Transferido em 15/03/2021
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

1005365-24.2017.8.22.0005 Apelação
Origem: 10053652420178220005 Ji-Paraná/2ª Vara Criminal
Apelante: A. F. M.
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: JUIZ JOSÉ GONÇALVES DA SILVA FILHO 
Distribuído por Sorteio em 09/11/2020
Decisão: APELAÇÃO CONHECIDA PARCIALMENTE E, NA PARTE CONHECIDA NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO 
VOTO DO RELATOR.

0005698-70.2015.8.22.0002 Apelação
Origem: 00056987020158220002 Ariquemes/2ª Vara Criminal
Apelante: M. A. dos S.
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: JUIZ JOSÉ GONÇALVES DA SILVA FILHO 
Distribuído por Sorteio em 11/05/2020
Transferido em 15/03/2021
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATOR.

0000227-26.2018.8.22.0016 Apelação
Origem: 00002272620188220016 Costa Marques/1ª Vara Criminal
Apelante: Aldeci dos Santos Ferreira
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: JUIZ JOSÉ GONÇALVES DA SILVA FILHO 
Distribuído por Sorteio em 09/10/2020
Transferido em 15/03/2021
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATOR.

0020442-20.2009.8.22.0022 Apelação
Origem: 00204422020098220022 São Miguel do Guaporé/1ª Vara Criminal
Apelante: G. G. da S.
Advogado: Tassio Luiz Cardoso Santos (OAB/RO 7988)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relatora: DESª. MARIALVA HENRIQUES DALDEGAN BUENO
Revisor: Des. José Jorge Ribeiro da Luz
Distribuído por Sorteio em 23/09/2020
Transferido em 15/03/2021
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

0008098-26.2012.8.22.0014 Apelação
Origem: 00080982620128220014 Vilhena/1ª Vara Criminal
Apelante: J. N. de S.
Defensora Pública: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: JUIZ JOSÉ GONÇALVES DA SILVA FILHO
Revisora: Desª. Marialva Henriques Daldegan Bueno
Distribuído por Sorteio em 28/08/2020
Transferido em 15/03/2021
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATOR.

1001331-12.2017.8.22.0003 Apelação (PJE)
Origem: 1001331-12.2017.8.22.0003 Jaru/1ª Vara Criminal
Apelante: G. F. da S.
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relatora: DESª. MARIALVA HENRIQUES DALDEGAN BUENO
Revisor: Des. José Jorge Ribeiro da Luz
Distribuído por Sorteio em 26/04/2021
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
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0010988-87.2016.8.22.0501 Apelação (PJe)
Origem: 0010988-87.2016.8.22.0501 Porto Velho/2º Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher 
Apelante: W. J. dos S. G. 
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ
Distribuído por sorteio em 23/06/2021
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

7002937-95.2021.8.22.0014 Apelação (PJe)
Origem: 0002487-41.2020.8.22.0005 Vilhena/2ª Vara Cívil e Juizado da Infância e da Juventude
Apelante: A. S. da S.
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia 
Relator: JUIZ JOSÉ GONÇALVES DA SILVA FILHO – Convocado
Distribuído por Sorteio em 11/06/2021
Redistribuído por prevenção em 16/04/2021
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATOR.

0000459-09.2020.8.22.0003 Apelação (PJE)
Origem: 0000459-09.2020.8.22.0003 Jaru/1ª Vara Criminal
Apelante: E. S. V. 
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relatora: DESª. MARIALVA HENRIQUES DALDEGAN BUENO
Distribuído por Sorteio em 03/05/2021
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA

0802543-22.2021.8.22.0000 Recurso em Sentido Estrito (PJE)
Origem: 0000419-63.2016.8.22.0004 Ouro Preto do Oeste/1ª Vara Criminal
Recorrente: Ministério Público do Estado de Rondônia
Recorrido: R. S. dos S. 
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Relator: JUIZ JOSÉ GONÇALVES DA SILVA FILHO – Convocado
Distribuído por sorteio em 29/03/2021
Decisão: ACOLHIDA A PRELIMINAR PARA ANULAR A DECISÃO RECORRIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA:

1014227-48.2017.8.22.0501 Apelação
Origem: 10142274820178220501 Porto Velho/1ª Vara de Delitos de Tóxicos
Apelante: Cleiton Sanchez de Sá
Advogado: Geovanni da Silva Nunes (OAB/RO 2.421)
Apelante: Railson Leite de Brito
Advogado: Isac Neris Ferreira dos Santos (OAB/RO 4.679)
Advogado: José Teixeira Vilela Neto (OAB/RO 4.990)
Advogada: Flávia Laís Costa Nascimento (OAB/RO 6.911)
Apelante: Denys Oliveira Diógenes
Advogada: Jaqueline Mainardi (OAB/RO 8.520)
Apelante: Geison Torres
Advogada: Marisâmia Aparecida de Castro Inácio (OAB/RO 4.553)
Advogado: Kelly Michelle de Castro Inácio Doerner (OAB/RO 3.240)
Advogado: Sebastião de Castro Filho (OAB/RO 3.646)
Advogada: Gabriele Silva Ximenes (OAB/RO 7.656)
Apelante: Dayse Kelly Mendonça de Sá
Advogado: Geovanni da Silva Nunes (OAB/RO 2.421)
Advogada: Marisâmia Aparecida de Castro Inácio (OAB/RO 4.553)
Advogado: Sebastião de Castro Filho (OAB/RO 3.646)
Advogada: Gabriele Silva Ximenes (OAB/RO 7.656)
Apelante: Adriana Ribeiro Barros
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelante: Ivanildo dos Santos Cavalcante
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelante: Ivone de Souza Oliveira
Advogado: Geovanni da Silva Nunes (OAB/RO 2.421)
Apelante: Marcelo Cardoso Carvalho
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelante: Paulo Henrique Angelin Pimentel
Advogado: Nilson Aparecido de Souza (OAB/RO 3.883)
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Advogada: Arly dos Anjos Silva (OAB/RO 3.616)
Advogado: Kaike Tahuam Pereira da Silva (OAB/RO 9.127)
Apelante: Pedro Dantas da Silva Júnior
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelante: Rodrigo Vieira Dias
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelante: Tiago Cortês Rodrigues
Advogado: Aurison da Silva Florentino (OAB/RO 308-B)
Advogada: Janaína Pereira de Souza Florentino (OAB/RO 1.502)
Advogada: Cherislene Pereira de Souza (OAB/RO 1.015)
Advogado: Bruno Lopes Biliatto (OAB/RO 10.076)
Advogada: Herlis Andrade Saide (OAB/RO 10.052)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DESª. MARIALVA HENRIQUES DALDEGAN BUENO
Revisor: Des. José Jorge Ribeiro da Luz
Distribuído por prevenção em 03/03/2020
Pedido de vista formulado na sessão de 21/07/2021

0000753-25.2020.8.22.0015 Apelação
Origem: 00007532520208220015 Guajará-Mirim/1ª Vara Criminal
Apelante: Alan da Silva Júnior (Réu Preso)
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relatora: DESª. MARIALVA HENRIQUES DALDEGAN BUENO
Revisor: Des. José Jorge Ribeiro da Luz
Distribuído por Sorteio em 04/12/2020

PROCESSOS COM PEDIDOS DE VISTA:

0001027-89.2020.8.22.0014 Apelação
Origem: 00010278920208220014 Vilhena/1ª Vara Criminal
Apelante: Leandro Taeschner da Costa (Réu Preso)
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: JUIZ JOSÉ GONÇALVES DA SILVA FILHO
Revisora: Desª. Marialva Henriques Daldegan Bueno
Distribuído por Sorteio em 02/09/2020
Transferido em 15/03/2021
Decisão parcial: APÓS O RELATOR NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, NO QUE FOI ACOMPANHADO PELA DESEMBARGADORA 
MARIALVA HENRIQUES DALDEGAN BUENO. PEDIU VISTA O DESEMBARGADOR JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ.

0000123-57.2020.8.22.0018 Apelação
Origem: 00001235720208220018 Santa Luzia do Oeste/1ª Vara Criminal
Apelante: Elivelton Corrêa de Souza
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: JUIZ JOSÉ GONÇALVES DA SILVA FILHO 
Distribuído por Prevenção em 27/08/2020
Transferido em 15/03/2021
Decisão parcial: APÓS O RELATOR CONHECER PARCIALMENTE DO RECURSO. PEDIU VISTA ANTECIPADA O DESEMBARGADOR 
JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ. A DESEMBARGADORA MARIALVA HENRIQUES DALDEGAN BUENO AGUARDA.

Foi determinado pela Excelentíssima Presidente da Câmara a suspensão da transmissão da sessão pelo youtube às 08h32, voltando 
a transmissão às 8h37. Também, foi determinado a edição e a sua não disponibilização do áudio, no site do Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia das Apelações ns. 0000906-28.2019.8.22.0004, 1005365-24.2017.8.22.0005, 0005698-70.2015.8.22.0002, 000227-
26.2018.8.22.0016, 0020442-20.2009.8.22.0022, 0008098-26.2012.8.22.0014, 0008098-26.2012.8.22.0014, 1001331-12.2017.8.22.0003, 
0010988-87.2016.8.22.0501, 7002937-95.2021.8.22.0014, 0000459-09.2020.8.22.0003, 0802543-22.2021.8.22.0000, em razão de tratar-se 
de processos que tramitam em segredo de justiça.

A Excelentíssima Desembargadora-Presidente agradeceu a presença do Excelentíssimo Desembargador José Antonio Robles, que 
prontamente atendeu ao convite desta Câmara. Concluídos os julgamentos dos processos extrapauta e pauta, foi digitada a presente ata, a 
qual foi aprovada, à unanimidade, encerrando-se a sessão às 9h45.

Porto Velho, 04 de agosto de 2021.

Desembargadora MARIALVA HENRIQUES DALDEGAN BUENO
Presidente da 2ª Câmara Criminal
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PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

 2ª CÂMARA ESPECIAL 

Data: 12/08/2021
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

2ª Câmara Especial

Data de distribuição :09/12/2020
Data do julgamento : 13/07/2021
0016053-05.2012.8.22.0501 Recurso em Sentido Estrito
Origem: 00160530520128220501 Porto Velho (1ª Vara da Auditoria Militar)
Recorrente: Julio Cesar de Almeida Jorge
Def. Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Recorrido: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: Desembargador Miguel Monico Neto
Decisão :”POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”.
Ementa : Recurso em sentido estrito. Código Penal Militar. Concussão. Vítima civil. Competência. Juízo militar singular. Recurso não provido.
Dispõe o art. 125, § 5º, da Constituição Federal que compete aos juízes de direito do juízo militar processar e julgar, singularmente, os crimes 
militares cometidos contra civis e as ações judiciais contra atos disciplinares militares, cabendo ao Conselho de Justiça, sob a presidência 
de juiz de direito, processar e julgar os demais crimes militares.
2. Conquanto seja certo que o crime de concussão possua como sujeito passivo a Administração Militar, não se olvida que, secundariamente, 
também é sujeito passivo a vítima que sofre a exigência de vantagem indevida pelo funcionário público.
3. Hipótese em que o policial militar recorrente exigiu para si, de forma direta e em razão de sua função, vantagem indevida a um civil vítima 
de furto, consistente no pagamento do valor de R$700,00 para intermediar a devolução do bem furtado.
4. Recurso não provido.

(a) Belª Valeska Pricyla Barbosa Sousa
Coordenadora da CESPECIAL-CPE2G

SECRETARIA ADMINISTRATIVA

EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO Nº 029/2021
PROCESSO DIGITAL Nº: 0008333-13.2020.8.22.8000
1º DOADOR: Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
2º DONATÁRIO: CADEIA PÚBLICA DE CEREJEIRAS/RO
3º OBJETO: O DOADOR repassa, a título de doação, os bens relacionados a seguir, de acordo com a Lei nº 1.632/2006, desembaraçados 
e isentos de ônus, transferindo-os ao patrimônio do DONATÁRIO, que declara aceitá-los.
ASSINARAM O TERMO DE DOAÇÃO: Excelentíssimo Senhor Desembargador PAULO KIYOCHI MORI – TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA e Senhor MÁRCIO JOSÉ PACHECO, Representante legal do Donatário, em 09/08/2021.

ITEM TOMBO UO DESCRIÇÃO  VALOR CONTÁBIL LÍQUIDO 

1 38329 FUJU Condicionador de ar Split 18000 BTU, Marca: Midea, Mod. 42MLCC18M5/38KCJ18M5. R$ 1.073,95

2 45538 TJ Mesa para Microcomputador com porta teclado, med. 0.80 mt, 0.55 mt, 0.75 mt (Comprim. x Prof. x Alt.), marca 
Ludna. R$ 290,56

3 46080 TJ Cadeira Fixa sem braço, modelo 52L0000000, marca GIROFLEX. R$ 147,45

4 46081 TJ Cadeira Fixa sem braço, modelo 52L0000000, marca GIROFLEX. R$ 147,45

5 54037 TJ Monitor de Vídeo LCD 19, modelo W1942PE, marca ITAUTEC. R$ 27,40

6 55237 TJ Caixa acústica, modelo SPK698, marca Itautec. R$ 0,90

7 58935 TJ Microcomputador ITAUTEC, modelo Infoway ST 4265. R$ 102,10

8 59133 FUJU Web Cam Vídeochamada Hd 720, Usb 2.0, Marca Fortrek, Modelo Easycam Ec204. R$ 42,05

9 60137 TJ Teclado Pad Usb Itautec, modelo K3010 W8 com mouse óptico Usb. R$ 2,20

Valor total  R$ 1.834,06
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DEPARTAMENTO DE AQUISIÇõES  E GESTÃO DE PATRIMÔNIO

Aviso de Adiamento de Licitação - CPL/PRESI/TJRO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE RONDÔNIA
PROCESSO n. 0013926-23.2020.8.22.8000
PREGÃO ELETRÔNICO 076/2021
O Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, por meio da Pregoeira, torna público a instauração da Licitação na modalidade Pregão, na 
forma Eletrônica, tipo menor preço, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de administração e 
gerenciamento informatizado, utilizando sistema eletrônico on-line, com rede de estabelecimentos credenciados para serviços de manutenção 
de veículos automotores, para atender a demanda do Poder Judiciário do Estado de Rondônia - PJRO. O encaminhamento de proposta se 
deu a partir das 8h do dia 29/07/2021 e a abertura da sessão pública de disputa será às 09:00h do dia 17/08/2021 (Horário de Brasília), no 
site www.comprasgovernamentais.gov.br. O edital estará disponível no site supracitado e pelo sítio eletrônico https://www.tjro.jus.br/resp-
transp-licitacoes/licitacao-pe-2021. O Edital poderá ser retirado no Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia na Rua José Camacho, n. 
585, sala 205, 2º andar, bairro Olaria, nesta Capital, no horário local das 8h às 12h (durante o período de pandemia do Coronavírus) ou 7h 
às 13h e das 16h às 18h (atendimento normal), fone: (69) 3217-1372/1373; ou ainda solicitado pelo e-mail: licitacoes@tjro.jus.br.
Porto Velho/RO, 10 de agosto de 2021.

Documento assinado eletronicamente por MELINE LISANDRA DE SOUSA DINIZ, Pregoeiro (a), em 10/08/2021, 
às 13:25 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 2329511e o código CRC 057E2E67.

Extrato de Registro de Preços - CPL/PRESI/TJRO
O Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia torna público, o Extrato da Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico n. 
030/2021, Processo Administrativo n. 00016652-67.2020.8.22.8000, para aquisição do seguinte material:

Classificação Razão Social CNPJ

1ª Classificada ZS TÊXTIL INDÚSTRIA DE CONDECÇÕES EIRELI EPP 19.292.314/0001-33

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO QUANT./UN. VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$)

 
-

1

Camisetas coloridas e/ou brancas, unissex, confeccionada em 
malha  fria  (PV),  67% poliéster e 33% viscose, em gola  redonda, 
com impressão A4 de imagem em policromia(4/1) quatro cores na 
frente e (4/1) quatro cores atrás, sendo o brasão do Tribunal de 
Justiça ou do evento a ser divulgado em 04 cores para os tamanhos 
XGG, GG, G, M, P e PP.
Marca: ZS, Modelo: Própio

4500 UN 10,99 49.455,00

TOTAL DO ITEM (R$) 49.455,00 (quarenta e nove mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais)

 
Será de 12 (doze) meses o prazo de validade da(s) Ata(s) de Registro de Preços, contados da data de sua publicação. A(s) Ata(s) de Registro 
de Preços estará(ão) disponível(is) na íntegra no site www.tjro.jus.br. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de 
Aquisições e Gestão de Patrimônio – DEAGESP/TJRO, pelo e-mail: licitacoes@tjro.jus.br, fones: (69) 3309-6652, ou na Rua José Camacho, 
n. 585, Sala 205, 2º Andar - Bairro Olaria, nesta Capital, no horário local das 7h às 14h.
ASSINAM: Juiz Rinaldo Forti Silva - Secretário-Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia , Elaine Piacentini Bettanin - Secretaria 
Administrativa do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia e Maria Eduarda Ardigo Cavallini - Representante legal da empresa ZS Têxtil 
Indústria de Confecções Eireli EPP.

Documento assinado eletronicamente por RENAN DE OLIVEIRA SANTOS, Pregoeiro (a), em 12/08/2021, às 
08:29 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 2330945e o código CRC B31A6960.

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://www.tjro.jus.br/resp-transp-licitacoes/licitacao-pe-2021 
https://www.tjro.jus.br/resp-transp-licitacoes/licitacao-pe-2021 
mailto:licitacoes@tjro.jus.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
file:///C:/4%20-%20PAULO/www.tjro.jus.br 
mailto:licitacoes@tjro.jus.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
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Aviso de Licitação - CPL/PRESI/TJRO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE RONDÔNIA
PROCESSO n. 0007724-30.2020.8.22.8000
PREGÃO ELETRÔNICO 082/2021
O Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, por meio do Pregoeiro, torna público a instauração da Licitação na modalidade Pregão, 
na forma Eletrônica, tipo menor preço, cujo objeto é o Registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual fornecimento 
de equipamentos para manutenção de rede, visando atender às necessidades do Poder Judiciário do Estado de Rondônia - PJRO. O 
encaminhamento de proposta será a partir das 8h do dia 16/08/2021 e a abertura da sessão pública de disputa será às 9:30h do dia 
27/08/2021 (horário de Brasília), no site www.comprasgovernamentais.gov.br. O edital estará disponível no site supracitado e no sítio 
eletrônico https://www.tjro.jus.br/resp-transp-licitacoes/licitacao-pe-2021. O Edital poderá ser retirado no Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia na rua José Camacho, n. 585, sala 205, 2º andar, bairro Olaria, nesta Capital, no horário local das 7h às 14h (atendimento normal), 
fone: (69) 3309 6652; ou ainda solicitado pelo e-mail: licitacoes@tjro.jus.br.

Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021. 

Documento assinado eletronicamente por GILDALENE CARVALHO DE PAIVA, Pregoeiro (a), em 12/08/2021, 
às 09:07 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 2331195e o código CRC 5C109BD8.

Extrato de Contrato
Nº 81/2021

1 - CONTRATADA: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS.
2 - PROCESSO: 0311/0435/21.
3 - OBJETO: Seguro imobiliário, contemplando móveis e equipamentos para os imóveis Prédio do Fórum, localizado na Avenida Brasil, n. 
619, Bairro Nova Brasília, CEP: 76.908-408 e Prédio Garagem, localizado na Rua Missionário Gunnar Vingren, n. 1486, Bairro Nova Brasília, 
CEP: 76.908-326, ambos na cidade de Ji-Paraná/RO.
4 - BASE LEGAL: Pregão Eletrônico n. 06/2021.
5 - VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua última assinatura, em 11/08/2021, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessíveis períodos, com a vista à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração.
6 - VALOR: R$ 24.200,00.
7 - NOTA DE EMPENHO: 2021NE000802.
8 - RECURSOS: Fundo de Informatização, Edificação e Aperfeiçoamento dos Serviços Judiciários.
9 - FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 02.061.2073.2449.
10 - ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.
11 - ASSINAM: Desembargador Paulo Kiyochi Mori – Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia e p/p Tiago de Petribú 
Araújo – Representante Legal.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO LACERDA LINO, Diretor (a) de Departamento, em 
12/08/2021, às 08:54 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 2330882e o código CRC D8817FA9.

Extrato de Contrato
Nº 83/2021

1 - CONTRATADA: EMOPS SERVIÇOS DE SANEAMENTO E CONTROLE DE PRAGAS EIRELI ME.
2 - PROCESSO: 0311/0422/21.
3 - OBJETO: Prestação de serviços de limpeza de fossa séptica, limpeza de caixa de gordura e desentupimento de tubulação de esgoto, 
sendo estabelecido em conformidade com a necessidade do Poder Judiciário do Estado de Rondônia (capital).
4 - BASE LEGAL: Pregão Eletrônico n. 055/2021.

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://www.tjro.jus.br/resp-transp-licitacoes/licitacao-pe-2021 
mailto:licitacoes@tjro.jus.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
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5 - VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua última assinatura, em 10/08/2021, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos com vista à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, até o limite de 60 (sessenta) meses, 
de acordo com o art. 57, inciso II, da Lei n. 8.666/93.
6 - VALOR: R$ 60.481,91.
7 - NOTA DE EMPENHO: 2021NE000814.
8 - RECURSOS: Fundo de Informatização, Edificação e Aperfeiçoamento dos Serviços Judiciários.
9 - FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 02.061.2073.2449.
10 - ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.
11 - ASSINAM: Desembargador Paulo Kiyochi Mori – Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia e Francisco Eciene Aguiar 
Frota – Representante Legal.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO LACERDA LINO, Diretor (a) de Departamento, em 
12/08/2021, às 08:54 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 2328714e o código CRC E545C8FE.

Extrato de Contrato
Nº 76/2021

1 - CONTRATADA: G. M. ALENCAR EIRELI - ME.
2 - PROCESSO: 0311/0363/21
3 - OBJETO: Fornecimento de alimentação para atendimento às necessidades do Poder Judiciário do Estado de Rondônia na Comarca 
de São Francisco do Guaporé.
4 - BASE LEGAL: Art. 24, inciso V, da Lei n. 8.666/93, em razão de o procedimento licitatório, o Pregão Eletrônico o Edital n. 046/2021 ter 
restado deserto.
5 - VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua última assinatura pelas partes em 09/08/2021, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos com vista à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, até o limite de 60 
(sessenta) meses, de acordo com o art. 57, inciso II, da Lei n. 8.666/93.
6 - VALOR: R$ 22.675,00.
7 - NOTA DE EMPENHO: 2021NE000795.
8 - RECURSOS: Fundo de Informatização, Edificação e Aperfeiçoamento dos Serviços Judiciários.
9 - FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 02.061.2073.2449. 
10 - ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.
11 - ASSINAM: Desembargador Paulo Kiyochi Mori – Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia e Gabriela Mateus Alencar – 
Representante Legal.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO LACERDA LINO, Diretor (a) de Departamento, em 
12/08/2021, às 12:47 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 2327929e o código CRC D10B0788.

Extrato de Contrato
Nº 75/2021

1 - CONTRATADA: KA SOLUTION INFORMÁTICA LTDA.
2 - PROCESSO: 0311/0680/21.
3 - OBJETO: Fornecimento de Vouchers de Treinamento para o Microsoft Windows Server, visando atender às necessidades do Poder 
Judiciário do Estado de Rondônia - PJRO.
4 - BASE LEGAL: Art. 75, II, da Lei Federal n. 14.133/2021.
5 - VIGÊNCIA: 12 (dozes) meses, contados da data de sua última assinatura pelas partes em 09/08/2021, ressalvada a validade/garantia 
dos vouchers, que será de 12 (doze) meses, contados da data de seu recebimento definitivo.
6 - VALOR: R$ 18.252,00.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
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7 - NOTA DE EMPENHO: 2021NE000793.
8 - RECURSOS: Fundo de Informatização, Edificação e Aperfeiçoamento dos Serviços Judiciários.
9 - FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 02.126.2073.2189.
10 - ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.40.
11 - ASSINAM: Desembargador Paulo Kiyochi Mori – Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia e Paulo Rodovalho Barbosa 
– Representante Legal.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO LACERDA LINO, Diretor (a) de Departamento, em 
12/08/2021, às 12:46 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 2327169e o código CRC AD5C8B13.

Extrato de Contrato
Nº 61/2021

1 - CONTRATADA: R. C. S. DA SILVA ME.
2 - PROCESSO: 0311/0181/21.
3 - OBJETO: Fornecimento de alimentação e serviço de garçom para atendimento às necessidades do Poder Judiciário do Estado de 
Rondônia na Comarca de Presidente Médici/RO.
4 - BASE LEGAL: Art. 24, inciso V, da Lei n. 8.666/93.
5 - VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua última assinatura em 03/08/2021, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos com vista à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, até o limite de 60 (sessenta) meses, 
de acordo com o art. 57, inciso II, da Lei n. 8.666/93.
6 - VALOR: R$ 38.595,00.
7 - NOTA DE EMPENHO: 2021NE000732.
8 - RECURSOS: Fundo de Informatização, Edificação e Aperfeiçoamento dos Serviços Judiciários.
9 - FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 02.061.2073.2449.
10 - ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.
11 - ASSINAM: Desembargador Paulo Kiyochi Mori – Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia e Ruth Costa Sampaio da 
Silva – Representante Legal.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO LACERDA LINO, Diretor (a) de Departamento, em 
09/08/2021, às 08:29 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 2297517e o código CRC C712C86B.

Extrato de Contrato Simplificado
Nº 117/2021

1 - CONTRATADA: WORKING ASSOCIAÇÃO DE INTEGRAÇÃO PROFISSIONAL.
2 - PROCESSO: 0000101-12.2021.8.22.8700.
3 - OBJETO: Contratação da empresa Working Associação de Integração Profissional para ministrar o curso “Depoimento Especial - 
Metodologia do Protocolo Brasileiro de Entrevista Forense com Crianças e Adolescentes Vítimas e Testemunhas de Violência” na modalidade 
Educação à Distância- EAD.
4 - BASE LEGAL: Artigo 25, inciso II, combinado com o inciso VI do artigo 13, da Lei n° 8.666/93
5 - VIGÊNCIA: Até o dia 31 de dezembro de 2021, contado a partir da última data de sua assinatura pelas partes em 09/08/2021.
6 - VALOR: R$ 16.096,00.
7 - NOTA DE EMPENHO: 2021NE000818.
8 - RECURSOS: Fundo de Informatização, Edificação e Aperfeiçoamento dos Serviços Judiciários.
9 - FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 02.061.2062.1460.
10 - ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.
11 - ASSINAM: Desembargador Miguel Monico Neto - Diretor da Escola da Magistratura do Estado de Rondônia – EMERON e Deberson Pereira 
Ribeiro Santos – Representante Legal.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO LACERDA LINO, Diretor (a) de Departamento, em 
12/08/2021, às 12:45 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 2328797e o código CRC EC9B7233.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
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TERCEIRA ENTRÂNCIA
COMARCA DE PORTO VELHO

TURMA RECURSAL 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000009-69.2019.8.22.0006 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 11/12/2019 17:16:17
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros
Polo Passivo: EXPEDITO CICERO MEDEIROS e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: ROBISMAR PEREIRA DOS SANTOS - RO5502-A, JOSE IZIDORO DOS SANTOS - RO4495-A
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Estado de Rondônia com fundamento no artigo 102, III, “a” e “c”, da Constituição, 
combinado com os artigos 496, inciso VII, 541 e seguintes, todos do Código de Processo Civil.
O recorrente dispõe que a Turma Recursal está em discordância com ordenamento jurídico, uma vez que fere de forma expressa os 
vários DISPOSITIVO s constitucionais, precisamente os artigos Arts. 2º, 5, II, Art. 22, I, Art. 37, X, Art. 39, § 1º, Art. 167, II e Art. 169, § 1º, 
todos da Constituição Federal de 1988.
Pede que seja conhecido e provido o recurso.
É o breve relato.
Decido.
Presentes os requisitos extrínsecos (tempestividade, regularidade formal e preparo, este último isento), passo a análise.
A matéria já foi debatida nos Agravos em Recursos Extraordinários nº 7003961-59.2019.822.0005, 7007948-40.2018.822.0005 e 7010062-
15.2019.822.0005 em que o Supremo Tribunal Federal determinou a remessa a esta Turma Recursal ao apreciar o ARE 721.001-RG 
(Tema 635), Rel. Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJe 7.3.2013, que reconheceu a existência de repercussão geral da matéria em 
debate e reafirmou a jurisprudência do STF, no sentido de que, à luz da proibição do enriquecimento sem causa, é devida a conversão 
de férias não usufruídas, bem assim de outros direitos de natureza remuneratória, como a licença prêmio, em indenização pecuniária 
por aqueles que não mais podem delas usufruir, quer pela inatividade, quer pelo rompimento do vínculo com a Administração Pública. O 
acórdão restou assim ementado:
“Recurso extraordinário com agravo. 2. Administrativo. Servidor Público. 3. Conversão de férias não gozadas – bem como outros direitos 
de natureza remuneratória – em indenização pecuniária, por aqueles que não mais podem delas usufruir. Possibilidade. Vedação do 
enriquecimento sem causa da Administração. 4. Repercussão Geral reconhecida para reafirmar a jurisprudência desta Corte.”
Assim, ante ao tema de repercussão geral 635, foi observado pela SENTENÇA e Acórdão com a fundamentação da impossibilidade do 
enriquecimento da administração pública no período que a parte trabalhou, portanto não há que se falar em ilegitimidade do estado em 
atuar na causa, pelo fato da transposição do autor aos quadros federais.
O Acórdão fundamentou a DECISÃO conforme lei constitucional, tendo em vista que a conversão em pecúnia das licenças-prêmios não 
gozadas, em razão do interesse público, independe de previsão legal, vejamos:
ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO. INTEMPESTIVIDADE. AFASTADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERRUPÇÃO 
DO PRAZO PARA TODAS AS PARTES. DECADÊNCIA. NÃO CONFIGURADA. TERMO INICIAL DO PRAZO: CIÊNCIA DO ATO 
IMPUGNADO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. DIREITO DO SERVIDOR. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA DO ESTADO. PRECEDENTES. DESNECESSIDADE DE PREVISÃO LEGAL PARA A CONVERSÃO. PROMOTOR DE 
JUSTIÇA ESTADUAL APOSENTADO. TEMPO DE SERVIÇO EM OUTROS CARGOS PÚBLICOS. POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO NA 
CONTAGEM PARA O QUINQUÊNIO DE AQUISIÇÃO DO DIREITO À LICENÇA ESPECIAL. CONVERSÃO EM PECÚNIA. AUSÊNCIA 
DE RESTRIÇÃO LEGAL. 
1. Afastada a preliminar de intempestividade porque a oposição de embargos de declaração, por qualquer das partes, interrompe o prazo 
recursal para todas as demais.
2. O prazo de 120 (cento e vinte) dias para que seja impetrado o MANDADO de segurança, na forma prescrita pelo art. 18 da Lei n.º 
1.533/51vigente à época em que ocorreram os fatos tem início com a ciência, por parte do interessado, do ato impugnado. Precedentes.
3. A conversão em pecúnia das licenças-prêmios não gozadas, em razão do interesse público, independe de previsão legal, uma vez que 
esse direito, como acima apresentado, está calcado na responsabilidade objetiva do Estado, nos termos do art. 37, § 6º, da Constituição 
Federal, e não no art. 159 do Código Civil, que prevê a responsabilidade subjetiva. 4. A legislação de regência determina a contagem, 
para todos os fins, do tempo de serviço prestado em outros cargos públicos e na advocacia, apenas este último restrito a 15 anos, 
prevendo ainda o direito à indenização pela licença especial não gozada ou não computada em dobro para fins de aposentadoria. 5. 
Recurso ordinário conhecido e provido. (RMS 19.395/MA, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 02/03/2010, DJe 
29/03/2010).- Destaquei.
É pacificado o entendimento jurisprudencial acerca da conversão da licença-prêmio não usufruída em indenização, a fim de evitar o 
enriquecimento ilícito pela Administração Pública (AgRg no RESP Nº 1.246.019 - RS (2011/0065205-9)/Julgado: 15/03/2012 Relator 
Exmo. Sr. Ministro Herman Benjamin).
Observa-se que a parte recorrente pretende o reexame de fatos e provas, o que é vedado na via extraordinária, conforme entendimento 
da Súmula 279 e esboçado no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Extraordinário com Agravo 935186, relatado pelo Ministro 
Edson Fachin:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. MATÉRIA CRIMINAL. REEXAME DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279 DO STF. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA 
REFLEXA. RECURSO DESPROVIDO.
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1. O Supremo Tribunal Federal já assentou, sob a sistemática da repercussão geral, que suposta ofensa aos princípios do devido processo 
legal, da ampla defesa, do contraditório e dos limites da coisa julgada, quando a violação é debatida sob a ótica infraconstitucional, 
não apresenta repercussão geral, o que torna inadmissível o recurso extraordinário. (RE 748.371-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 
1º.08.2013). 2. O recurso extraordinário esbarra no óbice previsto na Súmula 279 do STF, por demandar o reexame de fatos e provas. 
3. É inviável o processamento do apelo extremo quando sua análise implica rever a interpretação de normas infraconstitucionais que 
fundamentaram a DECISÃO a quo. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria apenas indireta. 4. Agravo regimental a que se nega 
provimento. (ARE 935186 AgR, Relator: Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 03/05/2016, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-100 DIVULG 16-05-2016 PUBLIC 17-05-2016) [Destaquei]
Salienta-se, ainda, que a pretendida reapreciação da matéria exigiria análise de legislação local pela Corte Suprema, o que é vedado em 
sede extraordinária, conforme preconizado na súmula n. 280 do STF: “Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário”.
Ante o exposto, com o reconhecimento da existência de repercussão geral da matéria em debate - Tema 635, NEGO SEGUIMENTO ao 
presente recurso extraordinário, com fundamento no art. 1.030, I, “a”, do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Transitada em julgado esta DECISÃO, remetam-se os autos à origem.
Glodner Luiz Pauletto
Presidente da Turma Recursal

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7003413-12.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 29/06/2020 14:30:50
Polo Ativo: MARIA APARECIDA DOS REIS SILVA e outros
Advogados do(a) AUTOR: THIAGO DA SILVA VIANA - RO6227-A, DENYVALDO DOS SANTOS PAIS JUNIOR - RO7655-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros 
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Estado de Rondônia com fundamento no artigo 102, III, “a”, da Constituição, combinado 
com os artigos 496, inciso VII, 541 e seguintes, todos do Código de Processo Civil.
O recorrente dispõe que a Turma Recursal está em discordância com ordenamento jurídico, uma vez que fere de forma expressa os 
vários DISPOSITIVO s constitucionais, precisamente os artigos Arts. 2º, 5, II, Art. 22, I, Art. 37, X, Art. 39, § 1º, Art. 167, II e Art. 169, § 1º, 
todos da Constituição Federal de 1988.
Pede que seja conhecido e provido o recurso para reconhecer a ilegitimidade do Estado de Rondônia e a incompetência da Justiça 
Comum, e, no MÉRITO, para reformar o acórdão, reconhecendo a violação aos artigos 2º, 5, II, e 109, I, todos da CF bem como, o artigo 
89 da ADCT, para fins de se julgar improcedente os pedidos iniciais em face do Estado de Rondônia.
É o breve relato.
Decido.
Presentes os requisitos extrínsecos (tempestividade, regularidade formal e preparo, este último isento), passo a análise.
A matéria já foi debatida nos Agravos em Recursos Extraordinários nº 7003961-59.2019.822.0005, 7007948-40.2018.822.0005 e 7010062-
15.2019.822.0005 em que o Supremo Tribunal Federal determinou a remessa a esta Turma Recursal ao apreciar o ARE 721.001-RG 
(Tema 635), Rel. Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJe 7.3.2013, que reconheceu a existência de repercussão geral da matéria em 
debate e reafirmou a jurisprudência do STF, no sentido de que, à luz da proibição do enriquecimento sem causa, é devida a conversão 
de férias não usufruídas, bem assim de outros direitos de natureza remuneratória, como a licença prêmio, em indenização pecuniária 
por aqueles que não mais podem delas usufruir, quer pela inatividade, quer pelo rompimento do vínculo com a Administração Pública. O 
acórdão restou assim ementado:
“Recurso extraordinário com agravo. 2. Administrativo. Servidor Público. 3. Conversão de férias não gozadas – bem como outros direitos 
de natureza remuneratória – em indenização pecuniária, por aqueles que não mais podem delas usufruir. Possibilidade. Vedação do 
enriquecimento sem causa da Administração. 4. Repercussão Geral reconhecida para reafirmar a jurisprudência desta Corte.”
Assim, ante ao tema de repercussão geral 635, foi observado pela SENTENÇA e Acórdão com a fundamentação da impossibilidade do 
enriquecimento da administração pública no período que a parte trabalhou, portanto não há que se falar em ilegitimidade do estado em 
atuar na causa, pelo fato da transposição do autor aos quadros federais.
O Acórdão fundamentou a DECISÃO conforme lei constitucional, tendo em vista que a conversão em pecúnia das licenças-prêmios não 
gozadas, em razão do interesse público, independe de previsão legal, vejamos:
ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO. INTEMPESTIVIDADE. AFASTADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERRUPÇÃO 
DO PRAZO PARA TODAS AS PARTES. DECADÊNCIA. NÃO CONFIGURADA. TERMO INICIAL DO PRAZO: CIÊNCIA DO ATO 
IMPUGNADO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. DIREITO DO SERVIDOR. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA DO ESTADO. PRECEDENTES. DESNECESSIDADE DE PREVISÃO LEGAL PARA A CONVERSÃO. PROMOTOR DE 
JUSTIÇA ESTADUAL APOSENTADO. TEMPO DE SERVIÇO EM OUTROS CARGOS PÚBLICOS. POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO NA 
CONTAGEM PARA O QUINQUÊNIO DE AQUISIÇÃO DO DIREITO À LICENÇA ESPECIAL. CONVERSÃO EM PECÚNIA. AUSÊNCIA 
DE RESTRIÇÃO LEGAL. 
1. Afastada a preliminar de intempestividade porque a oposição de embargos de declaração, por qualquer das partes, interrompe o prazo 
recursal para todas as demais.
2. O prazo de 120 (cento e vinte) dias para que seja impetrado o MANDADO de segurança, na forma prescrita pelo art. 18 da Lei n.º 
1.533/51vigente à época em que ocorreram os fatos tem início com a ciência, por parte do interessado, do ato impugnado. Precedentes.
3. A conversão em pecúnia das licenças-prêmios não gozadas, em razão do interesse público, independe de previsão legal, uma vez que 
esse direito, como acima apresentado, está calcado na responsabilidade objetiva do Estado, nos termos do art. 37, § 6º, da Constituição 
Federal, e não no art. 159 do Código Civil, que prevê a responsabilidade subjetiva. 4. A legislação de regência determina a contagem, 
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para todos os fins, do tempo de serviço prestado em outros cargos públicos e na advocacia, apenas este último restrito a 15 anos, 
prevendo ainda o direito à indenização pela licença especial não gozada ou não computada em dobro para fins de aposentadoria. 5. 
Recurso ordinário conhecido e provido. (RMS 19.395/MA, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 02/03/2010, DJe 
29/03/2010).- Destaquei.
É pacificado o entendimento jurisprudencial acerca da conversão da licença-prêmio não usufruída em indenização, a fim de evitar o 
enriquecimento ilícito pela Administração Pública (AgRg no RESP Nº 1.246.019 - RS (2011/0065205-9)/Julgado: 15/03/2012 Relator 
Exmo. Sr. Ministro Herman Benjamin).
Observa-se que a parte recorrente pretende o reexame de fatos e provas, o que é vedado na via extraordinária, conforme entendimento 
da Súmula 279 e esboçado no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Extraordinário com Agravo 935186, relatado pelo Ministro 
Edson Fachin:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. MATÉRIA CRIMINAL. REEXAME DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279 DO STF. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA 
REFLEXA. RECURSO DESPROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal já assentou, sob a sistemática da repercussão geral, que suposta ofensa aos princípios do devido processo 
legal, da ampla defesa, do contraditório e dos limites da coisa julgada, quando a violação é debatida sob a ótica infraconstitucional, 
não apresenta repercussão geral, o que torna inadmissível o recurso extraordinário. (RE 748.371-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 
1º.08.2013). 2. O recurso extraordinário esbarra no óbice previsto na Súmula 279 do STF, por demandar o reexame de fatos e provas. 
3. É inviável o processamento do apelo extremo quando sua análise implica rever a interpretação de normas infraconstitucionais que 
fundamentaram a DECISÃO a quo. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria apenas indireta. 4. Agravo regimental a que se nega 
provimento. (ARE 935186 AgR, Relator: Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 03/05/2016, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-100 DIVULG 16-05-2016 PUBLIC 17-05-2016) [Destaquei]
Salienta-se, ainda, que a pretendida reapreciação da matéria exigiria análise de legislação local pela Corte Suprema, o que é vedado em 
sede extraordinária, conforme preconizado na súmula n. 280 do STF: “Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário”.
Ante o exposto, com o reconhecimento da existência de repercussão geral da matéria em debate - Tema 635, NEGO SEGUIMENTO ao 
presente recurso extraordinário, com fundamento no art. 1.030, I, “a”, do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Transitada em julgado esta DECISÃO, remetam-se os autos à origem.
Glodner Luiz Pauletto
Presidente da Turma Recursal

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7003720-63.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 10/07/2020 15:12:11
Polo Ativo: MARIA CASSIANA DE OLIVEIRA e outros
Advogados do(a) AUTOR: THIAGO DA SILVA VIANA - RO6227-A, DENYVALDO DOS SANTOS PAIS JUNIOR - RO7655-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros 
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Estado de Rondônia com fundamento no artigo 102, III, “a”, da Constituição, combinado 
com os artigos 496, inciso VII, 541 e seguintes, todos do Código de Processo Civil.
O recorrente dispõe que a Turma Recursal está em discordância com ordenamento jurídico, uma vez que fere de forma expressa os 
vários DISPOSITIVO s constitucionais, precisamente os artigos Arts. 2º, 5, II, Art. 22, I, Art. 37, X, Art. 39, § 1º, Art. 167, II e Art. 169, § 1º, 
todos da Constituição Federal de 1988.
Pede que seja conhecido e provido o recurso para reconhecer a ilegitimidade do Estado de Rondônia e a incompetência da Justiça 
Comum, e, no MÉRITO, para reformar o acórdão, reconhecendo a violação aos artigos 2º, 5, II, e 109, I, todos da CF bem como, o artigo 
89 da ADCT, para fins de se julgar improcedente os pedidos iniciais em face do Estado de Rondônia.
É o breve relato.
Decido.
Presentes os requisitos extrínsecos (tempestividade, regularidade formal e preparo, este último isento), passo a análise.
A matéria já foi debatida nos Agravos em Recursos Extraordinários nº 7003961-59.2019.822.0005, 7007948-40.2018.822.0005 e 7010062-
15.2019.822.0005 em que o Supremo Tribunal Federal determinou a remessa a esta Turma Recursal ao apreciar o ARE 721.001-RG 
(Tema 635), Rel. Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJe 7.3.2013, que reconheceu a existência de repercussão geral da matéria em 
debate e reafirmou a jurisprudência do STF, no sentido de que, à luz da proibição do enriquecimento sem causa, é devida a conversão 
de férias não usufruídas, bem assim de outros direitos de natureza remuneratória, como a licença prêmio, em indenização pecuniária 
por aqueles que não mais podem delas usufruir, quer pela inatividade, quer pelo rompimento do vínculo com a Administração Pública. O 
acórdão restou assim ementado:
“Recurso extraordinário com agravo. 2. Administrativo. Servidor Público. 3. Conversão de férias não gozadas – bem como outros direitos 
de natureza remuneratória – em indenização pecuniária, por aqueles que não mais podem delas usufruir. Possibilidade. Vedação do 
enriquecimento sem causa da Administração. 4. Repercussão Geral reconhecida para reafirmar a jurisprudência desta Corte.”
Assim, ante ao tema de repercussão geral 635, foi observado pela SENTENÇA e Acórdão com a fundamentação da impossibilidade do 
enriquecimento da administração pública no período que a parte trabalhou, portanto não há que se falar em ilegitimidade do estado em 
atuar na causa, pelo fato da transposição do autor aos quadros federais.
O Acórdão fundamentou a DECISÃO conforme lei constitucional, tendo em vista que a conversão em pecúnia das licenças-prêmios não 
gozadas, em razão do interesse público, independe de previsão legal, vejamos:
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ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO. INTEMPESTIVIDADE. AFASTADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERRUPÇÃO 
DO PRAZO PARA TODAS AS PARTES. DECADÊNCIA. NÃO CONFIGURADA. TERMO INICIAL DO PRAZO: CIÊNCIA DO ATO 
IMPUGNADO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. DIREITO DO SERVIDOR. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA DO ESTADO. PRECEDENTES. DESNECESSIDADE DE PREVISÃO LEGAL PARA A CONVERSÃO. PROMOTOR DE 
JUSTIÇA ESTADUAL APOSENTADO. TEMPO DE SERVIÇO EM OUTROS CARGOS PÚBLICOS. POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO NA 
CONTAGEM PARA O QUINQUÊNIO DE AQUISIÇÃO DO DIREITO À LICENÇA ESPECIAL. CONVERSÃO EM PECÚNIA. AUSÊNCIA 
DE RESTRIÇÃO LEGAL. 
1. Afastada a preliminar de intempestividade porque a oposição de embargos de declaração, por qualquer das partes, interrompe o prazo 
recursal para todas as demais.
2. O prazo de 120 (cento e vinte) dias para que seja impetrado o MANDADO de segurança, na forma prescrita pelo art. 18 da Lei n.º 
1.533/51vigente à época em que ocorreram os fatos tem início com a ciência, por parte do interessado, do ato impugnado. Precedentes.
3. A conversão em pecúnia das licenças-prêmios não gozadas, em razão do interesse público, independe de previsão legal, uma vez que 
esse direito, como acima apresentado, está calcado na responsabilidade objetiva do Estado, nos termos do art. 37, § 6º, da Constituição 
Federal, e não no art. 159 do Código Civil, que prevê a responsabilidade subjetiva. 4. A legislação de regência determina a contagem, 
para todos os fins, do tempo de serviço prestado em outros cargos públicos e na advocacia, apenas este último restrito a 15 anos, 
prevendo ainda o direito à indenização pela licença especial não gozada ou não computada em dobro para fins de aposentadoria. 5. 
Recurso ordinário conhecido e provido. (RMS 19.395/MA, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 02/03/2010, DJe 
29/03/2010).- Destaquei.
É pacificado o entendimento jurisprudencial acerca da conversão da licença-prêmio não usufruída em indenização, a fim de evitar o 
enriquecimento ilícito pela Administração Pública (AgRg no RESP Nº 1.246.019 - RS (2011/0065205-9)/Julgado: 15/03/2012 Relator 
Exmo. Sr. Ministro Herman Benjamin).
Observa-se que a parte recorrente pretende o reexame de fatos e provas, o que é vedado na via extraordinária, conforme entendimento 
da Súmula 279 e esboçado no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Extraordinário com Agravo 935186, relatado pelo Ministro 
Edson Fachin:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. MATÉRIA CRIMINAL. REEXAME DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279 DO STF. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA 
REFLEXA. RECURSO DESPROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal já assentou, sob a sistemática da repercussão geral, que suposta ofensa aos princípios do devido processo 
legal, da ampla defesa, do contraditório e dos limites da coisa julgada, quando a violação é debatida sob a ótica infraconstitucional, 
não apresenta repercussão geral, o que torna inadmissível o recurso extraordinário. (RE 748.371-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 
1º.08.2013). 2. O recurso extraordinário esbarra no óbice previsto na Súmula 279 do STF, por demandar o reexame de fatos e provas. 
3. É inviável o processamento do apelo extremo quando sua análise implica rever a interpretação de normas infraconstitucionais que 
fundamentaram a DECISÃO a quo. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria apenas indireta. 4. Agravo regimental a que se nega 
provimento. (ARE 935186 AgR, Relator: Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 03/05/2016, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-100 DIVULG 16-05-2016 PUBLIC 17-05-2016) [Destaquei]
Salienta-se, ainda, que a pretendida reapreciação da matéria exigiria análise de legislação local pela Corte Suprema, o que é vedado em 
sede extraordinária, conforme preconizado na súmula n. 280 do STF: “Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário”.
Ante o exposto, com o reconhecimento da existência de repercussão geral da matéria em debate - Tema 635, NEGO SEGUIMENTO ao 
presente recurso extraordinário, com fundamento no art. 1.030, I, “a”, do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Transitada em julgado esta DECISÃO, remetam-se os autos à origem.
Glodner Luiz Pauletto
Presidente da Turma Recursal

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7004139-83.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 27/07/2020 14:10:58
Polo Ativo: EDVAR JOSE MODESTO e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: THIAGO DA SILVA VIANA - RO6227-A, DENYVALDO DOS SANTOS PAIS JUNIOR - RO7655-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros 
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Estado de Rondônia com fundamento no artigo 102, III, “a”, da Constituição, combinado 
com os artigos 496, inciso VII, 541 e seguintes, todos do Código de Processo Civil.
O recorrente dispõe que a Turma Recursal está em discordância com ordenamento jurídico, uma vez que fere de forma expressa os 
vários DISPOSITIVO s constitucionais, precisamente os artigos Arts. 2º, 5, II, Art. 22, I, Art. 37, X, Art. 39, § 1º, Art. 167, II e Art. 169, § 1º, 
todos da Constituição Federal de 1988.
Pede que seja conhecido e provido o recurso para reconhecer a ilegitimidade do Estado de Rondônia e a incompetência da Justiça 
Comum, e, no MÉRITO, para reformar o acórdão, reconhecendo a violação aos artigos 2º, 5, II, e 109, I, todos da CF bem como, o artigo 
89 da ADCT, para fins de se julgar improcedente os pedidos iniciais em face do Estado de Rondônia.
É o breve relato.
Decido.
Presentes os requisitos extrínsecos (tempestividade, regularidade formal e preparo, este último isento), passo a análise.
A matéria já foi debatida nos Agravos em Recursos Extraordinários nº 7003961-59.2019.822.0005, 7007948-40.2018.822.0005 e 7010062-
15.2019.822.0005 em que o Supremo Tribunal Federal determinou a remessa a esta Turma Recursal ao apreciar o ARE 721.001-RG 
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(Tema 635), Rel. Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJe 7.3.2013, que reconheceu a existência de repercussão geral da matéria em 
debate e reafirmou a jurisprudência do STF, no sentido de que, à luz da proibição do enriquecimento sem causa, é devida a conversão 
de férias não usufruídas, bem assim de outros direitos de natureza remuneratória, como a licença prêmio, em indenização pecuniária 
por aqueles que não mais podem delas usufruir, quer pela inatividade, quer pelo rompimento do vínculo com a Administração Pública. O 
acórdão restou assim ementado:
“Recurso extraordinário com agravo. 2. Administrativo. Servidor Público. 3. Conversão de férias não gozadas – bem como outros direitos 
de natureza remuneratória – em indenização pecuniária, por aqueles que não mais podem delas usufruir. Possibilidade. Vedação do 
enriquecimento sem causa da Administração. 4. Repercussão Geral reconhecida para reafirmar a jurisprudência desta Corte.”
Assim, ante ao tema de repercussão geral 635, foi observado pela SENTENÇA e Acórdão com a fundamentação da impossibilidade do 
enriquecimento da administração pública no período que a parte trabalhou, portanto não há que se falar em ilegitimidade do estado em 
atuar na causa, pelo fato da transposição do autor aos quadros federais.
O Acórdão fundamentou a DECISÃO conforme lei constitucional, tendo em vista que a conversão em pecúnia das licenças-prêmios não 
gozadas, em razão do interesse público, independe de previsão legal, vejamos:
ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO. INTEMPESTIVIDADE. AFASTADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERRUPÇÃO 
DO PRAZO PARA TODAS AS PARTES. DECADÊNCIA. NÃO CONFIGURADA. TERMO INICIAL DO PRAZO: CIÊNCIA DO ATO 
IMPUGNADO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. DIREITO DO SERVIDOR. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA DO ESTADO. PRECEDENTES. DESNECESSIDADE DE PREVISÃO LEGAL PARA A CONVERSÃO. PROMOTOR DE 
JUSTIÇA ESTADUAL APOSENTADO. TEMPO DE SERVIÇO EM OUTROS CARGOS PÚBLICOS. POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO NA 
CONTAGEM PARA O QUINQUÊNIO DE AQUISIÇÃO DO DIREITO À LICENÇA ESPECIAL. CONVERSÃO EM PECÚNIA. AUSÊNCIA 
DE RESTRIÇÃO LEGAL. 
1. Afastada a preliminar de intempestividade porque a oposição de embargos de declaração, por qualquer das partes, interrompe o prazo 
recursal para todas as demais.
2. O prazo de 120 (cento e vinte) dias para que seja impetrado o MANDADO de segurança, na forma prescrita pelo art. 18 da Lei n.º 
1.533/51vigente à época em que ocorreram os fatos tem início com a ciência, por parte do interessado, do ato impugnado. Precedentes.
3. A conversão em pecúnia das licenças-prêmios não gozadas, em razão do interesse público, independe de previsão legal, uma vez que 
esse direito, como acima apresentado, está calcado na responsabilidade objetiva do Estado, nos termos do art. 37, § 6º, da Constituição 
Federal, e não no art. 159 do Código Civil, que prevê a responsabilidade subjetiva. 4. A legislação de regência determina a contagem, 
para todos os fins, do tempo de serviço prestado em outros cargos públicos e na advocacia, apenas este último restrito a 15 anos, 
prevendo ainda o direito à indenização pela licença especial não gozada ou não computada em dobro para fins de aposentadoria. 5. 
Recurso ordinário conhecido e provido. (RMS 19.395/MA, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 02/03/2010, DJe 
29/03/2010).- Destaquei.
É pacificado o entendimento jurisprudencial acerca da conversão da licença-prêmio não usufruída em indenização, a fim de evitar o 
enriquecimento ilícito pela Administração Pública (AgRg no RESP Nº 1.246.019 - RS (2011/0065205-9)/Julgado: 15/03/2012 Relator 
Exmo. Sr. Ministro Herman Benjamin).
Observa-se que a parte recorrente pretende o reexame de fatos e provas, o que é vedado na via extraordinária, conforme entendimento 
da Súmula 279 e esboçado no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Extraordinário com Agravo 935186, relatado pelo Ministro 
Edson Fachin:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. MATÉRIA CRIMINAL. REEXAME DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279 DO STF. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA 
REFLEXA. RECURSO DESPROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal já assentou, sob a sistemática da repercussão geral, que suposta ofensa aos princípios do devido processo 
legal, da ampla defesa, do contraditório e dos limites da coisa julgada, quando a violação é debatida sob a ótica infraconstitucional, 
não apresenta repercussão geral, o que torna inadmissível o recurso extraordinário. (RE 748.371-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 
1º.08.2013). 2. O recurso extraordinário esbarra no óbice previsto na Súmula 279 do STF, por demandar o reexame de fatos e provas. 
3. É inviável o processamento do apelo extremo quando sua análise implica rever a interpretação de normas infraconstitucionais que 
fundamentaram a DECISÃO a quo. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria apenas indireta. 4. Agravo regimental a que se nega 
provimento. (ARE 935186 AgR, Relator: Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 03/05/2016, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-100 DIVULG 16-05-2016 PUBLIC 17-05-2016) [Destaquei]
Salienta-se, ainda, que a pretendida reapreciação da matéria exigiria análise de legislação local pela Corte Suprema, o que é vedado em 
sede extraordinária, conforme preconizado na súmula n. 280 do STF: “Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário”.
Ante o exposto, com o reconhecimento da existência de repercussão geral da matéria em debate - Tema 635, NEGO SEGUIMENTO ao 
presente recurso extraordinário, com fundamento no art. 1.030, I, “a”, do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Transitada em julgado esta DECISÃO, remetam-se os autos à origem.
Glodner Luiz Pauletto
Presidente da Turma Recursal

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7003163-49.2020.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 11/01/2021 14:32:30
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros
Polo Passivo: MARIA DE LOURDES LOPES DA SILVA OLIVEIRA e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: LENYN BRITO SILVA - RO8577-A, MARINEUZA DOS SANTOS LOPES - RO6214-A
DECISÃO 
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Vistos.
Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Estado de Rondônia com fundamento no artigo 102, III, “a” e “c”, da Constituição, 
combinado com os artigos 496, inciso VII, 541 e seguintes, todos do Código de Processo Civil.
O recorrente dispõe que a Turma Recursal está em discordância com ordenamento jurídico, uma vez que fere de forma expressa os 
vários DISPOSITIVO s constitucionais, precisamente os artigos Arts. 2º, 5, II, Art. 22, I, Art. 37, X, Art. 39, § 1º, Art. 167, II e Art. 169, § 1º, 
todos da Constituição Federal de 1988.
Pede que seja conhecido e provido o recurso.
É o breve relato.
Decido.
Presentes os requisitos extrínsecos (tempestividade, regularidade formal e preparo, este último isento), passo a análise.
A matéria já foi debatida nos Agravos em Recursos Extraordinários nº 7003961-59.2019.822.0005, 7007948-40.2018.822.0005 e 7010062-
15.2019.822.0005 em que o Supremo Tribunal Federal determinou a remessa a esta Turma Recursal ao apreciar o ARE 721.001-RG 
(Tema 635), Rel. Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJe 7.3.2013, que reconheceu a existência de repercussão geral da matéria em 
debate e reafirmou a jurisprudência do STF, no sentido de que, à luz da proibição do enriquecimento sem causa, é devida a conversão 
de férias não usufruídas, bem assim de outros direitos de natureza remuneratória, como a licença prêmio, em indenização pecuniária 
por aqueles que não mais podem delas usufruir, quer pela inatividade, quer pelo rompimento do vínculo com a Administração Pública. O 
acórdão restou assim ementado:
“Recurso extraordinário com agravo. 2. Administrativo. Servidor Público. 3. Conversão de férias não gozadas – bem como outros direitos 
de natureza remuneratória – em indenização pecuniária, por aqueles que não mais podem delas usufruir. Possibilidade. Vedação do 
enriquecimento sem causa da Administração. 4. Repercussão Geral reconhecida para reafirmar a jurisprudência desta Corte.”
Assim, ante ao tema de repercussão geral 635, foi observado pela SENTENÇA e Acórdão com a fundamentação da impossibilidade do 
enriquecimento da administração pública no período que a parte trabalhou, portanto não há que se falar em ilegitimidade do estado em 
atuar na causa, pelo fato da transposição do autor aos quadros federais.
O Acórdão fundamentou a DECISÃO conforme lei constitucional, tendo em vista que a conversão em pecúnia das licenças-prêmios não 
gozadas, em razão do interesse público, independe de previsão legal, vejamos:
ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO. INTEMPESTIVIDADE. AFASTADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERRUPÇÃO 
DO PRAZO PARA TODAS AS PARTES. DECADÊNCIA. NÃO CONFIGURADA. TERMO INICIAL DO PRAZO: CIÊNCIA DO ATO 
IMPUGNADO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. DIREITO DO SERVIDOR. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA DO ESTADO. PRECEDENTES. DESNECESSIDADE DE PREVISÃO LEGAL PARA A CONVERSÃO. PROMOTOR DE 
JUSTIÇA ESTADUAL APOSENTADO. TEMPO DE SERVIÇO EM OUTROS CARGOS PÚBLICOS. POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO NA 
CONTAGEM PARA O QUINQUÊNIO DE AQUISIÇÃO DO DIREITO À LICENÇA ESPECIAL. CONVERSÃO EM PECÚNIA. AUSÊNCIA 
DE RESTRIÇÃO LEGAL. 
1. Afastada a preliminar de intempestividade porque a oposição de embargos de declaração, por qualquer das partes, interrompe o prazo 
recursal para todas as demais.
2. O prazo de 120 (cento e vinte) dias para que seja impetrado o MANDADO de segurança, na forma prescrita pelo art. 18 da Lei n.º 
1.533/51vigente à época em que ocorreram os fatos tem início com a ciência, por parte do interessado, do ato impugnado. Precedentes.
3. A conversão em pecúnia das licenças-prêmios não gozadas, em razão do interesse público, independe de previsão legal, uma vez que 
esse direito, como acima apresentado, está calcado na responsabilidade objetiva do Estado, nos termos do art. 37, § 6º, da Constituição 
Federal, e não no art. 159 do Código Civil, que prevê a responsabilidade subjetiva. 4. A legislação de regência determina a contagem, 
para todos os fins, do tempo de serviço prestado em outros cargos públicos e na advocacia, apenas este último restrito a 15 anos, 
prevendo ainda o direito à indenização pela licença especial não gozada ou não computada em dobro para fins de aposentadoria. 5. 
Recurso ordinário conhecido e provido. (RMS 19.395/MA, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 02/03/2010, DJe 
29/03/2010).- Destaquei.
É pacificado o entendimento jurisprudencial acerca da conversão da licença-prêmio não usufruída em indenização, a fim de evitar o 
enriquecimento ilícito pela Administração Pública (AgRg no RESP Nº 1.246.019 - RS (2011/0065205-9)/Julgado: 15/03/2012 Relator 
Exmo. Sr. Ministro Herman Benjamin).
Observa-se que a parte recorrente pretende o reexame de fatos e provas, o que é vedado na via extraordinária, conforme entendimento 
da Súmula 279 e esboçado no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Extraordinário com Agravo 935186, relatado pelo Ministro 
Edson Fachin:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. MATÉRIA CRIMINAL. REEXAME DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279 DO STF. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA 
REFLEXA. RECURSO DESPROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal já assentou, sob a sistemática da repercussão geral, que suposta ofensa aos princípios do devido processo 
legal, da ampla defesa, do contraditório e dos limites da coisa julgada, quando a violação é debatida sob a ótica infraconstitucional, 
não apresenta repercussão geral, o que torna inadmissível o recurso extraordinário. (RE 748.371-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 
1º.08.2013). 2. O recurso extraordinário esbarra no óbice previsto na Súmula 279 do STF, por demandar o reexame de fatos e provas. 
3. É inviável o processamento do apelo extremo quando sua análise implica rever a interpretação de normas infraconstitucionais que 
fundamentaram a DECISÃO a quo. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria apenas indireta. 4. Agravo regimental a que se nega 
provimento. (ARE 935186 AgR, Relator: Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 03/05/2016, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-100 DIVULG 16-05-2016 PUBLIC 17-05-2016) [Destaquei]
Salienta-se, ainda, que a pretendida reapreciação da matéria exigiria análise de legislação local pela Corte Suprema, o que é vedado em 
sede extraordinária, conforme preconizado na súmula n. 280 do STF: “Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário”.
Ante o exposto, com o reconhecimento da existência de repercussão geral da matéria em debate - Tema 635, NEGO SEGUIMENTO ao 
presente recurso extraordinário, com fundamento no art. 1.030, I, “a”, do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Transitada em julgado esta DECISÃO, remetam-se os autos à origem.
Glodner Luiz Pauletto
Presidente da Turma Recursal
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7003908-56.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 08/07/2020 16:35:52
Polo Ativo: MARIA JOSE VILAS BOAS e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: THIAGO DA SILVA VIANA - RO6227-A, DENYVALDO DOS SANTOS PAIS JUNIOR - RO7655-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros 
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Estado de Rondônia com fundamento no artigo 102, III, “a”, da Constituição, combinado 
com os artigos 496, inciso VII, 541 e seguintes, todos do Código de Processo Civil.
O recorrente dispõe que a Turma Recursal está em discordância com ordenamento jurídico, uma vez que fere de forma expressa os 
vários DISPOSITIVO s constitucionais, precisamente os artigos Arts. 2º, 5, II, Art. 22, I, Art. 37, X, Art. 39, § 1º, Art. 167, II e Art. 169, § 1º, 
todos da Constituição Federal de 1988.
Pede que seja conhecido e provido o recurso para reconhecer a ilegitimidade do Estado de Rondônia e a incompetência da Justiça 
Comum, e, no MÉRITO, para reformar o acórdão, reconhecendo a violação aos artigos 2º, 5, II, e 109, I, todos da CF bem como, o artigo 
89 da ADCT, para fins de se julgar improcedente os pedidos iniciais em face do Estado de Rondônia.
É o breve relato.
Decido.
Presentes os requisitos extrínsecos (tempestividade, regularidade formal e preparo, este último isento), passo a análise.
A matéria já foi debatida nos Agravos em Recursos Extraordinários nº 7003961-59.2019.822.0005, 7007948-40.2018.822.0005 e 7010062-
15.2019.822.0005 em que o Supremo Tribunal Federal determinou a remessa a esta Turma Recursal ao apreciar o ARE 721.001-RG 
(Tema 635), Rel. Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJe 7.3.2013, que reconheceu a existência de repercussão geral da matéria em 
debate e reafirmou a jurisprudência do STF, no sentido de que, à luz da proibição do enriquecimento sem causa, é devida a conversão 
de férias não usufruídas, bem assim de outros direitos de natureza remuneratória, como a licença prêmio, em indenização pecuniária 
por aqueles que não mais podem delas usufruir, quer pela inatividade, quer pelo rompimento do vínculo com a Administração Pública. O 
acórdão restou assim ementado:
“Recurso extraordinário com agravo. 2. Administrativo. Servidor Público. 3. Conversão de férias não gozadas – bem como outros direitos 
de natureza remuneratória – em indenização pecuniária, por aqueles que não mais podem delas usufruir. Possibilidade. Vedação do 
enriquecimento sem causa da Administração. 4. Repercussão Geral reconhecida para reafirmar a jurisprudência desta Corte.”
Assim, ante ao tema de repercussão geral 635, foi observado pela SENTENÇA e Acórdão com a fundamentação da impossibilidade do 
enriquecimento da administração pública no período que a parte trabalhou, portanto não há que se falar em ilegitimidade do estado em 
atuar na causa, pelo fato da transposição do autor aos quadros federais.
O Acórdão fundamentou a DECISÃO conforme lei constitucional, tendo em vista que a conversão em pecúnia das licenças-prêmios não 
gozadas, em razão do interesse público, independe de previsão legal, vejamos:
ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO. INTEMPESTIVIDADE. AFASTADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERRUPÇÃO 
DO PRAZO PARA TODAS AS PARTES. DECADÊNCIA. NÃO CONFIGURADA. TERMO INICIAL DO PRAZO: CIÊNCIA DO ATO 
IMPUGNADO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. DIREITO DO SERVIDOR. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA DO ESTADO. PRECEDENTES. DESNECESSIDADE DE PREVISÃO LEGAL PARA A CONVERSÃO. PROMOTOR DE 
JUSTIÇA ESTADUAL APOSENTADO. TEMPO DE SERVIÇO EM OUTROS CARGOS PÚBLICOS. POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO NA 
CONTAGEM PARA O QUINQUÊNIO DE AQUISIÇÃO DO DIREITO À LICENÇA ESPECIAL. CONVERSÃO EM PECÚNIA. AUSÊNCIA 
DE RESTRIÇÃO LEGAL. 
1. Afastada a preliminar de intempestividade porque a oposição de embargos de declaração, por qualquer das partes, interrompe o prazo 
recursal para todas as demais.
2. O prazo de 120 (cento e vinte) dias para que seja impetrado o MANDADO de segurança, na forma prescrita pelo art. 18 da Lei n.º 
1.533/51vigente à época em que ocorreram os fatos tem início com a ciência, por parte do interessado, do ato impugnado. Precedentes.
3. A conversão em pecúnia das licenças-prêmios não gozadas, em razão do interesse público, independe de previsão legal, uma vez que 
esse direito, como acima apresentado, está calcado na responsabilidade objetiva do Estado, nos termos do art. 37, § 6º, da Constituição 
Federal, e não no art. 159 do Código Civil, que prevê a responsabilidade subjetiva. 4. A legislação de regência determina a contagem, 
para todos os fins, do tempo de serviço prestado em outros cargos públicos e na advocacia, apenas este último restrito a 15 anos, 
prevendo ainda o direito à indenização pela licença especial não gozada ou não computada em dobro para fins de aposentadoria. 5. 
Recurso ordinário conhecido e provido. (RMS 19.395/MA, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 02/03/2010, DJe 
29/03/2010).- Destaquei.
É pacificado o entendimento jurisprudencial acerca da conversão da licença-prêmio não usufruída em indenização, a fim de evitar o 
enriquecimento ilícito pela Administração Pública (AgRg no RESP Nº 1.246.019 - RS (2011/0065205-9)/Julgado: 15/03/2012 Relator 
Exmo. Sr. Ministro Herman Benjamin).
Observa-se que a parte recorrente pretende o reexame de fatos e provas, o que é vedado na via extraordinária, conforme entendimento 
da Súmula 279 e esboçado no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Extraordinário com Agravo 935186, relatado pelo Ministro 
Edson Fachin:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. MATÉRIA CRIMINAL. REEXAME DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279 DO STF. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA 
REFLEXA. RECURSO DESPROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal já assentou, sob a sistemática da repercussão geral, que suposta ofensa aos princípios do devido processo 
legal, da ampla defesa, do contraditório e dos limites da coisa julgada, quando a violação é debatida sob a ótica infraconstitucional, 
não apresenta repercussão geral, o que torna inadmissível o recurso extraordinário. (RE 748.371-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 
1º.08.2013). 2. O recurso extraordinário esbarra no óbice previsto na Súmula 279 do STF, por demandar o reexame de fatos e provas. 
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3. É inviável o processamento do apelo extremo quando sua análise implica rever a interpretação de normas infraconstitucionais que 
fundamentaram a DECISÃO a quo. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria apenas indireta. 4. Agravo regimental a que se nega 
provimento. (ARE 935186 AgR, Relator: Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 03/05/2016, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-100 DIVULG 16-05-2016 PUBLIC 17-05-2016) [Destaquei]
Salienta-se, ainda, que a pretendida reapreciação da matéria exigiria análise de legislação local pela Corte Suprema, o que é vedado em 
sede extraordinária, conforme preconizado na súmula n. 280 do STF: “Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário”.
Ante o exposto, com o reconhecimento da existência de repercussão geral da matéria em debate - Tema 635, NEGO SEGUIMENTO ao 
presente recurso extraordinário, com fundamento no art. 1.030, I, “a”, do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Transitada em julgado esta DECISÃO, remetam-se os autos à origem.
Glodner Luiz Pauletto
Presidente da Turma Recursal

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7003455-61.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 09/07/2020 18:04:48
Polo Ativo: MARILENE LISBOA PIUNA e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: THIAGO DA SILVA VIANA - RO6227-A, DENYVALDO DOS SANTOS PAIS JUNIOR - RO7655-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros 
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Estado de Rondônia com fundamento no artigo 102, III, “a”, da Constituição, combinado 
com os artigos 496, inciso VII, 541 e seguintes, todos do Código de Processo Civil.
O recorrente dispõe que a Turma Recursal está em discordância com ordenamento jurídico, uma vez que fere de forma expressa os 
vários DISPOSITIVO s constitucionais, precisamente os artigos Arts. 2º, 5, II, Art. 22, I, Art. 37, X, Art. 39, § 1º, Art. 167, II e Art. 169, § 1º, 
todos da Constituição Federal de 1988.
Pede que seja conhecido e provido o recurso para reconhecer a ilegitimidade do Estado de Rondônia e a incompetência da Justiça 
Comum, e, no MÉRITO, para reformar o acórdão, reconhecendo a violação aos artigos 2º, 5, II, e 109, I, todos da CF bem como, o artigo 
89 da ADCT, para fins de se julgar improcedente os pedidos iniciais em face do Estado de Rondônia.
É o breve relato.
Decido.
Presentes os requisitos extrínsecos (tempestividade, regularidade formal e preparo, este último isento), passo a análise.
A matéria já foi debatida nos Agravos em Recursos Extraordinários nº 7003961-59.2019.822.0005, 7007948-40.2018.822.0005 e 7010062-
15.2019.822.0005 em que o Supremo Tribunal Federal determinou a remessa a esta Turma Recursal ao apreciar o ARE 721.001-RG 
(Tema 635), Rel. Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJe 7.3.2013, que reconheceu a existência de repercussão geral da matéria em 
debate e reafirmou a jurisprudência do STF, no sentido de que, à luz da proibição do enriquecimento sem causa, é devida a conversão 
de férias não usufruídas, bem assim de outros direitos de natureza remuneratória, como a licença prêmio, em indenização pecuniária 
por aqueles que não mais podem delas usufruir, quer pela inatividade, quer pelo rompimento do vínculo com a Administração Pública. O 
acórdão restou assim ementado:
“Recurso extraordinário com agravo. 2. Administrativo. Servidor Público. 3. Conversão de férias não gozadas – bem como outros direitos 
de natureza remuneratória – em indenização pecuniária, por aqueles que não mais podem delas usufruir. Possibilidade. Vedação do 
enriquecimento sem causa da Administração. 4. Repercussão Geral reconhecida para reafirmar a jurisprudência desta Corte.”
Assim, ante ao tema de repercussão geral 635, foi observado pela SENTENÇA e Acórdão com a fundamentação da impossibilidade do 
enriquecimento da administração pública no período que a parte trabalhou, portanto não há que se falar em ilegitimidade do estado em 
atuar na causa, pelo fato da transposição do autor aos quadros federais.
O Acórdão fundamentou a DECISÃO conforme lei constitucional, tendo em vista que a conversão em pecúnia das licenças-prêmios não 
gozadas, em razão do interesse público, independe de previsão legal, vejamos:
ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO. INTEMPESTIVIDADE. AFASTADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERRUPÇÃO 
DO PRAZO PARA TODAS AS PARTES. DECADÊNCIA. NÃO CONFIGURADA. TERMO INICIAL DO PRAZO: CIÊNCIA DO ATO 
IMPUGNADO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. DIREITO DO SERVIDOR. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA DO ESTADO. PRECEDENTES. DESNECESSIDADE DE PREVISÃO LEGAL PARA A CONVERSÃO. PROMOTOR DE 
JUSTIÇA ESTADUAL APOSENTADO. TEMPO DE SERVIÇO EM OUTROS CARGOS PÚBLICOS. POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO NA 
CONTAGEM PARA O QUINQUÊNIO DE AQUISIÇÃO DO DIREITO À LICENÇA ESPECIAL. CONVERSÃO EM PECÚNIA. AUSÊNCIA 
DE RESTRIÇÃO LEGAL. 
1. Afastada a preliminar de intempestividade porque a oposição de embargos de declaração, por qualquer das partes, interrompe o prazo 
recursal para todas as demais.
2. O prazo de 120 (cento e vinte) dias para que seja impetrado o MANDADO de segurança, na forma prescrita pelo art. 18 da Lei n.º 
1.533/51vigente à época em que ocorreram os fatos tem início com a ciência, por parte do interessado, do ato impugnado. Precedentes.
3. A conversão em pecúnia das licenças-prêmios não gozadas, em razão do interesse público, independe de previsão legal, uma vez que 
esse direito, como acima apresentado, está calcado na responsabilidade objetiva do Estado, nos termos do art. 37, § 6º, da Constituição 
Federal, e não no art. 159 do Código Civil, que prevê a responsabilidade subjetiva. 4. A legislação de regência determina a contagem, 
para todos os fins, do tempo de serviço prestado em outros cargos públicos e na advocacia, apenas este último restrito a 15 anos, 
prevendo ainda o direito à indenização pela licença especial não gozada ou não computada em dobro para fins de aposentadoria. 5. 
Recurso ordinário conhecido e provido. (RMS 19.395/MA, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 02/03/2010, DJe 
29/03/2010).- Destaquei.
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É pacificado o entendimento jurisprudencial acerca da conversão da licença-prêmio não usufruída em indenização, a fim de evitar o 
enriquecimento ilícito pela Administração Pública (AgRg no RESP Nº 1.246.019 - RS (2011/0065205-9)/Julgado: 15/03/2012 Relator 
Exmo. Sr. Ministro Herman Benjamin).
Observa-se que a parte recorrente pretende o reexame de fatos e provas, o que é vedado na via extraordinária, conforme entendimento 
da Súmula 279 e esboçado no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Extraordinário com Agravo 935186, relatado pelo Ministro 
Edson Fachin:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. MATÉRIA CRIMINAL. REEXAME DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279 DO STF. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA 
REFLEXA. RECURSO DESPROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal já assentou, sob a sistemática da repercussão geral, que suposta ofensa aos princípios do devido processo 
legal, da ampla defesa, do contraditório e dos limites da coisa julgada, quando a violação é debatida sob a ótica infraconstitucional, 
não apresenta repercussão geral, o que torna inadmissível o recurso extraordinário. (RE 748.371-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 
1º.08.2013). 2. O recurso extraordinário esbarra no óbice previsto na Súmula 279 do STF, por demandar o reexame de fatos e provas. 
3. É inviável o processamento do apelo extremo quando sua análise implica rever a interpretação de normas infraconstitucionais que 
fundamentaram a DECISÃO a quo. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria apenas indireta. 4. Agravo regimental a que se nega 
provimento. (ARE 935186 AgR, Relator: Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 03/05/2016, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-100 DIVULG 16-05-2016 PUBLIC 17-05-2016) [Destaquei]
Salienta-se, ainda, que a pretendida reapreciação da matéria exigiria análise de legislação local pela Corte Suprema, o que é vedado em 
sede extraordinária, conforme preconizado na súmula n. 280 do STF: “Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário”.
Ante o exposto, com o reconhecimento da existência de repercussão geral da matéria em debate - Tema 635, NEGO SEGUIMENTO ao 
presente recurso extraordinário, com fundamento no art. 1.030, I, “a”, do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Transitada em julgado esta DECISÃO, remetam-se os autos à origem.
Glodner Luiz Pauletto
Presidente da Turma Recursal

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7003099-66.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 06/07/2020 14:38:16
Polo Ativo: ANA MARIA BARBOSA BORGES e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: THIAGO DA SILVA VIANA - RO6227-A, DENYVALDO DOS SANTOS PAIS JUNIOR - RO7655-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros 
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Estado de Rondônia com fundamento no artigo 102, III, “a”, da Constituição, combinado 
com os artigos 496, inciso VII, 541 e seguintes, todos do Código de Processo Civil.
O recorrente dispõe que a Turma Recursal está em discordância com ordenamento jurídico, uma vez que fere de forma expressa os 
vários DISPOSITIVO s constitucionais, precisamente os artigos Arts. 2º, 5, II, Art. 22, I, Art. 37, X, Art. 39, § 1º, Art. 167, II e Art. 169, § 1º, 
todos da Constituição Federal de 1988.
Pede que seja conhecido e provido o recurso para reconhecer a ilegitimidade do Estado de Rondônia e a incompetência da Justiça 
Comum, e, no MÉRITO, para reformar o acórdão, reconhecendo a violação aos artigos 2º, 5, II, e 109, I, todos da CF bem como, o artigo 
89 da ADCT, para fins de se julgar improcedente os pedidos iniciais em face do Estado de Rondônia.
É o breve relato.
Decido.
Presentes os requisitos extrínsecos (tempestividade, regularidade formal e preparo, este último isento), passo a análise.
A matéria já foi debatida nos Agravos em Recursos Extraordinários nº 7003961-59.2019.822.0005, 7007948-40.2018.822.0005 e 7010062-
15.2019.822.0005 em que o Supremo Tribunal Federal determinou a remessa a esta Turma Recursal ao apreciar o ARE 721.001-RG 
(Tema 635), Rel. Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJe 7.3.2013, que reconheceu a existência de repercussão geral da matéria em 
debate e reafirmou a jurisprudência do STF, no sentido de que, à luz da proibição do enriquecimento sem causa, é devida a conversão 
de férias não usufruídas, bem assim de outros direitos de natureza remuneratória, como a licença prêmio, em indenização pecuniária 
por aqueles que não mais podem delas usufruir, quer pela inatividade, quer pelo rompimento do vínculo com a Administração Pública. O 
acórdão restou assim ementado:
“Recurso extraordinário com agravo. 2. Administrativo. Servidor Público. 3. Conversão de férias não gozadas – bem como outros direitos 
de natureza remuneratória – em indenização pecuniária, por aqueles que não mais podem delas usufruir. Possibilidade. Vedação do 
enriquecimento sem causa da Administração. 4. Repercussão Geral reconhecida para reafirmar a jurisprudência desta Corte.”
Assim, ante ao tema de repercussão geral 635, foi observado pela SENTENÇA e Acórdão com a fundamentação da impossibilidade do 
enriquecimento da administração pública no período que a parte trabalhou, portanto não há que se falar em ilegitimidade do estado em 
atuar na causa, pelo fato da transposição do autor aos quadros federais.
O Acórdão fundamentou a DECISÃO conforme lei constitucional, tendo em vista que a conversão em pecúnia das licenças-prêmios não 
gozadas, em razão do interesse público, independe de previsão legal, vejamos:
ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO. INTEMPESTIVIDADE. AFASTADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERRUPÇÃO 
DO PRAZO PARA TODAS AS PARTES. DECADÊNCIA. NÃO CONFIGURADA. TERMO INICIAL DO PRAZO: CIÊNCIA DO ATO 
IMPUGNADO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. DIREITO DO SERVIDOR. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA DO ESTADO. PRECEDENTES. DESNECESSIDADE DE PREVISÃO LEGAL PARA A CONVERSÃO. PROMOTOR DE 
JUSTIÇA ESTADUAL APOSENTADO. TEMPO DE SERVIÇO EM OUTROS CARGOS PÚBLICOS. POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO NA 
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CONTAGEM PARA O QUINQUÊNIO DE AQUISIÇÃO DO DIREITO À LICENÇA ESPECIAL. CONVERSÃO EM PECÚNIA. AUSÊNCIA 
DE RESTRIÇÃO LEGAL. 
1. Afastada a preliminar de intempestividade porque a oposição de embargos de declaração, por qualquer das partes, interrompe o prazo 
recursal para todas as demais.
2. O prazo de 120 (cento e vinte) dias para que seja impetrado o MANDADO de segurança, na forma prescrita pelo art. 18 da Lei n.º 
1.533/51vigente à época em que ocorreram os fatos tem início com a ciência, por parte do interessado, do ato impugnado. Precedentes.
3. A conversão em pecúnia das licenças-prêmios não gozadas, em razão do interesse público, independe de previsão legal, uma vez que 
esse direito, como acima apresentado, está calcado na responsabilidade objetiva do Estado, nos termos do art. 37, § 6º, da Constituição 
Federal, e não no art. 159 do Código Civil, que prevê a responsabilidade subjetiva. 4. A legislação de regência determina a contagem, 
para todos os fins, do tempo de serviço prestado em outros cargos públicos e na advocacia, apenas este último restrito a 15 anos, 
prevendo ainda o direito à indenização pela licença especial não gozada ou não computada em dobro para fins de aposentadoria. 5. 
Recurso ordinário conhecido e provido. (RMS 19.395/MA, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 02/03/2010, DJe 
29/03/2010).- Destaquei.
É pacificado o entendimento jurisprudencial acerca da conversão da licença-prêmio não usufruída em indenização, a fim de evitar o 
enriquecimento ilícito pela Administração Pública (AgRg no RESP Nº 1.246.019 - RS (2011/0065205-9)/Julgado: 15/03/2012 Relator 
Exmo. Sr. Ministro Herman Benjamin).
Observa-se que a parte recorrente pretende o reexame de fatos e provas, o que é vedado na via extraordinária, conforme entendimento 
da Súmula 279 e esboçado no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Extraordinário com Agravo 935186, relatado pelo Ministro 
Edson Fachin:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. MATÉRIA CRIMINAL. REEXAME DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279 DO STF. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA 
REFLEXA. RECURSO DESPROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal já assentou, sob a sistemática da repercussão geral, que suposta ofensa aos princípios do devido processo 
legal, da ampla defesa, do contraditório e dos limites da coisa julgada, quando a violação é debatida sob a ótica infraconstitucional, 
não apresenta repercussão geral, o que torna inadmissível o recurso extraordinário. (RE 748.371-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 
1º.08.2013). 2. O recurso extraordinário esbarra no óbice previsto na Súmula 279 do STF, por demandar o reexame de fatos e provas. 
3. É inviável o processamento do apelo extremo quando sua análise implica rever a interpretação de normas infraconstitucionais que 
fundamentaram a DECISÃO a quo. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria apenas indireta. 4. Agravo regimental a que se nega 
provimento. (ARE 935186 AgR, Relator: Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 03/05/2016, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-100 DIVULG 16-05-2016 PUBLIC 17-05-2016) [Destaquei]
Salienta-se, ainda, que a pretendida reapreciação da matéria exigiria análise de legislação local pela Corte Suprema, o que é vedado em 
sede extraordinária, conforme preconizado na súmula n. 280 do STF: “Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário”.
Ante o exposto, com o reconhecimento da existência de repercussão geral da matéria em debate - Tema 635, NEGO SEGUIMENTO ao 
presente recurso extraordinário, com fundamento no art. 1.030, I, “a”, do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Transitada em julgado esta DECISÃO, remetam-se os autos à origem.
Glodner Luiz Pauletto
Presidente da Turma Recursal

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000233-42.2021.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 24/06/2021 06:37:34
Polo Ativo: ENERGISA S/A e outros
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: ADEMILTON BISPO DOS SANTOS e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: SANDRO VALERIO SANTOS - RO9137-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de maneira 
relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que os autores juntaram aos autos documentos suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR ORÇAMENTOS. 
Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da concessionária pública, 
é devida a restituição dos valores pagos, verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. (Autos de nº 7000287-
39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Saliento ainda que aguardar que a concessionária de energia elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
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Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei – deixando 
de adotar providências para incorporar redes de particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender exclusivamente seu 
próprio interesse econômico.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que um 
orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles (art. 402, CC).
Diante do exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto, mantendo-se a SENTENÇA inalterada.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na verba honorária, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 
condenação, a teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
É como voto.
Oportunamente, remetam-se à origem.
EMENTA:
CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA POR PARTICULAR. SUBESTAÇÃO DEVE 
SER INCORPORADA. RESSARCIMENTO DEVIDO. RECURSO NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000764-32.2020.8.22.0015 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 03/12/2020 22:12:10
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros
Polo Passivo: NOEME MORAES ASSUNCAO FERREIRA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: AGNYS FOSCHIANI HELBEL - RO6573-A, THAYSA SILVA DE OLIVEIRA - RO6577-A
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Estado de Rondônia com fundamento no artigo 102, III, “a”, da Constituição, combinado 
com os artigos 496, inciso VII, 541 e seguintes, todos do Código de Processo Civil.
O recorrente dispõe que a Turma Recursal está em discordância com ordenamento jurídico, uma vez que fere de forma expressa os 
vários DISPOSITIVO s constitucionais, precisamente os artigos Arts. 2º, 5, II, Art. 22, I, Art. 37, X, Art. 39, § 1º, Art. 167, II e Art. 169, § 1º, 
todos da Constituição Federal de 1988.
Pede que seja conhecido e provido o recurso para reconhecer a ilegitimidade do Estado de Rondônia e a incompetência da Justiça 
Comum, e, no MÉRITO, para reformar o acórdão, reconhecendo a violação aos artigos 2º, 5, II, e 109, I, todos da CF bem como, o artigo 
89 da ADCT, para fins de se julgar improcedente os pedidos iniciais em face do Estado de Rondônia.
É o breve relato.
Decido.
Presentes os requisitos extrínsecos (tempestividade, regularidade formal e preparo, este último isento), passo a análise.
A matéria já foi debatida nos Agravos em Recursos Extraordinários nº 7003961-59.2019.822.0005, 7007948-40.2018.822.0005 e 7010062-
15.2019.822.0005 em que o Supremo Tribunal Federal determinou a remessa a esta Turma Recursal ao apreciar o ARE 721.001-RG 
(Tema 635), Rel. Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJe 7.3.2013, que reconheceu a existência de repercussão geral da matéria em 
debate e reafirmou a jurisprudência do STF, no sentido de que, à luz da proibição do enriquecimento sem causa, é devida a conversão 
de férias não usufruídas, bem assim de outros direitos de natureza remuneratória, como a licença prêmio, em indenização pecuniária 
por aqueles que não mais podem delas usufruir, quer pela inatividade, quer pelo rompimento do vínculo com a Administração Pública. O 
acórdão restou assim ementado:
“Recurso extraordinário com agravo. 2. Administrativo. Servidor Público. 3. Conversão de férias não gozadas – bem como outros direitos 
de natureza remuneratória – em indenização pecuniária, por aqueles que não mais podem delas usufruir. Possibilidade. Vedação do 
enriquecimento sem causa da Administração. 4. Repercussão Geral reconhecida para reafirmar a jurisprudência desta Corte.”
Assim, ante ao tema de repercussão geral 635, foi observado pela SENTENÇA e Acórdão com a fundamentação da impossibilidade do 
enriquecimento da administração pública no período que a parte trabalhou, portanto não há que se falar em ilegitimidade do estado em 
atuar na causa, pelo fato da transposição do autor aos quadros federais.
O Acórdão fundamentou a DECISÃO conforme lei constitucional, tendo em vista que a conversão em pecúnia das licenças-prêmios não 
gozadas, em razão do interesse público, independe de previsão legal, vejamos:
ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO. INTEMPESTIVIDADE. AFASTADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERRUPÇÃO 
DO PRAZO PARA TODAS AS PARTES. DECADÊNCIA. NÃO CONFIGURADA. TERMO INICIAL DO PRAZO: CIÊNCIA DO ATO 
IMPUGNADO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. DIREITO DO SERVIDOR. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA DO ESTADO. PRECEDENTES. DESNECESSIDADE DE PREVISÃO LEGAL PARA A CONVERSÃO. PROMOTOR DE 
JUSTIÇA ESTADUAL APOSENTADO. TEMPO DE SERVIÇO EM OUTROS CARGOS PÚBLICOS. POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO NA 
CONTAGEM PARA O QUINQUÊNIO DE AQUISIÇÃO DO DIREITO À LICENÇA ESPECIAL. CONVERSÃO EM PECÚNIA. AUSÊNCIA 
DE RESTRIÇÃO LEGAL. 
1. Afastada a preliminar de intempestividade porque a oposição de embargos de declaração, por qualquer das partes, interrompe o prazo 
recursal para todas as demais.
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2. O prazo de 120 (cento e vinte) dias para que seja impetrado o MANDADO de segurança, na forma prescrita pelo art. 18 da Lei n.º 
1.533/51vigente à época em que ocorreram os fatos tem início com a ciência, por parte do interessado, do ato impugnado. Precedentes.
3. A conversão em pecúnia das licenças-prêmios não gozadas, em razão do interesse público, independe de previsão legal, uma vez que 
esse direito, como acima apresentado, está calcado na responsabilidade objetiva do Estado, nos termos do art. 37, § 6º, da Constituição 
Federal, e não no art. 159 do Código Civil, que prevê a responsabilidade subjetiva. 4. A legislação de regência determina a contagem, 
para todos os fins, do tempo de serviço prestado em outros cargos públicos e na advocacia, apenas este último restrito a 15 anos, 
prevendo ainda o direito à indenização pela licença especial não gozada ou não computada em dobro para fins de aposentadoria. 5. 
Recurso ordinário conhecido e provido. (RMS 19.395/MA, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 02/03/2010, DJe 
29/03/2010).- Destaquei.
É pacificado o entendimento jurisprudencial acerca da conversão da licença-prêmio não usufruída em indenização, a fim de evitar o 
enriquecimento ilícito pela Administração Pública (AgRg no RESP Nº 1.246.019 - RS (2011/0065205-9)/Julgado: 15/03/2012 Relator 
Exmo. Sr. Ministro Herman Benjamin).
Observa-se que a parte recorrente pretende o reexame de fatos e provas, o que é vedado na via extraordinária, conforme entendimento 
da Súmula 279 e esboçado no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Extraordinário com Agravo 935186, relatado pelo Ministro 
Edson Fachin:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. MATÉRIA CRIMINAL. REEXAME DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279 DO STF. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA 
REFLEXA. RECURSO DESPROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal já assentou, sob a sistemática da repercussão geral, que suposta ofensa aos princípios do devido processo 
legal, da ampla defesa, do contraditório e dos limites da coisa julgada, quando a violação é debatida sob a ótica infraconstitucional, 
não apresenta repercussão geral, o que torna inadmissível o recurso extraordinário. (RE 748.371-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 
1º.08.2013). 2. O recurso extraordinário esbarra no óbice previsto na Súmula 279 do STF, por demandar o reexame de fatos e provas. 
3. É inviável o processamento do apelo extremo quando sua análise implica rever a interpretação de normas infraconstitucionais que 
fundamentaram a DECISÃO a quo. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria apenas indireta. 4. Agravo regimental a que se nega 
provimento. (ARE 935186 AgR, Relator: Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 03/05/2016, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-100 DIVULG 16-05-2016 PUBLIC 17-05-2016) [Destaquei]
Salienta-se, ainda, que a pretendida reapreciação da matéria exigiria análise de legislação local pela Corte Suprema, o que é vedado em 
sede extraordinária, conforme preconizado na súmula n. 280 do STF: “Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário”.
Ante o exposto, com o reconhecimento da existência de repercussão geral da matéria em debate - Tema 635, NEGO SEGUIMENTO ao 
presente recurso extraordinário, com fundamento no art. 1.030, I, “a”, do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Transitada em julgado esta DECISÃO, remetam-se os autos à origem.
Glodner Luiz Pauletto
Presidente da Turma Recursal

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7003649-49.2020.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 25/06/2021 07:03:40
Polo Ativo: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA e outros
Polo Passivo: MARIA APARECIDA DA SILVA RIBEIRO e outros 
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço dos recursos, eis que presentes os requisitos legais de admissibilidade.
Ante a urgência do caso, é inegável que a garantia do tratamento da saúde, que é direito de todos e dever dos entes públicos, pela 
ação comum da União, dos Estados e dos Municípios, segundo a Constituição, inclui o fornecimento gratuito de meios necessários à 
preservação a saúde a quem não tiver condições de adquiri-los. Lembrando-se que a falta de dotação orçamentária específica não pode 
servir de obstáculo ao fornecimento de tratamento médico ao doente necessitado, sobretudo quando a vida é o bem maior a ser protegido 
pelo Estado.
Não se sustenta a alegação do Recorrente de que o art. 196 da Constituição Federal não pode ter o alcance e a dimensão que lhe 
vem sendo atribuído, aduzindo que o acesso ao SUS está sujeito à obediência estrita de uma série de condições, estipuladas em Leis, 
Decretos e Portarias que devem ser observadas.
Também não há oposição ao fato de que o direito à saúde, estabelecido pelo art. 196 da CF, deva ser regulamentado por Leis, Decretos 
e Portarias instituídos pelo poder público. O que não se pode admitir é que tais regulamentações limitem o direito à saúde, estabelecendo 
restrições ao implemento de medidas necessárias ao fornecimento de atendimento médico, farmacêutico e hospitalar.
Com efeito, não se pode olvidar que a Constituição Federal é a Lei Maior e não se submete às normas baixadas pelo Ministério e 
Secretárias de Saúde, embora possa ser por elas regulamentadas.
Relativo ainda à questão da responsabilidade do Estado em garantir o direito à saúde, em que o objeto se assemelha ao tratado nestes 
autos, trago a colação o seguinte julgado:
Direito Constitucional. Direito à saúde. Legitimação passiva ad causam. A obrigação de fornecimento de remédios, com base no art. 196 
da CF, é de qualquer dos entes federativos, cabendo ao titular do direito subjetivo constitucional a escolha do deMANDADO. (STF AGRG/
RE n. 255.627-1/RS; Ministro Nelson Jobim).
Sendo assim, não poderão estados e municípios se furtarem de prestar atendimento à saúde, alegando interesse local ou qualquer outro 
argumento, uma vez que todos são constitucionalmente obrigados a manutenção do direito à saúde, e, portanto, não há como deixar de 
reconhecer o dever do recorrente em fornecer a medicação à parte autora da ação.
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Diante do exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto, mantendo-se a SENTENÇA inalterada.
Sem custas processuais, por se tratar de Fazenda Pública e sem honorários advocatícios, conforme enunciado da Súmula 421 do STJ.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. DIREITO À SAÚDE. PRELIMINARES REJEITADAS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. RECURSO NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7004215-73.2021.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 29/06/2021 11:27:44
Polo Ativo: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS NPL II e outros
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANO DA SILVA BURATTO - SP179235-A
Polo Passivo: HENRIQUE LOPES DE SOUZA e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: FERNANDO AUGUSTO TORRES DOS SANTOS - RO4725-A, BRUNO ANDRADE DE MIRANDA - 
RO7680-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos do artigo 46, caput, da Lei 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os pressupostos de admissibilidade.
A questão deve ser examinada à luz do CDC, vez que se trata de relação de consumo.
Nesse contexto, indiscutível que houve falha na prestação do serviço, vez que o recorrente realizou cobranças indevidas referente a 
serviços não contratados.
Uma vez ausente a prova da contratação de serviços, resta configurada a falha na prestação do serviço, bem como a abusividade na 
cobrança, devendo tais cobranças serem declaradas inexistente.
Ademais, restou devidamente comprovado que a inscrição promovida pela parte Recorriente foi indevida, a sua condenação em 
indenização por danos morais é medida que se impõe.
A jurisprudência já está pacificada no sentido de que o dano moral em caso de negativação indevida se configura in re ipsa, isto é, 
prescinde de outra prova, in verbis:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RESPONSABILIDADE CIVIL. NEGATIVAÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 1.- “Nos casos de protesto 
indevido de título ou inscrição irregular em cadastros de inadimplentes, o dano moral se configura in re ipsa, isto é, prescinde de prova, 
ainda que a prejudicada seja pessoa jurídica.” (REsp 1059663/MS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe 17/12/2008). 2.- A intervenção do 
STJ, Corte de caráter nacional, destinada a firmar interpretação geral do Direito Federal para todo o país e não para a revisão de questões 
de interesse individual, no caso de questionamento do valor fixado para o dano moral, somente é admissível quando o valor fixado pelo 
Tribunal de origem, cumprindo o duplo grau de jurisdição, se mostre teratólogico, por irrisório ou abusivo. 3.- Inocorrência de teratologia 
no caso concreto, em que, em razão da indevida inscrição do nome do autor em cadastros de inadimplentes, foi fixado o valor de 
indenização de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), a título de danos morais, devido pelo banco ora agravante ao autor, a título de 
danos morais. 4.- O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a CONCLUSÃO do julgado, a qual se mantém por seus 
próprios fundamentos. 5.- Agravo Regimental improvido. (g.n. AgRg no AREsp 501.533/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 27/05/2014, DJe 13/06/2014).
No que se refere ao quantum indenizatório, considerando que a indenização tem a FINALIDADE de proporcionar à vítima satisfação na 
justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo à 
repetição do ilícito, tenho que o valor a ser fixado no valor de R$ 8.000,00 (oito mil) reais, deve ser mantido.
A propósito:
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO PROVIDO EM PARTE. O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) de condenações 
em caso de negativação indevida em cadastros de proteção ao crédito é justo, quando a negativação for originada por grandes litigantes 
(Bancos e empresas de telefonia).” (Recurso Inominado 7003775-67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 03/11/2016. Relator: Jorge 
Luiz dos Santos Leal).
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo inalterada a r. SENTENÇA.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
Consumidor. Cobrança Indevida. Contratação Não Comprovada. Negativação Indevida. Dano Moral. Configurado. Arbitramento. 
Razoabilidade e Proporcionalidade. Tela Sistêmica. Prova Unilateral. Inconcebível. Recurso Não Provido. SENTENÇA Mantida.
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ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002429-62.2020.8.22.0022 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 24/06/2021 20:31:14
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: SANDRA ELIZABETE FERNANDEZ RODRIGUES e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: ERNANDES DE OLIVEIRA ROCHA - RO10201-A, RODRIGO FERREIRA BARBOSA - RO8746-A
Advogados do(a) PARTE RÉ: ERNANDES DE OLIVEIRA ROCHA - RO10201-A, RODRIGO FERREIRA BARBOSA - RO8746-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
Trata-se de ação de indenização por danos materiais objetivando a condenação da requerida ao pagamento de indenização por danos 
materiais em razão de queda de energia elétrica que ocasionou avaria em computador, bem como indenização por danos morais.
Prefacialmente, cumpre destacar a incidência do Código de Defesa do Consumidor na presente demanda. Com efeito, a questão posta 
em juízo diz respeito à responsabilidade objetiva da empresa recorrente, e segundo a inteligência do disposto no art. 14 c/c art. 17 e 29, 
deve responder pela reparação dos danos causados ao usuário por defeitos decorrentes dos serviços prestados independentemente da 
existência de culpa. Assim, resta ao consumidor ofendido comprovar apenas o dano sofrido e o nexo de causalidade imputável à conduta 
do fornecedor.
No caso em tela, a conduta da recorrente ficou provada por meio dos documentos juntados, que confirmaram que o recorrido sofreu 
prejuízos de ordem material e moral, em razão queda/oscilações na rede elétrica.
Os documentos juntados provam que o recorrente é usuário do serviço de energia elétrica, o que demonstra seu interesse processual e 
legitimidade para questionar o serviço, considerando a relação contratual existente entre as partes.
Por outro lado, há provas nos autos de que houve a prestação de um serviço deficiente, na modalidade de ausência do serviço, mediante 
interrupção abrupta e frequente.
Ademais, como se trata de causa consumerista, competia à recorrida provar que no dia dos fatos não houve problemas em sua rede ou na 
manutenção do sistema no dia em que houve a queima no aparelho elétrico da parte autora. Todavia, a recorrente nada provou, limitando-
se a apresentar telas sistêmicas dessa forma sua defesa não merece ser acolhida, pois desacompanhada de qualquer embasamento 
probatório.
Sobre a prova colacionada pela recorrida, qual seja, telas do sistema interno, destaca-se que as mesmas não possuem condão 
comprobatório e constituem prova unilateral.
Nesse sentindo:
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PRIVADO NÃO ESPECIFICADO. AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA COM OBRIGAÇÃO 
DE FAZER. INSCRIÇÃO NOS ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. PARTE RÉ QUE NÃO SE DESINCUMBIU DE SEU ÔNUS 
PROBATÓRIO DE DEMONSTRAR A EXISTÊNCIA DA DÍVIDA. INSCRIÇÃO INDEVIDA. TELAS SISTÊMICAS QUE NÃO SERVEM 
COMO PROVA. DOCUMENTO DE PRODUÇÃO UNILATERAL. MULTA MANTIDA. - Em se tratando de relação de consumo, cabia 
à parte ré, ora apelante, demonstrar a origem do débito que ensejou a inscrição do nome da parte autora em órgãos de proteção ao 
crédito, conforme o disposto no art. 373, II, do CPC, o que não se ateve, limitando-se a apresentar telas sistêmicas unilaterais – A multa 
para o caso em comento possui caráter coercitivo para a realização da obrigação de fazer em caso de descumprimento gera o dever de 
compensar eventual prejuízo. Desnecessidade de alteração da DECISÃO a respeito, haja vista que o valor não se mostra desproporcional 
ao caso em comento e, ainda, porque poderá ser alterado a qualquer tempo pelo Juízo. APELO DESPROVIDO. UNÂNIME. (APELAÇÃO 
CÍVEL Nº 70077830438, Décima Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Gelson Rolim Stocker, Data de Julgamento: 
25/10/2018, Décima Sétima Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 31/10/2018).
De acordo com a Resolução da ANEEL, a descarga elétrica ocasionada por eventos da natureza (raios, trovões etc.), excluem a 
responsabilidade da concessionária de energia elétrica quando ocorrem queima de aparelhos. Ocorre que a recorrida não provou que 
no caso em tela ocorreu um evento de força maior ou caso fortuito (raios, trovões etc.), de modo que não há como afastar a sua 
responsabilidade.
Assim, havendo prova do nexo de causalidade entre a falha na prestação dos serviços da empresa recorrente e o dano experimentado a 
condenação da empresa recorrente consistente na reparação do dano material, R$ R$ 2.918,84 (dois mil e novecentos e dezoito reais e 
oitenta e quatro centavos), causado ao consumidor é medida que se impõe.
Em relação aos danos morais, a situação enfrentada pelo requerente ultrapassa o mero aborrecimento.
Nesse sentido, cabe a concessionária ré, dada a natureza do serviço que presta, zelar pela sua manutenção e qualidade. Assim, cabia 
somente a ela adotar mecanismos de segurança para que as oscilações no sistema de energia não causassem prejuízo aos consumidores, 
com a queima de aparelhos elétricos.
Como essas consequências são ordinariamente conhecidas, é justo que a Jurisprudência a tenha como uma presunção legal, evitando a 
produção de provas já conhecidas pela experiência quotidiana.[…]
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Portanto, o nexo de causalidade entre a conduta e o dano está comprovada por meio dos documentos que evidenciam que foi a oscilação 
do serviço de energia elétrica no sistema fornecedor, foi o que causou a queima do aparelho elétrico do recorrente, o que responsabiliza 
a concessionária pela prestação de um serviço deficiente, cabendo à concessionária de energia ressarcir os prejuízos suportados pela 
parte requerente.
Ademais, não se discute sobre a culpa da requerida, já que nesse caso se aplica a teoria objetiva da culpa, expressa nos arts. 932, III e 
933 do CC.
Mesmo que fosse o caso de se perquirir sobre a culpa, ainda assim seria o caso de atribuir à requerida a responsabilidade, pois os seus 
prepostos agiram com evidente negligência e imprudência ao não solucionar o problema de oscilação da rede no âmbito residenciar da 
parte autora e, ainda não comunicá-la previamente quanto à possibilidade de interrupção abrupta do serviço para prevenção quanto à 
queima de seus aparelhos elétricos.
Dessa forma, não pairam dúvidas de que a conduta da requerida gerou abalo moral passível de reparação.
Logo, estão presentes os elementos do dever de indenizar, quais sejam, a ação, o dano e o nexo de causalidade, consubstanciados 
no artigo 186 do Código Civil: “Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a 
outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito”.
A esse respeito, o art. 927, caput, do mesmo Diploma Legal dispõe acerca da obrigação de indenizar imposta àquele que agiu ilicitamente: 
“Aquele que, por ato ilícito (art. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo”.
Na fixação do quantum, levo em consideração a reincidência na conduta lesiva da requerida consistente na má prestação de serviço para 
com o requerente, a capacidade econômica das partes e a extensão do dano, deve ser mantido o valor arbitrado pelo juiz sentenciante 
no importe de R$ 7.000,00 (sete mil reais).
Ante o exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo-se inalterada a SENTENÇA.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas e honorários advocatícios, estes fixados no importe de 10% (dez por cento) do valor 
da condenação, nos termos do art. 55 da lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. INTERRUPÇÃO FORNECIMENTO ENERGIA. FALHA 
NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. RECURSO NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7005462-89.2021.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 24/06/2021 10:07:59
Polo Ativo: ALDAIR DE LIMA DA SILVA e outros
Advogado do(a) AUTOR: JHONATAS EMMANUEL PINI - RO4265-A
Polo Passivo: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que vão muito 
além do dissabor, pois com a alteração unilateral do voo, a recorrente deixou de cumprir o serviço na forma contratada.
Ressalte-se que a companhia aérea não logrou êxito em comprovar fato que pudesse afastar sua responsabilidade perante o evento 
danoso, alegando que o cancelamento do voo ocorreu em razão da readequação da malha aérea. Ocorre que tal hipótese não configura 
excludente de responsabilidade, posto que se trata, em verdade, de fortuito interno, uma vez que diz respeito ao risco inerente à própria 
atividade empresarial. Nesse sentido, o aresto:
RECURSO INOMINADO. AÉREO. AÇÃO INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS. ATRASO DE 2 HORAS NO VOO DE IDA. 
CANCELAMENTO DO VOO E MARCAÇÃO PARA O DIA SEGUINTE, COM PERDA DA CONEXÃO DO TRECHO DA VOLTA, SENDO 
O AUTOR REALOCADO NO VOO DO DIA SEGUINTE. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. RECURSO EXCLUSIVO DA RÉ. 
ALEGADA EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE. CANCELAMENTO DE VOO POR NECESSIDADE DE REESTRUTURAÇÃO DA 
MALHA AÉREA. SITUAÇÃO NÃO COMPROVADA. CONSTATADA A FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA. DEVER DE INDENIZAR CONFIGURADO. “(...) esse tipo de reorganização não pode, por óbvio, ser creditada às próprias 
vítimas ou a terceiro. Também não pode ser visualizada como caso fortuito ou força maior, tendo em vista que esse acontecimento 
encontra-se dentro do risco do negócio de transporte aéreo desenvolvido pela ré. Além disso, a readequação da malha aérea não 
pode ser considerada como totalmente inevitável e imprevisível, porquanto as companhias de transporte aéreo comumente realizam tal 
procedimento. Em verdade, esse problema constituiu fortuito interno, não dispensando a empresa requerida de arcar com os transtornos 
suportados pelos consumidores em virtude da falha na prestação do serviço.” (TJ-SC - RI: 03054359520168240091 Capital - Eduardo Luz 
0305435-95.2016.8.24.0091, Relator: Janine Stiehler Martins, Data de Julgamento: 06/09/2018, Primeira Turma de Recursos – Capital).
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de serviço.
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Em relação ao quantum indenizatório, em casos semelhantes, esta Turma Recursal fixou indenização no patamar de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, excluem 
a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus que, na espécie, 
não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de retorno da 
viagem de férias de uma família, caracterizado está o dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 7000842-
80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. SENTENÇA 
REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Logo, está demonstrado o nexo de causalidade entre a conduta da instituição financeira e os danos causados a autora, ora recorrente, 
devendo o banco recorrido reparar os danos suportados pelo demandante, pois, é inegável os transtornos sofridos em razão do acidente, 
incômodo desbordante do mero dissabor do cotidiano, o que enseja a condenação da demandante ao pagamento de indenização por 
danos morais.
Assentada a materialidade do dano sofrido, resta perquirir acerca do quantum indenizatório.
Para a fixação do valor, deve-se ter em mente que não pode a indenização servir ao enriquecimento ilícito do ofendido, muito menos 
pode ser insignificante a ponto de não recompor os prejuízos causados ou deixar de atender ao seu caráter eminentemente pedagógico, 
essencial para balizar as condutas sociais.
Ante o exposto, voto no sentido de DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso interposto pela recorrente, para CONDENAR a Companhia 
Aérea ao pagamento de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a título de indenização por danos morais, corrigida monetariamente de acordo com 
a tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da publicação desta DECISÃO (Súmula 362 do STJ), com juros de 
1% (um por cento) ao mês.
Sem custas e honorários advocatícios, eis que o deslinde não se encaixa no teor do art. 55, da Lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. COMPANHIA AÉREA. ALTERAÇÃO UNILATERAL. CANCELAMENTO DE 
VOO. FALA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. INDENIZAÇÃO DEVIDA. RECURSO PARCIALMENTE 
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7005474-40.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 08/06/2021 11:36:13
Polo Ativo: SOCIETE AIR FRANCE e outros
Advogado do(a) AUTOR: ALFREDO ZUCCA NETO - SP154694-A
Polo Passivo: ANTONIO CARLOS CARDOSO e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: MARCOS AURELIO DE MENEZES ALVES - RO5136-A, DANIELLE ROSAS GARCEZ BONIFACIO DE 
MELO DIAS - RO2353-A, MONALIZA SILVA BEZERRA - RO6731-A, GEORGE ALEXSANDER DE OLIVEIRA MORAES CARVALHO - 
RO8515-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que vão muito 
além do dissabor, pois com a alteração unilateral do voo, a recorrente deixou de cumprir o serviço na forma contratada.
O cancelamento do voo é questão incontroversa, sendo justificada em decorrência de manutenção emergencial da aeronave. Ocorre que 
tal hipótese não configura excludente de responsabilidade, posto que se trata, em verdade, de fortuito interno, uma vez que diz respeito 
ao risco inerente à própria atividade empresarial. Nesse sentido, o aresto:
RECURSO INOMINADO. AÉREO. AÇÃO INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS. ATRASO DE 2 HORAS NO VOO DE IDA. 
CANCELAMENTO DO VOO E MARCAÇÃO PARA O DIA SEGUINTE, COM PERDA DA CONEXÃO DO TRECHO DA VOLTA, SENDO 
O AUTOR REALOCADO NO VOO DO DIA SEGUINTE. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. RECURSO EXCLUSIVO DA RÉ. 
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ALEGADA EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE. CANCELAMENTO DE VOO POR NECESSIDADE DE REESTRUTURAÇÃO DA 
MALHA AÉREA. SITUAÇÃO NÃO COMPROVADA. CONSTATADA A FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA. DEVER DE INDENIZAR CONFIGURADO. “(...) esse tipo de reorganização não pode, por óbvio, ser creditada às próprias 
vítimas ou a terceiro. Também não pode ser visualizada como caso fortuito ou força maior, tendo em vista que esse acontecimento 
encontra-se dentro do risco do negócio de transporte aéreo desenvolvido pela ré. Além disso, a readequação da malha aérea não 
pode ser considerada como totalmente inevitável e imprevisível, porquanto as companhias de transporte aéreo comumente realizam tal 
procedimento. Em verdade, esse problema constituiu fortuito interno, não dispensando a empresa requerida de arcar com os transtornos 
suportados pelos consumidores em virtude da falha na prestação do serviço.” (TJ-SC - RI: 03054359520168240091 Capital - Eduardo Luz 
0305435-95.2016.8.24.0091, Relator: Janine Stiehler Martins, Data de Julgamento: 06/09/2018, Primeira Turma de Recursos – Capital).
Ressalte-se que a companhia aérea não logrou êxito em comprovar fato que pudesse afastar sua responsabilidade perante o evento 
danoso, bem como que a parte recorrente chegou ao seu destino final com atraso de aproximadamente 24 (vinte e quatro) horas.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir a recorrente incorre em descumprimento contratual, justamente por frustrar a 
legítima expectativa da consumidora que acreditava poder embarcar conforme os termos originariamente previstos, evidenciando a falha 
na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso e levando-se em consideração os transtornos acarretados pelo cancelamento do voo, resta configurado o dano moral 
suportado pela parte recorrida.
Em relação ao quantum indenizatório, não vejo motivos para redimensionamento. Isto porque, considerando que a indenização objetiva 
proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não como uma 
punição, mas como um desestímulo à repetição do ilícito, tenho que o montante fixado pelo Juízo de origem – em R$ 10.000,00 (dez 
mil reais) – não se revela excessivo, pelo contrário, em muito se aproxima ao aplicado por esta Turma Recursal, devendo assim, ser 
mantido.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo inalterada a SENTENÇA.
Condeno a empresa aérea ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez por 
cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da Lei nº. 9.099/95.
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Consumidor. Contrato de transporte aéreo. Readequação da malha aérea. Excludente não configurada. Danos 
morais. Indenização Devida. Quantum. Proporcionalidade e razoabilidade. Recurso Não Provido. SENTENÇA Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7009435-68.2020.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 25/03/2021 17:39:42
Polo Ativo: MARCIA VICENTE DA SILVA VERBENO e outros
Advogado do(a) AUTOR: THALES CEDRIK CATAFESTA - RO8136-A
Polo Passivo: BANCO BMG SA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
Ao analisar a DECISÃO embargada, sobretudo nos pontos mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer dos vícios 
mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, o 
que não pode ser concebido por embargos de declaração.
Portanto, observa-se que houve a análise detida dos pontos necessários para convencimento do Juízo acerca dos fatos narrados no 
processo, de sorte que o acórdão não merece reparos.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo na DECISÃO 
embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de declaração. Embargos 
de Declaração em Recurso Inominado nº 0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza Euma Mendonça Tourinho.
Oportuno relevar que é desnecessário o julgador pronunciar-se sobre todos os pontos do recurso, desde que claros e suficientes os 
fundamentos que embasaram a solução dada.
Sobre o tema, anotam-se os seguintes trechos de julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:
“(…) 5. Como é cediço, o julgador não é obrigado a rebater cada um dos argumentos aventados pela defesa ao proferir DECISÃO no 
processo, bastando que pela motivação apresentada seja possível aferir as razões pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões da 
parte, exatamente como se deu na hipótese em análise (…)”. (AgRg no AREsp 1009720/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017).
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“(…) 2. O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre todas as teses expostas no recurso, ainda que para fins de prequestionamento, 
desde que demonstre os fundamentos e os motivos que justificaram suas razões de decidir (…)”. (EDcl no AgRg no HC 302.526/SP, Rel. 
Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 01/02/2017).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da DECISÃO, não se prestando para o reexame da matéria de MÉRITO e/
ou prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra amplamente 
debatida na DECISÃO.
O entendimento aqui delineado já foi decidido em sessão plenária por esta Turma Recursal, Autos 0000439-80.2014.8.22.0018, cuja 
ementa segue abaixo colacionada:
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. […] IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DOS EMBARGOS PARA FINS DE 
PREQUESTIONAMENTO.
Nesse contexto, ausentes quaisquer dos vícios ensejadores do presente recurso, resta patente o intuito infringente da irresignação, que 
objetiva não corrigir erro material, suprimir a omissão, afastar a obscuridade ou eliminar a contradição, mas sim reformar o julgado por via 
inadequada, o que não se pode admitir.
Ante o exposto, voto para REJEITAR os embargos de declaração.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MATÉRIAS ANALISADAS NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO CONTRADIÇÃO OU 
OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.
– Não havendo omissão, contradição ou obscuridade na DECISÃO atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de plano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000296-22.2021.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 28/06/2021 17:07:45
Polo Ativo: JUVENAL PEREIRA DOS SANTOS e outros
Advogado do(a) AUTOR: DANILO JOSE PRIVATTO MOFATTO - RO6559-S
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255-A
Polo Passivo: BANCO PAN S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255-A
Advogado do(a) PARTE RÉ: DANILO JOSE PRIVATTO MOFATTO - RO6559-S
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço dos recursos, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
Trata-se de recurso inominado interposto por ambas as partes em face da SENTENÇA que julgou parcialmente procedentes os pedidos 
contidos na inicial, o qual passo à análise em conjunto.
A instituição financeira, diante da intenção da autora em contrair empréstimo consignado, emitiu cartão de crédito com reserva de margem 
consignável e autorização de desconto do valor mínimo de fatura em folha de pagamento
Não se nega a contratação do empréstimo, tampouco a responsabilidade da autora/recorrente em suportar o ônus financeiro do mútuo.
Nota-se que a instituição financeira recorrente vinculou o pagamento do empréstimo ao pagamento mínimo do cartão de crédito.
Ao proceder dessa forma, a instituição financeira submete a autora tão somente ao pagamento dos juros e demais encargos contratuais 
excessivos, sem, no entanto, amortizar o débito, fazendo com que a dívida torne-se infinita.
Diante disso, verifico que a SENTENÇA deve ser mantida, estando em consonância com entendimento da Turma Recursal de Rondônia, 
a qual já teve a oportunidade de apreciar processo semelhante.
Quanto a isso, o seguinte julgado:
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. RELAÇÃO DE CONSUMO, NA FORMA DA LEI. 8.078/90. CONTRATAÇÃO DE 
EMPRÉSTIMO VINCULADA A CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO. DESCONTOS DO VALOR DA FATURA MÍNIMA DIRETAMENTE 
DA REMUNERAÇÃO DO AUTOR. VENDA CASADA CONFIGURADA. - Configura prática abusiva o empréstimo vinculado a cartão 
de crédito consignado cujos descontos ocorrem no valor mínimo, acarretando evolução desproporcional no débito, impossibilitando 
sua quitação. (Turma Recursal/RO, RI 7000667-50.2015.8.22.0001, Relator: Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal, Data de julgamento: 
19/10/2016).
Já a irresignação da parta autora, ora recorrente é apenas em relação ao quantum indenizatório, pleiteando a sua majoração.
Nos termos do Código de Defesa ao Consumidor, o fornecedor de serviços é obrigado a indenizar o consumidor pelos danos causados 
por ineficiência ou falha de seus serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos, 
independentemente de culpa, eis que se trata de responsabilidade objetiva, fundada na teoria do risco, segundo a qual todo aquele 
que se dispõe a exercer alguma atividade no campo do fornecimento de bens e serviços, tem o dever de responder pelos fatos e vícios 
resultantes do empreendimento.
A indenização deve ter caráter pedagógico, com o intuito de fazer com que a parte ré se abstenha de realizar novamente o mesmo ato. 
Portanto, valor arbitrado pelo juiz sentenciante, R$ 7.000,00 (cinco mil reais) mostra-se razoável não merecendo qualquer reparo.
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Nesse sentido:
CONSUMIDOR. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. VENDA CASADA. REALIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMO CONDICIONADO A CARTÃO DE 
CRÉDITO. RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL. VENDA CASADA. ARTIGO 39, I, CDC. DESCONTO EM FOLHA. DANO MORAL. 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA.
– Demonstrada conduta abusiva da instituição financeira, resta caracterizado a obrigação de indenizar o dano moral decorrente.
– O valor do dano moral deve ser fixado com base nos princípios da proporcionalidade e razoabilidade. RECURSO INOMINADO CÍVEL, 
Processo nº 7009435-68.2020.8.22.0007, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal – Porto Velho, Relator(a) do 
Acórdão: Juiz GLODNER LUIZ PAULETTO, Data de julgamento: Sessão Virtual nº 068/2021 da Turma Recursal, realizada de 05/05/2021 
a 07/05/2021.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR provimento aos recurso inominados interpostos por ambas as partes.
Em razão da sucumbência recíproca, Condeno a Instituição Financeira e a Parte Autora ao pagamento de honorários advocatícios, estes 
arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, o que faço com base no artigo 55 da Lei 9.099/95, sendo vedada a 
compensação e sendo observada a justiça gratuita deferida à parte autora.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
CONSUMIDOR. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. VENDA CASADA. REALIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMO CONDICIONADO A CARTÃO DE 
CRÉDITO. RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL. VENDA CASADA. ARTIGO 39, I, CDC. DESCONTO EM FOLHA. RECURSO 
DE AMBAS AS PARTES. DANO MORAL. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. MAJORAÇÃO INDEVIDA. RECURSOS NÃO 
PROVIDOS. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSOS CONHECIDOS E NAO 
PROVIDOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7010524-35.2020.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 12/04/2021 11:38:42
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros
Polo Passivo: LOURDES ALVES PEREIRA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: FRANCISCO BATISTA PEREIRA - RO2284-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
Ao analisar a DECISÃO embargada, sobretudo nos pontos mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer dos vícios 
mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, o 
que não pode ser concebido por embargos de declaração.
Portanto, observa-se que houve a análise detida dos pontos necessários para convencimento do Juízo acerca dos fatos narrados no 
processo, de sorte que o acórdão não merece reparos.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo na DECISÃO 
embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de declaração. Embargos 
de Declaração em Recurso Inominado nº 0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza Euma Mendonça Tourinho.
Oportuno relevar que é desnecessário o julgador pronunciar-se sobre todos os pontos do recurso, desde que claros e suficientes os 
fundamentos que embasaram a solução dada.
Sobre o tema, anotam-se os seguintes trechos de julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:
“(…) 5. Como é cediço, o julgador não é obrigado a rebater cada um dos argumentos aventados pela defesa ao proferir DECISÃO no 
processo, bastando que pela motivação apresentada seja possível aferir as razões pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões da 
parte, exatamente como se deu na hipótese em análise (…)”. (AgRg no AREsp 1009720/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017).
“(…) 2. O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre todas as teses expostas no recurso, ainda que para fins de prequestionamento, 
desde que demonstre os fundamentos e os motivos que justificaram suas razões de decidir (…)”. (EDcl no AgRg no HC 302.526/SP, Rel. 
Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 01/02/2017).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da DECISÃO, não se prestando para o reexame da matéria de MÉRITO e/
ou prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra amplamente 
debatida na DECISÃO.
O entendimento aqui delineado já foi decidido em sessão plenária por esta Turma Recursal, Autos 0000439-80.2014.8.22.0018, cuja 
ementa segue abaixo colacionada:
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. […] IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DOS EMBARGOS PARA FINS DE 
PREQUESTIONAMENTO.
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Nesse contexto, ausentes quaisquer dos vícios ensejadores do presente recurso, resta patente o intuito infringente da irresignação, que 
objetiva não corrigir erro material, suprimir a omissão, afastar a obscuridade ou eliminar a contradição, mas sim reformar o julgado por via 
inadequada, o que não se pode admitir.
Ante o exposto, voto para REJEITAR os embargos de declaração.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MATÉRIAS ANALISADAS NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO CONTRADIÇÃO OU 
OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.
– Não havendo omissão, contradição ou obscuridade na DECISÃO atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de plano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000338-98.2021.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 14/06/2021 10:33:40
Polo Ativo: AGUAS DE ROLIM DE MOURA SANEAMENTO SPE LTDA. e outros
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIANO KLEBER TAQUES FIGUEIREDO - MT7348-A
Polo Passivo: JOELMIR PEREIRA DOS ANJOS e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: JORGE GALINDO LEITE - RO7137-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos do artigo 46, caput, da Lei 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os pressupostos de admissibilidade.
A questão deve ser examinada à luz do CDC, vez que se trata de relação de consumo.
Nesse contexto, indiscutível que houve falha na prestação do serviço, vez que o recorrente realizou cobranças indevidas referente a 
serviços não contratados.
Ademais, restou devidamente comprovado que a inscrição promovida pela parte Recorrente foi indevida, a sua condenação em indenização 
por danos morais é medida que se impõe.
A jurisprudência já está pacificada no sentido de que o dano moral em caso de negativação indevida se configura in re ipsa, isto é, 
prescinde de outra prova, in verbis:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RESPONSABILIDADE CIVIL. NEGATIVAÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 1.- “Nos casos de protesto 
indevido de título ou inscrição irregular em cadastros de inadimplentes, o dano moral se configura in re ipsa, isto é, prescinde de prova, 
ainda que a prejudicada seja pessoa jurídica.” (REsp 1059663/MS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe 17/12/2008). 2.- A intervenção do 
STJ, Corte de caráter nacional, destinada a firmar interpretação geral do Direito Federal para todo o país e não para a revisão de questões 
de interesse individual, no caso de questionamento do valor fixado para o dano moral, somente é admissível quando o valor fixado pelo 
Tribunal de origem, cumprindo o duplo grau de jurisdição, se mostre teratólogico, por irrisório ou abusivo. 3.- Inocorrência de teratologia 
no caso concreto, em que, em razão da indevida inscrição do nome do autor em cadastros de inadimplentes, foi fixado o valor de 
indenização de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), a título de danos morais, devido pelo banco ora agravante ao autor, a título de 
danos morais. 4.- O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a CONCLUSÃO do julgado, a qual se mantém por seus 
próprios fundamentos. 5.- Agravo Regimental improvido. (g.n. AgRg no AREsp 501.533/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 27/05/2014, DJe 13/06/2014).
No que se refere ao quantum indenizatório, considerando que a indenização tem a FINALIDADE de proporcionar à vítima satisfação na 
justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo à 
repetição do ilícito, tenho que o valor a ser fixado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil) reais, deve ser mantido.
A propósito:
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO PROVIDO EM PARTE. O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) de condenações 
em caso de negativação indevida em cadastros de proteção ao crédito é justo, quando a negativação for originada por grandes litigantes 
(Bancos e empresas de telefonia).” (Recurso Inominado 7003775-67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 03/11/2016. Relator: Jorge 
Luiz dos Santos Leal).
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo inalterada a r. SENTENÇA.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
Consumidor. Cobrança Indevida. Negativação Indevida. Dano Moral Configurado. Quantum. Razoabilidade e Proporcionalidade. Recurso 
Não Provido. SENTENÇA Mantida.
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ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7013328-10.2019.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 15/03/2021 11:49:01
Polo Ativo: ESTADO DE RONDONIA e outros
Polo Passivo: EVESTILE FLAUZINO e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: LUIZ HENRIQUE CHAGAS DE MELLO - RO9919-A, NORIVALDO JOSE FERREIRA - RO8538-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
Ao analisar a DECISÃO embargada, sobretudo nos pontos mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer dos vícios 
mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, o 
que não pode ser concebido por embargos de declaração.
Portanto, observa-se que houve a análise detida dos pontos necessários para convencimento do Juízo acerca dos fatos narrados no 
processo, de sorte que o acórdão não merece reparos.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo na DECISÃO 
embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de declaração. Embargos 
de Declaração em Recurso Inominado nº 0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza Euma Mendonça Tourinho.
Oportuno relevar que é desnecessário o julgador pronunciar-se sobre todos os pontos do recurso, desde que claros e suficientes os 
fundamentos que embasaram a solução dada.
Sobre o tema, anotam-se os seguintes trechos de julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:
“(…) 5. Como é cediço, o julgador não é obrigado a rebater cada um dos argumentos aventados pela defesa ao proferir DECISÃO no 
processo, bastando que pela motivação apresentada seja possível aferir as razões pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões da 
parte, exatamente como se deu na hipótese em análise (…)”. (AgRg no AREsp 1009720/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017).
“(…) 2. O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre todas as teses expostas no recurso, ainda que para fins de prequestionamento, 
desde que demonstre os fundamentos e os motivos que justificaram suas razões de decidir (…)”. (EDcl no AgRg no HC 302.526/SP, Rel. 
Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 01/02/2017).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da DECISÃO, não se prestando para o reexame da matéria de MÉRITO e/
ou prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra amplamente 
debatida na DECISÃO.
O entendimento aqui delineado já foi decidido em sessão plenária por esta Turma Recursal, Autos 0000439-80.2014.8.22.0018, cuja 
ementa segue abaixo colacionada:
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. […] IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DOS EMBARGOS PARA FINS DE 
PREQUESTIONAMENTO.
Nesse contexto, ausentes quaisquer dos vícios ensejadores do presente recurso, resta patente o intuito infringente da irresignação, que 
objetiva não corrigir erro material, suprimir a omissão, afastar a obscuridade ou eliminar a contradição, mas sim reformar o julgado por via 
inadequada, o que não se pode admitir.
Ante o exposto, voto para REJEITAR os embargos de declaração.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MATÉRIAS ANALISADAS NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO CONTRADIÇÃO OU 
OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.
– Não havendo omissão, contradição ou obscuridade na DECISÃO atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de plano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000169-78.2021.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
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Data distribuição: 28/06/2021 11:30:58
Polo Ativo: MARCOS ANTONIO DA SILVA e outros
Advogados do(a) AUTOR: SANDRA MIRELE BARROS DE SOUZA AMARAL - RO6642-A, ROBSON CLAY FLORIANO AMARAL - 
RO6965-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de maneira 
relativa, a inversão do ônus da prova.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica (Projeto, 
Orçamento, ART), o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR ORÇAMENTOS. 
Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da concessionária pública, 
é devida a restituição dos valores pagos, verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. (Autos de nº 7000287-
39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017)
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, é 
da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição para outras 
propriedades.
Ademais, independentemente da utilização ou não por outros consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus de 
adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não poderá 
utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[…] o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao patrimônio 
da empresa concessionária de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem que esta tenha 
arcado com qualquer custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor a devolução postulada pela 
autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Ressalto ainda que a construção e manutenção de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, é da concessionária, 
de certo que ante a incorporação, nada a impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição para outras propriedades. 
Aguardar que a concessionária de energia elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria admitir a perpetuidade 
do não reembolso das despesas feitas pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei – deixando 
de adotar providências para incorporar redes de particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender exclusivamente seu 
próprio interesse econômico. 
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que um 
orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles (art. 402, CC). 
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado, para determinar que a concessionária recorrida 
restitua à parte recorrente os gastos apresentados com a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com juros de 1% 
(um por cento) ao mês a contar da citação e correção monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento da incorporação 
ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO DO 
DESEMBOLSO. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7003532-58.2020.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
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Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 20/08/2020 12:32:49
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros
Polo Passivo: JOSEFA APARECIDA LIMA SATO e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: THAYSA SILVA DE OLIVEIRA - RO6577-A, AGNYS FOSCHIANI HELBEL - RO6573-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
Ao analisar a DECISÃO embargada, sobretudo nos pontos mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer dos vícios 
mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, o 
que não pode ser concebido por embargos de declaração.
Portanto, observa-se que houve a análise detida dos pontos necessários para convencimento do Juízo acerca dos fatos narrados no 
processo, de sorte que o acórdão não merece reparos.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo na DECISÃO 
embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de declaração. Embargos 
de Declaração em Recurso Inominado nº 0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza Euma Mendonça Tourinho.
Oportuno relevar que é desnecessário o julgador pronunciar-se sobre todos os pontos do recurso, desde que claros e suficientes os 
fundamentos que embasaram a solução dada.
Sobre o tema, anotam-se os seguintes trechos de julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:
“(…) 5. Como é cediço, o julgador não é obrigado a rebater cada um dos argumentos aventados pela defesa ao proferir DECISÃO no 
processo, bastando que pela motivação apresentada seja possível aferir as razões pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões da 
parte, exatamente como se deu na hipótese em análise (…)”. (AgRg no AREsp 1009720/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017).
“(…) 2. O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre todas as teses expostas no recurso, ainda que para fins de prequestionamento, 
desde que demonstre os fundamentos e os motivos que justificaram suas razões de decidir (…)”. (EDcl no AgRg no HC 302.526/SP, Rel. 
Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 01/02/2017).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da DECISÃO, não se prestando para o reexame da matéria de MÉRITO e/
ou prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra amplamente 
debatida na DECISÃO.
O entendimento aqui delineado já foi decidido em sessão plenária por esta Turma Recursal, Autos 0000439-80.2014.8.22.0018, cuja 
ementa segue abaixo colacionada:
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. […] IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DOS EMBARGOS PARA FINS DE 
PREQUESTIONAMENTO.
Nesse contexto, ausentes quaisquer dos vícios ensejadores do presente recurso, resta patente o intuito infringente da irresignação, que 
objetiva não corrigir erro material, suprimir a omissão, afastar a obscuridade ou eliminar a contradição, mas sim reformar o julgado por via 
inadequada, o que não se pode admitir.
Ante o exposto, voto para REJEITAR os embargos de declaração.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MATÉRIAS ANALISADAS NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO CONTRADIÇÃO OU 
OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.
– Não havendo omissão, contradição ou obscuridade na DECISÃO atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de plano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001081-91.2019.8.22.0006 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 08/06/2020 08:20:07
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros
Polo Passivo: ZENETH VIEIRA DA SILVA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: BARBARA HADASSA DA SILVA TUPAN - RO8550-A
DECISÃO Vistos.
Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Estado de Rondônia com fundamento no artigo 102, III, “a”, da Constituição, combinado 
com os artigos 496, inciso VII, 541 e seguintes, todos do Código de Processo Civil.
O recorrente dispõe que a Turma Recursal está em discordância com ordenamento jurídico, uma vez que fere de forma expressa os 
vários DISPOSITIVO s constitucionais, precisamente os artigos Arts. 2º, 5, II, Art. 22, I, Art. 37, X, Art. 39, § 1º, Art. 167, II e Art. 169, § 1º, 
todos da Constituição Federal de 1988.
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Pede que seja conhecido e provido o recurso para reconhecer a ilegitimidade do Estado de Rondônia e a incompetência da Justiça 
Comum, e, no MÉRITO, para reformar o acórdão, reconhecendo a violação aos artigos 2º, 5, II, e 109, I, todos da CF bem como, o artigo 
89 da ADCT, para fins de se julgar improcedente os pedidos iniciais em face do Estado de Rondônia.
É o breve relato.
Decido.
Presentes os requisitos extrínsecos (tempestividade, regularidade formal e preparo, este último isento), passo a análise.
A matéria já foi debatida nos Agravos em Recursos Extraordinários nº 7003961-59.2019.822.0005, 7007948-40.2018.822.0005 e 7010062-
15.2019.822.0005 em que o Supremo Tribunal Federal determinou a remessa a esta Turma Recursal ao apreciar o ARE 721.001-RG 
(Tema 635), Rel. Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJe 7.3.2013, que reconheceu a existência de repercussão geral da matéria em 
debate e reafirmou a jurisprudência do STF, no sentido de que, à luz da proibição do enriquecimento sem causa, é devida a conversão 
de férias não usufruídas, bem assim de outros direitos de natureza remuneratória, como a licença prêmio, em indenização pecuniária 
por aqueles que não mais podem delas usufruir, quer pela inatividade, quer pelo rompimento do vínculo com a Administração Pública. O 
acórdão restou assim ementado:
“Recurso extraordinário com agravo. 2. Administrativo. Servidor Público. 3. Conversão de férias não gozadas – bem como outros direitos 
de natureza remuneratória – em indenização pecuniária, por aqueles que não mais podem delas usufruir. Possibilidade. Vedação do 
enriquecimento sem causa da Administração. 4. Repercussão Geral reconhecida para reafirmar a jurisprudência desta Corte.”
Assim, ante ao tema de repercussão geral 635, foi observado pela SENTENÇA e Acórdão com a fundamentação da impossibilidade do 
enriquecimento da administração pública no período que a parte trabalhou, portanto não há que se falar em ilegitimidade do estado em 
atuar na causa, pelo fato da transposição do autor aos quadros federais.
O Acórdão fundamentou a DECISÃO conforme lei constitucional, tendo em vista que a conversão em pecúnia das licenças-prêmios não 
gozadas, em razão do interesse público, independe de previsão legal, vejamos:
ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO. INTEMPESTIVIDADE. AFASTADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERRUPÇÃO 
DO PRAZO PARA TODAS AS PARTES. DECADÊNCIA. NÃO CONFIGURADA. TERMO INICIAL DO PRAZO: CIÊNCIA DO ATO 
IMPUGNADO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. DIREITO DO SERVIDOR. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA DO ESTADO. PRECEDENTES. DESNECESSIDADE DE PREVISÃO LEGAL PARA A CONVERSÃO. PROMOTOR DE 
JUSTIÇA ESTADUAL APOSENTADO. TEMPO DE SERVIÇO EM OUTROS CARGOS PÚBLICOS. POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO NA 
CONTAGEM PARA O QUINQUÊNIO DE AQUISIÇÃO DO DIREITO À LICENÇA ESPECIAL. CONVERSÃO EM PECÚNIA. AUSÊNCIA 
DE RESTRIÇÃO LEGAL. 
1. Afastada a preliminar de intempestividade porque a oposição de embargos de declaração, por qualquer das partes, interrompe o prazo 
recursal para todas as demais.
2. O prazo de 120 (cento e vinte) dias para que seja impetrado o MANDADO de segurança, na forma prescrita pelo art. 18 da Lei n.º 
1.533/51vigente à época em que ocorreram os fatos tem início com a ciência, por parte do interessado, do ato impugnado. Precedentes.
3. A conversão em pecúnia das licenças-prêmios não gozadas, em razão do interesse público, independe de previsão legal, uma vez que 
esse direito, como acima apresentado, está calcado na responsabilidade objetiva do Estado, nos termos do art. 37, § 6º, da Constituição 
Federal, e não no art. 159 do Código Civil, que prevê a responsabilidade subjetiva. 4. A legislação de regência determina a contagem, 
para todos os fins, do tempo de serviço prestado em outros cargos públicos e na advocacia, apenas este último restrito a 15 anos, 
prevendo ainda o direito à indenização pela licença especial não gozada ou não computada em dobro para fins de aposentadoria. 5. 
Recurso ordinário conhecido e provido. (RMS 19.395/MA, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 02/03/2010, DJe 
29/03/2010).- Destaquei.
É pacificado o entendimento jurisprudencial acerca da conversão da licença-prêmio não usufruída em indenização, a fim de evitar o 
enriquecimento ilícito pela Administração Pública (AgRg no RESP Nº 1.246.019 - RS (2011/0065205-9)/Julgado: 15/03/2012 Relator 
Exmo. Sr. Ministro Herman Benjamin).
Observa-se que a parte recorrente pretende o reexame de fatos e provas, o que é vedado na via extraordinária, conforme entendimento 
da Súmula 279 e esboçado no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Extraordinário com Agravo 935186, relatado pelo Ministro 
Edson Fachin:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. MATÉRIA CRIMINAL. REEXAME DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279 DO STF. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA 
REFLEXA. RECURSO DESPROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal já assentou, sob a sistemática da repercussão geral, que suposta ofensa aos princípios do devido processo 
legal, da ampla defesa, do contraditório e dos limites da coisa julgada, quando a violação é debatida sob a ótica infraconstitucional, 
não apresenta repercussão geral, o que torna inadmissível o recurso extraordinário. (RE 748.371-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 
1º.08.2013). 2. O recurso extraordinário esbarra no óbice previsto na Súmula 279 do STF, por demandar o reexame de fatos e provas. 
3. É inviável o processamento do apelo extremo quando sua análise implica rever a interpretação de normas infraconstitucionais que 
fundamentaram a DECISÃO a quo. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria apenas indireta. 4. Agravo regimental a que se nega 
provimento. (ARE 935186 AgR, Relator: Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 03/05/2016, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-100 DIVULG 16-05-2016 PUBLIC 17-05-2016) [Destaquei]
Salienta-se, ainda, que a pretendida reapreciação da matéria exigiria análise de legislação local pela Corte Suprema, o que é vedado em 
sede extraordinária, conforme preconizado na súmula n. 280 do STF: “Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário”.
Ante o exposto, com o reconhecimento da existência de repercussão geral da matéria em debate - Tema 635, NEGO SEGUIMENTO ao 
presente recurso extraordinário, com fundamento no art. 1.030, I, “a”, do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Transitada em julgado esta DECISÃO, remetam-se os autos à origem.
Glodner Luiz Pauletto
Presidente da Turma Recursal

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
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Processo: 7016141-82.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 30/04/2021 08:01:58
Polo Ativo: BANCO BMG SA e outros
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - MG109730-A
Polo Passivo: JOSEFA DE LIMA e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE - RO9033-A, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA - RO10519-A, 
JURACI ALVES DOS SANTOS - RO10517-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
Ao analisar a DECISÃO embargada, sobretudo nos pontos mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer dos vícios 
mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, o 
que não pode ser concebido por embargos de declaração.
Portanto, observa-se que houve a análise detida dos pontos necessários para convencimento do Juízo acerca dos fatos narrados no 
processo, de sorte que o acórdão não merece reparos.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo na DECISÃO 
embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de declaração. Embargos 
de Declaração em Recurso Inominado nº 0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza Euma Mendonça Tourinho.
Oportuno relevar que é desnecessário o julgador pronunciar-se sobre todos os pontos do recurso, desde que claros e suficientes os 
fundamentos que embasaram a solução dada.
Sobre o tema, anotam-se os seguintes trechos de julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:
“(…) 5. Como é cediço, o julgador não é obrigado a rebater cada um dos argumentos aventados pela defesa ao proferir DECISÃO no 
processo, bastando que pela motivação apresentada seja possível aferir as razões pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões da 
parte, exatamente como se deu na hipótese em análise (…)”. (AgRg no AREsp 1009720/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017).
“(…) 2. O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre todas as teses expostas no recurso, ainda que para fins de prequestionamento, 
desde que demonstre os fundamentos e os motivos que justificaram suas razões de decidir (…)”. (EDcl no AgRg no HC 302.526/SP, Rel. 
Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 01/02/2017).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da DECISÃO, não se prestando para o reexame da matéria de MÉRITO e/
ou prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra amplamente 
debatida na DECISÃO.
O entendimento aqui delineado já foi decidido em sessão plenária por esta Turma Recursal, Autos 0000439-80.2014.8.22.0018, cuja 
ementa segue abaixo colacionada:
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. […] IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DOS EMBARGOS PARA FINS DE 
PREQUESTIONAMENTO.
Nesse contexto, ausentes quaisquer dos vícios ensejadores do presente recurso, resta patente o intuito infringente da irresignação, que 
objetiva não corrigir erro material, suprimir a omissão, afastar a obscuridade ou eliminar a contradição, mas sim reformar o julgado por via 
inadequada, o que não se pode admitir.
Ante o exposto, voto para REJEITAR os embargos de declaração.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MATÉRIAS ANALISADAS NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO CONTRADIÇÃO OU 
OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.
– Não havendo omissão, contradição ou obscuridade na DECISÃO atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de plano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7003925-80.2020.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 27/04/2021 17:56:46
Polo Ativo: AMAZON SERVICOS DE VAREJO DO BRASIL LTDA. e outros
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME KASCHNY BASTIAN - SP266795-A
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANO GUERIOS NARDI - PR53738-A
Polo Passivo: ALISSON HENRIQUE GONCALVES ROSARIO e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: ALISSON HENRIQUE GONCALVES ROSARIO - RO8930-A
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RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
Ao analisar a DECISÃO embargada, sobretudo nos pontos mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer dos vícios 
mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, o 
que não pode ser concebido por embargos de declaração.
Portanto, observa-se que houve a análise detida dos pontos necessários para convencimento do Juízo acerca dos fatos narrados no 
processo, de sorte que o acórdão não merece reparos.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo na DECISÃO 
embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de declaração. Embargos 
de Declaração em Recurso Inominado nº 0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza Euma Mendonça Tourinho.
Oportuno relevar que é desnecessário o julgador pronunciar-se sobre todos os pontos do recurso, desde que claros e suficientes os 
fundamentos que embasaram a solução dada.
Sobre o tema, anotam-se os seguintes trechos de julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:
“(…) 5. Como é cediço, o julgador não é obrigado a rebater cada um dos argumentos aventados pela defesa ao proferir DECISÃO no 
processo, bastando que pela motivação apresentada seja possível aferir as razões pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões da 
parte, exatamente como se deu na hipótese em análise (…)”. (AgRg no AREsp 1009720/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017).
“(…) 2. O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre todas as teses expostas no recurso, ainda que para fins de prequestionamento, 
desde que demonstre os fundamentos e os motivos que justificaram suas razões de decidir (…)”. (EDcl no AgRg no HC 302.526/SP, Rel. 
Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 01/02/2017).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da DECISÃO, não se prestando para o reexame da matéria de MÉRITO e/
ou prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra amplamente 
debatida na DECISÃO.
O entendimento aqui delineado já foi decidido em sessão plenária por esta Turma Recursal, Autos 0000439-80.2014.8.22.0018, cuja 
ementa segue abaixo colacionada:
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. […] IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DOS EMBARGOS PARA FINS DE 
PREQUESTIONAMENTO.
Nesse contexto, ausentes quaisquer dos vícios ensejadores do presente recurso, resta patente o intuito infringente da irresignação, que 
objetiva não corrigir erro material, suprimir a omissão, afastar a obscuridade ou eliminar a contradição, mas sim reformar o julgado por via 
inadequada, o que não se pode admitir.
Ante o exposto, voto para REJEITAR os embargos de declaração.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MATÉRIAS ANALISADAS NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO CONTRADIÇÃO OU 
OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.
– Não havendo omissão, contradição ou obscuridade na DECISÃO atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de plano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7006470-38.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 04/09/2020 12:17:02
Polo Ativo: ASSOCIACAO TIRADENTES DOS POLICIAIS MILITARES E BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DE RONDONIA e 
outros
Advogado do(a) RECORRENTE: JEFERSON DE SOUZA RODRIGUES - RO7544-A
Polo Passivo: HERMINIO ANTONIO DA SILVA NETO e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: MICHEL MESQUITA DA COSTA - RO6656-A, LARISSA TEIXEIRA RODRIGUES FERNANDES - 
RO7095-A, RALENSON BASTOS RODRIGUES - RO8283-A
RELATÓRIO
O autor ingressou com a presente demanda a fim de ressarcir valores gastos com procedimento cirúrgico a pedido de seu médico, cujo 
atendimento lhe foi negado pela requerida, bem como, indenização por dano moral, alegando que foi constrangido com a negativa quando 
da tentativa para utilização dos serviços da requerida na clínica que realizaria o procedimento.
SENTENÇA julgou procedente o pedido.
É o relatório.
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VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, passo ao exame do recurso.
O contrato de plano de saúde tem por objeto propiciar, mediante o pagamento de um preço (consistente em prestações antecipadas e 
periódicas), a cobertura de custos de tratamento médico e atendimentos médico, hospitalar e laboratorial perante profissionais, rede de 
hospitais e laboratórios próprios ou credenciados.
Nessa espécie de contrato, os diferentes níveis de qualificação de profissionais, hospitais e laboratórios próprios ou credenciados postos 
à disposição do contratante estão devidamente especificados e são determinantes para definir o valor da contraprestação assumida pelo 
consumidor.
Assim, quanto maior a quantidade de profissionais e hospitais renomados estiverem incluídos no plano, maior será a prestação periódica 
que deverá ser paga pelo consumidor.
Os Planos de saúde de autogestão (também chamados de planos fechados de saúde) são criados por órgãos, entidades ou empresas 
para beneficiar um grupo restrito de filiados com a prestação de serviços de saúde.
Tais planos são mantidos por instituições sem fins lucrativos e administrados paritariamente, de forma que no seu conselho deliberativo 
ou de administração, há representantes do órgão ou empresa instituidora e também dos associados ou usuários.
O objetivo desses planos fechados é baratear para os usuários o custo dos serviços de saúde, tendo em vista que não visam ao lucro.
Segundo a Resolução Normativa 137, da ANS:
(...) a pessoa jurídica de direito público ou privado que, diretamente ou por intermédio de entidade pública ou privada patrocinadora, 
instituidora ou mantenedora, administra plano coletivo de assistência à saúde destinado exclusivamente a pessoas (e seus dependentes) 
a ela ligadas por vínculo jurídico ou estatutário, ou aos participantes (e seus dependentes) de associações, fundações, sindicatos e 
entidades de classes, nos termos dos incisos I, II e III e § 2º, do art. 2º.
Aplica-se aos planos de saúde na modalidade de autogestão o princípio da força obrigatória do contrato (pacta sunt servanda), 
sendo necessária a observância das regras-gerais do Código Civil em matéria contratual, em especial a da boa-fé objetiva e de seus 
desdobramentos.
O STJ decidiu editar uma súmula deixando expresso que o CDC não se aplica para planos de saúde de autogestão:
Súmula 608: Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor aos contratos de plano de saúde, salvo os administrados por entidades de 
autogestão.
A inaplicabilidade do CDC não induz a improcedência da demanda, isso porque a Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS – 
regula o tema ora tratado e a ela deve se submeter a ré, bem como à Lei 9656/1998.
A negativa de cobertura, no caso em análise, não tratou de simples descumprimento contratual. Notório que os autores foram submetidos 
à angustiante procedimento administrativo que exigiu o pagamento de tratamento coberto pelo plano de que são filiados.
Logo, os danos materiais ficaram comprovados.
A reparação do dano moral é feita através de fixação de valor pecuniário conforme o livre e prudente arbítrio do juiz. Deve estipular a 
reparação em valor financeiro capaz de um só tempo compensar o dano sofrido e punir o causador, mas evitando o enriquecimento de 
uma delas, para que este se sinta desestimulado praticar novamente a sua conduta ou omissão ilícita.
O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, 
atentando-se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, 
características individuais e o conceito social das partes.
Nesse contexto, visualizo não merecer reparo a SENTENÇA, eis que o dano moral neste caso é patente, no presente caso entendo que 
o valor de R$ 5.000 (cinco mil reais) é moderado e razoável.
Por tais considerações, NEGO PROVIMENTO ao Recurso Inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, na ordem de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total da condenação, ressalvado caso de justiça gratuita. 
EMENTA
OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE. AUTOGESTÃO. COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS. SENTENÇA MANTIDA.
Súmula 608: Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor aos contratos de plano de saúde, salvo os administrados por entidades de 
autogestão.
O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, 
atentando-se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, 
características individuais e o conceito social das partes.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7010207-15.2021.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 18/06/2021 09:43:33
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros
Polo Passivo: DHEIMISON RIZO PEREIRA DA CONCEICAO e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: BRENDA CAROLINE CAMILO ULCHOA DE ALMEIDA - RO9853-A
RELATÓRIO.
Dispenso o relatório na forma da lei 9.099/95.
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VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Analisando o feito, tenho que a SENTENÇA não deve ser reformada, nos termos do precedente de nº 7010407-61.2017.8.22.0001 de 
relatoria do Juiz Amauri Lemes, julgado em 14//08/2019. Confira-se:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. REVISÃO GERAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS. LEI N. 
3.343/14. VANTAGENS PESSOAIS INCORPORADAS. INCIDÊNCIA. - O reajuste geral do Serviço Público Estadual previsto na Lei n. 
3.343/14 é aplicável as vantagens pessoais e individuais incorporadas, visando assegurar a irredutibilidade de vencimentos aludida pelo 
artigo 37, inciso XV, da Magna Carta de 1988.
Assim, passo a análise do caso em pauta nos termos do entendimento deste colegiado.
Trata-se de ação de cobrança de diferenças salariais que visa a revisão da remuneração do recorrente com base na Lei n. 3.343/2014, 
que em seu artigo 1º estabelece:
Art. 1 – Fica reajustado em 5,87% (cinco vírgula oitenta e sete por cento) o vencimento básico dos servidores públicos estaduais efetivos, 
no âmbito da Administração Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas do Poder Executivo Estadual, nos termos do inciso X, do 
artigo 37, da Constituição Federal.
A controvérsia instalada no processo cinge-se em verificar se referido reajuste deve incidir também sobre as vantagens pessoais e 
individuais do autor/recorrente em decorrência do disposto no artigo 11, parágrafo 3, da Lei n 1.041/2002, redigido nos seguintes 
termos:
“Art. 11. O vencimento dos integrantes da carreira de Policial Civil está fixado nos termos dos Anexos I, II e III desta Lei.
(…)
§ 3º As vantagens Pessoal Nominalmente Identificada – VPNI e Individual Nominalmente Identificada – VINI devidas ao Policial Civil 
constante do Anexo III, até a data da publicação desta Lei, serão pagas em rubrica distintas e reajustadas na mesma data e percentual 
do reajuste geral do Servidor Público Estadual.”.
A despeito do alegado pelo Estado de Rondônia, tenho que razão não lhe assiste, sendo a legislação norteadora da matéria perfeitamente 
clara quanto ao reajuste das vantagens pessoais e individuais na mesma data e percentual do reajuste geral, não deixando margem para 
interpretação diversa.
De outro modo não é o entendimento jurisprudencial, tendo o STF, reconhecendo a Repercussão Geral do RE n. 63.965/RN, firmado 
entendimento no sentido de que as vantagens pessoais incorporadas a remuneração não devem se sujeitar a atualização específicas 
dessas verbas, mas sim as regras de revisão geral do funcionalismo. Verbis:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL PRESUMIDA. ARTIGO 323, § 1º, DO RISTF. SERVIDOR PÚBLICO 
ESTADUAL. QUINTOS. ESTABILIDADE FINANCEIRA. LEI ESTADUAL N. 2.531/99. DIREITO À PERMANÊNCIA DO REGIME LEGAL 
DE REAJUSTE DE VANTAGEM. INEXISTÊNCIA. PROVIMENTO DO RECURSO.
1. [...]
2. A estabilidade financeira garante ao servidor efetivo, após certo tempo de exercício de cargo em comissão ou assemelhado, a 
continuidade da percepção da diferença entre os vencimentos desse cargo e o do seu cargo efetivo.
3. O reajuste futuro desse benefício, uma vez desvinculado dos vencimentos do cargo em comissão que ensejou a sua incorporação, 
obedece os critérios das revisões gerais de remuneração do funcionalismo. Precedentes: RE n. 226.462 Relator o Ministro Sepúlveda 
Pertence, Plenário, DJ de 25.5.01; RE n. 563.965, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, Plenário, DJ de 20.3.09; RE n. 600.856, Relatora a 
Ministra Cármen Lúcia, DJe de 14.12.10; RE n. 603.890, Relator o Ministro Dias Tofolli, DJe de 01.08.11; RE n. 594.958-AgR, Relator o 
Ministro Luiz Fux
DJe de 07.10.11, entre outros. (grifei)
4.[...]
5. Recurso extraordinário provido.
Outro não é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido de que as vantagens pessoais, uma vez incorporadas à 
remuneração do servidor público passam a se sujeitar à revisão geral dos vencimentos, na mesma data e índices do reajuste geral.
Neste cenário, o presente aresto para ser usado por analogia:
“AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO INATIVO. VANTAGEM PESSOAL 
NOMINALMENTE IDENTIFICADA (VPNI). REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES. JUROS DE MORA. MULTA 
APLICADA NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AFASTADA. 1. A gratificação denominada “quintos”, que foi transformada em VPNI, 
está sujeita apenas à revisão geral anual dos servidores públicos federais. Precedentes. 2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, os 
juros de mora deverão incidir da seguinte forma: (a) percentual de 1% ao mês, nos termos do art. 3.º Decreto n.º 2.322/87, no período 
anterior à 24/08/2001, data de publicação da Medida Provisória n.º 2.180-35, que acresceu o art. 1.º-F à Lei n.º 9.494/97; (b) percentual 
de 0,5% ao mês, a partir da MP n.º 2.180-35/2001 até o advento da Lei n.º 11.960, de 30/06/2009, que deu nova redação ao art. 1.º-F da 
Lei n.º 9.494/97; e (c) percentual estabelecido para caderneta de poupança, a partir da Lei n.º 11.960/2009. Precedentes. 3. Não possui 
caráter protelatório a oposição de embargos declaratórios com o fim de prequestionamento, não se justificando a aplicação da multa 
prevista no art. 538 do CPC. 4. Agravo regimental do PARTICULAR ao qual se nega provimento e agravo regimental da UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO RIO GRANDO DO SUL (UFRGS) ao qual se dá parcial provimento. (AgRg no REsp 879.564/RS, Rel. Ministra ALDERITA 
RAMOS DE OLIVEIRA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/PE), SEXTA TURMA, julgado em 18/06/2013, DJe 01/07/2013).”.
E mais:
“DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 
ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. ABONO DE 10,8%. INCIDÊNCIA. VENCIMENTO-BASE. SUPERVENIÊNCIA DA LEI 8.216/91. 
VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA. SUJEIÇÃO APENAS ÀS REVISÕES GERAIS DE VENCIMENTOS. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. ART. 260 DO CPC AGRAVO 
IMPROVIDO. 1. O abono de 10,8%, instituído pela Lei 7.333/85, não constituiu gratificação ou adicional, mas uma espécie de prêmio, 
que objetivava minimizar a disparidade existente entre os vencimentos percebidos pelos servidores em atividade e os proventos pagos 
aos inativos. Destarte, não deve incidir sobre a totalidade dos proventos dos recorridos, mas tão-somente sobre o vencimento-base. 
Precedentes. 2. Com o advento da Lei 8.216/91, o abono especial passou a constituir vantagem pessoal nominalmente identificada sujeita 
apenas aos reajustes gerais. Precedentes. 3. Nos termos do art. 260 do CPC, nas causas em que a Fazenda Pública é condenada ao 
pagamento de prestações de trato sucessivo e por prazo indeterminado, a verba honorária deve ser fixada sobre as parcelas vencidas, 
acrescidas de uma anualidade das parcelas vincendas. Precedentes. 4. Agravo regimental improvido. (AgRg nos EDcl no REsp 415.302/
RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 25/10/2007, DJ 17/12/2007, p. 286).”.
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No caso em tela, verifica-se que tais posicionamentos estão em total consonância com o DISPOSITIVO legal acima mencionado (§ 3º, Lei 
n. 1.041/2002 e Lei n. 1.068/02), uma vez que referidos DISPOSITIVO s legais trataram de extinguir os Adicionais por Tempo de Serviço, 
Vantagem Pessoal de anuênio, entre outros, transformando-os em VPNI e VINI, passando a incorporar a remuneração destes servidores, 
adquirindo idêntica natureza remuneratória.
No caso em apreço, veja-se que o artigo 1º da Lei n. 3.343/2014 é claro ao dispor que o reajuste de 5,87% (cinco vírgula oitenta e sete 
por cento) incide sobre o vencimento básico dos servidores estaduais efetivos. Trata-se, portanto, de legislação que visa aplicar a revisão 
geral aos servidores públicos estaduais.
Assim, inconcebível seria exigir norma específica para atualização das vantagens mencionadas na exordial, uma vez que estas sequer 
existem na estrutura remuneratória dos servidores públicos de Rondônia, de modo que necessário se faz aplicar a Lei n. 3.343/2014 
às vantagens pessoais e individuais do recorrente, visando assegurar a irredutibilidade de vencimentos aludida pelo artigo 37, inciso 
XV, da Magna Carta de 1988, conforme orientação traçada pelos Tribunais Superiores e, de igual forma, pelo e. Tribunal de Justiça de 
Rondônia.
A propósito:
“Recurso em MANDADO de Segurança Coletivo. Revisão geral anual dos servidores do Poder Executivo de Rondônia. Lei nº 3.343/14. 
Extensão da revisão às vantagens pessoais dos servidores. Vantagens incorporadas à Remuneração. Natureza remuneratória. Princípio 
da irredutibilidade de vencimentos. Recurso não provido.
Adicionais e gratificações extintas, mas previamente incorporadas à remuneração dos servidores públicos de Rondônia, adquirem idêntica 
natureza jurídica de remuneração, sujeitando-se à atualização de valores nos mesmos termos da Lei de Revisão Geral Anual que confere 
revisão ao vencimento básico dos servidores.
Apelação, Processo nº 0010124-31.2015.8.22.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Especial, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Renato Martins Mimessi, Data de julgamento: 10/04/2018.”.
A Súmula Vinculante n. 37 do STF não se aplica ao caso em tela, pois não se trata de aplicação do princípio da isonomia, mas de respeito 
ao princípio da legalidade, visto que a Lei Ordinária Estadual n. 3.343, de 1° de abril de 2014, art. 1º, não fez distinção de categorias de 
servidores.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado, mantendo incólume a SENTENÇA proferida na 
origem.
Condeno a Recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 
nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. Isento de custas por se tratar de ente municipal
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA: RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. REVISÃO GERAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS. 
LEI N. 3.343/14. VANTAGENS PESSOAIS INCORPORADAS. INCIDÊNCIA. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECÍFICA. REQUISITOS 
LEGAIS. CUMPRIMENTO. 1. O reajuste geral do Serviço Público Estadual previsto na Lei n. 3.343/14 é aplicável às vantagens pessoais 
e individuais incorporadas, visando assegurar a irredutibilidade de vencimentos aludida pelo artigo 37, inciso XV, da Magna Carta de 
1988.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7044776-76.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 17/06/2021 08:55:13
Polo Ativo: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA - CAERD e outros
Advogado do(a) AUTOR: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530-A
Advogados do(a) AUTOR: FELIPE BRAGA PEREIRA FURTADO - RO9230-A, VITORIA JOVANA DA SILVA UCHOA - RO9233-A, TIAGO 
VINICIUS MEIRELES CUNHA - RO9287-A
Polo Passivo: STEFANI DA SILVA COSTA e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: VITORIA JOVANA DA SILVA UCHOA - RO9233-A, FELIPE BRAGA PEREIRA FURTADO - RO9230-A, 
TIAGO VINICIUS MEIRELES CUNHA - RO9287-A
Advogado do(a) PARTE RÉ: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por danos morais, em virtude da falha de prestação de serviços que culminou na interrupção do 
fornecimento de água por extenso período de tempo, movido por Stefani da Silva Costa, em face da COMPANHIA DE ÁGUAS E 
ESGOSTOS DE RONDÔNIA – CAERD. Sustenta a consumidora que em 28 de fevereiro de 2020 teve o fornecimento de água interrompido 
em sua residência, perdurando ate o dia 10 de marco de 2020. Durante esse período só conseguia água através de um abastecimento 
feito por caminhão-pipa que durava aproximadamente 1hr30.
Em contestação a recorrida, ora CAERD, informa que no período de 01/03 a 15/03/2020, o Cond. Morar Melhor ficou com abastecimento 
reduzido devido a limpeza e substituição dos poços, mas para que os usuários não ficassem sem abastecimento, foi fornecido caminhão-
pipa para encher os reservatórios e abastecer os imóveis.
A SENTENÇA julgou parcialmente procedente o pedido inicial e condenou a prestadora de serviço público ao pagamento de R$ 4.000,00 
(quatro mil reais) a título de danos morais.
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Em recurso inominado, a parte consumidora pleiteia para que a SENTENÇA seja parcialmente reformada no sentido de majorar o valor 
indenizatório de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para R$ 10.000,00 (dez mil reais)
A prestadora de serviço publico também interpôs recurso inominado, a fim de ser totalmente reformada a SENTENÇA julgando os 
pedidos como improcedentes, ou reduzir o valor a títulos de danos morais.
É o relatório
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos recursos.
Compulsando os autos, verifica-se que a manifestação da parte consumidora se resume para que SENTENÇA seja parcialmente reformada 
a fim de majorar o valor da indenização para R$ 10.000,00 (dez mil reais). E que a manifestação da empresa é a total improcedência da 
demanda ou redução do quantum indenizatório.
Alega a empresa que no período relatado, efetivamente houve falha de abastecimento, devido à limpeza e substituição de um dos poços, 
mas afirma que não ocorreu a interrupção total do serviço, havendo abastecimento mediante caminhão-pipa nos reservatórios.
Contudo, não comprova as alegações, não anexando qualquer documento, deixando de comprovar a reposição do reservatório ou a 
tomada de providências para garantir o fornecimento de água naquela localidade, deixando de demonstrar nos autos a solução das 
necessidades imediatas dos moradores e consumidores, posto que o serviço é essencial. Sendo assim, como não houve a apresentação 
de nenhum documento, a empresa emprestou verossimilhança às alegações autorais, tornando-se inquestionável a negligência ou falta 
de melhor gestão da concessionária requerida na segurança do fornecimento de água potável. Todas essas circunstâncias são bastantes 
e suficientes para caracterizar o dano moral, surgindo a partir daí a legítima pretensão do consumidor à justa e integral reparação (art. 
6º, VI, CDC), devendo-se ressaltar que, mesmo não havendo fornecimento regular de água, as faturas não deixaram de ser geradas e 
cobradas.
O dano moral caracteriza-se como a ofensa ou violação dos bens de ordem moral de uma pessoa, tais sejam o que se referem à sua 
liberdade, à sua honra, à sua saúde (mental ou física), à sua imagem, no qual, restou comprovado, devendo a respectiva responsabilidade 
indenizatória ser decretada. Por se tratar de concessionária de serviço público sua responsabilidade é objetiva, respondendo, assim, 
pelos danos causados aos seus usuários, independente de culpa, desde que, comprovados o dano e o nexo de causalidade, salvo fato 
de terceiro ou culpa exclusiva do consumidor, o que aqui não se verifica. Neste contexto e de acordo com todo o conjunto probatório 
produzido, tenho que a razão está com a parte consumidora, restando perfeitamente caracterizada a falha na prestação dos serviços, 
posto que a demora no restabelecimento de água se deu exclusivamente por culpa da parte empresa, impedindo o uso pleno do imóvel 
residencial, causando inegáveis transtornos.
De início, anoto que encontra-se pacificado perante este Turma Recursal de Rondônia que, incontroversa nos autos a falha na prestação 
do serviço público essencial, resta evidenciado o abalo moral ao consumidor, passível de reparação pecuniária de caráter indenizatório.
Neste sentido é o entendimento desta Turma Recursal:
Recurso inominado. Ação indenizatória. Consumidor. Fornecimento de água. Interrupção. Longa duração. Falha na prestação do serviço. 
Dano moral. Ocorrência. Incontroversa a falha na prestação do serviço público essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, 
que merece ser indenizado. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7039473-52.2018.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 22/08/2019.
Dessa forma, não há que se discutir o dever ou não de indenizar, seja porque a parte recorrida não se insurgiu; seja porque é matéria 
pacificada no âmbito deste Colégio Recursal. O dano moral restou comprovado, devendo a respectiva responsabilidade indenizatória ser 
decretada. Os fatos alegados bem comprovam a demora injustificada no fornecimento de água potável, causando vergonha e embaraços 
à parte recorrida.
Nesse norte, configurado o dano moral resta analisar o valor atribuído pelo Juízo de origem.
Quanto à fixação do quantum indenizatório, resta consolidado, tanto na doutrina, como na jurisprudência pátria o entendimento de que 
a fixação do valor da indenização por dano moral deve ser feita com razoabilidade, levando-se em conta determinados critérios, como a 
situação econômica do autor, o porte econômico da ré, o grau de culpa, visando sempre à atenuação da ofensa, a atribuição do efeito 
sancionatório e a estimulação de maior zelo na condução das relações. É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares.
Tendo como base as circunstâncias em que se deu a interrupção do fornecimento de água, a capacidade financeira das partes, os 
reflexos do dano na esfera íntima do ofendido, tem-se que o valor indenizatório fixado na origem, no patamar de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais), se mostra justo e razoável, proporcional ao caso concreto, não devendo ser minorado ou majorado.
Além disso, os precedentes oriundos desta Turma Recursal de Rondônia acerca do tema demonstram que o valor arbitrado encontra-se 
conforme o comumente aplicado, o que não enseja a reforma da SENTENÇA proferida na origem.
A propósito:
“CONSUMIDOR. SUSPENSÃO NO FORNECIMENTO DE ÁGUA. AUSÊNCIA DE RESTABELECIMENTO DOS SERVIÇOS APÓS A 
QUITAÇÃO DO DÉBITO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. SENTENÇA MANTIDA. A fixação da compensação por danos morais têm a FINALIDADE de proporcionar à 
vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não como uma punição mas 
como um desestímulo à repetição do ilícito, de modo que se o juiz observa tais parâmetros, não há que falar em redução do montante. 
(RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo no 7052118-46.2017.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal 
– Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral, Data de julgamento: 24/07/2019).”.
Sendo assim e considerando a impossibilidade de uso de água encanada por dias a fio, bem como a condição econômica das partes, 
tenho como justo, proporcional e exemplar que o valor fixado na SENTENÇA de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), não deve ser majorado 
nem modificado.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO aos recursos inominados, mantendo inalterada a SENTENÇA 
proferida na origem.
Em razão da sucumbência recíproca condeno ambas as partes ao pagamento de honorários e custas judiciais em 10 % sobre o valor da 
condenação, sendo vedada a compensação e com ressalva aos benefícios da assistência judiciaria gratuita em relação ao autor.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
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EMENTA:
RECURSO INOMINADO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CONSUMIDOR. FORNECIMENTO DE ÁGUA. INTERRUPÇÃO. LONGA DURAÇÃO. 
FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM. MAJORAÇÃO NEGADA. RECURSOS 
IMPROVIDOS. SENTENÇA MANTIDA.
– Incontroversa a falha na prestação do serviço público essencial, estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que merece ser 
indenizado.
– A fixação da compensação por danos morais têm a FINALIDADE de proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, 
devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo à repetição do ilícito, de modo 
que se não há observâncias tais parâmetros, a DECISÃO 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7014670-34.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 28/08/2020 13:20:04
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros
Polo Passivo: LUCY LOPES ALVES e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: GILBER ROCHA MERCES - RO5797-A, UILIAN HONORATO TRESSMANN - RO6805-A
RELATÓRIO
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA apresentado por em face do Estado de Rondônia, para pleitear o pagamento retroativo do 
adicional de periculosidade.
O Estado de Rondônia apresentou impugnação à execução, alegando, em suma, a inexigibilidade da obrigação de pagar, uma vez que o 
título executivo judicial executado havia contemplado apenas obrigação de fazer, consistente na implantação do referido adicional.
SENTENÇA julgou improcedente a impugnação do Estado e, por conseguinte, homologou os cálculos apresentados pela parte 
exequente.
DECISÃO 
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de admissibilidade recursal. 
Trata-se a presente demanda é cumprimento de SENTENÇA no processo originário de nº 0003087-30.2014.8.22.0601, que condenou o 
Recorrente à implantação do adicional de periculosidade e ao pagamento dos valores retroativos.
O título judicial determina a compensação dos valores já pagos a título de adicional de insalubridade, bem como define o método de 
atualização dos valores retroativos, o que revela a existência de crédito ser recebido pela parte Recorrida.
O artigo 323 do Código de Processo Civil dispõe que:
Art. 323. Na ação que tiver por objeto cumprimento de obrigação em prestações sucessivas, essas serão consideradas incluídas no 
pedido, independentemente de declaração expressa do autor, e serão incluídas na condenação, enquanto durar a obrigação, se o 
devedor, no curso do processo, deixar de pagá-las ou de consigná-las.
Não é obrigatória a realização de pedido expresso com relação aos valores que se vencerem no decorrer da demanda, quando se tratar 
de verba de trato sucessivo, bem como não é necessária manifestação expressa no título judicial acerca dos retroativos, visto que esses 
já estão incluídos no título.
Neste sentido:
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATODE MÚTUO. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. CONDENAÇÃO.
PARCELAS VINCENDAS. INCLUSÃO. TERMO FINAL.CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. 1. Nos termos do artigo 323 doCódigo de 
Processo Civil, na ação que tiver por objetocumprimento de obrigação em prestações sucessivas, essasserão consideradas incluídas 
no pedido, independentemente dedeclaração expressa do autor, e serão incluídas na condenação,enquanto durar a obrigação, se o 
devedor, no curso do processo,deixar de pagá-las ou de consigná-las. 2. Em respeito aosprincípios da efetividade da tutela jurisdicional e 
economiaprocessual e a teor do artigo 323 do Código de Processo Civil, asparcelas vencidas do contrato de mútuo, por constituíremobrigação 
de trato sucessivo, devem ser incluídas na condenaçãoaté a data do efetivo pagamento e não somente até o trânsito emjulgado da 
SENTENÇA. 3. Recurso conhecido e provido. (TJ-DF07039593620188070001 DF 0703959-36.2018.8.07.0001, Relator:MARIA DE 
LOURDES ABREU, Data de Julgamento: 20/03/2019, 3ªTurma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE: 26/03/2019.Pág.: Sem 
Página Cadastrada.)Logo, as verbas vencidas e vincendas de trato sucessivo estão incluídas no pedido e na condenação, o que revela 
a existência de valores a serem pagos.
Como bem dito pelo juiz quanto aos cálculos apresentados pela exequente a parte executada manteve-se inerte, não apresentando 
nenhuma impugnação aos cálculos da exequente, de modo que, o direito para apresentação encontra-se precluso pois, conforme 
documento de ID nº 37374048 foi concedido prazo de 30 dias para eventual impugnação aos cálculos.
Os cálculos do exequente vieram claramente com os índices de juros e correções devidamente aplicados conforme documentos de ID nº 
36744513 e 36744511, qual seja, o índice de correção monetária é o IPCA-E desde 25/03/2015 e antes a TR.
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso, mantendo a SENTENÇA 
conforme prolatada.
Sem custas processuais, por se tratar de Fazenda Pública.
Condeno o Estado de Rondônia ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte contrária, estes fixados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor corrigido da condenação, na forma do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
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Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULO. SENTENÇA 
MANTIDA.
As verbas vencidas e vincendas de trato sucessivo estão incluídas no pedido e na condenação, o que revela a existência de valores a 
serem pagos.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7004054-56.2018.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 14/10/2019 09:12:11
Polo Ativo: HENRIQUE PEDRO DA SILVA e outros
Polo Passivo: MUNICIPIO DE JI-PARANA e outros 
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
Trata-se de ação de cobrança em que HENRIQUE PEDRO DA SILVA pretende a condenação do Município de Ji-Paraná e do Estado de 
Rondônia no ressarcimento de despesas com passagens de ônibus para si e acompanhantes (HÉRICA CRISTINA DO NASCIMENTO 
SILVA e ERIELLE THAIS NASCIMENTO SILVA), ida e volta, uma vez que necessitou comparecer ao agendamento de consulta/exames 
nos dias 20/03 e 10/04, exercício de 2018, em Porto Velho. Requereu também o ressarcimento de valores referente a realização do 
exame de tomografia na rede privada. 
O direito à saúde foi consagrado pela Constituição Federal de 1988 como direito fundamental do cidadão, corolário do direito à vida, bem 
maior do ser humano.
O art. 196 do Texto Constitucional estabelece que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação”.
A propósito do tema, o STF, ao interpretar os arts. 5º, caput, e 196 da CF/88, consagrou o direito à saúde como consequência indissociável 
do direito à vida, assegurado a todas as pessoas (STF. 2ª Turma. ARE 685.230 AgR/MS, Rel. Min. Celso de Mello, DJe de 25/03/2013).
O Ônus da prova é a regra que atribui a uma das partes o ônus de suportar a falta de prova de um determinado fato. É a necessidade de 
adotar determinada conduta para defender um interesse próprio. Se a pessoa não adotar essa conduta, não há uma sanção contra ela. 
No entanto, deixará de ter uma vantagem.
No caso do ônus da prova, contudo, a doutrina afirma que se trata de um ônus imperfeito. Isso porque, se a parte não se desincumbir do 
seu ônus (se a parte não conseguir trazer aos autos a prova que deveria), existe a mera possibilidade (mas não certeza) de que ocorra 
uma situação de desvantagem para ela.
Dessa forma, mesmo que a parte não consiga ela própria, provar suas alegações, ainda assim esse fato pode ser provado por outros 
meios e a parte pode vencer a demanda.
Quando se fala em o ônus da prova sob o aspecto objetivo, o que se está dizendo é que se trata de uma regra de julgamento, ou seja, o 
ônus da prova é uma regra que o juiz deverá verificar no momento da prolação da SENTENÇA.
Ao decidir, o magistrado irá analisar se as partes juntaram aos autos provas que sirvam para elucidar os fatos controvertidos (ex: o autor 
alega que o réu bateu na traseira de seu veículo; o requerido argumenta que o autor deu marcha à ré). Caso não tenham sido produzidas 
provas suficientes e não seja possível elucidar a controvérsia por outros meios (presunções, máximas de experiências etc.), o juiz deverá 
aplicar as regras do ônus da prova e verificar quem tinha o ônus de provar o fato não demonstrado. A parte que tinha esse ônus sofrerá 
as consequências negativas e perderá a demanda neste ponto.
O TFD é um instrumento que garante por meio do Sistema Único de Saúde, o tratamento médico de pacientes portadores de doenças não 
tratáveis no Município ou Estado de origem por falta de condições técnicas. O TFD é regulamentado pela Portaria n.º 55/99 do Ministério 
da Saúde/Secretária de Assistência a Saúde que garante inclusive ao paciente e seu acompanhante, ajuda de custo e passagens.
Como bem dito pelo juiz sentenciante, não se desconhece o estado de saúde da parte autora, porém, não se pode admitir a possibilidade 
de condenação do ente público a uma prestação quando inobservado as regras/medidas necessárias ao buscar tratamento na rede 
pública. Assim, os que postulam o reembolso, ainda que hajam contado com o auxílio financeiro de terceiros, já obtiveram a prestação de 
saúde, estando em uma situação mais favorecida, devendo se privilegiar aqueles que dependem exclusivamente da rede pública para ter 
acesso às ações e prestações de saúde. 
Por tais considerações, VOTO no sentido de Negar Provimento ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA pelos próprios 
fundamentos. 
Sem custas e honorários, eis que a hipótese dos autos não se amolda ao que dispõe no artigo 55, da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, à origem. 
É como voto.
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EMENTA
Recurso inominado. Direito à Saúde. TAF. Não comprovação do Direito. SENTENÇA Mantida. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7005968-02.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 04/08/2020 14:53:28
Polo Ativo: JOAO NERES SANTOS e outros
Advogados do(a) AUTOR: JUCILENE SANTOS DA CUNHA - RO331-A, ARCELINO LEON - RO991-A, ANDRE LUIS LEON - 
RO10528-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros 
RELATÓRIO
Trata-se na origem de Ação de Cobrança - conversão de licença prêmio em pecúnia ajuizada por João Neres Santos, pleiteando a 
conversão de licença prêmio não gozada em pecúnia.
Após a apresentação da contestação pelo Estado de Rondônia, o MM Juiz de primeiro grau julgou improcedente o pedido autoral 
extinguindo o feito com resolução do MÉRITO.
Inconformado com tal DECISÃO, a Recorrente apresentou Recurso
Inominado, para o qual foi o Estado de Rondônia intimado para apresentar contrarrazões.
É o relatório.
VOTO
Conheço o recurso, porque preenchidos seus requisitos.A Lei 6.880 de 09 de dezembro de 1980, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Militares prevê o seguinte:Art. 3° Os membros das Forças Armadas, em razão desua destinação constitucional, formam uma categoria 
especial deservidores da Pátria e são denominados militares.§ 1° Os militares encontram-se em uma das seguintessituações:a) na ativa: 
I - os de carreira;II - os temporários, incorporados às Forças Armadas paraprestação de serviço militar, obrigatório ou voluntário, durante 
osprazos previstos na legislação que trata do serviço militar ou duranteas prorrogações desses prazos; (Redação dada pela Lei nº13.954, 
de 2019)III - os componentes da reserva das Forças Armadasquando convocados, reincluídos, designados ou mobilizados;IV - os alunos 
de órgão de formação de militares daativa e da reserva; eV - em tempo de guerra, todo cidadão brasileiromobilizado para o serviço ativo 
nas Forças Armadas.(...)Art. 4º São considerados reserva das Forças Armadas:(...)II - no seu conjunto:a) as Polícias Militares; eb) os 
Corpos de Bombeiros Militares.Art 6o São equivalentes as expressões “na ativa”, “daativa”, “em serviço ativo”, “em serviço na ativa”, 
“em serviço”, “ematividade” ou “em atividade militar”, conferidas aos militares nodesempenho de cargo, comissão, encargo, incumbência 
oumissão, serviço ou atividade militar ou considerada de naturezamilitar nas organizações militares das Forças Armadas, bem como 
naPresidência da República, na Vice-Presidência da República, noMinistério da Defesa e nos demais ór gãos quando previsto em lei, 
ou quando incorporados às Forças Armadas.Neste sentido a Lei 1.053 de 22 de fevereiro de 2002, que cria o Corpo de Voluntário na 
PMRO, em seu art. 6º dispõe que:Art. 6º O inscrito no Corpo de Voluntário deMilitares do Estado da Reserva remunerada, mesmoquando 
convocado, não sofrerá alteração na suasituação jurídica perante o órgão Previdenciário, masdurante a sua permanência na Ativa, 
seráenquadrado no posto exercido antes da ReservaLogo, o militar que se encontra na reserva remunerada, convocado a retornar para 
o serviço militar, não importando se compulsória ou voluntária, retorna para o serviço ativo, conforme estabelecido no art. 6º do Estatuto 
da Polícia Militar de Rondônia.Estando na ativa o Estatuto da Policia Militar do estado de Rondônia, Decreto-Lei 09-A/82 dispõe que Art. 
50 - São direitos dos Policiais-Militares:i) as férias, os afastamentos temporários do serviço e as licenças; Art. 66 - I – licença especial é a 
autorização para afastamento total do serviço, concedida ao PolicialMilitar, com duração de 03 (três) meses, a ser gozada deuma só vez 
por ano civil, relativo a cada qüinqüênio deefetivo serviço prestado, sem que implique em qualquerrestrição para a sua carreira, desde que 
tenha sidosolicitada pelo interessado e julgado conveniente peloComandante Geral da Corporação, observando aindaque: d) os períodos 
de licença especial já adquiridose não gozados, e não averbados pelo Policial-Militar quevier a falecer, serão convertidos em pecúnia em 
favor deseus beneficiários da pensão;Diante disto, a reforma da SENTENÇA é medida que se impõe.
Ante o exposto, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado para que o período de licença-prêmio não usufruído pelo 
recorrente seja convertido em pecúnia.
A conversão em pecúnia deve obedecer à remuneração da data de sua exclusão da Corporação, corrigidas com juros legais a partir da 
citação. Os valores devidos devem ser atualizados por ocasião da liquidação da SENTENÇA por simples cálculo.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, uma vez que a hipótese dos autos não se subsume ao que dispõe o artigo 55 da Lei 
n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, à origem. 
É como voto.
EMENTA:
Recurso inominado. Administrativo. Licença prêmio por assiduidade. Conversão em pecúnia. SENTENÇA Reformada.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7012793-59.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 29/06/2021 08:48:13
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros
Polo Passivo: ELSON PEREIRA DE SOUZA e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS - RO5769-A, FERNANDO ALBINO DO NASCIMENTO - 
RO6311-A
RELATÓRIO
Trata-se de AÇÃO DECLARATÓRIA DE ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO E 
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA em que o requerente, agente de polícia aposentado, pretende que seja suspenso o desconto 
de Imposto de Renda na fonte dos proventos da aposentadoria, além da restituição de valores descontados sobre seus proventos a título 
de IRRF no montante de R$ 19.521,27 (Dezenove mil e quinhentos e vinte e um reais e vinte e sete centavos), a contar de 26.11.2018, 
data que fora concedida a aposentadoria.
Encerrada a instrução processual, sobreveio a SENTENÇA julgando procedente o pedido formulado. 
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
No MÉRITO a parte autora alega que ocorreu tributação indevida do benefício, e que serie isento com base na Lei n. 7.713, de 22de 
dezembro de 1988, que alterou a legislação do Imposto de Renda, em seu art. 6º, inciso XIV, onde é dito que:
Art. 6ºFicam isentos do imposto de rendaos seguintesrendimentos percebidos por pessoas físicas:XIV–os proventos de aposentadoriaou 
reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 
esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 
espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 
contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em CONCLUSÃO da medicina especializada, mesmo 
que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma;
O Ônus da prova é a regra que atribui a uma das partes o ônus de suportar a falta de prova de um determinado fato.
Compulsando os autos com base nos laudos médicos acostados aos autos, o Autor é portador de moléstia profissional que desencadeou 
moléstia de origem ocupacional / profissional.
A parte autora trouxe aos autos elementos probatórios de seu direito, e por isso a SENTENÇA deve ser mantida pelos próprios 
fundamentos.
Ante o exposto, VOTO NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA de origem.
Sem custas por se tratar de Fazenda Pública. Condeno o recorrente em honorários de advogado em 10% sobre o valor da condenação, 
nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. SENTENÇA MANTIDA.
Ficam isentos do imposto de rendaos seguintesrendimentos percebidos por pessoas físicas:XIV–os proventos de aposentadoriaou 
reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 
esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 
espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 
contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em CONCLUSÃO da medicina especializada, mesmo 
que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma;
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001429-27.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 12/02/2020 18:53:54
Polo Ativo: MOISES GADELHA DOS SANTOS e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: VANESSA CESARIO SOUSA - RO8058-A, ARMANDO DIAS SIMOES NETO - RO8288-A
Polo Passivo: ASSOCIACAO TIRADENTES DOS POLICIAIS MILITARES E BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DE RONDONIA e 
outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: JEFERSON DE SOUZA RODRIGUES - RO7544-A
RELATÓRIO
Trata-se de demanda judicial movida por MOISÉS GADELHA DOS SANTOS em desfavor de ASSOSSIAÇÃO TIRADENTES DOS 
POLICIAIS MILITARES E BOMBEIROS DO ESTADO DE RONDÔNIA.
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Alega que no dia 15/01/2019 foi atingido por um tiro, o qual perfurou sua bexiga, o intestino grosso e reto. Sustenta que foi socorrido 
por dois vizinhos, sendo levado para o Pronto Socorro do Hospital João Paulo II, onde foi realizado procedimento cirúrgico de RAFIA 
VESICAL + ENTERECTOMIA + COLOSTOMIA HARTMANN.
Alega que ficou em observação no centro cirúrgico, passou pela sala de pós-operatório, e posteriormente ficou na enfermaria. Sustenta 
que havia superlotação e que após 24 horas de observação recebeu autorização do médico cirurgião do Hospital João Paulo II para 
ser transferido ao hospital da ASTIR, visto que é beneficiário do referido plano de saúde. Contudo, sua solicitação de transferência fora 
negada pela ASTIR, recebendo a recomendação de que deveria aguardar por mais dias no JPII.
Diante disso, sua irmã tentou transferi-lo para o Hospital Prontocordis, por ser hospital conveniado ao plano da ASTIR. Assim, o médico 
do Prontocordis entrou em contrato com o médico do JPII e fizeram as últimas tratativas para a transferência.
Ocorre que, a direção da ASTIR não autorizou a transferência do autor para o Hospital Prontocordis. Alega que não possui nenhuma 
pendência financeira junto ao requerido, por isso não há justificativas para a negativa da transferência. Diante disso, uma ambulância do 
JPII lhe transferiu para o Hospital Prontocordis, ocasião em que teve que arcar com o custo da consulta com o médico do Prontocordis 
no valor de R$150,00, bem como teve que dar uma caução de R$1.500,00 para que a internação fosse efetivada. Alega que não possui 
condições de arcar com os custos das despesas médicas junto ao Prontocodis.
Nesse sentido, requereu em sede de tutela antecipada que o requerido autorizasse todo o tratamento médico pelo plano de saúde.
Requer o reconhecimento da obrigação de fazer de fornecer todo tratamento médico pelo plano de saúde, bem como requer indenização 
pelos danos materiais e morais suportados.
SENTENÇA julgou improcedente o pedido.
É o relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, passo ao exame do recurso.
O contrato de plano de saúde tem por objeto propiciar, mediante o pagamento de um preço (consistente em prestações antecipadas e 
periódicas), a cobertura de custos de tratamento médico e atendimentos médico, hospitalar e laboratorial perante profissionais, rede de 
hospitais e laboratórios próprios ou credenciados.
Nessa espécie de contrato, os diferentes níveis de qualificação de profissionais, hospitais e laboratórios próprios ou credenciados postos 
à disposição do contratante estão devidamente especificados e são determinantes para definir o valor da contraprestação assumida pelo 
consumidor.
Assim, quanto maior a quantidade de profissionais e hospitais renomados estiverem incluídos no plano, maior será a prestação periódica 
que deverá ser paga pelo consumidor.
No caso concreto, de acordo RESOLUÇÃO CFM nº 2.077/14:
§ 3º Em caso de transferência de pacientes de unidades de saúde para hospitais de maior complexidade em “vaga zero”, as informações 
detalhadas em relação ao quadro clínico do paciente deverão ser encaminhadas, por escrito, pelo médico solicitante do serviço de saúde 
de origem.
§ 4º No caso de utilizar-se a “vaga zero” em Serviço Hospitalar de Urgência e Emergência superlotado ou sem capacidade técnica 
de continuidade do tratamento, caberá à equipe médica estabilizar o paciente e, após obtidas as condições clínicas que permitam a 
transferência, comunicar o fato à regulação, persistindo a responsabilidade do gestor público pela obtenção de vagas para a continuidade 
do tratamento e, se necessário, com a compra de leitos na forma da lei.
Neste sentido ainda a RESOLUÇÃO CFM nº 1.672/2003:
Art. 1º - Que o sistema de transporte inter-hospitalar de pacientes deverá ser
efetuado conforme o abaixo estabelecido: VI- Todo paciente removido deve ser acompanhado por relatório
completo, legível e assinado (com número do CRM), que passará a
integrar o prontuário no destino. Quando do recebimento, o relatório
deve ser também assinado pelo médico receptor.
Conforme visto nas leis citadas alhures a remoção do paciente com plano de saúde para a rede de sua operadora, deve haver autorização 
do médico assistente. Além disso, é necessária a autorização do responsável pelo paciente ou dele próprio.
Como dito pelo juiz sentenciante o pedido de indenização pelos alegados danos extrapatrimoniais não procede, ante a ausência do 
preenchimento dos requisitos necessários para o transporte inter-hospitalar do paciente/autor, tendo o requerido agido legitimamente e 
sem qualquer conduta ofensiva e passível de responsabilização civil, visto que obedeceu as normas estabelecidas pelo Conselho Federal 
de Medicina e ANS para a realização da transferência.
Logo, a SENTENÇA deve ser mantida pelos próprios fundamentos.
Por tais considerações, NEGO PROVIMENTO ao Recurso Inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, na ordem de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total da condenação, ressalvado caso de justiça gratuita.
EMENTA
OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE. DEMORA PARA TRANSFERÊNCIA DE PACIENTE. COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS. 
SENTENÇA MANTIDA.
a remoção do paciente com plano de saúde para a rede de sua operadora, deve haver autorização do médico assistente. Além disso, é 
necessária a autorização do responsável pelo paciente ou dele próprio.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7038539-94.2018.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
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Data distribuição: 17/12/2019 16:31:25
Polo Ativo: ESTELA BRITO DE SOUZA e outros
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON SANCHO FLAUSINO VIEIRA - RO4483-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros 
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de admissibilidade recursal.
Trata-se de ação em que a parte requerente postula sua remoção e readaptação para o Município de Porto Velho, em função condizente 
com suas limitações.
Justifica a necessidade dessa remoção pelo fato de que teria sofrido várias agressões verbais e físicas dos seus alunos e, ainda, 
sobrecarga de trabalho, fatos que lhe causaram depressão e síndrome do pânico, com consequentes transtornos psíquicos e físicos, 
como quadro de isolamento social e fobia do ambiente escolar, além de queda de cabelo e inchaços generalizados.
Assegura que essas agressões começaram em meados de setembro de 2017,com registros em ocorrências no seu local de trabalho e 
que, por isso, protocolou um pedido administrativo para obter as cópias dessas ocorrências, sem sucesso.
Informou que o médico psiquiatra emitiu um laudo no qual atestou a ausência de condições psíquicas de retorno às atividades, bem 
como a necessidade de avaliação regular e supervisão constante de seus familiares, os quais residem em Porto Velho, assim como o seu 
cônjuge, que é servidor lotado na Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental(SEDAM).
Ainda disse que faz tratamentos psicológico e fisioterápico, este por problemas físicos. Disse, também, que a Junta Médica Oficial 
constatou que não há possibilidade de seguir as suas atividades em sala de aula e que a sua enfermidade tem relação direta com o seu 
local de trabalho.
Afirma que, por tudo isso, requereu a sua relotação em Porto Velho através do Processo n° 0029.099833/2018-39 SEDUC-CRE.BUR.GAB, 
bem como a sua readaptação, por não haver ninguém em Buritis que a acompanhe em sua recuperação, e que lá não há profissionais na 
sua área de tratamento ou, havendo, que não são cobertos pelo seu plano de saúde.
Quanto ao requerimento administrativo, informa que a Secretaria de Estado da Educação (SEDUC) indeferiu o seu pedido de relotação e 
de readaptação no momento devido ao período eleitoral (art. 73 da Lei n° 9.504/97) e recomendou aguardar o fim deste para prosseguir 
com o feito administrativo.
O pedido da Requerente se ampara juridicamente no art. 31 e §§ da Lei Complementar n° 68/92, afirmando que se trata de ato vinculado, 
quando verificada a incapacidade em inspeção médica (Laudo de Readaptação nº 27.353/2018) e que, diante do diagnóstico de depressão 
e transtorno de pânico faz uso de medicamentos fortes.
Também disse que poderá ser readaptada em funções administrativas, respeitadas as suas limitações. Porém, aduz que embora as 
regras de readaptação sejam claras, quanto à remoção, como está em estágio probatório, embora amparada pelo art. 49, II, c, da Lei 
Complementar nº 68/92, deve ser, neste caso, aplicado o direito à vida e à dignidade da pessoa humana, com base nos arts. 236 e 
parágrafo único e 237, ambos da nossa Constituição Estadual.
Também sustenta o seu pedido no princípio da dignidade da pessoa humana prevista no art. 1º, III, c/c o art. 5º, caput, art. 196 e art. 226, 
todos da Constituição Federal.
Colacionou jurisprudência do TJRO a respeito de casos semelhantes ao seu e transcreveu o trecho de indeferimento administrativo do 
seu pedido de remoção que, em suas palavras, seria ilegal e sem suporte jurídico.
Por todo o descrito, requereu a tutela provisória de urgência com a determinação de remoção para esta cidade e readaptação sem 
prejuízo remuneratório.
Posteriormente, requereu, em sede de emenda à inicial, a procedência dospedidos desta ação para o fim de determinar a remoção a 
pedido e readaptação em Porto Velho em função compatível com as suas limitações físicas e psicológicas.
Contudo, teve indeferido o pedido de tutela de urgência por constatar que, apesar do laudo de readaptação, a Requerente já está afastada 
de suas funções no período de 04 de setembro de 2018 a 02 de março de 2019, ou seja, caracteriza-se a falta dessa urgência no caso.
Também considerou que, afora a vedação legal do art. 1º, § 3º, da Lei nº8.437/1992 (“Não será cabível medida liminar que esgote, no 
todo ou em qualquer parte, o objetoda ação”), que proíbe a tutela antecipada satisfativa, a pretensão ou objeto da ação que a parte autora 
vindica é a remoção e a readaptação da função de professora, de forma que a concessão produziria resultado prático que inviabilizaria o 
retorno ao cargo antes ocupado.
SENTENÇA de primeiro grau julgou improcedente o pedido. Recurso inominado pela procedência da ação.
Vejamos o que dispõe a Lei 68/92 a respeito da remoção:
Art. 47. Remoção é a movimentação do servidor, a pedido “ex-ofício” de um para outro órgão ou unidade, sem alteração de situação 
funcional, respeitada a existência de vagas no âmbito do respectivo quadro lotacional, com ou sem mudança de sede, por ato do Chefe 
do Poder Executivo.
Art. 48. Dar-se-á remoção:
I - de uma Secretaria, Autarquia ou Fundação para outra;
II - de uma Secretaria, Autarquia ou Fundação para órgão diretamente subordinado ao Governador e vice-versa;
III - de um órgão subordinado ao Governador para outro da mesma natureza.
Art. 49. A remoção processar-se-á:
I - por permuta, mediante requerimento conjunto dos interessados, desde que observada a compatibilidade de cargos, com anuência dos 
respectivos Secretários ou dirigentes de órgãos, conforme dispuser em regulamento;
II - a pedido do interessado nos seguintes casos:
a) sendo ambos servidores, o cônjuge removido no interesse do serviço público para outra localidade, assegurado o aproveitamento do 
outro em serviço estadual na mesma localidade;
b) para acompanhar o cônjuge que fixe residência em outra localidade, em virtude de deslocamento compulsório, devidamente 
comprovado;
c) por motivo de tratamento de saúde do próprio servidor, do cônjuge ou dependente, desde que fiquem comprovadas, em caráter 
definitivo pelo órgão médico oficial, as razões apresentadas pelo servidor, independente de vaga.
III - no interesse do serviço público, para ajustamento de quadro de pessoal às necessidades dos serviços, inclusive nos casos de 
reorganização, extinção ou criação de órgão ou entidade, conforme dispuser o regulamento.



377DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

§ 1º Na hipótese do inciso II, deverão ser observadas, para os membros do magistério, a compatibilidade de área de atuação e carga 
horária.
§ 2º Para os membros do magistério, a remoção processar-se-á somente entre unidades educacionais e entre unidades constantes da 
estrutura da Secretaria de Estado da Educação.
Art. 50. Não haverá remoção de servidores em estágio probatório, ressalvados os casos previstos na alínea ‘b’ do inciso II, e no inciso III, 
do artigo 49. (Alterado pela lei complementar n. 794, de 9 de setembro de 2014). (destaquei).
Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou de ofício, no âmbito do mesmo quadro, com ou sem mudança de sede.
O STJ considera que se a pessoa tem que alterar seu domicílio em virtude da aprovação em concurso público, isso ocorre no interesse 
próprio da pessoa (e não no interesse da Administração). Assim, não há direito subjetivo à remoção, considerando que a pessoa estava 
ciente de que iria assumir o cargo em local diverso da residência do cônjuge.
Veja precedente neste sentido:
(...) 2. Dispõe a Lei 8.112/80, em seu artigo 36, inciso III, alínea “a” que a remoção a pedido do servidor para acompanhamento de cônjuge 
ou companheiro, independentemente da existência de vaga, exige obrigatoriamente o cumprimento de requisito específico, qual seja, 
que o cônjuge seja servidor público, removido no interesse da Administração, não se admitindo qualquer outra forma de alteração de 
domicílio.
3. Da leitura dos autos, extrai-se que o pedido de remoção foi motivado pela aprovação de um dos recorrentes em concurso público para 
o cargo efetivo de Escrivão da Polícia Federal, tendo sido lotado em município diverso do domicílio do casal.
4. No caso, não se configurou aquele requisito - deslocamento no interesse da Administração, pois o cônjuge assumiu cargo em outra 
localidade de forma voluntária, objetivando satisfazer interesse próprio. Ou seja, o caso dos autos versa sobre assunção de forma 
originária em cargo público federal, após aprovação em concurso público, e não de remoção por obra da Administração.
5. Inevitável perceber, portanto, que os recorrentes não se enquadram entre as hipóteses taxativas do art. 36 da Lei 8.112/90. (...)
STJ. 2ª Turma. REsp 1310531/CE, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 06/11/2012.
O princípio da legalidade, é o principal conceito para a configuração do regime jurídico-administrativo, pois segundo ele, a administração 
pública só poderá ser exercida quando estiver em conformidade com a lei. Segundo o princípio em análise, todo ato que não possuir 
embasamento legal, é ilícito.
Logo a remoção de servidor em estágio probatório é poder discricionário da administração.
O controle de legalidade exercido pelo Poder Judiciário sobre os atos administrativos diz respeito ao seu amplo aspecto de obediência 
aos postulados formais e materiais presentes na Carta Magna, sem, contudo, adentrar o MÉRITO administrativo.
No controle jurisdicional do processo administrativo, a atuação do Poder Judiciário limita-se ao campo da regularidade do procedimento, 
bem como à legalidade do ato, não sendo possível nenhuma incursão no MÉRITO administrativo a fim de aferir o grau de conveniência 
e oportunidade, de maneira que se mostra inviável a análise das provas constantes no processo disciplinar para adotar CONCLUSÃO 
diversa da adotada pela autoridade administrativa competente.
Consoante entendimento consolidado no STJ, a intervenção do Poder Judiciário nos atos administrativos cinge-se à defesa dos parâmetros 
da legalidade, permitindo-se a reavaliação do MÉRITO administrativo tão somente nas hipóteses de comprovada violação aos princípios 
da legalidade, razoabilidade e proporcionalidade, sob pena de invasão à competência reservada ao Poder Executivo.
Fala-se em distinguishing (ou distinguish) quando houver distinção entre o caso concreto (em julgamento) e o paradigma, seja porque 
não há coincidência entre os fatos fundamentais discutidos e aqueles que serviram de base à ratio decidendi (tese jurídica) constante 
no precedente, seja porque, a despeito de existir uma aproximação entre eles, algumas peculiaridades no caso em julgamento afasta a 
aplicação do precedente.
Os princípios do direito administrativo têm como base dois supra princípios que são a supremacia do interesse público e a indisponibilidade 
do interesse público. Por supremacia do interesse público podemos conceituar como poder da administração sobre toda a coletividade.
Porém, com base em moderna teoria, este princípio passou a ser reinterpretado pois o princípio não pode ser utilizado de forma abstrata 
e genérica, devendo ser analisado com base no princípio da dignidade da pessoa humana.
O princípio da dignidade da pessoa humana deve ser lido como meta-princípio pois irradia valores e vetores de interpretação para todos 
os demais direitos fundamentais pois cada pessoa deve ser tratada como fim em si mesmo, nunca como meio para satisfação de outros 
interesses ou de interesses de terceiros.
Segundo ensinamentos do Dworking o respeito a dignidade acaba por legitimar o próprio governo, no sentido de que apenas os governos 
que demonstram igual consideração e respeito por cada uma das pessoas sob seu domínio.
Em correlação ao princípio da dignidade da pessoa humana devemos levar em consideração os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade.
Desse modo, com base nas peculiaridades do caso concreto, e em atenção ao princípio da razoabilidade, é possível autorizar a servidora 
possa ser removida de comarca, pelos motivos abaixo expostos.
Em primeiro lugar a justificativa da administração pela não remoção se deu com argumento da não possibilidade pela época de eleição. 
A teoria dos motivos determinantes está relacionada a prática de atos administrativos e impõe que, uma vez declarado o motivo do ato, 
este deve ser respeitado.
Esta teoria vincula o administrador ao motivo declarado. Para que haja obediência ao que prescreve a teoria, no entanto, o motivo há de 
ser legal, verdadeiro e compatível com o resultado.
Vale dizer, a teoria dos motivos determinantes não condiciona a existência do ato, mas sim sua validade.
Neste sentido, vale trazer a ementa do julgamento proferido nos autos do HC 141925 / DF, relatado pelo Ministro Teori Albino Zavascki, 
datado de 14/04/2010:
HABEAS CORPUS. PORTARIA DO MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, DETERMINANDO A EXPULSAO DE ESTRANGEIRO DO 
TERRITÓRIO NACIONAL EM RAZAO DE SUA CONDENAÇAO À PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. INEXISTÊNCIA DO FUNDAMENTO. 
APLICAÇAO DA TEORIA DOS MOTIVOS DETERMINANTES, SEGUNDO A QUAL A VALIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO, AINDA 
QUE DISCRICIONÁRIO, VINCULA-SE AOS MOTIVOS APRESENTADOS PELA ADMINISTRAÇAO. INVALIDADE DA PORTARIA.
ORDEM CONCEDIDA.
Logo a fundamentação inicial da administração pública foi ilegítima. Outro ponto que deve ser analisado é que a própria administração, 
por meio de atestado de junta médica oficial, afastou a servidora. Ora, se o afastamento ocorreu, fica demonstrado que a servidora 
passou por abalos psicológicos.
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Insta salientar que cabe ao Estado garantir a proteção de seus servidores, pois como colacionado nos autos a parte autora teve abalo 
psicológico pelos eventos ocorridos sem sala de aula. No presente caso é possível notar a omissão estatal em não tomar medidas para a 
resolução da questão. Posto que, em toda análise fática não foi possível notar uma ação para contenção dos problemas.
Com base no exposto, usando como base o princípio da dignidade da pessoa humana da razoabilidade e da proporcionalidade, bem 
como a omissão estatal pela falta de medidas para resolução dos problemas, a medida que se impõe é a procedência da ação.
Com estas considerações, DOU PROVIMENTO ao recurso inominado, para o fim de determinar a relotação da requerente e sua 
readaptação para a cidade de Portovelho/RO para função compatível com suas limitações físicas e psicológicas da autora
Isento de custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial. Servidor Público. Remoção. Dignidade da Pessoa Humana. Princípio da Legalidade. SENTENÇA 
Reformada.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7051273-77.2018.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 10/09/2019 14:46:33
Polo Ativo: CHARLES PIMENTEL LIMA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: RAIMUNDO GONCALVES DE ARAUJO - RO3300-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros 
RELATÓRIO.
Dispensado o relatório na forma da lei 9.099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
A responsabilidade do ente estatal só é objetiva pelos atos praticados por seus agentes, sendo subjetiva quando a omissão do Estado/
Município é condição para ocorrência do dano.
A responsabilidade fundada em atendimento e serviços médicos junto a hospitais públicos é subjetiva, tornando-se indispensável a 
demonstração da existência dos elementos caracterizadores da responsabilização pretendida pela parte autora, quais sejam: a ação ou 
omissão, o dano, o nexo de causalidade entre o ato e o dano e, ainda, a concorrência de culpa.
Admitir-se a responsabilidade objetiva do Estado em todos os atendimentos médicos prestados nos hospitais públicos, é, ademais, 
transformar a obrigação do médico em obrigação de resultado e não de meio, o que violaria sua própria natureza e traria consequências 
absurdas no resultado de pendências desta natureza.
Desta feita, torna-se necessário ficar demonstrada a existência dos elementos caracterizadores da responsabilização pretendida pela 
parte autora, quais sejam: a ação ou omissão, o dano, o nexo de causalidade entre o ato e o dano e, ainda, a concorrência de culpa.
O conjunto probatório colhido nos autos evidencia que houve atendimento médico, mediante consultas regulares, bem como com 
a prescrição de exames e medicações necessárias. Não restou demostrado qualquer conduta irregular ou tardia da equipe médica 
responsável pelo tratamento do recorrente.
Com efeito, conforme se infere do Relatório Médico – id n. 6972673 – o Recorrente deu entrada no hospital estadual no dia 12/11/2018, 
apresentando lesões papulares, eritematosas e pruriginosas, as quais são decorrentes de uma reação inflamatória autoimune de 
acometimento aleatório, de impossível previsão, a qual acometia o Autor. Verifica-se ainda que o quadro clínico do recorrente, evoluiu 
com o aparecimento de várias lesões vesiculares e supurativas, foram ministrados antibióticos e corticoide para o adequado tratamento, 
conforme se infere dos prontuários médicos juntados, sendo posteriormente internado, id’s n. 6972674 e 6972675
Por fim, ressalto ainda que o próprio recorrente afirmou que não possuía alergia a qualquer medicamento, conforme documento de id n. 
6972684.
Desta forma, ausente o de nexo de causalidade, resta afastada a obrigação de indenizar os danos morais postulados.
Com essas considerações, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado, mantendo a SENTENÇA de primeiro 
grau.
Condeno a parte recorrente/vencido ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor 
atualizado da causa, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95, ressalvada a gratuidade da Justiça já deferida.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA:
Recurso inominado. Juizado Especial. Responsabilidade Civil. Ente Estadual. Tratamento Inadequado Não Comprovado. Inexistência 
de Falha na Prestação do Serviço. Ausência de Nexo de Causalidade. Dano Moral Não Configurado. Recurso Não Provido. SENTENÇA 
Mantida.
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ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7012743-33.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 26/02/2021 15:08:49
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros
Polo Passivo: JANISON CAMPOS CRUZ e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: GILBER ROCHA MERCES - RO5797-A
RELATÓRIO
Trata-se cumprimento de SENTENÇA apresentado pela parte exequente, ora recorrida, em face do Estado de Rondônia, para pleitear 
o pagamento retroativo do adicional de periculosidade, referente ao título executivo oriundo do processo n. 0003713-49.2014.8.22.0601.
O Estado de Rondônia apresentou impugnação à execução, alegando, em suma, a inexigibilidade da obrigação de pagar, uma vez que o 
título executivo judicial executado havia contemplado apenas obrigação de fazer, consistente na implantação do referido adicional.
SENTENÇA julgou improcedente a impugnação do Estado e, por conseguinte, homologou os cálculos apresentados pela parte 
exequente.
DECISÃO 
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de admissibilidade recursal. 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA, na qual a parte Recorrida busca o pagamento de valores retroativos de adicional de 
periculosidade, originários do processo de conhecimento de nº 0003713- 49.2014.8.22.0601, que tramitou perante o 1º juizado especial 
da fazenda pública da comarca de Porto Velho/RO.
O artigo 323 do Código de Processo Civil dispõe que:
Art. 323. Na ação que tiver por objeto cumprimento de obrigação em prestações sucessivas, essas serão consideradas incluídas no 
pedido, independentemente de declaração expressa do autor, e serão incluídas na condenação, enquanto durar a obrigação, se o 
devedor, no curso do processo, deixar de pagá-las ou de consigná-las.
Não é obrigatória a realização de pedido expresso com relação aos valores que se vencerem no decorrer da demanda, quando se tratar 
de verba de trato sucessivo, bem como não é necessária manifestação expressa no título judicial acerca dos retroativos, visto que esses 
já estão incluídos no título.
Neste sentido:
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO
DE MÚTUO. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. CONDENAÇÃO.
PARCELAS VINCENDAS. INCLUSÃO. TERMO FINAL.
CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. 1. Nos termos do artigo 323 do
Código de Processo Civil, na ação que tiver por objeto
cumprimento de obrigação em prestações sucessivas, essas
serão consideradas incluídas no pedido, independentemente de
declaração expressa do autor, e serão incluídas na condenação,
enquanto durar a obrigação, se o devedor, no curso do processo,
deixar de pagá-las ou de consigná-las. 2. Em respeito aos
princípios da efetividade da tutela jurisdicional e economia
processual e a teor do artigo 323 do Código de Processo Civil, as
parcelas vencidas do contrato de mútuo, por constituírem
obrigação de trato sucessivo, devem ser incluídas na condenação
até a data do efetivo pagamento e não somente até o trânsito em
julgado da SENTENÇA. 3. Recurso conhecido e provido. (TJ-DF
07039593620188070001 DF 0703959-36.2018.8.07.0001, Relator:
MARIA DE LOURDES ABREU, Data de Julgamento: 20/03/2019, 3ª
Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE: 26/03/2019.
Pág.: Sem Página Cadastrada.)
Logo, as verbas vencidas e vincendas de trato sucessivo estão incluídas no pedido e na condenação, o que revela a existência de valores 
a serem pagos.
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso, mantendo a SENTENÇA 
conforme prolatada.
Sem custas processuais, por se tratar de Fazenda Pública.
Condeno o Estado de Rondônia ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte contrária, estes fixados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor corrigido da condenação, na forma do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.



380DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULO. SENTENÇA 
MANTIDA.
As verbas vencidas e vincendas de trato sucessivo estão incluídas no pedido e na condenação, o que revela a existência de valores a 
serem pagos.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7012446-94.2018.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 21/08/2019 19:06:53
Polo Ativo: PAULO ROBERTO DA SILVA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ADEMIR DIAS DOS SANTOS - RO3774-A
Polo Passivo: MUNICIPIO DE PORTO VELHO e outros 
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
Trata-se de ação para o pagamento de adicional de insalubridade proposta por servidora pública municipal em face do Município de Porto 
Velho/RO, alegando o direito ao recebimento de adicional de insalubridade.
Com base no laudo pericial juntado com a inicial a SENTENÇA deferiu o adicional de insalubridade pleiteado pelo recorrente.
No caso dos autos, está devidamente caracterizado que a parte autora/recorrida faz jus ao recebimento do adicional de insalubridade em 
decorrência da atividade laborativa que exerce e das condições do seu ambiente de trabalho, conforme laudo pericial juntado aos autos 
com a inicial, desincumbindo-se do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, I, CPC.
Não há notícia de que foram adotadas medidas concretas e efetivas com a FINALIDADE de reduzir ou mitigar os efeitos nocivos à saúde 
dos servidores públicos que ali exercem suas funções, inferindo-se que a realidade da situação ainda é a mesma.
Quanto ao cabimento do adicional, o seguinte precedente da Turma Recursal:
FAZENDA PÚBLICA.ASSISTENTE SOCIAL. LOTADA NO HOSPITAL JOÃO PAULO. INSALUBRIDADE. LAUDO PERICIAL. SENTENÇA 
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. (Recurso Inominado n. 7000295-43.2016.8.22.0009. Julgado em 5.7.2017)
E, ainda, o Tribunal de Justiça:
Apelação. Adicional de insalubridade e periculosidade. Laudo pericial. Elaboração. Dever do Estado. Laudo unilateral. Possibilidade. 
Direito de substituição. O dever de elaboração do laudo pericial para atestar a condição insalubre é da Administração e, em caso de 
inércia, não pode se beneficiar da própria omissão em detrimento de direito assegurado por lei ao servidor. Apresentado laudo pericial 
constata-se que o servidor desempenha suas atividades em condições insalubres e perigosas, fato que lhe dá o direito e o credencia a 
optar por aquele que melhor lhe aprouver, vedada a acumulação. (Apelação, Processo nº 0005082-98.2015.822.0001, Tribunal de Justiça 
do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. Renato Martins Mimessi, Data de julgamento: 12/07/2017).
Portanto, não há dúvida de que a recorrida deve receber o adicional de insalubridade, conforme vindicado na exordial e confirmado na 
SENTENÇA.
Por fim, saliento ainda que a incumbência quanto a elaboração do laudo pericial é do Municipio, e não da parte autora, de modo que o 
ente público deveria ter produzido toda a prova documental de que poderia se servir, contudo, não o fez.
Diante do exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto, mantendo-se a SENTENÇA inalterada.
Sem custas processuais, por se tratar de Fazenda Pública
Condeno o Município recorrente ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte contrária, estes fixados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor atualizado da causa, na forma do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
Recurso Inominado. Adicional de insalubridade. Habitualidade. Inércia do município na confecção do laudo. Configuração da Insalubridade. 
Recurso Não Provido. SENTENÇA Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7045832-47.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
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Data distribuição: 24/06/2021 14:52:09
Polo Ativo: JAQUELINE POLON ABBOUD e outros
Advogado do(a) AUTOR: JHONATAS EMMANUEL PINI - RO4265-A
Polo Passivo: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que vão muito 
além do dissabor, pois com a alteração unilateral do voo, a recorrente deixou de cumprir o serviço na forma contratada.
Ressalte-se que a companhia aérea não logrou êxito em comprovar fato que pudesse afastar sua responsabilidade perante o evento 
danoso, alegando que o cancelamento do voo ocorreu em razão de pedido realizado pela agência de viagem. Ocorre que tal hipótese 
não configura excludente de responsabilidade, vez que em se tratando de relação consumerista, todos os fornecedores respondem 
solidariamente por falha na prestação dos serviços, a teor do disposto no art. 14 do CDC, in verbis:
“Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição 
e riscos”
Saliento que a empresa aérea e a agência de viagens (intermediadoras dos serviços) respondem solidariamente e de forma objetiva pela 
má prestação de serviços de transporte aéreo incluídos nos pacotes turísticos, ainda mais quando a falha deve ser atribuída a ambas
Nesse sentido:
E M E N T A RECURSO INOMINADO – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS – COMPRA DE PASSAGENS 
AÉREAS – CANCELAMENTO INDEVIDO DAS PASSAGENS – AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO PRÉVIA - TENTATIVA DE SOLUÇÃO 
ADMINISTRATIVA - FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - RESPONSABILIDADE OBJETIVA - DANO MORAL CONFIGURADO IN 
RE IPSA - DEVER DE INDENIZAR - QUANTUM INDENIZATÓRIO FIXADO EM OBSERVÂNCIA AOS CRITÉRIOS DA RAZOABILIDADE 
E PROPORCIONALIDADE - DANO MATERIAL - MANTIDO RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1- A parte recorrente não se 
desincumbiu do ônus de comprovar fato modificativo, impeditivo ou extintivo do direito da parte recorrida. 2- Incontroverso nos autos 
que a recorrida efetuou compras de passagens aéreas e que houve o cancelamento indevido das passagens, sem notificação prévia. 
3- Ressalte-se ser desnecessária a comprovação específica do prejuízo, pois o dano se extrai pela só verificação da conduta, ocorrendo 
o chamado dano in re ipsa. 4- Com relação ao valor indenizatório a título de danos morais, tenho que a quantia arbitrada na SENTENÇA 
deve ser mantida, pois se mostra adequada ao caso concreto, estando em conformidade com os parâmetros da proporcionalidade e da 
razoabilidade, servindo para compensar a parte recorrida pelos transtornos sofridos, sem lhe causar enriquecimento ilícito. 5- Havendo 
falha na prestação do serviço, os danos materiais devem ser mantidos. 6- SENTENÇA mantida por seus próprios fundamentos, consoante 
previsão do art. 46 da Lei nº 9.099/95. Grifei.
(TJ-MT - RI: 10035493420198110040 MT, Relator: VALDECI MORAES SIQUEIRA, Data de Julgamento: 10/03/2020, Turma Recursal 
Única, Data de Publicação: 12/03/2020)
Ademais, A justificativa apresentada pela empresa e acolhida na SENTENÇA dispõe que o voo for cancelado pelo fato da pandemia do 
COVID-19, em que houve transtornos as companhias aéreas que delimitou sua atuação.
Pois bem. Embora a empresa recorrida invoque a ocorrência de caso fortuito/força maior, justificando que o cancelamento do voo 
decorreu ante a pandemia instalada pelo COVID-19, em que houve adequações e impossibilidade de realização do voo, dos autos é visto 
que a passagem do autor estava marcada para o mês de novembro de 2020 e as regulamentações sobre a pandemia ocorreram no dia 
11.3.2020, sob instruções da Organização Mundial da Saúde.
Como visto acima, o voo da parte autora ocorreria no mês de novembro de 2020, tempo da empresa avisar com antecedência sobre suas 
dificuldades junto ao consumidor, contudo não prestou informações corretas e assistência, os documentos juntados na inicial, como fotos 
que estava no aeroporto e seus tickets, comprovam que o autor somente foi comunicado do cancelamento do voo momentos antes do 
embarque.
A obrigação de transporte é de resultado, possibilitando exceção sempre que o fato for invencível e imprevisível para impedir a execução 
da obrigação contratada anteriormente.
Assim, é incontestável a existência de dano moral, em decorrência de conduta ilícita praticada pela recorrente, que faltou com seu dever 
de cuidado, frustrando as legítimas expectativas da recorrida, de viajar com segurança, rapidez e conforto, e, principalmente, dentro do 
roteiro previamente programado e pago, submetendo-a a um tratamento apto a incutir-lhe revolta, angústia e humilhação.
Quanto o quantum indenizatório, em condenações desta natureza, deve o juízo a quo atentar-se sempre às circunstâncias fáticas, para a 
gravidade objetiva do dano, seu efeito lesivo, sua natureza e extensão, as condições sociais e econômicas da vítima e do ofensor, de tal 
sorte que não haja enriquecimento do ofendido, mas que, por outro lado, corresponda a indenização a um desestímulo a novas práticas 
lesivas.
Ante ao exposto, voto para DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso Inominado para reforma a SENTENÇA para CONDENAR a 
companhia aérea ao pagamento de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a título de indenização por danos morais, corrigida monetariamente de 
acordo com a tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da publicação desta DECISÃO (Súmula 362 do STJ), 
com juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação.
Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa nas 
hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Consumidor. Contrato de transporte aéreo. Readequação da malha aérea. Excludente não configurada. Danos 
morais. Indenização Devida. Quantum. Proporcionalidade e razoabilidade. Recurso Parcialmente Provido. SENTENÇA Reformada.
1 – A alteração injustificada do voo previamente contratado pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – A mera alegação de readequação na malha aérea não afasta a responsabilidade da empresa.
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3 – A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 0800206-26.2021.8.22.9000 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 30/03/2021 22:45:20
Polo Ativo: ROSINETE PEREIRA XAVIER e outros
Advogados do(a) IMPETRANTE: ROBSON CLAY FLORIANO AMARAL - RO6965-A, SANDRA MIRELE BARROS DE SOUZA AMARAL 
- RO6642-A
Polo Passivo: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ-MIRIM, RONDÔNIA 
RELATÓRIO
Cuida-se de MANDADO de segurança em que se busca a concessão da Justiça gratuita indeferida no juízo de origem.
O Ministério Público de Rondônia opinou pela denegação da ordem.
É o breve relatório.
VOTO
O presente MANDADO de Segurança deve ser denegado e isto por faltar ilegalidade ou abusividade do ato combatido. Quanto a isso, o 
seguinte precedente da Turma Recursal:
MANDADO DE SEGURANÇA. ILEGALIDADE OU ABUSIVIDADE DO ATO. INEXISTÊNCIA. INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA 
DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA. MASSA FALIDA. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. INCABIMENTO. PAGAMENTO NOS TERMOS DA LEI 
DE FALÊNCIA. - Não havendo ilegalidade ou abusividade do ato, denega-se a segurança por falta de interesse processual, com base 
no art. 6º, § 5º, da Lei 12.016 de 7de agosto de 2009, combinado com art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. MS. 0800516-
42.2015.8.22.9000. Rel. Jorge Ribeiro da Luz. Julgamento em 24.8.2016.
No presente caso, verifica-se que a parte impetrante requereu no recurso inominado a concessão dos benefícios da assistência gratuita, 
afirmando que não dispõe de condições para arcar com as custas e despesas processuais sem prejudicar o seu próprio sustento, o que 
foi indeferido pelo Juízo impetrado.
Com efeito, dispõe o inciso LXXIV, do artigo 5º, da Constituição Federal que: “O Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos 
que comprovarem insuficiência de recursos”. Entretanto, no caso vertente, o impetrante não juntou provas da hipossuficiência, deixando, 
assim, de demonstrar a incapacidade de contribuir com as custas e despesas processuais.
Nesse sentido o precedente da Turma Recursal de Rondônia, aprovado à unanimidade em sessão plenária:
MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO INOMINADO QUE NÃO FOI CONHECIDO EM VIRTUDE DA DESERÇÃO. AQUELE QUE 
PLEITEIA A CONCESSÃO DA JUSTIÇA GRATUITA DEVE COMPROVAR NÃO POSSUIR MEIOS PARA ARCAR COM AS CUSTAS DO 
PROCESSO PARA QUE SEJA BENEFICIADO COM A ISENÇÃO. ORDEM DENEGADA. (MS 0001190-81.2014.8.22.9002, Rela. Juíza 
Euma Mendonça Tourinho, julgado em 30/10/2014).
No caso, portanto, não restou comprovada a hipossuficiência.
Por tais considerações, VOTO para DENEGAR A SEGURANÇA, assim como o pedido de liminar.
Custas pela parte impetrante.
Sem honorários.
EMENTA
MANDADO de Segurança. Recurso inominado que não foi conhecido em virtude da deserção. Ordem denegada.
Aquele que pleiteia a concessão da Justiça Gratuita deve comprovar não possuir meios para arcar com as custas do processo para que 
seja beneficiado com a isenção.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, MANDADO DE SEGURANCA CONHECIDO E 
ORDEM DENEGADA A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7042263-38.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 29/06/2021 15:44:35
Polo Ativo: REBERT BARBOSA GREGORIO e outros
Advogados do(a) AUTOR: JONATAN DOS SANTOS FEIJO DANTAS - RO10316-A, DEBORAH INGRID MATOSO RIBAS NONATO - 
RO5458-A
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Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
Trata-se de ação de indenização por danos morais em razão da suspensão indevida no fornecimento de energia elétrica.
Restou incontroverso nos autos a interrupção do fornecimento de energia elétrica na rua onde a parte recorrente reside, perdurando por 
aproximadamente 38 horas.
Na hipótese dos autos, como a apuração da responsabilidade se relaciona com a atividade desenvolvida por pessoa jurídica de direito 
privado prestadora de serviço público, a hipótese, em se constatando os seus requisitos, é de aplicação da responsabilidade objetiva (art. 
37, §6º, da Constituição Federal).
Como cediço, a responsabilidade objetiva, norteada pela teoria do risco administrativo, dispensa a prova de culpa da Administração. 
Assim, se comprovada a ocorrência do dano e sua relação de causalidade com a atividade administrativa, certa será a obrigação de 
indenizar.
Contudo, há hipóteses em que o nexo causal pode ser afastado – caso fortuito, força maior ou fato exclusivo da vítima –, sendo certo 
que só se afasta esse nexo quando demonstrado, com segurança e consistência, a ocorrência de alguma das excludentes mencionadas. 
Portanto, comprovada a ocorrência do dano e sua relação de causalidade com a atividade desenvolvida pela certa será a obrigação de 
indenizar.
No mais, verifico que o ato ilícito praticado pela ré, consistente na suspensão do serviço de energia elétrica, importou em transtornos à 
parte autora, tais como angústia, chateação e nervosismo, motivo pelo qual devido o pagamento de indenização por danos morais. Nesse 
sentido:
RECURSO INOMINADO – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO RESIDENCIAL DE 
ENERGIA ELÉTRICA – DANO MORAL E MATERIAL – OCORRÊNCIA – QUANTUM – ARBITRAMENTO – SENTENÇA MANTIDA. Sofre 
dano moral indenizável o consumidor que estando as faturas de energia elétrica pagas tem interrompido o fornecimento dos serviços. 
A fixação do valor da indenização por dano moral deve se nortear pelos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, levando-se 
em consideração, ainda, a FINALIDADE de compensar o ofendido pelo constrangimento indevido que lhe foi imposto e, por outro lado, 
desestimular o responsável pela ofensa a praticar atos semelhantes no futuro. O quantum indenizatório por dano moral não deve ser 
causa de enriquecimento ilícito nem ser tão diminuto em seu valor que perca o sentido de punição.(TJ-RO – RI: 10030284720128220002 
RO 1003028-47.2012.822.0002, Relator: Juíza Euma Mendonça Tourinho, Data de Julgamento: 17/05/2013, Turma Recursal – Porto 
Velho, Data de Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 27/05/2013.)
Em caso semelhante já se manifestou este colegiado:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. INTERRUPÇÃO NO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. MUNICÍPIO 
DE ITAPUÃ DO OESTE. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL DEVIDO. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO 
PROVIDO (RECURSO INOMINADO, Processo nº 7022144-95.2016.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma 
Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 21/07/2017) 
Dessa forma, estabelecida a incidência do dano moral, a fixação deve ser compatível com o poder econômico da empresa recorrida e 
suficiente para reparar o dano do ofendido. 
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a ponto 
de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de punição, 
constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos envolvidos, a 
culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao ofendido.
Com estas considerações, VOTO para DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso inominado reformando parcialmente a SENTENÇA 
apenas para CONDENAR o recorrido ao pagamento R$ 3.000,00 (três mil reais) a título de indenização por danos morais, corrigida 
monetariamente de acordo com a tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da publicação desta DECISÃO 
(Súmula 362 do STJ), com juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, mantendo-se os demais termos da SENTENÇA 
inalterados.
Sem custas e honorários advocatícios, eis que o deslinde não se encaixa no teor do art. 55, da Lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CONSUMIDOR. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. INTERRUPÇÃO. 
LONGA DURAÇÃO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA 
REFORMADA.
Incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço público essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que merece 
ser indenizado.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7018487-09.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
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Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 03/11/2020 16:42:15
Polo Ativo: JUSTINA INES DELANI CIRINO DOS SANTOS e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: THIAGO DA SILVA VIANA - RO6227-A, DENYVALDO DOS SANTOS PAIS JUNIOR - RO7655-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros 
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Estado de Rondônia com fundamento no artigo 102, III, “a”, da Constituição, combinado 
com os artigos 496, inciso VII, 541 e seguintes, todos do Código de Processo Civil.
O recorrente dispõe que a Turma Recursal está em discordância com ordenamento jurídico, uma vez que fere de forma expressa os 
vários DISPOSITIVO s constitucionais, precisamente os artigos Arts. 2º, 5, II, Art. 22, I, Art. 37, X, Art. 39, § 1º, Art. 167, II e Art. 169, § 1º, 
todos da Constituição Federal de 1988.
Pede que seja conhecido e provido o recurso para reconhecer a ilegitimidade do Estado de Rondônia e a incompetência da Justiça 
Comum, e, no MÉRITO, para reformar o acórdão, reconhecendo a violação aos artigos 2º, 5, II, e 109, I, todos da CF bem como, o artigo 
89 da ADCT, para fins de se julgar improcedente os pedidos iniciais em face do Estado de Rondônia.
Contrarrazões pela manutenção do Acórdão e não admissão o recurso extraordinário.
É o breve relato.
Decido.
Presentes os requisitos extrínsecos (tempestividade, regularidade formal e preparo, este último isento), passo a análise.
A matéria já foi debatida nos Agravos em Recursos Extraordinários nº 7003961-59.2019.822.0005, 7007948-40.2018.822.0005 e 7010062-
15.2019.822.0005 em que o Supremo Tribunal Federal determinou a remessa a esta Turma Recursal ao apreciar o ARE 721.001-RG 
(Tema 635), Rel. Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJe 7.3.2013, que reconheceu a existência de repercussão geral da matéria em 
debate e reafirmou a jurisprudência do STF, no sentido de que, à luz da proibição do enriquecimento sem causa, é devida a conversão 
de férias não usufruídas, bem assim de outros direitos de natureza remuneratória, como a licença prêmio, em indenização pecuniária 
por aqueles que não mais podem delas usufruir, quer pela inatividade, quer pelo rompimento do vínculo com a Administração Pública. O 
acórdão restou assim ementado:
“Recurso extraordinário com agravo. 2. Administrativo. Servidor Público. 3. Conversão de férias não gozadas – bem como outros direitos 
de natureza remuneratória – em indenização pecuniária, por aqueles que não mais podem delas usufruir. Possibilidade. Vedação do 
enriquecimento sem causa da Administração. 4. Repercussão Geral reconhecida para reafirmar a jurisprudência desta Corte.”
Assim, ante ao tema de repercussão geral 635, foi observado pela SENTENÇA e Acórdão com a fundamentação da impossibilidade do 
enriquecimento da administração pública no período que a parte trabalhou, portanto não há que se falar em ilegitimidade do estado em 
atuar na causa, pelo fato da transposição do autor aos quadros federais.
O Acórdão fundamentou a DECISÃO conforme lei constitucional, tendo em vista que a conversão em pecúnia das licenças-prêmios não 
gozadas, em razão do interesse público, independe de previsão legal, vejamos:
ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO. INTEMPESTIVIDADE. AFASTADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERRUPÇÃO 
DO PRAZO PARA TODAS AS PARTES. DECADÊNCIA. NÃO CONFIGURADA. TERMO INICIAL DO PRAZO: CIÊNCIA DO ATO 
IMPUGNADO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. DIREITO DO SERVIDOR. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA DO ESTADO. PRECEDENTES. DESNECESSIDADE DE PREVISÃO LEGAL PARA A CONVERSÃO. PROMOTOR DE 
JUSTIÇA ESTADUAL APOSENTADO. TEMPO DE SERVIÇO EM OUTROS CARGOS PÚBLICOS. POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO NA 
CONTAGEM PARA O QUINQUÊNIO DE AQUISIÇÃO DO DIREITO À LICENÇA ESPECIAL. CONVERSÃO EM PECÚNIA. AUSÊNCIA 
DE RESTRIÇÃO LEGAL. 
1. Afastada a preliminar de intempestividade porque a oposição de embargos de declaração, por qualquer das partes, interrompe o prazo 
recursal para todas as demais.
2. O prazo de 120 (cento e vinte) dias para que seja impetrado o MANDADO de segurança, na forma prescrita pelo art. 18 da Lei n.º 
1.533/51vigente à época em que ocorreram os fatos tem início com a ciência, por parte do interessado, do ato impugnado. Precedentes.
3. A conversão em pecúnia das licenças-prêmios não gozadas, em razão do interesse público, independe de previsão legal, uma vez que 
esse direito, como acima apresentado, está calcado na responsabilidade objetiva do Estado, nos termos do art. 37, § 6º, da Constituição 
Federal, e não no art. 159 do Código Civil, que prevê a responsabilidade subjetiva. 4. A legislação de regência determina a contagem, 
para todos os fins, do tempo de serviço prestado em outros cargos públicos e na advocacia, apenas este último restrito a 15 anos, 
prevendo ainda o direito à indenização pela licença especial não gozada ou não computada em dobro para fins de aposentadoria. 5. 
Recurso ordinário conhecido e provido. (RMS 19.395/MA, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 02/03/2010, DJe 
29/03/2010).- Destaquei.
É pacificado o entendimento jurisprudencial acerca da conversão da licença-prêmio não usufruída em indenização, a fim de evitar o 
enriquecimento ilícito pela Administração Pública (AgRg no RESP Nº 1.246.019 - RS (2011/0065205-9)/Julgado: 15/03/2012 Relator 
Exmo. Sr. Ministro Herman Benjamin).
Observa-se que a parte recorrente pretende o reexame de fatos e provas, o que é vedado na via extraordinária, conforme entendimento 
da Súmula 279 e esboçado no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Extraordinário com Agravo 935186, relatado pelo Ministro 
Edson Fachin:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. MATÉRIA CRIMINAL. REEXAME DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279 DO STF. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA 
REFLEXA. RECURSO DESPROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal já assentou, sob a sistemática da repercussão geral, que suposta ofensa aos princípios do devido processo 
legal, da ampla defesa, do contraditório e dos limites da coisa julgada, quando a violação é debatida sob a ótica infraconstitucional, 
não apresenta repercussão geral, o que torna inadmissível o recurso extraordinário. (RE 748.371-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 
1º.08.2013). 2. O recurso extraordinário esbarra no óbice previsto na Súmula 279 do STF, por demandar o reexame de fatos e provas. 
3. É inviável o processamento do apelo extremo quando sua análise implica rever a interpretação de normas infraconstitucionais que 
fundamentaram a DECISÃO a quo. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria apenas indireta. 4. Agravo regimental a que se nega 
provimento. (ARE 935186 AgR, Relator: Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 03/05/2016, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-100 DIVULG 16-05-2016 PUBLIC 17-05-2016) [Destaquei]
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Salienta-se, ainda, que a pretendida reapreciação da matéria exigiria análise de legislação local pela Corte Suprema, o que é vedado em 
sede extraordinária, conforme preconizado na súmula n. 280 do STF: “Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário”.
Ante o exposto, com o reconhecimento da existência de repercussão geral da matéria em debate - Tema 635, NEGO SEGUIMENTO ao 
presente recurso extraordinário, com fundamento no art. 1.030, I, “a”, do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Transitada em julgado esta DECISÃO, remetam-se os autos à origem.
Glodner Luiz Pauletto
Presidente da Turma Recursal

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7003941-46.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 15/07/2020 10:43:38
Polo Ativo: FRANCISCA INACIO DE LIMA e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: THIAGO DA SILVA VIANA - RO6227-A, DENYVALDO DOS SANTOS PAIS JUNIOR - RO7655-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros 
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Estado de Rondônia com fundamento no artigo 102, III, “a”, da Constituição, combinado 
com os artigos 496, inciso VII, 541 e seguintes, todos do Código de Processo Civil.
O recorrente dispõe que a Turma Recursal está em discordância com ordenamento jurídico, uma vez que fere de forma expressa os 
vários DISPOSITIVO s constitucionais, precisamente os artigos Arts. 2º, 5, II, Art. 22, I, Art. 37, X, Art. 39, § 1º, Art. 167, II e Art. 169, § 1º, 
todos da Constituição Federal de 1988.
Pede que seja conhecido e provido o recurso para reconhecer a ilegitimidade do Estado de Rondônia e a incompetência da Justiça 
Comum, e, no MÉRITO, para reformar o acórdão, reconhecendo a violação aos artigos 2º, 5, II, e 109, I, todos da CF bem como, o artigo 
89 da ADCT, para fins de se julgar improcedente os pedidos iniciais em face do Estado de Rondônia.
Contrarrazões pela manutenção do Acórdão e não admissão o recurso extraordinário.
É o breve relato.
Decido.
Presentes os requisitos extrínsecos (tempestividade, regularidade formal e preparo, este último isento), passo a análise.
A matéria já foi debatida nos Agravos em Recursos Extraordinários nº 7003961-59.2019.822.0005, 7007948-40.2018.822.0005 e 7010062-
15.2019.822.0005 em que o Supremo Tribunal Federal determinou a remessa a esta Turma Recursal ao apreciar o ARE 721.001-RG 
(Tema 635), Rel. Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJe 7.3.2013, que reconheceu a existência de repercussão geral da matéria em 
debate e reafirmou a jurisprudência do STF, no sentido de que, à luz da proibição do enriquecimento sem causa, é devida a conversão 
de férias não usufruídas, bem assim de outros direitos de natureza remuneratória, como a licença prêmio, em indenização pecuniária 
por aqueles que não mais podem delas usufruir, quer pela inatividade, quer pelo rompimento do vínculo com a Administração Pública. O 
acórdão restou assim ementado:
“Recurso extraordinário com agravo. 2. Administrativo. Servidor Público. 3. Conversão de férias não gozadas – bem como outros direitos 
de natureza remuneratória – em indenização pecuniária, por aqueles que não mais podem delas usufruir. Possibilidade. Vedação do 
enriquecimento sem causa da Administração. 4. Repercussão Geral reconhecida para reafirmar a jurisprudência desta Corte.”
Assim, ante ao tema de repercussão geral 635, foi observado pela SENTENÇA e Acórdão com a fundamentação da impossibilidade do 
enriquecimento da administração pública no período que a parte trabalhou, portanto não há que se falar em ilegitimidade do estado em 
atuar na causa, pelo fato da transposição do autor aos quadros federais.
O Acórdão fundamentou a DECISÃO conforme lei constitucional, tendo em vista que a conversão em pecúnia das licenças-prêmios não 
gozadas, em razão do interesse público, independe de previsão legal, vejamos:
ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO. INTEMPESTIVIDADE. AFASTADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERRUPÇÃO 
DO PRAZO PARA TODAS AS PARTES. DECADÊNCIA. NÃO CONFIGURADA. TERMO INICIAL DO PRAZO: CIÊNCIA DO ATO 
IMPUGNADO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. DIREITO DO SERVIDOR. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA DO ESTADO. PRECEDENTES. DESNECESSIDADE DE PREVISÃO LEGAL PARA A CONVERSÃO. PROMOTOR DE 
JUSTIÇA ESTADUAL APOSENTADO. TEMPO DE SERVIÇO EM OUTROS CARGOS PÚBLICOS. POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO NA 
CONTAGEM PARA O QUINQUÊNIO DE AQUISIÇÃO DO DIREITO À LICENÇA ESPECIAL. CONVERSÃO EM PECÚNIA. AUSÊNCIA 
DE RESTRIÇÃO LEGAL. 
1. Afastada a preliminar de intempestividade porque a oposição de embargos de declaração, por qualquer das partes, interrompe o prazo 
recursal para todas as demais.
2. O prazo de 120 (cento e vinte) dias para que seja impetrado o MANDADO de segurança, na forma prescrita pelo art. 18 da Lei n.º 
1.533/51vigente à época em que ocorreram os fatos tem início com a ciência, por parte do interessado, do ato impugnado. Precedentes.
3. A conversão em pecúnia das licenças-prêmios não gozadas, em razão do interesse público, independe de previsão legal, uma vez que 
esse direito, como acima apresentado, está calcado na responsabilidade objetiva do Estado, nos termos do art. 37, § 6º, da Constituição 
Federal, e não no art. 159 do Código Civil, que prevê a responsabilidade subjetiva. 4. A legislação de regência determina a contagem, 
para todos os fins, do tempo de serviço prestado em outros cargos públicos e na advocacia, apenas este último restrito a 15 anos, 
prevendo ainda o direito à indenização pela licença especial não gozada ou não computada em dobro para fins de aposentadoria. 5. 
Recurso ordinário conhecido e provido. (RMS 19.395/MA, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 02/03/2010, DJe 
29/03/2010).- Destaquei.
É pacificado o entendimento jurisprudencial acerca da conversão da licença-prêmio não usufruída em indenização, a fim de evitar o 
enriquecimento ilícito pela Administração Pública (AgRg no RESP Nº 1.246.019 - RS (2011/0065205-9)/Julgado: 15/03/2012 Relator 
Exmo. Sr. Ministro Herman Benjamin).
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Observa-se que a parte recorrente pretende o reexame de fatos e provas, o que é vedado na via extraordinária, conforme entendimento 
da Súmula 279 e esboçado no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Extraordinário com Agravo 935186, relatado pelo Ministro 
Edson Fachin:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. MATÉRIA CRIMINAL. REEXAME DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279 DO STF. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA 
REFLEXA. RECURSO DESPROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal já assentou, sob a sistemática da repercussão geral, que suposta ofensa aos princípios do devido processo 
legal, da ampla defesa, do contraditório e dos limites da coisa julgada, quando a violação é debatida sob a ótica infraconstitucional, 
não apresenta repercussão geral, o que torna inadmissível o recurso extraordinário. (RE 748.371-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 
1º.08.2013). 2. O recurso extraordinário esbarra no óbice previsto na Súmula 279 do STF, por demandar o reexame de fatos e provas. 
3. É inviável o processamento do apelo extremo quando sua análise implica rever a interpretação de normas infraconstitucionais que 
fundamentaram a DECISÃO a quo. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria apenas indireta. 4. Agravo regimental a que se nega 
provimento. (ARE 935186 AgR, Relator: Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 03/05/2016, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-100 DIVULG 16-05-2016 PUBLIC 17-05-2016) [Destaquei]
Salienta-se, ainda, que a pretendida reapreciação da matéria exigiria análise de legislação local pela Corte Suprema, o que é vedado em 
sede extraordinária, conforme preconizado na súmula n. 280 do STF: “Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário”.
Ante o exposto, com o reconhecimento da existência de repercussão geral da matéria em debate - Tema 635, NEGO SEGUIMENTO ao 
presente recurso extraordinário, com fundamento no art. 1.030, I, “a”, do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Transitada em julgado esta DECISÃO, remetam-se os autos à origem.
Glodner Luiz Pauletto
Presidente da Turma Recursal

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7048123-88.2018.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 30/08/2019 13:43:14
Polo Ativo: WALTER ALVES BRASIL FILHO e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: JHONATAS EMMANUEL PINI - RO4265-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros 
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Estado de Rondônia com fundamento no artigo 102, III, “a” e “c”, da Constituição, 
combinado com os artigos 496, inciso VII, 541 e seguintes, todos do Código de Processo Civil.
O recorrente dispõe que a Turma Recursal está em discordância com ordenamento jurídico, uma vez que fere a forma expressa o artigo 
102, inciso III, alínea “a” e “c”, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Pede que seja conhecido e provido o recurso.
Contrarrazões pela manutenção do Acórdão e não admissão o recurso extraordinário.
É o breve relato.
Decido.
Presentes os requisitos extrínsecos (tempestividade, regularidade formal e preparo, este último isento), passo a análise.
A matéria já foi debatida nos Agravos em Recursos Extraordinários nº 7003961-59.2019.822.0005, 7007948-40.2018.822.0005 e 7010062-
15.2019.822.0005 em que o Supremo Tribunal Federal determinou a remessa a esta Turma Recursal ao apreciar o ARE 721.001-RG 
(Tema 635), Rel. Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJe 7.3.2013, que reconheceu a existência de repercussão geral da matéria em 
debate e reafirmou a jurisprudência do STF, no sentido de que, à luz da proibição do enriquecimento sem causa, é devida a conversão 
de férias não usufruídas, bem assim de outros direitos de natureza remuneratória, como a licença prêmio, em indenização pecuniária 
por aqueles que não mais podem delas usufruir, quer pela inatividade, quer pelo rompimento do vínculo com a Administração Pública. O 
acórdão restou assim ementado:
“Recurso extraordinário com agravo. 2. Administrativo. Servidor Público. 3. Conversão de férias não gozadas – bem como outros direitos 
de natureza remuneratória – em indenização pecuniária, por aqueles que não mais podem delas usufruir. Possibilidade. Vedação do 
enriquecimento sem causa da Administração. 4. Repercussão Geral reconhecida para reafirmar a jurisprudência desta Corte.”
Assim, ante ao tema de repercussão geral 635, foi observado pela SENTENÇA e Acórdão com a fundamentação da impossibilidade do 
enriquecimento da administração pública no período que a parte trabalhou, portanto não há que se falar em ilegitimidade do estado em 
atuar na causa, pelo fato da transposição do autor aos quadros federais.
O Acórdão fundamentou a DECISÃO conforme lei constitucional, tendo em vista que a conversão em pecúnia das licenças-prêmios não 
gozadas, em razão do interesse público, independe de previsão legal, vejamos:
ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO. INTEMPESTIVIDADE. AFASTADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERRUPÇÃO 
DO PRAZO PARA TODAS AS PARTES. DECADÊNCIA. NÃO CONFIGURADA. TERMO INICIAL DO PRAZO: CIÊNCIA DO ATO 
IMPUGNADO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. DIREITO DO SERVIDOR. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA DO ESTADO. PRECEDENTES. DESNECESSIDADE DE PREVISÃO LEGAL PARA A CONVERSÃO. PROMOTOR DE 
JUSTIÇA ESTADUAL APOSENTADO. TEMPO DE SERVIÇO EM OUTROS CARGOS PÚBLICOS. POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO NA 
CONTAGEM PARA O QUINQUÊNIO DE AQUISIÇÃO DO DIREITO À LICENÇA ESPECIAL. CONVERSÃO EM PECÚNIA. AUSÊNCIA 
DE RESTRIÇÃO LEGAL. 
1. Afastada a preliminar de intempestividade porque a oposição de embargos de declaração, por qualquer das partes, interrompe o prazo 
recursal para todas as demais.
2. O prazo de 120 (cento e vinte) dias para que seja impetrado o MANDADO de segurança, na forma prescrita pelo art. 18 da Lei n.º 
1.533/51vigente à época em que ocorreram os fatos tem início com a ciência, por parte do interessado, do ato impugnado. Precedentes.
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3. A conversão em pecúnia das licenças-prêmios não gozadas, em razão do interesse público, independe de previsão legal, uma vez que 
esse direito, como acima apresentado, está calcado na responsabilidade objetiva do Estado, nos termos do art. 37, § 6º, da Constituição 
Federal, e não no art. 159 do Código Civil, que prevê a responsabilidade subjetiva. 4. A legislação de regência determina a contagem, 
para todos os fins, do tempo de serviço prestado em outros cargos públicos e na advocacia, apenas este último restrito a 15 anos, 
prevendo ainda o direito à indenização pela licença especial não gozada ou não computada em dobro para fins de aposentadoria. 5. 
Recurso ordinário conhecido e provido. (RMS 19.395/MA, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 02/03/2010, DJe 
29/03/2010).- Destaquei.
É pacificado o entendimento jurisprudencial acerca da conversão da licença-prêmio não usufruída em indenização, a fim de evitar o 
enriquecimento ilícito pela Administração Pública (AgRg no RESP Nº 1.246.019 - RS (2011/0065205-9)/Julgado: 15/03/2012 Relator 
Exmo. Sr. Ministro Herman Benjamin).
Observa-se que a parte recorrente pretende o reexame de fatos e provas, o que é vedado na via extraordinária, conforme entendimento 
da Súmula 279 e esboçado no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Extraordinário com Agravo 935186, relatado pelo Ministro 
Edson Fachin:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. MATÉRIA CRIMINAL. REEXAME DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279 DO STF. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA 
REFLEXA. RECURSO DESPROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal já assentou, sob a sistemática da repercussão geral, que suposta ofensa aos princípios do devido processo 
legal, da ampla defesa, do contraditório e dos limites da coisa julgada, quando a violação é debatida sob a ótica infraconstitucional, 
não apresenta repercussão geral, o que torna inadmissível o recurso extraordinário. (RE 748.371-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 
1º.08.2013). 2. O recurso extraordinário esbarra no óbice previsto na Súmula 279 do STF, por demandar o reexame de fatos e provas. 
3. É inviável o processamento do apelo extremo quando sua análise implica rever a interpretação de normas infraconstitucionais que 
fundamentaram a DECISÃO a quo. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria apenas indireta. 4. Agravo regimental a que se nega 
provimento. (ARE 935186 AgR, Relator: Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 03/05/2016, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-100 DIVULG 16-05-2016 PUBLIC 17-05-2016) [Destaquei]
Salienta-se, ainda, que a pretendida reapreciação da matéria exigiria análise de legislação local pela Corte Suprema, o que é vedado em 
sede extraordinária, conforme preconizado na súmula n. 280 do STF: “Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário”.
Ante o exposto, com o reconhecimento da existência de repercussão geral da matéria em debate - Tema 635, NEGO SEGUIMENTO ao 
presente recurso extraordinário, com fundamento no art. 1.030, I, “a”, do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Transitada em julgado esta DECISÃO, remetam-se os autos à origem.
Glodner Luiz Pauletto
Presidente da Turma Recursal

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7009271-12.2020.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 25/02/2021 13:58:08
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros
Polo Passivo: JAIME ROMEU DA SILVA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: FRANCISCO BATISTA PEREIRA - RO2284-A
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Estado de Rondônia com fundamento no artigo 102, III, “a”, da Constituição, combinado 
com os artigos 496, inciso VII, 541 e seguintes, todos do Código de Processo Civil.
O recorrente dispõe que a Turma Recursal está em discordância com ordenamento jurídico, uma vez que fere de forma expressa os 
vários DISPOSITIVO s constitucionais, precisamente os artigos Arts. 2º, 5, II, Art. 22, I, Art. 37, X, Art. 39, § 1º, Art. 167, II e Art. 169, § 1º, 
todos da Constituição Federal de 1988.
Pede que seja conhecido e provido o recurso para reconhecer a ilegitimidade do Estado de Rondônia e a incompetência da Justiça 
Comum, e, no MÉRITO, para reformar o acórdão, reconhecendo a violação aos artigos 2º, 5, II, e 109, I, todos da CF bem como, o artigo 
89 da ADCT, para fins de se julgar improcedente os pedidos iniciais em face do Estado de Rondônia.
Contrarrazões pela manutenção do Acórdão e não admissão o recurso extraordinário.
É o breve relato.
Decido.
Presentes os requisitos extrínsecos (tempestividade, regularidade formal e preparo, este último isento), passo a análise.
A matéria já foi debatida nos Agravos em Recursos Extraordinários nº 7003961-59.2019.822.0005, 7007948-40.2018.822.0005 e 7010062-
15.2019.822.0005 em que o Supremo Tribunal Federal determinou a remessa a esta Turma Recursal ao apreciar o ARE 721.001-RG 
(Tema 635), Rel. Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJe 7.3.2013, que reconheceu a existência de repercussão geral da matéria em 
debate e reafirmou a jurisprudência do STF, no sentido de que, à luz da proibição do enriquecimento sem causa, é devida a conversão 
de férias não usufruídas, bem assim de outros direitos de natureza remuneratória, como a licença prêmio, em indenização pecuniária 
por aqueles que não mais podem delas usufruir, quer pela inatividade, quer pelo rompimento do vínculo com a Administração Pública. O 
acórdão restou assim ementado:
“Recurso extraordinário com agravo. 2. Administrativo. Servidor Público. 3. Conversão de férias não gozadas – bem como outros direitos 
de natureza remuneratória – em indenização pecuniária, por aqueles que não mais podem delas usufruir. Possibilidade. Vedação do 
enriquecimento sem causa da Administração. 4. Repercussão Geral reconhecida para reafirmar a jurisprudência desta Corte.”
Assim, ante ao tema de repercussão geral 635, foi observado pela SENTENÇA e Acórdão com a fundamentação da impossibilidade do 
enriquecimento da administração pública no período que a parte trabalhou, portanto não há que se falar em ilegitimidade do estado em 
atuar na causa, pelo fato da transposição do autor aos quadros federais.
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O Acórdão fundamentou a DECISÃO conforme lei constitucional, tendo em vista que a conversão em pecúnia das licenças-prêmios não 
gozadas, em razão do interesse público, independe de previsão legal, vejamos:
ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO. INTEMPESTIVIDADE. AFASTADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERRUPÇÃO 
DO PRAZO PARA TODAS AS PARTES. DECADÊNCIA. NÃO CONFIGURADA. TERMO INICIAL DO PRAZO: CIÊNCIA DO ATO 
IMPUGNADO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. DIREITO DO SERVIDOR. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA DO ESTADO. PRECEDENTES. DESNECESSIDADE DE PREVISÃO LEGAL PARA A CONVERSÃO. PROMOTOR DE 
JUSTIÇA ESTADUAL APOSENTADO. TEMPO DE SERVIÇO EM OUTROS CARGOS PÚBLICOS. POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO NA 
CONTAGEM PARA O QUINQUÊNIO DE AQUISIÇÃO DO DIREITO À LICENÇA ESPECIAL. CONVERSÃO EM PECÚNIA. AUSÊNCIA 
DE RESTRIÇÃO LEGAL. 
1. Afastada a preliminar de intempestividade porque a oposição de embargos de declaração, por qualquer das partes, interrompe o prazo 
recursal para todas as demais.
2. O prazo de 120 (cento e vinte) dias para que seja impetrado o MANDADO de segurança, na forma prescrita pelo art. 18 da Lei n.º 
1.533/51vigente à época em que ocorreram os fatos tem início com a ciência, por parte do interessado, do ato impugnado. Precedentes.
3. A conversão em pecúnia das licenças-prêmios não gozadas, em razão do interesse público, independe de previsão legal, uma vez que 
esse direito, como acima apresentado, está calcado na responsabilidade objetiva do Estado, nos termos do art. 37, § 6º, da Constituição 
Federal, e não no art. 159 do Código Civil, que prevê a responsabilidade subjetiva. 4. A legislação de regência determina a contagem, 
para todos os fins, do tempo de serviço prestado em outros cargos públicos e na advocacia, apenas este último restrito a 15 anos, 
prevendo ainda o direito à indenização pela licença especial não gozada ou não computada em dobro para fins de aposentadoria. 5. 
Recurso ordinário conhecido e provido. (RMS 19.395/MA, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 02/03/2010, DJe 
29/03/2010).- Destaquei.
É pacificado o entendimento jurisprudencial acerca da conversão da licença-prêmio não usufruída em indenização, a fim de evitar o 
enriquecimento ilícito pela Administração Pública (AgRg no RESP Nº 1.246.019 - RS (2011/0065205-9)/Julgado: 15/03/2012 Relator 
Exmo. Sr. Ministro Herman Benjamin).
Observa-se que a parte recorrente pretende o reexame de fatos e provas, o que é vedado na via extraordinária, conforme entendimento 
da Súmula 279 e esboçado no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Extraordinário com Agravo 935186, relatado pelo Ministro 
Edson Fachin:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. MATÉRIA CRIMINAL. REEXAME DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279 DO STF. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA 
REFLEXA. RECURSO DESPROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal já assentou, sob a sistemática da repercussão geral, que suposta ofensa aos princípios do devido processo 
legal, da ampla defesa, do contraditório e dos limites da coisa julgada, quando a violação é debatida sob a ótica infraconstitucional, 
não apresenta repercussão geral, o que torna inadmissível o recurso extraordinário. (RE 748.371-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 
1º.08.2013). 2. O recurso extraordinário esbarra no óbice previsto na Súmula 279 do STF, por demandar o reexame de fatos e provas. 
3. É inviável o processamento do apelo extremo quando sua análise implica rever a interpretação de normas infraconstitucionais que 
fundamentaram a DECISÃO a quo. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria apenas indireta. 4. Agravo regimental a que se nega 
provimento. (ARE 935186 AgR, Relator: Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 03/05/2016, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-100 DIVULG 16-05-2016 PUBLIC 17-05-2016) [Destaquei]
Salienta-se, ainda, que a pretendida reapreciação da matéria exigiria análise de legislação local pela Corte Suprema, o que é vedado em 
sede extraordinária, conforme preconizado na súmula n. 280 do STF: “Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário”.
Ante o exposto, com o reconhecimento da existência de repercussão geral da matéria em debate - Tema 635, NEGO SEGUIMENTO ao 
presente recurso extraordinário, com fundamento no art. 1.030, I, “a”, do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Transitada em julgado esta DECISÃO, remetam-se os autos à origem.
Glodner Luiz Pauletto
Presidente da Turma Recursal

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7048774-86.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 07/10/2020 11:48:05
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros
Polo Passivo: JOSE RIBAMAR VIEIRA DE OLIVEIRA e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: FRANCISCO RICARDO VIEIRA OLIVEIRA - RO1959-A, PEDRO VITOR LOPES VIEIRA - RO6767-A
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Estado de Rondônia com fundamento no artigo 102, III, “a”, da Constituição, combinado 
com os artigos 496, inciso VII, 541 e seguintes, todos do Código de Processo Civil.
O recorrente dispõe que a Turma Recursal está em discordância com ordenamento jurídico, uma vez que fere de forma expressa os 
vários DISPOSITIVO s constitucionais, precisamente os artigos Arts. 2º, 5, II, Art. 22, I, Art. 37, X, Art. 39, § 1º, Art. 167, II e Art. 169, § 1º, 
todos da Constituição Federal de 1988.
Pede que seja conhecido e provido o recurso para reconhecer a ilegitimidade do Estado de Rondônia e a incompetência da Justiça 
Comum, e, no MÉRITO, para reformar o acórdão, reconhecendo a violação aos artigos 2º, 5, II, e 109, I, todos da CF bem como, o artigo 
89 da ADCT, para fins de se julgar improcedente os pedidos iniciais em face do Estado de Rondônia.
Contrarrazões pela manutenção do Acórdão e não admissão o recurso extraordinário.
É o breve relato.
Decido.
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Presentes os requisitos extrínsecos (tempestividade, regularidade formal e preparo, este último isento), passo a análise.
A matéria já foi debatida nos Agravos em Recursos Extraordinários nº 7003961-59.2019.822.0005, 7007948-40.2018.822.0005 e 7010062-
15.2019.822.0005 em que o Supremo Tribunal Federal determinou a remessa a esta Turma Recursal ao apreciar o ARE 721.001-RG 
(Tema 635), Rel. Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJe 7.3.2013, que reconheceu a existência de repercussão geral da matéria em 
debate e reafirmou a jurisprudência do STF, no sentido de que, à luz da proibição do enriquecimento sem causa, é devida a conversão 
de férias não usufruídas, bem assim de outros direitos de natureza remuneratória, como a licença prêmio, em indenização pecuniária 
por aqueles que não mais podem delas usufruir, quer pela inatividade, quer pelo rompimento do vínculo com a Administração Pública. O 
acórdão restou assim ementado:
“Recurso extraordinário com agravo. 2. Administrativo. Servidor Público. 3. Conversão de férias não gozadas – bem como outros direitos 
de natureza remuneratória – em indenização pecuniária, por aqueles que não mais podem delas usufruir. Possibilidade. Vedação do 
enriquecimento sem causa da Administração. 4. Repercussão Geral reconhecida para reafirmar a jurisprudência desta Corte.”
Assim, ante ao tema de repercussão geral 635, foi observado pela SENTENÇA e Acórdão com a fundamentação da impossibilidade do 
enriquecimento da administração pública no período que a parte trabalhou, portanto não há que se falar em ilegitimidade do estado em 
atuar na causa, pelo fato da transposição do autor aos quadros federais.
O Acórdão fundamentou a DECISÃO conforme lei constitucional, tendo em vista que a conversão em pecúnia das licenças-prêmios não 
gozadas, em razão do interesse público, independe de previsão legal, vejamos:
ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO. INTEMPESTIVIDADE. AFASTADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERRUPÇÃO 
DO PRAZO PARA TODAS AS PARTES. DECADÊNCIA. NÃO CONFIGURADA. TERMO INICIAL DO PRAZO: CIÊNCIA DO ATO 
IMPUGNADO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. DIREITO DO SERVIDOR. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA DO ESTADO. PRECEDENTES. DESNECESSIDADE DE PREVISÃO LEGAL PARA A CONVERSÃO. PROMOTOR DE 
JUSTIÇA ESTADUAL APOSENTADO. TEMPO DE SERVIÇO EM OUTROS CARGOS PÚBLICOS. POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO NA 
CONTAGEM PARA O QUINQUÊNIO DE AQUISIÇÃO DO DIREITO À LICENÇA ESPECIAL. CONVERSÃO EM PECÚNIA. AUSÊNCIA 
DE RESTRIÇÃO LEGAL. 
1. Afastada a preliminar de intempestividade porque a oposição de embargos de declaração, por qualquer das partes, interrompe o prazo 
recursal para todas as demais.
2. O prazo de 120 (cento e vinte) dias para que seja impetrado o MANDADO de segurança, na forma prescrita pelo art. 18 da Lei n.º 
1.533/51vigente à época em que ocorreram os fatos tem início com a ciência, por parte do interessado, do ato impugnado. Precedentes.
3. A conversão em pecúnia das licenças-prêmios não gozadas, em razão do interesse público, independe de previsão legal, uma vez que 
esse direito, como acima apresentado, está calcado na responsabilidade objetiva do Estado, nos termos do art. 37, § 6º, da Constituição 
Federal, e não no art. 159 do Código Civil, que prevê a responsabilidade subjetiva. 4. A legislação de regência determina a contagem, 
para todos os fins, do tempo de serviço prestado em outros cargos públicos e na advocacia, apenas este último restrito a 15 anos, 
prevendo ainda o direito à indenização pela licença especial não gozada ou não computada em dobro para fins de aposentadoria. 5. 
Recurso ordinário conhecido e provido. (RMS 19.395/MA, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 02/03/2010, DJe 
29/03/2010).- Destaquei.
É pacificado o entendimento jurisprudencial acerca da conversão da licença-prêmio não usufruída em indenização, a fim de evitar o 
enriquecimento ilícito pela Administração Pública (AgRg no RESP Nº 1.246.019 - RS (2011/0065205-9)/Julgado: 15/03/2012 Relator 
Exmo. Sr. Ministro Herman Benjamin).
Observa-se que a parte recorrente pretende o reexame de fatos e provas, o que é vedado na via extraordinária, conforme entendimento 
da Súmula 279 e esboçado no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Extraordinário com Agravo 935186, relatado pelo Ministro 
Edson Fachin:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. MATÉRIA CRIMINAL. REEXAME DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279 DO STF. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA 
REFLEXA. RECURSO DESPROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal já assentou, sob a sistemática da repercussão geral, que suposta ofensa aos princípios do devido processo 
legal, da ampla defesa, do contraditório e dos limites da coisa julgada, quando a violação é debatida sob a ótica infraconstitucional, 
não apresenta repercussão geral, o que torna inadmissível o recurso extraordinário. (RE 748.371-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 
1º.08.2013). 2. O recurso extraordinário esbarra no óbice previsto na Súmula 279 do STF, por demandar o reexame de fatos e provas. 
3. É inviável o processamento do apelo extremo quando sua análise implica rever a interpretação de normas infraconstitucionais que 
fundamentaram a DECISÃO a quo. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria apenas indireta. 4. Agravo regimental a que se nega 
provimento. (ARE 935186 AgR, Relator: Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 03/05/2016, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-100 DIVULG 16-05-2016 PUBLIC 17-05-2016) [Destaquei]
Salienta-se, ainda, que a pretendida reapreciação da matéria exigiria análise de legislação local pela Corte Suprema, o que é vedado em 
sede extraordinária, conforme preconizado na súmula n. 280 do STF: “Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário”.
Ante o exposto, com o reconhecimento da existência de repercussão geral da matéria em debate - Tema 635, NEGO SEGUIMENTO ao 
presente recurso extraordinário, com fundamento no art. 1.030, I, “a”, do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Transitada em julgado esta DECISÃO, remetam-se os autos à origem.
Glodner Luiz Pauletto
Presidente da Turma Recursal

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000878-65.2020.8.22.0016 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 18/12/2020 07:43:06
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: DELMA JULIO RODRIGUES e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - RO2394-A, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO3505-A
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DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Estado de Rondônia com fundamento no artigo 102, III, “a” e “c”, da Constituição, 
combinado com os artigos 496, inciso VII, 541 e seguintes, todos do Código de Processo Civil.
O recorrente dispõe que a Turma Recursal está em discordância com ordenamento jurídico, uma vez que fere a forma expressa o artigo 
102, inciso III, alínea “a” e “c”, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Pede que seja conhecido e provido o recurso.
É o breve relato.
Decido.
Presentes os requisitos extrínsecos (tempestividade, regularidade formal e preparo, este último isento), passo a análise.
A matéria já foi debatida nos Agravos em Recursos Extraordinários nº 7003961-59.2019.822.0005, 7007948-40.2018.822.0005 e 7010062-
15.2019.822.0005 em que o Supremo Tribunal Federal determinou a remessa a esta Turma Recursal ao apreciar o ARE 721.001-RG 
(Tema 635), Rel. Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJe 7.3.2013, que reconheceu a existência de repercussão geral da matéria em 
debate e reafirmou a jurisprudência do STF, no sentido de que, à luz da proibição do enriquecimento sem causa, é devida a conversão 
de férias não usufruídas, bem assim de outros direitos de natureza remuneratória, como a licença prêmio, em indenização pecuniária 
por aqueles que não mais podem delas usufruir, quer pela inatividade, quer pelo rompimento do vínculo com a Administração Pública. O 
acórdão restou assim ementado:
“Recurso extraordinário com agravo. 2. Administrativo. Servidor Público. 3. Conversão de férias não gozadas – bem como outros direitos 
de natureza remuneratória – em indenização pecuniária, por aqueles que não mais podem delas usufruir. Possibilidade. Vedação do 
enriquecimento sem causa da Administração. 4. Repercussão Geral reconhecida para reafirmar a jurisprudência desta Corte.”
Assim, ante ao tema de repercussão geral 635, foi observado pela SENTENÇA e Acórdão com a fundamentação da impossibilidade do 
enriquecimento da administração pública no período que a parte trabalhou, portanto não há que se falar em ilegitimidade do estado em 
atuar na causa, pelo fato da transposição do autor aos quadros federais.
O Acórdão fundamentou a DECISÃO conforme lei constitucional, tendo em vista que a conversão em pecúnia das licenças-prêmios não 
gozadas, em razão do interesse público, independe de previsão legal, vejamos:
ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO. INTEMPESTIVIDADE. AFASTADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERRUPÇÃO 
DO PRAZO PARA TODAS AS PARTES. DECADÊNCIA. NÃO CONFIGURADA. TERMO INICIAL DO PRAZO: CIÊNCIA DO ATO 
IMPUGNADO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. DIREITO DO SERVIDOR. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA DO ESTADO. PRECEDENTES. DESNECESSIDADE DE PREVISÃO LEGAL PARA A CONVERSÃO. PROMOTOR DE 
JUSTIÇA ESTADUAL APOSENTADO. TEMPO DE SERVIÇO EM OUTROS CARGOS PÚBLICOS. POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO NA 
CONTAGEM PARA O QUINQUÊNIO DE AQUISIÇÃO DO DIREITO À LICENÇA ESPECIAL. CONVERSÃO EM PECÚNIA. AUSÊNCIA 
DE RESTRIÇÃO LEGAL. 
1. Afastada a preliminar de intempestividade porque a oposição de embargos de declaração, por qualquer das partes, interrompe o prazo 
recursal para todas as demais.
2. O prazo de 120 (cento e vinte) dias para que seja impetrado o MANDADO de segurança, na forma prescrita pelo art. 18 da Lei n.º 
1.533/51vigente à época em que ocorreram os fatos tem início com a ciência, por parte do interessado, do ato impugnado. Precedentes.
3. A conversão em pecúnia das licenças-prêmios não gozadas, em razão do interesse público, independe de previsão legal, uma vez que 
esse direito, como acima apresentado, está calcado na responsabilidade objetiva do Estado, nos termos do art. 37, § 6º, da Constituição 
Federal, e não no art. 159 do Código Civil, que prevê a responsabilidade subjetiva. 4. A legislação de regência determina a contagem, 
para todos os fins, do tempo de serviço prestado em outros cargos públicos e na advocacia, apenas este último restrito a 15 anos, 
prevendo ainda o direito à indenização pela licença especial não gozada ou não computada em dobro para fins de aposentadoria. 5. 
Recurso ordinário conhecido e provido. (RMS 19.395/MA, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 02/03/2010, DJe 
29/03/2010).- Destaquei.
É pacificado o entendimento jurisprudencial acerca da conversão da licença-prêmio não usufruída em indenização, a fim de evitar o 
enriquecimento ilícito pela Administração Pública (AgRg no RESP Nº 1.246.019 - RS (2011/0065205-9)/Julgado: 15/03/2012 Relator 
Exmo. Sr. Ministro Herman Benjamin).
Observa-se que a parte recorrente pretende o reexame de fatos e provas, o que é vedado na via extraordinária, conforme entendimento 
da Súmula 279 e esboçado no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Extraordinário com Agravo 935186, relatado pelo Ministro 
Edson Fachin:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. MATÉRIA CRIMINAL. REEXAME DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279 DO STF. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA 
REFLEXA. RECURSO DESPROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal já assentou, sob a sistemática da repercussão geral, que suposta ofensa aos princípios do devido processo 
legal, da ampla defesa, do contraditório e dos limites da coisa julgada, quando a violação é debatida sob a ótica infraconstitucional, 
não apresenta repercussão geral, o que torna inadmissível o recurso extraordinário. (RE 748.371-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 
1º.08.2013). 2. O recurso extraordinário esbarra no óbice previsto na Súmula 279 do STF, por demandar o reexame de fatos e provas. 
3. É inviável o processamento do apelo extremo quando sua análise implica rever a interpretação de normas infraconstitucionais que 
fundamentaram a DECISÃO a quo. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria apenas indireta. 4. Agravo regimental a que se nega 
provimento. (ARE 935186 AgR, Relator: Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 03/05/2016, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-100 DIVULG 16-05-2016 PUBLIC 17-05-2016) [Destaquei]
Salienta-se, ainda, que a pretendida reapreciação da matéria exigiria análise de legislação local pela Corte Suprema, o que é vedado em 
sede extraordinária, conforme preconizado na súmula n. 280 do STF: “Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário”.
Ante o exposto, com o reconhecimento da existência de repercussão geral da matéria em debate - Tema 635, NEGO SEGUIMENTO ao 
presente recurso extraordinário, com fundamento no art. 1.030, I, “a”, do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Transitada em julgado esta DECISÃO, remetam-se os autos à origem.
Glodner Luiz Pauletto
Presidente da Turma Recursal
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7003395-88.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 29/06/2020 16:37:07
Polo Ativo: JOEL JOSE DE FARIA e outros
Advogados do(a) AUTOR: THIAGO DA SILVA VIANA - RO6227-A, DENYVALDO DOS SANTOS PAIS JUNIOR - RO7655-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros 
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Estado de Rondônia com fundamento no artigo 102, III, “a”, da Constituição, combinado 
com os artigos 496, inciso VII, 541 e seguintes, todos do Código de Processo Civil.
O recorrente dispõe que a Turma Recursal está em discordância com ordenamento jurídico, uma vez que fere de forma expressa os 
vários DISPOSITIVO s constitucionais, precisamente os artigos Arts. 2º, 5, II, Art. 22, I, Art. 37, X, Art. 39, § 1º, Art. 167, II e Art. 169, § 1º, 
todos da Constituição Federal de 1988.
Pede que seja conhecido e provido o recurso para reconhecer a ilegitimidade do Estado de Rondônia e a incompetência da Justiça 
Comum, e, no MÉRITO, para reformar o acórdão, reconhecendo a violação aos artigos 2º, 5, II, e 109, I, todos da CF bem como, o artigo 
89 da ADCT, para fins de se julgar improcedente os pedidos iniciais em face do Estado de Rondônia.
É o breve relato.
Decido.
Presentes os requisitos extrínsecos (tempestividade, regularidade formal e preparo, este último isento), passo a análise.
A matéria já foi debatida nos Agravos em Recursos Extraordinários nº 7003961-59.2019.822.0005, 7007948-40.2018.822.0005 e 7010062-
15.2019.822.0005 em que o Supremo Tribunal Federal determinou a remessa a esta Turma Recursal ao apreciar o ARE 721.001-RG 
(Tema 635), Rel. Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJe 7.3.2013, que reconheceu a existência de repercussão geral da matéria em 
debate e reafirmou a jurisprudência do STF, no sentido de que, à luz da proibição do enriquecimento sem causa, é devida a conversão 
de férias não usufruídas, bem assim de outros direitos de natureza remuneratória, como a licença prêmio, em indenização pecuniária 
por aqueles que não mais podem delas usufruir, quer pela inatividade, quer pelo rompimento do vínculo com a Administração Pública. O 
acórdão restou assim ementado:
“Recurso extraordinário com agravo. 2. Administrativo. Servidor Público. 3. Conversão de férias não gozadas – bem como outros direitos 
de natureza remuneratória – em indenização pecuniária, por aqueles que não mais podem delas usufruir. Possibilidade. Vedação do 
enriquecimento sem causa da Administração. 4. Repercussão Geral reconhecida para reafirmar a jurisprudência desta Corte.”
Assim, ante ao tema de repercussão geral 635, foi observado pela SENTENÇA e Acórdão com a fundamentação da impossibilidade do 
enriquecimento da administração pública no período que a parte trabalhou, portanto não há que se falar em ilegitimidade do estado em 
atuar na causa, pelo fato da transposição do autor aos quadros federais.
O Acórdão fundamentou a DECISÃO conforme lei constitucional, tendo em vista que a conversão em pecúnia das licenças-prêmios não 
gozadas, em razão do interesse público, independe de previsão legal, vejamos:
ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO. INTEMPESTIVIDADE. AFASTADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERRUPÇÃO 
DO PRAZO PARA TODAS AS PARTES. DECADÊNCIA. NÃO CONFIGURADA. TERMO INICIAL DO PRAZO: CIÊNCIA DO ATO 
IMPUGNADO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. DIREITO DO SERVIDOR. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA DO ESTADO. PRECEDENTES. DESNECESSIDADE DE PREVISÃO LEGAL PARA A CONVERSÃO. PROMOTOR DE 
JUSTIÇA ESTADUAL APOSENTADO. TEMPO DE SERVIÇO EM OUTROS CARGOS PÚBLICOS. POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO NA 
CONTAGEM PARA O QUINQUÊNIO DE AQUISIÇÃO DO DIREITO À LICENÇA ESPECIAL. CONVERSÃO EM PECÚNIA. AUSÊNCIA 
DE RESTRIÇÃO LEGAL. 
1. Afastada a preliminar de intempestividade porque a oposição de embargos de declaração, por qualquer das partes, interrompe o prazo 
recursal para todas as demais.
2. O prazo de 120 (cento e vinte) dias para que seja impetrado o MANDADO de segurança, na forma prescrita pelo art. 18 da Lei n.º 
1.533/51vigente à época em que ocorreram os fatos tem início com a ciência, por parte do interessado, do ato impugnado. Precedentes.
3. A conversão em pecúnia das licenças-prêmios não gozadas, em razão do interesse público, independe de previsão legal, uma vez que 
esse direito, como acima apresentado, está calcado na responsabilidade objetiva do Estado, nos termos do art. 37, § 6º, da Constituição 
Federal, e não no art. 159 do Código Civil, que prevê a responsabilidade subjetiva. 4. A legislação de regência determina a contagem, 
para todos os fins, do tempo de serviço prestado em outros cargos públicos e na advocacia, apenas este último restrito a 15 anos, 
prevendo ainda o direito à indenização pela licença especial não gozada ou não computada em dobro para fins de aposentadoria. 5. 
Recurso ordinário conhecido e provido. (RMS 19.395/MA, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 02/03/2010, DJe 
29/03/2010).- Destaquei.
É pacificado o entendimento jurisprudencial acerca da conversão da licença-prêmio não usufruída em indenização, a fim de evitar o 
enriquecimento ilícito pela Administração Pública (AgRg no RESP Nº 1.246.019 - RS (2011/0065205-9)/Julgado: 15/03/2012 Relator 
Exmo. Sr. Ministro Herman Benjamin).
Observa-se que a parte recorrente pretende o reexame de fatos e provas, o que é vedado na via extraordinária, conforme entendimento 
da Súmula 279 e esboçado no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Extraordinário com Agravo 935186, relatado pelo Ministro 
Edson Fachin:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. MATÉRIA CRIMINAL. REEXAME DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279 DO STF. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA 
REFLEXA. RECURSO DESPROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal já assentou, sob a sistemática da repercussão geral, que suposta ofensa aos princípios do devido processo 
legal, da ampla defesa, do contraditório e dos limites da coisa julgada, quando a violação é debatida sob a ótica infraconstitucional, 
não apresenta repercussão geral, o que torna inadmissível o recurso extraordinário. (RE 748.371-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 
1º.08.2013). 2. O recurso extraordinário esbarra no óbice previsto na Súmula 279 do STF, por demandar o reexame de fatos e provas. 
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3. É inviável o processamento do apelo extremo quando sua análise implica rever a interpretação de normas infraconstitucionais que 
fundamentaram a DECISÃO a quo. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria apenas indireta. 4. Agravo regimental a que se nega 
provimento. (ARE 935186 AgR, Relator: Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 03/05/2016, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-100 DIVULG 16-05-2016 PUBLIC 17-05-2016) [Destaquei]
Salienta-se, ainda, que a pretendida reapreciação da matéria exigiria análise de legislação local pela Corte Suprema, o que é vedado em 
sede extraordinária, conforme preconizado na súmula n. 280 do STF: “Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário”.
Ante o exposto, com o reconhecimento da existência de repercussão geral da matéria em debate - Tema 635, NEGO SEGUIMENTO ao 
presente recurso extraordinário, com fundamento no art. 1.030, I, “a”, do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Transitada em julgado esta DECISÃO, remetam-se os autos à origem.
Glodner Luiz Pauletto
Presidente da Turma Recursal

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7007739-40.2019.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 30/11/2020 12:19:39
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros
Polo Passivo: AMILTON BARBOSA DOS SANTOS e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - RO2394-A, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO3505-A
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Estado de Rondônia com fundamento no artigo 102, III, “a”, da Constituição, combinado 
com os artigos 496, inciso VII, 541 e seguintes, todos do Código de Processo Civil.
O recorrente dispõe que a Turma Recursal está em discordância com ordenamento jurídico, uma vez que fere de forma expressa os 
vários DISPOSITIVO s constitucionais, precisamente os artigos Arts. 2º, 5, II, Art. 22, I, Art. 37, X, Art. 39, § 1º, Art. 167, II e Art. 169, § 1º, 
todos da Constituição Federal de 1988.
Pede que seja conhecido e provido o recurso para reconhecer a ilegitimidade do Estado de Rondônia e a incompetência da Justiça 
Comum, e, no MÉRITO, para reformar o acórdão, reconhecendo a violação aos artigos 2º, 5, II, e 109, I, todos da CF bem como, o artigo 
89 da ADCT, para fins de se julgar improcedente os pedidos iniciais em face do Estado de Rondônia.
Contrarrazões pela manutenção do Acórdão e não admissão o recurso extraordinário.
É o breve relato.
Decido.
Presentes os requisitos extrínsecos (tempestividade, regularidade formal e preparo, este último isento), passo a análise.
A matéria já foi debatida nos Agravos em Recursos Extraordinários nº 7003961-59.2019.822.0005, 7007948-40.2018.822.0005 e 7010062-
15.2019.822.0005 em que o Supremo Tribunal Federal determinou a remessa a esta Turma Recursal ao apreciar o ARE 721.001-RG 
(Tema 635), Rel. Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJe 7.3.2013, que reconheceu a existência de repercussão geral da matéria em 
debate e reafirmou a jurisprudência do STF, no sentido de que, à luz da proibição do enriquecimento sem causa, é devida a conversão 
de férias não usufruídas, bem assim de outros direitos de natureza remuneratória, como a licença prêmio, em indenização pecuniária 
por aqueles que não mais podem delas usufruir, quer pela inatividade, quer pelo rompimento do vínculo com a Administração Pública. O 
acórdão restou assim ementado:
“Recurso extraordinário com agravo. 2. Administrativo. Servidor Público. 3. Conversão de férias não gozadas – bem como outros direitos 
de natureza remuneratória – em indenização pecuniária, por aqueles que não mais podem delas usufruir. Possibilidade. Vedação do 
enriquecimento sem causa da Administração. 4. Repercussão Geral reconhecida para reafirmar a jurisprudência desta Corte.”
Assim, ante ao tema de repercussão geral 635, foi observado pela SENTENÇA e Acórdão com a fundamentação da impossibilidade do 
enriquecimento da administração pública no período que a parte trabalhou, portanto não há que se falar em ilegitimidade do estado em 
atuar na causa, pelo fato da transposição do autor aos quadros federais.
O Acórdão fundamentou a DECISÃO conforme lei constitucional, tendo em vista que a conversão em pecúnia das licenças-prêmios não 
gozadas, em razão do interesse público, independe de previsão legal, vejamos:
ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO. INTEMPESTIVIDADE. AFASTADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERRUPÇÃO 
DO PRAZO PARA TODAS AS PARTES. DECADÊNCIA. NÃO CONFIGURADA. TERMO INICIAL DO PRAZO: CIÊNCIA DO ATO 
IMPUGNADO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. DIREITO DO SERVIDOR. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA DO ESTADO. PRECEDENTES. DESNECESSIDADE DE PREVISÃO LEGAL PARA A CONVERSÃO. PROMOTOR DE 
JUSTIÇA ESTADUAL APOSENTADO. TEMPO DE SERVIÇO EM OUTROS CARGOS PÚBLICOS. POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO NA 
CONTAGEM PARA O QUINQUÊNIO DE AQUISIÇÃO DO DIREITO À LICENÇA ESPECIAL. CONVERSÃO EM PECÚNIA. AUSÊNCIA 
DE RESTRIÇÃO LEGAL. 
1. Afastada a preliminar de intempestividade porque a oposição de embargos de declaração, por qualquer das partes, interrompe o prazo 
recursal para todas as demais.
2. O prazo de 120 (cento e vinte) dias para que seja impetrado o MANDADO de segurança, na forma prescrita pelo art. 18 da Lei n.º 
1.533/51vigente à época em que ocorreram os fatos tem início com a ciência, por parte do interessado, do ato impugnado. Precedentes.
3. A conversão em pecúnia das licenças-prêmios não gozadas, em razão do interesse público, independe de previsão legal, uma vez que 
esse direito, como acima apresentado, está calcado na responsabilidade objetiva do Estado, nos termos do art. 37, § 6º, da Constituição 
Federal, e não no art. 159 do Código Civil, que prevê a responsabilidade subjetiva. 4. A legislação de regência determina a contagem, 
para todos os fins, do tempo de serviço prestado em outros cargos públicos e na advocacia, apenas este último restrito a 15 anos, 
prevendo ainda o direito à indenização pela licença especial não gozada ou não computada em dobro para fins de aposentadoria. 5. 
Recurso ordinário conhecido e provido. (RMS 19.395/MA, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 02/03/2010, DJe 
29/03/2010).- Destaquei.
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É pacificado o entendimento jurisprudencial acerca da conversão da licença-prêmio não usufruída em indenização, a fim de evitar o 
enriquecimento ilícito pela Administração Pública (AgRg no RESP Nº 1.246.019 - RS (2011/0065205-9)/Julgado: 15/03/2012 Relator 
Exmo. Sr. Ministro Herman Benjamin).
Observa-se que a parte recorrente pretende o reexame de fatos e provas, o que é vedado na via extraordinária, conforme entendimento 
da Súmula 279 e esboçado no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Extraordinário com Agravo 935186, relatado pelo Ministro 
Edson Fachin:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. MATÉRIA CRIMINAL. REEXAME DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279 DO STF. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA 
REFLEXA. RECURSO DESPROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal já assentou, sob a sistemática da repercussão geral, que suposta ofensa aos princípios do devido processo 
legal, da ampla defesa, do contraditório e dos limites da coisa julgada, quando a violação é debatida sob a ótica infraconstitucional, 
não apresenta repercussão geral, o que torna inadmissível o recurso extraordinário. (RE 748.371-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 
1º.08.2013). 2. O recurso extraordinário esbarra no óbice previsto na Súmula 279 do STF, por demandar o reexame de fatos e provas. 
3. É inviável o processamento do apelo extremo quando sua análise implica rever a interpretação de normas infraconstitucionais que 
fundamentaram a DECISÃO a quo. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria apenas indireta. 4. Agravo regimental a que se nega 
provimento. (ARE 935186 AgR, Relator: Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 03/05/2016, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-100 DIVULG 16-05-2016 PUBLIC 17-05-2016) [Destaquei]
Salienta-se, ainda, que a pretendida reapreciação da matéria exigiria análise de legislação local pela Corte Suprema, o que é vedado em 
sede extraordinária, conforme preconizado na súmula n. 280 do STF: “Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário”.
Ante o exposto, com o reconhecimento da existência de repercussão geral da matéria em debate - Tema 635, NEGO SEGUIMENTO ao 
presente recurso extraordinário, com fundamento no art. 1.030, I, “a”, do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Transitada em julgado esta DECISÃO, remetam-se os autos à origem.
Glodner Luiz Pauletto
Presidente da Turma Recursal

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7003636-62.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 07/07/2020 14:36:30
Polo Ativo: MAURICIO NUNES e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: THIAGO DA SILVA VIANA - RO6227-A, DENYVALDO DOS SANTOS PAIS JUNIOR - RO7655-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros 
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Estado de Rondônia com fundamento no artigo 102, III, “a”, da Constituição, combinado 
com os artigos 496, inciso VII, 541 e seguintes, todos do Código de Processo Civil.
O recorrente dispõe que a Turma Recursal está em discordância com ordenamento jurídico, uma vez que fere de forma expressa os 
vários DISPOSITIVO s constitucionais, precisamente os artigos Arts. 2º, 5, II, Art. 22, I, Art. 37, X, Art. 39, § 1º, Art. 167, II e Art. 169, § 1º, 
todos da Constituição Federal de 1988.
Pede que seja conhecido e provido o recurso para reconhecer a ilegitimidade do Estado de Rondônia e a incompetência da Justiça 
Comum, e, no MÉRITO, para reformar o acórdão, reconhecendo a violação aos artigos 2º, 5, II, e 109, I, todos da CF bem como, o artigo 
89 da ADCT, para fins de se julgar improcedente os pedidos iniciais em face do Estado de Rondônia.
Contrarrazões pela manutenção do Acórdão e não admissão o recurso extraordinário.
É o breve relato.
Decido.
Presentes os requisitos extrínsecos (tempestividade, regularidade formal e preparo, este último isento), passo a análise.
A matéria já foi debatida nos Agravos em Recursos Extraordinários nº 7003961-59.2019.822.0005, 7007948-40.2018.822.0005 e 7010062-
15.2019.822.0005 em que o Supremo Tribunal Federal determinou a remessa a esta Turma Recursal ao apreciar o ARE 721.001-RG 
(Tema 635), Rel. Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJe 7.3.2013, que reconheceu a existência de repercussão geral da matéria em 
debate e reafirmou a jurisprudência do STF, no sentido de que, à luz da proibição do enriquecimento sem causa, é devida a conversão 
de férias não usufruídas, bem assim de outros direitos de natureza remuneratória, como a licença prêmio, em indenização pecuniária 
por aqueles que não mais podem delas usufruir, quer pela inatividade, quer pelo rompimento do vínculo com a Administração Pública. O 
acórdão restou assim ementado:
“Recurso extraordinário com agravo. 2. Administrativo. Servidor Público. 3. Conversão de férias não gozadas – bem como outros direitos 
de natureza remuneratória – em indenização pecuniária, por aqueles que não mais podem delas usufruir. Possibilidade. Vedação do 
enriquecimento sem causa da Administração. 4. Repercussão Geral reconhecida para reafirmar a jurisprudência desta Corte.”
Assim, ante ao tema de repercussão geral 635, foi observado pela SENTENÇA e Acórdão com a fundamentação da impossibilidade do 
enriquecimento da administração pública no período que a parte trabalhou, portanto não há que se falar em ilegitimidade do estado em 
atuar na causa, pelo fato da transposição do autor aos quadros federais.
O Acórdão fundamentou a DECISÃO conforme lei constitucional, tendo em vista que a conversão em pecúnia das licenças-prêmios não 
gozadas, em razão do interesse público, independe de previsão legal, vejamos:
ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO. INTEMPESTIVIDADE. AFASTADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERRUPÇÃO 
DO PRAZO PARA TODAS AS PARTES. DECADÊNCIA. NÃO CONFIGURADA. TERMO INICIAL DO PRAZO: CIÊNCIA DO ATO 
IMPUGNADO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. DIREITO DO SERVIDOR. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA DO ESTADO. PRECEDENTES. DESNECESSIDADE DE PREVISÃO LEGAL PARA A CONVERSÃO. PROMOTOR DE 
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JUSTIÇA ESTADUAL APOSENTADO. TEMPO DE SERVIÇO EM OUTROS CARGOS PÚBLICOS. POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO NA 
CONTAGEM PARA O QUINQUÊNIO DE AQUISIÇÃO DO DIREITO À LICENÇA ESPECIAL. CONVERSÃO EM PECÚNIA. AUSÊNCIA 
DE RESTRIÇÃO LEGAL. 
1. Afastada a preliminar de intempestividade porque a oposição de embargos de declaração, por qualquer das partes, interrompe o prazo 
recursal para todas as demais.
2. O prazo de 120 (cento e vinte) dias para que seja impetrado o MANDADO de segurança, na forma prescrita pelo art. 18 da Lei n.º 
1.533/51vigente à época em que ocorreram os fatos tem início com a ciência, por parte do interessado, do ato impugnado. Precedentes.
3. A conversão em pecúnia das licenças-prêmios não gozadas, em razão do interesse público, independe de previsão legal, uma vez que 
esse direito, como acima apresentado, está calcado na responsabilidade objetiva do Estado, nos termos do art. 37, § 6º, da Constituição 
Federal, e não no art. 159 do Código Civil, que prevê a responsabilidade subjetiva. 4. A legislação de regência determina a contagem, 
para todos os fins, do tempo de serviço prestado em outros cargos públicos e na advocacia, apenas este último restrito a 15 anos, 
prevendo ainda o direito à indenização pela licença especial não gozada ou não computada em dobro para fins de aposentadoria. 5. 
Recurso ordinário conhecido e provido. (RMS 19.395/MA, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 02/03/2010, DJe 
29/03/2010).- Destaquei.
É pacificado o entendimento jurisprudencial acerca da conversão da licença-prêmio não usufruída em indenização, a fim de evitar o 
enriquecimento ilícito pela Administração Pública (AgRg no RESP Nº 1.246.019 - RS (2011/0065205-9)/Julgado: 15/03/2012 Relator 
Exmo. Sr. Ministro Herman Benjamin).
Observa-se que a parte recorrente pretende o reexame de fatos e provas, o que é vedado na via extraordinária, conforme entendimento 
da Súmula 279 e esboçado no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Extraordinário com Agravo 935186, relatado pelo Ministro 
Edson Fachin:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. MATÉRIA CRIMINAL. REEXAME DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279 DO STF. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA 
REFLEXA. RECURSO DESPROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal já assentou, sob a sistemática da repercussão geral, que suposta ofensa aos princípios do devido processo 
legal, da ampla defesa, do contraditório e dos limites da coisa julgada, quando a violação é debatida sob a ótica infraconstitucional, 
não apresenta repercussão geral, o que torna inadmissível o recurso extraordinário. (RE 748.371-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 
1º.08.2013). 2. O recurso extraordinário esbarra no óbice previsto na Súmula 279 do STF, por demandar o reexame de fatos e provas. 
3. É inviável o processamento do apelo extremo quando sua análise implica rever a interpretação de normas infraconstitucionais que 
fundamentaram a DECISÃO a quo. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria apenas indireta. 4. Agravo regimental a que se nega 
provimento. (ARE 935186 AgR, Relator: Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 03/05/2016, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-100 DIVULG 16-05-2016 PUBLIC 17-05-2016) [Destaquei]
Salienta-se, ainda, que a pretendida reapreciação da matéria exigiria análise de legislação local pela Corte Suprema, o que é vedado em 
sede extraordinária, conforme preconizado na súmula n. 280 do STF: “Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário”.
Ante o exposto, com o reconhecimento da existência de repercussão geral da matéria em debate - Tema 635, NEGO SEGUIMENTO ao 
presente recurso extraordinário, com fundamento no art. 1.030, I, “a”, do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Transitada em julgado esta DECISÃO, remetam-se os autos à origem.
Glodner Luiz Pauletto
Presidente da Turma Recursal

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001234-90.2020.8.22.0006 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 27/01/2021 18:07:17
Polo Ativo: Governo do Estado de Rondônia e outros
Polo Passivo: CREUZA MARIA CANTAO e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: CECILIA TERESA CONDI BREVIGLIERI - RO9271-A
DECISÃO 
Vistos. 
Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Estado de Rondônia com fundamento no artigo 102, III, “a”, da Constituição, combinado 
com os artigos 496, inciso VII, 541 e seguintes, todos do Código de Processo Civil.
O recorrente dispõe que a Turma Recursal está em discordância com ordenamento jurídico, uma vez que fere de forma expressa os 
vários DISPOSITIVO s constitucionais, precisamente os artigos Arts. 2º, 5, II, Art. 22, I, Art. 37, X, Art. 39, § 1º, Art. 167, II e Art. 169, § 1º, 
todos da Constituição Federal de 1988.
Pede que seja conhecido e provido o recurso para reconhecer a ilegitimidade do Estado de Rondônia e a incompetência da Justiça 
Comum, e, no MÉRITO, para reformar o acórdão, reconhecendo a violação aos artigos 2º, 5, II, e 109, I, todos da CF bem como, o artigo 
89 da ADCT, para fins de se julgar improcedente os pedidos iniciais em face do Estado de Rondônia.
É o breve relato.
Decido.
Presentes os requisitos extrínsecos (tempestividade, regularidade formal e preparo, este último isento), passo a análise.
A matéria já foi debatida nos Agravos em Recursos Extraordinários nº 7003961-59.2019.822.0005, 7007948-40.2018.822.0005 e 7010062-
15.2019.822.0005 em que o Supremo Tribunal Federal determinou a remessa a esta Turma Recursal ao apreciar o ARE 721.001-RG 
(Tema 635), Rel. Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJe 7.3.2013, que reconheceu a existência de repercussão geral da matéria em 
debate e reafirmou a jurisprudência do STF, no sentido de que, à luz da proibição do enriquecimento sem causa, é devida a conversão 
de férias não usufruídas, bem assim de outros direitos de natureza remuneratória, como a licença prêmio, em indenização pecuniária 
por aqueles que não mais podem delas usufruir, quer pela inatividade, quer pelo rompimento do vínculo com a Administração Pública. O 
acórdão restou assim ementado:



395DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

“Recurso extraordinário com agravo. 2. Administrativo. Servidor Público. 3. Conversão de férias não gozadas – bem como outros direitos 
de natureza remuneratória – em indenização pecuniária, por aqueles que não mais podem delas usufruir. Possibilidade. Vedação do 
enriquecimento sem causa da Administração. 4. Repercussão Geral reconhecida para reafirmar a jurisprudência desta Corte.” 
Assim, ante ao tema de repercussão geral 635, foi observado pela SENTENÇA e Acórdão com a fundamentação da impossibilidade do 
enriquecimento da administração pública no período que a parte trabalhou, portanto não há que se falar em ilegitimidade do estado em 
atuar na causa, pelo fato da transposição do autor aos quadros federais.
O Acórdão fundamentou a DECISÃO conforme lei constitucional, tendo em vista que a conversão em pecúnia das licenças-prêmios não 
gozadas, em razão do interesse público, independe de previsão legal, vejamos:
ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO. INTEMPESTIVIDADE. AFASTADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERRUPÇÃO 
DO PRAZO PARA TODAS AS PARTES. DECADÊNCIA. NÃO CONFIGURADA. TERMO INICIAL DO PRAZO: CIÊNCIA DO ATO 
IMPUGNADO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. DIREITO DO SERVIDOR. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA DO ESTADO. PRECEDENTES. DESNECESSIDADE DE PREVISÃO LEGAL PARA A CONVERSÃO. PROMOTOR DE 
JUSTIÇA ESTADUAL APOSENTADO. TEMPO DE SERVIÇO EM OUTROS CARGOS PÚBLICOS. POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO NA 
CONTAGEM PARA O QUINQUÊNIO DE AQUISIÇÃO DO DIREITO À LICENÇA ESPECIAL. CONVERSÃO EM PECÚNIA. AUSÊNCIA 
DE RESTRIÇÃO LEGAL. 
1. Afastada a preliminar de intempestividade porque a oposição de embargos de declaração, por qualquer das partes, interrompe o prazo 
recursal para todas as demais.
2. O prazo de 120 (cento e vinte) dias para que seja impetrado o MANDADO de segurança, na forma prescrita pelo art. 18 da Lei n.º 
1.533/51vigente à época em que ocorreram os fatos tem início com a ciência, por parte do interessado, do ato impugnado. Precedentes.
3. A conversão em pecúnia das licenças-prêmios não gozadas, em razão do interesse público, independe de previsão legal, uma vez que 
esse direito, como acima apresentado, está calcado na responsabilidade objetiva do Estado, nos termos do art. 37, § 6º, da Constituição 
Federal, e não no art. 159 do Código Civil, que prevê a responsabilidade subjetiva. 4. A legislação de regência determina a contagem, 
para todos os fins, do tempo de serviço prestado em outros cargos públicos e na advocacia, apenas este último restrito a 15 anos, 
prevendo ainda o direito à indenização pela licença especial não gozada ou não computada em dobro para fins de aposentadoria. 5. 
Recurso ordinário conhecido e provido. (RMS 19.395/MA, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 02/03/2010, DJe 
29/03/2010).- Destaquei.
É pacificado o entendimento jurisprudencial acerca da conversão da licença-prêmio não usufruída em indenização, a fim de evitar o 
enriquecimento ilícito pela Administração Pública (AgRg no RESP Nº 1.246.019 - RS (2011/0065205-9)/Julgado: 15/03/2012 Relator 
Exmo. Sr. Ministro Herman Benjamin). 
Observa-se que a parte recorrente pretende o reexame de fatos e provas, o que é vedado na via extraordinária, conforme entendimento 
da Súmula 279 e esboçado no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Extraordinário com Agravo 935186, relatado pelo Ministro 
Edson Fachin:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. MATÉRIA CRIMINAL. REEXAME DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279 DO STF. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA 
REFLEXA. RECURSO DESPROVIDO. 
1. O Supremo Tribunal Federal já assentou, sob a sistemática da repercussão geral, que suposta ofensa aos princípios do devido processo 
legal, da ampla defesa, do contraditório e dos limites da coisa julgada, quando a violação é debatida sob a ótica infraconstitucional, 
não apresenta repercussão geral, o que torna inadmissível o recurso extraordinário. (RE 748.371-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 
1º.08.2013). 2. O recurso extraordinário esbarra no óbice previsto na Súmula 279 do STF, por demandar o reexame de fatos e provas. 
3. É inviável o processamento do apelo extremo quando sua análise implica rever a interpretação de normas infraconstitucionais que 
fundamentaram a DECISÃO a quo. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria apenas indireta. 4. Agravo regimental a que se nega 
provimento. (ARE 935186 AgR, Relator: Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 03/05/2016, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-100 DIVULG 16-05-2016 PUBLIC 17-05-2016) [Destaquei]
Salienta-se, ainda, que a pretendida reapreciação da matéria exigiria análise de legislação local pela Corte Suprema, o que é vedado em 
sede extraordinária, conforme preconizado na súmula n. 280 do STF: “Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário”.
Ante o exposto, com o reconhecimento da existência de repercussão geral da matéria em debate - Tema 635, NEGO SEGUIMENTO ao 
presente recurso extraordinário, com fundamento no art. 1.030, I, “a”, do Código de Processo Civil.
Intimem-se. 
Transitada em julgado esta DECISÃO, remetam-se os autos à origem. 
Glodner Luiz Pauletto
Presidente da Turma Recursal

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001729-20.2019.8.22.0023 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 16/07/2020 12:30:36
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros
Polo Passivo: MAURO ARROIO PEREIRA 
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Estado de Rondônia com fundamento no artigo 102, III, “a”, da Constituição, combinado 
com os artigos 496, inciso VII, 541 e seguintes, todos do Código de Processo Civil.
O recorrente dispõe que a Turma Recursal está em discordância com ordenamento jurídico, uma vez que fere de forma expressa os 
vários DISPOSITIVO s constitucionais, precisamente os artigos Arts. 2º, 5, II, Art. 22, I, Art. 37, X, Art. 39, § 1º, Art. 167, II e Art. 169, § 1º, 
todos da Constituição Federal de 1988.
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Pede que seja conhecido e provido o recurso para reconhecer a ilegitimidade do Estado de Rondônia e a incompetência da Justiça 
Comum, e, no MÉRITO, para reformar o acórdão, reconhecendo a violação aos artigos 2º, 5, II, e 109, I, todos da CF bem como, o artigo 
89 da ADCT, para fins de se julgar improcedente os pedidos iniciais em face do Estado de Rondônia.
Contrarrazões pela manutenção do Acórdão e não admissão o recurso extraordinário.
É o breve relato.
Decido.
Presentes os requisitos extrínsecos (tempestividade, regularidade formal e preparo, este último isento), passo a análise.
A matéria já foi debatida nos Agravos em Recursos Extraordinários nº 7003961-59.2019.822.0005, 7007948-40.2018.822.0005 e 7010062-
15.2019.822.0005 em que o Supremo Tribunal Federal determinou a remessa a esta Turma Recursal ao apreciar o ARE 721.001-RG 
(Tema 635), Rel. Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJe 7.3.2013, que reconheceu a existência de repercussão geral da matéria em 
debate e reafirmou a jurisprudência do STF, no sentido de que, à luz da proibição do enriquecimento sem causa, é devida a conversão 
de férias não usufruídas, bem assim de outros direitos de natureza remuneratória, como a licença prêmio, em indenização pecuniária 
por aqueles que não mais podem delas usufruir, quer pela inatividade, quer pelo rompimento do vínculo com a Administração Pública. O 
acórdão restou assim ementado:
“Recurso extraordinário com agravo. 2. Administrativo. Servidor Público. 3. Conversão de férias não gozadas – bem como outros direitos 
de natureza remuneratória – em indenização pecuniária, por aqueles que não mais podem delas usufruir. Possibilidade. Vedação do 
enriquecimento sem causa da Administração. 4. Repercussão Geral reconhecida para reafirmar a jurisprudência desta Corte.”
Assim, ante ao tema de repercussão geral 635, foi observado pela SENTENÇA e Acórdão com a fundamentação da impossibilidade do 
enriquecimento da administração pública no período que a parte trabalhou, portanto não há que se falar em ilegitimidade do estado em 
atuar na causa, pelo fato da transposição do autor aos quadros federais.
O Acórdão fundamentou a DECISÃO conforme lei constitucional, tendo em vista que a conversão em pecúnia das licenças-prêmios não 
gozadas, em razão do interesse público, independe de previsão legal, vejamos:
ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO. INTEMPESTIVIDADE. AFASTADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERRUPÇÃO 
DO PRAZO PARA TODAS AS PARTES. DECADÊNCIA. NÃO CONFIGURADA. TERMO INICIAL DO PRAZO: CIÊNCIA DO ATO 
IMPUGNADO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. DIREITO DO SERVIDOR. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA DO ESTADO. PRECEDENTES. DESNECESSIDADE DE PREVISÃO LEGAL PARA A CONVERSÃO. PROMOTOR DE 
JUSTIÇA ESTADUAL APOSENTADO. TEMPO DE SERVIÇO EM OUTROS CARGOS PÚBLICOS. POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO NA 
CONTAGEM PARA O QUINQUÊNIO DE AQUISIÇÃO DO DIREITO À LICENÇA ESPECIAL. CONVERSÃO EM PECÚNIA. AUSÊNCIA 
DE RESTRIÇÃO LEGAL. 
1. Afastada a preliminar de intempestividade porque a oposição de embargos de declaração, por qualquer das partes, interrompe o prazo 
recursal para todas as demais.
2. O prazo de 120 (cento e vinte) dias para que seja impetrado o MANDADO de segurança, na forma prescrita pelo art. 18 da Lei n.º 
1.533/51vigente à época em que ocorreram os fatos tem início com a ciência, por parte do interessado, do ato impugnado. Precedentes.
3. A conversão em pecúnia das licenças-prêmios não gozadas, em razão do interesse público, independe de previsão legal, uma vez que 
esse direito, como acima apresentado, está calcado na responsabilidade objetiva do Estado, nos termos do art. 37, § 6º, da Constituição 
Federal, e não no art. 159 do Código Civil, que prevê a responsabilidade subjetiva. 4. A legislação de regência determina a contagem, 
para todos os fins, do tempo de serviço prestado em outros cargos públicos e na advocacia, apenas este último restrito a 15 anos, 
prevendo ainda o direito à indenização pela licença especial não gozada ou não computada em dobro para fins de aposentadoria. 5. 
Recurso ordinário conhecido e provido. (RMS 19.395/MA, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 02/03/2010, DJe 
29/03/2010).- Destaquei.
É pacificado o entendimento jurisprudencial acerca da conversão da licença-prêmio não usufruída em indenização, a fim de evitar o 
enriquecimento ilícito pela Administração Pública (AgRg no RESP Nº 1.246.019 - RS (2011/0065205-9)/Julgado: 15/03/2012 Relator 
Exmo. Sr. Ministro Herman Benjamin).
Observa-se que a parte recorrente pretende o reexame de fatos e provas, o que é vedado na via extraordinária, conforme entendimento 
da Súmula 279 e esboçado no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Extraordinário com Agravo 935186, relatado pelo Ministro 
Edson Fachin:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. MATÉRIA CRIMINAL. REEXAME DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279 DO STF. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA 
REFLEXA. RECURSO DESPROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal já assentou, sob a sistemática da repercussão geral, que suposta ofensa aos princípios do devido processo 
legal, da ampla defesa, do contraditório e dos limites da coisa julgada, quando a violação é debatida sob a ótica infraconstitucional, 
não apresenta repercussão geral, o que torna inadmissível o recurso extraordinário. (RE 748.371-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 
1º.08.2013). 2. O recurso extraordinário esbarra no óbice previsto na Súmula 279 do STF, por demandar o reexame de fatos e provas. 
3. É inviável o processamento do apelo extremo quando sua análise implica rever a interpretação de normas infraconstitucionais que 
fundamentaram a DECISÃO a quo. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria apenas indireta. 4. Agravo regimental a que se nega 
provimento. (ARE 935186 AgR, Relator: Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 03/05/2016, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-100 DIVULG 16-05-2016 PUBLIC 17-05-2016) [Destaquei]
Salienta-se, ainda, que a pretendida reapreciação da matéria exigiria análise de legislação local pela Corte Suprema, o que é vedado em 
sede extraordinária, conforme preconizado na súmula n. 280 do STF: “Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário”.
Ante o exposto, com o reconhecimento da existência de repercussão geral da matéria em debate - Tema 635, NEGO SEGUIMENTO ao 
presente recurso extraordinário, com fundamento no art. 1.030, I, “a”, do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Transitada em julgado esta DECISÃO, remetam-se os autos à origem.
Glodner Luiz Pauletto
Presidente da Turma Recursal

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7009262-50.2020.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
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Data distribuição: 10/02/2021 10:23:44
Polo Ativo: ESTADO DE RONDONIA RO e outros
Polo Passivo: JOAO PLACIDINO LOPES e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: FRANCISCO BATISTA PEREIRA - RO2284-A
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Estado de Rondônia com fundamento no artigo 102, III, “a”, da Constituição, combinado 
com os artigos 496, inciso VII, 541 e seguintes, todos do Código de Processo Civil.
O recorrente dispõe que a Turma Recursal está em discordância com ordenamento jurídico, uma vez que fere de forma expressa os 
vários DISPOSITIVO s constitucionais, precisamente os artigos Arts. 2º, 5, II, Art. 22, I, Art. 37, X, Art. 39, § 1º, Art. 167, II e Art. 169, § 1º, 
todos da Constituição Federal de 1988.
Pede que seja conhecido e provido o recurso para reconhecer a ilegitimidade do Estado de Rondônia e a incompetência da Justiça 
Comum, e, no MÉRITO, para reformar o acórdão, reconhecendo a violação aos artigos 2º, 5, II, e 109, I, todos da CF bem como, o artigo 
89 da ADCT, para fins de se julgar improcedente os pedidos iniciais em face do Estado de Rondônia.
Contrarrazões pela manutenção do Acórdão e não admissão o recurso extraordinário.
É o breve relato.
Decido.
Presentes os requisitos extrínsecos (tempestividade, regularidade formal e preparo, este último isento), passo a análise.
A matéria já foi debatida nos Agravos em Recursos Extraordinários nº 7003961-59.2019.822.0005, 7007948-40.2018.822.0005 e 7010062-
15.2019.822.0005 em que o Supremo Tribunal Federal determinou a remessa a esta Turma Recursal ao apreciar o ARE 721.001-RG 
(Tema 635), Rel. Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJe 7.3.2013, que reconheceu a existência de repercussão geral da matéria em 
debate e reafirmou a jurisprudência do STF, no sentido de que, à luz da proibição do enriquecimento sem causa, é devida a conversão 
de férias não usufruídas, bem assim de outros direitos de natureza remuneratória, como a licença prêmio, em indenização pecuniária 
por aqueles que não mais podem delas usufruir, quer pela inatividade, quer pelo rompimento do vínculo com a Administração Pública. O 
acórdão restou assim ementado:
“Recurso extraordinário com agravo. 2. Administrativo. Servidor Público. 3. Conversão de férias não gozadas – bem como outros direitos 
de natureza remuneratória – em indenização pecuniária, por aqueles que não mais podem delas usufruir. Possibilidade. Vedação do 
enriquecimento sem causa da Administração. 4. Repercussão Geral reconhecida para reafirmar a jurisprudência desta Corte.”
Assim, ante ao tema de repercussão geral 635, foi observado pela SENTENÇA e Acórdão com a fundamentação da impossibilidade do 
enriquecimento da administração pública no período que a parte trabalhou, portanto não há que se falar em ilegitimidade do estado em 
atuar na causa, pelo fato da transposição do autor aos quadros federais.
O Acórdão fundamentou a DECISÃO conforme lei constitucional, tendo em vista que a conversão em pecúnia das licenças-prêmios não 
gozadas, em razão do interesse público, independe de previsão legal, vejamos:
ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO. INTEMPESTIVIDADE. AFASTADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERRUPÇÃO 
DO PRAZO PARA TODAS AS PARTES. DECADÊNCIA. NÃO CONFIGURADA. TERMO INICIAL DO PRAZO: CIÊNCIA DO ATO 
IMPUGNADO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. DIREITO DO SERVIDOR. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA DO ESTADO. PRECEDENTES. DESNECESSIDADE DE PREVISÃO LEGAL PARA A CONVERSÃO. PROMOTOR DE 
JUSTIÇA ESTADUAL APOSENTADO. TEMPO DE SERVIÇO EM OUTROS CARGOS PÚBLICOS. POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO NA 
CONTAGEM PARA O QUINQUÊNIO DE AQUISIÇÃO DO DIREITO À LICENÇA ESPECIAL. CONVERSÃO EM PECÚNIA. AUSÊNCIA 
DE RESTRIÇÃO LEGAL. 
1. Afastada a preliminar de intempestividade porque a oposição de embargos de declaração, por qualquer das partes, interrompe o prazo 
recursal para todas as demais.
2. O prazo de 120 (cento e vinte) dias para que seja impetrado o MANDADO de segurança, na forma prescrita pelo art. 18 da Lei n.º 
1.533/51vigente à época em que ocorreram os fatos tem início com a ciência, por parte do interessado, do ato impugnado. Precedentes.
3. A conversão em pecúnia das licenças-prêmios não gozadas, em razão do interesse público, independe de previsão legal, uma vez que 
esse direito, como acima apresentado, está calcado na responsabilidade objetiva do Estado, nos termos do art. 37, § 6º, da Constituição 
Federal, e não no art. 159 do Código Civil, que prevê a responsabilidade subjetiva. 4. A legislação de regência determina a contagem, 
para todos os fins, do tempo de serviço prestado em outros cargos públicos e na advocacia, apenas este último restrito a 15 anos, 
prevendo ainda o direito à indenização pela licença especial não gozada ou não computada em dobro para fins de aposentadoria. 5. 
Recurso ordinário conhecido e provido. (RMS 19.395/MA, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 02/03/2010, DJe 
29/03/2010).- Destaquei.
É pacificado o entendimento jurisprudencial acerca da conversão da licença-prêmio não usufruída em indenização, a fim de evitar o 
enriquecimento ilícito pela Administração Pública (AgRg no RESP Nº 1.246.019 - RS (2011/0065205-9)/Julgado: 15/03/2012 Relator 
Exmo. Sr. Ministro Herman Benjamin).
Observa-se que a parte recorrente pretende o reexame de fatos e provas, o que é vedado na via extraordinária, conforme entendimento 
da Súmula 279 e esboçado no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Extraordinário com Agravo 935186, relatado pelo Ministro 
Edson Fachin:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. MATÉRIA CRIMINAL. REEXAME DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279 DO STF. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA 
REFLEXA. RECURSO DESPROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal já assentou, sob a sistemática da repercussão geral, que suposta ofensa aos princípios do devido processo 
legal, da ampla defesa, do contraditório e dos limites da coisa julgada, quando a violação é debatida sob a ótica infraconstitucional, 
não apresenta repercussão geral, o que torna inadmissível o recurso extraordinário. (RE 748.371-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 
1º.08.2013). 2. O recurso extraordinário esbarra no óbice previsto na Súmula 279 do STF, por demandar o reexame de fatos e provas. 
3. É inviável o processamento do apelo extremo quando sua análise implica rever a interpretação de normas infraconstitucionais que 
fundamentaram a DECISÃO a quo. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria apenas indireta. 4. Agravo regimental a que se nega 
provimento. (ARE 935186 AgR, Relator: Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 03/05/2016, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-100 DIVULG 16-05-2016 PUBLIC 17-05-2016) [Destaquei]



398DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Salienta-se, ainda, que a pretendida reapreciação da matéria exigiria análise de legislação local pela Corte Suprema, o que é vedado em 
sede extraordinária, conforme preconizado na súmula n. 280 do STF: “Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário”.
Ante o exposto, com o reconhecimento da existência de repercussão geral da matéria em debate - Tema 635, NEGO SEGUIMENTO ao 
presente recurso extraordinário, com fundamento no art. 1.030, I, “a”, do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Transitada em julgado esta DECISÃO, remetam-se os autos à origem.
Glodner Luiz Pauletto
Presidente da Turma Recursal

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7004822-45.2019.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 18/03/2020 18:07:46
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros
Polo Passivo: EDNELZA CAMPOS DA SILVA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: FRANCISCO BATISTA PEREIRA - RO2284-A
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Estado de Rondônia com fundamento no artigo 102, III, “a”, da Constituição, combinado 
com os artigos 496, inciso VII, 541 e seguintes, todos do Código de Processo Civil.
O recorrente dispõe que a Turma Recursal está em discordância com ordenamento jurídico, uma vez que fere de forma expressa os 
vários DISPOSITIVO s constitucionais, precisamente os artigos Arts. 2º, 5, II, Art. 22, I, Art. 37, X, Art. 39, § 1º, Art. 167, II e Art. 169, § 1º, 
todos da Constituição Federal de 1988.
Pede que seja conhecido e provido o recurso para reconhecer a ilegitimidade do Estado de Rondônia e a incompetência da Justiça 
Comum, e, no MÉRITO, para reformar o acórdão, reconhecendo a violação aos artigos 2º, 5, II, e 109, I, todos da CF bem como, o artigo 
89 da ADCT, para fins de se julgar improcedente os pedidos iniciais em face do Estado de Rondônia.
Contrarrazões pela manutenção do Acórdão e não admissão o recurso extraordinário.
É o breve relato.
Decido.
Presentes os requisitos extrínsecos (tempestividade, regularidade formal e preparo, este último isento), passo a análise.
A matéria já foi debatida nos Agravos em Recursos Extraordinários nº 7003961-59.2019.822.0005, 7007948-40.2018.822.0005 e 7010062-
15.2019.822.0005 em que o Supremo Tribunal Federal determinou a remessa a esta Turma Recursal ao apreciar o ARE 721.001-RG 
(Tema 635), Rel. Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJe 7.3.2013, que reconheceu a existência de repercussão geral da matéria em 
debate e reafirmou a jurisprudência do STF, no sentido de que, à luz da proibição do enriquecimento sem causa, é devida a conversão 
de férias não usufruídas, bem assim de outros direitos de natureza remuneratória, como a licença prêmio, em indenização pecuniária 
por aqueles que não mais podem delas usufruir, quer pela inatividade, quer pelo rompimento do vínculo com a Administração Pública. O 
acórdão restou assim ementado:
“Recurso extraordinário com agravo. 2. Administrativo. Servidor Público. 3. Conversão de férias não gozadas – bem como outros direitos 
de natureza remuneratória – em indenização pecuniária, por aqueles que não mais podem delas usufruir. Possibilidade. Vedação do 
enriquecimento sem causa da Administração. 4. Repercussão Geral reconhecida para reafirmar a jurisprudência desta Corte.”
Assim, ante ao tema de repercussão geral 635, foi observado pela SENTENÇA e Acórdão com a fundamentação da impossibilidade do 
enriquecimento da administração pública no período que a parte trabalhou, portanto não há que se falar em ilegitimidade do estado em 
atuar na causa, pelo fato da transposição do autor aos quadros federais.
O Acórdão fundamentou a DECISÃO conforme lei constitucional, tendo em vista que a conversão em pecúnia das licenças-prêmios não 
gozadas, em razão do interesse público, independe de previsão legal, vejamos:
ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO. INTEMPESTIVIDADE. AFASTADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERRUPÇÃO 
DO PRAZO PARA TODAS AS PARTES. DECADÊNCIA. NÃO CONFIGURADA. TERMO INICIAL DO PRAZO: CIÊNCIA DO ATO 
IMPUGNADO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. DIREITO DO SERVIDOR. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA DO ESTADO. PRECEDENTES. DESNECESSIDADE DE PREVISÃO LEGAL PARA A CONVERSÃO. PROMOTOR DE 
JUSTIÇA ESTADUAL APOSENTADO. TEMPO DE SERVIÇO EM OUTROS CARGOS PÚBLICOS. POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO NA 
CONTAGEM PARA O QUINQUÊNIO DE AQUISIÇÃO DO DIREITO À LICENÇA ESPECIAL. CONVERSÃO EM PECÚNIA. AUSÊNCIA 
DE RESTRIÇÃO LEGAL. 
1. Afastada a preliminar de intempestividade porque a oposição de embargos de declaração, por qualquer das partes, interrompe o prazo 
recursal para todas as demais.
2. O prazo de 120 (cento e vinte) dias para que seja impetrado o MANDADO de segurança, na forma prescrita pelo art. 18 da Lei n.º 
1.533/51vigente à época em que ocorreram os fatos tem início com a ciência, por parte do interessado, do ato impugnado. Precedentes.
3. A conversão em pecúnia das licenças-prêmios não gozadas, em razão do interesse público, independe de previsão legal, uma vez que 
esse direito, como acima apresentado, está calcado na responsabilidade objetiva do Estado, nos termos do art. 37, § 6º, da Constituição 
Federal, e não no art. 159 do Código Civil, que prevê a responsabilidade subjetiva. 4. A legislação de regência determina a contagem, 
para todos os fins, do tempo de serviço prestado em outros cargos públicos e na advocacia, apenas este último restrito a 15 anos, 
prevendo ainda o direito à indenização pela licença especial não gozada ou não computada em dobro para fins de aposentadoria. 5. 
Recurso ordinário conhecido e provido. (RMS 19.395/MA, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 02/03/2010, DJe 
29/03/2010).- Destaquei.
É pacificado o entendimento jurisprudencial acerca da conversão da licença-prêmio não usufruída em indenização, a fim de evitar o 
enriquecimento ilícito pela Administração Pública (AgRg no RESP Nº 1.246.019 - RS (2011/0065205-9)/Julgado: 15/03/2012 Relator 
Exmo. Sr. Ministro Herman Benjamin).
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Observa-se que a parte recorrente pretende o reexame de fatos e provas, o que é vedado na via extraordinária, conforme entendimento 
da Súmula 279 e esboçado no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Extraordinário com Agravo 935186, relatado pelo Ministro 
Edson Fachin:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. MATÉRIA CRIMINAL. REEXAME DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279 DO STF. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA 
REFLEXA. RECURSO DESPROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal já assentou, sob a sistemática da repercussão geral, que suposta ofensa aos princípios do devido processo 
legal, da ampla defesa, do contraditório e dos limites da coisa julgada, quando a violação é debatida sob a ótica infraconstitucional, 
não apresenta repercussão geral, o que torna inadmissível o recurso extraordinário. (RE 748.371-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 
1º.08.2013). 2. O recurso extraordinário esbarra no óbice previsto na Súmula 279 do STF, por demandar o reexame de fatos e provas. 
3. É inviável o processamento do apelo extremo quando sua análise implica rever a interpretação de normas infraconstitucionais que 
fundamentaram a DECISÃO a quo. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria apenas indireta. 4. Agravo regimental a que se nega 
provimento. (ARE 935186 AgR, Relator: Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 03/05/2016, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-100 DIVULG 16-05-2016 PUBLIC 17-05-2016) [Destaquei]
Salienta-se, ainda, que a pretendida reapreciação da matéria exigiria análise de legislação local pela Corte Suprema, o que é vedado em 
sede extraordinária, conforme preconizado na súmula n. 280 do STF: “Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário”.
Ante o exposto, com o reconhecimento da existência de repercussão geral da matéria em debate - Tema 635, NEGO SEGUIMENTO ao 
presente recurso extraordinário, com fundamento no art. 1.030, I, “a”, do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Transitada em julgado esta DECISÃO, remetam-se os autos à origem.
Glodner Luiz Pauletto
Presidente da Turma Recursal

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7005723-76.2020.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 04/11/2020 10:12:34
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros
Polo Passivo: SUELI BACETTI DE MELO e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: AGNYS FOSCHIANI HELBEL - RO6573-A, THAYSA SILVA DE OLIVEIRA - RO6577-A
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Estado de Rondônia com fundamento no artigo 102, III, “a”, da Constituição, combinado 
com os artigos 496, inciso VII, 541 e seguintes, todos do Código de Processo Civil.
O recorrente dispõe que a Turma Recursal está em discordância com ordenamento jurídico, uma vez que fere de forma expressa os 
vários DISPOSITIVO s constitucionais, precisamente os artigos Arts. 2º, 5, II, Art. 22, I, Art. 37, X, Art. 39, § 1º, Art. 167, II e Art. 169, § 1º, 
todos da Constituição Federal de 1988.
Pede que seja conhecido e provido o recurso para reconhecer a ilegitimidade do Estado de Rondônia e a incompetência da Justiça 
Comum, e, no MÉRITO, para reformar o acórdão, reconhecendo a violação aos artigos 2º, 5, II, e 109, I, todos da CF bem como, o artigo 
89 da ADCT, para fins de se julgar improcedente os pedidos iniciais em face do Estado de Rondônia.
É o breve relato.
Decido.
Presentes os requisitos extrínsecos (tempestividade, regularidade formal e preparo, este último isento), passo a análise.
A matéria já foi debatida nos Agravos em Recursos Extraordinários nº 7003961-59.2019.822.0005, 7007948-40.2018.822.0005 e 7010062-
15.2019.822.0005 em que o Supremo Tribunal Federal determinou a remessa a esta Turma Recursal ao apreciar o ARE 721.001-RG 
(Tema 635), Rel. Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJe 7.3.2013, que reconheceu a existência de repercussão geral da matéria em 
debate e reafirmou a jurisprudência do STF, no sentido de que, à luz da proibição do enriquecimento sem causa, é devida a conversão 
de férias não usufruídas, bem assim de outros direitos de natureza remuneratória, como a licença prêmio, em indenização pecuniária 
por aqueles que não mais podem delas usufruir, quer pela inatividade, quer pelo rompimento do vínculo com a Administração Pública. O 
acórdão restou assim ementado:
“Recurso extraordinário com agravo. 2. Administrativo. Servidor Público. 3. Conversão de férias não gozadas – bem como outros direitos 
de natureza remuneratória – em indenização pecuniária, por aqueles que não mais podem delas usufruir. Possibilidade. Vedação do 
enriquecimento sem causa da Administração. 4. Repercussão Geral reconhecida para reafirmar a jurisprudência desta Corte.”
Assim, ante ao tema de repercussão geral 635, foi observado pela SENTENÇA e Acórdão com a fundamentação da impossibilidade do 
enriquecimento da administração pública no período que a parte trabalhou, portanto não há que se falar em ilegitimidade do estado em 
atuar na causa, pelo fato da transposição do autor aos quadros federais.
O Acórdão fundamentou a DECISÃO conforme lei constitucional, tendo em vista que a conversão em pecúnia das licenças-prêmios não 
gozadas, em razão do interesse público, independe de previsão legal, vejamos:
ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO. INTEMPESTIVIDADE. AFASTADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERRUPÇÃO 
DO PRAZO PARA TODAS AS PARTES. DECADÊNCIA. NÃO CONFIGURADA. TERMO INICIAL DO PRAZO: CIÊNCIA DO ATO 
IMPUGNADO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. DIREITO DO SERVIDOR. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA DO ESTADO. PRECEDENTES. DESNECESSIDADE DE PREVISÃO LEGAL PARA A CONVERSÃO. PROMOTOR DE 
JUSTIÇA ESTADUAL APOSENTADO. TEMPO DE SERVIÇO EM OUTROS CARGOS PÚBLICOS. POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO NA 
CONTAGEM PARA O QUINQUÊNIO DE AQUISIÇÃO DO DIREITO À LICENÇA ESPECIAL. CONVERSÃO EM PECÚNIA. AUSÊNCIA 
DE RESTRIÇÃO LEGAL. 
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1. Afastada a preliminar de intempestividade porque a oposição de embargos de declaração, por qualquer das partes, interrompe o prazo 
recursal para todas as demais.
2. O prazo de 120 (cento e vinte) dias para que seja impetrado o MANDADO de segurança, na forma prescrita pelo art. 18 da Lei n.º 
1.533/51vigente à época em que ocorreram os fatos tem início com a ciência, por parte do interessado, do ato impugnado. Precedentes.
3. A conversão em pecúnia das licenças-prêmios não gozadas, em razão do interesse público, independe de previsão legal, uma vez que 
esse direito, como acima apresentado, está calcado na responsabilidade objetiva do Estado, nos termos do art. 37, § 6º, da Constituição 
Federal, e não no art. 159 do Código Civil, que prevê a responsabilidade subjetiva. 4. A legislação de regência determina a contagem, 
para todos os fins, do tempo de serviço prestado em outros cargos públicos e na advocacia, apenas este último restrito a 15 anos, 
prevendo ainda o direito à indenização pela licença especial não gozada ou não computada em dobro para fins de aposentadoria. 5. 
Recurso ordinário conhecido e provido. (RMS 19.395/MA, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 02/03/2010, DJe 
29/03/2010).- Destaquei.
É pacificado o entendimento jurisprudencial acerca da conversão da licença-prêmio não usufruída em indenização, a fim de evitar o 
enriquecimento ilícito pela Administração Pública (AgRg no RESP Nº 1.246.019 - RS (2011/0065205-9)/Julgado: 15/03/2012 Relator 
Exmo. Sr. Ministro Herman Benjamin).
Observa-se que a parte recorrente pretende o reexame de fatos e provas, o que é vedado na via extraordinária, conforme entendimento 
da Súmula 279 e esboçado no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Extraordinário com Agravo 935186, relatado pelo Ministro 
Edson Fachin:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. MATÉRIA CRIMINAL. REEXAME DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279 DO STF. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA 
REFLEXA. RECURSO DESPROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal já assentou, sob a sistemática da repercussão geral, que suposta ofensa aos princípios do devido processo 
legal, da ampla defesa, do contraditório e dos limites da coisa julgada, quando a violação é debatida sob a ótica infraconstitucional, 
não apresenta repercussão geral, o que torna inadmissível o recurso extraordinário. (RE 748.371-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 
1º.08.2013). 2. O recurso extraordinário esbarra no óbice previsto na Súmula 279 do STF, por demandar o reexame de fatos e provas. 
3. É inviável o processamento do apelo extremo quando sua análise implica rever a interpretação de normas infraconstitucionais que 
fundamentaram a DECISÃO a quo. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria apenas indireta. 4. Agravo regimental a que se nega 
provimento. (ARE 935186 AgR, Relator: Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 03/05/2016, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-100 DIVULG 16-05-2016 PUBLIC 17-05-2016) [Destaquei]
Salienta-se, ainda, que a pretendida reapreciação da matéria exigiria análise de legislação local pela Corte Suprema, o que é vedado em 
sede extraordinária, conforme preconizado na súmula n. 280 do STF: “Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário”.
Ante o exposto, com o reconhecimento da existência de repercussão geral da matéria em debate - Tema 635, NEGO SEGUIMENTO ao 
presente recurso extraordinário, com fundamento no art. 1.030, I, “a”, do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Transitada em julgado esta DECISÃO, remetam-se os autos à origem.
Glodner Luiz Pauletto
Presidente da Turma Recursal

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001552-10.2019.8.22.0006 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 24/03/2020 15:40:19
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros
Polo Passivo: MARIA SALETE PASINATO DE SOUZA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: JOSE IZIDORO DOS SANTOS - RO4495-A, ROBISMAR PEREIRA DOS SANTOS - RO5502-A
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Estado de Rondônia com fundamento no artigo 102, III, “a”, da Constituição, combinado 
com os artigos 496, inciso VII, 541 e seguintes, todos do Código de Processo Civil.
O recorrente dispõe que a Turma Recursal está em discordância com ordenamento jurídico, uma vez que fere de forma expressa os 
vários DISPOSITIVO s constitucionais, precisamente os artigos Arts. 2º, 5, II, Art. 22, I, Art. 37, X, Art. 39, § 1º, Art. 167, II e Art. 169, § 1º, 
todos da Constituição Federal de 1988.
Pede que seja conhecido e provido o recurso para reconhecer a ilegitimidade do Estado de Rondônia e a incompetência da Justiça 
Comum, e, no MÉRITO, para reformar o acórdão, reconhecendo a violação aos artigos 2º, 5, II, e 109, I, todos da CF bem como, o artigo 
89 da ADCT, para fins de se julgar improcedente os pedidos iniciais em face do Estado de Rondônia.
É o breve relato.
Decido.
Presentes os requisitos extrínsecos (tempestividade, regularidade formal e preparo, este último isento), passo a análise.
A matéria já foi debatida nos Agravos em Recursos Extraordinários nº 7003961-59.2019.822.0005, 7007948-40.2018.822.0005 e 7010062-
15.2019.822.0005 em que o Supremo Tribunal Federal determinou a remessa a esta Turma Recursal ao apreciar o ARE 721.001-RG 
(Tema 635), Rel. Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJe 7.3.2013, que reconheceu a existência de repercussão geral da matéria em 
debate e reafirmou a jurisprudência do STF, no sentido de que, à luz da proibição do enriquecimento sem causa, é devida a conversão 
de férias não usufruídas, bem assim de outros direitos de natureza remuneratória, como a licença prêmio, em indenização pecuniária 
por aqueles que não mais podem delas usufruir, quer pela inatividade, quer pelo rompimento do vínculo com a Administração Pública. O 
acórdão restou assim ementado:
“Recurso extraordinário com agravo. 2. Administrativo. Servidor Público. 3. Conversão de férias não gozadas – bem como outros direitos 
de natureza remuneratória – em indenização pecuniária, por aqueles que não mais podem delas usufruir. Possibilidade. Vedação do 
enriquecimento sem causa da Administração. 4. Repercussão Geral reconhecida para reafirmar a jurisprudência desta Corte.”
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Assim, ante ao tema de repercussão geral 635, foi observado pela SENTENÇA e Acórdão com a fundamentação da impossibilidade do 
enriquecimento da administração pública no período que a parte trabalhou, portanto não há que se falar em ilegitimidade do estado em 
atuar na causa, pelo fato da transposição do autor aos quadros federais.
O Acórdão fundamentou a DECISÃO conforme lei constitucional, tendo em vista que a conversão em pecúnia das licenças-prêmios não 
gozadas, em razão do interesse público, independe de previsão legal, vejamos:
ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO. INTEMPESTIVIDADE. AFASTADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERRUPÇÃO 
DO PRAZO PARA TODAS AS PARTES. DECADÊNCIA. NÃO CONFIGURADA. TERMO INICIAL DO PRAZO: CIÊNCIA DO ATO 
IMPUGNADO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. DIREITO DO SERVIDOR. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA DO ESTADO. PRECEDENTES. DESNECESSIDADE DE PREVISÃO LEGAL PARA A CONVERSÃO. PROMOTOR DE 
JUSTIÇA ESTADUAL APOSENTADO. TEMPO DE SERVIÇO EM OUTROS CARGOS PÚBLICOS. POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO NA 
CONTAGEM PARA O QUINQUÊNIO DE AQUISIÇÃO DO DIREITO À LICENÇA ESPECIAL. CONVERSÃO EM PECÚNIA. AUSÊNCIA 
DE RESTRIÇÃO LEGAL. 
1. Afastada a preliminar de intempestividade porque a oposição de embargos de declaração, por qualquer das partes, interrompe o prazo 
recursal para todas as demais.
2. O prazo de 120 (cento e vinte) dias para que seja impetrado o MANDADO de segurança, na forma prescrita pelo art. 18 da Lei n.º 
1.533/51vigente à época em que ocorreram os fatos tem início com a ciência, por parte do interessado, do ato impugnado. Precedentes.
3. A conversão em pecúnia das licenças-prêmios não gozadas, em razão do interesse público, independe de previsão legal, uma vez que 
esse direito, como acima apresentado, está calcado na responsabilidade objetiva do Estado, nos termos do art. 37, § 6º, da Constituição 
Federal, e não no art. 159 do Código Civil, que prevê a responsabilidade subjetiva. 4. A legislação de regência determina a contagem, 
para todos os fins, do tempo de serviço prestado em outros cargos públicos e na advocacia, apenas este último restrito a 15 anos, 
prevendo ainda o direito à indenização pela licença especial não gozada ou não computada em dobro para fins de aposentadoria. 5. 
Recurso ordinário conhecido e provido. (RMS 19.395/MA, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 02/03/2010, DJe 
29/03/2010).- Destaquei.
É pacificado o entendimento jurisprudencial acerca da conversão da licença-prêmio não usufruída em indenização, a fim de evitar o 
enriquecimento ilícito pela Administração Pública (AgRg no RESP Nº 1.246.019 - RS (2011/0065205-9)/Julgado: 15/03/2012 Relator 
Exmo. Sr. Ministro Herman Benjamin).
Observa-se que a parte recorrente pretende o reexame de fatos e provas, o que é vedado na via extraordinária, conforme entendimento 
da Súmula 279 e esboçado no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Extraordinário com Agravo 935186, relatado pelo Ministro 
Edson Fachin:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. MATÉRIA CRIMINAL. REEXAME DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279 DO STF. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA 
REFLEXA. RECURSO DESPROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal já assentou, sob a sistemática da repercussão geral, que suposta ofensa aos princípios do devido processo 
legal, da ampla defesa, do contraditório e dos limites da coisa julgada, quando a violação é debatida sob a ótica infraconstitucional, 
não apresenta repercussão geral, o que torna inadmissível o recurso extraordinário. (RE 748.371-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 
1º.08.2013). 2. O recurso extraordinário esbarra no óbice previsto na Súmula 279 do STF, por demandar o reexame de fatos e provas. 
3. É inviável o processamento do apelo extremo quando sua análise implica rever a interpretação de normas infraconstitucionais que 
fundamentaram a DECISÃO a quo. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria apenas indireta. 4. Agravo regimental a que se nega 
provimento. (ARE 935186 AgR, Relator: Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 03/05/2016, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-100 DIVULG 16-05-2016 PUBLIC 17-05-2016) [Destaquei]
Salienta-se, ainda, que a pretendida reapreciação da matéria exigiria análise de legislação local pela Corte Suprema, o que é vedado em 
sede extraordinária, conforme preconizado na súmula n. 280 do STF: “Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário”.
Ante o exposto, com o reconhecimento da existência de repercussão geral da matéria em debate - Tema 635, NEGO SEGUIMENTO ao 
presente recurso extraordinário, com fundamento no art. 1.030, I, “a”, do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Transitada em julgado esta DECISÃO, remetam-se os autos à origem.
Glodner Luiz Pauletto
Presidente da Turma Recursal

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001055-22.2021.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 08/06/2021 18:24:33
Polo Ativo: CLAUDIMAR DAS GRACAS PEREIRA e outros
Advogados do(a) AUTOR: PAULO RODOLFO RODRIGUES MARINHO - RO7440-A, HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO - 
RO4783-A
Polo Passivo: GOL LINHAS AÉREAS e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que vão muito 
além do dissabor, pois com a alteração unilateral do voo, a recorrente deixou de cumprir o serviço na forma contratada.
Ressalte-se que a companhia aérea não logrou êxito em comprovar fato que pudesse afastar sua responsabilidade perante o evento 
danoso, alegando que o cancelamento do voo ocorreu em razão da readequação da malha aérea. Ocorre que tal hipótese não configura 
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excludente de responsabilidade, posto que se trata, em verdade, de fortuito interno, uma vez que diz respeito ao risco inerente à própria 
atividade empresarial. Nesse sentido, o aresto:
RECURSO INOMINADO. AÉREO. AÇÃO INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS. ATRASO DE 2 HORAS NO VOO DE IDA. 
CANCELAMENTO DO VOO E MARCAÇÃO PARA O DIA SEGUINTE, COM PERDA DA CONEXÃO DO TRECHO DA VOLTA, SENDO 
O AUTOR REALOCADO NO VOO DO DIA SEGUINTE. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. RECURSO EXCLUSIVO DA RÉ. 
ALEGADA EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE. CANCELAMENTO DE VOO POR NECESSIDADE DE REESTRUTURAÇÃO DA 
MALHA AÉREA. SITUAÇÃO NÃO COMPROVADA. CONSTATADA A FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA. DEVER DE INDENIZAR CONFIGURADO. “(...) esse tipo de reorganização não pode, por óbvio, ser creditada às próprias 
vítimas ou a terceiro. Também não pode ser visualizada como caso fortuito ou força maior, tendo em vista que esse acontecimento 
encontra-se dentro do risco do negócio de transporte aéreo desenvolvido pela ré. Além disso, a readequação da malha aérea não 
pode ser considerada como totalmente inevitável e imprevisível, porquanto as companhias de transporte aéreo comumente realizam tal 
procedimento. Em verdade, esse problema constituiu fortuito interno, não dispensando a empresa requerida de arcar com os transtornos 
suportados pelos consumidores em virtude da falha na prestação do serviço.” (TJ-SC - RI: 03054359520168240091 Capital - Eduardo Luz 
0305435-95.2016.8.24.0091, Relator: Janine Stiehler Martins, Data de Julgamento: 06/09/2018, Primeira Turma de Recursos – Capital).
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de serviço.
Em relação ao quantum indenizatório, em casos semelhantes, esta Turma Recursal fixou indenização no patamar de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, excluem 
a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus que, na espécie, 
não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de retorno da 
viagem de férias de uma família, caracterizado está o dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 7000842-
80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. SENTENÇA 
REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Logo, está demonstrado o nexo de causalidade entre a conduta da instituição financeira e os danos causados a autora, ora recorrente, 
devendo o banco recorrido reparar os danos suportados pelo demandante, pois, é inegável os transtornos sofridos em razão do acidente, 
incômodo desbordante do mero dissabor do cotidiano, o que enseja a condenação da demandante ao pagamento de indenização por 
danos morais.
Assentada a materialidade do dano sofrido, resta perquirir acerca do quantum indenizatório.
Para a fixação do valor, deve-se ter em mente que não pode a indenização servir ao enriquecimento ilícito do ofendido, muito menos 
pode ser insignificante a ponto de não recompor os prejuízos causados ou deixar de atender ao seu caráter eminentemente pedagógico, 
essencial para balizar as condutas sociais.
Ante o exposto, voto no sentido de DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso interposto pela recorrente, para CONDENAR a Companhia 
Aérea ao pagamento de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a título de indenização por danos morais, corrigida monetariamente de acordo com 
a tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da publicação desta DECISÃO (Súmula 362 do STJ), com juros de 
1% (um por cento) ao mês.
Sem custas e honorários advocatícios, eis que o deslinde não se encaixa no teor do art. 55, da Lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. COMPANHIA AÉREA. ALTERAÇÃO UNILATERAL. CANCELAMENTO DE 
VOO. FALA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. INDENIZAÇÃO DEVIDA. RECURSO PARCIALMENTE 
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7004185-63.2020.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 09/06/2021 04:56:21
Polo Ativo: MARIA CRISTINA LEAO DA SILVA FERREIRA e outros
Advogado do(a) AUTOR: LENINE APOLINARIO DE ALENCAR - RO2219-A
Polo Passivo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884-A
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RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que vão muito 
além do dissabor, pois com a alteração unilateral do voo, a recorrente deixou de cumprir o serviço na forma contratada.
A alteração do voo é questão incontroversa, sendo justificada pela empresa em razão de problemas técnicos. Ocorre que tal hipótese não 
configura excludente de responsabilidade, posto que se trata, em verdade, de fortuito interno, uma vez que diz respeito ao risco inerente 
à própria atividade empresarial. Nesse sentido, o aresto:
RECURSO INOMINADO. AÉREO. AÇÃO INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS. ATRASO DE 2 HORAS NO VOO DE IDA. 
CANCELAMENTO DO VOO E MARCAÇÃO PARA O DIA SEGUINTE, COM PERDA DA CONEXÃO DO TRECHO DA VOLTA, SENDO 
O AUTOR REALOCADO NO VOO DO DIA SEGUINTE. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. RECURSO EXCLUSIVO DA RÉ. 
ALEGADA EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE. CANCELAMENTO DE VOO POR NECESSIDADE DE REESTRUTURAÇÃO DA 
MALHA AÉREA. SITUAÇÃO NÃO COMPROVADA. CONSTATADA A FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA. DEVER DE INDENIZAR CONFIGURADO. “(...) esse tipo de reorganização não pode, por óbvio, ser creditada às próprias 
vítimas ou a terceiro. Também não pode ser visualizada como caso fortuito ou força maior, tendo em vista que esse acontecimento 
encontra-se dentro do risco do negócio de transporte aéreo desenvolvido pela ré. Além disso, a readequação da malha aérea não 
pode ser considerada como totalmente inevitável e imprevisível, porquanto as companhias de transporte aéreo comumente realizam tal 
procedimento. Em verdade, esse problema constituiu fortuito interno, não dispensando a empresa requerida de arcar com os transtornos 
suportados pelos consumidores em virtude da falha na prestação do serviço.” (TJ-SC - RI: 03054359520168240091 Capital - Eduardo Luz 
0305435-95.2016.8.24.0091, Relator: Janine Stiehler Martins, Data de Julgamento: 06/09/2018, Primeira Turma de Recursos – Capital).
Ressalte-se que a companhia aérea não logrou êxito em comprovar fato que pudesse afastar sua responsabilidade perante o evento 
danoso.
Ademais, A justificativa apresentada pela empresa e acolhida na SENTENÇA dispõe que o voo for cancelado pelo fato da pandemia do 
COVID-19, em que houve transtornos as companhias aéreas que delimitou sua atuação.
Pois bem. Embora a empresa recorrida invoque a ocorrência de caso fortuito/força maior, justificando que o cancelamento do voo 
decorreu ante a pandemia instalada pelo COVID-19, em que houve adequações e impossibilidade de realização do voo, dos autos é visto 
que a passagem do autor estava marcada para o mês de fevereiro de 2020 e as regulamentações sobre a pandemia ocorreram no dia 
11.3.2020, sob instruções da Organização Mundial da Saúde.
Como visto acima, o voo da parte autora ocorreria no mês de janeiro de 2021, tempo da empresa avisar com antecedência sobre suas 
dificuldades junto ao consumidor, contudo não prestou informações corretas e assistência, os documentos juntados na inicial, como fotos 
que estava no aeroporto e seus tickets, comprovam que o autor somente foi comunicado do cancelamento do voo momentos antes do 
embarque.
A obrigação de transporte é de resultado, possibilitando exceção sempre que o fato for invencível e imprevisível para impedir a execução 
da obrigação contratada anteriormente.
Assim, é incontestável a existência de dano moral, em decorrência de conduta ilícita praticada pela recorrente, que faltou com seu dever 
de cuidado, frustrando as legítimas expectativas da recorrida, de viajar com segurança, rapidez e conforto, e, principalmente, dentro do 
roteiro previamente programado e pago, submetendo-a a um tratamento apto a incutir-lhe revolta, angústia e humilhação.
Quanto o quantum indenizatório, em condenações desta natureza, deve o juízo a quo atentar-se sempre às circunstâncias fáticas, para a 
gravidade objetiva do dano, seu efeito lesivo, sua natureza e extensão, as condições sociais e econômicas da vítima e do ofensor, de tal 
sorte que não haja enriquecimento do ofendido, mas que, por outro lado, corresponda a indenização a um desestímulo a novas práticas 
lesivas.
Ante ao exposto, voto para DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso Inominado para reforma a SENTENÇA para CONDENAR a 
companhia aérea ao pagamento de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a título de indenização por danos morais, corrigida monetariamente de 
acordo com a tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da publicação desta DECISÃO (Súmula 362 do STJ), 
com juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação.
Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa nas 
hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Consumidor. Contrato de transporte aéreo. Readequação da malha aérea. Excludente não configurada. Danos 
morais. Indenização Devida. Quantum. Proporcionalidade e razoabilidade. Recurso Parcialmente Provido. SENTENÇA Reformada.
1 – A alteração injustificada do voo previamente contratado pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – A mera alegação de readequação na malha aérea não afasta a responsabilidade da empresa.
3 – A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
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Processo: 7001576-86.2020.8.22.0011 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 28/06/2021 08:20:47
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros
Polo Passivo: ANTONIAS TELIS BESSA e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: OSNYR AMARAL DA SILVA - RO11044-A, GANINGA SURUI - RO11043-A, PATRICIA BERTANDO 
GONCALVES - RO11114-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos legais de admissibilidade.
Trata-se de ação de cobrança de adicional noturno ajuizada por servidor público investido no cargo de Agente Penitenciário. 
Para melhor responder os argumentos apresentados e abordar os pontos necessários ao deslinde do feito, passo a analisar o assunto 
em discussão segundo os tópicos a seguir.
DA COMPATIBILIDADE DO ADICIONAL NOTURNO NO REGIME DE REVEZAMENTO
O adicional noturno está previsto nos arts. 7º, IX e 39, ambos da Constituição Federal, nos seguintes termos:
“Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;
Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de política de administração e remuneração de 
pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos Poderes
§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão anualmente os valores do subsídio e da remuneração dos cargos e 
empregos públicos”. 
A sujeição ao sistema de revezamento, rodízio ou outro que o valha se dá porque a natureza do serviço público não pode ser 
interrompida.
Assim, os servidores públicos que laboram por meio desse sistema não usufruem dos intervalos a que se sujeitam os demais trabalhadores, 
com descansos programados e compatíveis com a qualidade de vida desejável a todo trabalhador, servidor público ou não.
Desse modo, seus intervalos para descanso são mais extensos justamente porque trabalham horas a mais, em regime de plantão.
Seguindo este raciocínio, se coincidir que seu horário de labor se dê no período noturno, farão jus ao postulado adicional que é apenas 
concedido a quem trabalhe no mencionado período noturno.
Reportado adicional, alçado pela Carga Magna à categoria de direito social, não pode ser afastado por legislação infraconstitucional; daí 
porque qualquer norma que diminua o alcance do supramencionado DISPOSITIVO seria inconstitucional.
Nem mesmo eventuais gratificações tem o condão de afastar o adicional eis que aquelas são devidas em face de todos os policiais, que 
pela natureza da função exercem o trabalho em condições de discutível segurança, instabilidade de horários e vedação do exercício de 
outras atividades remuneradas, enquanto que esta corresponde ao período em que o trabalho é prestado.
Assim, argumentar, como querem alguns, que a jornada “privilegiada” do sistema de revezamento decorrente do exercício no período 
noturno, com aqueles que a exercem de maneira ordinária, no período diurno, equilibra a desigualdade entre os agentes dos dois turnos, 
é pecar por falta de argumentação.
A contemplação da diversidade de horário em face da especificidade do trabalho deve contemplar o adicional noturno porque se mostra 
indiscutível que o organismo humano sofre maior desgaste quando privado do necessário descanso no período discutido.
A respaldar tal entendimento a Súmula 213 do STF:
“É DEVIDO O ADICIONAL DE SERVIÇO NOTURNO, AINDA QUE SUJEITO O EMPREGADO AO REGIME DE REVEZAMENTO”.
DO PERÍODO TRABALHADO EM HORÁRIO NOTURNO
Quanto ao período trabalhado cabe ressaltar que foi juntada aos autos ficha financeira anual que demonstra o pagamento do adicional 
noturno, em período parcial, sem impugnação específica do empregador.
Desse modo, comprovado o regime de revezamento de servidores por meio plantões, o pagamento se mostra devido.
No mesmo sentido já se manifestou nosso e. Tribunal de Justiça:
“Administrativo e Processo Civil. Servidor. Agente Penitenciário. Adicional de insalubridade retroativo. Ausência de prova pericial da 
condição insalubre. Laudo posterior. Imprestabilidade da prova. Adicional Noturno. Comprovação do trabalho em regime noturno. 
Previsão legal. Pagamento devido. A condição insalubre, a teor do que preconiza a legislação estadual, em especial o Decreto Estadual 
n. 10.214/2002, que regulamenta a Lei estadual n. 1.068/2002, deve ser efetivamente comprovada mediante laudo técnico especializado, 
de tal modo que a situação de trabalho insalubre, não pode simplesmente ser presumida, e tampouco comprovada por laudo pericial 
produzido unilateral e posteriormente ao período cobrado, cuja prova se torna imprestável, revelando a improcedência do pedido nestas 
circunstâncias. A comprovação do trabalho noturno, em regime de plantão, por agente penitenciário, gera o pagamento do adicional 
noturno nos termos do que preconiza a Lei Estadual n. 1.068/2002”. (Autos n. 0002064-18.2010.8.22.0010; Relator Desembargador 
Rowilson Teixeira; Julgado em 30 de agosto de 2012).
Salienta-se que a legislação específica dos servidores da Secretaria de Estado de Justiça – SEJUS (Lei Complementar n. 437/2007), 
também prevê a concessão de adicional noturno aos servidores públicos vinculados àquela secretaria:
Art. 10. A estrutura remuneratória dos servidores que compõe as atividades definidas nesta Lei Complementar tem a seguinte 
composição:
(…) V - Adicionais:
(…) d) Noturno.
Demonstrada a procedência do direito ao adicional em voga, resta apenas versar sobre sua alíquota e forma de cálculo.
De acordo com a Lei Estadual 1.068/2002, que rege os servidores públicos de Rondônia, a alíquota a ser utilizada é da ordem de 20% 
(vinte por cento), à luz do art. 9º, §1º, legislação vigente e aplicável à espécie.
Cediço que ao cálculo do adicional noturno deve-se dividir o vencimento básico por 200 h, afastada a incidência das horas contratuais 
(172h), eis que o descanso semanal remunerado deve integrar o respectivo cálculo, à luz da jurisprudência do e. STJ (Quinta Turma, 
Resp 805.473, Rel. Min. Laurita Vez, j. 24/03/09, DJE de 26/06/06) e, ao final, multiplicar o valor da hora normal pelo percentual do 
adicional noturno (20%), previsto na legislação em vigor (Lei 1068/02, art. 9º).
Por fim, frisa-se que o entendimento aqui delineado já fora decidido em sessão plenária por esta Turma Recursal:
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RECURSO INOMINADO. FAZENDA PÚBLICA. ADICIONAL NOTURNO. PAGAMENTO RETROATIVO. IMPLANTAÇÃO. LEI ESTADUAL 
N. 1068/2002. DIVIDOR DE 200 HORAS. RECURSO DESPROVIDO. O cálculo do adicional noturno deve-se dividir o vencimento básico 
por 200h, à luz da jurisprudência do STJ e, ao final, multiplicar o valor da hora normal pelo percentual do adicional noturno (20%), previsto 
na legislação em vigor (Lei 1068/02, art. 9º). (Autos de nº 7002247-88.2015.8.22.0010; Relator Juiz Enio Salvador Vaz; Julgado em 
13/09/2017).
Por essas considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo-se inalterada a SENTENÇA.
Sem custas por tratar de Fazenda Pública.
Condeno o Recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 
nos termos do art. 55, da lei 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
Agente Penitenciário. Adicional Noturno. Pagamento Retroativo. Implantação. Lei Estadual N. 1.068/2002. Divisor de 200 Horas. Recurso 
Não Provido. SENTENÇA mantida.
O cálculo do adicional noturno deve-se dividir o vencimento básico por 200h, à luz da jurisprudência do STJ e, ao final, multiplicar o valor 
da hora normal pelo percentual do adicional noturno (20%), previsto na legislação em vigor (Lei 1068/02, art. 9º).
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7006383-79.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
RECORRENTE: GOVERNO DE RONDONIA, ESTADO DE RONDÔNIA
RECORRIDO: FRANCISCO GERALDO PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) RECORRIDO: FIRMINO MUNIZ BEZERRA - RO9684-A
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data da Distribuição: 13/11/2020 15:57:32
DESPACHO 
Vistos.
Analisando detidamente os autos, verifico que o eventual acolhimento dos Embargos de Declaração opostos contra o julgamento implicará 
a modificação da DECISÃO embargada, e não apenas sua integração.
Por esse motivo, e de acordo com o § 2º do art. 1.023 do Código de Processo Civil, fica a parte embargada intimada para, querendo, 
manifestar-se sobre os embargos declaratórios no prazo de 5 (cinco) dias.
Após, tornem os autos conclusos.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021
AMAURI LEMES
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000172-33.2021.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 28/06/2021 11:11:12
Polo Ativo: ADENIR EFFGEN e outros
Advogados do(a) AUTOR: SANDRA MIRELE BARROS DE SOUZA AMARAL - RO6642-A, ROBSON CLAY FLORIANO AMARAL - 
RO6965-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de maneira 
relativa, a inversão do ônus da prova.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica (Projeto, 
Orçamento, ART), o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
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ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR ORÇAMENTOS. 
Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da concessionária pública, 
é devida a restituição dos valores pagos, verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. (Autos de nº 7000287-
39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017)
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, é 
da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição para outras 
propriedades.
Ademais, independentemente da utilização ou não por outros consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus de 
adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não poderá 
utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[…] o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao patrimônio 
da empresa concessionária de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem que esta tenha 
arcado com qualquer custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor a devolução postulada pela 
autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Ressalto ainda que a construção e manutenção de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, é da concessionária, 
de certo que ante a incorporação, nada a impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição para outras propriedades. 
Aguardar que a concessionária de energia elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria admitir a perpetuidade 
do não reembolso das despesas feitas pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei – deixando 
de adotar providências para incorporar redes de particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender exclusivamente seu 
próprio interesse econômico. 
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que um 
orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles (art. 402, CC). 
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado, para determinar que a concessionária recorrida 
restitua à parte recorrente os gastos apresentados com a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com juros de 1% 
(um por cento) ao mês a contar da citação e correção monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento da incorporação 
ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO DO 
DESEMBOLSO. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7005479-87.2019.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 21/05/2020 12:58:20
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: ANA THEREZA SUPELETE e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: AMANDA ALINE BORGES FARIA - RO6465-A, MARCOS DONIZETTI ZANI - RO613-A
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Estado de Rondônia com fundamento no artigo 102, III, “a”, da Constituição, combinado 
com os artigos 496, inciso VII, 541 e seguintes, todos do Código de Processo Civil.
O recorrente dispõe que a Turma Recursal está em discordância com ordenamento jurídico, uma vez que fere de forma expressa os 
vários DISPOSITIVO s constitucionais, precisamente os artigos Arts. 2º, 5, II, Art. 22, I, Art. 37, X, Art. 39, § 1º, Art. 167, II e Art. 169, § 1º, 
todos da Constituição Federal de 1988.
Pede que seja conhecido e provido o recurso para reconhecer a ilegitimidade do Estado de Rondônia e a incompetência da Justiça 
Comum, e, no MÉRITO, para reformar o acórdão, reconhecendo a violação aos artigos 2º, 5, II, e 109, I, todos da CF bem como, o artigo 
89 da ADCT, para fins de se julgar improcedente os pedidos iniciais em face do Estado de Rondônia.
É o breve relato.
Decido.
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Presentes os requisitos extrínsecos (tempestividade, regularidade formal e preparo, este último isento), passo a análise.
A matéria já foi debatida nos Agravos em Recursos Extraordinários nº 7003961-59.2019.822.0005, 7007948-40.2018.822.0005 e 7010062-
15.2019.822.0005 em que o Supremo Tribunal Federal determinou a remessa a esta Turma Recursal ao apreciar o ARE 721.001-RG 
(Tema 635), Rel. Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJe 7.3.2013, que reconheceu a existência de repercussão geral da matéria em 
debate e reafirmou a jurisprudência do STF, no sentido de que, à luz da proibição do enriquecimento sem causa, é devida a conversão 
de férias não usufruídas, bem assim de outros direitos de natureza remuneratória, como a licença prêmio, em indenização pecuniária 
por aqueles que não mais podem delas usufruir, quer pela inatividade, quer pelo rompimento do vínculo com a Administração Pública. O 
acórdão restou assim ementado:
“Recurso extraordinário com agravo. 2. Administrativo. Servidor Público. 3. Conversão de férias não gozadas – bem como outros direitos 
de natureza remuneratória – em indenização pecuniária, por aqueles que não mais podem delas usufruir. Possibilidade. Vedação do 
enriquecimento sem causa da Administração. 4. Repercussão Geral reconhecida para reafirmar a jurisprudência desta Corte.”
Assim, ante ao tema de repercussão geral 635, foi observado pela SENTENÇA e Acórdão com a fundamentação da impossibilidade do 
enriquecimento da administração pública no período que a parte trabalhou, portanto não há que se falar em ilegitimidade do estado em 
atuar na causa, pelo fato da transposição do autor aos quadros federais.
O Acórdão fundamentou a DECISÃO conforme lei constitucional, tendo em vista que a conversão em pecúnia das licenças-prêmios não 
gozadas, em razão do interesse público, independe de previsão legal, vejamos:
ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO. INTEMPESTIVIDADE. AFASTADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERRUPÇÃO 
DO PRAZO PARA TODAS AS PARTES. DECADÊNCIA. NÃO CONFIGURADA. TERMO INICIAL DO PRAZO: CIÊNCIA DO ATO 
IMPUGNADO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. DIREITO DO SERVIDOR. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA DO ESTADO. PRECEDENTES. DESNECESSIDADE DE PREVISÃO LEGAL PARA A CONVERSÃO. PROMOTOR DE 
JUSTIÇA ESTADUAL APOSENTADO. TEMPO DE SERVIÇO EM OUTROS CARGOS PÚBLICOS. POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO NA 
CONTAGEM PARA O QUINQUÊNIO DE AQUISIÇÃO DO DIREITO À LICENÇA ESPECIAL. CONVERSÃO EM PECÚNIA. AUSÊNCIA 
DE RESTRIÇÃO LEGAL. 
1. Afastada a preliminar de intempestividade porque a oposição de embargos de declaração, por qualquer das partes, interrompe o prazo 
recursal para todas as demais.
2. O prazo de 120 (cento e vinte) dias para que seja impetrado o MANDADO de segurança, na forma prescrita pelo art. 18 da Lei n.º 
1.533/51vigente à época em que ocorreram os fatos tem início com a ciência, por parte do interessado, do ato impugnado. Precedentes.
3. A conversão em pecúnia das licenças-prêmios não gozadas, em razão do interesse público, independe de previsão legal, uma vez que 
esse direito, como acima apresentado, está calcado na responsabilidade objetiva do Estado, nos termos do art. 37, § 6º, da Constituição 
Federal, e não no art. 159 do Código Civil, que prevê a responsabilidade subjetiva. 4. A legislação de regência determina a contagem, 
para todos os fins, do tempo de serviço prestado em outros cargos públicos e na advocacia, apenas este último restrito a 15 anos, 
prevendo ainda o direito à indenização pela licença especial não gozada ou não computada em dobro para fins de aposentadoria. 5. 
Recurso ordinário conhecido e provido. (RMS 19.395/MA, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 02/03/2010, DJe 
29/03/2010).- Destaquei.
É pacificado o entendimento jurisprudencial acerca da conversão da licença-prêmio não usufruída em indenização, a fim de evitar o 
enriquecimento ilícito pela Administração Pública (AgRg no RESP Nº 1.246.019 - RS (2011/0065205-9)/Julgado: 15/03/2012 Relator 
Exmo. Sr. Ministro Herman Benjamin).
Observa-se que a parte recorrente pretende o reexame de fatos e provas, o que é vedado na via extraordinária, conforme entendimento 
da Súmula 279 e esboçado no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Extraordinário com Agravo 935186, relatado pelo Ministro 
Edson Fachin:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. MATÉRIA CRIMINAL. REEXAME DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279 DO STF. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA 
REFLEXA. RECURSO DESPROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal já assentou, sob a sistemática da repercussão geral, que suposta ofensa aos princípios do devido processo 
legal, da ampla defesa, do contraditório e dos limites da coisa julgada, quando a violação é debatida sob a ótica infraconstitucional, 
não apresenta repercussão geral, o que torna inadmissível o recurso extraordinário. (RE 748.371-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 
1º.08.2013). 2. O recurso extraordinário esbarra no óbice previsto na Súmula 279 do STF, por demandar o reexame de fatos e provas. 
3. É inviável o processamento do apelo extremo quando sua análise implica rever a interpretação de normas infraconstitucionais que 
fundamentaram a DECISÃO a quo. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria apenas indireta. 4. Agravo regimental a que se nega 
provimento. (ARE 935186 AgR, Relator: Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 03/05/2016, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-100 DIVULG 16-05-2016 PUBLIC 17-05-2016) [Destaquei]
Salienta-se, ainda, que a pretendida reapreciação da matéria exigiria análise de legislação local pela Corte Suprema, o que é vedado em 
sede extraordinária, conforme preconizado na súmula n. 280 do STF: “Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário”.
Ante o exposto, com o reconhecimento da existência de repercussão geral da matéria em debate - Tema 635, NEGO SEGUIMENTO ao 
presente recurso extraordinário, com fundamento no art. 1.030, I, “a”, do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Transitada em julgado esta DECISÃO, remetam-se os autos à origem.
Glodner Luiz Pauletto
Presidente da Turma Recursal

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete da Presidência
Processo: 0800534-53.2021.8.22.9000 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 12/07/2021 07:24:42
Polo Ativo: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VILHENA
Polo Passivo: MARIA LOPES DA SILVA 
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DESPACHO 
Vistos,
Verifica-se que estes autos foram equivocadamente redistribuídos à Presidência desta Turma Recursal, quando deveriam ser encaminhados 
ao Juiz Relator do Gabinete 1.
Diante do exposto, determino a resdistribuição ao Relator. 
Porto Velho, 12 de agosto de 2021 
GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7009603-76.2020.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 08/02/2021 08:28:19
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros
Polo Passivo: CLEUSA MARIA DOS SANTOS RABELO e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: FRANCISCO BATISTA PEREIRA - RO2284-A
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Estado de Rondônia com fundamento no artigo 102, III, “a”, da Constituição, combinado 
com os artigos 496, inciso VII, 541 e seguintes, todos do Código de Processo Civil.
O recorrente dispõe que a Turma Recursal está em discordância com ordenamento jurídico, uma vez que fere de forma expressa os 
vários DISPOSITIVO s constitucionais, precisamente os artigos Arts. 2º, 5, II, Art. 22, I, Art. 37, X, Art. 39, § 1º, Art. 167, II e Art. 169, § 1º, 
todos da Constituição Federal de 1988.
Pede que seja conhecido e provido o recurso para reconhecer a ilegitimidade do Estado de Rondônia e a incompetência da Justiça 
Comum, e, no MÉRITO, para reformar o acórdão, reconhecendo a violação aos artigos 2º, 5, II, e 109, I, todos da CF bem como, o artigo 
89 da ADCT, para fins de se julgar improcedente os pedidos iniciais em face do Estado de Rondônia.
É o breve relato.
Decido.
Presentes os requisitos extrínsecos (tempestividade, regularidade formal e preparo, este último isento), passo a análise.
A matéria já foi debatida nos Agravos em Recursos Extraordinários nº 7003961-59.2019.822.0005, 7007948-40.2018.822.0005 e 7010062-
15.2019.822.0005 em que o Supremo Tribunal Federal determinou a remessa a esta Turma Recursal ao apreciar o ARE 721.001-RG 
(Tema 635), Rel. Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJe 7.3.2013, que reconheceu a existência de repercussão geral da matéria em 
debate e reafirmou a jurisprudência do STF, no sentido de que, à luz da proibição do enriquecimento sem causa, é devida a conversão 
de férias não usufruídas, bem assim de outros direitos de natureza remuneratória, como a licença prêmio, em indenização pecuniária 
por aqueles que não mais podem delas usufruir, quer pela inatividade, quer pelo rompimento do vínculo com a Administração Pública. O 
acórdão restou assim ementado:
“Recurso extraordinário com agravo. 2. Administrativo. Servidor Público. 3. Conversão de férias não gozadas – bem como outros direitos 
de natureza remuneratória – em indenização pecuniária, por aqueles que não mais podem delas usufruir. Possibilidade. Vedação do 
enriquecimento sem causa da Administração. 4. Repercussão Geral reconhecida para reafirmar a jurisprudência desta Corte.”
Assim, ante ao tema de repercussão geral 635, foi observado pela SENTENÇA e Acórdão com a fundamentação da impossibilidade do 
enriquecimento da administração pública no período que a parte trabalhou, portanto não há que se falar em ilegitimidade do estado em 
atuar na causa, pelo fato da transposição do autor aos quadros federais.
O Acórdão fundamentou a DECISÃO conforme lei constitucional, tendo em vista que a conversão em pecúnia das licenças-prêmios não 
gozadas, em razão do interesse público, independe de previsão legal, vejamos:
ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO. INTEMPESTIVIDADE. AFASTADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERRUPÇÃO 
DO PRAZO PARA TODAS AS PARTES. DECADÊNCIA. NÃO CONFIGURADA. TERMO INICIAL DO PRAZO: CIÊNCIA DO ATO 
IMPUGNADO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. DIREITO DO SERVIDOR. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA DO ESTADO. PRECEDENTES. DESNECESSIDADE DE PREVISÃO LEGAL PARA A CONVERSÃO. PROMOTOR DE 
JUSTIÇA ESTADUAL APOSENTADO. TEMPO DE SERVIÇO EM OUTROS CARGOS PÚBLICOS. POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO NA 
CONTAGEM PARA O QUINQUÊNIO DE AQUISIÇÃO DO DIREITO À LICENÇA ESPECIAL. CONVERSÃO EM PECÚNIA. AUSÊNCIA 
DE RESTRIÇÃO LEGAL. 
1. Afastada a preliminar de intempestividade porque a oposição de embargos de declaração, por qualquer das partes, interrompe o prazo 
recursal para todas as demais.
2. O prazo de 120 (cento e vinte) dias para que seja impetrado o MANDADO de segurança, na forma prescrita pelo art. 18 da Lei n.º 
1.533/51vigente à época em que ocorreram os fatos tem início com a ciência, por parte do interessado, do ato impugnado. Precedentes.
3. A conversão em pecúnia das licenças-prêmios não gozadas, em razão do interesse público, independe de previsão legal, uma vez que 
esse direito, como acima apresentado, está calcado na responsabilidade objetiva do Estado, nos termos do art. 37, § 6º, da Constituição 
Federal, e não no art. 159 do Código Civil, que prevê a responsabilidade subjetiva. 4. A legislação de regência determina a contagem, 
para todos os fins, do tempo de serviço prestado em outros cargos públicos e na advocacia, apenas este último restrito a 15 anos, 
prevendo ainda o direito à indenização pela licença especial não gozada ou não computada em dobro para fins de aposentadoria. 5. 
Recurso ordinário conhecido e provido. (RMS 19.395/MA, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 02/03/2010, DJe 
29/03/2010).- Destaquei.
É pacificado o entendimento jurisprudencial acerca da conversão da licença-prêmio não usufruída em indenização, a fim de evitar o 
enriquecimento ilícito pela Administração Pública (AgRg no RESP Nº 1.246.019 - RS (2011/0065205-9)/Julgado: 15/03/2012 Relator 
Exmo. Sr. Ministro Herman Benjamin).
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Observa-se que a parte recorrente pretende o reexame de fatos e provas, o que é vedado na via extraordinária, conforme entendimento 
da Súmula 279 e esboçado no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Extraordinário com Agravo 935186, relatado pelo Ministro 
Edson Fachin:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. MATÉRIA CRIMINAL. REEXAME DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279 DO STF. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA 
REFLEXA. RECURSO DESPROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal já assentou, sob a sistemática da repercussão geral, que suposta ofensa aos princípios do devido processo 
legal, da ampla defesa, do contraditório e dos limites da coisa julgada, quando a violação é debatida sob a ótica infraconstitucional, 
não apresenta repercussão geral, o que torna inadmissível o recurso extraordinário. (RE 748.371-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 
1º.08.2013). 2. O recurso extraordinário esbarra no óbice previsto na Súmula 279 do STF, por demandar o reexame de fatos e provas. 
3. É inviável o processamento do apelo extremo quando sua análise implica rever a interpretação de normas infraconstitucionais que 
fundamentaram a DECISÃO a quo. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria apenas indireta. 4. Agravo regimental a que se nega 
provimento. (ARE 935186 AgR, Relator: Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 03/05/2016, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-100 DIVULG 16-05-2016 PUBLIC 17-05-2016) [Destaquei]
Salienta-se, ainda, que a pretendida reapreciação da matéria exigiria análise de legislação local pela Corte Suprema, o que é vedado em 
sede extraordinária, conforme preconizado na súmula n. 280 do STF: “Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário”.
Ante o exposto, com o reconhecimento da existência de repercussão geral da matéria em debate - Tema 635, NEGO SEGUIMENTO ao 
presente recurso extraordinário, com fundamento no art. 1.030, I, “a”, do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Transitada em julgado esta DECISÃO, remetam-se os autos à origem.
Glodner Luiz Pauletto
Presidente da Turma Recursal

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7007738-55.2019.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 23/07/2020 13:04:33
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros
Polo Passivo: ANTONIO AMANCIO DE MORAES e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - RO2394-A, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO3505-A
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Estado de Rondônia com fundamento no artigo 102, III, “a”, da Constituição, combinado 
com os artigos 496, inciso VII, 541 e seguintes, todos do Código de Processo Civil.
O recorrente dispõe que a Turma Recursal está em discordância com ordenamento jurídico, uma vez que fere de forma expressa os 
vários DISPOSITIVO s constitucionais, precisamente os artigos Arts. 2º, 5, II, Art. 22, I, Art. 37, X, Art. 39, § 1º, Art. 167, II e Art. 169, § 1º, 
todos da Constituição Federal de 1988.
Pede que seja conhecido e provido o recurso para reconhecer a ilegitimidade do Estado de Rondônia e a incompetência da Justiça 
Comum, e, no MÉRITO, para reformar o acórdão, reconhecendo a violação aos artigos 2º, 5, II, e 109, I, todos da CF bem como, o artigo 
89 da ADCT, para fins de se julgar improcedente os pedidos iniciais em face do Estado de Rondônia.
É o breve relato.
Decido.
Presentes os requisitos extrínsecos (tempestividade, regularidade formal e preparo, este último isento), passo a análise.
A matéria já foi debatida nos Agravos em Recursos Extraordinários nº 7003961-59.2019.822.0005, 7007948-40.2018.822.0005 e 7010062-
15.2019.822.0005 em que o Supremo Tribunal Federal determinou a remessa a esta Turma Recursal ao apreciar o ARE 721.001-RG 
(Tema 635), Rel. Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJe 7.3.2013, que reconheceu a existência de repercussão geral da matéria em 
debate e reafirmou a jurisprudência do STF, no sentido de que, à luz da proibição do enriquecimento sem causa, é devida a conversão 
de férias não usufruídas, bem assim de outros direitos de natureza remuneratória, como a licença prêmio, em indenização pecuniária 
por aqueles que não mais podem delas usufruir, quer pela inatividade, quer pelo rompimento do vínculo com a Administração Pública. O 
acórdão restou assim ementado:
“Recurso extraordinário com agravo. 2. Administrativo. Servidor Público. 3. Conversão de férias não gozadas – bem como outros direitos 
de natureza remuneratória – em indenização pecuniária, por aqueles que não mais podem delas usufruir. Possibilidade. Vedação do 
enriquecimento sem causa da Administração. 4. Repercussão Geral reconhecida para reafirmar a jurisprudência desta Corte.”
Assim, ante ao tema de repercussão geral 635, foi observado pela SENTENÇA e Acórdão com a fundamentação da impossibilidade do 
enriquecimento da administração pública no período que a parte trabalhou, portanto não há que se falar em ilegitimidade do estado em 
atuar na causa, pelo fato da transposição do autor aos quadros federais.
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O Acórdão fundamentou a DECISÃO conforme lei constitucional, tendo em vista que a conversão em pecúnia das licenças-prêmios não 
gozadas, em razão do interesse público, independe de previsão legal, vejamos:
ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO. INTEMPESTIVIDADE. AFASTADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERRUPÇÃO 
DO PRAZO PARA TODAS AS PARTES. DECADÊNCIA. NÃO CONFIGURADA. TERMO INICIAL DO PRAZO: CIÊNCIA DO ATO 
IMPUGNADO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. DIREITO DO SERVIDOR. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA DO ESTADO. PRECEDENTES. DESNECESSIDADE DE PREVISÃO LEGAL PARA A CONVERSÃO. PROMOTOR DE 
JUSTIÇA ESTADUAL APOSENTADO. TEMPO DE SERVIÇO EM OUTROS CARGOS PÚBLICOS. POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO NA 
CONTAGEM PARA O QUINQUÊNIO DE AQUISIÇÃO DO DIREITO À LICENÇA ESPECIAL. CONVERSÃO EM PECÚNIA. AUSÊNCIA 
DE RESTRIÇÃO LEGAL. 
1. Afastada a preliminar de intempestividade porque a oposição de embargos de declaração, por qualquer das partes, interrompe o prazo 
recursal para todas as demais.
2. O prazo de 120 (cento e vinte) dias para que seja impetrado o MANDADO de segurança, na forma prescrita pelo art. 18 da Lei n.º 
1.533/51vigente à época em que ocorreram os fatos tem início com a ciência, por parte do interessado, do ato impugnado. Precedentes.
3. A conversão em pecúnia das licenças-prêmios não gozadas, em razão do interesse público, independe de previsão legal, uma vez que 
esse direito, como acima apresentado, está calcado na responsabilidade objetiva do Estado, nos termos do art. 37, § 6º, da Constituição 
Federal, e não no art. 159 do Código Civil, que prevê a responsabilidade subjetiva. 4. A legislação de regência determina a contagem, 
para todos os fins, do tempo de serviço prestado em outros cargos públicos e na advocacia, apenas este último restrito a 15 anos, 
prevendo ainda o direito à indenização pela licença especial não gozada ou não computada em dobro para fins de aposentadoria. 5. 
Recurso ordinário conhecido e provido. (RMS 19.395/MA, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 02/03/2010, DJe 
29/03/2010).- Destaquei.
É pacificado o entendimento jurisprudencial acerca da conversão da licença-prêmio não usufruída em indenização, a fim de evitar o 
enriquecimento ilícito pela Administração Pública (AgRg no RESP Nº 1.246.019 - RS (2011/0065205-9)/Julgado: 15/03/2012 Relator 
Exmo. Sr. Ministro Herman Benjamin).
Observa-se que a parte recorrente pretende o reexame de fatos e provas, o que é vedado na via extraordinária, conforme entendimento 
da Súmula 279 e esboçado no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Extraordinário com Agravo 935186, relatado pelo Ministro 
Edson Fachin:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. MATÉRIA CRIMINAL. REEXAME DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279 DO STF. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA 
REFLEXA. RECURSO DESPROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal já assentou, sob a sistemática da repercussão geral, que suposta ofensa aos princípios do devido processo 
legal, da ampla defesa, do contraditório e dos limites da coisa julgada, quando a violação é debatida sob a ótica infraconstitucional, 
não apresenta repercussão geral, o que torna inadmissível o recurso extraordinário. (RE 748.371-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 
1º.08.2013). 2. O recurso extraordinário esbarra no óbice previsto na Súmula 279 do STF, por demandar o reexame de fatos e provas. 
3. É inviável o processamento do apelo extremo quando sua análise implica rever a interpretação de normas infraconstitucionais que 
fundamentaram a DECISÃO a quo. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria apenas indireta. 4. Agravo regimental a que se nega 
provimento. (ARE 935186 AgR, Relator: Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 03/05/2016, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-100 DIVULG 16-05-2016 PUBLIC 17-05-2016) [Destaquei]
Salienta-se, ainda, que a pretendida reapreciação da matéria exigiria análise de legislação local pela Corte Suprema, o que é vedado em 
sede extraordinária, conforme preconizado na súmula n. 280 do STF: “Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário”.
Ante o exposto, com o reconhecimento da existência de repercussão geral da matéria em debate - Tema 635, NEGO SEGUIMENTO ao 
presente recurso extraordinário, com fundamento no art. 1.030, I, “a”, do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Transitada em julgado esta DECISÃO, remetam-se os autos à origem.
Glodner Luiz Pauletto
Presidente da Turma Recursal

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7003132-56.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 10/07/2020 14:24:03
Polo Ativo: ANTONIA GOMES DA SILVA e outros
Advogados do(a) AUTOR: THIAGO DA SILVA VIANA - RO6227-A, DENYVALDO DOS SANTOS PAIS JUNIOR - RO7655-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros 
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Estado de Rondônia com fundamento no artigo 102, III, “a”, da Constituição, combinado 
com os artigos 496, inciso VII, 541 e seguintes, todos do Código de Processo Civil.
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O recorrente dispõe que a Turma Recursal está em discordância com ordenamento jurídico, uma vez que fere de forma expressa os 
vários DISPOSITIVO s constitucionais, precisamente os artigos Arts. 2º, 5, II, Art. 22, I, Art. 37, X, Art. 39, § 1º, Art. 167, II e Art. 169, § 1º, 
todos da Constituição Federal de 1988.
Pede que seja conhecido e provido o recurso para reconhecer a ilegitimidade do Estado de Rondônia e a incompetência da Justiça 
Comum, e, no MÉRITO, para reformar o acórdão, reconhecendo a violação aos artigos 2º, 5, II, e 109, I, todos da CF bem como, o artigo 
89 da ADCT, para fins de se julgar improcedente os pedidos iniciais em face do Estado de Rondônia.
É o breve relato.
Decido.
Presentes os requisitos extrínsecos (tempestividade, regularidade formal e preparo, este último isento), passo a análise.
A matéria já foi debatida nos Agravos em Recursos Extraordinários nº 7003961-59.2019.822.0005, 7007948-40.2018.822.0005 e 7010062-
15.2019.822.0005 em que o Supremo Tribunal Federal determinou a remessa a esta Turma Recursal ao apreciar o ARE 721.001-RG 
(Tema 635), Rel. Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJe 7.3.2013, que reconheceu a existência de repercussão geral da matéria em 
debate e reafirmou a jurisprudência do STF, no sentido de que, à luz da proibição do enriquecimento sem causa, é devida a conversão 
de férias não usufruídas, bem assim de outros direitos de natureza remuneratória, como a licença prêmio, em indenização pecuniária 
por aqueles que não mais podem delas usufruir, quer pela inatividade, quer pelo rompimento do vínculo com a Administração Pública. O 
acórdão restou assim ementado:
“Recurso extraordinário com agravo. 2. Administrativo. Servidor Público. 3. Conversão de férias não gozadas – bem como outros direitos 
de natureza remuneratória – em indenização pecuniária, por aqueles que não mais podem delas usufruir. Possibilidade. Vedação do 
enriquecimento sem causa da Administração. 4. Repercussão Geral reconhecida para reafirmar a jurisprudência desta Corte.”
Assim, ante ao tema de repercussão geral 635, foi observado pela SENTENÇA e Acórdão com a fundamentação da impossibilidade do 
enriquecimento da administração pública no período que a parte trabalhou, portanto não há que se falar em ilegitimidade do estado em 
atuar na causa, pelo fato da transposição do autor aos quadros federais.
O Acórdão fundamentou a DECISÃO conforme lei constitucional, tendo em vista que a conversão em pecúnia das licenças-prêmios não 
gozadas, em razão do interesse público, independe de previsão legal, vejamos:
ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO. INTEMPESTIVIDADE. AFASTADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERRUPÇÃO 
DO PRAZO PARA TODAS AS PARTES. DECADÊNCIA. NÃO CONFIGURADA. TERMO INICIAL DO PRAZO: CIÊNCIA DO ATO 
IMPUGNADO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. DIREITO DO SERVIDOR. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA DO ESTADO. PRECEDENTES. DESNECESSIDADE DE PREVISÃO LEGAL PARA A CONVERSÃO. PROMOTOR DE 
JUSTIÇA ESTADUAL APOSENTADO. TEMPO DE SERVIÇO EM OUTROS CARGOS PÚBLICOS. POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO NA 
CONTAGEM PARA O QUINQUÊNIO DE AQUISIÇÃO DO DIREITO À LICENÇA ESPECIAL. CONVERSÃO EM PECÚNIA. AUSÊNCIA 
DE RESTRIÇÃO LEGAL. 
1. Afastada a preliminar de intempestividade porque a oposição de embargos de declaração, por qualquer das partes, interrompe o prazo 
recursal para todas as demais.
2. O prazo de 120 (cento e vinte) dias para que seja impetrado o MANDADO de segurança, na forma prescrita pelo art. 18 da Lei n.º 
1.533/51vigente à época em que ocorreram os fatos tem início com a ciência, por parte do interessado, do ato impugnado. Precedentes.
3. A conversão em pecúnia das licenças-prêmios não gozadas, em razão do interesse público, independe de previsão legal, uma vez que 
esse direito, como acima apresentado, está calcado na responsabilidade objetiva do Estado, nos termos do art. 37, § 6º, da Constituição 
Federal, e não no art. 159 do Código Civil, que prevê a responsabilidade subjetiva. 4. A legislação de regência determina a contagem, 
para todos os fins, do tempo de serviço prestado em outros cargos públicos e na advocacia, apenas este último restrito a 15 anos, 
prevendo ainda o direito à indenização pela licença especial não gozada ou não computada em dobro para fins de aposentadoria. 5. 
Recurso ordinário conhecido e provido. (RMS 19.395/MA, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 02/03/2010, DJe 
29/03/2010).- Destaquei.
É pacificado o entendimento jurisprudencial acerca da conversão da licença-prêmio não usufruída em indenização, a fim de evitar o 
enriquecimento ilícito pela Administração Pública (AgRg no RESP Nº 1.246.019 - RS (2011/0065205-9)/Julgado: 15/03/2012 Relator 
Exmo. Sr. Ministro Herman Benjamin).
Observa-se que a parte recorrente pretende o reexame de fatos e provas, o que é vedado na via extraordinária, conforme entendimento 
da Súmula 279 e esboçado no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Extraordinário com Agravo 935186, relatado pelo Ministro 
Edson Fachin:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. MATÉRIA CRIMINAL. REEXAME DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279 DO STF. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA 
REFLEXA. RECURSO DESPROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal já assentou, sob a sistemática da repercussão geral, que suposta ofensa aos princípios do devido processo 
legal, da ampla defesa, do contraditório e dos limites da coisa julgada, quando a violação é debatida sob a ótica infraconstitucional, 
não apresenta repercussão geral, o que torna inadmissível o recurso extraordinário. (RE 748.371-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 
1º.08.2013). 2. O recurso extraordinário esbarra no óbice previsto na Súmula 279 do STF, por demandar o reexame de fatos e provas. 
3. É inviável o processamento do apelo extremo quando sua análise implica rever a interpretação de normas infraconstitucionais que 
fundamentaram a DECISÃO a quo. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria apenas indireta. 4. Agravo regimental a que se nega 
provimento. (ARE 935186 AgR, Relator: Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 03/05/2016, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-100 DIVULG 16-05-2016 PUBLIC 17-05-2016) [Destaquei]
Salienta-se, ainda, que a pretendida reapreciação da matéria exigiria análise de legislação local pela Corte Suprema, o que é vedado em 
sede extraordinária, conforme preconizado na súmula n. 280 do STF: “Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário”.
Ante o exposto, com o reconhecimento da existência de repercussão geral da matéria em debate - Tema 635, NEGO SEGUIMENTO ao 
presente recurso extraordinário, com fundamento no art. 1.030, I, “a”, do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Transitada em julgado esta DECISÃO, remetam-se os autos à origem.
Glodner Luiz Pauletto
Presidente da Turma Recursal
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TURMA RECURSAL 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7000813-54.2021.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 17/06/2021 15:05:48
Polo Ativo: JORDENI MACHADO SOUZA e outros
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANA BEZERRA DOS SANTOS - RO5822-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA
Esta Turma Recursal, diversamente do juízo de origem, entende que o juizado especial cível é competente para dirimir a controvérsia, 
pois a eventual necessidade de produção de prova pericial não influi na definição da competência, conforme entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça (RMS 29163 RJ 2009/0052379-9. 4ª TURMA. Rel. Ministro João Otávio de Noronha. Julgamento: 20.4.2010. DJE 
28.4.2010).
No mesmo sentido é o precedente desta Turma Recursal (Recurso Inominado 7006147-69.2016.8.22.0002. Relator Jorge Luiz dos 
Santos Leal. Julgamento em 22/02/2017).
No mérito, a sentença merece reforma.
Primeiramente verifico que a parte autora juntou aos autos projeto de construção e/ou ART, bem como as respectivas notas fiscais da 
obra, ou, em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, comprovando o direito ao ressarcimento dos valores investidos com a 
construção de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam ao 
interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação é suficiente apenas para atender unicamente o imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo 
do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, é 
da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição para outras 
propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, se 
responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito 
da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a sentença que julgou improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária reembolsar as 
despesas feitas e devidamente comprovadas em razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei – deixando 
de adotar providências para incorporar redes de particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender exclusivamente seu 
próprio interesse econômico. Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE ABUSIVIDADE 
RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores realizado a implantação 
da rede de eletrificação em propriedade rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o montante desembolsado ser 
restituído, sob pena de enriquecimento ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia elétrica. 
Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que o consumidor arcou com 
os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
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notadamente se contempla os exatos termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o autor de parte mínima 
de seus pedidos, responde a parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 00040380220108220007, Rel. 
Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga composição:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da realização 
de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 1001791-
07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que um 
orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles (art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado, para determinar que a concessionária recorrida 
restitua à parte autora os gastos apresentados com a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com juros de 1% (um 
por cento) ao mês a contar da citação e correção monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento da incorporação ao 
patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES. 
COMPROVAÇÃO DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária de 
serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A UNANIMIDADE. 
NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000035-48.2021.8.22.0022 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 24/06/2021 19:54:33
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: FABIO CRISTIANO MOREIRA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: GERALDO DA MOTA VAZ JUNIOR - RO9824-A
Advogado do(a) PARTE RÉ: GERALDO DA MOTA VAZ JUNIOR - RO9824-A
Advogado do(a) PARTE RÉ: GERALDO DA MOTA VAZ JUNIOR - RO9824-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/96.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, o que sustenta 
o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR ORÇAMENTOS. 
Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da concessionária pública, 
é devida a restituição dos valores pagos, verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. (Autos de nº 7000287-
39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrente e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe cabe 
a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito 
da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria admitir a 
perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como devedora.
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Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei – deixando 
de adotar providências para incorporar redes de particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender exclusivamente seu 
próprio interesse econômico. Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE ABUSIVIDADE 
RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores realizado a implantação 
da rede de eletrificação em propriedade rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o montante desembolsado ser 
restituído, sob pena de enriquecimento ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO 
PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO DEVIDO. 
SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade 
da concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do projeto autorizado 
pela prestadora de serviço público. Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida pelas verbas de 
sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio da 
concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, julgado em 
04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que um 
orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles.
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a teor 
do art. 55, da lei 9.0995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA.
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
COMPETÊNCIA. TERMO INICIAL. RESSARCIMENTO DE VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.
As ações que objetivam incorporação e ressarcimento pela construção de rede de eletrificação rural não exigem a realização de perícia 
complexa, razão pela qual perfeitamente possível o conhecimento do pedido do âmbito do Juizado Especial.
O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária de 
serviço público. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 0800066-89.2021.8.22.9000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 16/02/2021 20:19:47
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: APARECIDA MANGUEIRA DA SILVA 
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos do art. 46 da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Analisando o andamento do processo principal, verifica-se que houve sentença julgando o mérito da demanda. Assim, fica prejudicada a 
análise do Agravo de Instrumento, uma vez que não existe mais a questão que possa ser analisada pelo recurso.
Dessa forma, considerando que houve a inquestionável perda do objeto do Agravo de Instrumento, imperioso se faz a seu não 
conhecimento.
Nesse sentido, a propósito, o Superior Tribunal de Justiça:
“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA 
EM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA INCIDENTAL. SUPERVENIENTE PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DE OBJETO.
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1. Há dois critérios para solucionar o impasse relativo à ocorrência de esvaziamento do conteúdo do recurso de agravo de instrumento, em 
virtude da superveniência da sentença de mérito, quais sejam: a) o da cognição, segundo o qual o conhecimento exauriente da sentença 
absorve a cognição sumária da interlocutória, havendo perda de objeto do agravo; e b) o da hierarquia, que pressupõe a prevalência da 
decisão de segundo grau sobre a singular, quando então o julgamento do agravo se impõe.
2. Contudo, o juízo acerca do destino conferido ao agravo após a prolatação da sentença não pode ser engendrado a partir da escolha 
isolada e simplista de um dos referidos critérios, fazendo-se mister o cotejo com a situação fática e processual dos autos, haja vista que 
a pluralidade de conteúdos que pode assumir a decisão impugnada, além de ensejar consequências processuais e materiais diversas, 
pode apresentar prejudicialidade em relação ao exame do mérito.
3. A pedra angular que põe termo à questão é a averiguação da realidade fática e o momento processual em que se encontra o feito, de 
modo a sempre perquirir acerca de eventual e remanescente interesse e utilidade no julgamento do recurso.
4. Ademais, na específica hipótese de deferimento ou indeferimento da antecipação de tutela, a prolatação de sentença meritória implica 
a perda de objeto do agravo de instrumento por ausência superveniente de interesse recursal, uma vez que: a) a sentença de procedência 
do pedido - que substitui a decisão deferitória da tutela de urgência - torna-se plenamente eficaz ante o recebimento da apelação tão 
somente no efeito devolutivo, permitindo desde logo a execução provisória do julgado (art. 520, VII, do Código de Processo Civil); b) 
a sentença de improcedência do pedido tem o condão de revogar a decisão concessiva da antecipação, ante a existência de evidente 
antinomia entre elas.
5. Embargos de divergência não providos.
(EAREsp 488.188/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 07/10/2015, DJe 19/11/2015)”
Este Colégio Recursal:
“AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCOMPETÊNCIA NO PROCESSO 
PRINCIPAL. PERDA DO OBJETO. AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0800199-39.2018.822.9000, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Amauri Lemes, Data de julgamento: 18/03/2019/”
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECONHECIMENTO DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PERDA DO 
OBJETO. AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0800200-24.2018.822.9000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma 
Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Glodner Luiz Pauletto, Data de julgamento: 21/06/2018”
“AGRAVO INTERNO – DECISÃO MONOCRÁTICA. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FAZENDÁRIO. 
DECISÃO NA ORIGEM. REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO COMPETENTE. PERDA DO OBJETO. – Deve ser declarada a perda 
do objeto de recurso cuja pretensão recursal já foi sanada pelo juízo de origem. AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0800219-
98.2016.822.9000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Jorge Luiz dos 
S. Leal, Data de julgamento: 08/06/2017”
Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, com base artigo 932, III, do Código de Processo Civil, não conheço do presente 
recurso ante a perda superveniente do objeto.
Sem custas e honorários.
Oportunamente, arquive-se.
É como voto.
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO PROFERIDA NA ORIGEM. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. RECURSO NÃO 
CONHECIDO
Deve ser declarada a perda do objeto de recurso cuja pretensão recursal já foi sanada pelo juízo de origem. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, DECLARADA A PERDA SUPERVENIENTE 
DO OBJETO A UNANIMIDADES, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7027860-64.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 13/01/2021 23:01:28
Polo Ativo: FRANCINALDO GONCALVES BARROS e outros
Advogado do(a) AUTOR: ESTEVAO NOBRE QUIRINO - RO9658-A
Polo Passivo: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS NPL II e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: LUCIANO DA SILVA BURATTO - SP179235-A
RELATÓRIO
Dispenso o relatório na forma da lei 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
O embargante aponta a existência de omissão, contradição ou obscuridade do acórdão recorrido, afirmando que o mesmo necessita de 
reparos.
Pela análise dos fundamentos apresentados, nota-se que a pretensão recursal consiste em tentativa única de ver rediscutida a matéria, 
com o fim de lhe conferir efeitos infringentes, o que não é permitido juridicamente nesta esfera recursal.
Assim, não possui razão o embargante uma vez que não demonstrou a ocorrência de omissão, contradição ou obscuridade, motivo pelo 
qual os embargos se mostram incabíveis. Neste sentido:
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EMENTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. Incabíveis os 
embargos de declaração quando não estão presentes quaisquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Os embargos de declaração 
não podem ter efeitos infringentes, possibilitando à parte rediscutir o que já foi analisado no acórdão, o que só se admite em situações 
excepcionais, o que não é o caso dos autos em que o acórdão foi proferido em conformidade com a jurisprudência já pacificada desta 
Turma Recursal. EMBARGOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA À UNANIMIDADE (TJRO 
- Turma Recursal - 0016798-90.2013.8.22.0002, Data de Julgamento: 30/10/2014).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito e/ou 
prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra amplamente 
debatida na decisão.
Ante o exposto, voto no sentido de CONHECER os embargos interpostos e, no mérito, REJEITAR os referidos embargos de 
declaração.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
EMENTA
Embargos De Declaração. Ausência De Omissão, Obscuridade Ou Contradição. Rediscussão De Matéria. Impossibilidade. Embargos 
Não Providos. Decisão Mantida.
É incabível em sede de embargos de declaração a rediscussão da matéria meritória.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7043276-72.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 22/06/2021 11:12:02
Polo Ativo: UNIMED DE RONDONIA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO e outros
Advogados do(a) AUTOR: THIAGO MAIA DE CARVALHO - RO7472-A, EURICO SOARES MONTENEGRO NETO - RO1742-A
Polo Passivo: MARIA EURIDES BARROS COSTA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: ANDRE BARROS COSTA - RO10873-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, passo ao exame do recurso.
O presente caso deve ser analisado sob a ótica do CDC, ante a existência de relação de consumo, enquadrando-se a demandada como 
fornecedora e a parte autora, consumidora, nos termos dos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor.
Ademais, já é entendimento, consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça, na Súmula 469, que “aplica-se o Código de Defesa do 
Consumidor aos contratos de plano de saúde.”
A parte autora, na qualidade de beneficiária do plano de saúde prestado pela demandada, postulou cobertura para realização de exame 
de Tomografia de Coerência Óptica Monocular – OCT.
A cobertura foi negada, sob o fundamento de que não atendeu aos ditames básicos à autorização, consoante Resolução da ANS. No 
entanto, a doença da autora estava sendo coberta pelo plano até o momento da solicitação desta avaliação, não havendo justo motivo 
para a negativa.
A atitude da ré de elaborar contrato em que constam expressamente os procedimentos pelos quais não se responsabiliza e, ao mesmo 
tempo, negar cobertura de tratamento e não excluído expressamente revela verdadeira ambiguidade e intento de prejudicar a beneficiária, 
condutas vedadas pelo CDC, que determina em seu artigo 47 que sejam as cláusulas contratuais interpretadas de maneira mais favorável 
à consumidora, não sendo possível a restrição de direitos sem que haja expressa, legível e clara previsão no contrato, sob pena de 
violação ao princípio da transparência (art. 6º, III, CDC).
Ressalte-se que o procedimento pleiteado não está entre aqueles excluídos pela própria lei nº 9656/98, tampouco pelo contrato, devendo, 
portanto, serem considerados incluídos no plano contratado pela autora.
As alegações da recorrente são infundadas, razão pela qual deve abarcar as responsabilidades inerentes das falhas na prestação destes 
atendimentos.
Dessa forma, estando estabelecido nas condições gerais do contrato a cobertura para procedimentos de um modo geral, e, não havendo 
exclusão contratual expressa no que se refere aos procedimentos pretendidos pela recorrida, é abusiva a negativa da demandada em 
oferecer cobertura.
Diante das circunstâncias que envolvem o caso, tenho que não se mostra justificada a negativa de cobertura pela demandada.
Quanto ao dano moral, da mesma forma, restou configurando. Em relação ao quantum, considerando que a indenização tem a finalidade 
de proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não como uma 
punição, mas como um desestímulo à repetição do ilícito, tenho que o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) atende ao caráter pedagógico 
e repressivo do qual se reveste, estando em consonância com o entendimento desta Turma Recursal.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado, mantendo a sentença inalterada.
Condeno a Recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 
condenação, nos termos do art. 55, da Lei nº 9.099/95.
EMENTA:
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Recurso Inominado. Juizado Especial Cível. Plano de Saúde. Negativa de Atendimento. Ilegalidade. Dano Moral. Configurado. Fixação 
do Quantum Adequado. Recurso Não Provido. Sentença Mantida.
A negativa de atendimento, sem qualquer justificativa razoável, certamente ultrapassa o mero dissabor, aborrecimento, irritação ou mágoa 
do cotidiano a que todos são passíveis, representando situação anormal, merecedora de compensação pelos danos morais suportados.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7010029-88.2020.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 28/06/2021 11:56:58
Polo Ativo: ORLANDINA MARIA DE JESUS COSTA e outros
Advogados do(a) AUTOR: THALES CEDRIK CATAFESTA - RO8136-A, WAGNER DA CRUZ MENDES - RO6081-A
Polo Passivo: BANCO BMG SA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255-A
RELATÓRIO.
Dispensado nos termos da lei 9099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Incontroverso que as partes celebraram empréstimo.
Ocorre que ao realizar a concessão do empréstimo a instituição financeira faz vinculação a determinado cartão de crédito, o que 
impossibilitaria a efetivação do empréstimo caso tal modalidade não fosse aceita pelo consumidor.
O banco vinculou o pagamento do empréstimo ao pagamento mínimo do cartão de crédito, cujo valor era descontado em folha de 
pagamento.
Ao proceder dessa forma, a instituição financeira submete a recorrida tão somente ao pagamento dos juros e demais encargos contratuais, 
sem, no entanto, amortizar o débito, fazendo com que a dívida torne-se infinita e excessiva, sobretudo por suportar os juros inerentes ao 
empréstimo e, ainda, os juros do cartão de crédito.
Diante disso, verifico que a sentença deve ser mantida, estando em consonância com entendimento da Turma Recursal de Rondônia, a 
qual já teve a oportunidade de apreciar processo semelhante.
Quanto a isso, o seguinte julgado:
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. RELAÇÃO DE CONSUMO, NA FORMA DA LEI. 8.078/90. CONTRATAÇÃO DE 
EMPRÉSTIMO VINCULADA A CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO. DESCONTOS DO VALOR DA FATURA MÍNIMA DIRETAMENTE 
DA REMUNERAÇÃO DO AUTOR. VENDA CASADA CONFIGURADA. - Configura prática abusiva o empréstimo vinculado a cartão 
de crédito consignado cujos descontos ocorrem no valor mínimo, acarretando evolução desproporcional no débito, impossibilitando 
sua quitação. (Turma Recursal/RO, RI 7000667-50.2015.8.22.0001, Relator: Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal, Data de julgamento: 
19/10/2016).
O dano causado pela conduta do requerido é evidente ante o inequívoco constrangimento e chateação que a utilização de dados 
pessoais para celebrar contrato de cartão de crédito com instituição que não cumpriu seu dever de verificar a veracidade das informações 
prestadas ocasiona.
Os documentos juntados aos autos demonstram que os fatos geraram danos morais à parte autora pois acreditou ter contratado um 
empréstimo consignado junto ao requerido e posteriormente, soube que em verdade o banco requerido emitiu um cartão de crédito em seu 
nome e nesse sentido, autorizou um saque nesse cartão, ensejando a emissão de cobranças nas faturas desse cartão, comprometendo 
sua dignidade e intimidade.
Atualmente, a jurisprudência vem reconhecendo a existência de danos morais em situações semelhantes. Vejamos:
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. EMPRÉSTIMO NÃO CONTRATADO. DANOS MATERIAIS E MORAIS CONFIGURADOS. 
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. -A relação entre as partes é de consumo, uma vez que o autor se enquadra no conceito de consumidor 
por equiparação (CDC, art. 2º, §único) e a ré no de fornecedora de serviço. (CDC, art. 3º), sendo objetiva a sua responsabilidade (CDC, 
art. 14). -Reconhecida a cobrança indevida, deve a restituição dos valores ocorrer em dobro, independentemente da existência de dolo 
ou culpa. -Dano moral configurado, pois os fatos narrados ultrapassam a esfera do mero aborrecimento. Quantum indenizatório fixado 
em observância aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade. Manutenção da sentença (grifado). NEGATIVA DE PROVIMENTO 
AO RECURSO, NA FORMA DO ART. 557, CPC (TJ-RJ - APL: 00071010320118190001 RJ 0007101-03.2011.8.19.0001, Relator: DES. 
TEREZA CRISTINA SOBRAL BITTENCOURT SAMPAIO, Data de Julgamento: 12/11/2013, VIGÉSIMA SÉTIMA CAMARA CIVEL/ 
CONSUMIDOR, Data de Publicação: 20/02/2014 22:08).
Com efeito, a parte autora se viu exposta pois teve seus dados bancários utilizados indevidamente para a contratação de cartão de 
crédito não solicitado e teve que procurar advogado para ingressar com a presente demanda a fim de ver seu direito atendido. Tudo isso 
certamente gerou impacto e abalo emocional à parte autora.
Por fim, o nexo de causalidade entre a conduta e o dano está comprovado por meio dos documentos que evidenciaram que o dano sofrido 
pela parte autora foi causado pela conduta do banco.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso inominado ao recurso da parte autora, reformando 
em parte a sentença para:
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a) CONDENAR o recorrido ao pagamento de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de indenização por danos morais, com atualização 
monetária pela tabela do E. Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia a partir desta data (Súmula 362 STJ) e, juros de mora 1% ao mês 
a partir da citação, mantendo-se os demais termos da sentença inalterados.
Sem custas e honorários, uma vez que o deslinde do feito não se subsume à hipótese prevista no artigo 55 da Lei 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. VENDA CASADA. REALIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMO CONDICIONADO A CARTÃO DE 
CRÉDITO. RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL. FATURA MÍNIMA VENDA CASADA. ARTIGO 39, I, CDC. DESCONTO EM FOLHA. 
DANO MORAL. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA PARCIALMENTE 
REFORMADA.
– Configura prática abusiva o empréstimo vinculado a cartão de crédito consignado cujos descontos ocorrem no valor mínimo, acarretando 
evolução desproporcional no débito, impossibilitando sua quitação.
– Demonstrada conduta abusiva da instituição financeira, resta caracterizado a obrigação de indenizar o dano moral decorrente.
– O valor do dano moral deve ser fixado com base nos princípios da proporcionalidade e razoabilidade.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000394-98.2021.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 28/06/2021 11:36:29
Polo Ativo: MUNICIPIO DE BURITIS
Polo Passivo: JOSE DO CARMO SILVA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES - RO301-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos legais de admissibilidade.
Trata-se de ação de cobrança em que a parte requerente questiona o cálculo das horas extras. É que para a parte autora, o fator divisor 
não é de 240 (duzentos e quarenta), mas de 200 (duzentos), vez que, trata-se de servidor trabalhando na função de motorista - 40 
horas.
No caso do serviço público, em que a jornada legal é de 40 horas, o fator é de 200 horas, independente do trabalho aos sábados ser feito 
ou não.
Por fim, o Superior Tribunal de Justiça já se posicionou:
“RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL. HORAS EXTRAS. DIVISOR. 200 HORAS 
MENSAIS. ART. 19 DA LEI 8.112/90. JUROS MORATÓRIOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-
35/2001. FIXAÇÃO NO PATAMAR DE 6% AO ANO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO. 1. A falta de cumprimento 
do disposto nos artigos 541, par. único, do CPC e 255, § 2º, do RISTJ, que determinam a realização do cotejo analítico entre o acórdão 
recorrido e o paradigma trazido à colação, obsta o conhecimento do recurso pela alínea c do permissivo constitucional. 2. Nos termos do 
art. 19 da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais corresponde a 40 (quarenta) horas semanais. 
Nesse contexto, na esteira da jurisprudência consolidada desta Corte, o divisor adotado no cálculo do adicional decorrente do serviço 
extraordinário é de 200 (duzentas) horas mensais. 3. No caso em tela o número de horas trabalhadas pelos recorrentes ao longo do mês 
é inferior ao divisor de 200 (duzentas) horas mensais, motivo pelo qual não fazem jus ao percebimento das horas extras pleiteadas. 4. A 
jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que os juros de mora nas causas ajuizadas posteriormente à 
edição da MP nº 2.180-35/2001, em que for devedora a Fazenda Pública, devem ser fixados à taxa de de 6% ao ano. 5. Recurso especial 
improvido. (STJ - REsp: 1019492 RS 2007/0309201-8, Relator: Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Data de Julgamento: 
03/02/2011, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 21/02/2011).”
O entendimento já é pacífico nesta turma recursal:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA. DETRAN. AGENTE DE TRÂNSITO. HORAS EXTRAS. SERVIDOR 
VINCULADO AO REGIME DE 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS NOS TERMOS DA LEI Nº 1.638/2006. HORAS EXTRAS 
EXTRAORDINÁRIAS. DIVISOR – 200 HORAS COM BASE NO VENCIMENTO BÁSICO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO (RI de nº: 7000802-91.2017.8.22.0001,Relator: Juiz ENIO 
SALVADOR VAZ, data do julgamento: 01.08.2018).
Posto isso fica evidente que a sentença de primeiro grau deve ser mantida, estando em consonância com os preceitos acima indicados.
Com estas considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo-se a r. Sentença na parte dispositiva.
Isento de custas.
Condeno o Recorrente ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte contrária, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre 
o valor corrigido da condenação, ressalvada justiça gratuita.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem
É como voto.
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EMENTA
No caso do serviço público, em que a jornada legal é de 40 horas, o fator é de 200 horas, independente do trabalho aos sábados ser feito 
ou não.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001307-43.2021.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 27/05/2021 12:11:06
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros
Polo Passivo: ANTONIO CARLOS DE JESUS NEVES e outros 
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do recurso interposto.
Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer ajuizada pela Defensoria Pública do Estado de Rondônia, em favor de Antônio Carlos de Jesus 
Neves, em face do Estado de Rondônia, com vistas a se obter tratamento de oxigenoterapia hiperbárica de 80 sessões.
Em síntese, o requerente alega ter sofrido um acidente de trânsito que resultou em um exposta de perna direita e rompimento parcial de 
tensão, já realizou vários procedimentos cirúrgicos, várias internações hospitalares, uso de ATB de amplo espectro e curativos diários, 
porém sem resposta satisfatória, em quadro clínico, evoluindo com dificuldade de cicatrização e infecção por Burkholderia cepacia 
sensível apenas ao bactrim.
Inicialmente, cumpre destacar a sentença de primeiro grau não merece reparos, pois devidamente comprovada a necessidade urgente 
da realização do procedimento pleiteado, a hipossuficiência do paciente.
O direito à vida – e, por consequência, à saúde e à dignidade – é o maior e o primeiro dos direitos assegurados pela Constituição Federal. 
Trata-se de direito que pressupõe vida digna, saudável, amparada, física e moralmente íntegra e com assistência médico-hospitalar.
Com efeito, compete ao Estado a obrigação de assegurar aos cidadãos a realização de tratamentos necessários à cura das doenças que 
afligem à saúde, como no caso em tela, em que restou comprovado, por meio de laudos, a necessidade da realização do procedimento 
almejado. Portanto, cabe ao Estado suportar tal ônus, em face da conjugação dos princípios constitucionais insculpidos no art. 5º, caput, 
c/c o art. 196, da Carta Política. Nesse sentido:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL. DIREITO À SAÚDE. REALIZAÇÃO 
DE EXAME MÉDICO. DEVER DO ESTADO. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I - A jurisprudência desta Corte firmou-se no 
sentido de que é obrigação dos entes da Federação promover os atos indispensáveis à concretização do direito à saúde, tais como, 
na hipótese em análise, a realização de exame em favor da recorrida, paciente destituída de recursos materiais para arcar com o 
próprio tratamento. II – Em relação aos limites orçamentários aos quais está vinculado o ora recorrente, saliente-se que o Poder Público, 
ressalvada a ocorrência de motivo objetivamente mensurável, não pode se furtar à observância de seus encargos constitucionais. III – 
Agravo regimental a que se nega provimento. (STF - ARE: 819516 MS, Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Data de Julgamento: 
26/08/2014, Segunda Turma, Data de Publicação: DJe-171 DIVULG 03-09-2014 PUBLIC 04-09-2014).
No mais, saliento que todos os argumentos levantados pelo recorrente já foram debatidos em sessão plenária diversas vezes, estando o 
entendimento pacificado acerca de tais temas. Assim, cito as ementas dos precedentes que foram julgados em sessão plenária no dia 23 
de novembro de 2016 por este Colegiado, servindo os fundamentos dos recursos inominados para o caso em apreço:
EMENTA: JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. SAÚDE. DEVER DO PODER PÚBLICO. DIREITO À SAÚDE. INEXISTÊNCIA 
DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO OU INDEPENDÊNCIA DOS PODERES. É CABÍVEL A APLICAÇÃO DE MULTA 
COMINATÓRIA AO ENTE ESTATAL PELO DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. 
REDUÇÃO DA ASTREINTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. É inexistente a ofensa ao princípio da 
separação ou independência dos Poderes, posto que a saúde é um direito público subjetivo do cidadão e não pode estar condicionada 
ao poder discricionário do Estado-executivo; 2. Ao Poder Público é imposto o dever de prestar ampla assistência médica e farmacêutica 
aos que dela necessitam; 3. É cabível a aplicação de multa cominatória ao ente estatal pelo descumprimento de obrigação de fazer, 
independentemente da demonstração de dolo ou culpa; 4. Valor da multa que atende aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade 
deve ser mantido.
(Turma Recursal do Estado de Rondônia, recurso inominado nº 7002384-60.2016.8.22.0002, Relator: Juiz Enio Salvador Vaz, julgado 
em sessão plenária no dia 23/11/2016)
EMENTA: JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. PRELIMINAR DE CHAMAMENTO AO PROCESSO AFASTADA. SAÚDE. 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. DEVER DO PODER PÚBLICO. DIREITO À SAÚDE. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. LIMITAÇÃO 
POR REGULAMENTAÇÕES. IMPOSSIBILIDADE. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. HIPOSSUFICIÊNCIA COMPROVADA. 
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
1. Todos os entes federativos são constitucionalmente obrigados à manutenção do direito à saúde. 2. Não há que se falar em aplicação da 
Teoria da Reserva do Possível em questões da vida e da saúde humana. 3. A saúde é um direito público subjetivo do cidadão e não pode 
estar condicionada à programas governamentais. 4. Não é necessária a comprovação de hipossuficiência do paciente para ter acesso 
ao Sistema Único de Saúde, posto que o direito à vida se sobrepõe a qualquer outro. (Turma Recursal do Estado de Rondônia, recurso 
inominado nº 7002384-60.2016.8.22.0002, Relator: Juiz Enio Salvador Vaz, julgado em sessão plenária no dia 23/11/2016)



420DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Por tais considerações, é intuitivo que pleito da parte recorrida é indispensável à manutenção da vida e da dignidade mínima. Desta feita, 
imperioso se assegurar o direito de acesso ao procedimento.
Posto isto, NEGO PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo-se a sentença inalterada por seus próprios fundamentos.
Importa mencionar que as questões postas no recurso em apreciação foram examinadas sem a ofensa de qualquer dispositivo legal 
contido na Constituição Federal ou em leis infraconstitucionais.
Sem custas processuais e honorários advocatícios.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. DIREITO À SAÚDE. FORNECIMENTO DE PROCEDIMENTO CIRÚRGICO. DEVER DO 
PODER PÚBLICO. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO OU INDEPENDÊNCIA DOS PODERES. TEORIA 
DA RESERVA DO POSSÍVEL. MULTA. POSSIBILIDADE. 1. Ao Poder Público é imposto o dever de prestar ampla assistência médica e 
farmacêutica aos que dela necessitam; 2. Comprovada a hipossuficiência da paciente, a necessidade e a indicação médica por profissional 
do SUS do tratamento pleiteado, não cabe a exclusão do ente estatal ao fornecimento do procedimento pretendido. 3. O administrador 
público não pode recusar-se a promover os atos concretos indispensáveis à assistência a saúde, tais como a realização de exames, 
fornecimento de medicamentos e tratamentos, em especial sob o argumento de excessiva onerosidade, mormente quando a insuficiência 
de recursos não é demonstrada. 4. É inexistente a ofensa ao princípio da separação ou independência dos Poderes, posto que a saúde é 
um direito público subjetivo do cidadão e não pode estar condicionada ao poder discricionário do Estado-executivo; 6. Inexiste obstáculo 
jurídico processual à utilização, contra entidades de direito público, da multa cominatória.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001038-47.2021.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 28/06/2021 17:23:28
Polo Ativo: MARIA JOSE ARAUJO AGOSTINHO e outros
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471-A
Polo Passivo: BANCO BMG SA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255-A
RELATÓRIO
Dispensado nos termos da lei 9099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Incontroverso que as partes celebraram empréstimo.
Ocorre que ao realizar a concessão do empréstimo a instituição financeira faz vinculação a determinado cartão de crédito, o que 
impossibilitaria a efetivação do empréstimo caso tal modalidade não fosse aceita pelo consumidor.
O banco vinculou o pagamento do empréstimo ao pagamento mínimo do cartão de crédito, cujo valor era descontado em folha de 
pagamento.
Ao proceder dessa forma, a instituição financeira submete a recorrida tão somente ao pagamento dos juros e demais encargos contratuais, 
sem, no entanto, amortizar o débito, fazendo com que a dívida torne-se infinita e excessiva, sobretudo por suportar os juros inerentes ao 
empréstimo e, ainda, os juros do cartão de crédito.
Quanto a isso, o seguinte julgado:
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. RELAÇÃO DE CONSUMO, NA FORMA DA LEI. 8.078/90. CONTRATAÇÃO DE 
EMPRÉSTIMO VINCULADA A CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO. DESCONTOS DO VALOR DA FATURA MÍNIMA DIRETAMENTE 
DA REMUNERAÇÃO DO AUTOR. VENDA CASADA CONFIGURADA. - Configura prática abusiva o empréstimo vinculado a cartão 
de crédito consignado cujos descontos ocorrem no valor mínimo, acarretando evolução desproporcional no débito, impossibilitando 
sua quitação. (Turma Recursal/RO, RI 7000667-50.2015.8.22.0001, Relator: Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal, Data de julgamento: 
19/10/2016).
O dano causado pela conduta do requerido é evidente ante o inequívoco constrangimento e chateação que a utilização de dados 
pessoais para celebrar contrato de cartão de crédito com instituição que não cumpriu seu dever de verificar a veracidade das informações 
prestadas ocasiona.
Os documentos juntados aos autos demonstram que os fatos geraram danos morais à parte autora pois acreditou ter contratado um 
empréstimo consignado junto ao requerido e posteriormente, soube que em verdade o banco requerido emitiu um cartão de crédito em seu 
nome e nesse sentido, autorizou um saque nesse cartão, ensejando a emissão de cobranças nas faturas desse cartão, comprometendo 
sua dignidade e intimidade.
Atualmente, a jurisprudência vem reconhecendo a existência de danos morais em situações semelhantes. Vejamos:
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. EMPRÉSTIMO NÃO CONTRATADO. DANOS MATERIAIS E MORAIS CONFIGURADOS. 
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. -A relação entre as partes é de consumo, uma vez que o autor se enquadra no conceito de consumidor 
por equiparação (CDC, art. 2º, §único) e a ré no de fornecedora de serviço. (CDC, art. 3º), sendo objetiva a sua responsabilidade (CDC, 
art. 14). -Reconhecida a cobrança indevida, deve a restituição dos valores ocorrer em dobro, independentemente da existência de dolo 
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ou culpa. -Dano moral configurado, pois os fatos narrados ultrapassam a esfera do mero aborrecimento. Quantum indenizatório fixado 
em observância aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade. Manutenção da sentença (grifado). NEGATIVA DE PROVIMENTO 
AO RECURSO, NA FORMA DO ART. 557, CPC (TJ-RJ - APL: 00071010320118190001 RJ 0007101-03.2011.8.19.0001, Relator: DES. 
TEREZA CRISTINA SOBRAL BITTENCOURT SAMPAIO, Data de Julgamento: 12/11/2013, VIGÉSIMA SÉTIMA CAMARA CIVEL/ 
CONSUMIDOR, Data de Publicação: 20/02/2014 22:08).
Com efeito, a parte autora se viu exposta pois teve seus dados bancários utilizados indevidamente para a contratação de cartão de 
crédito não solicitado e teve que procurar advogado para ingressar com a presente demanda a fim de ver seu direito atendido. Tudo isso 
certamente gerou impacto e abalo emocional à parte autora.
O nexo de causalidade entre a conduta e o dano está comprovado por meio dos documentos que evidenciaram que o dano sofrido pela 
parte autora foi causado pela conduta do banco.
Por fim, ressalto que há de se considerar que o autor se beneficiou do “saque” realizado e, portanto, não há o que se falar em restituição 
de valores, visto o que foi pago, até então, mas sim, em extinção da relação contratual.
Nesse sentido vem decidindo esta Turma Recursal:
Recurso inominado. Juizado Especial. Empréstimo por meio de cartão consignado. Reserva de margem consignável. Dívida infinita. 
Abusividade. Dano moral. Ocorrência. Quantum indenizatório. Proporcionalidade.
1. Se mostra abusiva a negociação de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito, vinculado a reserva de margem consignável, 
cujos descontos mensais não abatem o valor original da dívida em virtude dos encargos financeiros incidentes mês a mês, tornando a 
dívida excessiva;
2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e proporcional ao abalo suportado pelo consumidor.
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7009366-07.2018.822.0007, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - 
Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 09/07/2020.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso inominado ao recurso da parte autora, reformando 
em parte a sentença para:
a) CONDENAR o recorrido ao pagamento de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de indenização por danos morais, com atualização 
monetária pela tabela do E. Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia a partir desta data (Súmula 362 STJ) e, juros de mora 1% ao mês 
a partir da citação.
b) DECLARAR a inexistência dos débitos mensais gerados pelo BANCO BMG SA no benefício previdenciário da parte autora nº 
094.631.557-4, relativamente ao empréstimo na modalidade RMC nº 11371842.
Sem custas e honorários, uma vez que o deslinde do feito não se subsume à hipótese prevista no artigo 55 da Lei 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. VENDA CASADA. REALIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMO CONDICIONADO A CARTÃO DE 
CRÉDITO. RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL. FATURA MÍNIMA VENDA CASADA. ARTIGO 39, I, CDC. DESCONTO EM FOLHA. 
DANO MORAL. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
– Configura prática abusiva o empréstimo vinculado a cartão de crédito consignado cujos descontos ocorrem no valor mínimo, acarretando 
evolução desproporcional no débito, impossibilitando sua quitação.
– Demonstrada conduta abusiva da instituição financeira, resta caracterizado a obrigação de indenizar o dano moral decorrente.
– O valor do dano moral deve ser fixado com base nos princípios da proporcionalidade e razoabilidade.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000448-18.2021.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 24/06/2021 05:56:34
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: LOURIVAL DARIO DE SOUZA e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: FILIPH MENEZES DA SILVA - RO5035-A, HERBERT WENDER ROCHA - RO3739-A, HIAGO FRANKLIN 
SOUZA BORGES - RO8895-A, MARCELO MARTINI - RO10255-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95. 
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Primeiramente, com relação à preliminar de prescrição, há entendimento pacificado desta Turma Recursal no sentido de que o termo 
inicial para contagem do prazo prescricional é a data da efetiva incorporação da subestação ao patrimônio da concessionária de energia 
elétrica, verificado este na realização de ato formal ou procedimento administrativo entre as partes. (leading case: Recurso Inominado 
7000287-39.2016.8.22.0010. Relator Jorge Luiz dos Santos Leal. Julgamento em 22/02/2017.)
Rejeito a preliminar, e passo ao exame do mérito.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de admissibilidade.
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Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de maneira 
relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos documentos suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, 
como segue:
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO DO 
DESEMBOLSO. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária de 
serviço público. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7005119-37.2019.822.0010, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Glodner Luiz Pauletto, Data de julgamento: 01/09/2020)
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam ao 
interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada nestes autos.
Destaca-se que, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção, não tendo a concessionária comprovado o contrário.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito 
da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Relevante destacar que o orçamento fora realizado recentemente, constando nele o valor atual de uma subestação com as características 
da construída à época, de certo que, uma vez que a incorporação de fato se deu em momento incerto, são considerados válidos.
Assim, não merece reforma a sentença que julgou procedente o pedido do autor, devendo a concessionária reembolsar as despesas 
feitas e devidamente comprovadas em razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei – deixando 
de adotar providências para incorporar redes de particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender exclusivamente seu 
próprio interesse econômico. Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE ABUSIVIDADE 
RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores realizado a implantação 
da rede de eletrificação em propriedade rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o montante desembolsado ser 
restituído, sob pena de enriquecimento ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
Apelação cível. Construção de subestação de rede elétrica. Preliminares. Inépcia da Inicial. Ilegitimidade ativa. Incompetência do juízo 
em razão da matéria. Rejeitadas. Indenização por dano material. Necessidade. Recurso desprovido.
É legítimo para reclamar a restituição dos valores despendidos na construção de subestação de energia elétrica rural aquele que 
efetivamente desembolsou valores para sua efetivação.
Não se discute a incompetência do juizado especial cível para julgamento da ação, se os autos tramitaram perante no juízo comum.
Devem ser ressarcidos pela concessionária de energia elétrica os valores pagos pelo consumidor para o custeio de construção de 
subestação de rede elétrica incorporada ao seu patrimônio. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7034558-23.2019.822.0001, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 26/08/2020)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio da 
concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, julgado em 
04/03/2015). 
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que um 
orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles (art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma contrária.
Diante do exposto, VOTO no sentido de REJEITAR a preliminar e no mérito NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto, mantendo-se 
a sentença inalterada.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na verba honorária, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 
condenação, a teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. COMPROVAÇÃO DE DESPESAS. RESSARCIMENTO DE 
VALORES. RECURSO NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A UNANIMIDADE. 
NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7005698-03.2019.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 15/05/2020 11:14:25
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros
Polo Passivo: GILBERTO PINTO MORETTO e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNY CANCELIER MORETTO - RO9151-A
Decisão 
Vistos.
Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Estado de Rondônia com fundamento no artigo 102, III, “a”, da Constituição, combinado 
com os artigos 496, inciso VII, 541 e seguintes, todos do Código de Processo Civil.
O recorrente dispõe que a Turma Recursal está em discordância com ordenamento jurídico, uma vez que fere de forma expressa os 
vários dispositivos constitucionais, precisamente os artigos Arts. 2º, 5, II, Art. 22, I, Art. 37, X, Art. 39, § 1º, Art. 167, II e Art. 169, § 1º, 
todos da Constituição Federal de 1988.
Pede que seja conhecido e provido o recurso para reconhecer a ilegitimidade do Estado de Rondônia e a incompetência da Justiça 
Comum, e, no mérito, para reformar o acórdão, reconhecendo a violação aos artigos 2º, 5, II, e 109, I, todos da CF bem como, o artigo 89 
da ADCT, para fins de se julgar improcedente os pedidos iniciais em face do Estado de Rondônia.
Contrarrazões pela manutenção do Acórdão e não admissão o recurso extraordinário.
É o breve relato.
Decido.
Presentes os requisitos extrínsecos (tempestividade, regularidade formal e preparo, este último isento), passo a análise.
A matéria já foi debatida nos Agravos em Recursos Extraordinários nº 7003961-59.2019.822.0005, 7007948-40.2018.822.0005 e 7010062-
15.2019.822.0005 em que o Supremo Tribunal Federal determinou a remessa a esta Turma Recursal ao apreciar o ARE 721.001-RG 
(Tema 635), Rel. Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJe 7.3.2013, que reconheceu a existência de repercussão geral da matéria em 
debate e reafirmou a jurisprudência do STF, no sentido de que, à luz da proibição do enriquecimento sem causa, é devida a conversão 
de férias não usufruídas, bem assim de outros direitos de natureza remuneratória, como a licença prêmio, em indenização pecuniária 
por aqueles que não mais podem delas usufruir, quer pela inatividade, quer pelo rompimento do vínculo com a Administração Pública. O 
acórdão restou assim ementado:
“Recurso extraordinário com agravo. 2. Administrativo. Servidor Público. 3. Conversão de férias não gozadas – bem como outros direitos 
de natureza remuneratória – em indenização pecuniária, por aqueles que não mais podem delas usufruir. Possibilidade. Vedação do 
enriquecimento sem causa da Administração. 4. Repercussão Geral reconhecida para reafirmar a jurisprudência desta Corte.”
Assim, ante ao tema de repercussão geral 635, foi observado pela Sentença e Acórdão com a fundamentação da impossibilidade do 
enriquecimento da administração pública no período que a parte trabalhou, portanto não há que se falar em ilegitimidade do estado em 
atuar na causa, pelo fato da transposição do autor aos quadros federais.
O Acórdão fundamentou a decisão conforme lei constitucional, tendo em vista que a conversão em pecúnia das licenças-prêmios não 
gozadas, em razão do interesse público, independe de previsão legal, vejamos:
ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO. INTEMPESTIVIDADE. AFASTADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERRUPÇÃO 
DO PRAZO PARA TODAS AS PARTES. DECADÊNCIA. NÃO CONFIGURADA. TERMO INICIAL DO PRAZO: CIÊNCIA DO ATO 
IMPUGNADO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. DIREITO DO SERVIDOR. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA DO ESTADO. PRECEDENTES. DESNECESSIDADE DE PREVISÃO LEGAL PARA A CONVERSÃO. PROMOTOR DE 
JUSTIÇA ESTADUAL APOSENTADO. TEMPO DE SERVIÇO EM OUTROS CARGOS PÚBLICOS. POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO NA 
CONTAGEM PARA O QUINQUÊNIO DE AQUISIÇÃO DO DIREITO À LICENÇA ESPECIAL. CONVERSÃO EM PECÚNIA. AUSÊNCIA 
DE RESTRIÇÃO LEGAL. 
1. Afastada a preliminar de intempestividade porque a oposição de embargos de declaração, por qualquer das partes, interrompe o prazo 
recursal para todas as demais.
2. O prazo de 120 (cento e vinte) dias para que seja impetrado o mandado de segurança, na forma prescrita pelo art. 18 da Lei n.º 
1.533/51vigente à época em que ocorreram os fatos tem início com a ciência, por parte do interessado, do ato impugnado. Precedentes.
3. A conversão em pecúnia das licenças-prêmios não gozadas, em razão do interesse público, independe de previsão legal, uma vez que 
esse direito, como acima apresentado, está calcado na responsabilidade objetiva do Estado, nos termos do art. 37, § 6º, da Constituição 
Federal, e não no art. 159 do Código Civil, que prevê a responsabilidade subjetiva. 4. A legislação de regência determina a contagem, 
para todos os fins, do tempo de serviço prestado em outros cargos públicos e na advocacia, apenas este último restrito a 15 anos, 
prevendo ainda o direito à indenização pela licença especial não gozada ou não computada em dobro para fins de aposentadoria. 5. 
Recurso ordinário conhecido e provido. (RMS 19.395/MA, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 02/03/2010, DJe 
29/03/2010).- Destaquei.
É pacificado o entendimento jurisprudencial acerca da conversão da licença-prêmio não usufruída em indenização, a fim de evitar o 
enriquecimento ilícito pela Administração Pública (AgRg no RESP Nº 1.246.019 - RS (2011/0065205-9)/Julgado: 15/03/2012 Relator 
Exmo. Sr. Ministro Herman Benjamin).
Observa-se que a parte recorrente pretende o reexame de fatos e provas, o que é vedado na via extraordinária, conforme entendimento 
da Súmula 279 e esboçado no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Extraordinário com Agravo 935186, relatado pelo Ministro 
Edson Fachin:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. MATÉRIA CRIMINAL. REEXAME DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279 DO STF. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA 
REFLEXA. RECURSO DESPROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal já assentou, sob a sistemática da repercussão geral, que suposta ofensa aos princípios do devido processo 
legal, da ampla defesa, do contraditório e dos limites da coisa julgada, quando a violação é debatida sob a ótica infraconstitucional, 
não apresenta repercussão geral, o que torna inadmissível o recurso extraordinário. (RE 748.371-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 
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1º.08.2013). 2. O recurso extraordinário esbarra no óbice previsto na Súmula 279 do STF, por demandar o reexame de fatos e provas. 
3. É inviável o processamento do apelo extremo quando sua análise implica rever a interpretação de normas infraconstitucionais que 
fundamentaram a decisão a quo. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria apenas indireta. 4. Agravo regimental a que se nega 
provimento. (ARE 935186 AgR, Relator: Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 03/05/2016, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-100 DIVULG 16-05-2016 PUBLIC 17-05-2016) [Destaquei]
Salienta-se, ainda, que a pretendida reapreciação da matéria exigiria análise de legislação local pela Corte Suprema, o que é vedado em 
sede extraordinária, conforme preconizado na súmula n. 280 do STF: “Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário”.
Ante o exposto, com o reconhecimento da existência de repercussão geral da matéria em debate - Tema 635, NEGO SEGUIMENTO ao 
presente recurso extraordinário, com fundamento no art. 1.030, I, “a”, do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Transitada em julgado esta decisão, remetam-se os autos à origem.
Glodner Luiz Pauletto
Presidente da Turma Recursal

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7003154-17.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 07/07/2020 15:45:47
Polo Ativo: CREUSA AHNERT GOMES e outros
Advogados do(a) AUTOR: THIAGO DA SILVA VIANA - RO6227-A, DENYVALDO DOS SANTOS PAIS JUNIOR - RO7655-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros 
Decisão 
Vistos.
Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Estado de Rondônia com fundamento no artigo 102, III, “a”, da Constituição, combinado 
com os artigos 496, inciso VII, 541 e seguintes, todos do Código de Processo Civil.
O recorrente dispõe que a Turma Recursal está em discordância com ordenamento jurídico, uma vez que fere de forma expressa os 
vários dispositivos constitucionais, precisamente os artigos Arts. 2º, 5, II, Art. 22, I, Art. 37, X, Art. 39, § 1º, Art. 167, II e Art. 169, § 1º, 
todos da Constituição Federal de 1988.
Pede que seja conhecido e provido o recurso para reconhecer a ilegitimidade do Estado de Rondônia e a incompetência da Justiça 
Comum, e, no mérito, para reformar o acórdão, reconhecendo a violação aos artigos 2º, 5, II, e 109, I, todos da CF bem como, o artigo 89 
da ADCT, para fins de se julgar improcedente os pedidos iniciais em face do Estado de Rondônia.
Contrarrazões pela manutenção do Acórdão e não admissão o recurso extraordinário.
É o breve relato.
Decido.
Presentes os requisitos extrínsecos (tempestividade, regularidade formal e preparo, este último isento), passo a análise.
A matéria já foi debatida nos Agravos em Recursos Extraordinários nº 7003961-59.2019.822.0005, 7007948-40.2018.822.0005 e 7010062-
15.2019.822.0005 em que o Supremo Tribunal Federal determinou a remessa a esta Turma Recursal ao apreciar o ARE 721.001-RG 
(Tema 635), Rel. Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJe 7.3.2013, que reconheceu a existência de repercussão geral da matéria em 
debate e reafirmou a jurisprudência do STF, no sentido de que, à luz da proibição do enriquecimento sem causa, é devida a conversão 
de férias não usufruídas, bem assim de outros direitos de natureza remuneratória, como a licença prêmio, em indenização pecuniária 
por aqueles que não mais podem delas usufruir, quer pela inatividade, quer pelo rompimento do vínculo com a Administração Pública. O 
acórdão restou assim ementado:
“Recurso extraordinário com agravo. 2. Administrativo. Servidor Público. 3. Conversão de férias não gozadas – bem como outros direitos 
de natureza remuneratória – em indenização pecuniária, por aqueles que não mais podem delas usufruir. Possibilidade. Vedação do 
enriquecimento sem causa da Administração. 4. Repercussão Geral reconhecida para reafirmar a jurisprudência desta Corte.”
Assim, ante ao tema de repercussão geral 635, foi observado pela Sentença e Acórdão com a fundamentação da impossibilidade do 
enriquecimento da administração pública no período que a parte trabalhou, portanto não há que se falar em ilegitimidade do estado em 
atuar na causa, pelo fato da transposição do autor aos quadros federais.
O Acórdão fundamentou a decisão conforme lei constitucional, tendo em vista que a conversão em pecúnia das licenças-prêmios não 
gozadas, em razão do interesse público, independe de previsão legal, vejamos:
ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO. INTEMPESTIVIDADE. AFASTADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERRUPÇÃO 
DO PRAZO PARA TODAS AS PARTES. DECADÊNCIA. NÃO CONFIGURADA. TERMO INICIAL DO PRAZO: CIÊNCIA DO ATO 
IMPUGNADO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. DIREITO DO SERVIDOR. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA DO ESTADO. PRECEDENTES. DESNECESSIDADE DE PREVISÃO LEGAL PARA A CONVERSÃO. PROMOTOR DE 
JUSTIÇA ESTADUAL APOSENTADO. TEMPO DE SERVIÇO EM OUTROS CARGOS PÚBLICOS. POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO NA 
CONTAGEM PARA O QUINQUÊNIO DE AQUISIÇÃO DO DIREITO À LICENÇA ESPECIAL. CONVERSÃO EM PECÚNIA. AUSÊNCIA 
DE RESTRIÇÃO LEGAL. 
1. Afastada a preliminar de intempestividade porque a oposição de embargos de declaração, por qualquer das partes, interrompe o prazo 
recursal para todas as demais.
2. O prazo de 120 (cento e vinte) dias para que seja impetrado o mandado de segurança, na forma prescrita pelo art. 18 da Lei n.º 
1.533/51vigente à época em que ocorreram os fatos tem início com a ciência, por parte do interessado, do ato impugnado. Precedentes.
3. A conversão em pecúnia das licenças-prêmios não gozadas, em razão do interesse público, independe de previsão legal, uma vez que 
esse direito, como acima apresentado, está calcado na responsabilidade objetiva do Estado, nos termos do art. 37, § 6º, da Constituição 
Federal, e não no art. 159 do Código Civil, que prevê a responsabilidade subjetiva. 4. A legislação de regência determina a contagem, 
para todos os fins, do tempo de serviço prestado em outros cargos públicos e na advocacia, apenas este último restrito a 15 anos, 
prevendo ainda o direito à indenização pela licença especial não gozada ou não computada em dobro para fins de aposentadoria. 5. 
Recurso ordinário conhecido e provido. (RMS 19.395/MA, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 02/03/2010, DJe 
29/03/2010).- Destaquei.
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É pacificado o entendimento jurisprudencial acerca da conversão da licença-prêmio não usufruída em indenização, a fim de evitar o 
enriquecimento ilícito pela Administração Pública (AgRg no RESP Nº 1.246.019 - RS (2011/0065205-9)/Julgado: 15/03/2012 Relator 
Exmo. Sr. Ministro Herman Benjamin).
Observa-se que a parte recorrente pretende o reexame de fatos e provas, o que é vedado na via extraordinária, conforme entendimento 
da Súmula 279 e esboçado no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Extraordinário com Agravo 935186, relatado pelo Ministro 
Edson Fachin:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. MATÉRIA CRIMINAL. REEXAME DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279 DO STF. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA 
REFLEXA. RECURSO DESPROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal já assentou, sob a sistemática da repercussão geral, que suposta ofensa aos princípios do devido processo 
legal, da ampla defesa, do contraditório e dos limites da coisa julgada, quando a violação é debatida sob a ótica infraconstitucional, 
não apresenta repercussão geral, o que torna inadmissível o recurso extraordinário. (RE 748.371-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 
1º.08.2013). 2. O recurso extraordinário esbarra no óbice previsto na Súmula 279 do STF, por demandar o reexame de fatos e provas. 
3. É inviável o processamento do apelo extremo quando sua análise implica rever a interpretação de normas infraconstitucionais que 
fundamentaram a decisão a quo. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria apenas indireta. 4. Agravo regimental a que se nega 
provimento. (ARE 935186 AgR, Relator: Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 03/05/2016, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-100 DIVULG 16-05-2016 PUBLIC 17-05-2016) [Destaquei]
Salienta-se, ainda, que a pretendida reapreciação da matéria exigiria análise de legislação local pela Corte Suprema, o que é vedado em 
sede extraordinária, conforme preconizado na súmula n. 280 do STF: “Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário”.
Ante o exposto, com o reconhecimento da existência de repercussão geral da matéria em debate - Tema 635, NEGO SEGUIMENTO ao 
presente recurso extraordinário, com fundamento no art. 1.030, I, “a”, do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Transitada em julgado esta decisão, remetam-se os autos à origem.
Glodner Luiz Pauletto
Presidente da Turma Recursal

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7015588-38.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 24/09/2020 17:53:07
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros
Polo Passivo: CELINO CAMPOS GUIMARAES e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: RAYANE RODRIGUES CALADO - RO6284-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos embargos.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer dos vícios 
mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
È nítido que a irresignação manifestada por intermédio do recurso em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório.
Portanto, observa-se que houve a análise detida de todos os pontos levantados, tanto pelo ente estatal recorrente e quanto pela recorrida, 
ora embargante, não havendo omissão da análise dos argumentos levantados em sede de contrarrazões.
Com efeito, não merecem acolhimento embargos declaratórios que, a pretexto de sanar omissões da decisão embargada, traduzem, na 
verdade, o inconformismo do embargante com a conclusão adotada, pretendendo reanálise do conteúdo decisório.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo na decisão 
embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de declaração. Embargos 
de Declaração em Recurso Inominado nº 0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza Euma Mendonça Tourinho.
Firme nestas considerações, voto para REJEITAR os embargos de declaração.
EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo na decisão 
embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de declaração.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000967-45.2021.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
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Data distribuição: 28/06/2021 16:15:53
Polo Ativo: SEBASTIAO BERTULINO DE OLIVEIRA e outros
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471-A
Polo Passivo: BANCO BMG SA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255-A
RELATÓRIO
Dispensado nos termos da lei 9099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Incontroverso que as partes celebraram empréstimo.
Ocorre que ao realizar a concessão do empréstimo a instituição financeira faz vinculação a determinado cartão de crédito, o que 
impossibilitaria a efetivação do empréstimo caso tal modalidade não fosse aceita pelo consumidor.
O banco vinculou o pagamento do empréstimo ao pagamento mínimo do cartão de crédito, cujo valor era descontado em folha de 
pagamento.
Ao proceder dessa forma, a instituição financeira submete a recorrida tão somente ao pagamento dos juros e demais encargos contratuais, 
sem, no entanto, amortizar o débito, fazendo com que a dívida torne-se infinita e excessiva, sobretudo por suportar os juros inerentes ao 
empréstimo e, ainda, os juros do cartão de crédito.
Quanto a isso, o seguinte julgado:
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. RELAÇÃO DE CONSUMO, NA FORMA DA LEI. 8.078/90. CONTRATAÇÃO DE 
EMPRÉSTIMO VINCULADA A CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO. DESCONTOS DO VALOR DA FATURA MÍNIMA DIRETAMENTE 
DA REMUNERAÇÃO DO AUTOR. VENDA CASADA CONFIGURADA. - Configura prática abusiva o empréstimo vinculado a cartão 
de crédito consignado cujos descontos ocorrem no valor mínimo, acarretando evolução desproporcional no débito, impossibilitando 
sua quitação. (Turma Recursal/RO, RI 7000667-50.2015.8.22.0001, Relator: Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal, Data de julgamento: 
19/10/2016).
O dano causado pela conduta do requerido é evidente ante o inequívoco constrangimento e chateação que a utilização de dados 
pessoais para celebrar contrato de cartão de crédito com instituição que não cumpriu seu dever de verificar a veracidade das informações 
prestadas ocasiona.
Os documentos juntados aos autos demonstram que os fatos geraram danos morais à parte autora pois acreditou ter contratado um 
empréstimo consignado junto ao requerido e posteriormente, soube que em verdade o banco requerido emitiu um cartão de crédito em seu 
nome e nesse sentido, autorizou um saque nesse cartão, ensejando a emissão de cobranças nas faturas desse cartão, comprometendo 
sua dignidade e intimidade.
Atualmente, a jurisprudência vem reconhecendo a existência de danos morais em situações semelhantes. Vejamos:
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. EMPRÉSTIMO NÃO CONTRATADO. DANOS MATERIAIS E MORAIS CONFIGURADOS. 
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. -A relação entre as partes é de consumo, uma vez que o autor se enquadra no conceito de consumidor 
por equiparação (CDC, art. 2º, §único) e a ré no de fornecedora de serviço. (CDC, art. 3º), sendo objetiva a sua responsabilidade (CDC, 
art. 14). -Reconhecida a cobrança indevida, deve a restituição dos valores ocorrer em dobro, independentemente da existência de dolo 
ou culpa. -Dano moral configurado, pois os fatos narrados ultrapassam a esfera do mero aborrecimento. Quantum indenizatório fixado 
em observância aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade. Manutenção da sentença (grifado). NEGATIVA DE PROVIMENTO 
AO RECURSO, NA FORMA DO ART. 557, CPC (TJ-RJ - APL: 00071010320118190001 RJ 0007101-03.2011.8.19.0001, Relator: DES. 
TEREZA CRISTINA SOBRAL BITTENCOURT SAMPAIO, Data de Julgamento: 12/11/2013, VIGÉSIMA SÉTIMA CAMARA CIVEL/ 
CONSUMIDOR, Data de Publicação: 20/02/2014 22:08).
Com efeito, a parte autora se viu exposta pois teve seus dados bancários utilizados indevidamente para a contratação de cartão de 
crédito não solicitado e teve que procurar advogado para ingressar com a presente demanda a fim de ver seu direito atendido. Tudo isso 
certamente gerou impacto e abalo emocional à parte autora.
O nexo de causalidade entre a conduta e o dano está comprovado por meio dos documentos que evidenciaram que o dano sofrido pela 
parte autora foi causado pela conduta do banco.
Por fim, ressalto que há de se considerar que o autor se beneficiou do “saque” realizado e, portanto, não há o que se falar em restituição 
de valores, visto o que foi pago, até então, mas sim, em extinção da relação contratual.
Nesse sentido vem decidindo esta Turma Recursal:
Recurso inominado. Juizado Especial. Empréstimo por meio de cartão consignado. Reserva de margem consignável. Dívida infinita. 
Abusividade. Dano moral. Ocorrência. Quantum indenizatório. Proporcionalidade.
1. Se mostra abusiva a negociação de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito, vinculado a reserva de margem consignável, 
cujos descontos mensais não abatem o valor original da dívida em virtude dos encargos financeiros incidentes mês a mês, tornando a 
dívida excessiva;
2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e proporcional ao abalo suportado pelo consumidor.
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7009366-07.2018.822.0007, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - 
Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 09/07/2020.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso inominado ao recurso da parte autora, reformando 
em parte a sentença para:
a) CONDENAR o recorrido ao pagamento de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de indenização por danos morais, com atualização 
monetária pela tabela do E. Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia a partir desta data (Súmula 362 STJ) e, juros de mora 1% ao mês 
a partir da citação.
b) DECLARAR a inexistência dos débitos mensais gerados pelo BANCO BMG SA no benefício previdenciário da parte autora nº 
160.620.974-3, relativamente ao empréstimo na modalidade RMC nº 9786525.
Sem custas e honorários, uma vez que o deslinde do feito não se subsume à hipótese prevista no artigo 55 da Lei 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA



427DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

CONSUMIDOR. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. VENDA CASADA. REALIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMO CONDICIONADO A CARTÃO DE 
CRÉDITO. RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL. FATURA MÍNIMA VENDA CASADA. ARTIGO 39, I, CDC. DESCONTO EM FOLHA. 
DANO MORAL. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
– Configura prática abusiva o empréstimo vinculado a cartão de crédito consignado cujos descontos ocorrem no valor mínimo, acarretando 
evolução desproporcional no débito, impossibilitando sua quitação.
– Demonstrada conduta abusiva da instituição financeira, resta caracterizado a obrigação de indenizar o dano moral decorrente.
– O valor do dano moral deve ser fixado com base nos princípios da proporcionalidade e razoabilidade.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7004744-26.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 08/06/2021 18:51:08
Polo Ativo: MARCOS JUNIOR DE OLIVEIRA e outros
Advogado do(a) AUTOR: OMAR VICENTE - RO6608-A
Polo Passivo: BANCO DO BRASIL SA e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - RO6676-A, SERVIO TULIO DE BARCELOS - MG44698-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95
VOTO
Conheço o recurso porque próprio e tempestivo.
Trata-se de recurso inominado em face de sentença que julgou improcedente a pretensão da parte autora, por dano moral, em razão de 
ter permanecido por período demasiado em fila de banco.
A partir da análise do documento acostado na inicial, verifica-se que a parte recorrente chegou à instituição bancaria as 12h37min, sendo 
atendido apenas as 13h58min. Desta forma, a recorrente, de fato permaneceu na instituição financeira por tempo superior ao constante 
da legislação municipal que resguarda o direito do consumidor em ser atendido em tempo razoável, o que foi preciso ser estabelecido 
justamente visando a repelir os abusos na espera, conforme se depreende do art. 1º, §3º, §4º da Lei municipal 1877/2010:
§ 3º Para efeitos desta lei, considera-se como tempo razoável para atendimento o computado, via senha eletrônica, desde a entrada do 
consumidor na fila de espera até o início do efetivo atendimento, não podendo exceder:
I – vinte (20) minutos em dias de expediente normal;
II – vinte e cinco (25) minutos às vésperas e depois de feriados;
III – trinta (30) minutos nos dias de pagamento a servidores municipais, estaduais, federais, aposentados e pensionistas.
§4ºConsidera-se ainda, para efeitos desta legislação:
I – consumidor: pessoa que utiliza os caixas e os equipamentos de auto- atendimento nas agências bancárias;
II – fila de espera: a que conduz o consumidor aos caixas;
III – tempo razoável: é o tempo computado, via senha eletrônica, desde a entrada do consumidor na fila até o efetivo atendimento.
Demais disso, evidenciada a inversão do ônus da prova, em razão da aplicação do Código de Defesa do Consumidor pela relação 
consumerista, não tendo o Banco recorrente comprovado, em momento oportuno, o contrário do que afirma a parte recorrida.
Conquanto a infração à lei municipal tenha caráter administrativo, serve de reforço de argumento para concluir pelo descaso com que 
o consumidor foi tratado. Não se observou a lei e ensejou dano moral a ser reparado consistente no sofrimento e desgaste emocional 
causado em decorrência da abusiva espera, causando aflição, aborrecimento e humilhação.
A indenização por dano moral também se justifica, no caso em apreço, em razão de sua função punitivo pedagógica, pela qual quem 
lesiona o direito alheio deve ser punida financeiramente, a fim de evitar que torne a praticar os mesmos atos.
Deve haver, portanto, uma limitação, de forma a estabelecer um patamar que seja harmônico, tanto para a demanda diária de atendimento 
da instituição, quanto para o cliente/consumidor que não pode ficar submetido a horas de espera em fila.
Desta forma, por mais que o atendimento fora realizado em setor negocial, a espera por atendimento por mais de 02 (duas) hora extrapola 
o prazo razoável que se poderia esperar de um atendimento bancário satisfatório, ensejando, indubitavelmente, desgastes físicos e 
aborrecimentos capazes de atingir a honra subjetiva de qualquer pessoa, quanto mais em se considerando a dinâmica da vida moderna, 
marcada por compromissos e atividades diversas que impõem a necessidade de planejamento diário.
Nesse sentido:
TURMA RECURSAL. RECURSO INOMINADO. ESPERA EM FILA DE BANCO POR TEMPO SUPERIOR A UMA HORA. DANO MORAL 
DEVIDO ATENTO À FUNÇÃO REPARATÓRIA E PUNITIVA DO DANO MORAL. VALOR DA REPARAÇÃO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
(Turma Recursal do Estado de Rondônia, Recurso Inominado nº 7003409-11.2016.8.22.0002, Relator: Juiz Enio Salvador Vaz, data do 
julgamento: 15/02/2017)
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO no sentido de DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso inominado, reformando 
a sentença para CONDENAR a instituição financeira ao pagamento de R$ 3.000,00 (três mil reais), a título de dano moral, com juros de 
1% ao mês e correção monetária pelo IPCA a partir desta data.
Sem custas e honorários, conforme dispõe o art. 55, da lei n. 9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
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É como voto.
EMENTA
Consumidor. Fila De Banco. Espera Excessiva. Dano Moral Configurado. Indenização Devida. Quantum Indenizatório. Proporcionalidade. 
Recurso Parcialmente Provido. Sentença Reformada.
1 – A espera excessiva do consumidor em fila de banco causa dano moral indenizável.
2 – O quantum indenizatório deve ser fixado em valor proporcional ao abalo experimentado pelo ofendido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7051479-91.2018.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
RECORRENTE: GISELE LEITE DE OLIVEIRA GOULART, ESTADO DE RONDÔNIA
REPRESENTANTE PROCESSUAL: ESTADO DE RONDÔNIA
Advogado do(a) RECORRENTE: THIAGO DE PAULA BINI - RO9867-A
RECORRIDO: ESTADO DE RONDÔNIA e outros
Advogado do(a) RECORRIDO: THIAGO DE PAULA BINI - RO9867-A
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data da Distribuição: 20/11/2019 18:56:55
DESPACHO
Vistos.
Analisando detidamente os autos, verifico que o eventual acolhimento dos Embargos de Declaração opostos contra o julgamento implicará 
a modificação da decisão embargada, e não apenas sua integração.
Por esse motivo, e de acordo com o § 2º do art. 1.023 do Código de Processo Civil, fica a parte embargada intimada para, querendo, 
manifestar-se sobre os embargos declaratórios no prazo de 5 (cinco) dias.
Após, tornem os autos conclusos.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021
GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7001837-03.2019.8.22.0006 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 29/06/2020 10:53:27
Polo Ativo: MUNICIPIO DE CASTANHEIRAS e outros
Polo Passivo: LUCINEIA SILVA MARQUES 
Advogado do(a) PARTE RÉ: VALTER CARNEIRO - RO2466-A
Despacho 
O Município de Castanheiras desistiu do recurso. 
Remetam-se os autos imediatamente para a origem. 
Cumpra-se. 
Porto Velho, 6 de agosto de 2021 
ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 0800660-06.2021.8.22.9000 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 26/07/2021 15:50:50
Polo Ativo: GENESIO FIALHO DE CARVALHO e outros
Advogados do(a) IMPETRANTE: EBER COLONI MEIRA DA SILVA - RO4046-A, ROSANA FERREIRA PONTES - RO6730-A, FELIPE 
WENDT - RO4590-A
Polo Passivo: BANCO FICSA S/A. 
Decisão 
Trata-se de mandado de segurança impetrado narrando que o consumidor realizou empréstimo bancário, mas o valor depositado foi 
excessivo razão pela qual vem tendo valores descontados em sua conta de forma abusiva. 
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Ingressou com ação judicial cujo pedido de tutela de urgência foi indeferido. 
É o relatório.
No CPC, os requisitos da tutela provisória de urgência encontram-se no art. 300, a seguir transcrito: 
Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou 
o risco ao resultado útil do processo.
A probabilidade do direito é a plausibilidade de existência desse mesmo direito. O magistrado deve, portanto, avaliar se há elementos que 
evidenciem a probabilidade de ter acontecido o que foi narrado e quais as chances de êxito do demandante. É preciso que se visualize, 
nessa narrativa, uma verdade provável sobre os fatos, independente da produção de prova. Verifica-se que todos os fatos narrados foram 
comprovados por meio de documentos, razão pela qual o direito alegado é provável. 
O perigo da demora é o perigo que a demora processual representa de dano ou ao resultado útil do processo. Esse dano deve ser: 
concreto e não hipotético ou eventual; atual, que esteja na iminência de ocorrer ou que esteja acontecendo; e grave, que seja de grande 
ou média intensidade e que tenha aptidão para prejudicar ou impedir a fruição do direito. O dano deve, ainda, ser irreparável ou de difícil 
reparação. No caso dos autos, restou comprovado o desconto vem sendo realizado e caso essa não seja suspenso, o autor terá valores 
descontados em sua conta, o que lhe causará prejuízos mensais de forma ininterrupta. 
A tutela provisória de urgência poderá ser concedida liminarmente quando o perigo de dano ou de ilícito ou o risco ao resultado útil do 
processo estiverem configurados antes ou durante o ajuizamento da demanda. 
Ante o exposto, CONCEDO A TUTELA DE URGÊNCIA para determinar a imediata suspensão de descontos na conta de GENÉSIO 
FIALHO DE CARVALHO pelo BANCO C6 CONSIGNADO S.A (FICSA) com relação ao empréstimo discutido nos autos do processo 
7005936-42.2021.8.22.0007. 
Notifique-se o Impetrado para apresentação de informações no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 7o, I, da lei 12.016/09.
Intime-se o Impetrante.
Publique-se.
Após as manifestações, voltem-me os autos conclusos.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 0800623-76.2021.8.22.9000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 14/07/2021 22:02:17
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: MARIA ANGELA DA SILVA OLIVEIRA 
Decisão 
Trata-se de Agravo de Instrumento ajuizado pelo Estado de Rondônia narrando o Juízo a quo, em sede de tutela de urgência, determinou 
a concessão de medicamentos. 
Pleiteou a concessão de efeito suspensivo. 
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de admissibilidade recursal.
O agravo de instrumento pretende a concessão de efeito suspensivo à decisão que redundaria na inexistência de cirurgia essencial para 
a manutenção da saúde do cidadão. 
Ao compulsar os autos do processo principal verifico que o cidadão possui o risco de agravamento de sua saúde caso não seja submetido 
aos procedimentos médicos indicados em laudo.
Sabe-se que as redes pública e privada de saúde se encontram em colapso, diante da pandemia de COVID. 
O agravado juntou aos autos do processo principal documento que atesta a urgência da medicação. 
Se o Estado realizar normalmente o tratamento não haverá a necessidade de sequestro do valor e nem prejuízo para a Fazenda 
Pública. 
Ante o exposto, NEGO O EFEITO SUSPENSIVO pleiteado. 
Intime-se a agravada, por meio de seu advogado, para que essa, no prazo de 15 dias se manifeste nos autos. 
Intime-se o Agravante. 
Notifique-se o Juízo a quo sobre a presente decisão.
Cumpridas todas as determinações venham-me os autos conclusos para inclusão em pauta. 
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 0800709-47.2021.8.22.9000 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 09/08/2021 18:15:27
Polo Ativo: EUCLIDES NOGUEIRA DO NASCIMENTO e outros
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANTONIO MAX ROSSENDY ROSA - RO7024-A
Polo Passivo: JUÍZA DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE ARIQUEMES/RO, MÁRCIA CRISTINA RODRIGUES 
MASIOLI MORAIS e outros 
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Decisão 
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
O mandado de segurança, como remédio constitucional, destina-se a proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus 
ou habeas data contra ato (ou omissão) marcado de ilegalidade ou abuso de poder, de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica 
no exercício de atribuições do Poder Público (art. 5º, inc. LXIV da Constituição Federal).
Do mesmo modo dispõe o artigo 1º da Lei n. 12.016/09 ao afirmar que “conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido 
e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física 
ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as 
funções que exerça.”.
Com efeito, o mandado de segurança exige prova pré-constituída do alegado direito líquido e certo, porque não comporta, em seu rito 
especial, dilação probatória, motivo pelo qual a utilização desta via, quando insuficientes elementos probatórios, afigura-se inadequada.
Neste sentido:
“MANDADO SEGURANÇA. AUSÊNCIA PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. APELO PROVIDO. I - O mandado de 
segurança exige prova pré-constituída do alegado direito líquido e certo, porquanto não comporta, mercê de seu rito especial, dilação 
probatória, motivo pelo qual a utilização desta via, quando ausentes elementos probatórios, afigura-se inadequada. II - Apelo provido. 
(Processo AC 150522006 MA, Orgão Julgador ESPERANTINOPOLIS, Julgamento 25 de Janeiro de 2007, Relator José Stélio Nunes 
Muniz).”.
Analisando o processo da origem, bem como os documentos carreados a este remédio constitucional, verifica-se a presença da fumaça 
do bom direito. Demais disso, em relação ao possível prejuízo que o impetrante pode suportar, redundaria na não subida dos autos 
originários a Turma Recursal e o consequente trânsito em julgado da ação.
Contudo, há de se destacar que o pedido feito em sede de liminar (destrancamento do recurso inominado), resultaria na isenção completa 
do recorrente no recolhimento do preparo recursal, antes mesmo da análise do mérito deste MS. Dito isso e atento ao poder geral de 
cautela do Juiz, tenho por bem que o melhor caminho é a suspensão do processo de origem até eventual julgamento deste Mandado de 
Segurança.
Assim, presente os requisitos para o deferimento do pedido liminar, determino a suspensão do processo de origem até a decisão final 
deste Mandado de Segurança.
Notifique-se o Impetrado acerca desta decisão e para prestar informações que entender necessárias, no prazo de dez dias.
Intime-se o Ministério Público, para que, caso entenda necessário, apresente manifestação.
Ultimadas as providências supradeterminadas, tornem os autos conclusos para fins de inclusão em pauta.
Intimem-se e expeça-se o necessário.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000291-45.2021.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 24/06/2021 07:07:34
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA 
- MS5871-A
Polo Passivo: WITORIA DE OLIVEIRA ARAUJO e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: EDER MIGUEL CARAM - RO5368-A, KARIMA FACCIOLI CARAM - RO3460-A, CRISTIANE DE OLIVEIRA 
DIESEL - RO8923-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos do art. 46 da Lei 9.099/95
VOTO.
Conheço do Recurso, eis que presentes os pressupostos para sua admissibilidade.
Consta dos autos que o nome da recorrida fora inscrito nos órgãos de proteção ao crédito em virtude de duas faturas de energia elétrica, 
referentes aos meses de maio/2020 e junho/2020, que foram cobradas após a negociação de desligamento da unidade consumidora. 
Cabe ressaltar que ao solicitar tal desligamento a consumidora pagou todo o débito remanescente até a data 23/06/2020, sendo assim, 
não cabe eventual cobrança de valor já discutido e pago.
Cuida-se o caso de responsabilidade objetiva, competindo à parte autora tão somente demonstrar o dano suportado decorrente da falha 
na prestação do serviço, não havendo necessidade de comprovação culpa por parte da recorrida, na forma do que dispõe o art. 14, caput, 
do Código de Defesa do Consumidor. 
Assim, evidente que houve falha na prestação do serviço por parte do requerido, ora recorrente, ao cobrar as supostas dívidas de R$ 
58,54 (cinquenta e oito reais e cinquenta e quatro centavos) e R$ 11,34 (onze reais e trinta e quatro centavos) as quais não conseguiu 
demonstrar que eram devidas. 
Uma vez ausente a prova da legitimidade, resta configurada a falha na prestação do serviço, bem como a abusividade na cobrança e 
ilegalidade do apontamento em cadastro de restrição ao crédito.
A inscrição indevida no nome do consumidor nos órgãos de proteção ao crédito, por dívida não demostrada como legítima, gera direito a 
indenização por danos morais, dispensada a sua comprovação.
Assim, de acordo com o entendimento desta Turma Recursal (precedente 7003775-67.2014.8.22.0601), in verbis: 
“NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO PROVIDO EM PARTE. – O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) de 
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condenações em caso de negativação indevida em cadastros de proteção ao crédito é justo, quando a negativação for originada por 
grandes litigantes (Bancos e empresas de telefonia).” (Recurso Inominado 7003775-67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 03/11/2016. 
Relator: Jorge Luiz dos Santos Leal). Grifei.
RECURSO INOMINADO – DANO MORAL – CONSUMIDOR – INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES – 
INEXISTÊNCIA RELAÇÃO JURÍDICA – CONTRATO INEXISTENTE – INVERSÃO ÔNUS DA PROVA – DANO IN RE IPSA – FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO – RAZOABILIDADE – MANUTENÇÃO SENTENÇA.
1. A simples inclusão indevida do nome da parte nos cadastros de inadimplentes, por si só, gera o dever de indenizar pela parte que deu 
azo à restrição. A entidade que promove a inscrição indevida de suposto devedor no SERASA e/ou outros bancos de dados, responde 
pela reparação do dano extrapatrimonial causado em razão da inscrição;
2. O valor fixado deve respeitar o princípio da razoabilidade, isto é, compensar os transtornos causados e também servir de desestímulo 
ao causador do dano para que não incida na mesma prática.
(Autos n. 1003223-44.2013.8.22.0601; Rela. Juíza Euma Mendonça Tourinho; Julgado em 12 de novembro de 2014).
Portanto, não restam dúvidas de que o ocorrido ultrapassou os meros dissabores cotidianos, causando às requerentes indignação, 
inquietação e angústia. Trata-se, portanto, de dano moral in re ipsa, que dispensa a comprovação da extensão dos danos, sendo estes 
evidenciados pelas circunstâncias do fato. Sendo assim, considero que o valor da indenização de R$ 10.000,00 (dez mil reais), deve ser 
mantido, pois esse montante encontra-se em consonância com os julgados deste colegiado nesses casos.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo-se inalterados os termos da sentença. 
Condeno o recorrente ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios ao patrono da parte recorrida, 
que fixo em 10% sobre o valor da condenação, o que faço com base no art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. ÔNUS DA PROVA NÃO DESINCUMBIDO PELO RÉU. 
ARTIGO 373, II, CPC. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 
RECURSO NÃO PROVIDO SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7014660-84.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 23/06/2021 13:20:27
Polo Ativo: JENAIR JULIO DA SILVA e outros
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES - RO2383-A
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES - RO2383-A
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES - RO2383-A
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES - RO2383-A
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES - RO2383-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/96.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, o que sustenta 
o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR ORÇAMENTOS. 
Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da concessionária pública, 
é devida a restituição dos valores pagos, verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. (Autos de nº 7000287-
39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrente e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe cabe 
a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito 
da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
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Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria admitir a 
perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei – deixando 
de adotar providências para incorporar redes de particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender exclusivamente seu 
próprio interesse econômico. Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE ABUSIVIDADE 
RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores realizado a implantação 
da rede de eletrificação em propriedade rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o montante desembolsado ser 
restituído, sob pena de enriquecimento ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO 
PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO DEVIDO. 
SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade 
da concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do projeto autorizado 
pela prestadora de serviço público. Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida pelas verbas de 
sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio da 
concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, julgado em 
04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que um 
orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles.
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo-se a sentença inalterada.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a teor 
do art. 55, da lei 9.0995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA.
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
COMPETÊNCIA. TERMO INICIAL. RESSARCIMENTO DE VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.
As ações que objetivam incorporação e ressarcimento pela construção de rede de eletrificação rural não exigem a realização de perícia 
complexa, razão pela qual perfeitamente possível o conhecimento do pedido do âmbito do Juizado Especial.
O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária de 
serviço público. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7002124-48.2019.8.22.0011 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
Data distribuição: 17/06/2021 12:49:25
Polo Ativo: CIPRIANA FERREIRA DA SILVA e outros
Advogado do(a) AUTOR: NAIANY CRISTINA LIMA - RO7048-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de admissibilidade.
A preliminar de ausência de dialeticidade não merece prosperar, haja vista que o recorrente atacou os fundamentos da decisão no recurso 
interposto. Assim, afasto a preliminar suscitada.
A sentença merece reforma.
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Primeiramente verifico que a parte autora juntou aos autos projeto de construção e/ou ART, bem como as respectivas notas fiscais da 
obra, ou, em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, comprovando o direito ao ressarcimento dos valores investidos com a 
construção de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam ao 
interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação é suficiente apenas para atender unicamente o imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo 
do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, é 
da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição para outras 
propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, se 
responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito 
da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a sentença que julgou improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária reembolsar as 
despesas feitas e devidamente comprovadas em razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei – deixando 
de adotar providências para incorporar redes de particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender exclusivamente seu 
próprio interesse econômico. Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE ABUSIVIDADE 
RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores realizado a implantação 
da rede de eletrificação em propriedade rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o montante desembolsado ser 
restituído, sob pena de enriquecimento ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia elétrica. 
Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que o consumidor arcou com 
os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
notadamente se contempla os exatos termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o autor de parte mínima 
de seus pedidos, responde a parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 00040380220108220007, Rel. 
Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga composição:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da realização 
de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 1001791-
07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que um 
orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles (art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado, para determinar que a concessionária recorrida 
restitua à parte autora os gastos apresentados com a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com juros de 1% (um 
por cento) ao mês a contar da citação e correção monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento da incorporação ao 
patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES. 
COMPROVAÇÃO DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária de 
serviço público.
ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A UNANIMIDADE. 
NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Julho de 2021 
Juiz de Direito ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000159-40.2021.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 29/06/2021 13:51:02
Polo Ativo: ADRIANO VIEIRA DE ANDRADE e outros
Advogado do(a) AUTOR: DANILO JOSE PRIVATTO MOFATTO - RO6559-S
Polo Passivo: BANCO BMG SA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - MG109730-A
RELATÓRIO
Dispensado nos termos da lei 9099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Incontroverso que as partes celebraram empréstimo.
Ocorre que ao realizar a concessão do empréstimo a instituição financeira faz vinculação a determinado cartão de crédito, o que 
impossibilitaria a efetivação do empréstimo caso tal modalidade não fosse aceita pelo consumidor.
O banco vinculou o pagamento do empréstimo ao pagamento mínimo do cartão de crédito, cujo valor era descontado em folha de 
pagamento.
Ao proceder dessa forma, a instituição financeira submete a recorrida tão somente ao pagamento dos juros e demais encargos contratuais, 
sem, no entanto, amortizar o débito, fazendo com que a dívida torne-se infinita e excessiva, sobretudo por suportar os juros inerentes ao 
empréstimo e, ainda, os juros do cartão de crédito.
Quanto a isso, o seguinte julgado:
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. RELAÇÃO DE CONSUMO, NA FORMA DA LEI. 8.078/90. CONTRATAÇÃO DE 
EMPRÉSTIMO VINCULADA A CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO. DESCONTOS DO VALOR DA FATURA MÍNIMA DIRETAMENTE 
DA REMUNERAÇÃO DO AUTOR. VENDA CASADA CONFIGURADA. - Configura prática abusiva o empréstimo vinculado a cartão 
de crédito consignado cujos descontos ocorrem no valor mínimo, acarretando evolução desproporcional no débito, impossibilitando 
sua quitação. (Turma Recursal/RO, RI 7000667-50.2015.8.22.0001, Relator: Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal, Data de julgamento: 
19/10/2016).
O dano causado pela conduta do requerido é evidente ante o inequívoco constrangimento e chateação que a utilização de dados 
pessoais para celebrar contrato de cartão de crédito com instituição que não cumpriu seu dever de verificar a veracidade das informações 
prestadas ocasiona.
Os documentos juntados aos autos demonstram que os fatos geraram danos morais à parte autora pois acreditou ter contratado um 
empréstimo consignado junto ao requerido e posteriormente, soube que em verdade o banco requerido emitiu um cartão de crédito em seu 
nome e nesse sentido, autorizou um saque nesse cartão, ensejando a emissão de cobranças nas faturas desse cartão, comprometendo 
sua dignidade e intimidade.
Atualmente, a jurisprudência vem reconhecendo a existência de danos morais em situações semelhantes. Vejamos:
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. EMPRÉSTIMO NÃO CONTRATADO. DANOS MATERIAIS E MORAIS CONFIGURADOS. 
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. -A relação entre as partes é de consumo, uma vez que o autor se enquadra no conceito de consumidor 
por equiparação (CDC, art. 2º, §único) e a ré no de fornecedora de serviço. (CDC, art. 3º), sendo objetiva a sua responsabilidade (CDC, 
art. 14). -Reconhecida a cobrança indevida, deve a restituição dos valores ocorrer em dobro, independentemente da existência de dolo 
ou culpa. -Dano moral configurado, pois os fatos narrados ultrapassam a esfera do mero aborrecimento. Quantum indenizatório fixado 
em observância aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade. Manutenção da sentença (grifado). NEGATIVA DE PROVIMENTO 
AO RECURSO, NA FORMA DO ART. 557, CPC (TJ-RJ - APL: 00071010320118190001 RJ 0007101-03.2011.8.19.0001, Relator: DES. 
TEREZA CRISTINA SOBRAL BITTENCOURT SAMPAIO, Data de Julgamento: 12/11/2013, VIGÉSIMA SÉTIMA CAMARA CIVEL/ 
CONSUMIDOR, Data de Publicação: 20/02/2014 22:08).
Com efeito, a parte autora se viu exposta pois teve seus dados bancários utilizados indevidamente para a contratação de cartão de 
crédito não solicitado e teve que procurar advogado para ingressar com a presente demanda a fim de ver seu direito atendido. Tudo isso 
certamente gerou impacto e abalo emocional à parte autora.
O nexo de causalidade entre a conduta e o dano está comprovado por meio dos documentos que evidenciaram que o dano sofrido pela 
parte autora foi causado pela conduta do banco.
Por fim, ressalto que há de se considerar que o autor se beneficiou do “saque” realizado e, portanto, não há o que se falar em restituição 
de valores, visto o que foi pago, até então, mas sim, em extinção da relação contratual.
Nesse sentido vem decidindo esta Turma Recursal:
Recurso inominado. Juizado Especial. Empréstimo por meio de cartão consignado. Reserva de margem consignável. Dívida infinita. 
Abusividade. Dano moral. Ocorrência. Quantum indenizatório. Proporcionalidade.
1. Se mostra abusiva a negociação de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito, vinculado a reserva de margem consignável, 
cujos descontos mensais não abatem o valor original da dívida em virtude dos encargos financeiros incidentes mês a mês, tornando a 
dívida excessiva;
2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e proporcional ao abalo suportado pelo consumidor.
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RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7009366-07.2018.822.0007, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - 
Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 09/07/2020.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso inominado ao recurso da parte autora, reformando 
em parte a sentença para:
a) CONDENAR o recorrido ao pagamento de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de indenização por danos morais, com atualização 
monetária pela tabela do E. Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia a partir desta data (Súmula 362 STJ) e, juros de mora 1% ao mês 
a partir da citação;
b) DECLARAR a inexistência dos débitos mensais gerados pelo BANCO BMG SA no benefício previdenciário da parte autora nº 
547.993.961-7, relativamente ao empréstimo na modalidade RMC nº 12031559.
Sem custas e honorários, uma vez que o deslinde do feito não se subsume à hipótese prevista no artigo 55 da Lei 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. VENDA CASADA. REALIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMO CONDICIONADO A CARTÃO DE 
CRÉDITO. RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL. FATURA MÍNIMA VENDA CASADA. ARTIGO 39, I, CDC. DESCONTO EM FOLHA. 
DANO MORAL. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
– Configura prática abusiva o empréstimo vinculado a cartão de crédito consignado cujos descontos ocorrem no valor mínimo, acarretando 
evolução desproporcional no débito, impossibilitando sua quitação.
– Demonstrada conduta abusiva da instituição financeira, resta caracterizado a obrigação de indenizar o dano moral decorrente.
– O valor do dano moral deve ser fixado com base nos princípios da proporcionalidade e razoabilidade.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7019204-55.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 07/11/2019 08:10:44
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros
Polo Passivo: ADNALDESON PASSOS CRUZ 
Advogado do(a) RECORRIDO: TECIANA MECHORA DOS SANTOS - RO5971-A
Despacho 
Vistos.
Analisando detidamente os autos, verifico que o eventual acolhimento dos Embargos de Declaração opostos contra o julgamento do 
implicará a modificação da decisão embargada, e não apenas sua integração.
Por esse motivo, e de acordo com o § 2º do art. 1.023 do Código de Processo Civil, fica a parte embargada intimada para, querendo, 
manifestar-se sobre os embargos declaratórios no prazo de 5 (cinco) dias.
Após, tornem os autos conclusos.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7048480-68.2018.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 22/09/2020 14:53:38
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros
Polo Passivo: RAFAELA OLIVEIRA COSTA e outros 
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de admissibilidade recursal.
Trata-se de ação de Indenização por Danos Morais ajuizada por RAFAELA OLIVEIRA COSTA em face do ESTADO DE RONDÔNIA 
pleiteando a condenação ao pagamento a título de danos morais na importância de 20 (vinte) salários-mínimos, em razão de supostos 
danos de ordem moral.
Relata, em exordial, que no dia 24.09.2018 a requerente foi presa em flagrante por ter sido encontrado em sua residência uma porção de 
droga, na geladeira, e uma arma do tipo caseira com munição.
Alega que, a época da prisão, era vítima de violência doméstica por parte de seu cônjuge, que estava com hematomas em seu corpo 
devido a ameaças e violência do mesmo, sendo que o seu parceiro teria fugido de sua residência no momento em que percebeu a 
presença da polícia na residência da requerente.
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Narra, ainda, que diante da constatação da violência doméstica sofrida, não houve amparo por parte dos profissionais, que prosseguiram 
com o procedimento policial comum de prisão em flagrante, ocasionando a “revitimização” da Requerente.
Em sede de contestação, o Estado de Rondônia arguiu no mérito: Da Inexistência de Responsabilidade Civil do Estado; Estrito Cumprimento 
do dever Legal; Ausência de nexo causal; Não configuração de dano moral, entre outros.
Em Sentença prolatada pelo Juízo a quo, este julgou procedente o pedido inicial.
A Responsabilidade civil do Estado é a obrigação que a Administração Pública tem de indenizar os danos patrimoniais ou morais que seus 
agentes, atuando nesta qualidade, causarem a terceiros.
Na doutrina, ainda hoje, a posição majoritária é a de que a responsabilidade civil do Estado em caso de atos omissivos é SUBJETIVA, 
baseada na teoria da culpa administrativa (culpa anônima).
Assim, em caso de danos causados por omissão, o particular, para ser indenizado, deveria provar: a) a omissão estatal; b) o dano; c) o 
nexo causal; d) a culpa administrativa (o serviço público não funcionou, funcionou de forma tardia ou ineficiente).
Para o STF, o Estado responde de forma objetiva pelas suas omissões. No entanto, o nexo de causalidade entre essas omissões e os 
danos sofridos pelos particulares só restará caracterizado quando o Poder Público tinha o dever legal específico de agir para impedir o 
evento danoso e mesmo assim não cumpriu essa obrigação legal.
Assim, o Estado responde de forma objetiva pelas suas omissões, desde que ele tivesse obrigação legal específica de agir para impedir 
que o resultado danoso ocorresse. A isso se chama de “omissão específica” do Estado.
Dessa forma, para que haja responsabilidade civil no caso de omissão, deverá haver uma omissão específica do Poder Público (STF. 
Plenário. RE 677139 AgR-EDv-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 22/10/2015).
Pelos documentos juntados diante de tantos relatos da vítima de violência doméstica e cárcere privado, não se observou por parte do 
Estado de Rondônia as providências necessárias para a proteção da vítima de violência doméstica como, e.g, enviá-la a rede de proteção 
e realizar os exames para aferir as lesões que possuía, isto somente foi observado por ocasião da audiência de custódia.
Para a fixação da verba indenizatória moral, os critérios utilizados devem estar de acordo com a melhor orientação doutrinária e 
jurisprudencial pertinente à matéria sub examine, porquanto incumbe ao magistrado arbitrar a indenização observando as peculiaridades 
do caso concreto, as relações que regem o direito, evitando, por conseguinte, um prêmio indevido ao ofendido.
Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça decidiu:
“Na fixação da indenização por danos morais, recomendável que o arbitramento seja feito com moderação, proporcionalmente ao grau 
de culpa, ao nível sócio-econômico dos autores, e, ainda, ao porte da empresa recorrida, orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos 
pela doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se de sua experiência e do bom senso, atento à realidade da vida e às 
peculiaridades de cada caso.”
A reparação do dano moral é feita através de fixação de valor pecuniário conforme o livre e prudente arbítrio do juiz. Deve estipular a 
reparação em valor financeiro capaz de um só tempo compensar o dano sofrido e punir o causador, mas evitando o enriquecimento de 
uma delas, para que este se sinta desestimulado praticar novamente a sua conduta ou omissão ilícita.
O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, 
atentando-se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, 
características individuais e o conceito social das partes.
Nesse contexto, visualizo não merecer reparo a sentença, eis que o dano moral neste caso é patente, no presente caso entendo que o 
valor de R$ 8.000 (oito mil reais) é moderado e razoável.
Diante disto a sentença de primeiro grau deve ser mantida pelos próprios fundamentos.
Com estas considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo-se a r. Sentença na parte dispositiva.
Isento de custas.
Condeno o Estado de Rondônia ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte contrária, estes fixados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor corrigido da condenação.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial. Responsabilidade civil subjetiva. Omissão. Sentença Mantida.
A Responsabilidade civil do Estado é a obrigação que a Administração Pública tem de indenizar os danos patrimoniais ou morais que seus 
agentes, atuando nesta qualidade, causarem a terceiros.
Para o STF, o Estado responde de forma objetiva pelas suas omissões. No entanto, o nexo de causalidade entre essas omissões e os 
danos sofridos pelos particulares só restará caracterizado quando o Poder Público tinha o dever legal específico de agir para impedir o 
evento danoso e mesmo assim não cumpriu essa obrigação legal.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7024625-89.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 24/06/2021 09:00:30
Polo Ativo: ROSILENE MARIA DOS SANTOS e outros
Advogados do(a) AUTOR: VANESSA CESARIO SOUSA - RO8058-A, ARMANDO DIAS SIMOES NETO - RO8288-A, RAQUEL DA 
SILVA BATISTA - RO6547-A
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Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: ARMANDO DIAS SIMOES NETO - RO8288-A, VANESSA CESARIO SOUSA - RO8058-A, RAQUEL DA 
SILVA BATISTA - RO6547-A
RELATÓRIO
Trata-se de Ação proposta pela parte autora, em face do Estado de Rondônia, objetivando a implantação e o recebimento retroativo do 
adicional de insalubridade.
Alega que faz jus ao adicional de Insalubridade, conforme a lei estadual n. 2.165/2009, por laborar em local insalubre. Requer o pagamento 
de valores retroativos do adicional pelo período anterior à implantação do mesmo, desta forma, recorre ao judiciário para que o Estado de 
Rondônia realize a implantação e o pagamento retroativo do citado adicional.
O Estado de Rondônia alegou em sede de contestação a falta de comprovação do direito da parte autora.
O Juízo sentenciante julgou procedente em parte o pleito.
Recurso inominado da parte autora e do Estado de Rondônia.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
No caso dos autos, está devidamente caracterizado que a parte autora/recorrida faz jus ao recebimento do adicional de insalubridade em 
decorrência da atividade laborativa, conforme laudo pericial juntado aos autos com a inicial, desincumbindo-se do ônus que lhe cabe a 
teor do art. 373, I, CPC.
O laudo pericial anexado aos autos é expresso ao afirmar que o recorrente, faz jus ao recebimento do adicional de insalubridade, exatamente 
em razão do local onde exerce suas funções e do contato permanente com pacientes acometidos de doenças infectocontagiosas.
Ademais, a matéria discutida nestes autos já foi objeto de análise por esta Turma Recursal em acórdão de relatoria do Juiz Enio Salvador 
Vaz:
FAZENDA PÚBLICA .ASSISTENTE SOCIAL. LOTADA NO HOSPITAL JOÃO PAULO. INSALUBRIDADE. LAUDO PERICIAL. SENTENÇA 
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. (Recurso Inominado n. 7000295-43.2016.8.22.0009. Julgado em 5.7.2017)
Em casos semelhantes, a Turma Recursal de Rondônia já vem firmando entendimento de que o termo inicial para pagamento do adicional 
de insalubridade é a data da perícia técnica local, consignada no correspondente laudo. A exemplo, destacamos:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. DENTISTA. PROTESTO POR OUTRAS 
PROVAS, ESPECIALMENTE TESTEMUNHAL. INDEFERIMENTO. DESTINATÁRIO DA PROVA. JUIZ. INDEFERIMENTO DE PROVAS 
INÚTEIS. MAJORAÇÃO DO GRAU DE INSALUBRIDADE. TERMO INICIAL A PARTIR DO LAUDO PERICIAL. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSO DESPROVIDO. É dever do juiz indeferir as provas inúteis ao deslinde da controvérsia. A alteração do grau de insalubridade 
deve ter como marco inicial o laudo pericial que a atesta. (Turma Recursal – Processo:7001112-50.2015.8.22.0007, Relator: Juiz Enio 
Salvador Vaz, Data de julgamento: 12/07/2017).
Desse modo, é devido o valor retroativo do adicional de insalubridade a contar da data de elaboração do laudo pericial, que atestou a 
condição insalubre à qual o servidor estava exposto.
Como dito pelo juiz quanto ao pedido retroativo isso não será possível a nível de análise técnica (que é a prova permitida de ser realizada 
em sede de Juizados Especiais – art. 10, da lei n° 12. 153/09) apurar se no passado existiam as mesmas circunstâncias, pois o expert 
precisaria ampliar em muito seu trabalho investigativo para medir temperaturas geradas a um, dois ou cinco anos atrás.
Diga-se o mesmo em relação ao tipo de agentes químicos ou biológicos que pudessem estar presentes no ambiente de trabalho. Seriam 
necessários equipamentos de alta tecnologia não disponíveis no mercado e até mesmo poderíamos nos deparar com situações em que 
o avanço das máquinas e técnicas ainda não fornece meios para apuração.
Logo, de rigor a manutenção do julgado como proferido, mantendo-se como paradigma o laudo pericial judicial.
Com essas considerações, voto para NEGAR PROVIMENTO A AMBOS OS RECURSOS, mantendo a sentença inalterada.
Sem custas processuais, por se tratar de Fazenda Pública.
Condeno o Estado de Rondônia ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte contrária, estes fixados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor corrigido da condenação, na forma do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
FAZENDA PÚBLICA. SERVIDOR. INSALUBRIDADE. LAUDO PERICIAL. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSOS CONHECIDOS E NAO 
PROVIDOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7015877-65.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 29/06/2021 06:12:55
Polo Ativo: MARIA APARECIDA DA SILVA e outros
Advogado do(a) AUTOR: JANE MIRIAM DA SILVEIRA GONCALVES - RO4996-A
Polo Passivo: MUNICIPIO DE ALTO PARAISO e outros 
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
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Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de admissibilidade recursal.
Trata-se de ação interposta pela parte REQUERENTE: MARIA APARECIDA DA SILVAem face do MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO em 
que pretende a implementação de gratificação quinquenal e a condenação do requerido ao pagamento de valor retroativo devido a este 
título.
Assim, requer a condenação do Município ao pagamento do percentual de 05% (cinco por cento) nos seus vencimentos, referente a cada 
05 (cinco) anos de tempo de serviço prestado à municipalidade, de forma progressiva e automática, tendo requerido ainda o recebimento 
de valor retroativo, atualizado e corrigido desde a época em que deveria ter sido implementada a gratificação.
Em resposta aos pedidos formulados na petição de ingresso o município Recorrido em sua contestação alegou que a Recorrente pleiteia 
receber valores previstos em lei diferente do PCC’s da Educação, e que os benefícios dos servidores em educação tem que estar 
inseridos na Lei Municipal nº 793/2007 e não na lei geral dos servidores municipais a Lei Municipal nº 094/95.
Quando da réplica a Recorrente destacou que apesar dos apontamentos do Recorrido, é necessário observar que a Lei Municipal nº 
094/95, como estatuto geral para todos os servidores municipais, aplica-se subsidiariamente às categorias de servidores do município 
que possuam plano de carreira próprio.
Foi pontuado ainda que a existência de um plano de carreira para determinada categoria de servidores públicos não exclui a incidência 
do regime jurídico único do respectivo ente federativo para aqueles servidores, isto porque, o plano de carreira é, apenas um orientador 
da ação da profissão, não estando o mesmo acima do estatuto do servidor municipal, pois caso assim fosse estaria ferindo sua 
constitucionalidade.
Sobreveio sentença que julgou improcedente a pretensão da Recorrente.
Como toda obra humana, a lei é imperfeita. O Legislador ordinário, jamais conseguiria prever e regular todos os fatos da vida, mesmo aqueles 
que legitimamente esperávamos que disciplinasse. Este é o fundamento das chamadas lacunas, verdadeiras úlceras normativas.
Maria Helena Diniz, em seu estudo intitulado “Norma Constitucional e seus efeitos, classificou as lacunas em três grandes grupos (1989, 
p.64): o que nos interessa é a lacuna normativa que simplesmente diz que não há norma regulando um caso determinado.
A doutrina e a jurisprudência do STF reconhecem perfeitamente a existência, no texto constitucional, de lacunas normativas (ADIn EI 
1289). Gilmar Mendes e Paulo Gonet utilizam a expressão “lacuna de formação”, sustentando que a correção deva ser feita mediante 
analogia.
A analogia pressupõe um esquecimento do legislativa, e com isso utilizasse uma norma de um caso similar para disciplinar um caso não 
normatizado (portanto existindo uma lacuna).
Porém não se deve confundir as lacunas legais com aquilo que se chama silencia eloquente, neste instituto, tem-se um caso não 
disciplinado de maneira intencional ou deliberada, geralmente, com o intuito de proibir implicitamente.
Aplica-se aqui a Teoria da última palavra que segundo o célebre Conrado Hubner pode ser entendido como circuito decisório possuindo 
um final dotado de autoridade por meio de uma decisão. Cabendo aqui a decisão por meio do poder judiciário.
O grande mestre Robert Alexy apresente etapas que devem ser analisadas pelo magistrado em uma decisão judicial, ao qual irei lançar 
mão para resolução da dicotomia da lacuna normativa ou silencio eloquente.
A primeira etapa utilizada pelo grande mestre é o da Adequação, pois o magistrado deve perquirir se a medida do Poder Judiciário 
promove o fim colimado, ou pelo menos mostra-se capaz de incentivá-lo. Trazendo ao caso concreto fica nítido que a aplicação do Lei 
Geral aos professores é adequada, posto que o professor também pode ser considerado um servidor geral da administração.
A segunda etapa utilizada é a da necessidade, pois o meio eleito deve ser o menos oneroso para o titular do direito sacrificado e com uma 
eficácia similar a eficácia das medidas alternativas. Dentre os meios eficazes, busca-se o menos invasivo. Aplicando aos fatos nota-se 
que a aplicação da lei geral é necessária ao caso concreto, já que o professor está tendo seu direito sacrificado pela lacuna normativa.
O terceiro e última etapa é a da proporcionalidade em sentido estrito pois no sopesamento em jogo, que envolverá um balanceamento 
entre ônus meio e o bônus do fim, a conclusão deve ser de a que a medida restritiva vale . Afere-se, pois a relação de custo-benefício. 
Aqui também se mostra proporcional a aplicação na Lei Municipal nº 094/95.
Com a aplicação das etapas e o encaixe dos casos a todos os procedimentos é notório que temos aqui uma lacuna normativa na 
Lei Municipal nº 793/2007. Cabendo aqui a aplicação da Lei Geral dos Servidores. Este entendimento está em consonância com a 
jurisprudência dominante do STF.
Neste sentido:
MANDADO DE INJUNÇÃO. ART. 5º, LXXI DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONCESSÃO DE EFETIVIDADE À NORMA VEICULADA 
PELO ARTIGO 37, INCISO VII, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. LEGITIMIDADE ATIVA DE ENTIDADE SINDICAL. GREVE DOS 
TRABALHADORES EM GERAL [ART. 9º DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL]. APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL N. 7.783/89 À GREVE 
NO SERVIÇO PÚBLICO ATÉ QUE SOBREVENHA LEI REGULAMENTADORA. PARÂMETROS CONCERNENTES AO EXERCÍCIO 
DO DIREITO DE GREVE PELOS SERVIDORES PÚBLICOS DEFINIDOS POR ESTA CORTE. CONTINUIDADE DO SERVIÇO 
PÚBLICO. GREVE NO SERVIÇO PÚBLICO. ALTERAÇÃO DE ENTENDIMENTO ANTERIOR QUANTO À SUBSTÂNCIA DO MANDADO 
DE INJUNÇÃO. PREVALÊNCIA DO INTERESSE SOCIAL. INSUBSSISTÊNCIA DO ARGUMENTO SEGUNDO O QUAL DAR-SE-IA 
OFENSA À INDEPENDÊNCIA E HARMONIA ENTRE OS PODERES [ART. 2O DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL]E À SEPARAÇÃO DOS 
PODERES [art. 60, § 4o, III, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL]. INCUMBE AO PODER JUDICIÁRIO PRODUZIR A NORMA SUFICIENTE 
PARA TORNAR VIÁVEL O EXERCÍCIO DO DIREITO DE GREVE DOS SERVIDORES PÚBLICOS, CONSAGRADO NO ARTIGO 37, 
VII, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. O acesso de entidades de classe à via do mandado de injunção coletivo é processualmente 
admissível, desde que legalmente constituídas e em funcionamento há pelo menos um ano. 2. A Constituição do Brasil reconhece 
expressamente possam os servidores públicos civis exercer o direito de greve --- artigo 37, inciso VII. A Lei n. 7.783/89 dispõe sobre 
o exercício do direito de greve dos trabalhadores em geral, afirmado pelo artigo 9º da Constituição do Brasil. Ato normativo de início 
inaplicável aos servidores públicos civis. 3. O preceito veiculado pelo artigo 37, inciso VII, da CB/88 exige a edição de ato normativo 
que integre sua eficácia. Reclama-se, para fins de plena incidência do preceito, atuação legislativa que dê concreção ao comando 
positivado no texto da Constituição. 4. Reconhecimento, por esta Corte, em diversas oportunidades, de omissão do Congresso Nacional 
no que respeita ao dever, que lhe incumbe, de dar concreção ao preceito constitucional. Precedentes. 5. Diante de mora legislativa, 
cumpre ao Supremo Tribunal Federal decidir no sentido de suprir omissão dessa ordem. Esta Corte não se presta, quando se trate da 
apreciação de mandados de injunção, a emitir decisões desnutridas de eficácia. 6. A greve, poder de fato, é a arma mais eficaz de que 
dispõem os trabalhadores visando à conquista de melhores condições de vida. Sua auto-aplicabilidade é inquestionável; trata-se de 
direito fundamental de caráter instrumental. 7. A Constituição, ao dispor sobre os trabalhadores em geral, não prevê limitação do direito 
de greve: a eles compete decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dela defender. Por isso a 
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lei não pode restringi-lo, senão protegê-lo, sendo constitucionalmente admissíveis todos os tipos de greve. 8. Na relação estatutária do 
emprego público não se manifesta tensão entre trabalho e capital, tal como se realiza no campo da exploração da atividade econômica 
pelos particulares. Neste, o exercício do poder de fato, a greve, coloca em risco os interesses egoísticos do sujeito detentor de capital 
--- indivíduo ou empresa --- que, em face dela, suporta, em tese, potencial ou efetivamente redução de sua capacidade de acumulação 
de capital. Verifica-se, então, oposição direta entre os interesses dos trabalhadores e os interesses dos capitalistas. Como a greve 
pode conduzir à diminuição de ganhos do titular de capital, os trabalhadores podem em tese vir a obter, efetiva ou potencialmente, 
algumas vantagens mercê do seu exercício. O mesmo não se dá na relação estatutária, no âmbito da qual, em tese, aos interesses 
dos trabalhadores não correspondem, antagonicamente, interesses individuais, senão o interesse social. A greve no serviço público 
não compromete, diretamente, interesses egoísticos do detentor de capital, mas sim os interesses dos cidadãos que necessitam da 
prestação do serviço público. 9. A norma veiculada pelo artigo 37, VII, da Constituição do Brasil reclama regulamentação, a fim de que 
seja adequadamente assegurada a coesão social. 10. A regulamentação do exercício do direito de greve pelos servidores públicos há de 
ser peculiar, mesmo porque “serviços ou atividades essenciais” e “necessidades inadiáveis da coletividade” não se superpõem a “serviços 
públicos”; e vice-versa. 11. Daí porque não deve ser aplicado ao exercício do direito de greve no âmbito da Administração tão-somente 
o disposto na Lei n. 7.783/89. A esta Corte impõe-se traçar os parâmetros atinentes a esse exercício. 12. O que deve ser regulado, na 
hipótese dos autos, é a coerência entre o exercício do direito de greve pelo servidor público e as condições necessárias à coesão e 
interdependência social, que a prestação continuada dos serviços públicos assegura. 13. O argumento de que a Corte estaria então a 
legislar --- o que se afiguraria inconcebível, por ferir a independência e harmonia entre os poderes [art. 2o da Constituição do Brasil]e a 
separação dos poderes [art. 60, § 4o, III] --- é insubsistente. 14. O Poder Judiciário está vinculado pelo dever-poder de, no mandado de 
injunção, formular supletivamente a norma regulamentadora de que carece o ordenamento jurídico. 15. No mandado de injunção o Poder 
Judiciário não define norma de decisão, mas enuncia o texto normativo que faltava para, no caso, tornar viável o exercício do direito de 
greve dos servidores públicos. 16. Mandado de injunção julgado procedente, para remover o obstáculo decorrente da omissão legislativa 
e, supletivamente, tornar viável o exercício do direito consagrado no artigo 37, VII, da Constituição do Brasil. (STF - MI: 712 PA, Relator: 
EROS GRAU, Data de Julgamento: 25/10/2007, Tribunal Pleno, Data de Publicação: DJe-206 DIVULG 30-10-2008 PUBLIC 31-10-2008 
EMENT VOL-02339-03 PP-00384)
Como bem dito pelo célebre ministro Eros Grau no voto citado alhures incumbe ao poder judiciário produzir a norma suficiente para tornar 
viável o exercício do direito aos servidores públicos.
Logo, enquanto ocorrer a lacuna normativa na Lei Municipal nº 094/95, será aplicada a Lei Municipal nº 094/95 que é lei geral dos 
servidores.
Posto isso, o caminho que se deve seguir é o do reconhecimento do direito da Recorrente ao recebimento do quinquênio previsto no 
artigo 160 da Lei Municipal nº 094/95.
Com estas considerações, DOU PROVIMENTO ao recurso inominado, para o fim de reconhecer o direito da Requerente ao recebimento 
da gratificação igual a 5%(cinco por cento) do seu respectivo vencimento por quinquênio de exercício efetivo nos termos do artigo 160 da 
Lei 094/95 , bem como para o fim de condenar o Recorrido a pagar retroativamente o referido valor, respeitando-se o prazo prescricional, 
acrescidos de correção monetária e juros de mora.
Sem custas e sem honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa nas hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 
9.099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial. Servidores. Lacuna Normativa. Analogia. Sentença Reformada. 
Maria Helena Diniz, em seu estudo intitulado “Norma Constitucional e seus efeitos, classificou as lacunas em três grandes grupos (1989, 
p.64): o que nos interessa é a lacuna normativa que simplesmente diz que não há norma regulando um caso determinado.
O grande mestre Robert Alexy apresente etapas que devem ser analisadas pelo magistrado em uma decisão judicial, ao qual irei lançar 
mão para resolução da dicotomia da lacuna normativa ou silencio eloquente.
A primeira etapa utilizada pelo grande mestre é o da Adequação, pois o magistrado deve perquirir se a medida do Poder Judiciário 
promove o fim colimado, ou pelo menos mostra-se capaz de incentivá-lo. Trazendo ao caso concreto fica nítido que a aplicação do Lei 
Geral aos professores é adequada, posto que o professor também pode ser considerado um servidor geral da administração.
A segunda etapa utilizada é a da necessidade, pois o meio eleito deve ser o menos oneroso para o titular do direito sacrificado e com uma 
eficácia similar a eficácia das medidas alternativas. Dentre os meios eficazes, busca-se o menos invasivo. Aplicando aos fatos nota-se 
que a aplicação da lei geral é necessária ao caso concreto, já que o professor está tendo seu direito sacrificado pela lacuna normativa.
O terceiro e última etapa é a da proporcionalidade em sentido estrito pois no sopesamento em jogo, que envolverá um balanceamento 
entre ônus meio e o bônus do fim, a conclusão deve ser de a que a medida restritiva vale . Afere-se, pois a relação de custo-benefício. 
Aqui também mostra-se proporcional a aplicação na Lei Municipal nº 094/95.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7047018-42.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 24/09/2020 18:04:54
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros
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Polo Passivo: RIVELINO MARCOS PEREIRA e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: DEMETRIO MACEDO DA SILVA - RO9969-A, LUCAS SANSEL - RO10358-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de admissibilidade recursal.
Trata-se de ação indenizatória ajuizada por RIVELINO MARCOS PEREIRA em desfavor do ESTADO DE RONDÔNIA e MUNICÍPIO DE 
PORTO VELHO.
O autor alega no dia 30/08/2019, por volta das 05:00h da madrugada, o pai do autor começou a passar mal apresentando um quadro 
de saúde extremamente preocupante e desesperador, foi quando sua esposa ligou por diversas vezes ao SAMU, porém não conseguia 
completar a ligação, foi quando viu que seu pai já estava falecido, passaram a ligar novamente para o SAMU para informar o ocorrido e 
novamente teve insucesso na tentativa de contatar o serviço médico de urgência. Diz ter sido orientado a ligar para a Polícia Militar que 
por sua vez ligou para o SVO que demorou muito para ir buscar o corpo do genitor que ficou em seu sofá por muitas horas, situação que 
lhe causou sofrimento, aflição e ofensa a sua honra e moral.
Em Sentença prolatada pelo Juízo a quo, este julgou procedente o pedido inicial.
Quanto ao cerceamento de defesa no presente caso não deve ser levado em consideração, não há direito absoluto à produção de prova. 
Em casos complexos, há que se confiar no prudente arbítrio do juiz da causa, mais próximo dos fatos, quanto à avaliação da pertinência 
e relevância das provas requeridas pelas partes.
A Responsabilidade civil do Estado é a obrigação que a Administração Pública tem de indenizar os danos patrimoniais ou morais que seus 
agentes, atuando nesta qualidade, causarem a terceiros.
Na doutrina, ainda hoje, a posição majoritária é a de que a responsabilidade civil do Estado em caso de atos omissivos é SUBJETIVA, 
baseada na teoria da culpa administrativa (culpa anônima).
Assim, em caso de danos causados por omissão, o particular, para ser indenizado, deveria provar: a) a omissão estatal; b) o dano; c) o 
nexo causal; d) a culpa administrativa (o serviço público não funcionou, funcionou de forma tardia ou ineficiente).
Para o STF, o Estado responde de forma objetiva pelas suas omissões. No entanto, o nexo de causalidade entre essas omissões e os 
danos sofridos pelos particulares só restará caracterizado quando o Poder Público tinha o dever legal específico de agir para impedir o 
evento danoso e mesmo assim não cumpriu essa obrigação legal.
Assim, o Estado responde de forma objetiva pelas suas omissões, desde que ele tivesse obrigação legal específica de agir para impedir 
que o resultado danoso ocorresse. A isso se chama de “omissão específica” do Estado.
Dessa forma, para que haja responsabilidade civil no caso de omissão, deverá haver uma omissão específica do Poder Público (STF. 
Plenário. RE 677139 AgR-EDv-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 22/10/2015).
Pelos documentos juntados a demora do atendimento após o óbito restou confirmado pela prova testemunhal, ou seja, não prospera o 
argumento do Município de que apenas o registro de ligações não era suficiente para comprovação, este registro telefônico aliado a prova 
oral, indica que houve negligência por parte da administração pública em providenciar o eficaz atendimento ao que concerne a remoção 
do corpo e posterior providências ao que concerne ao velório e sepultamento.
Logo, a manutenção da sentença no mérito é medida que se impõe.
Para a fixação da verba indenizatória moral, os critérios utilizados devem estar de acordo com a melhor orientação doutrinária e 
jurisprudencial pertinente à matéria sub examine, porquanto incumbe ao magistrado arbitrar a indenização observando as peculiaridades 
do caso concreto, as relações que regem o direito, evitando, por conseguinte, um prêmio indevido ao ofendido.
Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça decidiu:
“Na fixação da indenização por danos morais, recomendável que o arbitramento seja feito com moderação, proporcionalmente ao grau 
de culpa, ao nível sócio-econômico dos autores, e, ainda, ao porte da empresa recorrida, orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos 
pela doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se de sua experiência e do bom senso, atento à realidade da vida e às 
peculiaridades de cada caso.”
A reparação do dano moral é feita através de fixação de valor pecuniário conforme o livre e prudente arbítrio do juiz. Deve estipular a 
reparação em valor financeiro capaz de um só tempo compensar o dano sofrido e punir o causador, mas evitando o enriquecimento de 
uma delas, para que este se sinta desestimulado praticar novamente a sua conduta ou omissão ilícita.
O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, 
atentando-se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, 
características individuais e o conceito social das partes.
Nesse contexto, visualizo não merecer reparo a sentença, eis que o dano moral neste caso é patente, no presente caso entendo que o 
valor de R$ 3.000 (três mil reais) é moderado e razoável.
Diante disto a sentença de primeiro grau deve ser mantida pelos próprios fundamentos.
Com estas considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo-se a r. Sentença na parte dispositiva.
Isento de custas.
Condeno o Estado de Rondônia ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte contrária, estes fixados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor corrigido da condenação.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial. Responsabilidade civil subjetiva. Omissão. Sentença Mantida.
A Responsabilidade civil do Estado é a obrigação que a Administração Pública tem de indenizar os danos patrimoniais ou morais que seus 
agentes, atuando nesta qualidade, causarem a terceiros.
Para o STF, o Estado responde de forma objetiva pelas suas omissões. No entanto, o nexo de causalidade entre essas omissões e os 
danos sofridos pelos particulares só restará caracterizado quando o Poder Público tinha o dever legal específico de agir para impedir o 
evento danoso e mesmo assim não cumpriu essa obrigação legal.
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ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002719-43.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 07/10/2020 13:46:15
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros
Polo Passivo: UHANDERLY DA SILVA COSTA e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: GILBER ROCHA MERCES - RO5797-A, UILIAN HONORATO TRESSMANN - RO6805-A, UELTON 
HONORATO TRESSMANN - RO8862-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação ajuizada por integrante da carreira Policial Civil do Estado de Rondônia para regularização dos cálculos do aumento 
decorrente de progressão funcional (promoção por mudança de classe), com a cobrança retroativa das diferenças e respectivos 
reflexos.
O Juízo de origem julgou o procedente os pedidos iniciais.
O Estado de Rondônia interpôs recurso inominado pretendendo a reforma da sentença a fim de que a pretensão inicial seja julgada 
totalmente improcedente.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
A progressão funcional dos Policiais Civis do Estado de Rondônia encontra previsão legal no parágrafo único do art. 293 da Lei 
Complementar Estadual nº 68/1992, cuja regulamentação se deu por meio do Decreto Estadual nº 7671/1996.
A pretensão inicial gira em torno de um dos efeitos da progressão de classe, que é o aumento do vencimento básico.
No presente caso, não está sendo alegado que o Estado deixou de promover a progressão funcional do servidor, mas sim que ao efetuar 
a promoção de classe calculou a proporção do respectivo aumento salarial apenas sobre a rubrica “Vencimento”, deixando de fora do 
cálculo o valor recebido a título de Adicional de Isonomia (“Vencimento DJ”), o qual também se incorpora ao vencimento básico.
Importante salientar ainda que o presente processo não se trata de pedido de pagamento retroativo de parcelas do Adicional de Isonomia. 
O que a parte autora pretende é tão somente que os valores efetivamente recebidos a título de Adicional de Isonomia também sejam 
incluídos como vencimento na base de cálculo do aumento decorrente da promoção por avanço de classe.
Já é entendimento pacificado que a verba recebida pelos servidores da Polícia Civil a título de Adicional de Isonomia tem natureza jurídica 
de vencimento. A Lei Estadual nº 2453, de 10 de maio de 2011, referiu-se a ela como verba remuneratória e autorizou a sua incorporação 
ao vencimento do servidor Policial Civil do Estado de Rondônia.
O Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia já firmou o entendimento de que o Adicional de Isonomia, por ter natureza jurídica de 
vencimento, deve ser a ele incorporado, com incidência nas demais vantagens, a exemplo do adicional noturno, cuja base de cálculo 
deve incluir também os valores recebidos a título de Adicional de Isonomia. Confira-se trecho do voto do relator e a ementa do julgamento 
proferido nos autos do processo n. 0007675-74.2013.8.22.0000:
(…)
Nesse contexto, verifica-se que a controvérsia reside em investigar se o adicional de isonomia deve ou não ser incorporado aos vencimentos 
para servir de base de cálculo para o pagamento do adicional noturno.
Não visualizo motivos para a reforma da decisão agravada. De fato foi reconhecido em favor dos policiais civis o direito de receber o 
adicional noturno, oportunidade em que restou asseverado que o seu cômputo deveria dar-se sobre o vencimento básico.
Em diversas oportunidades este Tribunal reconheceu que o adicional de isonomia tem natureza jurídica de vencimento, razão por que 
deve ser a ele incorporado, com incidência nas demais vantagens remuneratórias.
(…)
AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA. MANUTENÇÃO 
DA DECISÃO AGRAVADA. ADICIONAL DE ISONOMIA. NATUREZA JURÍDICA DE VENCIMENTO. PAGAMENTO DO ADICIONAL 
NOTURNO. SERVIDORES DA POLÍCIA CIVIL. INCIDÊNCIA.
Impõe-se a manutenção da decisão monocrática agravada quando a parte não traz aos autos elementos capazes de alterar o entendimento 
adotado.
É pacífico o entendimento quanto à natureza jurídica de vencimento ao adicional de isonomia, razão por que deve ser levado em conta 
no pagamento do adicional noturno.
(Agravo Regimental em Agravo de Instrumento – processo nº 0007675-74.2013.8.22.0000, Relator Desembargador Walter Waltenberg 
Silva Junior, Julgamento em 01/10/2013)
[Destaquei]
O próprio Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a natureza salarial do Adicional de Isonomia recebido pelos servidores da Polícia 
Civil do Estado de Rondônia, entendendo inclusive que tal verba está sujeita à incidência do Imposto de Renda. No ponto:
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. “ADICIONAL DE ISONOMIA”. VERBA DE NATUREZA SALARIAL PAGA A DESTEMPO. 
INCIDÊNCIA.
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1. O “adicional de isonomia” representa parcela da remuneração que sofreria a incidência do Imposto de Renda, caso tivesse sido paga 
na época própria. O pagamento a destempo não altera sua natureza salarial, submetendo-se à tributação do IR, nos termos do art. 43 do 
CTN. Precedentes do STJ.
2. Recurso Especial provido.
(Recurso Especial nº 1.201.100/RO, Relator Ministro Herman Benjamin, Julgamento em 28/09/2010) [Destaquei]
Possuindo natureza salarial, é lógico que o Adicional de Isonomia, também está sujeito à incidência de Imposto de Renda, de igual modo 
deve gerar os mesmos reflexos que a rubrica “Vencimento”.
Por essa razão, incorporadas ou não ao vencimento básico, todas as verbas recebidas a título de Adicional de Isonomia devem ser 
consideradas no cálculo do aumento decorrente de cada progressão funcional dos policiais civis.
Um ponto que merece ser esclarecido, entretanto, é que a Lei Estadual 1077/2002 – a qual determinava o acréscimo do § 8º no art. 11 da 
Lei Estadual 1041/2002, com a seguinte redação: “Fica criado o escalonamento no percentual de 10% (dez por cento) entre uma classe 
e outra na Tabela constante do anexo III da Tabela de Vencimentos, a partir da 1ª Classe, passando a vigorar conforme Anexo único a 
esta Lei.” – foi declarada inconstitucional pelo Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (ADI n. 03.000306-7, julgada em 07/04/2003), 
por vício de iniciativa.
Como nenhuma lei editada posteriormente estabeleceu disposição nesse mesmo sentido, não há definição válida de um índice específico 
para o aumento decorrente das progressões de classe dos policiais civis.
O que se deve observar, portanto, é a proporção de aumento aplicada na fixação da remuneração para cada classe de acordo com a 
tabela de vencimentos em vigor. Se esses valores de remuneração fixados para cada classe se referirem apenas ao vencimento principal 
(rubrica “Vencimento” sem incorporação do Adicional de Isonomia), impõe-se ao Estado que aplique o aumento também sobre o Adicional 
de Isonomia, na mesma proporção constatada pelos valores fixados na tabela para cada classe.
Ressalto ainda que para as categorias que abrangem os cargos de Escrivão de Polícia, Agente de Polícia, Agente de Telecomunicação, 
Datiloscopista Policial, Técnico em Laboratório, Técnico em Necropsia, Auxiliar Operacional de Perito Criminal e Auxiliar de Necrópsia, 
verifica-se que a Lei Estadual 1212/2003, apesar de não ter estabelecido nenhum índice específico, ao substituir as tabelas de vencimento 
do Anexo III da Lei Estadual 1041/2002 pelas tabelas do seu Anexo II acabou seguindo a proporção de aumento salarial no percentual 
de 10% (dez por cento) para cada classe. Por esse motivo, para esses cargos não há problema quando o juízo de origem se reporta ao 
índice de 10% (dez por cento) para cada progressão, pois na prática essa foi a proporção estabelecida e que deve ser observada para 
tais categorias enquanto vigorar a tabela de vencimentos do Anexo II da Lei 1212/2003.
Quanto aos cargos de Perito Criminal, Médico Legista, Psiquiatra Legal e Odontólogo Legal, a proporção de aumento em relação a cada 
progressão de classe deve ser observada de acordo com os valores da tabela do Anexo I da Lei 1212/2003 (enquanto estiver em vigor), 
que substituiu o Anexo II da Lei 1041/2002.
Já para o cargo de Delegado de Polícia, o aumento deve ser calculado de acordo com a tabela do Anexo I da Lei 1041/2002 (enquanto 
permanecer em vigor), considerando que esse não foi alterado pela Lei 1212/2003.
Saliento desde já que, nos termos do art. 1º da Lei Estadual nº 3.961/2016, desde 1º de janeiro de 2018 as tabelas de vencimento dos 
integrantes da carreira Policial Civil passaram a vigorar na forma do Anexo I da Lei Estadual 3961/2016, e a partir de 1º de janeiro de 
2019 o serão na forma do Anexo II da mesma lei, sendo que de acordo com ambos os anexos o aumento proporcional da remuneração 
para cada classe dos cargos de Agente de Polícia, Agente de Telecomunicações, Escrivão de Polícia, Datiloscopista Policial, Técnico em 
Necrópsia, Técnico em Laboratório, Agente de Criminalística, Auxiliar de Necrópsia e Auxiliar Operacional de Perito Criminal continuará 
seguindo o índice percentual de 10% (dez por cento). Já para os demais cargos (Delegado de Polícia, Perito Criminal, Médico Legista, 
Odontólogo Legal e Psiquiatra Leal) são índices variáveis para cada classe de acordo os valores ali estabelecidos.
Em síntese, a conclusão a que se chega é de que os efeitos financeiros de cada progressão funcional dos policiais civis também devem 
recair sobre os valores eventualmente recebidos a título de Adicional de Isonomia (sejam em rubrica separada no contracheque – 
“Vencimento DJ” ou “Vencimento 2” –, sejam já incorporados ao vencimento básico), respeitando-se a mesma proporção de aumento 
para cada classe de acordo com a tabela de vencimentos em vigor para o cargo respectivo.
Destaco, por fim, que tal determinação não se trata de criar direito novo para os servidores. Não é o caso de incidência da Súmula 
Vinculante 37 do STF (“Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o 
fundamento de isonomia.”). O direito de receber o Adicional de Isonomia como verba remuneratória já foi reconhecido por decisão judicial 
transitada em julgado e já foi ratificado por lei (Lei Estadual 2453/2011). Como verba remuneratória, sobre ela devem incidir todos os 
reflexos decorrentes de sua natureza jurídica de vencimento, inclusive no que se refere ao aumento decorrente de progressão funcional. 
A determinação judicial contida nestes autos trata tão somente de garantir a devida observância dessa consequência lógica, e não de 
criar direito ou aumentar vencimento de servidores sem fundamento legal.
Por todo o exposto, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado do Estado de Rondônia, especificando, a título de 
esclarecimento que, conforme já exposto ao longo deste voto, para os cargos de Escrivão de Polícia, Agente de Polícia, Agente de 
Telecomunicações, Datiloscopista Policial, Técnico em Laboratório, Técnico em Necrópsia, Agente de Criminalística, Auxiliar Operacional 
de Perito Criminal e Auxiliar de Necrópsia, o índice percentual de aumento para cada classe é de 10% (dez por cento), enquanto essa for 
a proporção fixada pela tabela de vencimentos em vigor, sendo que para os demais cargos, de nível superior, esse índice é variável, de 
acordo com a proporção seguida na respectiva tabela de vencimentos em vigor. Esclareço ainda que deve ser paga retroativamente tão 
somente a diferença entre o que s eria devido (levando-se em conta o Adicional de Isonomia) e o que já foi pago, respeitada a prescrição 
quinquenal.
Condeno a parte recorrente/vencida ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 
condenação, na forma do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 5º, I, da Lei Estadual nº 3.896/2016.
É como voto.
EMENTA:
SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAL CIVIL. PROGRESSÃO FUNCIONAL. AUMENTO SALARIAL. INCIDÊNCIA SOBRE O ADICIONAL DE 
ISONOMIA. TABELA DE VENCIMENTOS EM VIGOR. PROPORCIONALIDADE. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO
- O aumento salarial decorrente da progressão funcional dos policiais civis também deve ser calculado sobre os valores eventualmente 
recebidos a título de Adicional de Isonomia, respeitando-se a mesma proporção de aumento para cada classe de acordo com a tabela de 
vencimentos em vigor para o cargo respectivo.
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ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7005490-91.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 19/06/2020 12:04:30
Polo Ativo: ALLAN MONTE DE ALBUQUERQUE e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ALLAN MONTE DE ALBUQUERQUE - RO5177-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros 
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de admissibilidade recursal.
Tratam os presentes autos de “Ação de Execução de Honorários Dativos”, cuja parte autora ajuizou com o objetivo de recebimento dos 
honorários arbitrados em razão da atuação como Defensor Dativo, pela ausência da Defensoria Pública Estadual para funcionamento nos 
atos determinados pelo Juízo da Custódia da Comarca de Porto Velho.
Sentença julgou improcedente o pedido.
A Constituição da República Federativa do Brasil estabelece, nos termos do inciso XXXV do art. 5º, que a lei não excluirá da apreciação 
do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito, consagrando o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional (BRASIL, 1988).
o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia já possui entendimento firmado de que é facultado ao advogado promover ação que visa à 
cobrança de honorários nos mesmos autos ou em processo autônomo junto ao Juizado da Fazenda Pública.
Neste sentido:
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ATUAÇÃO COMO ADVOGADO DATIVO. 
FIXAÇÃO EM AUDIÊNCIAS REALIZADAS POR JUÍZO COMUM. COMPETÊNCIA PARA PROCESSAMENTO. É faculdade do advogado 
garantida pelos arts. 23 e 24 do Estatuto da OAB (Lei n. 8.906/94) promover a ação que visa à cobrança de honorários nos mesmos autos 
ou em processo autônomo, com livre distribuição. Considerando ser o feito ação de execução autônom a de diversas decisões em que 
foram fixados honorários advocatícios pela atuação como “ad hoc”, para fixação da competência deve se considerar o valor da causa que, 
por não ultrapassar o montante de 60 salários mínimos, sujeita -se a competência absoluta do Juizado Especial da Fazenda Pública.
A teoria da causa madura é utilizada para imprimir maior celeridade processual, sem desprezar as garantias do devido processo legal, a 
Lei 10.352/01, introduziu o parágrafo 3º ao artigo 515 do Código de Processo Civil, com a seguinte redação: “Nos casos de extinção do 
processo sem julgamento do mérito (artigo 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa versar questão exclusivamente de 
direito e estiver em condições de imediato julgamento”.
Não é possível se valer da teoria da causa madura, prestigiada de modo explícito no § 3º do art. 1.013 do CPC/2015, se não houve 
contraditório acerca da questão decidida.
Para se considerar que a causa está madura não basta que a questão de mérito a ser decidida seja apenas de direito. Assim, mesmo que 
não haja prova a ser produzida, o Tribunal não poderá aplicar o § 3º do art. 1.013 e julgar diretamente a causa se uma das partes ainda 
não teve oportunidade processual adequada de debater a questão de mérito.
Se ainda não houve contraditório, não se pode dizer que a causa esteja madura, ou seja, em condições de imediato julgamento.
Neste sentido:
A extensão do efeito devolutivo da apelação é definida pelo pedido do recorrente e qualquer julgamento fora desse limite não pode 
comprometer a efetividade do contraditório, ainda que se pretenda aplicar a teoria da causa madura. STJ. 4ª Turma. REsp 1.909.451-SP, 
Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 23/03/2021 (Info 690).
Com base no exposto, não pode ser aplicada neste caso a teoria da causa madura, posto que não foi garantido o devido contraditório do 
mérito da demanda. Neste caso a nulidade da sentença com a devolução dos autos a origem é medida que se impõe.
Com estas considerações, DOU PROVIMENTO ao recurso inominado, DECLARO a nulidade da sentença e determino a volta dos autos 
à origem para análise do mérito do processo.
Isento de custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial. Inafastabilidade da jurisdição. Teoria da Causa Madura. Sentença Reformada. 
A Constituição da República Federativa do Brasil estabelece, nos termos do inciso XXXV do art. 5º, que a lei não excluirá da apreciação 
do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito, consagrando o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional (BRASIL, 1988).
A extensão do efeito devolutivo da apelação é definida pelo pedido do recorrente e qualquer julgamento fora desse limite não pode 
comprometer a efetividade do contraditório, ainda que se pretenda aplicar a teoria da causa madura.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7051535-90.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 31/07/2020 13:51:36
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros
Advogado do(a) AUTOR: RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS - RO5769-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros 
RELATÓRIO
Trata-se de Ação Declaratória de Isenção de Imposto de Renda na qual o autor, servidor inativo no cargo de agente de polícia, pretende 
a cessação dos descontos a título de imposto de renda sobre seus proventos de aposentadoria.
Assevera que foi aposentado através do Ato Concessório de Aposentadoria n°355, de 12.06.2018, na modalidade invalidez com 
proventos integrais e paridade, com base no §9°doart. 20, §9°da Lei Complementar n. 432/2008, c/c art. 6°-A da Emenda Constitucional 
n. 41/2003(com redação dada pela Emenda Constitucional n. 70/2012)
.Afirma, ainda, que a sua aposentadoria deu-se em virtude de ter sido diagnosticado com moléstia profissional, e que embora tenha sido 
implantado o seu benefício em folha, tais proventos vêm sofrendo descontos oriundos de Imposto de Renda Retido na Fonte –Verba 
6003.
Requer, portanto, que a enfermidade que o acomete seja considera da moléstia profissional, motivo pelo qual requer a isenção do imposto 
de renda desde a data em que foi concedida a sua aposentadoria, ocorrida em junho de 2018.Instado a se manifestar, este Instituto 
apresentou contestação, suscitando acerca da ilegitimidade passiva ad causam, uma vez que o produto de arrecadação é tão somente 
imputado ao Estado de Rondônia.
Encerrada a instrução processual, sobreveio a sentença julgando improcedentes os pedidos formulados pelo autor em virtude do 
laudo médico pericial juntado pelo ESTADO DE RONDÔNIA demonstrar que o autor fora diagnosticado como portador do CID –10M54 
–Dorsalgia, doença esta que não se enquadra na lista de doenças graves ensejadoras da isenção pretendida nesta demanda.
Irresignada, a parte autora interpôs o recurso inominado, o qual passa a ser contrarrazoado por este Instituto de Previdência.
VOTO
Do Mérito
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
No mérito a parte autora alega que ocorreu tributação indevida do benefício, e que serie isento com base na Lei n. 7.713, de 22de 
dezembro de 1988, que alterou a legislação do Imposto de Renda, em seu art. 6º, inciso XIV, onde é dito que:
Art. 6ºFicam isentos do imposto de rendaos seguintesrendimentos percebidos por pessoas físicas:XIV–os proventos de aposentadoriaou 
reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação 
mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença 
de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 
deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, 
mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma;
O Ônus da prova é a regra que atribui a uma das partes o ônus de suportar a falta de prova de um determinado fato.
Compulsando os autos com base nos laudos médicos acostados aos autos, o Autor é portador de moléstia profissional que desencadeou 
espondilose e discopatia degenerativa cervical e lombar com hérnia de disco L4L5, as quais são hipóteses isentivas do imposto de renda 
sobre os proventos de aposentadoria
A parte autora trouxe aos autos elementos probatórios de seu direito, e por isso a sentença deve ser reformada.
Ante o exposto, VOTO DAR PROVIMENTO ao recurso inominado, declarando o direito à isenção do imposto de renda descontado sobre 
os proventos de aposentadoria por invalidez do autor bem como condenar o Estado de Rondônia a restituir os valores descontados 
indevidamente, acrescido de juros e correção monetária nos ditames legais até o efetivo pagamento
Sem custas processuais e honorários advocatícios, uma vez que a hipótese dos autos não se subsume ao que dispõe o artigo 55 da Lei 
n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7051034-39.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 01/12/2020 17:55:35
Polo Ativo: EUGENIA DE CASTRO E SILVA e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: JOSE ROBERTO DE CASTRO - RO2350-A, EDIR ESPIRITO SANTO SENA - RO7124-A
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Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros 
RELATÓRIO
Trata-se de ação interposta por Eugenia de Castro e Silva, a qual é servidora pública, atualmente ocupando a função de Médica, admitida 
em 07 de janeiro de 2005, lotada e exercendo suas funções no Centro de Medicina Tropical de Rondônia – Cemetron.
Alega que exerce suas atividades exposta, de forma habitual, a agente altamente nocivos à sua saúde, tais como doenças 
infectocontagiosas, fezes, urina, sangue, materiais e agentes biológicos, secreções, produtos contaminados dentre outros fatores nocivos 
à saúde, notadamente, acima dos limites tolerados.
Desta forma, aduz fazer jus ao recebimento do adicional de insalubridade em grau máximo no percentual de 30% (trinta por cento), bem 
como pagamento dos retroativos.
O Estado de Rondônia alegou em sede de contestação a falta de comprovação do direito da parte autora.
O Juízo a quo julgou procedente em parte o pleito.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
No caso dos autos, está devidamente caracterizado que a parte autora/recorrida faz jus ao recebimento do adicional de insalubridade em 
decorrência da atividade laborativa, conforme laudo pericial juntado aos autos com a inicial, desincumbindo-se do ônus que lhe cabe a 
teor do art. 373, I, CPC.
O laudo pericial anexado aos autos é expresso ao afirmar que o recorrente, faz jus ao recebimento do adicional de insalubridade, exatamente 
em razão do local onde exerce suas funções e do contato permanente com pacientes acometidos de doenças infectocontagiosas.
Ademais, a matéria discutida nestes autos já foi objeto de análise por esta Turma Recursal em acórdão de relatoria do Juiz Enio Salvador 
Vaz:
FAZENDA PÚBLICA .ASSISTENTE SOCIAL. LOTADA NO HOSPITAL JOÃO PAULO. INSALUBRIDADE. LAUDO PERICIAL. SENTENÇA 
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. (Recurso Inominado n. 7000295-43.2016.8.22.0009. Julgado em 5.7.2017)
Em casos semelhantes, a Turma Recursal de Rondônia já vem firmando entendimento de que o termo inicial para pagamento do adicional 
de insalubridade é a data da perícia técnica local, consignada no correspondente laudo. A exemplo, destacamos:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. DENTISTA. PROTESTO POR OUTRAS 
PROVAS, ESPECIALMENTE TESTEMUNHAL. INDEFERIMENTO. DESTINATÁRIO DA PROVA. JUIZ. INDEFERIMENTO DE PROVAS 
INÚTEIS. MAJORAÇÃO DO GRAU DE INSALUBRIDADE. TERMO INICIAL A PARTIR DO LAUDO PERICIAL. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSO DESPROVIDO. É dever do juiz indeferir as provas inúteis ao deslinde da controvérsia. A alteração do grau de insalubridade 
deve ter como marco inicial o laudo pericial que a atesta. (Turma Recursal – Processo:7001112-50.2015.8.22.0007, Relator: Juiz Enio 
Salvador Vaz, Data de julgamento: 12/07/2017).
Desse modo, é devido o valor retroativo do adicional de insalubridade a contar da data de elaboração do laudo pericial, que atestou a 
condição insalubre à qual o servidor estava exposto.
Como bem dito pelo juiz quanto ao pedido retroativo isso não será possível a nível de análise técnica (que é a prova permitida de ser 
realizada em sede de Juizados Especiais – art. 10, da lei n° 12. 153/09) apurar se no passado existiam as mesmas circunstâncias, pois o 
expert precisaria ampliar em muito seu trabalho investigativo para medir temperaturas geradas a um, dois ou cinco anos atrás.
Diga-se o mesmo em relação ao tipo de agentes químicos ou biológicos que pudessem estar presentes no ambiente de trabalho. Seriam 
necessários equipamentos de alta tecnologia não disponíveis no mercado e até mesmo poderíamos nos deparar com situações em que 
o avanço das máquinas e técnicas ainda não fornece meios para apuração.
Logo, de rigor a manutenção do julgado como proferido, mantendo-se como paradigma o laudo pericial judicial.
Com essas considerações, voto para NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado, mantendo a sentença inalterada.
Sem custas e honorários.
É como voto.
EMENTA:
FAZENDA PÚBLICA. SERVIDOR. INSALUBRIDADE. LAUDO PERICIAL. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7017278-39.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 09/10/2019 09:00:16
Polo Ativo: JUCINEIDE PEREIRA BARBOSA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ABIDA DIAS - RO9197-A
Polo Passivo: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ABIDA DIAS - RO9197-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de admissibilidade recursal.
Trata-se de Ação Indenizatória por danos moraisa juizada por Juceneide Pereira Barbosa, alegando que em 2008 sua filha Thais Tauana 
Barbosa da Silva desapareceu e que a Polícia Civil do Estado não utilizou todos os recursos disponíveis para elucidar os fatos.
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Diante disso, entende que houve defeito na prestação do serviço público epediu indenização por danos morais no importe de 60 (sessenta) 
salários mínimos.
Inviável a conciliação, o Estado apresentou defesa alegando prescrição e, no mérito, ausência do dever de indenizar, destacando que não 
se aplica a responsabilidade objetiva por se tratar de suposta falha do serviço público. Foi ouvida uma testemunha.
Em sentença, o Juízo de Origem entendeu que “efetivamente a conduta da delegada de polícia que esteve responsável pela coordenação 
das investigações esteve muito aquém do esperado.”Com isso, condenou o Estado ao pagamento de R$ 10.000,00 a título dedanos 
morais.
A parte autora apresentou recurso para que ocorra a majoração do dano moral. O Estado de Rondônia também apresentou recurso 
requerendo o que a ação seja julgada improvida.
As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus 
agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.
A responsabilidade, nesse caso, é OBJETIVA. A responsabilidade civil das pessoas jurídicas de direito público e das pessoas jurídicas 
de direito privado prestadoras de serviço público é objetiva e baseia-se na teoria do risco administrativo.
Para a configuração do dever de indenizar é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a) ocorrência do dano; b) ação ou 
omissão administrativa; c) existência de nexo causal entre o dano e a ação ou omissão administrativa; e d) ausência de causa excludente 
da responsabilidade estatal.
Não há como se reconhecer nexo causal entre uma suposta omissão genérica do Poder Público e o dano causado, e, consequentemente, 
não é possível imputar responsabilidade objetiva ao Estado.
No caso concreto, devem ser analisados: a) o intervalo entre fato administrativo e o fato típico (critério cronológico); e b) o surgimento de 
causas supervenientes independentes (v.g., formação de quadrilha), que deram origem a novo nexo causal, contribuíram para suprimir a 
relação de causa (evasão do apenado do sistema penal) e efeito (fato criminoso).
Confira o seguinte julgado do STF que, apesar de antigo, é emblemático:
“A responsabilidade do Estado, embora objetiva, não dispensa, obviamente, o requisito, também objetivo, do nexo de causalidade entre 
a ação ou a omissão atribuída a seus agentes e o dano causado a terceiros. Em nosso sistema jurídico, a teoria adotada quanto ao nexo 
de causalidade e a teoria do dano direto e imediato, também denominada teoria da interrupção do nexo causal. O dano decorrente do 
assalto por uma quadrilha de que participava um dos evadidos da prisão não foi o efeito necessário da omissão da autoridade pública que 
o acórdão recorrido teve como causa da fuga dele, mas resultou de concausas, como a formação da quadrilha, e o assalto ocorrido cerca 
de vinte e um meses após a evasão. STF. 1ª Turma. RE 130764, Rel. Moreira Alves, julgado em 12/05/1992.”
Efetivamente a conduta da delegada de polícia que esteve responsável pela coordenação das investigações esteve muito aquém do 
esperado. Portanto a responsabilidade civil do estado é evidente.
A reparação do dano moral é feita através de fixação de valor pecuniário conforme o livre e prudente arbítrio do juiz. Deve estipular a 
reparação em valor financeiro capaz de um só tempo compensar o dano sofrido e punir o causador, mas evitando o enriquecimento de 
uma delas, para que este se sinta desestimulado praticar novamente a sua conduta ou omissão ilícita.
O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, 
atentando-se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, 
características individuais e o conceito social das partes.
Considerando que a indenização objetiva proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento 
sem causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo à repetição do ilícito, o valor é justo, razoável e proporcional ao 
caso concreto.
Com estas considerações, NEGO PROVIMENTO a ambos os recursos, mantendo-se a r. Sentença na parte dispositiva.
Isento de custas.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos 
termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial. Competência. Dano Moral. Estado de Rondônia. Responsabilidade civil do Estado. Responsabilidade 
Objetiva. Dano moral. Sentença Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSOS CONHECIDOS E NAO 
PROVIDOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7045062-54.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 24/06/2021 16:00:51
Polo Ativo: VALDELICE OLIVEIRA DE MOURA FREITAS e outros
Advogado do(a) AUTOR: RAIMUNDO COSTA DE MORAES - RO10977-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871-A
RELATÓRIO.
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
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VOTO.
Conheço dos recursos, eis que presentes os requisitos legais de admissibilidade recursal.
A controvérsia dos autos cinge-se acerca da ocorrência ou não de dano moral indenizável em razão da conduta da concessionária ao 
imputar a recorrente um débito ilegítimo
Cumpre ressaltar que o medidor de energia elétrica é de propriedade da Recorrida, não tendo o consumidor nenhuma ingerência na 
escolha de marca ou modelo quando de sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é realizada.
A ré é uma concessionária de serviços públicos que tem como público toda a massa populacional, inclusive a menos favorecida, 
presumivelmente com maior grau de vulnerabilidade, sendo seu dever zelar pela transparência e clareza em suas operações. Ademais, o 
art. 22, caput e parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor dispõem que as empresas concessionárias de serviço público têm 
o dever de fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e contínuos, reparando os danos causados nos casos de descumprimento.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito em questão refere-se a um O Processo de Fiscalização, após inspeção 
de rotina realizada pelos técnicos da recorrida, na Unidade consumidora do recorrente, verificando irregularidade, ocasionando leitura de 
consumo incorreta e prejuízos para a Empresa.
Não há como responsabilizar a parte autora, ora recorrente, pela “fuga” de energia, pois tal fato decorre do risco da atividade da requerida, 
friso, que não pode ser repassado ao consumidor, sobretudo quando não indícios de que o recorrente tenha desviado, fraudado ou agido 
com má-fé.
No caso, restou comprovada a falha na prestação de serviço, quanto à alteração unilateral e abrupta de valores referentes ao faturamento 
mensal dos serviços de energia elétrica utilizado no imóvel de titularidade do autor, sem justo motivo, contraria o dever de a requerida 
fazer a medição correta cobrando somente pelos serviços prestados, na exata medida do CONSUMO REAL do titular do serviço.
Nesse sentido em caso semelhante:
APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – ENERGIA 
ELÉTRICA – IMPUTAÇÃO DE IRREGULARIDADE NO MEDIDOR APURADA UNILATERALMENTE PELA CONCESSIONÁRIA – 
COBRANÇA INDEVIDA – SENTENÇA ESCORREITA – RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. A inspeção de equipamento-medidor 
de energia elétrica levada a efeito pela empresa fornecedora é tida por unilateral, já que não possibilita o contraditório e não serve de 
suporte para o arbitramento de diferença de consumo e revisão de faturamento. A mera imputação de fraude no medidor de energia 
elétrica pela empresa fornecedora, com a consequente cobrança de valores referentes à energia supostamente não faturada sem a 
observância do contraditório e da ampla defesa, torna nulo e inexigível o débito perseguido. Grifei.
(TJ-MT - AC: 10128695920188110003 MT, Relator: DIRCEU DOS SANTOS, Data de Julgamento: 18/12/2019, Terceira Câmara de 
Direito Privado, Data de Publicação: 22/01/2020)
E mais:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE FRAUDE REALIZADA PELO 
CONSUMIDOR. MEDIDOR DE RESPONSABILIDADE DA CONCESSIONÁRIA. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. VIA CRUCIS. 
DANO MORAL. QUANTUM RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA 
REFORMADA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob pena de 
nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária de serviço público. (Turma Recursal do Estado de Rondônia, RI nº: 
7030625-42.2019.8.22.0001, Julgamento realizado na Sessão Virtual nº 56. Pauta disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico n. 230, 
de 10/12/2020)
Desta forma, como a medição é periódica, seria fácil a constatação de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada pela 
agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do sistema de 
leitura, o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento de 
energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia desvio de 
energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a responsabilidade 
pela manutenção dos equipamentos que medem a energia elétrica
Dessa forma, imperioso reconhecer que as cobranças vergastadas são inexigíveis.
Quantos aos danos morais este é presumido e encontra-se pareado ao entendimento da Turma Recursal de Rondônia. Apesar de que o 
recorrido não teve seu nome negativado, ou mesmo a não ocorrência da suspensão do fornecimento de energia elétrica, verifica-se que, 
desde o início, tentou prontamente resolver a lide em vias administrativas, ao passo que a empresa nada fez para solucionar a questão 
do consumidor. Tal conduta demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve ser evitado como uma forma pedagógica.
Nesse sentido vem decidindo a Turma Recursal de Rondônia:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. (Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 10/05/2017).
Sendo assim, entendo que o valor fixado na origem de R$ 3.000,00 (dois mil reais) não merece reparos.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a ponto 
de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de punição, 
constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos envolvidos, a 
culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao ofendido.
Com estas considerações, VOTO para DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso inominado da parte autora apenas para
a) CONDENAR a Concessionaria de Serviço Público ao pagamento de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de indenização por danos 
morais, corrigido monetariamente de acordo com a tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da publicação 
desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, mantendo-se os demais termos da 
sentença inalterados.
Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa nas 
hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
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Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE FRAUDE REALIZADA PELO 
CONSUMIDOR. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA PARCIALMENTE 
REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000055-36.2021.8.22.0023 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 28/06/2021 13:03:51
Polo Ativo: ODAIR JOSE GALDINO MENDES e outros
Advogados do(a) AUTOR: TATIANE BRAZ DA COSTA - RO5303-A, GLAUCIA ELAINE FENALI - RO5332-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros 
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de admissibilidade recursal.
Trata-se de AÇÃO ANULATÓRIA C/C REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. O autor sustenta que arrematou a motocicleta 
Honda CG 125, Titan, ano 1997, cor vermelha, placa NBH9424, em regular estado de conservação, por R$ 400,00 (quatrocentos reais), 
nos autos do processo judicial nº 7001232-47.2016.8.22.0011.
A sentença julgou parcialmente procedente o pedido.
Parte autora requer o aumento do valor do dano moral.
Para a fixação da verba indenizatória moral, os critérios utilizados devem estar de acordo com a melhor orientação doutrinária e 
jurisprudencial pertinente à matéria sub examine, porquanto incumbe ao magistrado arbitrar a indenização observando as peculiaridades 
do caso concreto, as relações que regem o direito, evitando, por conseguinte, um prêmio indevido ao ofendido.
Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça decidiu:
“Na fixação da indenização por danos morais, recomendável que o arbitramento seja feito com moderação, proporcionalmente ao grau 
de culpa, ao nível sócio-econômico dos autores, e, ainda, ao porte da empresa recorrida, orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos 
pela doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se de sua experiência e do bom senso, atento à realidade da vida e às 
peculiaridades de cada caso.”
A reparação do dano moral é feita através de fixação de valor pecuniário conforme o livre e prudente arbítrio do juiz. Deve estipular a 
reparação em valor financeiro capaz de um só tempo compensar o dano sofrido e punir o causador, mas evitando o enriquecimento de 
uma delas, para que este se sinta desestimulado praticar novamente a sua conduta ou omissão ilícita.
O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, 
atentando-se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, 
características individuais e o conceito social das partes.
Nesse contexto, visualizo merecer reparo a sentença, eis que o dano moral neste caso é patente, no presente caso entendo que o valor 
de R$ 5.000 (cinco mil reais) é moderado e razoável.
Com estas considerações, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da parte autora, CONDENANDO o Estado ao pagamento de danos 
morais no valor de R$ 5.000 (cinco mil reais).
Isento de custas.
Não cabe o pagamento de honorários eis que o deslinde do feito não se encaixa nas hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial. Responsabilidade civil Objetiva. Omissão. Sentença Reformada. 
O Estado possui responsabilidade civil direta e primária pelos danos que tabeliães e oficiais de registro, no exercício de serviço público 
por delegação, causem a terceiros.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001331-39.2020.8.22.0023 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 16/04/2021 15:18:11
Polo Ativo: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: LUIS GUSTAVO NOGUEIRA DE OLIVEIRA - SP310465-A, BRUNO HENRIQUE GONCALVES - 
SP131351-A
Polo Passivo: GABRIELLY CUTOLO DA ROSA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: HEITOR FERNANDES PINHEIRO DA SILVA - RO7509-A
RELATÓRIO
Trata-se de uma AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C NEGATIVAÇÃO INDEVIDA ajuizado por GABRIELLY CUTOLO 
DA ROSA em face de AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A. A requerente alega que foi negativada em 
decorrência de parcela já quitada.
O Juízo Sentenciante julgou parcialmente procedente, condenando a ré ao pagamento de R$ 12.000,00 (doze mil reais) à título de danos 
morais.
Inconformada, a ré interpôs o presente recurso, pleiteando a reforma integral.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos legais de admissibilidade.
A parte recorrente sustenta que o valor da parcela que foi negativada não caiu em sua conta, e que caberia à parte autora a checagem da 
efetiva compensação do débito. Ocorre que, essa alegação não tem o condão de afastar a prova juntada pela parte autora (comprovante 
de pagamento), vez que se trata de meras alegações que não possuem cunho probatório. Neste sentido:
Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação de danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre a sua 
fruição e riscos.
A jurisprudência já está pacificada no sentido de que o dano moral em caso de negativação indevida se configura in re ipsa, isto é, 
prescinde de outra prova, in verbis:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RESPONSABILIDADE CIVIL. NEGATIVAÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 1.- “Nos casos de protesto 
indevido de título ou inscrição irregular em cadastros de inadimplentes, o dano moral se configura in re ipsa, isto é, prescinde de prova, 
ainda que a prejudicada seja pessoa jurídica.” (REsp 1059663/MS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe 17/12/2008). 2.- A intervenção 
do STJ, Corte de caráter nacional, destinada a firmar interpretação geral do Direito Federal para todo o país e não para a revisão de 
questões de interesse individual, no caso de questionamento do valor fixado para o dano moral, somente é admissível quando o valor 
fixado pelo Tribunal de origem, cumprindo o duplo grau de jurisdição, se mostre teratólogico, por irrisório ou abusivo. 3.- Inocorrência de 
teratologia no caso concreto, em que, em razão da indevida inscrição do nome do autor em cadastros de inadimplentes, foi fixado o valor 
de indenização de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), a título de danos morais, devido pelo banco ora agravante ao autor, a título 
de danos morais. 4.- O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus 
próprios fundamentos. 5.- Agravo Regimental improvido. (g.n. AgRg no AREsp 501.533/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 27/05/2014, DJe 13/06/2014).
No que se refere ao quantum (R$ 12.000,00), a indenização tem a finalidade de proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo 
sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não como uma punição, mas como um desestímulo à repetição do ilícito.
A propósito:
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO PROVIDO EM PARTE. O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) de condenações 
em caso de negativação indevida em cadastros de proteção ao crédito é justo, quando a negativação for originada por grandes litigantes 
(Bancos e empresas de telefonia).” (TR do JJRO - Processo n. 7003775-67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 03/11/2016. Relator: 
Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal).
Assim, a manutenção da sentença é medida que impõe.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada.
Condeno o recorrente no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios no patamar de 10% sobre o valor da condenação, 
conforme leciona a lei nº 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. INCLUSÃO INDEVIDA NOS ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. DANO PRESUMIDO. VALOR DA 
INDENIZAÇÃO. QUANTUM. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO DA EMPRESA RÉ. NÃO 
PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
- A fixação da compensação por danos morais tem a finalidade de proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, 
devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo à repetição do ilícito.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7015516-48.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 29/06/2021 05:54:17
Polo Ativo: MAXWEL DOS SANTOS e outros
Advogado do(a) AUTOR: JANE MIRIAM DA SILVEIRA GONCALVES - RO4996-A
Polo Passivo: MUNICIPIO DE ALTO PARAISO e outros 
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de admissibilidade recursal.
Trata-se de ação interposta pela parte REQUERENTE: MAXWEL DOS SANTOS em face do MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO em que 
pretende a implementação de gratificação quinquenal e a condenação do requerido ao pagamento de valor retroativo devido a este 
título.
Assim, requer a condenação do Município ao pagamento do percentual de 05% (cinco por cento) nos seus vencimentos, referente a cada 
05 (cinco) anos de tempo de serviço prestado à municipalidade, de forma progressiva e automática, tendo requerido ainda o recebimento 
de valor retroativo, atualizado e corrigido desde a época em que deveria ter sido implementada a gratificação.
Em resposta aos pedidos formulados na petição de ingresso o município Recorrido em sua contestação alegou que a Recorrente pleiteia 
receber valores previstos em lei diferente do PCC’s da Educação, e que os benefícios dos servidores em educação tem que estar 
inseridos na Lei Municipal nº 793/2007 e não na lei geral dos servidores municipais a Lei Municipal nº 094/95.
Quando da réplica a Recorrente destacou que apesar dos apontamentos do Recorrido, é necessário observar que a Lei Municipal nº 
094/95, como estatuto geral para todos os servidores municipais, aplica-se subsidiariamente às categorias de servidores do município 
que possuam plano de carreira próprio.
Foi pontuado ainda que a existência de um plano de carreira para determinada categoria de servidores públicos não exclui a incidência 
do regime jurídico único do respectivo ente federativo para aqueles servidores, isto porque, o plano de carreira é, apenas um orientador 
da ação da profissão, não estando o mesmo acima do estatuto do servidor municipal, pois caso assim fosse estaria ferindo sua 
constitucionalidade.
Sobreveio sentença que julgou improcedente a pretensão da Recorrente.
Como toda obra humana, a lei é imperfeita. O Legislador ordinário, jamais conseguiria prever e regular todos os fatos da vida, mesmo aqueles 
que legitimamente esperávamos que disciplinasse. Este é o fundamento das chamadas lacunas, verdadeiras úlceras normativas.
Maria Helena Diniz, em seu estudo intitulado “Norma Constitucional e seus efeitos, classificou as lacunas em três grandes grupos (1989, 
p.64): o que nos interessa é a lacuna normativa que simplesmente diz que não há norma regulando um caso determinado.
A doutrina e a jurisprudência do STF reconhecem perfeitamente a existência, no texto constitucional, de lacunas normativas (ADIn EI 
1289). Gilmar Mendes e Paulo Gonet utilizam a expressão “lacuna de formação”, sustentando que a correção deva ser feita mediante 
analogia.
A analogia pressupõe um esquecimento do legislativa, e com isso utilizasse uma norma de um caso similar para disciplinar um caso não 
normatizado (portanto existindo uma lacuna).
Porém não se deve confundir as lacunas legais com aquilo que se chama silencia eloquente, neste instituto, tem-se um caso não 
disciplinado de maneira intencional ou deliberada, geralmente, com o intuito de proibir implicitamente.
Aplica-se aqui a Teoria da última palavra que segundo o célebre Conrado Hubner pode ser entendido como circuito decisório possuindo 
um final dotado de autoridade por meio de uma decisão. Cabendo aqui a decisão por meio do poder judiciário.
O grande mestre Robert Alexy apresente etapas que devem ser analisadas pelo magistrado em uma decisão judicial, ao qual irei lançar 
mão para resolução da dicotomia da lacuna normativa ou silencio eloquente.
A primeira etapa utilizada pelo grande mestre é o da Adequação, pois o magistrado deve perquirir se a medida do Poder Judiciário 
promove o fim colimado, ou pelo menos mostra-se capaz de incentivá-lo. Trazendo ao caso concreto fica nítido que a aplicação do Lei 
Geral aos professores é adequada, posto que o professor também pode ser considerado um servidor geral da administração.
A segunda etapa utilizada é a da necessidade, pois o meio eleito deve ser o menos oneroso para o titular do direito sacrificado e com uma 
eficácia similar a eficácia das medidas alternativas. Dentre os meios eficazes, busca-se o menos invasivo. Aplicando aos fatos nota-se 
que a aplicação da lei geral é necessária ao caso concreto, já que o professor está tendo seu direito sacrificado pela lacuna normativa.
O terceiro e última etapa é a da proporcionalidade em sentido estrito pois no sopesamento em jogo, que envolverá um balanceamento 
entre ônus meio e o bônus do fim, a conclusão deve ser de a que a medida restritiva vale . Afere-se, pois a relação de custo-benefício. 
Aqui também se mostra proporcional a aplicação na Lei Municipal nº 094/95.
Com a aplicação das etapas e o encaixe dos casos a todos os procedimentos é notório que temos aqui uma lacuna normativa na 
Lei Municipal nº 793/2007. Cabendo aqui a aplicação da Lei Geral dos Servidores. Este entendimento está em consonância com a 
jurisprudência dominante do STF.
Neste sentido:
MANDADO DE INJUNÇÃO. ART. 5º, LXXI DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONCESSÃO DE EFETIVIDADE À NORMA VEICULADA 
PELO ARTIGO 37, INCISO VII, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. LEGITIMIDADE ATIVA DE ENTIDADE SINDICAL. GREVE DOS 
TRABALHADORES EM GERAL [ART. 9º DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL]. APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL N. 7.783/89 À GREVE 
NO SERVIÇO PÚBLICO ATÉ QUE SOBREVENHA LEI REGULAMENTADORA. PARÂMETROS CONCERNENTES AO EXERCÍCIO 
DO DIREITO DE GREVE PELOS SERVIDORES PÚBLICOS DEFINIDOS POR ESTA CORTE. CONTINUIDADE DO SERVIÇO 
PÚBLICO. GREVE NO SERVIÇO PÚBLICO. ALTERAÇÃO DE ENTENDIMENTO ANTERIOR QUANTO À SUBSTÂNCIA DO MANDADO 
DE INJUNÇÃO. PREVALÊNCIA DO INTERESSE SOCIAL. INSUBSSISTÊNCIA DO ARGUMENTO SEGUNDO O QUAL DAR-SE-IA 
OFENSA À INDEPENDÊNCIA E HARMONIA ENTRE OS PODERES [ART. 2O DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL]E À SEPARAÇÃO DOS 
PODERES [art. 60, § 4o, III, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL]. INCUMBE AO PODER JUDICIÁRIO PRODUZIR A NORMA SUFICIENTE 
PARA TORNAR VIÁVEL O EXERCÍCIO DO DIREITO DE GREVE DOS SERVIDORES PÚBLICOS, CONSAGRADO NO ARTIGO 37, 
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VII, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. O acesso de entidades de classe à via do mandado de injunção coletivo é processualmente 
admissível, desde que legalmente constituídas e em funcionamento há pelo menos um ano. 2. A Constituição do Brasil reconhece 
expressamente possam os servidores públicos civis exercer o direito de greve --- artigo 37, inciso VII. A Lei n. 7.783/89 dispõe sobre 
o exercício do direito de greve dos trabalhadores em geral, afirmado pelo artigo 9º da Constituição do Brasil. Ato normativo de início 
inaplicável aos servidores públicos civis. 3. O preceito veiculado pelo artigo 37, inciso VII, da CB/88 exige a edição de ato normativo 
que integre sua eficácia. Reclama-se, para fins de plena incidência do preceito, atuação legislativa que dê concreção ao comando 
positivado no texto da Constituição. 4. Reconhecimento, por esta Corte, em diversas oportunidades, de omissão do Congresso Nacional 
no que respeita ao dever, que lhe incumbe, de dar concreção ao preceito constitucional. Precedentes. 5. Diante de mora legislativa, 
cumpre ao Supremo Tribunal Federal decidir no sentido de suprir omissão dessa ordem. Esta Corte não se presta, quando se trate da 
apreciação de mandados de injunção, a emitir decisões desnutridas de eficácia. 6. A greve, poder de fato, é a arma mais eficaz de que 
dispõem os trabalhadores visando à conquista de melhores condições de vida. Sua auto-aplicabilidade é inquestionável; trata-se de 
direito fundamental de caráter instrumental. 7. A Constituição, ao dispor sobre os trabalhadores em geral, não prevê limitação do direito 
de greve: a eles compete decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dela defender. Por isso a 
lei não pode restringi-lo, senão protegê-lo, sendo constitucionalmente admissíveis todos os tipos de greve. 8. Na relação estatutária do 
emprego público não se manifesta tensão entre trabalho e capital, tal como se realiza no campo da exploração da atividade econômica 
pelos particulares. Neste, o exercício do poder de fato, a greve, coloca em risco os interesses egoísticos do sujeito detentor de capital 
--- indivíduo ou empresa --- que, em face dela, suporta, em tese, potencial ou efetivamente redução de sua capacidade de acumulação 
de capital. Verifica-se, então, oposição direta entre os interesses dos trabalhadores e os interesses dos capitalistas. Como a greve 
pode conduzir à diminuição de ganhos do titular de capital, os trabalhadores podem em tese vir a obter, efetiva ou potencialmente, 
algumas vantagens mercê do seu exercício. O mesmo não se dá na relação estatutária, no âmbito da qual, em tese, aos interesses 
dos trabalhadores não correspondem, antagonicamente, interesses individuais, senão o interesse social. A greve no serviço público 
não compromete, diretamente, interesses egoísticos do detentor de capital, mas sim os interesses dos cidadãos que necessitam da 
prestação do serviço público. 9. A norma veiculada pelo artigo 37, VII, da Constituição do Brasil reclama regulamentação, a fim de que 
seja adequadamente assegurada a coesão social. 10. A regulamentação do exercício do direito de greve pelos servidores públicos há de 
ser peculiar, mesmo porque “serviços ou atividades essenciais” e “necessidades inadiáveis da coletividade” não se superpõem a “serviços 
públicos”; e vice-versa. 11. Daí porque não deve ser aplicado ao exercício do direito de greve no âmbito da Administração tão-somente 
o disposto na Lei n. 7.783/89. A esta Corte impõe-se traçar os parâmetros atinentes a esse exercício. 12. O que deve ser regulado, na 
hipótese dos autos, é a coerência entre o exercício do direito de greve pelo servidor público e as condições necessárias à coesão e 
interdependência social, que a prestação continuada dos serviços públicos assegura. 13. O argumento de que a Corte estaria então a 
legislar --- o que se afiguraria inconcebível, por ferir a independência e harmonia entre os poderes [art. 2o da Constituição do Brasil]e a 
separação dos poderes [art. 60, § 4o, III] --- é insubsistente. 14. O Poder Judiciário está vinculado pelo dever-poder de, no mandado de 
injunção, formular supletivamente a norma regulamentadora de que carece o ordenamento jurídico. 15. No mandado de injunção o Poder 
Judiciário não define norma de decisão, mas enuncia o texto normativo que faltava para, no caso, tornar viável o exercício do direito de 
greve dos servidores públicos. 16. Mandado de injunção julgado procedente, para remover o obstáculo decorrente da omissão legislativa 
e, supletivamente, tornar viável o exercício do direito consagrado no artigo 37, VII, da Constituição do Brasil. (STF - MI: 712 PA, Relator: 
EROS GRAU, Data de Julgamento: 25/10/2007, Tribunal Pleno, Data de Publicação: DJe-206 DIVULG 30-10-2008 PUBLIC 31-10-2008 
EMENT VOL-02339-03 PP-00384)
Como bem dito pelo célebre ministro Eros Grau no voto citado alhures incumbe ao poder judiciário produzir a norma suficiente para tornar 
viável o exercício do direito aos servidores públicos.
Logo, enquanto ocorrer a lacuna normativa na Lei Municipal nº 094/95, será aplicada a Lei Municipal nº 094/95 que é lei geral dos 
servidores.
Posto isso, o caminho que se deve seguir é o do reconhecimento do direito da Recorrente ao recebimento do quinquênio previsto no 
artigo 160 da Lei Municipal nº 094/95.
Com estas considerações, DOU PROVIMENTO ao recurso inominado, para o fim de reconhecer o direito da Requerente ao recebimento 
da gratificação igual a 5%(cinco por cento) do seu respectivo vencimento por quinquênio de exercício efetivo nos termos do artigo 160 da 
Lei 094/95 , bem como para o fim de condenar o Recorrido a pagar retroativamente o referido valor, respeitando-se o prazo prescricional, 
acrescidos de correção monetária e juros de mora.
Sem custas e sem honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa nas hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 
9.099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial. Servidores. Lacuna Normativa. Analogia. Sentença Reformada. 
Maria Helena Diniz, em seu estudo intitulado “Norma Constitucional e seus efeitos, classificou as lacunas em três grandes grupos (1989, 
p.64): o que nos interessa é a lacuna normativa que simplesmente diz que não há norma regulando um caso determinado.
O grande mestre Robert Alexy apresente etapas que devem ser analisadas pelo magistrado em uma decisão judicial, ao qual irei lançar 
mão para resolução da dicotomia da lacuna normativa ou silencio eloquente.
A primeira etapa utilizada pelo grande mestre é o da Adequação, pois o magistrado deve perquirir se a medida do Poder Judiciário 
promove o fim colimado, ou pelo menos mostra-se capaz de incentivá-lo. Trazendo ao caso concreto fica nítido que a aplicação do Lei 
Geral aos professores é adequada, posto que o professor também pode ser considerado um servidor geral da administração.
A segunda etapa utilizada é a da necessidade, pois o meio eleito deve ser o menos oneroso para o titular do direito sacrificado e com uma 
eficácia similar a eficácia das medidas alternativas. Dentre os meios eficazes, busca-se o menos invasivo. Aplicando aos fatos nota-se 
que a aplicação da lei geral é necessária ao caso concreto, já que o professor está tendo seu direito sacrificado pela lacuna normativa.
O terceiro e última etapa é a da proporcionalidade em sentido estrito pois no sopesamento em jogo, que envolverá um balanceamento 
entre ônus meio e o bônus do fim, a conclusão deve ser de a que a medida restritiva vale . Afere-se, pois a relação de custo-benefício. 
Aqui também mostra-se proporcional a aplicação na Lei Municipal nº 094/95.
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ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002464-50.2018.8.22.0003 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 24/10/2019 13:32:14
Polo Ativo: MARIA NEUSA BISPO DA SILVA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: SIDNEI DA SILVA - RO3187-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros 
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço dos recursos, eis que presentes os requisitos de admissibilidade recursal.
A requerente é servidora pública estadual, pertencente ao quadro de servidores públicos efetivos do requerido, ocupante do cargo de 
Professora Classe C, matrícula de nº 300010229. Alega que ministrava aulas nas escolas, sendo que por motivo de enfermidade fora 
readaptada em outubro de 2011 e por este motivo, a requerente não pode mais ministrar suas aulas e que devido a isso, em dezembro 
de 2017 foi suspenso o pagamento da gratificação de efetivo trabalho docente.
Requereu o restabelecimento do pagamento de Gratificação de Atividade Docente e excluir o desconto de reposição salarial, uma vez 
que a requerente possui direito ao seu recebimento, pois, preenche os requisitos legais.
Ainda requereu a condenação do requerido a pagar os valores retroativos e descontado na ordem de R$ 6.811,76 ( seis mil oitocentos 
e onze reais e setenta e seis centavos), calculados até o mês de julho de 2018, bem como os que forem descontados e não pagos no 
curso do processo.
Dispõe o artigo 1º, da Lei n. 2.274/10, quanto à gratificação destinada aos professores que exercem atividade em sala de aula:
Art. 1º. Fica criada, no âmbito da Secretaria de Estado da Educação – SEDUC, a gratificação pelo efetivo trabalho docente em sala de 
aula.
Parágrafo único. A gratificação de que se trata o caput deste artigo é privativa do cargo de Professor, estatutário do quadro estadual ou 
contratado em caráter temporário, em efetivo trabalho docente em sala de aula de Rede Estadual de Ensino ou entidade educacional sem 
fins lucrativos devidamente conveniada com a SEDUC, sendo seu valor e requisitos estabelecidos no anexo único desta lei, sendo:
(….)
I – não terá direito a gratificação de que trata este parágrafo, o Professor que não esteja exercendo atividade em sala de aula.
A readaptação do servidor estadual encontra-se disposta no art. 31, da LC 68/92:
Art. 31. Readaptação é a investidura do servidor em cargo de atribuições e responsabilidades compatíveis com a limitação que tenha 
sofrido em sua capacidade física ou mental verificada em inspeção médica.
§ 1º Se julgado incapaz para o serviço público, o readaptado será aposentado.
Fica mais que demonstrado que a autora exercia o cargo de professora e com sucessivos atestados médicos teve readaptação, o 
pagamento da gratificação prevista no ordenamento jurídico se reserva àqueles profissionais do magistério – professores que estejam 
em sala de aula, logo, se a autora foi contratada como professora e foi readaptada em outro cargo por problemas de saúde, de modo que 
não exerce o cargo de professora em sala de aula, não faz jus à gratificação. A LC 68/92 ao cuidar do tema, não reservou essa benesse 
aos readaptados.
O princípio da legalidade, é o principal conceito para a configuração do regime jurídico-administrativo, pois segundo ele, a administração 
pública só poderá ser exercida quando estiver em conformidade com a lei. Segundo o princípio em análise, todo ato que não possuir 
embasamento legal, é ilícito.
O controle de legalidade exercido pelo Poder Judiciário sobre os atos administrativos diz respeito ao seu amplo aspecto de obediência 
aos postulados formais e materiais presentes na Carta Magna, sem, contudo, adentrar o mérito administrativo.
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No controle jurisdicional do processo administrativo, a atuação do Poder Judiciário limita-se ao campo da regularidade do procedimento, 
bem como à legalidade do ato, não sendo possível nenhuma incursão no mérito administrativo a fim de aferir o grau de conveniência e 
oportunidade, de maneira que se mostra inviável a análise das provas constantes no processo disciplinar para adotar conclusão diversa 
da adotada pela autoridade administrativa competente.
Consoante entendimento consolidado no STJ, a intervenção do Poder Judiciário nos atos administrativos cinge-se à defesa dos parâmetros 
da legalidade, permitindo-se a reavaliação do mérito administrativo tão somente nas hipóteses de comprovada violação aos princípios da 
legalidade, razoabilidade e proporcionalidade, sob pena de invasão à competência reservada ao Poder Executivo.
Como bem dito pelo juiz sentenciante a verba, portanto, possuí natureza pro labore faciendo, destinada aos professores que se encontram 
em atividade de sala de aula, sendo vedado seu pagamento aos professores que estejam em situação diversa.
Neste Sentido:
Mandado de segurança. Direito líquido e certo. Gratificação pelo efetivo trabalho docente em sala de aula. Servidor readaptado por motivo 
de saúde. Dada a sua natureza, a gratificação pelo efetivo trabalho docente em sala de aula é devida somente àqueles servidores que 
exercem tal atividade.Vedado seu recebimento ao servidor relotado fora das salas de aulas, ainda que por readaptação por motivo de 
saúde. (Mandado de Segurança 0008605-97.2010.822.0000, Rel. Des. Eurico Montenegro, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 
1ª Câmara Especial, julgado em 02/12/2010. Publicado no Diário Oficial em 09/12/2010.)
Com estas considerações, NEGO PROVIMENTO a ambos os recursos inominados, mantendo-se a r. Sentença na parte dispositiva.
Isento de custas.
Condeno o Estado de Rondônia ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte contrária, estes fixados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor corrigido da condenação, ressalvada justiça gratuita.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial. Incompetência da Justiça Estadual. Competência da Justiça Federal. Sentença Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7003208-80.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 08/10/2020 17:26:26
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros
Polo Passivo: JULIO CICERO SANTOS BOTELHO e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: ROGERIO TELES DA SILVA - RO9374-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação ajuizada por integrante da carreira Policial Civil do Estado de Rondônia para regularização dos cálculos do aumento 
decorrente de progressão funcional (promoção por mudança de classe), com a cobrança retroativa das diferenças e respectivos 
reflexos.
O Juízo de origem julgou o procedente os pedidos iniciais.
O Estado de Rondônia interpôs recurso inominado pretendendo a reforma da sentença a fim de que a pretensão inicial seja julgada 
totalmente improcedente.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
A progressão funcional dos Policiais Civis do Estado de Rondônia encontra previsão legal no parágrafo único do art. 293 da Lei 
Complementar Estadual nº 68/1992, cuja regulamentação se deu por meio do Decreto Estadual nº 7671/1996.
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A pretensão inicial gira em torno de um dos efeitos da progressão de classe, que é o aumento do vencimento básico.
No presente caso, não está sendo alegado que o Estado deixou de promover a progressão funcional do servidor, mas sim que ao efetuar 
a promoção de classe calculou a proporção do respectivo aumento salarial apenas sobre a rubrica “Vencimento”, deixando de fora do 
cálculo o valor recebido a título de Adicional de Isonomia (“Vencimento DJ”), o qual também se incorpora ao vencimento básico.
Importante salientar ainda que o presente processo não se trata de pedido de pagamento retroativo de parcelas do Adicional de Isonomia. 
O que a parte autora pretende é tão somente que os valores efetivamente recebidos a título de Adicional de Isonomia também sejam 
incluídos como vencimento na base de cálculo do aumento decorrente da promoção por avanço de classe.
Já é entendimento pacificado que a verba recebida pelos servidores da Polícia Civil a título de Adicional de Isonomia tem natureza jurídica 
de vencimento. A Lei Estadual nº 2453, de 10 de maio de 2011, referiu-se a ela como verba remuneratória e autorizou a sua incorporação 
ao vencimento do servidor Policial Civil do Estado de Rondônia.
O Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia já firmou o entendimento de que o Adicional de Isonomia, por ter natureza jurídica de 
vencimento, deve ser a ele incorporado, com incidência nas demais vantagens, a exemplo do adicional noturno, cuja base de cálculo 
deve incluir também os valores recebidos a título de Adicional de Isonomia. Confira-se trecho do voto do relator e a ementa do julgamento 
proferido nos autos do processo n. 0007675-74.2013.8.22.0000:
(…)
Nesse contexto, verifica-se que a controvérsia reside em investigar se o adicional de isonomia deve ou não ser incorporado aos vencimentos 
para servir de base de cálculo para o pagamento do adicional noturno.
Não visualizo motivos para a reforma da decisão agravada. De fato foi reconhecido em favor dos policiais civis o direito de receber o 
adicional noturno, oportunidade em que restou asseverado que o seu cômputo deveria dar-se sobre o vencimento básico.
Em diversas oportunidades este Tribunal reconheceu que o adicional de isonomia tem natureza jurídica de vencimento, razão por que 
deve ser a ele incorporado, com incidência nas demais vantagens remuneratórias.
(…)
AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA. MANUTENÇÃO 
DA DECISÃO AGRAVADA. ADICIONAL DE ISONOMIA. NATUREZA JURÍDICA DE VENCIMENTO. PAGAMENTO DO ADICIONAL 
NOTURNO. SERVIDORES DA POLÍCIA CIVIL. INCIDÊNCIA.
Impõe-se a manutenção da decisão monocrática agravada quando a parte não traz aos autos elementos capazes de alterar o entendimento 
adotado.
É pacífico o entendimento quanto à natureza jurídica de vencimento ao adicional de isonomia, razão por que deve ser levado em conta 
no pagamento do adicional noturno.
(Agravo Regimental em Agravo de Instrumento – processo nº 0007675-74.2013.8.22.0000, Relator Desembargador Walter Waltenberg 
Silva Junior, Julgamento em 01/10/2013)
[Destaquei]
O próprio Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a natureza salarial do Adicional de Isonomia recebido pelos servidores da Polícia 
Civil do Estado de Rondônia, entendendo inclusive que tal verba está sujeita à incidência do Imposto de Renda. No ponto:
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. “ADICIONAL DE ISONOMIA”. VERBA DE NATUREZA SALARIAL PAGA A DESTEMPO. 
INCIDÊNCIA.
1. O “adicional de isonomia” representa parcela da remuneração que sofreria a incidência do Imposto de Renda, caso tivesse sido paga 
na época própria. O pagamento a destempo não altera sua natureza salarial, submetendo-se à tributação do IR, nos termos do art. 43 do 
CTN. Precedentes do STJ.
2. Recurso Especial provido.
(Recurso Especial nº 1.201.100/RO, Relator Ministro Herman Benjamin, Julgamento em 28/09/2010) [Destaquei]
Possuindo natureza salarial, é lógico que o Adicional de Isonomia, também está sujeito à incidência de Imposto de Renda, de igual modo 
deve gerar os mesmos reflexos que a rubrica “Vencimento”.
Por essa razão, incorporadas ou não ao vencimento básico, todas as verbas recebidas a título de Adicional de Isonomia devem ser 
consideradas no cálculo do aumento decorrente de cada progressão funcional dos policiais civis.
Um ponto que merece ser esclarecido, entretanto, é que a Lei Estadual 1077/2002 – a qual determinava o acréscimo do § 8º no art. 11 da 
Lei Estadual 1041/2002, com a seguinte redação: “Fica criado o escalonamento no percentual de 10% (dez por cento) entre uma classe 
e outra na Tabela constante do anexo III da Tabela de Vencimentos, a partir da 1ª Classe, passando a vigorar conforme Anexo único a 
esta Lei.” – foi declarada inconstitucional pelo Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (ADI n. 03.000306-7, julgada em 07/04/2003), 
por vício de iniciativa.
Como nenhuma lei editada posteriormente estabeleceu disposição nesse mesmo sentido, não há definição válida de um índice específico 
para o aumento decorrente das progressões de classe dos policiais civis.
O que se deve observar, portanto, é a proporção de aumento aplicada na fixação da remuneração para cada classe de acordo com a 
tabela de vencimentos em vigor. Se esses valores de remuneração fixados para cada classe se referirem apenas ao vencimento principal 
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(rubrica “Vencimento” sem incorporação do Adicional de Isonomia), impõe-se ao Estado que aplique o aumento também sobre o Adicional 
de Isonomia, na mesma proporção constatada pelos valores fixados na tabela para cada classe.
Ressalto ainda que para as categorias que abrangem os cargos de Escrivão de Polícia, Agente de Polícia, Agente de Telecomunicação, 
Datiloscopista Policial, Técnico em Laboratório, Técnico em Necropsia, Auxiliar Operacional de Perito Criminal e Auxiliar de Necrópsia, 
verifica-se que a Lei Estadual 1212/2003, apesar de não ter estabelecido nenhum índice específico, ao substituir as tabelas de vencimento 
do Anexo III da Lei Estadual 1041/2002 pelas tabelas do seu Anexo II acabou seguindo a proporção de aumento salarial no percentual 
de 10% (dez por cento) para cada classe. Por esse motivo, para esses cargos não há problema quando o juízo de origem se reporta ao 
índice de 10% (dez por cento) para cada progressão, pois na prática essa foi a proporção estabelecida e que deve ser observada para 
tais categorias enquanto vigorar a tabela de vencimentos do Anexo II da Lei 1212/2003.
Quanto aos cargos de Perito Criminal, Médico Legista, Psiquiatra Legal e Odontólogo Legal, a proporção de aumento em relação a cada 
progressão de classe deve ser observada de acordo com os valores da tabela do Anexo I da Lei 1212/2003 (enquanto estiver em vigor), 
que substituiu o Anexo II da Lei 1041/2002.
Já para o cargo de Delegado de Polícia, o aumento deve ser calculado de acordo com a tabela do Anexo I da Lei 1041/2002 (enquanto 
permanecer em vigor), considerando que esse não foi alterado pela Lei 1212/2003.
Saliento desde já que, nos termos do art. 1º da Lei Estadual nº 3.961/2016, desde 1º de janeiro de 2018 as tabelas de vencimento dos 
integrantes da carreira Policial Civil passaram a vigorar na forma do Anexo I da Lei Estadual 3961/2016, e a partir de 1º de janeiro de 
2019 o serão na forma do Anexo II da mesma lei, sendo que de acordo com ambos os anexos o aumento proporcional da remuneração 
para cada classe dos cargos de Agente de Polícia, Agente de Telecomunicações, Escrivão de Polícia, Datiloscopista Policial, Técnico em 
Necrópsia, Técnico em Laboratório, Agente de Criminalística, Auxiliar de Necrópsia e Auxiliar Operacional de Perito Criminal continuará 
seguindo o índice percentual de 10% (dez por cento). Já para os demais cargos (Delegado de Polícia, Perito Criminal, Médico Legista, 
Odontólogo Legal e Psiquiatra Leal) são índices variáveis para cada classe de acordo os valores ali estabelecidos.
Em síntese, a conclusão a que se chega é de que os efeitos financeiros de cada progressão funcional dos policiais civis também devem 
recair sobre os valores eventualmente recebidos a título de Adicional de Isonomia (sejam em rubrica separada no contracheque – 
“Vencimento DJ” ou “Vencimento 2” –, sejam já incorporados ao vencimento básico), respeitando-se a mesma proporção de aumento 
para cada classe de acordo com a tabela de vencimentos em vigor para o cargo respectivo.
Destaco, por fim, que tal determinação não se trata de criar direito novo para os servidores. Não é o caso de incidência da Súmula 
Vinculante 37 do STF (“Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o 
fundamento de isonomia.”). O direito de receber o Adicional de Isonomia como verba remuneratória já foi reconhecido por decisão judicial 
transitada em julgado e já foi ratificado por lei (Lei Estadual 2453/2011). Como verba remuneratória, sobre ela devem incidir todos os 
reflexos decorrentes de sua natureza jurídica de vencimento, inclusive no que se refere ao aumento decorrente de progressão funcional. 
A determinação judicial contida nestes autos trata tão somente de garantir a devida observância dessa consequência lógica, e não de 
criar direito ou aumentar vencimento de servidores sem fundamento legal.
Por todo o exposto, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado do Estado de Rondônia, especificando, a título de 
esclarecimento que, conforme já exposto ao longo deste voto, para os cargos de Escrivão de Polícia, Agente de Polícia, Agente de 
Telecomunicações, Datiloscopista Policial, Técnico em Laboratório, Técnico em Necrópsia, Agente de Criminalística, Auxiliar Operacional 
de Perito Criminal e Auxiliar de Necrópsia, o índice percentual de aumento para cada classe é de 10% (dez por cento), enquanto essa for 
a proporção fixada pela tabela de vencimentos em vigor, sendo que para os demais cargos, de nível superior, esse índice é variável, de 
acordo com a proporção seguida na respectiva tabela de vencimentos em vigor. Esclareço ainda que deve ser paga retroativamente tão 
somente a diferença entre o que s eria devido (levando-se em conta o Adicional de Isonomia) e o que já foi pago, respeitada a prescrição 
quinquenal.
Condeno a parte recorrente/vencida ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 
condenação, na forma do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 5º, I, da Lei Estadual nº 3.896/2016.
É como voto.
EMENTA:
SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAL CIVIL. PROGRESSÃO FUNCIONAL. AUMENTO SALARIAL. INCIDÊNCIA SOBRE O ADICIONAL DE 
ISONOMIA. TABELA DE VENCIMENTOS EM VIGOR. PROPORCIONALIDADE. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO
- O aumento salarial decorrente da progressão funcional dos policiais civis também deve ser calculado sobre os valores eventualmente 
recebidos a título de Adicional de Isonomia, respeitando-se a mesma proporção de aumento para cada classe de acordo com a tabela de 
vencimentos em vigor para o cargo respectivo.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Julho de 2021 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR
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1º JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial Criminal 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Autos nº: 7010887-97.2021.8.22.0001
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Infrator(a): JUDSON LIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) TRANSAÇÃO PENAL: SILVIO MACHADO - RO3355
Intimação DA PARTE
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica Vossa Senhoria intimada, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comprovar 
o cumprimento do item 3 da Ata de Audiência (ID 56466720), no prazo de 10 (dez) dias.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial Criminal 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Autos nº: 0003176-77.2019.8.22.0601
Autor: ALEXANDRE IZE FRANCISCO
Advogado do(a) REQUERENTE: SILVIO MACHADO - RO3355
Infrator(a): Meio Ambiente
Vistos, etc.
Diante do ofício nº 54622/2021/PM-BPATAD, de ID 59602669, verifica-se que o veículo apreendido nestes autos não encontra-se 
depositado no Batalhão de Polícia Ambiental, o que leva a crer que o veículo caminhão Mercedes Bens 1113, placa ACM 6253, encontra-
se na posse do suposto infrator desde a data do fato, o qual aceitou o benefício da transação penal, cujo o trânsito já ocorreu e, por não 
interessar mais ao feito, restituo de forma definitiva a Alexandre Ize Francisco, desobrigando-o do encargo de fiel depositário.
Após, arquive-se
Porto Velho sexta-feira, 16 de julho de 2021
Roberto Gil de Oliveira
Juiz de Direito

VARA DE DELITOS DE TóXICOS 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara de Delitos de Tóxicos
- Fone:( ) 
Processo nº 0010574-50.2020.8.22.0501
REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
RÉU: DANILO DA SILVA LIMA, DALVANIRA DA SILVA MELO
ATA DE AUDIÊNCIA
FINALIDADE: 
Interrogatório, Instrução e Julgamento
PRESENTES: 
Juiz(a) de Direito: Luis Antônio Sanada Rocha
Promotor de Justiça: Marcelo Lincoln Guidio
Acusado(a): Dalvanira da Silva Melo
Defensor Público: Dr. João Luís Sismeiro de Oliveira
INSTRUÇÃO: 
Aos 10 de agosto de 2021, às 11h30min, nesta cidade e Comarca de Porto Velho, por meio de videoconferência através da plataforma 
de comunicação Google Meet, participando o MM Juiz de Direito, LUIS ANTONIO SANADA ROCHA, o Promotor de Justiça, MARCELO 
LINCOLN GUIDIO, o Defensor Público, JOÃO LUÍS SISMEIRO DE OLIVEIRA, e as demais partes acima mencionadas. Deu-se início à 
solenidade.
Iniciados os trabalhos, o MM. Juiz informou às partes sobre a coleta da prova oral mediante videoconferência, conforme artigo 7º da 
Recomendação n. 62, de 17 de março de 2020, do Conselho Nacional de Justiça e artigo 4º do Ato Conjunto n. 009/2020-PR-CGJ, de 24 
de abril de 2020 do TJ/RO, tendo em vista os riscos epidemiológicos decorrentes da pandemia causada pelo novo Coronavírus. Também 
advertiu que a presente videoconferência se destina única e exclusivamente para a instrução desta causa, sendo expressamente vedada 
a utilização ou a divulgação por qualquer meio.
A acusada Dalvanira da Silva Melo relatou não ter mais condições de manter o advogado constituído, manifestando o desejo de ser 
assistida pela Defensoria Pública, a qual passou a representá-la a partir deste ato. 
Foi interrogada a acusada Dalvanira da Silva Melo.
Em debates orais o Ministério Público se manifestou consoante a gravação, o que também se deu quanto a defesa em relação a 
Dalvanira.



457DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

A oitiva da(s) testemunha(s), o interrogatório, bem como as alegações finais, foram publicadas no sistema DRS audiências, bem como 
no PJE.
Pelo MM. Juiz foi determinado: “Abram-se vistas às partes para que apresentem as alegações finais por memoriais em relação ao 
acusado Danilo da Silva Lima, bem como retifiquem ou ratifiquem as alegações finais em relação a Dalvanira da Silva Melo, no prazo 
legal, após, façam os autos conclusos para SENTENÇA.”
Nada mais havendo mandou o MM. Juiz que encerrasse o presente termo, o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado. Eu, 
Franciane Martins, Secretária do Juízo, cadastro 205461, digitei.
Luis Antônio Sanada Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Delitos de Tóxicos 
, nº, Bairro, CEP, 69-3309-7099Oficio n. 471/2021 – 1ªVDT/ Gab. Porto Velho/RO, 10 de agosto de 2021.
Exmo. Sr.:
Min. Rogério Schietti Cruz
Superior Tribunal de Justiça
Nesta
Referência RHC 151612/RO (2021/0251431-9)
Autos de origem Nº 0005304-45.2020.8.22.0501 
Paciente: Cledson Barros Miranda
Impetrante: Fernando da Silva Maia - 452-A/OAB 
Impetrado: Juízo de direito da 1ª Vara de delitos de tóxicos de Porto Velho/RO
Excelentíssimo Senhor Relator,
Ao tempo em que cumprimento Vossa Excelência, em atenção a retro DECISÃO passo a prestar as informações solicitadas.
Inicialmente, informo que se trata de ação penal em trâmite nesta Vara de Delitos de Tóxicos, onde figura no polo passivo Cledson Barros 
Miranda (paciente) e mais 44 réus.
Aduz o impetrante, em síntese, que a prisão do paciente é ilegal em virtude da falta da existência de prazo na formação da culpa.
Diante disso, passo a prestar as informações.
Inicialmente, informo que derivam os autos da denominada operação “MANUS LEGIS”, onde são apurados crimes de organização 
criminosa, tráfico de drogas, porte de armas e homicídios. Ao todo, figuram no polo passivo da referida ação penal 45 réus.
No dia 26 de outubro de 2020, o órgão do Ministério Público estadual ofereceu denúncia em desfavor do paciente, como incurso nas 
penas do artigo 2º, caput e §2º e 4º, inciso I, da Lei 12.850/2013.
A denúncia foi recebida em 03 de fevereiro de 2021.
Referida “OPERAÇÃO MANUS LEGIS” investigou a conduta de diversos suspeitos que atuariam de forma livre e consciente, com “animus” 
associativo de caráter estável e permanente em uma organização criminosa, sendo esta composta por centenas de membros ramificados 
em todo o país e com atuação forte no Estado de Rondônia, estruturalmente ordenada, com divisão de tarefas no intuito de obter, direta 
ou indiretamente, vantagem de qualquer natureza, notadamente vantagem financeira decorrente das práticas dos mais variados crimes, 
em especial o tráfico de drogas.
Segundo a autoridade policial, as investigações tiveram início após o cumprimento de MANDADO de busca em desfavor de Delmo 
Gabriel, vulgo Preguinho e de Wilas Sousa Costa, vulgo Invasão, WS, WS2, ambos responsáveis por comercializarem substâncias 
entorpecentes.
A medida adotada resultou na apreensão de um aparelho celular sendo que, ao se analisar o conteúdo extraído de sua memória, 
constatou-se a existência de um grupo de aplicativo WhatsApp denominado “Os Crias da Quebrada”, sendo que seus integrantes se 
intitulavam membros da facção criminosa denominada comando vermelho.
Do mesmo modo, no dia 12.05.2010, foi dado cumprimento ao MANDADO de prisão temporária em desfavor de LUAN DUAQUEZA DE 
MATTOS, sendo que ao realizar extração de dados de aparelho móvel, após autorização judicial, constatou-se também a existência de 
dois grupos de mensagens do aplicativo WhatsApp intitulados “OS CRIA DA QUEBRADA” e “ALIADOS CVRL.CDJ” onde os membros 
se intitulam faccionados da organização criminosa comando vermelho, bem como deliberavam sobre a estrutura daquela organização 
criminosa captando novos membros, tratavam de ataques na cidade de Cadeias de Jamari-RO e Porto Velho-RO, bem como ostentavam 
suas ações delitivas já ocorridas enaltecendo a união do grupo e entre outros.
De acordo com o caderno acusatório, o paciente Cledson Barros foi identificado como o tesoureiro da organização criminosa, sendo ele 
responsável por receber as contribuições mensais dos integrantes da organização.
Ainda, a respectiva investigação aponta que Cledson era uma membro atuante dentro daquela organização, sendo ele ainda responsavel 
por prestar apop material aos demais membros. Vejamos a transcrição de um audio onde evidencia a existência da guerra entre facções 
em que o paciente participava:
“PEIXE FRITO”: “Pois é pô, só que ai é o seguinte o “TECO” velho de guerra tá ligado, o coroa dele tá ligado, o irmão dele, o DIONE e o 
“DO BECO” velho de guerra, os moleques estão tudo na tranca né moleque, ai é o seguinte o pau no cu do ENOQUE pegou e colocou 
né moleque os moleque lá no beco ali num tem “PEQUENO”, eu vi a situação todinha pô, isso é errado porra, tá ligado, esse bagulho ai 
é nosso desde, desde, desde, moleque tá ligado, desde, desde, desde, tá ligado que até então nem existia panda porra, na época que 
tu mermo “PEQUENO” tá ligado, começou a puxar cadeia primeiro do que eu porra, tu o “DO BECO”, os cara ai tal, eu sou é frango na 
frente de vocês moleque, mas tá ligado eu aprendi num tem moleque, mais ai que nem eu vejo aqui, que nem eu tô falando num tá o 
menor “TECO”, num tá o “DO BECO”, num tá o coroa dele lá tá ligado, o NEI caiu, o DIONE tá na cadeia também porra, ai o ENOQUE 
pegou e colocou os pau no cu lá tá ligado moleque, é isso que eu tô falando, então é assim né, não é porque os irmão tão na tranca mano, 
mas é isso dai “PEQUENO”, é que nem eu vejo ai moleque, tu, o CLEDSON, os moleque ai, “MATA RINDO”, uns e outros e tá os irmão 
tudinho mano, nós é e faz acontecer o bagulho entendeu na medida do possível tá ligado “PEQUENO”, e uma hora ou outra eu sei que 
eles po…, aqueles bicho ali, aqueles PCP ali não vão se criar ali não não mano, que o bagulho eles tão só a lombra tá ligado, o beco é 
nosso e é nosso mermo tá ligado mano”.
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Ouvido perante a autoridade policial no bojo dos autos 0005304-45.2020.822.0501 (fls. 333/334), o paciente confessa os fatos atribuídos 
a sua pessoa aduzindo que está há um ano como membro do Comando Vermelho de Candeias do Jamari. Ainda esclarece Cledson 
Barros que os valores arrecadados eram destinados a pagar os custos com advogados para os demais membros da facção, bem como 
para adquirir mais substância entorpecente para revenda. 
Informo que a sigla PCP referida diz respeito a outra facção criminosa denominada “primeiro comando do panda”, que rivaliza com o 
comando vermelho pelo controla do comércio de drogas na região.
A DECISÃO que converteu a prisão temporária em prisão preventiva foi motivada e fundamentada, sem afronta ao art. 93, IX, da 
Constituição Federal ou ao novo art. 315 do Código de Processo Penal, eis que demonstrada a prova da materialidade e os indícios 
suficientes de autoria, além da gravidade concreta do delito em tese perpetrado, a evidenciar o perigo da liberdade do agente, somando 
a isto a pena máxima em abstrato que, em tese, é superior a quatro anos.
Também foi considerada a necessidade de fazer cessar ou, ao menos diminuir a atuação de integrantes de organização criminosa, está 
amparado no conceito de garantia da ordem pública, o que também está a indicar fundamentação idônea para a manutenção do paciente 
preso, a fim de se evitar a reiteração da prática delitiva.
Isso não bastasse trata-se de crime organizado, com estrutura e hierarquia quase que profissional, o que também está a indicar a prisão, 
ante ao risco concreto de que solto, o paciente volte a delinquir.
A liberdade é incompatível com o ilícito praticado, o que enfraquece os argumentos lançados pelo impetrante.
O simples fato de a instrução não ter sido encerrada, por si só, não configura excesso de prazo, pois este é flexível e caminha de acordo 
com as peculiaridades de cada caso concreto.
No presente caso, é preciso ter cautela, pois, além da imputação de tráfico de drogas, o órgão ministerial ofereceu denúncia, em desfavor 
do corréu, pela prática do delito descrito no art. 35 do mesmo diploma legal e artigo 2º, caput e §2º e 4º, inciso I, da Lei 12.850/201, 
demonstrando, pelo menos em tese, que havia uma dedicação a atividade criminosa do grupo denunciado.
Além disso, ressaltamos que o Brasil passa por uma pandameia em que todos os poderes estão se “reinventando” para cumprir suas 
funções constitucionais.
O Conselho Nacional de Justiça publicou instrução normativa a qual suspende prazos processuais no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO, cabendo ao juiz analisar o caso concreto e adotar a melhor forma de proceder com a instrução.
Por obediência ao princípio da razoabilidade, a dilação do prazo para a formação da culpa é justificável e admitida. 
Não há que se falar em excesso de prazo apto para relaxar a prisão cautelar do requerente, tendo em vista a complexidade do feito e a 
forma diligente com que o processo vem sido conduzido, imprimindo a celeridade possível ao andamento do feito. 
O excesso de prazo não é situação que se resume a uma verificação meramente cronológica, isto é, de tempo decorrido. Pelo contrário, 
havendo aspectos capazes de conduzir a uma tramitação processual menos célere do que a habitual, no caso em tela COVID-19, este 
deve ser considerado na determinação do excesso.
Ou seja, eventual ilegalidade da prisão preventiva por excesso de prazo para CONCLUSÃO da formação da culpa deve ser analisada à 
luz do princípio da razoabilidade, isso porque, o excesso de prazo para concluí-la não resulta de simples operação aritmética, devendo 
ser observado o caso concreto. 
Os prazos processuais não são rígidos, podendo a complexidade e as peculiaridades do caso concreto justificar eventual necessidade de 
prazos maiores para o deslinde do feito. 
Esse é o entendimento do Tribunal de Justiça de Rondônia:
HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO TENTADO E PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO. MANUTENÇÃO DA PRISÃO 
PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. EXCESSO DE PRAZO. JUÍZO DE 
RAZOABILIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. INEXISTÊNCIA. DENEGAÇÃO DA ORDEM. A custódia do paciente deve ser mantida 
quando houver nos autos prova suficiente da existência do delito, indícios de autoria, a presença de ao menos um dos fundamentos da 
prisão preventiva previstos no art. 312 do CPP. Somente se cogita a existência de constrangimento ilegal, quando o excesso de prazo for 
motivado pelo descaso injustificado do Juízo. Habeas Corpus, Processo nº 0001194-51.2020.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 2ª Câmara Criminal, Relator(a) do Acórdão: Des. José Jorge R. da Luz, Data de julgamento: 22/04/2020 
Atualmente os autos encontram-se aguardando a apresentação de resposta à acusação pelos 45 indivíduos denunciados.
Informo que o referido processo encontra-se no sistema PJE, não possuindo o processo senha de acesso para acesso de terceiros.
Aproveito a oportunidade para relatar que, por limitação técnica, a plataforma “Malote Digital” não suporta e permite o envio de cópia de 
todo o processo anexado a esta informação.
É o que tenho a informar.
Respeitosamente,
Luis Antonio Sanada Rocha
quinta-feira, 12 de agosto de 2021

Processo n.: 0002450-44.2021.8.22.0501 
Classe: Inquérito Policial
Assunto: Tráfico de Drogas e Condutas Afins
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado: INVESTIGADO: ADAILSON SILVA GASPAR
INVESTIGADO SEM ADVOGADO(S)
V i s t o s,
Recebo a(s) defesa(s) preliminar. 
Examinando os autos observo que a denúncia preenche os requisitos previstos no artigo 41, do Código de Processo Penal, e vem instruída 
com inquérito policial, no qual consta lastro probatório suficiente para deflagração de ação penal, pelo (s) crime (s) imputado (s).
Não verifico, prima facie, alguma das hipóteses previstas no artigo 395, do Código de Processo Penal.
A defesa alega ausência de culpabilidade, alegando que o material ilícito foi encontrado no apartamento ao lado da residência do réu, que 
embora seja de propriedade de sua genitora, encontrava-se alugado para o segundo conduzido da ocorrência policial, identificado como 
Henrique Chagas Ferreira de Oliveira, sendo seu nome verdadeiro Erik Ferreira de Oliveira, foragido da justiça. 
Aduz que a culpabilidade é elemento indissociável da punibilidade, uma vez que a sua consideração é pressuposto insuperável da pena 
da própria configuração do delito, resta claro que a conduta do acusado é isenta de culpa ou dolo. 
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Juntou contrato de locação, conta de energia e recibos de pagamento de aluguel. 
Compulsando os autos, verifico que, segundo a denuncia, a droga foi apreendida na casa de Adailson e não na casa ao lado como aponta 
a defesa. 
Extrai-se do depoimento dos policiais que Adailson utilizava sua residência e a casa ao lado, ambas de propriedade de sua mãe, para a 
prática do comércio ilícito de entorpecentes. Os dois conduzidos permaneceram em silêncio.
A materialidade restou comprovada por meio do laudo químico toxicológico e há indícios de autoria. Portanto, por hora, não há que se 
falar em ausência de culpabilidade. 
Por isso, recebo a denúncia. 
Considerando a viabilidade de realização de audiência por videoconferência, de acordo com o art. 6°, §8º, do ato conjunto n° 06/2020/PR/
CGJ/TJRO, bem como pelo artigo 185, §2°, do Código de Processo Penal, designo audiência para o dia 25 de agosto do corrente ano, às 
11hs, a ser realizada pela plataforma de comunicação Google Meet, através do link https://meet.google.com/ikc-nppq-fiq
Faculto à Defesa a entrevista prévia e reservada com o seu cliente/assistido, pelo meio que entender pertinente, inclusive, se possível, 
pelo mesmo sistema virtual, isso nos dez minutos que antecederem a abertura da audiência. Para tanto, deverão entrar em contato com 
a secretaria de gabinete no número 3309-7097 (whatsapp).
Considerando o regime de plantão extraordinário, em virtude da COVID-19, também estabelecido pelo ato conjunto n° 009/2020/PR/CGJ/
TJRO, determino que as intimações para a presente solenidade sejam feitas pelo modo mais célere (e-mail, telefone, whatsapp etc.).
Serve a precisão DECISÃO como MANDADO de citação e intimação para o(s) réu(s) e testemunhas abaixo descritos. Deve o(a) oficial(a) 
de justiça certificar o contato telefônico/endereço de e-mail da(s) testemunha(s), informando-a(s) que no dia e horário da solenidade, 
deverão estar em local com internet, permanecendo on-line, aguardando contato deste juízo. Caso não possuam recursos técnicos para 
realização do ato, tais como celular com câmeras, internet, etc, devem informar o oficial de justiça, o que também deverá ser certificado. 
Cumpra-se em caráter de urgência.
Réu(s):
1) ADAILSON SILVA GASPAR, brasileiro, solteiro, nascido em07/05/1990, na cidade de Porto Velho/RO, filho Diana MariaVieira Silva 
e de Claudinei Ferreira Gaspar, residente na RuaQuatro Ilhas, nº 7084, no bairro Apuniã, nesta cidade e comarca dePorto Velho/RO. 
Atualmente recolhido no Presídio 603. 
Testemunhas:
1) Rozenara Feitosa Vieira, Rua Fábia, Igarapé, Porto Velho/RO.
2) Alzilene Feitosa Maciel, Rua Quatro Ilhas, 7079, Aponiã, Porto Velho/RO.
3) Humberto Vieira do Nascimento, Rua Quatro Ilhas, n. 7069, Aponiã, Porto Velho/RO.
Atribuo força de requisição ao presente DESPACHO, servindo como ofício, com a FINALIDADE de requisição das testemunhas servidores 
públicos abaixo descritas:
Testemunha(s) servidor(es) público(s):
1. SGT PM Ricardo de Souza Firmino (BPCHOQUE)
2. CB PM Leandro Augusto de Oliveira Carvalho (BPCHOQUE) 
Na data acima agendada, os envolvidos no presente ato processual deverão ter à disposição uma conexão com internet Wi-Fi e um 
computador (com webcam), notebook ou smartphone para o devido acesso à plataforma Google Meet, na qual se formará a reunião 
virtual (“sala de audiência”). 
Com relação às testemunhas agentes públicos, seus respectivos órgãos disponibilizarão local para realização do ato com rede Wi-Fi.
Serve a presente DECISÃO também como ofício ao Diretor do Presídio onde o(s) réu(s) encontra(m)-se para que, no horário e dia 
marcado, providencie a escolta do réu até a sala própria para realização do ato. 
Caso necessário, as partes deverão entrar em contato com a vara, através dos seguintes contatos: Telefone: 3309-7097 (whatsapp - dar 
preferência a este número) Outros telefones: 3309-7099 (cartório) E-mail: pvhtoxico@tjro.jus.br
Providencie-se o necessário. Intimem-se.
12 de agosto de 2021
Luis Antonio Sanada Rocha

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara de Delitos de Tóxicos
Fórum Geral Des. César Montenegro, Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho-RO - CEP: 76801-235 
Fone: (069) 3309-7099 – Email: pvhtoxico@tjro.jus.br
MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 
Autos n.: 7022897-76.2021.8.22.0001
Classe: INQUÉRITO POLICIAL (279)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Parte Requerida: RÉU: RAFAEL RODRIGUES DE PAIVA
Endereço: Rua Alexandre Guimarães, 10370, - de 9624/9625 a 10019/10020, Jardim Santana, Porto Velho - RO - CEP: 76828-630
ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO
Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Endereço:, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
FINALIDADE: Intimar a parte supracitada do recebimento da denúncia, bem como intimá-lo para comparecer à audiência designada para 
o dia 21 outubro de 2021, às 10:00 horas, a ser realizada pela plataforma de comunicação Google Meet, através do link https://meet.
google.com/epf-pzsw-oop 
Caso necessário, as partes deverão entrar em contato com a vara, através dos seguintes contatos: Telefone: 3309-7097 (whatsapp - dar 
preferência a este número) Outros telefones: 3309-7099 (cartório) E-mail: pvhtoxico@tjro.jus.br 
Porto Velho-RO, 12 de agosto de 2021
Graimar Moreira de Alencar
Técnica Judiciária 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro
1ª Vara de Delitos de Tóxicos da Comarca de Porto Velho
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, (Seg a sex - 07h-14h), Fone: 69 3309-7099, E-mail: 
pvhtoxico@tjro.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 50 DIAS
Processo n. 0001226-71.2021.8.22.0501
RÉU: Nome: ROSINALDO ALVES FEITOSA, Endereço: rua A ou rua da Luz, 06, Condomínio, Socialista, Porto Velho - RO -
ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO
FINALIDADE: Citação do(s) réu(s) acima qualificado(s) do recebimento da denúncia, bem como intimá-lo para, participar da audiência 
designada para o dia 14 de outubro de 2021, às 09h30min, a ser realizada pela plataforma de comunicação Google Meet, através do link 
https://meet.google.com/kxc-gsab-bzd
Caso necessário, as partes deverão entrar em contato com a vara, através dos seguintes contatos: Telefone: 3309-7097 (whatsapp - dar 
preferência a este número) Outros telefones: 3309-7099 (cartório) E-mail: pvhtoxico@tjro.jus.br
Gracimar Moreira de Alencar
Técnica Judiciária

VARA DO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA MULHER 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA - COMARCA DE PORTO VELHO
2° JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Processo: 7029468-63.2021.8.22.0001
Classe: MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA (LEI MARIA DA PENHA) CRIMINAL (1268)
REQUERENTE: P. A. G., Advogados do(a) REQUERENTE: SAMUEL MEIRELES DE MEIRELES - RO10641, DIELSON RODRIGUES 
ALMEIDA - RO10628
MPRO
REQUERIDO: B. R. A. F., 
FINALIDADE: INTIMAR os advogados supracitados da DECISÃO abaixo transcrita (prazo: 5 (cinco) dias):
DESPACHO 
Intime-se a vítima para se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, por meio de advogado constituído ou o Núcleo Maria da Penha da 
Defensoria Pública do Estado, quanto ao pedido de revogação formulado pelo Requerido no ID n. 59418847.
Após, dê-se vista dos autos ao MP, por igual prazo, para ciência e parecer.
Porto Velho/RO, terça-feira, 20 de julho de 2021
Márcia Regina Gomes Serafim
Juíza de Direito
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA - COMARCA DE PORTO VELHO
2° JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Processo: 0003028-41.2020.8.22.0501
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO (10943)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, MPRO
RÉU: Josimar Seixas da Silva, Advogado do(a) RÉU: JULIO CESAR YRIARTE SOLIZ - RO5042
FINALIDADE: INTIMAR o advogado supracitado a apresentar alegações finais, no prazo legal.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA - COMARCA DE PORTO VELHO
2° JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Processo: 0000666-32.2021.8.22.0501
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, MPRO
REQUERIDO: EUCIMAR ALMEIDA BREVES
Advogado do(a) REQUERIDO: RODRIGO RAFAEL DOS SANTOS - RO11257
FINALIDADE: INTIMAR os advogados supracitados para apresentar alegações finais no prazo legal.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado da Violência Doméstica 
0004137-61.2018.8.22.0501
Violência Doméstica Contra a Mulher, Vias de fato, Perturbação da tranquilidade
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Ação Penal - Procedimento Sumário
AUTOR: M. P. D. E. D. R.
REQUERIDO: I. A. D. N.
DECISÃO 
Recebo o recurso nos efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos do artigo 597 do Código de Processo Penal.
Intime-se a Defesa, via DJe, para apresentar as razões de recurso, no prazo legal.
Após, vista ao Ministério Público para apresentar contrarrazões. 
Sobrevindo as razões e contrarrazões de recurso, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens. 
Porto Velho/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Silvana Maria de Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA - COMARCA DE PORTO VELHO
2° JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Processo: 0003028-41.2020.8.22.0501
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO (10943)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, MPRO
Assistente de acusação: Dra. Camila Mantovani Zerbinatti, OAB/SP nº 408.237; Dra. Cíntia Anacleto Isawa, OAB/SP nº 451.872
FINALIDADE: INTIMAR a assistente de acusação supracitada a apresentar alegações finais, no prazo legal.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA - COMARCA DE PORTO VELHO
2° JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Processo: 0003488-62.2019.8.22.0501
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO (10943)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, MPRO
REQUERIDO: RAFAEL LOPES SANTANA, Advogado do(a) REQUERIDO: ANDERSON DOS SANTOS MENDES - RO6548
FINALIDADE: INTIMAR os advogados supracitados da Audiência que realizar-se-á, por videoconferência: 
Data da audiência: 16/09/2021 às 10h15min
Destaque-se às partes e testemunha(s) que, caso tenham interesse em participar da audiência por videoconferência, com a utilização do 
aplicativoGoogleMeet, deverão informar a esse Juízo por meio dos telefones 69-3309-7105 ou 3309-7107, bem como deverão realizar a 
baixa/download da referida ferramenta (aplicativoGoogleMeet), disponível nas plataformas Play Store e App Store, para participação da 
solenidade.
OBS. É Indispensável que as partes estejam conectadas a uma rede wi-fi. Os pacotes de dados não são suficientes para a realização 
do ato.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE PORTO VELHO
2° JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
Intimação
Processo: 0005949-70.2020.8.22.0501
Classe: MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA (LEI MARIA DA PENHA) CRIMINAL (1268)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
REQUERIDO: C. A. DA S.
Intimar o requerido, através de seu advogado, acerca do DESPACHO de ID 60837186:
“ DESPACHO SANEADOR
Processo em ordem, inexistindo vício, nulidade ou irregularidade a ser sanada. Nos autos não se vislumbra qualquer uma das hipóteses 
estabelecidas no artigo 397 do Código de Processo Penal, não sendo cabível a absolvição sumária.
Para a análise dos argumentos trazidos pela defesa em sua resposta, se faz necessário um estudo mais aprofundado das provas, o que 
poderá ocorrer tão somente depois da instrução processual, mesmo porque não é possível julgar o caso com base apenas nas provas 
colhidas na fase policial (artigo 155 do Código de Processo Penal).
Assim, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 09/09/2021 às 12h30min, na forma do artigo 400 do Código de Processo 
Penal, devendo ser intimado o réu, vítima e a testemunha arrolada na denúncia.
Determino ao Oficial de Justiça para, no ato da intimação, dar cumprimento ao disposto no artigo 3º, § 1º do Provimento Corregedoria 
n.º 013/2021, que assim dispõe: “Art. 3º Nos atos de designação de audiência deverá constar o respectivo link e a indagação à parte, 
testemunha ou a outros colaboradores que devam ser ouvidos, se dispõem de recursos tecnológicos suficientes para interlocução por 
meio de videoconferência. §1º Caso as pessoas mencionadas no caput não disponham dos recursos tecnológicos, deverão informar ao 
oficial de justiça, que certificará o ocorrido.” Deverá, ainda, indagar e certificar o número do celular das partes e testemunhas a serem 
intimadas, possibilitando, assim, a realização da audiência por videoconferência.
Oficie-se à Corregedoria da Polícia Militar, com 72h de antecedência à audiência, no mínimo, requisitando o Policial Militar R. A. A., 
arrolado pelo Ministério Público, para ser ouvido por videoconferência. Sirva-se da presente como Ofício n.º __________ / 2021, dando-se 
ciência deste, bem como do link, dia e horário acima designados para a audiência.
Dê-se ciência ao Ministério Público e à Defesa, esta via DJe.
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Expeça-se todo o necessário para a realização do ato.
Cumpra-se.
Seguem algumas observações e medidas a serem adotadas:
1. Alerte-se às partes, testemunhas, Ministério Público e advogados habilitados nos autos que, no dia e horário acima descritos, todos, 
deverão acessar o link XXXXXX, utilizando celular, notebook ou computador que possua vídeo e áudio em regular estado. Na hipótese da 
testemunha não possuir endereço eletrônico ou equipamento, poderá participar da solenidade no escritório do advogado da parte.
Para facilitar seu acesso, abra a câmera de seu DISPOSITIVO e escaneie o Código QR:
2. A sala de audiências por meio do Link ou QR Code disponibilizados acima deverá ser acessada com 15 (quinze) minutos de antecedência 
do horário designado para o ato, evitando atrasos e possibilitando a conferência do equipamento de áudio e vídeo. Como já citado, o 
acesso à sala de audiência virtual poderá ser feito por meio de computador com webcam ou celular (Caso utilize celular, deverá a parte 
realizar a baixa/download do aplicativo “Google Meet” antes da audiência);
3. Deverão estar com documento pessoal em mãos para conferência da identidade dos advogados, partes e testemunhas na instalação 
do ato;
4. Preferencialmente, utilizar fone de ouvido com microfone integrado para melhor captação do som;
5. Escolher um local silencioso para participar da audiência a fim de evitar interferências externas (ruídos, falas de outras pessoas, sons 
de ventilador, etc.);
6. Certificar-se de estar conectado à internet de boa qualidade no horário da audiência, atentando-se que pacotes de dados não são 
suficientes para a realização do ato;
7. Em caso de dúvida sobre a audiência, favor entrar em contato com o gabinete da vara por meio do telefone 69 3309-7106 (somente 
whatsapp) ou 3309-7107 (horário de atendimento: segunda à sexta-feira, das 7h às 14h).
Porto Velho/RO, quarta-feira, 4 de agosto de 2021
Silvana Maria de Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA - COMARCA DE PORTO VELHO
1° JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Processo: 7040031-19.2021.8.22.0001
Classe: MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA (LEI MARIA DA PENHA) CRIMINAL (1268)
REQUERENTE: DANIELA RODRIGUES DE SOUZA, MPRO
REQUERIDO: N. DA S. V., Advogados do(a) REQUERIDO: HUESLEI MORAES MARIANO - RO5992, ELINE MARCELO DA SILVA 
SANTOS - RO4058
FINALIDADE: INTIMAR os advogados supracitados da Audiência que realizar-se-á, por videoconferência: 
12/08/2021 às 10horas
meet.google.com/fhi-kgtv-wxo
Destaque-se às partes e testemunha(s) que, caso tenham interesse em participar da audiência por videoconferência, com a utilização do 
aplicativoGoogleMeet, deverão informar a esse Juízo por meio dos telefones 69-3309-7105 ou 3309-7107, bem como deverão realizar a 
baixa/download da referida ferramenta (aplicativoGoogleMeet), disponível nas plataformas Play Store e App Store, para participação da 
solenidade.
OBS. É Indispensável que as partes estejam conectadas a uma rede wi-fi. Os pacotes de dados não são suficientes para a realização 
do ato.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE PORTO VELHO
1° JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 5 (Cinco) dias
Processo: 0006354-09.2020.8.22.0501
Classe: MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA (LEI MARIA DA PENHA) CRIMINAL (1268)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
REQUERIDO: R. P. M., brasileiro, solteiro, vidraceiro, nascido aos 27/10/1993, em Porto Velho/RO, filho de Antônio Gilardo Pereira 
Mendes e Maria Lacy Pereira Mendes, RG n. 1154165/SSP/RO e CPF n. 014.572.792-07.
FINALIDADE: INTIMAR o requerido, R. P. M., local incerto e não sabido, da DECISÃO abaixo transcrita.
DECISÃO  
Compulsando os autos, não vislumbro qualquer das hipóteses de rejeição da denúncia previstas no art. 395 do Código de Processo 
Penal, quais sejam, a inépcia da inicial, a falta de pressuposto processual ou condição para o exercício da ação penal, ou a falta de justa 
causa para o exercício da ação penal, razão pela qual a recebo, nos termos do art. 394 do Código de Processo Penal. 
Cite-se o(a) denunciado(a) para que, querendo, apresente sua reposta à acusação, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares 
e alegar tudo o que tem interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar 
testemunhas (arts. 401 e 532 do CPP), qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário (art. 396-A do CPP), bem como 
informe-o(a) que o processo seguirá sem a presença do(a) denunciado(a) que, intimado(a) pessoalmente para qualquer ato, deixar de 
comparecer sem motivo justificado ou, no caso de mudança de residência, não comunicar o endereço ao juízo, sob pena de ser decretada 
revelia, nos termos do art. 367 do código de Processo Penal. 
Deverá o(a) denunciado(a) indicar o nome do seu(sua) advogado(a) ou informar a impossibilidade de constituí-lo(la).
Na impossibilidade de constituir advogado(a) particular, deverá comparecer pessoalmente à Defensoria Pública do Estado de Rondônia, 
situada na Av. Gov. Jorge Teixeira, 1722, bairro Embratel (antigo prédio do Juizado Especial), Porto Velho/RO, telefones: 69 3216-7289 
/ 3216-5052, para que seja apresentada a defesa no prazo acima citado. 
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Não vindo a defesa no prazo legal, abra-se vista dos autos à Defensoria Pública para este fim (§2º do artigo 396-A, do CPP).
Atenda-se a cota do MP. Deve ser providenciado o necessário para o seu atendimento.
Ao cartório, dar cumprimento ao art. 5º, parágrafo único do Provimento n. 006/2021 (PJE), no que diz respeito a unificação da numeração 
única nos cadastros SAP e PJE.
No mais, SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /OFÍCIO, a ser cumprido pelo oficial de justiça no prazo de 15 (quinze) dias. 
Ao Sr.(a) Oficial de Justiça:
1. Citar R. P. M., brasileiro, solteiro, vidraceiro, nascido aos 27/10/1993, em Porto Velho/RO, filho de Antônio Gilardo Pereira Mendes e 
Maria Lacy Pereira Mendes, RG n. 1154165/SSP/RO e CPF n. 014.572.792-07.
2. INDAGAR o(a) acusado(a) SE O(A) MESMO(A) POSSUI ADVOGADOA(A), CERTIFICANDO O TEOR DA RESPOSTA;
3. CERTIFICAR o contato telefônico atualizado do(a) denunciado(a).
terça-feira, 20 de abril de 2021
Márcia Regina Gomes Serafim
Juíza de Direito
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE PORTO VELHO
Porto Velho - 1º Juizado da Violência Doméstica
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7105/7106/7107
E-mail: juizadomulher@tjro.jus.br
Processo: 0013872-26.2015.8.22.0501
Classe: INQUÉRITO POLICIAL (279)
REQUERENTE: Delegacia de Policia do 2o. DP e outros
INVESTIGADO: A Apurar 
CERTIDÃO
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
PAMELA DEANE SILVA ANDRADE
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA - COMARCA DE PORTO VELHO
1° JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
EDITAL DE CITAÇÃO
Processo: 0008847-56.2020.8.22.0501
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO (10943)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, 
REQUERIDO: E. F. D. S., 
FINALIDADE: CITAR a(s) pessoa(s) supracitada(s) para responder à acusação, por intermédio de advogado particular ou Defensor Público 
(artigo 396-A do Código de Processo Penal), no prazo de 10 (dez) dias. Deverá o acusado indicar o nome do seu advogado particular. Na 
impossibilidade de constituir advogado particular, deverá o acusado entrar em contato ou comparecer pessoalmente à Defensoria Pública 
do Estado de Rondônia, situada à Av. Jorge Teixeira, n.º 1722, Bairro: Embratel, Porto Velho/RO, Telefones: 69 9.9249-4642.
SEDE DO JUÍZO: Fórum Geral Desembargador César Montenegro. 3° Andar: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher. 
Av. Pinheiro Machado, 777 - Bairro Olaria, Porto Velho-RO, CEP 76801-235. Telefone: 69-3309-7107. E-mail: juizadomulher@tjro.jus.
br.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA - COMARCA DE PORTO VELHO
1° JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
EDITAL DE CITAÇÃO
(15 DIAS)
Processo: 7030787-66.2021.8.22.0001
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, 
REQUERIDO: L. R.D. L., 
FINALIDADE: CITAÇÃO, para responder à acusação, conforme denúncia do Ministério Público do Estado de Rondônia por violação do 
art. 129, §9º do Código Penal, com as consequências da Lei nº 11.340/06 do Código Penal, por intermédio de advogado (art. 396-A do 
CPP), no prazo de 10 (dez) dias, podendo alegar tudo que interessar à defesa, inclusive arrolar testemunhas. Não tendo o réu advogado 
e não podendo constituí-Io, ou não vindo a defesa no prazo legal, abra-se vista dos autos à Defensória Pública para este fim (§2° do artigo 
396-A, do CPP).
SEDE DO JUÍZO: Fórum Geral Desembargador César Montenegro. 3° Andar: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher. 
Av. Pinheiro Machado, 777 - Bairro Olaria, Porto Velho-RO, CEP 76801-235. Telefone: 69-3309-7107. E-mail: juizadomulher@tjro.jus.
br.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA - COMARCA DE PORTO VELHO
1° JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
EDITAL DE CITAÇÃO
(PRAZO: 15 DIAS)
Processo: 0003457-76.2018.8.22.0501
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Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO (10943)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, 
REQUERIDO: J. A.P. D.M, 
FINALIDADE: CITAÇÃO, para responder à acusação, conforme denúncia do Ministério Público do Estado de Rondônia por violação ao 
artigo 147, caput, c/c artigo 61, II, “í”, ambos do Código Penal, em concurso material e com as consequências da Lei n° 11.340/0, por 
intermédio de advogado (art. 396-A do CPP), no prazo de 10 (dez) dias, podendo alegar tudo que interessar à defesa, inclusive arrolar 
testemunhas. Não tendo o réu advogado e não podendo constituí-Io, ou não vindo a defesa no prazo legal, abra-se vista dos autos à 
Defensória Pública para este fim (§2° do artigo 396-A, do CPP).
SEDE DO JUÍZO: Fórum Geral Desembargador César Montenegro. 3° Andar: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher. 
Av. Pinheiro Machado, 777 - Bairro Olaria, Porto Velho-RO, CEP 76801-235. Telefone: 69-3309-7107. E-mail: juizadomulher@tjro.jus.
br.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1º Juizado da Violência Doméstica
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0008280-25.2020.8.22.0501
Polo Ativo: POLICIA CIVIL DO ESTADO DE RONDONIA
Polo Passivo: DOMINGOS SAVIO DE ALMEIDA PEREIRA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE PORTO VELHO
1° JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Processo: 7041112-03.2021.8.22.0001
Classe: MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA (LEI MARIA DA PENHA) CRIMINAL (1268)
REQUERENTE: V. S. A.
REQUERIDO: R. S. de O. 
FINALIDADE: INTIMAR a requerente, local incerto e não sabido, da DECISÃO abaixo transcrita: DECISÃO  A requerente menciona 
que no dia dos fatos, o requerido, seu companheiro, em dado momento, enquanto ela recolhia seus pertences para sair de casa, se 
apossou de uma faca e a agrediu, causando lesões em seu pescoço e ainda lhe deu socos na cabeça, ameaçando-a de morte, dizendo 
ser membro de facção criminosa. Com medo, acionou a polícia, esta compareceu ao local e custodiou o requerido. Temendo por sua 
integridade física e psicológica, já que não pretende se reconciliar, pede, nos termos da Lei n. 11.340/2006, a proibição de se aproximar, 
de manter contato por qualquer meio de comunicação, de frequentar determinados lugares e o afastamento do lar. Anexou boletim de 
ocorrência policial e outros. É o relatório. Decido. Trata-se de caso típico de violência doméstica, noticiando os autos violência moral e 
psicológica praticada, em tese, pelo requerido contra a requerente. A Lei Federal n. 11.340/2006 prevê, dentre outras, a possibilidade de 
medida protetiva consistente na proibição de se aproximar da vítima, familiares e testemunhas em certo limite de distância e proibição 
de contato com os mesmos por qualquer meio de comunicação (art. 22, inciso III, alíneas “a” e “b”). Trata-se de caso que permite tal 
deferimento, o desequilíbrio emocional do requerido é patente, ante os relatos constantes nas declarações. O perigo da demora é notório, 
já que o risco da vítima, é atual e iminente. Para evitar influência na prova, é preciso evitar que o requerido tenha contato com a vítima. 
Aliás, assim se evita, também, que haja a possibilidade de nova reiteração de conduta. Desta forma, acolhendo o pedido da vítima e 
requerente, defiro as seguintes medidas protetivas: a) proibição do requerido de se aproximar da requerente a menos de 100 (cem) 
metros de distância; b) proibição de entrar em contato com a requerente por qualquer meio de comunicação, inclusive telefônico, redes 
sociais, dentre outros; c) o afastamento do requerido do lar, local de convivência da requerente, autorizando-o a retirar da residência 
todos os seus pertences pessoais e profissionais, se for o caso, acompanhado por um oficial de justiça; d) determino ainda, de ofício, a 
proibição do requerido de frequentar a residência e o local de trabalho da requerente, estando ela presente ou não nestes locais. Tudo 
isso sob pena de, se eventualmente estiver solto, ser decretada a sua prisão preventiva, no caso de descumprimento dessas medidas. 
Fica ciente, ainda, que o descumprimento de medida protetiva de urgência caracteriza o crime previsto no art. 24-A da Lei 11.340/2006 
(redação dada pela Lei Federal n. 13.641/2018), que inclusive veda a aplicação de fiança pela autoridade policial na hipótese de flagrante. 
Deixo de encaminhar o requerido a programa de recuperação ou reeducação ou acompanhamento psicossocial, posto que as reuniões 
de grupos dos projetos desenvolvidos pelo NUPSI (Abraço e Semeadura) estão suspensas temporariamente, em razão do enfrentamento 
à pandemia COVID-19 (Ato n. 009 e 012 da CGJ/TJRO/2020), o que poderá ser analisado quando do retorno das reuniões presenciais, 
ou em eventual ação penal. Esclarece-se às partes que eventual dissolução da união com partilha de bens, referente aos seus direitos 
como companheiros, deverá ser discutida em uma das varas de família da capital, por meio de advogado ou defensor público. Sirva-se 
a presente como MANDADO de intimação das partes, bem como para efetivo cumprimento das medidas acima concedidas, fazendo-se 
acompanhar de apoio policial, se for necessário. Ao Sr. oficial de justiça, ao intimar a requerente, solicitar/certificar junto à mesma possível 
endereço e contato atualizado do requerido para, em seguida, proceder sua intimação pessoal. E ainda, CERTIFICAR, o contato das 
partes, o número do celular atualizado, possibilitando intimações virtuais futuras. ESTABELEÇO PRAZO DE 48H PARA CUMPRIMENTO 
DO MANDADO (Resolução do CNJ nº. 346/2020), quando do cumprimento do MANDADO inicial. Não havendo êxito na primeira tentativa 
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de localização do requerido, após diligenciar junto à vítima possível novo endereço, terá mais 48H para localizá-lo no endereço informado 
por ela. Caso o requerido tente, de todas as formas, ocultar-se para ser intimado pessoalmente, autorizo, desde já, ao Sr.(a) Oficial(a) de 
Justiça, a intimação por hora certa, consoante disposição prevista no ENUNCIADO 42 do FONAVID e previsão legal no artigo 362 do CPP 
e art. 227 do CPC. Acaso não seja frutífera a intimação das partes por MANDADO, devido a medida de afastamento do lar, intimem-se 
por meio de whatsapp, certificando-se nos autos. Não tendo êxito, tornem conclusos para deliberação. Havendo manifestação expressa 
da vítima para que não mais sejam cumpridas as medidas deferidas, deverá o(a) Sr.(a) Oficial(a) de Justiça certificar no MANDADO, 
tornando os autos conclusos para análise de imediato. Havendo mudança de endereço da requerente, esta deverá comunicar ao cartório 
deste Juizado (3309-7105, 3309-7106 ou 3309-7107). O cartório, após ser declinado novo endereço pela vítima, deverá providenciar a 
alteração tanto nos autos de MPU quanto no APF, IPL ou Ação Penal em trâmite perante este Juizado. Havendo manifesto interesse 
pela manutenção das medidas, a vítima poderá, em caso necessário e urgente, solicitar ajuda/auxílio ou comunicar o descumprimento 
de medidas protetivas pelo requerido perante os canais de acesso a seguir: Polícia Militar: dique 190; Polícia Militar - Patrulha Maria da 
Penha - NUPEVID: 69 9 8485 9602; Delegacia da Mulher - DEAM: Telefone: 98479-8255. VOIP: 13948; 2314 Telefone: 98479-8255. 
VOIP: 13948; 2314 Ministério Público Estadual: 69 3216 3577 ou whatsapp 69 98408-9931 ou e-mail violenciadomestica@mpro.mp.br; e 
Defensoria Pública Estadual - Núcleo Maria da Penha: 69 99204-4715 ou por e-mail: nudem@defensoria.ro.def.br. As medidas protetivas 
vigorarão durante o estado de vigência da pandemia COVID-19, nos termos da Lei n. 14.022/2020. Encaminhe-se cópia da presente 
DECISÃO ao Núcleo de Prevenção e Enfrentamento à Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher – NUPEVID, indicando endereço 
e contato telefônico das partes, para ciência e o devido acompanhamento. Intimem-se as partes e dê-se ciência ao Ministério Público. 
Após, tornem os autos conclusos para suspensão da medidas. Porto Velho/RO, terça-feira, 3 de agosto de 2021 Luis Antonio Sanada 
Rocha Juiz de Direito.
Porto Velho - RO, 12 de agosto de 2021.
Taís Liziê Carpenedo
Tec. Judiciária

1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI 

1º Cartório do Tribunal do Júri
1ª Vara do Tribunal do Júri
Juiz de Direito: Áureo Virgílio Queiroz
Diretora de Cartório: Sandra Maria Lima Cantanhêde
Endereço eletrônico: pvhjuri@tjro.jus.br

Proc.: 0016173-04.2019.8.22.0501
Ação: Ação Penal de Competência do Júri (Réu Preso)
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Advogado: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Denunciado: Antônio Leigue Lima
Vítima: Fabricio Pereira dos Santos
FINALIDADE: Intimar o acusado Antônio Leigue Lima, da designação da Sessão de Julgamento, relativa aos autos nº 0016173-
04.2019.8.22.0501, a ser realizada no dia 21 de setembro de 2021, a partir das 08h00min, no Plenário da 1ª Vara do Tribunal do Júri de 
Porto Velho/RO.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021.
SANDRA MARIA LIMA CANTANHÊDE 
Diretora de Cartório
Sandra Maria Lima Cantanhêde
Diretora de Cartório

1ª VARA CRIMINAL 

1º Cartório Criminal
Sugestões ou reclamações, façam-nos pessoalmente
ao Juiz ou contate-nos via internet
Endereço eletrônico:
Escrivão: phv1criminal@tjro.jus.br

Proc.: 0009716-87.2018.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Ronaldo Martins Duenhas
Advogado:Cassio Esteves Jaques Vidal (OAB/RO 5649)

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=50120190162886&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www
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DECISÃO:
Advogado(a/s): Cássio Esteves Jaques Vidal OAB/RO 5649Vistos. Homologo o pedido de desistência da oitiva das testemunhas Johny, 
Kayly, Lucas e Valdeir (fls. 586).Designo audiência em continuação para o dia 17 de setembro de 2021, às 10h30min, objetivando o 
interrogatório do réu, por videoconferência, por meio da ferramenta Google Meet, cabendo as partes acessar o seguinte link para ingressar 
na videochamada: https://meet.google.com/hov-pcqk-yqiIntime-se. Determino que as intimações para a presente solenidade, se possível, 
sejam realizadas pelo modo mais célere (e-mail, telefone, WhatsApp etc.).Caso necessário, as partes deverão entrar em contato com a 
Secretária do Gabinete, por meio dos seguintes contatos: (69) 3309-7073 (SOMENTE WhatsApp) / Email: pvh1crimgab@agenda.tjro.jus.
br.Diligencie-se, pelo necessário.Porto Velho-RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.Francisco Borges Ferreira Neto Juiz de Direito

Proc.: 0006521-70.2013.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Helton Silva Freires
DESPACHO:
Advogado: Gustavo Adolfo Anez Menacho OAB/RO 4296Vistos.Considerando que a testemunha Francisca Pontes não foi localizada no 
endereço informado (fls. 248), concedo à Defesa o prazo de 10 (dez) dias para juntar aos autos o endereço atualizado dessa, sob pena 
de desistência tácita.Intime-se.Porto Velho-RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.Francisco Borges Ferreira Neto Juiz de Direito

Proc.: 0015653-78.2018.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Indiciado:Deivy Rocha da Silva, Hiago Rocha da Silva, Paulo Luis da Silva
Advogado:Arlen Matos Meireles (OAB/RO 7903)
DECISÃO:
Advogado: Arlen Matos Meireles OAB/RO 7903Vistos.Considerando a possibilidade da realização das audiências por videoconferência 
pela ferramenta do Hangouts Meet, designo a audiência para oferecimento da proposta de suspensão condicional do processo para o dia 
10 de setembro de 2021, às 08h30min, cabendo as partes acessar o seguinte link para ingressar na videochamada: https://meet.google.
com/gmf-oydw-zpr.Considerando que já foram realizadas diligências nos endereços constante para intimar o representante da empresa, 
e tendo sido decretada a revelia dessa, deverá a defesa apresentar o representante da I.C Depósito e Comércio de Madeiras Eireli, na 
referida audiência.Intime-se a defesa para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar instrumento procuratório outorgado pela empresa. 
Diligencie-se, pelo necessário.Porto Velho-RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.Francisco Borges Ferreira Neto Juiz de Direito
Obedes Silva Nery
Diretor de Cartório

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro
1ª Vara Criminal da Comarca de Porto Velho
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, (Seg a sex - 07h-14h), Fone: 69 3309-7074/7073, E-mail: 
pvh1criminal@tjro.jus.br
Processo n. 0001161-13.2020.8.22.0501
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Ação Penal - Procedimento Ordinário
Nome: Renato da Silva Alves
Advogado: Leandro Willian Desto Ribeiro, OAB/MT 15.332
FINALIDADE: Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB 
MESMA NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes, inclusive as alegações finais, no prazo legal, conforme 
ID 59170048, fls. 71.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara Criminal de Porto Velho
Sede do Juízo: Fórum Geral Des. César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho - RO, CEP 76801-235 
| Central de Atendimento (Seg. a Sex. - 7h às 14h): (69) 3309-7074, 3309-7073 | E-mail: pvh1criminal@tjro.jus.br | Balcão Virtual de 
Atendimento: https://meet.google.com/ert-usgm-azi 
Porto Velho - 1ª Vara Criminal
Processo: 7016850-86.2021.8.22.0001
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
AUTORES: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, P. D. P.
Indiciado(a/s): MARCELO FRANCA BRAGA
Advogado(a/s): DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Vistos.
Em face do documento de identidade (RG) juntado ao processo (ID: 61029469 p. 1), expeça-se certidão circunstanciada criminal em 
nome de Marcelo França Braga. 
Após a juntada, dê-se vista ao Ministério Público para manifestação em face da petição juntada às fls. 1/3 do ID: 61028943..
Intime-se o Defensor DIONY LIMA MELO, OAB/AP 2542, constituído à fl. 1, do ID 61028946.
Porto Velho - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Francisco Borges F. Neto
Juiz de Direito

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?Tp


467DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Criminal - Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a 
Sex, 7h-14h): 69 3309-7074, e-mail: pvh1criminal@tjro.jus.br Porto Velho - 1ª Vara Criminal
Processo: 0002433-08.2021.8.22.0501
Classe: Inquérito Policial
AUTORES: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, DELEGACIA DE REPREENSÃO AS AÇÕES CRIMINOSAS 
ORGANIZADAS DRACO
INVESTIGADOS: ERIKSON SOARES DE HOLANDA, DANILO DOUGLAS VALENTE DE OLIVEIRA, ALEXANDRE SOUZA BACURI, 
CAIO DA SILVA MIRANDA, WILLIAN FERREIRA ALVES, FRANCISLEY DA SILVA FARIAS
INVESTIGADOS SEM ADVOGADO(S)
Vistos. 
Dê-se vista à Defensoria Pública para a apresentação da resposta escrita à acusação em favor dos acusados CAIO DA SILVA MIRANDA 
e WILLIAN FERREIRA
ALVES.
Antes de promover a citação ficta com relação aos denunciados Alexandre de Souza Bacuri e Danilo Douglas Valente de Oliveira, 
proceda-se pesquisa junto aos Sistemas SAP/TJ-RO, SEEU/CNJ, BNMP/CNJ, SIEL/TRE, PJe/TJ-RO. Se obtidos endereços destes 
denunciados proceda-se nova tentativa de CITAÇÃO PESSOAL.
Restando frustrada a tentativa de citação pessoal, CITEM-SE por edital com prazo de 15 (quinze) dias.
Diligencie-se, pelo necessário.
Porto Velho, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Francisco Borges F. Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Criminal - Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a 
Sex, 7h-14h): 69 3309-7074, e-mail: pvh1criminal@tjro.jus.br Porto Velho - 1ª Vara Criminal
Processo: 0012528-68.2019.8.22.0501
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
REQUERIDOS: ADALBERTO DIAS BRITO, RODRIGO NOLASCO GONCALVES, PATRICIA FERREIRA ROLIM, IACIRA TEREZINHA 
RODRIGUES DE AZAMOR, LIVIO CHAGAS DA SILVA, LUCIANO WALERIO LOPES DE OLIVEIRA CARVALHO
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA, OAB nº RO2479, DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA, 
OAB nº RO1996, MONICA MARIA TREVISANE, OAB nº RO2601
Advogados: Márcia de Oliveira Lima, OAB)RO n. 3.856, Fernanda Naiara Almeida Dias, OAB/RO n. 5.199 e Maurício Maurício Filho, OAB/
RO n. 8.826
Vistos. 
Intimem-se os constituídos pelo denunciado Luciano Walério Lopes Carvalho, os Advogados Márcia de Oliveira Lima, OAB)RO n. 3.856, 
Fernanda Naiara Almeida Dias, OAB/RO n. 5.199 e Maurício Maurício Filho, OAB/RO n. 8.826, para a apresentação da resposta escrita 
à acusação em favor do constituinte, na forma e prazo previstos no artigo 396 do CPP.
Transcorrido o prazo, com ou sem a juntada da resposta escrita à acusação, retornem os autos conclusos.
Diligencie-se, pelo necessário.
Porto Velho, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Francisco Borges F. Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro
1ª Vara Criminal da Comarca de Porto Velho
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, (Seg a sex - 07h-14h), Fone: 69 3309-7074/7073, E-mail: 
pvh1criminal@tjro.jus.br
Processo n. 0011660-95.2016.8.22.0501
RÉU: Nome: JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA
Advogado: José da Costa Gomes, OAB/RO 673
FINALIDADE: Intimar a parte, por via de seu respectivo Advogado, a apresentar as alegações finais por memoriais, no prazo legal.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro
1ª Vara Criminal da Comarca de Porto Velho
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, (Seg a sex - 07h-14h), Fone: 69 3309-7074/7073, E-mail: 
pvh1criminal@tjro.jus.br
Processo n. 7021216-71.2021.8.22.0001
Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: DIEGO APARECIDO RODRIGUES DA SILVA
Advogados: VINICIUS JACOME DOS SANTOS JUNIOR - OAB RO 3099A e MARCO ANTONIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS - OAB 
RO6140
FINALEIDAD: Intimar as partes, por via de seus respectivos Advogados, acerca da SENTENÇA proferida em 10.08.2021, ID 61073293.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara Criminal de Porto Velho
Sede do Juízo: Fórum Geral Des. César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho - RO, CEP 76801-235 
| Central de Atendimento (Seg. a Sex. - 7h às 14h): (69) 3309-7074, 3309-7073 | E-mail: pvh1criminal@tjro.jus.br | Balcão Virtual de 
Atendimento: https://meet.google.com/ert-usgm-azi 
Processo: 0001090-74.2021.8.22.0501
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
RÉU: UENDERSON JOSE FERREIRA MELO
Vistos. 
Acolhendo o requerimento do Ministério Público ( ID 61065642 p. 1), por seus fundamentos de fato e de direito, declino da competência 
em favor do Juizado Especial Criminal desta Comarca.
Remetam-se os autos ao Juízo Competente, com as baixas e anotações pertinentes.
Diligencie-se pelo necessário. 
Porto Velho- RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Francisco Borges F. Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara Criminal de Porto Velho
Sede do Juízo: Fórum Geral Des. César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho - RO, CEP 76801-235 
| Central de Atendimento (Seg. a Sex. - 7h às 14h): (69) 3309-7074, 3309-7073 | E-mail: pvh1criminal@tjro.jus.br | Balcão Virtual de 
Atendimento: https://meet.google.com/ert-usgm-azi 
Porto Velho - 1ª Vara Criminal
Processo: 0016065-09.2018.8.22.0501
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
DENUNCIADO: RICKSON SOUZA SOARES
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: STELA MARCIA TRAPPEL 
ADVOGADO: GUSTAVO ADOLFO ANEX MENACHO, OAB/RO 4296REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Os quesitos já foram apresentados (ID 60281522 - Pág. 19 e 21/22).
Cumpra-se, integralmente, as decisões anteriores (ID 60281522 - Pág. 13 e ID 60281522 - Pág. 20).
Cadastre-se a assistente de acusação Stela Marcia Trappel e seu advogado constituído.
Os autos devem aguardar em Cartório, na condição de suspensos, aguardando o resultado da perícia.
Intimem-se.
Diligencie pelo necessário.
Porto Velho - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Francisco Borges F. Neto
Juiz de Direito

2ª VARA CRIMINAL 

2º Cartório Criminal
Proc.: 0030539-44.2002.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Delta de Paula Menezes Neta
DECISÃO:
Vistos. A denúncia já foi recebida e não vislumbro na(s) resposta(s) do(s) acusado(s) alguma das hipóteses do artigo 397, do Código 
de Processo Penal.O recebimento da denúncia pressupõe a presença dos requisitos do artigo 41, do Código de Processo Penal, e a 
existência de lastro probatório suficiente (justa causa) para deflagração de ação penal pelo(s) delito(s) imputado(s).POR ISSO, declaro 
saneado o processo e designo audiência de instrução e julgamento, por videoconferência, para o dia 24 de novembro de 2021, às 
09h00min.Intime(m)-se, requisite(m)-se e/ou depreque (m)-se, se for o caso.Conste no MANDADO /ofício o seguinte link: https://meet.
google.com/syh-ihzd-jkd, para acesso à videoconferência, e a advertência ao(s) acusado(s) de que, caso não tenha(m) meios para 
acessar o sistema de videoconferências, deverá(ão) comparecer neste Juízo para ser(em) ouvido(s) presencialmente, sob pena de 
revelia. A mesma advertência serve para as vítimas/testemunhas, porém sob pena de condução coercitiva.Diligencie-se, pelo necessário. 
Porto Velho-RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.Edvino Preczevski Juiz de Direito

Proc.: 0014582-07.2019.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Roberto Ambrósio da Silva, Paulo José Ribeiro Ferreira, Ivan Fernandes da Rocha Junior
Advogado:André Derlon Campos Mar (OAB/RO 8201), Allisson Carvalho Ferreira (10630), Francisco Nunes Neto (OAB/RO 158)
Não denunciado:Ronildo Vieira de Carvalho, Luiz Marcelo Reis de Carvalho

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=50120020030539&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/fac
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FINALIDADE: Intimar os advogados para apresentarem memoriais no prazo legal.
Kauê Alexsandro Lima
Escrivão Judicial

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 7025752-28.2021.8.22.0001
REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
DENUNCIADO: TIAGO ALVES PEREIRA
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 15 (quinze) dias
CITAÇÃO DE: TIAGO ALVES PEREIRA, brasileiro, solteiro, nascido em 04/05/1992, natural de Porto Velho/RO, filho de Elizeu Alves 
da Silva e Valdeci Alves Pereira, portador do RG nº 1122779 SSP/RO. Residente a Av. Dos Imigrantes, n.º 245, Bairro São Sebastião, 
Porto Velho/RO; OU Av. Dos Imigrantes, n.º 960, Bairro Panair, ao lado salão H.M., Porto Velho/RO. Atualmente em local incerto e não 
sabido.
Capitulação: artigo 155, §§1º e 4º, inciso I, do Código Penal
FINALIDADE: Citar o(s) acusado(s) acima qualificado(s) para responder à acusação que lhe foi imputada nos termos da denúncia anexa, 
apresentando resposta, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, quando poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse às suas 
defesas, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, o que deverá ser feito por meio de 
advogado. Declarando o(s) acusado(s) não ter(em) defensor nem condições financeiras para constituí-lo, ser-lhe-á então nomeado para 
sua defesa o Defensor Público da Comarca, que atua nesta Vara.
OBSERVAÇÃO: O(s) acusado(s), não tendo defensor, poderá (ão) comparecer na sede do Juízo, dentro do prazo estabelecido, munido 
dos documentos, justificações, provas pretendidas e rol de testemunhas com suas qualificações, a fim de que o Defensor Público da Vara 
responda à acusação. A Defensoria Pública fica localizada à Rua Padre Chiquinho, 913, Bairro Pedrinhas (próximo ao Supermercado 
Aragão - Esplanada das Secretarias), Porto Velho/RO, no horário das 7:30 às 13:30 horas.
Sede do Juízo: Fórum Criminal Des. César Soares Montenegro, Av. Pinheiro Machado, nº 777, bairro Olaria, Porto Velho - Fórum 
Criminal-RO, 76.801-235.
Certifico e dou fé que o Edital de Intimação/Citação foi disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico n. _______,fls._____, de 
_____/____/____, considerando como data da publicação o dia _______________, nos termos da Lei 11.419/06 e Resolução 007/2007-
PR.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Processo: 7033285-38.2021.8.22.0001
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: CENTRAL DE POLÍCIA DIFLAG - Divisão de Flagrantes e outros
DENUNCIADO: CLAITON JUNIOR RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s) do reclamado: SILVIO MACHADO
Advogado do(a) DENUNCIADO: SILVIO MACHADO - RO3355
ATO ORDINATÓRIO
Intimar o advogado da parte da audiência a ser realizada no dia 10 de novembro de 2021, às 10h30min.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} 
{{orgao_julgador.endereco}} Vara: Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Processo: 7036649-18.2021.8.22.0001
Classe: Inquérito Policial
AUTORIDADES: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, C. D. F. P. V.
ACORDO NÃO PERSECUÇÃO PENAL: JOAO DOUGLAS NASCIMENTO BARROS
Vistos etc.
Examinei a mídia contendo videoconferência referente ao acordo de não persecução penal celebrado entre o Ministério Público e o(a) 
investigado(a) João Douglas Nascimento Barros.
Verifiquei que foram observados os requisitos da legalidade, regularidade e voluntariedade, razão pela qual, com fundamento no artigo 
28-A, do Código de Processo Penal, HOMOLOGO o referido acordo, para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos.
Revogo as medidas cautelares cautelares impostas na audiência de custódia (v. ID 59942866). 
Relativamente a arma e a munição apreendidas deverá ser cumprido o disposto no artigo 25, da Lei 10.826/03, ou seja, encaminhadas 
ao Exército para fins de destruição. 
P. R. I. C.
Anote-se para impedir o mesmo benefício nos próximos 05 (cinco) anos.
Esclareço que não realizei audiência de ratificação tendo em vista a impossibilidade de realização de audiência presencial, devido a 
Pandemia do Novo Coronavírus, e o fato de o acordo vir instruído com mídia contendo videoconferência demonstrativa de que foram 
observados os requisitos legais, notadamente a voluntariedade do(a) investigado(a).
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Após, devolvam-se os autos ao Ministério Público, nos termos do artigo 28-A, §6º, do Código de Processo Penal, para que seja promovida 
a respectiva execução.
No mais, oficie-se a SEJUS-UMESP, para retirada do monitoramento eletrônico.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021
Edvino Preczevski 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Criminal 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Segue SENTENÇA em anexo
Processo nº: 7024454-98.2021.8.22.0001
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
Protocolado em: 19/05/2021 13:20:36
REQUERENTE: CENTRAL DE POLÍCIA DIFLAG - DIVISÃO DE FLAGRANTES, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
DENUNCIADO: HENRIQUE ALEX PATRICIO DE FRANCA
Advogado: Macio Domingos da Silva (OAB/RO 10768)
FINALIDADE: Fica o advogado acima mencionado intimado da prolatação da SENTENÇA.

3ª VARA CRIMINAL

3º Cartório Criminal
3ª Vara Criminal da Comarca de Porto Velho-RO
Juiz: Franklin Vieira dos Santos
Diretora de Cartório: Vanessa Jacinta Dinon
Endereço eletrônico: pvh3criminal@tjro.jus.br

Proc.: 0001925-33.2019.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Edgar Brasil Botelho
Advogado:Pedro Pereira de Oliveira (OAB/RO 4282)
SENTENÇA:
Vistos. EDGAR BRASIL BOTELHO, qualificado nos autos, foi denunciado pelo Ministério Público e dado como incurso nas penas do 
artigo 313-A, caput, do Código Penal.Sustenta a inicial acusatória que:(1° fato)No dia 15 de março de 2014, aproveitando-se do cargo de 
auditor-fiscal da Receita Estadual, EDGAR reativou indevidamente o cadastro da empresa Depósito e Distribuidora de Madeiras e 
Materiais de Construção Guaporé LTDA, que estava suspenso desde 16.07.2013, no Sistema Integrado de Tributação e Administração 
para Estados   SITAFE.(2° fato)No dia 30 de janeiro de 2014, também valendo-se do cargo, EDGAR reativou indevidamente a inscrição 
estadual da empresa E. Dias Basílio & Cia LTDA ME, que havia sido suspensa em 19.06.2013, no SITAFE, após realização de vistoria 
pela Receita Estadual.A denúncia foi recebida em 26.03.2019.Pessoalmente citado, apresentou sua resposta à acusação através de 
advogado, que foi analisada pelo juízo, sendo designada audiência de instrução e julgamento. Na instrução, foram ouvidas quatro 
testemunhas arroladas pela acusação, duas testemunhas arroladas pela defesa e o acusado foi interrogado.Em sede de alegações finais, 
o Ministério Público sustentou a condenação nos termos do pedido inicial. A Defesa sustentou a absolvição com fundamento no artigo 
386, I, do CPP. A seguir, vieram-me os autos conclusos. DECIDO. Trata-se de ação penal pública para apuração de crime de inserção 
de dados falsos em sistema de informações.Inserção de dados falsos em sistema de informações (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)
Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, alterar ou excluir indevidamente dados corretos nos 
sistemas informatizados ou bancos de dados da Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem ou 
para causar dano: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)Pena   reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.A materialidade do delito 
está comprovada pelo procedimento preparatório do Ministério Público n° 2015001010003291. Em relação à autoria, passo análise da 
prova produzida.Perante a autoridade judicial, EDGAR negou o crime.Em juízo, a testemunha Altamiro declarou que trabalhava em 
Ariquemes na época. A investigação iniciou com a informação do delegado, que consultou o SITAF. Recebeu uma designação de 
serviços fiscais. Recorda dos nomes das empresas. A empresa E. Dias Basílio funcionava em Buritis e que encontrou as irregularidades 
descritas no relatório. Houve movimentações no SITAF sobre reativações da empresa. Já foi chefe da Agência de Rendas em Ariquemes 
e Alto Paraíso. Não poderia fazer levantamento sem DSF, emitido por delegado da regional. Auditores podem trabalhar em regionais 
diversas das que são lotados, caso tenha DSF. Todo auditor sabe que a senha é pessoal e intransferível. Confirma os termos do relatório 
da DSF que fez em relação às duas empresas dos autos. Pode acontecer de auditor acessar produtividade de outro. Pode acontecer de 
auditores passarem senha uns aos outros. Não pode afirmar se foi feita nota após a DSF. Cristiano informou que foi ouvido extrajudicialmente, 
em fase de sindicância. Ratifica integralmente os termos do relatório que emitiu. Havia relatos de reativação irregular de inscrição na 
circunscrição em que atuava. O auditor que fez o registro está lotado em circunscrição diversa. Foi a Delegacia de Ariquemes que 
identificou o fato. Uma inscrição que estava suspensa de ofício foi reativada sem autorização. Não se recorda porque o Fisco cancelou 
as inscrições estaduais. Teve participação apenas ao processo da empresa de Ariquemes, mas que não ser recorda o nome dela. Edgar 
Brasil Botelho reativou inscrição, mas que Edgar era de outra circunscrição. A senha é pessoal e intransferível, com assinatura de Termo 
de Responsabilidade. Todos são alertados sobre o cuidado com a senha. Reativação de inscrição pode acontecer a pedido do cliente ou 
de ofício, neste último caso quando constatado erro da Administração, mas sempre com abertura de processo para reconhecer o erro, 

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=50120190019544&strComarca=1&ckb_baixados=null
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sendo que deve haver justa causa para tanto. O auditor recebe DSF para praticar esses atos. Reativação enseja processo administrativo 
e redesignação para vistoria do estabelecimento, havendo hipóteses de reativação de ofício previsto na legislação. Não se recorda o 
nome das empresas. A matrícula de Edgar ficou registrada no sistema. Não sabe dizer se foram emitidas notas fiscais após reativação 
das empresas. Não sabe sobre eventuais prejuízos ao erário.Iemeton afirmou que foi Gerente de Informática. A senha para uso do SITAF 
é criptografada. Nem a TI consegue descobrir a senha. Fica registrado o acesso no LOG Banco de Dados. Não se recorda dos nomes 
das empresas constantes da denúncia.Mauro declarou que foi ouvido uma vez na esfera extrajudicial. Reafirma o que foi dito naquela 
oportunidade. Em caso de irregularidade identificada pelo fiscal, sua inscrição é suspensa e não pode emitir notas fiscais. Madeireiras e 
transportadoras davam muitos problemas aos fiscais, pois era comum que funcionassem pouco tempo, e a incidência de fraudes era 
maior. Não conhece o termo empresa noteira. Para reativação da empresa é necessária a abertura de processo administrativo. A senha 
é pessoal e intransferível. Nunca entregou sua senha a outro auditor. Reativação indevida gera prejuízo ao erário.Arino declarou que 
trabalha na SEFIN desde 1984, onde o acusado exerce o cargo de auditor-fiscal, e este já foi dispensado do serviço público, mas não 
sabe do motivo. Ativação e desativação de empresa só podem ser promovidas por auditor ou superior. O acesso ao Sistema da SEFIN é 
pessoal e por senha intransferível. Não sabe se em caso de reativação de empresa o Estado deixaria de arrecadar. Disse que o acusado 
é muito querido por todos na SEFIN e não tem conhecimento de nenhuma irregularidade praticada por ele. Alverino afirmou que trabalhava 
na SEFIN, de onde conhecia o acusado, que agora é aposentado. Não tem conhecimento de quem tem competência para reativar 
empresa e não sabe se isso causa prejuízo ao erário. Interrogado, EDGAR negou que tenha praticado os fatos narrados na denúncia. Em 
2014, foi convocado pela Sindicância e informado que seria investigado. Nunca ouviu falar das empresas e pessoas citadas na denúncia. 
Não sabe porque foi denunciado. Já respondeu a outro processo por fatos semelhantes. Segundo as investigações do PAD, o acusado 
estava no Posto Fical quando os fatos ocorreram. Já teve a senha usada por terceiras pessoas outras vezes. Já foi suspenso em 
sindicância por trinta dias. A prova dos autos aponta para o EDGAR. Em contrapartida, EDGAR nada produziu para colocar em dúvida a 
imputação.Segundo se apurou, a senha pessoal e intransferível do EDGAR foi utilizada para realizar as reativações indevidas das 
empresas, fato que sequer foi objeto de impugnação. A reativação de ofício, foi realizada em duas oportunidades, utilizando a senha do 
EDGAR sem que se constituísse o necessário processo administrativo.Também a prova oral conseguiu estabelecer que empresas que 
trabalham com madeira ilegalmente costumam cooptar agentes públicos para lhes favorecer, conforme salientou a testemunha Mauro. 
No caso em avaliação, como as empresas estavam suspensas, não poderiam operar negociando e transportando madeiras. Algumas 
testemunhas até informaram a possibilidade de o agente permitir que outras pessoas usem a sua senha. No entanto, essa conduta 
desidiosa não afasta o compromisso do agente público de cuidar do seu procedimento. No caso em apuração, o procedimento que se 
afirma ilícito ocorreu em duas oportunidades, com a mesma senha do EDGAR. Assim, tendo a acusação evidenciado a ocorrência do fato 
atribuído ao EDGAR e este negado a imputação afirmando que poderia ter sido realizado por outras pessoas, caberia ao acusado fazer 
prova desta alegação.DO CONCURSO DE CRIMES.Por último, considerando que a denúncia trata de duas condutas autônomas e 
crimes da mesma espécie, bem como analisando as condições de tempo, lugar e maneira de execução dos crimes, verifica-se que deve 
ser aplicado o crime continuado, previsto no artigo 71 do Código Penal.Ressalta-se que o lapso temporal de 30 (trinta) dias estabelecido 
pela jurisprudência refere-se, em regra, aos crimes patrimoniais, havendo entendimento acerca da possibilidade de aplicar a continuidade 
em lapso temporal maior, notadamente quando se trata de crimes de natureza diversa quando presentes os demais requisitos, vejamos  
inexistindo previsão legal expressa a respeito do intervalo temporal necessário ao reconhecimento da continuidade delitiva, presentes os 
demais requisitos da ficção jurídica, não se mostra razoável afastá-la, apenas pelo fato de o intervalo ter ultrapassado 30 dias.’ (AgRgno 
AREsp n. 531.930) Assim, conclui-se que EDGAR praticou os crimes previstos no artigo 313-A do Código Penal, duas vezes, em 
continuidade delitiva. Não existem, no particular, excludente de licitude ou dirimente de culpabilidade. DA DOSIMETRIA DA PENA. 
Culpabilidade normal para o tipo. Não registra condenação criminal. Não há nos autos informações quanto à conduta social, personalidade 
do réu, tampouco quanto aos motivos da prática do delito. As circunstâncias e consequência do crime não são desfavoráveis e a vítima 
em nada contribuiu para a ocorrência do delito. Por essas razões, nos termos do artigo 59 do Código Penal, fixo a pena base no mínimo 
legal, ou seja, em 2 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa para cada um dos crimes. Não há circunstâncias atenuantes e/ou 
agravantes, bem como causas de aumento e/ou diminuição de pena a considerar para nenhum dos crimes.Reconhecida a continuidade 
delitiva, nos termos do artigo 71 do Código Penal aumento a pena de um dos crimes em 1/6 tornando-a definitiva em 2 (dois) anos e 4 
(quatro) meses de reclusão. O aumento se deu em 1/6 em razão do número de delitos, no caso dois crimes. A respeito do tema Damásio 
E. de Jesus preleciona:  Dentro do limite mínimo e máximo do aumento o juiz pode impor o acréscimo que lhe parecer correto. Note-se 
que o DISPOSITIVO fala em aumento de um sexto a dois terços. E o aumento varia de acordo com o número de crimes... O Tribunal de 
Alçada Criminal de São Paulo aplica os seguintes princípios: 1º) dois crimes: acréscimo de um sexto: 2º) três delitos: um quinto; 3º) quatro 
crimes: um quarto: 4º) cinco delitos: um terço: 5º) seis crimes: metade: 6º) sete delitos ou mais: dois terços...  Código Penal Anotado, 
Editora Saraiva, 8ª Edição, 1998, página 215. Nos termos do artigo 72 do Código Penal, a pena de multa resulta em 20 (vinte) dias multa. 
Imponho a condenada o regime prisional inicial aberto, conforme disposto no art. 33, §2º,  c , do CP. Fixo o valor do dia multa em 1/30 do 
salário-mínimo, ou seja, R$ 36,66, que resulta em R$ 733,20.Condeno-a ao pagamento das custas processuais no valor de R$ 574,01.
Atento aos arts. 44, §2º, segunda parte, 46 e 47, todos do CP, substituo a pena privativa de liberdade por uma restritiva de direitos, 
consistentes em prestação de serviços à comunidade pelo tempo da condenação e proibição de frequentar bares, boates e locais que 
comercializem bebidas alcoólicas no período das 22 horas às 05 horas, as quais serão especificadas, oportunamente, em audiência 
admonitória. A substituição deu-se por duas restritivas de direitos em razão da condenação ser superior a um ano. DISPOSITIVO. Diante 
do exposto, nos termos do art. 381 do Código de Processo Penal, JULGO PROCEDENTE o pedido constante na denúncia inaugural e 
condeno EDGAR BRASIL BOTELHO, qualificado nos autos, nas penas do art. 313-A do Código Penal, duas vezes, na forma do artigo 71 
do Código Penal, a uma pena de 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, a ser cumprida em regime inicial aberto, com substituição 
da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, e 20 (vinte) dias multa. Certificado o trânsito em julgado desta SENTENÇA, 
expeça-se guia de execução, cuja cópia instruída na forma da lei e com ciência ministerial deve ser encaminhada ao douto Juízo 
Especializado, para execução das penas e promovam-se as anotações e comunicações pertinentes, inclusive ao TRE-RO. Expeça-se o 
necessário para cobrança das custas e multa processual do réu. Cumpridas as deliberações supra, arquivem-se os autos. P.R.I.Porto 
Velho-RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.Franklin Vieira dos Santos Juiz de Direito

Proc.: 0010431-42.2012.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Ademir Antonio Rosso
Advogado:Raduan Celso Alves de Oliveira Nobre (OAB/RO 5893), Maria Cristina Dall´Agnol (OAB/RO 4597), Leonardo Henrique 
Berkembrock (OAB/RO 4641)

http://www.tjro.jus.
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DECISÃO:
Vistos. Antes da análise acerca da continuidade do feito, tendo em vista que a Defesa levantou nova questão prejudicial, ao Ministério 
Público para manifestação. Porto Velho-RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.Franklin Vieira dos Santos Juiz de Direito
Vanessa Jacinta Dinon
Diretora de Cartório

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia Fórum Geral Desembargador César Montenegro 3ª Vara Criminal de Porto Velho Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO, (Seg à sex - 07h-14h), 69 3309-7080, e-mail: pvh3criminal@tjro.jus.br 
Autos nº 7032676-55.2021.8.22.0001
Ação Penal - Procedimento Ordinário, Roubo Majorado 
AUTORES: P. C. -. C. D. J. -. 1. D. D. P. C., MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, P. D. P. - 
DENUNCIADO: DIONES PRUDENCIO DO NASCIMENTO - ADVOGADO DO DENUNCIADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
Vistos.
As alegações preliminares apresentadas pela defesa do acusado DIONES PRUDÊNCIO DO NASCIMENTO não aduzem nenhuma das 
hipóteses contidas no art. 397 do CPP.
Ante a inexistência de causa que fundamente absolvição sumária, declaro saneado o feito.
Considerando o Ato Conjunto 020/2020-PR-CGJ, designo o dia 24 de agosto de 2021 às 09h30min para audiência de instrução e 
julgamento, preferencialmente de forma virtual.
A audiência será realizada por meio de videoconferência, através do aplicativo “Google Meet”, na qual as partes poderão acessar através 
do link:
meet.google.com/mju-hpws-hwu 
No MANDADO de intimação deverá constar que a audiência será realizada de modo virtual (através do link da audiência constante no 
próprio MANDADO de intimação). Todavia, em caso de impossibilidade de comparecimento de forma virtual, por se tratar de procedimento 
de réu preso, poderão as partes comparecer presencialmente ao fórum geral na data e horário acima mencionado.
Ainda, deverá constar observação para que o oficial de justiça certifique o telefone atualizado dos intimados, preferencialmente o número 
que possua whatsapp.
Por último, o MANDADO de intimação deverá conter ainda o número deste juízo (69 3309-7080), a fim de que as partes consigam entrar 
em contato previamente para sanar eventuais dúvidas.
Expeça-se o necessário para intimação do acusado e testemunhas arroladas na inicial. 
Cientifiquem-se Ministério Público e Defesa.
Porto Velho - RO, 12 de agosto de 2021
Franklin Vieira dos Santos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia Fórum Geral Desembargador César Montenegro 3ª Vara Criminal de Porto Velho Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO, (Seg à sex - 07h-14h), 69 3309-7080, e-mail: pvh3criminal@tjro.jus.br 
Autos nº 7038512-09.2021.8.22.0001
Ação Penal - Procedimento Ordinário, Furto Qualificado 
AUTORES: P. D. P., MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA - 
DENUNCIADO: TADSON AIRES ALMEIDA AQUINO - ADVOGADO DO DENUNCIADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
Vistos.
As alegações preliminares apresentadas pela defesa do acusado TADSON AIRES ALMEIDA AQUINO não aduzem nenhuma das 
hipóteses contidas no art. 397 do CPP.
Ante a inexistência de causa que fundamente absolvição sumária, declaro saneado o feito.
Considerando o Ato Conjunto 020/2020-PR-CGJ, designo o dia 24 de agosto de 2021 às 11h30min para audiência de instrução e 
julgamento, preferencialmente de forma virtual.
A audiência será realizada por meio de videoconferência, através do aplicativo “Google Meet”, na qual as partes poderão acessar através 
do link:
meet.google.com/nqo-egmp-ygf
No MANDADO de intimação deverá constar que a audiência será realizada de modo virtual (através do link da audiência constante no 
próprio MANDADO de intimação). Todavia, em caso de impossibilidade de comparecimento de forma virtual, por se tratar de procedimento 
de réu preso, poderão as partes comparecer presencialmente ao fórum geral na data e horário acima mencionado.
Ainda, deverá constar observação para que o oficial de justiça certifique o telefone atualizado dos intimados, preferencialmente o número 
que possua whatsapp.
Por último, o MANDADO de intimação deverá conter ainda o número deste juízo (69 3309-7080), a fim de que as partes consigam entrar 
em contato previamente para sanar eventuais dúvidas.
Expeça-se o necessário para intimação do acusado e testemunhas arroladas na inicial. Cientifiquem-se Ministério Público e Defesa.
Porto Velho - RO, 12 de agosto de 2021
Franklin Vieira dos Santos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia Fórum Geral Desembargador César Montenegro 3ª Vara Criminal de Porto Velho Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO, (Seg à sex - 07h-14h), 69 3309-7080, e-mail: pvh3criminal@tjro.jus.br 
Autos nº 7037644-31.2021.8.22.0001
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Ação Penal - Procedimento Ordinário, Latrocínio 
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA - 
DENUNCIADOS: JOSE ANDERSON ARAUJO DE SOUZA, ANDRIEL MATEUS RODRIGUES DO NASCIMENTO - ADVOGADOS DOS 
DENUNCIADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
Vistos.
As alegações preliminares apresentadas pela defesa dos acusados JOSÉ ANDERSON ARAÚJO DE SOUZA e ANDRIEL MATEUS 
RODRIGUES DO NASCIMENTO não aduzem nenhuma das hipóteses contidas no art. 397 do CPP.
Ante a inexistência de causa que fundamente absolvição sumária, declaro saneado o feito.
Considerando o Ato Conjunto 020/2020-PR-CGJ, designo o dia 24 de agosto de 2021 às 10h30min para audiência de instrução e 
julgamento, preferencialmente de forma virtual.
A audiência será realizada por meio de videoconferência, através do aplicativo “Google Meet”, na qual as partes poderão acessar através 
do link:
meet.google.com/zot-skam-dvd 
No MANDADO de intimação deverá constar que a audiência será realizada de modo virtual (através do link da audiência constante no 
próprio MANDADO de intimação). Todavia, em caso de impossibilidade de comparecimento de forma virtual, por se tratar de procedimento 
de réu preso, poderão as partes comparecer presencialmente ao fórum geral na data e horário acima mencionado.
Ainda, deverá constar observação para que o oficial de justiça certifique o telefone atualizado dos intimados, preferencialmente o número 
que possua whatsapp.
Por último, o MANDADO de intimação deverá conter ainda o número deste juízo (69 3309-7080), a fim de que as partes consigam entrar 
em contato previamente para sanar eventuais dúvidas.
Expeça-se o necessário para intimação dos acusados e testemunhas arroladas na inicial. 
Cientifiquem-se Ministério Público e Defesa.
Porto Velho - RO, 12 de agosto de 2021
Franklin Vieira dos Santos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia Fórum Geral Desembargador César Montenegro 3ª Vara Criminal de Porto Velho Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO, (Seg à sex - 07h-14h), 69 3309-7080, e-mail: pvh3criminal@tjro.jus.br 
Autos nº 0002110-03.2021.8.22.0501
Inquérito Policial, Crimes do Sistema Nacional de Armas 
AUTOR: CENTRAL DE FLAGRANTES DE DELITOS PLANTÃO DE POLICIA 
INVESTIGADO: ILÁRIO PEREIRA CARVALHO NETO 
IPL: 496/2021
Ocorrência Policial: 38309/2021
DECISÃO 
Vistos.
Determino a restituição do veículo FORD KA, cor branca, placa QTC 7468, com chave de ignição, e do CRLV e DPVAT, exercício 2020, 
relativo ao veículo, em nome da empresa Monteiro Ren’t a Car LTDA, ao legítimo proprietário, e a devolução do contrato de locação do 
veículo a quem o portava quando realizada a apreensão.
Determino, ainda, a destruição do invólucro plástico contendo substância branca que aparenta ser cocaína, e que sejam as munições de 
calibre 38 encaminhadas ao Exército, para destruição.
Cópia desta DECISÃO serve como ofício à Delegacia de Origem, para que adote as providências necessárias ao cumprimento das 
determinações supra.
Porto Velho - RO, 12 de agosto de 2021
Franklin Vieira dos Santos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Criminal
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, (Seg a sex - 07h-14h), 69 3309-7080/7079, e-mail: 
pvh3criminal@tjro.jus.br
0000141-50.2021.8.22.0501
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
DENUNCIADO: VAGNER DE ARAÚJO BISPO
DECISÃO 
Vistos. 
Considerando que o réu está em local incerto e não sabido, expeça-se edital para citação. 
Porto Velho, 12 de agosto de 2021
Franklin Vieira dos Santos

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia Fórum Geral Desembargador César Montenegro 3ª Vara Criminal de Porto Velho Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO, (Seg à sex - 07h-14h), 69 3309-7080, e-mail: pvh3criminal@tjro.jus.br 
Autos nº 0005226-51.2020.8.22.0501
Inquérito Policial, Crimes do Sistema Nacional de Armas 
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AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
DENUNCIADO: VITOR HUGO FERNANDES DE SOUZA - ADVOGADO DO DENUNCIADO: SILVIO MACHADO, OAB nº RO3355 
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de processo crime em face de VITOR HUGO FERNANDES DE SOUZA, que está sendo acusado da prática do crime previsto 
no art. 14., da Lei n. 10.826/2003.
DECIDO.
A defesa de VITOR sustenta a inépcia da inicial.
Sabe-se que inepta é somente a denúncia que não expõe o fato tido como criminoso, em todas as suas circunstâncias, apresentando-se 
de forma sumária, em caráter genérico, e em desacordo com o art. 41, do Código de Processo Penal.
Entretanto, compulsando os autos, verifico que a denúncia preenche todos os requisitos previstos no art. 41, do CPP.
Portanto, rejeito a preliminar.
Quanto ao pedido de absolvição sumária, esta só pode ser prolatada quando não há lastro probatório mínimo de que a conduta narrada 
na denúncia não constitui crime, o que não é o caso dos autos. Nesse sentido o entendimento no nosso e. Tribunal de Justiça:
“Apelação. Roubo e formação de quadrilha. Absolvição sumária. Materialidade e indícios de autoria. Impossibilidade. A absolvição sumária 
do agente, com fulcro no art. 397, III, do CPP, somente pode ser decretada quando restar configurado, de forma patente, que a conduta 
narrada na inicial acusatória não constitui crime. Do contrário, havendo lastro probatório mínimo, impõe-se o desenvolvimento regular do 
processo para elucidação dos fatos sob o crivo do contraditório e da ampla defesa. (RESE, N. 10006508120098220501, Rel. Desª Zelite 
Andrade Carneiro, J. 23/08/2012)”
As demais alegações trazidas pelas Defesa são inerentes ao MÉRITO da causa e somente com ele poderão ser analisados. Ante a 
inexistência de causa que fundamente absolvição sumária, declaro saneado o feito.
Considerando o Ato Conjunto 020/2020-PR-CGJ, designo o dia 28 de outubro de 2021, às 8h30, para audiência de instrução e julgamento, 
preferencialmente de forma virtual.
A audiência será realizada por meio de videoconferência, através do aplicativo “Google Meet”, na qual as partes poderão acessar através 
do link: meet.google.com/wkv-nogc-iyg
No MANDADO de intimação deverá constar que a audiência será realizada de modo virtual (através do link da audiência constante no 
próprio MANDADO de intimação). 
Ainda, deverá constar observação para que o oficial de justiça certifique o telefone atualizado dos intimados, preferencialmente o número 
que possua Whatsapp.
Por último, o MANDADO de intimação deverá conter ainda o número deste juízo (69 3309-7080), a fim de que as partes consigam entrar 
em contato previamente para sanar eventuais dúvidas.
Expeça-se o necessário para intimação do acusado e testemunhas arroladas na inicial. Cientifiquem-se Ministério Público e Defesa.
Porto Velho - RO, 12 de agosto de 2021
Franklin Vieira dos Santos
Juiz de Direito

1º CARTóRIO DE EXECUÇõES FISCAIS
 

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória Cível : 7042704-19.2020.8.22.0001
DEPRECANTE: CONSORCIO COSATEL - MAM ENGENHARIA - ADVOGADO DO DEPRECANTE: TULIO CIRIOLI ALENCAR, OAB nº 
RO4050
DEPRECADO: HIDRO VILHENA POCOS ARTESIANOS LTDA - ME - DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos,
Trata-se de carta precatória com a FINALIDADE de oitiva de testemunha e realização de perícia judicial in loco.
Com relação à oitiva de testemunha, o regime de Home Office implementado pelo Tribunal de Justiça de Rondônia impossibilita o 
atendimento físico nas dependências do Fórum Geral Desembargador César Montenegro, fazendo-se necessário a aplicação do Ato 
Conjunto n. 009/2020-PR/CGJ, que dispõe que as audiências serão realizadas por videoconferência ou virtual, mediante sistema 
disponibilizado pela Secretaria de Tecnologia de Informação e Comunicação (STIC), enquanto estiverem prorrogadas as medidas de 
prevenção ao contágio pelo COVID-19.
Com isso, a STIC disponibilizou a plataforma Google Meet, o que possibilita a colheita de depoimento pessoal das partes e oitiva de 
testemunhas mediante uso de DISPOSITIVO eletrônico (celular, tablet, PC ou notebook).
Destaca-se que a concretização da solenidade na origem possibilita a escolha de data pertinente para oitiva, sem atraso na prestação 
jurisdicional e preservando a identidade física do juízo. 
Desta maneira, OFICIE-SE o juízo deprecante, via malote digital ou e-mail, acerca da impossibilidade deste juízo em cumprir com a oitiva 
da testemunha.
No que se refere à perícia judicial, INTIME-SE o Requerente para:
1) Comprovar o recolhimento das custas da Carta Precatória;
2) Informar endereço completo para realização de perícia ou indicar o contato de pessoa, que saiba a localização exata do local, para 
acompanhar o procedimento;
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3) Juntar aos autos o contrato de prestação de serviços citado nos quesitos da petição de ID 43924276.
Prazo: 5 dias
Acatadas as determinações supra, voltem os autos conclusos. 
Cumpra-se. Serve de OFÍCIO.
Porto Velho-,12 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7025949-17.2020.8.22.0001
EXEQUENTES: ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE - ADVOGADO DOS EXEQUENTES: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: A A DA C MOREIRA COMERCIO - ME - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos,
Intime-se a Fazenda Pública para se manifestar acerca da exceção de pré-executividade (ID 60695547), em quinze dias.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 12 de agosto de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
E-mail: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Embargos à Execução : 7029930-59.2017.8.22.0001
EMBARGANTE: TABOCAS PARTICIPACOES EMPREENDIMENTOS SA - ADVOGADOS DO EMBARGANTE: RAFAEL MARTINS 
ROCHA, OAB nº MG99056, FERNANDO OLIVEIRA ASSIS, OAB nº MG108762, LUIZ FABIO SOARES E SOUZA, OAB nº MG142734
EMBARGADO: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO EMBARGADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos em saneamento. 
Em análise a preliminar de ausência de garantia do juízo suscitada pelo Embargado, verifica-se que nos autos principais promoveu-se 
a reunião das CDAs n. 20140200096806, 20140200096807, 20140200096808, 20150205803543 e 20150205838952, que somadas 
totalizavam R$ R$ 908.634,60. 
Posteriormente a credora aceitou o bem indicado à penhora e avaliado em R$ 1.002.869,31 (ID 7562376/20616616, p. 5).
Ocorre que na ocasião, o valor da reunião dos títulos não comportou o valor dos honorários advocatícios e custas processuais.
Além disso, constata-se que até esta oportunidade, não houve DECISÃO de recebimento dos embargos, em que pese já ter sido 
apresentada impugnação pela Embargada.
Assim, tendo em vista que a garantia integral da dívida é condição de processamento dos embargos à execução fiscal, na forma do art. 
16 da LEF, determino:
a) A intimação da Fazenda Pública para apresentar, nos autos da Execução Fiscal n. 7028624-89.2016.8.22.0001, planilha atualizada 
incluindo custas e honorários em dez dias. 
b) Com a juntada da planilha, intime-se a Embargante para se manifestar quanto ao reforço da garantia, também nos autos principais, em 
dez dias, sob pena de não recebimento dos embargos. 
Destaca-se que eventual discussão quanto a aceitação do bem deve ocorrer nos autos principais.
À CPE: traslade-se cópia desta DECISÃO para os autos n. 7028624-89.2016.8.22.0001 e encaminhem conclusos para providências. 
Sobresto o trâmite dos embargos por trinta dias, para aguardar a formalização da penhora na execução fiscal.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 12 de agosto de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7041287-31.2020.8.22.0001
EXEQUENTES: ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE - ADVOGADO DOS EXEQUENTES: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: A A DA C MOREIRA COMERCIO - ME - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos,
Intime-se a Fazenda Pública para se manifestar acerca da exceção de pré-executividade (ID 60731151), em quinze dias.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 12 de agosto de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)
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1º CARTóRIO DE EXECUÇõES FISCAIS

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br. Execução Fiscal: 7042708-22.2021.8.22.0001
ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE - ADVOGADO DOS EXEQUENTES: PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
PAULO DELMIRO DE SOUZA, RAIMUNDO ALMEIDA DE CARVALHO
DESPACHO INICIAL
1. Cite-se no endereço da inicial para pagar a dívida com os juros e encargos, bem como as custas processuais inicias e finais e 
honorários advocatícios, ou indicar bens à penhora, no prazo de cinco dias, sob pena de utilização de medidas coercitivas para busca de 
patrimônio (Sisbajud, Renajud, Infojud, SREI e CNIB). 
2. A citação será feita pelo correio, com aviso de recebimento (art. 8º, inciso I, da Lei n. 6.830/80). 
3. Caso o AR retorne negativo por “ausência”, renove o ato. 
4. Na hipótese do aviso de recebimento não retornar no prazo de 15 dias da entrega da carta à agência postal ou retornar com a 
informação de endereço não procurado, a citação será feita por mandado ou carta precatória, em caso de endereço fora do Estado de 
Rondônia.
5. Em caso de pronto pagamento, que deverá ser comunicado nos autos, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor do 
débito.
6. Não localizado o devedor, encaminhem-se à Fazenda, para em cinco dias, informar endereço atual/correto em dez dias.
7. Citado e inexistindo pagamento ou indicação de bens à penhora, dê-se vista à Exequente para se manifestar em termos de efetivo 
prosseguimento, no prazo de dez dias.
Cumpra-se. Sirva o presente como CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA.
Endereço: EXECUTADOS: PAULO DELMIRO DE SOUZA, CPF nº 16794141434, RUA DOS COQUEIROS, N. 987, - DE 966/967 AO FIM 
NOVA FLORESTA - 76807-132 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, RAIMUNDO ALMEIDA DE CARVALHO, CPF nº 02639424220, AVENIA 
CAMPO SALES, N. 1631, - DE 1321 A 1661 - LADO ÍMPAR AREAL - 76804-285 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Valor atualizado da ação: R$R$ 194.548,05.
Sobre o valor incidem custas (3%) e honorários advocatícios (10%).
Anexos: petição inicial e CDA.
Prazo para cumprimento do mandado: 45 dias (art. 37, III das Diretrizes Gerais do TJRO).
Observações Gerais:
Em atenção ao Provimento 61 de 17/10/2017 do Conselho Nacional de Justiça, a qualificação da parte executada deverá abranger nome, 
CPF, nacionalidade, endereço, e-mail, profissão e estado civil. Para adequação do cadastro, a Credora deverá indicar os dados não 
apresentados em petição, nos próprios autos. Por sua vez, a Executada poderá fornecer os dados ao Oficial de Justiça no momento da 
citação ou via email (pvh1fiscais@tjro.jus.br), com a menção ao número desta cobrança. 
Orientações para pagamento: 
1. Para impressão da guia de pagamento (DARE), acessar o site da SEFIN-RO (link: https://www.sefin.ro.gov.br). Em “Serviços Públicos” 
escolher a opção “Impressão de DARE”. Em seguida, selecionar “Impressão pelo Nº do Complemento” e digitar o número da Certidão de 
Dívida Ativa (CDA). Tratando-se de débito cuja origem é auto de infração, com imposto e multa, serão demonstradas, na tela seguinte, 
as duas guias a recolher. Deve ser escolhida a guia e informada a data para pagamento. Caso a opção seja o parcelamento do débito, 
por meio de acesso à àrea restrita do portal do contribuinte (com senha), deverá ser escolhida a opção “Parcelamento de Dívida Ativa” e 
escolhida a quantidade de parcelas. 
2. O pagamento dos honorários, no percentual de 10%, deve ser feito via depósito na conta do conselho curador dos honorários da 
Procuradoria-Geral do Estado de Rondônia (CNPJ: 34.482.497/0001-43), Banco do Brasil, Agência n° 3796-6, Conta Bancária n° 
33.818-4.
3. As custas processuais por meio de boleto bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção “Custas Judiciais”. Na 
página seguinte, selecionar “Emissão de guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
custas/custasInicio.jsf). Após a inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas as opções “Custa inicial 1%” (cod. 
1001.1), “Custa inicial adiada +1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 1004.2).
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br. Execução Fiscal: 7012149-19.2020.8.22.0001
EXEQUENTES: ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE
EXECUTADO: DISSOLARE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - ME
DECISÃO
Vistos, 
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Intimada para prosseguimento da cobrança, a credora não se manifestou. 
Em diversas ações, nota-se que a exequente solicita o prosseguimento após o decurso do prazo indicado na decisão e, por vezes, após 
o despacho de suspensão por um ano. Tal ação implica em retrabalho ao juízo e atraso na prestação jurisdicional. 
Deste modo, visando propiciar a efetividade da recuperação do crédito público bem como o razoável duração do processo, aguarde-se 
por trinta dias a manifestação da credora. 
Após o prazo, suspendo o trâmite processual por um ano nos termos do art. 40 da LEF. 
Decorrido o lapso temporal, certifique e, em não havendo manifestação da exequente (§3º do artigo 40 da LEF), encaminhe ao arquivo 
provisório, independentemente de nova intimação.
Superado o quinquênio, o que também deverá ser certificado, dê-se vista à exequente para manifestação sobre prescrição intercorrente 
considerando o teor da decisão proferida pelo STJ no Resp 1.340.553.
A credora poderá pleitear o retorno do trâmite dos autos, a qualquer tempo, desde que indicado o endereço atual da devedora ou bens 
passíveis de penhora. 
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho - RO, 10 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br. Execução Fiscal: 7042723-88.2021.8.22.0001
ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE - ADVOGADO DOS EXEQUENTES: PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
CARITAS DANTAS DOS SANTOS, JOSE BONIFACIO GALVAO, JOSE FRANCISCO DO NASCIMENTO FILHO, WANDERLEI PEREIRA 
BRAGA
DESPACHO INICIAL
1. Cite-se no endereço da inicial para pagar a dívida com os juros e encargos, bem como as custas processuais inicias e finais e 
honorários advocatícios, ou indicar bens à penhora, no prazo de cinco dias, sob pena de utilização de medidas coercitivas para busca de 
patrimônio (Sisbajud, Renajud, Infojud, SREI e CNIB). 
2. A citação será feita pelo correio, com aviso de recebimento (art. 8º, inciso I, da Lei n. 6.830/80). 
3. Caso o AR retorne negativo por “ausência”, renove o ato. 
4. Na hipótese do aviso de recebimento não retornar no prazo de 15 dias da entrega da carta à agência postal ou retornar com a 
informação de endereço não procurado, a citação será feita por mandado ou carta precatória, em caso de endereço fora do Estado de 
Rondônia.
5. Em caso de pronto pagamento, que deverá ser comunicado nos autos, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor do 
débito.
6. Não localizado o devedor, encaminhem-se à Fazenda, para em cinco dias, informar endereço atual/correto em dez dias.
7. Citado e inexistindo pagamento ou indicação de bens à penhora, dê-se vista à Exequente para se manifestar em termos de efetivo 
prosseguimento, no prazo de dez dias.
Cumpra-se. Sirva o presente como CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA.
Endereço: EXECUTADOS: CARITAS DANTAS DOS SANTOS, CPF nº 14951460220, RUA BUENOS AIRES 0, - DE 893/894 A 1083/1084 
NOVA PORTO VELHO - 76820-102 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, JOSE BONIFACIO GALVAO, CPF nº 14938391287, RUA PIAU, 
N. 5937 - CASA 4 LAGOINHA - 76829-734 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, JOSE FRANCISCO DO NASCIMENTO FILHO, CPF nº 
47933356249, AVENIDA CAMPOS SALES , N. 4667, - DE 4327 A 4697 - LADO ÍMPAR ELETRONORTE - 76807-081 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, WANDERLEI PEREIRA BRAGA, CPF nº 18262414268, RUA JACY PARANA, N. 3001, - DE 3366/3367 A 3965/3966 NOVA 
PORTO VELHO - 76820-170 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Valor atualizado da ação: R$R$ 508.734,00.
Sobre o valor incidem custas (3%) e honorários advocatícios (10%).
Anexos: petição inicial e CDA.
Prazo para cumprimento do mandado: 45 dias (art. 37, III das Diretrizes Gerais do TJRO).
Observações Gerais:
Em atenção ao Provimento 61 de 17/10/2017 do Conselho Nacional de Justiça, a qualificação da parte executada deverá abranger nome, 
CPF, nacionalidade, endereço, e-mail, profissão e estado civil. Para adequação do cadastro, a Credora deverá indicar os dados não 
apresentados em petição, nos próprios autos. Por sua vez, a Executada poderá fornecer os dados ao Oficial de Justiça no momento da 
citação ou via email (pvh1fiscais@tjro.jus.br), com a menção ao número desta cobrança. 
Orientações para pagamento: 
1. Para impressão da guia de pagamento (DARE), acessar o site da SEFIN-RO (link: https://www.sefin.ro.gov.br). Em “Serviços Públicos” 
escolher a opção “Impressão de DARE”. Em seguida, selecionar “Impressão pelo Nº do Complemento” e digitar o número da Certidão de 
Dívida Ativa (CDA). Tratando-se de débito cuja origem é auto de infração, com imposto e multa, serão demonstradas, na tela seguinte, 
as duas guias a recolher. Deve ser escolhida a guia e informada a data para pagamento. Caso a opção seja o parcelamento do débito, 
por meio de acesso à àrea restrita do portal do contribuinte (com senha), deverá ser escolhida a opção “Parcelamento de Dívida Ativa” e 
escolhida a quantidade de parcelas. 
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2. O pagamento dos honorários, no percentual de 10%, deve ser feito via depósito na conta do conselho curador dos honorários da 
Procuradoria-Geral do Estado de Rondônia (CNPJ: 34.482.497/0001-43), Banco do Brasil, Agência n° 3796-6, Conta Bancária n° 
33.818-4.
3. As custas processuais por meio de boleto bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção “Custas Judiciais”. Na 
página seguinte, selecionar “Emissão de guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
custas/custasInicio.jsf). Após a inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas as opções “Custa inicial 1%” (cod. 
1001.1), “Custa inicial adiada +1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 1004.2).
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289(Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 0046740-35.1997.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: SEBASTIAO FERREIRA DOS SANTOS - ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos,
Em cumprimento do disposto no art. 10 do CPC, intime-se o executado para se manifestar sobre o pedido de penhora de previdência 
privada, em dez dias.
Assim, o devedor deverá, em sendo o caso, anexar provas (extratos bancários dos últimos três meses, recibos, comprovantes de 
pagamento, etc.) de que a renda auferida é integralmente consumida para sua subsistência e de sua família.
Em caso de eventual retorno negativo do AR, a intimação será considerada válida na forma do art. 274, paragrafo único do CPC.
Após, retornem conclusos para deliberação.
Cumpra-se. A cópia serve como CARTA.
Anexo: petição ID 60305709.
Endereço: Rua Visconde de Laguna, n. O6, Parque das Laranjeiras, Bairro Flores, CEP: 76.829-546, Manaus/AM.
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br. Execução Fiscal: 7042725-58.2021.8.22.0001
ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE - ADVOGADO DOS EXEQUENTES: PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
CARITAS DANTAS DOS SANTOS, JOSE BONIFACIO GALVAO, JOSE FRANCISCO DO NASCIMENTO FILHO, JORGE ALEXANDRE 
FRANCO
DESPACHO INICIAL
1. Cite-se no endereço da inicial para pagar a dívida com os juros e encargos, bem como as custas processuais inicias e finais e 
honorários advocatícios, ou indicar bens à penhora, no prazo de cinco dias, sob pena de utilização de medidas coercitivas para busca de 
patrimônio (Sisbajud, Renajud, Infojud, SREI e CNIB). 
2. A citação será feita pelo correio, com aviso de recebimento (art. 8º, inciso I, da Lei n. 6.830/80). 
3. Caso o AR retorne negativo por “ausência”, renove o ato. 
4. Na hipótese do aviso de recebimento não retornar no prazo de 15 dias da entrega da carta à agência postal ou retornar com a 
informação de endereço não procurado, a citação será feita por mandado ou carta precatória, em caso de endereço fora do Estado de 
Rondônia.
5. Em caso de pronto pagamento, que deverá ser comunicado nos autos, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor do 
débito.
6. Não localizado o devedor, encaminhem-se à Fazenda, para em cinco dias, informar endereço atual/correto em dez dias.
7. Citado e inexistindo pagamento ou indicação de bens à penhora, dê-se vista à Exequente para se manifestar em termos de efetivo 
prosseguimento, no prazo de dez dias.
Cumpra-se. Sirva o presente como CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA.
Endereço: EXECUTADOS: CARITAS DANTAS DOS SANTOS, CPF nº 14951460220, RUA BUENOS AIRES 0, - DE 893/894 A 1083/1084 
NOVA PORTO VELHO - 76820-102 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, JOSE BONIFACIO GALVAO, CPF nº 14938391287, RUA PIAU, 
N. 5937 - CASA 4 LAGOINHA - 76829-734 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, JOSE FRANCISCO DO NASCIMENTO FILHO, CPF nº 
47933356249, AVENIDA CAMPOS SALES , N. 4667, - DE 4327 A 4697 - LADO ÍMPAR ELETRONORTE - 76807-081 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, JORGE ALEXANDRE FRANCO, CPF nº 79668453204, RUA CARAVELA, N. 2855 - SETOR OESTE, (VILA ELETRONORTE) 
VILA DA ELETRONORTE - 76808-662 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
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Valor atualizado da ação: R$R$ 618.015,38.
Sobre o valor incidem custas (3%) e honorários advocatícios (10%).
Anexos: petição inicial e CDA.
Prazo para cumprimento do mandado: 45 dias (art. 37, III das Diretrizes Gerais do TJRO).
Observações Gerais:
Em atenção ao Provimento 61 de 17/10/2017 do Conselho Nacional de Justiça, a qualificação da parte executada deverá abranger nome, 
CPF, nacionalidade, endereço, e-mail, profissão e estado civil. Para adequação do cadastro, a Credora deverá indicar os dados não 
apresentados em petição, nos próprios autos. Por sua vez, a Executada poderá fornecer os dados ao Oficial de Justiça no momento da 
citação ou via email (pvh1fiscais@tjro.jus.br), com a menção ao número desta cobrança. 
Orientações para pagamento: 
1. Para impressão da guia de pagamento (DARE), acessar o site da SEFIN-RO (link: https://www.sefin.ro.gov.br). Em “Serviços Públicos” 
escolher a opção “Impressão de DARE”. Em seguida, selecionar “Impressão pelo Nº do Complemento” e digitar o número da Certidão de 
Dívida Ativa (CDA). Tratando-se de débito cuja origem é auto de infração, com imposto e multa, serão demonstradas, na tela seguinte, 
as duas guias a recolher. Deve ser escolhida a guia e informada a data para pagamento. Caso a opção seja o parcelamento do débito, 
por meio de acesso à àrea restrita do portal do contribuinte (com senha), deverá ser escolhida a opção “Parcelamento de Dívida Ativa” e 
escolhida a quantidade de parcelas. 
2. O pagamento dos honorários, no percentual de 10%, deve ser feito via depósito na conta do conselho curador dos honorários da 
Procuradoria-Geral do Estado de Rondônia (CNPJ: 34.482.497/0001-43), Banco do Brasil, Agência n° 3796-6, Conta Bancária n° 
33.818-4.
3. As custas processuais por meio de boleto bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção “Custas Judiciais”. Na 
página seguinte, selecionar “Emissão de guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
custas/custasInicio.jsf). Após a inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas as opções “Custa inicial 1%” (cod. 
1001.1), “Custa inicial adiada +1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 1004.2).
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br. Execução Fiscal: 7042719-51.2021.8.22.0001
ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE - ADVOGADO DOS EXEQUENTES: PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
CARITAS DANTAS DOS SANTOS, JOSE BONIFACIO GALVAO, FRANCILEI SOUZA DA SILVA, JOSE FRANCISCO DO NASCIMENTO 
FILHO, WANDERLEI PEREIRA BRAGA
DESPACHO INICIAL
1. Cite-se no endereço da inicial para pagar a dívida com os juros e encargos, bem como as custas processuais inicias e finais e 
honorários advocatícios, ou indicar bens à penhora, no prazo de cinco dias, sob pena de utilização de medidas coercitivas para busca de 
patrimônio (Sisbajud, Renajud, Infojud, SREI e CNIB). 
2. A citação será feita pelo correio, com aviso de recebimento (art. 8º, inciso I, da Lei n. 6.830/80). 
3. Caso o AR retorne negativo por “ausência”, renove o ato. 
4. Na hipótese do aviso de recebimento não retornar no prazo de 15 dias da entrega da carta à agência postal ou retornar com a 
informação de endereço não procurado, a citação será feita por mandado ou carta precatória, em caso de endereço fora do Estado de 
Rondônia.
5. Em caso de pronto pagamento, que deverá ser comunicado nos autos, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor do 
débito.
6. Não localizado o devedor, encaminhem-se à Fazenda, para em cinco dias, informar endereço atual/correto em dez dias.
7. Citado e inexistindo pagamento ou indicação de bens à penhora, dê-se vista à Exequente para se manifestar em termos de efetivo 
prosseguimento, no prazo de dez dias.
Cumpra-se. Sirva o presente como CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA.
Endereço: EXECUTADOS: CARITAS DANTAS DOS SANTOS, CPF nº 14951460220, RUA BUENOS AIRES 0, - DE 893/894 A 1083/1084 
NOVA PORTO VELHO - 76820-102 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, JOSE BONIFACIO GALVAO, CPF nº 14938391287, RUA PIAU, 
N. 5937 - CASA 4 LAGOINHA - 76829-734 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, FRANCILEI SOUZA DA SILVA, CPF nº 48589578291, R 
ENRICO CARUSO 6481, - DE 6115/6116 A 6599/6600 APONIA - 76824-192 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, JOSE FRANCISCO DO 
NASCIMENTO FILHO, CPF nº 47933356249, AVENIDA CAMPOS SALES , N. 4667, - DE 4327 A 4697 - LADO ÍMPAR ELETRONORTE 
- 76807-081 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, WANDERLEI PEREIRA BRAGA, CPF nº 18262414268, RUA JACY PARANA, N. 3001, - DE 
3366/3367 A 3965/3966 NOVA PORTO VELHO - 76820-170 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Valor atualizado da ação: R$R$ 253.388,66.
Sobre o valor incidem custas (3%) e honorários advocatícios (10%).
Anexos: petição inicial e CDA.



480DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Prazo para cumprimento do mandado: 45 dias (art. 37, III das Diretrizes Gerais do TJRO).
Observações Gerais:
Em atenção ao Provimento 61 de 17/10/2017 do Conselho Nacional de Justiça, a qualificação da parte executada deverá abranger nome, 
CPF, nacionalidade, endereço, e-mail, profissão e estado civil. Para adequação do cadastro, a Credora deverá indicar os dados não 
apresentados em petição, nos próprios autos. Por sua vez, a Executada poderá fornecer os dados ao Oficial de Justiça no momento da 
citação ou via email (pvh1fiscais@tjro.jus.br), com a menção ao número desta cobrança. 
Orientações para pagamento: 
1. Para impressão da guia de pagamento (DARE), acessar o site da SEFIN-RO (link: https://www.sefin.ro.gov.br). Em “Serviços Públicos” 
escolher a opção “Impressão de DARE”. Em seguida, selecionar “Impressão pelo Nº do Complemento” e digitar o número da Certidão de 
Dívida Ativa (CDA). Tratando-se de débito cuja origem é auto de infração, com imposto e multa, serão demonstradas, na tela seguinte, 
as duas guias a recolher. Deve ser escolhida a guia e informada a data para pagamento. Caso a opção seja o parcelamento do débito, 
por meio de acesso à àrea restrita do portal do contribuinte (com senha), deverá ser escolhida a opção “Parcelamento de Dívida Ativa” e 
escolhida a quantidade de parcelas. 
2. O pagamento dos honorários, no percentual de 10%, deve ser feito via depósito na conta do conselho curador dos honorários da 
Procuradoria-Geral do Estado de Rondônia (CNPJ: 34.482.497/0001-43), Banco do Brasil, Agência n° 3796-6, Conta Bancária n° 
33.818-4.
3. As custas processuais por meio de boleto bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção “Custas Judiciais”. Na 
página seguinte, selecionar “Emissão de guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
custas/custasInicio.jsf). Após a inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas as opções “Custa inicial 1%” (cod. 
1001.1), “Custa inicial adiada +1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 1004.2).
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br. Execução Fiscal: 7042729-95.2021.8.22.0001
ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE - ADVOGADO DOS EXEQUENTES: PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SERVINDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME
DESPACHO INICIAL
1. Cite-se no endereço da inicial para pagar a dívida com os juros e encargos, bem como as custas processuais inicias e finais e 
honorários advocatícios, ou indicar bens à penhora, no prazo de cinco dias, sob pena de utilização de medidas coercitivas para busca de 
patrimônio (Sisbajud, Renajud, Infojud, SREI e CNIB). 
2. A citação será feita pelo correio, com aviso de recebimento (art. 8º, inciso I, da Lei n. 6.830/80). 
3. Caso o AR retorne negativo por “ausência”, renove o ato. 
4. Na hipótese do aviso de recebimento não retornar no prazo de 15 dias da entrega da carta à agência postal ou retornar com a 
informação de endereço não procurado, a citação será feita por mandado ou carta precatória, em caso de endereço fora do Estado de 
Rondônia.
5. Em caso de pronto pagamento, que deverá ser comunicado nos autos, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor do 
débito.
6. Não localizado o devedor, encaminhem-se à Fazenda, para em cinco dias, informar endereço atual/correto em dez dias.
7. Citado e inexistindo pagamento ou indicação de bens à penhora, dê-se vista à Exequente para se manifestar em termos de efetivo 
prosseguimento, no prazo de dez dias.
Cumpra-se. Sirva o presente como CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA.
Endereço: EXECUTADO: SERVINDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME, CNPJ nº 09341409000146, RUA VICTOR FERREIRA 
MANAHIBA SALA 01, - DE 1369/1370 AO FIM AGENOR DE CARVALHO - 76820-274 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Valor atualizado da ação: R$R$ 2.442.665,50.
Sobre o valor incidem custas (3%) e honorários advocatícios (10%).
Anexos: petição inicial e CDA.
Prazo para cumprimento do mandado: 45 dias (art. 37, III das Diretrizes Gerais do TJRO).
Observações Gerais:
Em atenção ao Provimento 61 de 17/10/2017 do Conselho Nacional de Justiça, a qualificação da parte executada deverá abranger nome, 
CPF, nacionalidade, endereço, e-mail, profissão e estado civil. Para adequação do cadastro, a Credora deverá indicar os dados não 
apresentados em petição, nos próprios autos. Por sua vez, a Executada poderá fornecer os dados ao Oficial de Justiça no momento da 
citação ou via email (pvh1fiscais@tjro.jus.br), com a menção ao número desta cobrança. 
Orientações para pagamento: 
1. Para impressão da guia de pagamento (DARE), acessar o site da SEFIN-RO (link: https://www.sefin.ro.gov.br). Em “Serviços Públicos” 
escolher a opção “Impressão de DARE”. Em seguida, selecionar “Impressão pelo Nº do Complemento” e digitar o número da Certidão de 
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Dívida Ativa (CDA). Tratando-se de débito cuja origem é auto de infração, com imposto e multa, serão demonstradas, na tela seguinte, 
as duas guias a recolher. Deve ser escolhida a guia e informada a data para pagamento. Caso a opção seja o parcelamento do débito, 
por meio de acesso à àrea restrita do portal do contribuinte (com senha), deverá ser escolhida a opção “Parcelamento de Dívida Ativa” e 
escolhida a quantidade de parcelas. 
2. O pagamento dos honorários, no percentual de 10%, deve ser feito via depósito na conta do conselho curador dos honorários da 
Procuradoria-Geral do Estado de Rondônia (CNPJ: 34.482.497/0001-43), Banco do Brasil, Agência n° 3796-6, Conta Bancária n° 
33.818-4.
3. As custas processuais por meio de boleto bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção “Custas Judiciais”. Na 
página seguinte, selecionar “Emissão de guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
custas/custasInicio.jsf). Após a inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas as opções “Custa inicial 1%” (cod. 
1001.1), “Custa inicial adiada +1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 1004.2).
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br. Execução Fiscal: 7042748-04.2021.8.22.0001
ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE - ADVOGADO DOS EXEQUENTES: PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
MOACIR CAETANO DE SANT ANA, HIRAM RODRIGUES LEAL
DESPACHO INICIAL
1. Cite-se no endereço da inicial para pagar a dívida com os juros e encargos, bem como as custas processuais inicias e finais e 
honorários advocatícios, ou indicar bens à penhora, no prazo de cinco dias, sob pena de utilização de medidas coercitivas para busca de 
patrimônio (Sisbajud, Renajud, Infojud, SREI e CNIB). 
2. A citação será feita pelo correio, com aviso de recebimento (art. 8º, inciso I, da Lei n. 6.830/80). 
3. Caso o AR retorne negativo por “ausência”, renove o ato. 
4. Na hipótese do aviso de recebimento não retornar no prazo de 15 dias da entrega da carta à agência postal ou retornar com a 
informação de endereço não procurado, a citação será feita por mandado ou carta precatória, em caso de endereço fora do Estado de 
Rondônia.
5. Em caso de pronto pagamento, que deverá ser comunicado nos autos, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor do 
débito.
6. Não localizado o devedor, encaminhem-se à Fazenda, para em cinco dias, informar endereço atual/correto em dez dias.
7. Citado e inexistindo pagamento ou indicação de bens à penhora, dê-se vista à Exequente para se manifestar em termos de efetivo 
prosseguimento, no prazo de dez dias.
Cumpra-se. Sirva o presente como CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA.
Endereço: EXECUTADOS: MOACIR CAETANO DE SANT ANA, CPF nº 54988292800, RUA R EQUADOR 2238, - DE 1627/1628 A 
2262/2263 NOVA PORTO VELHO - 76820-154 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, HIRAM RODRIGUES LEAL, CPF nº 26310708015, 
AVENIDA DOS IMIGRANTES 0, - DE 5005 A 5373 - LADO ÍMPAR RIO MADEIRA - 76821-471 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Valor atualizado da ação: R$R$ 712.255,31.
Sobre o valor incidem custas (3%) e honorários advocatícios (10%).
Anexos: petição inicial e CDA.
Prazo para cumprimento do mandado: 45 dias (art. 37, III das Diretrizes Gerais do TJRO).
Observações Gerais:
Em atenção ao Provimento 61 de 17/10/2017 do Conselho Nacional de Justiça, a qualificação da parte executada deverá abranger nome, 
CPF, nacionalidade, endereço, e-mail, profissão e estado civil. Para adequação do cadastro, a Credora deverá indicar os dados não 
apresentados em petição, nos próprios autos. Por sua vez, a Executada poderá fornecer os dados ao Oficial de Justiça no momento da 
citação ou via email (pvh1fiscais@tjro.jus.br), com a menção ao número desta cobrança. 
Orientações para pagamento: 
1. Para impressão da guia de pagamento (DARE), acessar o site da SEFIN-RO (link: https://www.sefin.ro.gov.br). Em “Serviços Públicos” 
escolher a opção “Impressão de DARE”. Em seguida, selecionar “Impressão pelo Nº do Complemento” e digitar o número da Certidão de 
Dívida Ativa (CDA). Tratando-se de débito cuja origem é auto de infração, com imposto e multa, serão demonstradas, na tela seguinte, 
as duas guias a recolher. Deve ser escolhida a guia e informada a data para pagamento. Caso a opção seja o parcelamento do débito, 
por meio de acesso à àrea restrita do portal do contribuinte (com senha), deverá ser escolhida a opção “Parcelamento de Dívida Ativa” e 
escolhida a quantidade de parcelas. 
2. O pagamento dos honorários, no percentual de 10%, deve ser feito via depósito na conta do conselho curador dos honorários da 
Procuradoria-Geral do Estado de Rondônia (CNPJ: 34.482.497/0001-43), Banco do Brasil, Agência n° 3796-6, Conta Bancária n° 
33.818-4.
3. As custas processuais por meio de boleto bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção “Custas Judiciais”. Na 
página seguinte, selecionar “Emissão de guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
custas/custasInicio.jsf). Após a inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas as opções “Custa inicial 1%” (cod. 
1001.1), “Custa inicial adiada +1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 1004.2).
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)
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PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br. Execução Fiscal: 7042709-07.2021.8.22.0001
ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE - ADVOGADO DOS EXEQUENTES: PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
GALBA CATUNDA SAMPAIO, PAULO DELMIRO DE SOUZA, RAIMUNDO ALMEIDA DE CARVALHO
DESPACHO INICIAL
1. Cite-se no endereço da inicial para pagar a dívida com os juros e encargos, bem como as custas processuais inicias e finais e 
honorários advocatícios, ou indicar bens à penhora, no prazo de cinco dias, sob pena de utilização de medidas coercitivas para busca de 
patrimônio (Sisbajud, Renajud, Infojud, SREI e CNIB). 
2. A citação será feita pelo correio, com aviso de recebimento (art. 8º, inciso I, da Lei n. 6.830/80). 
3. Caso o AR retorne negativo por “ausência”, renove o ato. 
4. Na hipótese do aviso de recebimento não retornar no prazo de 15 dias da entrega da carta à agência postal ou retornar com a 
informação de endereço não procurado, a citação será feita por mandado ou carta precatória, em caso de endereço fora do Estado de 
Rondônia.
5. Em caso de pronto pagamento, que deverá ser comunicado nos autos, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor do 
débito.
6. Não localizado o devedor, encaminhem-se à Fazenda, para em cinco dias, informar endereço atual/correto em dez dias.
7. Citado e inexistindo pagamento ou indicação de bens à penhora, dê-se vista à Exequente para se manifestar em termos de efetivo 
prosseguimento, no prazo de dez dias.
Cumpra-se. Sirva o presente como CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA.
Endereço: EXECUTADOS: GALBA CATUNDA SAMPAIO, CPF nº 13568558300, AV CALAMA DO 850 OLARIA - 76801-308 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, PAULO DELMIRO DE SOUZA, CPF nº 16794141434, RUA DOS COQUEIROS, N. 987, - DE 966/967 AO FIM 
NOVA FLORESTA - 76807-132 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, RAIMUNDO ALMEIDA DE CARVALHO, CPF nº 02639424220, AVENIA 
CAMPO SALES, N. 1631, - DE 1321 A 1661 - LADO ÍMPAR AREAL - 76804-285 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Valor atualizado da ação: R$R$ 511.809,53.
Sobre o valor incidem custas (3%) e honorários advocatícios (10%).
Anexos: petição inicial e CDA.
Prazo para cumprimento do mandado: 45 dias (art. 37, III das Diretrizes Gerais do TJRO).
Observações Gerais:
Em atenção ao Provimento 61 de 17/10/2017 do Conselho Nacional de Justiça, a qualificação da parte executada deverá abranger nome, 
CPF, nacionalidade, endereço, e-mail, profissão e estado civil. Para adequação do cadastro, a Credora deverá indicar os dados não 
apresentados em petição, nos próprios autos. Por sua vez, a Executada poderá fornecer os dados ao Oficial de Justiça no momento da 
citação ou via email (pvh1fiscais@tjro.jus.br), com a menção ao número desta cobrança. 
Orientações para pagamento: 
1. Para impressão da guia de pagamento (DARE), acessar o site da SEFIN-RO (link: https://www.sefin.ro.gov.br). Em “Serviços Públicos” 
escolher a opção “Impressão de DARE”. Em seguida, selecionar “Impressão pelo Nº do Complemento” e digitar o número da Certidão de 
Dívida Ativa (CDA). Tratando-se de débito cuja origem é auto de infração, com imposto e multa, serão demonstradas, na tela seguinte, 
as duas guias a recolher. Deve ser escolhida a guia e informada a data para pagamento. Caso a opção seja o parcelamento do débito, 
por meio de acesso à àrea restrita do portal do contribuinte (com senha), deverá ser escolhida a opção “Parcelamento de Dívida Ativa” e 
escolhida a quantidade de parcelas. 
2. O pagamento dos honorários, no percentual de 10%, deve ser feito via depósito na conta do conselho curador dos honorários da 
Procuradoria-Geral do Estado de Rondônia (CNPJ: 34.482.497/0001-43), Banco do Brasil, Agência n° 3796-6, Conta Bancária n° 
33.818-4.
3. As custas processuais por meio de boleto bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção “Custas Judiciais”. Na 
página seguinte, selecionar “Emissão de guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
custas/custasInicio.jsf). Após a inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas as opções “Custa inicial 1%” (cod. 
1001.1), “Custa inicial adiada +1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 1004.2).
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br. Execução Fiscal: 7042715-14.2021.8.22.0001
ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE - ADVOGADO DOS EXEQUENTES: PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
JOSE BONIFACIO GALVAO
DESPACHO INICIAL
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1. Cite-se no endereço da inicial para pagar a dívida com os juros e encargos, bem como as custas processuais inicias e finais e 
honorários advocatícios, ou indicar bens à penhora, no prazo de cinco dias, sob pena de utilização de medidas coercitivas para busca de 
patrimônio (Sisbajud, Renajud, Infojud, SREI e CNIB). 
2. A citação será feita pelo correio, com aviso de recebimento (art. 8º, inciso I, da Lei n. 6.830/80). 
3. Caso o AR retorne negativo por “ausência”, renove o ato. 
4. Na hipótese do aviso de recebimento não retornar no prazo de 15 dias da entrega da carta à agência postal ou retornar com a 
informação de endereço não procurado, a citação será feita por mandado ou carta precatória, em caso de endereço fora do Estado de 
Rondônia.
5. Em caso de pronto pagamento, que deverá ser comunicado nos autos, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor do 
débito.
6. Não localizado o devedor, encaminhem-se à Fazenda, para em cinco dias, informar endereço atual/correto em dez dias.
7. Citado e inexistindo pagamento ou indicação de bens à penhora, dê-se vista à Exequente para se manifestar em termos de efetivo 
prosseguimento, no prazo de dez dias.
Cumpra-se. Sirva o presente como CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA.
Endereço: EXECUTADO: JOSE BONIFACIO GALVAO, CPF nº 14938391287, RUA PIAU, N. 5937 - CASA 4 LAGOINHA - 76829-734 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
Valor atualizado da ação: R$R$ 35.340,38.
Sobre o valor incidem custas (3%) e honorários advocatícios (10%).
Anexos: petição inicial e CDA.
Prazo para cumprimento do mandado: 45 dias (art. 37, III das Diretrizes Gerais do TJRO).
Observações Gerais:
Em atenção ao Provimento 61 de 17/10/2017 do Conselho Nacional de Justiça, a qualificação da parte executada deverá abranger nome, 
CPF, nacionalidade, endereço, e-mail, profissão e estado civil. Para adequação do cadastro, a Credora deverá indicar os dados não 
apresentados em petição, nos próprios autos. Por sua vez, a Executada poderá fornecer os dados ao Oficial de Justiça no momento da 
citação ou via email (pvh1fiscais@tjro.jus.br), com a menção ao número desta cobrança. 
Orientações para pagamento: 
1. Para impressão da guia de pagamento (DARE), acessar o site da SEFIN-RO (link: https://www.sefin.ro.gov.br). Em “Serviços Públicos” 
escolher a opção “Impressão de DARE”. Em seguida, selecionar “Impressão pelo Nº do Complemento” e digitar o número da Certidão de 
Dívida Ativa (CDA). Tratando-se de débito cuja origem é auto de infração, com imposto e multa, serão demonstradas, na tela seguinte, 
as duas guias a recolher. Deve ser escolhida a guia e informada a data para pagamento. Caso a opção seja o parcelamento do débito, 
por meio de acesso à àrea restrita do portal do contribuinte (com senha), deverá ser escolhida a opção “Parcelamento de Dívida Ativa” e 
escolhida a quantidade de parcelas. 
2. O pagamento dos honorários, no percentual de 10%, deve ser feito via depósito na conta do conselho curador dos honorários da 
Procuradoria-Geral do Estado de Rondônia (CNPJ: 34.482.497/0001-43), Banco do Brasil, Agência n° 3796-6, Conta Bancária n° 
33.818-4.
3. As custas processuais por meio de boleto bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção “Custas Judiciais”. Na 
página seguinte, selecionar “Emissão de guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
custas/custasInicio.jsf). Após a inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas as opções “Custa inicial 1%” (cod. 
1001.1), “Custa inicial adiada +1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 1004.2).
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br. Execução Fiscal: 7042712-59.2021.8.22.0001
ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE - ADVOGADO DOS EXEQUENTES: PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
JOSE BONIFACIO GALVAO, MARIA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA MOURAO
DESPACHO INICIAL
1. Cite-se no endereço da inicial para pagar a dívida com os juros e encargos, bem como as custas processuais inicias e finais e 
honorários advocatícios, ou indicar bens à penhora, no prazo de cinco dias, sob pena de utilização de medidas coercitivas para busca de 
patrimônio (Sisbajud, Renajud, Infojud, SREI e CNIB). 
2. A citação será feita pelo correio, com aviso de recebimento (art. 8º, inciso I, da Lei n. 6.830/80). 
3. Caso o AR retorne negativo por “ausência”, renove o ato. 
4. Na hipótese do aviso de recebimento não retornar no prazo de 15 dias da entrega da carta à agência postal ou retornar com a 
informação de endereço não procurado, a citação será feita por mandado ou carta precatória, em caso de endereço fora do Estado de 
Rondônia.
5. Em caso de pronto pagamento, que deverá ser comunicado nos autos, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor do 
débito.
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6. Não localizado o devedor, encaminhem-se à Fazenda, para em cinco dias, informar endereço atual/correto em dez dias.
7. Citado e inexistindo pagamento ou indicação de bens à penhora, dê-se vista à Exequente para se manifestar em termos de efetivo 
prosseguimento, no prazo de dez dias.
Cumpra-se. Sirva o presente como CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA.
Endereço: EXECUTADOS: JOSE BONIFACIO GALVAO, CPF nº 14938391287, RUA PIAU, N. 5937 - CASA 4 LAGOINHA - 76829-
734 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, MARIA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA MOURAO, CPF nº 16268830253, RUA JERONIMO DE 
ORNELAS, N. 6388, - ATÉ 6496/6497 APONIA - 76824-066 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Valor atualizado da ação: R$R$ 64.021,60.
Sobre o valor incidem custas (3%) e honorários advocatícios (10%).
Anexos: petição inicial e CDA.
Prazo para cumprimento do mandado: 45 dias (art. 37, III das Diretrizes Gerais do TJRO).
Observações Gerais:
Em atenção ao Provimento 61 de 17/10/2017 do Conselho Nacional de Justiça, a qualificação da parte executada deverá abranger nome, 
CPF, nacionalidade, endereço, e-mail, profissão e estado civil. Para adequação do cadastro, a Credora deverá indicar os dados não 
apresentados em petição, nos próprios autos. Por sua vez, a Executada poderá fornecer os dados ao Oficial de Justiça no momento da 
citação ou via email (pvh1fiscais@tjro.jus.br), com a menção ao número desta cobrança. 
Orientações para pagamento: 
1. Para impressão da guia de pagamento (DARE), acessar o site da SEFIN-RO (link: https://www.sefin.ro.gov.br). Em “Serviços Públicos” 
escolher a opção “Impressão de DARE”. Em seguida, selecionar “Impressão pelo Nº do Complemento” e digitar o número da Certidão de 
Dívida Ativa (CDA). Tratando-se de débito cuja origem é auto de infração, com imposto e multa, serão demonstradas, na tela seguinte, 
as duas guias a recolher. Deve ser escolhida a guia e informada a data para pagamento. Caso a opção seja o parcelamento do débito, 
por meio de acesso à àrea restrita do portal do contribuinte (com senha), deverá ser escolhida a opção “Parcelamento de Dívida Ativa” e 
escolhida a quantidade de parcelas. 
2. O pagamento dos honorários, no percentual de 10%, deve ser feito via depósito na conta do conselho curador dos honorários da 
Procuradoria-Geral do Estado de Rondônia (CNPJ: 34.482.497/0001-43), Banco do Brasil, Agência n° 3796-6, Conta Bancária n° 
33.818-4.
3. As custas processuais por meio de boleto bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção “Custas Judiciais”. Na 
página seguinte, selecionar “Emissão de guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
custas/custasInicio.jsf). Após a inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas as opções “Custa inicial 1%” (cod. 
1001.1), “Custa inicial adiada +1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 1004.2).
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br. Execução Fiscal: 7042711-74.2021.8.22.0001
ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE - ADVOGADO DOS EXEQUENTES: PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
PAULO DELMIRO DE SOUZA
DESPACHO INICIAL
1. Cite-se no endereço da inicial para pagar a dívida com os juros e encargos, bem como as custas processuais inicias e finais e 
honorários advocatícios, ou indicar bens à penhora, no prazo de cinco dias, sob pena de utilização de medidas coercitivas para busca de 
patrimônio (Sisbajud, Renajud, Infojud, SREI e CNIB). 
2. A citação será feita pelo correio, com aviso de recebimento (art. 8º, inciso I, da Lei n. 6.830/80). 
3. Caso o AR retorne negativo por “ausência”, renove o ato. 
4. Na hipótese do aviso de recebimento não retornar no prazo de 15 dias da entrega da carta à agência postal ou retornar com a 
informação de endereço não procurado, a citação será feita por mandado ou carta precatória, em caso de endereço fora do Estado de 
Rondônia.
5. Em caso de pronto pagamento, que deverá ser comunicado nos autos, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor do 
débito.
6. Não localizado o devedor, encaminhem-se à Fazenda, para em cinco dias, informar endereço atual/correto em dez dias.
7. Citado e inexistindo pagamento ou indicação de bens à penhora, dê-se vista à Exequente para se manifestar em termos de efetivo 
prosseguimento, no prazo de dez dias.
Cumpra-se. Sirva o presente como CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA.
Endereço: EXECUTADO: PAULO DELMIRO DE SOUZA, CPF nº 16794141434, RUA DOS COQUEIROS, N. 987, - DE 966/967 AO FIM 
NOVA FLORESTA - 76807-132 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Valor atualizado da ação: R$R$ 21.266,11.
Sobre o valor incidem custas (3%) e honorários advocatícios (10%).
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Anexos: petição inicial e CDA.
Prazo para cumprimento do mandado: 45 dias (art. 37, III das Diretrizes Gerais do TJRO).
Observações Gerais:
Em atenção ao Provimento 61 de 17/10/2017 do Conselho Nacional de Justiça, a qualificação da parte executada deverá abranger nome, 
CPF, nacionalidade, endereço, e-mail, profissão e estado civil. Para adequação do cadastro, a Credora deverá indicar os dados não 
apresentados em petição, nos próprios autos. Por sua vez, a Executada poderá fornecer os dados ao Oficial de Justiça no momento da 
citação ou via email (pvh1fiscais@tjro.jus.br), com a menção ao número desta cobrança. 
Orientações para pagamento: 
1. Para impressão da guia de pagamento (DARE), acessar o site da SEFIN-RO (link: https://www.sefin.ro.gov.br). Em “Serviços Públicos” 
escolher a opção “Impressão de DARE”. Em seguida, selecionar “Impressão pelo Nº do Complemento” e digitar o número da Certidão de 
Dívida Ativa (CDA). Tratando-se de débito cuja origem é auto de infração, com imposto e multa, serão demonstradas, na tela seguinte, 
as duas guias a recolher. Deve ser escolhida a guia e informada a data para pagamento. Caso a opção seja o parcelamento do débito, 
por meio de acesso à àrea restrita do portal do contribuinte (com senha), deverá ser escolhida a opção “Parcelamento de Dívida Ativa” e 
escolhida a quantidade de parcelas. 
2. O pagamento dos honorários, no percentual de 10%, deve ser feito via depósito na conta do conselho curador dos honorários da 
Procuradoria-Geral do Estado de Rondônia (CNPJ: 34.482.497/0001-43), Banco do Brasil, Agência n° 3796-6, Conta Bancária n° 
33.818-4.
3. As custas processuais por meio de boleto bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção “Custas Judiciais”. Na 
página seguinte, selecionar “Emissão de guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
custas/custasInicio.jsf). Após a inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas as opções “Custa inicial 1%” (cod. 
1001.1), “Custa inicial adiada +1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 1004.2).
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br. Execução Fiscal: 7042706-52.2021.8.22.0001
ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE - ADVOGADO DOS EXEQUENTES: PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
PAULO DELMIRO DE SOUZA, ROSIVALDO SOARES DA SILVA
DESPACHO INICIAL
1. Cite-se no endereço da inicial para pagar a dívida com os juros e encargos, bem como as custas processuais inicias e finais e 
honorários advocatícios, ou indicar bens à penhora, no prazo de cinco dias, sob pena de utilização de medidas coercitivas para busca de 
patrimônio (Sisbajud, Renajud, Infojud, SREI e CNIB). 
2. A citação será feita pelo correio, com aviso de recebimento (art. 8º, inciso I, da Lei n. 6.830/80). 
3. Caso o AR retorne negativo por “ausência”, renove o ato. 
4. Na hipótese do aviso de recebimento não retornar no prazo de 15 dias da entrega da carta à agência postal ou retornar com a 
informação de endereço não procurado, a citação será feita por mandado ou carta precatória, em caso de endereço fora do Estado de 
Rondônia.
5. Em caso de pronto pagamento, que deverá ser comunicado nos autos, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor do 
débito.
6. Não localizado o devedor, encaminhem-se à Fazenda, para em cinco dias, informar endereço atual/correto em dez dias.
7. Citado e inexistindo pagamento ou indicação de bens à penhora, dê-se vista à Exequente para se manifestar em termos de efetivo 
prosseguimento, no prazo de dez dias.
Cumpra-se. Sirva o presente como CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA.
Endereço: EXECUTADOS: PAULO DELMIRO DE SOUZA, CPF nº 16794141434, RUA DOS COQUEIROS, N. 987, - DE 966/967 AO FIM 
NOVA FLORESTA - 76807-132 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ROSIVALDO SOARES DA SILVA, CPF nº 31278728287, RUA PAULO 
FORTES, N. 5924, - ATÉ 6276/6277 APONIA - 76824-046 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Valor atualizado da ação: R$R$ 146.455,30.
Sobre o valor incidem custas (3%) e honorários advocatícios (10%).
Anexos: petição inicial e CDA.
Prazo para cumprimento do mandado: 45 dias (art. 37, III das Diretrizes Gerais do TJRO).
Observações Gerais:
Em atenção ao Provimento 61 de 17/10/2017 do Conselho Nacional de Justiça, a qualificação da parte executada deverá abranger nome, 
CPF, nacionalidade, endereço, e-mail, profissão e estado civil. Para adequação do cadastro, a Credora deverá indicar os dados não 
apresentados em petição, nos próprios autos. Por sua vez, a Executada poderá fornecer os dados ao Oficial de Justiça no momento da 
citação ou via email (pvh1fiscais@tjro.jus.br), com a menção ao número desta cobrança. 
Orientações para pagamento: 
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1. Para impressão da guia de pagamento (DARE), acessar o site da SEFIN-RO (link: https://www.sefin.ro.gov.br). Em “Serviços Públicos” 
escolher a opção “Impressão de DARE”. Em seguida, selecionar “Impressão pelo Nº do Complemento” e digitar o número da Certidão de 
Dívida Ativa (CDA). Tratando-se de débito cuja origem é auto de infração, com imposto e multa, serão demonstradas, na tela seguinte, 
as duas guias a recolher. Deve ser escolhida a guia e informada a data para pagamento. Caso a opção seja o parcelamento do débito, 
por meio de acesso à àrea restrita do portal do contribuinte (com senha), deverá ser escolhida a opção “Parcelamento de Dívida Ativa” e 
escolhida a quantidade de parcelas. 
2. O pagamento dos honorários, no percentual de 10%, deve ser feito via depósito na conta do conselho curador dos honorários da 
Procuradoria-Geral do Estado de Rondônia (CNPJ: 34.482.497/0001-43), Banco do Brasil, Agência n° 3796-6, Conta Bancária n° 
33.818-4.
3. As custas processuais por meio de boleto bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção “Custas Judiciais”. Na 
página seguinte, selecionar “Emissão de guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
custas/custasInicio.jsf). Após a inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas as opções “Custa inicial 1%” (cod. 
1001.1), “Custa inicial adiada +1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 1004.2).
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br. Execução Fiscal: 7042727-28.2021.8.22.0001
ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE - ADVOGADO DOS EXEQUENTES: PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
CARITAS DANTAS DOS SANTOS
DESPACHO INICIAL
1. Cite-se no endereço da inicial para pagar a dívida com os juros e encargos, bem como as custas processuais inicias e finais e 
honorários advocatícios, ou indicar bens à penhora, no prazo de cinco dias, sob pena de utilização de medidas coercitivas para busca de 
patrimônio (Sisbajud, Renajud, Infojud, SREI e CNIB). 
2. A citação será feita pelo correio, com aviso de recebimento (art. 8º, inciso I, da Lei n. 6.830/80). 
3. Caso o AR retorne negativo por “ausência”, renove o ato. 
4. Na hipótese do aviso de recebimento não retornar no prazo de 15 dias da entrega da carta à agência postal ou retornar com a 
informação de endereço não procurado, a citação será feita por mandado ou carta precatória, em caso de endereço fora do Estado de 
Rondônia.
5. Em caso de pronto pagamento, que deverá ser comunicado nos autos, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor do 
débito.
6. Não localizado o devedor, encaminhem-se à Fazenda, para em cinco dias, informar endereço atual/correto em dez dias.
7. Citado e inexistindo pagamento ou indicação de bens à penhora, dê-se vista à Exequente para se manifestar em termos de efetivo 
prosseguimento, no prazo de dez dias.
Cumpra-se. Sirva o presente como CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA.
Endereço: EXECUTADO: CARITAS DANTAS DOS SANTOS, CPF nº 14951460220, RUA BUENOS AIRES 0, - DE 893/894 A 1083/1084 
NOVA PORTO VELHO - 76820-102 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Valor atualizado da ação: R$R$ 34.406,55.
Sobre o valor incidem custas (3%) e honorários advocatícios (10%).
Anexos: petição inicial e CDA.
Prazo para cumprimento do mandado: 45 dias (art. 37, III das Diretrizes Gerais do TJRO).
Observações Gerais:
Em atenção ao Provimento 61 de 17/10/2017 do Conselho Nacional de Justiça, a qualificação da parte executada deverá abranger nome, 
CPF, nacionalidade, endereço, e-mail, profissão e estado civil. Para adequação do cadastro, a Credora deverá indicar os dados não 
apresentados em petição, nos próprios autos. Por sua vez, a Executada poderá fornecer os dados ao Oficial de Justiça no momento da 
citação ou via email (pvh1fiscais@tjro.jus.br), com a menção ao número desta cobrança. 
Orientações para pagamento: 
1. Para impressão da guia de pagamento (DARE), acessar o site da SEFIN-RO (link: https://www.sefin.ro.gov.br). Em “Serviços Públicos” 
escolher a opção “Impressão de DARE”. Em seguida, selecionar “Impressão pelo Nº do Complemento” e digitar o número da Certidão de 
Dívida Ativa (CDA). Tratando-se de débito cuja origem é auto de infração, com imposto e multa, serão demonstradas, na tela seguinte, 
as duas guias a recolher. Deve ser escolhida a guia e informada a data para pagamento. Caso a opção seja o parcelamento do débito, 
por meio de acesso à àrea restrita do portal do contribuinte (com senha), deverá ser escolhida a opção “Parcelamento de Dívida Ativa” e 
escolhida a quantidade de parcelas. 
2. O pagamento dos honorários, no percentual de 10%, deve ser feito via depósito na conta do conselho curador dos honorários da 
Procuradoria-Geral do Estado de Rondônia (CNPJ: 34.482.497/0001-43), Banco do Brasil, Agência n° 3796-6, Conta Bancária n° 
33.818-4.
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3. As custas processuais por meio de boleto bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção “Custas Judiciais”. Na 
página seguinte, selecionar “Emissão de guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
custas/custasInicio.jsf). Após a inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas as opções “Custa inicial 1%” (cod. 
1001.1), “Custa inicial adiada +1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 1004.2).
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória Cível : 7042742-94.2021.8.22.0001
DEPRECANTE: B. D. B. S. - ADVOGADO DO DEPRECANTE: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, OAB nº AM6676
DEPRECADO: DJALMA TEODORO DE ASSUNÇÃO - DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
Cumpram-se os atos deprecados (ID 61064441). A cópia servirá de MANDADO.
Prazo para cumprimento da diligência: 30 dias (art. 37, II das Diretrizes Gerais do TJRO).
Após, devolva-se.
Endereço da diligência: Av. Jatuarana, n. 4892, letra A, Cohab, CEP 79.808-086.
Porto Velho-,10 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
E-mail: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br , www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 1000281-59.2014.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: ÉLIO MACHADO DE ASSIS - ADVOGADOS DO EXECUTADO: VAGNER BOSCATO DE ALMEIDA, OAB nº RO6737, 
PATRICIA DE CASSIA ROQUE DE MELO, OAB nº RO10653
DESPACHO
Vistos, 
1. Há notícia de pagamento do débito principal.
2. Intime-se o executado, por intermédio de seu patrono, para que comprove, em dez dias, o pagamento das custas e honorários 
advocatícios, nos seguintes termos:
a) custas judiciais iniciais, no percentual de 1,5%, tendo em vista que a distribuição ocorreu na vigência da Lei n. 301/1990 (art. 144 do 
CTN). 
b) custas relativas à satisfação da execução, no percentual de 1% (III do art. 12 da Lei 3.896/2016), por boleto obtido junto ao site do 
TJRO. Por determinação do § 1º do mencionado artigo, o valor mínimo deste boleto é de cem reais. 
c) R$ 553,91 a título de honorários advocatícios para a conta do conselho curador dos honorários da Procuradoria-Geral do Estado de 
Rondônia (CNPJ: 34.482.497/0001-43), Banco do Brasil, Agência n° 3796-6, Conta Bancária n° 33.814-4. 3. Decorrido o prazo sem 
manifestação, vista à Fazenda para prosseguimento em dez dias.
3. Decorrido o prazo sem manifestação, retorne concluso para análise do pedido de ID 56872784.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória Cível: 7042778-39.2021.8.22.0001
DEPRECANTE: JAKELINE APARECIDA BOSSI - ADVOGADO DO DEPRECANTE: LUDOVICO ANTONIO MERIGHI, OAB nº MT905A
DEPRECADO: J ALVES DOS SANTOS TRANSPORTES - ME - DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
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Vistos,
Nos moldes do inciso II do art. 1, da Resolução nº 016/2006-PR deste Tribunal, este juízo não possui competência para processar a 
presente carta precatória em razão do tipo de procedimento que se refere.
Redistribua aos Juizados Especiais desta Comarca.
Informe ao juízo deprecante.
Cumpra-se. A cópia servirá de OFÍCIO.
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br. Execução Fiscal: 7042737-72.2021.8.22.0001
ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE - ADVOGADO DOS EXEQUENTES: PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
LOLITA LACERDA SILVA RODRIGUES
DESPACHO INICIAL
1. Cite-se no endereço da inicial para pagar a dívida com os juros e encargos, bem como as custas processuais inicias e finais e 
honorários advocatícios, ou indicar bens à penhora, no prazo de cinco dias, sob pena de utilização de medidas coercitivas para busca de 
patrimônio (Sisbajud, Renajud, Infojud, SREI e CNIB). 
2. A citação será feita pelo correio, com aviso de recebimento (art. 8º, inciso I, da Lei n. 6.830/80). 
3. Caso o AR retorne negativo por “ausência”, renove o ato. 
4. Na hipótese do aviso de recebimento não retornar no prazo de 15 dias da entrega da carta à agência postal ou retornar com a 
informação de endereço não procurado, a citação será feita por mandado ou carta precatória, em caso de endereço fora do Estado de 
Rondônia.
5. Em caso de pronto pagamento, que deverá ser comunicado nos autos, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor do 
débito.
6. Não localizado o devedor, encaminhem-se à Fazenda, para em cinco dias, informar endereço atual/correto em dez dias.
7. Citado e inexistindo pagamento ou indicação de bens à penhora, dê-se vista à Exequente para se manifestar em termos de efetivo 
prosseguimento, no prazo de dez dias.
Cumpra-se. Sirva o presente como CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA.
Endereço: EXECUTADO: LOLITA LACERDA SILVA RODRIGUES, CPF nº 64146227291, AV ANYSIO DA ROCHA COMPASSO 4525 BL 
B APT 301, - DE 4525 A 4555 - LADO ÍMPAR RIO MADEIRA - 76821-331 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Valor atualizado da ação: R$R$ 72.605,04.
Sobre o valor incidem custas (3%) e honorários advocatícios (10%).
Anexos: petição inicial e CDA.
Prazo para cumprimento do mandado: 45 dias (art. 37, III das Diretrizes Gerais do TJRO).
Observações Gerais:
Em atenção ao Provimento 61 de 17/10/2017 do Conselho Nacional de Justiça, a qualificação da parte executada deverá abranger nome, 
CPF, nacionalidade, endereço, e-mail, profissão e estado civil. Para adequação do cadastro, a Credora deverá indicar os dados não 
apresentados em petição, nos próprios autos. Por sua vez, a Executada poderá fornecer os dados ao Oficial de Justiça no momento da 
citação ou via email (pvh1fiscais@tjro.jus.br), com a menção ao número desta cobrança. 
Orientações para pagamento: 
1. Para impressão da guia de pagamento (DARE), acessar o site da SEFIN-RO (link: https://www.sefin.ro.gov.br). Em “Serviços Públicos” 
escolher a opção “Impressão de DARE”. Em seguida, selecionar “Impressão pelo Nº do Complemento” e digitar o número da Certidão de 
Dívida Ativa (CDA). Tratando-se de débito cuja origem é auto de infração, com imposto e multa, serão demonstradas, na tela seguinte, 
as duas guias a recolher. Deve ser escolhida a guia e informada a data para pagamento. Caso a opção seja o parcelamento do débito, 
por meio de acesso à àrea restrita do portal do contribuinte (com senha), deverá ser escolhida a opção “Parcelamento de Dívida Ativa” e 
escolhida a quantidade de parcelas. 
2. O pagamento dos honorários, no percentual de 10%, deve ser feito via depósito na conta do conselho curador dos honorários da 
Procuradoria-Geral do Estado de Rondônia (CNPJ: 34.482.497/0001-43), Banco do Brasil, Agência n° 3796-6, Conta Bancária n° 
33.818-4.
3. As custas processuais por meio de boleto bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção “Custas Judiciais”. Na 
página seguinte, selecionar “Emissão de guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
custas/custasInicio.jsf). Após a inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas as opções “Custa inicial 1%” (cod. 
1001.1), “Custa inicial adiada +1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 1004.2).
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)
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PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
E-mail: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br , www.tjro.jus.br. Execução Fiscal : 7045561-09.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPUA DO OESTE - ADVOGADOS DO EXEQUENTE: HUDSON DELGADO CAMURCA 
LIMA, OAB nº MS6792, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ITAPUÃ DO OESTE
EXECUTADO: ROSIMAR PINTO DE FARIA - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos, etc.,
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo município de Itapuã do Oeste contra ROSIMAR PINTO DE FARIA.
Inexiste citação nos autos e, mesmo intimada por duas vezes, inclusive nos termos do inciso § 1ª do art. 485 do CPC, a parte exequente 
não se manifestou.
A relação processual não se formou por inércia do Credor em indicar endereço correto, completo e atual do executado, mesmo após ser 
intimada pessoalmente, sob pena de extinção.
Ante o exposto, com fundamento no inciso art. 485, inciso III, do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito.
Sem custas e honorários.
P. R. I. C.
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 1000326-63.2014.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: TRANSTUR AG DE VIAGENS E TURISMO - ADVOGADO DO EXECUTADO: LAURA PATRICIA DOURADO AMORIM, 
OAB nº MT9217
DESPACHO
Vistos,
Diante das matérias alegadas e da concordância do devedor, recebo os embargos à execução fiscal como exceção de pré-
executividade.
Intime-se a Fazenda Pública para manifestação em quinze dias.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 98488-9720 (Central de Atendimento); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE); (69) 98412-2489 
(Gabinete). Email: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal:7031762-30.2017.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: OXIPORTO COMERCIO E DISTRIBUICAO DE GASES LTDA
DESPACHO/OFÍCIO
Vistos,
1. No prazo máximo de dez dias, transfira o valor da conta judicial vinculada à estes autos, 2848/040/01734323-8 , para a Fazenda 
Pública do Estado de Rondônia.
2. A transferência deverá ser realizada via DARE - PGE, disponibilizado no site da Secretaria de Finanças do Estado de Rondônia – 
SEFIN (http://www.portal.sefin.ro.gov.br). CDA nº 20170200004390, Código de Receita 5519. Contribuinte: OXIPORTO COMERCIO E 
DISTRIBUICAO DE GASES LTDA CNPJ 03.819.835/0002-47 .
3. Após, o Juízo deverá ser informado, com remessa dos respectivos comprovantes.
4. Decorrido o lapso temporal, solicite informações quanto à comprovação das transferências.
5. Ultimadas as providências, intime-se a Exequente para se manifestar em termos prosseguimento da execução, no prazo de dez dias.
Cumpra-se. A cópia servirá de OFÍCIO.
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)
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PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
E-mail: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br , www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7042505-02.2017.8.22.0001
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA 
AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO
EXECUTADO: VALDECI MEDEIROS COSTA - ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos, 
O Credor noticiou o pagamento integral do débito (ID 34766053).
Sentença de extinção com determinação de intimação do executado para recolhimento de custas sob pena de inscrição em dívida ativa 
(ID 36431239).
Constatada a existência de saldo disponível em conta bancária, parte da quantia foi utilizada para pagamento das custas processuais (ID 
57436239). 
Neste ocasião, o Credor pleiteia o levantamento da quantia remanescente disponível (ID 58873375).
Tendo em vista que a providência de levantamento já havia sido determinada anteriormente (ID 30906405) e restou pendente de 
cumprimento nos autos, determino:
1. No prazo máximo de dez dias, transfira o valor da conta judicial vinculada a estes autos 2848 / 040 / 01703037-0 para o DETRAN Dívida 
Ativa, na Conta junto ao Banco do Brasil (001), Agência 2757-X, Conta n. 8028-4. 
2. Após, o Juízo deverá ser informado, com remessa dos respectivos comprovantes.
3. Decorrido o lapso temporal, solicite informações quanto à comprovação das transferências.
4. Ultimadas as providências, arquive-se com as baixas de estilo.
5. Nesta oportunidade, procedi a liberação dos gravames inseridos via Renajud. O comprovante segue em anexo.
Cumpra-se. A cópia servirá de OFÍCIO.
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
E-mail: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br , www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 0004821-75.2011.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: JOSE GOMES DE OLIVEIRA - ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos, 
Em atenção ao art. 10 do CPC, intime-se o executado para ciência quanto ao pedido de suspensão da CNH (ID 60350920). 
Após, retorne concluso. 
Cumpra-se. 
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 98488-9720 (Central de Atendimento); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE); (69) 98412-2489 
(Gabinete). Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7026431-62.2020.8.22.0001
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DOS 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: J. GREGORIO PRESTE - ME - ADVOGADO DO EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB 
nº RO5546
DESPACHO
Vistos,
Defiro o pleito da Exequente.
Para realização de diligências no âmbito administrativo, suspendo o trâmite processual por um mês. 
Decorrido o lapso temporal, intime-se a Fazenda para que se manifeste em termos de efetivo prosseguimento em cinco dias, sob pena 
de aplicação do disposto no art. 40 da LEF.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)
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PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 98488-9720 (Central de Atendimento); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE); (69) 98412-2489 
(Gabinete). Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7012605-66.2020.8.22.0001
EXEQUENTES: ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE - ADVOGADO DOS EXEQUENTES: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: CLEIDIOMAR LIMA DA SILVA ALIMENTOS LTDA - EPP - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos e etc.,
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Estado de Rondônia em face de Cleidiomar Lima da Silva Alimentos EPP para cobrança do 
crédito tributário descrito na CDA n. 20180200037315.
A Credora pleiteou a extinção da cobrança em virtude da prescrição. 
É o breve relatório. Decido.
O crédito tributário executado diz respeito ao IPVA, tributo que possui previsão normativa no art. 155, III da CF.
Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)
[…];
III – propriedade de veículos automotores.
Segundo dicção normativa do art. 146, III, alínea “b” da Constituição Federal, cabe à lei complementar (nacional) estabelecer normas 
gerais em matéria de legislação tributária, dentre elas, sobre prescrição tributária.
Consoante determinação do art. 174 do CTN (diploma normativo recepcionado com status de lei complementar), a ação para cobrança 
do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data de sua constituição definitiva.
O STJ possui firme entendimento de que, no tocante ao IPVA, o prazo prescricional se inicia a partir do dia seguinte à data do vencimento 
(salvo comprovada a ocorrência de hipótese de interrupção do prazo prescricional previsto no art. 174, parágrafo único do CTN ou da 
suspensão do crédito tributário prevista no art. 151 do CTN). Confira-se:
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. IPVA. DECADÊNCIA. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. REGULARIDADE. PRESCRIÇÃO. 
PARÂMETROS.
1. O Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) é lançado de ofício no início de cada exercício (art. 142 do CTN) e 
constituído definitivamente com a cientificação do contribuinte para o recolhimento da exação, a qual pode ser realizada por qualquer 
meio idôneo, como o envio de carnê ou a publicação de calendário de pagamento, com instruções para a sua efetivação.
2. Reconhecida a regular constituição do crédito tributário, não há mais que falar em prazo decadencial, mas sim em prescricional, cuja 
contagem deve se iniciar no dia seguinte à data do vencimento para o pagamento da exação, porquanto antes desse momento o crédito 
não é exigível do contribuinte.
3. Para o fim preconizado no art. 1.039 do CPC/2015, firma-se a seguinte tese: “A notificação do contribuinte para o recolhimento do IPVA 
perfectibiliza a constituição definitiva do crédito tributário, iniciando-se o prazo prescricional para a execução fiscal no dia seguinte à data 
estipulada para o vencimento da exação.”
4. Recurso especial parcialmente provido. Julgamento proferido pelo rito dos recursos repetitivos (art. 1.039 do CPC/2015).
(REsp 1320825/RJ, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Seção, Data do Julgamento 10/08/2016, DJe 17/08/2016).
O Estado de Rondônia regulamentou o vencimento do IPVA no Decreto Estadual n. 9.963/2002. Veja-se:
Art. 26. O recolhimento obedecerá aos seguintes prazos:
I – para os veículos usados, nacionais ou estrangeiros, segundo escala estabelecida em correspondência com o algarismo final da placa 
de identificação do veículo:
a) finais 1, 2 e 3 até o último dia útil do mês de março; (Redação da alínea dada pelo Decreto Nº 18348 DE 08/11/2013, efeitos a partir 
de 01/01/2014).
b) final 4, até o último dia útil do mês de abril; (Redação da alínea dada pelo Decreto Nº 18348 DE 08/11/2013, efeitos a partir de 
01/01/2014).
c) final 5, até o último dia útil do mês de maio; (Redação da alínea dada pelo Decreto Nº 18348 DE 08/11/2013, efeitos a partir de 
01/01/2014).
d) final 6, até o último dia útil do mês de junho; (Redação da alínea dada pelo Decreto Nº 18348 DE 08/11/2013, efeitos a partir de 
01/01/2014).
e) final 7, até o último dia útil do mês de julho; (Redação da alínea dada pelo Decreto Nº 18348 DE 08/11/2013, efeitos a partir de 
01/01/2014).
f) final 8, até o último dia útil do mês de agosto; (Redação da alínea dada pelo Decreto Nº 18348 DE 08/11/2013, efeitos a partir de 
01/01/2014).
g) final 9, até o último dia útil do mês de setembro; (Redação da alínea dada pelo Decreto Nº 18348 DE 08/11/2013, efeitos a partir de 
01/01/2014).
h) final 0, até o último dia útil do mês de outubro. (Redação da alínea dada pelo Decreto Nº 18348 DE 08/11/2013, efeitos a partir de 
01/01/2014).
No caso em destaque, a CDA inicial visa o recebimento de IPVA referente ao exercício de 2015. Tendo em vista que a execução foi 
ajuizada em 2020 e a Credora reconheceu de ofício a ocorrência do instituto, presume-se que o ajuizamento de seu fora do prazo 
quinquenal previsto no CTN. 
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Ante o exposto, com fulcro no art. 156, V e art. 174, ambos do CTN, declaro a prescrição do crédito tributário e julgo extinta a execução 
fiscal.
Sem honorários, diante da ausência de triangulação processual.
Sem remessa necessária, por força do art. 496, §3º, II e §4º, II do CPC/2015.
Após o trânsito em julgado, arquive-se o feito com as baixas de estilo.
P. R. I. C.
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
E-mail: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br , www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7023341-46.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos, etc.,
Há previsão expressa no CPC/2015 que viabiliza a penhora de bens móveis por termo nos autos, desde que seja acostada a respectiva 
Certidão de Inteiro Teor. Confira-se:
Art. 845. Efetuar-se-á a penhora onde se encontrem os bens, ainda que sob a posse, a detenção ou a guarda de terceiros.
§1º A penhora de imóveis, independentemente de onde se localizem, quando apresentada certidão da respectiva matrícula, e a penhora 
de veículos automotores, quando apresentada certidão que ateste a sua existência, serão realizadas por termo nos autos.
1. À CPE: lavre-se o termo de penhora dos automóveis indicados (ID 60500032; 60500034)
2. Intime-se o executado, por intermédio da Defensoria, acerca da penhora do bem.
3. Após o cumprimento dos itens supra, retorne concluso para providências junto ao Renajud. 
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
E-mail: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br , www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7026361-45.2020.8.22.0001
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DOS 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: MOVEIS ROMERA LTDA - ADVOGADO DO EXECUTADO: ANDRE DA COSTA RIBEIRO, OAB nº BA49145
DESPACHO
Vistos, 
Intime-se a Fazenda Pública para manifestações quanto ao pedido de ID 60411753, em dez dias. 
Após, retorne concluso. 
Cumpra-se. 
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 98488-9720 (Central de Atendimento); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE); (69) 98412-2489 
(Gabinete). Email: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal:7027113-51.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: DELLA FRUTTA SORVETES LTDA - ME
DESPACHO/OFÍCIO
Vistos,
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1. No prazo máximo de dez dias, transfira o valor da conta judicial vinculada à estes autos (2848/040/01717623-4) para a Fazenda Pública 
do Estado de Rondônia.
2. A transferência deverá ser realizada via DARE - PGE, disponibilizado no site da Secretaria de Finanças do Estado de Rondônia – 
SEFIN (http://www.portal.sefin.ro.gov.br). CDA nº 20180200051237, Código de Receita 5519. Contribuinte: DELLA FRUTA SORVETES 
LTDA ME, CNPJ nº 40.880.957/0001-94.
3. Após, o Juízo deverá ser informado, com remessa dos respectivos comprovantes.
4. Decorrido o lapso temporal, solicite informações quanto à comprovação das transferências.
5. Ultimadas as providências, intime-se a Exequente para se manifestar em termos prosseguimento da execução, no prazo de dez dias.
Cumpra-se. A cópia servirá de OFÍCIO.
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7005444-05.2020.8.22.0001
ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE - ADVOGADO DOS EXEQUENTES: PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
VERALAC INDUSTRIA COMERCIO REPRESENTACOES DE LATICINIOS LTDA - ME - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
A busca ao sistema Renajud apontou a existência de veículos, que foram gravados com restrição administrativa de licenciamento, por 
ser mais adequada ao caso concreto.
À CPE: autorize-se a visualização das consultas aos convênios (em anexo) às partes.
Encaminhem-se os autos à Exequente para, no prazo de cinco dias, requerer o que entender de direito ou se manifestar em termos de 
efetivo andamento do feito sob pena de aplicação do disposto no art. 40 da LEF.
Cumpra-se. 
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal:7012613-43.2020.8.22.0001
EXEQUENTES: ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE
EXECUTADO: LGF LOCADORA DE VEICULOS LTDA - EPP
DESPACHO
Vistos,
Carta Precatória para citação com retorno negativo (ID 59060149).
Intime-se a Fazenda Pública para se manifestar em termos de efetivo prosseguimento no prazo de dez dias, sob pena de aplicação do 
disposto no art. 40 da Lei 6.830/80.
Silente, retornem conclusos para suspensão.
Cumpra-se.
Porto Velho - RO, 10 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 98488-9720 (Central de Atendimento); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE); (69) 98412-2489 
(Gabinete). Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal: 1000025-82.2015.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: ROSALEN COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA
DESPACHO
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Vistos,
Há notícia do adimplemento do parcelamento efetuado administrativamente.
Assim, defiro o pedido da Exequente e suspendo o trâmite processual por três meses.
Decorrido o prazo, encaminhe à Fazenda para manifestação sobre o término do pagamento das parcelas ou para requerer o que entender 
de direito em dez dias.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 98488-9720 (Central de Atendimento); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE); (69) 98412-2489 
(Gabinete). Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Embargos à Execução Fiscal : 7018554-37.2021.8.22.0001
EXEQUENTE: ILDO DE LAZARI - ADVOGADO DO EXEQUENTE: JULIO CLEY MONTEIRO RESENDE, OAB nº RO1349
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos, etc.,
Trata-se de Embargos à Execução Fiscal proposto por ILDO DE LAZARI em desfavor da Fazenda Pública do Estado de Rondônia, como 
forma de defesa à Execução Fiscal n. 0107166-66.2004.8.22.0001.
Alega a ocorrência de prescrição intercorrente tendo em vista que após a arrematação do veículo, em 19/04/2011, não houve diligência 
frutífera pelo período superior a cinco anos. Expõe que somente em março de 2021 houve localização de bens via Sisbajud.
Sustenta que, embora a venda do automóvel do embargante tenha ocorrido em abril 2011, o abatimento do valor auferido sobre o débito 
só foi realizado em agosto de 2016. Em decorrência disso, afirma que a cobrança de juros durante esse período configura enriquecimento 
sem causa pela embargada.
Pleiteia a declaração da prescrição e consequente extinção da ação executiva.
Subsidiariamente, pede que seja determinado o abatimento do débito tomando por base a data em que o produto da venda do automóvel 
em leilão foi depositado.
No mesmo sentido, requer, após a correção do valor do débito, a extinção do processo por não alcançar o mínimo estipulado na Lei 
Estadual n. 2.913/2012.
Anexou documentos.
Embora intimada, a Fazenda Pública não apresentou impugnação.
Breve relatório. Decido.
A matéria é eminentemente de direito e a demanda está suficientemente instruída, comportando o julgamento antecipado do mérito.
A prescrição intercorrente prevista no art. 40 da LEF se trata de modalidade de prescrição cujo reconhecimento deve ser declarado, não 
como sanção à Exequente por sua inércia, mas em razão do ordenamento jurídico vedar o prolongamento das relações jurídicas ad 
eternum, inclusive quanto aos créditos tributários dos Entes Públicos.
A intenção é proteger a segurança jurídica, evitando que as relações jurídicas da sociedade perdurem por tempo indeterminado.
Com efeito, o STJ firmou entendimento com força vinculante pelo rito dos recursos repetitivos (REsp 1340553/RS) quanto ao termo inicial 
da contagem do prazo da suspensão, bem como da prescrição intercorrente.
De acordo com a Corte Superior, no primeiro momento em que constatada a não localização do devedor e/ou ausência de bens pelo 
oficial de justiça e intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF.
Ademais, ficou delimitado que os requerimentos de busca de bens formalizados durante a suspensão ou arquivamento da demanda 
executiva devem ser processados. Todavia, consignou-se que a interrupção da prescrição só ocorre com a efetiva citação do devedor ou 
penhora, além de retroagir à data do pedido da exequente.
A propósito:
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL CIVIL. 
TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS A PROPOSITURA 
DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80). 1. O espírito do art. 40, da Lei 
n. 6.830/80 é o de que nenhuma execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos escaninhos do 
PODER JUDICIÁRIO ou da Procuradoria Fazendária encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais. 2. Não havendo a citação 
de qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora (o que permitiria 
o fim da inércia processual), inicia-se automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do 
qual restará prescrito o crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: “Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-
se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente”. 3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da 
Fazenda Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente 
a lei o é (ordena o art. 40: “[...] o juiz suspenderá [...]”). Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a escolha do melhor momento para o seu 
início. No primeiro momento em que constatada a não localização do devedor e/ou ausência de bens pelo oficial de justiça e intimada a 
Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato 
de existir petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem pedir 
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a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão a 1 (um) 
ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar a Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à suspensão do art. 
40, da LEF. O que importa para a aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de bens penhoráveis 
no endereço fornecido e/ou da não localização do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege. 4. Teses julgadas para 
efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e 
do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início automaticamente na data da ciência 
da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, 
sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido a suspensão da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo 
do disposto no item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador 
da citação tenha sido proferido antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo 
após a primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.1.2.) Sem prejuízo do 
disposto no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador 
da citação tenha sido proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa de natureza não tributária, logo 
após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 
4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronuciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano 
de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante o qual 
o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o qual o 
Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato; 4.3.) A efetiva 
constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando 
para tal o mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os 
requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável 
(de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois prazos, pois, 
citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo - mesmo depois de escoados os referidos prazos 
-, considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a providência 
frutífera. 4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278 do 
CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá demonstrar o prejuízo 
que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo, deverá demonstrar 
a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição. 4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, 
deverá fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, 
inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa. 5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime dos 
arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973). (STJ - REsp: 1340553 RS 2012/0169193-3, Relator: Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES, Data de Julgamento: 12/09/2018, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 16/10/2018) [g. n.]
Em análise ao processo executivo, constata-se que a citação se deu em 06/07/2006.
Em 24/09/2008 foi realizada a penhora de veículo por meio de carta precatória que tramitou na comarca de Encantado/RS e na data de 
18/04/2011 foi lavrado o auto de arrematação do bem, sendo depositado o valor do produto em conta judicial.
Aplicando-se o entendimento vinculante do STJ, conclui-se que o prazo de suspensão do artigo 40 da LEF iniciou-se na data da intimação 
da Fazenda Pública quanto à insuficiência do valor obtido na arrematação, em 30/08/2012. Assim, computando-se um ano da suspensão, 
o prazo prescricional inaugurou-se em 30/08/2013.
Ocorre que, em 03/08/2017 houve pedido de penhora de bem imóvel, o qual deferido resultou no Termo de Penhora lavrado em 
23/11/2017.
Em outras palavras, a Fazenda Pública requereu a penhora de bens antes do decurso do lapso necessário para ocorrência da prescrição 
e, diante da concretização do ato, a interrupção retroage à data do protocolo do pedido.
Quanto ao segundo argumento, assiste razão à embargante.
De fato, a determinação contida no parágrafo 4ª do art. 9 da Lei 6.830/80, é no sentido de que apenas o depósito integral do débito faz 
cessar a incidência de juros e atualização monetária sobre o débito.
Ocorre que, diante do lapso temporal decorrido entre a arrematação nos autos da carta precatória (18/04/2011) e a vinculação do valor à 
CDA junto à SEFIN-RO (03/08/2016), o ônus pela demora não deve ser imputado a devedora.
Isso porque, não houve conduta do executado que tenha dado azo à morosidade na transferência da quantia à Fazenda Pública.
Conforme se observa, em primeiro momento a carta precatória foi devolvida sem que houvesse a transferência do valor arrematado para 
conta judicial vinculada ao juízo de origem. Assim, foram necessárias diversas providências deste juízo, desde a expedição de ofício até 
o envio de outra carta precatória.
Outrossim, os juros e correção incidentes sobre o débito são superiores àqueles aplicados pela conta remunerada sobre o valor apurado 
no leilão.
Nesse contexto, releva-se legítimo o pedido de que o abatimento do valor apurado com a venda do veículo tenha por base a data da 
venda judicial do bem.
Por fim, as receitas públicas de qualquer valor são relevantes ao Estado para emprego em atividades essenciais como saúde, educação 
e segurança pública.
Há previsão na Lei Estadual 2.913/2012 para protesto de débitos de menor valor, no entanto, trata-se de faculdade da Credora em 
exercício de conveniência e oportunidade. Assim, cabe tão somente à Fazenda Pública solicitar a extinção das execuções para cobranças 
por vias diversas.
Tal entendimento encontra-se exarado na súmula 452 do STJ: “A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração 
Federal, vedada a atuação judicial de ofício.”
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Assim sinaliza a jurisprudência:
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. Sentença de extinção da ação por falta de agir. Impossibilidade. Opção 
de ajuizar ou não ação deve ficar a cargo da Administração pública, o exercício legítimo de seu juízo de conveniência e oportunidade. 
Possibilidade de cobrança de qualquer valor, nos termos da Lei n° 6.830/80. Aplicação da Súmula 452, do STJ. Precedentes deste 
Tribunal de Justiça. Sentença Reformada. Recurso de apelação provido. (Processo APL 0004961-02.2014.8.26.0484 SP 0004961-
02.2014.8.26.0484; Órgão Julgador: 13ª Câmara de Direito Público; Publicação: 17/06/2016; Julgamento: 15 de Junho de 2016; Relator 
Djalma Lofrano Filho)
Deste modo, tendo a administração optado pela cobrança em via judicial, não cabe ao juízo impor meio alternativo.
Ante o exposto, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, julgo parcialmente procedentes os embargos à execução apenas para determinar 
a correção do valor da causa. Para tanto, o débito executado deve ser atualizado até a data da arrematação (18/04/2011), abatendo-se o 
valor do depósito respectivo (R$ 14.000,00). Após, o valor remanescente será atualizado nos parâmetros da CDA.
Por não ser possível mensurar o proveito econômico obtido, fixo honorários advocatícios por equidade em favor do Embargante, no valor 
de R$ 2.000,00 (art. 85, § 8º, do CPC).
Após o trânsito em julgado, translade-se cópia para os autos principais e arquive-se os embargos com as baixas de estilo.
P. R. I. C.
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal: 7012102-45.2020.8.22.0001
EXEQUENTES: ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE - ADVOGADO DOS EXEQUENTES: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: M R DA SILVA FERREIRA EIRELI - EPP - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
Conforme cópia do Distrato Social, a responsabilidade de eventual passivo da empresa ficou a cargo do ex-titular Márcio Roberto da Silva 
Ferreira. Assim, defiro o redirecionamento da execução contra a pessoa física.
1. Cite-se MARCIO ROBERTO DA SILVA FERREIRA (CPF 408.980.752-20) para pagar a dívida com os juros e encargos (custas 
processuais e honorários advocatícios) ou indicar bens à penhora, no prazo de cinco dias, sob pena de utilização de medidas coercitivas 
para busca de patrimônio (Sisbajud, Renajud, Infojud, SREI e CNIB).
2. Não localizado o devedor, encaminhem-se à Fazenda Pública informar endereço atual/correto em dez dias.
3. Inexistindo pagamento ou indicação de bens à penhora, intime-se a Exequente para manifestar em termos de efetivo prosseguimento 
do feito em dez dias.
Cumpra-se. Sirva o despacho como CARTA.
Endereço: Rua Getúlio Vargas, n° 2373, Altos, bairro São Cristóvão - CEP 76804-089, Porto Velho/RO. 
Valor da ação, sobre o qual incidem atualização, custas e honorários: R$ 7.245,91. 
Anexos: Petição inicial e CDAs.
Orientações para pagamento: 
1. Para pagamento do débito principal atualizado deverá ser impressa guia (DARE) junto ao site da SEFIN-RO (www.sefin.ro.gov.
br). Em “Serviços Públicos” escolher a opção “Impressão de DARE”. Em seguida, selecionar “Impressão pelo Nº do Complemento” e 
digitar o número da Certidão de Dívida Ativa (CDA). Tratando-se de débito cuja origem é auto de infração, com imposto e multa, serão 
demonstradas, na tela seguinte, as duas guias a recolher. Deve ser escolhida a guia e informada a data para pagamento. Caso a opção 
seja o parcelamento do débito, por meio de acesso à àrea restrita do portal do contribuinte (com senha), deverá ser escolhida a opção 
“Parcelamento de Dívida Ativa” e escolhida a quantidade de parcelas; 
2. O pagamento dos honorários advocatícios, no percentual de 10% sobre o débito principal, deve ser feito via depósito na conta do 
Conselho Curador dos honorários da Procuradoria-Geral do Estado de Rondônia (CNPJ: 34.482.497/0001-43), Banco do Brasil, Agência 
n° 3796-6, Conta Bancária n° 33.818-4;
3. As custas processuais por meio de boleto bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção “Custas Judiciais”. Na 
página seguinte, selecionar “Emissão de guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
custas/custasInicio.jsf). Após a inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas as opções “Custa inicial 1%” (cod. 
1001.1), “Custa inicial adiada +1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 1004.2).
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7028484-84.2018.8.22.0001
ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
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ALIMENTOS BASTIDA EIRELI - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
A consulta ao sistema SREI foi infrutífera.
Encaminhem-se os autos à Exequente para, no prazo de cinco dias, requerer o que entender de direito ou se manifestar em termos de 
efetivo andamento do feito sob pena de aplicação do disposto no art. 40 da LEF.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 12 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
E-mail: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br , www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 0004906-61.2011.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: LILIAN CABRAL DE FREITAS - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
Intime-se a devedora, acerca da penhora realizada, bem como sobre o prazo de trinta dias para apresentação de embargos (art. 16 da 
Lei 6.830/80).
Cumpra-se. Serve o despacho de CARTA.
Endereço: RUA GUIANA, n. 2.784, BAIRRO EMBRATEL, PORTO VELHO/RO, CEP 76820-762.
Porto Velho-RO, 12 de agosto de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7028247-16.2019.8.22.0001
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO 
DETRAN/RO
LEONARDO PEREIRA DOS SANTOS - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
1. A consulta ao sistema Sisbajud foi infrutífera (espelho em anexo).
2. Dê-se vistas à Exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de dez dias.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 12 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal:1000486-54.2015.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADOS: DUPORTO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO DE ALIMENTOS E PRODUTOS DIVERSOS EIRELI, ODIR SIDINEY DA 
SILVA LEAL
DESPACHO
Vistos,
Intime-se a Fazenda Pública para se manifestar em termos de efetivo prosseguimento no prazo de dez dias, sob pena de aplicação do 
disposto no art. 40 da Lei 6.830/80.
Silente, retornem conclusos para suspensão.
Cumpra-se.
Porto Velho - RO, 12 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)
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PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br. Execução Fiscal : 0019906-04.2011.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: ANTONIO GERALDO DA SILVA
DESPACHO
Vistos,
1. Há notícia de pagamento do débito principal.
2. Intime-se a parte Executada para que comprove, em dez dias, o pagamento das custas e honorários advocatícios, nos seguintes 
termos:
a) custas judiciais iniciais, no percentual de 1,5%, tendo em vista que a distribuição ocorreu na vigência da Lei n. 301/1990 (art. 144 do 
CTN). O boleto bancário deverá ser gerado pelo link ;
b) custas relativas à satisfação da execução, no percentual de 1% (III do art. 12 da Lei 3.896/2016), por boleto obtido junto ao site do 
TJRO (). Por determinação do § 1º do mencionado artigo, o valor mínimo deste boleto é de cem reais. 
c) 10% a título de honorários advocatícios (R$ 276,17) para a conta do conselho curador dos honorários da Procuradoria-Geral do Estado 
de Rondônia (CNPJ: 34.482.497/0001-43), Banco do Brasil, Agência n° 3796-6, Conta Bancária n° 33.814-4.
3. Decorrido o prazo sem manifestação, vista à Fazenda para prosseguimento em dez dias.
Cumpra-se. A cópia servirá como CARTA.
Endereço: Rua José de Oliveira, n. 195, Bairro Urupá, CEP 76.900-310, Ji-Paraná/RO.
Porto Velho-RO, 12 de agosto de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br. Execução Fiscal : 0004796-62.2011.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: FRANCISCO VALDIR GOMES DO NASCIMENTO - ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos, etc.,
Trata-se de execução fiscal proposta por Fazenda Pública Estadual em desfavor de FRANCISCO VALDIR GOMES DO NASCIMENTO, 
para recebimento do crédito tributário descrito na CDA nº 20100200031484.
A Fazenda Pública Estadual noticiou o pagamento integral do débito, conforme extrato do SITAFE em anexo.
Ante o exposto, julgo extinta a execução fiscal nos termos do inciso II do art. 924 do CPC. Dispenso o prazo recursal. Havendo constrições 
ou gravames administrativos, libere-se. Custas e honorários pagos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, arquive-se com as baixas de estilo.
Porto Velho-RO, 12 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Execuções Fiscais
#processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.enderecoCompleto} - Fone/Fax: (69) 
e-mail: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 30 (trinta) dias 
Execução Fiscal PJe
Processo: 7013540-09.2020.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 
Exequente: ESTADO DE RONDÔNIA
Executado: MADEIREIRA PORTMAR LTDA
CDA’s : 20170200036794
CITAÇÃO DO EXECUTADO: MADEIREIRA PORTMAR LTDA
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FINALIDADE: Citação para PAGAR, no prazo de 5 (cinco) dias, contados do prazo do Edital, a dívida a seguir identificada, com juros, 
correção e encargos legais, ou no mesmo prazo nomear bens à penhora, suficientes para GARANTIR a Execução proposta pelo exequente, 
sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastarem para cumprimento integral da obrigação, conforme despacho abaixo.
VALOR DA CAUSA: R$ 8.184,21 - Atualizado até 25/03/2020 (será atualizada na data do efetivo pagamento).
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado condições de constituir advogado, este deverá procurar a Defensoria Pública Estadual, localizada 
à Rua Padre Chiquinho, n. 913, Bairro Pedrinhas ou no “TUDO AQUI (antigo Shopping Cidadão)”.
DESPACHO: “ Vistos, As modalidades de citação previstas no art. 8º da LEF restaram frustradas. Assim, defiro a citação por edital. 
Decorrido o prazo sem manifestação, em observância ao disposto no artigo 72, inciso II do Código de Processo Civil, dê-se vista dos 
autos à Defensoria Pública, que passará atuar no feito na qualidade de Curadora de Ausentes e deverá ser intimada de todos os atos 
processuais doravante realizados. Após, retorne concluso para análise do pedido de redirecionamento da execução fiscal. Cumpra-se. “
Porto Velho/RO, Quinta-feira, 12 de Agosto de 2021.
ALINE SPADETO
(Assinatura Digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
E-mail: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br , www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 1000281-59.2014.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: ÉLIO MACHADO DE ASSIS - ADVOGADOS DO EXECUTADO: VAGNER BOSCATO DE ALMEIDA, OAB nº RO6737, 
PATRICIA DE CASSIA ROQUE DE MELO, OAB nº RO10653
DESPACHO
Vistos, 
1. Há notícia de pagamento do débito principal.
2. Intime-se o executado, por intermédio de seu patrono, para que comprove, em dez dias, o pagamento das custas e honorários 
advocatícios, nos seguintes termos:
a) custas judiciais iniciais, no percentual de 1,5%, tendo em vista que a distribuição ocorreu na vigência da Lei n. 301/1990 (art. 144 do 
CTN). 
b) custas relativas à satisfação da execução, no percentual de 1% (III do art. 12 da Lei 3.896/2016), por boleto obtido junto ao site do 
TJRO. Por determinação do § 1º do mencionado artigo, o valor mínimo deste boleto é de cem reais. 
c) R$ 553,91 a título de honorários advocatícios para a conta do conselho curador dos honorários da Procuradoria-Geral do Estado de 
Rondônia (CNPJ: 34.482.497/0001-43), Banco do Brasil, Agência n° 3796-6, Conta Bancária n° 33.814-4. 3. Decorrido o prazo sem 
manifestação, vista à Fazenda para prosseguimento em dez dias.
3. Decorrido o prazo sem manifestação, retorne concluso para análise do pedido de ID 56872784.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória Cível : 7042812-14.2021.8.22.0001
DEPRECANTE: SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA - ADVOGADO DO DEPRECANTE: MARCELO DEZEM DE AZEVEDO, OAB nº 
SP104171
DEPRECADO: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE RONDONIA - DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
Cumpram-se os atos deprecados (ID 61080567). A cópia servirá de MANDADO.
Prazo para cumprimento da diligência: 30 dias (art. 37, II das Diretrizes Gerais do TJRO).
Após, devolva-se.
Porto Velho-,12 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória Cível : 7042807-89.2021.8.22.0001
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DEPRECANTE: SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA - ADVOGADO DO DEPRECANTE: MARCELO DEZEM DE AZEVEDO, OAB nº 
SP104171
DEPRECADO: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE RONDONIA - DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
Cumpram-se os atos deprecados (ID 61080555). A cópia servirá de MANDADO.
Prazo para cumprimento da diligência: 30 dias (art. 37, II das Diretrizes Gerais do TJRO).
Após, devolva-se.
Porto Velho-,12 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória Cível : 7042814-81.2021.8.22.0001
DEPRECANTE: SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA - ADVOGADO DO DEPRECANTE: MARCELO DEZEM DE AZEVEDO, OAB nº 
SP104171
DEPRECADO: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE RONDONIA - DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
Cumpram-se os atos deprecados (ID 61080590). A cópia servirá de MANDADO.
Prazo para cumprimento da diligência: 30 dias (art. 37, II das Diretrizes Gerais do TJRO).
Após, devolva-se.
Porto Velho-,12 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória Cível : 7042884-98.2021.8.22.0001
DEPRECANTE: CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES POSITIVO LTDA - ADVOGADOS DO DEPRECANTE: RAFAELLA CRISTINA 
ZENA DE MELLO, OAB nº PR71717, RICARDO CARDOZO SOKOLOVICZ, OAB nº PR101291, MARIA FERNANDA VIRMOND PEIXOTO, 
OAB nº PR33724
DEPRECADO: THIAGO QUEIROZ LANDI - DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
À CPE: 1. Intime-se o Requerente para comprovar o recolhimento das custas da Carta Precatória, no prazo de 5 dias. 
Silente, devolva-se.
2. Cumprida a determinação do item 1, cumpram-se os atos deprecados (ID 61088609). 
A cópia servirá de MANDADO.
Prazo para cumprimento da diligência: 30 dias (art. 384, II das Diretrizes Gerais do TJRO).
Após, devolva-se.
Porto Velho-,12 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória Cível : 7042804-37.2021.8.22.0001
DEPRECANTE: SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA - ADVOGADO DO DEPRECANTE: MARCELO DEZEM DE AZEVEDO, OAB nº 
SP104171
DEPRECADO: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE RONDONIA - DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
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Vistos,
À CPE: 1. Intime-se o Requerente para juntar aos autos cópia da petição inicial e comprovar o recolhimento das custas da Carta 
Precatória, no prazo de 5 dias. 
Silente, devolva-se.
2. Cumprida a determinação do item 1, cumpram-se os atos deprecados (ID 61080103 ). 
A cópia servirá de MANDADO.
Prazo para cumprimento da diligência: 30 dias (art. 384, II das Diretrizes Gerais do TJRO).
Após, devolva-se.
Porto Velho-,12 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7026479-21.2020.8.22.0001
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DOS 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: TREIS MARCOS TRANSPORTES COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
A análise quanto à hipótese de responsabilidade tributária prevista no art. 135, III do CTN exige avaliar quais sócios exerciam poderes de 
gerência/administração sobre a pessoa jurídica executada.
Ademais, faz-se necessário analisar os atos constitutivos da devedora a fim de averiguar a existência de eventual endereço diverso da 
mesma.
Intime-se a Fazenda Pública para apresentar o contrato social da executada, no prazo de dez dias.
Após, retornem conclusos para análise do pedido ID 61042809.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 12 de agosto de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória Cível: 7042848-56.2021.8.22.0001
DEPRECANTE: A. L. D. O. - DEPRECANTE SEM ADVOGADO(S)
DEPRECADO: T. L. S. - DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos,
Nos moldes do inciso II do art. 1, da Resolução nº 016/2006-PR deste Tribunal, este juízo não possui competência para processar a 
presente carta precatória em razão da matéria ser de família.
Redistribua a uma das Varas de Família e Sucessões.
Informe o juízo deprecante.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 12 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória Cível : 7042957-70.2021.8.22.0001
DEPRECANTE: IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A. - ADVOGADOS DO DEPRECANTE: ROBERTA CLETO SILVA, OAB nº 
RJ219682, CLAUDIA KUGELMAS MELLO, OAB nº RJ171250
- SEM ADVOGADO(S)
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DESPACHO
Vistos,
Cumpram-se os atos deprecados (ID 61098630). A cópia servirá de MANDADO.
Prazo para cumprimento da diligência: 30 dias (art. 37, II das Diretrizes Gerais do TJRO).
Após, devolva-se.
Porto Velho-,12 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória Cível : 7042806-07.2021.8.22.0001
DEPRECANTE: ANTONIO PEDRO FERREIRA DOS SANTOS - ADVOGADO DO DEPRECANTE: SONIA APARECIDA SALVADOR, 
OAB nº RO5621
RÉU: L. F. IMPORTS LTDA. - RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
Cumpram-se os atos deprecados (ID 61079814 ). A cópia servirá de MANDADO.
Prazo para cumprimento da diligência: 30 dias (art. 37, II das Diretrizes Gerais do TJRO).
Após, devolva-se.
Porto Velho-,12 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória Cível : 7043025-20.2021.8.22.0001
DEPRECANTE: RONIVALDO SOUZA CARVALHO - ADVOGADO DO DEPRECANTE: DENIS AUGUSTO MONTEIRO LOPES, OAB nº 
RO2433
DEPRECADO: JOSEMAR FERREIRA DE OLIVEIRA - DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
Cumpram-se os atos deprecados (ID 61107853). A cópia servirá de MANDADO.
Prazo para cumprimento da diligência: 30 dias (art. 37, II das Diretrizes Gerais do TJRO).
Após, devolva-se.
Porto Velho-,12 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
E-mail: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br , www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7013149-54.2020.8.22.0001
EXEQUENTES: ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE - ADVOGADO DOS EXEQUENTES: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: CIMENTO RONDONIA EIRELI - EPP - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
Chamo o processo à ordem.
O nome do sujeito passivo descrito na CDA é RUFATTO COMERCIO VAREJISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS EIRELI (CNPJ n. 
02.298.947/0001-56).
Todavia, aparentemente, a consulta ao sistema Rejanud indica que referido CNPJ corresponde à CIMENTO RONDÔNIA LTDA (ID 
59673311).
Assim, por cautela, postergo o pedido ID 60993113 e determino que a exequente apresente a cópia dos atos constitutivos da executada, 
em trinta dias.
Em seguida, retornem conclusos para nova deliberação.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 12 de agosto de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)
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PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória Cível : 7042878-91.2021.8.22.0001
DEPRECANTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS DO NOROESTE DE MATO GROSSO - 
SICREDI NOROESTE MT - ADVOGADO DO DEPRECANTE: ISAU DA COSTA PAIVA, OAB nº AC2393
DEPRECADO: INDUSTRIA E COMERCIO DE DERIVADOS DO LEITE LTDA - ME - DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
Cumpram-se os atos deprecados (ID 61087952). A cópia servirá de MANDADO.
Prazo para cumprimento da diligência: 30 dias (art. 37, II das Diretrizes Gerais do TJRO).
Após, devolva-se.
Porto Velho-,12 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória Cível : 7042791-38.2021.8.22.0001
DEPRECANTE: HADCO-PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LIMITADA - EPP - ADVOGADO DO DEPRECANTE: WILBER 
NORIO OHARA, OAB nº MT8261
DEPRECADOS: ALAOR VILELA MARINI, HELEN CAROLINE PICCINI PARIZOTTO MARINI - DEPRECADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
À CPE: 1. Intime-se o Requerente para juntar aos autos cópia da petição inicial e comprovar o recolhimento das custas da Carta 
Precatória, no prazo de 5 dias. 
Silente, devolva-se.
2. Cumprida a determinação do item 1, cumpram-se os atos deprecados (ID 61074794). 
A cópia servirá de MANDADO.
Prazo para cumprimento da diligência: 30 dias (art. 384, II das Diretrizes Gerais do TJRO).
Após, devolva-se.
Porto Velho-,12 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 0043150-64.2008.8.22.0001
ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
TEODORO FERREIRA DE SOUZA - ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos,
A consulta ao sistema Sisbajud foi infrutífera.
Encaminhem-se os autos à Exequente para, no prazo de dez dias, requerer o que entender de direito ou se manifestar em termos de 
efetivo andamento do feito sob pena de aplicação do disposto no art. 40 da LEF.
Cumpra-se. 
Porto Velho-RO, 12 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7026369-22.2020.8.22.0001
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REPRESENTANTES PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: HELIO OSVALDO DE OLIVEIRA REIS
DESPACHO
Vistos, 
As modalidades de citação previstas no art. 8º da LEF restaram frustradas e a consulta ao Infojud indicou o mesmo endereço já diligenciado 
(espelho em anexo). Assim, defiro a citação por edital.
Decorrido o prazo sem manifestação, em observância ao disposto no artigo 72, inciso II do Código de Processo Civil, dê-se vista dos 
autos à Defensoria Pública, que passará atuar no feito na qualidade de Curadora de Ausentes e deverá ser intimada de todos os atos 
processuais doravante realizados.
Após, encaminhem-se à Exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de dez dias.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 12 de agosto de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 0005952-22.2010.8.22.0001
ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
THAIANNE AUXILIADORA DE ABREU ANDRADE, AGRO COMERCIAL SANTOS LTDA, VALDENOR SANTOS DA SILVA - ADVOGADOS 
DOS EXECUTADOS: ELLEN CAVALCANTE ANDRADE, OAB nº RO7685
BRUNA DE SOUZA MONTEIRO, OAB nº RO8311
DESPACHO
Vistos,
1. A consulta ao sistema Sisbajud resultou em bloqueio parcial. Intime-se o executado, na pessoa de seu patrono constituído e vista à 
Defensoria Pública, para se manifestar acerca do bloqueio parcial no prazo de cinco dias. Em atendimento ao artigo 16 da LEF, embargos 
à execução fiscal só serão admitidos em caso de reforço da penhora.
2. Nos termos do art. 854, §3º do CPC, fica o Executado intimado para comprovar eventual impenhorabilidade da quantia e/ou 
indisponibilidade excessiva dos ativos financeiros, devendo, nesse caso, apresentar as provas pertinentes (extratos bancários dos últimos 
três meses, contracheque salarial ou de proventos e demais documentos que entender pertinentes).
3. A busca ao sistema Renajud apontou a existência de veículos, que foram gravados com restrição administrativa de licenciamento, por 
ser mais adequada ao caso concreto.
4. Defiro a consulta ao SREI para obtenção de informações acerca da existência de imóveis em nome do executado. Por questões 
operacionais, a pesquisa ficará restrita ao Estado de Rondônia, nos cartórios conveniados.
5. Os comprovantes das consultas frutíferas seguem juntados sob sigilo.
6. À CPE: aguarde-se por cinco dias a inclusão da resposta do SREI. Após, autorize-se a visualização das consultas aos convênios (em 
anexo) às partes.
7. Encaminhem-se os autos à Exequente para, no prazo de cinco dias, requerer o que entender de direito ou se manifestar em termos de 
efetivo andamento do feito sob pena de aplicação do disposto no art. 40 da LEF.
Cumpra-se. 
Porto Velho-RO, 12 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7026449-83.2020.8.22.0001
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DOS 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: JOAO CARLOS BATISTA DE SOUZA - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
Postergo a análise do pedido ID 61042801.
Intime-se a Fazenda Pública para esclarecer se o crédito fiscal descrito na CDA n. 20190200009279 possui natureza de multa penal, no 
prazo de dez dias.
Caso positivo, diga quanto à incompetência desse juízo quanto ao crédito retro citado, na forma da nova redação legal do art. 51 do 
Código Penal (alteração da Lei 13.964/2019).
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 12 de agosto de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)
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PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória Cível : 7043193-22.2021.8.22.0001
DEPRECANTE: HILGERT & CIA LTDA - ADVOGADOS DO DEPRECANTE: RODRIGO TOTINO, OAB nº SP305896, MURILO FERREIRA 
DE OLIVEIRA, OAB nº SP236143
DEPRECADO: WILTON FERREIRA AZEVEDO JUNIOR - ADVOGADO DO DEPRECADO: MAURICIO BONI DUARTE AZEVEDO, OAB 
nº RO6283
DESPACHO
Vistos,
À CPE: 1. Intime-se o Requerente para juntar aos autos cópia da petição inicial e comprovar o recolhimento das custas da Carta 
Precatória, no prazo de 5 dias. 
Silente, devolva-se.
2. Cumprida a determinação do item 1, cumpram-se os atos deprecados (ID 61125055). 
A cópia servirá de MANDADO.
Prazo para cumprimento da diligência: 30 dias (art. 384, II das Diretrizes Gerais do TJRO).
Após, devolva-se.
Porto Velho-,12 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal: 7013209-27.2020.8.22.0001
EXEQUENTES: ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE - ADVOGADO DOS EXEQUENTES: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: GUAPORE COMERCIO DE ROUPAS LTDA - EPP - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
1. Cite-se para pagar a dívida com os juros e encargos (custas processuais e honorários advocatícios) ou indicar bens à penhora, no 
prazo de cinco dias, sob pena de utilização de medidas coercitivas para busca de patrimônio (Sisbajud, Renajud, Infojud, SREI e CNIB).
2. Não localizado o devedor, encaminhem-se à Fazenda, para em cinco dias, informar endereço atual/correto em dez dias.
3. Inexistindo pagamento ou indicação de bens à penhora, intime-se a Exequente para manifestar em termos de efetivo prosseguimento 
do feito em dez dias.
Cumpra-se. Sirva o despacho como CARTA/MANDADO.
Endereço: Av. 7 de setembro, 1074, Centro, Porto Velho/RO (nome fantasia: TACO).
Valor atualizado da ação até 08/08/2021: R$ 25.185,67.
Anexos: CDA´s.
Observações para pagamento: 
1. Para impressão da guia de pagamento (DARE), acessar o site da SEFIN-RO (www.sefin.ro.gov.br). Em “Serviços Públicos” escolher 
a opção “Impressão de DARE”. Em seguida, selecionar “Impressão pelo Nº do Complemento” e digitar o número da Certidão de Dívida 
Ativa (CDA). Tratando-se de débito cuja origem é auto de infração, com imposto e multa, serão demonstradas, na tela seguinte, as duas 
guias a recolher. Deve ser escolhida a guia e informada a data para pagamento. Caso a opção seja o parcelamento do débito, por meio 
de acesso à àrea restrita do portal do contribuinte (com senha), deverá ser escolhida a opção “Parcelamento de Dívida Ativa” e escolhida 
a quantidade de parcelas; 
2. O pagamento dos honorários será feito via depósito na conta do Conselho Curador dos honorários da Procuradoria-Geral do Estado de 
Rondônia (CNPJ: 34.482.497/0001-43), Banco do Brasil, Agência n° 3796-6, Conta Bancária n° 33.818-4;
3. As custas processuais por meio de boleto bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção “Custas Judiciais”. Na 
página seguinte, selecionar “Emissão de guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
custas/custasInicio.jsf). Após a inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas as opções “Custa inicial 1%” (cod. 
1001.1), “Custa inicial adiada +1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 1004.2).
Porto Velho-RO, 12 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória Cível : 7043145-63.2021.8.22.0001
DEPRECANTE: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE MATO GROSSO - DEPRECANTE SEM ADVOGADO(S)
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DEPRECADO: J. D. V. C. D. P. V. - DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
Cumpram-se os atos deprecados (ID 61117530). A cópia servirá de MANDADO.
Prazo para cumprimento da diligência: 30 dias (art. 37, II das Diretrizes Gerais do TJRO).
Após, devolva-se.
Porto Velho-,12 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7013672-66.2020.8.22.0001
ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE - ADVOGADO DOS EXEQUENTES: PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
MARCIA BRASIL-COMERCIO DE PAPELARIA E INFORMATICA LTDA - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
1. A consulta ao sistema Sisbajud resultou em bloqueio parcial. Intime-se o executado para se manifestar acerca do bloqueio parcial 
no prazo de cinco dias. Em atendimento ao artigo 16 da LEF, embargos à execução fiscal só serão admitidos em caso de reforço da 
penhora.
2. Nos termos do art. 854, §3º do CPC, fica o Executado intimado para comprovar eventual impenhorabilidade da quantia e/ou 
indisponibilidade excessiva dos ativos financeiros, devendo, nesse caso, apresentar as provas pertinentes (extratos bancários dos últimos 
três meses, contracheque salarial ou de proventos e demais documentos que entender pertinentes).
3. A busca ao sistema Renajud apontou a existência de veículos, que foram gravados com restrição administrativa de licenciamento, por 
ser mais adequada ao caso concreto.
4. Os comprovantes das consultas frutíferas seguem juntados sob sigilo.
5. À CPE: autorize-se a visualização das consultas aos convênios (em anexo) às partes.
6. Encaminhem-se os autos à Exequente para, no prazo de cinco dias, requerer o que entender de direito ou se manifestar em termos de 
efetivo andamento do feito sob pena de aplicação do disposto no art. 40 da LEF.
Cumpra-se. A cópia servirá de CARTA.
Endereço: RUA GETULIO VARGAS 1821 - Bairro: KM 1 - CEP: 76804097 Porto Velho - RO.
Porto Velho-RO, 12 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal: 7026499-12.2020.8.22.0001
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DOS 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADOS: RIO MADEIRA INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI - EPP, LEANDRO FRANCISCO DA SILVA - 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
Em atenção ao princípio da economia processual e a fim de priorizar a citação pessoal dos devedores, procedi a consulta de seus 
endereços junto ao sistema Infojud (espelho em anexo).
1. Cite-se o empresário corresponsável Leandro Francisco da Silva (CPF n. 831.282.632-72) para pagar a dívida com os juros e encargos 
(custas processuais e honorários advocatícios) ou indicar bens à penhora, no prazo de cinco dias, sob pena de utilização de medidas 
coercitivas para busca de patrimônio (Sisbajud, Renajud, Infojud, SREI e CNIB).
2. À CPE: distribua-se este ato judicial às Centrais de Mandado de Porto Velho (endereços 1 e 2) e de Buritis (endereço 3).
3. Não localizado o devedor, encaminhem-se à Fazenda, para em cinco dias, informar endereço atual/correto em dez dias.
4. Inexistindo pagamento ou indicação de bens à penhora, intime-se a Exequente para manifestar em termos de efetivo prosseguimento 
do feito em dez dias.
Cumpra-se. Sirva o despacho como MANDADO.
Endereço:
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1) Rua José Mauro, s/n, União Bandeirantes, CEP 76841-000, Porto Velho/RO;
2) Rua Porto Seguro, s/n, Setor Industrial, União Bandeirantes, CEP 76841-000, Porto Velho/RO;
3) Rua Buritis, 2311, Setor 03, CEP 76880-000, Buritis/RO.
Valor atualizado da ação até 19/11/2020: R$ 100.085,98.
Anexos: CDA´s.
Observações para pagamento: 
1. Para impressão da guia de pagamento (DARE), acessar o site da SEFIN-RO (www.sefin.ro.gov.br). Em “Serviços Públicos” escolher 
a opção “Impressão de DARE”. Em seguida, selecionar “Impressão pelo Nº do Complemento” e digitar o número da Certidão de Dívida 
Ativa (CDA). Tratando-se de débito cuja origem é auto de infração, com imposto e multa, serão demonstradas, na tela seguinte, as duas 
guias a recolher. Deve ser escolhida a guia e informada a data para pagamento. Caso a opção seja o parcelamento do débito, por meio 
de acesso à àrea restrita do portal do contribuinte (com senha), deverá ser escolhida a opção “Parcelamento de Dívida Ativa” e escolhida 
a quantidade de parcelas; 
2. O pagamento dos honorários será feito via depósito na conta do Conselho Curador dos honorários da Procuradoria-Geral do Estado de 
Rondônia (CNPJ: 34.482.497/0001-43), Banco do Brasil, Agência n° 3796-6, Conta Bancária n° 33.818-4;
3. As custas processuais por meio de boleto bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção “Custas Judiciais”. Na 
página seguinte, selecionar “Emissão de guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
custas/custasInicio.jsf). Após a inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas as opções “Custa inicial 1%” (cod. 
1001.1), “Custa inicial adiada +1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 1004.2).
Porto Velho-RO, 12 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7027674-41.2020.8.22.0001
ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE - ADVOGADO DOS EXEQUENTES: PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
MATHEUS TELO - ME - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
1. A consulta ao sistema Sisbajud resultou em bloqueio parcial. Intime-se o executado, na pessoa de seu patrono constituído RAFAEL 
DUCK SILVA OAB/RO 5152, para se manifestar acerca do bloqueio parcial no prazo de cinco dias. Em atendimento ao artigo 16 da LEF, 
embargos à execução fiscal só serão admitidos em caso de reforço da penhora.
2. Nos termos do art. 854, §3º do CPC, fica o Executado intimado para comprovar eventual impenhorabilidade da quantia e/ou 
indisponibilidade excessiva dos ativos financeiros, devendo, nesse caso, apresentar as provas pertinentes (extratos bancários dos últimos 
três meses, contracheque salarial ou de proventos e demais documentos que entender pertinentes).
3. Os comprovantes das consultas frutíferas seguem juntados sob sigilo.
4. À CPE: inclua o advogado da devedora no cadastro dos autos e autorize-se a visualização das consultas aos convênios (em anexo) 
às partes.
5. Intime-se a parte executada para indicar a localização dos veículos relacionados no extrato de ID 58875578, no prazo de cinco dias, 
sob pena de fixação de multa por ato atentatório à dignidade da justiça na forma do art. 774, V, CPC.
6. Encaminhem-se os autos à Exequente para, no prazo de cinco dias, requerer o que entender de direito ou se manifestar em termos de 
efetivo andamento do feito sob pena de aplicação do disposto no art. 40 da LEF.
Cumpra-se. 
Porto Velho-RO, 12 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Execuções Fiscais
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone/Fax: (69) 
e-mail: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br
Processo: 7008517-48.2021.8.22.0001 
Exequente: ROCHA, FERRACINI, SCHAURICH & ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Executado: DINAMICA COMERCIO EXTERIOR LTDA
Advogado: EDUARDO AUGUSTO VIEIRA FERRACINI - OAB RS33777 
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INTIMAÇÃO
Considerando a indicação de novo endereço da parte requerida, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimada, para 
no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada.
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021.
ALINE SPADETO
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
E-mail: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br , www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7030878-93.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADOS: ICRON INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA - ME, EDSON MENDES DE OLIVEIRA, ORLANDO 
MORENO PEREIRA, RIVALTER SARAIVA DA SILVA, JOSEFA JOSELIA DE OLIVEIRA, JEAN MARCELO DA SILVA XAVIER - 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
Intime-se a Fazenda Pública para apresentar a planilha atualizada do crédito e requerer o que entender de direito, em dez dias.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 12 de agosto de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7025418-28.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: BENEDITO ORLANDO DE OLIVEIRA - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos, 
1. Ao IDARON para que informe, no prazo de dez dias úteis, se há reses cadastradas em nome de BENEDITO ORLANDO DE OLIVEIRA, 
CPF nº 07892519149. Em caso afirmativo, determino o bloqueio de transferência do rebanho.
2. Decorrido o lapso temporal, requisite informações quanto ao cumprimento desta ordem.
3. Com a juntada da resposta, dê-se vista à Exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de cinco dias.
Cumpra-se. A cópia servirá de OFÍCIO.
Endereço: Av. Farquar, 2986, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Cautário, 5º Andar, Curvo 2, Pedrinhas, CEP: 76801-470.
Porto Velho-RO, 12 de agosto de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 98488-9720 (Central de Atendimento); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE); (69) 98412-2489 
(Gabinete). Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7021524-78.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: ENERGIA SUSTENTAVEL DO BRASIL S.A. - ADVOGADO DO EXECUTADO: DANIEL NASCIMENTO GOMES, OAB nº 
DF47649
DESPACHO
Vistos,
Em cumprimento do disposto no art. 10 do CPC, intime-se a Fazenda Pública para se manifestar quanto petição de ID 60085492, em dez 
dias.
Após, retornem conclusos para deliberação.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 12 de agosto de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)
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PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289(Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7014447-52.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: LUIZ HENRIQUE ARTEAGA SENA DO NASCIMENTO - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Decisão
Vistos,
1. Devidamente citada, a parte devedora não indicou bens à penhora e não foram encontrados bens penhoráveis. Assim, com fulcro 
no art. 139, inciso IV do CPC, decreto a indisponibilidade dos bens da parte executada EXECUTADO: LUIZ HENRIQUE ARTEAGA 
SENA DO NASCIMENTO, CPF nº 02060054230, pelo prazo de cinco anos, abrangendo eventuais bens presentes e futuros até o limite 
desta execução fiscal. A medida foi operacionalizada por meio da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens – CNIB (https://www.
indisponibilidade.org.br).
2. Intime-se a Exequente para requerimentos pertinentes em dez dias.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 12 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 0137888-78.2007.8.22.0001
EXEQUENTE: E. D. R. - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: L. C. E. R. L. - ADVOGADO DO EXECUTADO: TINES OLIVEIRA SANTOS, OAB nº RO7492
DESPACHO
Vistos,
Em cumprimento do disposto no art. 10 do CPC, intime-se a Fazenda Pública para se manifestar quanto às alegações da parte executada 
(ID 60820653), em dez dias.
Após, retornem conclusos para deliberação.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 12 de agosto de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
E-mail: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br , www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7006138-42.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: CONSORCIO IBURA - ADVOGADOS DO EXECUTADO: ALEX CARVALHO ROCHA, OAB nº SP375893, LEANDRO 
AUGUSTO RAMOZZI CHIAROTTINO, OAB nº SP174894
Decisão
Vistos, etc.,
Trata-se de Embargos de Declaração apresentados por CONSÓRCIO IBURA em face do despacho ID 55963951 que manteve a 
suspensão do trâmite processual para aguardar o julgamento do agravo de instrumento n. 0803071-61.2018.8.22.0000.
A Embargante argumenta, em síntese, que o ato judicial desconsiderou o fato de que os embargos de declaração opostos pelo Estado de 
Rondônia nos autos do agravo de instrumento n. 0803071-61.2018.8.22.0000 foi julgado no dia 25/02/2021.
Pugnou pela reconsideração do ato impugnado para confirmar a extinção processual.
É o breve relatório. Decido.
O recurso escolhido tem cabimento unicamente quando a decisão apresentar erro material, omissão, obscuridade ou contradição, 
conforme dispõe o art. 1.022 do CPC.
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Inicialmente, convém registrar que os pronunciamentos do juiz consistem em sentenças, decisões interlocutórias e despachos (art. 
203).
A sentença é pronunciamento por meio do qual o juiz põe fim à fase cognitiva e/ou extingue a execução. A decisão interlocutória é 
pronunciamento decisório que não se enquadre no conceito de sentença, ao passo que despachos são todos os demais pronunciamentos 
do juiz que não possuem teor decisório (inteligência do art. 203, caput e respectivos parágrafos, do CPC).
O recurso interposto pela parte somente é cabível em face de atos judiciais que possuam teor decisório, é dizer, decisões interlocutórias 
e/ou sentenças (em 1º grau de jurisdição). Tanto assim que o caput do art. 1.022 dispõe que o cabimento de embargos de declaração se 
restringe à “decisão judicial”.
Ademais, o CPC dispõe expressamente que “Dos despachos não cabe recurso” (art. 1.001).
Ocorre que, em análise ao recurso interposto, verifica-se que o ato impugnado se trata de despacho de mero expediente, o qual não 
possui teor decisório.
Ao contrário, o despacho se limitou a determinar a suspensão do trâmite processual até o julgamento definitivo do agravo de instrumento 
n. 0803071-61.2018.8.22.0000.
Desta feita, infere-se que a situação dos autos foge à hipótese de admissibilidade prevista no art. 1.022, o que impede o conhecimento 
recursal.
É importante registrar, por fim, que a consulta do trâmite processual indica que o julgamento recursal noticiado pela parte não ocorreu 
em caráter definitivo, considerando que a Fazenda Pública interpôs recurso especial em face do ato decisório proferido pelo colegiado 
do TJRO.
Em outras palavras, o objeto do recurso remanesce sub judice, razão pela qual não subsiste razão para alterar o teor do comando definido 
no despacho ID 55963951.
Ante o exposto, com fulcro no art. 1.022 do CPC, NÃO CONHEÇO os embargos declaratórios, nos termos da fundamentação supra.
Suspendo o trâmite processual por mais noventa dias para aguardar decisão definitiva do objeto do agravo de instrumento n. 0803071-
61.2018.8.22.0000.
Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 12 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
E-mail: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br , www.tjro.jus.br.Execução Fiscal: 7011768-11.2020.8.22.0001
EXEQUENTES: ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE - ADVOGADO DOS EXEQUENTES: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADOS: SCAP-CAR DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA, JOSE MACEDO DA SILVA, VANDERLICE CLEUZA DE 
OLIVEIRA SILVA - EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
1. Citem-se José Macedo da Silva (CPF n. 017.744.638-22) e Vanderlice Cleuza de Oliveira Silva (CPF n. 017.734.818-60) para pagar 
a dívida com os juros e encargos (custas processuais e honorários advocatícios) ou indicar bens à penhora, no prazo de cinco dias, sob 
pena de utilização de medidas coercitivas para busca de patrimônio (Sisbajud, Renajud, Infojud, SREI e CNIB).
2. Não localizado o devedor, encaminhem-se à Fazenda Pública informar endereço atual/correto em dez dias.
3. Inexistindo pagamento ou indicação de bens à penhora, intime-se a Exequente para manifestar em termos de efetivo prosseguimento 
do feito em dez dias.
Cumpra-se. Sirva o despacho como MANDADO.
Endereço: Rua Jacy Paraná, n° 2273, bairro Nossa Sra. das Graças - CEP 76804-163, Porto Velho/RO.
Valor da ação, sobre o qual incidem atualização, custas e honorários: R$ 1.237,56. 
Anexos: Petição inicial e CDAs.
Prazo para cumprimento do mandado: 45 dias (art. 37, III das Diretrizes Gerais do TJRO).
Orientações para pagamento: 
1. Para pagamento do débito principal atualizado deverá ser impressa guia (DARE) junto ao site da SEFIN-RO (www.sefin.ro.gov.
br). Em “Serviços Públicos” escolher a opção “Impressão de DARE”. Em seguida, selecionar “Impressão pelo Nº do Complemento” e 
digitar o número da Certidão de Dívida Ativa (CDA). Tratando-se de débito cuja origem é auto de infração, com imposto e multa, serão 
demonstradas, na tela seguinte, as duas guias a recolher. Deve ser escolhida a guia e informada a data para pagamento. Caso a opção 
seja o parcelamento do débito, por meio de acesso à àrea restrita do portal do contribuinte (com senha), deverá ser escolhida a opção 
“Parcelamento de Dívida Ativa” e escolhida a quantidade de parcelas; 
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2. O pagamento dos honorários advocatícios, no percentual de 10% sobre o débito principal, deve ser feito via depósito na conta do 
Conselho Curador dos honorários da Procuradoria-Geral do Estado de Rondônia (CNPJ: 34.482.497/0001-43), Banco do Brasil, Agência 
n° 3796-6, Conta Bancária n° 33.818-4;
3. As custas processuais por meio de boleto bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção “Custas Judiciais”. Na 
página seguinte, selecionar “Emissão de guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
custas/custasInicio.jsf). Após a inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas as opções “Custa inicial 1%” (cod. 
1001.1), “Custa inicial adiada +1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 1004.2).
Porto Velho-RO, 12 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal: 7041468-32.2020.8.22.0001
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DOS 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: JOSE CICERO DE ALMEIDA - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
1. Cite-se para pagar a dívida com os juros e encargos (custas processuais e honorários advocatícios) ou indicar bens à penhora, no 
prazo de cinco dias, sob pena de utilização de medidas coercitivas para busca de patrimônio (Sisbajud, Renajud, Infojud, SREI e CNIB).
2. Não localizado o devedor, encaminhem-se à Fazenda, para em cinco dias, informar endereço atual/correto em dez dias.
3. Inexistindo pagamento ou indicação de bens à penhora, intime-se a Exequente para manifestar em termos de efetivo prosseguimento 
do feito em dez dias.
Cumpra-se. Sirva o despacho como CARTA.
Endereço: Travessa Pedro Gomes, n° 924, Recreio - CEP: 68371150, Altamira/PA.
Valor atualizado da ação: R$ 86.903,80.
Sobre o valor incidem custas (3%) e honorários advocatícios (10%).
Anexos: petição inicial e CDA.
Observações para pagamento: 
1. Para impressão da guia de pagamento (DARE), acessar o site da SEFIN-RO (www.sefin.ro.gov.br). Em “Serviços Públicos” escolher 
a opção “Impressão de DARE”. Em seguida, selecionar “Impressão pelo Nº do Complemento” e digitar o número da Certidão de Dívida 
Ativa (CDA). Tratando-se de débito cuja origem é auto de infração, com imposto e multa, serão demonstradas, na tela seguinte, as duas 
guias a recolher. Deve ser escolhida a guia e informada a data para pagamento. Caso a opção seja o parcelamento do débito, por meio 
de acesso à àrea restrita do portal do contribuinte (com senha), deverá ser escolhida a opção “Parcelamento de Dívida Ativa” e escolhida 
a quantidade de parcelas; 
2. O pagamento dos honorários será feito via depósito na conta do Conselho Curador dos honorários da Procuradoria-Geral do Estado de 
Rondônia (CNPJ: 34.482.497/0001-43), Banco do Brasil, Agência n° 3796-6, Conta Bancária n° 33.818-4;
3. As custas processuais por meio de boleto bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção “Custas Judiciais”. Na 
página seguinte, selecionar “Emissão de guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
custas/custasInicio.jsf). Após a inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas as opções “Custa inicial 1%” (cod. 
1001.1), “Custa inicial adiada +1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 1004.2).
Porto Velho-RO, 12 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br. Execução Fiscal: 7026238-47.2020.8.22.0001
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: MARCIO LUIZ FIDELI - ME
DECISÃO
Vistos, 
Intimada para prosseguimento da cobrança, a credora não se manifestou.
Em diversas ações, nota-se que a exequente solicita o prosseguimento após o decurso do prazo indicado na decisão e, por vezes, após 
o despacho de suspensão por um ano. Tal ação implica em retrabalho ao juízo e atraso na prestação jurisdicional. 
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Deste modo, visando propiciar a efetividade da recuperação do crédito público bem como o razoável duração do processo, aguarde-se 
por trinta dias a manifestação da credora. 
Após o prazo, suspendo o trâmite processual por um ano nos termos do art. 40 da LEF. 
Decorrido o lapso temporal, certifique e, em não havendo manifestação da exequente (§3º do artigo 40 da LEF), encaminhe ao arquivo 
provisório, independentemente de nova intimação.
Superado o quinquênio, o que também deverá ser certificado, dê-se vista à exequente para manifestação sobre prescrição intercorrente 
considerando o teor da decisão proferida pelo STJ no Resp 1.340.553.
A credora poderá pleitear o retorno do trâmite dos autos, a qualquer tempo, desde que indicado o endereço atual da devedora ou bens 
passíveis de penhora. 
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho - RO, 12 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal:7012478-31.2020.8.22.0001
EXEQUENTES: ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE
EXECUTADO: IARA JULIANA SOUZA VERA
DESPACHO
Vistos,
A devedora foi citada por edital e há possibilidade de utilização dos mecanismos à disposição do juízo para busca de patrimônio, desde 
que indicado o valor atualizado do débito.
Intime-se a Fazenda Pública para se manifestar em termos de efetivo prosseguimento no prazo de dez dias, sob pena de aplicação do 
disposto no art. 40 da Lei 6.830/80.
Silente, retornem conclusos para suspensão.
Cumpra-se.
Porto Velho - RO, 12 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 98488-9720 (Central de Atendimento); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE); (69) 98412-2489 
(Gabinete). Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7021454-61.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: ENERGIA SUSTENTAVEL DO BRASIL S.A. - ADVOGADOS DO EXECUTADO: DANIEL NASCIMENTO GOMES, OAB 
nº DF47649, ALEX JESUS AUGUSTO FILHO, OAB nº RO5850
DESPACHO
Vistos,
Em cumprimento do disposto no art. 10 do CPC, intime-se a Fazenda Pública para se manifestar quanto a petição de ID 59796589, em 
dez dias.
Após, retornem conclusos para deliberação.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 12 de agosto de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
E-mail: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br , www.tjro.jus.br.Execução Fiscal: 7036268-44.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADOS: FINO SABOR COMERCIO E SERVICOS DE ALIMENTOS LTDA - ME, LUIZ CARLOS GREGORIO, ELISANDRA 
CRISTAL MOLES, JOSEFA LOURDES RAMOS, MILTON LUIZ MOREIRA, CELSO AUGUSTO MARIANO, JANAINE SALVALAGIO 
COSTA, JOSE MARCOS DE SOUZA - EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
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DESPACHO
Vistos,
1. Cite-se para pagar a dívida com os juros e encargos (custas processuais e honorários advocatícios) ou indicar bens à penhora, no 
prazo de cinco dias, sob pena de utilização de medidas coercitivas para busca de patrimônio (Sisbajud, Renajud, Infojud, SREI e CNIB).
2. Não localizado o devedor, encaminhem-se à Fazenda Pública informar endereço atual/correto em dez dias.
3. Inexistindo pagamento ou indicação de bens à penhora, intime-se a Exequente para manifestar em termos de efetivo prosseguimento 
do feito em dez dias.
Cumpra-se. Sirva o despacho como MANDADO.
Endereço:
JOSÉ MARCOS DE SOUZA (CPF 328.115.199-04): Rua Venezuela, N. 1875, Bairro Nova Porto Velho, Porto Velho/RO, CEP 76.820-
140;
MILTON LUIZ MOREIRA (CPF 018.625.948-48): Rua Surubim, 4714, Residencial Torresde Itália, Apt. 703, Bairro Lagoa, CEP 76812-
020, Porto Velho/RO.
Valor da ação, sobre o qual incidem atualização, custas e honorários: R$ 2.093.858,12. 
Anexos: Petição inicial e CDAs.
Prazo para cumprimento do mandado: 45 dias (art. 37, III das Diretrizes Gerais do TJRO).
Orientações para pagamento: 
1. Para pagamento do débito principal atualizado deverá ser impressa guia (DARE) junto ao site da SEFIN-RO (www.sefin.ro.gov.
br). Em “Serviços Públicos” escolher a opção “Impressão de DARE”. Em seguida, selecionar “Impressão pelo Nº do Complemento” e 
digitar o número da Certidão de Dívida Ativa (CDA). Tratando-se de débito cuja origem é auto de infração, com imposto e multa, serão 
demonstradas, na tela seguinte, as duas guias a recolher. Deve ser escolhida a guia e informada a data para pagamento. Caso a opção 
seja o parcelamento do débito, por meio de acesso à àrea restrita do portal do contribuinte (com senha), deverá ser escolhida a opção 
“Parcelamento de Dívida Ativa” e escolhida a quantidade de parcelas; 
2. O pagamento dos honorários advocatícios, no percentual de 10% sobre o débito principal, deve ser feito via depósito na conta do 
Conselho Curador dos honorários da Procuradoria-Geral do Estado de Rondônia (CNPJ: 34.482.497/0001-43), Banco do Brasil, Agência 
n° 3796-6, Conta Bancária n° 33.818-4;
3. As custas processuais por meio de boleto bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção “Custas Judiciais”. Na 
página seguinte, selecionar “Emissão de guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
custas/custasInicio.jsf). Após a inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas as opções “Custa inicial 1%” (cod. 
1001.1), “Custa inicial adiada +1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 1004.2).
Porto Velho-RO, 12 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7013729-84.2020.8.22.0001
EXEQUENTES: ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE - ADVOGADO DOS EXEQUENTES: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: MT COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS LTDA - ME - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Decisão
Vistos, etc.,
Defiro o pedido da Exequente.
Há previsão expressa no CPC/2015 que viabiliza a penhora de veículos por termo nos autos, desde que apresentada a certidão que 
ateste sua existência. Confira-se:
Art. 845. Efetuar-se-á a penhora onde se encontrem os bens, ainda que sob a posse, a detenção ou a guarda de terceiros.
§1º A penhora de imóveis, independentemente de onde se localizem, quando apresentada certidão da respectiva matrícula, e a penhora 
de veículos automotores, quando apresentada certidão que ateste a sua existência, serão realizadas por termo nos autos.
No caso dos autos, a consulta ao sistema Renajud indicou que o devedor possui 1 veículo registrado em seu nome, sobre o qual foi 
inserida restrição de licenciamento (ID 60993116). Assim, comprovada a existência e propriedade do veículo, restam preenchidos os 
requisitos legais para penhora por termo nos autos.
1. À CPE: lavre-se o termo de penhora do veículo:
a) Marca/Modelo FIAT/UNO FLEX, placa KAR-2921 (propriedade de MT COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA - CNPJ n. 
10.388.391/0001-17).
2. Intime-se MT COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA (CNPJ n. 10.388.391/0001-17) acerca da penhora, por carta.
3. Em caso de retorno negativo do AR, o ato de intimação será considerado válido, na forma do art. 274, parágrafo único do CPC.
4. Após o cumprimento dos itens supra, oficie-se o Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia (DETRAN/RO), via sistema SIGEP 
(carta), para proceder o registro da penhora em seus cadastros, devendo o ofício ser instruído com cópia da CDA n. 20170200014179, 
da consulta ao sistema Renajud (ID 59673023), do termo de penhora, cópia da intimação (via AR), cópia da última planilha atualizada do 
débito em 08/08/2021 – R$ 674,98 (petição ID 60993116).
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Cumpra-se. Serve a cópia como OFÍCIO/CARTA.
Endereço:
1) Av. Sete de Setembro, 2140, Nossa Senhora das Graças, CEP 76804-123, Porto Velho/RO (MT COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS 
LTDA);
2) Rua Doutor José Adelino, n. 4477, Costa e Silva, CEP 76803-592, Porto Velho/RO (DETRAN/RO).
Porto Velho-RO, 12 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
E-mail: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br , www.tjro.jus.br.Execução Fiscal: 7014227-83.2020.8.22.0001
EXEQUENTES: ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE - ADVOGADO DOS EXEQUENTES: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADOS: PORT & MOVEIS ESQUADRIAS E MADEIRAS LTDA - ME, ELIMAR DE SOUZA - EXECUTADOS SEM 
ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
À CPE: cumpra-se o despacho (ID 57178086) servindo como mandado.
Após, retorne concluso para nova deliberação.
Porto Velho-RO, 12 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
E-mail: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br , www.tjro.jus.br.Execução Fiscal: 7042047-82.2017.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADOS: MELLER EQUIPAMENTOS E TECNOLOGIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, LUCIANO FRANCA DE OLIVEIRA - 
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos,
1. Cite-se Luciano França de Oliveira (CPF nº 017.301.877-73) para pagar a dívida com os juros e encargos (custas processuais e 
honorários advocatícios) ou indicar bens à penhora, no prazo de cinco dias, sob pena de utilização de medidas coercitivas para busca de 
patrimônio (Sisbajud, Renajud, Infojud, SREI e CNIB).
2. Não localizado o devedor, encaminhem-se à Fazenda Pública informar endereço atual/correto em dez dias.
3. Inexistindo pagamento ou indicação de bens à penhora, intime-se a Exequente para manifestar em termos de efetivo prosseguimento 
do feito em dez dias.
Cumpra-se. Sirva o despacho como CARTA.
Endereço: R ROMULO LEAO CASTELO,15 CASA 1 ILHA DO BOI - CEP: 29052740 - VITORIA - ES.
Valor da ação, sobre o qual incidem atualização, custas e honorários: R$ 151.033,52. 
Anexos: Petição inicial e CDAs.
Orientações para pagamento: 
1. Para pagamento do débito principal atualizado deverá ser impressa guia (DARE) junto ao site da SEFIN-RO (www.sefin.ro.gov.
br). Em “Serviços Públicos” escolher a opção “Impressão de DARE”. Em seguida, selecionar “Impressão pelo Nº do Complemento” e 
digitar o número da Certidão de Dívida Ativa (CDA). Tratando-se de débito cuja origem é auto de infração, com imposto e multa, serão 
demonstradas, na tela seguinte, as duas guias a recolher. Deve ser escolhida a guia e informada a data para pagamento. Caso a opção 
seja o parcelamento do débito, por meio de acesso à àrea restrita do portal do contribuinte (com senha), deverá ser escolhida a opção 
“Parcelamento de Dívida Ativa” e escolhida a quantidade de parcelas; 
2. O pagamento dos honorários advocatícios, no percentual de 10% sobre o débito principal, deve ser feito via depósito na conta do 
Conselho Curador dos honorários da Procuradoria-Geral do Estado de Rondônia (CNPJ: 34.482.497/0001-43), Banco do Brasil, Agência 
n° 3796-6, Conta Bancária n° 33.818-4;
3. As custas processuais por meio de boleto bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção “Custas Judiciais”. Na 
página seguinte, selecionar “Emissão de guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
custas/custasInicio.jsf). Após a inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas as opções “Custa inicial 1%” (cod. 
1001.1), “Custa inicial adiada +1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 1004.2).
Porto Velho-RO, 12 de agosto de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)
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2º CARTóRIO DE EXECUÇõES FISCAIS
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 0051590-74.2007.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, RUA DOM PEDRO II, NÃO INFORMADO CENTRO - 76900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: ANA MARIA HENRIQUE BARAUNA, RUA EQUADOR, 2132 2132, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2701 NOVA PORTO 
VELHO - 78900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO: SAUER ROGERIO DA SILVA OAB/RO n. 8095
DESPACHO 
Concedo ao embargante o prazo de 15 (quinze) dias para adequação do procedimento adotado, a saber, distribuição em autos próprios, 
via sistema PJE, sob pena de não recebimento.
Após, tornem conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO /CARTA/INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo necessários ao 
cumprimento da ordem.
Porto Velho,10 de agosto de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7011054-90.2016.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, AC CENTRAL DE PORTO VELHO 826, PALÁCIO TANCREDO NEVES, PRAÇA PE. 
JOÃO NICOLETTI CENTRO - 78900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: JOÃO LEAL LOBO, ESTRADA DO SANTO ANTÔNIO 6103 BAIXA UNIÃO - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Noticiou-se o falecimento do Executado(a) ao ID: 38612732 - Pág. 1.
Nos termos do art. 110 do CPC e artigo 131, incisos II e III, do CTN, ocorrendo a morte de qualquer das partes, dar-se-á a sucessão pelo 
seu espólio ou pelos seus sucessores, observado o disposto no art. 313, §§ 1º e 2º, do CPC.
Esclareço que não se trata de redirecionamento da execução propriamente dito, mas de regularização do polo passivo em face da 
sucessão em razão do evento morte, pois em se tratando de execução fiscal, a responsabilidade pela dívida e representação processual 
do(a) “de cujus”, é da sucessão, devendo figurar todos os herdeiros e sucessores junto ao polo passivo da demanda.
Diante do exposto, com fundamento nos DISPOSITIVO s acima referidos, SUSPENDO o processo, pelo prazo de 02 (dois) meses, em 
razão da morte do(a) Executado(a) e, desde já, fica intimado o MUNICÍPIO DE PORTO VELHO para, no prazo da suspensão, promover 
a citação/intimação do respectivo espólio, de quem for o sucessor ou, se for o caso, dos herdeiros (CPC, art. 313, §2º, I), sob pena de 
extinção do feito sem resolução de MÉRITO.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO:
a) CARTA / OFÍCIO / MANDADO / DE INTIMAÇÃO DA PARTE EXEQUENTE, observando-se, para tanto, o seguinte endereço ou 
quaisquer outros em que a parte possa ser encontrada nesta jurisdição:
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, PRACA JOAO NICOLETTI, 826, CENTRO - 76900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Expeça-se o necessário, instruindo-se com os documentos do processo necessários ao cumprimento da ordem.
Cumpra-se.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021
{{orgao_julgador.magistrado}}
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7037240-77.2021.8.22.0001
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
REQUERENTE: EUCILENE ARAUJO DOS SANTOS SILVA, RUA RUTH SHOCKESS 525, CASA 15 TRIÂNGULO - 76805-748 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: BRUNA CAMILA RODRIGUES DE OLIVEIRA TENORIO ALVES, OAB nº RO7391
SEM ADVOGADO(S)
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DESPACHO 
Defiro a cota do MP e determino:
Seja oficiado ao 1º Ofício de Registro Civil de Porto Velho/RO para que envie a este Juízo cópia da folha do livro do assento de casamento 
de Raimundo Gomes Lima da Silva com Eucilene Araujo dos Santos; 
Seja oficiado ao 2º Ofício de Notas e Registro Civil de Porto Velho/RO para que envie a este Juízo cópia da folha do livro do assento de 
óbito de Raimundo Gomes Lima da Silva, falecido em 08.11.2000, filho de Sebastião Gomes da Silva com Maria Almeida de Lima. 
Prazo para cumprimento: 10 (dez) dias.
Após, vista dos autos ao MP.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO /INTIMAÇÃO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO /CARTA/INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo necessários ao 
cumprimento da ordem.
Porto Velho,10 de agosto de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 0001536-70.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, AVENIDA 7 DE SETEMBRO 1044, ENTRE CAMPOS SALES E TENREIRO ARANHA 
CENTRO - 99999-999 - NÃO INFORMADO - ACRE
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: SEVERINO RIBEIRO DANTAS, AV. RAFAEL VAZ E SILVA, 3045 OU Nº 3047, NÃO INFORMADO LIBERDADE - 76900-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Trata-se de Exceção de Pré-Executividade em sede de Execução de Título Executivo que atende a regra do art. 202 do CTN (CPC, art. 
518).
O devedor, através da petição de ID: 59328089 -Págs. 1-x, alegou: a) prescrição com o fito de reconhecer a extinção do crédito tributário; 
b) nulidade do procedimento de hasta pública por falta de cientificação ao executada da data de alienação judicial, nos termos do artigo 
889, inciso I, do CPC; c) a cobrança da CDA não pertence ao imóvel penhorado (vide matrícula nº 4.429 do Lote 080 (lote do Executado) 
e a matrícula 5.089 do lote 100).
Pois bem. Rememoro que consolidou-se o entendimento, antes do CPC/1973, segundo o qual a exceção de pré-executividade constituía 
meio legítimo para discutir questões que pudessem ser conhecidas de ofício pelo magistrado, desde que desnecessária a dilação 
probatória (STJ, AgRg no Ag em REsp 678.058/SP).
O CPC atual, por sua vez, dispôs, em seu artigo 518, que toda e qualquer questão concernente à validade do cumprimento de SENTENÇA 
pode ser arguida pelo executado “nos próprios autos e nestes serão decididas pelo juiz”.
Está, assim, reconhecida legislativamente a possibilidade de que questões de ordem pública sejam suscitadas e analisadas no curso do 
próprio procedimento executivo, sem a necessidade de oposição de embargos.
Vale dizer, ainda, que, apesar de o DISPOSITIVO referir-se, apenas, ao cumprimento de SENTENÇA, deve, igualmente, ser aplicado ao 
processo de execução (ALVIM, Arruda. Novo Contencioso Civil no CPC/2015. São Paulo: Editora RT, 2016, p.428).
Diante do exposto, DETERMINO:
I - SUSPENDO a continuidade da hasta pública, consignando que a proposta de arrematação de ID: 55943664 será analisada 
conjuntamente com o julgamento da presente Exceção de Pré-Executividade, devendo a CPE, no prazo de 05 (cinco) dias, INTIMAR/
DAR CIÊNCIA à leiloeira VERA MARIA AGUIAR DE SOUSA da presente DECISÃO pelo meio mais célere possível (e-mail, telefone, 
malote digital, whatsApp, etc...).
II - dê-se vista ao excepto (Fazenda Pública) para se manifestar em 15 (quinze) dias;
II - Após, a réplica (CPC, art. 350);
III - Na sequência, subam conclusos para determinar o que for de direito.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO:
a) CARTA / OFÍCIO / MANDADO / DE INTIMAÇÃO DA LEILOEIRA, observando-se, para tanto, o seguinte endereço ou quaisquer outros 
em que a parte possa ser encontrada nesta jurisdição:
LEILOEIRA: VERA MARIA AGUIAR DE SOUSA COM ENDEREÇO NA RUA JÕAO PAULO I, nº 2501, RESIDENCIAL NOVO HORIZONTE, 
QUADRA 08, CASA 08, NOVO HORIZONTE, PORTO VELHO/RO, COM TELEFONE DE CONTATO: 99223-3004 (e-mail: sousa.
veramaria@hotmail.com).
b) CARTA / OFÍCIO / MANDADO / DE INTIMAÇÃO DA PARTE EXCEPTA, observando-se, para tanto, o seguinte endereço ou quaisquer 
outros em que a parte possa ser encontrada nesta jurisdição:
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, PRACA JOAO NICOLETTI, 826, CENTRO - 76900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Expeça-se o necessário, instruindo-se com os documentos do processo necessários ao cumprimento da ordem.
Cumpra-se.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7040437-40.2021.8.22.0001
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
REQUERENTE: MARINETE ALVES DE AMORIM
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO1073
SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vista dos autos ao Ministério Público.
Porto Velho,10 de agosto de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7042581-84.2021.8.22.0001
Regularização de Registro Civil
REQUERENTE: RAIMUNDO NONATO DA SILVA, brasileiro, solteiro, desempregado,residente e domiciliado à Rua: Madressilva, nº 
3578, Bairro: Conceição, CEP: 76.808-370, na cidade de Porto Velho – RO, com telefone para contato (69) 98418-7972 e (69) 99356-
6493,
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEUZIMAR GONZAGA SILVA, OAB nº RO10644
DESPACHO 
DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA
Segundo o art. 99, §§ 2º a 4º do CPC, para a obtenção do benefício da Assistência Judiciária Gratuita por pessoa natural, é suficiente a 
simples declaração de pobreza, a qual poderá ser elidida somente mediante a verificação, pelo juízo, acerca da existência de elementos 
nos autos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão do beneplácito.
No caso em apreço, é verossimilhante a alegação de hipossuficiência financeira, considerando o contexto probatório dos autos, 
especialmente pela alegação de desemprego.
Nesse contexto, defiro a gratuidade da justiça. 
DA TUTELA DE URGÊNCIA:
A concessão da medida antecipatória dá-se mediante a presença dos requisitos essenciais e, caso não comprovados ou ausente o risco 
de dano iminente, ante a demora da prestação jurisdicional, inviabiliza-se o deferimento, conforme prevê o ordenamento jurídico. Esse é 
o caso dos autos! Diante disso, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA, ante a ausência dos requisitos previstos no art. 300 
do CPC.
DA NECESSIDADE DE EMENDA À INICIAL
Nos termos do artigo 321 do CPC, fica INTIMADA a parte autora, por meio de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar 
e/ou complementar a inicial, sob pena de indeferimento, providenciando e juntando aos autos:
I - Declarações de 02 (duas) testemunhas, com firma reconhecida, que o(a) conheçam há bastante tempo e possam confirmar os fatos 
narrados na inicial, prestando declarações;
II - Certidão de antecedentes de VILMAR PEREIRA SOBRINHO (cível e criminal da Justiça Estadual e Federal);
III - Serve o presente de Ofício para encaminhar VILMAR PEREIRA SOBRINHO ao IICC -RO (Instituto de Identificação Civil e Criminal), 
localizado à Rua das flores nº 4384, Bairro Costa e Silva, nesta Capital, para coleta de suas impressões digitais e pesquisas onomásticas 
civil e criminal, bem ainda, ao Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro, para realização de “Radiografia Carpal, Panorâmica e Perfil do Crânio”, 
bem como, ao IML (Instituto Médico Legal) localizado à Rua José Adelino da Silva, nº 4411, Bairro Costa e Silva, CEP: 78.930-830 - Porto 
Velho - RO, para a realização de averiguação de idade óssea do mesmo, enviando ao juízo, cópia de toda documentação porventura 
existente, sendo que a parte deverá comparecer ao(s) órgão(s) munida do presente, comprovando nos autos seu comparecimento. 
Intime-se-o(a) por intermédio do advogado constituído ou Defensoria Pública, ou ainda pelo telefone ou, por carta, no endereço informado 
nos autos.
IV - Retifique o polo ativo da demanda para constar o nome indicado na petição Inicial, qual seja: RAIMUNDO NONATO DA SILVA.
V- Sem nova CONCLUSÃO, decorridos 10 (dez) dias da data de protocolo do ofício descrito no item IV no IICC, deverá a CPE solicitar 
resposta ao IICC-RO, localizado à Rua das flores nº 4384, Bairro Costa e Silva, nesta Capital, a resposta do Ofício n° ___ /19/10ªPJ/Tudo 
Aqui, encaminhando a este Juízo cópia do prontuário civil e de toda documentação porventura existente quanto às digitais coletadas.
VI - Com fundamento nos artigos 6º e 8º do CPC, sob o prisma do princípio da cooperação, bem como resguardando e promovendo a 
dignidade pessoa humana, DETERMINO a expedição de ofício, via malote digital, para o CARTÓRIO SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE 
BELA VISTA DO MARANHÃO-MA, situado na Rua: do Comércio, nº 147, Bairro: Centro, CEP: 65.335-000, na cidade de Bela Vista do 
Maranhão – MA e para o CARTÓRIO SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE OFÍCIO ÚNICO DE GONCALVES DIAS – MARANHÃO, situado 
na Rua: Rui Barbosa, nº 1382, Bairro: Centro, CEP: 65775-000, na cidade de Goncalves Dias – MA, com telefone para contato (99)3562-
1335, com o fito de, no prazo de 10 (dez) dias, fornecer a cópia da folha do livro e/ou cópia do assento de nascimento/casamento de 
RAIMUNDO NONATO DA SILVA, brasileiro(a), filho de MARIA ELVIRA DA CONCEIÇÃO e ANTÔNIO DE LURDES DA SILVA ou, se for 
o caso, certidão negativa do assento de nascimento/casamento de VILMAR PEREIRA SOBRINHO;
VII - cumpridos todos os itens anteriores e após a juntada de todos os documentos acima exigidos, sem nova CONCLUSÃO, a CPE 
deverá promover, via sistema, vista dos autos ao Ministério Público para manifestação;
VIII - Somente após a juntada do parecer ministerial é que a CPE promoverá a CONCLUSÃO dos autos para julgamento. 
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO:
a) CARTA / OFÍCIO / MANDADO / DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE, observando-se, para tanto, o seguinte endereço ou 
quaisquer outros em que a parte possa ser encontrada nesta jurisdição:
REQUERENTE: RAIMUNDO NONATO DA SILVA, brasileiro, solteiro, desempregado,residente e domiciliado à Rua: Madressilva, nº 
3578, Bairro: Conceição, CEP: 76.808-370, na cidade de Porto Velho – RO, com telefone para contato (69) 98418-7972 e (69) 99356-
6493.
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEUZIMAR GONZAGA SILVA, OAB nº RO10644
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b) CARTA / OFÍCIO / MANDADO / DE INTIMAÇÃO AO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO CIVIL E CRIMINAL DE RONDÔNIA, observando-
se, para tanto, o seguinte endereço:
DESTINATÁRIO: AO IICC-RO - POR MEIO DE SEU DIRETOR
ENDEREÇO: RUA DAS FLORES, Nº 4384, BAIRRO COSTA E SILVA, PORTO VELHO/RO.
Expeça-se o necessário, instruindo-se com os documentos do processo necessários ao cumprimento da ordem.
Cumpra-se.
Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://www.
tjro.jus.br/inicio-pje.
Porto Velho, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 1000016-48.2014.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, RUA DOM PEDRO II 826, - DE 608 A 826 - LADO PAR CENTRO - 76801-066 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: TRANSPORTE COLETIVO RIO MADEIRA LTDA, RUA MONTEIRO LOBATO 6.113, INEXISTENTE JARDIM ELDORADO 
I - 78912-430 - NÃO INFORMADO - ACRE
ADVOGADO DO EXECUTADO: WELLINGTON CARLOS GOTTARDO, OAB nº RO4093
DESPACHO 
Indefiro o pedido de restrição via Renajud, haja vista que em pesquisa ao sistema, conforme anexo, verificou-se que já constam restrições 
sobre os veículos indicados pelo exequente.
Assim, por se tratar de bens indivisíveis, a satisfação do crédito resta prejudicada.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO /CARTA/INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo necessários ao 
cumprimento da ordem.
Porto Velho,12 de agosto de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 0054448-15.2006.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, AVENIDA 7 DE SETEMBRO 1044, ENTRE CAMPOS SALES E TENREIRO ARANHA 
CENTRO - 99999-999 - NÃO INFORMADO - ACRE
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: NILVANA ANDRADE - ME, RUA RIO DE JANEIRO 4775, NÃO INFORMADO - 76900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Deferi o pedido de indisponibilidade de ativos financeiros, nos termos do art. 854, CPC, utilizando-me do sistema SISBAJUD, dada a 
agilidade e praticidade oferecida para o bloqueio de valores depositados em instituições financeiras.
Resultado: Sisbajud parcialmente positivo. Segue, em anexo, detalhamento da ordem judicial de bloqueio de valores.
Diante do exposto:
I - Intime se a parte executada, na pessoa de seu advogado, ou não o tendo, pessoalmente (1ª tentativa: Carta-AR ou 2ª tentativa: oficial 
de justiça), e caso a citação tenha sido realizada por edital, seja novamente feita por esse meio, para opor embargos, no prazo de 30 
(trinta) dias, conforme o art. 16 da LEF.
II - Decorrido in albis o prazo para oposição de embargos, fica INTIMADO o MUNICIPIO DE PORTO VELHO para, no prazo de 30 (trinta) 
dias, promover o andamento do feito.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO:
a) CARTA / OFÍCIO / MANDADO / DE INTIMAÇÃO DA PARTE EXECUTADA, observando-se, para tanto, o seguinte endereço ou 
quaisquer outros em que a parte possa ser encontrada nesta jurisdição:
EXECUTADO(S): NILVANA ANDRADE - ME, CNPJ nº DESCONHECIDO, RUA RIO DE JANEIRO 4775, NÃO INFORMADO - 76900-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
b) CARTA / OFÍCIO / MANDADO / DE INTIMAÇÃO DA PARTE EXEQUENTE, observando-se, para tanto, o seguinte endereço ou 
quaisquer outros em que a parte possa ser encontrada nesta jurisdição:
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, PRACA JOAO NICOLETTI, 826, CENTRO - 76900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Expeça-se o necessário, instruindo-se com os documentos do processo necessários ao cumprimento da ordem.
Cumpra-se.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021
{{orgao_julgador.magistrado}}
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 0039622-13.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, PRACA JOAO NICOLETTI, 826, CENTRO - 76900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: COMERCIAL DE ALIMENTOS JV LTDA, AV CARLOS GOMES C/ JOAO GOULART 2208, OU RUA SEN. ALVARO MAIA, 
2008 SAO CRISTOVAO - 99999-999 - NÃO INFORMADO - ACRE
ADVOGADO DO EXECUTADO: JOAO DAMASCENO BISPO DE FREITAS, OAB nº RO979
DECISÃO 
Deferi o pedido de indisponibilidade de ativos financeiros, nos termos do art. 854, CPC, utilizando-me do sistema SISBAJUD, dada a 
agilidade e praticidade oferecida para o bloqueio de valores depositados em instituições financeiras. 
Resultado: Sisbajud negativo. Segue, em anexo, detalhamento da ordem judicial de bloqueio de valores.
Contudo, diante do insucesso, fica INTIMADO o MUNICIPIO DE PORTO VELHO para, no prazo de 30 (trinta) dias, promover o andamento 
do feito.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO:
a) CARTA / OFÍCIO / MANDADO / DE INTIMAÇÃO DA PARTE EXEQUENTE, observando-se, para tanto, o seguinte endereço ou 
quaisquer outros em que a parte possa ser encontrada nesta jurisdição:
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, PRACA JOAO NICOLETTI, 826, CENTRO - 76900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Expeça-se o necessário, instruindo-se com os documentos do processo necessários ao cumprimento da ordem.
Cumpra-se.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021
{{orgao_julgador.magistrado}}
Juiz(a) de Direito

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Execução de Título Extrajudicial
7003793-98.2021.8.22.0001
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL VILA DA ELETRONORTE SETOR OESTE, CNPJ nº 11417174000170, AVENIDA CAMPOS 
SALES, - DE 3787 A 4015 - LADO ÍMPAR NOVA FLORESTA - 76807-005 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MATHEUS FIGUEIRA LOPES, OAB nº RO6852, FELIPE NADR ALMEIDA EL RAFIHI, OAB nº RO6537, 
RAFAEL BALIEIRO SANTOS, OAB nº RO6864, ARTHUR NOGUEIRA PRADO, OAB nº RO10311
EXECUTADO: ANTONIO TADEU DE OLIVEIRA, CPF nº 22138609200, RUA GALILÉIA 181, (VILA ELETRONORTE) ELETRONORTE - 
76808-646 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos e etc..., 
Dado o lapso temporal decorrido, INTIME-SE o condomínio credor a atualizar os cálculos do crédito exequendo, em 5 (cinco) dias e sob 
pena de arquivamento, ficando desde logo deferido o pleito subsequente de expedição de MANDADO de penhora e avaliação de bens 
na residência do devedor (Rua Galileia, nº 181, Condomínio Residencial Vila da Eletronorte Setor Oeste, Bairro Eletronorte, CEP 76.808-
646, Porto Velho/RO), consignando-se as advertências, recomendações e poderes especiais de praxe (arts. 846 e seguintes, do CPC).
Sirva-se a presente de MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO via sistema PJe (LF 11.419/2006), via diligência de Oficial de Justiça ou 
DJe.
CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 12 de agosto de 2021
João Luiz Rolim Sampaio
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7031247-87.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: VERONICA DA COSTA GONCALVES
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARMANDO DIAS SIMOES NETO - RO8288, VANESSA CESARIO SOUSA - RO8058
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EXECUTADO: ENERGISA
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Procedimento do Juizado Especial Cível 
7041139-20.2020.8.22.0001 
REQUERENTE: METALURGICA AMAZONIA COMERCIO DE ESQUADRIAS LOCACAO E SERVICOS LTDA - ME, CNPJ nº 
10752375000161, AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 2853, - DE 2777 A 3367 - LADO ÍMPAR LIBERDADE - 76803-859 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ROBERTO BARBOSA SANTOS, OAB nº AC4703, TIAGO JOSE ROTUNO VIEIRA, OAB nº 
RO9787 
REQUERIDOS: LICIA VALERIA MENDES DE SOUZA, CPF nº 78742943272, RUA LINHA ELETRONORTE 6854 APONIÃ - 76824-
112 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, QUERILANE CHAVES ARAUJO, CPF nº DESCONHECIDO, RUA HALITA 12074, QD 635 LT 200 
TEIXEIRAO - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, JULIO MENDES BRITO LIMA, CPF nº 00714727202, RUA HALITA 12074, 
LOTE 200, QD.635 TEIXEIRÃO - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da lei (art. 38, LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação de obrigação de fazer (exclusão/retirada de publicação veiculada pelos requeridos em grupos do Facebook - contendo 
adjetivos ofensivos à honorabilidade objetiva da empresa autora), cumulada com indenização por danos morais decorrentes de abalo a 
imagem da empresa demandante, conforme fatos relatados na inicial e de acordo com a documentação anexada, tendo sido concedida 
a antecipação de tutela reclamada.
Contudo, em que pese o trâmite processual desenvolvido, verifico que o pleito não pode prosseguir em razão de flagrante ilegitimidade 
ativa, havendo causa impeditiva de análise do MÉRITO da demanda.
Da análise dos autos e do teor do pedido inicial, verifico que a empresa autora (METALURGICA AMAZONIA COMERCIO DE ESQUADRIAS 
LOCACAO E SERVICOS LTDA - ME - CNPJ: 10.752.375/0001-61) afirma ter sido vítima de campanha atentatória à imagem da empresa 
através de série de postagens realizadas pelos requeridos na rede social Facebook.
Pois bem!
Compulsando os autos, verifico que a as postagens apontadas na inicial e contra as quais se insurge a parte autora fazem referência à 
empresa de nome fantasia “Serralheria Amazon Aço” ou “AmazonAço Serralheriapvh (shopping dos portões)”, não tendo a autora logrado 
êxito em demonstrar que METALURGICA AMAZONIA COMERCIO DE ESQUADRIAS LOCACAO E SERVICOS LTDA - ME - CNPJ: 
10.752.375/0001-61 e “SERRALHERIA AMAZON AÇO” são efetivamente a mesma empresa, identificada pelo CNPJ informado nos 
autos.
Cumpre notar que a autora fora intimada para apresentar atos constitutivos no processo e, tendo referida documentação aportado nos 
autos, não há nada no contrato social ou em qualquer outro documento do processo que autorize concluir que “serralheria amazon aço” 
é nome fantasia da empresa que tem por nome empresarial METALURGICA AMAZONIA COMERCIO DE ESQUADRIAS LOCACAO E 
SERVICOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o número 10.752.375/0001-61.
Deste modo, sendo flagrante a ilegitimatio ad causam, deve o feito ser extinto.
As condições da ação – legitimidade das partes, interesse processual e possibilidade jurídica do pedido – podem e devem ser analisadas 
em qualquer tempo e grau de jurisdição (art. 485, VI, NCPC), uma vez que o processo válido e constitucional exige o nascedouro de uma 
ação regular e válida, sob pena de se propiciar violações de direitos e garantias, individuais e coletivas. Trata-se, pois, de matéria de 
ordem pública e poder cautelar e de fiscalização do magistrado sobre o feito. 
Como mui bem leciona Costa Machado:
“... As matérias dos incisos previstos (pressupostos processuais e condições da ação) são chamadas de objeções processuais exatamente 
porque são passíveis de reconhecimento pelo órgão jurisdicional independentemente de alegação da parte. Para o juízo de primeiro grau, 
o conhecimento de ofício é possível até o proferimento de SENTENÇA. O tribunal não fica impedido de conhecer dessas matérias ainda 
que só em apelação sejam ventiladas (mesmo que tenham sido rechaçadas no saneamento e deste não se tenha agravado). (...) A 
não-alegação no tempo previsto das matérias dos incs. IV a VI não gera preclusão nem impede o conhecimento de ofício pelo juiz, mas 
acarreta a sanção de pagar despesas de retardamento...” (Machado, Antônio Cláudio da Costa - Código de Processo Civil Interpretado: 
artigo por artigo, parágrafo por parágrafo/ Antônio Cláudio da Costa Machado - 6a. Ed. Rev. e Atual. - Barueri/SP- Ed.Manole - 2007 - pág. 
258).
“A capacidade de ser parte é a personalidade judiciária: aptidão para, em tese, ser sujeito da relação jurídica processual (processo) ou 
assumir uma situação jurídica processual (autor, réu, assistente, excipiente, excepto, etc.)” (In - Jr. Fredie Didier, CURSO DE DIREITO 
PROCESSUAL CIVIL, Teoria geral do processo e processo de conhecimento, pág. 199, volume 1, Edições Podivm, 2007).
Assim sendo, reconheço a ilegitimidade ativa, ficando prejudicada a análise das demais preliminares de MÉRITO.
Sendo assim, e definitivamente, a extinção do feito é medida que se impõe.
POSTO ISSO, e por tudo o mais que dos autos consta, RECONHEÇO A ILEGITIMIDADE ATIVA e com fulcro no art. 485, VI e §3º do 
NCPC (LF 13.105/2015), JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
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Após o trânsito em julgado desta, promova-se o arquivamento do processo, observadas as cautelas e movimentações de praxe.
Sirva-se a presente de MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO, via sistema PJe (LF 11.419/2006) ou via diligência de Oficial de Justiça.
Intime-se e CUMPRA-SE
Porto Velho, RO, 12 de agosto de 2021 
João Luiz Rolim Sampaio 
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7040837-88.2020.8.22.0001
AUTOR: RESIDENCIAL AREIA BRANCA
Advogado do(a) AUTOR: RONALDO FERREIRA DA CRUZ - RO8963
REQUERIDO: MARIA ENILSA JANUARIO FALCAO
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7008121-08.2020.8.22.0001
REQUERENTE: ANDRESSA GOMES MARINHO
Advogado do(a) REQUERENTE: GUILHERME ERSE MOREIRA MENDES - RO2002
REQUERIDO: GOL TRANSPORTES AEREOS S.A.
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Procedimento do Juizado Especial Cível 
7040627-37.2020.8.22.0001 
AUTOR: RODRIGO PETERNUCCI, CPF nº 01564105598, ESTRADA DA PENAL 4405, - DE 4525 A 4555 - LADO ÍMPAR RIO MADEIRA 
- 76821-331 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: IAN BARROS MOLLMANN, OAB nº RO6894, RAIRA VLAXIO DE AZEVEDO, OAB nº RO7994 
RÉU: HOTEL URBANO VIAGENS E TURISMO S. A., CNPJ nº 12954744000124, AVENIDA JOÃO CABRAL DE MELLO NETO 400, 7 
ANDAR, PENÍNSULA CORPORATE BARRA DA TIJUCA - 22775-057 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da Lei (art.38, da LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação reparatória por danos materiais (valor desembolsado para reserva de hotel e café da manhã) e indenizatória por 
danos morais decorrentes de falha na prestação do serviços nos termos contratados, nos moldes do pedido inicial e dos documentos 
apresentados.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando qualquer 
dilação probatória, mormente quando a matéria colocada em discussão revela-se exclusivamente documental e de direito, não se 
justificando eventual pleito de inquirição de testemunhas (formulado em audiência ou em contestação) e recomendando-se o julgamento 
imediato.
Ainda que a demanda esteja em sede de Juizados Especiais, compete às partes bem e regularmente instruir as respectivas peças 
processuais (inicial, contestação e eventualmente a réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não 
podem ser substituídos por testemunhas!
Por conseguinte e dada a peculiaridade do caso, há que se aplicar os arts. 32 e 33, da LF 9.099/95, bem como 370 e 371, ambos do 
NCPC (LF 13.105/2015 – disposições compatíveis com o microssistema e com o rito sumaríssimo e especial dos Juizados Especiais).
Em não havendo arguição de preliminar, passo a análise do MÉRITO da causa.
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Pois bem!
O cerne da questão consiste na alegação de conduta negligente e inidônea da requerida que não cumpriu plenamente a oferta do pacote 
turístico contratado pelo autor (“Pacote Gramado/Canela - 2020”) e que incluía passagens aréas e hospedagem com café da manhã no 
destino.
Afirma que o pacote turístico contratado tinha validade de 01 de Março a 20 de Outubro de 2020 e contemplava passagens aéreas e ida e 
volta da cidade de origem para o aeroporto de Porto Alegre e hospedagem com café da manhã na cidade de destino (4 diárias), devendo 
as datas de interesse serem informadas pelo consumidor à requerida HOTEL URBANO VIAGENS E TURISMO a quem incumbiria a 
realização das reservas de passagens aéreas e hospedagem, bem como o consequente repasse das informações ao consumidor, tendo a 
empresa requerida, no entanto, deixado de proceder com a reserva de hospedagem, motivo pelo qual o autor teve que realizar diretamente 
a reserva em hotel na cidade de destino, postulando, por isso, a reparação do dano material correspondente ao valor desembolsado pela 
hospedagem diretamente contratada no valor de R$2.517,11 (dois mil, quinhentos e dezessete reais e onze centavos).
Em sede de contestação a requerida, em resumo, não nega a falha na prestação do serviço e sustenta que enviou mensagens ao 
consumidor solicitando dados de conta bancária visando eventual restituição de valores pagos não recebendo, todavia, nenhuma resposta 
do requerente.
Em referido cenário e contexto e analisando todo conjunto probatório, tenho como parcialmente procedente o pedido do autor, posto que 
a demandada não conseguiu comprovar existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
Deve a demandada, definitiva e justamente, restituir ao autor os valores por ele desembolsados para a contratação direta de hospedagem, 
no importe total de R$2.517,11 (dois mil, quinhentos e dezessete reais e onze centavos).
Quanto aos alegados danos morais, não tenho como ocorrentes no caso concreto. Está claro que meros transtornos ou aborrecimentos, 
como os do caso em análise (não houve qualquer outro reflexo no cotidiano do requerente), não dão causa a dano moral.
Deve a parte comprovar que o fato gerou reflexos que vieram a retirar ou a abalar o equilíbrio psicológico do indivíduo, o que não ocorrera 
in casu.
Na seara do dano moral há que se perquirir sobre a gravidade da “lesão” que se alega ter sofrido, investigando-se, com isso, se o fato 
arguido encontra-se dentro do campo indenizável.
Com efeito, não é qualquer constrangimento, aborrecimento, sentimento de angústia, dentre outros, que encontra amparo na esfera da 
reparação civil do dano moral. Este, para ser indenizável, há que ser relevante, merecedor de reprovação pela via da sanção civil, ou em 
outras palavras, capaz de efetivamente abalar o patrimônio imaterial formado pela tutela constitucional da personalidade do indivíduo. 
A honra é atributo importantíssimo da personalidade, não podendo ser concebida como algo facilmente abalável por qualquer fato ou 
acontecimento comezinho.
Sendo assim, está claro que meros transtornos ou aborrecimentos, como os do caso em análise (não houve qualquer outro reflexo no 
cotidiano do requerente), não dão causa a dano moral.
Definitivamente, não vislumbro a ocorrência de danos extrapatrimoniais.
No processo civil, valem os princípios da verdade processual, da persuasão racional e do livre convencimento na análise da prova, que 
não permitem, in casu, a tutela e provimento judicial reclamado.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos conste, com fulcro nas disposições legais já mencionadas e nos arts. 6º e 38, da LF 9099/95, 
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL formulado pelos autores para o fim de CONDENAR a empresa requerida 
a RESTITUIR/REEMBOLSAR o valor pago de R$2.517,11 (dois mil, quinhentos e dezessete reais e onze centavos) ao consumidor, 
corrigido monetariamente (tabela oficial TJ/RO) desde a data do efetivo desembolso e acrescido de juros legais de 1% (um por cento) ao 
mês, desde a citação.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, 
I, CPC/2015, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o 
trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, LF 9.099/95, e Enunciado Cível 
FOJUR nº 05 (Somente deverá ser intimada a parte para o pagamento voluntário da condenação, caso não tenha sido determinado 
na SENTENÇA ou no acórdão que o início do prazo para pagamento era automático e a contar do trânsito em julgado), sob pena de 
incidência da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015).
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), 
com a devida e tempestiva comprovação no processo, sob pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado através de outra 
instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a referida pena de inadimplência, 
prevista no artigo 523, §1º, CPC/2015.
Ocorrida a satisfação voluntária do quantum, expeça-se imediatamente alvará de levantamento em prol da parte credora, independentemente 
de prévia CONCLUSÃO, devendo os autos serem arquivados ao final, observadas as cautelas, movimentações e registros de praxe. Não 
ocorrendo o pagamento e havendo requerimento de execução sincrética pela parte credora, devidamente acompanhada de memória de 
cálculo (elaborada por advogado ou pelo cartório, conforme a parte possua ou não advogado), venham conclusos para possível penhora 
on line de ofício (sistema SISBAJUD - Enunciado Cível FONAJE nº 147).
Caso contrário, arquive-se e aguarde-se eventual pedido de cumprimento de SENTENÇA.
Sem custas ou honorários advocatícios, ex vi lege.
INTIME-SE e CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 12 de agosto de 2021 
João Luiz Rolim Sampaio 
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Procedimento do Juizado Especial Cível 
7038667-46.2020.8.22.0001 
REQUERENTE: MARIA RAIMUNDA DA SILVA BATISTA, CPF nº 52011780225, RUA JOAQUIM DA ROCHA 5300, - DE 5411/5412 A 
5639/5640 CASTANHEIRA - 76811-360 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
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ADVOGADOS DO REQUERENTE: NILSON APARECIDO DE SOUZA, OAB nº RO3883, ARLY DOS ANJOS SILVA, OAB nº RO3616 
REQUERIDOS: RODAO AUTO PECAS LTDA, CNPJ nº 04079299000172, AVENIDA CARLOS GOMES 2230, - DE 1879 A 2349 - LADO 
ÍMPAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-037 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA 
LTDA, CNPJ nº 45441789000154, AVENIDA SENADOR ROBERTO SIMONSEN 304, - DE 251/252 A 1009/1010 SANTO ANTÔNIO - 
09530-401 - SÃO CAETANO DO SUL - SÃO PAULO 
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: JOSE CRISTIANO PINHEIRO, OAB nº RO1529, AILTON ALVES FERNANDES, OAB nº DF16854 
SENTENÇA 
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38 da LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação de obrigação de fazer (consistente na entrega de motocicleta, modelo XRE 190, marca Honda) cumulada com indenizatória 
de danos morais decorrentes do descumprimento contratual pela falta de entrega do veículo após contemplação em consórcio, nos 
termos do pedido inicial e dos documentos apresentados, havendo pleito de tutela antecipada para fins de imediata entrega do referido 
bem, cujo pedido foi indeferido.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando eventual 
pleito de dilação probatória para juntada de novos documentos ou produção de prova oral, posto que a matéria é exclusivamente de direito 
e documental, sendo que as partes devem instruir regularmente as respectivas peças processuais (inicial, contestação e eventualmente 
a réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não podem ser substituídos por testemunhas!
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço.
Havendo arguições preliminares, passo ao estudo preambular antes de ingressar no MÉRITO da causa.
A preliminar de incompetência dos juizados especiais suscitada por ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA não deve 
ser acolhida.
No caso, os elementos de prova são suficientes, para a formação do convencimento jurisdicional, o que encontra respaldo no art. 5º da 
Lei 9.099, de 1995.
Assim, entendo que não há necessidade de prova pericial diante das provas produzidas, conforme o disposto nos artigos 464, II, e 472, 
ambos do Novo Código de Processo Civil.
Ressalte-se que o processo possui caráter instrumental, não podendo servir de óbice à efetiva prestação jurisdicional. Além disso, o art. 
33 da Lei 9.099, de 1995 permite ao magistrado a limitação das provas que considerar excessivas, impertinentes ou protelatórias.
Dessa forma, rejeito a preliminar e firmo a competência deste Juizado Especial.
Verifico que a preliminar de ilegitimidade passiva suscitada por RODÃO MOTOS (RODÃO AUTO PEÇAS) não pode vingar de plano, 
recomendando-se a análise do conjunto probatório para se concluir, ou não, sobre a eventual responsabilidade civil da parte requerida, 
estando a inicial formalmente em ordem, bem como preenchidas as condições da ação.
Os documentos apresentados com a inicial são suficientes para apontar as aparentes legitimidades passivas e o interesse de agir do 
autor, inexistindo qualquer irregularidade formal na demanda.
Pois bem!
Relata a parte autora que celebrou contrato de consórcio para aquisição de motocicleta da montadora Honda, tendo ofertado “lance” e, 
na sequência, recebido a informação da esperada contemplação.
Assevera que, ato contínuo, manifestou interesse proceder com a retirada do bem (motocicleta modelo XRE 190, marca Honda), tendo 
sido impostas pelas requeridas, no entanto, toda sorte de obstáculos, inclusive com a não aprovação de dois potenciais fiadores indicados, 
ensejando os pleitos iniciais.
E neste ponto, diante da documentação anexada ao feito, razão não assiste a autora.
Não há nos autos prova de que tenha a autora apresentado oportunamente à administradora do consórcio toda documentação necessária 
para comprovar o atendimento de todas as exigências dispostas no “Recibo de Adesão a Grupo de Consórcio” (id. 49634635), no 
qual consta a necessidade de preenchimento de alguns requisitos para retirada do bem após contemplação (comprovação de renda, 
inexistência de restrição creditícia, fiador, etc), sendo certo que liberação do bem sempre esteve sujeita a aprovação de processo de 
análise de crédito, o que não ocorreu.
Sendo assim, não houve ato ilícito praticado pelas empresas requeridas, restando demonstrada nos autos a hipótese de exclusão da 
responsabilidade do fornecedor, nos termos do art. 14, §3º, II do CDC.
Incumbe a parte autora demonstrar fato constitutivo de seu direito (art. 373, I, NCPC), o que não ocorreu, pois não comprovou o jus 
vindicado e nem demonstrou a ilegalidade ou descumprimento contratual praticado pelos requeridos, de modo que a improcedência dos 
pedidos é medida que se impõe.
No processo civil, valem os princípios da verdade processual, da persuasão racional e do livre convencimento na análise da prova, que 
não permitem, in casu, a tutela e provimento judicial reclamados.
Esta a DECISÃO mais justa e equânime para o caso em análise, nos termos do art. 6º da LF 9.099/95.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro nos arts. 6º e 38, da LF 9099/95, e 333, I e II, do CPC, JULGO 
IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL formulado pela autora ISENTANDO por completo as empresas requeridas da responsabilidade 
civil reclamada.
Por fim, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, I, NCPC 
(LF 13.105/2015), devendo o cartório, após a res judicata, promover o arquivamento com as cautelas e movimentações de praxe.
Sem custas e/ou honorários advocatícios, nos termos dos arts. 54 e 55 da Lei dos Juizados.
Intime-se e CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 12 de agosto de 2021 
João Luiz Rolim Sampaio 
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
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Processo n°: 7046517-88.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: ANAIR FERREIRA COELHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FELIPE GOES GOMES DE AGUIAR - RO4494
EXECUTADO: ENERGISA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7041237-10.2017.8.22.0001
EXEQUENTE: ADRIANA NUNES PEREIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: RANUSE SOUZA DE OLIVEIRA - RO6458, WANDERLAN DA COSTA MONTEIRO - RO3991, EDINALDO 
TIBURCIO PINHEIRO - RO6931
EXECUTADO: A G C PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI - ME
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Procedimento do Juizado Especial Cível 
7004984-81.2021.8.22.0001 
AUTOR: THIAGO FELIPE LIMA FERNANDES, CPF nº 03127629257, RUA MAJOR VELOSO 1558, CASA SÃO SEBASTIÃO - 76801-
688 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: MATHEUS BASTOS PRUDENTE, OAB nº RO8497 
RÉUS: UNIMED VERTENTE DO CAPARAO COOP TRAB MEDICO LTDA, CNPJ nº 71499792000139, RUA MAESTRO FILOMENO 
DOS SANTOS 109 CENTRO - 36900-022 - MANHUAÇU - MINAS GERAIS, UNIMED DE RONDONIA - COOPERATIVA DE TRABALHO 
MEDICO, CNPJ nº 05657234000120, AVENIDA CARLOS GOMES 1.259, - DE 1259 A 1517 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76801-109 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS RÉUS: THIAGO MAIA DE CARVALHO, OAB nº RO7472, RENATA MARTINS GOMES, OAB nº MG85907 
SENTENÇA 
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da Lei (art.38, da LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação indenizatória por danos morais decorrentes do descumprimento das ordens judiciais pelas requeridas, causando 
transtornos ao requerente e danos morais presumidos, tudo conforme pedido inicial e documentação apresentada.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando eventual 
pleito de dilação probatória para juntada de novos documentos ou produção de prova oral, posto que a matéria é exclusivamente de direito 
e documental, sendo que as partes devem instruir regularmente as respectivas peças processuais (inicial, contestação e eventualmente 
a réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não podem ser substituídos por testemunhas!
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço.
A alegação de ilegitimidade passiva se confunde com o MÉRITO, de modo que será conjuntamente analisada.
Pois bem!
O cerne da demanda reside basicamente no pleito indenizatório por danos morais, em razão de conduta alegada negligente e abusiva das 
requeridas, que não cumpriram tempestivamente as decisões judiciais proferidas nos autos do processo nº 7030790-55.2020.8.22.0001, 
gerando transtornos e danos morais ao autor pela demora na realização de cirurgia ortopédica, ensejando os pleitos iniciais.
Contudo, analisando o conjunto probatório encartado no presente feito, não vislumbro viabilidade para o acolhimento do pleito 
indenizatório.
Os fatos noticiados pelo requerente não caracterizam ato ilícito indenizável, uma vez que o mero atraso para cumprimento de decisões 
judiciais e/ou resistência processual por parte das requeridas para cumpri-la voluntariamente deve ser punível com as astreintes fixadas 
na própria DECISÃO, as quais já possuem caráter indenizatório.
Ressalte-se que para os casos de recursos protelatórios, inércia e negligência com as decisões judiciais, já existem penalidades legais 
e processuais que visam combater a conduta danosa da parte, o que não traduz um direito material indenizatório ao prejudicado a título 
de reparação moral.
Até mesmo para os casos em que há evidente litigância de má-fé, para que seja aplicada imposição da multa prevista no artigo 81 do 
CPC, é necessária a intenção dolosa do litigante, devendo ser punida a parte apenas nos casos em que atua com a intenção de prejudicar 
a outra.
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Incumbe à parte demandante, demonstrar fato constitutivo de seu direito (art. 373, I, CPC), e desse mister a mesma não se desincumbiu, 
pois não comprovou o jus vindicado e nem demonstrou nenhum ato ilícito indenizável ou dano moral presumido.
Ainda que se concluísse pela demora das rés, importante salientar que, de acordo com a jurisprudência remansosa do Superior Tribunal 
de Justiça, os meros dissabores normais e próprios do convívio social, não são suficientes para originar danos morais indenizáveis, 
cabendo a reparação somente, excepcionalmente, quando comprovada verdadeira ofensa a direito de personalidade, in verbis:
“AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. PLANO DE SAÚDE. INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL. RECUSA FUNDAMENTADA EM REQUISITOS DE ATO NORMATIVO DA ANS. DANO MORAL. AUSÊNCIA. AGRAVO 
NÃO PROVIDO. 1. O STJ já decidiu que o simples inadimplemento contratual não gera, em regra, danos morais, por caracterizar mero 
aborrecimento, dissabor, envolvendo controvérsia possível de surgir em qualquer relação negocial, sendo fato comum e previsível na 
vida social, embora não desejável nos negócios contratados. 2. A despeito do reconhecimento do dever do plano de saúde de cobrir as 
despesas da cirurgia em virtude da existência de indicação médica, não é possível reconhecer que a recusa da operadora agravada, 
devidamente pautada por ato normativo da ANS, caracterize ilícito gerador de dano moral. 3. Agravo interno não provido. Vistos e 
relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo 
interno, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Maria Isabel Gallotti, Antonio Carlos Ferreira (Presidente), Marco 
Buzzi e Luis Felipe Salomão votaram com o Sr. Ministro Relator. (STJ - AgInt no REsp 1645135 / PR 2016/0325336-0, Relator: Ministro 
RAUL ARAÚJO (1143), Data do Julgamento: 17/08/2017, Data da Publicação: 08/09/2017, T4 - QUARTA TURMA)”.
Desta forma, não há definitivamente nada nos autos que comprove a qualquer fato danoso capaz de ofender os direitos constitucionais 
da personalidade, capazes de exigir a reparabilidade ou indenização a título de danos morais.
Não deve, data venia, a chamada “indústria do dano moral” vencer nos corredores do Judiciário, sob pena de se banalizar a ofensa à 
honra, atributo valiosíssimo da personalidade e, como tal, passível somente de abalos efetivamente demonstrados.
Por tudo isto e analisando o conjunto probatório, conclui-se que o pedido indenizatório é totalmente improcedente, sendo certo que 
eventuais reclames e descumprimentos de ordens judiciais deveriam ser debatidos em processo regularmente instaurado, havendo 
previsão de medidas coercitivas.
Esta é a DECISÃO mais justa e equânime aplicável ao caso concreto (art. 6º, LF 9.099/95).
No processo civil, vigoram os princípios da persuasão racional, da livre apreciação das provas, do livre convencimento e da verdade 
processual, de modo que a improcedência do pedido é medida imperativa (art. 6º, LF 9.099/95).
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro no art. 6º da LF 9099/95, e 373, I, NCPC, JULGO IMPROCEDENTE O 
PEDIDO INICIAL formulado pela autora, ISENTANDO por completo as requeridas da responsabilidade civil reclamada.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos moldes dos arts. 51, caput, LF 9.099/95, e 
487, I, NCPC (LF 13.105/2015), devendo o cartório, após o trânsito em julgado desta, promover o arquivamento definitivo dos autos, 
observadas as cautelas e movimentações de praxe.
Sem custas e/ou honorários advocatícios, ex vi lege (arts. 54 e 55, da LF n. 9.099/95).
Intimem-se e CUMPRA-SE.
Porto Velho/RO, data do registro.
JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Procedimento do Juizado Especial Cível 
7020179-43.2020.8.22.0001 
REQUERENTE: EMERSON SOARES DE AZEVEDO LINHARES, CPF nº 00200831224, RUA FORTALEZA 93 CENTRO - 76860-000 - 
CANDEIAS DO JAMARI - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: DAGUIMAR LUSTOSA NOGUEIRA CAVALCANTE, OAB nº RO4120 
REQUERIDO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., CNPJ nº 90400888106218, RUA JOSÉ DE ALENCAR 3022, - DE 2978/2979 A 
3272/3273 CAIARI - 76801-154 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: ARMANDO MICELI FILHO, OAB nº RJ48237 
SENTENÇA 
Vistos etc...,
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação declaratória inexistência de vínculo contratual com consequente inexistência/inexigibilidade de débito (R$ 899,83 – 
vencido em 06/11/2018), cumulada com indenização por danos morais decorrentes de contratação fraudulenta e inscrição indevida 
perante as empresas arquivistas, conforme fatos narrados na inicial e de acordo com os documentos apresentados, sendo concedida a 
tutela antecipatória reclamada.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando qualquer 
dilação probatória, mormente quando a matéria colocada em discussão revela-se exclusivamente documental e de direito, não se 
justificando eventual pleito de inquirição de testemunhas (formulado em contestação) e recomendando-se o julgamento imediato.
Ainda que a demanda esteja em sede de Juizados Especiais, compete às partes bem e regularmente instruir as respectivas peças 
processuais (inicial, contestação e eventualmente a réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não 
podem ser substituídos por testemunhas!
Por conseguinte e dada a peculiaridade do caso (declaratória de inexistência de vínculo contratual), há que se aplicar os arts. 32 e 33, 
da LF 9.099/95, bem como 370 e 371, ambos do NCPC (LF 13.105/2015 – disposições compatíveis com o microssistema e com o rito 
sumaríssimo e especial dos Juizados Especiais).
Havendo arguições preliminares, passo ao estudo preambular antes de ingressar no MÉRITO da causa.
No caso vertente, não há necessidade de realização de perícia fonográfica para fins de apuração da identidade da pessoa que figura 
como parte da ligação telefônica cuja gravação foi disponibilizada pela instituição financeira, de modo que já é possível perceber que não 
há qualquer similitude entre um audio e outro, afastando qualquer dúvida que exija a prova pericial.
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A preliminar arguida (falta de interesse de agir), em razão de o autor não ter realizado pedido administrativo na plataforma “consumidor.
gov.br”, não deve prosperar, posto que, como resta cediço, o acesso ao 
PODER JUDICIÁRIO prescinde da busca preliminar do direito pelas vias administrativas ou do esgotamento dos recursos nessa previstos, 
em nome do princípio da inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV da CF).
Do mesmo modo, não vinga a alegação de incompetência do juízo por necessidade de denunciação à lide, posto que não se está diante 
de um litisconsórcio passivo necessário, sendo que não há qualquer obrigatoriedade de KATIA MOCELLIN DALZOCHIO 01 ou CEA 
MODAS LTDA figurarem no polo passivo.
No mesmo sentido, não vinga a alegação de falta de formação de litisconsórcio passivo necessário para inclusão da Anatel (o que 
afastaria até mesmo a competência do Juízo Estadual), posto que não há interesse da referida Agência Reguladora e, muito menos, da 
União, sendo certo que a demanda é em desfavor de agência bancária corresponsável pela administração e segurança de cartão de 
crédito disponibilizado para a parte autora.
Rejeitada, portanto, toda a defesa preliminar. 
Pois bem!
A hipótese em julgamento deve ser analisada à luz do Código de Defesa do Consumidor e aos princípios a ele inerentes, mais 
especificamente àqueles referentes a relação contratual e à reparação dos danos eventualmente causados, ainda que não admitida 
qualquer relação de consumo pelo demandante.
Isto se justifica na medida em que a requerida representa empresa fornecedora de produtos (linha de crédito) e prestadora de serviços 
(administração de contratos e faturas mensais), de modo que assume o risco administrativo e operacional em troca dos fabulosos lucros 
que aufere.
O cerne da demanda reside basicamente na alegação de inexistência de vínculo contratual (cartão de crédito) e nos danos morais 
decorrentes da utilização de dados pessoais, da geração de débitos e inscrição desabonadora, aduzindo o autor não ter contratado 
qualquer cartão de crédito.
Em sede de contestação a requerida alega que houve a contratação de cartão de crédito, fazendo menção à existência de contrato 
assinado pelo autor, faturas mensais, etc, tendo a instituição financeira, no entanto, apresentado tão somente arquivo de gravação de 
ligações telefônicas que supostamente indicaria a realização de contato por parte do autor para obter informações referentes à emissão/
entrega de cartão de crédito.
Contudo e em referido cenário e contexto, analisando todo conjunto probatório, tenho como procedente o pedido autoral, posto que a 
instituição requerida não conseguiu comprovar a contratação de cartão de crédito pelo autor. Aliás, os audios apresentados somente 
apontam para a provável atuação de falsário para a emissão de cartão de crédito, não servindo a gravação para comprovar efetiva 
contratação pelo autor.
Tem-se tornado corriqueira a propositura de várias ações em desfavor de empresas reclamando-se de contratos não existentes e débitos 
não ocasionados pelos respectivos autores, demonstrando-se efetiva falta de controle das mencionadas empresas que, sem ressalvas, 
respondem pelo risco administrativo.
Ainda que a ré esteja vinculada a um dever jurídico de universalizar o serviço bancário/financeiro, levando-o a todas e quaisquer regiões do 
país (contrato de concessão e obediência às normas do Banco Central), isto não a exime e nem afasta as respectivas responsabilidades, 
uma vez que o risco administrativo compete às empresas que prestam o serviço.
Por conseguinte, deve ser declarada a inexistência da relação contratual e a inegável inexigibilidade e/ou inexistência de débito em 
desfavor da requerente.
Mesma sorte e inequívoca comprovação ocorre com os alegados danos morais, posto que os documentos apresentados bem comprovam 
a indevida inscrição do nome do(a) demandante nas empresas arquivistas, surgindo como crível a assertiva de que o(a) autor(a) nunca 
usufruiu dos serviços prestados pela demandada.
É inegável que os serviços de proteção ao crédito, existentes em todo o mundo, desempenham função de relevo, destacando-se a rapidez 
e a segurança na concessão do crédito. Mas, por outro lado, o serviço é potencialmente lesivo à privacidade e à honra das pessoas, de 
modo que o legislador previu rígido controle nos procedimentos de inscrição de nomes em base restritiva de crédito.
A questão da utilização indevida do nome do requerente, o registro indevido no Sistema de Proteção ao Crédito e o vexame sofrido com 
a descoberta repentina da restrição creditícia apontam o abalo moral.
O dano moral está provado, valendo relembrar o seguinte entendimento:
“Neste ponto, a razão se coloca ao lado daqueles que entendem que o dano moral está ínsito na própria ofensa, decorre da gravidade 
do ilícito em si. Se a ofensa é grave e de repercussão, por si só justifica a concessão de uma satisfação de ordem pecuniária ao lesado. 
Em outras palavras, o dano moral existe in re ipsa; deriva inexoravelmente do próprio fato ofensivo, de tal modo que, provada a ofensa, 
ipso facto está demonstrado o dano moral à guisa de uma presunção natural, uma presunção hominis ou facti, que decorre das regras 
da experiência comum. Assim, por exemplo, provada a perda de um filho, do cônjuge ou de outro ente querido, não há que se exigir a 
prova do sofrimento, porque isso decorre do próprio fato de acordo com as regras de experiência comum; Provado que a vítima teve 
seu nome aviltado ou sua imagem vilipendiada, nada mais ser-lhe-á exigido provar, por isso que o dano moral está in re ipsa; decorre 
inexoravelmente da gravidade do próprio fato ofensivo, de sorte que, provado o fato, provado está o dano moral.”
E, na mensuração do quantum indenizatório, acompanho o seguinte entendimento da jurista e Magistrada Helena Elias (op.cit.):
“O princípio da exemplaridade foi recentemente adotado na jurisprudência do STJ. Luiz Roldão de Freitas Gomes defende, em sede 
doutrinária, a aplicação de tal princípio. Após afirmar que, ‘sob a égide da atual Carta Magna, a reparação dos danos morais é ampla e 
desprovida de limitações, que não sejam as decorrentes de sua causalidade’, anota que, com a expressa previsão constitucional, aquela 
reparação ganhou autonomia, ‘deixando de ter por fundamento exclusivamente a culpa, que inspirava uma de suas FINALIDADE s: servir 
de exemplaridade ao infrator. Em consulta ao dicionário Aurélio, encontra-se, para o verbete exemplaridade, o significado de ‘qualidade 
ou caráter de exemplar’. Exemplar, por seu turno, é aquilo ‘que serve ou pode servir de exemplo, de modelo’. O critério de exemplaridade 
parece estar apto a substituir o dano punição do ofensor na avaliação do dano moral, por oferecer a vantagem se amoldar, com maior 
grau de adequação e aceitabilidade, ao ordenamento jurídico pátrio, sem o inconveniente, apontado por Humberto Theodoro Júnior, 
de ensejar uma pena sem prévia cominação legal. Em recente acórdão, da relatoria do Min. Luiz Fux, o STJ adotou expressamente o 
princípio da exemplaridade, ao assentar que a ‘fixação dos danos morais deve obedecer aos critério da solidariedade e da exemplaridade, 
que implica na vaporação da proporcionalidade do quantum e na capacidade econômica do sucumbente”.
O dano moral repercute e atinge bens da personalidade, como honra, a liberdade, a saúde, a integridade psicológica, causando dor, 
sofrimento, tristeza, constrangimento, vexame e humilhação à vítima, havendo previsão constitucional da respectiva reparação.



527DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Tem-se observado no cotidiano que a fixação de indenizações módicas não tem servido à FINALIDADE proposta, pois as empresas 
condenadas não adotaram melhores cautelas e controles para evitar a repetição dos fatos ofensivos, sendo muito comum, ainda, a 
inscrição indevida do nome de consumidores em empresas arquivistas, mesmo estando em dias os pagamentos ou não havendo qualquer 
vínculo contratual, de modo que as fixações tem que sofrer uma majoração significativa para que a indenização exerça sua função 
punitivo-pedagógico com eficiência.
Nossa sociedade moderna e capitalista vive do bom nome e do crédito, de modo que tudo que atente contra referidos pilares, deve ser 
prontamente reprimido, obrigando-se os responsáveis à reparação ou à indenização.
Sendo assim e levando-se em consideração a capacidade/condição econômica das partes (autor: eletricista/ ré: instituição bancária 
com representação em todos os Estados do Brasil), bem como os reflexos da conduta desidiosa da demandada (geração de débito; 
negativação do nome da parte autora nas empresas arquivistas), tenho como justo, proporcional e exemplar a fixação do quantum em 
R$ 10.000,00 (dez mil reais), de molde a disciplinar a ré e a dar satisfação pecuniária à requerente, não se justificando a adoção do valor 
sugerido na inicial.
A reparação não pode representar a ruína do devedor responsável e nem a fonte de enriquecimento desmotivado do credor lesado, 
de modo que o valor acima arbitrado (R$ 10.000,00) está sintonizado com os princípios expostos assim como com os princípios da 
proporcionalidade (indenização proporcional à extensão dos danos), da razoabilidade (o valor não é irrisório e nem abusivo/estratosférico) 
e da reparabilidade (compensação financeira dada a impossibilidade do restitutio in integrum), evitando-se o enriquecimento ilícito do(a) 
ofendido(a), sob pena de se estimular a não menos odiosa “indústria do dano moral”.
É em razão de todo este cenário que tenho como suficiente o valor acima fixado e pertinente para fazer valer a teoria do desestímulo, 
segundo a qual, a imposição de indenização sensível inibe a disseminação ou repetição de lesão a outros consumidores pela prática 
desorganizada ou menos cautelosa das empresas financeiras.
R$ 10.000,00 (dez mil reais) não irá “quebrar” a ré e, muito menos, “enriquecer” o requerente.
Esta, pois, é a DECISÃO mais justa e equânime que se amolda ao caso concreto.
POSTO ISSO, com fulcro nas disposições legais já mencionadas e nos moldes dos arts. 6º e 38, da Lei 9099/95, 4º, 6º e 22, da LF 
8.078/90, e 373, I e II, NCPC (LF 13.105/2015), JULGO PROCEDENTE o pedido inicial formulado pelo(a) autor(a), para o fim de:
A) DECLARAR A INEXISTÊNCIA DA RELAÇÃO CONTRATUAL ENTRE AS PARTES LITIGANTES (CONTRATO Nº 660098800780 
- CARTÃO DE CRÉDITO), ATÉ O MOMENTO DE PROTOCOLIZAÇÃO DA PRESENTE DEMANDA, BEM COMO A INEXISTÊNCIA/
INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS DOS VALORES COBRADOS (R$ 899,83 – vencido em 06/11/2018); e
B) CONDENAR a empresa requerida no pagamento indenizatório de R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), a título dos reconhecidos danos 
morais suportados, acrescido de correção monetária (tabela oficial TJ/RO) e juros legais, simples e moratórios, de 1% (um por cento) ao 
mês a partir da presente condenação (Súmula n. 362, Superior Tribunal de Justiça).
CONFIRMO INTEGRALMENTE A TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA ANTERIORMENTE.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, 
I, CPC/2015, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o 
trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, LF 9.099/95, e Enunciado Cível 
FOJUR nº 05 (Somente deverá ser intimada a parte para o pagamento voluntário da condenação, caso não tenha sido determinado 
na SENTENÇA ou no acórdão que o início do prazo para pagamento era automático e a contar do trânsito em julgado), sob pena de 
incidência da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015).
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), 
com a devida e tempestiva comprovação no processo, sob pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado através de outra 
instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a referida pena de inadimplência, 
prevista no artigo 523, §1º, CPC/2015.
Ocorrida a satisfação voluntária do quantum, expeça-se imediatamente alvará de levantamento em prol da parte credora, independentemente 
de prévia CONCLUSÃO, devendo os autos serem arquivados ao final, observadas as cautelas, movimentações e registros de praxe. Não 
ocorrendo o pagamento e havendo requerimento de execução sincrética pela parte credora, devidamente acompanhada de memória de 
cálculo (elaborada por advogado ou pelo cartório, conforme a parte possua ou não advogado), venham conclusos para possível penhora 
on line de ofício (sistema SISBAJUD - Enunciado Cível FONAJE nº 147).
Caso contrário, arquive-se e aguarde-se eventual pedido de cumprimento de SENTENÇA.
Sem custas ou honorários advocatícios, ex vi lege.
INTIME-SE e CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 12 de agosto de 2021 
João Luiz Rolim Sampaio 
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº: 7018704-18.2021.8.22.0001
Requerente: WEDSON DUARTE SENA
Advogados do(a) AUTOR: BRUNA DUARTE FEITOSA DOS SANTOS BARROS - RO6156, EZIO PIRES DOS SANTOS - RO5870
Requerido(a): COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD
Advogado do(a) REQUERIDO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº: 7014464-83.2021.8.22.0001
Requerente: MARIA VALCELY MEIRELES MAIA FROTA
Advogados do(a) REQUERENTE: HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO - RO4783, RAISSA OLIVEIRA ANDRADE - RO9712
Requerido(a): GOL LINHAS AÉREAS S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº: 7007044-27.2021.8.22.0001
Requerente: EDVANIA CLAUDIA LIMA VIEIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: JOAO LUIS SISMEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR - RO5379
Requerido(a): COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD
Advogado do(a) REQUERIDO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7038454-11.2018.8.22.0001
REQUERENTE: CLEIDIANE DOS SANTOS AMARANTE
Advogado do(a) REQUERENTE: SILVANA DEVACIL SANTOS - RO8679
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Procedimento do Juizado Especial Cível
7042616-44.2021.8.22.0001
REQUERENTE: RICARDO LEITAO FARIAS, CPF nº 51402041268, RUA ABÓBORA 5742 COHAB - 76807-528 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOUBERT SANTOS COSTA, OAB nº RO11456
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 234, - ATÉ 582 - LADO PAR CENTRO - 76801-028 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
Vistos e etc...,
I – Trata-se, em verdade, de ação declaratória de nulidade de ato administrativo e consequente inexistência/inexigibilidade de débito 
(recuperação de consumo - R$ 681,51–vencimento em 30/07/2021), conforme pedido inicial e documentação apresentada, havendo 
pleito de tutela antecipada para fins de abstenção de anotação desabonadora em nome do requerente e proibição de suspensão do 
fornecimento de energia elétrica;
II – E, neste ponto, tratando-se de impugnação de procedimento administrativo e de inexigibilidade dos débitos cobrados e relativos à 
recuperação de consumo, conforme a concessionária demandada informa, faz-se necessário e até mesmo aconselhável que se suspenda 
referida cobrança, posto que prejuízo algum advirá à empresa concessionária, uma vez que se trata de valores decorrentes de diferença 
de faturamento e de consumo antigo, podendo o serviço continuar a ser mensurado e cobrado mensalmente, com eventual possibilidade 
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de “corte” e anotações restritivas, desde que promovidas as devidas notificações prévias. Tratando-se de serviço e produto essencial na 
vida moderna – energia elétrica – há que se resguardar o consumidor até final solução da demanda. Mesma CONCLUSÃO ocorre com a 
temida restrição creditícia, posto que os cadastros informadores do crédito são de acesso público e facilitado às empresas credenciadas/
conveniadas e demais entes do comércio em geral, o que evidencia a ocorrência de grave dano à honorabilidade do(a) requerente 
se comandada a restrição. A medida revela-se plausível e recomendável, não ocorrendo qualquer possibilidade de dano reverso, até 
porque, em caso de improcedência da pretensão autoral, a demandada poderá cobrar o que lhe for devido e comandar a restrição de 
crédito perante as empresas arquivistas de pleno direito, sem embargo de outras medidas judiciais/extrajudiciais. Neste contexto e rápida 
análise, tem-se que a tutela antecipada, pura e simplesmente, baseada nos princípios gerais do fumus boni iuris e do periculum in mora, 
é possível de concessão nos Juizados nos limites de equidade e justiça, previstos no art. 6º, da Lei de Regência POSTO ISSO, e em 
atenção à vulnerabilidade do(a) consumidor(a) e à ausência de perigo de irreversibilidade da providência reclamada, sendo inegável 
a presunção de maiores danos à pessoa do(a) autor(a) se efetivada a suspensão no fornecimento de energia elétrica, CONCEDO A 
TUTELA ANTECIPADA, com fulcro no art. 6º, da LF 9.099/95, e arts. 83 e 84, do CDC (LF 8.078-90), para o FIM DE DETERMINAR 
QUE A REQUERIDA ENERGISA S/A – ABSTENHA-SE DE PROMOVER, EM RAZÃO UNICAMENTE DA FATURA IMPUGNADA 
(recuperação de consumo - R$ 681,51–vencimento em 30/07/2021), INTERRUPÇÃO NO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA NA 
UNIDADE CONSUMIDORA EM ANÁLISE (RUA ABÓBORA, Nº 5742, BAIRRO COHAB FLORESTA, PORTO VELHO – CÓDIGO ÚNICO 
20/71399-0), E/OU DE EFETIVAR RESTRIÇÃO CREDITÍCIA NAS EMPRESAS ARQUIVISTAS (CDL-SPC/SERASA) REFERENTE AO 
DÉBITO IMPUGNADO (R$ 681,51), ATÉ FINAL SOLUÇÃO DA DEMANDA, SOB PENA DE PAGAMENTO DE MULTA COMINATÓRIA 
DIÁRIA DE R$ 1.000,00 (MIL REAIS), ATÉ O LIMITE INDENIZATÓRIO DE R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS) EM PROL DO(A) 
REQUERENTE, SEM PREJUÍZO DOS PLEITOS CONTIDOS NA INICIAL, DE ELEVAÇÃO DE ASTREINTES E DE DETERMINAÇÃO DE 
OUTRAS MEDIDAS JUDICIAIS QUE SE FAÇAM NECESSÁRIAS. CASO JÁ TENHA OCORRIDO O TEMIDO “CORTE”, FICA FIXADO 
O PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS PARA O RESTABELECIMENTO DOS SERVIÇOS REGULARES DE FORNECIMENTO 
DE ENERGIA ELÉTRICA NA UNIDADE CONSUMIDORA EM QUESTÃO, SOB PENA DE PAGAMENTO DAS MESMAS ASTREINTES 
DIÁRIAS E INDENIZATÓRIAS RETRO FIXADAS. PARA A HIPÓTESE DE JÁ HAVER OCORRIDO A RESTRIÇÃO CREDITÍCIA, FICA 
DESDE LOGO DETERMINADA A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO ÀS EMPRESAS ARQUIVISTAS, DEVENDO O CARTÓRIO REQUISITAR 
A BAIXA/RETIRADA EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, SOB PENA DE CRIME DE DESOBEDIÊNCIA, UTILIZANDO OS SISTEMAS 
ON LINE DISPONÍVEIS (SERASAJUD E SCPC) E FAZENDO ATÉ MESMO A PRESENTE SERVIR DE OFÍCIO REQUISITANTE. O 
cumprimento da obrigação (comprovação de imediata religação em caso de “corte”) deverá ser comprovado nos autos, sob pena de se 
acolher eventualmente como verídico qualquer reclame ou argumento do(a) autor(a) de descumprimento por parte do(a) ré(u), mediante 
exibição da certidão restritiva;
III – Expeça-se MANDADO de concessão de tutela antecipada, concentrado com a citação do(a) requerido(a), para que cumpra a 
“liminar”, tome conhecimento dos termos do processo e compareça à audiência de conciliação (videoconferência - a ser acionada pelos 
conciliadores judiciais - ou ato presencial, dependendo da perduração, ou não, do estado de calamidade pública - pandemia COVID-19) 
já agendada automaticamente pelo sistema (DATA: 20/10/21 ás 09:00 - LOCAL: FÓRUM JUDICIAL UNIFICADO - AVENIDA PINHEIRO 
MACHADO, ENTRE RUAS JOSÉ BONIFÁCIO E GONÇALVES DIAS, FUNDOS DA 17ª BRIGADA DE INFANTARIA E SELVA - 17º BIS 
- BAIRRO OLARIA, PORTO VELHO/RO – SALAS DE AUDIÊNCIA - CEJUSC JUIZADOS ESPECIAIS). Consigne-se as recomendações 
e advertências de praxe, bem como anote-se no ato citatório a possibilidade/necessidade expressa de inversão do ônus da prova (art. 
6º, CDC);
IV – Sirva-se a presente de MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO, via sistema PJe (LF 11.419/2006) e/ou via diligência de 
Oficial de Justiça; e
V - CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 10 de agosto de 2021
João Luiz Rolim Sampaio
JUIZ DE DIREITO
________
A D V E R T Ê N C I A S PARA O REQUERENTE E REQUERIDO (conf. Provimento Conjunto Presidência e Corregedoria nº 001/2017 
e Provimento Corregedoria nº 018/2020): Nos expedientes relativos às comunicações processuais deverão constar as informações e 
advertências de que: I – os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência 
do ato respectivo; II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob 
pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos; III – deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet 
de seu celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação; IV – se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso 
à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; V – 
deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; VI – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da 
audiência; VII - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o 
ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir; VIII – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, instrução e julgamento, carta de preposto, sob 
pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais 
documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil); IX – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente 
consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; X – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, 
as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; XI – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de 
custas e despesas processuais; XII – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado 
de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado 
pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; XIII – durante a audiência de conciliação 
por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; XIV 
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– nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte 
e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; XV – nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência realizada; XVI – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, a contestação e 
demais provas requeridas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e 
objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; XVII – nos processos que 
não sejam da competência dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu na audiência, terá 
prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência realizada; XVIII – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em 
seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95); XIX – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar 
a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência 
virtual; XX – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) 
dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
Orientações quanto ao “Juízo 100% Digital” (Provimentos CGJ 41/2020 e 10/2021)
I - No âmbito do “Juízo 100% Digital”, todos os atos processuais serão exclusivamente praticados por meio eletrônico e remoto por intermédio 
da rede mundial de computadores; II - Inviabilizada a produção de meios de prova ou de outros atos processuais de forma virtual, a sua 
realização de modo presencial não impedirá a tramitação do processo no âmbito do “Juízo 100% Digital”; III - A escolha pelo “Juízo 100% 
Digital” é facultativa e será exercida pela parte demandante no momento da distribuição da ação, podendo a parte demandada opor-se 
a essa opção até sua primeira manifestação no processo; IV - Após a contestação e até a prolação da SENTENÇA, as partes poderão 
retratar-se, por uma única vez, da escolha pelo “Juízo 100% Digital”, mediante petição protocolizada nos autos, seguindo o processo, a 
partir de então, o procedimento das demandas não inseridas no “Juízo 100% Digital”, no mesmo Juízo natural do feito, preservados todos 
os atos processuais já praticados; V - A qualquer tempo, o magistrado poderá instar as partes a manifestarem o interesse na adoção 
do “Juízo 100% Digital”, ainda que em relação a processos anteriores à entrada em vigor deste Provimento, importando o silêncio, após 
duas intimações, aceitação tácita; VI - Havendo recusa expressa das partes à adoção do “Juízo 100% Digital”, o magistrado poderá 
propor às partes a realização de atos processuais isolados de forma digital, ainda que em relação a processos anteriores à entrada em 
vigor deste Provimento, importando o silêncio, após duas intimações, aceitação tácita; VII - Inviabilizada a produção de meios de prova 
ou de outros atos processuais de forma virtual, a sua realização de modo presencial não impedirá a tramitação do processo no âmbito do 
“Juízo 100% Digital”; VIII - As audiências e sessões no “Juízo 100% Digital” ocorrerão exclusivamente por videoconferência e têm valor 
jurídico equivalente às presenciais, asseguradas a publicidade dos atos praticados e todas as prerrogativas processuais de advogados 
e partes. Durante o acompanhamento da audiência, o espectador deverá manter sua câmera ligada para a verificação de sua identidade 
e presença, podendo ser determinada sua exclusão, acaso não cumpridas as determinações supra, a critério do juiz; IX - Todas as 
audiências, inclusive as de mediação e conciliação, serão realizadas exclusivamente por videoconferência (áudio e vídeo) e com o uso 
da plataforma indicada pelo Juízo. O encaminhamento do “e-mail convite” para a audiência vale como intimação, devendo dele constar: 
data e horário de sua realização, número da reunião (código de acesso), senha da reunião, endereço virtual com o caminho para acessar 
a videoconferência pela rede mundial de computadores (link) e outros meios para contato (telefone, aplicativo ou sistema de vídeo); X 
- As partes, advogados, defensores públicos, testemunhas, peritos ou o Ministério Público poderão, com antecedência mínima de dois 
dias úteis, apresentar justificativa que demonstre a impossibilidade de sua presença na audiência telepresencial, o que será analisado 
e decidido pelo juiz.. Ausente a justificativa ou decidindo o juiz pela rejeição daquela apresentada, as partes ou testemunhas que não 
comparecerem na audiência telepresencial poderão suportar, a critério do Juiz, os efeitos legais do não comparecimento ao referido 
ato processual; XI - O horário de atendimento eletrônico é idêntico ao horário de atendimento presencial do Tribunal; XII - O advogado 
deverá demonstrar interesse de ser atendido virtualmente pelo juiz mediante envio de e-mail para a unidade jurisdicional, conforme lista 
de e-mails disponibilizada no sítio da internet do Tribunal. O e-mail deverá conter, no mínimo, o número do processo a que se pretende 
atendimento, o nome completo e número da inscrição na OAB. A resposta sobre o atendimento deverá ocorrer no prazo de até 48 horas, 
ressalvadas as situações de urgência, e o atendimento será realizado pela plataforma eletrônica indicada pelo juiz na resposta.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº 7036333-39.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: ODILO FERREIRA DO NASCIMENTO, RITA DE CASSIA PEREIRA MARQUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA RAISA SILVA SANTOS - RO6765
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA RAISA SILVA SANTOS - RO6765
EXECUTADO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE) 
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, querendo, apresentar manifestação, NO PRAZO DE 15 
(QUINZE) DIAS, quanto à impugnação/embargos à/ao execução/cumprimento de SENTENÇA.
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
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Processo n°: 7014574-19.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: YASMIN DENE
Advogado do(a) EXEQUENTE: NINA GABRIELA TAVARES TESTONI - RO7507
EXECUTADO: GOL LINHAS AÉREAS
Advogado do(a) EXECUTADO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica Vossa Senhoria intimada a, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar 
procuração com poderes específicos para levantamento de alvará por seu(s) advogado(s), nos termos do art. 105 do Código de Processo 
Civil, sob pena de expedição do alvará apenas em nome da parte.
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº 7030880-34.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: ENZO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - EPP, SAGA ASIA COMERCIO DE VEICULOS, PECAS E SERVICOS 
LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALESKA REGINA GIL MENEZES - RO8024
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAGDA ZACARIAS DE MATOS - RO8004
EXECUTADO: FRANSERGIO BORGES DA COSTA
Advogado do(a) EXECUTADO: MICHELE NOGUEIRA DE SOUZA - RO9706
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE) 
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, querendo, apresentar manifestação, NO PRAZO DE 15 
(QUINZE) DIAS, quanto à impugnação/embargos à/ao execução/cumprimento de SENTENÇA.
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº: 7016278-04.2019.8.22.0001
AUTOR: ALISSON PASCHOAL DOS SANTOS
RÉU: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD
Advogados do(a) RÉU: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530, CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, a:
I - Cumprir espontaneamente a SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto 
à Caixa Econômica Federal (Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena 
de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de 
Processual Civil.
II - Apresentar, após decorrido o prazo acima e não efetuado o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de penhora 
ou nova intimação, nos próprios autos, impugnação ao cumprimento da SENTENÇA, conforme disposto no art. 525, do CPC, sob pena 
de preclusão de seu direito.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.
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1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7042513-37.2021.8.22.0001
REQUERENTE: ALEX CLEBER DA SILVA FERNANDES
Advogado do(a) REQUERENTE: MARIA LIDIA BRITO GONCALVES - RO318-B-B
REQUERIDO: TURKISH AIRLINES INC. (TURK HAVA YOLLARI ANONIM ORTAKLIGI)
Intimação À PARTE REQUERENTE 
(via Diário da Justiça)
FINALIDADE: Por determinação deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a regularizar a petição inicial, no prazo de 5 (cinco) 
dias, para apresentar endereço de e-mail da parte requerida, sob pena de o processo não prosseguir como “Juízo 100% Digital” e a 
citação ser enviada pelos meios convencionais (carta ou mandado).
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7041398-15.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: MARLI FERREIRA GOUVEIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JURACI ALVES DOS SANTOS - RO10517, THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE - RO9033, 
PEDRO RODRIGUES DE SOUZA - RO10519
EXECUTADO: ENERGISA
Intimação À PARTE REQUERENTE
Finalidade: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, considerando que já se encerrou o prazo para pagamento voluntário 
pela parte requerida, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de 
arquivamento.
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº : 7017068-17.2021.8.22.0001
Requerente: ALVARO LAZARETTI
Requerido(a): GOL LINHAS AÉREAS S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7040948-72.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: ANTONIO JOSE MACHADO, MADALENA FERREIRA MACHADO
Advogados do(a) EXEQUENTE: JURACI ALVES DOS SANTOS - RO10517, THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE - RO9033, 
PEDRO RODRIGUES DE SOUZA - RO10519
EXECUTADO: ENERGISA
Intimação À PARTE REQUERENTE
Finalidade: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, considerando que já se encerrou o prazo para pagamento voluntário 
pela parte requerida, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de 
arquivamento.
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº 7039378-17.2021.8.22.0001
REQUERENTE: BRUNA THAILA FACANHA DE FREITAS 
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELL BARBOSA DA SILVA - RO5265
REQUERIDO: LATAM LINHAS AÉREAS S/A, CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS SA
Advogado do(a) REQUERIDO: FABIO RIVELLI - SP297608
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência 
de conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também 
compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 09/11/2021 09:30 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
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4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Procedimento do Juizado Especial Cível 
7009446-81.2021.8.22.0001 
AUTOR: LUCIVALDO DA CUNHA FERREIRA, CPF nº 00041870247, RUA RIO NOVO 6276 NOVA ESPERANÇA - 76822-540 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: ROBSON VIEIRA LEBKUCHEN, OAB nº RO4545 
REQUERIDO: SERGIO HENRIQUE FIGUEIREDO SILVA, CPF nº 45750238253, RUA BATISTA NETO 5489, - DE 5100/5101 A 5312/5313 
ESPERANÇA DA COMUNIDADE - 76825-146 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
S E N T E N Ç A
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação de cobrança de valores decorrentes de empréstimo pessoal e fornecimento de música via pen drive, conforme fatos 
narrados na inicial e de acordo com documentação apresentada.
O caso efetivamente comporta julgamento no estado em que se encontra, posto que a parte requerida, apesar de devidamente citada, 
cientificada e advertida quanto à necessidade de sua presença em audiência de conciliação e aos efeitos da revelia (ID 56883886), não 
compareceu à referida solenidade, autorizando o decreto judicial desfavorável.
Com a referida ausência, impõe-se a aplicação do artigo 20, da LF 9.099/95, valendo ressaltar que o comparecimento pessoal das partes 
é obrigatório (Enunciado Cível FONAJE nº 20) e que o efeito mais forte da revelia é tornar incontroverso o fato narrado na inicial em 
prejuízo do faltoso, mormente quando há prova nos autos do empréstimo pessoal e pagamento pelo serviço referente a gravação de 
músicas no pen drive.
A hipótese em tela encontra guarida no ordenamento jurídico, de modo que a parte ré deve arcar com o pedido reclamado como forma 
de evitar o enriquecimento sem causa (Código Civil, art. 884).
Os fatos articulados devem ser presumidos verdadeiros, uma vez que não contestados, não representando o pleito qualquer absurdo 
ou impossível jurídico, de modo que competia ao requerido impugnar os fatos e as provas apresentadas, sob pena de presunção de 
veracidade, aplicando-se os dispositivos legais pertinentes (art. 373, I, CPC, 422 e seguintes e 476, do Código Civil).
Os contratos hão de ser cumpridos, fazendo-se triunfar os princípios fundamentais do direito das obrigações: pacta sunt servanda e lex 
inter pars.
Definitivamente, a procedência do pleito é medida que se impõe.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos constem, com fulcro no art. 6º e 20 da Lei 9.099/95, RECONHEÇO OS EFEITOS DA 
REVELIA E JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, CONDENANDO a parte requerida A PAGAR ao autor O VALOR TOTAL DE R$ 
520,71 (QUINHENTOS E VINTE REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS), acrescidos de juros legais, simples e moratórios, de 1% (um 
por cento) ao mês, a partir da citação válida e correção monetária (Tabela Oficial TJ/RO) desde o ajuizamento da presente ação.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, I, 
CPC/2015, devendo a ré, após o trânsito em, julgado, ser intimada para pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena 
de incidência da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (art. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015).
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), 
com a devida e tempestiva comprovação no processo, sob pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado através de outra 
instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a referida pena de inadimplência, 
prevista no artigo 523, §1º, CPC/2015.
Ocorrida a satisfação voluntária do quantum, expeça-se imediatamente alvará de levantamento em prol da parte credora, independentemente 
de prévia conclusão, devendo os autos serem arquivados ao final, observadas as cautelas, movimentações e registros de praxe. Não 
ocorrendo o pagamento e havendo requerimento de execução sincrética pela parte credora, devidamente acompanhada de memória de 
cálculo (elaborada por advogado ou pelo cartório, conforme a parte possua ou não advogado), venham conclusos para possível penhora 
on line de ofício (Enunciado Cível FONAJE nº 147).
Caso contrário, arquive-se e aguarde-se eventual pedido de cumprimento de sentença.
Sem custas ou honorários advocatícios, ex vi lege.
INTIME-SE na forma do art. 346, CPC/2015.
CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 10 de agosto de 2021 
João Luiz Rolim Sampaio 
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
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Processo n°: 7042567-03.2021.8.22.0001
AUTOR: CONDOMINIO LIRIO
Advogado do(a) AUTOR: CYANIRA DE FATIMA SOUSA OLIVEIRA MACIEL - RO5449
RÉU: PAGSEGURO INTERNET LTDA
Intimação À PARTE REQUERENTE 
(via Diário da Justiça)
FINALIDADE: Por determinação deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a regularizar a petição inicial, no prazo de 5 (cinco) 
dias, para apresentar endereço de e-mail da parte requerida, sob pena de o processo não prosseguir como “Juízo 100% Digital” e a 
citação ser enviada pelos meios convencionais (carta ou mandado).
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Petição Cível
1002998-87.2014.8.22.0601
REQUERENTE: IRLEIS FERREIRA DOS SANTOS, CPF nº 89062833268, RUA SANTANA 841 NACIONAL - 76802-244 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO RIBEIRO GUIMARAES, OAB nº RO1270
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL SA, CNPJ nº 00000000442704, AV. JATUARANA 4718, - DE 4298 A 4792 - LADO PAR JARDIM 
ELDORADO - 76808-110 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº AC6673
Vistos e etc...,
Compulsando os autos, verifico que o processo foi desarquivado ante a constatação de existência de valores disponibilizados em conta 
judicial vinculada ao presente feito.
Considerando que o crédito constituído nestes autos foi satisfeito no processo nº 7004223-60.2015.8.22.0001, sendo certo que o valor 
disponibilizado em conta judicial vinculada ao presente feito deve ser restituído ao BANCO DO BRASIL. 
Diante disso, INTIME-SE o BANCO DO BRASIL para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar dados de conta bancária para restituição 
dos valores.
Havendo atendimento à intimação e apresentação dos dados, fica a CPE desde logo autorizada, após a adoção de todas as providências 
para a disponibilização dos valores outrora transferidos à conta centralizadora do TJRO, a EXPEDIR ALVARÁ ou OFÍCIO para transferência 
para conta indicada pela parte, conforme o caso.
Em todo caso, havendo a confirmação de levantamento ou transferência dos valores, constatando-se que a conta judicial vinculada ao 
processo encontra-se finalmente zerada, ARQUIVE-SE o feito com as cautelas e movimentações de praxe.
CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 2 de agosto de 2021
João Luiz Rolim Sampaio
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Procedimento do Juizado Especial Cível
7003175-46.2014.8.22.0601
REQUERENTE: ESLOANE KERLY ARAUJO VIEIRA, CPF nº 03549188269
ADVOGADO DO REQUERENTE: VITOR MARTINS NOE, OAB nº RO3035
REQUERIDOS: MASTTER MOTO COMERCIO DE VEICULOS E MOTOS LTDA, CNPJ nº 08980495000174, BANCO HONDA S/A., 
CNPJ nº 03634220000165
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: ELENRRIZIA SCHNEIDER DA SILVA, OAB nº RO1748, AILTON ALVES FERNANDES, OAB nº 
DF16854
Vistos e etc...,
Em atenção à inadimplência reclamada e aos cálculos apresentados pela parte exequente, intime-se a MASTTER MOTO COMERCIO 
DE VEICULOS E MOTOS LTDA a promover o pagamento espontâneo em 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da multa legal de 
inadimplência (10% ad valorem – art. 523, CPC).
Efetivada a intimação e transcorrido in albis o prazo, deverá o cartório certificar a referida inércia, e intimar o credor para, em 05 (cinco) 
dias e sob pena de arquivamento, atualizar os cálculos para posterior diligências via SISBAJUD.
Sirva-se a presente de MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO, via sistema PJe (LF 11.419/2006), via diligência de Oficial de Justiça ou 
DJe.
CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 10 de agosto de 2021
João Luiz Rolim Sampaio
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
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Processo n°: 7016712-56.2020.8.22.0001
REQUERENTE: SILVIO VINICIUS SANTOS MEDEIROS
Advogado do(a) REQUERENTE: SILVIO VINICIUS SANTOS MEDEIROS - RO3015
REQUERIDO: DECOLAR. COM LTDA.
Advogado do(a) REQUERIDO: FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR - SP39768
Intimação À PARTE REQUERENTE
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº : 7012088-27.2021.8.22.0001
Requerente: MARIA DE QUEIROZ CARVALHO
Advogado do(a) REQUERENTE: CLEITON VASCONE CAPUCO - RO10875
Requerido(a): ENERGISA
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Procedimento do Juizado Especial Cível 
7044499-60.2020.8.22.0001 
AUTOR: CLOVIS RIBEIRO DE GOUVEA NETO, CPF nº 72268123200, RUA MARIA DA CONCEIÇÃO 4268 IGARAPÉ - 76824-344 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: REGIANEIDE SOUSA JOTA GOMES, OAB nº RO3607, EMILIO COSTA GOMES, OAB nº RO4515 
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB 
nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA 
S E N T E N Ç A
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38 da LF 9099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se, em verdade, de ação declaratória de nulidade e ato administrativo e consequente inexistência/inexigibilidade de débito 
(recuperação de consumo – R$ 13.826,29 – vencimento 01/10/2020), cumulado com indenização por danos morais (R$ 10.000,00) 
decorrentes de “corte” abusivo de energia elétrica e em razão de dívida imposta unilateralmente pela concessionária, nos moldes do 
pedido inicial e dos documentos apresentados, sendo concedida a tutela antecipada reclamada.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando eventual 
pleito de dilação probatória da demandada para juntada de novos documentos.
A matéria é exclusivamente de direito e documental, sendo que as partes devem instruir regularmente as respectivas peças processuais 
(inicial, contestação e eventualmente a réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não podem ser 
substituídos por testemunhas!
Por conseguinte, INDEFIRO eventual pedido de produção de outras provas, nos exatos termos do arts. 32 e 33, da LF 9.099/95, bem 
como 370 e 371, ambos do NCPC (LF 13.105/2015 – disposições compatíveis com o microssistema e com o rito sumaríssimo e especial 
dos Juizados Especiais).
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento deve 
promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em apreço.
Não há arguição de preliminares, contudo, antes de adentrar ao mérito, verifico a existência de pedido contraposto formulado em sede 
de contestação, de modo que passo a observância dos parâmetros determinados pelos art. 17, parágrafo único, e 31, ambos da LF 
9.099/95.
E neste ponto, verifico que o pleito formulado pela concessionária requerida a título de pagamento do débito ora discutido guarda sintonia 
com o pedido inicial (inexigibilidade de débitos) e com os termos restritos da demanda, de sorte que CONHEÇO do pedido contraposto.
Pois bem!
O cerne da demanda reside basicamente na alegação de nulidade do ato administrativo que apurou “recuperação de consumo” com 
base em “irregularidades no medidor” e realizado unilateralmente pela concessionária de energia elétrica, concluindo pela existência de 
“irregularidade”. Por conseguinte, calculou os consumos, cobrando o importe de R$ 13.826,29.
A questão deve ser analisada à luz do Código de Defesa do Consumidor e dos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual 
que se estabeleceu entre os litigantes é de inegável consumo, competindo à concessionária de energia elétrica o ônus operacional e 
administrativo, bem como o conhecimento técnico necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço satisfatório e regularidade 
dos “relógios medidores” da energia fornecida.
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Afirma a requerida ter observado fielmente as resoluções pertinentes à matéria e emitidas pela agência reguladora (ANEEL, Resolução 
nº 414/2010, que revogou a Resolução anterior nº 456/2000).
Contudo, esta não é a realidade aferida nos autos, senão vejamos:
Como afirmado preambularmente, a requerida é a única que detém conhecimento técnico e detém o monopólio das ações de instalação, 
leitura e fiscalização dos relógios medidores, possuindo a obrigação mensal de promover a leitura mensal, de modo que deve 
comprovar a capacitação técnica dos instrumentos medidores, a fiel demonstração de fraude nos aparelhos retirados para análise, a fiel 
intimação e garantia da ampla defesa ao consumidor fiscalizado, bem como a efetiva alteração de consumo após a instalação de novos 
equipamentos.
E, neste norte, tem-se que a ré não cumpriu integralmente as referidas ações acima, não podendo utilizar-se somente das disposições 
benéficas da Resolução ANEEL nº 414/2010.
A medida que se impõe é a declaração de nulidade.
Vale dizer, a ré não registrou ocorrência policial de eventual fraude, não comprovou realização de perícia isenta, não comprovou 
efetivamente a fraude imputável à parte autora e nem mesmo apontou a partir de quando a suposta fraude ocorrera para bem demonstrar 
o procedimento escolhido e de acordo com as resoluções reguladoras.
De tal sorte, já decidiu o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, que as perícias em medidores de energia devem ser 
realizados por órgãos metrológicos oficiais:
“ENERGIA ELÉTRICA. PERÍCIA UNILATERAL NO MEDIDOR. REALIZAÇÃO. RECURSO NÃO PROVIDO. A perícia a ser efetivada 
em medidores de energia suspeitos de fraude deve operar-se por meio de órgão metrológico oficial, ou seja, pelo IPEM ou INMETRO, 
porém, nunca, por ato unilateral da própria concessionária do serviço público de energia. A perícia unilateral realizada pela fornecedora 
não é prova hábil a embasar cobrança de débitos referentes a diferença de faturamento do medidor. A presunção de legalidade dos atos 
administrativos é relativa podendo ser discutida em juízo, e in casu, evidenciado a ilegalidade do ato da Ceron. (Apelação nº 0014583-
52.2010.8.22.0001, 2ª Câmara Cível do TJRO, Rel. Kiyochi Mori. j. 30.10.2013, unânime, DJe 08.11.2013).” (grifos nossos)
No caso em análise, não foi realizada perícia por órgão metrológico oficial (IPEM ou INMETRO) ou certificado por estes, de forma a 
constatar a suposta irregularidade suscitada em contestação. A concessionária requerida juntou “relatório de ensaio de medidor” realizado 
pela empresa “3C SERVICES S/A”, cujo resultado final do medidor foi “reprovado”. Porém, ao contrário do alegado pela demandada, não 
há nos autos nada que comprove que referida empresa, especializada em análise técnica, especificamente a sediada em Porto Velho-
RO, é certificada pelo INMETRO.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria a concessionária ter promovido o imediato e pertinente reparo para 
fornecer e mensurar regularmente a energia elétrica consumida, não deixando-se cair em omissão e negligência por grande período para, 
então e sem maiores critérios de aferição de culpa e efetiva diferença de consumo, efetuar a cobrança em valores elevados e exigir o 
pagamento em ato único.
O(a) requerente não tinha a obrigação de aferir a leitura do equipamento, não havendo indícios de que tenha sido o responsável por 
qualquer defeito no equipamento. Se por um lado houve consumo na residência da parte autora, por outro é dever da ré constatar o 
efetivo consumo, que só se justifica através da leitura no medidor em perfeito funcionamento.
Em época de plena evolução tecnológica e de efetivo controle por programas de computador, não se justifica a inércia da concessionária 
de energia elétrica, posto que é possível acusar-se a oscilação anormal no consumo de todo e qualquer consumidor, originando a 
chamada “crítica do sistema” e desencadeando a respectiva ação fiscalizadora.
Deve a concessionária arcar com o efetivo custo e prejuízo operacional em razão da falta de melhor fiscalização.
A comprovação da fraude e da efetiva irregularidade imputável ao consumidor deve restar extreme de dúvidas, o que não ocorrera no 
caso em apreço. Veja-se os seguintes julgados:
“ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. CONCESSÃO. DÉBITO DISCUTIDO. PRELIMINAR 
DE INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO APELATÓRIO. NÃO. ACOLHIMENTO. MÉRITO. PROCEDIMENTO DE RECUPERAÇÃO 
DE CONSUMO. IRREGULARIDADES NO MEDIDOR. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA AUTORIA. PRESUNÇÃO DE MÁ-
FÉ DO CONSUMIDOR. IMPOSSIBILIDADE. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DO CONTRADITÓRIO. ILEGALIDADE 
DAS COBRANÇAS. FALTA DE ZELO NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. REFORMA DA SENTENÇA. 
PROVIMENTO DO RECURSO APELATÓRIO. MEDIDA CAUTELAR E AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÍVIDA C/C DE 
REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA. CORTE 
DE ENERGIA POR SUPOSTA IRREGULARIDADE NO MEDIDOR. ADULTERAÇÃO DO RELÓGIO MEDIDOR QUE NÃO RESTOU 
COMPROVADA POR PERÍCIA OFICIAL. Os artigos 38 e 72 da Resolução nº 456/2000 da Aneel dispõem que, antes de qualquer 
procedimento, o consumidor deve acompanhar o serviço de aferição do relógio medidor, sob pena de incidir em conduta arbitrária e 
contrária ao direito. O alegado ato ilícito por parte do consumidor há de ser provado, permitindo-lhe o exercício da ampla defesa e do 
contraditório. Dano moral configurado. Reforma parcial da sentença. Provimento parcial do recurso na forma do disposto no § 1º-A do 
artigo 557 do CPC” (destaquei – Apelação Cível nº 001.2008.011997-5/001, 3ª Câmara Cível do TJPB, Rel. Genésio Gomes Pereira Filho. 
unânime, DJe 19.04.2011 – julgado extraído do Repertório e Repositório Oficial de Jurisprudência do E, STF, STJ, TRF´s e TSE – JURIS 
PLENUM OURO, Caxias do Sul: Plenum, n. 34, nov./dez. 2013. 1 DVD. ISSN 1983-0297);
“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. RECUPERAÇÃO DE 
CONSUMO. Interrupção dos serviços em razão de débitos pretéritos. Ilegalidade. Precedentes do STJ. Art. 535 do CPC. Violação não 
configurada. Agravo regimental improvido” (destaquei – AgRg no Agravo em Recurso Especial nº 116567/RS (2011/0271885-3), 2ª 
Turma do STJ, Rel. César Asfor Rocha. j. 03.05.2012, unânime, DJe 18.05.2012 – julgado extraído do Repertório e Repositório Oficial 
de Jurisprudência do E, STF, STJ, TRF´s e TSE – JURIS PLENUM OURO, Caxias do Sul: Plenum, n. 34, nov./dez. 2013. 1 DVD. ISSN 
1983-0297); e
“RECURSO DE AGRAVO. TERMINATIVA. SÚMULA 13 DO TJPE. FRAUDE NO MEDIDOR. INSPEÇÃO TÉCNICA SEM OBSERVÂNCIA 
DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO EIVADO DE NULIDADE. APURAÇÃO UNILATERAL 
DE VALORES. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. DISCUSSÃO JUDICIAL. IMPERTINÊNCIA DO CORTE DE ENERGIA. AGRAVO NÃO 
PROVIDO. Considerou-se que não há prova nos autos de que a inspeção técnica realizada pela Celpe, a qual redundou na retirada e 
troca do medidor instalado nas dependências da agravada, tenha observado a ampla defesa e o contraditório, porquanto a possível 
presença de um representante responsável pelo local durante a inspeção, não traduz a oportunidade do exercício de tais direitos, 
vez que tal pessoa não possui conhecimento abalizado tocante à aferição/exame de medidor de energia elétrica. Inobservadas estas 
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prerrogativas constitucionalmente garantidas, entendeu-se que o decorrer do procedimento administrativo, inclusive a confecção de 
laudo pelo INMETRO, já se encontravam eivados de ilegalidade. Por conseguinte, após a apuração unilateral de valores relativos à 
“recuperação de consumo” com base no critério de estimativa de carga, o débito atribuído à agravada tornou-se alvo de discussão 
judicial na ação originária, não se admitindo ser ela coagida à quitação de tais valores sob a ameaça de ter sustado o fornecimento de 
energia. É patente, destarte, a incidência da Súmula 13 deste Tribunal no caso recursal em exame, a qual assim dispõe: Súmula 013. 
É abusiva a suspensão do fornecimento de energia elétrica, quando motivada pelo inadimplemento de débito unilateralmente arbitrado 
pela concessionária, pelo critério de estimativa de carga, após a constatação de suspeita de fraude” (destaquei – Agravo no Agravo de 
Instrumento nº 0000857-47.2013.8.17.0000, 6ª Câmara Cível do TJPE, Rel. Antônio Fernando de Araújo Martins. j. 05.03.2013, unânime, 
DJe 14.03.2013 – julgado extraído do Repertório e Repositório Oficial de Jurisprudência do E, STF, STJ, TRF´s e TSE – JURIS PLENUM 
OURO, Caxias do Sul: Plenum, n. 34, nov./dez. 2013. 1 DVD. ISSN 1983-0297).
Diferente não é o entendimento da Turma Recursal de Porto Velho (vide processos 0006682-04.2009.8.22.0604, 0056810-
37.2009.8.22.0601, 9001985-87.2009.8.22.0601, 0000213-34.2010.8.22.0604 e 1008237-43.2012.8.22.0601), dada a inafastável 
necessidade de se comprovar a efetiva fraude.
Sendo assim, há que se julgar procedente o pleito autora (inexistente/inexigibilidade de débito) e improcedente o pedido contraposto da 
ré, consubstanciado na cobrança dos valores a título de recuperação de consumo.
Mesma sorte, contudo, não ocorre com o alegado dano moral relatado pelo autor, posto que não o tenho como configurado ou ocorrente 
de forma presumida na hipótese em apreço, não se evidenciando qualquer ataque aos atributos da personalidade da parte autora.
O autor não impugnou administrativamente perante a concessionária de energia elétrica, mediante recurso próprio, os débitos gerados e 
decorrentes do procedimento de recuperação de consumo, de sorte que até o ajuizamento da ação o débito era devido e exigível, sendo 
reconhecido somente agora como indevido.
Por tudo isto e analisando o conjunto probatório, conclui-se que procede apenas o pleito declaratório, sendo esta a solução mais justa 
que emerge para o caso concreto, norteando-se o magistrado pelos princípios da verdade processual, da persuasão racional e da livre 
apreciação das provas.
No processo civil, valem os princípios da verdade processual, da persuasão racional e do livre convencimento na análise da prova, que 
não permitem, integralmente e in casu, a tutela e provimento judicial reclamado.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos conste, com fulcro nas disposições legais já mencionadas e nos arts. 6º e 38, da LF 9099/95, 
JULGO:
A) PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL formulado pela parte autora, para o fim de DECLARAR NULO O PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO (recuperação de consumo – R$ 13.826,29 – vencimento 01/10/2020) efetivado 
pela ré CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDONIA S/A – CERON S/A – ELETROBRÁS DISTRIBUIDORA RONDÔNIA S/A (atualmente 
ENERGISA S/A), pessoa jurídica já qualificada, BEM COMO INEXIGÍVEL O VALOR APURADO E COBRADO (recuperação de consumo 
– R$ 13.826,29 – vencimento 01/10/2020), ISENTANDO PLENAMENTE O REFERIDO CONSUMIDOR E DEMANDANTE. DEVERÁ A RÉ 
CERON S/A CONTABILIZAR COMO “ÔNUS OU PREJUÍZO OPERACIONAL” O VALOR APURADO UNILATERALMENTE (recuperação 
de consumo), NÃO PODENDO PROMOVER QUALQUER TIPO DE COMPENSAÇÃO OU DILUIÇÃO EM CONTAS/FATURAS FUTURAS, 
SOB PENA DE RESPONSABILIZAÇÃO.
Para conceder efeito prático ao presente decisum, DETERMINO que se intime pessoalmente (Súmula nº 410, E. STJ) a requerida, 
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DESTA, para promover em 10 (dez) dias a baixa (baixa definitiva de valores no sistema interno 
de faturamento/consumo/pagamento ou algo que o valha) dos valores declarados inexigíveis ou a efetiva demonstração de que foram 
contabilizados como “prejuízo” não mais cobrável do consumidor, sob pena de multa cominatória diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
até o limite de R$20.000,00 (vinte mil reais), quando então, a obrigação não será mais exigida e se converterá em indenização por perdas 
e danos, prosseguindo-se a demanda em execução por quantia certa e lastreada em título judicial; e 
B) IMPROCEDENTE O PEDIDO CONTRAPOSTO formulado pela concessionária de energia elétrica CENTRAIS ELÉTRICAS DE 
RONDÔNIA – CERON (atualmente ENERGISA S/A).
CONFIRMO INTEGRALMENTE OS EFEITOS DA TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA ANTERIORMENTE.
Por fim, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, I, do NCPC, 
devendo o cartório, após o trânsito em julgado desta e na ausência de qualquer reclame, promover o arquivamento dos autos.
Sem custas ou honorários advocatícios, ex vi lege.
INTIME-SE e CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 10 de agosto de 2021 
João Luiz Rolim Sampaio 
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº 7006248-36.2021.8.22.0001
AUTOR: CRECHE ESCOLA APRENDER LTDA - ME 
Advogado do(a) AUTOR: TAIARA DAVIS MOTA LOURENCO - RO6868
REQUERIDO: ALVINO BALBINO BEZERRA
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência 
de conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também 
compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 18/11/2021 09:30 (horário de Rondônia)
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Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 
018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Procedimento do Juizado Especial Cível 
7017242-26.2021.8.22.0001 
REQUERENTE: JADSON CARVALHO DOS SANTOS, CPF nº 88904628253, RUA FERNANDO DE NORONHA 3674, - DE 3500/3501 A 
3865/3866 NOVA FLORESTA - 76807-122 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
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ADVOGADOS DO REQUERENTE: EDUARDO TEIXEIRA MELO, OAB nº RO9115, HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO, OAB nº 
RO4783 
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS 
SA 
S E N T E N Ç A
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38 da LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação indenizatória por danos morais decorrentes da má prestação do serviço de transporte aéreo contratado, posto que houve 
o cancelamento/alteração unilateral do voo previamente pactuado, ocasionando transtornos e danos ofensivos à honra do requerente, 
passíveis de serem indenizados, conforme pedido inicial e documentos apresentados.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando eventual 
pleito de dilação probatória para juntada de novos documentos ou produção de prova oral, posto que a matéria é exclusivamente de direito 
e documental, sendo que as partes devem instruir regularmente as respectivas peças processuais (inicial, contestação e eventualmente 
a réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não podem ser substituídos por testemunhas!
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço.
A preliminar de incompetência territorial não deve vingar, posto que a requerida possui sede nesta comarca e capital, bem como o autor 
declara residir no mesmo local, de modo que deve ser de plano afastada.
Não há que se falar em conexão, posto que o outro processo apontado já fora sentenciado, devendo ser aplicada a Súmula n.º 235 do 
STJ, in verbis:
“A conexão não determina a reunião dos processos, se um deles já foi julgado”.
Nesse sentido também consigna o art. 54, §1º, NCPC (LF 13.105/2015), dada a impossibilidade de se reunir processos que se encontram 
em fases diferentes.
Pois bem!
Aduz a parte autora que adquiriu bilhetes de passagens da companhia requerida para o transporte aéreo da cidade de Porto Velho/RO 
para Maceió/AL, cujo voo de volta estava previsto para 11/03/2021, com chegada ao destino final ás 16h20min. Contudo, afirma que o 
voo foi cancelado/alterado unilateralmente pela ré, de modo que a parte autora foi realocada em novo voo com partida às 03h15min do 
dia 11/03, o que causou uma antecipação de mais de 13 horas, com a inclusão de novas conexões, causando desse modo danos morais 
presumidos e indenizáveis.
A questão deve ser examinada efetivamente à luz do Código de Defesa do Consumidor e dos princípios a ele inerentes, vez que a 
demandada é efetiva fornecedora de produtos (passagens aéreas) e prestadora de serviços (administração de venda de passagens 
aéreas, transporte aéreo, informes promocionais, etc...) e, como tal, deve se acautelar e responder plenamente por suas ações, não se 
aplicando o Código Brasileiro de Aeronáutica, conforme entendimento remansoso da jurisprudência pátria.
E, da análise dos documentos e argumentos apresentados, tenho que o pleito da parte requerente procede, restando evidenciada a falta 
de zelosa administração e execução do serviço prestado pela ré, assim como já decidido em inúmeros casos.
A parte autora adquiriu passagens aéreas da empresa demandada, confiando no cronograma, rapidez e na pontualidade da ré, de modo 
que viu-se frustrada e desamparada a partir do momento em que a requerida, de modo unilateral, desrespeitou os horários e itinerário 
contratado, realocando os passageiros em novo voo, com itinerário prejudicial em relação ao original.
Deste modo, a alteração/cancelamento por ato unilateral da ré não deixa qualquer dúvida quanto à falta de zelo na prestação dos serviços 
a que se obrigara, valendo ressaltar que as empresas permissionárias ou concessionárias de serviço público têm obrigação de bem 
prestar o serviço contratado (art. 22, CDC), não representando a questão qualquer novidade nos corredores jurídicos.
A Pandemia de COVID-19, com início declarado pela Organização Mundial de Saúde – OMS, em 11/03/2020, já é um estado de 
“permanência” até a sua futura estabilização/fim, o que significa dizer que a Pandemia não emerge mais como um fator imprevisível ou 
uma excludente de responsabilidade para as empresas aéreas, posto que o lapso temporal decorrido (ano de 2020, a contar de março) 
já permitiu a readequação e adoção dos protocolos de prevenção e combate à propagação do vírus SARS-COV-2.
As empresas retomaram os voos e se adequaram à malha aérea viária, de sorte que, para fins de afastamento da responsabilidade civil, 
devem comprovar a existência de outros fatores ou fatos excludentes, como mau tempo e fechamento de aeroportos, impedimento de 
voo ou aterrisagem por autoridades públicas ou aeroportuárias, sob pena de indenizarem o passageiro pelos danos morais decorrentes 
do descaso e da alteração de voo e itinerário, imposto maior tempo de viagem e cansaço. Ademais disto, a eventual ocorrência de causa 
impeditiva do voo e justificadora da alteração e itinerário, não retira a obrigação da empresa de avisar previamente o consumidor e deixá-
lo bem informado.
Desse modo, não vinga a tese da empresa aérea de que o voo fora cancelado em decorrência de problemas operacionais, caso fortuito 
e força maior decorrentes da crise da Pandemia de coronavírus, posto que não há qualquer comprovação de situação relacionada a 
Pandemia que restringisse ou alterasse o transporte aéreo, deixando de cumprir o mister previsto nos arts. 4º e 6º, do CDC, e 373, II, 
CPC/2015, fazendo vingar a afirmativa de cancelamento unilateral de voo regularmente programado e contratado com antecedência.
Todas as ações da ré devem ser relatadas e documentadas, sob pena de se acolher como verdadeiros os argumentos do passageiro e 
consumidor, principalmente quando este apresenta prova correlata do direito vindicado.
A responsabilidade surge indiscutível, sendo que a demandada conta com o risco operacional e administrativo, assumindo-o por completo, 
de modo que deve melhor se equipar e se preparar para receber e tutelar o consumidor, fornecendo informações precisas e corretas, 
prestando auxílio material e todo o apoio, a fim de evitar desencontros e maiores frustrações. Enquanto isto não ocorrer, deve o Judiciário 
tutelar a questão promovendo o equilíbrio de forças entre o grande (a ré) e o pequeno (o consumidor).
Nesse sentido, atentando para o caso em tela, verifico a frustração experimentada (cancelamento/alteração do voo, falta de informação) 
gerou dano moral, consubstanciada no desamparo, na impotência e na angústia de ver unilateral e forçadamente alterado o contrato 
celebrado regularmente e com bastante antecedência.
A requerida fora negligente na execução do contrato e na produção de provas que a absolvessem da imputação feita, deixando de cumprir 
o mister de apresentar prova de causa impeditiva, modificativa ou extintiva do direito alegado e comprovado pelo autor (art. 373, II, CPC, 
e 4º e 6º, CDC).
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Não pode o consumidor, parte frágil na relação e sem qualquer poder decisório ou de influência (bem como de acesso a informações e 
documentos de gerência), arcar com todos os prejuízos e “engolir” a mudança do voo.
Pacífico o entendimento jurisprudencial:
“Apelação cível. Pedido suspensão do processo. Pandemia Covid-19. Prejuízo econômico. Impossibilidade. Transporte aéreo. 
Cancelamento/atraso de voo. Dano moral configurado. Quantum indenizatório. Manutenção. Recurso desprovido. É vedada ao magistrado 
a suspensão do processo, em razão da crise econômica causada pela pandemia da COVID-19, ante a ausência de previsão legal e 
pelo fato de que a matéria carece de prova, o que deve ser discutido em recurso próprio. Provada a falha na prestação de serviço 
consistente em cancelamento de voo com o consequente atraso de 24 horas, devida a indenização por dano moral resultante da demora, 
desconforto, aflição e dos transtornos suportados pelo passageiro. No tocante ao quantum indenizatório, este deve atender aos princípios 
da proporcionalidade e razoabilidade, para que não seja considerado irrisório ou elevado, de modo que a condenação atinja seus objetivos. 
(TJ-RO - AC: 70146200820208220001 RO 7014620-08.2020.822.0001, Data de Julgamento: 20/11/2020)”;
“RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS. DIREITO DO CONSUMIDOR. FALHA NA PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO. CANCELAMENTO DE VOO EM RAZÃO DOS REFLEXOS DA PANDEMIA DO COVID-19. CASO FORTUITO. DIVERSAS 
REALOCAÇÕES. ATRASO DE APROXIMADAMENTE 04 (QUATRO) DIAS PARA CHEGAR AO DESTINO FINAL. FALHA NA PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. MAJORAÇÃO. ADEQUAÇÃO AOS PARÂMETROS DA 
RAZOABILIDADE. JUROS MORATÓRIOS DESDE A CITAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Propósito 
recursal de majoração dos danos morais para o valor de 40 (quarenta) salários mínimos. 2. Na fixação do montante da condenação a título 
de danos morais, deve-se atender a uma dupla finalidade: reparação e repressão. Há que se observar a capacidade econômica da atingida 
e a do ofensor, para evitar o enriquecimento injustificado, bem como também garantir o viés pedagógico da medida, desestimulando-se a 
repetição do ato ilícito. 3. Quantum indenizatório fixado em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), que merece a devida majoração, adequando-se 
o valor do dano extrapatrimonial ao critério da razoabilidade. 4. Sentença parcialmente reformada. 5. Recurso conhecido e parcialmente 
provido. (TJ-MT 10099962120208110002 MT, Relator: LUIS APARECIDO BORTOLUSSI JUNIOR, Data de Julgamento: 04/05/2021, 
Turma Recursal Única, Data de Publicação: 12/05/2021)”;
“Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Consumidor. Cancelamento de voo. Dano moral. Ocorrência. Quantum indenizatório. 
Proporcionalidade. 1. O cancelamento injustificado de voo previamente contratado pelo consumidor gera dano moral. 2. O quantum 
indenizatório deve ser fixado em valor justo e proporcional ao abalo suportado pelo consumidor. (TJ-RO - RI: 70132207820198220005 
RO 7013220-78.2019.822.0005, Data de Julgamento: 17/08/2020)”;
“APELAÇÃO - INDENIZAÇÃO - DANOS MATERIAIS E MORAIS - CONVENÇÃO DE MONTREAL - CANCELAMENTO DE VOO - DANOS 
MORAIS - CONFIGURAÇÃO - QUANTUM INDENIZATÓRIO - DANOS MATERIAIS. No julgamento o RE 636.331, sob o regime de 
repercussão geral, o Supremo Tribunal Federal decidiu que, se tratando de transporte aéreo internacional, as Convenções de Varsóvia e 
Montreal têm prevalência em relação ao Código de Defesa do Consumidor, somente nos caso de danos materiais decorrentes de extravio 
de bagagem. O cancelamento de voo, com alteração da programação da viagem do passageiro, é suficiente para causar dano moral. 
A fixação do quantum indenizatório por danos morais é tarefa cometida ao juiz, devendo seu arbitramento operar-se com razoabilidade, 
proporcionalmente ao grau de ilícito, ao nível socioeconômico da parte ofendida, o porte do ofensor e, ainda, levando-se em conta as 
circunstâncias do caso. Não estando evidenciado o prejuízo material suportado pela parte, não se defere a respectiva indenização. 
(TJ-MG - AC: 10000205391436001 MG, Relator: Evangelina Castilho Duarte, Data de Julgamento: 17/12/2020, Câmaras Cíveis / 14ª 
CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 17/12/2020)”.
O dano moral repercute e atinge bens da personalidade, como honra, a liberdade, a saúde, a integridade psicológica, causando dor, 
sofrimento, tristeza, constrangimento, vexame e humilhação à vítima, havendo previsão constitucional da respectiva reparação.
A presunção do dano moral é absoluta, implicando em dizer que o referido dano está consubstanciado na sensação de impotência em 
não se poder viajar no dia e hora aprazados, não se podendo substituir a tempo e a contento (principalmente em rapidez) referido meio 
de transporte para se conseguir cumprir obrigação e compromissos agendados.
Sendo assim, levando-se em consideração que as condutas no setor de transporte aéreo tem se repetido, evidenciando a falta de maiores 
investimentos e de melhor trato ao consumidor, bem como em atenção à casuística revelada e a condição econômica das partes, tenho 
como justo, proporcional e exemplar a fixação do quantum no patamar de R$ 10.000,00 (dez mil reais), como forma de disciplinar a 
empresa demandada e a dar satisfação pecuniária à requerente, não se justificando o importe sugerido na inicial, dados os valores 
praticados/fixados por este juízo em casos similares ou idênticos, fixando o importe econômico proporcional ao tempo de espera/atraso 
(quanto mais tempo de espera para reacomodação, maior a indenização compensatória dos inegáveis danos morais) e de acordo com 
o local onde houve a quebra contratual (domicílio/ fora do domicílio) e os reflexos (perda de diárias de hotel, viagens, compromissos 
laborais, etc...). 
A reparação não pode representar a ruína do devedor responsável e nem a fonte de enriquecimento desmotivado do credor lesado, 
de modo que o valor acima arbitrado está sintonizado com os princípios expostos assim como com os princípios da proporcionalidade 
(indenização proporcional à extensão dos danos), da razoabilidade (o valor não é irrisório e nem abusivo/estratosférico) e da reparabilidade 
(compensação financeira dada a impossibilidade do restitutio in integrum), evitando-se o enriquecimento ilícito do(a) ofendido(a), sob 
pena de se estimular a não menos odiosa “indústria do dano moral”.
É em razão de todo este cenário que tenho como suficiente o valor acima fixado e pertinente para fazer valer a teoria do desestímulo, 
segundo a qual, à imposição de indenização sensível inibe a disseminação ou repetição de lesão a outros consumidores pela prática 
desorganizada ou menos cautelosa das empresas fornecedoras de serviços públicos e/ou essenciais.
Esta, pois, é a decisão mais justa e equânime que se amolda ao caso concreto.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro nas disposições legais já mencionadas e nos arts. 6º e 38, da LF 
9.099/95, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL formulado pelo(a) autor(a) para o fim de CONDENAR A REQUERIDA NO 
PAGAMENTO INDENIZATÓRIO DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), À TÍTULO DOS RECONHECIDOS DANOS MORAIS, ACRESCIDO 
DE CORREÇÃO MONETÁRIA (TABELA OFICIAL TJ/RO) E JUROS LEGAIS, SIMPLES E MORATÓRIOS, DE 1% (UM POR CENTO) AO 
MÊS, A PARTIR DA PRESENTE CONDENAÇÃO (SÚMULA 362, STJ).
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, 
I, CPC/2015, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o 
trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, LF 9.099/95, e Enunciado Cível 
FOJUR nº 05 (Somente deverá ser intimada a parte para o pagamento voluntário da condenação, caso não tenha sido determinado na 
sentença ou no acórdão que o início do prazo para pagamento era automático e a contar do trânsito em julgado), sob pena de incidência 
da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015).
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O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), 
com a devida e tempestiva comprovação no processo, sob pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado através de outra 
instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a referida pena de inadimplência, 
prevista no artigo 523, §1º, CPC/2015.
Ocorrida a satisfação voluntária do quantum, expeça-se imediatamente alvará de levantamento em prol da parte credora, independentemente 
de prévia conclusão, devendo os autos serem arquivados ao final, observadas as cautelas, movimentações e registros de praxe. Não 
ocorrendo o pagamento e havendo requerimento de execução sincrética pela parte credora, devidamente acompanhada de memória de 
cálculo (elaborada por advogado ou pelo cartório, conforme a parte possua ou não advogado), venham conclusos para possível penhora 
on line de ofício (sistema BACENJUD - Enunciado Cível FONAJE nº 147).
Expedido alvará de levantamento e não ocorrido o saque/transferência pela parte credora e dentro do prazo fixado, fica desde logo 
determinado e autorizado o procedimento padrão de transferência de valores para a Conta Centralizada do TJRO.
Caso contrário, arquive-se e aguarde-se eventual pedido de cumprimento de sentença.
Sem custas ou honorários advocatícios, ex vi lege.
INTIME-SE e CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, data do registro.
João Luiz Rolim Sampaio 
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº : 7042688-31.2021.8.22.0001
Requerente: ALTAIR DOS SANTOS
Advogados do(a) REQUERENTE: PEDRO RODRIGUES DE SOUZA - RO10519, JURACI ALVES DOS SANTOS - RO10517, THIAGO 
APARECIDO MENDES ANDRADE - RO9033
Requerido(a): BANCO BMG S.A.
Vistos e etc...,
I – Trata-se, em verdade, de ação declaratória de inexistência de vínculo contratual (contrato de cartão de crédito) com consequente 
repetição de indébito, em dobro (R$ 3.566,08) dos valores descontados indevidamente em benefício previdenciário, cumulada com 
indenização por danos morais decorrentes da prática abusiva e descontos indevidos, conforme fatos relatados na inicial e documentos 
apresentados, havendo pleito de tutela antecipada para fins de imediata suspensão da reserva de margem consignável para cartão de 
crédito no referido benefício;
II – Contudo, analisando os documentos apresentados, verifico que não é possível a concessão da tutela reclamada, uma vez que não 
restou comprovado, neste juízo de prelibação, o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação em caso de entrega do provimento 
judicial somente ao final da demanda. A parte autora acosta documentos que evidenciam que possui referida reserva de margem desde 
2020, tratando-se de uma mera reserva e não um desconto efetivo em seu benefício, de modo que a autora não está sofrendo, de fato, 
decréscimo no valor líquido a ser recebido. Não estando preenchidos os requisitos para concessão da medida de urgência, impõe-se 
o regular trâmite da ação como melhor medida ao caso concreto, ressaltando a ausência de perigo de dano irreparável, posto que, em 
sendo julgada procedente a pretensão inicial, a parte autora terá a restituição de eventuais valores descontados indevidamente, com as 
devidas compensações e consectários legais, além de indenização. Deste modo, o regular trâmite da ação é medida que se impõe ao 
caso concreto, recomendando-se a melhor instrução da causa pelo(a) autor(a), anexando fichas financeiras desde a data do primeiro 
desconto, bem como esclarecendo, até o final julgamento da demanda a seguinte contradição: “... a Requerente realizou o contrato de 
empréstimo consignado com instituições financeiras diversas da Requerida...Ocorre que no caso em tela, não visa discutir a natureza 
jurídica do contrato assinado entre as partes litigantes (pacta sunt servanda), isto é, não questiona-se a adesão da Requerente ao 
contrato que vincula a esta causa. Neste diapasão e voltando ao presente caso concreto, a parte autora não possui nenhum contrato de 
empréstimo consignado, tampouco, cartão de crédito com reserva de margem consignável (RMC) com a Requerida, sendo assim, não 
há motivos justificáveis para a mesma efetuar os referidos descontos...”. A inicial deve sdr clara quanto à pretensão, sendo certo que a 
dilação probatória permitira a melhor análise, assim como a oitiva das partes para fins de conciliação, objetivo primordial dos Juizados. 
POSTO ISSO, com fulcro no art. 6º, da LF 9.099/95, NÃO CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA reclamada, devendo o feito prosseguir 
em seus ulteriores termos;
III – Cite-se a demandada para os termos do processo e para que compareça à audiência de conciliação já designada pelo sistema 
(videoconferência - a ser acionada pelos conciliadores judiciais - ou ato presencial, dependendo da perduração, ou não, do estado 
de calamidade pública - pandemia COVID-19 - dia 20/10/2021, às 11H – FÓRUM JUDICIAL UNIFICADO - AVENIDA PINHEIRO 
MACHADO, ENTRE RUAS JOSÉ BONIFÁCIO E GONÇALVES DIAS, FUNDOS DA 17ª BRIGADA DE INFANTARIA E SELVA - 17º BIS 
- BAIRRO OLARIA, PORTO VELHO/RO – SALAS DE AUDIÊNCIA - CEJUSC JUIZADOS ESPECIAIS). Consigne-se as recomendações 
e advertências de praxe, bem como inclua-se no ato citatório a possibilidade/necessidade expressa de inversão do ônus da prova (art. 
6º, CDC);
IV – Sirva-se a presente de MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO, via sistema PJe (LF 11.419/2006) e/ou via diligência de 
Oficial de Justiça; e
V - CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 10 de agosto de 2021
João Luiz Rolim Sampaio
JUIZ DE DIREITO
________
A D V E R T Ê N C I A S PARA O REQUERENTE E REQUERIDO (conf. Provimento Conjunto Presidência e Corregedoria nº 001/2017 e 
Provimento Corregedoria nº 018/2020):
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Nos expedientes relativos às comunicações processuais deverão constar as informações e advertências de que: I – os prazos processuais 
no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo; II – as partes deverão comunicar 
eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos; III – deverá buscar orientação, assim que 
receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link 
fornecido na comunicação; IV – se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a 
unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; V – deverá estar com o telefone disponível durante o 
horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; VI – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da 
audiência; VII - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o 
ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir; VIII – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, instrução e julgamento, carta de preposto, sob 
pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais 
documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil); IX – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente 
consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; X – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, 
as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; XI – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de 
custas e despesas processuais; XII – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado 
de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado 
pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; XIII – durante a audiência de conciliação 
por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; XIV 
– nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte 
e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; XV – nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência realizada; XVI – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, a contestação e 
demais provas requeridas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e 
objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; XVII – nos processos que 
não sejam da competência dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu na audiência, terá 
prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência realizada; XVIII – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em 
seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95); XIX – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar 
a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência 
virtual; XX – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) 
dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
Orientações quanto ao “Juízo 100% Digital” (Provimentos CGJ 41/2020 e 10/2021)
I - No âmbito do “Juízo 100% Digital”, todos os atos processuais serão exclusivamente praticados por meio eletrônico e remoto por 
intermédio da rede mundial de computadores; II - Inviabilizada a produção de meios de prova ou de outros atos processuais de forma 
virtual, a sua realização de modo presencial não impedirá a tramitação do processo no âmbito do “Juízo 100% Digital”; III - A escolha pelo 
“Juízo 100% Digital” é facultativa e será exercida pela parte demandante no momento da distribuição da ação, podendo a parte demandada 
opor-se a essa opção até sua primeira manifestação no processo; IV - Após a contestação e até a prolação da sentença, as partes poderão 
retratar-se, por uma única vez, da escolha pelo “Juízo 100% Digital”, mediante petição protocolizada nos autos, seguindo o processo, a 
partir de então, o procedimento das demandas não inseridas no “Juízo 100% Digital”, no mesmo Juízo natural do feito, preservados todos 
os atos processuais já praticados; V - A qualquer tempo, o magistrado poderá instar as partes a manifestarem o interesse na adoção 
do “Juízo 100% Digital”, ainda que em relação a processos anteriores à entrada em vigor deste Provimento, importando o silêncio, após 
duas intimações, aceitação tácita; VI - Havendo recusa expressa das partes à adoção do “Juízo 100% Digital”, o magistrado poderá 
propor às partes a realização de atos processuais isolados de forma digital, ainda que em relação a processos anteriores à entrada em 
vigor deste Provimento, importando o silêncio, após duas intimações, aceitação tácita; VII - Inviabilizada a produção de meios de prova 
ou de outros atos processuais de forma virtual, a sua realização de modo presencial não impedirá a tramitação do processo no âmbito do 
“Juízo 100% Digital”; VIII - As audiências e sessões no “Juízo 100% Digital” ocorrerão exclusivamente por videoconferência e têm valor 
jurídico equivalente às presenciais, asseguradas a publicidade dos atos praticados e todas as prerrogativas processuais de advogados 
e partes. Durante o acompanhamento da audiência, o espectador deverá manter sua câmera ligada para a verificação de sua identidade 
e presença, podendo ser determinada sua exclusão, acaso não cumpridas as determinações supra, a critério do juiz; IX - Todas as 
audiências, inclusive as de mediação e conciliação, serão realizadas exclusivamente por videoconferência (áudio e vídeo) e com o uso 
da plataforma indicada pelo Juízo. O encaminhamento do “e-mail convite” para a audiência vale como intimação, devendo dele constar: 
data e horário de sua realização, número da reunião (código de acesso), senha da reunião, endereço virtual com o caminho para acessar 
a videoconferência pela rede mundial de computadores (link) e outros meios para contato (telefone, aplicativo ou sistema de vídeo); X 
- As partes, advogados, defensores públicos, testemunhas, peritos ou o Ministério Público poderão, com antecedência mínima de dois 
dias úteis, apresentar justificativa que demonstre a impossibilidade de sua presença na audiência telepresencial, o que será analisado 
e decidido pelo juiz.. Ausente a justificativa ou decidindo o juiz pela rejeição daquela apresentada, as partes ou testemunhas que não 
comparecerem na audiência telepresencial poderão suportar, a critério do Juiz, os efeitos legais do não comparecimento ao referido 
ato processual; XI - O horário de atendimento eletrônico é idêntico ao horário de atendimento presencial do Tribunal; XII - O advogado 
deverá demonstrar interesse de ser atendido virtualmente pelo juiz mediante envio de e-mail para a unidade jurisdicional, conforme lista 
de e-mails disponibilizada no sítio da internet do Tribunal. O e-mail deverá conter, no mínimo, o número do processo a que se pretende 
atendimento, o nome completo e número da inscrição na OAB. A resposta sobre o atendimento deverá ocorrer no prazo de até 48 horas, 
ressalvadas as situações de urgência, e o atendimento será realizado pela plataforma eletrônica indicada pelo juiz na resposta.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7005508-34.2015.8.22.0601
EXEQUENTE: MOACIR MIGUEL SCHAEDLER
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO FRANCISCO DE MATOS - RO0001688A
EXECUTADO: PAULO LIMA DA SILVA
Intimação À PARTE REQUERENTE
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Procedimento do Juizado Especial Cível 
7006551-50.2021.8.22.0001 
AUTOR: ANTONIO DE FREITAS, CPF nº 02287722220, RUA DO OURO 4394, (CJ MAL. RONDON) - ATÉ 4553/4554 FLODOALDO 
PONTES PINTO - 76820-680 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: HAROLDO BATISTI, OAB nº RO2535, ARY BATISTA BATISTI, OAB nº RO10744 
RÉU: Sabemi Seguradora SA, CNPJ nº 87163234000138, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 1083, SALA 31 - ED. GALERIA CENTRAL 
CENTRO - 76801-097 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: JULIANO MARTINS MANSUR, OAB nº RJ113786 
S E N T E N Ç A
Vistos etc...,
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se, em verdade, de ação declaratória de inexistência de vínculo contratual (“contribuição previdenciária aberta - SABEMI”) com 
consequente inexistência/inexigibilidade de débitos (parcelas vincendas descontadas em folha de pagamento), cumulado com indenização 
por danos morais decorrentes de geração de contrato fraudulento e cobrança indevida e abusiva, nos moldes do pedido inicial e dos 
documentos apresentados.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando qualquer 
dilação probatória, mormente quando a matéria colocada em discussão revela-se exclusivamente documental e de direito, não se 
justificando o pleito de inquirição de testemunhas (formulado em contestação) e recomendando-se o julgamento imediato.
Ainda que a demanda esteja em sede de Juizados Especiais, compete às partes bem e regularmente instruir as respectivas peças 
processuais (inicial, contestação e eventualmente a réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não 
podem ser substituídos por testemunhas!
Por conseguinte e dada a peculiaridade do caso (declaratória de inexistência de vínculo contratual), há que se aplicar os arts. 32 e 33, 
da LF 9.099/95, bem como 370 e 371, ambos do NCPC (LF 13.105/2015 – disposições compatíveis com o microssistema e com o rito 
sumaríssimo e especial dos Juizados Especiais).
Havendo arguição(ões) preliminar(es), passo ao estudo preambular antes de ingressar no mérito da causa.
Não deve vingar a preliminar de prescrição, já que como o próprio Banco demonstra, há discussão contratual, não sendo, portanto, 
prescrição trienal, mas sim decenal, posto que toda e qualquer pretensão de discussão de contrato é de 10 anos.
Pois bem!
A hipótese em julgamento deve ser analisada à luz do Código de Defesa do Consumidor e aos princípios a ele inerentes, mais 
especificamente àqueles referentes a relação contratual e à reparação dos danos eventualmente causados, ainda que não admitida 
qualquer relação de consumo pelo demandante.
Isto se justifica na medida em que a requerida representa empresa fornecedora de produtos (previdência privada) e prestadora de 
serviços (bem como administração de contratos e faturas mensais), de modo que assume o risco administrativo e operacional em troca 
dos fabulosos lucros que aufere.
O cerne da questão reside basicamente na alegação de conduta negligente da demandada, posto que teria gerado contrato fraudulento 
de previdência privada, debitando valores diretamente na folha de pagamento da parte autora.
Em sede de contestação, a requerida junta contrato de adesão, aduzindo que o autor teria pactuado com a referida contratação.
Em referido cenário e contexto e analisando todo conjunto probatório, tenho como procedente o pedido inicial, posto que os documentos e 
contratos apresentados pela requerida dizem respeito a seguro de vida com cobertura do tipo “pecúlio por morte” (id. 57763762) e seguro 
de acidentes pessoais coletivos – APC (id. 57763765), não havendo juntada de contrato de “contribuição previdenciária aberta - SABEMI”, 
conforme cobranças na folha de pagamento.
Todo esse conjunto probatório verossímil permite deduzir que a parte requerente não contratou os serviços impugnados.
Tem-se tornado corriqueira a propositura de várias ações nesse mesmo sentido, reclamando-se de serviços e débitos incluídos 
indevidamente nas faturas mensais/débitos em conta bancária/diretamente em folha de pagamento, demonstrando-se efetiva falta de 
controle das empresas que, sem ressalvas, respondem pelo risco administrativo.
A questão deve ser examinada efetivamente à luz do Código de Defesa do Consumidor e dos princípios a ele inerentes, posto que a 
demandada é efetiva prestadora de serviços bancários e, como tal, deve se acautelar e responder plenamente por suas ações.
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O ônus da prova, no caso em apreço e em atenção ao sistema de proteção do consumidor, que é a parte mais débil da relação, compete 
à demandada (ônus inverso - art. 6º, VIII da Lei 8.078/90), que detém todos os contratos, registros e anotações de débitos existentes.
Em suma, há que se entender que a requerente não tem vinculação contratual e obrigacional decorrente dos empréstimos impugnados. 
Portanto, não trazendo o banco requerido qualquer justificativa para cobrança dos débitos, se omitindo quanto a fatos modificativos, 
extintivos ou impeditivos, se torna verossímil a negativa da consumidora. Neste contexto, a obrigação de cautela e fiscalização é da 
requerida, que detém o risco operacional, sendo a responsabilidade objetiva.
E, ad argumentandum tantum, não vinga qualquer tese defensorial de que o banco fora tão vítima quanto a parte autora, triunfando 
entendimento jurisprudencial já sedimentado:
“AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO E RECURSO ESPECIAL INTERPOSTOS SOB A ÉGIDE DO NCPC. CONSUMIDOR. 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA. CONTRATAÇÃO FRAUDULENTA. RESPONSABILIDADE DA EMPRESA 
DE TELEFONIA. DANOS MORAIS. CONFIGURADOS. INADMISSÃO DO APELO NOBRE PELO TRIBUNAL DE ORIGEM EM FACE DA 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. RECURSO QUE NÃO INFIRMA O FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO 
NÃO CONHECIDO. (Agravo em Recurso Especial nº 1.290.304/MG (2018/0107627-4), STJ, Rel. Moura Ribeiro. DJe 29.06.2018)”;
“RELAÇÃO DE CONSUMO. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA. DANO MORAL. DEVIDO. Valor. Redução. 
Recurso provido. Se a relação de consumo não foi comprovada pelo fornecedor, a restrição em nome do consumidor deve ser declarada 
ilegítima e deve ele responder por dano moral em razão da má prestação do serviço pela operadora. Segundo orientação do STJ, cabe 
aos tribunais rever o valor da indenização a título de danos morais quando este se mostrar irrisório ou exorbitante. POR UNANIMIDADE, 
DAR PROVIMENTO AO RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. (Apelação nº 0004040-87.2015.8.22.0009, 2ª Câmara 
Cível do TJRO, Rel. Isaias Fonseca Moraes. j. 31.01.2018, DJe 16.02.2018)”; e
“APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C DANO MORAL. 
ANOTAÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. ALEGAÇÃO DE FATO NEGATIVO. NÃO CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS OU 
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS. PROCEDÊNCIA. RECURSO. ÔNUS DA PROVA AO RÉU. DOCUMENTOS QUE SE EVIDENCIA 
FRAUDE DE TERCEIRO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. ATO ILÍCITO CARACTERIZADO PELA NEGATIVAÇÃO. 
RESPONSABILIDADE CIVIL CARACTERIZADA. DANOS MATERIAL, MORAL. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 
RECURSOS DESPROVIDOS. Não tendo a pessoa jurídica demonstrado cabalmente no conjunto probatório a excludente do exercício 
regular do direito para efetuar restrição de crédito, diante das provas apresentadas pela parte promovente, que comprovou a negativação. 
A reparação pelo dano moral deve corresponder à realidade dos fatos trazidos ao processo, observando-se que o valor da indenização 
tem função de penalidade e reparação dos prejuízos da vítima, de forma a não ensejar enriquecimento sem causa. (Apelação nº 0000289-
08.2015.815.0391, 3ª Câmara Cível do TJPB, Rel. Marcos Cavalcanti de Albuquerque. DJe 15.10.2018)”.
Ainda que a ré esteja vinculada a um dever jurídico de universalizar o serviço bancário/financeiro, levando-o a todas e quaisquer regiões do 
país (contrato de concessão e obediência às normas do Banco Central), isto não a exime e nem afasta as respectivas responsabilidades, 
uma vez que o risco administrativo compete às empresas que prestam o serviço.
Portanto, procedente o pleito declaratório de inexistência de vínculo contratual e a inegável inexigibilidade e/ou inexistência de débitos 
em desfavor do requerente.
Por fim, mesma sorte ocorre com o alegado dano moral, posto que evidenciados os descontos indevidos diretamente na folha de 
pagamento, causando diminuição financeira.
A responsabilidade da instituição bancária, como já dito, é objetiva, de modo que, comprovado o fato (descontos indevidos em folha de 
pagamento), o nexo causal (ausência de contratação pelo autor) e o dano (enriquecimento ilícito e desgaste psicológico causado pela 
inércia), não emerge qualquer dúvida a respeito da obrigação de indenizar e fazer surtir o lenitivo, dada a impossibilidade do restitutio in 
integrum.
O dano moral está provado, valendo relembrar o seguinte entendimento:
“Neste ponto, a razão se coloca ao lado daqueles que entendem que o dano moral está ínsito na própria ofensa, decorre da gravidade 
do ilícito em si. Se a ofensa é grave e de repercussão, por si só justifica a concessão de uma satisfação de ordem pecuniária ao lesado. 
Em outras palavras, o dano moral existe in re ipsa; deriva inexoravelmente do próprio fato ofensivo, de tal modo que, provada a ofensa, 
ipso facto está demonstrado o dano moral à guisa de uma presunção natural, uma presunção hominis ou facti, que decorre das regras 
da experiência comum. Assim, por exemplo, provada a perda de um filho, do cônjuge ou de outro ente querido, não há que se exigir a 
prova do sofrimento, porque isso decorre do próprio fato de acordo com as regras de experiência comum; Provado que a vítima teve 
seu nome aviltado ou sua imagem vilipendiada, nada mais ser-lhe-á exigido provar, por isso que o dano moral está in re ipsa; decorre 
inexoravelmente da gravidade do próprio fato ofensivo, de sorte que, provado o fato, provado está o dano moral” (Elias, Helena - O Dano 
Moral na Jurisprudência do STJ – pag. 99/100 - Rio de Janeiro - Editora Lumen Juris – 200).
E, na mensuração do quantum indenizatório, acompanho o seguinte entendimento da jurista e Magistrada Helena Elias (op.cit.):
“O princípio da exemplaridade foi recentemente adotado na jurisprudência do STJ. Luiz Roldão de Freitas Gomes defende, em sede 
doutrinária, a aplicação de tal princípio. Após afirmar que, ‘sob a égide da atual Carta Magna, a reparação dos danos morais é ampla e 
desprovida de limitações, que não sejam as decorrentes de sua causalidade’, anota que, com a expressa previsão constitucional, aquela 
reparação ganhou autonomia, ‘deixando de ter por fundamento exclusivamente a culpa, que inspirava uma de suas finalidades: servir de 
exemplaridade ao infrator. Em consulta ao dicionário Aurélio , encontra se, para o verbete exemplaridade, o significado de ‘qualidade ou 
caráter de exemplar’. Exemplar, por seu turno, é aquilo ‘que serve ou pode servir de exemplo, de modelo’. O critério de exemplaridade 
parece estar apto a substituir o dano punição do ofensor na avaliação do dano moral, por oferecer a vantagem se amoldar, com maior 
grau de adequação e aceitabilidade, ao ordenamento jurídico pátrio, sem o inconveniente, apontado por Humberto Theodoro Júnior, 
de ensejar uma pena sem prévia cominação legal. Em recente acórdão, da relatoria do Min. Luiz Fux, o STJ adotou expressamente o 
princípio da exemplaridade, ao assentar que a ‘fixação dos danos morais deve obedecer aos critério da solidariedade e da exemplaridade, 
que implica na vaporação da proporcionalidade do quantum e na capacidade econômica do sucumbente”.
Sendo assim e levando-se em consideração a capacidade/condição econômica das partes (autor(a): aposentado/ ré: banco presente em 
todo o Território Nacional), bem como os reflexos da conduta desidiosa da demandada (débitos de contrato inexistente; reincidência em 
cobrar serviços não contratados pelo demandante), tenho como justo, proporcional e exemplar a fixação do quantum em R$ 10.000,00 
(dez mil reais), de molde a disciplinar a ré e a dar satisfação pecuniária à requerente, não se justificando a adoção do valor sugerido na 
inicial.
A reparação não pode representar a ruína do devedor responsável e nem a fonte de enriquecimento desmotivado do credor lesado, 
de modo que o valor acima arbitrado (R$ 10.000,00), está sintonizado com os princípios expostos assim como com os princípios da 
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proporcionalidade (indenização proporcional à extensão dos danos), da razoabilidade (o valor não é irrisório e nem abusivo/estratosférico) 
e da reparabilidade (compensação financeira dada a impossibilidade do restitutio in integrum), evitando-se o enriquecimento ilícito do(a) 
ofendido(a), sob pena de se estimular a não menos odiosa “indústria do dano moral”.
É em razão de todo este cenário que tenho como suficiente o valor acima fixado e pertinente para fazer valer a teoria do desestímulo, 
segundo a qual, a imposição de indenização sensível inibe a disseminação ou repetição de lesão a outros consumidores pela prática 
desorganizada ou menos cautelosa das empresas financeiras.
R$ 10.000,00 (dez mil reais) não irá “quebrar” a ré e, muito menos, “enriquecer” o requerente.
Por fim, deve a requerida restituir o valor pago compulsoriamente, no importe total de R$ 6.096,00 (seis mil e noventa e seis reais).
Outrossim, tratando-se de descontos mensais periódicos, ainda que a autora expressamente não tenha postulado a restituição de 
eventuais parcelas descontadas após o ajuizamento da demanda, reclamou a rescisão de contrato, de modo que faz jus a devolução de 
todos os valores debitados, nos moldes do art. 323 do NCPC.
Esta, pois, é a decisão mais justa e equânime que se amolda ao caso concreto.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro nas disposições legais já mencionadas e nos arts. 6º e 38, da LF 9099/95, 
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL formulado pela autora, para o fim de:
A) DECLARAR A INEXISTÊNCIA DA RELAÇÃO CONTRATUAL ENTRE AS PARTES LITIGANTES (contribuição previdenciária aberta 
– SABEMI), ATÉ O MOMENTO DE PROTOCOLIZAÇÃO DA PRESENTE DEMANDA, BEM COMO A INEXISTÊNCIA/INEXIGIBILIDADE 
DE DÉBITOS DOS VALORES COBRADOS;
B) CONDENAR o mesmo réu AO PAGAMENTO INDENIZATÓRIO DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), À TÍTULO DOS RECONHECIDOS 
DANOS MORAIS, acrescido de correção monetária (tabela oficial TJ/RO) e juros legais, simples e moratórios, de 1% (um por cento) ao 
mês a partir da presente condenação (súmula 362, STJ);
C) CONDENAR a empresa requerida a RESTITUIR/REEMBOLSAR o valor pago de R$ 6.096,00 (seis mil e noventa e seis reais) ao 
consumidor, corrigido monetariamente (tabela oficial TJ/RO) desde a data do efetivo desembolso e acrescido de juros legais de 1% (um 
por cento) ao mês, desde a citação.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, 
I, CPC/2015, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o 
trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, LF 9.099/95, e Enunciado Cível 
FOJUR nº 05 (Somente deverá ser intimada a parte para o pagamento voluntário da condenação, caso não tenha sido determinado na 
sentença ou no acórdão que o início do prazo para pagamento era automático e a contar do trânsito em julgado), sob pena de incidência 
da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015).
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), 
com a devida e tempestiva comprovação no processo, sob pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado através de outra 
instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a referida pena de inadimplência, 
prevista no artigo 523, §1º, CPC/2015.
Ocorrida a satisfação voluntária do quantum, expeça-se imediatamente alvará de levantamento em prol da parte credora, independentemente 
de prévia conclusão, devendo os autos serem arquivados ao final, observadas as cautelas, movimentações e registros de praxe. Não 
ocorrendo o pagamento e havendo requerimento de execução sincrética pela parte credora, devidamente acompanhada de memória de 
cálculo (elaborada por advogado ou pelo cartório, conforme a parte possua ou não advogado), venham conclusos para possível penhora 
on line de ofício (sistema BACENJUD - Enunciado Cível FONAJE nº 147).
Caso contrário, arquive-se e aguarde-se eventual pedido de cumprimento de sentença.
Sem custas ou honorários advocatícios, ex vi lege.
INTIME-SE e CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 10 de agosto de 2021 
João Luiz Rolim Sampaio 
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7032242-03.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: MARIANA DENNY DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MARCUS AUGUSTO LEITE DE OLIVEIRA - RO7493
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
ENERGISA
Avenida dos Imigrantes, 4137, - de 3601 a 4635 - lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Com base na decisão proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas processuais 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. O valor das custas é de 1% (um por cento) sobre o valor 
da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento de Custas). Para gerar o boleto de pagamento, utilize o 
link abaixo.
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Porto Velho, 10 de agosto de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Procedimento do Juizado Especial Cível 
7004321-35.2021.8.22.0001 
AUTOR: ARMANDO FERREIRA DE MORAES, CPF nº 28791630215, RUA MARCELINA 655 MARIANA - 76813-630 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: PAULO MAURICIO BADIANI SOBRINHO, OAB nº RO4719, RAIMUNDO GONCALVES DE ARAUJO, OAB 
nº RO3300 
RÉU: BANCO BMG S.A., CNPJ nº 61186680000174, AVENIDA ÁLVARES CABRAL 1707, 1 AO 4 ANDAR LOURDES - 30170-001 - 
BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS 
ADVOGADO DO RÉU: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA, OAB nº MG109730 
S E N T E N Ç A
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38 da LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação declaratória de inexistência de vínculo jurídico/contratual adicional (contrato de cartão de crédito), com consequente 
inexistência/inexigibilidade de débitos (descontos realizados em folha de pagamento), cumulada com repetição do indébito, em dobro, 
(R$ 3.963,39 x 2 = R$ 7.926,78) e indenização por danos morais decorrentes de contratação fraudulenta e descontos não autorizados 
na folha de pagamento do requerente, nos termos do pedido inicial e dos documentos apresentados, não sendo concedida a tutela 
antecipada pleiteada.
O feito admite julgamento antecipado, posto que a matéria é exclusivamente de direito e documental, sendo que as partes devem instruir 
regularmente as respectivas peças processuais (inicial, contestação e eventualmente a réplica) com todos os documentos indispensáveis 
ao julgamento da lide e que não podem ser substituídos por testemunhas!
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço.
No caso vertente, não há necessidade de realização de perícia grafotécnica, para fins de apuração da identidade do efetivo contratante 
que assinou o contrato apresentado, posto que a olho nu já é possível perceber que há similitude da assinatura com os documentos 
pessoais da parte autora juntados na inicial, afastando qualquer dúvida que exija a prova pericial.
Sendo assim, passo ao julgamento do mérito da demanda, consignando que a alegação de inexistência de contrato adicional (empréstimo 
na modalidade cartão de crédito) ou relação de consumo não impede a aplicação dos dispositivos norteadores do Código de Defesa 
do Consumidor (CDC - LF 8.078/90) e a inexorável aplicação dos princípios de proteção em prol do consumidor, parte mais frágil nas 
relações comerciais e negociais, posto que a financeira requerida é fornecedora de produtos (linhas de crédito) e prestadora de serviços 
(administração de contratos), respondendo objetivamente pelo risco operacional e administrativo (art. 14, CDC – LF 8.078/90).
Pois bem!
O cerne da demanda reside basicamente no pedido de declaração de inexistência de relação contratual acessória e consequente 
inexigibilidade de débitos respectivos, com repetição de indébito e nos alegados danos ofensivos à honra objetiva e subjetiva da autora, 
levados a efeito em razão de crédito rotativo de cartão de crédito que alega nunca ter adquirido, dando azo aos pleitos contidos na 
inicial.
Contudo, analisando todo o conjunto probatório encartado nos autos, não vislumbro qualquer viabilidade para o acolhimento dos pedidos 
formulados na inicial, posto que as alegações da demandante são diversas das provas apresentadas em juízo.
O(a) requerente alega que tinha empréstimo consignado, cujos pagamentos deveriam ocorrer de forma a abater o saldo devedor. Ocorre 
que à luz dos documentos trazidos com a contestação, pode-se constatar que o contrato é claro quanto à contratação de “CARTÃO DE 
CRÉDITO CONSIGNADO BMG E AUTORIZAÇÃO PARA DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO” (ID. 54053068 – pág. 2). 
Ora, não pode a demandante achar crível que ao receber cartão de crédito e fazer uso dele, deva pagar tão somente um valor fixo como 
se empréstimo consignado fosse.
Sendo assim, diante das provas encartadas não há como se concluir de forma diversa, de modo que inexiste prova de ocorrência de 
qualquer abuso ou dano causado pela instituição bancária requerida, capaz de fazer vingar a reclamada declaração de que o débito se 
encontra com parcelas adimplidas, tampouco inexigível, conforme relatado na inicial.
O contrato que a parte autora assinou, no item “8.1”, dá plena ciência que “o ADERENTE/TITULAR autoriza a sua fonte pagadora/
empregadora, de forma irrevogável e irretratável, a realizar o desconto mensal em sua remuneração/salário/benefício, em favor do 
BANCO BMG S.A. para o pagamento correspondente ao valor mínimo indicado na fatura mensal do cartão de crédito consignado ora 
contratado” (id. 54053068 – pág. 3).
Portanto, não tenho como comprovado o direito vindicado e os pressupostos necessários e ensejadores da responsabilidade civil, 
deixando o autor de cumprir com o seu mister (art. 373, I, do NCPC).
E, no processo civil, valem os princípios da verdade processual, da persuasão racional e do livre convencimento na análise da prova, que 
não permitem, in casu, a tutela e provimento judicial reclamados, sendo a improcedência medida imperativa.
Esta é a decisão que mais justa que se amolda ao caso concreto.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro nas disposições legais já mencionadas e arts. 6ºe 38, da LF 9.099/95, 
4º, 6º e 14 da LF 8.078/90, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL formulado pelo(a) autor(a), ISENTANDO POR COMPLETO a 
instituição bancária requerida da responsabilidade civil reclamada.
Por fim, revogo a tutela antecipada concedida anteriormente e JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, devendo o 
cartório, com a res judicata, promover o arquivamento do processo com as cautelas, anotações e registros de praxe.
Sem custas ou honorários advocatícios, ex vi lege.
Intime-se e CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 10 de agosto de 2021 
João Luiz Rolim Sampaio 
JUIZ DE DIREITO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Procedimento do Juizado Especial Cível 
7031322-29.2020.8.22.0001 
REQUERENTES: RICARDO MATOS DE ARAUJO, CPF nº 01340095254, RUA DO SOL 641, - DE 411/412 AO FIM FLORESTA - 
76806-488 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, RONICLEY MARCELINO DA FONSECA, CPF nº 93880235287, RUA BECO DO VALE 191, 
AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2701 FLORESTA - 78900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DOS REQUERENTES: YLUSKA DE CARVALHO COSTA AYRES, OAB nº RO9133 
REQUERIDOS: GABRIELA MARIA SOUTO DE ALMEIDA, CPF nº DESCONHECIDO, RUA GLENN MILLER 4617, RESIDENCIAL NOVA 
ALPHAVILLE NOVA ESPERANÇA - 76822-194 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, YONAH FREIRE SOUTO, CPF nº DESCONHECIDO, 
RUA GLENN MILLER 4617, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL NOVA ALPHAVILLE NOVA ESPERANÇA - 76900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: ARLINDO CORREIA DE MELO NETO, OAB nº RO11082, ALESSANDRA ROCHA CAMELO, OAB 
nº RO7275 
S E N T E N Ç A
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38 da LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação indenizatória por danos morais decorrentes de imputação ofensiva de furto de celular (calúnia) e exposição vexatória e 
difamatória dos autores em ambiente de trabalho, conforme fatos relatados na inicial e de acordo com a documentação anexada.
Eis o extrato fático:
“ Os requerentes trabalham como entregadores terceirizados na empresa Rodotec e na data de 05/08/2020 foram efetuar uma entrega de 
mercadorias na residência da Requerida, Srª Gabriela Maria Souto de Almeida, que fica localizada no Residencial Nova Alphaville. Assim 
que terminaram de realizar a entrega, por volta do meio dia, foram embora para casa, pois esta era e a ultima entrega da parte da manhã 
e já estava próximo a hora do almoço. Por volta das 14 horas os requerentes voltaram ao trabalho quando as 14:30 a requerida ligou para 
os Requerentes acusando-os de do furto de seu aparelho celular. Anteriormente a Requerida ligou para a empresa Rodotec solicitando 
o telefones dos Requerentes sob a alegação de que os autores haviam furtado seu celular. Já em contato com os Requerentes, a 
Requerida acusou-os de furto e disse que o celular estava sendo rastreado, que estava dentro do caminhão que os requerentes estavam 
trabalhando. Os Requerentes ficaram surpresos com a acusação e se dirigiram até a casa da Requerida afim de esclarecer tal situação, 
haja vista que os Requerentes não haviam furtado telefone algum, entretanto a Requerida não quis recebe-los e mandou a portaria avisar 
que ela iria para a empresa Rodotec. Os Requerentes se dirigiram até a empresa Rodotec e a Requerida já estava lá juntamente com 
sua filha e seu genro, com um computador nas mãos falando que estava rastreando o celular, e que a ultima parada do celular seria a 
Avenida Vieira Caula, no entanto os requerente não passaram pela Avenida Vieira Caula, como prova o documento de nome “Romaneio 
de Entregas” anexado aos autos. Na empresa Rodotec, os Requerentes foram chamado pela gerente D. Irene e explicaram o que havia 
acontecido durante a entrega e que nem chegaram a ver celular algum na casa da Requerida. Quando a Gerente e os Requerentes 
voltaram para conversar com a requerida, esta não quis ouvi-los e voltou acusar diretamente o Requerente Ricardo de furto na frente de 
mais ou menos 6 pessoas no escritório da empresa. A requerida afirmou que tinha imagens de câmera e registros fotográficos na casa 
dela, do local onde estava o celular. Que estava na janela e que os autores haviam pegado o celular da janela da casa dela. Que as 
câmeras haviam registrado. Nesse momento o Requerente Ronicley solicitou que a Requerida mostrasse as imagens, porem a Requerida 
se recusou a mostrar e mandou o Requerente Ricardo fazer “bom proveito desse celular que ele havia furtado”. Afirmou que este celular 
não era nada pra ela e que poderia comprar outro. E foi embora sem querer conversar mais. Antes ela disse que tinha filmagem e foto dos 
entregadores em casa. Excelência, a Requerida ainda disse que era do “Tribunal” e que não queria fazer mal pra ninguém, que não queria 
prejudicar /ninguém. Nesse momento, o requerente Ricardo disse para a Requerida que era para ela chamar a polícia, mas a Requerida 
não quis. Apenas fechou o notebook que dizia estar rastreando o celular e foi embora.(...)” (Sic).
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, devendo a prestação jurisdicional ser entregue, posto que, oportunizada 
a dilação probatória para juntada de novos documentos ou produção de prova oral, apresentaram as partes as provas que julgaram 
pertinentes (AIJ – Id 61073221), razão pela qual declarou-se encerrada a instrução processual, vindo os autos conclusos para sentença 
após manifestação oral das partes (remissivas e alegações em audiência). 
Consigno, de toda sorte, que a matéria em debate e pela forma como se narra a dinâmica dos fatos não é exclusivamente de direito e/ou 
documental, sendo que as partes devem instruir regularmente as respectivas peças processuais (inicial, contestação e eventualmente a 
réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide, suportando eventual veredito negativo em razão da deficiência 
de prova.
Contudo, havendo arguições preliminares, passo ao respectivo enfoque.
A requerida Gabriela arguiu sua ilegitimidade passiva, aduzindo que não participara dos fatos e que tudo acontecera envolvendo celular 
de sua genitora e que esta é quem ligara para os demandantes e fora à sede da empresa para a qual os requerentes prestavam serviços 
terceirizados (RODOTEC). Reclama a extinção sem resolução do mérito ou 
Contudo e dada a tramitação processual (com inclusão de litisconsorte passiva) tem-se que a preliminar confunde-se com o mérito, 
sendo necessária a dilação probatória para se saber a efetiva realidade fática. Tanto assim o é que efetivou-se a audiência de instrução 
e julgamento nesta data, não se excluindo ninguém da demanda. 
Os fatos ocorreram na residência das requeridas (moradia de mãe e filha) e envolvendo serviço terceirizado de entrega de mercadorias, 
bem como houve desdobramentos na sede da empresa para a qual prestavam serviços os autores.
Portanto tenho a ré Gabriela como parte legítima, aplicando a teoria da asserção e tendo como presentes os pressupostos de 
desenvolvimento válido e regular do processo, assim como as condições da ação (legitimidade e interesse processual).
A ré YONAH fora admitida na demanda, em emenda e por força de decisão judicial (Id 53583953), tendo arguido ilegitimidade ativa do 
requerente RONICLEY MARCELINO DA FONSECA, o que, de igual forma que a preliminar anterior, deve ser afastada in limine, dada a 
necessidade de se averiguar a matéria de fundo para se saber qual fora a efetiva ofensa sofrida a cada um dos autores. Até prova em 
contrário e nos mesmos moldes da teoria da asserção, há que se entender que RONICLEY, estando junto com o outro autor no ato da 
entrega das mercadorias na residência das requeridas, tem interesse de agir e legitimidade para postular em juízo.
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Por referidas razões, passo ao mérito da demanda, afastando toda defesa preliminar de extinção do feito sem resolução do mérito.
A alegação é de calúnia, imputando-se furto de celular aos demandantes, bem como difamação e exposição vexatória em ambiente de 
trabalho.
E, em referido cenário, tenho que a pretensão autoral procede em parte, posto que a dilação probatória permitiu concluir e fazer emergir 
a certeza de que os autores trabalhavam juntos em caminhão de entrega e em serviço terceirizado em uma residência de condomínio 
e onde residiam as requeridas – mãe e filha – havendo insistente imputação de responsabilidade de “sumiço de um celular” no exato 
momento em que houve a referida entrega.
Ora, ambas as requeridas informaram que procuraram rastrear o celular sumido e que, a julgar pelo horário e “falta sentida do aparelho”, 
somente os requeridos haviam comparecido no local, de modo que diligenciaram número de telefone para entrar em contato com os 
mesmos, efetivaram ligação no celular dos mesmos e foram até a sede da empresa RODOTEC exigir o aparecimento do celular, causando 
grande constrangimento, conforme narrado por todas as testemunhas ouvidas em juízo.
O constrangimento, bem como a exposição pública e vexatória sofrida pelos autores (confirmaram todos os fatos em depoimento pessoal) 
fora confirmada plenamente pela gerente da RODOTEC e testemunha de defesa – Senhora Irene – que bem esclareceu não existir, à 
época dos fatos, local reservado para as demandantes e mais um terceiro conversarem em particular.
Deste modo, a tese das demandantes de que não houve exposição e nem imputação de responsabilidade não vinga, assim como a 
alegação de que somente um dos demandantes é que teria sido indagado.
Ambos os autores foram indagadas e se sentiram ofendidos, o que é inegável, pois exigia-se o aparecimento de celular sumido e em 
momento em que os dois trabalhavam juntos.
Ainda que tenham se exaltado, o que é natural em tamanha e pública imputação de responsabilidade indevida, não extrapolaram a seara 
da indignação, tanto que queriam acionar a polícia, deixando de faze-lo porque as demandadas e outro acompanhante desistiram de 
continuar as imputações, indo embora. Os autores chegaram a registrar ocorrência policial (vide colagem em réplica – Id 51275464), 
evidenciando a indignação.
Ademais disto, não se comprovou que os alegados rastreamentos do celular coincidiram com os roteiros (Romaneio de entregas) 
desenvolvidos pelos demandantes e nem mesmo que houve coincidência do rastreamento dentro do condomínio e logo após a entrega. 
A ré Gabriela bem esclareceu que a falta do celular somente ocorrer após 10 ou 15 minutos da entrega de mercadorias efetivada pelos 
autores e que o primeiro rastreamento já apontava o celular fora das dependências do condomínio.
Ora, nada coincidiu e o que é pior, as requeridas sequer autorizaram o retorno dos requerentes à residência após telefonarem para os 
mesmos. Preferiram ir à empresa RODOTEC e fazer a cobrança pública para que o celular aparecesse.
Cristalino o conjunto probatório de que houve injusta imputação de responsabilidade pelo sumiço do celular e consequente difamação 
em ambiente de trabalho, não vingando a alegação de mero aborrecimento ou singela diligência e investigação sem qualquer ranço de 
imputação penal.
Houve insistente imputação de responsabilidade e sem que prova alguma fosse apresentada em desfavor dos entregadores de mercadoria 
daquele dia.
Outro fato muito curioso e que abona a conduta sempre isenta dos ofendidos: os mesmos quiseram retornar à residência das requeridas 
mas a demandada YONAH não permitiu o ingresso no condomínio, preferindo esta ir à sede da empresa contratante dos serviços dos 
autores. O bom senso revela que nenhum”ladrão ou suspeito” retornaria ao local dos fatos assim que houvesse a imputação.Houve 
insistente imputação de responsabilidade e sem que prova alguma fosse apresentada em desfavor dos entregadores de mercadoria 
daquele dia.
Portanto o ato ofensivo a ambos os autores está bem caracterizado e comprovado, restando apenas aquilatar a responsabilidade individual 
das rés.
E, em referido ponto, ainda que a demandada Gabriela tenha feito a diligência de rastreamento do celular e recebido a mercadoria 
entregue pelos demandantes, bem como tenha acompanhado a mãe YONAH na sede da empresa RODOTEC, bem restou esclarecido 
que somente esta última fazia as cobranças e exigia o aparecimento do respectivo celular.
Deste modo, tenho somente como responsável a ré YONAH FREIRE SOUTO, devendo arcar sozinha com a responsabilização civil 
indenizatória, isentando a litisconsorte e filha GABRIELA MARIA SOUTO DE ALMEIDA.
Para a configuração da responsabilidade civil é indispensável a ocorrência do dano, ou seja, a agressão a interesse juridicamente 
tutelado, patrimonial ou extrapatrimonial, de forma a sujeitar o infrator ao pagamento de uma compensação pecuniária à vítima.
Entende-se pacificamente nos corredores jurídicos que os danos morais estão consubstanciados nos próprios fatos que causaram 
aborrecimentos e constrangimentos ao jurisdicionado. Trata-se de sensação e, portanto, direito subjetivo que se projeta de várias formas 
nas diferentes pessoas que compõem o meio social, não havendo que se falar em prova do quão ofendido ficou o autor, já que se trata 
de dano moral que se prova pela força dos próprios fatos.
O dano moral está provado, valendo relembrar o seguinte entendimento:
“Neste ponto, a razão se coloca ao lado daqueles que entendem que o dano moral está ínsito na própria ofensa, decorre da gravidade 
do ilícito em si. Se a ofensa é grave e de repercussão, por si só justifica a concessão de uma satisfação de ordem pecuniária ao lesado. 
Em outras palavras, o dano moral existe in re ipsa; deriva inexoravelmente do próprio fato ofensivo, de tal modo que, provada a ofensa, 
ipso facto está demonstrado o dano moral à guisa de uma presunção natural, uma presunção hominis ou facti, que decorre das regras 
da experiência comum. Assim, por exemplo, provada a perda de um filho, do cônjuge ou de outro ente querido, não há que se exigir a 
prova do sofrimento, porque isso decorre do próprio fato de acordo com as regras de experiência comum; Provado que a vítima teve 
seu nome aviltado ou sua imagem vilipendiada, nada mais ser-lhe-á exigido provar, por isso que o dano moral está in re ipsa; decorre 
inexoravelmente da gravidade do próprio fato ofensivo, de sorte que, provado o fato, provado está o dano moral” (Elias, Helena - O Dano 
Moral na Jurisprudência do STJ - pag. 99/100 - Rio de Janeiro - Editora Lumen Juris – 200).
Na mensuração do quantum indenizatório, acompanho o seguinte entendimento da jurista e Magistrada Helena Elias (op.cit.):
“O princípio da exemplaridade foi recentemente adotado na jurisprudência do STJ. Luiz Roldão de Freitas Gomes defende, em sede 
doutrinária, a aplicação de tal princípio. Após afirmar que, ‘sob a égide da atual Carta Magna, a reparação dos danos morais é ampla e 
desprovida de limitações, que não sejam as decorrentes de sua causalidade’, anota que, com a expressa previsão constitucional, aquela 
reparação ganhou autonomia, ‘deixando de ter por fundamento exclusivamente a culpa, que inspirava uma de suas finalidades: servir de 
exemplaridade ao infrator. Em consulta ao dicionário Aurélio , encontra-se, para o verbete exemplaridade, o significado de ‘qualidade ou 
caráter de exemplar’. Exemplar, por seu turno, é aquilo ‘que serve ou pode servir de exemplo, de modelo’. O critério de exemplaridade 
parece estar apto a substituir o dano punição do ofensor na avaliação do dano moral, por oferecer a vantagem se amoldar, com maior 
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grau de adequação e aceitabilidade, ao ordenamento jurídico pátrio, sem o inconveniente, apontado por Humberto Theodoro Júnior, 
de ensejar uma pena sem prévia cominação legal. Em recente acórdão, da relatoria do Min. Luiz Fux, o STJ adotou expressamente o 
princípio da exemplaridade, ao assentar que a ‘fixação dos danos morais deve obedecer aos critério da solidariedade e da exemplaridade, 
que implica na vaporação da proporcionalidade do quantum e na capacidade econômica do sucumbente”.
O dano moral repercute e atinge bens da personalidade, como honra, a liberdade, a saúde, a integridade psicológica, causando dor, 
sofrimento, tristeza, constrangimento, vexame e humilhação à vítima, havendo previsão constitucional da respectiva reparação.
Sendo assim, levando em consideração a condição econômica das partes (autores: empregados terceirizados / ré: psicóloga e funcionária 
pública do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia), a gravidade dos fatos e exposição pública, tenho como justo, proporcional e 
exemplar a fixação do quantum indenizatório em R$ 12.000,00 (doze mil reais – sendo R$ 6.000,00 para cada requerente), de molde a 
disciplinar a demandada e a dar satisfação pecuniária aos autores, não se justificando o importe reclamado ou sugerido na inicial, dados 
os parâmetros praticados por este juízo em casos análogos. 
Vale consignar que a indenização pecuniária deve restar suficiente e de acordo com os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade 
e do caráter punitivo-pedagógico do ofensor.
A reparação não pode representar a ruína do devedor responsável e nem a fonte de enriquecimento desmotivado do credor lesado, 
de modo que o valor acima arbitrado está sintonizado com os princípios expostos assim como com os princípios da proporcionalidade 
(indenização proporcional à extensão dos danos – imputação de responsabilidade por sumiço de celular, em local público de trabalho), da 
razoabilidade (o valor não é irrisório e nem abusivo/estratosférico) e da reparabilidade (compensação financeira dada a impossibilidade 
do restitutio in integrum), evitando-se o enriquecimento ilícito do(a) ofendido(a), sob pena de se estimular a não menos odiosa “indústria 
do dano moral”.
É em razão de todo o cenário exposto que tenho como suficiente o valor acima fixado e pertinente para fazer valer a teoria do desestímulo, 
segundo a qual, a imposição de indenização sensível inibe a disseminação ou repetição de atos ilícitos desta gravidade. 
Esta, pois, é a decisão mais justa e equânime que se amolda ao caso concreto.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro nas disposições legais já mencionadas e nos arts. 6º e 38, da LF 9099/95, 
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL formulado pelos autores RICARDO MATOS DE ARAUJO e RONICLEY 
MARCELINO DA FONSECA, ambos já qualificados, para o fim de condenar a demandada YONAH FREIRE SOUTO, igualmente já 
qualificada, NO PAGAMENTO INDENIZATÓRIO DE R$ 12.000,00 (DOZE MIL REAIS), sendo R$ 6.000,00 (seis mil reais) a cada um dos 
referidos autores, à TÍTULO DOS RECONHECIDOS DANOS MORAIS CAUSADOS, acrescido de correção monetária (tabela oficial TJ/
RO) e juros legais, simples e moratórios, de 1% (um por cento) ao mês a partir da presente data (Súmula 362, STJ), momento em que 
houve a efetiva liquidação.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, 
I, CPC/2015, ficando a parte ré condenada (YONAH FREIRE SOUTO) ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 
(quinze) dias, imediatamente após o trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, 
LF 9.099/95, e Enunciado Cível FOJUR nº 05 (Somente deverá ser intimada a parte para o pagamento voluntário da condenação, caso 
não tenha sido determinado na sentença ou no acórdão que o início do prazo para pagamento era automático e a contar do trânsito em 
julgado), sob pena de incidência da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, 
§1º, CPC/2015). 
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), 
com a devida e tempestiva comprovação no processo, sob pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado através de outra 
instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a referida pena de inadimplência, 
prevista no artigo 523, §1º, CPC/2015. 
Ocorrida a satisfação voluntária do quantum, expeça-se imediatamente alvará de levantamento em prol da parte credora, independentemente 
de prévia conclusão, devendo os autos serem arquivados ao final, observadas as cautelas, movimentações e registros de praxe. Não 
ocorrendo o pagamento e havendo requerimento de execução sincrética pela parte credora, devidamente acompanhada de memória de 
cálculo (elaborada por advogado ou pelo cartório, conforme a parte possua ou não advogado), venham conclusos para possível penhora 
on line de ofício (sistema BACENJUD - Enunciado Cível FONAJE nº 147). 
Expedido alvará de levantamento e não ocorrido o saque/transferência pela parte credora e dentro do prazo fixado, fica desde logo 
determinado e autorizado o procedimento padrão de transferência de valores para a Conta Centralizada do TJRO.
Caso contrário, arquive-se e aguarde-se eventual pedido de cumprimento de sentença.
Transitada esta em julgado, exclua-se do polo passivo da demanda a pessoa de GABRIELA MARIA SOUTO DE ALMEIDA, diligenciando-
se no que necessário for. 
Sem custas ou honorários advocatícios, ex vi lege.
INTIME-SE e CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 10 de agosto de 2021 
João Luiz Rolim Sampaio 
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Procedimento do Juizado Especial Cível 
7005113-86.2021.8.22.0001 
AUTOR: GILMARA DE SOUZA CASANOVA, CPF nº 97349860234, RUA ARUBA 7978, - DE 7868/7869 A 8232/8233 TANCREDO 
NEVES - 76829-512 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: ALINE DE ARAUJO GUIMARAES LEITE, OAB nº RO10689 
RÉU: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA 
S E N T E N Ç A
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Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38 da LF 9099/95).
FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se, em verdade, de ação revisional de contrato de fornecimento de energia elétrica (faturas referentes ao meses de outubro/2020 
– R$ 272,85 – vencimento em 13/11/2020; novembro/2020 – R$ 485,75 – vencimento 03/12/2020) cumulado com obrigação de fazer 
(cobrança de fatura mínima e instalação de novo medidor de energia, posto que o anterior foi retirado em razão de queima) e indenização 
por danos morais decorrentes da falha na prestação de serviço, conforme pedido inicial e documentação apresentada, não sendo 
concedida a tutela antecipada pleiteada.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando eventual 
pleito de dilação probatória para juntada de novos documentos ou produção de prova oral, posto que a matéria é exclusivamente de direito 
e documental, sendo que as partes devem instruir regularmente as respectivas peças processuais (inicial, contestação e eventualmente 
a réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não podem ser substituídos por testemunhas!
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço.
Havendo arguições preliminares, passo ao estudo preambular antes de ingressar no mérito da causa.
A arguição de preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria, por necessidade de perícia não vinga, posto que o tempo dessa 
prova técnica já passou, sendo que a requerida poderia ter retirado o relógio medidor e enviado para escritório de perícia técnica.
Sendo assim, rejeito a defesa preliminar e passo ao mérito da demanda.
Pois bem!
O cerne da demanda reside basicamente no pedido “revisional” de fatura, especificamente em relação ao consumo dos meses de 
outubro/2020 – R$ 272,85 – vencimento em 13/11/2020; novembro/2020 – R$ 485,75 – vencimento 03/12/2020; e dezembro/2020), que 
segundo a parte autora estão destoando da média de consumo faturado e praticados mensalmente, havendo corte no fornecimento de 
energia em seu imóvel e inscrição nos órgãos arquivistas.
A questão deve ser analisada à luz do Código de Defesa do Consumidor e aos princípios a ele inerentes, dada a inegável relação de 
consumo, competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus operacional e administrativo, bem como o conhecimento 
técnico necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço satisfatório e regularidade dos “relógios medidores” da energia 
fornecida.
E, neste ponto, verifico que a requerida assim não agiu, posto que o faturamento mensal questionado está acima do consumo médio 
mensal da consumidora.
Deste modo, havendo abrupta e “espantosa” elevação de faturamento sem que tenha ocorrido qualquer alteração no consumo do imóvel 
ou a substituição do relógio medidor, há que se conceder a necessária credibilidade à parte autora, que não tem como aferir a medição 
regular de seu consumo, posto que depende totalmente dos técnicos e rotinas da requerida.
O valor da fatura ora impugnada revela-se abusivo e sem parâmetros, posto que a concessionária de energia elétrica não comprovou a 
certificação INMETRO do relógio medidor e, muito menos, apresentou laudo técnico ou mesmo levantamento de carga para confrontação 
com a medição/faturamento realizado.
Ora, se o consumo médio de determinado imóvel é registrado e cobrado em valores próximos mensalmente, não se justifica um súbito 
aumento que eleve o valor da fatura sem que se tenha gerado eventual aumento na carga consumida no imóvel no período impugnado.
É visível a irregularidade da cobrança no mês apontado pela autora, até mesmo por conta do visível descontrole demonstrado pela ré com 
relação a tamanha disparidade de valores.
A autora e consumidora, recebendo energia elétrica regularmente e sem qualquer controle de qualidade (de tensão e de aferição), não 
pode ser penalizada, competindo à empresa arcar com o ônus da energia real não aferida como ônus operacional e administrativo, posto 
que não diligenciou corretamente.
A partir do momento que a concessionária de serviço público tem controle monopolizador sobre os medidores e a rede de distribuição 
de energia elétrica, acessando relatórios de pagamento e de consumo, deve melhor diligenciar e fiscalizar aqueles “contadores” que 
apresentem violações ou aferições aquém do usualmente constatado.
Ressalte-se que a autora vem realizando pagamentos de faturas em valores que se coadunam com o seu consumo mensal, não havendo 
nada que aponte para norte contrário, conforme faturas anexadas pela requerente e relatório de débitos.
Ademais disso, a empresa requerida não demonstra como fora elaborada a conta apontada como devida na respectiva fatura, não tendo 
como a autora contestar, já que é leiga, hipossuficiente e não tem condições de entender matematicamente como a empresa procedeu 
para chegar ao valor cobrado.
Deste modo, em relação ao pedido revisional das faturas mensais (de outubro/2020 – R$ 272,85 – vencimento em 13/11/2020; 
novembro/2020 – R$ 485,75 – vencimento 03/12/2020), deve o valor impugnado ser considerado abusivo, posto que totalmente divergente 
dos valores pagos habitualmente e em importes que não podem ser considerados irrisórios.
Portanto, deve a requerida revisionar a fatura impugnada com base na média de consumo faturado dos últimos 6 meses anteriores as 
faturas impugnadas (outubro e novembro de 2020), absorvendo a ré todo o residual, sem repassar o ônus para a consumidora ou para 
os meses seguintes (diluição vedada quilowatts).
Mesma sorte, contudo, não ocorre com o alegado dano moral, posto que não o tenho como configurado ou ocorrente na hipótese em 
apreço, não se evidenciando qualquer ataque aos atributos da personalidade da autora.
Está claro que meros transtornos ou aborrecimentos, como os do caso em análise (não houve qualquer outro reflexo no cotidiano do 
requerente), não dão causa a dano moral.
Deve a parte comprovar que o fato gerou reflexos que vieram a retirar ou a abalar o equilíbrio psicológico do indivíduo, o que não ocorrera 
in casu.
Na seara do dano moral há que se perquirir sobre a gravidade da “lesão” que se alega ter sofrido, investigando-se, com isso, se o fato 
arguido encontra-se dentro do campo indenizável.
Com efeito, não é qualquer constrangimento, aborrecimento, sentimento de angústia, dentre outros, que encontra amparo na esfera da 
reparação civil do dano moral. Este, para ser indenizável, há que ser relevante, merecedor de reprovação pela via da sanção civil, ou em 
outras palavras, capaz de efetivamente abalar o patrimônio imaterial formado pela tutela constitucional da personalidade do indivíduo.
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A honra é atributo importantíssimo da personalidade, não podendo ser concebida como algo facilmente abalável por qualquer fato ou 
acontecimento comezinho.
Definitivamente, não vislumbro a ocorrência de danos extrapatrimoniais.
Quanto ao pedido de repetição de indébito, em dobro, contudo, deve ser julgado improcedente, posto que a autora pagou valores 
constantes em contrato, que somente agora foram reconhecidos como abusivos, de modo que no momento do pagamento não houve o 
erro ou ato ilícito, devendo ocorrer, portanto, apenas a compensação, na forma simples, dos valores pagos a maior, após a revisão da 
fatura, tendo em vista que a autora pagou o valor de R$ 671,48, mas ainda há faturas a pagar após a revisão.
Quanto o pleito de obrigação de fazer, este restou prejudicado, posto que a requerida demostrou já haver novo medidor em 02.03.2021.
Esta é a decisão que, de acordo com o bojo dos autos e com a verdade processual apurada, revela-se mais justa, nos exatos termos do 
art. 6º da LF 9099/95.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos conste, com fulcro nas disposições legais já mencionadas e nos arts. 6º e 38, da LF 
9099/95, 4º, 6º, 14 da LF 8.078/90, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL formulado pela autora, CONDENANDO 
a empresa concessionária de energia elétrica requerida para o fim de REVISIONAR A FATURA IMPUGNADA (referente aos meses de 
outubro/2020 – R$ 272,85 – vencimento em 13/11/2020; novembro/2020 – R$ 485,75 – vencimento 03/12/2020), utilizando-se a média 
de consumo apurado nos 6 meses anteriores (abril a setembro/2018), desprezando-se todo o excedente, que deverá ser absorvido pela 
empresa como ônus operacional, caso não seja possível excluir-se do sistema.
Para conceder efeito prático ao presente decisum, DETERMINO que se intime pessoalmente (Súmula nº 410, E. STJ) a requerida, para 
promover, em 10 (dez) dias, a elaboração de nova fatura correspondente ao mês de julho/2017 e no patamar determinado, concedendo 
prazo de 30 (trinta) dias para pagamento, pela autora, sem quaisquer juros legais ou contratuais, bem como multa ou demais encargos. 
Referida obrigação deverá ser cumprida e comprovada nos autos dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o trânsito em julgado 
desta, sob pena de pagamento de multa cominatória diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) até o teto máximo indenizatório de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), oportunidade em que a multa converter-se-á em indenização, executável de acordo com o art. 52, IV e seguintes, da LF 
9.099/95, e de acordo com as portarias baixadas pelo juízo, incidindo-se juros legais de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária, 
desde a data em que se alcançou o teto indenizatório. Tudo sem prejuízo da determinação de outras medidas judiciais cabíveis.
Transitada esta em julgado, promova-se a intimação pessoal da empresa de distribuição e fornecimento de energia elétrica para cumprir 
a obrigação de fazer, sob pena de arcar com as astreintes diárias e indenizatórias.
Por fim, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, I, do 
NCPC, devendo o cartório, após o trânsito em julgado desta, promover as diligências acima ordenadas, certificando a tudo e, se o caso, 
prosseguindo na forma do art. 52, IV e seguintes da LF 9.099/95, e conforme portarias baixadas pelo juízo (rotinas cartorárias), com 
expedição de todo o necessário.
Caso a parte não requeira a execução após o trânsito em julgado desta e o decurso do prazo fixado para o cumprimento da obrigação 
de fazer, deverá o cartório arquivar o feito, promovendo oportunamente o cumprimento da sentença (art. 52, caput, da LF 9.099/95, c/c 
arts. 523 e 525, NCPC).
Sem custas ou honorários advocatícios, ex vi lege.
INTIME-SE e CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 10 de agosto de 2021 
João Luiz Rolim Sampaio 
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7011750-53.2021.8.22.0001
AUTOR: SILVIA FERNANDA MATOS BASTOS
Advogado do(a) AUTOR: IARA VITORIA PINHEIRO DE LIMA - RO10335
RÉU: KONTIK FRANSTUR VIAGENS E TURISMO LTDA
Advogado do(a) RÉU: GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU - SP117417
Intimação À PARTE REQUERENTE
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Procedimento do Juizado Especial Cível 
7005075-74.2021.8.22.0001 
AUTOR: DIMICIO DOS SANTOS COUTINHO, CPF nº 16112598272, RUA TANGARÁ CASTANHEIRA - 76811-554 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: BRENDA ALMEIDA FAUSTINO, OAB nº RO9906 
REQUERIDO: LATAM LINHAS AÉREAS S/A, CNPJ nº 02012862000160, AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO, 
AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: FABIO RIVELLI, OAB nº BA34908 
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S E N T E N Ç A
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da Lei (art.38, da LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação indenizatória por danos morais decorrentes de suposta conduta abusiva da requerida, consistente na alteração unilateral 
de itinerário de voo previamente contratado, conforme petição inicial e de acordo com a documentação apresentada.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando eventual 
pleito de dilação probatória para juntada de novos documentos ou produção de prova oral, posto que a matéria é exclusivamente de direito 
e documental, sendo que as partes devem instruir regularmente as respectivas peças processuais (inicial, contestação e eventualmente 
a réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não podem ser substituídos por testemunhas!
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço.
Não havendo qualquer arguição de preliminar ou prejudicial, passo à análise do mérito da causa.
Fica desde logo INDEFERIDO o pedido de suspensão do feito formulado pela empresa requerida, dada a falta de amparo legal para 
o pretendido sobrestamento e porque a Lei de Regência dos Juizados ganhou nova dinamicidade tecnológica com a LF 13.994/2020. 
Ademais disto, nenhuma prova veio no sentido de evidenciar a situação financeira crítica da empresa, valendo ressaltar que a fase ainda 
é cognitiva, podendo a ré exercer eventual direito recursal.
Pois bem!
Sustenta o(a) requerente que contratou os serviços de transporte aéreo da empresa demandada, com voo planejado para o dia 10/09/2020, 
sofrendo transtornos e danos morais presumidos em razão das alterações unilaterais do itinerário pela demandada, dando azo ao pleito 
indenizatório.
A questão deve ser examinada efetivamente à luz do Código de Defesa do Consumidor e dos princípios a ele inerentes, vez que a 
demandada é efetiva fornecedora de produtos (passagens aéreas) e prestadora de serviços (administração de venda de passagens 
aéreas, transporte aéreo, informes promocionais, etc...) e, como tal, deve se acautelar e responder plenamente por suas ações, não se 
aplicando o Código Brasileiro de Aeronáutica, conforme entendimento remansoso da jurisprudência pátria, aplicando-se, igualmente, o 
Código Civil.
Contudo, analisando os termos da inicial, verifico que o voo programado pela parte autora ocorreu durante a Pandemia de COVID-19, 
com início declarado pela Organização Mundial de Saúde – OMS, em 11/03/2020.
Sendo assim, considerando que o transporte aéreo foi diretamente afetado, várias medidas governamentais foram necessárias para 
a ocasião, como o Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) que versa sobre os “regramentos envolvendo o cancelamento de voos 
nacionais e internacionais por conta da pandemia de COVID-19” firmado entre a Secretaria Nacional do Consumidor (Senacon) do 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, Ministério Público Federal, Ministério Público do Distrito Federal e Territórios (MPDFT), 
Associação Brasileira das Empresas Aéreas (ABEAR) e diversas companhias aéreas, assinado em 20.03.2020 (https://www.novo.justica.
gov.br/news/consumidores-poderao-remarcar-voos-sem-custo-adicional-e-taxas/tac-de-20-marco-2020-pdf-pdf.pdf), a fim de normatizar 
os efeitos advindos da Pandemia no setor aéreo, preservando-se os direitos do consumidor.
Portanto, dada a singularidade da causa que levou ao atraso/cancelamento de voo (Pandemia de coronavírus), sendo um evento 
imprevisível, inevitável e sem origem determinada, além de duradouro (tanto que a declaração de Pandemia ainda não foi revogada/
modificada pela Organização Mundial de Saúde até a atualidade), não há como se imputar responsabilidade às companhias aéreas, 
uma vez que tiveram seus voos reduzidos e alterados, com reflexo direto nas atividades aeroportuárias, caracterizando-se, deste modo, 
evento da natureza.
Afora isto, todas as empresas transportadoras aéreas, sem distinção e como restou público e notório, veicularam na imprensa, falada e 
escrita, e nos respectivos sítios eletrônicos, que os consumidores poderiam remarcar as passagens aéreas ou requerer o reembolso sem 
custo adicional algum ou penalidade contratual ( e a autora não demonstra nos autos, nenhuma tentativa de remarcação de viagem), dada 
a pandemia declarada e que a todos afetou.
A pandemia persiste e, por mais que as pessoas tenham “cansado do vírus e do isolamento social e do novo normal”, o “vírus não cansou 
das pessoas”, havendo reflexos em todos os setores e ramos da sociedade e serviços públicos e privados!
Sendo assim, tenho como justo e comprovado o motivo para a frustração da viagem na forma contratada pela (ou em prol) da parte 
requerente, cujo fato causou transtornos para a parte demandante, porém, a empresa aérea não ficou inerte, providenciando imediatamente 
a realocação dos passageiros, sem nenhum custo adicional.
Portanto, claramente ocorreram transtornos aos consumidores, porém, para mitigação de tais efeitos adversos, foram criadas normas para 
remarcações de bilhetes sem custos, cancelamento/devolução do preço pago pelas passagens sem taxas, multas, etc..., prolongando-se 
o prazo para que o consumidor possa utilizar o serviço. Enfim, não há como se responsabilizar a demandada pelas alterações de voo 
e itinerários ocorridos durante a Pandemia de COVID-19, cujo vírus altamente transmissível demandou maior cautela das empresas, 
sanitização das aeronaves, verificação de temperatura dos passageiros no embarque, maiores cuidados com a tripulação, dentre outras 
medidas que minoraram os voos e os tornaram mais lentos nos embarques e desembarques, evidenciando que se trata de típico caso 
fortuito/força maior.
Todos tiveram prejuízos e continuam sentindo os reflexos do estado de calamidade pública declarada, consumidores, fornecedores e 
empresas em geral, não só no Brasil como no mundo todo.
Para se ter exemplo rápido, a malha aérea ainda não restou normalizada, os voos programados estão severamente reduzidos e somente 
agora alguns voos internacionais estão sendo autorizados pelos países de destino, havendo possibilidade de novas restrições, dada a 
“segunda onda do COVID-19 na Europa”.
Ninguém imaginava a pandemia e o efeito devastador, rápido e letal do novo coronavirus!
O nexo causal e o ato ilícito são pressupostos essenciais da responsabilidade civil, nos termos dos art. 186 e 927 do Código Civil; a 
responsabilidade civil baseia-se na ocorrência de ato ilícito, sendo certo que a imputação de obrigação de reparar o dano está condicionada 
à comprovação, por parte daquele que alega, do fato lesivo, da ocorrência de um dano e do nexo de causalidade entre o dano e, 
principalmente, o comportamento do agente.
Portanto, não há mínima demonstração do ato ilícito praticado pela requerida, nem mesmo sob a ótica da responsabilidade objetiva, uma 
vez que a responsabilidade do fornecedor está ligada ao efetivo cometimento de ato ilícito, ainda que sem culpa, sendo que no presente 
feito há a excludente de responsabilização por evento natural, refletindo diretamente nas operações aéreas.
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A conduta da requerida mostrou-se razoável e compatível com a nova realidade em que todos os usuários de aeroportos e transporte 
aéreo se enquadram com a crise da Pandemia de coronavírus, o que por muitas vezes demanda a necessidade de readequação da 
malha aérea, não podendo, portanto, ser atribuída à companhia requerida a responsabilidade pelo atraso da parte autora na chegada ao 
destino final, diante da quebra do nexo de causalidade entre os danos experimentados pelo consumidor e a circunstância de força maior, 
como excludente da responsabilidade do fornecedor.
Constata-se que houve, portanto, a interrupção/alteração/modificação do serviço por motivo de caso fortuito/força maior, havendo a 
conclusão do itinerário pela requerida mediante meio alternativo, ainda que com atrasos, demonstrando-se conduta reparatória imediata, 
inexistindo qualquer hipótese de descaso ou falha na prestação do serviço, tampouco descumprimento contratual.
Por conseguinte, não havendo comprovação de qualquer ato ilegal ou negligente da empresa aérea requerida, deve a pretensão externada 
ser julgada totalmente improcedente por ausência de ato ilícito e nexo de causalidade.
No processo civil, valem os princípios da verdade processual, da persuasão racional e do livre convencimento na análise da prova, que 
não permitem, in casu, a tutela e provimento judicial reclamado.
Esta é a decisão que mais justa se revela para o caso concreto, nos termos do art. 6º da LF 9099/95.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos conste, com fulcro nas disposições legais já mencionadas e no art. 6º e 38 da Lei 9.099/95, 
JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, ISENTANDO POR COMPLETO a parte requerida da responsabilidade civil reclamada.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos moldes dos art. 51, caput, da LF 9.099/95, e 
487, I, NCPC (LF 13.105/2015), devendo o cartório, após o trânsito em julgado desta, promover o arquivamento definitivo dos autos.
Sem custas e/ou honorários advocatícios nos termos dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95.
Intimem-se e CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 10 de agosto de 2021 
João Luiz Rolim Sampaio 
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7053453-32.2019.8.22.0001
AUTOR: VALDENIA MARIA AGUIDA DE MELO
Advogado do(a) AUTOR: ADA CLEIA SICHINEL DANTAS BOABAID - RO10375
REQUERIDO: ENERGISA
Advogados do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A, MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
Intimação À PARTE REQUERENTE
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº 7025245-04.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: RESIDENCIAL NOVO HORIZONTE
Advogados do(a) EXEQUENTE: VEIMAR PEREIRA DE BRITO - RO8621, RONALDO FERREIRA DA CRUZ - RO8963
EXECUTADO: CLAUDIO CESPEDE PEREIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: CARLOS EDUARDO DOS SANTOS GUEDES - RO11204
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da proposta de acordo de ID n. 61069622 
NO PRAZO DE 05 (cinco) DIAS, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº : 7002775-42.2021.8.22.0001
Requerente: FABIO DE TARSIO DINIZ RAMOS
Advogados do(a) REQUERENTE: LUIZ FLAVIANO VOLNISTEM - RO0002609A, ARIANE MACEDO BARBOSA - RO10089
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Requerido(a): ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº: 7006729-33.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: LUCENIR SALES DE FREITAS MORAIS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAMIRO DE SOUZA PINHEIRO - RO2037
EXECUTADO: ENERGISA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Por determinação do juízo, FICA A PARTE AUTORA INTIMADA a, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar procuração com poderes 
específicos para levantamento de alvará (receber e dar quitação), caso contrário será lavrado referido documento sem o(s) nome(s) do(s) 
advogado(s).
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Procedimento do Juizado Especial Cível
7041895-92.2021.8.22.0001
REQUERENTE: FRANCISCO ADRIANO MONTEIRO LEITE, CPF nº 01561296201, RUA FRANCISCO BARROS 7096, X IGARAPÉ - 
76824-294 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691
REQUERIDO: MERCADO PAGO.COM REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ nº 10573521000191, AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 
3000 3000 BONFIM - 06233-903 - OSASCO - SÃO PAULO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Vistos e etc...,
I – Trata-se de ação de obrigação de fazer (reativação da conta digital), cumulada com indenização por danos morais decorrentes da 
falha na prestação de serviço, havendo pleito de tutela antecipada para fins de imediato envio de boleto bancário para quitação de 
empréstimo;
II - Contudo, compulsando os autos, verifico que não é possível a concessão da tutela reclamada, posto que o pleito reclamado possui 
caráter satisfativo e atenta contra o rito sumaríssimo e conciliatório dos Juizados Especiais. Não há nenhuma presunção de perigo da 
demora e de dano irreparável ou de difícil reparação, até porque reparatória e indenizatória a pretensão externada. Os fatos ocorreram 
em 26.05.2020 e o autor só ingressou com a demanda em agosto de 2021. No julgamento de mérito serão analisados os contratos e 
a legalidade da abstenção de envio de carnê/boleto via correios. POSTO ISTO, com fulcro no art. 6º, LF 9.099/95, NÃO CONCEDO A 
TUTELA ANTECIPADA, determinando o prosseguimento do feito em seus ulteriores termos;
III - Expeça-se mandado de citação da requerida para que tome conhecimento dos termos do processo e compareça à audiência de 
conciliação (videoconferência - a ser acionada pelos conciliadores judiciais - ou ato presencial, dependendo da perduração, ou não, do 
estado de calamidade pública - pandemia COVID-19) já agendada automaticamente pelo sistema (DATA: 09/09/2021 às 12h - LOCAL: 
FÓRUM JUDICIAL UNIFICADO - AVENIDA PINHEIRO MACHADO, ENTRE RUAS JOSÉ BONIFÁCIO E GONÇALVES DIAS, FUNDOS 
DA 17ª BRIGADA DE INFANTARIA E SELVA - 17º BIS - BAIRRO OLARIA, PORTO VELHO/RO – SALAS DE AUDIÊNCIA - CEJUSC 
JUIZADOS ESPECIAIS). Consigne-se as recomendações e advertências de praxe, bem como anote-se no ato citatório a possibilidade/
necessidade expressa de inversão do ônus da prova (art. 6º, CDC);
IV – Sirva-se a presente de MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO, via sistema PJe (LF 11.419/2006) e/ou via diligência de 
Oficial de Justiça; e
V - CUMPRA-SE.
Porto Velho/RO, data do registro.
JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Juiz de Direito
________
A D V E R T Ê N C I A S PARA O REQUERENTE E REQUERIDO (conf. Provimento Conjunto Presidência e Corregedoria nº 001/2017 
e Provimento Corregedoria nº 018/2020): Nos expedientes relativos às comunicações processuais deverão constar as informações e 
advertências de que: I – os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência 
do ato respectivo; II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob 
pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos; III – deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet 
de seu celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação; IV – se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso 
à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; V – 
deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; VI – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da 
audiência; VII - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o 
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ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir; VIII – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, instrução e julgamento, carta de preposto, sob 
pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais 
documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil); IX – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente 
consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; X – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, 
as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; XI – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de 
custas e despesas processuais; XII – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado 
de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado 
pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; XIII – durante a audiência de conciliação 
por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; XIV 
– nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte 
e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; XV – nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência realizada; XVI – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, a contestação e 
demais provas requeridas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e 
objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; XVII – nos processos que 
não sejam da competência dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu na audiência, terá 
prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência realizada; XVIII – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em 
seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95); XIX – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar 
a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência 
virtual; XX – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) 
dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7038905-70.2017.8.22.0001
EXEQUENTE: CLEVERSON CARLOS DE OLIVEIRA SALVIONE
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDISON FERNANDO PIACENTINI - RO978, RAYANA TALITA BATISTA MENDES - RO8065
EXECUTADO: ALTAIR ECCO
Intimação À PARTE REQUERENTE
Finalidade: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7026055-76.2020.8.22.0001
REQUERENTE: FRANCISCO NEL BARROSO
Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO DE SOUZA COSTA - RO8656
REQUERIDO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD
Intimação À PARTE REQUERENTE
Finalidade: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº: 7031751-93.2020.8.22.0001
AUTOR: ELIAS DE SOUZA SANTOS
REQUERIDO: ENERGISA
Advogados do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827
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Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, a:
I - Cumprir espontaneamente o acórdão.
II - Apresentar, após decorrido o prazo acima e não efetuado o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de penhora 
ou nova intimação, nos próprios autos, impugnação ao cumprimento da sentença, conforme disposto no art. 525, do CPC, sob pena de 
preclusão de seu direito.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº 7051487-68.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: SIDNEI PEREIRA SOARES
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS - RO3208
EXECUTADO: JORGE ORELLANA VELARDE
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da petição de ID 61088879 NO PRAZO 
DE 05 (cinco) DIAS, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº : 7042577-81.2020.8.22.0001
Requerente: NILCELEA GONCALVES VIEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: ELVIS DIAS PINTO - RO3447
Requerido(a): ABREU & ABREU LTDA - ME
Advogado do(a) REQUERIDO: AUGUSTO CEZAR DAMASCENO COSTA - RO4921
Intimação VIA DJE
S E N T E N Ç A
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ações indenizatórias por danos morais, ajuizadas por NIELSON GONÇALVES VIEIRA (processo nº 7042532-
77.2020.8.22.0001.2020.8.22.0001); NILCELEA GONÇALVES VIEIRA (processo nº 7042577-81.2020.8.22.0001); NILVA GONÇALVES 
VIEIRA (processo nº 7042549-16.2020.8.22.0001); MARIA NEUMA ALVES DE SOUZA (processo nº 7034147-43.2020.8.22.0001) e 
NIVALDO GONÇALVES VIEIRA (processo nº 7042565-67.2020.8.22.0001); em razão da alegada falha na prestação do serviço da 
empresa requerida, caracterizada pela exumação não autorizada de corpo da genitora do(s) autor(es) e sem a ciência da família, conforme 
petições iniciais e documentos apresentados, tendo os processos sido recebidos por este Juízo por conexão.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, dada a ausência de provas a serem produzidas e porque não reclamadas 
outras específicas, não se justificando designação de audiência de instrução ou dilação probatória.
A matéria embora não seja exclusivamente documental, está com a questão fática bem demonstrada nos autos (incontroversa a 
exumação do corpo e troca de sepulturas), sendo certo que as partes devem instruir regularmente as respectivas peças processuais 
(inicial, contestação e eventualmente a réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não possam ser 
substituídos por testemunhas!
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço.
Ressalte-se que o processo possui caráter instrumental, não podendo servir de óbice à efetiva prestação jurisdicional e, conforme o art. 
33 da Lei 9.099, de 1995 ao magistrado é permitida a limitação das provas que considerar excessivas, impertinentes ou protelatórias.
Não havendo arguição de preliminares, passo ao efetivo julgamento.
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Pois bem!
Aduzem os autores que na data de 22/03/2020, após o falecimento de sua genitora, firmaram contrato com a empresa requerida para 
aquisição de uma gaveta de jazigo e para realização do sepultamento, o qual foi informado no ato da contratação que seria próximo à 
capela.
Contudo, afirmam que ao realizar visita no túmulo de sua mãe, foram surpreendidos com a informação prestada por funcionária da 
empresa que no lote/local onde fora sepultada sua genitora próximo a capela, já não estava mais naquele local, tendo o corpo sido 
removido para outro jazigo, causando profundo constrangimento e revolta, além de danos morais presumidos, em razão da falta de 
autorização para o ato e ausência de notificação da família, ensejando os pleitos formulados.
A empresa demandada, por sua vez, afirma que os fatos são verídicos, porém, consigna que o contrato firmado pelos autores foi o 
referente ao lote 1741, porém, por um equívoco de seus funcionários houve o sepultamento no lote 346 cuja troca teve que ser realizada 
para não causar mais danos, uma vez que outra família já iria realizar um sepultamento no lote 346 no dia seguinte, pugnando pela 
improcedência do pedido indenizatório.
Em referido cenário e contexto e analisando todo conjunto probatório presente nas ações recebidas por conexão, tenho que a pretensão 
indenizatória deve vingar, restando incontroverso nos autos os fatos narrados na inicial, restando inconteste que os autores foram vítimas 
da falha na prestação dos serviços da demandada.
Em que pese na contestação a parte requerida sustentar ausência de ato ilícito e de danos morais, o fato é que os funcionários da 
requerida falharam no processo de identificação correta do corpo que estava sendo sepultado e o lote adquirido, de acordo com o contrato 
que havia sido celebrado com a família.
Ademais disto, sob o argumento de corrigir o equívoco, realizaram a exumação do corpo sem qualquer comunicação à família, sem 
autorização legal e sem a presença dos responsáveis pelo túmulo, agindo de maneira evidentemente ilícita e possivelmente criminosa.
Portanto, restando bem caracterizada a falha na prestação do serviço e os danos morais que, no presente caso, são presumidos, o pleito 
indenizatório deve prosperar, uma vez que os fatos geraram intenso sofrimento e constrangimento aos autores ao descobrirem que o 
túmulo de sua genitora fora violado, sem qualquer informação da empresa responsável por sua guarda.
Na espécie o dano moral e abalo psicológico são presumidos pela força dos próprios fatos, cuja compensação pela negligência deve 
haver, valendo relembrar o seguinte entendimento:
“Neste ponto, a razão se coloca ao lado daqueles que entendem que o dano moral está ínsito na própria ofensa, decorre da gravidade 
do ilícito em si. Se a ofensa é grave e de repercussão, por si só justifica a concessão de uma satisfação de ordem pecuniária ao lesado. 
Em outras palavras, o dano moral existe in re ipsa; deriva inexoravelmente do próprio fato ofensivo, de tal modo que, provada a ofensa, 
ipso facto está demonstrado o dano moral à guisa de uma presunção natural, uma presunção hominis ou facti, que decorre das regras 
da experiência comum. Assim, por exemplo, provada a perda de um filho, do cônjuge ou de outro ente querido, não há que se exigir a 
prova do sofrimento, porque isso decorre do próprio fato de acordo com as regras de experiência comum; Provado que a vítima teve 
seu nome aviltado ou sua imagem vilipendiada, nada mais ser-lhe-á exigido provar, por isso que o dano moral está in re ipsa; decorre 
inexoravelmente da gravidade do próprio fato ofensivo, de sorte que, provado o fato, provado está o dano moral” (Elias, Helena - O Dano 
Moral na Jurisprudência do STJ - pág. 99/100 - Rio de Janeiro - Editora Lumen Juris – 2004).
E, na mensuração do importe indenizatório, acompanho o seguinte entendimento da jurista e Magistrada Helena Elias (op.cit.):
“O princípio da exemplaridade foi recentemente adotado na jurisprudência do STJ. Luiz Roldão de Freitas Gomes defende, em sede 
doutrinária, a aplicação de tal princípio. Após afirmar que, ‘sob a égide da atual Carta Magna, a reparação dos danos morais é ampla e 
desprovida de limitações, que não sejam as decorrentes de sua causalidade’, anota que, com a expressa previsão constitucional, aquela 
reparação ganhou autonomia, ‘deixando de ter por fundamento exclusivamente a culpa, que inspirava uma de suas finalidades: servir de 
exemplaridade ao infrator. Em consulta ao dicionário Aurélio , encontra-se, para o verbete exemplaridade, o significado de ‘qualidade ou 
caráter de exemplar’. Exemplar, por seu turno, é aquilo ‘que serve ou pode servir de exemplo, de modelo’. O critério de exemplaridade 
parece estar apto a substituir o dano punição do ofensor na avaliação do dano moral, por oferecer a vantagem se amoldar, com maior 
grau de adequação e aceitabilidade, ao ordenamento jurídico pátrio, sem o inconveniente, apontado por Humberto Theodoro Júnior, 
de ensejar uma pena sem prévia cominação legal. Em recente acórdão, da relatoria do Min. Luiz Fux, o STJ adotou expressamente o 
princípio da exemplaridade, ao assentar que a ‘fixação dos danos morais deve obedecer aos critério da solidariedade e da exemplaridade, 
que implica na vaporação da proporcionalidade do quantum e na capacidade econômica do sucumbente”.
O dano moral restou comprovado, devendo a respectiva responsabilidade indenizatória ser decretada. Os documentos apresentados bem 
comprovam os fatos que afetaram a estabilidade psicológica dos demandantes, ressaltando-se que o nexo de causalidade e o ato ilícito 
decorrente da negligência na identificação dos corpos e do jazigo ficaram comprovados.
Sendo assim e, levando se em consideração a negligência e falta de melhor cautela e administração da demandada, tenho como justo, 
proporcional e exemplar a fixação no importe de R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) de molde a disciplinar o requerido e a dar satisfação 
pecuniária aos requerentes.
Como a reparação não pode representar a ruína do devedor responsável e nem a fonte de enriquecimento desmotivado do credor 
lesado, tenho que o valor acima arbitrado está sintonizado com os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da reparabilidade, 
garantindo a finalidade psico-pedagógica da indenização arbitrada (“Teoria do Desestímulo”).
No processo civil, valem os princípios da verdade processual, da persuasão racional e do livre convencimento na análise da prova, sendo 
esta a decisão mais justa para o caso concreto.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro nas disposições legais já mencionadas e nos arts. 6º e 38, da LF 
9.099/95, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL formulado pelos autores NIELSON GONÇALVES VIEIRA (processo nº 7042532-
77.2020.8.22.0001.2020.8.22.0001); NILCELEA GONÇALVES VIEIRA (processo nº 7042577-81.2020.8.22.0001); NILVA GONÇALVES 
VIEIRA (processo nº 7042549-16.2020.8.22.0001); MARIA NEUMA ALVES DE SOUZA (processo nº 7034147-43.2020.8.22.0001) e 
NIVALDO GONÇALVES VIEIRA (processo nº 7042565-67.2020.8.22.0001) para o fim de CONDENAR A EMPRESA REQUERIDA, 
JÁ QUALIFICADA, NO PAGAMENTO INDENIZATÓRIO DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) PARA CADA AUTOR, À TÍTULO DOS 
RECONHECIDOS DANOS MORAIS, ACRESCIDO DE CORREÇÃO MONETÁRIA (TABELA OFICIAL TJ/RO) E JUROS LEGAIS, 
SIMPLES E MORATÓRIOS, DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA PRESENTE CONDENAÇÃO (SÚMULA 362, STJ).
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, 
I, CPC/2015, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o 
trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, LF 9.099/95, e Enunciado Cível 
FOJUR nº 05 (Somente deverá ser intimada a parte para o pagamento voluntário da condenação, caso não tenha sido determinado na 
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sentença ou no acórdão que o início do prazo para pagamento era automático e a contar do trânsito em julgado), sob pena de incidência 
da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015).
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), 
com a devida e tempestiva comprovação no processo, sob pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado através de outra 
instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a referida pena de inadimplência, 
prevista no artigo 523, §1º, CPC/2015.
Ocorrida a satisfação voluntária do quantum, expeça-se imediatamente alvará de levantamento em prol da parte credora, independentemente 
de prévia conclusão, devendo os autos serem arquivados ao final, observadas as cautelas, movimentações e registros de praxe. Não 
ocorrendo o pagamento e havendo requerimento de execução sincrética pela parte credora, devidamente acompanhada de memória de 
cálculo (elaborada por advogado ou pelo cartório, conforme a parte possua ou não advogado), venham conclusos para possível penhora 
on line de ofício (sistema BACENJUD - Enunciado Cível FONAJE nº 147).
Expedido alvará de levantamento e não ocorrido o saque/transferência pela parte credora e dentro do prazo fixado, fica desde logo 
determinado e autorizado o procedimento padrão de transferência de valores para a Conta Centralizada do TJRO. 
Caso contrário, não havendo qualquer reclame, arquive-se e aguarde-se eventual pedido de cumprimento de sentença.
Sem custas e/ou honorários advocatícios nos termos dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95.
Intimem-se e CUMPRA-SE.
João Luiz Rolim Sampaio 
JUIZ DE DIREITO
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº 7031577-84.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: ANDREA DOS SANTOS MELO
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUCE BRANDON DOMINGOS BATISTA DUCK DE FREITAS - RO10998
EXECUTADO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE) 
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, querendo, apresentar manifestação, NO PRAZO DE 15 
(QUINZE) DIAS, quanto à impugnação/embargos à/ao execução/cumprimento de sentença.
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Procedimento do Juizado Especial Cível
7040077-08.2021.8.22.0001
AUTOR: DANILO MOTA XAVIER, CPF nº 84003820215, RUA DO TAMBORIM 1602 CASTANHEIRA - 76811-482 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MICHEL MESQUITA DA COSTA, OAB nº RO6656, LARISSA TEIXEIRA RODRIGUES FERNANDES, OAB 
nº RO7095, RALENSON BASTOS RODRIGUES, OAB nº RO8283, RUDIMILSON DA SILVA NASCIMENTO, OAB nº RO8434
REQUERIDO: SAO FRANCISCO ODONTOLOGIA LTDA, CNPJ nº 02727724000167, AVENIDA PORTUGAL 545, ANDAR 2, SALA 1 
JARDIM SÃO LUIZ - 14020-380 - RIBEIRÃO PRETO - SÃO PAULO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Vistos e etc...,
I – Trata-se, em verdade, de ação declaratória de rescisão contratual com devolução de valores pagos, cumulada com indenização por 
danos morais, conforme fatos narrados na inicial e de acordo com os documentos apresentados, havendo pleito de tutela antecipada para 
fins de imediata cancelamento do plano odontológico e suspensão dos descontos em folha de pagamento;
II – Contudo, analisando os documentos apresentados, verifico que não é possível a concessão da tutela reclamada, uma vez que não 
restou comprovado, neste juízo de prelibação, o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação em caso de entrega do provimento 
judicial somente ao final da demanda. A parte autora não apresenta, por exemplo, prova de que a continuidade dos descontos durante o 
curso da demanda pode ofender efetivamente o orçamento doméstico e causar dano impossóvel de ser reparado. Por conseguinte, não 
se recomenda a suspensão dos descontos mensais, impondo-se o regular trâmite da demanda para final análise do mérito. Nem mesmo 
a possibilidade de agravamento de dano emerge, posto que a pretensão externada é de restituição de valores (parcelas descontadas e a 
descontar) e de reparação/indenização. Deste modo, o regular trâmite da ação é medida que se impõe ao caso concreto, recomendando-
se a melhor instrução da causa pelo(a) autor(a) e a oitiva das partes para fins de conciliação, objetivo primordial dos Juizados. POSTO 
ISSO, com fulcro no art. 6º, da LF 9.099/95, NÃO CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA reclamada, devendo o feito prosseguir em seus 
ulteriores termos;
III - Expeça-se mandado de citação do(a) requerido(a) para que tome ciência dos termos do processo e compareça à audiência 
de conciliação já agendada automaticamente pelo sistema (videoconferência - a ser acionada pelos conciliadores judiciais - ou ato 
presencial, dependendo da perduração, ou não, do estado de calamidade pública - pandemia COVID-19 - dia 09/01/2021, às 11h – 
FÓRUM JUDICIAL UNIFICADO - AVENIDA PINHEIRO MACHADO, ENTRE RUAS JOSÉ BONIFÁCIO E GONÇALVES DIAS, FUNDOS 
DA 17ª BRIGADA DE INFANTARIA E SELVA - 17º BIS - BAIRRO OLARIA, PORTO VELHO/RO – SALAS DE AUDIÊNCIA - CEJUSC 
JUIZADOS ESPECIAIS). Consigne-se as recomendações e advertências de praxe, bem como inclua-se no ato citatório a possibilidade/
necessidade expressa de inversão do ônus da prova;
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IV - Sirva-se a presente de MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO, via sistema PJe (LF 11.419/2006) e/ou via diligência de Oficial 
de Justiça; e
V - CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 30 de julho de 2021
João Luiz Rolim Sampaio
JUIZ DE DIREITO
A D V E R T Ê N C I A S PARA O REQUERENTE E REQUERIDO (conf. Provimento Conjunto Presidência e Corregedoria nº 001/2017 e 
Provimento Corregedoria nº 018/2020):
Nos expedientes relativos às comunicações processuais deverão constar as informações e advertências de que: I – os prazos processuais 
no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo; II – as partes deverão comunicar 
eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos; III – deverá buscar orientação, assim que 
receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link 
fornecido na comunicação; IV – se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com 
a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; V – deverá estar com o telefone disponível durante 
o horário da audiência, para atender as ligações do PODER JUDICIÁRIO; VI – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na 
data e horário agendados para realização da audiência; VII - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, 
seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir; VIII – a 
pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil); IX – em se tratando de pessoa jurídica 
e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; X – nas causas de 
valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; XI – a falta de acesso 
a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da 
parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente 
poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; XII – a falta de acesso à audiência de conciliação 
por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu 
advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados 
no pedido inicial; XIII – durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de 
documentos de identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação 
de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; XIV – nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, 
inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão 
ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; XV – nos 
processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na resposta 
terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada; XVI – nos processos que não sejam da competência 
dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas requeridas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação 
(nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no 
mandado; XVII – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar 
sobre o que ocorreu na audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência realizada; XVIII – Se não comparecer 
na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no processo, o fato será 
registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95); XIX – se na hipótese 
do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, 
poderá ser agendada nova audiência virtual; XX – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar 
atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
Orientações quanto ao “Juízo 100% Digital” (Provimentos CGJ 41/2020 e 10/2021)
I - No âmbito do “Juízo 100% Digital”, todos os atos processuais serão exclusivamente praticados por meio eletrônico e remoto por 
intermédio da rede mundial de computadores; II - Inviabilizada a produção de meios de prova ou de outros atos processuais de forma 
virtual, a sua realização de modo presencial não impedirá a tramitação do processo no âmbito do “Juízo 100% Digital”; III - A escolha pelo 
“Juízo 100% Digital” é facultativa e será exercida pela parte demandante no momento da distribuição da ação, podendo a parte demandada 
opor-se a essa opção até sua primeira manifestação no processo; IV - Após a contestação e até a prolação da sentença, as partes poderão 
retratar-se, por uma única vez, da escolha pelo “Juízo 100% Digital”, mediante petição protocolizada nos autos, seguindo o processo, a 
partir de então, o procedimento das demandas não inseridas no “Juízo 100% Digital”, no mesmo Juízo natural do feito, preservados todos 
os atos processuais já praticados; V - A qualquer tempo, o magistrado poderá instar as partes a manifestarem o interesse na adoção 
do “Juízo 100% Digital”, ainda que em relação a processos anteriores à entrada em vigor deste Provimento, importando o silêncio, após 
duas intimações, aceitação tácita; VI - Havendo recusa expressa das partes à adoção do “Juízo 100% Digital”, o magistrado poderá 
propor às partes a realização de atos processuais isolados de forma digital, ainda que em relação a processos anteriores à entrada em 
vigor deste Provimento, importando o silêncio, após duas intimações, aceitação tácita; VII - Inviabilizada a produção de meios de prova 
ou de outros atos processuais de forma virtual, a sua realização de modo presencial não impedirá a tramitação do processo no âmbito do 
“Juízo 100% Digital”; VIII - As audiências e sessões no “Juízo 100% Digital” ocorrerão exclusivamente por videoconferência e têm valor 
jurídico equivalente às presenciais, asseguradas a publicidade dos atos praticados e todas as prerrogativas processuais de advogados 
e partes. Durante o acompanhamento da audiência, o espectador deverá manter sua câmera ligada para a verificação de sua identidade 
e presença, podendo ser determinada sua exclusão, acaso não cumpridas as determinações supra, a critério do juiz; IX - Todas as 
audiências, inclusive as de mediação e conciliação, serão realizadas exclusivamente por videoconferência (áudio e vídeo) e com o uso 
da plataforma indicada pelo Juízo. O encaminhamento do “e-mail convite” para a audiência vale como intimação, devendo dele constar: 
data e horário de sua realização, número da reunião (código de acesso), senha da reunião, endereço virtual com o caminho para acessar 
a videoconferência pela rede mundial de computadores (link) e outros meios para contato (telefone, aplicativo ou sistema de vídeo); X 
- As partes, advogados, defensores públicos, testemunhas, peritos ou o Ministério Público poderão, com antecedência mínima de dois 
dias úteis, apresentar justificativa que demonstre a impossibilidade de sua presença na audiência telepresencial, o que será analisado 
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e decidido pelo juiz.. Ausente a justificativa ou decidindo o juiz pela rejeição daquela apresentada, as partes ou testemunhas que não 
comparecerem na audiência telepresencial poderão suportar, a critério do Juiz, os efeitos legais do não comparecimento ao referido 
ato processual; XI - O horário de atendimento eletrônico é idêntico ao horário de atendimento presencial do Tribunal; XII - O advogado 
deverá demonstrar interesse de ser atendido virtualmente pelo juiz mediante envio de e-mail para a unidade jurisdicional, conforme lista 
de e-mails disponibilizada no sítio da internet do Tribunal. O e-mail deverá conter, no mínimo, o número do processo a que se pretende 
atendimento, o nome completo e número da inscrição na OAB. A resposta sobre o atendimento deverá ocorrer no prazo de até 48 horas, 
ressalvadas as situações de urgência, e o atendimento será realizado pela plataforma eletrônica indicada pelo juiz na resposta.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Procedimento do Juizado Especial Cível
7039397-23.2021.8.22.0001
AUTOR: ALCINEI GOMES VIEIRA, CPF nº 97958417268, LOCALIDADE TERRA FIRME s/n, BAIXO MADEIRA CENTRO - 76801-974 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ALINE BRITO MOREIRA, OAB nº RO11577, ALECSANDRO RODRIGUES FUKUMURA, OAB nº RO6575
RÉUS: BUD COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA, CNPJ nº 62058318000776, RUA OLYMPIA SEMERARO 675 JARDIM 
SANTA EMÍLIA - 04183-090 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, COIMBRA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, CNPJ nº 06151921000131, 
AVENIDA MAMORÉ 415, - ATÉ 1403 - LADO ÍMPAR TRÊS MARIAS - 76812-415 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, RESFRIEL 
REFRIGERACAO EIRELI - ME, CNPJ nº 19922595000160, RUA DAS FLORES 484, - DE 403/404 AO FIM FLORESTA - 76806-490 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
Vistos e etc...,
I – Trata-se, em verdade, de declaratória de rescisão contratual com devolução dos valor pago, cumulada com indenização por danos 
morais decorrentes de ausência de efetiva resolução do vício apresentado pelo bem, bem como ressarcimento de danos materiais 
relativos ao transporte do bem, conforme pedido inicial e documentos apresentados, havendo pleito de tutela antecipada para fins de 
imediata restituição do valor pago pela parte autora;
II - Contudo, compulsando os autos, verifico que não é possível a concessão da tutela reclamada, posto que o pleito reclamado possui 
caráter satisfativo e atenta contra o rito sumaríssimo e conciliatório dos Juizados Especiais. Ademais disto, não há demonstração de alto 
prejuízo caso se espere julgamento da demanda, sendo que o mérito analisará os contornos do alegado vício do produto. Além disto, 
serão analisadas as pretensões reparatória e indenizatória externadas. POSTO ISTO, com fulcro no art. 6º, LF 9.099/95, NÃO CONCEDO 
A TUTELA ANTECIPADA, determinando o prosseguimento do feito em seus ulteriores termos;
III - Expeça-se mandado de citação dos(as) requeridos(as) para que tomem ciência dos termos do processo e compareçam à audiência 
de conciliação já agendada automaticamente pelo sistema (videoconferência - a ser acionada pelos conciliadores judiciais - ou ato 
presencial, dependendo da perduração, ou não, do estado de calamidade pública - pandemia COVID-19 - dia 09/11/2021, às 10h30min – 
FÓRUM JUDICIAL UNIFICADO - AVENIDA PINHEIRO MACHADO, ENTRE RUAS JOSÉ BONIFÁCIO E GONÇALVES DIAS, FUNDOS 
DA 17ª BRIGADA DE INFANTARIA E SELVA - 17º BIS - BAIRRO OLARIA, PORTO VELHO/RO – SALAS DE AUDIÊNCIA - CEJUSC 
JUIZADOS ESPECIAIS). Consigne-se as recomendações e advertências de praxe, bem como inclua-se no ato citatório a possibilidade/
necessidade expressa de inversão do ônus da prova;
IV - Sirva-se a presente de MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO, via sistema PJe (LF 11.419/2006) e/ou via diligência de Oficial 
de Justiça; e
V - CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 29 de julho de 2021
João Luiz Rolim Sampaio
JUIZ DE DIREITO
A D V E R T Ê N C I A S PARA O REQUERENTE E REQUERIDO (conf. Provimento Conjunto Presidência e Corregedoria nº 001/2017 e 
Provimento Corregedoria nº 018/2020):
Nos expedientes relativos às comunicações processuais deverão constar as informações e advertências de que: I – os prazos processuais 
no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo; II – as partes deverão comunicar 
eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos; III – deverá buscar orientação, assim que 
receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link 
fornecido na comunicação; IV – se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a 
unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; V – deverá estar com o telefone disponível durante o 
horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; VI – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da 
audiência; VII - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o 
ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir; VIII – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, instrução e julgamento, carta de preposto, sob 
pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais 
documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil); IX – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente 
consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; X – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, 
as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; XI – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de 
custas e despesas processuais; XII – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado 
de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado 
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pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; XIII – durante a audiência de conciliação 
por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; XIV 
– nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte 
e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; XV – nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência realizada; XVI – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, a contestação e 
demais provas requeridas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e 
objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; XVII – nos processos que 
não sejam da competência dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu na audiência, terá 
prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência realizada; XVIII – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em 
seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95); XIX – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar 
a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência 
virtual; XX – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) 
dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
Orientações quanto ao “Juízo 100% Digital” (Provimentos CGJ 41/2020 e 10/2021)
I - No âmbito do “Juízo 100% Digital”, todos os atos processuais serão exclusivamente praticados por meio eletrônico e remoto por 
intermédio da rede mundial de computadores; II - Inviabilizada a produção de meios de prova ou de outros atos processuais de forma 
virtual, a sua realização de modo presencial não impedirá a tramitação do processo no âmbito do “Juízo 100% Digital”; III - A escolha pelo 
“Juízo 100% Digital” é facultativa e será exercida pela parte demandante no momento da distribuição da ação, podendo a parte demandada 
opor-se a essa opção até sua primeira manifestação no processo; IV - Após a contestação e até a prolação da sentença, as partes poderão 
retratar-se, por uma única vez, da escolha pelo “Juízo 100% Digital”, mediante petição protocolizada nos autos, seguindo o processo, a 
partir de então, o procedimento das demandas não inseridas no “Juízo 100% Digital”, no mesmo Juízo natural do feito, preservados todos 
os atos processuais já praticados; V - A qualquer tempo, o magistrado poderá instar as partes a manifestarem o interesse na adoção 
do “Juízo 100% Digital”, ainda que em relação a processos anteriores à entrada em vigor deste Provimento, importando o silêncio, após 
duas intimações, aceitação tácita; VI - Havendo recusa expressa das partes à adoção do “Juízo 100% Digital”, o magistrado poderá 
propor às partes a realização de atos processuais isolados de forma digital, ainda que em relação a processos anteriores à entrada em 
vigor deste Provimento, importando o silêncio, após duas intimações, aceitação tácita; VII - Inviabilizada a produção de meios de prova 
ou de outros atos processuais de forma virtual, a sua realização de modo presencial não impedirá a tramitação do processo no âmbito do 
“Juízo 100% Digital”; VIII - As audiências e sessões no “Juízo 100% Digital” ocorrerão exclusivamente por videoconferência e têm valor 
jurídico equivalente às presenciais, asseguradas a publicidade dos atos praticados e todas as prerrogativas processuais de advogados 
e partes. Durante o acompanhamento da audiência, o espectador deverá manter sua câmera ligada para a verificação de sua identidade 
e presença, podendo ser determinada sua exclusão, acaso não cumpridas as determinações supra, a critério do juiz; IX - Todas as 
audiências, inclusive as de mediação e conciliação, serão realizadas exclusivamente por videoconferência (áudio e vídeo) e com o uso 
da plataforma indicada pelo Juízo. O encaminhamento do “e-mail convite” para a audiência vale como intimação, devendo dele constar: 
data e horário de sua realização, número da reunião (código de acesso), senha da reunião, endereço virtual com o caminho para acessar 
a videoconferência pela rede mundial de computadores (link) e outros meios para contato (telefone, aplicativo ou sistema de vídeo); X 
- As partes, advogados, defensores públicos, testemunhas, peritos ou o Ministério Público poderão, com antecedência mínima de dois 
dias úteis, apresentar justificativa que demonstre a impossibilidade de sua presença na audiência telepresencial, o que será analisado 
e decidido pelo juiz.. Ausente a justificativa ou decidindo o juiz pela rejeição daquela apresentada, as partes ou testemunhas que não 
comparecerem na audiência telepresencial poderão suportar, a critério do Juiz, os efeitos legais do não comparecimento ao referido 
ato processual; XI - O horário de atendimento eletrônico é idêntico ao horário de atendimento presencial do Tribunal; XII - O advogado 
deverá demonstrar interesse de ser atendido virtualmente pelo juiz mediante envio de e-mail para a unidade jurisdicional, conforme lista 
de e-mails disponibilizada no sítio da internet do Tribunal. O e-mail deverá conter, no mínimo, o número do processo a que se pretende 
atendimento, o nome completo e número da inscrição na OAB. A resposta sobre o atendimento deverá ocorrer no prazo de até 48 horas, 
ressalvadas as situações de urgência, e o atendimento será realizado pela plataforma eletrônica indicada pelo juiz na resposta.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7027067-28.2020.8.22.0001
AUTOR: AURILENE PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: QUENEDE CONSTANCIO DO NASCIMENTO - RO0003631A
REQUERIDO: ENERGISA
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
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Processo n°: 7025897-21.2020.8.22.0001
REQUERENTE: EDSON NOVAIS MOTA
Advogado do(a) REQUERENTE: BRENO MENDES DA SILVA FARIAS - RO5161
RÉU: ENERGISA
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7047717-33.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: ISRAEL CABOCLO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FAUSTO SCHUMAHER ALE - RO4165
EXECUTADO: ENERGISA
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Execução de Título Extrajudicial 
7018031-59.2020.8.22.0001 
EXEQUENTE: HOLANDA E CAVALCANTI LTDA - ME, CNPJ nº 15896152000191, AVENIDA CALAMA 937, - DE 711 A 1233 - LADO 
ÍMPAR OLARIA - 76801-309 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ROBERTO JARBAS MOURA DE SOUZA, OAB nº RO1246 
EXECUTADO: FABIO LUIZ BRITO DE SOUZA, CPF nº 88398897520, AVENIDA RIO MADEIRA 5771, COND PORTAL DAS ARTES, Q 
G LT 8 NOVA ESPERANÇA - 76822-150 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos e etc...,
Trata-se de ação de execução de título extrajudicial (art. 784, III, CPC/2015), nos moldes do art. 53 e seguintes, da LF 9.099/95, conforme 
pedido e demais documentos apresentados, não sendo efetivada a citação e relação processual até a presente data, apesar das inúmeras 
diligências realizadas.
Instada, a empresa exequente requereu medida restritiva incompatível com o rito processual e consistente em obrigação de fazer 
abrangendo terceiros estranhos à execução.
Deste modo, estando a parte executada em lugar incerto e não sabido, sendo vedada a citação por edital na seara dos Juizados Especiais 
Cíveis (art. 18, §2º, LF 9.099/95), o arquivamento é medida que se impõe, não podendo o feito tramitar ad eternum.
E, como nos Juizados Especiais constitui condição sine qua non das execuções a existência de endereço certo do devedor e de bens 
passíveis de penhora, há que se arquivar o feito, posto que inexiste qualquer impulso oficial a ser ordenado.
POSTO ISSO, com fulcro no artigo 53, §4º, da LF nº 9.099/95, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, determinando o respectivo e imediato 
arquivamento, independentemente de prévia intimação, observadas as cautelas e movimentações de praxe.
Por derradeiro, advirto que o processo não será desarquivado para fins de prosseguimento, devendo a parte credora promover nova 
execução caso obtenha êxito na diligência de endereço e busca de bens do executado, observando o prazo prescricional e a necessidade 
de instalação de nova demanda.
Sem custas.
INTIMI-SE E CUMPRA-SE.
Porto Velho, data do registro.
JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Juiz de Direito
ADVERTÊNCIAS:
1) A PARTE, EM NÃO CONCORDANDO COM O TEOR DA DECISÃO/SENTENÇA, TERÁ 10 (DEZ) DIAS, CONTADOS DO DIA EM QUE 
TOMAR CIÊNCIA NOS AUTOS, PARA OFERTAR RECURSO INOMINADO E RESPECTIVAS RAZÕES, NOS MOLDES DO ART. 42, caput, 
DA LF 9.099/95; 2) O PREPARO (RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS) DEVERÁ SER FEITO, INDEPENDENTEMENTE 
DE INTIMAÇÃO, NAS QUARENTA E OITO HORAS SEGUINTES À INTERPOSIÇÃO, SOB PENA DE DESERÇÃO; 3) O PEDIDO 
DE GRATUIDADE JUDICIÁRIA, FEITO NOS MOLDES RIGOROSOS DA LEI, DISPENSA O PREPARO, PODENDO O JUÍZO, DE 
QUALQUER MODO, EXIGIR PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA.
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2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7015599-67.2020.8.22.0001
AUTOR: JOAO ALFREDO ALENCAR DA MATA FILHO
Advogado do(a) AUTOR: BRENDA ALMEIDA FAUSTINO - RO9906
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7041159-11.2020.8.22.0001
AUTOR: CLEITON DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: FABIO HENRIQUE FURTADO COELHO DE OLIVEIRA - RO0005105A
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7001909-68.2020.8.22.0001
AUTOR: SALVADOR FERNANDES DOS SANTOS FILHO
Advogado do(a) AUTOR: CLAYTON DE SOUZA PINTO - RO6908
REQUERIDO: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO - BA29442
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7039699-86.2020.8.22.0001
AUTOR: MARIA ANA CLEUMA SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: RAIMUNDO COSTA DE MORAES - RO10977
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
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FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº 7001849-61.2021.8.22.0001
REQUERENTE: MARA HELENA PLETSCH MACHADO
Advogado do(a) REQUERENTE: RONILSON DA CONCEICAO PINTO FERRI - PR43852
REQUERIDO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD
Advogado do(a) REQUERIDO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
FINALIDADE: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por FINALIDADE intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência 
de conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também 
compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 19/11/2021 12:30 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
deMANDADO à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/ lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos 
(art. 7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
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2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7013105-35.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: RAIMUNDA FREIRE DE SOUZA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: SIDIGLEY CORREIA DE FIGUEIREDO - RO10341
REQUERIDO: SABEMI SEGURADORA SA
Advogado do(a) REQUERIDO: JULIANO MARTINS MANSUR - RJ113786
Sabemi Seguradora SA
Rua Sete de Setembro, 515, Térreo, Andar 5 E 9, Centro Histórico, Porto Alegre - RS - CEP: 90010-190
Com base na DECISÃO proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas processuais 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. O valor das custas é de 1% (um por cento) sobre o valor 
da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento de Custas). Para gerar o boleto de pagamento, utilize o 
link abaixo.
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Porto Velho, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº: 7008712-67.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: TEREZINHA DE JESUS FERREIRA DE ARAUJO
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, a cumprir espontaneamente 
a SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto à Caixa Econômica Federal 
(Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil. Por fim, 
transcorrido o prazo acima sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente 
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, conforme art. 525 do CPC. 
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
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Processo n°: 7035712-42.2020.8.22.0001
AUTOR: JANDER GAZOLA TEIXEIRA
Advogados do(a) AUTOR: TIAGO VINICIUS MEIRELES CUNHA - RO9287, FELIPE BRAGA PEREIRA FURTADO - RO9230, VITORIA 
JOVANA DA SILVA UCHOA - RO9233
RÉU: ENERGISA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº: 7005725-58.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: RAIMUNDO SOUZA DOS SANTOS
EXECUTADO: BANCO PAN SA 
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, a cumprir espontaneamente 
o acórdão, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto à Caixa Econômica Federal (Provimento 
001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil. Por fim, transcorrido o 
prazo acima sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou 
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, conforme art. 525 do CPC. 
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7035889-40.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: RENATO EDUARDO DE SOUZA
Advogado do(a) REQUERENTE: MORGHANNA THALITA DOS SANTOS AMARAL - RO6850
REQUERIDO: ALPHAVILLE URBANISMO S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU - SP117417
ALPHAVILLE URBANISMO S/A
Avenida das Nações Unidas, 8501, Eldorado Business Tower, 3 e 9 andar, Pinheiros, São Paulo - SP - CEP: 05425-070
Com base na DECISÃO proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas processuais 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. O valor das custas é de 1% (um por cento) sobre o valor 
da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento de Custas). Para gerar o boleto de pagamento, utilize o 
link abaixo.
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Porto Velho, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7042652-86.2021.8.22.0001
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AUTOR: PABLO ALLAN MIRANDA MOURA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MARCELLINO VICTOR RAQUEBAQUE LEAO DE OLIVEIRA - RO8492
REQUERIDO: LAURO XAVIER PEREIRA
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a regularizar a petição inicial 
(em razão da ausência de documento pessoal de identidade da parte requerente) no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº: 7050401-91.2020.8.22.0001
Requerido(a): BANCO SAFRA S A
Advogado do(a) REQUERIDO: LUCIANA MARTINS DE AMORIM AMARAL SOARES - PE26571
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº: 7036141-09.2020.8.22.0001
Requerente: JALMIRO COELHO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ARMANDO DIAS SIMOES NETO - RO8288, VANESSA CESARIO SOUSA - RO8058
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7028621-95.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERIDO: ENERGISA
Advogados do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
ENERGISA
Avenida dos Imigrantes, 4137, - de 3601 a 4635 - lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Com base na DECISÃO proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas processuais 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. O valor das custas é de 1% (um por cento) sobre o valor 
da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento de Custas). Para gerar o boleto de pagamento, utilize o 
link abaixo.
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Porto Velho, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7034271-26.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
ENERGISA
, - de 8834/8835 a 9299/9300, Porto Velho - RO - CEP: 76801-006
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Com base na DECISÃO proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas processuais 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. O valor das custas é de 1% (um por cento) sobre o valor 
da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento de Custas). Para gerar o boleto de pagamento, utilize o 
link abaixo.
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Porto Velho, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº 7022315-76.2021.8.22.0001
AUTOR: FERNANDO MATTOS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ALICE CERESA DE OLIVEIRA - RO8631
RÉU: UPBEAT CORPORATION INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA, CONTACTAMAX SERVICOS DE TELEMARKETING LTDA
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
FINALIDADE: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por FINALIDADE intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência 
de conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também 
compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 19/11/2021 12:00 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
deMANDADO à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/ lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos 
(art. 7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
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1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7030329-83.2020.8.22.0001
REQUERENTE: RAIMUNDO DAMIAO RODRIGUES
Advogado do(a) REQUERENTE: SIDNEY SOBRINHO PAPA - RO10061
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7041009-30.2020.8.22.0001
REQUERENTE: DELINA DA COSTA MACHADO
Advogados do(a) REQUERENTE: WASHINGTON BORBA SOUZA JUNIOR - GO48593, SILVANA FELIX DA SILVA SENA - RO4169
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7043182-90.2021.8.22.0001
AUTOR: CLAUDIA EVELENE BARROS RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: ELIANE DE FATIMA ALVES ANTUNES - RO3151
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a regularizar a petição inicial 
(em razão da ausência de documento pessoal da requerente) no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº: 7035267-24.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: MICHEL DOUGLAS DOS SANTOS
EXECUTADO: ENERGISA
Advogados do(a) EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, a cumprir espontaneamente 
a SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto à Caixa Econômica Federal 
(Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil. Por fim, 
transcorrido o prazo acima sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente 
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, conforme art. 525 do CPC. 
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº: 7015648-11.2020.8.22.0001
Requerente: EROTILDE SOBRAL ALBUQUERQUE
Advogados do(a) REQUERENTE: JOSE CARLOS GONCALVES - RO7837, KATIANE BREITENBACH RIZZI - RO7678, JOAO ESTEPHAN 
AMORIN BARBARY - AC2597
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7013721-73.2021.8.22.0001
REQUERENTE: AMARO VINICIUS BACINELLO RAMALHO
Advogado do(a) REQUERENTE: DULCINEIA BACINELLO RAMALHO - RO1088
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7049661-36.2020.8.22.0001
AUTOR: DELZILENE SANTOS LIMA
Advogado do(a) AUTOR: ALVARO ALVES DA SILVA - RO7586
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.



572DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7010811-10.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERIDO: LOJAS AMERICANAS S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: THIAGO MAHFUZ VEZZI - RO6476
LOJAS AMERICANAS S.A.
Avenida Carlos Gomes, 1360, Lojas Americanas, Centro, Porto Velho - RO - CEP: 76801-108
Com base na DECISÃO proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas processuais 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. O valor das custas é de 1% (um por cento) sobre o valor 
da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento de Custas). Para gerar o boleto de pagamento, utilize o 
link abaixo.
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº: 7005329-81.2020.8.22.0001
REQUERENTE: ROGERIO MANOEL INACIO JUNIOR
REQUERIDO: ENERGISA
Advogados do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, a cumprir espontaneamente 
a SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto à Caixa Econômica Federal 
(Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil. Por fim, 
transcorrido o prazo acima sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente 
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, conforme art. 525 do CPC. 
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº: 7048141-75.2019.8.22.0001
EXECUTADO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, a cumprir espontaneamente 
a SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto à Caixa Econômica Federal 
(Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil. Por fim, 
transcorrido o prazo acima sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente 
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, conforme art. 525 do CPC. 
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
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INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº: 7016153-65.2021.8.22.0001
Requerente: SANDRA CRISTINA SARMENTO DE SOUZA NOBRE
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO STEGMANN - RO6063
Requerido(a): BANCO DAYCOVAL S/A
INTIMAÇÃO À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7035204-96.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: LUDMILLA VITORIA SILVA DE SOUSA
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
ENERGISA
, - de 8834/8835 a 9299/9300, Porto Velho - RO - CEP: 76801-006
Com base na DECISÃO proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas processuais 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. O valor das custas é de 1% (um por cento) sobre o valor 
da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento de Custas). Para gerar o boleto de pagamento, utilize o 
link abaixo.
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº 7002194-32.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: LIBERATO RIBEIRO DE ARAUJO FILHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: HAILTON OTERO RIBEIRO DE ARAUJO - RO529
EXECUTADO: CLAUDINEI ALVES DA SILVA
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, a:
I - Cumprir espontaneamente a SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor obrigatoriamente junto à 
Caixa Econômica Federal (Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil;
II - Apresentar, após decorrido o prazo acima e não efetuado o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de penhora 
ou nova intimação, nos próprios autos, impugnação ao cumprimento de SENTENÇA,conforme disposto no art. 525, do CPC, sob pena 
de preclusão de seu direito;
III - Efetuar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento das custas processuais, sob pena de protesto extrajudicial e inscrição em dívida 
ativa.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
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DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº: 7035859-68.2020.8.22.0001
REQUERENTE: SULIMAR LANNE DE SOUZA CARVALHO, MANOEL SOUZA CARDOSO JUNIOR
REQUERIDO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD
Advogados do(a) REQUERIDO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530, CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, a cumprir espontaneamente 
a SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto à Caixa Econômica Federal 
(Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil. Por fim, 
transcorrido o prazo acima sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente 
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, conforme art. 525 do CPC. 
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7036339-46.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: GIOVANNA VERONEZ
Advogados do(a) AUTOR: HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO - RO4783, EDUARDO TEIXEIRA MELO - RO9115
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
GOL LINHAS AÉREAS
Avenida Governador Jorge Teixeira, S/N, AEROPORTO DE PORTO VELHO, Aeroporto, Porto Velho - RO - CEP: 76803-250
Com base na DECISÃO proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas processuais 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. O valor das custas é de 1% (um por cento) sobre o valor 
da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento de Custas). Para gerar o boleto de pagamento, utilize o 
link abaixo.
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7046449-41.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
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AUTOR: MARIA RAIMUNDA SANTOS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: NADIA ELLEN BERNARDO PEREIRA DA SILVA - RO7895
RÉU: ENERGISA
Advogados do(a) RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
ENERGISA
Avenida dos Imigrantes, 4137, - de 3601 a 4635 - lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Com base na DECISÃO proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas processuais 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. O valor das custas é de 1% (um por cento) sobre o valor 
da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento de Custas). Para gerar o boleto de pagamento, utilize o 
link abaixo.
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7013359-76.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: ELY BEZERRA DE SALLES
Advogado do(a) REQUERENTE: BELMIRO GONCALVES DE CASTRO - RO0002193A
REQUERIDO: AMAI FERREIRA
Advogado do(a) REQUERIDO: ED CARLO DIAS CAMARGO - RO7357
AMAI FERREIRA
Avenida Sete de Setembro, 4354 ou 4326, - de 4650/4651 a 5178/5179, Agenor de Carvalho, Porto Velho - RO - CEP: 76820-280
Com base na DECISÃO proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas processuais 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. O valor das custas é de 1% (um por cento) sobre o valor 
da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento de Custas). Para gerar o boleto de pagamento, utilize o 
link abaixo.
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº: 7011533-44.2020.8.22.0001
Requerente: LUIS ANTONIO MOPI LAFUENTE e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: FRANCINE DE FREITAS FERNANDE - RO9382
Requerido(a): DECOLAR.COM LTDA. e outros
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7043167-24.2021.8.22.0001
REQUERENTE: ADLER SOUZA DOS REIS
Advogados do(a) REQUERENTE: HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO - RO4783, TASSIA MARIA ARAUJO RODRIGUES - 
RO7821
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a regularizar a petição inicial 
(em razão da falta de procuração devidamente assinada pelo requerente) no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.
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3º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº: 7037845-57.2020.8.22.0001
REQUERENTE: MAURA APARECIDA DA SILVA
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a apresentar o comprovante de pagamento, NO PRAZO 
DE 5 (CINCO) DIAS.
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Email: pvh3jecivelgab@tjro.jus.br
7012039-83.2021.8.22.0001
AUTOR: DIONIZIO FERREIRA SOARES
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063
RÉU: BANCO BMG S.A.
ADVOGADOS DO RÉU: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA, OAB nº MG109730, Procuradoria do BANCO BMG S.A
DESPACHO Considerando que dia 11 de agosto de 2021 é feriado (Dia do Magistrado, do Advogado e da Instalação dos Cursos Jurídicos 
no Brasil - Art. 61 § 2º, COJE) redesigno audiência de instrução e julgamento para 25 de agosto de 2021 às 11h30, a ser realizada por 
videoconferência, através do link https://meet.google.com/yxs-cgjd-scj authuser=2, devendo ser enviado, também para as testemunhas 
pelos advogados das partes.
No caso de eventuais dúvidas, os esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 3309-7133. Central de atendimento aos advogados 
3309-7004.
As partes ficam intimadas por seus patronos.
Para esclarecimentos sobre a forma de participação na audiência podem ser utilizados, antecipadamente, os tutoriais produzidos pelo 
TJRO, através dos links https://www.youtube.com/watch v=RY5OFw1W3_4 (se participar pelo celular) ou https://www.youtube.com/watch 
v=Kf_np1Axo3E (se vai participar pelo notebook ou desktop).
Telefones da Central de Atendimento para consulta ou manifestação no processo (segunda a sexta, de 7h às 14h): (69) 3309-7000/ 
3309-7002.
Serve como intimação.
Serve cópia deste DESPACHO como MANDADO /ofício/intimação. Porto Velho, 10 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7022449-40.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: CRECHE ESCOLA APRENDER LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: TAIARA DAVIS MOTA LOURENCO - RO6868
EXECUTADO: CLAUDIETE MAXIMO BRANDAO
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a apresentar planilha de 
cálculos devidamente atualizada, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7052779-54.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: RADUAN MORAES BRITO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RADUAN MORAES BRITO, OAB nº RO7069
EXECUTADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
ADVOGADO DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828
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DECISÃO Em atenção ao pedido da parte autora (penhora on line) bem como levando em consideração a execução formalizada e os 
princípios da satisfação do crédito exequendo, da celeridade e da economia processual, DEFIRO a requisição eletrônica de valores 
monetários, nos moldes dos arts. 835, I do NCPC. Deste modo, efetivei o referido bloqueio conforme requisição feita via SISBAJUD, no 
valor apresentado pelo exequente. 
Sendo assim, intime-se parte executada para opor, caso queira e em 5 (cinco) dias, impugnação do valor bloqueado. Não havendo 
apresentação de impugnação ou havendo concordância com o bloqueio realizado, certifique-se e expeça-se alvará de levantamento da 
quantia disponível em prol da parte credora. Satisfeito o crédito exequendo (bloqueio total), retornem os autos conclusos para prolação 
de SENTENÇA de extinção (art. 869 do Código de Processo Civil). Serve o presente como comunicação (intimação via sistema, carta, 
MANDADO ). Cumpra-se. Porto Velho, 11 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº 7013032-29.2021.8.22.0001
REQUERENTE: ROZILENE DOS SANTOS JARDIM DE LIMA
Advogados do(a) REQUERENTE: HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO - RO4783, EDUARDO TEIXEIRA MELO - RO9115
REQUERIDO: CLINICA ODONTOLOGICA MODERNA LTDA - ME
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
FINALIDADE: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por FINALIDADE intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência 
de conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também 
compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 22/11/2021 12:30 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
deMANDADO à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/ lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos 
(art. 7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
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ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7009380-04.2021.8.22.0001
REQUERENTE: MARCILENE TEIXEIRA DOS SANTOS, CPF nº 62929143215, RUA JACÓ AIRES 4209 CALADINHO - 76808-208 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: SULIENE CARVALHO DE MEDEIROS, OAB nº RO6020, RUA DOM PEDRO II 1614, - DE 1441 A 
1749 - LADO ÍMPAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-091 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, MARCIO SILVA DOS SANTOS, OAB nº RO838A
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4.137, - DE 3600 A 3894 - LADO PAR INDUSTRIAL - 76821-062 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, 
ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
Trata-se de ação onde a parte requerente alega que esta sendo cobrada por faturas oriundas de processo de fiscalização que culminou 
em recuperação de consumo, a qual não concorda com tais valores, sob o argumento de que não cometeu nenhuma irregularidade.
Em sua contestação, a requerida diz que o procedimento fora realizado de forma legal dentro dos parâmetros da Resolução 414/2010 da 
ANEEL, pugnando pela improcedência da ação.
Pediu, preliminarmente, a incompetência dos juizados, ante a necessidade de perícia no equipamento, a qual rechaço, desde já, 
considerando que já houve a troca do medidor.
Incide à hipótese vertente o disposto do artigo 355, I e II do Código de Processo Civil, por se tratar a matéria exclusivamente de direito e 
ante a desnecessidade de produção de outras provas, razão pela qual julgo antecipadamente a lide.
Aliás, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: “Presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever do juiz 
e não mera faculdade assim proceder”. (STJ, 4ª Turma, RE 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. em 14.08.90, DJU, 17.09.90, pág. 
9.153, 2ª col., em., THEOTONIO NEGRÃO, “CPC”, Ed. Saraiva, 26ª ed., nota n.º 1 ao art. 330, pág. 295).
Partiremos da premissa de que entre as partes há uma relação de consumo para o fornecimento do serviço essencial de energia elétrica, 
razão pela qual a legitimidade da cobrança ora questionada será aferida não só pela perspectiva da Resolução 414/2010-ANEEL, mas 
principalmente sob o crivo do CDC.
A controvérsia reside na legitimidade da cobrança de valor de consumo referente à recuperação de receita decorrente de irregularidade 
no medidor detectada pelo TOI. 
Todavia, analisando o TOI elaborado pela requerida, não se constata caracterização de irregularidade imputável à parte requerente. E 
sobre esse ponto, assim dispõe o art. 167, parágrafo único, da Resolução 414/2010-ANEEL:
Art. 167. O consumidor é responsável:
(...)
Parágrafo único. A responsabilidade por danos causados aos equipamentos de medição externa não pode ser atribuída ao consumidor, 
salvo nos casos de ação comprovada que lhe possa ser imputada.
Como sabemos, o TOI é uma inspeção unilateralmente realizada pelo fornecedor de energia na unidade consumidora instalada na 
residência do consumidor. 
O objetivo do TOI é: (1) levantar provas da fiel caracterização de procedimento irregular imputável ao consumidor (arts. 129 e 167, 
parágrafo único, da Res. 414/2010); e (2) apurar o valor de consumo não faturado ou faturado a menor (art. 129 da Res. 414/2010-
ANEEL). 
A dívida cobrada pela requerida baseou-se em uma suposta irregularidade no medidor, que resultou na apuração do valor de consumo 
faturado a menor.
No TOI ora em exame constatou-se que o medidor externo da residência do requerente estava com irregularidades. Não se apontou 
qualquer outro fato que pudesse sugerir violação ou irregularidade no medidor atribuível à parte requerente, o que leva crer que qualquer 
defeito ou irregularidade ocorreu pelo decurso de uso normal ou foi causado pelos próprios técnicos da requerida, pois são os que 
possuem lacres para reposição e vedação da unidade consumidora.
Dessa forma, não há qualquer evidência a demonstrar que verdadeiramente houve violação no medidor, e a irregularidade caracterizada 
no TOI não pode ser imputada ao requerente, posto que os lacres de inviolabilidade estavam presentes e não se constatou indícios de 
que o medidor fora adulterado.
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Aliás, a requerida deveria ter juntado nos autos o TOI, o laudo da perícia do medidor realizado por órgão acreditado pelo INMETRO, 
cálculos que embasaram a recuperação de consumo, vídeo e fotos da irregularidade in loco, etc.
O consumidor não tem autorização ou responsabilidade de realizar manutenções nos medidores de energia elétrica, cabendo à requerida 
esse ônus na condição de fornecedora. Assim, medidores que apresentam problemas naturais pelo tempo de uso, e que estão com os 
lacres de inviolabilidade presentes, devem ser consertados ou substituídos pela concessionária, sem imputar ao consumidor cobrança 
por recuperação de consumo.
Em verdade, o serviço de aferição do fornecimento de energia feito pelo medidor de responsabilidade da requerida apresentou vício 
de qualidade, ou seja, o medidor tornou-se impróprio por se mostrar inadequado para os fins que razoavelmente dele se espera. E o 
fornecimento de serviço adequado é obrigação da concessionária (art. 22 do CDC). 
Logo, a perda de receita decorrente desse tipo de irregularidade constitui risco da atividade econômica explorada pela requerida, 
que não pode ser atribuída ao consumidor, mediante cobrança por eventual consumo faturado a menor, ainda mais quando apurado 
unilateralmente.
É por isso que, em casos semelhantes em que a inspeção unilateral realizada pela requerida, onde detectou a irregularidade no medidor, 
os precedentes da Turma Recursal de Porto Velho têm orientado que:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. LAUDO UNILATERAL. 
IMPRESTABILIDADE. DÉBITOS DA DIFERENÇA DE CONSUMO INDEVIDOS. DANO MORAL COMPROVADO. SUSPENSÃO NO 
FORNECIMENTO DE ENERGIA. VALOR ARBITRADO COM RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSO DESPROVIDO. É indevida a cobrança retroativa de diferença de consumo de energia elétrica em razão de irregularidade 
apontada pela inspeção realizada pela própria concessionária dos serviços respectivos. (PJe 7010289-85.2017.8.22.0001, Rel. Juiz ÊNIO 
SALVADOR VAZ, j. 18/07/2018).
CONSUMO DE ENERGIA. APURAÇÃO DE FRAUDE NO CONSUMO. LAUDO UNILATERAL. DÉBITO INEXISTENTE. Inexiste o débito 
decorrente de apuração unilateral de fraude pela concessionária de serviço público (Autos de n. 0002136-06.2013.8.22.0008 Rel.: Juiz 
JOSÉ JORGE R. DA LUZ, j.: 22.10.2014).
Nessas circunstâncias, o ato da requerida, ao imputar a irregularidade à parte autora e cobrar-lhe o débito, representa ato abusivo, pois 
tenta transferir o risco da falha na prestação de seu serviço ao consumidor, o que viola o direitos básicos disposto no Código de Defesa 
do Consumidor (art. 6º, X do CDC).
Do mesmo giro, a requerida deixa de impugnar especificamente a tese da revisional de fatura posterior a troca do medidor, a qual deve 
ser levada em consideração devido ao consumo fora da média de consumo.
Não se sabe se já havia medição no medidor instalado, devendo ser emitida nova fatura com a média dos 03 (três) meses posteriores a 
troca, bem como ser declarado inexigível tal débito.
Com relação ao dano moral, entendo que este reside basicamente nos transtornos sofrido pela parte requerente em ter sido cobrada 
em valores exorbitantes, abalando sua tranquilidade, causando transtornos desnecessários à sua vida, inclusive tendo suspenso o 
fornecimento de energia elétrica, com o claro propósito de obrigá-la a pagar dívida apurada de forma unilateral e baseada em defeito no 
medidor sem qualquer comprovação de culpa.
A hipótese é de presumir-se comprovado o dano moral in re ipsa, por decorrer da simples comprovação dos fatos que emergem ofensivos 
por si só.
Quanto à fixação do quantum indenizatório, deve ser feita com razoabilidade, levando-se em conta a situação econômica da autora, o 
porte econômico da ré, o grau de culpa, visando sempre à atenuação da ofensa, a atribuição do efeito sancionatório e maior zelo na 
condução das relações de consumo. Sendo assim, tenho como justo, proporcional e exemplar a fixação do quantum no importe de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), de molde a disciplinar a requerida e dar satisfação pecuniária a requerente, tal qual o julgado citado.
DISPOSITIVO 
Diante do exposto, firme nas ponderações acima, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para fins de:
DECLARAR INEXISTENTE o débito referente a fatura de recuperação de consumo no valor de R$ 5.221,68 (cinco mil duzentos e vinte 
e um reais e sessenta e oito centavos), devendo ser dada a devida baixa no prazo de 10 dias a contar do trânsito em julgado, sob pena 
de aplicação de multa.
REVISIONAR a fatura do mês de dezembro de 2020, no valor de R$ 1.358,17 (um mil trezentos e cinquenta e oito reais e dezessete 
centavos), devendo ser emitida nova fatura com a média dos 03 (três) meses posteriores e com vencimento para 30 (trinta) dias após a 
emissão.
CONDENAR a requerida pagar em favor da parte requerente o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), à titulo de danos morais, cujo valor 
deverá ser atualizado com juros e correção monetária a partir da publicação desta DECISÃO.
CONFIRMAR os efeitos da tutela de urgência antecipada nos autos, tornando-a definitiva.
DECLARO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Com o trânsito em julgado, a parte devedora deverá efetuar, independente de nova intimação, o pagamento do valor da condenação 
na forma do artigo 523 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, não 
sendo aplicável a parte final do §1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 
do FONAJE, e art. 52, III, da Lei nº 9.099/95.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária previstas em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de SENTENÇA o credor deverá apresentar planilha de 
cálculos com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende 
que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e 
RENAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova CONCLUSÃO, desde 
logo fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
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Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Sem custas e despesas processuais por se tratar de SENTENÇA prolatada no primeiro grau de jurisdição dos Juizados Especiais 
Cíveis.
Publicado e registrado eletronicamente.
Cumpra-se.
Serve como MANDADO /intimação/comunicação, dispensando-se expedição de ofício ou outro ato ordinatório do juízo.
Porto Velho, 11 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7046545-56.2019.8.22.0001
EXEQUENTES: MARIA DO ROSARIO BENEVENUTA DOS SANTOS, GILMA DOS SANTOS PANTOJA, JOSE MOURA DO CARMO
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: FRANCISCO RIBEIRO NETO, OAB nº RO875, ROZINEI TEIXEIRA LOPES, OAB nº RO5195
EXECUTADO: ENERGISA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, OAB nº RO2013, 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA 
RONDÔNIA
DECISÃO Em atenção ao pedido da parte autora (penhora on line) bem como levando em consideração a execução formalizada e os 
princípios da satisfação do crédito exequendo, da celeridade e da economia processual, DEFIRO a requisição eletrônica de valores 
monetários, nos moldes dos arts. 835, I do NCPC. Deste modo, efetivei o referido bloqueio conforme requisição feita via SISBAJUD, no 
valor apresentado pelo exequente. 
Sendo assim, intime-se parte executada para opor, caso queira e em 5 (cinco) dias, impugnação do valor bloqueado. Não havendo 
apresentação de impugnação ou havendo concordância com o bloqueio realizado, certifique-se e expeça-se alvará de levantamento da 
quantia disponível em prol da parte credora. Satisfeito o crédito exequendo (bloqueio total), retornem os autos conclusos para prolação 
de SENTENÇA de extinção (art. 869 do Código de Processo Civil). Serve o presente como comunicação (intimação via sistema, carta, 
MANDADO ). Cumpra-se. Porto Velho, 11 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7032070-61.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: AIRTON FELIX DA SILVA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ARMANDO DIAS SIMOES NETO, OAB nº RO8288, VANESSA CESARIO SOUSA, OAB nº RO8058
EXECUTADO: ENERGISA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº 
DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO Em atenção ao pedido da parte autora (penhora on line) bem como levando em consideração a execução formalizada e os 
princípios da satisfação do crédito exequendo, da celeridade e da economia processual, DEFIRO a requisição eletrônica de valores 
monetários, nos moldes dos arts. 835, I do NCPC. Deste modo, efetivei o referido bloqueio conforme requisição feita via SISBAJUD, no 
valor apresentado pelo exequente. 
Sendo assim, intime-se parte executada para opor, caso queira e em 5 (cinco) dias, impugnação do valor bloqueado. Não havendo 
apresentação de impugnação ou havendo concordância com o bloqueio realizado, certifique-se e expeça-se alvará de levantamento da 
quantia disponível em prol da parte credora. Satisfeito o crédito exequendo (bloqueio total), retornem os autos conclusos para prolação 
de SENTENÇA de extinção (art. 869 do Código de Processo Civil). Serve o presente como comunicação (intimação via sistema, carta, 
MANDADO ). Cumpra-se. Porto Velho, 11 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7049271-03.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: ELISNALVA BRITO DE SOUZA SILVA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ELIEL SOEIRO SOARES, OAB nº RO8442, BRUNA CELI LIMA PONTES, OAB nº RO6904
EXECUTADO: ENERGISA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO Em atenção ao pedido da parte autora (penhora on line) bem como levando em consideração a execução formalizada e os 
princípios da satisfação do crédito exequendo, da celeridade e da economia processual, DEFIRO a requisição eletrônica de valores 
monetários, nos moldes dos arts. 835, I do NCPC. Deste modo, efetivei o referido bloqueio conforme requisição feita via SISBAJUD, no 
valor apresentado pelo exequente. 
Sendo assim, intime-se parte executada para opor, caso queira e em 5 (cinco) dias, impugnação do valor bloqueado. Não havendo 
apresentação de impugnação ou havendo concordância com o bloqueio realizado, certifique-se e expeça-se alvará de levantamento da 
quantia disponível em prol da parte credora. Satisfeito o crédito exequendo (bloqueio total), retornem os autos conclusos para prolação 
de SENTENÇA de extinção (art. 869 do Código de Processo Civil). Serve o presente como comunicação (intimação via sistema, carta, 
MANDADO ). Cumpra-se. Porto Velho, 11 de agosto de 2021. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7006353-13.2021.8.22.0001
AUTOR: VILMAR HARRI ZIMMERMANN, CPF nº 47656697934, AVENIDA PINHEIRO MACHADO 7015, - DE 6800/6801 A 7109/7110 
ESPERANÇA DA COMUNIDADE - 76825-060 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: IDALMA GABRYELY MARTINS SILVA DE SOUZA, OAB nº RO10321, AVENIDA PINHEIRO MACHADO 
7085, - DE 6800/6801 A 7109/7110 ESPERANÇA DA COMUNIDADE - 76825-060 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, RAFAEL VIEIRA, 
OAB nº RO8182
RÉU: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, RUA ALAGOAS, - ATÉ 745/0746 
JARDIM DOS ESTADOS - 79020-120 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, - 
76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
FATOS RELEVANTES: Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Débito promovida por AUTOR: VILMAR HARRI ZIMMERMANN 
em face deRÉU: ENERGISA.
Alega a parte autora que recebeu uma fatura e recuperação de consumo no valor de R$ 3.206,21, pois supostamente foram encontradas 
irregularidades no medidor de energia elétrica de sua residência.
Em sua defesa, a requerida disse que o medidor de energia retirado estava com irregularidade e problemas que impediam a correta 
aferição do consumo.
ELEMENTOS DE CONVICÇÃO: Analisando os documentos constantes dos autos, vê-se que não foi acostado o Termo de Ocorrência e 
Inspeção (TOI), item fundamental para aferir a legitimidade da cobrança, ou seja, em que consistiu a irregularidade identificada, condições 
dos lacres de inviolabilidade do medidor, bem ainda se o consumidor, ou algum morador da casa, estava presente para ser cientificado 
do ato da inspeção para viabilizar sua ampla defesa extrajudicial, elementos essenciais de legalidade do devido processo de apuração de 
eventual recuperação de consumo, nos termos do art. 129, §§ 1º e 2º, da Resolução 414/2010 da Agência Nacional de Energia Elétrica 
(ANEEL).
Importante mencionar que, pelas regras do ônus da prova no direito consumeirista, cabe à requerida a produção das provas que indiquem 
a lisura no procedimento.
Com isso, tem-se que a fatura de recuperação de consumo é ilegítima, posto que carece de fundamento para sua sustentação legal.
No tocante ao dano moral, sabemos que sua causa repercute e atinge bens da personalidade, como a honra, a liberdade, a saúde, 
a integridade psicológica, causando significativa dor, sofrimento, tristeza, constrangimento, vexame e humilhação à vítima, havendo 
previsão constitucional da respectiva reparação.
DISPOSITIVO: ISSO POSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, para DECLARAR INEXISTENTE o débito 
de R$ 3.206,21, referente à fatura de recuperação de consumo objeto destes autos;
Confirmo os efeitos da tutela de urgência de Id 54638945.
Por conseguinte, declaro EXTINTO O PROCESSO, com resolução do MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I do CPC.
Intime-se as partes da SENTENÇA. 
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos imediatamente.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Publicado e registrado eletronicamente.
Cumpra-se.
Serve como MANDADO /intimação/comunicação, dispensando-se expedição de ofício ou outro ato ordinatório do juízo.
Porto Velho, 11 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7046937-93.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: SEBASTIAO BONIFACIO DOMINGUES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FAUSTO SCHUMAHER ALE, OAB nº RO273516
EXECUTADO: ENERGISA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, 
OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO Em atenção ao pedido da parte autora (penhora on line) bem como levando em consideração a execução formalizada e os 
princípios da satisfação do crédito exequendo, da celeridade e da economia processual, DEFIRO a requisição eletrônica de valores 
monetários, nos moldes dos arts. 835, I do NCPC. Deste modo, efetivei o referido bloqueio conforme requisição feita via SISBAJUD, no 
valor apresentado pelo exequente. 
Sendo assim, intime-se parte executada para opor, caso queira e em 5 (cinco) dias, impugnação do valor bloqueado. Não havendo 
apresentação de impugnação ou havendo concordância com o bloqueio realizado, certifique-se e expeça-se alvará de levantamento da 
quantia disponível em prol da parte credora. Satisfeito o crédito exequendo (bloqueio total), retornem os autos conclusos para prolação 
de SENTENÇA de extinção (art. 869 do Código de Processo Civil). Serve o presente como comunicação (intimação via sistema, carta, 
MANDADO ). Cumpra-se. Porto Velho, 11 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7052842-79.2019.8.22.0001
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AUTOR: SILVIO FREIRE CAMPOS, RUA NOVA ESPERANÇA 4971, - DE 4881/4882 A 5089/5090 CASTANHEIRA - 76811-292 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: FRANCIELE DEFENDI TEZZEI, OAB nº PR65431, NATALIA GARZON DELBONI, OAB nº RO6546
RÉU: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA  
Relatório dispensado na forma da lei.
A homologação, no caso, é possível mesmo diante da prolação da SENTENÇA de MÉRITO, pois a qualquer tempo as partes podem 
buscar a conciliação. 
Nesse sentido, dispõe o art. 840 do Código Civil, cuja redação é a seguinte:
Art. 840. É lícito aos interessados prevenirem ou terminarem o litígio mediante concessões mútuas.
Ademais, não se vislumbra no caso a nulidade prevista no art. 850 do Código Civil, já que a SENTENÇA não passou em julgado.
Assim, HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes para que produza seus jurídicos e legais efeitos, regendo-se pelas próprias 
cláusulas e condições, JULGANDO, por conseguinte e nos moldes do art. 487, III, “b”, do Código de Processo Civil, EXTINTO O FEITO, 
COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, devendo o cartório arquivar imediatamente o processo, pois a SENTENÇA homologatória transita em 
julgado de imediato (art. 41, LF 9.099/95). 
Fica, contudo, ressalvada a hipótese de desarquivamento em caso de inadimplência e concomitante requerimento da parte credora. 
Cumpra-se com as cautelas e movimentações de praxe, não havendo necessidade de intimação dos acordantes. 
Sem custas. 
Porto Velho, 11 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7045277-64.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: A D ASSESSORIA CONTABIL LTDA - ME
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: DANIEL MENDONCA LEITE DE SOUZA, OAB nº RO6115, DOUGLAS GOMES DA SILVA CRUZ, OAB 
nº RO9802, ALECSANDRO RODRIGUES FUKUMURA, OAB nº RO6575
EXECUTADO: ENERGISA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, OAB nº RO2013, 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, 
ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO Em atenção ao pedido da parte autora (penhora on line) bem como levando em consideração a execução formalizada e os 
princípios da satisfação do crédito exequendo, da celeridade e da economia processual, DEFIRO a requisição eletrônica de valores 
monetários, nos moldes dos arts. 835, I do NCPC. Deste modo, efetivei o referido bloqueio conforme requisição feita via SISBAJUD, no 
valor apresentado pelo exequente. 
Sendo assim, intime-se parte executada para opor, caso queira e em 5 (cinco) dias, impugnação do valor bloqueado. Não havendo 
apresentação de impugnação ou havendo concordância com o bloqueio realizado, certifique-se e expeça-se alvará de levantamento da 
quantia disponível em prol da parte credora. Satisfeito o crédito exequendo (bloqueio total), retornem os autos conclusos para prolação 
de SENTENÇA de extinção (art. 869 do Código de Processo Civil). Serve o presente como comunicação (intimação via sistema, carta, 
MANDADO ). Cumpra-se. Porto Velho, 11 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7051755-25.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: JOSE HAMILTON SEVERINO
PROCURADOR: ANA CLAUDIA VILHENA DE MELO
Advogados do(a) EXEQUENTE: AMANDA DE PAULI ESTRELA - PR93551, ANA CLAUDIA VILHENA DE MELO - RO7326
EXECUTADO: JEBERTE JANONES DE OLIVEIRA, TRESCINCO ADMINISTRADORA E CONSORCIO LTDA - EPP
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA da proposta de acordo de ID 
58603526 e requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7013315-23.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: RESIDENCIAL RIVIERA
Advogado do(a) EXEQUENTE: TAIANA DA CONCEICAO CUNHA - RO6812
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EXECUTADO: ANDRE LUIZ TORRES DE SANTANA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA da petição de ID 59541591.
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7018385-84.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: LUIZ MONTEIRO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: FADRICIO SILVA DOS SANTOS - RO6703
RÉU: ENERGISA
Advogados do(a) RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
LUIZ MONTEIRO DE OLIVEIRA
Com base na DECISÃO proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas processuais 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. O valor das custas é de 1% (um por cento) sobre o valor 
da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento de Custas). Para gerar o boleto de pagamento, utilize o 
link abaixo.
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Email: pvh3jecivelgab@tjro.jus.br
7004509-28.2021.8.22.0001
AUTOR: LUIZ CARLOS ARTUR
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063
RÉU: BANCO BMG S.A.
ADVOGADOS DO RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255, ANDERSON ANTONIO BRAGA ALVES DE 
SOUZA, OAB nº RJ197235, NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO, OAB nº RJ60359
DESPACHO Considerando que dia 11 de agosto de 2021 é feriado (Dia do Magistrado, do Advogado e da Instalação dos Cursos Jurídicos 
no Brasil - Art. 61 § 2º, COJE) redesigno audiência de instrução e julgamento para 18 de agosto de 2021 às 11h30, a ser realizada por 
videoconferência, através do link https://meet.google.com/zsv-mnog-svt authuser=2, devendo ser enviado, também para as testemunhas 
pelos advogados das partes.
No caso de eventuais dúvidas, os esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 3309-7133. Central de atendimento aos advogados 
3309-7004.
As partes ficam intimadas por seus patronos.
Para esclarecimentos sobre a forma de participação na audiência podem ser utilizados, antecipadamente, os tutoriais produzidos pelo 
TJRO, através dos links https://www.youtube.com/watch v=RY5OFw1W3_4 (se participar pelo celular) ou https://www.youtube.com/watch 
v=Kf_np1Axo3E (se vai participar pelo notebook ou desktop).
Telefones da Central de Atendimento para consulta ou manifestação no processo (segunda a sexta, de 7h às 14h): (69) 3309-7000/ 
3309-7002.
Serve cópia deste DESPACHO como MANDADO /ofício/intimação. Porto Velho, 10 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Email: pvh3jecivelgab@tjro.jus.br
7003723-81.2021.8.22.0001
AUTOR: DAMIAO HADEIJA DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063
RÉU: BANCO DAYCOVAL S/A
ADVOGADO DO RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255
DESPACHO Considerando que dia 11 de agosto de 2021 é feriado (Dia do Magistrado, do Advogado e da Instalação dos Cursos Jurídicos 
no Brasil - Art. 61 § 2º, COJE) redesigno audiência de instrução e julgamento para 25 de agosto de 2021 às 11h15, a ser realizada por 
videoconferência, através do link https://meet.google.com/yfc-duzy-cef authuser=2 , devendo ser enviado, também para as testemunhas 
pelos advogados das partes.
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No caso de eventuais dúvidas, os esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 3309-7133. Central de atendimento aos advogados 
3309-7004.
As partes ficam intimadas por seus patronos.
Para esclarecimentos sobre a forma de participação na audiência podem ser utilizados, antecipadamente, os tutoriais produzidos pelo 
TJRO, através dos links https://www.youtube.com/watch v=RY5OFw1W3_4 (se participar pelo celular) ou https://www.youtube.com/watch 
v=Kf_np1Axo3E (se vai participar pelo notebook ou desktop).
Telefones da Central de Atendimento para consulta ou manifestação no processo (segunda a sexta, de 7h às 14h): (69) 3309-7000/ 
3309-7002.
Serve como intimação.
Serve cópia deste DESPACHO como MANDADO /ofício/intimação. Porto Velho, 10 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Email: pvh3jecivelgab@tjro.jus.br
7004643-55.2021.8.22.0001
AUTOR: ANA MEIRE BOTELHO DE LIMA
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063
RÉU: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO DO RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255
DESPACHO 
Considerando que dia 11 de agosto de 2021 é feriado (Dia do Magistrado, do Advogado e da Instalação dos Cursos Jurídicos no 
Brasil - Art. 61 § 2º, COJE) redesigno audiência de instrução e julgamento para 6 de outubro de 2021 às 8h45, a ser realizada por 
videoconferência, através do linkhttps://meet.google.com/wcq-timv-zte authuser=2, devendo ser enviado, também para as testemunhas 
pelos advogados das partes.
No caso de eventuais dúvidas, os esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 3309-7133. Central de atendimento aos advogados 
3309-7004.
As partes ficam intimadas por seus patronos.
Para esclarecimentos sobre a forma de participação na audiência podem ser utilizados, antecipadamente, os tutoriais produzidos pelo 
TJRO, através dos links https://www.youtube.com/watch v=RY5OFw1W3_4 (se participar pelo celular) ou https://www.youtube.com/watch 
v=Kf_np1Axo3E (se vai participar pelo notebook ou desktop).
Telefones da Central de Atendimento para consulta ou manifestação no processo (segunda a sexta, de 7h às 14h): (69) 3309-7000/ 
3309-7002.
Serve como intimação.
Serve cópia deste DESPACHO como MANDADO /ofício/intimação.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7049463-33.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: CENTRO EDUCACIONAL CORA CORALINA LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: GABRIELA TEIXEIRA SANTOS - RO9076
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº: 7008473-29.2021.8.22.0001
Requerente: AGARDENE INACIO FREIRE
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE CAMARGO FILHO - RO9805
Requerido(a): ENERGISA
Advogados do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI 
- RO0005546A
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7034523-92.2021.8.22.0001
AUTOR: ANA PAULA LEMOS MARINHO
Advogados do(a) AUTOR: TIAGO VINICIUS MEIRELES CUNHA - RO9287, FELIPE BRAGA PEREIRA FURTADO - RO9230, VITORIA 
JOVANA DA SILVA UCHOA - RO9233
Intimação À PARTE REQUERENTE 
(via Diário da Justiça)
FINALIDADE: Considerando que a empresa Azul Linhas Aéreas Brasileiras S.A. faz parte das empresas cadastradas com o TJRO para 
citação eletrônica (via Sistema), fica Vossa Senhoria intimada a, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar endereço de e-mail especificamente 
da requerida MM TURISMO & VIAGENS S.A., ou confirmar se os e-mail apresentados no ID 60587236 são da empresa MM TURISMO 
& VIAGENS S.A., sob pena do processo não prosseguir como “Juízo 100% Digital” e a citação para a referida empresa ser enviada pelos 
meios convencionais (carta ou MANDADO ).
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7037236-74.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: FRANCISCA IRIS LIMA DE FARIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JEFERSON DA SILVA SANTOS - RO9582
EXECUTADO: M&M SERVICOS DE VIAGENS & TURISMO EIRELI, LATAM LINHAS AÉREAS S/A
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIO HENRIQUE FURTADO COELHO DE OLIVEIRA - RO0005105A
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIO RIVELLI - SP297608
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7037226-30.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: FELIPE LIMA DE FARIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JEFERSON DA SILVA SANTOS - RO9582
EXECUTADO: M&M SERVICOS DE VIAGENS & TURISMO EIRELI, LATAM LINHAS AÉREAS S/A
Advogados do(a) EXECUTADO: ICARO LIMA FERNANDES DA COSTA - RO7332, FABIO HENRIQUE FURTADO COELHO DE 
OLIVEIRA - RO0005105A
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO ROSENTHAL - SP146730
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7012716-84.2019.8.22.0001
AUTOR: TEIMAR DOS SANTOS MARTINS
Advogados do(a) AUTOR: MONICA NASCIMENTO MELO OLIVEIRA - AM23414, RAFAEL OLIVEIRA SILVA - RO10091, MARGARIDA 
DOS SANTOS MELO - RO0000508A
RÉU: ITAU UNIBANCO S.A.
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Advogado do(a) RÉU: JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR - RN392-A-A
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7006667-56.2021.8.22.0001
REQUERENTE: LUANA NUNES NONATO DA SILVA, CPF nº 81478844272, RUA GUIANA 2660, - ATÉ 2826/2827 EMBRATEL - 76820-
762 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARCOS ANTONIO SILVA PEREIRA, OAB nº RO367A
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, 
ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
FATOS RELEVANTES: Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Débito c/ Reparação de Danos Morais promovida por LUANA 
NUNES NONATO DA SILVA, em face de ENERGISA.
Alega a parte autora que no dia 11.02.2021, técnicos da requerida realizaram o corte indevido de energia elétrica na residência da autora, 
causando prejuízos e constrangimentos morais, referente a cobrança do valor de R$1.826,17 (Hum Mil, Oitocentos e Vinte e Seis Reais 
e Dezessete Centavos), referente a recuperação de consumo. 
A requerida em sua defesa disse que em razão da impossibilidade de acesso ao medidor desde o ano de 2017, em março de 2020, foi 
realizado o acerto manual de leitura, passando novamente a auferir pela média nos três meses seguintes, e pelo mínimo, a partir de 
agosto de 2020.
ELEMENTOS DE CONVICÇÃO: Da análise dos fatos e dos documentos juntados aos autos, verifica-se que a ré efetuou a suspensão 
no fornecimento de energia elétrica na residência da autora de forma indevida, vez que não há débitos em aberto, conforme análise de 
débito anexada nos autos.
Sendo assim, constato que a razão está com a requerente, eis que, como narrado e afirmado na inicial, a autora teve os serviços 
suspensos indevidamente.
Analisando os documentos anexado pelas partes, percebe-se que a requerida lançou a cobrança, referente ao processo de recuperação 
de consumo, sem que comprovasse como chegou ao valor imputado ao autor. Dessa forma, não há qualquer evidência que demonstre 
que verdadeiramente houve adulteração no medidor, e ainda que houvesse, que isso não teria sido feito pelo requerente, ou por qualquer 
outra pessoa não autorizada, já que os lacres de inviolabilidade estavam presentes.
O consumidor não tem autorização para realizar manutenções nos medidores e energia elétrica, cabendo à requerida esse zelo. Assim, 
medidores que apresentam problemas naturais pelo tempo de uso, e que estão com os lacres de inviolabilidade presentes, devem ser 
consertados, sendo isento o consumidor de cobrança por recuperação de consumo. É ônus da exploração da atividade econômica da 
requerida.
Com isso, tem-se que a fatura de recuperação de consumo é ilegítima, posto que carece de fundamento para sua sustentação legal.
No tocante ao dano moral, sabemos que sua causa repercute e atinge bens da personalidade, como a honra, a liberdade, a saúde, 
a integridade psicológica, causando significativa dor, sofrimento, tristeza, constrangimento, vexame e humilhação à vítima, havendo 
previsão constitucional da respectiva reparação.
No caso em exame, restou patente a existência de danos morais à requerida, pois teve o corte de energia suspenso, por dívida cuja 
apuração se mostra manifestamente viciada, por não atender ao devido procedimento legal.
Quanto à fixação do quantum indenizatório, resta consolidado, tanto na doutrina, como na jurisprudência pátria o entendimento de que 
a fixação do valor da indenização por dano moral deve ser feita com razoabilidade, levando-se em conta determinados critérios, como a 
situação econômica do autor, o porte econômico da ré, o grau de culpa, visando sempre à atenuação da ofensa, a atribuição do efeito 
sancionatório e a estimulação de maior zelo na condução das relações.
Sendo assim, tenho como justo, proporcional e exemplar a fixação do quantum no importe de R$ 8.000,00 (oito mil reais), de molde a 
disciplinar a requerida e dar satisfação pecuniária à requerente. Esta é a DECISÃO que mais justa que se revela para o caso concreto, 
nos termos do art. 6º da LF 9099/95.
DISPOSITIVO: ISSO POSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, para:
a) DECLARAR INEXISTENTE o débito de R$ $ 1.826,17, referente à fatura de recuperação de consumo objeto destes autos;
b) CONDENAR a empresa ré a pagar à autora a quantia de R$ 8.000,00 (oito mil reais), à título dos reconhecidos danos morais causados 
à requerente, acrescido de correção monetária e juros legais de 1% (um por cento) ao mês a partir do registro desta condenação no 
sistema PJe.
Confirmo os efeitos da tutela de urgência de Id 54739002 .
Por conseguinte, declaro EXTINTO O PROCESSO, com resolução do MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I do CPC.
Com o trânsito em julgado, a parte devedora deverá efetuar o pagamento do valor da condenação na forma do artigo 523 do CPC, no 
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, não sendo aplicável a parte final do §1° do 
referido artigo, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária previstas em Lei.
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Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de SENTENÇA o credor deverá apresentar planilha de 
cálculos com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende 
que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e 
RENAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova CONCLUSÃO, desde 
logo fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7006436-29.2021.8.22.0001
REQUERENTE: JESSICA CATARINA COSTA DUNICE, CPF nº 01136706216, RUA JOÃO GOULART 3567, - DE 1340/1341 A 1774/1775 
BAIRRO SÃO JOÃO BOSCO - 76804-140 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ALEX SIQUEIRA DE OLIVEIRA, OAB nº RO10885
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, 
ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma da Lei nº 9.099/95.
Trata-se de demanda em que JÉSSICA CATARINA COSTA DUNICE move em face de ENERGISA S/A, em que se discute indenização 
por suposto dano moral ocasionado por uma negativação creditícia feita por conta de débito em contrato de energia que a requerente 
nega que tenha com a ré.
A requerida alega que inscrição dos dados cadastrais do autor ocorreu em virtude do inadimplemento da fatura referente ao mês de 
12/2020, vencida em 08/01/2021 e paga somente em 29/01/2020, consoante se verifica pelo comprovante anexo
Encontra-se o processo pronto para proferimento de SENTENÇA antecipada de MÉRITO.
Analisando os autos detidamente, verifico que a resolução desta lide deve ser analisada à luz do art. 373 do CPC.
A parte autora provou a restrição por meio de extrato juntado no Id 54464974.
A requerida, por sua vez, deixou de demonstrar que após o pagamento retirou a restrição, tendo em vista que até a data de 02 de fevereiro 
de 2021, o nome da autora ainda permanecia negativado. Essa prova está ao alcance da requerida e poderia facilmente contrapor a 
pretensão autoral.
Com relação ao dano moral, entendo que está ínsito na própria ofensa, decorre da gravidade do ilícito em si. Se a ofensa é grave e de 
repercussão, por si só justifica a concessão de uma satisfação de ordem pecuniária ao lesado. Em outras palavras, o dano moral existe 
in re ipsa; deriva inexoravelmente do próprio fato ofensivo, de tal modo que, provada a ofensa, ipso facto está demonstrado o dano moral 
à guisa de uma presunção natural, uma presunção hominis ou facti, que decorre das regras da experiência comum. 
O fato de ter a parte autora que experimentar o sentimento de ser considerado devedor quando na verdade não deve nada, é por si só 
capaz de ensejar dano moral, sem mencionar no desgosto de ver seu nome inscrito nos cadastros de maus pagadores, impedindo a 
realização de compras no mercado.
Na mensuração do quantum indenizatório, acompanho o seguinte entendimento da jurista e Magistrada Helena Elias:
“O princípio da exemplaridade foi recentemente adotado na jurisprudência do STJ. Luiz Roldão de Freitas Gomes defende, em sede 
doutrinária, a aplicação de tal princípio. Após afirmar que, ‘sob a égide da atual Carta Magna, a reparação dos danos morais é ampla e 
desprovida de limitações, que não sejam as decorrentes de sua causalidade’, anota que, com a expressa previsão constitucional, aquela 
reparação ganhou autonomia, ‘deixando de ter por fundamento exclusivamente a culpa, que inspirava uma de suas FINALIDADE s: servir 
de exemplaridade ao infrator. Em consulta ao dicionário Aurélio, encontra se, para o verbete exemplaridade, o significado de ‘qualidade 
ou caráter de exemplar’. Exemplar, por seu turno, é aquilo ‘que serve ou pode servir de exemplo, de modelo’. O critério de exemplaridade 
parece estar apto a substituir o dano punição do ofensor na avaliação do dano moral, por oferecer a vantagem se amoldar, com maior 
grau de adequação e aceitabilidade, ao ordenamento jurídico pátrio, sem o inconveniente, apontado por Humberto Theodoro Júnior, 
de ensejar uma pena sem prévia cominação legal. Em recente acórdão, da relatoria do Min. Luiz Fux, o STJ adotou expressamente o 
princípio da exemplaridade, ao assentar que a ‘fixação dos danos morais deve obedecer aos critério da solidariedade e da exemplaridade, 
que implica na vaporação da proporcionalidade do quantum e na capacidade econômica do sucumbente”.
Assim, considerando todo o abordado acima, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL para:
a) declarar inexistente o débito apontado na inicial e negativado junto aos órgãos de proteção ao crédito;
b) condenar a requerida a pagar à parte requerente a quantia de R$ 8.000,00 (oito mil reais) a título de indenização por danos morais, 
com juros e correção monetária a partir da data de registro desta SENTENÇA no sistema PJe.
Torno definitivos os efeitos da tutela de urgência de Id 39820248.
Por conseguinte, declaro EXTINTO O PROCESSO, com resolução do MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I do CPC.
Com o trânsito em julgado, independente de nova intimação, a parte devedora deverá efetuar o pagamento do valor da condenação 
na forma do artigo 523 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, não 
sendo aplicável a parte final do §1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 
do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
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considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária previstas em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de SENTENÇA o credor deverá apresentar planilha de 
cálculos com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende 
que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e 
RENAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova CONCLUSÃO, desde 
logo fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Serve como MANDADO /intimação/comunicação, dispensando-se expedição de ofício ou outro ato ordinatório do juízo.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº: 7040994-61.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: RUTH RIBEIRO DE LIMA
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, a cumprir espontaneamente 
a SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto à Caixa Econômica Federal 
(Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7006317-68.2021.8.22.0001
AUTOR: BIANCA GIMAQUE BURITI, CPF nº 00082877246, RUA JAQUEIRA 6729 CASTANHEIRA - 76811-516 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RAPHAEL TAVARES COUTINHO, OAB nº RO9566
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Encontra-se o processo pronto para proferimento de SENTENÇA de MÉRITO.
Trata-se de Indenização por Danos Morais promovida por BIANCA GIMAQUE BURITI em face de ENERGISA S/A.
Narra a autora que teve a energia elétrica de sua casa cortada no dia 24/11/2020, pela requerida em decorrência de um débito no valor 
de R$ 300,50 (trezentos reais e cinquenta centavos) referentes a fatura de 05/2020. 
Afirma que entrou em contato com a central de atendimento da parte Ré, momento esse que foi informada que o corte era em decorrência 
de um débito da fatura de maio de 2020, débito esse que foi saldado no dia 23/07/2020, conforme comprovante anexo.
Afirma que encontra-se sem energia aproximadamente 30 dia em sua residência.
A empresa requerida apresentou contestação, alegando preliminar de ilegitimidade passiva, alegando que não possui qualquer 
responsabilidade ante a falta de repasse do valor pago pela Autora através da Caixa Econômica Federal. No MÉRITO argumentou 
que agiu dentro da legalidade em proceder o corte no fornecimento de energia elétrica e envio do nome da Requerente ao cadastro de 
inadimplente. Alegou que mesmo tendo a Autora realizado o pagamento fora do prazo de vencimento da fatura de energia, a fatura venceu 
no mês de maio de 2020 e somente foi pago no final do mês de julho do mesmo ano, o Banco Caixa Econômica somente fez o repasse 
do valor pago em 19/03/2021, após ser indagado pela Requerida sobre o pagamento informado pela Autora. Pede a improcedência da 
ação.
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ELEMENTOS DE CONVICÇÃO Consta dos autos que a parte autora pagou a fatura no mês de julho de 2020, sendo que o valor somente 
foi repassado na data 19/03/2021.
Analisando os autos detidamente, verifico que a resolução desta lide deve ser analisada à luz do art. 373 do CPC.
A parte autora provou que o corte foi indevido e que não tinha fatura em atraso.
O requerente demonstra o pagamento da fatura em 2o de julho de 2020 (Id 54587100 ). No entanto, a requerida em sua defesa alega que 
o erro não foi seu, decorrente da falta de repasse pela Caixa Econômica Federal.
Há uma clara contradição entre o que fala a requerida e as provas dos autos. As provas demonstram, portanto, que o requerente teve seu 
nome lançados nos órgãos de proteção ao crédito de maneira injusta e corte indevido.
A lotérica reconheceu o valor da fatura fornecido pela requerida e que estava sendo pago como o credor/beneficiário da dívida. De fato, 
a dívida era R$ 300,50, conforme comprovantes trazidos aos autos com a inicial.
De acordo com o que consta nos autos, o pagamento foi realizado com leitor para identificar o código de barra, acabando por não ser 
reconhecido o pagamento, referente ao boleto emitido e, consequentemente o não reconhecimento do pagamento do boleto em questão, 
o que somente foi repassado, após o corte de energia.
Com relação ao dano moral, entendo que está ínsito na própria ofensa, decorre da gravidade do ilícito em si. Se a ofensa é grave e de 
repercussão, por si só justifica a concessão de uma satisfação de ordem pecuniária ao lesado. Em outras palavras, o dano moral existe 
in re ipsa; deriva inexoravelmente do próprio fato ofensivo, de tal modo que, provada a ofensa, ipso facto está demonstrado o dano moral 
à guisa de uma presunção natural, uma presunção hominis ou facti, que decorre das regras da experiência comum.
O fato de ter a autora que experimentar o sentimento de ser considerado devedor quando na verdade não deve nada, é por si só capaz 
de ensejar dano moral, sem mencionar no desgosto de ver seu nome inscrito nos cadastros de maus pagadores, impedindo a realização 
de compras no mercado.
Na mensuração do quantum indenizatório, acompanho o seguinte entendimento da jurista e Magistrada Helena Elias:
“O princípio da exemplaridade foi recentemente adotado na jurisprudência do STJ. Luiz Roldão de Freitas Gomes defende, em sede 
doutrinária, a aplicação de tal princípio. Após afirmar que, ‘sob a égide da atual Carta Magna, a reparação dos danos morais é ampla e 
desprovida de limitações, que não sejam as decorrentes de sua causalidade’, anota que, com a expressa previsão constitucional, aquela 
reparação ganhou autonomia, ‘deixando de ter por fundamento exclusivamente a culpa, que inspirava uma de suas FINALIDADE s: servir 
de exemplaridade ao infrator. Em consulta ao dicionário Aurélio, encontra se, para o verbete exemplaridade, o significado de ‘qualidade 
ou caráter de exemplar’. Exemplar, por seu turno, é aquilo ‘que serve ou pode servir de exemplo, de modelo’. O critério de exemplaridade 
parece estar apto a substituir o dano punição do ofensor na avaliação do dano moral, por oferecer a vantagem se amoldar, com maior 
grau de adequação e aceitabilidade, ao ordenamento jurídico pátrio, sem o inconveniente, apontado por Humberto Theodoro Júnior, 
de ensejar uma pena sem prévia cominação legal. Em recente acórdão, da relatoria do Min. Luiz Fux, o STJ adotou expressamente o 
princípio da exemplaridade, ao assentar que a ‘fixação dos danos morais deve obedecer aos critério da solidariedade e da exemplaridade, 
que implica na vaporação da proporcionalidade do quantum e na capacidade econômica do sucumbente”.
Assim, considerando todo o abordado acima, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL para:
a) declarar inexistente os débitos apontados na inicial e negativado junto aos órgãos de proteção ao crédito;
b) condenar a parte requerida a pagar à parte requerente a quantia de R$ 8.000,00 (oito mil reais) a título de indenização por danos 
morais, com juros e correção monetária a partir da data de registro desta SENTENÇA no sistema Pje.
Por conseguinte, declaro EXTINTO O PROCESSO, com resolução do MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I do CPC.
Com o trânsito em julgado, a parte devedora deverá efetuar o pagamento do valor da condenação na forma do artigo 523 do CPC, no 
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, não sendo aplicável a parte final do §1° do 
referido artigo, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária previstas em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de SENTENÇA o credor deverá apresentar planilha de 
cálculos com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende 
que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e 
RENAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova CONCLUSÃO, desde 
logo fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Serve como MANDADO /intimação/comunicação, dispensando-se expedição de ofício ou outro ato ordinatório do juízo.
Porto Velho, data inseridas na movimentação.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7009076-05.2021.8.22.0001
REQUERENTE: ARTUR SANTOS LIMA, CPF nº 61166518361, RUA PICA PAU 28 PLANALTO - 76860-000 - CANDEIAS DO JAMARI 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARA DAYANE DE ARAUJO ALMADA, OAB nº RO4552
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REQUERIDO: ENERGISA,, INEXISTENTE - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
FATOS RELEVANTES: Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Débito c/ Reparação de Danos Morais promovida por ARTUR 
SANTOS LIMA, em face de ENERGISA.
Alega a parte autora que no dia 09/02/2021 (terça-feira) por volta das 17 horas, sem qualquer comunicação prévia, a Empresa Requerida 
cessou o fornecimento de energia elétrica de sua residencia, alegando inadimplemento do consumo do mês 09/2020.
A requerida em sua defesa disse que o processo de revisão consiste na recuperação de um consumo realizado por uma unidade que 
deixou de ser registrado em virtude de uma intervenção humana ou defeito no equipamento, ocorrendo a falha na medição.
ELEMENTOS DE CONVICÇÃO: Da análise dos fatos e dos documentos juntados aos autos, verifica-se que a ré efetuou a suspensão 
no fornecimento de energia elétrica na residência da autora de forma indevida, vez que não há débitos em aberto, conforme análise de 
débito anexada nos autos.
Sendo assim, constato que a razão está com a requerente, eis que, como narrado e afirmado na inicial, a autora teve os serviços 
suspensos indevidamente.
Analisando os documentos anexado pelas partes, percebe-se que a requerida lançou a cobrança, referente ao processo de recuperação 
de consumo, sem que comprovasse como chegou ao valor imputado ao autor. Dessa forma, não há qualquer evidência que demonstre 
que verdadeiramente houve adulteração no medidor, e ainda que houvesse, que isso não teria sido feito pelo requerente, ou por qualquer 
outra pessoa não autorizada, já que os lacres de inviolabilidade estavam presentes.
O consumidor não tem autorização para realizar manutenções nos medidores e energia elétrica, cabendo à requerida esse zelo. Assim, 
medidores que apresentam problemas naturais pelo tempo de uso, e que estão com os lacres de inviolabilidade presentes, devem ser 
consertados, sendo isento o consumidor de cobrança por recuperação de consumo. É ônus da exploração da atividade econômica da 
requerida.
Com isso, tem-se que a fatura de recuperação de consumo é ilegítima, posto que carece de fundamento para sua sustentação legal.
No tocante ao dano moral, sabemos que sua causa repercute e atinge bens da personalidade, como a honra, a liberdade, a saúde, 
a integridade psicológica, causando significativa dor, sofrimento, tristeza, constrangimento, vexame e humilhação à vítima, havendo 
previsão constitucional da respectiva reparação.
No caso em exame, restou patente a existência de danos morais à requerida, pois teve o corte de energia suspenso, por dívida cuja 
apuração se mostra manifestamente viciada, por não atender ao devido procedimento legal.
Quanto à fixação do quantum indenizatório, resta consolidado, tanto na doutrina, como na jurisprudência pátria o entendimento de que 
a fixação do valor da indenização por dano moral deve ser feita com razoabilidade, levando-se em conta determinados critérios, como a 
situação econômica do autor, o porte econômico da ré, o grau de culpa, visando sempre à atenuação da ofensa, a atribuição do efeito 
sancionatório e a estimulação de maior zelo na condução das relações.
Sendo assim, tenho como justo, proporcional e exemplar a fixação do quantum no importe de R$ 8.000,00 (oito mil reais), de molde a 
disciplinar a requerida e dar satisfação pecuniária à requerente. Esta é a DECISÃO que mais justa que se revela para o caso concreto, 
nos termos do art. 6º da LF 9099/95.
DISPOSITIVO: ISSO POSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, para:
a) DECLARAR INEXISTENTE o débito de R$ 301,83, referente à fatura de recuperação de consumo objeto destes autos, emitida no mês 
de setembro 2020.
b) CONDENAR a empresa ré a pagar à autora a quantia de R$ 8.000,00 (oito mil reais), à título dos reconhecidos danos morais causados 
à requerente, acrescido de correção monetária e juros legais de 1% (um por cento) ao mês a partir do registro desta condenação no 
sistema PJe.
Confirmo os efeitos da tutela de urgência de Id 55125787 .
Por conseguinte, declaro EXTINTO O PROCESSO, com resolução do MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I do CPC.
Com o trânsito em julgado, a parte devedora deverá efetuar o pagamento do valor da condenação na forma do artigo 523 do CPC, no 
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, não sendo aplicável a parte final do §1° do 
referido artigo, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária previstas em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de SENTENÇA o credor deverá apresentar planilha de 
cálculos com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende 
que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e 
RENAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova CONCLUSÃO, desde 
logo fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7043736-59.2020.8.22.0001
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AUTOR: FRANCISCO JOSE SILVA
Advogados do(a) AUTOR: BRUNO PAIVA OLIVEIRA - RO8056, JEANDERSON LUIZ VALERIO ALMEIDA - RO6863, MATHEUS LIMA 
DE MEDEIROS - RO10795
REQUERIDO: BANCO C6 CONSIGNADO S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: EDUARDO CHALFIN - PR58971
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7007917-27.2021.8.22.0001
AUTOR: NELSON MOREIRA DE BRITO, CPF nº 70132950278, LINHA B 40 S/N, KM 20 ZONA RURAL - 76861-000 - ITAPUÃ DO 
OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: SILVANA FELIX DA SILVA SENA, OAB nº RO4169, RUA NOVA ESPERANÇA 4940, - DE 4881/4882 A 
5089/5090 CASTANHEIRA - 76811-292 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, GIANE BEATRIZ GRITTI, OAB nº RO8028
RÉU: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, MARCIO 
MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/1.995.
Trata-se de ação onde a parte requerente busca a reparação por danos, onde alega que sofreu em decorrência de interrupção no 
fornecimento de energia elétrica no período entre 20 a 22 de setembro de 2020.
Na contestação, a empresa requerida alega que a queda no fornecimento ocorreu devido a descargas atmosféricas causadas por fortes 
chuvas na região em 20/09/2020. Juntou cópias de matérias jornalísticas que noticiaram o temporal naquele dia e a queda de energia em 
várias localidades urbanas e rurais, com um aumento de cerca de 300% nos chamados à empresa requerida.
A solução do processo pode ser perfeitamente encontrada após análise das provas juntadas aos autos, além do regramento estampado 
na Resolução n. 414/2010 da ANEEL.
Também, o art. 373 do CPC estipula as regras de ônus da prova. No inciso I daquele DISPOSITIVO legal há a previsão de que a parte 
requerente precisa comprovar os fatos constitutivos de seu direito.
Adentrando no regramento do fornecimento de energia elétrica, o art. 157, § 4º da Resolução 414/2010 versa quanto ao prazo razoável 
para solução da reclamação.
Por analogia ao artigo 176, inciso II, da mesma Resolução, entende-se como prazo razoável, o restabelecimento normal de energia, o 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da reclamação aberta junto a requerida. 
A parte requerente não informou quando avisou a requerida da falta de energia, tampouco juntou número de protocolo da ligação. No 
entanto, pelas provas produzidas pela requerida, vê-se que o problema foi solucionado dentro do prazo regulamentado.
Ademais, há que se considerar que ficou devidamente demonstrado que naquele período a requerida estava com uma grande demanda 
de chamados, ocasionada por falta de energia em diversas localidades, inclusive rurais, por conta do forte temporal que assolou a região 
da capital rondoniense e municípios próximos.
Não houve o nexo de causalidade, vez que a requerida não deu causa a interrupção, bem como resolveu o problema em tempo hábil, 
não incidindo o direito a reparação.
Assim, não restou comprovado qualquer abalo moral concernente a falha de prestação de serviços, devendo o processo ser julgado 
improcedente.
DISPOSITIVO 
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial e, por conseguinte, declaro EXTINTO O PROCESSO, com resolução do 
MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I do CPC. 
Intime-se as partes da SENTENÇA. 
Com o trânsito em julgado, arquive-se.
Sem custas e sem honorários por se trata de DECISÃO em primeiro grau de jurisdição, nos termos dos artigos 54/55 da Lei 9.099/1995.
Publicado e registrado eletronicamente.
Cumpra-se.
Serve como MANDADO /intimação/comunicação, dispensando-se expedição de ofício ou outro ato ordinatório do juízo.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7008397-05.2021.8.22.0001
AUTOR: VITOR HUGO BENEDETTI, CPF nº 05839038946, RUA DUQUE DE CAIXIAS s/n ROQUE - 76847-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JHONATAN KLACZIK, OAB nº RO9338
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RÉU: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, ENERGISA RONDÔNIA INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, MARCIO 
MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
FATOS RELEVANTES: Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Débito c/ Reparação de Danos Morais promovida por VITOR 
HUGO BENEDETTI, em face de ENERGISA.
Alega a parte autora que no dia a 09/01/2020, técnicos da requerida realizaram vistoria no medidor de energia elétrica de sua residência. 
Depois veio uma fatura de cobrança do valor de R$ 7.390,34 (sete mil, trezentos e noventa reais e trinta e quatro centavos), referente 
a recuperação de consumo. Alega ainda que a parte requerida realizou a suspensão/corte do fornecimento de energia elétrica na 
U.C.20/1334898-2.
A requerida em sua defesa disse que foi realizada uma inspeção na unidade consumidora 20/1334898-2, e verificou que o sistema 
de medição havia sido adulterado, pois o equipamento se encontrava com procedimento, o que fazia com que uma parte do produto 
consumido não fosse registrado devidamente no período de 01/2019 a 01/2020.
ELEMENTOS DE CONVICÇÃO: Da análise dos fatos e dos documentos juntados aos autos, verifica-se que a ré efetuou a suspensão 
no fornecimento de energia elétrica na residência da autora de forma indevida, vez que não há débitos em aberto, conforme análise de 
débito anexada nos autos.
Sendo assim, constato que a razão está com a requerente, eis que, como narrado e afirmado na inicial, a autora teve os serviços 
suspensos indevidamente.
Analisando os documentos anexado pelas partes, percebe-se que a requerida lançou a cobrança, referente ao processo de recuperação 
de consumo, sem que comprovasse como chegou ao valor imputado ao autor. Dessa forma, não há qualquer evidência que demonstre 
que verdadeiramente houve adulteração no medidor, e ainda que houvesse, que isso não teria sido feito pelo requerente, ou por qualquer 
outra pessoa não autorizada, já que os lacres de inviolabilidade estavam presentes.
O consumidor não tem autorização para realizar manutenções nos medidores e energia elétrica, cabendo à requerida esse zelo. Assim, 
medidores que apresentam problemas naturais pelo tempo de uso, e que estão com os lacres de inviolabilidade presentes, devem ser 
consertados, sendo isento o consumidor de cobrança por recuperação de consumo. É ônus da exploração da atividade econômica da 
requerida.
Com isso, tem-se que a fatura de recuperação de consumo é ilegítima, posto que carece de fundamento para sua sustentação legal.
No tocante ao dano moral, sabemos que sua causa repercute e atinge bens da personalidade, como a honra, a liberdade, a saúde, 
a integridade psicológica, causando significativa dor, sofrimento, tristeza, constrangimento, vexame e humilhação à vítima, havendo 
previsão constitucional da respectiva reparação.
No caso em exame, restou patente a existência de danos morais à requerida, pois teve o corte de energia suspenso, por dívida cuja 
apuração se mostra manifestamente viciada, por não atender ao devido procedimento legal.
Quanto à fixação do quantum indenizatório, resta consolidado, tanto na doutrina, como na jurisprudência pátria o entendimento de que 
a fixação do valor da indenização por dano moral deve ser feita com razoabilidade, levando-se em conta determinados critérios, como a 
situação econômica do autor, o porte econômico da ré, o grau de culpa, visando sempre à atenuação da ofensa, a atribuição do efeito 
sancionatório e a estimulação de maior zelo na condução das relações.
Sendo assim, tenho como justo, proporcional e exemplar a fixação do quantum no importe de R$ 8.000,00 (oito mil reais), de molde a 
disciplinar a requerida e dar satisfação pecuniária à requerente. Esta é a DECISÃO que mais justa que se revela para o caso concreto, 
nos termos do art. 6º da LF 9099/95.
DISPOSITIVO: ISSO POSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, para:
a) DECLARAR INEXISTENTE o débito de R$7.390,34 (sete mil, trezentos e noventa reais e trinta e quatro centavos), referente à fatura 
de recuperação de consumo objeto destes autos;
b) CONDENAR a empresa ré a pagar à autora a quantia de R$ 8.000,00 (oito mil reais), à título dos reconhecidos danos morais causados 
à requerente, acrescido de correção monetária e juros legais de 1% (um por cento) ao mês a partir do registro desta condenação no 
sistema PJe.
Confirmo os efeitos da tutela de urgência de Id 55125787 .
Por conseguinte, declaro EXTINTO O PROCESSO, com resolução do MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I do CPC.
Com o trânsito em julgado, a parte devedora deverá efetuar o pagamento do valor da condenação na forma do artigo 523 do CPC, no 
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, não sendo aplicável a parte final do §1° do 
referido artigo, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária previstas em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de SENTENÇA o credor deverá apresentar planilha de 
cálculos com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende 
que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e 
RENAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova CONCLUSÃO, desde 
logo fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7040635-14.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: MAURILIO PEREIRA JUNIOR MALDONADO, AGLIN DAIARA PASSARELI DA SILVA MALDONADO, ABEL PEREIRA DA 
SILVA, ROSENIR PASSARELI DA SILVA
RÉU: GOL LINHAS AÉREAS S.A
Advogado: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - OAB RO10059 
GOL LINHAS AÉREAS S.A
Avenida Lauro Sodré, aeroporto, Costa e Silva, Porto Velho - RO - CEP: 76803-450
Com base na DECISÃO proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas processuais 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. O valor das custas é de 1% (um por cento) sobre o valor 
da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento de Custas). Para gerar o boleto de pagamento, utilize o 
link abaixo.
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº: 7045972-81.2020.8.22.0001
AUTOR: RENATO DOS SANTOS LINO
REQUERIDO: 123 VIAGENS E TURISMO LTDA., AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: RODRIGO SOARES DO NASCIMENTO - MG129459
Advogado do(a) REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, a cumprir espontaneamente 
a SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto à Caixa Econômica Federal 
(Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº: 7006911-82.2021.8.22.0001
Requerente: CLACIVALDO SAMPAIO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: RAIMUNDO COSTA DE MORAES - RO10977
Requerido(a): ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
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Processo nº: 7048511-54.2019.8.22.0001.
AUTOR: DAISE APARECIDA DE OLIVEIRA
RÉU: LOJAS RIACHUELO SA
Advogado do(a) RÉU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, a:
I - Cumprir espontaneamente a SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor obrigatoriamente junto à 
Caixa Econômica Federal (Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil;
II - Apresentar, após decorrido o prazo acima e não efetuado o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de penhora 
ou nova intimação, nos próprios autos, impugnação ao cumprimento de SENTENÇA,conforme disposto no art. 525, do CPC, sob pena 
de preclusão de seu direito;
III - Efetuar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento das custas processuais, sob pena de protesto extrajudicial e inscrição em dívida 
ativa.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7044661-55.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: BRUNO VIANA FONTINELE
Advogados do(a) REQUERENTE: HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO - RO4783, PAULO RODOLFO RODRIGUES MARINHO 
- RO7440
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
GOL LINHAS AÉREAS S.A
, - de 8834/8835 a 9299/9300, Porto Velho - RO - CEP: 76801-006
Com base na DECISÃO proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas processuais 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. O valor das custas é de 1% (um por cento) sobre o valor 
da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento de Custas). Para gerar o boleto de pagamento, utilize o 
link abaixo.
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235



595DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Processo nº: 7049667-43.2020.8.22.0001
Requerente: RAIMUNDO LAUREANO DA SILVA NETO
Requerido(a): GOL LINHAS AÉREAS S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº: 7047171-41.2020.8.22.0001
Requerente: ELIANA FLAVIA FEA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA TEIXEIRA DOS SANTOS - RO6768
Requerido(a): ENERGISA
Advogados do(a) RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº: 7047301-31.2020.8.22.0001
Requerente: CARLOS EDUARDO PEREIRA AGUIAR
Advogados do(a) AUTOR: BRENDA ALMEIDA FAUSTINO - RO9906, MARCOS MAURICIO NASCIMENTO DA SILVA - RO10230
Requerido(a): GOL LINHAS AÉREAS S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº: 7029451-61.2020.8.22.0001
REQUERENTE: VALDENOR DE SOUZA MARTINS
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, a cumprir espontaneamente 
a SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto à Caixa Econômica Federal 
(Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
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NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7046545-56.2019.8.22.0001
EXEQUENTES: MARIA DO ROSARIO BENEVENUTA DOS SANTOS, GILMA DOS SANTOS PANTOJA, JOSE MOURA DO CARMO
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: FRANCISCO RIBEIRO NETO, OAB nº RO875, ROZINEI TEIXEIRA LOPES, OAB nº RO5195
EXECUTADO: ENERGISA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, OAB nº RO2013, 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA 
RONDÔNIA
DECISÃO Em atenção ao pedido da parte autora (penhora on line) bem como levando em consideração a execução formalizada e os 
princípios da satisfação do crédito exequendo, da celeridade e da economia processual, DEFIRO a requisição eletrônica de valores 
monetários, nos moldes dos arts. 835, I do NCPC. Deste modo, efetivei o referido bloqueio conforme requisição feita via SISBAJUD, no 
valor apresentado pelo exequente. 
Sendo assim, intime-se parte executada para opor, caso queira e em 5 (cinco) dias, impugnação do valor bloqueado. Não havendo 
apresentação de impugnação ou havendo concordância com o bloqueio realizado, certifique-se e expeça-se alvará de levantamento da 
quantia disponível em prol da parte credora. Satisfeito o crédito exequendo (bloqueio total), retornem os autos conclusos para prolação 
de SENTENÇA de extinção (art. 869 do Código de Processo Civil). Serve o presente como comunicação (intimação via sistema, carta, 
MANDADO ). Cumpra-se. Porto Velho, 11 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7032065-05.2021.8.22.0001
AUTOR: CARINNE FELICIO HEIL DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: CAROLINE FRANCA FERREIRA - RO0002713A, NAYLIN NICOLLE PAIXAO NUNES - RO9228
REQUERIDO: REBEL TECNOLOGIA E CORRESPONDENTE BANCARIO LTDA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da carta de citação (AR NEGATIVO), NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7004271-43.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: PAULA LINHARES SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SILVANIA FERREIRA WEBER - RO7385
EXECUTADO: TAIANE KRISLEN DE CARVALHO
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a requerer o que entender de 
direito acerca da certidão de ID 60985306, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.
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3º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Email: pvh3jecivelgab@tjro.jus.br
7003723-81.2021.8.22.0001
AUTOR: DAMIAO HADEIJA DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063
RÉU: BANCO DAYCOVAL S/A
ADVOGADO DO RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255
DESPACHO Considerando que dia 11 de agosto de 2021 é feriado (Dia do Magistrado, do Advogado e da Instalação dos Cursos Jurídicos 
no Brasil - Art. 61 § 2º, COJE) redesigno audiência de instrução e julgamento para 25 de agosto de 2021 às 11h15, a ser realizada por 
videoconferência, através do link https://meet.google.com/yfc-duzy-cef?authuser=2 , devendo ser enviado, também para as testemunhas 
pelos advogados das partes.
No caso de eventuais dúvidas, os esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 3309-7133. Central de atendimento aos advogados 
3309-7004.
As partes ficam intimadas por seus patronos.
Para esclarecimentos sobre a forma de participação na audiência podem ser utilizados, antecipadamente, os tutoriais produzidos pelo 
TJRO, através dos links https://www.youtube.com/watch?v=RY5OFw1W3_4 (se participar pelo celular) ou https://www.youtube.com/
watch?v=Kf_np1Axo3E (se vai participar pelo notebook ou desktop).
Telefones da Central de Atendimento para consulta ou manifestação no processo (segunda a sexta, de 7h às 14h): (69) 3309-7000/ 
3309-7002.
Serve como intimação.
Serve cópia deste despacho como mandado/ofício/intimação. Porto Velho, 10 de agosto de 2021 . 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7041709-69.2021.8.22.0001
REQUERENTES: SOLANGE DUARTE CAMPOS, EDMAR DA SILVA, PABLO GABRIEL CAMPOS DA SILVA, JHENIFER AMANDA 
TRINDADE STRADA, LUIZA ESTER STRADA DA SILVA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: ELISANGELA GONCALVES BATISTA, OAB nº RO9266, ROBSON JOSE MELO DE OLIVEIRA, 
OAB nº RO4374, POLIANA SOUZA DOS SANTOS, OAB nº RO10454
REQUERIDOS: ENERGISA, REDE ENERGIA S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL
ADVOGADO DOS REQUERIDOS: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO Em análise aos autos, verifico que a petição inicial não está em conformidade com o disposto no artigo 8º da Lei 9.099/95, 
pois, menor impúbere não pode ser parte neste Juizado, caracterizando ilegitimidade ativa. Assim, determino que a CPE retire o nome 
do menor impúbere do polo ativo da ação, saná-lo no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e posterior 
extinção do feito. T ranscorrido o prazo in albis, retornem conclusos para deliberações pertinentes. Serve cópia desta decisão como 
comunicação/mandado/ofício/intimação. Porto Velho, 10 de agosto de 2021 . 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7005165-82.2021.8.22.0001
REQUERENTE: ANTONIA MANAIA GOMES, CPF nº 58493115215, RUA PIRACANJUBA 1475 LAGOA - 76812-222 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: IVONE MENDES DE OLIVEIRA, OAB nº RO4858
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4.137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
FATOS RELEVANTES: Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Débito c/ Reparação de Danos Morais promovida por 
REQUERENTE: ANTONIA MANAIA GOMES em face deREQUERIDO: ENERGISA.
Consta dos autos que, no dia 11/12/2019, o medidor de energia elétrica de onde reside a parte requerente foi vistoriado por técnicos da 
requerida, no qual encontram irregularidades.
Meses após, a requerida notificou a parte autora acerca de uma recuperação de consumo, nos termos do art. 130, III, da Resolução 
414/2010 da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL).
A requerente não concorda com o valor da fatura, e reclama do procedimento adotado pela requerida, ao passo que esta assegura o 
cumprimento de todos os procedimentos legais para a recuperação de consumo, e defende o valor apurado. 
A ré lançou mão de pedido contraposto pedindo a condenação da requerente a pagar o valor correspondente à fatura de recuperação de 
consumo.
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ELEMENTOS DE CONVICÇÃO: Analisando a referida resolução da ANEEL, percebo que o procedimento utilizado pela requerida foi 
correto. 
O art. 130, III, da citada resolução diz expressamente que 
“Comprovado o procedimento irregular, para proceder à recuperação da receita, a distribuidora deve apurar as diferenças entre os valores 
efetivamente faturados e aqueles apurados por meio de um dos critérios descritos nos incisos a seguir, aplicáveis de forma sucessiva, 
sem prejuízo do disposto nos arts. 131 e 170:
(…)
III – utilização da média dos 3 (três) maiores valores disponíveis de consumo de energia elétrica, proporcionalizados em 30 dias, e de 
demanda de potências ativas e reativas excedentes, ocorridos em até 12 (doze) ciclos completos de medição regular, imediatamente 
anteriores ao início da irregularidade.”
A ANEEL tem competência legal para regulamentar a matéria, cabendo ao Judiciário, nos casos em que não houver outra disposição 
legal superior que contrarie a resolução, exercer o controle de legalidade e obediência a esta norma, sob pena de não ser mantida a 
segurança jurídica nos negócios.
Não cabe ao Judiciário, ignorando o procedimento legal pertinente, dizer qual critério é melhor, ressalvado os casos em que não há 
regulamentação válida, oriunda quer do Poder Legislativo ordinário quer do Executivo por meio de agências reguladoras.
No caso dos autos, analisando o TOI confeccionado por ocasião da verificação no medidor, percebe-se que dois dos três lacres do 
medidor estavam violados, evidenciando manipulação não autorizada do medidor. Isso não quer dizer que tal fato seja imputado à parte 
requerente, mas representa fortes indícios de irregularidades na unidade de consumo.
Ademais, ao se analisar o histórico de consumo da unidade instalada na residência da parte requerente, infere-se que houve considerável 
aumento de consumo registrado no mês logo após a fiscalização feita pela requerida.
Sobre o pedido contraposto, em que pese entendimento anterior e contrário deste juízo, no sentido de admitir pedido contraposto feito por 
empresa de grande porte, após uma nova análise do tema, adotaremos posicionamento diferente para não admitir pedidos contrapostos 
de toda e qualquer pessoa jurídica demandada no âmbito dos juizados especiais. Isso porque a interpretação extensiva admitindo esses 
pedidos contrapostos violaria a norma dos art. 8º e 51, IV, da Lei 9.099/95. 
Admitiríamos a essas pessoas jurídicas que não têm capacidade postulatória, notadamente aquelas com grande número de demandas 
decorrentes de contrato de massa, o privilégio de cobrar seus créditos no âmbito dos Juizados Especiais, provocando o colapso do 
sistema e sonegação de custas processuais sobre esses valores cobrados, desvirtuando os princípios norteadores do procedimento dos 
juizados.
DISPOSITIVO: Dessa forma, firme nas discussões acima, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL e, nos termos do art. 51, IV, da 
Lei 9.099/95, não conheço o pedido contraposto.
Mantenho os efeitos a tutela de urgência concedida, exclusivamente no que diz respeito à determinação de abstenção de corte, pois com 
base em entendimento consolidado do Superior Tribunal de Justiça (STJ), é indevido o corte por débitos pretéritos. Como a fatura foi 
emitida há mais de 6 meses, aplica-se o mencionado entendimento. O débito é exigível, tanto que o pedido contraposto foi acolhido, no 
entanto, não pode haver corte no fornecimento de energia baseado no débito desta fatura.
Por conseguinte, julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e despesas processuais por se tratar de sentença prolatada no primeiro grau de jurisdição dos Juizados Especiais Cíveis.
Publicado e registrado eletronicamente.
Cumpra-se.
Serve como mandado/intimação/comunicação, dispensando-se expedição de ofício ou outro ato ordinatório do juízo.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Email: pvh3jecivelgab@tjro.jus.br
7004764-83.2021.8.22.0001
AUTOR: PEDRO FONSECA DA CRUZ
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063
RÉU: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO DO RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255
DESPACHO 
Considerando que dia 11 de agosto de 2021 é feriado (Dia do Magistrado, do Advogado e da Instalação dos Cursos Jurídicos no 
Brasil - Art. 61 § 2º, COJE) redesigno audiência de instrução e julgamento para 6 de outubro de 2021 às 8h30 , a ser realizada por 
videoconferência, através do link https://meet.google.com/gbf-ddpc-zwr?authuser=2 , devendo ser enviado, também para as testemunhas 
pelos advogados das partes.
No caso de eventuais dúvidas, os esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 3309-7133. Central de atendimento aos advogados 
3309-7004.
As partes ficam intimadas por seus patronos.
Para esclarecimentos sobre a forma de participação na audiência podem ser utilizados, antecipadamente, os tutoriais produzidos pelo 
TJRO, através dos links https://www.youtube.com/watch?v=RY5OFw1W3_4 (se participar pelo celular) ou https://www.youtube.com/
watch?v=Kf_np1Axo3E (se vai participar pelo notebook ou desktop).
Telefones da Central de Atendimento para consulta ou manifestação no processo (segunda a sexta, de 7h às 14h): (69) 3309-7000/ 
3309-7002.
Serve como intimação.
Serve cópia deste despacho como mandado/ofício/intimação.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 . 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7005968-65.2021.8.22.0001
REQUERENTE: SARA PEREIRA, CPF nº 22404325272, RUA DA CASSITERITA 4748, - DE 4618/4619 AO FIM FLODOALDO PONTES 
PINTO - 76820-674 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JEOVA LIMA DAVILA JUNIOR, OAB nº RO11014
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, 
ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
FATOS RELEVANTES: Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Débito c/ Reparação de Danos Morais promovida por 
REQUERENTE: SARA PEREIRA em face deREQUERIDO: ENERGISA.
Alega a parte autora que recebeu uma fatura e recuperação de consumo no valor de R$ 3.506,17, pois supostamente foram encontradas 
irregularidades no medidor de energia elétrica de sua residência.
Em sua defesa, a requerida disse que o medidor de energia retirado estava com irregularidade e problemas que impediam a correta 
aferição do consumo.
ELEMENTOS DE CONVICÇÃO: Analisando os documentos constantes dos autos, vê-se que não foi acostado o Termo de Ocorrência e 
Inspeção (TOI), item fundamental para aferir a legitimidade da cobrança, ou seja, em que consistiu a irregularidade identificada, condições 
dos lacres de inviolabilidade do medidor, bem ainda se o consumidor, ou algum morador da casa, estava presente para ser cientificado 
do ato da inspeção para viabilizar sua ampla defesa extrajudicial, elementos essenciais de legalidade do devido processo de apuração de 
eventual recuperação de consumo, nos termos do art. 129, §§ 1º e 2º, da Resolução 414/2010 da Agência Nacional de Energia Elétrica 
(ANEEL).
Importante mencionar que, pelas regras do ônus da prova no direito consumeirista, cabe à requerida a produção das provas que indiquem 
a lisura no procedimento.
Com isso, tem-se que a fatura de recuperação de consumo é ilegítima, posto que carece de fundamento para sua sustentação legal.
No tocante ao dano moral, sabemos que sua causa repercute e atinge bens da personalidade, como a honra, a liberdade, a saúde, 
a integridade psicológica, causando significativa dor, sofrimento, tristeza, constrangimento, vexame e humilhação à vítima, havendo 
previsão constitucional da respectiva reparação.
No caso em exame, restou patente a existência de danos morais à parte autora, pois teve o fornecimento do serviço suspenso, por dívida 
ilegítima, já que não comprovado o procedimento realizado na recuperação de consumo.
Quanto à fixação do quantum indenizatório, resta consolidado, tanto na doutrina, como na jurisprudência pátria o entendimento de que 
a fixação do valor da indenização por dano moral deve ser feita com razoabilidade, levando-se em conta determinados critérios, como a 
situação econômica do autor, o porte econômico da ré, o grau de culpa, visando sempre à atenuação da ofensa, a atribuição do efeito 
sancionatório e a estimulação de maior zelo na condução das relações.
Sendo assim, tenho como justo, proporcional e exemplar a fixação do quantum no importe de R$ 8.000,00 (oito mil reais), de molde a 
disciplinar a requerida e dar satisfação pecuniária à requerente. Esta é a decisão que mais justa que se revela para o caso concreto, nos 
termos do art. 6º da LF 9099/95.
DISPOSITIVO:
ISSO POSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, para:
a) DECLARAR INEXISTENTE o débito de R$ 3.506,17, referente à fatura de recuperação de consumo objeto destes autos;
b) CONDENAR a empresa ré a pagar à autora a quantia de R$ 8.000,00 (oito mil reais), à título dos reconhecidos danos morais causados 
à requerente, acrescido de correção monetária e juros legais de 1% (um por cento) ao mês a partir do registro desta condenação no 
sistema PJe.
Confirmo os efeitos da tutela de urgência de Id54639237.
Por conseguinte, declaro EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I do CPC.
Intime-se as partes da sentença. 
Com o trânsito em julgado, a parte devedora deverá efetuar, independente de nova intimação, o pagamento do valor da condenação 
na forma do artigo 523 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, não 
sendo aplicável a parte final do §1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 
do FONAJE, e art. 52, III, da Lei nº 9.099/95.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária previstas em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende que o 
Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e RENAJUD) 
e se deseja ver protestado o devedor, quando não forem localizados bens (SERASAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.



600DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Publicado e registrado eletronicamente.
Cumpra-se.
Serve como mandado/intimação/comunicação, dispensando-se expedição de ofício ou outro ato ordinatório do juízo.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7042471-85.2021.8.22.0001
DEPRECANTE: PEDRO DE ALMEIDA, RUA ISAURA PARENTE 2478, - DE 1367 A 2599 - LADO ÍMPAR ESTAÇÃO EXPERIMENTAL 
- 69918-216 - RIO BRANCO - ACRE
ADVOGADO DO DEPRECANTE: MARCELO DA SILVA PEREIRA, OAB nº AC3776
DEPRECADO: JESSE PEREIRA CAMPOS, RUA DOS COQUEIROS 1046, APARTAMENTO 01 NOVA FLORESTA - 76807-132 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO Cumpra-se a Carta Precatória. Após, remetam-se as peças necessárias de demonstração do cumprimento ao juízo de 
origem. Serve cópia deste despacho como mandado/ofício/intimação. Porto Velho, 10 de agosto de 2021 . 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7006968-03.2021.8.22.0001
AUTOR: EDILZA SANTANA, CPF nº 46384782553, RUA PRIMEIRO DE MAIO 1512 CASTANHEIRA - 76811-590 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: CLAYTON DE SOUZA PINTO, OAB nº RO6908, WANESKA FARIAS OLIVEIRA, OAB nº RO10892, RUA 
ITABERAÍ 4146 JARDIM SANTANA - 76828-684 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
RÉU: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, ENERGISA 
RONDÔNIA
SENTENÇA
FATOS RELEVANTES: Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Débito c/ Reparação de Danos Morais promovida por AUTOR: 
EDILZA SANTANA em face deRÉU: ENERGISA.
A parte autora objetiva e indenização por danos morais e declaração de inexigibilidade de débito, face a empresa requerida.
Afirma desconhecer a dívidas relativas a dois imóveis, situada na Rua das Camelias n.6561 e Rua Vinte e Um de Abril n. 1512.
Na contestação, a empresa ré trouxe print de telas sistêmicas, e aponta a legalidade da contratação e a cobrança.
ELEMENTOS DE CONVICÇÃO: Existem evidências da realização da contratação entre as partes, notadamente a prestação de energia 
elétrica em 2 (dois) imóveis distintos (ID 58495658).
Por outro lado, a parte autora não trouxe prova de que residia em outro local, à época do faturamento indicado na contestação.
Estando claro que realmente a parte demandante realizou os contratos que originaram as dívidas, deveria em sua impugnação à 
contestação demonstrar a quitação do débito.
Portanto, considerando que a existência de prova da contratação e a inadimplência, é lícita a negativação efetivada pela empresa ré, de 
modo que não caracterizado o alegado dano moral.
DISPOSITIVO:
Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Publicado e registrado eletronicamente.
Cumpra-se.
Serve como mandado/intimação/comunicação, dispensando-se expedição de ofício ou outro ato ordinatório do juízo.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Email: pvh3jecivelgab@tjro.jus.br
7004507-58.2021.8.22.0001
AUTOR: ELIZANGELA GASPAR DE OLIVEIRA RODRIGUES
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063
RÉU: BANCO DAYCOVAL S/A
ADVOGADO DO RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828
DESPACHO Considerando que dia 11 de agosto de 2021 é feriado (Dia do Magistrado, do Advogado e da Instalação dos Cursos Jurídicos 
no Brasil - Art. 61 § 2º, COJE) redesigno audiência de instrução e julgamento para 25 de agosto de 2021 às 11h, a ser realizada por 
videoconferência, através do link https://meet.google.com/oyj-pckt-uqw?authuser=2 , devendo ser enviado, também para as testemunhas 
pelos advogados das partes.
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No caso de eventuais dúvidas, os esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 3309-7133. Central de atendimento aos advogados 
3309-7004.
As partes ficam intimadas por seus patronos.
Para esclarecimentos sobre a forma de participação na audiência podem ser utilizados, antecipadamente, os tutoriais produzidos pelo 
TJRO, através dos links https://www.youtube.com/watch?v=RY5OFw1W3_4 (se participar pelo celular) ou https://www.youtube.com/
watch?v=Kf_np1Axo3E (se vai participar pelo notebook ou desktop).
Telefones da Central de Atendimento para consulta ou manifestação no processo (segunda a sexta, de 7h às 14h): (69) 3309-7000/ 
3309-7002.
Serve como intimação.
Serve cópia deste despacho como mandado/ofício/intimação. Porto Velho, 10 de agosto de 2021 . 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Email: pvh3jecivelgab@tjro.jus.br
7004643-55.2021.8.22.0001
AUTOR: ANA MEIRE BOTELHO DE LIMA
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063
RÉU: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO DO RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255
DESPACHO 
Considerando que dia 11 de agosto de 2021 é feriado (Dia do Magistrado, do Advogado e da Instalação dos Cursos Jurídicos no 
Brasil - Art. 61 § 2º, COJE) redesigno audiência de instrução e julgamento para 6 de outubro de 2021 às 8h45 , a ser realizada por 
videoconferência, através do linkhttps://meet.google.com/wcq-timv-zte?authuser=2 , devendo ser enviado, também para as testemunhas 
pelos advogados das partes.
No caso de eventuais dúvidas, os esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 3309-7133. Central de atendimento aos advogados 
3309-7004.
As partes ficam intimadas por seus patronos.
Para esclarecimentos sobre a forma de participação na audiência podem ser utilizados, antecipadamente, os tutoriais produzidos pelo 
TJRO, através dos links https://www.youtube.com/watch?v=RY5OFw1W3_4 (se participar pelo celular) ou https://www.youtube.com/
watch?v=Kf_np1Axo3E (se vai participar pelo notebook ou desktop).
Telefones da Central de Atendimento para consulta ou manifestação no processo (segunda a sexta, de 7h às 14h): (69) 3309-7000/ 
3309-7002.
Serve como intimação.
Serve cópia deste despacho como mandado/ofício/intimação.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 . 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Email: pvh3jecivelgab@tjro.jus.br
7004509-28.2021.8.22.0001
AUTOR: LUIZ CARLOS ARTUR
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063
RÉU: BANCO BMG S.A.
ADVOGADOS DO RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255, ANDERSON ANTONIO BRAGA ALVES DE 
SOUZA, OAB nº RJ197235, NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO, OAB nº RJ60359
DESPACHO Considerando que dia 11 de agosto de 2021 é feriado (Dia do Magistrado, do Advogado e da Instalação dos Cursos 
Jurídicos no Brasil - Art. 61 § 2º, COJE) redesigno audiência de instrução e julgamento para 18 de agosto de 2021 às 11h30, a ser 
realizada por videoconferência, através do link https://meet.google.com/zsv-mnog-svt?authuser=2 , devendo ser enviado, também para 
as testemunhas pelos advogados das partes.
No caso de eventuais dúvidas, os esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 3309-7133. Central de atendimento aos advogados 
3309-7004.
As partes ficam intimadas por seus patronos.
Para esclarecimentos sobre a forma de participação na audiência podem ser utilizados, antecipadamente, os tutoriais produzidos pelo 
TJRO, através dos links https://www.youtube.com/watch?v=RY5OFw1W3_4 (se participar pelo celular) ou https://www.youtube.com/
watch?v=Kf_np1Axo3E (se vai participar pelo notebook ou desktop).
Telefones da Central de Atendimento para consulta ou manifestação no processo (segunda a sexta, de 7h às 14h): (69) 3309-7000/ 
3309-7002.
Serve cópia deste despacho como mandado/ofício/intimação. Porto Velho, 10 de agosto de 2021 . 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7006139-22.2021.8.22.0001
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AUTOR: ITALO DA CRUZ LOBATO, CPF nº 01631202260, RUA JOAO NUNES 389 AREAL DA FLORESTA - 76801-974 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
AUTOR SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ENERGISA 
RONDÔNIA
SENTENÇA
FATOS RELEVANTES: Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Débito c/ Reparação de Danos Morais promovida por AUTOR: 
ITALO DA CRUZ LOBATO em face deREQUERIDO: ENERGISA.
Alega a parte autora que recebeu uma fatura e recuperação de consumo no valor de R$ 859,53, pois supostamente foram encontradas 
irregularidades no medidor de energia elétrica de sua residência. Diz que não foi notificado sobre a perícia, e que seu relógio encontra-se 
instalado na rua, no novo modelo padrão estabelecido pela empresa requerida.
Em sua defesa, a requerida disse que o medidor de energia retirado estava com irregularidade e problemas que impediam a correta 
aferição do consumo.
ELEMENTOS DE CONVICÇÃO: Analisando os documentos constantes dos autos, vê-se que não foi acostado o Termo de Ocorrência e 
Inspeção (TOI), item fundamental para aferir a legitimidade da cobrança, ou seja, em que consistiu a irregularidade identificada, condições 
dos lacres de inviolabilidade do medidor, bem ainda se o consumidor, ou algum morador da casa, estava presente para ser cientificado 
do ato da inspeção para viabilizar sua ampla defesa extrajudicial, elementos essenciais de legalidade do devido processo de apuração de 
eventual recuperação de consumo, nos termos do art. 129, §§ 1º e 2º, da Resolução 414/2010 da Agência Nacional de Energia Elétrica 
(ANEEL).
Importante mencionar que, pelas regras do ônus da prova no direito consumeirista, cabe à requerida a produção das provas que indiquem 
a lisura no procedimento.
Com isso, tem-se que a fatura de recuperação de consumo é ilegítima, posto que carece de fundamento para sua sustentação legal.
DISPOSITIVO:
ISSO POSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, para DECLARAR INEXISTENTE o débito de R$ 859,53(ID54557860), 
referente à fatura de recuperação de consumo objeto destes autos;
Confirmo os efeitos da tutela de urgência de Id 54639306.
Por conseguinte, declaro EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I do CPC.
Intime-se as partes da sentença. 
Com o trânsito em julgado, a parte devedora deverá efetuar, independente de nova intimação, o pagamento do valor da condenação 
na forma do artigo 523 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, não 
sendo aplicável a parte final do §1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 
do FONAJE, e art. 52, III, da Lei nº 9.099/95.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária previstas em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende que o 
Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e RENAJUD) 
e se deseja ver protestado o devedor, quando não forem localizados bens (SERASAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Publicado e registrado eletronicamente.
Cumpra-se.
Serve como mandado/intimação/comunicação, dispensando-se expedição de ofício ou outro ato ordinatório do juízo.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7007193-23.2021.8.22.0001
AUTOR: CASSIO DA SILVA PIRES, CPF nº 37882430153, ÁREA RURAL 1570 ÁREA RURAL DE PORTO VELHO - 76834-899 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LEDIANE TAVARES ROSA, OAB nº RO8027L
REQUERIDO: ENERGISA, , INEXISTENTE - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
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SENTENÇA
FATOS RELEVANTES: Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Débito c/ Reparação de Danos Morais promovida por AUTOR: 
CASSIO DA SILVA PIRES em face deREQUERIDO: ENERGISA.
Consta dos autos que, no dia 13/11/2019, o medidor de energia elétrica de onde reside a parte requerente foi vistoriado por técnicos da 
requerida, no qual encontram irregularidades.
Meses após, a requerida notificou a parte autora acerca de uma recuperação de consumo, nos termos do art. 130, III, da Resolução 
414/2010 da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL).
A requerente não concorda com o valor da fatura, e reclama do procedimento adotado pela requerida, ao passo que esta assegura o 
cumprimento de todos os procedimentos legais para a recuperação de consumo, e defende o valor apurado. 
A ré lançou mão de pedido contraposto pedindo a condenação da requerente a pagar o valor correspondente à fatura de recuperação de 
consumo.
ELEMENTOS DE CONVICÇÃO: Analisando a referida resolução da ANEEL, percebo que o procedimento utilizado pela requerida foi 
correto. 
O art. 130, III, da citada resolução diz expressamente que 
“Comprovado o procedimento irregular, para proceder à recuperação da receita, a distribuidora deve apurar as diferenças entre os valores 
efetivamente faturados e aqueles apurados por meio de um dos critérios descritos nos incisos a seguir, aplicáveis de forma sucessiva, 
sem prejuízo do disposto nos arts. 131 e 170:
(…)
III – utilização da média dos 3 (três) maiores valores disponíveis de consumo de energia elétrica, proporcionalizados em 30 dias, e de 
demanda de potências ativas e reativas excedentes, ocorridos em até 12 (doze) ciclos completos de medição regular, imediatamente 
anteriores ao início da irregularidade.”
A ANEEL tem competência legal para regulamentar a matéria, cabendo ao Judiciário, nos casos em que não houver outra disposição 
legal superior que contrarie a resolução, exercer o controle de legalidade e obediência a esta norma, sob pena de não ser mantida a 
segurança jurídica nos negócios.
Não cabe ao Judiciário, ignorando o procedimento legal pertinente, dizer qual critério é melhor, ressalvado os casos em que não há 
regulamentação válida, oriunda quer do Poder Legislativo ordinário quer do Executivo por meio de agências reguladoras.
No caso dos autos, analisando o TOI confeccionado por ocasião da verificação no medidor, percebe-se que um dos três lacres do 
medidor estavam violados, evidenciando manipulação não autorizada do medidor. Isso não quer dizer que tal fato seja imputado à parte 
requerente, mas representa fortes indícios de irregularidades na unidade de consumo.
Ademais, ao se analisar o histórico de consumo da unidade instalada na residência da parte requerente, infere-se que houve considerável 
aumento de consumo registrado no mês logo após a fiscalização feita pela requerida.
Sobre o pedido contraposto, em que pese entendimento anterior e contrário deste juízo, no sentido de admitir pedido contraposto feito por 
empresa de grande porte, após uma nova análise do tema, adotaremos posicionamento diferente para não admitir pedidos contrapostos 
de toda e qualquer pessoa jurídica demandada no âmbito dos juizados especiais. Isso porque a interpretação extensiva admitindo esses 
pedidos contrapostos violaria a norma dos art. 8º e 51, IV, da Lei 9.099/95. 
Admitiríamos a essas pessoas jurídicas que não têm capacidade postulatória, notadamente aquelas com grande número de demandas 
decorrentes de contrato de massa, o privilégio de cobrar seus créditos no âmbito dos Juizados Especiais, provocando o colapso do 
sistema e sonegação de custas processuais sobre esses valores cobrados, desvirtuando os princípios norteadores do procedimento dos 
juizados.
DISPOSITIVO: Dessa forma, firme nas discussões acima, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL e, nos termos do art. 51, IV, da 
Lei 9.099/95, não conheço o pedido contraposto.
Mantenho os efeitos a tutela de urgência concedida, exclusivamente no que diz respeito à determinação de abstenção de corte, pois com 
base em entendimento consolidado do Superior Tribunal de Justiça (STJ), é indevido o corte por débitos pretéritos. Como a fatura foi 
emitida há mais de 6 meses, aplica-se o mencionado entendimento. O débito é exigível, tanto que o pedido contraposto foi acolhido, no 
entanto, não pode haver corte no fornecimento de energia baseado no débito desta fatura.
Por conseguinte, julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e despesas processuais por se tratar de sentença prolatada no primeiro grau de jurisdição dos Juizados Especiais Cíveis.
Publicado e registrado eletronicamente.
Cumpra-se.
Serve como mandado/intimação/comunicação, dispensando-se expedição de ofício ou outro ato ordinatório do juízo.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7007149-04.2021.8.22.0001
AUTORES: TALITTA STEFHANIE RODRIGUES, CPF nº 00708439292, RUA GENOVA 5222 NOVA ESPERANÇA - 76822-240 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, VINICIUS RODRIGUES DOS ANJOS, CPF nº 51156385253, RUA GENOVA 5222 NOVA ESPERANÇA - 76822-
240 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: ROBSON VIEIRA LEBKUCHEN, OAB nº RO4545
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
FATOS RELEVANTES: Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Débito c/ Reparação de Danos Morais promovida por AUTORES: 
TALITTA STEFHANIE RODRIGUES, VINICIUS RODRIGUES DOS ANJOS em face deREQUERIDO: ENERGISA.
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Alegam os autores que receberam fatura de cobrança, no valor de R$ 1.986,81, referente à recuperação de consumo, mas que não 
participaram do processo fiscalizatório. Dizem que houve a suspensão do serviço em uma sexta feira (19/02/21), que a autora Talitta 
estava grávida, sendo que ainda possuem um filho menor de idade.
Em sua defesa, a requerida disse que o medidor de energia retirado estava com irregularidade e problemas que impediam a correta 
aferição do consumo , de acordo com laudo pericial realizado por empresa credenciada ao INMETRO.
ELEMENTOS DE CONVICÇÃO: De início, deve ser reconhecida a ilegitimidade ativa de Talitta Stefhanie Rodrigues, pois, em que pese 
ser esposa do autor Vinicius Rodrigues dos Anjos e residir no mesmo local.
As condições da ação - legitimidade das partes, interesse processual e possibilidade jurídica do pedido - podem e devem ser analisadas 
em qualquer tempo e grau de jurisdição (art. 485, §3º, CPC), eis que o processo exige o nascedouro de uma ação regular e válida, sob 
pena de se propiciar violações de direitos e garantias, individuais e coletivas.
No caso em apreço, o fato da parte autora se identificar como esposa do autor Vinícius, não confere legitimidade jurídica para exigir da 
empresa requerida o cumprimento da obrigação ou sofrer eventual dano e declaração de inexistência de débito, pois com ela não mantém 
relação jurídica.deve ser reconhecida a relação jurídica apenas em relação.
Assim, reconheço a ilegitimidade ativa de Talitta Stefanie Rodrigues, nos termos do art.arst. 17, 18 e 485, VI, Código de Processo Civil.
Mérito.
Partiremos da premissa de que entre as partes há uma relação de consumo para o fornecimento do serviço essencial de energia elétrica, 
razão pela qual a legitimidade da cobrança ora questionada será aferida não só pela perspectiva da Resolução 414/2010-ANEEL, mas 
principalmente sob o crivo do CDC.
A controvérsia reside na legitimidade da cobrança de valor de consumo referente à recuperação de receita decorrente de irregularidade 
no medidor detectada pelo TOI. 
Todavia, analisando o TOI elaborado pela requerida, não se constata caracterização de irregularidade imputável à parte requerente. E 
sobre esse ponto, assim dispõe o art. 167, parágrafo único, da Resolução 414/2010-ANEEL:
Art. 167. O consumidor é responsável:
(...)
Parágrafo único. A responsabilidade por danos causados aos equipamentos de medição externa não pode ser atribuída ao consumidor, 
salvo nos casos de ação comprovada que lhe possa ser imputada.
Como sabemos, o TOI é uma inspeção unilateralmente realizada pelo fornecedor de energia na unidade consumidora instalada na 
residência do consumidor. 
O objetivo do TOI é: (1) levantar provas da fiel caracterização de procedimento irregular imputável ao consumidor (arts. 129 e 167, 
parágrafo único, da Res. 414/2010); e (2) apurar o valor de consumo não faturado ou faturado a menor (art. 129 da Res. 414/2010-
ANEEL). 
A dívida cobrada pela requerida baseou-se em uma suposta irregularidade no medidor (LED queimado), que resultou na apuração do 
valor de consumo faturado a menor.
No TOI ora em exame constatou-se que o medidor externo da residência do requerente estava com o “circuito eletrônico adulterado” e 
com os lacres intactos (ID 57714741). 
Não se apontou qualquer outro fato que pudesse sugerir violação ou irregularidade no medidor atribuível à parte requerente, o que leva 
crer que qualquer defeito ou irregularidade ocorreu pelo decurso de uso normal ou foi causado pelos próprios técnicos da requerida, pois 
são os que possuem lacres para reposição e vedação da unidade consumidora.
Dessa forma, não há qualquer evidência a demonstrar que verdadeiramente houve violação no medidor, e a irregularidade caracterizada 
no TOI (LED queimada) não pode ser imputada ao requerente, posto que os lacres de inviolabilidade estavam presentes e não se 
constatou indícios de que o medidor fora adulterado.
O consumidor não tem autorização ou responsabilidade de realizar manutenções nos medidores de energia elétrica, cabendo à requerida 
esse ônus na condição de fornecedora. Assim, medidores que apresentam problemas naturais pelo tempo de uso, e que estão com os 
lacres de inviolabilidade presentes, devem ser consertados ou substituídos pela concessionária, sem imputar ao consumidor cobrança 
por recuperação de consumo.
Em verdade, o serviço de aferição do fornecimento de energia feito pelo medidor de responsabilidade da requerida apresentou vício 
de qualidade, ou seja, o medidor tornou-se impróprio por se mostrar inadequado para os fins que razoavelmente dele se espera. E o 
fornecimento de serviço adequado é obrigação da concessionária (art. 22 do CDC). 
Logo, a perda de receita decorrente desse tipo de irregularidade constitui risco da atividade econômica explorada pela requerida, 
que não pode ser atribuída ao consumidor, mediante cobrança por eventual consumo faturado a menor, ainda mais quando apurado 
unilateralmente.
É por isso que, em casos semelhantes em que a inspeção unilateral realizada pela requerida, os precedentes da Turma Recursal de Porto 
Velho têm orientado que:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. LAUDO UNILATERAL. 
IMPRESTABILIDADE. DÉBITOS DA DIFERENÇA DE CONSUMO INDEVIDOS. DANO MORAL COMPROVADO. SUSPENSÃO NO 
FORNECIMENTO DE ENERGIA. VALOR ARBITRADO COM RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSO DESPROVIDO. É indevida a cobrança retroativa de diferença de consumo de energia elétrica em razão de irregularidade 
apontada pela inspeção realizada pela própria concessionária dos serviços respectivos. (PJe 7010289-85.2017.8.22.0001, Rel. Juiz ÊNIO 
SALVADOR VAZ, j. 18/07/2018).
CONSUMO DE ENERGIA. APURAÇÃO DE FRAUDE NO CONSUMO. LAUDO UNILATERAL. DÉBITO INEXISTENTE. Inexiste o débito 
decorrente de apuração unilateral de fraude pela concessionária de serviço público (Autos de n. 0002136-06.2013.8.22.0008 Rel.: Juiz 
JOSÉ JORGE R. DA LUZ, j.: 22.10.2014).
Nessas circunstâncias, o ato da requerida, ao imputar a irregularidade à parte autora e cobrar-lhe o débito, representa ato abusivo, pois 
tenta transferir o risco da falha na prestação de seu serviço ao consumidor, o que viola o direitos básicos disposto no Código de Defesa 
do Consumidor (art. 6º, X do CDC).
Com relação ao dano moral, entendo que este reside basicamente nos transtornos sofrido pela parte requerente em ter sido cobrada em 
valores exorbitantes, abalando sua tranquilidade, causando transtornos desnecessários à sua vida, inclusive tendo o serviço suspenso, 
em uma sexta feira, o que é vedado pelo art. 7º, da Lei 4.660/2019.
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A hipótese é de presumir-se comprovado o dano moral in re ipsa, por decorrer da simples comprovação dos fatos que emergem ofensivos 
por si só.
Quanto à fixação do quantum indenizatório, deve ser feita com razoabilidade, levando-se em conta a situação econômica da autora, o 
porte econômico da ré, o grau de culpa, visando sempre à atenuação da ofensa, a atribuição do efeito sancionatório e maior zelo na 
condução das relações de consumo. Sendo assim, tenho como justo, proporcional e exemplar a fixação do quantum no importe de R$ 
8.000,00 (oito mil reais), de molde a disciplinar a requerida e dar satisfação pecuniária a requerente, tal qual o julgado citado.
DISPOSITIVO:
Posto isso, nos moldes dos arts. 6º e 38 da Lei 9099/95, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com relação 
à autora Talitta Stefhanie Rodrigues, nos termos dos arts. 17, 18 e 485, VI, Código de Processo Civil.
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para
a) DECLARAR INEXISTENTE o débito referente a fatura de recuperação de consumo no valor de R$ 1.986,81.
b) Condenar a requerida pagar em favor da parte requerente Vinicius Rodrigues dos Anjos, o valor de R$ 8.000,00 a titulo de danos 
morais, cujo valor deverá ser atualizado com juros e correção monetária a partir da citação.
Confirmo os efeitos da tutela de urgência.
DECLARO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Com o trânsito em julgado, a parte devedora deverá efetuar, independente de nova intimação, o pagamento do valor da condenação 
na forma do artigo 523 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, não 
sendo aplicável a parte final do §1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 
do FONAJE, e art. 52, III, da Lei nº 9.099/95.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária previstas em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende 
que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e 
RENAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Sem custas e despesas processuais por se tratar de sentença prolatada no primeiro grau de jurisdição dos Juizados Especiais Cíveis.
Publicado e registrado eletronicamente.
Cumpra-se.
Serve como mandado/intimação/comunicação, dispensando-se expedição de ofício ou outro ato ordinatório do juízo.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Email: pvh3jecivelgab@tjro.jus.br
7000962-77.2021.8.22.0001
AUTOR: MAIQUE NELSON CASTRO DE CARVALHO
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063
RÉU: BANCO DAYCOVAL S/A
ADVOGADO DO RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828
DESPACHO Considerando que dia 11 de agosto de 2021 é feriado (Dia do Magistrado, do Advogado e da Instalação dos Cursos Jurídicos 
no Brasil - Art. 61 § 2º, COJE) redesigno audiência de instrução e julgamento para 25 de agosto de 2021 às 10h45 , a ser realizada por 
videoconferência, através do link https://meet.google.com/qhf-ysof-jdq?authuser=2 , devendo ser enviado, também para as testemunhas 
pelos advogados das partes.
No caso de eventuais dúvidas, os esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 3309-7133. Central de atendimento aos advogados 
3309-7004.
As partes ficam intimadas por seus patronos.
Para esclarecimentos sobre a forma de participação na audiência podem ser utilizados, antecipadamente, os tutoriais produzidos pelo 
TJRO, através dos links https://www.youtube.com/watch?v=RY5OFw1W3_4 (se participar pelo celular) ou https://www.youtube.com/
watch?v=Kf_np1Axo3E (se vai participar pelo notebook ou desktop).
Telefones da Central de Atendimento para consulta ou manifestação no processo (segunda a sexta, de 7h às 14h): (69) 3309-7000/ 
3309-7002.
Serve como intimação.
Serve cópia deste despacho como mandado/ofício/intimação. Porto Velho, 10 de agosto de 2021 . 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7006037-97.2021.8.22.0001
AUTOR: ROSANE REIS MARTINS OLIVEIRA, CPF nº 03926475242, RAMAL CANAA SÍTIO sn, ZONA RURAL ESTRADA DA 
MINEIRAÇÃO - 76861-000 - ITAPUÃ DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARCIA TEIXEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO6768
RÉU: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 413, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, MARCIO 
MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/1.995.
Trata-se de ação onde a parte requerente busca a reparação por danos, onde alega que sofreu em decorrência de interrupção no 
fornecimento de energia elétrica no período entre 20 a 22 de setembro de 2020.
Na contestação, a empresa requerida alega que a queda no fornecimento ocorreu devido a descargas atmosféricas causadas por fortes 
chuvas na região em 20/09/2020. Juntou cópias de matérias jornalísticas que noticiaram o temporal naquele dia e a queda de energia em 
várias localidades urbanas e rurais, com um aumento de cerca de 300% nos chamados à empresa requerida.
A solução do processo pode ser perfeitamente encontrada após análise das provas juntadas aos autos, além do regramento estampado 
na Resolução n. 414/2010 da ANEEL.
Também, o art. 373 do CPC estipula as regras de ônus da prova. No inciso I daquele dispositivo legal há a previsão de que a parte 
requerente precisa comprovar os fatos constitutivos de seu direito.
Adentrando no regramento do fornecimento de energia elétrica, o art. 157, § 4º da Resolução 414/2010 versa quanto ao prazo razoável 
para solução da reclamação.
Por analogia ao artigo 176, inciso II, da mesma Resolução, entende-se como prazo razoável, o restabelecimento normal de energia, o 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da reclamação aberta junto a requerida. 
A parte requerente não informou quando avisou a requerida da falta de energia, tampouco juntou número de protocolo da ligação. No 
entanto, pelas provas produzidas pela requerida, vê-se que o problema foi solucionado dentro do prazo regulamentado.
Ademais, há que se considerar que ficou devidamente demonstrado que naquele período a requerida estava com uma grande demanda 
de chamados, ocasionada por falta de energia em diversas localidades, inclusive rurais, por conta do forte temporal que assolou a região 
da capital rondoniense e municípios próximos.
Não houve o nexo de causalidade, vez que a requerida não deu causa a interrupção, bem como resolveu o problema em tempo hábil, 
não incidindo o direito a reparação.
Assim, não restou comprovado qualquer abalo moral concernente a falha de prestação de serviços, devendo o processo ser julgado 
improcedente.
DISPOSITIVO
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial e, por conseguinte, declaro EXTINTO O PROCESSO, com resolução do 
mérito, nos termos do art. 487, inciso I do CPC. 
Intime-se as partes da sentença. 
Com o trânsito em julgado, arquive-se.
Sem custas e sem honorários por se trata de decisão em primeiro grau de jurisdição, nos termos dos artigos 54/55 da Lei 9.099/1995.
Publicado e registrado eletronicamente.
Cumpra-se.
Serve como mandado/intimação/comunicação, dispensando-se expedição de ofício ou outro ato ordinatório do juízo.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021.
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

7047668-55.2020.8.22.0001
AUTOR: TIOTIMO DOS SANTOS TRINDADE
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063
RÉU: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO DO RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255
DESPACHO Considerando que dia 11 de agosto de 2021 é feriado (Dia do Magistrado, do Advogado e da Instalação dos Cursos 
Jurídicos no Brasil - Art. 61 § 2º, COJE) redesigno audiência de instrução e julgamento para 18 de agosto de 2021 às 10h45, a ser 
realizada por videoconferência, através do link https://meet.google.com/gqh-khpa-vbv?authuser=2 , devendo ser enviado, também para 
as testemunhas pelos advogados das partes.
No caso de eventuais dúvidas, os esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 3309-7133. Central de atendimento aos advogados 
3309-7004.
As partes ficam intimadas por seus patronos.
Para esclarecimentos sobre a forma de participação na audiência podem ser utilizados, antecipadamente, os tutoriais produzidos pelo 
TJRO, através dos links https://www.youtube.com/watch?v=RY5OFw1W3_4 (se participar pelo celular) ou https://www.youtube.com/
watch?v=Kf_np1Axo3E (se vai participar pelo notebook ou desktop).
Telefones da Central de Atendimento para consulta ou manifestação no processo (segunda a sexta, de 7h às 14h): (69) 3309-7000/ 
3309-7002.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601
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7047792-38.2020.8.22.0001
AUTOR: TEREZINHA DE FATIMA ALVES
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063
RÉU: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO DO RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255
DESPACHO 
Considerando que dia 11 de agosto de 2021 é feriado (Dia do Magistrado, do Advogado e da Instalação dos Cursos Jurídicos no 
Brasil - Art. 61 § 2º, COJE) redesigno audiência de instrução e julgamento para 18 de agosto de 2021 às 10h30, a ser realizada por 
videoconferência, através do link https://meet.google.com/ion-rvkd-tmr?authuser=2 , devendo ser enviado, também para as testemunhas 
pelos advogados das partes.
No caso de eventuais dúvidas, os esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 3309-7133. Central de atendimento aos advogados 
3309-7004.
As partes ficam intimadas por seus patronos.
Para esclarecimentos sobre a forma de participação na audiência podem ser utilizados, antecipadamente, os tutoriais produzidos pelo 
TJRO, através dos links https://www.youtube.com/watch?v=RY5OFw1W3_4 (se participar pelo celular) ou https://www.youtube.com/
watch?v=Kf_np1Axo3E (se vai participar pelo notebook ou desktop).
Telefones da Central de Atendimento para consulta ou manifestação no processo (segunda a sexta, de 7h às 14h): (69) 3309-7000/ 
3309-7002.
Serve como intimação.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601
7001448-62.2021.8.22.0001
AUTOR: MARIA APARECIDA DE JESUS
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063
RÉU: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO DO RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255
DESPACHO Considerando que dia 11 de agosto de 2021 é feriado (Dia do Magistrado, do Advogado e da Instalação dos Cursos 
Jurídicos no Brasil - Art. 61 § 2º, COJE) redesigno audiência de instrução e julgamento para 18 de agosto de 2021 às 11h a ser 
realizada por videoconferência, através do link https://meet.google.com/ica-ztvy-mem?authuser=2 , devendo ser enviado, também para 
as testemunhas pelos advogados das partes.
No caso de eventuais dúvidas, os esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 3309-7133. Central de atendimento aos advogados 
3309-7004.
As partes ficam intimadas por seus patronos.
Para esclarecimentos sobre a forma de participação na audiência podem ser utilizados, antecipadamente, os tutoriais produzidos pelo 
TJRO, através dos links https://www.youtube.com/watch?v=RY5OFw1W3_4 (se participar pelo celular) ou https://www.youtube.com/
watch?v=Kf_np1Axo3E (se vai participar pelo notebook ou desktop).
Telefones da Central de Atendimento para consulta ou manifestação no processo (segunda a sexta, de 7h às 14h): (69) 3309-7000/ 
3309-7002.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7005865-58.2021.8.22.0001
AUTOR: VALTER CAUAME CAVALCANTE, CPF nº 00635340291, RUA PETRÓPOLIS, - DE 2970 AO FIM - LADO PAR ELETRONORTE 
- 76808-460 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE ROCELIO MENDES, OAB nº RO6925
RÉU: ENERGISA, AVENIDA SETE DE SETEMBRO, - ATÉ 2797/2798 NOVA PORTO VELHO - 76820-120 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, ENERGISA 
RONDÔNIA
SENTENÇA
FATOS RELEVANTES: Trata-se Declaratória de Inexistência de Débito c/c Indenização por Danos Morais proposta por Valter Cauame 
Cavalcante em face de Eletrobras Distribuição Rondônia.
Consta dos autos que as faturas de dezembro de 2020, janeiro e fevereiro de 2021 vieram em valor superior à média dos meses 
anteriores, pelo que a parte requerente não concorda com os valores.
Com o trâmite da ação, a requerida reduziu os valores das faturas, e a parte requerente pagou as de janeiro e fevereiro de 2021, havendo 
a perda do objeto da ação em relação a estas cobranças.
A parte requerida em sua defesa alegou que os medidores de energia elétrica são seguros e com a qualidade avaliada e garantida pelo 
IMMETRO. Por isso diz que não seria possível que estivesse medindo valores a maior e acrescentou que qualquer prova ao contrário 
precisa ser produzida por meio de perícia técnica emitida por órgão oficial de metrologia ou perito criminal.
ELEMENTOS DE CONVICÇÃO: Analisando o processo, verifico de plano que se trata de tipo de lide que para sua resolução é 
imprescindível a realização de prova pericial específica para que se possa aferir verdadeiramente a ocorrência ou não de medição a 
maior do aparelho medidor.
A prova pericial a ser realizada neste processo evidentemente não poderá ser nos moldes previstos no art. 35 da Lei nº 9.099/95, pois 
necessita ser revestida de toda formalidade possível, nos moldes do Código de Processo Civil.
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Lesionando sobre o tipo de prova pericial admissível no rito simplificado dos Juizados Especiais, Humberto Teodoro Júnior diz: “A prova 
técnica é admissível no Juizado Especial, quando o exame do fato controvertido a exigir. Não assumirá, porém, a forma de uma perícia, 
nos moldes habituais do Código de Processo Civil. O perito escolhido pelo Juiz, será convocado para a audiência, onde prestará as 
informações solicitadas pelo instrutor da causa (art. 35, caput). Se não for possível solucionar a lide à base de simples esclarecimentos do 
técnico em audiência, a causa deverá ser considerada complexa. O feito será encerrado no âmbito do Juizado Especial, sem julgamento do 
mérito, e as partes serão remetidas à justiça comum. Isto porque os Juizados Especiais, por mandamento constitucional, são destinados 
apenas a compor ‘causas cíveis de menor complexidade’ (CF, art. 98, inc. I).”
Com relação ao processo em tela, percebe-se que o tipo de perícia a ser realizada foge da regra estipulada para os Juizados Especiais, 
como se observa neste interessante julgado: 
CIVIL. AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO. MEDIDOR DE ENERGIA ELÉTRICA. NECESSIDADE DE PERÍCIA. INCOMPETÊNCIA 
DO JUIZADO ESPECIAL. RECURSO PROVIDO.
Na possibilidade de se realizar perícia para saber se o medidor apresenta algum defeito, esta deve ser realizada, sob pena de cercear o 
direito de defesa da recorrente.
DISPOSITIVO: Dessa forma, cristalina é a incompetência dos Juizados Especiais Cíveis para apreciação desta demanda. Assim 
DECLARO A INCOMPETÊNCIA neste processo em virtude da necessidade de realização de prova pericial nos moldes do CPC.
Por consequência, EXTINGUO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 485, IV, do CPC.
Sem custas e honorários advocatícios.
Intime-se as partes. Após o trânsito em julgado, arquive-se com a movimentação de praxe.
Serve como mandado/intimação/comunicação, dispensando-se expedição de ofício ou outro ato ordinatório do juízo.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Email: pvh3jecivelgab@tjro.jus.br
7014418-94.2021.8.22.0001
AUTOR: GRAZIANI BELFORT DE JESUS
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063
RÉU: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO DO RÉU: Procuradoria do BANCO BMG S.A
DESPACHO Há pedido depoimento pessoal da parte autora. 
Considerando a impossibilidade de atendimento físico nas dependências do Fórum Geral Desembargador César Montenegro, faz-se 
necessária a aplicação do Ato Conjunto n.009/2020-PR/CGJ.
O ato normativo supramencionado dispões que as audiências serão realizadas por videoconferência ou virtual mediante sistema 
disponibilizado pela Secretaria de Tecnologia de Informação e Comunicação (STIC), enquanto estiverem prorrogadas as medidas de 
prevenção ao contágio pelo COVID-19.
Com isso, a STIC disponibilizou a plataforma Google Meet, que possibilita a colheita de depoimento pessoal das partes e oitiva de 
testemunhas mediante uso de dispositivo eletrônico (celular, tablet, computador ou notebook).
Desta forma, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 6 de outubro de 2021 às 9h15, a ser realizada por videoconferência, 
através do link https://meet.google.com/apk-jvgf-vox?authuser=2 , devendo ser enviado, também para as testemunhas pelos advogados 
das partes, observando as seguintes providências:
a) A sala de reunião deve ser acessada através de um link acima;
b) As partes deverão informar no processo, no prazo de 05 (cinco) dias, o e-mail e o número de telefone das pessoas que irão participar 
da audiência (requerente, requerido, testemunhas e advogados), para possibilitar o contato, em caso de dificuldade com a conexão ou 
acesso pelo link ;
c) Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão da audiência pública, por meio da internet, 
utilizando celular, notebook ou computador que possua vídeo e áudio funcionando regularmente. Na hipótese da testemunha não possuir 
endereço eletrônico ou equipamento, poderá participar da solenidade no escritório do advogado da parte;
d) No horário da audiência por videoconferência, cada parte e advogado deverão estar disponíveis para contato através de e-mail e 
número de celular informado para que a audiência possa ter início;
e) Os advogados e partes deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando documento oficial de 
identificação com foto, para conferência e registro;
f) A não aceitação do convite pela parte autora importará em extinção do feito (art. 51, II, da Lei n. 9.099/95). Já para a parte requerida, 
a não aceitação do convite importará em revelia (art. 20 da Lei n. 9.099/95). Em relação às testemunhas, a não aceitação do convite 
importará na desistência tácita de sua oitiva; e
g) O não fornecimento dos endereços eletrônicos no prazo importa em desistência tácita da audiência.
No caso de eventuais dúvidas, os esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 3309-7133. Central de atendimento aos advogados 
3309-7004.
As partes ficam intimadas por seus patronos.
Para esclarecimentos sobre a forma de participação na audiência podem ser utilizados, antecipadamente, os tutoriais produzidos pelo 
TJRO, através dos links https://www.youtube.com/watch?v=RY5OFw1W3_4 (se participar pelo celular) ou https://www.youtube.com/
watch?v=Kf_np1Axo3E (se vai participar pelo notebook ou desktop).
Telefones da Central de Atendimento para consulta ou manifestação no processo (segunda a sexta, de 7h às 14h): (69) 3309-7000/ 
3309-7002.
Serve como intimação.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 . 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601
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7022181-49.2021.8.22.0001
AUTOR: JAQUELINE DA SILVA ALMEIDA SOARES
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063
RÉU: BANCO BMG S.A.
ADVOGADOS DO RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255, Procuradoria do BANCO BMG S.A
DESPACHO Há pedido depoimento pessoal.
Considerando a impossibilidade de atendimento físico nas dependências do Fórum Geral Desembargador César Montenegro, faz-se 
necessária a aplicação do Ato Conjunto n.009/2020-PR/CGJ.
O ato normativo supramencionado dispões que as audiências serão realizadas por videoconferência ou virtual mediante sistema 
disponibilizado pela Secretaria de Tecnologia de Informação e Comunicação (STIC), enquanto estiverem prorrogadas as medidas de 
prevenção ao contágio pelo COVID-19.
Com isso, a STIC disponibilizou a plataforma Google Meet, que possibilita a colheita de depoimento pessoal das partes e oitiva de 
testemunhas mediante uso de dispositivo eletrônico (celular, tablet, computador ou notebook).
Desta forma, designo audiência de instrução e julgamento para 6 de outubro de 2021 às 9h45, a ser realizada por videoconferência, 
através do link https://meet.google.com/apm-vkwq-sfw?authuser=2 , devendo ser enviado, também para as testemunhas pelos advogados 
das partes, observando as seguintes providências:
a) A sala de reunião deve ser acessada através de um link acima;
b) As partes deverão informar no processo, no prazo de 05 (cinco) dias, o e-mail e o número de telefone das pessoas que irão participar 
da audiência (requerente, requerido, testemunhas e advogados), para possibilitar o contato, em caso de dificuldade com a conexão ou 
acesso pelo link ;
c) Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão da audiência pública, por meio da internet, 
utilizando celular, notebook ou computador que possua vídeo e áudio funcionando regularmente. Na hipótese da testemunha não possuir 
endereço eletrônico ou equipamento, poderá participar da solenidade no escritório do advogado da parte;
d) No horário da audiência por videoconferência, cada parte e advogado deverão estar disponíveis para contato através de e-mail e 
número de celular informado para que a audiência possa ter início;
e) Os advogados e partes deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando documento oficial de 
identificação com foto, para conferência e registro;
f) A não aceitação do convite pela parte autora importará em extinção do feito (art. 51, II, da Lei n. 9.099/95). Já para a parte requerida, 
a não aceitação do convite importará em revelia (art. 20 da Lei n. 9.099/95). Em relação às testemunhas, a não aceitação do convite 
importará na desistência tácita de sua oitiva; e
g) O não fornecimento dos endereços eletrônicos no prazo importa em desistência tácita da audiência.
No caso de eventuais dúvidas, os esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 3309-7133. Central de atendimento aos advogados 
3309-7004.
As partes ficam intimadas por seus patronos.
Para esclarecimentos sobre a forma de participação na audiência podem ser utilizados, antecipadamente, os tutoriais produzidos pelo 
TJRO, através dos links https://www.youtube.com/watch?v=RY5OFw1W3_4 (se participar pelo celular) ou https://www.youtube.com/
watch?v=Kf_np1Axo3E (se vai participar pelo notebook ou desktop).
Telefones da Central de Atendimento para consulta ou manifestação no processo (segunda a sexta, de 7h às 14h): (69) 3309-7000/ 
3309-7002.
Serve como intimação.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Email: pvh3jecivelgab@tjro.jus.br
7004518-87.2021.8.22.0001
AUTOR: FRANCISCA MARIA DE SOUZA COSTA
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063
RÉU: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO DO RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255
DESPACHO Considerando que dia 11 de agosto de 2021 é feriado (Dia do Magistrado, do Advogado e da Instalação dos Cursos Jurídicos 
no Brasil - Art. 61 § 2º, COJE) redesigno audiência de instrução e julgamento para 18 de agosto de 2021 às 11h45, a ser realizada por 
videoconferência, através do link https://meet.google.com/ise-vdgh-wtn?authuser=2 , devendo ser enviado, também para as testemunhas 
pelos advogados das partes.
No caso de eventuais dúvidas, os esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 3309-7133. Central de atendimento aos advogados 
3309-7004.
As partes ficam intimadas por seus patronos.
Para esclarecimentos sobre a forma de participação na audiência podem ser utilizados, antecipadamente, os tutoriais produzidos pelo 
TJRO, através dos links https://www.youtube.com/watch?v=RY5OFw1W3_4 (se participar pelo celular) ou https://www.youtube.com/
watch?v=Kf_np1Axo3E (se vai participar pelo notebook ou desktop).
Telefones da Central de Atendimento para consulta ou manifestação no processo (segunda a sexta, de 7h às 14h): (69) 3309-7000/ 
3309-7002.
Serve cópia deste despacho como mandado/ofício/intimação. Porto Velho, 10 de agosto de 2021 . 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Email: pvh3jecivelgab@tjro.jus.br



610DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

7000962-77.2021.8.22.0001
AUTOR: MAIQUE NELSON CASTRO DE CARVALHO
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063
RÉU: BANCO DAYCOVAL S/A
ADVOGADO DO RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828
DESPACHO Considerando que dia 11 de agosto de 2021 é feriado (Dia do Magistrado, do Advogado e da Instalação dos Cursos Jurídicos 
no Brasil - Art. 61 § 2º, COJE) redesigno audiência de instrução e julgamento para 25 de agosto de 2021 às 10h45 , a ser realizada por 
videoconferência, através do link https://meet.google.com/qhf-ysof-jdq?authuser=2 , devendo ser enviado, também para as testemunhas 
pelos advogados das partes.
No caso de eventuais dúvidas, os esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 3309-7133. Central de atendimento aos advogados 
3309-7004.
As partes ficam intimadas por seus patronos.
Para esclarecimentos sobre a forma de participação na audiência podem ser utilizados, antecipadamente, os tutoriais produzidos pelo 
TJRO, através dos links https://www.youtube.com/watch?v=RY5OFw1W3_4 (se participar pelo celular) ou https://www.youtube.com/
watch?v=Kf_np1Axo3E (se vai participar pelo notebook ou desktop).
Telefones da Central de Atendimento para consulta ou manifestação no processo (segunda a sexta, de 7h às 14h): (69) 3309-7000/ 
3309-7002.
Serve como intimação.
Serve cópia deste despacho como mandado/ofício/intimação. Porto Velho, 10 de agosto de 2021 . 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Email: pvh3jecivelgab@tjro.jus.br
7012258-96.2021.8.22.0001
AUTOR: ZEZITO ALVES VIANA
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063
RÉU: BANCO BMG S.A.
ADVOGADOS DO RÉU: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA, OAB nº MG109730, Procuradoria do BANCO BMG S.A
DESPACHO Considerando que dia 11 de agosto de 2021 é feriado (Dia do Magistrado, do Advogado e da Instalação dos Cursos Jurídicos 
no Brasil - Art. 61 § 2º, COJE) redesigno audiência de instrução e julgamento para 25 de agosto de 2021 às 11h45 , a ser realizada por 
videoconferência, através do link https://meet.google.com/ndz-zczk-iug?authuser=2, devendo ser enviado, também para as testemunhas 
pelos advogados das partes.
No caso de eventuais dúvidas, os esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 3309-7133. Central de atendimento aos advogados 
3309-7004.
As partes ficam intimadas por seus patronos.
Para esclarecimentos sobre a forma de participação na audiência podem ser utilizados, antecipadamente, os tutoriais produzidos pelo 
TJRO, através dos links https://www.youtube.com/watch?v=RY5OFw1W3_4 (se participar pelo celular) ou https://www.youtube.com/
watch?v=Kf_np1Axo3E (se vai participar pelo notebook ou desktop).
Telefones da Central de Atendimento para consulta ou manifestação no processo (segunda a sexta, de 7h às 14h): (69) 3309-7000/ 
3309-7002.
Serve como intimação.
Serve cópia deste despacho como mandado/ofício/intimação. Porto Velho, 10 de agosto de 2021 . 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7005634-31.2021.8.22.0001
AUTOR: ANTONIO FRANKLIM DE MOURA NETO, CPF nº 01071160303
ADVOGADOS DO AUTOR: PAULO MATOS, OAB nº RO1688, ERICA APARECIDA DE SOUSA, OAB nº RO9514
RÉU: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, 
ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
FATOS RELEVANTES: Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Débito c/c Repetição do Indébito e Reparação de Danos Morais 
promovida por AUTOR: ANTONIO FRANKLIM DE MOURA NETO em face deRÉU: ENERGISA.
Consta dos autos que, no dia 22/05/2019, o medidor de energia elétrica de onde reside a parte requerente foi vistoriado por técnicos da 
requerida, no qual encontram irregularidades.
Meses após, a requerida notificou a parte autora acerca de uma recuperação de consumo, nos termos do art. 130, III, da Resolução 
414/2010 da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL). O requerente pagou o débito para não ter o fornecimento de energia elétrica 
suspenso.
A requerente não concorda com o valor da fatura, e reclama do procedimento adotado pela requerida, ao passo que esta assegura o 
cumprimento de todos os procedimentos legais para a recuperação de consumo, e defende o valor apurado. 
ELEMENTOS DE CONVICÇÃO: Analisando a referida resolução da ANEEL, percebo que o procedimento utilizado pela requerida foi 
correto. 
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O art. 130, III, da citada resolução diz expressamente que 
“Comprovado o procedimento irregular, para proceder à recuperação da receita, a distribuidora deve apurar as diferenças entre os valores 
efetivamente faturados e aqueles apurados por meio de um dos critérios descritos nos incisos a seguir, aplicáveis de forma sucessiva, 
sem prejuízo do disposto nos arts. 131 e 170:
(…)
III – utilização da média dos 3 (três) maiores valores disponíveis de consumo de energia elétrica, proporcionalizados em 30 dias, e de 
demanda de potências ativas e reativas excedentes, ocorridos em até 12 (doze) ciclos completos de medição regular, imediatamente 
anteriores ao início da irregularidade.”
A ANEEL tem competência legal para regulamentar a matéria, cabendo ao Judiciário, nos casos em que não houver outra disposição 
legal superior que contrarie a resolução, exercer o controle de legalidade e obediência a esta norma, sob pena de não ser mantida a 
segurança jurídica nos negócios.
Não cabe ao Judiciário, ignorando o procedimento legal pertinente, dizer qual critério é melhor, ressalvado os casos em que não há 
regulamentação válida, oriunda quer do Poder Legislativo ordinário quer do Executivo por meio de agências reguladoras.
No caso dos autos, analisando o TOI confeccionado por ocasião da verificação no medidor, percebe-se que dois dos três lacres do 
medidor estavam violados, evidenciando manipulação não autorizada do medidor. Isso não quer dizer que tal fato seja imputado à parte 
requerente, mas representa fortes indícios de irregularidades na unidade de consumo.
Ademais, ao se analisar o histórico de consumo da unidade instalada na residência da parte requerente, infere-se que houve considerável 
aumento de consumo registrado no mês logo após a fiscalização feita pela requerida.
DISPOSITIVO: Dessa forma, firme nas discussões acima, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL e, nos termos do art. 51, IV, da 
Lei 9.099/95, não conheço o pedido contraposto.
Por conseguinte, julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e despesas processuais por se tratar de sentença prolatada no primeiro grau de jurisdição dos Juizados Especiais Cíveis.
Publicado e registrado eletronicamente.
Cumpra-se.
Serve como mandado/intimação/comunicação, dispensando-se expedição de ofício ou outro ato ordinatório do juízo.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7016522-64.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: JOAO DIEGO RAPHAEL CURSINO BOMFIM
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO DIEGO RAPHAEL CURSINO BOMFIM - RO3669
EXECUTADO: PAULO CASSIO ALVES DE CARVALHO
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº : 7049862-28.2020.8.22.0001
Requerente: ELZA DEODORA DA SILVA PARGA
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS OLIVEIRA DE MATOS - RO6602
Requerido(a): ENERGISA
Advogados do(a) RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021.
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601
7047792-38.2020.8.22.0001
AUTOR: TEREZINHA DE FATIMA ALVES
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063
RÉU: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO DO RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255
DESPACHO 
Considerando que dia 11 de agosto de 2021 é feriado (Dia do Magistrado, do Advogado e da Instalação dos Cursos Jurídicos no 
Brasil - Art. 61 § 2º, COJE) redesigno audiência de instrução e julgamento para 18 de agosto de 2021 às 10h30, a ser realizada por 
videoconferência, através do link https://meet.google.com/ion-rvkd-tmr?authuser=2 , devendo ser enviado, também para as testemunhas 
pelos advogados das partes.
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No caso de eventuais dúvidas, os esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 3309-7133. Central de atendimento aos advogados 
3309-7004.
As partes ficam intimadas por seus patronos.
Para esclarecimentos sobre a forma de participação na audiência podem ser utilizados, antecipadamente, os tutoriais produzidos pelo 
TJRO, através dos links https://www.youtube.com/watch?v=RY5OFw1W3_4 (se participar pelo celular) ou https://www.youtube.com/
watch?v=Kf_np1Axo3E (se vai participar pelo notebook ou desktop).
Telefones da Central de Atendimento para consulta ou manifestação no processo (segunda a sexta, de 7h às 14h): (69) 3309-7000/ 
3309-7002.
Serve como intimação.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7010158-08.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: ARI DE MELO BRITO
Advogados do(a) EXEQUENTE: TIAGO VINICIUS MEIRELES CUNHA - RO9287, FELIPE BRAGA PEREIRA FURTADO - RO9230, 
VITORIA JOVANA DA SILVA UCHOA - RO9233
EXECUTADO: EMBRATEL TVSAT TELECOMUNICACOES SA
Advogado do(a) EXECUTADO: RAFAEL GONCALVES ROCHA - RS41486-A
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7028308-71.2019.8.22.0001
AUTOR: LUIZA FORTES MOLINA MORELLI
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO AUGUSTO BARBOZA PINHEIRO - RO5706
RÉU: COMPANIA PANAMENA DE AVIACION S/A
Advogados do(a) RÉU: VALERIA CURI DE AGUIAR E SILVA STARLING - SP154675, CARLOS EDUARDO FERREIRA LEVY - RO6930, 
GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7039498-65.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: ELEANDRO DE SOUZA DO NASCIMENTO, GESIANE KELY VALIN DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: VINICIUS JACOME DOS SANTOS JUNIOR - RO0003099A
EXECUTADO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD
Advogado do(a) EXECUTADO: CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
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Processo n°: 7043998-43.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: ESMERALDO ANTONIO PEDROSO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUAN ICAOM DE ALMEIDA AMARAL - RO7651, LORRAINE IYACOCA DE ASSIS GONCALVES SILVA 
- RO7585
EXECUTADO: LAERCIO APARECIDO DA SILVA
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº : 7003430-14.2021.8.22.0001
Requerido(a): ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7025528-27.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: NILSON MORAIS DE LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JHONATAS EMMANUEL PINI - RO0004265A
EXECUTADO: FEDERACAO DAS UNIMEDS DA AMAZONIA-FED. DAS SOC. COOP. DE TRAB. MED. DO 
ACRE,AMAPA,AMAZONAS,PARA,RONDO E RORAIMA
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIO LINCON MARTINS ANDRADE JUNIOR - AM13545
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7010898-63.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: CHRISLEIDE TATIANY BATISTA DE OLIVEIRA, LUAN FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELA OLIVEIRA DA SILVA - RO10175
EXECUTADO: GOL LINHAS AÉREAS S.A, SMILES FIDELIDADE S.A.
Advogado do(a) EXECUTADO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7004428-16.2020.8.22.0001
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REQUERENTE: ROSANE GARCIA RODRIGUES
Advogado do(a) REQUERENTE: GRACILIANO ORTEGA SANCHEZ - RO5194
REQUERIDO: MERCADO PAGO.COM REPRESENTAÇÕES LTDA
Advogado do(a) REQUERIDO: EDUARDO CHALFIN - PR58971
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7006838-47.2020.8.22.0001
REQUERENTE: CHARLES ROGERIO VASCONCELOS
Advogados do(a) REQUERENTE: JHONATAS EMMANUEL PINI - RO0004265A, CAMILA CHAUL AIDAR PEREIRA - RO5777
REQUERIDO: ALITALIA COMPAGNIA AEREA ITALIANA S.P.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: ALFREDO ZUCCA NETO - SP154694
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Email: pvh3jecivelgab@tjro.jus.br
7003574-85.2021.8.22.0001
AUTOR: RAIMUNDO FREITAS DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063
RÉU: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO DO RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255
DESPACHO Considerando que dia 11 de agosto de 2021 é feriado (Dia do Magistrado, do Advogado e da Instalação dos Cursos Jurídicos 
no Brasil - Art. 61 § 2º, COJE) redesigno audiência de instrução e julgamento para 18 de agosto de 2021 às 11h15, a ser realizada por 
videoconferência, através do link https://meet.google.com/rym-jumb-cyr?authuser=2, devendo ser enviado, também para as testemunhas 
pelos advogados das partes.
No caso de eventuais dúvidas, os esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 3309-7133. Central de atendimento aos advogados 
3309-7004.
As partes ficam intimadas por seus patronos.
Para esclarecimentos sobre a forma de participação na audiência podem ser utilizados, antecipadamente, os tutoriais produzidos pelo 
TJRO, através dos links https://www.youtube.com/watch?v=RY5OFw1W3_4 (se participar pelo celular) ou https://www.youtube.com/
watch?v=Kf_np1Axo3E (se vai participar pelo notebook ou desktop).
Telefones da Central de Atendimento para consulta ou manifestação no processo (segunda a sexta, de 7h às 14h): (69) 3309-7000/ 
3309-7002.
Serve cópia deste despacho como mandado/ofício/intimação. Porto Velho, 10 de agosto de 2021 . 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Email: pvh3jecivelgab@tjro.jus.br
7010767-54.2021.8.22.0001
AUTOR: MARIA SILVA DO NASCIMENTO SANTOS
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063
RÉU: BANCO BMG S.A.
ADVOGADOS DO RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255, Procuradoria do BANCO BMG S.A
DESPACHO Há pedido depoimento pessoal da parte autora. 
Considerando a impossibilidade de atendimento físico nas dependências do Fórum Geral Desembargador César Montenegro, faz-se 
necessária a aplicação do Ato Conjunto n.009/2020-PR/CGJ.
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O ato normativo supramencionado dispões que as audiências serão realizadas por videoconferência ou virtual mediante sistema 
disponibilizado pela Secretaria de Tecnologia de Informação e Comunicação (STIC), enquanto estiverem prorrogadas as medidas de 
prevenção ao contágio pelo COVID-19.
Com isso, a STIC disponibilizou a plataforma Google Meet, que possibilita a colheita de depoimento pessoal das partes e oitiva de 
testemunhas mediante uso de dispositivo eletrônico (celular, tablet, computador ou notebook).
Desta forma, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 6 de outubro de 2021 às 9h, a ser realizada por videoconferência, 
através do link https://meet.google.com/sdo-rmre-ofm?authuser=2 , devendo ser enviado, também para as testemunhas pelos advogados 
das partes, observando as seguintes providências:
a) A sala de reunião deve ser acessada através de um link acima;
b) As partes deverão informar no processo, no prazo de 05 (cinco) dias, o e-mail e o número de telefone das pessoas que irão participar 
da audiência (requerente, requerido, testemunhas e advogados), para possibilitar o contato, em caso de dificuldade com a conexão ou 
acesso pelo link ;
c) Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão da audiência pública, por meio da internet, 
utilizando celular, notebook ou computador que possua vídeo e áudio funcionando regularmente. Na hipótese da testemunha não possuir 
endereço eletrônico ou equipamento, poderá participar da solenidade no escritório do advogado da parte;
d) No horário da audiência por videoconferência, cada parte e advogado deverão estar disponíveis para contato através de e-mail e 
número de celular informado para que a audiência possa ter início;
e) Os advogados e partes deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando documento oficial de 
identificação com foto, para conferência e registro;
f) A não aceitação do convite pela parte autora importará em extinção do feito (art. 51, II, da Lei n. 9.099/95). Já para a parte requerida, 
a não aceitação do convite importará em revelia (art. 20 da Lei n. 9.099/95). Em relação às testemunhas, a não aceitação do convite 
importará na desistência tácita de sua oitiva; e
g) O não fornecimento dos endereços eletrônicos no prazo importa em desistência tácita da audiência.
No caso de eventuais dúvidas, os esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 3309-7133. Central de atendimento aos advogados 
3309-7004.
As partes ficam intimadas por seus patronos.
Para esclarecimentos sobre a forma de participação na audiência podem ser utilizados, antecipadamente, os tutoriais produzidos pelo 
TJRO, através dos links https://www.youtube.com/watch?v=RY5OFw1W3_4 (se participar pelo celular) ou https://www.youtube.com/
watch?v=Kf_np1Axo3E (se vai participar pelo notebook ou desktop).
Telefones da Central de Atendimento para consulta ou manifestação no processo (segunda a sexta, de 7h às 14h): (69) 3309-7000/ 
3309-7002.
Serve como intimação.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 . 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Email: pvh3jecivelgab@tjro.jus.br
7012039-83.2021.8.22.0001
AUTOR: DIONIZIO FERREIRA SOARES
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063
RÉU: BANCO BMG S.A.
ADVOGADOS DO RÉU: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA, OAB nº MG109730, Procuradoria do BANCO BMG S.A
DESPACHO Considerando que dia 11 de agosto de 2021 é feriado (Dia do Magistrado, do Advogado e da Instalação dos Cursos Jurídicos 
no Brasil - Art. 61 § 2º, COJE) redesigno audiência de instrução e julgamento para 25 de agosto de 2021 às 11h30, a ser realizada por 
videoconferência, através do link https://meet.google.com/yxs-cgjd-scj?authuser=2, devendo ser enviado, também para as testemunhas 
pelos advogados das partes.
No caso de eventuais dúvidas, os esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 3309-7133. Central de atendimento aos advogados 
3309-7004.
As partes ficam intimadas por seus patronos.
Para esclarecimentos sobre a forma de participação na audiência podem ser utilizados, antecipadamente, os tutoriais produzidos pelo 
TJRO, através dos links https://www.youtube.com/watch?v=RY5OFw1W3_4 (se participar pelo celular) ou https://www.youtube.com/
watch?v=Kf_np1Axo3E (se vai participar pelo notebook ou desktop).
Telefones da Central de Atendimento para consulta ou manifestação no processo (segunda a sexta, de 7h às 14h): (69) 3309-7000/ 
3309-7002.
Serve como intimação.
Serve cópia deste despacho como mandado/ofício/intimação. Porto Velho, 10 de agosto de 2021 .

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Email: pvh3jecivelgab@tjro.jus.br
7004067-62.2021.8.22.0001
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AUTOR: VERDIOMAR NONATO DE ARRUDA
ADVOGADO DO AUTOR: LUCIO FELIPE NASCIMENTO DA SILVA, OAB nº RO8992
RÉU: BANCO BMG SA
ADVOGADO DO RÉU: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA, OAB nº MG109730
DESPACHO Considerando que dia 11 de agosto de 2021 é feriado (Dia do Magistrado, do Advogado e da Instalação dos Cursos Jurídicos 
no Brasil - Art. 61 § 2º, COJE) redesigno audiência de instrução e julgamento para 25 de agosto de 2021 às 10h30, a ser realizada por 
videoconferência, através do link https://meet.google.com/sdh-jyxs-wtz?authuser=2 , devendo ser enviado, também para as testemunhas 
pelos advogados das partes.
No caso de eventuais dúvidas, os esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 3309-7133. Central de atendimento aos advogados 
3309-7004.
As partes ficam intimadas por seus patronos.
Para esclarecimentos sobre a forma de participação na audiência podem ser utilizados, antecipadamente, os tutoriais produzidos pelo 
TJRO, através dos links https://www.youtube.com/watch?v=RY5OFw1W3_4 (se participar pelo celular) ou https://www.youtube.com/
watch?v=Kf_np1Axo3E (se vai participar pelo notebook ou desktop).
Telefones da Central de Atendimento para consulta ou manifestação no processo (segunda a sexta, de 7h às 14h): (69) 3309-7000/ 
3309-7002.
Serve como intimação.
Serve cópia deste despacho como mandado/ofício/intimação. Porto Velho, 10 de agosto de 2021 . 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7000728-95.2021.8.22.0001
AUTOR: EUNICE GUEDES DA SILVA, RUA EDIGAR TREVISAN 1830 CENTRO - 76861-000 - ITAPUÃ DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARCIA TEIXEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO6768
RÉU: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº 
RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO Defiro a gratuidade da Justiça à Eunice Guedes da Silva, nos termos da Lei 1.060/50.
Recebo o recurso no seu efeito devolutivo.
Remetam-se os autos ao Egrégio Colégio Recursal, considerando a existência de contrarrazões nos autos.
Providencie o cartório o necessário. Serve cópia deste despacho como mandado/ofício/intimação. Porto Velho, 10 de agosto de 2021 . 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7006188-63.2021.8.22.0001
AUTOR: MARIA IZABEL LIMA DA SILVA, CPF nº 08692995657, RUA LIVRAMENTO 1347 TRÊS MARIAS - 76812-366 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ALECSANDRO DE OLIVEIRA FREITAS, OAB nº RJ190137, RUA HEBERT DE AZEVEDO 1255, - DE 1231 
A 1511 - LADO ÍMPAR OLARIA - 76801-267 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, LEILU DE ALMEIDA ROSA, OAB nº RO10209
RÉU: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
FATOS RELEVANTES: Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Débito c/ Reparação de Danos Morais promovida por AUTOR: 
MARIA IZABEL LIMA DA SILVA em face deRÉU: ENERGISA.
Consta dos autos que, no dia 06.10.2020., o medidor de energia elétrica de onde reside a parte requerente foi vistoriado por técnicos da 
requerida, no qual encontram irregularidades.
Meses após, a requerida notificou a parte autora acerca de uma recuperação de consumo, nos termos do art. 130, III, da Resolução 
414/2010 da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL).
A requerente não concorda com o valor da fatura, e reclama do procedimento adotado pela requerida, ao passo que esta assegura o 
cumprimento de todos os procedimentos legais para a recuperação de consumo, e defende o valor apurado. 
A ré lançou mão de pedido contraposto pedindo a condenação da requerente a pagar o valor correspondente à fatura de recuperação de 
consumo.
ELEMENTOS DE CONVICÇÃO: Analisando a referida resolução da ANEEL, percebo que o procedimento utilizado pela requerida foi 
correto. 
O art. 130, III, da citada resolução diz expressamente que 
“Comprovado o procedimento irregular, para proceder à recuperação da receita, a distribuidora deve apurar as diferenças entre os valores 
efetivamente faturados e aqueles apurados por meio de um dos critérios descritos nos incisos a seguir, aplicáveis de forma sucessiva, 
sem prejuízo do disposto nos arts. 131 e 170:
(…)
III – utilização da média dos 3 (três) maiores valores disponíveis de consumo de energia elétrica, proporcionalizados em 30 dias, e de 
demanda de potências ativas e reativas excedentes, ocorridos em até 12 (doze) ciclos completos de medição regular, imediatamente 
anteriores ao início da irregularidade.”
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A ANEEL tem competência legal para regulamentar a matéria, cabendo ao Judiciário, nos casos em que não houver outra disposição 
legal superior que contrarie a resolução, exercer o controle de legalidade e obediência a esta norma, sob pena de não ser mantida a 
segurança jurídica nos negócios.
Não cabe ao Judiciário, ignorando o procedimento legal pertinente, dizer qual critério é melhor, ressalvado os casos em que não há 
regulamentação válida, oriunda quer do Poder Legislativo ordinário quer do Executivo por meio de agências reguladoras.
No caso dos autos, analisando o TOI confeccionado por ocasião da verificação no medidor, percebe-se que foi “encontrado desvio de 2 
fases antes do medido, sendo o ramal de entrada indo direito para a casa da cliente” (ID 54566061), além de ausente a tampa do bloco de 
terminais. Isso não quer dizer que tal fato seja imputado à parte requerente, mas representa fortes indícios de irregularidades na unidade 
de consumo.
Ademais, ao se analisar o histórico de consumo da unidade instalada na residência da parte requerente, infere-se que houve considerável 
aumento de consumo registrado no mês logo após a fiscalização feita pela requerida (no mês de setembro, houve emissão de fatura no 
valor de R$ 246,43. No mês de outubro, seguinte à fiscalização, a fatura foi emitida no valor de R4 624,14 (ID 54566067).
Sobre o pedido contraposto, em que pese entendimento anterior e contrário deste juízo, no sentido de admitir pedido contraposto feito por 
empresa de grande porte, após uma nova análise do tema, adotaremos posicionamento diferente para não admitir pedidos contrapostos 
de toda e qualquer pessoa jurídica demandada no âmbito dos juizados especiais. Isso porque a interpretação extensiva admitindo esses 
pedidos contrapostos violaria a norma dos art. 8º e 51, IV, da Lei 9.099/95. 
Admitiríamos a essas pessoas jurídicas que não têm capacidade postulatória, notadamente aquelas com grande número de demandas 
decorrentes de contrato de massa, o privilégio de cobrar seus créditos no âmbito dos Juizados Especiais, provocando o colapso do 
sistema e sonegação de custas processuais sobre esses valores cobrados, desvirtuando os princípios norteadores do procedimento dos 
juizados.
DISPOSITIVO. 
Dessa forma, firme nas discussões acima, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL e, nos termos do art. 51, IV, da Lei 9.099/95, 
não conheço o pedido contraposto.
Mantenho os efeitos a tutela de urgência concedida, exclusivamente no que diz respeito à determinação de abstenção de corte, pois com 
base em entendimento consolidado do Superior Tribunal de Justiça (STJ), é indevido o corte por débitos pretéritos. Como a fatura foi 
emitida há mais de 6 meses, aplica-se o mencionado entendimento. O débito é exigível, tanto que o pedido contraposto foi acolhido, no 
entanto, não pode haver corte no fornecimento de energia baseado no débito desta fatura.
Por conseguinte, julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e despesas processuais por se tratar de sentença prolatada no primeiro grau de jurisdição dos Juizados Especiais Cíveis.
Publicado e registrado eletronicamente.
Cumpra-se.
Serve como mandado/intimação/comunicação, dispensando-se expedição de ofício ou outro ato ordinatório do juízo.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7005686-27.2021.8.22.0001
REQUERENTE: THAINA RODRIGUES UCHOA, CPF nº 02268664244, RUA MEXICO 2231, - DE 269/270 A 625/626 NOVA PORTO 
VELHO - 76801-010 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, 
ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma da Lei nº 9.099/95.
Trata-se de demanda em que THAINA RODRIGUES UCHOA move em face de ENERGISA S/A, em que se discute indenização por 
suposto dano moral ocasionado por uma negativação creditícia feita por conta de débito em contrato de energia que a requerente nega 
que tenha com a ré.
A requerida alega que o contrato foi realizado com os documentos da autora, e que foram informados vários dados pessoais da requerente. 
Disse haver histórico de pagamentos.
Encontra-se o processo pronto para proferimento de sentença antecipada de mérito.
Analisando os autos detidamente, verifico que a resolução desta lide deve ser analisada à luz do art. 373 do CPC.
A parte autora provou a restrição por meio de extrato juntado no Id 54464974..
A requerida, por sua vez, deixou de demonstrar a realização do contrato, trazendo aos autos documentos que o comprovam. Essa prova 
está ao alcance da requerida e poderia facilmente contrapor a pretensão autoral.
Com relação ao dano moral, entendo que está ínsito na própria ofensa, decorre da gravidade do ilícito em si. Se a ofensa é grave e de 
repercussão, por si só justifica a concessão de uma satisfação de ordem pecuniária ao lesado. Em outras palavras, o dano moral existe 
in re ipsa; deriva inexoravelmente do próprio fato ofensivo, de tal modo que, provada a ofensa, ipso facto está demonstrado o dano moral 
à guisa de uma presunção natural, uma presunção hominis ou facti, que decorre das regras da experiência comum.
O fato de ter a parte autora que experimentar o sentimento de ser considerado devedor quando na verdade não deve nada, é por si só 
capaz de ensejar dano moral, sem mencionar no desgosto de ver seu nome inscrito nos cadastros de maus pagadores, impedindo a 
realização de compras no mercado.
Na mensuração do quantum indenizatório, acompanho o seguinte entendimento da jurista e Magistrada Helena Elias:
“O princípio da exemplaridade foi recentemente adotado na jurisprudência do STJ. Luiz Roldão de Freitas Gomes defende, em sede 
doutrinária, a aplicação de tal princípio. Após afirmar que, ‘sob a égide da atual Carta Magna, a reparação dos danos morais é ampla e 
desprovida de limitações, que não sejam as decorrentes de sua causalidade’, anota que, com a expressa previsão constitucional, aquela 
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reparação ganhou autonomia, ‘deixando de ter por fundamento exclusivamente a culpa, que inspirava uma de suas finalidades: servir de 
exemplaridade ao infrator. Em consulta ao dicionário Aurélio , encontra se, para o verbete exemplaridade, o significado de ‘qualidade ou 
caráter de exemplar’. Exemplar, por seu turno, é aquilo ‘que serve ou pode servir de exemplo, de modelo’. O critério de exemplaridade 
parece estar apto a substituir o dano punição do ofensor na avaliação do dano moral, por oferecer a vantagem se amoldar, com maior 
grau de adequação e aceitabilidade, ao ordenamento jurídico pátrio, sem o inconveniente, apontado por Humberto Theodoro Júnior, 
de ensejar uma pena sem prévia cominação legal. Em recente acórdão, da relatoria do Min. Luiz Fux, o STJ adotou expressamente o 
princípio da exemplaridade, ao assentar que a ‘fixação dos danos morais deve obedecer aos critério da solidariedade e da exemplaridade, 
que implica na vaporação da proporcionalidade do quantum e na capacidade econômica do sucumbente”.
Assim, considerando todo o abordado acima, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL para:
a) declarar inexistente o débito apontado na inicial e negativado junto aos órgãos de proteção ao crédito;
b) condenar a requerida a pagar à parte requerente a quantia de R$ 8.000,00 (oito mil reais) a título de indenização por danos morais, 
com juros e correção monetária a partir da data de registro desta sentença no sistema PJe.
Por conseguinte, declaro EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I do CPC.
Com o trânsito em julgado, independente de nova intimação, a parte devedora deverá efetuar o pagamento do valor da condenação 
na forma do artigo 523 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, não 
sendo aplicável a parte final do §1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 
do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária previstas em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende 
que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e 
RENAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Serve como mandado/intimação/comunicação, dispensando-se expedição de ofício ou outro ato ordinatório do juízo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7004375-98.2021.8.22.0001
REQUERENTE: RAUL WELLINGTON BARBOSA DE MELO, CPF nº 26959240468, RUA PLÁCIDO DE CASTRO 8012, - ATÉ 8120 - 
LADO PAR JUSCELINO KUBITSCHEK - 76829-386 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MOISES NONATO DE SOUZA, OAB nº RO4337, AVENIDA RIO MADEIRA 4086, AP 1204 RIO 
MADEIRA - 76821-300 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, THAIS SHEILA ALVES SANTIAGO, OAB nº RO4035, RUA MIRIAN SHOCKNESS 
4801, (22 DE DEZEMBRO) FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-466 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, GILMARINHO LOBATO MUNIZ, 
OAB nº RO3823
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
FATOS RELEVANTES: Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Débito c/c de Indenização por Danos Morais provida por Raul 
Wellington Barbosa de Melo em face de Energisa Rondônia Distribuidora de Energia.
Reclama o requerente que a requerida passou a emitir faturas de consumo de energia elétrica em seu nome em relação a uma unidade 
consumidora que não estava sendo utilizada. Disse que havia solicitado desligamento em 2019, mas a requerida continuou a emitir e 
negativou o nome da parte requerente nos órgãos de proteção ao crédito.
A requerida em sua defesa disse que em seu sistema consta pedido de desligamento somente em 28/08/2020.
ELEMENTOS DE CONVICÇÃO: Analisando os documentos juntados pelo demandante ao processo por ocasião do seu ingresso não é 
possível encontrar cópia do pedido de desligamento que teria sido feito em 2019.
O Código de Processo Civil no art. 373, I, expressamente diz que cabe ao autor provar os fatos constitutivos do seu direito. Ainda que haja 
a inversão do ônus da prova, é dever da parte requerente trazer aos autos as provas que estejam ao seu alcance.
O requerente não demonstrou o pedido de desligamento que teria feito em 2019. Há somente a confissão da requerida em relação a um 
pedido realizado em 28/08/2020.
Assim, os débitos gerados a partir de setembro de 2020 devem ser declarados inexistentes, mas os anteriores são válidos e exigíveis, 
podendo constar nos órgãos de proteção ao crédito.
Com relação ao pedido de indenização por danos morais, entendo incabível no caso, uma vez que as negativações nos órgãos restritivos 
ao crédito foram realizadas em relação aos débitos dos meses de fevereiro e março de 2020 (Id 54065551).
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DISPOSITIVO: Assim, tendo bem em mente todo o argumentado acima, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, 
para DECLARAR inexistente os débitos referentes à unidade consumidora 20/1040431-7, em nome da parte requerente, a partir de 
setembro de 2020.
DECLARO EXTINTO O PROCESSO com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Sem custas e honorários na forma da Lei 9.099/95.
Intimem-se as partes desta sentença. Com o trânsito em julgado deverá o cartório providenciar o regular arquivamento dos autos.
Serve como mandado/intimação/comunicação, dispensando-se expedição de ofício ou outro ato ordinatório do juízo.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7007133-50.2021.8.22.0001
AUTOR: TONILDA PEREIRA DA SILVA, CPF nº 47936185291, RUA GUANABARA 202, - ATÉ 932 - LADO PAR MATO GROSSO - 
76804-400 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LAERCIO BATISTA DE LIMA, OAB nº RO843
RÉU: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES, 4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, MARCIO 
MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
FATOS RELEVANTES: Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Débito c/ Reparação de Danos Morais promovida por AUTOR: 
TONILDA PEREIRA DA SILVA em face deRÉU: ENERGISA.
Alega a parte autora que recebeu uma fatura e recuperação de consumo no valor de R$ 3.907,65, pois supostamente foram encontradas 
irregularidades no medidor de energia elétrica de sua residência.
Em sua defesa, a requerida disse que o medidor de energia retirado estava com irregularidade e problemas que impediam a correta 
aferição do consumo.
ELEMENTOS DE CONVICÇÃO: Analisando os documentos constantes dos autos, vê-se que não foi acostado o Termo de Ocorrência e 
Inspeção (TOI), item fundamental para aferir a legitimidade da cobrança, ou seja, em que consistiu a irregularidade identificada, condições 
dos lacres de inviolabilidade do medidor, bem ainda se o consumidor, ou algum morador da casa, estava presente para ser cientificado 
do ato da inspeção para viabilizar sua ampla defesa extrajudicial, elementos essenciais de legalidade do devido processo de apuração de 
eventual recuperação de consumo, nos termos do art. 129, §§ 1º e 2º, da Resolução 414/2010 da Agência Nacional de Energia Elétrica 
(ANEEL).
Importante mencionar que, pelas regras do ônus da prova no direito consumeirista, cabe à requerida a produção das provas que indiquem 
a lisura no procedimento.
Com isso, tem-se que a fatura de recuperação de consumo é ilegítima, posto que carece de fundamento para sua sustentação legal.
No tocante ao dano moral, não ficou demonstrada circunstância de justificasse sua reparação. Não houve corte no fornecimento de 
energia elétrica ou negativação nos órgãos de proteção ao crédito em relação à fatura de recuperação de consumo.
DISPOSITIVO: ISSO POSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, para DECLARAR INEXISTENTE o débito 
de R$ 3.907,65, referente à fatura de recuperação de consumo objeto destes autos.
Confirmo os efeitos da tutela de urgência de Id 54814801.
Por conseguinte, declaro EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I do CPC.
Intime-se as partes da sentença. 
Com o trânsito em julgado, promova-se o arquivamento dos autos.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Publicado e registrado eletronicamente.
Cumpra-se.
Serve como mandado/intimação/comunicação, dispensando-se expedição de ofício ou outro ato ordinatório do juízo.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7042610-37.2021.8.22.0001
AUTOR: HENRIQUE COELHO PETTENUCI
Advogado do(a) AUTOR: THAYS GONDIM DE SOUZA - RO9377
REQUERIDO: EBAZAR.COM.BR. LTDA, MERCADO PAGO.COM REPRESENTAÇÕES LTDA
Intimação À PARTE REQUERENTE 
(via Diário da Justiça)
FINALIDADE: Por determinação deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a regularizar a petição inicial, no prazo de 5 (cinco) 
dias, para apresentar endereço de e-mail da parte requerida, sob pena de o processo não prosseguir como “Juízo 100% Digital” e a 
citação ser enviada pelos meios convencionais (carta ou mandado).
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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Email: pvh3jecivelgab@tjro.jus.br
7020508-21.2021.8.22.0001
AUTOR: JOSE MANOEL DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063
RÉU: BANCO BMG S.A.
ADVOGADOS DO RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255, Procuradoria do BANCO BMG S.A
DESPACHO Há pedido depoimento pessoal da parte autora. 
Considerando a impossibilidade de atendimento físico nas dependências do Fórum Geral Desembargador César Montenegro, faz-se 
necessária a aplicação do Ato Conjunto n.009/2020-PR/CGJ.
O ato normativo supramencionado dispões que as audiências serão realizadas por videoconferência ou virtual mediante sistema 
disponibilizado pela Secretaria de Tecnologia de Informação e Comunicação (STIC), enquanto estiverem prorrogadas as medidas de 
prevenção ao contágio pelo COVID-19.
Com isso, a STIC disponibilizou a plataforma Google Meet, que possibilita a colheita de depoimento pessoal das partes e oitiva de 
testemunhas mediante uso de dispositivo eletrônico (celular, tablet, computador ou notebook).
Desta forma, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 6 de outubro de 2021 às 9h30, a ser realizada por videoconferência, 
através do link https://meet.google.com/tmz-xdtj-utk?authuser=2 , devendo ser enviado, também para as testemunhas pelos advogados 
das partes, observando as seguintes providências:
a) A sala de reunião deve ser acessada através de um link acima;
b) As partes deverão informar no processo, no prazo de 05 (cinco) dias, o e-mail e o número de telefone das pessoas que irão participar 
da audiência (requerente, requerido, testemunhas e advogados), para possibilitar o contato, em caso de dificuldade com a conexão ou 
acesso pelo link ;
c) Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão da audiência pública, por meio da internet, 
utilizando celular, notebook ou computador que possua vídeo e áudio funcionando regularmente. Na hipótese da testemunha não possuir 
endereço eletrônico ou equipamento, poderá participar da solenidade no escritório do advogado da parte;
d) No horário da audiência por videoconferência, cada parte e advogado deverão estar disponíveis para contato através de e-mail e 
número de celular informado para que a audiência possa ter início;
e) Os advogados e partes deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando documento oficial de 
identificação com foto, para conferência e registro;
f) A não aceitação do convite pela parte autora importará em extinção do feito (art. 51, II, da Lei n. 9.099/95). Já para a parte requerida, 
a não aceitação do convite importará em revelia (art. 20 da Lei n. 9.099/95). Em relação às testemunhas, a não aceitação do convite 
importará na desistência tácita de sua oitiva; e
g) O não fornecimento dos endereços eletrônicos no prazo importa em desistência tácita da audiência.
No caso de eventuais dúvidas, os esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 3309-7133. Central de atendimento aos advogados 
3309-7004.
As partes ficam intimadas por seus patronos.
Para esclarecimentos sobre a forma de participação na audiência podem ser utilizados, antecipadamente, os tutoriais produzidos pelo 
TJRO, através dos links https://www.youtube.com/watch?v=RY5OFw1W3_4 (se participar pelo celular) ou https://www.youtube.com/
watch?v=Kf_np1Axo3E (se vai participar pelo notebook ou desktop).
Telefones da Central de Atendimento para consulta ou manifestação no processo (segunda a sexta, de 7h às 14h): (69) 3309-7000/ 
3309-7002.
Serve como intimação.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 . 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7010164-15.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: LUDIMAR ALVES BRANDAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: PABLO EDUARDO SOLLER - RO7197
EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SA
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - RO6676, SERVIO TULIO DE BARCELOS - MG44698-A
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7041034-43.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: GEOVANE DA SILVA CARDOSO
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Advogado do(a) EXEQUENTE: SHEIDSON DA SILVA ARDAIA - RO5929
EXECUTADO: SOLIMOES TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E CARGAS EIRELI
Advogado do(a) EXECUTADO: VILMA ELISA MATOS NASCIMENTO - RO6917
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7006664-57.2015.8.22.0601
REQUERENTE: LETICIA GIL CUSTODIO
Advogado do(a) REQUERENTE: ITALO FERNANDO SILVA PRESTES - RO7667
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A
Advogados do(a) REQUERIDO: MARCIO VINICIUS COSTA PEREIRA - RJ084367-A, BERNARDO AUGUSTO GALINDO COUTINHO 
- RO2991
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7025804-58.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: RAIMUNDO FARIAS
Advogados do(a) AUTOR: ANDREIA DOS SANTOS - SP216266, GEORGE AMILTON DA SILVA CARNEIRO - RO7527
RÉU: OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado do(a) RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Avenida Lauro Sodré, 3290, - de 3290 a 3462 - lado par, Costa e Silva, Porto Velho - RO - CEP: 76803-460
Com base na decisão proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas processuais 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. O valor das custas é de 1% (um por cento) sobre o valor 
da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento de Custas). Para gerar o boleto de pagamento, utilize o 
link abaixo.
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Porto Velho, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7012584-27.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: FABIO RODRIGUES ROCHA FILHO
Advogado do(a) AUTOR: WILIAM CARATI MENDEL - RO9908
RÉU: KARINA VALERIA DA FONSECA DIAS
Advogado do(a) RÉU: ANTONIO FRACCARO - RO1941
KARINA VALERIA DA FONSECA DIAS
Rua Marechal Deodoro, 1144, Residencial Bella Ville, apartamento 14 - bloco 02, Areal, Porto Velho - RO - CEP: 76804-366
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Com base na decisão proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas processuais 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. O valor das custas é de 1% (um por cento) sobre o valor 
da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento de Custas). Para gerar o boleto de pagamento, utilize o 
link abaixo.
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Porto Velho, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7022858-55.2016.8.22.0001
REQUERENTE: ESTER LEMES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: CLECIO ARAUJO DE SOUZA - RO6135
REQUERIDO: CLARO S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES - RO6235-A
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº : 7047320-37.2020.8.22.0001
Requerido(a): ENERGISA
Advogados do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A, MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7008300-05.2021.8.22.0001
REQUERENTE: RAFAEL DUCK SILVA, CPF nº 84713410268, RUA MONET 115, (JARDIM DAS PALMEIRAS) PEDRINHAS - 76801-
442 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MATEUS NOGUEIRA DE CARVALHO, OAB nº RO9078, RUA BELO HORIZONTE 471, SALA - B 
EMBRATEL - 76820-732 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, LUCIANE BUZAGLO CORDOVIL BETTI, OAB nº RO9608
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
Trata-se de ação onde a parte requerente alega que esta sendo cobrada por faturas oriundas de processo de fiscalização que culminou 
em recuperação de consumo, a qual não concorda com tais valores, sob o argumento de que não cometeu nenhuma irregularidade. 
Pugna ainda pela declaração de inexibilidade dos valores parcelados sem seu conhecimento e a devolução em dobro dos valores já 
pagos.
A requerida requereu, preliminarmente, o acolhimento da preliminar de incompetência dos juizados para processamento da ação, ante a 
necessidade de perícia, a qual rechaço de plano ante a inexistência de medidor para realização da referida perícia.
Afastada a preliminar, passo ao mérito.
Incide à hipótese vertente o disposto do artigo 355, I e II do Código de Processo Civil, por se tratar a matéria exclusivamente de direito e 
ante a desnecessidade de produção de outras provas, razão pela qual julgo antecipadamente a lide.
Aliás, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: “Presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever do juiz 
e não mera faculdade assim proceder”. (STJ, 4ª Turma, RE 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. em 14.08.90, DJU, 17.09.90, pág. 
9.153, 2ª col., em., THEOTONIO NEGRÃO, “CPC”, Ed. Saraiva, 26ª ed., nota n.º 1 ao art. 330, pág. 295).
Partiremos da premissa de que entre as partes há uma relação de consumo para o fornecimento do serviço essencial de energia elétrica, 
razão pela qual a legitimidade da cobrança ora questionada será aferida não só pela perspectiva da Resolução 414/2010-ANEEL, mas 
principalmente sob o crivo do CDC.
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A controvérsia reside na legitimidade da cobrança de valor de consumo referente à recuperação de receita decorrente de irregularidade 
no medidor detectada pelo TOI. 
Todavia, analisando o TOI elaborado pela requerida, não se constata caracterização de irregularidade imputável à parte requerente. E 
sobre esse ponto, assim dispõe o art. 167, parágrafo único, da Resolução 414/2010-ANEEL:
Art. 167. O consumidor é responsável:
(...)
Parágrafo único. A responsabilidade por danos causados aos equipamentos de medição externa não pode ser atribuída ao consumidor, 
salvo nos casos de ação comprovada que lhe possa ser imputada.
Como sabemos, o TOI é uma inspeção unilateralmente realizada pelo fornecedor de energia na unidade consumidora instalada na 
residência do consumidor. 
O objetivo do TOI é: (1) levantar provas da fiel caracterização de procedimento irregular imputável ao consumidor (arts. 129 e 167, 
parágrafo único, da Res. 414/2010); e (2) apurar o valor de consumo não faturado ou faturado a menor (art. 129 da Res. 414/2010-
ANEEL). 
A dívida cobrada pela requerida baseou-se em uma suposta irregularidade no medidor (LED queimado), que resultou na apuração do 
valor de consumo faturado a menor.
No TOI ora em exame constatou-se que o medidor externo da residência do requerente estava com a LED queimada e com os lacres 
intactos. Não se apontou qualquer outro fato que pudesse sugerir violação ou irregularidade no medidor atribuível à parte requerente, 
o que leva crer que qualquer defeito ou irregularidade ocorreu pelo decurso de uso normal ou foi causado pelos próprios técnicos da 
requerida, pois são os que possuem lacres para reposição e vedação da unidade consumidora.
Dessa forma, não há qualquer evidência a demonstrar que verdadeiramente houve violação no medidor, e a irregularidade caracterizada 
no TOI (LED queimada) não pode ser imputada ao requerente, posto que os lacres de inviolabilidade estavam presentes e não se 
constatou indícios de que o medidor fora adulterado.
O consumidor não tem autorização ou responsabilidade de realizar manutenções nos medidores de energia elétrica, cabendo à requerida 
esse ônus na condição de fornecedora. Assim, medidores que apresentam problemas naturais pelo tempo de uso, e que estão com os 
lacres de inviolabilidade presentes, devem ser consertados ou substituídos pela concessionária, sem imputar ao consumidor cobrança 
por recuperação de consumo.
Em verdade, o serviço de aferição do fornecimento de energia feito pelo medidor de responsabilidade da requerida apresentou vício 
de qualidade, ou seja, o medidor tornou-se impróprio por se mostrar inadequado para os fins que razoavelmente dele se espera. E o 
fornecimento de serviço adequado é obrigação da concessionária (art. 22 do CDC). 
Logo, a perda de receita decorrente desse tipo de irregularidade constitui risco da atividade econômica explorada pela requerida, 
que não pode ser atribuída ao consumidor, mediante cobrança por eventual consumo faturado a menor, ainda mais quando apurado 
unilateralmente.
É por isso que, em casos semelhantes em que a inspeção unilateral realizada pela requerida, onde detectou a irregularidade de LED 
queimada no medidor, os precedentes da Turma Recursal de Porto Velho têm orientado que:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. LAUDO UNILATERAL. 
IMPRESTABILIDADE. DÉBITOS DA DIFERENÇA DE CONSUMO INDEVIDOS. DANO MORAL COMPROVADO. SUSPENSÃO NO 
FORNECIMENTO DE ENERGIA. VALOR ARBITRADO COM RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSO DESPROVIDO. É indevida a cobrança retroativa de diferença de consumo de energia elétrica em razão de irregularidade 
apontada pela inspeção realizada pela própria concessionária dos serviços respectivos. (PJe 7010289-85.2017.8.22.0001, Rel. Juiz ÊNIO 
SALVADOR VAZ, j. 18/07/2018).
CONSUMO DE ENERGIA. APURAÇÃO DE FRAUDE NO CONSUMO. LAUDO UNILATERAL. DÉBITO INEXISTENTE. Inexiste o débito 
decorrente de apuração unilateral de fraude pela concessionária de serviço público (Autos de n. 0002136-06.2013.8.22.0008 Rel.: Juiz 
JOSÉ JORGE R. DA LUZ, j.: 22.10.2014).
Nessas circunstâncias, o ato da requerida, ao imputar a irregularidade à parte autora e cobrar-lhe o débito, representa ato abusivo, pois 
tenta transferir o risco da falha na prestação de seu serviço ao consumidor, o que viola o direitos básicos disposto no Código de Defesa 
do Consumidor (art. 6º, X do CDC).
De igual forma vejo que o parcelamento de dívida oriunda de recuperação de consumo também é ilegal, ante a ausência de contrato 
firmado entre as partes, sendo conduta lesiva o parcelamento na forma realizada. Aliás, não consta nos autos nenhum dos documentos 
imprescindíveis para melhor análise, como o TOI, perícia do INMETRO, cálculos que embasaram a fatura de recuperação de consumo, 
fotos e vídeos da suposta irregularidade, etc).
Deverá ser aplicado o disposto no art. 42, parágrafo único do CDC, uma vez que a medida não esta amparada por nenhuma legislação, 
sendo o procedimento lesivo ao consumidor, caracterizando cobrança indevida.
Com relação ao dano moral, não vislumbro que tinha a parte requerente sofrido chateações que ultrapassam o dever de indenizar, vez 
que não se pode considerar que a simples cobrança não é capaz de irradiar sofrimento ao consumidor.
Quanto ao abalo creditício levantado, consta nos autos somente o protesto, carecendo das certidões dos demais órgãos de proteção ao 
crédito para melhor análise.
DISPOSITIVO
Diante do exposto, firme nas ponderações acima, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para fins de:
DECLARAR INEXISTENTE o débito referente as faturas de recuperação de consumo no valor de R$ 2.122,70 (dois mil cento e vinte e 
dois reais e setenta centavos) e R$ 1.211,22 (um mil duzentos e onze reais e vinte e dois centavos), devendo ser dado a devida baixa no 
prazo de 10 dias a contar do trânsito em julgado, sob pena de aplicação de multa.
CONDENAR a requerida, nos moldes do art. 42, parágrafo único do CDC, a ressarcir a parte requerente o valor de R$ 1.614,96 (um mil 
seiscentos e catorze reais e noventa e seis centavos), cujo valor deverá ser atualizado com juros a contar da citação válida e correção 
monetária a partir da propositura da ação.
DECLARAR nulo o termo de parcelamento constante no id 54944289, devendo igualmente ser dado baixa nos sistemas, sob pena de 
parcelamento.
CONFIRMAR os efeitos da tutela de urgência antecipada nos autos, tornando-a definitiva.
DECLARO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC.
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Com o trânsito em julgado, a parte devedora deverá efetuar, independente de nova intimação, o pagamento do valor da condenação 
na forma do artigo 523 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, não 
sendo aplicável a parte final do §1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 
do FONAJE, e art. 52, III, da Lei nº 9.099/95.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária previstas em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende 
que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e 
RENAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Sem custas e despesas processuais por se tratar de sentença prolatada no primeiro grau de jurisdição dos Juizados Especiais Cíveis.
Publicado e registrado eletronicamente.
Cumpra-se.
Serve como mandado/intimação/comunicação, dispensando-se expedição de ofício ou outro ato ordinatório do juízo.
Porto Velho, 11 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7020357-89.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: EDSON DOUGLAS MALDONADO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUCIO FELIPE NASCIMENTO DA SILVA, OAB nº RO8992
EXECUTADO: ENERGISA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
Decisão Em atenção ao pedido da parte autora (penhora on line) bem como levando em consideração a execução formalizada e os 
princípios da satisfação do crédito exequendo, da celeridade e da economia processual, DEFIRO a requisição eletrônica de valores 
monetários, nos moldes dos arts. 835, I do NCPC. Deste modo, efetivei o referido bloqueio conforme requisição feita via SISBAJUD, no 
valor apresentado pelo exequente. 
Sendo assim, intime-se parte executada para opor, caso queira e em 5 (cinco) dias, impugnação do valor bloqueado. Não havendo 
apresentação de impugnação ou havendo concordância com o bloqueio realizado, certifique-se e expeça-se alvará de levantamento da 
quantia disponível em prol da parte credora. Satisfeito o crédito exequendo (bloqueio total), retornem os autos conclusos para prolação 
de sentença de extinção (art. 869 do Código de Processo Civil). Serve o presente como comunicação (intimação via sistema, carta, 
mandado). Cumpra-se. Porto Velho, 11 de agosto de 2021 . 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7008581-58.2021.8.22.0001
AUTOR: JUCELINO RODRIGUES VIEIRA, CPF nº 11520450249, RUA JOSE SILVESTRE 2198 CENTRO - 76861-000 - ITAPUÃ DO 
OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: SILVANA FELIX DA SILVA SENA, OAB nº RO4169, RUA GONÇALVES DIAS 706 OLARIA - 76801-234 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, JOSE COSTA DOS SANTOS, OAB nº RO33698
RÉU: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 4630 A 4884 - LADO PAR INDUSTRIAL - 76821-054 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/1.995.
Trata-se de ação onde a parte requerente busca a reparação por danos, onde alega que sofreu em decorrência de interrupção no 
fornecimento de energia elétrica no período entre 20 a 22 de setembro de 2020.
Na contestação, a empresa requerida alega que a queda no fornecimento ocorreu devido a descargas atmosféricas causadas por fortes 
chuvas na região em 20/09/2020. Juntou cópias de matérias jornalísticas que noticiaram o temporal naquele dia e a queda de energia em 
várias localidades urbanas e rurais, com um aumento de cerca de 300% nos chamados à empresa requerida.
A solução do processo pode ser perfeitamente encontrada após análise das provas juntadas aos autos, além do regramento estampado 
na Resolução n. 414/2010 da ANEEL.
Também, o art. 373 do CPC estipula as regras de ônus da prova. No inciso I daquele dispositivo legal há a previsão de que a parte 
requerente precisa comprovar os fatos constitutivos de seu direito.
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Adentrando no regramento do fornecimento de energia elétrica, o art. 157, § 4º da Resolução 414/2010 versa quanto ao prazo razoável 
para solução da reclamação.
Por analogia ao artigo 176, inciso II, da mesma Resolução, entende-se como prazo razoável, o restabelecimento normal de energia, o 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da reclamação aberta junto a requerida. 
A parte requerente não informou quando avisou a requerida da falta de energia, tampouco juntou número de protocolo da ligação. No 
entanto, pelas provas produzidas pela requerida, vê-se que o problema foi solucionado dentro do prazo regulamentado.
Ademais, há que se considerar que ficou devidamente demonstrado que naquele período a requerida estava com uma grande demanda 
de chamados, ocasionada por falta de energia em diversas localidades, inclusive rurais, por conta do forte temporal que assolou a região 
da capital rondoniense e municípios próximos.
Não houve o nexo de causalidade, vez que a requerida não deu causa a interrupção, bem como resolveu o problema em tempo hábil, 
não incidindo o direito a reparação.
Assim, não restou comprovado qualquer abalo moral concernente a falha de prestação de serviços, devendo o processo ser julgado 
improcedente.
DISPOSITIVO
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial e, por conseguinte, declaro EXTINTO O PROCESSO, com resolução do 
mérito, nos termos do art. 487, inciso I do CPC. 
Intimem-se as partes da sentença. 
Com o trânsito em julgado, arquive-se.
Sem custas e sem honorários por se trata de decisão em primeiro grau de jurisdição, nos termos dos artigos 54/55 da Lei 9.099/1995.
Publicado e registrado eletronicamente.
Cumpra-se.
Serve como mandado/intimação/comunicação, dispensando-se expedição de ofício ou outro ato ordinatório do juízo.
Porto Velho, 11 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7010060-86.2021.8.22.0001
REQUERENTE: GENESIANO VENANCIO DA CRUZ, RUA SERRA DA COTIA 3095, - DE 2965/2966 AO FIM ELETRONORTE - 76808-
564 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ADEMAR DOS SANTOS SILVA, OAB nº RO810, BRUNO AIRES SANTOS SILVA, OAB nº RO8928
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma da Lei nº 9.099/95.
Trata-se de ação onde a parte requerente alega que foi cobrado por uma recuperação de consumo tendo que efetuar o pagamento por 
não estar na cidade e não poder tomar as providências cabíveis. Pede pela restituição em dobro dos valores pagos e a indenização por 
danos morais em decorrência da suspensão do fornecimento de energia elétrica.
A requerida, em contestação, alega que o procedimento ocorreu conforme regramento estabelecido na Resolução 414/2010 da ANEEL, 
onde fora verificado irregularidades no medidor e que o faturamento foi pago pela parte requerente, não havendo mais dívidas entre as 
partes, pugnando pela improcedência da ação.
Preliminarmente, a requerida pediu pela extinção ante a incompetência dos juizados especiais cíveis e a necessária realização de perícia, 
a qual afasto de plano, visto que já houve a troca do medidor.
Passo ao mérito.
Incide à hipótese vertente o disposto do artigo 330, I do Código de Processo Civil, por se tratar a matéria exclusivamente de direito e ante 
a desnecessidade de produção de outras provas, razão pela qual julgo antecipadamente a lide.
Aliás, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: “Presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever do juiz 
e não mera faculdade assim proceder”. (STJ, 4ª Turma, RE 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. em 14.08.90, DJU, 17.09.90, pág. 
9.153, 2ª col., em., THEOTONIO NEGRÃO, “CPC”, Ed. Saraiva, 26ª ed., nota n.º 1 ao art. 330, pág. 295).
A requerida notificou a parte requerente acerca de uma recuperação de consumo, nos termos do art. 130, V, da Resolução 414/2010 
da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), vale dizer, utilizando como parâmetro para o cálculo da recuperação de consumo, a 
medição maior no período de 03 (três) meses subsequentes à instalação do novo medidor.
Analisando a dita resolução da ANEEL, percebo que o critério utilizado pela requerida foi correto. O art. 130, V, da referida resolução diz 
expressamente que:
“Comprovado o procedimento irregular, para proceder à recuperação da receita, a distribuidora deve apurar as diferenças entre os valores 
efetivamente faturados e aqueles apurados por meio de um dos critérios descritos nos incisos a seguir, aplicáveis de forma sucessiva, 
sem prejuízo do disposto nos arts. 131 e 170:
(…)
V – utilização dos valores máximos de consumo de energia elétrica, proporcionalizado em 30 (trinta) dias, e das demandas de potência 
ativa e reativa excedentes, dentre os ocorridos nos 3 (três) ciclos imediatamente posteriores à regularização da medição.”
Houve o consumo de energia elétrica, assim a recuperação de consumo é devida. A carga gasta deve ser aferida de forma aproximada 
por critérios equilibrados e transparentes.
A ANEEL tem competência para regulamentar a matéria, cabendo ao Judiciário, nos casos em que não houver outra disposição legal 
superior que contrarie a resolução, preservar pela obediência a esta, sob pena de não ser mantida a segurança jurídica nos negócios.
Percebe-se pela média de consumo trazida pela requerida que a média de consumo de antes da data tida como limite e o consumo 
posterior a realização da inspeção, são próximos, se distanciando dos meses em que a requerida busca a recuperação do consumo não 
computado.
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Assim, tenho que o pagamento realizado fora regular, não merecendo prosperar a tese de devolução em dobro dos valores.
Do mesmo giro, por ter sido a cobrança legal, não há qualquer irregularidade no procedimento adotado, não remanescendo o dever de 
indenizar pelos supostos danos morais sofridos.
Essa é a decisão que mais se ajusta ao conjunto probatório carreado nos autos.
DISPOSITIVO
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL e, por conseguinte, julgo extinto o processo com resolução do mérito, 
nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários por se trata de decisão em primeiro grau de jurisdição, nos termos dos artigos 54/55 da Lei 9.099/1995.
Publicado e registrado eletronicamente.
Intimem-se as partes da sentença.
Ocorrido o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Cumpra-se. 
Serve a presente como mandado/intimação/comunicação.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7052779-54.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: RADUAN MORAES BRITO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RADUAN MORAES BRITO, OAB nº RO7069
EXECUTADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
ADVOGADO DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828
Decisão Em atenção ao pedido da parte autora (penhora on line) bem como levando em consideração a execução formalizada e os 
princípios da satisfação do crédito exequendo, da celeridade e da economia processual, DEFIRO a requisição eletrônica de valores 
monetários, nos moldes dos arts. 835, I do NCPC. Deste modo, efetivei o referido bloqueio conforme requisição feita via SISBAJUD, no 
valor apresentado pelo exequente. 
Sendo assim, intime-se parte executada para opor, caso queira e em 5 (cinco) dias, impugnação do valor bloqueado. Não havendo 
apresentação de impugnação ou havendo concordância com o bloqueio realizado, certifique-se e expeça-se alvará de levantamento da 
quantia disponível em prol da parte credora. Satisfeito o crédito exequendo (bloqueio total), retornem os autos conclusos para prolação 
de sentença de extinção (art. 869 do Código de Processo Civil). Serve o presente como comunicação (intimação via sistema, carta, 
mandado). Cumpra-se. Porto Velho, 11 de agosto de 2021 . 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7017782-11.2020.8.22.0001
REQUERENTE: RAIMUNDO CORREA TAVARES
ADVOGADOS DO REQUERENTE: DEBORAH INGRID MATOSO RIBAS NONATO, OAB nº RO5458, JONATAN DOS SANTOS FEIJO 
DANTAS, OAB nº RO10316
REQUERIDO: ENERGISA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
Decisão Em atenção ao pedido da parte autora (penhora on line) bem como levando em consideração a execução formalizada e os 
princípios da satisfação do crédito exequendo, da celeridade e da economia processual, DEFIRO a requisição eletrônica de valores 
monetários, nos moldes dos arts. 835, I do NCPC. Deste modo, efetivei o referido bloqueio conforme requisição feita via SISBAJUD, no 
valor apresentado pelo exequente. 
Sendo assim, intime-se parte executada para opor, caso queira e em 5 (cinco) dias, impugnação do valor bloqueado. Não havendo 
apresentação de impugnação ou havendo concordância com o bloqueio realizado, certifique-se e expeça-se alvará de levantamento da 
quantia disponível em prol da parte credora. Satisfeito o crédito exequendo (bloqueio total), retornem os autos conclusos para prolação 
de sentença de extinção (art. 869 do Código de Processo Civil). Serve o presente como comunicação (intimação via sistema, carta, 
mandado). Cumpra-se. Porto Velho, 11 de agosto de 2021 . 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7038177-58.2019.8.22.0001
REQUERENTE: TIAGO BARBOSA DE ARAUJO
ADVOGADOS DO REQUERENTE: FELIPE NADR ALMEIDA EL RAFIHI, OAB nº RO6537, RAFAEL BALIEIRO SANTOS, OAB nº 
RO6864, MATHEUS FIGUEIRA LOPES, OAB nº RO6852
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, ALINE SUMECK BOMBONATO, OAB nº 
RO3728
Decisão Em atenção ao pedido da parte autora (penhora on line) bem como levando em consideração a execução formalizada e os 
princípios da satisfação do crédito exequendo, da celeridade e da economia processual, DEFIRO a requisição eletrônica de valores 
monetários, nos moldes dos arts. 835, I do NCPC. Deste modo, efetivei o referido bloqueio conforme requisição feita via SISBAJUD, no 
valor apresentado pelo exequente. 
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Sendo assim, intime-se parte executada para opor, caso queira e em 5 (cinco) dias, impugnação do valor bloqueado. Não havendo 
apresentação de impugnação ou havendo concordância com o bloqueio realizado, certifique-se e expeça-se alvará de levantamento da 
quantia disponível em prol da parte credora. Satisfeito o crédito exequendo (bloqueio total), retornem os autos conclusos para prolação 
de sentença de extinção (art. 869 do Código de Processo Civil). Serve o presente como comunicação (intimação via sistema, carta, 
mandado). Cumpra-se. Porto Velho, 11 de agosto de 2021 . 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7050984-13.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: IARLA ALVES DE SOUSA PEREIRA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: TIAGO IUDI MONTEIRO MOTOMYA, OAB nº RO7872
EXECUTADO: ENERGISA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
Decisão Em atenção ao pedido da parte autora (penhora on line) bem como levando em consideração a execução formalizada e os 
princípios da satisfação do crédito exequendo, da celeridade e da economia processual, DEFIRO a requisição eletrônica de valores 
monetários, nos moldes dos arts. 835, I do NCPC. Deste modo, efetivei o referido bloqueio conforme requisição feita via SISBAJUD, no 
valor apresentado pelo exequente. 
Sendo assim, intime-se parte executada para opor, caso queira e em 5 (cinco) dias, impugnação do valor bloqueado. Não havendo 
apresentação de impugnação ou havendo concordância com o bloqueio realizado, certifique-se e expeça-se alvará de levantamento da 
quantia disponível em prol da parte credora. Satisfeito o crédito exequendo (bloqueio total), retornem os autos conclusos para prolação 
de sentença de extinção (art. 869 do Código de Processo Civil). Serve o presente como comunicação (intimação via sistema, carta, 
mandado). Cumpra-se. Porto Velho, 11 de agosto de 2021 . 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7033283-39.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: CLERISVALDO DE JESUS MUNIZ
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALEXANDRA DA SILVA MATOS, OAB nº RO8998
EXECUTADO: ENERGISA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
Decisão Em atenção ao pedido da parte autora (penhora on line) bem como levando em consideração a execução formalizada e os 
princípios da satisfação do crédito exequendo, da celeridade e da economia processual, DEFIRO a requisição eletrônica de valores 
monetários, nos moldes dos arts. 835, I do NCPC. Deste modo, efetivei o referido bloqueio conforme requisição feita via SISBAJUD, no 
valor apresentado pelo exequente. 
Sendo assim, intime-se parte executada para opor, caso queira e em 5 (cinco) dias, impugnação do valor bloqueado. Não havendo 
apresentação de impugnação ou havendo concordância com o bloqueio realizado, certifique-se e expeça-se alvará de levantamento da 
quantia disponível em prol da parte credora. Satisfeito o crédito exequendo (bloqueio total), retornem os autos conclusos para prolação 
de sentença de extinção (art. 869 do Código de Processo Civil). Serve o presente como comunicação (intimação via sistema, carta, 
mandado). Cumpra-se. Porto Velho, 11 de agosto de 2021 . 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7008762-59.2021.8.22.0001
AUTOR: NAUTINO SOUZA CAMPOS, RUA AMEIXA 928 COHAB - 76807-682 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
AUTOR SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: ENERGISA, , INEXISTENTE - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma da Lei nº 9.099/95.
Trata-se de ação onde a parte requerente busca declarar inexigível o débito de R$ 5.013,15, referente a um processo de fiscalização 
realizado por técnicos da requerida no medidor de energia elétrica utilizado pela parte requerente, constatando a existência de irregularidade 
no medidor.
Incide à hipótese vertente o disposto do artigo 330, I do Código de Processo Civil, por se tratar a matéria exclusivamente de direito e ante 
a desnecessidade de produção de outras provas, razão pela qual julgo antecipadamente a lide.
Aliás, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: “Presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever do juiz 
e não mera faculdade assim proceder”. (STJ, 4ª Turma, RE 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. em 14.08.90, DJU, 17.09.90, pág. 
9.153, 2ª col., em., THEOTONIO NEGRÃO, “CPC”, Ed. Saraiva, 26ª ed., nota n.º 1 ao art. 330, pág. 295).
A requerida notificou a parte requerente acerca de uma recuperação de consumo, nos termos do art. 130, V, da Resolução 414/2010 
da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), vale dizer, utilizando como parâmetro para o cálculo da recuperação de consumo, a 
medição maior no período de 03 (três) meses subsequentes à instalação do novo medidor.
Analisando a dita resolução da ANEEL, percebo que o critério utilizado pela requerida foi correto. O art. 130, V, da referida resolução diz 
expressamente que:
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“Comprovado o procedimento irregular, para proceder à recuperação da receita, a distribuidora deve apurar as diferenças entre os valores 
efetivamente faturados e aqueles apurados por meio de um dos critérios descritos nos incisos a seguir, aplicáveis de forma sucessiva, 
sem prejuízo do disposto nos arts. 131 e 170:
(…)
V – utilização dos valores máximos de consumo de energia elétrica, proporcionalizado em 30 (trinta) dias, e das demandas de potência 
ativa e reativa excedentes, dentre os ocorridos nos 3 (três) ciclos imediatamente posteriores à regularização da medição.”
Houve o consumo de energia elétrica, assim a recuperação de consumo é devida. A carga gasta deve ser aferida de forma aproximada 
por critérios equilibrados e transparentes.
A ANEEL tem competência para regulamentar a matéria, cabendo ao Judiciário, nos casos em que não houver outra disposição legal 
superior que contrarie a resolução, preservar pela obediência a esta, sob pena de não ser mantida a segurança jurídica nos negócios.
Percebe-se pela média de consumo trazida pela requerida que a média de consumo de antes da data tida como limite e o consumo 
posterior a realização da inspeção, são próximos, se distanciando dos meses em que a requerida busca a recuperação do consumo não 
computado.
De outro giro, há que se falar sobre a ameaça da requerida em realizar o corte da energia elétrica na residência da parte requerente.
De acordo com entendimento do Superior Tribunal de Justiça (STJ), é indevido o corte de energia elétrica baseado em cobranças de 
débitos antigos, como é o caso dos autos. A concessionária de distribuição da energia pode cobrar pelos meios comuns extrajudiciais, 
como negativação nos órgãos de proteção ao crédito, mas não pode realizar o corte.
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. ENERGIA ELÉTRICA. FRAUDE. DISPOSITIVO DE PORTARIA DA ANEEL. IMPOSSIBILIDADE 
DE ANÁLISE EM RECURSO ESPECIAL. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. INADIMPLEMENTO. DÉBITOS 
ANTIGOS. IMPOSSIBILIDADE. 1. A apontada contrariedade aos dispositivos da Resolução 456/2000 da ANEEL não é passível de análise 
em sede de recurso especial, uma vez que não se encontra inserida no conceito de lei federal, nos termos do art. 105, III, da Carta Magna. 
2. O corte de energia elétrica pressupõe o inadimplemento de conta regular, relativa ao mês do consumo, sendo inviável a suspensão 
do abastecimento em razão de débitos antigos, uma vez que ainda existe demanda judicial pendente de julgamento em relação a esses 
débitos. 3. Deve a companhia utilizar-se dos meios ordinários de cobrança, pois não se admite qualquer espécie de constrangimento ou 
ameaça ao consumidor, nos termos do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor. Agravo regimental improvido. (STJ - AgRg no Ag: 
1338585 RS 2010/0140740-7, Relator: Ministro HUMBERTO MARTINS, Data de Julgamento: 26/10/2010, T2 - SEGUNDA TURMA, Data 
de Publicação: DJe 09/11/2010)
Essa é a decisão que mais se ajusta ao conjunto probatório carreado nos autos.
DISPOSITIVO
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL e, por conseguinte, julgo extinto o processo com resolução do mérito, 
nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários por se trata de decisão em primeiro grau de jurisdição, nos termos dos artigos 54/55 da Lei 9.099/1995.
Publicado e registrado eletronicamente.
Intimem-se as partes da sentença.
Ocorrido o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Cumpra-se. 
Serve a presente como mandado/intimação/comunicação.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7020971-94.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: MARIA ELIZETE DO NASCIMENTO DE CARLI
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDELSON NATALINO ALVES DE JESUS, OAB nº RO9875
EXECUTADO: ENERGISA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
Decisão Em atenção ao pedido da parte autora (penhora on line) bem como levando em consideração a execução formalizada e os 
princípios da satisfação do crédito exequendo, da celeridade e da economia processual, DEFIRO a requisição eletrônica de valores 
monetários, nos moldes dos arts. 835, I do NCPC. Deste modo, efetivei o referido bloqueio conforme requisição feita via SISBAJUD, no 
valor apresentado pelo exequente. 
Sendo assim, intime-se parte executada para opor, caso queira e em 5 (cinco) dias, impugnação do valor bloqueado. Não havendo 
apresentação de impugnação ou havendo concordância com o bloqueio realizado, certifique-se e expeça-se alvará de levantamento da 
quantia disponível em prol da parte credora. Satisfeito o crédito exequendo (bloqueio total), retornem os autos conclusos para prolação 
de sentença de extinção (art. 869 do Código de Processo Civil). Serve o presente como comunicação (intimação via sistema, carta, 
mandado). Cumpra-se. Porto Velho, 11 de agosto de 2021 . 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7006490-29.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: FRANCISCO CLARONILSON VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SUELI CRISTINA FRANCO DOS SANTOS, OAB nº AC4696
EXECUTADO: ENERGISA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº 
DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
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Decisão Trata-se de decisão em primeiro grau de jurisdição, portanto sem honorários, conforme artigos 54/55 da Lei 9.099/1995. Em 
atenção ao pedido da parte autora (penhora on line) bem como levando em consideração a execução formalizada e os princípios da 
satisfação do crédito exequendo, da celeridade e da economia processual, DEFIRO a requisição eletrônica de valores monetários, nos 
moldes dos arts. 835, I do NCPC. Deste modo, efetivei o referido bloqueio conforme requisição feita via SISBAJUD, no valor apresentado 
pelo exequente. 
Sendo assim, intime-se parte executada para opor, caso queira e em 5 (cinco) dias, impugnação do valor bloqueado. Não havendo 
apresentação de impugnação ou havendo concordância com o bloqueio realizado, certifique-se e expeça-se alvará de levantamento da 
quantia disponível em prol da parte credora. Satisfeito o crédito exequendo (bloqueio total), retornem os autos conclusos para prolação 
de sentença de extinção (art. 869 do Código de Processo Civil). Serve o presente como comunicação (intimação via sistema, carta, 
mandado). Cumpra-se. Porto Velho, 11 de agosto de 2021 . 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7032630-03.2020.8.22.0001
REQUERENTE: ELANE PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: TIAGO FERNANDES LIMA DA SILVA, OAB nº RO6122, PETERSON HENRIQUE NASCIMENTO 
LIMA, OAB nº RO6509
REQUERIDO: ENERGISA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº 
DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
Decisão Em atenção ao pedido da parte autora (penhora on line) bem como levando em consideração a execução formalizada e os 
princípios da satisfação do crédito exequendo, da celeridade e da economia processual, DEFIRO a requisição eletrônica de valores 
monetários, nos moldes dos arts. 835, I do NCPC. Deste modo, efetivei o referido bloqueio conforme requisição feita via SISBAJUD, no 
valor apresentado pelo exequente. 
Sendo assim, intime-se parte executada para opor, caso queira e em 5 (cinco) dias, impugnação do valor bloqueado. Não havendo 
apresentação de impugnação ou havendo concordância com o bloqueio realizado, certifique-se e expeça-se alvará de levantamento da 
quantia disponível em prol da parte credora. Satisfeito o crédito exequendo (bloqueio total), retornem os autos conclusos para prolação 
de sentença de extinção (art. 869 do Código de Processo Civil). Serve o presente como comunicação (intimação via sistema, carta, 
mandado). Cumpra-se. Porto Velho, 11 de agosto de 2021 . 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7007100-60.2021.8.22.0001
REQUERENTE: ADINEUZA PEREIRA DE ARAUJO, RUA DÉCIMA AVENIDA 4061, AP. 203 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO NATÁLIA RIO 
MADEIRA - 76821-340 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: VANESSA CESARIO SOUSA, OAB nº RO8058, ARMANDO DIAS SIMOES NETO, OAB nº RO8288
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº 
RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma da Lei nº 9.099/95.
Trata-se de ação onde a parte requerente busca declarar inexigível o débito de R$ 731,24, referente a um processo de fiscalização realizado 
por técnicos da requerida no medidor de energia elétrica utilizado pela parte requerente, constatando a existência de irregularidade no 
medidor.
Incide à hipótese vertente o disposto do artigo 330, I do Código de Processo Civil, por se tratar a matéria exclusivamente de direito e ante 
a desnecessidade de produção de outras provas, razão pela qual julgo antecipadamente a lide.
Aliás, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: “Presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever do juiz 
e não mera faculdade assim proceder”. (STJ, 4ª Turma, RE 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. em 14.08.90, DJU, 17.09.90, pág. 
9.153, 2ª col., em., THEOTONIO NEGRÃO, “CPC”, Ed. Saraiva, 26ª ed., nota n.º 1 ao art. 330, pág. 295).
A requerida notificou a parte requerente acerca de uma recuperação de consumo, nos termos do art. 130, V, da Resolução 414/2010 
da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), vale dizer, utilizando como parâmetro para o cálculo da recuperação de consumo, a 
medição maior no período de 03 (três) meses subsequentes à instalação do novo medidor.
Analisando a dita resolução da ANEEL, percebo que o critério utilizado pela requerida foi correto. O art. 130, V, da referida resolução diz 
expressamente que:
“Comprovado o procedimento irregular, para proceder à recuperação da receita, a distribuidora deve apurar as diferenças entre os valores 
efetivamente faturados e aqueles apurados por meio de um dos critérios descritos nos incisos a seguir, aplicáveis de forma sucessiva, 
sem prejuízo do disposto nos arts. 131 e 170:
(…)
V – utilização dos valores máximos de consumo de energia elétrica, proporcionalizado em 30 (trinta) dias, e das demandas de potência 
ativa e reativa excedentes, dentre os ocorridos nos 3 (três) ciclos imediatamente posteriores à regularização da medição.”
Houve o consumo de energia elétrica, assim a recuperação de consumo é devida. A carga gasta deve ser aferida de forma aproximada 
por critérios equilibrados e transparentes.
A ANEEL tem competência para regulamentar a matéria, cabendo ao Judiciário, nos casos em que não houver outra disposição legal 
superior que contrarie a resolução, preservar pela obediência a esta, sob pena de não ser mantida a segurança jurídica nos negócios.
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Percebe-se pela média de consumo trazida pela requerida que a média de consumo de antes da data tida como limite e o consumo 
posterior a realização da inspeção, são próximos, se distanciando dos meses em que a requerida busca a recuperação do consumo não 
computado.
De outro giro, há que se falar sobre a ameaça da requerida em realizar o corte da energia elétrica na residência da parte requerente.
De acordo com entendimento do Superior Tribunal de Justiça (STJ), é indevido o corte de energia elétrica baseado em cobranças de 
débitos antigos, como é o caso dos autos. A concessionária de distribuição da energia pode cobrar pelos meios comuns extrajudiciais, 
como negativação nos órgãos de proteção ao crédito, mas não pode realizar o corte.
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. ENERGIA ELÉTRICA. FRAUDE. DISPOSITIVO DE PORTARIA DA ANEEL. IMPOSSIBILIDADE 
DE ANÁLISE EM RECURSO ESPECIAL. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. INADIMPLEMENTO. DÉBITOS 
ANTIGOS. IMPOSSIBILIDADE. 1. A apontada contrariedade aos dispositivos da Resolução 456/2000 da ANEEL não é passível de análise 
em sede de recurso especial, uma vez que não se encontra inserida no conceito de lei federal, nos termos do art. 105, III, da Carta Magna. 
2. O corte de energia elétrica pressupõe o inadimplemento de conta regular, relativa ao mês do consumo, sendo inviável a suspensão 
do abastecimento em razão de débitos antigos, uma vez que ainda existe demanda judicial pendente de julgamento em relação a esses 
débitos. 3. Deve a companhia utilizar-se dos meios ordinários de cobrança, pois não se admite qualquer espécie de constrangimento ou 
ameaça ao consumidor, nos termos do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor. Agravo regimental improvido. (STJ - AgRg no Ag: 
1338585 RS 2010/0140740-7, Relator: Ministro HUMBERTO MARTINS, Data de Julgamento: 26/10/2010, T2 - SEGUNDA TURMA, Data 
de Publicação: DJe 09/11/2010)
Essa é a decisão que mais se ajusta ao conjunto probatório carreado nos autos.
DISPOSITIVO
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL e, por conseguinte, julgo extinto o processo com resolução do mérito, 
nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários por se trata de decisão em primeiro grau de jurisdição, nos termos dos artigos 54/55 da Lei 9.099/1995.
Publicado e registrado eletronicamente.
Intimem-se as partes da sentença.
Ocorrido o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Cumpra-se. 
Serve a presente como mandado/intimação/comunicação.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7007740-63.2021.8.22.0001
AUTOR: RAQUEL SOARES DE LIMA, CPF nº 82551979234, RUA MIGUEL CHAKIAN 287, - ATÉ 416/417 NOVA PORTO VELHO - 
76820-094 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ROBSON VIEIRA LEBKUCHEN, OAB nº RO4545
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, RUA ALAGOAS, - ATÉ 
745/0746 JARDIM DOS ESTADOS - 79020-120 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº 
RO2827, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
Trata-se de ação onde a parte requerente alega que esta sendo cobrada por faturas oriundas de processo de fiscalização que culminou 
em recuperação de consumo, a qual não concorda com tais valores, sob o argumento de que não cometeu nenhuma irregularidade.
A requerida, em contestação, não diz nada quanto ao mérito e pede pela improcedência da ação.
Incide à hipótese vertente o disposto do artigo 355, I e II do Código de Processo Civil, por se tratar a matéria exclusivamente de direito e 
ante a desnecessidade de produção de outras provas, razão pela qual julgo antecipadamente a lide.
Aliás, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: “Presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever do juiz 
e não mera faculdade assim proceder”. (STJ, 4ª Turma, RE 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. em 14.08.90, DJU, 17.09.90, pág. 
9.153, 2ª col., em., THEOTONIO NEGRÃO, “CPC”, Ed. Saraiva, 26ª ed., nota n.º 1 ao art. 330, pág. 295).
Analisando os documentos constantes dos autos, vê-se que não foi acostado o Termo de Ocorrência e Inspeção (TOI), item fundamental 
para aferir a legitimidade da cobrança, ou seja, em que consistiu a irregularidade identificada, condições dos lacres de inviolabilidade 
do medidor, bem ainda se o consumidor, ou algum morador da casa, estava presente para ser cientificado do ato da inspeção para 
viabilizar sua ampla defesa extrajudicial, elementos essenciais de legalidade do devido processo de apuração de eventual recuperação 
de consumo, nos termos do art. 129, §§ 1º e 2º, da Resolução 414/2010 da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL).
Igualmente não consta o laudo pericial de órgão oficial, memória de cálculos que embasaram a expedição de faturas de recuperação de 
consumo, fotos, vídeos, etc.
Importante mencionar que, pelas regras do ônus da prova no direito consumeirista, cabe à requerida a produção das provas que indiquem 
a lisura no procedimento.
Com isso, tem-se que as faturas de recuperação de consumo de id 54844271 e 54844272, são ilegítimas, posto que carece de fundamento 
para sua sustentação legal.
No tocante ao dano moral, sabemos que sua causa repercute e atinge bens da personalidade, como a honra, a liberdade, a saúde, 
a integridade psicológica, causando significativa dor, sofrimento, tristeza, constrangimento, vexame e humilhação à vítima, havendo 
previsão constitucional da respectiva reparação.
No caso em exame, restou patente a existência de danos morais à parte autora, pois teve suspenso o fornecimento de energia elétrica 
em sua residência, por dívida cuja apuração se mostra manifestamente viciada, por não atender ao devido procedimento legal.
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Quanto à fixação do quantum indenizatório, resta consolidado, tanto na doutrina, como na jurisprudência pátria o entendimento de que 
a fixação do valor da indenização por dano moral deve ser feita com razoabilidade, levando-se em conta determinados critérios, como a 
situação econômica do autor, o porte econômico da ré, o grau de culpa, visando sempre à atenuação da ofensa, a atribuição do efeito 
sancionatório e a estimulação de maior zelo na condução das relações.
Sendo assim, tenho como justo, proporcional e exemplar a fixação do quantum no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), de molde a 
disciplinar a requerida e dar satisfação pecuniária à requerente. Esta é a decisão que mais justa que se revela para o caso concreto, nos 
termos do art. 6º da LF 9099/95.
DISPOSITIVO
Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, para fins de:
DECLARAR INEXISTENTES os débitos de R$ 1.935,68 (um mil novecentos e trinta e cinco reais), conforme fatura de id 54844271 e R$ 
13.806,35 (treze mil oitocentos e seis reais e trinta e cinco centavos), conforme fatura constante no id 54844272, referente as faturas de 
recuperação de consumo objeto destes autos, devendo a requerida providenciar a devida baixa no prazo de 10 dias a contar do trânsito 
em julgado, sob pena de aplicação de multa.
CONDENAR a empresa ré a pagar à autora a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), à título dos reconhecidos danos morais causados 
à requerente, acrescido de correção monetária e juros legais de 1% (um por cento) ao mês a partir do registro desta condenação no 
sistema PJe.
CONFIRMAR os efeitos da tutela de urgência antecipada nos autos, tornando-a definitiva.
Por conseguinte, declaro EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I do CPC.
Intime-se as partes da sentença. 
Com o trânsito em julgado, a parte devedora deverá efetuar, independente de nova intimação, o pagamento do valor da condenação 
na forma do artigo 523 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, não 
sendo aplicável a parte final do §1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 
do FONAJE, e art. 52, III, da Lei nº 9.099/95.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária previstas em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende que o 
Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e RENAJUD) 
e se deseja ver protestado o devedor, quando não forem localizados bens (SERASAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Publicado e registrado eletronicamente.
Cumpra-se.
Serve como mandado/intimação/comunicação, dispensando-se expedição de ofício ou outro ato ordinatório do juízo.
Porto Velho, 11 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7007091-98.2021.8.22.0001
REQUERENTE: ELI AQUINO DE LEMES FELIZARDO, AVENIDA CARLOS GOMES 2100, - DE 1900 A 2350 - LADO PAR SÃO 
CRISTÓVÃO - 76804-038 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANA PAULA COSTA SENA, OAB nº RO8949
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma da Lei nº 9.099/95.
Trata-se de ação onde a parte requerente busca declarar inexigível o débito de R$ 18.491,46, referente a um processo de fiscalização 
realizado por técnicos da requerida no medidor de energia elétrica utilizado pela parte requerente, constatando a existência de irregularidade 
no medidor.
Incide à hipótese vertente o disposto do artigo 330, I do Código de Processo Civil, por se tratar a matéria exclusivamente de direito e ante 
a desnecessidade de produção de outras provas, razão pela qual julgo antecipadamente a lide.
Aliás, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: “Presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever do juiz 
e não mera faculdade assim proceder”. (STJ, 4ª Turma, RE 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. em 14.08.90, DJU, 17.09.90, pág. 
9.153, 2ª col., em., THEOTONIO NEGRÃO, “CPC”, Ed. Saraiva, 26ª ed., nota n.º 1 ao art. 330, pág. 295).
A requerida notificou a parte requerente acerca de uma recuperação de consumo, nos termos do art. 130, V, da Resolução 414/2010 
da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), vale dizer, utilizando como parâmetro para o cálculo da recuperação de consumo, a 
medição maior no período de 03 (três) meses subsequentes à instalação do novo medidor.
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Analisando a dita resolução da ANEEL, percebo que o critério utilizado pela requerida foi correto. O art. 130, V, da referida resolução diz 
expressamente que:
“Comprovado o procedimento irregular, para proceder à recuperação da receita, a distribuidora deve apurar as diferenças entre os valores 
efetivamente faturados e aqueles apurados por meio de um dos critérios descritos nos incisos a seguir, aplicáveis de forma sucessiva, 
sem prejuízo do disposto nos arts. 131 e 170:
(…)
V – utilização dos valores máximos de consumo de energia elétrica, proporcionalizado em 30 (trinta) dias, e das demandas de potência 
ativa e reativa excedentes, dentre os ocorridos nos 3 (três) ciclos imediatamente posteriores à regularização da medição.”
Houve o consumo de energia elétrica, assim a recuperação de consumo é devida. A carga gasta deve ser aferida de forma aproximada 
por critérios equilibrados e transparentes.
A ANEEL tem competência para regulamentar a matéria, cabendo ao Judiciário, nos casos em que não houver outra disposição legal 
superior que contrarie a resolução, preservar pela obediência a esta, sob pena de não ser mantida a segurança jurídica nos negócios.
Percebe-se pela média de consumo trazida pela requerida que a média de consumo de antes da data tida como limite e o consumo 
posterior a realização da inspeção, são próximos, se distanciando dos meses em que a requerida busca a recuperação do consumo não 
computado.
Outrossim, em que pese o argumento da diminuição de consumo na pandemia, não se verificou pelo histórico apresentado, sendo que 
houve oscilações, porém não houve a diminuição drástica.
De outro giro, há que se falar sobre a ameaça da requerida em realizar o corte da energia elétrica na residência da parte requerente.
De acordo com entendimento do Superior Tribunal de Justiça (STJ), é indevido o corte de energia elétrica baseado em cobranças de 
débitos antigos, como é o caso dos autos. A concessionária de distribuição da energia pode cobrar pelos meios comuns extrajudiciais, 
como negativação nos órgãos de proteção ao crédito, mas não pode realizar o corte.
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. ENERGIA ELÉTRICA. FRAUDE. DISPOSITIVO DE PORTARIA DA ANEEL. IMPOSSIBILIDADE 
DE ANÁLISE EM RECURSO ESPECIAL. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. INADIMPLEMENTO. DÉBITOS 
ANTIGOS. IMPOSSIBILIDADE. 1. A apontada contrariedade aos dispositivos da Resolução 456/2000 da ANEEL não é passível de análise 
em sede de recurso especial, uma vez que não se encontra inserida no conceito de lei federal, nos termos do art. 105, III, da Carta Magna. 
2. O corte de energia elétrica pressupõe o inadimplemento de conta regular, relativa ao mês do consumo, sendo inviável a suspensão 
do abastecimento em razão de débitos antigos, uma vez que ainda existe demanda judicial pendente de julgamento em relação a esses 
débitos. 3. Deve a companhia utilizar-se dos meios ordinários de cobrança, pois não se admite qualquer espécie de constrangimento ou 
ameaça ao consumidor, nos termos do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor. Agravo regimental improvido. (STJ - AgRg no Ag: 
1338585 RS 2010/0140740-7, Relator: Ministro HUMBERTO MARTINS, Data de Julgamento: 26/10/2010, T2 - SEGUNDA TURMA, Data 
de Publicação: DJe 09/11/2010)
Em relação ao pedido contraposto, verifica-se que, por analogia, seria a inversão dos polos existentes na demanda, não sendo a empresa 
requerida legítima para figurar no polo ativo em demandas que tramitam em sede de juizados especiais cíveis, motivo pelo qual deve ser 
afastado tal pedido, com fundamento nos art. 8º e 51, IV, da Lei 9.099/95.
Admitiríamos a essas pessoas jurídicas notadamente aquelas com grandes números de demandas decorrentes de contrato de massa, 
o privilégio de cobrar seus créditos no âmbito dos Juizados Especiais. Isso provocaria o colapso do sistema e desvirtuaria os princípios 
norteadores do procedimento dos juizados.
Essa é a decisão que mais se ajusta ao conjunto probatório carreado nos autos.
DISPOSITIVO
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL e, nos termos do art. 51, IV, da Lei 9.099/95, não conheço o pedido 
contraposto.
Por conseguinte, julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários por se trata de decisão em primeiro grau de jurisdição, nos termos dos artigos 54/55 da Lei 9.099/1995.
Publicado e registrado eletronicamente.
Intimem-se as partes da sentença.
Ocorrido o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Cumpra-se. 
Serve a presente como mandado/intimação/comunicação.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7012187-31.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: ILZA DA CRUZ SOARES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DIOGO SPRICIGO DA SILVA, OAB nº RO3916
EXECUTADO: ENERGISA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
Decisão Em atenção ao pedido da parte autora (penhora on line) bem como levando em consideração a execução formalizada e os 
princípios da satisfação do crédito exequendo, da celeridade e da economia processual, DEFIRO a requisição eletrônica de valores 
monetários, nos moldes dos arts. 835, I do NCPC. Deste modo, efetivei o referido bloqueio conforme requisição feita via SISBAJUD, no 
valor apresentado pelo exequente. 
Sendo assim, intime-se parte executada para opor, caso queira e em 5 (cinco) dias, impugnação do valor bloqueado. Não havendo 
apresentação de impugnação ou havendo concordância com o bloqueio realizado, certifique-se e expeça-se alvará de levantamento da 
quantia disponível em prol da parte credora. Satisfeito o crédito exequendo (bloqueio total), retornem os autos conclusos para prolação 
de sentença de extinção (art. 869 do Código de Processo Civil). Serve o presente como comunicação (intimação via sistema, carta, 
mandado). Cumpra-se. Porto Velho, 11 de agosto de 2021 . 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7001230-68.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: RAIANE JÉSSICA PEREIRA COSTA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RUBIEL BASILICHI MELCHIADES, OAB nº RO8408
EXECUTADO: ENERGISA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
Decisão Em atenção ao pedido da parte autora (penhora on line) bem como levando em consideração a execução formalizada e os 
princípios da satisfação do crédito exequendo, da celeridade e da economia processual, DEFIRO a requisição eletrônica de valores 
monetários, nos moldes dos arts. 835, I do NCPC. Deste modo, efetivei o referido bloqueio conforme requisição feita via SISBAJUD, no 
valor apresentado pelo exequente. 
Sendo assim, intime-se parte executada para opor, caso queira e em 5 (cinco) dias, impugnação do valor bloqueado. Não havendo 
apresentação de impugnação ou havendo concordância com o bloqueio realizado, certifique-se e expeça-se alvará de levantamento da 
quantia disponível em prol da parte credora. Satisfeito o crédito exequendo (bloqueio total), retornem os autos conclusos para prolação 
de sentença de extinção (art. 869 do Código de Processo Civil). Serve o presente como comunicação (intimação via sistema, carta, 
mandado). Cumpra-se. Porto Velho, 11 de agosto de 2021 . 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7008850-97.2021.8.22.0001
AUTOR: IZABEL CRISTINA ROLON, RODOVIA BR 364 S/N, AO LADO DO RESTAURANTE PARANÁ ZONA RURAL - 76861-970 - 
ITAPUÃ DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CARLOS EDUARDO CARDOSO RAMOS, OAB nº RO9783
RÉU: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma da Lei nº 9.099/95.
Compulsando os autos, verifico que no pedido inicial a parte requerente informa que ingressou com a ação, visando a reparação por dano 
moral, pela interrupção do fornecimento de energia elétrica por tempo demasiadamente extenso.
Compulsando o sistema PJe, verifica-se que o mesmo objeto já fora discutida em ação idêntica (processo n. 7038959-31.2020.8.22.0001), 
a qual tramitou perante o 4º Juizado Especial Cível, tendo, a sentença de improcedência, passado em julgado em 24/02/2021.
Havendo decisão judicial transitada em julgado é evidente que, sobre essa mesma relação jurídica, ocorreu o fenômeno da coisa julgada, 
não podendo mais ser apreciada e decidida, mesmo que esta ação tenha por fundamento o não cumprimento da obrigação. 
Afasta-se, desde logo, eventual entendimento de que o pedido de indenização feito neste processo é diverso daquele feito no processo 
anterior, não se caracterizando a coisa julgada (art. 337, § 2º, do CPC), porque o que se discutem são interesses resultantes da mesma 
relação jurídica, que são incompatíveis entre si.
DISPOSITIVO
Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, V do Código de Processo 
Civil. 
Sem custas e honorários, haja vista que se trata de decisão em primeiro grau de jurisdição, no âmbito dos Juizados Especiais, tudo na 
forma dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/1995.
Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas e anotações/registros de praxe.
Publicado e registrado eletronicamente.
Intimem-se. Cumpra-se.
Serve a presente como mandado/comunicação/intimação.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
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Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7022144-95.2016.8.22.0001
EXEQUENTE: JOSE OLIVEIRA DE SOUZA FILHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ELLEN REIS ARAUJO, OAB nº RO5054
EXECUTADO: ENERGISA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: BRUNA TATIANE DOS SANTOS PINHEIRO SARMENTO, OAB nº RO5462, ENERGISA RONDÔNIA
Decisão Em atenção ao pedido da parte autora (penhora on line) bem como levando em consideração a execução formalizada e os 
princípios da satisfação do crédito exequendo, da celeridade e da economia processual, DEFIRO a requisição eletrônica de valores 
monetários, nos moldes dos arts. 835, I do NCPC. Deste modo, efetivei o referido bloqueio conforme requisição feita via SISBAJUD, no 
valor apresentado pelo exequente. 
Sendo assim, intime-se parte executada para opor, caso queira e em 5 (cinco) dias, impugnação do valor bloqueado. Não havendo 
apresentação de impugnação ou havendo concordância com o bloqueio realizado, certifique-se e expeça-se alvará de levantamento da 
quantia disponível em prol da parte credora. Satisfeito o crédito exequendo (bloqueio total), retornem os autos conclusos para prolação 
de sentença de extinção (art. 869 do Código de Processo Civil). Serve o presente como comunicação (intimação via sistema, carta, 
mandado). Cumpra-se. Porto Velho, 11 de agosto de 2021 . 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7043188-68.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: MOISES PEREIRA BATISTA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CLAYTON DE SOUZA PINTO, OAB nº RO6908
EXECUTADO: ENERGISA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, 
ENERGISA RONDÔNIA
Decisão Em atenção ao pedido da parte autora (penhora on line) bem como levando em consideração a execução formalizada e os 
princípios da satisfação do crédito exequendo, da celeridade e da economia processual, DEFIRO a requisição eletrônica de valores 
monetários, nos moldes dos arts. 835, I do NCPC. Deste modo, efetivei o referido bloqueio conforme requisição feita via SISBAJUD, no 
valor apresentado pelo exequente. 
Sendo assim, intime-se parte executada para opor, caso queira e em 5 (cinco) dias, impugnação do valor bloqueado. Não havendo 
apresentação de impugnação ou havendo concordância com o bloqueio realizado, certifique-se e expeça-se alvará de levantamento da 
quantia disponível em prol da parte credora. Satisfeito o crédito exequendo (bloqueio total), retornem os autos conclusos para prolação 
de sentença de extinção (art. 869 do Código de Processo Civil). Serve o presente como comunicação (intimação via sistema, carta, 
mandado). Cumpra-se. Porto Velho, 11 de agosto de 2021 . 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7015170-03.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: IZABEL FREITAS DOS SANTOS
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: DAYANE SOUZA FIGUEIREDO, OAB nº RO7469, ALINE CUNHA GALHARDO, OAB nº RO6809
EXECUTADO: GOL LINHAS AÉREAS S.A
ADVOGADOS DO EXECUTADO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, GOL LINHAS AÉREAS SA
Decisão Em atenção ao pedido da parte autora (penhora on line) bem como levando em consideração a execução formalizada e os 
princípios da satisfação do crédito exequendo, da celeridade e da economia processual, DEFIRO a requisição eletrônica de valores 
monetários, nos moldes dos arts. 835, I do NCPC. Deste modo, efetivei o referido bloqueio conforme requisição feita via SISBAJUD, no 
valor apresentado pelo exequente. 
Sendo assim, intime-se parte executada para opor, caso queira e em 5 (cinco) dias, impugnação do valor bloqueado. Não havendo 
apresentação de impugnação ou havendo concordância com o bloqueio realizado, certifique-se e expeça-se alvará de levantamento da 
quantia disponível em prol da parte credora. Satisfeito o crédito exequendo (bloqueio total), retornem os autos conclusos para prolação 
de sentença de extinção (art. 869 do Código de Processo Civil). Serve o presente como comunicação (intimação via sistema, carta, 
mandado). Cumpra-se. Porto Velho, 11 de agosto de 2021 . 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7024034-30.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: ERLAN CORDEIRO DOS SANTOS
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: DEBORAH INGRID MATOSO RIBAS NONATO, OAB nº RO5458, JONATAN DOS SANTOS FEIJO 
DANTAS, OAB nº RO10316
EXECUTADO: ENERGISA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº 
DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
Decisão Em atenção ao pedido da parte autora (penhora on line) bem como levando em consideração a execução formalizada e os 
princípios da satisfação do crédito exequendo, da celeridade e da economia processual, DEFIRO a requisição eletrônica de valores 
monetários, nos moldes dos arts. 835, I do NCPC. Deste modo, efetivei o referido bloqueio conforme requisição feita via SISBAJUD, no 
valor apresentado pelo exequente. 
Sendo assim, intime-se parte executada para opor, caso queira e em 5 (cinco) dias, impugnação do valor bloqueado. Não havendo 
apresentação de impugnação ou havendo concordância com o bloqueio realizado, certifique-se e expeça-se alvará de levantamento da 
quantia disponível em prol da parte credora. Satisfeito o crédito exequendo (bloqueio total), retornem os autos conclusos para prolação 
de sentença de extinção (art. 869 do Código de Processo Civil). Serve o presente como comunicação (intimação via sistema, carta, 
mandado). Cumpra-se. Porto Velho, 11 de agosto de 2021 . 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7022449-40.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: CRECHE ESCOLA APRENDER LTDA - ME
ADVOGADO DO EXEQUENTE: TAIARA DAVIS MOTA LOURENCO, OAB nº RO6868
EXECUTADO: CLAUDIETE MAXIMO BRANDAO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO Em atenção ao pedido da parte autora (penhora on line), efetivei o referido bloqueio, conforme requisição feita via SISBAJUD, 
porém a penhora não foi concretizada em razão de insuficiência de valores na conta bancária da parte devedora. Ademais, em consulta 
ao sistema RENAJUD, constatei não haver veículos registrados em nome da parte devedora passíveis de penhora.
Assim, para dar continuidade aos atos executórios, expeça-se mandado de penhora de bens, com as informações e advertências de 
praxe. 
Em caso de penhora de bens negativa, EXPEÇA-SE CERTIDÃO DE CRÉDITO, para que a parte exequente possa promover os meios 
extrajudiciais de execução.
Determino o encaminhamento de informações das diligências ao Sistema de Custas para registro.
Serve o presente como comunicação (intimação via sistema, carta, mandado). Porto Velho, 11 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7030392-45.2019.8.22.0001
REQUERENTE: ELIENE DE ALBUQUERQUE DA SILVA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: ENERGISA
ADVOGADO DO REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827
Decisão Em atenção ao pedido da parte autora (penhora on line) bem como levando em consideração a execução formalizada e os 
princípios da satisfação do crédito exequendo, da celeridade e da economia processual, DEFIRO a requisição eletrônica de valores 
monetários, nos moldes dos arts. 835, I do NCPC. Deste modo, efetivei o referido bloqueio conforme requisição feita via SISBAJUD, no 
valor apresentado pelo exequente. 
Sendo assim, intime-se parte executada para opor, caso queira e em 5 (cinco) dias, impugnação do valor bloqueado. Não havendo 
apresentação de impugnação ou havendo concordância com o bloqueio realizado, certifique-se e expeça-se alvará de levantamento da 
quantia disponível em prol da parte credora. Satisfeito o crédito exequendo (bloqueio total), retornem os autos conclusos para prolação 
de sentença de extinção (art. 869 do Código de Processo Civil). Serve o presente como comunicação (intimação via sistema, carta, 
mandado). Cumpra-se. Porto Velho, 11 de agosto de 2021 .
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4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7022641-36.2021.8.22.0001 
REQUERENTE: NEILA FERNANDES OCAMPO, RUA IMBITUBA 218, - ATÉ 308/309 ELETRONORTE - 76808-658 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: RAFAELA RAMIRO PONTES, OAB nº RO9689 
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A, - 76804-120 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS SA 
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
ALEGAÇÕES DA AUTORA: Narra que sofreu danos morais em razão do atraso do voo, chegando à cidade de destino com atraso de 
mais de 12 horas. 
ALEGAÇÕES DA REQUERIDA: Suscita preliminares de prescrição e ausência de pretensão resistida. E no MÉRITO, alega que houve 
o atraso devido o tráfego aéreo, o que elidiria a sua responsabilidade civil. Argumenta que prestou a necessária assistência e refuta a 
existência de danos morais, requerendo a improcedência dos pedidos.
DAS PRELIMINARES: No que tange à prescrição alegada pela ré, entendo que no caso, aplica-se o art. 27, do Código de Defesa do 
Consumidor, que consigna que prescreve em 05 (cinco) anos a pretensão à reparação de danos causados por fato do produto ou do 
serviço, razão pela qual afasto a suscitada prescrição. 
Por fim, a ré arguiu que a autora está utilizando o 
PODER JUDICIÁRIO para fomento da indústria do dano moral. No presente caso, a parte autora objetiva alcançar um bem jurídico e 
necessita da intervenção do Estado, por meio da prestação jurisdicional para protegê-lo. A autora demonstrou seu interesse processual 
ao narrar a possibilidade da existência de violação do seu direito, e demonstrou a necessidade de se obter a tutela jurisdicional para por 
fim ao conflito. Assim, afasto a preliminar arguida. 
PROVAS E FUNDAMENTOS: Tratando-se de relação de consumo, aplicam-se ao caso as regras do CDC. 
A parte ré e advogados das partes compareceram na audiência de conciliação, realizada por videoconferência, onde não houve 
proposta de acordo. Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como 
forma de prestigiar os princípios informadores da celeridade, economia processual e informalidade. Ademais, considerando que foram 
apresentadas contestação e réplica, bem como que os autos tratam de matéria puramente de direito e documental, tendo as partes 
apresentado a documentação que entenderam necessárias, concluo que o feito comporta julgamento no estado em que se encontra, eis 
que desnecessária a produção de novas provas (art. 355, I, do CPC).
É incontroverso que as partes contrataram o transporte aéreo da autora nos termos informados na inicial, mas a chegada à cidade de 
destino ocorreu cerca de 12 horas após o horário originalmente contratado.
No presente caso, a empresa não comprovou a existência de causa excludente de responsabilidade e, por conseguinte, não demonstrou 
a legitimidade de sua conduta a atrasar o voo contratado, ônus que lhe caberia, já que é a responsável pela prestação dos serviços. 
Assim, é forçosa a CONCLUSÃO pela existência de falha na prestação dos serviços.
O art. 14 do CDC dispõe que a responsabilidade do fornecedor é objetiva, apenas sendo afastada quando houver prova da inexistência do 
defeito ou da culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. No caso dos autos, a requerida não logrou êxito em afastar a responsabilidade 
objetiva a si atribuída em razão dos fatos descritos na inicial.
Da narrativa autoral se depreende, sem sombra de dúvidas, que a falha na prestação do serviço configura ofensa à estabilidade emocional 
e psicológica do consumidor ao frustrar a justa expectativa da correta prestação dos serviços. O atraso do voo, chegando ao seu destino 
com mais de 12 horas de atraso, ocasionou aborrecimentos extraordinários e constrangimentos a autora, configurando nítido dano moral 
indenizável.
Dessa forma, considerando os argumentos expostos, os elementos constantes nos autos, a condição econômico-financeira da requerente, 
a repercussão do ocorrido e, ainda, a culpa da requerida, bem como a capacidade financeira desta, fixo a indenização por dano moral em 
R$ 6.000,00 (seis mil reais), quantia justa e razoável para servir de lenitivo ao transtorno sofrido pela demandante, bem como para coibir 
conduta semelhante por parte da companhia aérea.
Essa é a DECISÃO que mais justa e equânime emerge para o caso concreto (art. 6º, da LF 9.099/95).
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial e CONDENO a empresa requerida ao pagamento 
de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a título dos reconhecidos danos morais, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês e atualização 
monetária com índices do TJRO a partir do arbitramento (Súmula n. 362, do STJ).
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, I, 
CPC, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o trânsito em 
julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, III e IV, LF 9.099/95 e Enunciado Cível FOJUR nº 05, sob pena 
de incidência da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015), não 
sendo aplicável a parte final do §1° do artigo 523 do CPC, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 
97 do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária prevista em Lei.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de SENTENÇA o credor deverá apresentar planilha de 
cálculos com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende 
que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e 
RENAJUD) e se deseja ver protestado o devedor, quando não forem localizados bens (SERASAJUD).
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Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova CONCLUSÃO, desde 
logo fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Caso a parte pretenda recorrer da presente DECISÃO sob o pálio da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício no ato da interposição do recurso, sob pena de preclusão e indeferimento da gratuidade.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se.
Serve como comunicação.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 
Danilo Augusto Kanthack Paccini
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7014853-78.2015.8.22.0001
EXEQUENTE: DAYANA BOTELHO CAMPOS VALADARES
Advogados do(a) EXEQUENTE: LAERCIO JOSE TOMASI - RO4400, CLEBER DOS SANTOS - RO3210, SILVIO RODRIGUES BATISTA 
- RO5028
EXECUTADO: LF CONCESSIONARIA DE VEICULOS LTDA
Intimação À PARTE REQUERENTE
(VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7008073-49.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: ANA FRANCISCA DE ARAUJO SOARES, CATIA SOARES CRUZ
Advogados do(a) EXEQUENTE: IURY PEIXOTO SOUZA - RO9181, ANNA LUIZA SOARES DINIZ DOS SANTOS - RO5841
EXECUTADO: LATAM LINHAS AÉREAS S/A
Intimação À PARTE REQUERENTE
(VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7009153-48.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: PAULO SERGIO DE AVELLAR
Advogado do(a) EXEQUENTE: EFSON FERREIRA DOS SANTOS RODRIGUES - RO0004952A
EXECUTADO: H O COMERCIO DE VEICULOS E SERVICOS LTDA - ME, NATIELEN FERNANDES VIEIRA
Intimação À PARTE REQUERENTE
(VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7008183-48.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: REGINALDO DOS SANTOS RODRIGUES
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSIMAR OLIVEIRA MUNIZ - RO0000912A, JOSE JUNIOR BARREIROS - RO1405
EXECUTADO: BANCO BMG SA
Intimação À PARTE REQUERENTE
(VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7025213-96.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: MARCELO SILVA DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARLY DOS ANJOS SILVA - RO3616, NILSON APARECIDO DE SOUZA - RO3883
EXECUTADO: JANAINA MACHADO PEREIRA
Intimação À PARTE REQUERENTE
(VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7006226-75.2021.8.22.0001
EXEQUENTE: NEYMA DOS SANTOS SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MANOEL ONILDO ALVES PINHEIRO - RO852, JANDARA ALVES DOS SANTOS PINHEIRO - 
RO7272
EXECUTADO: LATAM LINHAS AÉREAS S/A
Intimação À PARTE REQUERENTE
(VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7035946-24.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: UILIAM EUGENIO DE SOUSA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA DA CONCEICAO AGUIAR LEITE DE LIMA - RO5932, LUIZ GUILHERME DE CASTRO - 
RO8025
EXECUTADO: BANCO SAFRA S A
Intimação À PARTE REQUERENTE
(VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7031726-80.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: RANILSON RESENDE MATOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROGERIO TELES DA SILVA - RO9374, TEREZA ALVES DE OLIVEIRA - RO10436
EXECUTADO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD
Intimação À PARTE REQUERENTE
(VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7037617-82.2020.8.22.0001
AUTOR: DANDARA JAQUELINE PORTUGAL DAVY
Advogados do(a) AUTOR: ISABELA CAVALCANTE MENDANHA - RO8540, IGOR JUSTINIANO SARCO - RO7957
RÉU: DECOLAR. COM LTDA., GOL LINHAS AÉREAS
Intimação À PARTE REQUERENTE
(VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7036615-77.2020.8.22.0001
AUTOR: JUCELIA MENDES DA SILVA, ADRIELY BEATRIZ MENDES DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: LUIS SERGIO DE PAULA COSTA - RO4558, ALCIENE LOURENCO DE PAULA COSTA - RO4632
Advogados do(a) AUTOR: LUIS SERGIO DE PAULA COSTA - RO4558, ALCIENE LOURENCO DE PAULA COSTA - RO4632
RÉU: GOL LINHAS AÉREAS S.A
Advogado do(a) RÉU: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7004745-77.2021.8.22.0001
EXEQUENTE: DINIZ & GONCALVES LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA DE FATIMA DE SOUZA MAIA - RO7062
EXECUTADO: TEREZINHA REIS DO NASCIMENTO
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO). FICA INTIMADA AINDA para, em 05 (dias) dias, requerer o que entender de direito apresentando planilha de cálculo com as 
devidas deduções, sob pena de extinção.
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.
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4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº: 7041053-49.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: UEVERTON REIS DE CARVALHO, FERNANDA DE SOUZA LIRA
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, a cumprir espontaneamente 
a sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto à Caixa Econômica Federal (Provimento 
001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95). 
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº : 7010479-09.2021.8.22.0001
Requerente: DEOMAR SANTOS PINTO
Advogado do(a) AUTOR: IARA VITORIA PINHEIRO DE LIMA - RO10335
Requerido(a): ENERGISA
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº : 7013119-82.2021.8.22.0001
Requerente: ANA PAULA ALMEIDA GOMES DE BRITO
Requerido(a): LOJAS RIACHUELO SA
Advogado do(a) REQUERIDO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7003478-70.2021.8.22.0001
AUTOR: JORGE ANTONIO BRITO JOHANN
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Advogados do(a) AUTOR: RALENSON BASTOS RODRIGUES - RO8283, MICHEL MESQUITA DA COSTA - RO6656, LARISSA 
TEIXEIRA RODRIGUES FERNANDES - RO7095
RÉU: LOJAS AMERICANAS S.A., MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A
Advogado do(a) RÉU: THIAGO MAHFUZ VEZZI - RO6476
Advogados do(a) RÉU: PAULO FERNANDO DOS REIS PETRAROLI - SP256755, ANA RITA DOS REIS PETRAROLI - SP130291
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7043063-66.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: ALEX ORLY SANTOS AZEVEDO
RÉU: ENERGISA
Advogados do(a) RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
ENERGISA
Avenida dos Imigrantes, 4137, - de 3601 a 4635 - lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Com base na decisão proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas processuais 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. O valor das custas é de 1% (um por cento) sobre o valor 
da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento de Custas). Para gerar o boleto de pagamento, utilize o 
link abaixo.
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Porto Velho, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº : 1002083-38.2014.8.22.0601
Requerente: VIVALDO GARCIA JUNIOR
Requerido(a): BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) REQUERIDO: SERVIO TULIO DE BARCELOS - MG44698-A
Intimação À PARTE REQUERIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar conta bancária para 
transferência de valores existentes em seu favor.
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº 7011173-12.2020.8.22.0001
REQUERENTE: ELIANE MARA DE MIRANDA
Advogado do(a) REQUERENTE: ELIANE MARA DE MIRANDA - RO7904
REQUERIDO: ALDECY MOREIRA DE MACEDO
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência 
de conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também 
compareça(m).
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DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 22/11/2021 11:00 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 

PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 10 de agosto de 2021.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho PROCESSO: 7009203-40.2021.8.22.0001
REQUERENTE: DANIELE DE OLIVEIRA FRANCO
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O 
REQUERIDO: ENERGISA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA 
Decisão
INDEFIRO o pleito de gratuidade da justiça reclamado pela parte recorrente, uma vez que não vislumbro a hipossuficiência econômica 
da parte para receber o benesse legal.
Desse modo, deveria a parte diligenciar e comprovar a real necessidade da isenção, consoante entendimento da Turma Recursal, in 
verbis:
MANDADO DE SEGURANÇA. GRATUIDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. VALOR DAS 
CUSTAS DO PROCESSO NÃO ELEVADO. ORDEM DENEGADA.
MANDADO DE SEGURANÇA, Processo nº 0800514-67.2018.822.9000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - 
Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 02/04/2019
O preparo recursal, quando a parte não goza do benefício da gratuidade judiciária, deve ser comprovado no ato de interposição do 
recurso, ou no prazo de 48 horas após a interposição do recurso, conforme disposição expressa do art. 42, § 1º, da Lei n. 9.099/95.
Dessa forma, intime-se a recorrente para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, realizar o recolhimento do preparo, sob pena de não 
conhecimento do recurso.
Fica a parte advertida que não será admitido pedido de reconsideração, uma vez que precluiu o direito de demonstrar o preenchimento 
dos requisitos necessários para concessão da gratuidade.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho/RO, 29 de julho de 2021 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº : 7048113-73.2020.8.22.0001
Requerente: SABRINA TELES DA SILVA
Requerido(a): azul linhas aéreas brasileiras S.A
Advogado do(a) RÉU: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº: 7035983-51.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: MARIA HELENA MARQUES MENEZES
Advogado do(a) EXEQUENTE: GABRIEL ELIAS BICHARA - RO6905
EXECUTADO: ENERGISA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Por determinação do juízo, FICA A PARTE AUTORA INTIMADA a, no prazo de 5 (cinco) dias, atualizar o crédito exequendo incluindo a 
multa de 10% (dez por cento), conforme artigo 523, § 1º, do CPC. 
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7006409-46.2021.8.22.0001
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REQUERENTE: AUGUSTO SERGIO DIAS CARVALHO
Advogados do(a) REQUERENTE: MARCELL BARBOSA DA SILVA - RO5265, MARCO AURELIO MOREIRA DE SOUZA - RO10164
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A
Intimação À PARTE REQUERENTE
Finalidade: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a regularizar a situação processual, 
em razão da ausência de procuração com poderes específicos para levantamento de alvará (receber e dar quitação) para MARCO 
AURELIO MOREIRA DE SOUZA - OAB RO10164 (para justificar os substabelecimentos de ID 57540711 e 59486829) ou de procuração 
com poderes específicos para levantamento de alvará (receber e dar quitação) para MARCELL BARBOSA DA SILVA - OAB RO5265, no 
prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7024909-97.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: GABRIEL AUGUSTO PINI DE SOUZA, PATRICIA BRIEL FELIX
Advogado do(a) EXEQUENTE: JHONATAS EMMANUEL PINI - RO0004265A
EXECUTADO: MM TURISMO & VIAGENS S.A
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº: 7024909-97.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: GABRIEL AUGUSTO PINI DE SOUZA, PATRICIA BRIEL FELIX
EXECUTADO: MM TURISMO & VIAGENS S.A
Advogado do(a) EXECUTADO: EUGENIO COSTA FERREIRA DE MELO - MG103082
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a apresentar informações de conta bancária para 
transferência e levantamento dos valores em conta judicial, sob pena de ser lavrado alvará convencional ou de transferência para a conta 
centralizadora, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº: 7019865-63.2021.8.22.0001
REQUERENTE: MEIRE ANDRADE DA COSTA
REQUERIDO: OI S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, a se manifestar acerca da 
petição de ID n. 60899460, conforme despacho de ID n. 60511630.
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 1001830-12.2012.8.22.0604
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RÉU: BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA
Advogado do(a) RÉU: EDILSON ALVES DE HUNGRIA JUNIOR - RO5002
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7022910-46.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: ELIANE MARA DE MIRANDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELIANE MARA DE MIRANDA - RO7904
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº: 7003145-55.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: MATHEUS VITOR ULIANA DO NASCIMENTO
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, a informar conta bancária 
para transferência de valores, conforme despacho de ID n. 59984081.
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7010135-96.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: GEBSON PINHEIRO DA COSTA
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCIO SILVA DOS SANTOS - RO838
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL SA
Advogados do(a) REQUERIDO: TATIANA FEITOSA DA SILVEIRA - RO4733, JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - RO6676, 
SERVIO TULIO DE BARCELOS - MG44698-A
BANCO DO BRASIL SA
Avenida Amazonas, 2623, - de 2375 a 3035 - lado ímpar, Nova Porto Velho, Porto Velho - RO - CEP: 76820-163
GEBSON PINHEIRO DA COSTA
Com base na decisão proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas processuais 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. O valor das custas é de 1% (um por cento) sobre o valor 
da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento de Custas). Para gerar o boleto de pagamento, utilize o 
link abaixo.
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Porto Velho, 10 de agosto de 2021.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7018090-13.2021.8.22.0001 
EXEQUENTE: JOSE EDUARDO BARBOSA BARROS, AVENIDA MAMORÉ 3945, - DE 2991 A 3037 - LADO ÍMPAR LAGOINHA - 76829-
861 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOAO RICARDO DE ALMEIDA GERON, OAB nº PR60345, GIDALTE DE PAULA DIAS, OAB nº 
PR56511 
EXECUTADO: DABSON BUENO DA SILVA, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 6427, - DE 6470 A 7022 - LADO PAR CUNIÃ - 76824-
436 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Sentença
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
HOMOLOGO O ACORDO celebrado entre as partes para que produza seus jurídicos e legais efeitos, regendo-se pelas próprias cláusulas 
e condições, JULGANDO, por conseguinte e nos moldes do art. 487, III, “b”, do CPC, EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, devendo o cartório arquivar imediatamente o processo, pois a sentença homologatória transita em julgado de plano (art. 41, da 
LF 9.099/95) e o acordo será cumprido diretamente entre as partes.
No caso de ocorrer depósito judicial e no valor acordado, desde logo fica autorizado o levantamento, independente de nova conclusão.
Fica, contudo, ressalvada a hipótese de desarquivamento em caso de descumprimento do acordo e concomitante requerimento da parte 
credora.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021. 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7025310-62.2021.8.22.0001 
AUTOR: CLEBZANE EUZEBIO DA SILVA, RUA BENEDITO INOCÊNCIO 9180, - DE 8959/8960 AO FIM SOCIALISTA - 76829-238 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: DIELSON RODRIGUES ALMEIDA, OAB nº RO10628 
RÉU: azul linhas aéreas brasileiras S.A, AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO 6490, AVENIDA GOVERNADOR 
JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A 
Sentença
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
HOMOLOGO O ACORDO celebrado entre as partes para que produza seus jurídicos e legais efeitos, regendo-se pelas próprias cláusulas 
e condições, JULGANDO, por conseguinte e nos moldes do art. 487, III, “b”, do CPC, EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, devendo o cartório arquivar imediatamente o processo, pois a sentença homologatória transita em julgado de plano (art. 41, da 
LF 9.099/95) e o acordo será cumprido diretamente entre as partes.
No caso de ocorrer depósito judicial e no valor acordado, desde logo fica autorizado o levantamento, independente de nova conclusão.
Fica, contudo, ressalvada a hipótese de desarquivamento em caso de descumprimento do acordo e concomitante requerimento da parte 
credora.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021. 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho PROCESSO: 7042819-06.2021.8.22.0001
AUTOR: FELIZALVINA AMARAL DE LIMA
ADVOGADOS DO AUTOR: THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE, OAB nº RO9033, JURACI ALVES DOS SANTOS, OAB nº 
RO10517, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA, OAB nº RO10519 
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO DO REQUERIDO: Procuradoria do BANCO BMG S.A 
Decisão/ TUTELA DE URGÊNCIA
O autor pretende a concessão da tutela provisória de urgência nos termos do art. 300 e seguintes do CPC, a fim de que haja a suspensão 
dos descontos mensalmente feitos pelo requerido no beneficio previdenciário da autora, alegando que não autorizou os referidos descontos 
referentes ao cartão de crédito consignado.
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Contudo, analisados os argumentos fáticos do pedido, verifico que não há nenhum perigo de dano irreparável ou de difícil reparação caso 
se aguarde o provimento final, bem deve-se aguardar a manifestação da parte contrário a fim de evitar perigo de dano irreversível. 
Ainda, sabe-se da existência de diversos órgãos de proteção ao crédito, sendo que nem todos comunicam entre si os seus bancos de 
dados.
À vista disso, faz-se necessária a juntada das certidões de inscrição emitidas pelos principais órgãos, de forma a aferir a existência do 
perigo de dano, bem como do efetivo abalo ilegítimo do crédito ou da incidência da Súmula n. 385 do STJ, sendo esta providência cabível 
à parte autora.
Ressalte-se que este juízo adotou o entendimento de que a comprovação da negativação deve ser feita por documento oficial emitido 
diretamente pelo órgão de proteção ao crédito (consultas de balcão), conforme Enunciado 29 FOJUR, a qual transcrevo abaixo:
Enunciado 29 “Para análise do dano por negativação indevida é necessária a juntada de pesquisa realizada diretamente junto ao órgão 
de proteção ao crédito (SPC, SERASA, SCPC etc.).”
Assim, tendo em vista que não houve a juntada de tais certidões não há como acolher o pedido.
A tutela jurisdicional, ao menos neste momento e juízo de prelibação, não se justifica, sendo certo que os supostos danos materiais 
suportados pela parte autora deverão ser considerados na ocasião da análise do mérito, considerando-se os fatos para eventual 
indenização. Por conseguinte, a melhor instrução da causa e a oitiva das partes, para fins de conciliação (objetivo primordial dos Juizados 
Especiais), são medidas que se impõem, devendo o feito prosseguir em sua regular marcha.
Ante o exposto, com fulcro no art. 300 do CPC, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA reclamada pela parte demandante, devendo o feito 
prosseguir em seus ulteriores termos.
Cite-se e intimem-se as partes da presente decisão, bem como da audiência de conciliação designada, a ser realizada por videoconferência, 
em atendimento ao Ato Normativo n. 018/2020.
INFORMAÇÕES E ADVERTÊNCIAS: I – os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo; II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou 
eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido 
no endereço constante dos autos; III – deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos 
whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação; IV – se tiver algum problema 
que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no 
instrumento de intimação; V – deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 

PODER JUDICIÁRIO; VI – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da 
audiência; VII - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o 
ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir; VIII – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, instrução e julgamento, carta de preposto, sob 
pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais 
documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil); IX – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente 
consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; X – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, 
as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; XI – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de 
custas e despesas processuais; XII – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado 
de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado 
pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; XIII – durante a audiência de conciliação 
por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; XIV – nos 
processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação 
(nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e quatro) 
horas do dia da audiência por videoconferência realizada; XV – nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar 
se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao 
da audiência realizada; XVI – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros 
profissionais que devem atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). XVII – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e 
manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; XVIII – havendo necessidade de 
assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, 
à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita por meio do sistema de Processo Judicial Eletrônico. Para visualizar a petição inicial e se informar 
sobre as vantagens de se cadastrar neste sistema, entre no site http:/pje.tjro.jus.br ou compareça na sede deste juízo. Documentos 
(procurações, cartas de preposição, contestações) devem ser trazidos ao juízo em formato digital (CD, PEN DRIVE, etc.) em arquivos 
com no máximo 1MB cada.
Intimem-se.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 
{{orgao_julgador.magistrado}} 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
{{orgao_julgador.endereco}} 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7049530-95.2019.8.22.0001 
EXEQUENTE: VANESSA PEREDO PINHEIRO, ESTRADA SANTO ANTÔNIO, N 3903, APTO 304, BLOCO G, TRIÂNGULO - 76805-
696 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: PATRICK DE SOUZA CORREA, OAB nº RO9121, SERGIO MARCELO FREITAS, OAB nº RO9667, 
OTAVIO AUGUSTO LANDIM, OAB nº RO9548 
EXECUTADO: GOL LINHAS AÉREAS S.A, AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO, AVENIDA GOVERNADOR JORGE 
TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502 
Sentença
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
HOMOLOGO O ACORDO celebrado entre as partes para que produza seus jurídicos e legais efeitos, regendo-se pelas próprias cláusulas 
e condições, JULGANDO, por conseguinte e nos moldes do art. 487, III, “b”, do CPC, EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, devendo o cartório arquivar imediatamente o processo, pois a sentença homologatória transita em julgado de plano (art. 41, da 
LF 9.099/95) e o acordo será cumprido diretamente entre as partes.
No caso de ocorrer depósito judicial e no valor acordado, desde logo fica autorizado o levantamento, independente de nova conclusão.
Fica, contudo, ressalvada a hipótese de desarquivamento em caso de descumprimento do acordo e concomitante requerimento da parte 
credora.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021. 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7023393-08.2021.8.22.0001 
REQUERENTE: JOSE ALVES DA COSTA JUNIOR, RUA VENEZUELA 1460, - DE 1287/1288 A 1934/1935 NOVA PORTO VELHO - 
76820-140 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: BRENA GUIMARAES DA COSTA, OAB nº DF6520 
REQUERIDO: LATAM LINHAS AÉREAS S/A, RUA VERBO DIVINO 2001, - DE 999/1000 AO FIM CHÁCARA SANTO ANTÔNIO (ZONA 
SUL) - 04719-002 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
ADVOGADO DO REQUERIDO: FABIO RIVELLI, OAB nº BA34908 
Sentença
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
HOMOLOGO O ACORDO celebrado entre as partes para que produza seus jurídicos e legais efeitos, regendo-se pelas próprias cláusulas 
e condições, JULGANDO, por conseguinte e nos moldes do art. 487, III, “b”, do CPC, EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, devendo o cartório arquivar imediatamente o processo, pois a sentença homologatória transita em julgado de plano (art. 41, da 
LF 9.099/95) e o acordo será cumprido diretamente entre as partes.
No caso de ocorrer depósito judicial e no valor acordado, desde logo fica autorizado o levantamento, independente de nova conclusão.
Fica, contudo, ressalvada a hipótese de desarquivamento em caso de descumprimento do acordo e concomitante requerimento da parte 
credora.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021. 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Processo n. 7042601-75.2021.8.22.0001
Parte requerente: AUTOR: RICHARDSON ARAUJO DE SOUZA PEREIRA, RUA BRASÍLIA 1495, - DE 1485/1486 A 1759/1760 SANTA 
BÁRBARA - 76804-206 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: THIAGO OLIVEIRA ARAUJO, OAB nº RO10612, CELSO LUIZ MUTZ DA CRUZ, OAB nº RO7822, ADRIANA 
LOREDOS DA CRUZ, OAB nº RO10034
Parte requerida: RÉU: CDC COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS AUTOMOTIVAS LTDA, AVENIDA NOSSA SENHORA DE 
NAZARETH 04E BARRA NOVA - 28990-210 - SAQUAREMA - RIO DE JANEIRO
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RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO/ TUTELA DE URGÊNCIA
O autor pretende a concessão da tutela provisória de urgência nos termos do art. 300 e seguintes do CPC, a fim de que seja realizado 
o bloqueio no valor de R$ 5.630,00 (cinco mil seiscentos e trinta reais), nas contas bancárias da Requerida, CNPJ 37.702.144/0001-08, 
pois foi na conta desta que fora realizado o pagamento do referido valor (comprovante anexo). 
Contudo, analisados os argumentos fáticos do pedido, verifico que não há nenhum perigo de dano irreparável ou de difícil reparação caso 
se aguarde o provimento final. A tutela jurisdicional, ao menos neste momento e juízo de prelibação, não se justifica, sendo certo que os 
supostos danos materiais suportados pela parte autora deverão ser considerados na ocasião da análise do mérito, considerando-se os 
fatos para eventual indenização. Por conseguinte, a melhor instrução da causa e a oitiva das partes, para fins de conciliação (objetivo 
primordial dos Juizados Especiais), são medidas que se impõem, devendo o feito prosseguir em sua regular marcha.
Ante o exposto, com fulcro no art. 300 do CPC, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA reclamada pela parte demandante, devendo o feito 
prosseguir em seus ulteriores termos.
Serve a presente como mandado, devendo o Sr.(a) Oficial(a) de Justiça citar e intimar as partes da presente decisão, bem como da 
audiência de conciliação designada nos autos, a ser realizada por videoconferência, em atendimento ao Ato Normativo n. 018/2020.
Advertências:I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do 
ato respectivo;II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como 
válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;III – deverão 
comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão comparecer munidos 
de poderes específicos para transacionar;IV – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência 
de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 
9.099/1995, sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação 
da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena 
de revelia;V – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência 
de inversão do ônus da prova;VI – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato 
acompanhadas de advogado;VII – o não comparecimento injustificado do autor implicará na extinção e arquivamento do processo, que 
somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;VIII – o não comparecimento do requerido 
a quaisquer das audiências designadas implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;IX – deverão 
comparecer à audiência designada munidos de documentos de identificação válidos e cientes de seus dados bancários, a fim de permitir 
a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial;X – a contestação e demais provas, 
inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão 
ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação;XI – na mesma oportunidade, o autor deverá se manifestar, em até 10 (dez) 
minutos, sobre os documentos e preliminares eventualmente apresentados;XII – não havendo acordo, poderá ser designada uma data 
para a realização da audiência de instrução e julgamento;XIII – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá 
solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva 
Comarca.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita por meio do sistema de Processo Judicial Eletrônico. Para visualizar a petição inicial e se informar 
sobre as vantagens de se cadastrar neste sistema, entre no site http:/pje.tjro.jus.br ou compareça na sede deste juízo. Documentos 
(procurações, cartas de preposição, contestações) devem ser trazidos ao juízo em formato digital (CD, PEN DRIVE, etc.) em arquivos 
com no máximo 1MB cada.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho , 11 de agosto de 2021
Danilo Augusto Kanthack Paccini

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7044213-82.2020.8.22.0001 
REQUERENTE: ITALO SARAIVA MADEIRA, AVENIDA AMAZONAS 2895, - DE 2375 A 3035 - LADO ÍMPAR NOVA PORTO VELHO - 
76820-163 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ITALO SARAIVA MADEIRA, OAB nº RO10004 
REQUERIDO: ELIZABETE FACANHAS VIRIATO, RUA MISTER DAVY 4520 CIDADE DO LOBO - 76810-480 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
Sentença
Relatório dispensado, nos termos da Lei.
Considerando o requerimento da parte autora, com fundamento no art. 485, VIII, do CPC, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO, devendo o cartório arquivar imediatamente o processo, independentemente de nova intimação da parte, observadas as 
cautelas e movimentações de praxe.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 
Danilo Augusto Kanthack Paccini
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7008193-58.2021.8.22.0001 
EXEQUENTE: JOSE EDUARDO BARBOSA BARROS, RUA ARUBA 8325, - DE 8259/8260 A 8669/8670 TANCREDO NEVES - 76829-
524 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GIDALTE DE PAULA DIAS, OAB nº PR56511 
EXECUTADO: CLEITON PEREIRA VASCONCELOS, LINHA 631 P 9, CASA TRIUNFO - 76860-890 - TRIUNFO (CANDEIAS DO JAMARI) 
- RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Sentença
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
HOMOLOGO O ACORDO celebrado entre as partes para que produza seus jurídicos e legais efeitos, regendo-se pelas próprias cláusulas 
e condições, JULGANDO, por conseguinte e nos moldes do art. 487, III, “b”, c/c art. 771, ambos do CPC, EXTINTA A EXECUÇÃO, 
devendo o cartório arquivar imediatamente o processo, pois a sentença homologatória transita em julgado de plano (art. 41, da LF 
9.099/95) e o acordo será cumprido diretamente entre as partes.
No caso de ocorrer depósito judicial e no valor acordado, desde logo fica autorizado o levantamento, independente de nova conclusão.
Fica, contudo, ressalvada a hipótese de desarquivamento em caso de inadimplência e concomitante requerimento da parte credora.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021. 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7035003-70.2021.8.22.0001 
REQUERENTE: GRASIELA ALVES DE OLIVEIRA, RUA DOM BASÍLIO 86 NOVA FLORESTA - 76807-030 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ADRIEL AMARAL KELM, OAB nº RO9952 
REQUERIDO: azul linhas aéreas brasileiras S.A, AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, EDIFÍCIO 
CASTELLO BRANCO OFFICE PARK TORRE JATOB TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A 
Sentença
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
HOMOLOGO O ACORDO celebrado entre as partes para que produza seus jurídicos e legais efeitos, regendo-se pelas próprias cláusulas 
e condições, JULGANDO, por conseguinte e nos moldes do art. 487, III, “b”, do CPC, EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, devendo o cartório arquivar imediatamente o processo, pois a sentença homologatória transita em julgado de plano (art. 41, da 
LF 9.099/95) e o acordo será cumprido diretamente entre as partes.
No caso de ocorrer depósito judicial e no valor acordado, desde logo fica autorizado o levantamento, independente de nova conclusão.
Fica, contudo, ressalvada a hipótese de desarquivamento em caso de descumprimento do acordo e concomitante requerimento da parte 
credora.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021. 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível PROCESSO: 7054800-03.2019.8.22.0001
AUTOR: MARIA DO SOCORRO VIANA DE MEDEIROS
ADVOGADO DO AUTOR: ISABELA TERCEIRO PARAGUASSU CHAVES, OAB nº RO6916 
RÉU: LATAM LINHAS AÉREAS S/A
ADVOGADO DO RÉU: FABIO RIVELLI, OAB nº BA34908 
ADVOGADO DO RÉU: FABIO RIVELLI, OAB nº BA34908 
Sentença
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
Compulsando os autos, verifico que a parte credora obteve a satisfação de seu direito creditício, fazendo com que se exaurisse o objeto 
da execução e se extinguisse o interesse processual.
Desse modo, o arquivamento do feito é medida que se impõe, já que encerrada a tutela jurisdicional.
Ante o exposto, com fundamento no art. 924, II, do CPC, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, devendo o cartório arquivar os autos, 
independentemente de nova intimação das partes ou conclusão, observadas as cautelas e movimentações de praxe.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho PROCESSO: 7042808-74.2021.8.22.0001
AUTOR: ELIAS COSTA
ADVOGADOS DO AUTOR: THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE, OAB nº RO9033, JURACI ALVES DOS SANTOS, OAB nº 
RO10517, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA, OAB nº RO10519 
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO DO REQUERIDO: Procuradoria do BANCO BMG S.A 
Decisão/ TUTELA DE URGÊNCIA
O autor pretende a concessão da tutela provisória de urgência nos termos do art. 300 e seguintes do CPC, a fim de que haja a suspensão 
dos descontos mensalmente feitos pelo requerido no beneficio previdenciário da autora, alegando que não autorizou os referidos descontos 
referentes a cartões de crédito consignados.
Contudo, analisados os argumentos fáticos do pedido, verifico que não há nenhum perigo de dano irreparável ou de difícil reparação caso 
se aguarde o provimento final, bem deve-se aguardar a manifestação da parte contrário a fim de evitar perigo de dano irreversível. 
Ainda, sabe-se da existência de diversos órgãos de proteção ao crédito, sendo que nem todos comunicam entre si os seus bancos de 
dados.
À vista disso, faz-se necessária a juntada das certidões de inscrição emitidas pelos principais órgãos, de forma a aferir a existência do 
perigo de dano, bem como do efetivo abalo ilegítimo do crédito ou da incidência da Súmula n. 385 do STJ, sendo esta providência cabível 
à parte autora.
Ressalte-se que este juízo adotou o entendimento de que a comprovação da negativação deve ser feita por documento oficial emitido 
diretamente pelo órgão de proteção ao crédito (consultas de balcão), conforme Enunciado 29 FOJUR, a qual transcrevo abaixo:
Enunciado 29 “Para análise do dano por negativação indevida é necessária a juntada de pesquisa realizada diretamente junto ao órgão 
de proteção ao crédito (SPC, SERASA, SCPC etc.).”
Assim, tendo em vista que não houve a juntada de tais certidões não há como acolher o pedido.
A tutela jurisdicional, ao menos neste momento e juízo de prelibação, não se justifica, sendo certo que os supostos danos materiais 
suportados pela parte autora deverão ser considerados na ocasião da análise do mérito, considerando-se os fatos para eventual 
indenização. Por conseguinte, a melhor instrução da causa e a oitiva das partes, para fins de conciliação (objetivo primordial dos Juizados 
Especiais), são medidas que se impõem, devendo o feito prosseguir em sua regular marcha.
Ante o exposto, com fulcro no art. 300 do CPC, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA reclamada pela parte demandante, devendo o feito 
prosseguir em seus ulteriores termos.
Cite-se e intimem-se as partes da presente decisão, bem como da audiência de conciliação designada, a ser realizada por videoconferência, 
em atendimento ao Ato Normativo n. 018/2020.
INFORMAÇÕES E ADVERTÊNCIAS: I – os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo; II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou 
eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido 
no endereço constante dos autos; III – deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos 
whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação; IV – se tiver algum problema 
que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no 
instrumento de intimação; V – deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 

PODER JUDICIÁRIO; VI – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da 
audiência; VII - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o 
ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir; VIII – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, instrução e julgamento, carta de preposto, sob 
pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais 
documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil); IX – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente 
consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; X – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, 
as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; XI – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de 
custas e despesas processuais; XII – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado 
de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado 
pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; XIII – durante a audiência de conciliação 
por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; XIV – nos 
processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação 
(nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e quatro) 
horas do dia da audiência por videoconferência realizada; XV – nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar 
se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao 
da audiência realizada; XVI – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros 
profissionais que devem atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação 
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judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). XVII – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e 
manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; XVIII – havendo necessidade de 
assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, 
à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita por meio do sistema de Processo Judicial Eletrônico. Para visualizar a petição inicial e se informar 
sobre as vantagens de se cadastrar neste sistema, entre no site http:/pje.tjro.jus.br ou compareça na sede deste juízo. Documentos 
(procurações, cartas de preposição, contestações) devem ser trazidos ao juízo em formato digital (CD, PEN DRIVE, etc.) em arquivos 
com no máximo 1MB cada.
Intimem-se.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 
{{orgao_julgador.magistrado}} 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
{{orgao_julgador.endereco}} 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Processo n. 7042554-04.2021.8.22.0001
Parte requerente: AUTOR: ELCI BITENCOURT DUTRA, RUA BUENOS AIRES, - DE 1155 A 1755 - LADO ÍMPAR NOVA PORTO VELHO 
- 76820-137 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ANTONIA MARIA DA CONCEICAO ALVES BIANCHI, OAB nº RO8150, KATIA AGUIAR MOITA, OAB nº 
RO6317, KLEYTON RUBNEI MAGALHAES DUARTE, OAB nº RO10246
Parte requerida: REQUERIDO: BANCO ITAUCARD S.A, RUA DOM PEDRO II, - DE 381 A 517 - LADO ÍMPAR CAIARI - 76801-161 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO/ TUTELA DE URGÊNCIA
O autor pretende a concessão da tutela provisória de urgência nos termos do art. 300 e seguintes do CPC, a fim de que o banco requerida 
suspenda as cobranças emitidas na fatura do cartão referente a compra de R$ 2.099,00, efetuada em abril de 2021. 
Contudo, analisados os argumentos fáticos do pedido, verifico que não há nenhum perigo de dano irreparável ou de difícil reparação caso 
se aguarde o provimento final. A tutela jurisdicional, ao menos neste momento e juízo de prelibação, não se justifica, sendo certo que os 
supostos danos materiais suportados pela parte autora deverão ser considerados na ocasião da análise do mérito, considerando-se os 
fatos para eventual indenização. Por conseguinte, a melhor instrução da causa e a oitiva das partes, para fins de conciliação (objetivo 
primordial dos Juizados Especiais), são medidas que se impõem, devendo o feito prosseguir em sua regular marcha.
Ante o exposto, com fulcro no art. 300 do CPC, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA reclamada pela parte demandante, devendo o feito 
prosseguir em seus ulteriores termos.
Serve a presente como mandado, devendo o Sr.(a) Oficial(a) de Justiça citar e intimar as partes da presente decisão, bem como da 
audiência de conciliação designada nos autos, a ser realizada por videoconferência, em atendimento ao Ato Normativo n. 018/2020.
Advertências:I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do 
ato respectivo;II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como 
válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;III – deverão 
comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão comparecer munidos 
de poderes específicos para transacionar;IV – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência 
de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 
9.099/1995, sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação 
da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena 
de revelia;V – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência 
de inversão do ônus da prova;VI – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato 
acompanhadas de advogado;VII – o não comparecimento injustificado do autor implicará na extinção e arquivamento do processo, que 
somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;VIII – o não comparecimento do requerido 
a quaisquer das audiências designadas implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;IX – deverão 
comparecer à audiência designada munidos de documentos de identificação válidos e cientes de seus dados bancários, a fim de permitir 
a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial;X – a contestação e demais provas, 
inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão 
ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação;XI – na mesma oportunidade, o autor deverá se manifestar, em até 10 (dez) 
minutos, sobre os documentos e preliminares eventualmente apresentados;XII – não havendo acordo, poderá ser designada uma data 
para a realização da audiência de instrução e julgamento;XIII – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá 
solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva 
Comarca.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita por meio do sistema de Processo Judicial Eletrônico. Para visualizar a petição inicial e se informar 
sobre as vantagens de se cadastrar neste sistema, entre no site http:/pje.tjro.jus.br ou compareça na sede deste juízo. Documentos 
(procurações, cartas de preposição, contestações) devem ser trazidos ao juízo em formato digital (CD, PEN DRIVE, etc.) em arquivos 
com no máximo 1MB cada.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho , 11 de agosto de 2021
Danilo Augusto Kanthack Paccini
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7036090-61.2021.8.22.0001 
REQUERENTE: FABIANE BARROS DA SILVA, RUA JOSÉ RIBEIRO FILHO 1482, - ATÉ 1499/1500 SÃO JOÃO BOSCO - 76803-720 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: DIELI CAROLINI DA SILVA BARROS, OAB nº RO8539 
REQUERIDO: azul linhas aéreas brasileiras S.A, AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939 TAMBORÉ 
- 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A 
Sentença
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
HOMOLOGO O ACORDO celebrado entre as partes para que produza seus jurídicos e legais efeitos, regendo-se pelas próprias cláusulas 
e condições, JULGANDO, por conseguinte e nos moldes do art. 487, III, “b”, do CPC, EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, devendo o cartório arquivar imediatamente o processo, pois a sentença homologatória transita em julgado de plano (art. 41, da 
LF 9.099/95) e o acordo será cumprido diretamente entre as partes.
No caso de ocorrer depósito judicial e no valor acordado, desde logo fica autorizado o levantamento, independente de nova conclusão.
Fica, contudo, ressalvada a hipótese de desarquivamento em caso de descumprimento do acordo e concomitante requerimento da parte 
credora.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021. 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7042747-19.2021.8.22.0001 
REQUERENTE: ROANE FREIRE DA SILVA, RUA GERALDO SIQUEIRA 05583, - DE 5163 AO FIM - LADO ÍMPAR CASTANHEIRA - 
76811-275 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063 
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA 
Decisão/Tutela Antecipada
A concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional constitui faculdade conferida ao juiz, que, dentro dos critérios legais, decide 
sobre a conveniência da medida, podendo a qualquer tempo revogá-la ou modificá-la.
No caso em exame, o pedido de abstenção decorre de falha na prestação dos serviços pela cobrança de valores incorretos, tese 
sustentada pela parte autora, que alega poder vir a sofrer dano em decorrência de eventual desligamento do fornecimento de energia 
elétrica ou da negativação de seu nome.
A antecipação de tutela pretendida deve ser deferida, pois a discussão dos débitos em juízo, mesmo com as limitações próprias do 
início do conhecimento, implica na impossibilidade do desligamento, inclusive porque a energia elétrica é tida como bem essencial à 
vida de qualquer ser humano. Ademais, havendo impugnação do débito, deve a restrição de crédito ser evitada até final julgamento da 
demanda, já que os cadastros informadores do crédito são de acesso público e facilitado, ofendendo a honorabilidade da pessoa (física 
ou jurídica).
Os requisitos legais para a concessão antecipada da tutela jurisdicional estão presentes nos autos, devendo-se considerar, ainda, que 
a negativação poderá causar prejuízos e constrangimentos à parte autora e que há fundado receio de dano irreparável ou de difícil 
reparação para a parte diante da essencialidade do serviço, sendo que, caso ao final venha a ser julgado improcedente o pedido e 
utilizado o serviço, poderá haver a cobrança, por parte da requerida, pelos meios ordinários. 
Ante o exposto, com fulcro no art. 300 do CPC, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA reclamada e, por via de consequência, DETERMINO 
à empresa requerida que se ABSTENHA de efetuar o corte/interrupção no fornecimento de energia na residência da parte requerente e/
ou negativar o nome da parte requerente nos órgãos de proteção ao crédito referente ao débito impugnado (UC: 1471777-1, FATURA: R$ 
2.997,94) e até final solução da demanda, sob pena de multa integral de R$ 2.000,00 (dois mil reais), sem prejuízo dos pleitos contidos 
na inicial, de elevação de astreintes e de determinação de outras medidas judiciais que se façam necessárias, sendo que novos débitos 
poderão ser cobrados normalmente, inclusive com eventual desligamento em caso de inadimplência.
Caso já tenha ocorrido o corte temido pelo (a) demandante, a parte deverá comprovar o pagamento das 03 (três) últimas faturas anteriores 
ao corte para eventual análise do pedido de religamento.
Cite-se e intimem-se as partes da presente decisão, bem como da audiência de conciliação designada, a ser realizada por videoconferência, 
em atendimento ao Ato Normativo n. 018/2020.
INFORMAÇÕES E ADVERTÊNCIAS: I – os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo; II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou 
eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos; III – deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os 
aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação; IV – se tiver algum 
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problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio 
indicado no instrumento de intimação; V – deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações 
do PODER JUDICIÁRIO; VI – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização 
da audiência; VII - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o 
ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir; VIII – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, instrução e julgamento, carta de preposto, sob 
pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais 
documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil); IX – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente 
consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; X – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, 
as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; XI – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de 
custas e despesas processuais; XII – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado 
de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado 
pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; XIII – durante a audiência de conciliação 
por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; XIV – nos 
processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação 
(nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e quatro) 
horas do dia da audiência por videoconferência realizada; XV – nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar 
se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao 
da audiência realizada; XVI – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros 
profissionais que devem atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). XVII – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e 
manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; XVIII – havendo necessidade de 
assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, 
à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita por meio do sistema de Processo Judicial Eletrônico. Para visualizar a petição inicial e se informar 
sobre as vantagens de se cadastrar neste sistema, entre no site http:/pje.tjro.jus.br ou compareça na sede deste juízo. Documentos 
(procurações, cartas de preposição, contestações) devem ser trazidos ao juízo em formato digital (CD, PEN DRIVE, etc.) em arquivos 
com no máximo 1MB cada.
Intimem-se.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho, 11 de agosto de 2021 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo n. 7026982-42.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: FRANCISCO TARCISIO EVANGELISTA, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 1083, SALA 11 - GALERIA CENTRAL 
CENTRO - 76801-097 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CLEBER DOS SANTOS, OAB nº RO3210, MARILUCE OLIVEIRA DE ANDRADE, OAB nº RO8663
EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
Despacho
Observa-se que o credor levantou indevidamente o valor depositado em conta judicial, eis que há penhora no rosto destes autos, 
determinada pelo juízo da 8ª Vara Cível.
Assim, intime-se o exeqüente para que restitua integralmente o valor sacado, em 05 (cinco) dias, sob pena de execução. Serve como 
comunicação. Porto Velho, 11 de agosto de 2021
Danilo Augusto Kanthack Paccini

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível PROCESSO: 7031357-86.2020.8.22.0001
AUTOR: MARCOS ANTONIO GRUTZMACHER
ADVOGADO DO AUTOR: MARCELLINO VICTOR RAQUEBAQUE LEAO DE OLIVEIRA, OAB nº RO8492 
REQUERIDOS: TVLX VIAGENS E TURISMO S/A, GOL LINHAS AÉREAS S/A
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ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, MARCOS PAULO GUIMARAES MACEDO, 
OAB nº SP175647 
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, MARCOS PAULO GUIMARAES MACEDO, 
OAB nº SP175647 
Decisão/Ordem de Pagamento
Vistos.
Considerando o depósito judicial parcial realizado pela parte devedora, nesta data EXPEDI ORDEM JUDICIAL ELETRÔNICA (alvará 
eletrônico) ao banco, em favor da parte exequente e/ou de seu(s) advogado(s) constituído(s) para levantamento dos valores depositados 
em juízo, com as devidas correções/rendimentos/atualizações monetárias, devendo a instituição financeira zerar e encerrar as contas.
Favorecido do alvará eletrônico: MARCOS ANTONIO GRUTZMACHER E/OU MARCELLINO VICTOR RAQUEBAQUE LEAO DE 
OLIVEIRA, OAB nº RO8492
OBSERVAÇÕES:
1) A parte favorecida deverá comparecer, a partir do primeiro dia útil posterior à assinatura deste expediente, à agência da Caixa 
Econômica Federal (agência: 2848), localizada na Avenida Nações Unidas, ao caixa presencial, munida de documentos de identificação 
com foto, para saque do valor creditado.
2) O alvará eletrônico deverá ser sacado em até 30 (trinta) dias, a partir do primeiro dia útil posterior à assinatura deste expediente, sob 
pena de transferência para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO, 
que desde já determino.
3)Saliento que não é necessário a impressão deste expediente e nem tampouco comparecimento da parte à sede deste Juizado, bastando, 
para tanto, comparecer à Caixa Econômica Federal - Agência 2848 - Avenida Nações Unidas para levantamento da ordem.
Intime-se a parte executada para comprovar o pagamento do saldo remanescente, no prazo de cinco dias, sob pena de execução.
Havendo o pagamento, expeça-se alvará judicial em prol do exequente e, após o levantamento dos valores, volvem os autos conclusos 
para extinção.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7034503-04.2021.8.22.0001 
AUTOR: G. D. S. S., RUA GOVERNADOR VALADARES 3610, - DE 3480/3481 A 3639/3640 CONCEIÇÃO - 76808-452 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: VITORIA JOVANA DA SILVA UCHOA, OAB nº RO9233, FELIPE BRAGA PEREIRA FURTADO, OAB nº 
RO9230, TIAGO VINICIUS MEIRELES CUNHA, OAB nº RO9287 
REQUERIDO: L. P. D. O., RUA BELÉM 139 EMBRATEL - 76820-734 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
Sentença
Relatório dispensado, nos termos da Lei.
Considerando o requerimento da parte autora, com fundamento no art. 485, VIII, do CPC, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO, devendo o cartório arquivar imediatamente o processo, independentemente de nova intimação da parte, observadas as 
cautelas e movimentações de praxe.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 
Danilo Augusto Kanthack Paccini
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7048513-24.2019.8.22.0001 
EXEQUENTE: FABIO MARCELINO TEIXEIRA 03652857909, RUA PAULO LEAL 1483, - DE 1416/1417 AO FIM NOSSA SENHORA DAS 
GRAÇAS - 76804-146 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LARISSA LOUISE VIEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO9416 
EXECUTADO: RHANA MEDEIROS BRITTO, RUA GREGÓRIO ALEGRE 6664, - DE 6643/6644 A 6968/6969 APONIÃ - 76824-170 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: MAXMILIANO HERBERTT DE SOUZA, OAB nº DF49139 
Despacho
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Noto que houve extinção da execução por inércia da parte exequente, devendo o pedido de continuação dos atos de constrição judicial 
serem indeferidos.
Caso a parte queira continuar os referidos atos, deve ingressar com novo processo executório.
Intime-se para conhecimento e após, arquivem-se os autos.
Serve o presente como comunicação.
Porto Velho, 11 de agosto de 2021 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7045526-15.2019.8.22.0001 
EXEQUENTE: PEDRO HENRIQUE CAMILO DA SILVA, RUA EUDÓXIA BARROS 6086, - ATÉ 6261/6262 APONIÃ - 76824-044 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LEONARDO FERREIRA DE MELO, OAB nº RO5959 
EXECUTADO: DANIEL CONCEICAO BARROS DA SILVA, RUA ANTÔNIO VIOLÃO 5228, - DE 5094 A 5266 - LADO PAR PANTANAL - 
76824-728 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Decisão
Nos termos do art. 798, II, c, do CPC, compete ao exeqüente indicar os bens suscetíveis de penhora e não restou demonstrada a 
impossibilidade da parte individualizar o veículo cuja penhora pretende.
A atividade do juízo deve ser subsidiária e não substitutiva à das partes, assim, o pedido para que o meirinho identifique a motocicleta não 
se coaduna com a atuação subsidiária, pois se o ato fosse determinado o juiz estaria agindo com parcialidade, indo de encontro com os 
princípios processuais. Ainda, soma-se, o fato de existirem sistemas judiciais específicos para a informação requerida.
Por todo o exposto, indefiro o pedido formulado, devendo a parte exeqüente, em cinco dias, requerer o que entender de direito e dar 
andamento ao processo, sob pena de extinção.
Serve o presente como comunicação.
Porto Velho, 11 de agosto de 2021 .
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo n. 7007926-23.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: BRENNO ANDRADE XIMENES, RUA EUDÓXIA BARROS 6479, - DE 6292/6293 A 6587/6588 APONIÃ - 76824-080 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: GABRIEL ELIAS BICHARA, OAB nº RO6905, ALLAN OLIVEIRA SANTOS, OAB nº RO10315
EXECUTADO: CONSAUTO RENOVADORA DE VEICULOS LTDA - ME, AV. JOSÉ VIEIRA CAÚLA 4672, ESQUINA AGENOR M. DE 
CARVALHO - 76820-520 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Mostra-se desnecessária a intimação da parte executada para o pagamento voluntário da condenação, nos moldes do artigo 52, incisos 
III e IV, da Lei n 9.099/95 e Enunciado Cível FOJUR n. 05 (Somente deverá ser intimada a parte para o pagamento voluntário da 
condenação, caso não tenha sido determinado na sentença ou no acórdão que o início do prazo para pagamento era automático e a 
contar do trânsito em julgado), conforme expressamente consignado no dispositivo da sentença.
Assim, intime-se o credor para que apresente planilha de cálculos atualizada e requeira o que entender de direito em 05 (cinco) dias, sob 
pena de extinção do feito.
Serve como comunicação.
Porto Velho, 11 de agosto de 2021
Danilo Augusto Kanthack Paccini

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo n. 7018542-57.2020.8.22.0001
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Parte requerente: EXEQUENTE: FABIOLA FAGUNDES KORILO, RUA DAS CAMÉLIAS 5622, - DE 5572/5573 A 5931/5932 ELDORADO 
- 76811-864 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FRANCISCO RIBEIRO NETO, OAB nº RO875
Parte requerida: EXECUTADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., RUA JOSÉ DE ALENCAR 3022, - DE 2322/2323 A 2637/2638 
CENTRO - 76801-036 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, PROCURADORIA BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A.
DECISÃO
Para a realização da consulta por meio do sistema SISBAJUD deverá a parte exequente apresentar planilha com detalhamento do crédito 
exequendo referente aos honorários sucumbenciais arbitrados pela Turma Recursal na importância de 10% sobre o valor da causa 
atualizado(débito principal, correções e juros). Para inclusão de eventual multa pelo não pagamento voluntário, tem-se como base para 
cálculo o valor remanescente.
Assim, intime-se a parte exequente para em cinco dias apresentar planilha de cálculo atualizada, sob pena de extinção.
Serve o presente como comunicação.
Porto Velho , 11 de agosto de 2021
Danilo Augusto Kanthack Paccini

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo n. 7031516-29.2020.8.22.0001
REQUERENTE: EVERTON MELO DA ROSA, TRAVESSA MELVIN JONES 61 PEDRINHAS - 76801-506 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: EVERTON MELO DA ROSA, OAB nº RO6544
REQUERIDO: GILSON ANTONIO LUCAS, RUA JARDINS 906 BAIRRO NOVO - 76817-001 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: RAIMUNDO GONCALVES DE ARAUJO, OAB nº RO3300
Despacho
Intime-se a parte executada para que comprove o cumprimento do acordo homologado judicialmente, em 15 (quinze) dias, sob pena de 
execução.
Serve como comunicação.
Porto Velho, 11 de agosto de 2021
Danilo Augusto Kanthack Paccini

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo 7025396-72.2017.8.22.0001 
EXEQUENTE: FERNANDES ALVES DA SILVA, ESTRADA DO SANTO ANTONIO 4863, RESIDENCIAL CUJUBIM TRIANGULO - 76847-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FABIO HENRIQUE FURTADO COELHO DE OLIVEIRA, OAB nº RO5105 
EXECUTADO: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS NPL I, AVENIDA PAULISTA 1111, 
2 ANDAR BELA VISTA - 01311-200 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ALAN DE OLIVEIRA SILVA, OAB nº SP208322, LUCIANO DA SILVA BURATTO, OAB nº SP179235 
Despacho
Em atenção à petição de id 48096080, verifica-se a ausência de interesse da peticionante na medida pleiteada (substituição processual), 
eis que o processo encontra-se extinto desde 09/2018 em razão da satisfação do crédito.
Intime-se e, após, arquive-se.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho, 11 de agosto de 2021. 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7029146-14.2019.8.22.0001 
EXEQUENTE: Loc-Maq LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, RUA JOÃO GOULART 2483, - DE 2293/2294 A 
2612/2613 SÃO CRISTÓVÃO - 76804-050 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LEONARDO GUIMARAES BRESSAN SILVA, OAB nº RO1583, THAISE ROBERTA OLIVEIRA 
ALVAREZ, OAB nº RO9365 
EXECUTADOS: MILIMETRO PROJETOS E CONSTRUCOES EIRELI - EPP, RUA SENADOR ÁLVARO MAIA 892-A, - DE 773/774 A 
1122/1123 OLARIA - 76801-288 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, CLIDENILSON ROCHA PEREIRA, RUA SENADOR ÁLVARO MAIA 
892 A, - DE 773/774 A 1122/1123 OLARIA - 76801-288 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
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EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
Despacho
Cite-se, no endereço indicado na petição de id 59908627.
É necessário pontuar que a citação do sócio foi determinada em 30/05/2020 e, desde então, houve diversas diligências em endereços 
distintos, que se mostraram infrutíferas. Como o processo não pode perdurar ad aeternum, fica a exequente ciente de que, acaso 
advenha nova citação negativa, o processo será extinto.
Serve como comunicação.
Porto Velho, 11 de agosto de 2021 .
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível PROCESSO: 7035185-27.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: LUIZA KLEIN DE MORAES
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CHARLES MARCIO ZIMMERMANN, OAB nº RO2733, THALES CEDRIK CATAFESTA, OAB nº 
RO8136 
EXECUTADO: BANCO OLÉ CONSIGNADO S/A
ADVOGADO DO EXECUTADO: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO, OAB nº DF96864 
ADVOGADO DO EXECUTADO: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO, OAB nº DF96864 
Sentença
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
Compulsando os autos, verifico que a parte credora obteve a satisfação de seu direito creditício, fazendo com que se exaurisse o objeto 
da execução e se extinguisse o interesse processual.
Desse modo, o arquivamento do feito é medida que se impõe, já que encerrada a tutela jurisdicional.
Ante o exposto, com fundamento no art. 924, II, do CPC, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, devendo o cartório arquivar os autos, 
independentemente de nova intimação das partes ou conclusão, observadas as cautelas e movimentações de praxe.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7011007-43.2021.8.22.0001 
EXEQUENTE: JOSELAYNE NETO DE SOUZA, RUA HEBERT DE AZEVEDO 2521, - DE 2451/2452 A 2887/2888 LIBERDADE - 76803-
896 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: TIAGO FERNANDES LIMA DA SILVA, OAB nº RO6122 
EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA 
Despacho
Intime-se a exequente para que junte análise de débitos, as três faturas anteriores à alegada suspensão dos serviços ocorrida em 
19/07/2021, bem como os respectivos comprovantes de pagamento, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção da execução.
Porto Velho, 11 de agosto de 2021 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7047459-86.2020.8.22.0001 
EXEQUENTE: JOSE EDUARDO BARBOSA BARROS, RUA TANCREDO NEVES 2944, - DE 3816/3817 A 4059/4060 CALADINHO - 
76808-140 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOAO RICARDO DE ALMEIDA GERON, OAB nº PR60345, GIDALTE DE PAULA DIAS, OAB nº 
PR56511 
EXECUTADO: BRUNA MARIA ROSA UNEDA, RUA JARDIM DO SOL 2444, - DE 2440/2441 AO FIM AREIA BRANCA - 76808-888 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
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Despacho
Não há possibilidade de realização das contrições judiciais, justamente por ausência do número do CPF da parte executada, razão pela 
qual indefiro os pedidos.
No mais, intime-se a parte exequente para em cinco dias dar andamento à execução e requerer o que entender de direito, sob pena de 
extinção do processo.
Serve o presente como comunicação.
Porto Velho, 11 de agosto de 2021 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7012875-56.2021.8.22.0001 
REQUERENTE: ANTONIO JOSE LINHARES SOMBRA, CAMPO GRANDE 543 SÃO LUIZ - 76847-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: LUAN ICAOM DE ALMEIDA AMARAL, OAB nº RO7651 
REQUERIDO: ENERGISA, , INEXISTENTE - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA 
Despacho
Defiro o pedido formulado pela parte requerida e designo audiência de instrução e julgamento para o dia 29/09/2021 às 09h00.
A audiência será realizada por videoconferência, mediante a plataforma Google Meet, que possibilita a colheita de depoimento pessoal 
das partes e oitiva de testemunhas mediante uso de dispositivo eletrônico (celular, tablet, computador ou notebook), observando as 
seguintes providências:
a) A audiência será realizada de forma virtual, por intermédio do aplicativo de comunicação Google Meet, devendo as partes acessarem 
a sala de audiência no dia e horário designado acima, por meio do link: https://meet.google.com/mnr-tfez-eoz;
b) Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão da audiência pública, por meio da internet, 
utilizando celular, notebook ou computador que possua vídeo e áudio funcionando regularmente. Na hipótese da testemunha não possuir 
endereço eletrônico ou equipamento, poderá participar da solenidade no escritório do advogado da parte;
c) Nos termos do Provimento Corregedoria n. 013/2021, caso a parte, a testemunha ou outros colaboradores que devam ser ouvidos não 
disponham de recursos tecnológicos suficientes para interlocução por meio de videoconferência, prestarão seus respectivos depoimentos 
ou interrogatórios a partir das salas de audiências do juízo que designou o ato. Para tanto, deverá: 1) tratando-se de intimação por 
mandado, informar ao oficial de justiça, que certificará o ocorrido; 2) tratando-se de intimação realizada pelos Correios ou por outra 
modalidade, deverá constar do ato que a pessoa a ser ouvida deve entrar em contato com a vara até, pelo menos, um dia antes da 
data designada, para informar eventual obstáculo; e 3) ao arrolar as pessoas, independentemente de intimação, que não dispuserem de 
recursos tecnológicos, a parte deverá comunicar ao juízo acerca do impedimento, para viabilizar o depoimento ou interrogatório a partir 
da sala de audiências;
d) Os advogados e partes deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando documento oficial de 
identificação com foto, para conferência e registro; 
e) Na oportunidade, as partes poderão trazer as provas que pretendem produzir, inclusive testemunhais, até o máximo de três para cada 
parte, na forma do art. 33 e 34 da Lei 9.099/95; e
f) O não comparecimento da parte autora importará em extinção do feito (art. 51, II, da Lei n. 9.099/95) e o não comparecimento da 
parte requerida importará em revelia (art. 20 da Lei n. 9.099/95). Em relação às testemunhas, a não aceitação do convite importará na 
desistência tácita de sua oitiva.
No caso de eventuais dúvidas, os esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone (69) 3309-7138.
Ficam as partes intimadas por seus patronos.
Serve como comunicação.
Porto Velho, 11 de agosto de 2021. 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7017778-71.2020.8.22.0001
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: CATIUCIA SHIRLANE DE OLIVEIRA, RUA BRASÍLIA 2258 TUCUMANZAL - 76804-490 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
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ADVOGADOS DO REQUERENTE: ISRAEL AUGUSTO ALVES FREITAS DA CUNHA, OAB nº RO2913, ANA GABRIELA ROVER, OAB 
nº RO5210
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL SA, AVENIDA NAÇÕES UNIDAS 628, - DE 706 A 716 - LADO PAR NOSSA SENHORA DAS 
GRAÇAS - 76804-188 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875
DESPACHO
Compulsando os autos, a executada comprovou o pagamento do valor que reputou correto(id.59171264), no entanto insurgiu-se a parte 
exequente, apresentando saldo de crédito conforme Id.59173131.
Assim, intime-se a executada a promover o pagamento do valor remanescente devidamente atualizado, no prazo de 05 (cinco) dias.
Decorrido o prazo sem advir o pagamento, venham-me conclusos para bloqueio eletrônico dos valores remanescentes via SISBAJUD.
Comprovado o pagamento, intime-se a exequente a se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias. Desde já, autorizo a expedição de alvará 
judicial, caso requerido pela exequente.
Porto Velho- , 11 de agosto de 2021.
Danilo Augusto Kanthack Paccini
Juiz de direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº : 7012669-42.2021.8.22.0001
Requerente: LUCIANO LENZI BARLETTO
Advogados do(a) AUTOR: LAURA CRISTINA LIMA DE SOUSA - RO6666, MARCOS CESAR DE MESQUITA DA SILVA - RO4646
Requerido(a): GOL LINHAS AÉREAS S.A
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº : 7011289-81.2021.8.22.0001
Requerente: ANDERSON SALES DE MORAES
Requerido(a): ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº : 7016149-28.2021.8.22.0001
Requerente: SILVIO MAGNO GONZAGA BRANCO
Requerido(a): BANCO DAYCOVAL S/A
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
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Processo nº : 7042859-56.2019.8.22.0001
Requerente: RAILAN CAVALCANTE PINHEIRO
Advogados do(a) EXEQUENTE: EZIO PIRES DOS SANTOS - RO5870, BRUNA DUARTE FEITOSA DOS SANTOS BARROS - 
RO6156
Requerido(a): COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE) 
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, querendo, apresentar manifestação, NO PRAZO DE 05 
(CINCO) DIAS, quanto à impugnação ao cumprimento de sentença.
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7008622-25.2021.8.22.0001
EXEQUENTE: DACILANE PINTO FIGUEIREDO
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRENDA ALMEIDA FAUSTINO - RO9906
EXECUTADO: LATAM LINHAS AÉREAS S/A
Intimação À PARTE REQUERENTE/(VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo n°: 7043119-65.2021.8.22.0001
REQUERENTE: OSCAR JULIO DOS SANTOS VASQUEZ SAUCEDO
Advogado do(a) REQUERENTE: DAVI SOUZA BASTOS - RO6973
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Intimação À PARTE REQUERENTE
Finalidade: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a regularizar a petição inicial (em 
razão da ausência de documento pessoal da parte) no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº : 7015412-25.2021.8.22.0001
Requerente: JOSE DIVALCI RABELO
Advogados do(a) AUTOR: MATHEUS ARAUJO MAGALHAES - RO10377, VINICIUS JACOME DOS SANTOS JUNIOR - RO0003099A
Requerido(a): ENERGISA
INTIMAÇÃO À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
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Processo nº: 7027562-48.2015.8.22.0001
EXEQUENTE: MANAGER ONLINE SERVICOS DE INTERNET LTDA., BANCO BRADESCO
EXECUTADO: UILIANA DE BARROS
Advogado do(a) EXECUTADO: JHONATAS EMMANUEL PINI - RO0004265A
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, a cumprir espontaneamente 
a sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto à Caixa Econômica Federal (Provimento 
001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95). 
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº : 7018700-78.2021.8.22.0001
Requerido(a): COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD
Advogado do(a) REQUERIDO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº : 7039670-36.2020.8.22.0001
Requerido(a): POLIMPORT - COMERCIO E EXPORTACAO LTDA
Advogado do(a) REQUERIDO: HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO - SP221386
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº : 7026720-29.2019.8.22.0001
Requerido(a): ENERGISA
Advogados do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, GUILHERME DA COSTA FERREIRA 
PIGNANELI - RO0005546A, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo n. 7024091-48.2020.8.22.0001
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Parte requerente: EXEQUENTE: CRECHE ESCOLA APRENDER LTDA - ME, RUA DAS MANGUEIRAS 831, - ATÉ 960/961 NOVA 
FLORESTA - 76807-082 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: TAIARA DAVIS MOTA LOURENCO, OAB nº RO6868
Parte requerida: EXECUTADO: MARIO MARCELO ALVES PINHEIRO, RUA MANOEL LAURENTINO DE SOUZA 1872, - DE 1340/1341 
A 2011/2012 NOVA PORTO VELHO - 76820-146 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Intime-se a parte exequente para apresentar, em cinco dias, planilha de cálculo excluindo-se honorários de execução, visto serem 
incabíveis em fase de execução no âmbitos dos juizados especiais, sob pena de arquivamento do processo.
Serve o presente como comunicação.
Porto Velho , 12 de agosto de 2021
Danilo Augusto Kanthack Paccini

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo n. 7018373-70.2020.8.22.0001
Parte requerente: EXEQUENTE: RENAN MALDONADO ADVOGADOS ASSOCIADOS - ME, RUA RAFAEL VAZ E SILVA 1040, - DE 
980/981 A 1309/1310 NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-162 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ELIANE MARA DE MIRANDA, OAB nº RO7904
Parte requerida: EXECUTADO: EDINALVA BENTO DE ANDRADE DA SILVA, RUA PLUTAO, QUADRA 22 LOTE 21 PLANALTO 2 - 
76834-899 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Intime-se a parte exequente para apresentar, em cinco dias, planilha de cálculo excluindo-se honorários de execução, visto serem 
incabíveis em fase de execução no âmbitos dos juizados especiais, sob pena de arquivamento do processo.
Serve o presente como comunicação.
Porto Velho , 12 de agosto de 2021
Danilo Augusto Kanthack Paccini

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7042881-46.2021.8.22.0001 
REQUERENTES: LIBANIA NEVES DA SILVA NETA, AV. DOUTOR LEVERGER 3797 10 DE ABRIL - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM 
- RONDÔNIA, ELIANA NASCIMENTO SILVA, AV. DOUTOR LEVERGER 3797 10 DE ABRIL - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DOS REQUERENTES: AGATA NASCIMENTO OLIVEIRA, OAB nº RO10100 
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 4000 A 4344 - LADO PAR INDUSTRIAL - 76821-060 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA 
Sentença
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito com indenização por dano moral, onde a parte autora alega ter sido surpreendida 
com a suspensão do fornecimento de energia elétrica, decorrente de débito de recuperação de consumo. 
Assim, em que pese a recepção inicial pelo sistema, observo que a demanda não pode ser analisada e julgada por esta instância especial, 
já que a parte autora está sendo representada, conforme procuração anexada ao ID 61086148. Cumpre esclarecer, que segundo disposto 
nos artigos 9º e 10º da Lei nº 9.099/95, não é permitida a representação processual, tendo em vista a necessidade de comparecimento 
pessoal aos atos do processo. 
E, nesse norte, sendo notório que a autora está representada pela Sra. Eliana, impõe-se o reconhecimento da incompetência absoluta 
deste Juizado para processamento do feito.
Deve a parte requerente, por força legal, socorrer-se de uma das Varas comuns, observando os pressupostos de constituição válida e 
desenvolvimento regular do processo.
Definitivamente, não pode o Juizado Especial Cível recepcionar a causa e instaurar o procedimento cognitivo reclamado.
Ante o exposto, RECONHEÇO DE OFICIO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUÍZO E INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, 
JULGANDO, por conseguinte e nos termos dos artigos 51, II, da LF 9.099/95, e 485, IV, do CPC, EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO, devendo o cartório se abster de expedir carta de citação da parte contrária, anulando e/ou tornando sem efeito a audiência 
conciliatória designada pelo sistema, bem como extinguindo todas as pendências existentes, bem como arquivar o processo, com as 
cautelas e movimentações de praxe, após o transcurso do prazo recursal.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Serve o presente como comunicação.
Porto Velho, data inserida na movimentação.
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo n. 7031557-93.2020.8.22.0001
Parte requerente: EXEQUENTE: CRECHE ESCOLA APRENDER LTDA - ME, RUA DAS MANGUEIRAS 831, - ATÉ 960/961 NOVA 
FLORESTA - 76807-082 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: TAIARA DAVIS MOTA LOURENCO, OAB nº RO6868
Parte requerida: EXECUTADO: GABRIELA COSTA, RUA PINHEIRO 2116 NOVA FLORESTA - 76807-360 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Intime-se a parte exequente para apresentar, em cinco dias, planilha de cálculo atualizada, excluindo-se honorários de execução, visto 
serem incabíveis em fase de execução no âmbitos dos juizados especiais, sob pena de arquivamento do processo.
Serve o presente como comunicação.
Porto Velho , 12 de agosto de 2021
Danilo Augusto Kanthack Paccini

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7041079-13.2021.8.22.0001 
AUTOR: FRANCISCA MOURA DA SILVA, AVENIDA RIO MADEIRA 3026, - DE 2784 A 3298 - LADO PAR FLODOALDO PONTES 
PINTO - 76820-408 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: LAERCIO BATISTA DE LIMA, OAB nº RO843 
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES, 4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA 
Decisão/Tutela Antecipada
Considerando a juntada dos documentos e, tendo em vista que a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional constitui 
faculdade conferida ao juiz, que, dentro dos critérios legais, decide sobre a conveniência da medida, podendo a qualquer tempo revogá-la 
ou modificá-la.
No caso em exame, o pedido de abstenção decorre de falha na prestação dos serviços, pela cobrança de valores incorretos, tese 
sustentada pela parte autora, que alega poder vir a sofrer dano em decorrência de eventual desligamento do fornecimento de energia 
elétrica.
A antecipação de tutela pretendida deve ser deferida, pois a discussão dos débitos em juízo, mesmo com as limitações próprias do início 
do conhecimento, implica na impossibilidade do desligamento, inclusive porque a energia elétrica é tida como bem essencial à vida de 
qualquer ser humano.
Os requisitos legais para a concessão antecipada da tutela jurisdicional estão presentes nos autos, devendo-se considerar, ainda, que 
há fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação para a parte autora diante da essencialidade do serviço, sendo que, caso 
ao final venha a ser julgado improcedente o pedido e utilizado o serviço, poderá haver a cobrança, por parte da requerida, pelos meios 
ordinários. 
Ante o exposto, com fulcro no art. 300 do CPC, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA reclamada e, por via de consequência, DETERMINO 
à empresa requerida que se ABSTENHA de efetuar o corte/interrupção no fornecimento de energia na residência da parte requerente 
referente ao débito impugnado (UC: 20/1068781-2, FATURA: ABRIL/2021, R$29.659,21) e até final solução da demanda, sob pena de 
multa integral de R$ 2.000,00 (dois mil reais), sem prejuízo dos pleitos contidos na inicial, de elevação de astreintes e de determinação de 
outras medidas judiciais que se façam necessárias, sendo que novos débitos poderão ser cobrados normalmente, inclusive com eventual 
desligamento em caso de inadimplência.
Caso já tenha ocorrido o corte temido pelo (a) demandante, a parte deverá comprovar o pagamento das 03 (três) últimas faturas anteriores 
ao corte para eventual análise do pedido de religamento.
Cite-se e intimem-se as partes da presente decisão, bem como da audiência de conciliação designada, a ser realizada por videoconferência, 
em atendimento ao Ato Normativo n. 018/2020.
INFORMAÇÕES E ADVERTÊNCIAS: I – os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo; II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou 
eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido 
no endereço constante dos autos; III – deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos 
whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação; IV – se tiver algum problema 
que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no 
instrumento de intimação; V – deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; VI – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da 
audiência; VII - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o 
ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir; VIII – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, instrução e julgamento, carta de preposto, sob 
pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais 
documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
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Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil); IX – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente 
consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; X – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, 
as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; XI – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de 
custas e despesas processuais; XII – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado 
de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado 
pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; XIII – durante a audiência de conciliação 
por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; XIV – nos 
processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação 
(nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e quatro) 
horas do dia da audiência por videoconferência realizada; XV – nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar 
se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao 
da audiência realizada; XVI – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros 
profissionais que devem atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). XVII – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e 
manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; XVIII – havendo necessidade de 
assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, 
à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita por meio do sistema de Processo Judicial Eletrônico. Para visualizar a petição inicial e se informar 
sobre as vantagens de se cadastrar neste sistema, entre no site http:/pje.tjro.jus.br ou compareça na sede deste juízo. Documentos 
(procurações, cartas de preposição, contestações) devem ser trazidos ao juízo em formato digital (CD, PEN DRIVE, etc.) em arquivos 
com no máximo 1MB cada.
Intimem-se.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
Processo nº : 7019810-15.2021.8.22.0001
Requerido(a): GOL LINHAS AÉREAS S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7016838-72.2021.8.22.0001 
AUTOR: NATALIA MENDONCA FERREIRA, PADRE CHIQUINHO 740 SAO CARLOS - 76847-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE GIRAO MACHADO NETO, OAB nº RO2664 
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA 
Sentença
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/95.
ALEGAÇÕES DA PARTE REQUERENTE: Aduz que recebeu em sua casa fatura de energia elétrica no valor de R$ 933.45 (novecentos e 
trinta e três reais e quarenta e cinco centavos), com vencimento em 10 de maio de 2021, referente a recuperação de tendo sido apurado 
o consumo de 1002 kWh, utilizando como média 3 maiores 12 meses, a qual reputa ser ilegal.
ALEGAÇÕES DA PARTE REQUERIDA: Aduz que a cobrança é legítima, pois atuou dentro da legalidade, não houve irregularidade 
procedimento realizado, bem como, não há que se falar em responsabilidade civil.
PROVAS E FUNDAMENTAÇÃO: Ante a relação contratual entre as partes, a questão deve ser examinada à luz do CDC e dos princípios 
a ele inerentes. O feito comporta julgamento antecipado do mérito, por não haver necessidade de produção de outras provas.
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Encontra-se controvertida a legalidade do procedimento administrativo que culminou na recuperação de consumo da unidade 
consumidora.
A autora narra que recebeu em sua casa fatura de energia elétrica no valor de R$ 933.45 (novecentos e trinta e três reais e quarenta 
e cinco centavos), com vencimento em 10 de maio de 2021, referente a recuperação de tendo sido apurado o consumo de 1002 kWh, 
utilizando como média 3 maiores 12 meses, que a fórmula do calculo é equivocada e não há legalidade no procedimento realizado.
Da análise dos documentos acostados aos autos, noto assistir razão à autora quanto à nulidade do ato administrativo, posto que não foi 
observada a regra prevista na resolução 414 da ANEEL.
Explico.
A requerida informou que procedeu a recuperação, após inspeção realizada em 08/01/2021, constando que o medidor havia reprovado no 
teste a.d.r., irregularidade que estava impedindo a medição da energia efetivamente consumida no imóvel. Para fins de cálculos, utilizou 
a regra do art. 130, inciso III, qual seja, “utilização da média dos 3 (três) maiores valores disponíveis de consumo de energia elétrica, 
proporcionalizados em 30 dias, e de demanda de potências ativas e reativas excedentes, ocorridos em até 12 (doze) ciclos completos de 
medição regular, imediatamente anteriores ao início da irregularidade.”.
Contudo, observo equívoco da parte requerida quanto à forma de calcular o débito a ser recuperado, pois como citado o problema 
decorreu no aparelho medidor, o que impossibilitou a realização da leitura na unidade consumidora.
Quanto ao problema citado, a Resolução 414, em seu artigo 115 prevê regra específica para o caso de problema no relógio medidor, 
prevendo: “Art. 115º. Comprovada deficiência no medidor ou em demais equipamentos de medição, a distribuidora deve proceder à 
compensação do faturamento de consumo de energia elétrica e de demanda de potência ativa e reativa excedentes com base nos 
seguintes critérios: [...]”, portanto, nota-se que o cálculo do consumo recuperado não está de acordo com o que descreve a legislação, 
havendo nulidade no procedimento.
A recuperação de consumo é um procedimento administrativo pelo fato da empresa requerida ser concessionária de um serviço público, 
devendo ater-se à legalidade.
Assim, fica nítida a ilegalidade do procedimento, posto ter desrespeitado a norma da agência reguladora, quanto à forma de recuperação 
de receita, onde deveria utilizar como parâmetro, para compensar o faturamento de energia, as regras do artigo 115 e não do artigo 130 
da Resolução 414 da ANEEL.
Ainda, nota-se que os demais procedimentos realizados, como notificações e a realização da perícia, foram realizados em observância 
às normas, não havendo o que se falar em ilegalidade.
Porém, a única ilegalidade a ser reconhecida é na fórmula do calculo de recuperação da receita, não podendo ser aceita a ilegalidade.
Quanto ao dano moral, não houve demonstração da ofensa causada pelos fatos narrados, pois a simples ameaça de suspensão dor 
fornecimento de energia, não traz, por si só, dano à honra, não sendo considerado dano in re ipsa, razão pela qual deve o pedido de 
indenização ser improcedente.
Por fim, informo que esta decisão não impede a cobrança da receita do período compreendido entre os meses de outubro a dezembro de 
2020, desde que sejam adotadas as regras do artigo 115 da Resolução 414, da ANEEL.
DISPOSITIVO: Ante o exposto, confirmo a tutela provisória de urgência e, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO INICIAL e, com 
fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, dou por EXTINTO o feito, com resolução de mérito, para o fim de declarar 
a inexistência do débito no valor de R$ 933.45 (novecentos e trinta e três reais e quarenta e cinco centavos), referente a recuperação de 
consumo.
Caso as partes pretendam recorrer da presente decisão sob o pálio da justiça gratuita, deverão comprovar, documentalmente, que fazem 
jus ao benefício no ato da interposição do recurso, sob pena de deserção.
Sem custas e sem honorários na forma da lei.
Intimem-se.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021. 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7022060-21.2021.8.22.0001 
AUTOR: PAULA MICELENE CARVALHO NUNES, RUA NOVO HORIZONTE 4041, - ATÉ 5143/5144 NOVA ESPERANÇA - 76822-088 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063 
RÉU: BANCO DAYCOVAL S/A, AVENIDA PAULISTA 1793, - DE 1047 A 1865 - LADO ÍMPAR BELA VISTA - 01311-200 - SÃO PAULO 
- SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255 
Sentença
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei nº 9.099/95.
ALEGAÇÕES DA AUTORA: Sustenta que buscou empréstimo consignado junto ao requerido. Contudo, ao verificar sua folha de 
pagamento, notou que o requerido implantou um empréstimo de reserva de margem para cartão de crédito consignado, sendo debitados 
mensalmente valores indevidos, vez que tal modalidade de empréstimo jamais fora contratada. Requer que seja reconhecida a quitação 
do empréstimo, bem como a anulação do contrato; a restituição de valores e indenização pelos danos morais suportados.
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ALEGAÇÕES DO REQUERIDO: Inicialmente suscita preliminar. Afirma que a contratação do cartão de crédito foi validamente realizada 
pela parte autora, bem como a ciência quanto aos termos e condições do contrato. Alega que a autora fazia uso frequente do cartão, 
realizando saques em dinheiro. Afirma que os descontos mínimos realizados na folha de pagamento da autora se deram em razão do 
cartão consignando, ficando a cargo da autora realizar o pagamento dos valores restantes das faturas. Afirma que não realizou descontos 
indevidos, agindo dentro da lei. Requer a improcedência dos pedidos.
DA PRELIMINAR: A preliminar de incompetência deve ser rejeitada porque, como adiante se verá, não haverá necessidade de prova 
pericial – bastando a aplicação de normas ordinárias (arts. 373 e 374 do CPC 2015) e especiais de distribuição do ônus da prova (arts. 
5º, 6º, 32 e 33 da Lei 9.099/95). 
DAS PROVAS E FUNDAMENTOS: Verifico que este processo suporta julgamento antecipado por ser a matéria eminentemente de 
direito, em razão disso, dispenso a realização da audiência de instrução e julgamento. 
A questão deve ser examinada à luz do CDC, vez que se trata de relação de consumo.
No presente caso, não vislumbro qualquer viabilidade para o acolhimento do pedido inicial, uma vez que o autor não conseguiu comprovar 
o fato constitutivo de seu direito, deixando-se de cumprir o mister do art. 373, I, do CPC.
A parte autora realizou saque através do cartão de crédito, conforme fatura anexa nos autos, que evidentemente de valor bem superior 
ao que efetivamente estava sendo descontado em seu contracheque.
Os argumentos da autora não convencem, vez que o requerido trouxe aos autos prova contunde acerca da existência da relação jurídica, 
tais como: cópia do contrato, comprovante de transferência de valores e faturas. 
Ressalto que não foi produzida nenhuma prova nos autos acerca do vício de consentimento quando da realização do contrato, não sendo 
efetivamente demonstrado pela parte autora qualquer abusividade praticada pela instituição financeira.
Dessa forma, não há como declarar nulo o contrato, tampouco a inexigibilidade do débito dele originado, nem sequer seria possível falar 
em convolação do contrato e restituição de valores, pois vislumbrada a regularidade na contratação. 
Ademais, não restou evidenciada a alega ofensa ao direito de informação do consumidor, vez que os elementos constantes nos autos dão 
conta de que o autor de fato contratou o empréstimo com liberação do cartão de crédito, autorizando os descontos respectivos. 
Outrossim, afasto o pleito de indenização por danos morais pois sendo válido o contrato estabelecido entre as partes, não se verifica a 
ocorrência de ato ilícito a justificar a condenação pleiteada.
Esta é a decisão que mais justa se revela para o caso concreto, nos termos do art. 6º da LF 9.099/95.
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial formulado pelo autor, já qualificado na inicial, em face do 
requerido, isentando-o da responsabilidade civil reclamada.
Por fim, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC, devendo o cartório, após o 
trânsito em julgado desta, arquivar imediatamente o feito, observadas as cautelas e movimentações de praxe.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 
Danilo Augusto Kanthack Paccini
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7048118-95.2020.8.22.0001 
REQUERENTE: MARIA DE FATIMA AMARAL CIPRIANO, RUA SOROCABA 5057, - DE 4788/4789 A 5096/5097 COHAB - 76807-842 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: BRENO MENDES DA SILVA FARIAS, OAB nº RO5161, ILZA NEYARA SILVA, OAB nº RO7748 
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB 
nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA 
Sentença
Relatório dispensado nos termos do art. 38, da Lei 9099/95.
ALEGAÇÕES DA PARTE REQUERENTE: Aduz que após inspeção realizada houve a cobrança de um valor elevado, a qual reputa ser 
ilegal.
ALEGAÇÕES DA RÉ: Aduziu o débito legítimo e decorrente do desvio de energia, não havendo prática de ato ilícito e, consequentemente, 
obrigação de reparar os danos.
PROVAS E FUNDAMENTAÇÃO: Ante a relação contratual entre as partes, a questão deve ser examinada à luz do CDC e dos princípios 
a ele inerentes. Ademais, o feito comporta julgamento antecipado nos termos do art. 355, I do CPC.
No caso dos autos, restou incontroversa relação jurídica entre as partes, estando controvertida a legalidade da recuperação de consumo 
e nos atos realizados pela empresa.
Da análise detida de todo o conjunto probatório encartado nos autos, não vislumbro qualquer viabilidade para o acolhimento do pedido 
inicial, uma vez que o procedimento realizado pela parte requerida foi legal.
Explico.
Por meio do TOI constatou-se a existência do desvio de energia que culmina na não apuração do real consumo, procedendo-se à 
recuperação de receita, chegando-se ao valor de R$ 1.861,89 (um mil e oitocentos e sessenta e um reais e oitenta e nove centavos), 
conforme Id. 55684924 - Pág. 6
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O procedimento foi regularmente realizado, tendo em vista que a parte requerente acompanhou todos os atos, conforme TOI apresentado 
aos autos. Desde já informo a troca do relógio medidor deu-se apenas para o fim de regularizar o desvio de energia e não porque o 
mesmo apresentava problemas, onde não ocorreu inspeção técnica no relógio medidor, pois o fato gerador do problema na unidade 
consumidora é desvio de energia.
A perícia, propriamente dita, somente ocorre que há problemas no aparelho de medição, não sendo o caso apresentado, pois após a 
substituição do relógio medidor foi realizada a ligação de forma correta, onde os fios de entrada e saída possuem locais próprios a serem 
alocados.
Somente para fins de complementação do raciocínio, caso fosse necessário realizar perícia, a mesma não seria realizada pela 
empresa requerida, mas sim por uma terceira creditada pelo INMETRO e totalmente imparcial aos autores, sendo devida a cobrança de 
recuperação de consumo quando a concessionária de energia elétrica comprova, através de laudo elaborado por laboratório credenciado 
pelo INMETRO, problemas no medidor, conforme julgado a seguir:
PEM-RO. Perícia unilateral não configurada. Débito exigível. A inspeção no medidor de energia elétrica realizada pelo Instituto de Pesos e 
Medidas (IPEM - RO), órgão delegado pelo INMETRO, é válida, não havendo que se falar em perícia unilateral. O cliente é o responsável 
pela conservação do medidor. Constatada a irregularidade no equipamento, impõe-se reconhecer a exigibilidade do débito aferido pela 
Concessionária. (TJ-RO - AC: 70347724820188220001 RO 7034772-48.2018.822.0001, Data de Julgamento: 05/07/2019).
Nesse mesmo sentido, julgado do Tribunal de Justiça de São Paulo/SP:
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS – Energia elétrica – Apuração de irregularidades no medidor de energia elétrica - Redução do registro real do consumo – 
Constatação de violação de lacre do medidor por perícia realizada pelo Instituto de Pesos e Medidas (IPEM) e pelo perito judicial nomeado 
– Obrigação do consumidor de recompor o prejuízo – Débito apurado de acordo com os critérios fixados pela Resolução da ANEEL – 
Improcedência da ação - Recurso da Requerida provido. - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Energia elétrica – Apuração de irregularidades 
no medidor de energia elétrica - Redução do registro real do consumo – Constatação de violação de lacre do medidor por perícia realizada 
pelo Instituto de Pesos e Medidas (IPEM) e pelo peritio judicial nomeado – Obrigação do consumidor de recompor o prejuízo – Débito 
apurado de acordo com os critérios fixados pela Resolução da ANEEL – Danos morais não configurados – Indenização indevida - 
Improcedência da ação - Recurso do Autor não provido. (TJ-SP - APL: 00063451920118260156 SP 0006345-19.2011.8.26.0156, Relator: 
Mario de Oliveira, Data de Julgamento: 06/03/2017, 19ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 09/03/2017).
O consumidor é responsável pelo equipamento que lhe é concedido para a prestação do serviço e, quando o equipamento de medição for 
externo é imprescindível ser demonstrado ação que o mesmo tenha praticado algum ato para ser responsabilizado, nos termos do artigo 
167, parágrafo único da Resolução 414/2010, sendo que, no caso, ficou bem evidente essa conduta, posto que houve comprovação do 
desvio de energia, o qual não ira ocorrer sem ação humana, bem como, um terceiro não irá realizar o desvio de energia, em benefício do 
titular da unidade, sem seu conhecimento, ficando evidente que tinha conhecimento do ato ilegal que fora realizado.
Assim, tendo em vista a caracterização do desvio de energia, dolosamente praticado, mostra-se legítima a cobrança do custo administrativo 
previsto no artigo 131 da Resolução 414/2010 da ANEEL.
Quanto ao termo de confissão de dívida mencionado na inicial, não constato sua juntada ao autos, de modo que nada será mencionado 
sobre o mesmo, tendo em vista que era sua obrigação apresentar o referido documento, bem como o juízo está adstrito aos documentos 
constante do processo.
Quanto aos cálculos, diferente do afirmado, não se trata de mera ilação ou conduta unilateral, pois a requerida, por ser concessionária 
de serviço público, pratica atos administrativos, que possuem presunção de veracidade e ainda, seguem padrões fixados pela ANEEL, 
mais precisamente na resolução 414/2010, onde estão colacionados todos os procedimentos desde a inspeção, formas de cálculo e até 
a suspensão de energia.
A fórmula utilizada foi a prevista no artigo 130 da Resolução, sendo esta, justamente a prevista para caso de desvio de energia elétrica, 
não havendo qualquer ilegalidade no fixador apresentado.
O parâmetro utilizado pela empresa foi justamente o informado pela parte autora, qual seja, o previsto no inciso V, do artigo 130, em 
que pese constar um erro material na carta ao cliente que informou a utilização do inciso IV, é certo que a concessionária é obrigada a 
informação a não utilização de cada um dos parâmetros e, no documento denominado de “Demonstrativo de Cálculo de Recuperação de 
Consumo” há a descrição detalhada dos motivos pelos quais não foram utilizar as fórmulas dos incisos I, II, III e IV do artigo 130, conforme 
documento de Id. 55684924.
O inciso V informa que para a empresa proceder à recuperação da receita, a distribuidora deve apurar as diferenças entre os valores 
efetivamente faturados e aqueles apurados por meio da utilização dos valores máximos de consumo de energia elétrica, proporcionalizado 
em 30 (trinta) dias, e das demandas de potência ativa e reativa excedentes, dentre os ocorridos nºs 3 (três) ciclos imediatamente 
posteriores à regularização da medição. 
Esse parâmetro é mais justo a ser utilizado, pois afere somente valores gerados após a correção do problema no aparelho medidor, 
trazendo proporcionalidade e adequação à realidade fática do consumo na unidade consumidora.
Quanto à legalidade do procedimento, tenho que todos os atos foram realizados na estrita determinação da resolução da Aneel, tanto que 
a parte foi devidamente notificada da apuração do desvio de energia e ainda, interpôs recurso administrativo, denotando-se que houve 
respeito ao contraditório e ampla defesa.
Desta feita, tenho que a parte requerida agiu no exercício regular do seu direito para reaver a estabilidade financeira ao prestar o serviço 
e, em contrapartida, receber valor a menor do serviço realmente usufruído, ante a configuração do desvio de energia.
Como agiu nos ditames legais não há no que se falar em prática de ato ilícito, sendo este requisito primordial para a existência de 
responsabilidade civil e, no caso, por ser objetiva necessitaria da configuração de nexo de causalidade entre a conduta e evento danoso, 
o que inocorreu.
Assim, por inexistir conduta ilegal, tenho que a negativação dos dados cadastrais e outras ações decorreram de um direito legítimo, não 
devendo ser acolhido os pedidos de reparação de danos morais, tampouco o pedido de declaração de inexistência de débito e outros 
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pedidos formulados.
Do pedido contraposto
Tendo em vista a regularidade do procedimento e o não pagamento da fatura, o pedido contraposto formulado deve ser deferido, posto 
que os cálculos representam a receita não faturada pelo desvio de energia.
Assim, a fim de evitar or enriquecimento sem causa, deve a parte autora pagar o débito na monta de R$ 1.861,89 (um mil e oitocentos e 
sessenta e um reais e oitenta e nove centavos).
Esta é a decisão mais justa e equânime aplicável ao caso concreto (art. 6º, LF 9.099/95).
DISPOSITIVO: Ante o exposto, revogo a tutela de urgência deferida e, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos iniciais formulados pela 
parte requerente em desfavor da parte requerida.
Em relação ao pedido contraposto, JULGO-O PROCEDENTE e, por via de consequência, CONDENO a parte requerente a pagar a 
quantia de R$ 1.861,89 (um mil e oitocentos e sessenta e um reais e oitenta e nove centavos), acrescida de atualização monetária e juros 
de mora a contar do vencimento da fatura.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, I, 
CPC/2015, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado a título de danos materiais no prazo de 15 (quinze) dias, 
imediatamente após o trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, LF 9.099/95, 
e Enunciado Cível FOJUR nº 05 (Somente deverá ser intimada a parte para o pagamento voluntário da condenação, caso não tenha 
sido determinado na sentença ou no acórdão que o início do prazo para pagamento era automático e a contar do trânsito em julgado), 
sob pena de incidência da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, 
CPC/2015), não sendo aplicável a parte final do §1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme 
Enunciado 97 do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária prevista em Lei.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende 
que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e 
RENAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão, sob o manto da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício, no ato da interposição do recurso, sob pena de deserção. 
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021. 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7022190-11.2021.8.22.0001 
AUTOR: MARIA DE NAZARE RODRIGUES DE OLIVEIRA, RUA JOSÉ BONIFÁCIO 918, - DE 661/662 A 963/964 OLARIA - 76801-230 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063 
RÉU: BANCO DAYCOVAL S/A, AVENIDA PAULISTA 1793, - DE 1047 A 1865 - LADO ÍMPAR BELA VISTA - 01311-200 - SÃO PAULO 
- SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255 
Sentença
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei nº 9.099/95.
ALEGAÇÕES DA AUTORA: Sustenta que buscou empréstimo consignado junto ao requerido. Contudo, ao verificar sua folha de 
pagamento, notou que o requerido implantou um empréstimo de reserva de margem para cartão de crédito consignado, sendo debitados 
mensalmente valores indevidos, vez que tal modalidade de empréstimo jamais fora contratada. Requer que seja reconhecida a quitação 
do empréstimo, bem como a anulação do contrato; a restituição de valores e indenização pelos danos morais suportados.
ALEGAÇÕES DO REQUERIDO: Inicialmente suscita preliminar. Afirma que a contratação do cartão de crédito foi validamente realizada 
pela parte autora, bem como a ciência quanto aos termos e condições do contrato. Alega que a autora fazia uso frequente do cartão, 
realizando saques em dinheiro. Afirma que os descontos mínimos realizados na folha de pagamento da autora se deram em razão do 
cartão consignando, ficando a cargo da autora realizar o pagamento dos valores restantes das faturas. Afirma que não realizou descontos 
indevidos, agindo dentro da lei. Requer a improcedência dos pedidos.
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DA PRELIMINAR: A preliminar de incompetência deve ser rejeitada porque, como adiante se verá, não haverá necessidade de prova 
pericial – bastando a aplicação de normas ordinárias (arts. 373 e 374 do CPC 2015) e especiais de distribuição do ônus da prova (arts. 
5º, 6º, 32 e 33 da Lei 9.099/95). 
DAS PROVAS E FUNDAMENTOS: Verifico que este processo suporta julgamento antecipado por ser a matéria eminentemente de 
direito, em razão disso, dispenso a realização da audiência de instrução e julgamento. 
A questão deve ser examinada à luz do CDC, vez que se trata de relação de consumo.
No presente caso, não vislumbro qualquer viabilidade para o acolhimento do pedido inicial, uma vez que o autor não conseguiu comprovar 
o fato constitutivo de seu direito, deixando-se de cumprir o mister do art. 373, I, do CPC.
A parte autora realizou saques através do cartão de crédito, conforme faturas anexas nos autos, que evidentemente eram valores bem 
superiores ao que efetivamente estava sendo descontado em seu contracheque.
Os argumentos da autora não convencem, vez que o requerido trouxe aos autos prova contunde acerca da existência da relação jurídica, 
tais como: cópia do contrato, comprovante de transferência de valores e faturas. 
Ressalto que não foi produzida nenhuma prova nos autos acerca do vício de consentimento quando da realização do contrato, não sendo 
efetivamente demonstrado pela parte autora qualquer abusividade praticada pela instituição financeira.
Dessa forma, não há como declarar nulo o contrato, tampouco a inexigibilidade do débito dele originado, nem sequer seria possível falar 
em convolação do contrato e restituição de valores, pois vislumbrada a regularidade na contratação. 
Ademais, não restou evidenciada a alega ofensa ao direito de informação do consumidor, vez que os elementos constantes nos autos dão 
conta de que o autor de fato contratou o empréstimo com liberação do cartão de crédito, autorizando os descontos respectivos. 
Outrossim, afasto o pleito de indenização por danos morais pois sendo válido o contrato estabelecido entre as partes, não se verifica a 
ocorrência de ato ilícito a justificar a condenação pleiteada.
Esta é a decisão que mais justa se revela para o caso concreto, nos termos do art. 6º da LF 9.099/95.
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial formulado pelo autor, já qualificado na inicial, em face do 
requerido, isentando-o da responsabilidade civil reclamada.
Por fim, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC, devendo o cartório, após o 
trânsito em julgado desta, arquivar imediatamente o feito, observadas as cautelas e movimentações de praxe.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 
Danilo Augusto Kanthack Paccini
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7023663-32.2021.8.22.0001 
AUTOR: HODANNY GOMES DE SOUZA, RUA TEOTÔNIO VILELA 8241, - DE 8179/8180 AO FIM JUSCELINO KUBITSCHEK - 76829-
294 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063 
RÉU: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, - DE 3253 AO FIM - LADO ÍMPAR ITAIM BIBI - 04538-133 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO 
ADVOGADOS DO RÉU: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA, OAB nº MG109730, Procuradoria do BANCO BMG S.A 
Sentença
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei nº 9.099/95.
ALEGAÇÕES DA AUTORA: Sustenta que buscou empréstimo consignado junto ao requerido. Contudo, ao verificar sua folha de 
pagamento, notou que o requerido implantou um empréstimo de reserva de margem para cartão de crédito consignado, sendo debitados 
mensalmente valores indevidos, vez que tal modalidade de empréstimo jamais fora contratada. Requer que seja reconhecida a quitação 
do empréstimo, bem como a anulação do contrato; a restituição de valores e indenização pelos danos morais suportados.
ALEGAÇÕES DO REQUERIDO: Inicialmente suscita preliminares. Afirma que a contratação do cartão de crédito foi validamente realizada 
pela parte autora, bem como a ciência quanto aos termos e condições do contrato. Alega que a autora fazia uso frequente do cartão, 
realizando saques em dinheiro. Afirma que os descontos mínimos realizados na folha de pagamento da autora se deu em razão do cartão 
consignando, ficando a cargo da autora realizar o pagamento dos valores restantes das faturas. Afirma que não realizou descontos 
indevidos, agindo dentro da lei. Requer a improcedência dos pedidos.
DAS PRELIMINARES: Inicialmente, vale ressaltar que, com intuito de garantir o amplo acesso à justiça, o procedimento previsto no 
microssistema dos Juizados Especiais tem a concessão da gratuidade da justiça como regra, nos termos do artigo 54, da Lei 9099/95. 
Portanto, não merece ser acolhida a impugnação ao benefício de gratuidade da justiça. 
Afasto a preliminar de falta de interesse processual, a autora demonstrou o seu interesse ao narrar a possibilidade da existência de 
violação do seu direito, e demonstrou a necessidade de se obter a tutela jurisdicional.
Rejeito a preliminar de decadência, pois o pedido principal almeja a declaração de nulidade das cláusulas contratuais abusivas, e não por 
vicio do produto ou serviço, ora prestado, como tutela a norma.
Por fim, não há que se falar em prescrição, uma vez que a relação em questão é de trato sucesso, renovando-se a cada desconto.
DAS PROVAS E FUNDAMENTOS: Verifico que este processo suporta julgamento antecipado por ser a matéria eminentemente de 
direito, em razão disso, dispenso a realização da audiência de instrução e julgamento. 
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A questão deve ser examinada à luz do CDC, vez que se trata de relação de consumo.
No presente caso, não vislumbro qualquer viabilidade para o acolhimento do pedido inicial, uma vez que o autor não conseguiu comprovar 
o fato constitutivo de seu direito, deixando-se de cumprir o mister do art. 373, I, do CPC.
A parte autora realizou saques e compras através do cartão de crédito, conforme faturas anexas nos autos, que evidentemente eram 
valores bem superiores ao que efetivamente estava sendo descontado em seu contracheque.
Os argumentos do autor não convencem, vez que o requerido trouxe aos autos prova contunde acerca da existência da relação jurídica, 
tais como: cópia do contrato, comprovante de transferência de valores e faturas. 
Ressalto que não foi produzida nenhuma prova nos autos acerca do vício de consentimento quando da realização do contrato, não sendo 
efetivamente demonstrado pela parte autora qualquer abusividade praticada pela instituição financeira.
Dessa forma, não há como declarar nulo o contrato, tampouco a inexigibilidade do débito dele originado, nem sequer seria possível falar 
em convolação do contrato e restituição de valores, pois vislumbrada a regularidade na contratação. 
Ademais, não restou evidenciada a alega ofensa ao direito de informação do consumidor, vez que os elementos constantes nos autos dão 
conta de que o autor de fato contratou o empréstimo com liberação do cartão de crédito, autorizando os descontos respectivos. 
Outrossim, afasto o pleito de indenização por danos morais pois sendo válido o contrato estabelecido entre as partes, não se verifica a 
ocorrência de ato ilícito a justificar a condenação pleiteada.
Esta é a decisão que mais justa se revela para o caso concreto, nos termos do art. 6º da LF 9.099/95.
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial formulado pelo autor, já qualificado na inicial, em face do 
requerido, isentando-o da responsabilidade civil reclamada.
Por fim, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC, devendo o cartório, após o 
trânsito em julgado desta, arquivar imediatamente o feito, observadas as cautelas e movimentações de praxe.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021. 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7008309-64.2021.8.22.0001 
AUTOR: ALINE ANTERO DE ANDRADE, FCO MONTEIRO NETO 1134 C NOVA HUMAITÁ - 69800-000 - HUMAITÁ - AMAZONAS 
ADVOGADO DO AUTOR: DANIELE CORLETTE DOS SANTOS, OAB nº RO9991 
RÉU: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA 
Sentença
Relatório dispensado nos termos do art. 38, da Lei 9.099/95. 
ALEGAÇÕES DA AUTORA: Aduz que seus dados cadastrais foram negativados de forma indevida, haja vista desconhecer tal dívida e 
sempre cumpriu com suas obrigações
ALEGAÇÕES DA REQUERIDA: Informa que o débito é legítimo e, tendo em vista o não pagamento, houve o devido protesto dos dados 
cadastrais da autora, não havendo prática de ato ilícito.
DOS FATOS E FUNDAMENTOS: Tratando-se de relação de consumo, aplicam-se ao caso as regras do CDC. Ademais, é caso de 
julgamento antecipado do mérito, notadamente quando as partes requerem o julgamento do feito no estado em que se encontra.
Está incontroverso a existência da relação jurídica entre as partes, estando controverso o objeto do protesto e se este ato é passível de 
indenização.
A autora informou que nunca residiu no município de Cacoal/RO, conforme está descrito na fatura apresentada, bem como efetuou o 
pagamento de todos os débitos da unidade consumidora que possuiu.
Analisando as informações e documentos encartados aos autos, noto assistir razão à autora, tendo em vista a constatação de irregularidade 
no protesto realizado.
Explico.
O ato notarial referiu-se a uma dívida no valor de R$ 1.870,57 (mil oitocentos e setenta reais e cinquenta e sete centavos), unidade 
consumidora 20/9139719-0, com vencimento em 10/10/2016, tendo a parte autora apresentado a referida fatura onde consta que a 
residência do pagador, qual seja, a autora está localizado na Avenida Guaporé, nº 3908, Bairro Jardim Clodoaldo, Cacoal/RO, contudo, 
na tela sistêmica constante da contestação, o endereço do cadastro da autora está localizado na Rua Conrado A. Penafiel, nº 2051, Bairro 
Porto Feliz, Machadinho do Oeste/RO, conforme documento de Id. 57941829 - Pág. 2.
Essas informações estão totalmente contraditórias, sendo atribuição da parte requerida apresentar manifestação expressa quanto a tais 
dados, o que não foi feito, sendo que por tal fato, não há outra conclusão a ser tomada senão da ilegalidade do procedimento realizado.
O entendimento acima é justificado pelo fato de que a unidade consumidora era no Município de Machadinho do Oeste/RO, como prova 
apresentada pela requerida em contestação, contudo a segunda via da fatura apresenta informação diferente, constando que o local é no 
Município de Cacoal/RO, não tendo a empresa apresentado qualquer justificativa para tal fato.
Também não houve menção por parte da requerida quanto a diferença de unidade consumidora constante em seus registros e o da 
segunda via da fatura apresentada pela autora, constando como a unidade consumidora a de nº 1.307.784-8 e nessa é 20/9139719-0, 
sendo que tal discordância deveria ser justificada empresa, considerando sua responsabilidade objetiva.
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O documento apresentado pela requerida com a conversão do julgamento em diligência, apenas ratifica as informações acima 
apresentadas, pois o arquivo denominado de “Dados Gerais do Cliente - Histórico de Contas do Cliente” apresentou débito dos meses de 
dezembro de 2015, janeiro, fevereiro e março de 2016, que totalizaram R$579,55 (setecentos e setenta e nove reais e cinquenta e cinco 
centavos), em nenhum momento demonstrando o débito com vencimento em 10/10/2016, no importe de R$ 1.870,57 (mil oitocentos e 
setenta reais e cinquenta e sete centavos). 
Desta forma, é claro a irregularidade da cobrança e, por consequência, o protesto dos dados cadastrais da parte requerente decorreu de 
um ato ilícito, ensejando a reparar os danos causados, nos termos do artigo 927, do CC.
Desta forma, fica nítido os transtornos e aborrecimentos suportados pela parte autora, os quais são inquestionáveis, assim como 
sentimento de impotência, já que a consumidora, que mesmo sem dívida com a empresa sofreu ato ilegal e viu-se diante de uma conduta 
totalmente contraditória da empresa, causando-lhe aflição e constrangimento.
Configurado o dano, resta fixar o quantum indenizatório e, no caso concreto, apesar de reconhecer a existência de lesão à imagem da 
parte autora, deve-se sopesar a capacidade financeira da ré.
O valor da indenização deve ser aferido levando-se em conta a reprovabilidade da conduta ilícita, a duração e a intensidade dos sofrimentos 
vivenciados e a capacidade econômica de ambas as partes, de maneira que não represente gravame desproporcional para quem paga, 
consubstanciando enriquecimento indevido para aquele que recebe, ou não seja suficiente para compensar a vítima, desestimulando, por 
outro lado, o ofensor.
Considerando os argumentos expostos, os elementos constantes nos autos, a condição econômico-financeira da parte requerente, a 
repercussão do ocorrido e, ainda, a culpa da requerida, bem como a capacidade financeira desta, entendo justo e razoável a fixação do 
valor da indenização por danos morais no importe de R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Essa é a decisão que mais justa e equânime emerge para o caso concreto (art. 6º, da LF 9.099/95). 
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial formulado pela autora em desfavor da requerida 
para:
a) DECLARAR a inexigibilidade do débito apontado na fatura do serviço de telefonia e internet, no valor de R$ 1.870,57 (mil oitocentos e 
setenta reais e cinquenta e sete centavos).
b) CONDENAR a parte requerida ao pagamento de R$ 6.000,00 (seis mil reais), a título dos reconhecidos danos morais, acrescido de 
juros de 1% (um por cento) ao mês e atualização monetária com índices do TJRO a partir do arbitramento (Súmula n. 362, do STJ). 
Por conseguinte, confirmo a decisão que concedeu a tutela, tornando-a definitiva, e julgo extinto com resolução do mérito e JULGO EXTINTO 
O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, I, CPC, ficando a parte ré ciente da 
obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o trânsito em julgado, independentemente de 
nova intimação, nos moldes do artigo 52, III e IV, LF 9.099/95 e Enunciado Cível FOJUR nº 05, sob pena de incidência da multa legal de 
inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015), não sendo aplicável a parte final 
do §1° do artigo 523 do CPC, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária prevista em Lei.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende 
que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e 
RENAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão sob o manto da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício no ato da interposição do recurso, sob pena de deserção. 
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Serve o presente como comunicação.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021. 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7016708-82.2021.8.22.0001 
AUTOR: FRANCISCA SOARES DE MACEDO, RUA CLARA NUNES 6552 APONIÃ - 76824-184 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: MARIANA IARA SILVA, OAB nº RO10241 
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
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ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA 
Sentença
Relatório dispensado nos termos do art. 38, da Lei 9099/95.
ALEGAÇÕES DA PARTE REQUERENTE: Aduz que teve a suspensão do fornecimento de energia de forma indevida, posto que o débito 
é muito antigo e a empresa não poderia ter adotado tal medida.
ALEGAÇÕES DA RÉ: Aduziu que a suspensão do serviço decorreu de um débito legítimo, tendo cumprido todos os requisitos previstos 
na lei e na resolução da Aneel, não havendo prática de ato ilícito. 
PROVAS E FUNDAMENTAÇÃO: Ante a relação contratual entre as partes, a questão deve ser examinada à luz do CDC e dos princípios 
a ele inerentes. 
Conforme artigos 139, II e 370, parágrafo único, do CPC, o juiz deve velar pela rápida solução dos litígios, indeferimento diligências inúteis 
ou meramente protelatórias, que em nada acrescentarão para elucidação das questões fáticas.
O depoimento pessoal ou a produção de prova testemunhal não teria nenhuma utilidade para esclarecimento dos fatos, tendo em vista 
que a relação processual é provada por meio de prova documental. Assim, reputo que os fatos relevantes já estão suficientemente 
elucidados pelas provas documentais acostadas aos autos, não havendo necessidade de incursão na fase instrutória.
No caso dos autos, restou incontroversa a suspensão do fornecimento de energia elétrica, estando controvertida a legalidade no 
procedimento adotado pela empresa requerida. 
Pois bem. 
A autora narra que houve interrupção do serviço de energia elétrica no dia 03/02/2021 e que em nenhum momento houve sua 
comunicação.
Contudo, da análise detida de todo o conjunto probatório encartado nos autos, não vislumbro qualquer viabilidade para o acolhimento do 
pedido inicial, uma vez que o procedimento realizado pela parte requerida foi proporcional.
Explico.
Conforme bem demonstrado nos autos, a fatura que gerou a suspensão do fornecimento de energia é referente ao mês de junho de 2020, 
no importe de R$ 269,77 (duzentos e sessenta e nove reais e setenta e sete centavos) com vencimento em 18/06/2020 e que somente 
foi paga em 03/02/2021, mesmo dia da suspensão do serviço.
O artigo 172, inciso I da Resolução 414/2010 da ANEEL, informa que a suspensão do serviço pode ocorrer por inadimplemento da fatura 
e o artigo 173, inciso I, alínea que para sua execução deve haver notificação do consumidor com antecedência mínima de 15 (quinze) 
dias.
Em que pese a parte autora afirmar que nunca foi comunicada, noto, pela fatura juntada à inicial e constante do Id. 56555068, a sua 
devida notificação quanto ao débito que objetivou a suspensão do serviço, caindo por terra o argumento apresentado, qual seja, da 
nulidade e da surpresa.
Ainda, anota-se que a empresa somente pode suspender o serviço em relação à débitos vencidos em até 90 (dias), nos termos do artigo 
172, §2º da Resolução da ANEEL, contudo, quando analisado o possível dano que a parte tenha sofrido, não há sua localização, haja 
vista que a situação somente chegou a tal ponto por inadimplência, ou seja, houve o descumprimento contratual firmado com a empresa 
para o fornecimento de energia, ferindo o caráter contraprestacional do negócio jurídico firmado.
A condenação por dano moral, mostra-se desarrazoada quando analisada a conduta da parte autora em não pagar pelo serviço que 
usufruiu, sendo que a ninguém é dado se beneficiar da própria torpeza, ou seja, ser beneficiada pela prática de um ilícito contratual, tendo 
ainda, descumprido sua obrigação de pagar as faturas até o vencimento.
A situação descrita seria totalmente diferente, caso a consumidora estiver adimplido a fatura e ainda assim, ocorre, indevidamente, a 
suspensão do serviço de energia elétrica, mas não foi o constatado no caso, pois o pagamento da fatura somente ocorreu após sete 
meses o vencimento.
Acrescenta-se que a religação do serviço foi realizado em menos de 24h, como afirmado pela empresa requerida em sua defesa e não 
impugnado em sede de réplica à contestação, o que torna o fato incontroverso. Com essa conduta, a empresa cumpriu a obrigação 
de restabelecer o serviço dentro do prazo, nos termos do inciso I, artigo 176 da Resolução 414/2010 da ANEEL, inexistindo falha na 
prestação do serviço a ser reconhecida.
Nesse sentido:
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÃO INDENIZATÓRIA. INTERRUPÇÃO NO FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. APELO DA AUTORA. Provas dos autos que demonstram que a interrupção do serviço 
de energia elétrica se deu em razão atraso uma vez que conquanto a autora tenha quitado a fatura emitida pela ré, com vencimento em 
27.12.2017 (fls. 14/15) no dia 11.01.2018, esta sofreu o corte do serviço em 11.01.2018, tendo sido comunicada de sua possibilidade (fl. 
16), documento onde não consta a data do envio. Mister salientar que a própria autora informou sobre o restabelecimento do serviço no 
mesmo dia do comunicado de pagamento, não informando quantas horas ficou sem a energia elétrica. Interrupção do fornecimento de 
energia elétrica por poucas horas sendo restabelecido no mesmo dia. Inexistência de falha na prestação do serviço a ensejar o dever 
de indenizar. Manutenção da sentença de improcedência. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO 
DESEMBARGADOR RELATOR. (TJ-RJ - APL: 00579555420188190001, Relator: Des(a). CHERUBIN HELCIAS SCHWARTZ JÚNIOR, 
Data de Julgamento: 21/01/2021, DÉCIMA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 28/01/2021).
A responsabilidade da empresa requerida é objetiva, por se tratar de relação de consumo, onde prescinde apenas da comprovação 
de dano, nexo de causalidade e conduta danosa. Porém, no caso, não foi constatado dano à honra objetiva ou subjetiva, mas sim, 
razoabilidade no procedimento adotado pela empresa, ante o descumprimento da obrigação da consumidora em adimplir as faturas do 
serviço efetivamente usufruído, ensejando a incidência da regra denominada “exceção de contrato não cumprido”, a qual informa que 
nos contratos bilaterais, nenhum dos contratantes, antes de cumprida a sua obrigação, pode exigir o implemento da do outro, conforme 
artigo 476 do Código Civil.
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Desta feita, por não haver dano a ser reparado, não há como reconhecer obrigação de indenizar em face da empresa, pois há ausência 
de um dos requisitos da responsabilidade civil objetiva, razão pela qual deve ser julgado improcedente o pedido de reparação por dano 
moral.
Esta é a decisão mais justa e equânime aplicável ao caso concreto (art. 6º, LF 9.099/95).
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos iniciais nos termos da fundamentação supra, isentando a parte 
requerida de responsabilidade civil.
Por fim, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC, devendo o cartório, após o 
trânsito em julgado desta, arquivar imediatamente o feito, observadas as cautelas e movimentações de praxe.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão, sob o manto da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício, no ato da interposição do recurso, sob pena de deserção.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021. 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7016589-24.2021.8.22.0001 
REQUERENTE: LEONARDO GULHERME RUSSO SANTANA, RUA GONÇALVES DIAS 787, - DE 648/649 AO FIM OLARIA - 76801-
234 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO1073 
REQUERIDO: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA, RUA ALEXANDRE GUIMARÃES 1927, - DE 1927 A 2067 - LADO ÍMPAR 
AREAL - 76804-373 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: EMERSON LOPES DOS SANTOS, OAB nº BA23763 
Sentença
Relatório dispensado, nos termos da Lei.
ALEGAÇÕES DA PARTE AUTORA: Aduz que por problemas financeiros, decorrentes da pandemia, solicitou a trancamento de sua 
matrícula, todavia houve negativa da instituição por existência de débitos.
ALEGAÇÕES DA REQUERIDA: Suscita preliminar de indeferimento da concessão de gratuidade. No mérito aduz que tendo em vista sua 
autonomia regulamentadora há previsão interna de que o trancamento da matrícula não pode ser realizado com a existência de débitos, 
não havendo prática de ato ilícito e, consequentemente, dever de indenizar a parte autora.
PRELIMINAR: A preliminar suscitada não merece guarida, tendo em vista que o procedimento dos juizados especiais cíveis não há 
cobrança de custas, taxas ou despesas para o seu acesso, nos termos do artigo 54, da Lei 9.099/95, o que torna sem objeto a discussão 
apresentada, devendo a mesma ser rejeitada.
PROVAS E FUNDAMENTAÇÃO: Tratando-se de relação de consumo, aplicam-se ao caso as regras do CDC, devendo ainda, a questão 
ser analisada à luz da Lei 9.870/99. Conforme artigos 139, II e 370, parágrafo único, do CPC, o juiz deve velar pela rápida solução dos 
litígios, indeferimento diligências inúteis ou meramente protelatórias, que em nada acrescentarão para elucidação das questões fáticas.
O depoimento pessoal e a produção de prova testemunhal não teria nenhuma utilidade para esclarecimento dos fatos, tendo em vista que 
a relação processual é provada por meio de prova documental. Assim, reputo que os fatos relevantes já estão suficientemente elucidados 
pelas provas documentais acostadas aos autos, não havendo necessidade de incursão na fase instrutória.
Encontra-se incontroversa a existência de relação jurídica que existiu entre as partes, estando controvertida a legalidade da condicionante 
imposta pela parte requerida para a realização do trancamento da matrícula do curso do autor, bem como, se tal ato caracteriza ato ilícito 
indenizável.
Analisando as informações e os documentos encartados aos autos, noto assistir razão à parte autora, tendo em vista que a condição 
imposta pela requerida foge de sua atribuição de regulamentação interna e vai de encontro com a Lei 9.870/99.
Explico.
Consta nos autos que houve pedido o trancamento do curso de Medicina que foi negado com a justificativa da existência de débitos, 
conforme documento de Id. 56535124 - Pág. 18.
A parte requerida informou em sua defesa que possui autodeterminação e autonormatização, de modo que as disposições contidas no 
seu regimento interno disciplinam as atividades gerais acadêmico-administrativas e didático-científicas, conforme artigo 207 da CF/88 e 
artigo 53, inciso V da Lei 9.394/1996, as quais transcrevo:
“Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao 
princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão.”.
[...]
“Art. 53. No exercício de sua autonomia, são asseguradas às universidades, sem prejuízo de outras, as seguintes atribuições:
V – elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em consonância com as normas gerais atinentes;”.
Ocorre que a própria legislação regulamentadora citada pela empresa, deixa claro que os estatutos ou regimentos internos devem ser 
elaborados em consonância com as normas gerais atinentes, sendo que a questão apresentadas nos autos, qual seja, anualidades ou 
semestralidades do curso superior, são regulamentadas pela Lei 9.870/99.
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A jurisprudência colacionada na decisão de tutela e na referida norma é bem clara quanto aos limites que as instituições de ensinem 
podem adotar quanto aos alunos inadimplentes, não podendo suspender a aplicação de provas escolares, a retenção de documentos 
escolares ou a aplicação de quaisquer outras penalidades pedagógicas e, também, impõe a obrigação da instituição de ensino expedir, a 
qualquer tempo, os documentos de transferência de seus alunos, independentemente de sua adimplência ou da adoção de procedimentos 
legais de cobranças judiciais, conforme passagens abaixo transcritas:
“Art. 6o São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou a aplicação de quaisquer outras 
penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que couber, às sanções legais e administrativas, 
compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts. 177 e 1.092 do Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure 
por mais de noventa dias.
[...]
§ 2o Os estabelecimentos de ensino fundamental, médio e superior deverão expedir, a qualquer tempo, os documentos de transferência 
de seus alunos, independentemente de sua adimplência ou da adoção de procedimentos legais de cobranças judiciais.”.
A condição imposta para o autor realizar o trancamento da matrícula é ilegal, pois a lei que regulamenta a matéria informa que tal 
condicionante não pode se realizada.
A previsão em estatuto ou edital de matrícula que contenha a condição de adimplemento de débitos para emissão de qualquer documento 
é nula por ferir a legislação e não deve ser exercida em prol da instituição de ensino.
As possibilidades descritas pela lei à requerida são, o ingresso com ação processo judicial de cobrança ou, no meio acadêmico, o 
desligamento do aluno, o qual somente poderá ocorrer ao final do ano letivo ou, no ensino superior, ao final do semestre letivo quando a 
instituição adotar o regime didático semestral, conforme artigo 6º, §1º da Lei 9.870/99.
Em nenhum momento a lei concede direito de restringir o trancamento da matrícula ou o fornecimento de documentações, como foi 
realizado no caso.
Antes da análise da obrigação de reparar é importante constatar ocorrência de ato ilícito, pois sem o qual não existe dever de reparação. 
E, no caso, está evidenciada sua prática, pois há prova juntada dessa conduta pelo autor no Id. 56535124 - Pág. 18 e pela própria 
requerida no documento de Id. 58976079 - Pág. 3, que evidenciam a imposição ilegal.
A responsabilidade da parte requerida é objetiva, tendo em vista a relação de consumo, a qual exige a existência dos seguintes elementos, 
dano, nexo de causalidade e conduta danosa, os quais estão devidamente caracterizados.
A ofensa à honra é aquela que fere preceitos extrapatrimoniais, seja de ordem subjetiva ou objetiva, e quando houve a restrição do 
exercício de um direito do autor, decorrente de um ato que foi praticado contra a Lei 9.870/99, criou-se um sentimento de angustia e 
grande transtorno, pois sem a realização do trancamento da matrícula e com o desligamento do curso de medicina, tornou-se impossível 
ao autor dar continuidade aos seus estudos em outra instituição, haja vista a necessidade de apresentação de documentos na nova 
instituição para essa analisar o pedido de transferência.
A transferência do curso ficou prejudicada, posto que os documentos de transferência somente foram entregues quando do deferimento 
da tutela de urgência, mais precisamente no mês junho de 2021 (petição de Id. 58976078 - Pág. 1), ou seja, no mínimo perdeu-se um 
semestre letivo.
Com a conduta da requerida houve limitação de um direito do autor, a qual não era dado ser realizado pela mesma e, caso haja qualquer 
dívida, deve adotar o meios ordinários de cobrança, seja contra o aluno, seja contra o fiador, mas, em nenhum momento lhe é dado direito 
de praticar restrição ou sanção acadêmica.
Por ser relação de consumo, caberia à parte requerida ter demonstrado fatos ou hipóteses descritos no artigo 14, §3º do CDC que 
excluísse sua responsabilidade civil ou ainda, que rompessem o nexo de causalidade, o que não foi feito.
Assim, ficam nítidos os transtornos e aborrecimentos suportados pela parte autora, os quais são inquestionáveis, assim como sentimento 
de impotência em ter um direito restrito de forma arbitrária e contra os ditames legais.
Destarte, resta fixar o quantum indenizatório o qual deve ser aferido levando-se em conta a reprovabilidade da conduta ilícita, a duração 
e a intensidade dos sofrimentos vivenciados e a capacidade econômica de ambas as partes, de maneira que não represente gravame 
desproporcional para quem paga, consubstanciando enriquecimento indevido para aquele que recebe, ou não seja suficiente para 
compensar a vítima, desestimulando, por outro lado, o ofensor.
Considerando os argumentos expostos, os elementos constantes nos autos, a condição econômico-financeira da parte requerente, a 
repercussão do ocorrido e, ainda, a culpa da requerida, bem como a capacidade financeira desta, entendo justo e razoável a fixação do 
valor da indenização por danos morais no importe de R$ 8.000,00 (oito mil reais).
Essa é a decisão que mais justa e equânime emerge para o caso concreto (art. 6º, da LF 9.099/95). 
DISPOSITIVO: Ante o exposto, confirmo a tutela de urgência, tornando-a definitiva e, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial 
e CONDENO a parte requerida a pagar à parte autora a quantia de R$ 8.000,00 (oito mil reais), a título dos reconhecidos danos morais, 
acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês e atualização monetária com índices do TJRO a partir do arbitramento (Súmula n. 362, 
do STJ). 
Por conseguinte, julgo extinto com resolução do mérito e JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos 
arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, I, CPC, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) 
dias, imediatamente após o trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, III e IV, LF 9.099/95 
e Enunciado Cível FOJUR nº 05, sob pena de incidência da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, 
caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015), não sendo aplicável a parte final do §1° do artigo 523 do CPC, no que tange à condenação 
em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária prevista em Lei.
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Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende 
que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e 
RENAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão sob o manto da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício no ato da interposição do recurso, sob pena deserção. 
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se.
Serve como comunicação.
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7016338-06.2021.8.22.0001 
AUTORES: OTALICIO SANTANA BARBOSA, RUA JARDINS BAIRRO NOVO - 76817-001 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, JOISILANE 
DOS SANTOS FERREIRA, RUA JARDINS BAIRRO NOVO - 76817-001 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS AUTORES: POLIANA ORTENCIO SOARES CUNHA, OAB nº RO10156, SAYNE KEILA SANTANA PEREIRA 
GUIDO, OAB nº RO10988, MATHEUS LIMA DE MEDEIROS, OAB nº RO10795 
RÉU: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD, AVENIDA PINHEIRO MACHADO, - DE 1964 A 2360 - LADO 
PAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-046 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO RÉU: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD 
Sentença
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da Lei Federal n. 9.099/95). 
ALEGAÇÕES DAS PARTES REQUERENTES: Afirmam o serviço de água sofreu interrupção do fornecimento entre os dias 15 a 20 de 
janeiro e 27 a 30 de agosto do ano de 2018.
ALEGAÇÕES DA RÉ: Suscita preliminares. No mérito aduz que não houve apresentação de prova específica quanto aos períodos, mas 
que quanto as interrupções adotou as medias possíveis para solucionar o problema.
PRELIMINARES:
Da aplicação do precatório
A questão suscitada não merece prosperar, tendo em vista que pela seara do direito administrativo a parte requerida é pessoa jurídica de 
direito privado, autorizada sua criação por lei, fazendo parte da administração indireta.
Quanto a questão do precatório, sua regulamentação se dá pelo artigo 100 da Constituição Federal de 1988, que informa: “Os pagamentos 
devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente 
na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas 
nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim.”.
Pelo texto do artigo, fica claro que a menção é referente à administração pública direta e não indireta, pois do contrário, constaria no 
texto constitucional a menção de administração indireta ou ainda, de forma clara e específica, sociedade de economia mista, sendo que 
possíveis interpretação ao texto constitucional é dado ao guardião da mesma, no caso, ao Supremo Tribunal Federal.
Sua denominação como Sociedade de Economia Mista, indica pessoa jurídica de direito privado e por essa razão está sujeita ao regime 
jurídico das empresas privadas.
Nesse sentido já se posicionou a Turma Recursal de Porto Velho/RO: FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EMPRESA DE 
ECONOMIA MISTA. INAPLICABILIDADE DO PAGAMENTO DA CONDENAÇÃO POR MEIO DE PRECATÓRIO. SUBMISSÃO AO REGIME 
JURÍDICO DE EMPRESAS PRIVADAS. POSSIBILIDADE DE PENHORA DE BENS QUE NÃO IMPEDE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
PÚBLICO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO INOMINADO, Processo nº 7009605-63.2017.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal – Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Glodner Luiz Pauletto, Data de julgamento: 25/06/2018.
Cabe ressaltar que a matéria aqui discutida não está pacificada no STF, bem como não existe súmula vinculante que submeta às 
instâncias hierarquicamente inferiores.
Da ilegitimidade passiva da requerente JOISILANE.
Em que pese a manifestação da parte, tenho não assistir razão, posto que o CDC apresenta a figura do dano indireto, mais precisamente 
no artigo 17, prevendo a figura do consumidor por equiparação, trazendo legitimidade da parte para figurar no polo ativo.
Da não inversão do ônus da prova.
Não merece guarida tal pedido, tendo em vista trata-se de relação de consumo, sendo este um direito fundamental assegurado pelo CDC 
em seu artigo 6º, inciso VIII.
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Assim, por tudo dito, rejeito as preliminares suscitadas.
PROVAS E FUNDAMENTAÇÃO: A questão deve ser examinada à luz do CDC, vez que se trata de relação de consumo. Ademais, é 
hipótese de julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 355, I, do CPC, ante a desnecessidade de produção de novas provas.
Conforme previsão doutrinária e jurisprudencial, tem-se que o fornecimento de água potável, constitui serviço essencial a uma vida digna, 
pois atende a uma das necessidades básicas dos cidadãos. 
Não se pode conceber, de maneira absoluta, uma vida digna, sem o fornecimento de água, bem indispensável para as atividades 
domésticas rotineiras. 
Contudo, para analisarmos a responsabilidade por falta do fornecimento, devemos perpassar pela responsabilidade civil, que nas relações 
consumeristas é objetiva, havendo necessidade de estar presente apenas o dano, nexo de causalidade e conduta.
Ocorre os documentos apresentados pelas partes não foi vislumbrado nenhuma prova do fato constitutivo do direito que alegam, mais 
precisamente quanto à falta de água no período de 15 a 20 de janeiro e 27 a 30 de agosto do ano de 2018.
Esse era ônus das mesmas, sendo requisito mínimo a ser demonstrado, tendo em vista que a inversão do ônus da prova não tem o fim 
de substituir às partes da obrigação processual fixada no artigo 373, inciso I do CPC.
Todas as matérias jornalísticas constantes nos autos não demonstram que os fatos narrados referem-se ao período da falta de 
abastecimento, inclusive a única data que consta na reportagem de Id. 55838486 - Págs. 1 e 2 é do dia 23/11/2018, sendo posterior ao 
período apontado.
Não podem as partes indicarem datas e esperarem procedência, caso não apresentem nenhum subsídio mínimo para constatar a 
veracidade da informação, não sendo possível deduzir só pelo fato de que ocorreram diversas interrupções do serviço que o período 
apontado na inicial estaria incluso nas mesmas, devendo-se pontuar que a requerida dispõe de diversos meios de comunicação a 
disposição dos consumidores.
Caso fossem aceitas como verídicas, traria prejuízo para a defesa, ferindo direitos constitucionais, o que se mostraria ilegal.
Assim, por não terem provado os danos sofridos, tenho que inexiste responsabilidade civil a ser reconhecida, tendo em vista que a mesma 
é formada pelo nexo de causalidade, conduta e dano, onde, faltando qualquer um dos elementos não ocorre sua incidência. 
Desta forma, ante a ausência de configuração de responsabilidade civil e de prova dos fatos constitutivos de direito, a improcedência é 
a decisão a ser tomada.
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos iniciais formulado pelas partes requerentes em desfavor da 
requerida, isentando-a da responsabilidade civil reclamada.
Assim, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC, devendo o cartório, após o 
trânsito em julgado desta, arquivar imediatamente o feito, observadas as cautelas e movimentações de praxe.
Caso as partes pretendam recorrer da presente decisão, sob o manto da justiça gratuita, deverão comprovar documentalmente que fazem 
jus ao benefício, no ato da interposição do recurso, sob pena de deserção.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021. 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7022303-62.2021.8.22.0001 
AUTOR: THAIS FERNANDA NUNES DA SILVA, RUA PIO XII, - DE 2357/2358 AO FIM LIBERDADE - 76803-872 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: BRENDA ALMEIDA FAUSTINO, OAB nº RO9906 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL SA, RUA DOM PEDRO II, - DE 607 A 825 - LADO ÍMPAR CAIARI - 76801-151 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875, PROCURADORIA DO BANCO DO 
BRASIL S/A 
Sentença 
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
ALEGAÇÕES DA AUTORA: Sustenta que o requerido desrespeitou o tempo máximo de espera de 20 min, estabelecido por lei municipal, 
fazendo com que o autora aguardasse atendimento por aproximadamente três horas. Em razão da excessiva espera em fila de banco, 
requer indenização pelos danos morais sofridos.
ALEGAÇÕES DO REQUERIDO: Aduz que a parte autora não comprovou a má prestação do serviço. Assevera que não restou 
caracterizado o suposto dano moral, sendo certo que os aborrecimentos passados pelo autor não configuram dor e sofrimento capazes 
de gerar a obrigação de indenizar. Pretende a improcedência da demanda.
PROVAS E FUNDAMENTAÇÃO: A questão deve ser examinada à luz do Código de Defesa do Consumidor e dos princípios a ele 
inerentes, vez que trata-se de relação de consumo.
Analisando todo o conjunto probatório encartado nos autos, não vislumbro qualquer viabilidade para o acolhimento do pedido inicial, uma 
vez que a parte requerente não conseguiu comprovar o fato constitutivo de seu direito, deixando-se de cumprir o mister do art. 373, I, do 
CPC.
A senha de atendimento juntada, por si só, não tem o condão de bem e fiel comprovar que os autores sofreram os alegados danos ao 
“suportar” a espera na agência bancária.
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Com efeito, há lei municipal que prevê o tempo de atendimento nas agências bancárias, mas o não cumprimento de tal norma, por si só, 
não enseja obrigatoriamente ofensa moral. 
Para configurar a ofensa seria necessário fossem atingidos os bens constitucionalmente protegidos como a honra e a dignidade humana 
e de tal ônus não se desincumbiu a parte demandante.
O Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre a questão, entendendo que, o tempo máximo para espera em fila de banco não é 
suficiente para ensejar a indenização:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL. DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 
DESCABIMENTO. FILA DE BANCO. TEMPO DE ESPERA. LEGISLAÇÃO ESTADUAL OU MUNICIPAL. INVOCAÇÃO. INSUFICIÊNCIA. 
DANO MORAL. ACÓRDÃO ESTADUAL. AFASTAMENTO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. Compete ao Superior 
Tribunal de Justiça, em recurso especial, a análise da interpretação da legislação federal, motivo pelo qual revela-se inviável invocar, 
nesta seara, a violação de dispositivos constitucionais, porquanto matéria afeta à competência do Supremo Tribunal Federal (art. 102, 
III, da Carta Magna). 2. Conforme a jurisprudência desta Corte, a hipótese de mera violação de legislação municipal ou estadual, que 
estabelece o tempo máximo de espera em fila de banco, não é suficiente para ensejar o direito à indenização, apesar dos transtornos e 
aborrecimentos acometidos ao autor. No caso, deve ser demonstrada a situação fática provocadora do dano. Precedentes. 3. No caso 
concreto, o tribunal de origem conclui pela ausência de configuração dos requisitos ensejadores do dever de reparar o dano. Dessa forma, 
o exame da pretensão recursal - de reconhecimento da existência de suposto dano moral - demandaria análise das provas, inviável em 
recurso especial, (Súmula nº 7/STJ). 4. Agravo interno não provido. (STJ. 3ª Turma, AgInt no AREsp 937978/DF -Agravo Interno no 
Agravo em Recurso Especial 2016/0160681-9, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, julgado em 08/11/2016, pub. no DJe de 
18/11/2016).
Neste diapasão, é certo que a inversão do ônus da prova consagrada no art. 6º, VIII, do CDC, não significa a não produção de provas ou 
produção mínima de provas pela parte que invoca o direito material, de modo que não há como conferir a verossimilhança necessária às 
afirmações da inicial.
Assim, merece improcedência o pedido inicial.
Esta é a decisão mais justa e equânime para o presente caso.
DISPOSITIVO: Ante o exposto e por tudo mais que dos autos conste, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial formulado pelo autor em 
face do requerido partes qualificadas, nos termos da fundamentação supra.
Por fim, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC, devendo o cartório, após o 
trânsito em julgado desta, arquivar imediatamente o feito, observadas as cautelas e movimentações de praxe.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se. 
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021. 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7022070-65.2021.8.22.0001 
AUTOR: SAMUEL CRUZ MARTINS, RUA GRALHA AZUL 7288 TRÊS MARIAS - 76812-474 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063 
RÉU: BANCO DAYCOVAL S/A, AVENIDA PAULISTA 1793, - DE 1047 A 1865 - LADO ÍMPAR BELA VISTA - 01311-200 - SÃO PAULO 
- SÃO PAULO 
ADVOGADO DO RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255 
Sentença
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei nº 9.099/95.
ALEGAÇÕES DO AUTOR: Sustenta que buscou empréstimo consignado junto ao requerido. Contudo, ao verificar sua folha de pagamento, 
notou que o requerido implantou um empréstimo de reserva de margem para cartão de crédito consignado, sendo debitados mensalmente 
valores indevidos, vez que tal modalidade de empréstimo jamais fora contratada. Requer que seja reconhecida a quitação do empréstimo, 
bem como a anulação do contrato; a restituição de valores e indenização pelos danos morais suportados.
ALEGAÇÕES DO REQUERIDO: Inicialmente suscita preliminar. Afirma que a contratação do cartão de crédito foi validamente realizada 
pela parte autora, bem como a ciência quanto aos termos e condições do contrato. Alega que a autora fazia uso frequente do cartão, 
realizando saques em dinheiro. Afirma que os descontos mínimos realizados na folha de pagamento da autora se deram em razão do 
cartão consignando, ficando a cargo da autora realizar o pagamento dos valores restantes das faturas. Afirma que não realizou descontos 
indevidos, agindo dentro da lei. Requer a improcedência dos pedidos.
DA PRELIMINAR: A preliminar de incompetência deve ser rejeitada porque, como adiante se verá, não haverá necessidade de prova 
pericial – bastando a aplicação de normas ordinárias (arts. 373 e 374 do CPC 2015) e especiais de distribuição do ônus da prova (arts. 
5º, 6º, 32 e 33 da Lei 9.099/95). 
DAS PROVAS E FUNDAMENTOS: Verifico que este processo suporta julgamento antecipado por ser a matéria eminentemente de 
direito, em razão disso, dispenso a realização da audiência de instrução e julgamento. 
A questão deve ser examinada à luz do CDC, vez que se trata de relação de consumo.
No presente caso, não vislumbro qualquer viabilidade para o acolhimento do pedido inicial, uma vez que o autor não conseguiu comprovar 
o fato constitutivo de seu direito, deixando-se de cumprir o mister do art. 373, I, do CPC.
A parte autora realizou saques e compras através do cartão de crédito, conforme faturas anexas nos autos, que evidentemente eram 
valores bem superiores ao que efetivamente estava sendo descontado em seu contracheque.
Os argumentos da autora não convencem, vez que o requerido trouxe aos autos prova contunde acerca da existência da relação jurídica, 
tais como: cópia do contrato, comprovante de transferência de valores e faturas. 
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Ressalto que não foi produzida nenhuma prova nos autos acerca do vício de consentimento quando da realização do contrato, não sendo 
efetivamente demonstrado pela parte autora qualquer abusividade praticada pela instituição financeira.
Dessa forma, não há como declarar nulo o contrato, tampouco a inexigibilidade do débito dele originado, nem sequer seria possível falar 
em convolação do contrato e restituição de valores, pois vislumbrada a regularidade na contratação. 
Ademais, não restou evidenciada a alega ofensa ao direito de informação do consumidor, vez que os elementos constantes nos autos dão conta 
de que o autor de fato contratou o empréstimo com liberação do cartão de crédito, autorizando os descontos respectivos. 
Outrossim, afasto o pleito de indenização por danos morais pois sendo válido o contrato estabelecido entre as partes, não se verifica a ocorrência 
de ato ilícito a justificar a condenação pleiteada.
Esta é a decisão que mais justa se revela para o caso concreto, nos termos do art. 6º da LF 9.099/95.
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial formulado pelo autor, já qualificado na inicial, em face do requerido, 
isentando-o da responsabilidade civil reclamada.
Por fim, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC, devendo o cartório, após o trânsito 
em julgado desta, arquivar imediatamente o feito, observadas as cautelas e movimentações de praxe.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Serve a presente como comunicação.
.Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021. 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 
98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7024721-07.2020.8.22.0001 
AUTOR: RAIMUNDA DEBORAH GOMES SOUSA CABRAL, RUA HENRIQUE SORO, - DE 6224/6225 AO FIM APONIÃ - 76824-074 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: TIAGO FERNANDES LIMA DA SILVA, OAB nº RO6122 
RÉU: ANDERSON CABRAL SILVA DE SOUZA, AVENIDA MAMORÉ 621, EMPRESA AMBEV TRÊS MARIAS - 76812-415 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: THIAGO ALLBERTO DE LIMA CALIXTO, OAB nº RO8272 
Sentença
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
Em que pese a recepção inicial pelo sistema, observo que a demanda não pode ser analisada e julgada por esta instância especial, já que o 
pedido da parte autora, trata-se de desvinculação do seu contrato de financiamento perante a Caixa Econômica Federal. Sendo que transferência 
do financiamento do imóvel Cessão particular de direitos, deve ter anuência do Banco credor. No caso em questão, verifico litisconsorte passivo 
necessário, pois a Caixa Econômica Federal deve ser parte nos autos, vez que o contrato de financiamento foi firmado com a parte autora. 
Deve a parte requerente, por força legal, socorrer-se de uma das Varas da Justiça Federal, observando os pressupostos de constituição válida 
e desenvolvimento regular do processo.
Neste sentido:
RECURSO INOMINADO. APONTAMENTO EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL QUE COMPÕE O 
POLO PASSIVO DO FEITO. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO 
DE MÉRITO. RECURSO PROVIDO. 1. Ação ajuizada em 24/07/2018. Recurso inominado interposto em 10/04/2019 e concluso ao Relator em 
21/05/2019. 2. Compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da União, suas 
autarquias ou empresas públicas (Súmula n. 150/STJ). 3. A Caixa Econômica Federal é instituição financeira sob a forma de empresa pública, 
dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada nos termos do Decreto-Lei nº 759, de 12.08.69, alterado pelo Decreto-Lei nº 1.259, 
de 19.02.1973, constituída pelo Decreto nº 66.303, de 06.03.70. 4. Considerando que a Caixa Econômica Federal compõe o polo passivo do 
feito e que não pode figurar em demandas que tramitam nos Juizados Especiais Cíveis (art. 8º, da Lei 9099/1995 e art. 109, I, da Constituição 
Federal), trata-se de caso de incompetência absoluta, devendo o feito ser extinto sem resolução de mérito. 5. Recurso provido para julgar extinto 
o processo, sem resolução de mérito, face a incompetência absoluta, conforme o art. 51, IV da Lei 9.099/95. 6. Deixo de condenar a recorrente 
ao pagamento de honorários de sucumbência (art. 55, caput da Lei nº 9.099/95). Custas devidas (Lei Estadual 18.413/14, arts. 2º, inc. II e 4º, 
e instrução normativa – CSJEs, art. 18). Ante o exposto, esta 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais resolve, por unanimidade dos votos, 
em relação ao recurso de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, julgar pelo (a) Com Resolução do Mérito - Provimento nos exatos termos do voto. 
O julgamento foi presidido pelo (a) Juiz (a) Alvaro Rodrigues Junior (relator), com voto, e dele participaram os Juízes Marcel Luis Hoffmann 
e Helder Luis Henrique Taguchi. 11 de junho de 2019 Alvaro Rodrigues Junior Juiz (a) relator (a) (TJ-PR - RI: 00014735120188160169 PR 
0001473-51.2018.8.16.0169 (Acórdão), Relator: Juiz Alvaro Rodrigues Junior, Data de Julgamento: 12/06/2019, 2ª Turma Recursal, Data de 
Publicação: 13/06/2019)
Definitivamente, não pode o Juizado Especial Cível recepcionar a causa e instaurar o procedimento cognitivo reclamado.
Ante o exposto, RECONHEÇO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUÍZO E INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, JULGANDO, por 
conseguinte e nos termos dos artigos 114, VI, da CF, e 51, II, da LF 9.099/95, e 485, I e IV, do CPC, EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO, devendo o cartório extinguir todas as pendências existentes, bem como arquivar o processo, com as cautelas e movimentações 
de praxe, após o transcurso do prazo recursal.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se.
Serve como comunicação. 
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021. 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo 7008534-84.2021.8.22.0001 
REQUERENTE: MURILO GONZALEZ JAQUINI, RUA EDUARDO LIMA E SILVA 1774, - DE 1384/1385 A 1883/1884 AGENOR DE 
CARVALHO - 76820-372 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: BRENO MENDES DA SILVA FARIAS, OAB nº RO5161 
REQUERIDO: ENERGISA, , INEXISTENTE - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº 
DF45892, ENERGISA RONDÔNIA 
Sentença
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
ALEGAÇÕES DO AUTOR: Insurge-se contra a cobrança de R$ 23.874,21 decorrente de recuperação de consumo de energia elétrica, 
sob o argumento de que não adulterou o medidor e, portanto, a cobrança seria abusiva. Pretende a declaração de inexigibilidade do 
débito e indenização por dano moral.
ALEGAÇÕES DA REQUERIDA: Suscita preliminar de incompetência do Juizado Especial em razão da necessidade de perícia. E no mérito, 
informa que em inspeção de rotina na UC titularizada pela parte autora foi constatada irregularidade. Argumenta que a irregularidade 
levava ao pagamento de montante inferior ao devido e que a cobrança é legítima, visto que os procedimentos obedeceram as regras da 
Resolução da ANEEL. Pugna pela improcedência da demanda.
DA PRELIMINAR: Afaste-se a alegação de necessidade de prova pericial, em razão da perda do objeto a ser periciado, tendo em vista a 
troca do relógio medidor em outubro de 2018.
PROVAS E FUNDAMENTAÇÃO: Ante a existência de relação de consumo, a questão deve ser examinada à luz do CDC. Ademais, o feito 
efetivamente comporta julgamento antecipado, dada a ausência de outras provas a serem produzidas.
Nestes autos há relação jurídica entre as partes e o ponto controvertido é a legitimidade da recuperação de consumo.
Quanto ao assunto, a Turma Recursal deste TJRO pacificou o entendimento de que é possível a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo pretérito, desde que não seja baseada exclusivamente em perícia 
unilateral, mas também em outros elementos suficientes para demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de consumo, 
levantamento carga, variações infundadas de consumo, entre outros (TJRO. Processo n. 1000852-67.2014.8.22.0021. Turma Recursal. 
Rel. Juíza Euma Tourinho. J. 16/03/2016).
Outrossim, em casos tais o TJRO definiu que a concessionária deve apurar o débito considerando a média de consumo dos três meses 
imediatamente posteriores à substituição do medidor e pelo período pretérito máximo de 1 (um) ano, “pois revela o consumo médio e 
efetivo de energia elétrica da unidade no padrão do novo medidor instalado” (AC n. 0010645-44.2013.8.22.0001). Tal entendimento foi 
seguido pela Turma Recursal no RI n. 7000259-25.2016.8.22.0001.
Pois bem. É ônus da concessionária comprovar a irregularidade na medição que justifique a recuperação do consumo pretérito, bem 
como o integral atendimento à Resolução n. 414/2010/ANEEL.
No caso dos autos, não resta demonstrando o aumento do consumo médio mensal após a correção do medidor, pois a requerida não 
demonstrou que adotou integralmente o procedimento estabelecido na Resolução n. 414/2010/ANEEL, vez que deixou de anexar análise 
de débito, notificação, ou mesmo laudo do IPEM que demonstre ter constatado erros de medição na exatidão. 
Assim, não há embasamento legal para a cobrança, tal como lançada pela ré, de forma que é procedente o pedido de declaração de 
inexistência/inexigibilidade do débito de R$ 23.874,21 (vinte e três mil, oitocentos e setenta e quatro reais e vinte e um centavos).
Fica ressalvada, no entanto, a possibilidade de nova recuperação e cobrança, se atendidos os parâmetros acima mencionados e os 
termos da Resolução n. 414/2010/ANEEL.
No entanto, improcede o pedido de indenização por danos morais, vez que a cobrança indevida não é causa de dano moral in re ipsa e a 
parte requerente não se desincumbiu do ônus de provar a ocorrência de lesão aos seus direitos de personalidade.
Não há prova de que houve suspensão do fornecimento de energia, negativação do nome do consumidor ou de que a ré tenha submetido 
o autor a desgaste na via administrativa, sendo de rigor a improcedência do pedido neste particular. Neste sentido:
CONSUMIDOR. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. REVISÃO DE FATURA. DANOS MORAIS INOCORRÊNCIA. SENTENÇA 
MANTIDA. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7042185-15.2018.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma 
Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 04/10/2019).
Esta é a decisão que mais justa se revela para o caso concreto, nos termos do art. 6º da Lei Federal n. 9099/95.
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial e DECLARO a inexigibilidade do débito apontado na 
fatura de recuperação de consumo, no valor de R$ 23.874,21 (vinte e três mil, oitocentos e setenta e quatro reais e vinte e um centavos), 
CONFIRMANDO a decisão que concedeu a tutela antecipada.
Por fim, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão, sob o manto da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício, no ato da interposição do recurso, sob pena de indeferimento da gratuidade.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021. 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7048158-77.2020.8.22.0001 
REQUERENTE: URRUMARA PIRES DE OLIVEIRA, RUA CÂNDIDO PORTINARI 8639 PANTANAL - 76824-692 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
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ADVOGADO DO REQUERENTE: ADELIO RIBEIRO LARA, OAB nº RO6929 
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, CERON ENERGISA INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB 
nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA 
Sentença
Relatório dispensado nos termos do art. 38, da Lei 9099/95.
ALEGAÇÕES DA PARTE REQUERENTE: Aduz que após inspeção realizada houve a cobrança de um valor elevado, a qual reputa ser 
ilegal.
ALEGAÇÕES DA RÉ: Aduziu o débito legítimo e decorrente da inversão de uma fase, não havendo prática de ato ilícito e, consequentemente, 
obrigação de reparar os danos.
PROVAS E FUNDAMENTAÇÃO: Ante a relação contratual entre as partes, a questão deve ser examinada à luz do CDC e dos princípios 
a ele inerentes. Ademais, o feito comporta julgamento antecipado nos termos do art. 355, I do CPC.
No caso dos autos, restou incontroversa relação jurídica entre as partes, estando controvertida a legalidade da recuperação de consumo 
e nos atos realizados pela empresa.
Da análise detida de todo o conjunto probatório encartado nos autos, não vislumbro qualquer viabilidade para o acolhimento do pedido 
inicial, uma vez que o procedimento realizado pela parte requerida foi legal.
Explico.
Por meio do TOI constatou-se a existência de inversão de uma fase, caracterizando desvio de energia que culmina na não apuração do 
real consumo, procedendo-se à recuperação de receita, chegando-se ao valor de R$ 1.883,00 (um mil oitocentos e oitenta e três reais), 
conforme Id. 52443677.
Em que pese a parte autora ter narrado que não estava no imóvel no momento da inspeção, não apresentou provas desse fato, onde 
consta no TOI que houve recusa de sua assinatura, mas o certo é que a empresa cumpriu a legislação e encaminhou uma cópia do 
procedimento à autora nos termos do que descreve o artigo 129, §3º da Resolução 414/2010, conforme documento de Id. 55707981 - 
Pág. 5.
Ainda, constato que houve comunicação da autora quanto à apuração do débito, sendo configurada a possibilidade de interposição de 
recurso, tendo a empresa atuado nos termos da resolução e respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa, não havendo 
nulidade a ser declarada.
Desde já informo que não houve demonstração da troca do relógio medidor, pois para correção do desvio de fase é necessário apenas a 
correção do local de alocação do fio no local correto, sendo certo que não houve problemas no aparelho medidor. 
A perícia, propriamente dita, somente ocorre que há problemas no aparelho de medição, não sendo o caso apresentado, pois, como dito, 
o problema foi apenas na inversão de fase.
Somente para fins de complementação do raciocínio, caso fosse necessário realizar perícia, a mesma não seria realizada pela 
empresa requerida, mas sim por uma terceira creditada pelo INMETRO e totalmente imparcial aos autores, sendo devida a cobrança de 
recuperação de consumo quando a concessionária de energia elétrica comprova, através de laudo elaborado por laboratório credenciado 
pelo INMETRO, problemas no medidor, conforme julgado a seguir:
PEM-RO. Perícia unilateral não configurada. Débito exigível. A inspeção no medidor de energia elétrica realizada pelo Instituto de Pesos e 
Medidas (IPEM - RO), órgão delegado pelo INMETRO, é válida, não havendo que se falar em perícia unilateral. O cliente é o responsável 
pela conservação do medidor. Constatada a irregularidade no equipamento, impõe-se reconhecer a exigibilidade do débito aferido pela 
Concessionária. (TJ-RO - AC: 70347724820188220001 RO 7034772-48.2018.822.0001, Data de Julgamento: 05/07/2019).
Nesse mesmo sentido, julgado do Tribunal de Justiça de São Paulo/SP:
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS – Energia elétrica – Apuração de irregularidades no medidor de energia elétrica - Redução do registro real do consumo – 
Constatação de violação de lacre do medidor por perícia realizada pelo Instituto de Pesos e Medidas (IPEM) e pelo perito judicial nomeado 
– Obrigação do consumidor de recompor o prejuízo – Débito apurado de acordo com os critérios fixados pela Resolução da ANEEL – 
Improcedência da ação - Recurso da Requerida provido. - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Energia elétrica – Apuração de irregularidades 
no medidor de energia elétrica - Redução do registro real do consumo – Constatação de violação de lacre do medidor por perícia realizada 
pelo Instituto de Pesos e Medidas (IPEM) e pelo perito judicial nomeado – Obrigação do consumidor de recompor o prejuízo – Débito 
apurado de acordo com os critérios fixados pela Resolução da ANEEL – Danos morais não configurados – Indenização indevida - 
Improcedência da ação - Recurso do Autor não provido. (TJ-SP - APL: 00063451920118260156 SP 0006345-19.2011.8.26.0156, Relator: 
Mario de Oliveira, Data de Julgamento: 06/03/2017, 19ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 09/03/2017).
Quanto aos cálculos, diferente do afirmado, não se trata de mera ilação ou conduta unilateral, pois a requerida, por ser concessionária 
de serviço público, pratica atos administrativos, que possuem presunção de veracidade e ainda, seguem padrões fixados pela ANEEL, 
mais precisamente na resolução 414/2010, onde estão colacionados todos os procedimentos desde a inspeção, formas de cálculo e até 
a suspensão de energia.
A fórmula utilizada foi a prevista no artigo 130 da Resolução, sendo esta, justamente a prevista para caso de desvio de energia elétrica, 
não havendo qualquer ilegalidade no fixador apresentado.
O parâmetro utilizado pela empresa foi justamente o informado pela parte autora, qual seja, o previsto no inciso V, do artigo 130, em 
que pese constar um erro material na carta ao cliente que informou a utilização do inciso IV, é certo que a concessionária é obrigada a 
informação a não utilização de cada um dos parâmetros e, no documento denominado de “Demonstrativo de Cálculo de Recuperação de 
Consumo” há a descrição detalhada dos motivos pelos quais não foram utilizar as fórmulas dos incisos I, II, III e IV do artigo 130, conforme 
documento de Id. 55684924.
O inciso V informa que para a empresa proceder à recuperação da receita, a distribuidora deve apurar as diferenças entre os valores 
efetivamente faturados e aqueles apurados por meio da utilização dos valores máximos de consumo de energia elétrica, proporcionalizado 
em 30 (trinta) dias, e das demandas de potência ativa e reativa excedentes, dentre os ocorridos nºs 3 (três) ciclos imediatamente 
posteriores à regularização da medição. 
Esse parâmetro é mais justo a ser utilizado, pois afere somente valores gerados após a correção do problema no aparelho medidor, 
trazendo proporcionalidade e adequação à realidade fática do consumo na unidade consumidora.
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Quanto à legalidade do procedimento, tenho que todos os atos foram realizados na estrita determinação da resolução da Aneel, tanto que 
a parte foi devidamente notificada da apuração do desvio de energia, denotando-se que houve respeito ao contraditório e ampla defesa.
Desta feita, tenho que a parte requerida agiu no exercício regular do seu direito para reaver a estabilidade financeira ao prestar o serviço 
e, em contrapartida, receber valor a menor do serviço realmente usufruído, ante a configuração do desvio de energia.
Como agiu nos ditames legais não há no que se falar em prática de ato ilícito, sendo este requisito primordial para a existência de 
responsabilidade civil e, no caso, por ser objetiva necessitaria da configuração de nexo de causalidade entre a conduta e evento danoso, 
o que inocorreu.
Assim, por inexistir conduta ilegal, tenho que a todos os atos realizados pela parte requerida decorrem de um direito legítimo, não 
devendo ser acolhido os pedidos de reparação de danos morais, tampouco o pedido de declaração de inexistência de débito e repetição 
do débito, haja vista ser uma cobrança legítima.
Do pedido contraposto
Tendo em vista a regularidade do procedimento e o não pagamento da fatura, o pedido contraposto formulado deve ser deferido, posto 
que os cálculos representam a receita não faturada pelo desvio de energia.
Assim, em atenção ao princípio contraprestacional do contrato de prestação de serviço e para o fim de evitar enriquecimento sem causa, 
deve a parte autora pagar o débito na monta de R$ 1.883,00 (um mil e oitocentos e oitenta e três reais).
Esta é a decisão mais justa e equânime aplicável ao caso concreto (art. 6º, LF 9.099/95).
DISPOSITIVO: Ante o exposto, revogo a tutela de urgência deferida e, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos iniciais formulados pela 
parte requerente em desfavor da parte requerida.
Em relação ao pedido contraposto, JULGO-O PROCEDENTE e, por via de consequência, CONDENO a parte requerente a pagar a 
quantia de R$ 1.883,00 (um mil e oitocentos e oitenta e três reais)., acrescida de atualização monetária e juros de mora a contar do 
vencimento da fatura.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, I, 
CPC/2015, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado a título de danos materiais no prazo de 15 (quinze) dias, 
imediatamente após o trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, LF 9.099/95, 
e Enunciado Cível FOJUR nº 05 (Somente deverá ser intimada a parte para o pagamento voluntário da condenação, caso não tenha 
sido determinado na sentença ou no acórdão que o início do prazo para pagamento era automático e a contar do trânsito em julgado), 
sob pena de incidência da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, 
CPC/2015), não sendo aplicável a parte final do §1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme 
Enunciado 97 do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária prevista em Lei.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende 
que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e 
RENAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão, sob o manto da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício, no ato da interposição do recurso, sob pena de deserção. 
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021. 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7016336-36.2021.8.22.0001 
REQUERENTE: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS BIO CHECK - UP LTDA - EPP, AVENIDA CARLOS GOMES 2349, SALA 102 
SÃO CRISTÓVÃO - 76804-037 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEBORA MENDES GOMES LAUERMANN, OAB nº RO5618 
REQUERIDO: NOVA BIOMEDICAL DIAGNOSTICOS MEDICOS E BIOTECNOLOGIA LTDA., RUA MASSENA 107 JARDIM CANADÁ - 
34007-746 - NOVA LIMA - MINAS GERAIS 
ADVOGADO DO REQUERIDO: GEOVANE VIEIRA NUNES - OAB MG124564
Sentença 
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
Observa-se que o acordo firmado pelas partes no processo n. 7016327-74.2021.8.22.0001 também abrangeu o objeto dos presentes autos 
e que naquele feito foi proferida sentença homologatória da transação, a qual transita em julgado de plano (art. 41, da LF 9.099/95).
Portanto, necessário reconhecer a ocorrência da coisa julgada superveniente, acarretando a extinção do processo sem resolução do 
mérito, nos termos do artigo 485, V, do CPC.
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Ante o exposto, nos moldes dos artigos 51, caput, da LF 9.099/95 c/c art. 485, V, do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, devendo o cartório, após o trânsito em julgado desta, arquivar imediatamente o feito, observadas as cautelas 
e movimentações de praxe.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se.
Serve como comunicação.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021 .
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 
98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo 7021871-43.2021.8.22.0001 
REQUERENTE: CLEONICE SANTOS DA SILVA, RUA DAS ROSAS 5370, - DE 269/270 A 625/626 FUNDOS COHAB FLORESTA - 76801-
010 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O 
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA 
Sentença 
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/1.995.
ALEGAÇÕES DA AUTORA: Afirma que houve a inscrição indevida de seu nome no rol de inadimplentes mesmo sem indicação de qualquer 
relação jurídica com o requerido. Pugnou pela declaração de inexistência e inexigibilidade do débito e reparação do dano moral. 
ALEGAÇÕES DA REQUERIDA: Afirma que a autora contratou os serviços, conforme demonstrado nos autos, contudo, restou inadimplente, 
deixando de efetuar o pagamento das faturas, o que justifica a inscrição junto aos órgãos de proteção ao crédito. Requereu, em síntese, a 
improcedência dos pedidos.
PROVAS E FUNDAMENTAÇÃO: Tratando-se de relação de consumo, aplicam-se ao caso as regras do CDC. Ademais, é caso de julgamento 
conforme o estado do processo, ante a desnecessidade de produção de outras provas.
Nos autos, é incontroverso o débito em nome da parte autora comandado pelo requerido e o ponto controvertido é a legitimidade da cobrança.
Como a autora nega a contratação da ré, não se há de exigir do consumidor a produção de prova negativa/diabólica, cabendo à requerida 
comprovar a existência do negócio jurídico ensejador da dívida e, por conseguinte, a legitimidade da negativação.
No entanto, a requerida não produziu qualquer prova da existência do contrato, deixando de cumprir o ônus que lhe cabia, conforme disposto 
no artigo 373, II do CPC.
Insta mencionar que a juntada de print de tela sistêmica não se mostra suficiente para comprovar o alegado por se tratar de prova unilateral.
Assim, deve ser reconhecida a ausência de contrato firmado entre as partes e, por conseguinte, merece procedência o pedido declaratório de 
inexistência/inexigibilidade do débito de R$ 208,00 (duzentos e oito reais). 
Desta feita, passa-se à análise do pedido de indenização por danos morais decorrentes do abalo.
Sabe-se da existência de diversos órgãos de proteção ao crédito, sendo que nem todos comunicam entre si os seus bancos de dados.
Assim, este juízo adotou o entendimento de que a comprovação da negativação deve ser feita por documento oficial emitido diretamente pelo 
órgão de proteção ao crédito (consultas de balcão), conforme Enunciado 29 FOJUR, a qual transcrevo abaixo:
Enunciado 29 “Para análise do dano por negativação indevida é necessária a juntada de pesquisa realizada diretamente junto ao órgão de 
proteção ao crédito (SPC, SERASA, SCPC etc.).”
Neste contexto, é de se observar que o STJ pacificou o entendimento de que não cabe indenização por dano moral quando preexistente 
legítima inscrição (Súmula n. 385 STJ) e que há diversos órgãos de restrição de crédito, sendo que alguns comunicam as informações de seus 
bancos de dados, a exemplo de SPC e SERASA, enquanto outros não, como o SCPC.
Desta forma, a análise do dano moral decorrente do indevido abalo creditício demanda a prova de que a inscrição discutida é a mais antiga, 
inexistindo outra inscrição preexistente e legítima, de forma que se afigura imprescindível a juntada das certidões de inscrição emitidas pelos 
principais órgãos, sendo esta providência cabível à parte autora (art. 373, I, CPC).
No caso dos autos, a autora não apresentou as consultas realizadas junto aos órgãos de proteção. Assim, ante ausência das certidões (balcão) 
do SPC, SERASA e SCPC, a autora deixou de demonstrar a ocorrência de danos morais, pois não cabe a este juízo produzir prova para as 
partes, sendo improcedente o pedido formulado.
Por fim, os danos materiais não restaram comprovados, de modo que julgo improcedente o pedido.
Esta é a decisão que mais justa se revela para o caso concreto, nos termos do art. 6º da LF
9.099/95.
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial formulado pela autora em face do requerido, partes 
qualificadas, e, por via de consequência, DECLARO a inexistência/inexigibilidade do débito de R$ 208,00 (duzentos e oito reais), contrato nº 
1240834408152189.
Assim, JULGO EXTINTO o processo COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 487, I do CPC.
Deve o cartório oficiar ao(s) órgãos de restrição para que promovam a “baixa” da restrição comandada e efetivada, e imediata comunicação a 
este Juízo.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021. 
Danilo Augusto Kanthack Paccini 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 
98487-9601 
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1ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho 
- RO - CEP: 76801-235
===========================================================================================
Processo nº: 7007771-54.2019.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: SAMYD ALEXANDRE MONTEIRO DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES - RO301-B-B
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
FINALIDADE: Intimar as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestarem sobre os cálculos da Contadoria Judicial.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho 
- RO - CEP: 76801-235
===========================================================================================
Processo nº: 7046799-63.2018.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
REQUERENTE: ADRIANO MONTEIRO FERRAZ
Advogados do(a) REQUERENTE: THIAGO VALIM - RO6320-E, CAROLINA HOULMONT CARVALHO ROSA DE PAULA - RO7066, 
NICOLE DIANE MALTEZO MARTINS - RO7280
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, JOHNNY GUSTAVO CLEMES, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO 
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência 
da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do 
Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho 
- RO - CEP: 76801-235
===========================================================================================
Processo nº: 7009941-28.2021.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: GILVAN DA SILVA RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: RENATA RAISA SILVA SANTOS - RO6765
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Considerando que a parte requerida apresentou recurso em face à r. SENTENÇA, promovo a intimação da parte autora 
para, em 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho 
- RO - CEP: 76801-235
===========================================================================================
Processo nº: 7010831-98.2020.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: DANIELE UMBELINO DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: DIEGO IONEI MONTEIRO MOTOMYA - RO7757
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Considerando que a parte requerida apresentou recurso em face à r. SENTENÇA, promovo a intimação da parte autora 
para, em 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021.



685DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7037941-43.2018.8.22.0001 
Requerente/Exequente: AUTOR: WESLEY MARTINELLI 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO AUTOR: ANE CAROLINE FERREIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4309 
Requerido/Executado: RÉUS: ESTADO DE RONDÔNIA, DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO, SANTOS 
VARELA DE PINA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADOS DOS RÉUS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO 
DESPACHO 
Para o prosseguimento da demanda é imprescindível que as partes requeridas sejam devidamente citadas.
Intimem-se a parte requerente no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestarem sobre a certidão ID nº 58266308 e seus anexos ou requerer 
o que entender de direito, sob pena de extinção. 
Intimem-se as partes.
Porto Velho, data do sistema.
Juiz de Direito, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho 
- RO - CEP: 76801-235
======================================================================================
Processo nº: 7037101-67.2017.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: CLAUDIO HENRIQUE ROMUALDO DE JESUS
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELLINO VICTOR RAQUEBAQUE LEAO DE OLIVEIRA - RO8492, LEONARDO FERREIRA DE 
MELO - RO5959
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
(APRESENTAR DADOS BANCÁRIOS)
Certifico que, compulsando os autos, foi constatado que a parte autora não apresentou os dados bancários (nome, cpf, agência, conta 
corrente e banco), razão pela qual promovo a intimação da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar os dados bancários 
das pessoas em favor das quais a RPV deve ser expedida, sob pena de arquivamento.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho 
- RO - CEP: 76801-235
=======================================================================================================
=================
Processo nº: 7011736-69.2021.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: RICHARDE MALTA LAMARAO
Advogado do(a) AUTOR: MANOEL RIVALDO DE ARAUJO - RO315-B-B
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
FINALIDADE: Intimar a parte autora para ciência do DESPACHO abaixo transcrito:
DESPACHO 
INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO POR VIDEOCONFERÊNCIA
O 
PODER JUDICIÁRIO tem trabalhado diuturnamente para assegurar que os processos judiciais tenham tramitação mesmo diante das 
medidas de afastamento social e assim os julgamentos ocorram dentro de um prazo razoável.
Considerando a impossibilidade de atendimento físico nas dependências do Fórum Geral Desembargador César Montenegro, faz-se 
necessária a aplicação do Ato Conjunto n.009/2020-PR/CGJ.
Considerando que as experiências ocorridas no TJRO e em outros estados com audiências de conciliação e também de instruções 
criminais por videoconferência foram positivas, este Juizado da Fazenda Pública tratou de preparar sua estrutura a fim de garantir que 
audiências de instrução sejam realizadas e assim os processos pendentes de oitiva de testemunhas possam ser julgados.
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Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 18 de outubro de 2021, às 09 horas, a ser realizada por videoconferência, 
observando as seguintes providências.
A sala de reunião deve ser acessada pela(s) parte(s), patrono(s), Defensor através do Link: https://meet.google.com/zpr-bruj-roz 
Quanto as testemunhas arroladas devem acessar a sala de espera, onde será passado as orientações, acessando o Link: https://meet.
google.com/rao-qbrd-nqe
Se possível, as partes e testemunhas deverão acessar a sala virtual com 15 (quinze) minutos de antecedência, apresentar ao secretário 
do gabinete documento de identificação com foto para fins de coleta de dados pessoais.
Caso ainda não tenha feito, o advogado tenha interesse de realizar a audiência por meio virtual solicitamos que, no prazo de 5 dias:
1) apresente petição neste processo, confirmando seu e-mail de contato e telefone com whatsapp para possibilidade de contato e, se for 
o caso, para que possamos enviar o link de acesso que será gerado para a audiência;
2) apresente o nome de suas testemunhas e o número de telefone delas com whatsapp e, fica ao encargo do advogado promover a 
intimação de sua testemunha;
3) se tiver arrolado testemunha da qual não tenha o telefone informar quem são para verificarmos se será possível fazer a intimação por 
MANDADO;
4) se a testemunha for servidor público civil ou militar também informar porque em tal caso nós realizaremos comunicação do link de 
acesso por e-mail dirigido a órgão responsável pela gestão de recursos humanos da instituição em que ela trabalha.
5) a parte requerida tem o prazo de 5 dias para apresentar rol de testemunhas, caso seja necessária a intimação destas pelo juízo, sob 
pena de preclusão.
Se em resposta a intimação do teor deste DESPACHO não houver resposta ou a petição for no sentido de que escolhe realizar a audiência 
de instrução com presença física, o processo deverá ser organizado em pasta para aguardar o momento em que houver condições de 
designar audiências nessa modalidade.
No caso de eventuais dúvidas, os esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone (69) 3309-7141, E-mail: pvhjefap@tjro.jus.br.
Intimem-se as partes, servindo a presente de expediente/ comunicação/ intimação/ Carta-AR/ MANDADO / ofício.
Porto Velho, 06/08/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
{{orgao_julgador.endereco}} 
Assinado eletronicamente por: JOHNNY GUSTAVO CLEMES
06/08/2021 10:46:25
http://pjepg.tjro.jus.br:80/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
ID do documento: 60953041 21080610445900000000058341552

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho 
- RO - CEP: 76801-235
=======================================================================================================
=========
Processo nº: 7016224-43.2016.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: EDUARDO VANDERSON BATISTELA BARBOSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNA GISELLE RAMOS - RO4706
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO EXEQUENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Intimar a parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar sobre a petição apresentada pela parte executada 
ID nº.........., parágrafo: “Diante do exposto, requer-se a Vossa Excelência, que a parte exequente seja intimada a se manifestar, sob as 
penas da lei, quanto à ausência de cobrança/execução, em outro processo, da mesma verba honorária pleiteada nestes autos, a fim de 
que seja evitado eventual enriquecimento sem causa decorrente da postulação do pagamento do mesmo crédito em duplicidade”. 
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho 
- RO - CEP: 76801-235
=======================================================================================================
=========
Processo nº: 7002404-15.2020.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
AUTOR: MARENILDO ALVES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: TECIANA MECHORA DOS SANTOS - RO5971
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REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO EXEQUENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Intimar a parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar sobre a petição apresentada pela parte executada 
ID nº.........., parágrafo: “Diante do exposto, requer-se a Vossa Excelência, que a parte exequente seja intimada a se manifestar, sob as 
penas da lei, quanto à ausência de cobrança/execução, em outro processo, da mesma verba honorária pleiteada nestes autos, a fim de 
que seja evitado eventual enriquecimento sem causa decorrente da postulação do pagamento do mesmo crédito em duplicidade”. 
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho 
- RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7004524-94.2021.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: DEISY ELIANE BRANDINO BARROSO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALLAN ALMEIDA COSTA - RO10011
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO EXEQUENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Intimar a parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar sobre a petição apresentada pela parte executada 
ID nº.........., parágrafo: “Diante do exposto, requer-se a Vossa Excelência, que a parte exequente seja intimada a se manifestar, sob as 
penas da lei, quanto à ausência de cobrança/execução, em outro processo, da mesma verba honorária pleiteada nestes autos, a fim de 
que seja evitado eventual enriquecimento sem causa decorrente da postulação do pagamento do mesmo crédito em duplicidade”. 
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho 
- RO - CEP: 76801-235
=====================================================================================================
Processo nº: 7043954-58.2018.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: MARINAUVA CARTOGENIO DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL DE CASTRO EREIRA TELLES - RO8509, VIVIANE SOUZA DE OLIVEIRA SILVA - RO9141, 
MURIELI CARVALHO DURAES - RO8942, PEDRO HENRIQUE MOREIRA SIMOES - RO5491
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
Intimação AO EXEQUENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, querendo, 
no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se nos autos em epígrafe acerca da impugnação ao cumprimento de SENTENÇA apresentada 
pela parte executada.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho 
- RO - CEP: 76801-235
=======================================================================================================
==
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7005457-72.2018.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: DEISE NUNES FURLAN
Advogado do(a) REQUERENTE: ZOIL BATISTA DE MAGALHAES NETO - RO1619
Com base em acórdão proferido pela Turma Recursal, fica vossa senhoria notificada para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o 
pagamento das custas processuais, sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto extrajudicial. O Valor das custas é de 1% um por 
cento, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896 de 2016 (Regimento de Custas). 
Assim, para gerar o boleto de pagamento, utilize o link abaixo: 
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021.
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1ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho 
- RO - CEP: 76801-235
===========================================================================================
Processo nº: 7017057-90.2018.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: MANOEL BARROS CAVALCANTE NETO
Advogado do(a) EXEQUENTE: POLIANA PEREIRA NEVES VIEIRA - RO5735
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestarem sobre os cálculos da Contadoria Judicial.
Porto Velho/RO, 10 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho 
- RO - CEP: 76801-235
===========================================================================================
Processo nº: 7017757-37.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: LIZETT POSSIDONIO PILZ
Advogados do(a) EXEQUENTE: BRUNA GISELLE RAMOS - RO4706, GRAZIELA PEREIRA DANILUCCI - RO4805, LUDMILA MORETTO 
SBARZI GUEDES - RO4546
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestarem sobre os cálculos da Contadoria Judicial.
Porto Velho/RO, 10 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho 
- RO - CEP: 76801-235
===========================================================================================
Processo nº: 7013527-29.2015.8.22.0601
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: LIZETT POSSIDONIO PILZ
Advogados do(a) EXEQUENTE: BRUNA GISELLE RAMOS - RO4706, GRAZIELA PEREIRA DANILUCCI - RO4805, LUDMILA MORETTO 
SBARZI GUEDES - RO4546
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestarem sobre os cálculos da Contadoria Judicial.
Porto Velho/RO, 10 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7032499-62.2019.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTE: CLENES REGINA PENA TEIXEIRA 
Advogado do Requerente: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CARLENE TEODORO DA ROCHA, OAB nº RO6922, JOAO PAULO 
ROBERTO DE ALMEIDA, OAB nº RO11414 
Requerido/Executado: EXECUTADO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
DECISÃO
Os autos voltaram da contadoria judicial e devidamente intimada as partes para se manifestarem dele, o exequente concorda com os 
cálculos da contadoria e o executada deixa decorrer o prazo sem manifestação.
Pelo todo exposto, HOMOLOGO os cálculos de ID nº 58720395 por estarem em acordo com o título executivo judicial.
Expeça-se RPV.
Desde já faço ponderação que os honorários advocatícios contratuais não podem ser destacados, pois, devem seguir a natureza do 
crédito principal, sob pena de fracionamento vedado pelo art. 100, § 8º, da Constituição Federal. Assim, assegura-se ao advogado a 
possibilidade de reserva, mediante a juntada do contrato de prestação de serviço. Nesse mesmo sentido é o entendimento do STJ no 
julgamento do REsp 1.743.437/DF, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 23.5.2019.
Caso falte documentação para expedição de RPV/Precatório, a CPE deverá praticar ato ordinatório para intimar a parte a apresentar os 
documentos faltantes no prazo de 05 (cinco) dias.
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Intimem-se as partes.
Porto Velho, 11/08/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7014511-57.2021.8.22.0001 
Requerente/Exequente: REQUERENTES: MICHELE MENDES CAVALCANTE, MARIA KEILA ROCHA DA SILVA 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DOS REQUERENTES: DELCIMAR SILVA DE ALMEIDA, OAB nº RO9085 
Requerido/Executado: REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Não há que se falar em não evidência a realidade de hoje, isso porque a diligência foi realizada pelo assistente técnico justamente para 
analisar o local onde trabalha a parte, se ela efetivamente convive nos mesmo lugares que as partes de outros processos que deram 
origem a outros laudos, se os locais já não sofreram alteração corretiva que diminua ou elimine a condição que gera o direito ao adicional, 
entre outras circunstâncias.
Ademais, em relação às definições constantes das normas brasileiras, uma questão sempre debatida é a diferenciação entre o que é 
um laudo e o que é um parecer técnico. Em decorrência das prescrições contidas no Código de Processo Civil, apenas o perito judicial 
produz um laudo, enquanto os assistentes técnicos e consultores elaboram pareceres técnicos, muitas vezes denominados de laudo 
complementar.
A NBR 14.653, parte 1, que generaliza toda a atividade de avaliações de imóveis e a NBR 13.752, apresentam as seguintes definições:
3.50. Laudo - Peça na qual o perito, profissional habilitado, relata o que observou e dá as suas conclusões ou avalia, fundamentadamente, 
o valor de coisas ou direitos.
3.59. Parecer Técnico - Opinião, conselho ou esclarecimento técnico emitido por um profissional legalmente habilitado sobre assunto de 
sua especialidade.
Assim, o parecer juntado aos autos está em acordo com o que determina o art. 10 da LEI Nº 12.153, que dispõe sobre os Juizados 
especiais da Fazenda Pública, vejamos:
Art. 10. Para efetuar o exame técnico necessário à conciliação ou ao julgamento da causa, o juiz nomeará pessoa habilitada, que 
apresentará o laudo até 5 (cinco) dias antes da audiência.
Desta forma resta claro que o exame técnico realizado atende os ditames da legislação do Juizado da Fazenda.
Intimem-se as partes e voltem-me concluso para o julgamento do mérito.
Porto Velho, data do sistema. 
Juiz de Direito, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Obrigação de Fazer / Não Fazer
Procedimento do Juizado Especial Cível
7042662-33.2021.8.22.0001
AUTOR: UESLEI COSTA DE LIMA, RUA AQUÁRIO 11365 ULYSSES GUIMARÃES - 76813-854 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de pedido de antecipação de tutela para o fornecimento de EXAMES DE ELETRONEUROMIOGRAMA (ENMG) – MEMBROS 
SUPERIORES.
É o necessário.
Decido.
Para concessão da tutela pretendida é necessário que estejam presentes elementos que evidenciem o direito alegado, bem como o risco 
de dano ou ao resultado útil do processo.
No caso dos autos, não é possível verificar a urgência ou risco de dano, ou seja, não há elementos suficientes para deferimento do pedido 
neste momento processual, na medida em que não consta anotação de urgência nos documentos acostados aos autos. 
Não há laudo médico dando conta do risco a vida ou grave risco a saúde o requerente caso não haja o imediato fornecimento do 
exame.
Pelo exposto, ao menos por ora, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.
CITE-SE, com prazo de defesa de 30 dias na hipótese de ente público e prazo de 15 dias na hipótese de particular.
Se a parte requerida desejar a produção de qualquer prova, o requerimento deverá ser apresentado na peça defensiva, sob pena de 
preclusão, com as seguintes características:
1 - esclarecimento a respeito de que fato juridicamente relevante se refere cada prova (pertinência) e sua imprescindibilidade (utilidade).
2 – esclarecer se deseja que seja realização audiência de instrução por meio digital ou prefere que o processo fique suspenso até que as 
medidas de afastamento social sejam cessadas.
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3 - se a prova for testemunhal, indicar rol com nomes e telefones que tenham WhatsApp ou e-mail a fim de que possam ser intimadas por 
esse meio. Se houver opção pela oitiva presencial indicar endereço completo, com ponto de referência e telefone para contato do oficial 
de justiça.
4 – o advogado poderá dar suporte para seu cliente e suas testemunhas em seu escritório caso elas declarem não ter acesso a WhatsApp 
ou computador com internet.
5- se a prova for pericial, indicar nome, telefone e e-mail de eventual assistente técnico, além dos quesitos.
6 – se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, identificar o documento, com descrição de seu conteúdo, bem 
como onde e com quem está depositado.
7 - se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, comprovar protocolo de prévio requerimento para acesso e 
recusa do fornecimento ou inércia do depositário (Lei 12.527/11). 
Quanto a produção de provas o mesmo vale para a parte requerente, no entanto, com o prazo de 10 dias para apresentar o requerimento, 
sob pena de preclusão. 
Fica desde logo consignado que a intimação/notificação da testemunha da parte assistida por advogado privado deve ser realizada na 
forma do art. 455 do CPC e com a providência do respectivo §1º, ressalvadas as exceções do art. 455, §4º do CPC. 
Caso haja testemunha cuja intimação incumba ao juízo, o advogado realizará tal apontamento no momento do requerimento de produção 
de provas. 
Cópia do presente servirá de expediente para:
a. Intimação da parte requerente. 
b. Citação e intimação da parte requerida, com advertência de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar presunção de 
veracidade. 
Agende-se decurso de prazo de defesa.
Fica a parte requerida advertida de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar presunção de veracidade. 
Agende-se decurso de prazo de defesa.
Porto Velho, 11 de agosto de 2021
Johnny Gustavo Clemes
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Obrigação de Fazer / Não Fazer
Procedimento do Juizado Especial Cível
7039214-52.2021.8.22.0001
AUTOR: CATIANA AIRES DO NASCIMENTO, RUA PEPERÔNIA 6085 LAGOINHA - 76829-752 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de pedido de antecipação de tutela para o fornecimento de EXAME DE BRONCOSCOPIA E REVERSÃO DE 
TRAQUEOSTOMIA.
É o necessário.
Decido.
Para concessão da tutela pretendida é necessário que estejam presentes elementos que evidenciem o direito alegado, bem como o risco 
de dano ou ao resultado útil do processo.
No caso dos autos, não é possível verificar a urgência ou risco de dano, ou seja, não há elementos suficientes para deferimento do pedido 
neste momento processual, na medida em que não consta anotação de urgência nos documentos acostados aos autos. 
Não há laudo médico dando conta do risco a vida ou grave risco a saúde o requerente caso não haja o imediato fornecimento do 
procedimento e do exame.
Pelo exposto, ao menos por ora, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.
CITE-SE, com prazo de defesa de 30 dias na hipótese de ente público e prazo de 15 dias na hipótese de particular.
Se a parte requerida desejar a produção de qualquer prova, o requerimento deverá ser apresentado na peça defensiva, sob pena de 
preclusão, com as seguintes características:
1 - esclarecimento a respeito de que fato juridicamente relevante se refere cada prova (pertinência) e sua imprescindibilidade (utilidade).
2 – esclarecer se deseja que seja realização audiência de instrução por meio digital ou prefere que o processo fique suspenso até que as 
medidas de afastamento social sejam cessadas.
3 - se a prova for testemunhal, indicar rol com nomes e telefones que tenham WhatsApp ou e-mail a fim de que possam ser intimadas por 
esse meio. Se houver opção pela oitiva presencial indicar endereço completo, com ponto de referência e telefone para contato do oficial 
de justiça.
4 – o advogado poderá dar suporte para seu cliente e suas testemunhas em seu escritório caso elas declarem não ter acesso a WhatsApp 
ou computador com internet.
5- se a prova for pericial, indicar nome, telefone e e-mail de eventual assistente técnico, além dos quesitos.
6 – se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, identificar o documento, com descrição de seu conteúdo, bem 
como onde e com quem está depositado.
7 - se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, comprovar protocolo de prévio requerimento para acesso e 
recusa do fornecimento ou inércia do depositário (Lei 12.527/11). 
Quanto a produção de provas o mesmo vale para a parte requerente, no entanto, com o prazo de 10 dias para apresentar o requerimento, 
sob pena de preclusão. 
Fica desde logo consignado que a intimação/notificação da testemunha da parte assistida por advogado privado deve ser realizada na 
forma do art. 455 do CPC e com a providência do respectivo §1º, ressalvadas as exceções do art. 455, §4º do CPC. 
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Caso haja testemunha cuja intimação incumba ao juízo, o advogado realizará tal apontamento no momento do requerimento de produção 
de provas. 
Cópia do presente servirá de expediente para:
a. Intimação da parte requerente. 
b. Citação e intimação da parte requerida, com advertência de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar presunção de 
veracidade. 
Agende-se decurso de prazo de defesa.
Fica a parte requerida advertida de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar presunção de veracidade. 
Agende-se decurso de prazo de defesa.
Tendo em vista que há informação nos autos que o único equipamento para realização do procedimento está quebrado e sem previsão 
de retorno, OFICIE-SE O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA (com cópia integral dos autos) para análise e adoção 
das medidas que entender necessárias.
Cópia da presente servirá como Ofício.
Porto Velho, 11 de agosto de 2021
Johnny Gustavo Clemes
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Adicional de Insalubridade
Processo 7047210-72.2019.8.22.0001
REQUERENTE: ALBERTINA RODRIGUES POSTILHO
ADVOGADOS DO REQUERENTE: FABIO CHIANCA DE MORAIS, OAB nº RO9373, JOAO LUIS SISMEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR, 
OAB nº RO5379, LUIS GUILHERME SISMEIRO DE OLIVEIRA, OAB nº RO6700
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DESPACHO
Intimem-se:
1) o Procurador Geral do Município, pelo sistema, para eventual impugnação no prazo de 30 dias
2) o Gerente da Folha de Pagamento da parte requerida para cumprimento da obrigação de fazer descrita na sentença no prazo de 45 
dias contados do recebimento desta intimação, sob pena de multa pessoal a ser arbitrada, servindo cópia do presente de mandado.
Aguarde-se por 60 dias e se nesse prazo não houver cumprimento da obrigação descrita na sentença a parte deverá apresentar 
reclamação, sob pena de arquivamento.
Uma vez apresentada reclamação, expeça-se mandado de intimação para o responsável pela folha de pagamento a fim de que comprove 
o cumprimento da ordem judicial constante da sentença no prazo de 5 dias, sob pena de início imediato de execução por quantia contra 
sua pessoa, sem prejuízo de outras providências mais gravosas (cópia serve de mandado a ser instruído com cópia da sentença/acórdão/
certidão de trânsito em julgado).
Cópia do presente serve de mandado/carta/ofício.
SEMAD: R. Duque de Caxias, 186 - Centro, Porto Velho - RO, 78900-040Endereço: R. Duque de Caxias, 186 - Centro, Porto Velho - RO, 
78900-040
Porto Velho, data do sistema.
Juiz de Direito, assinado digitalmente.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7042016-91.2019.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTE: NORMA RAMOS DA SILVA 
Advogado do Requerente: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LUCIANE BUZAGLO CORDOVIL BETTI, OAB nº RO9608, MATEUS 
NOGUEIRA DE CARVALHO, OAB nº RO9078 
Requerido/Executado: EXECUTADO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
DESPACHO
Intimem-se:
1) o Procurador Geral do Município, pelo sistema, para eventual impugnação no prazo de 30 dias
2) o Gerente da Folha de Pagamento da parte requerida para cumprimento da obrigação de fazer descrita na sentença no prazo de 45 
dias contados do recebimento desta intimação, sob pena de multa pessoal a ser arbitrada, servindo cópia do presente de mandado.
Aguarde-se por 60 dias e se nesse prazo não houver cumprimento da obrigação descrita na sentença a parte deverá apresentar 
reclamação, sob pena de arquivamento.
Uma vez apresentada reclamação, expeça-se mandado de intimação para o responsável pela folha de pagamento a fim de que comprove 
o cumprimento da ordem judicial constante da sentença no prazo de 5 dias, sob pena de início imediato de execução por quantia contra 
sua pessoa, sem prejuízo de outras providências mais gravosas (cópia serve de mandado a ser instruído com cópia da sentença/acórdão/
certidão de trânsito em julgado).
Cópia do presente serve de mandado/carta/ofício.
SEMAD: R. Duque de Caxias, 186 - Centro, Porto Velho - RO, 78900-040Endereço: R. Duque de Caxias, 186 - Centro, Porto Velho - RO, 
78900-040
Porto Velho, 11/08/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7004239-04.2021.8.22.0001 
Requerente/Exequente: REQUERENTE: FABRICIO QUEIROZ BRUNALDI 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO REQUERENTE: ROGERIO TELES DA SILVA, OAB nº RO9374 
Requerido/Executado: REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Intimem-se as partes para no prazo de 10 (dez) dia manifestarem-se acerca da manifestação da perita de ID nº 60455849.
No mesmo prazo o requerimento de qualquer prova deverá ser apresentado, sendo facultado as partes se desejarem a produção , sob 
pena de preclusão, com as seguintes características:
1 - esclarecimento a respeito de que fato juridicamente relevante se refere cada prova (pertinência) e sua imprescindibilidade (utilidade).
2 - se a prova for pericial, indicar nome, telefone e e-mail de eventual assistente técnico, além dos quesitos.
Porto Velho, 11/08/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7001121-20.2021.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: BIANCA SALES DE AMORIM DOS SANTOS
ADVOGADOS DO AUTOR: DIOGO MORAIS DA SILVA, OAB nº RO3830, ANDERSON MOURA DE OLIVEIRA, OAB nº RO4183, 
ANDREA AGUIAR DE LIMA, OAB nº RO7098
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
A jurisprudência do STJ evoluiu e se consolidou no ano de 2018 para entender que a assistência judiciária gratuita somente será 
concedida com a apresentação de prova mínima a respeito da condição de hipossuficiência mencionada na lei n° 1.060/50 AgRg no 
AREsp 721.863/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/08/2018, DJe 23/08/2018; (AgRg no 
AREsp 737.289/RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, Julgado em 17/12/2015, DJe 12/2/2016 e AgInt no AREsp 1228850/
SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 25/06/2018)
Em virtude dos debates que ainda existiam e da consolidação ser recente, em homenagem a fundamentação das decisões, colaciono 
trechos das ementas dos julgados citados no parágrafo anterior.
“1. Embora a jurisprudência desta Corte tenha evoluído no sentido de permitir que o pedido de gratuidade de justiça, feito no curso da 
ação, possa ser formulado nas razões do próprio recurso, exige-se a demonstração da hipossuficiência.
2. No presente caso, não comprovou a recorrente a sua incapacidade para arcar com os custos do processo.”
“Assim, a assistência judiciária gratuita não poderia ser deferida porque, mais uma vez, a recorrente não fundamentou seu pedido de 
gratuidade, nem juntou documentos que demonstrassem a sua hipossuficiência financeira, em especial a declaração de pobreza exigida 
pela lei” 
“O fato de se tratar de associação sem fins lucrativos, por si só, não gera direito à isenção no recolhimento das custas do processo, e para 
obtenção do benefício é mister a demonstração de miserabilidade jurídica”
Como a parte recorrente deixou de apresentar documentos com potencial para demonstrar sua impossibilidade financeira de arcar com o 
pagamento das custas sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família, então, INDEFERE-SE o requerimento de gratuidade.
Por consequência, concedo o prazo de 48 horas para recolhimento do preparo recursal sob pena de deserção.
Intime-se.
11/08/2021
Johnny Gustavo Clemes

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Obrigação de Fazer / Não Fazer
7036197-08.2021.8.22.0001 
AUTOR: ROSANGELA DUARTE DA SILVA 
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
mil e cem reais
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/1995.
Decido.
Trata-se de ação de obrigação de fazer, em que a parte requerente pretende o fornecimento dos EXAMES DE MONOMETRIA 
ANORRETAL, EXAME DEFECORRESSONÂNCIA E BIOFEEDBACK.
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O pedido de tutela de urgência foi indeferido.
O Estado de Rondônia aduz que não há urgência e pede a improcedência dos pedidos.
Indefiro desde logo o pedido de produção de prova pericial formulado pelo Estado de Rondônia, uma vez que o pedido médico acostado 
aos autos (ID 59811283) não faz menção fundamentada à urgência, sendo desnecessária qualquer avaliação neste sentido.
Como afirma a Constituição Federal em seu artigo 196 “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação”.
Neste sentido, dos documentos acostados aos autos, verifica-se que a requerente necessita dos exames pleiteados.
Todavia, como se consignou na decisão que indeferiu o pedido de tutela de urgência, não há nos autos documento médico que indique 
fundamentadamente que há risco à vida ou gravo risco à saúde da parte requerente.
O Estado deve fornecer todos os meios essenciais à saúde para atender a população. Com o mesmo entendimento o excelso STF, em 
recente decisão:
EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Solidariedade entre 
os entes federativos. Precedentes. 1. Incumbe ao Estado, em toda as suas esferas, prestar assistência à saúde da população, nos termos 
do art. 196 da Constituição Federal, configurando essa obrigação, consoante entendimento pacificado nesta Corte, responsabilidade 
solidária entre os entes da Federação. 2. Agravo regimental não provido. (STF - ARE: 799136 RS , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data 
de Julgamento: 25/06/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-161 DIVULG 20-08-2014 PUBLIC 21-
08-2014)
EMENTA Agravo regimental no agravo de instrumento. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Violação do princípio da 
separação dos poderes. Não ocorrência. Precedentes. 1. A jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de que incumbe ao Estado, 
em todas as suas esferas, prestar assistência à saúde da população, consoante determina o art. 196 da Constituição Federal, não 
configurando escusa válida a esse mister a suposta ausência de recursos orçamentários. 2. O 
PODER JUDICIÁRIO, em situações excepcionais, pode determinar que a Administração Pública adote medidas concretas, assecuratórias 
de direitos constitucionalmente reconhecidos como essenciais, como é o caso da saúde, sem que isso configure violação do princípio 
da separação dos poderes. 3. Agravo regimental não provido. (STF - AI: 742734 RJ , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data de Julgamento: 
30/09/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-224 DIVULG 13-11-2014 PUBLIC 14-11-2014)
Com efeitos, os documentos médicos acostados aos autos são suficientes e demonstram a necessidade do exame indicado. Assim, não 
há escusa para o fornecimento do procedimento pleiteado, sendo de rigor a procedência do pedido, todavia, observada a fila e os critérios 
de regulação para os exames.
Dispositivo.
Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido que a parte requerente fez na AÇÃO em que propôs em face do ESTADO DE 
RONDÔNIA para CONDENAR o requerido a fornecer os EXAMES DE MONOMETRIA ANORRETAL, EXAME DEFECORRESSONÂNCIA 
E BIOFEEDBACK, sem reconhecimento da urgência e observada a fila para o procedimento.
O Estado de Rondônia deverá, no prazo de 30 dias após a sentença, inserir a parte requerente no sistema de regulação do SUS para fila 
do exame pleiteado.
Declaro resolvido o mérito, nos termos do art. 487, I, CPC.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 9.099/95 e artigo 27, da Lei 12.153/09.
Intime-se a parte requerente.
Cópia da presente servirá como mandado/AR/Ofício.
Agende-se decurso de prazo e com o trânsito em julgado, se não houver requerimento de cumprimento de sentença nos 05 (cinco) dias 
seguintes, arquivem-se.
Porto Velho, Johnny Gustavo Clemes
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7039872-18.2017.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTE: ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES 
Advogado do Requerente: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LUDMILA MORETTO SBARZI GUEDES, OAB nº RO4546, BRUNA GISELLE 
RAMOS, OAB nº RO4706 
Requerido/Executado: EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Vistos, etc.
A parte exequente poderá, querendo, apresentar manifestação contra a impugnação ao pedido de cumprimento de sentença no prazo de 
10 (dez) dias, sob pena de preclusão.
Em sua manifestação, deverá a parte exequente esclarecer sobre os apontamentos feitos pela parte executada em sua impugnação, de 
forma específica – ponto a ponto, sob a advertência de que negativas superficiais e/ou genéricas não serão admitidas. 
Caso a parte exequente venha a concordar com os cálculos da parte executada desde já os HOMOLOGO e, como consequência, 
DETERMINO A EXPEDIÇÃO de RPV/Precatório nos valores indicados pela parte executada - independentemente de nova conclusão 
-, após a parte exequente manifestar, sob as penas da lei, quanto à ausência de cobrança de verbas de igual ou diversa natureza 
(em especial àquelas verbas tidas por inacumuláveis), para o mesmo período, em outro processo, a fim de que seja evitado eventual 
enriquecimento sem causa.
Caso a manifestação acima já esteja nos autos CERTIFIQUE-SE, EXPEÇA-SE o necessário, CUMPRA-SE os demais termos deste 
pronunciamento.
Se faltar algum dado ou documento, o CPE deverá praticar ato ordinatório de intimar para apresentação no prazo de 5 dias, sob pena de 
arquivamento e ocorrendo desídia praticar a consequência independentemente de nova deliberação judicial.
Registre-se que no ato de pagamento do valor principal fica autorizado o desconto dos seguintes tributos.
1. Contribuição previdenciária;
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2. Imposto de renda.
Para o pagamento dos honorários fica autorizado o desconto dos seguintes tributos.
1. ISSQN;
2. Imposto de renda.
Para a hipótese de créditos que se formaram em parcelas periódicas, o cálculo dos tributos deverá ser realizado mês a mês e não sobre 
o valor total do crédito.
Agende-se decurso de prazo de 65 dias. Se o prazo expirar sem reclamação de inadimplência, arquivem-se.
Intimem-se as partes, servindo cópia do presente de expediente/ comunicação/ intimação/ carta-AR/ mandado/ ofício.
Publique-se.
Porto Velho, 11/08/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7001757-73.2014.8.22.0601 
Requerente/Exequente: EXEQUENTE: CINDI LIZ MARTELLI DE SOUZA 
Advogado do Requerente: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: BRUNA GISELLE RAMOS, OAB nº RO4706, LUDMILA MORETTO SBARZI 
GUEDES, OAB nº RO4546 
Requerido/Executado: EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Vistos, etc.
Considerando os apontamentos da parte exequente de ID: 60827042, REMETAM-SE os autos novamente à CONTADORIA para apuração 
dos valores devidos.
Consigno que a contadoria deverá se ater ao entendimento do STJ manifestado no REsp 1861550/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2020, DJe 04/08/2020, segundo o qual não é cabível ao juízo da fase de cumprimento de sentença 
alterar os parâmetros estabelecidos no título judicial, ainda que no intuito de adequá-los à decisão vinculante do STF.
Assim, seus cálculos deverão se embasar nos parâmetros estabelecidos no título judicial quanto aos juros e correção monetária.
Querendo, a contadoria judicial poderá solicitar deste juízo que oficie o órgão pagador para esclarecer sobre as rubricas pagas, hipótese 
em que terá de formular seus respectivos quesitos.
Vindos os cálculos, intimem-se as partes para manifestarem-se no prazo de 05 dias.
Após, tornem-me conclusos para decisão.
Intimem-se as partes, servindo cópia do presente de expediente/ comunicação/ intimação/ carta-AR/ mandado/ ofício.
Publique-se.
Porto Velho, 11/08/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7041674-12.2021.8.22.0001 
Requerente/Exequente: AUTOR: MANOEL CARLOS NERI DA SILVA 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO AUTOR: JOSE BRUNO CECONELLO, OAB nº RO1855 
Requerido/Executado: PROCURADOR: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO PROCURADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
A requerente deverá, no prazo de 10 dias, emendar a inicial para: Liquidar os valores que pretende receber a título de retroativos; incluir 
o valor de 12 prestações vincendas, nos termos do artigo 2º, § 2º da lei 12.153/09.
O descumprimento da determinação acarretarã no indeferimento da inicial.
Intime-se.
Porto Velho, 11/08/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7027802-61.2020.8.22.0001 
Requerente/Exequente: REQUERENTE: ELISSANDRA CRISTINA FEITOSA MARTINS 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO REQUERENTE: MARILIA NUNES MACIEL DA SILVA, OAB nº RO9073 
Requerido/Executado: REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
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Conforme despacho de Id nº 57891323 o laudo deverá ser apresentado em 30 dias contados da contestação ou do vencimento do prazo 
para apresentação da mesma . 
Pelo todo exposto, agende-se o decurso do prazo para o assistente técnico nomeado.
Decorrido o prazo sem a juntada do laudo, intimem-se a perita para para apresentar o laudo no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob 
as penas do art. 468, do CPC.
Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para, querendo, manifestarem-se acerca dele no prazo de 15 (quinze) dias e após voltem 
me concluso para o julgamento do mérito.
Intimem-se as partes e a perita nomeada.
Porto Velho, 11/08/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Cadeira de rodas / cadeira de banho / cama hospitalar
Procedimento do Juizado Especial Cível
7039490-83.2021.8.22.0001
AUTOR: CAROLINA DE LIMA REIS, CPF nº 01896756247, RUA HORTELÃ 5981 COHAB - 76807-660 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: GISELI LIMA BRITZKE RAMALHO, OAB nº RO6296, MIGUEL ANGEL ARENAS RUBIO FILHO, OAB nº 
RO5380, RUA GERALDO SIQUEIRA, - ATÉ 2764 - LADO PAR CONCEIÇÃO - 76808-270 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, DIEGO 
ALEXIS DOS SANTOS ARENAS, OAB nº RO5188, RUA GERALDO SIQUEIRA, - ATÉ 2764 - LADO PAR CONCEIÇÃO - 76808-270 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
PROCURADOR: ESTADO DE RONDONIA, CNPJ nº DESCONHECIDO
PROCURADOR SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
A parte requerente alega que possui diabetes mellitus – CID E10.2 e pede tutela de urgência para o fornecimento de:
1) PRESCRIÇÃO DE BOMBA DE INSULINA E INSUMOS - BOMBA DE INSULINA PARADIGM VEO MMT-754 / USO CONTÍNUO
- CARE LINK USB MMT-7305NA / COMPRA ÚNICA
- MINILINK MMT-7725NA / COMPRA UMA PEÇA POR ANO
- SENSORES ENLITE MMT-7008A (caixa c/5)/ COMPRA MENSAL
- APLICADOR PARA SENSORES ENLITE MMT–7510 / COMPRA ÚNICA.
- CATÉTER QUICK-SET 9mm x 60cm MMT-397 (caixa c/10) / COMPRA MENSAL
- APLICADOR CATÉTER QUICK-SET MMT-39501 / COMPRA ÚNICA
- RESERVOIR 3,00ml MMT-332 A (caixa c/10) / COMPRA MENSAL
- PILHA ENERGIZER AAA + (04 unidades) / COMPRA MENSAL
- Frasco 10ml Insulina Ultra-Rápida (Humalog 3 frascos de 1000UI) / COMPRA MENSAL
- Monitor + tiras para glicemia capilar ( 100 tiras OneTouchUltra) / COMPRA MENSAL
Diz que o Estado não fornece os medicamentos na forma prescrita.
É o necessário.
Decido.
Para concessão da tutela pretendida é necessário que estejam presentes elementos que evidenciem o direito alegado, bem como haja 
risco de dano ou ao resultado útil do processo.
A regra estabelecida para o fornecimento de medicamentos pela rede pública de saúde é que devem ser fornecidos, a princípio, apenas 
aqueles que estejam nas listas oficiais do SUS.
O medicamento, na forma postulada, não pertence à lista do SUS.
O STJ no julgamento do Recurso Espacial Representativo de Controvérsia sob o rito do art. 1.036 do CPC, definiu:
ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 106. JULGAMENTO SOB O RITO 
DO ART. 1.036 DO CPC/2015. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS NÃO CONSTANTES DOS ATOS NORMATIVOS DO SUS. 
POSSIBILIDADE. CARÁTER EXCEPCIONAL. REQUISITOS CUMULATIVOS PARA O FORNECIMENTO. 1. Caso dos autos: A ora 
recorrida, conforme consta do receituário e do laudo médico (fls. 14-15, e-STJ), é portadora de glaucoma crônico bilateral (CID 440.1), 
necessitando fazer uso contínuo de medicamentos (colírios: azorga 5 ml, glaub 5 ml e optive 15 ml), na forma prescrita por médico em 
atendimento pelo Sistema Único de Saúde - SUS. A Corte de origem entendeu que foi devidamente demonstrada a necessidade da 
ora recorrida em receber a medicação pleiteada, bem como a ausência de condições financeiras para aquisição dos medicamentos. 2. 
Alegações da recorrente: Destacou-se que a assistência farmacêutica estatal apenas pode ser prestada por intermédio da entrega de 
medicamentos prescritos em conformidade com os Protocolos Clínicos incorporados ao SUS ou, na hipótese de inexistência de protocolo, 
com o fornecimento de medicamentos constantes em listas editadas pelos entes públicos. Subsidiariamente, pede que seja reconhecida 
a possibilidade de substituição do medicamento pleiteado por outros já padronizados e disponibilizados. 3. Tese afetada: Obrigatoriedade 
do poder público de fornecer medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS (Tema 106). Trata-se, portanto, exclusivamente 
do fornecimento de medicamento, previsto no inciso I do art. 19-M da Lei n. 8.080/1990, não se analisando os casos de outras alternativas 
terapêuticas. 4. TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 A concessão dos medicamentos não incorporados em atos normativos do 
SUS exige a presença cumulativa dos seguintes requisitos: (i) Comprovação, por meio de laudo médico fundamentado e circunstanciado 
expedido por médico que assiste o paciente, da imprescindibilidade ou necessidade do medicamento, assim como da ineficácia, para o 
tratamento da moléstia, dos fármacos fornecidos pelo SUS; (ii) incapacidade financeira de arcar com o custo do medicamento prescrito; 
(iii) existência de registro na ANVISA do medicamento. 5. Recurso especial do Estado do Rio de Janeiro não provido. Acórdão submetido 
à sistemática do art. 1.036 do CPC/2015. (REsp 1.657.156/RJ, Relator: Benedito Gonçalves, Julgado em 27/09/2017) Destaquei.
Logo, a parte requerente DEVERÁ comprovar os três requisitos fixados pelo STJ.
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O laudo médico acostado aos autos (ID 60488035) comprova a condição de saúde da autora, mas não faz menção se é possível substituí-
lo ou mesmo se outros tratamentos fornecidos pelo SUS foram tentados.
Logo, ausente o requisito I do decidido pelo STJ.
Há de se considerar que a requerente apresenta laudo oriundo do Hospital Albert Einstein – Sociedade Beneficente Israelita Brasileira, 
um dos melhores e mais caros hospitais do país, o que sugere que a requerente aparentemente não seria hipossuficiente, apesar das 
alegações de pobreza, no sentido legal, incertas na petição inicial.
Reforço que é ônus da requerente comprovar sua hipossuficiência, nos termos do decidido pelo STJ.
Pelo exposto, ante a ausência de probabilidade do direito invocado, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência.
CITE-SE, com prazo de defesa de 30 dias na hipótese de ente público e prazo de 15 dias na hipótese de particular.
Se a parte requerida desejar a produção de qualquer prova, o requerimento deverá ser apresentado na peça defensiva, sob pena de 
preclusão, com as seguintes características:
1 - esclarecimento a respeito de que fato juridicamente relevante se refere cada prova (pertinência) e sua imprescindibilidade (utilidade).
2 – esclarecer se deseja que seja realização audiência de instrução por meio digital ou prefere que o processo fique suspenso até que as 
medidas de afastamento social sejam cessadas.
3 - se a prova for testemunhal, indicar rol com nomes e telefones que tenham WhatsApp ou e-mail a fim de que possam ser intimadas por 
esse meio. Se houver opção pela oitiva presencial indicar endereço completo, com ponto de referência e telefone para contato do oficial 
de justiça.
4 – o advogado poderá dar suporte para seu cliente e suas testemunhas em seu escritório caso elas declarem não ter acesso a WhatsApp 
ou computador com internet.
5- se a prova for pericial, indicar nome, telefone e e-mail de eventual assistente técnico, além dos quesitos.
6 – se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, identificar o documento, com descrição de seu conteúdo, bem 
como onde e com quem está depositado.
7 - se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, comprovar protocolo de prévio requerimento para acesso e 
recusa do fornecimento ou inércia do depositário (Lei 12.527/11). 
Quanto a produção de provas o mesmo vale para a parte requerente, no entanto, com o prazo de 10 dias para apresentar o requerimento, 
sob pena de preclusão. 
Fica desde logo consignado que a intimação/notificação da testemunha da parte assistida por advogado privado deve ser realizada na 
forma do art. 455 do CPC e com a providência do respectivo §1º, ressalvadas as exceções do art. 455, §4º do CPC. 
Caso haja testemunha cuja intimação incumba ao juízo, o advogado realizará tal apontamento no momento do requerimento de produção 
de provas. 
Cópia do presente servirá de expediente para:
a. Intimação da parte requerente. 
b. Citação e intimação da parte requerida, com advertência de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar presunção de 
veracidade. 
Agende-se decurso de prazo de defesa.
Porto Velho, 11 de agosto de 2021
Johnny Gustavo Clemes
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Convênio médico com o SUS
Procedimento do Juizado Especial Cível
7042346-20.2021.8.22.0001
AUTOR: JULIO CESAR RIBEIRO, RUA JUSCELINO KIBITSCHEK 5044 CASTANHEIRA - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
PROCURADOR: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO PROCURADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de pedido de antecipação de tutela para o fornecimento de HOLTER 24 HORAS E ELETROCARDIOGRAMA
É o necessário.
Decido.
Para concessão da tutela pretendida é necessário que estejam presentes elementos que evidenciem o direito alegado, bem como o risco 
de dano ou ao resultado útil do processo.
No caso dos autos, não é possível verificar a urgência ou risco de dano, ou seja, não há elementos suficientes para deferimento do pedido 
neste momento processual, na medida em que não consta anotação de urgência nos documentos acostados aos autos. 
Não há laudo médico dando conta do risco a vida ou grave risco a saúde o requerente caso não haja o imediato fornecimento do 
exame.
Pelo exposto, ao menos por ora, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.
CITE-SE, com prazo de defesa de 30 dias na hipótese de ente público e prazo de 15 dias na hipótese de particular.
Se a parte requerida desejar a produção de qualquer prova, o requerimento deverá ser apresentado na peça defensiva, sob pena de 
preclusão, com as seguintes características:
1 - esclarecimento a respeito de que fato juridicamente relevante se refere cada prova (pertinência) e sua imprescindibilidade (utilidade).
2 – esclarecer se deseja que seja realização audiência de instrução por meio digital ou prefere que o processo fique suspenso até que as 
medidas de afastamento social sejam cessadas.
3 - se a prova for testemunhal, indicar rol com nomes e telefones que tenham WhatsApp ou e-mail a fim de que possam ser intimadas por 
esse meio. Se houver opção pela oitiva presencial indicar endereço completo, com ponto de referência e telefone para contato do oficial 
de justiça.
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4 – o advogado poderá dar suporte para seu cliente e suas testemunhas em seu escritório caso elas declarem não ter acesso a WhatsApp 
ou computador com internet.
5- se a prova for pericial, indicar nome, telefone e e-mail de eventual assistente técnico, além dos quesitos.
6 – se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, identificar o documento, com descrição de seu conteúdo, bem 
como onde e com quem está depositado.
7 - se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, comprovar protocolo de prévio requerimento para acesso e 
recusa do fornecimento ou inércia do depositário (Lei 12.527/11). 
Quanto a produção de provas o mesmo vale para a parte requerente, no entanto, com o prazo de 10 dias para apresentar o requerimento, 
sob pena de preclusão. 
Fica desde logo consignado que a intimação/notificação da testemunha da parte assistida por advogado privado deve ser realizada na 
forma do art. 455 do CPC e com a providência do respectivo §1º, ressalvadas as exceções do art. 455, §4º do CPC. 
Caso haja testemunha cuja intimação incumba ao juízo, o advogado realizará tal apontamento no momento do requerimento de produção 
de provas. 
Cópia do presente servirá de expediente para:
a. Intimação da parte requerente. 
b. Citação e intimação da parte requerida, com advertência de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar presunção de 
veracidade. 
Agende-se decurso de prazo de defesa.
Fica a parte requerida advertida de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar presunção de veracidade. 
Agende-se decurso de prazo de defesa.
Porto Velho, 11 de agosto de 2021
Johnny Gustavo Clemes
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Obrigação de Fazer / Não Fazer
7034808-85.2021.8.22.0001 
AUTOR: HENEI PALOTE FERREIRA 
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
mil e cem reais
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/1995.
Decido.
Trata-se de ação de obrigação de fazer, em que a parte requerente pretende o fornecimento de CONSULTA EM PNEUMOLOGIA – 
GERAL E EXAME DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA CARDÍACA COM REALCE TARDIO.
O pedido de tutela de urgência foi indeferido.
O Estado de Rondônia aduz que não há urgência e pede a improcedência dos pedidos.
Como afirma a Constituição Federal em seu artigo 196 “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação”.
Neste sentido, dos documentos acostados aos autos, verifica-se que a requerente necessita do exame e da consulta pleiteados.
Todavia, como se consignou na decisão que indeferiu o pedido de tutela de urgência, não há nos autos documento médico que indique 
fundamentadamente que há risco à vida ou gravo risco à saúde da parte requerente.
O Estado deve fornecer todos os meios essenciais à saúde para atender a população. Com o mesmo entendimento o excelso STF, em 
recente decisão:
EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Solidariedade entre 
os entes federativos. Precedentes. 1. Incumbe ao Estado, em toda as suas esferas, prestar assistência à saúde da população, nos termos 
do art. 196 da Constituição Federal, configurando essa obrigação, consoante entendimento pacificado nesta Corte, responsabilidade 
solidária entre os entes da Federação. 2. Agravo regimental não provido. (STF - ARE: 799136 RS , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data 
de Julgamento: 25/06/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-161 DIVULG 20-08-2014 PUBLIC 21-
08-2014)
EMENTA Agravo regimental no agravo de instrumento. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Violação do princípio da 
separação dos poderes. Não ocorrência. Precedentes. 1. A jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de que incumbe ao Estado, 
em todas as suas esferas, prestar assistência à saúde da população, consoante determina o art. 196 da Constituição Federal, não 
configurando escusa válida a esse mister a suposta ausência de recursos orçamentários. 2. O 
PODER JUDICIÁRIO, em situações excepcionais, pode determinar que a Administração Pública adote medidas concretas, assecuratórias 
de direitos constitucionalmente reconhecidos como essenciais, como é o caso da saúde, sem que isso configure violação do princípio 
da separação dos poderes. 3. Agravo regimental não provido. (STF - AI: 742734 RJ , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data de Julgamento: 
30/09/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-224 DIVULG 13-11-2014 PUBLIC 14-11-2014)
Com efeitos, os documentos médicos acostados aos autos são suficientes e demonstram a necessidade do exame indicado. Assim, não 
há escusa para o fornecimento do procedimento pleiteado, sendo de rigor a procedência do pedido, todavia, observada a fila e os critérios 
de regulação para os exames e consulta.
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Dispositivo.
Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido que a parte requerente fez na AÇÃO em que propôs em face do ESTADO 
DE RONDÔNIA para CONDENAR o requerido a fornecer a CONSULTA EM PNEUMOLOGIA – GERAL E EXAME DE RESSONÂNCIA 
MAGNÉTICA CARDÍACA COM REALCE TARDIO, sem reconhecimento da urgência e observada a fila para o procedimento.
Declaro resolvido o mérito, nos termos do art. 487, I, CPC.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 9.099/95 e artigo 27, da Lei 12.153/09.
Intime-se a parte requerente.
Cópia da presente servirá como mandado/AR/Ofício.
Agende-se decurso de prazo e com o trânsito em julgado, se não houver requerimento de cumprimento de sentença nos 05 (cinco) dias 
seguintes, arquivem-se.
Porto Velho, Johnny Gustavo Clemes
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7051186-92.2016.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
EXEQUENTE: FRANCISCA MEJIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANA CLAUDIA VILHENA DE MELO, OAB nº RO7326
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos, etc.
REJEITO os argumentos da parte executada quanto à aplicação dos juros e correção segundo a legislação vigente, pois é entendimento 
do STJ manifestado no REsp 1861550/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2020, DJe 04/08/2020, 
que não é cabível ao juízo da fase de cumprimento de sentença alterar os parâmetros estabelecidos no título judicial, ainda que no intuito 
de adequá-los à decisão vinculante do STF.
Ante a divergência dos cálculos apresentados, REMETAM-SE à CONTADORIA para apuração dos valores devidos.
Consigno que a contadoria judicial deverá se ater ao entendimento acima do STJ manifestado no REsp 1861550/DF, Rel. Ministro OG 
FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2020, DJe 04/08/2020.
Assim, seus cálculos deverão se embasar nos parâmetros estabelecidos no título executivo quanto aos juros e correção monetária.
Vindos os cálculos, intimem-se as partes para, querendo, apresentar manifestação no prazo de 05 dias com a ressalva de que a insistência 
na aplicação de juros e correção em desconformidade com o título executivo, poderá ensejar multa por litigância de má-fé, notadamente 
porque esta argumentação está rejeitada pelo juízo, consoante fundamentos acima.
Após, tornem-me conclusos para decisão.
Intimem-se as partes, servindo cópia do presente de expediente/ comunicação/ intimação/ carta-AR/ mandado/ ofício.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 11/08/2021
Johnny Gustavo Clemes

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Obrigação de Fazer / Não Fazer
7030398-81.2021.8.22.0001 
AUTOR: IVANILDE APARECIDA PEREIRA 
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
mil e cem reais
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/1995.
Decido.
Trata-se de ação de obrigação de fazer, em que a parte requerente alega que necessita de CONSULTA EM ORTOPEDIA - OMBRO.
Diz que buscou atendimento junto ao SUS, sem, no enteando, conseguir realizar a consulta até o momento.
O pedido de tutela de urgência foi indeferido.
Indefiro desde logo o pedido de produção de prova pericial formulado pelo Estado de Rondônia, uma vez que o encaminhamento médico 
acostado aos autos (ID 58850064) não faz menção à urgência, sendo desnecessária qualquer avaliação neste sentido.
Como afirma a Constituição Federal em seu artigo 196 “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação”.
Neste sentido, dos documentos acostados aos autos, verifica-se que a parte requerente possui necessidade de atendimento na 
especialidade pleiteada, mas não se verifica anotação de urgência no encaminhamento.
Efetivamente o Estado deve fornecer todos os meios essenciais à saúde para atender a população. Com o mesmo entendimento o 
excelso STF, em recente decisão:
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EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Solidariedade entre 
os entes federativos. Precedentes. 1. Incumbe ao Estado, em toda as suas esferas, prestar assistência à saúde da população, nos termos 
do art. 196 da Constituição Federal, configurando essa obrigação, consoante entendimento pacificado nesta Corte, responsabilidade 
solidária entre os entes da Federação. 2. Agravo regimental não provido. (STF - ARE: 799136 RS , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data 
de Julgamento: 25/06/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-161 DIVULG 20-08-2014 PUBLIC 21-
08-2014)
EMENTA Agravo regimental no agravo de instrumento. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Violação do princípio da 
separação dos poderes. Não ocorrência. Precedentes. 1. A jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de que incumbe ao Estado, 
em todas as suas esferas, prestar assistência à saúde da população, consoante determina o art. 196 da Constituição Federal, não 
configurando escusa válida a esse mister a suposta ausência de recursos orçamentários. 2. O 
PODER JUDICIÁRIO, em situações excepcionais, pode determinar que a Administração Pública adote medidas concretas, assecuratórias 
de direitos constitucionalmente reconhecidos como essenciais, como é o caso da saúde, sem que isso configure violação do princípio 
da separação dos poderes. 3. Agravo regimental não provido. (STF - AI: 742734 RJ , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data de Julgamento: 
30/09/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-224 DIVULG 13-11-2014 PUBLIC 14-11-2014)
Com efeitos, os documentos médicos acostados aos autos são suficientes e demonstram a necessidade da consulta, mas não demonstram 
urgência.
Assim, não há escusa para o seu fornecimento, sendo de rigor a procedência do pedido.
Dispositivo.
Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido que a parte requerente fez na AÇÃO em que propôs em face do ESTADO DE 
RONDÔNIA para CONDENAR o requerido a fornecer CONSULTA EM ORTOPEDIA - OMBRO, de acordo com a fila do SUS.
Deixo de estabelecer prazo para comprovar a inclusão na fila da consulta, uma vez que a requerente já se encontra cadastrada no 
Sistema de Regulação, sob o código 388137234 (ID 59889961).
Declaro resolvido o mérito, nos termos do art. 487, I, CPC.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 9.099/95 e artigo 27, da Lei 12.153/09.
Intime-se a parte requerente.
Cópia da presente servirá como mandado/AR/Ofício.
Agende-se decurso de prazo e com o trânsito em julgado, se não houver requerimento de cumprimento de sentença nos 05 (cinco) dias 
seguintes, arquivem-se.
Porto Velho, Johnny Gustavo Clemes
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7047831-74.2016.8.22.0001 
Requerente/Exequente: REQUERENTE: LEONIDES ARAUJO 
Advogado do Requerente: ADVOGADOS DO REQUERENTE: EDIR ESPIRITO SANTO SENA, OAB nº RO7124, JOSE ROBERTO DE 
CASTRO, OAB nº RO2350 
Requerido/Executado: REQUERIDOS: I. D. P. D. S. P. D. E. D. R. -. I., ESTADO DE RONDÔNIA, DEPARTAMENTO DE ESTRADAS, 
RODAGENS, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - DER/RO 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: PROCURADORIA DO IPERON, PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DER/RO 
DESPACHO
Intimem-se:
1) o Procurador Geral do IPERON, pelo sistema, para eventual impugnação no prazo de 30 dias.
2) o Gerente da Folha de Pagamento da parte requerida para cumprimento da obrigação de fazer descrita na sentença no prazo de 45 
dias contados do recebimento desta intimação, sob pena de multa pessoal a ser arbitrada, servindo cópia do presente de mandado.
Aguarde-se por 60 dias e se nesse prazo não houver cumprimento da obrigação descrita na sentença a parte deverá apresentar 
reclamação, sob pena de arquivamento.
Uma vez apresentada reclamação, expeça-se mandado de intimação para o responsável pela folha de pagamento a fim de que comprove 
o cumprimento da ordem judicial constante da sentença no prazo de 5 dias, sob pena de início imediato de execução por quantia contra 
sua pessoa, sem prejuízo de outras providências mais gravosas (cópia serve de mandado a ser instruído com cópia da sentença/acórdão/
certidão de trânsito em julgado).
Cópia do presente serve de mandado/carta/ofício.
IPERON: Av. Sete de Setembro, 2557 - Nossa Sra. das Graças, Porto Velho - RO, 76804-141. Telefone: (69) 3216-9423.
Porto Velho, 11/08/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7002133-45.2016.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTE: RIVALDO RAMOS RODRIGUES 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO1073 
Requerido/Executado: EXECUTADO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 



700DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

DECISÃO
Este Juízo passou a adotar entendimento sedimentado pelo STJ, onde se entende que os cálculos devem obedecer os parâmetros do 
título executivo judicial, assim sendo, conforme se extrai do título executivo judicial(id. 11241564), percebe-se que tanto os danos morais 
quanto os danos estéticos devem ser atualizados a partir da data do fato.
Os valores devem ser atualizados monetariamente pelo índice da poupança até 25/03/2015 e a partir desta data pelo IPCA – E (conforme 
modulação de efeitos decidida na questão de ordem nas ADIns nº 4357 e 4425 pelo STF em 25/03/2015). 
Veja o entendimento do STJ:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ÍNDICES DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PELO STF. RE 870.947. COISA JULGADA. PREVALÊNCIA.
1. Cinge-se a controvérsia a definir se é possível, em fase de cumprimento de sentença, alterar os critérios de atualização dos cálculos 
estabelecidos na decisão transitada em julgado, a fim de adequá-los ao entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal em 
repercussão geral.
2. O Tribunal de origem fez prevalecer os parâmetros estabelecidos pela Suprema Corte no julgamento do RE 870.947, em detrimento 
do comando estabelecido no título judicial.
3. Conforme entendimento firmado pelo Pretório Excelso, “[...] a decisão do Supremo Tribunal Federal declarando a constitucionalidade 
ou a inconstitucionalidade de preceito normativo não produz a automática reforma ou rescisão das sentenças anteriores que tenham 
adotado entendimento diferente; para que tal ocorra, será indispensável a interposição do recurso próprio ou, se for o caso, a propositura 
da ação rescisória própria, nos termos do art. 485, V, do CPC, observado o respectivo prazo decadencial (CPC, art. 495)” (RE 730.462, 
Rel. Min. Teori Zavascki, Tribunal Pleno, julgado em 28/5/2015, acórdão eletrônico repercussão geral - mérito DJe-177 divulg 8/9/2015 
public 9/9/2015).
4. Sem que a decisão acobertada pela coisa julgada tenha sido desconstituída, não é cabível ao juízo da fase de cumprimento de 
sentença alterar os parâmetros estabelecidos no título judicial, ainda que no intuito de adequá-los à decisão vinculante do STF.
5. Recurso especial a que se dá provimento.
(REsp 1861550/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2020, DJe 04/08/2020)
Remetam-se os autos para contadoria judicial para que ela faça os ajustes com base no título executivo judicial e no que se decide 
nesta.
Concluído os cálculos intime-se ambas as partes para, querendo, se manifestarem dele no prazo de 05 dias.
Decorrido o prazo, não havendo manifestação ou havendo concordância de ambas as partes aos cálculos, expeça-se a RPV/Precatório.
Os honorários advocatícios contratuais não podem ser destacados, pois, devem seguir a natureza do crédito principal, sob pena de 
fracionamento vedado pelo art. 100, § 8º, da Constituição Federal. Assim, assegura-se ao advogado a possibilidade de reserva, mediante 
a juntada do contrato de prestação de serviço. Nesse mesmo sentido é o entendimento do STJ no julgamento do REsp 1.743.437/DF, 
Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 23.5.2019.
Caso falte documentação para expedição de RPV/Precatório, a CPE deverá praticar ato ordinatório para intimar a parte a apresentar os 
documentos faltantes no prazo de 05 (cinco) dias.
Intimem-se as partes.
Porto Velho, data do sistema.
Juiz de Direito, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7020416-43.2021.8.22.0001 
Requerente/Exequente: REQUERENTE: SUIANE PRISCILA CAMELO DAMASCENO 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO REQUERENTE: SHIRLEI OLIVEIRA DA COSTA, OAB nº RO4294 
Requerido/Executado: REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Intime-se a perita nomeada para no prazo de 15 (quinze) dias juntar o laudo, sob as penas do art. 468, do NCPC.
Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para manifestarem-se acerca do laudo no prazo de 15 (quinze) dias e voltem-me os autos 
concluso para o julgamento do mérito.
Porto Velho, 11/08/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Acidente de Trânsito
Processo 7042578-32.2021.8.22.0001
AUTOR: ADAILTON ALMEIDA BARROS
ADVOGADO DO AUTOR: ELISANDRA SOUZA DE ALMEIDA, OAB nº RO9924
REQUERIDOS: RONDONIA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA
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DESPACHO
Vistos etc,
CITE-SE, com prazo de defesa de 30 dias na hipótese de ente público e prazo de 15 dias na hipótese de particular.
Se a parte requerida desejar a produção de qualquer prova, o requerimento deverá ser apresentado na peça defensiva, sob pena de 
preclusão, com as seguintes características:
1 - esclarecimento a respeito de que fato juridicamente relevante se refere cada prova (pertinência) e sua imprescindibilidade (utilidade).
2 – esclarecer se deseja que seja realização audiência de instrução por meio digital ou prefere que o processo fique suspenso até que as 
medidas de afastamento social sejam cessadas.
3 - se a prova for testemunhal, indicar rol com nomes e telefones que tenham WhatsApp ou e-mail a fim de que possam ser intimadas por 
esse meio. Se houver opção pela oitiva presencial indicar endereço completo, com ponto de referência e telefone para contato do oficial 
de justiça.
4 – o advogado poderá dar suporte para seu cliente e suas testemunhas em seu escritório caso elas declarem não ter acesso a WhatsApp 
ou computador com internet.
5- se a prova for pericial, indicar nome, telefone e e-mail de eventual assistente técnico, além dos quesitos.
6 – se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, identificar o documento, com descrição de seu conteúdo, bem 
como onde e com quem está depositado.
7 - se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, comprovar protocolo de prévio requerimento para acesso e 
recusa do fornecimento ou inércia do depositário (Lei 12.527/11). 
Quanto a produção de provas o mesmo vale para a parte requerente, no entanto, com o prazo de 10 dias para apresentar o requerimento, 
sob pena de preclusão. 
Fica desde logo consignado que a intimação/notificação da testemunha da parte assistida por advogado privado deve ser realizada na 
forma do art. 455 do CPC e com a providência do respectivo §1º, ressalvadas as exceções do art. 455, §4º do CPC. 
Caso haja testemunha cuja intimação incumba ao juízo, o advogado realizará tal apontamento no momento do requerimento de produção 
de provas. 
Cópia do presente servirá de expediente para:
a. Intimação da parte requerente. 
b. Citação e intimação da parte requerida, com advertência de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar presunção de 
veracidade. 
Agende-se decurso de prazo de defesa.
Porto Velho, 11/08/2021
Johnny Gustavo Clemes

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Adicional de Insalubridade
Processo 7042728-13.2021.8.22.0001
AUTOR: SIMONE ABREU DA SILVA LONCLOFF
ADVOGADO DO AUTOR: BRENDA CAROLINE CAMILO ULCHOA DE ALMEIDA, OAB nº RO9853
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Nomeio como profissional de confiança do juízo a arquiteta com especialidade em segurança do trabalho Josiene Silva, devendo ser 
comunicada do encargo pelo sistema. Desde já fixo os honorários em R$ 1.000,00 (mil reais), justificando extrapolar o valor da tabela da 
Res. n° 232/CNJ por ser a mesma datada de 2016 (art. 2°, § 5°), porque não existem profissionais que realizem esse serviço por preço 
inferior (art. 2°, § 4°), porque o tipo de serviço investigativo requer o emprego de maquinário cuja manutenção é onerosa ou locação seja 
necessária (art. 2°, I) e há longas distâncias a serem percorridas (em alguns casos até 350 km). Concedo os benefícios da assistência 
judiciária para a parte requerente (art. 2°, § 1°, da Res. n° 232/2016/CNJ), atribuindo o pagamento dos honorários ao ESTADO DE 
RONDÔNIA (REsp 1790045/PR, DJe 08/08/2019), que deverá ser intimado para pagamento através de RPV a ser expedida após 
a prolação da sentença. INTIME-SE o Estado de Rondônia, pelo Sistema PJe, para ciência da obrigação aqui fixada. Para eventual 
impugnação do profissional nomeado dentro das hipóteses legais, as partes terão prazo até o último dia de prazo para apresentação 
de defesa (assim nesse interregno fica embutido o prazo de 15 dias do NCPC 465, § 1°). O laudo deverá ser apresentado em 30 dias 
contados da contestação ou do vencimento do prazo para apresentação da mesma (esse interregno conterá o prazo de 30 dias do NCPC 
465), que por solicitação dele poderá ser prorrogado por até mais 15 dias, sem possibilidade de outras prorrogações (NCPC 476), sob as 
penas do art. 468, do NCPC. Como em sede de Juizados Especial da Fazenda Pública (art. 10, lei n° 12.153/2009) realiza-se apenas um 
exame técnico ficam dispensadas as formalidades previstas no NCPC para realização de perícia. CITE-SE, com prazo de defesa de 30 
dias na hipótese de ente público e prazo de 15 dias na hipótese de particular.
Se a parte requerida desejar a produção de qualquer prova, o requerimento deverá ser apresentado na peça defensiva, sob pena de 
preclusão, com as seguintes características:
1 - esclarecimento a respeito de que fato juridicamente relevante se refere cada prova (pertinência) e sua imprescindibilidade (utilidade).
2 – esclarecer se deseja que seja realização audiência de instrução por meio digital ou prefere que o processo fique suspenso até que as 
medidas de afastamento social sejam cessadas.
3 - se a prova for testemunhal, indicar rol com nomes e telefones que tenham WhatsApp ou e-mail a fim de que possam ser intimadas por 
esse meio. Se houver opção pela oitiva presencial indicar endereço completo, com ponto de referência e telefone para contato do oficial 
de justiça.
4 – o advogado poderá dar suporte para seu cliente e suas testemunhas em seu escritório caso elas declarem não ter acesso a WhatsApp 
ou computador com internet.
5- se a prova for pericial, indicar nome, telefone e e-mail de eventual assistente técnico, além dos quesitos.
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6 – se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, identificar o documento, com descrição de seu conteúdo, bem 
como onde e com quem está depositado.
7 - se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, comprovar protocolo de prévio requerimento para acesso e 
recusa do fornecimento ou inércia do depositário (Lei 12.527/11).
Quanto a produção de provas o mesmo vale para a parte requerente, no entanto, com o prazo de 10 dias para apresentar o requerimento, 
sob pena de preclusão.
Fica desde logo consignado que a intimação/notificação da testemunha da parte assistida por advogado privado deve ser realizada na 
forma do art. 455 do CPC e com a providência do respectivo §1º, ressalvadas as exceções do art. 455, §4º do CPC.
Caso haja testemunha cuja intimação incumba ao juízo, o advogado realizará tal apontamento no momento do requerimento de produção 
de provas.
Cópia do presente servirá de expediente para:
a. Intimação da parte requerente.
b. Citação e intimação da parte requerida, com advertência de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar presunção de 
veracidade.
Agende-se decurso de prazo de defesa.
Porto Velho, 11/08/2021
Johnny Gustavo Clemes

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Acumulação de Proventos, Abono de Permanência
Processo 7042833-87.2021.8.22.0001
AUTOR: FRANCINELSON DE LIMA
ADVOGADO DO AUTOR: LEISE PROCHNOW MOURAO, OAB nº RO8445
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos etc,
CITE-SE, com prazo de defesa de 30 dias na hipótese de ente público e prazo de 15 dias na hipótese de particular.
Se a parte requerida desejar a produção de qualquer prova, o requerimento deverá ser apresentado na peça defensiva, sob pena de 
preclusão, com as seguintes características:
1 - esclarecimento a respeito de que fato juridicamente relevante se refere cada prova (pertinência) e sua imprescindibilidade (utilidade).
2 – esclarecer se deseja que seja realização audiência de instrução por meio digital ou prefere que o processo fique suspenso até que as 
medidas de afastamento social sejam cessadas.
3 - se a prova for testemunhal, indicar rol com nomes e telefones que tenham WhatsApp ou e-mail a fim de que possam ser intimadas por 
esse meio. Se houver opção pela oitiva presencial indicar endereço completo, com ponto de referência e telefone para contato do oficial 
de justiça.
4 – o advogado poderá dar suporte para seu cliente e suas testemunhas em seu escritório caso elas declarem não ter acesso a WhatsApp 
ou computador com internet.
5- se a prova for pericial, indicar nome, telefone e e-mail de eventual assistente técnico, além dos quesitos.
6 – se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, identificar o documento, com descrição de seu conteúdo, bem 
como onde e com quem está depositado.
7 - se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, comprovar protocolo de prévio requerimento para acesso e 
recusa do fornecimento ou inércia do depositário (Lei 12.527/11). 
Quanto a produção de provas o mesmo vale para a parte requerente, no entanto, com o prazo de 10 dias para apresentar o requerimento, 
sob pena de preclusão. 
Fica desde logo consignado que a intimação/notificação da testemunha da parte assistida por advogado privado deve ser realizada na 
forma do art. 455 do CPC e com a providência do respectivo §1º, ressalvadas as exceções do art. 455, §4º do CPC. 
Caso haja testemunha cuja intimação incumba ao juízo, o advogado realizará tal apontamento no momento do requerimento de produção 
de provas. 
Cópia do presente servirá de expediente para:
a. Intimação da parte requerente. 
b. Citação e intimação da parte requerida, com advertência de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar presunção de 
veracidade. 
Agende-se decurso de prazo de defesa.
Porto Velho, 11/08/2021
Johnny Gustavo Clemes

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7027812-08.2020.8.22.0001
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: CARLOS DE CARVALHO LIMA
ADVOGADO DO AUTOR: NILSON APARECIDO DE SOUZA, OAB nº RO3883
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REQUERIDOS: ESTADO DE RONDÔNIA, GLEIDSON BENFICA FERNANDES
ADVOGADO DOS REQUERIDOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Decisão
As contrarrazões já foram apresentadas e ainda não foi realizado o juízo de prelibação.
O recurso é tempestivo e o preparo foi recolhido corretamente, razão pela qual RECEBO O RECURSO no efeito meramente devolutivo.
Enviar o processo para a Turma Recursal.
Porto Velho, 11/08/2021
Johnny Gustavo Clemes

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
7027956-45.2021.8.22.0001 
AUTOR: TIAGO GARCIA ARAUJO 
ADVOGADO DO AUTOR: BRENDA CAROLINE CAMILO ULCHOA DE ALMEIDA, OAB nº RO9853 
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SENTENÇA
Vistos, etc.
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/1995 c/c art. 27 da lei n. 12.153/2009.
Fundamentos
Decido.
Trata-se de sentença proferida nos autos do processo em epígrafe em que a parte autora pretende o reconhecimento judicial do direito ao 
índice de 5,87% a título de Revisão Geral dos Servidores Públicos Estaduais sobre o vencimento básico, bem como seus reflexos no 13º 
salário, férias, 1/3 de férias etc, bem como a condenação da parte requerida no pagamento retroativo desde 07/04/2021 na sua matrícula, 
de acordo com o arts. 38 e 41 da Lei Complementar Estadual n. 758/2014, de 02/01/2014 c/c Lei Ordinária Estadual n. 3.343, de 1° de 
abril de 2014 e venerável Acórdão proferido nos autos n. 7005510-58.2015.8.22.0001.
Pois bem.
A Lei Ordinária Estadual n. 3.343, de 1° de abril de 2014, art. 1º, que regulamenta especificamente o inciso X, do art. 37, da CF/88 que 
trata sobre a revisão geral anual, dispôs expressamente que:
Art. 1º. Fica reajustado em 5,87% (cinco vírgula oitenta e sete por cento) o vencimento básico dos servidores públicos estaduais efetivos, 
no âmbito da Administração Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas do Poder Executivo Estadual, nos termos do inciso X, do 
artigo 37, da Constituição Federal. [destaquei]
Extrai-se dessa Lei a ideia de que o legislador não excluiu os servidores públicos da CGE, tampouco os admitidos posteriormente à sua 
entrada em vigor.
Além disso, entendo que a revisão ao incidir sobre o vencimento básico irá refletir automaticamente sobre todas as rubricas que são 
calculadas com base nele, a exemplo do 13º salário, férias, 1/3 de férias e abono pecuniário eventual adicional de titulação e gratificação 
de incentivo ao controle interno etc.
Este entendimento, a propósito, está em sintonia com os precedentes da colenda Turma Recursal, senão vejamos:
Recurso inominado. Administrativo. Revisão geral dos servidores públicos. Lei n. 3.343/2014. Vantagens pessoais incorporadas. Incidência. 
O reajuste geral do Serviço Público Estadual previsto na Lei n. 3.343/14 é aplicável as vantagens pessoais e individuais incorporadas, 
visando assegurar a irredutibilidade de vencimentos aludida pelo artigo 37, inciso XV, da Magna Carta de 1988. (RECURSO INOMINADO 
CÍVEL 7028541-05.2018.822.0001, Rel. Juiz José Augusto Alves Martins, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: Turma Recursal - 
Porto Velho, julgado em 17/08/2020.)
No mesmo sentido, vem decidindo o egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, in verbis:
Apelação. Ação de obrigação de fazer. Revisão geral anual dos servidores do Poder Executivo de Rondônia. Norma regulamentadora. 
Extensão da revisão às vantagens pessoais dos servidores. Vantagens incorporadas à remuneração. Natureza remuneratória. Precedentes. 
Lei de Responsabilidade Fiscal. Inaplicabilidade. Precedentes do STF e STJ. De acordo com o art. 37, X, da CF/88, a revisão geral anual 
da remuneração dos servidores públicos não é mero corolário do texto constitucional, visto que depende de lei específica, sancionada e em 
vigor, hipótese ocorrente nos autos (Lei n. 3.343/2014). Os adicionais e gratificações extintas, previamente incorporadas à remuneração 
dos servidores públicos de Rondônia, adquirem idêntica natureza jurídica de remuneração, sujeitando-se à atualização de valores nos 
mesmos termos da Lei de Revisão Geral Anual, que confere revisão ao vencimento básico dos servidores. Precedentes desta Corte. 
Não se aplica o limite de despesa com pessoal previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal ao caso, visto que referida legislação é clara 
ao excluir o limite para aplicação da revisão geral anual. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL 7028447-91.2017.822.0001, Rel. Des. 
Renato Martins Mimessi, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Especial, julgado em 11/09/2020.) 
Entendo que a Súmula Vinculante n. 37 do STF não se aplica ao caso em tela, pois não se trata de aplicação do princípio da isonomia, 
mas de respeito ao princípio da legalidade, visto que a Lei Ordinária Estadual n. 3.343, de 1° de abril de 2014, art. 1º, não fez distinção de 
categorias de servidores, não excluiu os servidores da CGE, tampouco os que ingressaram em período posterior à sua edição.
Destarte, é de rigor julgar procedente o pedido inicial.
Dispositivo
Frente ao exposto e ao mais que dos autos constam, julgo PROCEDENTE o pedido inicial para:
a) RECONHECER o direito da parte autora ao índice de 5,87% a título de Revisão Geral dos Servidores Públicos Estaduais sobre o 
vencimento básico, bem como seus reflexos sobre todas as rubricas que são calculadas com base nele, a exemplo do 13º salário, férias, 
1/3 de férias, abono pecuniário eventual, adicional de titulação, gratificação de incentivo ao controle interno etc de acordo com o arts. 38 
e 41 da Lei Complementar Estadual n. 758/2014, de 02/01/2014 c/c Lei Ordinária Estadual n. 3.343, de 1° de abril de 2014;
b) CONDENAR a parte requerida a implantar em folha e/ou no pagamento retroativo do reajuste de 5,87% (cinco vírgula oitenta e sete por 
cento) sobre o vencimento básico da parte autora, bem como seus reflexos sobre todas as rubricas que são calculadas com base nele, a 
exemplo do 13º salário, férias, 1/3 de férias, abono pecuniário eventual, adicional de titulação, gratificação de incentivo ao controle interno 
etc desde 07/04/2021 na sua matrícula, de acordo com o arts. 38 e 41 da Lei Complementar Estadual n. 758/2014, de 02/01/2014 c/c Lei 
Ordinária Estadual n. 3.343, de 1° de abril de 2014.
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Quanto aos juros e correção monetária, a questão foi finalmente consolidada no STJ, no julgamento do REsp.1.495.146/MG, Rel. Min. 
MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 2.3.2018, onde se firmou a compreensão que as condenações judiciais referentes a Servidores 
e Empregados Públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); 
correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir 
de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: 
juros de mora: remuneração oficial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. (AgInt no REsp 1492140/RS, Rel. Ministro 
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/12/2019, DJe 12/12/2019).
Juros estes a partir da citação e correção monetária mês a mês desde o vencimento de cada prestação.
Quando do pagamento deverão ser observados seus respectivos reflexos no 13º salário, férias e seu acréscimo de 1/3, adicional de 
titulação, gratificação de incentivo de controle, abono pecuniário eventual etc, desde que calculados com base no vencimento básico.
Quando da fase de cumprimento de sentença, a parte autora deverá deduzir de seus cálculos os valores já recebidos e consignar os 
pendentes, com base no que aqui se decide.
Poderá ser deduzido dos valores retroativos a pensão alimentícia, impostos e as respectivas contribuições previdenciárias, em sendo o 
caso.
DECLARO EXTINTO o processo com resolução de mérito nos termos do CPC/2015, art. 316 c/c art. 487, inciso I.
Em relação à assistência judiciária gratuita, registro que a parte requerente não comprovou a sua hipossuficiência, razão pela qual não 
lhe assiste tal direito, devendo, num eventual recurso, recolher o respectivo preparo recursal.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei n. 9.099/95, artigo 27, da Lei n. 12.153/09.
Intimem-se as partes, servindo cópia da presente de expediente/ comunicação/ intimação/ carta-AR/ mandado/ ofício.
Publicação e registro automáticos com o lançamento no PJe.
Se em 5 dias do trânsito em julgado não houver requerimento, arquive-se.
Porto Velho, 11/08/2021 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Obrigação de Fazer / Não Fazer
7030160-62.2021.8.22.0001 
AUTOR: IRENE RIBEIRO SILVA 
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
mil e cem reais
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/1995.
Decido.
Trata-se de ação de obrigação de fazer, em que a parte requerente alega que necessita de CONSULTA EM ORTOPEDIA - JOELHO.
Diz que buscou atendimento junto ao SUS, sem, no enteando, conseguir realizar a consulta até o momento.
O pedido de tutela de urgência foi indeferido.
Como afirma a Constituição Federal em seu artigo 196 “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação”.
Neste sentido, dos documentos acostados aos autos, verifica-se que a parte requerente possui necessidade de atendimento na 
especialidade pleiteada, mas não se verifica anotação de urgência no encaminhamento.
Efetivamente o Estado deve fornecer todos os meios essenciais à saúde para atender a população. Com o mesmo entendimento o 
excelso STF, em recente decisão:
EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Solidariedade entre 
os entes federativos. Precedentes. 1. Incumbe ao Estado, em toda as suas esferas, prestar assistência à saúde da população, nos termos 
do art. 196 da Constituição Federal, configurando essa obrigação, consoante entendimento pacificado nesta Corte, responsabilidade 
solidária entre os entes da Federação. 2. Agravo regimental não provido. (STF - ARE: 799136 RS , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data 
de Julgamento: 25/06/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-161 DIVULG 20-08-2014 PUBLIC 21-
08-2014)
EMENTA Agravo regimental no agravo de instrumento. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Violação do princípio da 
separação dos poderes. Não ocorrência. Precedentes. 1. A jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de que incumbe ao Estado, 
em todas as suas esferas, prestar assistência à saúde da população, consoante determina o art. 196 da Constituição Federal, não 
configurando escusa válida a esse mister a suposta ausência de recursos orçamentários. 2. O 
PODER JUDICIÁRIO, em situações excepcionais, pode determinar que a Administração Pública adote medidas concretas, assecuratórias 
de direitos constitucionalmente reconhecidos como essenciais, como é o caso da saúde, sem que isso configure violação do princípio 
da separação dos poderes. 3. Agravo regimental não provido. (STF - AI: 742734 RJ , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data de Julgamento: 
30/09/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-224 DIVULG 13-11-2014 PUBLIC 14-11-2014)
Com efeitos, os documentos médicos acostados aos autos são suficientes e demonstram a necessidade da consulta, mas não demonstram 
urgência.
Assim, não há escusa para o seu fornecimento, sendo de rigor a procedência do pedido.
Dispositivo.
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Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido que a parte requerente fez na AÇÃO em que propôs em face do ESTADO 
DE RONDÔNIA para CONDENAR o requerido a fornecer CONSULTA EM CIRURGIA GERAL, de acordo com a fila do SUS.
Deixo de estabelecer prazo para comprovar a inclusão na fila da consulta, uma vez que a requerente já se encontra cadastrada no 
Sistema de Regulação, sob o código 58810568(ID 303974462).
Declaro resolvido o mérito, nos termos do art. 487, I, CPC.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 9.099/95 e artigo 27, da Lei 12.153/09.
Intime-se a parte requerente.
Cópia da presente servirá como mandado/AR/Ofício.
Agende-se decurso de prazo e com o trânsito em julgado, se não houver requerimento de cumprimento de sentença nos 05 (cinco) dias 
seguintes, arquivem-se.
Porto Velho, Johnny Gustavo Clemes
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7049395-49.2020.8.22.0001 
Requerente/Exequente: REQUERENTE: CESAR TULIO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO REQUERENTE: RAYANE RODRIGUES CALADO, OAB nº RO6284 
Requerido/Executado: REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Intimem-se:
1) o Procurador Geral do Estado, pelo sistema, para eventual impugnação no prazo de 30 dias.
2) o Gerente da Folha de Pagamento da parte requerida para cumprimento da obrigação de fazer descrita na sentença no prazo de 45 
dias contados do recebimento desta intimação, sob pena de multa pessoal a ser arbitrada, servindo cópia do presente de mandado.
Aguarde-se por 60 dias e se nesse prazo não houver cumprimento da obrigação descrita na sentença a parte deverá apresentar 
reclamação, sob pena de arquivamento.
Uma vez apresentada reclamação, expeça-se mandado de intimação para o responsável pela folha de pagamento a fim de que comprove 
o cumprimento da ordem judicial constante da sentença no prazo de 5 dias, sob pena de início imediato de execução por quantia contra 
sua pessoa, sem prejuízo de outras providências mais gravosas (cópia serve de mandado a ser instruído com cópia da sentença/acórdão/
certidão de trânsito em julgado).
Cópia do presente serve de mandado/carta/ofício.
SEGEP: Av. Farquar, 2896 - Bairro Pedrinhas, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Cautário, 1º andar, Porto Velho, RO, CEP 76801470
Porto Velho, 11/08/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7039619-88.2021.8.22.0001 
Requerente/Exequente: AUTOR: SONIA MARIA SOUSA DA SILVA 
Advogado do Requerente: ADVOGADOS DO AUTOR: RENATA SALDANHA REGIS DE MELO, OAB nº RO9804, LILIAN FRANCO 
SILVA, OAB nº RO6524 
Requerido/Executado: PROCURADOR: MUNICIPIO DE PORTO VELHO 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO PROCURADOR: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
DESPACHO
Vistos, etc.
Considerando que a parte requerente pretende no item “b” de seus pedidos, a condenação da parte requerida no pagamento de R$ 
83.258,07 (oitenta e três mil, duzentos e cinquenta e oito reais e sete centavos), DETERMINO que a parte requerente corrija o valor da 
causa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Intimem-se as partes, servindo cópia da presente de expediente/ comunicação/ intimação/ carta-AR/ mandado/ ofício.
Publique-se.
Porto Velho, 11/08/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7000499-77.2017.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTE: DRM TELECOMUNICACOES INFORMATICA COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: FABIO ALEXANDRE ABIORANA LUCENA, OAB nº RO3453 
Requerido/Executado: EXECUTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO 
JAMARI 
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DECISÃO
Considerando que as partes concordam com a conta da contadoria judicial, assim sendo, HOMOLOGO os cálculos da contadoria judicial 
(ID nº 59574195), bem como determino a expedição de RPV/precatório para pagamento do valor de R$ 12.227,49 (doze mil duzentos e 
vinte e sete reais e quarenta e nove centavos). 
Se faltar algum dado ou documento, o CPE deverá praticar ato ordinatório de intimar para apresentação no prazo de 5 dias, sob pena de 
arquivamento e ocorrendo desídia praticar a consequência independentemente de nova deliberação judicial.
Registre-se que no ato de pagamento do valor principal fica autorizado o desconto dos seguintes tributos (arts. 35 e 36, 40 e 50, V, Res 
303, CNJ)(arts. 35 e 36, 40 e 50, V, Res 303, CNJ).
1. Contribuição previdenciária;
2. Imposto de renda.
Para o pagamento dos honorários fica autorizado o desconto dos seguintes tributos.
1. ISSQN;
2. Imposto de renda.
Para a hipótese de créditos que formaram-se em parcelas periódicas, o cálculo dos tributos deverá ser realizado mês a mês e não sobre 
o valor total do crédito.
Agende-se decurso de prazo de 65 dias. Se o prazo expirar sem reclamação de inadimplência, arquivem-se.
Porto Velho, 11/08/2021.
juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Acumulação de Proventos
Processo 7037864-29.2021.8.22.0001
AUTOR: MARLENE ALVES DOS SANTOS LEITE
ADVOGADOS DO AUTOR: IDALMA GABRYELY MARTINS SILVA DE SOUZA, OAB nº RO10321, RAFAEL VIEIRA, OAB nº RO8182
PROCURADOR: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANDEIAS DO JAMARI
PROCURADOR SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos etc,
Acolho a emenda apresentada, devendo a CPE corrigir o polo passivo no sistema PJe.
CITE-SE, com prazo de defesa de 30 dias na hipótese de ente público e prazo de 15 dias na hipótese de particular.
Se a parte requerida desejar a produção de qualquer prova, o requerimento deverá ser apresentado na peça defensiva, sob pena de 
preclusão, com as seguintes características:
1 - esclarecimento a respeito de que fato juridicamente relevante se refere cada prova (pertinência) e sua imprescindibilidade (utilidade).
2 – esclarecer se deseja que seja realização audiência de instrução por meio digital ou prefere que o processo fique suspenso até que as 
medidas de afastamento social sejam cessadas.
3 - se a prova for testemunhal, indicar rol com nomes e telefones que tenham WhatsApp ou e-mail a fim de que possam ser intimadas por 
esse meio. Se houver opção pela oitiva presencial indicar endereço completo, com ponto de referência e telefone para contato do oficial 
de justiça.
4 – o advogado poderá dar suporte para seu cliente e suas testemunhas em seu escritório caso elas declarem não ter acesso a WhatsApp 
ou computador com internet.
5- se a prova for pericial, indicar nome, telefone e e-mail de eventual assistente técnico, além dos quesitos.
6 – se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, identificar o documento, com descrição de seu conteúdo, bem 
como onde e com quem está depositado.
7 - se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, comprovar protocolo de prévio requerimento para acesso e 
recusa do fornecimento ou inércia do depositário (Lei 12.527/11). 
Quanto a produção de provas o mesmo vale para a parte requerente, no entanto, com o prazo de 10 dias para apresentar o requerimento, 
sob pena de preclusão. 
Fica desde logo consignado que a intimação/notificação da testemunha da parte assistida por advogado privado deve ser realizada na 
forma do art. 455 do CPC e com a providência do respectivo §1º, ressalvadas as exceções do art. 455, §4º do CPC. 
Caso haja testemunha cuja intimação incumba ao juízo, o advogado realizará tal apontamento no momento do requerimento de produção 
de provas. 
Cópia do presente servirá de expediente para:
a. Intimação da parte requerente. 
b. Citação e intimação da parte requerida, com advertência de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar presunção de 
veracidade. 
Agende-se decurso de prazo de defesa.
Porto Velho, 11/08/2021
Johnny Gustavo Clemes

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Enquadramento
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Processo 7042767-10.2021.8.22.0001
REQUERENTE: MARIA LEITE DO NASCIMENTO
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOSE ROBERTO DE CASTRO, OAB nº RO2350
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos etc,
CITE-SE, com prazo de defesa de 30 dias na hipótese de ente público e prazo de 15 dias na hipótese de particular.
Se a parte requerida desejar a produção de qualquer prova, o requerimento deverá ser apresentado na peça defensiva, sob pena de 
preclusão, com as seguintes características:
1 - esclarecimento a respeito de que fato juridicamente relevante se refere cada prova (pertinência) e sua imprescindibilidade (utilidade).
2 – esclarecer se deseja que seja realização audiência de instrução por meio digital ou prefere que o processo fique suspenso até que as 
medidas de afastamento social sejam cessadas.
3 - se a prova for testemunhal, indicar rol com nomes e telefones que tenham WhatsApp ou e-mail a fim de que possam ser intimadas por 
esse meio. Se houver opção pela oitiva presencial indicar endereço completo, com ponto de referência e telefone para contato do oficial 
de justiça.
4 – o advogado poderá dar suporte para seu cliente e suas testemunhas em seu escritório caso elas declarem não ter acesso a WhatsApp 
ou computador com internet.
5- se a prova for pericial, indicar nome, telefone e e-mail de eventual assistente técnico, além dos quesitos.
6 – se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, identificar o documento, com descrição de seu conteúdo, bem 
como onde e com quem está depositado.
7 - se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, comprovar protocolo de prévio requerimento para acesso e 
recusa do fornecimento ou inércia do depositário (Lei 12.527/11). 
Quanto a produção de provas o mesmo vale para a parte requerente, no entanto, com o prazo de 10 dias para apresentar o requerimento, 
sob pena de preclusão. 
Fica desde logo consignado que a intimação/notificação da testemunha da parte assistida por advogado privado deve ser realizada na 
forma do art. 455 do CPC e com a providência do respectivo §1º, ressalvadas as exceções do art. 455, §4º do CPC. 
Caso haja testemunha cuja intimação incumba ao juízo, o advogado realizará tal apontamento no momento do requerimento de produção 
de provas. 
Cópia do presente servirá de expediente para:
a. Intimação da parte requerente. 
b. Citação e intimação da parte requerida, com advertência de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar presunção de 
veracidade. 
Agende-se decurso de prazo de defesa.
Porto Velho, 11/08/2021
Johnny Gustavo Clemes

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Adicional de Insalubridade
Processo 7037409-98.2020.8.22.0001
REQUERENTE: MARIA DO CARMO PEREIRA LIMA
ADVOGADO DO REQUERENTE: CARLENE TEODORO DA ROCHA, OAB nº RO6922
REQUERIDO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DESPACHO
Vistos etc,
CITE-SE, com prazo de defesa de 30 dias na hipótese de ente público e prazo de 15 dias na hipótese de particular.
Se a parte requerida desejar a produção de qualquer prova, o requerimento deverá ser apresentado na peça defensiva, sob pena de 
preclusão, com as seguintes características:
1 - esclarecimento a respeito de que fato juridicamente relevante se refere cada prova (pertinência) e sua imprescindibilidade (utilidade).
2 – esclarecer se deseja que seja realização audiência de instrução por meio digital ou prefere que o processo fique suspenso até que as 
medidas de afastamento social sejam cessadas.
3 - se a prova for testemunhal, indicar rol com nomes e telefones que tenham WhatsApp ou e-mail a fim de que possam ser intimadas por 
esse meio. Se houver opção pela oitiva presencial indicar endereço completo, com ponto de referência e telefone para contato do oficial 
de justiça.
4 – o advogado poderá dar suporte para seu cliente e suas testemunhas em seu escritório caso elas declarem não ter acesso a WhatsApp 
ou computador com internet.
5- se a prova for pericial, indicar nome, telefone e e-mail de eventual assistente técnico, além dos quesitos.
6 – se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, identificar o documento, com descrição de seu conteúdo, bem 
como onde e com quem está depositado.
7 - se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, comprovar protocolo de prévio requerimento para acesso e 
recusa do fornecimento ou inércia do depositário (Lei 12.527/11). 
Quanto a produção de provas o mesmo vale para a parte requerente, no entanto, com o prazo de 10 dias para apresentar o requerimento, 
sob pena de preclusão. 
Fica desde logo consignado que a intimação/notificação da testemunha da parte assistida por advogado privado deve ser realizada na 
forma do art. 455 do CPC e com a providência do respectivo §1º, ressalvadas as exceções do art. 455, §4º do CPC. 
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Caso haja testemunha cuja intimação incumba ao juízo, o advogado realizará tal apontamento no momento do requerimento de produção 
de provas. 
Cópia do presente servirá de expediente para:
a. Intimação da parte requerente. 
b. Citação e intimação da parte requerida, com advertência de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar presunção de 
veracidade. 
Agende-se decurso de prazo de defesa.
Porto Velho, 11/08/2021
Johnny Gustavo Clemes

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Adicional de Insalubridade
Processo 7035103-59.2020.8.22.0001
REQUERENTE: ADRIANA VIEIRA JALES
ADVOGADO DO REQUERENTE: CARLENE TEODORO DA ROCHA, OAB nº RO6922
REQUERIDO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DESPACHO
Vistos etc,
CITE-SE, com prazo de defesa de 30 dias na hipótese de ente público e prazo de 15 dias na hipótese de particular.
Se a parte requerida desejar a produção de qualquer prova, o requerimento deverá ser apresentado na peça defensiva, sob pena de 
preclusão, com as seguintes características:
1 - esclarecimento a respeito de que fato juridicamente relevante se refere cada prova (pertinência) e sua imprescindibilidade (utilidade).
2 – esclarecer se deseja que seja realização audiência de instrução por meio digital ou prefere que o processo fique suspenso até que as 
medidas de afastamento social sejam cessadas.
3 - se a prova for testemunhal, indicar rol com nomes e telefones que tenham WhatsApp ou e-mail a fim de que possam ser intimadas por 
esse meio. Se houver opção pela oitiva presencial indicar endereço completo, com ponto de referência e telefone para contato do oficial 
de justiça.
4 – o advogado poderá dar suporte para seu cliente e suas testemunhas em seu escritório caso elas declarem não ter acesso a WhatsApp 
ou computador com internet.
5- se a prova for pericial, indicar nome, telefone e e-mail de eventual assistente técnico, além dos quesitos.
6 – se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, identificar o documento, com descrição de seu conteúdo, bem 
como onde e com quem está depositado.
7 - se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, comprovar protocolo de prévio requerimento para acesso e 
recusa do fornecimento ou inércia do depositário (Lei 12.527/11). 
Quanto a produção de provas o mesmo vale para a parte requerente, no entanto, com o prazo de 10 dias para apresentar o requerimento, 
sob pena de preclusão. 
Fica desde logo consignado que a intimação/notificação da testemunha da parte assistida por advogado privado deve ser realizada na 
forma do art. 455 do CPC e com a providência do respectivo §1º, ressalvadas as exceções do art. 455, §4º do CPC. 
Caso haja testemunha cuja intimação incumba ao juízo, o advogado realizará tal apontamento no momento do requerimento de produção 
de provas. 
Cópia do presente servirá de expediente para:
a. Intimação da parte requerente. 
b. Citação e intimação da parte requerida, com advertência de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar presunção de 
veracidade. 
Agende-se decurso de prazo de defesa.
Porto Velho, 11/08/2021
Johnny Gustavo Clemes

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Gratificação Complementar de Vencimento
Processo 7015491-77.2016.8.22.0001
EXEQUENTE: JACINTA MARIA PARENTE VIEIRA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOSE ROBERTO DE CASTRO, OAB nº RO2350, EDIR ESPIRITO SANTO SENA, OAB nº RO7124
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Intime-se a fazenda pública pelo sistema para eventual impugnação no prazo de 30 dias, sob pena de ser acolhido o cálculo da parte 
requerente.
Consigno que a contadoria da parte executada deverá se ater ao entendimento do STJ manifestado no REsp 1861550/DF, Rel. Ministro 
OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2020, DJe 04/08/2020, segundo o qual não é cabível ao juízo da fase de 
cumprimento de sentença alterar os parâmetros estabelecidos no título judicial, ainda que no intuito de adequá-los à decisão vinculante 
do STF.
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Assim, seus cálculos deverão se embasar nos parâmetros estabelecidos no título judicial no tocante aos juros e correção monetária.
Se o prazo decorrer sem manifestação ou havendo anuência e estiverem presentes os documentos necessários, expeça-se RPV/
precatório e arquive-se.
O(a) advogado(a) da parte requerente deverá no prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento, caso a documentação não esteja nos autos, 
apresentar a documentação para expedição de RPV/PRECATÓRIO: 1) Procuração com poderes específicos para receber e dar quitação 
(caso o advogado opte por receber em seu nome); 2) Procuração : 3) Contrato de honorários advocatícios; 4) Cópia da sentença; 5) 
Cópia do acórdão (se houver); 6) Cópia da certidão de trânsito em julgado; 7) Cópia da petição de cumprimento de sentença; 8) Cópia 
da petição em que há concordância com os valores ou impugnação aos cálculos; 9) Cópia do despacho em se determina a expedição do 
precatório ou RPV; 10) Dados bancários da parte autora e advogado; 11) planilha de cálculos homologado; 12)Termo de Renúncia (caso 
opte pelo recebimento de RPV). 
Caso a documentação acima referenciados já esteja nos autos o advogado deverá mencionar o ID e o respectivo documento.
Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e ausente(s) a(s) documentações relacionadas acima, deverá o cartório arquivar os autos, 
certificando o documento faltante. Nesta hipótese, o advogado poderá, sem prejuízo, anexar o documento faltante, para dar continuidade 
a expedição da RPV/PRECATÓRIO. 
O(a) advogado(a) da parte credora fica informado que tratando-se de pagamento por RPV e inocorrendo cumprimento no prazo de 60 
dias poderá peticionar pelo sequestro, pois o processo será automaticamente desarquivado independente do pagamento de custas e 
seguirá para análise judicial. 
Registre-se que no ato de pagamento do valor principal fica autorizado o desconto dos seguintes tributos: 1. Contribuição previdenciária; 
2. Imposto de renda.
Para o pagamento dos honorários fica autorizado o desconto dos seguintes tributos: 1. ISSQN; 2. Imposto de renda. 
Para a hipótese de créditos que formaram-se em parcelas periódicas, o cálculo dos tributos deverá ser realizado mês a mês e não sobre 
o valor total do crédito.
Havendo impugnação o processo deverá ser movimentado como “JEC – Concluso para Julgamento – Embargos”.
Cópia do presente serve de mandado/carta/ofício.
Porto Velho/RO, 11/08/2021
Porto Velho
Johnny Gustavo Clemes

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7023913-70.2018.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTE: CELIA MONTEIRO DA SILVA 
Advogado do Requerente: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: GILBER ROCHA MERCES, OAB nº RO5797, UILIAN HONORATO 
TRESSMANN, OAB nº RO6805, UELTON HONORATO TRESSMANN, OAB nº RO8862 
Requerido/Executado: EXECUTADO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
DECISÃO
Considerando anuência expressa da parte exequente (ID nº 60889789) aos cálculos da parte executada, assim sendo, HOMOLOGO os 
cálculos da parte executada (ID nº 60837531), bem como determino a expedição de RPV para pagamento do valor de R$ 1.289,77.
Se faltar algum dado ou documento, o CPE deverá praticar ato ordinatório de intimar para apresentação no prazo de 5 dias, sob pena de 
arquivamento e ocorrendo desídia praticar a consequência independentemente de nova deliberação judicial.
Registre-se que no ato de pagamento do valor principal fica autorizado o desconto dos seguintes tributos (arts. 35 e 36, 40 e 50, V, Res 
303, CNJ)(arts. 35 e 36, 40 e 50, V, Res 303, CNJ).
1. Contribuição previdenciária;
2. Imposto de renda.
Para o pagamento dos honorários fica autorizado o desconto dos seguintes tributos.
1. ISSQN;
2. Imposto de renda.
Para a hipótese de créditos que formaram-se em parcelas periódicas, o cálculo dos tributos deverá ser realizado mês a mês e não sobre 
o valor total do crédito.
Agende-se decurso de prazo de 65 dias. Se o prazo expirar sem reclamação de inadimplência, arquivem-se.
Porto Velho, 11/08/2021.
juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7049805-10.2020.8.22.0001 
Requerente/Exequente: REQUERENTE: MARCIO AUGUSTO CAMPOS POMPERMAIER 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO REQUERENTE: RAYANE RODRIGUES CALADO, OAB nº RO6284 
Requerido/Executado: REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Intimem-se:
1) o Procurador Geral do Estado, pelo sistema, para eventual impugnação no prazo de 30 dias.
2) o Gerente da Folha de Pagamento da parte requerida para cumprimento da obrigação de fazer descrita na sentença no prazo de 45 
dias contados do recebimento desta intimação, sob pena de multa pessoal a ser arbitrada, servindo cópia do presente de mandado.
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Aguarde-se por 60 dias e se nesse prazo não houver cumprimento da obrigação descrita na sentença a parte deverá apresentar 
reclamação, sob pena de arquivamento.
Uma vez apresentada reclamação, expeça-se mandado de intimação para o responsável pela folha de pagamento a fim de que comprove 
o cumprimento da ordem judicial constante da sentença no prazo de 5 dias, sob pena de início imediato de execução por quantia contra 
sua pessoa, sem prejuízo de outras providências mais gravosas (cópia serve de mandado a ser instruído com cópia da sentença/acórdão/
certidão de trânsito em julgado).
Cópia do presente serve de mandado/carta/ofício.
SEGEP: Av. Farquar, 2896 - Bairro Pedrinhas, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Cautário, 1º andar, Porto Velho, RO, CEP 76801470
Porto Velho, 11/08/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Número do Processo: 7006842-50.2021.8.22.0001 
Requerente/Exequente: REQUERENTE: FRANCISCA BERNARDO DA SILVA 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO REQUERENTE: INGRID SALES DE ARAUJO, OAB nº RO9279 
Requerido/Executado: REQUERIDOS: INSTITUTO DE PREV DOS SERV PUBLICOS DO EST DE RONDONIA, ESTADO DE 
RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: PROCURADORIA DO IPERON, PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO
As contrarrazões já foram apresentadas e ainda não foi realizado o juízo de prelibação.
O recurso é tempestivo e o preparo é dispensado por conta do recorrente ser beneficiado pela isenção, razão pela qual RECEBO O 
RECURSO no efeito meramente devolutivo.
Enviar o processo para a Turma Recursal.
Intimem-se pelo sistema.
Cópia do presente serve de expediente para comunicação do ato.
Porto Velho, 11 de agosto de 2021 .
Johnny Gustavo Clemes , assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7018069-37.2021.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: LINDOMAR FERREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ANDREA AGUIAR DE LIMA, OAB nº RO7098, DIOGO MORAIS DA SILVA, OAB nº RO3830, 
ANDERSON MOURA DE OLIVEIRA, OAB nº RO4183
REQUERIDO: M. D. P. V.
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DECISÃO
O requerente não traz qualquer demonstração aos autos da condição de hipossuficiencia do autor e seus genitores, de modo que não há 
mais providências a serem adotadas.
Foram esgotadas as oportunidades para o recolhimento integral das custas inerentes ao ato de recorrer e a parte a quem a providência 
incumbia deixou de cumprir o dever, razão pela qual DECLARO DESERTO o recurso, deixando de recebê-lo.
Arquive-se.
11/08/2021
Johnny Gustavo Clemes

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Obrigação de Fazer / Não Fazer, Consulta
7014416-27.2021.8.22.0001 
AUTOR: ZENEIDE AFONSO DOSSIMO 
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
mil e cem reais
SENTENÇA
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Vistos.
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/1995.
Decido.
Trata-se de ação de obrigação de fazer, em que a parte requerente pretende o fornecimento de CONSULTA EM OFTALMOLOGIA – 
RETINA GERAL – RETORNO, CONSULTA EM OFTALMOLOGIA – CATARATA – PRÉ-OPERATÓRIO, MAPEAMENTO DE RETINA AO 
E EXAME DE ULTRASSONOGRAFIA DE GLOBO OCULAR OU ORBITA.
O pedido de tutela de urgência foi indeferido.
O Estado de Rondônia aduz que não há urgência e pede a improcedência dos pedidos.
Indefiro desde logo o pedido de produção de prova pericial formulado pelo Estado de Rondônia, uma vez que o pedido médico acostado 
aos autos (ID 56185960) não faz menção fundamentada à urgência, sendo desnecessária qualquer avaliação neste sentido.
Como afirma a Constituição Federal em seu artigo 196 “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação”.
Neste sentido, dos documentos acostados aos autos, verifica-se que a requerente necessita do exame e da consulta pleiteados.
Todavia, como se consignou na decisão que indeferiu o pedido de tutela de urgência, não há nos autos documento médico que indique 
fundamentadamente que há risco à vida ou gravo risco à saúde da parte requerente.
O Estado deve fornecer todos os meios essenciais à saúde para atender a população. Com o mesmo entendimento o excelso STF, em 
recente decisão:
EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Solidariedade entre 
os entes federativos. Precedentes. 1. Incumbe ao Estado, em toda as suas esferas, prestar assistência à saúde da população, nos termos 
do art. 196 da Constituição Federal, configurando essa obrigação, consoante entendimento pacificado nesta Corte, responsabilidade 
solidária entre os entes da Federação. 2. Agravo regimental não provido. (STF - ARE: 799136 RS , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data 
de Julgamento: 25/06/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-161 DIVULG 20-08-2014 PUBLIC 21-
08-2014)
EMENTA Agravo regimental no agravo de instrumento. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Violação do princípio da 
separação dos poderes. Não ocorrência. Precedentes. 1. A jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de que incumbe ao Estado, 
em todas as suas esferas, prestar assistência à saúde da população, consoante determina o art. 196 da Constituição Federal, não 
configurando escusa válida a esse mister a suposta ausência de recursos orçamentários. 2. O 
PODER JUDICIÁRIO, em situações excepcionais, pode determinar que a Administração Pública adote medidas concretas, assecuratórias 
de direitos constitucionalmente reconhecidos como essenciais, como é o caso da saúde, sem que isso configure violação do princípio 
da separação dos poderes. 3. Agravo regimental não provido. (STF - AI: 742734 RJ , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data de Julgamento: 
30/09/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-224 DIVULG 13-11-2014 PUBLIC 14-11-2014)
Com efeitos, os documentos médicos acostados aos autos são suficientes e demonstram a necessidade do exame indicado. Assim, não 
há escusa para o fornecimento do procedimento pleiteado, sendo de rigor a procedência do pedido, todavia, observada a fila e os critérios 
de regulação para os exames e consulta.
Dispositivo.
Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido que a parte requerente fez na AÇÃO em que propôs em face do ESTADO DE 
RONDÔNIA para CONDENAR o requerido a fornecer a CONSULTA EM OFTALMOLOGIA – RETINA GERAL – RETORNO, CONSULTA 
EM OFTALMOLOGIA – CATARATA – PRÉ-OPERATÓRIO, MAPEAMENTO DE RETINA AO E EXAME DE ULTRASSONOGRAFIA DE 
GLOBO OCULAR OU ORBITA, sem reconhecimento da urgência e observada a fila para o procedimento.
Declaro resolvido o mérito, nos termos do art. 487, I, CPC.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 9.099/95 e artigo 27, da Lei 12.153/09.
Intime-se a parte requerente.
Cópia da presente servirá como mandado/AR/Ofício.
Agende-se decurso de prazo e com o trânsito em julgado, se não houver requerimento de cumprimento de sentença nos 05 (cinco) dias 
seguintes, arquivem-se.
Porto Velho, Johnny Gustavo Clemes
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Obrigação de Fazer / Não Fazer, Consulta
7024461-90.2021.8.22.0001 
AUTOR: MARIA DE LOURDES SILVA 
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
mil e cem reais
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/1995.
Decido.
Trata-se de ação de obrigação de fazer, em que a parte requerente pretende o fornecimento de CONSULTA EM OFTALMOLOGIA – 
GERAL, ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER VENOSO – MID e MIE, ULTRASSONOGRAFIA DE MÃO ESQUERDA.
O pedido de tutela de urgência foi indeferido.
O Estado de Rondônia aduz que não há urgência e pede a improcedência dos pedidos.
Indefiro desde logo o pedido de produção de prova pericial formulado pelo Estado de Rondônia, uma vez que o pedido médico acostado 
aos autos (ID 57842078) não faz menção fundamentada à urgência, sendo desnecessária qualquer avaliação neste sentido.
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Como afirma a Constituição Federal em seu artigo 196 “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação”.
Neste sentido, dos documentos acostados aos autos, verifica-se que a requerente necessita do exame e da consulta pleiteados.
Todavia, como se consignou na decisão que indeferiu o pedido de tutela de urgência, não há nos autos documento médico que indique 
fundamentadamente que há risco à vida ou gravo risco à saúde da parte requerente.
O Estado deve fornecer todos os meios essenciais à saúde para atender a população. Com o mesmo entendimento o excelso STF, em 
recente decisão:
EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Solidariedade entre 
os entes federativos. Precedentes. 1. Incumbe ao Estado, em toda as suas esferas, prestar assistência à saúde da população, nos termos 
do art. 196 da Constituição Federal, configurando essa obrigação, consoante entendimento pacificado nesta Corte, responsabilidade 
solidária entre os entes da Federação. 2. Agravo regimental não provido. (STF - ARE: 799136 RS , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data 
de Julgamento: 25/06/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-161 DIVULG 20-08-2014 PUBLIC 21-
08-2014)
EMENTA Agravo regimental no agravo de instrumento. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Violação do princípio da 
separação dos poderes. Não ocorrência. Precedentes. 1. A jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de que incumbe ao Estado, 
em todas as suas esferas, prestar assistência à saúde da população, consoante determina o art. 196 da Constituição Federal, não 
configurando escusa válida a esse mister a suposta ausência de recursos orçamentários. 2. O 
PODER JUDICIÁRIO, em situações excepcionais, pode determinar que a Administração Pública adote medidas concretas, assecuratórias 
de direitos constitucionalmente reconhecidos como essenciais, como é o caso da saúde, sem que isso configure violação do princípio 
da separação dos poderes. 3. Agravo regimental não provido. (STF - AI: 742734 RJ , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data de Julgamento: 
30/09/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-224 DIVULG 13-11-2014 PUBLIC 14-11-2014)
Com efeitos, os documentos médicos acostados aos autos são suficientes e demonstram a necessidade do exame indicado. Assim, não 
há escusa para o fornecimento do procedimento pleiteado, sendo de rigor a procedência do pedido, todavia, observada a fila e os critérios 
de regulação para os exames e consulta.
Dispositivo.
Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido que a parte requerente fez na AÇÃO em que propôs em face do ESTADO DE 
RONDÔNIA para CONDENAR o requerido a fornecer a CONSULTA EM OFTALMOLOGIA – GERAL, ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER 
VENOSO – MID e MIE, ULTRASSONOGRAFIA DE MÃO ESQUERDA, sem reconhecimento da urgência e observada a fila para o 
procedimento.
Declaro resolvido o mérito, nos termos do art. 487, I, CPC.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 9.099/95 e artigo 27, da Lei 12.153/09.
Intime-se a parte requerente.
Cópia da presente servirá como mandado/AR/Ofício.
Agende-se decurso de prazo e com o trânsito em julgado, se não houver requerimento de cumprimento de sentença nos 05 (cinco) dias 
seguintes, arquivem-se.
Porto Velho, Johnny Gustavo Clemes
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Adicional de Insalubridade
Processo 7034360-15.2021.8.22.0001
AUTOR: FLAVIA RODRIGUES DE ARAUJO DURAES
ADVOGADOS DO AUTOR: VANESSA CESARIO SOUSA, OAB nº RO8058, ARMANDO DIAS SIMOES NETO, OAB nº RO8288, RAQUEL 
DA SILVA BATISTA, OAB nº RO6547
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
O advogado da parte requerente deverá emendar a petição inicial no prazo de 10 (dez) dias para liquidar seu pedido, apresentando 
planilha de cálculo circunstanciada, aí incluídas as parcelas vencidas e vincendas (art. 2º, §2º da Lei 12.153/09), tendo em vista a 
impossibilidade de fracionar as ações em parcelas vencidas e vincendas (Enunciado nº 20 FONAJEF) e adequar o valor da causa, sob 
pena de extinção sem resolução de mérito.
Intime-se.
Agende-se decurso de prazo.
Porto Velho, 11/08/2021
Johnny Gustavo Clemes

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7039416-68.2017.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTE: JOSE SEVERINO ALVES DA COSTA 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: LELIA DE OLIVEIRA RIBEIRO GOMES NETA, OAB nº RO4308 
Requerido/Executado: EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Vistos, etc.
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Cumpra-se o despacho de ID: 60441442.
Consigno que a contadoria judicial deverá se ater ao entendimento do STJ manifestado no REsp 1861550/DF, Rel. Ministro OG 
FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2020, DJe 04/08/2020, segundo o qual não é cabível ao juízo da fase de cumprimento 
de sentença alterar os parâmetros estabelecidos no título judicial, ainda que no intuito de adequá-los à decisão vinculante do STF.
Assim, seus cálculos deverão se embasar nos parâmetros estabelecidos no título judicial quanto aos juros e correção monetária.
Vindos os cálculos, intimem-se as partes para manifestarem-se no prazo de 05 dias.
Após, tornem-me conclusos para decisão.
Intimem-se as partes, servindo cópia do presente de expediente/ comunicação/ intimação/ carta-AR/ mandado/ ofício.
Publique-se.
Porto Velho, 11/08/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Obrigação de Fazer / Não Fazer
7034241-54.2021.8.22.0001 
AUTOR: MARIA DO BOM SUCESSO DOS SANTOS COSME 
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
mil e cem reais
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/1995.
Decido.
Trata-se de ação de obrigação de fazer, em que a parte requerente alega que necessita de CONSULTA EM CIRURGIA GERAL – 
GERAL.
Diz que buscou atendimento junto ao SUS, sem, no enteando, conseguir realizar a consulta até o momento.
O pedido de tutela de urgência foi indeferido.
Como afirma a Constituição Federal em seu artigo 196 “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação”.
Neste sentido, dos documentos acostados aos autos, verifica-se que a parte requerente possui necessidade de atendimento na 
especialidade pleiteada, mas não se verifica anotação de urgência no encaminhamento.
Efetivamente o Estado deve fornecer todos os meios essenciais à saúde para atender a população. Com o mesmo entendimento o 
excelso STF, em recente decisão:
EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Solidariedade entre 
os entes federativos. Precedentes. 1. Incumbe ao Estado, em toda as suas esferas, prestar assistência à saúde da população, nos termos 
do art. 196 da Constituição Federal, configurando essa obrigação, consoante entendimento pacificado nesta Corte, responsabilidade 
solidária entre os entes da Federação. 2. Agravo regimental não provido. (STF - ARE: 799136 RS , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data 
de Julgamento: 25/06/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-161 DIVULG 20-08-2014 PUBLIC 21-
08-2014)
EMENTA Agravo regimental no agravo de instrumento. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Violação do princípio da 
separação dos poderes. Não ocorrência. Precedentes. 1. A jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de que incumbe ao Estado, 
em todas as suas esferas, prestar assistência à saúde da população, consoante determina o art. 196 da Constituição Federal, não 
configurando escusa válida a esse mister a suposta ausência de recursos orçamentários. 2. O PODER JUDICIÁRIO, em situações 
excepcionais, pode determinar que a Administração Pública adote medidas concretas, assecuratórias de direitos constitucionalmente 
reconhecidos como essenciais, como é o caso da saúde, sem que isso configure violação do princípio da separação dos poderes. 3. 
Agravo regimental não provido. (STF - AI: 742734 RJ , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data de Julgamento: 30/09/2014, Primeira Turma, 
Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-224 DIVULG 13-11-2014 PUBLIC 14-11-2014)
Com efeitos, os documentos médicos acostados aos autos são suficientes e demonstram a necessidade da consulta, mas não demonstram 
urgência.
Assim, não há escusa para o seu fornecimento, sendo de rigor a procedência do pedido.
Dispositivo.
Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido que a parte requerente fez na AÇÃO em que propôs em face do ESTADO DE 
RONDÔNIA para CONDENAR o requerido a fornecer CONSULTA EM CIRURGIA GERAL – GERAL, de acordo com a fila do SUS.
Deixo de estabelecer prazo para comprovar a inclusão na fila da consulta, uma vez que a requerente já se encontra cadastrada no 
Sistema de Regulação, sob o código 348655535 (ID 59450488).
Declaro resolvido o mérito, nos termos do art. 487, I, CPC.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 9.099/95 e artigo 27, da Lei 12.153/09.
Intime-se a parte requerente.
Cópia da presente servirá como mandado/AR/Ofício.
Agende-se decurso de prazo e com o trânsito em julgado, se não houver requerimento de cumprimento de sentença nos 05 (cinco) dias 
seguintes, arquivem-se.
Porto Velho, Johnny Gustavo Clemes
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Cirurgia
7029704-15.2021.8.22.0001 
AUTOR: VALDIR MEDENSKI 
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/1995.
Decido.
Trata-se de ação de obrigação de fazer, em que a parte requerente pretende o fornecimento de CIRURGIA DE FACOESTIMULSIFICAÇÃO 
COM LIO.
O pedido de tutela de urgência foi indeferido.
O Estado de Rondônia aduz que não há urgência e pede a improcedência dos pedidos.
Como afirma a Constituição Federal em seu artigo 196 “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação”.
Neste sentido, dos documentos acostados aos autos, verifica-se que a requerente necessita do tratamento pleiteado.
Há também prova da urgência do procedimento, já que o laudo médico acostado aos autos (ID 58734631) indica que há hemorragia vítrea 
e descolamento de retina, bem como anota a urgência.
O Estado deve fornecer todos os meios essenciais à saúde para atender a população. Com o mesmo entendimento o excelso STF, em 
recente decisão:
EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Solidariedade entre 
os entes federativos. Precedentes. 1. Incumbe ao Estado, em toda as suas esferas, prestar assistência à saúde da população, nos termos 
do art. 196 da Constituição Federal, configurando essa obrigação, consoante entendimento pacificado nesta Corte, responsabilidade 
solidária entre os entes da Federação. 2. Agravo regimental não provido. (STF - ARE: 799136 RS , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data 
de Julgamento: 25/06/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-161 DIVULG 20-08-2014 PUBLIC 21-
08-2014)
EMENTA Agravo regimental no agravo de instrumento. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Violação do princípio da 
separação dos poderes. Não ocorrência. Precedentes. 1. A jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de que incumbe ao Estado, 
em todas as suas esferas, prestar assistência à saúde da população, consoante determina o art. 196 da Constituição Federal, não 
configurando escusa válida a esse mister a suposta ausência de recursos orçamentários. 2. O 
PODER JUDICIÁRIO, em situações excepcionais, pode determinar que a Administração Pública adote medidas concretas, assecuratórias 
de direitos constitucionalmente reconhecidos como essenciais, como é o caso da saúde, sem que isso configure violação do princípio 
da separação dos poderes. 3. Agravo regimental não provido. (STF - AI: 742734 RJ , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data de Julgamento: 
30/09/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-224 DIVULG 13-11-2014 PUBLIC 14-11-2014)
Com efeitos, os documentos médicos acostados aos autos são suficientes e demonstram a necessidade do tratamento indicado e a sua 
urgência. Assim, não há escusa para o fornecimento do procedimento pleiteado, sendo de rigor a procedência do pedido.
Dispositivo.
Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido que a parte requerente fez na AÇÃO em que propôs em face do ESTADO DE RONDÔNIA para 
CONDENAR o requerido a fornecer o CIRURGIA DE FACOESTIMULSIFICAÇÃO COM LIO, de acordo com o pedido médico, no prazo 
de até 30 dias.
Antecipo os efeitos da tutela, nos termos do art. 300 do CPC, determinado a realização do procedimento em até 30 dias.
Declaro resolvido o mérito, nos termos do art. 487, I, CPC.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 9.099/95 e artigo 27, da Lei 12.153/09.
Intime-se a parte requerente.
Cópia da presente servirá como mandado/AR/Ofício.
Agende-se decurso de prazo e com o trânsito em julgado, se não houver requerimento de cumprimento de sentença nos 05 (cinco) dias 
seguintes, arquivem-se.
Porto Velho, Johnny Gustavo Clemes
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Adicional de Insalubridade
Processo 7042612-07.2021.8.22.0001
AUTOR: BRUNO MARQUES DE LIMA
ADVOGADO DO AUTOR: BRENDA CAROLINE CAMILO ULCHOA DE ALMEIDA, OAB nº RO9853
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Nomeio como profissional de confiança do juízo a arquiteta com especialidade em segurança do trabalho Jéssica Mota, devendo ser 
comunicada do encargo pelo sistema. Desde já fixo os honorários em R$ 1.000,00 (mil reais), justificando extrapolar o valor da tabela da 
Res. n° 232/CNJ por ser a mesma datada de 2016 (art. 2°, § 5°), porque não existem profissionais que realizem esse serviço por preço 
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inferior (art. 2°, § 4°), porque o tipo de serviço investigativo requer o emprego de maquinário cuja manutenção é onerosa ou locação seja 
necessária (art. 2°, I) e há longas distâncias a serem percorridas (em alguns casos até 350 km). Concedo os benefícios da assistência 
judiciária para a parte requerente (art. 2°, § 1°, da Res. n° 232/2016/CNJ), atribuindo o pagamento dos honorários ao ESTADO DE 
RONDÔNIA (REsp 1790045/PR, DJe 08/08/2019), que deverá ser intimado para pagamento através de RPV a ser expedida após 
a prolação da sentença. INTIME-SE o Estado de Rondônia, pelo Sistema PJe, para ciência da obrigação aqui fixada. Para eventual 
impugnação do profissional nomeado dentro das hipóteses legais, as partes terão prazo até o último dia de prazo para apresentação 
de defesa (assim nesse interregno fica embutido o prazo de 15 dias do NCPC 465, § 1°). O laudo deverá ser apresentado em 30 dias 
contados da contestação ou do vencimento do prazo para apresentação da mesma (esse interregno conterá o prazo de 30 dias do NCPC 
465), que por solicitação dele poderá ser prorrogado por até mais 15 dias, sem possibilidade de outras prorrogações (NCPC 476), sob as 
penas do art. 468, do NCPC. Como em sede de Juizados Especial da Fazenda Pública (art. 10, lei n° 12.153/2009) realiza-se apenas um 
exame técnico ficam dispensadas as formalidades previstas no NCPC para realização de perícia. CITE-SE, com prazo de defesa de 30 
dias na hipótese de ente público e prazo de 15 dias na hipótese de particular.
Se a parte requerida desejar a produção de qualquer prova, o requerimento deverá ser apresentado na peça defensiva, sob pena de 
preclusão, com as seguintes características:
1 - esclarecimento a respeito de que fato juridicamente relevante se refere cada prova (pertinência) e sua imprescindibilidade (utilidade).
2 – esclarecer se deseja que seja realização audiência de instrução por meio digital ou prefere que o processo fique suspenso até que as 
medidas de afastamento social sejam cessadas.
3 - se a prova for testemunhal, indicar rol com nomes e telefones que tenham WhatsApp ou e-mail a fim de que possam ser intimadas por 
esse meio. Se houver opção pela oitiva presencial indicar endereço completo, com ponto de referência e telefone para contato do oficial 
de justiça.
4 – o advogado poderá dar suporte para seu cliente e suas testemunhas em seu escritório caso elas declarem não ter acesso a WhatsApp 
ou computador com internet.
5- se a prova for pericial, indicar nome, telefone e e-mail de eventual assistente técnico, além dos quesitos.
6 – se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, identificar o documento, com descrição de seu conteúdo, bem 
como onde e com quem está depositado.
7 - se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, comprovar protocolo de prévio requerimento para acesso e 
recusa do fornecimento ou inércia do depositário (Lei 12.527/11).
Quanto a produção de provas o mesmo vale para a parte requerente, no entanto, com o prazo de 10 dias para apresentar o requerimento, 
sob pena de preclusão.
Fica desde logo consignado que a intimação/notificação da testemunha da parte assistida por advogado privado deve ser realizada na 
forma do art. 455 do CPC e com a providência do respectivo §1º, ressalvadas as exceções do art. 455, §4º do CPC.
Caso haja testemunha cuja intimação incumba ao juízo, o advogado realizará tal apontamento no momento do requerimento de produção 
de provas.
Cópia do presente servirá de expediente para:
a. Intimação da parte requerente.
b. Citação e intimação da parte requerida, com advertência de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar presunção de 
veracidade.
Agende-se decurso de prazo de defesa.
Porto Velho, 11/08/2021
Johnny Gustavo Clemes

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Adicional de Insalubridade
Processo 7042749-86.2021.8.22.0001
REQUERENTE: GRACILENE ARAUJO SILVA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JOAO PAULO ROBERTO DE ALMEIDA, OAB nº RO11414, CARLENE TEODORO DA ROCHA, OAB 
nº RO6922
REQUERIDO: M. D. P. V.
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DESPACHO
Nomeio como profissional de confiança do juízo a arquiteta com especialidade em segurança do trabalho Jéssica Mota, devendo ser 
comunicada do encargo pelo sistema. Desde já fixo os honorários em R$ 1.000,00 (mil reais), justificando extrapolar o valor da tabela da 
Res. n° 232/CNJ por ser a mesma datada de 2016 (art. 2°, § 5°), porque não existem profissionais que realizem esse serviço por preço 
inferior (art. 2°, § 4°), porque o tipo de serviço investigativo requer o emprego de maquinário cuja manutenção é onerosa ou locação seja 
necessária (art. 2°, I) e há longas distâncias a serem percorridas (em alguns casos até 350 km). Concedo os benefícios da assistência 
judiciária para a parte requerente (art. 2°, § 1°, da Res. n° 232/2016/CNJ), atribuindo o pagamento dos honorários ao ESTADO DE 
RONDÔNIA (REsp 1790045/PR, DJe 08/08/2019), que deverá ser intimado para pagamento através de RPV a ser expedida após 
a prolação da sentença. INTIME-SE o Estado de Rondônia, pelo Sistema PJe, para ciência da obrigação aqui fixada. Para eventual 
impugnação do profissional nomeado dentro das hipóteses legais, as partes terão prazo até o último dia de prazo para apresentação 
de defesa (assim nesse interregno fica embutido o prazo de 15 dias do NCPC 465, § 1°). O laudo deverá ser apresentado em 30 dias 
contados da contestação ou do vencimento do prazo para apresentação da mesma (esse interregno conterá o prazo de 30 dias do NCPC 
465), que por solicitação dele poderá ser prorrogado por até mais 15 dias, sem possibilidade de outras prorrogações (NCPC 476), sob as 
penas do art. 468, do NCPC. Como em sede de Juizados Especial da Fazenda Pública (art. 10, lei n° 12.153/2009) realiza-se apenas um 
exame técnico ficam dispensadas as formalidades previstas no NCPC para realização de perícia. CITE-SE, com prazo de defesa de 30 
dias na hipótese de ente público e prazo de 15 dias na hipótese de particular.
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Se a parte requerida desejar a produção de qualquer prova, o requerimento deverá ser apresentado na peça defensiva, sob pena de 
preclusão, com as seguintes características:
1 - esclarecimento a respeito de que fato juridicamente relevante se refere cada prova (pertinência) e sua imprescindibilidade (utilidade).
2 – esclarecer se deseja que seja realização audiência de instrução por meio digital ou prefere que o processo fique suspenso até que as 
medidas de afastamento social sejam cessadas.
3 - se a prova for testemunhal, indicar rol com nomes e telefones que tenham WhatsApp ou e-mail a fim de que possam ser intimadas por 
esse meio. Se houver opção pela oitiva presencial indicar endereço completo, com ponto de referência e telefone para contato do oficial 
de justiça.
4 – o advogado poderá dar suporte para seu cliente e suas testemunhas em seu escritório caso elas declarem não ter acesso a WhatsApp 
ou computador com internet.
5- se a prova for pericial, indicar nome, telefone e e-mail de eventual assistente técnico, além dos quesitos.
6 – se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, identificar o documento, com descrição de seu conteúdo, bem 
como onde e com quem está depositado.
7 - se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, comprovar protocolo de prévio requerimento para acesso e 
recusa do fornecimento ou inércia do depositário (Lei 12.527/11).
Quanto a produção de provas o mesmo vale para a parte requerente, no entanto, com o prazo de 10 dias para apresentar o requerimento, 
sob pena de preclusão.
Fica desde logo consignado que a intimação/notificação da testemunha da parte assistida por advogado privado deve ser realizada na 
forma do art. 455 do CPC e com a providência do respectivo §1º, ressalvadas as exceções do art. 455, §4º do CPC.
Caso haja testemunha cuja intimação incumba ao juízo, o advogado realizará tal apontamento no momento do requerimento de produção 
de provas.
Cópia do presente servirá de expediente para:
a. Intimação da parte requerente.
b. Citação e intimação da parte requerida, com advertência de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar presunção de 
veracidade.
Agende-se decurso de prazo de defesa.
Porto Velho, 11/08/2021
Johnny Gustavo Clemes

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7013929-57.2021.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: JULIANA DE ALMEIDA MOURA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ANDREA AGUIAR DE LIMA, OAB nº RO7098, DIOGO MORAIS DA SILVA, OAB nº RO3830, 
ANDERSON MOURA DE OLIVEIRA, OAB nº RO4183
REQUERIDO: M. D. P. V.
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DECISÃO
A jurisprudência do STJ evoluiu e se consolidou no ano de 2018 para entender que a assistência judiciária gratuita somente será 
concedida com a apresentação de prova mínima a respeito da condição de hipossuficiência mencionada na lei n° 1.060/50 AgRg no 
AREsp 721.863/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/08/2018, DJe 23/08/2018; (AgRg no 
AREsp 737.289/RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, Julgado em 17/12/2015, DJe 12/2/2016 e AgInt no AREsp 1228850/
SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 25/06/2018)
Em virtude dos debates que ainda existiam e da consolidação ser recente, em homenagem a fundamentação das decisões, colaciono 
trechos das ementas dos julgados citados no parágrafo anterior.
“1. Embora a jurisprudência desta Corte tenha evoluído no sentido de permitir que o pedido de gratuidade de justiça, feito no curso da 
ação, possa ser formulado nas razões do próprio recurso, exige-se a demonstração da hipossuficiência.
2. No presente caso, não comprovou a recorrente a sua incapacidade para arcar com os custos do processo.”
“Assim, a assistência judiciária gratuita não poderia ser deferida porque, mais uma vez, a recorrente não fundamentou seu pedido de 
gratuidade, nem juntou documentos que demonstrassem a sua hipossuficiência financeira, em especial a declaração de pobreza exigida 
pela lei” 
“O fato de se tratar de associação sem fins lucrativos, por si só, não gera direito à isenção no recolhimento das custas do processo, e para 
obtenção do benefício é mister a demonstração de miserabilidade jurídica”
Como a parte recorrente deixou de apresentar documentos com potencial para demonstrar sua impossibilidade financeira de arcar com o 
pagamento das custas sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família, então, INDEFERE-SE o requerimento de gratuidade.
Por consequência, concedo o prazo de 48 horas para recolhimento do preparo recursal sob pena de deserção.
Intime-se.
11/08/2021
Johnny Gustavo Clemes

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7007116-19.2018.8.22.0001 
Requerente/Exequente: REQUERENTE: AGUIDA MARIA DE VASCONCELOS 
Advogado do Requerente: ADVOGADOS DO REQUERENTE: UELTON HONORATO TRESSMANN, OAB nº RO8862, GILBER ROCHA 
MERCES, OAB nº RO5797, UILIAN HONORATO TRESSMANN, OAB nº RO6805 
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Requerido/Executado: REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Vistos.
Chamo o feito à ordem.
Da análise dos autos foi possível observar que o advogado Gilber Rocha Merces – OAB/RO 6805 peticionou nos autos.
Entretanto, considerando que o referido ocupa atualmente o cargo de vereador do município de Porto Velho* desde 01 de janeiro de 2021, 
fica impedido de exercer a advocacia em processos onde exista interesse da Fazenda Pública, nos termos do art. 30, inciso II, da Lei Nº 
8.906/1994 - Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB):
Art. 30. São impedidos de exercer a advocacia:
(…)
II - os membros do Poder Legislativo, em seus diferentes níveis, contra ou a favor das pessoas jurídicas de direito público, empresas 
públicas, sociedades de economia mista, fundações públicas, entidades paraestatais ou empresas concessionárias ou permissionárias 
de serviço público.
Sobre a amplitude do citado dispositivo legal já se manifestou o STJ no sentido de que independente de qualquer nível que seja o cargo 
no Poder Legislativo aplica-se o impedimento de seu membro atuar como advogado em ações que tenham a Fazenda Pública em 
qualquer dos polos da ação (EAREsp 519194/AM).
Assim sendo, intime-se o advogado Gilber Rocha Mercês – OAB/RO 6805 para retirar-se do processo e de todas as ações em curso neste 
juízo, seja administração direta ou indireta, estadual ou municipal, no prazo de 15 dias.
No mais, o processo continua com a sequência na fase que vinha percorrendo e com os prazos já em andamento, devendo a CPE 
agendar o decurso de prazo para o momento em que o procedimento estada tendo continuidade.
Cópia do presente serve de expediente para intimação do referido advogado.
Cumpra-se.
Porto Velho, 11/08/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
7023085-69.2021.8.22.0001 
AUTOR: TALIA GUERING FERREIRA 
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SENTENÇA
Vistos etc,
Foi comunicado o fornecimento do objeto da demanda por ambas as partes e requerida a extinção pela perda do objeto.
Posto isto, DECLARO EXTINTO o processo sem resolução de mérito.
Sem custas e sem honorários.
Arquive-se
Porto Velho, 11/08/2021 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Promoção
Processo 7040775-14.2021.8.22.0001
AUTOR: CARLOS DE CARVALHO LIMA
ADVOGADO DO AUTOR: MURYLLO FERRI BASTOS, OAB nº RO7712
PROCURADOR: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO PROCURADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos etc,
CITE-SE, com prazo de defesa de 30 dias na hipótese de ente público e prazo de 15 dias na hipótese de particular.
Se a parte requerida desejar a produção de qualquer prova, o requerimento deverá ser apresentado na peça defensiva, sob pena de 
preclusão, com as seguintes características:
1 - esclarecimento a respeito de que fato juridicamente relevante se refere cada prova (pertinência) e sua imprescindibilidade (utilidade).
2 – esclarecer se deseja que seja realização audiência de instrução por meio digital ou prefere que o processo fique suspenso até que as 
medidas de afastamento social sejam cessadas.
3 - se a prova for testemunhal, indicar rol com nomes e telefones que tenham WhatsApp ou e-mail a fim de que possam ser intimadas por 
esse meio. Se houver opção pela oitiva presencial indicar endereço completo, com ponto de referência e telefone para contato do oficial 
de justiça.
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4 – o advogado poderá dar suporte para seu cliente e suas testemunhas em seu escritório caso elas declarem não ter acesso a WhatsApp 
ou computador com internet.
5- se a prova for pericial, indicar nome, telefone e e-mail de eventual assistente técnico, além dos quesitos.
6 – se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, identificar o documento, com descrição de seu conteúdo, bem 
como onde e com quem está depositado.
7 - se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, comprovar protocolo de prévio requerimento para acesso e 
recusa do fornecimento ou inércia do depositário (Lei 12.527/11). 
Quanto a produção de provas o mesmo vale para a parte requerente, no entanto, com o prazo de 10 dias para apresentar o requerimento, 
sob pena de preclusão. 
Fica desde logo consignado que a intimação/notificação da testemunha da parte assistida por advogado privado deve ser realizada na 
forma do art. 455 do CPC e com a providência do respectivo §1º, ressalvadas as exceções do art. 455, §4º do CPC. 
Caso haja testemunha cuja intimação incumba ao juízo, o advogado realizará tal apontamento no momento do requerimento de produção 
de provas. 
Cópia do presente servirá de expediente para:
a. Intimação da parte requerente. 
b. Citação e intimação da parte requerida, com advertência de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar presunção de 
veracidade. 
Agende-se decurso de prazo de defesa.
Porto Velho, 11/08/2021
Johnny Gustavo Clemes

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7005666-36.2021.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTE: ADRIANA MELO MACIEL 
Advogado do Requerente: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANDERSON MARCELINO DOS REIS, OAB nº RO6452, ELISANDRA 
NUNES DA SILVA, OAB nº RO5143 
Requerido/Executado: EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Intimem-se:
1) o Procurador Geral do Estado, pelo sistema, para eventual impugnação no prazo de 30 dias.
2) o Gerente da Folha de Pagamento da parte requerida para cumprimento da obrigação de fazer descrita na sentença no prazo de 45 
dias contados do recebimento desta intimação, sob pena de multa pessoal a ser arbitrada, servindo cópia do presente de mandado.
Aguarde-se por 60 dias e se nesse prazo não houver cumprimento da obrigação descrita na sentença a parte deverá apresentar 
reclamação, sob pena de arquivamento.
Uma vez apresentada reclamação, expeça-se mandado de intimação para o responsável pela folha de pagamento a fim de que comprove 
o cumprimento da ordem judicial constante da sentença no prazo de 5 dias, sob pena de início imediato de execução por quantia contra 
sua pessoa, sem prejuízo de outras providências mais gravosas (cópia serve de mandado a ser instruído com cópia da sentença/acórdão/
certidão de trânsito em julgado).
Cópia do presente serve de mandado/carta/ofício.
SEGEP: Av. Farquar, 2896 - Bairro Pedrinhas, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Cautário, 1º andar, Porto Velho, RO, CEP 76801470
Porto Velho, 11/08/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7005040-22.2018.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: VERONICA DE SOUZA PINTO
ADVOGADOS DO REQUERENTE: VANESSA CESARIO SOUSA, OAB nº RO8058, ARMANDO DIAS SIMOES NETO, OAB nº RO8288
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DECISÃO
Vistos, etc.
REJEITO os argumentos da parte executada quanto à aplicação dos juros e correção segundo a legislação vigente, pois é entendimento 
do STJ manifestado no REsp 1861550/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2020, DJe 04/08/2020, 
que não é cabível ao juízo da fase de cumprimento de sentença alterar os parâmetros estabelecidos no título judicial, ainda que no intuito 
de adequá-los à decisão vinculante do STF.
Ante a divergência dos cálculos apresentados, REMETAM-SE à CONTADORIA para apuração dos valores devidos.
Consigno que a contadoria judicial deverá se ater ao entendimento acima do STJ manifestado no REsp 1861550/DF, Rel. Ministro OG 
FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2020, DJe 04/08/2020.
Assim, seus cálculos deverão se embasar nos parâmetros estabelecidos no título executivo quanto aos juros e correção monetária.
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Vindos os cálculos, intimem-se as partes para, querendo, apresentar manifestação no prazo de 05 dias com a ressalva de que a insistência 
na aplicação de juros e correção em desconformidade com o título executivo, poderá ensejar multa por litigância de má-fé, notadamente 
porque esta argumentação está rejeitada pelo juízo, consoante fundamentos acima.
Após, tornem-me conclusos para decisão.
Intimem-se as partes, servindo cópia do presente de expediente/ comunicação/ intimação/ carta-AR/ mandado/ ofício.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 11/08/2021
Johnny Gustavo Clemes

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7055099-82.2016.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTE: JULIO CEZAR GAMA BARBOSA 
Advogado do Requerente: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: GILBER ROCHA MERCES, OAB nº RO5797, UILIAN HONORATO 
TRESSMANN, OAB nº RO6805 
Requerido/Executado: EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO
A parte exequente em petição de ID nº 60832075 concorda expressamente com os cálculos do Executado, razão pela qual requer a 
homologação, com a subsequente expedição de Requisição de Pequeno Valor – RPV. 
Assim sendo, HOMOLOGO os cálculos de ID nº 60801780.
Expeça-se RPV.
Desde já faço ponderação que os honorários advocatícios contratuais não podem ser destacados, pois, devem seguir a natureza do 
crédito principal, sob pena de fracionamento vedado pelo art. 100, § 8º, da Constituição Federal. Assim, assegura-se ao advogado a 
possibilidade de reserva, mediante a juntada do contrato de prestação de serviço. Nesse mesmo sentido é o entendimento do STJ no 
julgamento do REsp 1.743.437/DF, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 23.5.2019.
Caso falte documentação para expedição de RPV/Precatório, a CPE deverá praticar ato ordinatório para intimar a parte a apresentar os 
documentos faltantes no prazo de 05 (cinco) dias.
Intimem-se as partes.
Porto Velho, 11/08/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7041206-19.2019.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
EXEQUENTE: REGINETE FRANCISCA ALVES PASSAMANI
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CARLENE TEODORO DA ROCHA, OAB nº RO6922
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DECISÃO
Vistos, etc.
REJEITO os argumentos da parte executada quanto à aplicação dos juros e correção segundo a legislação vigente, pois é entendimento 
do STJ manifestado no REsp 1861550/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2020, DJe 04/08/2020, 
que não é cabível ao juízo da fase de cumprimento de sentença alterar os parâmetros estabelecidos no título judicial, ainda que no intuito 
de adequá-los à decisão vinculante do STF.
Ante a divergência dos cálculos apresentados, REMETAM-SE à CONTADORIA para apuração dos valores devidos.
Consigno que a contadoria judicial deverá se ater ao entendimento acima do STJ manifestado no REsp 1861550/DF, Rel. Ministro OG 
FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2020, DJe 04/08/2020.
Assim, seus cálculos deverão se embasar nos parâmetros estabelecidos no título executivo quanto aos juros e correção monetária.
Vindos os cálculos, intimem-se as partes para, querendo, apresentar manifestação no prazo de 05 dias com a ressalva de que a insistência 
na aplicação de juros e correção em desconformidade com o título executivo, poderá ensejar multa por litigância de má-fé, notadamente 
porque esta argumentação está rejeitada pelo juízo, consoante fundamentos acima.
Após, tornem-me conclusos para decisão.
Intimem-se as partes, servindo cópia do presente de expediente/ comunicação/ intimação/ carta-AR/ mandado/ ofício.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 11/08/2021
Johnny Gustavo Clemes

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
7014190-22.2021.8.22.0001 
AUTOR: JOSE ROBERTO RIOS 
ADVOGADO DO AUTOR: ALLAN ALMEIDA COSTA, OAB nº RO10011 
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
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SENTENÇA
Vistos, etc.
Trata-se de julgamento de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pela parte requerente sob o fundamento de que a sentença estaria 
acometida de CONTRADIÇÃO, pois teria contrariado tese aplicada anteriormente em outros processos a ferir a isonomia.
É o breve relatório.
Decido.
A meu ver não há contradição no pronunciamento embargado, notadamente porque os fundamentos mencionados nele foram no sentido 
da improcedência da pretensão. 
Tanto os fundamentos quanto a decisão final de improcedência se encontram em total harmonia a afastar qualquer alegação de 
contradição.
A contradição que autoriza a oposição dos embargos é interna ao pronunciamento atacado. Por exemplo, imagine que os fundamentos 
fossem no sentido da procedência e o dispositivo da sentença julgasse improcedente o pedido inicial. Neste caso, ambos estariam 
em flagrante contradição o que poderia ser eliminada através dos embargos de declaração, o que não é o caso do pronunciamento 
embargado. Com isso, não há contradição quando o pronunciamento embargado é no sentido contrário a outros precedentes, ou com o 
entendimento da parte. Esse é, a propósito, o entendimento do STJ, senão vejamos:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO COM OUTROS JULGADOS. IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE REANÁLISE MERITÓRIA.
I - Nos termos do artigo 1.022 do Código de Processo Civil, são cabíveis embargos de declaração quando houver na decisão vício 
consistente em: omissão, contradição, obscuridade ou erro material.
II - A contradição que autoriza a oposição dos embargos é interna ao julgado atacado, e não entre ele e outros precedentes, ou com o 
entendimento da parte.
III - Na espécie, a contradição apontada é com outros julgados que, segundo a embargante, seriam aplicáveis ao caso, o que é 
evidentemente inadmissível.
IV - Inviável a intenção da embargante de mera reanálise do mérito do recurso especial.
V - Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no AgInt nos EAREsp 498.082/SC, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, CORTE ESPECIAL, julgado em 10/03/2020, 
DJe 13/03/2020) [destaquei]
Assim, considerando os fundamentos acima, entendo que não há CONTRADIÇÃO / OMISSÃO / OBSCURIDADE no pronunciamento 
embargado, mas tentativa de rediscussão do julgamento o que é vedado em sede de embargos de declaração, considerando que eles 
não se prestam à manifestação de inconformismo ou à rediscussão do julgado (AgInt no AgInt no AREsp 1483727/DF, Rel. Ministro 
MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2019, DJe 18/12/2019).
FRENTE AO EXPOSTO e ao mais que dos autos constam CONHEÇO dos embargos de declaração mas, no mérito, julgo-os 
IMPROCEDENTES / NEGO-LHES PROVIMENTO.
Intimem-se as partes, servindo cópia da presente de expediente/ comunicação/ intimação/ carta-AR/ mandado/ ofício.
Publique-se.
Porto Velho, 11/08/2021 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7047044-40.2019.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTE: MARIA DE JESUS CASTRO MARTINS 
Advogado do Requerente: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: FABIO CHIANCA DE MORAIS, OAB nº RO9373, JOAO LUIS SISMEIRO 
DE OLIVEIRA JUNIOR, OAB nº RO5379, LUIS GUILHERME SISMEIRO DE OLIVEIRA, OAB nº RO6700 
Requerido/Executado: EXECUTADO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
DECISÃO
Considerando que a contadoria judicial aplicou corretamente os índices de atualização, ACOLHO seus cálculos e determino a expedição 
de RPV/precatório para pagamento do valor de R$ 29.139,74, sendo R$ 26.490,67 a título de crédito principal e R$ 2.649,07 a título de 
honorários sucumbenciais.
Se faltar algum dado ou documento, o CPE deverá praticar ato ordinatório de intimar para apresentação no prazo de 5 dias, sob pena de 
arquivamento e ocorrendo desídia praticar a consequência independentemente de nova deliberação judicial.
Registre-se que no ato de pagamento do valor principal fica autorizado o desconto dos seguintes tributos (arts. 35 e 36, 40 e 50, V, Res 
303, CNJ).
1. Contribuição previdenciária;
2. Imposto de renda.
Para o pagamento dos honorários fica autorizado o desconto dos seguintes tributos.
1. ISSQN;
2. Imposto de renda.
Para a hipótese de créditos que formaram-se em parcelas periódicas, o cálculo dos tributos deverá ser realizado mês a mês e não sobre 
o valor total do crédito.
Agende-se decurso de prazo de 65 dias. Se o prazo expirar sem reclamação de inadimplência, arquivem-se.
Porto Velho, 11/08/202111/08/2021.
juiz Johnny Gustavo ClemesJohnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Adicional de Insalubridade
Processo 7042604-30.2021.8.22.0001
AUTOR: SILVIO ALMEIDA DE SOUZA
ADVOGADO DO AUTOR: BRENDA CAROLINE CAMILO ULCHOA DE ALMEIDA, OAB nº RO9853
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Nomeio como profissional de confiança do juízo a arquiteta com especialidade em segurança do trabalho Jéssica Mota, devendo ser 
comunicada do encargo pelo sistema. Desde já fixo os honorários em R$ 1.000,00 (mil reais), justificando extrapolar o valor da tabela da 
Res. n° 232/CNJ por ser a mesma datada de 2016 (art. 2°, § 5°), porque não existem profissionais que realizem esse serviço por preço 
inferior (art. 2°, § 4°), porque o tipo de serviço investigativo requer o emprego de maquinário cuja manutenção é onerosa ou locação seja 
necessária (art. 2°, I) e há longas distâncias a serem percorridas (em alguns casos até 350 km). Concedo os benefícios da assistência 
judiciária para a parte requerente (art. 2°, § 1°, da Res. n° 232/2016/CNJ), atribuindo o pagamento dos honorários ao ESTADO DE 
RONDÔNIA (REsp 1790045/PR, DJe 08/08/2019), que deverá ser intimado para pagamento através de RPV a ser expedida após 
a prolação da sentença. INTIME-SE o Estado de Rondônia, pelo Sistema PJe, para ciência da obrigação aqui fixada. Para eventual 
impugnação do profissional nomeado dentro das hipóteses legais, as partes terão prazo até o último dia de prazo para apresentação 
de defesa (assim nesse interregno fica embutido o prazo de 15 dias do NCPC 465, § 1°). O laudo deverá ser apresentado em 30 dias 
contados da contestação ou do vencimento do prazo para apresentação da mesma (esse interregno conterá o prazo de 30 dias do NCPC 
465), que por solicitação dele poderá ser prorrogado por até mais 15 dias, sem possibilidade de outras prorrogações (NCPC 476), sob as 
penas do art. 468, do NCPC. Como em sede de Juizados Especial da Fazenda Pública (art. 10, lei n° 12.153/2009) realiza-se apenas um 
exame técnico ficam dispensadas as formalidades previstas no NCPC para realização de perícia. CITE-SE, com prazo de defesa de 30 
dias na hipótese de ente público e prazo de 15 dias na hipótese de particular.
Se a parte requerida desejar a produção de qualquer prova, o requerimento deverá ser apresentado na peça defensiva, sob pena de 
preclusão, com as seguintes características:
1 - esclarecimento a respeito de que fato juridicamente relevante se refere cada prova (pertinência) e sua imprescindibilidade (utilidade).
2 – esclarecer se deseja que seja realização audiência de instrução por meio digital ou prefere que o processo fique suspenso até que as 
medidas de afastamento social sejam cessadas.
3 - se a prova for testemunhal, indicar rol com nomes e telefones que tenham WhatsApp ou e-mail a fim de que possam ser intimadas por 
esse meio. Se houver opção pela oitiva presencial indicar endereço completo, com ponto de referência e telefone para contato do oficial 
de justiça.
4 – o advogado poderá dar suporte para seu cliente e suas testemunhas em seu escritório caso elas declarem não ter acesso a WhatsApp 
ou computador com internet.
5- se a prova for pericial, indicar nome, telefone e e-mail de eventual assistente técnico, além dos quesitos.
6 – se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, identificar o documento, com descrição de seu conteúdo, bem 
como onde e com quem está depositado.
7 - se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, comprovar protocolo de prévio requerimento para acesso e 
recusa do fornecimento ou inércia do depositário (Lei 12.527/11).
Quanto a produção de provas o mesmo vale para a parte requerente, no entanto, com o prazo de 10 dias para apresentar o requerimento, 
sob pena de preclusão.
Fica desde logo consignado que a intimação/notificação da testemunha da parte assistida por advogado privado deve ser realizada na 
forma do art. 455 do CPC e com a providência do respectivo §1º, ressalvadas as exceções do art. 455, §4º do CPC.
Caso haja testemunha cuja intimação incumba ao juízo, o advogado realizará tal apontamento no momento do requerimento de produção 
de provas.
Cópia do presente servirá de expediente para:
a. Intimação da parte requerente.
b. Citação e intimação da parte requerida, com advertência de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar presunção de 
veracidade.
Agende-se decurso de prazo de defesa.
Porto Velho, 11/08/2021
Johnny Gustavo Clemes

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Adicional de Insalubridade
Processo 7033118-55.2020.8.22.0001
REQUERENTE: ANTONIA ROSIMEIRE SANTOS DA SILVA
ADVOGADO DO REQUERENTE: CARLENE TEODORO DA ROCHA, OAB nº RO6922
REQUERIDO: M. D. P. V.
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DESPACHO
Vistos etc,
CITE-SE, com prazo de defesa de 30 dias na hipótese de ente público e prazo de 15 dias na hipótese de particular.
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Se a parte requerida desejar a produção de qualquer prova, o requerimento deverá ser apresentado na peça defensiva, sob pena de 
preclusão, com as seguintes características:
1 - esclarecimento a respeito de que fato juridicamente relevante se refere cada prova (pertinência) e sua imprescindibilidade (utilidade).
2 – esclarecer se deseja que seja realização audiência de instrução por meio digital ou prefere que o processo fique suspenso até que as 
medidas de afastamento social sejam cessadas.
3 - se a prova for testemunhal, indicar rol com nomes e telefones que tenham WhatsApp ou e-mail a fim de que possam ser intimadas por 
esse meio. Se houver opção pela oitiva presencial indicar endereço completo, com ponto de referência e telefone para contato do oficial 
de justiça.
4 – o advogado poderá dar suporte para seu cliente e suas testemunhas em seu escritório caso elas declarem não ter acesso a WhatsApp 
ou computador com internet.
5- se a prova for pericial, indicar nome, telefone e e-mail de eventual assistente técnico, além dos quesitos.
6 – se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, identificar o documento, com descrição de seu conteúdo, bem 
como onde e com quem está depositado.
7 - se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, comprovar protocolo de prévio requerimento para acesso e 
recusa do fornecimento ou inércia do depositário (Lei 12.527/11). 
Quanto a produção de provas o mesmo vale para a parte requerente, no entanto, com o prazo de 10 dias para apresentar o requerimento, 
sob pena de preclusão. 
Fica desde logo consignado que a intimação/notificação da testemunha da parte assistida por advogado privado deve ser realizada na 
forma do art. 455 do CPC e com a providência do respectivo §1º, ressalvadas as exceções do art. 455, §4º do CPC. 
Caso haja testemunha cuja intimação incumba ao juízo, o advogado realizará tal apontamento no momento do requerimento de produção 
de provas. 
Cópia do presente servirá de expediente para:
a. Intimação da parte requerente. 
b. Citação e intimação da parte requerida, com advertência de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar presunção de 
veracidade. 
Agende-se decurso de prazo de defesa.
Porto Velho, 11/08/2021
Johnny Gustavo Clemes

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7022047-90.2019.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTE: ALICIANO BUENO ZAMO 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCIO DE PAULA HOLANDA, OAB nº RO6357 
Requerido/Executado: EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Intime-se a fazenda pública pelo sistema para eventual impugnação no prazo de 30 dias, sob pena de ser acolhido o cálculo da parte 
requerente.
Consigno que a contadoria da parte executada deverá se ater ao entendimento do STJ manifestado no REsp 1861550/DF, Rel. Ministro 
OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2020, DJe 04/08/2020, segundo o qual não é cabível ao juízo da fase de 
cumprimento de sentença alterar os parâmetros estabelecidos no título judicial, ainda que no intuito de adequá-los à decisão vinculante 
do STF.
Assim, seus cálculos deverão se embasar nos parâmetros estabelecidos no título judicial no tocante aos juros e correção monetária.
Se o prazo decorrer sem manifestação ou havendo anuência e estiverem presentes os documentos necessários, expeça-se RPV/
precatório e arquive-se.
O(a) advogado(a) da parte requerente deverá no prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento, caso a documentação não esteja nos autos, 
apresentar a documentação para expedição de RPV/PRECATÓRIO: 1) Procuração com poderes específicos para receber e dar quitação 
(caso o advogado opte por receber em seu nome); 2) Procuração : 3) Contrato de honorários advocatícios; 4) Cópia da sentença; 5) 
Cópia do acórdão (se houver); 6) Cópia da certidão de trânsito em julgado; 7) Cópia da petição de cumprimento de sentença; 8) Cópia 
da petição em que há concordância com os valores ou impugnação aos cálculos; 9) Cópia do despacho em se determina a expedição do 
precatório ou RPV; 10) Dados bancários da parte autora e advogado; 11) planilha de cálculos homologado; 12)Termo de Renúncia (caso 
opte pelo recebimento de RPV). 
Caso a documentação acima referenciados já esteja nos autos o advogado deverá mencionar o ID e o respectivo documento.
Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e ausente(s) a(s) documentações relacionadas acima, deverá o cartório arquivar os autos, 
certificando o documento faltante. Nesta hipótese, o advogado poderá, sem prejuízo, anexar o documento faltante, para dar continuidade 
a expedição da RPV/PRECATÓRIO. 
O(a) advogado(a) da parte credora fica informado que tratando-se de pagamento por RPV e inocorrendo cumprimento no prazo de 60 
dias poderá peticionar pelo sequestro, pois o processo será automaticamente desarquivado independente do pagamento de custas e 
seguirá para análise judicial. 
Registre-se que no ato de pagamento do valor principal fica autorizado o desconto dos seguintes tributos: 1. Contribuição previdenciária; 
2. Imposto de renda.
Para o pagamento dos honorários fica autorizado o desconto dos seguintes tributos: 1. ISSQN; 2. Imposto de renda. 
Para a hipótese de créditos que formaram-se em parcelas periódicas, o cálculo dos tributos deverá ser realizado mês a mês e não sobre 
o valor total do crédito.
Havendo impugnação o processo deverá ser movimentado como “JEC – Concluso para Julgamento – Embargos”.
Cópia do presente serve de mandado/carta/ofício.
Porto Velho, 11/08/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7018631-80.2020.8.22.0001 
Requerente/Exequente: REQUERENTE: THIAGO FERREIRA BRUNO 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO REQUERENTE: ROGERIO TELES DA SILVA, OAB nº RO9374 
Requerido/Executado: REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
O Estado de Rondônia comprova o pagamento dos honorários periciais no importe de R$ 1.000,00 por meio de depósito em conta judicial 
vinculado aos autos(ID. 60789427).
Assim sendo, visto que a perita nomeada já informou a sua conta, oficie-se a Caixa Econômica Federal para que transfira o valor de R$ 
1.000,00 a título de honorários periciais na conta informada por JOSIENE PEREIRA DA SILVA em ID nº 60363843. 
Efetuada a transferência, promova o encerramento da conta.
Intimem-se:
1) o Procurador Geral do Estado, pelo sistema, para eventual impugnação no prazo de 30 dias
2) o Gerente da Folha de Pagamento da parte requerida para cumprimento da obrigação de fazer descrita na sentença( implantar 
imediatamente o adicional de insalubridade em grau médio (20%) no prazo de 45 dias contados do recebimento desta intimação, sob 
pena de multa pessoal a ser arbitrada, servindo cópia do presente de mandado.
Aguarde-se por 60 dias e se nesse prazo não houver cumprimento da obrigação descrita na sentença a parte deverá apresentar 
reclamação, sob pena de arquivamento.
Uma vez apresentada reclamação, expeça-se mandado de intimação para o responsável pela folha de pagamento a fim de que comprove 
o cumprimento da ordem judicial constante da sentença no prazo de 5 dias, sob pena de início imediato de execução por quantia contra 
sua pessoa, sem prejuízo de outras providências mais gravosas (cópia serve de mandado a ser instruído com cópia da sentença/acórdão/
certidão de trânsito em julgado).
Cópia do presente serve de mandado/carta/ofício.
Intimem-se as partes.
SEGEP: Av. Farquar, 2896 - Bairro Pedrinhas, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Cautário, 1º andar, Porto Velho, RO, CEP 76801470
Porto Velho, 11/08/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
7028806-02.2021.8.22.0001 
PROCURADORES: ANTONIA CANDIDA DE LIMA ALVES, ASTROGILDO JORGE ALVES 
ADVOGADO DOS PROCURADORES: RAQUEL DA SILVA BATISTA, OAB nº RO6547 
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SENTENÇA
Vistos etc,
Foi comunicado o falecimento da parte requerente sem informar-se eventual interesse de habilitação.
O objeto da ação limita-se ao fornecimento de material para realização de procedimento cirúrgico, logo, a tutela é personalíssima, não 
transmissível por sucessão processual, logo, o feito deve ser extinto pela perda do interesse processual.
Não há demais efeitos, uma vez que não há condenação em honorários de sucumbência, tampouco custas processuais no âmbito dos 
juizados especiais.
Dispositivo.
Posto isto, DECLARO EXTINTO o processo sem resolução de mérito.
Sem custas e sem honorários.
Arquive-se
Porto Velho, 11/08/2021 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7045222-16.2019.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
EXEQUENTE: REGIANE RODRIGUES MENDES
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: FABIO CHIANCA DE MORAIS, OAB nº RO9373, JOAO LUIS SISMEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR, OAB 
nº RO5379, LUIS GUILHERME SISMEIRO DE OLIVEIRA, OAB nº RO6700
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
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DECISÃO
Vistos, etc.
REJEITO os argumentos da parte executada quanto à aplicação dos juros e correção segundo a legislação vigente, pois é entendimento 
do STJ manifestado no REsp 1861550/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2020, DJe 04/08/2020, 
que não é cabível ao juízo da fase de cumprimento de sentença alterar os parâmetros estabelecidos no título judicial, ainda que no intuito 
de adequá-los à decisão vinculante do STF.
Ante a divergência dos cálculos apresentados, REMETAM-SE à CONTADORIA para apuração dos valores devidos.
Consigno que a contadoria judicial deverá se ater ao entendimento acima do STJ manifestado no REsp 1861550/DF, Rel. Ministro OG 
FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2020, DJe 04/08/2020.
Assim, seus cálculos deverão se embasar nos parâmetros estabelecidos no título executivo.
Vindos os cálculos, intimem-se as partes para, querendo, apresentar manifestação no prazo de 05 dias com a ressalva de que a insistência 
na aplicação de juros e correção em desconformidade com o título executivo, poderá ensejar multa por litigância de má-fé, notadamente 
porque esta argumentação está rejeitada pelo juízo, consoante fundamentos acima.
Após, tornem-me conclusos para decisão.
Intimem-se as partes, servindo cópia do presente de expediente/ comunicação/ intimação/ carta-AR/ mandado/ ofício.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 11/08/2021
Johnny Gustavo Clemes

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Municipais, ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias, Repetição de indébito, Contribuições de Melhoria
7016308-10.2017.8.22.0001 
REQUERENTE: KARINE RORIZ DE CARVALHO 
ADVOGADO DO REQUERENTE: AMADEU GUILHERME LOPES MACHADO, OAB nº RO1225 
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
cinco mil reais
SENTENÇA
Vistos, etc.
Relatório dispensado, nos termos do art. 27 da Lei n. 12.153/2009 c/c art. 38 da Lei n. 9.099/1995.
Fundamentos
Decido.
Inicialmente consigno que o processo é passível de julgamento em bloco, considerando a similaridade ou identidade entre as ações que 
estão aptas a se decidir, nos termos do enunciado nº 10 do FONAJE aplicável aos juizados da fazenda pública, vejamos:
ENUNCIADO 10 – É admitido no juizado da Fazenda Pública o julgamento em lote/lista, quando a material for exclusivamente de direito 
e repetitivo (XXXII Encontro – Armação de Búzios/RJ).
Trata-se de ação em que a parte autora pretende a restituição de quantia paga indevidamente a título de COSIP – Contribuição para o 
Custeio da Iluminação Pública.
Como já consignado, a ação é repetitiva e há um elevado número de demandas idênticas ou assemelhadas, de modo em que várias teses 
são levantadas, todas no sentido da ilegalidade ou inconstitucionalidade da cobrança.
Há, no entanto, ligeiras variações no pedido de restituição que vão desde repetição simples a repetição em dobro, bem como para 
interrupção da cobrança do tributo.
Da exigibilidade do tributo
Em relação a interrupção da cobrança do tributo, note-se que a Lei Complementar Municipal de Porto Velho n. 153, de 26 de dezembro 
de 2002 em sede de ADI n. 0009804-18.2014.8.22.0000 foi declarada parcialmente inconstitucional, com efeito ex tunc, pelo egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia. O art. 4º da Lei Complementar Municipal de Porto Velho n. 153, de 26 de dezembro de 2002 
foi declarado inconstitucional.
Entretanto, a Lei Complementar nº 675/2017 foi editada, com as alterações necessárias, de modo que a partir de janeiro de 2018 a 
cobrança da COSIP passou a ser legal e constitucional.
Mas é possível exigir a restituição dos tributos pagos em relação a fato gerador ocorrido antes da vigência da Lei Complementar n° 
675/2017?
Vejamos!
Extrai-se do v. acórdão proferido nos autos da ADIn n. 0009804-18.2014.8.22.0000, que ao adotar o consumo de energia elétrica como 
base de cálculo para a contribuição destinada ao custeio do serviço de iluminação pública, desconsiderou a regra prevista no art. 129 
da Constituição estadual de Rondônia, que exige, para a instituição de tributo, a observância das normas do sistema tributário nacional 
(vide art. 4º da Lei Complementar Municipal de Porto Velho n° 153, de 26 de dezembro de 2002). Noutras palavras, de que o legislador 
deveria ter estabelecido a cobrança do tributo com base no cálculo do custeio total da iluminação pública e não com base no consumo 
mensal de energia elétrica.
Merece destaque também que da referida decisão plenária o TJRO fixou efeitos ex tunc. Como consequência desses efeitos jurídicos, a 
cobrança da COSIP, baseada na Lei Complementar n° 153/2002 sempre foi indevida.
Como a parte requerente sofreu cobranças indevidas de COSIP antes da data da entrada em vigor da nova lei sobre a Contribuição para 
o Custeio da Iluminação Pública – Lei Complementar Municipal n. 675, de 29 de setembro de 2017 é direito dela ser restituída dos valores 
que pagou, limitada ao prazo prescricional de cinco anos contados da data da propositura da ação.
Da penalidade de dobra da restituição
Considerando a tese de restituição simples ou em dobro é importante destacar que o entendimento é de que nas causas de natureza 
tributária, como é o caso, a restituição se dará na forma simples. Este, aliás, é o entendimento jurisprudencial, senão vejamos:
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EMENTA: RECURSO INOMINADO. TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS. COBRANÇA EM DUPLICIDADE. 
DEVOLUÇÃO NA FORMA SIMPLES. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA MÁ-FE. DANOS MORAIS NÃO COMPROVADOS. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO EM PARTE. A cobrança em duplicidade do IPVA deve ser restituída ao contribuinte na 
forma simples, ausente comprovação da má-fé do órgão arrecadador. A cobrança, por si só, não enseja danos morais, devendo para que 
isso ocorra a comprovação de ter causado sensação de angústia, aflição, humilhação, vexame, e que isso tudo tivesse impossibilitado 
ao ofendido de exercer o mais simples de seus hábitos (Recurso Inominado 0011295-18.2014.822.0014, Rel. Juiz Enio Salvador Vaz, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: Turma Recursal, julgado em 10/05/2017. Publicado no Diário Oficial em 16/05/2017.)
A propósito, o CTN ao dispor sobre o pagamento indevido prevê apenas a restituição total ou parcial do tributo nada tratando sobre 
restituição simples ou em dobro (vide art. 165, caput c/c art. 167, caput). 
Com efeito, as quantias pagas a título de COSIP anteriores a 1º de Janeiro de 2018 são indevidas, já que a partir desta data sua cobrança 
passou a ser válida em razão da entrada em vigor da Lei Complementar Municipal n. 675, de 29 de setembro de 2017 que revogou 
totalmente a Lei Complementar Municipal de Porto Velho n. 153, de 26 de dezembro de 2002.
Como corolário, é de rigor condenar a parte requerida a restituir na forma simples os valores recebidos indevidamente a título de COSIP 
pelo período anterior a 1º de Janeiro de 2018.
Dispositivo
Posto isto, CONDENO o município de Porto Velho a restituir, na forma simples, as quantias comprovadamente pagas a título de COSIP 
nos autos, cujo fato gerador ocorreu até 31 de dezembro de 2017 e cujos valores estão expressos nas faturas que se encontram nos 
autos e que serviram para instruir a inicial ou foram juntadas durante a instrução, limitada ao prazo prescricional de cinco anos anteriores 
à data da propositura da ação.
Por se tratar de matéria de natureza tributária, a correção monetária - incidente a partir da retenção indevida (vide Súmula n. 162 do STJ) 
- e a taxa de juros de mora - devidos a partir do trânsito em julgado da sentença (vide Súmula n. 188 do STJ) - incidentes na repetição 
de indébito tributário, devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. Não havendo disposição legal específica, 
os juros de mora serão calculados à taxa de 1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo previsão 
na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices, 
consoante tese firmada pelo STJ no REsp 1495146/MG em sede de Recurso Repetitivo e Súmula n. 523.
DECLARO EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC/2015, art. 316 c/c art. 487, inciso I.
Em relação à assistência judiciária gratuita, registro que a parte requerente não comprovou a sua hipossuficiência, razão pela qual não 
lhe assiste tal direito, devendo, num eventual recurso, recolher o respectivo preparo recursal.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do art. 55, caput, da Lei n. 9.099/1995.
Intimem-se as partes.
Agende-se decurso de prazo e, com o trânsito em julgado, arquivem-se.
Porto Velho, Johnny Gustavo Clemes
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7001098-11.2020.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTES: JOSIANE OLIVEIRA DA SILVA, ADRIELI DE CARVALHO FROIS 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DOS EXEQUENTES: BRUNO CEFAS FIGUEIROA DE FRANCA RAMALHO, OAB nº RO8658 
Requerido/Executado: EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Intimem-se:
1) o Procurador Geral do Estado, pelo sistema, para eventual impugnação no prazo de 30 dias
2) o Gerente da Folha de Pagamento da parte requerida para cumprimento da obrigação de fazer descrita na sentença no prazo de 45 
dias contados do recebimento desta intimação, sob pena de multa pessoal a ser arbitrada, servindo cópia do presente de mandado.
Aguarde-se por 60 dias e se nesse prazo não houver cumprimento da obrigação descrita na sentença a parte deverá apresentar 
reclamação, sob pena de arquivamento.
Uma vez apresentada reclamação, expeça-se mandado de intimação para o responsável pela folha de pagamento a fim de que comprove 
o cumprimento da ordem judicial constante da sentença no prazo de 5 dias, sob pena de início imediato de execução por quantia contra 
sua pessoa, sem prejuízo de outras providências mais gravosas (cópia serve de mandado a ser instruído com cópia da sentença/acórdão/
certidão de trânsito em julgado).
Cópia do presente serve de mandado/carta/ofício.
SEGEP: Av. Farquar, 2896 - Bairro Pedrinhas, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Cautário, 1º andar, Porto Velho, RO, CEP 76801470
Porto Velho, 11/08/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Adicional de Insalubridade
Processo 7042605-15.2021.8.22.0001
AUTOR: ANDRE LUIZ XAVIER MENDANHA
ADVOGADO DO AUTOR: BRENDA CAROLINE CAMILO ULCHOA DE ALMEIDA, OAB nº RO9853
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RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Nomeio como profissional de confiança do juízo a arquiteta com especialidade em segurança do trabalho Josiene Silva, devendo ser 
comunicada do encargo pelo sistema. Desde já fixo os honorários em R$ 1.000,00 (mil reais), justificando extrapolar o valor da tabela da 
Res. n° 232/CNJ por ser a mesma datada de 2016 (art. 2°, § 5°), porque não existem profissionais que realizem esse serviço por preço 
inferior (art. 2°, § 4°), porque o tipo de serviço investigativo requer o emprego de maquinário cuja manutenção é onerosa ou locação seja 
necessária (art. 2°, I) e há longas distâncias a serem percorridas (em alguns casos até 350 km). Concedo os benefícios da assistência 
judiciária para a parte requerente (art. 2°, § 1°, da Res. n° 232/2016/CNJ), atribuindo o pagamento dos honorários ao ESTADO DE 
RONDÔNIA (REsp 1790045/PR, DJe 08/08/2019), que deverá ser intimado para pagamento através de RPV a ser expedida após 
a prolação da sentença. INTIME-SE o Estado de Rondônia, pelo Sistema PJe, para ciência da obrigação aqui fixada. Para eventual 
impugnação do profissional nomeado dentro das hipóteses legais, as partes terão prazo até o último dia de prazo para apresentação 
de defesa (assim nesse interregno fica embutido o prazo de 15 dias do NCPC 465, § 1°). O laudo deverá ser apresentado em 30 dias 
contados da contestação ou do vencimento do prazo para apresentação da mesma (esse interregno conterá o prazo de 30 dias do NCPC 
465), que por solicitação dele poderá ser prorrogado por até mais 15 dias, sem possibilidade de outras prorrogações (NCPC 476), sob as 
penas do art. 468, do NCPC. Como em sede de Juizados Especial da Fazenda Pública (art. 10, lei n° 12.153/2009) realiza-se apenas um 
exame técnico ficam dispensadas as formalidades previstas no NCPC para realização de perícia. CITE-SE, com prazo de defesa de 30 
dias na hipótese de ente público e prazo de 15 dias na hipótese de particular.
Se a parte requerida desejar a produção de qualquer prova, o requerimento deverá ser apresentado na peça defensiva, sob pena de 
preclusão, com as seguintes características:
1 - esclarecimento a respeito de que fato juridicamente relevante se refere cada prova (pertinência) e sua imprescindibilidade (utilidade).
2 – esclarecer se deseja que seja realização audiência de instrução por meio digital ou prefere que o processo fique suspenso até que as 
medidas de afastamento social sejam cessadas.
3 - se a prova for testemunhal, indicar rol com nomes e telefones que tenham WhatsApp ou e-mail a fim de que possam ser intimadas por 
esse meio. Se houver opção pela oitiva presencial indicar endereço completo, com ponto de referência e telefone para contato do oficial 
de justiça.
4 – o advogado poderá dar suporte para seu cliente e suas testemunhas em seu escritório caso elas declarem não ter acesso a WhatsApp 
ou computador com internet.
5- se a prova for pericial, indicar nome, telefone e e-mail de eventual assistente técnico, além dos quesitos.
6 – se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, identificar o documento, com descrição de seu conteúdo, bem 
como onde e com quem está depositado.
7 - se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, comprovar protocolo de prévio requerimento para acesso e 
recusa do fornecimento ou inércia do depositário (Lei 12.527/11).
Quanto a produção de provas o mesmo vale para a parte requerente, no entanto, com o prazo de 10 dias para apresentar o requerimento, 
sob pena de preclusão.
Fica desde logo consignado que a intimação/notificação da testemunha da parte assistida por advogado privado deve ser realizada na 
forma do art. 455 do CPC e com a providência do respectivo §1º, ressalvadas as exceções do art. 455, §4º do CPC.
Caso haja testemunha cuja intimação incumba ao juízo, o advogado realizará tal apontamento no momento do requerimento de produção 
de provas.
Cópia do presente servirá de expediente para:
a. Intimação da parte requerente.
b. Citação e intimação da parte requerida, com advertência de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar presunção de 
veracidade.
Agende-se decurso de prazo de defesa.
Porto Velho, 11/08/2021
Johnny Gustavo Clemes

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
7027692-28.2021.8.22.0001 
AUTOR: EDUARDO DALMASO BARBOSA 
ADVOGADO DO AUTOR: BRENDA CAROLINE CAMILO ULCHOA DE ALMEIDA, OAB nº RO9853 
RÉUS: ESTADO DE RONDÔNIA, ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS RÉUS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
SENTENÇA
Vistos, etc.
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/1995 c/c art. 27 da lei n. 12.153/2009.
Fundamentos
Decido.
Trata-se de sentença proferida nos autos do processo em epígrafe em que a parte autora pretende o reconhecimento judicial do direito ao 
índice de 5,87% a título de Revisão Geral dos Servidores Públicos Estaduais sobre o vencimento básico, bem como seus reflexos no 13º 
salário, férias, 1/3 de férias etc, bem como a condenação da parte requerida no pagamento retroativo desde 24/03/2021 na sua matrícula, 
de acordo com o arts. 38 e 41 da Lei Complementar Estadual n. 758/2014, de 02/01/2014 c/c Lei Ordinária Estadual n. 3.343, de 1° de 
abril de 2014 e venerável Acórdão proferido nos autos n. 7005510-58.2015.8.22.0001.
Pois bem.
A Lei Ordinária Estadual n. 3.343, de 1° de abril de 2014, art. 1º, que regulamenta especificamente o inciso X, do art. 37, da CF/88 que 
trata sobre a revisão geral anual, dispôs expressamente que:
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Art. 1º. Fica reajustado em 5,87% (cinco vírgula oitenta e sete por cento) o vencimento básico dos servidores públicos estaduais efetivos, 
no âmbito da Administração Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas do Poder Executivo Estadual, nos termos do inciso X, do 
artigo 37, da Constituição Federal. [destaquei]
Extrai-se dessa Lei a ideia de que o legislador não excluiu os servidores públicos da CGE, tampouco os admitidos posteriormente à sua 
entrada em vigor.
Além disso, entendo que a revisão ao incidir sobre o vencimento básico irá refletir automaticamente sobre todas as rubricas que são 
calculadas com base nele, a exemplo do 13º salário, férias, 1/3 de férias e abono pecuniário eventual adicional de titulação e gratificação 
de incentivo ao controle interno etc.
Este entendimento, a propósito, está em sintonia com os precedentes da colenda Turma Recursal, senão vejamos:
Recurso inominado. Administrativo. Revisão geral dos servidores públicos. Lei n. 3.343/2014. Vantagens pessoais incorporadas. Incidência. 
O reajuste geral do Serviço Público Estadual previsto na Lei n. 3.343/14 é aplicável as vantagens pessoais e individuais incorporadas, 
visando assegurar a irredutibilidade de vencimentos aludida pelo artigo 37, inciso XV, da Magna Carta de 1988. (RECURSO INOMINADO 
CÍVEL 7028541-05.2018.822.0001, Rel. Juiz José Augusto Alves Martins, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: Turma Recursal - 
Porto Velho, julgado em 17/08/2020.)
No mesmo sentido, vem decidindo o egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, in verbis:
Apelação. Ação de obrigação de fazer. Revisão geral anual dos servidores do Poder Executivo de Rondônia. Norma regulamentadora. 
Extensão da revisão às vantagens pessoais dos servidores. Vantagens incorporadas à remuneração. Natureza remuneratória. Precedentes. 
Lei de Responsabilidade Fiscal. Inaplicabilidade. Precedentes do STF e STJ. De acordo com o art. 37, X, da CF/88, a revisão geral anual 
da remuneração dos servidores públicos não é mero corolário do texto constitucional, visto que depende de lei específica, sancionada e em 
vigor, hipótese ocorrente nos autos (Lei n. 3.343/2014). Os adicionais e gratificações extintas, previamente incorporadas à remuneração 
dos servidores públicos de Rondônia, adquirem idêntica natureza jurídica de remuneração, sujeitando-se à atualização de valores nos 
mesmos termos da Lei de Revisão Geral Anual, que confere revisão ao vencimento básico dos servidores. Precedentes desta Corte. 
Não se aplica o limite de despesa com pessoal previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal ao caso, visto que referida legislação é clara 
ao excluir o limite para aplicação da revisão geral anual. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL 7028447-91.2017.822.0001, Rel. Des. 
Renato Martins Mimessi, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Especial, julgado em 11/09/2020.) 
Entendo que a Súmula Vinculante n. 37 do STF não se aplica ao caso em tela, pois não se trata de aplicação do princípio da isonomia, 
mas de respeito ao princípio da legalidade, visto que a Lei Ordinária Estadual n. 3.343, de 1° de abril de 2014, art. 1º, não fez distinção de 
categorias de servidores, não excluiu os servidores da CGE, tampouco os que ingressaram em período posterior à sua edição.
Destarte, é de rigor julgar procedente o pedido inicial.
Dispositivo
Frente ao exposto e ao mais que dos autos constam, julgo PROCEDENTE o pedido inicial para:
a) RECONHECER o direito da parte autora ao índice de 5,87% a título de Revisão Geral dos Servidores Públicos Estaduais sobre o 
vencimento básico, bem como seus reflexos sobre todas as rubricas que são calculadas com base nele, a exemplo do 13º salário, férias, 
1/3 de férias, abono pecuniário eventual, adicional de titulação, gratificação de incentivo ao controle interno etc de acordo com o arts. 38 
e 41 da Lei Complementar Estadual n. 758/2014, de 02/01/2014 c/c Lei Ordinária Estadual n. 3.343, de 1° de abril de 2014;
b) CONDENAR a parte requerida a implantar em folha e/ou no pagamento retroativo do reajuste de 5,87% (cinco vírgula oitenta e sete por 
cento) sobre o vencimento básico da parte autora, bem como seus reflexos sobre todas as rubricas que são calculadas com base nele, a 
exemplo do 13º salário, férias, 1/3 de férias, abono pecuniário eventual, adicional de titulação, gratificação de incentivo ao controle interno 
etc desde 24/03/2021 na sua matrícula, de acordo com o arts. 38 e 41 da Lei Complementar Estadual n. 758/2014, de 02/01/2014 c/c Lei 
Ordinária Estadual n. 3.343, de 1° de abril de 2014.
Quanto aos juros e correção monetária, a questão foi finalmente consolidada no STJ, no julgamento do REsp.1.495.146/MG, Rel. Min. 
MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 2.3.2018, onde se firmou a compreensão que as condenações judiciais referentes a Servidores 
e Empregados Públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); 
correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir 
de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: 
juros de mora: remuneração oficial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. (AgInt no REsp 1492140/RS, Rel. Ministro 
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/12/2019, DJe 12/12/2019).
Juros estes a partir da citação e correção monetária mês a mês desde o vencimento de cada prestação.
Quando do pagamento deverão ser observados seus respectivos reflexos no 13º salário, férias e seu acréscimo de 1/3, adicional de 
titulação, gratificação de incentivo de controle, abono pecuniário eventual etc, desde que calculados com base no vencimento básico.
Quando da fase de cumprimento de sentença, a parte autora deverá deduzir de seus cálculos os valores já recebidos e consignar os 
pendentes, com base no que aqui se decide.
Poderá ser deduzido dos valores retroativos a pensão alimentícia, impostos e as respectivas contribuições previdenciárias, em sendo o 
caso.
DECLARO EXTINTO o processo com resolução de mérito nos termos do CPC/2015, art. 316 c/c art. 487, inciso I.
Em relação à assistência judiciária gratuita, registro que a parte requerente não comprovou a sua hipossuficiência, razão pela qual não 
lhe assiste tal direito, devendo, num eventual recurso, recolher o respectivo preparo recursal.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei n. 9.099/95, artigo 27, da Lei n. 12.153/09.
Intimem-se as partes, servindo cópia da presente de expediente/ comunicação/ intimação/ carta-AR/ mandado/ ofício.
Publicação e registro automáticos com o lançamento no PJe.
Se em 5 dias do trânsito em julgado não houver requerimento, arquive-se.
Porto Velho, 11/08/2021 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Adicional de Insalubridade
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Processo 7042731-65.2021.8.22.0001
AUTOR: DEBORA CRISTIANE DOS SANTOS
ADVOGADO DO AUTOR: BRENDA CAROLINE CAMILO ULCHOA DE ALMEIDA, OAB nº RO9853
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Nomeio a assistente técnicaSR(a) Josiene Silva, no entanto, faz-se necessária apenas a diligência para averiguar se a parte requerente 
efetivamente labora no local em que afirma estar lotada, bem como se realiza lá as atividades referentes ao cargo em que ocupa e que 
foi descrito no referido laudo., devido a nomeação para perícia ocorrida no processo 7042728-13.2021.8.22.0001. 
Para tanto, ao invés do valor integral arbitrado para confecção de laudo, o pagamento do trabalho corresponderá ao valor previsto 
para deslocamento oficial de justiça, de acordo com as resoluções 024/2010-PR e 002/2012-PR e a Tabela de Produtividade 2019. No 
presente caso, em virtude das características, procedo ao enquadramento como diligência COMUM URBANA, que corresponde ao valor 
de R$ 100,62 (cem reais e sessenta e dois centavos). 
Desde já fixo os honorários em R$ 1.000,00 (mil reais), justificando extrapolar o valor da tabela da Res. n° 232/CNJ por ser a mesma 
datada de 2016 (art. 2°, § 5°), porque não existem profissionais que realizem esse serviço por preço inferior (art. 2°, § 4°), porque o tipo 
de serviço investigativo requer o emprego de maquinário cuja manutenção é onerosa ou locação seja necessária (art. 2°, I) e há longas 
distâncias a serem percorridas (em alguns casos até 350 km).
Concedo os benefícios da assistência judiciária para a parte requerente (art. 2°, § 1°, da Res. n° 232/2016/CNJ), atribuindo o pagamento 
dos honorários ao ESTADO DE RONDÔNIA (REsp 1790045/PR, DJe 08/08/2019), que deverá ser intimado para pagamento através de 
RPV a ser expedida após a prolação da sentença.
INTIME-SE o Estado de Rondônia, pelo Sistema PJe, para ciência da obrigação aqui fixada.
Para eventual impugnação do profissional nomeado dentro das hipóteses legais, as partes terão prazo até o último dia de prazo para 
apresentação de defesa (assim nesse interregno fica embutido o prazo de 15 dias do NCPC 465, § 1°).
O laudo deverá ser apresentado em 30 dias contados da contestação ou do vencimento do prazo para apresentação da mesma (esse 
interregno conterá o prazo de 30 dias do NCPC 465), que por solicitação dele poderá ser prorrogado por até mais 15 dias, sem possibilidade 
de outras prorrogações (NCPC 476), sob as penas do art. 468, do NCPC.
Como em sede de Juizados Especial da Fazenda Pública (art. 10, lei n° 12.153/2009) realiza-se apenas um exame técnico ficam 
dispensadas as formalidades previstas no NCPC para realização de perícia.
CITE-SE, com prazo de defesa de 30 dias na hipótese de ente público e prazo de 15 dias na hipótese de particular.
Se a parte requerida desejar a produção de qualquer prova, o requerimento deverá ser apresentado na peça defensiva, sob pena de 
preclusão, com as seguintes características:
1 - esclarecimento a respeito de que fato juridicamente relevante se refere cada prova (pertinência) e sua imprescindibilidade (utilidade).
2 – esclarecer se deseja que seja realização audiência de instrução por meio digital ou prefere que o processo fique suspenso até que as 
medidas de afastamento social sejam cessadas.
3 - se a prova for testemunhal, indicar rol com nomes e telefones que tenham WhatsApp ou e-mail a fim de que possam ser intimadas por 
esse meio. Se houver opção pela oitiva presencial indicar endereço completo, com ponto de referência e telefone para contato do oficial 
de justiça.
4 – o advogado poderá dar suporte para seu cliente e suas testemunhas em seu escritório caso elas declarem não ter acesso a WhatsApp 
ou computador com internet.
5- se a prova for pericial, indicar nome, telefone e e-mail de eventual assistente técnico, além dos quesitos.
6 – se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, identificar o documento, com descrição de seu conteúdo, bem 
como onde e com quem está depositado.
7 - se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, comprovar protocolo de prévio requerimento para acesso e 
recusa do fornecimento ou inércia do depositário (Lei 12.527/11).
Quanto a produção de provas o mesmo vale para a parte requerente, no entanto, com o prazo de 10 dias para apresentar o requerimento, 
sob pena de preclusão.
Fica desde logo consignado que a intimação/notificação da testemunha da parte assistida por advogado privado deve ser realizada na 
forma do art. 455 do CPC e com a providência do respectivo §1º, ressalvadas as exceções do art. 455, §4º do CPC.
Caso haja testemunha cuja intimação incumba ao juízo, o advogado realizará tal apontamento no momento do requerimento de produção 
de provas.
Cópia do presente servirá de expediente para:
a. Intimação da parte requerente.
b. Citação e intimação da parte requerida, com advertência de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar presunção de 
veracidade.
Agende-se decurso de prazo de defesa.
Porto Velho, 11/08/2021
Johnny Gustavo Clemes

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Cirurgia
7029707-67.2021.8.22.0001 
AUTOR: TANIA RAMOS SODRE 
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SENTENÇA
Vistos.
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Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/1995.
Decido.
Trata-se de ação de obrigação de fazer, em que a parte requerente pretende o fornecimento de CIRURGIA DE RECONSTRUÇÃO 
LIGAMENTAR INTRA-ARTICULAR DO JOELHO (CRUZADO ANTERIOR).
O pedido de tutela de urgência foi indeferido.
O Estado de Rondônia aduz que não há urgência e pede a improcedência dos pedidos.
Como afirma a Constituição Federal em seu artigo 196 “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação”.
Indefiro desde logo o pedido de produção de prova pericial formulado pelo Estado de Rondônia, uma vez que o pedido médico acostado 
aos autos (ID 58735006) não faz menção fundamentada à urgência, sendo desnecessária qualquer avaliação neste sentido.
Neste sentido, dos documentos acostados aos autos, verifica-se que a requerente necessita do tratamento pleiteado.
Todavia, como se consignou na decisão que indeferiu o pedido de tutela de urgência, não há nos autos documento médico que indique 
que há risco à vida ou gravo risco à saúde do autor.
Há prova da necessidade do procedimento cirúrgico, mas não da urgência.
O Estado deve fornecer todos os meios essenciais à saúde para atender a população. Com o mesmo entendimento o excelso STF, em 
recente decisão:
EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Solidariedade entre 
os entes federativos. Precedentes. 1. Incumbe ao Estado, em toda as suas esferas, prestar assistência à saúde da população, nos termos 
do art. 196 da Constituição Federal, configurando essa obrigação, consoante entendimento pacificado nesta Corte, responsabilidade 
solidária entre os entes da Federação. 2. Agravo regimental não provido. (STF - ARE: 799136 RS , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data 
de Julgamento: 25/06/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-161 DIVULG 20-08-2014 PUBLIC 21-
08-2014)
EMENTA Agravo regimental no agravo de instrumento. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Violação do princípio da 
separação dos poderes. Não ocorrência. Precedentes. 1. A jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de que incumbe ao Estado, 
em todas as suas esferas, prestar assistência à saúde da população, consoante determina o art. 196 da Constituição Federal, não 
configurando escusa válida a esse mister a suposta ausência de recursos orçamentários. 2. O 
PODER JUDICIÁRIO, em situações excepcionais, pode determinar que a Administração Pública adote medidas concretas, assecuratórias 
de direitos constitucionalmente reconhecidos como essenciais, como é o caso da saúde, sem que isso configure violação do princípio 
da separação dos poderes. 3. Agravo regimental não provido. (STF - AI: 742734 RJ , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data de Julgamento: 
30/09/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-224 DIVULG 13-11-2014 PUBLIC 14-11-2014)
Com efeitos, os documentos médicos acostados aos autos são suficientes e demonstram a necessidade do tratamento indicado. Assim, 
não há escusa para o fornecimento do procedimento pleiteado, sendo de rigor a procedência do pedido, todavia, observada a fila e os 
critérios de regulação para a cirurgia.
Dispositivo.
Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido que a parte requerente fez na AÇÃO em que propôs em face do ESTADO DE RONDÔNIA para 
CONDENAR o requerido a fornecer o CIRURGIA DE RECONSTRUÇÃO LIGAMENTAR INTRA-ARTICULAR DO JOELHO (CRUZADO 
ANTERIOR), observada a fila para o procedimento.
Declaro resolvido o mérito, nos termos do art. 487, I, CPC.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 9.099/95 e artigo 27, da Lei 12.153/09.
Intime-se a parte requerente.
Cópia da presente servirá como mandado/AR/Ofício.
Agende-se decurso de prazo e com o trânsito em julgado, se não houver requerimento de cumprimento de sentença nos 05 (cinco) dias 
seguintes, arquivem-se.
Porto Velho, Johnny Gustavo Clemes
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7050001-77.2020.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: ERLIANDRA CABRAL DO CARMO
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ANDREA AGUIAR DE LIMA, OAB nº RO7098, DIOGO MORAIS DA SILVA, OAB nº RO3830, 
ANDERSON MOURA DE OLIVEIRA, OAB nº RO4183
REQUERIDO: M. D. P. V.
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DECISÃO
A jurisprudência do STJ evoluiu e se consolidou no ano de 2018 para entender que a assistência judiciária gratuita somente será 
concedida com a apresentação de prova mínima a respeito da condição de hipossuficiência mencionada na lei n° 1.060/50 AgRg no 
AREsp 721.863/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/08/2018, DJe 23/08/2018; (AgRg no 
AREsp 737.289/RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, Julgado em 17/12/2015, DJe 12/2/2016 e AgInt no AREsp 1228850/
SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 25/06/2018)
Em virtude dos debates que ainda existiam e da consolidação ser recente, em homenagem a fundamentação das decisões, colaciono 
trechos das ementas dos julgados citados no parágrafo anterior.
“1. Embora a jurisprudência desta Corte tenha evoluído no sentido de permitir que o pedido de gratuidade de justiça, feito no curso da 
ação, possa ser formulado nas razões do próprio recurso, exige-se a demonstração da hipossuficiência.
2. No presente caso, não comprovou a recorrente a sua incapacidade para arcar com os custos do processo.”
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“Assim, a assistência judiciária gratuita não poderia ser deferida porque, mais uma vez, a recorrente não fundamentou seu pedido de 
gratuidade, nem juntou documentos que demonstrassem a sua hipossuficiência financeira, em especial a declaração de pobreza exigida 
pela lei” 
“O fato de se tratar de associação sem fins lucrativos, por si só, não gera direito à isenção no recolhimento das custas do processo, e para 
obtenção do benefício é mister a demonstração de miserabilidade jurídica”
Como a parte recorrente deixou de apresentar documentos com potencial para demonstrar sua impossibilidade financeira de arcar com o 
pagamento das custas sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família, então, INDEFERE-SE o requerimento de gratuidade.
Por consequência, concedo o prazo de 48 horas para recolhimento do preparo recursal sob pena de deserção.
Intime-se.
11/08/2021
Johnny Gustavo Clemes

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7018345-68.2021.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: DULCE MARIA MORAES MARCELINO
ADVOGADOS DO AUTOR: OSCAR DIAS DE SOUZA NETTO, OAB nº RO3567, RAPHAEL LUIZ WILL BEZERRA, OAB nº RO8687, 
EMANUEL NERI PIEDADE, OAB nº RO10336
REQUERIDO: M. D. P. V.
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DECISÃO
A jurisprudência do STJ evoluiu e se consolidou no ano de 2018 para entender que a assistência judiciária gratuita somente será 
concedida com a apresentação de prova mínima a respeito da condição de hipossuficiência mencionada na lei n° 1.060/50 AgRg no 
AREsp 721.863/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/08/2018, DJe 23/08/2018; (AgRg no 
AREsp 737.289/RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, Julgado em 17/12/2015, DJe 12/2/2016 e AgInt no AREsp 1228850/
SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 25/06/2018)
Em virtude dos debates que ainda existiam e da consolidação ser recente, em homenagem a fundamentação das decisões, colaciono 
trechos das ementas dos julgados citados no parágrafo anterior.
“1. Embora a jurisprudência desta Corte tenha evoluído no sentido de permitir que o pedido de gratuidade de justiça, feito no curso da 
ação, possa ser formulado nas razões do próprio recurso, exige-se a demonstração da hipossuficiência.
2. No presente caso, não comprovou a recorrente a sua incapacidade para arcar com os custos do processo.”
“Assim, a assistência judiciária gratuita não poderia ser deferida porque, mais uma vez, a recorrente não fundamentou seu pedido de 
gratuidade, nem juntou documentos que demonstrassem a sua hipossuficiência financeira, em especial a declaração de pobreza exigida 
pela lei” 
“O fato de se tratar de associação sem fins lucrativos, por si só, não gera direito à isenção no recolhimento das custas do processo, e para 
obtenção do benefício é mister a demonstração de miserabilidade jurídica”
Como a parte recorrente deixou de apresentar documentos com potencial para demonstrar sua impossibilidade financeira de arcar com o 
pagamento das custas sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família, então, INDEFERE-SE o requerimento de gratuidade.
Por consequência, concedo o prazo de 48 horas para recolhimento do preparo recursal sob pena de deserção.
Intime-se.
11/08/2021
Johnny Gustavo Clemes

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Taxa de Iluminação Pública
7006780-10.2021.8.22.0001 
REQUERENTE: HELIA MONTEIRO DAMBROS 
ADVOGADO DO REQUERENTE: KARINA DA SILVA SANDRES, OAB nº RO4594 
REQUERIDO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
quatrocentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos
SENTENÇA
Vistos, etc.
Relatório dispensado, nos termos do art. 27 da Lei n. 12.153/2009 c/c art. 38 da Lei n. 9.099/1995.
Fundamentos
Decido.
Inicialmente consigno que o processo é passível de julgamento em bloco, considerando a similaridade ou identidade entre as ações que 
estão aptas a se decidir, nos termos do enunciado nº 10 do FONAJE aplicável aos juizados da fazenda pública, vejamos:
ENUNCIADO 10 – É admitido no juizado da Fazenda Pública o julgamento em lote/lista, quando a material for exclusivamente de direito 
e repetitivo (XXXII Encontro – Armação de Búzios/RJ).
Trata-se de ação em que a parte autora pretende a restituição de quantia paga indevidamente a título de COSIP – Contribuição para o 
Custeio da Iluminação Pública.
Como já consignado, a ação é repetitiva e há um elevado número de demandas idênticas ou assemelhadas, de modo em que várias teses 
são levantadas, todas no sentido da ilegalidade ou inconstitucionalidade da cobrança.
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Há, no entanto, ligeiras variações no pedido de restituição que vão desde repetição simples a repetição em dobro, bem como para 
interrupção da cobrança do tributo.
Da exigibilidade do tributo
Em relação a interrupção da cobrança do tributo, note-se que a Lei Complementar Municipal de Porto Velho n. 153, de 26 de dezembro 
de 2002 em sede de ADI n. 0009804-18.2014.8.22.0000 foi declarada parcialmente inconstitucional, com efeito ex tunc, pelo egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia. O art. 4º da Lei Complementar Municipal de Porto Velho n. 153, de 26 de dezembro de 2002 
foi declarado inconstitucional.
Entretanto, a Lei Complementar nº 675/2017 foi editada, com as alterações necessárias, de modo que a partir de janeiro de 2018 a 
cobrança da COSIP passou a ser legal e constitucional.
Mas é possível exigir a restituição dos tributos pagos em relação a fato gerador ocorrido antes da vigência da Lei Complementar n° 
675/2017?
Vejamos!
Extrai-se do v. acórdão proferido nos autos da ADIn n. 0009804-18.2014.8.22.0000, que ao adotar o consumo de energia elétrica como 
base de cálculo para a contribuição destinada ao custeio do serviço de iluminação pública, desconsiderou a regra prevista no art. 129 
da Constituição estadual de Rondônia, que exige, para a instituição de tributo, a observância das normas do sistema tributário nacional 
(vide art. 4º da Lei Complementar Municipal de Porto Velho n° 153, de 26 de dezembro de 2002). Noutras palavras, de que o legislador 
deveria ter estabelecido a cobrança do tributo com base no cálculo do custeio total da iluminação pública e não com base no consumo 
mensal de energia elétrica.
Merece destaque também que da referida decisão plenária o TJRO fixou efeitos ex tunc. Como consequência desses efeitos jurídicos, a 
cobrança da COSIP, baseada na Lei Complementar n° 153/2002 sempre foi indevida.
Como a parte requerente sofreu cobranças indevidas de COSIP antes da data da entrada em vigor da nova lei sobre a Contribuição para 
o Custeio da Iluminação Pública – Lei Complementar Municipal n. 675, de 29 de setembro de 2017 é direito dela ser restituída dos valores 
que pagou, limitada ao prazo prescricional de cinco anos contados da data da propositura da ação.
Da penalidade de dobra da restituição
Considerando a tese de restituição simples ou em dobro é importante destacar que o entendimento é de que nas causas de natureza 
tributária, como é o caso, a restituição se dará na forma simples. Este, aliás, é o entendimento jurisprudencial, senão vejamos:
EMENTA: RECURSO INOMINADO. TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS. COBRANÇA EM DUPLICIDADE. 
DEVOLUÇÃO NA FORMA SIMPLES. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA MÁ-FE. DANOS MORAIS NÃO COMPROVADOS. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO EM PARTE. A cobrança em duplicidade do IPVA deve ser restituída ao contribuinte na 
forma simples, ausente comprovação da má-fé do órgão arrecadador. A cobrança, por si só, não enseja danos morais, devendo para que 
isso ocorra a comprovação de ter causado sensação de angústia, aflição, humilhação, vexame, e que isso tudo tivesse impossibilitado 
ao ofendido de exercer o mais simples de seus hábitos (Recurso Inominado 0011295-18.2014.822.0014, Rel. Juiz Enio Salvador Vaz, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: Turma Recursal, julgado em 10/05/2017. Publicado no Diário Oficial em 16/05/2017.)
A propósito, o CTN ao dispor sobre o pagamento indevido prevê apenas a restituição total ou parcial do tributo nada tratando sobre 
restituição simples ou em dobro (vide art. 165, caput c/c art. 167, caput). 
Com efeito, as quantias pagas a título de COSIP anteriores a 1º de Janeiro de 2018 são indevidas, já que a partir desta data sua cobrança 
passou a ser válida em razão da entrada em vigor da Lei Complementar Municipal n. 675, de 29 de setembro de 2017 que revogou 
totalmente a Lei Complementar Municipal de Porto Velho n. 153, de 26 de dezembro de 2002.
Como corolário, é de rigor condenar a parte requerida a restituir na forma simples os valores recebidos indevidamente a título de COSIP 
pelo período anterior a 1º de Janeiro de 2018.
Dispositivo
Posto isto, CONDENO o município de Porto Velho a restituir, na forma simples, as quantias comprovadamente pagas a título de COSIP 
nos autos, cujo fato gerador ocorreu até 31 de dezembro de 2017 e cujos valores estão expressos nas faturas que se encontram nos 
autos e que serviram para instruir a inicial ou foram juntadas durante a instrução, limitada ao prazo prescricional de cinco anos anteriores 
à data da propositura da ação.
Por se tratar de matéria de natureza tributária, a correção monetária - incidente a partir da retenção indevida (vide Súmula n. 162 do STJ) 
- e a taxa de juros de mora - devidos a partir do trânsito em julgado da sentença (vide Súmula n. 188 do STJ) - incidentes na repetição 
de indébito tributário, devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. Não havendo disposição legal específica, 
os juros de mora serão calculados à taxa de 1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo previsão 
na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices, 
consoante tese firmada pelo STJ no REsp 1495146/MG em sede de Recurso Repetitivo e Súmula n. 523.
DECLARO EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC/2015, art. 316 c/c art. 487, inciso I.
Em relação à assistência judiciária gratuita, registro que a parte requerente não comprovou a sua hipossuficiência, razão pela qual não 
lhe assiste tal direito, devendo, num eventual recurso, recolher o respectivo preparo recursal.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do art. 55, caput, da Lei n. 9.099/1995.
Intimem-se as partes.
Agende-se decurso de prazo e, com o trânsito em julgado, arquivem-se.
Porto Velho, Johnny Gustavo Clemes
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7002161-37.2021.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: JOAO GABRIEL WELIKA SILVA
ADVOGADOS DO AUTOR: DIOGO MORAIS DA SILVA, OAB nº RO3830, ANDERSON MOURA DE OLIVEIRA, OAB nº RO4183, 
ANDREA AGUIAR DE LIMA, OAB nº RO7098
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RÉU: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DECISÃO
A jurisprudência do STJ evoluiu e se consolidou no ano de 2018 para entender que a assistência judiciária gratuita somente será 
concedida com a apresentação de prova mínima a respeito da condição de hipossuficiência mencionada na lei n° 1.060/50 AgRg no 
AREsp 721.863/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/08/2018, DJe 23/08/2018; (AgRg no 
AREsp 737.289/RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, Julgado em 17/12/2015, DJe 12/2/2016 e AgInt no AREsp 1228850/
SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 25/06/2018)
Em virtude dos debates que ainda existiam e da consolidação ser recente, em homenagem a fundamentação das decisões, colaciono 
trechos das ementas dos julgados citados no parágrafo anterior.
“1. Embora a jurisprudência desta Corte tenha evoluído no sentido de permitir que o pedido de gratuidade de justiça, feito no curso da 
ação, possa ser formulado nas razões do próprio recurso, exige-se a demonstração da hipossuficiência.
2. No presente caso, não comprovou a recorrente a sua incapacidade para arcar com os custos do processo.”
“Assim, a assistência judiciária gratuita não poderia ser deferida porque, mais uma vez, a recorrente não fundamentou seu pedido de 
gratuidade, nem juntou documentos que demonstrassem a sua hipossuficiência financeira, em especial a declaração de pobreza exigida 
pela lei” 
“O fato de se tratar de associação sem fins lucrativos, por si só, não gera direito à isenção no recolhimento das custas do processo, e para 
obtenção do benefício é mister a demonstração de miserabilidade jurídica”
Como a parte recorrente deixou de apresentar documentos com potencial para demonstrar sua impossibilidade financeira de arcar com o 
pagamento das custas sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família, então, INDEFERE-SE o requerimento de gratuidade.
Por consequência, concedo o prazo de 48 horas para recolhimento do preparo recursal sob pena de deserção.
Intime-se.
11/08/2021
Johnny Gustavo Clemes

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7015714-54.2021.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: DAVID PEREIRA DA HORA
ADVOGADOS DO AUTOR: GILBER ROCHA MERCES, OAB nº RO5797, UELTON HONORATO TRESSMANN, OAB nº RO8862, UILIAN 
HONORATO TRESSMANN, OAB nº RO6805
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DECISÃO
A jurisprudência do STJ evoluiu e se consolidou no ano de 2018 para entender que a assistência judiciária gratuita somente será 
concedida com a apresentação de prova mínima a respeito da condição de hipossuficiência mencionada na lei n° 1.060/50 AgRg no 
AREsp 721.863/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/08/2018, DJe 23/08/2018; (AgRg no 
AREsp 737.289/RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, Julgado em 17/12/2015, DJe 12/2/2016 e AgInt no AREsp 1228850/
SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 25/06/2018)
Em virtude dos debates que ainda existiam e da consolidação ser recente, em homenagem a fundamentação das decisões, colaciono 
trechos das ementas dos julgados citados no parágrafo anterior.
“1. Embora a jurisprudência desta Corte tenha evoluído no sentido de permitir que o pedido de gratuidade de justiça, feito no curso da 
ação, possa ser formulado nas razões do próprio recurso, exige-se a demonstração da hipossuficiência.
2. No presente caso, não comprovou a recorrente a sua incapacidade para arcar com os custos do processo.”
“Assim, a assistência judiciária gratuita não poderia ser deferida porque, mais uma vez, a recorrente não fundamentou seu pedido de 
gratuidade, nem juntou documentos que demonstrassem a sua hipossuficiência financeira, em especial a declaração de pobreza exigida 
pela lei” 
“O fato de se tratar de associação sem fins lucrativos, por si só, não gera direito à isenção no recolhimento das custas do processo, e para 
obtenção do benefício é mister a demonstração de miserabilidade jurídica”
Embora alegue a parte requerente que possui diversas despesas, a maior delas é o cartão de crédito, o qual tem sua fatura composta por 
inúmeros ítens incondizentes com a gratuidade de justiça.
Por consequência, concedo a requerente o prazo de 48 horas para recolhimento do preparo recursal sob pena de deserção. 
11/08/2021
Johnny Gustavo Clemes

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Obrigação de Fazer / Não Fazer, Consulta
7023431-20.2021.8.22.0001 
AUTOR: GILBERTO ENRIQUE MADRID DOLANDE 
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
mil e cem reais
SENTENÇA
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Vistos.
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/1995.
Decido.
Trata-se de ação de obrigação de fazer, em que a parte requerente pretende o fornecimento de ULTRASSONOGRAFIA DE ABDÔMEN 
TOTAL E CONSULTA EM CIRURGIA GERAL.
O pedido de tutela de urgência foi indeferido.
O Estado de Rondônia aduz que não há urgência e pede a improcedência dos pedidos.
Indefiro desde logo o pedido de produção de prova pericial formulado pelo Estado de Rondônia, uma vez que o pedido médico acostado 
aos autos (ID 57668605) não faz menção fundamentada à urgência, sendo desnecessária qualquer avaliação neste sentido.
Como afirma a Constituição Federal em seu artigo 196 “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação”.
Neste sentido, dos documentos acostados aos autos, verifica-se que a requerente necessita do exame e da consulta pleiteados.
Todavia, como se consignou na decisão que indeferiu o pedido de tutela de urgência, não há nos autos documento médico que indique 
fundamentadamente que há risco à vida ou gravo risco à saúde da parte requerente.
O Estado deve fornecer todos os meios essenciais à saúde para atender a população. Com o mesmo entendimento o excelso STF, em 
recente decisão:
EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Solidariedade entre 
os entes federativos. Precedentes. 1. Incumbe ao Estado, em toda as suas esferas, prestar assistência à saúde da população, nos termos 
do art. 196 da Constituição Federal, configurando essa obrigação, consoante entendimento pacificado nesta Corte, responsabilidade 
solidária entre os entes da Federação. 2. Agravo regimental não provido. (STF - ARE: 799136 RS , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data 
de Julgamento: 25/06/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-161 DIVULG 20-08-2014 PUBLIC 21-
08-2014)
EMENTA Agravo regimental no agravo de instrumento. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Violação do princípio da 
separação dos poderes. Não ocorrência. Precedentes. 1. A jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de que incumbe ao Estado, 
em todas as suas esferas, prestar assistência à saúde da população, consoante determina o art. 196 da Constituição Federal, não 
configurando escusa válida a esse mister a suposta ausência de recursos orçamentários. 2. O 
PODER JUDICIÁRIO, em situações excepcionais, pode determinar que a Administração Pública adote medidas concretas, assecuratórias 
de direitos constitucionalmente reconhecidos como essenciais, como é o caso da saúde, sem que isso configure violação do princípio 
da separação dos poderes. 3. Agravo regimental não provido. (STF - AI: 742734 RJ , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data de Julgamento: 
30/09/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-224 DIVULG 13-11-2014 PUBLIC 14-11-2014)
Com efeitos, os documentos médicos acostados aos autos são suficientes e demonstram a necessidade do exame indicado. Assim, não 
há escusa para o fornecimento do procedimento pleiteado, sendo de rigor a procedência do pedido, todavia, observada a fila e os critérios 
de regulação para os exames e consulta.
Dispositivo.
Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido que a parte requerente fez na AÇÃO em que propôs em face do ESTADO 
DE RONDÔNIA para CONDENAR o requerido a fornecer o ULTRASSONOGRAFIA DE ABDÔMEN TOTAL E CONSULTA EM CIRURGIA 
GERAL, sem reconhecimento da urgência e observada a fila para o procedimento.
Declaro resolvido o mérito, nos termos do art. 487, I, CPC.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 9.099/95 e artigo 27, da Lei 12.153/09.
Intime-se a parte requerente.
Cópia da presente servirá como mandado/AR/Ofício.
Agende-se decurso de prazo e com o trânsito em julgado, se não houver requerimento de cumprimento de sentença nos 05 (cinco) dias 
seguintes, arquivem-se.
Porto Velho, Johnny Gustavo Clemes
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7042435-48.2018.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTE: TANIA CRISTINA CARDOSO 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: RAYANE CASSIA FRAGA DO NASCIMENTO, OAB nº RO9355 
Requerido/Executado: EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO
Vistos,
Trata-se de decisão de impugnação aos cálculos da contadoria judicial oposto pelo exequente em ID nº 59967209 e pelo executado em 
ID nº 60221808.
Decido.
Este Juízo passou a adotar entendimento sedimentado pelo STJ, onde se entende que os cálculos devem obedecer os parâmetros do 
título executivo judicial, assim sendo, conforme se extrai do título executivo judicial(id. 27260984), percebe-se que a parte requerente não 
foi condenada ao pagamento dos reflexos do adicional de insalubridade e os juros são de 0,5% ao mês a partir da citação e atualização 
pela TR até antes de 25.03.2015 e a partir desta data pelo IPCA-E, contados desde a data em que cada parcela deveria ter sido paga . 
Veja o entendimento do STJ:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ÍNDICES DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PELO STF. RE 870.947. COISA JULGADA. PREVALÊNCIA.
1. Cinge-se a controvérsia a definir se é possível, em fase de cumprimento de sentença, alterar os critérios de atualização dos cálculos 
estabelecidos na decisão transitada em julgado, a fim de adequá-los ao entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal em 
repercussão geral.
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2. O Tribunal de origem fez prevalecer os parâmetros estabelecidos pela Suprema Corte no julgamento do RE 870.947, em detrimento 
do comando estabelecido no título judicial.
3. Conforme entendimento firmado pelo Pretório Excelso, “[...] a decisão do Supremo Tribunal Federal declarando a constitucionalidade 
ou a inconstitucionalidade de preceito normativo não produz a automática reforma ou rescisão das sentenças anteriores que tenham 
adotado entendimento diferente; para que tal ocorra, será indispensável a interposição do recurso próprio ou, se for o caso, a propositura 
da ação rescisória própria, nos termos do art. 485, V, do CPC, observado o respectivo prazo decadencial (CPC, art. 495)” (RE 730.462, 
Rel. Min. Teori Zavascki, Tribunal Pleno, julgado em 28/5/2015, acórdão eletrônico repercussão geral - mérito DJe-177 divulg 8/9/2015 
public 9/9/2015).
4. Sem que a decisão acobertada pela coisa julgada tenha sido desconstituída, não é cabível ao juízo da fase de cumprimento de 
sentença alterar os parâmetros estabelecidos no título judicial, ainda que no intuito de adequá-los à decisão vinculante do STF.
5. Recurso especial a que se dá provimento.
(REsp 1861550/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2020, DJe 04/08/2020)
Pelo todo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE as impugnações aos cálculos da contadoria judicial.
Remetam-se os autos para contadoria judicial para que ela faça os ajustes com base no título executivo judicial e no que se decide 
nesta.
Concluído os cálculos intime-se ambas as partes para, querendo, se manifestarem dele no prazo de 05 dias.
Decorrido o prazo, não havendo manifestação ou havendo concordância de ambas as partes aos cálculos, expeça-se a RPV/Precatório.
Os honorários advocatícios contratuais não podem ser destacados, pois, devem seguir a natureza do crédito principal, sob pena de 
fracionamento vedado pelo art. 100, § 8º, da Constituição Federal. Assim, assegura-se ao advogado a possibilidade de reserva, mediante 
a juntada do contrato de prestação de serviço. Nesse mesmo sentido é o entendimento do STJ no julgamento do REsp 1.743.437/DF, 
Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 23.5.2019.
Caso falte documentação para expedição de RPV/Precatório, a CPE deverá praticar ato ordinatório para intimar a parte a apresentar os 
documentos faltantes no prazo de 05 (cinco) dias.
Intimem-se as partes.
Porto Velho, 11/08/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho 
- RO - CEP: 76801-235
===========================================================================================
Processo nº: 7009223-31.2021.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: YEDA GABRIELA SANTOS FAGUNDES
Advogado do(a) AUTOR: RENATA RAISA SILVA SANTOS - RO6765
PROCURADOR: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
Finalidade: Considerando que a parte requerida apresentou recurso em face à r. sentença, promovo a intimação da parte autora para, em 
10 (dez) dias, apresentar contrarrazões.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Obrigação de Fazer / Não Fazer
Procedimento do Juizado Especial Cível
7042642-42.2021.8.22.0001
AUTOR: LIDOMAR FORERO MOSQUEIRA, RUA ALMIRANTE BARROSO 1889 NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76900-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de pedido de antecipação de tutela para o fornecimento de CONSULTA EM PROCTOLOGIA.
É o necessário.
Decido.
Para concessão da tutela pretendida é necessário que estejam presentes elementos que evidenciem o direito alegado, bem como o risco 
de dano ou ao resultado útil do processo.
No caso dos autos, não é possível verificar a urgência ou risco de dano, ou seja, não há elementos suficientes para deferimento do pedido 
neste momento processual, na medida em que não consta anotação de urgência nos documentos acostados aos autos. 
Não há laudo médico dando conta do risco a vida ou grave risco a saúde o requerente caso não haja o imediato fornecimento da 
consulta.
Pelo exposto, ao menos por ora, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.
CITE-SE, com prazo de defesa de 30 dias na hipótese de ente público e prazo de 15 dias na hipótese de particular.
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Se a parte requerida desejar a produção de qualquer prova, o requerimento deverá ser apresentado na peça defensiva, sob pena de 
preclusão, com as seguintes características:
1 - esclarecimento a respeito de que fato juridicamente relevante se refere cada prova (pertinência) e sua imprescindibilidade (utilidade).
2 – esclarecer se deseja que seja realização audiência de instrução por meio digital ou prefere que o processo fique suspenso até que as 
medidas de afastamento social sejam cessadas.
3 - se a prova for testemunhal, indicar rol com nomes e telefones que tenham WhatsApp ou e-mail a fim de que possam ser intimadas por 
esse meio. Se houver opção pela oitiva presencial indicar endereço completo, com ponto de referência e telefone para contato do oficial 
de justiça.
4 – o advogado poderá dar suporte para seu cliente e suas testemunhas em seu escritório caso elas declarem não ter acesso a WhatsApp 
ou computador com internet.
5- se a prova for pericial, indicar nome, telefone e e-mail de eventual assistente técnico, além dos quesitos.
6 – se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, identificar o documento, com descrição de seu conteúdo, bem 
como onde e com quem está depositado.
7 - se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, comprovar protocolo de prévio requerimento para acesso e 
recusa do fornecimento ou inércia do depositário (Lei 12.527/11). 
Quanto a produção de provas o mesmo vale para a parte requerente, no entanto, com o prazo de 10 dias para apresentar o requerimento, 
sob pena de preclusão. 
Fica desde logo consignado que a intimação/notificação da testemunha da parte assistida por advogado privado deve ser realizada na 
forma do art. 455 do CPC e com a providência do respectivo §1º, ressalvadas as exceções do art. 455, §4º do CPC. 
Caso haja testemunha cuja intimação incumba ao juízo, o advogado realizará tal apontamento no momento do requerimento de produção 
de provas. 
Cópia do presente servirá de expediente para:
a. Intimação da parte requerente. 
b. Citação e intimação da parte requerida, com advertência de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar presunção de 
veracidade. 
Agende-se decurso de prazo de defesa.
Fica a parte requerida advertida de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar presunção de veracidade. 
Agende-se decurso de prazo de defesa.
Porto Velho, 11 de agosto de 2021
Johnny Gustavo Clemes
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Obrigação de Fazer / Não Fazer
Procedimento do Juizado Especial Cível
7042633-80.2021.8.22.0001
AUTOR: ABRAHAO CESAR, RUA PAULO FORTES 2199 APONIÃ - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de pedido de antecipação de tutela para o fornecimento de EXAME DE ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER VENOSO – MIE.
É o necessário.
Decido.
Para concessão da tutela pretendida é necessário que estejam presentes elementos que evidenciem o direito alegado, bem como o risco 
de dano ou ao resultado útil do processo.
No caso dos autos, não é possível verificar a urgência ou risco de dano, ou seja, não há elementos suficientes para deferimento do pedido 
neste momento processual, na medida em que não consta anotação de urgência nos documentos acostados aos autos. 
Não há laudo médico dando conta do risco a vida ou grave risco a saúde o requerente caso não haja o imediato fornecimento do 
exame.
Pelo exposto, ao menos por ora, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.
CITE-SE, com prazo de defesa de 30 dias na hipótese de ente público e prazo de 15 dias na hipótese de particular.
Se a parte requerida desejar a produção de qualquer prova, o requerimento deverá ser apresentado na peça defensiva, sob pena de 
preclusão, com as seguintes características:
1 - esclarecimento a respeito de que fato juridicamente relevante se refere cada prova (pertinência) e sua imprescindibilidade (utilidade).
2 – esclarecer se deseja que seja realização audiência de instrução por meio digital ou prefere que o processo fique suspenso até que as 
medidas de afastamento social sejam cessadas.
3 - se a prova for testemunhal, indicar rol com nomes e telefones que tenham WhatsApp ou e-mail a fim de que possam ser intimadas por 
esse meio. Se houver opção pela oitiva presencial indicar endereço completo, com ponto de referência e telefone para contato do oficial 
de justiça.
4 – o advogado poderá dar suporte para seu cliente e suas testemunhas em seu escritório caso elas declarem não ter acesso a WhatsApp 
ou computador com internet.
5- se a prova for pericial, indicar nome, telefone e e-mail de eventual assistente técnico, além dos quesitos.
6 – se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, identificar o documento, com descrição de seu conteúdo, bem 
como onde e com quem está depositado.
7 - se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, comprovar protocolo de prévio requerimento para acesso e 
recusa do fornecimento ou inércia do depositário (Lei 12.527/11). 
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Quanto a produção de provas o mesmo vale para a parte requerente, no entanto, com o prazo de 10 dias para apresentar o requerimento, 
sob pena de preclusão. 
Fica desde logo consignado que a intimação/notificação da testemunha da parte assistida por advogado privado deve ser realizada na 
forma do art. 455 do CPC e com a providência do respectivo §1º, ressalvadas as exceções do art. 455, §4º do CPC. 
Caso haja testemunha cuja intimação incumba ao juízo, o advogado realizará tal apontamento no momento do requerimento de produção 
de provas. 
Cópia do presente servirá de expediente para:
a. Intimação da parte requerente. 
b. Citação e intimação da parte requerida, com advertência de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar presunção de 
veracidade. 
Agende-se decurso de prazo de defesa.
Fica a parte requerida advertida de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar presunção de veracidade. 
Agende-se decurso de prazo de defesa.
Porto Velho, 11 de agosto de 2021
Johnny Gustavo Clemes
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7037672-04.2018.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTE: SILVANA MARIA FROES RAMOS 
Advogado do Requerente: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: TAMIRES MELO DE ARAUJO, OAB nº RO8948, INGRID SALES DE 
ARAUJO, OAB nº RO9279 
Requerido/Executado: EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Decorrido o prazo sem a manifestação das partes, arquivem-se os autos. 
Porto Velho, 11/08/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Obrigação de Fazer / Não Fazer
7030396-14.2021.8.22.0001 
AUTOR: FRANCISCA CLAUDIANA CAMURCA DA SILVA 
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
mil e cem reais
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/1995.
Decido.
Trata-se de ação de obrigação de fazer, em que a parte requerente pretende o fornecimento do EXAME DE COLONOSCOPIA.
O pedido de tutela de urgência foi indeferido.
O Estado de Rondônia aduz que não há urgência e pede a improcedência dos pedidos.
Como afirma a Constituição Federal em seu artigo 196 “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação”.
Neste sentido, dos documentos acostados aos autos, verifica-se que a requerente necessita dos exames pleiteados.
Todavia, como se consignou na decisão que indeferiu o pedido de tutela de urgência, não há nos autos documento médico que indique 
fundamentadamente que há risco à vida ou gravo risco à saúde da parte requerente.
O Estado deve fornecer todos os meios essenciais à saúde para atender a população. Com o mesmo entendimento o excelso STF, em 
recente decisão:
EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Solidariedade entre 
os entes federativos. Precedentes. 1. Incumbe ao Estado, em toda as suas esferas, prestar assistência à saúde da população, nos termos 
do art. 196 da Constituição Federal, configurando essa obrigação, consoante entendimento pacificado nesta Corte, responsabilidade 
solidária entre os entes da Federação. 2. Agravo regimental não provido. (STF - ARE: 799136 RS , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data 
de Julgamento: 25/06/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-161 DIVULG 20-08-2014 PUBLIC 21-
08-2014)
EMENTA Agravo regimental no agravo de instrumento. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Violação do princípio da 
separação dos poderes. Não ocorrência. Precedentes. 1. A jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de que incumbe ao Estado, 
em todas as suas esferas, prestar assistência à saúde da população, consoante determina o art. 196 da Constituição Federal, não 
configurando escusa válida a esse mister a suposta ausência de recursos orçamentários. 2. O PODER JUDICIÁRIO, em situações 
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excepcionais, pode determinar que a Administração Pública adote medidas concretas, assecuratórias de direitos constitucionalmente 
reconhecidos como essenciais, como é o caso da saúde, sem que isso configure violação do princípio da separação dos poderes. 3. 
Agravo regimental não provido. (STF - AI: 742734 RJ , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data de Julgamento: 30/09/2014, Primeira Turma, 
Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-224 DIVULG 13-11-2014 PUBLIC 14-11-2014)
Com efeitos, os documentos médicos acostados aos autos são suficientes e demonstram a necessidade do exame indicado. Assim, não 
há escusa para o fornecimento do procedimento pleiteado, sendo de rigor a procedência do pedido, todavia, observada a fila e os critérios 
de regulação para os exames.
Dispositivo.
Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido que a parte requerente fez na AÇÃO em que propôs em face do ESTADO 
DE RONDÔNIA para CONDENAR o requerido a fornecer o EXAME DE COLONOSCOPIA, sem reconhecimento da urgência e observada 
a fila para o procedimento.
Declaro resolvido o mérito, nos termos do art. 487, I, CPC.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 9.099/95 e artigo 27, da Lei 12.153/09.
Intime-se a parte requerente.
Cópia da presente servirá como mandado/AR/Ofício.
Agende-se decurso de prazo e com o trânsito em julgado, se não houver requerimento de cumprimento de sentença nos 05 (cinco) dias 
seguintes, arquivem-se.
Porto Velho, Johnny Gustavo Clemes
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7064290-54.2016.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTE: FERNANDO LUIZ PEREIRA DE SOUZA 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: VERONICA FATIMA BRASIL DOS SANTOS REIS CAVALINI, OAB nº 
RO1248 
Requerido/Executado: EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Intime-se o Estado de Rondônia para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias se manifestar a respeito da petição de impugnação 
apresentada pela exequente em ID nº 59969448.
Decorrido o prazo ou com a manifestação nos autos, voltem-me concluso para decisão.
Intimem-se as partes.
Porto Velho, data do sistema.
Juiz de Direito, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7011631-34.2017.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTE: EDER JOSE ANDRUCHEVITZ 
Advogado do Requerente: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: GILBER ROCHA MERCES, OAB nº RO5797, UILIAN HONORATO 
TRESSMANN, OAB nº RO6805 
Requerido/Executado: EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
HOMOLOGO a renúncia aos valores excedente ao teto máximo para recebimento por meio de RPV. (ID nº 60905249 e 60905236)
Oficie-se o TJ/RO para informar o que se decide aqui e para que promova o cancelamento do precatório registrado conforme documentos 
de ID nº 24061008 e 24318484 que deverão ir em anexo com a comunicação.
Com a comprovação do cancelamento do precatório, expeça-se a RPV no importe de R$ 9.980,00.
Faço ponderação que os honorários advocatícios contratuais não podem ser destacados, pois, devem seguir a natureza do crédito 
principal, sob pena de fracionamento vedado pelo art. 100, § 8º, da Constituição Federal. Assim, assegura-se ao advogado a possibilidade 
de reserva, mediante a juntada do contrato de prestação de serviço. Nesse mesmo sentido é o entendimento do STJ no julgamento do 
REsp 1.743.437/DF, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 23.5.2019.
Intimem-se as partes.
Porto Velho, data do sistema.
Juiz de Direito, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7000511-52.2021.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
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REQUERENTE: GEANDRI FASOLO DA SILVA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ANDREA AGUIAR DE LIMA, OAB nº RO7098, DIOGO MORAIS DA SILVA, OAB nº RO3830, 
ANDERSON MOURA DE OLIVEIRA, OAB nº RO4183
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
A jurisprudência do STJ evoluiu e se consolidou no ano de 2018 para entender que a assistência judiciária gratuita somente será 
concedida com a apresentação de prova mínima a respeito da condição de hipossuficiência mencionada na lei n° 1.060/50 AgRg no 
AREsp 721.863/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/08/2018, DJe 23/08/2018; (AgRg no 
AREsp 737.289/RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, Julgado em 17/12/2015, DJe 12/2/2016 e AgInt no AREsp 1228850/
SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 25/06/2018)
Em virtude dos debates que ainda existiam e da consolidação ser recente, em homenagem a fundamentação das decisões, colaciono 
trechos das ementas dos julgados citados no parágrafo anterior.
“1. Embora a jurisprudência desta Corte tenha evoluído no sentido de permitir que o pedido de gratuidade de justiça, feito no curso da 
ação, possa ser formulado nas razões do próprio recurso, exige-se a demonstração da hipossuficiência.
2. No presente caso, não comprovou a recorrente a sua incapacidade para arcar com os custos do processo.”
“Assim, a assistência judiciária gratuita não poderia ser deferida porque, mais uma vez, a recorrente não fundamentou seu pedido de 
gratuidade, nem juntou documentos que demonstrassem a sua hipossuficiência financeira, em especial a declaração de pobreza exigida 
pela lei” 
“O fato de se tratar de associação sem fins lucrativos, por si só, não gera direito à isenção no recolhimento das custas do processo, e para 
obtenção do benefício é mister a demonstração de miserabilidade jurídica”
Como a parte recorrente deixou de apresentar documentos com potencial para demonstrar sua impossibilidade financeira de arcar com o 
pagamento das custas sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família, então, INDEFERE-SE o requerimento de gratuidade.
Por consequência, concedo o prazo de 48 horas para recolhimento do preparo recursal sob pena de deserção.
Intime-se.
11/08/2021
Johnny Gustavo Clemes

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7030592-81.2021.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTE: DOMINGOS PASCOAL DOS SANTOS 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: DOMINGOS PASCOAL DOS SANTOS, OAB nº RO2659 
Requerido/Executado: EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Vistos, etc.
INTIME-SE a parte autora para apresentar manifestação quanto à alegação de litispendência em relação a ação nº. 7030599-
73.2021.8.22.0001 no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento.
Agende-se decurso de prazo.
Após, voltem-me conclusos.
Intimem-se, servindo cópia do presente de expediente/ comunicação/ intimação/ carta-AR/ mandado/ ofício.
Publique-se.
Porto Velho, 11/08/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Obrigação de Fazer / Não Fazer
7035319-83.2021.8.22.0001 
AUTOR: NATALI DE SOUZA FREITAS 
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
mil e cem reais
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/1995.
Decido.
Trata-se de ação de obrigação de fazer, em que a parte requerente pretende o fornecimento do EXAME DE ULTRASSONOGRAFIA DE 
TIREOIDE.
O pedido de tutela de urgência foi indeferido.
O Estado de Rondônia aduz que não há urgência e pede a improcedência dos pedidos.
Como afirma a Constituição Federal em seu artigo 196 “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação”.



739DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Neste sentido, dos documentos acostados aos autos, verifica-se que a requerente necessita dos exames pleiteados.
Todavia, como se consignou na decisão que indeferiu o pedido de tutela de urgência, não há nos autos documento médico que indique 
fundamentadamente que há risco à vida ou gravo risco à saúde da parte requerente.
O Estado deve fornecer todos os meios essenciais à saúde para atender a população. Com o mesmo entendimento o excelso STF, em 
recente decisão:
EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Solidariedade entre 
os entes federativos. Precedentes. 1. Incumbe ao Estado, em toda as suas esferas, prestar assistência à saúde da população, nos termos 
do art. 196 da Constituição Federal, configurando essa obrigação, consoante entendimento pacificado nesta Corte, responsabilidade 
solidária entre os entes da Federação. 2. Agravo regimental não provido. (STF - ARE: 799136 RS , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data 
de Julgamento: 25/06/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-161 DIVULG 20-08-2014 PUBLIC 21-
08-2014)
EMENTA Agravo regimental no agravo de instrumento. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Violação do princípio da 
separação dos poderes. Não ocorrência. Precedentes. 1. A jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de que incumbe ao Estado, 
em todas as suas esferas, prestar assistência à saúde da população, consoante determina o art. 196 da Constituição Federal, não 
configurando escusa válida a esse mister a suposta ausência de recursos orçamentários. 2. O PODER JUDICIÁRIO, em situações 
excepcionais, pode determinar que a Administração Pública adote medidas concretas, assecuratórias de direitos constitucionalmente 
reconhecidos como essenciais, como é o caso da saúde, sem que isso configure violação do princípio da separação dos poderes. 3. 
Agravo regimental não provido. (STF - AI: 742734 RJ , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data de Julgamento: 30/09/2014, Primeira Turma, 
Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-224 DIVULG 13-11-2014 PUBLIC 14-11-2014)
Com efeitos, os documentos médicos acostados aos autos são suficientes e demonstram a necessidade do exame indicado. Assim, não 
há escusa para o fornecimento do procedimento pleiteado, sendo de rigor a procedência do pedido, todavia, observada a fila e os critérios 
de regulação para os exames.
Dispositivo.
Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido que a parte requerente fez na AÇÃO em que propôs em face do ESTADO 
DE RONDÔNIA para CONDENAR o requerido a fornecer o EXAME DE ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE, sem reconhecimento da 
urgência e observada a fila para o procedimento.
Declaro resolvido o mérito, nos termos do art. 487, I, CPC.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 9.099/95 e artigo 27, da Lei 12.153/09.
Intime-se a parte requerente.
Cópia da presente servirá como mandado/AR/Ofício.
Agende-se decurso de prazo e com o trânsito em julgado, se não houver requerimento de cumprimento de sentença nos 05 (cinco) dias 
seguintes, arquivem-se.
Porto Velho, Johnny Gustavo Clemes
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7012620-98.2021.8.22.0001 
Requerente/Exequente: REQUERENTE: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA DIAS 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO REQUERENTE: MARCIA DE OLIVEIRA LIMA, OAB nº RO3495 
Requerido/Executado: REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Vistos, etc.
Considerando que a SEGEP/RO não entregou a certidão requisitada, DETERMINO nova intimação pessoal do sr(a). Superintendente da 
SEGEP/RO para que providencie o necessário a fim de que a certidão mencionada no ID: 59917761 seja acostada aos autos no prazo de 
10 (dez) dias independentemente da data de protocolo do requerimento administrativo, sob pena de responsabilidade.
DETERMINO à CPE que faça contato com a SEGEP via telefone e por e-mail e/ou SEI ou através de qualquer outra plataforma de 
comunicação legítima e eficaz para obter informações / justificativas - quanto antes - sobre o porquê a certidão não foi entregue dentro 
do prazo e, ainda, para informar sobre o novo prazo concedido, oportunidade em que deverá informar que a recusa e/ou desobediência 
à ordem judicial poderá ensejar consequências sancionatórias contra o responsável. 
A certidão acostada aos autos pela parte requerente de ID: 60827445 não informa quando (dia/mês/ano) ela poderia ter se aposentado 
voluntariamente à luz do entendimento do STF que diz que os AGENTES PENITENCIÁRIOS gozam do direito à aposentadoria especial 
do artigo 40, § 4º, II, da Constituição Federal [com redação anterior à EC n. 103/2019] a ensejar a aplicação do regime jurídico da LC 
n. 51/1985, já que a periculosidade é inerente às suas funções essenciais enquanto integrantes do sistema de Segurança Pública (vide 
inteiro teor do MI 7055 AgR, Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 12/03/2019).
Porto Velho, 11/08/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7049874-42.2020.8.22.0001 
Requerente/Exequente: REQUERENTE: ANTONIO CARLOS LEITE 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO REQUERENTE: RAYANE RODRIGUES CALADO, OAB nº RO6284 
Requerido/Executado: REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
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DESPACHO
Intimem-se:
1) o Procurador Geral do Estado, pelo sistema, para eventual impugnação no prazo de 30 dias.
2) o Gerente da Folha de Pagamento da parte requerida para cumprimento da obrigação de fazer descrita na sentença no prazo de 45 
dias contados do recebimento desta intimação, sob pena de multa pessoal a ser arbitrada, servindo cópia do presente de mandado.
Aguarde-se por 60 dias e se nesse prazo não houver cumprimento da obrigação descrita na sentença a parte deverá apresentar 
reclamação, sob pena de arquivamento.
Uma vez apresentada reclamação, expeça-se mandado de intimação para o responsável pela folha de pagamento a fim de que comprove 
o cumprimento da ordem judicial constante da sentença no prazo de 5 dias, sob pena de início imediato de execução por quantia contra 
sua pessoa, sem prejuízo de outras providências mais gravosas (cópia serve de mandado a ser instruído com cópia da sentença/acórdão/
certidão de trânsito em julgado).
Cópia do presente serve de mandado/carta/ofício.
SEGEP: Av. Farquar, 2896 - Bairro Pedrinhas, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Cautário, 1º andar, Porto Velho, RO, CEP 76801470
Porto Velho, 11/08/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Número do processo: 7027807-20.2019.8.22.0001
REQUERENTE: LAUDICEIA ALVES CARVALHO
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Valor da causa: R$ 1.398,52
DESPACHO
Vistos.
Indefiro o pedido de dilação de prazo, pois não fora apresentada justificativa para tanto.
Ademais, o processo poderá ser desarquivado a qualquer momento mediante simples petição.
Pelo exposto, arquivem-se até que sobrevenha o cumprimento do despacho anterior.
Intimem-se.
Porto Velho, 11/08/2021
Johnny Gustavo Clemes

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Adicional de Horas Extras
Processo 7042882-31.2021.8.22.0001
REQUERENTE: IRENILDA FERNANDES FARIAS
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JOAO PAULO ROBERTO DE ALMEIDA, OAB nº RO11414, CARLENE TEODORO DA ROCHA, OAB 
nº RO6922
REQUERIDO: M. D. P. V.
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DESPACHO
Vistos etc,
CITE-SE, com prazo de defesa de 30 dias na hipótese de ente público e prazo de 15 dias na hipótese de particular.
Se a parte requerida desejar a produção de qualquer prova, o requerimento deverá ser apresentado na peça defensiva, sob pena de 
preclusão, com as seguintes características:
1 - esclarecimento a respeito de que fato juridicamente relevante se refere cada prova (pertinência) e sua imprescindibilidade (utilidade).
2 – esclarecer se deseja que seja realização audiência de instrução por meio digital ou prefere que o processo fique suspenso até que as 
medidas de afastamento social sejam cessadas.
3 - se a prova for testemunhal, indicar rol com nomes e telefones que tenham WhatsApp ou e-mail a fim de que possam ser intimadas por 
esse meio. Se houver opção pela oitiva presencial indicar endereço completo, com ponto de referência e telefone para contato do oficial 
de justiça.
4 – o advogado poderá dar suporte para seu cliente e suas testemunhas em seu escritório caso elas declarem não ter acesso a WhatsApp 
ou computador com internet.
5- se a prova for pericial, indicar nome, telefone e e-mail de eventual assistente técnico, além dos quesitos.
6 – se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, identificar o documento, com descrição de seu conteúdo, bem 
como onde e com quem está depositado.
7 - se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, comprovar protocolo de prévio requerimento para acesso e 
recusa do fornecimento ou inércia do depositário (Lei 12.527/11). 
Quanto a produção de provas o mesmo vale para a parte requerente, no entanto, com o prazo de 10 dias para apresentar o requerimento, 
sob pena de preclusão. 
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Fica desde logo consignado que a intimação/notificação da testemunha da parte assistida por advogado privado deve ser realizada na 
forma do art. 455 do CPC e com a providência do respectivo §1º, ressalvadas as exceções do art. 455, §4º do CPC. 
Caso haja testemunha cuja intimação incumba ao juízo, o advogado realizará tal apontamento no momento do requerimento de produção 
de provas. 
Cópia do presente servirá de expediente para:
a. Intimação da parte requerente. 
b. Citação e intimação da parte requerida, com advertência de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar presunção de 
veracidade. 
Agende-se decurso de prazo de defesa.
Porto Velho, 11/08/2021
Johnny Gustavo Clemes

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
7027763-30.2021.8.22.0001 
AUTOR: ALEXANDRE GOMES FELICIO 
ADVOGADO DO AUTOR: BRENDA CAROLINE CAMILO ULCHOA DE ALMEIDA, OAB nº RO9853 
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SENTENÇA
Vistos, etc.
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/1995 c/c art. 27 da lei n. 12.153/2009.
Fundamentos
Decido.
Trata-se de sentença proferida nos autos do processo em epígrafe em que a parte autora pretende o reconhecimento judicial do direito ao 
índice de 5,87% a título de Revisão Geral dos Servidores Públicos Estaduais sobre o vencimento básico, bem como seus reflexos no 13º 
salário, férias, 1/3 de férias etc, bem como a condenação da parte requerida no pagamento retroativo desde 31/03/2021 na sua matrícula, 
de acordo com o arts. 38 e 41 da Lei Complementar Estadual n. 758/2014, de 02/01/2014 c/c Lei Ordinária Estadual n. 3.343, de 1° de 
abril de 2014 e venerável Acórdão proferido nos autos n. 7005510-58.2015.8.22.0001.
Pois bem.
A Lei Ordinária Estadual n. 3.343, de 1° de abril de 2014, art. 1º, que regulamenta especificamente o inciso X, do art. 37, da CF/88 que 
trata sobre a revisão geral anual, dispôs expressamente que:
Art. 1º. Fica reajustado em 5,87% (cinco vírgula oitenta e sete por cento) o vencimento básico dos servidores públicos estaduais efetivos, 
no âmbito da Administração Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas do Poder Executivo Estadual, nos termos do inciso X, do 
artigo 37, da Constituição Federal. [destaquei]
Extrai-se dessa Lei a ideia de que o legislador não excluiu os servidores públicos da CGE, tampouco os admitidos posteriormente à sua 
entrada em vigor.
Além disso, entendo que a revisão ao incidir sobre o vencimento básico irá refletir automaticamente sobre todas as rubricas que são 
calculadas com base nele, a exemplo do 13º salário, férias, 1/3 de férias e abono pecuniário eventual adicional de titulação e gratificação 
de incentivo ao controle interno etc.
Este entendimento, a propósito, está em sintonia com os precedentes da colenda Turma Recursal, senão vejamos:
Recurso inominado. Administrativo. Revisão geral dos servidores públicos. Lei n. 3.343/2014. Vantagens pessoais incorporadas. Incidência. 
O reajuste geral do Serviço Público Estadual previsto na Lei n. 3.343/14 é aplicável as vantagens pessoais e individuais incorporadas, 
visando assegurar a irredutibilidade de vencimentos aludida pelo artigo 37, inciso XV, da Magna Carta de 1988. (RECURSO INOMINADO 
CÍVEL 7028541-05.2018.822.0001, Rel. Juiz José Augusto Alves Martins, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: Turma Recursal - 
Porto Velho, julgado em 17/08/2020.)
No mesmo sentido, vem decidindo o egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, in verbis:
Apelação. Ação de obrigação de fazer. Revisão geral anual dos servidores do Poder Executivo de Rondônia. Norma regulamentadora. 
Extensão da revisão às vantagens pessoais dos servidores. Vantagens incorporadas à remuneração. Natureza remuneratória. Precedentes. 
Lei de Responsabilidade Fiscal. Inaplicabilidade. Precedentes do STF e STJ. De acordo com o art. 37, X, da CF/88, a revisão geral anual 
da remuneração dos servidores públicos não é mero corolário do texto constitucional, visto que depende de lei específica, sancionada e em 
vigor, hipótese ocorrente nos autos (Lei n. 3.343/2014). Os adicionais e gratificações extintas, previamente incorporadas à remuneração 
dos servidores públicos de Rondônia, adquirem idêntica natureza jurídica de remuneração, sujeitando-se à atualização de valores nos 
mesmos termos da Lei de Revisão Geral Anual, que confere revisão ao vencimento básico dos servidores. Precedentes desta Corte. 
Não se aplica o limite de despesa com pessoal previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal ao caso, visto que referida legislação é clara 
ao excluir o limite para aplicação da revisão geral anual. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL 7028447-91.2017.822.0001, Rel. Des. 
Renato Martins Mimessi, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Especial, julgado em 11/09/2020.) 
Entendo que a Súmula Vinculante n. 37 do STF não se aplica ao caso em tela, pois não se trata de aplicação do princípio da isonomia, 
mas de respeito ao princípio da legalidade, visto que a Lei Ordinária Estadual n. 3.343, de 1° de abril de 2014, art. 1º, não fez distinção de 
categorias de servidores, não excluiu os servidores da CGE, tampouco os que ingressaram em período posterior à sua edição.
Destarte, é de rigor julgar procedente o pedido inicial.
Dispositivo
Frente ao exposto e ao mais que dos autos constam, julgo PROCEDENTE o pedido inicial para:
a) RECONHECER o direito da parte autora ao índice de 5,87% a título de Revisão Geral dos Servidores Públicos Estaduais sobre o 
vencimento básico, bem como seus reflexos sobre todas as rubricas que são calculadas com base nele, a exemplo do 13º salário, férias, 
1/3 de férias, abono pecuniário eventual, adicional de titulação, gratificação de incentivo ao controle interno etc de acordo com o arts. 38 
e 41 da Lei Complementar Estadual n. 758/2014, de 02/01/2014 c/c Lei Ordinária Estadual n. 3.343, de 1° de abril de 2014;
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b) CONDENAR a parte requerida a implantar em folha e/ou no pagamento retroativo do reajuste de 5,87% (cinco vírgula oitenta e sete por 
cento) sobre o vencimento básico da parte autora, bem como seus reflexos sobre todas as rubricas que são calculadas com base nele, a 
exemplo do 13º salário, férias, 1/3 de férias, abono pecuniário eventual, adicional de titulação, gratificação de incentivo ao controle interno 
etc desde 31/03/2021 na sua matrícula, de acordo com o arts. 38 e 41 da Lei Complementar Estadual n. 758/2014, de 02/01/2014 c/c Lei 
Ordinária Estadual n. 3.343, de 1° de abril de 2014.
Quanto aos juros e correção monetária, a questão foi finalmente consolidada no STJ, no julgamento do REsp.1.495.146/MG, Rel. Min. 
MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 2.3.2018, onde se firmou a compreensão que as condenações judiciais referentes a Servidores 
e Empregados Públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); 
correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir 
de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: 
juros de mora: remuneração oficial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. (AgInt no REsp 1492140/RS, Rel. Ministro 
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/12/2019, DJe 12/12/2019).
Juros estes a partir da citação e correção monetária mês a mês desde o vencimento de cada prestação.
Quando do pagamento deverão ser observados seus respectivos reflexos no 13º salário, férias e seu acréscimo de 1/3, adicional de 
titulação, gratificação de incentivo de controle, abono pecuniário eventual etc, desde que calculados com base no vencimento básico.
Quando da fase de cumprimento de sentença, a parte autora deverá deduzir de seus cálculos os valores já recebidos e consignar os 
pendentes, com base no que aqui se decide.
Poderá ser deduzido dos valores retroativos a pensão alimentícia, impostos e as respectivas contribuições previdenciárias, em sendo o 
caso.
DECLARO EXTINTO o processo com resolução de mérito nos termos do CPC/2015, art. 316 c/c art. 487, inciso I.
Em relação à assistência judiciária gratuita, registro que a parte requerente não comprovou a sua hipossuficiência, razão pela qual não 
lhe assiste tal direito, devendo, num eventual recurso, recolher o respectivo preparo recursal.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei n. 9.099/95, artigo 27, da Lei n. 12.153/09.
Intimem-se as partes, servindo cópia da presente de expediente/ comunicação/ intimação/ carta-AR/ mandado/ ofício.
Publicação e registro automáticos com o lançamento no PJe.
Se em 5 dias do trânsito em julgado não houver requerimento, arquive-se.
Porto Velho, 11/08/2021 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Adicional de Insalubridade
Processo 7031303-23.2020.8.22.0001
REQUERENTE: CECILEIDE CARVALHO DO NASCIMENTO
ADVOGADO DO REQUERENTE: CARLENE TEODORO DA ROCHA, OAB nº RO6922
REQUERIDO: M. D. P. V.
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DESPACHO
Vistos etc,
CITE-SE, com prazo de defesa de 30 dias na hipótese de ente público e prazo de 15 dias na hipótese de particular.
Se a parte requerida desejar a produção de qualquer prova, o requerimento deverá ser apresentado na peça defensiva, sob pena de 
preclusão, com as seguintes características:
1 - esclarecimento a respeito de que fato juridicamente relevante se refere cada prova (pertinência) e sua imprescindibilidade (utilidade).
2 – esclarecer se deseja que seja realização audiência de instrução por meio digital ou prefere que o processo fique suspenso até que as 
medidas de afastamento social sejam cessadas.
3 - se a prova for testemunhal, indicar rol com nomes e telefones que tenham WhatsApp ou e-mail a fim de que possam ser intimadas por 
esse meio. Se houver opção pela oitiva presencial indicar endereço completo, com ponto de referência e telefone para contato do oficial 
de justiça.
4 – o advogado poderá dar suporte para seu cliente e suas testemunhas em seu escritório caso elas declarem não ter acesso a WhatsApp 
ou computador com internet.
5- se a prova for pericial, indicar nome, telefone e e-mail de eventual assistente técnico, além dos quesitos.
6 – se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, identificar o documento, com descrição de seu conteúdo, bem 
como onde e com quem está depositado.
7 - se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, comprovar protocolo de prévio requerimento para acesso e 
recusa do fornecimento ou inércia do depositário (Lei 12.527/11). 
Quanto a produção de provas o mesmo vale para a parte requerente, no entanto, com o prazo de 10 dias para apresentar o requerimento, 
sob pena de preclusão. 
Fica desde logo consignado que a intimação/notificação da testemunha da parte assistida por advogado privado deve ser realizada na 
forma do art. 455 do CPC e com a providência do respectivo §1º, ressalvadas as exceções do art. 455, §4º do CPC. 
Caso haja testemunha cuja intimação incumba ao juízo, o advogado realizará tal apontamento no momento do requerimento de produção 
de provas. 
Cópia do presente servirá de expediente para:
a. Intimação da parte requerente. 
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b. Citação e intimação da parte requerida, com advertência de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar presunção de 
veracidade. 
Agende-se decurso de prazo de defesa.
Porto Velho, 11/08/2021
Johnny Gustavo Clemes

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Obrigação de Fazer / Não Fazer
Processo 7034955-48.2020.8.22.0001
REQUERENTE: FRANCISCO ALVES SANTANA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ROGERIO TELES DA SILVA, OAB nº RO9374
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Intime-se a fazenda pública pelo sistema para eventual impugnação no prazo de 30 dias, sob pena de ser acolhido o cálculo da parte 
requerente.
Se o prazo decorrer sem manifestação ou havendo anuência e estiverem presentes os documentos necessários, expeça-se RPV/
precatório e arquive-se.
O(a) advogado(a) da parte requerente deverá no prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento, caso a documentação não esteja nos autos, 
apresentar a documentação para expedição de RPV/PRECATÓRIO: 1) Procuração com poderes específicos para receber e dar quitação 
(caso o advogado opte por receber em seu nome); 2) Procuração : 3) Contrato de honorários advocatícios; 4) Cópia da sentença; 5) 
Cópia do acórdão (se houver); 6) Cópia da certidão de trânsito em julgado; 7) Cópia da petição de cumprimento de sentença; 8) Cópia 
da petição em que há concordância com os valores ou impugnação aos cálculos; 9) Cópia do despacho em se determina a expedição do 
precatório ou RPV; 10) Dados bancários da parte autora e advogado; 11) planilha de cálculos homologado; 12)Termo de Renúncia (caso 
opte pelo recebimento de RPV). 
Caso a documentação acima referenciados já esteja nos autos o advogado deverá mencionar o ID e o respectivo documento.
Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e ausente(s) a(s) documentações relacionadas acima, deverá o cartório arquivar os autos, 
certificando o documento faltante. Nesta hipótese, o advogado poderá, sem prejuízo, anexar o documento faltante, para dar continuidade 
a expedição da RPV/PRECATÓRIO. 
O(a) advogado(a) da parte credora fica informado que tratando-se de pagamento por RPV e inocorrendo cumprimento no prazo de 60 
dias poderá peticionar pelo sequestro, pois o processo será automaticamente desarquivado independente do pagamento de custas e 
seguirá para análise judicial. 
Registre-se que no ato de pagamento do valor principal fica autorizado o desconto dos seguintes tributos: 1. Contribuição previdenciária; 
2. Imposto de renda.
Para o pagamento dos honorários fica autorizado o desconto dos seguintes tributos: 1. ISSQN; 2. Imposto de renda. 
Para a hipótese de créditos que formaram-se em parcelas periódicas, o cálculo dos tributos deverá ser realizado mês a mês e não sobre 
o valor total do crédito.
Havendo impugnação o processo deverá ser movimentado como “JEC – Concluso para Julgamento – Embargos”.
Cópia do presente serve de mandado/carta/ofício.
11/08/2021
Porto Velho
Johnny Gustavo Clemes

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Adicional de Insalubridade
Processo 7042603-45.2021.8.22.0001
AUTOR: GIGLIANE CASTRO DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: BRENDA CAROLINE CAMILO ULCHOA DE ALMEIDA, OAB nº RO9853
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Nomeio como profissional de confiança do juízo a arquiteta com especialidade em segurança do trabalho Josiene Silva, devendo ser 
comunicada do encargo pelo sistema. Desde já fixo os honorários em R$ 1.000,00 (mil reais), justificando extrapolar o valor da tabela da 
Res. n° 232/CNJ por ser a mesma datada de 2016 (art. 2°, § 5°), porque não existem profissionais que realizem esse serviço por preço 
inferior (art. 2°, § 4°), porque o tipo de serviço investigativo requer o emprego de maquinário cuja manutenção é onerosa ou locação seja 
necessária (art. 2°, I) e há longas distâncias a serem percorridas (em alguns casos até 350 km). Concedo os benefícios da assistência 
judiciária para a parte requerente (art. 2°, § 1°, da Res. n° 232/2016/CNJ), atribuindo o pagamento dos honorários ao ESTADO DE 
RONDÔNIA (REsp 1790045/PR, DJe 08/08/2019), que deverá ser intimado para pagamento através de RPV a ser expedida após 
a prolação da sentença. INTIME-SE o Estado de Rondônia, pelo Sistema PJe, para ciência da obrigação aqui fixada. Para eventual 
impugnação do profissional nomeado dentro das hipóteses legais, as partes terão prazo até o último dia de prazo para apresentação 
de defesa (assim nesse interregno fica embutido o prazo de 15 dias do NCPC 465, § 1°). O laudo deverá ser apresentado em 30 dias 
contados da contestação ou do vencimento do prazo para apresentação da mesma (esse interregno conterá o prazo de 30 dias do NCPC 
465), que por solicitação dele poderá ser prorrogado por até mais 15 dias, sem possibilidade de outras prorrogações (NCPC 476), sob as 
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penas do art. 468, do NCPC. Como em sede de Juizados Especial da Fazenda Pública (art. 10, lei n° 12.153/2009) realiza-se apenas um 
exame técnico ficam dispensadas as formalidades previstas no NCPC para realização de perícia. CITE-SE, com prazo de defesa de 30 
dias na hipótese de ente público e prazo de 15 dias na hipótese de particular.
Se a parte requerida desejar a produção de qualquer prova, o requerimento deverá ser apresentado na peça defensiva, sob pena de 
preclusão, com as seguintes características:
1 - esclarecimento a respeito de que fato juridicamente relevante se refere cada prova (pertinência) e sua imprescindibilidade (utilidade).
2 – esclarecer se deseja que seja realização audiência de instrução por meio digital ou prefere que o processo fique suspenso até que as 
medidas de afastamento social sejam cessadas.
3 - se a prova for testemunhal, indicar rol com nomes e telefones que tenham WhatsApp ou e-mail a fim de que possam ser intimadas por 
esse meio. Se houver opção pela oitiva presencial indicar endereço completo, com ponto de referência e telefone para contato do oficial 
de justiça.
4 – o advogado poderá dar suporte para seu cliente e suas testemunhas em seu escritório caso elas declarem não ter acesso a WhatsApp 
ou computador com internet.
5- se a prova for pericial, indicar nome, telefone e e-mail de eventual assistente técnico, além dos quesitos.
6 – se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, identificar o documento, com descrição de seu conteúdo, bem 
como onde e com quem está depositado.
7 - se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, comprovar protocolo de prévio requerimento para acesso e 
recusa do fornecimento ou inércia do depositário (Lei 12.527/11).
Quanto a produção de provas o mesmo vale para a parte requerente, no entanto, com o prazo de 10 dias para apresentar o requerimento, 
sob pena de preclusão.
Fica desde logo consignado que a intimação/notificação da testemunha da parte assistida por advogado privado deve ser realizada na 
forma do art. 455 do CPC e com a providência do respectivo §1º, ressalvadas as exceções do art. 455, §4º do CPC.
Caso haja testemunha cuja intimação incumba ao juízo, o advogado realizará tal apontamento no momento do requerimento de produção 
de provas.
Cópia do presente servirá de expediente para:
a. Intimação da parte requerente.
b. Citação e intimação da parte requerida, com advertência de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar presunção de 
veracidade.
Agende-se decurso de prazo de defesa.
Porto Velho, 11/08/2021
Johnny Gustavo Clemes

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7020559-03.2019.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTE: MARCIA DA SILVA MATOS 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: GELEUZA DE OLIVEIRA FERRO, OAB nº RO9084 
Requerido/Executado: EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO
Vistos,
Trata-se de decisão de impugnação aos cálculos da contadoria judicial, oposto pela parte requerente em petição de ID nº 60429393.
Aduz que fora diminuído o importe no total de R$ 2.912,29 (dois mil e novecentos e doze reais e vinte e nove centavos) devidamente 
atualizado, referente ao pagamento de janeiro de 2019 com o valor original de R$ 2.410,33.
É breve o relatório. Decido.
Conforme constatei em ficha financeira(ID. 60429399) da parte requerente, o valor de R$ 2.410,33 foi pago em setembro de 2019 sob a 
rubrica 0217 DIFERENÇA DE PROMOÇÃO.
Assim sendo, os cálculos da contadoria judicial estão em acordo com o título executivo judicial.
Pelo todo exposto, JULGO IMPROCEDENTE a impugnação aos cálculos da contadoria.
HOMOLOGO os cálculos de ID nº 60066230.
Expeça-se RPV.
Faço ponderação que os honorários advocatícios contratuais não podem ser destacados, pois, devem seguir a natureza do crédito 
principal, sob pena de fracionamento vedado pelo art. 100, § 8º, da Constituição Federal. Assim, assegura-se ao advogado a possibilidade 
de reserva, mediante a juntada do contrato de prestação de serviço. Nesse mesmo sentido é o entendimento do STJ no julgamento do 
REsp 1.743.437/DF, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 23.5.2019.
Caso falte documentação para expedição de RPV/Precatório, a CPE deverá praticar ato ordinatório para intimar a parte a apresentar os 
documentos faltantes no prazo de 05 (cinco) dias.
Intimem-se as partes.
Porto Velho, data do sistema.
Juiz de Direito, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7031615-38.2016.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
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Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
EXEQUENTE: FRANCISCO DE JESUS VIEIRA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: GILBER ROCHA MERCES, OAB nº RO5797, UILIAN HONORATO TRESSMANN, OAB nº RO6805
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DECISÃO
Vistos.
Chamo o feito à ordem.
Da análise dos autos foi possível observar que o advogado Gilber Rocha Merces – OAB/RO 6805 peticionou nos autos.
Entretanto, considerando que o referido ocupa atualmente o cargo de vereador do município de Porto Velho* desde 01 de janeiro de 2021, 
fica impedido de exercer a advocacia em processos onde exista interesse da Fazenda Pública, nos termos do art. 30, inciso II, da Lei Nº 
8.906/1994 - Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB):
Art. 30. São impedidos de exercer a advocacia:
(…)
II - os membros do Poder Legislativo, em seus diferentes níveis, contra ou a favor das pessoas jurídicas de direito público, empresas 
públicas, sociedades de economia mista, fundações públicas, entidades paraestatais ou empresas concessionárias ou permissionárias 
de serviço público.
Sobre a amplitude do citado dispositivo legal já se manifestou o STJ no sentido de que independente de qualquer nível que seja o cargo 
no Poder Legislativo aplica-se o impedimento de seu membro atuar como advogado em ações que tenham a Fazenda Pública em 
qualquer dos polos da ação (EAREsp 519194/AM).
Assim sendo, intime-se o advogado Gilber Rocha Mercês – OAB/RO 6805 para retirar-se do processo e de todas as ações em curso neste 
juízo, seja administração direta ou indireta, estadual ou municipal, no prazo de 15 dias.
No mais, o processo continua com a sequência na fase que vinha percorrendo e com os prazos já em andamento, devendo a CPE 
agendar o decurso de prazo para o momento em que o procedimento estada tendo continuidade.
Cópia do presente serve de expediente para intimação do referido advogado.
Cumpra-se.
Porto Velho, 11/08/2021
Johnny Gustavo Clemes

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Número do Processo: 7018451-64.2020.8.22.0001 
Requerente/Exequente: AUTOR: JOSE COSMO DE OLIVEIRA 
Advogado do Requerente: ADVOGADOS DO AUTOR: DENYVALDO DOS SANTOS PAIS JUNIOR, OAB nº RO7655, THIAGO DA SILVA 
VIANA, OAB nº RO6227 
Requerido/Executado: RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO
Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita.
O recurso é tempestivo e o preparo é dispensado por conta do recorrente ser beneficiado da gratuidade, razão pela qual RECEBO O 
RECURSO no efeito meramente devolutivo.
Intime-se a parte recorrida para contrarrazões, no prazo de 10 dias.
Apresentada a peça ou decorrido o prazo, enviar o processo para a Turma Recursal.
Intimação pelo DJe.
Porto Velho, 11 de agosto de 2021 .
Johnny Gustavo Clemes , assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Obrigação de Fazer / Não Fazer, Consulta
Procedimento do Juizado Especial Cível
7027597-95.2021.8.22.0001
AUTOR: LUCILENE DE OLIVEIRA DE VASCONCELOS, RUA 03 S/N LAGOA AZUL - 76834-899 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/1995.
Decido.
Trata-se de ação de obrigação de fazer, em que a parte requerente alega que necessita de CONSULTA EM CIRURGIA GERAL.
Diz que buscou atendimento junto ao SUS, sem, no enteando, conseguir realizar a consulta até o momento.
O pedido de tutela de urgência foi indeferido.
Como afirma a Constituição Federal em seu artigo 196 “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação”.
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Neste sentido, dos documentos acostados aos autos, verifica-se que a parte requerente possui necessidade de atendimento na 
especialidade pleiteada, mas não se verifica anotação de urgência no encaminhamento.
Efetivamente o Estado deve fornecer todos os meios essenciais à saúde para atender a população. Com o mesmo entendimento o 
excelso STF, em recente decisão:
EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Solidariedade entre 
os entes federativos. Precedentes. 1. Incumbe ao Estado, em toda as suas esferas, prestar assistência à saúde da população, nos termos 
do art. 196 da Constituição Federal, configurando essa obrigação, consoante entendimento pacificado nesta Corte, responsabilidade 
solidária entre os entes da Federação. 2. Agravo regimental não provido. (STF - ARE: 799136 RS , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data 
de Julgamento: 25/06/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-161 DIVULG 20-08-2014 PUBLIC 21-
08-2014)
EMENTA Agravo regimental no agravo de instrumento. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Violação do princípio da 
separação dos poderes. Não ocorrência. Precedentes. 1. A jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de que incumbe ao Estado, 
em todas as suas esferas, prestar assistência à saúde da população, consoante determina o art. 196 da Constituição Federal, não 
configurando escusa válida a esse mister a suposta ausência de recursos orçamentários. 2. O 
PODER JUDICIÁRIO, em situações excepcionais, pode determinar que a Administração Pública adote medidas concretas, assecuratórias 
de direitos constitucionalmente reconhecidos como essenciais, como é o caso da saúde, sem que isso configure violação do princípio 
da separação dos poderes. 3. Agravo regimental não provido. (STF - AI: 742734 RJ , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data de Julgamento: 
30/09/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-224 DIVULG 13-11-2014 PUBLIC 14-11-2014)
Com efeitos, os documentos médicos acostados aos autos são suficientes e demonstram a necessidade da consulta, mas não demonstram 
urgência.
Assim, não há escusa para o seu fornecimento, sendo de rigor a procedência do pedido.
Dispositivo.
Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido que a parte requerente fez na AÇÃO em que propôs em face do ESTADO 
DE RONDÔNIA para CONDENAR o requerido a fornecer CONSULTA EM CIRURGIA GERAL, de acordo com a fila do SUS.
Deixo de estabelecer prazo para comprovar a inclusão na fila da consulta, uma vez que a requerente já se encontra cadastrada no 
Sistema de Regulação, sob o código 58371627 (ID 334612355).
Declaro resolvido o mérito, nos termos do art. 487, I, CPC.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 9.099/95 e artigo 27, da Lei 12.153/09.
Intime-se a parte requerente.
Cópia da presente servirá como mandado/AR/Ofício.
Agende-se decurso de prazo e com o trânsito em julgado, se não houver requerimento de cumprimento de sentença nos 05 (cinco) dias 
seguintes, arquivem-se.
Porto Velho, 11 de agosto de 2021
Johnny Gustavo Clemes
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7013999-74.2021.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: JOEL DA SILVA RODRIGUES
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ANDREA AGUIAR DE LIMA, OAB nº RO7098, DIOGO MORAIS DA SILVA, OAB nº RO3830, 
ANDERSON MOURA DE OLIVEIRA, OAB nº RO4183
REQUERIDO: M. D. P. V.
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DECISÃO
A jurisprudência do STJ evoluiu e se consolidou no ano de 2018 para entender que a assistência judiciária gratuita somente será 
concedida com a apresentação de prova mínima a respeito da condição de hipossuficiência mencionada na lei n° 1.060/50 AgRg no 
AREsp 721.863/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/08/2018, DJe 23/08/2018; (AgRg no 
AREsp 737.289/RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, Julgado em 17/12/2015, DJe 12/2/2016 e AgInt no AREsp 1228850/
SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 25/06/2018)
Em virtude dos debates que ainda existiam e da consolidação ser recente, em homenagem a fundamentação das decisões, colaciono 
trechos das ementas dos julgados citados no parágrafo anterior.
“1. Embora a jurisprudência desta Corte tenha evoluído no sentido de permitir que o pedido de gratuidade de justiça, feito no curso da 
ação, possa ser formulado nas razões do próprio recurso, exige-se a demonstração da hipossuficiência.
2. No presente caso, não comprovou a recorrente a sua incapacidade para arcar com os custos do processo.”
“Assim, a assistência judiciária gratuita não poderia ser deferida porque, mais uma vez, a recorrente não fundamentou seu pedido de 
gratuidade, nem juntou documentos que demonstrassem a sua hipossuficiência financeira, em especial a declaração de pobreza exigida 
pela lei” 
“O fato de se tratar de associação sem fins lucrativos, por si só, não gera direito à isenção no recolhimento das custas do processo, e para 
obtenção do benefício é mister a demonstração de miserabilidade jurídica”
Como a parte recorrente deixou de apresentar documentos com potencial para demonstrar sua impossibilidade financeira de arcar com o 
pagamento das custas sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família, então, INDEFERE-SE o requerimento de gratuidade.
Por consequência, concedo o prazo de 48 horas para recolhimento do preparo recursal sob pena de deserção.
Intime-se.
11/08/2021
Johnny Gustavo Clemes
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7009489-52.2020.8.22.0001 
Requerente/Exequente: AUTOR: MARIA CONCEICAO VIEIRA DOS SANTOS 
Advogado do Requerente: ADVOGADOS DO AUTOR: FABIO CHIANCA DE MORAIS, OAB nº RO9373, JOAO LUIS SISMEIRO DE 
OLIVEIRA JUNIOR, OAB nº RO5379, LUIS GUILHERME SISMEIRO DE OLIVEIRA, OAB nº RO6700 
Requerido/Executado: RÉU: M. D. P. V. 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
DESPACHO
A decisão de ID nº 56503770 é estranha aos autos.
Em consulta ao título executivo judicial e aos IDs da documentação referenciado na decisão, não encontrei compatibilidade nas 
informações.
Pelo todo exposto, chamo o feito à ordem e torno sem efeito a decisão de ID nº 56503770.
A RPV já foi devidamente expedida para o pagamento dos honorários periciais e não havendo mais providências a ser tratada nos autos, 
promova o seu arquivamento.
Em eventual juntada de petição de cumprimento de sentença, promova o desarquivamento e voltem-me concluso para despacho.
Intimem-se as partes.
Porto Velho, data do sistema.
Juiz de Direito, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Adicional de Insalubridade
Processo 7027814-75.2020.8.22.0001
EXEQUENTES: ANA CLAUDIA OLIVEIRA LIMA, CLAUDIANE SOUSA DA SILVA, EDNILSON SILVA BRITO, ELENA DA SILVA, 
IVANEIDE LOBATO RODRIGUES, IVANETE TAVARES MAURICIO DOS SANTOS, MARIA MARLENE LOPES, MARINEIDE DE SOUZA 
RODRIGUES, MARY CLEIDE FERNANDES FREITAS, ROSECLEIDE CORDEIRO DE SOUZA, ROSIANE PEREIRA DO NASCIMENTO 
PASSOS, SIMEY CASTRO, VANUSA PEREIRA LIMA
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: MARILIA NUNES MACIEL DA SILVA, OAB nº RO9073
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DESPACHO
À perita para manifestar-se, no prazo de 15 dias, acerca das questões levantadas ID: 59704009.
Após, conclusos para despacho.
Porto Velho, 11/08/2021
Johnny Gustavo Clemes

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7048101-59.2020.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: VITORIA FORTES RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ANDREA AGUIAR DE LIMA, OAB nº RO7098, DIOGO MORAIS DA SILVA, OAB nº RO3830, 
ANDERSON MOURA DE OLIVEIRA, OAB nº RO4183
REQUERIDO: M. D. P. V.
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DECISÃO
A jurisprudência do STJ evoluiu e se consolidou no ano de 2018 para entender que a assistência judiciária gratuita somente será 
concedida com a apresentação de prova mínima a respeito da condição de hipossuficiência mencionada na lei n° 1.060/50 AgRg no 
AREsp 721.863/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/08/2018, DJe 23/08/2018; (AgRg no 
AREsp 737.289/RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, Julgado em 17/12/2015, DJe 12/2/2016 e AgInt no AREsp 1228850/
SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 25/06/2018)
Em virtude dos debates que ainda existiam e da consolidação ser recente, em homenagem a fundamentação das decisões, colaciono 
trechos das ementas dos julgados citados no parágrafo anterior.
“1. Embora a jurisprudência desta Corte tenha evoluído no sentido de permitir que o pedido de gratuidade de justiça, feito no curso da 
ação, possa ser formulado nas razões do próprio recurso, exige-se a demonstração da hipossuficiência.
2. No presente caso, não comprovou a recorrente a sua incapacidade para arcar com os custos do processo.”
“Assim, a assistência judiciária gratuita não poderia ser deferida porque, mais uma vez, a recorrente não fundamentou seu pedido de 
gratuidade, nem juntou documentos que demonstrassem a sua hipossuficiência financeira, em especial a declaração de pobreza exigida 
pela lei” 
“O fato de se tratar de associação sem fins lucrativos, por si só, não gera direito à isenção no recolhimento das custas do processo, e para 
obtenção do benefício é mister a demonstração de miserabilidade jurídica”
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Como a parte recorrente deixou de apresentar documentos com potencial para demonstrar sua impossibilidade financeira de arcar com o 
pagamento das custas sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família, então, INDEFERE-SE o requerimento de gratuidade.
Por consequência, concedo o prazo de 48 horas para recolhimento do preparo recursal, sob pena de deserção.
11/08/2021
Johnny Gustavo Clemes

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7012936-19.2018.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
EXEQUENTE: ELIANE ARAUJO DOS SANTOS LEITE
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ALDENIZIO CUSTODIO FERREIRA, OAB nº RO1546, JOSMAN ALVES DE SOUZA, OAB nº 
RO8857
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DECISÃO
Vistos, etc.
Ante a divergência dos cálculos apresentados, REMETAM-SE à CONTADORIA para apuração dos valores devidos.
Consigno que a contadoria deverá se ater ao entendimento do STJ manifestado no REsp 1861550/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2020, DJe 04/08/2020, segundo o qual não é cabível ao juízo da fase de cumprimento de sentença 
alterar os parâmetros estabelecidos no título judicial, ainda que no intuito de adequá-los à decisão vinculante do STF.
Assim, seus cálculos deverão se embasar nos parâmetros estabelecidos no título judicial quanto aos juros e correção monetária.
Destarte, fica REJEITADO, desde já, argumento da parte executada no sentido de que os cálculos devem observar a lei vigente no 
tocante aos juros e correção monetária de aplicação contra a Fazenda Pública.
Vindos os cálculos, intimem-se as partes para manifestarem-se no prazo de 05 dias.
Após, tornem-me conclusos para decisão.
Intimem-se as partes, servindo cópia do presente de expediente/ comunicação/ intimação/ carta-AR/ mandado/ ofício.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 11/08/2021
Johnny Gustavo Clemes

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7014679-59.2021.8.22.0001 
Requerente/Exequente: REQUERENTE: RIVELINO SOUZA DA SILVA 
Advogado do Requerente: ADVOGADOS DO REQUERENTE: CARLENE TEODORO DA ROCHA, OAB nº RO6922, JOAO PAULO 
ROBERTO DE ALMEIDA, OAB nº RO11414 
Requerido/Executado: REQUERIDO: M. D. P. V. 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
DESPACHO
Nomeio como profissional de confiança do juízo JOSIENE PEREIRA DA SILVA PERITO ARQUITETO Arquitetura e Urbanismo, Segurança 
do Trabalho, CPF: 002.640.982-85, FONE: 69 99274-5470, E-mail: josiene_pds@hotmail.com, devendo ser comunicado do encargo pelo 
sistema.
Desde já fixo os honorários em R$ 1.000,00 (mil reais), justificando extrapolar o valor da tabela da Res. n° 232/CNJ por ser a mesma 
datada de 2016 (art. 2°, § 5°), porque não existem profissionais que realizem esse serviço por preço inferior (art. 2°, § 4°), porque o tipo 
de serviço investigativo requer o emprego de maquinário cuja manutenção é onerosa ou a locação seja necessária (art. 2°, I) e há longas 
distâncias a serem percorridas (em alguns casos até 350 km).
Concedo os benefícios da assistência judiciária para a parte requerente (art. 2°, § 1°, da Res. n° 232/2016/CNJ), atribuindo o pagamento 
dos honorários ao ESTADO DE RONDÔNIA (REsp 1790045/PR, DJe 08/08/2019), que deverá ser intimado para pagamento através de 
RPV a ser expedida após a prolação da sentença.
INTIME-SE o Estado de Rondônia, pelo Sistema PJe, para ciência da obrigação aqui fixada.
O laudo deverá ser apresentado em 30 dias contados da data de intimação desta decisão (esse interregno conterá o prazo de 30 dias do 
NCPC 465), que por solicitação dele poderá ser prorrogado por até mais 15 dias, sem possibilidade de outras prorrogações (NCPC 476), 
sob as penas do art. 468, do NCPC.
Como em sede de Juizados Especial da Fazenda Pública (art. 10, lei n° 12.153/2009) realiza-se apenas um exame técnico ficam 
dispensadas as formalidades previstas no NCPC para realização de perícia.
Porto Velho, 11/08/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7011349-54.2021.8.22.0001 
Requerente/Exequente: REQUERENTE: JOSE EVERALDO NASCIMENTO 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO REQUERENTE: LUCAS VENDRUSCULO, OAB nº RO2666 
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Requerido/Executado: REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Intimem-se as partes para manifestarem-se no prazo de 15 (quinze) dias acerca do relatório de constatação de ID nº 60314623.
Decorrido o prazo ou com as manifestações nos autos, voltem-me concluso para o julgamento do mérito.
Porto Velho, 11/08/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Cessão de créditos não-tributários
Processo 7044959-47.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: ELISANGELA COSTA STEELE
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS, OAB nº RO3208
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
O presente cumprimento de sentença deve obedecer os parâmetros dos artigos 534 e 535 do Código de Processo Civil, assim sendo, a 
observação entabulada na sentença de ID nº 55983377 refere-se aos documentos necessários em caso de eventual impugnação em que 
for preciso a intervenção e apuração pela contadoria judicial.
Pelo exposto, intime-se a requerente para no prazo de 10 (dez) dias emendar a sua petição de cumprimento de sentença apresentando a 
planilha de cálculos circunstanciada e devidamente atualizada, em obediência ao previsto no artigo 534 do Código de Processo Civil.
Com a juntada do requisitado, intime-se a fazenda pública pelo sistema para eventual impugnação no prazo de 30 dias, sob pena de ser 
acolhido o cálculo da parte requerente.
Se o prazo decorrer sem manifestação ou havendo anuência e estiverem presentes os documentos necessários, expeça-se RPV/
precatório e arquive-se.
O(a) advogado(a) da parte requerente deverá no prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento, caso a documentação não esteja nos autos, 
apresentar a documentação para expedição de RPV/PRECATÓRIO: 1) Procuração com poderes específicos para receber e dar quitação 
(caso o advogado opte por receber em seu nome); 2) Procuração : 3) Contrato de honorários advocatícios; 4) Cópia da sentença; 5) 
Cópia do acórdão (se houver); 6) Cópia da certidão de trânsito em julgado; 7) Cópia da petição de cumprimento de sentença; 8) Cópia 
da petição em que há concordância com os valores ou impugnação aos cálculos; 9) Cópia do despacho em se determina a expedição do 
precatório ou RPV; 10) Dados bancários da parte autora e advogado; 11) planilha de cálculos homologado; 12)Termo de Renúncia (caso 
opte pelo recebimento de RPV). 
Caso a documentação acima referenciados já esteja nos autos o advogado deverá mencionar o ID e o respectivo documento.
Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e ausente(s) a(s) documentações relacionadas acima, deverá o cartório arquivar os autos, 
certificando o documento faltante. Nesta hipótese, o advogado poderá, sem prejuízo, anexar o documento faltante, para dar continuidade 
a expedição da RPV/PRECATÓRIO. 
O(a) advogado(a) da parte credora fica informado que tratando-se de pagamento por RPV e inocorrendo cumprimento no prazo de 60 
dias poderá peticionar pelo sequestro, pois o processo será automaticamente desarquivado independente do pagamento de custas e 
seguirá para análise judicial. 
Registre-se que no ato de pagamento do valor principal fica autorizado o desconto dos seguintes tributos: 1. Contribuição previdenciária; 
2. Imposto de renda.
Para o pagamento dos honorários fica autorizado o desconto dos seguintes tributos: 1. ISSQN; 2. Imposto de renda. 
Para a hipótese de créditos que formaram-se em parcelas periódicas, o cálculo dos tributos deverá ser realizado mês a mês e não sobre 
o valor total do crédito.
Havendo impugnação o processo deverá ser movimentado como “JEC – Concluso para Julgamento – Embargos”.
Cópia do presente serve de mandado/carta/ofício.
11/08/2021
Porto Velho
Johnny Gustavo Clemes

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Número do Processo: 7013401-23.2021.8.22.0001 
Requerente/Exequente: AUTOR: FRANCISCO CHAGAS DA SILVA GOMES 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO AUTOR: ALEXANDRE CAMARGO FILHO, OAB nº DESCONHECIDO 
Requerido/Executado: REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO
As contrarrazões já foram apresentadas e ainda não foi realizado o juízo de prelibação.
O recurso é tempestivo e o preparo é dispensado por conta do recorrente ser beneficiado pela isenção, razão pela qual RECEBO O 
RECURSO no efeito meramente devolutivo.
Enviar o processo para a Turma Recursal.
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Intimem-se pelo sistema.
Cópia do presente serve de expediente para comunicação do ato.
Porto Velho, 11 de agosto de 2021 .
Johnny Gustavo Clemes , assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Assunto: Adicional de Insalubridade
Número do processo: 7005995-87.2017.8.22.0001
EXEQUENTE: ANDERSON MAIQUEL GOMES DA SILVA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: GILBER ROCHA MERCES, OAB nº RO5797, UILIAN HONORATO TRESSMANN, OAB nº RO6805
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
Valor da causa: R$ 14.701,03
DESPACHO
Vistos.
Intime-se a parte exequente para que se manifeste, no prazo de 5 dias, a respeito do pagamento da RPV.
Nada requerido, arquivem-se.
Porto Velho, 11/08/2021
Johnny Gustavo Clemes

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7008250-76.2021.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: JOAO MANOEL DO NASCIMENTO
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos, etc.
CONVERTO O JULGAMENTO em diligência para que a CPE venha a certificar a partir de quando o sigilo fora levantado, bem como a 
partir de quando a parte requerida teve acesso à petição inicial.
Também deverá a CPE certificar desde quando a parte requerida tomou ciência da efetivação do levantamento do sigilo e pleno acesso 
à petição inicial.
Justifico esta medida à luz dos princípios do contraditório e ampla defesa.
Caso a parte requerida não tenha sido intimada do levantamento, CERTIFIQUE-SE, bem como INTIME-SE e AGENDE-SE decurso de 
prazo para apresentação de defesa.
O prazo da contestação contar-se-á a partir da intimação da efetivação do levantamento do sigilo.
Intimem-se, servindo cópia da presente de expediente/ comunicação/ intimação/ carta-AR/ mandado/ ofício.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 11/08/2021
Johnny Gustavo Clemes

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Obrigação de Fazer / Não Fazer
7028495-11.2021.8.22.0001 
AUTORES: STEFANY DA SILVA FERNANDES, HILLARY MANUELA ALVES DA SILVA 
ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
mil e cem reais
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/1995.
Decido.
Trata-se de ação de obrigação de fazer, em que a parte requerente alega que necessita de CONSULTA COM ESPECIALISTA – 
GENETICISTA.
Diz que buscou atendimento junto ao SUS, sem, no enteando, conseguir realizar a consulta até o momento.
O pedido de tutela de urgência foi indeferido.
Como afirma a Constituição Federal em seu artigo 196 “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação”.
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Neste sentido, dos documentos acostados aos autos, verifica-se que a parte requerente possui necessidade de atendimento na 
especialidade pleiteada, mas não se verifica anotação de urgência no encaminhamento.
Efetivamente o Estado deve fornecer todos os meios essenciais à saúde para atender a população. Com o mesmo entendimento o 
excelso STF, em recente decisão:
EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Solidariedade entre 
os entes federativos. Precedentes. 1. Incumbe ao Estado, em toda as suas esferas, prestar assistência à saúde da população, nos termos 
do art. 196 da Constituição Federal, configurando essa obrigação, consoante entendimento pacificado nesta Corte, responsabilidade 
solidária entre os entes da Federação. 2. Agravo regimental não provido. (STF - ARE: 799136 RS , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data 
de Julgamento: 25/06/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-161 DIVULG 20-08-2014 PUBLIC 21-
08-2014)
EMENTA Agravo regimental no agravo de instrumento. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Violação do princípio da 
separação dos poderes. Não ocorrência. Precedentes. 1. A jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de que incumbe ao Estado, 
em todas as suas esferas, prestar assistência à saúde da população, consoante determina o art. 196 da Constituição Federal, não 
configurando escusa válida a esse mister a suposta ausência de recursos orçamentários. 2. O 
PODER JUDICIÁRIO, em situações excepcionais, pode determinar que a Administração Pública adote medidas concretas, assecuratórias 
de direitos constitucionalmente reconhecidos como essenciais, como é o caso da saúde, sem que isso configure violação do princípio 
da separação dos poderes. 3. Agravo regimental não provido. (STF - AI: 742734 RJ , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data de Julgamento: 
30/09/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-224 DIVULG 13-11-2014 PUBLIC 14-11-2014)
Com efeitos, os documentos médicos acostados aos autos são suficientes e demonstram a necessidade da consulta, mas não demonstram 
urgência.
Assim, não há escusa para o seu fornecimento, sendo de rigor a procedência do pedido.
Dispositivo.
Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido que a parte requerente fez na AÇÃO em que propôs em face do ESTADO 
DE RONDÔNIA para CONDENAR o requerido a fornecer CONSULTA COM ESPECIALISTA – GENETICISTA, de acordo com a fila do 
SUS.
Esclareço que o Estado de Rondônia deverá promover a inserção da requerente no sistema de regulação em até 60 dias e caso inexista 
fila, deverá entregar a consulta em até 180 dias.
Declaro resolvido o mérito, nos termos do art. 487, I, CPC.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 9.099/95 e artigo 27, da Lei 12.153/09.
Intime-se a parte requerente.
Cópia da presente servirá como mandado/AR/Ofício.
Agende-se decurso de prazo e com o trânsito em julgado, se não houver requerimento de cumprimento de sentença nos 05 (cinco) dias 
seguintes, arquivem-se.
Porto Velho, Johnny Gustavo Clemes
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Obrigação de Fazer / Não Fazer
7039021-37.2021.8.22.0001 
AUTOR: EDUARDO DA SILVA MARINHO 
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
oito mil reais
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/1995, c/c art. 27 da lei nº 12.153/09.
Decido.
Trata-se de ação de obrigação de fazer em que a parte requerente diz que necessita realizar o procedimento de CATETERISMO 
CARDÍACO, tendo em vista seu diagnóstico de HIPERTENSÃO ARTERIAL SISTÊMICA, COM ANGINA TIPO A EM REPOUSO (CID 
10 – I10 e I20).
Aduz que buscou por diversas vezes junto aos órgão responsável pelo agendamento do exame, mas não obteve sucesso. 
Como afirma a Constituição Federal em seu artigo 196 “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação”.
Indefiro desde logo o pedido de produção de prova pericial formulado pelo Estado de Rondônia, uma vez que o pedido médico acostado 
aos autos (ID 60416967) faz menção fundamentada à urgência, sendo desnecessária qualquer avaliação neste sentido.
Neste sentido, dos documentos acostados aos autos, verifica-se que a parte requerente necessita realizar o procedimento (ID 60416967) 
em caráter de urgência. Assim, comprovada a necessidade de tratamento, é cediço que o Estado deve fornecer todos os meios essenciais 
à saúde para atender o paciente. 
Com o mesmo entendimento o excelso Supremo Tribunal Federal, em recente decisão, assentou que incumbe ao Estado, em toda as 
suas esferas, prestar assistência à saúde da população, nos termos do art. 196 da Constituição Federal, configurando essa obrigação, 
consoante entendimento pacificado nesta Corte, responsabilidade solidária entre os entes da Federação.(STF - ARE: 799136 RS , 
Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data de Julgamento: 25/06/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-161 
DIVULG 20-08-2014 PUBLIC 21-08-2014). No mesmo sentido: (STF - AI: 742734 RJ , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data de Julgamento: 
30/09/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-224 DIVULG 13-11-2014 PUBLIC 14-11-2014).
Desta feita, não há escusa para o fornecimento do tratamento, sendo de rigor a procedência do pedido.
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Dispositivo.
Posto isso, confirmo a decisão que deferiu o pedido de tutela de urgência e, no mérito, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na 
petição inicial para CONDENAR o requerido a fornecer o procedimento de CATETERISMO CARDÍACO.
DECLARO RESOLVIDO o mérito (CPC 487, I).
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 9.099/95 e artigo 27, da Lei 12.153/09.
Intime-se as partes.
Agende-se decurso de prazo e com o trânsito em julgado, se não houver requerimento de cumprimento de sentença nos 05 (cinco) dias 
seguintes, arquivem-se.
Porto Velho, Johnny Gustavo Clemes
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Adicional de Insalubridade
Processo 7033203-41.2020.8.22.0001
REQUERENTE: PIERRY SETUBAL SWINKA FERREIRA
ADVOGADO DO REQUERENTE: CARLENE TEODORO DA ROCHA, OAB nº RO6922
REQUERIDO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DESPACHO
Vistos etc,
CITE-SE, com prazo de defesa de 30 dias na hipótese de ente público e prazo de 15 dias na hipótese de particular.
Se a parte requerida desejar a produção de qualquer prova, o requerimento deverá ser apresentado na peça defensiva, sob pena de 
preclusão, com as seguintes características:
1 - esclarecimento a respeito de que fato juridicamente relevante se refere cada prova (pertinência) e sua imprescindibilidade (utilidade).
2 – esclarecer se deseja que seja realização audiência de instrução por meio digital ou prefere que o processo fique suspenso até que as 
medidas de afastamento social sejam cessadas.
3 - se a prova for testemunhal, indicar rol com nomes e telefones que tenham WhatsApp ou e-mail a fim de que possam ser intimadas por 
esse meio. Se houver opção pela oitiva presencial indicar endereço completo, com ponto de referência e telefone para contato do oficial 
de justiça.
4 – o advogado poderá dar suporte para seu cliente e suas testemunhas em seu escritório caso elas declarem não ter acesso a WhatsApp 
ou computador com internet.
5- se a prova for pericial, indicar nome, telefone e e-mail de eventual assistente técnico, além dos quesitos.
6 – se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, identificar o documento, com descrição de seu conteúdo, bem 
como onde e com quem está depositado.
7 - se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, comprovar protocolo de prévio requerimento para acesso e 
recusa do fornecimento ou inércia do depositário (Lei 12.527/11). 
Quanto a produção de provas o mesmo vale para a parte requerente, no entanto, com o prazo de 10 dias para apresentar o requerimento, 
sob pena de preclusão. 
Fica desde logo consignado que a intimação/notificação da testemunha da parte assistida por advogado privado deve ser realizada na 
forma do art. 455 do CPC e com a providência do respectivo §1º, ressalvadas as exceções do art. 455, §4º do CPC. 
Caso haja testemunha cuja intimação incumba ao juízo, o advogado realizará tal apontamento no momento do requerimento de produção 
de provas. 
Cópia do presente servirá de expediente para:
a. Intimação da parte requerente. 
b. Citação e intimação da parte requerida, com advertência de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar presunção de 
veracidade. 
Agende-se decurso de prazo de defesa.
Porto Velho, 11/08/2021
Johnny Gustavo Clemes

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7040288-44.2021.8.22.0001 
Requerente/Exequente: REQUERENTE: MARIA DORALICE DA SILVA BINDI DE CASTRO 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO REQUERENTE: CARLOS ERIQUE DA SILVA BONAZZA, OAB nº RO8176 
Requerido/Executado: REQUERIDOS: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE RONDONIA, FUNDO DE INFORMATIZACAO, 
EDIFICACAO E APERFEICOAMENTO DOS SERVICOS JUDICIARIOS 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DOS REQUERIDOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Chamo o feito à ordem.
A parte requerente deve emendar a inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, para promover a substituição do 
polo passivo, haja vista que o Tribunal de Justiça não tem personalidade jurídica própria, não podendo figurar no polo passivo da ação.
Intime-se.
Porto Velho, 11/08/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7046407-60.2017.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTE: CARLA JEANE CARVALHO DA SILVA 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARIA LUIZA DE JESUS FEITOSA, OAB nº RO8990 
Requerido/Executado: EXECUTADO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
DESPACHO
Intime-se a fazenda pública pelo sistema para eventual impugnação no prazo de 30 dias, sob pena de ser acolhido o cálculo da parte 
requerente.
Consigno que a contadoria da parte executada deverá se ater ao entendimento do STJ manifestado no REsp 1861550/DF, Rel. Ministro 
OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2020, DJe 04/08/2020, segundo o qual não é cabível ao juízo da fase de 
cumprimento de sentença alterar os parâmetros estabelecidos no título judicial, ainda que no intuito de adequá-los à decisão vinculante 
do STF.
Assim, seus cálculos deverão se embasar nos parâmetros estabelecidos no título judicial no tocante aos juros e correção monetária.
Se o prazo decorrer sem manifestação ou havendo anuência e estiverem presentes os documentos necessários, expeça-se RPV/
precatório e arquive-se.
O(a) advogado(a) da parte requerente deverá no prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento, caso a documentação não esteja nos autos, 
apresentar a documentação para expedição de RPV/PRECATÓRIO: 1) Procuração com poderes específicos para receber e dar quitação 
(caso o advogado opte por receber em seu nome); 2) Procuração : 3) Contrato de honorários advocatícios; 4) Cópia da sentença; 5) 
Cópia do acórdão (se houver); 6) Cópia da certidão de trânsito em julgado; 7) Cópia da petição de cumprimento de sentença; 8) Cópia 
da petição em que há concordância com os valores ou impugnação aos cálculos; 9) Cópia do despacho em se determina a expedição do 
precatório ou RPV; 10) Dados bancários da parte autora e advogado; 11) planilha de cálculos homologado; 12)Termo de Renúncia (caso 
opte pelo recebimento de RPV). 
Caso a documentação acima referenciados já esteja nos autos o advogado deverá mencionar o ID e o respectivo documento.
Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e ausente(s) a(s) documentações relacionadas acima, deverá o cartório arquivar os autos, 
certificando o documento faltante. Nesta hipótese, o advogado poderá, sem prejuízo, anexar o documento faltante, para dar continuidade 
a expedição da RPV/PRECATÓRIO. 
O(a) advogado(a) da parte credora fica informado que tratando-se de pagamento por RPV e inocorrendo cumprimento no prazo de 60 
dias poderá peticionar pelo sequestro, pois o processo será automaticamente desarquivado independente do pagamento de custas e 
seguirá para análise judicial. 
Registre-se que no ato de pagamento do valor principal fica autorizado o desconto dos seguintes tributos: 1. Contribuição previdenciária; 
2. Imposto de renda.
Para o pagamento dos honorários fica autorizado o desconto dos seguintes tributos: 1. ISSQN; 2. Imposto de renda. 
Para a hipótese de créditos que formaram-se em parcelas periódicas, o cálculo dos tributos deverá ser realizado mês a mês e não sobre 
o valor total do crédito.
Havendo impugnação o processo deverá ser movimentado como “JEC – Concluso para Julgamento – Embargos”.
Cópia do presente serve de mandado/carta/ofício.
Porto Velho, 11/08/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7027485-63.2020.8.22.0001 
Requerente/Exequente: REQUERENTE: FRANCISCA GOMES DE ARAUJO 
Advogado do Requerente: ADVOGADOS DO REQUERENTE: ROGERIO TELES DA SILVA, OAB nº RO9374, TEREZA ALVES DE 
OLIVEIRA, OAB nº RO10436 
Requerido/Executado: REQUERIDO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
DESPACHO
Acolho a manifestação do Estado de Rondônia de Id nº 59615554.
Expeça-se RPV para pagamento do honorários periciais em nome da perita nomeada no valor de R$ 100,62.
Intimem-se as partes.
Porto Velho, 11/08/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Classificação e/ou Preterição
Processo 7042991-45.2021.8.22.0001
REQUERENTE: LUCIANA PONTES DE MATTOS SILVA
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ADVOGADO DO REQUERENTE: PRISCILA ALVES FIDELIS, OAB nº RO10211
REQUERIDO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO
DESPACHO
Vistos etc,
CITE-SE, com prazo de defesa de 30 dias na hipótese de ente público e prazo de 15 dias na hipótese de particular.
Se a parte requerida desejar a produção de qualquer prova, o requerimento deverá ser apresentado na peça defensiva, sob pena de 
preclusão, com as seguintes características:
1 - esclarecimento a respeito de que fato juridicamente relevante se refere cada prova (pertinência) e sua imprescindibilidade (utilidade).
2 – esclarecer se deseja que seja realização audiência de instrução por meio digital ou prefere que o processo fique suspenso até que as 
medidas de afastamento social sejam cessadas.
3 - se a prova for testemunhal, indicar rol com nomes e telefones que tenham WhatsApp ou e-mail a fim de que possam ser intimadas por 
esse meio. Se houver opção pela oitiva presencial indicar endereço completo, com ponto de referência e telefone para contato do oficial 
de justiça.
4 – o advogado poderá dar suporte para seu cliente e suas testemunhas em seu escritório caso elas declarem não ter acesso a WhatsApp 
ou computador com internet.
5- se a prova for pericial, indicar nome, telefone e e-mail de eventual assistente técnico, além dos quesitos.
6 – se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, identificar o documento, com descrição de seu conteúdo, bem 
como onde e com quem está depositado.
7 - se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, comprovar protocolo de prévio requerimento para acesso e 
recusa do fornecimento ou inércia do depositário (Lei 12.527/11). 
Quanto a produção de provas o mesmo vale para a parte requerente, no entanto, com o prazo de 10 dias para apresentar o requerimento, 
sob pena de preclusão. 
Fica desde logo consignado que a intimação/notificação da testemunha da parte assistida por advogado privado deve ser realizada na 
forma do art. 455 do CPC e com a providência do respectivo §1º, ressalvadas as exceções do art. 455, §4º do CPC. 
Caso haja testemunha cuja intimação incumba ao juízo, o advogado realizará tal apontamento no momento do requerimento de produção 
de provas. 
Cópia do presente servirá de expediente para:
a. Intimação da parte requerente. 
b. Citação e intimação da parte requerida, com advertência de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar presunção de 
veracidade. 
Agende-se decurso de prazo de defesa.
Porto Velho, 11/08/2021
Johnny Gustavo Clemes

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7040251-51.2020.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: MARCELA DOS SANTOS RODRIGUES
ADVOGADOS DO REQUERENTE: VANESSA CESARIO SOUSA, OAB nº RO8058, ARMANDO DIAS SIMOES NETO, OAB nº RO8288
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Embora o advogado da parte recorrente faça menção genérica a dificuldade financeira do cliente, não apresenta dados concretos e 
documentos que demonstrem sua impossibilidade de arcar com o pagamento das custas sem prejuízo do sustento próprio ou de sua 
família. 
A jurisprudência do STJ evoluiu e se consolidou no ano de 2018 para entender que a assistência judiciária gratuita somente será 
concedida com a apresentação de prova mínima a respeito da condição de hipossuficiência mencionada na lei n° 1.060/50 AgRg no 
AREsp 721.863/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/08/2018, DJe 23/08/2018; (AgRg no 
AREsp 737.289/RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, Julgado em 17/12/2015, DJe 12/2/2016 e AgInt no AREsp 1228850/
SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 25/06/2018)
Em virtude dos debates que ainda existiam e da consolidação ser recente, em homenagem a fundamentação das decisões, colaciono 
trechos das ementas dos julgados citados no parágrafo anterior.
“1. Embora a jurisprudência desta Corte tenha evoluído no sentido de permitir que o pedido de gratuidade de justiça, feito no curso da 
ação, possa ser formulado nas razões do próprio recurso, exige-se a demonstração da hipossuficiência.
2. No presente caso, não comprovou a recorrente a sua incapacidade para arcar com os custos do processo.”
“Assim, a assistência judiciária gratuita não poderia ser deferida porque, mais uma vez, a recorrente não fundamentou seu pedido de 
gratuidade, nem juntou documentos que demonstrassem a sua hipossuficiência financeira, em especial a declaração de pobreza exigida 
pela lei” 
“O fato de se tratar de associação sem fins lucrativos, por si só, não gera direito à isenção no recolhimento das custas do processo, e para 
obtenção do benefício é mister a demonstração de miserabilidade jurídica”
Como a parte recorrente deixou de apresentar documentos com potencial para demonstrar sua impossibilidade financeira de arcar com o 
pagamento das custas sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família, então, INDEFERE-SE o requerimento de gratuidade.
Por consequência, intime-se a parte recorrente MARCELA DOS SANTOS RODRIGUES para, no prazo de 48 horas, comprovar o 
recolhimento do preparo recursal, sob pena de deserção.
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Em relação ao recurso do Estado, é tempestivo e o preparo é dispensado, razão pela qual o recebo.
Intime-se a parte recorrida para contrarrazões, no prazo de até 10 dias.
Agende-se decurso de prazo.
11/08/2021
Johnny Gustavo Clemes

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7004211-36.2021.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: PATRICIA DE SOUZA NOGUEIRA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ANDREA AGUIAR DE LIMA, OAB nº RO7098, DIOGO MORAIS DA SILVA, OAB nº RO3830, 
ANDERSON MOURA DE OLIVEIRA, OAB nº RO4183
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
A jurisprudência do STJ evoluiu e se consolidou no ano de 2018 para entender que a assistência judiciária gratuita somente será 
concedida com a apresentação de prova mínima a respeito da condição de hipossuficiência mencionada na lei n° 1.060/50 AgRg no 
AREsp 721.863/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/08/2018, DJe 23/08/2018; (AgRg no 
AREsp 737.289/RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, Julgado em 17/12/2015, DJe 12/2/2016 e AgInt no AREsp 1228850/
SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 25/06/2018)
Em virtude dos debates que ainda existiam e da consolidação ser recente, em homenagem a fundamentação das decisões, colaciono 
trechos das ementas dos julgados citados no parágrafo anterior.
“1. Embora a jurisprudência desta Corte tenha evoluído no sentido de permitir que o pedido de gratuidade de justiça, feito no curso da 
ação, possa ser formulado nas razões do próprio recurso, exige-se a demonstração da hipossuficiência.
2. No presente caso, não comprovou a recorrente a sua incapacidade para arcar com os custos do processo.”
“Assim, a assistência judiciária gratuita não poderia ser deferida porque, mais uma vez, a recorrente não fundamentou seu pedido de 
gratuidade, nem juntou documentos que demonstrassem a sua hipossuficiência financeira, em especial a declaração de pobreza exigida 
pela lei” 
“O fato de se tratar de associação sem fins lucrativos, por si só, não gera direito à isenção no recolhimento das custas do processo, e para 
obtenção do benefício é mister a demonstração de miserabilidade jurídica”
Como a parte recorrente deixou de apresentar documentos com potencial para demonstrar sua impossibilidade financeira de arcar com o 
pagamento das custas sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família, então, INDEFERE-SE o requerimento de gratuidade.
Por consequência, concedo o prazo de 48 horas para recolhimento do preparo recursal sob pena de deserção.
Intime-se.
11/08/2021
Johnny Gustavo Clemes

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Adicional de Insalubridade
Processo 7037402-09.2020.8.22.0001
AUTOR: CONCEICAO DE OLIVEIRA ROCHA
ADVOGADO DO AUTOR: CARLENE TEODORO DA ROCHA, OAB nº RO6922
REQUERIDO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DESPACHO
Vistos etc,
CITE-SE, com prazo de defesa de 30 dias na hipótese de ente público e prazo de 15 dias na hipótese de particular.
Se a parte requerida desejar a produção de qualquer prova, o requerimento deverá ser apresentado na peça defensiva, sob pena de 
preclusão, com as seguintes características:
1 - esclarecimento a respeito de que fato juridicamente relevante se refere cada prova (pertinência) e sua imprescindibilidade (utilidade).
2 – esclarecer se deseja que seja realização audiência de instrução por meio digital ou prefere que o processo fique suspenso até que as 
medidas de afastamento social sejam cessadas.
3 - se a prova for testemunhal, indicar rol com nomes e telefones que tenham WhatsApp ou e-mail a fim de que possam ser intimadas por 
esse meio. Se houver opção pela oitiva presencial indicar endereço completo, com ponto de referência e telefone para contato do oficial 
de justiça.
4 – o advogado poderá dar suporte para seu cliente e suas testemunhas em seu escritório caso elas declarem não ter acesso a WhatsApp 
ou computador com internet.
5- se a prova for pericial, indicar nome, telefone e e-mail de eventual assistente técnico, além dos quesitos.
6 – se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, identificar o documento, com descrição de seu conteúdo, bem 
como onde e com quem está depositado.
7 - se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, comprovar protocolo de prévio requerimento para acesso e 
recusa do fornecimento ou inércia do depositário (Lei 12.527/11). 



756DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Quanto a produção de provas o mesmo vale para a parte requerente, no entanto, com o prazo de 10 dias para apresentar o requerimento, 
sob pena de preclusão. 
Fica desde logo consignado que a intimação/notificação da testemunha da parte assistida por advogado privado deve ser realizada na 
forma do art. 455 do CPC e com a providência do respectivo §1º, ressalvadas as exceções do art. 455, §4º do CPC. 
Caso haja testemunha cuja intimação incumba ao juízo, o advogado realizará tal apontamento no momento do requerimento de produção 
de provas. 
Cópia do presente servirá de expediente para:
a. Intimação da parte requerente. 
b. Citação e intimação da parte requerida, com advertência de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar presunção de 
veracidade. 
Agende-se decurso de prazo de defesa.
Porto Velho, 11/08/2021
Johnny Gustavo Clemes

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Adicional de Insalubridade
Processo 7006396-47.2021.8.22.0001
AUTOR: VALMIRA CORDEIRO PASSOS
ADVOGADOS DO AUTOR: ANDERSON MARCELINO DOS REIS, OAB nº RO6452, ELISANDRA NUNES DA SILVA, OAB nº RO5143
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Intimem-se:
1) o Procurador Geral do Estado, pelo sistema, para eventual impugnação no prazo de 30 dias;
2) o Gerente da Folha de Pagamento da parte requerida para cumprimento da obrigação de fazer descrita na sentença no prazo de 45 
dias contados do recebimento desta intimação, sob pena de multa pessoal a ser arbitrada, servindo cópia do presente de mandado.
Aguarde-se por 60 dias e se nesse prazo não houver cumprimento da obrigação descrita na sentença a parte deverá apresentar 
reclamação, sob pena de arquivamento.
Uma vez apresentada reclamação, expeça-se mandado de intimação para o responsável pela folha de pagamento a fim de que comprove 
o cumprimento da ordem judicial constante da sentença no prazo de 5 dias, sob pena de início imediato de execução por quantia contra 
sua pessoa, sem prejuízo de outras providências mais gravosas (cópia serve de mandado a ser instruído com cópia da sentença/acórdão/
certidão de trânsito em julgado).
Cópia do presente serve de mandado/carta/ofício.
SEGEP: Av. Farquar, 2896 - Bairro Pedrinhas, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Cautário, 1º andar, Porto Velho, RO, CEP 76801470.
Porto Velho, data do sistema.
Juiz de Direito, assinado digitalmente.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7005518-30.2018.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
EXEQUENTE: PATRICIA ALENCAR DE MEDEIROS PEREIRA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: VANESSA CESARIO SOUSA, OAB nº RO8058, ARMANDO DIAS SIMOES NETO, OAB nº RO8288
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DECISÃO
Vistos, etc.
Considerando os cálculos apresentados, entendo que o realizado pela contadoria judicial é o que reflete maior exatidão, motivo pelo qual 
é de rigor proceder com a sua homologação pelos seus próprios fundamentos.
Entendo que os cálculos da contadoria judicial estão em harmonia com o entendimento do STJ manifestado no REsp 1861550/DF, Rel. 
Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2020, DJe 04/08/2020, segundo o qual não é cabível ao juízo da fase 
de cumprimento de sentença alterar os parâmetros estabelecidos no título judicial, ainda que no intuito de adequá-los à decisão vinculante 
do STF.
Isto posto, HOMOLOGO OS CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL.
EXPEÇA-SE RPV/Precatório nos valores indicados pela contadoria judicial, isto é, de R$ 106.916,39 (cento e seis mil, novecentos e 
dezesseis reais e trinta e nove centavos) – ID: 59629512, após a parte exequente manifestar, sob as penas da lei, quanto à ausência de 
cobrança de verbas de igual ou diversa natureza (em especial àquelas verbas tidas por inacumuláveis), para o mesmo período, em outro 
processo, a fim de que seja evitado eventual enriquecimento sem causa.
Caso a manifestação acima já esteja nos autos CERTIFIQUE-SE, EXPEÇA-SE o necessário, CUMPRA-SE os demais termos deste 
pronunciamento.
Na hipótese de opção pelo recebimento do crédito exequendo através de RPV é imprescindível que conste nos autos o termo de 
renúncia ou procuração ad judicia com poderes especiais para renúncia, sob pena de indeferimento. Neste caso, fica a parte exequente 
intimada para, querendo, em 05 (cinco) dias, apresentar termo de renúncia ou nova procuração com esses poderes, hipótese em que 
o(a) advogado(a) deverá renovar o pedido de renúncia, sob pena de preclusão e expedição de precatório. Se a procuração com poderes 
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especiais ou o termo de renúncia já estiverem nos autos, CERTIFIQUE-SE com a indicação do respectivo ID, bem como voltem-me 
conclusos para homologação da renúncia para recebimento do crédito através de RPV.
Saliento que este Juízo possui o entendimento de que em se tratando de RPV, é possível que se conceba duas, uma a título de honorários 
advocatícios “sucumbenciais” (crédito exclusivo do advogado) e outra referente ao crédito principal da parte credora de onde se pode 
ter dois beneficiários (a própria parte juntamente com seu advogado em relação aos honorários advocatícios “contratuais” que lhe são 
devidos por aquele).
Se faltarem dados ou documentos para expedição de RPV/precatório, o advogado da parte requerente deverá ser intimado para 
providência no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Ao advogado da parte credora fica informado que tratando-se de pagamento por RPV e inocorrendo o respectivo pagamento no prazo 
de 65 (sessenta e cinco) dias poderá peticionar pelo sequestro, pois o processo será automaticamente desarquivado independente do 
pagamento de custas e seguirá para análise judicial.
Tratando-se, porém, de precatório, expeça-se o competente ofício requisitório de pagamento ao presidente do egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado de Rondônia, para que, por seu intermédio, expeça-se precatório em favor da parte exequente, observando-se o disposto no 
art. 535, § 3º, inciso I, da Lei n. 13.105/2015 (novo Código de Processo Civil) c/c art. 27 da Lei n. 12.153/2009.
Se de natureza alimentar a quantia, deve a autoridade responsável inseri-la como crédito preferencial nos moldes da súmula n. 144 do 
STJ e art. 100, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal de 1988.
Assim que a RPV/precatório for expedido e encaminhado, arquive-se.
Analisar se o processo está com a classe correta (ECFP) e promover a correção se for o caso.
Cópia do presente serve de mandado/carta/ofício.
Publique-se.
Intimem-se as partes, servindo cópia da presente de expediente/ comunicação/ intimação/ carta-AR/ mandado/ ofício.
Porto Velho, 11/08/2021
Johnny Gustavo Clemes

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Inexequibilidade do Título / Inexigibilidade da Obrigação
Processo 7042930-87.2021.8.22.0001
AUTOR: OSMAR PISSINATI PEREIRA ROSA
ADVOGADO DO AUTOR: ALLAN ALMEIDA COSTA, OAB nº RO10011
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos etc,
CITE-SE, com prazo de defesa de 30 dias na hipótese de ente público e prazo de 15 dias na hipótese de particular.
Se a parte requerida desejar a produção de qualquer prova, o requerimento deverá ser apresentado na peça defensiva, sob pena de 
preclusão, com as seguintes características:
1 - esclarecimento a respeito de que fato juridicamente relevante se refere cada prova (pertinência) e sua imprescindibilidade (utilidade).
2 – esclarecer se deseja que seja realização audiência de instrução por meio digital ou prefere que o processo fique suspenso até que as 
medidas de afastamento social sejam cessadas.
3 - se a prova for testemunhal, indicar rol com nomes e telefones que tenham WhatsApp ou e-mail a fim de que possam ser intimadas por 
esse meio. Se houver opção pela oitiva presencial indicar endereço completo, com ponto de referência e telefone para contato do oficial 
de justiça.
4 – o advogado poderá dar suporte para seu cliente e suas testemunhas em seu escritório caso elas declarem não ter acesso a WhatsApp 
ou computador com internet.
5- se a prova for pericial, indicar nome, telefone e e-mail de eventual assistente técnico, além dos quesitos.
6 – se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, identificar o documento, com descrição de seu conteúdo, bem 
como onde e com quem está depositado.
7 - se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, comprovar protocolo de prévio requerimento para acesso e 
recusa do fornecimento ou inércia do depositário (Lei 12.527/11). 
Quanto a produção de provas o mesmo vale para a parte requerente, no entanto, com o prazo de 10 dias para apresentar o requerimento, 
sob pena de preclusão. 
Fica desde logo consignado que a intimação/notificação da testemunha da parte assistida por advogado privado deve ser realizada na 
forma do art. 455 do CPC e com a providência do respectivo §1º, ressalvadas as exceções do art. 455, §4º do CPC. 
Caso haja testemunha cuja intimação incumba ao juízo, o advogado realizará tal apontamento no momento do requerimento de produção 
de provas. 
Cópia do presente servirá de expediente para:
a. Intimação da parte requerente. 
b. Citação e intimação da parte requerida, com advertência de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar presunção de 
veracidade. 
Agende-se decurso de prazo de defesa.
Porto Velho, 11/08/2021
Johnny Gustavo Clemes

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7028069-67.2019.8.22.0001 
Requerente/Exequente: AUTOR: ELIANE PONTES ESTEVO NOGUEIRA 
Advogado do Requerente: ADVOGADOS DO AUTOR: CARLENE TEODORO DA ROCHA, OAB nº RO6922, JOAO PAULO ROBERTO 
DE ALMEIDA, OAB nº RO11414 
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Requerido/Executado: PROCURADOR: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO PROCURADOR: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
DESPACHO
Expeça-se RPV no valor de R$ 100,62 (cem reais e sessenta e dois centavos) em favor da perita designada nos autos.
Após, arquivem-se os autos.
Porto Velho, 11/08/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Adicional de Insalubridade
Processo 7038629-34.2020.8.22.0001
REQUERENTE: EDIMARA OLIVEIRA DE ALMEIDA
ADVOGADO DO REQUERENTE: CARLENE TEODORO DA ROCHA, OAB nº RO6922
REQUERIDO: M. D. P. V.
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DESPACHO
Vistos etc,
CITE-SE, com prazo de defesa de 30 dias na hipótese de ente público e prazo de 15 dias na hipótese de particular.
Se a parte requerida desejar a produção de qualquer prova, o requerimento deverá ser apresentado na peça defensiva, sob pena de 
preclusão, com as seguintes características:
1 - esclarecimento a respeito de que fato juridicamente relevante se refere cada prova (pertinência) e sua imprescindibilidade (utilidade).
2 – esclarecer se deseja que seja realização audiência de instrução por meio digital ou prefere que o processo fique suspenso até que as 
medidas de afastamento social sejam cessadas.
3 - se a prova for testemunhal, indicar rol com nomes e telefones que tenham WhatsApp ou e-mail a fim de que possam ser intimadas por 
esse meio. Se houver opção pela oitiva presencial indicar endereço completo, com ponto de referência e telefone para contato do oficial 
de justiça.
4 – o advogado poderá dar suporte para seu cliente e suas testemunhas em seu escritório caso elas declarem não ter acesso a WhatsApp 
ou computador com internet.
5- se a prova for pericial, indicar nome, telefone e e-mail de eventual assistente técnico, além dos quesitos.
6 – se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, identificar o documento, com descrição de seu conteúdo, bem 
como onde e com quem está depositado.
7 - se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, comprovar protocolo de prévio requerimento para acesso e 
recusa do fornecimento ou inércia do depositário (Lei 12.527/11). 
Quanto a produção de provas o mesmo vale para a parte requerente, no entanto, com o prazo de 10 dias para apresentar o requerimento, 
sob pena de preclusão. 
Fica desde logo consignado que a intimação/notificação da testemunha da parte assistida por advogado privado deve ser realizada na 
forma do art. 455 do CPC e com a providência do respectivo §1º, ressalvadas as exceções do art. 455, §4º do CPC. 
Caso haja testemunha cuja intimação incumba ao juízo, o advogado realizará tal apontamento no momento do requerimento de produção 
de provas. 
Cópia do presente servirá de expediente para:
a. Intimação da parte requerente. 
b. Citação e intimação da parte requerida, com advertência de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar presunção de 
veracidade. 
Agende-se decurso de prazo de defesa.
Porto Velho, 11/08/2021
Johnny Gustavo Clemes

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
7007632-34.2021.8.22.0001 
AUTOR: ADRIELE MAIARA CARNEIRO MUNIZ 
ADVOGADOS DO AUTOR: ISABEL CARLA DE MELLO MOURA PIACENTINI, OAB nº RO9636, EDISON FERNANDO PIACENTINI, 
OAB nº RO978, VANESSA RODRIGUES ALVES MOITA, OAB nº RO5120 
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SENTENÇA
Vistos etc.
Trata-se de julgamento de Embargos de Declaração sob a alegação de omissão quanto à questão aventada pela parte requerente de 
que a ausência de regulamentação não poderia ser utilizada pela parte requerida-embargada para negar o direito vindicado, isto é, de 
progressão funcional da parte recorrente.
É o breve relatório.
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Decido.
Não assiste razão a parte embargante!
Explico!
O dever de fundamentação previsto constitucionalmente no art. 93, IX, da CF/88, bem ainda do art. 489, § 1º, do novo CPC, foi devidamente 
observado por este juízo. Esta constatação fica evidente na medida em que a parte recorrente deixou de apontar o dispositivo legal 
supostamente não observado por este magistrado. Ora, o juiz não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, 
desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão, consoante assentou o STF:
Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NA RECLAMAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA APRECIADA PELO TRIBUNAL. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO 
GERAL PELA CORTE DE ORIGEM. DESCABIMENTO DE RECLAMAÇÃO OU DE AGRAVO NOS PRÓPRIOS AUTOS. CARÁTER 
INFRINGENTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS. 1. A omissão, contradição ou obscuridade, quando inocorrentes, 
tornam inviável a revisão da decisão em sede de embargos de declaração, em face dos estreitos limites do art. 535 do CPC. 2. O 
magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham 
sido suficientes para embasar a decisão. 3. A revisão do julgado, com manifesto caráter infringente, revela-se inadmissível, em sede de 
embargos (Precedentes: AI n. 799.509-AgR-ED, Relator o Ministro Marco Aurélio, 1ª Turma, DJe de 8/9/2011; RE n. 591.260-AgR-ED, 
Relator o Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, DJe de 9/9/2011). 4. In casu, o acórdão embargado restou assim ementado: “RECLAMAÇÃO. 
JUÍZO A QUO. APLICAÇÃO DA SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. OFENSA À AUTORIDADE DE DECISÃO DESTA CORTE. 
INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES. A RECLAMAÇÃO NÃO É O INSTRUMENTO PROCESSUAL ADEQUADO PARA APRECIAR A 
CORREÇÃO DA APLICAÇÃO DA SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. PRECEDENTE: RCL 7569. RECLAMAÇÃO A QUE SE 
NEGA SEGUIMENTO.” 5. Embargos de declaração desprovidos. (Rcl 22759 AgR-ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado 
em 28/06/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-166 DIVULG 08-08-2016 PUBLIC 09- 08-2016) [destaquei]
Com a devida vênia, entendo que a sentença apresentou fundamentação robusta, clara e não se omitiu em relação argumentos trazidos 
na inicial, mas bem fundamentou na necessidade de obediência ao princípio da legalidade estrita.
O que se percebe é que a parte tenta rediscutir a matéria o que é vedado pelo nosso ordenamento jurídico em sede de embargos de 
declaração.
Sendo tempestivo, conheço destes embargos, mas nego-lhe provimento, porquanto no que se refere à alegada omissão, é de se observar 
que o embargante busca rediscutir a matéria já analisada e decidida na sentença. Confira-se:
“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – REDISCUSSÃO. Os embargos de declaração não servem para a rediscussão da matéria, mas 
apenas para sanar vícios como os de omissão, contradição e obscuridade.” (Embargos de Declaração em Apelação Cível nº 2004.014222-
1/0001-00. Rel. Des. Atapoã da Costa Feliz. 4ª Turma Cível. J: 30.8.2005).
“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – OMISSÃO INEXISTENTE – REDISCUSSÃO 
DE MATÉRIA – PREQUESTIONAMENTO – IMPOSSIBILIDADE – RECURSO NÃO PROVIDO. Não ocorrendo no acórdão a omissão 
ventilada, não se admite a interposição de embargos de declaração, mormente quando a intenção do embargante restringe-se tão 
somente a rediscutir matérias que já foram apreciadas por este Tribunal e a levantar prequestionamento com o fito de interposição de 
recurso em esfera superior, o que é defeso em sede de embargos. O prequestionamento significa o prosseguimento do debate de matéria 
apreciada na decisão recorrida, não sendo necessária a manifestação expressa do acórdão sobre dispositivos legais.” (Embargos de 
Declaração em Apelação Cível nº 2005.006622-3/0001-00. Rel. Des. Rubens Bergonzi Bossay. 3ª Turma Cível. J: 15.8.2005).
Note-se que a sentença não precisa apreciar todas as alegações e fundamentos arguidos pelas partes e a ausência de apreciação de 
alegação da parte embargante não enseja omissão do julgado, não possibilitando à parte o manejo de embargos de declaração.
Segue, assim, o entendimento jurisprudencial:
E M E N T A – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – ALEGAÇÃO DE NÃOAPRECIAÇÃO DAS ALEGAÇÕES COLOCADAS EM CONTRA-
RAZÕES – AUSÊNCIA DE OMISSÃO NOS TERMOS DO ART. 535, II, DO CPC – REJEIÇÃO. O embargante não demonstra a ocorrência 
de omissão nos termos do artigo 535, II, do CPC, ou seja, não demonstra ter deixado o acórdão de abordar algum ponto relevante para 
o deslinde da controvérsia sobre o qual devia pronunciar-se. O julgador, para expressar sua convicção, não precisa aduzir comentários 
sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Está adstrito ao fato trazido a julgamento e não às teses jurídicas apresentadas. 
(TJ/MS. Embargos de Declaração em Apelação Cível nº 2005.010209-3 ⁄0001-00 - Campo Grande. Relator Des. Luiz Carlos Santini. 
Julgamento 08.11.2005) [grifo nosso].
Ademais, não se vislumbra na sentença, como quer fazer crer o embargante, qualquer omissão e, ainda que o embargante não concorde 
com o seu conteúdo, não é este o meio processual adequado para provocar a modificação do julgado, que expressamente justificou a 
razão da improcedência.
Intimem-se as partes, servindo cópia da presente de expediente/ comunicação/ intimação/ mandado/ ofício/ AR.
Porto Velho, 11/08/2021 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Número do Processo: 7008360-75.2021.8.22.0001 
Requerente/Exequente: REQUERENTE: DIONATAN TATIERI BRAUM 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO REQUERENTE: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530 
Requerido/Executado: REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO
As contrarrazões já foram apresentadas e ainda não foi realizado o juízo de prelibação.
O recurso é tempestivo e o preparo é dispensado por conta do recorrente ser beneficiado pela isenção, razão pela qual RECEBO O 
RECURSO no efeito meramente devolutivo.
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Enviar o processo para a Turma Recursal.
Intimem-se pelo sistema.
Cópia do presente serve de expediente para comunicação do ato.
Porto Velho, 11 de agosto de 2021 .
Johnny Gustavo Clemes , assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Número do processo: 7008379-18.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: MARIA EUNICE DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Valor da causa: R$ 1.045,00
DESPACHO
Vistos.
Intime-se a parte requerente pessoalmente e através da DPE para que apresente a nota fiscal do do serviço pago com sequestro 
realizado, sob pena de multa a ser fixada e remessa dos autos ao MPRO para apuração de eventual prática de ilícito.
Agende-se decurso de prazo.
Porto Velho, 11/08/2021
Johnny Gustavo Clemes

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7017095-97.2021.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: ANTONY EDUARDO RODRIGUES DE ALMEIDA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ANDREA AGUIAR DE LIMA, OAB nº RO7098, DIOGO MORAIS DA SILVA, OAB nº RO3830, 
ANDERSON MOURA DE OLIVEIRA, OAB nº RO4183
REQUERIDO: M. D. P. V.
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DECISÃO
A jurisprudência do STJ evoluiu e se consolidou no ano de 2018 para entender que a assistência judiciária gratuita somente será 
concedida com a apresentação de prova mínima a respeito da condição de hipossuficiência mencionada na lei n° 1.060/50 AgRg no 
AREsp 721.863/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/08/2018, DJe 23/08/2018; (AgRg no 
AREsp 737.289/RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, Julgado em 17/12/2015, DJe 12/2/2016 e AgInt no AREsp 1228850/
SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 25/06/2018)
Em virtude dos debates que ainda existiam e da consolidação ser recente, em homenagem a fundamentação das decisões, colaciono 
trechos das ementas dos julgados citados no parágrafo anterior.
“1. Embora a jurisprudência desta Corte tenha evoluído no sentido de permitir que o pedido de gratuidade de justiça, feito no curso da 
ação, possa ser formulado nas razões do próprio recurso, exige-se a demonstração da hipossuficiência.
2. No presente caso, não comprovou a recorrente a sua incapacidade para arcar com os custos do processo.”
“Assim, a assistência judiciária gratuita não poderia ser deferida porque, mais uma vez, a recorrente não fundamentou seu pedido de 
gratuidade, nem juntou documentos que demonstrassem a sua hipossuficiência financeira, em especial a declaração de pobreza exigida 
pela lei” 
“O fato de se tratar de associação sem fins lucrativos, por si só, não gera direito à isenção no recolhimento das custas do processo, e para 
obtenção do benefício é mister a demonstração de miserabilidade jurídica”
Como a parte recorrente deixou de apresentar documentos com potencial para demonstrar sua impossibilidade financeira de arcar com o 
pagamento das custas sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família, então, INDEFERE-SE o requerimento de gratuidade.
Por consequência, concedo o prazo de 48 horas para recolhimento do preparo recursal sob pena de deserção.
Intime-se.
11/08/2021
Johnny Gustavo Clemes

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Adicional de Horas Extras
Procedimento do Juizado Especial Cível
7014351-66.2020.8.22.0001
REQUERENTE: FRANCISCO MARQUELINO SANTANA, CPF nº 32599790344, RUA RIO GRANDE DO SUL 108 CENTRO - 76847-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº RO2394, RUA RIO DE JANEIRO 108 JARDIM 
BANDEIRANTES - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA, OAB nº RO3505
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REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA FARQUAR 2986, EDIFÍCIO RIO PACAÁS NOVOS, 6 ANDAR, CPA CENTRO 
PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Tendo em vista a remuneração da parte recorrente e o valor da causa, indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita.
Prazo de 48 horas para comprovar o recolhimento, sob pena de deserção.
Intime-se pelo DJ.
Porto Velho, 11 de agosto de 2021
Johnny Gustavo Clemes
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7051645-26.2018.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTE: ADILENE SANTOS BRAGA 
Advogado do Requerente: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: VANESSA CESARIO SOUSA, OAB nº RO8058, ARMANDO DIAS SIMOES 
NETO, OAB nº RO8288 
Requerido/Executado: EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Intimem-se:
1) o Procurador Geral do Estado, pelo sistema, para eventual impugnação no prazo de 30 dias.
2) o Gerente da Folha de Pagamento da parte requerida para cumprimento da obrigação de fazer descrita na sentença no prazo de 45 
dias contados do recebimento desta intimação, sob pena de multa pessoal a ser arbitrada, servindo cópia do presente de mandado.
Aguarde-se por 60 dias e se nesse prazo não houver cumprimento da obrigação descrita na sentença a parte deverá apresentar 
reclamação, sob pena de arquivamento.
Uma vez apresentada reclamação, expeça-se mandado de intimação para o responsável pela folha de pagamento a fim de que comprove 
o cumprimento da ordem judicial constante da sentença no prazo de 5 dias, sob pena de início imediato de execução por quantia contra 
sua pessoa, sem prejuízo de outras providências mais gravosas (cópia serve de mandado a ser instruído com cópia da sentença/acórdão/
certidão de trânsito em julgado).
Cópia do presente serve de mandado/carta/ofício.
SEGEP: Av. Farquar, 2896 - Bairro Pedrinhas, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Cautário, 1º andar, Porto Velho, RO, CEP 76801470
Porto Velho, 11/08/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
7005388-11.2016.8.22.0001 
EXEQUENTE: FABRICIO PEREIRA SOARES 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LUDMILA MORETTO SBARZI GUEDES, OAB nº RO4546, GRAZIELA PEREIRA DANILUCCI, OAB nº 
RO4805, BRUNA GISELLE RAMOS, OAB nº RO4706 
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SENTENÇA
Vistos, etc.
Considerando que as partes anuíram com os cálculos da contadoria judicial, é de rigor proceder com a sua homologação.
Isto posto, HOMOLOGO OS CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL no valor de R$ 18.982,44 (dezoito mil, novecentos e oitenta e dois 
reais e quarenta e quatro centavos) – ID: 59520499.
EXPEÇA-SE RPV/Precatório nos valores indicados pela contadoria judicial, após a parte exequente manifestar, sob as penas da lei, 
quanto à ausência de cobrança de verbas de igual ou diversa natureza (em especial àquelas verbas tidas por inacumuláveis), para o 
mesmo período, em outro processo, a fim de que seja evitado eventual enriquecimento sem causa.
Caso a manifestação acima já esteja nos autos CERTIFIQUE-SE, EXPEÇA-SE o necessário, CUMPRA-SE os demais termos deste 
pronunciamento.
Saliento que este Juízo possui o entendimento de que em se tratando de RPV, é possível que se conceba duas, uma a título de honorários 
advocatícios “sucumbenciais” (crédito exclusivo do advogado) e outra referente ao crédito principal da parte credora de onde se pode 
ter dois beneficiários (a própria parte juntamente com seu advogado em relação aos honorários advocatícios “contratuais” que lhe são 
devidos por aquele).
Se faltarem dados ou documentos para expedição de RPV/precatório, o advogado da parte requerente deverá ser intimado para 
providência no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Ao advogado da parte credora fica informado que tratando-se de pagamento por RPV e inocorrendo o respectivo pagamento no prazo 
de 65 (sessenta e cinco) dias poderá peticionar pelo sequestro, pois o processo será automaticamente desarquivado independente do 
pagamento de custas e seguirá para análise judicial.
Tratando-se, porém, de precatório, expeça-se o competente ofício requisitório de pagamento ao presidente do egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado de Rondônia, para que, por seu intermédio, expeça-se precatório em favor da parte exequente, observando-se o disposto no 
art. 535, § 3º, inciso I, da Lei n. 13.105/2015 (novo Código de Processo Civil) c/c art. 27 da Lei n. 12.153/2009.
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Se de natureza alimentar a quantia, deve a autoridade responsável inseri-la como crédito preferencial nos moldes da súmula n. 144 do 
STJ e art. 100, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal de 1988.
Assim que a RPV/precatório for expedido e encaminhado, arquive-se.
Analisar se o processo está com a classe correta (ECFP) e promover a correção se for o caso.
Cópia do presente serve de mandado/carta/ofício.
Publique-se.
Intimem-se as partes, servindo cópia da presente de expediente/ comunicação/ intimação/ carta-AR/ mandado/ ofício.
Porto Velho, 11/08/2021 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Adicional de Insalubridade
Processo 7042607-82.2021.8.22.0001
AUTOR: JOELMA SANTOS CAMPOS NUNES
ADVOGADO DO AUTOR: BRENDA CAROLINE CAMILO ULCHOA DE ALMEIDA, OAB nº RO9853
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Nomeio como profissional de confiança do juízo a arquiteta com especialidade em segurança do trabalho Jéssica Mota, devendo ser 
comunicada do encargo pelo sistema. Desde já fixo os honorários em R$ 1.000,00 (mil reais), justificando extrapolar o valor da tabela da 
Res. n° 232/CNJ por ser a mesma datada de 2016 (art. 2°, § 5°), porque não existem profissionais que realizem esse serviço por preço 
inferior (art. 2°, § 4°), porque o tipo de serviço investigativo requer o emprego de maquinário cuja manutenção é onerosa ou locação seja 
necessária (art. 2°, I) e há longas distâncias a serem percorridas (em alguns casos até 350 km). Concedo os benefícios da assistência 
judiciária para a parte requerente (art. 2°, § 1°, da Res. n° 232/2016/CNJ), atribuindo o pagamento dos honorários ao ESTADO DE 
RONDÔNIA (REsp 1790045/PR, DJe 08/08/2019), que deverá ser intimado para pagamento através de RPV a ser expedida após 
a prolação da sentença. INTIME-SE o Estado de Rondônia, pelo Sistema PJe, para ciência da obrigação aqui fixada. Para eventual 
impugnação do profissional nomeado dentro das hipóteses legais, as partes terão prazo até o último dia de prazo para apresentação 
de defesa (assim nesse interregno fica embutido o prazo de 15 dias do NCPC 465, § 1°). O laudo deverá ser apresentado em 30 dias 
contados da contestação ou do vencimento do prazo para apresentação da mesma (esse interregno conterá o prazo de 30 dias do NCPC 
465), que por solicitação dele poderá ser prorrogado por até mais 15 dias, sem possibilidade de outras prorrogações (NCPC 476), sob as 
penas do art. 468, do NCPC. Como em sede de Juizados Especial da Fazenda Pública (art. 10, lei n° 12.153/2009) realiza-se apenas um 
exame técnico ficam dispensadas as formalidades previstas no NCPC para realização de perícia. CITE-SE, com prazo de defesa de 30 
dias na hipótese de ente público e prazo de 15 dias na hipótese de particular.
Se a parte requerida desejar a produção de qualquer prova, o requerimento deverá ser apresentado na peça defensiva, sob pena de 
preclusão, com as seguintes características:
1 - esclarecimento a respeito de que fato juridicamente relevante se refere cada prova (pertinência) e sua imprescindibilidade (utilidade).
2 – esclarecer se deseja que seja realização audiência de instrução por meio digital ou prefere que o processo fique suspenso até que as 
medidas de afastamento social sejam cessadas.
3 - se a prova for testemunhal, indicar rol com nomes e telefones que tenham WhatsApp ou e-mail a fim de que possam ser intimadas por 
esse meio. Se houver opção pela oitiva presencial indicar endereço completo, com ponto de referência e telefone para contato do oficial 
de justiça.
4 – o advogado poderá dar suporte para seu cliente e suas testemunhas em seu escritório caso elas declarem não ter acesso a WhatsApp 
ou computador com internet.
5- se a prova for pericial, indicar nome, telefone e e-mail de eventual assistente técnico, além dos quesitos.
6 – se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, identificar o documento, com descrição de seu conteúdo, bem 
como onde e com quem está depositado.
7 - se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, comprovar protocolo de prévio requerimento para acesso e 
recusa do fornecimento ou inércia do depositário (Lei 12.527/11).
Quanto a produção de provas o mesmo vale para a parte requerente, no entanto, com o prazo de 10 dias para apresentar o requerimento, 
sob pena de preclusão.
Fica desde logo consignado que a intimação/notificação da testemunha da parte assistida por advogado privado deve ser realizada na 
forma do art. 455 do CPC e com a providência do respectivo §1º, ressalvadas as exceções do art. 455, §4º do CPC.
Caso haja testemunha cuja intimação incumba ao juízo, o advogado realizará tal apontamento no momento do requerimento de produção 
de provas.
Cópia do presente servirá de expediente para:
a. Intimação da parte requerente.
b. Citação e intimação da parte requerida, com advertência de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar presunção de 
veracidade.
Agende-se decurso de prazo de defesa.
Porto Velho, 11/08/2021
Johnny Gustavo Clemes
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7003155-65.2021.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: CALEBE DUARTE DA SILVA CABRAL
ADVOGADOS DO AUTOR: OSCAR DIAS DE SOUZA NETTO, OAB nº RO3567, RAPHAEL LUIZ WILL BEZERRA, OAB nº RO8687, 
EMANUEL NERI PIEDADE, OAB nº RO10336
REQUERIDO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DECISÃO
As contrarrazões já foram apresentadas e ainda não foi realizado o juízo de prelibação.
O recurso é tempestivo e o preparo foi dispensado em razão de ser objeto de recurso (art. 100, §1º CPC), razão pela qual RECEBO O 
RECURSO no efeito meramente devolutivo.
Enviar o processo para a Turma Recursal.
Intimem-se.
11/08/2021
Johnny Gustavo Clemes

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Número do Processo: 7004284-08.2021.8.22.0001 
Requerente/Exequente: AUTOR: RENILDA GONCALVES 
Advogado do Requerente: ADVOGADOS DO AUTOR: RAQUEL DA SILVA BATISTA, OAB nº RO6547, ARMANDO DIAS SIMOES 
NETO, OAB nº RO8288, VANESSA CESARIO SOUSA, OAB nº RO8058 
Requerido/Executado: REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO
Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Os recursos são tempestivos e o preparo é dispensado por conta do recorrente ser beneficiado pela isenção, razão pela qual RECEBO 
O RECURSO no efeito meramente devolutivo.
Intimem-se as partes recorridas para contrarrazões, no prazo de 10 dias.
Apresentada a peça ou decorrido o prazo, enviar o processo para a Turma Recursal.
Intimação pelo DJe.
Porto Velho, 11 de agosto de 2021 .
Johnny Gustavo Clemes , assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7029178-48.2021.8.22.0001 
Requerente/Exequente: REQUERENTE: VAGNESSON SOUZA DO NASCIMENTO 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO REQUERENTE: DIEGO IONEI MONTEIRO MOTOMYA, OAB nº RO7757 
Requerido/Executado: REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Nomeio como profissional de confiança do juízo Jéssica Luana Mota de Aguiar, CPF:006.745.782-79, FONE: 69 99220-6404, E-mail: 
jessica_luanaa@hotmail.com, devendo ser comunicado do encargo pelo sistema.
Desde já fixo os honorários em R$ 1.000,00 (mil reais), justificando extrapolar o valor da tabela da Res. n° 232/CNJ por ser a mesma 
datada de 2016 (art. 2°, § 5°), porque não existem profissionais que realizem esse serviço por preço inferior (art. 2°, § 4°), porque o tipo 
de serviço investigativo requer o emprego de maquinário cuja manutenção é onerosa ou a locação seja necessária (art. 2°, I) e há longas 
distâncias a serem percorridas (em alguns casos até 350 km).
Concedo os benefícios da assistência judiciária para a parte requerente (art. 2°, § 1°, da Res. n° 232/2016/CNJ), atribuindo o pagamento 
dos honorários ao ESTADO DE RONDÔNIA (REsp 1790045/PR, DJe 08/08/2019), que deverá ser intimado para pagamento através de 
RPV a ser expedida após a prolação da sentença.
INTIME-SE o Estado de Rondônia, pelo Sistema PJe, para ciência da obrigação aqui fixada.
O laudo deverá ser apresentado em 30 dias contados da data de intimação desta nomeação (esse interregno conterá o prazo de 30 dias 
do NCPC 465), que por solicitação dele poderá ser prorrogado por até mais 15 dias, sem possibilidade de outras prorrogações (NCPC 
476), sob as penas do art. 468, do NCPC.
Como em sede de Juizados Especial da Fazenda Pública (art. 10, lei n° 12.153/2009) realiza-se apenas um exame técnico ficam 
dispensadas as formalidades previstas no NCPC para realização de perícia.
Porto Velho, 11/08/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7039923-58.2019.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
EXEQUENTE: FRANCISCA VALDENIR PEREIRA DE LIMA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CARLENE TEODORO DA ROCHA, OAB nº RO6922, JOAO PAULO ROBERTO DE ALMEIDA, OAB 
nº RO11414
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DECISÃO
Vistos, etc.
REJEITO os argumentos da parte executada quanto à aplicação dos juros e correção segundo a legislação vigente, pois é entendimento 
do STJ manifestado no REsp 1861550/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2020, DJe 04/08/2020, 
que não é cabível ao juízo da fase de cumprimento de sentença alterar os parâmetros estabelecidos no título judicial, ainda que no intuito 
de adequá-los à decisão vinculante do STF.
Ante a divergência dos cálculos apresentados, REMETAM-SE à CONTADORIA para apuração dos valores devidos.
Consigno que a contadoria judicial deverá se ater ao entendimento acima do STJ manifestado no REsp 1861550/DF, Rel. Ministro OG 
FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2020, DJe 04/08/2020.
Assim, seus cálculos deverão se embasar nos parâmetros estabelecidos no título executivo quanto aos juros e correção monetária.
Vindos os cálculos, intimem-se as partes para, querendo, apresentar manifestação no prazo de 05 dias com a ressalva de que a insistência 
na aplicação de juros e correção em desconformidade com o título executivo, poderá ensejar multa por litigância de má-fé, notadamente 
porque esta argumentação está rejeitada pelo juízo, consoante fundamentos acima.
Após, tornem-me conclusos para decisão.
Intimem-se as partes, servindo cópia do presente de expediente/ comunicação/ intimação/ carta-AR/ mandado/ ofício.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 11/08/2021
Johnny Gustavo Clemes

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7012419-43.2020.8.22.0001 
Requerente/Exequente: REQUERENTES: WANDERLEY DA SILVA FELIX, ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DOS REQUERENTES: ORANGE CRUZ BELEZA, OAB nº RO7607 
Requerido/Executado: REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Expeça-se alvará para liberação dos valores depositados ID: 60789416 bem como de quaisquer rendimentos em favor da perita nomeada 
nos autos, devendo a conta judicial ser zerada e encerrada.
Após, arquivem-se os autos.
Intimem-se.
Porto Velho, 11/08/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7013029-74.2021.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: ISADORA FERNANDA RODRIGUES ALVES
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ANDREA AGUIAR DE LIMA, OAB nº RO7098, DIOGO MORAIS DA SILVA, OAB nº RO3830, 
ANDERSON MOURA DE OLIVEIRA, OAB nº RO4183
REQUERIDO: M. D. P. V.
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DECISÃO
A jurisprudência do STJ evoluiu e se consolidou no ano de 2018 para entender que a assistência judiciária gratuita somente será 
concedida com a apresentação de prova mínima a respeito da condição de hipossuficiência mencionada na lei n° 1.060/50 AgRg no 
AREsp 721.863/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/08/2018, DJe 23/08/2018; (AgRg no 
AREsp 737.289/RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, Julgado em 17/12/2015, DJe 12/2/2016 e AgInt no AREsp 1228850/
SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 25/06/2018)
Em virtude dos debates que ainda existiam e da consolidação ser recente, em homenagem a fundamentação das decisões, colaciono 
trechos das ementas dos julgados citados no parágrafo anterior.
“1. Embora a jurisprudência desta Corte tenha evoluído no sentido de permitir que o pedido de gratuidade de justiça, feito no curso da 
ação, possa ser formulado nas razões do próprio recurso, exige-se a demonstração da hipossuficiência.
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2. No presente caso, não comprovou a recorrente a sua incapacidade para arcar com os custos do processo.”
“Assim, a assistência judiciária gratuita não poderia ser deferida porque, mais uma vez, a recorrente não fundamentou seu pedido de 
gratuidade, nem juntou documentos que demonstrassem a sua hipossuficiência financeira, em especial a declaração de pobreza exigida 
pela lei” 
“O fato de se tratar de associação sem fins lucrativos, por si só, não gera direito à isenção no recolhimento das custas do processo, e para 
obtenção do benefício é mister a demonstração de miserabilidade jurídica”
Como a parte recorrente deixou de apresentar documentos com potencial para demonstrar sua impossibilidade financeira de arcar com o 
pagamento das custas sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família, então, INDEFERE-SE o requerimento de gratuidade.
Por consequência, concedo o prazo de 48 horas para recolhimento do preparo recursal sob pena de deserção.
Intime-se.
11/08/2021
Johnny Gustavo Clemes

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7019041-07.2021.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: PHERLAN ANDRADE DOS SANTOS
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ANDREA AGUIAR DE LIMA, OAB nº RO7098, DIOGO MORAIS DA SILVA, OAB nº RO3830, 
ANDERSON MOURA DE OLIVEIRA, OAB nº RO4183
REQUERIDO: M. D. P. V.
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DECISÃO
A jurisprudência do STJ evoluiu e se consolidou no ano de 2018 para entender que a assistência judiciária gratuita somente será 
concedida com a apresentação de prova mínima a respeito da condição de hipossuficiência mencionada na lei n° 1.060/50 AgRg no 
AREsp 721.863/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/08/2018, DJe 23/08/2018; (AgRg no 
AREsp 737.289/RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, Julgado em 17/12/2015, DJe 12/2/2016 e AgInt no AREsp 1228850/
SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 25/06/2018)
Em virtude dos debates que ainda existiam e da consolidação ser recente, em homenagem a fundamentação das decisões, colaciono 
trechos das ementas dos julgados citados no parágrafo anterior.
“1. Embora a jurisprudência desta Corte tenha evoluído no sentido de permitir que o pedido de gratuidade de justiça, feito no curso da 
ação, possa ser formulado nas razões do próprio recurso, exige-se a demonstração da hipossuficiência.
2. No presente caso, não comprovou a recorrente a sua incapacidade para arcar com os custos do processo.”
“Assim, a assistência judiciária gratuita não poderia ser deferida porque, mais uma vez, a recorrente não fundamentou seu pedido de 
gratuidade, nem juntou documentos que demonstrassem a sua hipossuficiência financeira, em especial a declaração de pobreza exigida 
pela lei” 
“O fato de se tratar de associação sem fins lucrativos, por si só, não gera direito à isenção no recolhimento das custas do processo, e para 
obtenção do benefício é mister a demonstração de miserabilidade jurídica”
Como a parte recorrente deixou de apresentar documentos com potencial para demonstrar sua impossibilidade financeira de arcar com o 
pagamento das custas sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família, então, INDEFERE-SE o requerimento de gratuidade.
Por consequência, concedo o prazo de 48 horas para recolhimento do preparo recursal sob pena de deserção.
Intime-se.
11/08/2021
Johnny Gustavo Clemes

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Obrigação de Fazer / Não Fazer, Consulta
7028205-93.2021.8.22.0001 
AUTOR: VALDEMARINA ARAUJO DOS REIS 
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
mil e cem reais
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/1995.
Decido.
Trata-se de ação de obrigação de fazer, em que a parte requerente alega que necessita de CONSULTA COM MÉDICO 
OFTALMOLOGISTA.
Diz que buscou atendimento junto ao SUS, sem, no enteando, conseguir realizar a consulta até o momento.
O pedido de tutela de urgência foi indeferido.
Como afirma a Constituição Federal em seu artigo 196 “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação”.
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Neste sentido, dos documentos acostados aos autos, verifica-se que a parte requerente possui necessidade de atendimento na 
especialidade pleiteada, mas não se verifica anotação de urgência no encaminhamento.
Efetivamente o Estado deve fornecer todos os meios essenciais à saúde para atender a população. Com o mesmo entendimento o 
excelso STF, em recente decisão:
EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Solidariedade entre 
os entes federativos. Precedentes. 1. Incumbe ao Estado, em toda as suas esferas, prestar assistência à saúde da população, nos termos 
do art. 196 da Constituição Federal, configurando essa obrigação, consoante entendimento pacificado nesta Corte, responsabilidade 
solidária entre os entes da Federação. 2. Agravo regimental não provido. (STF - ARE: 799136 RS , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data 
de Julgamento: 25/06/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-161 DIVULG 20-08-2014 PUBLIC 21-
08-2014)
EMENTA Agravo regimental no agravo de instrumento. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Violação do princípio da 
separação dos poderes. Não ocorrência. Precedentes. 1. A jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de que incumbe ao Estado, 
em todas as suas esferas, prestar assistência à saúde da população, consoante determina o art. 196 da Constituição Federal, não 
configurando escusa válida a esse mister a suposta ausência de recursos orçamentários. 2. O 
PODER JUDICIÁRIO, em situações excepcionais, pode determinar que a Administração Pública adote medidas concretas, assecuratórias 
de direitos constitucionalmente reconhecidos como essenciais, como é o caso da saúde, sem que isso configure violação do princípio 
da separação dos poderes. 3. Agravo regimental não provido. (STF - AI: 742734 RJ , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data de Julgamento: 
30/09/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-224 DIVULG 13-11-2014 PUBLIC 14-11-2014)
Com efeitos, os documentos médicos acostados aos autos são suficientes e demonstram a necessidade da consulta, mas não demonstram 
urgência.
Assim, não há escusa para o seu fornecimento, sendo de rigor a procedência do pedido.
Dispositivo.
Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido que a parte requerente fez na AÇÃO em que propôs em face do ESTADO DE 
RONDÔNIA para CONDENAR o requerido a fornecer CONSULTA COM MÉDICO OFTALMOLOGISTA, de acordo com a fila do SUS.
Deixo de estabelecer prazo para comprovar a inclusão na fila da consulta, uma vez que a requerente já se encontra cadastrada no 
Sistema de Regulação, sob o código 58462014 (ID 363003678).
Declaro resolvido o mérito, nos termos do art. 487, I, CPC.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 9.099/95 e artigo 27, da Lei 12.153/09.
Intime-se a parte requerente.
Cópia da presente servirá como mandado/AR/Ofício.
Agende-se decurso de prazo e com o trânsito em julgado, se não houver requerimento de cumprimento de sentença nos 05 (cinco) dias 
seguintes, arquivem-se.
Porto Velho, Johnny Gustavo Clemes
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
Processo 7032786-59.2018.8.22.0001
REQUERENTE: WALISSON OLIVEIRA DE SOUSA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARAIZA DOS SANTOS GALVAO, OAB nº RO8874
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Intime-se a fazenda pública pelo sistema para eventual impugnação no prazo de 30 dias, sob pena de ser acolhido o cálculo da parte 
requerente.
Se o prazo decorrer sem manifestação ou havendo anuência e estiverem presentes os documentos necessários, expeça-se RPV/
precatório e arquive-se.
O(a) advogado(a) da parte requerente deverá no prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento, caso a documentação não esteja nos autos, 
apresentar a documentação para expedição de RPV/PRECATÓRIO: 1) Procuração com poderes específicos para receber e dar quitação 
(caso o advogado opte por receber em seu nome); 2) Procuração : 3) Contrato de honorários advocatícios; 4) Cópia da sentença; 5) 
Cópia do acórdão (se houver); 6) Cópia da certidão de trânsito em julgado; 7) Cópia da petição de cumprimento de sentença; 8) Cópia 
da petição em que há concordância com os valores ou impugnação aos cálculos; 9) Cópia do despacho em se determina a expedição do 
precatório ou RPV; 10) Dados bancários da parte autora e advogado; 11) planilha de cálculos homologado; 12)Termo de Renúncia (caso 
opte pelo recebimento de RPV). 
Caso a documentação acima referenciados já esteja nos autos o advogado deverá mencionar o ID e o respectivo documento.
Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e ausente(s) a(s) documentações relacionadas acima, deverá o cartório arquivar os autos, 
certificando o documento faltante. Nesta hipótese, o advogado poderá, sem prejuízo, anexar o documento faltante, para dar continuidade 
a expedição da RPV/PRECATÓRIO. 
O(a) advogado(a) da parte credora fica informado que tratando-se de pagamento por RPV e inocorrendo cumprimento no prazo de 60 
dias poderá peticionar pelo sequestro, pois o processo será automaticamente desarquivado independente do pagamento de custas e 
seguirá para análise judicial. 
Registre-se que no ato de pagamento do valor principal fica autorizado o desconto dos seguintes tributos: 1. Contribuição previdenciária; 
2. Imposto de renda.
Para o pagamento dos honorários fica autorizado o desconto dos seguintes tributos: 1. ISSQN; 2. Imposto de renda. 
Para a hipótese de créditos que formaram-se em parcelas periódicas, o cálculo dos tributos deverá ser realizado mês a mês e não sobre 
o valor total do crédito.
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Havendo impugnação o processo deverá ser movimentado como “JEC – Concluso para Julgamento – Embargos”.
Cópia do presente serve de mandado/carta/ofício.
11/08/2021
Porto Velho
Johnny Gustavo Clemes

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7002709-62.2021.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: DANIEL ALVES FARIAS
ADVOGADOS DO AUTOR: DIOGO MORAIS DA SILVA, OAB nº RO3830, ANDERSON MOURA DE OLIVEIRA, OAB nº RO4183, 
ANDREA AGUIAR DE LIMA, OAB nº RO7098
RÉU: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DECISÃO
A jurisprudência do STJ evoluiu e se consolidou no ano de 2018 para entender que a assistência judiciária gratuita somente será 
concedida com a apresentação de prova mínima a respeito da condição de hipossuficiência mencionada na lei n° 1.060/50 AgRg no 
AREsp 721.863/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/08/2018, DJe 23/08/2018; (AgRg no 
AREsp 737.289/RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, Julgado em 17/12/2015, DJe 12/2/2016 e AgInt no AREsp 1228850/
SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 25/06/2018)
Em virtude dos debates que ainda existiam e da consolidação ser recente, em homenagem a fundamentação das decisões, colaciono 
trechos das ementas dos julgados citados no parágrafo anterior.
“1. Embora a jurisprudência desta Corte tenha evoluído no sentido de permitir que o pedido de gratuidade de justiça, feito no curso da 
ação, possa ser formulado nas razões do próprio recurso, exige-se a demonstração da hipossuficiência.
2. No presente caso, não comprovou a recorrente a sua incapacidade para arcar com os custos do processo.”
“Assim, a assistência judiciária gratuita não poderia ser deferida porque, mais uma vez, a recorrente não fundamentou seu pedido de 
gratuidade, nem juntou documentos que demonstrassem a sua hipossuficiência financeira, em especial a declaração de pobreza exigida 
pela lei” 
“O fato de se tratar de associação sem fins lucrativos, por si só, não gera direito à isenção no recolhimento das custas do processo, e para 
obtenção do benefício é mister a demonstração de miserabilidade jurídica”
Como a parte recorrente deixou de apresentar documentos com potencial para demonstrar sua impossibilidade financeira de arcar com o 
pagamento das custas sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família, então, INDEFERE-SE o requerimento de gratuidade.
Por consequência, concedo o prazo de 48 horas para recolhimento do preparo recursal sob pena de deserção.
Intime-se.
11/08/2021
Johnny Gustavo Clemes

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Adicional de Insalubridade
Processo 7010315-78.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: EURICELIA DIAS DA SILVA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ARMANDO DIAS SIMOES NETO, OAB nº RO8288, VANESSA CESARIO SOUSA, OAB nº RO8058
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Intime-se a fazenda pública pelo sistema para eventual impugnação no prazo de 30 dias, sob pena de ser acolhido o cálculo da parte 
requerente.
Se o prazo decorrer sem manifestação ou havendo anuência e estiverem presentes os documentos necessários, expeça-se RPV/
precatório e arquive-se.
O(a) advogado(a) da parte requerente deverá no prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento, caso a documentação não esteja nos autos, 
apresentar a documentação para expedição de RPV/PRECATÓRIO: 1) Procuração com poderes específicos para receber e dar quitação 
(caso o advogado opte por receber em seu nome); 2) Procuração : 3) Contrato de honorários advocatícios; 4) Cópia da sentença; 5) 
Cópia do acórdão (se houver); 6) Cópia da certidão de trânsito em julgado; 7) Cópia da petição de cumprimento de sentença; 8) Cópia 
da petição em que há concordância com os valores ou impugnação aos cálculos; 9) Cópia do despacho em se determina a expedição do 
precatório ou RPV; 10) Dados bancários da parte autora e advogado; 11) planilha de cálculos homologado; 12)Termo de Renúncia (caso 
opte pelo recebimento de RPV). 
Caso a documentação acima referenciados já esteja nos autos o advogado deverá mencionar o ID e o respectivo documento.
Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e ausente(s) a(s) documentações relacionadas acima, deverá o cartório arquivar os autos, 
certificando o documento faltante. Nesta hipótese, o advogado poderá, sem prejuízo, anexar o documento faltante, para dar continuidade 
a expedição da RPV/PRECATÓRIO. 
O(a) advogado(a) da parte credora fica informado que tratando-se de pagamento por RPV e inocorrendo cumprimento no prazo de 60 
dias poderá peticionar pelo sequestro, pois o processo será automaticamente desarquivado independente do pagamento de custas e 
seguirá para análise judicial. 
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Registre-se que no ato de pagamento do valor principal fica autorizado o desconto dos seguintes tributos: 1. Contribuição previdenciária; 
2. Imposto de renda.
Para o pagamento dos honorários fica autorizado o desconto dos seguintes tributos: 1. ISSQN; 2. Imposto de renda. 
Para a hipótese de créditos que formaram-se em parcelas periódicas, o cálculo dos tributos deverá ser realizado mês a mês e não sobre 
o valor total do crédito.
Havendo impugnação o processo deverá ser movimentado como “JEC – Concluso para Julgamento – Embargos”.
Cópia do presente serve de mandado/carta/ofício.
11/08/2021
Porto Velho
Johnny Gustavo Clemes

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7024343-27.2015.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTE: VITAL SALVINO OTTONI 
Advogado do Requerente: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: UILIAN HONORATO TRESSMANN, OAB nº RO6805, GILBER ROCHA 
MERCES, OAB nº RO5797 
Requerido/Executado: EXECUTADOS: I. D. P. D. S. P. D. E. D. R. -. I., ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: PROCURADORIA DO IPERON, PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Vistos.
Chamo o feito à ordem.
Da análise dos autos foi possível observar que o advogado Gilber Rocha Merces – OAB/RO 6805 peticionou nos autos.
Entretanto, considerando que o referido ocupa atualmente o cargo de vereador do município de Porto Velho* desde 01 de janeiro de 2021, 
fica impedido de exercer a advocacia em processos onde exista interesse da Fazenda Pública, nos termos do art. 30, inciso II, da Lei Nº 
8.906/1994 - Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB):
Art. 30. São impedidos de exercer a advocacia:
(…)
II - os membros do Poder Legislativo, em seus diferentes níveis, contra ou a favor das pessoas jurídicas de direito público, empresas 
públicas, sociedades de economia mista, fundações públicas, entidades paraestatais ou empresas concessionárias ou permissionárias 
de serviço público.
Sobre a amplitude do citado dispositivo legal já se manifestou o STJ no sentido de que independente de qualquer nível que seja o cargo 
no Poder Legislativo aplica-se o impedimento de seu membro atuar como advogado em ações que tenham a Fazenda Pública em 
qualquer dos polos da ação (EAREsp 519194/AM).
Assim sendo, intime-se o advogado Gilber Rocha Mercês – OAB/RO 6805 para retirar-se do processo e de todas as ações em curso neste 
juízo, seja administração direta ou indireta, estadual ou municipal, no prazo de 15 dias.
No mais, o processo continua com a sequência na fase que vinha percorrendo e com os prazos já em andamento, devendo a CPE 
agendar o decurso de prazo para o momento em que o procedimento estada tendo continuidade.
Cópia do presente serve de expediente para intimação do referido advogado.
Cumpra-se.
Porto Velho, 11/08/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Adicional de Insalubridade, Base de Cálculo
Processo 7042557-56.2021.8.22.0001
REQUERENTE: SHIRLEY RAYSSA RIOJAS DATO
ADVOGADO DO REQUERENTE: SHIRLEI OLIVEIRA DA COSTA, OAB nº RO4294
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos etc,
CITE-SE, com prazo de defesa de 30 dias na hipótese de ente público e prazo de 15 dias na hipótese de particular.
Se a parte requerida desejar a produção de qualquer prova, o requerimento deverá ser apresentado na peça defensiva, sob pena de 
preclusão, com as seguintes características:
1 - esclarecimento a respeito de que fato juridicamente relevante se refere cada prova (pertinência) e sua imprescindibilidade (utilidade).
2 – esclarecer se deseja que seja realização audiência de instrução por meio digital ou prefere que o processo fique suspenso até que as 
medidas de afastamento social sejam cessadas.
3 - se a prova for testemunhal, indicar rol com nomes e telefones que tenham WhatsApp ou e-mail a fim de que possam ser intimadas por 
esse meio. Se houver opção pela oitiva presencial indicar endereço completo, com ponto de referência e telefone para contato do oficial 
de justiça.
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4 – o advogado poderá dar suporte para seu cliente e suas testemunhas em seu escritório caso elas declarem não ter acesso a WhatsApp 
ou computador com internet.
5- se a prova for pericial, indicar nome, telefone e e-mail de eventual assistente técnico, além dos quesitos.
6 – se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, identificar o documento, com descrição de seu conteúdo, bem 
como onde e com quem está depositado.
7 - se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, comprovar protocolo de prévio requerimento para acesso e 
recusa do fornecimento ou inércia do depositário (Lei 12.527/11). 
Quanto a produção de provas o mesmo vale para a parte requerente, no entanto, com o prazo de 10 dias para apresentar o requerimento, 
sob pena de preclusão. 
Fica desde logo consignado que a intimação/notificação da testemunha da parte assistida por advogado privado deve ser realizada na 
forma do art. 455 do CPC e com a providência do respectivo §1º, ressalvadas as exceções do art. 455, §4º do CPC. 
Caso haja testemunha cuja intimação incumba ao juízo, o advogado realizará tal apontamento no momento do requerimento de produção 
de provas. 
Cópia do presente servirá de expediente para:
a. Intimação da parte requerente. 
b. Citação e intimação da parte requerida, com advertência de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar presunção de 
veracidade. 
Agende-se decurso de prazo de defesa.
Porto Velho, 11/08/2021
Johnny Gustavo Clemes

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Obrigação de Fazer / Não Fazer
7027592-73.2021.8.22.0001 
AUTOR: ZILMA CORREIA ALVES DE MORAES 
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
mil e cem reais
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/1995.
Decido.
Trata-se de ação de obrigação de fazer, em que a parte requerente pretende o fornecimento do EXAME DE COLONOSCOPIA.
O pedido de tutela de urgência foi indeferido.
O Estado de Rondônia aduz que não há urgência e pede a improcedência dos pedidos.
Indefiro desde logo o pedido de produção de prova pericial formulado pelo Estado de Rondônia, uma vez que o pedido médico acostado 
aos autos (ID 58370462) não faz menção fundamentada à urgência, sendo desnecessária qualquer avaliação neste sentido.
Como afirma a Constituição Federal em seu artigo 196 “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação”.
Neste sentido, dos documentos acostados aos autos, verifica-se que a requerente necessita dos exames pleiteados.
Todavia, como se consignou na decisão que indeferiu o pedido de tutela de urgência, não há nos autos documento médico que indique 
fundamentadamente que há risco à vida ou gravo risco à saúde da parte requerente.
O Estado deve fornecer todos os meios essenciais à saúde para atender a população. Com o mesmo entendimento o excelso STF, em 
recente decisão:
EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Solidariedade entre 
os entes federativos. Precedentes. 1. Incumbe ao Estado, em toda as suas esferas, prestar assistência à saúde da população, nos termos 
do art. 196 da Constituição Federal, configurando essa obrigação, consoante entendimento pacificado nesta Corte, responsabilidade 
solidária entre os entes da Federação. 2. Agravo regimental não provido. (STF - ARE: 799136 RS , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data 
de Julgamento: 25/06/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-161 DIVULG 20-08-2014 PUBLIC 21-
08-2014)
EMENTA Agravo regimental no agravo de instrumento. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Violação do princípio da 
separação dos poderes. Não ocorrência. Precedentes. 1. A jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de que incumbe ao Estado, 
em todas as suas esferas, prestar assistência à saúde da população, consoante determina o art. 196 da Constituição Federal, não 
configurando escusa válida a esse mister a suposta ausência de recursos orçamentários. 2. O 
PODER JUDICIÁRIO, em situações excepcionais, pode determinar que a Administração Pública adote medidas concretas, assecuratórias 
de direitos constitucionalmente reconhecidos como essenciais, como é o caso da saúde, sem que isso configure violação do princípio 
da separação dos poderes. 3. Agravo regimental não provido. (STF - AI: 742734 RJ , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data de Julgamento: 
30/09/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-224 DIVULG 13-11-2014 PUBLIC 14-11-2014)
Com efeitos, os documentos médicos acostados aos autos são suficientes e demonstram a necessidade do exame indicado. Assim, não 
há escusa para o fornecimento do procedimento pleiteado, sendo de rigor a procedência do pedido, todavia, observada a fila e os critérios 
de regulação para os exames.
Dispositivo.
Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido que a parte requerente fez na AÇÃO em que propôs em face do ESTADO 
DE RONDÔNIA para CONDENAR o requerido a fornecer o EXAME DE COLONOSCOPIA, sem reconhecimento da urgência e observada 
a fila para o procedimento.
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Declaro resolvido o mérito, nos termos do art. 487, I, CPC.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 9.099/95 e artigo 27, da Lei 12.153/09.
Intime-se a parte requerente.
Cópia da presente servirá como mandado/AR/Ofício.
Agende-se decurso de prazo e com o trânsito em julgado, se não houver requerimento de cumprimento de sentença nos 05 (cinco) dias 
seguintes, arquivem-se.
Porto Velho, Johnny Gustavo Clemes
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7021603-57.2019.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
EXEQUENTE: CARMELIA VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GREYCIANE BRAZ BARROSO, OAB nº RO5928
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DECISÃO
Vistos, etc.
REJEITO os argumentos da parte executada quanto à aplicação dos juros e correção segundo a legislação vigente, pois é entendimento 
do STJ manifestado no REsp 1861550/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2020, DJe 04/08/2020, 
que não é cabível ao juízo da fase de cumprimento de sentença alterar os parâmetros estabelecidos no título judicial, ainda que no intuito 
de adequá-los à decisão vinculante do STF.
Ante a divergência dos cálculos apresentados, REMETAM-SE à CONTADORIA para apuração dos valores devidos.
Consigno que a contadoria judicial deverá se ater ao entendimento acima do STJ manifestado no REsp 1861550/DF, Rel. Ministro OG 
FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2020, DJe 04/08/2020.
Assim, seus cálculos deverão se embasar nos parâmetros estabelecidos no título executivo quanto aos juros e correção monetária.
Vindos os cálculos, intimem-se as partes para, querendo, apresentar manifestação no prazo de 05 dias com a ressalva de que a insistência 
na aplicação de juros e correção em desconformidade com o título executivo, poderá ensejar multa por litigância de má-fé, notadamente 
porque esta argumentação está rejeitada pelo juízo, consoante fundamentos acima.
Após, tornem-me conclusos para decisão.
Intimem-se as partes, servindo cópia do presente de expediente/ comunicação/ intimação/ carta-AR/ mandado/ ofício.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 11/08/2021
Johnny Gustavo Clemes

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Adicional de Insalubridade
Processo 7056304-44.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: MIRELA MARTINS BARRETO CUNHA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: IRAN DA PAIXAO TAVARES JUNIOR, OAB nº RO5087
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Intime-se a fazenda pública pelo sistema para eventual impugnação no prazo de 30 dias, sob pena de ser acolhido o cálculo da parte 
requerente.
Se o prazo decorrer sem manifestação ou havendo anuência e estiverem presentes os documentos necessários, expeça-se RPV/
precatório e arquive-se.
O(a) advogado(a) da parte requerente deverá no prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento, caso a documentação não esteja nos autos, 
apresentar a documentação para expedição de RPV/PRECATÓRIO: 1) Procuração com poderes específicos para receber e dar quitação 
(caso o advogado opte por receber em seu nome); 2) Procuração : 3) Contrato de honorários advocatícios; 4) Cópia da sentença; 5) 
Cópia do acórdão (se houver); 6) Cópia da certidão de trânsito em julgado; 7) Cópia da petição de cumprimento de sentença; 8) Cópia 
da petição em que há concordância com os valores ou impugnação aos cálculos; 9) Cópia do despacho em se determina a expedição do 
precatório ou RPV; 10) Dados bancários da parte autora e advogado; 11) planilha de cálculos homologado; 12)Termo de Renúncia (caso 
opte pelo recebimento de RPV). 
Caso a documentação acima referenciados já esteja nos autos o advogado deverá mencionar o ID e o respectivo documento.
Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e ausente(s) a(s) documentações relacionadas acima, deverá o cartório arquivar os autos, 
certificando o documento faltante. Nesta hipótese, o advogado poderá, sem prejuízo, anexar o documento faltante, para dar continuidade 
a expedição da RPV/PRECATÓRIO. 
O(a) advogado(a) da parte credora fica informado que tratando-se de pagamento por RPV e inocorrendo cumprimento no prazo de 60 
dias poderá peticionar pelo sequestro, pois o processo será automaticamente desarquivado independente do pagamento de custas e 
seguirá para análise judicial. 
Registre-se que no ato de pagamento do valor principal fica autorizado o desconto dos seguintes tributos: 1. Contribuição previdenciária; 
2. Imposto de renda.
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Para o pagamento dos honorários fica autorizado o desconto dos seguintes tributos: 1. ISSQN; 2. Imposto de renda. 
Para a hipótese de créditos que formaram-se em parcelas periódicas, o cálculo dos tributos deverá ser realizado mês a mês e não sobre 
o valor total do crédito.
Havendo impugnação o processo deverá ser movimentado como “JEC – Concluso para Julgamento – Embargos”.
Cópia do presente serve de mandado/carta/ofício.
11/08/2021
Porto Velho
Johnny Gustavo Clemes

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7021508-56.2021.8.22.0001 
Requerente/Exequente: AUTOR: ELIETE BARBOSA DE LIMA 
Advogado do Requerente: ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE JANDUHY FREIRE LIMA JUNIOR, OAB nº RO6202, LETICIA LIMA 
MATTOS, OAB nº RO9661 
Requerido/Executado: REQUERIDO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
DESPACHO
Intime-se a parte requerente para no prazo de 10 (dez) dias informar ao juízo o local em que está exercendo as suas funções.
Caso esteja trabalhando por escala de plantão, deverá fazer a juntada da escala no mesmo prazo.
Decorrido o prazo ou com a juntada das informações requisitadas, voltem-me concluso para despacho.
Intimem-se as partes.
Porto Velho, 11/08/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública Número do Processo: 7041556-36.2021.8.22.0001 
Requerente/Exequente: AUTORES: FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA, ELENICE SOARES DA SILVA 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DOS AUTORES: BRENDA CARNEIRO VASCONCELOS, OAB nº RO9302 
Requerido/Executado: PROCURADOR: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO PROCURADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Vistos, etc.
Considerando que nos pedidos a parte requerente não mencionou o valor pretendido a título de indenização e considerando o disposto 
no CPC/2015, artigo 292, V, deverá a parte requerente, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, emendar a inicial a fim de 
que retifique seu pedido de modo a constar expressamente o valor pretendido a título de indenização.
Intimem-se as partes, servindo cópia da presente de expediente/ comunicação/ intimação/ carta-AR/ mandado/ ofício.
Publique-se.
Porto Velho, 11/08/2021.
Juiz Johnny Gustavo Clemes, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Inexequibilidade do Título / Inexigibilidade da Obrigação
Processo 7042929-05.2021.8.22.0001
AUTOR: NELSON BARBOSA
ADVOGADO DO AUTOR: ALLAN ALMEIDA COSTA, OAB nº RO10011
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
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Vistos etc,
CITE-SE, com prazo de defesa de 30 dias na hipótese de ente público e prazo de 15 dias na hipótese de particular.
Se a parte requerida desejar a produção de qualquer prova, o requerimento deverá ser apresentado na peça defensiva, sob pena de 
preclusão, com as seguintes características:
1 - esclarecimento a respeito de que fato juridicamente relevante se refere cada prova (pertinência) e sua imprescindibilidade (utilidade).
2 – esclarecer se deseja que seja realização audiência de instrução por meio digital ou prefere que o processo fique suspenso até que as 
medidas de afastamento social sejam cessadas.
3 - se a prova for testemunhal, indicar rol com nomes e telefones que tenham WhatsApp ou e-mail a fim de que possam ser intimadas por 
esse meio. Se houver opção pela oitiva presencial indicar endereço completo, com ponto de referência e telefone para contato do oficial 
de justiça.
4 – o advogado poderá dar suporte para seu cliente e suas testemunhas em seu escritório caso elas declarem não ter acesso a WhatsApp 
ou computador com internet.
5- se a prova for pericial, indicar nome, telefone e e-mail de eventual assistente técnico, além dos quesitos.
6 – se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, identificar o documento, com descrição de seu conteúdo, bem 
como onde e com quem está depositado.
7 - se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, comprovar protocolo de prévio requerimento para acesso e 
recusa do fornecimento ou inércia do depositário (Lei 12.527/11). 
Quanto a produção de provas o mesmo vale para a parte requerente, no entanto, com o prazo de 10 dias para apresentar o requerimento, 
sob pena de preclusão. 
Fica desde logo consignado que a intimação/notificação da testemunha da parte assistida por advogado privado deve ser realizada na 
forma do art. 455 do CPC e com a providência do respectivo §1º, ressalvadas as exceções do art. 455, §4º do CPC. 
Caso haja testemunha cuja intimação incumba ao juízo, o advogado realizará tal apontamento no momento do requerimento de produção 
de provas. 
Cópia do presente servirá de expediente para:
a. Intimação da parte requerente. 
b. Citação e intimação da parte requerida, com advertência de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar presunção de 
veracidade. 
Agende-se decurso de prazo de defesa.
Porto Velho, 11/08/2021
Johnny Gustavo Clemes

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7012071-88.2021.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: FABIO GAMA DE CASTRO
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ANDREA AGUIAR DE LIMA, OAB nº RO7098, DIOGO MORAIS DA SILVA, OAB nº RO3830, 
ANDERSON MOURA DE OLIVEIRA, OAB nº RO4183
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
A jurisprudência do STJ evoluiu e se consolidou no ano de 2018 para entender que a assistência judiciária gratuita somente será 
concedida com a apresentação de prova mínima a respeito da condição de hipossuficiência mencionada na lei n° 1.060/50 AgRg no 
AREsp 721.863/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/08/2018, DJe 23/08/2018; (AgRg no 
AREsp 737.289/RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, Julgado em 17/12/2015, DJe 12/2/2016 e AgInt no AREsp 1228850/
SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 25/06/2018)
Em virtude dos debates que ainda existiam e da consolidação ser recente, em homenagem a fundamentação das decisões, colaciono 
trechos das ementas dos julgados citados no parágrafo anterior.
“1. Embora a jurisprudência desta Corte tenha evoluído no sentido de permitir que o pedido de gratuidade de justiça, feito no curso da 
ação, possa ser formulado nas razões do próprio recurso, exige-se a demonstração da hipossuficiência.
2. No presente caso, não comprovou a recorrente a sua incapacidade para arcar com os custos do processo.”
“Assim, a assistência judiciária gratuita não poderia ser deferida porque, mais uma vez, a recorrente não fundamentou seu pedido de 
gratuidade, nem juntou documentos que demonstrassem a sua hipossuficiência financeira, em especial a declaração de pobreza exigida 
pela lei” 
“O fato de se tratar de associação sem fins lucrativos, por si só, não gera direito à isenção no recolhimento das custas do processo, e para 
obtenção do benefício é mister a demonstração de miserabilidade jurídica”
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Como a parte recorrente deixou de apresentar documentos com potencial para demonstrar sua impossibilidade financeira de arcar com o 
pagamento das custas sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família, então, INDEFERE-SE o requerimento de gratuidade.
Por consequência, concedo o prazo de 48 horas para recolhimento do preparo recursal sob pena de deserção.
Intime-se.
11/08/2021
Johnny Gustavo Clemes

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Número do Processo: 7020517-80.2021.8.22.0001 
Requerente/Exequente: AUTOR: DIEGO DE ALBUQUERQUE BRAGA 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO AUTOR: BRENDA CAROLINE CAMILO ULCHOA DE ALMEIDA, OAB nº RO9853 
Requerido/Executado: RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO
As contrarrazões já foram apresentadas e ainda não foi realizado o juízo de prelibação.
O recurso é tempestivo e o preparo é dispensado por conta do recorrente ser beneficiado pela isenção, razão pela qual RECEBO O 
RECURSO no efeito meramente devolutivo.
Enviar o processo para a Turma Recursal.
Intimem-se pelo sistema.
Cópia do presente serve de expediente para comunicação do ato.
Porto Velho, 11 de agosto de 2021 .
Johnny Gustavo Clemes , assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho 
- RO - CEP: 76801-235
=====================================================================================================
Processo nº: 7007042-57.2021.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
AUTOR: ANTONIA SELMA GOMES DO CARMO
Advogados do(a) AUTOR: WEVERTON KELVIN SILVA DAMACENA - RO9830, ALINE MOREIRA DELFIOL - RO9306
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA, INSTITUTO DE PREV DOS SERV PUBLICOS DO EST DE RONDONIA
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestarem sobre o Laudo Técnico Pericial (ID 60217805). 
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho 
- RO - CEP: 76801-235
======================================================================================
Processo nº: 7005388-11.2016.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: FABRICIO PEREIRA SOARES
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUDMILA MORETTO SBARZI GUEDES - RO4546, GRAZIELA PEREIRA DANILUCCI - RO4805, 
BRUNA GISELLE RAMOS - RO4706
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA, ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
Certifico que, compulsando os autos, foi constatado que os cálculos homologados ultrapassam o limite para receber em RPV (Requisição 
de Pequeno Valor). Ante o exposto, promovo a intimação da parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar se deseja receber 
em precatório ou em RPV , caso a opção seja por RPV, apresentar o Termo de Renúncia para expedição da mesma.
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OBSERVAÇÃO: Será considerado o valor do salário mínimo vigente na data da elaboração do cálculo de liquidação (art. 4º, §1º da 
Resolução 153/2020 TJRO).
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho 
- RO - CEP: 76801-235
=======================================================================================================
=========
Processo nº: 7023913-70.2018.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: CELIA MONTEIRO DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: GILBER ROCHA MERCES - RO5797, UILIAN HONORATO TRESSMANN - RO6805, UELTON 
HONORATO TRESSMANN - RO8862
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
(JUNTAR DADOS BANCÁRIOS e CONTRATO DE HONORÁRIOS)
Finalidade: Ao expedir a RPV (Requisição de Pequeno Valor) nos autos em epígrafe, em que pese o patrono da parte ter juntado 
procuração com poderes para dar e receber quitação, não juntou dados bancários (nome, cpf, agência, conta corrente e banco), nem o 
contrato de honorários advocatícios, documento necessário para discriminação dos valores na RPV (valores da parte e do advogado), 
conforme entendimento do mm. juiz.
Diante do exposto, promovo a intimação da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, juntar dados bancários das pessoas em favor 
das quais a RPV deve ser expedida, bem como juntar contrato de honorários advocatícios para expedição da competente RPV, sob pena 
de arquivamento.
Ressalta-se que, caso o credito deva se dar inteiramente na conta do autor (sem distinção de honorários contratuais), fica dispensada 
a juntada de contrato de honorários.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7031615-38.2016.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
EXEQUENTE: FRANCISCO DE JESUS VIEIRA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: GILBER ROCHA MERCES, OAB nº RO5797, UILIAN HONORATO TRESSMANN, OAB nº RO6805
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DECISÃO
Vistos.
Chamo o feito à ordem.
Da análise dos autos foi possível observar que o advogado Gilber Rocha Merces – OAB/RO 6805 peticionou nos autos.
Entretanto, considerando que o referido ocupa atualmente o cargo de vereador do município de Porto Velho* desde 01 de janeiro de 2021, 
fica impedido de exercer a advocacia em processos onde exista interesse da Fazenda Pública, nos termos do art. 30, inciso II, da Lei Nº 
8.906/1994 - Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB):
Art. 30. São impedidos de exercer a advocacia:
(…)
II - os membros do Poder Legislativo, em seus diferentes níveis, contra ou a favor das pessoas jurídicas de direito público, empresas 
públicas, sociedades de economia mista, fundações públicas, entidades paraestatais ou empresas concessionárias ou permissionárias 
de serviço público.
Sobre a amplitude do citado dispositivo legal já se manifestou o STJ no sentido de que independente de qualquer nível que seja o cargo 
no Poder Legislativo aplica-se o impedimento de seu membro atuar como advogado em ações que tenham a Fazenda Pública em 
qualquer dos polos da ação (EAREsp 519194/AM).
Assim sendo, intime-se o advogado Gilber Rocha Mercês – OAB/RO 6805 para retirar-se do processo e de todas as ações em curso neste 
juízo, seja administração direta ou indireta, estadual ou municipal, no prazo de 15 dias.
No mais, o processo continua com a sequência na fase que vinha percorrendo e com os prazos já em andamento, devendo a CPE 
agendar o decurso de prazo para o momento em que o procedimento estada tendo continuidade.
Cópia do presente serve de expediente para intimação do referido advogado.
Cumpra-se.
Porto Velho, 11/08/2021
Johnny Gustavo Clemes
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1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Processo: 7051412-29.2018.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Reajustes de Remuneração, Proventos ou Pensão 
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LUAN ICAOM DE ALMEIDA AMARAL, OAB nº RO7651, PABLO ROSA CORREA CARNEIRO DE 
ANDRADE, OAB nº RO4635, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
EXECUTADO: CARINA TIBURTINO SOUZA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Nos termos do DESPACHO do id. n. 58524035, arquivem-se os autos. 
Cumpra-se. 
Porto Velho/RO, 10 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo: 7027324-19.2021.8.22.0001 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CLODOALDO JOSE AIZZO
Advogados do(a) AUTOR: NAIANA ELEN SANTOS MELLO - RO7460, PITAGORAS CUSTODIO MARINHO - RO4700, ROMILTON 
MARINHO VIEIRA - RO633
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
Intimação AUTOR - RÉPLICA
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, para apresentar réplica.
Prazo: 15 dias.
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 1ª Vara de Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, Porto Velho/RO. FONE:69-3309-7059; 
E-MAIL: pvh1fazgab@tjro.jus.br 7045667-97.2020.8.22.0001 - Procedimento Comum Cível 
POLO ATIVO
AUTOR: MARCIO PEREIRA MOTA 
ADVOGADOS DO AUTOR: REINALDO ROSA DOS SANTOS, OAB nº RO1618, ADEMIR DIAS DOS SANTOS, OAB nº RO3774 
POLO PASSIVO
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
Trata-se de recurso de embargos de declaração opostos por Márcio Pereira Mota contra a SENTENÇA proferida por este juízo no id. 
58154921, que acolheu preliminar de coisa julgada e extinguiu o feito sem resolução do MÉRITO.
O embargante assevera que a DECISÃO padece de contradição, uma vez que não poderia ter acolhido a preliminar de coisa julgada em 
relação a um dos pedidos.
O pedido em relação ao qual a preliminar foi acolhida diz respeito à declaração de inexistência de débito. Este juízo entendeu que como 
o débito foi discutido nos autos da ação anulatória n. 7032447-03.2018.8.22.0001, o descumprimento da ordem deveria ser discutida na 
ação mencionada e não em nova ação.
O embargante assevera que esse entendimento seria contraditório porque o objeto da demanda atual não é a legalidade da infração, mas 
o fato de que, mesmo sendo considerado nulo em outra demanda, o protesto foi mantido.
Afirma que o embargado não comprovou ter fornecido carta de anuência para baixa do protesto, o que revelaria descumprimento da 
ordem judicial.
Diz que o acolhimento da impugnação ao valor da causa não se revela justo, também embargando sobre esse trecho da SENTENÇA.
O Estado de Rondônia se manifestou sobre os embargos no id. 59178145.
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Nos termos do art. 1.022 do CPC, os embargos de declaração são o recurso cabível contra qualquer DECISÃO que padeça de vício de 
omissão, contradição, obscuridade ou, ainda, erro material.
Da leitura do recurso se verifica que os embargos não são cabíveis, uma vez que o embargante rediscute o MÉRITO da demanda, sem 
indicar verdadeiro vício na DECISÃO.
Em verdade, os embargos são bastante confusos e contraditórios, uma vez que torna mais convincente a CONCLUSÃO quanto à 
preliminar de coisa julgada, pois obteve provimento jurisdicional favorável ao seu pleito em outra demanda, mas não deu início ao 
cumprimento de SENTENÇA, buscando nova rediscussão em outro processo.
A partir do momento em que o jurisdicionado observa que a parte contrária não cumpriu o que foi determinado em SENTENÇA deverá 
peticionar nos autos dando início à fase de cumprimento, ocasião em que trará informações necessárias para que seja satisfeito seu 
direito.
O autor obteve SENTENÇA de nulidade de débito, que estava inscrito em dívida ativa e protestado. Caberia à parte embargante, após a 
prolação da SENTENÇA, verificar se o débito foi de fato anulado. Em caso negativo, deveria ter informado nos autos o não cumprimento 
da DECISÃO e prosseguir no cumprimento de SENTENÇA.
Portanto, não se vislumbra existência de contradições.
Quanto à alegação de justiça ou injustiça pelo acolhimento da impugnação ao valor da causa, por consequência, não desafia embargos 
de declaração.
Ante o exposto, rejeito os embargos opostos.
Intimem-se.
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 11 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
1ª Vara da Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, CEP 76.801-235. Telefone: 3309-7059 - horário de atendimento: 
Seg. a Sex, das 07h às 14h). E-mail: pvh1fazgab@tjro.jus.br
7040388-33.2020.8.22.0001 
AUTOR: M. D. P. V., AVENIDA FARQUAR 237, PRÉDIO DO RELÓGIO CENTRO - 76801-020 - PORTO VELHO - RONDÔNIA - 
ADVOGADO DO AUTOR: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
RÉU: ARLEANE FRANCA BRASIL, ESTRADA DE FERRO MADEIRA-MAMORÉ 2508, - DE 2220/2221 A 3440/3441 TRIÂNGULO - 
76805-720 - PORTO VELHO - RONDÔNIA - RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Considerando os termos da petição de id 59900192, defiro a expedição de novo MANDADO para citação da requerida Arleane Franca 
Brasil, no endereço mencionado e com cópia do documento de id 57773568.
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 11 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
1ª Vara da Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, CEP 76.801-235. Telefone: 3309-7059 - horário de atendimento: 
Seg. a Sex, das 07h às 14h). E-mail: pvh1fazgab@tjro.jus.br
7030408-67.2017.8.22.0001 
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
VELHO 
EXECUTADOS: JAIR RAMIRES, RUA ALFAZEMA 5859 COHAB - 76807-546 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, CONSTRUTORA 
MARQUISE S A, AVENIDA PONTES VIEIRA 1838, ALDEOTA DIONISIO TORRES - 60135-238 - FORTALEZA - CEARÁ, ERASMO 
CARLOS DOS SANTOS, RUA JOÃO GOULART 3547 SÃO JOÃO BOSCO - 76803-824 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, CARLOS 
ALBERTO SOCCOL, RUA HENRIQUE SORO 5938 APONIÃ - 76824-038 - PORTO VELHO - RONDÔNIA - ADVOGADO DOS 
EXECUTADOS: CRISTIANE DA SILVA LIMA, OAB nº RO1569 
DESPACHO 
Sobreveio notícia de que os autos de embargos nº 7052307-53.2019.8.22.0001 associado à presente execução se encontram no e.TJRO 
aguardando julgamento da apelação.
Assim os presente autos executivos ficará suspenso até DECISÃO ulterior naqueles autos, de modo que deve ser remetido ao arquivo 
provisório.
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À CPE para associar os processos.
Intime-se. Cumpra-se.
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 11 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
1ª Vara de Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, Porto Velho/RO. FONE: 69-3309-7059; E-MAIL: pvh1fazgab@
tjro.jus.br 
7064816-21.2016.8.22.0001 Cumprimento de SENTENÇA  
POLO ATIVO
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA, AC ESPLANADA DAS SECRETARIAS 2986, RUA PADRE ÂNGELO CERRI, S/N PEDRINHAS 
- 76801-976 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
POLO PASSIVO
EXECUTADO: SINDICATO DOS DELEGADOS DE POLICIA DO ESTADO DE RONDONI 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCOS AURELIO DE MENEZES ALVES, OAB nº RO5136, DANIELLE ROSAS GARCEZ BONIFACIO 
DE MELO DIAS, OAB nº RO2353 
SENTENÇA 
Tendo em vista a comprovação do pagamento dos valores executados (ID 57767282 57767282 ) e a manifestação da exequente quanto 
ao seu efetivo cumprimento (ID 6077024060770240. 24255732), reconheço a satisfação da obrigação, extinguindo-se a execução nos 
termos do art. 924, II, do CPC.
Publique-se eletronicamente. Registre-se eletronicamente. 
Arquive-se.
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 11 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
1ª Vara de Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, Porto Velho/RO. FONE: 69-3309-7059; E-MAIL: pvh1fazgab@
tjro.jus.br 
7032866-86.2019.8.22.0001 Cumprimento de SENTENÇA  
POLO ATIVO
EXEQUENTE: ADRIANE GABRIELEN SILVA REIS, AVENIDA CAMPOS SALES 1452, - DE 1322 A 1622 - LADO PAR AREAL - 76804-
358 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: PATRICIA DANIELA LOPEZ, OAB nº RO3464, ANTONIO LACOUTH DA SILVA, OAB nº RO2306 
POLO PASSIVO
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Tendo em vista a comprovação do pagamento dos valores executados (ID: 59659342) e a manifestação da exequente quanto ao seu 
efetivo cumprimento (ID: 60355906), reconheço a satisfação da obrigação, extinguindo-se a execução nos termos do art. 924, II, do 
CPC.
Publique-se eletronicamente. Registre-se eletronicamente. 
Arquive-se.
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 11 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
1ª Vara da Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, CEP 76.801-235. Telefone: 3309-7059 - horário de atendimento: 
Seg. a Sex, das 07h às 14h). E-mail: pvh1fazgab@tjro.jus.br
0127470-67.1996.8.22.0001 
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EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
EXECUTADOS: JOAO BATISTA DAS NEVES XIMENES, CARLOS GOMES 1011, - DE 8834/8835 A 9299/9300 CENTRO - 76800-000 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA, NILO PEREIRA SILVA, RUA PADRE CHIQUINHO, 2614, LIBERDADE - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA - ADVOGADO DOS EXECUTADOS: GABRIELE SILVA XIMENES, OAB nº RO7656 
DESPACHO 
Indefiro o pedido de id 59964766, posto que os valores são devidos ao Estado de Rondônia. Intime-se o Exequente para informar os 
dados bancários para transferência de valores, no prazo de 5 dias. Caso não apresente as informações necessárias, os valores serão 
dirigidos a conta específica do Tribunal de Justiça.
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 11 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7009865-04.2021.8.22.0001 
Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública Índice de 11,98% 
EXEQUENTES: AUGUSTINHO CRISTO, ARVIRIO NANDI, ARTUR NEIMOQ, ARTEMIO CORALESKI, ARIMAR VALE DE ASSIS, 
APARECIDO DE PAIVA, ANTONIO SALVADOR DA SILVA, ANTONIO RAMOS LISBOA, ANTONIO PEREIRA DA SILVA, ANTONIO 
LAIR GUILHERMON ADVOGADO DOS EXEQUENTES: ANTONIO RABELO PINHEIRO, OAB nº RO659 
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
Arquivem-se os autos provisoriamente, até que sobrevenha informação de quitação integral da dívida por meio do precatório autuado 
sob o n. 0805699-18.2021.8.22.0000.
Cumpra-se.
Porto Velho quarta-feira, 11 de agosto de 2021 
Haruo Mizusaki 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
1ª Vara de Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, Porto Velho/RO. FONE: 69-3309-7059; E-MAIL: pvh1fazgab@
tjro.jus.br 
7015562-40.2020.8.22.0001 Cumprimento de SENTENÇA  
POLO ATIVO
EXEQUENTE: CHARLISON REIS BANDEIRA, ESTRADA DO TERMINAL 6765, - DE 390 AO FIM - LADO PAR PANAIR - 76801-370 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ROGERIO TELES DA SILVA, OAB nº RO9374 
POLO PASSIVO
EXECUTADOS: ESTADO DE RONDÔNIA, S. D. E. D. A. E. R. H. D. R. 
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Tendo em vista a manifestação da exequente quanto ao seu efetivo cumprimento, reconheço a satisfação da obrigação, extinguindo-se 
a execução nos termos do art. 924, II, do CPC.
Transitado em julgado, arquivem-se.
Publique-se eletronicamente. Registre-se eletronicamente. Arquive-se.
Porto Velho , 11 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
1ª Vara da Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, CEP 76.801-235. Telefone: 3309-7059 - horário de atendimento: 
Seg. a Sex, das 07h às 14h). E-mail: pvh1fazgab@tjro.jus.br
Processo n.: 0013956-09.2014.8.22.0001. 
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: SINDICATO MEDICO DE RONDONIA, RUA DUQUE DE CAXIAS 518, SIMERO CAIARI - 76801-170 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA - ADVOGADOS DO AUTOR: MARCOS AURELIO DE MENEZES ALVES, OAB nº RO5136, JOSE CANTIDIO PINTO, OAB 
nº RO1961, MONALIZA SILVA BEZERRA, OAB nº RO6731 
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
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Intime-se o Estado de Rondônia para ciência e manifestação sobre a petição de id 60789673, no prazo de 05 dias. Após, conclusos para 
DECISÃO quanto a aplicação de multa, tendo em vista que não houve comprovação do repasse pelo requerido.
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 11 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Processo: 7009952-57.2021.8.22.0001 
Classe: MANDADO de Segurança Cível 
Assunto: Lotação 
IMPETRANTE: ENGEL MEDEIROS COSTA 
ADVOGADO DO IMPETRANTE: ROBSON VIEIRA LEBKUCHEN, OAB nº RO4545 
IMPETRADOS: ESTADO DE RONDÔNIA, P. -. S. D. P. T. 
ADVOGADO DOS IMPETRADOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
Processo em ordem. Arquive-se. 
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
1ª Vara de Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, Porto Velho/RO. FONE: 69-3309-7059; E-MAIL: pvh1fazgab@
tjro.jus.br 
7015592-75.2020.8.22.0001 Cumprimento de SENTENÇA  
POLO ATIVO
EXEQUENTE: ROSANGELA LIMA DA SILVA RODRIGUES, RUA SALGADO FILHO 3416, - DE 3091/3092 A 3545/3546 SÃO JOÃO 
BOSCO - 76803-776 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ROGERIO TELES DA SILVA, OAB nº RO9374 
POLO PASSIVO
EXECUTADOS: ESTADO DE RONDÔNIA, S. D. E. D. A. E. R. H. D. R. 
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Tendo em vista a manifestação da exequente quanto ao seu efetivo cumprimento, reconheço a satisfação da obrigação, extinguindo-se 
a execução nos termos do art. 924, II, do CPC.
Transitado em julgado, arquivem-se.
Publique-se eletronicamente. Registre-se eletronicamente. Arquive-se.
Porto Velho , 11 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
7027273-08.2021.8.22.0001 MANDADO de Segurança Cível 
POLO ATIVO
IMPETRANTE: TATIANE MARIA DE SA, RUA QUERÊNCIA DO NORTE s/n DISTRITO DE NOVA QUERÊNCIA - 76976-000 - PRIMAVERA 
DE RONDÔNIA - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO IMPETRANTE: ALEX NASCIMENTO DE OLIVEIRA, OAB nº RO7670 
POLO PASSIVO
IMPETRADOS: WANDRIO BANDEIRA DOS ANJOS, C. G. D. C. D. B. M. 
IMPETRADOS SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Trata-se de MANDADO de Segurança impetrado por TATIANE MARIA DE SÁ contra ato do COMANDANTE GERAL DO CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA e do COORDENADOR DE EDUCAÇÃO, ENSINO E INSTRUÇÃO, que indeferiram 
sua inscrição no Curso de Formação de Cabos – CFC BM, programado para ocorrer entre os dias 24/05/2021 a 04/10/2021. 



780DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

O motivo do indeferimento foi o não atendimento ao item 5.6.3 do edital, que exige do candidato 05 anos de serviço na corporação.
A impetrante alegou que possui o tempo necessário e que somente não foi comprovado documentalmente porque sua nomeação após 
o curso de formação de soldados, que deveria ter acontecido no dia 12 de maio de 2016, somente aconteceu no dia 10/09/2020, após 
DECISÃO judicial.
A impetrante defende que embora sua inclusão nos quadros tenha sido tardia, sua antiguidade foi preservada. Assim, ao se deferir a 
matrícula de alunos mais modernos no Curso de Formação de Cabos, a autoridade estaria preterindo a impetrante, que é mais antiga. 
Traz precedentes do TJRO, reconhecendo o direito à promoção em ressarcimento de preterição ao militar que não é promovido em 
momento oportuno por erro administrativo, com reflexos a partir do momento em que a promoção deveria ter ocorrido.
Assim, como sua nomeação em 2016 não aconteceu por erro administrativo, buscou, em sede de liminar, sua imediata matrícula e 
possibilidade de frequentar o curso, com posterior confirmação da DECISÃO em SENTENÇA.
O pedido de liminar foi indeferido conforme DECISÃO id. 58477624.
Informações da autoridade coatora no id. 59202077.
Ingresso no feito pelo Estado de Rondônia no id. 59211255, defendendo a inexistência de direito líquido e certo.
A impetrante agravou da DECISÃO liminar, mas o recurso não teve a liminar deferida (id. 59758640).
Não houve parecer do Ministério Público.
É o relato. Decido.
A impetrante busca sua inscrição no curso de formação de cabos, que teve início no dia 25/05/2021.
Diz que o indeferimento da inscrição é ato arbitrário, pois somente não possui 05 anos de corporação comprovado por erro da administração, 
que inclusive foi objeto de análise judicial, ao final da qual obteve o direito à nomeação.
Embora a impetrante defenda que sua nomeação em 2016 não tenha acontecido por erro da Administração, da análise da SENTENÇA 
proferida nos autos do processo n. 0012966-97.2014.8.22.0001, verifica-se que o motivo foi, na verdade, a reprovação em teste físico do 
concurso.
Aquele juízo julgou improcedente a demanda, sendo reformada pelo TJRO apenas em 2020, permitindo à impetrante o direito de 
refazimento do teste.
O decreto de nomeação da impetrante somente foi publicado no dia 10/09/2020:
Assim, embora tenha sido mantida sua classificação no curso, a impetrante somente iniciou suas atividades na corporação a partir de 
2020, não se mostrando adequado que os efeitos do ato retroajam por quatro anos, pois não houve o efetivo serviço exigido conforme 
dispõe o art. 4º da Lei 3114/2013:
Art. 4º. São condições básicas para o Soldado PM/BM ser matriculado no Curso de Formação de Cabos PM/BM, respeitando-se o critério 
de antiguidade, o cumprimento cumulativo dos seguintes requisitos: I – tenha, no mínimo, 5 (cinco) anos de efetivo serviço na respectiva 
Corporação, não sendo computado para este fim qualquer tempo de serviço averbado. (Inciso vetado pelo Governador do Estado de 
Rondônia e promulgado pela Assembleia Legislativa, em 30/08/2013). 
Portanto, o indeferimento liminar da inscrição porque não houve comprovação de 05 anos de corporação, não se mostra equivocado. 
Além disso, não se verificou erro da administração como alegado, uma vez que a SENTENÇA judicial apresentada concedeu a autora 
mero direito a realização de novo teste físico, o que não representou um erro da administração para fins do direito pleiteado, pois sequer 
havia certeza de que a aprovação aconteceria.
Ante o exposto, mantenho o entendimento adotado em DECISÃO liminar e DENEGO a ordem pleiteada, extinguindo-se o feito com 
resolução do MÉRITO, nos termos do art. 487, I do CPC/15.
Custas de lei. Sem honorários.
SENTENÇA não sujeita à remessa necessária. Oportunamente arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho , 11 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 7024188-48.2020.8.22.0001 
AUTORES: MARCIRLENE PIRES BRAGA, RUA PROJETADA 1106 RESIDENCIAL PARQUE ALVORADA - 76961-584 - CACOAL 
- RONDÔNIA, MARCOS VINICIUS PIRES BRAGA, RUA PROJETADA 1106 RESIDENCIAL PARQUE ALVORADA - 76961-584 
- CACOAL - RONDÔNIA, MARCELA PIRES BRAGA, RUA PROJETADA 1106 RESIDENCIAL PARQUE ALVORADA - 76961-584 - 
CACOAL - RONDÔNIA, MARCIA PIRES BRAGA, RUA OLÍVIO FREIRE DE ARAÚJO 3342, - ATÉ 982/983 RESIDENCIAL PARQUE 
BRIZON - 76962-290 - CACOAL - RONDÔNIA, AUGUSTO PIRES BRAGA, RUA 7 2999 SANTA LUZIA - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM 
- RONDÔNIA, MARCIRLANE PIRES BRAGA, RUA PROJETADA 1106 RESIDENCIAL PARQUE ALVORADA - 76961-584 - CACOAL - 
RONDÔNIA - ADVOGADO DOS AUTORES: JADIR GILBERTO CARVALHO, OAB nº RO8661 
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA FARQUAR, - DE 2883 A 3155 - LADO ÍMPAR PANAIR - 76801-361 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA - ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
Reitere-se o ofício de ID 58318062.
Com a comprovação, dê-se vistas a partes exequente para ciência e requerimentos, no prazo de 05 dias.
Após, conclusos.
Intime-se.
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 19 de junho de 2021 .
Miria do Nascimento De Souza 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
1ª Vara da Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, CEP 76.801-235. Telefone: 3309-7059 - horário de atendimento: 
Seg. a Sex, das 07h às 14h). E-mail: pvh1fazgab@tjro.jus.br
0173520-44.2002.8.22.0001 
AUTOR: MARIANA MEDEIROS CARNEIRO DE HOLANDA, AV CALAMA, N. 2029, RUA SURINAME,2.659/EMBRATEL - 76800-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA - ADVOGADO DO AUTOR: RAQUEL OLIVEIRA DE HOLANDA GALLI, OAB nº RO363 
RÉUS: ESTADO DE RONDÔNIA, MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, SECRETARIO DA SEMPLA,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANO DA SEC.MUN. DE PLAN. 
E COORD.,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, TECNICO DA SECRETARIA ESTADUAL 
DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL - SEDAM,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
URBANIZADORA DE PARQUES E JARDINS DE RONDONIA LTDA.,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA - ADVOGADOS DOS RÉUS: CARL TESKE JUNIOR, OAB nº RO3297, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
DESPACHO 
Ante a comprovação da efetivação da transferência de valores, arquivem-se os autos.
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 11 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
1ª Vara da Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, CEP 76.801-235. Telefone: 3309-7059 - horário de atendimento: 
Seg. a Sex, das 07h às 14h). E-mail: pvh1fazgab@tjro.jus.br
7031333-97.2016.8.22.0001 
AUTOR: ARIANE FERREIRA LIMA, RUA ACARAÚ 2246 CASTANHEIRA - 76811-384 - PORTO VELHO - RONDÔNIA - ADVOGADOS 
DO AUTOR: BRENO BATISTA CHAVES, OAB nº RO7638, LUCAS GUSTAVO DA SILVA, OAB nº RO5146 
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA - ADVOGADO DO 
RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
Fica o exequente intimado para manifestar-se, querendo, no prazo de 05 dias, sobre a impugnação apresentada pelo Estado de 
Rondônia. 
Após, conclusos para DECISÃO.
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 11 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Processo: 0007617-68.2013.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Fornecimento de Medicamentos 
AUTOR: EUTALIO DE JESUS OLIVEIRA 
AUTOR SEM ADVOGADO(S) 
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
Cumpra-se o DESPACHO de ID Nº54368371, e não havendo mais a nada a se diligenciar, arquive-se os presentes autos.
Cumpra-se.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
1ª Vara da Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, CEP 76.801-235. Telefone: 3309-7059 - horário de atendimento: 
Seg. a Sex, das 07h às 14h). E-mail: pvh1fazgab@tjro.jus.br
0129097-28.2004.8.22.0001 
AUTORES: SINDICADO DOS PERITOS CRIMINALISTICOS DO ESTADO DE RONDONIA - SINPEC, RUA DOIS S.N, COSTA E SILVA - 
76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, SINDICATO DOS SERVIDORES DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE RONDÔNIA SINSEPOL, 
AV. CALAMA 1759, ENTRE RUAS BRASÍLIA E TENREIRO ARANHA - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA - ADVOGADOS DOS 
AUTORES: MARIA DE LOURDES DE LIMA CARDOSO, OAB nº RO4114, ZENIA LUCIANA CERNOV DE OLIVEIRA, OAB nº RO641, 
HELIO VIEIRA DA COSTA, OAB nº RO640 
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
Considerando os termos da petição de id 60695586 e documento que a acompanha, intime-se o Estado de Rondônia para ciência 
e manifestação, bem como, para dizer quanto tempo será necessário para trazer aos autos as fichas financeiras solicitadas pelos 
requerentes. Prazo: 10 dias.
Em seguida, dê-se ciência a parte autora, e, após, conclusos.
Intimem-se. 
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 11 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 1ª Vara de Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, Porto Velho/RO. FONE:69-3309-7059; 
E-MAIL: pvh1fazgab@tjro.jus.br 7018783-94.2021.8.22.0001 - MANDADO de Segurança Cível 
POLO ATIVO
IMPETRANTE: MALAQUIAS & RODRIGUES ENXOVAIS LTDA - ME, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 2252, - DE 2192 A 2400 - LADO 
PAR PRINCESA ISABEL - 76964-050 - CACOAL - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO IMPETRANTE: CESAR ARAUJO DA SILVEIRA, OAB nº MG110089 
POLO PASSIVO
IMPETRADOS: C. D. R. E. D. S. D. F. D. R., AVENIDA FARQUAR 2986, - DE 2882 A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DOS IMPETRADOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
Trata-se de Embargos de Declaração opostos por MALAQUIAS & RODRIGUES ENXOVAIS LTDA - ME por suposto erro material contido 
na SENTENÇA id. 59255286, consistente em homologar a desistência da ação de MANDADO de segurança promovida pelo embargante, 
condenando-o ao pagamento das custas processuais.
Segundo o embargante, nos termos do art. 1040, §1º do CPC, as custas e honorários serão isentos quando a desistência ocorrer antes 
de oferecida a contestação. Assim, por se tratar de ação mandamental, não haveria que se falar em custas.
Nos termos do art. 1022 do CPC, os embargos de declaração são o recurso cabível contra qualquer DECISÃO judicial que padeça de 
vícios de omissão, contradição, obscuridade ou, ainda, erro material.
No caso sob análise não se verifica o erro material apontado. Este juízo utilizou-se do art. 1.040 do CPC para homologar a desistência da 
ação, mas condenou o impetrante/embargante ao pagamento das custas porque o rito do MANDADO de segurança ocorreu de maneira 
completa, tanto que houve menção a este fato no relatório. Ou seja, o impetrante deu causa à ação, movimentou a máquina judiciária e, 
por isso, mesmo que tenha sido homologada a desistência, não há que se falar em isenção de custas, mas apenas dos honorários porque 
estes não são cabíveis em ação mandamental.
Ante o exposto, diante da ausência de erro material, rejeito os embargos. 
Intimem-se. 
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 11 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
1ª Vara de Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, Porto Velho/RO. FONE: 69-3309-7059; E-MAIL: pvh1fazgab@
tjro.jus.br PROCESSO 7017073-44.2018.8.22.0001
CLASSE Procedimento Comum Cível
POLO ATIVO: AUTOR: SEBASTIAO FERREIRA LIMA, RUA EDUARDO LIMA E SILVA 4702, - DE 4800/4801 AO FIM CIDADE NOVA - 
76810-596 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
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DESPACHO 
Defiro pedido de ID 59446060. Intime-se a parte autora, ora executada, para efetuar o pagamento do débito no prazo de 15 dias, sob 
pena de penhora imediata e incidência de multa de 10% e honorários advocatícios de 10% sobre os valores devidos, conforme preceitua 
o artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil.
Decorrido o prazo sem comprovação do pagamento, façam-se conclusos para DECISÃO.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA / MANDADO / PRECATÓRIA / OFÍCIO
Haruo Mizusaki 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Processo: 7027693-81.2019.8.22.0001 
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa 
Assunto: Improbidade Administrativa 
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
RÉUS: CRICELIA FROES SIMOES, FRANCISCO ITAMAR DA COSTA, Jeoval Batista da Silva, JOSE WILDES DE BRITO, JOSIANE 
BEATRIZ FAUSTINO, Robson Rodrigues da Silva, R R SERVICOS DE TERCEIRIZACAO LTDA - ME, ROBERTO EDUARDO SOBRINHO, 
RUBENS ALEINE DE MELLO NOGUEIRA, JOSEMAR PEUSA SILVA, Silmo da Silva Santana 
ADVOGADOS DOS RÉUS: DENERVAL JOSE DE AGNELO, OAB nº RO7134, MARCELO ESTEBANEZ MARTINS, OAB nº RO3208, 
DANIELE MEIRA COUTO, OAB nº RO2400, KETLLEN KEITY GOIS PETTENON, OAB nº RO6028, LIDIANE PEREIRA ARAKAKI, OAB nº 
RO6875, JULIANE GOMES LOUZADA, OAB nº RO9396, TAINA KAUANI CARRAZONE, OAB nº RO8541, MAYCLIN MELO DE SOUZA, 
OAB nº RO8060, JAIME PEDROSA DOS SANTOS NETO, OAB nº RO4315, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, OAB nº RO2013 
DESPACHO 
Defiro pedido de ID 60520646.
notifica-se os requeridos conforme cota ministerial de ID mencionado.
Cumpra-se.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Processo: 7036407-35.2016.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Adimplemento e Extinção 
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
EXECUTADO: ROMAR PRESTADORA DE SERVICOS LTDA - ME 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: WILSON MARCELO MININI DE CASTRO, OAB nº RO4769, VIVIANE ANDRESSA MOREIRA, OAB nº 
RO5525, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
Defiro o pedido de ID 60783216. Ficam os autos suspensos pelo prazo de 30 dias.
Decorrido o prazo da suspensão, intime-se a parte autora para regular prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias, sob pena de 
arquivamento.
Intime-se
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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Processo: 0012853-98.2013.8.22.0001 
Classe: Ação Civil Pública 
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer 
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
RÉUS: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, HENRIQUE FERREIRA DE ALMEIDA, NIVALDO VIEIRA RODRIGUES, SALVADOR CASTRO 
FARIA, ANTONIO SEVERINO IANANES OLIVEIRA, FRANCISCO WILSON REIS ALVES, VALTENIR DE SOUZA GOMES, JOSÉ 
ROBERTO MACHADO PEREIRA, FRANCISCO DA SILVA CAVALCANTE, ANTÔNIO RODRIGUES, ARLINDO LEGAL, MANUELINO 
DE TAL 
ADVOGADOS DOS RÉUS: PAULO ROBERTO DA SILVA MACIEL, OAB nº RO4132, PAULO FERNANDO LERIAS, OAB nº RO3747, 
FERNANDO WALDEIR PACINI, OAB nº SP91420, SANDRA MARIA FELICIANO DA SILVA, OAB nº RO597, RAIMUNDO GONCALVES 
DA SILVA, OAB nº RO4789, PAULINO PALMERIO QUEIROZ, OAB nº RO69684, MARCUS VINICIUS PRUDENTE, OAB nº RO212, 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
DESPACHO 
Reitere-se DESPACHO de ID 58834034, e intime-se o município de Porto Velho para ciência e manifestação quanto à petição retro 
mencionada, bem como, para manifestar-se quanto a intimação de ID 57602715, no prazo de 10 dias.
Cumpra-se.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Processo: 7020843-79.2017.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Adicional, Periculosidade, Multa de 40% do FGTS, Multa do Artigo 467 da CLT, Multa do Artigo 477 da CLT, AVISO PRÉVIO, 
Décimo Terceiro Salário Proporcional, Férias Proporcionais, Saldo de Salário, Indenização / Terço Constitucional, Indenização por Dano 
Moral 
AUTOR: MAIRA DA SILVA SANTOS 
ADVOGADOS DO AUTOR: ALINE SILVA CORREA, OAB nº RO4696, MIRELLY VIEIRA MACEDO DE ALMEIDA, OAB nº RO5174, 
MIRELLY VIEIRA MACEDO DE ALMEIDA, OAB nº RO5174 
RÉU: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS, RODAGENS, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - 
DER/RO 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DER/RO 
DESPACHO 
Cumpra-se o determinado no ID 60553122, nada mais havendo, arquive-se.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
1ª Vara da Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, CEP 76.801-235. Telefone: 3309-7059 - horário de atendimento: 
Seg. a Sex, das 07h às 14h). E-mail: pvh1fazgab@tjro.jus.br
7015597-97.2020.8.22.0001 
EXEQUENTE: JOSE CARLOS DE MEDEIROS, RUA ALEXANDRE GUIMARÃES 3971, CASA 2 NOVA PORTO VELHO - 76820-191 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: ROGERIO TELES DA SILVA, OAB nº RO9374 
EXECUTADOS: ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA FARQUAR 2986, - DE 2882 A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, S. D. E. D. A. E. R. H. D. R., AVENIDA FARQUAR 2986, PALÁCIO RIO MADEIRA PEDRINHAS - 76801-
470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA - ADVOGADO DOS EXECUTADOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
Intime-se o Estado de Rondônia para dizer se tem interesse no prosseguimento do feito e cumprimento de SENTENÇA, requerendo o 
que de direito, em 15 dias.
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 11 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
1ª Vara da Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, CEP 76.801-235. Telefone: 3309-7059 - horário de atendimento: 
Seg. a Sex, das 07h às 14h). E-mail: pvh1fazgab@tjro.jus.br
7002995-50.2015.8.22.0001 
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA, AC ESPLANADA DAS SECRETARIAS 2986, COMPLEXO ADMINISTRATIVO POLÍTICO 
PEDRINHAS - 76801-976 - PORTO VELHO - RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA 
EXECUTADOS: ROCHA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA, RUA GUANABARA 1918 SÃO CRISTÓVÃO - 76804-030 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, IRINEU GONCALVES FERREIRA, AV. 09 DE JULHO 61 SANTA ROSA - 76923-000 - VALE DO PARAÍSO - RONDÔNIA, 
NILTON DE SOUZA VAZ, GUANABARA 1918, - DE 1778 A 2078 - LADO PAR SAO CRISTOVAO - 76804-030 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA - ADVOGADO DOS EXECUTADOS: VALDELISE MARTINS DOS SANTOS FERREIRA, OAB nº RO6151 
DESPACHO 
Intime-se o Estado de Rondônia para manifestar-se quanto ao prosseguimento do feito, tendo em vista que não houve manifestação dos 
executados. Prazo: 10 dias.
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 11 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Processo: 0105483-67.1999.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Dano, Perdas e Danos, Atos executórios, Indenização por Dano Ambiental 
EXEQUENTES: FRANCIMAR ALVES DE OLIVEIRA, FRANCISCO LIMA AGUIAR, JOSE AUGUSTO DOS SANTOS, MAURY DA SILVA 
LIMA, RAIMUNDA MAURA GOES DE BRITO 
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: MARIA DA CONCEICAO AMBROSIO DOS REIS, OAB nº RO674, JUAREZ PAULO BEARZI, OAB 
nº RO752 
EXECUTADOS: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, IPAM 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: GEANE PEREIRA DA SILVA GOVEIA, OAB nº RO2536, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE PORTO VELHO, IPAM - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES 
DESPACHO 
Intime-se os exequentes e a procuradoria do IPAM para ciência e manifestação quanto ao DESPACHO contido no ID 59924418, pág 84, 
e dar regular prosseguimento do feito no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Intime-se, Expeça-se o necessário.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Processo: 7021893-72.2019.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Adicional de Insalubridade 
AUTORES: GABRIEL DE LIMA SANTOS, JORDANA MOURA DA COSTA, NILCE MUNIZ BEZERRA 
ADVOGADOS DOS AUTORES: MONA SETH ALEXANDRE CAVALCANTE CORDEIRO, OAB nº RO5640, JOSE JANDUHY FREIRE 
LIMA JUNIOR, OAB nº RO6202 
RÉU: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
DESPACHO 
Ao Município de Porto Velho para manifestação acerca do ID 60680925, no sentido de informar a este Juízo se as aulas na unidade 
escolar apontada na inicial já retornaram à normalidade. Em caso positivo, que se diligencie junto à divisão de segurança e medicina do 
trabalho a fim de marcar nova data para realização de perícia para se constatar se a atividade desenvolvida pelas autoras é de natureza 
insalubre, apontando o grau, e o período, no prazo de 05 (cinco) dias.
Após intime-se a parte autora para ciência e manifestação. Com as manifestações, tornem os autos conclusos.



786DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Intime-se. Cumpra-se.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Processo: 0009473-33.2014.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Diárias e Outras Indenizações 
EXEQUENTE: FRANKNILDO BENIGNO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: TECIANA MECHORA DOS SANTOS, OAB nº RO5971 
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
DESPACHO 
Defiro pedido de ID 60730770. Aguarde-se suspenso os autos. Após comprovação mês a mês do pagamento das parcelas subsequentes, 
vistas ao exequente.
Cumpra-se.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Processo: 0007304-39.2015.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Adjudicação Compulsória 
AUTOR: INBOPLASA - INDUSTRIA DE BORRACHA E PLASTICOS LTDA - ME 
ADVOGADO DO AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS, OAB nº RO3208 
RÉUS: ESTADO DE RONDÔNIA, DECIO JOSE DE LIMA BUENO, NOVACAP IMOVEIS EIRELI - ME, WILFREDO SANTIAGO FLOR, 
ROOSEVELT FIGUEIRA, RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA, ELEN PAULA APARECIDA SANTOS TAVARES CAXIAS, SALIM 
COIMBRA SAUMA, IRAIUTO TELES VIANA, JOAO PEREIRA LIMA, VICENTE GOMES DOS SANTOS, SERGIO FERNANDES COSTA, 
SILVIA MARIA LEITE, EDUARDO MARQUES MENDES, MARCILANE GOMES ARAUJO, GILDETE GOMES DE ARAUJO MENDES, 
MAURO IRA BAZZANELLA BERTOLINI, ANA CRISTINA RIVERO DE OLIVEIRA, DAIANA BRANDAO DE ALBUQUERQUE FERREIRA, 
MARIA JOSE ALVES LIMA, SONIA FARIAS DE OLIVEIRA, ANASTACIO ROCHA PORTELA, ANTONIO ROCHA PORTELA, DELFINO 
AZEVEDO SOARES, KELE CRISTIANE BRAGA CAMPOS BUENO 
ADVOGADOS DOS RÉUS: AMADEU GUILHERME LOPES MACHADO, OAB nº RO1225, ROD DANIEL GOMES SUSSUARANA DO 
NASCIMENTO, OAB nº RO8498, EUDISLENE MENDES DE OLIVEIRA, OAB nº RO1462, CARLOS ALBERTO TEIXEIRA PEDRO, OAB 
nº RO9807, MAYARA APARECIDA PINTO BENTO, OAB nº RO10756, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
Defiro pedido de ID Nº57034857. Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para o exequente se manifeste acerca do ID 57034857.
À CPE para atender o DESPACHO de ID 60640173 do Juízo da 2ª Vara de Fazenda Pública.
Cumpra-se.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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Processo: 7000183-59.2020.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Adicional de Insalubridade 
AUTORES: HELITA GOMES DA SILVA, RENATA DANIELE TRIFIATES DA SILVA, WILLIA CONCEICAO LIMA SENA 
ADVOGADOS DOS AUTORES: JOSE JANDUHY FREIRE LIMA JUNIOR, OAB nº RO6202, MONA SETH ALEXANDRE CAVALCANTE 
CORDEIRO, OAB nº RO5640 
RÉU: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
DESPACHO 
Ao Município de Porto Velho para manifestação acerca do ID 60680079, no sentido de informar a este Juízo se as aulas já retornaram a 
sua normalidade na unidade escolar apontada na inicial. Em caso positivo, que se diligenciei junto à divisão de segurança e medicina do 
trabalho a fim de marcar a data de perícia no prazo de 05 (cinco) dias.
Após intime-se a parte autora para ciência e manifestação, com as manifestações, tornem os autos conclusos.
Intime-se. Cumpra-se.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Processo: 7037468-86.2020.8.22.0001 
Classe: Ação Civil Coletiva 
Assunto: Acidente Aéreo 
AUTORES: SUZENE FERREIRA CAMARGO, MARIDALVA LIMA DE BRITO, ELVIS DOS SANTOS NASCIMENTO, MARCOS DA 
ASSUNCAO PIMENTA, WILLIAN SILVESTRE PIMENTA, ELINALDO DA CONCEICAO SILVA, MANOEL SAMPAIO DO NASCIMENTO 
ADVOGADO DOS AUTORES: MACIO DOMINGOS DA SILVA, OAB nº RO10768 
RÉUS: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, SILVIO NEI AGOSTINHO, CEZAR FREITAS ZOGHBI, SEBASTIAO NOGUEIRA 
ADVOGADOS DOS RÉUS: ANA PAULA DOS SANTOS DE CAMARGO, OAB nº AC4794, IVANILDE MARCELINO DE CASTRO, OAB 
nº RO1552, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
DESPACHO 
Reitere-se a intimação de ID 60040994 e que a partes autora promova o regular andamento do feito, sob pena de extinção, no prazo de 
05 (cinco) dias, nos termos do art. 485, §1º do Código de Processo Civil.
Intime-se. cumpra-se 
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Processo: 0021113-38.2011.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer 
EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
EXECUTADOS: FRIGO-10 FRIGORIFICO LTDA - ME, MUNICIPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: LAERCIO BATISTA DE LIMA, OAB nº RO843, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 
PORTO VELHO 
DESPACHO 
Vista ao MP para ciência e manifestação no prazo de 05 (cinco) dias acerca dos documentos de IDs 59801207 e 56341785.
Intime-se. Cumpra-se.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo: 7001658-16.2021.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: JOSE CARLOS LOURENCO DA SILVA e outros (9)
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO RABELO PINHEIRO - RO659
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO RABELO PINHEIRO - RO659
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO RABELO PINHEIRO - RO659
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO RABELO PINHEIRO - RO659
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO RABELO PINHEIRO - RO659
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO RABELO PINHEIRO - RO659
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO RABELO PINHEIRO - RO659
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO RABELO PINHEIRO - RO659
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO RABELO PINHEIRO - RO659
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO RABELO PINHEIRO - RO659
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA e outros 
Intimação AUTOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Fica a parte AUTORA intimada, na pessoa do seu Advogado/Procurador, para manifestação quanto aos Embargos de Declaração 
apresentados e petição do Estado de Rondônia ID-60656500.
Prazo: 5 dias.
Porto Velho-RO, 12 de agosto de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo: 7045828-49.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: FRANCIANNE MARINHO AMORIM
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO CAETANO DALAZEN DE LIMA - RO6508
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Intimação AUTOR - IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
Fica o EXEQUENTE intimado, na pessoa do seu Advogado/Procurador, para se manifestar acerca da impugnação ao cumprimento de 
SENTENÇA.
Prazo: 5 dias. 
Porto Velho-RO, 12 de agosto de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo: 7035125-83.2021.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JERRY AGNALDO JUSTO DE SOUZA e outros (3)
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEISE PROCHNOW MOURAO - RO8445
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEISE PROCHNOW MOURAO - RO8445
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEISE PROCHNOW MOURAO - RO8445
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEISE PROCHNOW MOURAO - RO8445
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
Intimação
Fica a parte exequente intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, a se manifestar acerca da petição id 60476842, juntada pela 
parte executada.
Prazo: 5 dias.
Porto Velho-RO, 12 de agosto de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo: 7029667-95.2015.8.22.0001
Classe: AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA e outros
RÉU: IVO NARCISO CASSOL e outros (3) 
Advogados do(a) RÉU: RONALDO FURTADO - RO594-A-A, THIAGO FERNANDES BECKER - RO6839
Advogado do(a) RÉU: MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA CAHULLA - RO4117
Advogado do(a) RÉU: FRANCISCO ALVES PINHEIRO FILHO - RO568
Intimação
Ficam os requeridos intimados, por meio de seus Advogados/Procuradores, a se manifestarem acerca do Termo de Audiência ID 
61068591.
Prazo: 30 dias.
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
1ª Vara de Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, Porto Velho/RO. FONE: 69-3309-7059; E-MAIL: pvh1fazgab@
tjro.jus.br 7045585-66.2020.8.22.0001 - Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública 
POLO ATIVO
EXEQUENTES: MARIO PEREIRA DA SILVA, RUA MONTSERRAT 5500, - DE 5201/5202 AO FIM NOVO HORIZONTE - 76810-370 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, MAELSON DUARTE LARA, RUA TOBIAS BARRETO 16 TUCUMANZAL - 76804-532 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, JOSUE GOMES DA SILVA, RUA DIAMANTE 4469 FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-698 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, JOSE SUED DA SILVA, RUA PASTOR LEONARDO 3602, - DE 3551/3552 AO FIM CIDADE NOVA - 76810-614 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, JOSE FLOR FILHO, RUA RAIMUNDO FAUSTINO FILHO 3896, - DE 3806 A 3980 - LADO PAR VILLAGE DO 
SOL II - 76964-424 - CACOAL - RONDÔNIA, JOSE DOMINGOS DA SILVA, RUA OITOCENTOS E VINTE E DOIS 6676 ALTO ALEGRE 
- 76985-278 - VILHENA - RONDÔNIA, JOSE DE AUDA SILVA, RUA LEANDRO OLIVEIRA GARCIA 12 COLINA PARK I - 76906-696 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA, JOAO CARVALHO DO NASCIMENTO, RUA ARRUDA FONTES CABRAL 1128, - DE 1083/1084 A 1308/1309 
AGENOR DE CARVALHO - 76820-256 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, JOAO BOSCO DUARTE DE AZEVEDO, RUA PARANÁ 3630, 
- DE 3620/3621 A 3739/3740 SETOR 05 - 76870-572 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, GUALBERTO NONATO GOMES SOBRAL, RUA 
MILITÃO DIAS DE OLIVEIRA, (JD DAS MANGUEIRAS I) - DE 1024/1025 AO FIM AGENOR DE CARVALHO - 76820-348 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: ANTONIO RABELO PINHEIRO, OAB nº RO659 
POLO PASSIVO
EXECUTADOS: INSTITUTO DE PREV DOS SERV PUBLICOS DO EST DE RONDONIA, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 2557 
NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-141 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA FARQUAR 2986 
PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: PROCURADORIA DO IPERON, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA interpôs embargos de declaração em 
face da DECISÃO de ID: 58485357, sob a alegação de contradição e omissão.
Contrarrazões aos embargos pugnando pela manutenção da DECISÃO de ID: 59891814.
Vieram-me os autos conclusos.
É o breve relatório. Decido.
Conheço dos embargos, na forma do artigo 1.022 do Código de Processo Civil.
O prazo para interpor embargos de declaração consoante teor do artigo 1.023 do CPC é de cinco dias a contar da intimação da DECISÃO 
impugnada, verbis:
Art. 1.023. Os embargos serão opostos, no prazo de 5 (cinco) dias, em petição dirigida ao juiz, com indicação do erro, obscuridade, 
contradição ou omissão, e não se sujeitam a preparo.
Os embargos são tempestivos, razão pela qual os recebo e passo a analisá-lo.
Pois bem. 
Sustenta a parte Embargante a ocorrência, no cerne, de erro in judicando.
Entretanto, analisando a SENTENÇA combatida, não assiste razão a parte Embargante quanto à sua alegação, pois, em verdade, 
o embargante pretende, em última análise, rediscutir matéria já apreciada, visando a reconsideração da SENTENÇA, sem apontar, 
fundamentadamente, quaisquer dos vícios mencionados no caderno processual vigente.
Certo é que os embargos de declaração, cujos pressupostos estão relacionados no artigo 1.022 do Código de Processo Civil, visam 
eliminar contradição, obscuridade, suprir omissão ou corrigir erro material a respeito de questão jurídica que de especial relevância para 
o desate da lide.
Logo, os embargos declaratórios são, portanto, apelos de integração, não se prestando como instrumento adequado quando a parte 
pretende a reforma de SENTENÇA. O julgador pode apenas aclarar a DECISÃO anterior, não proferir outra em seu lugar, cuja atribuição 
cabe ao Tribunal correspondente.
O mero inconformismo do vencido com a DECISÃO, não desafia a interposição de embargos de declaração como sucedâneo do recurso 
cabível. Nesse sentido, a prestigiada jurisprudência do Egrégio STJ:
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“EMENTA. Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a DECISÃO recorrida por 
outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração – não de substituição”. (ED no REsp 30.938-8, 23.3.94, 1ª Turma STJ, rel. 
Min. Humberto Gomes de Barros, in DJU 2.5.94, p. 9968).
E ainda, nesse caminho são os precedentes do TJRO:
Embargos de declaração. Agravo de instrumento. Inexistência de omissão. Rediscussão da matéria. Prequestionamento. Descabimento. 
Embargos rejeitados. Inexistindo qualquer omissão, obscuridade ou contradição no julgado, mostra-se inviável a oposição de embargos 
de declaração, mormente se houver intenção do embargante em rediscutir matéria já apreciada. O provimento do recurso para fins de 
prequestionamento condiciona-se à existência efetiva dos defeitos previstos na legislação processual. AGRAVO DE INSTRUMENTO, 
Processo nº 0801097-57.2016.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias 
Fonseca Moraes, Data de julgamento: 18/10/2017
Processual civil. Embargos de declaração. Inexistência de omissão. Erro material corrigido. Os embargos de declaração são cabíveis 
quando houver na DECISÃO embargada erro material, omissão, obscuridade ou contradição, conforme art. 1.022 do CPC/15, não se 
prestando à rediscussão do MÉRITO. Havendo erro material, retifica-se por meio dos Embargos de Declaração. Embargos de Declaração, 
Processo nº 0004960-44.2013.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Rowilson Teixeira, Data de julgamento: 18/10/2017
Ante o exposto rejeito os embargos de declaração, por não se encontrar eivada de nenhum dos vícios a SENTENÇA objurgada; deixando 
de fixar multa condenatória em razão de não estar evidenciado que os mesmos foram manifestamente protelatórios.
Publique-se e se intimem.
Porto Velho , 10 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
juiz(a) de direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
1ª Vara da Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, CEP 76.801-235. Telefone: 3309-7059 - horário de atendimento: 
Seg. a Sex, das 07h às 14h). E-mail: pvh1fazgab@tjro.jus.br
7042620-81.2021.8.22.0001 
AUTOR: JOAO CANDIDO SOBRINHO, JOSÉ VIDAL 2660 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA - ADVOGADO 
DO AUTOR: THIAGO MURILO DOS SANTOS, OAB nº RO10405 
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA, R. SEIS DE MAIO 1722, - ATÉ 149/150 CASA PRETA - 76900-001 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA - 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
Intime-se o Estado de Rondônia para ciência e manifestação quanto ao pedido de habilitação de herdeiros. Prazo: 15 dias.
Após, dê-se ciência ao requerente, para querendo, manifestar-se, em 05 dias.
Em seguida, conclusos para DECISÃO.
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 10 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo: 7030607-50.2021.8.22.0001 
Classe: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707)
REQUERENTE: CLOVES PESSÔA DA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: ITALO SARAIVA MADEIRA - RO10004, EVA LIDIA DA SILVA - RO6518
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Intimação AUTOR - RÉPLICA
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, para apresentar réplica.
Prazo: 15 dias.
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
1ª Vara da Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, CEP 76.801-235. Telefone: 3309-7059 - horário de atendimento: 
Seg. a Sex, das 07h às 14h). E-mail: pvh1fazgab@tjro.jus.br
7013870-11.2017.8.22.0001 



791DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

EXEQUENTE: IRENE DOS REIS CASTRO, RUA JOSÉ CAMACHO 1443, CASA DOS FUNDOS OLARIA - 76801-313 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: MOACIR REQUI, OAB nº RO2355 
EXECUTADOS: NAJARA NERY DA SILVA, RUA EMÍLIO FEITOSA 3870 CIDADE DO LOBO - 76810-500 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
ERIC OLIVEIRA DA SILVA, RUA EMÍLIO FEITOSA 3870 CIDADE DO LOBO - 76810-500 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, SANDRA 
INES RIBEIRO DA SILVA, RUA HEBERT DE AZEVEDO 1511, - APTO.908 OLARIA - 76801-267 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
SIDRACK GOMES DA SILVA, RUA HEBERT DE AZEVEDO 1511, - APTO.902 OLARIA - 76801-267 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 1044, - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO CENTRO - 76801-
028 - PORTO VELHO - RONDÔNIA - ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: ELY ROBERTO DE CASTRO, OAB nº RO509, DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
DESPACHO 
Aguarde-se o decurso do prazo concedido ao Município de Porto Velho, no DESPACHO de id 60738613. Após, conclusos para análise 
da petição dos exequentes.
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 10 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
INTIMAÇÃO DE: RUBENS DO NASCIMENTO, lavrador, nascido em 22/07/1992, natural de Campinas/SP, filho de João Nogueira do 
Nascimento e Sirlei Leite do Nascimento, portador do RG no 1188603, inscrito com o CPF no 016.056.132-90 atualmente em local 
incerto.
Processo:7036054-24.2018.8.22.0001
Classe:AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65)
Exequente:Estado de Rondônia e, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Executado:RUBENS DO NASCIMENTO 
FINALIDADE: Fica intimado o executado acima qualificado, a fim de que seja dado cumprimento à SENTENÇA proferida nos autos, nos 
seguintes termos:
a) no prazo de 15 (quinze) dias, realize o pagamento dos danos ambientais no montante de R$ 1.047.118,57 (um milhão, quarenta e sete 
mil, cento e dezoito reais e cinquenta e sete centavos), atualizado até 31/01/2020, sobre o qual incide juros moratórios de 1% a.m. a partir 
da citação, e correção monetária a partir do evento danoso, conforme Parecer n.º 055/2020/NAT/PGJ/MP-RO;
b) no prazo de 15 (quinze) dias, realize o pagamento do dano moral difuso no montante de R$ 20.361,46 (vinte mil, trezentos e sessenta 
e um reais e quarenta e seis centavos), atualizado até 31/01/2020, conforme Parecer n.º 055/2020/NAT/PGJ/MPRO, a ser revertido ao 
Fundo de Reconstituição de Bens Lesados;
c) no prazo de 30 (trinta) dias, proceda a retirada do rebanho bovino e outros semoventes existentes na área ocupada no interior da 
RESEX do Rio Jaci-Paraná;
d) no prazo de 30 (trinta) dias, realize a destruição/demolição de todas e quaisquer benfeitorias existentes no interior da RESEX do 
Rio Jaci-Paraná, inclusive daquelas erigidas por terceiros anteriormente ao seu ingresso na área, o que deve ocorrer sem o direito à 
indenização por parte do poder público;
e) após o cumprimento das medidas supracitadas, desocupe a área e abstenha-se definitivamente de adentrar na RESEX do Rio Jaci-
Paraná.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça).
Sede do Juízo: Fórum Geral, Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Porto Velho, 29 de setembro de 2020.
INES MOREIRA DA COSTA
Juiz(a) de Direito
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Processo: 7006773-86.2019.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
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Assunto: Adicional de Insalubridade 
EXEQUENTE: SULEMA DE ARRUDA COLMAN 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALICE NEREIDE SANTANA DE ARAUJO, OAB nº RO8437 
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
Defiro pedido de ID 60752549 no sentido de determinar a fixação de um valor à causa.
No caso dos autos, foi determinado que fosse descontado mensalmente a importância de R$ 190,88 na conta do servidor. Assim, aplico 
o disposto no art. 292, §2º, do CPC, para fixar o valor da causa da obrigação anual, ou seja, R$ 2.290,56.
À CPE, para providências quanto a retificação da autuação dos autos referente ao valor da causa no importe de R$ 2.290,56.
Em seguida, intime-se a parte para recolhimento das custas.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 10 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo: 7049037-89.2017.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JUAREZ SOUZA DE ALMEIDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NILSON APARECIDO DE SOUZA - RO3883
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Intimação EXEQUENTE - PROSSEGUIMENTO DO FEITO
Fica o EXEQUENTE intimado, por meio de seus advogados, para se manifestar em termos de prosseguimento do feito.
Prazo: 5 dias.
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 1ª Vara de Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, Porto Velho/RO. FONE:69-3309-7059; 
E-MAIL: pvh1fazgab@tjro.jus.br 7000543-57.2021.8.22.0001 - Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública 
POLO ATIVO
EXEQUENTES: WALTER SOLANO, RUA PRINCESA IZABEL 1804 LIBERDADE - 76960-970 - CACOAL - RONDÔNIA, TADEU PEDRO 
RIBEIRO, RUA PARÁ 1976, INEXISTENTE INEXISTENTE - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA, JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA, RUA 
TEFÉ 25 AEROCLUBE - 76811-166 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, JOSE RIBAMAR DA COSTA, RUA GENGIBRE 1456 COHAB 
- 76807-716 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, GERALDO GOMES DE SOUZA, RUA CURITIBA 2092, - DE 1731/1732 A 2258/2259 
NOVA BRASÍLIA - 76908-630 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, FRANCISCO MESQUITA DE MAGALHAES, RUA VILA MARIANA 9837, - DE 
9407/9408 A 9837/9838 MARIANA - 76813-484 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ALVARO ARAUJO DE ALMEIDA, RUA BARÃO DE 
IPANEMA 92 PEDRINHAS - 76801-558 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: ANTONIO RABELO PINHEIRO, OAB nº RO659 
POLO PASSIVO
EXECUTADOS: INSTITUTO DE PREV DOS SERV PUBLICOS DO EST DE RONDONIA, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 2557 NOSSA 
SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-141 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA FARQUAR 2986, PALACIO 
RIO MADEIRA PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: PROCURADORIA DO IPERON, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA interpôs embargos de declaração em 
face da DECISÃO de ID: 58484342, sob a alegação de contradição e omissão.
Contrarrazões aos embargos pugnando pela manutenção da DECISÃO de ID: 59937592.
Vieram-me os autos conclusos.
É o breve relatório. Decido.
Conheço os embargos, na forma do artigo 1.022 do Código de Processo Civil.
O prazo para interpor embargos de declaração consoante teor do artigo 1.023 do CPC é de cinco dias a contar da intimação da DECISÃO 
impugnada, verbis:
Art. 1.023. Os embargos serão opostos, no prazo de 5 (cinco) dias, em petição dirigida ao juiz, com indicação do erro, obscuridade, 
contradição ou omissão, e não se sujeitam a preparo.
Os embargos são tempestivos, razão pela qual os recebo e passo a analisá-lo.
Pois bem. 
Sustenta a parte Embargante a ocorrência, no cerne, de erro in judicando.
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Entretanto, analisando a SENTENÇA combatida, não assiste razão a parte Embargante quanto à sua alegação, pois, em verdade, 
o embargante pretende, em última análise, rediscutir matéria já apreciada, visando a reconsideração da SENTENÇA, sem apontar, 
fundamentadamente, quaisquer dos vícios mencionados no caderno processual vigente.
Certo é que os embargos de declaração, cujos pressupostos estão relacionados no artigo 1.022 do Código de Processo Civil, visam 
eliminar contradição, obscuridade, suprir omissão ou corrigir erro material a respeito de questão jurídica que de especial relevância para 
o desate da lide.
Logo, os embargos declaratórios são, portanto, apelos de integração, não se prestando como instrumento adequado quando a parte 
pretende a reforma de SENTENÇA. O julgador pode apenas aclarar a DECISÃO anterior, não proferir outra em seu lugar, cuja atribuição 
cabe ao Tribunal correspondente.
Ora, o mero inconformismo do vencido com a DECISÃO, não desafia a interposição de embargos de declaração como sucedâneo do 
recurso cabível. Nesse sentido, a prestigiada jurisprudência do Egrégio STJ:
“EMENTA. Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a DECISÃO recorrida por 
outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração – não de substituição”. (ED no REsp 30.938-8, 23.3.94, 1ª Turma STJ, rel. 
Min. Humberto Gomes de Barros, in DJU 2.5.94, p. 9968).
E ainda, nesse caminho são os precedentes do TJRO:
Embargos de declaração. Agravo de instrumento. Inexistência de omissão. Rediscussão da matéria. Prequestionamento. Descabimento. 
Embargos rejeitados. Inexistindo qualquer omissão, obscuridade ou contradição no julgado, mostra-se inviável a oposição de embargos 
de declaração, mormente se houver intenção do embargante em rediscutir matéria já apreciada. O provimento do recurso para fins de 
prequestionamento condiciona-se à existência efetiva dos defeitos previstos na legislação processual. AGRAVO DE INSTRUMENTO, 
Processo nº 0801097-57.2016.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias 
Fonseca Moraes, Data de julgamento: 18/10/2017
Processual civil. Embargos de declaração. Inexistência de omissão. Erro material corrigido. Os embargos de declaração são cabíveis 
quando houver na DECISÃO embargada erro material, omissão, obscuridade ou contradição, conforme art. 1.022 do CPC/15, não se 
prestando à rediscussão do MÉRITO. Havendo erro material, retifica-se por meio dos Embargos de Declaração. Embargos de Declaração, 
Processo nº 0004960-44.2013.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Rowilson Teixeira, Data de julgamento: 18/10/2017
Ante o exposto REJEITO os embargos de declaração, por não se encontrar eivada de nenhum dos vícios a SENTENÇA objurgada; 
deixando de fixar multa condenatória em razão de não estar evidenciado que os mesmos foram manifestamente protelatórios.
Publique-se e se intimem.
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 10 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo: 7001357-06.2020.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ROSIMARY DA SILVA COSTA e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: ZENIA LUCIANA CERNOV DE OLIVEIRA - RO641
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Intimação EXEQUENTE - PROSSEGUIMENTO DO FEITO
Fica o EXEQUENTE intimado, por meio de seus Advogados, para se manifestar em termos de prosseguimento do feito.
Prazo: 5 dias.
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo: 7040398-77.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
RÉU: JANDERSON MENEZES DIAS 
Intimação
Fica a parte Requerida intimada, para dar cumprimento a SENTENÇA proferida nos autos no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do 
trânsito em julgado da SENTENÇA prolatada.
Prazo: 20 dias.
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 1ª Vara de Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, Porto Velho/RO. FONE:69-3309-7059; 
E-MAIL: pvh1fazgab@tjro.jus.br 7043387-56.2020.8.22.0001 - Procedimento Comum Cível 
POLO ATIVO
AUTOR: LUZIMAR DE SOUTO AMORIM RIBEIRO PINHO, RUA CARAPIÁ 2788 COHAB - 76808-056 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: FRANCISCO BATISTA PEREIRA, OAB nº RO2284 
POLO PASSIVO
RÉUS: AGENCIA ESTADUAL DE VIGILÁNCIA EM SAÚDE - AGEVISA - RO, AVENIDA FARQUAR 2986, - DE 2882 A 3056 - LADO PAR 
PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DOS RÉUS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
O Estado de Rondônia promove recurso de embargos de declaração contra SENTENÇA que julgou procedentes os pedidos do autor, ora 
embargado, no sentido de lhe garantir progressões funcionais. 
O embargante afirma que a DECISÃO padece de vícios de omissão, porquanto ignorou supostas alterações legislativas acerca do regime 
jurídico remuneratório do embargante, bem como deixou de fazer menção ao tema de recurso repetitivo n. 1075 afetado pelo STJ, que 
discute a legalidade da concessão de progressão funcional de servidor público quando superado o limite orçamentário previsto da LRF.
Afirma que há necessidade de estabilidade dos precedentes dos Tribunais Superiores, bem como defende inexistir direito adquirido a 
regime jurídico remuneratório.
O embargado se manifestou sobre o recurso por meio da petição id. 59018836.
Nos termos do art. 1.022 do CPC, os embargos de declaração são o recurso cabível contra qualquer DECISÃO judicial que padeça de 
vício de omissão, contradição, obscuridade ou erro material.
Por obscuridade entenda-se a ausência de clareza com prejuízo para a certeza jurídica. De sua vez, há omissão quando deixam de ser 
apreciadas questões relevantes ao julgamento ou trazidas à deliberação judicial e, finalmente, a contradição manifesta-se quando, na 
SENTENÇA ou no acórdão, são inseridas proposições incompatíveis.
Pelos fundamentos da embargante, observa-se que o objetivo do recurso não é sanar eventual omissão da DECISÃO, mas questionar o 
teor da DECISÃO, o que revela a utilização inadequada do recurso de embargos.
Diga-se que o tema de repetitivo não foi trazido como fundamento da contestação e em nenhuma outra manifestação do embargante ao 
longo do processo.
Quanto à legislação aplicável ao direito discutido, o recurso claramente rediscute o MÉRITO da SENTENÇA, o que revela a inadequação 
recursal, pois não se trata de uma omissão que permita uma modificação do julgado via embargos.
Assim, como não há omissão a ser sanada, rejeito os embargos opostos.
Intimem-se.
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 10 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
1ª Vara de Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, Porto Velho/RO. FONE: 69-3309-7059; E-MAIL: pvh1fazgab@
tjro.jus.br 7034514-33.2021.8.22.0001 
AUTOR: EMAM - EMULSOES E TRANSPORTES LTDA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 2979, - DE 2753 A 3105 - LADO ÍMPAR COSTA 
E SILVA - 76803-651 - PORTO VELHO - RONDÔNIA - ADVOGADO DO AUTOR: PRISCILA LIMA MONTEIRO, OAB nº AM5901 
RÉU: P. D. P. V., AVENIDA SETE DE SETEMBRO 826, - ATÉ 509 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76801-045 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
- RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Cite-se o requerido para apresentar contestação no prazo legal. 
Apresentada a contestação, manifeste-se o Autor, prazo de 15 (quinze) dias.
Tendo em vista que o pedido de produção de provas devem ocorrer com a inicial (art. 319, VI, CPC), em contestação (art. 336, CPC) 
ou em réplica (arts. 350 e 351, do CPC), após réplica venham conclusos para análise da necessidade de novas provas requeridas ou 
julgamento antecipado da lide nos termos do art. 355, do CPC.
Cite-se. Intime-se. Expeça-se o necessário.
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 10 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
1ª Vara da Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, CEP 76.801-235. Telefone: 3309-7059 - horário de atendimento: 
Seg. a Sex, das 07h às 14h). E-mail: pvh1fazgab@tjro.jus.br
0018661-84.2013.8.22.0001 
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EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA, RUA: DOM PEDRO II 608, PLÁCIO GETÚLIO VARGAS CENTRO - 76812-100 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA - ADVOGADOS DO EXEQUENTE: HELIO VIEIRA DA COSTA, OAB nº RO640, PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
EXECUTADO: SINDICATO DOS TRABALHADORES DA SAUDE DE RONDONIA, AV. ROGÉRIO WEBER, 4.116, NÃO CONSTA 
PEDRINHAS - 76812-100 - PORTO VELHO - RONDÔNIA - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Defiro o pedido do Estado de Rondônia (id 60507685). 
Expeça-se certidão de dívida judicial para fins de protesto, intimando-se o exequente em seguida para as providências necessárias e 
prosseguimento do feito, em 5 dias. 
Fixo honorários no percentual de 10% sobre o crédito para esta fase de cumprimento de SENTENÇA. 
Intimem-se.
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 10 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

7041268-88.2021.8.22.0001AdjudicaçãoProcedimento Comum Cível
AUTOR: IMUNIZADORA COMBATE LTDA - EPP
ADVOGADOS DO AUTOR: FELIPE GURJAO SILVEIRA, OAB nº RO5320, RENATA FABRIS PINTO, OAB nº RO3126
RÉU: SOCIEDADE DE PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO DE RONDONIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Na nova lei de custas (Lei nº 3.896/2016) existe previsão para adiamento de metade do valor das custas iniciais para pagamento em até 
05 dias após a audiência de conciliação.
Entretanto, nas causas em que a Fazenda Pública é parte, dispensa-se a realização de audiência de conciliação ante a impossibilidade 
de autocomposição (art. 334, § 4º, II, CPC), vez que tais feitos versam sobre interesse público e, em tese, consolidam direitos patrimoniais 
indisponíveis.
Logo, nos processos distribuídos a este juízo, o recolhimento inicial deve ser realizado imediatamente de forma integral, ou seja, no 
montante de 2% sobre o valor da causa, observando-se o valor mínimo de R$ 100,00 (art. 12, §1º, da lei 3896/2016).
Isso posto, intime-se a parte autora para comprovar o recolhimento das custas, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial 
nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, ambos do CPC.
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA 
Porto Velho, terça-feira, 10 de agosto de 2021
Haruo Mizusaki
Juiz de Direito
1ª Vara de Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, Porto Velho/RO. FONE: 69-3309-7059; E-MAIL: pvh1fazgab@
tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
1ª Vara da Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, CEP 76.801-235. Telefone: 3309-7059 - horário de atendimento: 
Seg. a Sex, das 07h às 14h). E-mail: pvh1fazgab@tjro.jus.br
7036767-91.2021.8.22.0001 
EXEQUENTE: INEIS DA SILVA ARAUJO, RUA GERALDO PERES 3464, CASA 01 CONCEIÇÃO - 76808-346 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: LEISE PROCHNOW MOURAO, OAB nº RO8445 
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
À Requerente para esclarecer se é herdeira de algum dos substituídos do processo principal. Neste caso, deverá comprovar a condição 
de herdeira. Caso seja substituída direta no processo principal, deverá requerer o pagamento de seu crédito nos autos principais. Prazo: 
05 dias.
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 10 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 7042369-63.2021.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
AUTOR: TATIANE LUIZ PEREIRA, RUA DANIELA 5720, - DE 5490/5491 AO FIM APONIÃ - 76824-126 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
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DECISÃO 
Intime-se a parte para adequar o valor atribuído à causa, com vistas à definição da competência para processamento e julgamento, nos 
termos do Art. 2º da Lei 12.153/09, tendo em vista que postula a realização de procedimento cirúrgico.
Se os valores ficarem abaixo de 60 salários mínimos, remetam-se os autos ao Juizado Especial da Fazenda Pública.
De outro modo, conclusos.
Intimem-se.
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA 
Porto Velho, 10 de agosto de 2021.
Haruo Mizusaki 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
1ª Vara da Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, CEP 76.801-235. Telefone: 3309-7059 - horário de atendimento: 
Seg. a Sex, das 07h às 14h). E-mail: pvh1fazgab@tjro.jus.br
7053838-48.2017.8.22.0001 
AUTORES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS, RODAGENS, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
- DER/RO, - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA CAPITÃO 
SILVIO 1410 CRISTO REI - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADOS DOS 
AUTORES: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DER/RO, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
RÉUS: REINALDO ROBERTO DOS SANTOS, RUA WILSON NAYMAIER 4944 FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-586 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, ISEQUIEL NEIVA DE CARVALHO, AVENIDA FARQUAR CPA, DEPARTAMEN PEDRINHAS - 76801-470 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, LUCIANO JOSE DA SILVA, AVENIDA RIO MADEIRA 5064 NOVA ESPERANÇA - 76847-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, CONSTRUTORA OURO VERDE LTDA, RUA RAIMUNDO ARAÚJO 31 CENTRO - 76847-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, LUIZ CARLOS GONCALVES DA SILVA, RUA MONTE CASTELO 675 JARDIM DOS MIGRANTES - 76847-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, MARIA APARECIDA PIRES DA SILVA, AVENIDA JK 1639, SEDE DA EMPRESA CAMEJI CASA PRETA - 
76907-643 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, JULIANA MIYACHI, AVENIDA JK 1639, - DE 1540/1541 A 1858/1859 CASA PRETA - 76907-
643 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, CAMARA DE MEDIACAO E ARBITRAGEM DE JI-PARANA S/S LTDA - ME, JK 1639, - DE 1540/1541 
A 1858/1859 CASA PRETA - 76907-643 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA - ADVOGADOS DOS RÉUS: LUKAS PINA GONCALVES, OAB nº 
RO9544, KINDERMAN GONCALVES, OAB nº RO1541, SERGIO HOLANDA DA COSTA MORAIS, OAB nº RO5966, VICTOR HUGO 
SIQUEIRA LOTTERMANN, OAB nº DF47886, MAYARA CORBARI, OAB nº DF38415, SABRINA PUGA, OAB nº RO4879, RODRIGO 
OTAVIO SKAF DE CARVALHO, OAB nº GO20064, DANIEL PUGA, OAB nº GO21324, DALMO JACOB DO AMARAL JUNIOR, OAB nº 
AM1027, RENATA FABRIS PINTO, OAB nº RO3126, EDUARDO CAMPOS MACHADO, OAB nº RS17973, CARLOS EDUARDO ROCHA 
ALMEIDA, OAB nº RO3593, JOSE DE ALMEIDA JUNIOR, OAB nº RO1370, FRANCISCO CESAR TRINDADE REGO, OAB nº Não 
informado no PJE 
DESPACHO 
Ciente da interposição de Agravo de Instrumento pelo Requerido Reinaldo Roberto dos Santos. Mantenho a DECISÃO agravada por 
seus próprios fundamentos. Informe-se ao Desembargador Relator do Agravo, encaminhando cópia deste DESPACHO via malote digital 
ou SEI.
Para fins de análise do pedido de levantamento de valor depositado judicialmente, solicitado pelo DER, deverá a instituição informar os 
dados da conta judicial onde foi depositado tal valor. Prazo: 05 dias. Vindo a informação, oficie-se a Caixa Econômica para que proceda 
a transferência do valor existente judicial informada para a conta indicada na petição de id 60255594 , com prazo de 20 dias para 
resposta.
Ademais, aguarde-se o prazo para apresentação das contestações.
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 10 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
1ª Vara de Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, Porto Velho/RO. FONE: 69-3309-7059; E-MAIL: pvh1fazgab@
tjro.jus.br 7041529-53.2021.8.22.0001 
AUTOR: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO AUTOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
RÉU: TAINA MAGALHAES DE OLIVEIRA BERTOLLO, ESTRADA SANTO ANTÔNIO 4763, RESIDENCIAL VOLPI, CASA 24 TRIÂNGULO 
- 76805-756 - PORTO VELHO - RONDÔNIA - RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Cite-se o requerido para apresentar contestação no prazo legal. 
Apresentada a contestação, manifeste-se o Autor, prazo de 15 (quinze) dias.
Tendo em vista que o pedido de produção de provas devem ocorrer com a inicial (art. 319, VI, CPC), em contestação (art. 336, CPC) 
ou em réplica (arts. 350 e 351, do CPC), após réplica venham conclusos para análise da necessidade de novas provas requeridas ou 
julgamento antecipado da lide nos termos do art. 355, do CPC.
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Cite-se. Intime-se. Expeça-se o necessário.
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 10 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo: 7036097-87.2020.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12079)
REQUERENTE: CONDOMINIO DO EDIFICIO RIO MADEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: PAULO ROGERIO SANTANA JUNIOR - GO48403
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Intimação EXEQUENTE - PROSSEGUIMENTO DO FEITO
Fica o EXEQUENTE intimado, por meio de seu Advogado, para se manifestar em termos de prosseguimento do feito.
Prazo: 5 dias.
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
1ª Vara de Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, Porto Velho/RO. FONE: 69-3309-7059; E-MAIL: pvh1fazgab@
tjro.jus.br PROCESSO
7038712-16.2021.8.22.0001 Cumprimento de SENTENÇA  
POLO ATIVO
EXEQUENTES: DEANE PEREIRA BARROSO BRITO, AV GOIAS 593 JACY PARANÁ - 76840-000 - JACI PARANÁ (PORTO VELHO) 
- RONDÔNIA, DANIELLE PEREIRA BARROSO BRITO, AVENIDA CALAMA 6578, - DE 6628 AO FIM - LADO PAR IGARAPÉ - 76824-
272 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: JOSE ROBERTO WANDEMBRUCK FILHO, OAB nº RO5063 
POLO PASSIVO
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA FARQUAR 2986, - DE 2882 A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
1. Intime-se o Executado nos termos do art. 535 do CPC.
2. Havendo reconhecimento da obrigação, e, anuência do Executado aos cálculos apresentados pela parte Exequente, expeça-se ofício 
requisitório de pagamento. Após, intime-se o Executado para pagamento da RPV, ou encaminhe-se o precatório para o e. TJ/RO.
3. Havendo impugnação, intime-se o Exequente para manifestação no prazo de 05 dias. Após, venham conclusos. 
4. Decorrido o prazo sem impugnação, conclusos. 
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 10 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Processo: 7001134-53.2020.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Nulidade de ato administrativo 
AUTOR: TECNOMED DIST DE PROD FARMACEUTICOS E MEDICO HOSP LTDA - EPP 
ADVOGADO DO AUTOR: LEIDE MAIRA SILVA DA MATA, OAB nº RO8465 
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
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DESPACHO 
Ciente das petições de IDs 59043114 e 61042118. Que o perito prossiga com a data reagendada conforme descrito no ID 59043114. 
Vislumbra-se do caderno processual que as partes foram intimadas como se pode inferir no ID 60268994.
Cumpra-se com urgência.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 10 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Processo: 7050062-35.2020.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Ressarcimento do SUS 
AUTOR: EVA PEREIRA DUTRA 
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
RÉUS: HOSPITAL 9 DE JULHO S/S LTDA, ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DOS RÉUS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
A concessão dos benefícios da justiça gratuita decorre de expressa previsão legal contida no artigo 5º, inciso LXXIV da Lei maior deste 
país (CF/88), que diz que o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita, desde que haja comprovação da insuficiência de 
recursos pela parte:
“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.”
Decorre do texto constitucional que o jurisdicionado que pretender o benefício deverá comprovar sua condição de hipossuficiência.
O CPC, em seu art. 99, §3º, diz presumir-se verdadeira a alegação de hipossuficiência quando deduzida por pessoa física.
A leitura do aludido DISPOSITIVO, no entanto, deve ser feita em consonância com o texto da Carta Magna, sob pena de ser tido por 
inconstitucional.
Portanto, a única leitura possível do texto, é no sentido de que pode o magistrado exigir que o pretendente junte documentos que 
permitam a avaliação de sua incapacidade financeira, nos termos do art. 99, §2º do CPC.
Logo, não basta dizer que é pobre nos termos da lei, deve-se trazer aos autos elementos mínimos a permitir que o magistrado avalie tal 
condição.
A jurisdição é atividade complexa e de alto custo para o Estado. A concessão indiscriminada dos benefícios da gratuidade tem potencial 
de tornar inviável o funcionamento da instituição, que tem toda a manutenção de sua estrutura (salvo folha de pagamento) custeado pela 
receita oriunda das custas judiciais e extrajudiciais.
Portanto, em que pese os argumentos da parte autora, a documentação juntada não comprova a alegada hipossuficiência financeira. A 
meu ver, a ausência de comprovação e indicação do monte-mor, por si só, justifica o não reconhecimento da hipossuficiência. 
Destarte, em que pesem os argumentos dos autores, não está provada a sua condição de insuficiência econômica e como optou pela via 
judicial ordinária, que é mais onerosa, deverão arcar com o pagamento das custas.
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de concessão da Justiça Gratuita.
Ficam, portanto, os autores intimados para recolher o valor das custas iniciais, no prazo de 10 dias.
Porto Velho/RO, 10 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
1ª Vara da Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, CEP 76.801-235. Telefone: 3309-7059 - horário de atendimento: 
Seg. a Sex, das 07h às 14h). E-mail: pvh1fazgab@tjro.jus.br
0006098-05.2006.8.22.0001 
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA, - 76842-000 - MUTUM PARANÁ (PORTO VELHO) - RONDÔNIA - ADVOGADOS DO 
EXEQUENTE: DEBORA CANDIDA DE PAULA RUBIRA, OAB nº RO7650, PATRICIA OLIVEIRA DE HOLANDA ROCHA, OAB nº RO3582, 
NATHASHA AMARAL DA ROCHA, OAB nº SP265873, MARILIA DE OLIVEIRA FIGUEIREDO, OAB nº SP398351, MARCELO LESSA 
PEREIRA, OAB nº RO1501, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
EXECUTADO: ACINOX EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, AVENIDA CALAMA 1748, OU AV. 07 DE SETEMBRO G 
CENTRAL, 1083 OLARIA - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Tendo em vista o provimento do recurso de agravo de instrumento oposto pela parte executada em desfavor da DECISÃO que deferiu a 
penhora, suspendo os MANDADO s de intimação e penhora expedidos nos autos.
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Intime-se o Estado de Rondônia para o regular prosseguimento, no prazo de 10 dias.
Intime-se.
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 10 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 1ª Vara de Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, Porto Velho/RO. FONE:69-3309-7059; 
E-MAIL: pvh1fazgab@tjro.jus.br 7043779-30.2019.8.22.0001 - MANDADO de Segurança Cível 
POLO ATIVO
IMPETRANTE: SINDICATO DOS PROFISSIONAIS MOTOTAXISTAS MOTOFRETES E MOTOBOYS DO ESTADO DE RONDONIA, 
RUA JOSÉ BONIFÁCIO 1149, - DE 965/966 A 1365/1366 OLARIA - 76801-290 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO IMPETRANTE: JOVANDER PEREIRA ROSA, OAB nº RO7860 
POLO PASSIVO
IMPETRADOS: H. D. L. C. -. P., AVENIDA SETE DE SETEMBRO 1044, - DE 984 A 1360 - LADO PAR CENTRO - 76801-096 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, M. D. P. V., AV CARLOS GOMES s/n, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2701 ARIGOLANDIA - 78900-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DOS IMPETRADOS: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
DECISÃO 
Trata-se de recurso de embargos de declaração oposto pelo Município de Porto Velho contra SENTENÇA proferida por este juízo no id. 
33586083, que concedeu a ordem de MANDADO de segurança em favor do impetrante, ora embargado. 
Fundamenta que a SENTENÇA é contraditória, porque embora tenha considerado o que dispõe a lei complementar n. 437/2011 para 
fundamentá-la, deixou de analisar o que dispõe a CLT (artigos 532 e 555), conforme indicado pela autoridade coatora nas informações 
prestadas.
Também aponta vício de omissão na DECISÃO, que deveria ter modulado seus efeitos ao declarar nulo o decreto.
O embargado se manifestou sobre o recurso por meio da petição id. 58888327.
Nos termos do art. 1.022 do CPC, os embargos de declaração são o recurso cabível contra qualquer DECISÃO judicial que padeça de 
omissão, contradição, obscuridade ou, ainda, erro material.
No caso sob análise, entendo que a contradição alegada é, em verdade, irresignação em relação ao julgado, uma vez que o juízo entendeu 
que as informações trazidas pela autoridade coatora não seriam suficientes para demonstrar a legalidade do ato praticado, quando posto 
em confronto com a legislação específica sobre a matéria. Além disso, a SENTENÇA também foi fundamentada em Portaria da SRT, no 
sentido de que a atualização de dados não modifica a situação jurídica da entidade sindical perante o MTE.
Embora o embargante alegue hierarquia de normas, sabe-se que a lei específica prevalece sobre a lei geral.
Quanto a omissão, não há pedido quanto a modulação de efeitos da DECISÃO. Assim, a falta de modulação não representa uma 
omissão, porque sequer esse tópico foi ventilado nas manifestações do impetrado.
Diante da inexistência de contradição e omissão, rejeito os embargos opostos.
Intimem-se.
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 10 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
1ª Vara de Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, Porto Velho/RO. FONE: 69-3309-7059; E-MAIL: pvh1fazgab@
tjro.jus.br 7051747-19.2016.8.22.0001 - Cumprimento de SENTENÇA  
POLO ATIVO
EXEQUENTES: SIND DOS SERV PUBLICOS DO MUNICIPIO DE PORTO VELHO RO SINDEPROF, BECO MOCAMBO 43 MOCAMBO 
- 76804-266 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ASSOCIACAO PROFIS DOS AUDIT FISCAIS DO MUNIC DE PVELHO, AREIA BRANCA 
LOTE 6 AREIA BRANCA - 76808-882 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: ZOIL BATISTA DE MAGALHAES NETO, OAB nº RO1619, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº 
RO2827, CASSIO ESTEVES JAQUES VIDAL, OAB nº RO5649, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, DIEGO DE 
PAIVA VASCONCELOS, OAB nº RO2013 
POLO PASSIVO
EXECUTADOS: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, RUA DOM PEDRO II 826 CENTRO - 76801-066 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
JOSE LOPES DE CASTRO, EQUADOR 2595 EMBRATEL - 76820-770 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: JOSE LOPES DE CASTRO, OAB nº RO593, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
VELHO 
DECISÃO 
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHOR/RO – SINDEPROF, interpôs embargos de declaração 
contra SENTENÇA de ID: 57306361, sob a alegação de contradição e omissão.
Contrarrazões aos embargos pugnando pela manutenção da SENTENÇA ID: 59587365.



800DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Vieram-me os autos conclusos.
É o breve relatório. Decido.
Conheço os embargos, na forma do artigo 1.022 do Código de Processo Civil.
O prazo para interpor embargos de declaração consoante teor do artigo 1.023 do CPC é de cinco dias a contar da intimação da DECISÃO 
impugnada, verbis:
Art. 1.023. Os embargos serão opostos, no prazo de 5 (cinco) dias, em petição dirigida ao juiz, com indicação do erro, obscuridade, 
contradição ou omissão, e não se sujeitam a preparo.
Os embargos são tempestivos, razão pela qual os recebo e passo a analisá-lo.
Pois bem. 
Sustenta a parte Embargante a ocorrência, no cerne, de erro in judicando.
Entretanto, analisando a SENTENÇA combatida, não assiste razão a parte Embargante quanto à sua alegação, pois, em verdade, 
o embargante pretende, em última análise, rediscutir matéria já apreciada, visando a reconsideração da SENTENÇA, sem apontar, 
fundamentadamente, quaisquer dos vícios mencionados no caderno processual vigente.
Certo é que os embargos de declaração, cujos pressupostos estão relacionados no artigo 1.022 do Código de Processo Civil, visam 
eliminar contradição, obscuridade, suprir omissão ou corrigir erro material a respeito de questão jurídica que de especial relevância para 
o desate da lide.
Logo, os embargos declaratórios são, portanto, apelos de integração, não se prestando como instrumento adequado quando a parte 
pretende a reforma de SENTENÇA. O julgador pode apenas aclarar a DECISÃO anterior, não proferir outra em seu lugar, cuja atribuição 
cabe ao Tribunal correspondente.
Ora, o mero inconformismo do vencido com a DECISÃO, não desafia a interposição de embargos de declaração como sucedâneo do 
recurso cabível. Nesse sentido, a prestigiada jurisprudência do Egrégio STJ:
“EMENTA. Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a DECISÃO recorrida por 
outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração – não de substituição”. (ED no REsp 30.938-8, 23.3.94, 1ª Turma STJ, rel. 
Min. Humberto Gomes de Barros, in DJU 2.5.94, p. 9968).
E ainda, nesse caminho são os precedentes do TJRO:
Embargos de declaração. Agravo de instrumento. Inexistência de omissão. Rediscussão da matéria. Prequestionamento. Descabimento. 
Embargos rejeitados. Inexistindo qualquer omissão, obscuridade ou contradição no julgado, mostra-se inviável a oposição de embargos 
de declaração, mormente se houver intenção do embargante em rediscutir matéria já apreciada. O provimento do recurso para fins de 
prequestionamento condiciona-se à existência efetiva dos defeitos previstos na legislação processual.AGRAVO DE INSTRUMENTO, 
Processo nº 0801097-57.2016.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias 
Fonseca Moraes, Data de julgamento: 18/10/2017
Processual civil. Embargos de declaração. Inexistência de omissão. Erro material corrigido. Os embargos de declaração são cabíveis 
quando houver na DECISÃO embargada erro material, omissão, obscuridade ou contradição, conforme art. 1.022 do CPC/15, não se 
prestando à rediscussão do MÉRITO. Havendo erro material, retifica-se por meio dos Embargos de Declaração.Embargos de Declaração, 
Processo nº 0004960-44.2013.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Rowilson Teixeira, Data de julgamento: 18/10/2017
Ante o exposto REJEITO os embargos de declaração, por não se encontrar eivada de nenhum dos vícios a SENTENÇA objurgada; 
deixando de fixar multa condenatória em razão de não estar evidenciado que os mesmos foram manifestamente protelatórios.
Publique-se e se intimem.
Porto Velho , 10 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
juiz(a) de direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo: 7018034-14.2020.8.22.0001 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JUCELIS FREITAS DE SOUSA
Advogados do(a) AUTOR: DANIEL GAGO DE SOUZA - RO4155, FABRICIO DOS SANTOS FERNANDES - RO1940, ERNANDE DA 
SILVA SEGISMUNDO - RO532, JANAINA PEREIRA SILVA - RO8617
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
Intimação AUTOR - ESPECIFICAR PROVAS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, para se manifestar acerca de quais provas pretende produzir, 
indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado.
Prazo: 5 dias.
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
1ª Vara da Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, CEP 76.801-235. Telefone: 3309-7059 - horário de atendimento: 
Seg. a Sex, das 07h às 14h). E-mail: pvh1fazgab@tjro.jus.br
7046038-03.2016.8.22.0001 
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EXEQUENTES: ANA BIZERRA DE SOUZA, AVENIDA GUAPORÉ 5934, APTO. 101-C2 RIO MADEIRA - 76821-400 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, HELIZANA DA SILVA NORONHA, AVENIDA LIMOEIRO 1509 SETOR 2 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, 
RITA MARIA FURTADO GARBERO, AVENIDA 5 DE MAIO 1309 SETOR 2 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, CRISTINA 
JUSTINIANO, AVENIDA JOÃO PSURIADAKIS 1448 SETOR 2 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA - ADVOGADO DOS 
EXEQUENTES: THIAGO DE SOUZA GOMES FERREIRA, OAB nº RO4412 
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA FARQUAR 2986, - DE 2882 A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
O Estado de Rondônia aduziu que “A Contadoria Judicial, equivocadamente, somou duas vezes a verba aux. Saúde, dessa forma 
contribuindo para majoração do título judicial. Exemplo: Na coluna 7 do cálculo do Contadoria do juízo, consta atualização do vencimento 
+ aux. saúde e na coluna 10 também consta atualização do aux. saúde, portanto ocorrendo a soma em duplicidade. Quadro de 
apontamento anexo. A Contadoria PGE/RO também demonstrou que a Contadoria Judicial não fez a proporcionalidade do aux. Saúde 
no mês outubro/2008”.
Desse modo, se faz necessário a remessa dos autos à contadoria judicial para manifestação e adequação, conforme o caso, no prazo 
de 30 dias.
Após, dê-se vistas às partes, no prazo de 05 dias.
Em seguida conclusos.
Intime-se.
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 10 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
7040599-06.2019.8.22.0001 Procedimento Comum Cível 
POLO ATIVO
AUTOR: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS, RODAGENS, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
- DER/RO, AVENIDA FARQUAR 2986, EDIFÍCIO RIO JAMARI, 5 ANDAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DER/RO 
POLO PASSIVO
RÉU: CONSTRUTORA SERRA DOURADA LTDA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES DO ESTADO DE RONDÔNIA- DER/RO move ação 
ordinária em face de CONSTRUTORA SERRA DOURADA LTDA, objetivando o recebimento da quantia de R$ 373.332,16 (trezentos e 
setenta e três mil, trezentos e trinta e dois reais e dezesseis centavos).
Relata que após regular procedimento administrativo de licitação, a Requerida sagrou-se vencedora e celebrou o contrato 102/08/GJ/
DER-RO, em 12/09/2008, cujo objeto era a “restauração e pavimentação asfáltica da RO – 010 no trecho Pimenta Bueno (marginal BR-
364) /Rolim de Moura (Linha 180), com extensão de 70km, nos municípios de Pimenta Bueno e Rolim de Moura (processo administrativo 
n. 01.1420-00475-0007/2008.
Discorre que, após o recebimento definitivo da obra (27/05/2011), a equipe de fiscalização constatou haver defeitos na obra executada.
Diante disso, notificou a ré para promover os reparos necessários, de modo que a ré executou alguns reparos e outros não.
Em face da inércia da Requerida e buscando garantir a segurança dos usuários da rodovia, o DER/RO executou os reparos à sua 
expensas.
Com a FINALIDADE de apurar a responsabilidade da contratada, em 19/10/2017, foi instalada Tomada de Contas Especial n. 008/2017/
DER/RO para apurar possíveis irregularidades cometidas pela empresa contratada.
Argumenta que ao final apurou como devida a quantia R$ 373.332,16 (trezentos e setenta e três mil, trezentos e trinta e dois reais e 
dezesseis centavos) a título de danos causado ao erário. 
Com a inicial vieram as documentações.
A demandada foi citada por edital, tendo em vista que não foi localizado o estabelecimento empresarial, assim como o paradeiro dos 
sócios.
Posteriormente, os autos foram remetidos ao Curador Especial tendo apresentado contestação em ID: 57791150 por negativa geral.
Réplica em ID: 60248313.
Sem mais provas pelas partes.
É o relatório. Passa-se a DECISÃO.
O pedido comporta julgamento imediato, porquanto os elementos coligidos aos autos permitem chegar a uma CONCLUSÃO segura 
acerca da controvérsia. Não há necessidade de produção de outras provas.
O alegado dano material diz respeito a defeitos na obra de pavimentação asfáltica em rodovia, executado após contrato firmado entre as 
partes.
No caso dos autos, não há que se falar em aplicação dos efeitos da revelia (Art. 344 do CPC), considerando que a ré foi citada por edital, 
sendo-lhe nomeada curadora especial, o qual apresentou contestação por negativa geral. 
No entanto, embora não incida os efeitos da revelia, a contestação por negativa geral, quando a ação está lastreada em documentos 
existentes nos autos e não impugnados, não aproveita à ré; nesse sentido:



802DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE REJEITADA. MÉRITO. CURADOR ESPECIAL. 
NEGATIVA GERAL. A possibilidade de o curador especial valer-se do instituto da “negativa geral” não o autoriza a deixar de arguir os 
fatos impeditivos, modificativos, extintivos ou limitativos da pretensão deduzida pela parte autora. A contestação por “negativa geral”, 
nos termos do parágrafo único do art. 341 do NCPC, diz respeito unicamente às alegações relacionadas à matéria fática. SENTENÇA 
confirmada. HONORÁRIOS RECURSAIS. Majoração da verba honorária sucumbencial, fulcro nos parágrafos 1º e 11 do artigo 85 do 
NCPC. REJEITARAM A PRELIMINAR E NEGARAM PROVIMENTO AO APELO. UNÂNIME. (Apelação Cível Nº 70074923152, Décima 
Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Otávio Augusto de Freitas Barcellos, Julgado em 27/09/2017).(TJ-RS - AC: 
70074923152 RS, Relator: Otávio Augusto de Freitas Barcellos, Data de Julgamento: 27/09/2017, Décima Quinta Câmara Cível, Data de 
Publicação: Diário da Justiça do dia 09/10/2017)
Cobrança – Contrato para desconto de cheques – Procedência - Tese de cerceamento de defesa, por não oportunizada a remessa 
dos autos à contadoria judicial para apurar eventual excesso de cobrança - – Descabimento – Provas documentais autorizavam o 
julgamento antecipado do MÉRITO – Inteligência do art. 355, I, NCPC – Réus citados por edital – Curador Especial - Contestação por 
negativa geral – Possibilidade de impugnação genérica somente em relação à matéria fática, não incidindo quanto à matéria de direito 
– Alegações genéricas de excesso de cobrança, sem impugnar as cláusulas contratuais – Documentos juntados pelo Banco denotando 
a relação jurídica entre as partes e a existência da dívida cobrada - Recurso negado.(TJ-SP - AC: 10422463420138260100 SP 1042246-
34.2013.8.26.0100, Relator: Francisco Giaquinto, Data de Julgamento: 29/09/2020, 13ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 
29/09/2020)
No caso em apreço, considerando que a contestação da lide deu-se apenas por negativa geral que se restringe à matéria fática, a 
existência do débito demonstrado documentalmente na exordial restou incontroversa, visto que o conjunto probatório suficiente para 
demonstrar a ausência das correções solicitadas pelo autor.
Comporta mencionar que é de responsabilidade do requerente a prova de fato constitutivo de seu direito, assim como da requerida a 
prova de fato extintiva, modificativa ou impeditiva ao direito da outra, nos termos do art.333, II do CPC.
As documentos que instruem a inicial evidenciam os fatos nela narrados, sendo procedimento administrativo de tomada de constas 
especial que gerou o memorial de cálculo de quantitativo de reparos de pavimentação asfáltica necessário a ser realizado em obra que 
já teria sido executada pela demandada (ID: 30851461).
Importante dizer que a falta de defesa da parte adversa impossibilita este Juízo identificar se houve a execução de obra em boas 
condições ou se os defeitos na obra foram reparados, tendo como verdadeiras as alegações autorais.
Como dito, caberia à requerida a prova de fato extintiva, modificativa ou impeditiva ao direito da requerente, nos termos do art.333, II do 
CPC.
Resta incontroverso que os serviços foram prestados de forma precária, o que ocasionou danos à rodovia, não reparada e nem mesmo 
tendo ocorrido o ressarcimento pela parte requerida.
É fato que o dano causado à Requerente, sem qualquer justificativa, decorrente de contrato de prestação de serviços, deverá ser 
reparado, conforme dispõe o Código Civil em seu artigo 927, in verbis:
“Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.”
Ademais, o art. 70, da lei nº 8.666/93, assim prescreve, in verbis:
“Art. 70. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado.”(grifo nosso)
Ante o exposto JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, e CONDENO a demandada a pagar o valor de R$ 373.332,16 (trezentos e setenta 
e três mil, trezentos e trinta e dois reais e dezesseis centavos), com atualização monetária (IPCA-E), contado da data de notificação da 
demandada para realizar os reparos, e juros de 0,5% ao mês, a contar da citação válida/por edital.
Resolve-se o MÉRITO nos termos do art. 487, inc. I, do CPC.
Custas de lei. Honorários advocatícios, fixados em 10% da condenação atualizada, nos termos do art. 85, § 3º, I do CPC.
SENTENÇA não sujeita a remessa necessária, oportunamente arquivem-se. Vindo recurso voluntário, intime-se a parte contrária para 
apresentar contrarrazões e remetam-se ao e. TJRO.
Publique-se e registre-se eletronicamente. Intimem-se.
Porto Velho , 10 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
1ª Vara da Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, CEP 76.801-235. Telefone: 3309-7059 - horário de atendimento: 
Seg. a Sex, das 07h às 14h). E-mail: pvh1fazgab@tjro.jus.br
7011603-27.2021.8.22.0001 
AUTORES: tudorondonia.com, RUA DOS ARQUITETOS 3704 SÃO JOÃO BOSCO - 76803-698 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
SINDICATO DOS AUDIT FISC DE TRIB EST DO EST DE RONDONIA, RUA JOSÉ BONIFÁCIO 814, - DE 661/662 A 963/964 OLARIA - 
76801-230 - PORTO VELHO - RONDÔNIA - ADVOGADO DOS AUTORES: MANOEL VERISSIMO FERREIRA NETO, OAB nº RO3766 
RÉUS: S. D. E. D. F. -. S., AVENIDA FARQUAR 2986, ED. RIO PACAÁS - 5 ANDAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DOS RÉUS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
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DESPACHO 
As partes não têm mais provas a produzir. No entanto, os autores manifestam interesse na realização de audiência de conciliação. 
Intime-se o Estado de Rondônia para ciência e manifestação quanto ao teor da petição de id 59946533, no prazo de 05 dias.
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 10 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
1ª Vara de Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, Porto Velho/RO. FONE: 69-3309-7059; E-MAIL: pvh1fazgab@
tjro.jus.br 7047600-47.2016.8.22.0001 
Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
EXECUTADO: SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM DE RONDONIA - SINDERON 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: EDIR ESPIRITO SANTO SENA, OAB nº RO7124, JOSE ROBERTO DE CASTRO, OAB nº RO2350 
DESPACHO 
Tratam os autos de cumprimento de SENTENÇA.
Na forma do artigo 513 §2º, intime-se o executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado pelo exequente no 
demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver.
Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no artigo 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 
(quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 
Havendo impugnação, fica INTIMADA a parte Exequente para manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de SENTENÇA, no 
prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo para impugnação sem manifestação, INTIME-SE a parte exequente em termos de prosseguimento do cumprimento de 
SENTENÇA, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. 
Em caso de pagamento, INTIME-SE a parte Exequente, para informar sobre a satisfação do crédito e/ou requerer o que de direito, no 
prazo de 05 (cinco) dias.
Após, voltem conclusos. 
Providenciem-se o necessário. 
Cumpra-se.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
Haruo Mizusaki 
Juiz(a) de Direito
Intimação de:
EXECUTADO: SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM DE RONDONIA - SINDERON, RUA ALMIRANTE BARROSO 
1171, - DE 961 A 1371 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76801-091 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
1ª Vara da Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, CEP 76.801-235. Telefone: 3309-7059 - horário de atendimento: 
Seg. a Sex, das 07h às 14h). E-mail: pvh1fazgab@tjro.jus.br
7016995-16.2019.8.22.0001 
EXEQUENTE: TRIUNFO MOVEIS LTDA - EPP, AVENIDA CARLOS GOMES 2007, - DE 1879 A 2349 - LADO ÍMPAR SÃO CRISTÓVÃO - 
76804-037 - PORTO VELHO - RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: VANESSA RODRIGUES ALVES MOITA, OAB nº RO5120 
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA, - 76804-120 - PORTO VELHO - RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
Arquive-se.
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 10 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
1ª Vara da Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, CEP 76.801-235. Telefone: 3309-7059 - horário de atendimento: 
Seg. a Sex, das 07h às 14h). E-mail: pvh1fazgab@tjro.jus.br
7019051-85.2020.8.22.0001 
AUTOR: S. D. P. D. E. D. R. -. S., RUA ALMIRANTE BARROSO 1171, - DE 961 A 1371 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76801-091 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA - ADVOGADOS DO AUTOR: ANTONIO RABELO PINHEIRO, OAB nº RO659, ANDERSON FELIPE REUSING 
BAUER, OAB nº RO5530 



804DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

RÉU: E. D. R. - ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
A Perita havia designado o dia 03 de agosto para realizar de vistoria. No entanto, não houve tempo hábil para este Juízo dar conhecimento 
às partes. Assim, intime-se a Sra. Perita para informar sobre o andamento dos trabalhos periciais, bem como, se conseguiu realizar a 
vistoria na data agendada. Caso seja necessário, deverá marcar nova data para a vistoria, informando ao Juízo com antecedência mínima 
de 20 dias da data.
Intimem-se.
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 10 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
1ª Vara da Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, CEP 76.801-235. Telefone: 3309-7059 - horário de atendimento: 
Seg. a Sex, das 07h às 14h). E-mail: pvh1fazgab@tjro.jus.br
0162300-73.2007.8.22.0001 
EXEQUENTES: TEREZINHA COELHO DA SILVA, RUA NEUZA 7658 ESPERANÇA DA COMUNIDADE - 76800-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, ADAIR JOSE KRUGER, MATO GROSSO 529, SETOR A - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, SONHA MARIA 
VIEIRA VENTURA, RUA CARLOS GOMES, 613 613, CASA 03 VILA NOVA - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, JOSE LOPES 
DAMACENO, AV. PRESIDENTE MEDICI 3504 CENTRO - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ERIVANIA ALVES DOS SANTOS, 
RUA 03, BECO LÍBERO BADARÓ COSTA E SILVA - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, CELIA REGINA RIBEIRO, AV. CAMPOS 
SALES. 4295, HOSPITAL ESTADUAL E PRONTO SOCORRO JOAO PAULO II FLORESTA - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
JURACY AMARAL COSTA, RUA: DO CANIL Nº.7420, PROXIMO AO COLEGIO OSWALDO PIANA NACIONAL - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, MARIA MADALENA DE OLIVEIRA, RUA OLAVO BILAC, N.1628 1628, CASA A INCRA - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, EVA TEREZINHA RODRIGUES CHAMA, RUA JAMIL PONTES 641 JARDIM DOS IMIGRANTES - 76800-000 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA, IRINEU BRUNINI FILHO, RUA PIMENTA BUENO 2045, NÃO CONSTA BNH - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA - ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: MARIA DE LOURDES DE LIMA CARDOSO, OAB nº RO4114, FABIO 
VENTURA DE OLIVEIRA, OAB nº RO291, ZENIA LUCIANA CERNOV DE OLIVEIRA, OAB nº RO641 
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
Considerando o teor do ofício Ofício nº 2622 / 2021 - COGESP/PRESI/TJRO (id 59979165), à CPE para encaminhar os cálculos 
homologados na DECISÃO de id 32820812 (principal e honorários).
Após, arquive-se até liquidação total da dívida.
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 10 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
1ª Vara da Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, CEP 76.801-235. Telefone: 3309-7059 - horário de atendimento: 
Seg. a Sex, das 07h às 14h). E-mail: pvh1fazgab@tjro.jus.br
0010684-75.2012.8.22.0001 
EXEQUENTES: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, ESTADO DE RONDÔNIA, RUA APARICIO DE MORAES 3869, - DE 8834/8835 A 9299/9300 SETOR INDUSTRIAL - 
76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA - ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
EXECUTADOS: LARYNUTRI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - EPP,, INEXISTENTE - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
GILVAN CORDEIRO FERRO, AV. CAMPOS SALES 3012, RUA PARTICULAR N. 4676 BAIRRO ALFAVILLE-NOVA ESPERANÇA-AV. 
RIO MADEIRA, COND. SAN MARCOS-5045 OLARIA - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA - ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
MAX FERREIRA ROLIM, OAB nº RO984, PAULO FRANCISCO DE MORAES MOTA, OAB nº RO4902 
DESPACHO 
Intime-se o Estado de Rondônia para ciência e manifestação quanto a petição de id 59673394 , no prazo de 05 dias.
Após, conclusos para deliberação.
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 10 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
1ª Vara da Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, CEP 76.801-235. Telefone: 3309-7059 - horário de atendimento: 
Seg. a Sex, das 07h às 14h). E-mail: pvh1fazgab@tjro.jus.br
7004973-57.2018.8.22.0001 
AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS JEAN BESSA HOLANDA NEGREIROS, RUA GLENN MILLER 34 NOVA ESPERANÇA - 76822-
194 - PORTO VELHO - RONDÔNIA - ADVOGADO DO AUTOR: JESUS CLEZER CUNHA LOBATO, OAB nº RO2863 
RÉUS: ESTADO DE RONDÔNIA, DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO, RUA DOUTOR JOSÉ ADELINO 4477 
COSTA E SILVA - 76803-592 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/SP, RUA JOÃO 
BRÍCOLA 32, 13 ANDAR CENTRO - 01014-010 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, ESTADO DE SÃO PAULO, COSESP - COMPANHIA 
DE SEGURO DO ESTADO DE SÃO PAULO, RUA PAMPLONA 227 JARDIM PAULISTA - 01405-902 - SÃO PAULO - SÃO PAULO - 
ADVOGADOS DOS RÉUS: MARCELO DE CARVALHO, OAB nº SP117364, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO 
DESPACHO 
Defiro o pedido do autor e concedo dilação de prazo por 15 dias para diligências. Decorrido o prazo, independente de nova intimação, 
diga o requerente quanto ao prosseguimento. 
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 10 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
1ª Vara de Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, Porto Velho/RO. FONE: 69-3309-7059; E-MAIL: pvh1fazgab@
tjro.jus.br PROCESSO 7009031-11.2015.8.22.0001
CLASSE Cumprimento de SENTENÇA 
POLO ATIVO: EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA, AC ESPLANADA DAS SECRETARIAS 2986, COMPLEXO ADMINISTRATIVO 
POLÍTICO PEDRINHAS - 76801-976 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: RONDOVISAO RONDONIA RADIO E TELEVISAO LTDA - EPP, RUA DA ALEGRIA 4494 FLORESTA 
- 76806-450 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: BRENO DIAS DE PAULA, OAB nº RO399, AVENIDA ROGÉRIO WEBER 2643 CAIARI - 76801-160 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, SUELEN SALES DA CRUZ, OAB nº RO4289
DESPACHO 
Intime-se a parte executada para pagar a dívida no prazo de 15 dias, sob pena de penhora imediata e incidência de multa de 10% e 
honorários advocatícios de 10% sobre os valores devidos, conforme preceitua o artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil.
Decorrido o prazo sem comprovação do pagamento, façam-se conclusos para DECISÃO.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA / MANDADO / PRECATÓRIA / OFÍCIO
Haruo Mizusaki 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Processo: 0009205-42.2015.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Compromisso 
EXEQUENTES: ESTADO DE RONDÔNIA, ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA 
EXECUTADO: BRUNO SOUZA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
Defiro pedido de ID 60480916. Oficie-se à Caixa Econômica a fim de fornecer comprovante do levantamento da importância das contas 
judiciais mencionadas na certidão de ID Nº33999968 e informando para qual conta foi destinada.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 10 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
1ª Vara da Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, CEP 76.801-235. Telefone: 3309-7059 - horário de atendimento: 
Seg. a Sex, das 07h às 14h). E-mail: pvh1fazgab@tjro.jus.br
7048154-11.2018.8.22.0001 
EXEQUENTE: MARIA GEUMA DE SOUZA BEZERRA, RUA RAIMUNDO VIEIRA 3763 COSTA E SILVA - 76803-648 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530 
EXECUTADOS: S. D. R. H. D. G. D. E. D. R., AVENIDA FARQUAR 2986, - DE 2883 A 3155 - LADO ÍMPAR PANAIR - 76801-361 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DOS EXECUTADOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
Digam as partes quanto ao prosseguimento do feito, requerendo o que de direito, em 5 dias.
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 10 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
1ª Vara da Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, CEP 76.801-235. Telefone: 3309-7059 - horário de atendimento: 
Seg. a Sex, das 07h às 14h). E-mail: pvh1fazgab@tjro.jus.br
7031923-69.2019.8.22.0001 
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
VELHO 
EXECUTADOS: MARCELO REIS LOUZEIRO, AVENIDA AMAZONAS 6030, CASA 80 TIRADENTES - 76824-536 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, FERNANDO RODRIGUES TEIXEIRA, RUA DOS COQUEIROS 657, B NOVA FLORESTA - 76804-120 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, EDUARDO CARLOS RODRIGUES DA SILVA, RUA JAQUELINE FERRY 3277, - DE 3024/3025 A 3309/3310 JUSCELINO 
KUBITSCHEK - 76829-446 - PORTO VELHO - RONDÔNIA - ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: FRANCINE DE FREITAS FERNANDE, 
OAB nº RO9382, THIAGO VALIM, OAB nº RO739 
DESPACHO 
Intimem-se os Executados para comprovarem o pagamento do parcelamento da dívida executada nestes autos, no prazo de 10 dias.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação dos executados, intime-se o Município para dizer quanto ao prosseguimento, em 10 dias.
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 10 de agosto de 2021 .
Haruo Mizusaki 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo: 7024831-06.2020.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: OSVALDO ANTONIO ALVES e outros (4) 
Advogados do(a) EXECUTADO: ERICA CRISTINA CLAUDINO - RO6207, MANOEL VERISSIMO FERREIRA NETO - RO3766
Advogados do(a) EXECUTADO: MANOEL VERISSIMO FERREIRA NETO - RO3766, GLADSTONE NOGUEIRA FROTA JUNIOR - 
RO9951
Intimação
Fica a parte EXECUTADA intimada, por meio de seu Advogado, a se manifestar acerca do ID 60244124 - OUTRAS PEÇAS.
Prazo: 5 dias.
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1331
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo: 7049375-58.2020.8.22.0001
Classe: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
IMPETRANTE: ADILSON DONIZETI DE OLIVEIRA
Advogados do(a) IMPETRANTE: MICHELI ANDREATO MALTA - RO4531, WERNOMAGNO GLEIK DE PAULA - RO3999
IMPETRADO: CENTRO DE PERÍCIA MÉDICA - CEPEM e outros (5) 
Intimação AUTOR - IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
Fica o EXEQUENTE intimado, na pessoa do seu Advogado/Procurador, para se manifestar acerca da impugnação ao cumprimento de 
SENTENÇA.
Prazo: 5 dias. 
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1331
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
EDITAL DE CITAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
DE: F N DE OLIVEIRA JUNIOR EIRELI - ME CNPJ 17.457.306/0001-74 e FERNANDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA JUNIOR CPF: 
531.151.552-04, ambos, atualmente em lugar incerto e não sabido. 
FINALIDADE: CITAR o(a) Requerido(a) acima qualificado(a) nos termos dos artigos 335 e 344 do CPC, cientificada(s) que terá(ão) o 
prazo de 15 (quinze) dias para apresentar contestação. O prazo de defesa inicia-se a partir do término do prazo do edital.
ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como sendo verdadeiros os fatos articulados pela parte Autora. 
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça)
Processo:7025440-23.2019.8.22.0001 Classe:AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64)
Requerente:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA CPF: 04.381.083/0001-67 
Requerido: FERNANDA FERREIRA DE OLIVEIRA SILVA CPF: 836.709.392-53, FERNANDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA JUNIOR 
CPF: 531.151.552-04,
DESPACHO: (Expeça-se edital para citação dos requeridos FERNANDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA JUNIOR e F N DE OLIVEIRA 
JUNIOR EIRELI - ME, consignando um prazo de 30 (trinta) dias, tudo consoante dispõe o artigo 257, inciso III, do Código de Processo 
Civil.SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.Porto Velho/RO, 9 de março de 2021 Edenir Sebastião A. da Rosa Juiz(a) 
de Direito)
Sede do Juízo: Fórum Geral, Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Porto Velho-RO, 14 de maio de 2021.
EDENIR SEBASTIAO ALBUQUERQUE DA ROSA
Juiz(a) de Direito
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1331
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo: 7019161-84.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CALECHE COMERCIO E SERVICOS LTDA-ME - ME
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO VALVERDE CHAHAIRA - PR52860
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
Intimação AUTOR - CUSTAS PROCESSUAIS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu Advogado, para efetuar o pagamento das custas judiciais. O não pagamento integral 
ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa Estadual. 
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A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Prazo: 15 dias.
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1331
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo: 7048211-63.2017.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: R. E. O. RAMOS - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARLI SALVAGNINI - RO8050
EXECUTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI 
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDRE FELIPE DA SILVA ALMEIDA - RO8477, MIRIAM DO NASCIMENTO ERNICA - RO8803
Intimação AUTOR - IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
Fica o EXEQUENTE intimado, na pessoa do seu Advogado, para se manifestar acerca da impugnação ao cumprimento de SENTENÇA.
Prazo: 5 dias. 
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1331
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo: 7011271-60.2021.8.22.0001
Classe: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
IMPETRANTE: A G D DE OLIVEIRA EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: TINES OLIVEIRA SANTOS - RO7492
IMPETRADO: DELEGADO DA 1ª DELEGACIA REGIONAL DA RECEITA ESTADUAL - PORTO VELHO/RO e outros 
Intimação AUTOR - CUSTAS PROCESSUAIS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu Advogado, para efetuar o pagamento das custas judiciais. O não pagamento integral 
ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa Estadual. 
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Prazo: 15 dias.
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1331
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo: 7020141-31.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CALECHE COMERCIO E SERVICOS LTDA-ME - ME
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO VALVERDE CHAHAIRA - PR52860
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
Intimação AUTOR - CUSTAS PROCESSUAIS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu Advogado, para efetuar o pagamento das custas judiciais. O não pagamento integral 
ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa Estadual. 
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Prazo: 15 dias.
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo: 7037609-08.2020.8.22.0001
Classe: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
IMPETRANTE: CAFE DA ROCA INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARIA DA CONCEICAO SOUZA VERA - RO0000573A
IMPETRADO: AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA - IDARON 
Intimação
Fica a parte Impetrante intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, a se manifestar acerca do encaminhamento do débito judicial 
para Protesto.
Prazo: 5 dias.
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO N. 7039099-31.2021.8.22.0001 
AUTOR: AUTOVEMA MOTORS COMERCIO DE CAMIONETAS LTDA 
ADVOGADOS DO AUTOR: BRENO DIAS DE PAULA, OAB nº RO399, FRANCISCO AQUILAU DE PAULA, OAB nº Não informado 
no PJE, FRANCIANY D ALESSANDRA DIAS DE PAULA, OAB nº RO349B, ITALO JOSE MARINHO DE OLIVEIRA, OAB nº RO7708, 
PRISCILA DE CARVALHO FARIAS, OAB nº RO8466 
RÉU: C. D. R. E. D. R. 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Trata-se MANDADO de Segurança com pedido liminar impetrado por AUTOVEMA MOTORS COMERCIO DE CAMIONETAS LTDA 
contra suposto ato coator do COORDENADOR DA RECEITA ESTADUAL DO ESTADO DE RONDÔNIA.
A impetrante apresenta pedido de desistência do feito, posto que não tem mais interesse no prosseguimento da ação, requerendo a 
extinção do processo sem julgamento do MÉRITO (ID 60880016).
Diante do exposto, e por tudo mais que consta nos autos, homologo o pedido de desistência do impetrante e extingo o feito sem resolução 
do MÉRITO, na inteligência do art. 485, VIII, do Código de Processo Civil.
Sem condenação no pagamento de honorários na orientação do art. 25 da Lei n. 12.016/09. Deixo de condenar em custas, uma vez que 
o pedido de desistência deu-se antes da SENTENÇA, conforme art. 8º, III da Lei nº 3.896, de 24 de agosto de 2016.
SENTENÇA não sujeita a remessa necessária. Vindo recurso voluntário, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, 
remetendo-se os autos ao e. TJRO.
P.R.I.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO N. 0212625-91.2003.8.22.0001 
EXEQUENTES: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
EXECUTADOS: MARIA JOSE BASTOS NOBRE, ADILSON ROBERTO MENEGHELLI 
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: RENATO DA COSTA CAVALCANTE JUNIOR, OAB nº RO2390 
DESPACHO 
Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO N. 7029730-13.2021.8.22.0001 
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AUTOR: DISACRE COMERCIO E REPRESENTACOES IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - ME 
ADVOGADO DO AUTOR: THALLES VINICIUS DE SOUZA SALES, OAB nº AC3625 
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
Trata-se de Ação Ordinária Anulatória proposta por DISACRE COMÉRCIO, REPRESENTAÇÃO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
em desfavor do Estado de Rondônia.
Narra o autor em sua peça inicial que respondeu ao processo nº 6414/2017/TCERO, perante o Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
fruto de desmembramento do processo n. 01953/2013, o qual tratou de fiscalização de atos e contratos, especificamente a apuração de 
irregularidades no cumprimento do termo de compromisso firmado entre o consórcio de ENERGIA SUSTENTÁVEL DO BRASIL – ESBR 
e o ESTADO DE RONDÔNIA, relativo à entrega de equipamentos para realização de exames de ressonância magnética.
Menciona que não participou do processo inicial, tendo sido citada posteriormente à DECISÃO monocrática 0317/2017, apresentando 
defesa; entretanto, o Tribunal de Contas entendeu que houve superfaturamento na aquisição do equipamento de ressonância magnética, 
feito em transação realizada entra a Energia Sustentável Brasil S.A. – ESBR e a empresa ora autora, de modo que condenou ambas 
ao pagamento da quantia de R$ 1.575.291,91 (um milhão, quinhentos e setenta e cinco mil, duzentos e noventa e um reais e noventa 
e um centavos), solidariamente, bem como aplicação de multa à requerente no valor de R$ 39.382,29 (trinta e nove mil, trezentos e 
oitenta e dois reais e vinte e nove centavos), que foi objeto de pedido de reconsideração, que restou indeferido, proferindo o Acórdão n. 
00913/20.
Em função de tais fatos, ajuíza a presente objetivando que as penalidades aplicadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia à 
empresa DISACRE COMÉRCIO, REPRESENTAÇÃO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA sejam anuladas, ou, alternativamente, 
substituídas as sanções por outras de natureza mais branda.
Requer a concessão liminar de tutela provisória de urgência, inaudita altera parte, para o fim de determinar a suspensão dos efeitos dos 
Acórdãos AC2-TC 00720/19 (processo nº 6414/17) e AC1-TC 00913/20 (processo nº 00068/2020), do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, que condenaram a empresa autora ao pagamento da quantia de R$ 1.575.291,91 (um milhão, quinhentos e setenta e cinco 
mil, duzentos e noventa e um reais e noventa e um centavos) acrescido de multa no valor de R$ 39.382,29 (trinta e nove mil, trezentos e 
oitenta e dois reais e vinte e nove centavos), de modo que não haja qualquer medida de constrição judicial. 
É o relatório. Decido.
Impende salientar que a análise a ser proferida nesta sede cinge-se, pura e simplesmente, à aferição da existência concorrente dos 
pressupostos necessários à concessão da medida pleiteada em sede de tutela antecipada.
Nesse cenário, para obter a tutela liminar, mister a comprovação da existência de probabilidade do direito por afirmado e o perigo de dano 
existente ou o risco ao resultado útil do processo caso tenha de aguardar o trâmite normal do processo.
Por conseguinte, é obrigatório o primeiro requisito, probabilidade do direito, estar somado a um dos requisitos, perigo de dano ou o risco 
ao resultado útil do processo; consequentemente possuir apenas um elemento isoladamente não é autorizador da medida liminar, além 
disso, o grau de probabilidade será apreciado pelo juiz, prudentemente e, atento à gravidade da medida a ser concedida. 
Pontua que as alegações iniciais, bem como os documentos colacionados, servem para essa análise prévia, de pedido antecipado, de 
forma a convencer o juízo da existência dos requisitos necessários a concessão liminar.
O requerente, entre as supostas irregularidades, aponta que os débitos exigidos na Tomada de Contas Especial nº 01953/2017/TCE-RO 
estão prescritos, mencionando o RE 636.886;ilegitimidade da requerente para figurar no pólo passivo do processo administrativo, visto a 
responsabilidade exclusiva da SBR pela construção da Usina Hidroelétrica Jirau; cerceamento de defesa, com violação do contraditório 
e ampla defesa, 
Cita ainda a ação civil pública de ressarcimento ao erário nº 0023518-76.2013.8.22.0001, cujo tramite ocorreu na 1a Vara de Fazenda 
Pública, onde houve acordo extrajudicial de entendimento e quitação, celebrado entre a Empresa Sustentável do Brasil S.A. e o Estado 
de Rondônia, relacionada aos mesmos fatos objetos das condenações do TCE.
Esclarece também que não há qualquer irregularidade na contratação celebrada, visto que foi eleito o critério de escolha do menor preço, 
além da natureza privada dos recursos envolvidos e inaplicabilidade da Lei 8666 na relação entre a requerente e a ESBR, afirmando 
ainda não ter havido superfaturamento.
Pois bem. 
Ressalto que o Tribunal de Contas tem atribuição constitucional para julgar contas dos administradores e demais responsáveis por 
dinheiros, bens e valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo 
Poder Público, e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário.
Dessa forma, a existência de DECISÃO judicial determinando o ressarcimento do débito causado ao erário não retira a competência 
constitucional do Tribunal de Contas para apreciar as contas públicas; porém, na hipótese de serem condenados no processo judicial e no 
Tribunal de Contas, basta a apresentação de documentos probatórios da quitação do débito na esfera administrativa para compensação 
do valor se iguais ou abatimento se diferentes.
Assim, não há que se falar em bis in idem, porquanto não haverá ressarcimento de valores em duplicidade, posto que não ocorre duplo 
ressarcimento em favor da Estado de Rondônia pelo mesmo fato e não há óbice para a tramitação paralela e simultânea dos dois feitos, 
consoante precedentes:
“Ementa: 1. O Tribunal de Contas tem atribuição fiscalizadora acerca de verbas recebidas do Poder Público, sejam públicas ou privadas 
(MS nº 21.644/DF), máxime porquanto implícito ao sistema constitucional a aferição da escorreita aplicação de recursos oriundos da 
União, mercê da interpretação extensiva do inciso II do art. 71 da Lei Fundamental. 2. O art. 71, inciso II, da CRFB/88 eclipsa no seu 
âmago a fiscalização da Administração Pública e das entidades privadas. 3. É cediço na doutrina pátria que “o alcance do inciso [II 
do art. 71] é vasto, de forma a alcançar todos os que detenham, de alguma forma, dinheiro público, sem seu sentido amplo. Não há 
exceção e a interpretação deve ser a mais abrangente possível, diante do princípio republicano, (...)”. (OLIVEIRA, Regis Fernandes de. 
Curso de Direito Financeiro. 3ª ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2010. p. 564). 4. O Decreto nº 200/67, dispõe de há muito que 
“quem quer que utilize dinheiros públicos terá de justificar seu bom e regular emprego na conformidade das leis, regulamentos e normas 
emanadas das autoridades administrativas competentes.”. 5. O Tribunal de Contas da União, sem prejuízo de sua atuação secundum 
constitutionem, atua com fundamento infraconstitucional, previsto no art. 8º da Lei Orgânica desse órgão fiscalizatório. 6. As instâncias 
judicial e administrativa não se confundem, razão pela qual a fiscalização do TCU não inibe a propositura da ação civil pública, tanto mais 
que, consoante informações prestadas pela autoridade coatora, “na hipótese de ser condenada ao final do processo judicial, bastaria à 
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Impetrante a apresentação dos documentos comprobatórios da quitação do débito na esfera administrativa ou vice-versa.”. Assim, não 
ocorreria duplo ressarcimento em favor da União pelo mesmo fato. 7. Denegação da segurança, sem resolução do MÉRITO, diante da 
falta de apresentação, nesta ação, de fundamento capaz de afastar a exigibilidade do título constituído pelo TCU em face da Impetrante, 
ficando ressalvado, ex vi do art. 19 da Lei nº 12.016, o direito de propositura de ação própria, ou mesmo de eventual oposição na 
execução fiscal ou na ação civil pública para o afastamento da responsabilidade da Impetrante. (STF - MS: 26969 DF, Relator: Min. LUIZ 
FUX, Data de Julgamento: 18/11/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-244 DIVULG 11-12-2014 
PUBLIC 12-12-2014).”
Conforme os documentos existentes, houve homologação do acordo e cumprimento da obrigação pelo requerente, logo, havendo 
cobrança desses valores, poderá haver prejuízo ao autor, ficando obrigado a ressarcir o erário por duas vezes.
No caso, de os valores da ação civil nº 0023518-76.2013.8.22.0001, não serem suficientes para quitar o débito existente, deve ocorrer 
a devida compensação de valores; portanto, ainda nesse caso, existe prejuízo ao requerente por ser obrigado a pagar valor integral da 
dívida.
Evidencia-se pelos documentos acostados aos autos o perigo da demora, visto que o requerente encontra-se impedida de renovar 
Certidão Negativa, e, por isso, poderá ficar impedido de receber valores a que tem direito em negociações junto ao Poder Público, obter 
empréstimos bancários, manter linhas de créditos, participar de certames licitatórios, entre outros prejuízos.
Esclareço que o deferimento da liminar não importa prejuízo ao Estado de Rondônia, uma vez que a houve acordo homologado na ação 
civil pública nº 0023518-76.2013.8.22.0001, porém, ao contrário, o indeferimento da liminar poderá ocasionar diversos prejuízos a autora, 
pois a demora poderá afetar seus benefícios fiscais.
Por todo o exposto, DEFIRO A LIMINAR para determinar a suspensão da exigibilidade, bem como eventuais cobranças e protestos, dos 
débitos imputados pelos Acórdãos AC2-TC 00720/19 (processo nº 6414/17) e AC1-TC 00913/20 (processo nº 00068/2020), do Tribunal 
de Contas do Estado de Rondônia 
Intime-se as partes da DECISÃO.
Cite-se, também, o Estado de Rondônia para, querendo, contestar a ação no prazo legal, nos termos do artigo 183 do Código de Processo 
Civil.
Apresentada a contestação, manifestem-se a Autora, no prazo de 15 (quinze) dias.
Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide, especifiquem as partes provas que pretendem produzir, justificando-as, prazo 
de 05 (cinco) dias.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho, 11 de agosto de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO N. 7031415-89.2020.8.22.0001 
IMPETRANTE: AMARO FASHION LTDA. 
ADVOGADO DO IMPETRANTE: JULIO CESAR GOULART LANES, OAB nº AL9340 
IMPETRADOS: ESTADO DE RONDÔNIA, C. G. D. R. E. D. E. D. R. 
ADVOGADO DOS IMPETRADOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
Trata-se de MANDADO DE SEGURANÇA, impetrado por IMPETRANTE: AMARO FASHION LTDA., em face de suposto ato coator 
praticado pelo COORDENADOR GERAL DE RECEITA ESTADUAL DA SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS DE RONDÔNIA. 
Defende que o ato é ilegal porque a cobrança do ICMS-DIFAL não possui previsão em Lei Complementar Nacional que regulamente a 
EC nº 87/15 e lei estadual do que institua o DIFAL em conformidade com essa lei complementar.
Explica que com a EC nº 87/2015 foi instituído o Convênio ICMS nº 93/2015 para regularizar a cobrança do diferencial de alíquota, 
mas que essa regulamentação deveria ser realizada por meio de lei complementar, tendo em vista se tratar de inovação em matéria de 
ICMS.
Portanto, a cobrança sem fundamento em lei complementar é contrária ao art. 146, I, III, alínea “a”, e art. 155, XII, §2º, alíneas “a”, “c”, 
“d” e “i”, da CF/88.
DECISÃO determinando o arquivamento do feito, até o julgamento do Tema 1093 – id 50579720.
A AUTORIDADE COATORA prestou informações – id 49474739. Diz que antes da ED 87/15 a regra existente nessas operações e 
prestações consistia na aplicação da alíquota interna do Estado de origem, negando-se ao Estado de destino qualquer proveito sobre a 
arrecadação de ICMS. 
Pontua que compete a União editar normas gerais de observância obrigatória para os demais entes tributantes, restando aos Estados e 
ao Distrito Federal a competência suplementar. 
Afirma que a harmonização prescinde de edição de Lei Complementar Nacional, uma vez que na ausência de lei federal sobre normas 
gerais, notadamente em matéria de direito tributário, as unidades federadas exercem competência legislativa plena. 
Ao final, pugna pela denegação da segurança.
O ESTADO DE RONDÔNIA se manifestou – id 51353963. Defende a ausência de ato coator praticado por ele e que, portanto, é incabível 
a propositura do writ, pois, não havendo ato a ser desconstituído ou omissão a ser sanada, a pretensão aviada nos autos se limita apenas 
a questionar a norma que determina a incidência do tributo.
Aponta a ilegitimidade passiva do coordenador da Receita Estadual da SEFIN/RO, por entender que, conforme preceitua o princípio da 
legalidade, o mesmo não possui competência para suspender ou prorrogar cobrança de créditos tributários, nos termos do art. 10 do 
Decreto n. 20.288/2015.
Aponta a inadequação da via, em razão da impossibilidade da injunção normativa via MANDADO de segurança e da necessidade de 
dilação probatória.
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Diz que alteração na legislação tributária apenas adequou o ICMS à realidade do mercado de consumo, após o significativo aumento das 
relações comerciais via internet. O Convênio 93/2015 não traz nenhuma inovação ao disposto na Lei Complementar nº. 87/96, e inclusive 
remete a tal regramento, como por exemplo a cláusula 2ª, §1º.
Ao final, pugna não conhecimento do writ, em virtude da ausência de ato coator, da ilegitimidade passiva do Coordenador da Receita e a 
ausência de demonstração de direito líquido e certo ante a impossibilidade de injunção normativa por meio do MANDADO de segurança; 
no MÉRITO, pela denegação da segurança.
DECISÃO de suspensão do feito por 30 dias – id 57067213.
Embargos de declaração pela impetrante – id 57440836. 
Parecer Ministerial (Id 59555888) pela concessão parcial da da segurança, para que o impetrado se abstenha de realizar cobranças de 
ICMS-DIFAL sobre operações interestaduais nas quais o impetrante destine bens e serviços a consumidores finais não contribuintes de 
ICMS.
Vieram os autos conclusos. 
É o relatório. Decido. 
Inicialmente, cumpre ressaltar que em razão do julgamento do Tema 1093 pelo STF e publicação do acórdão, torna-se prejudicada a 
análise dos embargos de declaração. O feito encontra se pronto para julgamento.
Pois bem. 
O MANDADO de segurança, como remédio constitucional, destina-se a proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus 
ou habeas data contra ato (comissivo ou omissivo) marcado de ilegalidade ou abuso de poder, de autoridade pública ou agente de pessoa 
jurídica no exercício de atribuições do Poder Público (art. 5º, LXIV da Constituição Federal de 1988).
Maria Sylvia Zanella Di Pietro, diz que “o MANDADO de segurança poderá ser impetrado sempre que houver violação ou ameaça de 
violação a direito liquido e certo de pessoa física ou jurídica, atuando sempre com o objetivo de salvaguardar direito próprio, direito 
este que tenha vilipendiado por ato revestido de alguma ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade”. (DI PIETRO, Direito 
Administrativo, 2015).
A viabilidade do MANDADO de segurança é aferida no momento da impetração, verificando se o direito invocado na inicial está 
substancialmente comprovado, de forma a prescindir de qualquer outro meio probatório. O MANDADO de segurança só é possível 
quando houver direito líquido e certo, o que quer dizer fato incontroverso diante de prova pré-constituída, sendo desnecessária qualquer 
dilação probatória.
Depreende-se que impetrante pretende a concessão da segurança para afastar a cobrança, dos débitos de DIFAL, instituído pela 
Lei Estadual nº 3699/2015, sem ficar sujeita à imposição de qualquer sanção, penalidade, restrição ou limitação de direitos, não ser 
obrigada a recolher o DIFAL ao Estado de Rondônia, por eventual ilegalidade na cobrança do tributo sem que exista lei complementar 
regulamentadora.
Das preliminares
Da suposta inexistência de ato ilegal praticado pela autoridade coatora
O Estado de Rondônia alega que a impetrante não apresentou qualquer ato ilegal ou praticado com abuso de poder pelo Coordenador 
da Receita Estadual. Pelo contrário, faz prova de que a autoridade seguiu estritamente o que determina a legislação estadual sobre a 
matéria. Portanto, o Coordenador da Receita Estadual é parte manifestamente ilegítima para compor a lide na posição de impetrado, vez 
que não praticou ato ilegal, o que impõe a extinção do processo sem julgamento do MÉRITO.
Compreendo ser perfeitamente possível a impetração de MANDADO de segurança quando existir situação de fato que ensejaria a prática 
de ato considerado ilegal, ainda não tenha sido praticado, existindo apenas o justo receio de que venha a ser praticado pela autoridade 
coatora.
No caso, pretende-se evitar a lesão do direito, pressupondo a existência da não tributação da mercadoria pelo Diferencial de Alíquota do 
ICMS DIFAl, a qual está condicionada ao pagamento do imposto para liberação da mercadoria. 
Em razão disso, afasto a preliminar.
Do não cabimento do MANDADO de segurança contra lei em tese
O Estado de Rondônia diz que as demandantes não apresentaram qualquer ato proveniente do Coordenador de Receitas Estadual 
que seja eivado de ilegalidade ou abuso de poder. Desse modo, fica claro que o MANDADO de segurança objetiva atacar, mesmo que 
de forma dissimulada, a lei que instituiu a cobrança do DIFAL no Estado de Rondônia. Até porque não seria possível responsabilizar o 
Coordenador da Receita Estadual pela edição da lei, que é de competência da Assembleia Legislativa local, e a autoridade apontada nem 
mesmo possui competência para propor projeto de lei. Não havendo na inicial alusão a qualquer ato ou omissão da autoridade impetrada, 
inviável o prosseguimento do feito, o que impõe sua extinção sem julgamento do MÉRITO.
O MANDADO de Segurança pressupõe a alegação de lesão ou ameaça concreta a direito líquido e certo da autoridade coatora. A 
utilização desse remédio constitucional não se presta a impugnar normas gerais e abstratas, nos termos da Súmula nº 266 do Supremo 
Tribunal Federal: “Não cabe MANDADO de segurança contra lei em tese.”
Depreende-se que o ato impugnado refere-se a uma possível lesão ao direito das impetrantes, pois a cobrança do tributo estaria em 
desconformidade com os preceitos constitucionais e, por consequência, o afastamento do pagamento incompatíveis com a norma 
maior.
A impetrante não pretende suspender a Lei Estadual da criação do imposto, mas, garantir a observância do afastamento do pagamento 
quando houver cobrança em desacordo com a Constituição Federal de 1988. Além disso, o pedido insere entre as competências da 
autoridade coatora. Sem maiores esclarecimentos, afasto a preliminar.
Da ausência de prova pré-constituída
O Estado aponta que as impetrantes não apresentaram provas pré-constituídas de suas alegações, deixando inclusive de comprovar o 
lançamento e a arrecadação do tributo em questão. Assim, o exame do caso concreto para a verificação do direito, em face das limitações 
legais, não pode ser feito em sede de MANDADO de segurança, pela impossibilidade de dilação probatória.
A análise da viabilidade do MANDADO de segurança é aferida no momento da impetração, quando o juízo verifica se o direito invocado 
na inicial está substancialmente comprovado, de forma a prescindir de qualquer outro meio probatório.
A inicial apresenta-se com os documentos que o impetrante entende comporta como necessários a comprovação do direito líquido e 
certo, porém, isto não lhe garante a concessão da segurança. Ou seja, apesar da ação mandamental só ser possível quando houver 
direito líquido e certo, fato incontroverso diante de prova pré-constituída, sendo desnecessária qualquer dilação probatória, isto, por si só 
não lhe garante a concessão pelo juízo. Ademais, estas são questões que se inserem na análise do MÉRITO da ação. 
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Portanto, afasto a preliminar.
MÉRITO 
O objeto da demanda é verificar eventual ilegalidade na cobrança do ICMS-DIFAL sem que exista lei complementar que o regulamente.
Em relação a matéria veiculada na presente lide, contrariamente do que assevera o impetrante, não houve nenhuma modificação no 
arquétipo constitucional da incidência tributária do ICMS, muito menos alteração do seu fato gerador ou criação de novas bases de 
cálculo, as quais, frise-se, foram expressamente definidas pela Lei Complementar n°. 87/96, de acordo com o previsto pela Constituição 
Federal.
O artigo 146, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal prevê que compete à lei complementar estabelecer normas gerais em matéria 
de legislação tributária, especialmente sobre a definição dos impostos previstos no Texto Constitucional e dos respectivos fatos geradores, 
bases de cálculo e contribuintes.
Desse modo, observa-se que a matéria reservada à lei complementar pelo artigo 146, inciso III, da Carta cinge-se à fixação de normas 
gerais, ou seja, de princípios e regras tributários que, por sua generalidade, sejam aplicáveis às diversas pessoas políticas e seus 
administrados, orientando a atuação do legislador ordinário no exercício de sua competência constitucional.
Por sua vez, o artigo 155, inciso XII, §2º, alíneas “a“, c”, “d” e “i”, da CF/88, que prevê a espécie legislativa qualificada para definir os 
contribuintes do ICMS, para disciplinar o regime de compensação, a fixação de base, bem como para estabelecer o local da ocorrência 
do fato gerador do imposto, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável.
A lei complementar mencionada no inciso XII do § 2° do art. 155 encaixa-se primordialmente na função de limitar o poder de tributar 
relativamente ao ICMS, porque tem por objetivo definir quem é contribuinte desse imposto; dispor sobre a substituição tributária; disciplinar 
o regime de compensação do imposto; fixar o local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços, o 
que foi possível por meio da LC nº 87/96.
A Lei Complementar n° 87/96 (“Lei Kandir”) dispõe sobre o imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 
prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação (ICMS), estabelecendo, dentre outras normas, 
disciplina acerca do fato gerador (artigos 1°, 2° e 12), dos contribuintes e responsáveis tributários (artigos 2° a 7° e 9°), da base de cálculo 
(artigo ° e 13 a 16) e do local da operação ou da prestação, para os efeitos da cobrança do imposto e definição do estabelecimento 
responsável (artigo 11). 
Assim, observa-se que a Lei Complementar nº 87/96 dispõe sobre as matérias elencadas nos artigos 146, inciso III, alínea “a”, e 155, § 2°, 
inciso XII, alíneas “a”, “c”, “d” e “i”, da Constituição, de modo a viabilizar a instituição e a cobrança do imposto em comento pelas unidades 
federadas competentes, inclusive sob a égide da Emenda Constitucional nº 87/15.
Cumpre transcrever algumas decisões dos Tribunais do país que reconhecem a legalidade da cobrança do DIFAL, contrariando os 
fundamentos das impetrantes na presente lide, in verbis:
”APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA (DIFAL). PRETENSÃO DE 
DECLARAÇÃO DE ILEGALIDADE E/OU INCONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA PELO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
EM RAZÃO DA INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR ESPECÍFICA. DESNECESSIDADE. Os incisos VII e VIII do § 2º do art. 155 
da Constituição Federal compreendem, em si, os elementos necessários para que os Estados disciplinem, em seu respectivo âmbito, 
o instituto do diferencial de alíquotas (DIFAL), o que foi feito a partir da celebração do CONVÊNIO ICMS 35/2015, da Lei Estadual nº 
14.804/2015 (que alterou a Lei Estadual nº 8.820/1989), e da edição do Decreto Estadual nº 52.839/2015 (que alterou o RICMS/RS), 
notadamente porque, com a edição da EC 87/2015, o art. 155 da Constituição Federal já passou a prever a forma de recolhimento da 
diferença entre a alíquota interna e a interestadual do ICMS. O Convênio ICMS 93/2015, tampouco gerou alterações quanto à alíquota 
interestadual ou interna ou quanto à base de cálculo devida nas operações que destinem bens, mercadorias ou serviços a consumidor 
final não contribuinte de ICMS localizado em outro Estado da Federação. É que, em verdade, o Convênio ICMS 93/2015 apenas reproduz 
o contido no art. 155, § 2º, inc. VII, ‘a’ e ‘b’, da Constituição Federal e no art. 13 da Lei Complementar Federal nº 87/96. Veja-se que a 
Lei Complementar nº 87/96 (Lei Kandir) já define sobre hipótese de incidência, sobre contribuintes e responsáveis tributários, sobre base 
de cálculo e sobre local da operação ou prestação para efeito de cobrança e definição do estabelecimento responsável. APELAÇÃO 
DESPROVIDA. (TJ-RS - AC: 70077643740 RS, Relator: Ricardo Torres Hermann, Data de Julgamento: 26/06/2018, Segunda Câmara 
Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 04/07/2018).”
”TRIBUTÁRIO NECESSIDADE DE LEI ESTADUAL PARA COBRANÇA DO DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA (DIFAL) DE ICMS PREVISÃO 
NA LEI ESTADUAL Nº 6.012/1996 OPERAÇÕES QUE DESTINEM BENS OU SERVIÇOS INCIDENCIA DO DIFAL RECUSO CONHECIDO 
E IMPROVIDO. 1- Cinge-se a controvérsia acerca da existência de Lei Estadual para haver a cobrança do diferencial de alíquota (DIFAL) 
de ICMS. 2 - Os DISPOSITIVO s alegados por ambas as partes convergem que para a cobrança do diferencial de alíquota, é necessário 
a instituição em Lei, em conformidade com o entendimento do STF (RE 499608 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 
Primeira Turma, julgado em 28/06/2011, DJe-157 DIVULG 16-08-2011 PUBLIC 17-08- 2011 EMENT VOL-02567-02 PP-00218). 3 A Lei 
Estadual nº 6.012/1996, no artigo 39, prevê que o Estado do Pará poderá exigir o pagamento do imposto ao contribuinte, com a fixação 
do valor da operação ou da prestação subsequente que terá base de cálculo o valor da mercadoria ou da prestação e o percentual da 
margem de lucro. E, que o contribuinte será responsável pela arrecadação e pagamento do imposto na condição de substituto tributário, 
em relação ao imposto incidente sobre as operações ou prestações que destinem bens e serviços a consumidor final localizado em outro 
Estado, inclusive ao valor que decorre da diferença entre alíquotas interna e interestadual.: 4- Desta forma, atesta-se que há previsão 
da cobrança do diferencial de alíquota do ICMS, pela Lei Estadual nº 6.012/1996, sendo possível a exigência do DIFAL pelo Estado do 
Pará, ora agravado, uma vez que o tal imposto correrá sobre operação com mercadorias (bens) oriundas de outra unidade Federativa, o 
que evidencia a ausência de verossimilhança das alegações. (2013.04245712-44, 127.958, Rel. MARIA DO CEO MACIEL COUTINHO, 
Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2013-12-16, Publicado em 2013-12-18).”
Inclusive, o próprio e. TJRO entende que havendo previsão específica na Constituição Federal e na lei estadual, não há que se falar em 
ilegalidade ou inconstitucionalidade na cobrança do diferencial de alíquota no âmbito do Estado de Rondônia, senão vejamos:
“MANDADO de segurança. Tributário. Diferencial de alíquota tributária. Possibilidade. Legislação vigente. O recolhimento do diferença 
entre a alíquota interna e a interestadual do ICMS nas operações que destinem bens, mercadorias ou serviços a consumidor final não 
contribuinte de ICMS localizado em outro Estado da Federação, são devidos quando amparados por lei. Segurança denegada. (TJ RO, 
MS 0803509-87.2018.8.22.0000, Rel. Des. Oudivanil de Marins, j. em 11/04/2019).
O argumento acerca da necessidade de lei complementar federal para implementação da referida disposição constitucional não encontra 
respaldo na jurisprudência do próprio STF, segundo o qual a Carta Magna já estabelece os critérios necessários à cobrança do diferencial 
de alíquota, dispensando previsão específica em lei complementar, senão vejamos, in verbis:
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“Vistos etc. Contra o acórdão prolatado pelo Tribunal de origem, maneja recurso extraordinário, com base no art. 102, III, da Lei Maior, 
Praiamar Indústria Comércio e Distribuição Ltda. Aparelhado o recurso nas alíneas “a”, “c” e “d” do art. 102, III, da Lei Maior. Aponta 
afronta aos arts. 24, I, §§ 3º e 4º, 146, III, “a”, e 155, § 2º, incisos VII, “a” e “b”, VIII e XII, “a”, da Constituição Federal. É o relatório. Decido. 
Preenchidos os pressupostos extrínsecos. Da detida análise dos fundamentos adotados pelo Tribunal de origem, por ocasião do julgamento 
do apelo veiculado na instância ordinária, em confronto com as razões veiculadas no extraordinário, concluo que nada colhe o recurso. 
No julgamento do agravo de instrumento, interposto pela ora recorrente, na ação cautelar 3238, em que postulada a concessão de efeito 
suspensivo ao presente recurso extraordinário, consignei, ao indeferir o pedido: “A Constituição da República autoriza, de modo expresso, 
a cobrança, nas operações interestaduais de venda de mercadorias a destinatários que sejam contribuintes do ICMS, do cognominado 
‘diferencial de alíquota’, consistente na diferença entre a alíquota interestadual, cobrada do alienante pelo Estado de origem, e a alíquota 
interna do Estado de destino. É o que estabelecem os incisos VII, a, e VIII do art. 155, § 2º, da Carta Política, verbis: ‘Art. 155. Compete 
aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: [...] II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de 
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior; 
§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: VII - em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a 
consumidor final localizado em outro Estado, adotar-se-á: a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto; 
b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele; VIII - na hipótese da alínea ‘a’ do inciso anterior, caberá ao Estado 
da localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual. O diferencial de alíquota 
propicia a repartição da arrecadação entre os Estados em que situados o alienante e o adquirente, mediante a outorga, ao Estado de 
destino, de parcela do montante angariado com a sua cobrança. A rigor, trata-se de nova incidência tributária, distinta em muitos aspectos 
da exação cobrada pela operação interestadual: o sujeito ativo não é o Estado de origem, mas de destino; o sujeito passivo não é o 
alienante, mas o adquirente; a alíquota aplicável não é a interestadual e sequer a interna, mas o percentual correspondente à diferença 
entre elas. No caso dos autos, questiona-se a cobrança antecipada do diferencial de alíquota, quando da entrada, no estabelecimento do 
adquirente, de bens destinados a integrar o ativo permanente. A Lei 11.408/1996, do Estado de Pernambuco, estabelece tal cobrança nos 
seus artigos 5º, XIV, e 6º, IX, que preconizam: ‘Art. 5º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no momento: [...] XIV - da entrada 
da mercadoria no estabelecimento do adquirente, quando procedente de outro Estado e destinada a integrar o respectivo ativo permanente 
ou ao seu próprio uso ou consumo. Art. 6º A base de cálculo do imposto é: (Redação alterada pelo art. 1º da Lei nº 12.335, de 23 de janeiro 
de 2003.) […] IX - na hipótese de utilização de serviços com prestação iniciada em outro Estado, que não esteja vinculada a operação 
ou prestação subseqüente, e de aquisição de mercadoria, também em outro Estado, para o ativo permanente ou uso ou consumo do 
próprio adquirente, o valor da prestação ou da operação no Estado de origem, sendo o imposto a pagar o valor resultante da aplicação do 
percentual equivalente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual sobre o mencionado valor. Quanto à alegação de ausência de 
previsão, em lei complementar, da cobrança do diferencial nas operações interestaduais de circulação de mercadorias, constato que a Lei 
Complementar 87/1996 é, de fato, omissa a respeito. Porém, a Carta Magna já estabelece, em seu próprio bojo, os critérios necessários 
à cobrança, dispensando previsão específica em lei complementar. Essa é a abalizada lição de Roque Antônio Carrazza, verbis: ‘Em que 
pese ao silêncio desta lei complementar acerca da questão do diferencial de alíquota nas operações interestaduais que destinem bens, 
para uso, consumo ou ativo fixo, a consumidor final que seja contribuinte de ICMS, temos para nós que os Estados não se encontram 
inibidos de, por meio de leis próprias, tratar do assunto, buscando – é bom ressaltarmos – fundamento de validade diretamente na 
Constituição. […] Os incisos VII e VIII do § 2º do art. 155 da Carta Magna já trazem em seu bojo todos os elementos para que os Estados, 
com a autonomia que lhes é própria, disciplinem, no âmbito de seus respectivos territórios, o instituto do diferencial de alíquotas do ICMS.” 
(ICMS. 13ª ed. São Paulo: Malheiros, 2009, p. 470). Ademais, ao julgar a ADI 3.246, ajuizada pela Confederação Nacional do Comércio 
em face de DISPOSITIVO da legislação baiana que regulou a antecipação parcial do ICMS nas aquisições interestaduais de mercadorias, 
esta Corte assentou a legitimidade da cobrança antecipada do diferencial de alíquota, independentemente de previsão específica em lei 
complementar (Pleno, rel. Min. Sepúlveda Pertence, julgada em 22/03/2007). Exige-se previsão em lei ordinária (1ª Turma, RE 499.608 
AgR, rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgado em 28/06/2011), presente na espécie. Assinalo, outrossim, que essa cobrança antecipada 
se afigura necessária nas hipóteses de bens destinados para o ativo permanente, porquanto, caso não ocorresse, haveria expressiva 
distorção impositiva, com sério abalo ao princípio da uniformidade da tributação (art. 152 da CF) e à economia do Estado de destino, 
pois se tornaria muito mais vantajosa a aquisição de produtos de empresas de outros Estados da federação, dada a cobrança exclusiva 
da alíquota interestadual, inferior à interna. Destarte, não vislumbro, na cognição sumária cabível nesta fase processual, a plausibilidade 
jurídica das alegações da autora. Com efeito, o entendimento adotado no acórdão recorrido não diverge da jurisprudência firmada 
no âmbito deste Supremo Tribunal Federal, no sentido de que legítima a cobrança antecipada das alíquotas de ICMS nas operações 
interestaduais com base em lei ordinária, razão pela qual não se divisa a alegada ofensa aos DISPOSITIVO s constitucionais suscitados. 
Nesse sentido: “AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. OPERAÇÕES 
INTERESTADUAIS. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTAS. ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO. HIPÓTESE DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
POR ANTECIPAÇÃO. NECESSIDADE DE PREVISÃO EM LEI. AGRAVO IMPROVIDO. I – O entendimento desta Corte é no sentido de 
que, em operações interestaduais, a exigência antecipada do diferencial de alíquotas constitui espécie de substituição tributária e, dessa 
forma, está sujeita aos requisitos para a adoção desse instituto, entre eles, a previsão em lei. II – Agravo regimental improvido.” (RE 
499.608-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJe 17.8.2011.) Inviável a interposição do apelo extremo por quaisquer 
das alíneas do art. 102, III, da CF/88. Nesse sentir, não merece seguimento o recurso extraordinário, consoante também se denota dos 
fundamentos da DECISÃO que desafiou o recurso, aos quais me reporto e cuja detida análise conduz à CONCLUSÃO pela ausência 
de ofensa direta e literal a preceito da Constituição da República. Nego seguimento ao recurso extraordinário (CPC, art. 557, caput). 
Publique-se. Brasília, 27 de abril de 2015. Ministra Rosa Weber Relatora. (RE 725653 / PE).”
Portanto, até então, não havia irregularidade em relação a instituição de regulamento, convênio, que trata sobre a cobrança do diferencial 
da alíquota de ICMS, como vinha ocorrendo.
Apesar do regramento mencionado, importante destacar o recente julgamento do TEMA 1093 pela Egrégio Supremo Tribunal Federal: 
“Necessidade de edição de lei complementar visando a cobrança da Diferença de Alíquotas do ICMS – DIFAL nas operações interestaduais 
envolvendo consumidores finais não contribuintes do imposto, nos termos da Emenda Constitucional nº 87/2015”.
O relator do Recurso Extraordinário com Agravo nº 1.237.351 /DF, Ministro Marco Aurélio, em acórdão publicado em 4 de agosto de 2020 
reputou constitucional e reconheceu a existência de repercussão geral da questão controvertida, TEMA 1093. 
Posteriormente, em 24 de fevereiro o Supremo concluiu o julgamento do TEMA 1093, de repercussão geral, nesses termos:
“Recurso extraordinário. Repercussão geral. Direito tributário. Emenda Constitucional nº 87/2015. ICMS. Operações e prestações em que 
haja a destinação de bens e serviços a consumidor final não contribuinte do ICMS localizado em estado distinto daquele do remetente. 
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Inovação constitucional. Matéria reservada a lei complementar (art. 146, I e III, a e b; e art. 155, § 2º, XII, a, b, c, d e i, da CF/88). Cláusulas 
primeira, segunda, terceira e sexta do Convênio ICMS nº 93/15. Inconstitucionalidade. Tratamento tributário diferenciado e favorecido 
destinado a microempresas e empresas de pequeno porte. Simples Nacional. Matéria reservada a lei complementar (art. 146, III, d, 
e parágrafo único, da CF/88). Cláusula nona do Convênio ICMS nº 93/15. Inconstitucionalidade. 1. A EC nº 87/15 criou nova relação 
jurídico-tributária entre o remetente do bem ou serviço (contribuinte) e o estado de destino nas operações com bens e serviços destinados 
a consumidor final não contribuinte do ICMS. O imposto incidente nessas operações e prestações, que antes era devido totalmente ao 
estado de origem, passou a ser dividido entre dois sujeitos ativos, cabendo ao estado de origem o ICMS calculado com base na alíquota 
interestadual e ao estado de destino, o diferencial entre a alíquota interestadual e sua alíquota interna. 2. Convênio interestadual não 
pode suprir a ausência de lei complementar dispondo sobre obrigação tributária, contribuintes, bases de cálculo/alíquotas e créditos de 
ICMS nas operações ou prestações interestaduais com consumidor final não contribuinte do imposto, como fizeram as cláusulas primeira, 
segunda, terceira e sexta do Convênio ICMS nº 93/15. 3. A cláusula nona do Convênio ICMS nº 93/15, ao determinar a extensão da 
sistemática da EC nº 87/2015 aos optantes do Simples Nacional, adentra no campo material de incidência da LC nº 123/06, que estabelece 
normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e às empresas de pequeno porte, à 
luz do art. 146, inciso III, d, e parágrafo único, da Constituição Federal. 4. Tese fixada para o Tema nº 1.093: “A cobrança do diferencial de 
alíquota alusivo ao ICMS, conforme introduzido pela Emenda Constitucional nº 87/2015, pressupõe edição de lei complementar veiculando 
normas gerais”. 5. Recurso extraordinário provido, assentando-se a invalidade da cobrança do diferencial de alíquota do ICMS, na forma 
do Convênio nº 93/1, em operação interestadual envolvendo mercadoria destinada a consumidor final não contribuinte. 6. Modulação dos 
efeitos da declaração de inconstitucionalidade das cláusulas primeira, segunda, terceira, sexta e nona do convênio questionado, de modo 
que a DECISÃO produza efeitos, quanto à cláusula nona, desde a data da concessão da medida cautelar nos autos da ADI nº 5.464/
DF e, quanto às cláusulas primeira, segunda, terceira e sexta, a partir do exercício financeiro seguinte à CONCLUSÃO deste julgamento 
(2022), aplicando-se a mesma solução em relação às respectivas leis dos estados e do Distrito Federal, para as quais a DECISÃO deverá 
produzir efeitos a partir do exercício financeiro seguinte à CONCLUSÃO deste julgamento (2022), exceto no que diz respeito às normas 
legais que versarem sobre a cláusula nona do Convênio ICMS nº 93/15, cujos efeitos deverão retroagir à data da concessão da medida 
cautelar nos autos da ADI nº 5.464/DF. Ficam ressalvadas da modulação as ações judiciais em curso. (STF. Pleno. RE nº 1.287.019/DF. 
Relator Ministro Marco Aurélio. Julgamento: 24/02/2021. Publicação do Acórdão: 25/05/2021).”
No julgamento supracitado, o STF fixou a seguinte tese: “A cobrança do diferencial de alíquota alusivo ao ICMS, conforme introduzido 
pela Emenda Constitucional nº 87/2015, pressupõe edição de lei complementar veiculando normas gerais”. 
O Plenário do Supremo Tribunal Federal realizou julgamento em conjunto com a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.469/DF, 
com pedido de medida cautelar, ajuizada pela Associação Brasileira de Comércio Eletrônico (ABCOMM) com vista à declaração de 
inconstitucionalidade das cláusulas primeira, segunda, terceira, sexta e nona do Convênio ICMS nº 93/15, firmado no âmbito do Conselho 
Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), por ofensa aos arts. 5º, caput, II e XX; 37; 59; 61; 69; 145, § 1º; 146, caput e III, alíneas a, b, 
c e d; 146-A; 150, I, II, III, alíneas a, b e c, e IV; 152; 154; 155, § 2º, I e XII, alínea g; 167, IV; 170, IX, e 179 da Constituição Federal.
Eis o teor do DISPOSITIVO questionado do Convênio ICMS nº 93/15: “Cláusula nona Aplicam-se as disposições deste convênio aos 
contribuintes optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em relação ao 
imposto devido à unidade federada de destino.”
Julgamento, in verbis:
EMENTA Ação direta de inconstitucionalidade. Legitimidade ativa da associação autora. Emenda Constitucional nº 87/15. ICMS. 
Operações e prestações em que haja destinação de bens e serviços a consumidor final não contribuinte do ICMS localizado em estado 
distinto daquele do remetente. Inovação constitucional. Matéria reservada a lei complementar. (art. 146, I e III, a e b; e art. 155, § 2º, XII, 
a, b, c, d e i, da CF/88). Cláusulas primeira, segunda, terceira e sexta do Convênio ICMS nº 93/2015. Inconstitucionalidade. Tratamento 
tributário diferenciado e favorecido destinado a microempresas e empresas de pequeno porte. Simples Nacional. Matéria reservada a 
lei complementar (art. 146, inciso III, d, e parágrafo único CF/88). Cláusula nona do Convênio ICMS nº 93/2015. Inconstitucionalidade. 
Cautelar deferida na ADI nº 5.464/DF, ad referendum do Plenário. 1. A associação autora é formada por pessoas jurídicas ligadas ao varejo 
que atuam no comércio eletrônico e têm interesse comum identificável Dispõe, por isso, de legitimidade ativa ad causam para ajuizamento 
da ação direta de inconstitucionalidade (CF/88, art. 103, IX). 2. Cabe a lei complementar dispor sobre conflitos de competência em matéria 
tributária e estabelecer normas gerais sobre os fatos geradores, as bases de cálculo, os contribuintes dos impostos discriminados na 
Constituição e a obrigação tributária (art. 146, I, e III, a e b). Também cabe a ela estabelecer normas gerais em matéria de legislação 
tributária sobre definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e as empresas de pequeno porte, podendo 
instituir regime único de arrecadação de impostos e contribuições. 3. Especificamente no que diz respeito ao ICMS, o texto constitucional 
consigna caber a lei complementar, entre outras competências, definir os contribuintes do imposto, dispor sobre substituição tributária, 
disciplinar o regime de compensação do imposto, fixar o local das operações, para fins de cobrança do imposto e de definição do 
estabelecimento responsável e fixar a base de cálculo do imposto (art. 155, § 2º, XII, a, b, c, d e i). 4. A EC nº 87/15 criou uma nova 
relação jurídico-tributária entre o remetente do bem ou serviço (contribuinte) e o estado de destino nas operações com bens e serviços 
destinados a consumidor final não contribuinte do ICMS. Houve, portanto, substancial alteração na sujeição ativa da obrigação tributária. 
O ICMS incidente nessas operações e prestações, que antes era devido totalmente ao estado de origem, passou a ser dividido entre dois 
sujeitos ativos, cabendo ao estado de origem o ICMS calculado com base na alíquota interestadual e ao estado de destino, o diferencial 
entre a alíquota interestadual e sua alíquota interna. 5. Convênio interestadual não pode suprir a ausência de lei complementar dispondo 
sobre obrigação tributária, contribuintes, bases de cálculo/alíquotas e créditos de ICMS nas operações ou prestações interestaduais com 
consumidor final não contribuinte do imposto, como fizeram as cláusulas primeira, segunda, terceira e sexta do Convênio ICMS nº 93/2015. 
6. A Constituição também dispõe caber a lei complementar – e não a convênio interestadual – estabelecer normas gerais em matéria de 
legislação tributária, especialmente sobre definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e as empresas de 
pequeno porte, o que inclui regimes especiais ou simplificados de certos tributos, como o ICMS (art. 146, III, d, da CF/88, incluído pela 
EC nº 42/03). 7. A LC nº 123/06, que instituiu o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e pelas Empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional –, trata de maneira distinta as empresas optantes desse regime 
em relação ao tratamento constitucional geral atinente ao denominado diferencial de alíquotas de ICMS referente às operações de saída 
interestadual de bens ou de serviços a consumidor final não contribuinte. Esse imposto, nessa situação, integra o próprio regime especial 
e unificado de arrecadação instituído pelo citado diploma. 8. A cláusula nona do Convênio ICMS nº 93/15, ao determinar a extensão da 
sistemática da Emenda Constitucional nº 87/15 aos optantes do Simples Nacional, adentra no campo material de incidência da LC nº 
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123/06, que estabelece normas gerais relativas ao tratamento tributário diferenciado e favorecido a ser dispensado a microempresas e 
empresas de pequeno porte. 9. Existência de medida cautelar deferida na ADI nº 5.464/DF, ad referendum do Plenário, para suspender a 
eficácia da cláusula nona do Convênio ICMS nº 93/15, editado pelo Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), até o julgamento 
final daquela ação. 10. Ação direta julgada procedente, declarando-se a inconstitucionalidade formal das cláusulas primeira, segunda, 
terceira, sexta e nona do Convênio ICMS nº 93, de 17 de setembro de 2015, do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), por 
invasão de campo próprio de lei complementar federal. 11. Modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade das cláusulas 
primeira, segunda, terceira, sexta e nona do convênio questionado, para que a DECISÃO produza efeitos, quanto à cláusula nona, desde 
a data da concessão da medida cautelar nos autos da ADI nº 5.464/DF e, quanto às cláusulas primeira, segunda, terceira e sexta, a 
partir do exercício financeiro seguinte à CONCLUSÃO deste presente julgamento (2022), aplicando-se a mesma solução em relação 
às respectivas leis dos estados e do Distrito Federal, para as quais a DECISÃO deverá produzir efeitos a partir do exercício financeiro 
seguinte à CONCLUSÃO deste julgamento (2022), exceto no que diz respeito às normas legais que versarem sobre a cláusula nona do 
Convênio ICMS nº 93/15, cujos efeitos deverão retroagir à data da concessão da medida cautelar nos autos da ADI nº 5.464/DF. Ficam 
ressalvadas da modulação as ações judiciais em curso. (STF - ADI: 5469 DF 0001144-61.2016.1.00.0000, Relator: DIAS TOFFOLI, Data 
de Julgamento: 24/02/2021, Tribunal Pleno, Data de Publicação: 25/05/2021).
No julgamento da ADI nº 5.469, os Ministros entenderam que ao contrariar as disposições na LC nº 123/06, a cláusula nona do Convênio 
ICMS nº 93/15 incidiu em inconstitucionalidade formal, por ofensa à reserva de lei complementar.
Considerando o Julgamento do RE 1.287.019/DF, o qual reconheceu a necessidade de Lei Complementar veiculando normas gerais 
de cobrança do diferencial de alíquota de ICMS, no entanto, a Suprema Corte entendeu ser necessária a modulação dos efeitos da 
DECISÃO.
No ordenamento jurídico brasileiro, o Supremo Tribunal Federal diante da superação de um precedente utiliza-se do método do overruling, 
modulando os efeitos da DECISÃO, assegurando os princípios basilares constitucionais. 
A técnica do overruling é considerada um dos institutos mais importantes no sistema de precedentes, posto que devido a evolução do 
sistema jurídico, ao trazer a possibilidade de superação de um precedente, permite a modulação de seus efeitos.
Um dos princípios que rege nosso sistema é o princípio da segurança jurídica, e de acordo com este se um precedente já se encontra 
consolidado em determinado sistema, isto é, os tribunais já decidiram de forma reiterada em determinado sentido, não pode o overruling ter 
eficácia retroativa, vez que todos que agiram observando o entendimento dos tribunais, estavam de boa-fé e confiavam na jurisprudência 
pacificada.
Importante destacar que o princípio da segurança jurídica, apresenta-se quando um precedente consolidado nos diversos julgados 
pelos tribunais, quer dizer, sucederam decisões em determinado sentido, não pode sofrer eficácia retroativa, vez que todos que agiram 
observando o entendimento dos tribunais, estavam de boa-fé e confiavam na jurisprudência pacificada.
Nesse contexto, o surgimento de um novo entendimento divergente do consolidado, poderá, diante do tribunal que decidir, romper com 
diversos princípios basilares do sistema jurídico, como: da segurança jurídica, da irretroatividade e o tempus regit actum.
No campo do direito tributário brasileiro, tendo em vista as gigantescas controvérsias e os diversos regimentos estaduais, os contribuintes 
tendem a analisar os entendimentos da Jurisprudência para que possam tomar determinadas decisões, como por exemplo, quando devem 
recolher determinado tributo. Diante dessa situação, certos atos jurídicos não serão considerados perfeitos, e por meio da aplicação da 
técnica do overruling no controle concentrado pelo Supremo Tribunal Federal, aquele entendimento que era aplicado na época estará 
superado, e consequentemente os atos realizados pelo contribuinte estarão em discordância com a lei. Por isso, relevante análise 
da modulação de efeitos e sua aplicação pelo Supremo Tribunal Federal, observando a necessidade diante das decisões de temas 
tributários e posteriormente, será realizada a análise de suas consequências e reflexos na sociedade e na interpretação das leis de nosso 
sistema jurídico.
A regra, no ordenamento jurídico brasileiro, é que os efeitos da declaração de inconstitucionalidade de uma lei ou ato normativo pelo 
Supremo Tribunal Federal tenha efeito ex tunc, ou seja, os efeitos retroagem no tempo desde sua instituição, abrangendo todos os atos 
fundados em sua aplicação.
Afastando-se da regra geral, aplica-se a técnica da modulação dos efeitos, em relação as matérias nas quais as decisões incorreriam na 
modificação de situações existentes consolidadas na sociedade. Sendo assim, manifesta-se a possibilidade da aplicação dos efeitos da 
DECISÃO em exceção à regra dos efeitos ex tunc.
O Supremo Tribunal Federal, em razão do princípio da segurança jurídica, em diversas oportunidades proferiu decisões com modulação 
de seus efeitos. No julgamento no RE 1.287.019 e ADI 5.469 a Suprema corte entendeu por modular seus efeitos, prestigiando as 
decisões anteriores.
No voto do Ministro Dias Toffoli ao tratar da importância dos efeitos da DECISÃO, consignou que se não houvesse modulação da 
DECISÃO, esta poderia ocasionar situação pior da existente: “Nesse sentido, a ausência de modulação dos efeitos da DECISÃO fará 
com que os estados e o Distrito Federal experimentem situação inquestionavelmente pior do que aquela na qual se encontravam antes 
da emenda constitucional.”
Segue fragmentos do voto do Ministro Dias Toffoli:
“Sendo assim, julgo ser necessário modularem-se os efeitos da declaração de inconstitucionalidade das cláusulas primeira, segunda, 
terceira, sexta e nona do convênio questionado, nos termos do art. 27 da Lei nº 9.868/99, para que a DECISÃO produza efeitos (i) quanto à 
cláusula nona, desde a concessão da medida cautelar nos autos da ADI nº 5.464/DF e, (ii) quanto às cláusulas primeira, segunda terceira 
e sexta, a partir do exercício financeiro seguinte à CONCLUSÃO deste julgamento. Essa solução é a que também consta da ADI nº 5.469/
DF. Também julgo ser necessário modularem-se os efeitos da DECISÃO dada no item 6 deste voto relativamente às respectivas leis 
dos estados e do Distrito Federal, estabelecendo-se que tal DECISÃO produza efeitos também a partir do exercício financeiro seguinte 
à CONCLUSÃO deste julgamento, ressalvadas as ações judiciais em curso, exceto no que diz respeito às normas legais que versarem 
sobre a cláusula nona do Convênio ICMS nº 93/15. Em relação a essas normas, as quais são inválidas, entendo que a DECISÃO deva 
produzir efeitos desde a concessão da medida cautelar nos autos da ADI nº 5.464/DF.”
A sistemática aplicabilidade da modulação dos efeitos de DECISÃO proferida, tanto em controle concentrado quanto em controle difuso, 
julgado sob a sistemática da repercussão geral pelo Supremo Tribunal buscar engajar-se no interesse social e na necessidade de garantir 
segurança jurídica aos jurisdicionados.
O objetivo desse instituto é evitar que a DECISÃO proferida pela Corte Suprema atinja, de forma negativa e relevante, importantes valores 
sociais consolidados, impreterivelmente os princípios da boa-fé e da confiança.
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Justamente para garantia dos princípios relacionados que o STF modulou os efeitos da DECISÃO, declarando que a inconstitucionalidade 
da cláusula nona do Convênio nº 93/15 passe a produzir efeitos desde a data da concessão da medida cautelar nos autos da ADI nº 
5.464/DF e, quanto às cláusulas primeira, segunda, terceira e sexta, a partir do exercício financeiro seguinte à CONCLUSÃO deste 
julgamento, quer dizer, a partir de 1º de janeiro de 2022. Ficando ressalvadas da modulação as ações judiciais em curso.
Vale destacar que ficaram fora da modulação da DECISÃO as ações judiciais em curso, como é o caso concreto apresentado. Porém, 
por toda leitura do acórdão não é possível constar que houve a fixação de uma data, estabelecendo o marco das ações em curso, melhor 
dizendo, não ficou definido no acórdão que ficavam ressalvadas as ações interpostas até a DECISÃO de reconhecimento da repercussão 
geral, do início do julgamento pelo voto do relator, da data do julgamento ou da data da publicação do acórdão.
A modulação tem por objetivo apresentar segurança jurídica e consolidar os interesses sociais consolidados pelo entendimento anterior. 
Mas, qual será a data que deve ser considerada para as ações em curso 
É justamente na resolução da problemática que o juízo tem inclinado seus esforços, para trazer ao julgamento a solução adequada, 
respeitando o princípio da segurança jurídica, boa-fé e confiança.
Notável esclarecer que não houve a fixação no acórdão até qual momento as ações em cursos ficaram ressalvadas da modulação dos 
efeitos. Quando do deferimento da cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.464/DF, de 12 de fevereiro de 2016, pelo Ministro 
Dias Toffoli, já existia indicação de qual seria o posicionamento da Corte Suprema sobre o tema, conforme fragmento da DECISÃO 
liminar:
“Em sede de cognição sumária, concluo que a Cláusula nona do Convênio ICMS nº 93/2015 invade campo de lei complementar. Por 
essas razões, tenho que se encontra presente a fumaça do bom direito, apta a autorizar a concessão de liminar. Presente, ademais, o 
perigo da demora, uma vez que a não concessão da liminar nesta ação direta conduziria à ineficácia de eventual provimento final. Pelo 
exposto, concedo a medida cautelar pleiteada, ad referendum do Plenário, para suspender a eficácia da cláusula nona do Convênio ICMS 
nº 93/2015 editado pelo CONFAZ, até o julgamento final da ação. Comunique-se. Publique-se. A julgamento pelo Plenário. Brasília, 12 
de fevereiro de 2016.”
O Ministro Marco Aurélio pronunciou-se ao reconhecimento da repercussão geral em DECISÃO monocrática, confirmada pelo Plenário 
do STF em 19 de junho de 2020. Portanto, todas as ações na justiça em relação ao tema foram suspensas até DECISÃO final do 
julgamento.
“CONSTITUCIONAL Nº 87/2015 – ARTIGO 155, § 2º, INCISOS VII e VIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL – REGULAMENTAÇÃO – LEI 
COMPLEMENTAR – RECURSO EXTRAORDINÁRIO – ADEQUAÇÃO – REPERCUSSÃO GERAL CONFIGURADA. Possui repercussão 
geral controvérsia alusiva à necessidade de edição de lei complementar visando a cobrança da Diferença de Alíquotas do ICMS – DIFAL 
nas operações interestaduais envolvendo consumidores finais não contribuintes do imposto, nos termos da Emenda Constitucional nº 
87/2015.”
Posteriormente, nas sessões que se realizaram entre os dias 16/10/2020 a 23/10/2020, após o voto do Relator Ministro Marco Aurélio que 
negou provimento, para reformar acórdão atacado, assentando inválida a cobrança do DIFAL, restou suspenso o julgamento após vista 
do Ministro Dias Toffoli, nos termos da DECISÃO publicada no dia 26 de outubro de 2020:
“DECISÃO: Após o voto do Ministro Marco Aurélio (Relator), que conhecia do recurso extraordinário e dava-lhe provimento para, 
reformando o acórdão atacado, assentar inválida a cobrança, em operação interestadual envolvendo mercadoria destinada a consumidor 
final não contribuinte, do diferencial de alíquota do ICMS, na forma do Convênio nº 93/2015, ausente lei complementar disciplinadora, e 
fixava a seguinte tese (tema 1.093 da repercussão geral): “A cobrança do diferencial de alíquota alusivo ao ICMS, conforme introduzido 
pela Emenda Constitucional nº 87/2015, pressupõe edição de lei complementar veiculando normas gerais”, pediu vista dos autos o 
Ministro Dias Toffoli. Falaram: pelos recorrentes, o Dr. Roque Antonio Carrazza; pelo interessado Estado do Rio Grande do Sul, o Dr. 
Thiago Holanda González, Procurador do Estado; e, pela interessada Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais, o Dr. Tercio 
Sampaio Ferraz Junior. Plenário, Sessão Virtual de 16.10.2020 a 23.10.2020.”
Portanto, ainda que o processo estivesse suspenso pelo pedido de vista do Ministro Dias Toffoli, havia claro posicionamento da Corte 
Suprema sobre inviabilidade da cobrança do DIFAL. Em seguida, ainda teve vista do Ministro Nunes Marques, porém, a tendência 
inclinada do Supremo confirmou-se no julgamento do dia 24 de fevereiro de 2021, acórdão publicado em 25 de maio de 2021.
Nesse cenário apresentado, qual seria a data das ações em curso que devem ficar ressalvada da modulação da DECISÃO, a data da 
DECISÃO do reconhecimento da repercussão geral pelo plenário, a data do início do julgamento com voto do Relator favorável a tese, a 
data do julgamento ou, ainda, a data de publicação do acórdão.
Nesse momento, significativo mencionar que a Lei de Introdução as Normas do Direito Brasileiro - LINDB, art. 20 tem por intento reforçar 
a ideia de responsabilidade das decisões, administrativas, controladoras e judiciais. O mencionado DISPOSITIVO visa afastar decisões 
vazias ou apenas retóricas e principiológicas, as quais não incrementam discussões dos fatos e impactos. Essa mudança proporciona ao 
julgador avaliar as consequências práticas de suas decisões.
“Art. 20. Nas esferas administrativa, controladora e judicial, não se decidirá com base em valores jurídicos abstratos sem que sejam 
consideradas as consequências práticas da DECISÃO.”
As inovações apresentadas na LINDB, por conseguinte, busca que o julgador considere, principalmente, as consequências econômicas 
da DECISÃO proferida. Ressalto comentários do professor Rafael Carvalho:
“Trata-se da chamada “análise econômica do direito – AED”. “De acordo com a Análise Econômica do Direito (AED), a economia, 
especialmente a microeconomia, deve ser utilizada para resolver problemas legais, e, por outro lado, o Direito acaba por influenciar a 
Economia. Por esta razão, as normas jurídicas serão eficientes na medida em que forem formuladas e aplicadas levando em consideração 
as respectivas consequências econômicas.” (OLIVEIRA, Rafael Carvalho Rezende. Curso de Direito Administrativo. 2ª ed., São Paulo: 
Método, 2014, p. 31).”
Seguindo essa sistemática do princípio da segurança jurídica, o STF em decisões que estão relacionadas a matéria tributária, sempre 
observa as consequências que tal DECISÃO trará a sociedade, vez que as decisões não refletem apenas nos contribuintes, mas também 
os entes federativos e em todo o sistema tributário do país.
Esse também deve ser o direcionamento do juízo ao decidir as matérias tributárias, além de avaliar as consequências jurídicas da 
DECISÃO, deve-se atentar ao princípio da segurança jurídica e sua afetação aos entes federativos e ao sistema tributário. 
O Supremo Tribunal Federal ao modular os efeitos da DECISÃO fixa expressamente o momento que DECISÃO passa a ter efeito, 
conforme se verifica nas decisões que seguem:
“TRIBUTÁRIO. LEI ESTADUAL QUE INSTITUI BENEFÍCIOS FISCAIS RELATIVOS AO ICMS. AUSÊNCIA DE CONVÊNIO 
INTERESTADUAL PRÉVIO. OFENSA AO ART. 155, § 2º, XII, g, DA CF/88. II. CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE. MODULAÇÃO 
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DOS EFEITOS TEMPORAIS. 1. A instituição de benefícios fiscais relativos ao ICMS só pode ser realizada com base em convênio 
interestadual, na forma do art. 155, §2º, XII, g, da CF/88 e da Lei Complementar nº 24/75. 2. De acordo com a jurisprudência do STF, 
o mero diferimento do pagamento de débitos relativos ao ICMS, sem a concessão de qualquer redução do valor devido, não configura 
benefício fiscal, de modo que pode ser estabelecido sem convênio prévio. 3. A modulação dos efeitos temporais da DECISÃO que declara 
a inconstitucionalidade decorre da ponderação entre a disposição constitucional tida por violada e os princípios da boa-fé e da segurança 
jurídica, uma vez que a norma vigorou por oito anos sem que fosse suspensa pelo STF. A supremacia da Constituição é um pressuposto 
do sistema de controle de constitucionalidade, sendo insuscetível de ponderação por impossibilidade lógica. 4. Procedência parcial do 
pedido. Modulação para que a DECISÃO produza efeitos a contatar da data da sessão de julgamento.” (ADI 4481, Rel. Min. ROBERTO 
BARROSO, Tribunal Pleno, DJe 19.05.2015).”
“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. OMISSÃO. ALCANCE SUBJETIVO DE MODULAÇÃO DE 
EFEITOS DE DECLARAÇÃO DE NÃO RECEPÇÃO. CANDIDATOS COM AÇÕES AJUIZADAS DE MESMO OBJETO DESTE RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. PRORROGAÇÃO DA MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA NÃO RECEPÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
ACOLHIDOS. 1. Embargos de declaração acolhidos para deixar expresso que a modulação da declaração de não recepção da expressão 
nos regulamentos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica do art. 10 da Lei n. 6.880/1980 não alcança os candidatos com ações 
ajuizadas nas quais se discute o mesmo objeto deste recurso extraordinário. 2. Prorrogação da modulação dos efeitos da declaração de 
não recepção até 31 de dezembro de 2012. (STF - RE: 600885 RS, Relator: Min. CÁRMEN LÚCIA, Data de Julgamento: 29/06/2012, 
Tribunal Pleno, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-243 DIVULG 11-12-2012 PUBLIC 12-12-2012).”
“CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL (ICMS). PRELIMINAR. PERTINÊNCIA 
TEMÁTICA. PRESENÇA DE RELAÇÃO LÓGICA ENTRE OS FINS INSTITUCIONAIS DAS REQUERENTES E A QUESTÃO DE 
FUNDO VERSADA NOS AUTOS. PROTOCOLO ICMS Nº 21/2011. ATO NORMATIVO DOTADO DE GENERALIDADE, ABSTRAÇÃO 
E AUTONOMIA. MÉRITO. COBRANÇA NAS OPERAÇÕES INTERESTADUAIS PELO ESTADO DE DESTINO NAS HIPÓTESES 
EM QUE OS CONSUMIDORES FINAIS NÃO SE AFIGUREM COMO CONTRIBUINTES DO TRIBUTO. INCONSTITUCIONALIDADE. 
HIPÓTESE DE BITRIBUTAÇÃO (CRFB/88, ART. 155, § 2º, VII,.OFENSA AO PRINCÍPIO DO NÃO CONFISCO (CRFB/88, ART. 150, 
IV). ULTRAJE À LIBERDADE DE TRÁFEGO DE BENS E PESSOAS (CRFB/88, ART. 150, V). VEDAÇÃO À COGNOMINADA GUERRA 
FISCAL (CRFB/88, ART. 155, § 2º, VI). AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. MODULAÇÃO DOS 
EFEITOS A PARTIR DO DEFERIMENTO DA CONCESSÃO DA MEDIDA LIMINAR, RESSALVADAS AS AÇÕES JÁ AJUIZADAS. (STF. 
Plenário. ADI nº 4.629/DF. Relator Ministro Luiz Fux. Publicado em 17/09/2014).”
“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. TEMA 992. 
MODULAÇÃO DE EFEITOS. 1. DECISÃO embargada que definiu competência da Justiça Comum. 2. Pedido de modulação de efeitos 
nos termos do art. 927, § 3º, do Código de Processo Civil. Manutenção dos atos já praticados. Jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal. 3. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, para modular os efeitos da DECISÃO embargada, complementando a 
tese fixada, que passa a ter a seguinte redação: “Compete à Justiça Comum processar e julgar controvérsias relacionadas à fase pré-
contratual de seleção e de admissão de pessoal e eventual nulidade do certame em face da Administração Pública, direta e indireta, nas 
hipóteses em que adotado o regime celetista de contratação de pessoas, salvo quando a SENTENÇA de MÉRITO tiver sido proferida 
antes de 6 de junho de 2018, situação em que, até o trânsito em julgado e a sua execução, a competência continuará a ser da Justiça do 
Trabalho.” (STF - RE: 960429 RN 0007608-95.2015.8.20.0000, Relator: GILMAR MENDES, Data de Julgamento: 15/12/2020, Tribunal 
Pleno, Data de Publicação: 05/02/2021).”
Perceba-se pelos diversos julgados que o STF expressamente dispõe sobre a data que a modulação passa a surtir efeitos, seja da data 
da SENTENÇA, da data da liminar ou de uma data específica. No entanto, no caso do julgamento do RE 1.287.019 não houve fixação 
expressa no DISPOSITIVO do acórdão, apenas estabeleceu que ficavam ressalvadas as ações em curso. Ora, qual seria a data limite 
das ações em curso. Seria a data da DECISÃO da repercussão geral, do início do julgamento com voto do relator, do julgamento ou da 
publicação do acórdão.
O STF modulou os efeitos da DECISÃO, declarando que a inconstitucionalidade da cláusula nona do Convênio nº 93/15 passe a produzir 
efeitos desde a data da concessão da medida cautelar nos autos da ADI nº 5.464/DF e, quanto às cláusulas primeira, segunda, terceira 
e sexta, a partir do exercício financeiro seguinte à CONCLUSÃO deste julgamento, quer dizer, a partir de 1º de janeiro de 2022. Ficam 
ressalvadas da modulação as ações judiciais em curso.
O Supremo Tribunal Federal no julgamento que resultou na edição a Súmula Vinculante nº 08, que retratam da prescrição e decadência 
do crédito tributário, foi justamente o primeiro julgamento que fez uso da modulação dos efeitos em matéria tributária:
“Declaração de inconstitucionalidade, com efeito ‘ex nunc’, salvo para as ação judiciais propostas até 11.06.2008, data em que o Supremo 
Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei n.º 8.212/1991. (STF. RE nº 559.943. Relatora Ministra 
Carmén Lúcia, Tribunal Pleno, julgamento em 12.06.2008)”.
Por certo, no julgado apresentado teve efeito ex nunc, além de modular os efeitos para ações judiciais em curso até 12/06/2008. Desse 
modo, o contribuinte viu atingido seu direito de propriedade, tendo em vista que diante da declaração de inconstitucionalidade dos artigos 
que geraram o recolhimento do tributo, não teve direito à restituição.
No caso do julgamento do RE 1.287.019, não houve fixação expressa da data que fica ressalva as ações em curso, e, por isso, alicerçado 
no princípio da segurança jurídica, deve-se prestigiar a proteção da sociedade e evitar prejuízos maiores aos cofres públicos.
A segurança jurídica, nestes casos, busca a proteção da sociedade e das decisões consolidadas no entendimento anterior, isto é, busca 
estabelecer um equilíbrio para as partes dessa relação - contribuinte e fisco. Aplicando-se de modo a proteger as ações com base no 
entendimento jurisprudencial já consolidado, não sendo possível a aplicação do novo entendimento em relação a fatos consumados antes 
da superação do que fora aplicado. 
No julgamento do TEMA 1093, quando da DECISÃO do plenário do Supremo, acolhendo a repercussão geral, já revelava o entendimento 
da inviabilidade da cobrança do Diferencial de Alíquota de ICMS Difal, confirmado esse posicionamento no voto do relator Ministro Marco 
Aurélio. A DECISÃO condicionada na ressalva da modulação das ações em curso, permite que aqueles contribuintes que ajuizaram as 
demandas não fossem demasiadamente prejudicados pela modulação dos efeitos. 
Substanciado nesses fatos, o juízo poderia interpretar várias momentos para limitar as ações em curso que ficam fora da modulação. 
Poderia considerar a data do reconhecimento da repercussão geral, da data do voto do relator, da data do julgamento ou da publicação 
do acórdão. Não seria copioso considerar que ficasse ressalvadas ações em curso até data do reconhecimento da repercussão geral em 
19 de junho de 2020 ou do relator em 26/10/2020, quando, havia claramente a posição da Corte Suprema sobre o tema em discussão. 
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Como, também, seria razoável considerar que a modulação não alcançasse as demandas interpostas até o julgamento, ficando de fora, 
apenas, aquelas após o julgamento. 
Assim, pelo fato do acórdão de julgamento do RE 1.287.019 não ter fixado a data das ações em curso que ficam fora da modulação, o 
juízo poderia adota as diversas datas supracitadas, no entanto, diante das justificativas apresentadas, o juízo compreende que ficam 
ressalvadas da modulação dos efeitos as ações em curso até a data do julgamento do recurso em 24 de fevereiro de 2021, esse 
entendimento mostra-se harmônico com os princípios da segurança jurídica e da razoabilidade, prestigiando os contribuintes e o fisco.
Ademais, como ficam ressalvadas as ações em curso, é evidente que as ações propostas, ainda que no dia 24/02/2021, porém, posterior 
ao julgamento não podem ser consideradas ações em curso, e sim, ações posteriores, posto que tentam se beneficiar do julgamento 
prolatada. No presente caso, a demanda foi distribuída em 28/08/20, antes do julgamento do recurso, merecendo ser acolhida a pretensão 
pelo juízo, posto que essas ações ficaram fora da modulação dos efeitos.
DISPOSITIVO 
Nesses termos, pelos fundamentos e na forma dos arts. 1º, 11 e 12 da Lei n.12.016/09, CONDEDO A SEGURANÇA, pois resta demonstrado 
direito líquido e certo das impetrantes de não recolherem o DIFAL ao Estado de Rondônia, relativo as operações interestaduais com 
mercadorias vendidas a consumidores finais, não contribuintes do ICMS localizados no Estado de Rondônia, devendo a autoridade 
coatara de abster-se de impor sanções, penalidades, restrições ou limitação ao direito das impetrantes, enquanto não vier a ser editada 
lei complementar que regule a cobrança do DIFAL do ICMS. 
Resolvo o feito com análise do MÉRITO na inteligência do art. 487, I, do Código de Processo Civil. Sem condenação no pagamento de 
honorários na orientação do art. 25 da Lei n. 12.016/09. Sem condenação no pagamento das custas processuais.
SENTENÇA sujeita a remessa necessária. Vindo recurso voluntário, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, remetendo-
se os autos ao e. TJRO.
P.R.I.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO N. 7028193-79.2021.8.22.0001 
IMPETRANTE: KAEFER AGRO INDUSTRIAL LTDA 
ADVOGADO DO IMPETRANTE: RICARDO COSTA BRUNO, OAB nº DF50744 
IMPETRADO: C. D. R. E. D. S. D. E. D. F. D. R. 
IMPETRADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Vistos etc.
Esclareça o impetrante, em 5 dias, se houve atribuição de efeito suspensivo ou julgamento no Agravo Interposto.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho, 11 de agosto de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO N. 0146225-71.1998.8.22.0001 
EXEQUENTES: ADALGIZA AMORIM DE MELO, SINDICATO DOS MOTORISTAS PROFISSIONAIS OFICIAIS NO ESTADO DE 
RONDONIA, MARIA JOSE LOURENCO DE OLIVEIRA, VILSON ANTONIO MICHALSKI, CATARINA CORREIA TERRIS DOS SANTOS, 
OLGA DOTTI, RAIMUNDA ASSUNCAO SENA DE JESUS, BENOELIO RODRIGUES FERNANDES DE HOLANDA, TEREZINHA 
PINHEIRO SANTOS, FRANCISCA PINHEIRO SANTOS, PAULO JOAO DA SILVA, CLEMERSON LEITE 
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: JOSE DOMINGOS FILHO, OAB nº RO3617, ZENIA LUCIANA CERNOV DE OLIVEIRA, OAB 
nº RO641, ANANIAS PINHEIRO DA SILVA, OAB nº RO1382, LORENA FRANCIELLE, OAB nº RO7299, CAROLINE CARRANZA 
FERNANDES, OAB nº RO1915, ABDIEL AFONSO FIGUEIRA, OAB nº RO3092, JUCIRENE LOPES CARDOSO, OAB nº RO798, 
CRISTIANE PATRICIA HURTADO MADUENO, OAB nº RO1013, PABLO ROSA CORREA CARNEIRO DE ANDRADE, OAB nº RO4635, 
LUAN ICAOM DE ALMEIDA AMARAL, OAB nº RO7651, BIANCA BART SOUZA, OAB nº RO9715, ALCEDIR DE OLIVEIRA, OAB nº 
RO5112, EMILY ANDRIELY SA DE MELO, OAB nº RO9778 
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO 
I - Encaminhem-se os autos à Central de Processo Eletrônicos – CPE para expedição das certidões de crédito, conforme determinado 
no item IX da DECISÃO ID 59667279.
II - Intime-se o substituído ANGELO JOSÉ PINTO DE OLIVEIRA, por via de seus advogados LUAN ICAOM DE ALMEIDA AMARAL 
(OAB/RO n.º 7651) e PABLO ROSA CORRÊA CARNEIRO DE ANDRADE (OAB/RO n.º 4635), para ciência da transferência dos valores, 
conforme documento ID 60604361.
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III - Intime-se o sindicato exequente e o Estado de Rondônia a se manifestarem, no prazo de 15 (quinze), sobre: a) Embargos de 
Declaração ID 59961595 (ARLINDO CRISTO); b) pedido de liberação de valores ID 59968575 (JOSÉ DA SILVA OLIVEIRA); c) Ofício 
oriundo do Juízo de Costa Marques solicitando a transferência dos valores ID 60406788 e 60548555 (JOSÉ PEREIRA DA SILVA) e; d) 
petição ID 60481231 (LÚCIO FERNANDES DE OLIVEIRA SANTOS).
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO N. 7042787-98.2021.8.22.0001 
IMPETRANTE: ALDEMIR PEDRON 
ADVOGADO DO IMPETRANTE: EMANUEL NERI PIEDADE, OAB nº RO10336 
IMPETRADO: A. D. C. O., RUA DUQUE DE CAXIAS 186, - DE 96/97 A 286/287 ARIGOLANDIA - 76801-006 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
IMPETRADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Trata-se de MANDADO DE SEGURANÇA com pedido de liminar, impetrado por IMPETRANTE: ALDEMIR PEDRON contra suposto ato 
coator do IMPETRADO: A. D. C. O.
Defiro a gratuidade de justiça.
Narra o impetrante ter participado do concurso publico para o cargo de Operador de Máquinas Pesadas, promovido pela Secretaria 
Municipal de Administração, conforme dispõe o Edital de Concurso Público n.001, de 05 de fevereiro de 2015 (abertura das inscrições) e 
Edital de Homologação do resultado final referente ao Concurso Público N. 001/2015, dentro do limite de vagas, tendo sua convocação, 
nomeação e posse sido determinada por DECISÃO judicial (Proc. 7039965-10.2019.8.22.0001).
Informa que a nomeação ocorreu em 24/02/2021, com apresentação de documentos e posse, em 23/04/2021, por procuração, com o 
prazo de 15 dias para exercício.
Esclarece, contudo, que o prazo para exercício não foi cumprido, por motivos alheios a sua vontade, qual seja, prisão enre 15/02/2021 e 
16/06/2021, tendo tal fato sido noticiado ao impetrado.
Que tão logo obteve liberdade, dirigiu-se à SEMAD para exercício, oportunidade em que tomou ciência de que sua nomeação e posse 
havia sido tornadas sem efeito, entendendo haver ilegalidade nesta DECISÃO, ao arrepio dos princípios da legalidade, razoabilidade e 
proporcionalidade. 
Pugna, assim, pela concessão de liminar para suspender os efeitos da Portaria (sem número) da Divisão de Cargos Salários, Seleção e 
Recrutamento de Servidores DICS/SEMAD, de 11 de maio de 2021, e por conseguinte para que o Impetrado, ou quem fizer suas vezes, 
providencie autorize a imediata entrada em exercício do impetrante ALDEMIR PEDRON, para o cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS 
PESADAS, com sua respectiva inclusão em folha de pagamento.
É o relatório. Decido.
Impende salientar que a análise a ser proferida nesta sede cinge-se, pura e simplesmente, à aferição de existência concorrente dos 
pressupostos necessários à concessão da medida pleiteada em sede liminar.
Para a concessão da medida liminar, é necessário analisarmos a existência de seus pressupostos ensejadores: fumus boni iuris e 
periculum in mora.
Trata-se o fumus boni iuris da existência de plausibilidade do direito substancial invocado por quem pretende a segurança.
Incertezas ou imprecisões acerca do direito material do postulante não podem assumir a força de impedir-lhe o acesso à tutela cautelar. 
Caso, em um primeiro momento, a parte tenha possibilidade de exercer o direito de ação e se o fato narrado, em tese, lhe assegura 
provimento de MÉRITO favorável, presente se acha o fumus boni juris, em grau capaz de autorizar a proteção das medidas preventivas.
Assim, não é evidente a existência de seus pressupostos ensejadores: expressão relevante do direito invocado que deve transparecer 
liquidez e certeza, e existência, consistência e risco de dano de irreversibilidade ou de prejuízo de extrema gravidade se não concedida 
liminarmente.
A utilização da via especial do MANDADO de segurança impõe ao Impetrante o ônus em revelar de premissa a expressão exuberante 
do direito que alega.
De outro lado, conforme assentado, a pretensão de concessão liminar, mormente sem ouvir a parte contrária, é de restar consubstanciada 
em elementos reveladores de risco, valendo fixar-se que o pedido é contra a Administração Pública que tem em seu favor a presunção 
de legitimidade dos seus atos.
Ressalto que o pedido se relaciona à alegação da parte autora de que, vencido o prazo de exercício, a revogação do ato de nomeação e 
posse é ilegal, justificando a excepcionalidade da medida em função do fato de estar preso.
Pois bem.
O Juízo, mesmo diante dos documentos acostados aos autos, tem o dever de agir com cautela, a fim de prestar a tutela jurisdicional 
dentro legalidade, não podendo em fase preliminar, adentrar ao MÉRITO para determinar o exercício da impetrante, sem oitiva da parte 
contrária, cabendo salientar que, a mitigação do Princípio do Contraditório deve ser restrita a hipóteses onde haja risco de perecimento 
do direito, o que não é o caso dos autos.
Assentando que, havendo direito, esse será devidamente cumprido, ocorre que sem a oitiva da parte contrária, não se pode confirmar a 
certeza o enquadramento aos requisitos exigidos.
Assim, em que pese as alegações do impetrante de que houve justificativa razoável para o não coparecimento para exercício, tem-se 
que as alegações do Impetrante não se mostram suficientes à concessão do provimento requerido em liminar, sendo pedido que requer, 
indispensavelmente, a análise do MÉRITO da causa, com análise mais criteriosa acerca das alegações iniciais.
Imperioso aguardar pelo provimento final, momento em que já estarão colacionadas aos autos as informações pertinentes, bem como 
o parecer do Ministério Público, evitando assim seja concedida uma liminar e, verificando a inexistência do direito, seja posteriormente 
revogada.
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AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR INDEFERIDA. ANÁLISE DO FUMUS BONI JURIS QUE SE 
CONFUNDE COM O MÉRITO DA DEMANDA. 1. “A análise do pedido, no âmbito liminar, demanda a observância dos requisitos 
autorizadores para a concessão da medida, quais sejam, o fumus bonis juris e o periculum in mora.” (AgRg no MS 15.104/DF, Rel. 
Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 8/9/2010, DJe 17/9/2010) 2. Na espécie, o pedido liminar 
confunde-se com o próprio MÉRITO da ação mandamental, o que concorre para demonstrar a natureza satisfativa do pleito apresentado 
a este Juízo. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. [STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA AgRg 
no MS 14058 DF 2008/0285070-6].
Nesta controvérsia não entendo que comporte o deferimento da liminar pretendida, pois não configurados plenamente os requisitos, ao 
menos nesta fase preliminar.
Posto isso, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR, para aguardar a vinda de informações.
Notifique-se a Impetrada para apresentar informações no prazo legal.
Em cumprimento ao art. 7º, II da Lei n. 12.016 de 7 de agosto de 2009, dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa 
jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para querendo, ingresse no feito.
Após, ao Ministério Público do Estado de Rondônia para parecer.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho, 11/08/2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO N. 7033872-60.2021.8.22.0001 
IMPETRANTE: CARLOS ROBERTO MAIORQUIM 
ADVOGADOS DO IMPETRANTE: DANIELLE ROSAS GARCEZ BONIFACIO DE MELO DIAS, OAB nº RO2353, MARCOS AURELIO DE 
MENEZES ALVES, OAB nº RO5136 
IMPETRADOS: ESTADO DE RONDÔNIA, C. D. E. D. R. H. D. S. D. S. 
ADVOGADO DOS IMPETRADOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Intimem-se as partes para ciência da DECISÃO proferida em Agravo de Instrumento (ID 61051801), devendo o impetrado adotar as 
providências necessárias para o devido cumprimento da DECISÃO.
Após, aguarde-se o decurso do prazo para o Ministério Público apresentar parecer.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Endereço para diligência
Coordenadora de Recursos Humanos da Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia (SESAU-CRH), podendo ser encontrada 
no Complexo Rio Madeira (Centro Político Administrativo – CPA), situado à Av. Farquar, nº 2986, Bairro Pedrinhas.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO N. 7022888-51.2020.8.22.0001 
AUTORES: RICARDO DA SILVA RODRIGUES, AURELIO PAZ DA LUZ, ENMANUELY SOUSA SOARES 
ADVOGADO DOS AUTORES: ENMANUELY SOUSA SOARES, OAB nº RO9198 
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer, com pedido de indenização por danos morais, proposta por AURÉLIO PAZ DA LUZ e outros, 
em face do ESTADO DE RONDÔNIA.
Afirmam os autores que são fundadores do projeto Portovelhando, uma startup idealizada por Ricardo Rodrigues visando a valorização 
do patrimônio histórico e cultural de Porto Velho/RO.
Explica que, em m meados de 2017, o governo do estado de Rondônia anunciou a realização da 2ª edição da Infoparty, o maior evento 
de ciência, empreendedorismo e tecnologia da região norte. 
Diz que a 2ª edição da Infoparty, realizada de 17 a 19.11.2017, propôs uma nova modalidade de competição destinada às Startups com 
objetivo de incentivar e auxiliar empreendedores locais na preparação do projeto e consequentemente o recebimento de investimentos 
para alavancar seu negócio. 
Informa que para participar na categoria Startups, era necessário passar por um rigoroso processo seletivo, que resultou na classificação 
de apenas 15 (quinze) equipes, e dentre elas estava a equipe Portovelhando, formada por seus 3 (três) integrantes, hoje, autores desta 
ação.
Narra que somente as equipes classificadas puderam permanecer no Espaço Startup montado dentro da estrutura da Infoparty. A 
competição durou 48h (quarenta e oito horas) ininterruptas. As equipes foram monitoradas pelos mentores, membros do SEBRAE, que 
circulavam entre os participantes assessorando o desenvolvimento de cada tarefa proposta. 
Esclarece que, encerradas as apresentações, a comissão avaliadora anunciou as 3 (três) equipes vencedoras, sendo a equipe 
Portovelhando declarada a grande campeã, pois obteve o 1º lugar. No entanto, o que os autores não poderiam prever, é que mesmo 
cumprindo todas as etapas previstas no regulamento da competição, NÃO receberiam a premiação prometida, quais sejam: I) participação 
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em um curso gratuito de empreendedorismo; II) participação em uma aceleradora pública do estado de Rondônia (onde seria possível 
conseguir um financiador denominado como “anjo” para investir na implantação total do projeto). 
Assim, diante da inércia e não cumprimento das obrigações por parte do Requerido, os autores não viram alternativa senão recorrer a 
tutela jurisdicional. 
O ESTADO DE RONDÔNIA APRESENTOU CONTESTAÇÃO – id 48547701. Em preliminar, levanta a ocorrência da coisa julgada, em 
razão da existência dos autos de n. 7003236-82.2019.8.22.0001, que tem as mesmas partes e pedidos. 
No MÉRITO, defende o desinteresse dos requerentes na premiação, por entender que não entraram em contato com o órgão responsável 
pela premiação, estando ausente qualquer comunicação com o Estado de Rondônia ou com o SEBRAE/RO.
Ao final, requer seja acolhida a preliminar de coisa julgada. No MÉRITO, sejam julgados improcedentes os pedidos iniciais.
Réplica (Id 49312773). Afirma que não houve coisa julgada, porquanto o MÉRITO foi resolvido pela rejeição do pedido formulado na 
ação.
Intimados em termos de provas, as partes manifestaram desinteresse.
Sem provas complementares. Vieram os autos conclusos.
É o relatório. DECIDO.
Do MÉRITO 
Cuida-se ação de obrigação de fazer, em que os autores pugnam pela condenação do requerido na entrega da premiação prometida, 
correspondente ao valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais); R$ 18.303,18 a título de danos morais a cada um dos autores, 
além da emissão de certificados.
Da coisa julgada 
O Estado de Rondônia alega a ocorrência da coisa julgada, em razão da existência de ação nº 7003236-82.2019.8.22.0001, transitada 
em julgado.
Em contrapartida os autores alegam que não há ocorrência de coisa julgada, por ter sido o pedido julgado improcedente. 
Em que pesem suas alegações, razão não lhe assiste. Isso porque, o pedido ter sido julgado improcedente é justamente um dos requisitos 
para a ocorrência da coisa julgada. Vejamos o que dispõe o Código de Processo Civil a respeito:
Art. 502. Denomina-se coisa julgada material a autoridade que torna imutável e indiscutível a DECISÃO de MÉRITO não mais sujeita a 
recurso.
Art. 503. A DECISÃO que julgar total ou parcialmente o MÉRITO tem força de lei nos limites da questão principal expressamente 
decidida.
§ 1º O disposto no caput aplica-se à resolução de questão prejudicial, decidida expressa e incidentemente no processo, se:
I - dessa resolução depender o julgamento do MÉRITO;
II - a seu respeito tiver havido contraditório prévio e efetivo, não se aplicando no caso de revelia;
III - o juízo tiver competência em razão da matéria e da pessoa para resolvê-la como questão principal.
§ 2º A hipótese do § 1º não se aplica se no processo houver restrições probatórias ou limitações à cognição que impeçam o aprofundamento 
da análise da questão prejudicial.
Art. 504. Não fazem coisa julgada:
I - os motivos, ainda que importantes para determinar o alcance da parte dispositiva da SENTENÇA;
II - a verdade dos fatos, estabelecida como fundamento da SENTENÇA.
Art. 505. Nenhum juiz decidirá novamente as questões já decididas relativas à mesma lide, salvo:
I - se, tratando-se de relação jurídica de trato continuado, sobreveio modificação no estado de fato ou de direito, caso em que poderá a 
parte pedir a revisão do que foi estatuído na SENTENÇA;
II - nos demais casos prescritos em lei.
Art. 506. A SENTENÇA faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não prejudicando terceiros.
Art. 507. É vedado à parte discutir no curso do processo as questões já decididas a cujo respeito se operou a preclusão.
Art. 508. Transitada em julgado a DECISÃO de MÉRITO, considerar-se-ão deduzidas e repelidas todas as alegações e as defesas que a 
parte poderia opor tanto ao acolhimento quanto à rejeição do pedido.
É cediço que a coisa julgada se desdobra em dois aspectos, a saber: a coisa julgada formal, que é a ausência de possibilidade de 
impugnação da SENTENÇA no próprio processo; e a coisa julgada material, que representa a imutabilidade e impossibilidade de 
rediscussão da parte dispositiva da SENTENÇA de MÉRITO não mais sujeita a recurso.
Dessa forma, há de considerar infundada a alegação dos autores, isso porque conforme SENTENÇA juntada aos autos, referente ao 
processo proposto anteriormente, ficou claro que o autor busca discutir nestes autos o mesmo pedido daquele. 
Portanto, acolho a preliminar da coisa julgada.
Da litigância de má-fé
Superada a preliminar de coisa julgada, mister analisar a ocorrência da litigância de má-fé por parte do autor.
Extrai-se do art. 80 do Código de Processo Civil, verbis:
Art. 80. Considera-se litigante de má-fé aquele que:
I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso;
II - alterar a verdade dos fatos;
III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal;
IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo;
V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo;
VI - provocar incidente manifestamente infundado;
VII - interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório.
Na hipótese em comento, a atual demanda, vem embasada em pedido já indeferido em processo anterior, com trânsito em julgado.
Dito assim, flagrante o agir indevido dos requerentes, os quais buscaram do processo para conseguir objetivo ilegal, com alteração da 
verdade dos fatos.
Quantificação da multa
Preceitua o Código de Processo Civil:
Art. 81. De ofício ou a requerimento, o juiz condenará o litigante de má-fé a pagar multa, que deverá ser superior a um por cento e inferior 
a dez por cento do valor corrigido da causa, a indenizar a parte contrária pelos prejuízos que esta sofreu e a arcar com os honorários 
advocatícios e com todas as despesas que efetuou.
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§ 1o Quando forem 2 (dois) ou mais os litigantes de má-fé, o juiz condenará cada um na proporção de seu respectivo interesse na causa 
ou solidariamente aqueles que se coligaram para lesar a parte contrária.
§ 2o Quando o valor da causa for irrisório ou inestimável, a multa poderá ser fixada em até 10 (dez) vezes o valor do salário-mínimo.
No caso, fixo multa por litigância de má-fé em 2% sobre o valor atualizado da causa, a ser pago de forma solidária entre os requerentes.
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, acolho a preliminar de coisa julgada material e condeno os autores ao pagamento de multa, por litigância de má-fé, no 
importe de 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor do requerido. 
RESOLVO a lide de acordo com o art. 485, V do CPC. Condeno os autores ao pagamento de honorários que fixo em 10% do valor da 
causa, observada a gratuidade. 
PRIC. SENTENÇA não sujeita ao reexame necessário. Oportunamente arquivem-se. Vindo recurso voluntário, intime-se a parte contrária 
para apresentar contrarrazões, remetendo-se os autos ao e. TJRO.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO N. 7047259-79.2020.8.22.0001 
AUTOR: JOAO CARLOS VICENTE DE BARROS JUNIOR 
ADVOGADOS DO AUTOR: FABRICIO FELIPE DA CRUZ PIEROTE, OAB nº RO5627, TATIANA FEITOSA DA SILVEIRA, OAB nº 
RO4733 
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
Intimadas as partes para especificar provas, o Requerente pugnou pela prova testemunhal. O Requerido não manifestou interesse. 
Assim, quanto ao pedido de prova testemunhal, a parte Autora deve justificar o interesse na produção de forma específica e objetiva, 
inclusive delimitando os pontos que entendem necessário ser objeto de prova, na forma de quesitos, para fins de aferir a pertinência, sob 
pena de indeferimento.
Deve considerar que cabe ao juiz apreciar a necessidade de produção de provas para o deslinde da demanda, não caracterizando 
o indeferimento de prova cerceamento de defesa, uma vez que o sistema jurídico pátrio atribui ao julgador a livre apreciação 
fundamentada.
Também deve justificar o pedido de intimação do Ministério Público, especificando a necessidade. 
Prazo de 10 (dez) dias. 
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO N. 7009713-24.2019.8.22.0001 
AUTOR: W. P. MONTEIRO - ME 
ADVOGADO DO AUTOR: MATHEUS EVARISTO SANTANA, OAB nº RO3230 
RÉU: P. M. D. C. D. J. 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARI
DESPACHO 
O exequente informa que na DECISÃO ID 60610145 constou erro material em relação aos valores a serem transferidos, aduzindo que o 
valor correto é R$ 6.101,06 e não R$ 5.157,42 como constou na DECISÃO.
Analisando os autos, constata-se que assiste razão ao exequente. Assim, aguarde-se o decurso do prazo para o Município de Candeias 
se manifestar em relação ao bloqueio realizado, conforme intimação ID 60930594.
Após o prazo, não havendo impugnação, proceda-se à transferência da quantia de R$ 6.101,06 (seis mil, cento e um reais e seis 
centavos) e acréscimos legais, depositada na conta judicial ID 072021000012094822 para o BENEFICIÁRIO: SANTANA & SANT’ ANA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS, CPF/CNPJ: 21.865.133/0001-09 , CONTA: 457-8, AGÊNCIA: 4326, OPERAÇÃO: 003, BANCO: Caixa 
Econômica Federal.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
PROCESSO N. 7018463-44.2021.8.22.0001 
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AUTOR: ELICIONETE DOS SANTOS OLIVEIRA 
ADVOGADO DO AUTOR: MARIA DE FATIMA DE SOUZA MAIA, OAB nº RO7062 
REPRESENTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REPRESENTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA, proposta por ELICIONETE DOS SANTOS OLIVEIRA, em desfavor do ESTADO DE RONDÔNIA.
Afirma a autora ser servidora pública do Estado de Rondônia, desde 01 de março de 1984, e que foi transposta para o quadro da UNIÃO 
dia 05 de janeiro de 2017, com publicação no diário oficial no dia 20 de janeiro de 2017, conforme portaria de nº 20 de 05 de janeiro de 
2017.
Contudo, ao passar para o quadro do Governo Federal, deixou de gozar 4 (quatro) licenças-prêmio, referentes aos 3º, 4º, 5º e 6º 
período.
Entende fazer faz jus a recebimento equivalente a 12 (meses) meses do valor de seu subsídio (R$ 4.224,89), referente a 01 (uma) licença-
prêmio, conforme a Lei 1.711/52, totalizando a importância de R$ 50.698,68 (cinquenta mil, seiscentos e noventa e oito e sessenta e oito 
centavos).
Relata que, apesar do direito adquirido pelo cumprimento dos períodos de quinquênios não gozados em sede administrativa, recorreu a 
Procuradoria-Geral do Estado autos 0029.092885/2019-65, no entanto o direito foi negado pelo conselho Superior da PGE, que concluiu 
pelo indeferimento do pedido. Informação nº 156/2020/SEGEP-ASTEC.
Pugna pela condenação do requerido ao pagamento dos valores correspondentes as licenças especiais não gozadas, relativas ao 3º ao 
6º quinquênio.
O ESTADO DE RONDÔNIA apresentou contestação (ID 59234272). Aponta a inépcia da inicial, sob o fundamento de que a autora não 
demonstrou o período pelo qual pretende receber as licenças. Levanta a ocorrência da prescrição quinquenal. 
Suscitou a incompetência da Justiça Estadual, para o presente caso, uma vez que a autora foi transposta para a União, recaindo a 
competência sobre a Justiça Federal. 
Afirma que ao fazer a opção ao quadro federal, o servidor renuncia a quaisquer diferenças remuneratórias do antigo vínculo, não podendo 
ser efetuado o seu pagamento de diferenças remuneratórias, bem como ressarcimentos ou indenizações de qualquer espécie, pelo 
Estado ou pela União, por força do art. 89 do ADCT, vedação constante no texto original e mantida pelas alterações.
Defende a ausência de previsão legal para a conversão da licença especial não gozada em pecúnia. 
Pontua que a falta de um DISPOSITIVO legal impede a concessão da conversão pretendida pela parte Requerente, vez que na 
Administração Pública o Princípio da Legalidade restringe a liberdade do administrador a comparta-se de acordo com o que lhe é 
permitido na legislação vigente.
Por fim, pugna pela improcedência dos pedidos iniciais. 
Réplica (ID 60010606). 
Intimadas as partes para dizer em termos de provas, manifestaram desinteresse em provas complementares.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. DECIDO.
A matéria sub judice envolve questão unicamente de direito, de forma que passo a julgar de plano a lide, posto que desnecessária a 
produção de provas e diante da presença dos pressupostos processuais e as condições da ação para o desenvolvimento regular do 
processo.
Trata-se de Ação de Cobrança objetivando indenização de licença prêmio, correspondente a 4 (quatro) quinquênios, acrescido de juros 
e correção monetária, em razão de ter sido transposta para o quadro federal.
Das preliminares
Da inépcia da inicial
Afirma o requerido que a petição inicial é inepta por não ter a autora demonstrado o período em que pretende receber as licenças-
prêmio. 
Sem delongas, ressalto que se trata de alegação totalmente infundada. Primeiro porque, a autora trouxe de forma minuciosa o período 
pretendido, acostando inclusive o mapa de apuração de tempo de serviço, para fins de concessão de licença-prêmio. E, por fim, o próprio 
requerido, em sua peça contestatória, usa dos períodos esclarecidos pela autora para levantar a ocorrência da prescrição, por exemplo.
Dessa forma, não há que se falar em inépcia da inicial. Afasto, pois, a preliminar. 
Da prescrição
A lesão oriunda da não concessão de licenças-prêmio não se caracteriza como ato único capaz de ensejar a incidência da prescrição 
alegada pelo réu. Isto porque o prejuízo salarial é sucessivo e continuado, renovando-se mês a mês, na medida em que o salário lhe é 
pago de forma incorreta a cada nova competência.
Afasto.
Da incompetência da Justiça Estadual
Alega o Estado de Rondônia ser parte ilegítima para figurar no polo passivo de demanda, por se tratar de servidora transposta para os 
quadros da união, logo devendo ser os autos processados na Justiça Federal. 
Contudo, razão não lhe assiste, porquanto a autora fez parte do quadro de servidores do Estado até o ano de 2017, quando somente 
então transpôs para o quadro da União. 
Nesse sentido, verifica-se que o período aquisitivo do direito da autora é anterior a transposição, sendo que o Estado de Rondônia deve 
arcar com a conversão em pecúnia de tal direito.
Sobre o tema, o Tribunal de Justiça deste Estado já assentou:
Recurso Inominado. Administrativo. Licença-prêmio não gozada. Preliminar de incompetência. Afastada. Pedido administrativo. 
Desnecessidade. SENTENÇA mantida. O Estado de Rondônia é responsável pelo pagamento dos direitos de seus servidores gerados 
(período aquisitivo) enquanto este pertencer ao quadro do Estado, situação que atrai a competência da Justiça Estadual em detrimento 
da Federal. Em se tratando de pedido de conversão de licença-prêmio não gozada em pecúnia, desnecessária a prévia manifestação 
da Administração em âmbito administrativo. (TJ-RO - RI: 70033148320188220010 RO 7003314-83.2018.822.0010, Data de Julgamento: 
01/10/2019).
Afasto a preliminar.
MÉRITO 
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Inicialmente deve ser considerado que a autora ingressou no cargo de professora, no ano de 1988 e fora transposta para o quadro da 
União, no ano de 2017, sem usufruir quatro períodos de licença-prêmio.
Nos termos da Lei Complementar Estadual n. 68/02, junto ao art. 123, consta que o servidor tem direito a três meses de licença prêmio a 
cada cinco anos ininterrupto de trabalho, senão veja:
Art. 123 – Após cada quinquênio ininterrupto de efetivo serviço prestado ao Estado de Rondônia, o servidor fará jus a 3 (três) meses de 
licença, a título de prêmio por assiduidade com remuneração integral do cargo e função que exercia.
Assim, não há contrariedade no que se refere o direito de licença prêmio considerando o tempo de trabalho prestado pelo servidor, não 
constando dos autos que não atenda as condições estabelecida na legislação no que se refere a assiduidade.
Aferi-se que a licença prêmio, enquanto direito subjetivo, é facultado ao próprio servidor o requerimento, porém a concessão depende da 
Administração. Ressalto ainda que não há previsão quanto ao prazo para requerer o gozo de licença prêmio, bem assim, a conversão em 
pecúlio, enquanto estiver em regular atividade, pois o entendimento é de que o prazo flui do ato modificador da situação então vigente.
Certo que a Lei Complementar nº 68/92 não prevê de forma automática a conversão em pecúnia em se tratando de licença prêmio, sendo 
certo que a Administração Pública está vinculada ao princípio da legalidade, portanto seus atos devem pautar-se em norma positiva, 
pois tem o dever de proceder nos termos da lei. Estando o servidor público em atividade, deve-se existir a negativa do usufruto pela 
Administração Pública, e que não haja outro meio do servidor usufruir o benefício.
“Servidor público. Atividade. Licença-prêmio. Conversão em pecúnia. Negativa da administração. Prova. Se o servidor público não prova 
a negativa de usufruto por parte da Administração Pública, tampouco que não haja mais meio de usufruir o benefício, se continua em 
atividade, não se cogita de direito à conversão em pecúnia de licença-prêmio. (TJ/RO. APL: 01255218520088220001 RO 0125521-
85.2008.822.0001, Relator: Juiz Daniel Ribeiro Lagos, Data de Julgamento: 17/03/2010, 1ª Câmara Especial, Data de Publicação: 
Processo publicado no Diário Oficial em 29/03/20100).”
Existem casos específicos na Lei Complementar nº 68/92 que possibilita a conversão em pecúnia quando preenchidos alguns requisitos, 
nos §§ 1º e 2º, do art. 123:
“Art. 123 – Após cada quinquênio ininterrupto de efetivo serviço prestado ao Estado de Rondônia, o servidor fará jus a 3 (três) meses de 
licença, a título de prêmio por assiduidade com remuneração integral do cargo e função que exercia.
§ 1º. Os períodos de licença prêmio já adquiridos e não gozados pelo servidor que vier a falecer, serão convertidos em pecúnia, e 
revestidos em favor de seus beneficiários da pensão.
§ 4º. Sempre que o servidor na ativa completar dois ou mais períodos de licença prêmio não gozadas, poderá optar pela conversão de um 
dos períodos em pecúnia. Igualmente em caso de falecimento os beneficiários receberão em pecúnia tantos quantos períodos de licença 
prêmio adquiridos e não gozados em vida, benefício este segurado aos servidores quando ingressarem na inatividade, observada sempre 
a possibilidade orçamentária e financeira de cada unidade.”
Pois bem. 
Importa ressaltar que a autora requereu as verbas rescisórias referente à licença prêmio não usufruídas, contudo não obteve êxito. 
Diante dos fatos, resta configurado o direito aos pagamentos pleiteados e o dever da administração converter em pecúnia.
Colaciono entendimento do Tribunal de Justiça deste Estado:
MANDADO de Segurança. Servidor Público. Licença-prêmio. Art. 123 da LC 68/92. Gozo indeferido. Conversão em pecúnia. O servidor 
faz jus à licença-prêmio após cada quinquênio de efetivo serviço prestado ao Estado de Rondônia. O indeferimento de licença-prêmio deve 
ser motivado pela indispensabilidade do servidor para o serviço, não sendo aceita como motivação genérica alegação de que se está a 
atender o interesse público. A Administração Pública não pode negar a conversão estabelecida em lei, ficando ressalvada a possibilidade 
de postergar o pagamento para adequação ao orçamento. (TJ-RO - APL: 00186753420148220001 RO 0018675-34.2014.822.0001, 
Relator: Juiz Osny Claro de Oliveira Júnior, Data de Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 20/07/2017).
Apelação em ação de cobrança. Conversão de licença prêmio em pecúnia. Férias não gozadas. Indenização. O servidor adquire o 
direito à licença prêmio após cada quinquênio de efetivo serviço público prestado e o indeferimento do gozo, mesmo motivado, configura 
a conversão em pecúnia. As férias não gozadas pelo servidor público em atividade deve ser convertida em pecúnia visando evitar o 
enriquecimento ilícito da administração. Recurso não provido. (TJ-RO - AC: 70341841220168220001 RO 7034184-12.2016.822.0001, 
Data de Julgamento: 25/05/2020).
Não é o outro o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
REEXAME NECESSÁRIO - APELAÇÃO CÍVEL - MAGISTRADO INATIVO - LICENÇA-PRÊMIO E FÉRIAS NÃO GOZADAS - 
INDENIZAÇÃO DEVIDA - IMPROVIMENTO DO APELO E DO REEXAME NECESSÁRIO. O Magistrado Inativo que conquistou o direito 
à licenças-prêmio e não a usufrui, pelo contrário trabalha, deve ser indenizado, sob pena de enriquecimento ilícito da administração. “A 
jurisprudência é pacífica no sentido de que o Estado deve indenizar férias e licença-prêmio que não tenham sido usufruídas pelo servidor, 
independentemente da demonstração de que não o foram em razão da imperiosa necessidade do serviço, sob o fundamento de que, caso 
contrário, haveria enriquecimento sem causa do ente público”. [...] (STJ - REsp: 1189375 SC 2009/0108096-8, Relator: Ministro NEFI 
CORDEIRO, Data de Publicação: DJ 23/06/2015).
Com as devidas considerações é de se anotar o direito da autora, em receber as licenças-prêmio adquiridas e não gozadas, devendo ser 
convertidas em pecúnia, acrescida de juros e correção monetária.
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para reconhecer o direito da requerente em receber, em pecúnia, o pagamento 
das licenças-prêmio adquiridas e não gozadas, referentes ao 3º, 4º, 5º e 6º período. Juros a partir da citação e correção monetária a partir 
do requerimento administrativo. 
RESOLVO a lide na forma do art. 487, I do CPC.
Condeno o Requerido em honorários que fixo em 10% do valor da condenação, art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil.
SENTENÇA não sujeita a remessa necessária. Vindo recurso voluntário, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, 
remetendo-se os autos ao e. TJRO.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 7045427-50.2016.8.22.0001 
AUTOR: DOROTEIA GOMES TRIFIATIS, RUA PRUDENTE DE MORAES 2085, - DE 1658 A 2076 - LADO PAR AREAL - 76804-294 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA - ADVOGADOS DO AUTOR: ANTONIO LACOUTH DA SILVA, OAB nº RO2306, PATRICIA DANIELA 
LOPEZ, OAB nº RO3464 
RÉU: INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA MUNICIPAL IPAM - RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Intime-se a parte Autora para realizar o pagamento da custas processuais, no prazo de 15 dias. Com a comprovação de pagamento 
arquivem-se os autos.
Decorrido o prazo sem comprovação do pagamento, oficie-se ao Cartório Distribuidor de Protesto cumprindo com o disposto no art. 35, 
§2º, da Lei nº 3.896/2016.
Após, arquivem-se os autos até a vinda de informações do competente tabelionato de protesto.
Havendo informação de pagamento no tabelionato, arquivem-se definitivamente o feito (art. 35, § 4º, Lei nº 3.896/2016).
De outra forma, recebendo confirmação da lavratura e registro do protesto, a CPE deverá providenciar a inscrição do débito em dívida 
ativa (art. 37, Lei nº 3.896/2016), arquivando, após, o presente feito.
Ressalte-se que após efetivada a inscrição em dívida ativa, este Juízo não poderá receber qualquer valor a título de pagamento de custas 
(art. 38, § 3º, Lei nº 3.896/2016).
Intime-se.
Porto Velho , 11 de agosto de 2021 .
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO N. 7036768-13.2020.8.22.0001 
IMPETRANTE: LUCIA HELENA ARDUINI 
ADVOGADOS DO IMPETRANTE: MADIZON MUNIZ DE MINAS, OAB nº RO413, VELUNIA ARDUINI MUNIZ, OAB nº RO8588, MICHEL 
MESQUITA DA COSTA, OAB nº RO6656 
IMPETRADOS: ESTADO DE RONDÔNIA, S. E. D. G. D. P. -. S. 
ADVOGADO DOS IMPETRADOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
Intime-se a autoridade impetrada para que comprove o cumprimento da SENTENÇA proferida, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena 
de multa. 
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO N. 7022761-50.2019.8.22.0001 
AUTOR: ENERGIA SUSTENTAVEL DO BRASIL S.A. 
ADVOGADOS DO AUTOR: TIAGO BATISTA RAMOS, OAB nº RO7119, MAIRA BEATRIS BRAVO RAMOS, OAB nº DF49648, ANA 
LETICIA CARVALHO DOS SANTOS, OAB nº DF52903, FELIPE NOBREGA ROCHA, OAB nº RO5849, RODRIGO DE BITTENCOURT 
MUDROVITSCH, OAB nº DF26966, DANIEL NASCIMENTO GOMES, OAB nº DF47649 
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Intimem-se as partes para ciência da DECISÃO proferida no Agravo de Instrumento (ID 59875318), devendo o Estado de Rondônia 
adotar as providências cabíveis para o devido cumprimento.
Após, em razão da interposição de recurso de apelação pela parte autora e considerando que o NCPC dispensa o juízo de admissibilidade 
no 1º grau (art. 1.010, §3º, NCPC), subam os autos ao e. TJ/RO com as nossas homenagens.
Intimem-se. Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO N. 7020762-28.2020.8.22.0001 
AUTOR: CARLOS JOSE FRANCISCO 
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ADVOGADO DO AUTOR: ARCELINO LEON, OAB nº RO991 
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Trata-se de Ação Ordinária de Retificação de Ato Administrativo proposto por Carlos José Francisco em desfavor do Estado de 
Rondônia. 
Diz ser Bombeiro Militar da Reserva Remunerada, no Posto de 1º TEN BM, ingressou na Polícia Militar de Rondônia em 27 de janeiro 
de1986, e, após, completado mais de 30 (trinta) anos de efetivo serviço, requereu sua passagem para a reserva remunerada, a qual foi 
concedida 12 de abril de 2016.
Informa ser servidor militar do quadro Federal, que foi colocado a disposição do Estado de Rondônia, submetido a legislação local, e que 
por força de convênio, o Estado de Rondônia executa as atividades administrativas relacionadas, como é o caso da passagem para a 
reserva remunerada. O último convênio assinado e ainda em vigor foi assinado no ano de 2016. 
O Governo do Estado de Rondônia, em 12 de abril de 2016, Editou o Decreto nº 20.758, transferindo o requerente a pedido, para a 
inatividade. Na sequência o Comando do Corpo de Bombeiro Militar do Estado de Rondônia, através da Portaria nº 006/DPIP/CRH, de 
19 de abril de 2016, promoveu a exclusão e o desligamento do autor do serviço ativo, e também estabeleceu a remuneração do autor na 
inatividade.
Argumenta que tanto o Decreto Governamental, bem como a Portaria do Comando Geral, nos documentos acima transcritos, nenhum 
dos atos praticados, cumpriu a norma estatutária, no caso o Decreto-Lei 09-A/82, que regulamenta a remuneração do servidor militar, ao 
passar para a inatividade.
Conforme se verifica na Portaria nº 006/DPIP/CRH, de 19 de abril de 2016, acima transcrita, que o autor ao passar para a inatividade, 
conforme cálculo da própria corporação, contava com mais de 30 (trinta) anos de serviço. Dessa forma a condição do autor se enquadra 
perfeitamente no que estabelecido no Inciso II, do Art. 50 do Decreto-Lei 09-A, acima descrita, pelo que possui o direito de ser transferido 
para a reserva remunerada, com base no que determina o art. 50, II da norma acima descrita.
Para complementar a remuneração, e também por existir previsão legal, teve que dispor então de sua renda, para voluntariamente 
realizar uma contribuição extra, e assim garantir que a sua remuneração fosse efetivada, no grau superior, conforme previsto na Lei 
Estadual 1.063/2002.
Requer seja reconhecido a seu favor o estabelecido no Inciso II do Art. 50 do Decreto-Lei 09-A/82 e por consequência a correção da 
Portaria nº 006/DPIP/CRH, de 19 de abril de 2016, com a inclusão dos direitos estabelecidos no Inciso II do Art. 50 do Decreto-Lei 09- 
A/82, o que por consequência, também deverá alterar a Portaria nº 012/DPIP/CRH, de 14 de junho de 2016. Anexou documentos.
Contestação ID: 47189916. O autor atualmente pertence ao quadro de servidores Federais da União em razão de ter sido transposto. 
Tal fato se deu em virtude da Emenda Constitucional n° 60/2009, a qual alterando o artigo 89 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. Assim, os servidores que laboravam para o Estado desde quando ainda era Território de Rondônia poderiam optar por 
permanecer no quadro de servidores do Estado, ou por meio do Termo de Preferência, passar aos quadros Federais, como servidores da 
União, e de acordo com a parte final do mencionado DISPOSITIVO, lhe estariam assegurados os direitos e as vantagens a ele inerentes, 
vedado o pagamento, a qualquer título, de diferenças remuneratórias referentes ao período pretérito, inclusive o abono de permanência. 
Dessa forma, a passagem para os quadros federais enseja a renúncia os adicionais a que teria direito quando do quadro estadual. É o 
ônus decorrente da possibilidade de transposição.
Após a transposição do requerente para o quadro federal, o Estado de Rondônia fica desobrigado a proceder qualquer pagamento de 
auxílios ou adicionais que compõem a remuneração dos servidores, pois, a União torna-se responsável por todo o ônus do servidor. Visto 
isso, tratando-se de ação que necessariamente deve ser chamada a lide a União, compete a Justiça Federal julgar o feito nos termos do 
art. 109, I da Constituição Federal.
Diz a passagem do requerente para a reserva remunerada fora efetuada de forma correta. Ainda, corrobora com tal fato o artigo 27 
da mencionada lei, no qual se estabelece que o Militar do Estado que contar mais de 30 (trinta) anos de serviço, se homem, e mais de 
25 (vinte e cinco) anos, se mulher, ao passar para a reserva remunerada, ou quando a passagem para a inatividade for motivada por 
incapacidade definitiva, fará jus ao valor de uma remuneração correspondente à última que exercia na atividade. Posteriormente foi 
editada a Portaria nº 012/DPIP/CRH de 14/06/2016 que alterou o pagamento dos proventos calculados na patente de 1º Tenente BM 
pois verificou-se que o servidor concluiu o pagamento da contribuição previdenciária no Grau Imediatamente Superior, assim passou a 
se enquadrar na previsão do artigo 29 da Lei 1063/02.
O argumento do autor não é suficiente para que se proceda a reforma do servidor no grau hierárquico superior ao de 1° TEN BM posto 
que quando deixou a ativa sua patente era a de 2º Tenente e também porque o autor, ao tempo da reforma, pertencia aos quadros da 
União, e assim, conforme já explanado, contra tal ente que deveria ajuizar a presente demanda, e por consequência, a Justiça Federal 
é que detém a competência para o processamento de tal demanda. Percebe-se que, quando do ato da sua reforma, o requerente foi 
passado do Posto de 2° Tenente para o de 1° Tenente com proventos em grau superior ao que exercia, não poderia a administração 
proceder novamente a sua reforma.
Verifica-se que em 18/02/2016 o requerente pleiteou sua promoção para a patente de 2º Tenente consubstanciada no seu tempo de 
serviço. Posteriormente em 16/03/2016 foi editado o Decreto Estadual nº 20.674/2016 que concedeu a promoção. Por fim em 12/04/2016 
foi publicado o Decreto Estadual nº 20.758/2016 que transferiu o requerente para a reserva remunerada com a remuneração calculada 
na imediata patente hierárquica superior, qual seja a de 1º Tenente. É importante esclarecer que o Comando do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Rondônia entende que com o advento da Lei 1.063/2002, o Decreto-Lei 09-A do ano de foi tacitamente revogado, 
desta feita a consequência imediata que surge é a impossibilidade do reconhecimento dos direitos previstos no art. 50, II do Decreto 
supramencionado.
Assim, resta claro que a Administração Pública não agiu de maneira ilegal, muito menos deixou de observar as legislações atinentes 
à espécie, pelo contrário fez cumprir a determinação legal, procedendo ao pagamento calculado na patente de 1º Tenente somente 
após a regularização do recolhimento previdenciário. Requer seja acolhido a ilegitimidade passiva e no MÉRITO julgado os pedidos 
improcedentes. anexou documentos.
Réplica ID: 48856664. É importante salientar que, conforme alegado em petição inicial, quando o autor protocolou seu requerimento de 
transferência para à inatividade já se encontrava transposto, e o que se busca não é o recebimento de qualquer diferença remuneratória 
anterior à transposição, mas tão somente a retificação do ato administrativo que o transferiu para a reserva remunerada, mais 
especificamente da Portaria nº 006/DPIP/CRH, DE 19 DE ABRIL DE 2016, e consequentemente, também da Portaria nº 012/DPIP/CRH, 
que ocorreram após sua transposição e que são atos de competência do Estado de Rondônia.
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Não há que se falar em chamamento à lide da União ou de competência da Justiça Federal, vez que conforme muito bem esclarecido 
nos diplomas legais anteriormente citados, existe um convênio entre a União e o Estado de Rondônia, no qual este fica encarregado de 
praticar determinados atos, inclusive a transferência para a reserva remunerada. Quem praticou o Ato de Transferência do Autor para 
a Reserva Remunerada foi o Estado de Rondônia, e o que se busca nesta demanda é apenas a retificação daquele mesmo ato, o que 
cabalmente demonstra a competência sim do Estado, para figurar no polo da demanda, excluindo a competência da União Federal, 
inclusive em razão do Convênio anteriormente mencionado.
Conforme alegado em contestação, a Portaria que realizou a transferência do requerente especificou que seus proventos seriam recebidos 
e calculados sobre o soldo de 2º TEM BM. Porém, ao contrário do que afirma o requerido, a passagem do servidor para a reserva 
remunerada não se deu de forma correta, conforme bem esclarecido em petição inicial, não foi observado o previsto no Artigo 50, II, do 
Decreto-Lei 09-A, Estatuto da Polícia Militar do Estado de Rondônia.
Somente em 14/06/2016 foi editada a Portaria nº 012/DPIP/CRH que alterou o pagamento dos proventos para a patente de 1ª TEN 
BM, mas por verificar-se que o servidor havia concluído o pagamento da contribuição previdenciária no grau imediatamente superior, 
passando assim a se enquadrar e receber tal benefício por força de contribuição voluntária, prevista no Artigo 29 da Lei 1.063/02.
Alega o requerido que o Comando do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia, entende que com o advento da Lei 1.063/02, 
o Decreto Lei 09-A foi tacitamente revogado, e que, portanto, surge a impossibilidade do reconhecimento dos direitos previstos no art. 
50, II, do Decreto supramencionado. Porém novamente sem razão, haja vista que, já que os DISPOSITIVO s dos Artigos 50, alínea “h”, 
inciso IV e 90, inciso I, justamente do Decreto-Lei 09-A foram utilizados como fundamento na portaria que transferiu o autor para a reserva 
remunerada.
Não há que se falar em revogação tácita do Decreto-Lei 09-A/82 pela Lei 1.063/02, haja vista que não são incompatíveis entre si, 
nem tampouco esta segunda regula inteiramente a matéria de que tratava a primeira. Ademais, Lei 1.063, quando editada revogou 
DISPOSITIVO s pontuais do Decreto Lei 09-A de forma expressa, e não tácita, como podemos observar no Art. 49 da Lei 1.063/02. 
Requer a procedências dos pedidos.
Intimadas as partes a especificarem as provas que ainda pretendem produzir. O autor não se manifestou. O Estado de Rondônia informa 
que não pretende produzir provas, sendo matéria estritamente de direito.
É o relatório. Decido.
Pretende o requerente que seja reconhecido a seu favor o estabelecido no Inciso II do Art. 50 do Decreto-Lei 09-A/82 e, por conseguinte, 
a correção da Portaria nº 006/DPIP/CRH, de 19 de abril de 2016, com a inclusão dos direitos estabelecidos no inciso II do Art. 50 do 
Decreto-Lei 09- A/82, o que por consequência, também deverá alterar a Portaria nº 012/DPIP/CRH, de 14 de junho de 2016.
Preliminares
Incompetência do Juízo e Ilegitimidade Passiva
O Estado de Rondônia alega não possuir legitimidade para figurar no polo passivo da presente ação, visto que, a parte autora pertence ao 
quadro de servidores federais. A transposição do requerente para o quadro federal desobrigado ao Estado proceder qualquer pagamento 
de auxílios ou adicionais que compõem a remuneração dos servidores, pois, a União torna-se responsável por todo o ônus do servidor. 
Portanto, tratando-se de ação que necessariamente deve ser chamada a lide a União, compete a Justiça Federal julgar e processar o feito 
nos termos do art. 109, I da Constituição Federal de 1988.
O requerimento de aposentadoria/inatividade é apreciado pelo Comando Geral de Bombeiros Militares do Estado, e por, consequência, 
o ato de confecção de portaria de afastamento do servidor para a inatividade.
Além disso, existe convênio celebrado entre o Estado de Rondônia e a União, por intermédio do ministério do planejamento, do qual fixa 
as atribuições de gestão que devem ser realizadas pelo Estado, assim, cabe ao gestor do Estado de Rondônia promover/praticar/retificar 
atos de gestão. Também, não há pedido de pagamento de verba remuneratória, mas, tão somente a correção das portarias. Nesses 
termos, afasto a preliminar.
MÉRITO 
O requerente argumenta que a sua condição se enquadra ao estabelecido no inciso II, do art. 50 do Decreto - Lei 09-A, possuindo, dessa 
forma, o direito de ser transferido para a reserva remunerada, com base no que determina a norma descrita.
Alega que o Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia ao realizar a transferência do autor para a 
inatividade, deixou de observar as normas legais, silenciando sobre a forma de sua remuneração e por consequência, causando-lhe 
prejuízo, por isso, passou a receber menos do que efetivamente deveria receber na sua inatividade.
“Art. 50. São direitos dos Policiais-Militares:
I - a garantia da patente, em toda sua plenitude, com as vantagens, prerrogativas e deveres a ela inerentes, quando Oficial PM;
II - a percepção da remuneração integral correspondente ao grau hierárquico superior, ou melhoria da mesma quando, ao ser transferido 
para a inatividade, contar:
30 (trinta) ou mais anos de serviço, se do sexo masculino;
25 (vinte e cinco ) ou mais anos de serviço, se do sexo feminino;
06 (seis) anos de permanência no último posto hierárquico existente na Corporação, desde que também conte com 30 (trinta) ou mais 
anos de serviço.”
O autor, também, informa que para complementar a sua remuneração, teve que voluntariamente realizar uma contribuição extra e, assim 
garantir que a sua remuneração fosse efetivada, no grau superior, conforme previsto na Lei Estadual nº 1.063/2002.
A Lei Estadual nº 1.063 de 10 de abril de 2002, dispõe sobre a remuneração dos integrantes da carreira Militares do Estado de Rondônia, 
a qual estabelece no art. 27 e 28, o direito dos Militares ao passar para inatividade:
“Art. 27. O Militar do Estado que contar mais de 30 (trinta) anos de serviço, se homem, e mais de 25 (vinte e cinco) anos, se mulher, ao 
passar para a reserva remunerada, ou quando a passagem para a inatividade for motivada por incapacidade definitiva, fará jus ao valor 
de uma remuneração correspondente à última que exercia na atividade, inaplicável este DISPOSITIVO para situações posteriores em 
decorrência da convocação de que trata o § 3º do artigo 2º, ou artigo 9º do Decreto-Lei nº 9-A, de 09 março de 1982, ou norma similar 
que o substitua.
§ 1º Quando a passagem para a inatividade for motivada por incapacidade definitiva sem relação de causa e efeito com o serviço, a 
remuneração de que trata este artigo será proporcional aos anos de serviço computáveis para a inatividade.
§ 2º Quando a incapacidade definitiva tiver relação de causa e efeito com as condições inerentes ao serviço, será devida uma remuneração 
igual ao do grau hierárquico imediato ao que possuía na ativa, ou com um acréscimo de 20% em se tratando de Militar do Estado do último 
grau hierárquico.



829DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Art. 28. O Militar do Estado passará para a inatividade aos 30 (trinta) ou mais anos de contribuição, se homem, e 25 (vinte e cinco) ou 
mais anos de contribuição, se mulher, desde que conte, pelo menos 20 (vinte) anos de tempo efetivo de serviço público de natureza 
militar e/ou policial, se do sexo masculino e 15 (quinze) anos de tempo de efetivo serviço público de natureza militar e/ou policial, se do 
sexo feminino.
Parágrafo único. Não haverá contagem de tempo de contribuição fictício, ressalvado o direito adquirido.”
O desligamento do requerente do serviço ativo ocorreu, primeiramente, por meio da Portaria nº 006/DPIP/CRH, de 19 de abril de 2016:
“Art. 1º Excluir o 2º TEM BM RR RE 0084-4 CARLOS JOSÉ FRANCISCO, do serviço ativo do Corpo de Bombeiro Militar do Estado de 
Rondônia, por ter sido transferido a pedido para a reserva Remunerada por haver completado mais de 30(trinta) anos de efetivo serviço 
computáveis para a inatividade, conforme Decreto nº 20.758, de 12 de abril de 2016, publicado no DOE-RO nº 66 de 12.04.2016, nos 
termos do art. 42 da CF/88; alínea “h”, inciso IV do art. 50 e inciso I do art. 92, todos do Decreto-Lei nº 09-A de 09 de março de 1982, c/c 
o Art. 28 da Lei nº 1063/2002 e Lei Complementar Estadual nº 432/2008, a contar da data da publicação.”
Posteriormente, alteração da remuneração do autor por meio da Portaria nº 012/DPIP/CRH, de 14 de junho de 2016, a qual determinou 
que os proventos fossem calculados igual remuneração do posto de 1º Tenente Bombeiro Militar:
“Considerando que o 2º TEM BM RR RE 0084-4 CARLOS JOSÉ FRANCISCO, concluiu o pagamento da Contribuição Previdenciária no 
Grau Imediatamente Superior, conforme parecer n. 1173/2016/AUDIPREV, constante dos autos contido no Processo n. 01.1501.00237-
0000/2016;
Considerando o DESPACHO exarado as fls 43 do referido processo, que conclui estar em conformidade com o art. 29 da Lei 1.063/2002 
c/c Decreto n. 11.730/2005, fazendo o jus referido militar ao soldo de 1º TENENTE BM.
R E S O L V E:
Art. 1º Determinar que os proventos do 2º TEN BM RR RE 0084-4 CARLOS JOSÉ FRANCISCO, sejam calculados igual à remuneração 
integral do posto de 1º TENENTE BM, a contar de 1º de junho de 2016, de acordo com o disposto no art. 29 da Lei 1063 de 10 de abril 
de 2002 e ainda o previsto no Decreto nº 11.730, de 28 de julho de 2005.”
Portanto, em decorrência do pagamento de contribuição previdenciária no grau imediatamente superior, houve a alteração dos cálculos 
da remuneração do requerente que passou de 2º Tenente para 1º Tenente, previsão constante no art. 29 da Lei nº 1.063 de 10 de abril 
de 2002:
“Art. 29. O Militar do Estado, fará jus a provento igual à remuneração integral do grau hierárquico imediatamente superior, ou a um 
acréscimo de 20% sobre o provento, se a contribuição previdenciária houver incidido sobre o grau hierárquico imediatamente superior, 
ou remuneração normal acrescida de 20% para o Militar do Estado no último grau hierárquico, nos últimos cinco anos que antecederam a 
passagem para a inatividade, podendo o residual devido para o cumprimento deste interstício ser pago na inatividade, cabendo:
I - Ao Militar do Estado fazer opção formal à sua Corporação pela contribuição previdenciária sobre a remuneração do grau hierárquico 
superior, ou acréscimo de 20% para o militar do Estado do último grau hierárquico, devendo esta, comunicar à Coordenadoria Geral de 
Recursos Humanos – CGRH, que por sua vez comunicará ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – 
IPERON, a respectiva opção, informando o valor real da remuneração para a qual estará incidindo a contribuição; e
II - Caberá ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON, o cálculo do resíduo de contribuição 
eventualmente devido para cumprimento do interstício de 5 (cinco) anos de contribuição incidente sobre o grau hierárquico superior, ou 
acréscimo de 20% na forma prevista neste artigo, para proporcionar a opção do Militar do Estado pelo pagamento deste residual, ou 
incidência de desconto no respectivo provento.”
Verifica-se que havendo o cumprimento do interstício de 5 (cinco) anos de contribuição, o Militar poderá fazer opção pela contribuição 
sobre a remuneração do grau hierárquico superior, o que aconteceu no caso, ou acréscimo de 20% do último posto hierárquico.
O Tribunal de Contas do Estado de Rondônia por intermédio do Parecer Prévio nº 08/2008 - PLENO compreende que o Militar, ainda que 
não tenha completado o interstício de 5 (cinco) anos de contribuição na ativa, poderá continuar contribuindo pelo tempo restante ao ser 
transferido para a inatividade, a fim de que lhe seja concedido o benefício.
“O Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 10 de abril de 2008, nos termos do artigo 
1º, XVI, § 2º, da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 83 e seguintes do Regimento Interno desta Corte, conhecendo da 
consulta formulada pelo Comando Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia, subscrita por sua representante, a Cel. PM Angelina 
do Santos Correia Ramires, por maioria de votos, vencido o Conselheiro Substituto Lucival Fernandes, em consonância com o voto do 
Revisor, Conselheiro Valdivino Crispim de Souza.
É de Parecer que se responda a Consulta nos seguintes termos:
O Militar que não tenha completado na ativa, os cinco anos de contribuição exigidos na forma do artigo 29 da Lei nº 1063/02, poderá 
na inatividade continuar contribuindo pelo tempo que lhe resta para completar os cinco anos legalmente exigidos, a fim de que lhe seja 
concedido o benefício da percepção de proventos iguais à remuneração integral do grau imediatamente superior ao que ocupava na ativa 
ou correspondente à remuneração integral normal acrescida de 20%, se o militar já ocupava o último grau hierárquico ao ser transferido 
para inatividade.”
Ao tender sobre os documentos existentes, verifico a existência de dois DISPOSITIVO s garantindo melhoria salarial ao Militar, art. 50, 
II, do Decreto Lei nº 09-A e art. 29 da Lei nº 1.063/02. O primeiro garante a percepção da remuneração integral correspondente ao grau 
hierárquico superior, ou melhoria da mesma quando, ao ser transferido para a inatividade, quando contar 30 (trinta) ou mais anos de 
serviço, se do sexo masculino. O segundo garante provento igual à remuneração integral do grau hierárquico imediatamente superior, 
ou a um acréscimo de 20% sobre o provento, se houve contribuição previdenciária nos últimos cinco anos que antecederam a passagem 
para a inatividade, podendo o residual devido para o cumprimento deste interstício ser pago na inatividade.
Na situação existente, os dois DISPOSITIVO s tratam de melhoria salarial do Militar, assim, nos termos requeridos pelo autor deveria 
haver aplicação concomitante do instrumento normativo, ou seja, percepção da remuneração corresponde ao grau hierárquico superior, 
inciso II, do art. 50, do Decreto Lei nº 09-A e remuneração integral do grau hierárquico imediatamente superior, devido ao pagamento do 
interstício de 5 (cinco) anos, nos termos do art. 29 da Lei nº 1.063/02.
Por consequência dos DISPOSITIVO s supracitados, não poderia o Comando do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia aplicar 
concomitante os dois instrumentos, por isso, corretamente procedeu o reconhecimento do art. 29 da Lei nº 1.063/02 ao requerente, posto 
que comprovadamente realizou o pagamento do interstício de 5 (cinco) anos da contribuição previdenciária, tendo direito a remuneração 
integral do grau hierárquico imediatamente superior.
Por certo, que com o advento da Lei 1.063/2002, esta revogou tacitamente os DISPOSITIVO s do Decreto-Lei 09-A/82 que são 
incompatíveis, bem como, no caso apresentante, regulou inteiramente a matéria tratada no art. 50, inciso II. 
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Inobstante existirem dois textos legais compatíveis entre si, ao caso, foi aplicado a lei posterior, posto existir incompatibilidade entre os 
DISPOSITIVO s legais ora examinados - o primeiro garante remuneração de grau superior sem qualquer contribuição previdenciária 
enquanto o segundo necessita da devida contribuição -, assim, inaplicável o princípio da revogação tácita, contido no art. 2º da Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro - LINDB:
“Art. 2º Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou revogue.
§ 1º A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível ou quando regule inteiramente 
a matéria de que tratava a lei anterior.
§ 2º A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou especiais a par das já existentes, não revoga nem modifica a lei anterior.
§ 3º Salvo disposição em contrário, a lei revogada não se restaura por ter a lei revogadora perdido a vigência.”
Dessa forma, no caso é aplicável o § 1º, do art. 2º, uma vez que o advento da lei posterior regulou inteiramente a mesma matéria e tornou-
se incompatível, por isso, não resta dúvidas da hipótese de revogação tácita do inciso II, do art. 50, do Decreto-Lei 09-A/82.
O art. 29 da Lei nº 1.063/02 deu nova disciplina ao art. 50 do Decreto-Lei nº 09-A/82, quando tratou da remuneração integral do grau 
hierárquico imediatamente superior, condicionado ao requisito do pagamento de 5 (cinco) anos de contribuição previdenciária. 
O artigo 29 da Lei nº 1.063/02 se refere a mesma matéria tratada no art. 50 do Decreto-Lei nº 09-A/82, regulando o pagamento da 
remuneração de grau hierárquico superior, portanto, a lei posterior revogou a anterior por regular inteiramente a matéria e, também, por 
ser incompatível.
Nesse sentido, entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 
“TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS DAS EMPRESAS. LEIS 
7.730/89 E 7.799/89. - “Em face do sistema jurídico-constitucional vigente, não se pode sobrepor princípios estatuídos em lei ordinária a 
preceito de lei ordinária promulgada subsequentemente, sabendo-se que é regra assente no direito positivo de que a lei posterior revoga 
a anterior, naquilo que disciplinar de forma diferente. - A correção monetária está sujeita ao princípio da legalidade estrita e somente a lei 
formal expressa é que poderá determinar o seu cabimento. - Ao contribuinte não é dado arvorar-se no direito de utilizar índice de correção 
monetária que lhe pareça mais favorável do que o preconizado na lei. Inexiste direito adquirido a índice de correção, e, por isso mesmo, 
o fator de atualização do débito tributário pode, através de lei, ser substituído por outro, sem ofensa a qualquer garantia constitucional. 
In casu, a lei estipulou o fator de correção (dos Balanços) e quantificou o percentual para a atualização, no período considerado, daí 
ser injurídico pretender-se a utilização de outro índice, por mais apropriado (ou real) que seja, por ausência de base legal. O legislador 
não está impedido de instituir índices de atualização diferenciados para atender a diversidade de situações e de condições reais que 
caracterizam, em dado momento, a conjuntura financeira do País. A correção monetária das disponibilidades financeiras das empresas 
há de obedecer o que preconizam as Leis nºs. 7.730/89 e 7.799/89.” (REsp. 207295/Demócrito Reinaldo). (STJ - REsp: 227760 PR 
1999/0075527-8, Relator: Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Data de Julgamento: 15/08/2000, T1 - PRIMEIRA TURMA).”
Além disso, os DISPOSITIVO s tratam-se de regime jurídico remuneratório de servidor público e, por isso, não há que se falar em 
direito adquirido do servidor ao regime jurídico de vencimentos instituído por lei anterior, regularmente substituída por ato legislativo 
superveniente e competente para tanto.
Ademais, não há direito adquirido uma vez que quando houve a mudança da legislação anterior pela Lei nº 1.063 de 10 de abril de 
2002, o requerente não preenchia os requisitos necessário para adquirir o direito até então existente no inciso II, do Decreto-Lei nº 09-
A/82. O autor sequer tinha direito quando da mudança da legislação atual, tampouco há que se falar em redução do montante global da 
remuneração.
Entendimento do Supremo Tribunal Federal nesse sentido:
“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. INTERPOSIÇÃO EM 11.9.2017. DIREITO 
ADMINISTRATIVO. SERVIDORES INATIVOS. INCORPORAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO. MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO. DIREITO 
ADQUIRIDO A FORMA DE CÁLCULO. INEXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Nos termos da 
orientação firmada nesta Corte, inexiste direito adquirido a regime jurídico ou a forma de cálculo da remuneração de servidores públicos, 
assegurada a irredutibilidade de vencimentos. 2. Observa-se que o Tribunal a quo, ao assegurar aos servidores inativos a nova forma de 
cálculo de gratificações incorporadas em decorrência da reorganização da estrutura da carreira, contrariou o entendimento assentado 
pelo Plenário desta Corte, julgamento do RE 563.965-RG, Rel. Min. Cármen Lúcia. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega 
provimento. Inaplicável a norma do artigo 85, § 11, CPC, em face da Súmula 512 do STF. (STF - AgR RE: 971192 MS - MATO GROSSO 
DO SUL, Relator: Min. EDSON FACHIN, Data de Julgamento: 29/11/2019, Segunda Turma).”
Segue o Superior Tribunal de Justiça igual entendimento:
“AGRAVO REGIMENTAL RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. EDUCAÇÃO. MUDANÇA 
DE REGIME REMUNERATÓRIO. LEI 18.975/2010. PEDIDO DE RETORNO AO REGIME ANTERIOR, DE VENCIMENTOS, COM 
INCORPORAÇÃO DE REMUNERAÇÃO DO NOVO REGIME, DE SUBSÍDIO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO. 1. O agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar 
os fundamentos que alicerçaram a DECISÃO agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental. 2. Segundo 
precedentes deste Superior Tribunal “não é possível retornar ao regime remuneratório anterior, acumulando as vantagens - naquele 
sistema - com a majoração de 5%, por falta de previsão legal. Não há falar em direito adquirido a regime jurídico”. (Precedente: RMS 
38.765/PE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 22.5.2013). 3. Agravo regimental não provido. (STJ - AgRg no RMS: 
41611 MG 2013/0079478-0, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Data de Julgamento: 20/03/2014, T2 - SEGUNDA 
TURMA).”
“CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CARTÓRIO. REGIME PREVIDENCIÁRIO. POSTULAÇÃO DE MANUTENÇÃO NO REGIME 
PRÓPRIO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 40 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A 
REGIME JURÍDICO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 1. Cuida-se de recurso ordinário em MANDADO de segurança no 
qual delegatários - notários e registradores - de cartório pleiteiam a sua manutenção de vínculo previdenciário ao regime estatal próprio 
e se insurgem contra sua migração ao regime geral de previdência social; alegam violação do direito adquirido e à segurança jurídica. 2. 
O advento da Emenda Constitucional n. 20/1998, ao modificar o teor da redação do art. 40 da Constituição Federal, passou a restringir o 
regime próprio de previdência somente aos titulares de cargos efetivos, tendo sido esta redação mantida pela Emenda Constitucional n. 
41/2003, com a indicação, no seu art. 3º, de que deveriam ser preservados somente os direitos daqueles que já estivessem em condição 
de fruição destes. 3. A modificação jurídica evidenciou que os notários e registradores, por força de alteração do texto constitucional, 
tiveram efetivada uma mudança no seu regime previdenciário; se tivessem atingido os requisitos para aposentadoria compulsória, 
poderiam requerê-la com base no regime anterior e, em caso contrário, haveria a sua migração ao regime geral de previdência social. 



831DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Precedentes: RMS 28.394/RS, Rel. Min. Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe 8.10.2013; RMS 28.362/RS, Rel. Min. Mauro Campbell 
Marques, Segunda Turma, DJe 6.8.2012; e RMS 30.378/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 30.8.2011. 4. “Deve 
o delegatário estar sujeito ao sistema geral de aposentadoria da Previdência Social, assegurando-se a contagem recíproca de tempo de 
serviço e resolvendo-se atuarialmente a compensação ou complementação dos recolhimentos já efetuados entre o INSS e o órgão gestor 
previdenciário da unidade federada” (RMS 28.650/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Rel. p/ acórdão Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, 
DJe 5.8.2010). Recurso ordinário improvido. (STJ - RMS: 44328 CE 2013/0383895-8, Relator: Ministro HUMBERTO MARTINS, Data de 
Julgamento: 05/08/2014, T2 - SEGUNDA TURMA).”
Assim, não havendo direito adquirido, a Administração Pública deve agir em observância a estrito princípio da legalidade, segundo o qual 
o Poder Público somente poderá fazer aquilo que lhe é permitido por lei, a qual deverá estabelecer as condições e os limites impostos a 
atuação ação estatal.
Verifico que o Comandante Geral de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia aplicou os cálculos da remuneração do autor de acordo 
com o art. 29 da Lei nº 1.063/02, vigente neste caso, que concedeu a remuneração integral do grau hierárquico imediatamente superior, 
devido ao pagamento do interstício de 5 (cinco) anos de contribuição previdenciária, não merecendo qualquer correção. 
Logo, quanto a valoração salarial de percepção de remuneração de grau hierárquico imediatamente superior, quando da passagem para 
a inatividade - retribuição pecuniária pelo exercício do cargo -, não pode haver computação de pagamento sem a devida correspondência 
previdenciária, como antes era previsto e portanto se tornou incompatível com a nova legislação.
A previsão da remuneração de grau hierárquico superior incide de contribuição previdenciária, quer dizer, o pagamento previdenciário 
constitui parâmetro para o cálculo do provento de aposentadoria. O citado instituto é devido quando houver o pagamento de 5 (cinco) 
anos de contribuição previdenciária. 
Por essa razão, em atenção a legislação vigente, a Administração Pública agiu nos limites permitidos, não havendo que se falar em 
ilegalidade, sendo que hoje a condição para o recebimento de proventos calculados sobre grau hierárquico imediatamente superior exige 
o recolhimento previdenciário de 5 (cinco) anos.
DISPOSITIVO:
Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos iniciais, pois a Administração Pública observou a legislação vigente quando da passagem 
do autor para a inatividade por meio da Portaria nº 006/DPIP/CRH/2016, bem como da percepção de remuneração de grau hierárquico 
imediatamente superior na Portaria nº 012/DPIP/CRH/2016. Não se aplica ao requerente o inciso II, do art. 50 do Decreto-Lei nº 09-A/82, 
em razão do DISPOSITIVO ter sido revogado pelo art. 29 da Lei nº 1.063/02. Resolvo o feito como resolução do MÉRITO na inteligência 
do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Condeno o Requerente em honorários que fixo em 10% do valor da causa, nos termos do art. 85, § 1º do Código de Processo Civil, bem 
como no pagamento das custas processuais.
SENTENÇA não sujeita a remessa necessária. Vindo recurso voluntário, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, 
remetendo-se os autos ao e. TJRO.
P.R.I.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO N. 7013837-79.2021.8.22.0001 
IMPETRANTE: MESSIAS DE OLIVEIRA PEREIRA 
ADVOGADOS DO IMPETRANTE: GILBER ROCHA MERCES, OAB nº RO5797, UELTON HONORATO TRESSMANN, OAB nº RO8862, 
UILIAN HONORATO TRESSMANN, OAB nº RO6805 
IMPETRADO: P. D. P. D. I. D. P. D. S. P. D. E. D. R. -. I. 
IMPETRADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Trata-se de MANDADO DE SEGURANÇA, com pedido de liminar, impetrado por MESSIAS DE OLIVEIRA PEREIRA contra suposto ato 
coator da Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Rondônia IPERON.
Diz ter sido servidor público do Estado de Rondônia, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil, exercendo o cargo de Agente 
de Polícia, admitido em 16 de novembro de 1984. Com efeito, tendo em vista o tempo de serviço adquirido, aposentou-se em setembro 
de 2005. Juntamente com os proventos, fora implantada uma verba no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos proventos, 
conforme determina o artigo 23, da Lei Estadual nº 1.041/02, que reproduziu previsão já contida na Lei Complementar nº 58/1992.
Informa que no ano de 2020, o Impetrado instaurou o processo administrativo de nº 0016.364501/2020-02, que busca a exclusão da 
referida verba dos proventos de aposentadoria. O processo administrativo fora instaurado em razão da orientação contida no Acórdão APL-
TC 00224/20 do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. Apresentou defesa no processo administrativo, contudo, seus argumentos 
não foram acolhidos, ocasião em que houve a exclusão da verba.
Requer em liminar que seja determinado que a Autoridade Coatora se abstenha de realizar a suspensão/exclusão da rubrica “1026 
GRAT. LC/58/92 ART58”, até o julgamento final do presente demanda. No MÉRITO, a concessão da segurança, e por conseguinte, 
declarado a ilegalidade do Ato Administrativo, reconhecendo o direito do Impetrante em receber a rubrica “1026 GRAT. LC/58/92 ART58”. 
Anexou documentos.
Pedido liminar indeferido – id 58103131.
A AUTORIDADE COATORA PRESTOU INFORMAÇÕES – id 59843847. Pontua que em julgamento da ação direta de inconstitucionalidade 
foi
declarada a inconstitucionalidade do art. 23 da Lei Complementar nº 1.041/02 e posteriormente o Tribunal de Contas do Estado entendeu 
que o art. 58 da Lei Complementar nº 58/1992 também é inconstitucional em razão da idêntica disposição.
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Ressaltou que o ato de aposentadoria, como de curial conhecimento, é de natureza complexa. Ou seja, o ato de aposentação somente 
se conclui após a análise do Tribunal de Contas, razão pela qual, até que haja o seu registro, tal ato é suscetível de retificação, seja pela 
Administração, seja pela Corte de Contas.
Esclareceu que a percepção da verba nos proventos de aposentadoria vinha ocorrendo de forma ilegal, porquanto o atual regramento 
constitucional não possibilita a percepção de proventos de inatividade.
Ressalta, ainda, que tal vantagem já foi declarada inconstitucional pelo Eg. Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, por meio 
das arguições incidentais de inconstitucionalidade promovidas nos autos dos processos n° 0004736-63.2009.8.22.0000 e 2103229-
41.2009.822.0000. Nesse sentir, a determinação do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, no acórdão AC2-TC 504/16, proferido 
nos autos n. 03820/08 determinou que o instituto promovesse o contraditório aos servidores no tocante à exclusão da verba. 
Ao final, pugna pela denegação da segurança.
Parecer ministerial (ID 60676309). Manifesta-se pela denegação da ordem pleiteada.
É o relatório. DECIDO.
MÉRITO 
Cuida-se de Ação Mandamental em que o impetrante pretende o reestabelecimento de seus proventos de Gratificação sobre a rubrica 
1026 LC.58/92.
O MANDADO de segurança, como remédio constitucional, destina-se a proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus 
ou habeas data contra ato (ou omissão) marcado de ilegalidade ou abuso de poder, de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica 
no exercício de atribuições do Poder Público (art, 5º, LXIV da Constituição Federal).
Segundo Alexandre de Moraes “trata-se de uma ação constitucional civil, cujo objeto é a proteção de direito líquido e certo, lesado ou 
ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do poder público 
(Moraes, Alexandre/Direito Constitucional. 2002, p. 164).”
A viabilidade do MANDADO de segurança é aferida no momento da impetração, verificando se o direito invocado na inicial está 
substancialmente comprovado, de forma a prescindir de qualquer outro meio probatório. O MANDADO de segurança só é possível 
quando houver direito líquido e certo, o que quer dizer fato incontroverso diante de prova pré-constituída, sendo desnecessária qualquer 
dilação probatória.
Sem vícios ou preliminares a serem superadas, estando o processo maduro, passo a análise do MÉRITO. 
O ponto controverso cinge-se ao fato de supressão da Gratificação – rubrica 1026, prevista junto ao art. 58 da LCE n. 58/92, que trata de 
acréscimo de 20% na remuneração dos servidores do quadro da Polícia Civil do Estado de Rondônia, por orientação do e. Tribunal de 
Contas do Estado de Rondônia, em razão da declaração incidental de inconstitucionalidade de referida norma.
Pois bem.
Anota-se que Administração Pública é regida pelo princípio da legalidade dentro dessa complexa estrutura estão os servidores ativos e 
inativos, logo todo e qualquer ato obrigatoriamente esta sustentado por regramento próprio, conforme estabelece a Constituição Federal 
e, especificamente em relação aos proventos de aposentadoria, determina:
Art. 40 [...]. 
§ 2º - Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, não poderão exceder a remuneração do respectivo 
servidor, no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão.
Nessa premissa, em se tratando de proventos em razão de inatividade, é de observar que o Plano de Carreiras, Cargos e Salários da 
Polícia Civil, atendeu a estruturação temporal a partir da LE n. 1041/2002; LE n. 2165/2009, LE n. 3961/2016 e esta última alterada pela 
LCE n. 4168/2017.
Desse modo, o que se tem como verdadeiro, foram as elevações sobre o vencimento básico, pois as vantagens pessoais passaram a 
incorporá-lo, assim como o provento do Impetrante, contando com valor único, a saber:
Em dezembro de 2017 os proventos somava o valor de R$ 5.980,67 e com a incorporação em junho passou para R$ 6.070,10, assim 
é de entender que a partir das alterações da tabela salarial em razão das novas adequações, os valores foram mantidos, pois criada a 
parcela de irredutibilidade de vencimento.
Com efeito, não há perda salarial, logo ausente o prejuízo em relação ao provento mensal, pois o que ocorreu foi a transformação dos 
valores adicionais em parcela única. Depois, é sabido não ser possível a percepção de proventos em valor superior à remuneração do 
servidor no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria.
DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL PODER EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO 
DE PENSÃO POR MORTE. CUMULAÇÃO: PREVIDENCIÁRIA E ACIDENTÁRIA. LIMITAÇÃO PREVISTA NO ART. 40, §§ 2, 7o e 8o, 
DA CF. 1. O quantum da pensão por morte, nos termos do art. 40, §§ 2º, 7º e 8º, não pode extrapolar a totalidade dos vencimentos da 
remuneração do servidor à época do seu falecimento. Precedentes. 2. Agravo regimental a que se nega provimento.” Ante o exposto, 
declaro, incidentalmente, a inconstitucionalidade do § 4º do art. 91-A da LC 432/2008, acrescentado pelo art. 2º da LC 672/2012. Por 
conseguinte, denego a segurança e resolvo o MÉRITO nos termos do art. 269, I, do CPC.
Constitucional. Policial civil. Art. 23, caput, da Lei n. 1.041/2002. Norma constitucional. Ferimento ao art. 40 da Constituição Federal. 
Reserva de competência. Aplicação da Lei Complementar Federal n. 051/85. Precedentes do STF. É inconstitucional o art. 23, caput, 
da Lei Estadual n. 1.041/2002, porquanto viola o art. 40 da CF/88, quer no que é pertinente ao requisito de idade para aposentadoria 
do servidor, quer quanto à reserva legal de competência para estabelecimento dos requisitos de aposentadoria especial de policial. Aos 
policiais, aplicam-se as disposições pertinentes ao regime especial de aposentadoria, a Lei Complementar Federal n. 051/85. Precedentes 
do STF.
É um equívoco comum em relação às vantagens obtidas, até mesmo por DECISÃO judicial, imaginar que os seus efeitos transcendam as 
regras e incidências de toda e qualquer alteração normativa e paire intangível, imune ou insuscetível de interferência pelo simples fato de 
fixar na cláusula de “coisa julgada”, como se efeito da DECISÃO judicial constituísse um direito autônomo isolado do sistema normativa 
que inclusive lhe confere e renova a vida e legitimidade.
Essa compreensão é evidentemente equivocada, pois o exame judicial em relação ao direito do servidor a determinada vantagem se 
faz na consideração específica e exatamente ao ambiente jurídico existente e que regula a sua situação jurídica no âmbito normativo 
remuneratório nos limites dessa regulação, sem transcendê-la, de modo a conferir – pelo simples fato de ser judicial o provimento - um 
conteúdo transcendente ao próprio sistema normativo dinâmico e, por isso mesmo, fixado em regras de alterações supervenientes.
A disciplina jurídica da relação do servidor com a Administração Pública a definir se este tem ou não direito de perceber determinada 
parcela remuneratória não se fixa em maior amplitude jurídica em relação aos contornos desse direito de modo a criar um direito substancial 
distinto aos demais beneficiados pela norma que tenham obtido administrativamente o usufruto da mesma vantagem.
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Anota-se, ainda, que o Impetrado ao promover administrativamente a exclusão de referida parcela, o fez em razão da DECISÃO que 
declarou inconstitucional a LE n. 1041/02, in verbis:
ARGUIÇÃO INCIDENTAL DE INCONSTITUCIONALIDADE. DELEGADO DA POLÍCIA CIVIL. APOSENTADORIA ESPECIAL. LEI 
ESTADUAL n. 1.041/02. INAPLICABILIDADE. MATÉRIA RESERVADA À LEI COMPLEMENTAR FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE DE 
DISPOSIÇÃO POR MEIO DE LEI ORDINÁRIA. INCONSTITUCIONALIDADE. É inconstitucional a disposição contida no art. 23 da Lei 
1.041/2002, em razão de versar sobre matéria de competência reservada à lei complementar federal. (Argüição de Inconstitucionalidade, 
Processo nº 2103229-41.2009.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Tribunal Pleno, Relator(a) do Acórdão: Des. Walter 
Waltenberg Silva Junior, Data de julgamento: 05/10/2009).
Nesse cenário, é de ter pela legalidade da exclusão de referida Gratificação, que acresce em 20% a remuneração, conforme Processo 
n. 3572/17-TCE-RO:
Desta forma, o pagamento da gratificação de 20% prevista no art. 23 da Lei Complementar n. 1.041/2002 deve ser excluído, definitivamente, 
do cálculo de proventos do Senhor Lenine de Melo Rocha, uma vez que o benefício foi concedido com fundamento em DISPOSITIVO 
legal não recepcionado pela Constituição Federal de 1988, conforme entendimento do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
que declarou a inconstitucionalidade da norma retrocitada, o que torna o ato ilegal e consequentemente inválido. Antes de adentrar à 
questão levantada pelo recorrente com relação ao Acórdão AC2-TC 00504/16, proferido nos autos n. 3820/2008, cumpre informar que, 
inicialmente, a gratificação em questão estava prevista no artigo 58 da Lei Complementar nº 58/1992, que foi revogada expressamente 
pela Lei nº 1.041/2002, mantendo-se a previsão da gratificação de 20% no artigo 23, a qual, por sua vez, foi declarada inconstitucional pelo 
Tribunal de Justiça de Rondônia, conforme já explanado. O recorrente ao citar DECISÃO proferida nos autos 3820/2008, faz supor que 
esta Corte de Contas teria afastado a exclusão de semelhante gratificação, com base no art. 54 da lei n. 9.784/99. Contudo, verifica-se no 
retromencionado processo que, ao contrário do que tenta incutir o recorrente, houve determinação de exclusão da parcela dos proventos 
do interessado, tendo em vista a patente inconstitucionalidade da norma, sendo que, utilizou-se do prazo de 05 anos, precipuamente, a 
fim de facilitar o trabalho da Administração Pública “que padece de notórias limitações de pessoal. 
Depois, é de ressaltar que o ato declarado inconstitucional desde sua origem, nenhum direito institui, pois são nulos e, portanto sem 
qualquer eficácia jurídica, pois nesse caso opera-se ex tunc, retornando a obrigação ao status a quo, restando a Administração somente 
a correção de referido ato administrativo em razão de vício insanável, assim age em nome do direito de autotutela, logo não é revelado o 
ato coator informado pelo Impetrante.
Ausente o necessário direito líquido e certo afirmado pelo Impetrante, logo não é possível acolher a pretensão inicial.
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, pelos fundamentos e na forma dos arts. 1º, 11 e 12 da Lei nº 12.016/09, DENEGO A SEGURANÇA, considerando que 
não há direito líquido e certo da impetrante.
RESOLVO o feito com análise do MÉRITO conforme art. 487, I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar em honorários na 
orientação do art. 25 da Lei n. 12.016/09. Custas de lei. 
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO N. 7063829-82.2016.8.22.0001 
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
EXECUTADO: IMPERIALMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME 
ADVOGADO DO EXECUTADO: RAFAEL MAGALHAES DA SILVA TIMOTEO, OAB nº RO5447 
DESPACHO 
Considerando a petição ID 60895386, defiro a suspensão do feito pelo prazo de 30 (trinta) dias. 
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO N. 7038189-38.2020.8.22.0001 
IMPETRANTE: EPIS INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - ME 
ADVOGADO DO IMPETRANTE: RAIRA VLAXIO DE AZEVEDO, OAB nº RO7994 
IMPETRADOS: ESTADO DE RONDÔNIA, D. D. R. E. E. P. V. 
ADVOGADO DOS IMPETRADOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Trata-se MANDADO de Segurança com pedido liminar impetrado por EPIS INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - ME contra suposto ato 
coator do DELEGADO DA RECEITA ESTADUAL DO ESTADO DE RONDÔNIA.
A impetrante apresenta pedido de desistência do feito, posto que não tem mais interesse no prosseguimento da ação, requerendo a 
extinção do processo sem julgamento do MÉRITO (ID 60365204)
O Supremo Tribunal Federal assentou a tese em sede de repercussão geral que o impetrante pode desistir de prosseguir na ação do 
MANDADO de segurança a qualquer tempo, independente de anuência da parte contrária, ainda que após proferida DECISÃO concessiva 
do remédio constitucional, no julgamento do RE 669.367/RJ:
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“REPERCUSSÃO GERAL ADMITIDA. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DEDUZIDO 
APÓS A PROLAÇÃO DE SENTENÇA. ADMISSIBILIDADE. É lícito ao impetrante desistir da ação de MANDADO de segurança, 
independentemente de aquiescência da autoridade apontada como coatora ou da entidade estatal interessada ou, ainda, quando for 
o caso, dos litisconsortes passivos necessários (MS 26.890-AgR/DF, Pleno, Ministro Celso de Mello, DJe de 23.10.2009), a qualquer 
momento antes do término do julgamento (MS 24.584-AgR/DF, Pleno, Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 20.6.2008), mesmo após 
eventual SENTENÇA concessiva do writ constitucional, não se aplicando, em tal hipótese, a norma inscrita no art. 267, § 4º, do CPC (RE 
255.837-AgR/PR, 2ª Turma, Ministro Celso de Mello, DJe de 27.11.2009). Jurisprudência desta Suprema Corte reiterada em repercussão 
geral (Tema 530 - Desistência em MANDADO de segurança, sem aquiescência da parte contrária, após prolação de SENTENÇA de 
MÉRITO, ainda que favorável ao impetrante). Recurso extraordinário provido. (STF - RE: 669367 RJ, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de 
Julgamento: 02/05/2013, Tribunal Pleno).”
DISPOSITIVO 
Diante do exposto, e por tudo mais que consta nos autos, homologo o pedido de desistência do impetrante e extingo o feito sem resolução 
do MÉRITO, na inteligência do art. 485, VIII, do Código de Processo Civil.
Sem condenação no pagamento de honorários na orientação do art. 25 da Lei n. 12.016/09. Deixo de condenar em custas, uma vez que 
o pedido de desistência deu-se antes da SENTENÇA, conforme art. 8º, III da Lei nº 3.896, de 24 de agosto de 2016.
SENTENÇA não sujeita a remessa necessária. Vindo recurso voluntário, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, 
remetendo-se os autos ao e. TJRO.
P.R.I.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO N. 7023540-73.2017.8.22.0001 
EXEQUENTES: ESTADO DE RONDÔNIA, IVANIVALDO DE SOUZA ARAUJO, ALAN MESSIAS MEIRA DE ANDRADE, ANDRIA ZIBIA 
FABIANO DA SILVA, NANCY CONRADO LELES 
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: RODRIGO TOSTA GIROLDO, OAB nº RO4503, BRUNO EDUARDO MARCOLINO DA SILVA, OAB 
nº RO6814, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
EXECUTADO: JOAO CARLOS PEREIRA BARBOSA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
I - Considerando que o feito foi extinto sem análise do MÉRITO, determino a expedição de ofício ao 1° Ofício de Imóveis da Comarca 
de Porto Velho/RO, determinando seja revogada a indisponibilidade/bloqueio/restrição oriunda destes autos que recaia sobre o imóvel 
matrícula nº 14550.
II - Intimem-se os executados JOÃO CARLOS PEREIRA BARBOSA e MARLUCE LÉA DA CUNHA BARBOSA para, no prazo de 15 
(quinze) dias, pagarem a dívida, sob pena de incidência de multa de 10% (dez por cento) e honorários de advogado, bem como de 
penhora imediata, conforme preceitua o artigo 523, do Código de Processo Civil.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 10 de agosto de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO N. 7033872-60.2021.8.22.0001 
IMPETRANTE: CARLOS ROBERTO MAIORQUIM 
ADVOGADOS DO IMPETRANTE: DANIELLE ROSAS GARCEZ BONIFACIO DE MELO DIAS, OAB nº RO2353, MARCOS AURELIO DE 
MENEZES ALVES, OAB nº RO5136 
IMPETRADOS: ESTADO DE RONDÔNIA, C. D. E. D. R. H. D. S. D. S. 
ADVOGADO DOS IMPETRADOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Intimem-se as partes para ciência da DECISÃO proferida em Agravo de Instrumento (ID 61051801), devendo o impetrado adotar as 
providências necessárias para o devido cumprimento da DECISÃO.
Após, aguarde-se o decurso do prazo para o Ministério Público apresentar parecer.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Endereço para diligência
Coordenadora de Recursos Humanos da Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia (SESAU-CRH), podendo ser encontrada 
no Complexo Rio Madeira (Centro Político Administrativo – CPA), situado à Av. Farquar, nº 2986, Bairro Pedrinhas.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1331
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo: 7003446-02.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ARIEEL DE SOUSA FREIRE
Advogados do(a) AUTOR: ANDREY CAVALCANTE DE CARVALHO - RO303-B, PAULO BARROSO SERPA - RO4923-E
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
Intimação AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, a apresentar manifestação acerca dos documentos juntados 
ID.61003924.
Prazo: 5 dias.
Porto Velho-RO, 12 de agosto de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1331
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo: 7052339-63.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: RICARDO LEITE MARTINS BAZARIN e outros (2)
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE MANOEL ALBERTO MATIAS PIRES - RO0003718A, GUSTAVO GEROLA MARSOLA - 
RO4164
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE MANOEL ALBERTO MATIAS PIRES - RO0003718A, GUSTAVO GEROLA MARSOLA - 
RO4164
Advogados do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO GEROLA MARSOLA - RO4164, JOSE MANOEL ALBERTO MATIAS PIRES - 
RO0003718A
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Intimação AUTOR - CÁLCULO CONTADOR
Fica o EXEQUENTE intimado, na pessoa do seu Advogado/Procurador, para se manifestar acerca dos cálculos da contadoria judicial.
Prazo: 5 dias. 
Porto Velho-RO, 12 de agosto de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1331
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo: 7030296-59.2021.8.22.0001 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: A J S TUR TURISMO LTDA e outros
Advogado do(a) AUTOR: LAURA EMANUELE BOSQUEIRO - RS110294
Advogado do(a) AUTOR: LAURA EMANUELE BOSQUEIRO - RS110294
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
Intimação AUTOR - RÉPLICA
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, para apresentar réplica.
Prazo: 15 dias.
Porto Velho-RO, 12 de agosto de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)
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2º JUIZADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - Vara de Proteção à Infância e Juventude
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235
e-mail: ijcpepvh@tjro.jus.br
Processo: 7021619-74.2020.8.22.0001
Classe: ADOÇÃO C/C DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR (1412)
REQUERENTE: M.D e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: LUCIANO BEZERRA AGRA - RO51-B
REQUERIDO: F.M.S.
Intimação AUTOR
Fica a parte AUTORA intimada, na pessoa do seu Advogado/Procurador, da DECISÃO Id.59486352.
Prazo: 15 dias.
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)
Processo: 7020471-91.2021.8.22.0001Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: CENTRAL DE POLÍCIA DIFLAG - Divisão de Flagrantes e outros
REQUERIDO: O. R. DA S. 
Advogado do(a) REQUERIDO: NANDO CAMPOS DUARTE - RO7752
FINALIDADE: Fica o RÉU, por via de seu procurador constituído nos autos, intimado da realização do depoimento especial, conforme ID. 
60241941 e ID. 60241942, bem como das mídias.
Prazo: 05 (cinco) dias. Porto Velho, 12 de agosto de 2021. Ronildo de Morais Costa-Técnico- Judiciário. Assinado por certificação 
digital.
Processo: 0000745-61.2019.8.22.0701Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
RÉU: M. B. O. 
Advogado do(a) REQUERIDO: CLEMILSON BENARROQUE GARCIA - RO6420
FINALIDADE: Fica o RÉU, por via de seu procurador constituído nos autos, intimado da realização do depoimento especial, conforme 
ID. 61122388, bem como das mídias.
Prazo: 05 (cinco) dias. Porto Velho, 12 de agosto de 2021.Ronildo de Morais Costa. Técnico Judiciário. Assinado por certificação digital

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE PORTO VELHO
VARA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E JUVENTUDE
Av. Pinheiro Machado, 777, Bairro Olaria – Porto Velho/RO
3309-7155 / 3309-7156 - E-mail: pvh2jij@tjro.jus.br
Autos n.: 0000679-47.2020.8.22.0701
Classe: INSANIDADE MENTAL DO ACUSADO (333) 
Parte Autora: S.C. B. 
Advogado do(a) REQUERENTE: GLAUCEA EVELIN AVINTE DE SANTIAGO - RO5960 
Parte Requerida: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA 
Intimação
Ficam as partes intimadas da Certidão (ID 61123169), bem como dos documentos anexos (ID 1123170 - email, ID 61123171 - ofício e ID 
61123172 - pericia), para se manifestarem no prazo de 5 dias.
Porto Velho, 12/08/2021.
Ami Iguchi Sato
Analista Judiciária

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Fórum Geral Desembargador César Montenegro
Porto Velho - Vara de Proteção à Infância e Juventude
Avenida Pinheiro Machado, 777, sala 432, 4º andar, Bairro: São Cristóvão, Porto Velho - RO- CEP: 76.804-079
Fone: (69) 3309-7155/7156 e-mail: pvh2jij@tjro.jus.br
Processo: 0085631-94.2008.8.22.0501
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
RÉU: W. L. N. P. e J. M. B. C.
Advogados do(a) RÉU: ARLY DOS ANJOS SILVA - RO3616, NILSON APARECIDO DE SOUZA - RO3883, JOSE MARIA DE SOUZA 
RODRIGUES - RO1909
Advogados do(a) RÉU: JOSE MARIA DE SOUZA RODRIGUES - RO1909, EVELI SOUZA DE LIMA - RO7668, LUIZ GUSTAVO FERREIRA 
SANTANA - RO8595, ALEXANDRE DO CARMO BATISTA - RO4860



837DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Intimação
De ordem da Magistrada Kerlei Regina Ferreira de Arruda Alcantara, ficam as PARTES INTIMADAS acerca da Migração do processo em 
epígrafe para o Sistema PJe-Criminal, assim como de todos os atos praticados até o presente momento.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021
AMI IGUCHI SATO
Assinado por certificação digital

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Fórum Geral Desembargador César Montenegro
Porto Velho - Vara de Proteção à Infância e Juventude
Avenida Pinheiro Machado, 777, sala 432, 4º andar, Bairro: São Cristóvão, Porto Velho - RO- CEP: 76.804-079
Fone: (69) 3309-7155/7156 e-mail: pvh2jij@tjro.jus.br
Processo: 0085631-94.2008.8.22.0501
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
RÉU: W. L. N. P. e J. M. B. C.
Advogados do(a) RÉU: ARLY DOS ANJOS SILVA - RO3616, NILSON APARECIDO DE SOUZA - RO3883, JOSE MARIA DE SOUZA 
RODRIGUES - RO1909
Advogados do(a) RÉU: JOSE MARIA DE SOUZA RODRIGUES - RO1909, EVELI SOUZA DE LIMA - RO7668, LUIZ GUSTAVO FERREIRA 
SANTANA - RO8595, ALEXANDRE DO CARMO BATISTA - RO4860
Intimação
De ordem da Magistrada Kerlei Regina Ferreira de Arruda Alcantara, ficam as PARTES INTIMADAS acerca da Migração do processo em 
epígrafe para o Sistema PJe-Criminal, assim como de todos os atos praticados até o presente momento.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021
AMI IGUCHI SATO
Assinado por certificação digital

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Fórum Geral Desembargador César Montenegro
Porto Velho - Vara de Proteção à Infância e Juventude
Avenida Pinheiro Machado, 777, sala 432, 4º andar, Bairro: São Cristóvão, Porto Velho - RO- CEP: 76.804-079
Fone: (69) 3309-7155/7156 e-mail: pvh2jij@tjro.jus.br
Processo: 0101112-54.2009.8.22.0601
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
RÉU: N. G. D. O.
Advogados do(a) RÉU: ARLINDO VIEIRA DE ARAUJO FILHO - RO8103, SILVIO MACHADO - RO3355
Intimação
De ordem da Magistrada Kerlei Regina Ferreira de Arruda Alcantara, ficam as PARTES INTIMADAS acerca da Migração do processo em 
epígrafe para o Sistema PJe-Criminal, assim como de todos os atos praticados até o presente momento.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021
AMI IGUCHI SATO
Assinado por certificação digital

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE PORTO VELHO
Vara de Proteção a Infância e Juventude
Av. Pinheiro Machado, 777, Bairro Olaria – Porto Velho/RO
Telefones: 3309-7155 / 3309-7156 - E-mail: pvh2jij@tjro.jus.br
Autos n.: 0001044-38.2019.8.22.0701
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
RÉU: U. J. L. F.
ADVOGADOS: MANUELA GSELLMANN DA COSTA - OAB RO3511, ROBERTO JARBAS MOURA DE SOUZA - OAB RO1246 e ICARO 
LIMA FERNANDES DA COSTA - OAB RO7332
INTIMAÇÃO
De ordem, ficam as PARTES INTIMADAS acerca da Migração do processo em epígrafe para o Sistema PJe-Criminal, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, assim como de todos os atos praticados até o presente momento, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Ami Iguchi Sato
Analista Judiciária

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Fórum Geral Desembargador César Montenegro
Porto Velho - Vara de Proteção à Infância e Juventude
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Avenida Pinheiro Machado, 777, sala 432, 4º andar, Bairro: São Cristóvão, Porto Velho - RO- CEP: 76.804-079
Fone: (69) 3309-7155/7156 e-mail: pvh2jij@tjro.jus.br
Processo: 0003500-05.2012.8.22.0701
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
RÉU: M. F. R.
Advogados do(a) RÉU: MARCOS ANTONIO FARIA VILELA CARVALHO - RO84, JOSE TEIXEIRA VILELA NETO - RO4990, ADRIANA 
NOBRE BELO VILELA - RO4408, JOVINO DA SILVA ALVES - RO8428
Intimação
De ordem da Magistrada Kerlei Regina Ferreira de Arruda Alcantara, ficam as PARTES INTIMADAS acerca da Migração do processo em 
epígrafe para o Sistema PJe-Criminal, assim como de todos os atos praticados até o presente momento.
Fica, ainda, o RÉU INTIMADO para regularizar sua representação processual em relação ao advogado JOSE TEIEXEIRA VILELA NETO 
(OAB/RO 4990).
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021
AMI IGUCHI SATO
Assinado por certificação digital

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Fórum Geral Desembargador César Montenegro
Porto Velho - Vara de Proteção à Infância e Juventude
Avenida Pinheiro Machado, 777, sala 432, 4º andar, Bairro: São Cristóvão, Porto Velho - RO- CEP: 76.804-079
Fone: (69) 3309-7155/7156 e-mail: pvh2jij@tjro.jus.br 
Processo: 0014194-17.2013.8.22.0501
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
REQUERIDO: F. L. M. 
Advogado do(a) REQUERIDO: PEDRO DA SILVA FREITAS QUEIROZ - RO0002339A
Intimação
Fica a parte intimada através do seu advogado, para no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar nos autos a adimplemento integral das custas 
processuais parcelada nestes autos
Prazo: 5 dias.
Porto Velho-RO, 12 de agosto de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Fórum Geral Desembargador César Montenegro
Porto Velho - Vara de Proteção à Infância e Juventude
Avenida Pinheiro Machado, 777, sala 432, 4º andar, Bairro: São Cristóvão, Porto Velho - RO- CEP: 76.804-079
Fone: (69) 3309-7155/7156 e-mail: pvh2jij@tjro.jus.br
Processo: 0000566-30.2019.8.22.0701
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
RÉU: I. S. D. N.
Advogado do(a) RÉU: GIULIANO DE TOLEDO VIECILI - RO2396
Intimação
De ordem da Magistrada Kerlei Regina Ferreira de Arruda Alcantara, ficam as PARTES INTIMADAS acerca da Migração do processo em 
epígrafe para o Sistema PJe-Criminal, assim como de todos os atos praticados até o presente momento.
Ficam, ainda, as PARTES INTIMADAS para se manifestarem acerca do Laudo Social às fls. 47/56 do ID 60943909.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021
AMI IGUCHI SATO
Assinado por certificação digital

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Fórum Geral Desembargador César Montenegro
Porto Velho - Vara de Proteção à Infância e Juventude
Avenida Pinheiro Machado, 777, sala 432, 4º andar, Bairro: São Cristóvão, Porto Velho - RO- CEP: 76.804-079
Fone: (69) 3309-7155/7156 e-mail: pvh2jij@tjro.jus.br
Processo: 0000586-84.2020.8.22.0701
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
RÉU: M. J. D. O.
Advogados do(a) RÉU: JEOVA LIMA DAVILA JUNIOR - RO11014, PAULA JAQUELINE DE ASSIS MIRANDA - RO4245, RICARDO 
FAVARO ANDRADE - RO2967
Intimação
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De ordem da Magistrada Kerlei Regina Ferreira de Arruda Alcantara, ficam as PARTES INTIMADAS acerca da Migração do processo em 
epígrafe para o Sistema PJe-Criminal, assim como de todos os atos praticados até o presente momento.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021
AMI IGUCHI SATO
Assinado por certificação digital

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - Vara Infracional e de Execução de Medidas Socioeducativas
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1265/1266
e-mail: ijcpepvh@tjro.jus.br 
Processo: 7040717-79.2019.8.22.0001
Classe: AÇÃO CIVIL PÚBLICA INFÂNCIA E JUVENTUDE (1690)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
RÉU: J.B.B e outros (3) 
Advogados(as) do RÉU: FERNANDA NAIARA ALMEIDA DIAS - RO5199, LAYANNA MABIA MAURICIO - RO3856, MARCIA DE OLIVEIRA 
LIMA - RO3495, MAURICIO M. FILHO - RO8826
Intimação DA DEFESA
Fica a PARTE RÉ intimada, por meio do seu Procurador/Advogado, a tomar ciência da DECISÃO ID.61057450, nos autos em epígrafe.
Prazo: 5 dias.
Porto Velho-RO, 12 de agosto de 2021.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

1ª VARA DE FAMÍLIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7024363-42.2020.8.22.0001
Classe: INTERDIÇÃO/CURATELA (58)
REQUERENTE: VERA LUCIA DOS SANTOS BRITO
Advogado do(a) REQUERENTE: DEBORA PANTOJA BASTOS - RO7217
REQUERIDO: SANDRO RAMOS DOS SANTOS
Intimação AUTOR
Fica a parte AUTORA intimada acerca da perícia agendada para o dia o dia 13/08/2021 ás 14:30h, nas dependências do Hospital de 
Base Dr. Ary Pinheiro - Ala Psiquiátrica, com o médico Dr. Sebastião Campos, conforme determinação contida no DESPACHO de 
ID: 59976596: “(...) Vinda a informação de agendamento da perícia, intime-se a parte autora, por seu patrono, para que apresente o 
curatelando em dia, horário e local designados, a fim de que seja realizado o exame médico pericial. Porto Velho/RO, 15 de julho de 2021. 
Gleucival Zeed Estevão Juiz(a) de Direito”.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7018338-76.2021.8.22.0001
Classe: INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: MARCOS ROBERTO DE PAULA
Advogado do(a) REQUERENTE: DEBORA CANDIDA DE PAULA RUBIRA - RO7650
INVENTARIADO: GERVASIO BRAZ DE PAULA
Intimação AUTOR - ALVARÁ
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do alvará expedido via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a 
Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
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Processo: 7018929-38.2021.8.22.0001
Classe: DIVÓRCIO LITIGIOSO (12541)
REQUERENTE: M A DO N
REQUERIDO: CLERISON DE OLIVEIRA SILVANO
Intimação DO REVEL - SENTENÇA 
Considerando a revelia do requerido, e de acordo com Art, 346, caput do CPC, providencio a sua intimação dos termos da SENTENÇA, 
via Diário da Justiça.
{...}POSTO ISSO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL proposto por M A DO N DIAS e em face de C DE O S e DECRETO o 
divórcio do casal, com fundamento no artigo 1.580, § 2º, do Código Civil e DECLARO cessados os deveres de coabitação e fidelidade 
recíproca e o regime matrimonial de bens, como se o casamento fosse dissolvido, e sem que haja partilha de bens, já que na constância 
do casamento nada foi adquirido.
Dada a revelia, estando ausente complexidade, condeno a parte requerida nas custas e honorários, estes fixados em 10% do valor 
atribuído à causa.
Transitada em julgado, expeça-se o MANDADO necessário e arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Porto Velho/RO, 5 de agosto de 2021.
Tânia Mara Guirro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7007585-60.2021.8.22.0001
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: M. R. G. R.
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO HENRIQUE VIEIRA FEITOSA - RO9622
RÉU: MARCELLO M R
INTIMAÇÃO AUTOR - SENTENÇA 
Fica a parte AUTORA intimada acerca da SENTENÇA de ID XX: “[...]. Trata-se de cumprimento de SENTENÇA por M R G R, menor, 
representado por sua genitora J G B.
O exequente foi devidamente intimado para impulsionar o feito, contudo, quedou-se inerte (Num. 58215618; Num. 58707266).
Vieram os autos conclusos.
É o sucinto relatório.
Decido.
Pois bem. Considerando que a parte exequente foi devidamente intimada a impulsionar o feito, porém, manteve-se inerte, deixando 
transcorrer o prazo deferido, bem como não apresentando qualquer manifestação em 30 (trinta) dias, a extinção do feito é medida que 
se impõe.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 485, inciso III, do Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015), JULGO EXTINTO O FEITO, por 
não promover a parte exequente os atos e diligências que lhe competiam, abandonando a causa por mais de 30 (trinta) dias.
Sem custas. e honorários.
Arquive-se o feito, independentemente de trânsito em julgado.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Porto Velho/RO, 4 de agosto de 2021.
Tânia Mara Guirro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7018285-95.2021.8.22.0001
Classe: DIVÓRCIO LITIGIOSO (12541)
REQUERENTE: E DA S S
REQUERIDO: ROSEANE BRAGA BATISTA
Intimação DO REVEL - SENTENÇA 
Considerando a revelia do requerido, e de acordo com Art, 346, caput do CPC, providencio a sua intimação dos termos da SENTENÇA, 
via Diário da Justiça.{...} Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e DECRETO o divórcio do casal, com fundamento no artigo 
1.580, § 2º, do Código Civil e DECLARO cessados os deveres de coabitação e fidelidade recíproca e o regime matrimonial de bens, como 
se o casamento fosse dissolvido, e sem que haja partilha de bens, já que na constância do casamento nada foi adquirido de patrimônio 
partilhável.
Dada a revelia, estando ausente complexidade, condeno a parte requerida nas custas e honorários, estes fixados em 10% do valor 
atribuído à causa.
Transitada em julgado, expeça-se o MANDADO necessário e, após, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Porto Velho/RO, 7 de agosto de 2021.
João Adalberto Castro Alves
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7013967-69.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: V C M e outros
RÉU: D W P Z JÚNIOR
Intimação RÉU - SENTENÇA 
Fica a parte REQUERIDA intimada acerca da SENTENÇA: “[...]C.uida-se de ação de alimentos c/c guarda e regulamentação de visitas, 
proposta por C M Z, representada por sua genitora V C M em face de D W P Z J
Os alimentos provisórios foram fixados em 50% (cinquenta por cento) do salário mínimo nacional vigente (Num. 56116880).
A audiência de tentativa de conciliação fora realizada no evento de Num. 57636092.
Sobreveio pedido de desistência da ação pela parte requerente (Num. 57853960).
O Ministério Público foi ouvido e manifestou-se pela extinção do processo sem análise do MÉRITO (Num. 57984469).
É o sucinto relatório.
Decido.
Tendo em vista que decorreu in albis o prazo do requerido para apresentar a contestação, não há óbice para a extinção do processo na 
forma pleiteada.
Neste caso, com fundamento no artigo 485, inciso VIII, do CPC, homologo a desistência da ação.
Revogo a DECISÃO de Num. 56116880.
Considerando que o pedido foi formulado pela parte requerente, o que é incompatível com a vontade de recorrer, antecipo o trânsito em 
julgado nesta data, nos moldes do artigo 1.000 do CPC.
Sem custas e honorários de advogado.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Após, arquivem-se.
Porto Velho/RO, 6 de agosto de 2021.
João Adalberto Castro Alves
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1246 
e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7016155-35.2021.8.22.0001
Classe: DIVÓRCIO LITIGIOSO (12541)
REQUERENTE: F S DOS S S Advogados do(a) REQUERENTE: MATHEUS OCCULATI DE CASTRO - SP221262, JOSE EMILIO 
RUGGIERI - SP312635
REQUERIDO: I A DA S e outros
Intimação AUTOR - MANDADO AVERBAÇÃO
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 5 (cinco) dias, retirar o MANDADO de Averbação expedido 
e providenciar a averbação no respectivo Cartório Extrajudicial..junto com certidão de trânsito,SENTENÇA e ofício encaminhando.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
7036250-91.2018.8.22.0001
Execução de Alimentos
EXEQUENTE: K. S. G. D. A.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
EXECUTADO: F. J. O. D. A., RUA DR. LEWERGER 715 CENTRO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: ANDRE FERREIRA DA CUNHA NETO, OAB nº RO6682
Intimação RÉU - SENTENÇA 
Fica a parte REQUERIDA intimada acerca da SENTENÇA de ID: 60987962.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7012594-03.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: NILZA BATISTA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: RAPHAEL TAVARES COUTINHO - RO9566
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RÉU: RAFAEL SOARES MOITINHO e outros
Intimação AUTOR - DESPACHO 
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, nos termos do DESPACHO de ID: do DESPACHO: “[...] 2. Com a manifestação do 
requerido, intime-se a parte autora para manifestação no prazo legal (...)’..

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7006150-51.2021.8.22.0001
Classe: CURATELA (12234)
REQUERENTE: NILZA SILVA ANDRADE
Advogado do(a) REQUERENTE: FABIO FEITOSA BERNARDO - RO3264
REQUERIDO: ANDRES RICHARD SILVA ANDRADE
Intimação AUTOR
Fica a parte AUTORA intimada acerca do termo de curatela de ID: 60428003.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 
e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7006150-51.2021.8.22.0001
Classe: CURATELA (12234)
REQUERENTE: NILZA SILVA ANDRADE
Advogado do(a) REQUERENTE: FABIO FEITOSA BERNARDO - RO3264
REQUERIDO: ANDRES RICHARD SILVA ANDRADE
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE CURATELA
PRAZO: 10 (dez) DIAS
CURATELA DE: ANDRES RICHARD SILVA ANDRADE
FINALIDADE: FAZ SABER a todos quantos que foi processado por este Juízo e Cartório da 1ª Vara de Família, a ação de CURATELA, 
em que NILZA SILVA ANDRADE, requer a decretação de Curatela de ANDRES RICHARD SILVA ANDRADE , conforme se vê da 
SENTENÇA a seguir transcrita: “ Vistos e examinados. 1) NILZA SILVA ANDRADE, já qualificada nos autos, propôs Ação de Curatela de 
seu filho ANDRES RICHARD SILVA ANDRADE, devidamente qualificado. Instalada esta audiência peculiar, houve contato do Juízo com 
as partes, notadamente com o curatelando. Nomeado Curador Especial ao requerido, este se manifestara nos autos, acorde ao pedido 
inicial. Manifestou-se o Parquet em parecer, conforme consta deste termo, igualmente pela procedências do pedido. É o necessário 
relatório, decido. 2) Pelos elementos constantes dos autos passo a conhecer diretamente do pedido. Dos documentos médicos já trazidos 
com a petição inicial, observa-se que o requerido é portador de síndrome de down, conforme laudo médico (Num. 55478625). Nesta 
oportunidade da entrevista realizada por videoconferência, onde teve o Juízo contato direto com o curatelando, e conforme o relatório 
técnico psicossocial, juntado nos autos (Num. 58783410) conclui-se ser ele, de forma evidente, desprovido de capacidade de fato, não 
tendo o necessário e completo discernimento para a prática dos atos da vida civil. No contato do Juízo com o curatelando restou mais 
que evidente que ele não possui condições de reger os atos da vida civil, mostrando-se a autora, sua genitora, ser a pessoa melhor 
indicada para o exercício da curatela, conforme evidenciado no relatório técnico dos autos, Num. 58783410. A curatela se faz necessária 
e urgente, ainda, para que a mãe represente os interesses do filho no Inventário do genitor que tramita na Comarca de Rio Branco/AC, 
e ainda em ação declaratória de união estável post mortem na qual ele é requerido, também naquela Comarca. Todo esse conjunto 
probatório enseja o convencimento do Juízo para o deferimento da pretensão inicial. 3) É sabido que à curatela são aplicáveis as 
regras da tutela (artigo 1.781 do Código Civil). Desta forma, determino que não poderá a CURADORA proceder a alienação, a qualquer 
título, de imóvel a que tenha direito o curatelado, nem tampouco poderá proceder saques de valor ao qual tem o curatelado direitos, a 
não ser mediante autorização judicial (artigos 1.750 e 1.754 do Código Civil). 3.1) Não poderá também a curadora contrair dívidas em 
nome do CURATELADO, inclusive para abatimento direto em benefício previdenciário, a não ser por expressa e específica autorização 
judicial (artigo 1.748, I, do Código Civil). 3.2) Das autorizações à curadora e seus deveres: Na forma do art. 755, I, do CPC/2015, fica 
AUTORIZADO à curadora a: a) receber os vencimentos ou benefício previdenciário do curatelado, nos termos do art. 1.747, II, do 
Código Civil. Outros valores que não aqueles (vencimentos e benefícios previdenciários), deverão ser depositados em conta poupança, 
somente movimentável mediante alvará judicial; b) representar o curatelado em órgãos administrativos e judiciais, em qualquer justiça e 
instância, para preservação de seu direito, sendo que qualquer valor recebido em ação administrativa ou judicial deverá ser depositado 
em conta poupança, igualmente movimentável mediante alvará judicial; c) gerenciar bens móveis e imóveis do curatelado, vedando-se 
emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser deMANDADO, e praticar, em geral, os atos que não sejam de mera 
administração (art. 1.782 do Código Civil). Outras situações particulares deverão ser reclamadas de forma individualizada e em ação 
oportuna. Todos os valores somente poderão ser utilizados em benefício exclusivo do curatelado, lembrando que a qualquer instante 
poderá a curadora ser instada para prestação de contas, pelo que deverá ter cuidado no armazenamento de notas, recibos, comprovantes 
etc. 4) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, concedendo à autora NILZA SILVA ANDRADE a curatela de seu filho, o 
requerido ANDRES RICHARD SILVA ANDRADE. 4.1) Expeça-se Termo de Curatela, nos moldes dos itens 3 a 3.2 acima. Considerando 
não haver notícia nos autos de patrimônio de grande monta, resta dispensada a Curadora da prestação de contas anual, na forma do art. 
84, § 4º, do Estatuto da Pessoa com Deficiência. Sai, contudo, a Curadora advertida quanto a prestação de contas de sua administração, 
em qualquer momento que julgar necessário o Juízo. 4.2) Na forma do art. 755, § 3º, do CPC/2015, publique-se esta SENTENÇA por 
três vezes no Diário da Justiça, com intervalo de 10 (dez) dias. Ainda em obediência ao artigo acima e art. 29, V, da Lei n. 6.015/1973, 
inscreva-se no Registro Civil. Publique-se na plataforma de editais do CNJ e do TJRO. Dispensa-se a publicação na imprensa local. 5) Por 
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fim, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, III, “b”, do CPC/2015. Transitada em julgado, 
arquivem-se os autos”.
Endereço do Juízo: Fórum Geral César Montenegro - 1ª Vara de Família e Sucessões, Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend 
(Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235.
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021
Técnico judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 1ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7041940-96.2021.8.22.0001 
Classe: Divórcio Litigioso 
REQUERENTE: D. P. D. A. 
ADVOGADO DO REQUERENTE: MONIQUE FRANCELINO ROIZ, OAB nº RO11321 
REQUERIDO: C. A. R. S. 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos e examinados.
1. Trata-se de ação de divórcio litigioso c/c guarda e alimentos. 
O autor requer o compartilhamento da guarda dos filhos menores, de forma que a convivência ocorra de forma igualitária mediante a 
alternância semanal de lares.
Primeiramente há que ressaltarmos a diferença entre guarda compartilhada e guarda alternada. 
A guarda compartilhada não implica, necessariamente, em alternância constante e por igual período nas residências de um e outro 
genitor. Tal situação pode ter resultado contrário, não desejado quanto ao menor. 
A CUSTÓDIA FÍSICA É APENAS UM DOS DESDOBRAMENTOS DA GUARDA, UMA DE SUAS CONSEQUÊNCIAS, E NÃO A ÚNICA.
Assim, a guarda compartilhada não implica que a CUSTÓDIA FÍSICA do menor não possa ser exercida por um dos genitores por tempo 
mais extenso que pelo outro. O que deve ser primado é a convivência de qualidade. 
A depender da faixa etária do menor, e do estágio de seu desenvolvimento psicoemocional, com maior ou menor necessidade, deve 
ao infante ser propiciado um mínimo de sentido de estabilidade, um local que funcionará como ponto de referência, conferindo maior 
uniformidade à vida cotidiana da criança, sob pena de ocasionar-lhe perplexidade no conflito das orientações diferenciadas no meio 
materno e paterno, de forma muito constante. É o chamado “risco de fluidez ambiental”.
Outrossim, há situações especiais, como por exemplo, de crianças portadoras de necessidades especiais ou de sofrimento psíquico 
grave, que necessitam de uma certa permanência, em espaços conhecidos, para o seu maior desenvolvimento (ex: AUTISTA). Em tais 
circunstâncias, deve-se garantir prolongamento do período de adaptação, como medida de proteção ao filho.
Portanto, leva-se em consideração a IDADE, ESTADO DE SAÚDE, FASE DE LACTAÇÃO, CONDIÇÕES DO AMBIENTE onde vai 
permanecer, para que a divisão de tempo de convivência com os genitores atenda ao INTERESSE DO MENOR.
A acentuada diferença entre guarda COMPARTILHADA e guarda ALTERNADA, é que naquela o compartilhamento pressupõe uma 
cooperação constante entre os progenitores, sendo as decisões relativas ao filho tomadas em conjunto. Ao passo que na guarda alternada 
cada um decide sozinho durante o período de tempo em que lhe é conferida a guarda. 
Aqueles que a buscam pretendem que seja por períodos determinados de 01 semana, 01 mês, 01 ano, por exemplo.
Registre-se que a guarda ALTERNADA não tem sido bem vista nem mesmo por psicólogos. Observa-se malefícios na formação dos 
filhos ante a supressão de referências básicas sobre sua moradia, hábitos alimentares, etc., comprometendo sua estabilidade emocional 
e física (In: BONFIM, Paulo Andreatto. Guarda compartilhada x guarda alternada:. Jus Navigandi, Teresina, ano 10, n. 815, 26 set. 2005. 
Disponível em: ).
O que se busca na guarda compartilhada, e não há na alternada, é a acentuação de uma RESPONSABILIDADE COMPARTILHADA, 
de uma DIVISÃO BALANCEADA do tempo da criança com os responsáveis, onde as decisões relativas ao filho também devem ser 
compartilhadas.
“Não poucas pessoas envolvidas no âmbito da guarda de menores, vislumbram um vínculo entre a Guarda compartilhada e guarda 
alternada, ora, nada há que se confundir, pois, uma vez já visto os objetos do primeiro instituto jurídico, não nos resta dúvida que dele 
apenas se busca o melhor interesse do menor, que tem por direito inegociável a presença compartilhada dos pais, e nos parece que, 
etimologicamente o termo compartilhar, nos traz a ideia de partilhar + com = participar conjuntamente, simultaneamente. Ideia antagônica 
à guarda alternada, cujo teor o próprio nome já diz. Diz-se de coisas que se alternam, ora uma, ora outra, sucessivamente, em que há 
revezamento. Diz-se do que ocorre sucessivamente, a intervalos, uma vez sim, outra vez não. Aliás, tal modelo de guarda não tem sido 
aceita perante nossos tribunais, pelas suas razões óbvias, ou seja, ao menor cabe a perturbação quanto ao seu ponto de referência, fato 
que lhe traz perplexidade e mal estar no presente, e no futuros danos consideráveis á sua formação no futuro. Como nos prestigia o dizer 
de Grisard Filho ( 2002) “Não há constância de moradia, a formação dos hábitos deixa a desejar, porque eles não sabem que orientação 
seguir, se do meio familiar paterno ou materno. (GRISARD FILHO, Waldir. Guarda Compartilhada. Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2002, 
p. 190).” (...)” (in: FILHOS DA MÃE (UMA REFLEXÃO À GUARDA COMPARTILHADA – Artigo publicado no Publicada no Juris Síntese 
nº 39 - JAN/FEV de 2003). Grifamos.
É de se anotar que não é a vontade dos pais que deve prevalecer, mas sim o bem estar dos filhos, pautando-se as decisões de alguns 
Tribunais Pátrios em obstar a prática da guarda alternada, conforme aresto abaixo:
“GUARDA DE MENOR COMPARTILHADA - IMPOSSIBILIDADE - PAIS RESIDINDO EM CIDADES DISTINTAS - AUSÊNCIA DE 
DIÁLOGOS E ENTENDIMENTO ENTRE OS GENITORES SOBRE A EDUCAÇÃO DO FILHO - GUARDA ALTERNADA - INADMISSÍVEL 
- PREJUÍZO À FORMAÇÃO DO MENOR. A guarda compartilhada pressupõe a existência de diálogo e consenso entre os genitores 
sobre a educação do menor. Além disso, guarda compartilhada torna-se utopia quando os pais residem em cidades distintas, pois aludido 
instituto visa à participação dos genitores no cotidiano do menor, dividindo direitos e obrigações oriundas da guarda. O instituto da guarda 
alternada não é admissível em nosso direito, porque afronta o princípio basilar do bem-estar do menor, uma vez que compromete a 
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formação da criança, em virtude da instabilidade de seu cotidiano. Recurso desprovido.” (TJMG - Apelação Cível nº 1.0000.00.328063-
3/000 – rel. Des. LAMBERTO SANT´ANNA – Data do acordão: 11/09/2003 Data da publicação: 24/10/2003).
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - FILHO MENOR (5 ANOS DE IDADE) - REGULAMENTAÇÃO DE VISITA - GUARDA ALTERNADA 
INDEFERIDA - INTERESSE DO MENOR DEVE SOBREPOR-SE AO DOS PAIS - AGRAVO DESPROVIDO. Nos casos que envolvem 
guarda de filho e direito de visita, é imperioso ater-se sempre ao interesse do menor. A guarda alternada, permanecendo o filho uma 
semana com cada um dos pais não é aconselhável pois ´as repetidas quebras na continuidade das relações e ambiência afetiva, o 
elevado número de separações e reaproximações provocam no menor instabilidade emocional e psíquica, prejudicando seu normal 
desenvolvimento, por vezes retrocessos irrecuperáveis, a não recomendar o modelo alternado, uma caricata divisão pela metade em 
que os pais são obrigados por lei a dividir pela metade o tempo passado com os filhos” (RJ 268/28).´ (TJSC - Agravo de instrumento n. 
00.000236-4, da Capital, Rel. Des. Alcides Aguiar, j. 26.06.2000).
2. Portanto, deve a inicial ser emendada para que o requerente:
a) esclareça qual será o lar referencial dos menores e como restará fixada a CONVIVÊNCIA FAMILIAR (antigamente denominada 
de visitação) dos infantes ao guardião com quem não residem, observando-se o delineado acima, uma vez que há pleito de guarda 
compartilhada (frise-se, não alternada), devendo adequar os pedidos.
b) promova a indexação do valor dos alimentos ofertados ao salário mínimo ou rendimento líquido do autor, diante das disposições do art. 
1.710, do Código Civil. Retifique-se, se for o caso, o valor atribuído à causa;
c) traga aos autos cópia dos 2 (dois) últimos comprovantes de rendimentos do autor, de modo a demonstrar a afeição aos benefícios da 
justiça gratuita reclamada. Não havendo adequação fática e documental com a situação legal prevista, deverá ser realizado o recolhimento 
das custas iniciais;
O profissional autônomo e o profissional liberal podem comprovar rendimento mensal mediante: 
Contrato de prestação de serviços e recibos de comprovantes de depósitos; Declaração do sindicato, cooperativa ou associação; Decore 
com DARF (se o valor estiver acima do limite de isenção). Este documento só pode ser emitido por um contador registrado; Recibo de 
Pagamento de Autônomo (RPA); Extrato do seu banco dos últimos três meses; Declaração Anual do Imposto de Renda. Se for o caso, 
trazer aos autos comprovante de isenção de declaração do IR.
3. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 .
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7016624-81.2021.8.22.0001
Classe: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294)
REQUERENTE: S F D C
Advogado do(a) REQUERENTE: ALINE DE ARAUJO GUIMARAES LEITE - RO10689
REQUERIDO: M P D S C
INTIMAÇÃO AO AUTOR - CUSTAS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas judiciais, 
no percentual de 3%. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa Estadual. 
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOH7Y7i

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 1ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7042674-47.2021.8.22.0001 
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80 
REQUERENTES: ALZIR DA SILVA LEAL, ELISANGELA ALVES DE LIMA 
ADVOGADO DOS REQUERENTES: PATRICIA OLIVEIRA DE HOLANDA ROCHA, OAB nº RO3582 
SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos e examinados.
1. Quanto ao pedido de gratuidade, adotando os ensinamentos de Maria Berenice Dias (Manual das Sucessões. São Paulo: Editora 
Revista dos Tribunais, 2008, p. 531), lembra-se que a responsabilidade pelo pagamento dos encargos processuais é do espólio e não 
dos herdeiros ou beneficiários, pelo que irrelevante a situação financeira destes. Verificados bens suficientes e capazes de suportar 
os encargos do processo, é de se indeferir a concessão da gratuidade. Contudo, possível o deferimento do pagamento ao final, ante a 
inexistência de bens com liquidez imediata (TJ-RS. 7ª Câmara Cível. AI 70022778799, Rel. Ricardo Raupp Ruschel, j. 07/04/2008).
Assim, fica o recolhimento de custas diferido ao final.
2. Deve ser emendada a inicial para que a parte requerente:
a) indique se há outros bens deixados pelo(a) falecido(a), especificando-os e comprovando-os;
b) apresente declaração negativa de bens e herdeiros (podendo socorrer-se de modelo disponível na Central de Atendimento de 
Família);
c) instrua o processo com certidão de existência ou não de dependentes perante o INSS ou órgão o qual era o falecido(a) vinculado(a);
d) inclua os filhos do falecido no polo ativo (apresentando procuração) ou no polo passivo (apresentando a qualificação para fins de 
citação) da ação.
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3. Intime-se a parte interessada, para a providência, em 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial e imediato arquivamento 
do feito.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 .
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo nº: 7032024-38.2021.8.22.0001
Classe: Declaração de Ausência
REQUERENTE: MARIA CORREIA DA COSTA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: FERNANDO WALDEIR PACINI, OAB nº SP91420
INTERESSADO: GERALDO NUNES COSTA 
INTERESSADO SEM ADVOGADO(S)
Intimação AUTOR - DESPACHO 
Fica a parte AUTORA intimada nos termos do DESPACHO de ID: 60223456: “ (...) Deve a curadora ser intimada acerca do encargo, via 
advogado (...) Porto Velho/RO, 19 de julho de 2021. Gleucival Zeed Estevão Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 0005998-23.2015.8.22.0102
Classe: DIVÓRCIO LITIGIOSO (99)
REQUERENTE: TAIS TIENE IAMAZAKI DE SOUZA
Advogados do(a) REQUERENTE: WANDERLAN DA COSTA MONTEIRO - RO3991, RANUSE SOUZA DE OLIVEIRA - RO6458, 
EDINALDO TIBURCIO PINHEIRO - RO6931
REQUERIDO: OMELINO JOSE DE SOUZA JUNIOR
Advogados do(a) REQUERIDO: VALERIA ANTUNES ALVES JACINTO - SP262855, LESTER PONTES DE MENEZES JUNIOR - 
RO2657
Intimação - ALVARÁ
Fica a parte INTERESSADA intimada acerca do Alvará Judicial de ID: 60749718.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 
e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Porto Velho - 1ª Vara de Família
EDITAL DE CITAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
CITAÇÃO DO AUSENTE GERALDO NUNES COSTA, inscrito no CPF n. 497.583.302-68, filho de Lindolfo Nunes Costa e Alice Francisca 
de Jesus
FINALIDADE: CITAR, o requerido ausente acima qualificado, para contestar no prazo legal. Pelo MM. Juiz foi dito no ID: 60223456: “... 4. 
Por cautela, expeça-se edital de citação do ausente GERALDO NUNES COSTA, com prazo de 20 dias. 5. Após, ao Ministério Público e 
conclusos. Porto Velho/RO, 19 de julho de 2021. Gleucival Zeed Estevão Juiz(a) de Direito”.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça)
Processo: 7032024-38.2021.8.22.0001
Classe: DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA (55)
Requerente: MARIA CORREIA DA COSTA
Advogado:Advogado(s) do reclamante: FERNANDO WALDEIR PACINI
Requerido: GERALDO NUNES COSTA 
Sede do Juízo: Fórum Geral César Montenegro, 1ª Vara de Família e Sucessões, Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg 
a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: 3217 1246.
Porto Velho (RO), 11 de agosto de 2021
Técnico judiciário
(assinado judicialmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
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Processo: 7004478-08.2021.8.22.0001
Classe: INTERDIÇÃO/CURATELA (58)
REQUERENTE: CARMEN SILVA PIMENTEL
Advogado do(a) REQUERENTE: BRUNA FERNANDA DANTAS CABRAL - RO8856
REQUERIDO: VILDO PENHA DE OLIVEIRA
Intimação AUTOR
Fica a parte AUTORA intimada acerca do termo de curatela de ID: 60559877.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: 1vfamcpe@tjro.jus.br 
Processo nº: 7026796-82.2021.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível 
AUTORES: C. V. B. S., A. B. D. F. 
ADVOGADO DOS AUTORES: JARED ICARY DA FONSECA, OAB nº RO8946 
RÉU: A. V. 
ADVOGADO DO RÉU: CORINA MENDES DE LIMA, OAB nº MG192899
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA
Fica a parte AUTORA intimada para apresentar réplica à contestação no prazo legal. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7025480-73.2017.8.22.0001
Classe: INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: MARIA MOREIRA ARRUDA RANGEL e outros (7)
Advogado do(a) REQUERENTE: FABIO VIANA OLIVEIRA - RO2060
Advogado do(a) REQUERENTE: FABIO VIANA OLIVEIRA - RO2060
Advogado do(a) REQUERENTE: FABIO VIANA OLIVEIRA - RO2060
Advogado do(a) REQUERENTE: FABIO VIANA OLIVEIRA - RO2060
Advogado do(a) REQUERENTE: FABIO VIANA OLIVEIRA - RO2060
Advogado do(a) REQUERENTE: EMERSON SILVA COSTA - AC4313
Advogado do(a) REQUERENTE: EMERSON SILVA COSTA - AC4313
Advogado do(a) REQUERENTE: LUCIO AFONSO DA FONSECA SALOMAO - RO1063
INVENTARIADO: GERALDO DE FONTE RANGEL
Intimação AUTOR - ALVARÁ
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do alvará expedido via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a 
Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7010832-83.2020.8.22.0001
Classe: INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: SERGIO BAFFI
Advogados do(a) REQUERENTE: MARCELO BOMFIM DE ALMEIDA - RO8169, NILTON MENEZES SOUZA CORTES - RO8172
Intimação INVENTARIANTE- DESPACHO 
Fica o INVENTARIANTE intimado acerca do DESPACHO: “ (...) 4. Intime-se o inventariante para que cumpra o determinado no 
DESPACHO Num. 43445164, devendo providenciar o recolhimento do tributo causa mortis, referente à herança, pela via administrativa 
junto à Fazenda Pública Estadual, conforme autoriza o art. 662 do CPC/2015, se acaso tal imposto incidir, o que deve ser verificado pelos 
interessados, fazendo a prova no caso de isenção ou não incidência, no prazo de 30 (trinta) dias. 5. No mesmo prazo acima, manifeste-
se o inventariante acerca da resposta do Banco da Amazônia no ofício juntado no Num. 52737997 - Pág. 1. 6. Após, conclusos para 
deliberações. Expeça-se o necessário (...) Porto Velho/RO, 11 de junho de 2021 Tânia Mara Guirro Juiz(a) de Direito”.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
ÓRGÃO EMITENTE: Porto Velho - 1ª Vara de Família
EDITAL DE CITAÇÃO
(Prazo: 20 dias)
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DE: JOSE JECQUISON VINAGRE DA SILVA, inscrito no CPF n. 001.345.712-82, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR, o requerido acima qualificado, para em 03 (três) dias, pagar o débito de R$734,08, referente aos alimentos dos 
meses de setembro (remanescente), outubro e novembro de 2019 e os que se vencerem no curso do processo, nos termos da Súmula 309 
do STJ. Pelo MM. Juiz foi dito no ID: 60118812: “(...) 3. Assim, considerando que já foram realizadas diligências para citação do executado 
nos endereços acima (processo nº 7051944-66.2019.8.22.0001), restando todas INFRUTÍFERAS, e sendo possível a adoção da citação 
editalícia no processo que segue pelo rito procedimental da execução de alimentos pela coerção pessoal (artigos 528 do CPC/2015 e 
733 do CPC/1973), consoante precedentes recentes do Superior Tribunal de Justiça (RHC 44164 SP 2014/0001099-1, j. 05/06/2014; e 
AgRg no HC 301779 SP 2014/0206445-0, j. 16/09/2014), DEFIRO o pedido de Num. 58695959, advertindo a parte exequente, contudo, 
quanto ao disposto no art. 258 do CPC/2015. 4. Cite-se na forma requerida, anotando-se no edital a advertência dos parágrafos do art. 
528 do CPC/2015, bem como que este conta com prazo de 20 (vinte) dias e que o prazo da justificativa de 3 (três) dias será contado a 
partir do término do prazo retro indicado. 4.1. O edital deverá ser publicado no Diário da Justiça Eletrônico (DJE) deste TJRO, bem como 
na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça – Diário de Justiça Eletrônico Nacional (DJEN), nos moldes do Ato Conjunto 
n. 26/2020-PR-CGJ/TJRO, a tudo certificando, consoante art. 257, II, do CPC/2015. 4.2. Acaso o processo tramite sob a égide de 
gratuidade, dispensada fica a publicação do edital em jornal local de ampla circulação (art. 257, parágrafo único, do CPC/2015). 4.2.1. 
Não tramitando o processo sob a égide de gratuidade, deverá a parte requerente promover a publicação do edital em jornal local de ampla 
circulação, comprovando nos autos, fazendo anexar a publicação no periódico. Deverá, portanto, utilizar-se de cópia do expediente para 
promover o necessário. 4.3. Não havendo justificativa no prazo legal, fica desde já reconhecida a revelia e nomeado Curador Especial na 
pessoa do Defensor Público que atua perante este Juízo nesse mister (art. 72, II, do CPC/2015). 4.4. Oportunamente, intime-se o Curador 
Especial para manifestação nos autos. Após, havendo interesse de incapaz, encaminhe-se para parecer o Ministério Público (art. 178 do 
CPC/2015); do contrário, venham conclusos. 5. Expeça-se o necessário. Porto Velho/RO, 17 de julho de 2021. Gleucival Zeed Estevão 
Juiz(a) de Direito“.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça).
Processo: 7051942-96.2019.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Alimentos]
Exequente: A. E. V. D. S. e outros
Executado: JOSE JECQUISON VINAGRE DA SILVA 
Sede do Juízo: Fórum Geral César Montenegro, 1ª Vara de Família e Sucessões, Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg 
a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: 3217 1246.
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021
Técnico judiciário
(assinado judicialmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo nº: 7000062-59.2019.8.22.0003
Classe: Averiguação de Paternidade
ADVOGADO DO REQUERENTE: ROD DANIEL GOMES SUSSUARANA DO NASCIMENTO, OAB nº RO8498
REQUERIDO: H. A. P. N.
Intimação AUTOR
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar acerca do documento de ID: 60628212, no prazo de 05 (cinco) dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7037941-72.2020.8.22.0001
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
AUTORES: M. A. T., L. A. T., A. A. T.
ADVOGADO DOS AUTORES: NATHASHA MARIA BRAGA ARTEAGA SANTIAGO, OAB nº RO4965
RÉU: A. T. M.
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos e examinados.
1. Processo já sentenciado (Num. 50044542). 
2. Conforme pleiteado (Num. 61106571), oficie-se ao empregador do alimentante (INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E 
ESTATÍSTICA - IBGE), para que promova os descontos, a título de pensão alimentícia, do percentual de 20% (vinte por cento) do salário 
líquido do Sr. Aecio Trigueiro Monte, CPF n. 760.062.042-15, incidentes sobre 13º salário, férias e gratificações, diretamente em folha 
de pagamentos, devendo ser depositados na seguinte conta bancária: Agência 102-3, conta corrente 44679-3, Banco do Brasil, de 
titularidade da genitora dos menores, Sra. Juliane Alves Gonçalves, CPF n. 824.024.502-15.
Anota-se que o ofício deverá ser entregue ao órgão pela própria parte requerente ou sua advogada.
3. SERVE ESTE DESPACHO COMO OFÍCIO. 
4. Após, nada pendente, tornem os autos ao arquivo.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021.
João Adalberto Castro Alves
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7017366-43.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: R D F
Advogados do(a) AUTOR: JANAINA VERISSIMO DOS SANTOS - AM4475, ROSEANE LIMA DOS ANJOS - AM10862
RÉU: G DE S F
Advogados do(a) RÉU: PRYSCILA LIMA ARARIPE - RO7480, MARCIO SANTANA DE OLIVEIRA - RO7238, GLICIA LAILA GOMES 
OLIVEIRA - RO6899
Intimação REQUERIDO- ALVARÁ
Fica a parte requerida INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do alvará expedido via internet, 
bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos 
para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo nº: 7027908-23.2020.8.22.0001
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
AUTOR: M. D. S. S.
ADVOGADO DO AUTOR: FERNANDO AUGUSTO TORRES DOS SANTOS, OAB nº RO4725
RÉU: I. D. S. S. 
INTIMAÇÃO AUTOR - SENTENÇA 
Fica a parte AUTORA intimada acerca da SENTENÇA de ID: 60326505.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7022306-17.2021.8.22.0001
Classe: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294)
REQUERENTE: A DA S G
Advogado do(a) REQUERENTE: FADRICIO SILVA DOS SANTOS - RO6703
REQUERIDO: S K G R
Intimação AUTOR
Fica a parte autora INTIMADA acerca do TERMO DE GUARDA PROVISÓRIO expedido.
Observações:
1) O Termo de Guarda poderá ser assinado na Central de Atendimento do Fórum Geral.
2) O Termo de Guarda poderá ser assinado pela parte e juntado nos autos pelo Advogado ou Defensor Público.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 0011944-15.2011.8.22.0102
Classe: INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: WALESKA CARDOSO FONTENELE
Advogado do(a) REQUERENTE: PAULO FRANCISCO DE MATOS - RO0001688A
RÉU: CELIO JOSE DA COSTA MOURA
Advogados do(a) RÉU: ALEX SANDER CARVALHO LOURENCO - RO9418, TAINA KAUANI CARRAZONE - RO8541, THIAGO AZEVEDO 
LOPES - RO6745, KETLLEN KEITY GOIS PETTENON - RO6028, LIDIANE PEREIRA ARAKAKI - RO6875, DANIELE MEIRA COUTO - 
RO2400, MARCELO ESTEBANEZ MARTINS - RO3208
Intimação AUTOR
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar acerca da devolução da Carta Precatória de ID: 60573286, no prazo de 05 (cinco) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7047243-62.2019.8.22.0001
Classe: INVENTÁRIO (39)
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REQUERENTE: T BATISTA DA SILVA e outros (2)
Advogado do(a) REQUERENTE: EDILAMAR BARBOSA DE HOLANDA - RO0001653A
Advogado do(a) REQUERENTE: EDILAMAR BARBOSA DE HOLANDA - RO0001653A
Advogado do(a) REQUERENTE: EDILAMAR BARBOSA DE HOLANDA - RO0001653A
Intimação AUTOR - ALVARÁ
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do alvará expedido via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a 
Conta Centralizadora. E também retirada do formal de partilha.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7047243-62.2019.8.22.0001
Classe: INVENTÁRIO (39) e do FORMAL DE PARTILHA
REQUERENTE: TBATISTA DA SILVA e outros (2)
Advogado do(a) REQUERENTE: EDILAMAR BARBOSA DE HOLANDA - RO0001653A
Advogado do(a) REQUERENTE: EDILAMAR BARBOSA DE HOLANDA - RO0001653A
Advogado do(a) REQUERENTE: EDILAMAR BARBOSA DE HOLANDA - RO0001653A
Intimação AUTOR - ALVARÁ
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedidos, devendo proceder a retirada do alvará expedido via internet, 
bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos 
para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 1ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7042790-53.2021.8.22.0001 
Classe: Divórcio Consensual 
REQUERENTES: A. C. D. O., F. F. D. S. 
ADVOGADO DOS REQUERENTES: CAROLINA ZEMUNER DOS SANTOS, OAB nº RO9509 
SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos e examinados.
1. Deve ser emendada a inicial para que a parte requerente:
a) traga cópia dos 3 (três) últimos comprovantes de rendimentos do autor ANDERSON, de modo a demonstrar a afeição aos benefícios da 
justiça gratuita reclamada. Não havendo adequação fática e documental com a situação legal prevista, deverá ser realizado o recolhimento 
das custas processuais (3% sobre o valor dado à causa).
O profissional autônomo e o profissional liberal podem comprovar rendimento mensal mediante:
Contrato de prestação de serviços e recibos de comprovantes de depósitos; Declaração do sindicato, cooperativa ou associação; Decore 
com DARF (se o valor estiver acima do limite de isenção). Este documento só pode ser emitido por um contador registrado; Recibo de 
Pagamento de Autônomo (RPA); Extrato do seu banco dos últimos três meses; Declaração Anual do Imposto de Renda. Se for o caso, 
trazer aos autos comprovante de isenção de declaração do IR.
2. Intime-se a parte interessada, para a providência, em 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial e imediato arquivamento 
do feito.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 
e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7041712-92.2019.8.22.0001
Classe: INTERDIÇÃO/CURATELA (58)
REQUERENTE: DEUZUITA ALMEIDA NOGUEIRA
REQUERIDO: VALNEI ALMEIDA NOGUEIRA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE CURATELA
PRAZO: 10 (dez) DIAS
CURATELA DE: Nome: VALNEI ALMEIDA NOGUEIRA, inscrita no CPF n. 010.134.452-01
FINALIDADE: FAZ SABER a todos quantos que foi processado por este Juízo e Cartório da 1ª Vara de Família, a ação de CURATELA, 
em que DEUZUITA ALMEIDA NOGUEIRA, requer a decretação de Curatela de VALNEI ALMEIDA NOGUEIRA, conforme se vê da 
SENTENÇA a seguir transcrita: “Vistos e examinados. 1. Trata-se de ação de curatela ajuizada por DEUZUITA ALMEIDA NOGUEIRA em 
face de seu filho VALNEI ALMEIDA NOGUEIRA, ambos já qualificados na inicial, alegando que este é portador da doença, com 
comprometimento cognitivo, CID 10 Q90.9/F 71, e que o requerido não possui condições para praticar os atos da vida civil e administrar 
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seu benefício assistencial, necessitando de ajuda de terceiros. Pleiteia a sua nomeação como curadora de VALNEI. Juntou procuração 
documentos. DESPACHO inicial postergou a análise do pedido de tutela provisória de urgência para após a entrevista, e determinou 
realização de estudo técnico (Num. 31029889). Relatório do estudo técnico juntado no Num. 32154697. Na audiência designada para os 
fins do art. 751 do CPC/2015, foi realizada a entrevista com o requerido. Na solenidade, considerando que estavam presentes os 
requisitos necessários à concessão da tutela provisória de urgência, foi deferido o pedido para conceder a curatela provisória do requerido 
VALNEI para a sua genitora/requerente, DEUZUITA. Ao final, foi determinada a realização de perícia psiquiátrica pelo CAPS. Manifestação 
da Curadoria Especial (Num. 33950440). Laudo psiquiátrico juntado no Num. 49735420. O Ministério Público oficiou pela procedência do 
pedido inicial (Num. 52992487). Vieram os autos conclusos. É o relatório. Decido. I – Da alteração legislativa referente ao instituto da 
curatela. 2. Antes de adentrar a questão fática apresentada, deve ser feito registro quanto a substancial alteração legislativa que trouxe o 
Estatuto da Pessoa com Deficiência e o Novo Código de Processo Civil à curatela. O instituto da curatela destina-se precipuamente à 
proteção daqueles que, embora maiores, não apresentam condições mínimas de regência da própria vida e administração de seu 
patrimônio. É o que se extrai do art. 1.767 do Código Civil: Art. 1.767. Estão sujeitos a curatela: I - aqueles que, por causa transitória ou 
permanente, não puderem exprimir sua vontade; (Redação dada pela Lei n. 13.146, de 2015) II - (Revogado); (Redação dada pela Lei n. 
13.146, de 2015) III - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; (Redação dada pela Lei n. 13.146, de 2015) IV - (Revogado); (Redação 
dada pela Lei n. 13.146, de 2015) V - os pródigos. Até a entrada em vigor da Lei n. 13.146/2015 (EPD), a causa determinante para a 
interdição era a pessoa ser acometida de enfermidade mental ou psiquiátrica e, em consequência disso, não possuir o necessário 
discernimento para os atos da vida civil. Eram tidas tais pessoas como incapazes, impossibilitadas e inabilitadas, por completo, para gerir 
seus próprios bens e praticar os demais atos da vida civil. O Código Civil de 2002 exigia o mínimo de aptidão físico-mental para a 
autogestão pessoal e patrimonial, determinando fosse presumida a capacidade “de fato” - havida com a maioridade - assim como a “de 
direito” - havida com a aquisição da personalidade, pelo nascimento com vida -; nunca, o contrário, isso é, a incapacidade plena-
presumida. Com a entrada em vigor do Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei n. 13.146/2015), foi criado um sistema normativo 
inclusivo e que homenageia, sobretudo, o princípio da dignidade da pessoa humana. Estabeleceu o regramento, em seu art. 2º, que 
“considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o 
qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições 
com as demais pessoas”. A lei, ainda, deu nova redação a vários DISPOSITIVO s do Código Civil, conferindo apenas a incapacidade 
relativa aos curatelados e, especificamente, para certos atos ou a maneira de os exercer (art. 4º, III, do CC). Nas palavras de Nelson 
Rosenvald, “a incapacidade relativa será materializada alternativamente pelas técnicas da representação e assistência. Em outros termos, 
a pessoa com deficiência, que pelo Código Civil de 2002 eram consideradas absolutamente incapazes em uma terminologia reducionista, 
tornam-se relativamente incapazes, a partir da vigência da Lei 13.146/2015” (ROSENVALD, Nelson. A tomada de DECISÃO apoiada – 
Primeiras linhas sobre um novo modelo jurídico promocional da pessoa com deficiência. In: Revista IBDFAM: Famílias e Sucessões. Belo 
Horizonte, IBDFAM, 2015, v.10). A curatela é extraordinária e restrita a atos de conteúdo patrimonial ou econômico, desaparecendo, 
assim, a figura de interdição completa e do curador com poderes ilimitados. Dessa forma, o procedimento da curatela continuará existindo 
mesmo que em nova perspectiva. Essa curatela, ao contrário da interdição total anterior, deve ser, de acordo com o art. 84 do Estatuto 
da Pessoa com Deficiência, proporcional às necessidades e circunstâncias de cada caso. Tem natureza, portanto, de medida protetiva e 
não de interdição de exercício de direitos. Assim, não há que se falar mais em “interdição”, que, em nosso direito, sempre teve por 
FINALIDADE vedar o exercício, pela pessoa com deficiência mental ou intelectual, de todos os atos da vida civil, impondo-se a mediação 
ou atuação exclusiva de seu curador. Cuidar-se-á, apenas, de curatela específica para determinados atos. Prosseguindo, a teor do art. 
755, I, segunda parte, do CPC/2015, impôs-se ao requerente, doravante nas ações de curatela, especificar para quais atos não tem o 
curatelando capacidade plena para exercício, não cabendo mais pedido genérico de interdição. Igualmente, a nova legislação processual 
impôs ao Juízo, na limitação da curatela, julgar procedentes ou improcedentes os pleitos especificados do requerente. Em que pese o 
CPC/2015, em seu art. 749, ter admitido a interdição no caso de incapacidade do interditando para a administração de bens, certo é que 
o regramento não pode prevalecer, pois está em confronto com norma expressa em lei especial anterior à vigência do referido Código. É 
o que traz a inteligência do art. 84, caput, do Estatuto da Pessoa com Deficiência, que diz que “a pessoa com deficiência tem assegurado 
o direito ao exercício de sua capacidade legal em igualdade de condições com as demais pessoas”. Nesse sentir, no caso de incapacidade 
para a prática direta dos atos da vida civil, a solução consiste na nomeação de curador, preservando o exercício dos direitos do cidadão. 
II – Do MÉRITO. 3. A legitimidade da requente é evidente, na forma do art. 747, II, do CPC/2015, pois é genitora do curatelando. Na 
audiência de entrevista realizada no dia 31 de outubro de 2019, constatou-se que o curatelando consegue se comunicar, porém é 
portador de doença com comprometimento cognitivo, necessitando de auxílio diário. Realizada a perícia médica psiquiátrica pelo Dr. 
Sebastião F. Campos (CRM 557 RO), concluiu-se que o curatelando é portador de retardo mental grave (CID10 F:72) e inteiramente 
incapaz de reger a sua pessoa e administrar os seus bens, não havendo cura ou tratamento para a enfermidade a qual está acometido. 
Constatou-se também que o curatelando não está apto a praticar atos ou negócios jurídicos de cunho patrimonial, bem como administrar 
ou movimentar dinheiro. Ademais, o estudo social registra que o requerido tem problemas de desenvolvimento cognitivo, não está apto 
para a tomada de decisões e necessita de auxílio para todos os atos da vida civil. Registra também ser a requerente a pessoa mais 
indicada para cuidar do curatelando, por ser sua genitora e já prestar os cuidados necessários, o que é apoiado pelo cônjuge da requerente 
e todos os filhos do casal. Assim, diante desses elementos, é inegável reconhecer que necessita o requerido de adequada curatela para 
manutenção de seu bem-estar e gerência de seu patrimônio. Com referência ao exercício do voto por parte do curatelando, no laudo 
psiquiátrico foi constatada a sua incapacidade de exercer livremente o seu direito de voto. Assim, diante do seu quadro de ausência de 
discernimento necessário para esse fim, necessário promover-se as anotações da suspensão de direitos políticos, caso contrário haverá 
prejuízo ao curatelando, o qual, em tese, teria a obrigatoriedade do voto, o que não lhe é possível, como já declinado, e aqui assim se 
reconhece em SENTENÇA deste Juízo, o competente para definir os limites e alcances da curatela, em estrita proteção ao curatelado. 4. 
Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL formulado por DEUZUITA ALMEIDA NOGUEIRA e, por via de consequência, 
NOMEIO DEUZUITA ALMEIDA NOGUEIRA curadora de seu filho VALNEI ALMEIDA NOGUEIRA. 4.1. DO ALCANCE DA CURATELA. A 
curatela afetará os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial (art. 85 da Lei n. 13.146/2015), e excepcionalmente, 
dada a constatação de evidente impossibilidade de comunicação minimamente inteligível, restringirá o voto. Consigna-se que quaisquer 
bens de posse ou propriedade do curatelado não poderão ser vendidos pela curadora, a não ser mediante autorização judicial (artigos 
1.750 e 1.754, ambos do Código Civil). Não poderá também a curadora contrair dívidas em nome do curatelado, inclusive para abatimento 
direto em eventual benefício previdenciário, a não ser por expressa e específica autorização judicial (art. 1.748, I, do Código Civil). 4.2. 
DAS AUTORIZAÇÕES À CURADORA E SEUS DEVERES. Na forma do art. 755, I, do CPC/2015, fica AUTORIZADA a curadora a: a) 
receber os vencimentos ou benefício previdenciário do curatelado, nos termos do art. 1.747, II, do Código Civil. Outros valores que não 
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aqueles (vencimentos e benefícios previdenciários), deverão ser depositados em conta poupança, com imediata prestação de contas a 
este Juízo, somente movimentável mediante alvará judicial; b) representar o curatelado em órgãos administrativos e judiciais, em qualquer 
justiça e instância, para preservação de seu direito, sendo que qualquer valor recebido em ação administrativa ou judicial deverá ser 
depositado em conta poupança, com imediata prestação de contas a este Juízo, igualmente movimentável mediante alvará judicial; c) 
gerenciar eventuais bens móveis e imóveis do curatelado (posse ou domínio), vedando-se emprestar, transigir, dar quitação, alienar, 
hipotecar, demandar ou ser deMANDADO, e praticar, em geral, os atos que não sejam de mera administração (art. 1.782 do Código Civil). 
Outras situações particulares deverão ser reclamadas de forma individualizada e em ação oportuna. Todos os valores somente poderão 
ser utilizados em benefício exclusivo do curatelado, lembrando que a qualquer instante poderá a curadora ser instada para prestação de 
contas, pelo que deverá ter cuidado no armazenamento de notas, recibos, comprovantes etc. 4.3. Intime-se a curadora para, em 5 (cinco) 
dias, comparecer a este Juízo para assinatura do termo, não se olvidando de prestar contas anuais de sua administração, na forma do 
art. 84, § 4º, do Estatuto da Pessoa com Deficiência. 4.4. Na forma do art. 755, § 3º, do CPC/2015, publique-se esta SENTENÇA por três 
vezes no Diário da Justiça, com intervalo de 10 (dez) dias, servindo esta SENTENÇA como edital. 4.5. Ainda em obediência ao artigo 
acima e art. 29, V, da Lei n. 6.015/1973, inscreva-se no Registro Civil. Esta SENTENÇA servirá como ofício/MANDADO de inscrição, 
dirigido ao cartório de Registro Civil. Intime-se a requerente para que, no prazo de 10 dias, apresente a certidão de nascimento do 
curatelado. Com apresentação do documento, remeta-se via da SENTENÇA ao cartório de Registro Civil para inscrição da curatela. 4.6. 
Publique-se na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (onde permanecerá pelo prazo de seis meses), ficando dispensado 
o cumprimento desta determinação enquanto a plataforma não for criada e estiver em efetivo funcionamento. 4.7. Oficie-se ao TRE-RO 
para comunicar a restrição ao voto decorrente desta curatela, remetendo cópia da SENTENÇA para que sejam tomadas as providências 
administrativas cabíveis com referência ao exercício do voto por parte do curatelado VALNEI ALMEIDA NOGUEIRA (Inscrição: 
013038102399), o qual, conforme DECISÃO deste Juízo competente para delimitar judicialmente a curatela, não tem o discernimento 
necessário para esse fim. Serve como ofício (TRE - Av. Pres. Dutra, 1889 - Olaria, Porto Velho - RO, 76801-296). 5. Por fim, JULGO 
EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC/2015. Arquivem-se os autos, independente 
de trânsito em julgado. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Porto Velho/RO, 31 de maio de 2021. Tânia Mara Guirro Juiz(a) 
de Direito”.
Endereço do Juízo: Fórum Geral César Montenegro - 1ª Vara de Família e Sucessões, Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend 
(Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235.
Porto Velho (RO), 12 de agosto de 2021
Técnico judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7043005-29.2021.8.22.0001
Classe: Interdição
REQUERENTE: M. S. S. 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: CELSO LUIZ MUTZ DA CRUZ, OAB nº RO7822, ADRIANA LOREDOS DA CRUZ, OAB nº RO10034, 
THIAGO OLIVEIRA ARAUJO, OAB nº RO10612
REQUERIDO: J. M. F. F. 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos e examinados.
1. Seja emendada a inicial, justificando o ajuizamento da ação nesta Comarca, considerando que o endereço de residência de ambos é 
situado em HUMAITÁ/AM, sendo que a manutenção do trâmite processual nesta Comarca aumentaria os custos processuais e prejudicaria 
a celeridade do feito, ocorrendo, ainda, a violação ao princípio do Juiz Natural.
Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento.
2. Após, tornem os autos conclusos.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021.
João Adalberto Castro Alves
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7043057-25.2021.8.22.0001
Classe: Regulamentação de Visitas
REQUERENTES: C. C. S. J. e D. S. M. 
ADVOGADO DOS REQUERENTES: KEILA MARIA DA SILVA OLIVEIRA, OAB nº RO2128
DESPACHO 
Vistos e examinados.
1. Para análise do pleito de gratuidade, seja emendada a inicial para que os requerentes apresentem cópia dos 3 (três) últimos 
comprovantes de rendimentos, de modo a demonstrar afeição aos benefícios da justiça gratuita reclamada. Não havendo adequação 
fática e documental com a situação legal prevista, deverá ser realizado o recolhimento das custas processuais.
É nesse sentido o entendimento do STJ e TJRO:
STJ. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO, PARA POSTERIOR COMPROVAÇÃO DE NECESSIDADE DA SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
POSSIBILIDADE. 1. A declaração de pobreza, para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita, goza de presunção relativa de 
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veracidade, admitindo-se prova em contrário. 2. Quando da análise do pedido da justiça gratuita, o magistrado poderá investigar sobre a 
real condição econômico-financeira do requerente, solicitando que comprove nos autos que não pode arcar com as despesas processuais 
e com os honorários de sucumbência. 3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no AREsp 329.910/AL, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2014, DJe 13/05/2014). (Grifei).
TJRO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO 
JURIS TANTUM. PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. EXIGÊNCIA. POSSIBILIDADE. A simples declaração de pobreza, 
conforme as circunstâncias dos autos, é o que basta para a concessão do benefício da justiça gratuita, porém, por não se tratar de 
direito absoluto, uma vez que a afirmação de hipossuficiência implica presunção juris tantum, pode o magistrado exigir prova da situação, 
mediante fundadas razões de que a parte não se encontra no estado de miserabilidade declarado. (Incidente de Uniformização de 
Jurisprudência n. 0011698-29.2014.8.22.0000, Rel. Des. Raduan Miguel Filho, Câmaras Cíveis Reunidas, J. 05/12/2014). (Grifei).
1.1. No caso de não adequação à gratuidade, atentem-se os requerentes de que deverão promover o recolhimento das custas no valor 
mínimo trazido no § 1º do artigo 12 do Regimento de Custas do TJRO (Lei 3.896/2016), atualizado anualmente.
2. Prazo para cumprimento: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021.
João Adalberto Castro Alves
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 1ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7063124-84.2016.8.22.0001 
Classe: Execução de Alimentos 
EXEQUENTE: J. P. D. N. 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LEA TATIANA DA SILVA LEAL, OAB nº RO5730 
EXECUTADO: A. S. N. M. 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos e examinados.
1. Manifeste-se a parte exequente acerca da resposta de Num. 58359528 e dê andamento ao processo, em 10 dias.
2. Após, ao MP e conclusos.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7047583-69.2020.8.22.0001
Classe: Divórcio Litigioso
REQUERENTE: V. L. D. C.
ADVOGADO DO REQUERENTE: VALERIANO LEAO DE CAMARGO, OAB nº RO5414
REQUERIDO: N. S. A. L.
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ITALO MOIA SIMAO, OAB nº RO9882, LENIR BERTO RIBEIRO, OAB nº RO5584, AMANDA RIBEIRO 
SALLA, OAB nº RO9149
DESPACHO 
Vistos e examinados.
1. Considerando que a Magistrada Titular encontra-se de licença médica e que o Juiz que atua como substituto automático já tem 
compromissos anteriormente agendados, necessária a adequação da pauta de audiência deste Juízo.
Portanto, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 22/09/2021 às 10h30.
Promova a CPE a exclusão da audiência designada para o dia 18/08/2021 às 10h30, da pauta respectiva.
2. Mantenho os demais termos da DECISÃO  saneadora de Num. 59188879 e do DESPACHO  Num. 60223851.
3. Intimem-se as partes por seus patronos.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021.
João Adalberto Castro Alves
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 1ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7042972-39.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: MARINA DE AMORIM 
ADVOGADO DO AUTOR: DAVID ANTONIO AVANSO, OAB nº RO1656 
REPRESENTADO: MARIO AMORIM CARVALHO 
REPRESENTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
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Vistos e examinados.
1. A autora MARINA DE AMORIM propôs ação de interdição com pedido de tutela de urgência em face de MARIO AMORIM CARVALHO, 
em razão do falecimento da curadora HELENA DE AMORIM SOUZA.
Em que pese a propositura de ação de interdição em face de MARIO AMORIM CARVALHO, trata-se em verdade de ação de substituição 
de curatela, pois já houve a decretação da interdição de MARIO AMORIM CARVALHO nos autos n. 0201289-22.2005.8.22.0001.
2. Portanto, deve a inicial ser emendada para que a parte requerente;
a) adeque a inicial para os termos da ação de substituição de curatela com os pedidos pertinentes;
b) instrua a inicial com a cópia da SENTENÇA dos autos de interdição n. 0201289-22.2005.8.22.0001, o laudo médico pericial, se 
existente em referido Feito, e o relatório psicossocial.
Prazo: 20 (vinte) dias, sob pena de indeferimento da inicial (prazo estabelecido em virtude da necessidade de desarquivar autos 
físicos).
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7019507-35.2020.8.22.0001
Classe: CURATELA (12234)
REQUERENTE: MARIA LUCIA DA SILVA SANTOS
Advogados do(a) REQUERENTE: RAISSA DE JESUS FERNANDES - RO9412, LELIA DE OLIVEIRA RIBEIRO GOMES NETA - 
RO4308
REQUERIDO: JOAO RUFINO DOS SANTOS
Intimação AUTOR
Fica a parte AUTORA intimada acerca da perícia psiquiátrica designada no documento de ID: 60815865, para o dia 25/08/2021, nos 
termos da determinação de ID: 52661971: “(...) 5) Vindo a informação da data, hora e local do exame psiquiátrico, intime-se a parte autora 
para apresentação da parte requerida para perícia, através de intimação do PATRONO VIA PJE, e também via MANDADO (...)”.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7043253-92.2021.8.22.0001
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
REQUERENTE: LILIAN CAROL PEREZ DE ALMEIDA
ADVOGADO DO REQUERENTE: SAMIA PRADO DOS SANTOS, OAB nº RO3604
DESPACHO 
Vistos e examinados.
1. Deve ser emendada a inicial para que a parte requerente:
a) instrua o processo com certidão de existência ou não de dependentes perante o INSS ou órgão o qual era o falecido(a) vinculado(a);
b) informe se o falecido deixou outros bens, especificando-os e comprovando-os;
c) acaso não haja outros bens do falecido, apresente declaração negativa de bens (podendo socorrer-se de modelo disponível na 
Secretaria deste Juízo);
d) informe eventual ingresso de inventário ou outra ação de alvará sucessório anterior, indicando o respectivo juízo e numeração do 
processo;
e) promova o recolhimento das custas iniciais, trazendo aos autos comprovação.
2. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021.
João Adalberto Castro Alves
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7001308-28.2021.8.22.0001
Classe: CURATELA (12234)
REQUERENTE: TATIANE RODRIGUES DOS SANTOS
Advogados do(a) REQUERENTE: ELISABETE APARECIDA DE OLIVEIRA - RO7535, NATHASHA MARIA BRAGA ARTEAGA SANTIAGO 
- RO4965
REQUERIDO: CLAUDETE RODRIGUES DOS SANTOS
Intimação AUTOR
Fica a parte AUTORA intimada acerca da perícia psiquiátrica designada no documento de ID: 60581606, para o dia 18/08/2021 ás 14h, nas 
dependências do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - Ala Psiquiátrica, com o médico Dr. Sebastião Campos, nos termos da determinação 
de ID: 58610500: “(...) Vindo a informação da data, hora e local do exame psiquiátrico, intime-se a parte autora para apresentação da 
parte requerida para perícia, através de intimação do PATRONO VIA PJE (...)”.
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2ª VARA DE FAMÍLIA 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro
Fone: (69) 3309-7170 - Email: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso n. 7042738-57.2021.8.22.0001 
Classe: Separação Consensual 
Requerente: C. R. A. B.
S. S. S.
Advogado: CAROLINA ZEMUNER DOS SANTOS, OAB nº RO9509
Requerido: 
Advogado: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
1. Trata-se de ação consensual de reconhecimento e dissolução de união estável c.c. guarda, alimentos e visitas.
1.1. Promovi alteração da classe para procedimento comum cível.
2. Emende-se a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento (art. 321, CPC), devendo os autores:
2.1. Adequar o valor da causa vez que em ação de exoneração de alimentos deve corresponder à anuidade dos valores alimentares 
fixados em favor do alimentado.
2.2. Apresentar comprovante de seus rendimentos, a fim de se verificar se é o caso de deferimento da assistência judiciária, justificando-
se a determinação considerando que não basta a simples alegação de que a parte não pode pagar as custas, mormente quando aparte 
conta com advogado constituído, e este não apresenta declaração de que não está cobrando honorários de seu constituinte.
Int. C.
Porto Velho-RO, terça-feira, 10 de agosto de 2021 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro
Fone: (69) 3309-7000 / 3309-7170 - Email: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso n. 7042195-54.2021.8.22.0001 
Classe: Regulamentação de Visitas 
REQUERENTE: G. R. B., RUA VIVIANE IGARAPÉ - 76824-248 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: FLAVIA LAIS COSTA NASCIMENTO, OAB nº RO6911 
REQUERIDO: L. C. D. S., RUA OSVALDO LACERDA, - ATÉ 5665/5666 FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-574 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA:
GEILSON RODRIGUES BEZERRA promoveu ação cautelar de busca e apreensão de menor com pedido de tutela de urgência em 
face de LEILIMARA CRUZ DA SILVA. Alegou, em síntese, que a mãe do menor nega o direito do pai de ver o próprio filho, e desde o 
início da pandemia não deixa que o menor frequente a residência do pai ou saia com ele, descumprindo a ordem emanada nos autos 
de regulamentação de visitas c.c. revisão de alimentos, nº 7042488-58.2020.8.22.0001. Requereu a busca e apreensão do menor, para 
assim ter a guarda do menor, sob a qual deverá permanecer, até que seja determinada a guarda definitiva no processo principal. Pediu 
seja julgada procedente a ação, convertendo-se em definitiva a liminar concedida, permanecendo o menor sob a sua guarda até que se 
determine a guarda definitiva no processo principal.
Todavia, no feito principal não se discute a guarda do menor, mas sim a regulamentação do direito de convivência e revisão das 
prestações alimentícias. No caso, desde o ano de 2018 as partes convencionaram judicialmente a forma pela qual seria exercida a guarda 
compartilhada do filho, com lar referencial materno (autos n. 7004100-57.2018.8.22.0001).
Outrossim, a concessão de liminar tem por FINALIDADE a eliminação do risco de dano sério e de difícil reparação. Para tanto faz-se 
mister que os fundamentos da pretensão da parte sejam convincentes, de forma a deixar clara a verossimilhança de seu direito e a 
intensidade do risco de lesão séria (fumus boni iuris e periculum in mora).
Se assim, caso a parte autora pretenda a modificação da forma de guarda convencionada, deve buscar a via própria em ação autônoma, 
pois não se justifica a modificação do acordo de forma unilateral, mediante ação de busca e apreensão. Ainda que se analise a singularidade 
do direito invocado, não se visualiza situações excepcionais que justifiquem a mitigação da forma adequada para apreciação do pedido.
Ademais, deve ser rechaçada a alteração da situação fática em que o menor se encontra, de forma brusca e unilateralmente. Vale 
ressaltar que, se algum dos genitores mudar de opinião acerca da forma da guarda judicial anteriormente estabelecida, deve demonstrar 
quem oferece melhores condições para atender os interesses dos menores em ação própria de modificação de guarda, observando o 
contraditório e se produzindo a prova necessária e que demonstre a viabilidade da medida, o que não se pode fazer no caso ora em 
análise, mormente porque trata-se de mero pedido cautelar de busca e apreensão.
Desse modo, caso a intenção do autor seja a busca de tutela satisfativa dos seus direitos, deverá propor a demanda adequada, para a 
FINALIDADE de cumprimento da DECISÃO emanada nos autos principais, no tocante à convivência familiar (visitas), mormente porque 
o feito principal já foi sentenciado, aguardando-se trânsito em julgado. 
Inviável, portanto o prosseguimento da presente ação de busca e apreensão, pois, bastará o requerente requerer a medida em 
cumprimento de SENTENÇA nos autos principais onde foi regulamentado o direito de convivência familiar, estando o feito julgado desde 
o dia 30.07.21.
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Ante o exposto, extingo o processo sem resolução do MÉRITO, com fulcro no art. 485, I e VI, do CPC.
Sem custas.
Arquive-se.
P.I.C.
Porto Velho-RO, terça-feira, 10 de agosto de 2021 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO Central Atend. (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7004/3309-7170 (Gab)Processo n. 7025385-09.2018.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Requerente: A. F. R. E. P.
Advogado: FABIO FEITOSA BERNARDO, OAB nº RO3264
Requerido: L. S. B.L. S. B.
Advogado: CAROLINE FRANCA FERREIRA, OAB nº RO2713, TULIO CIRIOLI ALENCAR, OAB nº RO4050, NAYLIN NICOLLE PAIXAO 
NUNES, OAB nº RO9228
DESPACHO 
Não há que se falar em restituição de bem, se não foi realizada previsão expressa nesse sentido no acordo realizado pelas partes.
No tocante ao requerimento de expedição de ofício aos Cartórios de Registro de Imóveis, indefiro a referida diligência. Trata-se de ônus 
que incumbe à parte, mormente porque conta com auxílio de profissional qualificado que detém o monopólio da capacidade postulatória, 
não se justificando a transferência deste ônus ao judiciário. Registre-se que a parte sequer trouxe aos autos negativa administrativa das 
Serventias Extrajudiciais em fornecer as informações, não se tendo sido demonstrada a necessidade de intervenção deste juízo.
Manifeste-se o exequente, em 05 (cinco) dias, indicando bens passíveis de penhora ou requerendo o que de direito.
Int. C.
Porto Velho-RO, terça-feira, 10 de agosto de 2021 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO Central Atend. (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7004/3309-
7170 Processo n. {{processo.numero}} 
Classe: {{processo.classe}} 
REQUERENTES: LEIDEANE DOS SANTOS CARVALHO, RUA OTÁVIO JORGE DA CONCEIÇÃO 233 VILA PIRINEU - 78125-360 
- VÁRZEA GRANDE - MATO GROSSO, NEIDIANE DOS SANTOS CARVALHO, RUA OLAVO PIRES 9447 SOCIALISTA - 76829-031 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, LEILIANE DOS SANTOS ARAUJO, AVENIDA RIO MADEIRA 5064, - DE 5168 A 5426 - LADO PAR NOVA 
ESPERANÇA - 76821-510 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
{{polo_ativo.advogados}} 
INVENTARIADO: MARIA LEDA PORFIRIO DOS SANTOS, CPF nº 16181271287, RUA OTÁVIO JORGE DA CONCEIÇÃO 233 VILA 
PIRINEU - 78125-360 - VÁRZEA GRANDE - MATO GROSSO
R$ 150.000,00 
DESPACHO 
1. Trata-se de inventário dos bens de MARIA LEDA PORFIRIO DOS SANTOS, falecida em 21/06/2021, promovido por LEIDEANE DOS 
SANTOS CARVALHO, NEIDIANE DOS SANTOS CARVALHO e LEILIANE DOS SANTOS ARAÚJO.
1.1. Declaro aberto o inventário de INVENTARIADO: MARIA LEDA PORFIRIO DOS SANTOS
2. Nomeio a requerente NEIDIANE DOS SANTOS CARVALHO inventariante, que prestará compromisso em 05 (cinco) dias. 
Obs. Termo de compromisso em anexo, que deverá ser assinado e juntado aos autos, sem necessidade de nova CONCLUSÃO.
3. Após prestar o compromisso, deverá a inventariante apresentar as primeiras declarações, cumprindo fielmente as determinações do 
art. 620 do CPC, em 20 (vinte) dias, bem como, no mesmo prazo, deverá apresentar os documentos dos bens que compõem o acervo 
do espólio.
3.1. Aqueles bens que estão sub judice ou que não estão em nome da falecida, não podem ser arrolados nas primeiras declarações. 
Lembre-se que havendo-se empresas ou sociedades comerciais, o que se inventaria são as cotas sociais e não seus bens.
3.2. No mesmo prazo deverá a inventariante providenciar as certidões negativas de tributos da Fazenda Pública Municipal, Estadual e 
Federal em nome da decujo. 
4. Quanto ao pedido de gratuidade judiciária, indefiro o requerimento. Ao contrário das outras demandas, não é a parte quem suporta os 
ônus e custos processuais, mas, sim, a universalidade de bens que compõem o espólio, ou seja, as forças da herança. 
5. Por fim, registro que após dimensionado o monte-mor e apurado/reajustado o valor da causa, as custas (3%) e o ITCD deverão ser 
recolhidos, até antes do julgamento/homologação da partilha.
6. Oportunamente, o MP e a Fazenda Pública serão intimados a intervir no feito.
7. A citação de ELSON ARAÚJO DA SILVA, para que tome ciência da abertura do inventário, será determinada após a apresentação das 
primeiras declarações, observando-se a fase processual própria.
Int. C.
Porto Velho-RO, 10/08/2021 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO Central Atend. (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7004/3309-
7170 (Gab)Processo n. 7042599-08.2021.8.22.0001 
Classe: Inventário 
TERMO DE COMPROMISSO DE INVENTARIANTE
Válido até 10/02/2022
Nesta data, terça-feira, 10 de agosto de 2021 na Cidade e Comarca de Porto Velho, Capital do Estado de Rondônia, no Edifício do 
Fórum Geral César Montenegro, na 2ª Vara de Família e Sucessões, onde presente se achava o MM. Juiz de Direito JOÃO ADALBERTO 
CASTRO ALVES, COMPARECEU NEIDIANE DOS SANTOS CARVALHO, afirmando-me que veio prestar compromisso de inventariante 
dos bens deixados pelo espólio de INVENTARIADO: MARIA LEDA PORFIRIO DOS SANTOS, CPF nº 16181271287, nos autos de 
inventário em epígrafe, em trâmite neste Juízo, declarando-se neste ato ciente do DESPACHO, onde consta a obrigatoriedade de prestar 
as primeiras declarações em até 20 (vinte) dias, contados da data em que prestou o compromisso, conforme determina o artigo 620 do 
CPC, ficando desde já advertida que, deverá promover todos os atos necessários e encerrar o inventário em 12 (doze) meses, conforme 
determina o artigo 611 do CPC. Caso não desempenhe fielmente o encargo de inventariante, será dele destituído e responderá civil e 
criminalmente pela malversação do patrimônio do espólio, sujeitando-se inclusive a ter seus bens e rendas sequestrados em favor do 
espólio. Pelo MM. Juiz foi-lhe deferido o compromisso, o qual aceitou, sujeitando-se às penas da Lei. Nada mais para constar, lavrou-se 
o presente que, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado.
Observações: O Termo de Inventariante poderá ser assinado pela parte e juntado nos autos pelo Advogado ou Defensor Público. 
Porto Velho/RO, terça-feira, 10 de agosto de 2021
João Adalberto Castro Alves 
Juiz de Direito
Inventariante

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro
Fone: (69) 3217-1246 - Email: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso n. 7032198-47.2021.8.22.0001 
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
AUTOR: M. L. C. C. 
ADVOGADO DO AUTOR: ARILSSEN DE CASTRO GABRIEL, OAB nº MT17696B 
RÉU: E. C. D. A. 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Ante a satisfação da obrigação, conforme petição de ID60914449, julgo extinta a execução, com fundamento no artigo 924, II, do CPC.
Não havendo interesse recursal, nas modalidades necessidade e utilidade, certifique-se de imediato o trânsito em julgado desta.
Recolham-se eventuais MANDADO s de prisão expedidos em face do requerido, inclusive no BNMP/CNJ. 
Retire-se o nome do requerido nos cadastros de inadimplentes, se necessário.
Após, arquive-se.
P.I.C.
Porto Velho-RO, terça-feira, 10 de agosto de 2021 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7034137-96.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: E. A. D. M.
Advogado do(a) AUTOR: JOSE BRUNO CECONELLO - RO1855
RÉU: A. M. D. O.
Advogado do(a) RÉU: FRANCISCO ALVES PINHEIRO FILHO - RO568
Intimação EXEQUENTE - JUSTIFICATIVA APRESENTADA
Fica a parte AUTORA intimada para manifestar quanto a justificativa apresentada pelo Executado.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro
Fone: (69) 3309-7000 / 3309-7170 - Email: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso n. 7050575-03.2020.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA de Obrigação de Prestar Alimentos 
RECORRENTE: ADRIELLE PERES DE MACEDO, endereço RUA FÁBIA, n. 7500, bairro ESPERANÇA DA COMUNIDADE - 76825-086 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RECORRENTE: PEDRO HENRIQUE PAMPLONA RODRIGUES, OAB nº RO9624 
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RECLAMADO: E. A. B. F., GETÚLIO VARGAS S/N, PRÓX AO CEMITÉRIO, ULTIMA CASA DA RUA LADO DIREITO CIDADE ALTA - 
89176-000 - TROMBUDO CENTRAL - SANTA CATARINA 
RECLAMADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO SERVINDO COMO CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO
Intime-se a parte autora pessoalmente, preferencialmente via postal, para dar andamento ao processo no prazo de 5 (cinco) dias, 
manifestando-se sobre a devolução da carta precatória, indicando novo endereço do executado e requerendo o que de direito, sob pena 
de extinção e arquivamento do feito.
Servirá cópia do presente como carta/MANDADO de intimação da parte.
Porto Velho-RO, terça-feira, 10 de agosto de 2021 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO Central Atend. (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7004/3309-
7170 (Gab)7025292-41.2021.8.22.0001 
Procedimento Comum Cível 
AUTORES: D. A. D. A., E. M. D. C. 
ADVOGADO DOS AUTORES: RODRIGO FERREIRA BATISTA, OAB nº RO2840 
RÉU: R. D. C. 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
CERTIDÃO DE NASCIMENTO DE RAPHAEL DA COSTA – MATRÍCULA Nº 095729 01 55 2013 1 00069 165 0023225 62
2º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS DE PORTO VELHO/RO
SENTENÇA 
DIOGO ALVES DE ALMEIDA e RAPHAEL DA COSTA, este último, menor impúbere, representado pela genitora ELAINE MIRANDA DA 
COSTA, promoveram a ação de reconhecimento de paternidade socioafetiva. Alegaram, em síntese: que Diogo é companheiro da mãe 
do menor em questão, há mais de cinco anos; que mantém vínculo paterno-filial desde essa época, quando a criança possuía menos 
de três anos de vida; pretendem o reconhecimento da paternidade socioafetiva, com a devida inclusão de seu nome na certidão de 
nascimento do menor. Juntaram documentos.
Elaborou-se estudo social, cujo relatório está no ID 60532891.
O Ministério Público manifestou pela procedência do pedido (id. 61011177). 
É o relatório. DECIDO.
O feito comporta julgamento antecipado do MÉRITO, com fundamento no art. 355, I, CPC, vez que não há necessidade de produção de 
provas.
Esta ação é de inegável procedência. O pedido tem amparo legal e jurisprudencial. O art. 1.593, do C.C., contempla a socioafetividade 
nos seguintes termos: “Art. 1.593. O parentesco é natural ou civil, conforme resulte de consanguinidade ou outra origem.” Ao referir “outra 
origem”, o legislador permitiu o reconhecimento de paternidade em base em outras fontes, como no caso do afeto. Nesse sentido, veja-se 
o enunciado nº 256 da CJF: “A posse do estado de filho (parentalidade socioafetiva) constitui modalidade de parentesco civil.”. 
Para o reconhecimento da filiação socioafetiva, é necessário que sejam demonstradas:
a) vontade clara e inequívoca do apontado pai ou mãe socioafetivo de ser reconhecido(a), voluntária e juridicamente, como tal 
(demonstração de carinho, afeto, amor); e
b) configuração da denominada “posse de estado de filho”, compreendida pela doutrina como a presença (não concomitante) de tractatus 
(tratamento, de parte à parte, como pai/mãe e filho); nomen (a pessoa traz consigo o nome do apontado pai/mãe); e fama (reconhecimento 
pela família e pela comunidade de relação de filiação), que naturalmente deve apresentar-se de forma sólida e duradoura. STJ. 3ª Turma. 
REsp 1.328.380-MS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, julgado em 21/10/2014 (Info 552).
No caso, os referidos requisitos restaram amplamente demonstrados no decorrer da instrução processual, onde depreende-se que o 
requerente passou a conviver com o menor desde cedo, quando este possuía menos de três anos de vida, lhe tratando como filho, 
havendo recíproca relação socioafetiva entre eles, tanto que resultou na presente ação. 
Por seu turno, o Estudo Psicossocial juntado no Id 60532891, concluiu que há evidências da relação socioafetiva entre o requerente e o 
menor, conforme se verifica do trecho que segue: “Durante o atendimento, foi possível perceber que Diogo e Raphael tem fortes laços 
afetivos. Elaine foi mãe solteira, sendo assim, Diogo é a única figura paterna que Raphael conhece. Tanto os genitores quanto a criança 
afirmam querer que Diogo seja o pai registral de Raphael. Consideramos valida a iniciativa dos requerentes, consideramos, também, que 
é salutar para a criança ter o nome de Diogo inserido em seu registro de nascimento como Pai Socioafetivo, sendo este a única figura 
paterna que a criança tem.”
Registre-se que a genitora do menor concorda com o pedido de reconhecimento da paternidade socioafetiva do filho e o infante não 
possui pai registral.
Se assim, estando demonstrada a existência de vínculo afetivo entre o requerente e o menor, a procedência do pedido é medida que se 
impõe.
Ante o exposto, com fundamento no art. 487, I, CPC, julgo procedente o pedido para declarar e reconhecer o requerente DIOGO ALVES 
DE ALMEIDA como pai socioafetivo do menor RAPHAEL DA COSTA, ordenando que sejam procedidas as alterações necessárias junto 
ao assento civil desta, a fim de:
1) Alterar seu nome para RAPHAEL DA COSTA ALMEIDA;
2) Averbar o nome do requerente DIOGO ALVES DE ALMEIDA como pai;
3) Averbar o nome dos avós paternos: DEUSDETE LOPES DE ALMEIDA e LAUDICEIA SILVA ALVES.
Sem custas finais. Não incidem honorários.
Não havendo interesse recursal, nas modalidades necessidade e utilidade, certifique-se de imediato o trânsito em julgado desta. Expeça-
se o necessário e arquive-se.
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Servirá cópia da SENTENÇA como MANDADO de averbação.
Encaminhado o MANDADO, arquive-se.
P. I. C.
Porto Velho-RO, terça-feira, 10 de agosto de 2021 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro
Fone: (69) 3309-7170 - Email: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso n. 7022341-11.2020.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Requerente: D. S. A.
Advogado: CARLENE TEODORO DA ROCHA, OAB nº RO6922, ERIVALDO MONTE DA SILVA, OAB nº RO1247
Requerido: 
Advogado: LUIZ CARLOS DE ARAUJO FERNANDES, OAB nº AC3995
DESPACHO 
Indefiro o requerimento de id. 60646055. Cabe à parte e não ao Juízo diligenciar no sentido de instruir o processo, sendo desarrazoado 
o requerimento formulado ao Juízo de que sejam intimadas pessoas estranhas à relação processual para que apresentem contratos de 
locação/venda de imóveis, firmado com o executado. 
No mais, cumpra a CPE o DESPACHO de id. 58969693.
Int. C.
Porto Velho-RO, terça-feira, 10 de agosto de 2021 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO Central Atend. (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7004/3309-7170 (Gab)Processo n. 7016815-29.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Requerente: C. R. F.
Advogado: GABRIEL MARTINS MONTEIRO, OAB nº RO9839
Requerido: W. D. S. O.W. D. S. O.
Advogado: RAFAEL VIEIRA, OAB nº RO8182, IDALMA GABRYELY MARTINS SILVA DE SOUZA, OAB nº RO10321
DESPACHO 
Remetam-se os autos ao Ministério Público para manifestação acerca do acordo acostado aos autos no ID60512483, no prazo de 05 
(cinco) dias.
Int. C.
Porto Velho-RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro
Fone: (69) 3309-7000 / 3309-7170 - Email: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso n. 7023604-83.2017.8.22.0001 
Classe: Inventário 
REQUERENTES: ANGELICA FILGUEIRAS DE ALBUQUERQUE, AC TRIUNFO s/n, ASSEMBLEIA DE DEUS CENTRO - 76860-971 
- CANDEIAS DO JAMARI - RONDÔNIA, ANGELA FILGUEIRAS ALBUQUERQUE MESQUITA, ESTRADA DAS USINA 460, APT 107 
MORADA DO SOL - 69901-097 - RIO BRANCO - ACRE 
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: NILTON BARRETO LINO DE MORAES, OAB nº RO3974, LEONARDO FERREIRA DE MELO, 
OAB nº RO5959 
INVENTARIADO: JOÃO FRANCISCO DE ALBUQUERQUE 
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO SERVINDO COMO CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO
Intime-se a parte autora pessoalmente, preferencialmente via postal, para dar andamento ao processo no prazo de 5 (cinco) dias, 
manifestando-se sobre o DESPACHO de ID58681954, sob pena de extinção e arquivamento do feito.
Servirá cópia do presente como carta/MANDADO de intimação da parte.
Porto Velho-RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Família 
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Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO Central Atend. (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7004/3309-7170 (Gab)Processo n. 7016549-42.2021.8.22.0001 
Classe: Inventário 
Requerente: CLARA CRISTINY CABRAL LOURENCO
CARLA CRISTINA CABRAL LOURENCO
REBECA BULLERJAHN LOURENÇO
Advogado: RAIMUNDO SOARES DE LIMA NETO, OAB nº RO6232, ADRIANO MICHAEL VIDEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4788
Requerido: LUIZ CARLOS RIBEIRO LOURENCOLUIZ CARLOS RIBEIRO LOURENCO
Advogado: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
1. Trata-se de inventário dos bens deixados por LUIZ CARLOS RIBEIRO LOURENÇO. Verifico que a herdeira REBECA BULLERJAHN 
LOURENÇO foi citada pessoalmente (id 59277037). Se assim, indefiro o requerimento de id 59656895, vez que não foi apresentado 
qualquer argumento plausível para que o prazo para manifestação da herdeira supracitada seja devolvido.
2. Em prosseguimento, nos termos do art. 627, vistas ao Ministério Público e à Fazenda Pública para manifestação, no prazo de 15 
(quinze) dias.
3. Sem prejuízo da determinação anterior, manifeste-se a herdeira Rebeca Bullerjahn Lourenço acerca da petição de id 57239036, no 
prazo de 05 (cinco) dias.
Int. C.
Porto Velho-RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7023434-72.2021.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: I. L. D. S. e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: THAONI LIMA DOS SANTOS - RO11394
EXECUTADO: O. A. da S.
INTIMAÇÃO AUTOR - SENTENÇA 
Fica a parte AUTORA acerca da SENTENÇA de ID 61015469: “Trata-se de cumprimento de SENTENÇA pelo rito da prisão. Ante a 
satisfação da obrigação, conforme petição de ID60964626, julgo extinta a execução, com fundamento no artigo 924, II, do CPC. Não 
havendo interesse recursal, nas modalidades necessidade e utilidade, certifique-se de imediato o trânsito em julgado desta. Recolham-se 
eventuais MANDADO s de prisão expedidos em face do requerido, inclusive no BNMP/CNJ. Retire-se o nome do requerido nos cadastros 
de inadimplentes, se necessário. Após, arquive-se. P.I.C. Porto Velho-RO, segunda-feira, 9 de agosto de 2021 João Adalberto Castro 
Alves Juiz(a) de Direito.” 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7007546-63.2021.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ALIMENTOS (12246)
RECLAMANTE: A. C. S. e outros
RECLAMADO: R. R. S.
Advogados do(a) RECLAMADO: ANA LUCIA DIAS DO NASCIMENTO - MT18880/O, LIOMAR SANTOS DE ALMEIDA - MT21001/O, 
EDUARDO FERNANDES FIDELIS - MT20681/O
Intimação RÉU - SENTENÇA 
Fica a parte REQUERIDA intimada acerca da SENTENÇA: “Trata-se de cumprimento de SENTENÇA pelo rito da penhora. Ante o pedido 
de desistência da ação formulado pela parte requerente (ID60966569), julgo extinto o processo, sem julgamento do MÉRITO, na forma 
do art. 485, VIII, do CPC. Sem custas. Arquive-se. P. I. C. João Adalberto Castro Alves Juiz(a) de Direito.”

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO Central Atend. (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7004/3309-7170 (Gab)Processo n. 7036416-21.2021.8.22.0001 
Classe: Divórcio Consensual 
Requerente: J. D. M. C.
D. F. G.
Advogado: SUELI CRISTINA FRANCO DOS SANTOS, OAB nº AC4696
Requerido: 
Advogado: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
1. Trata-se de ação de Divórcio, guarda e alimentos.
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1.1. Recebo a emenda de ID61044623.
1.2. Promovi alteração da classe para Procedimento Comum Cível.
2. Remetam-se os autos ao Ministério Público para manifestação em 05 (cinco) dias.
Int. C.
Porto Velho-RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro
Fone: (69) 3309-7170/ (69) 98418-9875 (atendimento móvel exclusivo enquanto perdurar a pandemia) - Email: cpefamilia@tjro.jus.
brProcesso n. 7042693-53.2021.8.22.0001 
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
AUTOR: J. M. F. M. 
ADVOGADO DO AUTOR: NEIDY JANE DOS REIS, OAB nº RO1268 
RÉUS: G. C. B. T. F. M., L. C. B. T. 
RÉUS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
1. Trata-se de ação revisional de alimentos.
2. No caso, o autor afirma não ter condição de arcar com os encargos decorrentes do processo, sem que haja prejuízo a sua própria 
subsistência e de sua família, no entanto, dos documentos colacionados ao feito, sobretudo os contracheques de id’s 61056389 e 
61056391, não identifico a presença dos pressupostos necessários para a concessão da benesse requerida, vez que aquele não se 
encaixa no perfil de hipossuficiente, pelo que indefiro a gratuidade judiciária.
Ademais, a afirmação/declaração de hipossuficiência, por si só, não goza de presunção absoluta de veracidade, cabendo a parte 
interessada comprovar a falta de recursos que o impedem de pagar as custas processuais, o que não ocorreu no caso, vez que na 
planilha de gastos apresentada pelo Autor, constam gastos que não são mensais (ex: IPTU, IPVA, material escolar). O art. 99, § 2º do 
CPC é expresso no sentido da possibilidade de indeferimento, quando ausentes os pressupostos legais para a concessão.
Nesse sentido:
Agravo em apelação. Assistência judiciária gratuita. Simples alegação da hipossuficiência. Necessidade de comprovação. Benefício 
indeferido. A simples afirmação da parte de que não possui condições de arcar com o pagamento das custas processuais não é suficiente 
para a concessão da assistência judiciária gratuita, existindo a necessidade da comprovação do estado de hipossuficiência para sua 
concessão, conforme previsão contida no art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição Federal. Havendo elementos nos autos que evidenciem 
a falta dos pressupostos legais para a concessão da gratuidade, pode o julgador indeferir o pedido. (Agravo, Processo nº 0002173-
83.2015.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data de 
julgamento: 08/09/2017).
Em recente DECISÃO monocrática, publicada no DJE de 14/05/2019, no Agravo de Instrumento n. 0802513-89.2018.8.22.0000, o Des. 
Renato Martins Mimessi assim posicionou-se:
“Dispõe a norma que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as 
despesas processuais e os honorários advocatícios têm direito à gratuidade, na forma da lei. O pedido ser formulado na petição inicial, na 
contestação ou em petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso. E concerne ao julgador inadmitir a concessão do benefício 
quando houver nos autos latente contradição entre seu pedido e os documentos ali contidos. É o poder do Magistrado de investigar a 
real situação financeira da parte, prevista no art. 99, §2º do CPC/2015. Além disso, cumpre-nos compartilhar que é o entendimento já 
consolidado por esta Egrégia Corte, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, de que a simples declaração de pobreza 
aliada à situação fática apresentada pode ser o suficiente para o deferimento do benefício, como também é possível que o magistrado 
investigue a real situação do requerente, exigindo a respectiva prova, quando os fatos levantarem dúvidas acerca da hipossuficiência 
alegada. (Incidente de Uniformização de Jurisprudência n. 0011698-29.2014.8.22.0000, Rel. Des. Raduan Miguel Filho, Câmaras Cíveis 
Reunidas, J. 05/12/2014)”.
Ademais, uma falsa afirmação de hipossuficiência pode caracterizar o crime do art. 299 do CP e ensejar condenação no pagamento do 
valor das custas, multiplicado por até dez vezes (art. 4º, § 1º da Lei 1060/50 e art. 100, parágrafo único, CPC).
Se assim, providencie-se o recolhimento das custas, em igual prazo, sob pena de indeferimento. Registre-se que o valor mínimo de 
custas processuais é de $ 114,80 (Lei 3.896/2016).
Int. C.
Porto Velho-RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7037768-14.2021.8.22.0001
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: P. A. G. D. S.
Advogado do(a) AUTOR: LUCIO FELIPE NASCIMENTO DA SILVA - RO8992
RÉU: A. L. G. D. S. e outros
Intimação AUTOR - DESPACHO /AUDIÊNCIA
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Fica a parte AUTORA intimada acerca do DESPACHO e designação de audiência, conforme ID 60838143:
“[...] 1. Recebo a emenda de ID60786391. 
2. A ação é de exoneração de valor de pensão alimentícia. Rege-se pelo rito especial da Lei 5.478/68.
3. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 22 de setembro de 2021 às 11:45 horas. Enquanto persistirem 
as medidas preventivas em razão da pandemia do COVID-19, a audiência poderá ser realizada por meio de videoconferência pela 
CEJUSC/Família (telefone/whatsapp para contato: 69 3309-7224). Em momento oportuno, as partes serão instadas a fornecerem os 
dados necessários para a realização do ato.
4. Cite-se o(a) requerido(a), e intime-se a parte autora, a fim de que compareçam à audiência, que se realizará no Centro de Conciliação 
de Família (CEJUSC - 9º andar), alertando-os de que deverão comparecer acompanhados de advogados e de testemunhas, estas 
independentemente de prévio depósito do rol, importando a ausência deste em extinção e arquivamento do processo e a daquele em 
confissão e revelia (Lei 5.478/68, art. 7º). Deve o (a) alimentado(a) apresentar em audiência planilha/demonstrativo detalhado das suas 
despesas. 
5. Na audiência, se não houver acordo, poderá o(a) réu(ré) contestar, desde que o faça por intermédio de advogado, passando-se, em 
seguida, à ouvida das testemunhas e à prolação da SENTENÇA. Não sendo contestada a ação presumir-se-ão aceitos pelo (a) requerido 
(a), como verdadeiros, os fatos alegados pelo (a) autor (a). O prazo para resposta é até o início da audiência.
OBSERVAÇÃO I: Não tendo condições de constituir advogado, poderá a parte requerida procurar a Defensoria Pública de Rondônia, sito 
na Rua Padre Chiquinho, n. 913, bairro Pedrinhas – tel: 3216-7289.
OBSERVAÇÃO II: No ato da citação/intimação, deverá o Oficial de Justiça verificar e certificar o número de telefone celular/whatsApp e 
endereço do e-mail das partes, a fim de viabilizar a realização de audiência por vídeo conferência, caso seja necessário.
Serve cópia do presente como MANDADO.
Porto Velho-RO, quarta-feira, 4 de agosto de 2021 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito. [...]”

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO Central Atend. (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7004/3309-
7170 (Gab)7027411-09.2020.8.22.0001 
Alvará Judicial - Lei 6858/80 
REQUERENTES: ANDRECIANE NUNES CORDEIRO, JANAINA AGUIAR DE OLIVEIRA 
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: PAULO ROBERTO IGLESIAS ROSA, OAB nº RO7167, ELIANE DE FATIMA ALVES ANTUNES, 
OAB nº RO3151 
SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Janesa Vitória Oliveira Cardoso, menor impúbere, representada pela genitora e, também autora, Janaína Aguiar de Oliveira Silva, Vanessa 
Nunes Cardoso, menor impúbere, Arthur Guilherme Nunes Cardoso, menor impúbere, representados por Andreciane Nunes Cordeiro 
requereram alvará judicial, visando ao levantamento de saldo de FGTS, PIS, PASEP e verbas rescisórias deixado por VANDERLANE DA 
SILVA CARDOSO. 
Disseram que são viúva e filhos do falecido; que o decujo não deixou bens a inventariar, conforme declaração de id 45052874. Juntaram 
documentos.
O Ministério Público manifestou-se pela procedência do pedido (id.61107783).
É o relatório. DECIDO.
O pedido encontra amparo no artigo 1º da Lei n. 6.858/80, que modificou o direito sucessório, e regulamentou que os valores devidos 
pelos empregadores aos empregados e os montantes das contas individuais do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e do Fundo de 
Participação PIS-PASEP, não recebidos em vida pelos respectivos titulares, serão pagos, em quotas iguais, aos dependentes habilitados 
perante a Previdência Social e, na sua falta, aos sucessores previstos da Lei civil.
Entrementes, este juízo entende que, a despeito da previsão do art. 1º da Lei nº 6.858/1980, este não foi recepcionado pela Constituição 
Federal, de modo que quaisquer valores à disposição do decujo devem ser rateados entre todos os herdeiros, consubstanciado no inciso 
XXX, do art. 5º, da Constituição Federal, que garante o direito à herança.
Considerando as razões expendidas na inicial e a documentação apresentada, verifico que o pedido de alvará é procedente. 
Se assim, considerando que o direito de herança é previsto constitucionalmente (art. 5º, XXX, CF), deve ser levantado pelos autores 
referente à sua quota-parte.
Ante o exposto, julgo procedente em parte o pedido e DEFIRO o alvará, com prazo de 30 dias, autorizando os requerentes (Janesa Vitória 
Oliveira Cardoso, menor impúbere; Janaína Aguiar de Oliveira Silva; Vanessa Nunes Cardoso, menor impúbere, e Arthur Guilherme 
Nunes Cardoso, menor impúbere) a levantarem sua quota-parte, no percentual de 25% para cada, do FGTS (id. 53390175) e verbas 
rescisórias (id. 60468545) do falecido VANDERLANE DA SILVA CARDOSO existente em conta judicial vinculada aos autos. 
Não havendo interesse recursal, nas modalidades necessidade e utilidade, certifique-se de imediato o trânsito em julgado desta.
Sem custas, ante o deferimento da justiça gratuita. 
As contas cujos saldos estiverem zerados deverão ser imediatamente encerradas.
Expeçam-se os Alvarás, após, arquive-se.
P. I. C.
Porto Velho-RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO Central Atend. (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7004/3309-
7170 (Gab)7021083-29.2021.8.22.0001 
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Alvará Judicial - Lei 6858/80 
REQUERENTES: IVO ANSELMO SERRA MENDES, GIZELE SERRA DOS SANTOS 
ADVOGADO DOS REQUERENTES: FRANCILENE DE OLIVEIRA GARCIA, OAB nº RO10445 
INTERESSADO: MARIA JESUS SERRA 
INTERESSADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
GISELE SERRA DOS SANTOS e IVO ANSELMO SERRA MENDES requereram alvará para levantamento de saldo de verbas de FGTS/
PIS em nome de MARIA DE JESUS SERRA, falecida em 20/09/2012 (id 57245177).
Alegaram, em síntese: que são filhos da falecida; que a de cujus não deixou outros herdeiros, conforme declaração de dependentes 
habilitados à previdência social juntada aos autos (id 57246753) e nem outros bens sujeitos a inventário (id 57942709). Juntaram 
documentos.
É o relatório. DECIDO.
O pedido encontra amparo no artigo 1º da Lei n. 6.858/80, que modificou o direito sucessório, e regulamentou que os valores devidos 
pelos empregadores aos empregados e os montantes das contas individuais do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e do Fundo de 
Participação PIS-PASEP, não recebidos em vida pelos respectivos titulares, serão pagos, em quotas iguais, aos dependentes habilitados 
perante a Previdência Social e, na sua falta, aos sucessores previstos da Lei civil.
A referida lei também se aplica aos saldos bancários e de contas de cadernetas de poupança e fundos de investimento de valor até 500 
(quinhentas) Obrigações do Tesouro Nacional, desde que não existam bens sujeitos a inventário. 
Entrementes, entende-se este juízo que, a despeito da previsão do art. 1º da Lei nº 6.858/1980, esta não foi recepcionado pela Constituição 
Federal, de modo que quaisquer valores à disposição do de cujus devem ser rateados entre todos os herdeiros, consubstanciado no 
inciso XXX, do art. 5º, da Constituição Federal, que garante o direito à herança.
No caso presente, verifica-se que os requerentes são os únicos herdeiros da falecida. Assim, considerando as razões expendidas na 
inicial, e a documentação apresentada, indicando a disponibilidade dos valores para pronto levantamento (id 60324070) verifico que o 
pedido de alvará é procedente.
Ante o exposto, DEFIRO o alvará pretendido, com prazo de 30 dias, autorizando os requerentes a levantarem os valores referentes às 
verbas de FGTS/PIS em nome de MARIA JESUS SERRA , em cotas iguais.
Recolhidas as custas iniciais devidas, expeça-se o alvará e arquive-se.
Sem custas finais, com fundamento no art. 8º, II, da Lei Estadual n. 3896/2016.
Cumpridos os comandos da SENTENÇA, observadas as formalidades legais, arquive-se.
P. I.C.
Porto Velho-RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro
Fone: (69) 3217-1246 - Email: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso n. 7043154-25.2021.8.22.0001 
Classe: Interdição 
REQUERENTES: SELMA MAGNA DE SOUZA AZEVEDO ANDRADE, ESTRADA SANTO ANTÔNIO 4763 TRIÂNGULO - 76805-696 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, SARAH MAGNA DE SOUZA, ESTRADA SANTO ANTÔNIO 4763 TRIÂNGULO - 76805-696 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: ANA CLARA OLIVEIRA E OLIVEIRA ROCHA, OAB nº RO11457, PAULO JULIANO ROSO 
TEIXEIRA, OAB nº RO11291 
REQUERIDO: ROBERTO CARLOS DE SOUZA, ESTRADA DOS JAPONESES km 05, CHÁCARA EU SOU O CAMINHO CLINICA 
RESTAURAR - 76811-234 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO SERVINDO COMO MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO
1. Trata-se de ação de curatela requerida por SELMA MAGNA DE SOUZA AZEVEDO ANDRADE e SARAH MAGNA DE SOUZA 
HAYASHIDA em face do pai ROBERTO CARLOS DE SOUZA. Alegou, em síntese: que o requerido conta com 62 (sessenta e dois) anos 
e possui transtorno afetivo bipolar, tipo I, fase maníaca, CID: F31.2 e encontra-se internado, necessitando de curatela provisória para ser 
representado jurídica e administrativamente.
Indefiro a curatela provisória, pois a documentação apresentada não evidencia que o requerido seja incapaz, mormente porque a maior 
parte da documentação de atendimentos médicos é de 2018. Ademais, por mais que seja possível perceber que ele encontra-se em 
tratamento médico (ID61118330) e internado compulsoriamente (ID61118404), não foi demonstrado que ele se encontra incapacitado 
para os atos da vida civil.
2. Designo audiência de entrevista/interrogatório para o dia 24 de SETEMBRO de 2021 às 10h30min. 
Enquanto persistirem as medidas preventivas em razão da pandemia do COVID-19, a entrevista será realizada por meio de videoconferência. 
Em momento oportuno, as partes serão instadas a fornecerem os dados necessários para a realização do ato.
2.1. Comunique-se o Centro de Tratamento Para Dependência Química Restaurar (Endereço: Travessa Cabral 8555 Com Av. Rio Madeira 
Nova Esperanca Porto Velho/RO ou Estrada 13 de setembro S/N, KM 5, Zona Rural, Porto Velho/RO) requisitando-se a participação do 
requerido na referida audiência.
3. Dê-se ciência ao MP.
4. Cite-se o (a) requerido (a), dos termos da presente ação, devendo o Sr. Oficial de Justiça lavrar certidão circunstanciada acerca do 
estado de saúde do (a) requerido (a), esclarecendo se ele (a) tem capacidade de entendimento e se esta em condições de locomoção.
5. Advertência: Não sendo constituído advogado até a audiência de entrevista, na forma do §2º do art. 752 do CPC, nomeio curador 
especial ao requerido o Defensor Público encarregado de tal mister no âmbito da DPE/RO, a quem se dará vistas para a defesa no prazo 
de 15 dias.
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6. OBSERVAÇÕES:
6.1. Considerando o Provimento Corregedoria nº 018/2020, que trata sobre o procedimento para realização de audiências, no período 
de vigência do protocolo de ações de prevenção ao contágio pelo coronavírus (Covid-19), publicado no DJE nº 096 em 25.05.2020, bem 
como o disposto no parágrafo único do artigo 5º, da Resolução n. 314/2020 do Conselho Nacional de Justiça, a audiência/entrevista será 
realizada por videoconferência mediante sistema disponibilizado pela Secretaria de Tecnologia de Informação e Comunicação (STIC) do 
TJRO - (Google Meet).
6.2. Os advogados/defensores deverão informar no processo, em até 05 dias antes da audiência, o e-mail e número de telefone (whatsapp) 
das pessoas/partes a serem ouvidas, para possibilitar o envio do link da videoconferência e permitir entrada na sala da audiência da 
videoconferência, na data e horário estabelecido.
6.3. Este gabinete, por meio da secretária do juízo, encaminhará o link da audiência no prazo de até 24 horas antes da audiência, para 
os e-mails e telefones informados no processo. 
6.4. Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados/defensores acessarão e participarão da audiência, por meio da 
internet, utilizando celular, notebook ou computador, que tenham vídeo e áudio regularmente funcionando.
6.5. Registre-se que a solenidade por videoconferência ocorrerá pela plataforma de comunicação Google Meet, sendo gravada e 
disponibilizada por este juízo na aba “audiências” do PJe.
6.6. No horário da audiência por videoconferência, as partes e seus advogados deverão estar disponíveis para contato por meio do e-mail 
e número de celular informado, para que a audiência possa ter início.
6.7. Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o 
documento oficial com foto, para conferência e registro.
6.8. Desde já, ficam os interessados cientes que o não envio de mensagem, visualização do link ou acesso à videoconferência, até o 
horário de início da audiência (com tolerância de 15 minutos), será considerado como ausência à audiência virtual.
Cumpra-se, servindo cópia de MANDADO.
Porto Velho-RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro
Fone: (69) 3217-1246 - Email: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso n. 7043049-48.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
REQUERENTE: F. M. C. 
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARILIA LISBOA BENINCASA MORO, OAB nº RO2252 
REQUERIDO: M. A. N. D. 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
1. Trata-se de ação negatória de paternidade. 
1.1. Nesta data, procedi à retificação da classe processual para “Procedimento Comum Cível”.
2. Emende-se a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento (art. 321, CPC), devendo o autor recolher as custas ou 
fundamentar o pedido de gratuidade judiciária, juntando comprovante de seus rendimentos ou comprovando, por outro meio, a insuficiência 
de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios.
Tanto o STJ quanto o CNJ, pela voz do seu Conselheiro Rui Stoco, tem proclamado que os magistrados devem analisar “com rigor os 
pedidos de gratuidade nas ações na Justiça”, fundamentados na afirmação de que “não é justo que o espaço da Justiça Gratuita seja 
ocupado pelos que não necessitam” (texto disponível no: http:\\www.conjur.com.br/2009-mar-27/juiz-analisar-rigor-pedidos-gratuidade-
rui-stoco).
Registre-se que, nos termos do disposto no § 1º do artigo 12 do Regimento de Custas do TJRO (Lei 3.896/2016), o valor mínimo de custas 
processuais é de R$ 114,80 (cento e quatorze reais e oitenta centavos) - Provimento Corregedoria Nº 043/2020.
Int. C.
Porto Velho-RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro
Fone: (69) 3309-7170/ (69) 98418-9875 (atendimento móvel exclusivo enquanto perdurar a pandemia) - Email: cpefamilia@tjro.jus.
br7018189-80.2021.8.22.0001 
Alvará Judicial - Lei 6858/80 
REQUERENTE: LEONEL RODRIGUES IZEL DA SILVA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: LECI SABINO DA SILVA, OAB nº RO5445 
INTERESSADO: VALDICLEIA DO NASCIMENTO IZEL 
INTERESSADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Trata-se de alvará judicial promovido por LEONEL RODRIGUES IZEL DA SILVA visando ao levantamento de valores deixados em nome 
de VALDICLÉIA DO NASCIMENTO IZEL, falecida em 22/12/2020.
Oficiada, a Caixa Econômica Federal informou a inexistência de valores em prol da falecida (id 60753202).
Determinada a intimação do interessado para promover o que de direito, requereu a extinção do feito (id 61094033).
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É o relatório. Decido.
Trata-se de pleito de alvará sucessório na forma do art. 666 do CPC/2015 e da Lei 6.858/80.
No entanto, apurou-se a inexistência de quaisquer valores referentes a FGTS/PIS em nome da falecida. 
Se assim, não existe interesse de agir para o prosseguimento do feito.
Por oportuno, é relevante salientar que, em casos de alvará judicial, compete ao autor instruir o pedido com a demonstração da existência 
e disponibilidade do valor que pretende levantar, a fim de evitar a realização de diligências inócuas e que apenas contribuem para a 
morosidade da prestação jurisdicional.
Ante o exposto, extingo o processo, sem resolução do MÉRITO, nos termos do art. 485, VI, do CPC.
Custas na forma da lei (2% do valor da causa, art. 8º da Lei 3.896/2016), pelo autor.
Arquive-se.
P.I.C. 
Porto Velho-RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO Central Atend. (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7004/3309-7170 (Gab)Processo n. 7011128-71.2021.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Requerente: H. L. M. M.
Advogado: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Requerido: A. T. O. M.A. T. O. M.
Advogado: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
1. O requerente promoveu em face do requerido ação de execução de alimentos (art. 528 do CPC) pelo não pagamento das pensões 
alimentícias vencidas nos meses de novembro/2020, com vencimento todo dia 20 de cada mês, equivalente a 30% do salário mínimo. 
Intimado, o executado concordou com a penhora realizada no ID58476611 e requereu o parcelamento do saldo devedor. O exequente 
não aceitou a proposta de parcelamento e requereu o prosseguimento do feito, visando à satisfação dos valores remanescentes.
2. Da análise dos autos, verifica-se que não houve a quitação integral do débito e o parcelamento proposto não foi aceito pela parte 
autora. Com efeito, o parcelamento do débito depende da concordância do credor, pois constitui faculdade deste (Agravo de Instrumento 
2075135- 91.2017.8.26.0000, TJ-SP). Se assim, considerando que a parte autora não concordou com a proposta de parcelamento do 
débito, rejeito a justificativa apresentada pelo executado.
3. No mais, para o prosseguimento do feito, deverá a parte autora apresentar planilha atualizada do débito exequendo, no prazo de 05 
(cinco) dias e sob pena de extinção.
Int. C.
Porto Velho-RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro
Fone: (69) 3309-7170 - Email: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso n. 7054922-16.2019.8.22.0001 
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
Requerente: J. E. G. D. C.
Advogado: JOSE VALTER NUNES JUNIOR, OAB nº RO5653, FABRICIO MATOS DA COSTA, OAB nº RO3270
Requerido: 
Advogado: FABIO VIANA OLIVEIRA, OAB nº RO2060, DELCIMAR SILVA DE ALMEIDA, OAB nº RO9085
DESPACHO 
Trata-se de ação de modificação de guarda com revisional de alimentos com pedido de tutela de urgência proposta JOSÉ ERIVALDO 
GUEDES CARVALHO em face de ANA LUISA MIRANDA GUEDES DE CARVALHO, representada por sua mãe. 
Diante do requerimento formulado pelo autor no id. 61112060, e para evitar prejuízo ao requerente, haja vista estar passando por 
tratamento médico e já se submeteu a procedimento cirúrgico, estando se recuperando do tratamento da doença na data inicialmente 
marcada, como comprovado nos autos, redesigno a audiência de conciliação para o dia 30 de NOVEMBRO 2021, às 8H30.
Retire-se de pauta a audiência agendada para o dia 19 de agosto de 2021 às 10h30.
Mantenho inalterado os demais termos da DECISÃO de id. 58572587.
Intime-se pelo DJE.
C.
Porto Velho-RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: 2vfamcpe@tjro.jus.br 
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Processo: 7024304-20.2021.8.22.0001
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: L. G. M. e outros
Advogados do(a) AUTOR: JOAO DE SOUSA NETO - GO52418, ACACIO ESTRELA VAZ NETO - GO48186
RÉU: V M D S
Advogados do(a) RÉU: RAPHAEL LUIZ WILL BEZERRA - RO8687, OSCAR DIAS DE SOUZA NETTO - RO3567
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA
Fica a parte AUTORA intimada para apresentar réplica à contestação no prazo legal. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro 
Fone: (69) 3309-7000 / 3309-7170 - Email: cpefamilia@tjro.jus.brPROCESSO N. 7038443-74.2021.8.22.0001 
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
AUTOR: S. T. Q. R., RUA JACY PARANÁ 3835 B, - DE 3366/3367 A 3965/3966 NOVA PORTO VELHO - 76820-170 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: CELIVALDO SOARES DA SILVA, OAB nº RO3561 
RÉU: F. N. R., RUA AÇAFRÃO 2982 COHAB - 76808-008 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
DECISÃO SERVINDO COMO MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
1. Trata-se de ação de alimentos promovida por E. M. R. R., menor representada por sua genitora, SARA THIRSA QUEIROZ RODRIGUES, 
em face de FELIPE NEVES REIS.
2. Ante os elementos carreados aos autos, arbitro alimentos provisórios em 30% (trinta por cento) do salário mínimo, a serem pagos 
mensalmente, até final DECISÃO, com depósito diretamente em conta bancária da representante legal da menor (Agencia 0001 – Conta 
14005614-4 – Banco 260 - Nubank) ou mediante recibo. Intime-se o requerido para promover o pagamento.
3. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 29 de setembro de 2021, às 11:00 horas, a ser realizada pelo 
Centro de Conciliação de Família (CEJUSC/TJRO). Considerando as restrições em virtude da pandemia do COVID-19, as audiências 
estão sendo realizadas pela CEJUSC por meio de videoconferência (telefone/whatsapp para contato: 69 3309-7224).
3.1. Os advogados/defensores deverão informar no processo, em até 05 dias antes da audiência, o e-mail e número de telefone (whatsapp) 
das pessoas/partes a serem ouvidas, para possibilitar o envio do link da videoconferência e permitir entrada na sala da audiência da 
videoconferência, na data e horário estabelecido.
3.2. Será encaminhado o link da audiência para os e-mails e telefones informados no processo. 
3.3. Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados/defensores acessarão e participarão da audiência, por meio da 
internet, utilizando celular, notebook ou computador, que tenham vídeo e áudio regularmente funcionando.
3.4. Registre-se que a solenidade por videoconferência ocorrerá pela plataforma de comunicação Google Meet/WhatsApp Vídeo 
Chamada.
3.5. No horário da audiência por videoconferência, as partes e testemunhas deverão estar disponíveis para contato por meio do e-mail e 
número de celular informado, para que a audiência possa ter início.
3.6. Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o 
documento oficial com foto, para conferência e registro.
3.7. Desde já, ficam os interessados cientes que o não envio de mensagem, visualização do link ou acesso à videoconferência, até o 
horário de início da audiência (com tolerância de 15 minutos), será considerado como ausência à audiência virtual. 
4. Cite-se o requerido e Intimem-se as partes acima qualificadas, para que compareçam à audiência, alertando-os de que deverão 
comparecer acompanhados de advogados e de testemunhas, estas independentemente de prévio depósito do rol, importando a ausência 
do autor em extinção e arquivamento do processo, e da parte requerida, em confissão e revelia. 
5. Deve a parte autora apresentar em audiência planilha/demonstrativo detalhado das despesas realizadas com o(a) alimentado(a) e o 
requerido, os últimos comprovantes de seus rendimentos atuais (contracheque, Carteira de Trabalho, Declaração de Imposto de Renda, 
etc), sob pena de ter contra si alimentos fixados a critério do Juízo, se acolhido o pedido. 
Advertência: Na audiência, se não houver acordo, poderá o réu contestar, desde que o faça por intermédio de advogado, passando-
se, em seguida, à ouvida das testemunhas e à prolação da SENTENÇA. Não sendo contestada a ação presumir-se-ão aceitos pelo (a) 
requerido (a), como verdadeiros, os fatos alegados pelo (a) autor (a). O prazo para resposta é até o início da audiência. Obs. Em virtude 
da pandemia, o feito poderá ser convertido para procedimento comum durante a solenidade.
Advertência 2: No ato da citação/intimação, deverá o Oficial de Justiça verificar e certificar o número de telefone celular/WhatsApp e 
endereço do e-mail das partes, a fim de viabilizar a realização de audiência por vídeo conferência, caso seja necessário.
Dê-se ciência ao Ministério Público. 
OBSERVAÇÃO: Não tendo condições de constituir advogado, poderá a parte requerida procurar a Defensoria Pública de sua cidade. 
(DPE/RO: Av. Jorge Teixeira, 1722, Embratel, CEP: 76.820-846 - https://www.defensoria.ro.def.br ).
Cumpra-se, servindo o presente como MANDADO  de citação e intimação das partes.
Porto Velho-RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro
Fone: (69) 3309-7170 - Email: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso n. 7040796-87.2021.8.22.0001 
Classe: Homologação da Transação Extrajudicial 
Requerente: J. O. D. S.
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I. C. B.
Advogado: MARY TEREZINHA DE SOUZA DOS SANTOS, OAB nº RO1994, MARCIA CRISTINA BRILHANTE BEZERRA, OAB nº 
RO1496
Requerido: 
Advogado: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
1. Trata-se de Ação Consensual de Guarda, Visitas e Alimentos.
1.1. Promovi alteração da classe para procedimento comum cível.
2. Emende-se a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento (art. 321, CPC), devendo o(a) autor trazer aos autos cópia 
do boleto referente às custas processuais pagas no ID60708975, para fins de vinculação ao presente feito.
Int. C.
Porto Velho-RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro
Fone: (69) 3309-7170 - Email: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso n. 7031022-33.2021.8.22.0001 
Classe: Embargos de Terceiro Cível 
Requerente: WILSON LOPES CARDOSO
Advogado: HELEN LUIZE COUTO DOS REIS, OAB nº RO8886, NAYLA MARIA FRANCA SOUTO, OAB nº RO8989
Requerido: 
Advogado: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Defiro o requerimento de id. 61090126 e concedo o prazo de mais 05 dias para o cumprimento do DESPACHO de id. 60597665.
Int. C.
Porto Velho-RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito

3ª VARA DE FAMÍLIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7038706-09.2021.8.22.0001
Classe: CURATELA (12234)
REQUERENTE: A. DOS S. F.
Advogado do(a) REQUERENTE: ELIELTON RAMOS DA SILVA - RO9089
REQUERIDO: E.DOS S.
Intimação CURADOR(A)
Fica o(a) curador(a) INTIMADA(O) acerca do TERMO DE CURATELA expedido.
Observações:
1) O Termo de Curatela poderá ser assinado na Central de Atendimento do Fórum Geral.
2) O Termo de Curatela poderá ser assinado pela parte e juntado nos autos pelo Advogado ou Defensor Público.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7029994-64.2020.8.22.0001
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: K B M e outros
Advogados do(a) AUTOR: MICHELE PRADA DE MOURA - RO8115, NELSON SERGIO DA SILVA MACIEL - SP154572, JANIO SERGIO 
DA SILVA MACIEL - RO1950
Advogados do(a) AUTOR: NELSON SERGIO DA SILVA MACIEL - SP154572, JANIO SERGIO DA SILVA MACIEL - RO1950
RÉU: M A D C G
Advogados do(a) RÉU: KARELINE STAUT DE AGUIAR - RO10067, GUILHERME TORTELLI FIRMO - PR59050, LUCAS LANDIM DE 
OLIVEIRA - RO9635, EDUARDO LIMA QUEIROZ - RO8319, MATHEUS DANIEL MENDONCA PAES BARRETO - AM11194, ROD 
DANIEL GOMES SUSSUARANA DO NASCIMENTO - RO8498, BRUNO ANDRADE DE MIRANDA - RO7680, CARLOS EDUARDO 
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FERREIRA LEVY - RO6930, JULIA JOHANN WUST - RO8676, POLIANA GONCALVES DO NASCIMENTO - RO8493, IARA VITORIA 
PINHEIRO DE LIMA - RO10335, VIVIANE SODRE BARRETO - RO7389, JOSE EDUARDO PIRES ALVES - RO6171, GUILHERME DA 
COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS FINAIS
Fica a parte REQUERIDA, através do seu advogado, intimada para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
judiciais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na 
Dívida Ativa Estadual. 
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOH7Y7i

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7025750-29.2019.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: M. M. S.
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAYTON DE SOUZA PINTO - RO6908
EXECUTADO: A N A
Intimação AUTOR - OFÍCIO JUNTADO 
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar acerca do ofício, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo o que entender por oportuno.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7011696-87.2021.8.22.0001
Classe: CURATELA (12234)
REQUERENTE: C. S. S. S.
Advogado do(a) REQUERENTE: OTAVIO AUGUSTO DA SILVA SAMPAIO MELO - PA016676
REQUERIDO: L. C. S. S.
Intimação CURADOR(A)
Fica o(a) curador(a) INTIMADA(O) acerca do TERMO DE CURATELA expedido.
Observações:
1) O Termo de Curatela poderá ser assinado na Central de Atendimento do Fórum Geral.
2) O Termo de Curatela poderá ser assinado pela parte e juntado nos autos pelo Advogado ou Defensor Público.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7021978-24.2020.8.22.0001
Classe: INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: A. M. V. DA S. e outros (2)
Advogados do(a) REQUERENTE: WALMIR BENARROSH VIEIRA - RO1500, ALLAN DIEGO GUILHERME BENARROSH VIEIRA - 
RO5868
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do alvará expedido via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7026743-04.2021.8.22.0001
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: L. C. R. D. S. e outros
Advogados do(a) AUTOR: CARLENE TEODORO DA ROCHA - RO6922, JOAO PAULO ROBERTO DE ALMEIDA - RO11414
RÉU: B. L. D. S.
Advogados do(a) RÉU: JEANDERSON LUIZ VALERIO ALMEIDA - RO6863, BRUNO PAIVA OLIVEIRA - RO8056, MATHEUS LIMA DE 
MEDEIROS - RO10795
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA
Fica a parte AUTORA intimada para apresentar réplica à contestação no prazo legal. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7011555-68.2021.8.22.0001
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: D. N. R. e outros
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO FERREIRA LEVY - RO6930
RÉU: J F A
Advogados do(a) RÉU: ALAN DOUGLAS SILVA PARDO - RO10242, EFER MARQUES DE SOUZA GUIMARAES - RO8981, MARLON 
LEITE RIOS - RO7642, IURY PEIXOTO SOUZA - RO9181, ANNA LUIZA SOARES DINIZ DOS SANTOS - RO5841, VINICIUS SILVA 
LEMOS - RO2281, WALTER GUSTAVO DA SILVA LEMOS - RO655-A
Intimação RÉU - SENTENÇA 
Fica a parte REQUERIDA intimada acerca da SENTENÇA: “[...] Em face do exposto, DECIDO PELA PARCIAL PROCEDÊNCIA DO 
PEDIDO e, em consequência, condeno o requerido J F. A. a pagar ao seu filho D N. A., a pensão alimentícia mensal no valor equivalente 
a 15% (quinze por cento) dos rendimentos líquidos - após abatidos os impostos compulsórios por força da lei (INSS e IR) e as verbas de 
caráter indenizatório. Integra, ainda, a obrigação alimentar paterna, de forma cumulativa, o pagamento do plano de saúde da criança. 
O desconto da pensão alimentícia deverá incidir o sobre o 13º salário ou gratificação natalina, as férias e 1/3 de férias, horas extras 
trabalhadas e eventuais verbas trabalhistas decorrentes de rescisão contratual (salvo verbas indenizatórias); não incidirá sobre FGTS, 
PIS/PASEP, diárias e despesas de viagens a serviço. Em caso de eventual rescisão do contrato de trabalho do requerido, o valor da 
pensão alimentícia passará ser o do ultimo desconto em folha, com reajuste anual pelo índice do salário mínimo. Custas pelo requerido. 
Sucumbente, condeno-o no pagamento de honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre 12 (doze) prestações 
da pensão alimentícia acima estabelecida, na forma do artigo 85, § 2º do CPC. Encaminhe-se o ofício em anexo ao empregador do 
requerido para desconto da pensão alimentícia. SENTENÇA com resolução de MÉRITO na forma do art. 487, inc. I do CPC. Transitada 
em julgado, recolhidas as custas ou inscrito o débito na dívida ativa do Estado, procedidas às anotações e baixas necessárias, arquivem-
se. P. R. I. C. Porto Velho (RO), 29 de julho de 2021 Assinado eletronicamente Aldemir de Oliveira Juiz de Direito.”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7011555-68.2021.8.22.0001
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: D. N. R. e outros
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO FERREIRA LEVY - RO6930
RÉU: J F A
Advogados do(a) RÉU: ALAN DOUGLAS SILVA PARDO - RO10242, EFER MARQUES DE SOUZA GUIMARAES - RO8981, MARLON 
LEITE RIOS - RO7642, IURY PEIXOTO SOUZA - RO9181, ANNA LUIZA SOARES DINIZ DOS SANTOS - RO5841, VINICIUS SILVA 
LEMOS - RO2281, WALTER GUSTAVO DA SILVA LEMOS - RO655-A
INTIMAÇÃO AUTOR - SENTENÇA 
Fica a parte AUTORA intimada acerca da SENTENÇA  : “[...] Em face do exposto, DECIDO PELA PARCIAL PROCEDÊNCIA DO PEDIDO 
e, em consequência, condeno o requerido J F. A. a pagar ao seu filho D N. A., a pensão alimentícia mensal no valor equivalente a 15% 
(quinze por cento) dos rendimentos líquidos - após abatidos os impostos compulsórios por força da lei (INSS e IR) e as verbas de caráter 
indenizatório. Integra, ainda, a obrigação alimentar paterna, de forma cumulativa, o pagamento do plano de saúde da criança. O desconto 
da pensão alimentícia deverá incidir o sobre o 13º salário ou gratificação natalina, as férias e 1/3 de férias, horas extras trabalhadas e 
eventuais verbas trabalhistas decorrentes de rescisão contratual (salvo verbas indenizatórias); não incidirá sobre FGTS, PIS/PASEP, 
diárias e despesas de viagens a serviço. Em caso de eventual rescisão do contrato de trabalho do requerido, o valor da pensão alimentícia 
passará ser o do ultimo desconto em folha, com reajuste anual pelo índice do salário mínimo. Custas pelo requerido. Sucumbente, 
condeno-o no pagamento de honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre 12 (doze) prestações da pensão 
alimentícia acima estabelecida, na forma do artigo 85, § 2º do CPC. Encaminhe-se o ofício em anexo ao empregador do requerido para 
desconto da pensão alimentícia. SENTENÇA com resolução de MÉRITO na forma do art. 487, inc. I do CPC. Transitada em julgado, 
recolhidas as custas ou inscrito o débito na dívida ativa do Estado, procedidas às anotações e baixas necessárias, arquivem-se. P. R. I. 
C. Porto Velho (RO), 29 de julho de 2021 Assinado eletronicamente Aldemir de Oliveira Juiz de Direito.”. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO Nº 7019780-82.2018.8.22.0001 
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
AUTOR: G. T. M. 
RÉU: W. M. 
DESPACHO:
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, juntando planilha de débito atualizada, indicando quais os meses estão em atraso, seja 
de forma parcial ou integral, em 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único, CPC).
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Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO Nº 7040851-72.2020.8.22.0001 
CLASSE: Inventário 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: CLAUDECY CAVALCANTE FEITOSA, OAB nº RO3257, TATIANA FEITOSA DA SILVEIRA, OAB nº 
RO4733 
ADVOGADOS DO INVENTARIADO: ANDREA GOMES DE ARAUJO, OAB nº RO9401, ALEXANDRE DO CARMO BATISTA, OAB nº 
RO4860 
REQUERENTE: MARIA ADELAIDE MORENO DA SILVA 
INVENTARIADO: GUADALUPE DE SOUZA CRUZ 
DECISÃO:
Trata-se de inventários dos bens deixados pelo falecimento de GUADALUPE DE SOUZA CRUZ, em que é inventariante a meeira, MARIA 
ADELAIDE MORENO DA SILVA.
As primeiras declarações foram apresentadas (id n° 51521060 p. 1 de 3), indicando, além da meeira/inventariante, os seguintes 
herdeiros:
1. HUDSON ALVES DA CRUZ;
2. LUCIA ALVES DA CRUZ;
3. NEREIDE ALVES DA CRUZ;
4. ARIMAR ALVES DA CRUZ;
5. GENIVAL ALVES DA CRUZ;
Os herdeiros HUDSON, LUCIA, NEREIDE, GENIVAL e ARIMAR, estão representados nos autos, conforme procurações de id n°51046722; 
id n° 51046724; id n° 51046725; id n° 51827855 e id n° 51827852.
Os bens do espólio indicados pela inventariante são os seguintes:
1. Um lote de terra rural na BR 364, KM 129, SÍTIO NOSSA SENHORA DE GUADALUPE, RAMAL 31 DE MARÇO, KM 6, PORTO 
VELHO/RO, avaliado em R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) (id n° 54552529 p. 1 de 4);
2. Um bem móvel - um veículo RENAVAN 154554057, PLACA NEH 1000, GM/MONTANA/CONQUEST, ANO 2009, que na tabela FIPE 
está valendo R$ 21.098,00 (id n° 54552536 p. 1 de 2).
O valor total dos bens indicados pela inventariante importam em R$ 521,098,00 (quinhentos e vinte e um mil e noventa e oito reais). 
As certidões negativas com as Fazendas Públicas Estadual, Municipal e Federal, foram juntadas (id n° 54552525; id n° 54552526 e id n° 
54552527).
Intimados a se manifestarem sobre as primeiras declarações, os herdeiros juntaram aos autos a certidão de óbito de ÂNGELO ALVES 
DA CRUZ (id n° 55583183), filho pré-morto do inventariado, tendo deixado 03 filhos: ANA CLARA DE ALMEIDA CRUZ, ÂNGELO FELIPE 
DE ALMEIDA CRUZ e THIAGO SILVA CRUZ. Na oportunidade, informaram não concordar com o valor atribuído ao lote de terras, razão 
pela qual pugnaram pela sua avaliação por Oficial de Justiça (id n° 55583867 p. 1 de 2). A respeito do veículo, não se opuseram acerca 
do valor indicado.
A Fazenda Pública Estadual manifestou-se pela apresentação da DIEF (id n° 57801608 p. 1 de 3), tendo a inventariante informado que 
as informações dos herdeiros estão incompletas para fins de preenchimento do cadastro (id n° 54552538 p. 1 de 3).
Intimados para trazerem aos autos a certidão de nascimento do herdeiro/falecido ÂNGELO A. DA C., a certidão de nascimento foi juntada 
(id n° 59043261), porém, o documento está praticamente ilegível.
A inventariante informou não ser possível a emissão da DIEF, em razão de informações incompletas sobre os herdeiros (id n° 54552538 
p. 1 de 3).
É o Relatório.
Decido.
Trata-se de inventário dos bens deixados por GUADALUPE DE SOUZA CRUZ, em que é inventariante a meeira MARIA ADELAIDE 
MORENO DA SILVA, e herdeiros HUDSON, LUCIA, NEREIDE, ARIMAR e GENIVAL, os quais deverão ser incluídos no polo ativo do 
inventário de forma imediata, porquanto a qualidade de herdeiros está comprovada por meio da documentação juntada (id n° 51046730; 
id n° 51046732; id n° 51046733; id n° 51827854 e id n° 51827857).
Com relação ao herdeiro/falecido, ÂNGELO A DA C., conforme já exposto no relatório, o documento está praticamente ilegível, de modo 
que a parte interessada deverá anexar um que seja possível visualizar todas as informações contidas. Ainda, deverão regularizar a 
representação processual com relação aos seus filhos, ANA C., ÂNGELO F. e THIAGO S., bem como juntar as certidões de nascimento 
de ANA C. e ÂNGELO F.
No tocante à avaliação do imóvel e análise quanto à emissão da DIEF, deliberarei após a regularização da representação e juntadas das 
certidões pendentes.
CONCLUSÃO:
Em face do exposto, DETERMINO as seguintes providências:
a) Proceda a CPE à inclusão dos herdeiros HUDSON, LUCIA, NEREIDE, ARIMAR e GENIVAL, no polo ativo, vinculando-se os advogados 
subscritores das procurações mencionadas no relatório;
b) intimem-se os advogados para anexarem uma nova certidão de nascimento do herdeiro/falecido ÂNGELO, uma vez que aquela 
juntada está ilegível;
b) intimem-se os advogados dos herdeiros para regularizarem a representação processual com relação aos filho de ÂNGELO, ou indicarem 
os seus endereços para possibilitar a citação;
Assino, para esse fim, o prazo de 15 (quinze) dias.
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Após as providências, retornem conclusos para outras deliberações.
Int.
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 0001624-93.2003.8.22.0001
Classe: INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: THIAGO MAURANO e outros (4)
Advogados do(a) REQUERENTE: SALATIEL SOARES DE SOUZA - RO932, NADIA NUBIA SILVA BATISTA MIRANDA - RO0001287A, 
ZOIL BATISTA DE MAGALHAES NETO - RO1619, JOAO GOMES DE SOUZA NETO - RO512, IVANIR MARIA SUMECK - RO1687
Advogados do(a) REQUERENTE: IVANIR MARIA SUMECK - RO1687, JOAO GOMES DE SOUZA NETO - RO512, SALATIEL SOARES 
DE SOUZA - RO932, ZOIL BATISTA DE MAGALHAES NETO - RO1619, NADIA NUBIA SILVA BATISTA MIRANDA - RO0001287A
Advogados do(a) REQUERENTE: JOAO GOMES DE SOUZA NETO - RO512, NADIA NUBIA SILVA BATISTA MIRANDA - RO0001287A, 
ZOIL BATISTA DE MAGALHAES NETO - RO1619, SALATIEL SOARES DE SOUZA - RO932
Advogado do(a) REQUERENTE: IVANIR MARIA SUMECK - RO1687
Advogados do(a) REQUERENTE: JOAO GOMES DE SOUZA NETO - RO512, NADIA NUBIA SILVA BATISTA MIRANDA - RO0001287A, 
ZOIL BATISTA DE MAGALHAES NETO - RO1619, SALATIEL SOARES DE SOUZA - RO932, IVANIR MARIA SUMECK - RO1687
RÉU: GERSON LUIZ MAURANO
Intimação AUTOR - DESPACHO 
Fica a parte AUTORA intimada acerca do DESPACHO ID 59650642: “[...] Decorrido o prazo, sem manifestação, intime-se a inventariante 
para juntar as guias/boletos, em 05 dias”. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO Nº 7042016-23.2021.8.22.0001 
CLASSE: Homologação da Transação Extrajudicial 
ADVOGADO DOS REQUERENTES: RAIZA PANTOJA CARVALHO, OAB nº RN18266 
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S) 
REQUERENTES: R. L. B., G. C. A. L. 
REQUERIDOS: R. L. B., G. C. A. L. 
DESPACHO:
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, tomando as seguintes providências:
a) regularizar a representação processual da requerente GIZELLE C. A. L.;
b) juntar os documentos pessoais dos requerentes ROGÉRIO L. B. e GIZELLE C. A. L.;
c) juntar o título em que foi constituída a obrigação alimentar objeto do pedido;
d) indicar o índice de reajuste da pensão alimentícia;
e) dar valor a causa, observando que nas ações revisionais de alimentos o valor é de 12 vezes a diferença do valor anteriormente fixado 
e o valor que se pretende fixar e, nas ações de exoneração de alimentos é de 12 vezes o valor que se pretende exonerar (art. 292, III, 
CPC);
f) juntar o seu último contracheque;
g) comprovar o pagamento das custas iniciais.
Em 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único, CPC).
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7027006-36.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: T I M
Advogado do(a) AUTOR: JONATHAN WILLIAM MELO DA COSTA - RO10777
RÉU: E R D M e outros (5)
Intimação AUTOR - CERTIDÃO OFICIAL
Fica a parte AUTORA intimada para se manifestar acerca da certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7000456-72.2019.8.22.0001
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: A. C. L. D. N. e outros
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA RODRIGUES ALVES MOITA - RO5120
RÉU: D F D N
Intimação AUTOR - DESPACHO 
Fica a parte AUTORA intimada acerca do DESPACHO: “[...] Decorrido o prazo, intime-se a parte exequente para converter o feito para o 
rito do art. 523 do CPC, indicando bens à penhora ou requerer o que entender de direito, em 05 (cinco) dias. .

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO Nº 7035139-38.2019.8.22.0001 
CLASSE: Inventário 
ADVOGADO DO REQUERENTE: LUIZ ALBERTO CONTI FILHO, OAB nº PR7716 
INVENTARIADOS SEM ADVOGADO(S) 
REQUERENTE: FRANCISCA DO ROSARIO CAVALCANTE 
INVENTARIADOS: FRANCISCO SILVA CAVALCANTE, DIMYS REURY CAVALCANTE 
DESPACHO:
Ao Ministério Público, para manifestação. 
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7026737-94.2021.8.22.0001
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: K. R. D. S. T. e outros
Advogados do(a) AUTOR: CLAYTON DE SOUZA PINTO - RO6908, WANESKA FARIAS OLIVEIRA - RO10892
RÉU: R T D S
Advogados do(a) RÉU: CYANIRA DE FATIMA SOUSA OLIVEIRA MACIEL - RO5449, PAULO ROBERTO DA SILVA MACIEL - RO4132
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA
Fica a parte AUTORA intimada para apresentar réplica à contestação no prazo legal. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7027871-59.2021.8.22.0001
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: T. F. O. B.
Advogados do(a) AUTOR: TIAGO VINICIUS MEIRELES CUNHA - RO9287, FELIPE BRAGA PEREIRA FURTADO - RO9230, VITORIA 
JOVANA DA SILVA UCHOA - RO9233
RÉU: W. M. D. B
Advogado do(a) RÉU: WANDERSON MODESTO DE BRITO - RO4909
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA
Fica a parte AUTORA intimada para apresentar réplica à contestação no prazo legal. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7012168-88.2021.8.22.0001
Classe: DIVÓRCIO LITIGIOSO (12541)
REQUERENTE: R C G
REQUERIDO: F A L B
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Advogado do(a) REQUERIDO: SABRINA CRISTINE DELGADO PEREIRA - RO8619
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS 
Fica a parte REQUERIDA, através do seu advogado, intimada para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
judiciais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na 
Dívida Ativa Estadual. 
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOH7Y7i

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7016923-97.2017.8.22.0001
Classe: INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: G. C. P. DA S. e outros (2)
Advogado do(a) REQUERENTE: GEORGE CARLOS PINHEIRO DA SILVA - RO9417
..
INVENTARIADO: L. S. P.
Intimação INVENTARIANTE
Fica o(a) inventariante INTIMADA acerca do TERMO DE INVENTARIANTE expedido.
Observações:
1) O Termo de Inventariante poderá ser assinado na Central de Atendimento do Fórum Geral.
2) O Termo de Inventariante poderá ser assinado pela parte e juntado nos autos pelo Advogado ou Defensor Público.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO Nº 7013758-03.2021.8.22.0001 
CLASSE: Inventário 
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: CARLOS ALBERTO CARDOSO DOS SANTOS, OAB nº RO9999, DANIELLA RIBEIRO SA DOS 
SANTOS, OAB nº RO9587 
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S) 
REQUERENTES: DAVI SALCEDO SA, SAMARA DANIELLE SALCEDO SA, LADY FANNE SALCEDO RIBEIRO 
INVENTARIADO: ANDERSON RIBEIRO SA 
DESPACHO:
1. PETIÇÃO DE ID. Nº 59151483: Difiro o recolhimento das custas ao final. Proceda à CPE a correção do valor da causa no PJe R$ 
128.175,36.
2. Intime-se o inventariante para apresentar a DIEF e o comprovante do pagamento do ITCD, em 15 dias.
3. Int.
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO Nº 0240827-05.2008.8.22.0001 
CLASSE: Inventário 
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: MARIA CLEONICE GOMES DE ARAUJO, OAB nº RO1608, ALBENISIA FERREIRA PINHEIRO, 
OAB nº RO3422, MARCIO PEREIRA BASSANI, OAB nº RO1699 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
REQUERENTES: MARIA AUXILIADORA COSTA MAIO, ROBERTO CARLOS BRASIL MAIO, EDILSON BRASIL MAIO, MARCIO BRASIL 
MAIO, NINA ROSA BRASIL MAIO, DENIS COSTA MAIO, LILIA COSTA MAIO MORAES, QUELI COSTA MAIO, DEIZE COSTA MAIO 
RÉU: LUIZ ROBERTO REGO MAIO 
DESPACHO:
1. PETIÇÃO DE ID. Nº 60867711: Defiro o requerimento. Expeça-se termo de compromisso com prazo de um ano, que tenho como tempo 
suficiente para o término do inventário.
2. Após, aguarde-se o cumprimento do DESPACHO de id. nº: 59837310 - p. 75 (fl. 127 - autos físicos), em 15 dias.
3. Int.
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO Nº 7023175-77.2021.8.22.0001 
CLASSE: Inventário 
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: EDUARDO WASCHECK DE FARIA, OAB nº RO7225, SERGIO ARAUJO PEREIRA, OAB nº 
RO6539 
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S) 
REQUERENTES: ALESSANDRA VANESSA DE CASTRO SANTOS, CARLA CRISTINA DE CASTRO SANTOS, RAIMUNDO GARCIA 
DE SOUZA SANTOS, RAFAELA MESSIAS SANTOS 
INVENTARIADO: JOSE CARLOS SANTOS 
DECISÃO:
1. Intimados para cumprirem todos os requisitos dispostos no art. 620 do CPP (id. nº 57697834), os interessados não deram cumprimento 
às determinações e requereram a nomeação da interessada Carla Cristina de Castro Santos como inventariante e novo prazo para 
cumprir as determinações (id. nº 59024002).
2. Assim, o processo seguirá pelo rito de inventário comum (arts. 611 e segs., CPC). 
3. Declaro aberto o inventário dos bens deixados pela morte de JOSÉ CARLOS SANTOS.
4. No tocante ao pedido de gratuidade, postergo a análise para depois da apresentação das primeiras declarações, mormente quando, 
em regra, os bens do espólio garantem o pagamento das custas e do ITCD. 
5. Nomeio inventariante a requerente CARLA CRISTINA DE CASTRO SANTOS, A qual deverá ser intimada a prestar o compromisso 
legal, em 05 dias (art. 617, parágrafo único, CPC). Expeça-se termo de compromisso com prazo de um ano, que tenho como tempo 
suficiente para o término do inventário.
6. Prestado o compromisso, o inventariante deverá, nos 20 dias seguintes, apresentar as primeiras declarações, observando rigorosamente 
as disposições expressas no art. 620 do CPC, tomando as seguinte providências:
a) trazer as certidões negativas da Fazenda Pública (Nacional, Estadual e Municipal)
b) juntar as certidões de nascimento ou casamento dos herdeiros e os documentos que comprovem a titularidade dos bens;
c) em que pese a informação da petição inicial que o falecido era divorciado, consta na certidão de óbito que o mesmo era viúvo (id. nº 
57630499), assim esclareça-se a respeito e junte-se a certidão de casamento atualizada do falecido;
d) juntar documentos pessoais e regularizar a representação processual da herdeira Alessandra Vanessa de Castro;
7. Int. 
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO Nº 7005867-28.2021.8.22.0001 
CLASSE: Inventário 
ADVOGADO DOS REQUERENTES: MIKAELL SIEDLER, OAB nº RO7060 
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S) 
REQUERENTES: B. C. D. R., P. H. D. R. 
INVENTARIADO: L. D. D. R. 
DECISÃO:
Trata-se de inventário dos bens deixados pela morte de LUIZ DONATO DE ROCHI.
Antes de apresentar as primeiras declarações, a inventariante NATÁLIA GOMES DO AMARAL, peticionou requerendo a suspensão do 
inventário, sob a justificativa de que o julgamento desta ação depende do deslinde dos autos n° 7007189-83.2021.8.22.0001, em trâmite 
na 2ªVara de Família e Sucessões desta Capital, em que a suposta companheira do falecido, ELISANGELA COSTA RODRIGUES, 
pretende ter reconhecida a união estável.
Apesar do requerimento, deve ser destacado que ambos os processos encontram-se em fase inicial e o andamento de uma ação não 
prejudica o regular processamento do inventário. 
Isso porque, havendo o reconhecimento da condição de companheira, poderá ela, antes da partilha, requerer a habilitação neste inventário. 
Por outro lado, estando o inventário adiantado com relação àquela ação, este feito poderá ser suspenso até o julgamento da ação de 
reconhecimento.
Dessa forma, INDEFIRO o sobrestamento do feito.
Intime-se a inventariante para apresentar as primeiras declarações, observando rigorosamente as disposições expressas no art. 620 
do CPC, trazendo as certidões negativas da Fazenda Pública (Nacional, Estadual e Municipal) e os documentos que comprovem a 
titularidade dos bens, em 20 (vinte) dias.
Int.
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
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Processo: 7040536-44.2020.8.22.0001
Classe: SEPARAÇÃO LITIGIOSA (141)
AUTOR: E. D. S. N.
Advogado do(a) AUTOR: NILSON APARECIDO DE SOUZA - RO3883
RÉU: D. E. D. S.
Advogado do(a) RÉU: FELIPE GOES GOMES DE AGUIAR - RO4494
INTIMAÇÃO AUTOR - CONTRARRAZÕES
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO Nº 7018188-32.2020.8.22.0001 
CLASSE: Inventário 
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: ADEMIR DIAS DOS SANTOS, OAB nº RO3774, REINALDO ROSA DOS SANTOS, OAB nº 
RO1618 
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S) 
REQUERENTES: PABLO CESAR JOSE ALVES, PAULO VITOR ALVES DOS SANTOS, CLEIDE JOSE DE SOUZA 
INVENTARIADO: RAIMUNDO ALVES DA CUNHA 
DESPACHO:
1. Ante o teor da manifestação da Fazenda Pública Estadual (id. nº 60273588 - pp. 1-3), intime-se o inventariante para comprovar o 
recolhimento do ITCD, em 15 dias.
2. Com a comprovação, dê-se nova vista à Fazenda Pública Estadual.
3. Int.
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO Nº 7013496-53.2021.8.22.0001 
CLASSE: Inventário 
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: LENINE APOLINARIO DE ALENCAR, OAB nº RO2219, CLAUDIO FON ORESTES, OAB nº 
RO6783, DANILO CARVALHO ALMEIDA, OAB nº RO8451, PEDRO TEIXEIRA CHAVES, OAB nº RO895 
ADVOGADO DO INVENTARIADO: DANILO CARVALHO ALMEIDA, OAB nº RO8451 
REQUERENTES: MARIA CELESTE DA COSTA LIMA, ANDERSON FELIPE BARROS DE LIMA, ALBA CRISTIANE BARROS DE LIMA, 
ANDREIA CRISTINA BARROS DE LIMA, MARCELO AUGUSTO BARROS DE LIMA, MARIO ANDRE BARROS DE LIMA, MARCO 
ALESSANDRO BARROS DE LIMA 
INVENTARIADO: HELENO VITORINO DE LIMA 
DESPACHO:
1. PETIÇÃO DE ID. Nº 60900248: Apesar do acordo apresentado, ainda não é possível a homologação. Assim, intime-se a inventariante 
para tomar as seguintes providências, em 15 dias:
a) esclarecer sobre os valores dos bens que estão pendentes de avaliação;
b) esclarecer sobre as dívidas;
c) comprovar o pagamento das custas remanescentes;
d) juntar a DIEF e comprovar o recolhimento do ITCD.
2. Int.
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO Nº 7030188-30.2021.8.22.0001 
CLASSE: Divórcio Consensual 
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: DANILO HENRIQUE ALENCAR MAIA, OAB nº RO7707, MILENA CONESUQUE, OAB nº 
RO6970 
SEM ADVOGADO(S) 
REQUERENTES: A. C. D. M. M., W. N. D. M. 
DESPACHO:
1. Acolho a cota do Ministério Público (id. nº 60481501). Intimem-se os requerentes para retificarem o acordo com relação à guarda, em 
15 dias.
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2. Cumprida a determinação supra, dê-se vista ao Ministério Público.
3. Int.
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 0012040-59.2013.8.22.0102
Classe: SOBREPARTILHA (48)
REQUERENTE: SONIA MARIA HOFFMAN ZAMARCHI e outros (4)
REQUERIDO: Espólio de Enio Emir Zamarchi 
CERTIDÃO Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes. Informo que para melhor visualização do processo, o mesmo 
deverá ser visualizado em forma crescente.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021.
Gestor de Equipe
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7012497-03.2021.8.22.0001
Classe: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE (123)
REQUERENTE: C. A. B. R. e outros
REQUERIDO: V N
Advogado do(a) REQUERIDO: LUIS HENRIQUE NICODEMO - RO10609
Intimação RÉU - DNA
Fica a parte REQUERIDA intimada para manifestar-se quanto ao resultado do exame de DNA anexo aos autos no ID 60764777. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 0012040-59.2013.8.22.0102
Classe: SOBREPARTILHA (48)
REQUERENTE: SONIA MARIA HOFFMAN ZAMARCHI e outros (4)
REQUERIDO: Espólio de Enio Emir Zamarchi 
CERTIDÃO Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes. Informo que para melhor visualização do processo, o mesmo 
deverá ser visualizado em forma crescente.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021.
Gestor de Equipe
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 0247279-94.2009.8.22.0001
Classe: INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: CARLOS DOS SANTOS MELO e outros
RÉU: RAIMUNDO ALVARO VIEIRA DA SILVA e outros 
CERTIDÃO Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
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Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes. Informo que para melhor visualização do processo, o mesmo 
deverá ser visualizado em forma crescente.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021.
Gestor de Equipe
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 0247279-94.2009.8.22.0001
Classe: INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: CARLOS DOS SANTOS MELO e outros
RÉU: RAIMUNDO ALVARO VIEIRA DA SILVA e outros 
CERTIDÃO Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes. Informo que para melhor visualização do processo, o mesmo 
deverá ser visualizado em forma crescente.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021.
Gestor de Equipe
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 0012450-20.2013.8.22.0102
Classe: INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: MARIA CLEUDIANA BATISTA SOUTO e outros (3)
RÉU: Espolio de Wanderson Almeida dos Santos 
CERTIDÃO Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes. Informo que para melhor visualização do processo, o mesmo 
deverá ser visualizado em forma crescente.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021.
Gestor de Equipe
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 0000866-82.2015.8.22.0102
Classe: INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: Elida Cristina Amorim de Souza e outros
RÉU: EspÓlio de Evandro Nunes de Souza 
CERTIDÃO Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes. Informo que para melhor visualização do processo, o mesmo 
deverá ser visualizado em forma crescente.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021.
Gestor de Equipe
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7031041-39.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: E. A. DA S.
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RÉU: PAMELA DE ALBUQUERQUE FREIRE e outros (2)
Intimação DO REVEL - SENTENÇA 
Considerando a revelia do requerido, e de acordo com Art, 346, caput do CPC, providencio a sua intimação dos termos da SENTENÇA, 
via Diário da Justiça.
“[...] Em face do exposto, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, com fundamento no art. 487, inc. III, alínea b do CPC, HOMOLOGO 
o acordo de vontades celebrado entre partes, E. A DA S. e PAMELA DE A. F., no interesse dos filhos, menores impúberes, A. J. A. DE 
A. e J. A. A. DE A., que se regerá pelas cláusulas e condições constantes nos termos do acordo realizado em audiência (id n°60866239 
p. 1 de 2).
Sem custas, pois estendo a gratuidade da justiça à parte requerida. Sem honorários, ante o acordo celebrado pelas partes.
As partes renunciaram ao direito de recurso, o que homologo, operando de imediato o trânsito em julgado (CPC, art. 1.000).
Oportunamente, procedidas às anotações e baixas necessárias, arquivem-se.
P. R. I. C.
Porto Velho (RO), 5 de agosto de 2021
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7030542-55.2021.8.22.0001
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: S. V. B. L.
RÉU: LUCAS RUAN BOTELHO DE SOUZA
Intimação DO REVEL - SENTENÇA 
Considerando a revelia do requerido, e de acordo com Art, 346, caput do CPC, providencio a sua intimação dos termos da SENTENÇA, 
via Diário da Justiça.
“[...] Em face do exposto, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, com fundamento no art. 487, inc. III, alínea b do CPC, HOMOLOGO 
o acordo de vontades celebrado entre partes, S. V. B. L., menor impúbere, representada por sua mãe N.B. DE L. e LUCAS R. B. DE S., 
que se regerá pelas cláusulas e condições constantes nos termos do acordo celebrado em audiência (id. nº 60838559 p. 1 de 2).
Sem custas, pois estendo a gratuidade da justiça ao requerido. Sem honorários, ante o acordo celebrado pelas partes.
As partes renunciaram ao direito de recurso, o que homologo, operando de imediato o trânsito em julgado (CPC, art. 1.000).
Oportunamente, observadas as formalidades necessárias, arquivem-se.
P. R. I. C.
Porto Velho (RO), 5 de agosto de 2021
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito” 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7031050-98.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: J. M. R. DE S.
RÉU: M. A. R. DA S.
Advogado do(a) RÉU: SAMARA DE SOUZA MATIAS - RO9515
Intimação RÉU - SENTENÇA 
Fica a parte REQUERIDA intimada acerca da SENTENÇA de id 61055312 
“[...] Em face do exposto, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, com fundamento no art. 487, inc. III, alínea b do CPC, HOMOLOGO 
o acordo de vontades celebrado entre partes, J. M. R. DE S. e M. A. R. DA S., no interesse dos filhos, menores impúberes, M.DE S. DA 
S. e D. DE S. DA S, que se regerá pelas cláusulas e condições constantes nos termos do acordo realizado em audiência (id. nº 61000983 
- pp. 1-2).
Sem custas, pois estendo a gratuidade da justiça ao requerido. Sem honorários, ante o acordo celebrado pelas partes.
As partes renunciaram ao direito de recurso, o que homologo, operando de imediato o trânsito em julgado (CPC, art. 1.000).
Oportunamente, procedidas às anotações e baixas necessárias, arquivem-se.
P. R. I. C.
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito”.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
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Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7031760-21.2021.8.22.0001
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: A. S. P. T. e outros
RÉU: MAICON BELARMINO TARGIO
Intimação DO REVEL - SENTENÇA 
Considerando a revelia do requerido, e de acordo com Art, 346, caput do CPC, providencio a sua intimação dos termos da SENTENÇA, 
via Diário da Justiça.
“Em face do exposto, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, com fundamento no art. 487, inc. III, alínea b do CPC, HOMOLOGO 
o acordo de vontades celebrado entre partes, A. S. P. T., menor impúbere, representada por sua mãe R. L. P. e MAICON B. T., que se 
regerá pelas cláusulas e condições constantes nos termos do acordo celebrado em audiência (id. nº 60912622 - pp. 1-2).
Sem custas, pois estendo a gratuidade da justiça ao requerido. Sem honorários, ante o acordo celebrado pelas partes.
As partes renunciaram ao direito de recurso, o que homologo, operando de imediato o trânsito em julgado (CPC, art. 1.000).
Oportunamente, observadas as formalidades necessárias, arquivem-se.
P. R. I. C.
Porto Velho (RO), 6 de agosto de 2021
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7031444-08.2021.8.22.0001
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: L. C. B. B. e outros
RÉU: BERGUE DOUGLAS SILVA BRITO
Intimação DO REVEL - SENTENÇA 
Considerando a revelia do requerido, e de acordo com Art, 346, caput do CPC, providencio a sua intimação dos termos da SENTENÇA, 
via Diário da Justiça.
“Em face do exposto, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, com fundamento no art. 487, inc. III, alínea b do CPC, HOMOLOGO 
o acordo de vontades celebrado entre partes, L. C. B. B., menor impúbere, representado por sua mãe S. S. B., e BERGUE D. S. B., que 
se regerá pelas cláusulas e condições constantes nos termos do acordo celebrado em audiência (id. nº 60900657 pp. 1-2).
Sem custas, pois estendo a gratuidade da justiça ao requerido. Sem honorários, ante o acordo celebrado pelas partes.
As partes renunciaram ao direito de recurso, o que homologo, operando de imediato o trânsito em julgado (CPC, art. 1.000).
Oportunamente, procedidas às anotações e baixas necessárias, arquivem-se.
P. R. I. C.
Porto Velho (RO), 6 de agosto de 2021
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7031439-83.2021.8.22.0001
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: J. D. A. A. e outros
RÉU: VALDIMILSON AGUIAR PEREIRA
Intimação DO REVEL - SENTENÇA 
Considerando a revelia do requerido, e de acordo com Art, 346, caput do CPC, providencio a sua intimação dos termos da SENTENÇA, 
via Diário da Justiça.
“[...] Em face do exposto, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, com fundamento no art. 487, inc. III, alínea b do CPC, HOMOLOGO 
o acordo de vontades celebrado entre partes, F.A. F. e VALDIMILSON A. P., no interesse do filho, menor impúbere, J. D. A. A., que se 
regerá pelas cláusulas e condições constantes nos termos do acordo realizado em audiência (id. nº 60894776 - pp. 1-2).
Sem custas, pois estendo a gratuidade da justiça ao requerido. Sem honorários, ante o acordo celebrado pelas partes.
As partes renunciaram ao direito de recurso, o que homologo, operando de imediato o trânsito em julgado (CPC, art. 1.000).
Oportunamente, procedidas às anotações e baixas necessárias, arquivem-se.
P. R. I. C.
Porto Velho (RO), 6 de agosto de 2021
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito”.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7030705-35.2021.8.22.0001
Classe: DIVÓRCIO LITIGIOSO (12541)
REQUERENTE: M. G. S.DE J.
REQUERIDO: DEUZIMAR FELISBERTO DA SILVA
Intimação DO REVEL - SENTENÇA 
Considerando a revelia do requerido, e de acordo com Art, 346, caput do CPC, providencio a sua intimação dos termos da SENTENÇA, 
via Diário da Justiça.
“Em face do exposto, nos termos do art. 731 do CPC, HOMOLOGO O ACORDO E O DIVÓRCIO do casal M. G. S. DE J. e DEUZIMAR 
FELISBERTO DA SILVA, dissolvendo o vínculo matrimonial até então existente, que se regerá pelas condições e cláusulas constantes 
nos termos do acordo realizado em audiência (id. nº 60862952 pp. 1-2).
Não houve alteração nos nomes das partes, por ocasião do casamento.
Sem custas, pois estendo a gratuidade da justiça ao requerido. Sem honorários, ante o acordo celebrado pelas partes.
As partes renunciaram ao direito de recurso, o que homologo, operando de imediato o trânsito em julgado (CPC, art. 1.000).
Servirá cópia da presente SENTENÇA de MANDADO de averbação/inscrição (Certidão de casamento matrícula nº [...] – 3º Ofício de 
Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas da Comarca de Porto Velho/RO).
Oportunamente, procedidas às anotações e baixas necessárias, arquivem-se.
P. R. I. C.
Porto Velho (RO), 5 de agosto de 2021
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 
e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7031461-44.2021.8.22.0001
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: I. DE O. S.
Advogado do(a) AUTOR: LEOMAGNO GONCALVES - RO9388
RÉU: F. L. DA S. F.
Advogado do(a) RÉU: CARLOS ERIQUE DA SILVA BONAZZA - RO8176
Intimação PARTES - SENTENÇA 
Ficam as PARTES intimadas, por intermédio de seus respectivos patronos, acerca da SENTENÇA de ID 60947428:
“[...] Em face do exposto, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, com fundamento no art. 487, inc. III, alínea b do CPC, HOMOLOGO 
o acordo de vontades celebrado entre partes, V. O. DA S. F., menor impúbere, representado por sua mãe I. DE O. S. e F. L. DA S. F., que 
se regerá pelas cláusulas e condições constantes nos termos do acordo celebrado em audiência (id. nº 60908254 p. 1 de 2).
Sem custas, pois estendo a gratuidade da justiça ao requerido. Sem honorários, ante o acordo celebrado pelas partes.
Por celeridade, segue anexo o ofício para a implementação dos descontos definitivos. Considerando o endereço do empregador do 
alimentante, expeça-se MANDADO para o cumprimento do ofício.
As partes renunciaram ao direito de recurso, o que homologo, operando de imediato o trânsito em julgado (CPC, art. 1.000).
Oportunamente, observadas as formalidades necessárias, arquivem-se.
P. R. I. C.
Porto Velho (RO), 6 de agosto de 2021
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito”.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7031747-22.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: R. S. S. T. e outros (2)
RÉU: HENRIQUE MAGNO TRINDADE DE LIMA
Intimação DO REVEL - SENTENÇA 
Considerando a revelia do requerido, e de acordo com Art, 346, caput do CPC, providencio a sua intimação dos termos da SENTENÇA, 
via Diário da Justiça.
“[...] Em face do exposto, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, com fundamento no art. 487, inc. III, alínea b do CPC, HOMOLOGO 
o acordo de vontades celebrado entre partes, R. S. S. T. e HENRIQUE MAGNO T. DE L., no interesse das filhas, menores impúberes, 
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H. C. T. DA S. e H. E. T. DA S., que se regerá pelas cláusulas e condições constantes nos termos do acordo realizado em audiência (id. 
nº 60910128 p. 1 de 2).
Sem custas, pois estendo a gratuidade da justiça ao requerido. Sem honorários, ante o acordo celebrado pelas partes.
As partes renunciaram ao direito de recurso, o que homologo, operando de imediato o trânsito em julgado (CPC, art. 1.000).
Oportunamente, procedidas às anotações e baixas necessárias, arquivem-se.
P. R. I. C.
Porto Velho (RO), 6 de agosto de 2021
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7038679-65.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS (1112)
EXEQUENTE: G. H. M. F.
Advogados do(a) EXEQUENTE: DENIZE LEONOR DE ALENCAR GUZMAN - RO3423, NEIDY JANE DOS REIS - RO1268
EXECUTADO: D. F.
Intimação AUTOR - DESPACHO 
Fica a parte AUTORA intimada acerca do DESPACHO de id 61044102, bem como da devolução de carta precatória de ID 61101366.
Processo: 7040274-60.2021.8.22.0001
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: K. C. M.
RÉU: CESAR JÚLIO SUZIN
Intimação DO REVEL - SENTENÇA 
Considerando a revelia do requerido, e de acordo com Art, 346, caput do CPC, providencio a sua intimação dos termos da SENTENÇA, 
via Diário da Justiça.
“[...] Em face do exposto:
1) JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para DECLARAR e RECONHECER o requerido CÉSAR JÚLIO SUZIN como pai biológico e 
natural da criança M. K. C., DETERMINANDO que sejam procedidas as alterações necessárias junto ao seu assento civil, que passará a 
se chamar M. K. C. S., averbando-se os nomes do requerido como pai, e dos pais deste, A. M. S. e Z. M., como avós paternos;
2) HOMOLOGO o acordo de vontades celebrado entre partes, K. C. M. e CESAR JÚLIO SUZIN, no interesse da filha, menor impúbere, 
M. K. C. S., que se regerá pelas cláusulas e condições constantes nos termos do acordo realizado em audiência, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos, com fundamento no art. 487, inc. III, alínea b do CPC (id. nº 60996038 pp. 1-2).
SENTENÇA com resolução do MÉRITO, na forma do art. 487, incs. I e III, b do CPC.
Sem custas e sem honorários, pois estendo a gratuidade ao requerido.
Servirá cópia da presente SENTENÇA de MANDADO de averbação (Certidão de Nascimento matrícula nº [...] - 4º Ofício de Notas e 
Registro Civil da Comarca de Porto Velho/RO).
As partes renunciaram ao direito de recurso, o que homologo, operando de imediato o trânsito em julgado (CPC, art. 1.000).
Oportunamente, procedidas às anotações e baixas necessárias, arquivem-se.
P. R. I. C.
Porto Velho (RO), 10 de agosto de 2021
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito”

4ª VARA DE FAMÍLIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7009571-49.2021.8.22.0001
Classe: REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS (194)
REQUERENTE: L.A.D.A.C.
Advogado do(a) REQUERENTE: FABIO VIANA OLIVEIRA - RO2060
REQUERIDO: C.P.D.A.S. e outros
Intimação AUTOR
Fica a parte autora INTIMADA acerca do TERMO DE GUARDA expedido.
Observações:
1) O Termo de Guarda poderá ser assinado na Central de Atendimento do Fórum Geral.
2) O Termo de Guarda poderá ser assinado pela parte e juntado nos autos pelo Advogado ou Defensor Público.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7005741-12.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: G.D.E.L.S.
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO SILVA DOS SANTOS - RO838, ANDREIA COSTA AFONSO PIMENTEL - RO4927
RÉU: I. M. D. L. S.
Advogados do(a) RÉU: RAPHAEL BRAGA MACIEL - RO7117, DALGOBERT MARTINEZ MACIEL - RO0001358A
Intimação RÉU - SENTENÇA 
Fica a parte REQUERIDA intimada acerca do DISPOSITIVO da SENTENÇA de ID 61008356: “(...) Ante o exposto, julgo procedente 
o pedido, e resolvo o MÉRITO na forma do art. 487, I, do CPC, para: a) declarar que G.d.e.L.S. não é pai de I.M.d.e.L.S. e determino 
que sejam excluídos os nomes do autor bem como dos avós paternos do registro de nascimento da requerida que passará a se chamar 
I.M.; b) Exonerar o autor da obrigação alimentar em relação à requerida. Custas e honorários pela requerida, os últimos arbitro em 10% 
do valor da causa. Após o trânsito em julgado expeça-se o respectivo MANDADO. Adeque a CPE o advogado do autor conforme ID 
60634272 e 60634275. P.R.I.C. Porto Velho /, 9 de agosto de 2021. (a) Adolfo Theodoro Naujorks Neto, Juiz de Direito.” 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7005741-12.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: G.D.E.L.S.
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO SILVA DOS SANTOS - RO838, ANDREIA COSTA AFONSO PIMENTEL - RO4927
RÉU: I. M. D. L. S.
Advogados do(a) RÉU: RAPHAEL BRAGA MACIEL - RO7117, DALGOBERT MARTINEZ MACIEL - RO0001358A
INTIMAÇÃO AUTOR - SENTENÇA 
Fica a parte AUTORA intimada acerca do DISPOSITIVO da SENTENÇA de ID 61008356: “(...) Ante o exposto, julgo procedente o pedido, 
e resolvo o MÉRITO na forma do art. 487, I, do CPC, para: a) declarar que G.d.e.L.S. não é pai de I.M.d.e.L.S. e determino que sejam 
excluídos os nomes do autor bem como dos avós paternos do registro de nascimento da requerida que passará a se chamar I.M.; b) 
Exonerar o autor da obrigação alimentar em relação à requerida. Custas e honorários pela requerida, os últimos arbitro em 10% do valor 
da causa. Após o trânsito em julgado expeça-se o respectivo MANDADO. Adeque a CPE o advogado do autor conforme ID 60634272 e 
60634275. P.R.I.C. Porto Velho /, 9 de agosto de 2021. (a) Adolfo Theodoro Naujorks Neto, Juiz de Direito.” 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7054811-32.2019.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: L. E. D. S. O.
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENAN THIAGO PASQUALOTTO SILVA - RO6017, PETERSON HENRIQUE NASCIMENTO LIMA - 
RO6509, JESSICA PEIXOTO CANTANHEDE - RO2275, MICHEL MESQUITA DA COSTA - RO6656
EXECUTADO: F.O.D.A.S.
INTIMAÇÃO AUTOR - SENTENÇA 
Fica a parte AUTORA intimada acerca do DISPOSITIVO da SENTENÇA de ID 60717421: “(...) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 
FEITO, com base no inciso III, do artigo 924 do Código de Processo Civil. Retire-se eventual o MANDADO de prisão do Banco Nacional 
de MANDADO s de Prisão - BNMP. Havendo restrição em cadastros de crédito (Serasa, SPC e protesto extrajudicial), providencie a CPE 
as devidas baixas. P.R.I.C. Porto Velho, 2 de agosto de 2021. (a) Adolfo Theodoro Naujorks Neto, Juiz de Direito.” 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7016851-08.2020.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: J. H. O. M. e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: ARLEN MATOS MEIRELES - RO7903
Advogado do(a) EXEQUENTE: ARLEN MATOS MEIRELES - RO7903
EXECUTADO: J.M.D.A.C.
Advogados do(a) EXECUTADO: ROBERTO RIVELINO AMORIM DE MELO - RO10200, VANESSA FERREIRA GOMES - RO7742, 
VALNEI FERREIRA GOMES - RO3529
Intimação AUTOR - DESPACHO 
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Fica a parte AUTORA intimada acerca do DESPACHO de ID 60722201: “Dê a exequente andamento ao feito. Devendo juntar cópia 
da SENTENÇA que fixou os alimentos e requerer o que entender oportuno. Em 05 dias. Porto Velho /, 2 de agosto de 2021. (a) Adolfo 
Theodoro Naujorks Neto, Juiz de Direito.” 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7033491-23.2019.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: L.C.C.D.E.S.J. e outros (2)
Advogados do(a) EXEQUENTE: LEIDE DIEL BATISTA BARBOSA DE OLIVEIRA - RO9229, KELEN CRISTINA LEITE - RO9289
EXECUTADO: O.M.J.
Advogado do(a) EXECUTADO: VANESSA MARIA DA SILVA MELO - RO9851
Intimação REQUERIDA - DECISÃO 
Fica a parte REQUERIDA intimada acerca da DECISÃO de ID 60721565: “Ante o exposto, extingo a execução em relação ao regime de 
visitas nos termos do art. 924, II, do CPC e extingo o feito de execução em relação aos materiais com base no art. 485, VI, do CPC c/c 
art. 783 do CPC. Custas igualmente entre as partes, com exigibilidade suspensa em razão da gratuidade. Porto Velho /, 2 de agosto de 
2021. (a) Adolfo Theodoro Naujorks Neto, Juiz de Direito.” 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7033491-23.2019.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: L.C.C.D.E.S.J. e outros (2)
Advogados do(a) EXEQUENTE: LEIDE DIEL BATISTA BARBOSA DE OLIVEIRA - RO9229, KELEN CRISTINA LEITE - RO9289
EXECUTADO: O.M.J.
Advogado do(a) EXECUTADO: VANESSA MARIA DA SILVA MELO - RO9851
Intimação AUTOR - DECISÃO 
Fica a parte AUTORA intimada acerca da DECISÃO de ID 60721565: “Ante o exposto, extingo a execução em relação ao regime de 
visitas nos termos do art. 924, II, do CPC e extingo o feito de execução em relação aos materiais com base no art. 485, VI, do CPC c/c 
art. 783 do CPC. Custas igualmente entre as partes, com exigibilidade suspensa em razão da gratuidade. Porto Velho /, 2 de agosto de 
2021. (a) Adolfo Theodoro Naujorks Neto, Juiz de Direito.”.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7012181-92.2018.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: E.A.D.A.C.
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS FREDERICO MEIRA BORRE - RO3010, ORLANDO LEAL FREIRE - RO5117
EXECUTADO: M.A.D.E.O.
Advogados do(a) EXECUTADO: TIAGO HENRIQUE MUNIZ ROCHA - RO7201, DAVES MACKLIN MOTA CAETANO - RO8359, JOSE 
MARCUS CORBETT LUCHESI - RO1852
Intimação REQUERIDA - DESPACHO 
Fica a parte REQUERIDA intimada acerca do DESPACHO de ID 60728642: “Trata-se de cumprimento de SENTENÇA referente a quantia 
certa, no valor de R$563.105,06 (quinhentos e sessenta e três mil, cento e cinco reais e seis centavos), referente à partilha de bens. Nos 
termos do artigo 523 do CPC, intime-se o devedor via DJE, por meio de seu advogado, a efetuar o pagamento da quantia indicada pelo 
credor, no prazo de 15 (quinze) dias. Não efetuando o pagamento acresço ao valor da execução multa e honorários advocatícios em 10% 
(dez por cento) para cada, sobre o valor da execução. Não havendo pagamento do débito, retorne concluso para tentativa de localização 
de valores em instituição bancária e bens do executado. SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO /CARTA PRECATÓRIA 
PARA SER DISTRIBUÍDA COM URGÊNCIA Porto Velho, segunda-feira, 2 de agosto de 2021. (a) Adolfo Theodoro Naujorks Neto, Juiz 
(a) de Direito.”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 
e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7010441-94.2021.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: C. L. D. S. M. e outros
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Advogado do(a) EXEQUENTE: ARLINDO CORREIA DE MELO NETO - RO11082
Advogado do(a) EXEQUENTE: ARLINDO CORREIA DE MELO NETO - RO11082
EXECUTADO: C.A.D.E.M.
Advogado do(a) EXECUTADO: ZULDAS VEIGA DA COSTA FILHO - RO7295
Intimação PARTES - DESPACHO 
Ficam as PARTES intimadas para manifestação acerca do DESPACHO de ID 60729037: “Intime-se as partes para juntarem demonstrativo 
atualizado do débito, em 5 dias. Porto Velho /, 2 de agosto de 2021. (a) Adolfo Theodoro Naujorks Neto, Juiz de Direito.” 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7043361-58.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: D.F.D.A.S.
RÉU: W.F.B.A. e outros (2)
Advogados do(a) RÉU: LUBIAN FROEHLICH PALMA - RO7662, VIVALDO GARCIA JUNIOR - RO4342
Intimação REQUERIDA - DESPACHO 
Fica a parte REQUERIDA intimada acerca do DESPACHO de ID 60946705: “Designo a realização do exame de DNA às expensas do 
Estado, para o dia 20/09/2021 às 09:00 h., no Laboratório...Comunique-se o laboratório que o valor do exame está em conta judicial e 
será liberado quando foi realizada coleta. O labóratório deverá informar a coleta do material genético e indicar conta para depósito. Com a 
informação do laboratório, proceda-se a transferência do valor. Intimem-se as partes, as quais deverão apresentar no laboratório cópia do 
RG, CPF e certidão de nascimento da criança. Serve este de MANDADO /ofício. Porto Velho /, 6 de agosto de 2021. (a) Adolfo Theodoro 
Naujorks Neto, Juiz de Direito.” 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7042503-90.2021.8.22.0001
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: A.M.D.E.L.F. e outros (2)
Advogado do(a) AUTOR: IARLEI DE JESUS RIBEIRO - RO4488
Advogado do(a) AUTOR: IARLEI DE JESUS RIBEIRO - RO4488
Advogado do(a) AUTOR: IARLEI DE JESUS RIBEIRO - RO4488
RÉU: RG e outros
Intimação AUTOR - DECISÃO 
Fica a parte AUTORA intimada acerca da DECISÃO de ID 61051046: “Em segredo de justiça e com gratuidade. Proceda a CPE a retirada 
da prioridade de tramitação cadastrada, pois a hipótese dos autos não se enquadra em nenhuma das previstas no art. 1.048 do CPC. 
Nos termos do artigo 1.706 do Código Civil c/c o artigo 4º da Lei 5.478/68 e em razão da ausência de elementos que indiquem a renda 
do requerido, arbitro alimentos provisórios em 30% (trinta por cento) do salário mínimo, devidos desde a fixação (STJ - AgRg no REsp 
1433080/SP), devendo ser pagos mensalmente na conta bancária nº..., até DECISÃO final. Cite-se a parte requerida para contestar até o 
início da audiência e intime-se as partes. Designo o dia 06 de outubro de 2021, às 8h para realização de audiência de conciliação, instrução 
e julgamento. Para a audiência advirta-se no MANDADO a parte autora que seu não comparecimento implicará no arquivamento do feito 
e a parte requerida que não comparecendo implicará em revelia. A parte requerida poderá contestar, desde que o faça por intermédio de 
advogado. Fica o réu advertido que se não apresentar contestação por intermédio de advogado ou defensor público, será presumido que 
pode arcar com os alimentos no valor pleiteado na inicial. Não havendo acordo, será realizada a oitiva das testemunhas, alegações finais 
e prolação da SENTENÇA. Advirta-se também as partes de que não havendo conciliação o feito será na mesma data instruído e julgado, 
pelo que deverão comparecer à audiência acompanhadas das testemunhas que tiverem e serão admitidas no máximo três (03) para cada 
parte, que deverá trazê-las independentemente de intimação. Informe às partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação é 
considerada ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida 
ou do valor da causa, nos termo do §8º do art. 334 do CPC. Cite-se. Intime-se o Ministério Público. OBSERVAÇÃO: Considerando que 
não há notícias de retorno de audiências presenciais no Fórum, a audiência será realizada de forma eletrônica conforme autoriza o art. 
193 do CPC, art. 236, §3º, do CPC c/c art. 334, §7º, do CPC. As audiências são realizadas por meio de vídeo chamada pelo aplicativo 
WhatsApp. As partes tem até um dia antes da data da audiência para indicar qual número de telefone podem ser contatadas para a 
realização da audiência. Tendo em vista que a audiência de alimentos é una, caso não haja acordo entre as partes, haverá continuidade 
da solenidade através do aplicativo google meet, Link da videochamada: https://meet.google.com/tzc-cpwi-jjs, ou disque: (BR) +55 21 
4560-7428 PIN: 604 165 120#, outros números de telefone: https://tel.meet/tzc-cpwi-jjs pin=4418032543475 Caso as medidas de restrição 
ao acesso ao fórum sejam revogadas, fica facultado às partes comparecerem na sala de audiências da CEJUSC, localizado no 9º andar 
na sede do novo fórum geral, na Av. Pinheiro Machado, n° 777, Olaria, nesta Capital. (antigo Clube Ipiranga). Independente da revogação 
ou não das medidas restritivas de acesso ao Fórum a audiência será realizada na forma eletrônica. Caso a testemunha ou a parte não 
possua recursos tecnológicos para participar da audiência de forma virtual, deve informar o juízo, no prazo de 05 dias, para providências 
necessárias a fim de se proceder a liberação da sua entrada no fórum no dia da audiência designada. SERVE A PRESENTE DECISÃO 
COMO MANDADO /CARTA PRECATÓRIA PARA SER DISTRIBUÍDA COM URGÊNCIA Porto Velho , 10 de agosto de 2021. (a) Adolfo 
Theodoro Naujorks Neto, Juiz de Direito.”.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7033773-61.2019.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS INFÂNCIA E JUVENTUDE (1432)
EXEQUENTE: A. E. S. S.
Advogados do(a) EXEQUENTE: MICHEL MESQUITA DA COSTA - RO6656, PETERSON HENRIQUE NASCIMENTO LIMA - RO6509, 
JESSICA PEIXOTO CANTANHEDE - RO2275, RENAN THIAGO PASQUALOTTO SILVA - RO6017
EXECUTADO: B. R. M. S.
Intimação EXEQUENTE - MANIFESTAÇÃO
Fica a parte AUTORA intimada para manifestar quanto ao andamento do feito.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7007514-29.2019.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
AUTORES: IRANI RAMOS, MARLI RAMOS
ADVOGADO DOS AUTORES: GECILENE ANTUNES FAUSTINO, OAB nº RO2474 
RÉUS: LAIDE CRISTOVAO, AILTON CRISTOVAM 
ADVOGADO DOS RÉUS: LUCIANE GIMAX HENRIQUE, OAB nº RO5300 
Vistos,
As duas filhas filhas apresentaram embargos de declaração. 
Pela leitura dos embargos, verifica-se possibilidade de concessão de efeitos infringentes. 
Manifestem-se as partes sobre o embargos opostos pela outra parte no prazo comum de 5 dias. 
Após, vistas ao curador e por fim, ao Ministério Público. 
Porto Velho /, 12 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(69) 3217-1341Processo: 7042582-69.2021.8.22.0001 
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
AUTORES: P. A. C. R., P. L. C. 
ADVOGADOS DOS AUTORES: TIAGO RAMOS PESSOA, OAB nº RO10566, WILLIAMES PIMENTEL DE OLIVEIRA, OAB nº RO2694 
RÉU: A. C. R. 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Emende a inicial para:
a) Incluir a genitora no polo ativo da inicial, pois há pedido de guarda e regulamentação de visitas não podendo o menor figurar sozinho 
no polo ativo;
b) Regularizar a representação processual do infante.
Em 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial. 
Porto Velho /, 12 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 0005877-29.2014.8.22.0102 
Classe:Tutela e Curatela - Nomeação 
REQUERENTE: D. G. D. C. 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MAURICIO GOMES DE ARAUJO JUNIOR, OAB nº RO6039, MAURICIO GOMES DE ARAUJO, OAB 
nº RO2007 
Vistos,
Defiro a liberação de valores em favor da beneficiária. Segue Alvará. Fica a parte intimada a levantá-lo em 5 dias. 
Reitere-se o ofício de ID 57036973.
Porto Velho / ,12 de agosto de 2021 
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, - de 685 a 1147 - lado ímpar, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 
e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
ALVARÁ JUDICIAL 2020
Alvará Judicial com validade de 30 dias a partir da data de emissão.
PARTE FAVORECIDA: DANNIELY GONÇALVES DA CUNHA, nascida em 23/09/2002, portadora do RG nº 1207089 SESDEC/RO. 
Autos n.: 0005877-29.2014.8.22.0102
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Parte Autora: D. G. D. C.
Advogado: MAURICIO GOMES DE ARAUJO JUNIOR, OAB nº RO6039, MAURICIO GOMES DE ARAUJO, OAB nº RO2007
VALOR A SER PAGO: R$ 15.911,80 (quinze mil novecentos e onze reais e oitenta centavos)
CONTA JUDICIAL Nº 2848.040.01593520-0
FINALIDADE: Por força e determinação do Juízo, atendendo ao pedido da parte favorecida, manda que lhe pague o valor acima indicado 
depositado na referida conta judicial à disposição deste juízo, referente ao pagamento da quantia estipulada no processo supracitado.
OBSERVAÇÃO: Acrescentar juros e correção monetária, se houver. Após o saque dos valores, a conta judicial deverá ser zerada e 
encerrada.
AGÊNCIA BANCÁRIA: Agência 2848, Caixa Econômica Federal, Avenida Nações Unidas, 271, Bairro Nossa Senhora das Graças, nesta 
cidade.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Juiz (a) de Direito
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(69) 3217-1341Processo: 7042898-82.2021.8.22.0001 
Classe: Divórcio Consensual 
REQUERENTES: D. B. D. A., M. C. C. S. 
ADVOGADO DOS REQUERENTES: CHARLES RYAN DE OLIVEIRA DOURADO, OAB nº RO7115 
SEM ADVOGADO(S) 
Quanto ao pedido de concessão da gratuidade judiciária formulado na petição inicial, nos termos do §2º do art. 99 do CPC, é insuficiente 
para o deferimento do pedido a simples alegação de pobreza, pois o art. 5º, Inciso LXXIV, da Constituição Federal estabelece que o 
Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos, nesse sentido:
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO JURIS 
TANTUM. PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. EXIGÊNCIA. POSSIBILIDADE. A simples declaração de pobreza, conforme as 
circunstâncias dos autos é o que basta para a concessão do benefício da justiça gratuita, porém, por não se tratar de direito absoluto, uma 
vez que a afirmação de hipossuficiência implica presunção juris tantum, pode o magistrado exigir prova da situação, mediante fundadas 
razões de que a parte não se encontra no estado de miserabilidade declarado. (TJRO Incidente de Uniformização de Jurisprudência n. 
0011698- 29.2014.8.22.0000. Relator: Des. Raduan Miguel Filho. Data de Julgamento: 05/12/2014. Publicado em 17/12/2014.)
PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. […] GRATUIDADE DE JUSTIÇA. HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. RECOLHIMENTO DE 
CUSTAS. NECESSIDADE. REEXAME DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7 DO STJ. DECISÃO 
MANTIDA.[...]
2. O benefício da assistência judiciária gratuita pode ser deferido à pessoa física ou jurídica, desde que comprovada a impossibilidade de 
arcar com as despesas do processo sem prejuízo próprio, sendo necessário, no entanto, o recolhimento das custas processuais enquanto 
não apreciado e deferido o pedido, sob pena de ser considerado deserto o recurso no caso de não recolhimento.[...]
(STJ -EDcl no AREsp 571.875/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 12/02/2015, DJe 20/02/2015).
Ressalta-se que a mera declaração nesse sentido não tem o condão de suprir a exigência constitucional e não há nos autos comprovantes 
de rendimentos e despesas mensais aptas à tal comprovação.
De qualquer sorte, a fim de afastar a aparente capacidade financeira da parte requerente, autorizo a emenda à inicial, a fim de que ela 
demonstre, documentalmente a impossibilidade de arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo ao sustento próprio e/ou 
da sua família. Poderá, ainda, no prazo concedido, proceder ao recolhimento das custas processuais.
Prazo: 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Porto Velho /, 12 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7014508-39.2020.8.22.0001 
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
AUTOR: J. M. O.
ADVOGADO DO AUTOR: VALDISMAR MARIM AMANCIO, OAB nº RO5866 
RÉU: D. S. D. A. 
ADVOGADOS DO RÉU: CAIRO RODRIGO DA SILVA CUQUI, OAB nº RO8506, IULSF ANDERSON MICHELON, OAB nº RO8084 
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Vistos,
Digam as partes se têm outras provas a produzir em instrução. 
Em caso positivo, devem especificá-las e justificarem a sua pertinência, indicando qual fato desejam provar, sob pena de indeferimento. 
Em 5 dias.
Porto Velho /, 12 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7030937-18.2019.8.22.0001 
Classe: Inventário 
REQUERENTES: LUCILENE ALVES SANTOS, LUCIVALDO ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO DOS REQUERENTES: CARLOS ALBERTO CANTANHEDE LIMA, OAB nº RO3206 
INVENTARIADO: RAYMUNDA ALVES DOS SANTOS 
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Em 15 dias recolha-se os impostos e custas.
Porto Velho /, 12 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7039584-07.2016.8.22.0001 
Classe: Inventário 
REQUERENTES: MARIA FERNANDA AMARAL CUNHA, ROSIANE MARINS, THIAGO ANTONIO PIMENTA CUNHA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: Fernando Albino do Nascimento, OAB nº RO6311A, FABIO VIANA OLIVEIRA, OAB nº RO2060, 
MURILO PINTO PEREIRA DA LUZ JUNIOR, OAB nº RJ113895 
INVENTARIADO: ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTO FERNANDES CUNHA 
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Cumpra a inventariante o DESPACHO no id 58765383 em 05 dias ou o processo vai para o arquivo.
Porto Velho /, 12 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7021760-59.2021.8.22.0001 
Classe: Inventário 
REQUERENTES: TICIANE SOUZA MELO, MARIA FRANCILENE RODRIGUES DE SOUZA, JOAO ALBERTO FERREIRA DE MELO
ADVOGADO DOS REQUERENTES: JOSELMA MARIA RODRIGUES LOBATO, OAB nº MA11552 
REQUERIDO: GREICE RENE SOUZA MELO DO NASCIMENTO 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Intime-se por MANDADO pessoalmente a inventariante a cumprir o determinado no id 57364165 em 05 dias sob pena de extinção do 
processo por abandono.
Porto Velho /, 12 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7052904-22.2019.8.22.0001 
Classe: Inventário 
REQUERENTES: KATIA SILVA BATISTA, JOSE PIRES BATISTA, WASHINGTON DA SILVA BATISTA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: JUSSIER COSTA FIRMINO, OAB nº RO3557 
INVENTARIADO: MARIA NATIVIDADE DA SILVA 
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S) 
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Vistos,
defiro a expedição de alvará para pagamento das custas com prestação de contas em 15 dias.
A Fazenda Pública quanto a DIEF juntada e o recolhimento dos impostos.
Porto Velho /, 12 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7028263-33.2020.8.22.0001 
Classe: Inventário 
REQUERENTES: BRUNA RODRIGUES DA PENHA, MARIA VITORIA RODRIGUES DA PENHA, HUMBELINA FLORES RODRIGUES 
DA PENHA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: LUIZ GLENIO SOARES DE SOUZA, OAB nº RO8360 
INVENTARIADO: MANOEL SOBREIRA DA PENHA 
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
A Sumula 377 do STF está em pleno vigor, de forma que como o casamento de seu pelo regime da separação obrigatória, é necessária 
a comprovação do esforço comum para os aquestos.
Não havendo tal comprovação, venha as ultimas declarações afastando a meação do cônjuge sobrevivente, uma vez que também não 
participa da sucessão por concorrência, uma vez que esta sucessão é regida pelo Código Civil de 1916 em razão da data do falecimento, 
id 44100552.
Venha as ultimas declarações observando esta DECISÃO, em 15 dias.
Porto Velho /, 12 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(69) 3217-1341Processo: 7042894-45.2021.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA de Obrigação de Prestar Alimentos 
RECLAMANTES: R. G. S. F., J. D. L. C. 
ADVOGADO DOS RECLAMANTES: TARCIANE APARECIDA CORSINI, OAB nº RO11324 
SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Emende-se a inicial a fim de regularizar o polo ativo da ação e a representação processual, haja vista que o alimentando já adquiriu a 
maioridade.
Outrossim, verifico que a pretensão da ação restringe-se tão somente à alteração dos dados bancários para depósito dos alimentos junto 
ao empregador do alimentante. Dessa maneira, manifesta-se os requerentes acerca da falta de interesse de agir, uma vez que referida 
pretensão deveria ter sido feita nos próprios autos de alimentos, não necessitando da distribuição de uma nova ação para tanto.
Prazo: 15 dias, sob pena de indeferimento.
Porto Velho /, 12 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 0009038-81.2013.8.22.0102 
Classe: Inventário 
REQUERENTES: Lucas de Lima Magalhaes, Gustavo Braga da Trindade, Agatha Pereira Magalhães, Samara Matos de Oliveira, 
BRENDA CAROLINE BORGES NEVES
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: ITAMAR JORGE DE JESUS OLAVO, OAB nº RO2862, PAULINO PALMERIO QUEIROZ, OAB nº 
RO69684, LAURA MARIA BRAGA ARARUNA, OAB nº RO3730, JOSE ADEMIR ALVES, OAB nº RO618 
INVENTARIADO: FABIANO MUNIZ MAGALHAES 
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Em 05 dias venham o depósito judicial do valor para a analise do pedido de venda.
Porto Velho /, 12 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7039212-87.2018.8.22.0001 
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Classe: Inventário 
REQUERENTES: ANA QUEREN SOUZA NASCIMENTO, SONIA MARIA SOUZA SILVA, KATIA CRISTINA DO NASCIMENTO COSTA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: JOAO SOUZA REGIS, OAB nº AC2578 
INVENTARIADO: JOSE ARIMATEIA DO NASCIMENTO 
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
em 15 dias manifeste-se a inventariante quanto a cota do MP no id 59402684 em 15 dias.
Porto Velho /, 12 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7045478-56.2019.8.22.0001 
Classe: Inventário 
REQUERENTES: LINDOMAR PRESTES DE ALVARENGA, RODOLFO JOSE BARTOLO JUNIOR, FLAERTE PRESTES BARTOLO
ADVOGADO DOS REQUERENTES: JOSE ALVES VIEIRA GUEDES, OAB nº RO5457 
INVENTARIADO: RODOLFO JOSE BARTOLO 
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Aguarde-se por 30 dias.
Porto Velho /, 12 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7041758-47.2020.8.22.0001 
Classe: Inventário 
REQUERENTES: J. L. B. F., J. M. L. B.
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: UELITON FELIPE AZEVEDO DE OLIVEIRA, OAB nº RO5176, RANIELE OLIVEIRA DA SILVA, 
OAB nº RO10975, JEREMIAS DE SOUZA LEITE, OAB nº RO5104 
INVENTARIADO: J. N. B. 
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Indefiro a suspensão do processo.
Cumpra a CPE o determinado no id 58799444.
Porto Velho /, 12 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7018271-14.2021.8.22.0001 
Classe: Inventário 
REQUERENTES: VALQUIRIA DE SOUZA SILVA, CLECIA DA SILVA DE OLIVEIRA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: JEFERSON DA SILVA SANTOS, OAB nº RO9582 
INVENTARIADO: RONILSON FIGUEIRA DOS SANTOS 
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Em 15 dias manifeste-se a inventariante quanto a cota do MP no id 59402682.
Após encaminhe-se os autos a Fazenda Publica.
Porto Velho /, 12 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7019938-35.2021.8.22.0001 
Classe: Inventário 
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REQUERENTES: SUZANA ELIZABETH FERREIRA AFONSO, IVONE CRISTINA FERREIRA AFONSO
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: IRIS VIEIRA DOS SANTOS, OAB nº MS18662B, MANOEL RIBEIRO DE MATOS JUNIOR, OAB 
nº RO2692 
INVENTARIADO: ALCINO AUGUSTO AFONSO 
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Manifeste-se a inventariante quanto a impugnação no id 59770060 em 15 dias.
Porto Velho /, 12 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7011378-07.2021.8.22.0001 
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80 
REQUERENTE: A. C. G.
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Mude a CPE a classe do processo para Inventário.
Em 15 dias venha a certidão de inexistência de testamento nos termos do Provimento 56/2016 do CNJ, pena de indeferimento da 
inicial.
Porto Velho /, 12 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(69) 3217-1341Processo: 7043158-62.2021.8.22.0001 
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
AUTOR: E. D. J. S. F. 
ADVOGADO DO AUTOR: jose de ribamar silva, OAB nº RO4071 
RÉU: Y. C. B. F. 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Intime-se a parte autora para emendar a inicial a fim de trazer aos autos cópia da SENTENÇA que revisionou os alimentos devidos à 
requerente, referente ao processo nº 7030633-19.2019.8.22.0001.
Prazo: 15 dias, sob pena de indeferimento.
Porto Velho /, 12 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7027843-28.2020.8.22.0001 
Classe: Inventário 
REQUERENTES: SEBASTIAO RAMOS LIZARDO, MARIA FRANCISCA RAMOS DE SOUZA, REGINA RAMOS LIZARDO, JOSE MARIA 
LIZARDO
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: ARLY DOS ANJOS SILVA, OAB nº RO3616, NILSON APARECIDO DE SOUZA, OAB nº 
RO3883 
INVENTARIADO: ANTONIO JOSE LIZARDO 
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Diga o inventariante quanto a certidão no id 59421250 em 15 dias.
Porto Velho /, 12 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7010806-85.2020.8.22.0001 
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Classe: Inventário 
REQUERENTES: JUAREZ DA SILVA SANTOS, DAMARYS LUZ DOS SANTOS, SANDRO LUCIO LUZ DOS SANTOS, SILAS LUZ DOS 
SANTOS, KEZIA LUZ DOS SANTOS
ADVOGADO DOS REQUERENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
REQUERIDO: FULANO DE TAL 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Venha a DIEF em 15 dias.
Porto Velho /, 12 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(69) 3217-1341Processo: 7043026-05.2021.8.22.0001 
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80 
REQUERENTES: ISIDORA MARIA DA COSTA CAMPOS, HEVERTON DA COSTA CAMPOS, HELTON JONATAS DA COSTA 
CAMPOS 
ADVOGADO DOS REQUERENTES: MAGNALDO SILVA DE JESUS, OAB nº RO3485L 
SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Intime-se a parte autora para emendar a inicial para:
a) juntar a certidão de dependentes habilitados a receberem pensão por morte expedida pelo órgão previdenciário do falecido;
c) esclarecer acerca da existência de bens, uma vez que na certidão de óbito de id nº 61108121 consta a informação de que o falecido 
deixou bens a inventariar, trazendo aos autos, se for o caso, declaração de inexistência de bens e as certidões negativas expedidas pelo 
cartórios de registro de imóveis e prefeitura. Ressalto que a liberação de saldos bancários ou poupança, conforme requerido, pressupõe 
a inexistência de bens sujeitos a inventário, nos termos do artigo 2º da Lei 6.858/80.
Porto Velho /, 12 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Fone:(69) 3217-1341Processo: 7043286-82.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: M. M. R. M. 
ADVOGADOS DO AUTOR: JOAO PAULO MESSIAS MACIEL, OAB nº RO5130, PATRICIA SILVA DOS SANTOS, OAB nº RO4089 
RÉU: M. A. V. 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Vistos, 
Quanto ao pedido de concessão da gratuidade judiciária formulado na petição inicial, nos termos do §2º do art. 99 do CPC, é insuficiente 
para o deferimento do pedido a simples alegação de pobreza, pois o art. 5º, Inciso LXXIV, da Constituição Federal estabelece que o 
Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos, nesse sentido:
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO JURIS 
TANTUM. PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. EXIGÊNCIA. POSSIBILIDADE. A simples declaração de pobreza, conforme as 
circunstâncias dos autos é o que basta para a concessão do benefício da justiça gratuita, porém, por não se tratar de direito absoluto, uma 
vez que a afirmação de hipossuficiência implica presunção juris tantum, pode o magistrado exigir prova da situação, mediante fundadas 
razões de que a parte não se encontra no estado de miserabilidade declarado. (TJRO Incidente de Uniformização de Jurisprudência n. 
0011698- 29.2014.8.22.0000. Relator: Des. Raduan Miguel Filho. Data de Julgamento: 05/12/2014. Publicado em 17/12/2014.)
PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. […] GRATUIDADE DE JUSTIÇA. HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. RECOLHIMENTO DE 
CUSTAS. NECESSIDADE. REEXAME DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7 DO STJ. DECISÃO 
MANTIDA.[...]
2. O benefício da assistência judiciária gratuita pode ser deferido à pessoa física ou jurídica, desde que comprovada a impossibilidade de 
arcar com as despesas do processo sem prejuízo próprio, sendo necessário, no entanto, o recolhimento das custas processuais enquanto 
não apreciado e deferido o pedido, sob pena de ser considerado deserto o recurso no caso de não recolhimento.[...]
(STJ -EDcl no AREsp 571.875/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 12/02/2015, DJe 20/02/2015).
Ressalta-se que a mera declaração nesse sentido não tem o condão de suprir a exigência constitucional e não há nos autos comprovantes 
de rendimentos e despesas mensais aptas à tal comprovação.
De qualquer sorte, a fim de afastar a aparente capacidade financeira da parte requerente, autorizo a emenda à inicial, a fim de que ela 
demonstre, documentalmente a impossibilidade de arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo ao sustento próprio e/ou 
da sua família. Poderá, ainda, no prazo concedido, proceder ao recolhimento das custas processuais.
Prazo: 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Porto Velho /, 12 de agosto de 2021 .
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 
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CEJUSC

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - CEJUSC 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7042454-49.2021.8.22.0001 
Classe: Reclamação Pré-processual 
Assunto: Guarda, Regulamentação de Visitas 
RECLAMANTE: E. S. N. 
RECLAMANTE SEM ADVOGADO(S) 
RECLAMADO: S. M. D. M. 
RECLAMADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Trata-se de ação em que os pais entabularam acordo a respeito da guarda do-a(s) filho-a(s), bem como de valores referentes à alimentos, 
direito de convivência, e pedem pela decretação do divórcio.
Esclareceram que não há mais o desejo de se manter a sociedade matrimonial e que restaram plenamente cientes de que o vínculo 
matrimonial restará definitivamente extinto, não havendo a possibilidade de restabelecimento conjugal, na forma do art. 1.577, do Código 
Civil Brasileiro.
Esclareceram que todas as demais questões de Direito de Família estão disciplinadas e definidas, não havendo qualquer pendência ou 
necessidade de tutela. Em função de todo o coletado, Ministério Público e Defensoria Pública opinaram pela decretação do divórcio para 
que se façam surtir todos os jurídicos e legais efeitos.
Tendo em vista que as partes são capazes, e que há o respeito ao binômio necessidade-possibilidade, assim como pelo fato do Ministério 
Público ter se posicionado de modo favorável a aceitação do acordo, e que não há prejuízo para os filhos, DECRETO o divórcio dos 
requerentes e HOMOLOGO as cláusulas e condições estabelecidas nesta ocasião para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. Por 
fim, DECLARO EXTINTO o processo, com resolução do mérito (CPC/15 487, III “b”).
Sem custas.
HOMOLOGO a renúncia ao prazo recursal, razão pela qual a parte interessada deverá receber nesta ocasião ofícios para abertura de 
conta em banco e para desconto em folha de pagamento (se for o caso).
As partes renunciam ao prazo recursal, registrando-se, portanto, o TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA, no que tange ao Divórcio. 
A respeito dos alimentos fixados, ressalto que a decisão judicial sobre alimentos não transita em julgado e pode a qualquer tempo ser 
revista, em face da modificação da situação financeira dos interessados.
Cópias da ata servirão como: a) ofício para abertura de conta não remunerada (sem necessidade de depósito prévio); b) ofício de 
determinação de averbação de desconto em folha de pagamento para a conta indicada na ata ou que a parte informar; c) mandado de 
inscrição no livro E; d) mandado de averbação com gratuidade; e) carta de sentença.
Providencie-se anotação para efeito estatístico, bem como para listagem dos casos atendidos para efeito de controle de distribuição.
Em caso de descumprimento do acordo firmado, e sobrevindo requerimento da parte, deverá ser feito a redistribuição do feito, através de 
sorteio, para unidade jurisdicional competente.
Em razão do grande volume de processos na Justiça Rápida, as sentenças são proferidas em bloco, de modo que eventualmente 
algumas informações constantes na sentença podem não aproveitar ao caso em questão, trata-se apenas de facilitação na dinâmica dos 
procedimentos. Deve-se, pois, desconsiderar o que não for útil ao presente processo.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 
Johnny Gustavo Clemes 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - CEJUSC 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7042070-86.2021.8.22.0001 
Classe: Reclamação Pré-processual 
Assunto: Fixação, Guarda, Regulamentação de Visitas 
RECLAMANTE: M. S. D. S. G. 
RECLAMANTE SEM ADVOGADO(S) 
RECLAMADO: T. L. E. 
RECLAMADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Trata-se de ação em que os pais entabularam acordo a respeito da guarda do-a(s) filho-a(s), bem como de valores referentes à alimentos, 
e direito de convivência.
Tendo em vista que as partes são capazes, que há o respeito ao binômio necessidade-possibilidade, assim como pelo fato do Ministério 
Público ter se posicionado de modo favorável a aceitação do acordo, e que não há prejuízo para os filhos, HOMOLOGO, por sentença, o 
acordo de vontades para que surta seus jurídicos e legais efeitos, que será regido pelas cláusulas e condições constantes deste termo.
DECLARO EXTINTO o processo com fundamento no art. 487, III, “b”, CPC/15.
HOMOLOGO a renúncia ao prazo recursal, razão pela qual a parte interessada deverá receber nesta ocasião ofícios para abertura de 
conta em banco e para desconto em folha de pagamento (se for o caso).
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As partes renunciam ao prazo recursal, registrando-se, portanto, o TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA, no que tange à guarda. 
A respeito dos alimentos fixados, ressalto que a decisão judicial sobre alimentos não transita em julgado e pode a qualquer tempo ser 
revista, em face da modificação da situação financeira dos interessados.
Cópias da ata servirão como: a) ofício para abertura de conta não remunerada (sem necessidade de depósito prévio); b) ofício de 
determinação de averbação de desconto em folha de pagamento para a conta indicada na ata ou que a parte informar; c) mandado de 
inscrição no livro E; d) mandado de averbação com gratuidade; e) carta de sentença.
Providencie-se anotação para efeito estatístico, bem como para listagem dos casos atendidos para efeito de controle de distribuição.
Em caso de descumprimento do acordo firmado, e sobrevindo requerimento da parte, deverá ser feita a redistribuição do feito, através de 
sorteio, para unidade jurisdicional competente.
Em razão do grande volume de processos na Justiça Rápida, as sentenças são proferidas em bloco, de modo que eventualmente 
algumas informações constantes na sentença podem não aproveitar ao caso em questão, trata-se apenas de facilitação na dinâmica dos 
procedimentos. Deve-se, pois, desconsiderar o que não for útil ao presente processo.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 
Johnny Gustavo Clemes 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - CEJUSC 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7042420-74.2021.8.22.0001 
Classe: Reclamação Pré-processual 
Assunto: Perdas e Danos 
RECLAMANTE: ANDREA VALERIA FERNEDA 
RECLAMANTE SEM ADVOGADO(S) 
RECLAMADO: ALINE RODRIGUES 
RECLAMADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
As partes realizaram acordo e requerem sua homologação.
Tratando-se de direitos disponíveis e não havendo aparentemente a ocorrência de qualquer causa que contamine a validade da 
manifestação de vontade das partes HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, por sentença, para que surta seus jurídicos e legais 
efeitos, que será regido pelas cláusulas e condições constantes do termo de audiência.
Sem custas, eis que concedo os benefícios da justiça gratuita às partes.
Assim sendo, declaro EXTINTO o processo, com fundamento no art. 487,III, CPC/15.
HOMOLOGO a renúncia ao prazo recursal. Providencie-se anotação para efeito estatístico, bem como para listagem dos casos atendidos 
para efeito de controle de distribuição.
As partes renunciam ao prazo recursal, registrando-se, portanto, o TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.
Fica ressalvada a hipótese de desarquivamento em caso de inadimplência e concomitante requerimento da parte credora, caso em que 
deverá ser feito a redistribuição do feito, através de sorteio, para unidade jurisdicional competente.
Providencie-se anotação para efeito estatístico, bem como para listagem dos casos atendidos para efeito de controle de distribuição.
Em razão do grande volume de processos na Justiça Rápida, as sentenças são proferidas em bloco, de modo que eventualmente 
algumas informações constantes na sentença podem não aproveitar ao caso em questão, trata-se apenas de facilitação na dinâmica dos 
procedimentos. Deve-se, pois, desconsiderar o que não for útil ao presente processo.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 
Johnny Gustavo Clemes 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - CEJUSC 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7042429-36.2021.8.22.0001 
Classe: Reclamação Pré-processual 
Assunto: Perdas e Danos 
RECLAMANTE: VENDING MACHINE COMERCIO EIRELI - ME 
RECLAMANTE SEM ADVOGADO(S) 
RECLAMADO: J.L.BONFANTE & CIA LTDA - ME 
RECLAMADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
As partes realizaram acordo e requerem sua homologação.
Tratando-se de direitos disponíveis e não havendo aparentemente a ocorrência de qualquer causa que contamine a validade da 
manifestação de vontade das partes HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, por sentença, para que surta seus jurídicos e legais 
efeitos, que será regido pelas cláusulas e condições constantes do termo de audiência.
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Sem custas, eis que concedo os benefícios da justiça gratuita às partes.
Assim sendo, declaro EXTINTO o processo, com fundamento no art. 487,III, CPC/15.
HOMOLOGO a renúncia ao prazo recursal. Providencie-se anotação para efeito estatístico, bem como para listagem dos casos atendidos 
para efeito de controle de distribuição.
As partes renunciam ao prazo recursal, registrando-se, portanto, o TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.
Fica ressalvada a hipótese de desarquivamento em caso de inadimplência e concomitante requerimento da parte credora, caso em que 
deverá ser feito a redistribuição do feito, através de sorteio, para unidade jurisdicional competente.
Providencie-se anotação para efeito estatístico, bem como para listagem dos casos atendidos para efeito de controle de distribuição.
Em razão do grande volume de processos na Justiça Rápida, as sentenças são proferidas em bloco, de modo que eventualmente 
algumas informações constantes na sentença podem não aproveitar ao caso em questão, trata-se apenas de facilitação na dinâmica dos 
procedimentos. Deve-se, pois, desconsiderar o que não for útil ao presente processo.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 
Johnny Gustavo Clemes 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - CEJUSC 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7041685-41.2021.8.22.0001 
Classe: Reclamação Pré-processual 
Assunto: Dissolução 
RECLAMANTE: A. D. O. F. F. 
RECLAMANTE SEM ADVOGADO(S) 
RECLAMADO: J. F. D. S. 
RECLAMADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Trata-se de ação em que as partes entabularam acordo a respeito do divórcio imediato. 
Esclareceram que não há mais o desejo de se manter a sociedade matrimonial e que restaram plenamente cientes de que o vínculo 
matrimonial restará definitivamente extinto, não havendo a possibilidade de restabelecimento conjugal, na forma do art. 1.577, do Código 
Civil Brasileiro.
Esclareceram que todas as demais questões de Direito de Família estão disciplinadas e definidas. Em função de todo o coletado, Ministério 
Público e Defensoria Pública opinaram pela decretação do divórcio para que se façam surtir todos os jurídicos e legais efeitos.
Tendo em vista que as partes são capazes, e que há o respeito ao binômio necessidade-possibilidade, assim como pelo fato do Ministério 
Público ter se posicionado de modo favorável a aceitação do acordo, DECRETO o divórcio dos requerentes e HOMOLOGO as cláusulas 
e condições estabelecidas nesta ocasião para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. Por fim, DECLARO EXTINTO o processo, com 
resolução do mérito (CPC/15 487, III “b”).
Sem custas.
HOMOLOGO a renúncia ao prazo recursal, razão pela qual a parte interessada deverá receber nesta ocasião ofícios para abertura de 
conta em banco e para desconto em folha de pagamento (se for o caso).
As partes renunciam ao prazo recursal, registrando-se, portanto, o TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.
Cópias da ata servirão como: a) ofício para abertura de conta não remunerada (sem necessidade de depósito prévio); b) ofício de 
determinação de averbação de desconto em folha de pagamento para a conta indicada na ata ou que a parte informar; c) mandado de 
inscrição no livro E; d) mandado de averbação com gratuidade; e) carta de sentença.
Providencie-se anotação para efeito estatístico, bem como para listagem dos casos atendidos para efeito de controle de distribuição.
Em caso de descumprimento do acordo firmado, e sobrevindo requerimento da parte, deverá ser feito a redistribuição do feito, através de 
sorteio, para unidade jurisdicional competente.
Em razão do grande volume de processos na Justiça Rápida, as sentenças são proferidas em bloco, de modo que eventualmente 
algumas informações constantes na sentença podem não aproveitar ao caso em questão, trata-se apenas de facilitação na dinâmica dos 
procedimentos. Deve-se, pois, desconsiderar o que não for útil ao presente processo.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 
Johnny Gustavo Clemes 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - CEJUSC 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7042055-20.2021.8.22.0001 
Classe: Reclamação Pré-processual 
Assunto: Fixação, Guarda, Regulamentação de Visitas 
RECLAMANTE: E. E. F. 
RECLAMANTE SEM ADVOGADO(S) 
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RECLAMADO: M. H. O. S. 
RECLAMADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Trata-se de ação em que os pais entabularam acordo a respeito da guarda do-a(s) filho-a(s), bem como de valores referentes à alimentos, 
e direito de convivência.
Tendo em vista que as partes são capazes, que há o respeito ao binômio necessidade-possibilidade, assim como pelo fato do Ministério 
Público ter se posicionado de modo favorável a aceitação do acordo, e que não há prejuízo para os filhos, HOMOLOGO, por sentença, o 
acordo de vontades para que surta seus jurídicos e legais efeitos, que será regido pelas cláusulas e condições constantes deste termo.
DECLARO EXTINTO o processo com fundamento no art. 487, III, “b”, CPC/15.
HOMOLOGO a renúncia ao prazo recursal, razão pela qual a parte interessada deverá receber nesta ocasião ofícios para abertura de 
conta em banco e para desconto em folha de pagamento (se for o caso).
As partes renunciam ao prazo recursal, registrando-se, portanto, o TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA, no que tange à guarda. 
A respeito dos alimentos fixados, ressalto que a decisão judicial sobre alimentos não transita em julgado e pode a qualquer tempo ser 
revista, em face da modificação da situação financeira dos interessados.
Cópias da ata servirão como: a) ofício para abertura de conta não remunerada (sem necessidade de depósito prévio); b) ofício de 
determinação de averbação de desconto em folha de pagamento para a conta indicada na ata ou que a parte informar; c) mandado de 
inscrição no livro E; d) mandado de averbação com gratuidade; e) carta de sentença.
Providencie-se anotação para efeito estatístico, bem como para listagem dos casos atendidos para efeito de controle de distribuição.
Em caso de descumprimento do acordo firmado, e sobrevindo requerimento da parte, deverá ser feita a redistribuição do feito, através de 
sorteio, para unidade jurisdicional competente.
Em razão do grande volume de processos na Justiça Rápida, as sentenças são proferidas em bloco, de modo que eventualmente 
algumas informações constantes na sentença podem não aproveitar ao caso em questão, trata-se apenas de facilitação na dinâmica dos 
procedimentos. Deve-se, pois, desconsiderar o que não for útil ao presente processo.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 
Johnny Gustavo Clemes 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - CEJUSC 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7042356-64.2021.8.22.0001 
Classe: Reclamação Pré-processual 
Assunto: Dissolução 
RECLAMANTE: F. H. M. 
RECLAMANTE SEM ADVOGADO(S) 
RECLAMADO: E. A. M. 
RECLAMADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Trata-se de ação em que as partes entabularam acordo a respeito do divórcio imediato. 
Esclareceram que não há mais o desejo de se manter a sociedade matrimonial e que restaram plenamente cientes de que o vínculo 
matrimonial restará definitivamente extinto, não havendo a possibilidade de restabelecimento conjugal, na forma do art. 1.577, do Código 
Civil Brasileiro.
Esclareceram que todas as demais questões de Direito de Família estão disciplinadas e definidas. Em função de todo o coletado, Ministério 
Público e Defensoria Pública opinaram pela decretação do divórcio para que se façam surtir todos os jurídicos e legais efeitos.
Tendo em vista que as partes são capazes, e que há o respeito ao binômio necessidade-possibilidade, assim como pelo fato do Ministério 
Público ter se posicionado de modo favorável a aceitação do acordo, DECRETO o divórcio dos requerentes e HOMOLOGO as cláusulas 
e condições estabelecidas nesta ocasião para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. Por fim, DECLARO EXTINTO o processo, com 
resolução do mérito (CPC/15 487, III “b”).
Sem custas.
HOMOLOGO a renúncia ao prazo recursal, razão pela qual a parte interessada deverá receber nesta ocasião ofícios para abertura de 
conta em banco e para desconto em folha de pagamento (se for o caso).
As partes renunciam ao prazo recursal, registrando-se, portanto, o TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.
Cópias da ata servirão como: a) ofício para abertura de conta não remunerada (sem necessidade de depósito prévio); b) ofício de 
determinação de averbação de desconto em folha de pagamento para a conta indicada na ata ou que a parte informar; c) mandado de 
inscrição no livro E; d) mandado de averbação com gratuidade; e) carta de sentença.
Providencie-se anotação para efeito estatístico, bem como para listagem dos casos atendidos para efeito de controle de distribuição.
Em caso de descumprimento do acordo firmado, e sobrevindo requerimento da parte, deverá ser feito a redistribuição do feito, através de 
sorteio, para unidade jurisdicional competente.
Em razão do grande volume de processos na Justiça Rápida, as sentenças são proferidas em bloco, de modo que eventualmente 
algumas informações constantes na sentença podem não aproveitar ao caso em questão, trata-se apenas de facilitação na dinâmica dos 
procedimentos. Deve-se, pois, desconsiderar o que não for útil ao presente processo.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 
Johnny Gustavo Clemes 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - CEJUSC 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7042427-66.2021.8.22.0001 
Classe: Reclamação Pré-processual 
Assunto: Perdas e Danos 
RECLAMANTE: VENDING MACHINE COMERCIO EIRELI - ME 
RECLAMANTE SEM ADVOGADO(S) 
RECLAMADO: FAUSANI COSTA APOLINARIO 
RECLAMADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
As partes realizaram acordo e requerem sua homologação.
Tratando-se de direitos disponíveis e não havendo aparentemente a ocorrência de qualquer causa que contamine a validade da 
manifestação de vontade das partes HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, por sentença, para que surta seus jurídicos e legais 
efeitos, que será regido pelas cláusulas e condições constantes do termo de audiência.
Sem custas, eis que concedo os benefícios da justiça gratuita às partes.
Assim sendo, declaro EXTINTO o processo, com fundamento no art. 487,III, CPC/15.
HOMOLOGO a renúncia ao prazo recursal. Providencie-se anotação para efeito estatístico, bem como para listagem dos casos atendidos 
para efeito de controle de distribuição.
As partes renunciam ao prazo recursal, registrando-se, portanto, o TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.
Fica ressalvada a hipótese de desarquivamento em caso de inadimplência e concomitante requerimento da parte credora, caso em que 
deverá ser feito a redistribuição do feito, através de sorteio, para unidade jurisdicional competente.
Providencie-se anotação para efeito estatístico, bem como para listagem dos casos atendidos para efeito de controle de distribuição.
Em razão do grande volume de processos na Justiça Rápida, as sentenças são proferidas em bloco, de modo que eventualmente 
algumas informações constantes na sentença podem não aproveitar ao caso em questão, trata-se apenas de facilitação na dinâmica dos 
procedimentos. Deve-se, pois, desconsiderar o que não for útil ao presente processo.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 
Johnny Gustavo Clemes 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - CEJUSC 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7042365-26.2021.8.22.0001 
Classe: Reclamação Pré-processual 
Assunto: Dissolução 
RECLAMANTE: J. A. S. 
RECLAMANTE SEM ADVOGADO(S) 
RECLAMADO: M. A. R. D. S. 
RECLAMADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Trata-se de ação em que as partes entabularam acordo a respeito do divórcio imediato. 
Esclareceram que não há mais o desejo de se manter a sociedade matrimonial e que restaram plenamente cientes de que o vínculo 
matrimonial restará definitivamente extinto, não havendo a possibilidade de restabelecimento conjugal, na forma do art. 1.577, do Código 
Civil Brasileiro.
Esclareceram que todas as demais questões de Direito de Família estão disciplinadas e definidas. Em função de todo o coletado, Ministério 
Público e Defensoria Pública opinaram pela decretação do divórcio para que se façam surtir todos os jurídicos e legais efeitos.
Tendo em vista que as partes são capazes, e que há o respeito ao binômio necessidade-possibilidade, assim como pelo fato do Ministério 
Público ter se posicionado de modo favorável a aceitação do acordo, DECRETO o divórcio dos requerentes e HOMOLOGO as cláusulas 
e condições estabelecidas nesta ocasião para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. Por fim, DECLARO EXTINTO o processo, com 
resolução do mérito (CPC/15 487, III “b”).
Sem custas.
HOMOLOGO a renúncia ao prazo recursal, razão pela qual a parte interessada deverá receber nesta ocasião ofícios para abertura de 
conta em banco e para desconto em folha de pagamento (se for o caso).
As partes renunciam ao prazo recursal, registrando-se, portanto, o TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.
Cópias da ata servirão como: a) ofício para abertura de conta não remunerada (sem necessidade de depósito prévio); b) ofício de 
determinação de averbação de desconto em folha de pagamento para a conta indicada na ata ou que a parte informar; c) mandado de 
inscrição no livro E; d) mandado de averbação com gratuidade; e) carta de sentença.
Providencie-se anotação para efeito estatístico, bem como para listagem dos casos atendidos para efeito de controle de distribuição.
Em caso de descumprimento do acordo firmado, e sobrevindo requerimento da parte, deverá ser feito a redistribuição do feito, através de 
sorteio, para unidade jurisdicional competente.
Em razão do grande volume de processos na Justiça Rápida, as sentenças são proferidas em bloco, de modo que eventualmente 
algumas informações constantes na sentença podem não aproveitar ao caso em questão, trata-se apenas de facilitação na dinâmica dos 
procedimentos. Deve-se, pois, desconsiderar o que não for útil ao presente processo.
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Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 
Johnny Gustavo Clemes 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - CEJUSC 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7042103-76.2021.8.22.0001 
Classe: Reclamação Pré-processual 
Assunto: Fixação, Guarda, Regulamentação de Visitas 
RECLAMANTE: R. D. S. F. 
RECLAMANTE SEM ADVOGADO(S) 
ACORDO NÃO PERSECUÇÃO PENAL: J. B. M. 
ACORDO NÃO PERSECUÇÃO PENAL SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Trata-se de ação em que os pais entabularam acordo a respeito da guarda do-a(s) filho-a(s), bem como de valores referentes à alimentos, 
e direito de convivência.
Tendo em vista que as partes são capazes, que há o respeito ao binômio necessidade-possibilidade, assim como pelo fato do Ministério 
Público ter se posicionado de modo favorável a aceitação do acordo, e que não há prejuízo para os filhos, HOMOLOGO, por sentença, o 
acordo de vontades para que surta seus jurídicos e legais efeitos, que será regido pelas cláusulas e condições constantes deste termo.
DECLARO EXTINTO o processo com fundamento no art. 487, III, “b”, CPC/15.
HOMOLOGO a renúncia ao prazo recursal, razão pela qual a parte interessada deverá receber nesta ocasião ofícios para abertura de 
conta em banco e para desconto em folha de pagamento (se for o caso).
As partes renunciam ao prazo recursal, registrando-se, portanto, o TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA, no que tange à guarda. 
A respeito dos alimentos fixados, ressalto que a decisão judicial sobre alimentos não transita em julgado e pode a qualquer tempo ser 
revista, em face da modificação da situação financeira dos interessados.
Cópias da ata servirão como: a) ofício para abertura de conta não remunerada (sem necessidade de depósito prévio); b) ofício de 
determinação de averbação de desconto em folha de pagamento para a conta indicada na ata ou que a parte informar; c) mandado de 
inscrição no livro E; d) mandado de averbação com gratuidade; e) carta de sentença.
Providencie-se anotação para efeito estatístico, bem como para listagem dos casos atendidos para efeito de controle de distribuição.
Em caso de descumprimento do acordo firmado, e sobrevindo requerimento da parte, deverá ser feita a redistribuição do feito, através de 
sorteio, para unidade jurisdicional competente.
Em razão do grande volume de processos na Justiça Rápida, as sentenças são proferidas em bloco, de modo que eventualmente 
algumas informações constantes na sentença podem não aproveitar ao caso em questão, trata-se apenas de facilitação na dinâmica dos 
procedimentos. Deve-se, pois, desconsiderar o que não for útil ao presente processo.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 
Johnny Gustavo Clemes 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - CEJUSC 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7037781-13.2021.8.22.0001 
Classe: Reclamação Pré-processual 
Assunto: Perdas e Danos 
RECLAMANTE: ACR COMERCIO DE CONFECCOES LTDA . 
RECLAMADO: ANDRESSA PINHEIRO SIQUEIRA
Sentença
Vistos etc.
Tratando-se de direitos disponíveis e não havendo aparentemente a ocorrência de qualquer causa que contamine a validade da 
manifestação de vontade das partes HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, por sentença, para que surta seus jurídicos e legais 
efeitos, que será regido pelas cláusulas e condições constantes do termo de audiência. 
Sem custas, eis que concedo os benefícios da justiça gratuita às partes. 
Assim sendo, declaro EXTINTO o processo, com fundamento no art. 487,III, CPC/15. 
HOMOLOGO a renúncia ao prazo recursal. Providencie-se anotação para efeito estatístico, bem como para listagem dos casos atendidos 
para efeito de controle de distribuição. 
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 
Johnny Gustavo Clemes 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - CEJUSC 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7042423-29.2021.8.22.0001 
Classe: Reclamação Pré-processual 
Assunto: Perdas e Danos 
RECLAMANTE: ANDREA VALERIA FERNEDA 
RECLAMANTE SEM ADVOGADO(S) 
RECLAMADO: MARILENE AMORIM DE VASCONCELOS 
RECLAMADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
As partes realizaram acordo e requerem sua homologação.
Tratando-se de direitos disponíveis e não havendo aparentemente a ocorrência de qualquer causa que contamine a validade da 
manifestação de vontade das partes HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, por sentença, para que surta seus jurídicos e legais 
efeitos, que será regido pelas cláusulas e condições constantes do termo de audiência.
Sem custas, eis que concedo os benefícios da justiça gratuita às partes.
Assim sendo, declaro EXTINTO o processo, com fundamento no art. 487,III, CPC/15.
HOMOLOGO a renúncia ao prazo recursal. Providencie-se anotação para efeito estatístico, bem como para listagem dos casos atendidos 
para efeito de controle de distribuição.
As partes renunciam ao prazo recursal, registrando-se, portanto, o TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.
Fica ressalvada a hipótese de desarquivamento em caso de inadimplência e concomitante requerimento da parte credora, caso em que 
deverá ser feito a redistribuição do feito, através de sorteio, para unidade jurisdicional competente.
Providencie-se anotação para efeito estatístico, bem como para listagem dos casos atendidos para efeito de controle de distribuição.
Em razão do grande volume de processos na Justiça Rápida, as sentenças são proferidas em bloco, de modo que eventualmente 
algumas informações constantes na sentença podem não aproveitar ao caso em questão, trata-se apenas de facilitação na dinâmica dos 
procedimentos. Deve-se, pois, desconsiderar o que não for útil ao presente processo.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 
Johnny Gustavo Clemes 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - CEJUSC 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7042352-27.2021.8.22.0001 
Classe: Reclamação Pré-processual 
Assunto: Fixação, Guarda, Regulamentação de Visitas 
RECLAMANTE: L. O. S. 
RECLAMANTE SEM ADVOGADO(S) 
RECLAMADO: F. V. D. 
RECLAMADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Trata-se de ação em que os pais entabularam acordo a respeito da guarda do-a(s) filho-a(s), bem como de valores referentes à alimentos, 
e direito de convivência.
Tendo em vista que as partes são capazes, que há o respeito ao binômio necessidade-possibilidade, assim como pelo fato do Ministério 
Público ter se posicionado de modo favorável a aceitação do acordo, e que não há prejuízo para os filhos, HOMOLOGO, por sentença, o 
acordo de vontades para que surta seus jurídicos e legais efeitos, que será regido pelas cláusulas e condições constantes deste termo.
DECLARO EXTINTO o processo com fundamento no art. 487, III, “b”, CPC/15.
HOMOLOGO a renúncia ao prazo recursal, razão pela qual a parte interessada deverá receber nesta ocasião ofícios para abertura de 
conta em banco e para desconto em folha de pagamento (se for o caso).
As partes renunciam ao prazo recursal, registrando-se, portanto, o TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA, no que tange à guarda. 
A respeito dos alimentos fixados, ressalto que a decisão judicial sobre alimentos não transita em julgado e pode a qualquer tempo ser 
revista, em face da modificação da situação financeira dos interessados.
Cópias da ata servirão como: a) ofício para abertura de conta não remunerada (sem necessidade de depósito prévio); b) ofício de 
determinação de averbação de desconto em folha de pagamento para a conta indicada na ata ou que a parte informar; c) mandado de 
inscrição no livro E; d) mandado de averbação com gratuidade; e) carta de sentença.
Providencie-se anotação para efeito estatístico, bem como para listagem dos casos atendidos para efeito de controle de distribuição.
Em caso de descumprimento do acordo firmado, e sobrevindo requerimento da parte, deverá ser feita a redistribuição do feito, através de 
sorteio, para unidade jurisdicional competente.
Em razão do grande volume de processos na Justiça Rápida, as sentenças são proferidas em bloco, de modo que eventualmente 
algumas informações constantes na sentença podem não aproveitar ao caso em questão, trata-se apenas de facilitação na dinâmica dos 
procedimentos. Deve-se, pois, desconsiderar o que não for útil ao presente processo.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 
Johnny Gustavo Clemes 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - CEJUSC 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7042451-94.2021.8.22.0001 
Classe: Reclamação Pré-processual 
Assunto: Fixação, Guarda, Regulamentação de Visitas 
RECLAMANTE: T. A. D. S. 
RECLAMANTE SEM ADVOGADO(S) 
RECLAMADO: H. D. S. S. 
RECLAMADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Trata-se de ação em que os pais entabularam acordo a respeito da guarda do-a(s) filho-a(s), bem como de valores referentes à alimentos, 
e direito de convivência.
Tendo em vista que as partes são capazes, que há o respeito ao binômio necessidade-possibilidade, assim como pelo fato do Ministério 
Público ter se posicionado de modo favorável a aceitação do acordo, e que não há prejuízo para os filhos, HOMOLOGO, por sentença, o 
acordo de vontades para que surta seus jurídicos e legais efeitos, que será regido pelas cláusulas e condições constantes deste termo.
DECLARO EXTINTO o processo com fundamento no art. 487, III, “b”, CPC/15.
HOMOLOGO a renúncia ao prazo recursal, razão pela qual a parte interessada deverá receber nesta ocasião ofícios para abertura de 
conta em banco e para desconto em folha de pagamento (se for o caso).
As partes renunciam ao prazo recursal, registrando-se, portanto, o TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA, no que tange à guarda. 
A respeito dos alimentos fixados, ressalto que a decisão judicial sobre alimentos não transita em julgado e pode a qualquer tempo ser 
revista, em face da modificação da situação financeira dos interessados.
Cópias da ata servirão como: a) ofício para abertura de conta não remunerada (sem necessidade de depósito prévio); b) ofício de 
determinação de averbação de desconto em folha de pagamento para a conta indicada na ata ou que a parte informar; c) mandado de 
inscrição no livro E; d) mandado de averbação com gratuidade; e) carta de sentença.
Providencie-se anotação para efeito estatístico, bem como para listagem dos casos atendidos para efeito de controle de distribuição.
Em caso de descumprimento do acordo firmado, e sobrevindo requerimento da parte, deverá ser feita a redistribuição do feito, através de 
sorteio, para unidade jurisdicional competente.
Em razão do grande volume de processos na Justiça Rápida, as sentenças são proferidas em bloco, de modo que eventualmente 
algumas informações constantes na sentença podem não aproveitar ao caso em questão, trata-se apenas de facilitação na dinâmica dos 
procedimentos. Deve-se, pois, desconsiderar o que não for útil ao presente processo.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 
Johnny Gustavo Clemes 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - CEJUSC 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7041686-26.2021.8.22.0001 
Classe: Reclamação Pré-processual 
Assunto: Dissolução 
RECLAMANTE: V. C. M. V. 
RECLAMANTE SEM ADVOGADO(S) 
RECLAMADO: K. B. D. S. 
RECLAMADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Trata-se de ação em que as partes entabularam acordo a respeito do divórcio imediato. 
Esclareceram que não há mais o desejo de se manter a sociedade matrimonial e que restaram plenamente cientes de que o vínculo 
matrimonial restará definitivamente extinto, não havendo a possibilidade de restabelecimento conjugal, na forma do art. 1.577, do Código 
Civil Brasileiro.
Esclareceram que todas as demais questões de Direito de Família estão disciplinadas e definidas. Em função de todo o coletado, Ministério 
Público e Defensoria Pública opinaram pela decretação do divórcio para que se façam surtir todos os jurídicos e legais efeitos.
Tendo em vista que as partes são capazes, e que há o respeito ao binômio necessidade-possibilidade, assim como pelo fato do Ministério 
Público ter se posicionado de modo favorável a aceitação do acordo, DECRETO o divórcio dos requerentes e HOMOLOGO as cláusulas 
e condições estabelecidas nesta ocasião para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. Por fim, DECLARO EXTINTO o processo, com 
resolução do mérito (CPC/15 487, III “b”).
Sem custas.
HOMOLOGO a renúncia ao prazo recursal, razão pela qual a parte interessada deverá receber nesta ocasião ofícios para abertura de 
conta em banco e para desconto em folha de pagamento (se for o caso).
As partes renunciam ao prazo recursal, registrando-se, portanto, o TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.
Cópias da ata servirão como: a) ofício para abertura de conta não remunerada (sem necessidade de depósito prévio); b) ofício de 
determinação de averbação de desconto em folha de pagamento para a conta indicada na ata ou que a parte informar; c) mandado de 
inscrição no livro E; d) mandado de averbação com gratuidade; e) carta de sentença.
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Providencie-se anotação para efeito estatístico, bem como para listagem dos casos atendidos para efeito de controle de distribuição.
Em caso de descumprimento do acordo firmado, e sobrevindo requerimento da parte, deverá ser feito a redistribuição do feito, através de 
sorteio, para unidade jurisdicional competente.
Em razão do grande volume de processos na Justiça Rápida, as sentenças são proferidas em bloco, de modo que eventualmente 
algumas informações constantes na sentença podem não aproveitar ao caso em questão, trata-se apenas de facilitação na dinâmica dos 
procedimentos. Deve-se, pois, desconsiderar o que não for útil ao presente processo.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 
Johnny Gustavo Clemes 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - CEJUSC 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7042129-74.2021.8.22.0001 
Classe: Reclamação Pré-processual 
Assunto: Fixação, Guarda, Regulamentação de Visitas 
RECLAMANTE: J. F. P. 
RECLAMANTE SEM ADVOGADO(S) 
RECLAMADO: U. N. F. 
RECLAMADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Trata-se de ação em que os pais entabularam acordo a respeito da guarda do-a(s) filho-a(s), bem como de valores referentes à alimentos, 
e direito de convivência.
Tendo em vista que as partes são capazes, que há o respeito ao binômio necessidade-possibilidade, assim como pelo fato do Ministério 
Público ter se posicionado de modo favorável a aceitação do acordo, e que não há prejuízo para os filhos, HOMOLOGO, por sentença, o 
acordo de vontades para que surta seus jurídicos e legais efeitos, que será regido pelas cláusulas e condições constantes deste termo.
DECLARO EXTINTO o processo com fundamento no art. 487, III, “b”, CPC/15.
HOMOLOGO a renúncia ao prazo recursal, razão pela qual a parte interessada deverá receber nesta ocasião ofícios para abertura de 
conta em banco e para desconto em folha de pagamento (se for o caso).
As partes renunciam ao prazo recursal, registrando-se, portanto, o TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA, no que tange à guarda. 
A respeito dos alimentos fixados, ressalto que a decisão judicial sobre alimentos não transita em julgado e pode a qualquer tempo ser 
revista, em face da modificação da situação financeira dos interessados.
Cópias da ata servirão como: a) ofício para abertura de conta não remunerada (sem necessidade de depósito prévio); b) ofício de 
determinação de averbação de desconto em folha de pagamento para a conta indicada na ata ou que a parte informar; c) mandado de 
inscrição no livro E; d) mandado de averbação com gratuidade; e) carta de sentença.
Providencie-se anotação para efeito estatístico, bem como para listagem dos casos atendidos para efeito de controle de distribuição.
Em caso de descumprimento do acordo firmado, e sobrevindo requerimento da parte, deverá ser feita a redistribuição do feito, através de 
sorteio, para unidade jurisdicional competente.
Em razão do grande volume de processos na Justiça Rápida, as sentenças são proferidas em bloco, de modo que eventualmente 
algumas informações constantes na sentença podem não aproveitar ao caso em questão, trata-se apenas de facilitação na dinâmica dos 
procedimentos. Deve-se, pois, desconsiderar o que não for útil ao presente processo.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 
Johnny Gustavo Clemes 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - CEJUSC 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7041684-56.2021.8.22.0001 
Classe: Reclamação Pré-processual 
Assunto: Dissolução 
RECLAMANTE: V. D. S. 
RECLAMANTE SEM ADVOGADO(S) 
RECLAMADO: P. R. D. S. N. 
RECLAMADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Trata-se de ação em que as partes entabularam acordo a respeito do divórcio imediato. 
Esclareceram que não há mais o desejo de se manter a sociedade matrimonial e que restaram plenamente cientes de que o vínculo 
matrimonial restará definitivamente extinto, não havendo a possibilidade de restabelecimento conjugal, na forma do art. 1.577, do Código 
Civil Brasileiro.
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Esclareceram que todas as demais questões de Direito de Família estão disciplinadas e definidas. Em função de todo o coletado, Ministério 
Público e Defensoria Pública opinaram pela decretação do divórcio para que se façam surtir todos os jurídicos e legais efeitos.
Tendo em vista que as partes são capazes, e que há o respeito ao binômio necessidade-possibilidade, assim como pelo fato do Ministério 
Público ter se posicionado de modo favorável a aceitação do acordo, DECRETO o divórcio dos requerentes e HOMOLOGO as cláusulas 
e condições estabelecidas nesta ocasião para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. Por fim, DECLARO EXTINTO o processo, com 
resolução do mérito (CPC/15 487, III “b”).
Sem custas.
HOMOLOGO a renúncia ao prazo recursal, razão pela qual a parte interessada deverá receber nesta ocasião ofícios para abertura de 
conta em banco e para desconto em folha de pagamento (se for o caso).
As partes renunciam ao prazo recursal, registrando-se, portanto, o TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.
Cópias da ata servirão como: a) ofício para abertura de conta não remunerada (sem necessidade de depósito prévio); b) ofício de 
determinação de averbação de desconto em folha de pagamento para a conta indicada na ata ou que a parte informar; c) mandado de 
inscrição no livro E; d) mandado de averbação com gratuidade; e) carta de sentença.
Providencie-se anotação para efeito estatístico, bem como para listagem dos casos atendidos para efeito de controle de distribuição.
Em caso de descumprimento do acordo firmado, e sobrevindo requerimento da parte, deverá ser feito a redistribuição do feito, através de 
sorteio, para unidade jurisdicional competente.
Em razão do grande volume de processos na Justiça Rápida, as sentenças são proferidas em bloco, de modo que eventualmente 
algumas informações constantes na sentença podem não aproveitar ao caso em questão, trata-se apenas de facilitação na dinâmica dos 
procedimentos. Deve-se, pois, desconsiderar o que não for útil ao presente processo.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 
Johnny Gustavo Clemes 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - CEJUSC 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7042362-71.2021.8.22.0001 
Classe: Reclamação Pré-processual 
Assunto: Dissolução 
RECLAMANTE: J. B. Q. 
RECLAMANTE SEM ADVOGADO(S) 
RECLAMADO: J. D. S. F. 
RECLAMADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Trata-se de ação em que as partes entabularam acordo a respeito do divórcio imediato. 
Esclareceram que não há mais o desejo de se manter a sociedade matrimonial e que restaram plenamente cientes de que o vínculo 
matrimonial restará definitivamente extinto, não havendo a possibilidade de restabelecimento conjugal, na forma do art. 1.577, do Código 
Civil Brasileiro.
Esclareceram que todas as demais questões de Direito de Família estão disciplinadas e definidas. Em função de todo o coletado, Ministério 
Público e Defensoria Pública opinaram pela decretação do divórcio para que se façam surtir todos os jurídicos e legais efeitos.
Tendo em vista que as partes são capazes, e que há o respeito ao binômio necessidade-possibilidade, assim como pelo fato do Ministério 
Público ter se posicionado de modo favorável a aceitação do acordo, DECRETO o divórcio dos requerentes e HOMOLOGO as cláusulas 
e condições estabelecidas nesta ocasião para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. Por fim, DECLARO EXTINTO o processo, com 
resolução do mérito (CPC/15 487, III “b”).
Sem custas.
HOMOLOGO a renúncia ao prazo recursal, razão pela qual a parte interessada deverá receber nesta ocasião ofícios para abertura de 
conta em banco e para desconto em folha de pagamento (se for o caso).
As partes renunciam ao prazo recursal, registrando-se, portanto, o TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.
Cópias da ata servirão como: a) ofício para abertura de conta não remunerada (sem necessidade de depósito prévio); b) ofício de 
determinação de averbação de desconto em folha de pagamento para a conta indicada na ata ou que a parte informar; c) mandado de 
inscrição no livro E; d) mandado de averbação com gratuidade; e) carta de sentença.
Providencie-se anotação para efeito estatístico, bem como para listagem dos casos atendidos para efeito de controle de distribuição.
Em caso de descumprimento do acordo firmado, e sobrevindo requerimento da parte, deverá ser feito a redistribuição do feito, através de 
sorteio, para unidade jurisdicional competente.
Em razão do grande volume de processos na Justiça Rápida, as sentenças são proferidas em bloco, de modo que eventualmente 
algumas informações constantes na sentença podem não aproveitar ao caso em questão, trata-se apenas de facilitação na dinâmica dos 
procedimentos. Deve-se, pois, desconsiderar o que não for útil ao presente processo.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 
Johnny Gustavo Clemes 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - CEJUSC 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7042431-06.2021.8.22.0001 
Classe: Reclamação Pré-processual 
Assunto: Perdas e Danos 
RECLAMANTE: VENDING MACHINE COMERCIO EIRELI - ME 
RECLAMANTE SEM ADVOGADO(S) 
RECLAMADO: ALEXANDRE RIBEIRO CONCEICAO 
RECLAMADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
As partes realizaram acordo e requerem sua homologação.
Tratando-se de direitos disponíveis e não havendo aparentemente a ocorrência de qualquer causa que contamine a validade da 
manifestação de vontade das partes HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, por sentença, para que surta seus jurídicos e legais 
efeitos, que será regido pelas cláusulas e condições constantes do termo de audiência.
Sem custas, eis que concedo os benefícios da justiça gratuita às partes.
Assim sendo, declaro EXTINTO o processo, com fundamento no art. 487,III, CPC/15.
HOMOLOGO a renúncia ao prazo recursal. Providencie-se anotação para efeito estatístico, bem como para listagem dos casos atendidos 
para efeito de controle de distribuição.
As partes renunciam ao prazo recursal, registrando-se, portanto, o TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.
Fica ressalvada a hipótese de desarquivamento em caso de inadimplência e concomitante requerimento da parte credora, caso em que 
deverá ser feito a redistribuição do feito, através de sorteio, para unidade jurisdicional competente.
Providencie-se anotação para efeito estatístico, bem como para listagem dos casos atendidos para efeito de controle de distribuição.
Em razão do grande volume de processos na Justiça Rápida, as sentenças são proferidas em bloco, de modo que eventualmente 
algumas informações constantes na sentença podem não aproveitar ao caso em questão, trata-se apenas de facilitação na dinâmica dos 
procedimentos. Deve-se, pois, desconsiderar o que não for útil ao presente processo.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 
Johnny Gustavo Clemes 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - CEJUSC 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7042452-79.2021.8.22.0001 
Classe: Reclamação Pré-processual 
Assunto: Fixação, Guarda, Regulamentação de Visitas 
RECLAMANTE: A. C. D. S. 
RECLAMANTE SEM ADVOGADO(S) 
RECLAMADO: F. D. O. L. 
RECLAMADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Trata-se de ação em que os pais entabularam acordo a respeito da guarda do-a(s) filho-a(s), bem como de valores referentes à alimentos, 
e direito de convivência.
Tendo em vista que as partes são capazes, que há o respeito ao binômio necessidade-possibilidade, assim como pelo fato do Ministério 
Público ter se posicionado de modo favorável a aceitação do acordo, e que não há prejuízo para os filhos, HOMOLOGO, por sentença, o 
acordo de vontades para que surta seus jurídicos e legais efeitos, que será regido pelas cláusulas e condições constantes deste termo.
DECLARO EXTINTO o processo com fundamento no art. 487, III, “b”, CPC/15.
HOMOLOGO a renúncia ao prazo recursal, razão pela qual a parte interessada deverá receber nesta ocasião ofícios para abertura de 
conta em banco e para desconto em folha de pagamento (se for o caso).
As partes renunciam ao prazo recursal, registrando-se, portanto, o TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA, no que tange à guarda. 
A respeito dos alimentos fixados, ressalto que a decisão judicial sobre alimentos não transita em julgado e pode a qualquer tempo ser 
revista, em face da modificação da situação financeira dos interessados.
Cópias da ata servirão como: a) ofício para abertura de conta não remunerada (sem necessidade de depósito prévio); b) ofício de 
determinação de averbação de desconto em folha de pagamento para a conta indicada na ata ou que a parte informar; c) mandado de 
inscrição no livro E; d) mandado de averbação com gratuidade; e) carta de sentença.
Providencie-se anotação para efeito estatístico, bem como para listagem dos casos atendidos para efeito de controle de distribuição.
Em caso de descumprimento do acordo firmado, e sobrevindo requerimento da parte, deverá ser feita a redistribuição do feito, através de 
sorteio, para unidade jurisdicional competente.
Em razão do grande volume de processos na Justiça Rápida, as sentenças são proferidas em bloco, de modo que eventualmente 
algumas informações constantes na sentença podem não aproveitar ao caso em questão, trata-se apenas de facilitação na dinâmica dos 
procedimentos. Deve-se, pois, desconsiderar o que não for útil ao presente processo.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 
Johnny Gustavo Clemes 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - CEJUSC 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7041683-71.2021.8.22.0001 
Classe: Reclamação Pré-processual 
Assunto: Dissolução 
RECLAMANTE: R. H. D. S. 
RECLAMANTE SEM ADVOGADO(S) 
RECLAMADO: R. B. P. H. 
RECLAMADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Trata-se de ação em que as partes entabularam acordo a respeito do divórcio imediato. 
Esclareceram que não há mais o desejo de se manter a sociedade matrimonial e que restaram plenamente cientes de que o vínculo 
matrimonial restará definitivamente extinto, não havendo a possibilidade de restabelecimento conjugal, na forma do art. 1.577, do Código 
Civil Brasileiro.
Esclareceram que todas as demais questões de Direito de Família estão disciplinadas e definidas. Em função de todo o coletado, Ministério 
Público e Defensoria Pública opinaram pela decretação do divórcio para que se façam surtir todos os jurídicos e legais efeitos.
Tendo em vista que as partes são capazes, e que há o respeito ao binômio necessidade-possibilidade, assim como pelo fato do Ministério 
Público ter se posicionado de modo favorável a aceitação do acordo, DECRETO o divórcio dos requerentes e HOMOLOGO as cláusulas 
e condições estabelecidas nesta ocasião para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. Por fim, DECLARO EXTINTO o processo, com 
resolução do mérito (CPC/15 487, III “b”).
Sem custas.
HOMOLOGO a renúncia ao prazo recursal, razão pela qual a parte interessada deverá receber nesta ocasião ofícios para abertura de 
conta em banco e para desconto em folha de pagamento (se for o caso).
As partes renunciam ao prazo recursal, registrando-se, portanto, o TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.
Cópias da ata servirão como: a) ofício para abertura de conta não remunerada (sem necessidade de depósito prévio); b) ofício de 
determinação de averbação de desconto em folha de pagamento para a conta indicada na ata ou que a parte informar; c) mandado de 
inscrição no livro E; d) mandado de averbação com gratuidade; e) carta de sentença.
Providencie-se anotação para efeito estatístico, bem como para listagem dos casos atendidos para efeito de controle de distribuição.
Em caso de descumprimento do acordo firmado, e sobrevindo requerimento da parte, deverá ser feito a redistribuição do feito, através de 
sorteio, para unidade jurisdicional competente.
Em razão do grande volume de processos na Justiça Rápida, as sentenças são proferidas em bloco, de modo que eventualmente 
algumas informações constantes na sentença podem não aproveitar ao caso em questão, trata-se apenas de facilitação na dinâmica dos 
procedimentos. Deve-se, pois, desconsiderar o que não for útil ao presente processo.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 
Johnny Gustavo Clemes 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - CEJUSC 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7042105-46.2021.8.22.0001 
Classe: Reclamação Pré-processual 
Assunto: Fixação, Guarda, Regulamentação de Visitas 
RECLAMANTE: J. G. M. 
RECLAMANTE SEM ADVOGADO(S) 
RECLAMADO: A. M. D. S. 
RECLAMADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Trata-se de ação em que os pais entabularam acordo a respeito da guarda do-a(s) filho-a(s), bem como de valores referentes à alimentos, 
e direito de convivência.
Tendo em vista que as partes são capazes, que há o respeito ao binômio necessidade-possibilidade, assim como pelo fato do Ministério 
Público ter se posicionado de modo favorável a aceitação do acordo, e que não há prejuízo para os filhos, HOMOLOGO, por sentença, o 
acordo de vontades para que surta seus jurídicos e legais efeitos, que será regido pelas cláusulas e condições constantes deste termo.
DECLARO EXTINTO o processo com fundamento no art. 487, III, “b”, CPC/15.
HOMOLOGO a renúncia ao prazo recursal, razão pela qual a parte interessada deverá receber nesta ocasião ofícios para abertura de 
conta em banco e para desconto em folha de pagamento (se for o caso).
As partes renunciam ao prazo recursal, registrando-se, portanto, o TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA, no que tange à guarda. 
A respeito dos alimentos fixados, ressalto que a decisão judicial sobre alimentos não transita em julgado e pode a qualquer tempo ser 
revista, em face da modificação da situação financeira dos interessados.
Cópias da ata servirão como: a) ofício para abertura de conta não remunerada (sem necessidade de depósito prévio); b) ofício de 
determinação de averbação de desconto em folha de pagamento para a conta indicada na ata ou que a parte informar; c) mandado de 
inscrição no livro E; d) mandado de averbação com gratuidade; e) carta de sentença.
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Providencie-se anotação para efeito estatístico, bem como para listagem dos casos atendidos para efeito de controle de distribuição.
Em caso de descumprimento do acordo firmado, e sobrevindo requerimento da parte, deverá ser feita a redistribuição do feito, através de 
sorteio, para unidade jurisdicional competente.
Em razão do grande volume de processos na Justiça Rápida, as sentenças são proferidas em bloco, de modo que eventualmente 
algumas informações constantes na sentença podem não aproveitar ao caso em questão, trata-se apenas de facilitação na dinâmica dos 
procedimentos. Deve-se, pois, desconsiderar o que não for útil ao presente processo.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 
Johnny Gustavo Clemes 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - CEJUSC 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7041682-86.2021.8.22.0001 
Classe: Reclamação Pré-processual 
Assunto: Dissolução 
RECLAMANTE: W. J. L. D. A. 
RECLAMANTE SEM ADVOGADO(S) 
RECLAMADO: D. S. L. 
RECLAMADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Trata-se de ação em que as partes entabularam acordo a respeito do divórcio imediato. 
Esclareceram que não há mais o desejo de se manter a sociedade matrimonial e que restaram plenamente cientes de que o vínculo 
matrimonial restará definitivamente extinto, não havendo a possibilidade de restabelecimento conjugal, na forma do art. 1.577, do Código 
Civil Brasileiro.
Esclareceram que todas as demais questões de Direito de Família estão disciplinadas e definidas. Em função de todo o coletado, Ministério 
Público e Defensoria Pública opinaram pela decretação do divórcio para que se façam surtir todos os jurídicos e legais efeitos.
Tendo em vista que as partes são capazes, e que há o respeito ao binômio necessidade-possibilidade, assim como pelo fato do Ministério 
Público ter se posicionado de modo favorável a aceitação do acordo, DECRETO o divórcio dos requerentes e HOMOLOGO as cláusulas 
e condições estabelecidas nesta ocasião para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. Por fim, DECLARO EXTINTO o processo, com 
resolução do mérito (CPC/15 487, III “b”).
Sem custas.
HOMOLOGO a renúncia ao prazo recursal, razão pela qual a parte interessada deverá receber nesta ocasião ofícios para abertura de 
conta em banco e para desconto em folha de pagamento (se for o caso).
As partes renunciam ao prazo recursal, registrando-se, portanto, o TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.
Cópias da ata servirão como: a) ofício para abertura de conta não remunerada (sem necessidade de depósito prévio); b) ofício de 
determinação de averbação de desconto em folha de pagamento para a conta indicada na ata ou que a parte informar; c) mandado de 
inscrição no livro E; d) mandado de averbação com gratuidade; e) carta de sentença.
Providencie-se anotação para efeito estatístico, bem como para listagem dos casos atendidos para efeito de controle de distribuição.
Em caso de descumprimento do acordo firmado, e sobrevindo requerimento da parte, deverá ser feito a redistribuição do feito, através de 
sorteio, para unidade jurisdicional competente.
Em razão do grande volume de processos na Justiça Rápida, as sentenças são proferidas em bloco, de modo que eventualmente 
algumas informações constantes na sentença podem não aproveitar ao caso em questão, trata-se apenas de facilitação na dinâmica dos 
procedimentos. Deve-se, pois, desconsiderar o que não for útil ao presente processo.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 
Johnny Gustavo Clemes 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

1ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Porto Velho - 1ª Vara Cível
EDITAL DE CITAÇÃO 
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(Prazo: 20 dias)
DE: JOSEMAR EDUARDO DA SILVA, CPF: 103.159.342-04, e RAIMUNDO GOMES RIBEIRO, CPF: 422.822.172-68, atualmente em 
lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os 
respectivos patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. 
Ficam ainda os patronos intimados da Certidão ID 61142886 que contém todas as informações e advertências necessárias para a 
realização da solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário: DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 13/10/2021 07:30
OBSERVAÇÃO: A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.
seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do Conselho Nacional de Justiça)
Processo:0023552-51.2013.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: AGNEI ALVES AMORIM AYZDE
Requerido: JOSEMAR EDUARDO DA SILVA e outros
DECISÃO ID 60291337: “(...) Considerando que o processo é antigo, com interesse de resolução por ambas as partes e real possibilidade 
de acordo, DESIGNO audiência de conciliação a ser realizada pela CEJUSC, nos termos do Provimento da Corregedoria nº 18/2020. 
Considerando o Ato Conjunto nº 009/2020 - PR-CGJ, que institui o protocolo de ação e as medidas a serem adotadas na prevenção ao 
contágio pelo coronavírus (Covid-19) no âmbito do PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia, diante da Classificação de pandemia 
pela Organização Mundial de Saúde, e com previsão de prorrogação do período de afastamento social, sobretudo com determinação 
de realização das audiências por videoconferência mediante sistema disponibilizado pela Secretaria de Tecnologia de Informação e 
Comunicação (STIC) do TJRO, e o Provimento da Corregedoria nº 18/2020, publicado no DJe de 25/05/2020, as audiências da unidade 
jurisdicional, serão realizadas por videoconferência. Esclareço que a audiência será realizada através do aplicativo whatsapp ou Hangouts 
Meet. Para tanto, os advogados, defensores públicos e promotores de justiça deverão informar no processo, em até 05 dias, o e-mail e 
número de telefone para possibilitar a entrada na sala da audiência da videoconferência na data e horário preestabelecido. Seguindo os 
demais termos do Provimento da Corregedoria nº 18/2020. Art. 2° Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação 
dos advogados das partes e representantes de outros órgãos públicos e envio do link de acesso à audiência virtual. § 1° As partes e ou 
seus representantes serão comunicadas pelo seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o link para acesso à audiência 
virtual. § 2° Se as partes não tiverem um patrono constituído, a intimação ocorrerá por mensagem de texto por meio whatsapp, e-mail, 
carta ou MANDADO, nessa respectiva ordem de preferência. § 3° Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria 
Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, esta será realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) ou, se não for 
possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do órgão, com confirmação de recebimento. § 4° Qualquer fato que tenha como consequência 
a impossibilidade de intimação daqueles que obrigatoriamente devem ser comunicados para participar da audiência por videoconferência 
implicará em movimentação do processo para deliberação do juiz natural. (...) Havendo acordo, este deve ser reduzido a termo pela 
conciliadora e assinado eletronicamente pelos advogados. Intimem-se as partes. Encaminhem-se os autos a CEJUSC para providências. 
Cumpra-se. Intime-se. (...)” 
Sede do Juízo: Fórum Geral Des. César Montenegro, Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO, 76801-235, 3217-1307 e-mail: 
1civelcpe@tjro.jus.br
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)
Data e Hora
12/08/2021 11:53:24
Validade: 31/08/2021, conforme estabelece o Art. 22, inciso I, letras “a” e “b”, da Instrução Presidencial Nº 001/2012 – PR, publicada no 
DJE nº 031 de 15/02/2012.
a
3084
Caracteres
2614
Preço por caractere
0,02052
Total (R$)
53,64

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br 
Processo: 0023552-51.2013.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: AGNEI ALVES AMORIM AYZDE
Advogado do(a) EXEQUENTE: IRLAN ROGERIO ERASMO DA SILVA - RO1683
EXECUTADO: JOSEMAR EDUARDO DA SILVA, DULCINEIA BACINELLO RAMALHO, RAIMUNDO GOMES RIBEIRO, ALZIRA SANTOS 
DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: DULCINEIA BACINELLO RAMALHO - RO1088
Advogado do(a) EXECUTADO: SHYRLEN EDUARDO DA SILVA - BA17945
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
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Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 61142886 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 13/10/2021 07:30 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
Processo:7021116-53.2020.8.22.0001 
Classe:Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Direito de Imagem
EXEQUENTE: ARMANDO DIAS SIMOES NETO 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: VANESSA CESARIO SOUSA, OAB nº RO8058, ARMANDO DIAS SIMOES NETO, OAB nº RO8288 
EXECUTADO: DIAS COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 2.400,00
DESPACHO  
Vistos,
Intime-se a parte autora para juntar cópia do boleto da diligência pretendida, visto que somente foi juntado o comprovante de pagamento. 
No prazo de 05 dias.
Porto Velho - RO, 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Serve cópia deste DESPACHO como carta/MANDADO /ofício.
Intimação de:
Autor: EXEQUENTE: ARMANDO DIAS SIMOES NETO, AVENIDA RIO MADEIRA 4086, - DE 4238 A 4272 - LADO PAR RIO MADEIRA 
- 76821-300 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Requerido: EXECUTADO: DIAS COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME, RUA JOSÉ BONIFÁCIO 108, CAMELÓDROMO QUADRA 01 
BOX 98 CENTRO - 76801-074 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg 
a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
Processo: 7019807-60.2021.8.22.0001
Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: CLAUDIO ANDRADE PORTELA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOAO PEDRO ROCHA ARAUJO, OAB nº MS23683, ANDERSON MARTINI DE ALMEIDA, OAB nº 
MS20622 
EXECUTADO: MARIO DE QUEIROZ ARAUJO 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO  
Vistos. 
A parte exequente requereu que sejam oficiadas as seguintes instituições para tentativa de localização de bens do executado:
a) A Receita Federal, para que forneça as duas últimas declarações de imposto de renda do executado, a fim de que se verifique a relação 
de bens da parte executada;
b) O Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis (SREI) e Registro Imobiliário do Brasil (IRIB) para que informe a existência de imóveis 
em nome do executado;
c) O BACEN, para que sejam fornecidas informações detalhadas sobre eventuais remessas de valores ao exterior;
d) A CETIP para que se proceda à penhora sobre eventuais títulos e valores mobiliários, de titularidade dos Executados;
e) A SUSEP, para que se proceda à penhora sobre eventuais ativos financeiros investidos pelos Executados e
f) BM&F-BOVESPA, para que se proceda penhora sobre aplicações financeiras.
Deve a parte exequente recolher as custas de cada diligência pleiteada, bem como informar os endereços das instituições descritas nos 
itens C, D, E e F. 
Ressalto que o Juízo não possui perfil no SISBAJUD para pesquisa de valores em contas hospedas em instituições estrangeiras e, caso 
o exequente queira informações relacionadas a transações remetidas ao exterior, deve então informar o endereço do Banco Central para 
onde será remetido o ofício.
Concedo o prazo de cinco dias para cumprimento das diligências.
Porto Velho - RO, 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
Processo nº 7036238-72.2021.8.22.0001
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Assunto: Pagamento, Imputação do Pagamento
Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL ROMA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RAUZEAN ALVES ALMEIDA, OAB nº RO8647
EXECUTADO: FRANCINEIA ALVES BOSSO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos.
Homologo o acordo entabulado entre as partes para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o qual se regerá pelas cláusulas e 
condições nele dispostas, determinando a extinção do presente feito, com apoio no art. 924, III, do CPC.
Havendo descumprimento do acordo, basta a parte exequente requerer o desarquivamento e o cumprimento por petição nos autos.
Sem custas finais, pois o acordo foi entabulado antes da citação e/ou no prazo de apresentação de embargos. Arquive-se de imediato
Face ao princípio da preclusão lógica, considero o trânsito em julgado nesta data.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se
Porto Velho, 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601
7033937-26.2019.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - DEPARTAMENTO REGIONAL DE RONDONIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MILEISI LUCI FERNANDES, OAB nº RO3487, JAQUELINE FERNANDES SILVA, OAB nº RO8128 
EXECUTADO: SABRINA PRESTES DAS NEVES 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Valor: R$ 8.453,16
DESPACHO  
Tentada a citação por Carta AR/MP e/ou MANDADO, o Requerido não foi localizado.
Considerando o pedido da parte autora e as anteriores tentativas frustradas de citação da parte ré, defiro a citação por edital. Prazo do 
edital: 20 dias. 
Expedido o edital, intime-se a parte para recolher as custas para publicação no DJe.
Decorrido o prazo sem manifestação, encaminhe-se os autos à Curadoria de Ausentes, no prazo de 30 dias.
Porto Velho - RO, 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
Processo:7041403-71.2019.8.22.0001 
Classe:Procedimento Comum Cível 
Assunto: Incapacidade Laborativa Temporária
AUTOR: PAULA ALESSANDRA RODRIGUES CHAVES 
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Vistos.
Verifica-se que a parte executada depositou os valores constantes das RPV’s expedidas, tendo a parte exequente concordado com os 
valores depositados.
Ante a satisfação da obrigação, JULGO EXTINTO O FEITO, nos termos do art. 924, II, do CPC/2015.
Expeça-se os alvarás de levantamento da quantia depositada nos autos, um no valor principal e o outro no valor dos honorários de 
sucumbência.
O credor terá o prazo de 30 (trinta) dias para levantamento do alvará, sob pena de transferência dos valores para a conta centralizadora 
do Tribunal de Justiça.
Sem custas finais, conforme SENTENÇA. Após, arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601
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7046508-92.2020.8.22.0001 
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A 
ADVOGADO DO AUTOR: SERGIO SCHULZE, OAB nº GO31034 
RÉU: LEILSON FERNANDES DE SOUZA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Defiro a realização de pesquisa de endereços da parte demandada por meio do Sistema SISBAJUD/INFOJUD/RENAJUD/SIEL.
Intime-se o credor para que se manifeste sobre o resultado da pesquisa realizada no sistema SISBAJUD/INFOJUD/RENAJUD/SIEL 
(anexadas neste DESPACHO ), no prazo de 5(cinco) dias.
Porto Velho-,12 de agosto de 2021.
Karina Miguel Sobral 
Juiz de direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601
7005782-52.2015.8.22.0001 
Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: ROVEMA VEICULOS E MAQUINAS LTDA. 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOSE CRISTIANO PINHEIRO, OAB nº RO1529, JOSE DANTAS AGEU, OAB nº RO23394, VALERIA 
MARIA VIEIRA PINHEIRO, OAB nº RO1528 
EXECUTADOS: PORTO JUNIOR CONSTRUCOES LTDA - ME, ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIAS S.A, ROSEMEIRE DE 
SOUZA NUNES 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: HENRY RODRIGO RODRIGUES GOUVEA, OAB nº RJ632, OTAVIO AUGUSTO LANDIM, OAB nº 
RO9548, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
Defiro o bloqueio de valores por meio do Sistema SISBAJUD.
Considerando a inexistência de ativos financeiros para a penhora através do sistema SISBAJUD, intime-se a parte exequente para, no 
prazo de 05 (cinco) dias, indicar bens passíveis de penhora, sob pena de suspensão e arquivamento, nos termos do artigo 921 do CPC.
Porto Velho-,12 de agosto de 2021. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
Processo:7024368-40.2015.8.22.0001 
Classe:Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Despesas Condominiais, Direitos / Deveres do Condômino
EXEQUENTE: Associação Alphaville Porto Velho 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARCOS DONIZETTI ZANI, OAB nº RO613, MORGHANNA THALITA DOS SANTOS AMARAL, OAB 
nº RO6850, RAPHAELLA FERNANDA MATOS SILVERIO, OAB nº RO8364 
EXECUTADO: ANDERSON SILVA CASTRO 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: WELYS ARAUJO DE ASSIS, OAB nº RO3804, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Valor da causa: R$ 7.560,39
DESPACHO  
Vistos. 
Considerando a informação trazida pelo arrematante sobre a existência de dívida sobre o imóvel a arrematado, intime-se com urgência a 
Leiloeira para juntar aos autos o edital do leilão, tendo em vista que pelo link disponibilizado na petição de id 53571197 não foi possível 
localizar o edital.
Com a juntada do edital, tornem os autos conclusos para análise da petição juntada pelo arrematante, bem como para DECISÃO sobre 
a impugnação ao cálculo juntado pela Contadoria.
Intimem-se.
Porto Velho - RO, 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Serve cópia deste DESPACHO como carta/MANDADO /ofício.
Intimação de:
Autor: EXEQUENTE: Associação Alphaville Porto Velho, RUA DAS ARARAS s/n ELDORADO - 76811-678 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Requerido: EXECUTADO: ANDERSON SILVA CASTRO, RUA MÉXICO 1760 EMBRATEL - 76801-330 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601
7013502-31.2019.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE PORTO VELHO LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: WYLIANO ALVES CORREIA, OAB nº RO2715 
EXECUTADOS: CLEIKA DOS SANTOS ROSA DE OLIVEIRA, VALDECI CAMILO DE OLIVEIRA 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Defiro o bloqueio de valores por meio do Sistema SISBAJUD/RENAJUD.
Intime-se o credor para que se manifeste sobre o resultado da pesquisa realizada através do sistema RENAJUD, no prazo de 5(cinco) 
dias, cientificando-o que os veículos encontram-se alienados fidusoriamente.
Procedi nesta data a transferência dos valores bloqueados pelo sistema SISBAJUD, todavia, o montante é inferior ao valor total da 
execução.
A parte executada deverá apresentar impugnação à penhora no prazo de 05 (cinco) dias, que deverá ser restrita às hipóteses elencadas 
no art. 854, § 3º, do Código de Processo Civil. Não apresentada a impugnação, autorizo, desde já, a expedição de alvará para liberação 
dos valores penhorados em favor da parte exequente.
Inexistindo manifestação da parte executada no prazo acima assinalado, a parte exequente deverá, no prazo de 05 (cinco) dias, se 
manifestar quanto ao prosseguimento da execução, apresentando planilha atualizada de eventual saldo remanescente, requerendo meio 
efetivo para satisfação da execução, sob pena de aceitação tácita e consequente extinção da obrigação.
Serve cópia deste DESPACHO como carta/MANDADO.
Porto Velho-,12 de agosto de 2021. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Intimação de:
{{polo_passivo.partes_com_endereco}}

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 
8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
7050076-24.2017.8.22.0001 
Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: M A VIAGENS E TURISMO LTDA - ME 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANTONIO DE CASTRO ALVES JUNIOR, OAB nº RO2811 
EXECUTADOS: BANCO BANKPAR S.A., AMERICAN EXPRESS BRASIL ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., BANCO DO BRASIL 
SA, VISA DO BRASIL EMPREENDIMENTOS LTDA, BANCO ITAUCARD S.A., MASTERCARD BRASIL SOLUCOES DE PAGAMENTO 
LTDA., CIELO S.A. 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: ELLEN CRISTINA GONCALVES PIRES, OAB nº AC4613, SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº 
AC6673, JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR, OAB nº PI392, RUBENS GASPAR SERRA, OAB nº AC119859, JOSE ARNALDO 
JANSSEN NOGUEIRA, OAB nº AM6676, DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE, OAB nº AC3927, TARCISO SANTIAGO 
JUNIOR, OAB nº MG101313, ALFREDO ZUCCA NETO, OAB nº SP154694 
Valor: R$ 57.477,28
DESPACHO  
Vistos,
Expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada em favor da parte autora, constando a informação de que as contas deverão 
ser zeradas e encerradas. Passados 30 dias sem o levantamento, transfiram-se os valores para Conta Centralizadora do Tribunal de 
Justiça/RO.
Após, intime-se a parte autora para informar se a obrigação foi integralmente satisfeita ou a requerer o que entender de direito, no prazo 
de 05 dias.
Porto Velho - RO, 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601
7045989-20.2020.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SAMIR RASLAN CARAGEORGE, OAB nº RO9301, JUCIMARA DE SOUZA CAMPOS, OAB nº 
RO1064, CAMILA GONCALVES MONTEIRO, OAB nº RO8348, CAMILA BEZERRA BATISTA, OAB nº RO7212, IZABEL CELINA 
PESSOA BEZERRA CARDOSO, OAB nº RO796 
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EXECUTADOS: CELMA ALVES DOS SANTOS, HIRCIO LAURO BOLLATI PEIXOTO, VICENTE JUNIOR PINHEIRO FERREIRA, 
CLEYANNE ALVES 
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: ALINE SILVA CORREA, OAB nº RO4696 
DESPACHO 
Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 05 dias, sobre o pedido da parte requerida de designação de audiência de 
conciliação, ID 60975676.
Defiro o bloqueio de valores por meio do Sistema SISBAJUD.
Procedi nesta data a transferência dos valores bloqueados pelo sistema SISBAJUD, todavia, o montante é inferior ao valor total da 
execução.
A parte executada deverá apresentar impugnação à penhora no prazo de 05 (cinco) dias, que deverá ser restrita às hipóteses elencadas 
no art. 854, § 3º, do Código de Processo Civil. Não apresentada a impugnação, autorizo, desde já, a expedição de alvará para liberação 
dos valores penhorados em favor da parte exequente.
Inexistindo manifestação da parte executada no prazo acima assinalado, a parte exequente deverá, no prazo de 10 (dez) dias, se 
manifestar quanto ao prosseguimento da execução, apresentando planilha atualizada de eventual saldo remanescente, requerendo meio 
efetivo para satisfação da execução, sob pena de aceitação tácita e consequente extinção da obrigação.
Serve cópia deste DESPACHO como carta/MANDADO.
Porto Velho-,12 de agosto de 2021. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Intimação de:
{{polo_passivo.partes_com_endereco}}

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601
7044833-36.2016.8.22.0001 
Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: ELIZABETE SOARES DE QUEIROZ 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARY TEREZINHA DE SOUZA DOS SANTOS, OAB nº RO1994 
EXECUTADO: ALEIXO LADISLAU GOMES NETO 
ADVOGADO DO EXECUTADO: ALEX SOUZA CUNHA, OAB nº RO2656 
DESPACHO 
Defiro o bloqueio de valores por meio do Sistema SISBAJUD.
Procedi nesta data a decretação de indisponibilidade de ativos pelo sistema SISBAJUD até o limite da execução, todavia, o montante 
tornado indisponível é irrisório, razão pela qual determinei o desbloqueio dos valores.
Dessa forma, a parte exequente deverá se manifestar no prazo de 15 (quinze) quanto ao prosseguimento da execução, requerendo 
meio efetivo para satisfação da obrigação e apresentando na oportunidade planilha atualizada do débito, sob pena de suspensão e 
arquivamento, nos termos do artigo 921 do CPC.
Porto Velho-,12 de agosto de 2021. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601
7033129-84.2020.8.22.0001
Execução de Título Extrajudicial
COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ARIQUEMES LTDA - CREDISIS CREDIARI
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LUCAS BRANDALISE MACHADO, OAB nº RO931, EVERTON ALEXANDRE DA SILVA OLIVEIRA 
REIS, OAB nº RO7649
CNE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA-ME, ANEMILTON DO NASCIMENTO LEITE
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: MARA REGINA HENTGES LEITE, OAB nº RO7840
DESPACHO  
Defiro o bloqueio de valores por meio do Sistema SISBAJUD.
Considerando a inexistência de ativos financeiros para a penhora através do sistema SISBAJUD, bem como a(s) resposta(s) no(s) 
sistema(s) RENAJUD e INFOJUD. Intime-se a parte exequente para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, quanto ao prosseguimento 
da execução, requerendo meio para satisfação da obrigação e apresentado na oportunidade planilha atualizada do débito, sob pena de 
suspensão e arquivamento, nos termos do artigo 921 do CPC. 
Considerando a pesquisa do Infojud positiva em anexo, proceda-se as anotações de estilo quanto à tramitação do documento em 
SEGREDO DE JUSTIÇA.
12 de agosto de 2021
Karina Miguel Sobral
Juiz de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601
7036910-17.2020.8.22.0001 
Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: AMAZONIA PNEUS LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALLAN OLIVEIRA SANTOS, OAB nº RO10315 
EXECUTADO: CICERO N. DA SILVA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI - EPP 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Defiro o bloqueio de valores por meio do Sistema SISBAJUD.
Considerando a inexistência de ativos financeiros para a penhora através do sistema SISBAJUD, intime-se a parte exequente para, no 
prazo de 05 (cinco) dias, indicar bens passíveis de penhora, sob pena de suspensão e arquivamento, nos termos do artigo 921 do CPC.
Porto Velho-,12 de agosto de 2021. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7023702-97.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: C. S. COMERCIO DE COSMETICOS E PERFUMARIA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO AFONSO RODRIGUES DE LIMA - RO10332
RÉU: LAUDINEIA MENDES DE QUEIROZ
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS 
Fica a parte AUTORA intimada para efetuar o recolhimento de CUSTAS ADIADAS CÓDIGO 1001.2 sob pena de extinção. Prazo: 15 
(quinze) dias. 
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7037831-44.2018.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: EDILSON ESTEVAO SEVERINO
Advogados do(a) EXEQUENTE: GISELI AMARAL DE OLIVEIRA - RO9196, LARISSA LOUISE VIEIRA DOS SANTOS - AM41620, ELISA 
COGHETTO - RO9558
EXECUTADO: JOAO MATHEUS LIMA MATURIM
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601
7016016-83.2021.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: Einstein Instituição de ensino Ltda. EPP 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: IGOR JUSTINIANO SARCO, OAB nº RO7957 
EXECUTADO: ITALO RAMON PINHEIRO DE SOUZA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Defiro o bloqueio de valores por meio do Sistema SISBAJUD.
Procedi nesta data a transferência dos valores bloqueados pelo sistema SISBAJUD até o limite da execução bem como o desbloqueio 
de excedentes em contas diversas.
A parte executada deverá apresentar impugnação à penhora no prazo de 05 (cinco) dias, que deverá ser restrita às hipóteses elencadas 
no art. 854, § 3º, do Código de Processo Civil. Não apresentada a impugnação, autorizo, desde já, a expedição de alvará para liberação 
dos valores penhorados em favor da parte exequente.
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Inexistindo manifestação da parte executada no prazo acima assinalado, a parte exequente deverá, no prazo de 10 (dez) dias, se 
manifestar quanto ao prosseguimento da execução, apresentando planilha atualizada de eventual saldo remanescente, sob pena de 
aceitação tácita e consequente extinção da obrigação.
Serve cópia deste DESPACHO como carta/MANDADO.
Porto Velho-,12 de agosto de 2021. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de direito
Intimação de:
{{polo_passivo.partes_com_endereco}} 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601
7028892-41.2019.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: FORTALEZA DISTRIBUIDORA DE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: BRENDA RODRIGUES DOS SANTOS, OAB nº RO8648, JADIR GILBERTO CARVALHO, OAB nº 
RO8661 
EXECUTADO: J S FOOD PARK LTDA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Vistos.
A parte autora foi intimada pessoalmente a dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção mas deixou transcorrer o prazo de 5 dias 
assinado no art. 485, §1º do CPC/2015, sem qualquer providência. 
ISTO POSTO, julgo extinto o processo com fulcro no art. 485, III, do Código de Processo Civil.
Se houve valor depositado nos autos, expeça-se alvará de levantamento em favor do Credor.
Sem custas finais.
Dê-se baixa e arquive-se de imediato.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601
7055773-60.2016.8.22.0001 
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTES: Carlos Alberto Souza Franco, Wilson Marques de Oliveira, Lidiane Maria da Silva Araújo 
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: LELIA DE OLIVEIRA RIBEIRO GOMES NETA, OAB nº RO4308, REYNALDO DINIZ PEREIRA 
NETO, OAB nº RO4180 
EXECUTADOS: FABIANA QUETILE FERNANDES DA SILVA, WIRLEN FERNANDO KULL 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: ANTONIO CARLOS MONTEIRO, OAB nº MG61169, ZENILDA DE SA RUIZ CAVALCANTE, OAB 
nº RO7825 
DESPACHO 
Defiro o bloqueio de valores por meio do Sistema SISBAJUD/RENAJUD.
Intime-se o credor para que se manifeste sobre o resultado da pesquisa realizada através do sistema SISBAJUD/INFOJUD/RENAJUD, 
no prazo de 5(cinco) dias.
Procedi nesta data a transferência dos valores bloqueados pelo sistema SISBAJUD, todavia, o montante é inferior ao valor total da 
execução.
A parte executada deverá apresentar impugnação à penhora no prazo de 05 (cinco) dias, que deverá ser restrita às hipóteses elencadas 
no art. 854, § 3º, do Código de Processo Civil. Não apresentada a impugnação, autorizo, desde já, a expedição de alvará para liberação 
dos valores penhorados em favor da parte exequente.
Inexistindo manifestação da parte executada no prazo acima assinalado, a parte exequente deverá, no prazo de 10 (dez) dias, se 
manifestar quanto ao prosseguimento da execução, apresentando planilha atualizada de eventual saldo remanescente, requerendo meio 
efetivo para satisfação da execução, sob pena de aceitação tácita e consequente extinção da obrigação.
Serve cópia deste DESPACHO como carta/MANDADO.
Porto Velho-,12 de agosto de 2021. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Intimação de:
{{polo_passivo.partes_com_endereco}}

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601
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0015164-28.2014.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SIMONE FARIAS RODRIGUES MAIA, OAB nº RO8174, MICHEL FERNANDES BARROS, OAB nº 
RO1790, ALINE FERNANDES BARROS, OAB nº RO2708 
EXECUTADOS: ROZINALDO ANDRADE REGIO, RONALDO ANDRADE REGES, WALNEY ANDRADE ARAUJO, EDICARLOS RIBEIRO 
DE ANDRADE 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Defiro o bloqueio de valores por meio do Sistema SISBAJUD.
Procedi nesta data a transferência dos valores bloqueados pelo sistema SISBAJUD, todavia, o montante é inferior ao valor total da 
execução.
A parte executada deverá apresentar impugnação à penhora no prazo de 05 (cinco) dias, que deverá ser restrita às hipóteses elencadas 
no art. 854, § 3º, do Código de Processo Civil. Não apresentada a impugnação, autorizo, desde já, a expedição de alvará para liberação 
dos valores penhorados em favor da parte exequente.
Inexistindo manifestação da parte executada no prazo acima assinalado, a parte exequente deverá, no prazo de 10 (dez) dias, se 
manifestar quanto ao prosseguimento da execução, apresentando planilha atualizada de eventual saldo remanescente, requerendo meio 
efetivo para satisfação da execução, sob pena de aceitação tácita e consequente extinção da obrigação.
Serve cópia deste DESPACHO como carta/MANDADO.
Porto Velho-,12 de agosto de 2021. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Intimação de:
{{polo_passivo.partes_com_endereco}}

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
Processo:7042761-03.2021.8.22.0001 
Classe:Procedimento Comum Cível 
Assunto: Atraso de vôo, Acidente Aéreo, Turismo
AUTOR: ARTHUR GABRIEL SOARES MOREIRA ATAIDE 
ADVOGADO DO AUTOR: MARIA ORISLENE MOTA DE SOUSA, OAB nº RO3292 
RÉU: GOL LINHAS AÉREAS S.A 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS SA 
Valor da causa: R$ 6.000,00
DESPACHO 
Vistos.
Na forma dos artigos 319, 320 e 321 do CPC/2015, fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, emendar a 
petição inicial a fim de:
- esclarecer os fatos, visto que na inicial relata duas datas diferentes do embarque.
- juntar cópia do cartão de embarque.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem-me os autos conclusos em emendas.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601
7004722-39.2018.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES, OAB nº RO4594 
EXECUTADOS: EXPEDITO DE LIMA SANTOS, ALDO MOURA, GEANO CARLOS DA SILVA 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Defiro o bloqueio de valores por meio do Sistema SISBAJUD.
Procedi nesta data a transferência dos valores bloqueados pelo sistema SISBAJUD, todavia, o montante é inferior ao valor total da 
execução.
A parte executada deverá apresentar impugnação à penhora no prazo de 05 (cinco) dias, que deverá ser restrita às hipóteses elencadas 
no art. 854, § 3º, do Código de Processo Civil. Não apresentada a impugnação, autorizo, desde já, a expedição de alvará para liberação 
dos valores penhorados em favor da parte exequente.
Inexistindo manifestação da parte executada no prazo acima assinalado, a parte exequente deverá, no prazo de 10 (dez) dias, se 
manifestar quanto ao prosseguimento da execução, apresentando planilha atualizada de eventual saldo remanescente, requerendo meio 
efetivo para satisfação da execução, sob pena de aceitação tácita e consequente extinção da obrigação.
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Serve cópia deste DESPACHO como carta/MANDADO.
Porto Velho-,12 de agosto de 2021. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Intimação de:
{{polo_passivo.partes_com_endereco}}

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601
7006528-12.2018.8.22.0001 
Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: ELIS SOLANGE ALENCAR DE SOUZA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: Fernando Albino do Nascimento, OAB nº RO6311A, ANA FLAVIA VITAL HERCULIANI, OAB nº 
SP378771 
EXECUTADO: ENERGISA 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 
Defiro o bloqueio de valores por meio do Sistema SISBAJUD.
Procedi nesta data a transferência dos valores bloqueados pelo sistema SISBAJUD até o limite da execução bem como o desbloqueio 
de excedentes em contas diversas.
A parte executada deverá apresentar impugnação à penhora no prazo de 05 (cinco) dias, que deverá ser restrita às hipóteses elencadas 
no art. 854, § 3º, do Código de Processo Civil. Não apresentada a impugnação, autorizo, desde já, a expedição de alvará para liberação 
dos valores penhorados em favor da parte exequente.
Inexistindo manifestação da parte executada no prazo acima assinalado, a parte exequente deverá, no prazo de 10 (dez) dias, se 
manifestar quanto ao prosseguimento da execução, apresentando planilha atualizada de eventual saldo remanescente, sob pena de 
aceitação tácita e consequente extinção da obrigação.
Serve cópia deste DESPACHO como carta/MANDADO.
Porto Velho-,12 de agosto de 2021. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de direito
Intimação de:
{{polo_passivo.partes_com_endereco}} 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7023842-73.2015.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MADELONI KALB
Advogados do(a) EXEQUENTE: YAN AUGUSTO DA SILVA PAIVA - RO8416, ALBERTO GAUNA ALVIS - RO4699
EXECUTADO: B B ELETRO LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: MANUELA GSELLMANN DA COSTA - RO3511
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
Processo:7014692-63.2018.8.22.0001 
Classe:Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Cobrança de Aluguéis - Sem despejo, Direito de Imagem
EXEQUENTE: MANOEL LIMA DE SOUZA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SHIRLEI OLIVEIRA DA COSTA, OAB nº RO4294 
EXECUTADOS: ALZERINA NOGUEIRA LEITE, SHIRLEI OLIVEIRA DA COSTA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: ICARO LIMA FERNANDES DA COSTA, OAB nº RO7332, OTAVIO AUGUSTO LANDIM, OAB nº 
RO9548 
Valor da causa: R$ 85.000,00
DESPACHO 
Trata-se de feito em fase de cumprimento de SENTENÇA, cujo desarquivamento pode ser feito a qualquer tempo mediante simples 
requerimento. 
Foi realizado penhora no rosto dos autos, estando este feito aguardando efetivação da constrição.
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Assim, nos termos do art. 921 do CPC, suspendo o andamento do feito por 1 ano ou até que se efetive a penhora e a transferência de 
valores para este juízo. Decorrido este prazo sem manifestação, encaminhem-se os autos ao arquivo com as anotações necessárias.
Intime-se.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021
Karina Miguel Sobral
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
Processo:7040466-90.2021.8.22.0001 
Procedimento Comum Cível 
AUTOR: MAYRE FERREIRA DE MOURA MALANSKI 
ADVOGADO DO AUTOR: EDSON YOSHIAKI AOYAMA, OAB nº RO9801 
RÉU: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Valor: R$ 7.115,50
DECISÃO 
Vistos.
Defiro a assistência judiciária gratuita, considerando a comprovação da hipossuficiência financeira, a parte autora juntou cópia de seu 
extrato previdenciário, que demonstra receber benefício do INSS inferior a 3 salários mínimos.
Presentes os requisitos legais, recebo a petição inicial.
Narra a parte autora, em síntese, que recebe benefício previdenciário, e que ao analisar seu extrato do mês de maio/21, constatou que 
havia um desconto mensal de R$19,25, em razão de um empréstimo consignado no valor de R$794,12 que foi parcelado em 84 vezes, 
ocorre que nunca realizou nenhum contrato com a requerida, requer a concessão da tutela de urgência para para suspender/cancelar os 
descontos indevidos no benefício previdenciário da Requerente.
O art. 300 do CPC/2015 estabelece que:
Art. 300 – A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano 
ou risco ao resultado útil do processo.
Extrai-se do DISPOSITIVO supra transcrito que para a concessão da tutela antecipada faz-se mister a presença dos seguintes requisitos: 
prova inequívoca do direito, verossimilhança da alegação e receio de dano irreparável ou de difícil reparação.
A presença dos requisitos deve ser aferida em juízo de cognição sumária ou superficial, própria desta fase do processo.
Entendo que a probabilidade do direito está no fato de que a parte autora informa que nunca solicitou nenhum empréstimo do requerido 
e trouxe aos autos cópia do extrato bancário referente aos descontos que começaram a ser efetuados pelo banco no mês de maio/2021. 
Assim também o é em razão da demora normal da marcha processual o que acarretará danos maiores do que aqueles já suportados pela 
requerente, motivo pelo qual somente a concessão da tutela provisória de urgência poderá amenizar os efeitos futuros até o provimento 
final.
Presentes, pois, os requisitos exigidos pelo art. 300 do Novo Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela de urgência de 
natureza antecipada formulada pela parte autora em face de BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, e, no prazo de 5 (cinco) 
dias, DETERMINO a suspensão dos descontos dos empréstimos na aposentadoria da parte autora, sob sob pena de multa de 5.000,00 
(cinco mil reais), se efetivado novo desconto.
Considerando a natureza da causa, determino que a CPE designe audiência de tentativa de conciliação junto ao CEJUSC-CÍVEL.
Considerando o Ato Conjunto nº 009/2020 - PR-CGJ, que institui o protocolo de ação e as medidas a serem adotadas na prevenção ao 
contágio pelo coronavírus (Covid-19) no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia, diante da Classificação de pandemia pela Organização Mundial de Saúde, e com previsão de 
prorrogação do período de afastamento social, sobretudo com determinação de realização das audiências por videoconferência mediante 
sistema disponibilizado pela Secretaria de Tecnologia de Informação e Comunicação (STIC) do TJRO, e o Provimento da Corregedoria 
nº 18/2020, publicado no DJe de 25/05/2020, as audiências da unidade jurisdicional, serão realizadas por videoconferência.
Esclareço que a audiência será realizada através do aplicativo whatsapp ou Hangouts Meet. Para tanto, os advogados, defensores 
públicos e promotores de justiça deverão informar no processo, em até 05 dias antes da audiência, o e-mail e número de telefone 
para possibilitar a entrada na sala da audiência da videoconferência na data e horário preestabelecido. Seguindo os demais termos do 
Provimento da Corregedoria nº 18/2020.
Art. 2° Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros 
órgãos públicos e envio do link de acesso à audiência virtual. 
§ 1° As partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o link para 
acesso à audiência virtual. 
§ 2° Se as partes não tiverem um patrono constituído, a intimação ocorrerá por mensagem de texto por meio whatsapp, e-mail, carta ou 
MANDADO, nessa respectiva ordem de preferência. 
§ 3° Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, esta será 
realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do órgão, com 
confirmação de recebimento. 
§ 4° Qualquer fato que tenha como consequência a impossibilidade de intimação daqueles que obrigatoriamente devem ser comunicados 
para participar da audiência por videoconferência implicará em movimentação do processo para deliberação do juiz natural. 
Havendo acordo, este deve ser reduzido a termo pela conciliadora e assinado eletronicamente pelos advogados. 
Cite-se a parte requerida para, querendo, apresentar resposta no prazo legal, destacando que o termo para oferecimento de contestação 
será de 15 (quinze) dias úteis, iniciando a contagem a partir da data de audiência de tentativa de conciliação, caso frustrada, ressalvadas 
as hipóteses dos incisos II e III do art. 335, CPC/2015:
Art. 335. O réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data:
I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, 
comparecendo, não houver autocomposição;
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II - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese 
do art. 334, § 4º, inciso I;
III - prevista no art. 231, de acordo com o modo como foi feita a citação, nos demais casos.
Caso as partes não queiram a realização da audiência preliminar por videoconferência deverão comprovar a situação de excepcionalidade 
devidamente justificada, caso o pedido seja da parte requerida o prazo para oferecimento da contestação será da data do protocolo de 
pedido de cancelamento. 
As partes ficam intimadas que o não comparecimento na audiência designada caracterizará ato atentatório à dignidade da justiça e 
incidirá multa de até 2% da vantagem econômica pretendida, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8º, do CPC), independentemente 
de eventual concessão de gratuidade da justiça (art. 98, § 4º, do CPC).
Intime-se a parte autora por meio de seu advogado (art. 334, 3º, do CPC), via DJe.
Encaminhem-se os autos ao CEJUSC para providências.
Frisa-se que as partes têm livre acesso à íntegra do processo diretamente pelo website do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte 
endereço eletrônico: http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.
Após, havendo contestação, intime-se a parte autora para apresentar réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.
ADVERTÊNCIAS: Se a parte requerida não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela parte autora.
Sirva cópia desta DECISÃO como carta/MANDADO /ofício.
Porto Velho - RO, 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Citação de:
RÉU: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA, RUA CAPITÃO MONTANHA 177 CENTRO HISTÓRICO - 90010-040 - 
PORTO ALEGRE - RIO GRANDE DO SUL 
ADVERTÊNCIAS: Se a parte requerida não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela parte autora.
OBSERVAÇÃO: O prazo para responder a ação será de 15 (quinze) dias úteis, contados da audiência de conciliação ou de mediação; ou, 
no caso de desinteresse na realização de audiência de conciliação (art. 334, § 5º), deverá a parte requerida fazê-lo expressamente com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis de sua realização, ocasião em que o prazo para defesa se iniciará do protocolo da petição. 
Nos demais casos, o prazo iniciará a partir da juntada do comprovante de recebimento desta correspondência ao processo (Art. 335, 
I, II, III, CPC). Caso não tenha condições de constituir advogado, deverá procurar o Defensor Público da Comarca, junto a Defensoria 
Pública do Estado, localizada Av. Jorge Teixeira, 1722, Porto Velho/RO. Por fim, o processo acima mencionado poderá ser consultado 
via endereço eletrônico: http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
Processo nº: 7016558-38.2020.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Moral, Atraso de vôo, Cancelamento de vôo, Irregularidade no 
atendimento 
EXEQUENTE: FABIANO EMANOEL FERNANDES CAETANO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NEIDY JANE DOS REIS, OAB nº RO1268 
EXECUTADO: azul linhas aéreas brasileiras S.A 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A 
SENTENÇA 
Vistos.
Houve depósito espontâneo do valor determinado na condenação, na forma do art. 523, do CPC/2015, não havendo impugnação. 
Considerando o pedido de extinção do feito pela satisfação de sua pretensão, julgo extinta a obrigação e o presente processo, nos termos 
do art. 924, II, do CPC/2015.
Intime-se a parte requerida para, no prazo de 15 (quinze) dias pagar as custas processuais finais, sob pena de protesto e posterior 
inscrição em dívida ativa. Após, arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0001761-26.2013.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: Banco Bradesco
Advogados do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875, MAURO PAULO GALERA MARI - RO4937-S, 
CARMEN ENEIDA DA SILVA ROCHA - RO3846, JOCIELI DA SILVA VARGAS - RO5180
EXECUTADO: VAGNER HOLANDA BARROS e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601
7029127-71.2020.8.22.0001
Cumprimento de SENTENÇA 
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
VALDEMAR CAMATA
ADVOGADO DO EXECUTADO: CYNTIA PEREIRA CAMATA, OAB nº RO2899
DESPACHO  
Defiro o bloqueio de valores por meio do Sistema SISBAJUD.
Considerando a inexistência de ativos financeiros para a penhora através do sistema SISBAJUD, bem como a(s) resposta(s) no(s) 
sistema(s) RENAJUD. Intime-se a parte exequente para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, quanto ao prosseguimento da 
execução, requerendo meio para satisfação da obrigação e apresentado na oportunidade planilha atualizada do débito, sob pena de 
suspensão e arquivamento, nos termos do artigo 921 do CPC. 
12 de agosto de 2021
Karina Miguel Sobral
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601
7000110-87.2020.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: COIMBRA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CAROLINE CARRANZA FERNANDES, OAB nº RO1915 
EXECUTADO: FRANCISCA DAS CHAGAS CARVALHO ALMEIDA ALVES 70245819304 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Defiro o bloqueio de valores por meio do Sistema SISBAJUD.
Considerando a inexistência de ativos financeiros para a penhora através do sistema SISBAJUD, intime-se a parte exequente para, no 
prazo de 05 (cinco) dias, indicar bens passíveis de penhora, sob pena de suspensão e arquivamento, nos termos do artigo 921 do CPC.
Porto Velho-,12 de agosto de 2021. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601
7047379-25.2020.8.22.0001 
Monitória 
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: JACKSON WILLIAM DE LIMA, OAB nº PR60295 
RÉU: ADRIANA SIQUEIRA DA SILVEIRA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Defiro a realização de pesquisa de endereços da parte demandada por meio do Sistema SISBAJUD/INFOJUD/RENAJUD.
Intime-se o credor para que se manifeste sobre o resultado da pesquisa realizada no sistema SISBAJUD/INFOJUD/RENAJUD (anexadas 
neste DESPACHO ), no prazo de 5(cinco) dias.
Porto Velho-,12 de agosto de 2021.
Karina Miguel Sobral 
Juiz de direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601
7017010-53.2017.8.22.0001 
Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: ENERGISA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, OAB nº RO2013, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, 
OAB nº RO635, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO1073, ENERGISA 
RONDÔNIA 
EXECUTADO: MARIA JOSE DE MORAES 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Defiro o bloqueio de valores por meio do Sistema SISBAJUD.
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Considerando a inexistência de ativos financeiros para a penhora através do sistema SISBAJUD, intime-se a parte exequente para, no 
prazo de 05 (cinco) dias, indicar bens passíveis de penhora, sob pena de suspensão e arquivamento, nos termos do artigo 921 do CPC.
Porto Velho-,12 de agosto de 2021. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7016558-38.2020.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: FABIANO EMANOEL FERNANDES CAETANO
Advogado do(a) EXEQUENTE: NEIDY JANE DOS REIS - RO1268
EXECUTADO: azul linhas aéreas brasileiras S.A
Advogado do(a) EXECUTADO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais finais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
1) Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7017546-93.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SERGIO LUIZ DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: GENIVAL FERNANDES DE LIMA - RO2366
RÉU: MARCEL ROSA GOMES e outros
Advogado do(a) RÉU: ALINE MERELES MUNIZ - RO7511
Advogado do(a) RÉU: GUILHERME VILELA DE PAULA - RO4715
INTIMAÇÃO AUTOR/EXEQUENTE - DEPÓSITO JUDICIAL Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu patrono, a manifestar-se no 
prazo de 05 dias sobre o Depósito Judicial comprovado nos autos. Em igual prazo deve informar a satisfação do crédito e/ou requerer o 
que entender de direito, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo o pagamento integral da 
obrigação. Caso, opte por transferência bancária deverá informar os dados bancários, os quais devem estar de acordo com a procuração 
nos autos.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
Processo:7042777-88.2020.8.22.0001 
Classe:Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Compromisso
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL VITORIA REGIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JETER BARBOSA MAMANI, OAB nº RO5793 
EXECUTADO: AURICELIA CAVALCANTE SANTOS 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 16.981,49
SENTENÇA 
Vistos.
A parte autora apresentou petição desistindo do prosseguimento da ação, não havendo interesse no prosseguimento da demanda.
Posto isso, com fundamento no artigo 755, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA da presente execução, devendo 
o processo ser arquivado.
As custas iniciais já foram recolhidas, arquive-se de imediato.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
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1ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7040609-79.2021.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157)
EXEQUENTE: WANESSA LUCIANE VANZAN CARNEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELY ROBERTO DE CASTRO - RO509
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A ELETRONORTE
Advogados do(a) EXECUTADO: GUILHERME VILELA DE PAULA - RO4715, GUSTAVO HENRIQUE WYKROTA TOSTES - RO4714, 
FERNANDO APARECIDO SOLTOVSKI - RO3478
Retificado os dados, faço republicação do despacho de ID 60835063 abaixo transcrito.
Despacho
Vistos.
Trata-se de Cumprimento Provisório de Sentença que seguirá os termos dos artigos 520 e seguintes do CPC/2015.
A CPE: cadastre-se os advogados da requerida conforme procuração juntada pela parte autora, após republique-se este despacho
Na forma dos artigos 513 e 523, CPC/2015, intime-se a parte devedora para, querendo, efetuar e comprovar o pagamento voluntário 
da condenação, sob pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) e, ainda, honorários advocatícios de cumprimento de sentença 
também fixados em 10%, salvo oposição de embargos. Deve ser frisado que em caso de não comprovação nos autos do pagamento 
eventualmente efetivado a parte executada estará sujeita a cobrança da multa e dos honorários de cumprimento de sentença.
A intimação se dará por meio do Diário da Justiça nos termos do § 2º do artigo 513 do CPC/2015, ou por meio eletrônico caso haja 
advogado cadastrado no sistema do PJE.
Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis sem que haja o pagamento voluntário, haverá início imediato do prazo para apresentação de 
impugnação, independentemente de nova intimação ou penhora, nos termos do art. 525 do CPC/2015.
Não havendo manifestação da parte executada nos prazos acima assinalados, o exequente deverá, no prazo de 10 (dez) dias, se 
manifestar quanto ao prosseguimento da execução, apresentando planilha atualizada do débito e meio alternativo para execução, sob 
pena de extinção e arquivamento.
Sirva cópia desta decisão como carta/mandado.
Porto Velho, 4 de agosto de 2021 
José Augusto Alves Martins 
Juiz de Direito
Intimação de:
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A ELETRONORTE, ELETRONORTE, SCN QUADRA 6 CONJUNTO 
A BLS. B/C ENTRADA NORTE 2 ASA NORTE - 70716-901 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
OBSERVAÇÃO: Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis sem que haja o pagamento voluntário, haverá início imediato do prazo para 
apresentação de impugnação, independentemente de nova intimação ou penhora, nos termos do art. 525 do CPC/2015. Caso não tenha 
condições de constituir advogado, deverá procurar o Defensor Público da Comarca, junto a Defensoria Pública do Estado, localizada à rua 
Padre Chiquinho 913, Pedrinhas, Porto Velho/RO. Por fim, o processo acima mencionado poderá ser consultado via endereço eletrônico: 
http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7006287-33.2021.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: JACKSON WILLIAM DE LIMA - PR60295
RÉU: C. DE OLIVEIRA ALIMENTOS
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
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O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7022286-60.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ENERGISA
Advogado do(a) AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO - SE6101
RÉU: ALEXANDRE LEITE DE CARVALHO
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pelo perito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7010359-34.2019.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MULTSEGMENTOS NPL IPANEMA VI - NAO PADRONIZADO
Advogados do(a) AUTOR: BRUNO JORDAO ARAUJO SILVA - SP297715, ALESSANDRA DE JESUS SILVA - SP283304
RÉU: FABRICIO PEREIRA DA LUZ
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Porto Velho - 1ª Vara Cível
EDITAL DE CITAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
DE: ABRANGE NEGOCIOS EMPRESARIAIS GUIA TELEFONICO COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS TELEMARKETING 
LTDA - ME - CNPJ: 18.671.968/0001-05 atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR o(a) Requerido(a) acima qualificado(a) nos termos dos artigos 335 e 344 do CPC, cientificada(s) que terá(ão) o 
prazo de 15 (quinze) dias para apresentar contestação. O prazo de defesa inicia-se a partir do término do prazo do edital.
ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como sendo verdadeiros os fatos articulados pela parte Autora. 
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça)

Processo:7046833-67.2020.8.22.0001
Classe:PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente:JOAO FELIPE SAURIN CPF: 898.153.862-04, CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO 
DE NOTAS DO DISTRITO DE UNIAO BANDEIRANTES CPF: 30.414.799/0001-23
Requerido:ABRANGE NEGOCIOS EMPRESARIAIS GUIA TELEFONICO COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS TELEMARKETING 
LTDA - ME - CNPJ: 18.671.968/0001-05
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DECISÃO ID59228664:” Tentada a citação por Carta AR/MP e/ou mandado, o Requerido não foi localizado. Considerando o pedido da 
parte autora e as anteriores tentativas frustradas de citação da parte ré, defiro a citação por edital. Prazo do edital: 20 dias. Expedido o 
edital, intime-se a parte para recolher as custas para publicação no DJe. Decorrido o prazo sem manifestação, encaminhe-se os autos à 
Curadoria de Ausentes, no prazo de 30 dias. Porto Velho - RO, 25 de junho de 2021 José Augusto Alves Martins Juiz de Direito.”
Sede do Juízo: Fórum Geral Des. César Montenegro, Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO, 76801-235, 3217-1307 e-mail: 
1civelcpe@tjro.jus.br
Porto Velho, 1 de julho de 2021.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)
Data e Hora
07/07/2021 19:01:17
Validade: 31/08/2021, conforme estabelece o Art. 22, inciso I, letras “a” e “b”, da Instrução Presidencial Nº 001/2012 – PR, publicada no 
DJE nº 031 de 15/02/2012.
a
2632
Caracteres
2161
Preço por caractere
0,02052
Total (R$)
44,34

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7039137-14.2019.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: JOSE RAIMUNDO DE JESUS
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE RAIMUNDO DE JESUS - RO3975, INGRID OLIVEIRA CASTRO - RO9359
EXECUTADO: CARLOS DOS REIS SAMPAIO e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: FLAVIO HENRIQUE TEIXEIRA ORLANDO - RO2003
Advogado do(a) EXECUTADO: FLAVIO HENRIQUE TEIXEIRA ORLANDO - RO2003
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Porto Velho - 1ª Vara Cível
EDITAL DE CITAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
DE: JOSE FAMIR APONTES DA SILVA CPF: 285.912.672-49, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR do(a) Requerido(a) acima qualificado de todo o conteúdo do despacho abaixo transcrito, para que pagar a importância 
referida no valor da ação juntamente com honorários advocatícios de 5% sobre o valor da causa, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 701 
CPC), podendo no mesmo prazo opor embargos, nos próprios autos (art. 702 CPC). Cumprindo o pronto pagamento, o réu ficará isento 
de custas processuais (art. 701, § 1º do CPC). O prazo de defesa inicia-se a partir do término do prazo do edital.
ADVERTÊNCIA: Se os embargos não forem opostos, o mandado inicial ficará convertido em mandado de execução, atendendo ao rito 
processual previsto no Art. 701, § 2º do Código de Processo Civil.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça).
VALOR DA DÍVIDA: R$3.075,70 (Três Mil, Setenta e Cinco Reais e Setenta Centavos) atualizado até 06/05/2019

Processo:7018797-49.2019.8.22.0001
Classe:MONITÓRIA (40)
Requerente:MARCELO ESTEBANEZ MARTINS CPF: 097.264.957-33, ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO 
NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER CPF: 14.000.409/0001-12
Requerido: JOSE FAMIR APONTES DA SILVA CPF: 285.912.672-49
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DECISÃO ID58870593:”Vistos. Tentada a citação por Carta AR/MP e/ou mandado, o Requerido não foi localizado. Considerando o pedido 
da parte autora e as anteriores tentativas frustradas de citação da parte ré, defiro a citação por edital. Prazo do edital: 20 dias. Expedido 
o edital, intime-se a parte para recolher as custas para publicação no DJe. Decorrido o prazo sem manifestação, encaminhe-se os autos 
à Curadoria de Ausentes, no prazo de 30 dias. Porto Velho - RO, 16 de junho de 2021 José Augusto Alves Martins Juiz de Direito.”
Sede do Juízo: Fórum Geral Des. César Montenegro, Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO, 76801-235, 3217-1307 e-mail: 
1civelcpe@tjro.jus.br
Porto Velho, 12 de julho de 2021.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)
Data e Hora
12/07/2021 13:10:27
Validade: 31/08/2021, conforme estabelece o Art. 22, inciso I, letras “a” e “b”, da Instrução Presidencial Nº 001/2012 – PR, publicada no 
DJE nº 031 de 15/02/2012.
a
2872
Caracteres
2401
Preço por caractere
0,02052
Total (R$)
49,27

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7045271-91.2018.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MOISES NOGUEIRA GUIMARAES
Advogado do(a) EXEQUENTE: GILVANE VELOSO MARINHO - RO2139
EXECUTADO: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXECUTADO: ROBERTO EGMAR RAMOS - RO5409, SANGELA ROCHA AMORIM GUERRA - RO9157, EVANDRO 
JUNIOR ROCHA ALENCAR SALES - RO6494
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7054553-22.2019.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS INTEGRANTES DAS CARREIRAS JURIDICAS E DOS 
SERVENTUARIOS DE ORGAOS DA JUSTICA E AFINS, RONDONIA - CREDJURD
Advogados do(a) EXEQUENTE: ICARO LIMA FERNANDES DA COSTA - RO7332, MANUELA GSELLMANN DA COSTA - RO3511, 
ROBERTO JARBAS MOURA DE SOUZA - RO1246
EXECUTADO: JOSINEY MACIEL DE SOUZA
Advogado do(a) EXECUTADO: ELIELDO ROCHA DOS SANTOS - RO6069
INTIMAÇÃO - DOCUMENTOS JUNTADOS Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7005091-62.2020.8.22.0001
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Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RICHARD DE AZEVEDO CAMURCA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CRISTIANO PINHEIRO - RO1529
RÉU: BANCO DO BRASIL SA e outros
Advogados do(a) RÉU: SERVIO TULIO DE BARCELOS - MG44698-A, JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - RO6676
Advogado do(a) RÉU: MAURICIO MARQUES DOMINGUES - SP175513
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7006296-92.2021.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO 
S.A
Advogado do(a) AUTOR: MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA - SP115665
RÉU: ERISON BRITO DA SILVEIRA
Intimação AUTOR - CUSTAS COMPLEMENTARES (OFICIAL DE JUSTIÇA)
Fica a parte AUTORA intimada para complementar o valor das custas, CÓDIGO 1008.9. Prazo: 05 dias. 
A guia para pagamento deverá ser gerada no site do TJRO: Página Inicial>Boleto Bancário>Custas Judiciais>Emissão de 2ª Via, exceto 
se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
OBS: Tratando-se de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as custas da renovação de 
diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural), conforme Provimento nº 017/2009-CG/TJRO.
Valor da Diligência requerida pela parte autora: 134,48
Valor da Diligência recolhida pela parte autora: 102,63
Assim, a parte deve recolher a diferença do valor a fim de atingir o valor integral da diligência requisitada. 
CÓDIGO 1008.9: Complementação de Custas
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601
0022937-95.2012.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: UNIRON 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ALINE NOVAIS CONRADO DOS SANTOS, OAB nº SP415428, ALESSANDRA SOARES DA COSTA 
MELO, OAB nº DF29047 
EXECUTADO: DANIELLE DOLI DA SILVA MALDONADO 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Defiro a realização de pesquisa de endereços da parte demandada por meio do Sistema INFOJUD.
Intime-se o credor para que se manifeste sobre o resultado da pesquisa realizada no sistema INFOJUD (anexadas neste despacho), no 
prazo de 5(cinco) dias.
Porto Velho-,11 de agosto de 2021.
Karina Miguel Sobral 
Juiz de direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
Processo:7033960-35.2020.8.22.0001 
Classe:Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
Assunto: Alienação Fiduciária
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A 
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS, OAB nº AC4846, ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº 
GO42915 
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RÉU: CLOVIS RODRIGUES DA SILVA NETO 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 30.340,18
Sentença
Vistos.
A parte autora apresentou petição desistindo do prosseguimento da ação, não havendo interesse no prosseguimento da demanda.
POSTO ISSO, com fundamento no artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DE 
MÉRITO, devendo o processo ser arquivado, observadas as cautelas e movimentações de praxe.
Havendo restrição do veículo no sistema RENAJUD, proceda a devida baixa.
As custas iniciais já foram recolhidas, arquive-se de imediato.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Porto Velho, 11 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
Processo:7006869-67.2020.8.22.0001 
Classe:Cumprimento de sentença 
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
EXEQUENTE: JOSE EUGENIO DA SILVA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO1073 
EXECUTADO: AVON COSMETICOS LTDA. 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: HORACIO PERDIZ PINHEIRO NETO, OAB nº RS157407, PROCURADORIA DA AVON COSMÉTICOS 
LTDA 
Sentença
Vistos, etc...
Considerando a informação do Credor, de que sua pretensão foi integralmente satisfeita, pleiteando a extinção do feito, julgo extinta a 
obrigação e o presente processo, nos termos do art. 924,II, do CPC.
Expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada em favor da parte autora. Passados 30 dias sem o levantamento, transfiram-se 
os valores para Conta Centralizadora do Tribunal de Justiça/RO.
Intime-se a parte executada/requerida para, no prazo de 15 (quinze) dias pagar as custas processuais, sob pena de protesto e posterior 
inscrição em dívida ativa. 
Após, arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 11 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
Processo nº 7045255-74.2017.8.22.0001
Assunto: Títulos de Crédito
Classe: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS MDM LTDA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: TIAGO HENRIQUE MUNIZ ROCHA, OAB nº RO7201, SARA COELHO DA SILVA, OAB nº RO6157
EXECUTADO: ELIZETE BRANDÃO RISSI-ME
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor: R$ 1.419,09
D E S P A C H O
Vistos. 
A parte autora requereu a expedição de certidão de crédito cível e a anotação do nome da parte executada no SerasaJud.
Defiro os pedidos, proceda a CPE com:
1. A anotação, via sistema SERASAJUD, do débito existente nos autos.
2. A expedição de Certidão de Dívida Judicial Decorrente de Sentença.
Intime-se a parte autora para juntar planilha com o débito atualizado da dívida e a recolher as custas da diligência pleiteada, no prazo de 
5 dias, atentando-se que para cada tipo de diligência há um valor diferente a ser recolhido.
Recolhidas as custas, expeça-se o necessário.
Porto Velho – RO, 11 de agosto de 2021
Karina Miguel Sobral
Juiz de Direito
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Cópia deste despacho, servirá como carta/mandado/ofício.
Intimação de:
EXECUTADO: ELIZETE BRANDÃO RISSI-ME, AVENIDA RIO MADEIRA 4923, - DE 4913 A 5169 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-
191 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
Processo:7014692-63.2018.8.22.0001 
Classe:Cumprimento de sentença 
Assunto: Cobrança de Aluguéis - Sem despejo, Direito de Imagem
EXEQUENTE: MANOEL LIMA DE SOUZA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SHIRLEI OLIVEIRA DA COSTA, OAB nº RO4294 
EXECUTADOS: ALZERINA NOGUEIRA LEITE, SHIRLEI OLIVEIRA DA COSTA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: ICARO LIMA FERNANDES DA COSTA, OAB nº RO7332, OTAVIO AUGUSTO LANDIM, OAB nº 
RO9548 
Valor da causa: R$ 85.000,00
DESPACHO 
Vistos,
Já foi realizada a penhora no rosto dos autos, conforme pleiteado pela parte Credora.
O juízo determinou a transferência de valores ao presente processo. Aqui, os valores serão liberados através de alvará, e não RPV.
Assim, determino à CPE que junte aos atos extrato da conta vinculada a este processo a fim de verificar se a penhora no rosto dos autos 
já foi efetivada.
Após, voltem os autos conclusos para deliberação, eis que decorrido o prazo de impugnação.
Intimem-se e cumpra-se.
Porto Velho - RO, 11 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Serve cópia deste despacho como carta/mandado/ofício.
Intimação de:
Autor: EXEQUENTE: MANOEL LIMA DE SOUZA, RUA UNIÃO 1748, - ATÉ 1199/1200 SÃO FRANCISCO - 76813-210 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
Requerido: EXECUTADOS: ALZERINA NOGUEIRA LEITE, RUA RAIMUNDO CANTUÁRIA 4872, - DE 4554 A 4934 - LADO PAR 
AGENOR DE CARVALHO - 76820-224 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, SHIRLEI OLIVEIRA DA COSTA, - 76804-120 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
Processo:0021880-76.2011.8.22.0001 
Classe:Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Contratos Bancários
EXEQUENTE: B. B. S. 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDSON ROSAS JUNIOR, OAB nº AM1910, LUCIA CRISTINA PINHO ROSAS, OAB nº AM10075 
EXECUTADOS: M. A. D. F., M. D. D. B. E. A. L. -. M. 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos,
A parte autora requer a dilação do prazo, para empreender diligências e dar efetivo andamento ao feito.
Defiro o pedido, e concedo o prazo de 15 dias.
Porto Velho - RO, 11 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Serve cópia deste despacho como carta/mandado/ofício.
Intimação de:
Autor: EXEQUENTE: B. B. S., R. AURORA SOARES BARBOSA, 775 775 VILA CAMPESINA - 06023-010 - OSASCO - SÃO PAULO
Requerido: EXECUTADOS: M. A. D. F., RUA JOAO DE SOUZA LIMA 5229, - 76820-624 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, M. D. D. B. E. 
A. L. -. M.
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
Processo:7007366-47.2021.8.22.0001 
Classe:Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
Assunto: Alienação Fiduciária
AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A. 
ADVOGADO DO AUTOR: MARCIO SANTANA BATISTA, OAB nº SP257034 
RÉU: SEBASTIAO ORELIO FERREIRA JUNIOR 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 2.620,64
Sentença
Vistos.
A parte autora apresentou petição desistindo do prosseguimento da ação, não havendo interesse no prosseguimento da demanda.
POSTO ISSO, com fundamento no artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DE 
MÉRITO, devendo o processo ser arquivado, observadas as cautelas e movimentações de praxe.
Havendo restrição do veículo no sistema RENAJUD, proceda a devida baixa.
As custas iniciais já foram recolhidas, arquive-se de imediato.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Porto Velho, 11 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
Processo:7040496-62.2020.8.22.0001 
Classe:Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO VALE DO JAMARI - SICOOB VALE DO JAMARI 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FRANCIELE DE OLIVEIRA ALMEIDA, OAB nº RO9541 
EXECUTADO: NEY CARLOS RIBEIRO LACERDA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: LOIDE BARBOSA GOMES, OAB nº RO10073 
Valor da causa: R$ 24.662,55
DESPACHO 
Vistos.
A parte exequente informou nos autos que a parte executada realizou o pagamento de duas parcelas do acordo mediante depósito em 
conta, razão pela qual faz-se necessário oficiar o órgão empregador para diminuir o total de parcelas a serem descontadas de 25 para 
23 parcelas.
Defiro o pedido.
Expeça-se ofício ao MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, Avenida Farquar, 2986, Bairro Pedrinhas, 
Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Cautário, 6º Andar, Porto Velho – RO - CEP 76801470, telefone: (69) 3216-5073/ 3216-5078, informando 
que o o desconto na folha de pagamento do executado NEY CARLOS RIBEIRO LACERDA de consiste em 23 (vinte e três) parcelas 
iguais no valor de R$ 305,06 (trezentos e cinco reais e seis centavos) e não 25 (vinte e cinco) como constou no ofício anterior. Os valores 
devem ser creditados na conta bancária indicada pelas partes Banco: 756, agência: 0001, conta corrente: 3315.000.00-0, credora: 
Cooperativa de crédito de Livre Admissão do Vale do Jamari, CNPJ: 05.203.605/0001-01. 
Após, tornem os autos ao arquivo.
Porto Velho - RO, 11 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Serve cópia deste despacho como carta/mandado/ofício.
Intimação de:
Autor: EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO VALE DO JAMARI - SICOOB VALE DO JAMARI, AV 
AYRTON SENNA 1109, SICOOB SETOR 01 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
Requerido: EXECUTADO: NEY CARLOS RIBEIRO LACERDA, RUA ATLÉTICO 3473 LAGOINHA - 76829-796 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
Processo:7044013-46.2018.8.22.0001 
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Classe:Cumprimento de sentença 
Assunto: Inadimplemento, Correção Monetária, Serviços Hospitalares
EXEQUENTE: ASSOCIACAO TIRADENTES DOS POLICIAIS MILITARES E BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JEFERSON DE SOUZA RODRIGUES, OAB nº RO7544, ALEX MOTA CORDEIRO, OAB nº RO2258, 
FREDSON AGUIAR RODRIGUES, OAB nº RO7368 
EXECUTADO: CICERO MARTINHO DE SA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 7.100,17
DESPACHO 
Vistos,
Defiro a dilação de prazo requerida, por 5 dias.
Intimem-se.
Porto Velho - RO, 11 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Serve cópia deste despacho como carta/mandado/ofício.
Intimação de:
Autor: EXEQUENTE: ASSOCIACAO TIRADENTES DOS POLICIAIS MILITARES E BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DE 
RONDONIA, AVENIDA CAMPOS SALES 961, - DE 2164 A 2586 - LADO PAR CENTRO - 76801-090 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Requerido: EXECUTADO: CICERO MARTINHO DE SA, RUA TRÊS E MEIO 09, - DE 981/982 A 1201/1202 RESIDENCIAL MORADA 
SUL FLORESTA - 76806-220 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
Processo:7019362-76.2020.8.22.0001 
Classe:Procedimento Comum Cível 
Assunto: Direito de Imagem, Cancelamento de vôo
AUTOR: MARIO FERNANDO MENDES FIALHO 
ADVOGADO DO AUTOR: CARLOS HENRIQUE DE MELO WRONSKI, OAB nº RO9361 
RÉU: GOL LINHAS AÉREAS S.A 
ADVOGADO DO RÉU: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502 
Valor da causa: R$ 10.000,00
DESPACHO 
Vistos,
Considerando que foi concedido benefício da justiça gratuita ao autor em sede de apelação, dê-se baixa e arquive-se.
Intimem-se .
Porto Velho - RO, 11 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Serve cópia deste despacho como carta/mandado/ofício.
Intimação de:
Autor: AUTOR: MARIO FERNANDO MENDES FIALHO, RUA GERALDO SIQUEIRA 2406, - ATÉ 2485/2486 NOVA FLORESTA - 76807-
188 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Requerido: RÉU: GOL LINHAS AÉREAS S.A, PRAÇA SENADOR SALGADO FILHO s/n CENTRO - 20021-340 - RIO DE JANEIRO - RIO 
DE JANEIRO
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
Processo:0005352-64.2011.8.22.0001 
Classe:Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875 
EXECUTADO: E.R.DE ABREU - ME 
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ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Valor da causa: R$ 21.028,35
Despacho 
Trata-se de feito em fase de cumprimento de sentença, cujo desarquivamento pode ser feito a qualquer tempo mediante simples 
requerimento. 
Assim, diante da inércia da parte credora, nos termos do art. 921 do CPC, suspendo o andamento do feito por 1 ano. Decorrido este prazo 
sem manifestação, encaminhem-se os autos ao arquivo com as anotações necessárias.
Intime-se.
Porto Velho, 11 de agosto de 2021
Karina Miguel Sobral
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
Processo:7051746-34.2016.8.22.0001 
Classe:Cumprimento de sentença 
Assunto: Indenização por Dano Moral, DIREITO DO CONSUMIDOR, Indenização por Dano Moral, Fornecimento de Energia Elétrica
EXEQUENTE: TELMA TEMES DA SILVA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CARLA FRANCIELEN DA COSTA, OAB nº RO7745, EVERTHON BARBOSA PADILHA DE MELO, 
OAB nº RO3531, MARCIA BERENICE SIMAS ANTONETTI, OAB nº RO1028, WILMO ALVES, OAB nº RO6469 
EXECUTADO: ENERGISA 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA 
Valor da causa: R$ 3.000,00
DESPACHO 
Vistos.
Expeça-se alvará em favor da parte exequente da quantia depositada nos autos (id 59477457), posto que incontroverso.
Intime-se a parte executada para realizar o pagamento do saldo remanescente apontado pela parte exequente no valor de R$ 1.973,47 , 
no prazo de cinco dias, sob pena de penhora.
Porto Velho - RO, 11 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Serve cópia deste despacho como carta/mandado/ofício.
Intimação de:
Autor: EXEQUENTE: TELMA TEMES DA SILVA, RAMAL ALIANÇA s/n, POSTE 230 ZONA RURAL - 76847-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Requerido: EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601
Processo: 7047463-94.2018.8.22.0001
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875, PROCURADORIA DO BANCO DO 
BRASIL S/A 
EXECUTADOS: JOSE MACEDO DA SILVA, SCAP-CAR DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA, ESPÓLIO DE VANDERLICE 
CLEUZA DE OLIVEIRA SILVA,
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: AMARILDO CRISOSTOMO BARBOSA, OAB nº MT13519 
DESPACHO
Considerando a diligência pretendida deve a parte exequente recolher as custas referentes aos art. 17 a 19 da Lei Estadual n. 3.896/16, 
no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento do requerimento.
Após, penhore-se o bem indicado no Id. 60947909 .
Expeça-se o respectivo mandado.
Intimem-se e cumpra-se.
Porto Velho 11 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral
Juiz de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601
Processo: 7048023-02.2019.8.22.0001
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: S.M. SERVICOS DE COBRANCA LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CAROLINE CARRANZA FERNANDES, OAB nº RO1915 
EXECUTADO: MARIA VIEIRA DA SILVA 66543177268
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Considerando a diligência pretendida deve a parte exequente recolher as custas referentes aos art. 17 a 19 da Lei Estadual n. 3.896/16, 
no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento do requerimento.
Após, penhorem-se os bens indicados no Id. 60468983 . 
Expeça-se o respectivo mandado.
Porto Velho 11 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
Processo:7052693-88.2016.8.22.0001 
Classe:Procedimento Comum Cível 
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Moral, Bancários, Cartão de Crédito
AUTOR: LILIANE APARECIDA AVILA 
ADVOGADOS DO AUTOR: THIAGO VALIM, OAB nº RO739, NICOLE DIANE MALTEZO MARTINS, OAB nº RO7280 
RÉU: BANCO DO BRASIL SA 
ADVOGADOS DO RÉU: SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº AC6673, JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, OAB nº AM6676 
Valor da causa: R$ 20.000,00
DESPACHO 
Vistos,
Indefiro o pedido do Banco Requerido para remessa dos autos à Contadoria a fim de que seja calculado o valor das custas finais, pois 
trata-se de cálculo simples cujo boleto poderá ser expedido pelo próprio site do Tribunal de Justiça.
Assim, intime-se a parte Requerida para efetuar o pagamento das custas, no prazo de 5 dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa.
Após, dê-se baixa e arquive-se.
Porto Velho - RO, 11 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Serve cópia deste despacho como carta/mandado/ofício.
Intimação de:
Autor: AUTOR: LILIANE APARECIDA AVILA, RUA PRUDENTE DE MORAES 2421 CENTRO - 76801-039 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Requerido: RÉU: BANCO DO BRASIL SA, AVENIDA JATUARANA 4718, - DE 4298 A 4792 - LADO PAR CALADINHO - 76808-110 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg 
a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
7021687-29.2017.8.22.0001 
Consignação em Pagamento 
AUTOR: ELIZABETHE COELHO DA SILVA 
ADVOGADOS DO AUTOR: ALAN ROGERIO FERREIRA RICA, OAB nº RO1745, EDUARDO AUGUSTO FEITOSA CECCATTO, OAB 
nº RO5100 
RÉU: BANCO PAN SA 
ADVOGADO DO RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255 
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DESPACHO
Vistos.
Proceda-se com a evolução da classe processual para cumprimento de sentença.
Na forma dos artigos 513 e 523, CPC/2015, intime-se a parte devedora para, querendo, efetuar e comprovar o pagamento voluntário 
da condenação, sob pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) e, ainda, honorários advocatícios de cumprimento de sentença 
também fixados em 10%, salvo oposição de embargos. Deve ser frisado que em caso de não comprovação nos autos do pagamento 
eventualmente efetivado a parte executada estará sujeita a cobrança da multa e dos honorários de cumprimento de sentença.
A intimação se dará por meio do Diário da Justiça nos termos do § 2º do artigo 513 do CPC/2015, ou por meio eletrônico caso haja 
advogado cadastrado no sistema do PJE.
Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis sem que haja o pagamento voluntário, haverá início imediato do prazo para apresentação de 
impugnação, independentemente de nova intimação ou penhora, nos termos do art. 525 do CPC/2015.
Não havendo manifestação da parte executada nos prazos acima assinalados, o exequente deverá, no prazo de 10 (dez) dias, se 
manifestar quanto ao prosseguimento da execução, apresentando planilha atualizada do débito e meio alternativo para execução, sob 
pena de extinção e arquivamento.
Sirva cópia desta decisão como carta/mandado.
Porto Velho, 11 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Intimação de:
RÉU: BANCO PAN SA , AV. CARLOS GOMES 686, PROXIMA A CAIXA ECONOMICA, ESQUINA DO SINAL CAIARI - 76801-150 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
OBSERVAÇÃO: Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis sem que haja o pagamento voluntário, haverá início imediato do prazo para 
apresentação de impugnação, independentemente de nova intimação ou penhora, nos termos do art. 525 do CPC/2015. Caso não tenha 
condições de constituir advogado, deverá procurar o Defensor Público da Comarca, junto a Defensoria Pública do Estado, localizada à rua 
Padre Chiquinho 913, Pedrinhas, Porto Velho/RO. Por fim, o processo acima mencionado poderá ser consultado via endereço eletrônico: 
http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
Processo:7041400-82.2020.8.22.0001 
Classe:Procedimento Comum Cível 
Assunto: Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: NIVAN PEREIRA NEVES 
ADVOGADO DO AUTOR: CINTIA BARBARA PAGANOTTO RODRIGUES, OAB nº RO3798 
RÉU: I. -. I. N. D. S. S. 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
Valor da causa: R$ 83.256,62
DESPACHO 
Vistos,
Intime-se por carta ou e-mail, o médico perito João Paulo Cuadal Soares, para responder a impugnação apresentada pela requerida, no 
prazo de 15 dias.
Vindo os esclarecimentos, dê-se ciência as partes. 
Porto Velho - RO, 11 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Serve cópia deste despacho como carta/mandado/ofício.
Intimação de:
Autor: AUTOR: NIVAN PEREIRA NEVES, RUA PAULO FRANCIS 1632, (CJ CHAGAS NETO) - ATÉ 1867/1868 NOVA FLORESTA - 
76807-150 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Requerido: RÉU: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 3325, - DE 2777 A 3367 - LADO ÍMPAR LIBERDADE 
- 76803-859 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
Processo nº 7005106-94.2021.8.22.0001
Assunto: Alienação Fiduciária
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Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
AUTOR: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
ADVOGADO DO AUTOR: MARCELO TESHEINER CAVASSANI, OAB nº DF38879
RÉU: AMON RESKY TAVARES
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Sentença
Vistos, etc...
Proposta a presente ação, as partes noticiaram a realização de composição amigável extrajudicial e o submeteram para homologação e 
extinção do feito.
Presentes os requisitos legais, homologo o acordo celebrado entre as partes, para que tenha validade legal e reconheço a satisfação da 
obrigação, julgando extinto o feito na forma do artigo 487, III, alínea “b” do CPC/2015. 
Em face da grande quantidade de processos em andamento na vara e da necessidade de melhor orientar as rotinas cartorárias, assim 
como o fato de que eventual continuação do feito poderá ser feita nos próprios autos, mediante simples pedido de desarquivamento, 
providencie-se desde logo o arquivamento do feito.
Sem custas, pois o acordo foi realizado antes da prolação da sentença.
Face ao princípio da preclusão lógica, considero o trânsito em julgado nesta data.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, {{data.extenso_sem_dia_semana}} 
{{orgao_julgador.juiz}} 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
Processo:7039175-55.2021.8.22.0001 
Reintegração / Manutenção de Posse 
REQUERENTE: M. A. B. 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ROSIMERY DO VALE SILVA RIPKE, OAB nº RO8805, JADIR GILBERTO CARVALHO, OAB nº 
RO8661 
REQUERIDO: P. A. 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
Valor: R$ 100.000,00
DECISÃO
Recebo a petição e a emenda a inicial.
Indefiro o pedido de segredo de justiça, pois não há motivos legais para que este tramite em sigilo. Retire-se a anotação de segredo de 
justiça.
A CPE: Altere-se o polo ativo para: COMÉRCIAL SÃO JOSÉ - EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
05.923.875/0001-89. E exclua-se MÉRCIA ALVES BEZERRA.
Na forma dos artigos 319, 320 e 321 do CPC/2015, determino a intimação da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
emendar a petição inicial a fim de:
- recolher mais 1% das custas processais iniciais, sob pena de indeferimento, considerando que neste processo não será designado 
audiência, o montante de 2% deverá ser recolhido no momento da distribuição.
- juntar cópia integral do boletim de ocorrência.
Sem prejuízo do prazo acima, cumpra-se a liminar ora deferida.
Trata-se de AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE, proposta por REQUERENTE: M. A. B.I e em desfavor de REQUERIDO: P. A..
O art. 1.210 do Código Civil dispõe que “o possuidor tem direito a ser mantido na posse em caso de turbação e reintegrado no de 
esbulho”. 
Consoante dispõe o art. 561 do Código Processual Civil, para a concessão de reintegração se faz necessária a presença dos seguintes 
pressupostos: i) a sua posse; ii) a turbação ou esbulho praticado pelo réu; iii) a data da turbação ou do esbulho; iv) a continuação da 
posse, embora turbada, na ação de manutenção, ou a perda da posse, na ação de reintegração.
Dos elementos de provas carreados aos autos resta evidente a plausibilidade do direito invocado.
A posse é provada por meio dos atos constitutivos e suas alterações juntados aos autos, na qual a autora figura como proprietária da 
empresa e, consequentemente, das filiais descritas na inicial.
O esbulho ficou comprovado por meio do falecimento do procurador da autora, posto que com sua morte extinguiu-se o mandato, ocorrido 
recentemente. E a requerida se mantém injustamente na posse dos bens pertencentes à autora.
Pelas provas e documentos juntado nos autos, tenho que foram preenchidos os requisitos dos artigos supramencionados do Código de 
Processo Civil. Dessa forma DEFIRO A REINTEGRAÇÃO da autora na posse das duas filiais:
Filial inscrita no CNPJ nº 05.923.875/0003-40 e NIRE Nº 119009563-5, com endereço na Rua Humaitá nº 5497, bairro Socialista.
E a filial inscrita no CNPJ nº 05.923.875/0004-21 e NIRE nº 11900108486 com sede na Avenida Dr. Mendonça Lima, nº 64 Bairro Centro, 
CEP nº 76.850-000, na cidade de Guajará Mirim/RO.
Autorizo reforço policial a critério ponderado do Oficial(a) de Justiça.
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A autora deve subsidiar o Oficial de Justiça, no cumprimento da liminar, informando nos autos seus contatos.
Proceda o Sr. Oficial de Justiça, por ocasião do cumprimento da ordem, a qualificação de todos os esbulhadores do imóvel. 
Sobrevindo a qualificação, retifique-se o polo passivo para constar como requeridos os citados na certidão do oficial de justiça.
Cite-se a parte requerida para, querendo, apresentar resposta no prazo legal, destacando que o termo para oferecimento de contestação 
será de 15 (quinze) dias úteis, iniciando a contagem do prazo a partir da juntada do comprovante de recebimento desta correspondência 
ao processo (Art. 335, I, II, III, CPC/2015).
Apresentada contestação, intime-se a parte autora para apresentar réplica no prazo de 15 dias.
Frisa-se que as partes têm livre acesso à íntegra do processo diretamente pelo website do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte 
endereço eletrônico: http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.
ADVERTÊNCIA: Não havendo apresentação de defesa no prazo de 15 dias, presumir-se-ão aceitos como sendo verdadeiros os fatos 
articulados pela parte autora na inicial.
SIRVA CÓPIA DESTA DECISÃO COMO CARTA/MANDADO. 
Porto Velho - RO, 11 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Citação de:
PATRICIA APOLINÁRIO, residente e domiciliada na Avenida Amazonas, nº 6030, casa nº 230, Condomínio Vilas de Belo Horizonte, CEP 
nº 76.824-536
ADVERTÊNCIAS: Se a parte requerida não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela parte autora.
OBSERVAÇÃO: O prazo iniciará a partir da juntada do comprovante de recebimento desta correspondência ao processo (Art. 335, I, II, III, 
CPC). Caso não tenha condições de constituir advogado, deverá procurar o Defensor Público da Comarca, junto a Defensoria Pública do 
Estado, localizada à rua Padre Chiquinho 913, Pedrinhas, Porto Velho/RO. Por fim, o processo acima mencionado poderá ser consultado 
via endereço eletrônico: http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
Processo nº 7002972-31.2020.8.22.0001
Assunto: Espécies de Contratos, Ato / Negócio Jurídico
Classe: Monitória
AUTOR: UNIRON
ADVOGADO DO AUTOR: ALINE NOVAIS CONRADO DOS SANTOS, OAB nº SP415428
RÉU: EDUARDO HENRIQUE MIRANDA ROSA DE FREITAS
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor: R$ 5.853,99
SENTENÇA
I – RELATÓRIO
AUTOR: UNIRON ajuizou a presente Ação Monitória em face de RÉU: EDUARDO HENRIQUE MIRANDA ROSA DE FREITAS sustentando, 
em síntese, ser credora da parte requerida no valor de R$ 5.853,99, valor este representado por prova escrita sem força executiva 
(contrato de prestação de serviços educacionais inadimplido).
Citada, a parte ré não efetuou o pagamento, nem ofereceu embargos.
Vieram os autos conclusos.
Relatado o feito. Decido. 
II – FUNDAMENTAÇÃO
Julgo antecipadamente o feito, nos moldes do art. 355, II, do Código de Processo Civil/2015, uma vez que desnecessária dilação 
probatória.
Do mérito
Ante a ausência de embargos nos autos, decreto a revelia da parte ré. Contudo, esse fenômeno não é absoluto, ou seja, o juízo pode 
relativizar seus efeitos, de acordo com o que consta nos autos. 
Estando implementados os pressupostos processuais e condições da ação, bem como não tendo sido aventada questão prejudicial, 
passo diretamente ao exame do mérito.
Visa a parte credora a cobrança na quantia atualizada de R$ 5.853,99 (Cinco mil, oitocentos e cinquenta e três reais e noventa e nove 
centavos) referente ao contrato de prestação de serviços educacionais inadimplido.
A pretensão autoral merece procedência. 
Na forma do artigo 701, §2º do Código de Processo Civil: “§ 2º Constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente 
de qualquer formalidade, se não realizado o pagamento e não apresentados os embargos previstos no art. 702, observando-se, no que 
couber, o Título II do Livro I da Parte Especial.”
Não tendo sido apresentada defesa, nem comprovação do pagamento da dívida cobrado, não vejo outra solução a dar ao caso senão 
julgar procedentes os pedidos da exordial e converter o mandado monitório em executivo.
III - DISPOSITIVO
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Ante o exposto, não cumprido o mandado de pagamento, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial com fulcro no art. 487, inciso I c/c art. 
701, §2º, ambos do CPC, para constituir de pleno direito o título executivo judicial, condenando a empresa requerida a pagar a requerente 
à importância de R$ 5.853,99 (Cinco mil, oitocentos e cinquenta e três reais e noventa e nove centavos), acrescidos de juros de 1% ao 
mês a partir da citação e correção monetária a incidir do ajuizamento desta ação.
Condeno o ré ao pagamento das custas processuais e honorários de advogado, estes fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos 
termos do §2º do artigo 85 do CPC.
Transitada em julgado esta decisão, intime-se o autor a dar prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de 
15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento.
Em caso de inércia, arquivem-se os autos.
Intimem-se.
Porto Velho, 11 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7002212-48.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: NAYLIN NICOLLE PAIXAO NUNES e outros
Advogados do(a) AUTOR: CAROLINE FRANCA FERREIRA - RO0002713A, NAYLIN NICOLLE PAIXAO NUNES - RO9228
Advogados do(a) AUTOR: CAROLINE FRANCA FERREIRA - RO0002713A, NAYLIN NICOLLE PAIXAO NUNES - RO9228
RÉU: REGINA CELIA SANTOS TERRA CRUZ 
Advogado do(a) RÉU: ADRIANA MATOS DA SILVA - AC3345
INTIMAÇÃO RÉU - DOCUMENTOS JUNTADOS
Fica a parte REQUERIDA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação acerca dos documentos juntados pela parte 
adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7040141-18.2021.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157)
EXEQUENTE: FLAVIO LUIS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FLAVIO LUIS DE OLIVEIRA - SP138831
EXECUTADO: VALDECIR MARTINS DA SILVA
Advogados do(a) EXECUTADO: EDILSON STUTZ - RO309-B-B, ANTONIO RERISON PIMENTA AGUIAR - RO5993, ADELYNE 
MORENA CAMARGO MACHADO MARTINS - RO7546
DESPACHO
Vistos.
Trata-se de Cumprimento Provisório de Sentença que seguirá os termos dos artigos 520 e seguintes do CPC/2015.
A CPE: cadastre-se os advogados da requerida conforme procuração juntada pela parte autora, após republique-se este despacho.
Na forma dos artigos 513 e 523, CPC/2015, intime-se a parte devedora para, querendo, efetuar e comprovar o pagamento voluntário 
da condenação, sob pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) e, ainda, honorários advocatícios de cumprimento de sentença 
também fixados em 10%, salvo oposição de embargos. Deve ser frisado que em caso de não comprovação nos autos do pagamento 
eventualmente efetivado a parte executada estará sujeita a cobrança da multa e dos honorários de cumprimento de sentença.
A intimação se dará por meio do Diário da Justiça nos termos do § 2º do artigo 513 do CPC/2015, ou por meio eletrônico caso haja 
advogado cadastrado no sistema do PJE.
Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis sem que haja o pagamento voluntário, haverá início imediato do prazo para apresentação de 
impugnação, independentemente de nova intimação ou penhora, nos termos do art. 525 do CPC/2015.
Não havendo manifestação da parte executada nos prazos acima assinalados, o exequente deverá, no prazo de 10 (dez) dias, se 
manifestar quanto ao prosseguimento da execução, apresentando planilha atualizada do débito e meio alternativo para execução, sob 
pena de extinção e arquivamento.
Sirva cópia desta decisão como carta/mandado.
Porto Velho, 29 de julho de 2021 
José Augusto Alves Martins 
Juiz de Direito
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Intimação de:
EXECUTADO: VALDECIR MARTINS DA SILVA, RUA ALEXANDRE GUIMARÃES 4.042 NOVA PORTO VELHO - 76820-191 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
OBSERVAÇÃO: Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis sem que haja o pagamento voluntário, haverá início imediato do prazo para 
apresentação de impugnação, independentemente de nova intimação ou penhora, nos termos do art. 525 do CPC/2015. Caso não tenha 
condições de constituir advogado, deverá procurar o Defensor Público da Comarca, junto a Defensoria Pública do Estado, localizada à rua 
Padre Chiquinho 913, Pedrinhas, Porto Velho/RO. Por fim, o processo acima mencionado poderá ser consultado via endereço eletrônico: 
http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7035878-11.2019.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: RECON ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALYSSON TOSIN - MG86925
EXECUTADO: LAIS CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS
INTIMAÇÃO Fica a parte EXEQUENTE, por meio de seu advogado, intimada sobre a anotação do nome da (s) parte (s) executada (s), 
via sistema SERASAJUD, conforme ID’s 61122146 e 61122147.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7029740-28.2019.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: SOEP - SISTEMA ODONTOLOGICO DE ESTUDO E PESQUISA LTDA - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: PATRICIA OLIVEIRA DE HOLANDA ROCHA - RO3582
EXECUTADO: VICTOR SILVA BEGHINI
INTIMAÇÃO Fica a parte EXEQUENTE, por meio de seu advogado, intimada sobre a anotação do nome da executada no sistema 
serasajud, conforme ID’s 59768100 e 6112456.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7029740-28.2019.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: SOEP - SISTEMA ODONTOLOGICO DE ESTUDO E PESQUISA LTDA - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: PATRICIA OLIVEIRA DE HOLANDA ROCHA - RO3582
EXECUTADO: VICTOR SILVA BEGHINI
INTIMAÇÃO Fica a parte EXEQUENTE, por meio de seu advogado, intimada para, no prazo de 05 dias, indicar meio alternativo para 
execução, sob pena de suspensão e arquivamento, nos termos do art. 921 do CPC

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7040049-74.2020.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: RECON ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALYSSON TOSIN - MG86925
EXECUTADO: IARA BRUNET CAMPOS LUZ 
Intimação AUTOR - COMPROVAR ANDAMENTO DE PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o andamento da carta precatória.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7036261-52.2020.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: RENAN MALDONADO ADVOGADOS ASSOCIADOS - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS - RO5769
EXECUTADO: MARCELO SANTOS PIRES
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7042710-26.2020.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO RESIDENCIAL BOSQUES DO MADEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GEISEBEL ERECILDA MARCOLAN - RO3956
EXECUTADO: CLEBIO LEONARDO OLIVEIRA DE CARVALHO 
Intimação AUTOR - PRECATÓRIA DEVOLVIDA
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação acerca da devolução de carta precatória 
NEGATIVA.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7023222-90.2017.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: PAULO ROBERTO VIEIRA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GLEYSON BELMONT DUARTE DA COSTA - RO5775
EXECUTADO: UILSON JUVENCIO DOS SANTOS e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
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Processo : 7041713-82.2016.8.22.0001
Classe : REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707)
REQUERENTE: MARIA DA PIEDADE TRAVAIN e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: LEONARDO FERREIRA DE MELO - RO5959
Advogado do(a) REQUERENTE: LEONARDO FERREIRA DE MELO - RO5959
REQUERIDO: JAIR ONOFRE
Advogados do(a) REQUERIDO: JANAINA CANUTO DE OLIVEIRA - RO5516, JANINI BOF PANCIERI - RO6367
INTIMAÇÃO PARTES - LAUDO PERICIAL
Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial apresentado.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 7040495-43.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANTONIO FRANCALINO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: WANESKA FARIAS OLIVEIRA - RO10892, CLAYTON DE SOUZA PINTO - RO6908
RÉU: UNIMED SEGURADORA S/A
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 61132100 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 14/10/2021 07:30 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7018931-42.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: D. D. P. F. e outros (2)
Advogado do(a) AUTOR: RAONI FRANCISCO LOPES GAMA - RO9782
Advogado do(a) AUTOR: RAONI FRANCISCO LOPES GAMA - RO9782
Advogados do(a) AUTOR: RAYANE RODRIGUES CALADO - RO6284, RAONI FRANCISCO LOPES GAMA - RO9782
RÉU: ASSOCIACAO TIRADENTES DOS POLICIAIS MILITARES E BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DE RONDONIA
Advogado do(a) RÉU: JEFERSON DE SOUZA RODRIGUES - RO7544
INTIMAÇÃO PARTES
Ficam as PARTES intimadas para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestarem-se acerca do parecer do Ministério Público.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7009229-38.2021.8.22.0001
Classe : INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE JURÍDICA (12119)
REQUERENTE: FRUTOS DE GOIAS INDUSTRIA E COMERCIO DE SORVETES LTDA - ME
Advogado do(a) REQUERENTE: EDUARDO LUCAS VIEIRA - GO24316
REQUERIDO: PATRICIA MORATO BARALDI e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
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O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
Processo:7034526-52.2018.8.22.0001 
Classe:Cumprimento de sentença 
Assunto: Títulos de Crédito, Honorários Advocatícios
EXEQUENTE: FRIGORIFICO TANGARA LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ROBSON FERREIRA PEGO, OAB nº RO6306 
EXECUTADOS: UILSON TEODORO FERREIRA, KATIA CILENE SOUZA DA SILVA, K C S DA SILVA - ME 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: HERMINIO RODRIGUES DE SOUSA, OAB nº RO3068, MARCOS ANTONIO SILVA PEREIRA, 
OAB nº RO367A 
Valor da causa: R$ 136.093,33
DESPACHO 
Vistos.
Fica a parte exequente intimada para se manifestar sobre os bens ofertados à penhora, bem como sobre o laudo de avaliação. Prazo de 
cinco dias.
Após, tornem os autos conclusos.
Porto Velho - RO, 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Serve cópia deste despacho como carta/mandado/ofício.
Intimação de:
Autor: EXEQUENTE: FRIGORIFICO TANGARA LTDA, AVENIDA ÉDSON LIMA DO NASCIMENTO, 5991 JARDIM CAPELASSO - 76912-
100 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Requerido: EXECUTADOS: UILSON TEODORO FERREIRA, RUA ANGICO 3550 CONCEIÇÃO - 76808-436 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, KATIA CILENE SOUZA DA SILVA, RUA PADRE ÂNGELO CERRI 1044 PEDRINHAS - 76801-480 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, K C S DA SILVA - ME, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 3328 CAIARI - 76801-156 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
Processo:7045920-90.2017.8.22.0001 
Classe:Cumprimento de sentença 
Assunto: Causas Supervenientes à Sentença
EXEQUENTE: SOCIEDADE BRASILEIRA DE CITOLOGIA CLINICA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: BRENO AZEVEDO LIMA, OAB nº RO2039 
EXECUTADO: GILMARA SILVA DE ARAUJO 
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Valor da causa: R$ 23.356,68
DECISÃO
Analisando a sistemática processual adotada pelo Código de Processo Civil, destaca-se o art. 921, que versa sobre a suspensão da 
execução, in verbis:
Art. 921. Suspende-se a execução:
[...]
III - quando o executado não possuir bens penhoráveis;
§ 1o Na hipótese do inciso III, o juiz suspenderá a execução pelo prazo de 1 (um) ano, durante o qual se suspenderá a prescrição.
Dessa forma, DIANTE DA INÉRCIA DA PARTE EXEQUENTE, determino a suspensão do feito por 1 ano, salientando que o processo 
poderá ser reativado a qualquer tempo a requerimento das partes.
Decorrido este prazo sem manifestação, encaminhem-se os autos ao arquivo, nos termos do art. 921 do CPC.
Cumpra-se.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021
Karina Miguel Sobral
Juiz de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
Processo:7033676-90.2021.8.22.0001 
Classe:Procedimento Comum Cível 
Assunto: Fornecimento de Água
AUTOR: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD 
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - 
CAERD 
RÉU: SIMEÃO DOS SANTOS DA SILVA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 1.157,42
DESPACHO
Vistos.
A parte autora recolheu 1% das custa iniciais, ficando desde já, intimada que, caso não haja acordo na audiência de conciliação, deverá 
depositar mais 1% das custas judiciais, no prazo de 05 (cinco) dias após a realização da audiência, sob pena de extinção, de acordo com 
o artigo 12, Lei n. 3.896/2016.
Presentes os requisitos legais, recebo a petição inicial.
Considerando a natureza da causa, determino que a CPE designe audiência de tentativa de conciliação junto ao CEJUSC-CÍVEL.
Considerando o Ato Conjunto nº 009/2020 - PR-CGJ, que institui o protocolo de ação e as medidas a serem adotadas na prevenção ao 
contágio pelo coronavírus (Covid-19) no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia, diante da Classificação de pandemia pela Organização Mundial de Saúde, e com previsão de 
prorrogação do período de afastamento social, sobretudo com determinação de realização das audiências por videoconferência mediante 
sistema disponibilizado pela Secretaria de Tecnologia de Informação e Comunicação (STIC) do TJRO, e o Provimento da Corregedoria 
nº 18/2020, publicado no DJe de 25/05/2020, as audiências da unidade jurisdicional, serão realizadas por videoconferência.
Esclareço que a audiência será realizada através do aplicativo whatsapp ou Hangouts Meet. Para tanto, os advogados, defensores 
públicos e promotores de justiça deverão informar no processo, em até 05 dias antes da audiência, o e-mail e número de telefone 
para possibilitar a entrada na sala da audiência da videoconferência na data e horário preestabelecido. Seguindo os demais termos do 
Provimento da Corregedoria nº 18/2020.
Art. 2° Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros 
órgãos públicos e envio do link de acesso à audiência virtual. 
§ 1° As partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o link para 
acesso à audiência virtual. 
§ 2° Se as partes não tiverem um patrono constituído, a intimação ocorrerá por mensagem de texto por meio whatsapp, e-mail, carta ou 
mandado, nessa respectiva ordem de preferência. 
§ 3° Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, esta será 
realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do órgão, com 
confirmação de recebimento. 
§ 4° Qualquer fato que tenha como consequência a impossibilidade de intimação daqueles que obrigatoriamente devem ser comunicados 
para participar da audiência por videoconferência implicará em movimentação do processo para deliberação do juiz natural. 
Havendo acordo, este deve ser reduzido a termo pela conciliadora e assinado eletronicamente pelos advogados. 
Cite-se a parte requerida para, querendo, apresentar resposta no prazo legal, destacando que o termo para oferecimento de contestação 
será de 15 (quinze) dias úteis, iniciando a contagem a partir da data de audiência de tentativa de conciliação, caso frustrada, ressalvadas 
as hipóteses dos incisos II e III do art. 335, CPC/2015:
Art. 335. O réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data:
I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, 
comparecendo, não houver autocomposição;
II - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese 
do art. 334, § 4º, inciso I;
III - prevista no art. 231, de acordo com o modo como foi feita a citação, nos demais casos.
Caso as partes não queiram a realização da audiência preliminar por videoconferência deverão comprovar a situação de excepcionalidade 
devidamente justificada, caso o pedido seja da parte requerida o prazo para oferecimento da contestação será da data do protocolo de 
pedido de cancelamento. 
Intime-se a parte autora por meio de seu advogado (art. 334, 3º, do CPC), via DJe.
Encaminhem-se os autos ao CEJUSC para providências.
As partes ficam intimadas que o não comparecimento na audiência designada caracterizará ato atentatório à dignidade da justiça e 
incidirá multa de até 2% da vantagem econômica pretendida, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8º, do CPC), independentemente 
de eventual concessão de gratuidade da justiça (art. 98, § 4º, do CPC).
Frisa-se que as partes têm livre acesso à íntegra do processo diretamente pelo website do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte 
endereço eletrônico: http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.
Após, havendo contestação, intime-se o autor para apresentar réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.
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ADVERTÊNCIAS: Se a parte requerida não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela parte autora.
SIRVA CÓPIA DESTA DECISÃO COMO CARTA/MANDADO.
Porto Velho - RO, 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Citação de:
RÉU: SIMEÃO DOS SANTOS DA SILVA, RUA GUANABARA 603, - ATÉ 931 - LADO ÍMPAR MATO GROSSO - 76804-403 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
OBSERVAÇÃO: O prazo para responder a ação será de 15 (quinze) dias úteis, contados da audiência de conciliação ou de mediação; ou, 
no caso de desinteresse na realização de audiência de conciliação (art. 334, § 5º), deverá a parte requerida fazê-lo expressamente com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis de sua realização, ocasião em que o prazo para defesa se iniciará do protocolo da petição. 
Nos demais casos, o prazo iniciará a partir da juntada do comprovante de recebimento desta correspondência ao processo (Art. 335, I, II, 
III, CPC). Caso não tenha condições de constituir advogado, deverá procurar o Defensor Público da Comarca, junto a Defensoria Pública 
do Estado, localizada à Av. Gov. Jorge Teixeira, 1722, Porto Velho/RO. Por fim, o processo acima mencionado poderá ser consultado via 
endereço eletrônico: http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
Processo:7042542-87.2021.8.22.0001 
Classe:Procedimento Comum Cível 
Assunto: Cartão de Crédito, Cartão de Crédito
AUTOR: Banco Bradesco 
ADVOGADOS DO AUTOR: WANDERLEY ROMANO DONADEL, OAB nº MG78870, BRADESCO 
RÉU: NILDA FERNANDES DA SILVA ROSSI 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 64.076,01
Despacho
Vistos.
Na forma dos artigos 319, 320 e 321 do CPC/2015, fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, emendar a 
petição inicial a fim de:
- juntar cópia da procuração atualizada.
- recolher as custas processuais iniciais, com guia vinculada ao processo, sob pena de indeferimento.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem-me os autos conclusos em emendas.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
Processo:7033265-47.2021.8.22.0001 
Classe:Procedimento Comum Cível 
Assunto: Práticas Abusivas
AUTOR: LEIDIANE CALIXTO DA SILVA 
ADVOGADO DO AUTOR: CAROLINA ROCHA BOTTI, OAB nº MG188856 
RÉU: AVON COSMETICOS LTDA. 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA DA AVON COSMÉTICOS LTDA 
Valor da causa: R$ 20.377,96
Despacho
Vistos.
Na forma dos artigos 319, 320 e 321 do CPC/2015, fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, emendar a 
petição inicial a fim de:
- juntar cópia do documento de inclusão do nome da autora nos órgãos restritivos de crédito.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem-me os autos conclusos em emendas.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg 
a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
7042642-81.2017.8.22.0001 
Monitória 
AUTOR: BANCO DO BRASIL SA 
ADVOGADO DO AUTOR: SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº AC6673 
RÉUS: DALVA ALVES DOS SANTOS, TOMAZINI-AGRO-NEGOCIOS INDUSTRIA E COMERCIO DE RACOES LTDA - ME 
RÉUS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
Proceda-se com a evolução da classe processual para cumprimento de sentença.
Na forma dos artigos 513 e 523, CPC/2015, intime-se a parte devedora para, querendo, efetuar e comprovar o pagamento voluntário 
da condenação, sob pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) e, ainda, honorários advocatícios de cumprimento de sentença 
também fixados em 10%, salvo oposição de embargos. Deve ser frisado que em caso de não comprovação nos autos do pagamento 
eventualmente efetivado a parte executada estará sujeita a cobrança da multa e dos honorários de cumprimento de sentença.
A intimação se dará por meio do Diário da Justiça nos termos do § 2º do artigo 513 do CPC/2015, ou por meio eletrônico caso haja 
advogado cadastrado no sistema do PJE.
Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis sem que haja o pagamento voluntário, haverá início imediato do prazo para apresentação de 
impugnação, independentemente de nova intimação ou penhora, nos termos do art. 525 do CPC/2015.
Não havendo manifestação da parte executada nos prazos acima assinalados, o exequente deverá, no prazo de 10 (dez) dias, se 
manifestar quanto ao prosseguimento da execução, apresentando planilha atualizada do débito e meio alternativo para execução, sob 
pena de extinção e arquivamento.
Sirva cópia desta decisão como carta/mandado.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Intimação de:
RÉUS: DALVA ALVES DOS SANTOS, RUA RENATO PEREZ 924, (JD DAS MANGUEIRAS I) - ATÉ 1035/1036 AGENOR DE CARVALHO 
- 76820-228 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, TOMAZINI-AGRO-NEGOCIOS INDUSTRIA E COMERCIO DE RACOES LTDA - ME, RUA 
02 1076 SATÉLITE - 76860-000 - CANDEIAS DO JAMARI - RONDÔNIA
OBSERVAÇÃO: Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis sem que haja o pagamento voluntário, haverá início imediato do prazo para 
apresentação de impugnação, independentemente de nova intimação ou penhora, nos termos do art. 525 do CPC/2015. Caso não tenha 
condições de constituir advogado, deverá procurar o Defensor Público da Comarca, junto a Defensoria Pública do Estado, localizada à rua 
Padre Chiquinho 913, Pedrinhas, Porto Velho/RO. Por fim, o processo acima mencionado poderá ser consultado via endereço eletrônico: 
http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
Processo:7061398-75.2016.8.22.0001 
Classe:Cumprimento de sentença 
Assunto: Inadimplemento
EXEQUENTE: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA SECCAO RONDONIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MORGHANNA THALITA DOS SANTOS AMARAL, OAB nº RO6850, MARCOS DONIZETTI ZANI, OAB 
nº RO613 
EXECUTADO: CAROLINE SALOMAO VASCONCELOS 
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Valor da causa: R$ 24.906,85
DESPACHO 
Vistos.
Muito embora a parte exequente tenha informado o cumprimento da carta precatória e realização da penhora, o prazo para impugnação 
só se inicia com a devolução da carta pelo Juízo deprecado.
Aguarde-se o retorno da carta precatória.
Porto Velho - RO, 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Serve cópia deste despacho como carta/mandado/ofício.
Intimação de:
Autor: EXEQUENTE: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA SECCAO RONDONIA, RUA SENADOR ÁLVARO MAIA 3471, - 
DE 3003/3004 AO FIM EMBRATEL - 76820-860 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Requerido: EXECUTADO: CAROLINE SALOMAO VASCONCELOS, RUA DO BOLA PRETA 183, QUADRA 10 CASA 06 CONJUNTO 
CASTELO BRANCO - 69911-223 - RIO BRANCO - ACRE
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
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7010750-91.2016.8.22.0001 
Cumprimento de sentença 
EXEQUENTES: Lidiane Maria da Silva Araújo, Wilson Marques de Oliveira, Carlos Alberto Souza Franco 
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: LAED ALVARES SILVA, OAB nº RO263A, PEDRO LUIZ LEPRI JUNIOR, OAB nº PR55483 
EXECUTADOS: FABIANA QUETILE FERNANDES DA SILVA, WIRLEN FERNANDO KULL 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: REYNALDO DINIZ PEREIRA NETO, OAB nº RO4180, LELIA DE OLIVEIRA RIBEIRO GOMES 
NETA, OAB nº RO4308 
DESPACHO
Defiro o bloqueio de valores por meio do Sistema SISBAJUD.
Considerando a inexistência de ativos financeiros para a penhora através do sistema SISBAJUD, intime-se a parte exequente para, no 
prazo de 05 (cinco) dias, indicar bens passíveis de penhora, sob pena de suspensão e arquivamento, nos termos do artigo 921 do CPC.
Porto Velho-,12 de agosto de 2021. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
Processo nº: 7018553-23.2019.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Seguro, Acidente de Trânsito 
AUTOR: AMANDA KAROLINA COSTA NOGUEIRA 
ADVOGADO DO AUTOR: RAPHAEL TAVARES COUTINHO, OAB nº RO9566 
RÉU: GENTE SEGURADORA SA 
ADVOGADO DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº RO5369 
SENTENÇA
Houve depósito espontâneo do valor determinado na condenação, na forma do art. 523, do CPC/2015, não havendo impugnação. 
Considerando o pedido de extinção do feito pela satisfação de sua pretensão, julgo extinta a obrigação e o presente processo, nos termos 
do art. 924, II, do CPC/2015.
Expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada nos autos favor do credor. Passados 30 dias sem comparecimento da parte 
interessada para retirar o alvará, transfiram-se os valores para Conta Centralizadora do Tribunal de Justiça/RO.
Intime-se a parte requerida para, no prazo de 15 (quinze) dias pagar as custas processuais finais, sob pena de protesto e posterior 
inscrição em dívida ativa. Após, arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz (a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
Processo:7029643-57.2021.8.22.0001 
Classe:Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Compromisso
EXEQUENTE: CONDOMINIO RIVIERA RESIDENCIAL CLUBE 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: TAIANA DA CONCEICAO CUNHA, OAB nº RO6812 
EXECUTADO: DIRECIONAL TSC JAMARI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 60.240,93
SENTENÇA
Vistos.
A parte autora apresentou petição desistindo do prosseguimento da ação, não havendo interesse no prosseguimento da demanda.
A desistência no processo executivo independe de anuência da parte Executada, nos termos do art. 755 do CPC.
Posto isso, com fundamento no artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA da presente execução, 
devendo o processo ser arquivado.
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Considerando que a parte Executada já foi citada e apresentou embargos, o Exequente deverá efetuar o pagamento das custas processuais 
e honorários ao patrono da parte Executada, que fixo em 10% sobre o valor da causa.
Translade-se cópia da sentença aos autos dos embargos nº 7035432-37.2021.8.22.0001, que deverão ser extintos e arquivados por força 
do art. 775, parágrafo único, I, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível 7033173-45.2016.8.22.0001 
Procedimento Comum Cível 
AUTOR: SINDICATO DOS TRABALHADORES DA SAUDE DE RONDONIA 
ADVOGADO DO AUTOR: ANTONI SANTHIAGO NOGUEIRA DE ALMEIDA, OAB nº RO8198 
RÉU: HERBERT SANTANA DE CASTRO 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Valor: R$ 4.183,98
DESPACHO 
Vistos,
Há notícia de descumprimento do acordo homologado pelo juízo. 
Assim, providencie a CPE a evolução da classe processual para cumprimento de sentença.
Após, intime-se o Devedor para efetuar o pagamento do débito ou comprovar que o fez, no prazo de 03(três) dias, sob pena de 
penhora.
Este Despacho serve como Carta/Mandado/Ofício
Porto Velho - RO, 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Intimação de:
Autor: AUTOR: SINDICATO DOS TRABALHADORES DA SAUDE DE RONDONIA, AVENIDA ROGÉRIO WEBER PEDRINHAS - 76801-
460 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Requerido: RÉU: HERBERT SANTANA DE CASTRO, RUA TABAJARA 2080, - DE 1893/1894 A 2119/2120 SÃO JOÃO BOSCO - 76803-
738 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601
Processo nº: 7035755-42.2021.8.22.0001
Assunto: Seguro
Classe:Procedimento Comum Cível
AUTOR: JOAO ARLES BRITO DO NASCIMENTOAUTOR: JOAO ARLES BRITO DO NASCIMENTO
ADVOGADO DO AUTOR: LUAN ICAOM DE ALMEIDA AMARAL, OAB nº RO7651
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADO DO RÉU: SEGURADORA LÍDER - DPVAT
Valor: R$ 3.725,00
DESPACHO
1. Defiro a gratuidade, comprovado a hipossuficiência da parte autora, esta juntou cópia da sua CTPS, sem anotação de emprego..
2. Cite-se a parte requerida para, nos termos do art. 334 do CPC, comparecer à audiência de conciliação e perícia, em sistema de Mutirão, 
que ocorrerá no CEJUSC – Centro Judiciário de solução de Conflitos e Cidadania, que serão realizados considerando o Ato Conjunto nº 
009/2020 - PR-CGJ e o Provimento da Corregedoria nº 18/2020.
À CPE: Agende-se data para a audiência e perícia, utilizando o sistema automático do PJe. Depois, certifique-se, intimando-se a parte 
autora via DJe e encaminhando como anexo à parte requerida.
A perícia será realizada pelo perito designado por este juízo, o médico JOÃO PAULO CUADAL SOARES (poderá ser substituído pelos 
médicos HEMANOEL FERNANDO DOS ANJOS FERRO OU ANTONIO CIPRIANO GURGEL AMARAL JUNIOR), que, para a realização 
de perícia em regime de mutirão, fixo a verba pericial em R$ 400,00 (quatrocentos reais), que deverá ser custeado integralmente pela 
requerida, ante a concessão dos benefícios da justiça gratuita a parte autora. 
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Na sala de perícia permanecerão os médicos (peritos e assistentes), a parte requerente a ser periciada, e os patronos das partes. No 
momento do exame, em respeito à privacidade da parte, os peritos poderão realizá-lo somente na presença dos demais médicos. Faculto 
às partes a indicação de assistentes técnicos no prazo de 10 (dez) dias, bem como apresentação de quesitos, desde que já não o tenham 
feito anteriormente nos autos.
A verba pericial deverá ser depositada pela Seguradora, no prazo de dez dias da citação, comprovando o depósito judicial diretamente 
no processo.
Eventual depósito de verba pericial existente nos autos será devolvida à requerida, mediante alvará de transferência, se não for realizada 
a perícia.
Deverá o autor comparecer para realização de perícia, com todos os documentos e laudos médicos realizados em razão do seu 
acidente.
Caberá ao advogado comunicar ao respectivo autor/cliente a data da conciliação e perícia.
No caso de não comparecimento do autor, sem justificativa legal, os autos serão extintos sem julgamento de mérito, por falta de pressuposto 
de constituição válido e regular do processo.
Comunique-se ao perito quanto às datas. Comunique-se à Seguradora Líder os processos incluídos no Mutirão.
A Seguradora será citada por meio eletrônico, no email coordenacaodepoliticasdeconciliacao@seguradoralider.com.br, o qual deverá ser 
encaminhado uma vez por semana, no mesmo horário, todos os processos para citação.
A contestação será apresentada pela Seguradora até o momento da realização da audiência de conciliação. Na audiência de conciliação, 
se não houver acordo, a parte requerente apresentará sua impugnação, incluindo-a na ata de audiência, bem como as partes manifestarão 
se pretendem a produção de outras provas.
3. Concretizada a perícia, fica desde já autorizada a entrega de seus honorários ao perito mediante alvará.
4. Este despacho servirá como carta/mandado, assim, neste ato, vossa senhoria está sendo citada para comparecer à audiência e 
apresentar sua defesa, ficando advertidas as partes que o não comparecimento na audiência será considerado ato atentatório à dignidade 
da justiça e será sancionado com multa de até 2% do valor da causa (art. 334, §8º).
Adverte-se a parte requerida que, se não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor (art. 344, CPC/2015).
Porto Velho - RO, 12 de agosto de 2021
Karina Miguel Sobral
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
Processo:0008143-35.2013.8.22.0001 
Classe:Cumprimento de sentença 
Assunto: Indenizaçao por Dano Moral
EXEQUENTE: JOY JOSH NOGUEIRA FERREIRA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: PATRICIA BERGAMASCHI DE ARAUJO, OAB nº RO4242, RAIMUNDO GONCALVES DE ARAUJO, 
OAB nº RO3300 
EXECUTADOS: SOCORRO NEUZA VITORINO DA SILVA MELO, JOSE RAIMUNDO DE FIGUEIREDO MELO 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: MARCELO RODRIGUES XAVIER, OAB nº RO2391, DANIEL PENHA DE OLIVEIRA, OAB nº 
RO3434 
Valor da causa: R$ 40.680,00
DESPACHO 
Vistos,
O alvará já foi expedido (Id. 60503487 ).
Assim, dê-se baixa e arquive-se.
Intimem-se e cumpra-se.
Porto Velho - RO, 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Serve cópia deste despacho como carta/mandado/ofício.
Intimação de:
Autor: EXEQUENTE: JOY JOSH NOGUEIRA FERREIRA, BRASILIA 820, - DE 8834/8835 A 9299/9300 TUCUMANZAL - 76800-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
Requerido: EXECUTADOS: SOCORRO NEUZA VITORINO DA SILVA MELO, , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, JOSE RAIMUNDO DE FIGUEIREDO MELO, RUA ODESSA 40, - DE 8834/8835 A 9299/9300 ELETRONORTE - 
76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Processo: 7009465-92.2018.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
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Parte autora: EXEQUENTE: AGROMOTORES MAQUINAS E IMPLEMENTOS LTDA 
Advogado da parte autora: EXEQUENTE SEM ADVOGADO(S) 
Parte requerida: EXEQUENTE: JOSE LUIZ FREITAS VEIGA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JANAINA CANUTO DE OLIVEIRA, OAB nº RO5516, JOSE BERNARDES 
PASSOS FILHO, OAB nº RO245 
DECISÃO
Considerando as diversas tentativas inexitosas de localizar bens do executado passíveis de constrição, determino a suspensão da 
execução por 30 dias.
Ressalto que os autos que decorrido o prazo, sem manifestação, a suspensão será renovada por 1 ano. 
Decorrido o prazo de 1 (um) ano sem que seja localizado bens penhoráveis, o feito será remetido ao arquivo. 
Intimem-se.
quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
Processo:7042788-83.2021.8.22.0001 
Classe:Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Benfeitorias
EXEQUENTE: CONDOMINIO GARDEN VILLAGE 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: RAIMISSON MIRANDA DE SOUZA, OAB nº RO5565, OCTAVIA JANE SILVA MORHEB, OAB nº 
RO1160 
EXECUTADO: LIGIA SIMONNI DE SOUSA RANGEL 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 6.004,43
DESPACHO
Vistos.
Cite-se a(s) parte(s) executada(s) mediante mandado a ser cumprido por Oficial de Justiça para que no prazo de 3 (três) dias úteis, a 
contar da citação/intimação, efetue(m) o pagamento da dívida posta em execução, que deverá ser acrescida dos honorários advocatícios, 
sendo estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor total do débito, ou para que sejam nomeados bens à penhora, ficando desde 
já advertida(s) a(s) parte(s) executada(s) que no caso de integral pagamento no prazo de 3 (três) dias úteis o valor dos honorários 
advocatícios será reduzido pela metade (art. 827, §1º, CPC/2015).
Não efetuado o pagamento no prazo, o que deverá ser certificado pelo Oficial de Justiça, deverá ser promovida a penhora e avaliação de 
tantos bens quantos bastem para quitação integral do débito (art. 829, § 1º do CPC/2015), devendo ser observado o disposto nos arts. 
833 e 835, CPC/2015, lavrando-se o respectivo auto de penhora com a intimação da(s) parte(s) executada(s).
Acaso não seja encontrado(s) o(s) executado(s) pelo Oficial de Justiça, este deverá proceder o arresto de tantos bens quanto bastem 
para garantir a execução, descrevendo pormenorizadamente o ocorrido, nos termos do art. 830 do CPC/2015.
No prazo dos embargos, a parte executada pode reconhecer o crédito do exequente, e requerer, desde que comprovado o depósito de 
30% do valor da execução acrescidos de custas e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas 
as subsequentes de correção monetária e juros de 1% de ao mês (art. 916 CPC). Nesta hipótese, o credor deverá ser intimado para se 
manifestar quanto ao depósito e logo em seguida os autos virão conclusos para decisão.
Defiro o pedido de expedição de certidão de que a execução foi admitida pelo juízo, nos termos do art. 828, cabendo ao exequente a sua 
averbação junto ao cartório.
Art. 828. O exequente poderá obter certidão de que a execução foi admitida pelo juiz, com identificação das partes e do valor da causa, 
para fins de averbação no registro de imóveis, de veículos ou de outros bens sujeitos a penhora, arresto ou indisponibilidade.
Se o endereço da parte executada for em outra comarca, fica desde já autorizado a expedição de carta precatória, nos termos acima, 
após o recolhimento das custas pertinentes.
OBSERVAÇÃO: A parte executada poderá, independentemente de penhora, depósito ou caução, se opor à execução por meio de 
embargos (art. 914, CPC/2015) que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis pelo sistema do processo digital (PJe), 
contados da juntada do mandado aos autos, na forma do inciso II do art. 231, CPC/2015.
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.
Este despacho servirá como cópia de carta/mandado/precatória.
Porto Velho - RO, 12 de agosto de 2021
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
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Citação de:
EXECUTADO: LIGIA SIMONNI DE SOUSA RANGEL, RUA FESTEJOS 3513, APTO 502 ED. ORQUIDEA COSTA E SILVA - 76803-596 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA 
OBSERVAÇÃO: 
Sr. Oficial de Justiça o presente poderá ser cumprido nos dias e horários estabelecidos no artigo 212 e seus parágrafos, do CPC/2015.
Caso não tenha condições de constituir advogado, deverá procurar o Defensor Público da Comarca, junto a Defensoria Pública do Estado, 
localizada à Av. Gov. Jorge Teixeira, 1722 - Embratel, Porto Velho - RO. Por fim, o processo acima mencionado poderá ser consultado 
via endereço eletrônico: http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
Processo:7040747-46.2021.8.22.0001 
Classe:Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Contratos Bancários
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANTONIO BRAZ DA SILVA, OAB nº AC6557, BRADESCO 
EXECUTADO: RONILDO ARAUJO MARTINS 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Vistos, etc...
Determinada a emenda à petição inicial para juntar a procuração atualizada, a parte requerente juntou a mesma cópia que já constava 
nos autos, não emendando conforme determinado.
A procuração que consta no processo é de 2019, e os fatos narrados são de 2020, o instrumento de mandato deve ser contemporâneo 
a propositura da ação.
Nesse sentido:
APELAÇÃO CÍVEL – REVISIONAL DE EMPRÉSTIMO – DESCONTO EM BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - DETERMINAÇÃO DE 
EMENDA NÃO CUMPRIDA PARA JUNTADA DE PROCURAÇÃO ATUALIZADA - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL – MANTIDA 
- RECURSO NÃO PROVIDO Não havendo cumprimento da determinação de emenda à inicial, seu indeferimento é medida imperativa 
com base no parágrafo único do artigo 321 do CPC. (TJ-MS - AC: 08003923120198120033 MS 0800392-31.2019.8.12.0033, Relator: 
Des. Julizar Barbosa Trindade, Data de Julgamento: 17/10/2019, 2ª Câmara Cível, Data de Publicação: 21/10/2019)
APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO, C/C DANOS MORAIS – PRELIMINAR 
DE OFENSA À DIALETICIDADE REJEITADA – PROCURAÇÃO E DECLARAÇÃO ANTIGAS – DETERMINAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO 
DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL POR MEIO DA JUNTADA DE PROCURAÇÃO COM ATÉ 90 DIAS DA OUTORGA – 
DESATENDIMENTO PELA PARTE AUTORA – EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO – PRECLUSÃO - OFENSA 
AO PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO NÃO CARACTERIZADA – RECURSO DESPROVIDO. I. Ao contrário do 
que alega o Apelado, os argumentos trazidos pela Apelante foram suficientes para atacar os fundamentos apresentados na sentença, 
razão pela qual não há se falar em ofensa ao princípio da dialeticidade. II. Havendo circunstâncias conhecidas pelo Juiz que demandam 
precaução quando do recebimento de ações de massa, como no caso versando, revela-se correta a exigência de documentos atualizados, 
inclusive a procuração ad juditia. III. Ainda que inexista norma que discipline o prazo de validade para a procuração e declaração de 
hipossuficiência, é razoável a exigência de ratificação da outorga quando transcorrido período longo, em observância ao poder geral 
de cautela do Juiz. IV. Após a interposição do recurso de apelação e exercido juízo de retratação com a manutenção do indeferimento 
da inicial, não mais se mostra possível a emenda da inicial em razão do instituto da preclusão (principalmente após o decurso de 
aproximadamente quatro meses da intimação de prorrogação do prazo, sem qualquer justificativa plausível). V. Recurso conhecido e 
desprovido com a manutenção da sentença recorrida. (TJ-MS - AC: 08003617120208120034 MS 0800361-71.2020.8.12.0034, Relator: 
Juiz Lúcio R. da Silveira, Data de Julgamento: 04/05/2021, 4ª Câmara Cível, Data de Publicação: 10/05/2021).
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - APRESENTAÇÃO DE PROCURAÇÃO 
ATUALIZADA - MEDIDA VÁLIDA - PRESSUPOSTO PROCESSUAL - ARTIGOS 139, INCISO IX C/C 103 DO CPC - DESCUMPRIMENTO 
- EXTINÇÃO DO FEITO - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO NÃO PROVIDO. - A representação em juízo por advogado é um dos 
pressupostos processuais sem o qual a demanda não pode prosseguir, nos termos do artigo 103, do CPC - Ao magistrado, por sua vez, 
cabe zelar pela regularidade dos pressupostos processuais, determinando a correção dos vícios existentes, consoante o artigo 139, inciso 
IX, do CPC - Assim sendo, excepcionalmente, é possível admitir- se a exigência de procuração atualizada, diante das peculiaridades da 
Comarca em que o feito foi distribuído, sobretudo quando o instrumento apresentado nos autos for demasiadamente antigo - Recurso não 
provido. Sentença mantida. (TJ-MG - AC: 10000204690655001 MG, Relator: Mariangela Meyer, Data de Julgamento: 09/08/0020, Data 
de Publicação: 14/08/2020).
Isto posto, indefiro a petição inicial com fulcro no art. 321, parágrafo único, cumulado com art. 330, IV, do CPC e, em consequência, julgo 
extinto o processo, sem apreciação do mérito, conforme dispõe o art. 485, I, do Código de Processo Civil.
Não havendo apelação, certifique-se o trânsito em julgado e intime-se o Réu dos termos da sentença, conforme disposto no art. 331, § 3º 
do CPC (art. 331. § 3o Não interposta a apelação, o réu será intimado do trânsito em julgado da sentença).
Sendo interposta Apelação, cite-se a parte requerida para apresentar suas contrarrazões ao recurso, nos termos do artigo 331, § 1º, do 
CPC/2015. Após, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça.
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A intimação será por meio eletrônico ou por carta AR, sendo negativa, intime-se por edital.
Custas iniciais recolhidas, após as anotações e baixas de estilo, arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Serve cópia desta decisão como carta/mandado.
Intimação de: EXECUTADO: RONILDO ARAUJO MARTINS, RUA IRATI 01 CENTRO - 76848-000 - NOVA CALIFÓRNIA (PORTO 
VELHO) - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo n.: 7048744-56.2016.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Valor da Causa:R$ 8.000,00
Última distribuição:17/09/2016
Autor: HOSPITAL SAMAR S/A, CNPJ nº 00894710000102
Advogado do(a) AUTOR: BRUNA DUARTE FEITOSA DOS SANTOS BARROS, OAB nº RO6156, EZIO PIRES DOS SANTOS, OAB nº 
RO5870
Réu: CECILIA MAIA DE OLIVEIRA, CPF nº 73933538220
Advogado do(a) RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827
Despacho
Vistos.
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, dar andamento a execução, sob pena de extinção.
Fica, desde já, advertida de que eventual pedido de diligências, deverá vir acompanhado do respectivo pagamento da taxa prevista no 
art. 17, da Lei Estadual 3.896/2016 (Regimento de Custas), correspondente a cada requerimento, salvo se beneficiária da gratuidade da 
justiça.
Int. 
Porto Velho, 12 de agosto de 2021
Karina Miguel Sobral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7006933-82.2017.8.22.0001 7006933-82.2017.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: Banco Bradesco EXEQUENTE: Banco Bradesco 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI, OAB nº RO4937, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, 
OAB nº AL4875 ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI, OAB nº RO4937, NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES, OAB nº AL4875 
EXECUTADO: R. D. DE OLIVEIRA CONSTRUCOES - ME EXECUTADO: R. D. DE OLIVEIRA CONSTRUCOES - ME 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Valor: R$ 60.384,02
DESPACHO
Vistos.
Fica a parte autora intimada para, no prazo de 05 dias, efetuar o pagamento das custas da diligência por oficial de justiça, comprovado o 
pagamento, prossiga-se o feito.
Os arts. 772, III, e 774, V, do CPC, admitem a intimação do devedor para indicar bens passíveis de penhora. Para tanto, não estabeleceu 
qualquer exigência para a sua implementação. Nesse sentido, o fato de não serem encontrados bens penhoráveis nas diligências 
realizadas até o momento não inviabiliza a intimação da executada, que tem o dever de contribuir para o adequado deslinde do feito.
Diante da demonstração negativa da executada, considerando a dificuldade de se encontrar bens em nome do executado, bem como, 
verificando que o feito se arrasta a mais de três anos, impossibilitando a parte exequente em receber seu crédito, revela-se pertinente a 
intimação do executado, para que, o mesmo, INDIQUE onde se encontra os bens sujeitos à execução e, sob pena de multa no percentual 
de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da dívida.
Havendo indicação, proceda-se a respectiva penhora.
Efetivada a penhora e avaliação intimar o (a) Executado (a) da presente.
VIAS DESTE SERVIRÃO COMO MANDADO.
Porto Velho - RO, 12 de agosto de 2021
Karina Miguel Sobral
Juiz de Direito
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Intimação de:
EXECUTADO: R. D. DE OLIVEIRA CONSTRUCOES - ME, RUA ELIAS GORAYEB 2065, - DE 1106/1107 A 1513/1514 NOSSA SENHORA 
DAS GRAÇAS - 76804-144 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
Processo:0020476-19.2013.8.22.0001 
Classe:Procedimento Comum Cível 
Assunto: Pagamento
AUTOR: DEXBEM LTDA - EPP 
ADVOGADO DO AUTOR: GILMARINHO LOBATO MUNIZ, OAB nº RO3823 
RÉU: DIRECIONAL TSC RIO MADEIRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADVOGADO DO RÉU: HUMBERTO ROSSETTI PORTELA, OAB nº AM91263 
Valor da causa: R$ 38.715,00
DESPACHO 
Vistos,
A CPE: proceda com nova juntada do documento de ID 59891567, visto que está com problemas na visualização, após venham os autos 
conclusos.
Porto Velho - RO, 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Serve cópia deste despacho como carta/mandado/ofício.
Intimação de:
Autor: AUTOR: DEXBEM LTDA - EPP, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Requerido: RÉU: DIRECIONAL TSC RIO MADEIRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7007244-34.2021.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - RO4778
RÉU: LUIZ ANTONIO DA SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
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e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0008143-35.2013.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: Joy Josh Nogueira Ferreira
Advogados do(a) EXEQUENTE: PATRICIA BERGAMASCHI DE ARAUJO - RO4242, RAIMUNDO GONCALVES DE ARAUJO - 
RO3300
EXECUTADO: JOSE RAIMUNDO DE FIGUEIREDO MELO e outros
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCELO RODRIGUES XAVIER - RO2391, DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - RO0003434A
Advogados do(a) EXECUTADO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - RO0003434A, MARCELO RODRIGUES XAVIER - RO2391
INTIMAÇÃO Ficam as partes, por meio de seus advogados, no prazo de 05 dias, intimadas para manifestarem-se sobre o saldo disponível 
na conta judicial, conforme ID 61138888.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
Processo:7024958-07.2021.8.22.0001 
Classe:Procedimento Comum Cível 
Assunto: Acidente de Trânsito, Lei de Imprensa, Direito de Imagem
AUTOR: BRUNO HENRIQUE BARBOSA DE SOUZA 
ADVOGADO DO AUTOR: RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS, OAB nº RO5769 
RÉU: ABRAAO DO CARMO SUSSUARANA 
ADVOGADO DO RÉU: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS, OAB nº RO3208 
Valor da causa: R$ 50.000,00
DESPACHO 
Vistos,
O requerido juntou aos autos atestado médico justificando sua ausência na audiência, dessa forma determino que seja designada nova 
data para a realização de audiência de conciliação, nos termos do despacho inicial.
A intimação das partes será através do DJe.
A parte autora peticionou requerendo a emenda a inicial para majoração dos danos morais para o valor de R$ 100.000,00.
A atribuição de novo valor à causa após a citação exige o consentimento do requerido, consoante o disposto no art. 329, II, do 
CPC/2015.
Intime-se o requerido para no prazo de 15 dias, se manifestar acerca do aditamento a inicial, ID 61119108.
No mais, aguarde-se a realização da solenidade.
Porto Velho - RO, 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Serve cópia deste despacho como carta/mandado/ofício.
Intimação de:
Autor: AUTOR: BRUNO HENRIQUE BARBOSA DE SOUZA, RUA ANARI 05385, BL II, APT 407 VITA BELLA FLORESTA - 76806-090 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
Requerido: RÉU: ABRAAO DO CARMO SUSSUARANA, AVENIDA AMAZONAS 3286, CASA 02 AGENOR DE CARVALHO - 76820-364 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7013334-58.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS - MG44698-A
EXECUTADO: VALDEIR PEREIRA DOS SANTOS
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 



948DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7028775-55.2016.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: HENRIQUE LUIZ FERRARINI
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS GUSTAVO DA SILVA - RO5146
EXECUTADO: AIRTON CARLOS MENEZES DA SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7052192-32.2019.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: BRUNA DE SOUZA INES
Advogado do(a) AUTOR: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA - RO1073
RÉU: TRANSVACARI TRANSPORTES LTDA - EPP
Advogados do(a) RÉU: CLAUDINEI LAGUNA MARTINS - PR49640, ISMAEL PASTRE - PR57505
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais (Iniciais Adiadas e Finais), tendo em vista que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, portanto caberá também 
a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua totalidade. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão 
de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa Estadual.A guia para pagamento deverá ser gerada no 
endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Porto Velho - 1ª Vara Cível
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
DE: JOSEMAR EDUARDO DA SILVA, CPF: 103.159.342-04 e RAIMUNDO GOMES RIBEIRO, CPF: 422.822.172-68, atualmente em 
lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: INTIMAR a(s) parte(s) acima qualificada(s), nos termos dos artigos 523 § 2 do CPC, para cumprir a Sentença e pagar o 
valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser acrescida multa de 10% ao montante da condenação e, também, de 
honorários de fase de cumprimento de sentença de 10%. ADVERTIR a parte executada de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 
CPC para pagamento espontâneo, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação.. O prazo de defesa inicia-se a partir do término do prazo do edital.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça).
VALOR DA CONDENAÇÃO: R$ 1.592.073,62 (um milhão e quinhentos e noventa e dois mil e setenta e três reais e sessenta e dois 
centavos), atualizado até 22/05/2019
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Processo:0023552-51.2013.8.22.0001
Classe:CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Exequente: AGNEI ALVES AMORIM AYZDE 
Executado: JOSEMAR EDUARDO DA SILVA e RAIMUNDO GOMES RIBEIRO.
DECISÃO ID 27610360: “(...) Vistos. Na forma dos artigos 513 e 523, CPC/2015, intime-se a parte devedora para, querendo, efetuar 
e comprovar o pagamento voluntário da condenação, sob pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) e, ainda, honorários 
advocatícios de cumprimento de sentença também fixados em 10%, salvo oposição de embargos. Deve ser frisado que em caso de não 
comprovação nos autos do pagamento eventualmente efetivado a parte executada estará sujeita a cobrança da multa e dos honorários de 
cumprimento de sentença. A intimação se dará por meio do Diário da Justiça nos termos do § 2º do artigo 513 do CPC/2015, ou por meio 
eletrônico caso haja advogado cadastrado no sistema do PJE. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis sem que haja o pagamento 
voluntário, haverá início imediato do prazo para apresentação de impugnação, independentemente de nova intimação ou penhora, nos 
termos do art. 525 do CPC/2015. Não havendo manifestação da parte executada nos prazos acima assinalados, o exequente deverá, 
no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar quanto ao prosseguimento da execução, apresentando planilha atualizada do débito e meio 
alternativo para execução, sob pena de extinção e arquivamento. Proceda-se com a evolução da classe processual para cumprimento de 
sentença. SIRVA CÓPIA DESTA DECISÃO COMO CARTA/MANDADO. (...)” 
Sede do Juízo: Fórum Geral Des. César Montenegro, Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO, 76801-235, 3217-1307 e-mail: 
1civelcpe@tjro.jus.br
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)
Data e Hora
12/08/2021 11:19:25
Validade: 31/08/2021, conforme estabelece o Art. 22, inciso I, letras “a” e “b”, da Instrução Presidencial Nº 001/2012 – PR, publicada no 
DJE nº 031 de 15/02/2012.
a
3579
Caracteres
3109
Preço por caractere
0,02052
Total (R$)
63,80

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
Processo nº 7037341-51.2020.8.22.0001
Assunto: Indenização por Dano Material
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: MARIA STELA DE CARVALHO MASCARENHAS
ADVOGADOS DO AUTOR: WELINTON RODRIGUES DE SOUZA, OAB nº RO7512, MARCELO MALDONADO RODRIGUES, OAB nº 
RO2080, MAURILIO PEREIRA JUNIOR MALDONADO, OAB nº RO4332
RÉU: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADOS DO RÉU: SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº AC6673, JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, OAB nº AM6676
Valor: R$ 48.473,68
Decisão
Vistos...
Em decisão, a Comissão Gestora de Precedentes do Superior Tribunal de Justiça, no SIRDR n. 71/TO, acolheu o pedido formulado na 
Suspensão em Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas - SIRDR 71/TO, culminando no estabelecimento no Tema/SIRDR 9.
Considerando que nestes autos há discussão das matérias, bem como a expressa ordem de suspensão até o trânsito em julgado 
da decisão dos IRDR’s n. 0720138-77.2020.8.07.0000/TJDFT; n. 0010218-16.2020.8.27.2700/TJTO; n. 0812604-05.2019.8.15.0000/
TJPB; n. 0756585-58.2020.8.18.0000/TJPI, nos termos do Regimento Interno do STJ (art. 271-A, §3º), suspendo o presente feito até o 
julgamento destes IRDR’s que lastrearam a definição do Tema/SIRDR 9.
Intimem-se as partes e o Sr. Perito. Remetam os autos ao arquivo provisório.
Cumpra-se.
Porto Velho - RO, 12 de agosto de 2021
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
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Serve cópia desta decisão como carta/mandado/ofício.
Intimação de:
AUTOR: MARIA STELA DE CARVALHO MASCARENHAS, RUA DO FERRO FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-692 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
RÉU: BANCO DO BRASIL SA, RUA DOM PEDRO II, - DE 607 A 825 - LADO ÍMPAR CAIARI - 76801-151 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601
7007352-97.2020.8.22.0001 
Procedimento Comum Cível 
AUTOR: RITA TELES DE PAULA 
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
RÉU: ENERGISA 
ADVOGADOS DO RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA 
Valor: R$ 18.513,68
DESPACHO 
Vistos.
Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 dias, adequar seu pedido de cumprimento de sentença a fim de juntar aos autos a planilha 
atualizada de débitos atualizada, nos termos do art. 524, sob pena de indeferimento e imediato arquivamento.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem-me os autos conclusos.
Este Despacho serve como Carta/Mandado/Ofício.
Porto Velho - RO, 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7025647-51.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RAFAELA RODRIGUES GOMES
Advogado do(a) AUTOR: TULIO CIRIOLI ALENCAR - RO4050
RÉU: RESERVA DO BOSQUE CONDOMINIO RESORT
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS 
Fica a parte AUTORA intimada para efetuar o recolhimento de CUSTAS ADIADAS CÓDIGO 1001.2 Prazo: 15 (quinze) dias. 
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 
8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
7030248-08.2018.8.22.0001 
Cumprimento de sentença 
EXEQUENTE: INGRIDE JULIANE VASQUES BARBOSA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: OSCAR DIAS DE SOUZA NETTO, OAB nº RO3567, DAISON NOBRE BELO, OAB nº RO4796, 
RAPHAEL LUIZ WILL BEZERRA, OAB nº RO8687 
EXECUTADOS: FABIANE SANTOS DA SILVA, PAULO CESAR BARBOSA 
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ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: LEONARDO FERREIRA DE MELO, OAB nº RO5959, NILTON BARRETO LINO DE MORAES, OAB 
nº RO3974 
Valor: R$ 25.690,00
DESPACHO 
Vistos,
Expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada em favor da parte autora, constando a informação de que as contas deverão 
ser zeradas e encerradas. Passados 30 dias sem o levantamento, transfiram-se os valores para Conta Centralizadora do Tribunal de 
Justiça/RO.
Indefiro o pedido de remoção do bem e de restrição de circulação, não há notícias de que a parte requerida está se desfazendo de seus 
bens, e somente após a realização da avaliação será possível verificar o real valor do bem, sendo este muito superior a execução a 
manutenção do veículo em posse do credor até a data da venda seria meio muito gravoso ao devedor.
Intime-se a parte autora para indicar endereço para expedição de mandado de penhora e avaliação, e juntar planilha do débito 
remanescente.
No mesmo prazo deverá indicar o órgão empregador/pagador do requerido para expedição de ofício para penhora de salário, bem como 
indicar a conta bancária para onde os depósitos deverão ser direcionados. No prazo de 05 dias.
Porto Velho - RO, 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
Processo:7041839-93.2020.8.22.0001 
Classe:Procedimento Comum Cível 
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica, Práticas Abusivas, Honorários Advocatícios
AUTOR: ADMILSON DA SILVA PINTO 
ADVOGADO DO AUTOR: FAUSTO SCHUMAHER ALE, OAB nº RO273516 
RÉU: ENERGISA 
ADVOGADOS DO RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA 
Despacho
Considerando o pagamento espontâneo do requerido e a informação do Credor, de que sua pretensão foi integralmente satisfeita, mostra-
se de rigor o arquivamento do feito.
Expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada em favor da parte autora. Passados 30 dias sem o levantamento, transfiram-se 
os valores para Conta Centralizadora do Tribunal de Justiça/RO.
Intime-se a parte executada/requerida para, no prazo de 15 (quinze) dias pagar as custas processuais, sob pena de protesto e posterior 
inscrição em dívida ativa. 
Após, arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
Processo:7014131-68.2020.8.22.0001 
Classe:Usucapião 
Assunto: Usucapião Extraordinária
AUTORES: NELIA MARIA SCHAEFER, JOSE MARCELINO SCHAEFER 
ADVOGADO DOS AUTORES: RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS, OAB nº RO5769 
RÉU: ESPÓLIO DE ABNER COLETA DE BARROS 
ADVOGADO DO RÉU: ABNER GIANIZELI DE BARROS, OAB nº ES15264 
Valor da causa: R$ 282.505,91
DESPACHO 
Vistos,
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Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a certidão de Id. 61014642 61014642 , requerendo o que entender de direito, no prazo 
de 5 dias.
Porto Velho - RO, 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Serve cópia deste despacho como carta/mandado/ofício.
Intimação de:
Autor: AUTORES: NELIA MARIA SCHAEFER, RUA LARANJA 5 CONJUNTO JARDIM SÃO FRANCISCO - 69901-024 - RIO BRANCO 
- ACRE, JOSE MARCELINO SCHAEFER, RUA LARANJA 5 CONJUNTO JARDIM SÃO FRANCISCO - 69901-024 - RIO BRANCO - 
ACRE
Requerido: RÉU: ESPÓLIO DE ABNER COLETA DE BARROS, RUA DALMÁCIA DE JESUS 39 SÃO GERALDO - 29146-729 - CARIACICA 
- ESPÍRITO SANTO
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
Processo:7023037-81.2019.8.22.0001 
Classe:Procedimento Comum Cível 
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, Auxílio-Doença Acidentário, Aposentadoria por Invalidez 
Acidentária
AUTOR: WAGNER FERREIRA DE SOUZA 
ADVOGADOS DO AUTOR: WANIA APARECIDA LEONCIO, OAB nº RO8285, ALEXANDRA DA SILVA MATOS, OAB nº RO8998 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
Valor da causa: R$ 37.345,56
DESPACHO 
Vistos,
A execução invertida contra a fazenda pública é uma exceção à regra, uma faculdade dada ao exequente quando os cálculos são 
complexos.
A parte autora trouxe em sua petição o seguinte pedido: “Requer ainda, caso não ocorra a apresentação dos cálculos pela Autarquia 
Previdenciária, que
Vossa Excelência abra vistas para parte autora apresentar os cálculos do valor devido”.
Diante da possibilidade do próprio autor juntar aos autos seus cálculos, indefiro o pedido de nova intimação da Autarquia.
Intime-se a parte autora para apresentar sua planilha de cálculos no prazo de 05 dias.
Após, intime-se o INSS para se manifestar no prazo de 15 das.
Porto Velho - RO, 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Serve cópia deste despacho como carta/mandado/ofício.
Intimação de:
Autor: AUTOR: WAGNER FERREIRA DE SOUZA, RUA TUCUNARÉ 628 LAGOA - 76812-200 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Requerido: RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601
7012741-29.2021.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
AUTOR: DIONATAN COSTA DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: LUAN ICAOM DE ALMEIDA AMARAL, OAB nº RO7651
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
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ADVOGADOS DO RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER, OAB nº RO3861, JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA, OAB nº RO9117, 
SEGURADORA LÍDER - DPVAT
DECISÃO
Vistos.
Tratam-se de embargos de declaração opostos por RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA em face 
da sentença de Id. 59370222, alegando que há erro material de cálculo no julgado, pois reconheceu como devido ao autor a quantia de 
R$ 607,50, quando o correto seria julgar totalmente improcedentes os pedidos da exordial pelo pagamento administrativo da indenização 
do seguro DPVAT.
Intimada, a parte autora não se manifestou.
Recebo os embargos, pois tempestivos.
Da análise dos embargos, não verifico qualquer argumento capaz de atribuir contradição, obscuridade ou omissão na decisão atacada. 
A sentença é clara ao julgar o valor da indenização segundo a perícia judicial realizada: 
“Assim, o cálculo correto é o recebimento de 25% sobre 70%, vezes dois, totalizando a quantia R$ 4.725,00. Considerando que a parte 
já recebeu administrativamente o valor de R$ 4.117,50, resta a pagar apenas o valor de R$607,50 (Seiscentos e sete reais e cinquenta 
centavos). “
Neste sentido, fica evidente que a pretensão da embargante é de modificar materialmente a essência da sentença e não sanar omissão, 
contradição ou obscuridade. Por isso, o recurso cabível não é o de embargos declaratórios. 
Posto isto, julgo improcedentes os embargos de declaração e mantenho a sentença hígida em todos os seus termos.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021
Karina Miguel Sobral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7005333-84.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: PEDRO LINO GONCALVES DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: RENATA FABRIS PINTO - RO3126, HERMES FRUTUOSO PRESTES CAVASIN SANTANA JUNIOR - 
RO6621, FELIPE GURJAO SILVEIRA - RO5320
RÉU: ASSOCIACAO DOS AMIGOS DO AGUAS DO MADEIRA RESIDENCIAL CLUBE
Advogado do(a) RÉU: DANIEL CAMILO ARARIPE - RO2806
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS 
Considerando que não houve a autocomposição entre as partes, nos termos do art. 12, inc.I, da Lei nº 3.896/2016 (Lei de Custas do 
TJRO), fica a parte AUTORA intimada para efetuar o recolhimento de CUSTAS ADIADAS CÓDIGO 1001.2 sob pena de extinção. Prazo: 
15 (quinze) dias. 
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7013346-72.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JEFFERSON FRANCISCO ABRAHIM DE MORAES
Advogado do(a) AUTOR: MORGHANNA THALITA DOS SANTOS AMARAL - RO6850
RÉU: ALPHAVILLE URBANISMO S/A e outros
Advogado do(a) RÉU: GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU - SP117417
Advogado do(a) RÉU: GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU - SP117417
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca da petição juntada pela parte adversa.
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2ª VARA CÍVEL 

2º Cartório Cível
SUGESTÕES OU RECLAMAÇÕES FAÇAM-NAS PESSOALMENTE AO JUIZ OU CONTATE-NOS VIA INTERNET.
ENDEREÇO ELETRÔNICO:
pvh2civel@tj.ro.gov.br
JUIZ: Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral
Escrivã: Maria Dulcenira Cruz Bentes

Proc.: 0003491-43.2011.8.22.0001
Ação:Monitória
Requerente:Saga Amazônia Comércio de Veículos Ltda
Advogado:Leme Bento Lemos (OAB/RO 308-A), Odailton Knorst Ribeiro (OAB/RO 652), Wyliano Alves Correia (OAB/RO 2715), Anderson 
Adriano da Silva (OAB/RO 3331), Daniel da Silva Cristiane Silveira (OAB/RO 4811), Ruy Augustus Rocha (OAB/GO 21476)
Requerido:Lincoln Plinio Leal Martins
SENTENÇA:
SENTENÇA Considerando a petição em que as partes noticiam o acordo formulado e as condições de seu cumprimento, requerendo a 
extinção do feito, HOMOLOGO o acordo por setença, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos, julgando extinto o processo, 
com resolução do MÉRITO, nos termos do art. 487, III, “b”, do Código de Processo Civil.Procedo a baixa nas restrições judiciais referentes 
aos veículos de placas NDZ-0006 e JUK-2228, conforme minuta em anexo.Custas na forma da lei.P. R. I. C.Arquivem-se os autos 
oportunamente.Porto Velho-RO, segunda-feira, 9 de agosto de 2021.Karina Miguel Sobral Juíza de Direito

Proc.: 0005808-09.2014.8.22.0001
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Antonio Braga Gonçalves
Advogado:Iacira Gonçalves Braga de Amorim (OAB/RO 3162)
Requerido:B. V. Financeira S.A
Advogado:Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei (OAB/PE 21678), Bruna de Lima Cavalcanti (OAB/PE 25147), Adriana Veras Sobral 
Moreira (OAB/PE 18.796)
DESPACHO:
DESPACHO Vistos. Encaminhe-se ao Núcleo de Digitalização do TJ/RO. Após a conversão dos autos físicos para processo eletrônico, 
com a consequente migração para o PJE, junte-se extrato de conta judicial e tornem conclusos para deliberação.Porto Velho-RO, 
segunda-feira, 9 de agosto de 2021.Karina Miguel Sobral Juíza de Direito

Proc.: 0204237-34.2005.8.22.0001
Ação:Cumprimento de SENTENÇA 
Consignante:Sul America Vida Seguros S/A
Advogado:Leme Bento Lemos (OAB/RO 308A), Odailton Knorst Ribeiro (OAB/RO 652)
Consignado:Maria Auxiliadora Viana Freire, Claudia Renata Silva
Advogado:Marcos Rodrigo Bentes Bezerra (OAB/RO 644), Rosilene Pedreira da Silva Bezerra (OAB/RO 2418), José Maria de Souza 
Rodrigues (OAB/RO 1909), Rosilene Pedreira da Silva Bezerra (OAB/RO 2418), Marcos Rodrigo Bentes Bezerra (OAB/RO 644)
DESPACHO:
DESPACHO Encaminhe-se ao Núcleo de Digitalização do TJ/RO. Após a conversão dos autos físicos para processo eletrônico, com a 
consequente migração para o PJE, junte-se extrato de conta judicial e tornem conclusos para deliberação, com urgência.Porto Velho-RO, 
segunda-feira, 9 de agosto de 2021.Karina Miguel Sobral Juíza de Direito

Proc.: 0007558-17.2012.8.22.0001
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Real e Cia Ltda
Advogado:Vanessa Rodrigues Alves Moita (OAB/RO 5120)
Executado:Nativa Produtos AgropecuÁrios Ltda Me
DESPACHO:
DESPACHO Vistos. Encaminhe-se ao Núcleo de Digitalização do TJ/RO. Após a conversão dos autos físicos para processo eletrônico, 
com a consequente migração para o PJE, tornem conclusos para deliberação.Porto Velho-RO, segunda-feira, 9 de agosto de 2021.Karina 
Miguel Sobral Juíza de Direito
Maria Dulcenira Cruz Bentes
Sra.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7010246-46.2020.8.22.0001
DIREITO DO CONSUMIDOR, Bancários
EXEQUENTE: YAN RODRIGUES DE OLIVEIRA AMORAS 00484604279, CNPJ nº 14899935000166, AVENIDA CAMPOS SALES 2302, 
LOJA H CENTRO - 76801-090 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS PEREIRA NEVES, OAB nº RO9716

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120110035029&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120140058434&strComarca=1&ckb_baixad
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120050204237&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.js
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EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SA, AVENIDA FARQUAR 3235, - DE 3233 A 4031 - LADO ÍMPAR PANAIR - 76801-429 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, OAB nº AM6676, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL 
S/A
SENTENÇA 
Vistos.
I - Trata-se de cumprimento de SENTENÇA proposto pelo patrono de YAN RODRIGUES DE OLIVEIRA AMORAS em desfavor do 
BANCO DO BRASIL S/A. 
A parte executada foi intimada para realizar o pagamento, sob pena de multa nos termos do artigo 523 do CPC, depositando os valores 
no ID nº 61026523.
Posteriormente, a parte exequente limitou-se a requerer a expedição de alvará.
Assim é que, considerando o cumprimento da obrigação pelo Banco do Brasil S/A, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos 
do art. 924, II do CPC. 
Expeça-se alvará em favor do patrono Antônio Carlos Pereira Neves para levantamento do valor depositado no ID nº 61026523. 
Com a expedição do alvará, intime-se para levantamento no prazo de cinco dias. 
Em caso de inércia, proceda-se a transferência do valor depositado para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, operação 
040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme provimento n. 016/2010-CG.
II - Cuida-se de novo cumprimento de SENTENÇA, proposto no ID nº 60923592 pelo BANCO DO BRASIL S/A em face de YAN RODRIGUES 
DE OLIVEIRA AMORAS. Altere-se a classe processual, observando-se os polos da ação. Anote-se.
Após, INTIME-SE a parte devedora a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, satisfaça a obrigação, adimplindo o montante da 
condenação, corrigido e atualizado nos termos da SENTENÇA, sob pena de aplicação de honorários em execução e multa de 10% 
prevista no artigo 523, §1º, do CPC.
III - Advirta-se, desde já, o(a) executado(a) de que eventuais impugnações, deverão ser opostos(as) nos próprios autos, no prazo de 15 
(quinze) dias, bem ainda delimitar e demonstrar especificamente os valores impugnados, bem como ser instruídos com os documentos 
que se fizerem necessário à demonstração do alegado, sob pena de preclusão e de imediato julgamento da impugnação, nos termos do 
artigo 525, §1º, do CPC.
Havendo impugnação, INTIME-SE a parte exequente para manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de SENTENÇA, no prazo 
de 15 (quinze) dias.
IV - Decorrido o prazo para impugnação sem manifestação, certifique-se nos autos, e não havendo a satisfação da obrigação, o que 
deverá ser certificado, INTIME-SE a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o débito e para que dê prosseguimento 
normal ao feito, observando a ordem preferencial disposta no art. 835 do CPC.
V - Havendo pagamento, expeça-se o competente alvará judicial em nome da parte e/ou advogado (se o instrumento de procuração 
autorizar) para levantamento dos valores com juros/correções/rendimentos, sob pena de envio dos respectivos valores depositados na 
conta judicial para a conta centralizadora. (Obs.: aguarde-se, em cartório, o decurso do prazo de vencimento do alvará).
VI - Posteriormente, por ato ordinatório, INTIME-SE a parte exequente, por meio de seu(s) advogado(s), para informar a satisfação 
do crédito e/ou requerer o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de aceitação dos valores depositados como sendo o 
pagamento integral da obrigação. 
VII - Por fim, mantendo-se inerte a parte exequente, envie-me os autos conclusos para SENTENÇA de extinção.
CÓPIA DA PRESENTE SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO OU OUTRAS CORRESPONDÊNCIAS 
NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO DESTE observando-se o(s) seguinte(s) endereço(s) para localização:
Nome: EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SA 
Endereço: EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SA, AVENIDA FARQUAR 3235, - DE 3233 A 4031 - LADO ÍMPAR PANAIR - 76801-429 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Expeça-se o necessário.
Porto Velho12 de agosto de 2021
Karina Miguel Sobral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7046650-96.2020.8.22.0001 
Desconsideração da Personalidade Jurídica 
REQUERENTE: YOCHABEL NAIMAIER BENESBY, CPF nº 76749304249, RUA GETÚLIO VARGAS 2553, - DE 2151 A 2423 - LADO 
ÍMPAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-089 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: EDUARDO AUGUSTO FEITOSA CECCATTO, OAB nº RO5100 
REQUERIDOS: CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES RADICAL LTDA - ME, CNPJ nº 07301269000157, RUA DOM PEDRO II 
2540, - DE 2286 A 2762 - LADO PAR NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-138 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ARY CARVALHO 
DA SILVA, CPF nº 03593630249, DOM PEDRO II 2540, - DE 2286 A 2762 - LADO PAR NS SRA DAS GRACAS - 76804-138 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: ARI BRUNO CARVALHO DE OLIVEIRA, OAB nº RO3989, FERNANDO DA SILVA MAIA, OAB nº 
RO452 
DESPACHO 
A citação por edital é medida extrema, somente justificável quando esgotadas todas as formas de buscas pela parte requerida (RECURSO 
ESPECIAL Nº 1.828.219 - RO (2019/0217390-9)), o que não é o caso dos autos. Promova a citação da parte requerida no prazo de 15 
dias, sob pena de extinção e arquivamento do feito.
Saliento que se encontra a disposição deste Juízo a busca de endereço por meio dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD, 
devendo a parte requerente observar a necessidade de recolhimento das custas previstas no art. 17 a 19 da Lei Estadual 3.896/2016.
Porto Velho 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO Processo: 7031751-59.2021.8.22.0001 
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança 
Assunto: Despejo para Uso Próprio 
AUTOR: RUBNILSON GADELHA DO NASCIMENTO 
ADVOGADO DO AUTOR: GABRIEL MARTINS MONTEIRO, OAB nº RO9839 
RÉU: RODRIGO DE AMORIM 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos.
As custas iniciais foram recolhidas corretamente (2%).
1. Considerando o advento do Código de Processo Civil e a priorização do sistema pelas formas consensuais de solução dos conflitos, 
na forma do art. 334 do CPC, deveria ser designada audiência de conciliação para estes autos. Todavia, em face do sistema de plantão 
extraordinário regulamentado pelo CNJ através da Resolução n. 313/2020, devido a pandemia do COVID-19, bem como da necessidade 
de homenagear o princípio constitucional da razoável duração do processo, por ora, não será designada audiência de conciliação e 
mediação.
2. O prazo para oferecimento de contestação é de 15 (quinze) dias, a iniciar-se da juntada da citação, conforme descreve o art. 231 do 
CPC.
Caso a parte tenha interesse na realização de audiência de conciliação por vídeo conferência, deve informar nos autos no prazo de 5 
dias após o recebimento da citação.
3. Findo o prazo para contestação, com sua apresentação, dê-se vista dos autos à parte autora para manifestação em 15 (quinze) dias, 
nos termos dos arts. 350 e 351, CPC
4. Após, com ou sem impugnação do autor, o que deverá ser certificado, retornem-se os autos conclusos para providências preliminares 
e/ou saneamento do feito (art. 347, CPC).
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /PRECATÓRIA/OFÍCIO.
RÉU: RODRIGO DE AMORIM, RUA BERIMBAU 1963 CASTANHEIRA - 76811-476 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Karina Miguel Sobral 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7003923-98.2015.8.22.0001
Espécies de Títulos de Crédito
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: D’ALUMINIO COMERCIO LTDA, CNPJ nº 01683906000110, AVENIDA AMAZONAS 3647 AGENOR DE CARVALHO - 
76820-339 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LILIANE APARECIDA AVILA, OAB nº DF1763, SERGIO ARAUJO PEREIRA, OAB nº RO6539
EXECUTADOS: ANTONIO PERICLES DE SOUZA SOBRINHO, RUA DANIELA 3354 CUNIÃ - 76824-458 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
TIAGO BRASIL SOBRINHO, AVENIDA AMAZONAS 6978 TIRADENTES - 76824-556 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, TBS & AGP 
COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME, CNPJ nº 13153829000176, RUA DANIELA 3354 APONIÃ - 76824-126 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
Conforme requerido, determino à escrivania que proceda com a inscrição do nome do executado no SERASA, por meio do SERASAJUD. 
Advirto que a manutenção do nome do executado no sistema, será mantido por até 05 (cinco) anos. 
Pode-se ainda ser retirado mediante pagamento ou proposta de parcelamento administrativo ou judicial aceito pelo Exequente, sendo que 
neste caso, a responsabilidade em informar a este juízo é da parte autora, sob pena de responsabilidade civil. 
Considerando que a diligência perante a Receita Federal, por meio do sistema Infojud, restou frutífera, diga a parte exequente em termos 
de prosseguimento no prazo de 15 dias, sob pena de extinção/arquivamento.
À CPE: alterar as condições de sigilo dos documentos, afim de que lhe seja possibilitada a visualização apenas pelas partes do processo 
e seus procuradores.
Porto Velho12 de agosto de 2021
Karina Miguel Sobral

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
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Processo: 7033785-41.2020.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: PLANETA DISTRIBUIDORA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: HENRIQUE COSTA MARQUES BARBOSA - RO9510
EXECUTADO: CARLOS AUGUSTO HOLANDA DOS SANTOS
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 7037208-72.2021.8.22.0001 
Seguro 
Procedimento Comum Cível 
AUTOR: FABIANO TAVARES DE OLIVEIRA, CPF nº 02234075262, RUA JÔNATAS PEDROSA 4166 CALADINHO - 76808-196 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: LUAN ICAOM DE ALMEIDA AMARAL, OAB nº RO7651 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, EDIFÍCIO CITIBANK 18 andar, RUA DA ASSEMBLÉIA 100 
CENTRO - 20011-904 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO 
ADVOGADO DO RÉU: SEGURADORA LÍDER - DPVAT 
DECISÃO 
Vistos,
Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.
Nos termos do art. 334, DETERMINO a designação de audiência de conciliação para data a ser indicada pelo CPE/Cartório, cuja 
solenidade realizar-se-á no CEJUSC/Cìvel, localizado na Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, devendo as 
partes comparecerem acompanhadas por seus patronos (art. 334, §9º, CPC).
À CPE/Ao Cartório: Agende-se data para audiência utilizando-se o sistema automático do PJE e, após, certifique-se nos autos. 
Posteriormente, intime-se a parte Autora, via Diário da Justiça Eletrônico, e cite-se e intime-se a parte Requerida, via correios ou oficial 
de justiça.
Cite-se com as advertências constantes nos artigos 344, 336 e 319 do CPC, salientando que o prazo para contestar fluirá da data da 
realização da audiência supradesignada, ou, caso o Requerido manifeste o desinteresse na realização da mesma, da data da apresentação 
do pedido (art. 335, I e II). Tal pedido deverá ser apresentado com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, 
§5º, CPC)
Ficará o Autor intimado via DJE (por seu advogado) a comparecer na audiência designada (art. 334, §3º, CPC).
As partes ficam intimadas que o não comparecimento na audiência designada caracterizará ato atentatório à dignidade da justiça e 
incidirá multa de até 2% da vantagem econômica pretendida, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8º, do CPC), independentemente 
de eventual concessão de gratuidade da justiça (art. 98, § 4º, do CPC).
Não havendo conciliação, vindo ou não a contestação certifique-se quanto à tempestividade.
A solenidade somente não será realizada se também houver desinteresse expresso da parte Requerida nos autos (art. 334, § 4º, I, do 
CPC).
Havendo pedido de dispensa pela(s) parte(s), desde já determino o cancelamento da audiência, sendo possível a liberação dos autos 
à parte demandada para oferecer contestação no prazo legal, a contar do protocolo do pedido expresso da parte Requerida de não 
realização de audiência conciliatória (art. 335, II, do CPC).
Havendo contestação com assertivas preliminares e apresentação de documentos, abre-se vistas dos autos à parte Autora para réplica.
Consigno que ambas as partes ficam intimadas que tanto em contestação como em réplica deverão especificar as provas que pretendem 
produzir, inclusive arrolando testemunhas, se entenderem, postulando e indicando a necessidade de prova pericial, uma vez que após a 
réplica será saneado o feito e já apreciados os pedidos acerca das provas a serem produzidas, inclusive com a audiência de instrução e 
julgamento, se for o caso.
Não havendo acordo na audiência de conciliação, deverá a parte Autora proceder, no prazo de 5 (cinco) dias, a complementação das 
custas iniciais, conforme estabelecido no artigo 12, inciso I, da Lei Estadual n. 3896/2016 (Lei de Custas), exceto em caso de gratuidade 
de justiça.
Fica a parte autora, desde já, intimada do inteiro teor desta, por meio de seu advogado.
Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos.
Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://www.
tjro.jus.br/inicio-pje.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO MANDADO:
a) DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos do artigo 248 do CPC, para a parte requerida, inclusive, quanto a audiência designada, 
observando o seguinte endereço para o seu cumprimento:
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, EDIFÍCIO CITIBANK 18 andar, RUA DA ASSEMBLÉIA 100 
CENTRO - 20011-904 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO 
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC, caso a citação proceda mediante os termos dos artigos 249 e 250 mesmo 
Códex, expedindo-se o necessário para tal desiderato.
Porto Velho , 12 de agosto de 2021 .
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 0010152-04.2012.8.22.0001
Protesto Indevido de Título, Indenização por Dano Material
EXEQUENTE: ROMILDA DELFINO DE OLIVEIRA, CPF nº 69132046200, RUA VENEZUELA,1053, OU RUA 10, 957- AGENOR DE 
CARVALHO NOVA PORTO VELHO - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO TRONCOSO JUSTO, OAB nº RO535, MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA, 
OAB nº RO1073
EXECUTADO: B B ELETRO LTDA - ME, CNPJ nº 01221348000171,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: SABRINA PUGA, OAB nº RO4879, MANUELA GSELLMANN DA COSTA, OAB nº RO3511
DECISÃO 
Vistos. 
Considerando esgotadas as diligências à disposição deste juízo para encontrar bens do executado, determino a suspensão da execução 
pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos do art, 921, III, § 1º, do CPC.
Encaminhe-se desde já ao arquivo provisório, e podendo ser desarquivado a qualquer tempo no caso da localização de bens pelo 
exequente (art. 921,III,§ 3º).
Decorrido o prazo de suspensão, sem a localização de bens penhoráveis, e independentemente de nova intimação, se iniciará a contagem 
do prazo da prescrição intercorrente ( 5 anos - art. 206,§ 5º, I, do CC).
Superado o prazo prescricional, intimem-se as partes via DJ para manifestação em 15 dias. Com ou sem manifestação, tornem os autos 
conclusos. 
Porto Velho12 de agosto de 2021
Karina Miguel Sobral

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 7042615-59.2021.8.22.0001 
Prestação de Serviços 
AUTOR: LAURA TAIANE ALBUQUERQUE DE SA, CPF nº 03358130207, RUA TREZE DE SETEMBRO, - DE 1456/1457 A 1795/1796 
AREAL - 76804-290 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: ALINE CAVALCANTE CORDEIRO, OAB nº RO11109, MARCIA DOS SANTOS BORGES, OAB nº 
RO11198 
RÉU: J P CAMARGO GROU EIRELI - ME, CNPJ nº 12517259000193, RUA MANOEL LAURENTINO DE SOUZA 1608, - DE 1340/1341 
A 2011/2012 NOVA PORTO VELHO - 76820-146 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Vistos.
A presente demanda trata-se, na verdade, de reiteração de uma outra demanda que tramitou perante o 1º Juizado Especial Cível desta 
Comarca, a qual foi extinta sem resolução de MÉRITO (autos n. 7025875-26.2021.8.22.0001). 
Logo, verifica-se a prevenção do Juizado Especial Cível para o exame da ação, considerando a vinculação do juízo natural e ainda o baixo 
valor dado à causa, a ausência de qualquer fato novo a ensejar a propositura da mesma ação na Justiça Comum, bem como por não se 
fazer imprescindível a produção de prova pericial, ante a simplicidade da causa.
Assim, em atenção ao que dispõe o art. 286, inciso II do Código de Processo Civil e ao entendimento da jurisprudência (cite-se TJ-MG. 
AC: 10103140005473001 MG. 12ª CÂMARA CÍVEL. Relatora Juliana Campos Horta, Data de Julgamento: 23/08/2017), remetam-se os 
autos ao 1º Juizado Especial Cível da Comarca de Porto Velho/RO, com as baixas de estilo. 
Porto Velho 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7018585-57.2021.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: RAIMUNDA MIRANDA FREITAS DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: DENIZE RODRIGUES DE ARAUJO PAIAO - RO6174, DANIELE RODRIGUES DE ARAUJO - RO7543
RÉU: JONATAN DA SILVA QUEIROS
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.
7041258-83.2017.8.22.0001
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Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Moral, Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Protesto Indevido de Título
AUTOR: HOSP-COR HOSPITAL DO CORACAO DE RONDONIA LTDA, CNPJ nº 07472254000151, RUA MARECHAL DEODORO 1947, 
- DE 1808/1809 A 2274/2275 CENTRO - 76801-098 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE CRISTIANO PINHEIRO, OAB nº RO1529, ERMELINO ALVES DE ARAUJO NETO, OAB nº RO4317, 
VALERIA MARIA VIEIRA PINHEIRO, OAB nº RO1528
RÉU: SP INTERVENTION LTDA., CNPJ nº 05364767000113, RUA SAMPAIO VIANA 75, CJ 1001 PARAÍSO - 04004-000 - SÃO PAULO 
- SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: TATIANA ADOGLIO MORATELLI, OAB nº SP187167
DESPACHO 
Vistos.
Arquive-se. 
Porto Velho12 de agosto de 2021
Karina Miguel Sobral

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0298523-96.2008.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO - RO3831
EXECUTADO: ROSIVANI AFFONSO
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS REPETIÇÃO DE ATO
Fica a parte AUTORA intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda ao prévio recolhimento das custas da diligência, CÓDIGO 
1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7004785-93.2020.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - RO4778
EXECUTADO: JOAO DAMASCENO DE ALMEIDA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 7013361-41.2021.8.22.0001 
Indenização por Dano Material, Atraso de vôo, Cancelamento de vôo 
AUTOR: GIULIA GAVAZZA MARQUES, CPF nº 03825746216, RUA FRANCISCO P.COELHO FILHO 2600 SÃO JOÃO BOSCO - 76803-
820 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: MARIA ORISLENE MOTA DE SOUSA, OAB nº RO3292 
RÉU: azul linhas aéreas brasileiras S.A, AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO 6490, AVENIDA GOVERNADOR 
JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO RÉU: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA AZUL AÉREAS BRASILEIRAS S/A 
DESPACHO 
Autorizo a expedição de alvará em favor da parte requerida para levantamento do valor depositado no ID nº 60366167.
Com a expedição do alvará, intime-se a parte para levantamento no prazo de cinco dias.
Em caso de inércia, proceda-se a transferência do valor depositado para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, operação 
040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme provimento n. 016/2010-CG.
Após, proceda a CPE a atualização do valor da causa e a apuração das custas finais, intimando-se, em seguida, a demandante para 
pagamento, se ocaso. Se não pagas, inscreva-se em dívida ativa e arquivem-se os autos.
Porto Velho 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO Processo: 7039161-71.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Atraso de vôo 
AUTOR: FRANCISCO GLAUCO EIRTON RABELO 
ADVOGADO DO AUTOR: MAGDA FONTOURA DO NASCIMENTO, OAB nº RO9225 
RÉU: azul linhas aéreas brasileiras S.A 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A 
DESPACHO 
Vistos.
As custas iniciais foram recolhidas corretamente (1%).
1. Considerando o advento do Código de Processo Civil e a priorização do sistema pelas formas consensuais de solução dos conflitos, 
na forma do art. 334 do CPC, deveria ser designada audiência de conciliação para estes autos. Todavia, em face do sistema de plantão 
extraordinário regulamentado pelo CNJ através da Resolução n. 313/2020, devido a pandemia do COVID-19, bem como da necessidade 
de homenagear o princípio constitucional da razoável duração do processo, por ora, não será designada audiência de conciliação e 
mediação.
2. O prazo para oferecimento de contestação é de 15 (quinze) dias, a iniciar-se da juntada da citação, conforme descreve o art. 231 do 
CPC.
Caso a parte tenha interesse na realização de audiência de conciliação por vídeo conferência, deve informar nos autos no prazo de 5 
dias após o recebimento da citação.
3. Findo o prazo para contestação, com sua apresentação, dê-se vista dos autos à parte autora para manifestação em 15 (quinze) dias, 
nos termos dos arts. 350 e 351, CPC
4. Após, com ou sem impugnação do autor, o que deverá ser certificado, retornem-se os autos conclusos para providências preliminares 
e/ou saneamento do feito (art. 347, CPC).
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /PRECATÓRIA/OFÍCIO.
RÉU: azul linhas aéreas brasileiras S.A, AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES TAMBORÉ - 06460-040 
- BARUERI - SÃO PAULO
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Karina Miguel Sobral 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

0017758-83.2012.8.22.0001
Contratos Bancários
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA, RUA JOSÉ DE ALENCAR CAIARI - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875, PROCURADORIA DO BANCO DO 
BRASIL S/A
EXECUTADOS: JOAO BOSCO GONCALVES DO NASCIMENTO, CPF nº 68742568234, EDUARDO LIMA E SILVA 2115 FLODOALDO 
P. PINTO - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, MICROSERVICE COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - 
EPP, CNPJ nº 06224303000174, AV. PINHEIRO MACHADO 1221 CENTRO - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, FATIMA 
APARECIDA DE SOUZA MAIA QUEIROGA, CPF nº 96039108800, RUA JOSÉ DE ALENCAR, 3849, OLARIA - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: LUCIO AFONSO DA FONSECA SALOMAO, OAB nº RO1063, SALETE BENVENUTTI 
BERGAMASCHI, OAB nº RO2230, PATRICIA BERGAMASCHI DE ARAUJO, OAB nº RO4242, RAIMUNDO GONCALVES DE ARAUJO, 
OAB nº RO3300
DESPACHO 
Vistos. 
Expeça-se ALVARÁ do valor depositado nos autos, conforme ID Num. 60908740 em favor da parte exequente, ficando desde já autorizada 
a expedição do necessário para a transferência dos valores para conta bancária eventualmente indicada pela parte exequente. 
Para nova expedição de alvará / transferência de valares, a parte exequente deve apresentar a planilha atualizada do débito, na qual deve 
conter expressamente todos os valores já recebidos nos autos, sob pena de indeferimento de expedição de alvará / transferência. 
Porto Velho12 de agosto de 2021
Karina Miguel Sobral

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7021733-47.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SALMIM COIMBRA SAUMA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA EUGENIA DE OLIVEIRA - RO494-A
RÉU: ANTONIO DA SILVA SAUMA JUNIOR e outros 
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Advogado do(a) RÉU: BLUCY RECH BORGES - RO0004682A
Advogado do(a) RÉU: BLUCY RECH BORGES - RO0004682A
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO Processo: 7035491-25.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Acessão, Indenização por Dano Material 
AUTOR: SHOPPING CHINA COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA - ME 
ADVOGADO DO AUTOR: FERNANDO CESAR PIMENTA AGUIAR, OAB nº RO7233 
RÉU: LUCHENG COMERCIAL LTDA - EPP 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos.
As custas iniciais foram recolhidas corretamente (1%).
1. Considerando o advento do Código de Processo Civil e a priorização do sistema pelas formas consensuais de solução dos conflitos, 
na forma do art. 334 do CPC, deveria ser designada audiência de conciliação para estes autos. Todavia, em face do sistema de plantão 
extraordinário regulamentado pelo CNJ através da Resolução n. 313/2020, devido a pandemia do COVID-19, bem como da necessidade 
de homenagear o princípio constitucional da razoável duração do processo, por ora, não será designada audiência de conciliação e 
mediação.
2. O prazo para oferecimento de contestação é de 15 (quinze) dias, a iniciar-se da juntada da citação, conforme descreve o art. 231 do 
CPC.
Caso a parte tenha interesse na realização de audiência de conciliação por vídeo conferência, deve informar nos autos no prazo de 5 
dias após o recebimento da citação.
3. Findo o prazo para contestação, com sua apresentação, dê-se vista dos autos à parte autora para manifestação em 15 (quinze) dias, 
nos termos dos arts. 350 e 351, CPC
4. Após, com ou sem impugnação do autor, o que deverá ser certificado, retornem-se os autos conclusos para providências preliminares 
e/ou saneamento do feito (art. 347, CPC).
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /PRECATÓRIA/OFÍCIO.
RÉU: LUCHENG COMERCIAL LTDA - EPP, RUA CARNOT 135 CANINDÉ - 03032-030 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Karina Miguel Sobral 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
7029252-05.2021.8.22.0001 
Propriedade Fiduciária 
REQUERENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., ABET SABIN 95, CASA NOVA OURO PRETO - 76920-000 - OURO 
PRETO DO OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ROSANGELA DA ROSA CORREA, OAB nº AC5398, BRADESCO 
INTERESSADO: MATHEUS RODRIGUES DA SILVA, CPF nº 03751749233 
INTERESSADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de ação de busca e apreensão regido pelo Decreto-Lei 911/1969.
Defiro liminarmente a medida. Expeça-se MANDADO /carta precatória de busca e apreensão, depositando-se o bem com a parte autora, 
ressalvando a necessidade de prévio pagamento de eventuais taxas administrativas perante o DETRAN. Segue anexo comprovante de 
minuta de restrição do veículo, via Renajud.
Executada a liminar, cite-se a parte requerida para, em 05 (cinco) dias, efetuar o pagamento integral da dívida pendente sob pena de 
consolidar-se a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do Credor Fiduciário (§§1º e 2º, art. 3º, do Decreto-Lei 
911/69 com a redação dada pelo art. 56 da Lei 10.931/04).
Efetuado o pagamento a parte requerente deverá restituir o veículo à parte Requerida, comprovando nos autos.
No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da citação, a devedora fiduciante poderá apresentar contestação, atentando-se ao disposto no art. 
231, II, do NCPC (REsp n. 1321052/MG).
O ato processual deverá obedecer ao disposto no art. 212, §2º do NCPC.
Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://www.
tjro.jus.br/inicio-pje.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO:
a) CARTA / MANDADO / DE CITAÇÃO / DE BUSCA E APREENSÃO / DE AVALIAÇÃO, observando-se o seguinte endereço ou em 
quaisquer outros dentro desta jurisdição:
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7029252-05.2021.8.22.0001 INTERESSADO: MATHEUS RODRIGUES DA SILVA, CPF nº 03751749233 
Expeça-se o necessário.
Porto Velho 12/08/2021 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7047746-54.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
EXECUTADO: BETANIA TRINDADE LOURENCO - ME e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 7028452-74.2021.8.22.0001 
Comissão 
Procedimento Comum Cível 
AUTOR: ASSOCIACAO TIRADENTES DOS POLICIAIS MILITARES E BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DE RONDONIA, CNPJ 
nº 04906558000191, RUA ALMIRANTE BARROSO 976, - DE 961 A 1371 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76801-091 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: RAIMUNDO NONATO MARTINS DE CASTRO, OAB nº RO9272 
RÉU: JOSE ROBERTO PEREIRA DE LIMA, RUA PAULO FRANCIS 1643, (CJ CHAGAS NETO) - ATÉ 1867/1868 NOVA FLORESTA - 
76807-150 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Vistos.
As custas iniciais foram recolhidas corretamente (1%).
Nos termos do art. 334, DETERMINO a designação de audiência de conciliação para data a ser indicada pelo CPE/Cartório, cuja 
solenidade realizar-se-á no CEJUSC/Cível, localizado na Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, devendo as 
partes comparecerem acompanhadas por seus patronos (art. 334, §9º, CPC).
À CPE/Ao Cartório: Agende-se data para audiência utilizando-se o sistema automático do PJE e, após, certifique-se nos autos. 
Posteriormente, intime-se a parte Autora, via Diário da Justiça Eletrônico, e cite-se e intime-se a parte Requerida, via correios ou oficial 
de justiça.
Cite-se com as advertências constantes nos artigos 344, 336 e 319 do CPC, salientando que o prazo para contestar fluirá da data da 
realização da audiência supradesignada, ou, caso o Requerido manifeste o desinteresse na realização da mesma, da data da apresentação 
do pedido (art. 335, I e II). Tal pedido deverá ser apresentado com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, 
§5º, CPC)
Ficará o Autor intimado via DJE (por seu advogado) a comparecer na audiência designada (art. 334, §3º, CPC).
As partes ficam intimadas que o não comparecimento na audiência designada caracterizará ato atentatório à dignidade da justiça e 
incidirá multa de até 2% da vantagem econômica pretendida, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8º, do CPC), independentemente 
de eventual concessão de gratuidade da justiça (art. 98, § 4º, do CPC).
Não havendo conciliação, vindo ou não a contestação certifique-se quanto à tempestividade.
A solenidade somente não será realizada se também houver desinteresse expresso da parte Requerida nos autos (art. 334, § 4º, I, do 
CPC).
Havendo pedido de dispensa pela(s) parte(s), desde já determino o cancelamento da audiência, sendo possível a liberação dos autos 
à parte demandada para oferecer contestação no prazo legal, a contar do protocolo do pedido expresso da parte Requerida de não 
realização de audiência conciliatória (art. 335, II, do CPC).
Havendo contestação com assertivas preliminares e apresentação de documentos, abre-se vistas dos autos à parte Autora para réplica.
Consigno que ambas as partes ficam intimadas que tanto em contestação como em réplica deverão especificar as provas que pretendem 
produzir, inclusive arrolando testemunhas, se entenderem, postulando e indicando a necessidade de prova pericial, uma vez que após a 
réplica será saneado o feito e já apreciados os pedidos acerca das provas a serem produzidas, inclusive com a audiência de instrução e 
julgamento, se for o caso.
Não havendo acordo na audiência de conciliação, deverá a parte Autora proceder, no prazo de 5 (cinco) dias, a complementação das 
custas iniciais, conforme estabelecido no artigo 12, inciso I, da Lei Estadual n. 3896/2016 (Lei de Custas), exceto em caso de gratuidade 
de justiça.
Fica a parte autora, desde já, intimada do inteiro teor desta, por meio de seu advogado.
Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos.
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Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://www.
tjro.jus.br/inicio-pje.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO MANDADO:
a) DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos do artigo 248 do CPC, para a parte requerida, inclusive, quanto a audiência designada, 
observando o seguinte endereço para o seu cumprimento:
RÉU: JOSE ROBERTO PEREIRA DE LIMA, RUA PAULO FRANCIS 1643, (CJ CHAGAS NETO) - ATÉ 1867/1868 NOVA FLORESTA - 
76807-150 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC, caso a citação proceda mediante os termos dos artigos 249 e 250 mesmo 
Códex, expedindo-se o necessário para tal desiderato.
Porto Velho , 12 de agosto de 2021 .
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Processo nº 7017730-78.2021.8.22.0001 
Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica 
REQUERENTE: MAIZA PEDREIRA DE SOUZA AULER, CPF nº 07516401234, CONDOMÍNIO FRANÇA 1511, RUA HEBERT DE 
AZEVEDO 1511 OLARIA - 76801-914 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARCOS RODRIGO BENTES BEZERRA, OAB nº RO644 
REQUERIDOS: ANDERSON TIAGO BRITO CAVALCANTE, CPF nº 98966545220, RUA PANAMÁ 971, - ATÉ 1335/1336 NOVA PORTO 
VELHO - 76820-196 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, LUCIANE MARI BRITO CAVALCANTE, CPF nº 64405109249, RUA PANAMÁ 971, - 
ATÉ 1335/1336 NOVA PORTO VELHO - 76820-196 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, RODRIGO REIS BARRETO, CPF nº 91143020200, 
RUA PANAMÁ 971, - ATÉ 1335/1336 NOVA PORTO VELHO - 76820-196 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, F. BARRETO CONSTRUCOES 
LTDA - ME, CNPJ nº 12265768000176, PANAMA 971, SALA 02 NOVA PORTO VELHO - 76820-196 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Vistos.
A parte autora pugna pela concessão de tutela de urgência, nos termos do art. 300 do CPC, contudo, tal DISPOSITIVO não é aplicável 
ao incidente em questão, assim, indefiro-o. 
Considerando o incidente de desconsideração de personalidade jurídica proposto, cite-se o sócio ou pessoa jurídica para se manifestar 
e requerer as provas cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o determinado no art. 135 do CPC.
Nos termos do artigo 134, § 3º do CPC, suspenda-se o feito principal, anotando a interposição deste.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO /PRECATÓRIA/OFÍCIO:
a) DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos do artigo 248 do CPC, para a parte requerida, inclusive, quanto a audiência designada, 
observando o seguinte endereço para o seu cumprimento:
REQUERIDOS: ANDERSON TIAGO BRITO CAVALCANTE, RUA PANAMÁ 971, - ATÉ 1335/1336 NOVA PORTO VELHO - 76820-196 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA, LUCIANE MARI BRITO CAVALCANTE, RUA PANAMÁ 971, - ATÉ 1335/1336 NOVA PORTO VELHO - 
76820-196 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, RODRIGO REIS BARRETO, RUA PANAMÁ 971, - ATÉ 1335/1336 NOVA PORTO VELHO 
- 76820-196 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, F. BARRETO CONSTRUCOES LTDA - ME, PANAMA 971, SALA 02 NOVA PORTO VELHO 
- 76820-196 - PORTO VELHO - RONDÔNIAREQUERIDOS: ANDERSON TIAGO BRITO CAVALCANTE, RUA PANAMÁ 971, - ATÉ 
1335/1336 NOVA PORTO VELHO - 76820-196 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, LUCIANE MARI BRITO CAVALCANTE, RUA PANAMÁ 
971, - ATÉ 1335/1336 NOVA PORTO VELHO - 76820-196 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, RODRIGO REIS BARRETO, RUA PANAMÁ 
971, - ATÉ 1335/1336 NOVA PORTO VELHO - 76820-196 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, F. BARRETO CONSTRUCOES LTDA - ME, 
PANAMA 971, SALA 02 NOVA PORTO VELHO - 76820-196 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho , 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7028415-18.2019.8.22.0001
Classe: CAUTELAR INOMINADA (183)
REQUERENTE: ELISNEI ADAM SANTOS COSTA - ME
Advogado do(a) REQUERENTE: LUIZ FLAVIANO VOLNISTEM - RO0002609A
REQUERIDO: CLARO S.A.
Advogados do(a) REQUERIDO: RAFAEL GONCALVES ROCHA - RS41486-A, STEPHAN JORDANO ALVES FARIAS CAMELO DE 
FREITAS - DF41082
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INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o débito e para que dê prosseguimento normal ao feito, 
observando a ordem preferencial disposta no art. 835 do CPC.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7016926-81.2019.8.22.0001 
Reivindicação, Antecipação de Tutela / Tutela Específica 
AUTOR: RAIMUNDO NONATO DA SILVA, CPF nº 02162717204, RUA OSWALDO RIBEIRO s/n, APTO. 13, BLOCO 7 CONDOMÍNIO 
PORTO BELO IV SOCIALISTA - 76829-210 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS, OAB nº RO5769 
RÉU: ROVEMA PARTICIPACOES LTDA, CNPJ nº 17855575000199, AVENIDA CALAMA, - DE 3851 A 4249 - LADO ÍMPAR EMBRATEL 
- 76820-739 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO RÉU: VALERIA MARIA VIEIRA PINHEIRO, OAB nº RO1528, JOSE CRISTIANO PINHEIRO, OAB nº RO1529 
SENTENÇA 
Considerando a notificação colacionada no ID nº 60703113, DEFIRO o pedido de renúncia de mandato formulada pelo advogado da parte 
autora, pelo que, promova-se a exclusão do nome do advogado renunciante.
Mister ressaltar que é desnecessária a intimação pessoal da parte para que constitua novo advogado, pois ela está ciente do ato. Nesse 
sentido é o entendimento dos tribunais:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA AO MANDATO DEVIDAMENTE NOTIFICADA PELO 
CAUSÍDICO. INTIMAÇÃO DA PARTE PARA CONSTITUIÇÃO DE NOVO ADVOGADO. DESNECESSIDADE. 1. É desnecessária a 
intimação da parte para que constitua novo advogado se comprovada a sua notificação pelo patrono que renunciou ao mandato. Nesse 
sentido, confiram-se: AgInt nos EAREsp 510.287/SP, Rel. Min. Felix Fischer, Corte Especial, DJe 27/03/2017; AgRg no AREsp 748.947/
RN, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 06/11/2015; REsp 1.696.916/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 
19/12/2017; e EDcl no AgInt no REsp 1.558.743/RJ, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 18/12/2017. 2. Agravo interno 
não provido. (STJ - AgInt no REsp: 1646025 RJ 2016/0333373-0, Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, Data de Julgamento: 
03/04/2018, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 16/04/2018). (g.n.).
Assim, não há óbice ao prosseguimento do feito.
Logo, considerando a petição de ID nº 55493460, onde a parte autora requer a desistência da ação, e o silêncio da parte requerida, 
HOMOLOGO A DESISTÊNCIA E DECLARO EXTINTO o processo supra referido, nos termos do artigo 485, inciso VIII do Código de 
Processo Civil. 
Sem custas finais, conforme o disposto no art. 8º, III da Lei Estadual nº 3.896/2016.
Considerando que a parte contrária fora citada, constituiu advogado e apresentou defesa, condeno a parte autora ao pagamento de 
honorários advocatícios que fixo em R$ 400,00 em favor do patrono da parte requerida (art. 85, §6º do CPC), observadas as circunstâncias 
da gratuidade judiciária.
Em sendo interposto recurso de apelação, promova-se a CONCLUSÃO.
Doutro modo, certificado o trânsito em julgado, não havendo pedido de cumprimento de SENTENÇA, pagas as custas ou inscritas em 
dívida ativa, arquive-se.
P.R.I.
Porto Velho 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7003391-17.2021.8.22.0001
Indenização por Dano Material
AUTOR: RIO PARTICIPACOES LTDA, CNPJ nº 16525202000197, RUA INGLATERRA 4253, - ATÉ 4272/4273 IGARAPÉ - 76824-376 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LEONARDO HENRIQUE BERKEMBROCK, OAB nº RO4641, MARIA CRISTINA DALL AGNOL, OAB nº 
RO4597
RÉU: LEROY MERLIN COMPANHIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM, CNPJ nº 01438784001500, AVENIDA TRINTA E UM DE MARÇO 
2350, (TABOÃO) VILA FLORIDA - 09660-000 - SÃO BERNARDO DO CAMPO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: THIAGO MAHFUZ VEZZI, OAB nº DF47506
DESPACHO 
Vistos.
Em diligência ao sistema de controle de custas, não se verifica nenhuma guia ou boleto pago vinculado ao feito, conforme consulta 
juntada a seguir.
Assim, deve a CPE certificar se houve ou não o pagamento das custas, verificando a possibilidade de vincular aos autos eventual guia 
de custas avulsa já expedida/paga.
Porto Velho12 de agosto de 2021
Karina Miguel Sobral

7022416-50.2020.8.22.0001
Servidão
AUTOR: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO, OAB nº SE6101, ENERGISA RONDÔNIA
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RÉU: ANTONIO NEMEZIO DE MIRANDA FILHO, CPF nº 60712694820, PARTINDO DO ANTIGO GUINDASTE DA MADEIRA-MAMORÉ 
NO SN ZONA RURAL - 76843-000 - ABUNÃ (PORTO VELHO) - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: MATEUS NOGUEIRA DE CARVALHO, OAB nº RO9078
DESPACHO 
Vistos.
Tendo em vista que a área a ser avaliada é menor do que 1ha e que o valor dos honorários periciais é maior até mesmo do que o valor 
da causa, pertinente que outros peritos sejam intimados para apresentarem propostas de honorários.
Intime-se, pois, 
RAFAEL NUNES DE PAULA PERITO ENGENHEIRO Florestal, Segurança do Trabalho, Ambiental, AgrimensorRODRIGO NUNES DE 
SOUSA PERITO ENGENHEIRO Agrônomo, AgrimensorARIANA SILVA LIMA PERITO ENGENHEIRO Segurança do Trabalho, Florestal, 
Cartográfico, AgrimensorMOISÉS VIEIRA FERNANDES PERITO ENGENHEIRO Agrônomo, Agrimensor, Ambiental, Cartográfico, 
Florestal, Segurança do TrabalhoRICHARDSON BRASIL DA SILVA PERITO ENGENHEIRO Agrimensor, Ambiental, FlorestalPara 
contato com os profissionais, deve a CPE entrar em contato com a comissão do CPTEC, através do hangouts, contatos alissongm@
tjro.jus.br ou wilianpg@tjro.jus.br. Para acessar o hangouts, no seu computador, acesse hangouts.google.com ou abra o Hangouts no 
Gmail. 
Apresentadas as propostas, dê-se ciência às partes.
Após, voltem conclusos.
Expeça-se o necessário, servindo a presente como CARTA/PRECATÓRIA/MANDADO /OFÍCIO.
Porto Velho12 de agosto de 2021
Karina Miguel Sobral

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 0002633-07.2014.8.22.0001
Perdas e Danos
AUTORES: MARIA ZOZIMA FERNANDES DE SOUZA, CPF nº 77563417249, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, JOSE 
GOMES FERREIRA FILHO, CPF nº 87407060282, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, FRANCISCO OLIVEIRA DA SILVA, 
CPF nº 29031460206, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, José Carlos Gomes da Silva, CPF nº DESCONHECIDO, APENADO 
- PRESÍDIO AGENOR MARTINS DE CARVALHO - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ANTONIO DOS SANTOS, CPF nº 
23545801004, RUA PASCOALE DI PAOLO, 251 PEDRINHAS - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, MARIA DE FATIMA, CPF 
nº 22012826253, RUA DO AEROPORTO, SN DIST. CALAMA - SAO FRANCISCO - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, JOSE 
GONCALVES DE ANDRADE, CPF nº 19208073220, RUA PORTO FRANCO 2130 CASTANHEIRAS - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, JOB GARCIA DE ARAUJO, CPF nº 13690345200, SITIO SÃO SEBASTIÃO, LOTE 84, GLEBA 01 - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, IVANISIA ALBANO DE SOUZA, CPF nº 72862386200, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, JOSE NEY 
NOGUEIRA BOTELHO, CPF nº 57643997268, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: GUSTAVO LAURO KORTE JUNIOR, OAB nº SP14983, ANDRESA BATISTA SANTOS, OAB nº SP306579, 
CLODOALDO LUIS RODRIGUES, OAB nº RO2720, JORGE FELYPE COSTA DE AGUIAR DOS SANTOS, OAB nº RO2844
RÉUS: CONSORCIO CONSTRUTOR SANTO ANTONIO - CCSA, CNPJ nº 10639212000177, AVENIDA AMAZONAS 3670 AGENOR 
DE CARVALHO - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, SANTO ANTONIO ENERGIA S.A., CNPJ nº 09391823000240, AV. DAS 
NAÇÕES UNIDAS, 4777 4777, 6º ANDAR, SALA 1, EDIFÍCIO VILLA LOBOS ALTO DE PINHEIROS - 05881-010 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULO, ENERGIA SUSTENTAVEL DO BRASIL S.A., CNPJ nº 09029666000490, AVENIDA ALMIRANTE BARROSO 52, SALA 1401 
CENTRO - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO, OAB nº RO796, MARCOS RODRIGO BENTES BEZERRA, 
OAB nº RO644, CLAYTON CONRAT KUSSLER, OAB nº RO3861, DIOGO UEHBE LIMA, OAB nº RJ184564, RICARDO GONCALVES 
MOREIRA, OAB nº RJ215212, FERNANDO MAXIMILIANO NETO, OAB nº MG45441, MARCELO LESSA PEREIRA, OAB nº RO1501, 
PHILIPPE AMBROSIO CASTRO E SILVA, OAB nº RO6089, ANTONIO CELSO FONSECA PUGLIESE, OAB nº SP155105, VANESSA 
SANTOS MOREIRA, OAB nº SP319404, LIGIA FAVERO GOMES E SILVA, OAB nº SP235033, EDGARD HERMELINO LEITE JUNIOR, 
OAB nº RO6090, GIUSEPPE GIAMUNDO NETO, OAB nº AM6092, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635
DESPACHO 
Vistos.
Autorizo a expedição de alvará em favor do perito nomeado para levantamento de 50% do valor dos honorários depositado nos autos. 
Aguarde-se a realização da perícia.
Porto Velho12 de agosto de 2021
Karina Miguel Sobral

7046535-75.2020.8.22.0001
Remissão das Dívidas
EMBARGANTE: JOAO CARLOS DE SOUZA LEAL, CPF nº 01941633269, RUA LIBERDADE 404 TRÊS MARIAS - 76812-396 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EMBARGANTE: CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA, OAB nº RO6375
EMBARGADO: DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS RONDOBRAS LTDA, CNPJ nº 34748137000140, AVENIDA NAÇÕES UNIDAS 951, 
- DE 951 A 1149 - LADO ÍMPAR MATO GROSSO - 76804-421 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EMBARGADO: LENO FERREIRA ALMEIDA, OAB nº RO6211, DANILO CARVALHO ALMEIDA, OAB nº RO8451
DESPACHO 
Vistos. 
A parte embargada deve informar se está na posse da peça, para que seja assim possível a realização da perícia pretendida pela parte 
embargante. Prazo de 5 dias. Após tornem os autos conclusos.
Porto Velho12 de agosto de 2021
Karina Miguel Sobral
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Processo nº 7019282-15.2020.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA, CNPJ nº 04902979000144, AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, - DE 381/382 AO FIM 
CAMPINA - 66017-000 - BELÉM - PARÁ 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA SILVA, OAB nº AC4810 
EXECUTADOS: RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA, CPF nº 34829377291, BR 364, KM 101, KM 7 S/N, SITIO BOA ESPERANÇA ZONA 
RURAL - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, CIRENIO GAROSE, CPF nº 88756688768, BR 364, KM 101, LINHA 01, KM 4 E 
MEIO S/N, DISTRITO JACI PARANÁ ZONA RURAL - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos.
Considerando a diligência realizada junto ao sistema INFOJUD, segue minuta em anexo dos endereços encontrados.
Manifeste-se a parte exequente/requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, impulsionando o feito validamente, sob pena de extinção e 
arquivamento.
Porto Velho , 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível Processo nº 7023391-72.2020.8.22.0001 
Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: ROGERIO ANDERSON DA SILVA LOPES, CPF nº 47858508253, RUA RIO MACHADO TRIÂNGULO - 76805-788 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RAFAEL BRUNO ABREU LOPES, OAB nº RO10348 
EXECUTADO: FRANCISCO COELHO DE MENDONCA, CPF nº 20313110263, AVENIDA CAMPOS SALES 3038, - DE 2986 A 3292 - 
LADO PAR OLARIA - 76801-246 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Vistos.
Realizada tentativa de bloqueio de ativos financeiros da parte executada, junto ao sistema SISBAJUD, com o acréscimo de 10% do valor 
da obrigação a título de multa, pois já decorrido o prazo de 15 dias para o pagamento voluntário, nos termos do §1º do art. 523, do CPC 
e 10% a título de honorários advocatícios, o resultado foi negativo, uma vez que não houve bloqueio de valores.
Considerando que a diligência perante a Receita Federal, por meio do sistema Infojud, restou frutífera, diga a parte exequente em termos 
de prosseguimento no prazo de 15 dias, sob pena de extinção/arquivamento.
À CPE: alterar as condições de sigilo dos documentos, afim de que lhe seja possibilitada a visualização apenas pelas partes do processo 
e seus procuradores.
Porto Velho , 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7036237-24.2020.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)AUTOR: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: MARLI INACIO PORTINHO DA SILVA - SP150793
RÉU: VALDECIR FRANCISCO DA SILVA JUNIOR
Intimação AUTOR - CUSTAS COMPLEMENTARES (OFICIAL DE JUSTIÇA)
Fica a parte AUTORA intimada para complementar o valor das custas, CÓDIGO 1008.9. Prazo: 05 dias. 
A guia para pagamento deverá ser gerada no site do TJRO: Página Inicial>Boleto Bancário>Custas Judiciais>Emissão de 2ª Via, exceto 
se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
OBS: Tratando-se de MANDADO de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as custas da renovação 
de diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural), conforme Provimento nº 017/2009-CG/
TJRO.
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Valor da Diligência requerida pela parte autora: R$ 134,48
Valor da Diligência recolhida pela parte autora: R$ 102,63
Assim, a parte deve recolher a diferença do valor a fim de atingir o valor integral da diligência requisitada. 
CÓDIGO 1008.9: Complementação de Custas
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível Processo nº 7039907-07.2019.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA, CNPJ nº 84596170000170, RUA ALEXANDRE GUIMARÃES 1927, - DE 1927 
A 2067 - LADO ÍMPAR AREAL - 76804-373 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LAZARO PONTES RODRIGUES, OAB nº BA39590 
EXECUTADO: GUILHERME DINIZ SOUZA, CPF nº 05123648186, RUA VIOLETA ALCEU 4812 FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-
462 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Vistos. 
A parte exequente postulou pela penhora de ativos financeiros da executada através do sistema SISBAJUD, a ser realizada mediante 
ordem automática de bloqueio pelo prazo de 30 (trinta) dias.
Considerando a numerosa quantia de cumprimentos de SENTENÇA, execuções fiscais e de títulos extrajudiciais, bem como o fato de 
que o sistema SISBAJUD não dispõe de forma de controle automático das inscrições e das baixas, não havendo tempo e nem servidor 
para executar um controle manual, o que não pode ser negligenciado, tendo em vista a responsabilidade civil envolvida em caso de falha, 
INDEFIRO o pedido da reiteração automática.
Assim, atenta aos princípios critérios da celeridade, da efetividade da tutela jurisdicional, da economia processual e da satisfação do 
crédito exequendo e, visando menor dispêndio ao erário, uma vez que é o Tribunal de Justiça/RO que arca com os custos de diligência 
de atos dele emanados, entendo que a melhor medida a ser utilizada é a penhora de numerários.
Posto isso:
I - Realizado bloqueio parcial do valor exequendo em ativos financeiros da parte executada junto ao sistema BACEN-JUD, CONVOLO-O 
em penhora, uma vez que não há informações no referido sistema de que os valores são provenientes de salário ou conta poupança, uma 
vez que não há no referido sistema informações de que os referidos valores são provenientes de salário ou de conta poupança.
II - INTIME-SE a parte executada na forma do §2º do art. 841 c/c § 3º do art. 854 do Código de Processo Civil, bem como o exequente para 
indicar outros bens passíveis de penhora, impulsionando validamente o feito no prazo de 15 dias, sob pena de extinção/arquivamento.
III - Havendo manifestação nos termos do § 3º do art. 854 do CPC, dê-se vista ao exequente. Decorrido o prazo sem manifestação do 
executado, certifique-se e expeça-se alvará do valor bloqueado em favor do exequente.
IV - Com a expedição do alvará, intime-se a parte exequente para levantamento em cartório no prazo de cinco dias.
V - Em caso de inércia, proceda-se a transferência do valor depositado para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, 
operação 040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme provimento n. 016/2010-CG.
CÓPIA DA PRESENTE SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO OU OUTRAS CORRESPONDÊNCIAS 
NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO DESTE
Porto Velho , 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7012142-61.2019.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CENTRAL PEC COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALAN DE ALMEIDA PINHEIRO DA SILVA - RO7495, MIRELLY VIEIRA MACEDO DE ALMEIDA - 
RO5174
EXECUTADO: ELIZEU DA SILVA CARVALHO 53109678268 e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7022402-03.2019.8.22.0001
Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Acidentário, Aposentadoria por Invalidez Acidentária
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Procedimento Comum Cível
AUTOR: RONDINELE DE SOUZA COELHO, CPF nº 61722286253, RUA BERNARDO SIMÃO 4095, - DE 4074/4075 AO FIM CIDADE 
DO LOBO - 76810-520 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: FELIPE GOES GOMES DE AGUIAR, OAB nº RO4494
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA NAÇÕES UNIDAS, - ATÉ 310 - LADO PAR KM 1 - 76804-110 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos.
I - Em tema de pagamento de benefício previdenciário, ao INSS, na condição de autarquia federal, cuja natureza jurídica adequa-se no 
conceito de Fazenda Pública, deve ser aplicada a regra prevista no art. 535 do CPC, pelo que intime-se para, querendo, impugnar a 
execução nos próprios autos, no prazo de 30 (trinta) dias.
II – Decorrido o prazo sem impugnação, encaminhem-se os autos à contadoria judicial para apuração do débito total da condenação, 
devidamente corrigido.
Com o retorno dos autos da contadoria, intime-se a parte exequente para providenciar a documentação necessária para expedição do 
competente precatório ou requisição de pequeno valor (art. 100, §3º, CF), observando-se o teto máximo de 60 salários mínimos, sendo 
vedado o fracionamento relativamente a um mesmo exequente beneficiário (art. 100,§4º, CF).
Se não for cumprida a determinação, arquivem-se os autos. 
Com a documentação nos autos, expeça-se a RPV ou Precatório, que deve ser encaminhado, mediante ofício, à APSADJ/INSS para 
pagamento, devendo o expediente ir acompanhado de cópia da SENTENÇA, do trânsito em julgado e dos documentos pessoais do 
autor. 
Endereço: Gerencia Executiva do APS/AADJ, endereço na Rua Campos Sales, n. 3132, Bairro Olaria, CEP 76.801-246, email: 
apsdj26001200@inss.gov.br.
Após, tudo cumprido, tornem os autos conclusos para extinção.
Porto Velho12 de agosto de 2021
Karina Miguel Sobral

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7030971-27.2018.8.22.0001
Inadimplemento
EXEQUENTE: C. S. COMERCIO DE COSMETICOS E PERFUMARIA LTDA, CNPJ nº 15540157000187, RUA SALGADO FILHO 2446, 
- DE 2365/2366 A 2704/2705 SÃO CRISTÓVÃO - 76804-054 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXEQUENTE SEM ADVOGADO(S)
EXECUTADO: JULIA REIS AZEVEDO, CPF nº 03088449800, RUA ARUBA 8548, - DE 8259/8260 A 8669/8670 TANCREDO NEVES - 
76829-524 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos. 
Considerando a inércia do exequente na indicação de bens do executado, determino a suspensão da execução pelo prazo de 1 (um) ano, 
nos termos do art, 921, III, § 1º, do CPC.
Encaminhe-se desde já ao arquivo provisório, e podendo ser desarquivado a qualquer tempo no caso da localização de bens pelo 
exequente (art. 921,III,§ 3º).
Decorrido o prazo de suspensão, sem a localização de bens penhoráveis, e independentemente de nova intimação, se iniciará a contagem 
do prazo da prescrição intercorrente ( 5 anos - art. 206,§ 5º, I, do CC).
Superado o prazo prescricional, intimem-se as partes via DJ para manifestação em 15 dias. Com ou sem manifestação, tornem os autos 
conclusos. 
Porto Velho12 de agosto de 2021
Karina Miguel Sobral

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível Processo nº 7026667-82.2018.8.22.0001 
Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: ARLETE GUIMARAES MICHELON, CPF nº 74043706200, RUA PROJETADA 4208, APARTAMENTO NOVA ESPERANÇA 
- 76822-608 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ELSON BELEZA DE SOUZA, OAB nº RO5435 
EXECUTADO: DENILSON TEIXEIRA COSTA, CPF nº 50800930215, AVENIDA JOSÉ VIEIRA CAÚLA 4681, VIDRAÇARIA ALIANÇA 
FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-529 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ROMULO BRANDAO PACIFICO, OAB nº RO8782, BENTO MANOEL DE MORAIS NAVARRO FILHO, 
OAB nº RO4251 
DECISÃO 
Vistos,
Realizada tentativa de bloqueio de ativos financeiros da parte executada, junto ao sistema SISBAJUD, com o acréscimo de 10% do valor 
da obrigação a título de multa, pois já decorrido o prazo de 15 dias para o pagamento voluntário, nos termos do §1º do art. 523, do CPC 
e 10% a título de honorários advocatícios, o resultado foi negativo, uma vez que não houve bloqueio de valores.
Fica a parte exequente intimada para indicar outros bens passíveis de penhora, impulsionando validamente o feito no prazo de 15 dias, 
sob pena de extinção/arquivamento.
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Porto Velho , 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
7046922-61.2018.8.22.0001 
Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito 
AUTORES: ALCINEIA DE SOUZA REGO, CPF nº 58790560230, RUA DOS FARRAPOS 1987, - DE 1978/1979 A 2213/2214 SÃO 
FRANCISCO - 76813-272 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ALCICLEIA DE SOUZA REGO SENA, CPF nº 78037980200, RUA AGDA 
MUNIZ 3838, - DE 3648/3649 AO FIM CONCEIÇÃO - 76808-322 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ALCILEIA DE SOUZA REGO, CPF nº 
62076370200, RUA CONSTELAÇÃO 8543, - DE 8342/8343 A 8792/8793 SÃO FRANCISCO - 76813-262 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
ESPÓLIO DE RAIMUNDA MONTEIRO DE SOUZA, CPF nº DESCONHECIDO, RUA MARAJÓ 8543, (JARDIM MIRAFLORES) - ATÉ 
1573/1574 TRÊS MARIAS - 76812-368 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS AUTORES: KELVE MENDONCA LIMA, OAB nº RO9609, SABRINA FEITOSA ALVES, OAB nº RO9623, THIAGO 
ALBINO CAMPELO DA SILVA, OAB nº RO8450 
RÉUS: BARTOLOMEU DE LEMOS, CPF nº DESCONHECIDO, RUA BRASITÂNIA 61 VILA SALETE - 03616-180 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULO, TRANSPORTE MATHEUS LTDA - ME, CNPJ nº 04904517000166, RUA BRASITÂNIA 61, TÉRREO VILA SALETE - 03616-180 
- SÃO PAULO - SÃO PAULO, ANA PAULA DANTAS DE LEMOS, CPF nº 17344973863, RUA BRASITÂNIA 61 VILA SALETE - 03616-
180 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, ENILDO MIGUEL DA SILVA, CPF nº 93979002420, RUA ENGENHO BARRA NOVA 210 ZONA 
RURAL - 55405-000 - MARAIAL - PERNAMBUCO, MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., CNPJ nº 61074175008546, - 76958-000 - NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS RÉUS: MONICA MARESSA DONINI KURIQUI, OAB nº SP279156, RICARDO LEGIERI LEITE, OAB nº SP155549, 
MANOEL OLIVEIRA LEITE, OAB nº SP64718, BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI, OAB nº PE21678 
DECISÃO 
Vistos.
Considerando a interposição de apelação e o determinado na parte dispositiva da SENTENÇA, subam ao E. TJ/RO, com as nossas 
homenagens.
Porto Velho 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso nº: 7028808-06.2020.8.22.0001 
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
Assunto: Contratos Bancários 
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A 
ADVOGADOS DO AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº GO42915, JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS, OAB nº 
AC4846 
RÉU: RICARDO BRAGA DOS SANTOS 
DESPACHO 
I - Requer o exequente a pesquisa para a localização do atual endereço do executado através do sistema conveniado SIEL. 
Ocorre que o sistema está temporariamente suspenso e as solicitações de endereço ou outras informações serão realizadas por meio de 
ofício a ser encaminhado para o e-mail: cre@tre-ro.jus.br. 
Assim, oficie-se ao TRE, no e-mail supra mencionado solicitando informações de endereço do RÉU: RICARDO BRAGA DOS SANTOS, 
CPF nº 94133247272
Faça constar no ofício o nome completo do executado, número de CPF, número do processo, nome completo da mãe e que a resposta 
poderá ser encaminhada para o email: 2civelcpe@tjro.jus.br.
Com a resposta junte-a nos autos e intime-se a parte autora. 
II - Segue em anexo o resultado das diligências realizadas junto ao RENAJU, INFOJUD e SISBAJUD. 
Promova a citação da parte requerida no prazo de 15 dias, sob pena de extinção.
Porto Velho, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Karina Miguel Sobral
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7028513-32.2021.8.22.0001
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Obrigação de Fazer / Não Fazer
AUTOR: HAMILTON QUEIROS VIEIRA, CPF nº 47920181291, RUA MAREMONTE 11 NOVO HORIZONTE - 76810-360 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARCELO ANDRE AZEVEDO VERAS, OAB nº RO7768
RÉU: FELIPE FAIAL NUNES VIEIRA, CPF nº 06022856159, RUA PORTUGAL 109 ANTONIO DIAS - 78089-030 - CUIABÁ - MATO 
GROSSO
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
Ante os esclarecimentos da parte autora, defiro a expedição de ofício que deverá ser encaminhado à Caixa Econômica Federal para que 
envie extrato de movimentação, nos termos do pedido de ID n. 60578323. 
Porto Velho12 de agosto de 2021
Karina Miguel Sobral

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível Processo nº 0011137-70.2012.8.22.0001 
Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: Banco Bradesco, CNPJ nº 60746948000112, CIDADE DE DEUS, 4º ANDAR DO PRÉDIO NOVO VILA YARA - 06029-
900 - OSASCO - AMAPÁ 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: GERSON DA SILVA OLIVEIRA, OAB nº AC8350, HEBERTE ROBERTO NEVES DO NASCIMENTO, 
OAB nº RO5322, SAMARA DE OLIVEIRA SOUZA, OAB nº RO7298, CARMEN ENEIDA DA SILVA ROCHA, OAB nº RO3846, ANNE 
BOTELHO CORDEIRO, OAB nº RO4370, MAURO PAULO GALERA MARI, OAB nº RO4937, EDSON ROSAS JUNIOR, OAB nº 
AM1910 
EXECUTADO: CICERO JOSE CHAVES DOS SANTOS, RUA SALGADO FILHO 1670 NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-120 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
Vistos,
Realizada tentativa de bloqueio de ativos financeiros da parte executada, junto ao sistema SISBAJUD, com o acréscimo de 10% do valor 
da obrigação a título de multa, pois já decorrido o prazo de 15 dias para o pagamento voluntário, nos termos do §1º do art. 523, do CPC 
e 10% a título de honorários advocatícios, o resultado foi negativo, uma vez que não houve bloqueio de valores.
Fica a parte exequente intimada para indicar outros bens passíveis de penhora, impulsionando validamente o feito no prazo de 15 dias, 
sob pena de extinção/arquivamento.
Porto Velho , 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível Processo nº 7024837-47.2019.8.22.0001 
Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: AUTO POSTO CARGA PESADA LTDA - ME, CNPJ nº 05910245000250, RUA ROD BR 364 KM 3,5, SENTIDO CUIABÁ, 
(JARDIM MIRAFLORES) - ATÉ 1573/1574 JARDIM MIRAFLORES - 76812-368 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ISRAEL AUGUSTO ALVES FREITAS DA CUNHA, OAB nº RO2913, IGRAINE SILVA AZEVEDO 
MACHADO, OAB nº RO9590 
EXECUTADO: SAULO VOTRI BIAZUSSI, RUA MANOEL ALVES FRANCO 282 CAMPO PEQUENO - 83405-700 - COLOMBO - 
PARANÁ 
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
Vistos,
Realizada tentativa de bloqueio de ativos financeiros da parte executada, junto ao sistema SISBAJUD, com o acréscimo de 10% do valor 
da obrigação a título de multa, pois já decorrido o prazo de 15 dias para o pagamento voluntário, nos termos do §1º do art. 523, do CPC 
e 10% a título de honorários advocatícios, o resultado foi negativo, uma vez que não houve bloqueio de valores.
Fica a parte exequente intimada para indicar outros bens passíveis de penhora, impulsionando validamente o feito no prazo de 15 dias, 
sob pena de extinção/arquivamento.
Porto Velho , 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

7039428-43.2021.8.22.0001
Despejo para Uso de Ascendentes e Descendentes, Direito de Preferência, Compromisso
AUTOR: W. L. FERNANDES DE AMORIM - ME, CNPJ nº 34756833000107, RUA AYRTON SENNA 679 UNIÃO - 76860-000 - CANDEIAS 
DO JAMARI - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ARMANDO DIAS SIMOES NETO, OAB nº RO8288, VANESSA CESARIO SOUSA, OAB nº RO8058
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RÉUS: FRANCISCO NILTON PESSOA DA SILVA, CPF nº 00575755253, AVENIDA AMAZONAS 3035, - DE 3096 A 3416 - LADO PAR 
AGENOR DE CARVALHO - 76820-364 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, SAMUEL MAIA DE OLIVEIRA, CPF nº 96734647234, RIO 
BRANCO 637, B UNIÃO - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos. 
Recolha-se as custas processuais no prazo de 15 dias, sob pena de extinção. 
Porto Velho12 de agosto de 2021
Karina Miguel Sobral

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível Processo nº 7053267-09.2019.8.22.0001 
Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: RAIMISSON MIRANDA DE SOUZA, CPF nº 91708222200, MANOEL LAURENTINO DE SOUZA 768, APARTAMENTO 
602 NOVA PORTO VELHO - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RAIMISSON MIRANDA DE SOUZA, OAB nº RO5565 
EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA 
DECISÃO 
Vistos,
Realizada tentativa de bloqueio de ativos financeiros da parte executada, junto ao sistema SISBAJUD, com o acréscimo de 10% do valor 
da obrigação a título de multa, pois já decorrido o prazo de 15 dias para o pagamento voluntário, nos termos do §1º do art. 523, do CPC 
e 10% a título de honorários advocatícios, o resultado foi negativo, uma vez que não houve bloqueio de valores.
Fica a parte exequente intimada para indicar outros bens passíveis de penhora, impulsionando validamente o feito no prazo de 15 dias, 
sob pena de extinção/arquivamento.
Porto Velho , 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
7040779-51.2021.8.22.0001 
Cobrança de Aluguéis - Sem despejo, Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução 
EMBARGANTE: WALDEMIR RODRIGUES DE AGUIAR, CPF nº 17991374220, AVENIDA MAMORÉ 3993, - DE 3645 A 4069 - LADO 
ÍMPAR LAGOINHA - 76829-631 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EMBARGANTE: FABRICIO DOS SANTOS FERNANDES, OAB nº RO1940, DANIEL GAGO DE SOUZA, OAB nº 
RO4155, ERNANDE DA SILVA SEGISMUNDO, OAB nº RO532 
EMBARGADO: FRANCISCO ECIENE DE AGUIAR FROTA, CPF nº 06886809253, RUA PADRE CHIQUINHO 2178, - DE 2074/2075 A 
2331/2332 SÃO JOÃO BOSCO - 76803-822 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EMBARGADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos. 
Aguarde-se, pelo prazo de 15 dias, o recolhimento das custas iniciais pela parte Autora, tendo em vista não ter comprovado o cumprimento 
da respectiva providência.
Ressalto que de acordo com a Lei Estadual 3896/16 (Nova Lei de Custas), as custas inicias devem ser recolhidas no importe de 2% sobre 
o valor da causa, uma vez que o presente feito não é caso de realização de audiência preliminar.
Prazo de 15 dias, sob pena de extinção.
Porto Velho 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0020806-50.2012.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
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AUTOR: DELMAQ CONSTRUCOES E TERRAPLENAGEM LTDA
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS ALBERTO DE SOUSA MESQUITA - RO805
RÉU: CONSTRUTORA OAS S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogados do(a) RÉU: SAMIRA ARAUJO OLIVEIRA - RO3432, FABRICIO ROCHA DA SILVA - SP206338
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ E CUSTAS
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de SENTENÇA. 
2) Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas judiciais 
FINAIS.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual. A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf ou em caso de custas pro-rata o boleto deverá ser retirado no site do TJRO: Página Inicial>Boleto 
Bancário>Custas Judiciais>Emissão de 2ª Via
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível Processo nº 7024998-91.2018.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS SERVIDORES DO PO, CNPJ nº 03497143000149, RUA 
JOÃO GOULART 1500 NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-126 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ROZINEI TEIXEIRA LOPES, OAB nº RO5195 
EXECUTADOS: GABRIELA LAIRANA PEREIRA, CPF nº 87895927272, AVENIDA PEDRO ELEOTHERIO FERREIRA 02889 CAETANO 
(PRÓXIMO AO COMERCIAL MARTINS) - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA, G. F. VALIANTE - ME, CNPJ nº 06040668000149, 
AVENIDA ALUÍZIO FERREIRA 930 CAETANO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Realizada tentativa de bloqueio de ativos financeiros da parte executada junto ao sistema SISBAJUD, considerando o resultado negativo, 
uma vez que não houve bloqueio de valores, fica parte exequente intimada para indicar outros bens passíveis de penhora, impulsionando 
validamente o feito no prazo de 15 dias, sob pena de extinção/arquivamento.
Porto Velho , 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7028416-66.2020.8.22.0001 
Direito de Imagem, Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
AUTOR: ELBA MIRANDA, CPF nº 24315591300, AVENIDA DOS IMIGRANTES 5913, - DE 5913 A 6125 - LADO ÍMPAR APONIÃ - 
76824-027 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: VALDINEIA ROLIM MEIRELES, OAB nº RO3851, MATHEUS BARBOSA LIMA MOURA, OAB nº RO9372 
RÉU: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A, CNPJ nº 07707650000110, RUA AMADOR BUENO 474, RUA 
AMADOR BUENO 474 SANTO AMARO - 04752-901 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
ADVOGADO DO RÉU: ARMANDO MICELI FILHO, OAB nº RJ48237 
SENTENÇA 
Considerando a petição onde as partes noticiam o acordo formulado, que foi apresentada assinada pela parte requerida no ID Num. 
57902033 e pela parte autora no ID Num. 60312159, considerando ainda as condições de seu cumprimento, requerendo a extinção do 
feito, homologo por SENTENÇA o acordo e em consequência JULGO EXTINTO o processo supra referido, com análise do MÉRITO, onde 
figuram como partes AUTOR: ELBA MIRANDA e RÉU: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A, nos termos do 
art. 487, III, do CPC.
Custas conforme determinado na SENTENÇA de MÉRITO proferida.
P.R.I. 
Diante da preclusão lógica, transita em julgado nesta data. Adotadas as providências de praxe, arquivem-se os autos. 
Porto Velho 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
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e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7017649-03.2019.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LAZARO PONTES RODRIGUES - MG40903
EXECUTADO: EDUARDO GONCALVES JUNIOR
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da Certidão 
expedida sob o ID Núm.61135492.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Processo nº 7020560-17.2021.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: INSTITUTO DE EDUCACAO INFANTIL E FUNDAMENTAL R.M.P. EIRELI - ME, CNPJ nº 21918555000278, RUA 
ABACATEIRO 5822, - DE 5342/5343 A 5851/5852 COHAB - 76808-002 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: TATIANA FREITAS NOGUEIRA, OAB nº RO5480 
EXECUTADO: ANTONIO ANDRADE DE MELLO JUNIOR, CPF nº 69114757249, RUA PONTO COQUEIRO 6789, (JD PRIMAVERA) 
TRÊS MARIAS - 76812-513 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos,
Considerando as diligências realizadas junto aos sistemas RENAJUD e BACENJUD, seguem minutas em anexo dos endereços 
encontrados.
Manifeste-se a parte exequente/requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, impulsionando o feito validamente, sob pena de extinção e 
arquivamento.
Porto Velho , 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível Processo nº 7018568-94.2016.8.22.0001 
Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER, RUA BENJAMIN 
CONSTANT 308 ARIGOLÂNDIA - 76801-200 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JULIANA SAVENHAGO PEREIRA, OAB nº RO7681, MARCELO ESTEBANEZ MARTINS, OAB 
nº RO3208, PROCURADORIA DA ASPER - ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PÚBLICO NO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
EXECUTADO: JOUBERT AYRTON DA SILVA MAGALHAES, RUA PEDRO ALBENIZ 6526, - DE 6120/6121 A 6615/6616 APONIÃ - 
76824-188 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
Vistos,
Realizada tentativa de bloqueio de ativos financeiros da parte executada, com o acréscimo de 10% do valor da obrigação a título de multa, 
pois já decorrido o prazo de 15 dias para o pagamento voluntário, nos termos do §1º do art. 523, do CPC e 10% a título de honorários 
advocatícios, o resultado foi negativo, uma vez que houve bloqueio de valores irrisórios.
Fica a parte exequente intimada para indicar outros bens passíveis de penhora, impulsionando validamente o feito no prazo de 15 dias, 
sob pena de extinção/arquivamento.
Porto Velho , 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível Processo nº 7009828-74.2021.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: AMAZONIA PNEUS LTDA, CNPJ nº 03910816000493, RUA DA BEIRA 6601, - DE 6251 A 6671 - LADO ÍMPAR LAGOA 
- 76812-003 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALLAN OLIVEIRA SANTOS, OAB nº RO10315 
EXECUTADO: THIAGO PEREIRA GONCALVES, CPF nº 03019237289, RUA PROJETADA 3839 NOVA ESPERANÇA - 76822-608 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
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DECISÃO 
Vistos,
I - Realizado bloqueio parcial do valor exequendo em ativos financeiros da parte executada junto ao sistema SISBAJUD, CONVOLO-O 
em penhora, uma vez que não há informações no referido sistema de que os valores são provenientes de salário ou conta poupança, uma 
vez que não há no referido sistema informações de que os referidos valores são provenientes de salário ou de conta poupança.
II - INTIME-SE a parte executada na forma do §2º do art. 841 c/c § 3º do art. 854 do Código de Processo Civil, bem como o exequente para 
indicar outros bens passíveis de penhora, impulsionando validamente o feito no prazo de 15 dias, sob pena de extinção/arquivamento.
III - Havendo manifestação nos termos do § 3º do art. 854 do CPC, dê-se vista ao exequente. Decorrido o prazo sem manifestação do 
executado, certifique-se e expeça-se alvará do valor bloqueado em favor do exequente.
IV - Com a expedição do alvará, intime-se a parte exequente para levantamento em cartório no prazo de cinco dias.
V - Em caso de inércia, proceda-se a transferência do valor depositado para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, 
operação 040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme provimento n. 016/2010-CG.
CÓPIA DA PRESENTE SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO OU OUTRAS CORRESPONDÊNCIAS 
NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO DESTE
Porto Velho , 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível Processo nº 0013807-47.2013.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: ANTONIO PEREIRA RODRIGUES, CPF nº 20457979291, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ROSEMILDO MEDEIROS DE CAMPOS, OAB nº RO3363 
EXECUTADOS: ELOHIM CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA - ME, CNPJ nº 08021299000172, - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, ANGELA POSSER RAMOS, CPF nº DESCONHECIDO, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Vistos.
Deve a CPE associar o CPE da executada Angela Posser Ramos junto ao sistema, cpf 42185084291.
I - Realizado bloqueio parcial do valor exequendo em ativos financeiros da parte executada junto ao sistema BACEN-JUD, CONVOLO-O 
em penhora, uma vez que não há informações no referido sistema de que os valores são provenientes de salário ou conta poupança, uma 
vez que não há no referido sistema informações de que os referidos valores são provenientes de salário ou de conta poupança.
II - INTIME-SE a parte executada na forma do §2º do art. 841 c/c § 3º do art. 854 do Código de Processo Civil.
III - Havendo manifestação nos termos do § 3º do art. 854 do CPC, dê-se vista ao exequente. Decorrido o prazo sem manifestação do 
executado, certifique-se e expeça-se alvará do valor bloqueado em favor do exequente.
IV - Com a expedição do alvará, intime-se a parte exequente para levantamento em cartório no prazo de cinco dias.
V - Em caso de inércia, proceda-se a transferência do valor depositado para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, 
operação 040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme provimento n. 016/2010-CG.
VI - EXPEÇA-SE ofício ao IDARON solicitando a informação de eventuais semoventes cadastrados em nome do executado - ELOHIM 
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA - ME, CNPJ nº 08021299000172, ANGELA POSSER RAMOS, CPF nº DESCONHECIDO- cpf 
42185084291, bem como, para que providencie o imediato bloqueio deles a fim de impedir qualquer transferência de propriedade, pelo 
período de 60 (sessenta) dias úteis ou até ulterior DECISÃO.
VII - Faça constar no ofício que o IDARON deverá encaminhar a resposta em até 10 (dez) dias, para o email: 2civelcpe@tjro.jus.br. Com 
a resposta, a CPE deverá juntá-la nos autos.
VIII - A diligência perante o sistema RENAJUD foi negativa, pois o único veículo localizado é antigo e restrição somente será realizada 
mediante pedido expresso da parte exequente.
IX - Fica a parte exequente intimada a dizer em termos de prosseguimento no prazo de 15 dias. 
CÓPIA DA PRESENTE SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO OU OUTRAS CORRESPONDÊNCIAS 
NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO DESTE
Porto Velho , 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7057206-02.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)



975DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

EXEQUENTE: MARIA JOSE SILVA DE CARVALHO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANA CRISTINA DA SILVA BARBOSA - RO3232, JOSE GIRAO MACHADO NETO - RO2664
EXECUTADO: FRANCO OMAR HERRERA ALVIZ
Advogados do(a) EXECUTADO: FRANCO OMAR HERRERA ALVIZ - RO1228, ALBERTO GAUNA ALVIS - RO4699, YAN AUGUSTO 
DA SILVA PAIVA - RO8416
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 7041868-12.2021.8.22.0001 
Atraso de vôo, Práticas Abusivas 
Procedimento Comum Cível 
AUTOR: GIULIA GAVAZZA MARQUES, CPF nº 03825746216, RUA FRANCISCO P.COELHO FILHO 2600 SÃO JOÃO BOSCO - 76803-
820 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: MARIA ORISLENE MOTA DE SOUSA, OAB nº RO3292 
RÉU: azul linhas aéreas brasileiras S.A, AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO 6490, AVENIDA GOVERNADOR 
JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A 
DECISÃO 
Vistos.
Nos termos do art. 334, DETERMINO a designação de audiência de conciliação para data a ser indicada pelo CPE/Cartório, cuja 
solenidade realizar-se-á no CEJUSC/Cìvel, localizado na Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, devendo as 
partes comparecerem acompanhadas por seus patronos (art. 334, §9º, CPC).
À CPE/Ao Cartório: Agende-se data para audiência utilizando-se o sistema automático do PJE e, após, certifique-se nos autos. 
Posteriormente, intime-se a parte Autora, via Diário da Justiça Eletrônico, e cite-se e intime-se a parte Requerida, via correios ou oficial 
de justiça.
Cite-se com as advertências constantes nos artigos 344, 336 e 319 do CPC, salientando que o prazo para contestar fluirá da data da 
realização da audiência supradesignada, ou, caso o Requerido manifeste o desinteresse na realização da mesma, da data da apresentação 
do pedido (art. 335, I e II). Tal pedido deverá ser apresentado com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, 
§5º, CPC)
Ficará o Autor intimado via DJE (por seu advogado) a comparecer na audiência designada (art. 334, §3º, CPC).
As partes ficam intimadas que o não comparecimento na audiência designada caracterizará ato atentatório à dignidade da justiça e 
incidirá multa de até 2% da vantagem econômica pretendida, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8º, do CPC), independentemente 
de eventual concessão de gratuidade da justiça (art. 98, § 4º, do CPC).
Não havendo conciliação, vindo ou não a contestação certifique-se quanto à tempestividade.
A solenidade somente não será realizada se também houver desinteresse expresso da parte Requerida nos autos (art. 334, § 4º, I, do 
CPC).
Havendo pedido de dispensa pela(s) parte(s), desde já determino o cancelamento da audiência, sendo possível a liberação dos autos 
à parte demandada para oferecer contestação no prazo legal, a contar do protocolo do pedido expresso da parte Requerida de não 
realização de audiência conciliatória (art. 335, II, do CPC).
Havendo contestação com assertivas preliminares e apresentação de documentos, abre-se vistas dos autos à parte Autora para réplica.
Consigno que ambas as partes ficam intimadas que tanto em contestação como em réplica deverão especificar as provas que pretendem 
produzir, inclusive arrolando testemunhas, se entenderem, postulando e indicando a necessidade de prova pericial, uma vez que após a 
réplica será saneado o feito e já apreciados os pedidos acerca das provas a serem produzidas, inclusive com a audiência de instrução e 
julgamento, se for o caso.
Não havendo acordo na audiência de conciliação, deverá a parte Autora proceder, no prazo de 5 (cinco) dias, a complementação das 
custas iniciais, conforme estabelecido no artigo 12, inciso I, da Lei Estadual n. 3896/2016 (Lei de Custas), exceto em caso de gratuidade 
de justiça.
Fica a parte autora, desde já, intimada do inteiro teor desta, por meio de seu advogado.
Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos.
Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://www.
tjro.jus.br/inicio-pje.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO MANDADO:
a) DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos do artigo 248 do CPC, para a parte requerida, inclusive, quanto a audiência designada, 
observando o seguinte endereço para o seu cumprimento:
RÉU: azul linhas aéreas brasileiras S.A, AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO 6490, AVENIDA GOVERNADOR 
JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC, caso a citação proceda mediante os termos dos artigos 249 e 250 mesmo 
Códex, expedindo-se o necessário para tal desiderato.
Porto Velho , 12 de agosto de 2021 .
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
7025118-32.2021.8.22.0001 
Protesto Indevido de Título 
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Procedimento Comum Cível 
AUTOR: BEATRIZ DUARTE RAPOSO, CPF nº 19173105287, RUA ÁLVARO PARAGUASSU 4182 SÃO JOÃO BOSCO - 76803-800 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827 
RÉU: BANCO DO BRASIL SA, CNPJ nº 00000000010235, RUA DOM PEDRO II, - DE 607 A 825 - LADO ÍMPAR CAIARI - 76801-151 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de ação de cobrança securitária, com pedido de antecipação de tutela, o qual passo a apreciar. 
A parte autora alega que foi casada com Edmar de Melo Raposo, que faleceu em 18/08/2019. Diz que o de cujus contratou com o banco 
requerido o seguro de vida (BB SEGURO CRÉDITO PROTEGIDO), integrante do grupo pertencente ao Banco do Brasil, por meio da 
apólice nº 179, nº dos Certificado 16863324 e 17522407 (DOC III), a qual previa, em caso de morte natural ou acidental, pagamento de 
Seguro Prestamista, o qual cumpriria com o pagamento do saldo remanescente dos empréstimos realizados pelo Sr. Edmar em caso 
de falecimento, referentes aos contratos de financiamento nº 904427785 e 911818776, respectivamente. Diz que o de cujus realizou o 
pagamento do Prêmio por Cobertura de R$ 3.774,86 (com Limite de Capital Segurado de R$ 44.000,00 - certificado 16863324) e R$ 
11.597,45 (com Limite de Capital Segurado de R$ 133.689,71 - certificado 17522407), respectivamente e que a autora consta como 
segunda beneficiária do seguro contratado. Afirma que o Sr. Edmar veio a falecer em 18/08/2019, de modo que a autora, figurando 
como beneficiária do seguro contratado, requereu, nos termos firmados, o valor correspondente à apólice de seguro para quitação do 
valor do empréstimo do de cujus, no entanto, teve a pretensão recusada sob o fundamento de que a doença que vitimou o segurado era 
preexistente à contratação da apólice, o que impossibilitaria a seguradora de efetuar o pagamento da indenização pleiteada, alegando 
ainda que pelo fato do de cujus já ser portador de doença preexistente, agiu de má-fé no momento da contratação, pois não teria 
revelado a existência de doença, influenciando a Seguradora na aceitação do risco. A parte autora assevera que em nenhum momento 
o Banco solicitou qualquer tipo de exame ou laudo médico que prestasse algum tipo de informação específica do estado de saúde do Sr. 
Edmar e que a declaração de saúde prestada no contrato de empréstimo de bancário é parte integrante dele, figurando como cláusula 
automática de declaração de boa saúde, contra a qual não é dado ao segurado se opor, ante o caráter unilateral do contrato de adesão. 
Desse modo, não opera nenhum efeito a aludida declaração, eis que desconhecida do contratante. Aduz que no curso do contrato o 
segurado veio a falecer, ao passo que o débito relacionado ao empréstimo por ele realizado continuou a ser cobrado, deixando sua conta 
bancária negativa, ocasião em que após o falecimento do Sr. EDMAR a conta foi bloqueada, não tendo a autora mais a possibilidade de 
acesso desde então. Requer a concessão da Tutela Antecipada para a imediata liberação de acesso à conta do Sr. EDMAR em favor da 
AUTORA. 
Pois bem.
A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao 
resultado útil do processo. Havendo perigo de irreversibilidade dos efeitos da tutela de urgência de natureza antecipada, esta não será 
concedida, o que não é o caso dos autos (art. 300, § 3°, CPC).
Entendo que a probabilidade do direito está no fato de que a parte autora trouxe aos autos comprovação da contratação do seguro pelo 
de cujus, em que havia a cláusula prestamista, e ainda a sua condição de beneficiária do seguro. 
Por outro lado, a jurisprudência da 3ª Turma do STJ é no sentido de que a omissão de doença pré existente não impede a cobertura do 
seguro prestamista, desde que constatado que não houve má-fé por parte do segurado. Nesse sentido o Recurso Especial 1.753.222 RS 
2018/0174299-4 - https://stj.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/1205679883/recurso-especial-resp-1753222-rs-2018-0174299-4/inteiro-teor-
1205679893
Por outro lado, a má-fé não se presume, devendo ser comprovada.
Assim, presente a probabilidade do direito. Por sua vez, o perigo de dano se evidencia pelos possíveis prejuízos que o bloqueio da conta 
pode causar à parte autora.
Presentes, pois, os requisitos exigidos pelo art. 300, do CPC, DEFIRO o pedido de tutela de urgência de natureza antecipada, para que, 
no prazo de 48 horas, a contar da intimação, o banco promova a imediata liberação de acesso da conta do Sr. EDMAR em favor da 
AUTORA/inventariante, sob pena de multa diária a ser oportunamente arbitrada.
Intime-se. 
Nos termos do art. 334, DETERMINO a designação de audiência de conciliação para data a ser indicada pelo CPE/Cartório, cuja solenidade 
realizar-se-á no CEJUSC/Cìvel, Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, devendo as partes comparecerem 
acompanhadas por seus patronos (art. 334, §9º, CPC).
À CPE/Ao Cartório: Agende-se data para audiência utilizando-se o sistema automático do PJE e, após, certifique-se nos autos. 
Posteriormente, intime-se a parte Autora, via Diário da Justiça Eletrônico, e cite-se e intime-se a parte Requerida, via correios ou oficial 
de justiça.
Cite-se com as advertências constantes nos artigos 344, 336 e 319 do CPC, salientando que o prazo para contestar fluirá da data da 
realização da audiência supradesignada, ou, caso o Requerido manifeste o desinteresse na realização da mesma, da data da apresentação 
do pedido (art. 335, I e II). Tal pedido deverá ser apresentado com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, 
§5º, CPC)
Ficará o Autor intimado via DJE (por seu advogado) a comparecer na audiência designada (art. 334, §3º, CPC).
As partes ficam intimadas que o não comparecimento na audiência designada caracterizará ato atentatório à dignidade da justiça e 
incidirá multa de até 2% da vantagem econômica pretendida, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8º, do CPC), independentemente 
de eventual concessão de gratuidade da justiça (art. 98, § 4º, do CPC).
Não havendo conciliação, vindo ou não a contestação certifique-se quanto à tempestividade.
A solenidade somente não será realizada se também houver desinteresse expresso da parte Requerida nos autos (art. 334, § 4º, I, do 
CPC).
Havendo pedido de dispensa pela(s) parte(s), desde já determino o cancelamento da audiência, sendo possível a liberação dos autos 
à parte demandada para oferecer contestação no prazo legal, a contar do protocolo do pedido expresso da parte Requerida de não 
realização de audiência conciliatória (art. 335, II, do CPC).
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Havendo contestação com assertivas preliminares e apresentação de documentos, abre-se vistas dos autos à parte Autora para réplica.
Consigno que ambas as partes ficam intimadas que tanto em contestação como em réplica deverão especificar as provas que pretendem 
produzir, inclusive arrolando testemunhas, se entenderem, postulando e indicando a necessidade de prova pericial, uma vez que após a 
réplica será saneado o feito e já apreciados os pedidos acerca das provas a serem produzidas, inclusive com a audiência de instrução e 
julgamento, se for o caso.
Não havendo acordo na audiência de conciliação, deverá a parte Autora proceder, no prazo de 5 (cinco) dias, a complementação das 
custas iniciais, conforme estabelecido no artigo 12, inciso I, da Lei Estadual n. 3896/2016 (Lei de Custas), exceto em caso de gratuidade 
de justiça.
Fica a parte autora, desde já, intimada do inteiro teor desta, por meio de seu advogado.
Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos.
Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://www.
tjro.jus.br/inicio-pje.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO MANDADO:
a) DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos do artigo 248 do CPC, para a parte requerida, inclusive, quanto a audiência designada, 
observando o seguinte endereço para o seu cumprimento:
AUTOR: BEATRIZ DUARTE RAPOSO, CPF nº 19173105287, RUA ÁLVARO PARAGUASSU 4182 SÃO JOÃO BOSCO - 76803-800 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
RÉU: BANCO DO BRASIL SA, CNPJ nº 00000000010235, RUA DOM PEDRO II, - DE 607 A 825 - LADO ÍMPAR CAIARI - 76801-151 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC, caso a citação proceda mediante os termos dos artigos 249 e 250 mesmo 
Códex, expedindo-se o necessário para tal desiderato.
Porto Velho , 12 de agosto de 2021 .
Karina Miguel Sobral 
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível Processo nº 0022296-10.2012.8.22.0001 
Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: AGNALDSON DE SOUZA BRAGA, CPF nº 64290310206, RUA JERONIMO SANTANA 3394 COHAB - 76807-800 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PAULO MATOS, OAB nº RO1688 
EXECUTADO: ALESSANDRO DOS SANTOS CECCONELLO, AV. GOVERNADOR DANTE MARTINS DE OLIVEIRA 37, APT.102 - 
BLOCO 37 - RESIDENCIAL SÃO CARLOS CENTRO - 78051-025 - CUIABÁ - MATO GROSSO 
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
Vistos.
A parte exequente postulou pela penhora de ativos financeiros da executada através do sistema SISBAJUD, a ser realizada mediante 
ordem automática de bloqueio pelo prazo de 30 (trinta) dias.
Considerando a numerosa quantia de cumprimentos de SENTENÇA, execuções fiscais e de títulos extrajudiciais, bem como o fato de 
que o sistema SISBAJUD não dispõe de forma de controle automático das inscrições e das baixas, não havendo tempo e nem servidor 
para executar um controle manual, o que não pode ser negligenciado, tendo em vista a responsabilidade civil envolvida em caso de falha, 
INDEFIRO o pedido da reiteração automática.
Assim, atenta aos princípios critérios da celeridade, da efetividade da tutela jurisdicional, da economia processual e da satisfação do 
crédito exequendo e, visando menor dispêndio ao erário, uma vez que é o Tribunal de Justiça/RO que arca com os custos de diligência 
de atos dele emanados, entendo que a melhor medida a ser utilizada é a penhora de numerários.
Posto isso:
I - Realizado bloqueio parcial de ativos financeiros da parte executada, junto ao sistema SISBAJUD, com o acréscimo de 10% do valor 
da obrigação a título de multa, pois já decorrido o prazo de 15 dias para o pagamento voluntário, nos termos do §1º do art. 523, do CPC 
e 10% a título de honorários advocatícios, CONVOLO-O em penhora, uma vez que não há junto ao referido sistema informação de que 
se tratam de valores provenientes de salário ou conta poupança.
II - INTIME-SE a parte executada na forma do §2º do art. 841 c/c § 3º do art. 854 do Código de Processo Civil, bem como o exequente para 
indicar outros bens passíveis de penhora, impulsionando validamente o feito no prazo de 15 dias, sob pena de extinção/arquivamento.
III - Havendo manifestação nos termos do § 3º do art. 854 do CPC, dê-se vista ao exequente. Decorrido o prazo sem manifestação do 
executado, certifique-se e expeça-se alvará em favor da parte exequente para levantamento em cartório do valor penhorado.
IV - Com a expedição do alvará, intime-se a parte exequente para levantamento em cartório no prazo de cinco dias.
V - Em caso de inércia, proceda-se a transferência do valor depositado para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, 
operação 040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme provimento n. 016/2010-CG.
CÓPIA DA PRESENTE SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO OU OUTRAS CORRESPONDÊNCIAS 
NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO DESTE
Porto Velho , 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível Processo nº 7052976-09.2019.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA, CNPJ nº 84596170000170, RUA ALEXANDRE GUIMARÃES 1927, - DE 1927 
A 2067 - LADO ÍMPAR AREAL - 76804-373 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LAZARO PONTES RODRIGUES, OAB nº BA39590 
EXECUTADO: FABRICIO MEDEIROS DA COSTA, CPF nº 05260873408, RUA DÉCIMA AVENIDA 4604, APTO. 101 RIO MADEIRA - 
76821-456 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Vistos,
Realizada tentativa de bloqueio de ativos financeiros da parte executada, considerando o resultado negativo, uma vez que não houve 
bloqueio de valores, fica parte exequente intimada para indicar outros bens passíveis de penhora, impulsionando validamente o feito no 
prazo de 15 dias, sob pena de extinção/arquivamento.
Porto Velho , 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Processo nº 7041449-65.2016.8.22.0001 
Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: AMINADABE DA SILVA ALENCAR, CPF nº 94263922204, PAU FERRO 1010 COHAB FLORESTA - 76847-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PEDRO ROBERTO ROMAO, OAB nº SP209551 
EXECUTADO: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda, CNPJ nº 52568821000122, RUA CIDADE DE DEUS s/n CIDADE DE DEUS 
- 08081-675 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO, OAB nº RO796, SAMIR RASLAN CARAGEORGE, 
OAB nº RO9301 
DECISÃO 
Vistos.
Segue me anexo minuta de consulta infrutífera, realizada junto ao Sistema Infojud, tendo me vista que a parte executada não apresentou 
declaração de bens nos últimos três anos.
Segue também minuta de consulta ao Sistema Renajud, onde consta que a parte tem um veículo antigo com a informação de baixado, 
devendo a parte exequente se manifestar sobre o que pretende.
I - Realizado bloqueio parcial de ativos financeiros da parte executada, junto ao sistema BACEN-JUD, com o acréscimo de 10% do valor 
da obrigação a título de multa, pois já decorrido o prazo de 15 dias para o pagamento voluntário, nos termos do §1º do art. 523, do CPC 
e 10% a título de honorários advocatícios, CONVOLO-O em penhora, uma vez que não há junto ao referido sistema informação de que 
se tratam de valores provenientes de salário ou conta poupança.
II - INTIME-SE a parte executada na forma do §2º do art. 841 c/c § 3º do art. 854 do Código de Processo Civil, bem como o exequente para 
indicar outros bens passíveis de penhora, impulsionando validamente o feito no prazo de 15 dias, sob pena de extinção/arquivamento.
III - Havendo manifestação nos termos do § 3º do art. 854 do CPC, dê-se vista ao exequente. Decorrido o prazo sem manifestação do 
executado, certifique-se e expeça-se alvará em favor da parte exequente para levantamento em cartório do valor penhorado.
IV - Com a expedição do alvará, intime-se a parte exequente para levantamento em cartório no prazo de cinco dias.
V - Em caso de inércia, proceda-se a transferência do valor depositado para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, 
operação 040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme provimento n. 016/2010-CG.
CÓPIA DA PRESENTE SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO OU OUTRAS CORRESPONDÊNCIAS 
NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO DESTE
Porto Velho , 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Processo nº 7011662-83.2019.8.22.0001 
Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: I. U. S., CENTRO EMPRESARIAL ITAÚ CONCEIÇÃO SN, PRAÇA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA 100 
PARQUE JABAQUARA - 04344-902 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARCIO SANTANA BATISTA, OAB nº SP257034, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A. 
EXECUTADO: E. L. C., CPF nº 25234773353, RUA PADRE CHIQUINHO 1429, AP 4 PEDRINHAS - 76801-504 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
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EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Vistos,
I - Realizado bloqueio parcial de ativos financeiros da parte executada, junto ao sistema SISBAJUD, com o acréscimo de 10% do valor 
da obrigação a título de multa, pois já decorrido o prazo de 15 dias para o pagamento voluntário, nos termos do §1º do art. 523, do CPC 
e 10% a título de honorários advocatícios, CONVOLO-O em penhora, uma vez que não há junto ao referido sistema informação de que 
se tratam de valores provenientes de salário ou conta poupança.
II - INTIME-SE a parte executada na forma do §2º do art. 841 c/c § 3º do art. 854 do Código de Processo Civil, bem como o exequente para 
indicar outros bens passíveis de penhora, impulsionando validamente o feito no prazo de 15 dias, sob pena de extinção/arquivamento.
III - Havendo manifestação nos termos do § 3º do art. 854 do CPC, dê-se vista ao exequente. Decorrido o prazo sem manifestação do 
executado, certifique-se e expeça-se alvará em favor da parte exequente para levantamento em cartório do valor penhorado.
IV - Com a expedição do alvará, intime-se a parte exequente para levantamento em cartório no prazo de cinco dias.
V - Em caso de inércia, proceda-se a transferência do valor depositado para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, 
operação 040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme provimento n. 016/2010-CG.
CÓPIA DA PRESENTE SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO OU OUTRAS CORRESPONDÊNCIAS 
NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO DESTE
Porto Velho , 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

7026977-59.2016.8.22.0001
Penhora / Depósito/ Avaliação 
EXEQUENTES: GUILHERME ERSE MOREIRA MENDES, CPF nº 61508829268, RUA MÁRIO DE ANDRADE 801 PANAIR - 76801-420 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA, RODRIGO ERSE MOREIRA MENDES, CPF nº 40898768268, RUA MÁRIO DE ANDRADE PANAIR - 
76801-420 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, RICARDO ERSE MOREIRA MENDES, CPF nº 26147407805, RUA MÁRIO DE ANDRADE 
PANAIR - 76801-420 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, RUBENS MOREIRA MENDES FILHO, CPF nº 47576286849, RUA MÁRIO DE 
ANDRADE PANAIR - 76801-420 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: GUILHERME ERSE MOREIRA MENDES, OAB nº RO2002
EXECUTADOS: B. J. PROJETOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ nº 09324370000159, EDSON MARQUES DA SILVA FILHO, 
CPF nº 44939663604
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: PEDRO ALEXANDRE ASSIS MOREIRA, OAB nº RO3675
DESPACHO 
Vistos.
I - A indicação de dívida nos autos 7045003.37.2018.8.22.0001 e n. 7015883-75.2020.8.22.0001 em valor inferior não indica que o 
executado litiga de má-fé. Nem mesmo a ausência de bens. Assim, indefiro o pedido de item A da petição de ID Num. 58141636. 
II - Informe-se nos autos 7045003.37.2018.8.22.0001 e n. 7015883-75.2020.8.22.0001 o valor da dívida nestes autos, no total de R$ 
1.332.038,39 (um milhão, trezentos e trinta e dois mil, trinta e oito reais e trinta e nove centavos).
III - Para analisar o pedido de item D da petição de ID Num. 61055972, deve a parte exequente apresentar as certidões de inteiro teor dos 
imóveis. Prazo de 20 dias, sob pena de preclusão.
Porto Velho12 de agosto de 2021
Karina Miguel Sobral

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
7020595-74.2021.8.22.0001 
Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
AUTOR: M. S. D. S. B., CPF nº 63529769215, RUA DIANA TIRADENTES - 76824-594 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: GABRIEL TERENCIO MARTINS SANTANA, OAB nº GO32028 
RÉU: B. L. S. -. B. M., PRAÇA QUINZE DE NOVEMBRO 0 CENTRO - 20010-010 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO 
ADVOGADOS DO RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, BRADESCO 
DESPACHO 
Vistos.
Considerando as alegações da inicial e da contestação e o pedido genérico de provas, especifiquem ambas as partes, circunstanciadamente, 
individualizando as provas que pretendem produzir, e indicando sua relevância e pertinência ao deslinde da causa. Prazo de 15 (quinze) 
dias, sob pena de preclusão.
Saliento que caso proteste pela produção de prova pericial, logo no seu requerimento deve a parte indicar o tipo de perícia pretendida, a 
sua FINALIDADE, indicar o assistente técnico e apresentar os quesitos, sob pena de indeferimento da prova pretendida.
Caso ainda não tenha recolhido as custas em sua integralidade, nos termos do art. 12, I da Lei Estadual n. 3.896/16, fica a parte autora 
intimada a proceder o recolhimento da complementação das custas iniciais, prazo de 15 dias, sob pena de extinção, salvo se beneficiário 
de assistência judiciária gratuita.
Porto Velho 12 de agosto de 2021 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Processo nº 7022307-70.2019.8.22.0001 
Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA, CNPJ nº 84596170000170, RUA ALEXANDRE GUIMARÃES 1927, - DE 1927 
A 2067 - LADO ÍMPAR AREAL - 76804-373 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDIJANE CEOBANIUC DA SILVA, OAB nº RO6897, LAZARO PONTES RODRIGUES, OAB nº 
BA39590 
EXECUTADO: RUTE MACHADO ALMEIDA, CPF nº 26356473215, RUA CARLOS GOMES 52 23 DE SETEMBRO - 78110-699 - VÁRZEA 
GRANDE - MATO GROSSO 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Vistos,
I - Realizado bloqueio parcial de ativos financeiros da parte executada, junto ao sistema sisbajud, com o acréscimo de 10% do valor da 
obrigação a título de multa, pois já decorrido o prazo de 15 dias para o pagamento voluntário, nos termos do §1º do art. 523, do CPC e 
10% a título de honorários advocatícios, CONVOLO-O em penhora, uma vez que não há junto ao referido sistema informação de que se 
tratam de valores provenientes de salário ou conta poupança.
II - INTIME-SE a parte executada na forma do §2º do art. 841 c/c § 3º do art. 854 do Código de Processo Civil, bem como o exequente para 
indicar outros bens passíveis de penhora, impulsionando validamente o feito no prazo de 15 dias, sob pena de extinção/arquivamento.
III - Havendo manifestação nos termos do § 3º do art. 854 do CPC, dê-se vista ao exequente. Decorrido o prazo sem manifestação do 
executado, certifique-se e expeça-se alvará em favor da parte exequente para levantamento em cartório do valor penhorado.
IV - Com a expedição do alvará, intime-se a parte exequente para levantamento em cartório no prazo de cinco dias.
V - Em caso de inércia, proceda-se a transferência do valor depositado para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, 
operação 040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme provimento n. 016/2010-CG.
CÓPIA DA PRESENTE SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO OU OUTRAS CORRESPONDÊNCIAS 
NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO DESTE
Porto Velho , 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

7004487-67.2021.8.22.0001
Dano Ambiental
AUTOR: NAIANA GOMES MORAES, CPF nº 03701715270, R: PATAUÁ n25, QUADRA P 03 DISTRITO DE NOVA MUTUM PARANA - 
76842-000 - MUTUM PARANÁ (PORTO VELHO) - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MATHEUS ARAUJO MAGALHAES, OAB nº RO10377, VINICIUS JACOME DOS SANTOS JUNIOR, OAB 
nº RO3099
RÉUS: ENERGIA SUSTENTAVEL DO BRASIL S.A., CNPJ nº 09029666000490, RODOVIA BR-364, KM 824 S/NO S/N, RODOVIA 
BR-364, KM 824 S/NO DISTRITO DE JACI PARANA - 76840-000 - JACI PARANÁ (PORTO VELHO) - RONDÔNIA, SANTO ANTONIO 
ENERGIA S.A., CNPJ nº 09391823000240, AVENIDA CALAMA 2755, - DE 3851 A 4249 - LADO ÍMPAR EMBRATEL - 76820-739 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: CLAYTON CONRAT KUSSLER, OAB nº RO3861, DANIEL NASCIMENTO GOMES, OAB nº DF47649
DESPACHO 
Vistos. 
Em razão do interesse de menor, remetam-se os autos ao Ministério Público do Estado de Rondônia para manifestação. 
Porto Velho12 de agosto de 2021
Karina Miguel Sobral

7024648-35.2020.8.22.0001
Prestação de Serviços
EXEQUENTE: Einstein Instituição de ensino Ltda. EPP, CNPJ nº 05919287000171, RUA PAULO FREIRE 4767 FLODOALDO PONTES 
PINTO - 76820-514 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: IGOR JUSTINIANO SARCO, OAB nº RO7957
EXECUTADO: DEISE ELAINE SANTOS DA COSTA, CPF nº 92834647291, AVENIDA RIO DE JANEIRO 1875, APTO 13 AREAL - 
76804-343 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos. 
Segue em anexo o resultado da diligência no sistema INFOJUD. Promova a citação da parte executada no prazo de 15 dias, sob pena 
de extinção.
Porto Velho12 de agosto de 2021
Karina Miguel Sobral

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 7028667-50.2021.8.22.0001 
Prestação de Serviços 
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AUTOR: UNIRON, CNPJ nº 03327149000178, AVENIDA MAMORÉ 1520, - DE 1402 A 1520 - LADO PAR CASCALHEIRA - 76813-000 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: ALINE NOVAIS CONRADO DOS SANTOS, OAB nº SP415428 
RÉU: ANA CAROLINA DA SILVA, CPF nº 52978630230, RUA JACY PARANÁ 1272, - DE 1161/1162 A 1485/1486 AREAL - 76804-360 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Vistos.
AUTOR: UNIRON propôs a presente ação monitória em desfavor de RÉU: ANA CAROLINA DA SILVA, ambos com qualificação nos 
autos, alegando ser credor do valor indicado na exordial.
Citada, a parte requerida deixou transcorrer o prazo legal para a apresentação de sua defesa, caracterizando a sua revelia. Assim, 
merece aplicação o disposto no art. 701, § 2º, do Código de Processo Civil.
Ante o exposto, com fundamento no art. 487, I do código de processo civil, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na INICIAL e 
CONSTITUO DE PLENO DIREITO o título executivo judicial e determino a conversão da ação em execução, prosseguindo-se esta na 
forma prevista em lei.
Condeno a parte requerida no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes que arbitro em 10% sobre o valor 
da causa.
Não havendo o pagamento espontâneo e nem requerimento do credor para a execução da SENTENÇA dentro do prazo de quinze dias 
do trânsito em julgado, proceda o cartório a atualização do valor da causa, intimando-se pelo sistema / DJ, em seguida, para pagamento. 
Se não pagas, inscreva-se em dívida ativa/serasa/protesto e arquivem os autos.
Em caso de interposição de apelação ou de recurso adesivo, intime-se o recorrido para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 
dias. Com a apresentação das contrarrazões ou o decurso do referido prazo, subam os autos ao E. TJ/RO, conforme disciplina o art. 
1.010, §§1º, 2º e 3º do Novo Código de Processo Civil. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho 12 de agosto de 2021
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Processo nº 7035961-90.2020.8.22.0001 
Monitória 
AUTOR: UNNESA - UNIAO DE ENSINO SUPERIOR DA AMAZONIA OCIDENTAL S/S LTDA, CNPJ nº 03653762000185, RUA DAS 
ARARAS 241 ELDORADO - 76811-678 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: SAMIR RASLAN CARAGEORGE, OAB nº RO9301, CAMILA BEZERRA BATISTA, OAB nº RO7212, 
JUCIMARA DE SOUZA CAMPOS, OAB nº RO1064, CAMILA GONCALVES MONTEIRO, OAB nº RO8348, IZABEL CELINA PESSOA 
BEZERRA CARDOSO, OAB nº RO796 
RÉUS: FRANCISCO BRASIL BARROS, CPF nº 42169674268, RUA PLÁCIDO DE CASTRO 7794, - ATÉ 8120 - LADO PAR JUSCELINO 
KUBITSCHEK - 76829-386 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, LUCIANA BUSSONS DA SILVA, CPF nº 95160620249, RUA PLÁCIDO DE 
CASTRO 7794, - ATÉ 8120 - LADO PAR JUSCELINO KUBITSCHEK - 76829-386 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
RÉUS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos,
Considerando a diligência realizada junto ao sistema BACENJUD, segue minuta em anexo dos endereços encontrados.
Manifeste-se a parte exequente/requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, impulsionando o feito validamente, sob pena de extinção e 
arquivamento.
Porto Velho , 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Processo nº 7053767-46.2017.8.22.0001 
Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: APEDIA VEICULOS E PECAS LTDA, CNPJ nº 04901195000100, AVENIDA CELSO MAZUTTI 7363 SETOR 06 
INDUSTRIAL - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SIDNEY DUARTE BARBOSA, OAB nº MT4004O, HENRIQUE COSTA MARQUES BARBOSA, OAB 
nº RO9510 
EXECUTADOS: DEUZINEIA CAMPANA, AVENIDA CALAMA SALA 206-B, 1118 OLARIA - 76801-308 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
J K B EMPREENDIMENTOS E CONSTRUTORA LTDA - EPP, AVENIDA CALAMA SALA 206-B, 1118 OLARIA - 76801-308 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
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ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
Vistos. 
A diligência realizada junto ao CNPJ foi infrutífera, ante a ausência de relacionamento bancário, conforme anexo.
I - Realizado bloqueio parcial de ativos financeiros da parte executada, junto ao sistema BACEN-JUD, com o acréscimo de 10% do valor 
da obrigação a título de multa, pois já decorrido o prazo de 15 dias para o pagamento voluntário, nos termos do §1º do art. 523, do CPC 
e 10% a título de honorários advocatícios, CONVOLO-O em penhora, uma vez que não há junto ao referido sistema informação de que 
se tratam de valores provenientes de salário ou conta poupança.
II - INTIME-SE a parte executada na forma do §2º do art. 841 c/c § 3º do art. 854 do Código de Processo Civil, bem como o exequente para 
indicar outros bens passíveis de penhora, impulsionando validamente o feito no prazo de 15 dias, sob pena de extinção/arquivamento.
III - Havendo manifestação nos termos do § 3º do art. 854 do CPC, dê-se vista ao exequente. Decorrido o prazo sem manifestação do 
executado, certifique-se e expeça-se alvará em favor da parte exequente para levantamento em cartório do valor penhorado.
IV - Com a expedição do alvará, intime-se a parte exequente para levantamento em cartório no prazo de cinco dias.
V - Em caso de inércia, proceda-se a transferência do valor depositado para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, 
operação 040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme provimento n. 016/2010-CG.
CÓPIA DA PRESENTE SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO OU OUTRAS CORRESPONDÊNCIAS 
NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO DESTE
Porto Velho , 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Processo nº 7042311-31.2019.8.22.0001 
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
AUTOR: BANCO VOLKSWAGEN S.A., CNPJ nº 59109165000149, RUA VOLKSWAGEN JABAQUARA - 04344-020 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULO 
ADVOGADO DO AUTOR: FLAVIO NEVES COSTA, OAB nº TO5927 
RÉU: MARIA DAS GRACAS DE ARAUJO MACEDO, CPF nº 11334657220, RUA CEREJEIRA 2615 COHAB - 76808-064 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos,
Considerando a diligência realizada junto ao sistema BACENJUD, segue minuta em anexo dos endereços encontrados.
Manifeste-se a parte exequente/requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, impulsionando o feito validamente, sob pena de extinção e 
arquivamento.
Porto Velho , 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível Processo nº 7019148-22.2019.8.22.0001 
Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: AUTO POSTO CARGA PESADA LTDA - ME, CNPJ nº 05910245000250, RUA ROD BR 364 KM 3,5, SENTIDO CUIABÁ, 
(JARDIM MIRAFLORES) - ATÉ 1573/1574 JARDIM MIRAFLORES - 76812-368 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ISRAEL AUGUSTO ALVES FREITAS DA CUNHA, OAB nº RO2913, IGRAINE SILVA AZEVEDO 
MACHADO, OAB nº RO9590 
EXECUTADO: MARISA DE SANTANA TRANSPORTES - ME, RUA SANTA CATARINA 764 VILA ADRIANA - 78705-670 - RONDONÓPOLIS 
- MATO GROSSO 
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
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Vistos,
Realizada tentativa de bloqueio de ativos financeiros da parte executada, junto ao sistema SISBAJUD, com o acréscimo de 10% do valor 
da obrigação a título de multa, pois já decorrido o prazo de 15 dias para o pagamento voluntário, nos termos do §1º do art. 523, do CPC 
e 10% a título de honorários advocatícios, o resultado foi negativo, uma vez que não houve bloqueio de valores.
Fica a parte exequente intimada para indicar outros bens passíveis de penhora, impulsionando validamente o feito no prazo de 15 dias, 
sob pena de extinção/arquivamento.
Porto Velho , 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO Processo: 7038197-78.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Fornecimento de Água 
AUTOR: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD 
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - 
CAERD 
RÉU: ADEILDE LUZEIRO DA SILVA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos.
1. Considerando o advento do Código de Processo Civil e a priorização do sistema pelas formas consensuais de solução dos conflitos, 
na forma do art. 334 do CPC, deveria ser designada audiência de conciliação para estes autos. Todavia, em face do sistema de plantão 
extraordinário regulamentado pelo CNJ através da Resolução n. 313/2020, devido a pandemia do COVID-19, bem como da necessidade 
de homenagear o princípio constitucional da razoável duração do processo, por ora, não será designada audiência de conciliação e 
mediação.
2. O prazo para oferecimento de contestação é de 15 (quinze) dias, a iniciar-se da juntada da citação, conforme descreve o art. 231 do 
CPC.
Caso a parte tenha interesse na realização de audiência de conciliação por vídeo conferência, deve informar nos autos no prazo de 5 
dias após o recebimento da citação.
3. Findo o prazo para contestação, com sua apresentação, dê-se vista dos autos à parte autora para manifestação em 15 (quinze) dias, 
nos termos dos arts. 350 e 351, CPC
4. Após, com ou sem impugnação do autor, o que deverá ser certificado, retornem-se os autos conclusos para providências preliminares 
e/ou saneamento do feito (art. 347, CPC).
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /PRECATÓRIA/OFÍCIO.
RÉU: ADEILDE LUZEIRO DA SILVA, TRAVESSA MELVIN JONES 333 SÃO SEBASTIÃO - 76801-506 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Karina Miguel Sobral 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO Processo: 7040490-21.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Direito de Imagem 
AUTORES: SOLANGE TOMAZ, GECICLEIDERSON ANDRE LOPES FERREIRA 
ADVOGADO DOS AUTORES: MARCIA TEIXEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO6768 
RÉU: ENERGISA 
ADVOGADO DO RÉU: ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 
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Vistos.
Ante os documentos apresentados, defiro o pedido de assistência judiciária gratuita à parte autora. Anote-se.
1. Considerando o advento do Código de Processo Civil e a priorização do sistema pelas formas consensuais de solução dos conflitos, 
na forma do art. 334 do CPC, deveria ser designada audiência de conciliação para estes autos. Todavia, em face do sistema de plantão 
extraordinário regulamentado pelo CNJ através da Resolução n. 313/2020, devido a pandemia do COVID-19, bem como da necessidade 
de homenagear o princípio constitucional da razoável duração do processo, por ora, não será designada audiência de conciliação e 
mediação.
2. O prazo para oferecimento de contestação é de 15 (quinze) dias, a iniciar-se da juntada da citação, conforme descreve o art. 231 do 
CPC.
Caso a parte tenha interesse na realização de audiência de conciliação por vídeo conferência, deve informar nos autos no prazo de 5 
dias após o recebimento da citação.
3. Findo o prazo para contestação, com sua apresentação, dê-se vista dos autos à parte autora para manifestação em 15 (quinze) dias, 
nos termos dos arts. 350 e 351, CPC
4. Após, com ou sem impugnação do autor, o que deverá ser certificado, retornem-se os autos conclusos para providências preliminares 
e/ou saneamento do feito (art. 347, CPC).
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /PRECATÓRIA/OFÍCIO.
RÉU: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Karina Miguel Sobral 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

7000873-93.2017.8.22.0001
Cédula de Crédito Bancário
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA, CNPJ nº 00000000000191, AVENIDA AMAZONAS 2623, - DE 2375 A 3035 - LADO ÍMPAR 
NOVA PORTO VELHO - 76820-163 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº AC6673, JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, OAB nº 
AM6676, JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, OAB nº AM6676
EXECUTADOS: FRANCISCO RUI PIO MACHADO, CPF nº 10691588287, AVENIDA SETE DE SETEMBRO n 00, BOX 23 MERCADO 
DO 1 CENTRO - 76801-096 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, J A P LOPES - ME, CNPJ nº 22861223000186, AVENIDA SETE DE 
SETEMBRO 00, - DE 984 A 1360 - LADO PAR CENTRO - 76801-096 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
A diligência realizada perante a Receita Federal restou infrutífera, tendo em vista que os executados não apresentaram suas declarações 
de bens, conforme minutas em anexo. 
Considerando que a diligência perante o Detran, por meio do Sistema Renajud, restou infrutífera, tendo em vista que a parte executada 
não possui veículos cadastrados em seu nome, diga a parte exequente em termos de prosseguimento no prazo de 15 dias, sob pena de 
extinção/arquivamento.
Porto Velho12 de agosto de 2021
Karina Miguel Sobral

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível Processo nº 7009794-41.2017.8.22.0001 
Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: Banco Bradesco, BANCO BRADESCO S.A. 01, RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N VILA YARA - 06029-900 
- OSASCO - AMAPÁ 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875, BRADESCO 
EXECUTADO: PAX NORTE COSMETICOS EIRELI, AVENIDA CARLOS GOMES 1056, - DE 980 A 1226 - LADO PAR CENTRO - 76801-
124 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
Vistos,
Realizada tentativa de bloqueio de ativos financeiros da parte executada, junto ao sistema SISBAJUD, com o acréscimo de 10% do valor 
da obrigação a título de multa, pois já decorrido o prazo de 15 dias para o pagamento voluntário, nos termos do §1º do art. 523, do CPC 
e 10% a título de honorários advocatícios, o resultado foi negativo, uma vez que não houve bloqueio de valores.
Fica a parte exequente intimada para indicar outros bens passíveis de penhora, impulsionando validamente o feito no prazo de 15 dias, 
sob pena de extinção/arquivamento.
Porto Velho , 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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2ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7046894-25.2020.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado do(a) AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA - RO5398-A
RÉU: RICARDO VIANA COSTA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7024546-47.2019.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: C. S. COMERCIO DE COSMETICOS E PERFUMARIA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO AFONSO RODRIGUES DE LIMA - RO10332
RÉU: FERNANDA DE ANDRADE ZEBALOS
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS E RÉPLICA Considerando que não houve a autocomposição entre as partes, nos termos do art. 12, 
inc.I, da Lei nº 3.896/2016 (Lei de Custas do TJRO), fica a parte AUTORA intimada para efetuar o recolhimento de CUSTAS ADIADAS 
CÓDIGO 1001.2 sob pena de extinção, exceto se beneficiados(s) pela concessão da justiça gratuita, bem como, em igual prazo, intimada 
para apresentar RÉPLICA. Prazo: 15 (quinze) dias. 
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo nº 7037221-71.2021.8.22.0001 
Procedimento Comum Cível 
AUTOR: MARIA CARMEM CARAGEORGE OJOPI, CPF nº 08543992249, RUA PAULO FREIRE 4900 FLODOALDO PONTES PINTO - 
76820-514 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: FERNANDO ARAUJO DA SILVA, OAB nº RO11575, CASSIO OJOPI BONILHA, OAB nº RO7107 
RÉUS: FABIO FREITAS DA SILVA, CPF nº 00429033273, RUA JOÃO GOULART 3015, - DE 3003/3004 A 3487/3488 SÃO JOÃO 
BOSCO - 76803-772 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
RÉUS SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Vistos.
Considerando o incidente de desconsideração de personalidade jurídica proposto, por ser EPP - Eirelli, cite-se o sócio ou pessoa jurídica 
para se manifestar e requerer as provas cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o determinado no art. 135 do CPC.
Nos termos do artigo 134, § 3º do CPC, suspenda-se o feito principal, 7044683-84.2018.8.22.0001, anotando a interposição deste.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO MANDADO:
a) DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos do artigo 248 do CPC, para a parte requerida, inclusive, quanto a audiência designada, 
observando o seguinte endereço para o seu cumprimento:
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RÉUS: FABIO FREITAS DA SILVA, RUA JOÃO GOULART 3015, SÃO JOÃO BOSCO - 76803-772 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho , 9 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Assinado eletronicamente por: KARINA MIGUEL SOBRAL
09/08/2021 13:06:59
http://pjepg.tjro.jus.br:80/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
ID do documento: 61020512 21080913053700000000058405476

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7052839-95.2017.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO - RO3831
EXECUTADO: SILVIA CAMPOS DE SOUZA e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - OFÍCIO INSS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da resposta de ofício do 
INSS.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7013203-88.2018.8.22.0001
Classe : DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA (94)
AUTOR: SOCIAL ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA - EPP
Advogados do(a) AUTOR: ALINE NAYARA DOS SANTOS SILVA - RO9842, MARIA ALDICLEIA FERREIRA - RO6169, JOSE VITOR 
COSTA JUNIOR - RO4575
RÉU: ANA PEREIRA DA SILVA 72349662268
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
Processo nº 0020806-50.2012.8.22.0001
Polo Ativo: DELMAQ CONSTRUCOES E TERRAPLENAGEM LTDA
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS ALBERTO DE SOUSA MESQUITA - RO805
Polo Passivo: CONSTRUTORA OAS S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogados do(a) RÉU: SAMIRA ARAUJO OLIVEIRA - RO3432, FABRICIO ROCHA DA SILVA - SP206338
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG. Certifico ainda que, nesta data, foi juntado o Acórdão/Decisão do Recurso interposto nestes autos.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0002701-54.2014.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
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AUTOR: RAIMUNDA CASSIMIRO DE OLIVEIRA e outros (7)
Advogado do(a) AUTOR: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA - RO3471
Advogado do(a) AUTOR: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA - RO3471
Advogado do(a) AUTOR: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA - RO3471
Advogado do(a) AUTOR: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA - RO3471
Advogado do(a) AUTOR: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA - RO3471
Advogado do(a) AUTOR: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA - RO3471
Advogado do(a) AUTOR: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA - RO3471
Advogado do(a) AUTOR: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA - RO3471
RÉU: BANCO DO BRASIL SA
Advogados do(a) RÉU: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - RO6676, SERVIO TULIO DE BARCELOS - MG44698-A, LOUISE 
RAINER PEREIRA GIONEDIS - PR8123-A
INTIMAÇÃO RÉU - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Fica a parte REQUERIDA intimada, no prazo de 05 dias, para manifestação quanto aos Embargos de Declaração apresentados.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7031358-76.2017.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: VITOR CANANEA ANDRADE
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA - RO1073
EXECUTADO: LIGHT ENERGIA S/A
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada para informar a satisfação do crédito e/ou requerer o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena 
de aceitação dos valores depositados como sendo o pagamento integral da obrigação. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7041486-24.2018.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CONDOMINIO AGUAS DO MADEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: FELIPE GURJAO SILVEIRA - RO5320, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875, TIAGO 
BARBOSA DE ARAUJO - RO7693, TASSIA MARIA ARAUJO RODRIGUES - RO7821, NELSON SERGIO DA SILVA MACIEL JUNIOR 
- RO4763
EXECUTADO: FRANCISCO DAS CHAGAS CORREA LIMA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7015615-55.2019.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LAISSA CATARINA CRUZ DE SOUZA JARDIM
Advogados do(a) AUTOR: FABIO CARVALHO DE ARRUDA - AM8076, JONATTAS AFONSO OLIVEIRA PACHECO - RO8544, DIMAS 
FILHO FLORENCIO LIMA - RO7845, CAIO VINICIUS CORBARI - RO8121
RÉU: BANCO BMG SA
Advogado do(a) RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 15 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
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Processo : 7019918-44.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CLEONICE JALES NASCIMENTO
Advogados do(a) AUTOR: CARLA FRANCIELEN DA COSTA - RO7745, EVERTHON BARBOSA PADILHA DE MELO - RO3531
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
0017719-18.2014.8.22.0001 
Compromisso 
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA, CNPJ nº 84596170000170, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: POLLYANNA DE SOUZA SILVA, OAB nº RO7340, LIZIANE SILVA NOVAIS, OAB nº RO7689, THIAGO 
VALIM, OAB nº RO739, DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO, OAB nº RO3831, ALEXANDRE CARNEIRO MORAES, OAB nº 
RO6739 
EXECUTADO: ANDRESSA DA SILVA EGUEZ, CPF nº 81636040268, RUA D.PEDRO II, ESQUINA COM ELIAS GUARAYEB - 76800-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
Apresente a parte exequente a planilha atualizada do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que entender de direito, sob 
pena de preclusão.
Porto Velho 11 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
7043870-91.2017.8.22.0001 
Cédula de Crédito Bancário 
EXEQUENTE: Banco Bradesco, CNPJ nº 60746948000112, BANCO BRADESCO S.A. S/N, CIDADE DE DEUS VILA YARA - 06029-900 
- OSASCO - AMAPÁ 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDSON ROSAS JUNIOR, OAB nº AM1910 
EXECUTADOS: VALDINEI APARECIDO DE CARLI, CPF nº 35151013220, RUA VIVALDO ANGÉLICA 4937 FLODOALDO PONTES 
PINTO - 76820-468 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, NOVA VIDA COMERCIO E SERVICOS DE TELEFONIA LTDA - ME, CNPJ nº 
08992625000199, AVENIDA CARLOS GOMES 1517, SALA A CENTRO - 76801-109 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, PATRICIA DA 
SILVA DE CARLI, CPF nº 59876727249, RUA VIVALDO ANGÉLICA 4937 FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-468 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
Apresente a parte exequente a planilha atualizada do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que entender de direito, sob 
pena de preclusão.
Porto Velho 11 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
7002690-90.2020.8.22.0001
Correção Monetária
EXEQUENTE: PORTO VELHO SHOPPING S.A, CNPJ nº 08781731000204, AVENIDA RIO MADEIRA FLODOALDO PONTES PINTO - 
76820-408 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635
EXECUTADO: PAIVA & ANDRADE LTDA - ME, CNPJ nº 15435390000108, AVENIDA RIO MADEIRA 3288, QUIOSQUE 09, 1 PISO 
FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-408 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos. 
Considerando que a parte executada não possui vínculo com nenhuma instituição financeira, bem como que ao tentar incluir os outros 
dois CNPJs que seriam de suas filiais, o sistema SISBAJUD acusou a seguinte mensagem: ‘ A raiz de CNPJ não pode ser incluída na 
minuta, pois já existe a mesma raiz informada anteriormente. ‘, oportunizo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte exequente diga 
em termos de prosseguimento válido do feito, sob pena de suspensão e arquivamento deste.
Porto Velho11 de agosto de 2021
Karina Miguel Sobral
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível Processo nº 7005972-39.2020.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: COMERCIO DE MOLAS JI-PARANA LTDA - EPP, CNPJ nº 02300252000161, RUA ELMANO JOSÉ LIMA DE ALMEIDA 
100 JARDIM SÃO CRISTÓVÃO - 76913-829 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CLEITON CARLOS DE ABREU COELHO BARRETO, OAB nº RO428E 
EXECUTADO: JOSE DE FREITAS LOPES & CIA LTDA - ME, CNPJ nº 84573138000170, RUA MARECHAL THAUMATURGO 1308, - 
ATÉ 1448/1449 TRÊS MARIAS - 76812-376 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Vistos.
A diligência perante o Detran, por meio do Sistema Renajud, restou infrutífera, tendo em vista que a parte executada não possui veículos 
cadastrados em seu nome. 
Realizada tentativa de bloqueio de ativos financeiros da parte executada junto ao sistema SISBAJUD, considerando o resultado negativo, 
uma vez que não houve bloqueio de valores, fica parte exequente intimada para indicar outros bens passíveis de penhora, impulsionando 
validamente o feito no prazo de 15 dias, sob pena de extinção/arquivamento.
Porto Velho , 11 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível Processo nº 7024473-75.2019.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO VALE DO JAMARI - SICOOB VALE DO JAMARI, CNPJ nº 
05203605000101, , AV TANCREDO NEVES, 1969. SETOR 01 - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ROZINEI TEIXEIRA LOPES, OAB nº RO5195 
EXECUTADO: DANIEL SUAREZ CARVALLO, CPF nº 69747857200, RUA SENADOR ÁLVARO MAIA n 2927, - DE 2509/2510 A 
2985/2986 LIBERDADE - 76803-892 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Vistos.
A diligência perante a Receita Federal, por meio do Sistema Infojud, restou infrutífera, tendo em vista que a parte executada não apresentou 
declaração, nos últimos 3 anos. 
A diligência perante o Detran, por meio do Sistema Renajud, restou infrutífera, tendo em vista que a parte executada não possui veículos 
cadastrados em seu nome. 
I - Realizado bloqueio parcial do valor exequendo em ativos financeiros da parte executada junto ao sistema SISBAJUD, CONVOLO-O 
em penhora, uma vez que não há informações no referido sistema de que os valores são provenientes de salário ou conta poupança, uma 
vez que não há no referido sistema informações de que os referidos valores são provenientes de salário ou de conta poupança.
II - INTIME-SE a parte executada na forma do §2º do art. 841 c/c § 3º do art. 854 do Código de Processo Civil, bem como o exequente para 
indicar outros bens passíveis de penhora, impulsionando validamente o feito no prazo de 15 dias, sob pena de extinção/arquivamento.
III - Havendo manifestação nos termos do § 3º do art. 854 do CPC , dê-se vista ao exequente. Decorrido o prazo sem manifestação do 
executado, certifique-se e expeça-se alvará do valor bloqueado em favor do exequente.
IV - Com a expedição do alvará, intime-se a parte exequente para levantamento em cartório no prazo de cinco dias.
V - Em caso de inércia, proceda-se a transferência do valor depositado para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, 
operação 040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme provimento n. 016/2010-CG.
CÓPIA DA PRESENTE SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO OU OUTRAS CORRESPONDÊNCIAS 
NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO DESTE
Porto Velho , 11 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
0001281-53.2010.8.22.0001 
Cédula de Crédito Bancário 
EXEQUENTE: Banco da Amazônia S. A., CNPJ nº DESCONHECIDO, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MICHEL FERNANDES BARROS, OAB nº RO1790 
EXECUTADOS: HENRIQUE HERRERA GONZALLES, AVENIDA MAMORÉ CONJUNTO JUSCELINO KUBITSCHEK - 76800-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES PEREIRA & CIA LTDA - ME, RODOVIA BR 364 322 FLORESTA 
- 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, PAULO PEREIRA GOMES, RODOVIA 364 322 FLORESTA - 76800-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
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ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Vistos.
Apresente a parte exequente a planilha atualizada do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que entender de direito, sob 
pena de preclusão.
Porto Velho 11 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
7005570-89.2019.8.22.0001 
Contratos Bancários 
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA, QUADRA SBS QUADRA 4 s/n ASA SUL - 70070-140 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: RAFAEL SGANZERLA DURAND, OAB nº BA211648, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, 
OAB nº AL4875, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A 
EXECUTADO: JOAO NETO DE OLIVEIRA, CPF nº 84516500230, RUA MÁRIO ANDREAZZA s/n, - DE 8834/8835 A 9299/9300 SÃO 
FRANCISCO - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
Apresente a parte exequente a planilha atualizada do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que entender de direito, sob 
pena de preclusão.
Porto Velho 11 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 7006409-51.2018.8.22.0001 
Concurso de Credores 
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA, CNPJ nº 05034322000175, RUA JOÃO GOULART 2182, - DE 
1923/1924 A 2251/2252 SÃO CRISTÓVÃO - 76804-034 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES, OAB nº RO4594 
EXECUTADOS: CLAUDEMIR CARVALHO DE SOUSA, CPF nº 02562866207, RUA APARECIDA 213, CASA DOS FUNDOS TRÊS 
MARIAS - 76812-390 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ZENILDA TORRES PASSOS, CPF nº 54763932268, RUA GUILHERME HENRIQUE 
Socialista 480 - 76847-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ALEF HENRIQUE PILTZ RODRIGUES, CPF nº 02973996244, RUA ARRUDA 
FONTES CABRAL 961, - DE 641/642 A 1009/1010 AGENOR DE CARVALHO - 76820-240 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, VIVIAN 
PINHEIRO DE SOUZA, CPF nº 05099975208, RUA 10 DE OUTUBRO 5471 ESPERANÇA DA COMUNIDADE - 76900-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
Decisão 
Vistos. 
Defiro o pedido de expedição de ofício para o INSS, para fins de busca de vínculo empregatício ou recebimento de benefício do requerido, 
atendendo às exigências do art. 256, § 3º do CPC, fazendo constar que a resposta deverá ser encaminhada diretamente a Central de 
Atendimento Cível da Comarca de Porto Velho, localizada nas dependências do Fórum Central Des. César Montenegro, na Av. Pinheiro 
Machado, n. 777, Olaria, térreo, e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br, PREFERENCIALMENTE VIA E-MAIL, ficando a seu cargo eventuais 
despesas cobradas pelo informante. O ofício deve ser instruído com cópia deste despacho, válido como autorização.
A expedição do documento, no entanto, fica condicionado ao recolhimento das custas previstas no art. 17 a 19 da Lei Estadual 3896/2016. 
Prazo de 15 dias.
Com o recolhimento das custas, expeça-se o necessário, servindo a presente como CARTA/MANDADO/PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Porto Velho 11 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
7005899-67.2020.8.22.0001
Duplicata
Execução de Título Extrajudicial
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EXEQUENTE: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ nº 05662861001805, RUA GUANABARA 1336, - DE 1266 
A 1706 - LADO PAR NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-132 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA, OAB nº RO2027
EXECUTADO: VERONEZ E CIA LTDA - EPP, CNPJ nº 24987674000190, AV. MASSARANDUBA 1050 JACINÓPOLIS - 76857-000 - 
NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Considerando que a diligência perante a Receita Federal, por meio do sistema Infojud, restou infrutífera, tendo em vista que a parte 
executada não apresentou declaração, diga a parte exequente em termos de prosseguimento no prazo de 15 dias, sob pena de extinção/
arquivamento.
Porto Velho11 de agosto de 2021
Karina Miguel Sobral

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
7042339-62.2020.8.22.0001 
Correção Monetária, Cumprimento Provisório de Sentença 
EXEQUENTE: COPIADORA MENDES LTDA - ME, CNPJ nº 00607069000188, AVENIDA CAMPOS SALES 2664, - DE 2164 A 2586 - 
LADO PAR CENTRO - 76801-090 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RAFAEL BALIEIRO SANTOS, OAB nº RO6864 
EXECUTADO: GN INCORPORADO E CONSTRUTORA EIRELI - ME, CNPJ nº 09409375000184, RUA ABUNÃ 1416, - DE 1270 A 1748 
- LADO PAR OLARIA - 76801-272 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
Apresente a parte exequente a planilha atualizada do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que entender de direito, sob 
pena de preclusão.
Porto Velho 11 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
7017725-27.2019.8.22.0001 
Transação 
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA, CNPJ nº 84596170000170, RUA ALEXANDRE GUIMARÃES 1927, - DE 1927 
A 2067 - LADO ÍMPAR AREAL - 76804-373 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDIJANE CEOBANIUC DA SILVA, OAB nº RO6897, LAZARO PONTES RODRIGUES, OAB nº 
BA39590 
EXECUTADO: JADIEL BATISTA VITOR, CPF nº 63070162215, RUA FABIANA 6765, - ATÉ 6961/6962 CUNIÃ - 76824-426 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
Apresente a parte exequente a planilha atualizada do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que entender de direito, sob 
pena de preclusão.
Porto Velho 11 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 7024135-04.2019.8.22.0001 
Transação 
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA, CNPJ nº 84596170000170, RUA ALEXANDRE GUIMARÃES 1927, - DE 1927 
A 2067 - LADO ÍMPAR AREAL - 76804-373 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LAZARO PONTES RODRIGUES, OAB nº BA39590 
EXECUTADO: AMANDA SUDARIO ALMEIDA, CPF nº 00224874250, RUA UBIRAJARA 131 TUPY - 76804-576 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
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Despacho 
Vistos. 
Defiro o pedido de expedição de ofício para o INSS, para fins de busca de vínculo empregatício ou recebimento de benefício do requerido, 
atendendo às exigências do art. 256, § 3º do CPC, fazendo constar que a resposta deverá ser encaminhada diretamente a Central de 
Atendimento Cível da Comarca de Porto Velho, localizada nas dependências do Fórum Central Des. César Montenegro, na Av. Pinheiro 
Machado, n. 777, Olaria, térreo, e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br, PREFERENCIALMENTE VIA E-MAIL, ficando a seu cargo eventuais 
despesas cobradas pelo informante. O ofício deve ser instruído com cópia deste despacho, válido como autorização.
A expedição do documento, no entanto, fica condicionado ao recolhimento das custas previstas no art. 17 a 19 da Lei Estadual 3896/2016. 
Prazo de 15 dias.
Com o recolhimento das custas, expeça-se o necessário, servindo a presente como CARTA/MANDADO/PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Porto Velho 11 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 7042997-86.2020.8.22.0001 
Compra e Venda 
AUTOR: BIONUTRI COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 35041852000101, 
RUA BRASÍLIA 1972, - DE 1962/1963 A 2285/2286 KM 1 - 76804-098 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: TIAGO FERNANDES LIMA DA SILVA, OAB nº RO6122 
RÉUS: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 2041, E 2235, BLOCO A, VILA 
OLIMPIA VILA NOVA CONCEIÇÃO - 04543-011 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, ALVO TEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, CNPJ nº 35161863000125, RUA ALEIXO RODRIGUES 1448, QUADRA 28, LT 13 VILA INDUSTRIAL - 75115-
010 - ANÁPOLIS - GOIÁS 
ADVOGADOS DOS RÉUS: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, PROCURADORIA BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A. 
Despacho 
Vistos. 
Defiro o pedido de expedição de ofícios para empresas concessionárias de serviço público de água/esgoto e luz deste Estado, para 
fins de busca de endereço do requerido, atendendo às exigências do art. 256, §3º do CPC, fazendo constar que a resposta deverá ser 
encaminhada diretamente a Central de Atendimento Cível da Comarca de Porto Velho, localizada nas dependências do Fórum Geral à 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br, PREFERENCIALMENTE VIA E-MAIL, 
ficando a seu cargo eventuais despesas cobradas pelo informante. O ofício deve ser instruído com cópia deste despacho, válido como 
autorização. Expeça-se o necessário, servindo a presente como CARTA/MANDADO/PRECATÓRIA/OFÍCIO.
A expedição do Ofício, no entanto, ficará condicionado ao recolhimento das custas referente a diligência, nos termos do art. 17 a 19 da 
Lei Estadual 3896/16, no prazo de 5 dias. 
Caso a parte autora não proceda o recolhimento, tornem os autos conclusos para extinção, em razão da ausência de citação da parte 
requerida.
Porto Velho 11 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

7016840-13.2019.8.22.0001
Transação
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA, CNPJ nº 84596170000170, RUA ALEXANDRE GUIMARÃES 1927, - DE 1927 
A 2067 - LADO ÍMPAR AREAL - 76804-373 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LAZARO PONTES RODRIGUES, OAB nº BA39590
EXECUTADO: LARISSA NOGUEIRA DA SILVA, CPF nº 03506453297, RUA DEZENOVE DE JULHO 2917 COSTA E SILVA - 76803-
560 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Considerando que a diligência perante a Receita Federal, por meio do sistema Infojud, restou infrutífera, tendo em vista que a parte 
executada não apresentou declaração, diga a parte exequente em termos de prosseguimento no prazo de 15 dias, sob pena de extinção/
arquivamento.
Porto Velho11 de agosto de 2021
Karina Miguel Sobral

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 7039480-73.2020.8.22.0001 
Alienação Fiduciária 
AUTOR: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA, CNPJ nº 45441789000154, AVENIDA SENADOR ROBERTO 
SIMONSEN, - DE 251/252 A 1009/1010 SANTO ANTÔNIO - 09530-401 - SÃO CAETANO DO SUL - SÃO PAULO 
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ADVOGADO DO AUTOR: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR, OAB nº AC4943 
RÉU: LUCIANO BRASIL BARROS DE ALMEIDA, CPF nº 68127723215, GIBRALTAR 3682, - DE 3653/3654 A 4041/4042 CIDADE DO 
LOBO - 76810-498 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Despacho 
Vistos. 
Defiro o pedido de expedição de ofícios para empresas concessionárias de serviço público de água/esgoto e luz deste Estado, para 
fins de busca de endereço do requerido, atendendo às exigências do art. 256, §3º do CPC, fazendo constar que a resposta deverá ser 
encaminhada diretamente a Central de Atendimento Cível da Comarca de Porto Velho, localizada nas dependências do Fórum Geral à 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br, PREFERENCIALMENTE VIA E-MAIL, 
ficando a seu cargo eventuais despesas cobradas pelo informante. O ofício deve ser instruído com cópia deste despacho, válido como 
autorização. Expeça-se o necessário, servindo a presente como CARTA/MANDADO/PRECATÓRIA/OFÍCIO.
A expedição do Ofício, no entanto, ficará condicionado ao recolhimento das custas referente a diligência, nos termos do art. 17 a 19 da 
Lei Estadual 3896/16, no prazo de 5 dias. 
Caso a parte autora não proceda o recolhimento, tornem os autos conclusos para extinção, em razão da ausência de citação da parte 
requerida.
Porto Velho 11 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

7064572-92.2016.8.22.0001
Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Moral
EXEQUENTE: DILMA DE SOUSA VIEIRA, CPF nº 34468676353, RODOVIA BR-364 146 ELETRONORTE - 76808-695 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ELISANDRA NUNES DA SILVA, OAB nº RO5143, ANDERSON MARCELINO DOS REIS, OAB nº 
RO6452
EXECUTADOS: BAIRRO NOVO PORTO VELHO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A, CNPJ nº 10923929000146, CENTRO 
EMPRESARIAL 637, SALA 802 CAIARI - 76801-910 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ODEBRECHT REALIZACOES IMOBILIARIAS S.A, 
CNPJ nº 06206132000150, RUA LEMOS MONTEIRO 120, 18 ANDAR BUTANTÃ - 05501-050 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: ANDREY CAVALCANTE DE CARVALHO, OAB nº RO303, GUSTAVO CLEMENTE VILELA, OAB 
nº SP220907, PAULO BARROSO SERPA, OAB nº RO4923, SERGIO CARNEIRO ROSI, OAB nº ES27165
DESPACHO
Vistos. 
Oportunizo o prazo de 5 (cinco) dias para que a parte exequente demonstre o cumprimento do despacho de ID nº 56748480, devendo 
ainda colacionar aos autos a planilha atualizada do débito, sob pena de arquivamento do feito.
Porto Velho11 de agosto de 2021
Karina Miguel Sobral

7031151-77.2017.8.22.0001
Concurso de Credores
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA, CNPJ nº 05034322000175, RUA JOÃO GOULART 2182, - DE 
1923/1924 A 2251/2252 SÃO CRISTÓVÃO - 76804-034 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES, OAB nº RO4594
EXECUTADOS: BRUNA LAIENE DA SILVA MAGNO, CPF nº 91765021200, RUA FRANCISCO DIAS 2903, - ATÉ 2972/2973 LAGOINHA 
- 76829-720 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, SABRINE SILVESTRE MAGNO, CPF nº 00633694274, RUA THELMA REGINA 3942 
ESPERANÇA DA COMUNIDADE - 76825-062 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: RODRIGO AFONSO RODRIGUES DE LIMA, OAB nº RO10332
DECISÃO
Vistos.
Considerando que a diligência perante o Detran, por meio do Sistema Renajud, restou infrutífera, tendo em vista que a parte executada 
não possui veículos cadastrados em seu nome, diga a parte exequente em termos de prosseguimento no prazo de 15 dias, sob pena de 
extinção/arquivamento.
Porto Velho11 de agosto de 2021
Karina Miguel Sobral

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 7048849-91.2020.8.22.0001 
Cédula de Crédito Comercial, Prestação de Serviços 
EXEQUENTE: INSTITUTO DE EDUCACAO INFANTIL E FUNDAMENTAL R.M.P. EIRELI - ME, CNPJ nº 21918555000278, RUA DAS 
ROSAS 5822 COHAB - 76807-868 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: TATIANA FREITAS NOGUEIRA, OAB nº RO5480, THATIANA EVELLEEN SENA SANTANA, OAB nº 
RO10757 
EXECUTADO: REGIANE DA SILVA RIOJAS, CPF nº 55825532234, RUA MURICI 801, - ATÉ 1070/1071 COHAB - 76807-674 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 



994DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Decisão 
Vistos. 
Defiro o pedido de expedição de ofícios para empresas concessionárias de serviço público de água/esgoto e luz deste Estado, para 
fins de busca de endereço do requerido, atendendo às exigências do art. 256, §3º do CPC, fazendo constar que a resposta deverá ser 
encaminhada diretamente a Central de Atendimento Cível da Comarca de Porto Velho, localizada nas dependências do Fórum Geral à 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br, PREFERENCIALMENTE VIA E-MAIL, 
ficando a seu cargo eventuais despesas cobradas pelo informante. O ofício deve ser instruído com cópia deste despacho, válido como 
autorização. Expeça-se o necessário, servindo a presente como CARTA/MANDADO/PRECATÓRIA/OFÍCIO.
A expedição do Ofício, no entanto, ficará condicionado ao recolhimento das custas referente a diligência, nos termos do art. 17 a 19 da 
Lei Estadual 3896/16, no prazo de 5 dias. 
Caso a parte autora não proceda o recolhimento, tornem os autos conclusos para extinção, em razão da ausência de citação da parte 
requerida.
Porto Velho 11 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Processo nº 7027319-65.2019.8.22.0001 
Cumprimento de sentença 
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA, CNPJ nº 84596170000170, RUA ALEXANDRE GUIMARÃES 1927, - DE 1927 
A 2067 - LADO ÍMPAR AREAL - 76804-373 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDIJANE CEOBANIUC DA SILVA, OAB nº RO6897, LAZARO PONTES RODRIGUES, OAB nº 
BA39590 
EXECUTADO: LUMA LAYANE DO NASCIMENTO REIS, CPF nº 52115194268, RUA PAULO FRANCIS 1563, (CJ CHAGAS NETO) - 
ATÉ 1867/1868 NOVA FLORESTA - 76807-150 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: ABNER VINICIUS MAGDALON ALVES, OAB nº RO9232 
DECISÃO
Vistos,
Considerando a implantação do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, bem como o requerimento da parte exequente, 
procedo à remessa destes autos a CPE para designar data para a realização da solenidade junto ao CEJUSC/Cível, localizado na 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria Porto Velho/RO, devendo as partes se fazerem acompanhadas por seus patronos (art. 
334, §9º).
Ficam as partes advertidas, desde já, que o não comparecimento na audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e 
poderá ser sancionado com multa de até 2% do valor da causa (art. 334, §8º).
ADVIRTO às partes que:
a) deverão comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão comparecer 
munidos de poderes específicos para transacionar;
b) deverão comparecer à audiência designada munidos de documentos de identificação válidos e cientes de seus dados bancários, a fim 
de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial.
Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://www.
tjro.jus.br/inicio-pje.
Caso as partes não firme acordo, para a realização da diligência pretendida pela parte exequente é necessário que apresente a planilha 
atualizada do débito, devendo o feito vir concluso apenas com a junta desta.
Cópia do presente serve de expediente para o cumprimento de todas as determinações nele contidas.
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA, CNPJ nº 84596170000170, RUA ALEXANDRE GUIMARÃES 1927, - DE 1927 
A 2067 - LADO ÍMPAR AREAL - 76804-373 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO: LUMA LAYANE DO NASCIMENTO REIS, CPF nº 52115194268, RUA PAULO FRANCIS 1563, (CJ CHAGAS NETO) - 
ATÉ 1867/1868 NOVA FLORESTA - 76807-150 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho , 11 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7004749-22.2018.8.22.0001
Concurso de Credores
Execução de Título Extrajudicial
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EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA, CNPJ nº 05034322000175, RUA JOÃO GOULART 2182, - DE 
1923/1924 A 2251/2252 SÃO CRISTÓVÃO - 76804-034 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES, OAB nº RO4594
EXECUTADOS: SILVANO RODRIGUES DA SILVA, CPF nº 81798024268, LINHA 120 s/n, KM 30 GLEBA ALEGRIA DO RIO PRETO - 
76861-000 - ITAPUÃ DO OESTE - RONDÔNIA, TATIANE LOPES FARIAS, CPF nº 03462754238, LINHA 120 s/n ZONA RURAL - 76861-
000 - ITAPUÃ DO OESTE - RONDÔNIA, MARCELO DA SILVA, CPF nº 97034614253, LINHA 120 s/n, KM 06, KM 30 GB ALEGRIA DO 
RIO PRETO - 76861-000 - ITAPUÃ DO OESTE - RONDÔNIA, SIDIRLEI LOPES FARIAS, CPF nº 03681094292, LINHA 120 s/n BAIRRO 
ZONA RURAL - 76861-000 - ITAPUÃ DO OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
Segue minuta em separado de bloqueio judicial de veículo cadastrado em nome do executado junto ao Denatran, pelo que, fica a parte 
exequente intimada para se manifestar em termos de prosseguimento válido do feito, no prazo de 15 dias, sob pena de liberação da 
restrição e extinção/arquivamento.
Porto Velho11 de agosto de 2021
Karina Miguel Sobral

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
7023842-97.2020.8.22.0001 
Alienação Fiduciária 
AUTOR: BANCO HONDA S/A., CNPJ nº 03634220000165, AVENIDA DO CAFÉ SN, - ATÉ 349/350 VILA GUARANI(ZONA SUL) - 04311-
000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
ADVOGADO DO AUTOR: MARCIO SANTANA BATISTA, OAB nº SP257034 
RÉU: ANDREIA GOMES FONTINELES, CPF nº 00001556240, RUA TEODORA LOPES 10267, - DE 9928/9929 AO FIM MARIANA - 
76813-518 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos. 
Defiro a expedição de novo mandado de citação no endereço informado na petição de ID nº 58433082, com as prerrogativas do art. 172, 
§2º do CPC, desde que a exequente comprove, no prazo de 5 dias, o pagamento da diligência do Oficial de Justiça, nos termos do artigo 
29 do CPC. 
Segue a minuta de bloqueio do bem junto ao DETRAN.
Porto Velho 11 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível Processo nº 0012713-69.2010.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S. A., CNPJ nº DESCONHECIDO, , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76801-006 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDSON ROSAS JUNIOR, OAB nº AM1910 
EXECUTADOS: INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS JAMARI LTDA - EPP, CNPJ nº 05745726000177, , - DE 8834/8835 A 
9299/9300 - 76801-006 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, GESIL LUCIANO DA COSTA, CPF nº 08027323215, , - DE 8834/8835 A 
9299/9300 - 76801-006 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: WALTER GUSTAVO DA SILVA LEMOS, OAB nº RO655A 
DECISÃO
Vistos. 
Em diligência ao Sistema Renajud, todos os veículos encontrados são antigos e possuem várias restrições anteriores, devendo a parte 
exequente indicar se deseja ou não a penhora de algum dos bens. 
Realizada tentativa de bloqueio de ativos financeiros da parte executada junto ao sistema SISBAJUD, considerando o resultado negativo, 
uma vez que não houve bloqueio de valores, fica parte exequente intimada para indicar outros bens passíveis de penhora, impulsionando 
validamente o feito no prazo de 15 dias, sob pena de extinção/arquivamento.
Porto Velho , 11 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível Processo nº 7026853-37.2020.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: PORTO VELHO VEICULOS COMERCIO E LOCACAO LTDA - ME, CNPJ nº 07276271000113, RUA BRASÍLIA 2306, - DE 
2306/2307 A 2629/2630 SÃO CRISTÓVÃO - 76804-088 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 



996DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

ADVOGADO DO EXEQUENTE: WELYS ARAUJO DE ASSIS, OAB nº RO3804 
EXECUTADO: LUDIMAR ALVES BRANDAO, CPF nº 02150786249, RUA FRANCISCO FONSECA 1735 SÃO JOÃO BOSCO - 76803-
814 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: DIMAS QUEIROZ DE OLIVEIRA JUNIOR, OAB nº RO2622 
DECISÃO
Vistos.
I - Realizado bloqueio parcial do valor exequendo em ativos financeiros da parte executada junto ao sistema SISBAJUD, CONVOLO-O 
em penhora, uma vez que não há junto ao referido sistema informação de que se tratam de valores provenientes de salário ou conta 
poupança.
II - Fica a parte executada intimada na forma do § 1º do art. 841 c/c § 3º do art. 854 do Código de Processo Civil, bem como o exequente 
intimada para indicar outros bens passíveis de penhora, impulsionando validamente o feito no prazo de 15 dias, sob pena de extinção/
arquivamento.
III - Havendo manifestação nos termos do § 3º do art. 854 do CPC , dê-se vista ao exequente. Decorrido o prazo sem manifestação do 
executado, certifique-se e expeça-se alvará do valor bloqueado em favor do exequente.
IV - Com a expedição do alvará, intime-se a parte exequente para levantamento no prazo de cinco dias.
V - Em caso de inércia, proceda-se a transferência do valor depositado para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, 
operação 040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme provimento n. 016/2010-CG.
Porto Velho , 11 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Processo nº 7027383-07.2021.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DO NORTE DE RONDONIA LTDA. - CREDISIS CREDIARI, CNPJ nº 03222753000130, 
RUA HEITOR VILLA LOBOS 3.613 SETOR INSTITUCIONAL - 76872-866 - ARIQUEMES - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: VALDOMIRO JACINTHO RODRIGUES, OAB nº RO2368, WILLIAM ALVES JACINTHO RODRIGUES, 
OAB nº RO3272 
EXECUTADOS: EDUARDO ANTONIA LONGUINHO, CPF nº 72603275291, RUA DA PRATA 3.567, (CJ MAL. RONDON) FLODOALDO 
PONTES PINTO - 76820-668 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, RODRIGO ANTONIO SALES LONGUINHO, CPF nº 07465626242, 
ESTRADA DO BELMONT 8.098, - DE 7960/7961 A 8219/8220 NACIONAL - 76801-860 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, PVH COMERCIO 
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE COMBATE A INCENDIO EIRELI, CNPJ nº 28312079000105, ESTRADA DO 
BELMONT 8.098, - DE 7960/7961 A 8219/8220 NACIONAL - 76801-860 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
Considerando a diligência realizada junto ao sistema SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD, segue minuta em anexo dos endereços 
encontrados.
Para a pesquisa junto ao SIEL, deve a parte exequente apresentar nos autos o nome da genitora da parte executada e a data de 
nascimento ou número do título de eleitor. 
Manifeste-se a parte exequente/requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, impulsionando o feito validamente, sob pena de extinção e 
arquivamento.
Porto Velho , 11 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
7064644-79.2016.8.22.0001 
Mensalidades 
EXEQUENTE: ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE RONDONIA, CNPJ nº 05706023000300, AVENIDA RIO DE JANEIRO 4734 LAGOA 
- 76812-080 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LILIAN MARIANE LIRA, OAB nº RO3579, DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO, OAB nº RO3831 
EXECUTADO: DOUGLAS DE OLIVEIRA BARROS, CPF nº 74852795215, BECO JOAQUIM NABUCO 1500 SANTA BÁRBARA - 76804-
218 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 



997DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

DESPACHO
Vistos.
Considerando a diligência pretendida no ID nº 54543555, deve a parte exequente apresentar nova planilha detalhada e atualizada do 
débito remanescente e recolher as custas referentes ao art. 17 a 19 da Lei Estadual n. 3.896/16, no prazo de 15 dias, sob pena de 
indeferimento do requerimento.
Porto Velho 11 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
7035734-66.2021.8.22.0001 
Honorários Advocatícios 
EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI, CPF nº 43367054968, , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI, OAB nº RO4937 
EXECUTADO: HAMILTON COSTA PINHEIRO FILHO, CPF nº DESCONHECIDO, RUA FLAMENGO 6167 TRÊS MARIAS - 76812-594 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Vistos.
Considerando a digitalização dos autos nº 0011548-11.2015.8.22.0001 e a inércia da parte exequente, não há motivo para se iniciar o 
cumprimento de sentença por meio de um novo número de processo, devendo a exequente realizar requerimento nos autos principais.
Assim, nos termos do artigo 485, IV, do CPC, JULGO EXTINTA a presente ação, sem julgamento do mérito.
Sem custas. 
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
P.R.I.C.
Porto Velho 11 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 7014266-46.2021.8.22.0001 
Cheque 
AUTOR: EPIS INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - ME, CNPJ nº 02231948000183, AVENIDA CARLOS GOMES 1849, - DE 1543 A 1849 
- LADO ÍMPAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-085 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: IAN BARROS MOLLMANN, OAB nº RO6894, RAIRA VLAXIO DE AZEVEDO, OAB nº RO7994 
RÉU: AVAI RONDONIA F. C. - O LEAO DA AMAZONIA, CNPJ nº 28522227000116, AVENIDA PREFEITO CHIQUILITO ERSE 6487, - 
DE 6129 A 6487 - LADO ÍMPAR NOVA ESPERANÇA - 76822-501 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
I - O feito já foi julgado no ID nº 59608955, razão pela qual recebo a petição de ID nº 60758446 como simples manifestação.
Assim, considerando que a parte autora concorda com a substituição processual requerida no ID nº 60758446, proceda a escrivania a 
alteração do polo passivo junto ao sistema PJE, devendo constar como requerido CLEYVE JOSÉ DE LIMA NOGUEIRA.
II - Após a retificação junto ao sistema PJE, INTIME-SE a parte requerida a, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento do 
pedido de gratuidade, trazer provas para confirmar a alegação de incapacidade financeira mediante a apresentação de demonstrativo de 
rendimentos e/ou extratos bancários de despesas mensais ordinárias relativos ao mínimo de trinta dias (art. 99, §2º do CPC).
III - Considerando que o acordo juntado no ID nº 60760868 tem como devedor a empresa AVAÍ RONDÔNIA FC - O LEÃO DA AMAZÔNIA, 
oportunizo o prazo de quinze dias para a parte autora apresentar novo acordo com a devida correção.
Em caso de inércia, proceda a escrivania a atualização do valor da causa e a apuração das custas finais, intimando-se, em seguida, a 
requerida para pagamento. Se não pagas, inscreva-se em dívida ativa e arquivem-se os autos. 
Porto Velho 11 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 7042577-47.2021.8.22.0001 
Esbulho / Turbação / Ameaça 
REQUERENTE: ROSELI FUZARI DE ALMEIDA, CPF nº 82754241272, RUA STRAUSS NOVA ESPERANÇA - 76822-198 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: LUCIO FELIPE NASCIMENTO DA SILVA, OAB nº RO8992 
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REQUERIDO: WAGNER GOMES DE ALMEIDA, CPF nº 69074135234, LINHA 45, ZONA RURAL VILA NOVA SAMUEL - 76860-000 - 
CANDEIAS DO JAMARI - RONDÔNIA 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
Fica a parte autora intimada a, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção e arquivamento, trazer provas para confirmar a 
alegação de incapacidade financeira mediante a apresentação de demonstrativo de rendimentos e/ou extratos bancários de despesas 
mensais ordinárias relativos ao mínimo de trinta dias (art. 99, §2º do CPC).
Porto Velho 11 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
7042547-12.2021.8.22.0001
Contratos Bancários
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA, RUA JOÃO GOULART 2182, - DE 1923/1924 A 2251/2252 SÃO 
CRISTÓVÃO - 76804-034 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES, OAB nº RO4594, PROCURADORIA DA ASSOCIAÇÃO DE CRÉDITO 
CIDADÃO DE RONDÔNIA - ACRECID
EXECUTADOS: FLAVIO GOMES PEREIRA DE MENEZES, CPF nº 79815642200, AV. ENGO, RUA COMPASSO 6440, - DE 6230 AO 
FIM - LADO PAR APONIÃ - 76824-052 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, FERNANDO PEREIRA DE MENEZES, CPF nº 80275443272, 
RUA ENRICO CARUSO 5837, - ATÉ 6089/6090 APONIÃ - 76824-194 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos. 
Recolha-se as custas processuais no prazo de 15 dias, sob pena de extinção.
Porto Velho11 de agosto de 2021
Karina Miguel Sobral

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7017524-69.2018.8.22.0001 
Defeito, nulidade ou anulação 
AUTOR: Açoron, CNPJ nº 06234532000170, RODOVIA BR-364 1563, - DO KM 4,500 AO KM 6,500 CIDADE JARDIM - 76815-800 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: DANIEL FAVERO, OAB nº RO9650, MARIANA ELLEN SILVA AZUELOS, OAB nº RO10557 
RÉU: ENERGISA, CNPJ nº 05914650000166, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO RÉU: MARCELO RODRIGUES XAVIER, OAB nº RO2391, DANIEL PENHA DE OLIVEIRA, OAB nº RO3434, ERICA 
CRISTINA CLAUDINO, OAB nº RO6207, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827 
DESPACHO
Vistos,
Proceda a escrivania a associação dos novos patronos da Energisa S/A junto ao sistema PJE, conforme solicitado no ID nº 60963506.
Após, intimem-se as partes nos seguintes termos:
Considerando o Termo de Confissão de Dívida juntado no ID nº 60963508 e a discordância dos antigos patronos da Energisa no ID nº 
60963521, oportunizo o prazo de quinze dias para manifestação das partes, sob pena de preclusão.
Porto Velho 11 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Processo nº 7002485-66.2017.8.22.0001 
Cumprimento de sentença 
EXEQUENTE: ANISIO FELICIANO DA SILVA, CPF nº 15003825820, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ORLANDO FERREIRA ROLIM NETO, OAB nº RO1520, GISELE MEIRELLES DO NASCIMENTO 
ALMEIDA, OAB nº RO8101 
EXECUTADOS: VISAO CONSTRUCAO, COMERCIO E PROJETOS LTDA - ME, CNPJ nº 05505418000174, AVENIDA CAMPOS SALES 
4937, - DE 4727 A 5047 - LADO ÍMPAR CONCEIÇÃO - 76808-433 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ALEXSANDRO FERNANDES DA 
SILVA, CPF nº 83852590230, JAIR DA CRUZ PAIVA, CPF nº 74323970234 
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: SANDRA MARIA FELICIANO DA SILVA, OAB nº RO597 
DECISÃO
Vistos,
I - As diligências perante o Detran e Receita Federal, por meio dos sistemas Renajud e Infojud, restaram infrutíferas, tendo em vista que 
a parte executada não possui veículos cadastrados em seu nome e não apresentou declaração de bens e rendas.
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II - Realizado bloqueio parcial de ativos financeiros da parte executada, junto ao sistema BACEN-JUD, com o acréscimo de 10% do valor 
da obrigação a título de multa, pois já decorrido o prazo de 15 dias para o pagamento voluntário, nos termos do §1º do art. 523, do CPC 
e 10% a título de honorários advocatícios, CONVOLO-O em penhora.
III - Fica a parte executada intimada na forma do § 1º do art. 841 c/c § 3º do art. 854 do Código de Processo Civil (5 dias), bem como o 
exequente intimada para indicar outros bens passíveis de penhora, impulsionando validamente o feito no prazo de 15 dias, sob pena de 
extinção/arquivamento.
IV - Havendo manifestação nos termos do § 3º do art. 854 do CPC , dê-se vista ao exequente. Decorrido o prazo sem manifestação do 
executado, certifique-se e expeça-se alvará em favor da parte exequente para levantamento em cartório do valor penhorado.
V - Com a expedição do alvará, intime-se a parte exequente para levantamento no prazo de cinco dias.
VI - Em caso de inércia, proceda-se a transferência do valor depositado para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, 
operação 040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme provimento n. 016/2010-CG.
Porto Velho , 11 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7062233-63.2016.8.22.0001 
Cobrança de Aluguéis - Sem despejo 
EXEQUENTE: JOSE AUGUSTO SOUSA NERY, CPF nº 19649673253, PASTOR EURICO ALFREDO NELSON 898, CASA AGENOR DE 
CARVALHO - 76820-206 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: GESSICA DANDARA DE SOUZA, OAB nº RO7192, MICHEL MESQUITA DA COSTA, OAB nº RO6656, 
LARISSA TEIXEIRA RODRIGUES FERNANDES, OAB nº RO7095 
EXECUTADOS: MILENE GARCIA DA SILVA, CPF nº 84979763200, RUA CURIMATÃ 1217, - LAGOA - 76812-064 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, ELDER GOMES NOGUEIRA, CPF nº 71085270220, RUA CURIMATÃ 1217, - LAGOA - 76812-064 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: PAULO MATOS, OAB nº RO1688 
DECISÃO
Vistos.
Não obstante a impenhorabilidade de salário prevista no art. 833, IV do CPC, e a possibilidade de penhora quando a importância recebida 
for maior de 50 salários mínimos, a questão é mais profunda e deve ser analisada caso a caso.
Isso porque, se por um lado deve-se garantir ao devedor um mínimo que lhe garanta a subsistência, por outro não se deve deixar à 
míngua o credor, confiante que é na jurisdição estatal como forma de solucionar seu conflito de interesses. Por isso, a jurisprudência 
firmou posições no sentido de mitigar as regras de impenhorabilidade, enaltecendo assim os princípios da dignidade da pessoa humana 
(art. 1º, III da CF/88), da efetividade da tutela jurisdicional (art. 5º, LXXVIII da CF/88), da utilidade da execução para o credor e da 
proporcionalidade.
Nesse sentido, a Terceira Turma do STJ se manifestou à unanimidade, permitindo a penhora de 10% (dez por cento) do salário do 
devedor, para pagamento de verba não-alimentar:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PENHORA DE 
30% DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. EXCEPCIONAL POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DA TEORIA DO MÍNIMO EXISTENCIAL. 
PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ. REQUERIMENTO DA PARTE AGRAVADA DE APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO § 4º DO 
ART. 1.021 DO CPC/2015. NÃO CABIMENTO NA HIPÓTESE. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. 1. O Tribunal de origem adotou solução 
em consonância com a jurisprudência do STJ, segundo a qual é possível, em situações excepcionais, a mitigação da impenhorabilidade 
dos salários para a satisfação de crédito não alimentar, desde que observada a Teoria do Mínimo Existencial, sem prejuízo direto à 
subsistência do devedor ou de sua família, devendo o Magistrado levar em consideração as peculiaridades do caso e se pautar nos 
princípios da proporcionalidade e razoabilidade. 2. Nos casos em que o recurso especial não é admitido com fundamento no enunciado 
n. 83 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, a impugnação deve indicar precedentes contemporâneos ou supervenientes aos 
mencionados na decisão combatida, demonstrando-se que outro é o entendimento jurisprudencial desta Corte. 3. A aplicação da multa 
prevista no § 4º do art. 1.021 do CPC/2015 não é automática, não se tratando de mera decorrência lógica do desprovimento do agravo 
interno em votação unânime. A condenação da parte agravante ao pagamento da aludida multa, a ser analisada em cada caso concreto, 
em decisão fundamentada, pressupõe que o agravo interno mostre-se manifestamente inadmissível ou que sua improcedência seja de 
tal forma evidente que a simples interposição do recurso possa ser tida, de plano, como abusiva ou protelatória, o que, contudo, não 
se verifica na hipótese ora examinada. 4. Agravo interno improvido.(AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N° 1386524 - MS 
(2018/0279208-6) RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE. Julgado em 25 de Março de 2019) 
Por isso, analisando o caso concreto, tendo em vista as demais tentativas da exequente em busca de bens do executado, todas frustradas, 
observando ainda o valor da execução e a possibilidade do exequente não ver satisfeito o crédito, analisando, ainda, a profissão do 
executado e que a penhora no percentual de 15% dos rendimentos apresenta-se moderado e viabiliza o prosseguimento da execução, 
aliado aos precedentes da 1ª Câmara Cível (cite-se os autos nºs 0803535-56.2016.8.22.0000 e 0800641-73.2017.8.22.0000) e o acima 
citado, defiro o pedido de penhora de 15% do valor dos rendimentos mensais do executado, até o limite de R$ 6.228,88.
Para tanto, determino:
a) oficie-se ao órgão pagador (ID n. 60896529) determinando retenção mensal de 15% (quinze por cento) dos proventos do(a) executado(a) 
Milena, e a sua transferência para conta judicial a disposição deste Juízo, até o montante apresentado pela parte Exequente (R$ 6.228,88), 
salvo a sua impossibilidade, observando o percentual máximo permitido;
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b) cientifique-se, no ofício, ao órgão pagador de que deverá comprovar nos autos a retenção dos valores, logo seja efetuada;
c) intime-se o(a) executado(a) acerca da presente decisão, podendo apresentar impugnação à penhora, no prazo de 15 (quinze) dias, 
caso queira.
Deve a parte exequente se manifestar quanto à intimação do Executado Elder. Prazo de 15 dias. 
Expeça-se o necessário, servindo a presente como OFÍCIO.
Porto Velho 11 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Processo nº 7001965-38.2019.8.22.0001 
Cumprimento de sentença 
EXEQUENTE: BRADESCO SAUDE S/A, CNPJ nº 92693118000160, BRADESCO SEGUROS S/A 225, RUA BARÃO DE ITAPAGIPE 225 
RIO COMPRIDO - 20261-901 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PAULO EDUARDO PRADO, OAB nº DF4881 
EXECUTADO: C. R. CAMPOS - ME, CNPJ nº 10946899000193, RUA ELIEZER DE CARVALHO 5779, - DE 5729/5730 AO FIM IGARAPÉ 
- 76824-228 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Vistos,
I - Realizado bloqueio parcial de ativos financeiros da parte executada, CIRENE REGO CAMPOS, CPF 197.159.602-78, junto ao sistema 
BACEN-JUD, com o acréscimo de 10% do valor da obrigação a título de multa, pois já decorrido o prazo de 15 dias para o pagamento 
voluntário, nos termos do §1º do art. 523, do CPC e 10% a título de honorários advocatícios, CONVOLO-O em penhora, uma vez que não 
há junto ao referido sistema informação de que se tratam de valores provenientes de salário ou conta poupança.
II - INTIME-SE a parte executada na forma do §2º do art. 841 c/c § 3º do art. 854 do Código de Processo Civil, bem como o exequente para 
indicar outros bens passíveis de penhora, impulsionando validamente o feito no prazo de 15 dias, sob pena de extinção/arquivamento.
III - Havendo manifestação nos termos do § 3º do art. 854 do CPC , dê-se vista ao exequente. Decorrido o prazo sem manifestação do 
executado, certifique-se e expeça-se alvará em favor da parte exequente para levantamento em cartório do valor penhorado.
IV - Com a expedição do alvará, intime-se a parte exequente para levantamento em cartório no prazo de cinco dias.
V - Em caso de inércia, proceda-se a transferência do valor depositado para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, 
operação 040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme provimento n. 016/2010-CG.
VI - Segue em anexo a diligência positiva realizada junto ao INFOJUD. Deve a parte exequente dizer em termos de prosseguimento.
VII - A diligência junto ao sistema RENAJUD foi infrutífera, conforme anexo.
CÓPIA DA PRESENTE SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO OU OUTRAS CORRESPONDÊNCIAS 
NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO DESTE
Porto Velho , 11 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível Processo nº 7021382-11.2018.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: CONDOMINIO DO EDIFICIO ELDORADO, CNPJ nº 00893675000107, AVENIDA RIO DE JANEIRO 4350, - DE 4000 A 
4578 - LADO PAR NOVA PORTO VELHO - 76820-050 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FABIANE MARTINI, OAB nº RO3817 
EXECUTADO: ADEMIR DIAS DOS SANTOS, CPF nº 59759453215, RUA DOM PEDRO II 637, - DE 608 A 826 - LADO PAR CENTRO - 
76801-066 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: REINALDO ROSA DOS SANTOS, OAB nº RO1618 
DECISÃO
Vistos,
I - Realizado bloqueio parcial do valor exequendo em ativos financeiros da parte executada junto ao sistema BACEN-JUD, CONVOLO-O 
em penhora, uma vez que não há junto ao referido sistema informação de que se tratam de valores provenientes de salário ou conta 
poupança.
II - Fica a parte executada intimada na forma do § 1º do art. 841 c/c § 3º do art. 854 do Código de Processo Civil, bem como o exequente 
intimada para indicar outros bens passíveis de penhora, impulsionando validamente o feito no prazo de 15 dias, sob pena de extinção/
arquivamento.
III - Havendo manifestação nos termos do § 3º do art. 854 do CPC , dê-se vista ao exequente. Decorrido o prazo sem manifestação do 
executado, certifique-se e expeça-se alvará do valor bloqueado em favor do exequente.
IV - Com a expedição do alvará, intime-se a parte exequente para levantamento no prazo de cinco dias.
V - Em caso de inércia, proceda-se a transferência do valor depositado para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, 
operação 040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme provimento n. 016/2010-CG.
Porto Velho , 11 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7011873-22.2019.8.22.0001
Honorários Advocatícios
EXEQUENTE: BENIAMINE GEGLE DE OLIVEIRA CHAVES, CPF nº 03065294249, DUQUE DE CAXIAS 1469 CENTO - 76801-110 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: BENIAMINE GEGLE DE OLIVEIRA CHAVES, OAB nº RO123
EXECUTADO: EDGARD SOUZA DA SILVA FILHO, CPF nº 14955520200, RUA MINAS GERAIS 1481 NOVA ESPERANÇA - 76900-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Para a renovação da diligência, deve a parte exequente atualizar o débito exequendo, apresentando sua planilha. Prazo de 15 dias. 
Porto Velho11 de agosto de 2021
Karina Miguel Sobral

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
7011333-03.2021.8.22.0001 
Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
AUTOR: N. M. F., CPF nº 19957637215, RUA MIGUEL DE CERVANTE Apt. 103 Bl 14 AEROCLUBE - 76811-003 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: EVANY GABRIELA CORDOVA SANTOS MARQUES, OAB nº RO6506, HUMBERTO MARQUES FERREIRA, 
OAB nº AM433 
RÉU: E., , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO
Vistos.
Considerando as alegações da inicial e da contestação e o pedido genérico de provas, especifiquem ambas as partes, circunstanciadamente, 
individualizando as provas que pretendem produzir, e indicando sua relevância e pertinência ao deslinde da causa. Prazo de 15 (quinze) 
dias, sob pena de preclusão.
Saliento que caso proteste pela produção de prova pericial, logo no seu requerimento deve a parte indicar o tipo de perícia pretendida, a 
sua finalidade, indicar o assistente técnico e apresentar os quesitos, sob pena de indeferimento da prova pretendida.
Caso ainda não tenha recolhido as custas em sua integralidade, nos termos do art. 12, I da Lei Estadual n. 3.896/16, fica a parte autora 
intimada a proceder o recolhimento da complementação das custas iniciais, prazo de 15 dias, sob pena de extinção, salvo se beneficiário 
de assistência judiciária gratuita.
Porto Velho 11 de agosto de 2021 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível Processo nº 7035132-46.2019.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: RIO GRANDE PRODUCAO FLORESTAL LTDA, CNPJ nº 04670469000199, AVENIDA PADRE AGOSTINHO CABALLERO 
MARTIN SANTO ANTÔNIO - 69029-120 - MANAUS - AMAZONAS 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PABLO DIEGO MARTINS COSTA, OAB nº RO8139 
EXECUTADO: MACHADO E SOUSA MADEIRAS LTDA - EPP, CNPJ nº 20825514000193, JOSÉ BENEDITO CLEMENTE S/Nº, SETOR 
INDUSTRIAL s/n INDUSTRIAL - 76846-000 - VISTA ALEGRE DO ABUNÃ (PORTO VELHO) - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Vistos,
Realizada diligência junto ao SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD, considerando o resultado negativo, fica parte exequente intimada para 
indicar outros bens passíveis de penhora, impulsionando validamente o feito no prazo de 15 dias, sob pena de extinção/arquivamento.
Porto Velho , 11 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Processo nº 7025154-45.2019.8.22.0001 
Cumprimento de sentença 
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EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA, CNPJ nº 84596170000170, RUA ALEXANDRE GUIMARÃES 1927, - DE 1927 
A 2067 - LADO ÍMPAR AREAL - 76804-373 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LAZARO PONTES RODRIGUES, OAB nº BA39590 
EXECUTADO: ADRIANA CELESTINO, CPF nº 63193809268, RUA PRUDENTE DE MORAES 1475, - DE 2252 A 2268 - LADO PAR 
MOCAMBO - 76804-280 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Vistos.
I - Realizado bloqueio parcial de ativos financeiros da parte executada, junto ao sistema BACEN-JUD, com o acréscimo de 10% do valor 
da obrigação a título de multa, pois já decorrido o prazo de 15 dias para o pagamento voluntário, nos termos do §1º do art. 523, do CPC 
e 10% a título de honorários advocatícios, CONVOLO-O em penhora, uma vez que não há junto ao referido sistema informação de que 
se tratam de valores provenientes de salário ou conta poupança.
II - INTIME-SE a parte executada na forma do §2º do art. 841 c/c § 3º do art. 854 do Código de Processo Civil, bem como o exequente para 
indicar outros bens passíveis de penhora, impulsionando validamente o feito no prazo de 15 dias, sob pena de extinção/arquivamento.
III - Havendo manifestação nos termos do § 3º do art. 854 do CPC , dê-se vista ao exequente. Decorrido o prazo sem manifestação do 
executado, certifique-se e expeça-se alvará em favor da parte exequente para levantamento em cartório do valor penhorado.
IV - Com a expedição do alvará, intime-se a parte exequente para levantamento em cartório no prazo de cinco dias.
V - Em caso de inércia, proceda-se a transferência do valor depositado para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, 
operação 040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme provimento n. 016/2010-CG.
CÓPIA DA PRESENTE SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO OU OUTRAS CORRESPONDÊNCIAS 
NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO DESTE
Porto Velho , 11 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível Processo nº 7016380-60.2018.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS SERVIDORES DO PO, CNPJ nº 03497143000149, RUA 
JOÃO GOULART 1500 NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-126 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ROZINEI TEIXEIRA LOPES, OAB nº RO5195 
EXECUTADO: MARIA KELMA PEREIRA FORTE, CPF nº 77828976372, RUA ALMIRANTE BARROSO 2249, - DE 2385 A 2659 - LADO 
ÍMPAR NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-151 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Vistos,
Realizada tentativa de bloqueio de ativos financeiros da parte executada junto ao sistema SISBAJUD, considerando o resultado negativo, 
uma vez que não houve bloqueio de valores, fica parte exequente intimada para indicar outros bens passíveis de penhora, impulsionando 
validamente o feito no prazo de 15 dias, sob pena de extinção/arquivamento.
Porto Velho , 11 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7030805-29.2017.8.22.0001 
Contratos Bancários, Expurgos Inflacionários / Planos Econômicos 
EXEQUENTES: JARBELINI COSTA DE LIMA, CPF nº 56588763204, RUA DOM XAVIER REY 814 TAMADARÉ - 76850-000 - 
GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA, JULIO DOS SANTOS, CPF nº 56765053972, AV. DOS SERINGUEIROS 1688 10 DE ABRIL - 76850-
000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA, REJANE MARIA BOUEZ RIBEIRO MENDES, CPF nº 62971123200, AV. COSTA MARQUES 
988 CENTRO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA, RICARDO JORGE BOUEZ RIBEIRO, CPF nº 59500670291, AV. 
COSTA MARQUES 988 TAMANDARE - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA, TATIANA NORONHA SURIADAKIS, CPF nº 
05454504629, AV. LEOPOLDO DE MATOS 92 CENTRO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA, CLEIDE AYARDE DOS REIS, 
CPF nº 11530901200, AV. 21 DE JUNHO 1546 CENTRO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA, CRISANTO EUGENIO BRITO 
PEREIRA, CPF nº 28644646249, AV. ESTEVÃO CORREIA 1894 SANTA LUZIA - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA, HELIO 
ALVES BRITO, CPF nº 22134352272, AVENIDA ESTEVAO CORREIA 2776 10 DE ABRIL - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA, 
MELHEM TOUFIC BOUCHABKI, CPF nº 00097020249, AV. PRESIDENTE DUTRA 222 CENTRO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - 
RONDÔNIA, VALBER LUIS GOMES SOARES, CPF nº 28676106215, RUA ANTONIO CORREIA DA COSTA 1513 CENTRO - 76850-
000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA 
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA, OAB nº RO3471 
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EXECUTADO: ITAU UNIBANCO S.A., CNPJ nº 60701190070579, AVENIDA RIO MADEIRA 3283 EMBRATEL - 76820-741 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARLI FERREIRA CLEMENTE, OAB nº SP102396, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, 
OAB nº RO5546, EDSON ANTONIO SOUSA PINTO, OAB nº RO4643, LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO, OAB nº AM16780, 
MARIANA BARROS MENDONCA, OAB nº MG103751 
SENTENÇA
Vistos,
HOMOLOGO por sentença o acordo firmado entre as partes, que se regerá pelas cláusulas e condições ali expostas. Em consequência, 
DECLARO EXTINTA a presente ação, nos termos do artigo 487, III, a C/C 924, II do Código de Processo Civil.
Sem custas finais.
Arquivem-se os autos aguardando-se o cumprimento do acordo no arquivo, podendo o processo ser desarquivado a qualquer tempo para 
eventual execução, em caso de descumprimento do ajuste.
P.R.I.
Porto Velho 11 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível Processo nº 0007368-49.2015.8.22.0001 
Cumprimento de sentença 
EXEQUENTE: RONDOMAIS DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA - EPP, CNPJ nº 13631112000192, AV. NAÇOES UNIDAS 1283, 
- DE 1150 AO FIM - LADO PAR TREVO DO ROQUE - 76804-436 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NEIDY JANE DOS REIS, OAB nº RO1268, KARINA PERPETUA MAGALHAES DE FREITAS, OAB nº 
RO6974 
EXECUTADOS: ROSINALDO DE SOUZA NUNES, AV. 07 DE SETEMBRO ESQ.C/1ª LINHA C -, NÃO CONSTA JOÃO FRANCISCO 
CLÍMACO - 76804-120 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ROSEMEIRE DE SOUZA NUNES, CPF nº 02901159656, RIO MADEIRA 5050, 
ALPHA PARK CASA 08 ALPHAVILLE/NOVA ESPERANÇA - 76804-120 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, NET ESPORTES LTDA - EPP, 
CNPJ nº 17503965000108, AV. CARLOS GOMES 2259, - SÃO CRISTOVÃO - 76804-120 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DECISÃO
Vistos. 
A pessoa jurídica não possui relacionamento bancário, motivo pelo qual deixei de realizar a diligência junto ao SISBAJUD em seu 
CNPJ.
A diligência perante o RENAJUD retornou o resultado negativo, pois os veículos encontrados são muito antigos. Assim, a restrição 
somente será realizada mediante pedido expresso da parte exequente.
Realizada tentativa de bloqueio de ativos financeiros da parte executada, junto ao sistema SISBAJUD, com o acréscimo de 10% do valor 
da obrigação a título de multa, pois já decorrido o prazo de 15 dias para o pagamento voluntário, nos termos do §1º do art. 523, do CPC 
e 10% a título de honorários advocatícios, o resultado foi negativo, uma vez que não houve bloqueio de valores.
Fica a parte exequente intimada para indicar outros bens passíveis de penhora, impulsionando validamente o feito no prazo de 15 dias, 
sob pena de extinção/arquivamento.
Porto Velho , 11 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7006794-33.2017.8.22.0001
Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
EXEQUENTE: MICHELE GARCIA DA SILVA, CPF nº 02206695200, RUA URUCU 340 ULYSSES GUIMARÃES - 76813-762 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO1073
EXECUTADO: RECI FOTO X STUDIO FOTOGRAFICO LTDA - ME, RUA NEIL ARMSTRONG 55 JARDIM ACLIMAÇÃO - 16072-210 - 
ARAÇATUBA - SÃO PAULO
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos. 
Considerando a inércia da parte exequente na indicação de bens da executada, determino a suspensão da execução pelo prazo de 1 (um) 
ano, nos termos do art, 921, III, § 1º, do CPC.
Encaminhe-se desde já ao arquivo provisório, e podendo ser desarquivado a qualquer tempo no caso da localização de bens pelo 
exequente (art. 921,III,§ 3º).
Decorrido o prazo de suspensão, sem a localização de bens penhoráveis, e independentemente de nova intimação, se iniciará a contagem 
do prazo da prescrição intercorrente ( 5 anos - art. 206,§ 5º, I, do CC).
Superado o prazo prescricional, intimem-se as partes via DJ para manifestação em 15 dias. Com ou sem manifestação, tornem os autos 
conclusos. 
Porto Velho11 de agosto de 2021
Karina Miguel Sobral
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Processo nº 7053770-30.2019.8.22.0001 
Cumprimento de sentença 
EXEQUENTES: LACERDA & ARAUJO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME, CNPJ nº 19268632000169, RUA PAULO LEAL 958, - DE 
821/822 A 1398/1399 NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-128 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, LACERDA & ARAUJO COMERCIO 
E SERVICOS LTDA - ME, CNPJ nº 19268632000169, RUA PAULO LEAL 958, - DE 821/822 A 1398/1399 NOSSA SENHORA DAS 
GRAÇAS - 76804-128 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: FRANCINEIDE COSTA DE SOUZA, OAB nº RO5936, FRANCINEIDE COSTA DE SOUZA, OAB nº 
RO5936 
EXECUTADOS: HENRIQUE LOPES NETO - ME, CNPJ nº 20211578000102, AVENIDA PINHEIRO MACHADO 2666, - DE 2470 A 2874 - 
LADO PAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-012 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, HENRIQUE LOPES NETO - ME, CNPJ nº 20211578000102, 
AVENIDA PINHEIRO MACHADO 2666, - DE 2470 A 2874 - LADO PAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-012 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Vistos.
I - Realizado bloqueio parcial de ativos financeiros da parte executada, junto ao sistema BACEN-JUD, com o acréscimo de 10% do valor 
da obrigação a título de multa, pois já decorrido o prazo de 15 dias para o pagamento voluntário, nos termos do §1º do art. 523, do CPC 
e 10% a título de honorários advocatícios, CONVOLO-O em penhora, uma vez que não há junto ao referido sistema informação de que 
se tratam de valores provenientes de salário ou conta poupança.
II - INTIME-SE a parte executada na forma do §2º do art. 841 c/c § 3º do art. 854 do Código de Processo Civil, bem como o exequente para 
indicar outros bens passíveis de penhora, impulsionando validamente o feito no prazo de 15 dias, sob pena de extinção/arquivamento.
III - Havendo manifestação nos termos do § 3º do art. 854 do CPC , dê-se vista ao exequente. Decorrido o prazo sem manifestação do 
executado, certifique-se e expeça-se alvará em favor da parte exequente para levantamento em cartório do valor penhorado.
IV - Com a expedição do alvará, intime-se a parte exequente para levantamento em cartório no prazo de cinco dias.
V - Em caso de inércia, proceda-se a transferência do valor depositado para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, 
operação 040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme provimento n. 016/2010-CG.
VI - A diligência junto ao sistema RENAJUD foi infrutífera, conforme anexo.
CÓPIA DA PRESENTE SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO OU OUTRAS CORRESPONDÊNCIAS 
NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO DESTE
Porto Velho , 11 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Processo nº 7055126-60.2019.8.22.0001 
Cumprimento de sentença 
EXEQUENTE: UNIRON, CNPJ nº 03327149000178, AVENIDA MAMORÉ 1520, - DE 1402 A 1520 - LADO PAR CASCALHEIRA - 76813-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALINE NOVAIS CONRADO DOS SANTOS, OAB nº SP415428 
EXECUTADO: AMARILDO AUGUSTO DE OLIVEIRA, CPF nº 34086048272, RUA DA FORTUNA 297, - ATÉ 648/649 FLORESTA - 
76806-494 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Vistos,
I - Realizado bloqueio parcial de ativos financeiros da parte executada, junto ao sistema BACEN-JUD, com o acréscimo de 10% do valor 
da obrigação a título de multa, pois já decorrido o prazo de 15 dias para o pagamento voluntário, nos termos do §1º do art. 523, do CPC 
e 10% a título de honorários advocatícios, CONVOLO-O em penhora, uma vez que não há junto ao referido sistema informação de que 
se tratam de valores provenientes de salário ou conta poupança.
II - INTIME-SE a parte executada na forma do §2º do art. 841 c/c § 3º do art. 854 do Código de Processo Civil, bem como o exequente para 
indicar outros bens passíveis de penhora, impulsionando validamente o feito no prazo de 15 dias, sob pena de extinção/arquivamento.
III - Havendo manifestação nos termos do § 3º do art. 854 do CPC , dê-se vista ao exequente. Decorrido o prazo sem manifestação do 
executado, certifique-se e expeça-se alvará em favor da parte exequente para levantamento em cartório do valor penhorado.
IV - Com a expedição do alvará, intime-se a parte exequente para levantamento em cartório no prazo de cinco dias.
V - Em caso de inércia, proceda-se a transferência do valor depositado para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, 
operação 040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme provimento n. 016/2010-CG.
CÓPIA DA PRESENTE SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO OU OUTRAS CORRESPONDÊNCIAS 
NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO DESTE
Porto Velho , 11 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 7034567-14.2021.8.22.0001 
Requerimento de Reintegração de Posse 
Reintegração / Manutenção de Posse 
REQUERENTE: GEILZA TORRES DE ARAUJO, CPF nº 40289923549, RUA MÁRIO BATISTA DOS SANTOS 6949, CASA A SÃO 
JORGE - 49200-000 - ESTÂNCIA - SERGIPE 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: IZADORA RODRIGUES DE ANDRADE, OAB nº RO9993A, VANESSA MARIA DA SILVA MELO, 
OAB nº RO9851 
REQUERIDO: LYDIENE SANTOS LIMA, RUA JOÃO PAULO I 2501, CASA 24 NOVO HORIZONTE - 76810-154 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Vistos. 
Defiro ao autor o benefício da assistência judiciária gratuita. 
Postula o autor a concessão de medida liminar de reintegração de posse sob a alegação de esbulho que teria sido cometido pela 
requerida. 
Na narração dos fatos alega que é legítima proprietária e possuidora indireta do imóvel situado à Rua João Paulo I, casa 24, Quadra 06, 
localizado no Condomínio Residencial Novo Horizonte, Bairro Novo Horizonte, em Porto Velho-RO, tendo em vista que firmou contrato de 
compra e venda com a Sra. Maria do Desterro Costa Santos, mas esta não efetuou o pagamento integral do valor acordado e continuou 
na posse do imóvel, cedendo-o à requerida. Assim, diante da suposta inadimplência da avença por parte da Sra. Maria do Desterro, 
requer a reintegração de sua posse no bem.
Sobre a reintegração de posse, o CC 02 dispõe que: “o possuidor tem o direito a ser mantido na posse em caso de turbação, restituído 
no esbulho, e segurado de violência iminente, se tiver justo receio de ser molestado” (art. 1.210, caput).
O CPC assegura que “O possuidor tem direito a ser mantido na posse em caso de turbação e reintegrado em caso de esbulho.” (art. 560). 
No caso, necessário aferir a data do esbulho para que seja determinado o procedimento correto, isto é: 1) se praticado antes de um ano 
e um dia, o processo será regido pelo procedimento especial disposto no capítulo III, seção II, do CPC (art. 558, caput, do CPC); 2) por 
outro lado, caso o esbulho tenha sido cometido após referido prazo, a lide será processada pelo procedimento comum (art. 558, parágrafo 
único do CPC).
Tal distinção resulta, ainda, na possibilidade ou não da concessão da medida liminar insculpida no art. 562, caput, do CPC. 
Pelos documentos apresentados pela parte autora, tudo indica que o suposto esbulho possessório teria ocorrido em 2017, ano em que 
notificou a senhora Maria do Desterro Costa Santos, motivo por que se está diante de ação possessória com força velha, a qual não 
comporta medida liminar. Ainda por isso, o rito será pelo procedimento comum. 
Assim, nos termos do art. 334, DETERMINO a designação de audiência de conciliação para data a ser indicada pelo CPE/Cartório, 
cuja solenidade realizar-se-á no CEJUSC/Cìvel, Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, devendo as partes 
comparecer acompanhadas por seus patronos (art. 334, §9º, CPC).
À CPE/Ao Cartório: Agende-se data para audiência utilizando-se o sistema automático do PJE e, após, certifique-se nos autos. 
Posteriormente, intime-se a parte Autora, via Diário da Justiça Eletrônico, e cite-se e intime-se a parte Requerida, via correios ou oficial 
de justiça.
Cite-se com as advertências constantes nos artigos 344, 336 e 319 do CPC, salientando que o prazo para contestar fluirá da data da 
realização da audiência supradesignada, ou, caso o Requerido manifeste o desinteresse na realização da mesma, da data da apresentação 
do pedido (art. 335, I e II). Tal pedido deverá ser apresentado com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, 
§5º, CPC)
Ficará o Autor intimado via DJE (por seu advogado) a comparecer na audiência designada (art. 334, §3º, CPC).
As partes ficam intimadas que o não comparecimento na audiência designada caracterizará ato atentatório à dignidade da justiça e 
incidirá multa de até 2% da vantagem econômica pretendida, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8º, do CPC), independentemente 
de eventual concessão de gratuidade da justiça (art. 98, § 4º, do CPC).
Não havendo conciliação, vindo ou não a contestação certifique-se quanto à tempestividade.
A solenidade somente não será realizada se também houver desinteresse expresso da parte Requerida nos autos (art. 334, § 4º, I, do 
CPC).
Havendo pedido de dispensa pela(s) parte(s), desde já determino o cancelamento da audiência, sendo possível a liberação dos autos 
à parte demandada para oferecer contestação no prazo legal, a contar do protocolo do pedido expresso da parte Requerida de não 
realização de audiência conciliatória (art. 335, II, do CPC).
Havendo contestação com assertivas preliminares e apresentação de documentos, abre-se vistas dos autos à parte Autora para réplica.
Consigno que ambas as partes ficam intimadas que tanto em contestação como em réplica deverão especificar as provas que pretendem 
produzir, inclusive arrolando testemunhas, se entenderem, postulando e indicando a necessidade de prova pericial, uma vez que após a 
réplica será saneado o feito e já apreciados os pedidos acerca das provas a serem produzidas, inclusive com a audiência de instrução e 
julgamento, se for o caso.
Não havendo acordo na audiência de conciliação, deverá a parte Autora proceder, no prazo de 5 (cinco) dias, a complementação das 
custas iniciais, conforme estabelecido no artigo 12, inciso I, da Lei Estadual n. 3896/2016 (Lei de Custas), exceto em caso de gratuidade 
de justiça.
Fica a parte autora, desde já, intimada do inteiro teor desta, por meio de seu advogado.
Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos.
Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://www.
tjro.jus.br/inicio-pje.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO MANDADO:
a) DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos do artigo 248 do CPC, para a parte requerida, inclusive, quanto a audiência designada, 
observando o seguinte endereço para o seu cumprimento:
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REQUERIDO: LYDIENE SANTOS LIMA, RUA JOÃO PAULO I 2501, CASA 24 NOVO HORIZONTE - 76810-154 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC, caso a citação proceda mediante os termos dos artigos 249 e 250 mesmo 
Códex, expedindo-se o necessário para tal desiderato.
Porto Velho , 11 de agosto de 2021 .
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 7042487-39.2021.8.22.0001 
Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
AUTOR: ROSSIMIRIANE SILVA DA SILVEIRA COSTA LOPES, CPF nº 02804752330, AVENIDA RIO DE JANEIRO 5465, - DE 5405 A 
5895 - LADO ÍMPAR AGENOR DE CARVALHO - 76820-235 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: EDGAR FERREIRA DE SOUZA, OAB nº MT17664 
RÉU: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, AC ENCOMENDAS SETOR COMERCIAL NORTE quadra 03, SCN QUADRA 1 BLOCO 
A LOJA 33 ASA NORTE - 70711-970 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL 
ADVOGADO DO RÉU: Procuradoria da OI S/A 
DESPACHO
Vistos.
Emende-se a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, devendo a parte autora:
I - Comprovar a alegação de incapacidade financeira mediante a apresentação de comprovante de renda mensal ou qualquer documento 
hábil para atestar suas alegações. Isso porque, não obstante o novo CPC, em seu art. 99, §3º, presumir verdadeira a alegação de 
hipossuficiência quando deduzida por pessoa física, pode o magistrado exigir que o pretendente junte documentos que permitam a 
avaliação de sua incapacidade financeira, nos termos do art. 99, §2º do NCPC;
II - Juntar certidões de inscrição emitidas pelos principais órgãos de forma a aferir a existência do efetivo abalo ilegítimo do crédito. 
Isso porque para a verificação da situação retratada nos autos, a da inscrição indevida, a comprovação da negativação deve ser feita 
por documento oficial emitido diretamente por órgão de proteção ao crédito (consulta de balcão). Ademais, observa-se a existência de 
diversos órgãos de proteção ao crédito, sendo que alguns se comunicam, a exemplo do SPC e SERASA, enquanto outros não, como o 
SCPC. Assim, faz-se necessária a apresentação das certidões de balcão, sendo esta providência cabível à parte autora.
II - Esclarecer o elevado valor pretendido a título de danos morais, devendo apresentar jurisprudência deste Tribunal que o ampare, tendo 
em vista que totalmente dissociado dos parâmetros atuais do E.TJRO e deste Juízo em casos análogos. 
Porto Velho 11 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
7042476-10.2021.8.22.0001
Contratos Bancários
AUTOR: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 2235 e 2041, BLOCO A VILA NOVA 
CONCEIÇÃO - 04543-011 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO AUTOR: FLAVIO NEVES COSTA, OAB nº TO5927, PROCURADORIA BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
RÉU: MANOEL MESSIAS ANDRADE DO NASCIMENTO, CPF nº 59101970291, RUA AMÉRICA CENTRAL 2560 TRÊS MARIAS - 
76812-708 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Recolha-se as custas processuais no prazo de 15 dias, sob pena de extinção.
Porto Velho11 de agosto de 2021
Karina Miguel Sobral

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Processo nº 7023636-83.2020.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE DOS IPES, CNPJ nº 14500719000104, RUA PRINCIPAL S/N NOVO HORIZONTE 
- 76810-160 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827 
EXECUTADO: JULIANA BELARMINO DE CARVALHO, CPF nº 90624521249, RUA PRINCIPAL 505, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
PARQUE DOS IPÊS,CS 13 QD-09 NOVO HORIZONTE - 76810-160 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
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Vistos,
I - Considerando a diligência realizada junto ao sistema SISBAJUD e INFOJUD, segue minuta em anexo dos endereços encontrados.
Manifeste-se a parte exequente/requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, impulsionando o feito validamente o feito. 
II - Oficie-se ao TRE requisitando o endereço da parte executada cadastrado em seus registros internos. 
Expeça-se o necessário, servindo a presente como OFÍCIO.
Porto Velho , 11 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7012685-30.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DEIJANE MOTA SANTOS
RÉU: JOAQUIM FEITOSA RELVAS
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7046625-20.2019.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: FRIRON - COMERCIO, DISTRIBUICAO E REPRESENTACAO DE FRIOS RONDONIA LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: SILVIA SIMONE TESSARO - PR26750, CRISTIANE TESSARO - RO1562-A
EXECUTADO: E. M. TEJAS - ME
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7059565-22.2016.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MARQUES & ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO BORGES SOARES - RO4712, FERNANDA MAIA MARQUES - RO3034
EXECUTADO: RAIMUNDO OLIVEIRA FILHO e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: RAIMUNDO OLIVEIRA FILHO - RO0001384A
Advogado do(a) EXECUTADO: RAIMUNDO OLIVEIRA FILHO - RO0001384A
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a atualizar o débito e para que dê prosseguimento normal ao feito, observando a ordem preferencial 
disposta no art. 835 do CPC..

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7013795-06.2016.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO - RO3831
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EXECUTADO: RAYRA GALVAO DE LIMA MELO
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7005542-58.2018.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COIMBRA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CAROLINE CARRANZA FERNANDES - RO1915
EXECUTADO: BRUNA SENA XAVIER 
Advogado do(a) EXECUTADO: RAMIRES ANDRADE DE JESUS - RO9201
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7045529-67.2019.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LAZARO PONTES RODRIGUES - MG40903
EXECUTADO: JOEL CRISTIANO DA SILVA COELHO
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de Mandado 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por Mandado com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016), EXCETUANDO-SE os casos que necessitam de “Cumpra-se” (previstos no Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e 
Art. 48 DGJ).
2) Sendo endereço fora do Estado ou atos que requeiram “cumpra-se”, inclusive citação/Execução de Título Extrajudicial (nos termos do 
Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e Art. 48 DGJ), deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas 
deverão ser recolhidas na Comarca de distribuição da precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7029553-49.2021.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: KIXIKI COMERCIO LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: LEIDE MAIRA SILVA DA MATA - RO8465
RÉU: NATALIA BEZERRA DE JESUS
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de Mandado 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por Mandado com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016), EXCETUANDO-SE os casos que necessitam de “Cumpra-se” (previstos no Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e 
Art. 48 DGJ).
2) Sendo endereço fora do Estado ou atos que requeiram “cumpra-se”, inclusive citação/Execução de Título Extrajudicial (nos termos do 
Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e Art. 48 DGJ), deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas 
deverão ser recolhidas na Comarca de distribuição da precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
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Processo : 7039939-46.2018.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LETICE MOTA DE FARIAS
Advogados do(a) AUTOR: YLUSKA DE CARVALHO COSTA AYRES - RO9133, RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS - RO5769
RÉU: MAURICIO GOMES DE ARAUJO JUNIOR e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de Mandado 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por Mandado com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016), EXCETUANDO-SE os casos que necessitam de “Cumpra-se” (previstos no Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e 
Art. 48 DGJ).
2) Sendo endereço fora do Estado ou atos que requeiram “cumpra-se”, inclusive citação/Execução de Título Extrajudicial (nos termos do 
Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e Art. 48 DGJ), deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas 
deverão ser recolhidas na Comarca de distribuição da precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7025980-08.2018.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogados do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875, RAFAEL SGANZERLA DURAND - 
SP211648-A
EXECUTADO: PORTO LASER COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP e outros (2) 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7023209-52.2021.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) AUTOR: SAMIR RASLAN CARAGEORGE - RO9301, JUCIMARA DE SOUZA CAMPOS - RO10319, CAMILA 
GONCALVES MONTEIRO - RO8348, CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - 
RO796
RÉU: EDRA ALINE HOLANDA E SILVA 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7041106-30.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RAIMUNDO MARCELO DOS SANTOS SANTIAGO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE - RO7691
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - RO5369
ADVOGADO DO PERITO: BELIZIA QUEIROZ VIEIRA- RO00008491; 
Intimação PERITO - ALVARÁ NÃO SACADO
Considerando o alvará judicial com prazo de validade expirado, fica o PERITO intimado, por seu patrono, para manifestação no prazo 
de 05 (cinco) dias, sob pena de remessa dos valores à Conta Centralizadora. Poderá ainda optar por transferência bancária, devendo 
informar dados bancários.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7046146-90.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: REBECA CRISTINA LIMA AGUIAR
Advogado do(a) AUTOR: PATRICK SHARON DOS SANTOS - MT14712/O
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - RO5369
ADVOGADO DO PERITO: BELIZIA QUEIROZ VIEIRA- RO00008491; 
Intimação PERITO - ALVARÁ NÃO SACADO
Considerando o alvará judicial com prazo de validade expirado, fica o PERITO intimado, por seu patrono, para manifestação no prazo 
de 05 (cinco) dias, sob pena de remessa dos valores à Conta Centralizadora. Poderá ainda optar por transferência bancária, devendo 
informar dados bancários.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7040056-66.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GLEICEANE SIMPLICIO FREITAS
Advogado do(a) AUTOR: PATRICK SHARON DOS SANTOS - MT14712/O
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - RO5369
ADVOGADO DO PERITO: BELIZIA QUEIROZ VIEIRA- RO00008491; 
Intimação PERITO - ALVARÁ NÃO SACADO
Considerando o alvará judicial com prazo de validade expirado, fica o PERITO intimado, por seu patrono, para manifestação no prazo 
de 05 (cinco) dias, sob pena de remessa dos valores à Conta Centralizadora. Poderá ainda optar por transferência bancária, devendo 
informar dados bancários.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7056288-90.2019.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ADEMARILDE FEITOSA DE LIMA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MATEUS FERNANDES LIMA DA SILVA - RO9195, RODRIGO TOSTA GIROLDO - RO4503
EXECUTADO: TAIRONE SAAD PAES VALADARES 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7023036-28.2021.8.22.0001
Classe : INTERDITO PROIBITÓRIO (1709)
REQUERENTE: MARCIO LENO ALVES PINHEIRO
Advogado do(a) REQUERENTE: IZIDORO CELSO NOBRE DA COSTA - RO3361
REQUERIDO: GABRIEL XIMENES DA ROCHA SOUZA
Advogado do(a) REQUERIDO: MOACIR REQUI - RO2355
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica à contestação (ID 
58540122), bem como emenda à contestação (ID 61105022), no prazo de 15 (quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
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e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7017524-69.2018.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: Açoron
Advogados do(a) AUTOR: MARIANA ELLEN SILVA AZUELOS - RO10557, DANIEL FAVERO - RO9650
RÉU: ENERGISA
Advogados do(a) RÉU: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013, MARCIO 
MELO NOGUEIRA - RO2827
DESPACHO
Considerando o Termo de Confissão de Dívida juntado no ID nº 60963508 e a discordância dos antigos patronos da Energisa no ID nº 
60963521, oportunizo o prazo de quinze dias para manifestação das partes, sob pena de preclusão.
Porto Velho 11 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7014470-90.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ELLO CONSTRUTORA E PAVIMENTACAO LTDA - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: BENTO MANOEL DE MORAIS NAVARRO FILHO - RO4251, ROMULO BRANDAO PACIFICO - 
RO8782
EXECUTADO: GLOBAL CONSTRUCOES E TERRAPLANAGEM LTDA e outros (2) 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7006766-26.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: TONY FABIO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: MARX SILVERIO ROSA CORREA CARNEIRO - RO8611, PABLO ROSA CORREA CARNEIRO DE ANDRADE 
- RO4635
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - RO5369
ADVOGADO DO PERITO: BELIZIA QUEIROZ VIEIRA- RO00008491; 
Intimação PERITO - ALVARÁ NÃO SACADO
Considerando o alvará judicial com prazo de validade expirado, fica o PERITO intimado, por seu patrono, para manifestação no prazo 
de 05 (cinco) dias, sob pena de remessa dos valores à Conta Centralizadora. Poderá ainda optar por transferência bancária, devendo 
informar dados bancários.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Processo nº 7027460-50.2020.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: INSTITUTO JOAO NEORICO, CNPJ nº 08155411000168, AVENIDA CARLOS GOMES 1910, - DE 1900 A 2350 - LADO 
PAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-038 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546 
EXECUTADO: LUCIANA FARIAS DO CARMO, CPF nº 86293834291, RUA AROEIRA 3817, - DE 3588/3589 A 3875/3876 CONCEIÇÃO 
- 76808-416 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
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Vistos,
Considerando a diligência realizada junto ao sistema BACENJUD, segue minuta em anexo dos endereços encontrados.
Manifeste-se a parte exequente/requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, impulsionando o feito validamente, sob pena de extinção e 
arquivamento.
Porto Velho , 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Processo nº 7048692-21.2020.8.22.0001 
Monitória 
AUTOR: BANCO DO BRASIL SA, CNPJ nº 00000000000191, BANCO CENTRAL DO BRASIL 04, SETOR BANCÁRIO SUL, QUADRA 
04, BLOCO C, LOTE 32, E ASA SUL - 70074-900 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL 
ADVOGADO DO AUTOR: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875 
RÉU: PAMELLA VANESSA LUCIA OTTO BARBOZA, CPF nº 01176823221, RUA VELEIRO 5989, - ATÉ 6374/6375 APONIÃ - 76824-
068 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos,
Considerando a diligência realizada junto ao sistema INFOJUD, RENAJUD, BACENJUD, segue minuta em anexo dos endereços 
encontrados.
Manifeste-se a parte exequente/requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, impulsionando o feito validamente, sob pena de extinção e 
arquivamento.
Porto Velho , 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Processo nº 7037004-62.2020.8.22.0001 
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
AUTOR: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA, CNPJ nº 45441789000154, AVENIDA DOUTOR AUGUSTO 
DE TOLEDO 493/495, - ATÉ 589/590 SANTA PAULA - 09541-520 - SÃO CAETANO DO SUL - SÃO PAULO 
ADVOGADO DO AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº GO42915 
RÉU: LUCAS NOGUEIRA DE SOUSA, CPF nº 06286082255, RUA CAPITÃO ESRON DE MENEZES 1790, - DE 1535/1536 A 1882/1883 
AREAL - 76804-292 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos,
Considerando as diligências realizadas junto aos sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD seguem as minutas em anexo dos 
endereços encontrados.
Manifeste-se a parte exequente/requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, impulsionando o feito validamente, sob pena de extinção e 
arquivamento.
Porto Velho , 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Processo nº 7046869-12.2020.8.22.0001 
Monitória 
AUTOR: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA, CNPJ nº 
01129686000188, RUA DAS ARARAS 241, - DE 1/2 A 240/241 ELDORADO - 76811-678 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: JUCIMARA DE SOUZA CAMPOS, OAB nº RO1064, SAMIR RASLAN CARAGEORGE, OAB nº RO9301, 
IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO, OAB nº RO796, CAMILA BEZERRA BATISTA, OAB nº RO7212 
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RÉU: INAMARA BATISTA BRASIL, CPF nº 00286902222, RUA RENATO PEREZ 1234, (JD DAS MANGUEIRAS I) - DE 1074/1075 AO 
FIM AGENOR DE CARVALHO - 76820-344 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos,
Considerando a diligência realizada junto ao sistema BACENJUD, segue minuta em anexo dos endereços encontrados.
Manifeste-se a parte exequente/requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, impulsionando o feito validamente, sob pena de extinção e 
arquivamento.
Porto Velho , 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Processo nº 7007186-36.2018.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: Banco Bradesco, CNPJ nº 60746948000112, BANCO BRADESCO S.A. S/N, CIDADE DE DEUS VILA YARA - 06029-900 
- OSASCO - AMAPÁ 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI, OAB nº RO4937, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB 
nº AL4875 
EXECUTADO: EROS BUENO RODRIGUES DANTAS, CPF nº 45950539168, RUA DO CONTORNO 4.817, - DE 4788/4789 AO FIM 
FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-660 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos,
Considerando as diligências realizadas junto aos sistemas RENAJUD, INFOJUD e BACENJUD, seguem minutas em anexo dos endereços 
encontrados.
Manifeste-se a parte exequente/requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, impulsionando o feito validamente, sob pena de extinção e 
arquivamento.
Porto Velho , 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Processo nº 7009105-31.2016.8.22.0001 
Monitória 
AUTOR: HYPERMARCAS S/A, CNPJ nº 02932074000191, AVENIDA MAGALHÃES DE CASTRO 4800, 24O ANDAR BUTANTÃ - 05502-
001 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
ADVOGADO DO AUTOR: PAULO EDUARDO MACHADO OLIVEIRA DE BARCELLOS, OAB nº GO43871 
RÉU: RONDOMED DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE MEDICAMENTOS S A, CNPJ nº 06250684000166, RUA MURIAÉ 111 VILA 
DOM PEDRO I - 04269-020 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos,
Considerando a diligência realizada junto ao sistema BACENJUD, segue minuta em anexo dos endereços encontrados.
Manifeste-se a parte exequente/requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, impulsionando o feito validamente, sob pena de extinção e 
arquivamento.
Porto Velho , 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Processo nº 7000952-33.2021.8.22.0001 
Monitória 
AUTOR: MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL, CNPJ nº 62136254000199, RUA MAJOR QUEDINHO 111, 25 ANDAR 
CENTRO - 01050-030 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
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ADVOGADO DO AUTOR: ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO, OAB nº SP98628 
RÉU: RAIMUNDO DA SILVA BRITO, CPF nº 14938995204, RUA CENTRO OESTE 5857, - DE 516 A 960 - LADO PAR CASTANHEIRA 
- 76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos,
Considerando as diligências realizadas junto aos sistemas RENAJUD, INFOJUD e BACENJUD, seguem minutas em anexo dos endereços 
encontrados.
Manifeste-se a parte exequente/requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, impulsionando o feito validamente, sob pena de extinção e 
arquivamento.
Porto Velho , 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Processo nº 7032182-30.2020.8.22.0001 
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A, CNPJ nº 07707650000110, AVENIDA DOUTOR ÂNGELO 
SIMÕES, - DE 649/650 AO FIM JARDIM LEONOR - 13041-150 - CAMPINAS - SÃO PAULO 
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA, OAB nº SP115665, LUCIANO GONCALVES OLIVIERI, OAB nº 
ES11703 
RÉU: SIMONE NOGUEIRA FELIX CINTRA, CPF nº 42062748272 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos,
Considerando as diligências realizadas junto aos sistemas RENAJUD, INFOJUD e BACENJUD, seguem minutas em anexo dos endereços 
encontrados.
Manifeste-se a parte exequente/requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, impulsionando o feito validamente, sob pena de extinção e 
arquivamento.
Porto Velho , 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Processo nº 7024894-31.2020.8.22.0001 
Monitória 
AUTOR: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA, CNPJ nº 84596170000170, RUA ALEXANDRE GUIMARÃES 1927, - DE 1927 A 
2067 - LADO ÍMPAR AREAL - 76804-373 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: ZOIL BATISTA DE MAGALHAES NETO, OAB nº RO1619 
RÉU: DEBORA LILIAN DOS SANTOS, CPF nº 75030713204, RUA TRÊS E MEIO 1661, - DE 1661/1662 AO FIM NOVA FLORESTA - 
76807-380 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos,
Considerando a diligência realizada junto ao sistema BACENJUD, segue minuta em anexo dos endereços encontrados.
Manifeste-se a parte exequente/requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, impulsionando o feito validamente, sob pena de extinção e 
arquivamento.
Porto Velho , 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Processo nº 7001458-77.2019.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
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EXEQUENTE: Banco Bradesco, CNPJ nº 60746948000112, BANCO BRADESCO S.A., RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N 
VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875 
EXECUTADO: FABIANO DE OLIVEIRA JUNIOR, CPF nº 71231064234, RUA RICARDO CATANHEDE 3295, AP 2 - ST 05 , - 76890-000 
- JARU - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos,
Considerando as diligências realizadas junto aos sistemas RENAJUD, INFOJUD e BACENJUD, seguem minutas em anexo dos endereços 
encontrados.
Manifeste-se a parte exequente/requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, impulsionando o feito validamente, sob pena de extinção e 
arquivamento.
Porto Velho , 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Processo nº 7007815-39.2020.8.22.0001 
Cumprimento de sentença 
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA, CNPJ nº 
01129686000188, RUA DAS ARARAS 241 ELDORADO - 76811-678 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CAMILA BEZERRA BATISTA, OAB nº RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO, 
OAB nº RO796 
EXECUTADO: DARLAN CARVALHO SANTOS, CPF nº 98662821200, RUA COENTRO 2627 COHAB - 76807-530 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos,
Considerando a diligência realizada junto ao sistema BACENJUD, segue minuta em anexo dos endereços encontrados.
Manifeste-se a parte exequente/requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, impulsionando o feito validamente, sob pena de extinção e 
arquivamento.
Porto Velho , 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Processo nº 7013325-33.2020.8.22.0001 
Procedimento Comum Cível 
AUTOR: Banco Bradesco, CNPJ nº 60746948000112, BANCO BRADESCO S.A. S/N, RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N 
VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ 
ADVOGADOS DO AUTOR: ANDRE NIETO MOYA, OAB nº DF42839, WANDERLEY ROMANO DONADEL, OAB nº MG78870 
RÉU: AMADEU SIKORSKI FILHO, CPF nº 50010816968, RUA GAROUPA 4514 NOVA PORTO VELHO - 76820-034 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos,
Considerando as diligências realizadas junto aos sistemas INFOJUD, RENAJUD e BACENJUD, seguem minutas em anexo dos endereços 
encontrados.
Manifeste-se a parte exequente/requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, impulsionando o feito validamente, sob pena de extinção e 
arquivamento.
Porto Velho , 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Processo nº 7028968-31.2020.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
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EXEQUENTE: PLANETA DISTRIBUIDORA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ nº 07661744000104, AVENIDA RIO MADEIRA 
2583, - DE 2395 A 2637 - LADO ÍMPAR EMBRATEL - 76820-767 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: HENRIQUE COSTA MARQUES BARBOSA, OAB nº RO9510 
EXECUTADO: MERCADINHO ITAPUA LTDA - ME, CNPJ nº 05497363000106, AV. COSTA E SILVA 2.247, MERCADINHO ITAPUÃ 
CENTRO - 76861-970 - ITAPUÃ DO OESTE - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos,
Considerando as diligências realizadas junto aos sistemas INFOJUD, RENAJUD e BACENJUD, segue minuta em anexo dos endereços 
encontrados.
Manifeste-se a parte exequente/requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, impulsionando o feito validamente, sob pena de extinção e 
arquivamento.
Porto Velho , 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Processo nº 7027731-59.2020.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., CNPJ nº 90400888000142, AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 
2235 e 2041, BLOCO A VILA NOVA CONCEIÇÃO - 04543-011 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FLAVIO NEVES COSTA, OAB nº TO5927 
EXECUTADO: ABRAAO APARECIDO DOS SANTOS, CPF nº 02327233208, RUA ARUBA 7610, APTO 02 TANCREDO NEVES - 76829-
468 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos,
Considerando a diligência realizada junto ao sistema BACENJUD, segue minuta em anexo dos endereços encontrados.
Com relação ao pedido de arresto, conforme mesma minuta, não foram encontrados valores nas contas do executado.
No que diz respeito ao pedido de busca de endereço junto ao sistema INFOSEG, importante salientar que a ferramenta em questão se 
trata do banco de mandados de prisão emitidos, ou seja, tipicamente da área criminal, que não é de competência deste juízo.
No que se refere ao pedido de pesquisa junto ao SIEL, a parte deve apresentar o nome da mãe e a data de nascimento do demandado, 
a fim de encaminhar a comunicação com todos os dados necessários para as buscas.
Manifeste-se a parte exequente/requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, impulsionando o feito validamente, sob pena de extinção e 
arquivamento.
Porto Velho , 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Processo nº 7000875-24.2021.8.22.0001 
Monitória 
AUTOR: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA, CNPJ nº 
01129686000188, RUA DAS ARARAS 241 ELDORADO - 76811-678 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: SAMIR RASLAN CARAGEORGE, OAB nº RO9301, JUCIMARA DE SOUZA CAMPOS, OAB nº RO1064, 
CAMILA GONCALVES MONTEIRO, OAB nº RO8348, CAMILA BEZERRA BATISTA, OAB nº RO7212, IZABEL CELINA PESSOA 
BEZERRA CARDOSO, OAB nº RO796 
RÉU: EURIZANES FERREIRA CHAVES, CPF nº 89673166234, RUA CASTELO BRANCO 120 UNIÃO - 76860-000 - CANDEIAS DO 
JAMARI - RONDÔNIA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos,
Considerando a diligência realizada junto ao sistema BACENJUD, segue minuta em anexo dos endereços encontrados.
Manifeste-se a parte exequente/requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, impulsionando o feito validamente, sob pena de extinção e 
arquivamento.
Porto Velho , 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Processo nº 7022334-19.2020.8.22.0001 
Procedimento Comum Cível 
AUTOR: FABIANE JUVENAL DE LIMA RODRIGUES, CPF nº 68059582291, RUA POSSIDÔNIO FONTES 4581, (JD DAS MANGUEIRAS 
I) AGENOR DE CARVALHO - 76820-336 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: LUIZ ANTONIO REBELO MIRALHA, OAB nº RO700 
RÉUS: MI SOLUCOES DE PAGAMENTOS LTDA - ME, CNPJ nº 26463227000167, QUADRA 103 SUL AVENIDA LO 1 LOTE 77, 
CONJUNTO 04 PLANO DIRETOR SUL PLANO DIRETOR SUL - 77015-028 - PALMAS - TOCANTINS, UNICK SOCIEDADE DE 
INVESTIMENTOS LTDA, CNPJ nº 19047764000160, RUA VINTE E CINCO DE JULHO 1037, - DE 681/682 AO FIM RIO BRANCO - 
93310-251 - NOVO HAMBURGO - RIO GRANDE DO SUL, S.A.CAPITAL BRAZIL S/A, CNPJ nº 18033834000169, RUA TEIXEIRA 352, 
4 ANDAR SALA 41 TABOÃO - 12916-360 - BRAGANÇA PAULISTA - SÃO PAULO 
ADVOGADOS DOS RÉUS: MEIRYELLE AFONSO QUEIROZ, OAB nº DF37172, FERNANDA GADELHA ARAUJO LIMA ALEXANDRE, 
OAB nº DF21744 
DESPACHO
Vistos,
Considerando a diligência realizada junto ao sistema BACENJUD, segue minuta em anexo dos endereços encontrados.
Manifeste-se a parte exequente/requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, impulsionando o feito validamente, sob pena de extinção e 
arquivamento.
Porto Velho , 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
7025765-27.2021.8.22.0001 
Alienação Fiduciária 
AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A., ALAMEDA PEDRO CALIL 43 VILA DAS ACÁCIAS - 08557-105 - POÁ - SÃO PAULO 
ADVOGADOS DO AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº GO42915, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A. 
RÉU: MARCELA ANGELA FERREIRA DA SILVA, CPF nº 00709189290, RUA DO TAROL 01721 COHAB - 76807-776 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: ADRIANA ARAUJO FURTADO, OAB nº DF59400 
DESPACHO
Vistos.
Mantenho a decisão agravadas pelos seus próprios fundamentos.
Informe-se oportunamente ao E. TJRO, com as nossas homenagens.
Porto Velho 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Processo nº 0000326-75.2017.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA, CNPJ nº 00000000000191, BANCO DO BRASIL (SEDE III) S/N, QUADRA 04, BLOCO C, LOTE 
32, EDIFÍCIO SEDE III ASA SUL - 70073-901 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875 
EXECUTADOS: M&L DAS CHAGAS TRANSPORTES - LTDA - ME, CNPJ nº 09400774000184, RUA PETRÓPOLIS 3070 NOVO 
HORIZONTE - 76810-145 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, MARIA LICE COSTA DAS CHAGAS, CPF nº 14281201220, RUA PETRÓPOLIS 
3460 ELETRONORTE - 76808-460 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, LUDISNEY COSTA DAS CHAGAS, CPF nº 63964368253, RUA 
PETRÓPOLIS 3460 ELETRONORTE - 76808-460 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
Decisão
Vistos.
INDEFIRO o pedido de consulta de bens pelo SREI, visto tratar-se de providência destinada ao cumprimento de ordens judiciais e que 
pode ser acessada e solicitada pela própria parte, por meio do site eletrônico correspondente, cabendo ao judiciário diligenciar apenas 
nos casos em que as partes sejam beneficiárias da gratuidade processual, nos termos do art. 1.130, §2º do Provimento n. 0011/2016-
CG.
Ademais, este Juízo não possui convênio com tal sistema.
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Cumpre esclarecer também que, a mesma finalidade se aplica à penhora online, ofício online, todos operados pela (ARISP), cujas 
informações e dados deverão ser adquiridos pelas partes interessadas diretamente no site (www.registradores.org.br), informadas ao 
magistrado, que, para facilitar o trâmite e dar celeridade ao registro das medidas constritivas utilizar-se-á dos respectivos sistemas para 
informar a ordem aos cartórios de registros de imóveis, que dentro de suas atribuições e, resguardados todos os procedimentos legais 
efetuarão a averbação/anotação na matrícula do imóvel.
Assim, fica a parte exequente intimada a se manifestar em termos de prosseguimento válido do feito no prazo de 15 dias, sob pena de 
extinção e arquivamento.
Porto Velho , 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7026464-23.2018.8.22.0001 
Inadimplemento 
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS SERVIDORES DO PO, CNPJ nº 03497143000149, RUA 
JOÃO GOULART 1500 NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-126 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ROZINEI TEIXEIRA LOPES, OAB nº RO5195 
EXECUTADOS: JOSAN SANTOS RODRIGUES, CPF nº 84525673249, DR LEWERGER 3506 10 DE ABRIL - 76980-214 - VILHENA 
- RONDÔNIA, J K COM. DE CALCADOS E CONF. IMP. E EXP. LTDA - ME, CNPJ nº 04710163000119, AV. CONSTITUIÇÃO 282 
CENTRO - 76980-214 - VILHENA - RONDÔNIA 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Vistos,
Considerando as petições de ID nº 60976440 e 60976446, HOMOLOGO por sentença o acordo firmado entre as partes, que se regerá 
pelas cláusulas e condições ali expostas. Em consequência, DECLARO EXTINTA a presente ação, nos termos do artigo 487, III, a C/C 
924, II do Código de Processo Civil.
Sem custas finais.
Arquivem-se os autos aguardando-se o cumprimento do acordo no arquivo, podendo o processo ser desarquivado a qualquer tempo para 
eventual execução, em caso de descumprimento do ajuste.
P.R.I.
Porto Velho 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
7035347-51.2021.8.22.0001
Caução
REQUERENTE: MARSELHA RITA SERRATE DE ARAUJO, CPF nº 32635869200, RUA PIXINGUINHA 165, (JARDIM DAS PALMEIRAS) 
PEDRINHAS - 76801-448 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: RENATO JULIANO SERRATE DE ARAUJO, OAB nº AC4705, VANESSA MICHELE ESBER 
SERRATE, OAB nº RO3875
REQUERIDOS: HERNANDO LINHARES NETO, CPF nº 87486288400, RUA EDUARDO LIMA E SILVA 1564, EDIFÍCIO LIGIA, APT. 
204 AGENOR DE CARVALHO - 76820-372 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, FRANCISCO ANTONIO GONCALVES BARROS, CPF 
nº 85984418215, RUA EDUARDO LIMA E SILVA 1564, EDIFÍCIO LIGIA, APT. 204 AGENOR DE CARVALHO - 76820-372 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos. 
Mantenho a decisão agravado pelos próprios fundamentos. Informe-se oportunamente. 
Porto Velho12 de agosto de 2021
Karina Miguel Sobral

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
7042945-56.2021.8.22.0001 
Esbulho / Turbação / Ameaça 
REQUERENTE: ALDENOR JOAQUIM DO NASCIMENTO, RUA ALEXANDRE GUIMARÃES 2847, - DE 2317 A 2949 - LADO ÍMPAR 
MATO GROSSO - 76804-405 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
REQUERIDOS: EDNUZIA BARBOSA DE SOUZA, CPF nº DESCONHECIDO, RUA DÁRIO BRAGA 35 TEIXEIRÃO - 76900-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, GLAUBER, CPF nº DESCONHECIDO, RUA DÁRIO BRAGA 35 TEIXEIRÃO - 76900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
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Vistos.
I - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.
II - Em se tratando de ações possessórias, descabem quaisquer ilações ou maiores desenvolvimentos a respeito do domínio ou propriedade 
do bem em litígio, ou seja, proposta a ação de cunho possessório se discute única e exclusivamente a posse.
Assim, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de quinze dias, demonstrar que exerceu a efetiva posse sobre o bem, antes do suposto 
esbulho praticado pelos requeridos, sob pena de extinção e arquivamento.
Porto Velho 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 7042985-38.2021.8.22.0001 
Fornecimento de Água 
AUTOR: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD, AVENIDA PINHEIRO MACHADO 2112, - DE 1964 A 2360 
- LADO PAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-046 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - 
CAERD 
RÉU: EDINILCE PINHEIRO DOS SANTOS AGUIAR, CPF nº 19121636249, RUA TENREIRO ARANHA 773, - ATÉ 680/681 AREAL - 
76804-512 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de ação de cobrança em que COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD demanda em face de EDINILCE 
PINHEIRO DOS SANTOS AGUIAR
A parte autora afirma ser uma sociedade de economia mista estadual, concessionária de serviços públicos, que tem por finalidade operar, 
conservar, ampliar, manter e melhorar os serviços públicos de águas e esgotos, atuante em regime de monopólio, criada através do 
Decreto-Lei nº 490/69, posteriormente alterado pelo Decreto 4.334/89; possuindo assim privilégios de Fazenda Pública, razão pela qual 
pugnou pela isenção de custas processuais.
Contudo, sem razão a parte autora visto que, o instituto da isenção deve ser interpretado e aplicado de acordo com os critérios próprios 
da legislação tributária.
É certo que as custas processuais atraem o olhar sob o prisma do direito tributário. No entanto, deve-se distinguir os institutos da 
imunidade e isenção tributária, isto porque, a imunidade recíproca somente abrange impostos e mesmo as custas processuais tendo 
natureza tributária, não se enquadra como imposto e sim como taxa. 
Logo, não se pode utilizar-se da imunidade recíproca.
Registra-se que a ADPF 387 restringe-se a conteúdo proibitivo de penhora ou bloqueio em conta única estatal, não alcançando as 
custas processuais, porquanto não contempladas pela imunidade constitucional ou isenção legal. Desta forma, a sua leitura não abrange 
interpretação extensiva, porque submetida as regras tributárias.
Dito isto, INDEFIRO a isenção tributária à parte autora, bem como o diferimento do recolhimento das custas, pois a hipótese dos autos 
não se encaixa em nenhuma das previstas no artigo 34 da Lei Estadual n. 3896/2016. 
Assim, deve a parte autora recolher as custas iniciais, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção e arquivamento.
Porto Velho 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
7035224-53.2021.8.22.0001 
Alienação Fiduciária 
AUTOR: B. V. S., RUA VOLKSWAGEN SN JABAQUARA - 04344-020 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
ADVOGADOS DO AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº GO42915, PROCURADORIA DA VOLKSWAGEN 
RÉU: A. O. C., CPF nº 38629968249, RUA PEDRO ALBENIZ 7480, - DE 6996/6997 A 7549/7550 APONIÃ - 76824-162 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Vistos,
Trata-se de ação de busca e apreensão regido pelo Decreto-Lei 911/1969.
Defiro liminarmente a medida. Expeça-se mandado/carta precatória de busca e apreensão, depositando-se o bem com a parte autora, 
ressalvando a necessidade de prévio pagamento de eventuais taxas administrativas perante o DETRAN. 
Executada a liminar, cite-se a parte requerida para, em 05 (cinco) dias, efetuar o pagamento integral da dívida pendente sob pena de 
consolidar-se a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do Credor Fiduciário (§§1º e 2º, art. 3º, do Decreto-Lei 
911/69 com a redação dada pelo art. 56 da Lei 10.931/04).
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Efetuado o pagamento a parte requerente deverá restituir o veículo à parte Requerida, comprovando nos autos.
No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da citação, a devedora fiduciante poderá apresentar contestação, atentando-se ao disposto no art. 
231, II, do NCPC (REsp n. 1321052/MG).
O ato processual deverá obedecer ao disposto no art. 212, §2º do NCPC.
Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://www.
tjro.jus.br/inicio-pje.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO:
a) CARTA / MANDADO / DE CITAÇÃO / DE BUSCA E APREENSÃO / DE AVALIAÇÃO, observando-se o seguinte endereço ou em 
quaisquer outros dentro desta jurisdição:
7035224-53.2021.8.22.0001 RÉU: A. O. C., CPF nº 38629968249, RUA PEDRO ALBENIZ 7480, - DE 6996/6997 A 7549/7550 APONIÃ 
- 76824-162 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Expeça-se o necessário.
Porto Velho 12/08/2021 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
7028796-94.2017.8.22.0001
Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
AUTOR: ANA LUCIA FERREIRA DE MELO, CPF nº 32469764491, RUA MIGUEL CALMON 3675, - DE 3573 A 3705 - LADO ÍMPAR 
CASTANHEIRA - 76811-315 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ......................, OAB nº AM999999A
RÉU: GAZIN INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA, CNPJ nº 77941490020504, RUA DOM PEDRO 
II 1371, - DE 1160 A 1404 - LADO PAR CENTRO - 76801-102 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: JULIO CESAR TISSIANI BONJORNO, OAB nº PR33390, CELSO NOBUYUKI YOKOTA, OAB nº PR33389, 
ARMANDO SILVA BRETAS, OAB nº AC31997
DESPACHO
Vistos. 
Expeça-se o necessário para que o valor depositado no ID Num. 59764212 seja transferido para a conta bancária indicada no ID Num. 
60929432 - BANCO DO BRASIL S/A - 001 AGENCIA: 3499-1 CONTA CORRENTE: 23145-2 CPF: 006.810.221-67 TITULAR: VICTOR 
ALIPIO AZEVEDO BORGES. 
Após, não havendo requerimentos, arquivem-se os autos. 
Porto Velho12 de agosto de 2021
Karina Miguel Sobral

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7018311-93.2021.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - RO4778
RÉU: WELITON SANTOS FILHO
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de Mandado 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por Mandado com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016), EXCETUANDO-SE os casos que necessitam de “Cumpra-se” (previstos no Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e 
Art. 48 DGJ).
2) Sendo endereço fora do Estado ou atos que requeiram “cumpra-se”, inclusive citação/Execução de Título Extrajudicial (nos termos do 
Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e Art. 48 DGJ), deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas 
deverão ser recolhidas na Comarca de distribuição da precatória.
7016785-33.2017.8.22.0001
Duplicata
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: PANTA DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA - ME, CNPJ nº 84741495000108, RUA CASTANHEIRA 1913 NOVA 
BRASÍLIA - 76908-644 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MAGDA NASCIMENTO DE ALCANTARA BENITES, OAB nº RO8572, JACKSON BARBOSA DE 
CARVALHO, OAB nº RO8310
EXECUTADO: R. DOS SANTOS GOIS - ME, CNPJ nº 21869460000120, RUA CASTELO BRANCO 201 SATÉLITE - 76860-000 - 
CANDEIAS DO JAMARI - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
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Vistos.
Desnecessária a exigência de desconsideração da pessoa jurídica da executada, por tratar-se de empresa individual, razão pela qual 
defiro o pedido de penhora online nas contas pertencentes ao representante da empresa individual executada.
Assim, realizada tentativa de bloqueio de ativos financeiros da parte executada, junto ao sistema BACEN-JUD, com o acréscimo de 10% 
do valor da obrigação a título de multa, pois já decorrido o prazo de 15 dias para o pagamento voluntário, nos termos do §1º do art. 523, 
do CPC e 10% a título de honorários advocatícios, o resultado foi negativo, uma vez que não houve bloqueio de valores.
A diligência perante o Detran, por meio do sistema Renajud, também restou infrutífera, tendo em vista que a parte executada não possui 
veículos livres e desembaraçados cadastrados em seu nome.
Fica a parte exequente intimada para indicar outros bens passíveis de penhora, impulsionando validamente o feito no prazo de 15 dias, 
sob pena de extinção/arquivamento.
Porto Velho12 de agosto de 2021
Karina Miguel Sobral

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7002981-27.2019.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: SEABRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS - MG44698-A
EXECUTADO: RAFAEL XAVIER BARBOSA
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de Mandado 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por Mandado com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016), EXCETUANDO-SE os casos que necessitam de “Cumpra-se” (previstos no Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e 
Art. 48 DGJ).
2) Sendo endereço fora do Estado ou atos que requeiram “cumpra-se”, inclusive citação/Execução de Título Extrajudicial (nos termos do 
Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e Art. 48 DGJ), deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas 
deverão ser recolhidas na Comarca de distribuição da precatória.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7042534-13.2021.8.22.0001
Alienação Fiduciária
AUTOR: A. C. F. E. I. S., BANCO SANTANDER, RUA AMADOR BUENO 474, BLOCO C, 1 ANDAR SANTO AMARO - 04752-901 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO AUTOR: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875, PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
RÉU: R. R. C. G., CPF nº 52643999215
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
I - Em diligência ao sistema de controle de custas, não se verifica nenhuma guia ou boleto pago vinculado ao feito, conforme consulta 
juntada a seguir.
Assim, deve a CPE certificar se houve ou não o pagamento das custas indicadas no ID nº 61032891, verificando a possibilidade de 
vincular aos autos eventual guia de custas avulsa já expedida/paga.
II - Deve a parte autora emendar a inicial para comprovar a notificação extrajudicial da parte requerida, uma vez que, apesar de enviada 
para o seu endereço, não foi recebido por pessoa qualquer, pois retornou com a anotação “ausente” (ID nº 61032887-Pág.2). De fato, o 
AR não precisa ser recebido pelo devedor, mas deve ser recebido por alguém que esteja no endereço.
Nesse sentido:
Busca e apreensão. Alienação fiduciária. Constituição do devedor em mora. Notificação extrajudicial válida. Ausência. Extinção do processo 
sem julgamento do mérito. Emenda. Inexistência. Para constituição em mora, nos contratos de busca e apreensão, é imprescindível a 
comprovação do encaminhamento de notificação ao endereço constante do contrato, bem como de seu efetivo recebimento (Súmula 72 
do STJ). Ausente notificação válida, impõe-se a extinção da ação, sem resolução do mérito. (APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA, 
Processo nº 7006462-56.2019.822.0014, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Raduan Miguel Filho, Data de julgamento: 23/07/2020). 
Prazo de 15 dias, sob pena de extinção e arquivamento.
Porto Velho12 de agosto de 2021
Karina Miguel Sobral

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 7041856-95.2021.8.22.0001 
Seguro 
AUTOR: CAIO VINICIUS DA SILVA MELO, CPF nº 04765700267, RUA NOVA ESPERANÇA 63 NOVA ESPERANÇA - 76822-020 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 



1022DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

ADVOGADO DO AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, EDIFÍCIO CITIBANK 100, RUA DA ASSEMBLÉIA 100 
CENTRO - 20011-904 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO 
ADVOGADO DO RÉU: SEGURADORA LÍDER - DPVAT 
DESPACHO
Vistos.
Fica a parte autora intimada a, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção e arquivamento, trazer provas para confirmar a 
alegação de incapacidade financeira mediante a apresentação de demonstrativo de rendimentos e/ou extratos bancários de despesas 
mensais ordinárias relativos ao mínimo de trinta dias (art. 99, §2º do CPC).
Porto Velho 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
7041878-56.2021.8.22.0001 
Benfeitorias 
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL CAMBOINHAS, CNPJ nº 24569973000104, RUA PRINCIPAL s/n NOVO HORIZONTE - 
76810-160 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: RAIMISSON MIRANDA DE SOUZA, OAB nº RO5565, OCTAVIA JANE SILVA MORHEB, OAB nº 
RO1160 
EXECUTADO: MACIEL SOUZA BARROS, CPF nº 94859817249, RUA PRINCIPAL s/n, APTO. 401 B NOVO HORIZONTE - 76810-160 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos. 
Cite-se a parte executada para, no prazo de 3 (três) dias (art. 829 do NCPC), efetuar o pagamento da dívida, cujo valor atualizado alcança 
o montante de R$ 5.718,92 ou, querendo, oferecer embargos (sem efeito suspensivo), no prazo de 15 (quinze) dias, art. 915 do NCPC.
Acrescente-se ao mandado de citação penhora e avaliação a advertência de que, reconhecendo o crédito da parte exequente, poderá 
a parte executada, comprovando o depósito de pelo menos 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários 
de advogado, apresentar proposta de pagamento do restante, por meio de advogado, em ate 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de 
correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 916 do CPC.
Fixo os honorários da execução em 10% (dez por cento) do valor do débito exequendo, nos termos do art. 827, caput, do CPC, sendo que, 
em caso de integral pagamento no tríduo legal, a mencionada verba honorária será reduzida pela metade (CPC, art. 827, § 1º).
Não efetuado o pagamento, deverá o Sr. oficial de justiça proceder de imediato a penhora de bens e a sua avaliação (CPC, art. 829, § 
1º), atento à natureza dos bens disponíveis conforme ordem de prioridade legal, bem como a impenhorabilidade dos bens listados na lei 
federal n. 8009/90 - bem de família -, lavrando-se respectivo auto, e de tais atos intimar, na mesma oportunidade, o executado.
Recaindo a penhora em bens imóveis, intime-se também o cônjuge da parte executada ou, conforme o caso, o senhorio direto, o credor 
com garantia real ou com penhora anteriormente averbada.
Não encontrando bens, de ofício, fica INTIMADA a parte executada para indicar onde se encontram os bens sujeitos à execução, exibir a 
prova de sua propriedade e, se for o caso, certidão negativa de ônus, bem como abster-se de qualquer atitude que dificulte ou embarace 
a realização da penhora, sob as penas da lei.
Caso a parte executada não seja localizada para intimação da penhora, certifique o Sr. oficial de justiça, detalhadamente, as diligências 
realizadas.
Não encontrando a parte devedora, proceda-se o arresto de tantos bens quantos bastem para garantir a execução, cumprindo as 
exigências do art. 830 e § 1º do CPC.
Efetuado o arresto, fica INTIMADA a parte credora para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer a citação por edital da parte devedora, 
CPC, art. 830 § 2º. Findo o prazo do edital, terá a parte devedora o prazo a que se refere o art. 829 do CPC, convertendo-se o arresto em 
penhora em caso de não pagamento.
Após, requeira a parte exequente o que entender de direito, referente a eventual adjudicação, alienação por iniciativa particular ou em 
hasta pública, o usufruto de bem móvel ou imóvel, tudo nos termos do art. 825 do CPC.
Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://www.
tjro.jus.br/inicio-pje.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO:
a) CARTA / MANDADO / CITAÇÃO / PENHORA / AVALIAÇÃO, observando-se o seguinte endereço ou em quaisquer outros dentro desta 
jurisdição:
7041878-56.2021.8.22.0001 EXECUTADO: MACIEL SOUZA BARROS, CPF nº 94859817249, RUA PRINCIPAL s/n, APTO. 401 B NOVO 
HORIZONTE - 76810-160 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Expeça-se o necessário.
Se necessário, requisite-se força policial para o cumprimento da diligência.
Autorizo, ao oficial de justiça, os benefícios do artigo 212,§§ 1º e 2º, do NCPC.
Porto Velho 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7026320-44.2021.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) AUTOR: SAMIR RASLAN CARAGEORGE - RO9301, JUCIMARA DE SOUZA CAMPOS - RO10319, CAMILA 
GONCALVES MONTEIRO - RO8348, CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - 
RO796
RÉU: CELSO RIBEIRO DA SILVA 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 7025718-53.2021.8.22.0001 
Indenização por Dano Material, Fornecimento de Energia Elétrica 
Procedimento Comum Cível 
AUTOR: ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIAS S.A, CNPJ nº 08816067000100, ALAMEDA BARÃO DE PIRACICABA 618/634, 
TORRE B, 2 ANDAR CAMPOS ELÍSEOS - 01216-012 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
ADVOGADO DO AUTOR: SERGIO PINHEIRO MAXIMO DE SOUZA, OAB nº RJ135753 
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 234, - ATÉ 582 - LADO PAR CENTRO - 
76801-028 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Vistos.
Nos termos do art. 334, DETERMINO a designação de audiência de conciliação para data a ser indicada pelo CPE/Cartório, cuja 
solenidade realizar-se-á no CEJUSC/Cìvel, localizado na Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO , devendo as 
partes comparecerem acompanhadas por seus patronos (art. 334, §9º, CPC).
À CPE/Ao Cartório: Agende-se data para audiência utilizando-se o sistema automático do PJE e, após, certifique-se nos autos. 
Posteriormente, intime-se a parte Autora, via Diário da Justiça Eletrônico, e cite-se e intime-se a parte Requerida, via correios ou oficial 
de justiça.
Cite-se com as advertências constantes nos artigos 344, 336 e 319 do CPC, salientando que o prazo para contestar fluirá da data da 
realização da audiência supradesignada, ou, caso o Requerido manifeste o desinteresse na realização da mesma, da data da apresentação 
do pedido (art. 335, I e II). Tal pedido deverá ser apresentado com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, 
§5º, CPC)
Ficará o Autor intimado via DJE (por seu advogado) a comparecer na audiência designada (art. 334, §3º, CPC).
As partes ficam intimadas que o não comparecimento na audiência designada caracterizará ato atentatório à dignidade da justiça e 
incidirá multa de até 2% da vantagem econômica pretendida, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8º, do CPC), independentemente 
de eventual concessão de gratuidade da justiça (art. 98, § 4º, do CPC).
Não havendo conciliação, vindo ou não a contestação certifique-se quanto à tempestividade.
A solenidade somente não será realizada se também houver desinteresse expresso da parte Requerida nos autos (art. 334, § 4º, I, do 
CPC).
Havendo pedido de dispensa pela(s) parte(s), desde já determino o cancelamento da audiência, sendo possível a liberação dos autos 
à parte demandada para oferecer contestação no prazo legal, a contar do protocolo do pedido expresso da parte Requerida de não 
realização de audiência conciliatória (art. 335, II, do CPC).
Havendo contestação com assertivas preliminares e apresentação de documentos, abre-se vistas dos autos à parte Autora para réplica.
Consigno que ambas as partes ficam intimadas que tanto em contestação como em réplica deverão especificar as provas que pretendem 
produzir, inclusive arrolando testemunhas, se entenderem, postulando e indicando a necessidade de prova pericial, uma vez que após a 
réplica será saneado o feito e já apreciados os pedidos acerca das provas a serem produzidas, inclusive com a audiência de instrução e 
julgamento, se for o caso.
Não havendo acordo na audiência de conciliação, deverá a parte Autora proceder, no prazo de 5 (cinco) dias, a complementação das 
custas iniciais, conforme estabelecido no artigo 12, inciso I, da Lei Estadual n. 3896/2016 (Lei de Custas), exceto em caso de gratuidade 
de justiça.
Fica a parte autora, desde já, intimada do inteiro teor desta, por meio de seu advogado.
Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos.
Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://www.
tjro.jus.br/inicio-pje.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO MANDADO:
a) DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos do artigo 248 do CPC, para a parte requerida, inclusive, quanto a audiência designada, 
observando o seguinte endereço para o seu cumprimento:
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 234, - ATÉ 582 - LADO PAR CENTRO - 
76801-028 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
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Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC, caso a citação proceda mediante os termos dos artigos 249 e 250 mesmo 
Códex, expedindo-se o necessário para tal desiderato.
Porto Velho , 12 de agosto de 2021 .
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

7041927-97.2021.8.22.0001
Alienação Fiduciária
AUTOR: A. D. C. N. H. L., AVENIDA SENADOR ROBERTO SIMONSEN, - DE 251/252 A 1009/1010 SANTO ANTÔNIO - 09530-401 - 
SÃO CAETANO DO SUL - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO AUTOR: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR, OAB nº AC4943, THIAGO DE SIQUEIRA BATISTA MACEDO, 
OAB nº RO6842, PROCURADORIA DA ADMINSTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
RÉU: C. S. D. M., CPF nº 01291847219, R ALEXANDRE GUIMARAES 14, - DE 5262 A 5870 - LADO PAR AGENOR DE CARVALHO - 
76820-238 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos. 
Recolha-se as custas processuais no prazo de 15 dias, sob pena de extinção.
Porto Velho12 de agosto de 2021
Karina Miguel Sobral

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 7049146-06.2017.8.22.0001 
Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material 
EXEQUENTE: CLOVIS HENRIQUE ATHAYDE DA SILVA, CPF nº 86354680230, RUA DUQUE DE CAXIAS 1611, - DE 1568/1569 A 
1852/1853 SÃO CRISTÓVÃO - 76804-082 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ALEXANDRE LEANDRO DA SILVA, OAB nº RO4260, KAMILA ARAUJO PRADO, OAB nº RO7371 
EXECUTADOS: DIRECIONAL ENGENHARIA S/A, CNPJ nº 16614075000100, RUA GRÃO PARÁ 466, - ATÉ 777/778 SANTA EFIGÊNIA - 
30150-340 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS, SEABRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ nº 10445822000130 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: JOAO PAULO DA SILVA SANTOS, OAB nº DF60471, MANUELA GSELLMANN DA COSTA, OAB 
nº RO3511, ROBERTO JARBAS MOURA DE SOUZA, OAB nº RO1246, LEONARDO BRAZ DE CARVALHO, OAB nº MG76653, VALNEI 
GOMES DA CRUZ ROCHA, OAB nº RO2479, HUMBERTO ROSSETTI PORTELA, OAB nº AM91263, CARLOS EDUARDO FERREIRA 
LEVY, OAB nº RO6930 
DESPACHO
Vistos.
Considerando o silêncio da parte credora, proceda-se a transferência do valor depositado no ID nº 7905486 para conta judicial de 
titularidade do TJRO n. 01529904-5, operação 040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme provimento n. 016/2010-CG.
Após, arquivem-se os autos.
Porto Velho 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7038497-11.2019.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE PAIVA CALIL - RO2894
EXECUTADO: MARIA DE JESUS GOMES COSTA
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de Mandado 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por Mandado com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016), EXCETUANDO-SE os casos que necessitam de “Cumpra-se” (previstos no Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e 
Art. 48 DGJ).
2) Sendo endereço fora do Estado ou atos que requeiram “cumpra-se”, inclusive citação/Execução de Título Extrajudicial (nos termos do 
Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e Art. 48 DGJ), deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas 
deverão ser recolhidas na Comarca de distribuição da precatória.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7031402-56.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: UNIRON
Advogado do(a) AUTOR: ALINE NOVAIS CONRADO DOS SANTOS - SP415428
RÉU: SAIREN CRISTINA GOMES SOUZA 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
PROCESSO: 7041636-97.2021.8.22.0001 
ASSUNTO: Estabelecimentos de Ensino 
CLASSE PROCESSUAL: Mandado de Segurança Cível 
IMPETRANTE: CRISTIANE BARBOSA MENDES 
ADVOGADOS DO IMPETRANTE: GIAN DOUGLAS VIANA DE SOUZA, OAB nº RO5939, WANDERLENE SOCORRO DE SOUZA 
VIEIRA, OAB nº RO7083, RHAVENA SOUZA VIEIRA DE BENITEZ AFONSO, OAB nº RO8225 
IMPETRADO: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
IMPETRADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Trata-se de mandado de segurança impetrado por Cristiane Barbosa Mendes em desfavor de Faculdade São Lucas alegando em síntese 
que e é aluna da instituição de ensino superior São Lucas na qual frequenta o curso de medicina e que no dia 28/07/2021 na secretaria 
da Impetrada, a Impetrante se dirigiu à faculdade para fazer a rematrícula financeira, porém fora informada pelo atendente que o ato não 
poderia ser realizado, pois a data limite era 15/07/202. Diz que é servidora pública e seus proventos são creditados no fim do mês, mas 
mesmo assim sempre honrou com seus compromissos financeiros junto a instituição. Afirma que o funcionário da Impetrada orientou 
a Impetrante à preencher de próprio punho um requerimento solicitando ao Reitor a liberação da rematrícula citando os motivos pelos 
quais ocorreu o atraso de apenas 13 dias, no entanto, no dia 30/07/2021 a Impetrante recebeu o comunicado formal sobre a decisão 
do Reitor no que diz respeito à negação do pedido de liberação para rematrícula. Segue afirmando que o direito líquido certo está 
amparado pelos princípios da legalidade e da continuidade da prestação. Diz que a impetrada, ao impedir a matrícula da Impetrante em 
razão de inadimplemento (FRISA-SE, DE APENAS 13 DIAS), afronta, o princípio da legalidade e que o condicionamento da matrícula ao 
pagamento daquele é ilícito, uma vez que coage o impetrante ferindo-lhe direito líquido e certo, pois deixa de prestar o serviço público 
que lhe foi delegado. Requer a concessão da segurança para que em sede de liminar a Impetrante possa efetuar regularmente a sua 
matrícula no curso de medicina.
É o relatório do necessário. Decido.
Visa o mandado de segurança, conforme a dicção constitucional, a resguardar direito líquido e certo do Impetrante, sendo manejado para 
enfrentar ato ilegal de autoridade que faça menoscabo de tais garantias. 
Não se trata, porém, de ação comum, pois que albergada pela Constituição Federal, impondo-se a conjugação dos requisitos gerais da 
ação com aqueles que lhe são inerentes, assentados em norma de índole constitucional: existência do direito líquido e certo a proteger, 
não tutelável por habeas corpus ou habeas data; e ato (ou omissão) marcado de ilegalidade ou abuso de poder, de autoridade pública, 
ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 
Líquido será o direito, que se apresenta com alto grau, em tese, de plausibilidade; e certo, aquele que se oferece configurado 
preferencialmente de plano, documentalmente sempre, sem recurso a dilações probatórias.
Ocorre que no presente caso mostra-se necessária dilação probatória, bem como eventual juntada de documentos. para demonstrar o 
alegado direito líquido e certo. É evidente que a impetrante perdeu o prazo da matrícula e, ainda que ressalte a importância do curso em 
sua vida e as dificuldades que passou após o falecimento de seu pai (o que não se discute), nenhum desses aspectos são o suficiente 
para amparar seu direito de realizar a matrícula após o prazo concedido pela instituição sem que tenha ocorrido outro fato que denotasse 
ilegalidade da conduta da impetrada, já que se trata de regra da universidade, conhecida pelas discentes. 
Portanto, eventuais outras irregularidades ou incorreções demandariam dilação probatória, que é vedada nesta sede.
Posto, com lastro no art. 485, I do CPC, INDEFIRO a inicial (ausência de direito líquido e certo) e JULGO EXTINTO o feito, sem 
pronunciamento de MÉRITO. 
P.R.I.
Após o trânsito, arquive-se.
Porto Velho, RO, 12 de agosto de 2021
Karina Miguel Sobral 
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
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Processo : 7026445-80.2019.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LAZARO PONTES RODRIGUES - MG40903
EXECUTADO: AMANDA MARIA DE BRITO LIMA e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de Mandado 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por Mandado com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016), EXCETUANDO-SE os casos que necessitam de “Cumpra-se” (previstos no Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e 
Art. 48 DGJ).
2) Sendo endereço fora do Estado ou atos que requeiram “cumpra-se”, inclusive citação/Execução de Título Extrajudicial (nos termos do 
Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e Art. 48 DGJ), deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas 
deverão ser recolhidas na Comarca de distribuição da precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7004893-30.2017.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ENERGISA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
EXECUTADO: MARIA DAS GRACAS MOURA DO CARMO 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível Processo nº 7021836-25.2017.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA, CNPJ nº 
01129686000188, RUA DAS ARARAS 241 ELDORADO - 76811-678 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO, OAB nº RO796, CAMILA BEZERRA BATISTA, OAB 
nº RO7212 
EXECUTADOS: KATIA CRISTINA SILVA DE LIMA, CPF nº 69244707268, RUA GONÇALVES DIAS 790 NOVO HORIZONTE - 76860-
000 - CANDEIAS DO JAMARI - RONDÔNIA, MARCOS JOSE SCOPEL, CPF nº 48535796215, BR 364 km 10 GLEBA CAPITÃO SILVIO 
- 76840-000 - JACI PARANÁ (PORTO VELHO) - RONDÔNIA 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Vistos,
Realizado bloqueio do valor total exequendo em ativos financeiros da parte executada junto ao sistema BACEN-JUD, CONVOLO-O 
em penhora, uma vez que não há junto ao referido sistema informação de que se tratam de valores provenientes de salário ou conta 
poupança.
Intime-se a parte executada PESSOALMENTE, por carta com AR, conforme § 1º do art. 841 c/c § 3º do art. 854 do Código de Processo 
Civil.
Havendo manifestação nos termos do § 3º do art. 854 do CPC, dê-se vista ao exequente. Decorrido o prazo sem manifestação do 
executado, certifique-se e tornem conclusos.
CÓPIA DA PRESENTE SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO OU OUTRAS CORRESPONDÊNCIAS 
NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO DESTE
Porto Velho , 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7040171-58.2018.8.22.0001
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Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAMILA GONCALVES MONTEIRO - RO8348, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - 
RO796, CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212
EXECUTADO: CRISTIANE COLARES COIMBRA e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Processo nº 7062528-03.2016.8.22.0001 
Cumprimento de sentença 
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA, AVENIDA JATUARANA 4718, - DE 4298 A 4792 - LADO PAR CALADINHO - 76808-110 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, OAB nº AM6676, SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº 
AC6673, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A 
EXECUTADOS: C. R. CACHO - ME, RUA SUCUPIRA 4068, BOX PRAÇA PIRÂMIDE BOX 2 NOVA FLORESTA - 76807-146 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, FELIPE FADOUL CACHO, RUA SUCUPIRA 4068, BOX PRAÇA PIRÂMIDE BOX 2 NOVA FLORESTA - 76807-
146 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DECISÃO
Vistos,
I - Realizado bloqueio parcial de ativos financeiros da parte executada, junto ao sistema BACEN-JUD, com o acréscimo de 10% do valor 
da obrigação a título de multa, pois já decorrido o prazo de 15 dias para o pagamento voluntário, nos termos do §1º do art. 523, do CPC 
e 10% a título de honorários advocatícios, CONVOLO-O em penhora, uma vez que não há junto ao referido sistema informação de que 
se tratam de valores provenientes de salário ou conta poupança.
II - INTIME-SE a parte executada na forma do §2º do art. 841 c/c § 3º do art. 854 do Código de Processo Civil, bem como o exequente para 
indicar outros bens passíveis de penhora, impulsionando validamente o feito no prazo de 15 dias, sob pena de extinção/arquivamento.
III - Havendo manifestação nos termos do § 3º do art. 854 do CPC , dê-se vista ao exequente. Decorrido o prazo sem manifestação do 
executado, certifique-se e expeça-se alvará em favor da parte exequente para levantamento em cartório do valor penhorado.
IV - Com a expedição do alvará, intime-se a parte exequente para levantamento em cartório no prazo de cinco dias.
V - Em caso de inércia, proceda-se a transferência do valor depositado para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, 
operação 040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme provimento n. 016/2010-CG.
VI - As diligências junto aos sistemas RENAJUD e INFOJUD foram infrutíferas, conforme anexos. 
CÓPIA DA PRESENTE SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO OU OUTRAS CORRESPONDÊNCIAS 
NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO DESTE
Porto Velho , 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7025712-46.2021.8.22.0001 
Alienação Fiduciária 
AUTOR: BANCO GMAC S/A, CNPJ nº 59274605000113, AVENIDA INDIANÓPOLIS 3096, BLOCO A INDIANÓPOLIS - 04062-003 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO 
ADVOGADO DO AUTOR: HIRAN LEAO DUARTE, OAB nº CE10422 
RÉU: EURICO JULIO LOPES, CPF nº 86723723287, RUA BLACK CHARLES 5924, - DE 5914/5915 AO FIM ELDORADO - 76811-860 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Vistos.
Considerando a petição de ID nº. 60925447, onde a parte autora requer a desistência da ação, DECLARO EXTINTO o processo supra 
referido, nos termos do artigo 485, inciso VIII do Código de Processo Civil.
Sem custas finais, conforme o disposto no art. 8º, III da Lei Estadual nº 3.896/2016.
P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se.
Porto Velho 12 de agosto de 2021 
Karina Miguel Sobral 
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3ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7014792-13.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANSELMA LIMA PINHEIRO
Advogado do(a) AUTOR: ARMINDO BRIENE DE BARROS - RO10543
RÉU: BANCO PAN SA 
Intimação AO AUTOR - CUSTAS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas processuais. 
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br 
Processo: 7043086-75.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: BRUNO CASTRO DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: EDGAR FERREIRA DE SOUZA - MT17664
RÉU: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 61147352 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 28/10/2021 08:30 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7042956-85.2021.8.22.0001 
Classe Processual: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
Assunto: Alienação Fiduciária
Valor da causa: R$ 100.345,70 
AUTOR: B. F. S. -. C. F. E. I. 
ADVOGADO DO AUTOR: FABIO OLIVEIRA DUTRA, OAB nº BA55741 
RÉU: G. C. F. 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Vistos,
1. Ao compulsar os autos, noto que a parte autora cadastrou o processo como sigiloso.
Considerando que o caso em comento não se adequa a nenhuma das hipótese de segredo de justiça (artigo 189, CPC) e tendo em vista 
que a publicidade é a regra, retire-se o sigilo dos autos. À CPE para que proceda proceda as alterações necessárias.
2. Emende o requerente a inicial para proceder ao recolhimento das custas iniciais, no importe de 2% sobre o valor da causa, no prazo 
de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Pagas as custas, cumpra-se o item 3.
3. Trata-se de ação de Busca e Apreensão cuja notificação de mora enviada ao executado foi recebida por terceira pessoa.
Em análise da legislação pertinente ao tema, consta no artigo 3º e § 1º, do Decreto-Lei n. 911/69, com a redação dada pela Lei n. 
10.931/2004 que:
Art 3º O Proprietário Fiduciário ou credor, poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, 
a qual será concedida Iiminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor.
Desta forma, a tutela de urgência das ações de busca e apreensão poderão ser concedidas desde que comprovada a mora ou o 
inadimplemento do devedor. A mora decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta 
registrada com aviso de recebimento enviada para o endereço do contrato, não se exigindo que a assinatura constante no referido aviso 
seja a do próprio destinatário.
No caso dos autos a aviso de recebimento emitido pelo exequente foi enviado para o mesmo endereço indicado no contrato firmado entre 
as partes e foi recebida por terceira pessoa. Para a notificação, portanto, foram utilizadas as informações repassadas pelo requerido ao 
tempo da contratação.
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Nesse sentido:
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. DL 911/69. CONSTITUIÇÃO EM 
MORA. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL. AVISO DE RECEBIMENTO (AR) COM INFORMAÇÃO DE QUE O DEVEDOR MUDOU-SE. 
COMPROVAÇÃO DO RECEBIMENTO PESSOAL. DESNECESSIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 
INDEVIDA. 1. Ação de busca e apreensão da qual se extrai este recurso especial, interposto em 16/5/19 e concluso ao gabinete em 
1º/8/19. 2. O propósito recursal consiste em definir se é imprescindível a comprovação simultânea do encaminhamento de notificação 
ao endereço constante no contrato e do seu recebimento pessoal, para a constituição do devedor em mora nos contratos de alienação 
fiduciária. 3. O prévio encaminhamento de notificação ao endereço informado no contrato pelo Cartório de Títulos e Documentos é 
suficiente para a comprovação da mora, tornando-se desnecessário ao ajuizamento da ação de busca e apreensão que o credor fiduciário 
demonstre o efetivo recebimento da correspondência pela pessoa do devedor. 4. O retorno da carta com aviso de recebimento no qual 
consta que o devedor “mudou-se” não constitui, por si só, fundamento para dizer que não foi constituído em mora. 5. A bem dos princípios 
da probidade e boa-fé, não é imputável ao credor fiduciário a desídia do devedor que deixou de informar a mudança do domicílio indicado 
no contrato, frustrando, assim, a comunicação entre as partes. 6. Na hipótese dos autos, o Tribunal de origem extinguiu o processo sem 
resolução de MÉRITO, por ausência de comprovação da mora para o ajuizamento da ação de busca e apreensão, sob o fundamento de 
o AR constar a mudança do devedor. Esse entendimento não se alinha à jurisprudência do STJ. 7. Recurso especial conhecido e provido. 
(REsp n. 1.828.778/RS, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 27.8.2019, DJe 29.8.2019).
RECURSO ESPECIAL. BUSCA E APREENSÃO DE BEM OBJETO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. MORA EX RE. 
NOTIFICAÇÃO. NECESSÁRIA APENAS À COMPROVAÇÃO PARA AJUIZAMENTO DA AÇÃO E DEFERIMENTO DA LIMINAR. 
DOMICÍLIO. ATUALIZAÇÃO, EM CASO DE MUDANÇA. DEVER DO DEVEDOR. BOA FÉ-OBJETIVA. ENVIO DE NOTIFICAÇÃO PARA 
O ENDEREÇO CONSTANTE DO CONTRATO. FRUSTRAÇÃO, EM VISTA DA DEVOLUÇÃO DO AVISO DE RECEBIMENTO, COM 
ANOTAÇÃO DE MUDANÇA DO NOTIFICADO. DOCUMENTO, EMITIDO PELO TABELIÃO, DANDO CONTA DO FATO. CUMPRIMENTO 
PELO CREDOR DA PROVIDÊNCIA PRÉVIA AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, QUE PODERIA SER-LHE 
EXIGÍVEL. 1. A boa-fé objetiva tem por escopo resguardar as expectativas legítimas de ambas as partes na relação contratual, por 
intermédio do cumprimento de um dever genérico de lealdade e crença, aplicando-se a aos os contratantes. Destarte, o ordenamento 
jurídico prevê deveres de conduta a serem observados por ambas as partes da relação obrigacional, os quais se traduzem na ordem 
genérica de cooperação, proteção e informação mútuos, tutelando-se a dignidade do devedor e o crédito do titular ativo, sem prejuízo da 
solidariedade que deve existir entre eles. 2. A moderna doutrina, ao adotar a concepção do vínculo obrigacional como relação dinâmica, 
revela o reconhecimento de deveres secundários, ou anexos, que incidem de forma direta nas relações obrigacionais, prescindindo da 
manifestação de vontade dos participantes e impondo ao devedor, até que ocorra a extinção da obrigação do contrato garantido por 
alienação fiduciária, o dever de manter seu endereço atualizado. 3. Por um lado, embora, em linha de princípio, não se deva descartar que 
o réu possa, após integrar a demanda, demonstrar ter comunicado ao autor a mudança de endereço, não cabe ao Juízo invocar a questão 
de ofício. Por outro lado, não há necessidade de que a notificação extrajudicial, remetida ao devedor fiduciante para comprovação da 
mora, em contrato garantido por alienação fiduciária, seja recebida pessoalmente por ele. 4. A mora decorre do simples vencimento, 
devendo, por formalidade legal, para o ajuizamento da ação de busca e apreensão, ser apenas comprovada pelo credor mediante envio 
de notificação, por via postal, com aviso de recebimento, no endereço do devedor indicado no contrato. Tendo o recorrente optado por 
se valer do Cartório de Títulos e Documentos, deve instruir a ação de busca e apreensão com o documento que lhe é entregue pela 
serventia, após o cumprimento das formalidades legais. 5. Recurso especial provido. (REsp 1592422/RJ, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, 
Quarta Turma, julgado em 17/05/2016, DJe 22/06/2016).
Deste modo, caberia a parte requerida, em razão do princípio da boa-fé e lealdade contratual, ter informado ao credor a mudança de 
endereço até o término do negócio jurídico, ainda que não haja cláusula expressa no contrato.
Nesse sentido também é o entendimento da Câmara Cível deste Tribunal:
EXECUÇÃO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. MORA. CITAÇÃO. PRINCÍPIOS DA BOA-FÉ E LEALDADE CONTRATUAL. O envio 
de notificação ou carta com aviso de recebimento ao endereço do devedor informado no contrato de alienação fiduciária caracterizaria 
a mora, mesmo que tenha sido devolvida com a informação de que o alienante mudou-se. Cabe a parte ré, em razão do princípio da 
boa-fé e lealdade contratual, informar ao credor a mudança de endereço até o término do negócio jurídico, ainda que não haja cláusula 
expressa no contrato. APELAÇÃO, Processo nº 7031929-13.2018.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara 
Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Data de julgamento: 19/03/2019.
Ainda, deve-se considerar que a providência pretendida não se apresenta irreversível, de maneira que, caso o requerido purgue a mora 
no prazo de 5 (cinco) dias, lhe será devolvido o veículo. 
Ante o exposto, determino liminarmente a busca, apreensão, vistoria e avaliação do veículo objeto do contrato firmado entre as partes, 
conforme descrição constante na inicial e contrato, depositando-se o bem em mãos do autor ou de pessoa por ele autorizada.
No prazo de 15 dias, a contar da citação, o devedor fiduciante poderá apresentar contestação, atentando-se ao disposto no artigo 231, 
inciso II do CPC. O ato processual deverá obedecer ao disposto no artigo 212, § 2º do CPC. Desde já concede-se ordem de arrombamento 
e requisição policial, desde que necessários para cumprimento da diligência, pelo oficial de justiça.
4. Executada a liminar, cite-se a parte ré para que, no prazo de 5 (cinco) dias, efetuar o pagamento integral da dívida pendente, sob pena 
de consolidar-se a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do Credor Fiduciário (§§ 1º e 2º, artigo 3º, do Decreto-
Lei n. 911/69 com a redação dada pelo artigo 56 da Lei n. 10.931/04).
5. Efetuado o pagamento, intime-se o autor para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias.
6. Ocorrendo concordância com o valor depositado, deverá o autor restituir o veículo à parte ré, comprovando nos autos.
VIAS DESTA DECISÃO SERVEM COMO MANDADO DE BUSCA, APREENSÃO, CITAÇÃO E INTIMAÇÃO.
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: https://pjepg.tjro.jus.br/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/
documentoHTML.seam ca=98933b8e8cce34f198eb6dee18b98dbb625ca415a94807c8d2429a3ba310d3ab885f71dc6837d70c285861
26d94adb46acf2a9f98d2a155d&idProcessoDoc=56912789&idBin=54460748&exibirAssinaturas=true (nos termos do artigo 19 e 20 da 
Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do Conselho Nacional de Justiça). 
Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Av. Governador Jorge 
Teixeira, nº 1722, Porto Velho/RO (horário das 7:30 às 13:30) ou em seu site https://www.defensoria.ro.def.br/ e contatos ali disponíveis 
como 9 9243-8461 (fone e what’s app) e 9 9273-1658 (fone e what’s app), horário das 7:30 às 13:30, ou em seu plantão 9 9208-4629.
7. Caso o endereço de citação esteja localizado em outro Estado da Federação, defiro, desde logo, que a petição inicial sirva como Carta 
Precatória com prazo de 30 dias, ficando a parte autora intimada para comprovar a distribuição e o andamento da Carta Precatória, no 
prazo de 15 dias, sob pena de extinção.
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Bem alienado: Marca BMW, ano/modelo 2018, modelo X1 4X2 SDRIVE20I GP (192CV) 2.0 16V ACTI Placa: QRA7526 Chassi: 
98MHS7001J4A70478 Cor: PRETA
RÉU: GONÇALO CASSIO FIGUEIREDO, RUA MARTINICA 317 COND. SAINT PAUL CASA 15 – COSTA E SILVA – CEP 76803-480, 
na cidade de PORTO VELHO/RO.
Porto Velho, 11 de agosto de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0010373-21.2011.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.
Advogados do(a) AUTOR: EVERSON APARECIDO BARBOSA - RO2803, BIANCA PAOLA CAMARGO DE OLIVEIRA - RO4020, 
LUCIANA SALES NASCIMENTO - RO5082, CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861
RÉU: CENTRO NORTE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
Advogados do(a) RÉU: ADEMAR DOS SANTOS SILVA - RO810, MARIANA EMANUELA AIRES DE ALMEIDA - RO3973
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais FINAIS. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
1) Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7050137-45.2018.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXECUTADO: LIMA E GIROTO LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO CORIOLANO CAMBOIM DE OLIVEIRA - RO288-A-A
EXEQUENTE: RODRIGO DE SOUZA COSTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO DE SOUZA COSTA - RO8656
INTIMAÇÃO AUTOR/EXEQUENTE - DEPÓSITO JUDICIAL Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu patrono, a manifestar-se no 
prazo de 05 dias sobre o Depósito Judicial comprovado nos autos. Em igual prazo deve informar a satisfação do crédito e/ou requerer o 
que entender de direito, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo o pagamento integral da 
obrigação. Caso, opte por transferência bancária deverá informar os dados bancários, os quais devem estar de acordo com a procuração 
nos autos.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7035009-77.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: AUTO POSTO HAWAII LTDA
Advogado do(a) AUTOR: MARCEL DOS REIS FERNANDES - RO4940
RÉU: GETNET ADQUIRENCIA E SERVICOS PARA MEIOS DE PAGAMENTO S.A.
INTIMAÇÃO Fica a parte requerente, por meio de seu advogado, intimada para tomar conhecimento do cumprimento da determinação 
referente a baixa da inscrição negativa pelo Serasajud, conforme ID 61148056

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
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e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7031858-40.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ODELINO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: RENATO FIORAVANTE DO AMARAL - SP349410
RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Intimação AO AUTOR - CUSTAS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas processuais. 
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7041402-91.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: NELSON ARAUJO DA SILVA e outros
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON ARAUJO LEITE - RO5196
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON ARAUJO LEITE - RO5196
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861
INTIMAÇÃO PARTES - PERÍCIA
Ficam AS PARTES intimadas, por meio de seus respectivos advogados, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca da 
petição do Perito Judicial ID 61037775, bem como tomar ciência da data e local da realização da perícia que ocorrerá na Av. Pinheiro 
Machado, (em frente ao FÓRUM CÍVEL), no dia 14 de setembro de 2021, às 07h30min.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7042326-68.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
EXECUTADO: LEV COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte EXEQUENTE intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7011664-87.2018.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Desconsideração da Personalidade Jurídica
AUTOR: DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS RONDOBRAS LTDA
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO TOSTA GIROLDO, OAB nº RO4503
RÉU: WANMIX CONCRETO LTDA.
ADVOGADO DO RÉU: FRANCESCO REALE SERRA, OAB nº MG104961
DECISÃO 
Vistos, etc.
A parte requerida notícia a interposição de Agravo de Instrumento contra a DECISÃO de id n. 59596907.
Da análise detida da DECISÃO guerreada e das razões encartadas nos autos, na forma do artigo 1.018, § 1º do Código de Processo 
Civil, não vislumbro qualquer situação que autorize a sua modificação, razão pela qual mantenho a DECISÃO prolatada pelos próprios 
fundamentos.
Caso sejam solicitadas informações pelo e. TJRO, voltem-me os autos conclusos com urgência para cumprimento imediato da ordem.
Em consulta aos autos do Agravo de Instrumento n. 0807170-69.2021.8.22.0000, vislumbro que foi negado provimento ao recurso, 
conforme DECISÃO anexa, razão pela qual, por ora, darei prosseguimento ao feito.
Cumpra-se o já determinado nos autos.
Intimem-se.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito 



1032DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
3ª Vara Cível da Comarca de Porto VelhoProcesso n. 7030184-61.2019.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
AUTORES: VENI SAMPAIO COSTA, BEATRIZ COSTA DA SILVA
ADVOGADO DOS AUTORES: FAUSTO SCHUMAHER ALE, OAB nº RO273516
RÉU: ENERGISA
ADVOGADO DO RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892
Valor da causa: R$ 25.000,00
DESPACHO 
Promova-se a mudança de classe processual para cumprimento de SENTENÇA. 
Nos termos do art. 523 do CPC, fica a parte executada intimada para pagar voluntariamente o débito indicado no processo (ID n. 
59670210), em 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios, também de 10% (dez por cento), 
ficando ainda sujeito a atos de expropriação (§3º do art. 523 do CPC).
A intimação se dará pelo Diário da Justiça, nos termos do inciso I do §2º do art. 513 do CPC.
Fica a parte executada ciente de que, com o transcurso do prazo para pagamento voluntário, nos termos do art. 525 do CPC, independente 
de penhora ou nova intimação, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para, querendo, apresentar impugnação ao cumprimento de 
SENTENÇA.
Havendo impugnação, intime-se a parte exequente para, em 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a impugnação ao cumprimento de 
SENTENÇA e após, decorrido o prazo, venha concluso o processo para DECISÃO. 
Não havendo impugnação, intime-se a parte exequente para, em 5 (cinco) dias, atualizar o débito e requerer o que entender de direito 
para o prosseguimento do cumprimento de SENTENÇA, sob pena de extinção. Em caso de requerimento de pesquisa junto aos sistemas 
informatizados à disposição do juízo, desde logo, deverá apresentar o comprovante de pagamento das custas referentes à diligência 
pretendida, na forma do art. 17 da Lei n. 3.896/2016 (Regimento de custas do Estado de Rondônia), sob pena de indeferimento.
Em caso de pagamento, intime-se a parte exequente, por meio do seu advogado, para, em 5 (cinco) dias, informar a satisfação do 
crédito e/ou requerer o que entender de direito, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo 
o pagamento integral da obrigação.
RÉU: ENERGISA, CNPJ nº 05914650000166, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 
76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
CÓPIA DESTE SERVE COMO CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7036892-64.2018.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS - RO3208
EXECUTADO: MARCILEI FAGUNDES DIAS DOS SANTOS
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7056522-72.2019.8.22.0001 
Classe Processual: Reintegração / Manutenção de Posse 
Assunto: Esbulho / Turbação / Ameaça
Valor da causa: R$ 400.000,00 
REQUERENTE: JOAO PESSOA DE SOUZA 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: EDUARDO MAMANI FERREIRA, OAB nº RO6754, EDIVALDO PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO9134, 
TULIO MENDES MANCEBO, OAB nº RO9118, TALES MENDES MANCEBO, OAB nº RO6743 
REQUERIDO: FRANCISCO, VULGO CHICO PRETO 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Vistos.
Chamo o feito à ordem.
É dever do autor indicar corretamente o nome e qualificação dos réus, conforme dispõe o Art. 319, II do CPC. Verifica-se que o feito 
tramita há quase dois anos sem que se saiba quem é a parte requerida. 
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Não se pode ter por válida a composição da relação processual quando não se sabe ao certo quem dela faça parte.
Portanto, deve a parte autora cumprir o disposto no art. 319, II, do CPC. Assim, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar 
quem faz parte do polo passivo da lide, sob pena de extinção.
Intime-se.
SERVE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Porto Velho-RO, 12 de agosto de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juiz(a) de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7042993-15.2021.8.22.0001 
Classe Processual: Monitória 
Pagamento, Compra e Venda 
AUTOR: VITOR FERNANDO HEINEN 00180788000 
ADVOGADO DO AUTOR: EZEQUIAS CRUZ DE SOUZA, OAB nº RO9740 
RÉU: JOYCE SARAH DE OLIVEIRA DIORGENIS 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos.
A parte Autora pretende o deferimento dos benefícios da gratuidade da justiça sob o argumento de não possuir condições financeiras 
para arcar com as custas processuais.
A simples afirmação da parte de que não possui condições de arcar com o pagamento das custas processuais não é suficiente para a 
concessão da assistência judiciária gratuita, existindo a necessidade da comprovação do estado de hipossuficiência para sua concessão, 
conforme previsão contida no art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal.
Ademais, o Código de Processo Civil em seu art. 99, § 2º, diz que não se convencendo o juiz de que a parte faz jus aos benefícios da 
gratuidade da justiça, deverá determinar que esta comprove o preenchimento dos referidos pressupostos antes de indeferir o pedido.
Diante do exposto, DETERMINO:
a) a emenda da inicial para que a parte Autora demonstre a referida incapacidade financeira, mediante a apresentação de documentos 
legíveis, tais como comprovantes de rendimentos, de gastos, bem ainda documentos que achar pertinentes que atestem suas alegações, 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento do benefício;
b) caso não atendido o item anterior, no mesmo prazo de 15 (quinze) dias, a comprovação do recolhimento das custas.
Após conclusos para DESPACHO -emendas.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Porto Velho12 de agosto de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7031236-63.2017.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXECUTADO: PORTO VELHO SHOPPING S.A
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013, ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
EXEQUENTE: LEDIVAN SANTOS DE SOUZA 
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA - RO1073
INTIMAÇÃO RÉU - DOCUMENTOS JUNTADOS
Fica a parte REQUERIDA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação acerca dos documentos juntados pela parte 
adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7020052-08.2020.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
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AUTOR: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) AUTOR: JUCIMARA DE SOUZA CAMPOS - RO10319, SAMIR RASLAN CARAGEORGE - RO9301, CAMILA BEZERRA 
BATISTA - RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796, CAMILA GONCALVES MONTEIRO - RO8348
RÉU: LUCAS GUILHERME MALTA MACHADO
Advogado do(a) RÉU: AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO - RO4-B
INTIMAÇÃO AUTOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Fica a parte REQUERENTE intimada, no prazo de 05 dias, para manifestação quanto aos Embargos de Declaração apresentados.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7022322-05.2020.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Lei de Imprensa, Abatimento proporcional do preço 
AUTOR: ANA CAROLINA DA SILVA RIBEIRO
ADVOGADOS DO AUTOR: BIANCA VALERIO, OAB nº SC45867, RICARDO STANGUERLIN, OAB nº SC13531
RÉU: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO DO RÉU: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, OAB nº AM6676
SENTENÇA 
I. RELATÓRIO
Vistos.
Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Débito com Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais ajuizada por 
ANA CAROLINA DA SILVA RIBEIRO em desfavor de BANCO DO BRASIL S.A., em que narra, em síntese, que realizou o pagamento 
antecipado da parcela de 10/03/2020, do contrato de empréstimo FIES junto ao requerido, em 28/02/2020, no entanto, em 10/03/2020 
foi debitado de forma indevida o mês já pago. Segundo a autora, o desconto indevido lhe trouxe grandes prejuízos, uma vez que estava 
na cidade de Manaus/AM e foi debitado todo seu dinheiro disponível em conta bancária. Requer em sede de tutela de urgência que o 
requerido possibilite o pagamento antecipado das parcelas, mas que se abstenha de debitar novamente o valor. Requer a repetição de 
indébito e condenação em danos morais. Junta documentos.
Tutela de urgência indeferida (id. 41692323). Deferido os benefícios da justiça gratuita (id. 45808118).
Citado, o réu apresenta Contestação, aduzindo, preliminarmente, chamamento do FNDE a lide, ilegitimidade passiva, ausência dos 
requisitos legais para concessão da tutela de urgência e impugnação à justiça gratuita concedida à autora. No MÉRITO, alega que os 
descontos foram devidos e realizados de forma correta. Pugna pela improcedência dos pedidos. (id. 50881784).
Audiência de conciliação infrutífera (id. 50933357).
Impugnação (id. 51992324).
Instadas a apresentarem provas, a parte requerida informou não ter outras provas a produzir e requereu o julgamento antecipado (id. 
52911484). A parte autora, por sua vez, pleiteou produção de prova testemunhal (id. 53528724).
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
II. FUNDAMENTAÇÃO
II. 1- DO JULGAMENTO ANTECIPADO
A oportunidade da especificação de provas após concluída a fase postulatória já se tornou praxe forense, embora sem expressa previsão 
legal (hipótese restrita do art. 348 do CPC) e que pode ser entendido no atual regramento processual como expressão do princípio da 
colaboração em favor das partes, diante da usual omissão quanto aos meios de prova relevantes e pertinentes para comprovação da 
matéria de fato em debate.
Oportunizado às partes a especificação de provas, a parte autora requereu a oitiva de testemunhas. Indefiro o pedido. Desnecessário o 
depoimento das testemunhas, uma vez que as informações podem ser suprida por prova documental.
No caso em apreço, vislumbro que nele há elementos de provas suficientemente inequívocos a ensejar convencimento do juízo, mormente 
a possibilitar o seu julgamento antecipado. Por consequência, dispensável qualquer dilação processual.
Nesse sentido é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, “presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado 
da causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder.” (STJ – 4ª Turma, Resp 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, 
julgado em 14.08.1990, e publicado no DJU em 17.09.90, p. 9.513).
II.2 - DAS PRELIMINARES
CHAMAMENTO DO FNDE A LIDE E ILEGITIMIDADE PASSIVA
Rejeito as preliminares arguidas, vez que os débitos foram efetuados pela instituição financeira, que administra a conta da autora, não 
tendo se desincumbido de comprovar ter autorização para proceder aos lançamentos, de modo que é inegável a pertinência subjetiva 
passiva.
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS PARA TUTELA DE URGÊNCIA
Afasto a preliminar, uma vez que a tutela de urgência fora indeferida, conforme DECISÃO id. 41692323.
IMPGUNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA
Afirmou a impugnação da justiça gratuita conferida ao autor no DESPACHO inicial.
Pois bem.
A concessão da justiça gratuita pelo juízo, leva em consideração os documentos juntados na peça inicial, que indicam situação de 
hipossuficiência financeira.
Como não há indícios e nem comprovação da alteração da condição socioeconômica, mantenho as benesses.
Assim, afasto a alegação.
II.3 - DO MÉRITO 
Passo a analisar o MÉRITO.
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Destaca-se, inicialmente, que os bancos ou instituições financeiras são considerados prestadores de serviços, de modo que estão 
submetidos às disposições do Código de Defesa do Consumidor, o qual versa expressamente sobre o assunto no artigo 3º, § 2º, e Súmula 
297 do Superior Tribunal de Justiça.
O ônus da prova, no caso em apreço e em atenção ao sistema de proteção do consumidor, que é a parte mais hipossuficiente da relação, 
compete à empresa (ônus inverso - art. 6º, VIII da Lei 8078/90).
O cerne da demanda reside na alegação de conduta inidônea e abusiva do Banco, posto que segundo a autora realizou desconto indevido 
em sua conta bancária, de valores já pagos, ocasionando danos presumíveis passíveis de serem indenizados.
A hipótese em julgamento deve ser analisada à luz do Código de Defesa do Consumidor e aos princípios a ele inerentes, mais 
especificamente àqueles referentes à relação contratual e à reparação dos danos eventualmente causados.
Pois bem.
No caso concreto, a autora alega que antecipou as parcelas de seu contrato de empréstimo FIES, realizando o pagamento em 28/02/2020. 
No entanto, em 10/03/2020 foi surpreendida com o débito em sua conta bancária da referida parcela adiantada. 
Constata-se que a parte ré alega, por sua vez, que: “Porem nesta fase de amortização não é possível antecipar o pagamento das parcelas 
vincendas. O saldo devedor é apurado mensalmente, a partir da data da contratação, até sua total liquidação, pelo Sistema Francês de 
Amortização - Tabela Price.”
Ora, se não é possível antecipar o pagamento das parcelas vincendas, como no mês de fevereiro foi realizado dois descontos na conta 
bancária da autora  Em 10/02/2020 foi feito desconto de R$ 514,06 e em 28/02/2020 teve desconto de R$ 433,83, conforme extrato 
id. 40504055, ambas denominadas “FIES JRS/AMORTIZACAO”. Ademais, em 10/03/2020 foi realizado outro desconto no valor de R$ 
514,05.
Por outro lado, a requerida deixou de demonstrar quais meses seriam provenientes das duas cobranças realizadas em fevereiro/2020. 
Nesse ponto, anota-se que é de interesse da parte requerida esclarecer as duas cobranças realizadas no mês de fevereiro e ainda assim 
outra cobrança no mês de março, o que não o fez.
Segundo estabelecido pelo artigo 14 do CDC, a responsabilidade da empresa ré, pelo defeito na prestação do seu serviço, é objetiva, ou 
seja, se assenta na equação binária cujos polos são o dano e a autoria do evento danoso.
Desse modo, deverá a instituição ré devolver as quantias descontadas indevidamente em dobro.
Nesse sentido, a jurisprudência:
DESCONTOS INDEVIDOS - REPETIÇÃO EM DOBRO - OCORRÊNCIA DE DANO MORAL. 1. A exigência e efetiva realização do 
pagamento por bens ou serviços que não encontrem qualquer respaldo contratual, enseja a repetição do indébito em dobro. 2. Os descontos 
indevidos nos proventos de aposentadoria do autor, por quantitativo que, considerado o montante percebido, traz a presunção de impacto 
em sua subsistência, autoriza a configuração do dano moral, porquanto presente a potencialidade para lesar a os elementos inerentes à 
manifestação da personalidade daquele que teve seu patrimônio atingido. VV.EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA 
DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E REPETIÇÃO DE INDÉBITO - EMPRÉSTIMO BANCÁRIO 
- CONTRATAÇÃO NÃO COMPROVADA - RESTITUIÇÃO EM DOBRO - IMPOSSIBILIDADE. Os valores indevidamente descontados 
devem ser devolvidos de forma simples, ante a ausência de comprovação da má-fé da instituição financeira na celebração do negocio 
jurídico. (TJ-MG - AC: 10471150139841001 MG, Relator: Adriano de Mesquita Carneiro, Data de Julgamento: 04/09/2019, Data de 
Publicação: 11/09/2019).
Consumidor. Empréstimo consignado. Cobrança indevida. Dano moral. Valor. Redução. Repetição do indébito. Restituição em dobro. O 
arbitramento da indenização deve ser feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, atentando-se à proporcionalidade 
com relação ao grau de culpa, extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, características individuais e o conceito social 
das partes, devendo ser reduzido quando o caso concreto assim o exigir. É devida a restituição em dobro dos valores indevidamente 
cobrados do consumidor, quando não comprovado engano justificável, sendo irrelevante a existência de má-fé do fornecedor. APELAÇÃO 
CÍVEL, Processo nº 7002754-42.2017.822.0022, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: 
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Data de julgamento: 03/02/2021. Grifei.
No que diz respeito ao dano moral, os descontos indevidos de valores são motivos suficientes para o reconhecimento do dano moral, 
cumprindo ao juízo fixar quais foram os danos e o quantum devido como forma de recomposição, pois a dor e humilhação alegadas pela 
parte autora não tem valor estimado, mas pode ser ressarcida monetariamente como forma de compensação. 
Assim, ficam caracterizados como elementos da responsabilidade civil: ação ou omissão (voluntária), dano (prejuízo), culpa (negligência 
ou imprudência) e nexo causal (vínculo entre a conduta do agente e o prejuízo experimentado pela vítima).
Desse modo, torna razoável a fixação de indenização no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), para reparar o valor almejado a título de 
danos morais, montante que se encontra adequado, por atingir os objetivos compensatório e punitivo pretendidos, além de servir para que 
o requerido envide esforços no sentido de evitar a repetição de situações como esta, mas sem configurar fonte de enriquecimento.
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a DECISÃO, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 
seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98, p. 
44). - Grifei.
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a CONCLUSÃO 
do julgado.
III. DISPOSITIVO 
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos deduzidos na inicial por ANA CAROLINA DA SILVA RIBEIRO em 
desfavor de BANCO DO BRASIL S.A. para:
a) CONDENAR o requerido a ressarcir com repetição em dobro o valor do desconto realizado de R$ 514,05, em 10/03/2020, a ser 
atualizado monetariamente sob o índice determinado pelo E. TJ/RO, e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, ambos contados desde 
a data de publicação da SENTENÇA, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça no Resp. 903.258/RS e Súmula 362
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b) CONDENAR o requerido ao pagamento de R$ 3.000,00 (três mil reais), a título de danos morais, devendo esse valor ser atualizado 
com juros, contados da data do evento danoso, e correção monetária a partir desta data, de acordo com a Tabela Prática do TJRO.
Em razão da sucumbência, condeno o requerido ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% do valor da condenação 
(art. 85, § 2º, CPC) e das custas na forma da lei.
Havendo recurso de apelação, deverá a escrivania intimar a parte contrária para contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, consoante 
o art. 1.010, § 1°, do CPC e, após, remeter os autos ao TJRO; 
Decorrido o prazo recursal, transitada em julgado a SENTENÇA, intime-se a parte requerida para comprovar o pagamento das custas 
processuais, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa, o que desde já fica autorizado, na forma do art. 35 e seguintes da Lei n.º 
3.896/2016. 
P.R.I.C, transitada em julgado, tudo cumprido, arquivem-se os autos. 
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo n.: 0003162-65.2010.8.22.0001
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Valor da Causa:R$ 1.133.413,12
Autor: BANCO DA AMAZÔNIA S. A., CNPJ nº DESCONHECIDO,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO LONGO DE OLIVEIRA, OAB nº RO1096, GILBERTO SILVA BOMFIM, OAB nº RO1727
Réu: JOAO CARLOS DE MARCO, CPF nº 14344084004, RUA MARCOS AURELIO GUSMAN 189, ARIGOLANDIA - 76800-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, ROSMARY ARAUJO DE MARCO, CPF nº 03062422220, RUA MARCOS AURÉLIO GUSMAN 189,. 
ARIGOLÂNDIA - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
Após a suspensão do feito em razão do art. 10 da Lei 13.340/2016, alterado pela Lei 13.729/2018, a parte exequente requereu a extinção 
parcial do processo com relação as cédulas novadas nº 043.2001.0040-0 e 043.01.0129-5, bem como o prosseguimento do feito em 
relação as cédulas nº 043.03.0067-0 e 043.04.0036-5 e honorários advocatícios, no valor de R$ 2.161.066,27 (dois milhões, cento e 
sessenta e um mil, sessenta e seis reais e vinte e sete centavos) e a reavaliação dos bens penhorados no id. 21679781, pg. 74.
A nova norma processual civil flexibiliza a máxima “iura novit curia” (o juiz conhece a lei), devendo ser aplicada somente após ser dado 
oportunidade a parte de se manifestar, a fim de evitar surpresas. 
O artigo 10 do Código de Processo Civil, impede que o Juízo profira DECISÃO surpresa, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva 
decidir de ofício, in verbis: 
Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes 
oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. 
Isto posto, verificando que a hipótese dos autos se insere no artigo supratranscrito, com o firme propósito de não proferir uma DECISÃO 
surpresa, determino a intimação da parte executada para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a petição id. 54153086.
Intime-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Porto Velho, 12 de agosto de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br 
Processo: 7034913-62.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: J. M. F.
Advogado do(a) AUTOR: HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO - RO4783
RÉU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A
INTIMAÇÃO AUTOR - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 61153351 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 22/10/2021 08:30 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
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e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7000364-94.2019.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: L.C.CASARA ARTIGOS DO VESTUARIO - ME e outros
Advogados do(a) EXEQUENTE: KELVE MENDONCA LIMA - RO9609, THIAGO ALBINO CAMPELO DA SILVA - RO8450
EXECUTADO: SUELEN MORAES COSTA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7043033-94.2021.8.22.0001 
Classe Processual: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Práticas Abusivas
Valor da causa: R$ 21.963,43 
AUTOR: ESTEFANI PAULA DINIZ 
ADVOGADO DO AUTOR: CAROLINA ROCHA BOTTI, OAB nº MG188856 
RÉU: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS NPL II 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO  
Vistos,
A parte Autora pretende o deferimento dos benefícios da gratuidade da justiça sob o argumento de não possuir condições financeiras 
para arcar com as custas processuais.
A simples afirmação da parte de que não possui condições de arcar com o pagamento das custas processuais não é suficiente para a 
concessão da assistência judiciária gratuita, existindo a necessidade da comprovação do estado de hipossuficiência para sua concessão, 
conforme previsão contida no art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal.
Ademais, o Código de Processo Civil em seu art. 99, § 2º, diz que não se convencendo o juiz de que a parte faz jus aos benefícios da 
gratuidade da justiça, deverá determinar que esta comprove o preenchimento dos referidos pressupostos antes de indeferir o pedido.
Diante do exposto, DETERMINO:
a) a emenda da inicial para que a parte Autora demonstre a referida incapacidade financeira, mediante a apresentação de documentos 
legíveis, tais como comprovantes de rendimentos, de gastos, bem ainda documentos que achar pertinentes que atestem suas alegações, 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento do benefício;
b) caso não atendido o item anterior, no mesmo prazo de 15 (quinze) dias, a comprovação do recolhimento das custas.
Após conclusos para DESPACHO -emendas.
SERVE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Porto Velho-RO, 12 de agosto de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juiz(a) de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7043132-64.2021.8.22.0001 
Classe Processual: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Cancelamento de vôo
Valor da causa: R$ 15.480,17 
AUTOR: ISABELLA WILHELMS CAMACHO 
ADVOGADO DO AUTOR: GABRIELA DE FIGUEIREDO FERREIRA, OAB nº RO9808A 
RÉU: LATAM LINHAS AÉREAS S/A 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO  
Vistos.
A parte Autora pretende o deferimento dos benefícios da gratuidade da justiça sob o argumento de não possuir condições financeiras 
para arcar com as custas processuais.
A simples afirmação da parte de que não possui condições de arcar com o pagamento das custas processuais não é suficiente para a 
concessão da assistência judiciária gratuita, existindo a necessidade da comprovação do estado de hipossuficiência para sua concessão, 
conforme previsão contida no art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal.
Ademais, o Código de Processo Civil em seu art. 99, § 2º, diz que não se convencendo o juiz de que a parte faz jus aos benefícios da 
gratuidade da justiça, deverá determinar que esta comprove o preenchimento dos referidos pressupostos antes de indeferir o pedido.
Diante do exposto, DETERMINO:
a) a emenda da inicial para que a parte Autora demonstre a referida incapacidade financeira, mediante a apresentação de documentos 
legíveis, tais como comprovantes de rendimentos, de gastos, bem ainda documentos que achar pertinentes que atestem suas alegações, 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento do benefício;
b) caso não atendido o item anterior, no mesmo prazo de 15 (quinze) dias, a comprovação do recolhimento das custas.
Após conclusos para DESPACHO -emendas.
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SERVE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Porto Velho-RO, 12 de agosto de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juiz(a) de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7023002-29.2016.8.22.0001 
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Espécies de Contratos 
Valor da causa: R$ 3.663,99
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES, OAB nº RO4594 
EXECUTADOS: MARIA AUXILIADORA SOUZA DOS REIS, FABIO MEDEIROS DE ARAUJO 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Vistos,
Considerando que o valor constante no ofício encaminhado a fonte pagadora da executada é diverso daquele indicado na petição id 
37663623, mantenho a DECISÃO id 39655344 até a satisfação integral do débito. 
Uma vez efetuado o pagamento integral, a fonte pagadora deverá informar este juízo. 
Pratique-se o necessário.
Intime-se. Cumpra-se. 
SERVE DE CARTA/MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA, RUA JOÃO GOULART 2051 SÃO CRISTÓVÃO - 76804-034 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADOS: MARIA AUXILIADORA SOUZA DOS REIS, RUA URUGUAI 1871, APTO 09 EMBRATEL - 76820-830 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, FABIO MEDEIROS DE ARAUJO, RUA URUGUAI 1871 EMBRATEL - 76820-830 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho 12 de agosto de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7029506-51.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: PISCINAS RONDONIA LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CRISTIANO PINHEIRO - RO1529
RÉU: ELAINE DE ALMEIDA e outros
Advogados do(a) RÉU: JUACY DOS SANTOS LOURA JUNIOR - RO656-A, FLORISMUNDO ANDRADE DE OLIVEIRA SEGUNDO - 
RO9265
INTIMAÇÃO AUTOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Fica a parte REQUERENTE intimada, no prazo de 05 dias, para manifestação quanto aos Embargos de Declaração apresentados.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br 
Processo: 7039178-10.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MAGDA FONTOURA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: MAGDA FONTOURA DO NASCIMENTO - RO9225
RÉU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 61131625 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 19/10/2021 08:30 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7050718-60.2018.8.22.0001 
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Transação 
Valor da causa: R$ 8.411,93
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALEXANDRE CAMARGO, OAB nº RO704 
EXECUTADO: ANA PAULA LOPES DA COSTA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Vistos,
Defiro pesquisa(s) de endereços via sistema(s) conveniado(s) Sisbajud e Renajud.
Intime(m)-se a(s) parte(s) autora(s)/exequente(s) para que se manifeste(m) sobre o(s) resultado(s), no prazo de 5 (cinco) dias, sob 
pena de extinção/arquivamento/suspensão, e impulsione(m) validamente o feito, requerendo o que entender(em) de direito e recolhendo 
custas, se for o caso.
Se solicitado, cite-se.
Segue(m), em anexo, o(s) resultado(s).
Decorrido in albis, conclusos para extinção.
Intime(m)-se, cumpra-se
Porto Velho, 12 de agosto de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7036559-78.2019.8.22.0001 
Classe Processual: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Compra e Venda, Prestação de Serviços 
Valor da causa: R$ 19.834,10
EXEQUENTE: PORTAL DE NEGOCIOS E DISTRIBUIDORA DE PNEUS E PECAS LTDA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: FABIO CAMARGO LOPES, OAB nº MG8807, RODRIGO BARBOSA MARQUES DO ROSARIO, OAB 
nº RO2969 
EXECUTADO: SANT PAUL CONSTRUCAO E MONTAGENS LTDA - ME 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Vistos,
Defiro pesquisa(s) via sistema(s) conveniado(s) sisbajud.
Intime(m)-se a(s) parte(s) autora(s)/exequente(s) para que se manifeste(m) sobre o(s) resultado(s), no prazo de 5 (cinco) dias, sob 
pena de extinção/arquivamento/suspensão, e impulsione(m) validamente o feito, requerendo o que entender(em) de direito e recolhendo 
custas, se for o caso.
Segue(m), em anexo, o(s) resultado(s).
Decorrido in albis, conclusos para DECISÃO -urgente.
Intime(m)-se, cumpra-se
Porto Velho, 12 de agosto de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7042988-90.2021.8.22.0001 
Classe Processual: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Fornecimento de Água 
Valor da causa: R$ 12.804,63
AUTOR: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD 
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - 
CAERD 
RÉU: ELIAS SILVA LIMA VALE 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Vistos,
INDEFIRO pedido “b” da inicial. Embora a parte autora goze dos privilégios da fazenda pública, não se enquadra na previsão de isenção 
do art. 5º da lei de custas do TJRO. Ademais, o pedido de diferimento das custas embasa-se na hipótese de impossibilidade financeira 
de recolhimento, o que não foi comprovado na inicial.
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Portanto, recolha-se em até 15 dias, as custas iniciais, conforme art. 12 da lei custas.
Decorrido, conclusos para DESPACHO -emendas.
Intime(m)-se, cumpra-se.
Porto Velho 12 de agosto de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 0013168-97.2011.8.22.0001 
Classe Processual: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Direito de Imagem, Indenização por Dano Moral, Obrigação de Fazer / Não Fazer 
Valor da causa: R$ 43.200,00
EXEQUENTE: MALCEDITES LAGE 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: DANIELA MOURA FERREIRA CUNHA, OAB nº SP4674, MARIA IDALINA MONTEIRO REZENDE, 
OAB nº RO3194, JOSE CARLOS LINO COSTA, OAB nº RO1163 
EXECUTADOS: DANY BUENO DE MORAES, JR SERVICOS DE EDICAO DE JORNAL RONDONIA LTDA - ME 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
Vistos,
Defiro pesquisa(s) via sistema(s) conveniado(s) sisbajud.
Intime(m)-se a(s) parte(s) autora(s)/exequente(s) para que se manifeste(m) sobre o(s) resultado(s), no prazo de 5 (cinco) dias, sob 
pena de extinção/arquivamento/suspensão, e impulsione(m) validamente o feito, requerendo o que entender(em) de direito e recolhendo 
custas, se for o caso.
Segue(m), em anexo, o(s) resultado(s).
Decorrido in albis, conclusos para DECISÃO -urgente.
Intime(m)-se, cumpra-se
Porto Velho, 12 de agosto de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7025878-83.2018.8.22.0001 
Classe Processual: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Rescisão / Resolução, Indenização por Dano Material 
Valor da causa: R$ 2.750,00
EXEQUENTE: ASSOCIACAO ECOVILLE 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GEISEBEL ERECILDA MARCOLAN, OAB nº RS3956 
EXECUTADO: T E F AZZU CAMISETAS EIRELI - ME 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Vistos,
Defiro pesquisa(s) via sistema(s) conveniado(s) sisbajud.
Intime(m)-se a(s) parte(s) autora(s)/exequente(s) para que se manifeste(m) sobre o(s) resultado(s) negativo, no prazo de 5 (cinco) 
dias, sob pena de extinção/arquivamento/suspensão, e impulsione(m) validamente o feito, requerendo o que entender(em) de direito e 
recolhendo custas, se for o caso.
Segue(m), em anexo, o(s) resultado(s).
Decorrido in albis, conclusos para DECISÃO -urgente.
Intime(m)-se, cumpra-se
Porto Velho, 12 de agosto de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7002959-95.2021.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
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Assunto: Pagamento, Imputação do Pagamento 
Valor da causa: R$ 820,92
Parte autora: EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL MORADAS DO MORUMBI IX 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: RAUZEAN ALVES ALMEIDA, OAB nº RO8647 
Parte requerida: EXECUTADO: EDSON BRAZ DOS SANTOS 
Advogado da parte requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Vistos,
Defiro a realização de pesquisa(s) via sistema Sisbajud.
Considerando ter sido positivo o bloqueio total de valor(es) em nome do(a)(s) executado(a)(s), consoante demonstrativo(s) em anexo, 
procedi nesta data a transferência da(s) quantia(s) executada à agência da Caixa Econômica Federal local e procedi o desbloqueio do 
excesso.
Intime(m)-se a(s) parte(s) executada(s) para se manifestar(em) quanto ao(s) bloqueio(s), nos termos do artigo 854, § 3º do CPC/2015, 
no prazo de 5 dias. 
Expeça(m)-se carta(s) de intimação caso o/a(s) executado/a(s) não possua(m) patrono(s) constituído(s) nos autos, do contrário, considerar-
se-á intimado(s) da publicação deste no Diário da Justiça ou será(ão) intimado(s) pelo PJE. 
Em caso de não apresentação de impugnação, converto o bloqueio em penhora e determino a expedição de alvará em favor do exequente. 
Cumprida a obrigação deverá o credor dar quitação nestes autos. Nesse caso, façam conclusos para extinção.
Apresentada impugnação, venham os autos conclusos para DECISÃO.
Remanescendo obrigação, deverá o exequente, no prazo de 5 dias, impulsionar validamente o feito requerendo o que entender de 
direito, sob pena de suspensão/arquivamento/extinção, recolhendo custas, se for o caso. Decorrido in albis, conclusos para DECISÃO 
-urgente.
Intimem-se
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
EXECUTADO: EDSON BRAZ DOS SANTOS, RUA JOSÉ CAMACHO 585, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE RO OLARIA - 76801-330 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Porto Velho 12 de agosto de 2021 
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7064949-63.2016.8.22.0001 
Classe Processual: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
Valor da causa: R$ 10.000,00
EXEQUENTE: MARIA DALVA OLIVEIRA MACIEL 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO1073 
EXECUTADO: MORIS FORMATURAS LTDA - EPP 
ADVOGADO DO EXECUTADO: CECILIA MARIA VACCARO, OAB nº SP355930 
DECISÃO 
Vistos,
Defiro pesquisa(s) via sistema(s) conveniado(s) sisbajud.
Intime(m)-se a(s) parte(s) autora(s)/exequente(s) para que se manifeste(m) sobre o(s) resultado(s) negativo, no prazo de 5 (cinco) 
dias, sob pena de extinção/arquivamento/suspensão, e impulsione(m) validamente o feito, requerendo o que entender(em) de direito e 
recolhendo custas, se for o caso.
Segue(m), em anexo, o(s) resultado(s).
Decorrido in albis, conclusos para DECISÃO -urgente.
Intime(m)-se, cumpra-se
Porto Velho, 12 de agosto de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7007008-19.2020.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Correção Monetária, Arras ou Sinal, Cheque, Espécies de Contratos, Estabelecimentos de Ensino 
Valor da causa: R$ 11.916,63
Parte autora: EXEQUENTE: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - DEPARTAMENTO REGIONAL DE RONDONIA 
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Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MILEISI LUCI FERNANDES, OAB nº RO3487, JAQUELINE FERNANDES 
SILVA, OAB nº RO8128, JOSE JANDUHY FREIRE LIMA JUNIOR, OAB nº RO6202 
Parte requerida: EXECUTADO: DANIEL MOREIRA LOPES 
Advogado da parte requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Vistos,
Defiro a realização de pesquisa(s) via sistema Sisbajud.
Considerando ter sido positivo o bloqueio parcial eletrônico de valor(es) em nome do(a)(s) executado(a)(s), consoante demonstrativo(s) 
em anexo, procedi nesta data a transferência da(s) quantia(s) à agência da Caixa Econômica Federal local.
Intime(m)-se a(s) parte(s) executada(s) para se manifestar(em) quanto ao(s) bloqueio(s), nos termos do artigo 854, § 3º do CPC/2015, no 
prazo de 5 dias. Expeça(m)-se carta(s) de intimação caso o/a(s) executado/a(s) não possua(m) patrono(s) constituído(s) nos autos, do 
contrário, considerar-se-á intimado(s) da publicação deste no Diário da Justiça ou será(ão) intimado(s) pelo PJE. 
Em caso de não apresentação de impugnação, converto o bloqueio em penhora e determino a expedição de alvará em favor do exequente. 
Cumprida a obrigação deverá o credor dar quitação nestes autos. Nesse caso, façam conclusos para extinção.
Apresentada impugnação, venham os autos conclusos para DECISÃO.
Remanescendo obrigação, deverá o exequente, no prazo de 5 dias, impulsionar validamente o feito requerendo o que entender de 
direito, sob pena de suspensão/arquivamento/extinção, recolhendo custas, se for o caso. Decorrido in albis, conclusos para DECISÃO 
-urgente.
Intimem-se
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
EXECUTADO: DANIEL MOREIRA LOPES, RODOVIA BR-364 112 - Casa 40, CONDOMÍNIO AMARILIS - BAIRRO NOVO CIDADE 
JARDIM - 76815-800 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Porto Velho 12 de agosto de 2021 
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7051218-29.2018.8.22.0001 
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Contratos Bancários 
Valor da causa: R$ 113.964,69
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº AC6673 
EXECUTADOS: SEVERINA DA SILVA, ANTONIO FERREIRA LUIZ, JONAS RODRIGUES LIMA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: JHONATAN KLACZIK, OAB nº RO9338, MICHELLE CORREIA DA SILVA, OAB nº RO9333 
DECISÃO 
Vistos,
Defiro pesquisa(s) via sistema(s) conveniado(s) sisbajud.
Intime(m)-se a(s) parte(s) autora(s)/exequente(s) para que se manifeste(m) sobre o(s) resultado(s), no prazo de 5 (cinco) dias e 
impulsione(m) validamente o feito, requerendo o que entender(em) de direito e recolhendo custas, se for o caso.
Se requerido, cite-se pessoalmente JONAS RODRIGUES LIMA.
Segue(m), em anexo, o(s) resultado(s).
Intime(m)-se, cumpra-se
Porto Velho, 12 de agosto de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7005078-97.2019.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Cobrança de Aluguéis - Sem despejo 
Valor da causa: R$ 16.800,00
Parte autora: EXEQUENTE: MARCIO BELMONT BARRETO 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: FLAEZIO LIMA DE SOUZA, OAB nº RO3636, LETICIA AQUILA SOUZA 
FERNANDES DE OLIVEIRA, OAB nº RO9405 
Parte requerida: EXECUTADO: JURAILTO JOSE ALVES 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: FRANCISCO DE ASSIS FORTE DE OLIVEIRA, OAB nº AC3661 
DECISÃO 
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Vistos,
Defiro a realização de pesquisa(s) via sistema Sisbajud.
Considerando ter sido positivo o bloqueio parcial de valor(es) em nome do(a)(s) executado(a)(s), consoante demonstrativo(s) em anexo, 
procedi nesta data a transferência da(s) quantia(s) à agência da Caixa Econômica Federal local.
Intime(m)-se a(s) parte(s) executada(s) para se manifestar(em) quanto ao(s) bloqueio(s), nos termos do artigo 854, § 3º do CPC/2015, no 
prazo de 5 dias. Expeça(m)-se carta(s) de intimação caso o/a(s) executado/a(s) não possua(m) patrono(s) constituído(s) nos autos, do 
contrário, considerar-se-á intimado(s) da publicação deste no Diário da Justiça ou será(ão) intimado(s) pelo PJE. 
Em caso de não apresentação de impugnação, converto o bloqueio em penhora e determino a expedição de alvará em favor do exequente. 
Cumprida a obrigação deverá o credor dar quitação nestes autos. Nesse caso, façam conclusos para extinção.
Apresentada impugnação, venham os autos conclusos para DECISÃO.
Remanescendo obrigação, deverá o exequente, no prazo de 5 dias, impulsionar validamente o feito requerendo o que entender de 
direito, sob pena de suspensão/arquivamento/extinção, recolhendo custas, se for o caso. Decorrido in albis, conclusos para DECISÃO 
-urgente.
Intimem-se
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
EXECUTADO: JURAILTO JOSE ALVES, AVENIDA RIO MADEIRA 2441, - DE 2395 A 2637 - LADO ÍMPAR EMBRATEL - 76820-767 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Porto Velho 12 de agosto de 2021 
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7011118-32.2018.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Despesas Condominiais 
Valor da causa: R$ 4.636,70
Parte autora: EXEQUENTE: RESIDENCIAL GOLDEN 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: RAIMISSON MIRANDA DE SOUZA, OAB nº RO5565, OCTAVIA JANE 
SILVA MORHEB, OAB nº RO1160 
Parte requerida: EXECUTADO: BRUNO AMARAL DE CARVALHO 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: LUCAS TAVARES DE FIGUEIREDO, OAB nº AC5501 
DECISÃO 
Vistos,
Defiro a realização de pesquisa(s) via sistema Sisbajud.
Operado o bloqueio de valores em quantia ínfima, conforme demonstrativo em anexo, efetuei o desbloqueio.
Fica intimado o exequente para tomar ciência e impulsionar validamento feito em 5 dias, sob pena de suspensão.
Intimem-se.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA 
Porto Velho 12 de agosto de 2021 
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7003559-53.2020.8.22.0001 
Classe Processual: Monitória 
Assunto: Correção Monetária 
Valor da causa: R$ 3.253,39
AUTOR: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA 
ADVOGADOS DO AUTOR: JUCIMARA DE SOUZA CAMPOS, OAB nº RO1064, CAMILA GONCALVES MONTEIRO, OAB nº RO8348, 
CAMILA BEZERRA BATISTA, OAB nº RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO, OAB nº RO796, SAMIR RASLAN 
CARAGEORGE, OAB nº RO9301 
RÉU: MARILIA DA PAZ PINHEIRO 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Vistos,
Defiro pesquisa(s) via sistema(s) conveniado(s) sisbajud.
Intime(m)-se a(s) parte(s) autora(s)/exequente(s) para que se manifeste(m) sobre o(s) resultado(s), no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena 
de extinção, e impulsione(m) validamente o feito, requerendo o que entender(em) de direito e recolhendo custas, se for o caso.
Se solicitado, cite-se.
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Segue(m), em anexo, o(s) resultado(s).
Decorrido in albis, conclusos para extinção.
Intime(m)-se, cumpra-se
Porto Velho, 12 de agosto de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7018893-93.2021.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)AUTOR: BANCO HONDA S/A.
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO SANTANA BATISTA - SP257034
RÉU: EDILSON PEDROZA BECERRA
Intimação AUTOR - CUSTAS COMPLEMENTARES (OFICIAL DE JUSTIÇA)
Fica a parte AUTORA intimada para complementar o valor das custas, UTILIZANDO O CÓDIGO 1008.9. Prazo: 05 dias.
OBS: Tratando-se de MANDADO de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as custas da renovação 
de diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural), conforme Provimento nº 017/2009-CG/
TJRO.
Valor da Diligência requerida pela parte autora: R$134,48
Valor da Diligência recolhida pela parte autora: R$102,63
Assim, a parte deve recolher a diferença do valor (R$31,85) a fim de atingir o valor integral da diligência requisitada.
O boleto para pagamento deve ser gerado no link:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça 
gratuita. 
CÓDIGO 1008.9: Complementação de Custas
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7039566-49.2017.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO (181)
REQUERENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado do(a) REQUERENTE: ROSANGELA DA ROSA CORREA - RO5398-A
REQUERIDO: EVELTON DAMASCENA NOGUEIRA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS DE PRECATÓRIA
Considerando o pedido de realização de diligência por Oficial de Justiça em Comarca do Interior, fica a parte AUTORA por seu(ua) 
advogado(a) intimada a proceder o recolhimento de custas sob CÓDIGO 1015 para distribuição de MANDADO com força de Precatória 
(a ser distribuído dentro do Estado de Rondônia). Prazo: 05 (cinco) dias.
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo n. 7012350-11.2020.8.22.0001 
Classe Procedimento Comum Cível
Direito de Imagem
AUTOR: ALLAN STALLONY PEDRO DE SOUZA SILVA 
ADVOGADO DO AUTOR: LUCAS ARABE GOMES DA SILVA, OAB nº RO8170 
RÉUS: CMP COMUNICACAO E ASSESSORIA LTDA - ME, EMPRESA JORNALISTICA O OBSERVADOR DE RONDONIA LTDA - ME 
ADVOGADO DOS RÉUS: FLORISMUNDO ANDRADE DE OLIVEIRA SEGUNDO, OAB nº RO9265 
DESPACHO 
Vistos,
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar comprovação de que a propriedade da “Empresa Jornalística O Observador 
de Rondônia LTDA” pertence à pessoa indicada na petição de ID 52335771, para a realização da citação nos termos do artigo 242 do 
CPC, a fim de evitar eventual nulidade do ato.
Decorrido o prazo, concluso para DESPACHO urgente.
SERVE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA



1045DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

AUTOR: ALLAN STALLONY PEDRO DE SOUZA SILVA, CPF nº 84847123204, CONDOMÍNIO CUJUBIM 5953, ESTRADA SANTO 
ANTÔNIO 4863 TRIÂNGULO - 76805-900 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho - RO, 12 de agosto de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível AUTOS: 7043020-95.2021.8.22.0001 
Procedimento Comum Cível
AUTOR: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD 
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - 
CAERD 
RÉU: EDNEIDE DE OLIVEIRA CARVALHO
DECISÃO 
Vistos, etc.
Trata-se de Ação de Cobrança em que COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD demanda em face de Edneide 
de Oliveira Carvalho.
A parte autora afirma ser uma sociedade de economia mista estadual, concessionária de serviços públicos, que tem por FINALIDADE 
operar, conservar, ampliar, manter e melhorar os serviços públicos de águas e esgotos, atuante em regime de monopólio, criada através 
do Decreto-Lei n. 490/69, posteriormente alterado pelo Decreto n. 4.334/89, possuindo, assim, privilégios de Fazenda Pública, razão pela 
qual pugnou pela isenção de custas processuais.
Sem razão a parte autora. O instituto da isenção deve ser interpretado e aplicado de acordo com os critérios próprios da legislação 
tributária. 
É certo que as custas processuais atraem o olhar sob o prisma do direito tributário. No entanto, deve-se distinguir os institutos da 
imunidade e isenção tributária, isto porque, a imunidade recíproca somente abrange impostos e mesmo as custas processuais, tendo 
natureza tributária, não se enquadra como imposto e sim como taxa. 
Logo, não pode a CAERD utilizar-se da imunidade recíproca.
Registra-se que a ADPF n. 387 está restrita a conteúdo proibitivo de penhora ou bloqueio em conta única estatal, não alcançando as 
custas processuais, porquanto não contempladas pela imunidade constitucional ou isenção legal. Assim, a sua leitura não abrange 
interpretação extensiva, porque submetida as regras tributárias.
Diante do exposto, indefiro o pedido de isenção tributária em favor da CAERD.
INDEFIRO, ainda, o pleito de recolhimento de custas processuais ao final da demanda, posto que não vislumbro a ocorrência de nenhum 
dos casos relacionados no artigo 34 do Regimento de Custas Judiciais do TJRO (Lei n. 3.896/16).
Posto isto, fica intimada a CAERD, via advogado, para emendar a inicial, comprovando o recolhimento das custas processuais, atentando-
se ao disposto no artigo 12 da Lei n. 3.896/16, no prazo de 05 dias, sob pena de indeferimento da exordial.
Pagas as custas: Agende-se no PJE audiência de conciliação, de acordo com a pauta disponibilizada pelo CEJUSC. Considerando 
as medidas de saúde pública adotadas para diminuir o risco do contágio/propagação do COVID-19, a solenidade será realizada por 
videoconferência (Google Meet ou Whatsapp), observando os termos do Provimento da Corregedoria n. 018/2020, publicado no Diário da 
Justiça n. 96 de 25 de Maio de 2020.
Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
Nos termos do artigo 9º, encerradas as medidas de afastamento social por ato do TJRO, as audiências designadas até então serão 
realizadas por videoconferência.
Cite-se a parte requerida e intime-se a autora para que, nos termos do artigo 334 do CPC, compareçam à audiência de conciliação por 
meio eletrônico, representadas por Advogado(a) ou Defensor(a) Público(a) (CPC, artigo 334, § 9º), observando as disposições contidas 
no provimento acima descrito, inclusive no que diz respeito aos meios para ingressar na videoconferência. 
Advirto às partes de que o não comparecimento à audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionada 
com multa de até 2% do valor da causa (CPC, artigo 334, § 8º). A presença do Advogado(a) não supre a exigência de comparecimento 
pessoal do(a) autor(a).
Caso não haja acordo, o prazo para contestar (15 dias úteis) terá início no dia posterior ao da audiência ou, caso a parte requerida 
manifeste o desinteresse na realização da mesma, da data da apresentação deste pedido (CPC, artigo 335, I e II). A manifestação de 
desistência deverá ser apresentada com antecedência mínima de 10 dias antes da audiência (CPC, artigo 334, § 5º).
Advirto a parte requerida que, se não contestar a ação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela parte autora (CPC, artigo 344).
Realizada a audiência e sendo negativa a conciliação, intime-se a parte autora, via advogado, para comprovar o pagamento das custas 
iniciais complementares (1%), no prazo de 5 dias, sob pena de extinção.
Vindo contestação, vistas à parte autora para réplica.
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Após, conclusos para DECISÃO saneadora.
SERVE COMO CARTA/MANDADO, acompanhado de expediente constando a data da audiência. A petição inicial e os documentos que 
instruem a inicial poderão ser consultados no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, 
da Resolução 185/2013 – CNJ. Não tendo condições de constituir advogado a parte requerida deverá procurar a Defensoria Pública, com 
endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
RÉU: EDNEIDE DE OLIVEIRA, CPF nº 40981061249, RUA CAPITÃO NATANAEL AGUIAR 2374, - DE 2276/2277 AO FIM FLODOALDO 
PONTES PINTO - 76820-526 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho, 12 de agosto de 2021. 
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins 
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7029530-06.2021.8.22.0001 
Assunto: Alienação Fiduciária 
Classe Processual: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
Valor da causa: R$ 44.910,82
AUTOR: Banco Bradesco 
ADVOGADOS DO AUTOR: EDSON ROSAS JUNIOR, OAB nº AM1910, BRADESCO 
RÉU: ELIAS FERREIRA DO PATROCINIO 
ADVOGADO DO RÉU: FADRICIO SILVA DOS SANTOS, OAB nº RO6703 
SENTENÇA 
Vistos etc,
Trata-se de Ação de Busca e Apreensão, envolvendo as partes acima mencionadas. 
Após apreensão do veículo alienado o requerido compareceu nos autos e pagou o valor do débito no prazo legal. no quinquídio legal 
previsto §2º do art. 3º do Decreto-Lei 911/69.
Intimado, o autor requereu o levantamento dos valores, bem como requereu a expedição de MANDADO de restituição do veículo.
Pois bem.
Em havendo a quitação da dívida e concordância do requerente, constata-se ter o requerido reconhecido o direito da parte requerente, 
ensejando por consequência a perda do objeto da demanda cuja extinção, com resolução de MÉRITO, é medida que impõe.
À propósito:
“EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - QUITAÇÃO DA DÍVIDA - RECONHECIMENTO DA PROCEDÊNCIA 
DO PEDIDO - ÔNUS SUCUMBENCIAIS - PARTE VENCIDA - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - INEXISTÊNCIA. - O pagamento da dívida pelo 
devedor, após o ajuizamento da ação pelo credor, implica em reconhecimento da procedência do pedido, com a extinção do processo 
com resolução de MÉRITO (CPC, art. 487, I)- Não cabe condenação nas penas por litigância de má-fé, se a conduta da parte não se se 
enquadra nas hipóteses previstas art. 80 do CPC. (TJ-MG - AC: 10000180969297001 MG, Relator: Ramom Tácio, Data de Julgamento: 
29/04/2020, Data de Publicação: 30/04/2020). “
Assim, reconheço a quitação da dívida conforme §2º do art. 3º do Decreto-Lei 911/69 e EXTINGO o feito, com resolução de MÉRITO, 
na forma do art. 487, III, “a” do CPC.
Em razão da sucumbência, condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e honorários, no importe de 10% do valor da 
causa.
Oficie-se a CEF para que transfira o valor depositado na conta judicial 2848 / 040 / 01759445-1 (id. 60023811) em favor de: Banco 
Bradesco; CNPJ: 60.746.948/0001-12; Banco Bradesco; Ag. 4040; conta 1-9, devendo a conta restar zerada após a operação bem como 
ser comprovada nestes autos em 10 dias.
Determino, COM URGÊNCIA, a restituição do veículo ao requerido ELIAS FERREIRA DO PATROCINIO.
Com o trânsito em julgado, recolhidas as custas ou inscritas em dívida ativa e se nada for requerido em 5 dias, arquivem-se.
PRI
VIAS DESTA DECISÃO SERVEM COMO MANDADO DE BUSCA, APREENSÃO, CITAÇÃO E INTIMAÇÃO.
Porto Velho 12 de agosto de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo n.: 7006231-10.2015.8.22.0001
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Cheque
EXEQUENTE: G. V. COMERCIO DE UTENSILIOS DOMESTICOS LTDA - ME, AVENIDA PINHEIRO MACHADO 1690 SÃO CRISTÓVÃO 
- 76804-080 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GERALDO TADEU CAMPOS, OAB nº MG553
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EXECUTADOS: WORLD - COMERCIO, SERVICO, ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - EPP, RUA GUANABARA 2359 SÃO 
CRISTÓVÃO - 76804-049 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, MONICA DA CONCEICAO LIMA TENORIO, RUA GUANABARA 2359 SÃO 
CRISTÓVÃO - 76804-049 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, RAISSA TENORIO GONCALVES, RUA GUANABARA 2359 SÃO CRISTÓVÃO 
- 76804-049 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: HAROLDO LOPES LACERDA - OAB-962-RO
Valor da causa: R$ 36.075,00
DECISÃO 
Vistos, 
1. DEFIRO o requerimento para consulta por meio do sistema RENAJUD para localizar possíveis veículos automotores em nome dos 
executados.
2. Conforme informação retro acostada, obtida através do sistema RENAJUD, não foram encontrados veículos em nome dos executados 
WORLD - COMERCIO, SERVICO, ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA – EPP e RAISSA TENORIO GONCALVES.
Foi localizado veículo apenas em nome da executada MONICA DA CONCEIÇÃO LIMA TENÓRIO, o qual já possuía restrição judicial 
oriunda de juízo trabalhista, de modo que deixei de proceder a restrição pela ausência de eficácia da medida.
3. Oportunizo ao exequente, no prazo de 15 dias, indicar bens passíveis de penhora, para satisfação do seu crédito, observando a ordem 
legal do artigo 835 do CPC. No mesmo prazo, e em observância ao artigo 10 do CPC, oportunizo às partes manifestarem-se quanto a 
suspensão dos autos consoante artigo 921, inciso III do CPC.
A propósito:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE 
INDICAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Incumbe ao credor o ônus de 
indicar objetivamente os bens do devedor passíveis de penhora, não cabendo ao Judiciário atuar em substituição à atividade da parte. 
2. Não havendo indicação de bens penhoráveis, impõe-se a suspensão do cumprimento de SENTENÇA pelo prazo de 01 (um) ano, 
com fundamento no artigo 921, inciso III e parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil. 3. A suspensão do feito pela ausência de 
bens penhoráveis não importa em prejuízo à parte exequente, pois poderá indicar bens do executado à penhora a qualquer tempo e o 
prazo de prescrição intercorrente somente começará a correr após o transcurso do prazo de 1 (um) ano de suspensão do feito, se não 
localizados bens penhoráveis. 4. Agravo de Instrumento conhecido, mas desprovido. (TJ-DF 07222419120198070000 DF 0722241-
91.2019.8.07.0000, Relator: EUSTÁQUIO DE CASTRO, Data de Julgamento: 05/02/2020, 8ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado 
no DJE: 18/02/2020)” - destaquei
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE BENS DO DEVEDOR. SUSPENSÃO DO PROCESSO. POSSIBILIDADE. 
Não sendo encontrado bens penhoráveis do executado, o processo de execução deve ser suspenso nos termos do art. 921, III do CPC, 
sem prejuízo de ser desarquivado, a qualquer tempo, a pedido do exequente. (TJ-RO - AI: 08072108520208220000 RO 0807210-
85.2020.822.0000, Desembargador Isaías Fonseca de Morais. Data de Julgamento: 13/01/2021)” - destaquei
4. Destarte, inexistindo bens penhoráveis ou transcorrido in albis o prazo concedido, desde já, determino a suspensão do feito, nos termos 
do artigo 921, inciso III do CPC, pelo prazo de 01 (um) ano. Nesta hipótese, destaco inexistir óbice para que o feito seja arquivado, pois 
prejuízo algum trará à parte exequente, que a qualquer momento poderá requerer o desarquivamento e prosseguir na execução à vista 
de localização de bens penhoráveis em nome da parte executada (artigo 921, § 3º, CPC). Por oportuno, registro que decorrido o prazo 
de suspensão iniciar-se-á o decurso do prazo da prescrição intercorrente (artigo 921, § 4º, do CPC).
Intimem-se e Cumpra-se. 
SERVE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7043041-71.2021.8.22.0001 
Assunto: Alienação Fiduciária 
Classe Processual: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
Valor da causa: R$ 56.728,60
AUTOR: A. C. F. E. I. S. 
ADVOGADOS DO AUTOR: RODRIGO FRASSETTO GOES, OAB nº AP3096, PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO 
E INVESTIMENTO S.A. 
RÉU: G. S. S. 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos,
1. A parte autora requereu o sigilo dos autos, cadastrando o processo como sigiloso.
Considerando que o caso em comento não se adequa a nenhuma das hipóteses de segredo de justiça (artigo 189, CPC) e tendo em 
vista que a publicidade é a regra, INDEFIRO o pedido de aplicação do sigilo e determino que retire-se o sigilo dos autos. À CPE para que 
proceda as alterações necessárias.
2. Emende o requerente a inicial para proceder ao recolhimento das custas iniciais, no importe de 2% sobre o valor da causa, no prazo 
de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Pagas as custas, cumpra-se o item 3.
3. Trata-se de ação de busca e apreensão regido pelo Decreto-Lei 911/1969. Sabe-se que com o advento do novo Código de Processo 
Civil (Lei 13.105/2015), extinguiram-se as ações cautelares. No caso dos autos, embora trate-se de procedimento especial do Decreto-
Lei 911/1969, aplica-se concomitantemente aos requisitos específicos do artigo 3º do aludido Decreto, também os requisitos legais para 
concessão da TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA (SATISFATIVA/ANTECIPADA), prevista no artigo 300 do NCPC, quais sejam: risco 
de dano, probabilidade do direito e reversibilidade da medida.
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A probabilidade do direito sobre o qual se baseia o pedido de urgência evidencia-se pela Cédula de Crédito Bancário (ID 61109706) 
devidamente assinado pela parte ré e a notificação informando a respeito do inadimplemento da obrigação (ID 61109707). De outro 
lado, o perigo de dano decorre da prejudicialidade na depreciação do veículo caso haja demora na restituição do mesmo à posse do 
requerente. 
Ainda, deve-se considerar que a providência pretendida não se apresenta irreversível, de maneira que, caso o requerido purgue a mora 
no prazo de 5 (cinco) dias, lhe será devolvido o veículo. 
Ante o exposto, determino liminarmente a busca, apreensão, vistoria e avaliação do veículo objeto do contrato firmado entre as partes, 
conforme descrição constante na inicial e contrato, depositando-se o bem em mãos do autor ou de pessoa por ele autorizada.
No prazo de 15 dias, a contar da citação, o devedor fiduciante poderá apresentar contestação, atentando-se ao disposto no art. 231, II 
do NCPC. O ato processual deverá obedecer ao disposto no art. 212, §2º do NCPC. Desde já concede-se ordem de arrombamento e 
requisição policial, desde que necessários para cumprimento da diligência, pelo oficial(a) de justiça.
4. Executada a liminar, cite-se a parte ré para que, no prazo de 5 dias, efetue o pagamento integral da dívida pendente, sob pena de 
consolidar-se a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do Credor Fiduciário (§§1º e 2º, art. 3º, do Decreto-Lei 
911/69 com a redação dada pelo art. 56 da Lei 10.931/04).
5. Efetuado o pagamento, intime-se o autor para manifestar-se, no prazo de 05 dias.
6. Ocorrendo concordância com o valor depositado, deverá o autor restituir o veículo à parte ré, comprovando nos autos.
VIAS DESTA DECISÃO SERVEM COMO MANDADO DE BUSCA, APREENSÃO, CITAÇÃO E INTIMAÇÃO.
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: http://pje.tjro.jus.br/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
usando o código: ________ (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do Conselho Nacional de 
Justiça). 
Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 913, 
Bairro Pedrinhas, Porto Velho/RO (horário das 7:30 às 13:30) ou em seu site https://www.defensoria.ro.def.br/ e contatos ali disponíveis 
como 9 9243-8461 (fone e what’s app) e 9 9273-1658 (fone e what’s app), horário das 7:30 às 13:30, ou em seu plantão 9 9208-4629.
7. Caso o endereço de citação esteja localizado em outro Estado da Federação, defiro, desde logo, que a petição inicial sirva como Carta 
Precatória com prazo de 30 dias, ficando a parte autora intimada para comprovar a distribuição e o andamento da Carta Precatória, no 
prazo de 15 dias, sob pena de extinção.
Bem alienado: MARCA/MODELO: CHEVROLET ONIX HATCH 1.0, COR BRANCA, ANO/MODELO: 2020/2021, CHASSI: 
9BGEB48A0MG103173, PLACA: QTF4H47.
RÉU: G. S. S., RUA BIDU SAIÃO 6740, - DE 6632/6633 AO FIM APONIÃ - 76824-088 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho 12 de agosto de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7040845-36.2018.8.22.0001 
Classe Processual: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Transação 
Valor da causa: R$ 11.158,97 
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALEXANDRE CAMARGO, OAB nº RO704 
EXECUTADO: FRANCINILDO PINHEIRO RIBEIRO 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Vistos,
Compulsando os autos, vislumbro que a parte exequente pleiteia a quebra do sigilo fiscal da parte executada.
Preliminarmente, necessário consignar que é do exequente a responsabilidade em promover diligências necessárias à localização de 
bens penhoráveis do executado (CPC, artigo 524, inciso VII e artigo 798, inciso II, alínea “c”), não podendo tal ônus ser transferido 
indiscriminadamente ao 
PODER JUDICIÁRIO. A intervenção do juízo por meio de consulta aos sistemas informatizados, especialmente o INFOJUD, é medida 
excepcional, cabível apenas quando há provas nos autos de que a parte envidou todos esforços para a localização de bens expropriáveis, 
sem, contudo, obter êxito.
Ademais, tais providências devem ser pautadas à luz do princípio da legalidade, razoabilidade e proporcionalidade, sendo certo que a 
satisfação do crédito não deve ocorrer em afronta à quebra do sigilo fiscal quando se impõe ao juízo atribuição funcional de proceder à 
pesquisa aberta de bens da devedora/executada.
Nesse sentido, há farta jurisprudência dos Tribunais de Justiça dos Estados Federados, inclusive do e. TJRO. Vejamos:
“Agravo de Instrumento. Pedido de consulta através do Infojud. Localização de bens do devedor. Impossibilidade. Não esgotamento de 
outras diligências possíveis. Excepcionalidade da medida. Ausente a comprovação pelo credor de esgotamento das diligências para a 
localização dos bens do devedor, não se mostra possível o deferimento do pedido de consulta de bens arrestáveis através do sistema 
Infojud, uma vez que se trata de medida excepcional. (AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0800762-67.2018.822.0000, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, Data de julgamento: 14/09/2018)” 
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- Destaquei.
Diante do exposto e com amparo na Carta Magna (CF, artigo 5º, inciso X) indefiro a quebra do sigilo fiscal.
Oportunizo à exequente o prazo de 05 (cinco) dias para que impulsione o feito.
SERVE O PRESENTE DECISUM COM CARTA, MANDADO, OFÍCIO E CARTA PRECATÓRIA.
Porto Velho-RO, 12 de agosto de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo n.: 7035600-73.2020.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 137.571,56
Última distribuição:25/09/2020
Autor: MADENOBRE INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI - ME, CNPJ nº 20801732000198, RUA JOSE BENEDITO 
CLEMENTE S/N, S/N SETOR INDUSTRIAL - 76846-000 - VISTA ALEGRE DO ABUNÃ (PORTO VELHO) - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: PABLO DIEGO MARTINS COSTA, OAB nº RO8139
Réu: ENERGISA,, INEXISTENTE - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ENERGISA, CNPJ nº 08642140001006, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, OAB nº RO2013, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº 
RO635, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, GEORGE OTTAVIO BRASILINO OLEGARIO, OAB nº PB15013, ENERGISA 
RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Considerando a informação constante na petição de ID 56766904, quanto ao descumprimento da DECISÃO liminar no que se refere à 
abstenção de incluir a parte autora em inscrição de cadastros de inadimplência até DECISÃO final desta demanda, intime-se a requerida, 
COM URGÊNCIA, para, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovar o cumprimento da determinação judicial, principalmente quanto à certidão 
de ID 56766907 juntada pela parte autora, sob pena de majoração da multa anteriormente fixada.
Decorrido o prazo sem resposta, concluso para DECISÃO urgente.
Cumprida a determinação, concluso para julgamento.
Intime-se e pratique-se o necessário.
VIAS DESTA DECISÃO SERVEM COMO MANDADO DE BUSCA, APREENSÃO, CITAÇÃO E INTIMAÇÃO.
RÉUS: ENERGISA,, INEXISTENTE - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ENERGISA, CNPJ nº 08642140001006, AVENIDA 
DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho, 12 de agosto de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 0002745-20.2007.8.22.0001 
Classe Processual: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Expurgos Inflacionários / Planos Econômicos
Valor da causa: R$ 60.000,00 
EXEQUENTE: VICENTE DE SOUZA LELIS 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: DAGUIMAR LUSTOSA NOGUEIRA CAVALCANTE, OAB nº RO4120, EDSON DE OLIVEIRA 
CAVALCANTE, OAB nº RO1510 
EXECUTADO: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: LUIZ RICARDO DE CASTRO GUERRA, OAB nº PE17598, JOAO ANDRE SALES RODRIGUES, OAB 
nº PE19186, TATIANA FEITOSA DA SILVEIRA, OAB nº RO4733, CLAUDECY CAVALCANTE FEITOSA, OAB nº RO3257, FERNANDA 
ROBERTA DA SILVA MACHADO FIGUEIRO, OAB nº SC39613, NATALIA DE MELO ARAUJO MEDEIROS, OAB nº RS79844, JULIA 
TRESOLDI, OAB nº SC40188, MIZZI GOMES GEDEON, OAB nº MA14371 
DECISÃO 
Vistos, 
1. Considerando ser o requerente pessoa idosa, à CPE para adequar o feito como prioridade que lhe compete.
2. Considerando que a ação rescisória n. 5095/RO foi julgada improcedente pelo STJ, não há mais que se falar em suspensão do 
presente feito, devendo retornar ao seu curso normal.
3. Sendo assim, oportunizo o prazo de 15 (quinze) dias para o requerido se manifestar sobre os cálculos apresentados pelo requerente 
no id. 56707425.
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4. Após, concluso na pasta pertinente.
SERVE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Porto Velho-RO, 12 de agosto de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7036397-83.2019.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: INSTITUTO JOAO NEORICO
Advogados do(a) EXEQUENTE: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A, MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA 
CAHULLA - RO4117, TIAGO FAGUNDES BRITO - RO4239
EXECUTADO: LAZARO FEITOSA DO CARMO
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7026081-40.2021.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JACKSON WILLIAM DE LIMA - PR60295
EXECUTADO: HENRIQUE CESAR SANTOS PEREIRA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do MANDADO, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de MANDADO de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, 
as custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7040943-16.2021.8.22.0001 
Classe Processual: Embargos de Terceiro Cível 
Assunto: Contratos Bancários 
Valor da causa: R$ 886.941,56
EMBARGANTE: FABRICIO GRISI MEDICI JURADO 
ADVOGADO DO EMBARGANTE: DEBORA CANDIDA DE PAULA RUBIRA, OAB nº RO7650 
EMBARGADO: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA - EM LIQUIDACAO 
EMBARGADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Vistos,
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DEFIRO pedido do autor, id. 61131570, e na forma do art. 676 do CPC, determino a redistribuição por dependência aos autos n. 0152578-
30.1998.8.22.0001 - 1ª vara cível.
Intime-se, cumpra-se. 
Intime(m)-se, cumpra-se.
SERVE DE CARTA/MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
EMBARGANTE: FABRICIO GRISI MEDICI JURADO, RUA MAJOR AMARANTE 223, - ATÉ 444/445 CENTRO - 76801-004 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
EMBARGADO: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA - EM LIQUIDACAO, AVENIDA JOSÉ BONIFÁCIO 2021, - 
DE 1612/1613 AO FIM JARDIM DAS PAINEIRAS - 13092-305 - CAMPINAS - SÃO PAULO
Porto Velho 12 de agosto de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7005439-22.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MAGNA DOS ANJOS QUEIROZ
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO TRONCOSO JUSTO - RO535-A, MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA - 
RO1073
EXECUTADO: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado do(a) EXECUTADO: WILSON BELCHIOR - CE17314-A
INTIMAÇÃO Fica a parte Exequente, por meio de seu(s) advogado(s), intimada para informar a satisfação do crédito e/ou requerer o 
que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo o 
pagamento integral da obrigação.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
3ª Vara Cível da Comarca de Porto VelhoProcesso n. 7045970-48.2019.8.22.0001
Embargos à Execução
EMBARGANTE: A. B. DA ROCHA ASSESSORIA CONTABIL - ME
ADVOGADOS DO EMBARGANTE: CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA, OAB nº RO6375, TACIANE CRISTINE GARCIA DOS SANTOS 
ALMEIDA, OAB nº RO6356
EMBARGADO: SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE
ADVOGADO DO EMBARGADO: JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS, OAB nº RJ273843
Valor da causa: R$ 11.154,95
DESPACHO 
Trata-se de embargos à execução referente às partes acima nominadas.
Houve acordo entre as partes após o trânsito em julgado do acórdão que manteve a SENTENÇA de parcial provimento dos embargos.
A embargada pagou as custas finais (id. 50591181) e os honorários de sucumbência (id. 53858902). No entanto, a embargante afirma que 
os honorários foram majorados em sede recursal, restando débito remanescente de R$ 349,24, pleiteando o pagamento desta diferença 
e o levantamento dos valores já depositados (id. 55251663).
A embargada ainda peticionou informando que o acordo celebrado entre as partes foi integralmente cumprido (id. 60015347).
Pois bem. Considerando que o embargante entender haver débito remanescente no que se refere aos honorários sucumbenciais 
majorados pelo E. TJRO, promova-se a mudança de classe processual para cumprimento de SENTENÇA. 
Nos termos do art. 523 do CPC, fica a parte executada intimada para pagar voluntariamente o débito indicado no processo (ID n. 
55251663), em 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios, também de 10% (dez por cento), 
ficando ainda sujeito a atos de expropriação (§3º do art. 523 do CPC).
A intimação se dará pelo Diário da Justiça, nos termos do inciso I do §2º do art. 513 do CPC.
Fica a parte executada ciente de que, com o transcurso do prazo para pagamento voluntário, nos termos do art. 525 do CPC, independente 
de penhora ou nova intimação, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para, querendo, apresentar impugnação ao cumprimento de 
SENTENÇA.
Havendo impugnação, intime-se a parte exequente para, em 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a impugnação ao cumprimento de 
SENTENÇA e após, decorrido o prazo, venha concluso o processo para DECISÃO. 
Não havendo impugnação, intime-se a parte exequente para, em 5 (cinco) dias, atualizar o débito e requerer o que entender de direito 
para o prosseguimento do cumprimento de SENTENÇA, sob pena de extinção. Em caso de requerimento de pesquisa junto aos sistemas 
informatizados à disposição do juízo, desde logo, deverá apresentar o comprovante de pagamento das custas referentes à diligência 
pretendida, na forma do art. 17 da Lei n. 3.896/2016 (Regimento de custas do Estado de Rondônia), sob pena de indeferimento.
Em caso de pagamento, intime-se a parte exequente, por meio do seu advogado, para, em 5 (cinco) dias, informar a satisfação do 
crédito e/ou requerer o que entender de direito, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo 
o pagamento integral da obrigação.
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Desde já, fica autorizada a transferência dos valores depositados pela embargada na petição de id. 53858902 para a conta bancária 
indicada pela embargante na petição de id. 55251663, por se tratar de valores incontroversos.
EMBARGADO: SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE, CNPJ nº 01685053000156, SUL AMÉRICA - CIA NACIONAL DE 
SEGUROS 121, RUA BEATRIZ LARRAGOITI LUCAS 121 CIDADE NOVA - 20211-903 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
CÓPIA DESTE SERVE COMO CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7034342-67.2016.8.22.0001 
Classe Processual: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Indenização por Dano Moral, Obrigação de Fazer / Não Fazer 
Valor da causa: R$ 158.117,02
AUTORES: LEOMAR PESSI GALTER, PAULA CRISTINA DA SILVA GALTER 
ADVOGADOS DOS AUTORES: ERISSON RICARDO ROBERTO RODRIGUES DA SILVA, OAB nº RO5440, VIVIANE SODRE BARRETO, 
OAB nº RO7389, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, EDSON ANTONIO SOUSA PINTO, OAB nº 
RO4643, KARELINE STAUT DE AGUIAR, OAB nº RO10067 
RÉU: DIRECIONAL TSC JAMARI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADVOGADOS DO RÉU: ROBERTO JARBAS MOURA DE SOUZA, OAB nº RO1246, JOAO PAULO DA SILVA SANTOS, OAB nº 
DF60471 
DESPACHO 
Vistos,
1) Exclua os atuais patronos dos autores e cadastre os advogados Dr. Bruno Andrade de Miranda, brasileiro, OAB/RO 7680 e Dra. 
Kareline Staut de Aguiar, brasileira, OAB/RO 10.067, para posteriores intimações.
2) A parte requerida peticionou nos autos no id 51680147, requerendo a reconsideração DECISÃO id 51497895 que determinou efetuar 
depósito dos honorários periciais vinculando aos autos, aduzindo que o depósito já fora realizado nos autos conexos n. 7001685-
04.2018.8.22.0001. Alega que a DECISÃO que deferiu a produção da prova foi proferida nas duas ações e não restou indicado 
expressamente a obrigatoriedade de se realizar o depósito dos honorários vinculado a qualquer uma das ações. Juntou comprovante de 
depósito.
Pois bem.
Da análise do laudo pericial id 51044570 verifica-se do preâmbulo que o laudo “trata dos processos de nº 7034342-67.2016.8.22.0001, 
Indenização por Dano Moral, Obrigação de Fazer / Não Fazer, iniciado em 05 de julho de 2016 e, de nº 7001685-04.2018.8.22.0001, 
Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, iniciado em 18/01/2018, ambos os processos tendo como Autores o Sr. LEOMAR PESSI 
GALTER e a Srª PAULA CRISTINA DA SILVA GALTER”
Em consulta aos autos n. 7001685-04.2018.8.22.0001, vislumbra-se que foram depositados os valores dos honorários do perito judicial 
Arthur Tupinambá Guimarães, Engenheiro Civil, CREA nº 53.081-D/RJ, inclusive, determinado a expedição de alvará em favor do perito 
sobre os valores existentes na conta judicial. 
Isso posto, reconsidero a DECISÃO id 51497895, ante a realização do depósito dos honorários periciais nos autos acima mencionados.
3) Intime-se as partes para manifestarem sobre a complementação do laudo pericial (id 54618709).
4) Por fim, considerando a possibilidade de conciliação entre as partes após a realização da perícia judicial (id 52775747) e, tendo em 
vista a conexão deste feito aos autos de n. 7001685-04.2018.8.22.0001, no qual foi designada audiência de conciliação, aguarde-se a 
realização da audiência de conciliação designada neste último.
Intime-se. Cumpra-se. 
SERVE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
AUTORES: LEOMAR PESSI GALTER, CPF nº 79854168700, RUA JAMARY 1713, APARTAMENTO 202, BLOCO 02 COND. RIVIEIRA 
PEDRINHAS - 76801-492 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, PAULA CRISTINA DA SILVA GALTER, CPF nº 76305961204, RUA JAMARY 
1713, APTO 202, BLOCO 02, COND. RIVIEIRA PEDRINHAS - 76801-492 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
RÉU: DIRECIONAL TSC JAMARI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ nº 09578965000130, AVENIDA RIO MADEIRA 
4102, - DE 4238 A 4272 - LADO PAR RIO MADEIRA - 76821-300 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho 12 de agosto de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
Processo:0022371-15.2013.8.22.0001 
Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: LEANDRO TADEU PINTO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MELANIE GALINDO MARTINHO AZZI, OAB nº AC3793 
EXECUTADO: BANCO ITAUCARD S.A. 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DANIEL MENDONCA LEITE DE SOUZA, OAB nº RO6115, JONES LOPES SILVA, OAB nº RO5927, 
PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A. 
Valor: R$ 56.983,23
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DECISÃO 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA  proposta pelo exequente LEANDRO TADEU PINTO DE OLIVEIRA em desfavor de BANCO 
ITAUCARD S.A.
Intimado para se manifestar quanto ao decurso do prazo do executado, o exequente requereu a penhora online via Sisbajud (ID 61024324), 
deixando de recolher as custas da diligência aduzindo que lhe foi deferida a Justiça Gratuita, portanto, estaria isento do recolhimento de 
qualquer custa ou taxa. 
Pois bem.
O artigo 98, § 1º do Código de Processo Civil afirma que a gratuidade da justiça compreende as taxas ou as custas judiciais. 
Denota-se que são sinônimas os dois termos para o Legislador Processual Civil. A Lei de Custas, Lei 3896/2016 determina que não se 
inclui como custas judiciais as despesas relacionadas a busca de bens, endereços e assemelhados no processo, conforme artigo 2º, 
parágrafo 1º, inciso VIII da lei retro citada.
Logo, havendo exclusão desta despesa como custa judicial, não encontra-se sob o escólio da Justiça Gratuita tal comprovante de 
pagamento da diligência e assim, deve ser recolhido.
Assim, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para a comprovação do pagamento das custas quanto à diligência pretendida, nos termos do 
artigo 17 da Lei n. 3896/06, sob pena de arquivamento. 
Recolhida as custas, concluso para DECISÃO JUD’s.
Intimem-se. Cumpra-se.
SIRVA CÓPIA DESTA DECISÃO COMO MANDADO /OFÍCIO/CARTA.
Porto Velho - RO, 12 de agosto de 2021 
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins 
Juíza de Direito
Intimação de:
EXEQUENTE: LEANDRO TADEU PINTO DE OLIVEIRA, CPF nº 79729096287, RUA SAPOTI, 1463 COHAB - 76847-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7049465-37.2018.8.22.0001 
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Seguro
Valor da causa: R$ 11.154,95 
EXEQUENTE: SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS, OAB nº RJ273843 
EXECUTADO: ROCHA ASSESSORIA CONTÁBIL - ME 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA, OAB nº RO6375, TACIANE CRISTINE GARCIA DOS SANTOS 
ALMEIDA, OAB nº RO6356 
DESPACHO 
Vistos, 
O processo foi desarquivado pelo fato da parte executada/embargante pleitear o pagamento dos honorários sucumbenciais que a parte 
exequente/embargada fora condenada a pagar nos autos dos embargos à execução n. 7045970-48.2019.8.22.0001.
Em análise aos autos dos embargos à execução, verifica-se que esta questão já está sendo tratada naquele feito, inclusive o exequente/
embargado efetuou o pagamento dos valores que entende devidos, todavia, a executada/embargante pleiteou o pagamento do 
remanescente, posto que teria ocorrido majoração em sede recursal. 
Portanto, a cobrança se dá apenas em relação à diferença que a executa/embargante entende ser devido.
No mais, a própria exequente peticionou nestes autos informando ter ocorrido o integral cumprimento do acordo por parte da executada.
Assim, por ser desnecessária a tramitação deste feito, arquive-se.
SERVE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Porto Velho-RO, 12 de agosto de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7045490-70.2019.8.22.0001
Classe: AÇÃO DE EXIGIR CONTAS (45)
AUTOR: PEDRO ALVES DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: HUGO ANDRE RIOS LACERDA - RO5717, RAYANE CASSIA FRAGA DO NASCIMENTO - RO9355
RÉU: WILSON MARCELO MININI DE CASTRO
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
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CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7050367-58.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: WALMIR MARTIMIANO
Advogados do(a) AUTOR:...................... - RO6985, KARINNE DAYDAME PEDROSO RENNO - MT18896/O
RÉU: ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado do(a) RÉU: JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR - RN392-A-A
INTIMAÇÃO PARTES - PERÍCIA
Ficam AS PARTES intimadas, por meio de seus respectivos advogados, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca da 
petição do Perito Judicial ID 60563546, bem como tomar ciência da data e local da realização da perícia que se realizará na Rua Joaquin 
Nabuco nº. 3200, sala 202 Bairro São Cristóvão (Prédio do Medical Center), no dia 17/09/2021 às 09h:15min.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0011766-78.2011.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.
Advogados do(a) AUTOR: BIANCA PAOLA CAMARGO DE OLIVEIRA - RO4020, GELCA MARIA DE OLIVEIRA PEREIRA - RO4786, 
CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861
RÉU: CENTRO NORTE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
Advogados do(a) RÉU: EDISON FERNANDO PIACENTINI - RO978, DELIO ALVES PEREIRA - GO16589, ADEMAR DOS SANTOS 
SILVA - RO810
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito, no prazo de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br 
Processo: 7035009-77.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: AUTO POSTO HAWAII LTDA
Advogado do(a) AUTOR: MARCEL DOS REIS FERNANDES - RO4940
RÉU: GETNET ADQUIRENCIA E SERVICOS PARA MEIOS DE PAGAMENTO S.A.
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 61145040 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 29/10/2021 08:30 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7038587-19.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA BERNADETE LEITAO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO ALEXANDRE ASSIS MOREIRA - RO3675
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: GEORGE OTTAVIO BRASILINO OLEGARIO - PB15013
INTIMAÇÃO AUTOR - CONTRARRAZÕES
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões Recursais.
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3ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7053090-45.2019.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: EDCARLOS RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: AMANDA TAYNARA LAURENTINO LOPES - RO9378
EXECUTADO: ENERGISA 
Advogado do(a) EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
INTIMAÇÃO RÉU - ALVARÁ
Fica a parte REQUERIDA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do alvará expedido via internet, 
bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos 
para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7014582-59.2021.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
Advogado do(a) AUTOR: DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO - RO9296
RÉU: FRANCISCO DE ASSIS MARQUES FERREIRA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7022971-04.2019.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: C. S. COMERCIO DE COSMETICOS E PERFUMARIA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO AFONSO RODRIGUES DE LIMA - RO10332
RÉU: SANDRA MARIA MORAES PANTOJA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7011907-94.2019.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: SANDRA CORREA PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO ROGERIO DE ALMEIDA CRISPIM - RO7856
EXECUTADO: UNIRON
Advogados do(a) EXECUTADO: GEANE PORTELA E SILVA - AC3632, THALES ROCHA BORDIGNON - RO4863
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7002037-64.2015.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CAICO VEICULOS LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROGERIO LUIS FURTADO - RO7570
EXECUTADO: ECOMIL TRANSPORTE LTDA - ME
Advogados do(a) EXECUTADO: FERNANDO DESEYVAN RODRIGUES - RO0001099A, WALTER AIRAM NAIMAIER DUARTE JUNIOR 
- RO0001111A
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito, no prazo de 05 dias.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7052803-87.2016.8.22.0001 
Assunto: Defeito, nulidade ou anulação 
Classe Processual: Cumprimento de sentença 
Valor da causa: R$ 24.056,82
EXEQUENTE: DAMCO LOGISTICS BRASIL LTDA. 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CAMILA BORGONOVI SILVA BARBI, OAB nº SP277022 
EXECUTADO: SERRA MORENA COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: BAUDILIO GONZALEZ REGUEIRA, OAB nº SP139684, ELAINE FIGUEIRO DA SILVA, OAB nº 
SP301602 
SENTENÇA
Vistos.
Sobreveio ao feito petição do exequente noticiando a satisfação do crédito, requerendo a expedição de alvará e arquivamento do feito 
(id. 60748863).
Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 924, inciso II, c/c 925, ambos do Código de Processo Civil e, por 
consequência, determino o ARQUIVAMENTO do presente feito.
Considerando a preclusão lógica, o feito transita em julgado nesta data (art. 1000 CPC).
Expeça-se alvará ou ofício de transferência em favor do exequente e/ou seu patrono, desde que possua poderes para tanto, dos valores 
depositados conforme certidão id. 60324557.
Comprovado o levantamento do alvará, recolhidas eventuais custas em aberto, arquivem-se os autos, com as cautelas e comunicações 
de praxe, promovendo as baixas pertinentes no sistema.
Intimem-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Porto Velho 10 de agosto de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 0025423-53.2012.8.22.0001 
Classe Processual: Cumprimento de sentença 
Assunto: Perdas e Danos, Obrigação de Fazer / Não Fazer
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Valor da causa: R$ 166.423,55 
EXEQUENTE: SILVIA CAROLINE DOS SANTOS MENDONCA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARIA IDALINA MONTEIRO REZENDE, OAB nº RO3194, JOSE CARLOS LINO COSTA, OAB nº 
RO1163 
EXECUTADO: Direcional Ambar Empreendimentos Imobiliários Ltda 
ADVOGADO DO EXECUTADO: JOAO PAULO DA SILVA SANTOS, OAB nº DF60471 
DESPACHO
Vistos.
A parte exequente requer a atualização do valor de R$ 5.712,80, uma vez que conforme certidão da contadoria, estes foram atualizados 
até novembro/2020, apurando assim, saldo remanescente de R$ 885,62.
Diante disso, intime-se a parte executada para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca do pedido.
Após, à CPE, certifique-se os valores existentes em conta judicial vinculada aos autos.
Intimem-se. Cumpra-se.
SERVE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juiz(a) de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7025185-65.2019.8.22.0001 
Classe Processual: Procedimento Comum Cível 
Assunto: DIREITO DO CONSUMIDOR, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
Valor da causa: R$ 68.100,00 
AUTOR: CLAUDIA HELENA MICHALSKI RAPOSO 
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA, OAB nº RO9117 
RÉUS: RENAULT DO BRASIL S.A, SAGA LEMANS COMERCIO DE VEICULOS LTDA 
ADVOGADOS DOS RÉUS: ALBADILO SILVA CARVALHO, OAB nº MS7411, MAGDA ZACARIAS DE MATOS, OAB nº SP8004 
DESPACHO
Vistos, 
Considerando as petições e documentos juntados pelas rés, oportunizo ao perito se manifestar em 10 (dez) dias, conforme solicitado.
Após, concluso para despacho-urgente.
Intime-se.
SERVE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7018707-41.2019.8.22.0001
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Assunto: Auxílio-Doença Acidentário
Valor da Causa: R$ 22.800,00
AUTOR: RONEVON CAETANO DA SILVA, CPF nº 43814301234, RUA LOS ANGELES 1478 SÃO SEBASTIÃO - 76801-678 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ANA CAROLINA FERREIRA MOREIRA, OAB nº RO6308
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 3325, - DE 2777 A 3367 - LADO ÍMPAR LIBERDADE - 76803-859 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
S E N T E N Ç A
Vistos, etc.
RONEVON CAETANO DA SILVA,qualificado(a) nos autos, propôs a presente pretensão de CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pessoa jurídica de direito público. Argumenta, 
em síntese, que é vinculado ao Regime Geral da Previdência Social na categoria de empregado, tendo exercido a função de carteiro 
I na Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos desde 15/10/2001. Relata que em meados de maio de 2018 passou a sentir fortes 
dores na coluna e punhos, sendo afastado de suas funções. Alega que foi diagnosticado como portador de Tendinopatia bilateral do 
manguito rotador com tendinose + epicondilite de cotovelo direito + discopatia lombar L1 –S1 com listese – CID M75.1, M77.1 e M51.9, 
ficando impossibilitado para o trabalho, razão pela qual recebeu auxílio-doença acidentário NB 6249009837 de 03/10/2018 a 15/04/2019, 
contudo, após perícia, o pedido de prorrogação do benefício foi indeferido. 
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Alega que não está apto para exercer suas funções habituais, por ser portador de doença que o torna incapaz. Requer a procedência do 
pedido para que a requerida restabeleça o pagamento do benefício auxílio-doença n. 62249009837. Juntou diversos documentos.
Decisão de id 27010903 deferindo o pedido de antecipação de tutela. 
Citada, a requerida deixou transcorrer in albis o prazo para apresentar contestação, apresentando contestação intempestivamente no id 
29361872 (certidão id 30637542). Ao final, pediu improcedência dos pedidos.
Despacho saneador id 30831938, determinando a realização de perícia. 
Laudo pericial id 356675920 e complemento ao laudo id 49647928.
É o relatório.
DECIDO.
Conheço diretamente da demanda, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, uma vez que desnecessária dilação 
probatória, por conta das provas documentais e periciais coligidas aos autos, as quais se mostram suficientes para a solução das 
questões fáticas controvertidas, sendo prescindível a produção de prova testemunhal. 
Cuida-se de ação previdenciária em que se alega a incapacidade da parte autora para o trabalho, razão pela qual se pleiteia o benefício 
previdenciário de auxílio-doença.
Presentes os pressupostos processuais de constituição e de desenvolvimento válido do processo, além de reunidas às condições da 
ação, passo ao exame de mérito.
1. QUALIDADE DE SEGURADO
Para a concessão do benefício de auxílio-doença são exigidos os seguintes requisitos: a) comprovação da qualidade de segurado à 
época do requerimento do benefício; b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, excetuados os casos legalmente 
previstos; c) incapacidade laborativa temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício das atividades 
profissionais habituais ou, ainda, que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, 
conforme combinação dos artigos 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei n. 8.213/91.
No pertinente ao cumprimento da carência, necessário se faz a prova do recolhimento de 12 (doze) contribuições mensais para a 
concessão do benefício de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ora buscados.
O autor comprovou sua qualidade de segurado, conforme documentos juntado aos autos (ID 26976444).
Ademais, a requerido concedeu o benefício, pela via administrativa, reconhecendo tacitamente a qualidade de segurado.
2. DA INCAPACIDADE.
Com relação ao estado de saúde do autor, o perito nomeado nos autos concluiu que este apresenta Patologia Discal Lombar (M51.1) + 
Lesão manguito Rotator (M75.1) +Bursite Ombro Direito e Esquerdo (M75.5)
Ainda de acordo com o perito, o autor possui condições de ser readaptado em função que não exija esforços físicos ou movimentos 
repetitivos com os membros superiores, bem como longos períodos em ortostáse ou longos períodos sentado (laudo id 49647928 ).
Como se vê, o perito ressalta que a incapacidade do autor é parcial e permanente (resposta ao quesito h).
O laudo é bastante claro e preciso em apontar qual a enfermidade da parte, aduzindo-a parcial e permanente.
Outrossim, no caso em tela, não há motivos para afastar a validade e efeitos do laudo pericial embora tenha anteriormente o INSS 
afastado o benefício com base em perícia médica por ela mesmo realizada.
Assim legítima é a utilização do laudo pericial para dar suporte ao conhecimento e convencimento da verdade dos fatos ocorridos e das 
situações apresentadas. 
Desta feita, reunidos os requisitos do artigo 59 da Lei n. 8.213/1991, a procedência do pedido é de rigor.
O termo inicial do restabelecimento do auxílio-doença é o dia subsequente ao da sua cessação na via administrativa sempre que o 
benefício anterior foi encerrado apesar de perseverar a incapacidade total ou temporária.
Considerando que a invalidez constatada é parcial, a parte autora faz jus ao recebimento de 50% do valor do benefício. 
Isto posto e por tudo o mais que consta dos autos, julgo PROCEDENTE o pedido de RONEVON CAETANO DA SILVA, em desfavor 
de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS para a) CONFIRMAR a tutela antecipada concedida anteriormente; e b) 
CONDENAR a pagar o benefício auxílio-doença, no valor equivalente a 50% do salário de beneficio, observado o limite mínimo de um 
salário mínimo; e c) CONDENAR a requerida a pagar as prestações em atraso, desde o dia subsequente ao da sua cessação na via 
administrativa. 
Deixo de condenar a requerida ao pagamento das custas processuais, em razão da isenção de custas, por ser autarquia (Lei n. 3.896/16, 
artigo 5º, inciso I).
Considerando que a sentença é ilíquida, atento ao inciso II do § 4º, do artigo 85 do CPC, postergo a fixação dos honorários advocatícios 
quando da liquidação da sentença.
Deixo de efetivar a remessa necessária dos autos, tendo em vista que a impossibilidade de alcance dos valores estatuídos no artigo 496, 
§ 3º, inciso II do CPC.
Extingo o feito, com apreciação do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Publique-se, Registre-se e Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, aguarde-se em cartório por 5 dias. Sem manifestação, arquive-se.
Porto Velho/RO, 10 de agosto de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 0021164-44.2014.8.22.0001 
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
Valor da causa: R$ 158.329,53 
EXEQUENTE: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MULTSEGMENTOS NPL IPANEMA VI - NAO 
PADRONIZADO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CAUE TAUAN DE SOUZA YAEGASHI, OAB nº SP357590 
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EXECUTADOS: VALDECI CAVALCANTE MACHADO, FARMACIA E DROGARIA LIBERDADE LTDA - EPP, RONILDA VIANA SANTANA 
MACHADO 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: JOSIMAR OLIVEIRA MUNIZ, OAB nº RO912, VANTUILO GEOVANIO PEREIRA DA ROCHA, OAB 
nº RO6229 
DESPACHO
Vistos, 
Considerando o lapso temporal, intime-se a parte autora para atualizar o débito. 
Após, concluso para decisão-juds.
SERVE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7040533-55.2021.8.22.0001 
Classe Processual: Monitória 
Prestação de Serviços 
AUTOR: UNIRON 
ADVOGADO DO AUTOR: ALINE NOVAIS CONRADO DOS SANTOS, OAB nº SP415428 
RÉU: RONEI PEDRO DA SILVA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos, etc.
Observo que a advogada subscritora da petição inicial indica número de inscrição em Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB 
de outro estado. O artigo 10, § 2º da Lei 8.906/94 - Estatuto da Advocacia, impõe que o advogado deva manter uma inscrição suplementar 
na seccional local da Ordem quando passar a exercer a advocacia habitualmente em estado diverso de onde mantém sua inscrição 
principal. A Lei diz que é habitual o exercício da advocacia quando há mais de cinco ações distribuídas por ano.
Em consulta ao PJE verifica-se que a advogada possui mais de cinco ações distribuídas neste ano no Estado de Rondônia, assim, 
intime-se a parte autora, por sua advogada, para que como emenda da petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, informe o número de 
inscrição suplementar da Seccional de Rondônia ou proceda com a regularização da capacidade postulatória, sob pena de indeferimento 
da inicial.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Porto Velho, 10 de agosto de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 0020201-07.2012.8.22.0001 
Classe Processual: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
Valor da causa: R$ 1.918.870,00 
AUTORES: FLABIO BARROZO LOPES, ORLANDINA DE OLIVEIRA ALMEIDA, EMERSON SARMENTO COSTA, VALDILSON SILVA 
DE ARAUJO, JANESMEIRE COSTA NUNES REGO, JOSE RODRIGUES SILVA, JOSE LINO BOTELHO MENDONCA, LUZIA SOARES 
DE OLIVEIRA, ELIAS QUIRINO DA SILVA FILHO, MARIA LUCIA DA COSTA SOARES 
ADVOGADOS DOS AUTORES: CLODOALDO LUIS RODRIGUES, OAB nº RO2720, GUSTAVO LAURO KORTE JUNIOR, OAB nº 
SP14983 
RÉUS: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A., ENERGIA SUSTENTÁVEL DO BRASIL S.A. - ESBR, CONSORCIO CONSTRUTOR SANTO 
ANTONIO - CCSA 
ADVOGADOS DOS RÉUS: ANTONIO CELSO FONSECA PUGLIESE, OAB nº SP155105, CLAYTON CONRAT KUSSLER, OAB nº 
RO3861, LIGIA FAVERO GOMES E SILVA, OAB nº SP235033, RICARDO GONCALVES MOREIRA, OAB nº RJ215212 
DESPACHO
Vistos, 
1. Verifico que não foram recolhidos os honorários periciais em sua integralidade, uma vez que os réus efetuaram dois depósitos, sendo 
um no valor de R$ 7.250,00 (ID 59057133) e outro no valor de R$ 10.875,00 (ID 59581747), totalizando R$ 18.125,00, sendo que o valor 
dos honorários perfazem a quantia de R$ 21.750,00 (vinte e um mil, setecentos e cinquenta reais).
Assim, intimem-se os réus para recolherem o valor remanescente dos honorários periciais, no prazo de 05 (cinco) dias.
2. Intimem-se os autores para apresentarem a documentação solicitada pelo perito (ID 50541111), no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, independente de nova conclusão cumpra-se o seguinte:
3. Intime-se o perito para iniciar os trabalhos periciais, informando a data de início dos trabalhos para fins de contagem do prazo.
Fixo o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, para conclusão dos trabalhos e entrega do laudo pericial.
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4. Defiro a expedição de alvará para levantamento de 50% do valor dos honorários periciais, ao perito nomeado, no início dos trabalhos.
5. Considerando a petição de ID 50541111, AUTORIZO o perito Násser Cavalcante Hijazi a realizar solicitação de estatística pesqueira 
dos últimos 05 anos, junto à Colônia de Pescadores, que será utilizada para fins de prova pericial a ser produzida nestes autos, servindo 
o presente como autorização deste Juízo. 
SERVE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
RÉUS: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A., CNPJ nº 09391823000240, CANTEIRO DE OBRAS UHE SANTO ANTÔNIO - MARGEM 
ESQUERDA s/n, BLOCO 01 ZONA RURAL PORTO VELHO RO - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ENERGIA SUSTENTÁVEL 
DO BRASIL S.A. - ESBR, CNPJ nº 09029666000147, AVENIDA ALMIRANTE BARROSO 52, 28 ANDAR-SALA 2.802 CEP 20031-000 
CENTRO - 20031-000 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO, CONSORCIO CONSTRUTOR SANTO ANTONIO - CCSA, CNPJ nº 
10639212000177, AVENIDA AMAZONAS 3670 AGENOR DE CARVALHO - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7035465-61.2020.8.22.0001 
Classe Processual: Monitória 
Assunto: Prestação de Serviços
Valor da causa: R$ 39.040,61 
AUTOR: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA 
ADVOGADOS DO AUTOR: CAMILA BEZERRA BATISTA, OAB nº RO7212, JUCIMARA DE SOUZA CAMPOS, OAB nº RO1064, IZABEL 
CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO, OAB nº RO796, SAMIR RASLAN CARAGEORGE, OAB nº RO9301 
RÉU: CAMILA LAIANE BATISTA LIMA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Com as custas recolhidas, defiro a pesquisa/busca de endereço junto ao sistema SISBAJUD, nos termos do art. 319, § 1º do NCPC.
Intime-se o exequente para se manifestar sobre as informações fornecidas pelo sistema SISBAJUD, requerendo o que de direito em 15 
(quinze) dias.
Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a autora, pessoalmente, para promover o andamento ao feito, no prazo de 05(cinco) dias, 
observando-se o disposto no parágrafo único, do art. 274, do NCPC, sob pena de extinção e arquivamento do feito, na forma do art. 485, 
§ 1º do CPC.
Intime-se. Cumpra-se.
SERVE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7050652-17.2017.8.22.0001 
Classe Processual: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Cheque
Valor da causa: R$ 142.434,88 
AUTOR: RAIMUNDO NONATO FERREIRA DE SOUZA 
ADVOGADOS DO AUTOR: WILSON MARCELO MININI DE CASTRO, OAB nº RO4769, VIVIANE ANDRESSA MOREIRA, OAB nº 
RO5525, MOREL MARCONDES SANTOS, OAB nº AC3832 
RÉUS: DE VILLE COMERCIO DE VEICULOS LTDA - ME, FERNANDO BRAGA SERRAO, ADRIANA ARGEMIRO DE MACEDO, IZAIAS 
ALVES PEREIRA JUNIOR 
RÉUS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos.
1. Manifeste o exequente sobre a pesquisa junto aos sistemas SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD que localizou endereço dos executados 
ADRIANA ARGEMIRO DE MACEDO e DE VILLE COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA-ME igual e/ou diverso ao indicado na inicial. Quanto 
ao SIEL, este juízo está temporariamente sem acesso.
Ressalta-se que ALBERTO FERREIRA SIQUEIRA não é parte nos autos. Caso requeira diligências em seu favor, deverá comprovar a 
qualidade de firma individual da executada DE VILLE COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA-ME.
A parte exequente deverá se manifestar quanto ao prosseguimento do feito no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. 
Caso requeira diligência em novo endereço, deverá comprovar depósito das custas devidas para diligência do Oficial de Justiça.
Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se o autor, pessoalmente, para promover o andamento ao feito, no prazo de 05(cinco) dias, 
observando-se o disposto no parágrafo único, do art. 274, do NCPC, sob pena de extinção e arquivamento do feito, na forma do art. 485, 
§ 1º do CPC.
2. O requerente pede que seja deferida a expedição de ofício à concessionárias de serviço público para que identificados eventuais 
endereços da parte requerida.
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Pois bem. 
A Constituição Federal dispõe em seu at. 5º, inciso XXXIII, que todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas 
aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado.
Outrossim, as pesquisas realizadas por meio dos sistemas conveniados encontram previsão na Recomendação nº 51/2015 do CNJ, que 
em seu art. 1. º dispõe:
“Art. 1º Recomendar a todos os magistrados que utilizem exclusivamente os sistemas Sisbajud, Renajud e Infojud para transmissão de 
ordens judiciais ao Banco Central do Brasil, Departamento Nacional de Trânsito e Receita Federal do Brasil, respectivamente.”
No entanto, no que tange à pesquisa junto às concessionárias de serviço público, ausente previsão via sistema informatizado de acesso 
pelo 
PODER JUDICIÁRIO, de modo que cabe a parte interessada, no seu próprio interesse, os ônus das providências extracartorárias a 
respeito.
Assim, visando a celeridade processual, INDEFIRO o pedido.
3. Cite-se o requerido FERNANDO BRAGA SERRÃO no endereço indicado na petição id. 58824098.
Expeça-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juiz(a) de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7017512-89.2017.8.22.0001 
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Nota Promissória
Valor da causa: R$ 38.442,22 
EXEQUENTE: MIGUEL EDUARDO VUJANSKI 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MAURICIO NOGUEIRA DE OLIVEIRA, OAB nº RO6429, MARCELO LONGO DE OLIVEIRA, OAB nº 
RO1096, IVANILSON LUCAS CABRAL, OAB nº RO1104 
EXECUTADOS: MEGGA INDUSTRIA, COMERCIO E EXPORTACAO DE MADEIRAS LTDA - ME, CLAUDIO OMAR PASSARELLO 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos.
1. Defiro o pedido de id. 55767853.
2. Proceda-se à PENHORA do veículo que encontra-se com restrição, via sistema Renajud (id. 53532122), AVALIANDO-O e 
DEPOSITANDO-O, se móveis, em poder do credor (§ 1º do art. 840, CPC), salvo recusa.
2.1 Efetivada a penhora e avaliação, INTIME-SE a parte executada da presente, cientificando-lhe que, querendo, poderá, no prazo de 
10 dias, contados da intimação da penhora, requerer a SUBSTITUIÇÃO do bem penhorado, desde que comprove que lhe será menos 
onerosa e não trará prejuízo ao exequente (art. 847, CPC), atentando-se para incumbência prevista no §2º do dispositivo aludido.
2.2 Localizados bens penhoráveis, intime-se o(a) exequente para AGUARDAR o prazo de 15 dias e requerer lhe seja(m) adjudicado(s) 
o(s) bem(ns) penhorado(s) (CPC, art. 876), ou em não havendo interesse na ADJUDICAÇÃO, se manifestar quanto a designação de 
hasta pública ou ainda indicar outro(s) bem(ns) à penhora, caso não tenha interesse no(s) bem(ns) penhorado(s).
Prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de suspensão e arquivamento do processo.
2.3 Caso não sejam encontrados bens do devedor, deverá o meirinho RELACIONAR aqueles que guarnecem a residência (CPC, art. 831, 
§ 1º) atentando-se o Sr. Oficial de Justiça, quando da diligência, quanto aos tidos como impenhoráveis (art. 833, inciso II, CPC).
2.4 Desde já, DEFIRO ao Sr. Oficial proceder às diligências, na forma do § 2º, do artigo 212, do CPC.
2.5 Fica, ainda, autorizado o Sr. Oficial de Justiça a cumprir a referida ordem, observando-se a autorização inserta no art. 212, §1º e §2º 
do CPC.
3. Indicado(s) novos bem(ns) ou novo endereço do(a) executado(a), e recolhidas as devidas taxas, EXPEÇA-SE novo mandado de 
penhora, avaliação e remoção.
4. Apresentada eventual impugnação pela parte executada, intime-se a parte exequente para apresentação de RESPOSTA, no prazo de 
15 dias.
A parte interessada deverá fornecer os meios necessários para cumprimento da ordem.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juiz(a) de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7022371-12.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
AUTOR: JOSSIMAR CARLOS DE SOUZA 
ADVOGADO DO AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS, OAB nº RO3208 
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RÉUS: GAV HOLDING LTDA, GFP SALINAS PARK RESORT - SCP, GFP GESTAO EMPRESARIAL LTDA 
RÉUS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos,
1.Recebo os esclarecimentos da parte autora (ID 59789799).
Considerando que houve recolhimento das custas iniciais no importe de 1% do valor da causa, esclarecendo a parte autora que o 
restante será recolhido após audiência de conciliação, caso não haja composição entre as partes, verifico a necessidade de designação 
de audiência de conciliação.
Assim, revogo a parte final da decisão de ID 58346077, e determino o cumprimento dos itens a seguir:
PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA
Trata-se de ação revisional de contrato, na qual o autor alega que firmou contrato de compra e venda de cota/fração de unidade 
residencial em regime de multipropriedade - Empreendimento Salinas Park Resort, alcançando o montante de R$ 61.011,78. Argui que 
não possui mais condições de sustentar com os pagamentos das prestações, devido ao alto índice de correção das parcelas, bem como 
em decorrência da pandemia. Sustenta que tentou, por várias vezes rescindir o contrato, todavia, até o momento não conseguiu, pois a 
requerida cria obstáculos. Requer a concessão de tutela de urgência para que sejam suspensos os pagamentos das parcelas até final da 
demanda. Postulou, ao final, a rescisão contratual.
É a síntese.
A tutela de urgência encontra fundamento no art. 300 do CPC e para sua concessão é necessária a observância dos pressupostos da 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.
No caso em apreço, não há plausibilidade do direito sobre o qual se fundamenta o pedido de urgência, uma vez que o contrato firmado 
entre as partes tem como princípio a autonomia da vontade do qual impõe-se o princípio da força obrigatória dos contratos.
Nesse sentido:
Agravo de instrumento. Ação de suspensão de cobrança. Decisão que indeferiu o pedido de antecipação de tutela para suspender os 
boletos de cobrança, débitos e contas vincendas dos agravantes. A despeito da crise econômica decorrente do COVID-19 e ressalvada 
eventual revisão dos contratos, as condições originalmente firmadas devem ser cumpridas pelas partes, diante do princípio da força 
obrigatória dos contratos. Não preenchimento dos requisitos para concessão da tutela provisória de urgência. Pedido de sigilo dos 
autos não acolhidos que não se enquadra nas hipóteses do art. 189 do CPC. Insurgência contra o indeferimento da gratuidade não 
conhecida diante da ausência de apreciação da questão pelo despacho agravado. Decisão mantida. Recurso desprovido. (AI 20674776-
26.2020.8.26.0000 SP; Trigésima Sétima Câmara de Direito Privado; Relator: Des. Pedro Kodama; Julgamento 26 de Maio de 2020; 
DJESP: 26/05/2020) (grifo nosso)
Por outro lado, não se evidencia perigo de dano, posto que o autor já vem efetuando o pagamento das parcelas das quais se comprometeu 
a pagar, por meio do contrato, sendo que a rescisão contratual será analisada durante a instrução processual, sendo observados os 
termos contidos no contrato.
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela provisória de urgência antecipada formulado pelo autor.
2. Cite-se a parte requerida para, nos termos do art. 334 do CPC, comparecer à audiência de conciliação que ocorrerá na Central de 
Conciliação, sito à Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, Porto Velho (RO), devendo as partes se fazer acompanhadas por seus 
patronos (art. 334, §9º).
AO CARTÓRIO: Agende-se data para audiência utilizando-se o sistema automático do PJE. Após, certifique-se, intime-se a parte autora 
via Sistema Eletrônico, e encaminhando como anexo à parte requerida.
Observação: Devido a pandemia do COVID-19 a presente audiência poderá ser realizada de forma virtual, caso na data de designação da 
solenidade ainda estejam válidas as medidas de isolamento social, observando-se nesse caso o procedimento delineado no provimento 
18/2020 da Corregedoria-Geral do TJRO publicado no DJE 096 de 25/05/2020.
A intimação do autor para a audiência será feita na pessoa do seu advogado (art. 334, § 3º, CPC/2015).
O prazo para contestar, 15 dias, fluirá da data da realização da audiência supradesignada, ou, caso o Requerido manifeste o desinteresse 
na realização, da data da apresentação do pedido (art. 335, I e II). Tal pedido deverá ser apresentado com antecedência mínima de 10 
(dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º).
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: http://pje.tjro.jus.br/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
usando o código: ________ (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do Conselho Nacional de 
Justiça). 
Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 913, 
Bairro Pedrinhas, Porto Velho/RO (horário das 7:30 às 13:30) ou em seu site https://www.defensoria.ro.def.br/ e contatos ali disponíveis 
como 9 9243-8461 (fone e what’s app) e 9 9273-1658 (fone e what’s app), horário das 7:30 às 13:30, ou em seu plantão 9 9208-4629.
Este despacho servirá como carta/mandado/ofício/carta precatória, assim, neste ato, vossa senhoria está sendo citada para comparecer à 
audiência e apresentar sua defesa, ficando advertidas as partes que o não comparecimento na audiência será considerado ato atentatório 
à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% do valor da causa (art. 334, §8º). Adverte-se a parte requerida que, 
se não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (art. 344, 
CPC/2015).
3. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para manifestar-se em réplica, no prazo de 15 dias.
4. Após, autorizo que à CPE proceda a intimação de ambas as partes, no prazo de 05 dias, para que digam se pretendem produzir provas, 
indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado.
5. Sem pedido de especificação de provas, volvam conclusos para julgamento; se efetuado pedido de produção de provas, volvam 
conclusos para saneador.
6. CPE: ressalto a necessidade da retirada da observação de “Justiça Gratuita” do presente feito.
RÉUS: GAV HOLDING LTDA, AVENIDA 136 761 SETOR SUL - 74093-250 - GOIÂNIA - GOIÁS, GFP SALINAS PARK RESORT - SCP, 
AVENIDA H 928 CENTRO - 68721-000 - SALINÓPOLIS - PARÁ, GFP GESTAO EMPRESARIAL LTDA, AVENIDA 136 761 SETOR SUL 
- 74093-250 - GOIÂNIA - GOIÁS
Porto Velho 10 de agosto de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7044890-15.2020.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Direito de Imagem 
AUTOR: TELIO JOSE DE SOUZA 
ADVOGADO DO AUTOR: LORENA MARCIA RODRIGUES ALENCAR, OAB nº RO10479 
RÉU: Gilson Vieira Lima 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos,
1.Aportou aos autos, por meio do malote digital de ID 60749269, a decisão preferida nos autos do agravo de instrumento n. 0807132-
57.2021.8.22.0000, que deu provimento ao recurso, determinando a reforma da decisão de ID 60275058, no sentido de conceder a 
gratuidade da justiça. 
Assim, promova-se a inclusão da anotação “justiça gratuita” dos autos. 
2. Cite-se a parte requerida para, nos termos do art. 334 do CPC, comparecer à audiência de conciliação que ocorrerá na Central de 
Conciliação, sito à Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, Porto Velho (RO), devendo as partes se fazer acompanhadas por seus 
patronos (art. 334, §9º).
AO CARTÓRIO: Agende-se data para audiência utilizando-se o sistema automático do PJE. Após, certifique-se, intime-se a parte autora 
via Sistema Eletrônico, e encaminhando como anexo à parte requerida.
Observação: Devido a pandemia do COVID-19 a presente audiência poderá ser realizada de forma virtual, caso na data de designação da 
solenidade ainda estejam válidas as medidas de isolamento social, observando-se nesse caso o procedimento delineado no provimento 
18/2020 da Corregedoria-Geral do TJRO publicado no DJE 096 de 25/05/2020.
A intimação do autor para a audiência será feita na pessoa do seu advogado (art. 334, § 3º, CPC/2015).
O prazo para contestar, 15 dias, fluirá da data da realização da audiência supradesignada, ou, caso o Requerido manifeste o desinteresse 
na realização, da data da apresentação do pedido (art. 335, I e II). Tal pedido deverá ser apresentado com antecedência mínima de 10 
(dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º).
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: http://pje.tjro.jus.br/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
usando o código: ________ (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do Conselho Nacional de 
Justiça). 
Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 913, 
Bairro Pedrinhas, Porto Velho/RO (horário das 7:30 às 13:30) ou em seu site https://www.defensoria.ro.def.br/ e contatos ali disponíveis 
como 9 9243-8461 (fone e what’s app) e 9 9273-1658 (fone e what’s app), horário das 7:30 às 13:30, ou em seu plantão 9 9208-4629.
Este despacho servirá como carta/mandado/ofício/carta precatória, assim, neste ato, vossa senhoria está sendo citada para comparecer à 
audiência e apresentar sua defesa, ficando advertidas as partes que o não comparecimento na audiência será considerado ato atentatório 
à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% do valor da causa (art. 334, §8º). Adverte-se a parte requerida que, 
se não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (art. 344, 
CPC/2015).
3. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para manifestar-se em réplica, no prazo de 15 dias.
4. Após, autorizo que à CPE proceda a intimação de ambas as partes, no prazo de 05 dias, para que digam se pretendem produzir provas, 
indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado.
5. Sem pedido de especificação de provas, volvam conclusos para julgamento; se efetuado pedido de produção de provas, volvam 
conclusos para saneador.
RÉU: Gilson Vieira Lima, Av. Dom Pedro I, 3220, centro, CEP 76890-000, Jaru/RO; ou Av. Belo Horizonte, 2520, Centro, CEP 76963-710, 
Cacoal/RO
Porto Velho 10 de agosto de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7007452-52.2020.8.22.0001 
Classe Processual: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Acidente de Trânsito
Valor da causa: R$ 2.362,50 
AUTOR: GISELIA CORREIA BARBOSA 
ADVOGADO DO AUTOR: RAPHAEL TAVARES COUTINHO, OAB nº RO9566 
RÉU: GENTE SEGURADORA SA 
ADVOGADOS DO RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA, OAB nº RO9117, IRAN DA PAIXAO TAVARES JUNIOR, OAB nº RO5087, 
PAULO BARROSO SERPA, OAB nº RO4923 
DESPACHO 
Vistos, 
Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresente procuração devidamente preenchida que autorize o levantamento de 
valores em nome do advogado.
Apresentada procuração válida, cumpra-se nos termos da sentença id. 60862978.
Decorrendo o prazo in albis, expeça-se alvará em favor do beneficiário.
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Oportunamente, arquive-se.
SERVE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juiz(a) de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 0004890-73.2012.8.22.0001 
Assunto: Usucapião Extraordinária 
Classe Processual: Usucapião 
AUTORES: MILCA VASCONCELOS DA SILVA, FRANCISCO DE ASSIS MEDEIROS ANUNCIADO 
ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
RÉUS: JOAO BATISTA LUSTOSA DE CARVALHO, Inboplasa Industria de Borracha e Plasticos Sa, NOVACAP IMOVEIS EIRELI - ME 
ADVOGADO DOS RÉUS: MARCELLO HENRIQUE DE MENEZES PINHEIRO, OAB nº RO265 
DESPACHO
Vistos,
1. Defiro o pedido dos requerentes, determinando a citação do requerido João Batista Lustosa de Carvalho, pessoalmente (artigo 246, § 
3º, CPC), no endereço constante na petição de ID 59196910, para que responda os termos da inicial, no prazo de 15 (quinze) dias.
2. Adverte-se a parte requerida que, se não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor (art. 344, CPC/2015).
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: http://pje.tjro.jus.br/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
usando o código: ________ (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do Conselho Nacional de 
Justiça). 
Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 913, 
Bairro Pedrinhas, Porto Velho/RO (horário das 7:30 às 13:30) ou em seu site https://www.defensoria.ro.def.br/ e contatos ali disponíveis 
como 9 9243-8461 (fone e what’s app) e 9 9273-1658 (fone e what’s app), horário das 7:30 às 13:30, ou em seu plantão 9 9208-4629.
Cumpra-se.
SERVE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Endereço do Requerido: JOÃO BATISTA LUSTOSA DE CARVALHO: QD SQS 415, BLOCO N, AP 102, ASA SUL, CEP 70298-140, 
BRASÍLIA/DF.
Porto Velho 10 de agosto de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
3ª Vara Cível da Comarca de Porto VelhoProcesso n. 7006140-41.2020.8.22.0001
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: LEVI ALBERTINO DE SOUSA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GERALDO FERREIRA DE ASSIS, OAB nº RO1976
EXECUTADO: ENERGISA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
Valor da causa: R$ 45.218,00
DESPACHO
Promova-se a mudança de classe processual para cumprimento de sentença. 
Nos termos do art. 523 do CPC, fica a parte executada intimada para pagar voluntariamente o débito indicado no processo (ID n. 
58712134), em 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios, também de 10% (dez por cento), 
ficando ainda sujeito a atos de expropriação (§3º do art. 523 do CPC).
A intimação se dará pelo Diário da Justiça, nos termos do inciso I do §2º do art. 513 do CPC.
Fica a parte executada ciente de que, com o transcurso do prazo para pagamento voluntário, nos termos do art. 525 do CPC, independente de 
penhora ou nova intimação, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para, querendo, apresentar impugnação ao cumprimento de sentença.
Havendo impugnação, intime-se a parte exequente para, em 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a impugnação ao cumprimento de 
sentença e após, decorrido o prazo, venha concluso o processo para decisão. 
Não havendo impugnação, intime-se a parte exequente para, em 5 (cinco) dias, atualizar o débito e requerer o que entender de direito 
para o prosseguimento do cumprimento de sentença, sob pena de extinção. Em caso de requerimento de pesquisa junto aos sistemas 
informatizados à disposição do juízo, desde logo, deverá apresentar o comprovante de pagamento das custas referentes à diligência 
pretendida, na forma do art. 17 da Lei n. 3.896/2016 (Regimento de custas do Estado de Rondônia), sob pena de indeferimento.
Em caso de pagamento, intime-se a parte exequente, por meio do seu advogado, para, em 5 (cinco) dias, informar a satisfação do 
crédito e/ou requerer o que entender de direito, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo 
o pagamento integral da obrigação.
EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
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CÓPIA DESTE SERVE COMO CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE PORTO VELHO/RO
3ª VARA CÍVEL
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Telefone: (69) 3309-7037
PROCESSO Nº: 7020190-09.2019.8.22.0001
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: POMMER & BARBOSA LTDA - EPP
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: WELLINGTON CARLOS GOTTARDO, OAB nº RO4093, SAMUEL DOS SANTOS JUNIOR, OAB nº 
RO1238, JOICE FERNANDA OLIVEIRA LARA, OAB nº RO8517
EXECUTADO: ROSILENE HONIMA DE LIMA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Trata-se de Execução de Título Extrajudicial oposta por POMMER & BARBOSA LTDA - EPP em face de ROSILENE HONIMA DE 
LIMA. 
1. Regularmente sendo tramitado o feito, sobreveio pedido da parte autora/exequente requerendo a expedição de ofício ao INSS 
para obtenção do CNIS visando verificar possível relação de emprego da parte devedora. De plano, verifico que a medida solicitada é 
desprovida de efetividade, posto que, a penhora de salário somente é admitida em situações excepcionalíssimas, segundo qualificada 
doutrina e majoritária jurisprudência.
Desta forma, indefiro o pedido de expedição de ofício ao INSS para coleta de informações de relação trabalhista através dos dados do 
CNIS.
2. No mais, verifico que foi oportunizado à exequente indicar bens passíveis de penhora, para satisfação do seu crédito, conforme 
despacho de ID 58708251, todavia, não houve indicação de bens, razão pela qual determino a suspensão do feito, nos termos do artigo 
921, III, do CPC, pelo prazo de 01 (um) ano, conforme outrora determinado no despacho anterior. Nesta hipótese, destaco inexistir óbice 
para que o feito seja arquivado, pois prejuízo algum trará à parte exequente, que a qualquer momento poderá requerer o desarquivamento 
e prosseguir na execução à vista de localização de bens penhoráveis em nome da parte executada (artigo 921, § 3º, CPC). Por oportuno, 
registro que decorrido o prazo de suspensão iniciar-se-á o decurso do prazo da prescrição intercorrente (artigo 921, § 4º, do CPC). 
Intimem-se e Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO
EXEQUENTE: POMMER & BARBOSA LTDA - EPP, CNPJ nº 03892480000130, AVENIDA CARLOS GOMES 1396, - DE 1259 A 1517 - 
LADO ÍMPAR CENTRO - 76801-109 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho/RO, 10 de agosto de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
3ª Vara Cível da Comarca de Porto VelhoProcesso n. 7051910-91.2019.8.22.0001
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: LYCIA ASSIS DE ASTRE
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DIEGO MARADONA MELO DA SILVA, OAB nº RO7815
EXECUTADO: ENERGISA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, OAB 
nº RO2013, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA 
RONDÔNIA
Valor da causa: R$ 12.000,00
DESPACHO
Promova-se a mudança de classe processual para cumprimento de sentença. 
Nos termos do art. 523 do CPC, fica a parte executada intimada para pagar voluntariamente o débito indicado no processo (ID n. 
58780250), em 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios, também de 10% (dez por cento), 
ficando ainda sujeito a atos de expropriação (§3º do art. 523 do CPC).
A intimação se dará pelo Diário da Justiça, nos termos do inciso I do §2º do art. 513 do CPC.
Fica a parte executada ciente de que, com o transcurso do prazo para pagamento voluntário, nos termos do art. 525 do CPC, independente de 
penhora ou nova intimação, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para, querendo, apresentar impugnação ao cumprimento de sentença.
Havendo impugnação, intime-se a parte exequente para, em 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a impugnação ao cumprimento de 
sentença e após, decorrido o prazo, venha concluso o processo para decisão. 
Não havendo impugnação, intime-se a parte exequente para, em 5 (cinco) dias, atualizar o débito e requerer o que entender de direito 
para o prosseguimento do cumprimento de sentença, sob pena de extinção. Em caso de requerimento de pesquisa junto aos sistemas 
informatizados à disposição do juízo, desde logo, deverá apresentar o comprovante de pagamento das custas referentes à diligência 
pretendida, na forma do art. 17 da Lei n. 3.896/2016 (Regimento de custas do Estado de Rondônia), sob pena de indeferimento.
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Em caso de pagamento, intime-se a parte exequente, por meio do seu advogado, para, em 5 (cinco) dias, informar a satisfação do 
crédito e/ou requerer o que entender de direito, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo 
o pagamento integral da obrigação.
EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
CÓPIA DESTE SERVE COMO CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7021889-35.2019.8.22.0001 
Assunto: Capitalização / Anatocismo, Cédula de Crédito Bancário, Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução 
Classe Processual: Embargos à Execução 
Valor da causa: R$ 317.065,78
EMBARGANTE: LACERDA ALIMENTOS LTDA - ME 
ADVOGADOS DO EMBARGANTE: HUGO ANDRE RIOS LACERDA, OAB nº RO5717, HAROLDO LOPES LACERDA, OAB nº RO962 
EMBARGADO: Banco Bradesco 
ADVOGADO DO EMBARGADO: EDSON ROSAS JUNIOR, OAB nº AM1910 
SENTENÇA
Vistos, etc.
Sobreveio ao feito petição das partes informando que compuseram acordo nos autos principais nº 7000683-62.2019.8.22.0001, requerendo 
a extinção de ações movidas do caso.
Em razão do pedido das partes, com fundamento no inciso IV e VIII do art. 485 do Código de Processo Civil, homologo a desistência 
da ação e julgo extinta, sem resolução de mérito, a presente demanda movida por LACERDA ALIMENTOS LTDA-ME em desfavor de 
BANCO BRADESCO, ambos qualificados nos autos.
Sem custas finais na forma do art. 8º, inciso III da Lei de Custas do TJRO.
Certifique-se nos autos principais.
Oportunamente, arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Porto Velho 10 de agosto de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7057789-84.2016.8.22.0001 
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Penhora / Depósito/ Avaliação 
Valor da causa: R$ 64.170,90
EXEQUENTES: BRYANNA MAISA CANHIN MEDEIROS, TAVATA ANTONIELLA CANHIN, FRANCIELLE TAMELA CANHIN, ESPÓLIO 
DE ANTÔNIO SILVADO CANHIN 
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: DANIEL FAVERO, OAB nº RO9650, MARIANA ELLEN SILVA AZUELOS, OAB nº RO10557 
EXECUTADO: SOL DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS EIRELI - EPP 
ADVOGADO DO EXECUTADO: EFSON FERREIRA DOS SANTOS RODRIGUES, OAB nº RO4952 
DECISÃO
Vistos,
Ante a divergência das partes quanto ao valor devido, encaminhem-se os autos à contadoria do juízo para que apure os cálculos, 
conforme contrato id. 7044830 e sentença dos embargos à execução n. 7006396-86.2017.822.0001.
No retorno, conclusos para extinção.
Porto Velho 10 de agosto de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7000683-62.2019.8.22.0001 
Assunto: Cédula de Crédito Bancário, Contratos Bancários 
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial 
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EXEQUENTE: Banco Bradesco 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDSON ROSAS JUNIOR, OAB nº AM1910 
EXECUTADOS: VERGINIA SIMONE DOMINGOS RIOS LACERDA, LACERDA ALIMENTOS LTDA - ME 
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: HUGO ANDRE RIOS LACERDA, OAB nº RO5717 
SENTENÇA
Trata-se de Execução de Título Extrajudicial proposta por Banco Bradesco em desfavor de VERGINIA SIMONE DOMINGOS RIOS 
LACERDA, LACERDA ALIMENTOS LTDA - ME.
Isso posto, regularizado o instrumento, lícito o objeto e as partes capazes, sem vício de vontade aparente na formalização e efetivação 
da transação, HOMOLOGO, para que surta os efeitos legais, o acordo entabulado entre as partes id nº.60754734, que se regerá pelas 
cláusulas e condições ali expostas. 
Via de consequência, nos termos dos artigos 487, III, “b” e 924, inciso III do CPC, julgo extinta a presente ação.
No sentido de que com a homologação do presente acordo forma-se um título executivo judicial, que poderá ser executado nos termos 
do art. 523 e art. 924, inciso II, ambos do CPC/2015, desnecessária a suspensão do feito.
É de se considerar que se o requerido deixar de efetuar o pagamento das parcelas, basta o autor pedir o desarquivamento, informar tal 
circunstância nos autos e requerer a execução da sentença que homologou o acordo entabulado.
Com fulcro no artigo 8º, inciso III da Lei Estadual n. 3.896/2016, isento as partes do pagamento de custas finais.
A presente decisão transita em julgado na data da publicação, uma vez que a manifestação da parte implica renúncia tácita ao prazo 
recursal.
P. R. I 
Transitada em julgado, dê-se baixa e arquive-se.
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juiz(a) de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7030283-60.2021.8.22.0001 
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
Assunto: Alienação Fiduciária 
Valor da causa: R$ 32.209,61
AUTOR: BANCO HYUNDAI CAPITAL BRASIL S. A 
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO FRASSETTO GOES, OAB nº AP3096 
RÉU: FRANCISCO DECILIO GONCALVES DE FIGUEIREDO 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Vistos, etc.
Em razão do pedido de desistência formulado por AUTOR: BANCO HYUNDAI CAPITAL BRASIL S. A e considerando a ausência de 
apresentação de defesa, com fundamento no inciso VIII do art. 485 do Código de Processo Civil, homologo a desistência da ação e julgo 
extinta, sem resolução de mérito, a presente demanda movida por AUTOR: BANCO HYUNDAI CAPITAL BRASIL S. A em face de RÉU: 
FRANCISCO DECILIO GONCALVES DE FIGUEIREDO, ambos qualificados nos autos.
Proceda-se ao levantamento de eventuais constrições e ou anotações pendentes nos autos, certificando-se.
Sem custas finais na forma do art. 8º, inciso III da Lei de Custas do TJRO.
Oportunamente, arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Porto Velho 10 de agosto de 2021 
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins 
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brprocesso n. 7021386-82.2017.8.22.0001
classe Procedimento Comum Cível
assunto Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material, 
Bancários, Honorários Advocatícios
AUTOR: ELES FERREIRA DA SILVA
ADVOGADOS DO AUTOR: RUCILENE ARAUJO BOTELHO CAMPOS, OAB nº RO5587, NEIDSONIA MARIA DE FATIMA FERREIRA, 
OAB nº RO5283
RÉU: Banco Bradesco
ADVOGADO DO RÉU: WILSON BELCHIOR, OAB nº AC17314
Vistos,
A parte autora manifestou-se no Id. 60871428, pugnando pela dilação de prazo para manifestar acerca do saldo disponível em conta 
judicial.
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Não obstante o pedido da autora, o pedido é inviável, pois, conforme id 22011551 foi a parte requerida que depositou a quantia informada 
na certidão id 57299143.
Cumpra-se o determinado na decisão id 60599201.
Int.
Porto Velho, 11 de agosto de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE PORTO VELHO/RO
3ª VARA CÍVEL
PROCESSO: 7025807-13.2020.8.22.0001
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: HELOISA RAFAELA ZAO FROTA
ADVOGADO DO AUTOR: EVERTON MELO DA ROSA, OAB nº RO6544
RÉU: azul linhas aéreas brasileiras S.A
ADVOGADO DO RÉU: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280
SENTENÇA
Vistos, etc.
HELOISA RAFAELA ZAO FROTA ajuizou AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS em face da Azul Linhas Aéreas Brasileiras 
S.A, ambos(as) qualificados(as) nos autos, alegando que adquiriu passagem aérea com a requerida, com destino à Fortaleza, saindo de 
Porto Velho/RO, no dia 11/03/2020, às 04h40min e retornando no dia 21/03/2020, às 20h25 e chegada em Porto Velho às 04h20min.
Afirmou que, na data do retorno de Fortaleza para Porto Velho, recebeu uma ligação da empresa noticiando o cancelamento do seu 
voo de retorno, informando que o voo com destino à Recife seria antecipado. Aduz que saiu de Fortaleza com destino à Recife no dia 
21/03/2020, às 14h30min, local onde ficou aguardando por volta de 07 horas, com todas as suas bagagens, até o embarque para Porto 
Velho que ocorreu às 23h05min. 
Ao final, pugnou pela condenação da empresa requerida ao pagamento de indenização por danos morais, no valor de R$ 12.000,00 (doze 
mil reais).
A audiência preliminar restou infrutífera (ID 50139345).
Citada, a parte Requerida contestou (ID 51060068) a presente demanda arguindo que houve alteração do voo, no entanto, informada com 
antecedência e por necessidade de readequação da malha aérea. Ao final pugnou pela impossibilidade de indenização de dano moral à 
menor impúbere.
Réplica à contestação ao ID 53410420.
O Parquet manifestou-se aos autos pela improcedência do pedido (id 60452771.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório.
Fundamento e DECIDO.
Da preliminar de suspensão do feito
Verifica-se dos autos que a parte requerida Azul Linhas Aéreas Brasileiras Ltda requereu a suspensão do processo por motivo de força 
maior, em razão da pandemia causada pelo coronavírus (Covid-19).
Ocorre que, não obstante as notórias consequências causadas pelo atual cenário pandêmico, não há fundamento jurídico a justificar a 
suspensão do processo.
O fim precípuo das suspensões do processo é resguardar o jurisdicionado de eventuais prejuízos decorrentes do curso natural do 
processo. 
Não obstante as razões deduzidas pela ré, a pandemia não serve de fundamento para impedir que a parte autora obtenha a tutela 
jurisdicional e a requerida possa exercer o contraditório e ampla defesa, tanto o é que houve audiência de conciliação virtual e contestação 
no decorrer da demanda. 
Sendo assim, rejeito a preliminar.
Do Julgamento Antecipado da Lide:
De início, cumpre anotar que o presente processo já comporta o julgamento antecipado da lide, eis que os fatos dependem apenas da 
análise da prova documental já carreada aos autos, conforme art. 355, inc. I do Novo Código de Processo Civil, dispensada inclusive 
prova pericial, diante da atual realidade do caderno processual favorável à plena cognição da matéria de mérito, e convencimento do 
juízo no particular.
Ademais, conforme entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, “presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado 
da causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder”. (STJ – 4ª Turma, Resp 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, 
julgado em 14.08.1990, e publicado no DJU em 17.09.90, p. 9.513).
Da Relação de Consumo e da Inversão do ônus da prova:
Inicialmente, cumpre destacar que a relação jurídica é de consumo, pois a parte autora é destinatária final do serviço, nos termos dos arts. 
2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor, in verbis:
“Art. 2° Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final.
Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis, que haja intervindo nas relações de 
consumo.
“Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, 
que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou 
comercialização de produtos ou prestação de serviços.
§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial.
§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, 
de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista. (…)”
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Com efeito, aplicável a aplicação do Código de Defesa do Consumidor e, consequentemente, o reconhecimento da inversão do ônus da 
prova. No que concerne à produção de provas, o Código de Defesa do Consumidor no seu artigo 6º, inciso VIII, preceitua que, a critério 
do juiz, poderá este inverter o ônus da prova em favor do consumidor, quando for verossímil a alegação invocada ou quando for este 
hipossuficiente. Porém, destaco que a inversão do ônus da prova é aquela ope legis, decorrente do §3º do artigo 14 do CDC, e não a 
do artigo 6º, VIII, do CDC, ope judicis. No entanto, vale a precisa observação de Sérgio Cavalieri Filho: “Tenha-se em conta, todavia, 
que a inversão do ônus da prova ope legis não é uma varinha de condão capaz de transformar, num passe de mágica, o irreal em real”, 
competindo, assim, à parte Autora comprovar o fato constitutivo do seu direito, nos termos do artigo 373, inciso I, do Código de Processo 
Civil.
Do Mérito:
Da análise dos autos, verifica-se que é incontroversa a relação jurídica entre as partes, o cancelamento dos voos que foram originalmente 
contratados pela representante da menor impúbere (autora), bem como o agendamento final da data de partida para 11/03/2020 e o 
retorno para o dia 21/03/2020, e consequente aumento na duração do percurso de volta que, originariamente, seria no dia 21/03/2020, às 
20h25min com chegada em Porto Velho, às 04h20min e foi antecipado para às 14h30min, saindo de Fortaleza, com conexões em Recife 
e Manaus, chegando em Porto Velho às 04h20min.
A dúvida restringe-se à existência de dano moral na alteração de malha viária mesmo com aviso de antecedência.
No presente caso, considero que não houve dano moral porque a notícia da alteração da malha aérea foi dada com antecedência, 
conforme relatado pela autora na própria exordial. Ou seja, a autora não teve expectativas frustradas em cima da hora, pode readaptar 
seu itinerário sem perder o voo (partida e retorno) e não sofreu maiores transtornos como aqueles narrados na jurisprudência colacionada 
(meros dissabores). 
Ademais, embora a autora chegou mais cedo no local de sua primeira conexão, permanecendo no local por aproximadamente 07 horas, 
a empresa requerida demonstrou nos autos que que concedeu assistência material à requerida, com voucher alimentação.
Por fim, importante ressaltar que a autora chegou ao seu destino final (Porto Velho/RO) no horário inicialmente previsto. 
Assim, consigno que o dissabor experimentado decorrente da alteração dos voos, bem como aumento do percurso no retorno não 
passaram de contratempos, os quais todas as pessoas que se submetem a viagens em transportes coletivos, sobretudo, o aéreo, podem 
experimentar.
Nesse sentido é o aresto do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia:
Apelação cível. Alteração do horário de voo. Informação acerca das alterações obtidas com antecedência à partida. Dano moral não 
configurado. Mero dissabor. Recurso não provido. A antecipação do horário de voo pela companhia aérea com aviso prévio ao passageiro 
não caracteriza danos morais, mas simples dissabores. Para que fique configurado o dever de indenizar em desfavor da empresa aérea, 
deve ficar comprovada a existência de situações concretas que representem situação aflitiva em grau significativo para o passageiro, 
tal como a impossibilidade de cumprir eventual compromisso em razão do voo antecipado. (TJRO - Apelação, Processo nº 0000043-
48.2014.822.0004, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data de 
julgamento: 03/03/2016) (Grifei).
Portanto, sem maiores delongas, a improcedência é medida de rigor. 
Do Dispositivo:
Diante do exposto, com fundamento no artigo 5º, inciso X, da CF, artigos 186 e 927 do Código Civil e §3º, do artigo 14 do CDC, JULGO 
IMPROCEDENTE o(s) pedido(s) inicial(is) de indenização por dano moral e resta resolvida a fase de conhecimento, com julgamento de 
MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.
Arcará a sucumbente com o pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios da parte requerida, estes fixados 
em 10% (dez por cento) do valor da causa, valor este razoável e proporcional para remunerar o serviço prestado, consoante se depreende 
dos termos do § 2º, do artigo 85 do Código de Processo Civil. 
Em atenção ao disposto no §3º do art. 1.010 do CPC/2015, que retirou o juízo de admissibilidade deste 1º grau de jurisdição, caso 
interposto recurso de apelação, caberá à CPE, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo de 15 
(quinze) dias, nos termos do art. 1.010, §1º, do CPC/2015.
Idêntico procedimento deverá ser adotado nas hipóteses de recurso adesivo (art. 1.010, §2º, do CPC/2015) e impugnação de decisão 
interlocutória não agravável trazida nas contrarrazões da apelação (art. 1.009, § 2º, CPC).
Após, concluídas as intimações e decorridos os prazos, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça.
Certificado o trânsito em julgado, pagas as custas ou inscritas em dívida ativa em caso não pagamento, o que deverá ser certificado, 
arquive-se.
Dê-se ciência da sentença ao Ministério Público.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
Processo:7014776-98.2017.8.22.0001 
Classe:Procedimento Comum Cível 
Assunto: Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito
AUTOR: MARCIA QUINTINO DE OLIVEIRA 
ADVOGADOS DO AUTOR: JORGE FELYPE COSTA DE AGUIAR DOS SANTOS, OAB nº RO2844, EVERTHON BARBOSA PADILHA 
DE MELO, OAB nº RO3531 
RÉUS: CEMI FERREIRA DE ARAUJO, Solange Cristina Harka, Bradesco Seguros S/A 
ADVOGADOS DOS RÉUS: MARIA ORISLENE MOTA DE SOUSA, OAB nº RO3292, OSCAR DIAS DE SOUZA NETTO, OAB nº RO3567, 
PAULO EDUARDO PRADO, OAB nº DF4881 
Despacho 
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Indefiro o pedido de Id. 57350817, pois a diligência cabe à parte, não podendo o 
PODER JUDICIÁRIO ser instigado a promover diligências sem que a parte, sequer, comprove que há tentativa administrativa anterior e 
frustrada.
Oportuno consignar que, embora a decisão id 35907192 foi deferido pedido de expedição de ofício, com o devido respeito ao entendimento 
diverso, esta magistrada dele não comunga, nos termos acima assinalado.
Intime-se a autora para requerer o que entender de direito, no prazo de 5 dias, sob pena de julgamento do feito no estado que se 
encontra.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho - RO, 11 de agosto de 2021 
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7022256-59.2019.8.22.0001 
Classe Processual: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer 
Valor da causa: R$ 235.622,53
AUTOR: LUFEM CONSTRUCOES EIRELI - EPP 
ADVOGADOS DO AUTOR: EDMAR QUEIROZ DAMASCENO FILHO, OAB nº RO589, RUI BENEDITO GALVAO, OAB nº RO242B 
RÉU: IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A. 
ADVOGADO DO RÉU: CATARINA BEZERRA ALVES, OAB nº PE29373 
DECISÃO
Vistos,
Defiro o pedido de ID 54900423, vez que não houve tempo hábil para a intimação das partes a respeito da data agendada pela perita 
oficial, Ana Clara de Medeiros Guilherme da Silva, para realização da vistoria (ID 57260969). 
Destarte, intime-se a perita para que, no prazo de 10 (de) dias, indique data e horário, com intervalo de, pelo menos 30 (trinta) dias, entre 
o agendamento e a realização do ato, a fim de que todas as providências de praxe possam ser tomadas pelo cartório deste juízo. 
Intimem-se e expeça-se o necessário.
SERVE DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
AUTOR: LUFEM CONSTRUCOES EIRELI - EPP, RUA BENJAMIN CONSTANT 3310, - DE 3064/3065 AO FIM EMBRATEL - 76820-848 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
RÉU: IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A., COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓLEO IPIRANGA S/A, RUA FRANCISCO 
EUGÊNIO 329 SÃO CRISTÓVÃO - 20941-900 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
Porto Velho 11 de agosto de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7023996-23.2017.8.22.0001 
Classe Procedimento Comum Cível
Assunto Direito de Imagem, Obrigação de Fazer / Não Fazer 
AUTORES: FRANCICLEIDE ALVES XAVIER, CLEYBSON BARROSO XAVIER, KAUAN RUAN ALVES XAVIER 
ADVOGADO DOS AUTORES: FERNANDA NAIARA ALMEIDA DIAS, OAB nº RO5199 
RÉU: PAULA AYRES 
ADVOGADO DO RÉU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Vistos,
Dê vistas dos autos ao Ministério Público, considerando que há interesse de incapaz (art. 178, II. CPC).
Após, retorne os autos conclusos para sentença.
Porto Velho, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins 
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 0002535-27.2011.8.22.0001 
Classe Processual: Cumprimento de sentença 
Assunto: Perdas e Danos
Valor da causa: R$ 1.701,46 
EXEQUENTE: MARCIO HENRIQUE ORIGA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: PEDRO ORIGA, OAB nº RO1953, MATHEUS EVARISTO SANTANA, OAB nº RO3230 
EXECUTADOS: WHITEJETS TRANSPORTES AEREOS S/A, OMNI TAXI AEREO S/A 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: ISABELLE GAVIAO SANTOS RANGEL, OAB nº RJ108804, TATIANA FERREIRA GUILHON, OAB 
nº RJ157413, OTON SILVA VEDOVATO, OAB nº RO6914 
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DESPACHO
Vistos, 
Trata-se de cumprimento de sentença que MARCIO HENRIQUE ORIGA move em face de WHITEJETS TRANSPORTES AEREOS S/A 
e OMNI TAXI AEREO S/A.
A decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade transitou em julgado e a parte autora peticionou requerendo: a) a expedição de 
alvará para levantamento dos valores penhorados; b) a intimação da requerida para efetuar o pagamento dos honorários advocatícios 
majorados pelo STJ, indicando o valor de R$ 2.668,12.
Pois bem. Compulsando os autos, verifica que a decisão que rejeitou exceção de pré-executividade não condenou a requerida ao pagamento 
de honorários sucumbenciais (id. 21435438). Em sede recursal, inclusive, houve a menção pelo TJRO de que descabe a redistribuição de 
honorários advocatícios sucumbenciais por inexistiu condenação desta verba pelo juízo de primeiro grau (id. 53044331).
O STJ, ao apreciar o agravo em recurso especial assentou que “Caso exista nos autos prévia fixação de honorários advocatícios pelas 
instâncias de origem, determino sua majoração em desfavor da parte agravante, no importe de 15% sobre o valor já arbitrado (...)”. No 
entanto, como visto, não houve a fixação pelas instâncias inferiores, razão pela qual não há que se falar em majoração.
A pretensão do requerente consiste em contrariedade com o disposto nos autos, razão pela qual não há necessidade de intimar a 
requerida para eventualmente impugnar.
Outrossim, é preciso registrar que já houve a penhora dos valores pretendidos pela parte autora, conforme espelho de id. 21435438 – 
pág. 44/48, incluindo os honorários advocatícios sucumbenciais fixados em sentença em 1% e, ainda, a multa de 10% e os honorários 
previstos no art. 523, § 1º, do CPC, de modo que a obrigação se mostra satisfeita.
Ademais, conforme tese firmada pelo STJ (Tema Repetitivo 677), o depósito judicial (no presente caso o bloqueio convertido em penhora) 
do montante integral da condenação extingue a obrigação do devedor, nos limites da quantia depositada.
Ante o exposto, considerando que houve o cumprimento integral da obrigação, dou por cumprida a sentença.
Expeça-se alvará para levantamento da quantia penhorada em favor da parte autora e/ou seu advogado.
Custas finais pela parte executada, ficando pela presente, intimada para comprovar o pagamento em 15 dias, sob pena de protesto e 
inscrição em dívida.
Após as providências de praxe e o trânsito em julgado, arquive-se.
SERVE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Porto Velho-RO, 9 de agosto de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Processo: 7040864-71.2020.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Atraso de vôo 
Requerente (s): MATHEUS HENRIQUE AIRES VASCONCELOS SANTOS, CPF nº 05545770208, AVENIDA RIO MADEIRA, - DE 1633 
A 2301 - LADO ÍMPAR NOVA PORTO VELHO - 76820-161 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado (s): BIANCA HONORATO DE MATOS, OAB nº RO8119
MARINA FERNANDES MAMANNY, OAB nº RO8124 
Requerido (s): GOL LINHAS AÉREAS S.A, AVENIDA GOVERNADOS JORGE TEIXEIRA, AEROPORTO TANQUES - 76900-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado (s): GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502
GOL LINHAS AÉREAS SA
Vistos, etc.
Considerando a existência de interesse de incapaz, encaminhe-se os autos ao MP, nos termos do artigo 178, inciso II do CPC.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7024763-95.2016.8.22.0001 
Classe Processual: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Auxílio-Doença Previdenciário, Restabelecimento
Valor da causa: R$ 1.895,00 
AUTOR: FABIO HONORATO MONTEIRO 
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
DESPACHO 
Vistos.
Devidamente intimado para apresentar execução invertida, o INSS quedou-se inerte.
Com o advento do CPC de 2015, em especial, tem-se que o cumprimento de sentença seja promovido pelas partes, à inteligência do 
disposto no artigo 534, do CPC, desonerando o Juízo, ao menos no primeiro momento, dessa providência. No caso, o Juízo poderá, 
inclusive, nomear perito contábil.
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Nesse caminhar, INTIME-SE o INSS - quem, em tese, detém melhores e maiores condições práticas para elaboração dos cálculos, até 
mesmo através de sistema próprio - para que apresente os cálculos em sede de execução invertida, no prazo de 15 (quinze) dias.
Intimem-se. Expeça-se o necessário.
SERVE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Porto Velho-RO, 11 de agosto de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juiz(a) de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7046683-28.2016.8.22.0001 
Classe Processual: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Perdas e Danos, Citação
Valor da causa: R$ 50.890,42 
AUTOR: EDER LUIS PIENIAK 
ADVOGADO DO AUTOR: BRENO AZEVEDO LIMA, OAB nº RO2039 
RÉU: PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA 
ADVOGADOS DO RÉU: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280 
DESPACHO 
Vistos, 
Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se acerca do laudo pericial id. 55894301.
Expeça-se alvará em favor do perito para levantamento dos valores a título de honorários periciais. Oficie-se à Caixa Econômica Federal 
para que transfira os valores para conta bancária indicada no id. 56076777.
Intimem-se. Expeça-se o necessário.
SERVE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Porto Velho-RO, 11 de agosto de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juiz(a) de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7034472-57.2016.8.22.0001 
Classe Processual: Cumprimento de sentença 
Assunto: Empreitada 
Valor da causa: R$ 43.655,98
EXEQUENTE: MOISANIEL PIRES CORREIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: TELSON MONTEIRO DE SOUZA, OAB nº RO1051, JULIO CLEY MONTEIRO RESENDE, OAB nº 
RO1349 
EXECUTADO: REINALDO RIBEIRO 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: LAERCIO BATISTA DE LIMA, OAB nº RO843, JOSE GOMES BANDEIRA FILHO, OAB nº RO816 
DECISÃO
Vistos, etc.
Mantenho a decisão do magistrado que me antecedeu, curvando-me à jurisprudência majoritária sobre a questão que, em respeito à 
segurança jurídica, entende pela impossibilidade de prosseguimento dos autos em face da coisa julgada formal:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO DE ORIGEM SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO. ABANDONO DA CAUSA. POSTERIOR REVOGAÇÃO DA SENTENÇA PELO JUIZ SINGULAR. IMPOSSIBILIDADE. 
TRÂNSITO EM JULGADO CONSUMADO. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. ERRO DE JULGAMENTO. DECISÃO 
ANULADA. AGRAVO PROVIDO. Deve ser anulada a decisão que incorreu em erro de julgamento ao acolher o pedido de revogação 
da sentença sem resolução de mérito, desconsiderando que a parte dispositiva do julgado já teria sido alcançada pela estabilidade 
decorrente da coisa julgada formal, o que implica ofensa ao princípio da segurança jurídica estatuído no art. 508 do Código de Processo 
Civil. Ainda que eventualmente tivesse sido violada a regra da exigência de prévia intimação pessoal da parte antes da extinção do feito 
por abandono do processo, o vício não poderia ter sido reconhecido pelo Juiz singular, à vista de simples petição trazida aos autos fora de 
qualquer prazo recursal, para revogar a sentença extintiva com trânsito em julgado consumado. Decisão anulada. Agravo provido. (TJBA; 
AI 8030487-98.2020.8.05.0000; Terceira Câmara Cível; Relª Desª Telma Laura Silva Britto; DJBA 14/06/2021)
Intimem-se e arquive-se.
SERVE DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Porto Velho, 11 de agosto de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601



1073DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7034882-13.2019.8.22.0001 
Classe Processual: Cumprimento de sentença 
Assunto: Cheque
Valor da causa: R$ 7.502,23 
EXEQUENTE: TOP DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - EPP 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RAIMUNDO GONCALVES DE ARAUJO, OAB nº RO3300 
EXECUTADO: WALTER EUGENIO DOS SANTOS 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
O artigo 274, do CPC prescreve que:
“ Não dispondo a lei de outro modo, as intimações serão feitas às partes, aos seus representantes legais, aos advogados e aos demais 
sujeitos do processo pelo correio ou, se presentes em cartório, diretamente pelo escrivão ou chefe de secretaria.
Parágrafo único. Presumem-se válidas as intimações dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda que não recebidas pessoalmente 
pelo interessado, se a modificação temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao juízo, fluindo os prazos a partir da 
juntada aos autos do comprovante de entrega da correspondência no primitivo endereço.”
A mudança de endereço da parte executada foi constatada conforme AR id. 60326150. Portanto, presumida a intimação e decorrido o 
prazo estabelecido sem manifestação do executado. Assim, defiro o pedido id. 60721784.
Expeça-se alvará em favor do autor e/ou seu patrono, desde que possua poderes para tanto, dos valores depositados conforme id. 
58706902. Expedido o alvará, intime-se para retirar o(s) alvará(s) expedido(s), podendo fazê-lo via internet.
No mais, foi oportunizado, na decisão id. 60576690, ao exequente indicar bens passíveis de penhora, sob pena de suspensão. Devidamente 
intimado, este limitou-se a requerer a expedição de alvará dos valores vinculados aos autos.
Dessa maneira, cumpra-se o item “3” da decisão id. 60576690, suspenda-se o feito, nos termos do artigo 921, inciso III do CPC, pelo 
prazo de 01 (um) ano. 
Aguarde-se em arquivo.
Expeça-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Porto Velho-RO, 11 de agosto de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juiz(a) de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7008577-26.2018.8.22.0001
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Inadimplemento, Espécies de Contratos
Requerente/Exequente:ESFERATUR PASSAGENS E TURISMO S.A., ALAMEDA RIO BRANCO 238, 1 ANDAR CENTRO - 89010-300 
- BLUMENAU - SANTA CATARINA
Advogado do requerente: JAMES ANDREI ZUCCO, OAB nº SC10134
Requerido/Executado: ANA LUCIA PINHEIRO DA SILVA GAMA, RUA PEDRO ALBENIZ 6665 APONIÃ - 76824-172 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, LANA CAROLINE AMORIM GOMES, RUA GUADALUPE 370, COND. VILA DE ELETRONORTE NOVA FLORESTA - 
76807-052 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, GOMES & SILVA INTERCAMBIO E TURISMO LTDA - ME, AVENIDA PINHEIRO MACHADO 
761, SALA 01 OLARIA - 76801-235 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerido:SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos;
1- Promova-se a alteração de classe para “cumprimento de sentença”.
2- Intime-se a parte executada, via seu advogado (se possível) ou expedindo-se o necessário, na hipótese de não ter advogado constituído, 
para pagar o débito, no prazo de 15 (quinze) dias, acrescido de custas, se houver, com fulcro no art. 523 do CPC.
Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo supracitado, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários 
de advogado de dez por cento (§ 1º do art. 523 do mesmo Diploma Legal).
Caso seja efetuado o pagamento parcial dentro do prazo de quinze dias, a multa e os honorários decorrentes do inadimplemento incidirão 
sobre o restante (art. 523, § 2º do CPC).
Após o decurso do intervalo de pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o(a) executado(a), independentemente 
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, sendo que tal ato dever observar os incisos I a VII do art. 
525 do CPC;
A apresentação de impugnação não impede a prática dos atos executivos, inclusive os de expropriação, podendo o juiz, a requerimento do 
executado e desde que garantido o juízo com penhora, caução ou depósito suficientes, atribuir-lhe efeito suspensivo, se seus fundamentos 
forem relevantes e se o prosseguimento da execução for manifestamente suscetível de causar ao executado grave dano de difícil ou 
incerta reparação (art. 525, § 6º do mesmo Diploma Legal);
Eventual concessão de efeito suspensivo não impedirá a efetivação dos atos de substituição, de reforço ou de redução da penhora e de 
avaliação dos bens (§ 7º do art. 525 do CPC). 
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Na hipótese do mandado restar negativo, diante da não localização da parte requerida, fica o Cartório autorizado a repetir este comando, 
após apresentação de novo endereço pelo demandante.
Findo o prazo para o pagamento voluntário e impugnação, intime-se a parte exequente para tomar ciência, impulsionar o feito, indicando 
bens a penhora observando a ordem de preferência estabelecido no art. 835, do CPC, bem como a taxa devida para consultas eletrônicas, 
elencada no art. 17, da Lei Estadual n. 3.896/2016 . No prazo de: 05 dias.
CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ DE CARTA-AR/MANDADO.
Cumpra-se. 
Porto Velho/RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7064527-88.2016.8.22.0001 
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Juros, Penhora / Depósito/ Avaliação 
Valor da causa: R$ 5.034,91
EXEQUENTE: INSTITUTO JOAO NEORICO 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: TIAGO FAGUNDES BRITO, OAB nº RO4239, MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA CAHULLA, OAB nº 
RO4117, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546 
EXECUTADO: UELINTON KENNED GOUVEA PESSOA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Vistos,
1) Maria Liduina Hitschiki dos Reis requer reconsideração da decisão id 52767490 que rejeitou pedido id 23614007 (embargos à execução), 
por inadequação procedimental, requerendo a designação de audiência de conciliação. 
Não há o que se reconsiderar. 
Consoante pontuado na Decisão, os embargos de execução, manejado por terceiro estranho a lide, opostos dentro desta ação executiva 
se trata da utilização de via inadequada para apresentar ao Juízo suas manifestações.
Portanto, INDEFIRO o pedido id 54509785 e mantenho a decisão que rejeitou pedido id 23614007.
Indefiro, ainda, pedido de designação de audiência de conciliação formulado por Maria Liduina Hitschiki (id 58127750), vez tratar-se de 
pessoa estranha a lide. 
2) Indefiro o pedido do credor (ID 56116014), porquanto já foi(ram) realizada(s) tentativa(s) de penhora online no CPF do executado 
Uelinton Kenned Gouvea Pessoa sem, contudo, obter-se sucesso.
A parte credora não demonstrou nos autos qualquer situação que indique possibilidade concreta de o resultado agora ser positivo. Não 
cabe a este juízo realizar reiteradamente a mesma tentativa de penhora online, sendo ônus da parte credora diligenciar em busca de bens 
penhoráveis do devedor.
Neste sentido, o entendimento do STJ:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA 
ELETRÔNICA. SISTEMA BACENJUD. PEDIDO DE REITERAÇÃO. POSSIBILIDADE, DESDE QUE OBSERVADO O PRINCÍPIO DA 
RAZOABILIDADE. AUSÊNCIA, NO CASO, DE MOTIVAÇÃO IDÔNEA DA EXEQUENTE. PROVIDÊNCIA INDEFERIDA A PARTIR 
DA ANÁLISE DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DA AUTARQUIA FEDERAL A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO. 1. O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou acerca da possibilidade de reiteração do pedido de penhora eletrônica, 
via sistema Bacenjud, desde que observado o princípio da razoabilidade. 2. Este Tribunal Superior já se manifestou no sentido de que 
a reiteração, ao juízo, das diligências relacionadas à localização de bens pelo sistema Bacen-Jud depende de motivação expressa da 
exequente, sob pena de onerar o juízo com providências que cabem ao autor da demanda (AgRg no REsp. 1.254.129/RJ, Rel. Min. 
BENEDITO GONÇALVES, DJe 9.2.2012). 3. Verifica-se que o exequente não trouxe qualquer fato novo que justificasse o deferimento 
da constrição requerida. Ademais, a reversão da conclusão alcançada na instância ordinária não se revela possível em sede de Recurso 
Especial, dada a necessidade do revolvimento de fatos e provas, circunstância objetada pelo Enunciado 7 da Súmula de jurisprudência 
desta Corte. 4. Agravo Regimental da Autarquia Federal a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1.511.575/SC, Rel. Ministro 
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira Turma, j. 19/2/2019, REPDJe 26/2/2019, DJe 25/2/2019).
Quanto ao CPF de MARIA LIDUINA HITZSCHIKY DOS REIS, considerando tratar-se de pessoa alheia à lide, não há que se falar em 
bloqueio online. 
3) Intime-se o exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar a localização do veículo que pretende a penhora, sob pena de remoção 
da restrição efetuada no id 17355037.
4) Por fim, oportunizo ao exequente, no prazo de 5 dias, indicar bens passíveis de penhora, para satisfação do seu crédito, observando 
a ordem legal do artigo 835 do CPC.
No mesmo prazo, e em observância ao artigo 10 do CPC, oportunizo às partes manifestarem-se quanto a suspensão dos autos consoante 
artigo 921, inciso III do CPC. A propósito:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO 
DE BENS PENHORÁVEIS. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Incumbe ao credor o ônus de indicar objetivamente 
os bens do devedor passíveis de penhora, não cabendo ao Judiciário atuar em substituição à atividade da parte. 2. Não havendo indicação 
de bens penhoráveis, impõe-se a suspensão do cumprimento de sentença pelo prazo de 01 (um) ano, com fundamento no artigo 921, inciso 
III e parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil. 3. A suspensão do feito pela ausência de bens penhoráveis não importa em prejuízo 
à parte exequente, pois poderá indicar bens do executado à penhora a qualquer tempo e o prazo de prescrição intercorrente somente 
começará a correr após o transcurso do prazo de 1 (um) ano de suspensão do feito, se não localizados bens penhoráveis. 4. Agravo de 
Instrumento conhecido, mas desprovido. (TJ-DF 07222419120198070000 DF 0722241-91.2019.8.07.0000, Relator: EUSTÁQUIO DE 
CASTRO, Data de Julgamento: 05/02/2020, 8ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 18/02/2020)” - destaquei
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“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE BENS DO DEVEDOR. SUSPENSÃO DO PROCESSO. POSSIBILIDADE. 
Não sendo encontrado bens penhoráveis do executado, o processo de execução deve ser suspenso nos termos do art. 921, III do CPC, 
sem prejuízo de ser desarquivado, a qualquer tempo, a pedido do exequente. (TJ-RO - AI: 08072108520208220000 RO 0807210-
85.2020.822.0000, Desembargador Isaías Fonseca de Morais. Data de Julgamento: 13/01/2021)” - destaquei 4.
Destarte, inexistindo bens penhoráveis ou transcorrido in albis o prazo concedido, desde já, determino a suspensão do feito, nos termos 
do artigo 921, inciso III do CPC, pelo prazo de 01 (um) ano. Nesta hipótese, destaco inexistir óbice para que o feito seja arquivado, pois 
prejuízo algum trará à parte exequente, que a qualquer momento poderá requerer o desarquivamento e prosseguir na execução à vista 
de localização de bens penhoráveis em nome da parte executada (artigo 921, § 3º, CPC).
Por oportuno, registro que decorrido o prazo de suspensão iniciar-se-á o decurso do prazo da prescrição intercorrente (artigo 921, § 4º, 
do CPC).
Intimem-se. Cumpra-se.
Expeça-se o necessário.
SERVE DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
EXEQUENTE: INSTITUTO JOAO NEORICO, FACULDADE FARO S/N ZONA RURAL - 76900-999 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO: UELINTON KENNED GOUVEA PESSOA, AVENIDA CALAMA 6408, - DE 6170 A 6610 - LADO PAR IGARAPÉ - 76824-
262 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho 11 de agosto de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7009773-94.2019.8.22.0001 
Classe Processual: Cumprimento de sentença 
Assunto: DIREITO DO CONSUMIDOR, Bancários, Práticas Abusivas, Antecipação de Tutela / Tutela Específica
Valor da causa: R$ 12.261,79 
EXEQUENTE: GERALDO GONCALVES FERREIRA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANTONIO RUAN LUIZ DE ARAUJO SILVA FERREIRA, OAB nº RO8252, JOSE CARLOS LINO 
COSTA, OAB nº RO1163 
EXECUTADO: BANCO BMG S.A. 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255, Procuradoria do BANCO BMG S.A 
DESPACHO 
Vistos.
A sentença id. 38328561 julgou parcialmente procedente os pedidos narrados na inicial, condenando o requerido ao pagamento de R$ 
2.000,00.
Houve o pagamento espontâneo do valor pelo requerido, conforme ids. 39709681/39709679.
A parte autora recorreu da sentença (id. 39743197).
Recurso não provido (id. 55159937).
A parte exequente requereu o cumprimento de sentença, a fim de executar a multa por descumprimento arbitrada em decisão liminar, 
apresentando planilha de cálculo em R$ 12.261,79 (id. 55210277).
A parte executada apresentou impugnação e realizou depósito judicial do valor (id. 56546605/56646606).
Decisão rejeitando a impugnação ao cumprimento (id. 59211632).
Sentença extinguindo o cumprimento e determinando a expedição de alvará em favor do exequente (id. 60327054).
Certificado a existência de duas contas judiciais vinculadas aos autos (id. 60981656/61034861).
Pois bem. 
Vejamos, foi certificado a existência de duas contas judiciais vinculadas aos autos, a primeira com o valor de R$ 2.262,62 e a segunda 
no valor de R$ 12.356,74.
Conforme breve resumo acima dos autos, verifica-se que o primeiro depósito trata-se do valor da condenação em sentença e o segundo 
depósito do cumprimento de sentença, em razão do descumprimento da liminar em fase de conhecimento.
Diante disso, expeça-se alvará em favor do exequente e/ou seu patrono, desde que possua poderes para tanto, dos valores depositados 
vinculados aos autos, conforme certidão id. 60981656. Expedido o alvará, intime-se para retirar o(s) alvará(s) expedido(s).
Oportunamente, arquive-se.
Intimem-se. Expeça-se o necessário.
SERVE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Porto Velho-RO, 11 de agosto de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juiz(a) de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7019217-88.2018.8.22.0001 
Classe Processual: Cumprimento de sentença 
Assunto: Compra e Venda 
Valor da causa: R$ 39.000,00
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EXEQUENTE: AGRO BOI IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EMMILY TEIXEIRA DE ARAUJO, OAB nº AC7376, FELIPPE FERREIRA NERY, OAB nº AC3540 
EXECUTADO: ALFREDO MACIEIRA DOS SANTOS 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Vistos,
1. Indefiro o pedido de expedição de ofício ao INSS, Energisa e Caerd. Como sabido o ônus do fornecimento de endereço é da parte 
exequente podendo o juízo cooperar apenas quando o interessado demonstrar que tentou por seu próprio esforço encontrar todos os 
endereços.
No caso dos autos, tais diligências não foram comprovadas, razão pela qual INDEFIRO o pedido retro.
2. Quanto a reiteração do pedido de ofício à Fazenda Pública e ao Detran/AC, mantenho a decisão id 56399327 - item 3, por seus próprios 
fundamentos.
3. Impulsione validamente o feito no prazo de 5 dias, sob pena de extinção.
4. Decorrido in albis, conclusos para extinção. Apresentado endereço e recolhidas as custas, expeça mandado de citação, penhora e 
avaliação.
Intime-se.
SERVE DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
EXEQUENTE: AGRO BOI IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 2893, - DE 2777 A 
3367 - LADO ÍMPAR LIBERDADE - 76803-859 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO: ALFREDO MACIEIRA DOS SANTOS, RUA TARUMÃ 2244 CASTANHEIRA - 76811-378 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Porto Velho 11 de agosto de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7004301-15.2019.8.22.0001 
Assunto: Juros 
Classe Processual: Cumprimento de sentença 
Valor da causa: R$ 34.051,06
EXEQUENTE: RAIMUNDO ANILDO DE OLIVEIRA VIEIRA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RAIMUNDO GONCALVES DE ARAUJO, OAB nº RO3300 
EXECUTADO: PORTOSOFT 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: PAULO BARROSO SERPA, OAB nº RO4923, OTAVIO CESAR SARAIVA LEAO VIANA, OAB nº 
RO4489, NELSON CANEDO MOTTA, OAB nº RO2721 
SENTENÇA
Vistos, etc.
Importante consignar nestes autos que assumi a titularidade da 3ª Vara Cível desta comarca em meados de março do corrente ano, por 
promoção, com 1.974 processos conclusos.
Pois bem.
Verifico que os autos encontram-se em fase de cumprimento de sentença, na qual o exequente requer nova penhora online em razão do 
saldo remanescente por ele apontado no id 56184605.
No entanto, em atenta análise do feito, vislumbro que a contadoria apresentou cálculo no id 35586933, tendo o exequente concordado 
com o cálculo no id 36002806, requerendo a penhora online no valor total de R$ 35.209,48, valor este que foi penhorado via BACENJUD, 
sendo a ordem integralmente cumprida em 29/06/2020 (id 41918737).
Ocorre que, mesmo com penhora do valor integral do valor solicitado, o exequente informou a existência de saldo remanescente (id 
56184605), apresentando novos cálculos, em razão tardio bloqueio realizado por este juízo.
Todavia, tenho que o prazo decorrido, foi necessário, à época, para o devido cumprimento da medida por esta Vara, não cabendo 
reiterados pedidos de atualização, o qual indefiro. Ou seja, atualizar como quer o requerente, o processo se eternizaria, pois sempre 
haverá defasagem visto a necessidade de observância da ordem cronológica dos despachos e das prioridades legais.
Ademais, se não fosse isso, atenta aos cálculos de id 56184605 realizado em 31/03/2021, que aponta saldo remanescente, verifico que 
o exequente não considerou os valores que foram bloqueados, atualizando o valor total do débito.
Isto posto, considerando as premissas acima, dou por satisfeita a obrigação do exequente Raimundo Anildo de Oliveira Vieira, julgando 
extinta a obrigação pelo pagamento, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.
Oportunamente, arquive-se
Publique-se, Registre-se e Intimem-se.
Porto Velho, 11 de agosto de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 0008520-74.2011.8.22.0001 
Classe Processual: Cumprimento de sentença 
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Assunto: Cheque
Valor da causa: R$ 10.174,44 
EXEQUENTE: BORGUESAN & ZARO LTDA - ME 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS, OAB nº RO3208, DANIELE MEIRA COUTO, OAB nº RO2400, 
LIDIANE PEREIRA ARAKAKI, OAB nº RO6875, ALBINO MELO SOUZA JUNIOR, OAB nº RO4464, KETLLEN KEITY GOIS PETTENON, 
OAB nº RO6028, JULIANA SAVENHAGO PEREIRA, OAB nº RO7681, THIAGO AZEVEDO LOPES, OAB nº RO6745 
EXECUTADO: ROBSON SILVA DOS SANTOS 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos, etc.
Considerando a ausência de justificativa válida bem como a duração do presente feito e o tempo transcorrido do protocolo da petição 
constante no ID 59214965, indefiro o pleito.
Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para manifestação, sob pena de extinção e arquivamento do feito, na forma do artigo 485, inciso IV 
do CPC.
Intime-se.
SERVE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Porto Velho-RO, 11 de agosto de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7049270-52.2018.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Juros, Penhora / Depósito/ Avaliação 
EXEQUENTE: INSTITUTO JOAO NEORICO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546 
EXECUTADO: FERNANDO AFFONSO ARAUJO 
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Vistos,
Considerando a petição acostada no ID 59851626, e que a parte não indicou bens passíveis de penhora, SUSPENDO a execução por 1 
(um) ano, nos termos do art. 921, III, §1º do CPC/2015
Fica a parte exequente, desde já, intimada de que, decorrido o prazo, caso se mantenha inerte, terá início o decurso do prazo da 
prescrição intercorrente (art. 921, §4º, do CPC).
Não há óbice para que o feito, desde já, seja arquivado, pois prejuízo algum trará à parte exequente, que a qualquer momento poderá 
requerer o desarquivamento e prosseguimento da execução à vista de localização de bens penhoráveis em nome da parte executada 
(art. 921, §3º, CPC).
Pratique-se o necessário.
Porto Velho-RO, 11 de agosto de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7012501-16.2016.8.22.0001 
Classe Processual: Cumprimento de sentença 
Assunto: Causas Supervenientes à Sentença
Valor da causa: R$ 59.013,80 
EXEQUENTE: JOSE TORRES FERREIRA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: DEBORA MENDES GOMES LAUERMANN, OAB nº RO5618, VALERIANO LEAO DE CAMARGO, 
OAB nº RO5414 
EXECUTADO: PATRICIA GISELE DE MELLO MOURA LOBO 
ADVOGADO DO EXECUTADO: CARL TESKE JUNIOR, OAB nº RO3297 
DESPACHO
Vistos, 
1. Houve juntada de malote digital com decisões do TJRO e STJ em agravo de instrumento. Verifico que o cumprimento de sentença está 
de acordo com as respectivas decisões, qual seja, descontos em folha no importe de 15% (quinze por cento) dos rendimentos líquidos da 
executada, conforme informações constantes no ID 30610746.
2. Quanto ao malote digital juntado no ID 60633562, verifico que houve a transferência do valor depositado em juízo para a conta do 
patrono do exequente, conforme determinado (ID 59027027). 
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3. Considerando a regularidade do feito, não há providências a serem adotadas pelo juízo.
SERVE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Porto Velho-RO, 11 de agosto de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601
Processo: 7020741-86.2019.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Autor(a)(as)(es): EXEQUENTE: THALLES GOMES AFONSECA, CPF nº 68619863215, AVENIDA PINHEIRO MACHADO 5606, - DE 
5606 A 5826 - LADO PAR IGARAPÉ - 76824-368 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOSE ROBERTO WANDEMBRUCK FILHO, OAB nº RO5063
Requerido(a)(s): EXECUTADO: JOSE APARECIDO DE JESUS RIBEIRO, CPF nº 71231951249, RUA ANTÔNIO FRAGA MOREIRA, 
CONDOMINIO MARGARIDA, CASA 98 BAIRRO NOVO - 76829-342 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da Causa: R$ 59.039,85
Despacho
Vistos,
A nova sistemática adotada pelo Código de Processo Civil/2015, com base no princípio da cooperação judicial, bem como na eficácia, 
celeridade, solidez e segurança, evidencia a necessidade de se buscar a localização do requerido/executado nos sistemas informatizados, 
bem como nos cadastros públicos.
Assim, diante das reiteradas diligências negativas, determino à parte requerente/exequente providenciar a expedição de ofícios para 
empresas concessionárias de serviço público de telefonia fixa e móvel, água/esgoto e luz deste Estado, para atendimento às exigências 
do art. 256, §3º do CPC/2015, fazendo constar que a reposta deverá ser encaminhada diretamente à 3ª Vara Cível da Comarca de Porto 
Velho, localizada nas dependências do FORUM CENTRAL CESAR SOARES MONTENEGRO, sito a Avenida Pinheiro Machado, n. 777, 
Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP 76801-235, sexto andar, ficando a seu cargo eventuais despesas cobradas pelo informante. 
O ofício deverá ser instruído com cópia deste despacho, válido como autorização. 
A parte deverá comprovar, em 10 dias, o atendimento aos termos deste despacho, sob pena de extinção.
Consigno, desde já, que caso reste frutífera a diligência requerida pela autora, os endereços encontrados em razão das determinações 
supra, ainda não diligenciados, deverão o ser, sob pena de nulidade, devendo a autora providenciar o necessário.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/ CARTA PRECATÓRIA PRECATÓRIA
EXECUTADO: JOSE APARECIDO DE JESUS RIBEIRO, RUA ANTÔNIO FRAGA MOREIRA, CONDOMINIO MARGARIDA, CASA 98 
BAIRRO NOVO - 76829-342 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXEQUENTE: THALLES GOMES AFONSECA, AVENIDA PINHEIRO MACHADO 5606, - DE 5606 A 5826 - LADO PAR IGARAPÉ - 
76824-368 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho, 11 de agosto de 2021 .
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins 
Juíza de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7001786-07.2019.8.22.0001 
Classe Processual: Homologação de Transação Extrajudicial 
Assunto: Inadimplemento 
Valor da causa: R$ 10.807,68
REQUERENTES: NURY ISRAEL BARBOSA, COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS SERVIDORES DO PO 
ADVOGADO DOS REQUERENTES: ROZINEI TEIXEIRA LOPES, OAB nº RO5195 
SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos,
Ante a petição da parte exequente no id 58298783 e, tendo em vista que foi oficiado ao órgão empregador da executada, Governo do 
Ex-Território- SAMP, para que prestasse informações quanto ao cumprimento do ofício 51/2019/32ªVC que determinou os descontos 
mensais em folha de pagamento da Sra Nury Israel Barbosa, com depósito diretamente em conta bancária da Cooperativa (id 55958204) 
e até a presente data não houve resposta, reitere-se o ofício, advertindo o responsável que deverá cumprir e enviar a comprovação a este 
juízo no prazo de cinco dias.
Intime-se. Cumpra-se.
SERVE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO
REQUERENTES: NURY ISRAEL BARBOSA, CPF nº 04056930287, AVENIDA: MARECHAL DEODORO 2445, CASA SERRARIA - 
76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA, COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS SERVIDORES DO PO, CNPJ 
nº 03497143000149, RUA JOÃO GOULART 1500 NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-126 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho 11 de agosto de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7063967-49.2016.8.22.0001 
Classe Processual: Cumprimento de sentença 
Assunto: Valor da Execução / Cálculo / Atualização, Juros, Correção Monetária 
Valor da causa: R$ 7.816,99
EXEQUENTES: LUIS CARLOS MENDES, VALENICE DA SILVA 
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: CARLOS CORREIA DA SILVA, OAB nº RO3792 
EXECUTADOS: CLENILDA CARVALHO SANTOS, JOSE MARCIO NOGUEIRA MOTA, ANDRE DE QUEIROZ EMERENCIANO, STOP 
CAR COMERCIO E LOCACAO DE VEICULOS LTDA - ME, BANCO PAN SA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA 
DECISÃO
Vistos,
A parte final da sentença id. 37702467 determinou:
“EXPEÇA-SE alvará em favor da parte executada ou seu patrono para levantamento da quantia excedente de R$ 2.109,82(dois mil cento 
e nove reais e oitenta e dois centavos), relativo ao bloqueio de ID 24455509. 
PROCEDA-SE com a transferência da quantia penhorada nos presentes autos (ID 15645072), no importe de R$ 2.440,83(dois mil 
quatrocentos e quarenta reais e oitenta e três centavos), aos autos n. 0025000-93.2012.8.22.0001, em trâmite na 1ª Vara da Fazenda 
Pública desta Comarca.
Após, EXPEÇA-SE alvará em favor da parte exequente ou seu patrono para levantamento dos valores remanescentes. Custas finais pela 
parte exequente. “
A transferência para o Banco Pan e da quantia penhorada nos autos n. 00025000-93.2012.8.22.0001 foi concluída, conforme comprovante 
de id. 43049042 e 50656313.
Posteriormente, foi realizado nova penhora no rosto no importe de R$ 1.273,85 (um mil duzentos e setenta e três reais e oitenta e 
cinco centavos), referente aos autos n. 00025000-93.2012.8.22.0001, em trâmite na 1ª Vara da Fazenda Pública desta Comarca (id 
57729494).
Assim, proceda-se com a transferência da quantia penhorada nos presentes autos (ID 57729494), no importe de R$ 1.273,85 (um mil 
duzentos e setenta e três reais e oitenta e cinco centavos), aos autos n. 0025000-93.2012.8.22.0001, em trâmite na 1ª Vara da Fazenda 
Pública desta Comarca.
Após, oficie-se a CEF para que transfira os valores remanescentes à parte exequente ou seu patrono para a conta indicada pelos 
exequentes no id 57802388, conforme parte final da sentença e decisão id 49283220, consignando que a conta judicial deverá ficar 
zerada.
Em seguida, nada mais havendo, arquive-se. 
Intime(m)-se, cumpra-se.
SERVE DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
EXEQUENTES: LUIS CARLOS MENDES, RUA CAETANO DONIZETE 7010, - DE 6933/6934 AO FIM APONIÃ - 76824-148 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, VALENICE DA SILVA, RUA CAETANO DONIZETE 7010, - DE 6933/6934 AO FIM APONIÃ - 76824-148 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADOS: CLENILDA CARVALHO SANTOS, JOSE MARCIO NOGUEIRA MOTA, ANDRE DE QUEIROZ EMERENCIANO, STOP 
CAR COMERCIO E LOCACAO DE VEICULOS LTDA - ME, BANCO PAN SA , AVENIDA PAULISTA 2240, - DE 2134 AO FIM - LADO 
PAR BELA VISTA - 01310-300 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Porto Velho 11 de agosto de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo n.: 7000466-48.2021.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 33.651,09
Última distribuição:07/01/2021
Autor: WILSON FERREIRA DE SOUZA, RUA CAPÃO DE CANOA 6053 TRÊS MARIAS - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Réu: ENERGISA, , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, DIEGO 
DE PAIVA VASCONCELOS, OAB nº RO2013, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença
Vistos.
Trata-se de ação de obrigação de fazer com pedido de tutela de urgência proposta por WILSON FERREIRA DE SOUZA em face de 
Energisa S/A.
Narra o autor, em síntese, que é consumidor do fornecimento de energia elétrica, com unidade consumidora n. 0310058-8. E que a média 
de consumo de 389,00kwh. Afirma que no mês de dezembro/2020 foi surpreendido com sua fatura no valor de R$ 1.038,21 (um mil, trinta 
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e oito reais e vinte e um centavos), cujo valor é desproporcional, desarrazoado e ilegal, haja vista a discrepância incomum em sua média 
de consumo de energia elétrica. Aduz quem em novembro/2020, foi obrigado a fazer um contrato de confissão de dívida no valor de R$ 
22.612,88, para ter os serviços restabelecidos 
Ao final, pretende a parte autora, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, que seja determinado que o requerido se abstenha de 
efetuar cobranças em relação ao débito objeto desse litigio, se abstenha interromper o fornecimento de energia elétrica e de negativar o 
nome do autor. E no mérito, seja a revisão da fatura do mês de dezembro/2020 e do contrato n. 03705/202 e a condenação da requerida 
em danos morais no valor de R$10.000,00 (dez mil reais).
Em despacho inicial (ID 53059705) foi concedida à gratuidade da autora, bem como a antecipação de tutela e determinada a citação da 
requerida.
Citada a requerida apresentou contestação no ID 54464157, aduzindo, em síntese, que a fatura contestada foi faturada normalmente 
e condiz com o valor mensal de uso do consumidor de energia elétrica, cuja medição foi realizada em conformidade com as normas do 
INMETRO. Sustenta que o autor assinou o termo de confissão de dívida de livre e espontânea vontade, tendo sido ofertado o parcelamento 
da dívida, o que foi prontamente aceito por ele. Sustenta que mera cobrança não gera direito a indenização por danos morais. Ao final 
pugnou pelo julgamento improcedente dos pedidos iniciais.
Réplica no ID 56074697.
As partes foram intimadas para produção de provas, a requerida informou não ter provas a produzir (id 57263381) e a parte autora 
quedou-se inerte.
Os autos vieram conclusos.
É o relatório. DECIDO.
Reconhecendo as boas práticas deste e. TJRO, transcrevo excerto do voto de lavra do Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia, in 
verbis: “(...) Inicialmente, anoto que o processo será apreciado fora da ordem preferencialmente cronológica prevista no art. 12 do NCPC, 
pois o julgamento ocorrerá em pauta temática, visando garantir maior celeridade na tramitação, de forma a atender ao disposto no art. 5º, 
LXXVIII, da CF/88 e art. 4º do NCPC. (...).” (TJ-RO - AC: 70110841120198220005 RO 7011084-11.2019.822.0005, Data de Julgamento: 
10/11/2020)
Destarte, utilizando-se da mesma ratio, em homenagem a celeridade processual e duração razoável do processo, em especial diante do 
acerco do juízo e da recente promoção desta julgadora à 3ª Vara Cível desta Comarca, passo a decidir:
Conforme entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, “(...) presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da 
causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder.(...)” (STJ - 4ª. Turma, Resp 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, Data 
de Julgamento: 14/08/1990, e publicado no DJU em 17/09/90).
Do Julgamento Antecipado da lide.
Conforme entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, “presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da 
causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder” (STJ - 4ª Turma, Resp. 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, julgado 
em 14.08.1990, e publicado no DJU em 17.09.90, p. 9.513).
O feito encontra-se pronto para ser julgado, nos termos do art. 355, inc. I do Código de Processo Civil, mormente as partes não pugnaram 
pela produção de outras provas.
Do mérito.
No mérito, verifico que os pedidos são improcedentes. 
O cerne da controvérsia recai sobre suposta cobrança exorbitante na fatura do mês de dezembro/2020 e eventual ilegalidade no termo 
de confissão de dívida.
De proêmio, consigno que o caso se caracteriza como relação jurídica de consumo, pois presentes os seus requisitos subjetivos e 
objetivos, previstos nos artigos 2º e 3º, da Lei 8.078/90, norma de ordem pública, cogente e de interesse social, a qual positiva um núcleo 
de regras e princípios protetores dos direitos dos consumidores enquanto tais. 
Consoante preconiza a legislação consumerista de regência, a responsabilidade da fornecedora de serviços é objetiva e, portanto, 
independe de culpa, nos termos do art. 14 do CDC, só podendo ser afastada se demonstrada a existência de uma das causas excludentes 
previstas no §3º do citado artigo, a saber: 1) caso prove que o serviço foi contratado e devidamente prestado; 2) que o defeito inexistiu ou 
3) a culpa foi exclusiva do consumidor ou de terceiro.
Nada obstante isso, apesar de a responsabilidade do prestador de serviço ser objetiva, imperioso destacar que a incidência do CDC 
não desincumbe os consumidores de provarem os fatos constitutivos de seu direito, sendo indispensável a comprovação da ocorrência 
do fato, do dano e do nexo causal. Em que pese ser presumidamente vulnerável, não há como se afastar do consumidor o encargo de 
produzir prova mínima quanto os fatos que alega, conforme disposto no art. 373, I, do CPC.
O fato da autora alegar que a conta está equivocada e com valor exorbitante não justifica, por si só, o cancelamento do débito emitido pela 
demandada ou mesmo a revisão das faturas. Tampouco é prova capaz de afastar o consumo medido mês a mês, que ora se contesta. 
Ademais, analisando o histórico de consumo (id 53018969 pág. 14) verifico que no mês de novembro de 2020 houve consumo de 
538kwh; no mês de outubro 648 kwh, consumos estes não impugnado pelo autor. Infere-se assim que a cobrança referente ao mês de 
dezembro/2020 não é exorbitante já que na fatura do mês de dezembro consta o consumo de 473 kwh.
Além disso, analisando a dinâmica dos fatos, verifica-se que restou demonstrado que a parte autora não pagou as faturas desde o mês 
09/2017, gerando o parcelamento constante no id 53018969-pág. 12. 
Em que pese o autor impugnar o parcelamento constante no contrato n. 03705/2020 (id 53018969 – pág 12), não comprovou os 
pagamentos referentes aos débitos constantes no parcelamento. 
No caso, compulsando os autos, verifica-se que houve consumo pela parte autora, o qual foi apurado e faturado corretamente. Analisando 
detidamente as faturas, nota-se que nenhuma foi faturada por média de consumo. A forma de leitura normal indica o efetivo consumo do 
autor.
Assim, a cobrança e eventual suspensão do serviço não acarreta qualquer dano moral a ser indenizado, mas exercício regular do direito 
da concessionária ré, face a mora do pagamento.
É neste sentido que a jurisprudência do Colendo STJ firmou entendimento também em casos análogos, in verbis:
PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO DE MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. ARTS. 17 E 18 DO CPC. SÚMULA 7/STJ. ENERGIA 
ELÉTRICA. CORTE. SÚMULA 83/STJ. 1. O recurso especial é inadequado à análise dos critérios utilizados pelo magistrado para aplicar 
multa por litigância de má-fé, disposta nos arts. 17 e 18 do CPC, quando necessário o reexame do contexto fático-probatório dos autos. 
Incidência da Súmula 7 do STJ. 2. “A interrupção do fornecimento de energia elétrica por inadimplemento não configura descontinuidade 
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da prestação do serviço público” (Corte Especial, AgRg na SLS 216/RN, DJU de 10.04.06). 3. Se a concessionária comunicou previamente 
aos usuários que suspenderia o fornecimento de energia elétrica ante a situação de inadimplência, como determina a lei, mostra-se 
legítimo o corte (artigo 6º, § 3º, II, da Lei nº 8.987/95). 4. Recurso especial não conhecido. (REsp 994328/RJ. Relator Ministro CASTRO 
MEIRA. Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 08/04/2008 Data da Publicação/Fonte DJ 22.04.008).
Desta feita, a improcedência é medida de rigor.
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus 
argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98, p. 44).
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a conclusão do 
julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
ANTE O EXPOSTO, e considerando tudo que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial formulado, resolvendo o mérito 
nos termos do art. 487, inciso I do Código de Processo Civil. 
Revogo a liminar deferida id 53059705.
Pelo princípio da sucumbência, condeno a parte vencida ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro 
em R$1.500,00, nos termos do artigo 85, §8°, do CPC, cuja exigibilidade fica suspensa, por força do disposto no artigo 98, §3°, do mesmo 
diploma legal. 
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no prazo 
de 15 (quinze) dias. Havendo recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, observadas as formalidades legais, arquive-se com as anotações de estilo.
P.R.I.C., promovendo-se as baixas devidas no sistema.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
Porto Velho, 11 de agosto de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7046667-35.2020.8.22.0001 
Assunto: Seguro 
Classe Processual: Procedimento Comum Cível 
Valor da causa: R$ 6.142,60
AUTOR: CARLOS ALBERTO BALESTIERI JUNIOR 
ADVOGADO DO AUTOR: LUAN ICAOM DE ALMEIDA AMARAL, OAB nº RO7651 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
ADVOGADOS DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº RO5369, SEGURADORA LÍDER - DPVAT 
SENTENÇA
Vistos,
Trata-se de ação de cobrança ajuizada por CARLOS ALBERTO BALESTIERI JUNIOR em desfavor de SEGURADORA LIDER DOS 
CONSÓRICOS DE SEGURO DPVAT, em que a parte autora pretende o recebimento referente ao seguro obrigatório DPVAT, por acidente 
de trânsito ocorrido em 06/06/2020, na Av. Imigrantes, em Porto Velho/RO, que resultou sequelas irreversíveis em sua mão.
Aduz que, ao acionar a Seguradora Requerida para o recebimento do valor devido à título de Seguro DPVAT, por via administrativa, foi 
pago somente o valor de R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais).
Requer a tutela jurisdicional, a fim de receber o valor da complementação a título de Seguro DPVAT, na monta máxima de R$ 6.142,50 
(seis mil cento e quarenta e dois reais e cinquenta centavos), já deduzido o valor recebido administrativamente. Requereu a procedência 
dos pedidos. Juntou procuração e documentos.
Designada audiência em sistema de mutirão. 
Citada, a requerida apresentou contestação (Id. 56548078), arguindo, preliminarmente, ausência de comprovante de residência e de 
documentos essenciais. No mérito, aduz que o autor já recebeu indenização referente ao membro questionado nesta ação em sinistro 
ocorrido 08/05/2014 e, portanto, não há valor a ser complementado; invalidade do laudo particular como única prova para decidir o 
mérito, da impossibilidade do ônus da prova, sustenta a necessidade de realização de perícia complementar. Em caso de procedência 
da demanda, entende que a fixação do quantum deve ser baseada na Lei 11.945/09, eventual incidência de correção monetária, deve 
incidir a partir do evento danoso, e os juros a partir da citação. Ao final requer a improcedência dos pedidos iniciais. Juntou procuração 
e documentos.
Audiência de conciliação restou infrutífera, réplica remissivas à inicial, (ID 56764069).
Laudo pericial judicial (ID 56764072).
A requerida manifestou acerca do laudo pericial, aduzindo que a lesão constatada no laudo pericial - MÃO DIREITA de 50% - corresponde 
ao valor de R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais) de indenização, e que, descontados os valores já recebidos 
administrativamente de R$ 945,00, o remanescente corresponde ao valor de R$ 3.780,00 (três mil setecentos e oitenta reais).
É o relatório. Fundamento. Decido.
Reconhecendo as boas práticas deste e. TJRO, transcrevo excerto do voto de lavra do Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia, in 
verbis: “(...) Inicialmente, anoto que o processo será apreciado fora da ordem preferencialmente cronológica prevista no art. 12 do NCPC, 
pois o julgamento ocorrerá em pauta temática, visando garantir maior celeridade na tramitação, de forma a atender ao disposto no art. 5º, 
LXXVIII, da CF/88 e art. 4º do NCPC. (...).” (TJ-RO - AC: 70110841120198220005 RO 7011084-11.2019.822.0005, Data de Julgamento: 
10/11/2020)
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Destarte, utilizando-se da mesma ratio, em homenagem a celeridade processual e duração razoável do processo, em especial diante do 
acerco do juízo e da recente promoção desta julgadora à 3ª Vara Cível desta Comarca, passo a decidir:
Conforme entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, “(...) presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da 
causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder.(...)” (STJ - 4ª. Turma, Resp 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, Data 
de Julgamento: 14/08/1990, e publicado no DJU em 17/09/90).
Pois bem.
O presente caso comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 355, I, do Novo Código de Processo Civil, eis que não há 
necessidade de produção de outras provas.
No que tange às preliminares arguidas, a requerida aduz inexistência de pedido administrativo. Tal preliminar não merece prosperar. Isso 
porque o acesso ao PODER JUDICIÁRIO não pode ser condicionado à prévia solicitação ou oposição administrativa, sob pena de afronta 
a Constituição Federal (artigo 5, XXX, CF).
Nesse sentido:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUROS. DPVAT. AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. O acesso ao 
PODER JUDICIÁRIO não pode ser condicionado à prévia solicitação administrativa de pagamento da indenização securitária, sob pena 
de ofensa ao artigo 5º, XXX, da Constituição Federal. Precedents. Recurso Provido. (Agrafo de Instrumento n. 70078228772, Quinta 
Turma, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 26/06/2018).
Das Preliminares
Pertinente a preliminar de ausência de documentos essenciais, como o comprovante de residência, a alegação não merece guarida, 
posto que cópias dos documentos pessoais do autor foram juntados ao processo, bem como em ações desta natureza, é facultado à parte 
a escolha entre o foro de seu domicílio, local do acidente ou do domicílio do réu, para ingresso da ação, conforme entendimento do STJ 
- REsp 1357813/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/09/2013, DJe 24/09/2013 (Informativo da 
Jurisprudência n. 532), e há nos autos, comprovação de que o acidente ocorrera nesta cidade.
Por fim, quanto a preliminar de ausência de documentos essenciais, também não merece prosperar, pois conforme se verifica dos autos, 
ao contrário do ventilado pela requerida, foram juntadas as cópias do documento de boletim de ocorrência policial, bem como laudos, 
exames, atestados e fichas médicas, demonstrando o nexo de causalidade entre o acidente e a lesão sofrida.
Afastadas as preliminares, passa-se à apreciação do mérito.
Do Mérito
No mérito, a ação é parcialmente procedente.
Dúvida não há acerca da ocorrência do acidente e da lesão dele decorrente, tratando-se de lesão permanente, ainda que parcial.
Não prospera o argumento de que as sequelas constatadas seriam de acidentes anteriores, haja vista que, caso assim fosse, o expert 
teria constatado que se tratavam de lesões anteriores ao acidente do dia 06/06/2020, sendo que não há qualquer menção sobre isso no 
laudo, sobre o qual a requerida teve a oportunidade de se manifestar.
O laudo de id 56764072, apresentou lesão na mão direita. Assim, a indenização deverá ser fixada com base no percentual de invalidez 
apurada.
É esse o entendimento consolidado na súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça, que assim dispõe: “a indenização do seguro DPVAT, 
em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau de invalidez”.
Tomando-se como base o limite previsto pelo art. 3º, inciso II, da Lei nº 6.197/74, bem como o resultado do laudo pericial (id. 56764072), 
verifica-se que a indenização devida na espécie, considerando a natureza e o grau do dano (parcial incompleto: dano anatômico e/
ou funcional permanente que compromete apenas em parte a um – ou mais de um – segmento corporal da vítima), perfaz a seguinte 
proporção: - No caso da lesão – mão direita - é de 70% o percentual de perda previsto em lei, e 50% da intensidade indicada pelo perito, 
que corresponde a R$ 4.725,00 (13.500,00 x 10% x 75%), descontado o valor pago administrativamente (R$ 945,00), resta o valor 
remanescente de R$ 3.780,00 (três mil, setecentos e oitenta reais).
Com relação a correção monetária, deve incidir desde o evento danoso, e juros de mora desde a citação, consoante entendimento do 
Egrégio Tribunal de Justiça de Rondônia:
“Seguro DPVAT. Indenização fixada de acordo com o grau de invalidez. Súmula 474 STJ. Correção monetária. Termo inicial. Evento 
danoso. Súmula 426 STJ. Honorário sucumbenciais recursais. Inviabilidade. O valor do seguro obrigatório deverá ser fixado de forma 
proporcional ao grau da invalidez sofrida pela vítima do acidente de trânsito. Consoante a Súmula 580 do STJ, a fixação da atualização 
monetária no caso das indenizações do seguro DPVAT deve ser contada a partir do evento danoso e os juros incidem da citação, nos 
termos da Súmula 426 do STJ. Inviável a fixação de honorários em sede recursal, consoante preconiza o art. 85, § 11, do CPC/15, 
porquanto não houve sucumbência no caso em apreço.” (TJ-RO - AC: 00068107720158220001 RO 0006810-77.2015.822.0001, 2ª 
Câmara Cível, Rel. Des. Paulo Kiyochi Mori, Data de Julgamento: 07/08/2019).
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
Do dispositivo
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação de cobrança e condeno a SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS 
DO SEGURO DPVAT S.A ao pagamento da importância de R$ 3.780,00 (três mil, setecentos e oitenta reais) incidindo a correção a partir 
do evento danoso e os juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, resolvendo o feito com apreciação do mérito, nos termos do art. 
487, I do Código de Processo Civil.
Condeno, ainda, a requerida nas custas processuais e nos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo art. 85, §2º do CPC.
Sentença publicada e registrada automaticamente pelo sistema PJE.
Intime-se.
SERVE DE OFÍCIO/CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Porto Velho 11 de agosto de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7040221-50.2019.8.22.0001 
Assunto: Expropriação de Bens 
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial 
Valor da causa: R$ 789,07
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES, OAB nº RO4594 
EXECUTADOS: ELSIO LIMA DE BRITO, FAGNER LEITE DO NASCIMENTO, ENIDEUS LACERDA BARBOSA 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
1. Defiro o pedido de id. 59595802. Expeça-se carta precatória.
2. Expedida, intime-se a autora para efetuar a distribuição desta perante o juízo deprecado no prazo de 15 dias, considerando que as 
cartas precatórias cíveis devem ser distribuídas ao juízo deprecado pela parte interessada, ressalvada a hipótese de assistência judiciária, 
nos termos do art. 54 das Diretrizes Gerais Judiciais do TJRO. 
3. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a autora para promover o andamento do processo em 05 (cinco) dias sob pena de 
extinção, nos termos do art. 54, p. ú., das Diretrizes Gerais Judiciais do TJRO.
4. Findo o prazo sem manifestação, voltam os autos conclusos para extinção do processo, por falta de pressuposto de constituição válida 
e regular do processo (art. 485, IV, do CPC).
5. Com a comprovação da distribuição suspendo o feito até o retorno da carta precatória, momento em que a parte deve ser intimada 
para dar andamento no prazo de 5 dias.
Intime-se. Cumpra-se
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA.
Porto Velho-RO, 11 de agosto de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 0005100-22.2015.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer 
EXEQUENTE: FRANCISCO BEZERRA ARAUJO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JETER BARBOSA MAMANI, OAB nº RO5793 
EXECUTADO: FRANCISCO FERNANDES DE SOUSA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: NILSON APARECIDO DE SOUZA, OAB nº RO3883 
DESPACHO
Vistos,
Antes de analisar o pedido de penhora salarial feito pelo exequente na petição de ID 59908381, verifico que a parte executada reconhece 
o crédito da exequente e manifestou interesse na realização de audiência de conciliação para tentativa de resolução da lide, conforme 
petição de ID 55945502. 
Assim, considerando que a sistemática processual busca promover, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos, a fim de 
promover a tentativa de conciliação entre as partes, sem alterar a regras do rito processual executivo quanto à prazos e procedimentos, 
determino que seja, de imediato, agendada audiência de tentativa de conciliação.
AO CARTÓRIO: Agende-se data para audiência de tentativa de conciliação, utilizando-se o sistema automático do PJE. Após, certifique-
se, intimem-se as partes via Sistema Eletrônico.
Observação: Devido a pandemia do COVID-19 a presente audiência poderá ser realizada de forma virtual, caso na data de designação da 
solenidade ainda estejam válidas as medidas de isolamento social, observando-se nesse caso o procedimento delineado no provimento 
18/2020 da Corregedoria-Geral do TJRO publicado no DJE 096 de 25/05/2020.
SERVE DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
EXECUTADO: FRANCISCO FERNANDES DE SOUSA, CPF nº 14555093100, RUA PARAGUAI, 419 - EMBRATEL, RUA PERNAMBUCO, 
2.684 TRES MARIAS - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXEQUENTE: FRANCISCO BEZERRA ARAUJO, CPF nº 91281580244
Porto Velho, 11 de agosto de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
3ª Vara Cível da Comarca de Porto VelhoProcesso n. 0013920-69.2011.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
AUTOR: DALMI LOURENCO DO NASCIMENTO
ADVOGADO DO AUTOR: RAIMUNDO GONCALVES DE ARAUJO, OAB nº RO3300



1084DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

RÉUS: RO TRANSPORTES E TURISMO LTDA - ME, CARUANA S/A - SOCIEDADE DE CREDITO, FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTO
ADVOGADO DOS RÉUS: LINCOLN ASSIS DE ASTRE, OAB nº RO2962
Valor da causa: R$ 80.000,00
DESPACHO
Promova-se a mudança de classe processual para cumprimento de sentença. 
Conforme consta no despacho de ID 22240335 - pg. 48/49, a parte executada já foi intimada para cumprimento da sentença nos termos 
do artigo 523 do CPC, todavia, transcorreu in albis o prazo sem que houvesse pagamento ou impugnação.
Desta forma, intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o débito, nos termos do disposto no artigo 523, 
§ 1º, do CPC, bem como requerer o que entender de direito para fins de prosseguimento do cumprimento de sentença, sob pena de 
extinção. Em caso de requerimento de pesquisa junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, desde logo, deverá apresentar o 
comprovante de pagamento das custas referentes à diligência pretendida, na forma do art. 17 da Lei n. 3.896/2016 (Regimento de custas 
do Estado de Rondônia), sob pena de indeferimento.
CÓPIA DESTE SERVE COMO CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO.
RÉUS: RO TRANSPORTES E TURISMO LTDA - ME, CNPJ nº 09412323000167, SÃO PAULO 2.958, - DE 8834/8835 A 9299/9300 
NOVA BRASÍLIA - 76801-006 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, CARUANA S/A - SOCIEDADE DE CREDITO, FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTO, CNPJ nº 09313766000109, AV. CHUCRI ZAIDAN/ AV. DAS NACÔES UNIDAS, 11541, 11º- ANDAR CJ, 112, SÃO 
PAULO SP. 80, 7º- ANDAR BLOCO B PLANALTO PAULISTA - 76801-006 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho, 11 de agosto de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7005671-92.2020.8.22.0001 
Assunto: Seguro 
Classe Processual: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: PAULO FIDELES DE MENEZ 
ADVOGADO DO AUTOR: LUAN ICAOM DE ALMEIDA AMARAL, OAB nº RO7651 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
ADVOGADOS DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº RO5369, SEGURADORA LÍDER - DPVAT 
SENTENÇA
PAULO FIDELES DE MENEZ ajuizou ação de cobrança de seguro DPVAT em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS 
DO SEGURO DPVAT S/A, alegando que foi vítima de acidente de trânsito ocorrido em 16/09/2019. Assevera que sofreu lesão em seu 
membro inferior esquerdo. Sustentou, a parte autora, que solicitou o recebimento do seguro nas vias administrativas, tendo recebido o 
valor de R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais). Requer a condenação da ré ao pagamento da diferença decorrente da 
lesão incapacitante e permanente decorrente do sinistro.
Citada, a requerida ofereceu resposta alegando, preliminarmente, ausência de documento indispensável à propositura da ação. No mérito, 
sustenta que houve o pagamento de acordo com o grau de comprometimento e, em caso de procedência, os honorários advocatícios 
devem ser fixados no patamar máximo de 10%.
Realizada perícia médica com a apresentação do laudo pericial.
É o relatório.
FUNDAMENTO E DECIDO.
O presente caso comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 355, I, do Novo Código de Processo Civil, eis que não há 
necessidade de produção de outras provas.
No que tange às preliminares arguidas, a requerida aduz ausência de documentos essenciais, como o comprovante de residência e 
cópias documento de primeiro atendimento médico e documento do proprietário do veículo, contudo, a alegação não merece guarida, 
posto que cópias dos documentos pessoais do autor e outros necessários à propositura da demanda foram juntados aos autos, inexistindo 
irregularidade a ser sanada nesse sentido.
Afastadas as preliminares, passa-se à apreciação do mérito.
No mérito, a ação é procedente.
Dúvida não há acerca da ocorrência do acidente e da lesão dele decorrente, tratando-se de lesão permanente, ainda que parcial.
O laudo de IDs 52552504 e 52552505 apresentou lesão membro inferior esquerdo. Assim, a indenização deverá ser fixada com base no 
percentual de invalidez apurada.
É esse o entendimento consolidado na súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça, que assim dispõe: “a indenização do seguro DPVAT, 
em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau de invalidez”.
Faz jus, portanto, o autor ao recebimento da indenização equivalente a 75% de lesão do pé esquerdo, calculada com base no percentual 
aplicado à indenização máxima de R$13.500,00, conforme tabela constante no anexo da Lei n. 6.194/1974, devendo a indenização ser 
calculada da seguinte forma: R$ 13.500,00 x 50% x 75% = R$ 5.062,00 (cinco mil e sessenta e dois reais), sendo este o valor que o autor 
tem direito a receber a título de seguro obrigatório.
Considerando que o requerente já recebeu, por via administrativa (ID 53795732), a quantia de R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e 
cinco reais), tem direito a receber a diferença do quantum indenizatório acima mencionado, equivalente a R$ 1.687,50 (um mil, seiscentos 
e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).
Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE esta ação de cobrança e condeno a ré a pagar 
à autora a diferença do seguro obrigatório por invalidez no valor de R$ 1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta 
centavos), incidindo a correção a partir do ajuizamento da ação e os juros de mora de 1% ao mês a partir da citação.
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Os juros devem incidir a partir da citação e a correção monetária a partir do evento danoso, conforme Enunciado de Súmula nº 580 do 
Superior Tribunal de Justiça. 
A correção monetária deve obedecer a tabela divulgada pelo Tribunal de Justiça de Rondônia, e os juros serão de 1% ao mês, conforme 
dispõe o art. 406 do novo Código Civil.
Face a sucumbência, condeno a parte Requerida ao pagamento de custas, despesas processuais, bem como, ao pagamento de honorários 
advocatícios que fixo em favor do patrono da parte autora, em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação, atendo a 
duração e complexidade da lide, a teor do §2º do art. 85 do CPC.
P. R. I. Transitado em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se com as baixas devidas.
Porto Velho11 de agosto de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 0097668-04.2008.8.22.0001 
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Inexequibilidade do Título / Inexigibilidade da Obrigação 
Valor da causa: R$ 5.236,92
EXEQUENTE: MUTUA DE ASSISTENCIA DOS PROFISSIO DA ENG ARQ AGRONOMIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875 
EXECUTADO: GELCIMAR DOS SANTOS 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Vistos,
Defiro pedido retro.
Fica intimado o exequente para em até 10 dias recolher as custas do Ofício (art. 17 da Lei 3896/2016).
Recolhidas, oficie-se à CEF para que transfira 90% do valor depositado na conta judicial 2848 / 040 / 01574528-2 para CAIXA DE 
ASSISTÊNCIA DOS PROFISSIONAIS DO CREA RO CNPJ: 00.509.026/0022-94 BANCO DO BRASIL - AGÊNCIA: 3796- 6 CC: 
7249-4 e o restante para Conta Corrente:15225-0 Banco Bradesco - Agência: 3195-0 CNPJ: 03.584.647/0004-49 NELSON WILIANS & 
ADVOGADOS.
Comprovada as transferências bancárias, intime-se o exequente para cumprir o item “3” da decisão id. 59810209 e façam conclusos para 
decisão-jud’s.
Intime(m)-se, cumpra-se.
SERVE DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Porto Velho 11 de agosto de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7000783-80.2020.8.22.0001 
Classe Processual: Cumprimento de sentença 
Assunto: Valor da Execução / Cálculo / Atualização
Valor da causa: R$ 21.756,66 
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CAMILA BEZERRA BATISTA, OAB nº RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO, 
OAB nº RO796, CAMILA GONCALVES MONTEIRO, OAB nº RO8348 
EXECUTADOS: IVANIA DA CONCEICAO ALVES STORER, FABIO LUIZ STORER 
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: SERGIO ARAUJO PEREIRA, OAB nº RO6539 
DESPACHO 
Vistos.
Razão assiste o executado. A intimação id. 58660133 deverá ser dirigida ao exequente.
Oportunamente, arquive-se.
SERVE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Porto Velho-RO, 11 de agosto de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juiz(a) de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7035067-85.2018.8.22.0001 
Classe Processual: Procedimento Comum Cível 
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Assunto: Repetição de indébito, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Moral, Cobrança indevida de ligações 
Valor da causa: R$ 16.125,74
AUTORES: PEDRO HENRIQUE SILVA DO NASCIMENTO, CICERO CELIO DO NASCIMENTO 
ADVOGADO DOS AUTORES: KHARIN DE CAMARGO, OAB nº RO2150 
RÉU: EMPRESA TELEFÔNICA DO BRASIL S/A 
ADVOGADO DO RÉU: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES, OAB nº GO29320 
DESPACHO
Vistos,
Compulsando os autos, verifico que o acórdão id 58108198 deu provimento ao recurso de apelação para reformar a sentença para afastar 
a condenação indenizatória. Em razão da sucumbência recíproca das partes, custas pro rata, arcando cada parte com os honorários de 
advogado da parte adversa, os quais fixados em 10% sobre o valor da causa, com a observância do disposto no art. 98, §3º, do CPC em 
relação à parte autora. 
O acórdão transitou em julgado em 16/04/2021 (id 58109570).
Intimada as partes para efetuarem o pagamento das custas judiciais pro rata, a requerida peticionou nos autos juntando comprovante do 
recolhimento das custas em sua totalidade (id 59430884).
Assim, nada mais havendo, arquive-se. 
SERVE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
AUTORES: PEDRO HENRIQUE SILVA DO NASCIMENTO, CPF nº 03348632102, RUA ALTEMAR DUTRA 3799, - DE 3641/3642 AO 
FIM TANCREDO NEVES - 76829-590 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, CICERO CELIO DO NASCIMENTO, CPF nº 57843031200, RUA 
ALTEMAR DUTRA 3799, - DE 3641/3642 AO FIM TANCREDO NEVES - 76829-590 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
RÉU: EMPRESA TELEFÔNICA DO BRASIL S/A, CNPJ nº 02558157001568, RUA GETÚLIO VARGAS 1941, - DE 1679 A 2099 - LADO 
ÍMPAR KM 1 - 76804-097 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho 11 de agosto de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7005606-73.2015.8.22.0001 
Classe Processual: Petição Cível 
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material 
Valor da causa: R$ 65.900,00
REQUERENTE: ALUCEL COMERCIAL E SERVICOS DE PRODUTOS DE ALUMINIO LTDA - ME 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: WANDERLAN DA COSTA MONTEIRO, OAB nº RO3991, HUMBERTO MARQUES FERREIRA, OAB 
nº AM433 
REQUERIDO: SAGA AMAZONIA COMERCIO DE VEICULOS LTDA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: MAGDA ZACARIAS DE MATOS, OAB nº SP8004 
DESPACHO
Vistos,
Cumpra-se nos termos da sentença id 55208072, parte final.
SERVE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
REQUERENTE: ALUCEL COMERCIAL E SERVICOS DE PRODUTOS DE ALUMINIO LTDA - ME, CNPJ nº 03246397000194, AVENIDA 
PINHEIRO MACHADO 3187 EMBRATEL - 76820-838 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REQUERIDO: SAGA AMAZONIA COMERCIO DE VEICULOS LTDA, CNPJ nº 08748749000204, RUA DA BEIRA 7230 ELDORADO - 
76811-760 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho 11 de agosto de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE PORTO VELHO/RO
3ª VARA CÍVEL, FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Telefone: (69) 3309-7037
PROCESSO Nº: 7046427-17.2018.8.22.0001
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: W2M EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FLAEZIO LIMA DE SOUZA, OAB nº RO3636
EXECUTADO: ANDREA ALESSANDRA CARDOSO DOS SANTOS
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
1) Intime-se o exequente para dar prosseguimento no feito, no prazo de 5 dias, indicando bens passíveis de penhora, para satisfação do 
seu crédito, observando a ordem legal do artigo 835 do CPC. No mesmo prazo, e em observância ao artigo 10 do CPC, oportunizo às 
partes manifestarem-se quanto a suspensão dos autos consoante artigo 921, inciso III do CPC.



1087DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

A propósito:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO 
DE BENS PENHORÁVEIS. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Incumbe ao credor o ônus de indicar objetivamente 
os bens do devedor passíveis de penhora, não cabendo ao Judiciário atuar em substituição à atividade da parte. 2. Não havendo indicação 
de bens penhoráveis, impõe-se a suspensão do cumprimento de sentença pelo prazo de 01 (um) ano, com fundamento no artigo 921, inciso 
III e parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil. 3. A suspensão do feito pela ausência de bens penhoráveis não importa em prejuízo 
à parte exequente, pois poderá indicar bens do executado à penhora a qualquer tempo e o prazo de prescrição intercorrente somente 
começará a correr após o transcurso do prazo de 1 (um) ano de suspensão do feito, se não localizados bens penhoráveis. 4. Agravo de 
Instrumento conhecido, mas desprovido. (TJ-DF 07222419120198070000 DF 0722241-91.2019.8.07.0000, Relator: EUSTÁQUIO DE 
CASTRO, Data de Julgamento: 05/02/2020, 8ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 18/02/2020)” - destaquei
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE BENS DO DEVEDOR. SUSPENSÃO DO PROCESSO. POSSIBILIDADE. 
Não sendo encontrado bens penhoráveis do executado, o processo de execução deve ser suspenso nos termos do art. 921, III do CPC, 
sem prejuízo de ser desarquivado, a qualquer tempo, a pedido do exequente. (TJ-RO - AI: 08072108520208220000 RO 0807210-
85.2020.822.0000, Desembargador Isaías Fonseca de Morais. Data de Julgamento: 13/01/2021)” - destaquei
3. Destarte, inexistindo bens penhoráveis ou transcorrido in albis o prazo concedido, desde já, determino a suspensão do feito, nos termos 
do artigo 921, inciso III do CPC, pelo prazo de 01 (um) ano. Nesta hipótese, destaco inexistir óbice para que o feito seja arquivado, pois 
prejuízo algum trará à parte exequente, que a qualquer momento poderá requerer o desarquivamento e prosseguir na execução à vista 
de localização de bens penhoráveis em nome da parte executada (artigo 921, § 3º, CPC). Por oportuno, registro que decorrido o prazo 
de suspensão iniciar-se-á o decurso do prazo da prescrição intercorrente (artigo 921, § 4º, CPC). 
Intimem-se e Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO
Cumpra-se, expedindo-se o necessário.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0008263-44.2014.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ELIZEU FERREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELIAS DONADON BATISTA - RO4334
EXECUTADO: BAIRRO NOVO PORTO VELHO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A
Advogados do(a) EXECUTADO: SERGIO CARNEIRO ROSI - MG71639, PAULO BARROSO SERPA - RO4923-E, ANDREY CAVALCANTE 
DE CARVALHO - RO303-B, ALEX JESUS AUGUSTO FILHO - RO5850, FELIPE NOBREGA ROCHA - RO5849, RODRIGO DE 
BITTENCOURT MUDROVITSCH - DF26966
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7035391-12.2017.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: RAIMUNDA DA SILVA SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: REYNALDO DINIZ PEREIRA NETO - RO4180
EXECUTADO: TERRA NETWORKS BRASIL S/A
Advogados do(a) EXECUTADO: LUIZ FLAVIANO VOLNISTEM - RO0002609A, WALTER AIRAM NAIMAIER DUARTE JUNIOR - 
RO0001111A, HELBER AZEVEDO SPAGNOLI - SP264721, WADIH ASSADY COURY NETO - SP297029
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
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Processo : 7008247-29.2018.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FRANCISCO DAMIAO PACHECO
Advogados do(a) AUTOR: BRUNA DUARTE FEITOSA DOS SANTOS BARROS - RO6156, EZIO PIRES DOS SANTOS - RO5870
RÉU: ENERGISA
Advogados do(a) RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827, DIEGO DE PAIVA 
VASCONCELOS - RO2013, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, ERICA CRISTINA CLAUDINO - RO6207
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7034458-68.2019.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ROBERTA CONCEICAO SANTIAGO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALBANISA PEREIRA PEDRACA - RO3201, ROSIMAR FRANCELINO MACIEL - RO2860
EXECUTADO: GUSTAVO CESAR GONÇALVES BRITO 
Advogado do(a) EXECUTADO: IGOR AMARAL GIBALDI - RO6521
INTIMAÇÃO RÉU - ALVARÁ
Fica a parte REQUERIDA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do alvará expedido via internet, 
bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos 
para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7034728-24.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ZACARIAS FERREIRA DA COSTA
Advogados do(a) AUTOR: CLIVIA PATRICIA MEIRELES DA COSTA SANTOS - RO11000, EVERSON LEANDRO FERREIRA ARAUJO 
- RO10986
RÉU: ENERGISA 
Advogado do(a) RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0010122-03.2011.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ENERGIA SUSTENTÁVEL DO BRASIL S.A. - ESBR
Advogado do(a) AUTOR: FABIO BARCELOS DA SILVA - SC21562
RÉU: EDNA VITORIA DIAS BARROS e outros (2)
Advogados do(a) RÉU: ALEXANDRE CAMARGO - RO704, ALLAN PEREIRA GUIMARAES - RO1046, MAGUIS UMBERTO CORREIA 
- RO1214
Advogados do(a) RÉU: ALEXANDRE CAMARGO - RO704, AYLA MARIA DOS SANTOS - RO3637, LENIERTAN MARIANO - RO380-B, 
MAGUIS UMBERTO CORREIA - RO1214, ALLAN PEREIRA GUIMARAES - RO1046
Advogados do(a) RÉU: LESTER PONTES DE MENEZES JUNIOR - RO2657, ALLAN PEREIRA GUIMARAES - RO1046, AYLA MARIA 
DOS SANTOS - RO3637, LENIERTAN MARIANO - RO380-B, MAGUIS UMBERTO CORREIA - RO1214
ADVOGADO DO PERITO: 
INTIMAÇÃO PERITO - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica o PERITO intimado acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7023590-65.2018.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ELIFAS HILARIO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO FELIPE SAURIN - RO9034
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: GEORGE OTTAVIO BRASILINO OLEGARIO - PB15013
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7028464-98.2015.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS SERVIDORES DO PO
Advogado do(a) AUTOR: ROZINEI TEIXEIRA LOPES - RO5195
RÉU: MARIA BERNADETE LACERDA XAVIER DE ARAUJO
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7005630-62.2019.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO SANTANA BATISTA - SP257034
EXECUTADO: ELISANGELA PINHEIRO DE OLIVEIRA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0024997-70.2014.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: L. B. MAQUINAS AGRICOLAS LTDA - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO PEREIRA DA SILVA - RO802
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EXECUTADO: EDMUNDO MACHADO NETTO
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 7040955-30.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GABRIEL DE OLIVEIRA BRAGA LUCAS
Advogado do(a) AUTOR: GABRIEL DE OLIVEIRA BRAGA LUCAS - RO6418
RÉU: ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS S/A
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 61124237 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 15/10/2021 08:30 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7015374-52.2017.8.22.0001 
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Prestação de Serviços
Valor da causa: R$ 6.901,71 
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALEXANDRE CAMARGO, OAB nº RO704 
EXECUTADO: CAROLINE OLIVEIRA ALMEIDA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Vistos.
Considerando as custas recolhidas, defiro o pedido de expedição de ofício às companhias de telefonia e concessionárias de serviço 
público para que forneçam à parte autora ou ao seu advogado o endereço do executado que eventualmente conste de cadastro/registro 
mantido pelos respectivos Órgãos Públicos.
Serve a presente DECISÃO de Ofício a ser apresentado diretamente pela parte autora ou por seu advogado, munido de procuração, 
habilitando-os ao recebimento da informação supradiscriminada.
Após, no prazo de 30 dias úteis, deverá a parte autora informar nos autos os resultados das diligências realizadas.
Apresentados endereços, proceda-se à citação nos termos da decisão inicial.
Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a autora, pessoalmente, para promover o andamento ao feito, no prazo de 05(cinco) dias, 
observando-se o disposto no parágrafo único, do art. 274, do NCPC, sob pena de extinção e arquivamento do feito, na forma do art. 485, 
§ 1º do CPC.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7035714-17.2017.8.22.0001 
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Transação
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Valor da causa: R$ 11.317,33 
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ZOIL BATISTA DE MAGALHAES NETO, OAB nº RO1619, FABIO RICHARD DE LIMA RIBEIRO, OAB 
nº RO7932 
EXECUTADO: IVANETE MARQUES NUNES DE SOUZA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Vistos,
A citação por edital é medida excepcionalíssima e, portanto, aplicável somente nas hipóteses legalmente previstas (vide art. 256 do CPC), 
quais sejam: quando desconhecido ou incerto o citando; quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar o citando; 
ou qualquer hipótese expressa em lei.
Caso haja possibilidade de citação por edital quando ignorado ou incerto, é indispensável o esgotamento das tentativas de localização 
do requerido, efetuando-se todas as diligências necessárias, sob pena de nulidade da citação. É dizer, deve-se exaurir as tentativas de 
localizar o endereço do citando previamente ao pedido de citação por edital, sendo ônus do autor demonstrar o esgotamento de tais 
diligências.
No presente caso, ao contrário do que afirmado pelo requerente, houve apenas a pesquisa aos sistemas conveniado, não havendo 
expedição de ofícios às concessionárias de serviço público.
Ademais, tem decidido o STJ pela nulidade da citação por edital antes dessas diligências:
RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CPC/15. AÇÃO MONITÓRIA. CITAÇÃO POR EDITAL. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO 
DE TODOS OS MEIOS DE LOCALIZAÇÃO DO RÉU. PESQUISA DO ENDEREÇO NOS CADASTROS DE ÓRGÃOS PÚBLICOS OU 
DE CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS. ART. 256, § 3º, DO CPC. NULIDADE PROCESSUAL CARACTERIZADA.1. 
Controvérsia em torno da legalidade da citação do recorrente por edital. 2. O novo regramento processual civil, além de reproduzir a 
norma inserta no art. 231, II, do CPC/73, estabeleceu que o réu será considerado em local ignorado ou incerto se infrutíferas as tentativas 
de sua localização, inclusive mediante requisição pelo juízo de informações acerca de seu endereço nos cadastros de órgãos públicos ou 
de concessionárias de serviços públicos. 2. No caso, o fundamento utilizado pelo acórdão recorrido de inexistir comando legal impondo ao 
autor o dever de provocar o juízo no sentido de expedir ofícios a órgãos ou prestadores de serviços públicos a fim de localizar o réu não 
subsiste ante a regra expressa inserta no § 3º, do art. 256, do CPC. 3. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA DECLARAR A NULIDADE 
DA CITAÇÃO POR EDITAL. (REsp 1.828.219-RO, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, julgado em 03.09.2019, DJE 
06.09.2019).
Assim, por ora, INDEFIRO a citação por edital.
Não obstante, diante das reiteradas diligências negativas, determino à parte requerente providenciar a expedição de ofícios para empresas 
concessionárias de serviço público de telefonia fixa e móvel, água/esgoto e luz deste Estado, para atendimento às exigências do art. 
256, §3º do CPC/2015, fazendo constar que a reposta deverá ser encaminhada diretamente à 3ª Vara Cível da Comarca de Porto Velho, 
localizada nas dependências do FORUM CENTRAL CESAR SOARES MONTENEGRO, sito a Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro 
Olaria, Porto Velho/RO, CEP 76801-235, sexto andar, ficando a seu cargo eventuais despesas cobradas pelo informante. 
O ofício deverá ser instruído com cópia deste despacho, válido como autorização. 
A parte deverá comprovar, em 10 dias, o atendimento aos termos deste despacho, sob pena de extinção.
Consigno, desde já, que caso reste frutífera a diligência requerida pela autora, os endereços encontrados em razão das determinações 
supra, ainda não diligenciados, deverão o ser, sob pena de nulidade, devendo a autora providenciar o necessário.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/ CARTA PRECATÓRIA PRECATÓRIA
Porto Velho-RO, 12 de agosto de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
3ª Vara Cível da Comarca de Porto VelhoProcesso n. 7017655-10.2019.8.22.0001
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LAZARO PONTES RODRIGUES, OAB nº BA39590
EXECUTADO: EDUARDO OLIVEIRA MAIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 2.144,02
DESPACHO
Vistos,
Verifica-se que a parte exequente peticionou requerendo o cumprimento de sentença do acordo homologado quando o processo estava 
arquivado.
Considerando que o pedido e seu aditamento são do ano de 2019, intime-se a parte autora para, querendo, atualizar o débito e ratificar 
o pleito.
Após, concluso para despacho urgente.
CÓPIA DESTE SERVE COMO CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7030093-97.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FLAVIO PEREIRA
Advogados do(a) AUTOR: CLIVIA PATRICIA MEIRELES DA COSTA SANTOS - RO11000, EVERSON LEANDRO FERREIRA ARAUJO 
- RO10986
RÉU: ENERGISA 
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7053496-66.2019.8.22.0001 
Assunto: Correção Monetária, Arras ou Sinal, Cheque, Espécies de Contratos, Estabelecimentos de Ensino, Correção Monetária, Arras 
ou Sinal, Cheque, Espécies de Contratos, Estabelecimentos de Ensino 
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial 
R$ 6.147,51
EXEQUENTES: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - DEPARTAMENTO REGIONAL DE RONDONIA, SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 
- DEPARTAMENTO REGIONAL DE RONDONIA, SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - DEPARTAMENTO REGIONAL DE RONDONIA 
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: MILEISI LUCI FERNANDES, OAB nº RO3487, JAQUELINE FERNANDES SILVA, OAB nº RO8128, 
MILEISI LUCI FERNANDES, OAB nº RO3487, JAQUELINE FERNANDES SILVA, OAB nº RO8128, MILEISI LUCI FERNANDES, OAB nº 
RO3487, JAQUELINE FERNANDES SILVA, OAB nº RO8128 
EXECUTADOS: ALINE GOTTARDI RICCI PAES, ALINE GOTTARDI RICCI PAES, ALINE GOTTARDI RICCI PAES 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Vistos etc,
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - DEPARTAMENTO REGIONAL DE RONDONIA, SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - 
DEPARTAMENTO REGIONAL DE RONDONIA, SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - DEPARTAMENTO REGIONAL DE RONDONIA 
propôs ação de execução de título extrajudicial em face de ALINE GOTTARDI RICCI PAES, na qual as partes noticiaram a composição 
de acordo extrajudicial.
Isso posto, regularizado o instrumento, lícito o objeto e as partes capazes, sem vício de vontade aparente na formalização e efetivação 
da transação, HOMOLOGO, para que surta os efeitos legais, o acordo entabulado entre as partes id nº. 27501155, que se regerá pelas 
cláusulas e condições ali expostas. 
Via de consequência, nos termos dos artigos 487, III, “b” e 924, inciso III do CPC, julgo extinta a presente execução.
Com fulcro no artigo 8º, inciso III da Lei Estadual n. 3.896/2016 isento a parte executada do pagamento de custas finais.
Proceda-se ao levantamento de eventuais constrições ou anotações, inclusive SerasaJud, certificando-se.
A presente decisão transita em julgado na data da publicação, uma vez que a manifestação das partes implica renúncia tácita ao prazo 
recursal.
P. R. I e, cumprida todas as determinações, arquive-se.
Porto Velho , 12 de agosto de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juiz(a) de direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7043086-75.2021.8.22.0001 
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
Classe Processual: Procedimento Comum Cível 
Valor da causa: R$ 42.362,33
AUTOR: BRUNO CASTRO DA COSTA, CPF nº 01856887219, RUA SÃO LOURENÇO 145 UNIVERSITÁRIO - 76834-899 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: EDGAR FERREIRA DE SOUZA, OAB nº MT17664 
RÉU: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, AC ENCOMENDAS SETOR COMERCIAL NORTE quadra 03, SCN QUADRA 1 BLOCO 
A LOJA 33 ASA NORTE - 70711-970 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL 
ADVOGADO DO RÉU: Procuradoria da OI S/A 
DECISÃO
Vistos,
Defiro a justiça gratuita.
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BRUNO CASTRO DA COSTA ajuizou ação declaratória de inexigibilidade de débito por ausência de regularidade de cobrança c/c 
reparação e indenização por danos morais com pedido de tutela de urgência em face de RÉU: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, 
ambos qualificados.
Aduziu o autor que teve seu nome negativado pela requerida por suposto débito de R$ 362,33 referente contrato: 0000002121494116. 
Alega que desconhece a origem da dívida e que não possui nenhuma pendência financeira com a requerida. 
Por fim, em sede de tutela de urgência, requer a exclusão de seu nome do cadastro negativo mantido pela serasa.
É a síntese para fins de analise do pedido urgente.
Segundo o art. 300 do CPC, a tutela de urgência pode ser deferida desde que haja elementos evidentes que socorram o pleiteante com 
relação a probabilidade do seu direito e perigo de dano/risco ao resultado útil do processo.
No caso dos autos, o fumus bonis iuris revela-se do contexto fático-probatório da suposta fraude já que as regras de experiência tem 
demonstrado a ocorrência de situações análogas ao caso ora analisado. Convém aduzir ainda que a questionamentos dessa ordem deve-
se conferir grau de confiabilidade às declarações do consumidor, sobretudo porque o pedido de tutela de urgência em nada prejudica o 
réu.
Aguardar o trâmite processual até o deslinde do feito, sem conferir o pedido urgente, seria duplamente punir o autor já que de modo 
enfático questiona o débito na esfera judicial. 
A seu turno, o periculum in mora mostra-se latente vez que a restrição creditícia prejudica a concessão de crédito e o bom nome da parte 
requerente.
Além disso, os efeitos da presente decisão são totalmente reversíveis, de modo que atendem ao comando do §3º do art. 300 do CPC.
Assim, DEFIRO o pedido de tutela de urgência e determino que a parte requerida promova a baixa do nome do autor dos cadastros de 
proteção ao crédito referente a dívida questionada neste feito, no valor de R$ 362,33, no prazo de 5 dias, a contar da intimação pessoal, 
sob pena de multa de R$ 200,00 por dia até o limite de R$ 3.000,00, sem prejuízo de majoração em caso de recalcitrância.
Determino a designação de audiência de conciliação para data a ser indicada pelo CPE, cuja solenidade realizar-se-á no CEJUSC/Cível, 
devendo as partes comparecerem acompanhadas por seus patronos (art. 334, §9º, CPC).
Observação: Devido a pandemia do COVID-19 a presente audiência poderá ser realizada de forma virtual, caso na data de designação da 
solenidade ainda estejam válidas as medidas de isolamento social, observando-se nesse caso o procedimento delineado no provimento 
18/2020 da Corregedoria-Geral do TJRO publicado no DJE 096 de 25/05/2020.
À CPE: Agende-se data para audiência utilizando-se o sistema automático do PJE e, após, certifique-se nos autos. Posteriormente, 
intime-se a parte Autora, via Sistema Eletrônico, e cite-se e intime-se a parte Requerida, via correios ou oficial de justiça.
Cite-se e intime-se com as advertências constantes nos artigos 344, 336 e 319 do CPC, salientando que o prazo para contestar fluirá 
da data da realização da audiência supradesignada, ou, caso o Requerido manifeste o desinteresse na realização da mesma, da data 
da apresentação do pedido (art. 335, I e II). Tal pedido deverá ser apresentado com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da 
audiência (art. 334, §5º, CPC)
Ficará o Autor intimado via PJE (por seu advogado) a comparecer na audiência designada (art. 334, §3º, CPC).
As partes ficam intimadas que o não comparecimento na audiência designada caracterizará ato atentatório à dignidade da justiça e 
incidirá multa de até 2% da vantagem econômica pretendida, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8º, do NCPC), independentemente 
de eventual concessão de gratuidade da justiça (art. 98, § 4º, do NCPC).
Não havendo conciliação, vindo ou não a contestação certifique-se quanto à tempestividade.
A solenidade somente não será realizada se também houver desinteresse expresso da parte Requerida nos autos (art. 334, § 4º, I, do 
NCPC).
Havendo pedido de dispensa pela(s) parte(s), desde já determino o cancelamento da audiência, sendo possível a liberação dos autos 
à parte demandada para oferecer contestação no prazo legal, a contar do protocolo do pedido expresso da parte Requerida de não 
realização de audiência conciliatória (art. 335, II, do NCPC).
Havendo contestação com assertivas preliminares e apresentação de documentos, abra-se vistas dos autos à parte Autora para réplica.
Consigno que ambas as partes ficam intimadas que tanto em contestação como em réplica deverão especificar as provas que pretendem 
produzir, inclusive arrolando testemunhas, se entenderem, postulando e indicando a necessidade de prova pericial, uma vez que após a 
réplica será saneado o feito e já apreciados os pedidos acerca das provas a serem produzidas, inclusive com a audiência de instrução e 
julgamento, se for o caso.
Não havendo acordo na audiência de conciliação, deverá a parte Autora proceder, no prazo de 5 (cinco) dias, a complementação das 
custas iniciais, conforme estabelecido no artigo 12, inciso I, da Lei Estadual n. 3896/2016 (Lei de Custas), exceto em caso de gratuidade 
de justiça.
Fica a parte autora, desde já, intimada do inteiro teor desta, por meio de seu advogado.
Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos.
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: https://pjepg.tjro.jus.br/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=
21031721090138200000053295059 (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do Conselho Nacional 
de Justiça). 
Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 913, 
Bairro Pedrinhas, Porto Velho/RO (horário das 7:30 às 13:30) ou em seu site https://www.defensoria.ro.def.br/ e contatos ali disponíveis 
como 9 9243-8461 (fone e what’s app) e 9 9273-1658 (fone e what’s app), horário das 7:30 às 13:30, ou em seu plantão 9 9208-4629.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO:
a) DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos do artigo 248 do CPC, para a parte requerida, inclusive, quanto a audiência designada, 
observando o seguinte endereço para o seu cumprimento:
Nome: RÉU: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, AC ENCOMENDAS SETOR COMERCIAL NORTE quadra 03, SCN QUADRA 1 
BLOCO A LOJA 33 ASA NORTE - 70711-970 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §2º do CPC, caso a citação proceda mediante os termos dos artigos 249 e 250 mesmo 
Códex, expedindo-se o necessário para tal desiderato.
Porto Velho12 de agosto de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 0012716-24.2010.8.22.0001 
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Cédula de Crédito Bancário 
Valor da causa: R$ 73.360,94
EXEQUENTE: Banco Bradesco 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDSON ROSAS JUNIOR, OAB nº AM1910, MAURO PAULO GALERA MARI, OAB nº RO4937, 
LUCYANNE CARRATTE BRANDT HITZESCHKY, OAB nº RO4659, ANNE BOTELHO CORDEIRO, OAB nº RO4370, ILDO DE ASSIS 
MACEDO, OAB nº RO3541 
EXECUTADOS: RENATO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME, RENATO BRAGA RIBEIRO 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Vistos,
Proceda alteração da classe para cumprimento de sentença, conforme já determinado no id 37712481 pág. 1.
Indefiro o pedido do credor (ID 58573150), porquanto já foi(ram) realizada(s) tentativa(s) de penhora online sem, contudo, obter-se 
sucesso - inclusive recentemente (05/05/2021). 
A parte credora não demonstrou nos autos qualquer situação que indique possibilidade concreta de o resultado agora ser positivo. Não 
cabe a este juízo realizar reiteradamente a mesma tentativa de penhora online, sendo ônus da parte credora diligenciar em busca de bens 
penhoráveis do devedor.
Neste sentido, o entendimento do STJ:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA 
ELETRÔNICA. SISTEMA BACENJUD. PEDIDO DE REITERAÇÃO. POSSIBILIDADE, DESDE QUE OBSERVADO O PRINCÍPIO DA 
RAZOABILIDADE. AUSÊNCIA, NO CASO, DE MOTIVAÇÃO IDÔNEA DA EXEQUENTE. PROVIDÊNCIA INDEFERIDA A PARTIR 
DA ANÁLISE DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DA AUTARQUIA FEDERAL A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO. 1. O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou acerca da possibilidade de reiteração do pedido de penhora eletrônica, 
via sistema Bacenjud, desde que observado o princípio da razoabilidade. 2. Este Tribunal Superior já se manifestou no sentido de que 
a reiteração, ao juízo, das diligências relacionadas à localização de bens pelo sistema Bacen-Jud depende de motivação expressa da 
exequente, sob pena de onerar o juízo com providências que cabem ao autor da demanda (AgRg no REsp. 1.254.129/RJ, Rel. Min. 
BENEDITO GONÇALVES, DJe 9.2.2012). 3. Verifica-se que o exequente não trouxe qualquer fato novo que justificasse o deferimento 
da constrição requerida. Ademais, a reversão da conclusão alcançada na instância ordinária não se revela possível em sede de Recurso 
Especial, dada a necessidade do revolvimento de fatos e provas, circunstância objetada pelo Enunciado 7 da Súmula de jurisprudência 
desta Corte. 4. Agravo Regimental da Autarquia Federal a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1.511.575/SC, Rel. Ministro 
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira Turma, j. 19/2/2019, REPDJe 26/2/2019, DJe 25/2/2019).
Pelo exposto, concedo o prazo de 10 (dez) dias para o credor indicar bens à penhora, sob pena de suspensão da execução, na forma do 
art. 921, III, do CPC.
Intimem-se. 
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021.
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7061257-56.2016.8.22.0001 
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Compra e Venda 
Valor da causa: R$ 803.100,56
EXEQUENTES: MOACIR BRESOLIN, LUCAS ELEAGAR ABATI 
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: SANDRA STEPHANOVICHI BRESOLIN, OAB nº RO4627 
EXECUTADOS: RODRIGO FARIAS CAVALCANTE MARQUES, RONALDO ADRIANO SOUZA DA CRUZ, INDUSTRIA COMERCIO E 
BENFICIAMENTO DE MADEIRAS COQUEIRO LTDA - ME, LUIZ GOMES FEITOSA, LEANDRO PEIXOTO FEITOSA 
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EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Vistos,
1. DEFIRO pedidos “1” e “2” da petição id. 57604867.
2. Seguem em anexo, endereços obtidos via sistemas conveniados sisbajud e infojud com relação ao Sr. Ronaldo Adriano Souza da 
Cruz. 
Manifestem-se sobre o resultado e impulsionem o feito, recolhendo as custas da diligência do oficial de justiça em até 5 dias. 
Cumprido, expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação.
3. Postergo as pesquisas dos itens “4” e “5” para depois da citação do referido executado.
Intime(m)-se, cumpra-se.
SERVE DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Porto Velho 12 de agosto de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 7016671-55.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ROSEVANDA BATISTA DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: DOUGLAS GOMES DA SILVA CRUZ - RO9802, ALECSANDRO RODRIGUES FUKUMURA - RO6575
RÉU: BARROS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 61126043 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 18/10/2021 08:30 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7010753-12.2017.8.22.0001 
Classe Processual: Cumprimento de sentença 
Assunto: Contratos Bancários 
Valor da causa: R$ 219.158,14
EXEQUENTE: MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO, OAB nº SP98628 
EXECUTADO: OSILDA LOPES DE SOUZA SANTOS 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: EDUARDO AUGUSTO FEITOSA CECCATTO, OAB nº RO5100, CELSO CECCATTO, OAB nº 
RO4284 
DECISÃO
Vistos, etc.
Constato a intimação válida da executada id. 52053878.
1. Realizado bloqueio parcial de ativos financeiros da executada OSILDA LOPES DE SOUZA SANTOS, junto ao sistema SISBAJUD, com 
o acréscimo de 10% do valor da obrigação a título de multa, pois já decorrido o prazo de 15 dias para o pagamento voluntário, nos termos 
do §1º do art. 523, do CPC e 10% a título de honorários advocatícios, e tendo em vista a efetivação da intimação em relação à executada 
(id. 52053878 ), CONVOLO-O em penhora.
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1.2. Intime-se o(a) executado(a), na pessoa de seu procurador(a), Via sistema e Diário da Justiça(NCPC, artigo 854), representante legal 
ou pessoalmente, via AR-MP ou mandado para, querendo, oferecer Impugnação, em 15 (quinze) dias úteis, (NCPC, artigo 854, § 3º), 
versando tão somente sobre as matérias previstas nos incisos do artigo 854 do NCPC, sob as penas legais.
1.3. Havendo manifestação nos termos do § 3º do art. 854 do CPC , dê-se vista ao exequente. Decorrido o prazo sem manifestação do 
executado, certifique-se e expeça-se alvará em favor da parte exequente para levantamento do valor penhorado.
1.4. Com a expedição do alvará, intime-se a parte exequente para levantamento no prazo de cinco dias.
1.5. Em caso de inércia, proceda-se a transferência do valor depositado para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, 
operação 040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme provimento n. 016/2010-CG.
2. Conforme informação retro acostada, obtida através do sistema RENAJUD, não foram encontrados veículos em nome da executada, 
com a mensagem: “A pesquisa não retornou resultados”. 
3. Quanto ao pedido de INFOJUD, o sigilo fiscal, por ser uma garantia constitucional somente pode ser quebrado em hipóteses excepcionais, 
não sendo o caso, deve se dar prevalência ao direito fundamental à intimidade.
Eventual interferência do PODER JUDICIÁRIO somente se justifica em situações excepcionais, de acordo com o caso concreto. A 
utilização do sistema INFOJUD somente se justifica quando exauridos os meios, com inequívoca existência de questão burocrática a 
inviabilizar a procura, não quando ainda pendente a realização de diligências por parte do interessado. A possibilidade de utilização 
do sistema em questão é, sem dúvidas, excepcional em razão da segurança das informações e do necessário sigilo que envolve os 
respectivos dados. 
Nesse sentido é o posicionamento do TJ\RO: 
Agravo de Instrumento. Pedido de consulta através do Infojud. Localização de bens do devedor. Impossibilidade. Não esgotamento de 
outras diligências possíveis. Excepcionalidade da medida. Ausente a comprovação pelo credor de esgotamento das diligências para a 
localização dos bens do devedor, não se mostra possível o deferimento do pedido de consulta de bens arrestáveis através do sistema 
Infojud, uma vez que se trata de medida excepcional. (AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0800762-67.2018.822.0000, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, Data de julgamento: 14/09/2018).
Acrescento que o atual entendimento do STJ é que - só é possível quebra de sigilo fiscal de pessoa física ou jurídica no curso do 
processo quando bem justificada - conforme votos REsp 1220307. Portanto, mero requerimento da parte Exequente sem justificativa de 
necessidade e pertinência da necessidade da medida extrema não deve ser deferida. 
Após todas as diligências do Juízo cabe a parte que, inclusive, buscar e localizar bens do executado. Diante do exposto, INDEFIRO a 
quebra do sigilo fiscal. 
4. No mais, oportunizo ao exequente, no prazo de 5 dias, indicar bens passíveis de penhora, para satisfação do seu crédito, observando 
a ordem legal do artigo 835 do CPC. No mesmo prazo, e em observância ao artigo 10 do CPC, oportunizo às partes manifestarem-se 
quanto a suspensão dos autos consoante artigo 921, inciso III do CPC.
A propósito:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO 
DE BENS PENHORÁVEIS. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Incumbe ao credor o ônus de indicar objetivamente 
os bens do devedor passíveis de penhora, não cabendo ao Judiciário atuar em substituição à atividade da parte. 2. Não havendo indicação 
de bens penhoráveis, impõe-se a suspensão do cumprimento de sentença pelo prazo de 01 (um) ano, com fundamento no artigo 921, inciso 
III e parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil. 3. A suspensão do feito pela ausência de bens penhoráveis não importa em prejuízo 
à parte exequente, pois poderá indicar bens do executado à penhora a qualquer tempo e o prazo de prescrição intercorrente somente 
começará a correr após o transcurso do prazo de 1 (um) ano de suspensão do feito, se não localizados bens penhoráveis. 4. Agravo de 
Instrumento conhecido, mas desprovido. (TJ-DF 07222419120198070000 DF 0722241-91.2019.8.07.0000, Relator: EUSTÁQUIO DE 
CASTRO, Data de Julgamento: 05/02/2020, 8ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 18/02/2020)” - destaquei
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE BENS DO DEVEDOR. SUSPENSÃO DO PROCESSO. POSSIBILIDADE. 
Não sendo encontrado bens penhoráveis do executado, o processo de execução deve ser suspenso nos termos do art. 921, III do CPC, 
sem prejuízo de ser desarquivado, a qualquer tempo, a pedido do exequente. (TJ-RO - AI: 08072108520208220000 RO 0807210-
85.2020.822.0000, Desembargador Isaías Fonseca de Morais. Data de Julgamento: 13/01/2021)” - destaquei
5. Destarte, inexistindo bens penhoráveis ou transcorrido in albis o prazo concedido, desde já, determino a suspensão do feito, nos termos 
do artigo 921, inciso III do CPC, pelo prazo de 01 (um) ano. Nesta hipótese, destaco inexistir óbice para que o feito seja arquivado, pois 
prejuízo algum trará à parte exequente, que a qualquer momento poderá requerer o desarquivamento e prosseguir na execução à vista 
de localização de bens penhoráveis em nome da parte executada (artigo 921, § 3º, CPC). Por oportuno, registro que decorrido o prazo 
de suspensão iniciar-se-á o decurso do prazo da prescrição intercorrente (artigo 921, § 4º, do CPC).
Intimem-se e Cumpra-se. 
SERVE DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Porto Velho 12 de agosto de 2021
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601
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4ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7035910-16.2019.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS - MG44698-A
EXECUTADO: EDNILDE MARIA ALBINO
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7037518-78.2021.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A
Advogado do(a) AUTOR: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
RÉU: ALEXANDRO CARLOS GOMES
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do MANDADO, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de MANDADO de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, 
as custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7036653-55.2021.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
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EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA A CULTURA NA AMAZONIA MOACYR GRECHI - AASCAM
Advogados do(a) EXEQUENTE: PEDRO ABIB HECKTHEUER - RO6907, BRUNO LOPES BILIATTO - RO10076
EXECUTADO: WILHAME JORGE DA SILVA FILHO
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7047266-71.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JANIELSON PEREIRA TERTO
Advogado do(a) AUTOR: FAUSTO SCHUMAHER ALE - RO4165
RÉU: ENERGISA
Advogados do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
INTIMAÇÃO AUTOR - CONTRARRAZÕES
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7031734-57.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE DOUGLAS DOS SANTOS PEREIRA
Advogados do(a) AUTOR: PATRICK DE SOUZA CORREA - RO9121, SERGIO MARCELO FREITAS - RO9667, OTAVIO AUGUSTO 
LANDIM - RO9548
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - RO5369
ADVOGADO DO PERITO: BELIZIA QUEIROZ VIEIRA- RO00008491; 
INTIMAÇÃO PERITO - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica o PERITO intimado acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7023607-38.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: Einstein Instituição de ensino Ltda. EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: IGOR JUSTINIANO SARCO - RO7957
EXECUTADO: ANALIA MARIA DE SOUZA SANTOS
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0010774-78.2015.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: BRADESCO CARTÕES S/A
Advogados do(a) AUTOR: CARLOS ALBERTO MIRO DA SILVA FILHO - MG108504, ANDRE NIETO MOYA - SP235738
RÉU: ALEXANDRE JOSE AMARAL ALVES DO VALE
INTIMAÇÃO AUTOR - DISTRIBUIR PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada a retirar a Carta Precatória e comprovar a distribuição em 10 (dez) dias, ficando a seu encargo o 
recolhimento das custas perante o juízo deprecado, conforme a legislação do respectivo Tribunal, bem como o acompanhamento da 
diligência, devendo manter este Juízo informado quanto ao estágio/andamento da referida carta precatória. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7004945-55.2019.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: FLAVIA MAMEDES PEDROSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCUS FILIPE ARAUJO BARBEDO - RO3141
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0018322-96.2011.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS SERVIDORES DO PO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANTONIO DA FONSECA BARBOSA ATIPOS - RO3267, ROZINEI TEIXEIRA LOPES - RO5195
EXECUTADO: ROZALHA MARIA DE SOUZA
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7046493-60.2019.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JOAO BATISTA ALVES
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIANA MOZER DA SILVA DE OLIVEIRA - RO6313, CARINA GASSEN MARTINS CLEMES - 
RO0003061A, ANNE BIANCA DOS SANTOS PIMENTEL - RO8490
EXECUTADO: HUDSON MATHEUS FREITAS SILVA ARAUJO e outros 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7036891-79.2018.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS - RO3208
RÉU: MARCELO MARINHO LIMA 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7058261-80.2019.8.22.0001
Classe: INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE JURÍDICA (12119)
REQUERENTE: SAIONARA AGRIZE SANTOS BRAVIM
Advogado do(a) REQUERENTE: EDUARDO AUGUSTO FEITOSA CECCATTO - RO5100
REQUERIDO: EVANDRO ARAUJO CAIXETA e outros (5) 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7003985-02.2019.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ZOIL BATISTA DE MAGALHAES NETO - RO1619
EXECUTADO: MARIA APARECIDA PEREIRA MARIZ registrado(a) civilmente como MARIA APARECIDA PEREIRA 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7024039-18.2021.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: M. S. COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE ALIMENTOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIANA LETICIA RAMOS MOREIRA - RO0004867A
RÉU: ACREPAN - PANIFICADORA E LANCHONETE EIRELI - ME 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
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CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7057721-32.2019.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: UNIRON
Advogado do(a) AUTOR: ALINE NOVAIS CONRADO DOS SANTOS - SP415428
RÉU: FERNANDA GONCALVES OLIVEIRA 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7019472-80.2017.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO - RO3831
EXECUTADO: ANA CLAUDIA RODRIGUES FERREIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: SANDRO LUCIO DE FREITAS NUNES - RO4529
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7017466-66.2018.8.22.0001
Classe: CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (32)
AUTOR: INSTITUTO NEUROLOGICO E NEUROCIRURGICO DE RONDONIA EIRELI - ME
Advogado do(a) AUTOR: LUZINETE XAVIER DE SOUZA - RO3525
RÉU: BRADESCO SAUDE S/A
Advogado do(a) RÉU: PAULO EDUARDO PRADO - RO4881
INTIMAÇÃO AUTOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Fica a parte REQUERENTE intimada, no prazo de 05 dias, para manifestação quanto aos Embargos de Declaração apresentados.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7030572-90.2021.8.22.0001
Classe: TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135)
REQUERENTE: IOLANDA RODRIGUES CATACA DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCIO PEREIRA BASSANI - RO0001699A
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Vistos,
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A parte autora apresenta aditamento da inicial com pedido de inexistência da dívida proveniente do TOI n. 036029 de Id. 58881508, e que 
seja reconhecida a falha na prestação dos serviços da requerida, bem como a condenação ao pagamento de danos morais no importe de 
R$10.000,00 (dez mil reais), todavia a parte requerida já foi citada, tendo inclusive interposto a contestação. 
Portanto, nos termos do inciso II do artigo 329 do Código de Processo Civil dispõe que até o saneamento do processo, o autor pode aditar 
ou alterar o pedido e a causa de pedir, com consentimento do réu, desde que assegurado o contraditório mediante a possibilidade de 
manifestação deste no prazo mínimo de 15 (quinze) dias, facultado o requerimento de prova suplementar. Nesse sentido:
RECURSO ORDINÁRIO. NULIDADE PROCESSUAL. EMENDA DA INICIAL APÓS A CITAÇÃO. POSSIBILIDADE. A jurisprudência 
tem se firmado no sentido de que, mesmo após a citação, o reclamante pode fazer o aditamento da petição inicial, desde que seja 
oportunizada à parte a apresentação de defesa. Recurso provido, no particular. (Processo: RO - 0001702-85.2014.5.06.0005, Redator: 
Fabio Andre de Farias, Data de julgamento: 03/11/2016, Segunda Turma, Data da assinatura: 03/11/2016).
Ante o exposto, determino que a requerida seja intimada para no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se nos autos em relação ao 
aditamento do pedido pela parte autora no evento anterior, devendo se for o caso, complementar eventual contestação a ser apresentada 
ou requerer o que entender de direito.
Após, intime-se a parte autora para apresentação de réplica e ainda emendar o valor à causa, bem como apresentar o recolhimento das 
custas iniciais complementares, sob pena de extinção do feito.
Após, com ou sem manifestação, tornem-me os autos conclusos.
Int.
Porto Velho, terça-feira, 13 de julho de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0018914-38.2014.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ANTONIO FRANCELINO DA CUNHA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELLE ROSAS GARCEZ BONIFACIO DE MELO DIAS - RO2353
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Fica a parte Autora, por meio de seu advogado, no prazo de 5 dias, intimada para informar se houve implementação do 
beneficio. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7036254-31.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JANET LEINE ARAUJO BARRETO
Advogado do(a) AUTOR: RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS - RO5769
RÉU: LAGOA AZUL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI
Advogados do(a) RÉU: LESTER PONTES DE MENEZES JUNIOR - RO2657, MAGUIS UMBERTO CORREIA - RO1214
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição 
na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
1) Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
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e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0000652-79.2010.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: PIARARA TRANSPORTES LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LAERCIO BATISTA DE LIMA - RO843, CHARLES BACCAN JUNIOR - RO2823
EXECUTADO: P. S. TORRES e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7010691-40.2015.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JOSE VICENTE FERREIRA NETO
Advogados do(a) EXEQUENTE: NEIDY JANE DOS REIS - RO1268, KARINA PERPETUA MAGALHAES DE FREITAS - RO6974
EXECUTADO: CAMILA CAROLINA DE MATOS VILAS BOAS
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530, PABLO ROSA CORREA CARNEIRO DE ANDRADE 
- RO4635
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca da certidão ID 61066670.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7027312-10.2018.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ELISSANDRA CANDIDA RODRIGUES LIMA
Advogados do(a) EXEQUENTE: FELIPE GOES GOMES DE AGUIAR - RO4494, MARCIA YUMI MITSUTAKE - RO7835, TERESA 
CRISTINA ARANHA DE BRITO - RO5798
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7051036-77.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: UNIMED DE RONDONIA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado do(a) AUTOR: SUELEN SALES DA CRUZ - RO4289
RÉU: ANGELA PEREIRA FOGACA
Advogado do(a) RÉU: NELSON PEREIRA DA SILVA - RO4283
INTIMAÇÃO Reitero a intimação de ID 59545012. Fica o PERITO intimado para indicar nova data, local e horário para início dos trabalhos, 
cuja data deve ter a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a fim de possibilitar a intimação das partes. Os quesitos estão no ID 
45038367,

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br



1104DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Processo: 7017431-09.2018.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE CAMARGO - RO704
RÉU: ANTONIA BARROSO DE FREITAS
INTIMAÇÃO AUTOR Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação acerca da Petição juntada 
pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7046934-12.2017.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: NISSEY MOTORS LTDA e outros
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA CAUANA DOS SANTOS - RO8671, HENRIQUE COSTA MARQUES BARBOSA - RO9510, 
SIDNEY DUARTE BARBOSA - MT4004-A
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE CUNHA DE ANDRADE - BA42074, RICARDO SANTOS DE ALMEIDA - BA26312
EXECUTADO: RAFAELE CLAUDIA BARBIZAN
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCOS CESAR DE MESQUITA DA SILVA - RO4646, LAURA CRISTINA LIMA DE SOUSA - 
RO6666
INTIMAÇÃO Ficam as partes credoras, por meio de seus advogados, no prazo de 5 dias, intimadas para dar prosseguimento no feito, 
sob pena de arquivamento. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0004052-04.2010.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: M. L. ENGENHARIA - EIRELI - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: GERALDO TADEU CAMPOS - MG61194-A, LOURIVAL GOEDERT - RO2371
EXECUTADO: GAFISA SPE-85 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. 
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO BORGES SOARES - RO4712
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL ID 61101200 (SENTENÇA /ALVARÁ), devendo proceder a retirada via 
internet, bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem 
transferidos para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0004052-04.2010.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: M. L. ENGENHARIA - EIRELI - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: GERALDO TADEU CAMPOS - MG61194-A, LOURIVAL GOEDERT - RO2371
EXECUTADO: GAFISA SPE-85 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO BORGES SOARES - RO4712
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais (Finais) . O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
1) Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7038407-66.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JONAS BRASIL DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: FAUSTO SCHUMAHER ALE - RO4165
RÉU: ENERGISA 
Advogados do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL ID 61101953 (SENTENÇA /ALVARÁ), devendo proceder a retirada via 
internet, bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem 
transferidos para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7015249-45.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS - RO5769
RÉU: GOL LINHAS AÉREAS S.A e outros
Advogado do(a) RÉU: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Advogado do(a) RÉU: EUGENIO COSTA FERREIRA DE MELO - MG103082
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7021507-42.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ERIK MACHADO SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: LUAN ICAOM DE ALMEIDA AMARAL - RO7651
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - RO5369
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7049586-36.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MICHEL LEITE NUNES RAMALHO
Advogados do(a) EXEQUENTE: HUGO ANDRE RIOS LACERDA - RO5717, HAROLDO LOPES LACERDA - RO962
EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SA
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Advogados do(a) EXECUTADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875, RAFAEL SGANZERLA DURAND - 
SP211648-A
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Tendo em vista que a parte Autora é Beneficiária da Justiça Gratuita. Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para 
no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas processuais (Iniciais 1001.1 e 1001.2). O não pagamento integral ensejará 
a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
1) Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7031225-97.2018.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ZOIL BATISTA DE MAGALHAES NETO - RO1619
EXECUTADO: PRISCILA NOGUEIRA BRAGA
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7012336-61.2019.8.22.0001
Classe: EMBARGOS À EXECUÇÃO (172)
EMBARGANTE: EVANDRO SILVA
Advogado do(a) EMBARGANTE: RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS - RO5769
EMBARGADO: W2M EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogados do(a) EMBARGADO: FLAEZIO LIMA DE SOUZA - RO3636, LETICIA AQUILA SOUZA FERNANDES DE OLIVEIRA - 
RO9405
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais (Iniciais e Finais) . O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto 
extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
1) Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Porto Velho - 4ª Vara Cível
EDITAL DE CITAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
CITAÇÃO DE: EVARISTO ALVES DA CUNHA CPF: 385.649.472-34, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR e INTIMAR o(a) Executado(a) acima mencionado, para efetuar o pagamento do débito em 03 (três) dias úteis ou 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, opor Embargos à Execução, independentemente de penhora, depósito ou caução, observando-se o 
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disposto no art. 827, § 1º § 2º do NCPC. Honorários fixados em 10% salvo embargos. Caso haja pagamento integral da dívida no prazo 
de três dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º do NCPC). Não efetuado o pagamento no prazo de 03 (três) dias 
úteis, proceder-se-á de imediato à penhora de bens e a sua avaliação. 
PRAZO: O prazo para opor embargos do Devedor será de 15 (quinze) dias, a contar do término do prazo do edital.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça)
DÍVIDA CORRIGIDA: R$ 166.659,91 (cento e sessenta e seis mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e noventa e um centavos).
Processo:7038758-10.2018.8.22.0001
Classe:EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Exequente:BANCO DO BRASIL S/A CPF: não informado, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES CPF: 668.018.009-06
Executado: CLEVERSON JACONIAS VIANA CPF: 554.710.642-91, EVARISTO ALVES DA CUNHA CPF: 385.649.472-34 
DESPACHO ID 60038511: “(...) Considerando as tentativas frustradas de citação pessoal da parte requerida, DEFIRO a citação por edital 
nos termos do art. 246, inciso IV do CPC, pelo prazo de 20 dias.(...)”
Sede do Juízo: Fórum Geral Des. César Montenegro, Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO, 76801-235, 3217-1307 e-mail: 
4civelcpe@tjro.jus.br
Porto Velho, 16 de julho de 2021.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Porto Velho - 4ª Vara Cível
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
DE: JOSE MARTINS ALVES CPF: 004.801.699-34, MARIA DO ROSARIO CRISTOVAO ALVES CPF: 714.174.869-53, MARTINS 
COMERCIO DE ALIMENTOS E REPRESENTACOES LTDA - EPP - CNPJ: 63.790.539/0001-01, atualmente em lugar incerto e não 
sabido.
FINALIDADE: INTIMAR a(s) parte(s) acima qualificada(s), nos termos dos artigos 523 § 2 do CPC, para cumprir a SENTENÇA e pagar o 
valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser acrescida multa de 10% ao montante da condenação e, também, de 
honorários de fase de cumprimento de SENTENÇA de 10%. ADVERTIR a parte executada de que, transcorrido o prazo previsto no art. 
523 CPC para pagamento espontâneo, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação.. O prazo de defesa inicia-se a partir do término do prazo do edital.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça).
VALOR DA CONDENAÇÃO: R$ 1.220.580,52 (um milhão, duzentos e vinte mil, quinhentos e oitenta reais e cinquenta e dois 
centavos).
Processo:7043108-75.2017.8.22.0001
Classe:CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Exequente:BANCO DO BRASIL SA CPF: não informado, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES CPF: 668.018.009-06
Executado: JOSE MARTINS ALVES CPF: 004.801.699-34, MARIA DO ROSARIO CRISTOVAO ALVES CPF: 714.174.869-53
DECISÃO ID 61100612: “(...) Assim, intime-se o executado, por edital, para que pague o débito espontaneamente, sob pena de aplicação 
da multa prevista no art. 523, § 1º, do NCPC (10%), e fixação de honorários na fase de cumprimento do julgado (10%).(...)”
Sede do Juízo: Fórum Geral Des. César Montenegro, Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO, 76801-235, 3217-1307 e-mail: 
4civelcpe@tjro.jus.br
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7027342-11.2019.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
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EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LAZARO PONTES RODRIGUES - MG40903
EXECUTADO: KATHLEN KAREN REGO DE OLIVEIRA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital 
no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais no 
seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0010232-60.2015.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: Gleiciele Silva Trindade e outros (2)
Advogados do(a) AUTOR: ROBSON ARAUJO LEITE - RO5196, ALEXANDRE THEOL DENNY NETO - RO6740
Advogados do(a) AUTOR: ROBSON ARAUJO LEITE - RO5196, ALEXANDRE THEOL DENNY NETO - RO6740
Advogados do(a) AUTOR: ROBSON ARAUJO LEITE - RO5196, ALEXANDRE THEOL DENNY NETO - RO6740
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.
Advogados do(a) RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861, EVERSON APARECIDO BARBOSA - RO2803
INTIMAÇÃO PARTES - PERÍCIA
Ficam AS PARTES intimadas, por meio de seus respectivos advogados, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca da 
petição do Perito Judicial ID 60734604, bem como tomar ciência da data e local da realização da perícia.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br 
Processo: 7033890-81.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: P. V. M. F.
Advogado do(a) AUTOR: HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO - RO4783
RÉU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 61150031, que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização 
da solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 14/09/2021 09:00 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7019760-23.2020.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO SANTANA BATISTA - SP257034
RÉU: KEYSON FREITAS DE JESUS
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
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Processo: 7048449-82.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES - RO4594
EXECUTADO: VALDIR ALVES DE SOUZA e outros (2) 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Porto Velho - 4ª Vara Cível
EDITAL DE CITAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
CITAÇÃO DE: ALESSANDRA CRISTINA COSTA SANTOS CPF: 590.571.572-68, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR e INTIMAR o(a) Executado(a) acima mencionado, para efetuar o pagamento do débito em 03 (três) dias úteis ou 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, opor Embargos à Execução, independentemente de penhora, depósito ou caução, observando-se o 
disposto no art. 827, § 1º § 2º do NCPC. Honorários fixados em 10% salvo embargos. Caso haja pagamento integral da dívida no prazo 
de três dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º do NCPC). Não efetuado o pagamento no prazo de 03 (três) dias 
úteis, proceder-se-á de imediato à penhora de bens e a sua avaliação. 
PRAZO: O prazo para opor embargos do Devedor será de 15 (quinze) dias, a contar do término do prazo do edital.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça)
DÍVIDA CORRIGIDA: R$ 13.067,52 (Treze Mil e Sessenta e Sete Reais e Cinquenta e Dois Centavos).
Processo:7023263-86.2019.8.22.0001
Classe:EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Exequente:MONA SETH ALEXANDRE CAVALCANTE CORDEIRO CPF: 889.030.102-30, CAVALCANTE & ALEXANDRE LTDA - EPP 
CPF: 06.158.101/0001-71, LETICIA LIMA MATTOS CPF: 968.789.402-49, JOSE JANDUHY FREIRE LIMA JUNIOR CPF: 528.623.212-
49
Executado: ALESSANDRA CRISTINA COSTA SANTOS CPF: 590.571.572-68 
DESPACHO ID 60239391: “(...) Considerando as tentativas frustradas de citação pessoal da parte requerida, DEFIRO a citação por edital 
nos termos do art. 246, inciso IV do CPC, pelo prazo de 20 dias.(...)”
Sede do Juízo: Fórum Geral Des. César Montenegro, Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO, 76801-235, 3217-1307 e-mail: 
4civelcpe@tjro.jus.br
Porto Velho, 20 de julho de 2021.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7031493-20.2019.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CALCADOS MARTE LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSVALDO FRANCISCO JUNIOR - SP106054
EXECUTADO: THE ARTIGOS DO VESTUARIO CALCADOS E ACESSORIOS EIREL
Intimação AO AUTOR - CUSTAS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas processuais 
(Iniciais e Finais). O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
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4ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7024181-90.2019.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: POMMER & BARBOSA LTDA - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: WELLINGTON CARLOS GOTTARDO - RO4093, SAMUEL DOS SANTOS JUNIOR - RO1238-A
EXECUTADO: CLEMILDES AMERICO DE SOUZA 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7045347-18.2018.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Advogado do(a) EXEQUENTE: FLAVIO NEVES COSTA - GO30245
EXECUTADO: G. G. ARRUDA ROCHA - ME e outros 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7027318-80.2019.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796, 
SAMIR RASLAN CARAGEORGE - RO9301
EXECUTADO: BRUNO GUILHERME SANTOS DE MACEDO e outros 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7040391-85.2020.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLAS DO RIO MADEIRA II
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAO LUIS SISMEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR - RO5379, LUIS GUILHERME SISMEIRO DE OLIVEIRA 
- RO6700
EXECUTADO: EVELYN CORDEIRO TERAMOTO
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS REPETIÇÃO DE ATO
Fica a parte AUTORA intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda ao prévio recolhimento das custas da diligência, CÓDIGO 
1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7052661-78.2019.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIANA MARIA MARTINS DE LIMA
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO BORGES SOARES - RO4712, HARLEI JARDEL QUEIROZ GADELHA - RO9003
RÉU: Apple Computer Brasil Ltda
Advogados do(a) RÉU: GILBERTO RAIMUNDO BADARO DE ALMEIDA SOUZA - BA22772, JOAO AUGUSTO SOUSA MUNIZ - 
SP203012
INTIMAÇÃO 
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7024680-06.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SEBASTIANA DINIZ GUALASUA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA TEIXEIRA DOS SANTOS - RO6768
REPRESENTADO: ENERGISA
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7044698-19.2019.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FRANCISCA LEDA DO NASCIMENTO PONTES
RÉU: ENERGISA e outros
Advogados do(a) RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827, ROCHILMER MELLO 
DA ROCHA FILHO - RO635
Advogados do(a) RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
INTIMAÇÃO PARTES - LAUDO PERICIAL
Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial apresentado.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7044698-19.2019.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FRANCISCA LEDA DO NASCIMENTO PONTES
RÉU: ENERGISA e outros
Advogados do(a) RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827, ROCHILMER MELLO 
DA ROCHA FILHO - RO635
Advogados do(a) RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
INTIMAÇÃO PARTES - LAUDO PERICIAL
Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial apresentado.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7023682-43.2018.8.22.0001
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Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO OLÉ CONSIGNADO S/A
Advogados do(a) EXEQUENTE: FLAVIO NEVES COSTA - GO30245, RICARDO LOPES GODOY - MG77167, RODRIGO GAGO 
FREITAS VALE BARBOSA - SP165046
EXECUTADO: ANTONIA EUNICE DE MATOS RANGEL
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7023774-55.2017.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE CAMARGO - RO704
EXECUTADO: AGDE VIEIRA DA SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0009523-25.2015.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FABIANE SANTOS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LEONARDO FERREIRA DE MELO - RO5959
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.
Advogados do(a) RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861, EVERSON APARECIDO BARBOSA - RO2803
INTIMAÇÃO AUTOR - CONTRARRAZÕES
Fica a parte REQUERIDA intimada na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Email:pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7041256-45.2019.8.22.0001
Classe Cumprimento de sentença
Assunto Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Indenização por Dano Moral
EXEQUENTE: ROMARIO PESSOA DE OLIVEIRA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: DIELI CAROLINI DA SILVA BARROS, OAB nº RO8539, MADSON RIBEIRO DA SILVA, OAB nº 
RO8618 
EXECUTADO: CLARO S.A 
ADVOGADO DO EXECUTADO: RAFAEL GONCALVES ROCHA, OAB nº PR16538 
Vistos,
Intime-se o exequente para se manifestar sobre a petição ID 60078866, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, com ou sem manifestação, retornem os autos conclusos para apreciação do pedido constante no ID supramencionado.
Int.
Porto Velho/RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7043108-75.2017.8.22.0001
Classe Cumprimento de sentença
Assunto Contratos Bancários
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EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875 
EXECUTADOS: JOSE MARTINS ALVES, MARIA DO ROSARIO CRISTOVAO ALVES, MARTINS COMERCIO DE ALIMENTOS E 
REPRESENTACOES LTDA - EPP 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Vistos,
1 - Trata-se de cumprimento de sentença em que a parte sucumbente não foi intimada para cumprir espontaneamente o julgado.
2 - Assim, intime-se o executado, por edital, para que pague o débito espontaneamente, sob pena de aplicação da multa prevista no art. 
523, § 1º, do NCPC (10%), e fixação de honorários na fase de cumprimento do julgado (10%).
3 - Transcorrido tal prazo de 15 (quinze) dias, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (CPC, art. 525).
4 - Decorrido o prazo do Executado, intime-se o exequente para que diga o que pretende em termos de andamento processual, bem 
como, para que junte comprovante de pagamento das diligências que se fizerem necessárias, sob pena de suspensão processual.
5 - Altere-se a classe processual.
6 - Em caso de inércia do causídico da parte exequente, intime-se o exequente pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias, constituir 
novo advogado e dar andamento ao feito, sob pena de suspensão da execução por 1 (um) ano, nos termos do art. 921, III, § 1º do 
NCPC.
7 - Cumpridas todas as determinações, volte os autos conclusos.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 0021474-84.2013.8.22.0001
Classe Execução de Título Extrajudicial
Assunto Alienação Fiduciária
EXEQUENTE: BANCO SAFRA S A 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI, OAB nº PE21678 
EXECUTADO: VALDECI PIO DA SILVA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
1 - Realizada a consulta do endereço do executado por meio do sistema informatizado sisbajud, renajud, infojud, siel, esta restou 
frutífera.
2 - Sendo localizado endereço nesta comarca, intime-se o exequente para recolher as custas pertinentes a diligência do oficial de justiça, 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da diligência e consequente arquivamento do feito.
3 - Na hipótese do executado residir em comarca diversa desta, e por se tratar de execução de título extrajudicial por quantia certa 
em que a própria lei determina que a citação deverá ser feita por mandado (art. 829, §1º NCPC), desde já defiro a expedição de carta 
precatória.
3.1 - Sendo necessário a expedição e distribuição de carta precatória dentro do estado de Rondônia, esta será realizada pela CPE após 
o exequente apresentar o comprovante de pagamento da diligência (cód. 1015). Realizada a distribuição de carta precatória, intime-se o 
advogado do seu número, uma vez que este deverá acompanhar sua tramitação.
3.2 - Na hipótese do executado residir em comarca de outro estado, a CPE fará a expedição da carta precatória e intimará o advogado 
para distribuí-la e comprovar a sua distribuição nestes autos no prazo de 30 (trinta) dias.
3.3 - Havendo pedido do exequente para citação do executado por meio de carta com aviso de recebimento para os endereços não 
pertencentes à esta comarca, desde já defiro-o. Contudo, o exequente deve estar ciente que os demais atos que seguem a citação, 
não se realizarão, tais como: a penhora e a avaliação. No entanto, o exequente, quando do pedido, deverá comprovar o recolhimento 
das custas (cód. 1007) para postagem das correspondências, devendo recolher as custas para cada endereço encontrado e para cada 
executado, se houve mais de um.
4 - Com a juntada das custas, cumpram as demais determinações deste despacho. Ressalta-se que as taxas das diligências dos itens 2 
e 3 não serão exigidas caso o exequente seja beneficiário da gratuidade judiciária.
5 - Cite-se em execução para que, no prazo de três dias, efetue o pagamento da dívida e dos honorários advocatícios, que fixo em 10% 
(dez por cento) sobre o valor do débito (art. 829, do NCPC).
Caso haja o pagamento integral da dívida, no prazo de três dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º do NCPC).
Saliento que, a teor do art. 915, do NCPC, eventual defesa através de embargos deverá ser oferecida no prazo de 15 (quinze) dias, na 
forma do art. 231 do NCPC.
6 - Restando infrutífera a tentativa de citação ou penhora de bens, deverá a parte autora apresentar novo endereço sob pena de extinção 
e arquivamento.
Saliento que deverá ser diligenciado em todos os endereços abaixo relacionado ou em anexo.
7 - Cumpridas as determinações acima, retornem-me os autos conclusos.
8 - O prazo processual terá início com a publicação via sistema/portal, para a parte devidamente representada nos autos, ressalvadas as 
exceções legais.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito



1114DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA AR
NOME: VALDECI PIO DA SILVA (qualificação completa na petição inicial)
ENDEREÇO: em anexo. 
OBSERVAÇÃO: Em razão da nova Lei Geral de Proteção de dados, não serão divulgados dados pessoais e/ou sensíveis, tais como 
qualificação e endereço das partes. Todos os endereços em anexo, deverão ser diligenciados.
FINALIDADE: Pagar em 03 (três) dias, a importância de 32.374,59, acrescido de 10% (dez por cento) de honorários advocatícios, ou 
nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem-lhes penhorados tantos bens quantos bastem a integral quitação do débito. 
E, querendo, poderá apresentar embargos no prazo legal. Observação: havendo penhora, intime-a desta, para, querendo, oferecer 
embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 231 do NCPC.
PRAZO: 15 (quinze) dias.
ADVERTÊNCIA: Não sendo apresentados embargos, presumir-se-ão aceitos pelo réu, como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. 
Caso haja o pagamento integral da dívida, no prazo de três dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, §1º, do NCPC). 
Saliento que, a teor do art. 915, do NCPC, eventual defesa através de embargos deverá ser oferecida no prazo de quinze dias, contados, 
conforme art. 231, do CPC).
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso: 7017292-86.2020.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Cartão de Crédito 
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO VALE DO JAMARI - SICOOB VALE DO JAMARI 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FRANCIELE DE OLIVEIRA ALMEIDA, OAB nº RO9541 
EXECUTADO: ANA LUCIA TEIXEIRA GRECIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: RAQUEL GRECIA NOGUEIRA, OAB nº RO10072 
DESPACHO
1 - Consta intimação do executado para pagamento voluntário no ID n.54656767.
2 - Comprovante de recolhimento da taxa da diligência no ID 57199857. 
DO SISBAJUD.
3 - Realizada a consulta via sistema Sisbajud, esta restou infrutífera, pois não foram encontrados valores em nome do executado.
DO RENAJUD
4 - Realizada a consulta via sistema RENAJUD, esta restou infrutífera pois não constam veículos em nome do executado.
DO INFOJUD
5 - Realizada a consulta no sistema Infojud, esta restou parcialmente frutífera/frutífera. Fica a parte exequente intimada para se manifestar 
acerca dos documentos fiscais solicitados (anexo) no prazo de 15 (quinze) dias.
5.1 - As informações anexas a este despacho devem ser juntadas nos autos com a advertência de sigilo, para manuseio exclusivo dos 
advogados das partes, mediante acesso ao PJE.
5.2 - A CPE deverá liberar os documentos anexos às partes, intimando-as.
6 - Decorrido o prazo do exequente sem manifestação, desde já, determino a suspensão da execução por 1 (um) ano, nos termos do art. 
921, III, § 1º do NCPC. 
6.1 - A suspensão correrá em arquivo provisório.
6.2 - Decorrido o prazo de suspensão de um ano e independente de nova intimação, o feito permanecerá arquivado, passando a correr 
o prazo de prescrição intercorrente (art. 921, §2º) imediatamente, cujo desarquivamento ficará condicionado a demonstração de efetiva 
alteração da condição econômica do executado.
6.3 - Decorrido o prazo prescricional sem manifestação, desarquivem-se e intimem-se as partes, por meio de seus patronos se houver, 
para que se manifestam quanto a prescrição, no prazo de 15 dias, conforme determina o art. 921, §5º do CPC.
6.4 - Na hipótese da parte não ser assistida por advogado, expeça-se carta com aviso de recebimento sem mão próprias. Retornando o 
expediente infrutífero por qualquer motivo, expeça-se edital.
6.5 - Após, retornem os autos conclusos para extinção.
Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021
Wanderley José Cardoso
Juiz(a) de Direito 
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA PRECATÓRIA OU CARTA AR SEM MÃOS PRÓPRIAS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7032458-95.2019.8.22.0001 
Classe Monitória
Assunto Obrigação de Fazer / Não Fazer 
AUTOR: R. B. C. DE CARVALHO & CIA LTDA - EPP 
ADVOGADOS DO AUTOR: ALAN DE ALMEIDA PINHEIRO DA SILVA, OAB nº RO7495, MIRELLY VIEIRA MACEDO DE ALMEIDA, OAB 
nº RO5174, DAIANE GOMES BEZERRA, OAB nº RO7918 
RÉU: VALDEIR ANTONIO DE SOUZA 
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RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
A CPE verifique se houve algum recebimento de email da Caerd relacionado a estes autos.
No mais, fica INTIMADA a parte Autora, por meio de seu advogado, para dar andamento normal ao feito, requerendo o que de direito, no 
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento e/ou extinção do processo.
Em caso de inércia do causídico da parte autora/exequente, intime-se, pessoalmente, para, no mesmo prazo acima indicado, constituir 
novo advogado e dar andamento ao feito, sob pena de arquivamento e/ou extinção do processo conforme disposto no confome art. 485, 
III, §1º NCPC.
Expeça-se o necessário.
Porto Velho/RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7014722-93.2021.8.22.0001
Classe Cumprimento de sentença
Assunto Ato Atentatório à Dignidade da Justiça
EXEQUENTE: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA 
- CAERD 
EXECUTADO: JEANE MARINHO DE AZEVEDO DOS SANTOS 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
1 - Realizada a consulta do endereço do executado por meio do sistema informatizado infojud e siel, esta restou prejudicada em razão de 
apontar endereço onde já houve diligência negativa, conforme ID 59151548.
2 - Sendo assim, promova o requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, diligências no sentido de localizar o endereço da parte requerida 
(seja por meio dos sistemas informatizados ou expedição de ofício para as empresas concessionárias de serviços públicos, o que deverá 
ser acompanhado de pagamento de taxa referente a cada diligência requerida, no termos na a Lei n. 3.896, de 24/08/2016, artigo 2º, VIII 
e 17, publicada no DOE N. 158 de 24/08/2016) ou requeira o que entender de direito, sob pena de extinção e arquivamento do feito. 
3 - Intime-se o exequente também para apresentar cálculo atualizados da dívida e indicar bens à penhora, no prazo de 15 (quinze) dias.
Int.
Porto Velho, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7042588-76.2021.8.22.0001 
Classe Procedimento Comum Cível
Assunto Abatimento proporcional do preço 
AUTOR: JOAO MARCELO BENINCASA CAVALCANTE 
ADVOGADO DO AUTOR: MARCO AURELIO MOREIRA DE SOUZA, OAB nº RO10164 
RÉU: azul linhas aéreas brasileiras S.A 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A 
DESPACHO
Vistos,
1 - Custas iniciais de 1% recolhidas no ID 61056708. A CPE, vincule-as se necessário.
2 - Compulsando os autos verifico que o documento do ID 61038981, não foi reproduzido e anexado na formatação/resolução 
adequada. 
A reprodução de documentos originalmente físicos deve ocorrer por meio de digitalização. Os documentos devem ser digitalizados e 
anexados aos autos, de modo a propiciar uma visibilidade adequada.
3 - Fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial acostando nos autos o comprovante de residência 
digitalizado de forma legível e na íntegra.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7041414-32.2021.8.22.0001
Classe Embargos de Terceiro Cível
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Assunto Aquisição
EMBARGANTES: RONALDO DE ALMEIDA DA SILVA, ADRIANA DOS SANTOS GIONGO 
ADVOGADOS DOS EMBARGANTES: MONICA CAROLINE ROMANO RIGAMONTI ZAMO, OAB nº RO5034, LARISSA LEOPOLDINA 
PIACESKI, OAB nº PR52154 
EMBARGADOS: FRANCISCA DAS CHAGAS CARNEIRO SILVA, JULIA VERGILIA DE SOUZA MOREIRA, JULIAO DIAS RIBEIRO, 
JURACI GOMES DA SILVA, MANOEL DA SILVA, MARIA ALICE BRAGA SILVINO, MARIA JOSE SANTOS GOMES, PAULO CESAR 
CORDEIRO, ROSANGELA ALVES DA SILVA 
EMBARGADOS SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
1 - Custas de 2% recolhidas no ID 60813054. A CPE junte as referidas custas aos autos, se necessário.
2 - Antes da análise do pedido de tutela, entende-se este juízo pela importância de incluir o Adelino da Silva, Antônio Eguivando Aguiar, 
Valdemar Gonçalves da Silva e Kelpo Pereira de França no polo passivo da ação, uma vez que nas ações de embargos de terceiro é 
necessário que conste todas as partes (polo ativo e passivo) do processo principal.
3 - Desta forma, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias.
4 - Contudo, para que os autos prossiga com sua regular tramitação necessário se faz acostar aos autos o comprovante de residência 
(podendo ser: conta de água, energia, IPTU, faturas entregues pelo correio) atualizado.
Todas as determinações acima, deverão ser cumpridas no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena extinção e arquivamento.
5 - Apresentada a emenda, façam os autos conclusos para análise.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso: 0161160-19.1998.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Atos executórios 
EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
EXECUTADOS: LUIS RODRIGUES BARBOSA, JOSE LUIZ LENZI 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: JOSE ALEXANDRE CASAGRANDE, OAB nº RO379B, JOSE DE ALMEIDA JUNIOR, OAB nº 
RO1370, JOSE LUIZ LENZI, OAB nº RO112 
DESPACHO
Defiro a inclusão negativa do nome da partes executadas no sistema SERASAJUD. Providencie a CPE a inclusão, bem ainda a remoção 
da restrição quanto do cumprimento da execução, devidamente comprovado nos autos.
Defiro o pedido para expedição de certidão de dívida judicial, intime-se o exequente se necessário para, no prazo de 5 (cinco) dias, prestar 
informações imprescindíveis para a confecção da mesma.
Com a expedição, intime-se o parquet para se manifestar sobre os anexos, no prazo de 15 (quinze) dias.
Int.
Porto Velho/RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7015880-96.2015.8.22.0001 
Classe Execução de Título Extrajudicial
Assunto Espécies de Contratos 
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES, OAB nº RO4594 
EXECUTADOS: MARIA SUELI DOS SANTOS BRITO, DIEGO DOS SANTOS GONCALVES 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
1 - Consta citação válida do executada, no ID n.25983127 e 53461841. 
2 - Comprovante de recolhimento da taxa da diligência no ID 59536268. 
3 - Defiro a consulta ao Infojud.
4 - Realizada a consulta no sistema Infojud, esta restou frutífera. Fica a parte exequente intimada para se manifestar acerca dos 
documentos fiscais solicitados (anexo) no prazo de 5 (cinco) dias.
5 - As informações anexas a este despacho devem ser juntadas nos autos com a advertência de sigilo, para manuseio exclusivo dos 
advogados das partes, mediante acesso ao PJE.
6 - A CPE deverá liberar os documentos anexos às partes, intimando-as.
7 - Decorrido o prazo do exequente sem manifestação, desde já, determino a suspensão da execução por 1 (um) ano, nos termos do art. 
921, III, § 1º do NCPC. 
7.1 - A suspensão correrá em arquivo provisório.
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7.2 - Decorrido o prazo de suspensão de um ano e independente de nova intimação, o feito permanecerá arquivado, passando a correr 
o prazo de prescrição intercorrente (art. 921, §2º) imediatamente, cujo desarquivamento ficará condicionado a demonstração de efetiva 
alteração da condição econômica do executado.
7.3 - Decorrido o prazo prescricional sem manifestação, desarquivem-se e intimem-se as partes, por meio de seus patronos se houver, 
para que se manifestam quanto a prescrição, no prazo de 15 dias, conforme determina o art. 921, §5º do CPC.
7.4 - Na hipótese da parte não ser assistida por advogado, expeça-se carta com aviso de recebimento sem mão próprias. Retornando o 
expediente infrutífero por qualquer motivo, expeça-se edital.
7.5 - Após, retornem os autos conclusos para extinção.
Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7057612-18.2019.8.22.0001
Classe Monitória
Assunto Valor da Execução / Cálculo / Atualização
AUTOR: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA 
ADVOGADOS DO AUTOR: JUCIMARA DE SOUZA CAMPOS, OAB nº RO1064, SAMIR RASLAN CARAGEORGE, OAB nº RO9301, 
CAMILA BEZERRA BATISTA, OAB nº RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO, OAB nº RO796, CAMILA GONCALVES 
MONTEIRO, OAB nº RO8348 
RÉU: EDIANE APARECIDA DE SOUZA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
1 - Realizada a consulta de endereço do requerido por meios dos sistemas informatizados: siel, esta restou frutífera.
2 - Intime-se o requerente para recolher custas da diligência do Oficial de Justiça ou despesas para envio das correspondências (devendo 
ser recolhido a taxa do código 1007 para cada endereço e para cada CPF), salvo se beneficiário de gratuidade judicial, no prazo de 5 
(cinco) dias, sob pena de indeferimento da diligência e consequente arquivamento do feito.
3 - Com a juntada de custas, cumpram as demais determinações deste despacho.
4 - Considerando que a parte requerente apresentou prova escrita sem eficácia de título executivo, com fundamento no art. 701, do 
NCPC, defiro a expedição do MANDADO MONITÓRIO para pagamento da quantia de R$ 2.713,89 dois mil, setecentos e treze reais 
e oitenta e nove centavos mais 5% (cinco) por cento sobre o valor da causa referente aos honorários advocatícios, podendo, em igual 
prazo opor, nos próprios autos, embargos à monitória (art. 702 CPC), sendo que, se estes não forem opostos, o mandado inicial ficará 
convertido em mandado de execução, atendendo ao rito processual previsto no art. 701, §2º do Código de Processo Civil.
5 - Saliente-se ao requerido que, em efetuando o pagamento no prazo estabelecido alhures, ficará isento das custas processuais. (art. 
701, §1º do CPC).
6 - Havendo embargos, intime-se o Autor para responder a este no prazo de 15 (quinze) dias (art. 702, §5º do CPC).
7 - Cumpridas as determinações acima, retorne os autos conclusos.
PARA USO DA CPE:
8 - Restando infrutífera a tentativa de citação por carta pelos motivos: ausente, mudou-se, não procurado e endereço insuficiente, expeça-
se mandado de citação, independente de nova conclusão.
9 - Restando infrutífera a tentativa de citação por carta e/ou mandado, deverá a parte autora ser instada a se manifestar em termos de 
prosseguimento do feito.
10 - Todos os endereços encontrados nas pesquisas (abaixo relacionados ou em anexo) deverão ser diligenciados, sob pena de extinção 
do feito por falta de pressuposto processual.
11 - Em caso de inércia do causídico da parte autora, intime-se o autor pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias, constituir novo 
advogado e dar andamento ao feito, sob pena de arquivamento e/ou extinção do processo conforme disposto no art. 485, III, §1º NCPC
O prazo processual terá início com a publicação via Sistema/Portal, para a parte devidamente representada nos autos, ressalvadas as 
exceções legais.
Providencie o necessário. Cumpra-se.
Porto Velho, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 .
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA
NOME: EDIANE APARECIDA DE SOUZA qualificação completa na petição inicial)
ENDEREÇO: em anexo. 
OBSERVAÇÃO: Em razão da nova Lei Geral de Proteção de dados, não serão divulgados dados pessoais e/ou sensíveis, tais como 
qualificação e endereço das partes. Todos os endereços em anexo, deverão ser diligenciados.
FINALIDADE: CITAR a parte Requerida para que PAGUE a importância de R$ 2.713,89 dois mil, setecentos e treze reais e oitenta e 
nove centavos mais 5% sobre o valor da causa, no prazo de 15 (quinze) dias conforme art. 701 do NCPC, podendo oferecer embargos 
no mesmo prazo (art. 702 do NCPC).
ADVERTÊNCIAS: O prazo para apresentação de defesa ou cumprimento do mandado de pagamento, além do pagamento de honorários 
advocatícios é de quinze dias, contados da data da juntada do aviso de recebimento/mandado nos autos. Não sendo apresentado 
embargos à monitória, presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora.
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7052647-65.2017.8.22.0001 
Classe Cumprimento de sentença
Assunto Mensalidades 
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO, OAB nº RO3831 
EXECUTADOS: MICHELE VALENCA DE OLIVEIRA, MICHELE VALENCA DE OLIVEIRA 90609611291 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Trata-se de ação de Cumprimento de sentença em que CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA demanda em face de MICHELE 
VALENCA DE OLIVEIRA, MICHELE VALENCA DE OLIVEIRA 90609611291.
Houve bloqueio de valores por meio do SISBAJUD (ID 56935888), mas há certidão da CPE (ID 60827732) informando a inexistência de 
valores depositados em conta judicial vinculada aos presentes autos. 
Não há pendências junto ao SISBAJUD em relação a este bloqueio, conforme documento em anexo.
Assim, OFICIE-SE ao Banco INTER para que proceda a transferência do valor bloqueado (conforme ordem Sisbajud ID 56935888) para 
conta judicial vinculada aos presentes, ou para que esclareça a impossibilidade de cumprimento da ordem, no prazo de 5 dias, sob pena 
de incorrer em crime de desobediência.
Faça constar no ofício que a resposta poderá ser enviar para o email da CPE.
Vindo a resposta, junte-a nos autos.
Com a transferência, cumpra-se o despacho ID 56936570. 
Informada a impossibilidade de transferência, dê vistas a parte exequente.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 0151808-85.2008.8.22.0001 
Classe Cumprimento de sentença
Assunto Penhora / Depósito/ Avaliação 
EXEQUENTE: NATALIA PEREIRA SILVA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO TRONCOSO JUSTO, OAB nº RO535, MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA, 
OAB nº RO1073 
EXECUTADO: BAZZOLAO ELETROMOVEIS LTDA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: ELIAS SANTOS, OAB nº MA3977 
Vistos,
Trata-se de ação de Cumprimento de sentença em que NATALIA PEREIRA SILVA demanda em face de BAZZOLAO ELETROMOVEIS 
LTDA.
Verifique o andamento da carta precatória.
Cumpra-se o despacho ID 51234162, supendendo o feito até o retorno da carta precatória. 
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7047186-49.2016.8.22.0001
Classe Procedimento Comum Cível
Assunto DIREITO DO CONSUMIDOR, Interpretação / Revisão de Contrato
AUTOR: DIRCE BATISTA DOS SANTOS 
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
RÉU: AMERON ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA RONDONIA S/A 
ADVOGADO DO RÉU: JONATAS JOEL MORETES SILVESTRE, OAB nº RO10021 
SENTENÇA
I - RELATÓRIO
DIRCE BATISTA DOS SANTOS propôs a presente AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE PLANO DE SAÚDE em face de AMERON 
ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA DE RONDÔNIA.
Nela, narra a parte autora, em síntese, manter com esta empresa ré, desde setembro/1999, plano de Assistência Médica Familiar do 
Servidor do Estado de Rondônia (plano coletivo de adesão), sendo que no mês de dezembro/2015, foi surpreendida com reajuste 
desarrazoado de quase 100% de acréscimo nas suas prestações mensais. Demais disso, o valor da sua mensalidade de novembro/2015, 
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no caso, foi R$ 466,74 (quatrocentos e sessenta e seis reais e setenta e quatro centavos)descontado diretamente no seu contracheque 
e mais R$318,87(trezentos e dezoito reais e oitenta e sete centavos através de boletos.
Afirma, também, que ao tentar solucionar essa questão via administrativa, a empresa ré lhe responde dizendo “que o reajuste estava 
adequado, conforme a tabela prevista no contrato, e que se tratava de reajuste legal”.
Alega, ainda, que para não ter referido plano de saúde suspenso, com muita dificuldade vem realizando os seus pagamentos mensais, 
reajustadas.
Ao final, com base nessa retórica, propugna pelo deferimento de tutela antecipada, em especial para que admita o pagamento das 
mensalidades a vencerem com apenas o índice de reajuste autorizado pela ANS, via depósito judicial e, inclusive, até que se apure o 
legal a serem adotados pela Operadora do Plano de Saúde e do Sindicato dos Funcionários Público de Rondônia. No mérito, para que 
seja julgada procedente a presente ação ordinária, confirmando-se tal liminar, determinando-se à empresa ré que limite o reajuste do seu 
plano de saúde aos limites da ANS, condenando-a nas verbas de sucumbência.
Com a inicial vieram procuração e documentos.
Despacho Inicial (ID 13096500) Concedeu gratuidade da justiça a análise da tutela foi postergada para depois da audiência de 
conciliação.
Audiência e Conciliação infrutífera (ID 13729718) 
A parte requerida foi regularmente citada e verbera que os valores das mensalidades foram corretamente ajustados anualmente, sendo 
que a negociação ocorreu em assembleia geral da própria associação (ASEP) a que fora amplamente divulgada por edital de convocação 
público. O reajuste aplicado não foi ilegal ou arbitrário, pois a Lei n. 9.656/98, dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência 
à saúde, e a ANS - Agência Nacional de Saúde Suplementar, para facilitar a compreensão do usuário/consumidor editou uma cartilha, 
e no tocante ao tema reajuste das mensalidades esclarece que ele poderá ocorrer de forma diversa, dependendo da classificação, se 
coletivo ou individual. 
No caso do coletivo, o reajuste será aplicado conforme as normas contratuais livremente combinadas entre a operadora de planos de 
saúde e a pessoa jurídica contratante e deverá ser comunicada à ANS, em no máximo 30 dias após o aumento do preço. A requerente 
celebrou contrato coletivo, por adesão com a ASEP, que por sua vez celebrou contrato com a requerida, e portanto, o reajuste aplicado 
pela mesma não teria sido ilegal ou arbitrário. Ao final pugnou pela improcedência.
Houve réplica (ID 17022138)
Intimadas as partes quanto a especificação de provas (Id 18172537), a parte requerida apresentou prova documental, ao passo que a 
autora produziu prova pericial.
Houve nova audiência de tentativa de conciliação (ID 23075109) a qual restou infrutífera, foi designada a perícia e ainda o ônus das 
despesas pericias a cargo da requerida.
A requerida interpôs agravo de instrumento da decisão que determinou o ônus probatório, o qual não foi provido (ID 29001988).
Sobrevindo a proposta do perito, a parte requerida impugnou e se manifestou pela desnecessidade da perícia contábil e ao final requereu 
julgamento antecipado.
É o relatório. Decido.
II - FUNDAMENTAÇÃO
Cinge-se a controvérsia dos autos quanto ao reajuste que entende exorbitante, entendendo ter ocorrido onerosidade excessiva.
Necessário para dirimir a controvérsia compreender a função de cada um dos envolvidos, bem ainda, as relações jurídicas dela decorrentes, 
é o que passo a fazer.
Em junho de 1998 foi editada a Lei n. 9.656 que passou a regulamentar os planos e seguros privados de assistência à saúde. Dois 
anos depois surgiu a ANS – Agência Nacional de Saúde Suplementar(Lei n. 9.961/2000) agência reguladora vinculada ao Ministério 
da Saúde responsável pelo setor de planos de saúde no Brasil, sendo responsável pela elaboração de normas e à fiscalização dos 
planos. Na primeira lei sob comento, restou definido no artigo 1º, inciso I, o conceito de plano privado de assistência à saúde, nos termos 
seguintes: 
“prestação continuada de serviços ou cobertura de custos assistenciais a preço pré ou pós estabelecido, por prazo indeterminado, com a 
finalidade de garantir, sem limite financeiro, a assistência à saúde, pela faculdade de acesso e atendimento por profissionais ou serviços 
de saúde, livremente escolhidos, integrantes ou não de rede credenciada, contratada ou referenciada, visando a assistência médica, 
hospitalar e odontológica, a ser paga integral ou parcialmente às expensas da operadora contratada, mediante reembolso ou pagamento 
direto ao prestador, por conta e ordem do consumidor”
Em julho/99, a ANS editou a Resolução Normativa n 195, que dispunha sobre a classificação e características dos planos privados de 
assistência à saúde, regulamentava a sua contratação, instituía a orientação para contratação de planos privados de assistência à saúde 
e ouras providências, fixando no artigo 9º que :
Art. 9º Plano privado de assistência à saúde coletivo por adesão é aquele que oferece cobertura da atenção prestada à população que 
mantenha vínculo [1] com as seguintes pessoas jurídicas de caráter profissional, classista ou setorial:
I – conselhos profissionais e entidades de classe, nos quais seja necessário o registro para o exercício da profissão;
II – sindicatos, centrais sindicais e respectivas federações e confederações;
III – associações profissionais legalmente constituídas;
IV - cooperativas que congreguem membros de categorias ou classes de profissões regulamentadas;
V - caixas de assistência e fundações de direito privado que se enquadrem nas disposições desta resolução;
VI - entidades previstas na Lei no 7.395, de 31 de outubro de 1985, e na Lei no 7.398, de 4 de novembro de 1985;
§1º Poderá ainda aderir ao plano privado de assistência à saúde coletivo por adesão, desde que previsto contratualmente, o grupo 
familiar do beneficiário titular até o terceiro grau de parentesco consangüíneo, até o segundo grau de parentesco por afinidade, cônjuge 
ou companheiro.
§2º A adesão do grupo familiar a que se refere o §1º deste artigo dependerá da participação do beneficiário titular no contrato de plano 
de assistência à saúde.
§3º Caberá à operadora exigir e comprovar a legitimidade da pessoa jurídica contratante, na forma do caput e a condição de elegibilidade 
do beneficiário.
§4º Na forma de contratação prevista no inciso III do artigo 23 caberá tanto à Administradora de Benefícios quanto à Operadora de 
Plano de Assistência à Saúde comprovar a legitimidade da pessoa jurídica contratante, na forma do caput deste artigo, e a condição de 
elegibilidade do beneficiário. 
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Art. 10. As pessoas jurídicas de que trata o artigo 9º só poderão contratar plano privado de assistência à saúde coletivo por adesão 
quando constituídas há pelo menos um ano, exceto as previstas nos incisos I e II daquele artigo. 
No que diz respeito ao preço a ser pago pelos consumidores aos planos de saúde privados, a Lei 9.961/2000, além de ter criado a Agência 
Nacional de Saúde Suplementar (ANS), atribuiu a esta a responsabilidade de controlar os aumentos das mensalidades dos planos e, de 
acordo com informações obtidas da própria agência reguladora, “este controle varia de acordo com o tipo de contrato de prestação de 
serviços de saúde (pessoa física ou jurídica) e com o motivo do aumento”.
Necessário também transcrever lição do Min. Ricardo Villas Boas Cueva, apresentando uma visão geral sobre os planos de saúde 
descrito no Resp n. 1.471.569 RJ, in verbis:
Como cediço, os planos de saúde variam segundo o regime e o tipo de contratação. Assim, consoante o art. 16, VII, da Lei nº 9.656/1998, 
há três modalidades: (i) individual ou familiar, (ii) coletivo empresarial e (iii) coletivo por adesão. O plano de saúde individual é aquele em 
que a pessoa física contrata diretamente com a operadora ou por intermédio de um corretor autorizado. A vinculação de beneficiários é 
livre, não havendo restrições relacionadas ao emprego ou à profissão do usuário em potencial (art. 3º da RN nº 195/2009 da ANS). Já o 
plano de saúde coletivo é aquele contratado por uma empresa, conselho, sindicato ou associação junto à operadora de planos de saúde 
para oferecer assistência médica e/ou odontológica às pessoas vinculadas às mencionadas entidades bem como a seus dependentes. 
Como visto, são dois os regimes de contratação de planos de saúde coletivos: o coletivo empresarial, o qual garante a assistência à saúde 
dos funcionários da empresa contratante em razão do vínculo empregatício ou estatutário (art. 5º da RN nº 195/2009 da ANS), e o coletivo 
por adesão, contratado por pessoas jurídicas de caráter profissional, classista ou setorial, como conselhos, sindicatos, cooperativas e 
associações profissionais (art. 9º da RN nº 195/2009 da ANS). Quanto à formação de preços dos serviços de saúde suplementar e ao 
reajuste das mensalidades, o cálculo difere entre as três modalidades de plano de saúde. Com efeito, no plano coletivo empresarial, a 
empresa ou o órgão público tem condições de apurar, na fase pré-contratual, qual é a massa de usuários que será coberta, pois dispõe de 
dados dos empregados ou servidores, como a idade e a condição médica do grupo. Diante disso, considerando-se a atuária mais precisa, 
pode ser oferecida uma mensalidade inferior àquela praticada aos planos individuais. Ademais, ao se constatar, na execução contínua 
do contrato, um desequilíbrio econômico-financeiro devido à alta sinistralidade da massa e à inflação acumulada no período, pode a 
operadora, em livre negociação com a estipulante, pactuar um reajuste que viabilize a manutenção dos serviços de saúde suplementar. 
Em outras palavras, o reajuste anual nesse tipo de contratação é apenas acompanhado pela ANS, para fins de monitoramento da 
evolução dos preços e de prevenção de práticas comerciais abusivas, não necessitando, todavia, de sua prévia autorização. Assim, 
não havendo mais interesse na prestação dos serviços por qualquer das partes, os contratos de planos privados de assistência à saúde 
coletivos podem ser rescindidos imotivadamente após a vigência do período de 12 (doze) meses e mediante prévia notificação da outra 
parte com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias (art. 17, parágrafo único, da RN nº 195/2009 da ANS)
Por sua vez, no plano de saúde individual ou familiar, não existe livre negociação de preço sobre a mensalidade que será paga diretamente 
pelo beneficiário, visto que os valores praticados devem ser aqueles compatíveis com o mercado e previamente aprovados pela ANS, 
mediante notas técnicas, devendo ser cobrados indistintamente de todos que contratem aquela cobertura específica no mesmo período, 
segundo a faixa etária de cada um. Nessa modalidade, o preço e os reajustes anuais são vinculados à prévia autorização da ANS, não 
guardando o índice de reajuste correlação com a sinistralidade do plano de saúde em si, mas com outros parâmetros adotados em 
metodologia particular.
Fixados esses parâmetros necessário entender o que ocorreu no caso sob comento.
Restou incontroverso nos autos que a parte autora é funcionária pública vinculada a ASEP – Associação de Assistência aos Servidores e 
Empregados Públicos de Rondônia, era beneficiária do contrato de prestação de serviços de assistência médica – Plano Plaser – , tendo 
como contratante a ASEP como contratado AMERON e que em 25 de agosto de 2011, requereu a transferência para o Plano Coletivo 
por Adesão Essencial III – contrato de adesão (ID 14010956). Nesse período o valor da mensalidade era de R$ 176,00(cento e setenta 
e seis reais).
A forma de reajuste ficou pactuada na cláusula décima do contrato (ID 14011005), a saber através do índice divulgado e autorizado 
pela ANS acrescido de reajuste em face de sinistralidade(cláusulas 10.1 e 10.4), visando recompor o equilíbrio econômico-financeiro, 
indicando a fórmula que seria usada.
Em que pese a parte autora alegar que houve onerosidade excessiva, diante da majoração da mensalidade ocorrida em 2015 pela 
empresa AMERON, vale dizer, que o padrão fora autorizado pela ANS e pela taxa de sinistralidade.
O Superior Tribunal de Justiça analisando a questão já decidiu que:
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PLANO DE SAÚDE. MENSALIDADES. REAJUSTE. OMISSÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. AUMENTO DA SINISTRALIDADE. ABUSIVIDADE. INVERSÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 
NºS 5 E 7/STJ. 1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados 
Administrativos nºs 2 e 3/STJ). 2. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional se o tribunal de origem motiva adequadamente sua 
decisão, solucionando a controvérsia com a aplicação do direito que entende cabível à hipótese, apenas não no sentido pretendido pela 
parte. 3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de ser possível o reajuste de contratos de saúde coletivos 
sempre que a mensalidade do seguro ficar cara ou se tornar inviável para os padrões da empresa contratante, seja por variação de custos 
ou por aumento de sinistralidade. 4. Na hipótese, rever o entendimento da instância ordinária, que concluiu pela abusividade do reajuste, 
demanda o reexame de cláusulas do contrato e das provas constantes dos autos, procedimentos obstados pelas Súmulas nºs 5 e 7/STJ. 
5. Agravo interno não provido.(STJ - AgInt no REsp: 1883615 SP 2020/0169856-8, Relator: Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 
Data de Julgamento: 08/02/2021, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 12/02/2021)
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PLANO DE SAÚDE COLETIVO. REAJUSTE. ABUSIVIDADE NÃO 
RECONHECIDA. REEXAME DE PROVAS E DA RELAÇÃO CONTRATUAL ESTABELECIDA. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. AGRAVO 
INTERNO NÃO PROVIDO. “É possível reajustar os contratos de saúde coletivos, sempre que a mensalidade do seguro ficar cara ou se 
tornar inviável para os padrões da empresa contratante, seja por variação de custos ou por aumento de sinistralidade”. (AgRg nos EDcl 
no AREsp 235.553/SP, Rel.Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe 10/06/2015). 
Aplicação da Súmula 83/STJ.
Em consulta ao site da ANS, que é público, consta a informação que no ano de 2015, o reajuste autorizado a AMERON – ASSISTÊNCIA 
MÉDICA DE RONDÔNIA - foi de 13,55%; no ano de 2016 foi de 13,57% e no ano de 2017 o reajuste foi de 13,55%1
Portanto, o devido processo legal para majoração da mensalidade foi observado, não havendo como acolher a tese sustentada pela 
autora de onerosidade excessiva.
III. DISPOSITIVO
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ANTE O EXPOSTO julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial pela autora MARIA LOURDES OLIVEIRA e condeno a 
parte autora a efetuar o pagamento de honorários advocatícios os quais fixo em 10% (art. 85, § 2º c/c 87, “caput” do CPC), e custas 
processuais, os quais ficarão suspensos em face da parte autora ser beneficiária da gratuidade da justiça (art. 98, § 3º do Código de 
Processo Civil)
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido da parte vencida foi apreciado e rejeitado nos limites em que 
foi formulado.
Ademais, o STJ já pacificou o entendimento que “o julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, 
quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. O julgador possui o dever de enfrentar apenas as questões capazes 
de infirmar (enfraquecer) a conclusão adotada na decisão recorrida”, portanto, o fato de não haver um tópico específico na sentença para 
discorrer sobre a posse do imóvel afetado ou a homologação do TAC, não significa que os argumentos apresentados pelo embargante 
não tenham sido analisados.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou 
com postulação meramente infringente lhe sujeitará a imposição de multa prevista pelo art. 1026, §º do Código de Processo Civil.
Em caso de interposição de apelação ao de recurso adesivo, intime-se o recorrido para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 
dias. Com a apresentação das contrarrazões ou o decurso do referido prazo, subam os autos ao E. TJ/RO, conforme disciplina o art. 
1.010, §§1º, 2º e 3º do NCPC.
Após o trânsito em julgado, não havendo pendências, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7023481-56.2015.8.22.0001 
Classe Cumprimento de sentença
Assunto Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução 
EXECUTADO: BANCO DA AMAZONIA SA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: ELY ROBERTO DE CASTRO, OAB nº RO509 
EXEQUENTE: PAVINORTE PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA - EPP 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GILBERTO SILVA BOMFIM, OAB nº RO1727 
Vistos,
1 - Consta citação válida do executado no ID n. 28674971. 
2 - Comprovante de recolhimento da taxa da diligência no ID 58438381.
3 - Em consulta ao sistema RENAJUD, verificou-se a existência veículos em nome da parte executada, conforme minuta que segue.
Desta feita, necessário esclarecer a parte exequente se pretende a realização de restrição de circulação/transferência do veículo 
encontrado, via sistema RENAJUD, bem como eventual interesse na penhora do referido bem, e sendo positiva, deverá ser apresentada 
avaliação do mesmo, consoante art. 871, IV, do CPC.
Determina o Código de Processo Civil, no §1º, do artigo 845, que “... e a penhora de veículos automotores, quando apresentada certidão 
que ateste a sua existência, serão realizadas por termo nos autos.”.
Em outra oportunidade, referindo-se à avaliação, estabelece, no artigo 871, que: “Não se procederá à avaliação quando: (…) IV - se tratar 
de veículos automotores ou de outros bens cujo preço médio de mercado possa ser conhecido por meio de pesquisas realizadas por 
órgãos oficiais ou de anúncios de venda divulgados em meios de comunicação, caso em que caberá a quem fizer a nomeação o encargo 
de comprovar a cotação de mercado.”
Ao que se vê, o caso em tela adequa-se exatamente à exceção legal supradescrita, considerando o demonstrativo produzido pelo 
RENAJUD.
4 - Assim, intime-se a parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, esclarecer se pretende a penhora do veículo de propriedade da 
parte exequente, discriminando suas características e providencie a pesquisa referida no supradescrito inciso IV, a fim de que a eventual 
penhora pretendida seja realizada por termo nos autos, prescindindo de avaliação, bem como o recolhimento das custas referentes ao 
art. 17 a 19 da Lei Estadual n. 3.896/16 (CÓD. 1007).
5 - Decorrido o prazo do exequente sem manifestação, desde já, determino a suspensão da execução por 1 (um) ano, nos termos do art. 
921, III, § 1º do NCPC. 
5.1 - A suspensão correrá em arquivo provisório.
5.2 - Decorrido o prazo de suspensão de um ano e independente de nova intimação, o feito permanecerá arquivado, passando a correr 
o prazo de prescrição intercorrente (art. 921, §2º) imediatamente, cujo desarquivamento ficará condicionado a demonstração de efetiva 
alteração da condição econômica do executado.
5.3 - Decorrido o prazo prescricional sem manifestação, desarquivem-se e intimem-se as partes, por meio de seus patronos se houver, 
para que se manifestam quanto a prescrição, no prazo de 15 dias, conforme determina o art. 921, §5º do CPC.
5.4 - Na hipótese da parte não ser assistida por advogado, expeça-se carta com aviso de recebimento sem mão próprias. Retornando o 
expediente infrutífero por qualquer motivo, expeça-se edital.
5.5 - Após, retornem os autos conclusos para extinção.
Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Email: pvh4civelgab@tjro.jus.br
Processo n. 7035210-69.2021.8.22.0001
Classe Procedimento Comum Cível
Assunto Seguro
AUTOR: MARIA MENDES COENGA 
ADVOGADO DO AUTOR: PEDRO LUIZ LEPRI JUNIOR, OAB nº PR55483 
RÉUS: BB CORRETORA DE SEGUROS E ADMINISTRADORA DE BENS S/A, BANCO DO BRASIL SA 
ADVOGADO DOS RÉUS: PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A 
Vistos,
A parte autora apresentou emenda.
BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS apresentou contestação no ID 60816803, requerendo ser integrado a lide, visto que é detentor 
do contrato em discução.
Vieram os autos conclusos.
Pois bem.
Em que pese as alegações de BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS, informo-o que estes auto ainda não foram recepcionados, visto 
que até o momento todos os despachos foram no sentido de solucionar eventuais vícios.
Dito isto, determino que a autora apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, o termo de cessão de direito dos demais herdeiros por meio 
de documento público realizado em cartório extrajudicial, ou alternativamente, emende o polo passivo, para constar os demais herdeiros, 
juntamente com os documentos pertinentes e procuração, sob pena de indeferimento da inicial.
No mesmo prazo, deverá se manifestar se concorda ou não com a inclusão de BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS no polo passivo 
da demanda, ressaltando que tal prazo não se refere a réplica, visto que, como dito, a ação sequer foi recepcionada.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 11 de agosto de 2021
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7000039-90.2017.8.22.0001 
Classe Execução de Título Extrajudicial
Assunto Cédula de Crédito Bancário 
EXEQUENTE: Banco Bradesco 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LUCIA CRISTINA PINHO ROSAS, OAB nº AM10075, EDSON ROSAS JUNIOR, OAB nº AM1910, 
MAURO PAULO GALERA MARI, OAB nº RO4937 
EXECUTADO: JOAO CARLOS GONCALVES RIBEIRO JUNIOR 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Despacho
Vistos,
Em atendimento ao que já foi decidido nestes autos pelo e. Tribunal de Justiça de Rondônia, determino a suspensão destes autos até 
20/07/2024, data de vencimento da última parcela do acordo entabulado entre as partes, devendo os autos permanecer em arquivo 
provisório. Decorrido o prazo sem qualquer requerimento das partes, retorne para extinção. 
Int.
Porto Velho, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7032444-19.2016.8.22.0001 
Classe Cumprimento de sentença
Assunto Indenização por Dano Moral, Obrigação de Fazer / Não Fazer 
EXEQUENTE: CELIANA ROCHA FRANCA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: HAROLDO LOPES LACERDA, OAB nº RO962, JESSICA CAROLINE RIOS LACERDA, OAB nº 
RO6853, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
EXECUTADO: NILSON JOSE NETO 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Trata-se de pedido de expedição de ofício ao INSS para pesquisa de uma eventual fonte pagadora junto ao CPF do executado, NILSON 
JOSE NETO.
Defiro o pedido postulado pela parte autora, uma vez que a nova sistemática adotada pelo Código de Processo Civil/2015, com base 
no princípio da cooperação judicial, bem como na eficácia, celeridade, solidez e segurança, evidencia a necessidade de se buscar a 
localização do requerido/executado nos sistemas informatizados, bem como nos cadastros públicos.



1123DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Oficie-se ao INSS solicitando informações indicadas. 
Faça constar no ofício que a resposta poderá ser encaminhada tanto por email: 4civelcpe@tjro.jus.br, quanto por carta ar para o endereço: 
Av. Pinheiro Machado, 777, bairro Olaria - Porto Velho/RO.
Com a resposta junte-se o ofício nos autos e intime-se o exequente e após torne os autos concluso para a pasta juds.
Cumpra-se.
Porto Velho, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7036888-61.2017.8.22.0001
Classe Procedimento Comum Cível
Assunto Perdas e Danos, Dano Ambiental
AUTORES: JOAO BATISTA FERREIRA DE ARAUJO, RUTE ARAUJO DA SILVA
ADVOGADOS DOS AUTORES: ELIANE MARA DE MIRANDA, OAB nº RO7904, RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS, OAB nº 
RO5769
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.
ADVOGADO DO RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER, OAB nº RO3861
Vistos.
Tratam-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO promovidos por SANTO ANTÔNIO ENERGIA diante da decisão saneadora ID 35716104, 
indicando abaixo os pontos que entende merecerem ser aclarados e/ou integrados.
Aduz, em síntese, existir omissão ma decisão em que determinou que este arque com as custas da perícia e que faça ajustes aos pontos 
controvertivos.
Por tal razão, pugna pelo acolhimento dos embargos visando seja suprida a obscuridade/contradição contida na decisão.
Vieram os autos conclusos. 
É o relatório. Decido. 
Nos termos do disposto no art. 1022, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para 
esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou 
a requerimento, bem como para corrigir erro material.
Pois bem. 
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos embargos, contudo, os rejeito, na medida que não há, na decisão embargada, 
qualquer omissão, contradição ou obscuridade. 
Quantos ao ônus do pagamento de prova pericial, este já foi decidido no agravo de instrumento n, 0802063-78.2020.8.22.0000.
No tocante aos pontos controvertidos, esclareço que o destinatário da prova e quem tem que ter o livre convencimento motivado é 
julgador dos causo, no caso em tela, o magistrado. Portanto, que tem o poder de decidir quais pontos quer que as partes esclareçam, 
comprovem ou fundamente é o Juiz. Razão pela qual, mantenho os pontos controvertidos fixados na decisão saneadora.
No mais, intime-se o perito para apresentar proposta de honorários, cumpra-se o despacho saneador na íntegra.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, quarta-feira, 11 de agosto de 2021
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7001568-47.2017.8.22.0001 
Classe Execução de Título Extrajudicial
Assunto Correção Monetária, Duplicata, Nota Promissória, Valor da Execução / Cálculo / Atualização, Expropriação de Bens 
EXEQUENTE: G F DE OLIVEIRA - ME 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: HAMILTON JUNIOR CONSTANTINO ANDRADE TRONDOLI, OAB nº RO6856 
EXECUTADO: WALCLERISTON MACEDO DO NASCIMENTO 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Trata-se de ação de Execução de Título Extrajudicial em que G F DE OLIVEIRA - ME demanda em face de WALCLERISTON MACEDO 
DO NASCIMENTO.
Pugnou o exequente pela penhora e avaliação, dos imóveis de matrículas n. 25757 e 37536, sendo tal medida deferida no ID 
21792309.
Informou o senhor oficial de justiça que: “REALIZEI A PENHORA do imóvel indicado, bem como seu registro de constrição junto ao registo 
de imóveis competente. DEIXEI DE PROCEDER a avaliação do imóvel, pois não localizei o executado para franquear minha entrada no 
imóvel. DEIXEI DE INTIMAR o executado, pois seu endereço está incompleto, sendo necessário informou o Km da linha indicado, pois 
em diligências pela localidade não encontrei ninguém que o conheça”.
Consta nos autos ofício do 1º Serviço Registral da Comarca de Porto Velho/RO, requerendo as seguintes informações para continuidade 
do registro: qualificação das partes, valor do débito, valor de avaliação do imóvel, assinatura do fiel depositário e pagamento dos 
emolumentos.
Em petição (ID 24844554), o autor pugna pelo reforço policial.
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Determinada a atualizar das certidões de inteiro teor dos imóveis, verificou-se que há cédula rural pignoratícia e hipotecária n. 191-
15/0013-6 vinculada ao imóvel de matrícula 25.757, com vencimento em 10/05/2025. O exequente se manifestou pelo prosseguimento 
da penhora em relação ao imóvel matrícula 25.757.
Determinada (ID 3536335) a expedição de mandado de penhora, avaliação e averbação do imóvel indicado no ID 29693918 de matrícula 
n. 25.757, devendo constar no mandado todos os itens requeridos pelo cartório no ID 24602369. Foi deferido ainda o reforço policial, se 
necessário.
Consta certidão do oficial de justiça no ID 44520938 que o inquilino do imóvel não aceitou o encargo de depositário fiel e não franqueou 
a entrada no imóvel.
A parte exequente requereu no ID 45478137, autorização de arrombamento se necessário. Foi determinado o desentranhamento do 
mandado ID 36367130.
A oficiala de justiça certificou no ID 55379622 que no mandado não havia determinação expressa de arrombamento, motivo pelo qual 
devolveu o mando sem complementação.
Manifestação do exequente no ID 56395373.
Vieram os autos conclusos.
Pois bem
Desentranhe o mandado ID 36367130, sem prejuízo para o exequente.
Defiro o pedido de arrombamento e reforço policial, se necessário.
Anexe ao mandado as certidões ID 55379622 e 44520938.
Serve o presente como mandado.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso: 7012434-46.2019.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Transação 
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LAZARO PONTES RODRIGUES, OAB nº BA39590 
EXECUTADO: MARINILCE SOUZA DA SILVA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
1 - Consta intimação do executado para pagamento voluntário no ID n.41137127. 
2 - Comprovante de recolhimento da taxa da diligência no ID 55151811. 
3 - Realizada a consulta via sistema RENAJUD, esta restou infrutífera pois não constam veículos em nome do executado.
4 - Intime-se o exequente também para, querendo, apresentar cálculo atualizado da dívida e indicar bens à penhora, no prazo de 5 (cinco) 
dias, sob pena de imediata suspensão do feito.
5 - Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do Juízo, apresente a parte exequente, 
no mesmo prazo, o comprovante de pagamento de taxa (cód. 1007) referente a cada diligência requerida, nos termos da Lei n. 3.896, de 
24/08/2016, artigo 2º, VIII e 17, publicada no DOE N. 158 de 24/08/2016, sob pena de arquivamento.
6 - Decorrido o prazo do exequente sem manifestação, desde já, determino a suspensão da execução por 1 (um) ano, nos termos do art. 
921, III, § 1º do NCPC. 
6.1 - A suspensão correrá em arquivo provisório.
6.2 - Decorrido o prazo de suspensão de um ano e independente de nova intimação, o feito permanecerá arquivado, passando a correr 
o prazo de prescrição intercorrente (art. 921, §2º) imediatamente, cujo desarquivamento ficará condicionado a demonstração de efetiva 
alteração da condição econômica do executado.
6.3 - Decorrido o prazo prescricional sem manifestação, desarquivem-se e intimem-se as partes, por meio de seus patronos se houver, 
para que se manifestam quanto a prescrição, no prazo de 15 dias, conforme determina o art. 921, §5º do CPC.
6.4 - Na hipótese da parte não ser assistida por advogado, expeça-se carta com aviso de recebimento sem mão próprias. Retornando o 
expediente infrutífero por qualquer motivo, expeça-se edital.
6.5 - Após, retornem os autos conclusos para extinção.
Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021
Wanderley José Cardoso
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7027751-16.2021.8.22.0001 
Classe Procedimento Comum Cível
Assunto Edição
AUTOR: DECIO SALVI 
ADVOGADO DO AUTOR: SAMARA DE SOUZA MATIAS, OAB nº RO9515 
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RÉU: BANCO DO BRASIL SA 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A
DESPACHO
Vistos,
1 - Custas inicias de 2% recolhidas no ID 61035316. A CPE vincule as referidas custas a estes autos, se necessário.
2 - Considerando ser notório que a requerida não costuma entabular acordos em audiência de conciliação e visando a designação de 
solenidades desnecessárias, homenageando assim os princípios da economia e celeridade processual, deixo de designar audiência de 
conciliação.
3 - CITE-SE e INTIME-SE o requerido para, caso queria, apresentar resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, a iniciar da data da juntada 
do comprovante de citação nos autos.
Se a parte requerida não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela 
parte autora (art. 344 do CPC).
4 - Havendo contestação, intime-se o autor para apresentar réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo reconvenção, intime-se o reconvinte para recolher as custas inicias (cód. 1001.4) sob o valor dado à reconvenção, no prazo de 
15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido e intime-se o reconvindo para apresentar manifestação.
5 - Com a apresentação de contestação e réplica, suspendam-se os autos. Explico.
Trata-se de ação de indenização por danos materiais e morais em que DECIO SALVI demanda em face de BANCO DO BRASIL SA, 
alegando que após anos de contribuição, ao realizar o saque de seu PASEP, recebeu valor inferior ao que fazia jus.
Sobre o tema, veio boletim informativo NUGEP/TJRO – CI Circular n. 54/2021 enviado a este juízo via SEI n. 0003968-76.2021.8.22.8000, 
referente a Suspensão em Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas nº 9/STJ em que o Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, 
acolheu pedido de suspensão da tramitação de todos os processos individuais ou coletivos em curso no território nacional, inclusive 
nos juizados especiais que versem sobre a questão de direito objeto dos seguintes IRDR’s admitidos nos processo n. 0720138-
77.2020.8.07.0000/TJDFT, 00102018-16.2020.8.27.2700/TJTO, 0812604-05.2019.8.15.0000/TJPB e 0756585-58.2020.8.18.0000/TJPI.
Deste modo, conforme decisão do Ministro, deverão ser suspensos todos os processos que versem sobre os seguintes 
questionamentos:
a) o Banco do Brasil possui, ou não, legitimidade passiva ad causam para figurar no polo passivo de demanda na qual se discute eventual 
falha na prestação do serviço quanto a conta vinculada ao PASEP, saques indevidos e desfalques, além da ausência de aplicação dos 
rendimentos estabelecidos pelo Conselho Diretor do referido programa;
b) a pretensão ao ressarcimento dos danos havidos em razão dos desfalques em conta individual vinculada ao PASEP se submete 
ao prazo prescricional decenal previsto pelo artigo 205 do Código Civil ou ao prazo quinquenal estipulado pelo artigo 1º do Decreto nº 
20.910/32, e;
c) o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é o dia em que o titular toma ciência dos desfalques ou a data do último depósito 
efetuado na conta individual vinculada ao PASEP.
Portanto, em cumprimento ao art. 982, I, §1º do CPC, apresentadas contestação e réplica, DETERMINO A SUSPENSÃO do feito até o 
trânsito em julgado das IRDRs supramencionadas, bem como do SIRDR n. 71/TO.
Com o trânsito em julgado das decisões supramencionadas, o que deverá ser certificado nestes autos, dêem vistas as partes para 
requerem o que de direito.
Oportunamente, tornem os autos conclusos.
Porto Velho, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz de Direito
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO
NOME: BANCO DO BRASIL SA (qualificação completa nos autos)
ENDEREÇO: Na petição inicial
OBSERVAÇÃO: Em razão da nova Lei Geral de Proteção de dados, não serão divulgados dados pessoais e/ou sensíveis, tais como 
qualificação e endereço das partes. Todos os endereços apresentados nos autos, deverão ser diligenciados.
FINALIDADE: Citar a parte requerida para responder a ação no prazo de 15 dias a partir da juntada do comprovante de citação nos 
autos.
ADVERTÊNCIAS: Se a parte requerida não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela parte autora.
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso: 7029796-95.2018.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Transação 
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALEXANDRE CAMARGO, OAB nº RO704 
EXECUTADO: ANA MARIA ALVES DA SILVA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DESPACHO
1 - Consta intimação do executado para pagamento voluntário no ID n. 52030272. 
2 - Comprovante de recolhimento da taxa da diligência no ID 58451433.
3 - Realizada a consulta via sistema RENAJUD, esta restou infrutífera pois não constam veículos em nome do executado.
4 - Intime-se o exequente também para, querendo, apresentar cálculo atualizado da dívida e indicar bens à penhora, no prazo de 5 (cinco) 
dias, sob pena de imediata suspensão do feito.
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5 - Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do Juízo, apresente a parte exequente, 
no mesmo prazo, o comprovante de pagamento de taxa (cód. 1007) referente a cada diligência requerida, nos termos da Lei n. 3.896, de 
24/08/2016, artigo 2º, VIII e 17, publicada no DOE N. 158 de 24/08/2016, sob pena de arquivamento.
6 - Decorrido o prazo do exequente sem manifestação, desde já, determino a suspensão da execução por 1 (um) ano, nos termos do art. 
921, III, § 1º do NCPC. 
6.1 - A suspensão correrá em arquivo provisório.
6.2 - Decorrido o prazo de suspensão de um ano e independente de nova intimação, o feito permanecerá arquivado, passando a correr 
o prazo de prescrição intercorrente (art. 921, §2º) imediatamente, cujo desarquivamento ficará condicionado a demonstração de efetiva 
alteração da condição econômica do executado.
6.3 - Decorrido o prazo prescricional sem manifestação, desarquivem-se e intimem-se as partes, por meio de seus patronos se houver, 
para que se manifestam quanto a prescrição, no prazo de 15 dias, conforme determina o art. 921, §5º do CPC.
6.4 - Na hipótese da parte não ser assistida por advogado, expeça-se carta com aviso de recebimento sem mão próprias. Retornando o 
expediente infrutífero por qualquer motivo, expeça-se edital.
6.5 - Após, retornem os autos conclusos para extinção.
Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7052777-84.2019.8.22.0001
Classe Monitória
Assunto Correção Monetária
AUTOR: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA 
ADVOGADOS DO AUTOR: JUCIMARA DE SOUZA CAMPOS, OAB nº RO1064, CAMILA GONCALVES MONTEIRO, OAB nº RO8348, 
CAMILA BEZERRA BATISTA, OAB nº RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO, OAB nº RO796, SAMIR RASLAN 
CARAGEORGE, OAB nº RO9301 
RÉU: JURACI BEZERRA DA SILVA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
1 - Realizada a consulta de endereço do requerido por meios dos sistemas informatizados: Renajud, esta restou frutífera.
1.1 - Comprovante de recolhimento da taxa da diligência no ID 58441656.
1.2 - Consta pesquisa de endereço Infojud no ID 39486080 e Sisbajud no ID 54070159
2 - Intime-se o requerente para recolher custas da diligência do Oficial de Justiça ou despesas para envio das correspondências (devendo 
ser recolhido a taxa do código 1007 para cada endereço e para cada CPF), salvo se beneficiário de gratuidade judicial, no prazo de 5 
(cinco) dias, sob pena de indeferimento da diligência e consequente arquivamento do feito.
3 - Com a juntada de custas, cumpram as demais determinações deste despacho.
4 - Considerando que a parte requerente apresentou prova escrita sem eficácia de título executivo, com fundamento no art. 701, do 
NCPC, defiro a expedição do MANDADO MONITÓRIO para pagamento da quantia de R$ 7.483,78 sete mil, quatrocentos e oitenta e três 
reais e setenta e oito centavos mais 5% (cinco) por cento sobre o valor da causa referente aos honorários advocatícios, podendo, em igual 
prazo opor, nos próprios autos, embargos à monitória (art. 702 CPC), sendo que, se estes não forem opostos, o mandado inicial ficará 
convertido em mandado de execução, atendendo ao rito processual previsto no art. 701, §2º do Código de Processo Civil.
5 - Saliente-se ao requerido que, em efetuando o pagamento no prazo estabelecido alhures, ficará isento das custas processuais. (art. 
701, §1º do CPC).
6 - Havendo embargos, intime-se o Autor para responder a este no prazo de 15 (quinze) dias (art. 702, §5º do CPC).
7 - Cumpridas as determinações acima, retorne os autos conclusos.
PARA USO DA CPE:
8 - Restando infrutífera a tentativa de citação por carta pelos motivos: ausente, mudou-se, não procurado e endereço insuficiente, expeça-
se mandado de citação, independente de nova conclusão.
9 - Restando infrutífera a tentativa de citação por carta e/ou mandado, deverá a parte autora ser instada a se manifestar em termos de 
prosseguimento do feito.
10 - Todos os endereços encontrados nas pesquisas (abaixo relacionados ou em anexo) deverão ser diligenciados, sob pena de extinção 
do feito por falta de pressuposto processual.
11 - Em caso de inércia do causídico da parte autora, intime-se o autor pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias, constituir novo 
advogado e dar andamento ao feito, sob pena de arquivamento e/ou extinção do processo conforme disposto no art. 485, III, §1º NCPC
O prazo processual terá início com a publicação via Sistema/Portal, para a parte devidamente representada nos autos, ressalvadas as 
exceções legais.
Providencie o necessário. Cumpra-se.
Porto Velho, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 .
Wanderley José Cardoso 
Juiz de Direito
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA
NOME: JURACI BEZERRA DA SILVA qualificação completa na petição inicial)
ENDEREÇO: em anexo. 
OBSERVAÇÃO: Em razão da nova Lei Geral de Proteção de dados, não serão divulgados dados pessoais e/ou sensíveis, tais como 
qualificação e endereço das partes. Todos os endereços em anexo, deverão ser diligenciados.



1127DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

FINALIDADE: CITAR a parte Requerida para que PAGUE a importância de R$ 7.483,78 sete mil, quatrocentos e oitenta e três reais e 
setenta e oito centavos mais 5% sobre o valor da causa, no prazo de 15 (quinze) dias conforme art. 701 do NCPC, podendo oferecer 
embargos no mesmo prazo (art. 702 do NCPC).
ADVERTÊNCIAS: O prazo para apresentação de defesa ou cumprimento do mandado de pagamento, além do pagamento de honorários 
advocatícios é de quinze dias, contados da data da juntada do aviso de recebimento/mandado nos autos. Não sendo apresentado 
embargos à monitória, presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora.
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 0007614-45.2015.8.22.0001 
Classe Cumprimento de sentença
Assunto Defeito, nulidade ou anulação, Obrigação de Fazer / Não Fazer 
EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
EXECUTADOS: MONTEIRO E CARVALHO LTDA, J. M. DO MONTE ANDRADE - ME, ROBERVAL ROBERTO AMORIM DE CARVALHO, 
JOAO MIGUEL DO MONTE ANDRADE, MARLENE SOUZA MONTEIRO 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: EDINALDO TIBURCIO PINHEIRO, OAB nº RO6931, WANDERLAN DA COSTA MONTEIRO, OAB 
nº RO3991, FRANCISCO DE ASSIS FORTE DE OLIVEIRA, OAB nº AC3661 
Vistos,
1 - Consta intimação do executado para pagamento voluntário no ID n.42945507.
2 - A CPE cadastre a taxa da referida diligência no portal de custas judiciais.
3 - Defiro a consulta ao Infojud.
4 - Realizada a consulta no sistema Infojud, esta restou frutífera. Fica a parte exequente intimada para se manifestar acerca dos 
documentos fiscais solicitados (anexo) no prazo de 5 (cinco) dias.
5 - As informações anexas a este despacho devem ser juntadas nos autos com a advertência de sigilo, para manuseio exclusivo dos 
advogados das partes, mediante acesso ao PJE.
6 - A CPE deverá liberar os documentos anexos às partes, intimando-as.
7 - Decorrido o prazo do exequente sem manifestação, desde já, determino a suspensão da execução por 1 (um) ano, nos termos do art. 
921, III, § 1º do NCPC. 
7.1 - A suspensão correrá em arquivo provisório.
7.2 - Decorrido o prazo de suspensão de um ano e independente de nova intimação, o feito permanecerá arquivado, passando a correr 
o prazo de prescrição intercorrente (art. 921, §2º) imediatamente, cujo desarquivamento ficará condicionado a demonstração de efetiva 
alteração da condição econômica do executado.
7.3 - Decorrido o prazo prescricional sem manifestação, desarquivem-se e intimem-se as partes, por meio de seus patronos se houver, 
para que se manifestam quanto a prescrição, no prazo de 15 dias, conforme determina o art. 921, §5º do CPC.
7.4 - Na hipótese da parte não ser assistida por advogado, expeça-se carta com aviso de recebimento sem mão próprias. Retornando o 
expediente infrutífero por qualquer motivo, expeça-se edital.
7.5 - Após, retornem os autos conclusos para extinção.
Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7052830-36.2017.8.22.0001 
Classe Cumprimento de sentença
Assunto Mensalidades 
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO, OAB nº RO3831 
EXECUTADO: SERGIO TABORGA DA SILVA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Trata-se de pedido de expedição de ofício ao INSS para pesquisa de uma eventual fonte pagadora junto ao CPF do executado, SERGIO 
TABORGA DA SILVA.
Defiro o pedido postulado pela parte autora, desde que recolhidas as custas da diligência (cód. 1007), uma vez que a nova sistemática 
adotada pelo Código de Processo Civil/2015, com base no princípio da cooperação judicial, bem como na eficácia, celeridade, solidez 
e segurança, evidencia a necessidade de se buscar a localização do requerido/executado nos sistemas informatizados, bem como nos 
cadastros públicos.
Com o recolhimento das custas, oficie-se ao INSS solicitando informações indicadas. 
Faça constar no ofício que a resposta poderá ser encaminhada tanto por email: 4civelcpe@tjro.jus.br, quanto por carta ar para o endereço: 
Av. Pinheiro Machado, 777, bairro Olaria - Porto Velho/RO.
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Com a resposta junte-se o ofício nos autos e intime-se o exequente para dizer o que pretende em termos de prosseguimento do feito, em 
até 15 (quinze) dias.
Cumpra-se.
Porto Velho, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7032258-20.2021.8.22.0001
Classe Procedimento Comum Cível
Assunto Correção Monetária, Rescisão / Resolução
AUTOR: LUSILEIDA LIMA SOUSA 
ADVOGADO DO AUTOR: LAURA CRISTINA LIMA DE SOUSA, OAB nº RO6666 
RÉU: JOSE EDIMAR DE SOUZA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de ação de cobrança fundada em homologação de acordo por meio de sentença.
Conta a parte autora que em ação de divórcio ficou acordado que o requerido quitaria o débito de determinado bem imóvel, contudo, não 
o fez; e para evitar que o imóvel fosse levado a leilão judicial, efetuou o pagamento do valor do débito.
Com base nisto, pugna pelo ressarcimento do valor.
Determinada a emenda para que a parte autora acostasse aos autos os documentos essenciais à propositura da lide e documentos que 
comprovassem sua hipossuficiência, limitou-se a apresentar procuração e documento pessoal e requer mais prazo para cumprimento da 
ordem judicial.
Vieram os autos conclusos.
Pois bem.
Primeiramente, por se tratar de demanda fundada em acordo judicial, é entendimento deste Juízo que a parte autora poderá propor 
cumprimento de sentença nos próprios autos onde foi homologado o acordo.
No entanto, mesmo que a parte autora quisesse propor ação de conhecimento para constituir título judicial deveria ter acostado aos 
autos os documentos essenciais, tais como: documentos pessoais, comprovante de residência e rendimentos, acordo celebrado entre as 
partes, sentença homologatória, débito do imóvel, comprovante de pagamento do débito, entre outros.
Intimada para promover a emenda à inicial, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do despacho de ID. 59323783, a parte autora 
se manifestou nos IDs 59324814 e 60378242, sem cumprir o determinado.
Assim, nos termos do artigo 321 do CPC, verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 319 e 320 
do mesmo dispositivo legal ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o 
autor a emende, no prazo de quinze dias.
O parágrafo único do mesmo artigo, determina que se a parte não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ressoa neste sentido a jurisprudência dominante, consoante teor do seguinte julgado:
EMENTA. Emenda à inicial. Intimação. Inércia. Indeferimento da inicial. A ausência de cumprimento da intimação para emenda à 
inicial, impõe o indeferimento da petição, ante a inércia do autor. ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os 
desembargadores da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na conformidade da ata de julgamentos e das notas 
taquigráficas, em: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. (TJ/RO - 1ª 
Câmara Cível. Data do julgamento: 04/08/2015. 0000814-06.2012.8.22.0001 – Apelação. Relator: Desembargador Raduan Miguel Filho. 
Os desembargadores Sansão Saldanha e Moreira Chagas acompanharam o voto do relator.)
Ante o exposto, considerando a inércia da parte autora em promover ato que lhe foi determinado, indefiro a petição inicial e JULGO 
EXTINTO o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso I combinado com o art. 321, Parágrafo único, ambos do 
CPC.
Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais no percentual de 3% sobre o valor da causa. Deixo de condenar em 
honorários de sucumbência por não ter-se formado relação processual.
Com o trânsito em julgado, intime-se o autor para recolher as custas e demais taxas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias, decorrido 
o prazo sem manifestação, proteste-se e inscreva-se em dívida ativa. Ressalvada a condição suspensiva do art. 98, §3º do CPC.
Após, arquive-se.
P.R.I. 
Porto Velho, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7026888-60.2021.8.22.0001
Classe Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto Alienação Fiduciária
AUTOR: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCELO TESHEINER CAVASSANI, OAB nº DF38879, PROCURADORIA DA VOLKSWAGEN
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RÉU: RAFAELA ALVES DA SILVA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos 
1 - Custas processuais iniciais (2%) recolhidas no ID 58260199 e 60822958. A CPE, se necessário, vincule as custas a estes autos.
2 - Diante da argumentação apresentada pelo autor e a documentação colacionada, vislumbro os requisitos legais previstos no art. 3º 
do Dec. lei 911/69. Assim, determino liminarmente a busca, apreensão e vistoria do veículo objeto do contrato firmado entre as partes, 
depositando-se o bem em mãos do representante legal do autor, com a ressalva de que o veículo não deverá ser retirado da Comarca 
até a consolidação da posse.
3 - Determino também a citação da requerida para, em 05 (cinco) dias, comprovar o pagamento integral da dívida pendente, sob pena de 
consolidar-se a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do Credor Fiduciário (§ § 1º e 2º, art. 3º, do Decreto-Lei 
911/69 com a redação dada pelo art. 56 da Lei 10.931/04).
4 - Comprovado o pagamento, o requerente deverá restituir o veículo ao requerido, comprovando nos autos.
No prazo de 15 (quinze) dias a contar da execução da liminar o devedor fiduciante poderá apresentar contestação (art. 3º, §3º do Dec. 
lei 911/69).
5 - Restando infrutífera a tentativa de citação, deverá a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, indicar novo endereço para que a relação 
jurídico-processual seja estabelecida (art. 240, § 2º, NCPC), sob pena de extinção e arquivamento do feito por ausência de pressuposto 
processual de existência. 
6 - Em caso de inércia do causídico da parte autora/exequente, intime-se, o autor/exequente pessoalmente, para, no mesmo prazo acima 
indicado, constituir novo advogado e dar andamento ao feito, sob pena de arquivamento e/ou extinção do processo conforme disposto 
no conforme art. 485, III, §1º NCPC.
7 - Defiro os benefícios contidos no § 2º do art. 212, do Novo Código de Processo Civil.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz de Direito
VIAS DESTA DECISÃO SERVIRÃO COMO MANDADO
NOME: RAFAELA ALVES DA SILVA (qualificação completa nos autos)
ENDEREÇO: Na petição inicial
OBSERVAÇÃO: Em razão da nova Lei Geral de Proteção de dados, não serão divulgados dados pessoais e/ou sensíveis, tais como 
qualificação e endereço das partes. Todos os endereços apresentados nos autos, deverão ser diligenciados.
FINALIDADE: Proceda o Senhor Oficial de Justiça a BUSCA E APREENSÃO E VISTORIA do veículo a saber: Marca/Modelo: Chevrolet/
ONIX 10MT JOYE, Fab/Mod: 2017/2018, Cor: Branca, Chassi: 9BGKL48U0JB156181, Placa: NDP9943, Renavan: 1129149517, que se 
encontra em poder e guarda da parte requerida, passando-o ao representante legal do autor. Ato contínuo, CITE-SE a parte requerida, 
oportunizando que pague a dívida pendente ou conteste a ação, no prazo legal.
Advertência: Caso a parte requerida queira impedir a consolidação da propriedade e a posse plena e exclusiva do bem pelo Credor 
Fiduciário, deverá comprovar o pagamento integral da dívida pendente, no prazo de 05 (cinco) dias, da data de cumprimento da liminar. 
O prazo para contestar será de 15 (quinze) dias, contado da juntada do mandado nos autos do processo. Não sendo contestada a ação, 
presumir-se-ão aceitos como sendo verdadeiro os fatos articulados pela parte autora.
Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://www.
tjro.jus.br/inicio-pje.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7035053-67.2019.8.22.0001 
Classe Execução de Título Extrajudicial
Assunto Duplicata, Despesas Condominiais 
EXEQUENTE: ASSOCIACAO RESIDENCIAL VERANA PORTO VELHO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GEISEBEL ERECILDA MARCOLAN, OAB nº RS3956 
EXECUTADO: SANDRO CHAVES VIEIRA LIMA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
1 - Consta citação válida do executado no ID n.32064849. 
2 - Comprovante de recolhimento da taxa da diligência no ID 59885684. 
3 - Defiro a consulta ao Infojud.
4 - Realizada a consulta no sistema Infojud, esta restou frutífera. Fica a parte exequente intimada para se manifestar acerca dos 
documentos fiscais solicitados (anexo) no prazo de 5 (cinco) dias.
5 - As informações anexas a este despacho devem ser juntadas nos autos com a advertência de sigilo, para manuseio exclusivo dos 
advogados das partes, mediante acesso ao PJE.
6 - A CPE deverá liberar os documentos anexos às partes, intimando-as.
7 - Decorrido o prazo do exequente sem manifestação, desde já, determino a suspensão da execução por 1 (um) ano, nos termos do art. 
921, III, § 1º do NCPC. 
7.1 - A suspensão correrá em arquivo provisório.
7.2 - Decorrido o prazo de suspensão de um ano e independente de nova intimação, o feito permanecerá arquivado, passando a correr 
o prazo de prescrição intercorrente (art. 921, §2º) imediatamente, cujo desarquivamento ficará condicionado a demonstração de efetiva 
alteração da condição econômica do executado.
7.3 - Decorrido o prazo prescricional sem manifestação, desarquivem-se e intimem-se as partes, por meio de seus patronos se houver, 
para que se manifestam quanto a prescrição, no prazo de 15 dias, conforme determina o art. 921, §5º do CPC.
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7.4 - Na hipótese da parte não ser assistida por advogado, expeça-se carta com aviso de recebimento sem mão próprias. Retornando o 
expediente infrutífero por qualquer motivo, expeça-se edital.
7.5 - Após, retornem os autos conclusos para extinção.
Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7030289-43.2016.8.22.0001 
Classe Execução de Título Extrajudicial
Assunto Mensalidades 
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO, OAB nº RO3831 
EXECUTADOS: RAIMUNDA ALVES PEREIRA, JESSICA LENE ALVES DE OLIVEIRA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Vistos,
A executada, RAIMUNDA ALVES PEREIRA, apresentou impugnação à penhora, oportunidade em que requer a desconstituição do 
bloqueio de valores realizados em conta bancária de sua titularidade. Para tanto, sustenta que a quantia bloqueada nestes autos é 
impenhorável, pois refere-se a valores de conta poupança, conforme disposto no art. 833, X, do CPC (ID 31212511).
A parte exequente manifestou-se no ID 31906905, instante em que argumentou que o débito é de 2013 e até o momento não houve 
adimplemento do débito, tampouco indicou meio menos oneroso de quitar o débito. Ao final, requereu a manutação da penhora.
As partes tantaram entabular proposta de acordo, sem sucesso.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. DECIDO.
Não obstante a impenhorabilidade de conta poupança com saldo em conta inferiores a 40 (quarenta) salários mínimos seja regra, esta 
pode ser mitigada. Em homenagem ao princípio da razoabilidade, pode-se admitir penhora parcial de valor substancial a ser pago pelo 
devedor, desde que não prejudique sua sobrevivência e de sua família.
Entendo que a regra do art. 833, X, do CPC, deve receber o mesmo tratamento da impenhorabilidade de salário, sendo certo que, no 
caso concreto, não há prova de que os valores bloqueados na conta poupança da parte executada seja capaz de afetar a sua dignidade 
ou subsistência, principalmente porque não trouxe aos autos extrato dos últimos 90 dias, demonstrando a movimentação financeira da 
conta.
Em nenhum momento a parte executada comprovou que o valor bloqueado refere-se exclusivamente à remuneração ou a origem 
do crédito, tampouco se este compromete suas necessidades básicas ou de sua família, ou mesmo que este seja o único meio de 
sobrevivência. A par disso, notório o disposto no art. 833, X, do CPC, no sentido de que a quantia depositada em caderneta de poupança, 
até o limite de 40 (quarenta) salários-mínimos, é impenhorável, contudo, a jurisprudência do STJ tem admitido, em casos excepcionais, 
a constrição.
Em analogia a impenhorabilidade de salário, o Legislador ao preceituar o instituto no CPC, o objetivo primordial foi evitar a retenção 
salarial abusiva, pois a função salarial é garantir a sobrevivência digna do indivíduo, de igual forma o saldo em caderneta de poupança.
A possibilidade de penhora de verbas salariais ou saldo de poupança deve ser levada em confronto aos valores atinentes ao princípio da 
dignidade humana e o da razoabilidade. Desta feita, é importante, nos casos concretos postos em discussão, averiguar se a penhora da 
verba eventualmente trará prejuízos ao sustento e manutenção do devedor e de sua família, permitindo, assim, que o negócio firmado 
anteriormente entre as partes seja cumprido, atingindo a efetividade que a própria sociedade espera dele. 
Nos autos em análise a parte executada não nega a existência da dívida. Ainda, dos documentos anexados nos autos, tem-se que a 
penhora foi efetivada sobre crédito constante de conta poupança, sem a comprovação de que tal poupança não possui movimentação 
diária, o que descaracteriza o caráter de poupança.
Ante ao exposto, ACOLHO EM PARTE a impugnação a penhora para DETERMINAR a liberação imeditada de 80% do valor depositado 
em conta judicial em favor da parte executada. A CPE expeça alvará judicial ou ofício de transferência, com os acréscimo legais.
Os 20% restantes, poderão ser levantados pelo exequente após o trânsito em julgado desta Decisão, devendo a CPE expedir alvará 
judicial ou ofício de transferência, com os acréscimo legais.
O não levantamento dos valores no prazo do alvará implicará em transferência para a conta centralizadora.
No mais, designe-se audiência de conciliação a se realizar na CEJUSC, a fim de possibilitar eventual acordo.
Restando infrutífera a audiência de conciliação, intime-se a exequente para promover o regular andamento do feito, no prazo de 5 (cinco) 
dias, requerendo o que de direito. 
Em caso inércia, voltem-me os autos conclusos para despacho.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7042052-70.2018.8.22.0001
Classe Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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Assunto Alienação Fiduciária
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO DO AUTOR: ANTONIO BRAZ DA SILVA, OAB nº AC6557
RÉU: MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA DA SILVA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos 
1 - Realizada a consulta do endereço do executado por meio dos sistemas informatizados sisbajud. infojud, renajud, esta restou frutífera, 
apontando vários endereços.
2 - Intime-se o exequente para recolher custas da diligência do oficial de justiça e/ou as custas da expedição e distribuição da carta 
precatória, salvo se beneficiário de gratuidade judicial, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da diligência e consequente 
arquivamento do feito.
Sendo necessário a expedição e distribuição de carta precatória, esta será realizada pela CPE após o comprovante de pagamento 
da diligência. Realizada a distribuição de carta precatória, intime-se o advogado do número do seu número, uma vez que este deverá 
acompanhar sua tramitação.
4 - Com a juntada de custas, cumpram as demais determinações deste despacho.
5 - Diante da argumentação apresentada pelo autor e a documentação colacionada, vislumbro os requisitos legais previstos no art. 3º 
do Dec. lei 911/69. Assim, determino liminarmente a busca, apreensão e vistoria do veículo objeto do contrato firmado entre as partes, 
depositando-se o bem em mãos do representante legal do Autor, com a ressalva de que o veículo não deverá ser retirado da Comarca 
até a consolidação da posse.
6 - Determino também a citação do executado para, em 05 (cinco) dias, comprovar o pagamento integral da dívida pendente, sob pena 
de consolidar-se a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do Credor Fiduciário (§ § 1º e 2º, art. 3º, do Decreto-Lei 
911/69 com a redação dada pelo art. 56 da Lei 10.931/04).
7 - Comprovado o pagamento, o exequente deverá restituir o veículo ao executado, comprovando nos autos.
No prazo de 15 (quinze) dias a contar da execução da liminar o devedor fiduciante poderá apresentar contestação (art. 3º, §3º do Dec. 
lei 911/69).
8 - Restando infrutífera a tentativa de citação, deverá a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, indicar novo endereço para que a relação 
jurídico-processual seja estabelecida (art. 240, § 2º, NCPC), sob pena de extinção e arquivamento do feito por ausência de pressuposto 
processual de existência. 
9 - Em caso de inércia do causídico da parte exequente, intime-se, o autor/exequente pessoalmente, para, no mesmo prazo acima 
indicado, constituir novo advogado e dar andamento ao feito, sob pena de arquivamento e/ou extinção do processo conforme disposto 
no conforme art. 485, III, §1º NCPC.
Defiro os benefícios contidos no § 2º do art. 212, do Novo Código de Processo Civil.
Intime-se.
Porto Velho, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito
VIAS DESTA DECISÃO SERVIRÃO COMO MANDADO/CARTA PRECATÓRIA
NOME: MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA DA SILVA (qualificação completa na petição inicial)
ENDEREÇO: em anexo. 
OBSERVAÇÃO: Em razão da nova Lei Geral de Proteção de dados, não serão divulgados dados pessoais e/ou sensíveis, tais como 
qualificação e endereço das partes. Todos os endereços em anexo, deverão ser diligenciados.
FINALIDADE: Proceda o Senhor Oficial de Justiça a BUSCA E APREENSÃO E VISTORIA do veículo a saber:- MARCA: PEUGEOT 
MODELO: 206 PRESENCE ANO: 2007 COR: PRETA PLACA: NDL2006 CHASSI: 9362AKFW98B024586 , que se encontra em poder 
e guarda da parte Requerida, passando-o ao representante legal do Autor. Ato contínuo, CITE-SE a parte requerida, oportunizando que 
pague a dívida pendente ou conteste a ação, no prazo legal.
Advertência: Caso a parte requerida queira impedir a consolidação da propriedade e a posse plena e exclusiva do bem pelo Credor 
Fiduciário, deverá comprovar o pagamento integral da dívida pendente, no prazo de 05 (cinco) dias, da data de cumprimento da liminar. 
O prazo para contestar será de 15 (quinze) dias, contado da juntada do mandado nos autos do processo. Não sendo contestada a ação, 
presumir-se-ão aceitos como sendo verdadeiro os fatos articulados pela parte autora.
Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://www.
tjro.jus.br/inicio-pje

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7042617-29.2021.8.22.0001
Classe Procedimento Comum Cível
Assunto Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Indenização por Dano Material
AUTOR: EDVALDO LEITE BEZERRA 
ADVOGADOS DO AUTOR: JUCYMAR GOMES CARDOSO, OAB nº RO3295, PAULO ROBERTO IGLESIAS ROSA, OAB nº RO7167 
RÉU: BANCO C6 S.A. 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Em análise aos autos, verifico que a parte autora pleiteia os benefícios da justiça gratuita.
Nos termos da Lei. 1.060/50 e arts. 98 e 99 do CPC, sabe-se que a pessoa natural ou jurídica, com insuficiência de recursos para 
pagamento de custas, despesas processuais e honorários, terá direito à gratuidade de justiça, na forma da lei. 
No entanto, a simples alegação de pobreza, sem a juntada de qualquer comprovante que demonstre sua real situação econômico-
financeira, não é motivo suficiente que enseje o automático deferimento da medida pleiteada.
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Assim sendo, determino à parte autora que, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a inicial com comprovantes que demonstrem que o 
não deferimento da justiça gratuita acarretaria prejuízo ao seu sustento e, caso haja, de seus dependentes, ou, alternativamente, recolha 
as custas, sob pena extinção e arquivamento.
A parte autora deverá acostar aos autos: CTPS junto com o holerite dos últimos 3 meses, se celetista ou apenas o contracheque dos 
últimos 3 meses, se estatutário.
Caso a parte autora não possua qualquer vínculo de emprego, ficando impossibilitado de apresentar comprovante de rendimentos e 
CTPS, poderá acostar aos autos:
a) declaração de imposto de renda dos últimos três anos, juntamente com o extrato bancário completo com suas movimentações 
financeiras dos últimos 60 (sessenta) dias, de todos os bancos que tiver relacionamento bancário; ou
b) comprovante de recebimento de alguém benefício previdenciário e/ou assistencial e etc.
Contudo, para que os autos prossiga com sua regular tramitação necessário se faz acostar aos autos:
1) comprovante de residência (podendo ser: conta de água, energia, IPTU, faturas entregues pelo correio) atualizado;
2) documento que demonstre o valor do empréstimo consignado recebido, bem como o valor que está sendo descontado pelo 
requerido.
Todas as determinações acima, deverão ser cumpridas no prazo improrrogável de 15 dias, sob pena extinção e arquivamento.
Após, com ou sem manifestação da parte autora, tornem-me os autos conclusos para caixa de despacho de emendas.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 11 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7017129-14.2017.8.22.0001 
Classe Procedimento Comum Cível
Assunto Pagamento em Consignação, Compra e Venda, Depósito, Contratos Bancários, Indenização por Dano Moral, Indenização 
por Dano Moral, Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Protesto Indevido de Título, Bancários, Financiamento de Produto, 
Assistência Judiciária Gratuita 
AUTOR: DIONISIO SALUSTIANO DA SILVA 
ADVOGADOS DO AUTOR: ADRIANA AMARAL RODRIGUES, OAB nº RO7218, MARISSELMA MARIA MARIANO BARBOSA, OAB nº 
RO1040 
RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 
ADVOGADOS DO RÉU: ANTONIO BRAZ DA SILVA, OAB nº AC6557, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº 
RO5546, BRADESCO 
Vistos,
Trata-se de ação de Procedimento Comum Cível em que DIONISIO SALUSTIANO DA SILVA demanda em face de BANCO BRADESCO 
FINANCIAMENTOS S.A..
Em análise dos autos verifiquei que resta centavos depositado em conta judicial. 
Foi determinando que, os valores depositados nos autos fossem levantados em favor do exequente, e após, este informasse se ainda 
havia saldo remanescente de débito.
Intimada a parte exequente no ID 56478931, nada manifestou.
Desta forma, entendo satisfeito débito que o executado tinha com o exequente.
Quanto ao pedido de ofício ao Detran, este deve ser requerido administrativamente junto ao exequente.
Custas conforme determinado na sentença.
Transfira-se os centavos para conta bancária de titularidade do exequente, já informada nos autos.
Nada mais havendo, arquive-se.
Porto Velho, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz de Direito
SERVE O PRESENTE COMO ALVARÁ JUDICIAL e/ou OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA
Diante do exposto, nesta data EXPEÇO ORDEM JUDICIAL ELETRÔNICA (alvará eletrônico) ao banco, em favor do beneficiário e/ou de 
seu(s) advogado(s) constituído(s) para transferência bancária dos valores depositados em juízo, com as devidas correções/rendimentos/
atualizações monetárias entre o dia que foi assinado o alvará e o dia de efetivação da transferência.
CONTA JUDICIAL: Banco Caixa Econômica Federal, agência: 2848, nº da conta: 1658794-0, saldo: R$ 1.450,07. 
CONTA DE DESTINO: destinatário Banco Bradesco SA, CPF/CNPJ 60746948000112, tipo de conta 003, agência 4040, nº da conta de 
destino 1-9, valor: R$ 0,08.
OBSERVAÇÕES:
1) As transações por meio de TED/DOC realizadas para outras instituições bancárias são suscetíveis a cobrança de taxas. As transações 
bancárias entre contas da Caixa Econômica Federal são isentas da cobrança de taxas.
2) Não é necessário a impressão deste expediente, tampouco comparecimento da parte à sede deste Juízo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7025686-87.2017.8.22.0001 
Classe Execução de Título Extrajudicial
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Assunto Expropriação de Bens 
EXEQUENTE: TAPAJOS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOSE NONATO DE ARAUJO NETO, OAB nº RO6471, MAYCLIN MELO DE SOUZA, OAB nº RO8060, 
JULIANE GOMES LOUZADA, OAB nº RO9396, TAINA KAUANI CARRAZONE, OAB nº RO8541, LIDIANE PEREIRA ARAKAKI, OAB nº 
RO6875, KETLLEN KEITY GOIS PETTENON, OAB nº RO6028, DANIELE MEIRA COUTO, OAB nº RO2400, MARCELO ESTEBANEZ 
MARTINS, OAB nº RO3208 
EXECUTADO: R G DA SILVA - ME 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Trata-se de Execução de Título Extrajudicial em que TAPAJOS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA demanda em face de R G DA 
SILVA - ME
Todas as diligências online à disposição do juízo foram realizadas, mas nenhum bem livre e desembaraçado foi encontrado para 
penhora.
O processo foi suspenso pelo art. 921, III do CPC, tendo ficado paralisado por mais de um ano, quando iniciou o prazo estabelecido no 
art. 921, §4º do CPC.
Não houve indicação de bens específicos para penhora, mas apenas pedido de repetição de diligencias já realizadas.
Pois bem.
Como se sabe o simples pedido de penhora online via sistemas judiciais não são suficientes para interromper ou suspender o decurso do 
prazo da prescrição intercorrente, que, no caso dos autos, iniciou um ano depois da primeira suspensão sine die. Vejamos: 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SÚMULA 314/STJ. 
DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS NÃO INTERROMPEM OU SUSPENDEM O LAPSO PRESCRICIONAL. FUNDAMENTOS AUTÔNOMOS 
INATACADOS. SÚMULA 283/STF. AGRAVO NÃO PROVIDO (Superior Tribunal de Justiça STJ - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL : 
AREsp 428857 GO 2013/0374945-2).
Pretende-se, assim, evitar a prática equivocada de reiterados pedidos de desarquivamento do processo, próximos ao prazo final, somente 
para a realização de diligências que já foram realizadas e restaram frequentemente infrutíferas, tudo com o intuito de afastar a contumácia 
do credor. Daí porque o §3º, art. 924, do CPC, dispõe expressamente que o processo voltará a tramitar se forem encontrados bens 
penhoráveis.
Exatamente este o caso dos autos, pois os últimos pedidos do credor são no sentido apenas de repetir a realização de diligencias online, 
que já foram feitas e restaram todas infrutíferas.
Não há evidências quanto a modificação da situação do executado a ponto de justificar a repetição de diligencias já efetuadas. 
Embora não exista previsão legal no tocante a quantidade máxima de utilização dos sistemas de penhora eletrônica, tenho que para 
realização de nova diligência há necessidade de demonstrar indícios de modificação da situação econômica do executado, o que não 
ocorre no presente caso.
Diante disso, uma vez que não restou comprovado que tenha ocorrido modificação da situação econômica do devedor, indefiro o pedido de 
nova diligência perante o Bacenjud (TRF-1 – AGA: 734871820124010000 MG 0073487-18.2012.4.01.0000, Relator: DESEMBARGADOR 
FEDERAL JOSÉ AMILCAR MACHADO, Data de Julgamento: 30/07/2013, SÉTIMA TURMA, Data de Publicação: e-DJF1 p.405 de 
16/08/2013).
Com tais fundamentos, INDEFIRO o pedido de repetição das diligencias online, bem como eventuais pedidos de expedição de ofícios, 
pois já efetuadas.
Esclareço que qualquer diligência após a decretação de suspensão pelo art. 921 do CPC deve ser de inteira responsabilidade do 
exequente.
Retornem imediatamente os autos para o arquivo provisório, passando a correr o prazo de prescrição intercorrente (art. 921, §2º do CPC), 
cujo desarquivamento fica condicionado a demonstração de efetiva alteração da condição econômica do executado.
Decorrido o prazo prescricional sem manifestação, dasarquivem-se e intimem-se as partes, por meio de seu advogados se houver, para 
se manifestarem quanto à prescrição, no prazo de 15 dias (art. 921, §5º do CPC).
Não havendo patrono constituído, intimem-se por edital.
Após, retornem os autos conclusos para extinção.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso: 7017493-15.2019.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Transação 
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LAZARO PONTES RODRIGUES, OAB nº BA39590 
EXECUTADO: MICHELLE NATALIA DE OLIVEIRA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
1 - Consta citação válida do executado, por edital, no ID n.34877093. 
2 - Comprovante de recolhimento da taxa da diligência no ID 55152895.
3 - Realizada a consulta via sistema RENAJUD, esta restou infrutífera pois não constam veículos em nome do executado.
4 - Intime-se o exequente também para, querendo, apresentar cálculo atualizado da dívida e indicar bens à penhora, no prazo de 5 (cinco) 
dias, sob pena de imediata suspensão do feito.
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5 - Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do Juízo, apresente a parte exequente, 
no mesmo prazo, o comprovante de pagamento de taxa (cód. 1007) referente a cada diligência requerida, nos termos da Lei n. 3.896, de 
24/08/2016, artigo 2º, VIII e 17, publicada no DOE N. 158 de 24/08/2016, sob pena de arquivamento.
6 - Decorrido o prazo do exequente sem manifestação, desde já, determino a suspensão da execução por 1 (um) ano, nos termos do art. 
921, III, § 1º do NCPC. 
6.1 - A suspensão correrá em arquivo provisório.
6.2 - Decorrido o prazo de suspensão de um ano e independente de nova intimação, o feito permanecerá arquivado, passando a correr 
o prazo de prescrição intercorrente (art. 921, §2º) imediatamente, cujo desarquivamento ficará condicionado a demonstração de efetiva 
alteração da condição econômica do executado.
6.3 - Decorrido o prazo prescricional sem manifestação, desarquivem-se e intimem-se as partes, por meio de seus patronos se houver, 
para que se manifestam quanto a prescrição, no prazo de 15 dias, conforme determina o art. 921, §5º do CPC.
6.4 - Na hipótese da parte não ser assistida por advogado, expeça-se carta com aviso de recebimento sem mão próprias. Retornando o 
expediente infrutífero por qualquer motivo, expeça-se edital.
6.5 - Após, retornem os autos conclusos para extinção.
Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021
Wanderley José Cardoso
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7039892-04.2020.8.22.0001
Classe Monitória
Assunto Cartão de Crédito
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO VALE DO JAMARI - SICOOB VALE DO JAMARI 
ADVOGADO DO AUTOR: FRANCIELE DE OLIVEIRA ALMEIDA, OAB nº RO9541 
RÉU: E. N. PIEDADE ENGENHARIA - EIRELI - ME 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
1 - Realizada a consulta do endereço do executado por meio do sistema informatizado infojud, esta restou prejudicada em razão de 
apontar endereço onde já houve diligência negativa, conforme ID 51200295.
2 - Sendo assim, promova o requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, diligências no sentido de localizar o endereço da parte requerida 
(seja por meio dos sistemas informatizados ou expedição de ofício para as empresas concessionárias de serviços públicos, o que deverá 
ser acompanhado de pagamento de taxa referente a cada diligência requerida, no termos na a Lei n. 3.896, de 24/08/2016, artigo 2º, VIII 
e 17, publicada no DOE N. 158 de 24/08/2016) ou requeira o que entender de direito, sob pena de extinção e arquivamento do feito. 
3 - Intime-se o exequente também para apresentar cálculo atualizados da dívida e indicar bens à penhora, no prazo de 15 (quinze) dias.
Int.
Porto Velho, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7025342-38.2019.8.22.0001 
Classe Execução de Título Extrajudicial
Assunto Transação 
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LAZARO PONTES RODRIGUES, OAB nº BA39590 
EXECUTADO: CESAR ORTIZ DE PAULA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos,
1 - Consta citação válida do executado no ID 29596186. 
2 - Comprovante de recolhimento da taxa da diligência no ID 54088892.
3 - Defiro o pedido da parte exequente e autorizo a consulta ao sistema INFOJUD.
4 - Realizada a consulta no sistema INFOJUD, esta restou infrutífera por não constar declarações de imposto de renda nos 3 (três) últimos 
exercícios fiscais entregue pela executada.
5 - Intime-se o exequente também para, querendo, apresentar cálculo atualizado da dívida e indicar bens à penhora, no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de imediata suspensão do feito. 
6 - Decorrido o prazo do exequente sem manifestação, desde já, determino a suspensão da execução por 1 (um) ano, nos termos do art. 
921, III, § 1º do NCPC. 
6.1 - A suspensão correrá em arquivo provisório.
6.2 - Decorrido o prazo de suspensão de um ano e independente de nova intimação, o feito permanecerá arquivado, passando a correr 
o prazo de prescrição intercorrente (art. 921, §2º) imediatamente, cujo desarquivamento ficará condicionado a demonstração de efetiva 
alteração da condição econômica do executado.
6.3 - Decorrido o prazo prescricional sem manifestação, desarquivem-se e intimem-se as partes, por meio de seus patronos se houver, 
para que se manifestam quanto a prescrição, no prazo de 15 dias, conforme determina o art. 921, §5º do CPC.
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6.4 - Na hipótese da parte não ser assistida por advogado, expeça-se carta com aviso de recebimento sem mão próprias. Retornando o 
expediente infrutífero por qualquer motivo, expeça-se edital.
6.5 - Após, retornem os autos conclusos para extinção.
Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7016675-92.2021.8.22.0001 
Classe Embargos à Execução
Assunto Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução 
EMBARGANTE: ROSINEIDE PRESTES FERREIRA 
ADVOGADO DO EMBARGANTE: CASSIA DE ARAUJO SOUZA, OAB nº MT10921O 
EMBARGADO: BANCO DO BRASIL SA 
EMBARGADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Trata-se de Embargos à Execução em que a parte autora pleiteia a concessão dos benefícios da justiça gratuita.
Determinada a emenda para comprovar a sua hipossuficiência entre outras coisas, a requerente acostou nos autos declaração de 
hipossuficiência, sem qualquer outro comprovante de renda/rendimentos ou Declaração de Imposto de Bens.
Vieram os autos conclusos para deliberação.
Pois bem.
Certo é que a concessão dos benefícios da justiça gratuita decorre de expressa previsão legal contida no artigo 5º, LXXIV, CF, onde se 
encontra insculpida a ordem de que o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita, desde que haja comprovação da insuficiência 
de recursos pela parte:
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: (...) LXXIV – o 
Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.
Logo, sem sombra de dúvidas, decorre do texto constitucional que o jurisdicionado que pretender o benefício deverá comprovar sua 
condição de hipossuficiência.
Em que pese o art. 99, § 3º do Código de Processo Civil (CPC), estabelecer a presunção de insuficiência quando alegada em favor de 
pessoa natural, a parte final do § 2º do mesmo Diploma Legal permite ao julgador determinar à parte interessada a comprovação dos 
requisitos para a concessão da gratuidade, sendo que somente poderá indeferir o pedido após esta oportunidade.
Dito isto, a leitura do aludido dispositivo deve ser feita em consonância com o texto da Carta Magna, sob pena de ser tido por 
inconstitucional.
Portanto, a única leitura possível do texto, é no sentido de que pode o Julgador exigir que o pretendente junte documentos que permitam 
a avaliação de sua incapacidade financeira, nos termos do art. 99, §2º, CPC.
Destarte, não basta dizer que é pobre nos termos da lei, deve ser apresentado aos autos elementos mínimos a permitir que o Julgador 
avalie tal condição.
O artigo 2º da Resolução n. 34 da Defensoria Pública do Estado de Rondônia apresenta alguns parâmetros para que possa ser indicada 
a hipossuficiência econômica da parte, a saber:
Art. 2º: Presume-se necessitada a pessoa natural integrante de núcleo familiar que atenda, cumulativamente às seguintes condições:
I - aufira renda familiar mensal não superior a três salários mínimos federais;
II - não seja proprietária, titular de aquisição, herdeira, legatária ou usufrutuaria de bens móveis, imóveis ou direitos, cujos valores 
ultrapassem a quantia equivalente 120 salários mínimos federais;
III - não possua recursos financeiros em aplicações ou investimentos em valor superior a 12 (doze) salários mínimos federais.
§ 1º. Os mesmos critérios acima se aplicam para a aferição da necessidade de pessoa natural não integrante de núcleo familiar.
§ 2º. O limite do valor da renda familiar previsto no inciso I deste artigo será de quatro salários mínimos federais, quando houver fatores 
que evidenciem exclusão social, tais como:
a) núcleo familiar composto por mais de 5 (cinco) membros;
b) gastos mensais comprovados com tratamento médico por doença grave ou aquisição de medicamento de uso contínuo;
c) núcleo familiar composto por pessoa com deficiência ou transtorno global de desenvolvimento;
d) núcleo familiar composto por idoso ou egresso do sistema prisional;
e) núcleo familiar com renda advinda de agricultura familiar;
Sabe-se que esses indicativos não são critérios fixos, mas apenas um parâmetro a ser utilizado por este juízo, no intuito da definir de 
forma mais justa possível de quem pode ser ou não beneficiado.
A jurisdição é atividade complexa e de alto custo para o Estado. A concessão indiscriminada dos benefícios da gratuidade tem potencial 
de tornar inviável o funcionamento da instituição, que tem toda a manutenção de sua estrutura (salvo folha de pagamento) custeado pela 
receita oriunda das custas judiciais e extrajudiciais.
Sendo um dos Poderes da República, o custo de sua manutenção concorre com as demais atividades do Estado, de modo que mais 
recursos para o 
PODER JUDICIÁRIO significa menos recursos para infraestrutura, segurança, educação, saúde, dentre outros.
Portanto, não se mostra justo que tendo condições de custear a demanda, o jurisdicionado imponha tal custo àquele que não está 
demandando.
Logo, em que pesem os argumentos da parte autora, a documentação juntada não comprova a alegada hipossuficiência financeira, visto 
que a simples declaração de pobreza sem comprovante de rendimentos mensais e/ou declaração anual de imposto de renda não são 
suficientes para comprovar sua hipossuficiência.
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Portanto, não basta dizer que é pobre nos termos da lei, deve-se trazer aos autos elementos mínimos a permitir que o magistrado avalie 
e se convença de tal condição.
Neste sentido a jurisprudência mais razoável:
“Não é ilegal condicionar o juiz a concessão da gratuidade à comprovação da miserabilidade jurídica, se a atividade ou o cargo exercido 
pelo interessado fazem em princípio presumir não se tratar de pessoa pobre” (STJ – RT 686185 E JTJ 213231).
E este é o entendimento do E. Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia:
“Justiça gratuita. Indeferimento de plano. Ausência de provas. Não-recolhimento das custas processuais.
É faculdade do magistrado conceder ou não o benefício da assistência judiciária, sendo-lhe vedado apenas deixar de indicar seus 
elementos de convicção. Havendo elementos que demonstram que a parte interessada detém condições de suportar as despesas do 
processo, deve o juiz indeferir o benefício da assistência judiciária, ainda mais quando a parte é funcionária pública e for pequeno o valor 
atribuído à causa” (Ap Civ 100.010.2006000031-7, unân., julg. em 26-07-2006, Rel. Juiz Jorge Luiz M. Gurgel do Amaral).
AGRAVO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. ELEMENTOS. INCOMPATIBILIDADE. PEDIDO. SITUAÇÃO ECONÔMICA DA PARTE 
REQUERENTE. BENEFÍCIO NEGADO. Diante da existência de elementos que indiquem a incompatibilidade do pedido de gratuidade 
da justiça e a situação econômica da parte requerente, a concessão da benesse resta prejudicada. (DJE. N. 212/2008 - 12 de novembro 
de 2008. 100.001.2007.026950-4 Agravo de Instrumento. Relator: Desembargador Moreira Chagas. Decisão: ”AGRAVO NÃO PROVIDO 
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE”).0004208-29.2009.8.22.0000 Agravo de Instrumento.
Sendo assim, INDEFIRO O PEDIDO DE CONCESSÃO DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA.
Intime-se a parte autora para comprovar o recolhimento das custas processuais no percentual de 2% (dois por cento) do valor dado à 
causa consoante a disposição do art. 12, da Lei Estadual n. 3.896/2016, no prazo de 15 (quinze) dias úteis (art. 321, do CPC), sob pena 
de indeferimento da inicial.
Decorrido o prazo, retorne para emenda.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7024525-03.2021.8.22.0001
Classe Execução de Título Extrajudicial
Assunto Compra e Venda
EXEQUENTE: GREEN BRASIL COMERCIO DE PECAS PARA VEICULOS AUTOMOTORES LTDA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ALAN DE ALMEIDA PINHEIRO DA SILVA, OAB nº RO7495, MIRELLY VIEIRA MACEDO DE ALMEIDA, 
OAB nº RO5174 
EXECUTADOS: GLAUBER EUGENIO DE OLIVEIRA, GLAUBER EUGENIO DE OLIVEIRA 87789213253 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
1 - Custas inicias de 2% recolhidas no ID 58084102 . A CPE, se necessário vincule-a nos autos.
2 - Cite-se em execução para que, no prazo de três dias, efetue o pagamento da dívida e dos honorários advocatícios, que fixo em 10% 
(dez por cento) sobre o valor do débito (art. 829, do NCPC).
Caso haja o pagamento integral da dívida, no prazo de três dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º do NCPC).
Saliento que, a teor do art. 915, do NCPC, eventual defesa através de embargos deverá ser oferecida no prazo de 15 (quinze) dias, na 
forma do art. 231 do NCPC.
3 - Na hipótese do Executado residir em comarca diversa desta, e por se tratar de Execução de Título Extrajudicial por quantia certa 
em que a própria Lei determina que a citação deverá ser feita por mandado (Ar. 829, §1º NCPC), desde já defiro a expedição de carta 
precatória.
Sendo necessário a expedição e distribuição de carta precatória dentro do estado de Rondônia, esta será realizada pela CPE após o 
comprovante de pagamento da diligência. Realizada a distribuição de carta precatória, intime-se o advogado do seu número, uma vez 
que este deverá acompanhar sua tramitação.
Na hipótese do executado residir em comarca de outro estado, a CPE fará a expedição da carta precatória e intimará o advogado para 
distribuí-la e comprovar a sua distribuição nestes autos no prazo de 30 (trinta) dias.
4 - Desde já defiro eventual pedido de expedição de certidão nos moldes do art. 828 do CPC, desde que o exequente comprove 
o recolhimento da taxa (cód. 1007) para confecção da mesma. A CPE poderá ainda, intimar o exequente para prestar informações 
complementares.
5 - Restando infrutífera a tentativa de citação ou penhora de bens, deverá a parte autora apresentar novo endereço sob pena de extinção 
e arquivamento.
6 - Em caso de inércia do causídico da parte exequente, intime-se o exequente pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias, constituir 
novo advogado e dar andamento ao feito, sob pena de arquivamento e/ou extinção do processo conforme disposto no art. 485, III, §1º 
NCPC.
Cumpridas as determinações acima, retornem-me os autos conclusos.
O prazo processual terá início com a publicação via Sistema/Portal, para a parte devidamente representada nos autos, ressalvadas as 
exceções legais.
Intime-se. Cumpra-se.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO MANDADO/CARTA PRECATÓRIA
NOME: GLAUBER EUGENIO DE OLIVEIRA, GLAUBER EUGENIO DE OLIVEIRA 87789213253 (qualificação completa nos autos)
ENDEREÇO: Na petição inicial
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OBSERVAÇÃO: Em razão da nova Lei Geral de Proteção de dados, não serão divulgados dados pessoais e/ou sensíveis, tais como 
qualificação e endereço das partes. Todos os endereços apresentados nos autos, deverão ser diligenciados.
FINALIDADE: Pagar em 03 (três) dias, a importância de R$ 14.905,14 quatorze mil, novecentos e cinco reais e quatorze centavos, 
acrescido de 10% (dez por cento) de honorários advocatícios, ou nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem-lhes 
penhorados tantos bens quantos bastem a integral quitação do débito. E, querendo, poderá apresentar embargos no prazo legal. Obs. 
havendo penhora, intime-a desta, para, querendo, oferecer Embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 231 do NCPC.
PRAZO: 15 (quinze) dias.
ADVERTÊNCIA: Não sendo apresentados embargos, presumir-se-ão aceitos pelo réu, como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. 
Caso haja o pagamento integral da dívida, no prazo de três dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, §1º, do NCPC). 
Saliento que, a teor do art. 915, do NCPC, eventual defesa através de embargos deverá ser oferecida no prazo de quinze dias, contados, 
conforme art. 231, do CPC).
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje
Porto Velho, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7040296-21.2021.8.22.0001
Classe Embargos à Execução
Assunto Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
EMBARGANTE: DIRECIONAL TSC JATUARANA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADVOGADOS DO EMBARGANTE: SANDY KAYLENE GONCALVES, OAB nº MG198631, JOAO PAULO DA SILVA SANTOS, OAB nº 
DF60471 
EMBARGADO: CONDOMINIO VITA BELLA RESIDENCIAL CLUBE 
ADVOGADOS DO EMBARGADO: NAYARA SIMEAS PEREIRA RODRIGUES, OAB nº RO1692, INGRID JULIANNE MOLINO 
CZELUSNIAK, OAB nº RO7254 
Vistos,
1 - Custas inicias de 2% recolhidas no ID 60621021. A CPE vincule as referidas custas a estes autos, se necessário.
2 - Trata-se de EMBARGOS À EXECUÇÃO em que DIRECIONAL TSC JATUARANA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA opõe 
à CONDOMINIO VITA BELLA RESIDENCIAL CLUBE referente a ação executiva n. 7035766- 42.2019.8.22.0001.
3 - Intime-se o exequente, ora Embargado, por meio de seu advogado se houver, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os presentes 
embargos (art. 920, inciso I, NCPC).
Em caso de inércia do causídico da parte autora, intime-se o autor pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias, constituir novo 
advogado e dar andamento ao feito, sob pena de arquivamento e/ou extinção do processo conforme disposto no art. 485, III, §1º NCPC.
4 - A CPE retifique o polo passivo deste processo para incluir o patrono constituído pelo embargado na ação principal.
5 - Certifiquem-se os presentes Embargos nos autos principais n. 7035766- 42.2019.8.22.0001. Não estando os Embargos de Execução 
associado ao processo Principal, deverá a Escrivania associá-los.
6 - A CPE junte cópia da procuração do embargante na ação principal.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz de Direito
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA
CONDOMINIO VITA BELLA RESIDENCIAL CLUBE 
ADVERTÊNCIA: O prazo para apresentação de defesa ou cumprimento do mandado de pagamento, além do pagamento de honorários 
advocatícios é de quinze dias, contados da data da juntada do aviso de recebimento/mandado nos autos. Não sendo apresentada 
impugnação, presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora.
Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://www.
tjro.jus.br/inicio-pje

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7003691-13.2020.8.22.0001
Classe Cumprimento de sentença
Assunto Transação
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LAZARO PONTES RODRIGUES, OAB nº BA39590 
EXECUTADO: PAULO MELO SUAREZ 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
1 - Trata-se de cumprimento de sentença, em que a parte sucumbente não foi intimada para cumprir espontaneamente o julgado.
2 - Assim, ficam intimados os executados para que, por meio de seu advogado (se houver), no prazo de quinze dias, pague o débito 
espontaneamente, sob pena de aplicação da multa prevista no art. 523, § 1º, do CPC (10%), e fixação de honorários na fase de 
cumprimento do julgado (10%).
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Na hipótese do executado ter sido assistido pela Defensoria Pública na fase de conhecimento, a intimação deverá ser por carta com aviso 
de recebimento, conforme disposto no art. 513, II do NCPC.
3 - Transcorrido tal prazo de 15 (quinze) dias, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (CPC, art. 525).
4 - Decorrido o prazo do Executado, intime-se o exequente para que diga o que pretende em termos de andamento processual, bem 
como, para que junte comprovante de pagamento das diligências que se fizerem necessárias, sob pena de suspensão processual.
5 - Altere-se a classe processual.
6 - Restando infrutífera a intimação via carta Ar ou oficial de justiça, expeça-se edital de intimação para cumprimento de sentença, visto 
que os arts. 77, V e 274, parágrafo único do CPC determinam que a parte mantenha seu endereço sempre atualizado nos autos.
7 - Em caso de inércia do causídico da parte exequente, intime-se o exequente pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias, constituir 
novo advogado e dar andamento ao feito, sob pena de suspensão da execução por 1 (um) ano, nos termos do art. 921, III, § 1º do 
CPC. 
8 - Cumpridas todas as determinações, volte os autos conclusos.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz de Direito
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO
Nome: PAULO MELO SUAREZ (qualificação completa nos autos)
ENDEREÇO: Na petição inicial
OBSERVAÇÃO: Em razão da nova Lei Geral de Proteção de dados, não serão divulgados dados pessoais e/ou sensíveis, tais como 
qualificação e endereço das partes. Todos os endereços apresentados nos autos, deverão ser diligenciados.
FINALIDADE: INTIMADA para que pague espontaneamente o valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de 
multa de 10% ao montante da condenação mais 10% de honorários advocatícios. Transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem 
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente nos próprios autos sua impugnação. 
PRAZO: 15 (quinze) dias úteis.
ADVERTÊNCIA: O prazo para pagamento espontâneo é de 15 (quinze) dias úteis. O prazo para impugnação ao cumprimento de sentença 
é de 15 dias após decorrido o prazo do art. 523 do CPC. Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, será expedido, desde 
logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação.
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 0023072-73.2013.8.22.0001
Classe Execução de Título Extrajudicial
Assunto Compromisso
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO, OAB nº RO3831
EXECUTADO: FABRICIANA MARQUES CRUZ
ADVOGADO DO EXECUTADO: RAIMUNDO LAUREANO DA SILVA NETO, OAB nº RO10540
Vistos,
A parte executada manifestou-se ID 59801306 pugnando pelo deferimento do desconto de 10% de seus rendimentos liquidos para 
pagamento do débito discutido nos autos.
O credor apresentou petição concordando com o pedido e pugnando pela expedição de alvará para levantamento do valor bloqueado via 
Sistema Sisvbajud.
O artigo 833, IV, do Código de Processo Civil aponta entre os bens impenhoráveis os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as 
remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade 
de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional 
liberal, ressalvado o § 2º.
Da leitura do dispositivo em comento, em um primeiro momento, pode ser entendido que não cabe a penhora de qualquer percentual 
do salário, sob pena de ofensa ao princípio da dignidade da pessoa humana e que o processo executivo não pode servir como meio de 
acarretar a ruína ao devedor. Todavia, não basta ao exegeta a simples subsunção do fato à norma, sendo imprescindível que se busque 
o real sentido das leis, a fim de evitar eventual injustiça em sua aplicação.
Em que pese a existência de defensores da impenhorabilidade do salário em qualquer hipótese, comungo do entendimento de que a lei 
proíbe que a penhora recaia sobre a totalidade dos vencimentos pois isto sim seria acarretar a ruína do homem, a sua miserabilidade, 
impedir que este viva de forma digna. Na verdade, seria subtrair qualquer fonte de vivência, pois sem seus rendimentos não poderia 
manter sua subsistência.
Em outras palavras, é possível a penhora de parte do salário, desde que a restrição recaia sobre parcela proporcional e razoável. 
Explico.
Proporcional aos ganhos do devedor, a fim de evitar sua miserabilidade e razoável a ponto de permitir que o exequente possa ver 
satisfeito o crédito, sem que tal resulte em recebimento ínfimo.
Pensar de modo reverso é conceder ao devedor uma redoma, um manto protetor sobre parcela de seu patrimônio, ferindo o direito do 
credor em reaver o crédito e permitindo o enriquecimento injustificado daquele em detrimento do exequente.
Adotar a primeira corrente sem reflexão, a fim de evitar a ruína do devedor serviria como início da ruína do credor.
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Nesse sentido, a Terceira Turma do STJ se manifestou à unanimidade, permitindo a penhora do salário do devedor, para pagamento de 
verba não-alimentar:
“PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. PENHORA. VALORES PROVENIENTES DE SALÁRIO. SÚMULAS N. 7 E 83 DO STJ. PRECLUSÃO 
PRO JUDICATO. SÚMULA N. 284 DO STF. 1. É inadmissível o recurso especial quando a fundamentação que lhe dá suporte não guarda 
relação de pertinência com o conteúdo do acórdão recorrido. 2. A regra geral da impenhorabilidade inscrita no art. 649, IV, do CPC 
pode ser mitigada, em nome dos princípios da efetividade e da razoabilidade, nos casos em que ficar demonstrado que a penhora não 
afeta a dignidade do devedor. Precedentes. 3. Não se conhece do recurso especial se o exame da suposta contrariedade do julgado a 
dispositivos de lei estiver condicionado à (re)avaliação de premissa fático-probatória já definida no âmbito das instâncias ordinárias. 4. 
Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 1473848/MS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado 
em 22/9/15, DJe 25/9/15) “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENHORA DE 
VERBA SALARIAL. PERCENTUAL DE 30%. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA. 1. Esta Corte Superior adota o posicionamento 
de que o caráter da impenhorabilidade dos vencimentos, soldos e salários (dentre outras verbas destinadas à remuneração do trabalho) 
é excepcionado apenas quando se tratar de penhora para pagamento de prestações alimentícias. 2. Excepcionalmente, a regra geral 
da impenhorabilidade, mediante desconto de conta bancária, de vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações e proventos 
de aposentadoria, constante do art. 649, IV, do CPC, incidente na generalidade dos casos, deve ser excepcionada, no caso concreto, 
diante das condições fáticas bem firmadas por sentença e Acórdão na origem (Súmula 7/STJ) (REsp 1285970/SP, Rel. Ministro SIDNEI 
BENETI, Terceira Turma, julgado em 27/5/14, DJe 8/9/14). 3. No presente caso, a Corte local em nada se manifestou acerca de outras 
tentativas para receber o valor devido. 4. Inaplicabilidade das disposições do NCPC, no que se refere aos requisitos de admissibilidade 
dos recursos, são inaplicáveis ao caso concreto ante os termos do Enunciado nº 1 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/16: 
Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos 
os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça. 5. Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1497214/DF, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado 
em 26/4/16, DJe 09/5/16).
RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. DÍVIDA APURADA EM INVENTÁRIO. OMISSÃO E AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO 
ACÓRDÃO RECORRIDO. INEXISTÊNCIA. PENHORA DE SALÁRIO. POSSIBILIDADE. 1.- Os embargos de declaração são corretamente 
rejeitados se não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, tendo sido a lide dirimida com a devida e suficiente 
fundamentação. 2.- A regra geral da impenhorabilidade, mediante desconto de conta bancária, de vencimentos, subsídios, soldos, 
salários, remunerações e proventos de aposentadoria, constante do art. 649, IV, do CPC, incidente na generalidade dos casos, deve ser 
excepcionada, no caso concreto, diante das condições fáticas bem firmadas por sentença e Acórdão na origem (Súmula 7/STJ), tendo 
em vista a recalcitrância patente do devedor em satisfazer o crédito, bem como o fato de o valor descontado ser módico, 10% sobre os 
vencimentos, e de não afetar a dignidade do devedor, quanto ao sustento próprio e de sua família. Precedentes. 3.- Recurso Especial 
improvido. (REsp 1285970/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/05/14, DJe 08/9/14).
Assim, determino o bloqueio de 10% dos rendimentos líquidos da parte executada, estes entendidos como os rendimentos brutos abatidos 
apenas os descontos legais, mediante depósito na conta judicial. 
Considerando que não houve manifestação da parte devedora acerca do valor bloqueado pelo Sistema Sisbajud, determino a expedição 
de alvará para levantamento do valor e rendimentos em favor da parte credora.
Em seguida, intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 dias apresentar o valor atualizado do débito com a dedução do valor que 
foi levantado. 
Após, oficie-se ao empregador indicado no documento ID 59801329 a fim de que efetue o bloqueio de 10% dos rendimentos líquidos 
mensais da parte executada, estes entendidos como rendimentos brutos abatidos apenas os descontos legais, mediante depósito na 
conta judicial, até o pagamento integral do débito apontado.
Determino ainda que o empregador informe a previsão de quantos descontos serão realizados, bem como encaminhe mensalmente 
os comprovantes de depósito judicial para o email 4civelcpe@tjro.jus.br, em até cinco dias após a realização do desconto em folha de 
pagamento.
Com a resposta, deverá a CPE juntá-la nos autos.
Uma vez efetuado o pagamento integral no valor executado, o empregador deverá informar este juízo.
Intime-se a parte executada, da presente decisão, bem como da penhora sobre o seu salário, que poderá ainda ser efetuado na mesma 
diligência para querendo apresentar impugnação, nos termos do art. 854, §2º, do CPC.
Após o prazo ou rejeitados os embargos, defiro desde já o levantamento de alvará judicial em favor do credor, a cada três (três) meses 
independente de novas conclusões. 
Suspenda-se o feito até a quitação do débito.
Com a juntada do último comprovante de depósito retornem os autos conclusos para extinção. 
Intime-se.
Porto Velho, 11 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz de Direito
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
NOME DO CREDOR: Centro de Ensino São Lucas Ltda
NOME DO DEVEDOR: Fabricia Marques Cruz
FONTE PAGADORA: ID 59801329
OBSERVAÇÃO: Para emissão de boleto para depósito judicial acesse o site https://www.tjro.jus.br e selecione as opções BOLETO 
BANCÁRIO / DEPÓSITOS JUDICIAIS, insira os dados do processo e gere o boleto. A fonte pagadora deverá enviar mensalmente os 
comprovantes de depósito judicial para o email 4civelcpe@tjro.jus.br, devendo identificar no email o número do processo 0023072-
73.2013.8.22.0001

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7020800-45.2017.8.22.0001 
Classe Cumprimento de sentença
Assunto Cheque 
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EXEQUENTES: FRANK REGO MAIO, ESPÓLIO DE FRANK REGO MAIO 
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: EDUARDO AUGUSTO FEITOSA CECCATTO, OAB nº RO5100 
EXECUTADOS: STUDIO BELLA PHOTO LTDA - ME, ELIVALDO NASCIMENTO BREVES, ERIC MATHEUS DE HOLANDA CAMPOS 
SAUMA 
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Vistos,
Requer o exequente a expedição de ofício ao INSS para pesquisa de informações e dados de uma eventual fonte pagadora junto ao CPF 
dos executados.
Defiro o pedido postulado pela parte autora uma vez que a nova sistemática adotada pelo Código de Processo Civil/2015, com base 
no princípio da cooperação judicial, bem como na eficácia, celeridade, solidez e segurança, evidencia a necessidade de se buscar a 
localização do requerido/executado nos sistemas informatizados, bem como nos cadastros públicos.
A expedição do ofício fica condicionada a comprovação do pagamento das custas.
Comprovado o pagamento das custas das diligências requeridas, oficie-se ao INSS solicitando informações indicadas, no prazo de 15 
(quinze) dias.
Com a resposta do ofício, intime-se a exequente para prosseguimento, em 10 (dez) dias.
O presente serve como ofício.
Cumpra-se.
Int.
Porto Velho, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7033890-81.2021.8.22.0001 
Classe Procedimento Comum Cível
Assunto Atraso de vôo, Cancelamento de vôo
AUTOR: PAULO VITOR MONTEIRO FERNANDES 
ADVOGADO DO AUTOR: HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO, OAB nº RO4783 
RÉU: azul linhas aéreas brasileiras S.A 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A 
DESPACHO
Vistos,
1 - Custas inicias de 1% recolhidas no ID 60645606. A CPE vincule as referidas custas a estes autos, se necessário.
2 - DETERMINO que a CPE faça a designação de audiência de conciliação, em conformidade com a pauta da CEJUSC.
A ela deverão comparecer os advogados das partes, os quais, querendo, deverão convidá-las para se fazerem presentes.
3 - CITE-SE e INTIME-SE o réu para a audiência de conciliação, na forma do artigo 334 NCPC, para querendo, comparecer na mesma, 
acompanhada de advogado ou Defensor Público.
O prazo para oferecimento da contestação é de 15 (quinze) dias, a iniciar da data da audiência de tentativa de conciliação, caso frustrada, 
salvo hipóteses dos incisos II e III do art. 335 do CPC.
Se a parte requerida não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela 
parte autora (art. 344 do CPC).
4 - Na hipótese de desinteresse na realização de audiência de conciliação, deverá a parte requerida fazê-lo expressamente com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua realização, ocasião em que o prazo para defesa se iniciará do protocolo da petição.
5 - Intime-se a parte autora por meio de seu advogado (art. 334, 3º, do CPC).
5.1 - Fica advertida a parte autora, desde já, a sua obrigatoriedade de recolher e comprovar nestes autos, no prazo de 5 (cinco) dias, 
improrrogável, o recolhimento do remanescente das custas iniciais, no equivalente a 1% do valor da causa, na hipótese de insucesso da 
conciliação, independentemente, portanto, de nova intimação, sob pena de extinção do processo.
6 - Advirto as partes, também, que na hipótese de não comparecimento injustificado a tal audiência de conciliação, que estarão sujeitas a 
uma multa equivalente a até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa (CPC, art. 334, § 8º).
7 - Havendo contestação, intime-se o autor para apresentar réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo reconvenção, intime-se o reconvinte para recolher as custas inicias (cód. 1001.4) sob o valor dado à reconvenção, no prazo de 
15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido e intime-se o reconvindo para apresentar manifestação.
8 - Intimem-se as partes, para esclarecerem as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, utilidade e sua adequação e, 
em caso de produção de prova testemunhal, já deverá apresentar seu rol de testemunhas (todas devidamente qualificadas, com endereço 
conforme dispõe o art. 450 do CPC), no prazo de 15 (quinze) dias a contar desta intimação, sob pena de preclusão, nos termos do art. 
357, §4º, do CPC.
8.1 - A não apresentação de rol de testemunhas pelas partes no prazo acima (com qualificação e endereço), será interpretado como 
desistência do pedido de prova oral, não sendo designada a audiência e podendo o feito ser julgado no estado em que se encontra, salvo 
pendência de alguma diligência.
8.2 - Na hipótese da ação ser fundada em relação de consumo, desde já aplico a inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa 
do Consumidor (CDC).
9 -Na hipótese das partes requererem julgamento antecipado da lide, ou não se manifestarem, retornem os autos conclusos para 
sentença.
10 - Havendo manifestação para produção de provas, retornem os autos conclusos para saneamento.
11 - Dê vistas dos autos ao Ministério Público, no prazo de 30 (trinta) dias, considerando que há interesse de incapaz (art. 178, II. CPC).
PARA USO DA CPE:
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12 - Havendo convênio entre o TJRO e a parte requerida para citação eletrônica (lista constante no Sei n. 0003809-95.2020.8.22.8800), 
deverá a CPE utilizar preferencialmente o sistema PJE para envio da correspondência, exceto nas decisões proferidas em plantão 
judicial.
13 - Não havendo convênio entre a parte requerida e o TJRO a citação deverá ocorrer de modo convencional por distribuição de mandado 
ou envio de carta com aviso de recebimento.
14- Restando infrutífera a tentativa de citação por carta pelos motivos: ausente, não procurado e endereço insuficiente, expeça-se 
mandado de citação.
15 - Restando infrutífera a tentativa de citação tanto por carta, quanto por mandado, deverá a parte autora ser instada a se manifestar 
em termos de prosseguimento do feito. 
16 - Caso o autor requeira novas diligências, já deverá o fazer com o devido recolhimento das custas (cód. 1007). Sendo beneficiário da 
gratuidade judiciária deverá a CPE cadastrar as taxas no sistema de custas, mesmo que o seu pagamento não seja exigido.
17 - Em caso de inércia do causídico da parte autora, intime-se o autor pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias, constituir novo 
advogado e dar andamento ao feito, sob pena de arquivamento e/ou extinção do processo conforme disposto no art. 485, III, §1º CPC.
Expeça-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO
NOME: azul linhas aéreas brasileiras S.A (qualificação completa nos autos)
ENDEREÇO: Na petição inicial
OBSERVAÇÃO: Em razão da nova Lei Geral de Proteção de dados, não serão divulgados dados pessoais e/ou sensíveis, tais como 
qualificação e endereço das partes. Todos os endereços apresentados nos autos, deverão ser diligenciados.
FINALIDADE: Citar a parte Requerida para comparecer à audiência de conciliação juntamente com seu advogado ou Defensor Público. 
Bem como, responder a ação no prazo de 15 dias a partir da audiência de conciliação, em caso de desinteresse na realização da mesma, 
deverá a parte requerida fazê-lo expressamente com antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua realização, ocasião em que o prazo 
para defesa se iniciará do protocolo da petição.
ADVERTÊNCIAS: Se a parte requerida não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela parte autora.
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.
Porto Velho, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7041957-35.2021.8.22.0001
Classe Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto Alienação Fiduciária
AUTOR: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda
ADVOGADOS DO AUTOR: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR, OAB nº AC4943, THIAGO DE SIQUEIRA BATISTA MACEDO, 
OAB nº RO6842, BRADESCO
RÉU: VERALAC INDUSTRIA COMERCIO REPRESENTACOES DE LATICINIOS LTDA - ME
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos 
1 - Custas processuais iniciais (2%) recolhidas no ID 60936905. A CPE, se necessário, vincule as custas a estes autos.
2 - Diante da argumentação apresentada pelo autor e a documentação colacionada, vislumbro os requisitos legais previstos no art. 3º 
do Dec. lei 911/69. Assim, determino liminarmente a busca, apreensão e vistoria do veículo objeto do contrato firmado entre as partes, 
depositando-se o bem em mãos do representante legal do autor, com a ressalva de que o veículo não deverá ser retirado da Comarca 
até a consolidação da posse.
3 - Determino também a citação da requerida para, em 05 (cinco) dias, comprovar o pagamento integral da dívida pendente, sob pena de 
consolidar-se a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do Credor Fiduciário (§ § 1º e 2º, art. 3º, do Decreto-Lei 
911/69 com a redação dada pelo art. 56 da Lei 10.931/04).
4 - Comprovado o pagamento, o requerente deverá restituir o veículo ao requerido, comprovando nos autos.
No prazo de 15 (quinze) dias a contar da execução da liminar o devedor fiduciante poderá apresentar contestação (art. 3º, §3º do Dec. 
lei 911/69).
5 - Restando infrutífera a tentativa de citação, deverá a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, indicar novo endereço para que a relação 
jurídico-processual seja estabelecida (art. 240, § 2º, NCPC), sob pena de extinção e arquivamento do feito por ausência de pressuposto 
processual de existência. 
6 - Em caso de inércia do causídico da parte autora/exequente, intime-se, o autor/exequente pessoalmente, para, no mesmo prazo acima 
indicado, constituir novo advogado e dar andamento ao feito, sob pena de arquivamento e/ou extinção do processo conforme disposto 
no conforme art. 485, III, §1º NCPC.
7 - Defiro os benefícios contidos no § 2º do art. 212, do Novo Código de Processo Civil.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz de Direito
VIAS DESTA DECISÃO SERVIRÃO COMO MANDADO
NOME: VERALAC INDUSTRIA COMERCIO REPRESENTACOES DE LATICINIOS LTDA - ME (qualificação completa nos autos)
ENDEREÇO: Na petição inicial
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OBSERVAÇÃO: Em razão da nova Lei Geral de Proteção de dados, não serão divulgados dados pessoais e/ou sensíveis, tais como 
qualificação e endereço das partes. Todos os endereços apresentados nos autos, deverão ser diligenciados.
FINALIDADE: Proceda o Senhor Oficial de Justiça a BUSCA E APREENSÃO E VISTORIA do veículo a saber: Marca/Modelo: Volkswagen/
FOX CL ME, Fab/Mod: 2015/2016, Cor: BRANCA, Chassi: 9BWAG45Z3G4008634, Placa: OHP9656, Renavan: 01066610212, que se 
encontra em poder e guarda da parte requerida, passando-o ao representante legal do autor. Ato contínuo, CITE-SE a parte requerida, 
oportunizando que pague a dívida pendente ou conteste a ação, no prazo legal.
Advertência: Caso a parte requerida queira impedir a consolidação da propriedade e a posse plena e exclusiva do bem pelo Credor 
Fiduciário, deverá comprovar o pagamento integral da dívida pendente, no prazo de 05 (cinco) dias, da data de cumprimento da liminar. 
O prazo para contestar será de 15 (quinze) dias, contado da juntada do mandado nos autos do processo. Não sendo contestada a ação, 
presumir-se-ão aceitos como sendo verdadeiro os fatos articulados pela parte autora.
Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://www.
tjro.jus.br/inicio-pje.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7027342-11.2019.8.22.0001 
Classe Execução de Título Extrajudicial
Assunto Transação 
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LAZARO PONTES RODRIGUES, OAB nº BA39590 
EXECUTADO: KATHLEN KAREN REGO DE OLIVEIRA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Considerando as tentativas frustradas de citação pessoal da parte requerida, DEFIRO a citação por edital nos termos do art. 246, inciso 
IV do CPC, pelo prazo de 20 dias.
Expeça-se o necessário (art. 256 e seguintes do CPC).
Decorrido o prazo, certifique-se e envie os autos à Defensoria Pública para exercer o encargo de curatela especial (art. 72, c/c art. 257, 
§4º, ambos do CPC).
Havendo manifestação, vistas à parte autora pelo prazo de 05 (cinco) dias.
Porto Velho, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7036105-30.2021.8.22.0001 
Classe Tutela Antecipada Antecedente
Assunto Abatimento proporcional do preço 
REQUERENTE: JULIANA PINHEIRO SAMPAIO 
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
REQUERIDO: ENERGISA 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
1 - DEFIRO os benefícios da justiça gratuita com fulcro no art. 98 NCPC/15 e Lei 1.060/50 por neste momento entender que o autor não 
possui condições de arcar com as custas processuais. Contudo, esclareço que havendo mudança em sua condição financeira durante o 
decurso do processo, a gratuidade judiciária poderá ser revogada.
2 - Considerando ser notório que a requerida não costuma entabular acordos em audiência de conciliação e visando a designação de 
solenidades desnecessárias, homenageando assim os princípios da economia e celeridade processual, deixo de designar audiência de 
conciliação.
3 - CITE-SE e INTIME-SE o requerido para, caso queria, apresentar resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, a iniciar da data da juntada 
do comprovante de citação nos autos.
Se a parte requerida não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela 
parte autora (art. 344 do CPC).
4 - Havendo contestação, intime-se o autor para apresentar réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo reconvenção, intime-se o reconvinte para recolher as custas inicias (cód. 1001.4) sob o valor dado à reconvenção, no prazo de 
15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido e intime-se o reconvindo para apresentar manifestação.
5 - Intimem-se as partes, para esclarecerem as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, utilidade e sua adequação e, 
em caso de produção de prova testemunhal, já deverá apresentar seu rol de testemunhas (todas devidamente qualificadas, com endereço 
conforme dispõe o art. 450 do CPC), no prazo de 15 (quinze) dias a contar desta intimação, sob pena de preclusão, nos termos do art. 
357, §4º, do CPC.
5.1 - A não apresentação de rol de testemunhas pelas partes no prazo acima (com qualificação e endereço), será interpretado como 
desistência do pedido de prova oral, não sendo designada a audiência e podendo o feito ser julgado no estado em que se encontra, salvo 
pendência de alguma diligência.
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5.2 - Na hipótese da ação ser fundada em relação de consumo, desde já aplico a inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa 
do Consumidor (CDC).
6 - Na hipótese das partes requererem julgamento antecipado da lide, ou não se manifestarem, retornem os autos conclusos para 
sentença.
7 - Havendo manifestação para produção de provas, retornem os autos conclusos para saneamento.
PARA USO DA CPE:
8 - Havendo convênio entre o TJRO e a parte requerida para citação eletrônica (lista constante no Sei n. 0003809-95.2020.8.22.8800), 
deverá a CPE utilizar preferencialmente o sistema PJE para envio da correspondência, exceto nas decisões proferidas em plantão 
judicial.
9 - Não havendo convênio entre a parte requerida e o TJRO a citação deverá ocorrer de modo convencional por distribuição de mandado 
ou envio de carta com aviso de recebimento.
10- Restando infrutífera a tentativa de citação por carta pelos motivos: ausente, não procurado e endereço insuficiente, expeça-se 
mandado de citação.
11 - Restando infrutífera a tentativa de citação tanto por carta, quanto por mandado, deverá a parte autora ser instada a se manifestar 
em termos de prosseguimento do feito. 
12 - Caso o autor requeira novas diligências, já deverá o fazer com o devido recolhimento das custas (cód. 1007). Sendo beneficiário da 
gratuidade judiciária deverá a CPE cadastrar as taxas no sistema de custas, mesmo que o seu pagamento não seja exigido.
13 - Em caso de inércia do causídico da parte autora, intime-se o autor pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias, constituir novo 
advogado e dar andamento ao feito, sob pena de arquivamento e/ou extinção do processo conforme disposto no art. 485, III, §1º CPC.
Expeça-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO
NOME: ENERGISA (qualificação completa nos autos)
ENDEREÇO: Na petição inicial
OBSERVAÇÃO: Em razão da nova Lei Geral de Proteção de dados, não serão divulgados dados pessoais e/ou sensíveis, tais como 
qualificação e endereço das partes. Todos os endereços apresentados nos autos, deverão ser diligenciados.
FINALIDADE: Citar a parte requerida para responder a ação no prazo de 15 dias a partir da juntada do comprovante de citação nos 
autos.
ADVERTÊNCIAS: Se a parte requerida não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela parte autora.
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.
Porto Velho, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Email:pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7035795-24.2021.8.22.0001
Classe Procedimento Comum Cível
Assunto Seguro
AUTOR: EMANUEL SILVA NASCIMENTO 
ADVOGADO DO AUTOR: LUAN ICAOM DE ALMEIDA AMARAL, OAB nº RO7651 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
ADVOGADO DO RÉU: SEGURADORA LÍDER - DPVAT 
Vistos,
1 - DEFIRO os benefícios da justiça gratuita com fulcro no art. 98 NCPC/15 e Lei 1.060/50 por neste momento entender que o autor não 
possui condições de arcar com as custas processuais. Contudo, esclareço que havendo mudança em sua condição financeira durante o 
decurso do processo, a gratuidade judiciária poderá ser revogada.
2 - Trata-se de ação de cobrança de seguro DPVAT, na qual a parte autora alega que no dia 02/02/2020 envolveu-se em acidente de 
trânsito e que em decorrência deste sofreu lesões que lhe acarretaram sequelas, razão pela qual, tem direito a receber indenização.
3 - Pois bem. Neste tipo de ação é quase sempre necessária a realização de perícia para aferir o grau das lesões sofridas pela parte 
autora.
Por iniciativa de nossa Corregedoria-Geral do Tribunal de Justiça, houve a realização de mutirões, e outros por iniciativa deste juízo. 
Todos surtiram efeitos acima do esperado, posto que em quase todos os processos pautados houveram sentenças de mérito ou acordo. 
Os únicos que não restaram solucionados foram os que as partes autoras não compareceram para perícia.
4 - Assim, considerando o sucesso das diligências passadas, determino que a CPE designe uma nova data para realização de outro 
mutirão para os processos desta vara. Com efeito, cite-se e intime-se a parte requerida, nos termos dos art. 334 e 335 do NCPC, para 
comparecer à audiência a ser designada e realizada pela Central de Conciliação - CEJUSC, bem como para apresentar contestação.
4.1 - Intime-se pessoalmente a parte autora, por carta AR sem mãos próprias ou por mandado, para comparecer tanto da perícia médica, 
quando na audiência de conciliação.
5 - Na solenidade deverão comparecer as partes e seus advogados.
6 - Determino, desde logo, a realização de perícia na parte autora, a ser paga pela Seguradora requerida, a fim de apurar o grau 
de invalidez. Faculto às partes trazerem assistentes técnicos para acompanharem o exame e apresentarem suas manifestações em 
separado. 
7 - A realização da perícia poderá ser na data da audiência, com o perito a ser nomeado pela própria CEJUSC, em conformidade com a 
disponibilidade dos peritos na data. Ficará sob responsabilidade da CEJUSC proceder com a intimação do perito, bem como, certificar 
nos autos a sua intimação.
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7.1 - Intime-se o perito ainda, para informar os dados de uma conta bancária de sua titularidade, onde pretende que sejam recebidos os 
alvarás periciais.
8 - Instado o referido profissional de medicina para dizer se aceita o encargo, as partes deverão ser intimadas para apresentar eventual 
impugnação ao perito nomeado, no período de 15 dias.
8.1 - Apresentada eventual impugnação ao perito, o que já deverá vir acompanhada de documentos comprovando as alegações, retornem 
os autos conclusos para análise.
9 - Designada data para realização da perícia e audiência de conciliação, deverão comparecer o requerido e a parte autora com todos 
os documentos e laudos médicos realizados em razão do seu acidente, além dos respectivos advogados e prepostos com poderes para 
transigir.
10 - Designado o perito e não havendo impugnação ao perito, a CPE deverá incluí-lo na autuação destes autos a fim de possibilitar a 
expedição de eventual alvará eletrônico.
11 - Tratando-se de mutirão que será realizado no âmbito desta vara, fixo os honorários do perito em R$400,00 (quatrocentos reais), que 
deverão ser pagos através de depósito judicial nestes autos até a data da audiência. 
É muito importante frisar que esta importância arbitrada não acarretará à pessoa da requerida a menor onerosidade, máxime diante 
de seu reconhecido poder econômico e, ainda, por ser certo que seu é o grande desejo de ver resolvido, no menor tempo possível, a 
presente lide e, ainda, da mesma forma por não lhe interessar espécie alguma de conflito judicial.
12 - Realizada a perícia, expeça-se Ofício de Transferência em favor do expert (caso apresente conta bancária de sua titularidade) ou 
alvará de levantamento em favor do perito e/ou seu patrono (se houver).
13 - Caberá ao advogado comunicar ao respectivo autor/cliente a data da conciliação e perícia. No caso do não comparecimento do autor, 
sem justificativa legal na solenidade, os autos serão extintos sem julgamento de mérito, por falta de pressuposto de constituição válido e 
regular do processo.
13.1 - Eventual justificativa de ausência deverá ser apresentada no prazo de 5 (cinco) dias, independente de nova intimação, sob pena 
de extinção do feito.
14 - Apresentada contestação, intime-se o autor para réplica.
15 - Com o laudo pericial e não havendo composição entre as partes, desde já ficam as partes intimadas para apresentação de alegações 
finais no prazo de 15 dias.
PARA USO DA CPE:
16 - Havendo convênio entre o TJRO e a parte requerida para citação eletrônica (lista constante no Sei n. 0003809-95.2020.8.22.8800), 
deverá a CPE utilizar preferencialmente o sistema PJE para envio da correspondência, exceto nas decisões proferidas em plantão 
judicial.
17 - Não havendo convênio entre a parte requerida e o TJRO a citação deverá ocorrer de modo convencional por distribuição de mandado 
ou envio de carta com aviso de recebimento.
18- Restando infrutífera a tentativa de citação por carta pelos motivos: ausente, não procurado e endereço insuficiente, expeça-se 
mandado de citação.
19 - Restando infrutífera a tentativa de citação tanto por carta, quanto por mandado, deverá a parte autora ser instada a se manifestar 
em termos de prosseguimento do feito. 
20 - Caso o autor requeira novas diligências, já deverá o fazer com o devido recolhimento das custas (cód. 1007). Sendo beneficiário da 
gratuidade judiciária deverá a CPE cadastrar as taxas no sistema de custas, mesmo que o seu pagamento não seja exigido.
21 - Em caso de inércia do causídico da parte autora, intime-se o autor pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias, constituir novo 
advogado e dar andamento ao feito, sob pena de arquivamento e/ou extinção do processo conforme disposto no art. 485, III, §1º CPC.
22 - Quesitos do Juízo a serem respondidos pelo perito:
I) Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo automotor de via terrestre?
[ ] Sim [ ] Não [ ] Prejudicado
Observação: Só prossiga em caso de resposta afirmativa.
II) Descrever o quadro clínico atual da vítima, informando o seguinte:
a) Quais as regiões corporais encontram-se acometidas de lesão?
b) Quais as alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da vítima, que sejam evolutivas e temporalmente compatíveis com o 
quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as medidas terapêuticas tomadas na fase aguda do 
trauma?
III) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação?
[ ] Sim [ ] Não
Em caso positivo, quais são?
IV) Segundo o exame médico legal pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com:
a) [ ] disfunções apenas temporárias
b) [ ] dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas)
Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo, informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes no patrimônio 
físico da vítima.
V) Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário exame complementar?
[ ] Sim, em que prazo?
[ ] Não
Observação: Em caso de enquadramento da opção “a” do item IV ou de resposta afirmativa ao item V, favor NÃO responder as demais 
perguntas abaixo relacionadas.
VI) Segundo previsto na Lei 11.945/2009, favor promover a quantificação das lesões permanentes que não sejam mais susceptíveis 
a tratamento como sendo geradoras de danos anatômicos e/ou funcionas definitivos, especificando, segundo anexo constante à Lei 
11.945/2009, os seguimentos corporais acometidos e ainda segundo o previsto no instrumento legal, firmar a sua graduação:
Seguimento corporal acometido:
a) [ ] Total - (dano anatômico ou funcional permanente que comprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou mental da vítima).
b) [ ] Parcial - (dano anatômico ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio físico e/ou mental da vítima). Em 
se tratando de dano parcial, informar se o dano é:
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b.1) [ ] Parcial Completo - (dano anatômico ou funcional permanente que comprometa de forma global algum seguimento corporal da 
vítima).
b.2) [ ] Parcial Incompleto - (dano anatômico ou funcional permanente que comprometa apenas em parte a um (ou mais de um) segmento 
corporal da vítima).
b.2.1) Informar o grau da incapacidade definitiva da vítima, segundo o previsto no art. 3º, §1, alínea II da Lei n. 6.194/74 com redação 
introduzida pelo art. 31 da Lei. 11.945/2009, correlacionado o percentual ao seu respectivo dano, em cada segmento corporal 
acometido.
Segmento anatômico - 1ª lesão: __________________ [ ]10% residual [ ]25% leve [ ]50% média [ ]75% intensa
Segmento anatômico - 2ª lesão: __________________ [ ]10% residual [ ]25% leve [ ]50% média [ ]75% intensa
Segmento anatômico - 3ª lesão: __________________ [ ]10% residual [ ]25% leve [ ]50% média [ ]75% intensa
Segmento anatômico - 4ª lesão: __________________ [ ]10% residual [ ]25% leve [ ]50% média [ ]75% intensa
Observação: Havendo mais de um quadro de sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respectiva graduação de 
acordo com os critérios acima apresentados.
O laudo médico deverá apresentar local, data, nome e CRM do perito e sua assinatura.
Expeça-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz de Direito
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA AR COM MÃOS PRÓPRIAS/MANDADO PARA CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO 
RÉU
Nome do requerido: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA (qualificação completa nos autos)
ENDEREÇO: Na petição inicial
OBSERVAÇÃO: Em razão da nova Lei Geral de Proteção de dados, não serão divulgados dados pessoais e/ou sensíveis, tais como 
qualificação e endereço das partes. Todos os endereços apresentados nos autos, deverão ser diligenciados.
FINALIDADE: Cite-se e intime-se a parte ré, nos termos dos art. 334 e 335 do NCPC, para comparecer na audiência de Conciliação 
supramencionada, bem como para contestar a ação.
ADVERTÊNCIA: O prazo para responder à ação é de 15 (quinze) dias, contados da audiência de conciliação, quando qualquer parte não 
comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição (artigo 335, inciso I, NCPC). Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão 
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.
Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://www.
tjro.jus.br/inicio-pje
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA AR SEM MÃOS PRÓPRIAS/MANDADO PARA INTIMAÇÃO DO AUTOR
Nome do autor: EMANUEL SILVA NASCIMENTO (qualificação completa nos autos)
ENDEREÇO: Na petição inicial
OBSERVAÇÃO: Em razão da nova Lei Geral de Proteção de dados, não serão divulgados dados pessoais e/ou sensíveis, tais como 
qualificação e endereço das partes. Todos os endereços apresentados nos autos, deverão ser diligenciados.
FINALIDADE: Fica a parte autora intimada para comparecer em perícia médica a se realizar em mutirão DPVAT a se realizar em data 
designada pela CPE conforme pauta da CEJUSC.
ADVERTÊNCIA: O não comparecimento injustificado na perícia médica, poderá resultar em extinção do feito.
Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://www.
tjro.jus.br/inicio-pje

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7042361-86.2021.8.22.0001
Classe Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto Alienação Fiduciária
AUTOR: B. V. S.
ADVOGADOS DO AUTOR: DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO, OAB nº GO9296, PROCURADORIA DA VOLKSWAGEN
RÉU: O. D. S. R.
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos,
Trata-se de AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO em que B. V. S. demanda em face de O. D. S. R. alegando em síntese que as partes 
firmaram, em 25/10/2017, contrato para financiamento de bem móvel, garantido por alienação fiduciária, n. 39306587 (doc. 02), por meio 
do qual o banco demandante concedeu crédito no valor total de R$45.938,88 (Quarenta e cinco mil, novecentos e trinta e oito reais e 
oitenta e oito centavos) ao(à) demandado(a), que, em contrapartida, obrigou-se ao pagamento de 48 Ausência de interesse na audiência 
de conciliação. Av. Paulista, 542, SL São Paulo/SP – CEP 01310-000 www.grupoforum.com.br Tel 11 3291.4313 (Quarenta e oito) 
parcelas fixas mensais de R$957,06 (Novecentos e cinquenta e sete reais e seis centavos), com vencimento no dia 25 de cada mês. .
Em análise dos e em consulta no sistema PJE, extrai-se que a parte autora já ajuizou ação de busca e apreensão, por meio da ação n. 
7042361-86.2021.8.22.0001, no dia 25/03/2021, perante o Juízo da 10ª Vara Cível desta comarca de Porto Velho.
Deste modo, o Juízo da 10ª Vara Cível desta comarca de Porto Velho se tornou prevento para processar e julgar nova ação de busca e 
apreensão, por força da disposição contida nos art. 286, inciso II, do CPC, in verbis:
Art. 286. Serão distribuídas por dependência as causas de qualquer natureza: 
[...]
II - quando, tendo sido extinto o processo sem resolução de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em litisconsórcio com outros autores 
ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (grifei).
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Esclareço que tal artigo insculpe a proteção do juiz natural, cujo objetivo é evitar que outra ação com as mesmas partes e o mesmo pedido 
seja redistribuída para outro Juízo na hipótese da ação anterior ser julgada extinta sem resolução do mérito.
Ante o exposto, DECLINO A COMPETÊNCIA e determino a remessa destes autos ao Juízo da 10ª Vara Cível desta comarca de Porto 
Velho.
Havendo discordância acerca da remessa dos autos, deverá o Juízo que receber o feito, suscitar o competente conflito negativo de 
competência, já que somente com decisão do Tribunal de Justiça (art. 953, da Código de Processo Civil) determinando ser este Juízo 
competente para processar e julgar a presente demanda, os autos devem ser devolvidos.
Intimem-se as partes requerentes.
Cumpra-se imediatamente e com urgência.
Não é necessário aguardar decurso de prazo e manifestação.
Porto Velho, quarta-feira, 11 de agosto de 2021
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7042253-57.2021.8.22.0001
Classe Embargos de Terceiro Cível
Assunto Aquisição
EMBARGANTE: MARIA MARTA DA SILVA SANTOS 
ADVOGADO DO EMBARGANTE: JESSE NOGUEIRA GOMES, OAB nº RO10323 
EMBARGADOS: LEONIRTO RODRIGUES DOS SANTOS, MANOEL APARECIDO DA SILVA 
EMBARGADOS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Compulsando os autos verifico que não há pedido de gratuidade processual, nem recolhimento das custas.
A lei possibilita o recolhimento de apenas 1% do valor no momento da distribuição da ação e o diferimento do 1% remanescente para 
após a audiência de conciliação, caso não reste frutífera.
Essa sistemática, contudo, aplica-se tão somente aos processos sob a égide do rito comum, vez que não há previsão de audiência 
obrigatória para os processos de execução de título extrajudicial ou procedimentos especiais.
Assim, sendo, determino à parte autora que, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a inicial, acostando aos autos o comprovante de 
recolhimento das custas iniciais, uma vez que estas devem perfazer o quantum de 2% (dois por cento) incidentes sobre o valor da causa, 
devendo ser respeitado o valor mínimo previsto na Lei de Custas (art.12, §1º, Lei 3.896/2016), ou, alternativamente, alterar os pedidos 
constantes na inicial a fim de requerer a gratuidade judicial, hipótese em que deverá acostar nos autos documentos que demonstrem que 
o não deferimento de tal medida acarretaria prejuízo ao seu sustento e, caso haja, de seus dependentes.
Contudo, para que os autos prossiga com sua regular tramitação necessário se faz acostar aos autos o comprovante de residência 
(podendo ser: conta de água, energia, IPTU, faturas entregues pelo correio) atualizado.
Todas as determinações acima, deverão ser cumpridas no prazo improrrogável de 15 dias, sob pena extinção e arquivamento.
Certifique-se nos autos principais (n. 7042484-26.2017.8.22.0001) a oposição de embargos de terceiros.
Após, tornem-me os autos conclusos na pasta de emenda. 
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7023797-59.2021.8.22.0001
Classe Execução de Título Extrajudicial
Assunto Benfeitorias
EXEQUENTE: CONDOMINIO MEDICAL CENTER 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: OCTAVIA JANE SILVA MORHEB, OAB nº RO1160, RAIMISSON MIRANDA DE SOUZA, OAB nº 
RO5565 
EXECUTADO: ORLANDO CARNEIRO SOARES 
ADVOGADO DO EXECUTADO: BRUNA CARNEIRO VASCONCELOS, OAB nº RO11443 
SENTENÇA
Vistos, 
Diante da informação da parte exequente de ter pactuado acordo com a parte executada (ID 61015226), com fundamento no artigo 924, 
inc. II, do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente processo e ordeno o seu arquivamento. 
Custas conforme o Regimento de Custas. Intime-se para pagamento, e em caso de não pagamento, inscreva-se em dívida ativa. Caso já 
tenha efetuado o pagamento, arquivem-se os autos com as baixas e anotações pertinentes.
P.R.I. 
Porto Velho, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7033682-68.2019.8.22.0001 
Classe Procedimento Comum Cível
Assunto Transação 
AUTOR: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: LAZARO PONTES RODRIGUES, OAB nº BA39590 
RÉU: ERIKA DE SOUZA DOURADO GOMES 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Considerando as tentativas frustradas de citação pessoal da parte requerida, DEFIRO a citação por edital nos termos do art. 246, inciso 
IV do CPC, pelo prazo de 20 dias.
Expeça-se o necessário (art. 256 e seguintes do CPC).
Decorrido o prazo, certifique-se e envie os autos à Defensoria Pública para exercer o encargo de curatela especial (art. 72, c/c art. 257, 
§4º, ambos do CPC).
Havendo manifestação, vistas à parte autora pelo prazo de 05 (cinco) dias.
Int.
Porto Velho, terça-feira, 10 de agosto de 2021 
{orgao_julgador.magistrado} 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 0004052-04.2010.8.22.0001
Classe Cumprimento de sentença
Assunto Prestação de Serviços
EXECUTADO: M. L. ENGENHARIA - EIRELI - EPP 
ADVOGADO DO EXECUTADO: RODRIGO BORGES SOARES, OAB nº RO4712 
EXEQUENTE: GAFISA SPE-85 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: GERALDO TADEU CAMPOS, OAB nº MG553, LOURIVAL GOEDERT, OAB nº RO2371 
SENTENÇA
Vistos,
Diante da concordância da parte exequente com os valores depositados pela parte executada, nos termos do artigo 924, II, do CPC, 
JULGO EXTINTO este processo e, em consequência, ordeno seu arquivamento.
Expeça-se alvará judicial\transferência em favor da parte exequente para levantamento dos valores depositados, a título de pagamento, 
e seus respectivos rendimentos. Em caso de inércia no saque, proceda-se com a transferência para a Conta Centralizadora do Tribunal 
de Justiça de Rondônia.
Custas conforme o Regimento de Custas. Intime-se para pagamento, sob pena de inscrição na dívida ativa. Oficie-se, se inerte. Caso já 
tenha efetuado o pagamento, arquivem-se os autos com as baixas e anotações pertinentes. 
P.R.I.
Porto Velho, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito
SERVE O PRESENTE COMO ALVARÁ JUDICIAL e/ou OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA
Conta Judicial: BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Agência: 2848, Nº da conta: 1758576 - 2
Favorecido: GERALDO TADEU CAMPOS, CPF/CNPJ: 51569353620, Valor: R$ 3.133,86
OBSERVAÇÕES: Em razão do novo sistema de alvará eletrônico a transferência e/ou saque dar-se-ão exclusivamente de forma 
eletrônica, conforme os registros enviados pelo sistema de integração bancária neste momento. Na hipótese de transferência para conta 
pertencente à instituição bancária diversa da Caixa Econômica Federal será descontado o valor do TED/DOC do valor depositado. Tendo 
o beneficiário prestado informações incorretas ou estando a conta bancária de destino inoperante o valor será devolvido (estornado) para 
a conta judicial e o valor do TED/DOC será cobrado da mesma forma. Acrescenta-se que será cobrada taxa NOVAMENTE em situação 
de novo TED/DOC.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7011191-33.2020.8.22.0001 
Classe Procedimento Comum Cível
Assunto DIREITO DO CONSUMIDOR, Fornecimento de Energia Elétrica 
AUTOR: MARIA SILVA COSTA DE ALMEIDA 
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
RÉU: ENERGISA 
ADVOGADOS DO RÉU: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, OAB nº RO2013, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº 
RO635, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA 
RONDÔNIA 
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Vistos,
Defiro o pedido ID 60810051, e concedo o prazo de 15 dias para que o Expert promova a juntada do laudo pericial.
Com a juntada, intimem-se as partes para tomarem ciência e, caso queiram, manifestem-se no prazo de 15 dias.
Não havendo interesse em outras provas, oportunizo às partes, nos termos do artigo 364, §2º do CPC, o prazo sucessivo de 15 dias para, 
querendo, apresentarem suas razões finais.
Tornem-me os autos conclusos oportunamente.
Int.
Porto Velho/RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7044367-03.2020.8.22.0001
Classe Exibição de Documento ou Coisa Cível
Assunto Contratos Bancários
AUTOR: FRED ROBERTO DA SILVA 
ADVOGADOS DO AUTOR: RAIANY GOMES DA SILVA, OAB nº RO9024, BARBARA MARTINS LOPES FASCINA, OAB nº RO10684 
RÉU: BANCO DO BRASIL SA 
ADVOGADO DO RÉU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875 
SENTENÇA
Vistos,
Considerando a informação da parte autora de que sua pretensão foi satisfeita, pleiteando pela extinção da ação; bem ainda a concordância 
da parte requerida com tal pedido, HOMOLOGO o pedido e com fundamento no art. 485, inc. VIII, do Código de Processo Civil, JULGO 
EXTINTA a presente ação e, em consequência, ordeno o seu arquivamento. 
Sem custas finais.
P.R.I.
Porto Velho, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7022191-35.2017.8.22.0001
Classe Cumprimento de sentença
Assunto Valor da Execução / Cálculo / Atualização
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO, OAB nº RO796, CAMILA BEZERRA BATISTA, OAB 
nº RO7212 
EXECUTADO: GERLAINE DANTAS LOPES 
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
SENTENÇA
Vistos, 
Homologo o acordo celebrado entre as partes (ID 59499706), para que produza seus jurídicos e legais efeitos e, em consequência, 
com fundamento no artigo 924, inc. II, do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente processo e ordeno o seu 
arquivamento. 
Custas conforme o Regimento de Custas. Intime-se para pagamento, e em caso de não pagamento, inscreva-se em dívida ativa. Caso já 
tenha efetuado o pagamento, arquivem-se os autos com as baixas e anotações pertinentes.
P.R.I.
Porto Velho, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7035542-41.2018.8.22.0001 
Classe Execução de Título Extrajudicial
Assunto Penhora / Depósito/ Avaliação 
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CAMILA BEZERRA BATISTA, OAB nº RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO, 
OAB nº RO796, SAMIR RASLAN CARAGEORGE, OAB nº RO9301 
EXECUTADOS: ANAZELIA MATOS DOS SANTOS, PAMELA MATOS ALBUQUERQUE 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
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Vistos,
Atentando-se ao contido nos autos, intime-se a parte exequente para, no prazo improrrogável de 15 dias, promover a citação da parte 
executada Pamela Matos Albuquerque, sob pena de indeferimento do feito em relação a referida parte.
Decorrido o prazo sem manifestação, retornem os autos conclusos para extinção.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, terça-feira, 10 de agosto de 2021 
{orgao_julgador.magistrado} 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7040144-07.2020.8.22.0001
Classe Despejo
Assunto Câmbio, Despejo para Uso Próprio, Benfeitorias, Cobrança de Aluguéis - Sem despejo
AUTOR: APARECIDA TOMAS DE LIMA 
ADVOGADO DO AUTOR: RAFAEL LUZ DE ALBUQUERQUE, OAB nº RO9138 
RÉU: MARCOS SILVA DIAS 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Vistos, 
Homologo o acordo celebrado entre as partes (ID 59905728), para que produza seus jurídicos e legais efeitos e, em consequência, com 
fundamento no artigo 487, inc. III, “b”, do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente processo e, em consequência, 
ordeno o seu arquivamento.
Considerando que as partes pactuaram acordo antes da prolação de sentença de mérito, isento-as do pagamento das custas finais.
P.R.I.
Porto Velho, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7038407-66.2020.8.22.0001
Classe Procedimento Comum Cível
Assunto Fornecimento de Energia Elétrica, Práticas Abusivas, Honorários Advocatícios
AUTOR: JONAS BRASIL DA COSTA 
ADVOGADO DO AUTOR: FAUSTO SCHUMAHER ALE, OAB nº RO273516 
RÉU: ENERGISA 
ADVOGADOS DO RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB 
nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA 
SENTENÇA
Vistos,
Diante da concordância da parte exequente com os valores depositados pela parte executada, nos termos do artigo 924, II, do CPC, 
JULGO EXTINTO este processo e, em consequência, ordeno seu arquivamento.
Expeça-se alvará judicial\transferência em favor da parte exequente para levantamento dos valores depositados, a título de pagamento, 
e seus respectivos rendimentos. Em caso de inércia no saque, proceda-se com a transferência para a Conta Centralizadora do Tribunal 
de Justiça de Rondônia.
Custas conforme o Regimento de Custas. Intime-se para pagamento, sob pena de inscrição na dívida ativa. Oficie-se, se inerte. Caso já 
tenha efetuado o pagamento, arquivem-se os autos com as baixas e anotações pertinentes. 
P.R.I.
Porto Velho, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito
SERVE O PRESENTE COMO ALVARÁ JUDICIAL e/ou OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA
Conta Judicial: BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Agência: 2848, Nº da conta: 1758074 - 4 
Favorecido: FAUSTO SCHUMAHER ALE, CPF/CNPJ: 31724387839, Valor: R$ 2.262,60FAUSTO SCHUMAHER ALE, CPF/CNPJ: 
31724387839, Valor: R$ 2.262,60
OBSERVAÇÕES: Em razão do novo sistema de alvará eletrônico a transferência e/ou saque dar-se-ão exclusivamente de forma 
eletrônica, conforme os registros enviados pelo sistema de integração bancária neste momento. Na hipótese de transferência para conta 
pertencente à instituição bancária diversa da Caixa Econômica Federal será descontado o valor do TED/DOC do valor depositado. Tendo 
o beneficiário prestado informações incorretas ou estando a conta bancária de destino inoperante o valor será devolvido (estornado) para 
a conta judicial e o valor do TED/DOC será cobrado da mesma forma. Acrescenta-se que será cobrada taxa NOVAMENTE em situação 
de novo TED/DOC.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - Email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7037200-95.2021.8.22.0001 
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Classe Procedimento Comum Cível
Assunto Atraso de vôo, Cancelamento de vôo
AUTOR: LARA DOS SANTOS BRASIL 
ADVOGADO DO AUTOR: ERICA NAIARA ALBUQUERQUE DO ROSARIO, OAB nº RO9896 
RÉU: azul linhas aéreas brasileiras S.A 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A 
DESPACHO
Vistos,
1 - Custas inicias de 1% recolhidas no ID 60904446. A CPE vincule as referidas custas a estes autos, se necessário.
2 - DETERMINO que a CPE faça a designação de audiência de conciliação, em conformidade com a pauta da CEJUSC.
A ela deverão comparecer os advogados das partes, os quais, querendo, deverão convidá-las para se fazerem presentes.
3 - CITE-SE e INTIME-SE o réu para a audiência de conciliação, na forma do artigo 334 NCPC, para querendo, comparecer na mesma, 
acompanhada de advogado ou Defensor Público.
O prazo para oferecimento da contestação é de 15 (quinze) dias, a iniciar da data da audiência de tentativa de conciliação, caso frustrada, 
salvo hipóteses dos incisos II e III do art. 335 do CPC.
Se a parte requerida não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela 
parte autora (art. 344 do CPC).
4 - Na hipótese de desinteresse na realização de audiência de conciliação, deverá a parte requerida fazê-lo expressamente com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua realização, ocasião em que o prazo para defesa se iniciará do protocolo da petição.
5 - Intime-se a parte autora por meio de seu advogado (art. 334, 3º, do CPC).
5.1 - Fica advertida a parte autora, desde já, a sua obrigatoriedade de recolher e comprovar nestes autos, no prazo de 5 (cinco) dias, 
improrrogável, o recolhimento do remanescente das custas iniciais, no equivalente a 1% do valor da causa, na hipótese de insucesso da 
conciliação, independentemente, portanto, de nova intimação, sob pena de extinção do processo.
6 - Advirto as partes, também, que na hipótese de não comparecimento injustificado a tal audiência de conciliação, que estarão sujeitas a 
uma multa equivalente a até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa (CPC, art. 334, § 8º).
7 - Havendo contestação, intime-se o autor para apresentar réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo reconvenção, intime-se o reconvinte para recolher as custas inicias (cód. 1001.4) sob o valor dado à reconvenção, no prazo de 
15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido e intime-se o reconvindo para apresentar manifestação.
8 - Intimem-se as partes, para esclarecerem as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, utilidade e sua adequação e, 
em caso de produção de prova testemunhal, já deverá apresentar seu rol de testemunhas (todas devidamente qualificadas, com endereço 
conforme dispõe o art. 450 do CPC), no prazo de 15 (quinze) dias a contar desta intimação, sob pena de preclusão, nos termos do art. 
357, §4º, do CPC.
8.1 - A não apresentação de rol de testemunhas pelas partes no prazo acima (com qualificação e endereço), será interpretado como 
desistência do pedido de prova oral, não sendo designada a audiência e podendo o feito ser julgado no estado em que se encontra, salvo 
pendência de alguma diligência.
8.2 - Na hipótese da ação ser fundada em relação de consumo, desde já aplico a inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa 
do Consumidor (CDC).
9 -Na hipótese das partes requererem julgamento antecipado da lide, ou não se manifestarem, retornem os autos conclusos para 
sentença.
10 - Havendo manifestação para produção de provas, retornem os autos conclusos para saneamento.
11 - Dê vistas dos autos ao Ministério Público, no prazo de 30 (trinta) dias, considerando que há interesse de incapaz (art. 178, II. CPC).
PARA USO DA CPE:
12 - Havendo convênio entre o TJRO e a parte requerida para citação eletrônica (lista constante no Sei n. 0003809-95.2020.8.22.8800), 
deverá a CPE utilizar preferencialmente o sistema PJE para envio da correspondência, exceto nas decisões proferidas em plantão 
judicial.
13 - Não havendo convênio entre a parte requerida e o TJRO a citação deverá ocorrer de modo convencional por distribuição de mandado 
ou envio de carta com aviso de recebimento.
14- Restando infrutífera a tentativa de citação por carta pelos motivos: ausente, não procurado e endereço insuficiente, expeça-se 
mandado de citação.
15 - Restando infrutífera a tentativa de citação tanto por carta, quanto por mandado, deverá a parte autora ser instada a se manifestar 
em termos de prosseguimento do feito. 
16 - Caso o autor requeira novas diligências, já deverá o fazer com o devido recolhimento das custas (cód. 1007). Sendo beneficiário da 
gratuidade judiciária deverá a CPE cadastrar as taxas no sistema de custas, mesmo que o seu pagamento não seja exigido.
17 - Em caso de inércia do causídico da parte autora, intime-se o autor pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias, constituir novo 
advogado e dar andamento ao feito, sob pena de arquivamento e/ou extinção do processo conforme disposto no art. 485, III, §1º CPC.
Expeça-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
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VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO
NOME: azul linhas aéreas brasileiras S.A (qualificação completa nos autos)
ENDEREÇO: Na petição inicial
OBSERVAÇÃO: Em razão da nova Lei Geral de Proteção de dados, não serão divulgados dados pessoais e/ou sensíveis, tais como 
qualificação e endereço das partes. Todos os endereços apresentados nos autos, deverão ser diligenciados.
FINALIDADE: Citar a parte Requerida para comparecer à audiência de conciliação juntamente com seu advogado ou Defensor Público. 
Bem como, responder a ação no prazo de 15 dias a partir da audiência de conciliação, em caso de desinteresse na realização da mesma, 
deverá a parte requerida fazê-lo expressamente com antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua realização, ocasião em que o prazo 
para defesa se iniciará do protocolo da petição.
ADVERTÊNCIAS: Se a parte requerida não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela parte autora.
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.
Porto Velho, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7026628-80.2021.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) AUTOR: SAMIR RASLAN CARAGEORGE - RO9301, JUCIMARA DE SOUZA CAMPOS - RO10319, CAMILA 
GONCALVES MONTEIRO - RO8348, CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - 
RO796
RÉU: JOELMA SAMPAIO DO NASCIMENTO
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7037013-24.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GILBERTO COSTA LEAL
Advogado do(a) AUTOR: RENATO FIORAVANTE DO AMARAL - SP349410
RÉU: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A 
Advogado do(a) RÉU: MARCO ANDRE HONDA FLORES - MS6171-A
INTIMAÇÃO 
Fica a parte REQUERENTE intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação acerca da petição juntada pela parte 
adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
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Processo : 7049189-69.2019.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA DAS GRACAS BELEZA DE OLIVEIRA
RÉU: ENERGISA e outros
Advogado do(a) RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
Advogado do(a) RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
INTIMAÇÃO PARTES - LAUDO PERICIAL
Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial apresentado.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7061851-70.2016.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO (181)
REQUERENTE: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda
Advogados do(a) REQUERENTE: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - SP192649, JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS - 
SP156187
REQUERIDO: VANDERLEIA DOS SANTOS GOMES
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7026905-67.2019.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO (181)
REQUERENTE: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogados do(a) REQUERENTE: JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS - SP156187, ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - 
SP192649
REQUERIDO: JADSON AVELINO SANTOS FONSECA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
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e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7049189-69.2019.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA DAS GRACAS BELEZA DE OLIVEIRA
RÉU: ENERGISA e outros
Advogado do(a) RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
Advogado do(a) RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
INTIMAÇÃO PARTES - LAUDO PERICIAL
Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial apresentado.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7040366-72.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: AURISTELA OLIVEIRA HONORATO DA SILVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: STEFFANO JOSE DO NASCIMENTO RODRIGUES - RO1336
RÉU: CLAUDIO RIBEIRO COSTA e outros (2)
Advogado do(a) RÉU: SYLVAN BESSA DOS REIS - RO0001300A
Advogado do(a) RÉU: SYLVAN BESSA DOS REIS - RO0001300A
Advogado do(a) RÉU: SYLVAN BESSA DOS REIS - RO0001300A
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7007092-83.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DOUGLAS NETO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FAUSTO SCHUMAHER ALE - RO4165
RÉU: ENERGISA
Advogados do(a) RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
INTIMAÇÃO AUTOR - CONTRARRAZÕES
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7010045-54.2020.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MOISES BATISTA DE SOUZA - SP149225
EXECUTADO: EDSON DE CASTRO BOTELHO
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.
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5ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7022155-85.2020.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Despejo para Uso Próprio 
Parte autora: EXEQUENTE: ALDRIN WILLY MESQUITA TABORDA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: PEDRO FRANCISCO DO NASCIMENTO NETO, OAB nº RO286 
Parte requerida: EXECUTADO: GERICA COSTA DA SILVA 
Advogado da parte requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos,
Devolvo os autos à Escrivania.
Proceda-se, nos termos do DESPACHO de ID59080444.
Após, arquivem-se.
Intimem-se.
quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7046620-32.2018.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Nota Promissória 
Parte autora: EXEQUENTE: POMMER & BARBOSA LTDA - EPP 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: WELLINGTON CARLOS GOTTARDO, OAB nº RO4093, SAMUEL DOS 
SANTOS JUNIOR, OAB nº RO1238 
Parte requerida: EXECUTADO: JOSIANE APARECIDA SANTOS 
Advogado da parte requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos etc. 
Deferindo os pedidos do credor foi realizada tentativa de bloqueio de valores, contudo foi constatado valor ínfimo, pelo que procedi o 
desbloqueio.
Assim, manifeste-se o credor, em 10 (dez) dias, indicando bens passíveis de penhora, sob pena de suspensão.
Intimem-se.
quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7046899-81.2019.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Abatimento proporcional do preço 
Parte autora: EXEQUENTE: LAVIN LAVANDERIA INDUSTRIAL LTDA - ME 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANDERSON DIAS MARTINS, OAB nº RO7193 
Parte requerida: EXECUTADO: ENERGISA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO, OAB nº RO635, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, OAB nº RO2013, ENERGISA RONDÔNIA 
Vistos etc. 
Deferindo os pedidos do credor foi realizada tentativa de bloqueio de valores, contudo foi constatada a ausência de crédito nos ativos 
financeiros do executado.
Assim, manifeste-se o credor, em 10 (dez) dias, indicando bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento/extinção. 
Intimem-se.
quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 



1155DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7030139-23.2020.8.22.0001 
Classe: Consignação em Pagamento 
Assunto: Pagamento em Consignação 
Parte autora: AUTOR: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA. 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: DANIELA SOARES DOMINGUES, OAB nº RJ106850 
Parte requerida: RÉU: DAMA - COMERCIO E SERVICOS DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA - ME 
Advogado da parte requerida: RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Deferindo o pedido da parte autora foi promovida busca de endereço via sistema Sisbajud.
Conforme demonstrativos do sistema foi obtido endereço que segue em anexo.
Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora promover a citação, manifestando-se acerca do endereço obtido, ciente que 
no caso de repetição de diligência via Oficial de Justiça deverá promover, no mesmo prazo, o recolhimento das custas pertinentes. Com 
o recolhimento de custas, salvo se a parte for beneficiária de assistência judiciária gratuita, desde já fica autorizado a expedição de novo 
MANDADO. 
Em caso de inércia, tornem-me conclusos para extinção por ausência de pressuposto processual.
Intimem-se.
quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7022070-02.2020.8.22.0001 
Classe: Monitória 
Assunto: Pagamento 
Parte autora: AUTOR: PORTO VELHO SHOPPING S.A 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827 
Parte requerida: RÉU: DENISON C. DA S. CORREIA PROMOCOES E EVENTOS - ME 
Advogado da parte requerida: RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Deferindo o pedido da parte autora foi promovida busca de endereço via sistema Infojud, Renajud e Sisbajud.
Conforme demonstrativos do sistema foi obtido endereço que segue em anexo.
Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora promover a citação, manifestando-se acerca do endereço obtido, ciente que 
no caso de repetição de diligência via Oficial de Justiça deverá promover, no mesmo prazo, o recolhimento das custas pertinentes. Com 
o recolhimento de custas, salvo se a parte for beneficiária de assistência judiciária gratuita, desde já fica autorizado a expedição de novo 
MANDADO. 
Em caso de inércia, tornem-me conclusos para extinção por ausência de pressuposto processual.
Intimem-se.
quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7015910-24.2021.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Contratos Bancários 
Parte autora: EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB 
CREDISUL 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANDREIA APARECIDA BESTER, OAB nº RO8397, SILVIA SIMONE 
TESSARO, OAB nº PR26750, CRISTIANE TESSARO, OAB nº AC1562 
Parte requerida: EXECUTADO: CATIUSCIA DA SILVA PEREIRA 
Advogado da parte requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Deferindo o pedido da parte autora foi promovida busca de endereço via sistema Infojud, Renajud e Sisbajud.
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Conforme demonstrativos do sistema foi obtido endereço que segue em anexo.
Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora promover a citação, manifestando-se acerca do endereço obtido, ciente que 
no caso de repetição de diligência via Oficial de Justiça deverá promover, no mesmo prazo, o recolhimento das custas pertinentes. Com 
o recolhimento de custas, salvo se a parte for beneficiária de assistência judiciária gratuita, desde já fica autorizado a expedição de novo 
MANDADO. 
Em caso de inércia, tornem-me conclusos para extinção por ausência de pressuposto processual.
Intimem-se.
quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 0002181-02.2011.8.22.0001 
Classe: Usucapião 
Assunto: Propriedade, Aquisição, Usucapião Extraordinária 
Parte autora: AUTOR: VALERIA MAGALHAES DE LIMA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Parte requerida: RÉUS: RITA DE CASSIA CARVALHO DE SOUZA FLORENCIO, JOSE AFONSO FLORENCIO 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DOS RÉUS: INGRID JULIANNE MOLINO CZELUSNIAK, OAB nº RO7254, DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
Vistos,
Atento à certidão retro, determino que se intime a SEMUR, na pessoa do Senhor Secretário, via Oficial de Justiça, para que responda 
ao ofício de ID42933001, reiterado em 05.02.2021 (ID53729856), mormente porque a PGM já manifestou ciência acerca do recebimento 
(ID51364071).
Prazo de 10 (dez) dias.
Sobrevindo a resposta, intimem-se as partes para, querendo, manifestarem-se em igual prazo.
CONCLUSÃO dos autos oportunamente.
Intimem-se.
quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7004800-33.2018.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Cheque 
Parte autora: EXEQUENTE: ALESSANDRA F. MARANGON & CIA LTDA - ME 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: WESLLEY NAMUR REIS PEREIRA, OAB nº PR87855 
Parte requerida: EXECUTADO: LEIDE FRANCIS BORGES FIGUEIREDO 
Advogado da parte requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos etc.
Deferindo o pedido do credor foi realizada procura de bens/valores por meio do sistema Infojud, contudo restou inexitosa, conforme 
anexo.
Assim, manifeste-se o credor, em 10 (dez) dias, indicando bens passíveis de penhora, sob pena de suspensão da execução.
Intimem-se.
quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7003370-41.2021.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Alienação Fiduciária 
Parte autora: EXEQUENTE: PONTA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: PEDRO ROBERTO ROMAO, OAB nº SP209551 
Parte requerida: EXECUTADO: PRISCILA FERNANDES PINTO 



1157DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Advogado da parte requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Deferindo o pedido da parte autora foi promovida busca de endereço via sistema Infojud, Renajud e Sisbajud.
Conforme demonstrativos do sistema foi obtido endereço que segue em anexo.
Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora promover a citação, manifestando-se acerca do endereço obtido, ciente que 
no caso de repetição de diligência via Oficial de Justiça deverá promover, no mesmo prazo, o recolhimento das custas pertinentes. Com 
o recolhimento de custas, salvo se a parte for beneficiária de assistência judiciária gratuita, desde já fica autorizado a expedição de novo 
MANDADO. 
Em caso de inércia, tornem-me conclusos para extinção por ausência de pressuposto processual.
Intimem-se.
quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7015139-46.2021.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Cédula de Crédito Bancário 
Parte autora: EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB 
CREDISUL 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: SANDRO RICARDO SALONSKI MARTINS, OAB nº RO1084 
Parte requerida: EXECUTADO: JEAN CLAUDE VAN DAME PEREIRA DE OLIVEIRA 
Advogado da parte requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Vistos etc.
Defiro a realização de penhora online.
Realizada a tentativa de constrição de ativos, obteve-se bloqueio eletrônico de valores em nome do(a) executado(a) PARCIAL, via 
sisbajud, consoante demonstrativo em anexo, de forma que procedi nesta data a transferência da quantia à agência da Caixa Econômica 
Federal local, bem como o desbloqueio de eventuais quantias excedentes.
Assim, converto o bloqueio em penhora. 
Intime-se a parte executada para se manifestar quanto à penhora, nos termos do artigo 854, § 3º do CPC/2015, no prazo de 15 (quinze) 
dias. Expeça-se carta de intimação caso a parte executada não possua patrono constituído nos autos, do contrário, considerar-se-á 
intimada da publicação deste no Diário da Justiça ou será intimada pelo PJE. 
Em caso de não apresentação de impugnação, expeça-se alvará em favor do exequente.
Apresentada impugnação, venham os autos conclusos para DECISÃO. Manifeste-se também sobre a pesquisa via Renajud.
Intimem-se
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO.
Endereço da parte executada: EXECUTADO: JEAN CLAUDE VAN DAME PEREIRA DE OLIVEIRA, RUA GETÚLIO VARGAS 2789 
CENTRO - 76861-000 - ITAPUÃ DO OESTE - RONDÔNIA 
quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7028237-74.2016.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Indenização por Dano Moral, Honorários Advocatícios 
Parte autora: AUTOR: HELENA DE JESUS ABREU ARAUJO 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO AUTOR: LUIS SERGIO DE PAULA COSTA, OAB nº RO4558, PAULA THAIS ALVES 
ISERI, OAB nº RO9816 
Parte requerida: RÉUS: AUTOVEMA VEICULOS LTDA, RAVENNA SILVA MACHADO 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DOS RÉUS: JOSE CRISTIANO PINHEIRO, OAB nº RO1529 
DECISÃO 
Promova a requerida a citação da parte litisdenunciada, prazo de 15 (quinze) dias. Ciente a parte de que, em caso de repetição do ato sem 
justo motivo ou que tenha dado causa, deverá recolher as custas pertinentes à diligência requerida (art. 93, CPC), independentemente de 
nova intimação, sob pena de extinção do feito em face da litisdenunciada.
Intime-se.
quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7020633-23.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ROMARIO PESSOA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS - RO5769
RÉU: ESPÓLIO DE GERALDO ALVES FEITOSA e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital 
no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais no 
seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7004881-79.2018.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: Einstein Instituição de ensino Ltda. EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: IGOR JUSTINIANO SARCO - RO7957
EXECUTADO: LAURA QUENIA ALVES CASTRO
Advogado do(a) EXECUTADO: GUSTAVO ADOLFO ANEZ MENACHO - RO4296
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7023944-56.2019.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Cheque 
Parte autora: EXEQUENTE: CLAUDINEI ALVES DA SILVA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANTONIO AUGUSTO SOUZA DIAS, OAB nº RO596, ROSIANE DE LIMA 
LUNA RODRIGUES, OAB nº RO6968 
Parte requerida: EXECUTADO: VALERIA RONIK CALDEIRA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: JARED ICARY DA FONSECA, OAB nº RO8946 
DESPACHO 
Vistos.
Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para o credor apresentar o termo de acordo ou, no mesmo prazo, em não havendo acordo, indicar 
bens à penhora, sob pena de arquivamento.
Intimem-se.
quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7024414-87.2019.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Empréstimo consignado, Obrigação de Fazer / Não Fazer 
Parte autora: AUTOR: MARTA CHAVES DE CARVALHO 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Parte requerida: RÉU: BANCO BMG S.A. 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO RÉU: LUIS FELIPE PROCOPIO DE CARVALHO, OAB nº MG101488, ANTONIO DE 
MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255 
DECISÃO 
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Manifestem-se as partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia.
Observe o exequente que o devedor é beneficiário da assistência judiciária gratuita e, portanto, o cumprimento de SENTENÇA só será 
admitido mediante comprovação de modificação de sua situação financeira.
Em não havendo qualquer requerimento no prazo de 15 (quinze) dias, arquivem-se os autos.
Intimem-se.
quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7035968-19.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: TASSIA MORATO BARALDI
Advogados do(a) AUTOR: JACKSON CHEDIAK - RO5000, TIAGO FERNANDES LIMA DA SILVA - RO6122
RÉU: L&V LEVATTI VEDANA ODONTOLOGIA 
Advogado do(a) RÉU: ANTONIO RERISON PIMENTA AGUIAR - RO5993
INTIMAÇÃO PARTES - PERÍCIA
Ficam AS PARTES intimadas, por meio de seus respectivos advogados, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca da 
petição do Perito Judicial ID 61037688, bem como tomar ciência da data e local da realização da perícia(dia 10 de setembro de 2021, às 
16 horas, na clínica Oral Art, no endereço Travessa Santa Maria, 40, bairro Olaria, Porto Velho – RO).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7049948-96.2020.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: SAMIR RASLAN CARAGEORGE - RO9301, JUCIMARA DE SOUZA CAMPOS - RO10319, CAMILA 
GONCALVES MONTEIRO - RO8348, CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - 
RO796
EXECUTADO: TAMIRIS CRISTINA DA SILVA FERREIRA e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: JULIANA MAINA PEIXOTO BATISTA - MG164789
Advogado do(a) EXECUTADO: JULIANA MAINA PEIXOTO BATISTA - MG164789
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais finais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
1) Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7005642-18.2015.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Juros de Mora - Legais / Contratuais 
Parte autora: EXEQUENTE: J. N. COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS DE MADEIRA EIRELI - EPP 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: RENATO JULIANO SERRATE DE ARAUJO, OAB nº AC4705, GUSTAVO 
NOBREGA DA SILVA, OAB nº RO5235 
Parte requerida: EXECUTADO: ALESSANDRO COLARES SALES 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: JESUS CLEZER CUNHA LOBATO, OAB nº RO2863 
DESPACHO 
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Considerando o Provimento de n. 008/2016-CG, publicado no diário oficial de n. 156 de 19 de agosto de 2016, o incidente de Desconsideração 
da Personalidade Jurídica deverá ser elaborado em processo autônomo a ser distribuído ao PJ-e por dependência.
Assim, deverá o exequente distribuir a demanda conforme referido provimento pelo PJ-e, após o que, sendo ela recebida, a presente 
execução será suspensa.
Prazo de 15 (quinze) dias para comprovar a distribuição ou indicar bens à penhora, sob pena de arquivamento.
Intimem-se.
quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7043506-22.2017.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Contratos Bancários 
Parte autora: EXEQUENTE: MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO, OAB nº SP98628, PROCURADORIA 
MASSA FALIDA BANCO CRUZEIRO DO SUL 
Parte requerida: EXECUTADO: LEDA MARIA MOTA TORRES 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO EXECUTADO: NAYLIN NICOLLE PAIXAO NUNES, OAB nº RO9228, CAROLINE 
FRANCA FERREIRA, OAB nº RO2713 
DESPACHO 
Com fundamento no §2º do art. 3º, bem como no inciso V do art. 139 do Código de Processo Civil, defiro o pedido da executada (ID. 
58549116) e determino a remessa dos autos à CEJUSC para que promova designação de audiência de tentativa de conciliação, a 
realizar-se, pelo conciliador, por videoconferência, ficando as partes, por via de seus advogados, devidamente intimados a comparecer 
à solenidade.
Em não havendo autocomposição entre as partes, fica a parte credora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias após a audiência, indicar 
bens à penhora.
Intimem-se.
quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 0024764-10.2013.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Compromisso 
Parte autora: EXEQUENTE: INSTITUTO JOAO NEORICO 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA CAHULLA, OAB nº RO4117, TIAGO 
FAGUNDES BRITO, OAB nº RO4239, ELIANE CARNEIRO DE ALCANTARA, OAB nº RO4300, GUILHERME DA COSTA FERREIRA 
PIGNANELI, OAB nº RO5546 
Parte requerida: EXECUTADO: IZABELA AZEVEDO DE AQUINO 
Advogado da parte requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
A citação por edital é medida excepcionalíssima e, portanto, aplicável somente nas hipóteses legalmente previstas (vide art. 256 do 
NCPC), quais sejam: quando desconhecido ou incerto o citando; quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar o 
citando; ou qualquer hipótese expressa em lei. 
Não obstante o longo tempo de trâmite deste processo, bem como as diversas tentativas de citação efetuada, verifica-se que na pesquisa 
sisbajud foram localizados diversos endereços que não foram objeto de tentativa de citação nestes autos, cite-se: R. Manoel Romão, 265, 
Casa Alagoinhas Velha; R. Evaldo Braga, 308, Residencial Cam, Alagoinhas IV; e R. Nossa Senhora da Conceição, n. 86, Alagoinhas/
BA.
Ademais, foram feitas buscas de endereço tão somente no sistema sisbajud e por solicitação de informações ao INSS, sendo que, 
consoante dispõe o art. 319, §1º, do CPC, a parte poderá pleitear diligências para obter as informações necessárias, o que não foi feito 
pela parte requerente em relação ao infojud e renajud. 
Assim, por não vislumbrar nos autos qualquer das hipóteses acima elencadas, indefiro o pedido de citação editalícia. 
Fica intimada o (a) requerente para, no prazo de 10 (dez) dias, apontar endereço válido para a citação do requerido (a) ou, no mesmo 
prazo, requerer demais diligências necessária a sua obtenção, nos termos do art. 319, § 1º do NCPC, observando a necessidade de 
recolhimento das custas nos termos do art. 17 da Lei n. 3.896/2016 (Regimento de Custas).
Intimem-se.
quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7033122-63.2018.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Auxílio-Doença Acidentário, Honorários Advocatícios 
Parte autora: AUTOR: MIRLEY SANTOS CONDE MARQUES 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: ANA CAROLINE DIAS COCIUFFO VILLELA, OAB nº RO7489 
Parte requerida: RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
DESPACHO 
DESPACHO 
Considerando o trânsito em julgado da demanda, encaminhem-se os autos ao INSS para que se manifeste em termos de execução 
invertida, apresentando os cálculos no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.
Intimem-se.
quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7042467-48.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Perdas e Danos 
Parte autora: AUTORES: RONYERE SILVA ARAUJO, ALESSANDRA DOS SANTOS MUNIZ ARAUJO 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DOS AUTORES: DOMINGOS SAVIO GOMES DOS SANTOS, OAB nº RO607 
Parte requerida: RÉU: PATRICIA MORATO BARALDI 
Advogado da parte requerida: RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos.
O valor da causa deve corresponder ao proveito econômico pretendido. Na presente demanda, o proveito econômico pretendido 
corresponde ao valor do contrato que se pretende rescindir, ou seja, a quantia de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais).
Dessa forma, determino que a autora emende a inicial, adequando o valor da causa e atribuindo valor para cada pedido de danos e 
retenção.
Adequado o valor da causa, recolha as custas complementares.
Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento das determinações acima, sob pena de indeferimento da inicial.
Intimem-se.
quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7045992-43.2018.8.22.0001 
Classe: Procedimento Sumário 
Assunto: Esbulho / Turbação / Ameaça 
Parte autora: AUTOR: JOAO TIAGO DIOGENES 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: ARLEN MATOS MEIRELES, OAB nº RO7903 
Parte requerida: RÉU: AGENOR PAULA DE SOUZA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO RÉU: SAMANTHA SORAYA BEZERRA MANTOVANI, OAB nº RO9394, LUCIA MARIA 
BEZERRA, OAB nº RO6759 
DECISÃO 
Manifestem-se as partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia.
Observe o exequente que o devedor é beneficiário da assistência judiciária gratuita e, portanto, o cumprimento de SENTENÇA só será 
admitido mediante comprovação de modificação de sua situação financeira.
Em não havendo qualquer requerimento no prazo de 15 (quinze) dias, arquivem-se os autos.
Intimem-se.
quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7054400-86.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SEBASTIAO RODRIGUES DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: GENIVAL FERNANDES DE LIMA - RO2366
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA - RO9117
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7000386-84.2021.8.22.0001 
Classe: Monitória 
Assunto: Contratos Bancários 
Parte autora: AUTOR: MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO, OAB nº SP98628 
Parte requerida: RÉU: OSMAR FERREIRA DE LIMA 
Advogado da parte requerida: RÉU SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Atento à manifestação de ID. 60554956 e considerando a ausência de apresentação de defesa, com fundamento no inciso VIII do art. 
485 do Código de Processo Civil, homologo a desistência da ação e julgo extinta, sem resolução de MÉRITO, a presente ação movida 
por AUTOR: MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL em face de RÉU: OSMAR FERREIRA DE LIMA, ambos qualificados nos 
autos.
Sem custas.
Considerando a preclusão lógica o feito transita em julgado na data de hoje. Assim procedam-se às anotações necessárias e baixas, 
arquivando-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0219507-30.2007.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO RURAL S.A - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - MG109730, MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA - 
MG63440, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
EXECUTADO: SAID MOHAMAD HIJAZI e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: VINICIUS JACOME DOS SANTOS JUNIOR - RO0003099A
Advogados do(a) EXECUTADO: MOHAMAD HIJAZI ZAGLHOUT - RO0002462A, VINICIUS JACOME DOS SANTOS JUNIOR - 
RO0003099A
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7047876-73.2019.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
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EXEQUENTE: ASSOCIACAO TIRADENTES DOS POLICIAIS MILITARES E BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DE RONDONIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JEFERSON DE SOUZA RODRIGUES - RO7544, FREDSON AGUIAR RODRIGUES - RO7368, ALEX 
MOTA CORDEIRO - RO2258
EXECUTADO: JO ANEMIAS BARBOZA DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS - RO3208
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca da proposta de acordo juntado pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7050252-95.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: HOSPITAL 9 DE JULHO S/S LTDA
Advogados do(a) AUTOR: IVANILSON LUCAS CABRAL - RO1104, MARCELO LONGO DE OLIVEIRA - RO1096, MAURICIO NOGUEIRA 
DE OLIVEIRA - RO6429
RÉU: DENIZE MARIA SILVA DE MARCO
Advogado do(a) RÉU: FLORISMUNDO ANDRADE DE OLIVEIRA SEGUNDO - RO9265
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7045577-89.2020.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JACKSON WILLIAM DE LIMA - PR60295
EXECUTADO: F L T GRAVENA SERVICOS E ENGENHARIA - EPP e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7004264-17.2021.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ANIRSA MARIA DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FAUSTO SCHUMAHER ALE - RO4165
EXECUTADO: ENERGISA
Advogados do(a) EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
INTIMAÇÃO EXEQUENTE - ATUALIZAR O DÉBITO
Tendo em vista o decurso de prazo para pagamento espontâneo, fica a parte EXEQUENTE, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada a 
atualizar o débito e dar prosseguimento no feito atentando-se que o requerimento de consultas por meio de sistemas judiciais (BACEN, 
RENAJUD e outros) deverá ser acompanhado de custas CÓDIGO 1007, para cada diligência requerida, nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0005305-90.2011.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: Kliven de Araújo Reis
Advogado do(a) EXEQUENTE: VELCI JOSE DA SILVA NECKEL - RO3844
EXECUTADO: BANCO DAYCOVAL S/A e outros
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Advogados do(a) EXECUTADO: FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES - SP147386, RAFAEL ANTONIO DA SILVA - SP244223, 
SANDRO LUCIO DE FREITAS NUNES - RO4529, FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES - RO6235-A
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7048594-70.2019.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: PAULA MORENA TOSCANO QUEIROZ e outros
Advogados do(a) EXEQUENTE: MANUELA GSELLMANN DA COSTA - RO3511, ROBERTO JARBAS MOURA DE SOUZA - RO1246
Advogados do(a) EXEQUENTE: MANUELA GSELLMANN DA COSTA - RO3511, ROBERTO JARBAS MOURA DE SOUZA - RO1246
EXECUTADO: LATAM LINHAS AÉREAS S/A
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO ROSENTHAL - SP146730
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7040579-15.2019.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE PAIVA CALIL - RO2894
EXECUTADO: WALTER ALVES MONTEIRO FILHO
INTIMAÇÃO EXEQUENTE - ATUALIZAR O DÉBITO
Tendo em vista o decurso de prazo para pagamento espontâneo, fica a parte EXEQUENTE, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada a 
atualizar o débito e dar prosseguimento no feito atentando-se que o requerimento de consultas por meio de sistemas judiciais (BACEN, 
RENAJUD e outros) deverá ser acompanhado de custas CÓDIGO 1007, para cada diligência requerida, nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7016540-51.2019.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: WILSON ALVES DA COSTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: WILSON MOLINA PORTO - RO6291
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para se manifestar acerca da impugnação ao cumprimento 
de SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7022026-17.2019.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LAZARO PONTES RODRIGUES - MG40903
EXECUTADO: FERNANDA NASCIMENTO MACHADO
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).
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5ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7045112-17.2019.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: DANIEL SALES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANKLIN MOREIRA DUARTE - RO5748
EXECUTADO: ERLEN DIAS PINTO registrado(a) civilmente como ERLEN DIAS PINTO
Advogado do(a) EXECUTADO: AUGUSTO CEZAR DAMASCENO COSTA - RO4921
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca do ofício juntado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7038127-95.2020.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: Associação Alphaville Porto Velho
Advogado do(a) EXEQUENTE: MORGHANNA THALITA DOS SANTOS AMARAL - RO6850
EXECUTADO: LUIS ARTUR LEITE
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7014222-27.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOAO CARLOS DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: NEILANY NEVES GOMES - RO10862
RÉU: ENERGISA 
Advogado do(a) RÉU: GEORGE OTTAVIO BRASILINO OLEGARIO - PB15013
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7048011-51.2020.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: JACKSON WILLIAM DE LIMA - PR60295
RÉU: GELAGOELA COMERCIO VAREJISTA DE SORVETES LTDA
Advogado do(a) RÉU: EDSON FRANCISCO DE OLIVEIRA SILVEIRA - RO7874
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.



1166DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7011281-07.2021.8.22.0001
Classe : TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135)
REQUERENTE: UELINTON KENNED GOUVEA PESSOA
Advogado do(a) REQUERENTE: TIAGO FERNANDES LIMA DA SILVA - RO6122
REQUERIDO: MANOEL RIBEIRO PASSOS 
Advogado do(a) REQUERIDO: DENIZE RODRIGUES DE ARAUJO PAIAO - RO6174
INTIMAÇÃO RÉU - DOCUMENTOS JUNTADOS
Fica a parte REQUERIDA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação acerca dos documentos juntados pela parte 
adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7004056-04.2019.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE PAIVA CALIL - RO2894
RÉU: MARIO MARCELO DE SOUZA REIS
Advogados do(a) RÉU: YASSER ANDREI AIRES MORAIS - AC5741, MARCOS PAULO PEREIRA GOMES - AC4566
INTIMAÇÃO AUTOR - EMBARGOS MONITÓRIOS Fica a parte AUTORA intimada a responder aos embargos monitórios, no prazo de 
15 (quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7032429-11.2020.8.22.0001
Classe : TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135)
REQUERENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL AMARILIS
Advogado do(a) REQUERENTE: JACKSON CHEDIAK - RO5000
REQUERIDO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD
Advogado do(a) REQUERIDO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530
INTIMAÇÃO Ficam as PARTES, por meio de seu advogado, intimadas sobre o teor da certidão de ID 61082914.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7052143-88.2019.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Indenização por Dano Material 
Parte autora: AUTOR: CAIXA SEGURADORA S/A 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS, OAB nº RJ273843 
Parte requerida: RÉU: Energisa 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, 
OAB nº RO2013, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO
Vistos,
RETIFIQUE-SE A CLASSE PROCESSUAL PARA CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
Nos termos do art. 523 do Código de Processo Civil, fica o executado intimado para pagar voluntariamente o débito no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios, também em 10% (dez por cento) sobre o débito, 
ficando ainda sujeito a atos de expropriação (§3º do art. 523 do CPC).
A intimação se dará por carta com aviso de recebimento/meio do advogado constituídos nos autos/ por edital, nos termos do §2º do art. 
513 do diploma processual.
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Também, fica a parte executada desde já ciente de que, com o transcurso do prazo para pagamento voluntário, nos termos do art. 525 
do CPC (independentemente de penhora ou nova intimação), inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que, querendo, apresente 
impugnação ao cumprimento de sentença.
Havendo impugnação, fica intimada a parte exequente para manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de sentença, no prazo 
de 15 (quinze) dias.
Não havendo impugnação, intime-se a parte exequente para atualizar o débito e requerer o que entender de direito, atentando para que, 
caso ocorra o pagamento parcial do débito, a multa e os honorários advocatícios estabelecidos incidirão sobre o remanescente da dívida. 
Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, apresente a parte exequente, 
no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante de pagamento de taxa referente a cada diligência judicial requerida, nos termos da Lei n. 
3.896/2016, artigos 2º, VIII e 17.
Em caso de pagamento voluntário, intime-se a parte exequente, por meio de seu(s) advogado(s), para informar a satisfação do crédito 
e/ou requerer o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados 
como sendo o pagamento integral da obrigação.
Intimem-se.
SERVE A PRESENTE COMO:
a) CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S) EXECUTADA(S);
b) ou EDITAL COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS DE INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S) EXECUTADA(S) para efetuar o pagamento acima e 
impugnar; desde logo nomeio curador especial ao intimado por edital, na pessoa do Defensor Público que exerce tal função, intimando-
se-o.
Endereço do executado: RÉU: Energisa , AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-
063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
terça-feira, 13 de julho de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0003206-79.2013.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: GEAP FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDUARDO DA SILVA CAVALCANTE - DF24923, GABRIEL ALBANESE DINIZ DE ARAUJO - DF20334, 
LEONARDO PRETTO FLORES - DF14638, RAFAEL D ALESSANDRO CALAF - DF17161
EXECUTADO: Sindicato dos Trabalhadores Federais de Saude e Previdencia Social No Estado de Rondonia
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCO AURELIO CARBONE - RO396-A-A
INTIMAÇÃO EXEQUENTE - ATUALIZAR O DÉBITO
Tendo em vista o decurso de prazo para pagamento espontâneo, fica a parte EXEQUENTE, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada a 
atualizar o débito e dar prosseguimento no feito atentando-se que o requerimento de consultas por meio de sistemas judiciais (BACEN, 
RENAJUD e outros) deverá ser acompanhado de custas CÓDIGO 1007, para cada diligência requerida, nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7030876-60.2019.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JUCIMARA DE SOUZA CAMPOS - RO10319, SAMIR RASLAN CARAGEORGE - RO9301, CAMILA 
BEZERRA BATISTA - RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796, CAMILA GONCALVES MONTEIRO - 
RO8348
EXECUTADO: GRACINAIRA DHEYZZYNAIRA MOAMA MORAES FERREIRA e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS REPETIÇÃO DE ATO
Fica a parte AUTORA intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda ao prévio recolhimento das custas da diligência, CÓDIGO 
1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7054202-20.2017.8.22.0001
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Classe : DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA (94)
AUTOR: PORTO VELHO SHOPPING S.A
Advogados do(a) AUTOR: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827, ROCHILMER MELLO 
DA ROCHA FILHO - RO635
RÉU: JO & HIA COMERCIO DE JOIAS E PRESENTES LTDA - ME e outros 
Advogado do(a) RÉU: EDSON MACEDO - SP286107
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7049039-54.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MEGA TREINO CENTRO DE TREINAMENTO LTDA
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL BALIEIRO SANTOS - RO6864, FELIPE NADR ALMEIDA EL RAFIHI - RO6537, MATHEUS FIGUEIRA 
LOPES - RO6852, ARTHUR NOGUEIRA PRADO - RO10311
RÉU: AMANDA COSTA VAN DER LAAN
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de Mandado 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por Mandado com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016), EXCETUANDO-SE os casos que necessitam de “Cumpra-se” (previstos no Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e 
Art. 48 DGJ).
2) Sendo endereço fora do Estado ou atos que requeiram “cumpra-se”, inclusive citação/Execução de Título Extrajudicial (nos termos do 
Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e Art. 48 DGJ), deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas 
deverão ser recolhidas na Comarca de distribuição da precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7031000-72.2021.8.22.0001
Classe : EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU COISA CÍVEL (228)
AUTOR: JOAQUIM LINO NETO
Advogados do(a) AUTOR: TIAGO VINICIUS MEIRELES CUNHA - RO9287, FELIPE BRAGA PEREIRA FURTADO - RO9230, VITORIA 
JOVANA DA SILVA UCHOA - RO9233
RÉU: TAYNARA SANTOS SALES SAITA
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de Mandado 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por Mandado com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016), EXCETUANDO-SE os casos que necessitam de “Cumpra-se” (previstos no Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e 
Art. 48 DGJ).
2) Sendo endereço fora do Estado ou atos que requeiram “cumpra-se”, inclusive citação/Execução de Título Extrajudicial (nos termos do 
Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e Art. 48 DGJ), deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas 
deverão ser recolhidas na Comarca de distribuição da precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7026826-88.2019.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
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Advogados do(a) AUTOR: CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796, SAMIR 
RASLAN CARAGEORGE - RO9301
RÉU: ERICA CAROLINE HERCULANO DE MEDEIROS
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital 
no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais no 
seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7005528-69.2021.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) AUTOR: JUCIMARA DE SOUZA CAMPOS - RO10319, SAMIR RASLAN CARAGEORGE - RO9301, IZABEL CELINA 
PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796, CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212
RÉU: IAGO SILVA E SOUSA 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7013140-58.2021.8.22.0001
Classe : MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
IMPETRANTE: MEDICAL CENTER METROLOGIA EIRELI - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO VAGNER PENA CARVALHO - RO1171
IMPETRADO: RAÍSSA SUÉLEN R. DOS SANTOS CALIXTO - PREGOEIRA DA CPL e outros 
Advogado do(a) IMPETRADO: MILEISI LUCI FERNANDES - RO3487
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7006407-76.2021.8.22.0001 
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença 
Assunto: Cumprimento Provisório de Sentença 
Parte autora: EXEQUENTE: THIAGO DE SOUZA GOMES FERREIRA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: THIAGO DE SOUZA GOMES FERREIRA, OAB nº RO4412 
Parte requerida: EXECUTADO: RAMOS & COUTO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS, OAB nº RO3208 
SENTENÇA
Vistos.
Conforme se depreende da manifestação de ID. 60949192, as partes noticiam composição amigável, requerendo a homologação do 
acordo entabulado e a suspensão do processo.
Note-se, todavia, que há uma incompatibilidade entre os pedidos apresentados, já que o requerimento de homologação do acordo, 
importa em extinção da ação, nos termos do artigo 487, III, “b” do Código de Processo Civil, não se compatibilizando com o pedido de 
suspensão do feito.
Até porque o art. 922 refere-se especificamente ao procedimento de execução de título extrajudicial, tratando-se esta demanda de 
cumprimento provisório de sentença.
Com a homologação, havendo descumprimento do acordo, não seria mais possível o prosseguimento da ação, restando às 
partes tão-somente a execução do que nele ficou pactuado, o que pode ser feito a qualquer momento mediante simples pedido de 
desarquivamento.
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Dito isto, HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes para que surta seus jurídicos e legais efeitos e, em consequência, como 
corolário natural, com fundamento no inciso III do art. 924 e na alínea “b” do inciso III do art. 487 do Código de Processo Civil, JULGO 
EXTINTO, com resolução de mérito, o processo movido por THIAGO DE SOUZA GOMES FERREIRA em face de RAMOS & COIUTO 
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME, todos qualificados nos autos e ordeno seu arquivamento.
Sem custas neste cumprimento provisório de sentença, devendo as custas finais serem devidamente recolhidas nos autos principais 
7012192-92.2016.8.22.0001 pela parte sucumbente.
Com o trânsito em julgado desta demanda, procedam-se as baixas e comunicações pertinentes, arquivando-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Dalmo Antônio de Castro Bezerra
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7041861-20.2021.8.22.0001 
Classe: Exibição de Documento ou Coisa Cível 
Assunto: Provas em geral 
Parte autora: AUTOR: MAFALDA LAGOS MIGUEL 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: JONAS BORGES, OAB nº PR30534 
Parte requerida: RÉUS: I., S. D. T. E. E. N. E. D. R. -. S. 
Advogado da parte requerida: RÉUS SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Trata-se de “ação de exibição de documentos”, proposta por MAFALDA LAGOS MIGUEL em face de INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA e outro, objetivando que sejam exibidos os documentos em posse dos 
requeridos.
Pois bem.
Evidente o equívoco na distribuição da demanda. 
Constando no polo passivo da demanda ente público não há como a demanda ser processada em vara cível, mas sim em vara da 
Fazenda Pública. 
Posto isso, com fundamento no art. 64, §1°, do CPC, declino a competência, determinando a remessa dos autos a uma das Varas da 
Fazenda Pública da Comarca de Porto Velho. 
Intimem-se.
quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7005753-89.2021.8.22.0001 
Classe: Embargos à Execução 
Assunto: Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução 
Parte autora: EMBARGANTE: ANELISE MATOS ALMEIDA VALENTE 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EMBARGANTE: LUIZ CARLOS ORMAY JUNIOR, OAB nº DF62863 
Parte requerida: EMBARGADO: Associação Alphaville Porto Velho 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EMBARGADO: MORGHANNA THALITA DOS SANTOS AMARAL, OAB nº RO6850 
Despacho
Defiro o pedido da parte embargada.
Considerando tratar-se da única patrona habilitada e a comprovação do parto, nos termos do art. 313, IX, do CPC, determino a suspensão 
por 30 (trinta) dias, a contar de 27.07.2021.
Findo o prazo, independentemente de intimação, os prazos retornarão a transcorrer.
Intimem-se.
quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7006294-25.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica, Práticas Abusivas, Honorários Advocatícios 
Parte autora: AUTOR: JOSE RIBAMAR MORAES PEREIRA 
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Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: FAUSTO SCHUMAHER ALE, OAB nº RO273516 
Parte requerida: RÉU: ENERGISA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, MARCIO MELO 
NOGUEIRA, OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO
Altere-se a classe processual para Cumprimento de Sentença.
Nos termos do art. 523 do Código de Processo Civil, fica o executado intimado para pagar voluntariamente o débito no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios, também em 10% (dez por cento) sobre o débito, 
ficando ainda sujeito a atos de expropriação (§3º do art. 523 do CPC).
A intimação se dará por carta com aviso de recebimento/meio do advogado constituídos nos autos/ por edital, nos termos do §2º do art. 
513 do diploma processual.
Também, fica a parte executada desde já ciente de que, com o transcurso do prazo para pagamento voluntário, nos termos do art. 525 
do CPC (independentemente de penhora ou nova intimação), inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que, querendo, apresente 
impugnação ao cumprimento de sentença.
Havendo impugnação, fica intimada a parte exequente para manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de sentença, no prazo 
de 15 (quinze) dias.
Não havendo impugnação, intime-se a parte exequente para atualizar o débito e requerer o que entender de direito, atentando para que, 
caso ocorra o pagamento parcial do débito, a multa e os honorários advocatícios estabelecidos incidirão sobre o remanescente da dívida. 
Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, apresente a parte exequente, 
no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante de pagamento de taxa referente a cada diligência judicial requerida, nos termos da Lei n. 
3.896/2016, artigos 2º, VIII e 17.
Em caso de pagamento voluntário, intime-se a parte exequente, por meio de seu(s) advogado(s), para informar a satisfação do crédito 
e/ou requerer o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados 
como sendo o pagamento integral da obrigação.
Intimem-se.
SERVE A PRESENTE COMO:
a) CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S) EXECUTADA(S);
b) ou EDITAL COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS DE INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S) EXECUTADA(S) para efetuar o pagamento acima 
e impugnar; desde logo nomeio curador especial ao intimado por edital, na pessoa do Defensr Público que exerce tal função, intimando-
se-o.
Endereço do executado: RÉU: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-
063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7049948-96.2020.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Prestação de Serviços 
Parte autora: EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SAMIR RASLAN CARAGEORGE, OAB nº RO9301, JUCIMARA DE SOUZA 
CAMPOS, OAB nº RO1064, CAMILA GONCALVES MONTEIRO, OAB nº RO8348, CAMILA BEZERRA BATISTA, OAB nº RO7212, 
IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO, OAB nº RO796 
Parte requerida: EXECUTADOS: EDER COSTA DE CARVALHO, TAMIRIS CRISTINA DA SILVA FERREIRA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DOS EXECUTADOS: JULIANA MAINA PEIXOTO BATISTA, OAB nº MG164789 
SENTENÇA
Considerando a anuência da devedora com a contraproposta da exequente, HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes (ID. 
60527081) para que surta seus jurídicos e legais efeitos e, em consequência, com fundamento no inciso III do art. 924 e na alínea “b” do 
inciso III do art. 487 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO, com resolução de mérito, o processo movido por SOCIEDADE DE 
EPSQUISA EDUCAÇÃO E CULTURA DR. APARÍCIO CARVALHO DE MORAES LTDA em face de EDER COSTA DE CARVALHO e 
TAMIRIS CRISTINA DA SILVA FERREIRA, todos qualificados nos autos e ordeno seu arquivamento. 
Custas pela parte executada, devendo proceder o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa, 
cuja guia deverá ser gerada pelo endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.js
f;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOh7Y7i-nYY5BVo0iGyQDKoXf8PfM.wildfly01:custas1.1. 
Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para a parte exequente informar nos autos os dados bancários para o pagamento da entrada e das 
demais parcelas. Com a informação, intime-se a executada para que comprove o pagamento da entrada.
Considerando a preclusão lógica o feito transita em julgado nesta data. Procedam-se as baixas e comunicações pertinentes, arquivando-
se os autos após o pagamento da entrada e o recolhimento das custas finais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Dalmo Antônio de Castro Bezerra
Juiz de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7021349-16.2021.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) AUTOR: CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796
RÉU: ELIANA DE SOUZA PASSOS 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7034316-93.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Práticas Abusivas 
Parte autora: AUTOR: ANDERSON ROCHA DA CONCEICAO 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: CAROLINA ROCHA BOTTI, OAB nº MG188856 
Parte requerida: RÉU: HOEPERS RECUPERADORA DE CREDITO S/A 
Advogado da parte requerida: RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.
Em atenção ao art. 334 do NCPC agende-se no PJE audiência de conciliação, de acordo com a pauta disponibilizada pelo CEJUSC.
Considerando as medidas de saúde pública adotadas para diminuir o risco do contágio/propagação do COVID-19, a solenidade será 
realizada por videoconferência (Google Meet ou Whatsapp), observando os termos do Provimento da Corregedoria n° 018/2020, publicado 
no Diário da Justiça n. 96 de 25 de Maio de 202, conforme itens abaixo:
3.1 - Se a parte ou seu advogado justificar o acesso à audiência por videoconferência apenas por meio de outro aplicativo, poderá o 
conciliador, excepcionalmente, realizar a audiência por tal meio.
3.2 - Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos e envio do link de acesso à audiência virtual.
3.3 - As partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o link para 
acesso à audiência virtual. Se as partes não tiverem um patrono constituído, a intimação ocorrerá por mensagem de texto por meio 
whatsapp, e-mail, carta ou mandado, nessa respectiva ordem de preferência. No caso da presente ação, como se trata de inicial, deverá 
ocorrer a citação por carta ou mandado, conforme o caso.
3.4 - Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, esta será 
realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do órgão, com 
confirmação de recebimento.
3.5 - Qualquer fato que tenha como consequência a impossibilidade de intimação daqueles que obrigatoriamente devem ser comunicados 
para participar da audiência por videoconferência implicará em movimentação do processo para deliberação do juiz natural. Nos termos 
do Art. 3° do Provimento acima mencionado, somente o juiz natural poderá decidir sobre o adiamento ou cancelamento de audiências 
designadas, ficando esta mantida até deliberação judicial.
3.6 - As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos.
3.7 - As partes deverão buscar orientação, assim que receber a citação/intimação, sobre como acessar os aplicativos Whatsapp e 
Hangouts de seu celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação.
3.8 - Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação.
3.9 - As partes deverão estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO, bem como acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da 
audiência;
3.9.1 - Incumbe às partes assegurar que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem 
o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir.
4. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial.
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
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6. Nos termos do art. 8º, do Provimento já mencionado, no horário agendado para a audiência virtual, o conciliador deverá observar o 
seguinte roteiro:
I – acaso a ausência deixe de ocorrer em virtude da inexistência de citação válida, o conciliador intimará o requerente e seu advogado na 
própria solenidade para informar novo endereço da parte demandada, no prazo de 5 (cinco) dias;
II – ainda que a citação seja negativa, o conciliador deverá permanecer com os presentes por 5 (cinco) minutos, aguardando eventual 
comparecimento espontâneo da parte requerida;
III – se a audiência deixar de ser realizada por fato não atribuível às partes e seus advogados, o processo permanecerá no Cejusc, 
devendo preferencialmente ser redesignada a audiência no mesmo ato com intimação dos presentes;
IV – se instalada a audiência e não houver acordo, os advogados das partes serão informados do prazo e meio de apresentação de 
defesa ou manifestação (art. 3°, incisos X a XIII);
V – (...)
VI – se houver acordo, o conciliador redigirá os termos e enviará para os presentes via recurso de chat do Hangouts Meet, solicitando que 
se houver alguma observação deverá haver apontamento pelo mesmo meio, sob pena de compreender-se o silencio como concordância 
de que a ata representa os exatos termos do que ficou pactuado na audiência virtual;
VII – se houver apontamentos, o conciliador deverá fazer as correções e submeter a aprovação de todos na mesma forma do inciso 
anterior, até que não haja mais objeções;
VIII – para substituir a assinatura das partes, seus advogados e outros profissionais o conciliador lançará o teor da deliberação no recurso 
de chat, solicitando que todos manifestem suas anuências aos termos;
IX - o conciliador sempre fará constar no topo da ata a hipótese de ocorrência para facilitar a leitura da circunstância no momento da 
deliberação judicial;
X – o conciliador imprimirá e assinará a ata de audiência aprovada e fará juntada dela, acompanhada da imagem do conteúdo do chat no 
processo até o final do horário forense matutino ou vespertino em que for realizada.
7- Nos termos do art 9º, encerradas as medidas de afastamento social por ato do TJRO, as audiências designadas até então serão 
realizadas por videoconferência.
8- Cite-se a parte requerida e intime-se a autora para que, nos termos do art. 334 do CPC, compareçam à audiência de conciliação por 
meio eletrônico, representadas por Advogado(a) ou Defensor(a) Público(a) (art. 334, §9º CPC), observando as disposições contidas no 
provimento acima descrito, inclusive no que diz respeito aos meios para ingressar na videoconferência. Advirto às partes de que o não 
comparecimento à audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionada com multa de até 2% do valor da 
causa (art. 334, §8º, CPC). A presença do Advogado(a) não supre a exigência de comparecimento pessoal do(a) autor(a).
9- Caso não haja acordo, o prazo para contestar (15 dias úteis) terá início no dia posterior ao da audiência ou, caso a parte requerida 
manifeste o desinteresse na realização da mesma, da data da apresentação deste pedido (art. 335, I e II, CPC). A manifestação de 
desistência deverá ser apresentada com antecedência mínima de 10 dias antes da audiência (art. 334, §5º, CPC).
Advirto a parte requerida que, se não contestar a ação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela parte autora (art. 344, CPC).
10- Vindo contestação, vistas à parte autora para réplica.
11- Após, conclusos para decisão saneadora.
Fica a parte requerida advertida que a petição inicial, e documentos que a instruem poderão ser consultados no sítio eletrônico http://pje.
tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO.
Endereço da parte requerida: RÉU: HOEPERS RECUPERADORA DE CREDITO S/A, RUA ONZE DE AGOSTO 56 SÃO JOÃO - 91020-
050 - PORTO ALEGRE - RIO GRANDE DO SUL 
quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7011965-34.2018.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: SYLLAS NUNES ROSA JUNIOR
Advogado do(a) EXEQUENTE: WELYS ARAUJO DE ASSIS - RO3804
EXECUTADO: UNIMED DE RONDONIA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogados do(a) EXECUTADO: ADEVALDO ANDRADE REIS - RO628, EURICO SOARES MONTENEGRO NETO - RO1742
TERCEIRO INTERESSADO: GABRIEL REIS ROSA
ADVOGADO DO TERCEIRO INTERESSADO: ABNER VINÍCIUS MAGDALON ALVES - RO9232 
INTIMAÇÃO TERCEIRO INTERESSADO - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica o TERCEIRO INTERESSADO acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a 
Conta Centralizadora.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 7038692-25.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ROSALINO FERREIRA DA SILVA e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA TEIXEIRA DOS SANTOS - RO6768
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA TEIXEIRA DOS SANTOS - RO6768
RÉU: ENERGISA
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 61122445 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 15/10/2021 09:30 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7043035-64.2021.8.22.0001 
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
Assunto: Alienação Fiduciária 
Parte autora: AUTOR: A. C. F. E. I. S. 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO AUTOR: RODRIGO FRASSETTO GOES, OAB nº AP3096, PROCURADORIA AYMORÉ 
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. 
Parte requerida: RÉU: E. L. D. S. 
Advogado da parte requerida: RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
RETIRE-SE O SEGREDO DE JUSTIÇA. 
Comprove a parte autora o recolhimento das custas iniciais (inciso I do art. 12 da Lei Estadual n. 3.896/16), em 15 (quinze) dias, sob pena 
de cancelamento da distribuição (art. 290 do CPC).
Intime-se.
quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7019849-85.2016.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CRISTIANE DE PAULA MARINHO DA CRUZ
Advogados do(a) EXEQUENTE: FELIPPE ROBERTO PESTANA - RO5077, CASTIEL FERREIRA DE PAULA - RO8063
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7007580-72.2020.8.22.0001
Classe : EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37)
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EMBARGANTE: SOLIMAD MADEIRAS EIRELI
Advogado do(a) EMBARGANTE: CLEODIMAR BALBINOT - RO0003663A
EMBARGADO: RAYMAR PEREIRA DE OLIVEIRA e outros
Advogado do(a) EMBARGADO: AGNALDO ARAUJO NEPOMUCENO - RO1605
INTIMAÇÃO AUTOR - DISTRIBUIR PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada a retirar a Carta Precatória e comprovar a distribuição em 10 (dez) dias, ficando a seu encargo o 
recolhimento das custas perante o juízo deprecado, conforme a legislação do respectivo Tribunal, bem como o acompanhamento da 
diligência, devendo manter este Juízo informado quanto ao estágio/andamento da referida carta precatória. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 7046867-42.2020.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: INSTITUTO DE EDUCACAO INFANTIL E FUNDAMENTAL R.M.A.P. EIRELI - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: TATIANA FREITAS NOGUEIRA - RO5480, THATIANA EVELLEEN SENA SANTANA - RO10757
EXECUTADO: ANDRE MUNIZ GOMES
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 60898194 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 14/10/2021 09:30 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235.
7023052-16.2020.8.22.0001
Monitória
AUTOR: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
ADVOGADOS DO AUTOR: CAMILA GONCALVES MONTEIRO, OAB nº RO8348, SAMIR RASLAN CARAGEORGE, OAB nº RO9301, 
CAMILA BEZERRA BATISTA, OAB nº RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO, OAB nº RO796, JUCIMARA DE 
SOUZA CAMPOS, OAB nº RO1064
RÉU: NEMIAS LOPES FERREIRA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos, etc.
Trata-se de AÇÃO MONITÓRIA proposta por AUTOR: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO 
CARVALHO DE MORAES LTDAem face de RÉU: NEMIAS LOPES FERREIRA, ambos qualificados nos autos, alegando em síntese, que 
mantém com a parte requerida contrato de prestação de serviços educacionais e que é credora dela no montante de R$ 25.749,61vinte 
e cinco mil, setecentos e quarenta e nove reais e sessenta e um centavos.
Instruiu o pedido inicial com documentos.
Citado(a) , a parte Requerida deixou transcorrer o prazo legal sem apresentar embargos.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório.
Fundamento e DECIDO.
I. DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE:
De início, cumpre anotar que o presente processo já comporta o julgamento antecipado da lide, conforme art. 355, inc. II, do Código de 
Processo Civil.
II – DO MÉRITO - OS FATOS CONSTITUTIVOS DO DIREITO:
Consoante se depreende da análise dos autos, a parte Requerida efetivamente foi citada para apresentar embargos monitórios, entretanto, 
desdenhou do chamamento judicial e manteve-se inerte, razão pela qual decreto a sua revelia com fundamento no artigo 344 do Código 
de Processo Civil, in verbis:
“Art. 344. Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo 
autor.” (Grifei).
Ressalto, no entanto, que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é remansosa no sentido de que, “na revelia, a presunção de 
veracidade é relativa, de forma que a sua ocorrência conduz à procedência do pedido se, com as provas dos autos, o magistrado se 
convencer da existência dos fatos alegados e não contestados” (AgRg no REsp 439.931/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/11/2012, DJe 26/11/2012).
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No presente caso, após verificar os autos e analisar de forma acurada os documentos nele contido, percebo que o pedido da parte 
requerente merece o total amparo, pois o conjunto probatório comprova a tese esposada na inicial, sustentando a presunção que lhe 
favorece.
Desse modo, considerando que a parte demandada não efetuou o pagamento, tampouco ofertou embargos no prazo legal, e tendo a 
parte autora logrado comprovar seu crédito através da prova escrita sem eficácia executiva, própria, pois, da via monitória, a constituição 
do título executivo judicial é medida que se impõe.
III – DO DISPOSITIVO:
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE(S) o(s) pedido(s) formulado(s) por AUTOR: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E 
CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDAcontra RÉU: NEMIAS LOPES FERREIRA e, por conseguinte, e CONSTITUO, 
de pleno direito, o título executivo judicial no valor de R$ 25.749,61vinte e cinco mil, setecentos e quarenta e nove reais e sessenta e um 
centavos, o qual deverá ser corrigido monetariamente desde a data do ajuizamento da ação, e acrescido de juros de mora 1% (um por 
cento) ao mês, a contar da citação, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo.
Resta resolvida a fase de conhecimento, com julgamento de MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo 
Civil.
Arcará a Sucumbente com o pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios da parte vencedora, estes fixados 
em R$ 800,00 (oitocentos reais), valor este razoável e proporcional para remunerar o serviço prestado, consoante se depreende dos 
termos do § 2º e § 8º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil, considerados o grau de complexidade da causa, o tempo, exigido 
para o serviço do advogado, o grau de zelo profissional e o lugar da prestação do serviço.
Fica intimada a parte Sucumbente para proceder com o pagamento das custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de protesto 
e inscrição em dívida ativa, cuja guia deverá ser gerada pelo seguinte endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=FjnOr--DVcF7A4aZ_QirTUH7CAMBWGz7xeamKKnB.wildfly01:custas1.1
Tendo em vista que o §3º do artigo 1.010 do Código de Processo Civil retirou o juízo de admissibilidade deste 1º grau de jurisdição, uma 
vez interposto recurso de apelação, caberá à CPE abrir vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, consoante 
artigo 1.010, §1º, do mencionado Diploma.
Idêntico procedimento deverá ser adotado na hipótese de recurso adesivo, conforme §2º do artigo supramencionado.
Após as formalidades, os autos deverão ser remetidos imediatamente ao Tribunal de Justiça.
Transcorrido o prazo recursal sem aproveitamento, certifique-se o trânsito em julgado e, nada sendo requerido, dê-se baixa e arquive-
se.
Certificado o trânsito em julgado, o cumprimento da sentença só ocorrerá após prévio requerimento da autora, nos termos do art. 523 do 
Código de Processo Civil, no prazo de 15 (quinze) dias.
Registrando-se o pagamento espontâneo deverá ser intimada a parte vencedora ao respectivo recebimento, providenciando o que for 
necessário.
Não havendo o pagamento e nem requerimento do credor para a execução da sentença, proceda-se às baixas e comunicações pertinentes, 
ficando o credor isento do pagamento da taxa de desarquivamento, conforme se observa do artigo 31, parágrafo único, da Lei 3896, de 
24 de agosto de 2016.
Pagas as custas ou inscritas em dívida ativa em caso não pagamento, o que deverá ser certificado, arquive-se.
Desnecessária a intimação pessoal da parte Requerida, conforme os termos do artigo 346, caput, do Código de Processo Civil.
Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://www.
tjro.jus.br/inicio-pje.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
12 de agosto de 2021
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Dalmo Antônio de Castro Bezerra

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 7003534-06.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: OSVALDO CESAR TURAZZA DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: EDUARDO MAIELA VALVERDE OLIVEIRA ARAUJO - RO10437, JESSICA MORENO FREIXO - RO8918
RÉU: INSPETORIA LAURA VICUNA
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 61127129 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 18/10/2021 09:30 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7010026-14.2021.8.22.0001 
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
Assunto: Alienação Fiduciária 
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Parte autora: AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº GO42915 
Parte requerida: RÉU: WALTER DE SOUZA PUCU JUNIOR 
Advogado da parte requerida: RÉU SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Vistos e examinados.
I - RELATÓRIO
O autor ajuizou a presente ação com fundamento no Decreto Lei nº 911/69, visando o bem descrito na inicial que lhe foi alienado 
fiduciariamente em garantia. A inicial veio instruída com procuração e documentos.
A liminar foi deferida.
Cumprida a liminar, a ré foi citada, deixando transcorrer o prazo sem contestação.
É o relatório. Decido.
II - FUNDAMENTAÇÃO
Versam os autos sobre ação de busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente em garantia de contrato de financiamento, em razão 
do inadimplemento da parte ré quanto à obrigação assumida.
O réu é revel, pois não contestou o pedido, em que pese tenha sido citado, razão pela qual, à luz do artigo 355, inciso II, do Novo Código 
de Processo Civil, cabível o julgamento antecipado da lide, bem como a aplicação da regra do artigo 344 do Novo Código de Processo 
Civil: “Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor”.
Nesse sentido:
“Revelia, em sentido estrito, é a situação em que se coloca o réu que não contesta. Pouco importa tenha ele se utilizado dos outros modos 
de defesa (exceção ou reconvenção). Será revel se não praticar o ato processual consistente em contestar, com todos os seus requisitos, 
ou seja, praticado no prazo através de advogado regularmente habilitado.
Assim, ocorrerá revelia se o réu, citado: a) não comparece; b) comparece, mas desacompanhado de advogado; c) comparece, acompanhado 
de advogado e contesta, mas intempestivamente; d) comparece, acompanhado de advogado, no prazo, e produz outra modalidade de 
defesa, que não a contestação; e) comparece, acompanhado de advogado, contesta no prazo, mas não impugna especificamente os 
fatos narrados pelo autor na petição inicial ”. WAMBIER, Luiz Rodrigues. CURSO AVANÇADO DE PROCESSO CIVIL. Vol. 1 - 7ª Edição. 
Ed. RT. SP.
Através da alienação fiduciária em garantia, o réu transferiu ao autor o domínio resolúvel e a posse indireta do veículo identificado na 
inicial, independentemente da tradição do bem, tornando-se possuidor direto e depositário. Diante do inadimplemento, ressalte-se, que 
não foi contestado pelo réu, a propriedade se consolidou nas mãos do autor.
O pedido está instruído com os documentos necessários, qual seja, a prova escrita da alienação fiduciária em garantia, bem como o 
comprovante de constituição da ré em mora e do cálculo demonstrativo do débito, conforme exigido no artigo 3º do Decreto Lei 911/69.
Assim, diante da revelia da parte ré, a qual foi devidamente cientificada a respeito da presente ação, estando o feito devidamente instruído 
com cópia do contrato firmado com a ré, prova da constituição em mora da parte ré e o cálculo discriminativo do débito, conclui-se pela 
procedência do pedido inicial.
III - DISPOSITIVO
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, nos termos do art. 487, inc. I, do NCPC, consolidando nas mãos da parte 
autora o domínio e a posse, plena e exclusiva do bem, cuja apreensão liminar torno definitiva, valendo a presente como título hábil para 
a transferência do certificado de propriedade perante o DETRAN.
Por fim, diante da sucumbência da parte ré, condeno-a ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, 
estes fixados em 10% sobre o valor da causa atualizada , nos termos do art. 85, § 2º do NCPC, considerando a simplicidade da matéria 
versada, o tempo despendido para a solução da causa (julgamento antecipado), o bom trabalho desenvolvido pelo profissional e o lugar 
da prestação do serviço.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0232940-33.2009.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JOSE EZIMAL DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE CLEBER MARTINS VIANA - RO1937, MARCIO JOSE DA SILVA - RO1566, CARLOS FREDERICO 
MEIRA BORRE - RO3010
EXECUTADO: CMP COMUNICACAO E ASSESSORIA LTDA - ME
Advogados do(a) EXECUTADO: JUACY DOS SANTOS LOURA JUNIOR - RO656-A, DANILO HENRIQUE ALENCAR MAIA - RO7707
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, do AUTO DE 
ADJUDICAÇÃO expedido.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0011892-26.2014.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANDRE MOURA SILVA BORELLA
Advogados do(a) AUTOR: LUCIANA COSTA DAS CHAGAS - RO6205, MARCOS ANTONIO ARAUJO DOS SANTOS - RO0000846A
RÉU: Banco Volkswagem S.A. 
Advogados do(a) RÉU: JOAO FRANCISCO ALVES ROSA - BA17023, MARCELO BRASIL SALIBA - RO5258-A, VAGNER MARQUES 
DE OLIVEIRA - SP159335, DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - RO0003434A, MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO - RO4658-O
INTIMAÇÃO PARTES
Ficam AS PARTES intimadas, por intermédio de seus respectivos patronos, no prazo de 05 dias, para se manifestar acerca do saldo 
remanescente em conta vinculada aos autos.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 7037019-94.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE AUGUSTO FEITOSA ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: EDGAR FERREIRA DE SOUZA - MT17664
RÉU: TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO), 
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 60391896 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 19/10/2021 09:30 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 7041466-28.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: NEIVA MARIA DA SILVA AZEVEDO
Advogados do(a) AUTOR: POLLYANA JUNIA MUNIZ DA SILVA NASCIMENTO - RO5001, LEANDRO NASCIMENTO DA CONCEICAO 
- RO10068
RÉU: RESIDENCIAL SEVILHA INCORPORACOES LTDA, INFRAURB EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 60952406 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 15/10/2021 09:30 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0006930-23.2015.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
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EXEQUENTE: Arlen Douglas Pereira França
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA - RO1073, CARLOS ALBERTO TRONCOSO JUSTO - 
RO535-A
EXECUTADO: SIDNEI DE VASCONCELOS TELO e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCONDES RAI NOVACK - MT8571-O
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCONDES RAI NOVACK - MT8571-O
Intimação AUTOR - CERTIDÃO DE DÍVIDA JUDICIAL
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, a retirar a Certidão de Dívida Judicial expedida e providenciar as averbações 
e comunicações necessárias, comprovando posteriormente nos autos no prazo de 10 dias, sob pena de nulidade, sem prejuízo de 
eventual responsabilização (Despacho ID 56856974).

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 0020069-76.2014.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Compromisso 
Parte autora: EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LIZIANE SILVA NOVAIS, OAB nº RO7689, DIOGENES NUNES DE 
ALMEIDA NETO, OAB nº RO3831, THIAGO VALIM, OAB nº RO739 
Parte requerida: EXECUTADO: JOELSON CORREA DOS SANTOS 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Defiro a realização de penhora online.
Contudo, realizada a constrição de ativos financeiros, obteve-se bloqueio de quantia ínfima, de forma que o valor bloqueado não cobriria 
sequer as custas, razão pela qual procedi o desbloqueio do mesmo junto ao sistema do sisbajud.
Dito isto, manifeste-se o exequente, no prazo de 10 dias, indicando bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento.
Intimem-se.
quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7027985-66.2019.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material, Estabelecimentos de Ensino 
Parte autora: AUTOR: ARIEL DUARTE DE SOUZA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO AUTOR: PAULO SERGIO LIMA AGUIAR, OAB nº RO9305, JONAS PINHEIRO DE 
OLIVEIRA FILHO, OAB nº RO9309 
Parte requerida: RÉUS: ROSEMEIRE DE LIMA MACEDO, GLAILSON MIRANDA MONTEIRO, CENTRO DE FORMACAO DE 
CONDUTORES FENIX R L M EIRELI - ME 
Advogado da parte requerida: RÉUS SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Considerando as tentativas frustradas de localizar os requeridos para fins de citação, defiro o pleito de id. 60757551 e determino a citação 
editalícia nos termos do art. 256 e art. 257, III do CPC, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.
O autor é beneficiário da AJG. Determino a publicação do edital no site do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia e na plataforma de 
editais do Conselho Nacional de Justiça, que deve ser certificada nos autos.
Intimem-se.
quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7025244-53.2019.8.22.0001 
Classe: Renovatória de Locação 
Assunto: Locação de Imóvel 
Parte autora: AUTOR: SBF COMERCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA 
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Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO AUTOR: MAURO CONTE FILHO, OAB nº SP344070, EBERTE DA CRUZ MENEZES, OAB 
nº BA20199, DANIEL MEDINA ATAIDE, OAB nº BA20394 
Parte requerida: RÉU: PORTO VELHO SHOPPING S.A 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO RÉU: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635 
DESPACHO
Vistos.
1. Torno sem efeito a intimação do cartório de ID. 60705697, porquanto desassociada do andamento processual.
2. Defiro o pedido do autor, renove-se o alvará expedido (ID. 60180991) em nome da advogada indicada (ID. 60881141).
3. Sem prejuízo, intime-se novamente o perito, nos termos do despacho de ID. 59518307, sob pena de destituição do encargo.
Intimem-se.
quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7029550-31.2020.8.22.0001 
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança 
Assunto: Cobrança de Aluguéis - Sem despejo 
Parte autora: AUTOR: MARIA MARIVALDA PEREIRA DE OLIVEIRA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO AUTOR: FLAEZIO LIMA DE SOUZA, OAB nº RO3636, LETICIA AQUILA SOUZA 
FERNANDES DE OLIVEIRA, OAB nº RO9405 
Parte requerida: RÉU: JOAO DAMASCENO BISPO DE FREITAS 
Advogado da parte requerida: RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Deferindo o pedido da parte autora foi promovida busca de endereço via sistema SISBAJUD.
Conforme demonstrativos do sistema foi obtido endereço que segue em anexo.
Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora promover a citação, manifestando-se acerca do endereço obtido, ciente que 
no caso de repetição de diligência via Oficial de Justiça deverá promover, no mesmo prazo, o recolhimento das custas pertinentes. Com 
o recolhimento de custas, salvo se a parte for beneficiária de assistência judiciária gratuita, desde já fica autorizado a expedição de novo 
mandado. 
Em caso de inércia, tornem-me conclusos para extinção por ausência de pressuposto processual.
Intimem-se.
quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 0008525-57.2015.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Perdas e Danos 
Parte autora: EXEQUENTE: SILMEIRE MATOS DO NASCIMENTO 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: VINICIUS SILVA LEMOS, OAB nº RO2281, WALTER GUSTAVO DA SILVA 
LEMOS, OAB nº RO655A 
Parte requerida: EXECUTADOS: MARIA ALTAMIRA BRITO NOGUEIRA, FRANCO NERO NOGUEIRA DOS SANTOS 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DOS EXECUTADOS: JOSE AMERICO DOS SANTOS, OAB nº RO1049 
Vistos,
Trata-se de feito em fase de cumprimento de sentença, não havendo que se falar em suspensão da demanda. O feito será arquivado, 
podendo ser desarquivado a qualquer tempo, mediante simples requerimento.
Em nada sendo requerido no prazo de 05 dias, ao arquivo com as cautelas de estilo. 
Intimem-se.
quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 0149710-06.2003.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Compra e Venda 
Parte autora: EXEQUENTE: BARBARA RAMOS DE OLIVEIRA CAMPIGOTTO 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARY TEREZINHA DE SOUZA DOS SANTOS, OAB nº RO1994 
Parte requerida: EXECUTADO: EMBRASCON EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: EDUARDO AUGUSTO FEITOSA CECCATTO, OAB nº RO5100 
Vistos etc. 
Deferindo os pedidos do credor foi realizada tentativa de bloqueio de valores, contudo foi constatada a ausência de crédito nos ativos 
financeiros do executado.
Assim, manifeste-se o credor, em 10 (dez) dias, indicando bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento/extinção. 
Intimem-se.
quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7031295-12.2021.8.22.0001 
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
Assunto: Alienação Fiduciária 
Parte autora: AUTOR: B. V. S. 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO AUTOR: THIAGO DE SIQUEIRA BATISTA MACEDO, OAB nº RO6842, AMANDIO 
FERREIRA TERESO JUNIOR, OAB nº AC4943, PROCURADORIA DA VOLKSWAGEN 
Parte requerida: RÉU: J. A. L. L. 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO RÉU: SERGIO HOLANDA DA COSTA MORAIS, OAB nº RO5966 
SENTENÇA
Vistos e examinados.
I - RELATÓRIO
O autor ajuizou a presente ação com fundamento no Decreto Lei nº 911/69, visando o bem descrito na inicial que lhe foi alienado 
fiduciariamente em garantia. A inicial veio instruída com procuração e documentos.
A liminar foi deferida.
Cumprida a liminar, a ré foi citada,tendo apresentado contestação. Afirma que está passando por dificuldade financeira decorrente das 
diversas restrições impostas pela pandemia, é cliente consumidor dos serviços da requerente relativo ao financiamento do veículo da 
marca MARCA: RENAULT, MODELO: KWID INTENSE (PACKCONNECT), CHASSI: 93YRBB007KJ477244, na COR: BRANCA, ANO: 
2018, PLACAS: OHP4354, RENAVAM: 01158999744. Assevera que pelo fato de o consumidor possuir dois financiamentos de veículos 
utilizados para o desenvolvimento da atividade empresarial, impôs ao mesmo dificuldade no pagamento que por acumulo de várias 
parcelas juntas somadas à impossibilidade de pagá-las individualmente, resultou por impossibilitar o pagamento.
Afirma que a apreensão do veículo não apenas gera renda ao requerido e sua esposa que também trabalha, a impossibilidade de fazer 
uso do veículo gera também reflexos no sustento dos funcionários da empresa. 
Assevera que nos presentes autos deve haver a relativação do contrato para restabelecer o equilíbrio entre as partes.
O requerente apresentou réplica.
Vieram os autos conclusos para sentença.
É o relatório. Decido.
II - FUNDAMENTAÇÃO
Versam os autos sobre ação de busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente em garantia de contrato de financiamento, em razão 
do inadimplemento da parte ré quanto à obrigação assumida.
Passo ao julgamento do feito no estado que se encontra eis que a matéria é de direito e independe de produção de provas em 
audiência.
O réu argumenta que há desequilibrio contratual pela pandemia e pelas apreensões de veículos que seriam utilizados no trabalho.
Primeiramente, com relação à alegação de injustiça (e eficácia do art. 317 do C.C, o qual não incide no presente caso) decorrente da 
atual circunstância sócio-econômico-sanitária provocada pela Pandemia, destaco que a atual crise, por si só, não exclui as obrigações 
contratuais legitimamente contraídas (pacta sunt servanda) e legais, tampouco serve de manto para acobertar o inadimplemento 
obrigacional.
Através da alienação fiduciária em garantia, o réu transferiu ao autor o domínio resolúvel e a posse indireta do veículo identificado na 
inicial, independentemente da tradição do bem, tornando-se possuidor direto e depositário. Diante do inadimplemento, ressalte-se, que 
não foi contestado pelo réu, a propriedade se consolidou nas mãos do autor.
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O pedido está instruído com os documentos necessários, qual seja, a prova escrita da alienação fiduciária em garantia, bem como o 
comprovante de constituição da ré em mora e do cálculo demonstrativo do débito, conforme exigido no artigo 3º do Decreto Lei 911/69.
Assim, diante havendo contratação livre entre partes maiores e capazes, não há que se falar em diversos financiamentos que atrapalharam 
o pagamento e geraram desiquilíbrio contratual. Até porque as cláusulas e condições foram pré estabelecidas entre as partes e não há 
que se falar em abuso ou ilegalidade nos pedidos feitos pela parte requerente.
III - DISPOSITIVO
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, nos termos do art. 487, inc. I, do NCPC, declarando rescindido o contrato e 
consolidando nas mãos da parte autora o domínio e a posse, plena e exclusiva do bem, cuja apreensão liminar torno definitiva, valendo 
a presente como título hábil para a transferência do certificado de propriedade perante o DETRAN.
Por fim, diante da sucumbência da parte ré, condeno-a ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, 
estes fixados em 10% sobre o valor da causa atualizada , nos termos do art. 85, § 2º do NCPC, considerando a simplicidade da matéria 
versada, o tempo despendido para a solução da causa (julgamento antecipado), o bom trabalho desenvolvido pelo profissional e o lugar 
da prestação do serviço.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 0142330-19.2009.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Prestação de Serviços 
Parte autora: EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: VERA LUCIA NUNES DE ALMEIDA, OAB nº RO1833, DIOGENES 
NUNES DE ALMEIDA NETO, OAB nº RO3831, ALEXANDRE CARNEIRO MORAES, OAB nº RO6739, LIZIANE SILVA NOVAIS, OAB 
nº RO7689 
Parte requerida: EXECUTADO: ONEIDE CANO SERVILHA 
Advogado da parte requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos etc. 
Deferindo os pedidos do credor foi realizada tentativa de bloqueio de valores, contudo foi constatado valor ínfimo, pelo que procedi o 
desbloqueio.
Assim, manifeste-se o credor, em 10 (dez) dias, indicando bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento/extinção. 
Intimem-se.
quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7035785-77.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Indenização por Dano Material 
Parte autora: AUTOR: PEDRO HENRIQUE REGO PAPA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO AUTOR: CARINA RODRIGUES MOREIRA, OAB nº RO10065, SIDNEY SOBRINHO PAPA, 
OAB nº RO10061 
Parte requerida: RÉU: LATAM AIRLINES GROUP S/A 
Advogado da parte requerida: RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Agende-se no PJE audiência de conciliação, de acordo com a pauta disponibilizada pelo CEJUSC. Considerando as medidas de saúde 
pública adotadas para diminuir o risco do contágio/propagação do COVID-19, a solenidade será realizada por videoconferência (Google 
Meet ou Whatsapp), observando os termos do Provimento da Corregedoria n° 018/2020, publicado no Diário da Justiça n. 96 de 25 de 
Maio de 2020, conforme itens abaixo:
1.1 - Se a parte ou seu advogado justificar o acesso à audiência por videoconferência apenas por meio de outro aplicativo, poderá o 
conciliador, excepcionalmente, realizar a audiência por tal meio.
1.2 - Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos e envio do link de acesso à audiência virtual.
1.3 - As partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o link para 
acesso à audiência virtual. Se as partes não tiverem um patrono constituído, a intimação ocorrerá por mensagem de texto por meio 
whatsapp, e-mail, carta ou mandado, nessa respectiva ordem de preferência. No caso da presente ação, como se trata de inicial, deverá 
ocorrer a citação por carta ou mandado, conforme o caso.
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1.4 - Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, esta será 
realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do órgão, com 
confirmação de recebimento.
1.5 - Qualquer fato que tenha como consequência a impossibilidade de intimação daqueles que obrigatoriamente devem ser comunicados 
para participar da audiência por videoconferência implicará em movimentação do processo para deliberação do juiz natural. Nos termos 
do Art. 3° do Provimento acima mencionado, somente o juiz natural poderá decidir sobre o adiamento ou cancelamento de audiências 
designadas, ficando esta mantida até deliberação judicial.
1.6 - As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos.
1.7- As partes deverão buscar orientação, assim que receber a citação/intimação, sobre como acessar os aplicativos Whatsapp e Hangouts 
Meet de seu celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação.
1.8 - Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação.
1.9 - As partes deverão estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO, bem como acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da 
audiência;
1.9.1 - Incumbe às partes assegurar que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem 
o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir.
2- Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial.
3- Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
4- Nos termos do art. 8º, do Provimento já mencionado, no horário agendado para a audiência virtual, o conciliador deverá observar o 
seguinte roteiro:
I – acaso a ausência deixe de ocorrer em virtude da inexistência de citação válida, o conciliador intimará o requerente e seu advogado na 
própria solenidade para informar novo endereço da parte demandada, no prazo de 5 (cinco) dias;
II – ainda que a citação seja negativa, o conciliador deverá permanecer com os presentes por 5 (cinco) minutos, aguardando eventual 
comparecimento espontâneo da parte requerida;
III – se a audiência deixar de ser realizada por fato não atribuível às partes e seus advogados, o processo permanecerá no Cejusc, 
devendo preferencialmente ser redesignada a audiência no mesmo ato com intimação dos presentes;
IV – se instalada a audiência e não houver acordo, os advogados das partes serão informados do prazo e meio de apresentação de 
defesa ou manifestação (art. 3°, incisos X a XIII);
V – (...)
VI – se houver acordo, o conciliador redigirá os termos e enviará para os presentes via recurso de chat do Hangouts Meet, solicitando que 
se houver alguma observação deverá haver apontamento pelo mesmo meio, sob pena de compreender-se o silencio como concordância 
de que a ata representa os exatos termos do que ficou pactuado na audiência virtual;
VII – se houver apontamentos, o conciliador deverá fazer as correções e submeter a aprovação de todos na mesma forma do inciso 
anterior, até que não haja mais objeções;
VIII – para substituir a assinatura das partes, seus advogados e outros profissionais o conciliador lançará o teor da deliberação no recurso 
de chat, solicitando que todos manifestem suas anuências aos termos;
IX - o conciliador sempre fará constar no topo da ata a hipótese de ocorrência para facilitar a leitura da circunstância no momento da 
deliberação judicial;
X – o conciliador imprimirá e assinará a ata de audiência aprovada e fará juntada dela, acompanhada da imagem do conteúdo do chat no 
processo até o final do horário forense matutino ou vespertino em que for realizada.
5- Nos termos do art. 9º, encerradas as medidas de afastamento social por ato do TJRO, as audiências designadas até então serão 
realizadas por videoconferência.
6- Cite-se a parte requerida e intime-se a autora para que, nos termos do art. 334 do CPC, compareçam à audiência de conciliação por 
meio eletrônico, representadas por Advogado(a) ou Defensor(a) Público(a) (art. 334, §9º CPC), observando as disposições contidas no 
provimento acima descrito, inclusive no que diz respeito aos meios para ingressar na videoconferência. Advirto às partes de que o não 
comparecimento à audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionada com multa de até 2% do valor da 
causa (art. 334, §8º, CPC). A presença do Advogado(a) não supre a exigência de comparecimento pessoal do(a) autor(a).
7- Caso não haja acordo, o prazo para contestar (15 dias úteis) terá início no dia posterior ao da audiência ou, caso a parte requerida 
manifeste o desinteresse na realização da mesma, da data da apresentação deste pedido (art. 335, I e II, CPC). A manifestação de 
desistência deverá ser apresentada com antecedência mínima de 10 dias antes da audiência (art. 334, §5º, CPC).
Advirto a parte requerida que, se não contestar a ação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela parte autora (art. 344, CPC).
8- Findo o prazo para contestação, com sua apresentação, dê-se vista dos autos à parte autora para manifestação em 15 (quinze) dias, 
nos termos dos arts. 350 e 351, NCPC.
Caso a citação reste infrutífera, deverá o cartório intimar a parte autora para promover a citação, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o 
prazo sem manifestação da parte tornem os autos conclusos para extinção.
Em caso de apresentação de novo endereço deverá o cartório agendar nova data de audiência e realizar as comunicações necessárias, 
observando-se, se for o caso, a necessidade de recolhimento de custas de repetição de diligência.
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Fica a parte requerida advertida que a petição inicial, e documentos que a instruem poderão ser consultados no sítio eletrônico http://pje.
tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO.
Endereço da parte requerida: RÉU: LATAM AIRLINES GROUP S/A , AVENIDA LAURO SODRÉ 4501, - DE 4310/4311 AO FIM 
AEROPORTO - 76803-260 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 0011711-25.2014.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Cédula de Crédito Bancário 
Parte autora: EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ALINE FERNANDES BARROS, OAB nº RO2708, MICHEL FERNANDES 
BARROS, OAB nº RO1790 
Parte requerida: EXECUTADO: NILSON VILACORTA DE ARAUJO 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: FERNANDO SALIONI DE SOUSA, OAB nº RO4077 
DESPACHO
Vistos,
Determino a suspensão/arquivamento provisório do feito, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 
Sobrevindo informação de quitação integral do débito, voltem conclusos para extinção do feito pelo pagamento.
Conclusão dos autos oportunamente.
Intimem-se.
quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7005180-51.2021.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Cédula de Crédito Bancário 
Parte autora: EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB 
CREDISUL 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: RENATO AVELINO DE OLIVEIRA NETO, OAB nº RO3249 
Parte requerida: EXECUTADOS: TIAGO RAFAEL RECH, TAMILA AUXILIADORA BERALDO, TAMILA AUXILIADORA BERALDO 
90438361253 
Advogado da parte requerida: EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
Deferindo o pedido da parte autora foi promovida busca de endereço via sistema Infojud e Sisbajud.
Conforme demonstrativos do sistema foi obtido endereço que segue em anexo.
Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora promover a citação, manifestando-se acerca do endereço obtido, ciente que 
no caso de repetição de diligência via Oficial de Justiça deverá promover, no mesmo prazo, o recolhimento das custas pertinentes. Com 
o recolhimento de custas, salvo se a parte for beneficiária de assistência judiciária gratuita, desde já fica autorizado a expedição de novo 
mandado. 
Em caso de inércia, tornem-me conclusos para extinção por ausência de pressuposto processual.
Intimem-se.
quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7050380-52.2019.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
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Assunto: Causas Supervenientes à Sentença 
Parte autora: EXEQUENTE: GORETTI COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: CAROLINE CARRANZA FERNANDES, OAB nº RO1915 
Parte requerida: EXECUTADO: CARLOS FELIPE MOURAO DA CONCEICAO 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO1073 
DECISÃO
Vistos etc.
Defiro a realização de penhora online.
Realizada a tentativa de constrição de ativos, obteve-se bloqueio eletrônico de valores em nome do(a) executado(a) PARCIAL, via 
sisbajud, consoante demonstrativo em anexo, de forma que procedi nesta data a transferência da quantia à agência da Caixa Econômica 
Federal local, bem como o desbloqueio de eventuais quantias excedentes.
Assim, converto o bloqueio em penhora. 
Intime-se a parte executada para se manifestar quanto à penhora, nos termos do artigo 854, § 3º do CPC/2015, no prazo de 15 (quinze) 
dias. Expeça-se carta de intimação caso a parte executada não possua patrono constituído nos autos, do contrário, considerar-se-á 
intimada da publicação deste no Diário da Justiça ou será intimada pelo PJE. 
Em caso de não apresentação de impugnação, expeça-se alvará em favor do exequente.
Apresentada impugnação, venham os autos conclusos para decisão.
Intimem-se
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO.
Endereço da parte executada: EXECUTADO: CARLOS FELIPE MOURAO DA CONCEICAO, RUA AGENOR MARTINS DE CARVALHO 
1098, - DE 3096 A 3416 - LADO PAR AGENOR DE CARVALHO - 76820-364 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7043165-54.2021.8.22.0001 
Classe: Monitória 
Assunto: Nota Promissória 
Parte autora: AUTOR: RAIMUNDA NONATA FERREIRA MOTA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: MOACIR GONCALVES DE AZEVEDO, OAB nº RO10674 
Parte requerida: RÉU: PATRICIA CACULAKIS TRINDADE SILVA 
Advogado da parte requerida: RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
1. Diante da prova escrita, defiro de plano a expedição de mandado, com prazo de 15 (quinze) dias para pagamento, nos termos da inicial, 
anotando-se que, caso o réu satisfaça a obrigação no prazo supracitado, ficará isento de custas, subsistindo, entretanto, dever de pagar 
5% do valor da dívida à título de honorários advocatícios (art. 701, do NCPC)
Valor atualizado da dívida: R$ 13.148,82 + 5% de honorários advocatícios.
Para o caso de não cumprimento, fixo honorários em 10% (dez por cento) do valor da dívida.
2. Fica o réu ciente, ainda, que no prazo de 15 (quinze) dias úteis, poderá oferecer embargos que suspenderá a eficácia do mandado 
inicial, e que, caso não haja o cumprimento da obrigação ou o oferecimento de embargos, independentemente de qualquer formalidade, 
“constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial”, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo (art. 701 §2º 
NCPC).
3. Restando infrutífera a tentativa de citação, deverá a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar novo endereço para que a 
relação jurídico-processual seja estabelecida, sob pena de extinção e arquivamento do feito por ausência de pressuposto processual de 
existência.
4. Sendo apresentado embargos no prazo legal, intime-se a parte autora para responder em 15 (quinze) dias úteis, (art. 702 §5º do 
NCPC), sendo vedada reconvenção sucessiva, nos termos do §6º do mesmo artigo. Após, os autos virão conclusos para sentença, nos 
termos dos art. 702, §8º e seguintes do NCPC.
Depois, os autos virão conclusos para sentença, nos termos dos artigos 702, §8º e seguintes do NCPC, caso as partes não peçam 
produção de outras provas.
5. Caso o réu realize pagamento, intime-se a parte autora para manifestar-se quanto ao pagamento, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena 
de presunção de concordância com os valores depositados como sendo o pagamento integral da obrigação.
Fica a parte requerida advertida que a petição inicial, e documentos que a instruem poderão ser consultados no sítio eletrônico http://pje.
tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ.
Não tendo a parte condições de constituir advogado, deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na rua Padre Chiquinho, n. 
913, Pedrinhas, Porto Velho/RO.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO.
Endereço da parte requerida: RÉU: PATRICIA CACULAKIS TRINDADE SILVA, RUA AFONSO PENA 5349, DETRAN SÃO CRISTOVÃO 
- 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA 
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ADVERTÊNCIAS: O prazo para apresentação de defesa ou cumprimento do mandado e o pagamento de honorários advocatícios é de 
quinze dias, contados da juntada do aviso de recebimento ou do mandado aos autos. Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão 
aceitos pela parte ré, como verdadeiras, as alegações de fato formuladas pela parte autora.
quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7038679-26.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Desconsideração da Personalidade Jurídica 
Parte autora: AUTOR: HONORIO & GREGORIO LTDA - ME 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO AUTOR: DIEGO JOSE NASCIMENTO BARBOSA, OAB nº RO5184, CASIMIRO ANCILON 
DE ALENCAR NETO, OAB nº AM4569 
Parte requerida: RÉUS: MENEGHETTI INDUSTRIA QUIMICA - EIRELI - EPP, ODAIR JOSÉ PANELLI 
Advogado da parte requerida: RÉUS SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
AUTOR: HONORIO & GREGORIO LTDA - ME ajuizou a presente ação ordinária em face de RÉUS: MENEGHETTI INDUSTRIA QUIMICA 
- EIRELI - EPP, ODAIR JOSÉ PANELLI , ambos qualificados nos autos.
Por decisão, foi determinado à parte autora que emendasse a inicial.
Intimada, a parte manifestou-se pugnando pela extinção do feito.
É a síntese necessária.
A parte autora foi intimada a emendar a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, pugnando pela extinção.
Assim, conforme preceito estabelecido pelo art. 485, do Código de Processo Civil o caso é de indeferimento da petição inicial: “ Art. 485. 
O juiz não resolverá o mérito quando: I - indeferir a petição inicial”;
Dessa forma, a inicial deve ser indeferida.
Ante o exposto, com fundamento no parágrafo único do art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial apresentada 
por AUTOR: HONORIO & GREGORIO LTDA - ME em face de RÉUS: MENEGHETTI INDUSTRIA QUIMICA - EIRELI - EPP, ODAIR 
JOSÉ PANELLI e, em consequência, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito.
Sem custas.
Após, procedam-se às baixas e comunicações pertinentes, arquivando-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7040705-94.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Cédula de Crédito Bancário 
Parte autora: AUTOR: Banco Bradesco 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO AUTOR: CARLOS ALBERTO MIRO DA SILVA FILHO, OAB nº DF34381, BRADESCO 
Parte requerida: RÉU: JOAO JOSE DA SILVA CORREA 
Advogado da parte requerida: RÉU SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Atento à manifestação de id. 61112532 e considerando a ausência de apresentação de defesa, com fundamento no inciso VIII do art. 
485 do Código de Processo Civil, homologo a desistência da ação e julgo extinta, sem resolução de mérito, a presente ação movida por 
AUTOR: Banco Bradesco em face de RÉU: JOAO JOSE DA SILVA CORREA, ambos qualificados nos autos.
Sem custas.
Considerando a preclusão lógica o feito transita em julgado na data de hoje. Assim procedam-se às anotações necessárias e baixas, 
arquivando-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7042418-46.2017.8.22.0001 
Classe: Monitória 
Assunto: Contratos Bancários 
Parte autora: AUTOR: MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO, OAB nº SP98628 
Parte requerida: RÉU: ANA BEATRIZ PASSOS NASCIMENTO BRAGA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO RÉU: UELITON FELIPE AZEVEDO DE OLIVEIRA, OAB nº RO5176, VANESSA 
AZEVEDO MACEDO, OAB nº RO2867, IGOR MARTINS RODRIGUES, OAB nº RO6413 
DESPACHO
Vistos.
Oficie-se a Caixa Econômica Federal para que transfira os valores de ID. 61053249, sem encerramento da conta judicial, em favor da 
conta bancária indicada pela parte credora (Massa Falida do Banco Cruzeiro do Sul S.A. - CNPJ 62.136.254/0001-99, junto ao Banco do 
Brasil, agência 1911-9, conta corrente 7339-3).
Sem prejuízo, oficie-se o Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, solicitando que doravante os valores decorrentes da ordem de 
penhora exarada destes autos devam ser depositados em conta de titularidade da parte credora (Massa Falida do Banco Cruzeiro do Sul 
S.A. - CNPJ 62.136.254/0001-99, junto ao Banco do Brasil, agência 1911-9, conta corrente 7339-3) até a satisfação integral.
Intimem-se
quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7044758-94.2016.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Auxílio-Doença Acidentário, Aposentadoria por Invalidez Acidentária 
Parte exequente: EXEQUENTE: MARIA MARTA DE SOUZA 
Advogado da parte exequente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: FABRICIO MATOS DA COSTA, OAB nº RO3270 
Parte executada: EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Advogado da parte executada: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
SENTENÇA
Vistos etc,
Ante o pagamento total do débito por RPV, com fundamento nos arts. 513 e 771, ambos do Novo Código de Processo Civil, e inciso II do 
artigo 924, do referido diploma legal, julgo extinta a obrigação no cumprimento de sentença movido por MARIA MARTA DE SOUZA em 
face de INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, ambos qualificados nos autos.
Sem custas.
Oficie-se a Caixa Econômica Federal para que promova a transferência dos valores depositados (ID. 61012673), zerando-se e encerrando-
se a conta judicial, em favor da conta bancária indicada pela parte credora (ID. 60726360).
Ciente a parte, desde já, que o não levantamento da importância, no prazo de validade do alvará, implicará na imediata transferência 
do valor para conta a cargo do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, conforme disposto no §7º do art. 447 das Diretrizes Gerais 
Judiciais.
Considerando a preclusão lógica, o feito transita em julgado na data de hoje. Assim, procedam-se às anotações necessárias e baixas, 
arquivando-se os autos após o levantamento do alvará.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7017271-13.2020.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Espécies de Títulos de Crédito, Honorários Advocatícios, Obrigação de Fazer / Não Fazer 
Parte autora: EXEQUENTE: RENAN MALDONADO ADVOGADOS ASSOCIADOS - ME 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS, OAB nº RO5769 
Parte requerida: EXECUTADO: GRACE KELLY PELICIONI DE CASTRO 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: CARLOS EDUARDO VILARINS GUEDES, OAB nº RO10007 
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DESPACHO
Vistos,
Manifeste-se a parte exequente requerendo o que de direito, em termos de satisfação do crédito exequendo, no prazo de 15 (quinze) 
dias.
Pena de suspensão/arquivamento provisório do feito.
Conclusão dos autos oportunamente.
Intimem-se.
quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7031301-53.2020.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Desconsideração da Personalidade Jurídica 
Parte autora: EXEQUENTE: COLUMBIA SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA. 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOSIMA ALVES DA COSTA JUNIOR, OAB nº RO4156 
Parte requerida: EXECUTADOS: FERNANDO JOAO PEREIRA DOS SANTOS, JOSE BERNARDINO PEREIRA DOS SANTOS, 
FRANCISCO DE JESUS PENHA, SERGIO MACAES, MARCILIO JACQUES BROTHERHOOD, ANA PATRICIA BAPTISTA RABELO 
PEREIRA DOS SANTOS, JOSE BERNARDINO PEREIRA DOS SANTOS FILHO, GERALDO JOAO PEREIRA DOS SANTOS 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: FRANK DE MELO PENHA, OAB nº PE22528, MARIA EDUARDA 
BARBOSA MATOS, OAB nº BA68487, ALFREDO ALVES RODRIGUES JUNIOR, OAB nº PA24225 
Deferindo o pedido da parte autora foi promovida busca de endereço via sistema SISBAJUD.
Conforme demonstrativos do sistema foi obtido endereço que segue em anexo.
Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora promover a citação, manifestando-se acerca do endereço obtido, ciente que 
no caso de repetição de diligência via Oficial de Justiça deverá promover, no mesmo prazo, o recolhimento das custas pertinentes. Com 
o recolhimento de custas, salvo se a parte for beneficiária de assistência judiciária gratuita, desde já fica autorizado a expedição de novo 
mandado. 
Em caso de inércia, tornem-me conclusos para extinção por ausência de pressuposto processual.
Intimem-se.
quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7043349-44.2020.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Cheque 
Parte autora: EXEQUENTE: ELIAS DIOGENES FEITOSA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: DAGUIMAR LUSTOSA NOGUEIRA CAVALCANTE, OAB nº RO4120 
Parte requerida: EXECUTADO: NBL CONSTRUTORA EIRELI - ME 
Advogado da parte requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
EXEQUENTE: ELIAS DIOGENES FEITOSA ajuizou a presente ação em face de EXECUTADO: NBL CONSTRUTORA EIRELI - ME , 
ambos qualificados nos autos, sendo determinada a citação, nos termos da decisão de id. 59984719. 
Infrutífera a diligência, a parte requerente foi devidamente intimada para promover a citação, sob pena de extinção do feito (id. 59984719), 
tendo a parte exequente quedado-se inerte.
Pois bem. 
O processo deve ser extinto por falta de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular, qual seja, a regularização do 
polo passivo da demanda com a citação da parte executada. 
O processo tramita há quase um ano, e até a presente data, apesar de intimada, a parte autora não promoveu a citação da parte contrária. 
Acerca do tema:
“PROCESSO CIVIL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE 
CONSTITUIÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO - NÃO CITAÇÃO DO RÉU - IMPOSSIBILIDADE 
DE SUSPENSÃO DO PROCESSO - EXEGESE COMBINADA DOS ARTS . 265 E 219, § § 2º E 3º DO CPC - CONCESSÃO DE PRAZO 
PARA A VINDA DO ENDEREÇO NÃO ATENDIDA - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO 
MANTIDA. 1- É impossível a suspensão do processo antes do aperfeiçoamento da relação processual, por ausência de previsão expressa 
no art. 265 do CPC ou em qualquer outra passagem do Código de Processo Civil. 2- Se a primeira tentativa de citação foi frustrada, 
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o procedimento a ser seguido está regulado no art. 219, § 3º, do CPC, onde prevê a concessão, pelo magistrado, de prazo razoável, 
prorrogável até o máximo de 90 dias, para que o autor promova a citação do réu. 3- Se, contudo, já ultrapassado em muito este prazo 
máximo para a efetivação da citação, insiste o autor na concessão da suspensão do processo, antes indeferida, impõe-se a manutenção 
da r. sentença que corretamente extinguiu o feito pela ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do 
mesmo - falta de citação. 4- Recurso de apelação conhecido e improvido. Sentença de extinção de feito mantida.” (20050110325123APC, 
Relator BENITO TIEZZI, 3ª Turma Cível, julgado em 02-8-2006, DJ 21- 11-2006 p. 437).
Ressalte-se que é dispensável a intimação pessoal da parte requerente, já que o § 1º do art. 485 do Código de Processo Civil Brasileiro 
a exige apenas para os casos de extinção estabelecidos nos incisos II e III do mencionado dispositivo.
Ante ao exposto, considerando que a parte autora não cumpriu o ônus que lhe cabia, qual seja, providenciar a citação da parte adversa, 
ausente pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, nos termos do inciso IV do art. 485 do Código 
de Processo Civil, JULGO EXTINTA, sem resolução de mérito, a ação promovida por EXEQUENTE: ELIAS DIOGENES FEITOSA em 
face de EXECUTADO: NBL CONSTRUTORA EIRELI - ME EXECUTADO: NBL CONSTRUTORA EIRELI - ME , ambos qualificados nos 
autos e DETERMINO seu arquivamento.
Custas finais pela parte autora (Art. 12, III da Lei 3.896/2016). Intime-se para o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
protesto e inscrição em dívida ativa (Art. 35 e ss. da lei 3.896/16), cuja guia deverá ser gerada pelo endereço eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOh7Y7i-
nYY5BVo0iGyQDKoXf8PfM.wildfly01:custas1.1. 
Com o trânsito em julgado desta decisão, procedam-se às baixas e comunicações pertinentes, arquivando-se os autos. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7019290-89.2020.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Cédula de Crédito Rural 
Parte autora: AUTOR: BANCO DA AMAZONIA SA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA SILVA, OAB nº AC4810 
Parte requerida: RÉUS: HIOLETE HOTIS DA FONSECA, CELI GARCIA DE OLIVEIRA 
Advogado da parte requerida: RÉUS SEM ADVOGADO(S) 
Deferindo o pedido da parte autora foi promovida busca de endereço via sistema Infojud, Renajud e Sisbajud.
Conforme demonstrativos do sistema foi obtido endereço que segue em anexo.
Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora promover a citação, manifestando-se acerca do endereço obtido, ciente que 
no caso de repetição de diligência via Oficial de Justiça deverá promover, no mesmo prazo, o recolhimento das custas pertinentes. Com 
o recolhimento de custas, salvo se a parte for beneficiária de assistência judiciária gratuita, desde já fica autorizado a expedição de novo 
mandado. 
Em caso de inércia, tornem-me conclusos para extinção por ausência de pressuposto processual.
Intimem-se.
quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7058250-51.2019.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Juros 
Parte autora: EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CAMILA BEZERRA BATISTA, OAB nº RO7212, IZABEL CELINA PESSOA 
BEZERRA CARDOSO, OAB nº RO796, SAMIR RASLAN CARAGEORGE, OAB nº RO9301 
Parte requerida: EXECUTADOS: FRANCISCA MARIA DE SOUZA COSTA, SUELEN MORAES COSTA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DOS EXECUTADOS: NATALIA MENDES MIRANDA DE ASSUNCAO, OAB nº RO9404 
DECISÃO
Vistos etc.
Defiro a realização de penhora online.
Realizada a tentativa de constrição de ativos, obteve-se bloqueio eletrônico de valores em nome do(a) executado(a) PARCIAL, via 
sisbajud, consoante demonstrativo em anexo, de forma que procedi nesta data a transferência da quantia à agência da Caixa Econômica 
Federal local, bem como o desbloqueio de eventuais quantias excedentes.
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Assim, converto o bloqueio em penhora. 
Intime-se a parte executada para se manifestar quanto à penhora, nos termos do artigo 854, § 3º do CPC/2015, no prazo de 15 (quinze) 
dias. Expeça-se carta de intimação caso a parte executada não possua patrono constituído nos autos, do contrário, considerar-se-á 
intimada da publicação deste no Diário da Justiça ou será intimada pelo PJE. 
Em caso de não apresentação de impugnação, expeça-se alvará em favor do exequente.
Apresentada impugnação, venham os autos conclusos para decisão.
Intimem-se
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO.
Endereço da parte executada: EXECUTADOS: FRANCISCA MARIA DE SOUZA COSTA, RUA DUQUE DE CAXIAS 3035, - DE 2960/2961 
AO FIM EMBRATEL - 76820-832 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, SUELEN MORAES COSTA, RUA MIGUEL ÂNGELO 7809, (PARQUE 
DOS BURITIS) - DE 7537/7538 AO FIM ESCOLA DE POLÍCIA - 76824-812 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 0016769-77.2012.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material 
Parte autora: EXEQUENTE: MARCIO LUIZ FIDELI 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANTONIO LACOUTH DA SILVA, OAB nº RO2306, PATRICIA DANIELA 
LOPEZ, OAB nº RO3464 
Parte requerida: EXECUTADO: GAFISA SPE-85 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO EXECUTADO: ROSILENE DE OLIVEIRA ZANINI, OAB nº RO4542, RODRIGO BORGES 
SOARES, OAB nº RO4712 
Vistos etc. 
Deferindo os pedidos do credor foi realizada tentativa de bloqueio de valores, contudo foi constatado valor ínfimo, pelo que procedi o 
desbloqueio.
Assim, manifeste-se o credor, em 10 (dez) dias, indicando bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento/extinção. 
Intimem-se.
quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7027271-72.2020.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Despejo por Denúncia Vazia, Locação de Móvel 
Parte autora: EXEQUENTE: ROSARIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. - ME 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: ROBSON VIEIRA LEBKUCHEN, OAB nº RO4545 
Parte requerida: EXECUTADO: JULIO GONCALVES MAXIMO - ME 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: PABLO EDUARDO SOLLER, OAB nº RO7197 
Vistos etc. 
Deferindo os pedidos do credor foi realizada tentativa de bloqueio de valores, contudo foi constatada a ausência de crédito nos ativos 
financeiros do executado.
Da mesma forma, em pesquisa via RENAJUD, constatou-se a inexistência de veículos de propriedade do devedor. 
Assim, manifeste-se o credor, em 10 (dez) dias, indicando bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento/extinção. 
Intimem-se.
quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7014798-20.2021.8.22.0001 
Classe: Embargos à Execução 
Assunto: Juros 
Parte autora: EMBARGANTE: LEANISSON GONCALVES DA COSTA 
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Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EMBARGANTE: ALISSON FREITAS MERCHED, OAB nº AC4260 
Parte requerida: EMBARGADO: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EMBARGADO: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO, OAB nº RO3831 
Despacho
Indefiro o pedido do embargante de ID. 61000746, primeiro porque o recálculo incumbe às partes interessadas e não a contadoria 
judicial, ainda mais considerando tratar-se de simples cálculo aritmético. Segundo, porquanto o recálculo deve ser feito nos autos 
principais, cingindo-se estes embargos, diante do trânsito em julgado da sentença, ao pagamento dos honorários sucumbenciais fixados 
e recolhimento das custas devidas.
Dito isto, proceda o cartório com o translado da sentença de ID. 59942374 para os autos principais.
Por fim, manifeste-se a parte embargante acerca do depósito realizado pela parte embargante (ID. 61048430).
Prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do §1º do art. 526. Em caso de inércia será declarada a satisfação da obrigação e extinta a demanda 
(art. 526, §3º).
Intimem-se.
quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 7039919-50.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARGARETE DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: FAUSTO SCHUMAHER ALE - RO4165
RÉU: ENERGISA
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 61136853 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 11/10/2021 09:30 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 7048367-46.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: UNIRON
Advogado do(a) AUTOR: ALINE NOVAIS CONRADO DOS SANTOS - SP415428
RÉU: CAROLINE ODETE DE FARIAS DE FIGUEIREDO
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 61136339 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 13/10/2021 09:30 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7050776-29.2019.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: RIO 7 COMERCIO DE MOVEIS LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CELIA DE FATIMA RIBEIRO MICHALZUK - RO7005, ANDREA GODOY - RO9913
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EXECUTADO: KARLA ROBERTA DE SOUZA 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Porto Velho - 5ª Vara Cível
EDITAL DE CITAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
DE: ALDO LOPES DOS SANTOS CPF: 135.856.812-04, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR o(a) Requerido(a) acima qualificado(a) nos termos dos artigos 335 e 344 do CPC, cientificada(s) que terá(ão) o 
prazo de 15 (quinze) dias para apresentar contestação. O prazo de defesa inicia-se a partir do término do prazo do edital.
ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como sendo verdadeiros os fatos articulados pela parte Autora. 
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça)
Processo:7022658-09.2020.8.22.0
001
Classe:PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: NATAL VIEIRA DE ALMEIDA CPF: 066.622.342-49,
Requerido : ALDO LOPES DOS SANTOS CPF: 135.856.812-04
DECISÃO ID 59655052: “(...) Considerando as tentativas frustradas de localizar os requeridos para fins de citação e as justificativas 
quanto aos demais endereços, defiro o pleito da parte exequente e determino a citação editalícia nos termos do art. 256 e art. 257, III do 
CPC, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. (...)”
Sede do Juízo: Fórum Geral Des. César Montenegro, Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO, 76801-235, 3217-1307 e-mail: 
5civelcpe@tjro.jus.br
Porto Velho, 22 de julho de 2021.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)
Data e Hora
22/07/2021 10:23:34
Validade: 31/08/2021, conforme estabelece o Art. 22, inciso I, letras “a” e “b”, da Instrução Presidencial Nº 001/2012 – PR, publicada no 
DJE nº 031 de 15/02/2012.
a
2171
Caracteres
1700
Preço por caractere
0,02052
Total (R$)
34,88

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 7050849-98.2019.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: UNIRON
Advogado do(a) AUTOR: ALINE NOVAIS CONRADO DOS SANTOS - SP415428
RÉU: IUARA ALVES DOS SANTOS
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 61137931 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 18/10/2021 09:30 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7040687-49.2016.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS - RO3208
EXECUTADO: MARGARETH BRITO DO NASCIMENTO
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada para que apresente seus dados bancários, nos termos da sentença de ID 59827485. Prazo de 10 (dez) 
dias. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7022148-64.2018.8.22.0001 
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA HELENA AQUINO DE MELO
Advogado do(a) AUTOR: ALLAN OLIVEIRA SANTOS - RO10315
RÉU: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD
Advogado do(a) RÉU: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530
Intimação RÉU - ALVARÁ NÃO SACADO
Considerando o alvará judicial com prazo de validade expirado, fica a parte EXECUTADA intimada, por seu patrono, para manifestação 
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de remessa dos valores à Conta Centralizadora. Poderá a parte optar por transferência bancária, 
devendo informar dados bancários.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7019359-24.2020.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: TAKIGAWA COMPANY DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARILENE MIOTO - RO499-A-A, MARIA PEREIRA DOS SANTOS PINHEIRO - RO968, HELENA 
MARIA BRONDANI SADAHIRO - RO942
EXECUTADO: SUPERMERCADO OLIVEIRA UNIAO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7010331-95.2021.8.22.0001
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Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RAYMAR PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE - RO7691
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - RO5369
ADVOGADO DO PERITO: BELIZIA QUEIROZ VIEIRA- RO00008491;
PERITO: HEMANOEL FERNANDO DOS ANJOS FERRO
INTIMAÇÃO PERITO - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica o PERITO intimado acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7014830-93.2019.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Esbulho / Turbação / Ameaça 
Parte autora: EXEQUENTE: ANA LUCIA DE OLIVEIRA SANTO EUFRAZIO 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Parte requerida: EXECUTADO: JOAO CARLOS VINHORQUE 
Advogado da parte requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Vistos etc.
Defiro a realização de penhora online.
Realizada a tentativa de constrição de ativos, obteve-se bloqueio eletrônico de valores em nome do(a) executado(a) PARCIAL, via 
sisbajud, consoante demonstrativo em anexo, de forma que procedi nesta data a transferência da quantia à agência da Caixa Econômica 
Federal local, bem como o desbloqueio de eventuais quantias excedentes.
Assim, converto o bloqueio em penhora. 
Intime-se a parte executada para se manifestar quanto à penhora, nos termos do artigo 854, § 3º do CPC/2015, no prazo de 15 (quinze) 
dias. Expeça-se carta de intimação caso a parte executada não possua patrono constituído nos autos, do contrário, considerar-se-á 
intimada da publicação deste no Diário da Justiça ou será intimada pelo PJE. 
Em caso de não apresentação de impugnação, expeça-se alvará em favor do exequente.
Apresentada impugnação, venham os autos conclusos para decisão. Manifeste-se também acerca da pesquisa via Renajud.
Intimem-se
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO.
Endereço da parte executada: EXECUTADO: JOAO CARLOS VINHORQUE, RUA MIGUEL DE CERVANTE s/n, B 5, APT. 201, LOTE 02, 
RESD. MORAR MELHOR AEROCLUBE - 76811-003 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7001892-32.2020.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Indenização por Dano Moral, Direito de Imagem 
Parte autora: AUTORES: MARIAH FLOR DOS SANTOS, MARIA GABRIELA DOS SANTOS 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DOS AUTORES: ERIC SOUZA, OAB nº RO10328, KIMBERLY ALVES DE SA, OAB nº 
RO10281 
Parte requerida: RÉUS: INSTITUTO JOAO NEORICO, JOZIELY MAXIMO COSTA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DOS RÉUS: TIAGO FAGUNDES BRITO, OAB nº RO4239 
Despacho
Vistos. 
Considerando as tentativas frustradas de localizar os requeridos para fins de citação, defiro o pleito de ID. 60295608 e determino a citação 
editalícia da requerida JOZIELY MAXIMO COSTA nos termos do art. 256 e art. 257, III do CPC, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 
Deverá o (a) requerente, após a expedição do edital, em 5 (cinco) dias, comprovar o recolhimento das custas para a publicação do edital 
no site do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, que deve ser certificada 
nos autos. 
Intimem-se.
quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 



1195DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7030149-38.2018.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Duplicata 
Parte autora: EXEQUENTE: NOROESTE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: SHELDON ROMAIN SILVA DA CRUZ, OAB nº RO4432 
Parte requerida: EXECUTADOS: OURO PARK HOTEL LTDA - ME, WAGNER APARECIDO DIAS 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DOS EXECUTADOS: Nailson Nando Oliveira de Santana, OAB nº RO2634 
Vistos etc. 
Deferindo os pedidos do credor foi realizada tentativa de bloqueio de valores, contudo foi constatada a ausência de crédito nos ativos 
financeiros do executado. 
Assim, manifeste-se o credor, em 10 (dez) dias, indicando bens passíveis de penhora, sob pena de suspensão.
Intimem-se.
quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7012890-98.2016.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Mensalidades 
Parte autora: EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO, OAB nº RO3831 
Parte requerida: EXECUTADO: THAUANI FUZA DE SOUZA 
Advogado da parte requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Vistos etc.
Defiro a realização de penhora online.
Realizada a tentativa de constrição de ativos, obteve-se bloqueio eletrônico de valores em nome do(a) executado(a) PARCIAL, via 
sisbajud, consoante demonstrativo em anexo, de forma que procedi nesta data a transferência da quantia à agência da Caixa Econômica 
Federal local, bem como o desbloqueio de eventuais quantias excedentes.
Assim, converto o bloqueio em penhora. 
Intime-se a parte executada para se manifestar quanto à penhora, nos termos do artigo 854, § 3º do CPC/2015, no prazo de 15 (quinze) 
dias. Expeça-se carta de intimação caso a parte executada não possua patrono constituído nos autos, do contrário, considerar-se-á 
intimada da publicação deste no Diário da Justiça ou será intimada pelo PJE. 
Em caso de não apresentação de impugnação, expeça-se alvará em favor do exequente.
Apresentada impugnação, venham os autos conclusos para decisão.
Intimem-se
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO.
Endereço da parte executada: EXECUTADO: THAUANI FUZA DE SOUZA, RUA JOAQUIM NABUCO 368 AREAL - 76804-368 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 0018890-15.2011.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Cheque 
Parte autora: EXEQUENTE: AUTOVEMA VEICULOS LTDA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: VALERIA MARIA VIEIRA PINHEIRO, OAB nº RO1528, JOSE CRISTIANO 
PINHEIRO, OAB nº RO1529, ERMELINO ALVES DE ARAUJO NETO, OAB nº RO4317, FABIO CAMARGO LOPES, OAB nº MG8807 
Parte requerida: EXECUTADO: MARCIO ROBERTO ALVES DE SOUSA 
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Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DECISÃO
Vistos etc.
Defiro a realização de penhora online.
Realizada a tentativa de constrição de ativos, obteve-se bloqueio eletrônico de valores em nome do(a) executado(a) PARCIAL, via 
sisbajud, consoante demonstrativo em anexo, de forma que procedi nesta data a transferência da quantia à agência da Caixa Econômica 
Federal local, bem como o desbloqueio de eventuais quantias excedentes.
Assim, converto o bloqueio em penhora. 
Intime-se a parte executada para se manifestar quanto à penhora, nos termos do artigo 854, § 3º do CPC/2015, no prazo de 15 (quinze) 
dias. Expeça-se carta de intimação caso a parte executada não possua patrono constituído nos autos, do contrário, considerar-se-á 
intimada da publicação deste no Diário da Justiça ou será intimada pelo PJE. 
Em caso de não apresentação de impugnação, expeça-se alvará em favor do exequente.
Apresentada impugnação, venham os autos conclusos para decisão.
Intimem-se
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO.
Endereço da parte executada: EXECUTADO: MARCIO ROBERTO ALVES DE SOUSA, AV: JORGE TEIXEIRA 630, MOTOVEMA NOVA 
PORTO VELHO - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7026949-86.2019.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Duplicata, Despesas Condominiais 
Parte autora: EXEQUENTE: ASSOCIACAO ECOVILLE 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: GEISEBEL ERECILDA MARCOLAN, OAB nº RS3956 
Parte requerida: EXECUTADO: JOSE EDSON FIGUEIREDO REIS 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: BRUNA CELI LIMA PONTES, OAB nº RO6904 
DECISÃO
Vistos etc.
Defiro a realização de penhora online.
Realizada a tentativa de constrição de ativos, obteve-se bloqueio eletrônico de valores em nome do(a) executado(a) PARCIAL, via 
sisbajud, consoante demonstrativo em anexo, de forma que procedi nesta data a transferência da quantia à agência da Caixa Econômica 
Federal local, bem como o desbloqueio de eventuais quantias excedentes.
Assim, converto o bloqueio em penhora. 
Intime-se a parte executada para se manifestar quanto à penhora, nos termos do artigo 854, § 3º do CPC/2015, no prazo de 15 (quinze) 
dias. Expeça-se carta de intimação caso a parte executada não possua patrono constituído nos autos, do contrário, considerar-se-á 
intimada da publicação deste no Diário da Justiça ou será intimada pelo PJE. 
Em caso de não apresentação de impugnação, expeça-se alvará em favor do exequente.
Apresentada impugnação, venham os autos conclusos para decisão.
Intimem-se
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO.
Endereço da parte executada: EXECUTADO: JOSE EDSON FIGUEIREDO REIS, AVENIDA GUAPORÉ 6035, BLOCO F1, APTO 301, 
CONDOMÍNIO PARIS RIO MADEIRA - 76821-431 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7034882-81.2017.8.22.0001 
Classe: Monitória 
Assunto: Mensalidades 
Parte autora: AUTOR: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO, OAB nº RO3831 
Parte requerida: RÉU: MARCOS AURELIO FURUKAWA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO RÉU: VITOR EMANOEL DE JESUS E SILVA, OAB nº RO6498 
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DESPACHO
Vistos.
Manifeste-se a parte credora, no prazo de 5 (cinco) dias, se houve a satisfação integral da obrigação, sob pena de extinção.
Intimem-se.
quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7050533-56.2017.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Inadimplemento, Correção Monetária, Juros de Mora - Legais / Contratuais, Rescisão / Resolução 
Parte autora: EXEQUENTE: DINIZ E GONÇALVES LTDA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: THIAGO VALIM, OAB nº RO739, NICOLE DIANE MALTEZO MARTINS, 
OAB nº RO7280, CAROLINA HOULMONT CARVALHO ROSA DE PAULA, OAB nº RO7066 
Parte requerida: EXECUTADO: REDE DE CONVENIOS DO BRASIL SERVICE LTDA - ME 
Advogado da parte requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos,
Certifique-se a Escrivania quanto à informação de ID60637186, juntando a certidão de penhora no rosto dos autos, visto que não se 
verificou resposta quanto ao malote enviado (ID60230381).
Sobrevindo a resposta, intime-se a parte credora para a devida manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.
Conclusão dos autos oportunamente.
Intimem-se.
quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7003329-50.2016.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material 
Parte autora: EXEQUENTE: BANCO PAN SA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: WALTER GUSTAVO DA SILVA LEMOS, OAB nº RO655A 
Parte requerida: EXECUTADO: NELSON EREIRA RENDA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO EXECUTADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255, RENAN 
THIAGO PASQUALOTTO SILVA, OAB nº RO6017 
DECISÃO
Vistos etc.
Defiro a realização de penhora online.
Realizada a tentativa de constrição de ativos, obteve-se bloqueio eletrônico de valores em nome do(a) executado(a) PARCIAL, via 
sisbajud, consoante demonstrativo em anexo, de forma que procedi nesta data a transferência da quantia à agência da Caixa Econômica 
Federal local, bem como o desbloqueio de eventuais quantias excedentes.
Assim, converto o bloqueio em penhora. 
Intime-se a parte executada para se manifestar quanto à penhora, nos termos do artigo 854, § 3º do CPC/2015, no prazo de 15 (quinze) 
dias. Expeça-se carta de intimação caso a parte executada não possua patrono constituído nos autos, do contrário, considerar-se-á 
intimada da publicação deste no Diário da Justiça ou será intimada pelo PJE. 
Em caso de não apresentação de impugnação, expeça-se alvará em favor do exequente.
Apresentada impugnação, venham os autos conclusos para decisão.
Intimem-se
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO.
Endereço da parte executada: EXECUTADO: NELSON EREIRA RENDA, RUA DA PAZ 5604 NOVA ESPERANÇA - 76822-106 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
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6ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601Processo: 7018545-75.2021.8.22.0001
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: CALEBER MARTINS PONTES
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CAROLINE GARCIA DE SOUZA, OAB nº RO9887, SAMANTHA DE SOUZA BEZERRA, OAB nº 
RO8111, MARCIA YUMI MITSUTAKE, OAB nº RO7835
EXECUTADO: GONCALVES INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
CALEBER MARTINS PONTES requereu judicialmente a habilitação de crédito trabalhista contra a massa falida da empresa GONÇALVES 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA (PJe 7031016-02.2016.8.22.0001 e PJe 7015880-23.2020.8.22.0001).
A Administração Judicial postulou a extinção do processo, por inadequação da via eleita, e, subsidiariamente, a suspensão do feito, nos 
termos da manifestação anterior.
A parte autora foi intimada para exercer o contraditório antes da prolação de DECISÃO.
O Ministério Público se manifestou sobre o tema debatido, em consonância com os fundamentos expostos pela Administração Judicial, 
opinando pela extinção do processo, sem julgamento do MÉRITO. 
É o relato necessário.
Com efeito. DECIDO.
Observa-se que o pedido inicial de habilitação de crédito não está em sintonia com as disposições da Lei n° 11.101/2005, pois ainda não 
foi publicado o quadro geral de credores relacionado ao presente processo.
Na falência e recuperação judicial a habilitação de crédito deverá ser realizada, na via administrativa, mediante exibição do título executivo 
diretamente perante a Administração Judicial, após a publicação do edital de credores, conforme estatuído no art. 7º, § 1º, e art. 99, § 1º, 
da LRF.
A despeito de eventual manifestação diversa, a questão foi melhor analisada por esta magistrada que, levando em consideração as 
circunstâncias processuais, afirmou em outras oportunidades a necessidade de superação da fase administrativa para a habilitação de 
crédito, consoante se infere do ID 56924574 e 57364403 do PJe 7015880-23.2020.8.22.0001.
A parte autora deverá aguardar a fase adequada que será futuramente difundida a todos os interessados, para então habilitar o seu 
crédito junto à Administração Judicial, considerando que o rol de credores é requisito para a abertura da etapa de habilitação na vida 
administrativa.
Outrossim, se o interessado perceber equívoco ou omissão na relação de credores lançada, aí sim poderá impugnar a situação em 
conformidade ao art. 8º da Lei n° 11.101/05, sendo a referida manifestação autuada em separado e processada nos termos dos arts. 13 
a 15 da citada Lei.
A título de argumentação, vale registrar que não serão exigíveis juros vencidos após a decretação da falência, se o ativo apurado não 
for suficiente para o pagamento dos credores subordinados, a contar de 19/3/2016, em vista dos efeitos retroativos da SENTENÇA 
convolatória (art. 99, II, e art. 124, ambos da LRF).
Este juízo não ignora que muitos credores aguardam o pagamento de seus créditos e, de fato, muitos desses valores possuem natureza 
trabalhista. No entanto, o órgão julgador não pode desconsiderar as previsões consagradas na legislação aplicável, especialmente no que 
se refere ao procedimento a ser adotado.
Tem-se conhecimento de que parcela de credores e até advogados atribuem ao 
PODER JUDICIÁRIO suposta demora “injustificada” para a solução da falência, gerando inclusive manifestações na mídia e nas redes 
sociais. 
É preciso esclarecer que os autos relacionados à massa falida (PJe 7031016-02.2016.8.22.0001 e PJe 7015880-23.2020.8.22.0001) vêm 
sendo analisados cuidadosamente, e são processados em regime de urgência e prioridade, dada a importância da matéria.
Em retrospecto, a SENTENÇA que convolou a recuperação judicial em falência (ID 28550811 do PJe 7031016-02.2016.8.22.0001) 
estabeleceu a concatenação de atos e diligências ligados à persecução dos autos, sobre a disposição e oneração, busca e apreensão, 
arrecadação de bens, liberação de valores, penhoras, indisponibilidades, inclusive quanto à apresentação da relação de credores. 
Desde a deflagração a demanda reflete temas complexos, envolvendo diversos pedidos das mais diferentes naturezas, centenas 
de intimações das partes e da Administração Judicial, cientificações do Ministério Público, incontáveis manifestações, conclusões e 
deliberações deste juízo, infindáveis expedições de cartas e ofícios, publicações de editais, designação de leilões, dentre outros atos.
Houve destituição da administração judicial anterior, com nomeação de nova banca para representar a massa falida. Esta última nomeada, 
por sua vez, tem demonstrado zelo ao longo da atuação nos feitos relacionados ao Grupo Supermercados Gonçalves. 
Após a realização das chamadas de leilão programadas, quase todas as arrematações foram homologadas, exceto um número pequeno 
que aguarda complementação de documentos para análise de capacidade financeira dos arrematantes. Houveram arrematações com 
pagamentos à vista, mas também mediante parcelamentos (a prazo). 
Assim, estão sendo determinadas todas as providências para liquidação dos valores auferidos com as vendas, entrega de bens, 
minimização de custos despendidos com a guarda e segurança dos lotes leiloados, dentre outros fatores importantes à solução do 
caso. 
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São empregados esforços incessantes para a efetivação dos expedientes na maior brevidade possível. Contudo, a CPE precisa conciliar 
os atos deste juízo à limitação de pessoal, mormente porque atua na gestão de processos de várias varas judiciais ao mesmo tempo. 
Ainda, deve contar com a disponibilidade dos sistemas necessários para cumprimento das decisões, sem ignorar a demanda ordinária do 
juízo, inclusive relacionada a outros processos urgentes que tramitam nesta vara. 
A despeito do leilão ter ocorrido, existe procedimento a ser observado, especialmente o momento adequado para a habilitação de crédito, 
que deverá ocorrer na via administrativa, mediante exibição do título executivo diretamente à administração judicial, após a publicação do 
edital de credores (art. 7º, § 1º, e art. 99, § 1º, da LRF).
Depreende-se da inteligência avivada pelo Superior Tribunal de Justiça - STJ que o credor tem a discricionariedade de habilitar o seu 
crédito na fase administrativa, ou seja, no quadro geral de credores, reclamando eventual preterição por intermédio da impugnação. Se 
não o faz, poderá, no futuro, após o encerramento da recuperação judicial, prosseguir individualmente (retardatário). De toda sorte, as 
fases previstas na legislação especial devem ser obedecidas e a habilitação de crédito em juízo depende desse desfecho. 
Desse modo, segundo o STJ: “A habilitação é providência que cabe ao credor, mas a este não se impõe. Caso decida aguardar o término 
da recuperação para prosseguir na busca individual de seu crédito, é direito que lhe assegura a lei” (CC 114.952/SP, DJe 26/9/2011)” 
(STJ - REsp: 1914356 RS 2021/0000483-7, Relator: Ministro Marco Aurélio Bellizze, Data de Publicação: DJ 18/2/2021). 
O interesse processual ou interesse de agir se refere à utilidade que o provimento jurisdicional pode trazer ao demandante. A sua 
comprovação depende da demonstração de que sem o exercício da jurisdição, por intermédio do processo, a pretensão não poderá 
ser satisfeita. Assim, o interesse processual ou interesse de agir pressupõe a correta descrição da lesão alegada ao direito material e a 
aptidão do provimento reclamado para protegê-lo e satisfazê-lo. 
Feitas essas observações e de acordo com a sistemática adotada, tem-se que o processo deve contemplar o interesse de agir processual, 
enquanto necessidade / utilidade do provimento vindicado e a adequação da via eleita.
Impõe-se tecnicidade e atenção aos ditames da legislação aplicável, na busca da operalidade e efetividade da prestação jurisdicional. 
Considerando que, in casu, o processo não se mostra útil ou necessário na presente fase, e a via escolhida não correspondente às 
disposições da Lei n° 11.101/05, falta interesse de agir à parte, não sendo, portanto, a hipótese de suspensão, mas, sim, extinção do 
processo. 
Outras teses eventualmente suscitadas ficam prejudicadas, com base nas razões de fundamento explicitadas nesta DECISÃO, eis que 
são suficientes à prestação jurisdicional. Nesse sentido, eis o trecho abaixo colacionado retirado de julgado do STJ:
“Nos termos da orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal, tendo a instância de origem se pronunciado de forma clara e precisa 
sobre as questões postas nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a DECISÃO, como no caso concreto, 
não há falar em negativa de prestação jurisdicional, não se devendo confundir fundamentação sucinta com ausência de fundamentação”. 
(STJ, AREsp: 1828802 PR 2021/0023465-3, Relator: Min. Sérgio Kukina, Data de Publicação: DJ 27/4/2021). 
Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem o julgamento de MÉRITO, com fundamento no art. 485, VI, do CPC, em vista da 
ausência de interesse de agir e, por consequência, de pressuposto processual para a tramitação do feito.
Sem custas, frente à gratuidade que ora defiro.
Intime-se o Administrador Judicial e dê-se vista ao Ministério Público. 
Advirta-se que eventual oposição de embargos meramente protelatórios ensejarão a aplicação de multa, a teor do art. 1.026, § 2°, do 
CPC. 
P.R.I. Transitada em julgado, arquivem-se os autos.
SERVE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO, OFÍCIO E CARTA.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7014303-10.2020.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: PEDRO MIGUEL RODRIGUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: SIDNEY SOBRINHO PAPA - RO10061
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 



1200DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7052939-84.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ENERGISA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827, DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - RO0003434A
EXECUTADO: FRANCISCA OLIVEIRA DA SILVA 
Advogado do(a) EXECUTADO: WALTER AIRAM NAIMAIER DUARTE JUNIOR - RO0001111A
INTIMAÇÃO RÉU - ALVARÁ
Fica a parte REQUERIDA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do alvará expedido via internet, 
bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos 
para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0017228-45.2013.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: WAGNER SILVA DE MIRANDA COUTO
Advogados do(a) EXEQUENTE: VITOR MARTINS NOE - RO3035, JAQUELINE JOICE REBOUCAS PIRES NOE - RO5481, ROSECLEIDE 
MARTINS NOE - RO0000793A
EXECUTADO: Direcional Ambar Empreendimentos Imobiliários Ltda
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO PAULO DA SILVA SANTOS - DF60471
ADVOGADO DO PERITO: BELIZIA QUEIROZ VIEIRA- RO00008491;
INTIMAÇÃO PERITO - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica o PERITO intimado acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7002015-30.2020.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: THYEGO CORREA BARRETO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUAN ICAOM DE ALMEIDA AMARAL - RO7651
EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA - RO9117
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7035216-76.2021.8.22.0001
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Autor(a)(as)(es): EXEQUENTE: PAULO CESAR FERREIRA CARVALHEIRO, CPF nº 56562500249, RUA DO SOL 1763, - ATÉ 401/402 
FLORESTA - 76806-478 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARIA CLARA DO CARMO GOES, OAB nº RO198
Requerido(a)(s): EXECUTADO: TRÊS MARIAS TRANSPORTES LTDA, CNPJ nº 05085385000150, AVENIDA RIO DE JANEIRO 6162, 
- DE 5955 A 6263 - LADO ÍMPAR LAGOINHA - 76829-729 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da Causa: R$ 5.651,66
DESPACHO 
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Altere-se a classe processual para habilitação de crédito.
No DESPACHO de ID 59670034 foi determinada a intimação da parte requerente para recolher as custas iniciais, no prazo de 15 (quinze) 
dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.
Intimado por meio de sua advogada, o requerente veio ao feito afirmando que este juízo deixou de apreciar o pedido de gratuidade da 
justiça formulado na inicial, quedando-se silente quanto a este (ID 60679489).
Analisando os autos, verifica-se que inexiste pedido de gratuidade da justiça e que a declaração de ID 59644381, encontra-se datada 
de 02.08.2018, assim como o instrumento de procuração que também foi confeccionado na mesma data. O que se percebe, a toda 
evidência, é que ambos os documentos foram confeccionados para outro fim, qual seja, instruir o processo trabalhista que originou o 
crédito que se pretende a habilitação nos autos de recuperação judicial. 
Ademais, tem-se que o pedido do requerente, que deveria estar na ordem sequencial do feito, encontra-se totalmente desconexo, fora 
de ordem.
Dessa forma, intime-se o requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o recolhimento das custas da forma como determinada no 
DESPACHO de ID 59670034, bem como juntar ao feito, em igual prazo, instrumento de procuração atualizado, sob pena de indeferimento 
da petição inicial.
Advirta-se o requerente quanto a observância da instrumentalização na sequência das peças processuais, a fim de viabilizar a adequada 
condução do processo. 
Cumpra-se a CPE os itens 2 e seguintes do DESPACHO de ID 59667973. 
Intime-se.
Porto Velho/RO, terça-feira, 10 de agosto de 2021.
Elisangela Nogueira
Juiz (íza) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0009076-08.2013.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: DENNIS GIOVANNI SOUSA DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: PEDRO BRITO DOS SANTOS - RO578, DENNIS GIOVANNI SOUSA DOS SANTOS - RO4557
EXECUTADO: DIRECIONAL TSC JATUARANA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
Advogados do(a) EXECUTADO: JOAO PAULO DA SILVA SANTOS - DF60471, GLEIDSON SANTOS OLIVEIRA - RO8479, MIRELE 
REBOUCAS DE QUEIROZ JUCA - RO3193, THALES ROCHA BORDIGNON - RO4863, MARCELO FEITOSA ZAMORA - AC4711, 
MANUELA GSELLMANN DA COSTA - RO3511, ROBERTO JARBAS MOURA DE SOUZA - RO1246, FRANCIMEYRE RUBIO PASSOS 
- RO6507-B
INTIMAÇÃO RÉU - ALVARÁ
Fica a parte REQUERIDA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do alvará expedido via internet, 
bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos 
para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7033342-90.2020.8.22.0001
Classe: INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE JURÍDICA (12119)
REQUERENTE: SKINAO MATERIAL DE CONSTRUCAO EIRELI - EPP
Advogado do(a) REQUERENTE: CARLOS CORREIA DA SILVA - RO3792
REQUERIDO: KLEBER DANTAS DA CUNHA e outros 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7021953-45.2019.8.22.0001
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Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: PEDRO QUINTINO DA ROSA FILHO
Advogados do(a) AUTOR: WASHINGTON BORBA SOUZA JUNIOR - GO48593, SILVANA FELIX DA SILVA SENA - RO4169
RÉU: ANDRECIO ALVES DE LIMA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7023106-45.2021.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO J. SAFRA S.A
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO BRAZ DA SILVA - PE12450
RÉU: EGILSON DOS SANTOS TEIXEIRA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
Fica a parte advertida que em se tratando de MANDADO de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, 
as custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7010679-50.2020.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL
Advogado do(a) AUTOR: ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO - SP98628
RÉU: ELIVALDO PEREIRA BARROS
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br 
Processo: 7011190-14.2021.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
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AUTOR: INSTITUTO JOAO NEORICO
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
RÉU: IVO FERNANDES ANTUNES
CERTIDÃO/INTIMAÇÃO
Certifico que foi designada a AUDIÊNCIA deste processo a qual será realizada na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: SALA CEJUSC - PAUTA 03 Data: 04/10/2021 Hora: 13:00 
- Endereço da Audiência: CEJUSC localizada no Fórum Geral Des. César Montenegro, Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria, Nesta, CEP 
76801-235.
Ficam as partes devidamente intimadas.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br 
Processo: 7040937-09.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CARLOS EDUARDO BEZERRA DE ALMEIDA
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRA DA SILVA MATOS - RO8998, EDUARDO PINHEIRO DIAS - RO3491
RÉU: RESIDENCIAL CASA LOBO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, ALMEIDA & BORGES IMOBILIARIA LTDA
CERTIDÃO/INTIMAÇÃO
Certifico que foi designada a AUDIÊNCIA deste processo a qual será realizada na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: SALA CEJUSC - PAUTA 03 Data: 05/10/2021 Hora: 13:00 
- Endereço da Audiência: CEJUSC localizada no Fórum Geral Des. César Montenegro, Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria, Nesta, CEP 
76801-235.
Ficam as partes devidamente intimadas.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br 
Processo: 7033455-10.2021.8.22.0001
Classe: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707)
REQUERENTE: MARLUCIA SOUZA DA COSTA
Advogado do(a) REQUERENTE: GILVANE VELOSO MARINHO - RO2139
REQUERIDO: WILSON, VULGO NEGUINHO
CERTIDÃO/INTIMAÇÃO
Certifico que foi designada a AUDIÊNCIA deste processo a qual será realizada na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: SALA CEJUSC - PAUTA 03 Data: 07/10/2021 Hora: 13:00 
- Endereço da Audiência: CEJUSC localizada no Fórum Geral Des. César Montenegro, Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria, Nesta, CEP 
76801-235.
Ficam as partes devidamente intimadas.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7015837-57.2018.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE PAIVA CALIL - RO2894
EXECUTADO: ROGERIO PEREIRA SANTANA 
Advogado do(a) EXECUTADO: SANDRO LUIS DOS SANTOS - RO10837
INTIMAÇÃO RÉU - ALVARÁ
Fica a parte REQUERIDA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do alvará expedido via internet, 
bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos 
para a Conta Centralizadora.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7033978-61.2017.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ELIAS CAVALCANTE MORAES
Advogado do(a) EXEQUENTE: MOHAMAD HIJAZI ZAGLHOUT - RO0002462A
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO PERITO: BELIZIA QUEIROZ VIEIRA- RO00008491;
INTIMAÇÃO PERITO - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica o PERITO intimado acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7034184-36.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE NILTO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: CLIVIA PATRICIA MEIRELES DA COSTA SANTOS - RO11000, EVERSON LEANDRO FERREIRA ARAUJO 
- RO10986
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7024767-64.2018.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
EXECUTADO: VILACA VITROLAS DIGITAIS LTDA - ME e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7004519-72.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RAIMUNDO GONZAGA BRANCO
Advogado do(a) AUTOR: GENIVAL FERNANDES DE LIMA - RO2366
RÉU: ICATU SEGUROS S/A 
Advogado do(a) RÉU: FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR - PE23289
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7041676-55.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: Banco Bradesco
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIA CRISTINA PINHO ROSAS - RO10075, EDSON ROSAS JUNIOR - AM1910
EXECUTADO: MARCELA MENDES FEITOSA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7003855-12.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ZOIL BATISTA DE MAGALHAES NETO - RO1619
RÉU: SUYANE ALVES CUNHA
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7047149-17.2019.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO TIRADENTES DOS POLICIAIS MILITARES E BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DE RONDONIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JEFERSON DE SOUZA RODRIGUES - RO7544, ALEX MOTA CORDEIRO - RO2258, FREDSON 
AGUIAR RODRIGUES - RO7368
EXECUTADO: ROSARIO DE MARIA FERRO VIEIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: RAIMUNDO GONCALVES DE ARAUJO - RO3300
INTIMAÇÃO AUTOR/EXEQUENTE - DEPÓSITO JUDICIAL Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu patrono, a manifestar-se no 
prazo de 05 dias sobre o Depósito Judicial comprovado nos autos. Em igual prazo deve informar a satisfação do crédito e/ou requerer o 
que entender de direito, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo o pagamento integral da 
obrigação. Caso, opte por transferência bancária deverá informar os dados bancários, os quais devem estar de acordo com a procuração 
nos autos.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7049294-46.2019.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL
Advogado do(a) AUTOR: ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO - SP98628
RÉU: ANA LUCIA SOARES DE ALMEIDA
Advogado do(a) RÉU: LIDUINA MENDES VIEIRA - RO4298
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ E CUSTAS
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1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de SENTENÇA. 
2) Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
judiciais E MULTA.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual. A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf ou em caso de custas pro-rata o boleto deverá ser retirado no site do TJRO: Página Inicial>Boleto 
Bancário>Custas Judiciais>Emissão de 2ª Via
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7040829-14.2020.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CAPITAL COMERCIO DE OLEO DIESEL LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JEOVA LIMA DAVILA JUNIOR - RO11014
EXECUTADO: MARIA CONCEICAO ALVES DOS REIS
Advogado do(a) EXECUTADO: ANITA DE CACIA NOTARGIACOMO SALDANHA - RO3644
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7008366-82.2021.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - SP192649
RÉU: ROZIMIRO DE CARVALHO GOMES
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do MANDADO, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de MANDADO de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, 
as custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
Deverá ainda complementar o endereço apresentado.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7014501-81.2019.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO (181)
REQUERENTE: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda
Advogado do(a) REQUERENTE: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - SP107414-A
REQUERIDO: ALZIRENE OLIVEIRA ARAGAO
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7014459-66.2018.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: Banco Bradesco
Advogados do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875, MAURO PAULO GALERA MARI - RO4937-S
EXECUTADO: D. F. MARINCK - ME
INTIMAÇÃO EXEQUENTE - ATUALIZAR O DÉBITO
Tendo em vista o decurso de prazo para pagamento espontâneo, fica a parte EXEQUENTE, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada a 
atualizar o débito e dar prosseguimento no feito atentando-se que o requerimento de consultas por meio de sistemas judiciais (BACEN, 
RENAJUD e outros) deverá ser acompanhado de custas CÓDIGO 1007, para cada diligência requerida, nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7015786-51.2015.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO - RO3831
RÉU: CLEIA MENDONCA DA COSTA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7058130-08.2019.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A
Advogados do(a) AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - SP192649, JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS - SP156187
RÉU: SANDRA ALVES BARRETO CALDEIRA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do MANDADO, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de MANDADO de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, 
as custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0008788-60.2013.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: Banco Bradesco
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIA CRISTINA PINHO ROSAS - RO10075, EDSON ROSAS JUNIOR - AM1910
EXECUTADO: E TEIXEIRA TRANSPORTES - EPP
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7054540-23.2019.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JOSE PEREIRA SILVA NETO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUAN ICAOM DE ALMEIDA AMARAL - RO7651
EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA - RO9117
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7051832-68.2017.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: TELEMACO BENTO DE FARIAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA - RO1073
EXECUTADO: ASPBRAS-ASSOCIACAO DOS SERVIDORES PUBLICOS BRASILEIROS
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7018571-10.2020.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CONDOMINIO PARQUE DOS PEQUIAS
Advogados do(a) EXEQUENTE: NAIANA ELEN SANTOS MELLO - RO7460, PITAGORAS CUSTODIO MARINHO - RO4700
EXECUTADO: ROSANE DE OLIVEIRA NASCIMENTO
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7021988-34.2021.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: FONTES COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: ALECSANDRO DE OLIVEIRA FREITAS - RO9353
RÉU: GILSINEIA DE SOUZA SOARES
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0007213-85.2011.8.22.0001
Classe: DESAPROPRIAÇÃO (90)
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AUTOR: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.
Advogados do(a) AUTOR: CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861, BIANCA PAOLA CAMARGO DE OLIVEIRA - RO4020, GELCA 
MARIA DE OLIVEIRA PEREIRA - RO4786, LUCIANA SALES NASCIMENTO - RO5082, EVERSON APARECIDO BARBOSA - RO2803, 
ARIANE DINIZ DA COSTA - MG131774
RÉU: ESPÓLIO ANTÔNIO GONÇALVES DE OLIVEIRA e outros (17)
Advogados do(a) RÉU: ANTONIO MADSON ERASMO SILVA - RO2582, IRLAN ROGERIO ERASMO DA SILVA - RO1683, FRANCISCO 
ALBERTO DE LACERDA - RO1524
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7015880-23.2020.8.22.0001
Classe: Relatório Falimentar
RELATANTE: MACHIAVELLI, BONFÁ E TOTINO ADVOGADOS ASSOCIADOS
ADVOGADO DO RELATANTE: RODRIGO TOTINO, OAB nº SP305896
REQUERIDO: GONCALVES INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DOUGLAS RICARDO ARANHA DA SILVA, OAB nº RO1779, PAULO TIMOTEO BATISTA, OAB nº 
RO2437, SABRINA PUGA, OAB nº RO4879
DECISÃO 
Consta nos autos pedidos da Administração Judicial, objetivando: a) homologação da venda direta (lote n° 16), autorização para entrega de 
veículo e expedição de documentos para transferência da propriedade do bem; b) análise dos documentos suplementares e homologação 
das cauções de veículos residuais arrematados a prazo (lotes nº 19, 41, 50 e 51); c) indeferimento dos pedidos apresentados pelo sócio 
da falida, para manter a homologação das arrematações dos lotes nº 1 e 2; d) expedição de cartas de arrematação dos lotes nº 1 e 2; e) 
expedição de carta de arrematação do lote nº 9 (único imóvel arrematado a prazo), com registro de hipoteca como caução; f) expedição 
de comunicação oficial ao DETRAN/RO, informando a alienação dos veículos e fornecendo os dados necessários à baixa das restrições 
e débitos, determinando a transferência aos arrematantes, livres de quaisquer ônus, inclusive aqueles quitado de forma superveniente 
(lotes nº 18, 34, 44, 45, 46, 48 e 49); g) expedição de ofício à Fazenda Pública para que habilite créditos relacionados aos veículos e 
eventualmente devidos, conforme procedimento legal disposto na Lei de Falências; h) apreciação das “Notas de Devolução” e “Notas 
de Exigências” dos Ofícios de Registro de Imóveis, para regularização dos títulos (cartas de arrematações); i) expedição de ofício à 
Policial Federal, reiterando o ID 58660187; j) expedição de ofício ao TRT/14, para que apresente relatório pormenorizado de processos 
em que se expediram certidões de crédito trabalhista e cujo devedor seja esta massa falida; l) expedição de ofício às Fazendas Públicas 
(municipal, estadual e federal) para que tomem conhecimento da iminente abertura da fase de habilitação de créditos, auxiliando este 
juízo e a administração judicial a fazer o levantamento dos créditos tributários; m) expedição de alvará no valor total de R$ 137.690,00 
para pagamento de despesas referentes aos serviços prestados durante os meses de junho e julho de 2021. 
Com efeito. DECIDO.
1. Venda direta do lote n° 16 e homologação da arrematação à vista.
Este juízo autorizou (ID 58027597, item 8) a alienação extraordinária de veículo (lote n° 16). A venda poderia acontecer: a) em 1ª 
chamada, por valor não inferior ao da avaliação consolidada; b) se não alcançado o referido na letra “a”, em segunda chamada, por valor 
não inferior a 50%; c) na hipótese de proposta inferior a 50% (letra “b”), em terceira chamada, cuja oferta seria condicionada e analisada 
por este juízo.
Registra-se que o lote (NBW 7669 Fiat/Uno Mille Way Econ) foi avaliado em R$ 18.272,00, com base na tabela FIPE, considerando 
dados genéricos disponíveis sobre o veículo. Antes do início do leilão oficial, detectou-se que o lote compreendia automóvel sem motor. 
Restaram frustradas as três chamadas de leilão ordinário.
A alienação direta (extraordinária) ocorreu em 11/6/2021, sendo o maior lance no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), mediante 
pagamento à vista (ID 58721272).
Apesar de a venda ter sido direta, não se pode olvidar que a recente alteração da Lei de Recuperação e Falência, advinda com a Lei n° 
14.112/2020, passou a admitir a arrematação “por qualquer preço” (art. 142, § 3º-A, III).
O referido DISPOSITIVO se refere à terceira chamada do leilão, mas a disposição topográfica da previsão não inibe que este juízo possa 
admitir valores menores no feito falimentar, ainda que em venda direta (posterior ao fracasso da terceira chamada), ante os objetivos e 
os fins a que se referem os procedimentos desta natureza. 
Em um contexto geral o conjunto legislativo entoa que o leilão, em sede de processo de falência, não está sujeito à aplicação do conceito 
de preço vil (abaixo de 50% do valor da avaliação) (art. 142, § 2º-A, V, da Lei n° 11.101/2005). Daí porque a excepcionalidade verificada, 
in casu, justifica a flexibilização do arremate ora analisado.
Isto pois, a despeito da venda extraordinária, o lote integra bem inventariado em processo de falência, no qual sobretudo se busca 
otimizar a possibilidade de arrecadação de bens para saltar os créditos que serão perfilhados e habilitados nos autos. 
Nesse cenário, obviamente, não se deve permitir alienação que torne o processo um instrumento medíocre, sem utilidade e eficácia. Por 
outro lado, deve-se priorizar a preservação e maximização de ativos, evitar prejuízos, garantir o levantamento de saldo para quitação de 
dívidas, sobretudo trabalhistas, pois possuem índole alimentar.
O processo falimentar exerce papel importante de contribuição na economia do país. Nesse viés, este juízo não constata prejuízo na 
materialização da oferta estabelecida ao lote n° 16, ressaltando que a invalidação do referido ato, por certo, ensejará novo leilão que 
poderá demorar meses para ocorrer.
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No mais, não se tem nenhuma garantia de que no novo certame será alcançada oferta melhor, quiçá igual àquela obtida (ID 58721272). 
Nova tentativa de leilão é temerária e pode significar uma aventura, capaz de gerar atraso à solução deste processo, prejuízo à massa 
falida, e sobretudo aos credores que aguardam a finalização do deslinde do feito há bastante tempo, para quitação dos seus créditos, a 
maioria deles de natureza trabalhista (índole alimentar).
Vale ressaltar, por oportuno, que o caráter da venda é excepcional. Trata-se de veículo sem motor e que não foi efetivamente arrematado 
nas três chamadas anteriores do leilão ordinário, tampouco nas duas primeiras chamadas do leilão extraordinário (ID 58721272). Desse 
modo, após 5 tentativas frustradas, o bem só despertou interesse de arremate ao final da terceira chamada da venda direta. 
Também, o bem foi avaliado em quantia maior (R$ 18.272,00), mas, como chamou a atenção a administração judicial, a avaliação foi 
realizada com base em aspectos gerais do bem, desconsiderando a ausência de motor no veículo, o que, por óbvio, é preponderante. 
Portanto, o valor arrecadado (R$ 4.000,00) parece justo, ante as peculiaridades do veículo.
Ainda, tem-se notícia de que o veículo permanece depositado na garagem de imóvel (lote n° 3 - Abunã) que, aliás, já foi leiloado e está 
na posse do arrematante. Dessa forma, a insistência de nova venda do veículo (lote n° 16) ensejará à massa falida os custos da remoção 
do veículo para novo depósito, bem como despesas para a sua proteção e aguarda.
Outrossim, com fundamento nos argumentos alhures explicitados, homologo a venda direta do lote n° 16 realizada pela leiloeira, no valor 
de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) à vista, autorizando a entrega do bem ao arrematante e a expedição da documentação pertinente para 
efetivação da transferência da propriedade. 
1.1. Assim que devidamente comprovado o pagamento nos autos, promova-se a EXCLUSÃO de eventual restrição de circulação do 
veículo (lote n° 16), via Renajud, certificando-se e juntando-se o correspondente espelho no presente feito. 
1.2. Na sequência, EXPEÇA-SE o necessário e encaminhe-se comunicação oficial ao DETRAN/RO para informar a alienação do veículo 
(lote n° 16) e fornecer os dados necessários para a baixa das restrições e débitos, determinando a transferência ao arrematante, livres 
de quaisquer ônus.
2. Arrematações com lances a prazo convertidos em à vista e providências.
Consta nos autos que alguns arrematantes realizaram pagamentos de saldos residuais, de modo que arrematações realizadas a prazo 
foram convalidas em à vista (lotes n° 18, 34, 44, 45, 46, 48 e 49 (ID 60252174 a 60253331). 
Chamada
Lote
Arrematante
Lance 
(R$)
Entrada 
(R$)
Quitação 
(R$)
1ª
18
FAGNER JOSÉ MACHADO CAMARGO
30.000,00
7.500,00
22.500,00
2ª
34
ANTÔNIO NUNES DA SILVA
82.709,70
20.677,43
62.032,27
1ª
44
ANTÔNIO NUNES DA SILVA
150.463,00
37.616,00
112.847,00
1ª
45
FAGNER JOSÉ MACHADO CAMARGO
69.089,00
17.273,00
51.816,00
1ª
46
CÍCERO ANTÔNIO PEREIRA
60.001,00
15.001,00
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45.000,00
1ª
48
FAGNER JOSÉ MACHADO CAMARGO
66.000,00
16.500,00
49.500,00
1ª
49
FAGNER JOSÉ MACHADO CAMARGO
66.000,00
16.500,00
49.500,00
A administração judicial informou que os lotes acima mencionados já estão em posse dos arrematantes, ante a desnecessidade de 
apresentação de caução, pois integralmente quitados.
2.1. EXPEÇA-SE o necessário e encaminhe-se comunicação oficial ao DETRAN/RO para informar a alienação dos veículos (lotes n° 18, 
34, 44, 45, 46, 48 e 49) e fornecer os dados necessários para a baixa das restrições e débitos, determinando a transferência imediata aos 
arrematantes, livres de quaisquer ônus. 
2.2. Promova-se a EXCLUSÃO de eventual restrição de circulação (lotes n° 18, 34, 44, 45, 46, 48 e 49), via Renajud, juntando-se 
espelhos anexos.
3. Documentação suplementar e caução dos lotes remanescentes arrematados a prazo. 
Este juízo oportunizou a complementação de documentos para comprovação suficiente da capacidade financeira de arrematantes, em 
relação aos bens alienados a prazo (lotes nº 19, 41, 46, 50 e 51) (ID 58966540, item 3). 
Os lotes n° 19, 41, 50 e 51 exigem a análise deste juízo. 
3.1. Lote n° 46.
Como mencionado no item 2 desta DECISÃO, o lote n° 46 foi integralmente quitado, mediante conversão do pagamento a prazo na 
modalidade à vista. Portanto, desnecessária qualquer avaliação documental caucionária. 
3.2. Lote n° 51.
O arrematante do lote nº 51 (Maurício Fontanive) informou que apresentou toda a documentação que dispõe e que não tem condições de 
apresentar outras modalidades de caução (ID 60985063 - Pág. 51). 
Declarou ser autônomo e exibiu: CNH contendo registro no órgão de trânsito de que “exerce atividade remunerada”; comprovante de 
residência na cidade de Porto Velho; declaração de imposto de renda, na qualidade de empresário e atividade rural, com rendimentos 
isentos e não tributáveis de R$ 28.100,00. 
O bem (NCK 7935/RO, Ford/Cargo 2421, ano 2004, cor branca, Renanvam 829533109, Chassi 9bfycn8f04bb35207, Motor 30781685, 
recuperável) foi arrematado por R$ 65.000,00 e nas seguintes condições: 
Arrematação
(R$)
Entrada
(R$)
Remanesc.
(R$)
Valor da parcela (30x) (R$)
Média de rendimento mensal (R$)
Representaç.
(R$)
65.000,00
16.250,00
48.750,00
1.625,00
2.341,66
69,3%
Diante das circunstâncias e e considerando que o bem não ficará desguarnecido de garantia (restrição de transferência), homologo 
a arrematação do lote n° 51, autorizando a entrega do bem ao arrematante. Registra-se que o bem não será transferido, eis que esta 
providência ficará condicionada ao pagamento integral do preço, permanecendo o veículo em nome do seu atual titular (Grupo Gonçalves), 
e com restrição de transferência, via Renajud. 
3.3. Lote n° 41.
A arrematante do lote nº 41 (Juliane Theodora Pacheco de Lima) complementou o valor pago como entrada (ID 60538208) e, diante do 
saldo residual menor, pretende reduzir pela metade a quantidade de parcelas (ID 60538201). 
Arrematação
(R$)
Entrada
(R$)
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Remanesc.
(R$)
Valor da parcela (15x) (R$)
34.000,00
20.400,00
13.600,00
906,67
Apresentou documentos de identificação, comprovante de residência no distrito de Triunfo/RO cujo documento se encontra em nome da 
sua mãe (Maria Irlani dos Santos Pacheco de Lima), declaração de isenção de imposto de renda. Comprovou que exerce a advocacia, 
estando registrada nos quadros da OAB/RO sob o n° 7658 (ID 60985063 - Pág. 27-37). 
Com essas circunstâncias e considerando que o bem não ficará desguarnecido de garantia (restrição de transferência), homologo a 
arrematação do lote n° 41, autorizando a entrega do bem à arrematante. Registra-se que o veículo não será transferido, pois esta 
providência ficará condicionada ao pagamento integral do preço, permanecendo o bem em nome do seu atual titular (Grupo Gonçalves) 
e com restrição de transferência, via Renajud. 
3.4. Lotes n° 19 e 50.
Os arrematantes dos lotes nº 19 e 50 (Matheus Souza Medeiros e Gabriel Gonzaga Gonchorowiski) apresentaram documentação e 
indicação de fiador (garantia), visando incrementar a caução (ID 60985063 - Pág. 2 e 38). 
Ante a demonstração de capacidade financeira para pagamento das parcelas dos bens arrematados a prazo, homologo as arrematações 
dos lotes n° 19 e 50, conforme postulado pela AJ (ID 60985053 - Pág. 5).
3.5. Providências relacionadas aos itens 3.2, 3.3. e 3.4.
3.5.1. Considerando os itens 3.2, 3.3 e 3.4, promova-se a EXCLUSÃO de eventual restrição de circulação e imediata INCLUSÃO de 
restrição de transferência nos veículos arrematados (lotes n° 19, 41, 50 e 51), via Renajud (espelhos anexos), devendo perdurar até a 
quitação total do valor.
3.5.2. Os arrematantes poderão exercer a posse e a circulação dos bens, mas ficará terminantemente proibida a alienação a terceiros, 
porque ainda não dispõem de todos os efeitos da propriedade. Em caso de inadimplemento das parcelas, ocorrerá a resolução das 
arrematações para novo leilão e a execução dos valores contra os arrematantes em débito, incluídas eventuais multas, ficando como 
garantidores fidejussórios do total a que se comprometeu no leilão.
3.5.3. EXPEÇA-SE o necessário e comunicação oficial ao DETRAN/RO para informar a alienação dos veículos (lote n° 19, 41, 50 e 51) e 
fornecer os dados para a baixa de eventuais ônus, gravames e indisponibilidades, viabilizando a entrega de bens livres e desembaraçados 
de penhoras, multas ou débitos anteriores à arrematação, CERTIFICANDO-SE nos autos o cumprimento da medida. REGISTRE-SE que 
os arrematantes estão autorizados a promover o licenciamento, pagamento de impostos, taxas supervenientes e demais atos necessários 
para a utilização do bem, desde que a medida não implique na transferência dos veículos. 
3.5.4. É vedado aos arrematantes ceder, permutar, vender, penhorar, dar em garantia, prometer, ou de qualquer outra forma, negociar 
qualquer dos bens adquiridos antes do pagamento total e da transferência definitiva de propriedade (item 7.4 do Edital). Se houver atraso 
nos pagamentos de quaisquer das prestações, incidirá multa de 10% sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas, 
podendo haver a resolução da arrematação e a execução do valor devido em face do arrematante, conforme previsão dos itens 4.3.4 e 
4.3.5 do Edital, bem como do art. 895, §4º, do CPC.
4. Impugnações às arrematações (lotes n° 1, 2 e 3).
4.1. Consta nos autos pedido formulado por José Gonçalves da Silva, impugnando as arrematações dos lotes nº 1 e 2, bem como 
argumentando a ausência de quadro geral de credores e supostas arrematações por preço vil, requerendo ainda a suspensão dos lances 
ofertados (ID 59049684). 
Apesar dos argumentos lançados no referido pleito, não assiste razão ao requerente. 
Percebe-se que este juízo deliberou sobre o assunto de forma bastante aprofundada, traçando um paralelo exaustivo entre a legislação 
e os preceitos principiológicos aplicáveis, in casu, justificando a homologação dos lotes apontados.
Dessarte, este juízo já homologou a alienação judicial dos lotes nº 1 e 2, considerando-se a arrematação perfeita, acabada e irretratável 
(art. 903 do CPC). 
De outro modo, o requerente apenas se insurgiu contra a citada DECISÃO quando já operada a preclusão. Isto pois, a impugnação ao 
leilão, nos termos do edital e do art. 143 da LFRE, deve ser protocolizada no prazo de 48 horas da arrematação, o que não ocorreu. 
Desse modo, além de desarrazoada é intempestiva a manifestação (ID 59049684), devendo ser mantida in totum o decisum constante no 
ID 58027597, para garantir a segurança jurídica e efetividade das decisões jurisdicionais. 
Em tempo, tecnicamente não se mostra possível conhecer do pedido como petição avulsa. Todavia, convém destacar que a realização 
do ativo pode ter início independentemente da formação do quadro geral, conforme a dicção do art. 140, §2º, da LFRE, não ficando a 
alienação judicial condicionada à relação de credores.
Com esses fundamentos, INDEFIRO o pedido de ID 59049684. 
4.2. A DJ Gestão Imobiliária Ltda impugnou o arremate do lote n° 3 (ID 57057971) cuja manifestação foi rejeitada por este juízo por 
ausência de requisitos legais, com base na fundamentação exposta na DECISÃO constante no ID 57197909, dando-se seguimento ao 
feito.
A requerente interpôs agravo de instrumento (Pje 0804037-19.2021.8.22.0000) e, mais tarde, desistiu do recurso (ID 60872853 - Pág. 2) 
vindo o processo a ser arquivado definitivamente, em virtude do trânsito em julgado. 
Outrossim, a matéria impugnada e recorrida se encontra hígida nestes autos, não sendo necessárias maior tergiversação sobre o 
assunto. 
5. Considerações gerais sobre a transferência dos bens (imóveis e móveis) aos arrematantes, expedição documentos e providências. 
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Para que não pairem dúvidas deve-se estabelecer três situações distintas nestes autos, a respeito da transferência de bens aos 
arrematantes:
a) os BENS MÓVEIS E IMÓVEIS ARREMATADOS À VISTA serão transferidos aos arrematantes; as correspondentes despesas de 
transferências ficarão a cargo dos arrematantes; serão baixados ônus e despesas anteriores à arrematação.
b) o BEM IMÓVEL ARREMATADO A PRAZO poderá ser transferido ao arrematante; as referidas despesas de transferências ficarão a 
cargo do arrematante; obrigatoriamente constará na matrícula correspondente registro de hipoteca, que garantirá a dívida e o pagamento 
integral das parcelas do valor arrematado; serão baixados ônus e despesas anteriores à arrematação. 
c) os BENS MÓVEIS ARREMATADOS A PRAZO permanecerão em nome do titular (Grupo Gonçalves); os veículos conterão restrição de 
transferência via Renajud até a quitação do valor integral; os arrematantes poderão exercer a posse, efetuar licenciamento, pagamento 
de impostos, taxas posteriores à arrematação e demais atos relacionados à utilização dos bens, sendo vedado transferi-los, enquanto 
perdurar o parcelamento; as despesas de emissão de novos documentos ficarão a cargo dos arrematantes; serão baixados ônus e 
despesas anteriores à arrematação.
Para o cumprimento dessas diligências foram proferidas várias deliberações por este juízo ao longo das homologações de arrematações, 
individualizando-se as diligências a serem cumpridas, com a realização de expedientes pela serventia judicial. 
Com essas considerações, DEFIRO o pedido da administração judicial (ID 60985053 - Pág. 12-6).
5.1. EXPEÇA-SE o necessário, mediante ofício (órgãos de trânsito, juízos, cartórios extrajudiciais etc.) ou sistemas (SREI, CNIB etc.), para 
viabilizar a baixa de eventuais ônus, multas, débitos anteriores, dentre outras despesas que constem nos registros dos bens arrematados 
até a data da arrematação, observando as peculiaridades das letras “a”, “b” e “c” do item 5, ficando os arrematantes (bens móveis e 
imóveis) obrigados apenas a fatos geradores supervenientes ao referido marco gerador (arrematação). 
5.2. AGUARDE-SE o prazo de resposta do ofício encaminhado ao DETRAN, que determinou a imediata transferência dos veículos 
arrematados à vista e a baixa de anotações (ônus, gravames, multas, débitos anteriores etc.) (ID 60951049). Na hipótese de recusa 
justificada, EXPEÇA-SE declaração de arrematação ou outro documento indicado pelo departamento de trânsito, para que os arrematantes 
possam concretizar pessoalmente as transferências junto ao órgão competente.
5.2.1. CERTIFIQUE-SE se todos os veículos arrematados à vista constaram no ofício alhures citado (ID 60951049) e, havendo pendências 
(lotes n° 16, 18, 34, 44, 45, 46, 48 e 49), proceda-se a mesma logística de comunicação ao DETRAN (item 5.2).
5.3. EXPEÇA-SE ofício à Fazenda Pública para que habilite os créditos pertinentes aos veículos e imóveis relacionados à massa falida e 
os que eventualmente entender devidos, devendo observar o procedimento legal de habilitação previsto na Lei de Falências.
5.4. CERTIFIQUE-SE a expedição de todas as cartas de arrematação dos imóveis arrematados, destacando-se a exigência de hipoteca 
do único parcelado (a prazo). EXPEÇA-SE o necessário em relação a imóveis eventualmente pendentes (lotes n° 1, 2, 3 e 9).
5.4.1. CERTIFIQUE-SE o atendimento das exigências das notas devolutivas dos cartórios extrajudiciais (ID 60985055: Pág. 1, itens 3, 
4, 5 e 6; Pág. 3, itens 3, 4, 5 e 6; Pág. 5-6, itens 1, 2, 3 e 4; Pág. 7, itens 1, 2 e 3; Pág. 9, itens 1, 2 e 5). Se constatadas as alegadas 
contrariedades nas cartas de arrematações, EXPEÇA-SE documentos conforme orientação das serventias.
5.4.2. Fica registrado que as custas de transferência e regularização dos imóveis competem aos arrematantes (item 7.2 do Edital nº 
1/2021). A administração judicial está dispensada de apresentar certidões negativas (art. 146 da Lei n° 11.101/2005). 
6. Ofício expedido à Polícia Federal.
6.1. CERTIFIQUE-SE a existência de resposta ao ofício encaminhado à Polícia Federal (ID 58660187), sobre o material bélico controlado 
(armas, coletes e munições) arrecadado, depósito e averiguação. 
6.1.1. Não havendo recepção de resposta, EXPEÇA-SE novo ofício à autoridade policial, reiterando os termos do anterior, solicitando 
que preste as informações necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, para viabilizar a alienação do armamento e a conversão de ativo para 
a massa falida.
6.1.2. Com a resposta, INTIME-SE a Administração judicial para ciência.
7. Expedição de ofício ao TRT da 14 Região.
Considerando a justificativa apresentada pela administração judicial, DEFIRO o pedido (ID 60985053 - Pág. 17-19) e, assim, solicito a 
cooperação da Justiça do Trabalho para a prática de ato processual, nos termos dos arts. 67 a 69 do CPC, ante a instituição do modelo 
cooperativo entre órgãos jurisdicionais de diferentes ramos do 
PODER JUDICIÁRIO.
7.1. EXPEÇA-SE ofício ao Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, na pessoa do eminente Presidente e Corregedor em exercício, 
solicitando a prestação de informações para facilitar a habilitação de créditos trabalhistas no processo de falência (Pje 7015880-
23.2020.8.22.0001) que tramita nesta 6ª Vara Cível de Porto Velho/RO, em cooperação judicial e nos termos do art. 69, caput, III, e § 2º, 
V, do CPC, consoante as justificativas abaixo delineadas. 
Este juízo vem com máximo esforço buscando dar regular tramitação ao processo falimentar (PJe 7031016-02.2016.8.22.0001 e PJe 
7015880-23.2020.8.22.0001), com o auxílio mútuo da administração judicial nomeada. Os autos exigem monitoração constante, sendo 
processados em regime de urgência e prioridade nesta Vara, dada a importância da matéria que reflete na economia, no interesse social 
e ainda em questões que repercutem em direitos de caráter alimentar.
Durante o deslinde do feito foram ajuizadas centenas de habilitações de créditos trabalhistas no bojo do processo principal e/ou incidental. 
Os credores agiram com ímpeto e, de forma equivocada, ingressaram judicialmente antes mesmo de ser dado início à fase de levantamento 
de créditos. Assim, deixaram de observar o momento adequado previsto na Lei n° 11.101/03, o que causou grande tumulto e dificuldade 
para a tramitação deste feito.
Na atual conjuntura do processo falimentar observa-se que já foi promovida a arrecadação de ativos, mediante a realização de leilões 
cujas arrematações (à vista e a prazo) foram homologadas por este juízo. Dentre outras providências, estão sendo praticados atos para a 
entrega de bens, recebimento de valores, expedição de documentos e comunicados oficiais. Próximo de se iniciar a fase de organização 
de créditos, em breve, a administração judicial apresentará o quadro geral de credores. 
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Para otimizar a realização dessa etapa processual, agindo com a maior transparência possível, este juízo solicita a cooperação judicial 
dessa colenda Corte da Justiça do Trabalho, considerando os créditos de origem trabalhista a serem relacionados no quadro geral de 
credores que, como dito, será elaborado pela administração judicial no momento oportuno. 
A conjugação de esforços dessas duas jurisdições (Justiça Estadual Comum e Justiça do Trabalho) ensejará a maximização do 
cumprimento das obrigações trabalhistas e a efetividade das decisões judiciais correspondentes.
Em vista dessas considerações, com apreço, solicita-se ao TRT-14 a apresentação de relatório pormenorizado, indicando todos os 
processos nos quais foram expedidas certidões de crédito, onde a massa falida (Grupo Gonçalves) tenha figurado como reclamada / 
devedora.
Registra-se a importância de o relatório apresentar analiticamente todas as ações, apontando: a) o número do processo; b) juízo em que 
tramita(ou); c) nome(s) do(s) reclamante(s); d) valor do crédito devido; e) data da constituição. Ainda, faz-se mister informar as certidões 
expedidas devem individualizar as verbas que compõem o crédito (dentre montante principal, honorários, multa, juros, custas etc.), a 
fim de resguardar a justa e correta classificação dos créditos falimentares. No mais, as custas processuais são consideradas verbas 
extraconcursais (art. 84, IV, LFRE) e devem ser pagas com preferência aos créditos derivados da legislação trabalhista (art. 83, I, LFRE), 
o que somente será possível apurar com a cooperação desse órgão jurisdicional.
Destaca-se que a administração judicial atualmente nomeada substituiu banca anterior e, assim, podem existir ações trabalhistas das quais 
não tenha conhecimento, inclusive eventuais processos em que os reclamantes tenham postulado em causa própria, sem representação 
de advogado (jus postulandi). 
Outrossim, com protestos de estima e consideração, na missão de alcançar a maior extensão de adimplemento dos créditos trabalhistas, 
resta demonstrada a importância da cooperação solicitada ao TRT-14.
7.2. Com a resposta, INTIME-SE a Administração judicial para ciência.
8. Expedição de ofício às Fazendas Públicas.
DEFIRO o pedido da administração judicial (ID 60985053 - Pág. 19-20), com base no art. 7º-A da Lei n° 11.101/03. 
8.1. EXPEÇA-SE ofício às Fazendas Públicas das esferas municipal, estadual e federal, para que tomem conhecimento da iminente 
abertura da fase de habilitação de créditos neste processo falimentar, e para que se atentem ao procedimento estampado na Lei n° 
11.101/03, em virtude das alterações incluídas pela Lei nº 14.112/20, auxiliando este juízo e, consequente, a administração judicial, para 
o levantamento dos créditos tributários (art. 83, III, LFRE) que constarão no quadro geral de credores para publicação do primeiro edital 
de credores.
8.2. Com a resposta, INTIME-SE a Administração judicial para ciência.
9. Expedição de alvará.
Consta dos autos que a empresa, FORTAL SERVIÇOS E SEGURANÇA, prestou serviços de guarda patrimonial nos imóveis da massa 
falida até 31/5/2021 (ID 40014568 e 52577222), inexistindo pendências a não ser diárias para proteção dos bens arrematados que 
aguardavam homologação, referente aos meses de junho e julho deste ano, no valor de R$ 17.690,00.
A administração judicial também continua exercendo o seu encargo sob remuneração de R$ 60.000,00 mensais. 
9.1. EXPEÇA-SE alvará judicial no valor de R$ 137.690,00 (cento e trinta e sete mil, seiscentos e noventa reais), para remuneração do 
serviço de vigilância patrimonial nos imóveis da massa falida (Fortal - R$ 17.690,00) e da Administração Judicial (MBT ADVOGADOS - R$ 
120.000,00), referentes aos meses de meses de junho e julho de 2021, conforme pleiteado (ID 60985053 - Pág. 21). 
9.2. INTIME-SE o administrador judicial para promover o levantamento da quantia e a devida destinação.
10. INTIME-SE a Administração Judicial e o Ministério Público para ciência desta DECISÃO. 
11. Dê-se PRIORIDADE, imprimindo celeridade ao feito. 
12. Venham os autos conclusos SOMENTE após cumpridas todas as determinações anteriores, para evitar sucessivas interrupções dos 
atos que devem ser integralmente cumpridos pela CPE e que prejudicam a efetividade das questões já deliberadas por este juízo.
13. Esclarecimentos finais.
Todas as providências destes autos estão sendo realizadas em regime de urgência e prioridade, especialmente no que se refere à 
expedição de documentos e comunicações, sendo empregados esforços incessantes para a efetivação dos expedientes na maior 
brevidade possível. No entanto, registra-se que tais atos processuais devem ser conciliados com a limitação de pessoal e observando, 
ainda, a demanda ordinária deste juízo, inclusive relacionada a outros processos urgentes que tramitam nesta Vara. 
VIAS DESTA DECISÃO SERVIRÃO DE MANDADO, CARTA, OFÍCIO, CARTA PRECATÓRIA, CARTA DE ARREMATAÇÃO OU ORDEM 
DE ENTREGA. 
Porto Velho, 12 de agosto de 2021
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
PROCESSO Nº 7043089-30.2021.8.22.0001 
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
AUTOR: A. C. F. E. I. S. 
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA, OAB nº SP115665, PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. 
RÉU: J. M. P. 
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RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Conforme se extrai do feito, o AR de notificação da requerida retornou com informação de “desconhecido” e, portanto, não é suficiente 
para constituir a mora do devedor. É pacífico na jurisprudência ser a notificação requisito para a ação de busca e apreensão fundada em 
contrato de financiamento com cláusula de alienação fiduciária.
Cumpre mencionar que não é exigido que a assinatura no documento seja a do próprio destinatário, podendo ser recebido por outrem, 
desde que seja o endereço constante no contrato.
Por outro lado, há a possibilidade de o requerente notificar o devedor através de instrumento de protesto emitido por Tabelião.
Sobre o tema, oportuno citar os seguintes julgados:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL INVÁLIDA. DEVOLUÇÃO 
DO AR COM A INFORMAÇÃO DE  DESCONHECIDO  EFEITO TRANSLATIVO AO RECURSO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1. A comprovação da mora é requisito essencial para o ajuizamento da ação de busca e apreensão pelo 
Decreto-Lei 911/69, uma vez que a sua falta enseja a extinção do feito, sem resolução de MÉRITO, por ausência de pressuposto de 
constituição e desenvolvimento válido e regular do processo 2. No caso dos autos, a notificação revela-se irregular, porquanto não chegou 
a ser entregue no endereço para o qual foi enviada, tendo a referida carta sido devolvida com a informação de “desconhecido”. 3. Assim, 
deveria o banco agravado ter procedido nova tentativa de notificação da parte devedora ou ter protestado o título, o que não o fez. 4. 
Logo, não comprovada a mora do devedor, deve ser provido o agravo de instrumento para cassar a DECISÃO singular, e, em aplicação 
do efeito translativo do recurso, extinguir a ação de busca e apreensão, sem resolução de MÉRITO, pela ausência de pressuposto 
de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, nos termos do artigo 485, inciso IV, do Novo Código de Processo 
Civil. 5. Não há se falar em possibilidade de emenda da petição inicial, visto que a Súmula nº 57 deste Tribunal de Justiça afirma que 
somente até a citação isso é possível e, no caso em comento, já houve citação válida com apresentação de contestação nos autos de 
origem. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. AÇÃO DE ORIGEM JULGADA EXTINTA, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. (TJ-GO - AI: 
05136147420188090000, Relator: NORIVAL SANTOMÉ, Data de Julgamento: 10/05/2019, 6ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ de 
10/05/2019)
Dessa forma, fica o requerente INTIMADO para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, comprovando que o devedor foi notificado 
por um dos meios disponíveis, a fim de comprovar a constituição da mora por parte deste, sob pena de indeferimento da inicial.
No mesmo prazo, deverá comprovar o recolhimento das custas iniciais, no montante equivalente a 2% sobre o valor da causa, nos termos 
do artigo 12, I da Lei n. 3.896/2016 (Lei de Custas), eis que nesse tipo de ação não será designada audiência de conciliação.
Porto Velho/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021 .
Elisangela Nogueira
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM GERAL DA COMARCA DE PORTO VELHO/RO
6ª VARA CÍVEL, FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
PROCESSO Nº: 7042889-23.2021.8.22.0001
CLASSE: Monitória
AUTOR: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS INTEGRANTES DAS CARREIRAS JURIDICAS E DOS 
SERVENTUARIOS DE ORGAOS DA JUSTICA E AFINS, RONDONIA - CREDJURD
ADVOGADOS DO AUTOR: ROBERTO JARBAS MOURA DE SOUZA, OAB nº RO1246, MANUELA GSELLMANN DA COSTA, OAB nº 
RO3511
RÉU: RONALDO SOARES NUNES
DESPACHO 
1. Fica o requerente INTIMADO para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, sob pena de indeferimento, a fim de comprovar o 
recolhimento das custas iniciais, no montante equivalente a 2% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 12, I da Lei n. 3.896/2016 
(Lei de Custas), eis que nesse tipo de ação não será designada audiência de conciliação.
1.1. Decorrido o prazo do item 1 sem a comprovação do pagamento das custas, venham conclusos para extinção.
1.2. Comprovado o recolhimento das custas, cumpram-se os itens 2 e seguintes do presente DESPACHO.
2. A pretensão visa o cumprimento de obrigação adequada ao procedimento e vem em petição devidamente instruída por prova escrita, 
sem eficácia de título executivo, de modo que a ação monitória é pertinente (CPC, art. 700).
3. Cite-se a parte ré dos termos da presente ação para, no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento, a entrega da coisa ou o adimplemento 
de obrigação de fazer ou de não fazer (CPC, art. 701, caput).
3.1. Conste, ainda, do MANDADO que, nesse mesmo prazo, a parte ré poderá oferecer embargos independente de garantia do juízo, 
e que, caso não haja o cumprimento da obrigação ou o oferecimento de embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo 
judicial, independente de qualquer formalidade. O prazo para embargar contar-se-á a partir da juntada do MANDADO aos autos, devendo 
a exequente ser intimada para apresentar os cálculos atualizados (CPC, 701, §2º c/c 702).
4. Optando o réu pelo pagamento integral ou cumprimento integral da obrigação deverá efetuar também o pagamento de honorários 
advocatícios de 5% sobre o valor da causa, hipótese em que ficará isento do pagamento de custas processuais (art. 701, §1º, CPC).
5. Caso a parte ré reconheça o débito, poderá requerer seu parcelamento no prazo de 15 dias, contados da juntada do presente MANDADO 
aos autos, desde que promova o pagamento à vista de 30% do débito, mais custas e honorários de advogado, e o saldo remanescente 
em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês (NCPC, art. 916, §6º c/c o art. 701, §5º, NCPC), ato 
que importará em renúncia ao direito de opor embargos.
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5.1. Em seguida, intime-se a parte autora para que se manifeste, em 05 dias, sobre o preenchimento dos pressupostos contidos no item 
4, ocasião em que poderá levantar os valores depositados, vindo os autos conclusos para DECISÃO (CPC, 916, §1º).
5.2. Enquanto não sobrevier DECISÃO da proposta de parcelamento, o executado deverá depositar as parcelas vincendas (CPC, 916, 
§2º).
5.3. Sendo deferido o parcelamento, os atos executivos serão suspensos.
6. Havendo oposição de embargos ou reconvenção, intime-se o autor para responder em 15 dias (art. 702, §5º, CPC).
7. Decorrido o prazo e havendo inércia do réu, constituo de pleno direito o título executivo judicial, convertendo o MANDADO inicial 
em MANDADO de execução (art. 701, §2º, CPC), devendo a CPE proceder a alteração da classe do feito para cumprimento de 
SENTENÇA.
7.1. Neste caso, a parte autora deverá apresentar o cálculo atualizado do débito, acrescido dos honorários fixados inicialmente (5%).
7.2. Após a vinda do cálculo, intime-se pessoalmente a parte ré para que, no prazo de 15 dias, cumpra a obrigação exigida na inicial, sob 
pena de multa de 10% e honorários, também de 10% (art. 523, §1º, CPC). Intime-se, ainda, de que caso não efetue o pagamento no prazo 
legal, poderá oferecer impugnação nos próprios autos, independente de caução, no prazo de 15 dias, a contar do decurso do prazo para 
pagamento, independente de nova intimação (art. 525, CPC).
8. Decorrido o prazo, sem pagamento ou manifestação, intime-se o exequente para apresentar novo demonstrativo discriminado e 
atualizado do crédito e indicar bens passíveis de penhora, nos termos do art. 523 c/c 524, do CPC.
9. Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://www.
tjro.jus.br/inicio-pje. 
VIAS DESTE SERVIRÃO DE MANDADO /CARTA/INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
RÉU: RONALDO SOARES NUNES, RUA MIGUEL DE CERVANTES, 261, AEROCLUBE, 76811-003, PORTO VELHO - RONDÔNIA.
Porto Velho/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Elisangela Nogueira
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
PROCESSO Nº 7039591-23.2021.8.22.0001 
CLASSE: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: REGIS DE LIMA RIO 
ADVOGADO DO AUTOR: WALTER GUSTAVO DA SILVA LEMOS, OAB nº RO655A 
RÉU: JULIO CESAR FABRICIO STAUDT 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
O requerente reitera o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, ao argumento de que atualmente não possui emprego fixo 
e por isso não reúne condições para efetuar o pagamento das custas processuais. 
Analisando os argumentos do requerente e os documentos juntados ao feito, observa-se que existem indícios de que ele não possui 
condições financeiras para arcar com as custas do processo. 
Contudo, verifica-se que o requerente não cumpriu integralmente o DESPACHO anterior, uma vez que não justificou o motivo pelo qual 
não ajuizou a ação no Juizado Especial, eis que, conforme dito na DECISÃO anterior, o 
PODER JUDICIÁRIO disponibiliza à população em geral o acesso ao Juizado Especial Cível, sendo que neste, por possuir rito 
específico, as demandas tramitam com mais celeridade, somando-se ainda o fato de que o demandante é isento do pagamento de custas 
processuais.
Dessa forma, apesar de ser uma faculdade da parte a escolha do Juizado Especial, observa-se que o requerente alega não possuir 
condições financeiras para arcar com as custas processuais, o que leva à CONCLUSÃO de que a tramitação do feito perante o Juizado 
Especial seria muito mais benéfico a este, ante a inexistência de despesas processuais.
No Juízo comum, por outro lado, existe a previsão legal de pagamento de custas processuais, possuindo o procedimento comum despesas 
elevadas.
Assim, a faculdade de escolha é juizado especial (justiça gratuita) ou justiça comum (possibilidade de pagamento de custas e despesas 
processuais).
Pelas razões acima, INDEFIRO a gratuidade da justiça.
Assim sendo, fica o requerente INTIMADO para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, sob pena de indeferimento, a fim de 
comprovar o recolhimento das custas iniciais, nos termos do art. 12 da Lei Estadual n. 3.896/2016.
Porto Velho/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021 .
Elisangela Nogueira
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
PROCESSO Nº 7042214-60.2021.8.22.0001 
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CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
AUTOR: ANDRE RODRIGUES DA SILVA 
ADVOGADO DO AUTOR: SUELEN CERQUEIRA RODRIGUES, OAB nº RO7467 
RÉU: MARCIO MARCIANO TERRA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Trata-se de ação de busca e apreensão de veículo movida por ANDRE RODRIGUES DA SILVA em face de MARCIO MARCIANO 
TERRA, partes qualificadas no feito.
Sabe-se que a Ação de Busca e Apreensão tratada no Dec. Lei 911/69 é específica para os casos de alienação fiduciária, no entanto, o 
Código de Processo Civil prevê a possibilidade de tutela de urgência de natureza cautelar, com o seu procedimento estabelecido no art. 
305 e seguintes do código.
Nesse sentido, cito:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO. NATUREZA PREPARATÓRIA. MEDIDA CAUTELAR SATISFATIVA, 
VISANDO RETOMAR VEÍCULO OBJETO DE “CONTRATO DE GAVETA”, este DESPROVIDO DE CLÁUSULA DE ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA OU RESERVA DE DOMÍNIO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. SENTENÇA 
MANTIDA POR OUTROS FUNDAMENTOS. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1.A presente ação cautelar de busca e 
apreensão, com amparo no art. 839, CPC/73, vigente à época do ajuizamento, visa reaver o bem descrito na exordial, sob o fundamento 
do Requerente, ora Apelante, ser o legítimo proprietário do automóvel. 2.Cumpre esclarecer que a ação de busca e apreensão de 
natureza satisfativa, hipótese dos autos, é medida excepcional e agressiva, admitida somente mediante expressa previsão legal, como é 
o caso, por exemplo, da busca e apreensão fundada em inadimplemento de contrato garantido por alienação fiduciária, concedida pelo 
Estado a determinados agentes, a saber, instituições financeiras e pessoas jurídicas de direito público ligadas ao Fisco e à Previdência, 
consoante autorização legal estabelecida por meio do Decreto-Lei n. 911/69. Para os demais legitimados, restam outros instrumentos, 
tais como, reintegração de posse, reivindicatória ou depósito. 3. Nesse espeque, é inadequado o ajuizamento da presente ação cautelar 
com nítida natureza satisfativa, porquanto visa, tão somente, a retomada do automóvel cuja posse e propriedade foram voluntariamente 
transferidas a outrem em virtude de contrato particular de compra e venda. Em outras palavras, falta ao Apelante o interesse de agir, 
pois a sua pretensão visa tutela satisfativa e a discussão acerca do inadimplemento da obrigação exigiria o ajuizamento de ação de 
conhecimento para a análise do direito material supostamente violado. 4.Recurso conhecido e desprovido, mantendo-se a SENTENÇA 
por outros fundamentos. (TJ-AM - AC: 06363947820148040001 AM 0636394-78.2014.8.04.0001, Relator: Maria do Perpétuo Socorro 
Guedes Moura, Data de Julgamento: 15/03/2021, Segunda Câmara Cível, Data de Publicação: 18/03/2021).
Ademais, não há informação na petição inicial que demonstre o envolvimento da pessoa incluída no polo passivo da ação nos fatos 
narrados, somando-se ao fato de que a ação anteriormente ajuizada pelo requerente pelos mesmos fatos foi contra a pessoa de Paulo 
Jose Costa Jezini (7024071-33.2015.8.22.0001).
Ainda, verifica-se que a parte autora optou pela tramitação do feito por meio do sistema de “Juízo 100% Digital”. Entretanto, não consta 
da petição inicial as informações exigidas pelo §2º, art. 4º do Regulamento nº. 41/2020.
“Art. 4º No âmbito do “Juízo 100% Digital”, todos os atos processuais serão exclusivamente praticados por meio eletrônico e remoto, por 
intermédio da rede mundial de computadores.
(...) 
§ 2º No ato do ajuizamento da ação, a parte e seu advogado deverão fornecer endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular, sendo 
admitida a citação, notificação e intimação por qualquer meio eletrônico, nos termos dos arts. 193 e 246, V, do Código de Processo Civil. 
(NR PROVIMENTO CORREGEDORIA Nº 010/2021) (...)
Assim, fica intimada a parte autora, via advogado, para emendar a inicial no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento, a fim de:
1) Esclarecer se a presente se trata de Tutela Cautelar Antecedente, devendo nesse caso, adequar a petição inicial ao procedimento 
disposto no art. 305 e seguintes do Código de Processo Civil, informando qual ação principal será ajuizada posteriormente;
2) Esclarecer o envolvimento do requerido Marcio Marciano Terra nos fatos narrados na exordial, a fim de justificar sua inclusão no polo 
passivo;
3) Trazer aos autos as informações que viabilizem a tramitação do feito na modalidade digital (endereço eletrônico e número de telefone 
da parte autora, de seu advogado e da parte requerida), sob pena de o processo não prosseguir como “Juízo 100% Digital”.
Com ou sem a manifestação, retorne concluso.
Porto Velho/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021 .
Elisangela Nogueira
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
PROCESSO Nº 7039780-98.2021.8.22.0001 
CLASSE: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: FRANCISCA ANTONIO SIMAO 
ADVOGADO DO AUTOR: FAUSTO SCHUMAHER ALE, OAB nº RO273516 
RÉU: ENERGISA 
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ADVOGADO DO RÉU: ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 
Ante a informação de interposição de agravo, mantenho a DECISÃO agravada pelos seus próprios fundamentos.
SUSPENDO a tramitação do feito até o julgamento do recurso (0807597-66.2021.8.22.0000).
Com vinda da informação de julgamento, caso seja provido, venham conclusos para deliberações.
Em caso de não provimento, intime-se a requerente para, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar o recolhimento das custas iniciais, sob 
pena de indeferimento.
Porto Velho/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021 .
Elisangela Nogueira
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM GERAL DA COMARCA DE PORTO VELHO/RO
6ª VARA CÍVEL, FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601
PROCESSO Nº: 7010093-76.2021.8.22.0001
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: APARECIDO LOTERIO VEDA
ADVOGADO DO AUTOR: RAPHAEL TAVARES COUTINHO, OAB nº RO9566
RÉU: GENTE SEGURADORA SA
ADVOGADO DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº RO5369
SENTENÇA 
I - RELATÓRIO
APARECIDO LOTERIO VEDA ingressou com a presente ação de cobrança de seguro DPVAT em desfavor da GENTE SEGURADORA 
SA, ao argumento de que sofreu acidente de trânsito, ensejador de fratura e limitação funcional, objetivando receber o valor da indenização 
que não lhe foi pago na via administrativa (ID 55313025).
Recebida a inicial, a gratuidade foi deferida e determinada a realização de perícia médica, audiência de conciliação e a citação da 
requerida (ID 56720425).
Citada, a requerida apresentou contestação, alegando preliminar de necessidade de substituição do polo passivo, ao argumento de que a 
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A assumiu em 2009 a liderança dos consórcios e, neste contexto, as seguradoras 
consorciadas ao Seguro DPVAT passaram a ser acionistas da Seguradora Líder. No MÉRITO, requer a improcedência da demanda, 
ao argumento de que, em síntese, no processo administrativo não foi constatada lesão permanente oriunda de acidente automobilístico 
suficientes para gerar o dever de indenizar o requerente pelo acidente sofrido (ID 59313301).
No ID 59786239, a requerida comprovou o pagamento do valor dos honorários periciais.
A audiência de conciliação restou infrutífera, ante a falta de apresentação de proposta pela requerida. Na oportunidade, em réplica, a 
requerente reafirmou os argumentos constantes na inicial, pugnando pela procedência da demanda (ID 59814809).
Laudo pericial juntado no ID 59814812.
Manifestação da requerida sobre o laudo pericial (ID 59996195).
Alvará expedido em favor do perito para levantamento dos honorários periciais (ID 60721103).
II - FUNDAMENTAÇÃO
Versam os presentes sobre ação de cobrança ajuizada por Aparecido Loterio Veda em face de Gente Seguradora SA.
Inicialmente, verifica-se a necessidade de adequação do polo passivo da ação, considerando a informação existente nos autos no sentido 
de que a Seguradora Lider assumiu a liderança dos consórcios de indenização DPVAT, sendo, portanto, a empresa legítima para figurar 
no polo passivo.
Ademais, verifica-se que na inicial o requerente justificou o ajuizamento da ação contra Gente Seguradora SA por se tratar de pedido 
de complementação de indenização do seguro DPVAT, contudo, verifica-se que, na verdade, o pedido administrativo formulado pelo 
requerente foi negado pela Seguradora Lider (ID 55313033), o que corrobora para a CONCLUSÃO de que ela é a empresa que tem 
legitimidade para figurar na presente lide.
Portanto, determino que a CPE proceda a alteração do polo passivo da ação, para fazer constar a SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
Superadas as considerações acima, passo a analisar o MÉRITO da demanda.
Os autos versam sobre cobrança de saldo de seguro DPVAT, em face do indeferimento administrativo, por conta da incapacidade 
decorrente de acidente de trânsito.
Consoante estabelece a Lei nº 6.194/74 é devido o pagamento de indenização à pessoa que, em virtude de acidente envolvendo veículos 
automotores de via terrestre, tornou-se permanentemente inválida.
Ao analisar os autos percebe-se que as informações prestadas pelo perito estão em sintonia com a Lei n° 6.194/74, que dispõe sobre 
Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas 
ou não.
Nota-se que o expert constatou invalidez permanente parcial, com “moderada atrofia do e moderada limitação de elevação e dorso flexão 
do ombro esquerdo e dispneia residual pós traumática, com perda anatômica parcial incompleta média do ombro esquerdo em 50% e 
lesões de órgão e estruturas torácicas em 10%” (ID 59814812).
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Nesse contexto, impõe-se reconhecer a incapacidade do requerente no patamar indicado pelo perito judicial e amparado nos documentos 
conexos, nos termos do art. 3º, II, da Lei 6.194/74. 
De acordo com a referida lei, o pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano dele ensejado, 
independentemente da existência de culpa (art. 5º da Lei nº 6.194/74).
Comprovada a debilidade e o nexo de causalidade com o acidente de trânsito narrado, configura-se a obrigação indenizatória. Assim, 
aplica-se a Lei nº 6.194/74 nos seguintes termos: 
“Art. 3º. § 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as 
lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, 
classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, 
conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: 
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um 
dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do 
percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e 
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na 
forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 
75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% 
(vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas 
residuais.”
A tabela a que se refere à referida Lei nº 6.194/74 compreende as perdas que ficam assim delineadas:
Danos Corporais Totais
Percentual 
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico
da Perda
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior
Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental
100
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)
comprometimento de função vital ou autonômica
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, 
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis
de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de
qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital
Danos Corporais Segmentares (Parciais)
Percentuais
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores
das Perdas
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou
de uma das mãos
70
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés
50
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo
polegar
25
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da 
mão
10
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé
Danos Corporais Segmentares (Parciais)
Percentuais
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais
das Perdas
Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou
50
da visão de um olho
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral
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25
Perda integral (retirada cirúrgica) do baço
10
Tratando-se de invalidez permanente parcial incompleta, efetua-se o enquadramento da perda anatômica ou funcional prevista no art. 3º, 
I, da Lei nº 6.194/74, procedendo-se a consequente redução proporcional da indenização.
Dessa forma, aplico os seguintes cálculos: 1ª lesão (ombro esquerdo): 25% (tabela) x R$ 13.500,00 (valor máximo considerado para fins 
de indenização de DPVAT) x 50% (repercussão) = R$ 1.687,50 (um mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos); 2ª lesão 
(lesões de órgão e estruturas torácicas): 100% (tabela) x R$ 13.500,00 (valor máximo considerado para fins de indenização de DPVAT) x 
10% (repercussão) = R$ 1.350,00 (um mil trezentos e cinquenta reais); totalizando o importe de R$ 3.037,50 (três mil e trinta e sete reais 
e cinquenta centavos).
Com relação aos juros de mora aplicam-se a partir da citação, com base na Súmula 426 do STJ. Ademais, nas indenizações do seguro 
DPVAT a correção monetária incide desde a data do evento danoso, seguindo a orientação da Súmula 580 do STJ.
Demais teses eventualmente suscitadas pelas partes ficam prejudicadas em face das razões de entendimento explicitadas nesta 
DECISÃO, suficientes à prestação jurisdicional. Eis o trecho abaixo colacionado retirado de julgado do STJ:
“...1. Tendo a instância de origem se pronunciado de forma clara e precisa sobre as questões postas nos autos, assentando-se em 
fundamentos suficientes para embasar a DECISÃO, como no caso concreto, não há falar em omissão no acórdão estadual, não se 
devendo confundir fundamentação sucinta com ausência de fundamentação. 4. Agravo interno a que se nega provimento (...)”. (STJ; 
AgInt-REsp 1.488.052; Proc. 2014/0216751-4; RS; Rel. Min. Sérgio Kukina; DJE 25/06/2020).
Destarte, impõe-se julgar parcialmente procedente o pleito autoral.
III - DISPOSITIVO 
Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, proposto por APARECIDO LOTERIO VEDA, para CONDENAR 
a SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A, ao pagamento de R$ 3.037,50 (três mil e trinta e sete reais e 
cinquenta centavos), a título de verba indenizatória, sendo a quantia acrescida de juros de mora a partir da citação (Súmula 426 do STJ) 
e correção monetária desde a data do evento danoso (Súmula 580 do STJ). Julgo extinto o feito com resolução de MÉRITO, com fulcro 
no art. 487, I, do CPC.
Determino que a CPE proceda a alteração do polo passivo da ação, para fazer constar a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS 
DO SEGURO DPVAT S/A.
Em razão da sucumbência mínima do requerente, condeno a requerida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, 
estes que fixo em 20% sobre o valor da condenação (art. 85, § 2º, CPC), com base no princípio da causalidade. 
Advirta-se que a oposição de embargos meramente protelatórios ensejará a aplicação de multa, a teor do art. 1.026, § 2°, do CPC.
P. R. I. Transitada esta em julgado, nada sendo requerido, arquive-se.
Porto Velho/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7002632-29.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CARLOS UILIAN RAMOS DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELIANE MARA DE MIRANDA - RO7904, RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS - RO5769
EXECUTADO: EXTRALUZ MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: MAURICIO RICARDO ALVES - MT15523/O
INTIMAÇÃO - APRESENTAR CÁLCULOS
Fica a parte AUTORA, intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar planilha do débito atualizada nos termos do Provimento 0013/2014-
CG, devendo constar as seguintes informações: 
“DATA DO TRÂNSITO: XX
DATA DA PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA OU ACÓRDÃO: XX
DISCRIMINAÇÃO DE VALORES
Principal: R$ XXX;
Atualização monetária: R$ XXX;
Multa do art. 523, §1º:R$ XXXX;
Honorários sucumbenciais: R$ XXX
VALOR TOTAL DA DÍVIDA PARA EFEITOS DE PROTESTO
1) Com honorários sucumbenciais: R$ XXX
2) Sem honorários sucumbenciais: R$ XXX
Atualizado até: XX/XX/XXXX”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7006558-13.2019.8.22.0001
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Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: EMANUELLE QUEIROZ RAMOS e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: JANDERKLEI PAES DE OLIVEIRA - RO6808
EXECUTADO: ROGERIO ALVES DOS SANTOS 
Advogados do(a) EXECUTADO: FABRICIUS MACHADO BARIANI - RO8186, JAMES NICODEMOS DE LUCENA - RO973
INTIMAÇÃO AUTOR - ARISP
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 5 (cinco) dias manifestar acerca da resposta da pesquisa 
no ARISP.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7030879-44.2021.8.22.0001
Classe: AÇÃO DE EXIGIR CONTAS (45)
AUTOR: CONDOMINIO LAGOA AZUL TOPAZIO II
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO KARPAT - SP211136
RÉU: NELSON LUIZ JUCHEM 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7017190-30.2021.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDREIA APARECIDA BESTER - RO8397, SILVIA SIMONE TESSARO - PR26750, CRISTIANE 
TESSARO - RO1562-A
EXECUTADO: LEOMAR LOURENCO DA SILVA e outros 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7006698-76.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANA PAULA DOS SANTOS PONCIANO e outros (4)
Advogados do(a) AUTOR: MATHEUS ARAUJO MAGALHAES - RO10377, VINICIUS JACOME DOS SANTOS JUNIOR - RO0003099A
RÉU: ENERGIA SUSTENTAVEL DO BRASIL S.A. e outros 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7004151-97.2020.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
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EXEQUENTE: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARLI INACIO PORTINHO DA SILVA - SP150793
EXECUTADO: GIVANILDO CALIXTO DA SILVA 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7025687-33.2021.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) AUTOR: JUCIMARA DE SOUZA CAMPOS - RO10319, CAMILA GONCALVES MONTEIRO - RO8348, CAMILA 
BEZERRA BATISTA - RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796, SAMIR RASLAN CARAGEORGE - RO9301
RÉU: JEFFERSON FEITOZA DE OLIVEIRA GOMES 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7004142-72.2019.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE CAMARGO - RO704
EXECUTADO: JESSICA CRISTINA JORDAO DA SILVA 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7049762-44.2018.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO RESIDENCIAL BOSQUES DO MADEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GEISEBEL ERECILDA MARCOLAN - RO3956
EXECUTADO: JULIANA JEANNE VIEIRA DE CARVALHO
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
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e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7006832-45.2017.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO e outros
Advogado do(a) AUTOR: GIULIO ALVARENGA REALE - MG65628
RÉU: JOAO SILVA FELICIO 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7023557-07.2020.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTORES: PAULA PASSOS SILVA, MARIA PASSOS SILVA, CAROLINA PASSOS SILVA, ADAO PASSOS SILVA, DARCI LUCAS 
PASSOS, PEDRO EDILSON OLIVEIRA DEMETRIO
ADVOGADO DOS AUTORES: NEIDY JANE DOS REIS, OAB nº RO1268
RÉUS: ANA MARIA PANTOJA DE SOUZA, AILTON PANTOJA DA CRUZ
ADVOGADOS DOS RÉUS: LUCIO AFONSO DA FONSECA SALOMAO, OAB nº RO1063, FLORIVALDO DUARTE PRIMO, OAB nº 
RO9112
DECISÃO 
Chamo o feito à ordem.
Existe questão processual impreterível a ser sanada neste momento processual, a fim de evitar futura arguição de nulidade que poderá 
colocar em risco a efetividade da tutela jurisdicional.
Trata-se de ação de reintegração de posse, portanto, de natureza possessória.
Consta dos autos que: a) o autor, PEDRO EDIMILSON OLIVEIRA DEMETRIO, convive em união estável (ID 41434407 - Pág. 1); b) a ré, 
ANA MARIA PANTOJA DE SOUZA, é casada (ID 47447561 - Pág. 1); c) o réu, AILTON PANTOJA DA CRUZ, convive em união estável 
(ID 50608539 - Pág. 1). 
Consoante o art. 73, § 2º, do CPC, deve haver outorga uxória nas ações possessórias e citação de cônjuge / companheiro do réu na 
hipótese de composse. Assim, vejamos a previsão do DISPOSITIVO indicado: 
Art. 73. O cônjuge necessitará do consentimento do outro para propor ação que verse sobre direito real imobiliário, salvo quando casados 
sob o regime de separação absoluta de bens.
§ 1º Ambos os cônjuges serão necessariamente citados para a ação:
I - que verse sobre direito real imobiliário, salvo quando casados sob o regime de separação absoluta de bens;
II - resultante de fato que diga respeito a ambos os cônjuges ou de ato praticado por eles;
III - fundada em dívida contraída por um dos cônjuges a bem da família;
IV - que tenha por objeto o reconhecimento, a constituição ou a extinção de ônus sobre imóvel de um ou de ambos os cônjuges.
§ 2º Nas ações possessórias, a participação do cônjuge do autor ou do réu somente é indispensável nas hipóteses de composse ou de 
ato por ambos praticado.
§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo à união estável comprovada nos autos.
Para que estes autos não sejam atingidos pelo instituto da invalidade, havendo composse, deverá ser sanada a falta de anuência do 
cônjuge / companheiro da parte autora (sem necessidade de integrar o polo ativo) e a ausência de citação do cônjuge ou companheiro da 
parte ré (com a inclusão deste último no polo passivo da ação). 
Como sabido, devem ser observados pelos sujeitos processuais os princípios do devido processo legal (art. 5º, LV, CF), da boa-fé e da 
cooperação (art. 4º, 5º, 6º e 7º, CPC). Não pode o juiz camuflar situações que coloquem em risco o resultado útil do processo e que devem 
ser esclarecidas ou corrigidas durante a persecução civil.
Assim, em tempo, este juízo chama o feito à ordem para regularizar a situação anotada cuja medida não ensejará nenhum prejuízo às 
partes. O pedido e a causa de pedir já estabelecidos na lide permanecerão inalterados, não se tratando das hipóteses de aditamento ou 
alteração descritas no art. 329 do CPC.
Nesse sentido, trago à colação os julgados abaixo ementados:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. CONSENTIMENTO DO CÔNJUGE QUE EXERCE COMPOSSE SOBRE 
O BEM. NECESSIDADE. Estando a ação possessória alicerçada em alegação de posse indireta decorrente do domínio sobre o imóvel, 
revela-se imprescindível o consentimento do cônjuge para o seu ajuizamento, nos exatos termos do art. 73, caput e §2º do CPC (...). (TJMG, 
AI 1217920-22.2018.8.13.0000, Décima Primeira Câmara Cível, Rel. Des. Maria das Graças Rocha Santos, DJEMG 11/12/2019)
Processo civil. Apelação. Ação anulatória. Indeferimento da inicial. Ilegitimidade ativa. Compossuidor. Litisconsórcio necessário. Citação. 
Ausência. Erro de procedimento. SENTENÇA nula. O compossuidor tem legitimidade ativa para propor ação anulatória quando não citado 
em demanda de imissão na posse, por configurar a hipótese de litisconsórcio necessário prevista no art. 47 do CPC/73. A ausência da 
citação de litisconsorte passivo necessário enseja a nulidade da SENTENÇA. Recurso provido. (TJRO, Apelação, Processo nº 0024988-
79.2012.822.0001, Relator do Acórdão: Des. Sansão Saldanha, Data de julgamento: 9/5/2018) 
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Apelação. Imissão de posse. Preliminar. Ausência de citação da companheira. Composse comprovada. Equiparação da união estável 
ao casamento. A falta de citação da companheira, assim como da esposa, caracteriza nulidade de processo judicial nas hipóteses de 
composse comprovada e discussão de direitos reais sobre imóveis. Aplicam-se, nesses casos, as regras do art. 10, §1º, I, e § 2º, do 
Código de Processo Civil/1973 (atual art. 73, §3º, do CPC/2015), uma vez que a Constituição da República (art. 226, § 3º) equipara a 
união estável ao casamento. (TJRO, Apelação Cível, Processo nº 0004029-24.2011.822.0001, 1ª Câmara Cível, Relator do Acórdão: 
Des. Rowilson Teixeira, Data de julgamento: 17/10/2019)
Com efeito.
1. INCLUA-SE nos cadastros do Pje o nome do autor, MATEUS PASSOS SILVA, a fim de que a parte seja visualizada na folha de rosto 
do processo.
2. Fica INTIMADA a parte autora, por intermédio do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias: A) incluir no polo passivo da 
ação os cônjuges / companheiros dos réus, ANA MARIA PANTOJA DE SOUZA e AILTON PANTOJA DA CRUZ, promovendo a citação 
para, querendo, contestarem no prazo legal, sob pena de revelia e confissão, nos termos do art. do CPC; B) trazer aos autos cópia dos 
documentos pessoais (RG e CPF) do coautor, MATEUS PASSOS SILVA; C) juntar a anuência de cônjuge / companheira do coautor, 
PEDRO EDILSON OLIVEIRA DEMETRIO, que poderá ser realizada mediante outorga de procuração ou qualquer outro modo que 
expresse o consentimento para o ajuizamento da demanda, com base no art. 73 do CPC, sem necessidade de que a manifestante 
(cônjuge / companheira) integre o polo ativo da demanda.
2.1. Fica INTIMADA e advertida a parte autora de que as determinações constantes no item 2 desta DECISÃO deverão ser cumpridas, 
sob pena de extinção do processo por ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, sem 
necessidade de intimação pessoal (art. 485, IV, CPC) (TJRO, Processo nº 7022912-16.2019.822.0001, 2ª Câmara Cível, Relator Des. 
Marcos Alaor Diniz Grangeia, Julgamento: 29/1/2021)
3. Fica INTIMADA a parte ré, por intermédio do seu advogado, para trazer aos autos cópia dos documentos pessoais dos deMANDADO 
s, no prazo de 10 (dez) dias, eis que não foram juntados às contestações.
4. OFICIE-SE ao juízo da 1ª Vara de Família e Sucessões da Capital, informando a existência de processo (Pje 7023557-07.2020.8.22.0001) 
que tramita nesta 6ª Vara Cível, onde se discute a posse de imóvel que supostamente integra o objeto de inventário (Pje 7025064-
03.2020.8.22.0001).
5. Postergo a nomeação de outro perito, consoante pleiteado pela parte autora (ID 55722957), ante a necessidade de regularização do 
processo.
6. Cumpra-se e expeça-se o necessário.
SERVE DE MANDADO, CITAÇÃO, OFÍCIO, CARTA OU CARTA PRECATÓRIA.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7059929-91.2016.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor(a)(as)(es): AUTORES: BALDINA ROSA DA SILVA, CPF nº 23777222100, TRILHAL TRILHAL - 76840-000 - JACI PARANÁ 
(PORTO VELHO) - RONDÔNIA, DAIANA BAIA MORAES, CPF nº 03226526260, TRILHAL TRILHAL - 76840-000 - JACI PARANÁ 
(PORTO VELHO) - RONDÔNIA, EDSON MOREIRA MENDES, CPF nº 60425571220, TRILHAL TRILHAL - 76840-000 - JACI PARANÁ 
(PORTO VELHO) - RONDÔNIA, ELENICE DE BRITO SANTANA DA SILVA, CPF nº 88307123291, TRILHAL TRILHAL - 76840-000 - 
JACI PARANÁ (PORTO VELHO) - RONDÔNIA, ELIZA DE LIMA DA SILVA, CPF nº 62020480263, TRILHAL TRILHAL - 76840-000 - JACI 
PARANÁ (PORTO VELHO) - RONDÔNIA, FRANCISCO ADRIANO OLIVEIRA DA SILVA, CPF nº 80611559315, TRILHAL TRILHAL - 
76840-000 - JACI PARANÁ (PORTO VELHO) - RONDÔNIA, JOSEANE DA SILVA MUNIZ, CPF nº 96848960268, TRILHAL TRILHAL 
- 76840-000 - JACI PARANÁ (PORTO VELHO) - RONDÔNIA, ROSICLEIA EVANGELISTA DE SOUZA, CPF nº 71590404220, TRILHAL 
TRILHAL - 76840-000 - JACI PARANÁ (PORTO VELHO) - RONDÔNIA, VANESSA DA SILVA MUNIZ, CPF nº 01229510265, TRILHAL 
TRILHAL - 76840-000 - JACI PARANÁ (PORTO VELHO) - RONDÔNIA
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DOS AUTORES: JOSE RAIMUNDO DE JESUS, OAB nº RO3975, INGRID OLIVEIRA CASTRO, 
OAB nº RO9359
Requerido(a)(s): RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A., CNPJ nº 09391823000240, CENTRO EMPRESARIAL 637, 5 ANDAR, SALA 
510 CAIARI - 76801-910 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER, OAB nº RO3861
Valor da Causa: R$ 50.000,00
DESPACHO 
Analisando os autos, notadamente o teor das propostas de honorários periciais de ID 59319755 - EDMAR VALÉRIO GUIPP DA 
SILVEIRA, o qual reduziu o valor dos honorários para R$48.400,00 e ID 58633815 - RONALDO CESAR TRINDADE que propôs o valor 
de R$66.000,00, tem-se que, embora não desmerecendo o trabalho dos experts, que certamente será realizado de boa qualidade e 
demandando tempo, certo é que deve-se evitar remunerações fora da realidade de mercado, principalmente considerando que o perito 
judicial é auxiliar na administração da justiça, e, por isso seus honorários devem ser fixados moderadamente, de acordo com o nível de 
complexidade de cada caso, de modo que não se avilte sua remuneração, tampouco se inviabilize a prestação jurisdicional. 
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Além disso, deverá levar em consideração os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, considerando o valor atribuído à causa. 
Assim, com base no princípio da cooperação entre os sujeitos do processo, arbitro em favor do perito EDMAR a quantia equivalente a 
15 (quinze) salários mínimos atualmente vigente no país, o que corresponde ao montante de R$16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos 
reais), em em favor do perito RONALDO a importância correspondente a 18 (dezoito) salários mínimos, que perfaz o valor de R$19.800,00 
(dezenove mil e oitocentos reais), quantias essas semelhantes aos percebidos pelos peritos em diversos outros processos que tramitam 
ou tramitaram neste juízo. 
Caso não seja aceito pelos peritos, faculta-se o direito a recusa, no prazo de 5 (cinco) dias.
Em concordando os peritos com o valor dos honorários, intime-se a requerida para comprovar o depósito nos autos, no prazo de 5 (cinco) 
dias.
Ato contínuo, intime-se os peritos para designar data, horário e local para à realização da perícia, devendo, ser expedido alvará judicial 
de 50% do valor dos honorários para cada perito quando informação da data da perícia. 
Em caso de recursa, voltem conclusos para deliberação. 
Intime-se.
Porto Velho/RO, terça-feira, 10 de agosto de 2021.
Elisangela Nogueira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7001459-33.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: HERNANDES RONDONIA COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA LIMA SOARES - RO7854, SILVANA DEVACIL SANTOS - RO8679
EXECUTADO: MARIA GORETI VALERIO PINTO e outros 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7012522-89.2016.8.22.0001
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTES: WANDERLEY JOSE CARDOSO, EID FABRICIA TONIOLO
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: CARINA GASSEN MARTINS CLEMES, OAB nº RO3061, LUCIANA MOZER DA SILVA DE 
OLIVEIRA, OAB nº RO6313
EXECUTADOS: ALPHAVILLE URBANISMO S/A, WVL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, Associação Alphaville Porto Velho
DECISÃO 
Concedo o prazo suplementar de 05 dias para a executada WVL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, manifestar nos termos 
do art. 854, §3º, do NCPC.
Decorrido o prazo, sem manifestação, expeça-se alvará de levantamento a favor da parte exequente, e intime-a para impulsionar o feito, 
em 5 dias, sob pena de extinção do feito pelo pagamento integral do débito.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021.
Elisangela Nogueira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7000565-52.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: BRADESCO CARTÕES S/A
Advogado do(a) AUTOR: WANDERLEY ROMANO DONADEL - MG78870
RÉU: PAMELA SANTOS TEODORO DE SOUZA 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7036863-43.2020.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: UNNESA - UNIAO DE ENSINO SUPERIOR DA AMAZONIA OCIDENTAL S/S LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAMILA GONCALVES MONTEIRO - RO8348, SAMIR RASLAN CARAGEORGE - RO9301, CAMILA 
BEZERRA BATISTA - RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796, JUCIMARA DE SOUZA CAMPOS - 
RO10319
EXECUTADO: GEICIANE BRAGA ROSAS e outros (2) 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0022613-76.2010.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: UNIRON
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALINE NOVAIS CONRADO DOS SANTOS - SP415428, LIDIA ROBERTO DA SILVA - AM9135, 
ALESSANDRA SOARES DA COSTA MELO - DF29047
EXECUTADO: MARIA ROSA LESSA RODRIGUES 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7025926-71.2020.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ANTONIO TADEU DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA COSTA SENA - RO8949, BIANCA BART SOUZA - RO9715
EXECUTADO: EDINEI MARTINS PEREIRA SANTOS 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7026643-83.2020.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: ZAMANY JEANS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogados do(a) AUTOR: ANTONIO FLAVIO DE NATALE PROZZI - SP398703, RUBENS LUIZ SCHMIDT RODRIGUES MASSARO - 
SP356838, FADI HASSAN FAYAD KHODR - SP344210, GABRIELE FERREIRA DA SILVA - RO7084
RÉU: THE ARTIGOS DO VESTUARIO CALCADOS E ACESSORIOS EIREL 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7016007-24.2021.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: Einstein Instituição de ensino Ltda. EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: IGOR JUSTINIANO SARCO - RO7957
EXECUTADO: MARCIO JUNIOR ARONITO NASCIMENTO SOHNE e outros 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7028710-84.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD
Advogado do(a) AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE - RO7691
RÉU: ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS INTEGRADOS DO GRUPO ALIANCA - ASFIGA 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7005723-54.2021.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) AUTOR: SAMIR RASLAN CARAGEORGE - RO9301, JUCIMARA DE SOUZA CAMPOS - RO10319, IZABEL CELINA 
PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796, CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212
RÉU: JOSE SILVA VASCONCELLOS 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7034836-53.2021.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) AUTOR: JUCIMARA DE SOUZA CAMPOS - RO10319, CAMILA GONCALVES MONTEIRO - RO8348, CAMILA 
BEZERRA BATISTA - RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796, SAMIR RASLAN CARAGEORGE - RO9301
RÉU: JOSILINE PINTO DE SOUZA 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
PROCESSO Nº 7058092-93.2019.8.22.0001 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO CARGA PESADA LTDA - ME 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ISRAEL AUGUSTO ALVES FREITAS DA CUNHA, OAB nº RO2913, IGRAINE SILVA AZEVEDO 
MACHADO, OAB nº RO9590 
EXECUTADO: CRUZ SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E COMERCIO LTDA - ME 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Compulsando os autos, observa-se que a carta de intimação da executada do início da fase de cumprimento de SENTENÇA foi enviada 
para endereço diverso do qual ela foi citada no ID 43124736.
Portanto, proceda-se a tentativa de intimação da executada, nos termos do DESPACHO de ID 58099312, no endereço constante no AR 
do ID 43124736.
EXECUTADO: CRUZ SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E COMERCIO LTDA - ME, RUA DAS ORQUÍDEAS, 6395, ELDORADO, 
76811-662, PORTO VELHO - RONDÔNIA.
Porto Velho/RO, terça-feira, 10 de agosto de 2021 .
Elisangela Nogueira
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7040698-73.2019.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: PATRICIO JULIO FERREIRA FEITOSA
ADVOGADO DO AUTOR: FAUSTO SCHUMAHER ALE, OAB nº RO273516
RÉUS: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, Banco Bradesco
ADVOGADOS DOS RÉUS: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875, GUILHERME DA COSTA FERREIRA 
PIGNANELI, OAB nº RO5546
DESPACHO 
1. Ciente da redistribuição da ação de busca e apreensão (Pje 7058311-09.2019.8.22.0001) para este juízo, encontrando-se referido feito 
suspenso no aguardo do deslinde do presente processo (Pje 7040698-73.2019.8.22.0001), para evitar decisões conflitantes. 
2. Convém registrar que a ação está estabilizada, sendo incabível a alteração do pedido ou da causa de pedir após o saneamento do 
processo (ID 36150327), consoante o art. 329 do CPC. 
Dessarte, indefiro o pedido de reparação material em virtude da alegada avaria causada no capô do veículo (ID 43202206) após a busca e 
apreensão, devendo os correspondentes orçamentos e fotografias (ID 43202210 a 43202215) serem desconsiderados nesta demanda.
Os referidos documentos são estranhos ao objeto em debate (indenização material e moral decorrente de má prestação de serviço), 
assim, eventual reparação relacionada à busca e apreensão deverá ser postulada na via adequada.
3. Defiro o pedido formulado pelo BANCO BRADESCO (ID 56118924).
4. Assim, fica INTIMADA a parte autora para juntar ao processo, no prazo de 10 (dez) dias, cópia legível do boleto supostamente fraudado 
e que consta no ID 30869583 - Pág. 5. 
5. OFICIE-SE ao Banco Votorantim para que complemente as informações encaminhadas a este juízo (ID 55039814), no prazo de 10 
(dez) dias, esclarecendo o nome do beneficiário, a agência e a conta na qual foi creditado o valor pago pela parte autora (R$ 11.997,80), 
instrumentalizando o expediente com o novo documento juntado em cumprimento do item 1 deste DESPACHO. 
6. Com a resposta do referido banco (item 5), INTIME-SE as partes (autora e ré) para ciência e manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias. 
No mesmo prazo a ré, BV FINANCEIRA, deverá informar se ainda têm interesse na produção (ID 37114658) de prova pericial, colheita 
de depoimento pessoal do autor e oitiva de testemunhas, apresentando o respectivo rol, se for o caso. 
7. Após o decurso recursal desta DECISÃO, promova-se a EXCLUSÃO dos documentos encartados nos ID’s 43202210 a 43202215, 
certificando a providência nestes autos. 
6. Somente depois de cumpridas todas as determinações anteriores, venham os autos conclusos para deliberação.
SERVE DE MANDADO, OFÍCIO OU CARTA.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7012974-26.2021.8.22.0001
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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: S. F. CANDIDO DO SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: SILVANIA AGUETONI LIMA - RO9126, OSCAR GALVAO RABELO - RO6632
RÉU: GLOBAL CONSTRUCOES E TERRAPLANAGEM LTDA 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7027155-66.2020.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor(a)(as)(es): AUTOR: ADILSON JOSE DE OLIVEIRA, CPF nº 66143080925, RUA ENCRUZILHADA 83, VILA DA ELETRONORTE 
NOVA FLORESTA - 76807-026 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO AUTOR: EDSON DE OLIVEIRA CAVALCANTE, OAB nº RO1510, DAGUIMAR LUSTOSA 
NOGUEIRA CAVALCANTE, OAB nº RO4120
Requerido(a)(s): RÉUS: G44 BRASIL S.A, CNPJ nº 28839840000161, TAGUATINGA SHOPPING 40, QS 1 RUA 210 LOTE 40 AREAL 
(ÁGUAS CLARAS) - 71950-904 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL, INOEX SERVICOS DIGITAIS LTDA, CNPJ nº 31548911000181, 
TAGUATINGA SHOPPING 40, QS 1 RUA 210 LOTE 40 AREAL (ÁGUAS CLARAS) - 71950-904 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DOS RÉUS: ALVARO GUSTAVO CHAGAS DE ASSIS, OAB nº DF25417
Valor da Causa: R$ 159.322,70
SENTENÇA 
I. RELATÓRIO
ADILSON JOSÉ DE OLIVEIRA ajuizou ação de restituição de quantia c/c indenização por danos morais e pedido de tutela de urgência 
em face de INOEX SERVIÇOS DIGITAIS LTDA e G44 BRASIL S.A, partes qualificadas. 
Narra, em síntese, o autor que possui uma carteira digital junto a primeira requerida onde foi depositado BTC 2.98717393, conforme faz 
prova os documentos anexos. Alega que ao tentar efetuar a transferência para uma Corretora de sua escolha, visando efetuar saques 
em real, não obteve sucesso. Sustenta que tentou várias vezes contatar a requerida, porém, sem êxito, tendo em vista que ela não 
mais atende o autor por nem um meio de comunicação. Diante disso, tem fundadas suspeitas de ser vítima de fraude, tendo em vista 
que a requerida Inoex faz parte da Corretora G44 que vem sendo investigada por prática de pirâmide financeira. Esclarece que a G44 
é uma holding empresarial responsável pela gestão de outros negócios e que atualmente atua no segmento de minério de esmeraldas 
e ouro, construção civil, fabricação de joias e também tecnologia em criptomoedas. Alega ter sofrido dano moral, pois investiu todas as 
suas economias e quando necessitou reaver os valores investidos em criptomoedas (biticoins) não logrou êxito, tendo a requerida se 
locupletado indevidamente. Requer em tutela de urgência o bloqueio on line do valor de R$ 149.322,70, considerando que em data de 
24/07/2020, a parte autora possuía 2.98717393 BTC e o valor de 1 BTC equivale nessa data o valor de R$ 49.987,95. No MÉRITO, requer 
a concessão da gratuidade da justiça, seja a tutela confirmada e seja a requerida condenada em R$10.000,00 a título de danos morais. 
Juntou documentos. 
Após emenda, foi indeferido o pedido de antecipação de tutela e da gratuidade da justiça, bem como determinada a citação das requeridas 
e designada audiência de conciliação (ID 44800209).
Audiência de tentativa de conciliação infrutífera por negativa do autor em concordar com a proposta ofertada pelas requeridas (ID 
49097357). 
Citadas (ID 49164337 e 49164341), as requeridas apresentaram contestação. Impugnaram o benefício da assistência judiciária gratuita ao 
autor. Alegam, em sede de preliminar, incompetência do juízo, ao argumento de que a questão versa sobre questão de direito empresarial, 
e deve ser processada perante a Vara Especializada de Falências e Recuperações Judiciais, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do 
DF ou em uma das Varas Cíveis da Comarca de Taguatinga/DF, onde está situada a sede das requeridas. Defende, também, em sede de 
preliminar, a ilegitimidade passiva ad causam da requerida Inoex para figurar no polo passivo da presente demanda. Também entendem 
que a G44 Brasil SCP não pode figurar no polo passivo da demanda, uma vez que é ente despersonalizado, nos termos do art. 993, 
do Código Civil. No MÉRITO, afirmam que inexiste grupo econômico, já que não estão presentes as hipóteses previstas no art. 265, da 
Lei nº 6.404/76. Outrossim, ressaltam que ainda que houvesse grupo econômico, a solidariedade não se presume (art. 262, do Código 
Civil). Entendem, ainda, que não há que se falar em relação de consumo entre as partes. Repetem entenderem tratar-se de uma relação 
de direito empresarial, sendo o autor sócio de uma sociedade em conta de participação. Ausente, assim, relação de consumo. Aduzem, 
ainda, inexistir a alegada “pirâmide financeira”. Ressaltam que o autor firmou o contrato de livre e espontânea vontade, após ter plena 
ciência de seus termos. Aduz que não agiram de má fé e que o cenário econômico levou a rescisão do contrato. Trata-se, portanto, de 
negócio lícito, ao qual o autor aderiu voluntariamente, não havendo que se falar em qualquer ilegalidade. Pugnam pelo deferimento da 
assistência judiciária gratuita e, ao final, caso seja ultrapassada as preliminares, seja a ação julgada improcedente. A contestação veio 
acompanhada com diversos documentos. 
Houve réplica (ID 51203314).
Instadas as partes na fase de especificação de provas, somente o autor veio ao feito informar que não possui outras provas a produzir, 
requerendo o julgamento antecipado do MÉRITO (ID 55697952).
É o relatório.
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II. FUNDAMENTAÇÃO
Cuida-se de ação de rescisão de contrato c/c restituição de valores pagos e indenização por danos morais movida por Adilson José de 
Oliveira e endereçada a Inoex Serviços Digitais Ltda e G44 Brasil S.A. 
O presente feito comporta julgamento antecipado da lide, consoante o art. 355, I, do CPC, pois as provas existentes no processo são 
suficientes para análise da causa. 
De acordo com o Superior Tribunal de Justiça (STJ), nos termos da jurisprudência cabe ao juiz, como destinatário final da prova, respeitando 
os limites adotados pelo CPC, decidir pela produção probatória necessária à formação do seu convencimento (AgInt no AREsp 1787991/
SP, Rel. Ministro Moura Ribeiro, Terceira Turma, DJe 13/5/2021). 
Assim, passo ao julgamento da lide. 
O contrato objeto da demanda não é um contrato de natureza empresarial propriamente dito, muito embora venha disfarçado como 
tanto. Na verdade, embora apresente-se como uma oportunidade de aquisição de quota de uma SCP, o “sócio participante”, na verdade, 
ingressa em busca de um investimento, aderindo ao contrato sem oportunidade de discussão de suas cláusulas. 
Nesse sentido, é o sócio participante verdadeiro destinatário final do produto (serviços financeiros - investimento) fornecidos pelo sócio 
ostensivo – não havendo real intensão de formação de uma SCP nos termos estrito da lei. Sendo essa a vontade das partes, deve ser 
aplicado o Código de Defesa do Consumidor ao caso em apreço. 
Em casos análogos, já se decidiu se tratar de relação de consumo as transações efetuadas com bitcoin. Citamos o precedente abaixo:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RELAÇÃO DE CONSUMO. BITCOIN. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM COMPENSAÇÃO 
POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. MOEDA VIRTUAL COMERCIALIZADA PELO RÉU. 
DECISÃO agravada que, fundamenta o bloqueio do valor investido de R$14.867,62 (quatorze mil, oitocentos e sessenta e sete reais e 
sessenta e dois centavos) bem como o depósito da quantia em conta judicial até ulterior DECISÃO deste juízo. De certo o feito está em 
fase de conhecimento, inexistindo título judicial constituído ou prova de dívida líquida e certa. O bloqueio determinado pelo juízo tem por 
fim garantir futuro cumprimento de SENTENÇA. Cuida-se de precaução em face de eventual risco de inadimplemento. Recurso ao qual 
se NEGA PROVIMENTO. (TJ-RJ - AI: 00796988920198190000, Relator: Des(a). TERESA DE ANDRADE CASTRO NEVES, Data de 
Julgamento: 16/09/2020, SEXTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 25/09/2020).
Pois bem, sob esse ponto de vista, passo a analisar as alegações das partes, primeiramente no que se refere as matérias arguidas em 
sede de preliminar. 
II - 1. Quanto a competência deste juízo para julgamento da lide:
Com efeito, a discussão travada se insere no Direito das Obrigações (Livro I da Parte Especial do Código Civil) e no Código de Defesa do 
Consumidor, pois, como já dito, a relação entre as partes não é verdadeira relação empresarial. 
Nesse sentido:
Conflito negativo de competência Ação de rescisão contratual, com pedido de restituição de valores, com indenização por dano material 
e moral e pedido de liminar Descumprimento contratual Remessa à Vara Empresarial e Conflito de Arbitragem Descabimento Matéria 
não inserida na competência das Varas Empresariais Inteligência dos art. 2º da Resolução763/2016 e arts. 5º, II.3, e 6º da Resolução 
623/2013 Previsão contida na Resolução nº 763/2016, que evidencia a necessidade de simetria entre a competência da Vara empresarial 
e das Câmaras Reservadas Precedentes Competência afeta às Varas Cíveis Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo 
suscitado (MM. JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DE OSASCO).(TJSP; Conflito de competência cível 0027427-74.2020.8.26.0000; 
Relator (a): Guilherme G. Strenger (Pres. Seção de Direito Criminal); Órgão Julgador: Câmara Especial; Foro de Osasco - 4ª Vara Cível; 
Data do Julgamento: 02/09/2020; Data de Registro: 02/09/2020);
Em situações análogas, já se manifestou o Eg. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo:
“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de rescisão contratual referente a investimentos e gestão de bitcoin c.c. pedido de 
restituição de valores e indenização por danos morais. Relação comercial. Matéria não afeta à competência das Varas Empresariais e de 
Conflitos relacionados à Arbitragem da Capital, disciplinada no art. 2º da Resolução nº 763/16 deste E. Tribunal de Justiça. Precedente. 
Competência da Juíza suscitada da 3ª Vara Cível de Carapicuíba.(TJSP; Conflito de competência cível 0010860-31.2021.8.26.0000; 
Relator (a): DimasRubens Fonseca (Pres. da Seção de Direito Privado); Órgão Julgador: Câmara Especial; Foro de Carapicuíba - 3ª Vara 
Cível; Data do Julgamento: 05/04/2021; Data de Registro: 05/04/2021);
Competência recursal. Ação de rescisão contratual por inadimplência e restituição de valores c.c. perdas e danos. Contrato de sociedade 
em conta de participação Relação jurídica entre as partes litigantes que não é constitutiva de direito de empresa, mas, sim, de gestão 
de negócios para compra e venda de criptomoedas e pedras e metais preciosos. Matéria afeta à competência de uma das Câmaras da 
Subseção de Direito Privado III, nos termos do art. 5º, III.11, da Resolução nº 623/2013 deste E. Tribunal de Justiça (Gestão de Negócios) 
Precedentes Recurso não conhecido, com determinação de redistribuição.(TJSP - ApelaçãoCível1009965-50.2020.8.26.0562; Relator 
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Santos - 4ª Vara Cível; Data do Julgamento: 
26/01/2021; Data de Registro: 26/01/2021).
Afasto, assim, a preliminar de incompetência do juízo.
II - 2. Quanto a preliminar de ilegitimidade passiva: 
O objeto da presente ação é o contrato firmado com a primeira requerida que, conforme já decidido, está sujeito às regras do Código 
de Defesa do Consumidor. Os contratos nomeados como de conta de participação, também como já exposto, ostentam o conteúdo de 
contratos de investimento, estando descaracterizada uma verdadeira sociedade. 
No caso, a parte autora postula a devolução do capital investido, além de ressarcimento de danos morais, afirmando que as empresas 
incluídas no polo passivo constituem um grupo econômico e que devem responder, solidariamente, pelo pleito formulado, dado ao 
benefício comum gerado pelos recursos advindos dos investidores, resultantes num enriquecimento ilícito.
O exame da pretensão formulada não denota a presença de vício formal. Sabe-se que a legitimidade “ad causam” é sempre apreciada 
abstratamente, sem confronto com provas ou eventuais alegações defensivas, do que decorre não ser identificada a falta de pertinência 
subjetiva com respeito a qualquer das pessoas jurídicas em referência. Além disso, há compatibilidade entre os pedidos cumulados, 
comparados um com o outro, estando preenchidos os requisitos elencados no §1º do artigo 327 do CPC de 2015, e, também, os fatos 
narrados (correspondentes à causa de pedir).
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Acerca da matéria, colaciono recente precedente:
JUIZADO ESPECIAL. CONSUMIDOR. SERVIÇO DE INTERMEDIAÇÃO. MERCADO DE MOEDA VIRTUAL (BITCOIN). RETIRADA DE 
NUMERÁRIO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL. CONFIGURAÇÃO. VALOR REDUZIDO. 1. A prova pericial é 
prescindível ao deslinde da causa, pois as demais provas constantes dos autos, sobretudo a documental, são suficientes para análise 
do pedido. Preliminar de incompetência dos Juizados Especiais rejeitada. 2. Teoria da Asserção. As condições da ação são aferidas 
em abstrato, considerando-se as assertivas da parte autora na petição inicial e o cabimento, em tese, do provimento jurisdicional que 
almeja. Uma vez que a operação questionada pelo autor/recorrido foi realizada por meio de conta virtual administrada no sítio eletrônico 
da recorrente, não há de se falar em ilegitimidade passiva. Preliminar rejeitada. 3. A relação jurídica entre as partes é consumerista, 
porquanto as partes se enquadram nos conceitos de consumidor e fornecedor previstos nos artigos 2º e 3º do CDC. 4. O cerne da 
controvérsia reside em definir se a alegada transação, não autorizada, operada na conta virtual do autor/recorrido deveu-se à falha na 
prestação do serviço do réu/recorrente. 5. A fornecedora de serviço, mantenedora da plataforma virtual, com efeito, é a parte que possui, 
ou deveria possuir, os meios técnicos para indicar o agente que retirou da conta virtual do autor/recorrido o numerário de 0,19986 satoshi 
(fração da moeda bitcoin), ou seja, caberia ao recorrente juntar, ao menos, um extrato das operações. No caso, o recorrente não identificou 
o IP da máquina em que realizada a movimentação virtual. Impossível a referida demonstração, da não realização ou autorização da 
transação, pelo autor/recorrido, o que põe em evidência o ônus do recorrente de comprovar a origem e o destino das transações virtuais 
das moedas, também virtuais. 6. A responsabilidade da recorrente é objetiva e eventuais fraudes nos sistemas de transações de moedas 
virtuais configuram fortuito interno, decorrente do risco inerente à própria atividade desenvolvida, da qual aufere lucro. 7. Em face da 
falha na prestação dos serviços da recorrente, deve reparar os danos causados ao consumidor. Os danos materiais foram devidamente 
fixados, conforme o valor integral dos depósitos realizados na conta virtual da recorrente, à época da fraude noticiada. Quanto aos 
danos morais, não restou demonstrada a violação aos direitos de personalidade do recorrido, conquanto a situação vivenciada tenha lhe 
causado aborrecimentos. 8. PRELIMINARES REJEITADAS, RECURSO CONHECIDO e PROVIDO EM PARTE. SENTENÇA reformada, 
para excluir o dano moral. Sem custas processuais e honorários advocatícios, na forma do art. 55, da Lei 9.099/1995. 9. A ementa servirá 
de acórdão, conforme art. 46 da Lei n. 9.099/95. (TJ-DF 07050696420188070003 DF 0705069-64.2018.8.07.0003, Relator: SONÍRIA 
ROCHA CAMPOS D’ASSUNÇÃO, Data de Julgamento: 09/11/2018, 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, 
Data de Publicação: Publicado no DJE: 19/11/2018. Pág.: Sem Página Cadastrada.). Grifei
Nesse sentido, cabe a manutenção de ambas as requeridas no polo passivo da demanda, ficando afastada a preliminar de ilegitimidade 
passiva de ambas as requeridas. 
II - 3. Impugnação ao pedido de assistência judiciária gratuita da parte autora:
No que se refere a impugnação do pedido do benefício de gratuidade da justiça, não há maiores digressões, tendo em vista o seu 
indeferimento prima facie (DESPACHO inicial), tendo a parte autora efetuado o recolhido as custas iniciais (ID’s 43738142, 44657210 e 
44657224). 
O reconhecimento da existência (ou não) do grupo econômico será analisada juntamente ao MÉRITO da demanda.
II - 4. MÉRITO:
Consta nos autos que o autor possui uma carteira digital junto a requerida Inoex Serviços Digitais Ltda onde foi depositado BTC 2.98717393, 
que em data de 24.7.2020 cada 1 BTC equivalia a R$ 49.987,95, por isso que na data supramencionada o investimento da parte autora 
equivalia a R$ 149.322,70 (cento e quarenta e nove mil, novecentos e oitenta e sete reais e noventa e cinco centavos). Ao tentar efetuar 
a transferência para uma Corretora de sua escolha, visando efetuar saques em real, o autor não obteve sucesso, pois as requeridas 
sequer atendem mais suas reclamações, seja pela via telefônica seja por meio eletrônico. Consta, ainda, que o autor tem notícia de que 
a requerida G44 BRASIL S.A, sócia ostensiva, estava sendo investigada pelo Ministério Público do Distrito Federal pela prática de fraude, 
conhecida como “pirâmide financeira”.
Diversamente do que afirmam as requeridas em suas defesas, o princípio da autonomia da vontade não impede a restituição da quantia 
investida. Na sociedade em conta de participação apenas o sócio ostensivo assume os riscos do negócio (art. 991 do CC), respondendo 
o sócio oculto apenas perante o sócio ostensivo (parágrafo único do artigo supracitado). 
Importa dizer que as requeridas reconheceram o dever de restituir ao autor, pois em sua contestação (ID 50184917 - Pág. 9) relatam 
que diante do cenário atual em que se encontram as requeridas, tentaram propor um acordo com todos os sócios participantes, o que 
demonstra a sua boa-fé. 
As requeridas afirmam que o autor pretende ao mesmo tempo a restituição dos valores investidos e a declaração de nulidade do contrato, 
sendo contraditório os seus pedidos. No entanto, não é o que se infere dos autos, pois em momento algum a parte autora apontou vício 
no contrato, apenas alega que ao tomar conhecimento da participação da segunda requerida no negócio realizado com a primeira, tentou 
restituir os valores investidos, porém não obteve sucesso.
Igualmente não há falar em enriquecimento sem causa, por ter o autor conhecimento do risco do negócio, uma vez que, como dito 
alhures, na sociedade em conta de participação apenas o sócio ostensivo assume os riscos do negócio (art. 991 do CC).
Ademais, as requeridas não se desincumbiram da prova da existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, o 
que era o seu ônus, em especial por ser a demanda afeta ao Código de Defesa do Consumidor em que o ônus da prova compete a quem 
tem maiores condições de produzi-la no feito, como é o caso dos autos. 
Em caso análogo assim já se decidiu:
RECURSO INOMINADO - CONSUMIDOR – DEFICIÊNCIA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CUSTÓDIA DE BITCOINS – SAQUE 
FRAUDULENTO DA CONTA DO AUTOR – INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA – DEVOLUÇÃO – NECESSIDADE – SENTENÇA 
MANTIDA. (1ª Turma – Colégio Recursal de Carapicuíba – SP - Juiz Relator: Fernando Dominguez Guiguet Leal – Processo n.º 0011980-
92.2016.8.26.0127 – data de julgamento: 17/10/2017).
Além disso, não há prova de que a devolução dos valores ao autor não se deu por dificuldades técnicas ou internas como quer fazer crer 
as requeridas (ID 46413489).
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No mais, a existência de grupo econômico deve ser reconhecida, bem como a responsabilidade perante o consumidor. Isso porque os 
documentos trazidos indicam o grande número de processos em face das requeridas e sua baixa solvência. 
Outrossim, demonstram a suspeita de prática de crime financeiro, divulgada na mídia e mencionada em seguidas ações judiciais, como 
faz prova as próprias requeridas pelos documentos encartados aos autos com a contestação. 
As empresas são dos mesmos sócios, funcionam nos mesmos endereços, usando os mesmos recursos. Há evidente confusão patrimonial, 
o que justifica a medida, especialmente sendo tal medida necessária para proteção do consumidor, hipossuficiente, em face de possíveis 
manobras de blindagem patrimonial (ID 50184919 - Pág. 1-14 e ID 50184922 - Pág. 1-3).
Portanto, o montante investido pelo sócio participante para a formação do patrimônio especial deve a ele ser restituído, ainda que não 
se falasse de aplicação do Código de Defesa do Consumidor ao caso em comento. Trata-se de simples aplicação do contratado entre 
as partes.
Nesse sentido:
COBRANÇA. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO. TERMOS DE ADESÃO. CONTRATO DE 
INVESTIMENTO. CDC. DISTRATO. RESTITUIÇÃO DO CAPITAL INVESTIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. DIVIDENDOS. I - A 
presente demanda versa sobre declaração de abusividade de cláusulas contratuais e restituição do capital investido em sociedade em 
conta de participação, com correção monetária, juros e dividendos, o que exclui a incidência da competência da Vara de Falências e 
Recuperações Judiciais, pois não se trata de dissolução total ou parcial de sociedade não personificada, art. 2º, inc. II, da Resolução/
TJDFT nº 23/2010. Rejeitada a preliminar de incompetência do Juízo. II - O termo de adesão à sociedade em conta de participação, objeto 
da lide, possui características de contrato de investimento conjunto, no qual as rés atuavam como aparente instituição financeira, com o 
objetivo de captação de recursos e promessa de remuneração elevada do capital investido, na ordem de 12% ao mês, por isso a relação 
jurídica entre as partes está submetida às normas do Código de Defesa do Consumidor. III - Diante da extinção dos termos de adesão 
à sociedade em conta de participação por iniciativa da sócia ostensiva, o capital investido pelos sócios participantes deve ser restituído 
integralmente, conforme previsão contratual, mas com correção monetária, juros e dividendos, estes calculados até à data do distrato. IV - 
Apelação desprovida. (TJ-DF 07383966920198070001 DF 0738396-69.2019.8.07.0001, Relator: VERA ANDRIGHI, Data de Julgamento: 
29/07/2020, 6ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE: 17/08/2020. Pág.: Sem Página Cadastrada.).
Por outro lado, não resta caracterizado o fato gerador de dano moral. O inadimplemento contratual por si só não é fato gerador de dano 
moral, sendo evidente o risco que a parte se envolve em investimentos como tal. Deverá receber o valor de volta. Evidente a existência 
de aborrecimento, porém sem o condão de configurar ofensa aos direitos da personalidade da parte autora capaz de caracterizar dano 
moral indenizável.
Nesse sentido:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. GESTÃO DE NEGÓCIOS. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL COM DEVOLUÇÃO DE QUANTIA 
INVESTIDA CUMULADA COM COBRANÇA DOS RENDIMENTOS. CONTRATO PARTICULAR DE ASSESSORIA, INVESTIMENTO 
E NEGOCIAÇÃO EM CRIPTOATIVOS. UTILIZAÇÃO DOS ATIVOS DENOMINADOS CRIPTOMOEDAS COM O OBJETIVO DE 
RENTABILIZAR JUNTO AO MERCADO VIRTUAL. NECESSIDADE DE DEFERIMENTO DA TUTELA DE ARRESTO PARA GARANTIR 
FUTURO CUMPRIMENTO DE EVENTUAL SENTENÇA CONDENATÓRIA AO PAGAMENTO DOS VALORES EM DEBATE. 
POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. A imputação que se faz às agravadas é a de não realizar a transferência dos rendimentos 
obtidos na operação de criptoativos (ou seu equivalente em moeda corrente) em que os agravantes, mediante contrato, transferiram-lhes 
determinada quantia em dinheiro. Tal fato trouxe relevante insegurança aos investidores a partir do momento em que não há repasse dos 
dividendos, ou mesmo a restituição dos valores investidos. A ordem judicial de bloqueio de ativos financeiros tem por objetivo neutralizar 
o “periculum in mora” que se apresenta, pois há perigo de haver possíveis manobras engendradas de levar à ocultação de patrimônio, 
situação que impediria assegurar eventual direito em discussão. O “fumus boni juris”, fica por conta da prova documental carreada 
ao processo, com a indevida falta de repasse de rendimentos, bem como da retenção indevida de aportes financeiros. (TJ-SP - AI: 
22845062720198260000 SP 2284506-27.2019.8.26.0000, Relator: Adilson de Araujo, Data de Julgamento: 31/01/2020, 31ª Câmara de 
Direito Privado, Data de Publicação: 31/01/2020).
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PRIVADO NÃO ESPECIFICADO. CONSUMIDOR. INVESTIMENTO DE VALORES NO MERCADO 
VIRTUAL. BITCOINS. DEVOLUÇÃO DE VALORES. AUSÊNCIA DE DANO MORAL INDENIZÁVEL. SENTENÇA MANTIDA. Hipótese 
dos autos em que não se está diante de dano moral in re ipsa. Assim, incumbe à parte autora demonstrar que a lesão extrapatrimonial 
decorreu de algum fato extraordinário, pois o mero desentendimento contratual não é capaz de ensejar a condenação por danos 
extrapatrimoniais. SENTENÇA mantida. APELAÇÃO CÍVEL DESPROVIDA. (TJ-RS - AC: 70083638601 RS, Relator: Mylene Maria 
Michel, Data de Julgamento: 28/05/2020, Décima Nona Câmara Cível, Data de Publicação: 08/09/2020). 
Por fim, indefiro o pedido de gratuidade da justiça formulado pelas requeridas, tendo em vista a ausência dos elementos de prova de que 
as requeridas não possuem capacidade financeira para arcar com as despesas do processo. 
Convém destacar que demais teses ou argumentos eventualmente suscitados pelas partes ficam prejudicados, em face das razões 
de entendimento explicitadas nesta SENTENÇA, que são suficientes à prestação jurisdicional. Por oportuno, eis o trecho retirado de 
recentíssimo julgado proferido na Corte da Cidadania:
… Nos termos da orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal, tendo a instância de origem se pronunciado de forma clara e precisa 
sobre as questões postas nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a DECISÃO, como no caso concreto, não 
há falar em omissão no acórdão estadual, não se devendo confundir fundamentação sucinta com ausência de fundamentação [...]. (STJ, 
AREsp: 1756811 SP 2020/0233333-2, Relator: Ministro Sérgio Kukina, Data de Publicação: 3/2/2021).
III. DISPOSITIVO  
Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, proposto por ADILSON JOSÉ DE OLIVEIRA, para CONDENAR, 
solidariamente, as requeridas, INOEX SERVICOS DIGITAIS LTDA e G44 BRASIL S.A, ao pagamento de R$ 149.322,70 (cento e quarenta 
e nove mil, trezentos e vinte e dois reais e setenta centavos), corrigido monetariamente pela Tabela Prática para Cálculo de Atualização 
Monetária dos Débitos Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, e juros de mora de 1% ao mês, ambos a partir da data 
do distrato pelas requeridas, que no caso se confunde com a data da negativa do primeiro pedido da parte autora para transferência dos 
valores (22.03.2020) ID 46413489 - Pág. 1.



1233DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Declaro extinto o feito, com resolução de MÉRITO, nos termos do art. 487, I, CPC. 
Tendo em vista a sucumbência mínima do autor, condeno as requeridas ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, 
estes que fixo em 10% do valor da condenação atualizada, com lastro no art. 85, § 2º, CPC. 
Advirta-se que a oposição de embargos meramente protelatórios ensejará a aplicação de multa, a teor do art. 1.026, § 2°, do CPC.
P.R.I. Transitada esta em julgado, nada sendo requerido, arquive-se.
PORTO VELHO-RO, terça-feira, 10 de agosto de 2021.
Elisangela Nogueira 
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7021468-11.2020.8.22.0001
Classe: Monitória
AUTOR: MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL
ADVOGADO DO AUTOR: ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO, OAB nº SP98628
RÉU: MARIA FRANCISCA DE ASSIS
SENTENÇA 
Trata-se de ação monitória proposta por MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL em face de MARIA FRANCISCA DE ASSIS.
Compulsando os autos verifico que, antes da citação e oferecimento da contestação, a parte autora pugnou pela desistência do feito (ID 
61016696). Assim, tratando-se de direito disponível, não há óbice à desistência pretendida, razão pela qual, nos termos do parágrafo 
único, do art. 200, do CPC, homologo o pedido.
Isso posto, nos termos do art. 316 c.c. art. 485, VIII, ambos do CPC, julgo extinto o feito sem resolução do MÉRITO.
Desnecessária a intimação da parte requerida desta SENTENÇA.
P.R.I. Com o trânsito em julgado e arquive-se os autos com as cautelas e baixas de estilo.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021.
Elisangela Nogueira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7047671-10.2020.8.22.0001
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTES: LUYS HENRIKE SIMONE DOS SANTOS, JANDIS SILVA DOS SANTOS, MARDELISIA SILVA SIMONE DOS 
SANTOS
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: CAMILA NAYARA PEREIRA SANTOS, OAB nº RO6779, PAMELA CRISTINA PEDRA TEODORO, 
OAB nº RO8744
EXECUTADO: LATAM AIRLINES GROUP S/A 
ADVOGADO DO EXECUTADO: FABIO RIVELLI, OAB nº BA34908
DECISÃO 
Expeça-se alvará judicial em favor dos exequentes, referente aos valores depositados ao ID 60875836, com as formalidades legais.
Lado outro, fica INTIMADO o executado a manifestar-se no prazo de 10 dias, quanto ao valor remanescente indicado ao ID 60875838, 
requerendo o que de direito.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021.
Elisangela Nogueira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
PROCESSO Nº 0002543-04.2011.8.22.0001 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: AGROMOTORES MAQUINAS E IMPLEMENTOS LTDA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOSE BERNARDES PASSOS FILHO, OAB nº RO245, JANAINA CANUTO DE OLIVEIRA, OAB nº 
RO5516 
EXECUTADO: RAIMUNDO MARTINS DA MOTA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
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DESPACHO 
Fica o exequente INTIMADO para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre os extratos juntados pelo órgão pagador do executado, 
bem como em relação ao valor depositado judicialmente nos autos (conforme espelho anexo), requerendo o que de direito, em especial, 
manifestando-se sobre a quitação do débito, sob pena de extinção do feito pelo pagamento.
Havendo pedido de expedição de alvará/ofício de transferência, desde já defiro.
Porto Velho/RO, terça-feira, 10 de agosto de 2021 .
Elisangela Nogueira
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
PROCESSO Nº 0002164-29.2012.8.22.0001 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: SILAS CARVALHO DE ARAUJO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUIS SERGIO DE PAULA COSTA, OAB nº RO4558 
EXECUTADOS: TRANSLIDER LTDA - EPP, WILSON RODRIGUES GOMES 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: ANA CLAUDIA DIAS DA GAMA E LIMA, OAB nº PA13257, FRANCIVALDO CARDOSO RODRIGUES, 
OAB nº PA14820 
DECISÃO 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA que SILAS CARVALHO DE ARAUJO move em face de TRANSLIDER LTDA – EPP e outros.
Sobreveio ao feito impugnação ao cumprimento de SENTENÇA apresentada pelo executado, WILSON RODRIGUES GOMES, arguindo 
a nulidade da penhora de ID 58329680 - Pág. 14, eis que não foi intimado do início da fase de cumprimento de SENTENÇA, para que 
processe o cumprimento voluntário da obrigação. Além disso, alega excesso de execução, sob o fundamento de que os cálculos do 
exequente englobam multa e honorários decorrentes do não pagamento voluntário do débito, contudo, tais verbas são indevidas, tendo 
em vista que ele não foi intimado para pagar voluntariamente a dívida, bem como aponta erro na cobrança dos juros e correção monetária, 
por não estarem de acordo com os parâmetros fixados na SENTENÇA. Por fim, alega impenhorabilidade do veículo penhorado, por ser 
ele de uso para o desenvolvimento do seu labor, bem como para atender as necessidades da sua família. Diante do exposto, requer o 
chamamento do feito à ordem, para que seja determinada sua intimação do início da fase de cumprimento de SENTENÇA, tornando 
sem efeito os atos expropriatórios praticados nos autos, em especial a restrição RENAJUD e penhora de seu veículo. Requer ainda 
o reconhecimento de excesso de execução. Por fim, pugna pela desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada, 
TRANSLIDER LTDA – EPP (ID 58619608).
Instado a se manifestar, o exequente pugnou pela rejeição de todos os argumentos do executado (ID 59563892).
Decido.
Inicialmente, rejeito a alegação de impenhorabilidade do bem, tendo em vista que tal pleito já foi matéria de análise, conforme DECISÃO 
de ID 33705023, não tendo sido apresentado pelo executado nenhum fato novo capaz de alterar o entendimento deste Juízo.
Por outro lado, com relação ao pedido de desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada, conforme disposto no 
Código de Processo Civil, tal pleito tem caráter de incidente processual, e deve ser postulado em autos próprios, comprovando-se a 
necessidade. Além disso, é de legitimidade do exequente (credor) pugnar pela desconsideração da personalidade jurídica da empresa, 
caso entenda cabível.
No que tange à alegação da nulidade da penhora, por falta de intimação pessoal do executado do início da fase de cumprimento de 
SENTENÇA, há de se considerar que, quando tal fase processual foi inaugurada, ainda estava vigente o Código de Processo Civil de 
1973, no qual não constava previsão expressa da necessidade de intimação do devedor para pagar voluntariamente o débito, mas tão 
somente previa em seu art. 475-J que, caso este não efetuasse o pagamento do valor no prazo de quinze dias, o montante da condenação 
será acrescido de multa no percentual de dez por cento e iniciados os atos expropriatórios, a requerimento do credor.
Assim, não há que se falar em nulidade processual, tendo em vista que o cumprimento de SENTENÇA foi recebido sob a égide do 
CPC/1973.
Ademais, há de se considerar que a matéria arguida pelo executado neste momento também já se encontra preclusa, visto que na 
primeira vez que ele se manifestou nos autos deveria ter apresentado tais argumentações, contudo, não o fez, limitando-se a alegar a 
impenhorabilidade do bem.
Por outro lado, verifica-se que a primeira manifestação do executado nos autos foi em 2019 e em nenhum momento ele se dispôs a pagar 
voluntariamente o débito.
Por fim, conforme dito acima, o cumprimento de SENTENÇA teve início quando da vigência do CPC/73, motivo pelo qual é devida a multa 
prevista no art. 475-J, tendo em vista que tal DISPOSITIVO legal previa a sua aplicação automática, caso o executado não efetuasse o 
pagamento do débito.
Sobre o tema, cito:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR VÍCIOS EM CONSTRUÇÃO CIVIL. CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA. PLEITO DE NULIDADE DO FEITO E DA PENHORA REALIZADA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR 
PARA CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. MULTA DO ART. 475-J DO CPC. REDISCUSSÃO DE MATÉRIAS ALCANÇADAS PELA COISA 
JULGADA MATERIAL E PELA PRECLUSÃO. INVIABILIDADE. CONDENAÇÃO POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. IMPOSSIBILIDADE. 
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NÃO CARACTERIZAÇÃO DE DESLEALDADE PROCESSUAL. RECURSO DESPROVIDO. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 1 
- “O PROCESSO É UM CAMINHAR PARA FRENTE, DAÍ EXISTINDO O SISTEMA DA PRECLUSÃO (LÓGICA, CONSUMATIVA E 
TEMPORAL), ÀS VEZES ATÉ MESMO DIRIGIDA AO MAGISTRADO (PRO JUDICATO), A FIM DE QUE A MARCHA PROCESSUAL 
NÃO RESTE TUMULTUADA”. (RESP 802.416/SP, REL. MIN. HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJ 12/3/07). 2 - É INVIÁVEL 
A REDISCUSSÃO DE MATÉRIAS QUE JÁ FORAM DECIDIDAS NO CURSO DO PROCESSO, PORQUANTO ALCANÇADAS PELA 
PRECLUSÃO E ACOBERTADAS PELO MANTO DA COISA JULGADA MATERIAL. 3 - NO PRESENTE CASO, NÃO HÁ SE FALAR EM 
NULIDADE DA EXECUÇÃO, POR FALTA DE INTIMAÇÃO NA FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, POIS, À ÉPOCA EM QUE 
HOUVE O TRÂNSITO EM JULGADO DO TÍTULO EXECUTIVO EM QUESTÃO E O RETORNO DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM, 
MARÇO/2008, PREVALECIA O ENTENDIMENTO PREDOMINANTE NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE QUE A INCIDÊNCIA 
DA MULTA DO ART. 475-J DO CPC ERA AUTOMÁTICA, SENDO DESNECESSÁRIA A INTIMAÇÃO ESPECÍFICA DO DEVEDOR PARA 
CUMPRIMENTO ESPONTÂNEO DA OBRIGAÇÃO. 3.1 - ADEMAIS, NOS TERMOS DO ART. 245 DO CPC, EVENTUAL NULIDADE 
NA REGULARIDADE DA INTIMAÇÃO DEVE SER ALEGADA PELA PARTE INTERESSADA NA PRIMEIRA OPORTUNIDADE DE 
SE MANIFESTAR NOS AUTOS, SOB PENA DE PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 3.2 - NA HIPÓTESE, A ALEGAÇÃO DE NULIDADE 
ESTÁ SENDO INVOCADA EXTEMPORANEAMENTE PELO AGRAVANTE, QUE HÁ MUITO DEIXOU TRANSCORRER O MOMENTO 
PROCESSUAL OPORTUNO PARA FAZÊ-LO. 3.3 - A FALTA DE INTIMAÇÃO É SUPRIDA COM O COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO 
DO RÉU AO PROCESSO, CONFORME DISPOSTO NO ART. 214, § 1º, DO CPC. NO CASO EM APREÇO, AINDA QUE SE CONSIDERE 
FOSSE EXIGIDA A INTIMAÇÃO PESSOAL DO AGRAVANTE, TENDO ESTE COMPARECIDO AOS AUTOS E APRESENTADO 
IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, EM 25/05/2009, TOMANDO CIÊNCIA DE TODOS OS SEUS TERMOS, A ALEGADA AUSÊNCIA 
DE INTIMAÇÃO DEU-SE POR SANADA. 4 - AINDA QUE SE ENTENDESSE IRREVERSÍVEL EVENTUAL IRREGULARIDADE NA 
AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO DEVEDOR/AGRAVANTE PARA CUMPRIR A OBRIGAÇÃO, A VERDADE É QUE O ALEGADO VÍCIO, 
NÃO ACARRETARIA A NULIDADE ABSOLUTA DOS ATOS ATÉ ENTÃO PRATICADOS NA FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, 
MAS, NO MÁXIMO, SERVIRIA APENAS PARA AFASTAR A INCIDÊNCIA DA MULTA DE 10% PREVISTA NO ART. 475-J DO CPC, EM 
CASO DE ADIMPLEMENTO VOLUNTÁRIO DA OBRIGAÇÃO. 5 - AFIGURA-SE DESARRAZOADA A REDISCUSSÃO DAS DEMAIS 
QUESTÕES LEVANTADAS, COMO COBRANÇA EM DUPLICIDADE DA IMPERMEABILIZAÇÃO DA LAJE DO 1º SUBSOLO; FORMA 
DE EXECUÇÃO DA CONDENAÇÃO RELATIVA AO SISTEMA DE TRANSPORTES VERTICAIS (ELEVADORES); DUPLICIDADE DOS 
VALORE EXECUTADOS E DOS QUESTIONADOS EM AÇÕES DE COBRANÇA DE DESPESAS CONDOMINIAIS E APLICAÇÃO DOS 
JUROS DE MORA DE ACORDO COM A TAXA SELIC, SEM CUMULAÇÃO DE CORREÇÃO MONETÁRIA, VISTO QUE SE TRATAM 
DE MATÉRIAS A SEREM TRATADAS EM SEDE IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, SOB PENA DE PRECLUSÃO. 
5.1 - QUALQUER REDISCUSSÃO DE REFERIDAS MATÉRIAS, NESSA FASE, QUANDO, INCLUSIVE A EXECUÇÃO ENCONTRA-
SE AMPARADA POR PENHORA DE BEM IMÓVEL, EM IMINÊNCIA DE ADJUDICAÇÃO, EM RAZÃO DA PRECLUSÃO E/OU COISA 
JULGADA, IMPLICARIA TOTAL INFRINGÊNCIA AO DISPOSTO NOS ARTIGOS 183, 245, 471 E 473 DO CPC. 5.2 - NO TOCANTE À 
ALEGADA COBRANÇA EM DUPLICIDADE EM FACE DAS AÇÕES DE COBRANÇA DE DESPESAS CONDOMINIAIS, EM TRÂMITE EM 
OUTRO JUÍZO, TEM-SE QUE COGITADAS AÇÕES ANTECEDEM AO INÍCIO DA FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, SENDO 
CERTO QUE O DEVEDOR/AGRAVANTE DELAS JÁ TINHA CONHECIMENTO NA OCASIÃO EM QUE APRESENTOU IMPUGNAÇÃO 
AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA E NADA SUSCITOU. 5.2.1 - CONSIDERANDO QUE AS AÇÕES REFERENTES À COBRANÇA 
DE DESPESAS CONDOMINIAIS ANTECEDEM À PRESENTE AÇÃO INDENIZATÓRIA, DEVERIA O AGRAVANTE TER ALEGADO 
EVENTUAL LITISPENDÊNCIA EM SEDE DE CONTESTAÇÃO, NÃO SE MOSTRANDO RAZOÁVEL A INVOCAÇÃO DESSA MATÉRIA 
EM SEDE DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. QUALQUER DISCUSSÃO ACERCA DESSA QUESTÃO 
TAMBÉM SE ENCONTRA FULMINADA PELA PRECLUSÃO. 6 - A ALEGAÇÃO DE “VÍCIOS, AINDA QUE DE ORDEM PÚBLICA, 
OCORRIDOS NO PROCESSO DE CONHECIMENTO, NÃO TEM O CONDÃO DE TRANSPOR A AUTORIDADE DA COISA JULGADA 
E IRRADIAR EFEITOS NA FASE DE EXECUÇÃO.” (RESP 695.445/SP, RELATOR O MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA, DJE 
DE 12/5/2008). 7 - OS ARGUMENTOS EXPENDIDOS NAS RAZÕES DO AGRAVO DE INSTRUMENTO SÃO INSUFICIENTES PARA 
AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA, DE MODO QUE ESTA MERECE SER MANTIDA. 8 - DEFLUI DOS ARGUMENTOS 
EXPENDIDOS PELO AGRAVANTE MUITO MAIS UMA TENTATIVA DE POSTERGAR O PAGAMENTO DOS VALORES A QUE FORA 
CONDENADO DO QUE PRESENÇA DA ALTERAÇÃO DA VERDADE DOS FATOS, EM NÍTIDA DESLEALDADE PROCESSUAL. 
À MÍNGUA DE REFERIDA HIPÓTESE, INCABÍVEL A APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ART. 18 DO CPC. 9 - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO DESPROVIDO. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. (TJ-DF - AGI: 20130020258354 DF 0026773-62.2013.8.07.0000, 
Relator: ALFEU MACHADO, Data de Julgamento: 12/02/2014, 1ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE: 18/02/2014. Pág.: 
70).
Pelas razões acima expostas, REJEITO a impugnação ao cumprimento de SENTENÇA, mantendo a penhora de ID 58329680 - Pág. 
14.
Com relação à alegação do executado de que os cálculos do exequente não estão de acordo com os parâmetros fixados na SENTENÇA, 
no que tange aos juros e correção monetária, visando evitar o enriquecimento ilícito e prejuízo às partes, determino a remessa dos autos 
à Contadoria Judicial, para apuração do valor devido, devendo atentar-se para o fato de que é devida a multa prevista no art. 475-J do 
CPC/73, conforme fundamentação acima.
Com a juntada dos cálculos da contadoria, intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias.
Após, retorne concluso.
Porto Velho/RO, terça-feira, 10 de agosto de 2021 .
Elisangela Nogueira
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
PROCESSO Nº 7010670-30.2016.8.22.0001 
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CLASSE: Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MICHEL FERNANDES BARROS, OAB nº RO1790, ALINE FERNANDES BARROS, OAB nº RO2708 
EXECUTADOS: MARCIANO NUNES DA SILVA, MARCIO NUNES DA SILVA 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
1. Indefiro o pedido de pesquisa junto ao CAGED e ao CENSEC, tendo em vista que este Tribunal de Justiça não possui convênio com 
tais sistemas.
2. Indefiro ainda o pedido de quebra de sigilo bancário do executado, para obter extrato de sua movimentação bancária, tendo em vista 
que se trata de medida excepcional, sendo incabível para o caso dos autos. Assim, o deferimento de tal pleito revela-se medida excessiva 
e desproporcional quando se leva em consideração o direito fundamental constante no inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal, 
neste sentido:
Além disso, não foram esgotadas todas as possibilidades de satisfação do crédito e também não há nos autos notícia nem prova de que 
os executados tenham praticado algum ato ilícito que justifique o deferimento da medida.
Nesse sentido, cito: 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. DECISÃO de primeiro grau que 
indeferiu o pedido de expedição de ofício às instituições financeiras para que apresentassem extrato da movimentação financeira da 
executada. Manutenção. Quebra de sigilo bancário que exige esgotamento de outras formas de satisfação do crédito e indícios de 
atos ilícitos, o que não é o caso dos autos. Precedentes do STJ e deste Tribunal. Honorários advocatícios. Impossibilidade de nova 
fixação, uma vez que tal verba já foi contabilizada no débito objeto da execução. DECISÃO mantida. Recurso não provido. (TJ-SP - AI: 
22127459620208260000 SP 2212745-96.2020.8.26.0000, Relator: Marcelo Semer, Data de Julgamento: 29/09/2020, 10ª Câmara de 
Direito Público, Data de Publicação: 29/09/2020).
Agravo de instrumento. Consulta SIMBA. CCS. COAF. Sistema de Investigação de Movimentações Bancárias. Recurso não provido. 
A realização de investigação patrimonial do devedor por meios dos sistemas SIMBA. CCS. COAF é cabível apenas em situações 
excepcionais, notadamente em casos de investigação criminal, o que não se evidencia na hipótese. A quebra de sigilo bancário pretendido 
pela parte agravante que visa tão somente a busca de bens para satisfazer a execução (objeto da lide) revela-se como medida excessiva 
e desproporcional, sendo inaplicável ao referido caso. (AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0800634-13.2019.822.0000, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. Roosevelt Queiroz Costa, Data de julgamento: 
17/02/2020).
Processo civil. Execução extrajudicial. Quebra de sigilo. Ausência dos requisitos. Impossibilidade. Impossível a quebra de sigilo do devedor 
quando inexistem os requisitos para tanto, em especial, interesse público a justificar o rompimento da garantia constitucional. Precedentes 
do STJ. (AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0802845-22.2019.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara 
Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Rowilson Teixeira, Data de julgamento: 12/08/2020).
3. Assim sendo, fica o exequente INTIMADO para no prazo de 05 dias, requerer o que entender necessário, sob pena de suspensão do 
feito.
4. Decorrido o referido prazo e quedando a parte silente, desde já, suspendo o processo por 1 ano, período em que ficará suspenso o 
decurso do prazo prescricional.
5. Fica a exequente desde já intimada de que decorrido o prazo da suspensão, caso se mantenha inerte, terá início o decurso do prazo 
da prescrição intercorrente (art. 921, § 4º, do CPC).
6. Não há óbice para que o feito, a partir da suspensão, seja arquivado, pois prejuízo algum trará à parte exequente, que a qualquer 
momento poderá requerer o desarquivamento e prosseguimento da execução à vista de localização de bens penhoráveis em nome da 
parte executada (art. 921, §3º, CPC).
Porto Velho/RO, terça-feira, 10 de agosto de 2021 .
Elisangela Nogueira
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
PROCESSO Nº 7040976-79.2016.8.22.0001 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTES: MAIZA PEDREIRA DE SOUZA AULER, ALEXANDRE BASSO, NAZARE MATOS PEIXOTO, HELENA FERNANDES 
DOS SANTOS, ADELIA CAMARA KLOS, ADRIANO DA SILVA, MARIA DE ARAUJO MACEDO, MARIO LUCIO MACHADO PROFETA 
FILHO, RAIMUNDO DE ABREU LEITE, SHUNSUKE TANABE, ELIAN DOS SANTOS NASCIMENTO 
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA, OAB nº RO3471 
EXECUTADO: ITAU UNIBANCO S.A. 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARIANA BARROS MENDONCA, OAB nº MG103751, LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO, OAB 
nº AM16780, RICARDO DA COSTA ALVES, OAB nº PR53379 
DESPACHO 
Conforme se verifica pelo documento de ID 60583237 - pág. 1, o executado depositou judicialmente o valor de R$ 1.954, 99.
Além disso, o documento de ID 60583237 - pág. 4 comprova um depósito na conta bancária indicada no termo de acordo firmado entre 
as partes, em favor do Espólio de Waldir da Silva Nascimento, no valor de R$ 3.998,22.
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Na petição de ID 60871791, há informação de que a exequente, HELENA FERNANDES DOS SANTOS, é herdeira do falecido Waldir da 
Silva Nascimento, motivo pelo qual é possível concluir que o acordo firmado também atinge seus direitos.
Contudo, não há nos autos menção quanto ao exequente ELIAN DOS SANTOS NASCIMENTO.
Assim sendo, ficam os exequentes INTIMADOS para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se sobre o depósito judicial e os 
comprovantes de pagamento juntados pelo executado, bem como informar se o acordo firmado engloba os direitos do exequente 
ELIAN.
Caso haja pedido de alvará/ofício de transferência, desde já defiro.
Porto Velho/RO, terça-feira, 10 de agosto de 2021 .
Elisangela Nogueira
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7020245-23.2020.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ GUSTAVO FLEURY CURADO BROM - GO21012
EXECUTADO: PEDRO FABIO DOS SANTOS RIBAS e outros
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
Fica a parte advertida que em se tratando de MANDADO de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, 
as custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7035197-70.2021.8.22.0001
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Autor(a)(as)(es): EXEQUENTE: FRANCISCO DAS CHAGAS GONCALVES, CPF nº 10703896253, RUA PETROLINA 11324, - DE 
11186/11187 AO FIM MARCOS FREIRE - 76814-016 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARIA CLARA DO CARMO GOES, OAB nº RO198
Requerido(a)(s): EXECUTADO: TRÊS MARIAS TRANSPORTES LTDA, CNPJ nº 05085385000150, AVENIDA RIO DE JANEIRO 6162, 
- DE 5955 A 6263 - LADO ÍMPAR LAGOINHA - 76829-729 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da Causa: R$ 24.134,31
DESPACHO 
Altere-se a classe processual para habilitação de crédito.
No DESPACHO de ID 59667973 foi determinada a intimação da parte requerente para recolher as custas iniciais, no prazo de 15 (quinze) 
dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.
Intimado por meio de sua advogada, o requerente veio ao feito afirmando que este juízo deixou de apreciar o pedido de gratuidade da 
justiça formulado na inicial, quedando-se silente quanto a este (ID 60679496).
Analisando os autos, verifica-se que inexiste pedido de gratuidade da justiça e que a declaração de ID 59641363, encontra-se datada de 
29.01.2013, assim como o instrumento de procuração de ID 59641369 que também foi confeccionado na mesma data. O que se percebe, 
a toda evidência, é que ambos os documentos foram confeccionados para outro fim, qual seja, instruir o processo trabalhista que originou 
o crédito que se pretende a habilitação nos autos de recuperação judicial. 
Ademais, tem-se que o pedido do requerente, que deveria estar na ordem sequencial do feito, encontra-se totalmente desconexo, fora 
de ordem.
Dessa forma, intime-se o requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o recolhimento das custas da forma como determinada no 
DESPACHO de ID 59667973, bem como juntar ao feito, em igual prazo, instrumento de procuração atualizado, sob pena de indeferimento 
da petição inicial.
Advirta-se o requerente quanto a observância da instrumentalização na sequência das peças processuais, a fim de viabilizar a adequada 
condução do processo. 
Cumpra-se a CPE os itens 2 e seguintes do DESPACHO de ID 59667973.
Intime-se.
Porto Velho/RO, terça-feira, 10 de agosto de 2021.
Elisangela Nogueira
Juiz (íza) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0014075-04.2013.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MARIA DO LIVRAMENTO DA FROTA LIMA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAMILE GONCALVES ZIMMERMANN - RO675-A-A, FRANCISCO DAS CHAGAS FROTA LIMA - 
RO1166
EXECUTADO: ENERGISA
Advogados do(a) EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, 
ALEX CAVALCANTE DE SOUZA - RO1818, DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - RO0003434A, MARCELO RODRIGUES XAVIER - RO2391, 
ERICA CRISTINA CLAUDINO - RO6207
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7021359-36.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ALTEMIR TOMAZINI
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIANA MOZER DA SILVA DE OLIVEIRA - RO6313, CARINA GASSEN MARTINS CLEMES - 
RO0003061A
EXECUTADO: RICARDO ROCON
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE RONALDO PALITOT - RO221-A, RAYSSA GUEDES PALITOT - RO6565, NAYERE GUEDES 
PALITOT - RO6566
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7054416-11.2017.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: AIRTON LUIS RAZIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLEBER DOS SANTOS - RO3210
EXECUTADO: ANTONIO APARECIDO LEITE
Advogado do(a) EXECUTADO: ISRAEL FERREIRA DE OLIVEIRA - RO7968
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7034419-03.2021.8.22.0001
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
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Autor(a)(as)(es): EXEQUENTE: ERINALDO FERNANDES GOMES, CPF nº 42275709134, RUA PETROLINA 10775, - DE 10053/10054 
A 10083/10084 MARIANA - 76813-618 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARIA CLARA DO CARMO GOES, OAB nº RO198
Requerido(a)(s): EXECUTADO: TRÊS MARIAS TRANSPORTES LTDA, CNPJ nº 05085385000150, AVENIDA RIO DE JANEIRO 6162, 
- DE 5955 A 6263 - LADO ÍMPAR LAGOINHA - 76829-729 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da Causa: R$ 43.965,83
DESPACHO 
Defiro o pedido de gratuidade da justiça.
Cumpra-se os itens 2 e seguintes do DESPACHO de ID 59707739.
Pratique-se o necessário.
Porto Velho/RO, terça-feira, 10 de agosto de 2021.
Elisangela Nogueira 
Juiz (íza) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0005667-53.2015.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: D’ALUMINIO COMERCIO LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SERGIO ARAUJO PEREIRA - RO6539
EXECUTADO: MARIANA ISABEL LORENZETTI e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: DOUGLAS TADEU CHIQUETTI - RO3946
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

7ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
7ª Vara Cível da Comarca de Porto VelhoProcesso n. 7002066-75.2019.8.22.0001
Embargos de Terceiro Cível
EMBARGANTE: IVANIR MARIA SUMECK
ADVOGADO DO EMBARGANTE: ALINE SUMECK BOMBONATO, OAB nº RO3728
EMBARGADO: JOSE RAIMUNDO DA SILVA
ADVOGADO DO EMBARGADO: FRANCISCO LOPES COELHO, OAB nº RO678
Valor da Causa: R$ 250.000,00
Data da distribuição: 23/01/2019
DESPACHO  
Conforme certidão de óbito constante no ID n. 53633496, o embargado faleceu.
Intime-se a embargante para que no prazo de 2 (dois) meses promova a citação a citação do espólio, sucessor ou herdeiros do embargado 
(inciso I do §2º do art. 313 do CPC).
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, venha o processo concluso na pasta “DESPACHO Urgente”.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7012420-62.2019.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MARCOS LUIZ DE CARVALHO
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Advogado do(a) EXEQUENTE: VAGNER BOSCATO DE ALMEIDA - RO6737
EXECUTADO: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA - SP115665
INTIMAÇÃO AUTOR/EXEQUENTE - DEPÓSITO JUDICIAL Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu patrono, a manifestar-se no 
prazo de 05 dias sobre o Depósito Judicial comprovado nos autos. Em igual prazo deve informar a satisfação do crédito e/ou requerer o 
que entender de direito, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo o pagamento integral da 
obrigação. Caso, opte por transferência bancária deverá informar os dados bancários, os quais devem estar de acordo com a procuração 
nos autos.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
7ª Vara Cível da Comarca de Porto VelhoProcesso n. 7005540-83.2021.8.22.0001
Consignação em Pagamento
AUTOR: LAGOA AZUL TOPAZIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA
ADVOGADO DO AUTOR: ROBSON VIEIRA LEBKUCHEN, OAB nº RO4545
RÉU: CONDOMINIO LAGOA AZUL TOPAZIO II
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da Causa: R$ 4.680,00
Data da distribuição: 09/02/2021
DESPACHO 
Oficie-se à Caixa Econômica Federal para, em 5 (cinco) dias, apresentar o comprovante de transferência das custas finais, conforme 
alvará.
Caso não tenha cumprido a DECISÃO, na mesma oportunidade, deverá esclarecer os motivos, sob pena de responsabilização.
Decorrido o prazo, com ou sem resposta, venha concluso na pasta “DESPACHO Urgente”.
Intime-se.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
7ª Vara Cível da Comarca de Porto VelhoProcesso n. 7006777-60.2018.8.22.0001
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS SERVIDORES DO PO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ROZINEI TEIXEIRA LOPES, OAB nº RO5195
EXECUTADO: GILBERTO FERREIRA ALVES
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da Causa: R$ 25.983,23
Data da distribuição: 23/02/2018
DESPACHO  
Cumpra-se a DECISÃO de ID n. 52098492, conforme indicado na petição de ID n. 46430712 - p. 12.
Oficie-se à Secretária de Estado da Educação/Estado de Rondônia.
Aguarde-se suspenso o cumprimento da obrigação.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7021147-39.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: A. S. F. e outros
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRE LEANDRO DA SILVA - RO0004260A, KAMILA ARAUJO PRADO - RO7371
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRE LEANDRO DA SILVA - RO0004260A, KAMILA ARAUJO PRADO - RO7371
RÉU: UNIMED RONDONOPOLIS COOPERATIVA DE TRAB MEDICO LTDA
Advogado do(a) RÉU: PAULO SERGIO CIRILO - MT5448/B
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
7ª Vara Cível da Comarca de Porto VelhoProcesso n. 7033545-86.2019.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
AUTOR: OTONIEL SILVA DE MELO
ADVOGADOS DO AUTOR: JESSICA VILAS BOAS DE PAULA, OAB nº RO7373, JOSE ROBERTO DA SILVA SANTOS, OAB nº RO6755, 
WALDENEIDE DE ARAUJO CAMARA, OAB nº RO2036
RÉUS: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA, SAGA AMAZONIA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
ADVOGADOS DOS RÉUS: JULIO CESAR GOULART LANES, OAB nº RO4365, MAGDA ZACARIAS DE MATOS, OAB nº RO8004
Valor da Causa: R$ 14.970,00
Data da distribuição: 06/08/2019
DESPACHO  
Intime-se o perito para, em 5 (cinco) dias, manifestar-se acerca da impugnação aos honorários (ID n. 57408069).
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, venha concluso na pasta “DECISÃO Urgente”. 
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
7ª Vara Cível da Comarca de Porto VelhoProcesso n. 0019775-58.2013.8.22.0001
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS SERVIDORES DO PO
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ROZINEI TEIXEIRA LOPES, OAB nº RO5195, ANTONIO DA FONSECA BARBOSA ATIPOS, OAB nº 
RO3267
EXECUTADO: EDMILSON SALDIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da Causa: R$ 5.304,43
Data da distribuição: 25/09/2013
DESPACHO  
Reitere-se o ofício de ID n. 53966226, encaminhando-o para Ministério da Saúde – Núcleo RH/RO (e-mail: rhnucleoro@saude.gov.
br) localizado na Av. Campos Sales, n. 2645, Centro, CEP n. 76804-358, nesta Cidade, solicitando a implementação dos descontos no 
contracheque do executado, em até 30 (trinta) dias após a intimação, comprovando no processo, sob pena de multa.
Decorrido o prazo, se nada for apresentado no processo, venha concluso na pasta “DECISÃO Urgente”.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
7ª Vara Cível da Comarca de Porto VelhoProcesso n. 7034104-43.2019.8.22.0001
Monitória
AUTOR: MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL
ADVOGADO DO AUTOR: ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO, OAB nº SP98628
RÉU: MARIANA MOREIRA GOMES FREIRE
ADVOGADO DO RÉU: JOSE GOMES BANDEIRA FILHO, OAB nº RO816
Valor da Causa: R$ 124.907,86
Data da distribuição: 09/08/2019
DESPACHO  
Nos termos do art. 12 da Lei Estadual n. 3.896/2016, as custas judiciais incidirão sobre o valor da causa, e, no caso, sobre o indicado na 
petição inicial, ante a estabilização da lide. 
Cumpra-se o disposto no art. 35 e seguintes da Lei n. 3.896/2016 e art. 2º do Provimento Conjunto n. 002/2017-PR-CG.
Após, arquive-se. 
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
7ª Vara Cível da Comarca de Porto VelhoProcesso n. 7014979-21.2021.8.22.0001
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
AUTOR: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
ADVOGADO DO AUTOR: FLAVIO NEVES COSTA, OAB nº TO5927
RÉU: DANIEL RODRIGUES NUNES
ADVOGADA DO RÉU: ADRIANA ARAÚJO FURTADO OAB/DF n. 59.400.
Valor da Causa: R$ 66.600,54
Data da distribuição: 
SENTENÇA  
Nos termos do art. 82 do Código de Processo Civil, incumbe às partes prover as despesas dos atos que realizarem, antecipando-lhes o 
pagamento, desde o início até a SENTENÇA final.
A distribuição da petição inicial é ato judicial sujeito a preparo e, portanto, não havendo o adiantamento das custas iniciais, o indeferimento 
é consequência lógica.
No caso em tela, a parte autora não juntou o respectivo comprovante das custas iniciais quando do ajuizamento da petição inicial, motivo 
pelo qual foi intimada para, em 15 (quinze) dias, suprir referida falta, sob pena de indeferimento da petição inicial (ID n. 57670597).
O prazo decorreu sem que a parte autora adotasse a referida providência (espelho do controle de custas em anexo).
Então, uma vez que a parte autora não providenciou o recolhimento das custas iniciais, há que se indeferir a petição inicial, tendo em vista 
a ausência de um dos pressupostos de constituição válida e regular do processo.
Insta salientar que, por se tratar de indeferimento da petição inicial, não há necessidade de intimação pessoal da parte autora, tendo em 
vista que o processo não se formou validamente (inciso IV do art. 485 do CPC).
Nesse sentido:
“Extinção do processo. Ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo. Intimação pessoal. 
Desnecessidade. Extinto o processo em razão de ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do 
processo, mostra-se desnecessária a intimação pessoal do autor, não se aplicando o § 1º do art. 485 do CPC, pois o mesmo se refere 
apenas à extinção do processo por abandono processual (incisos II e III)” (TJ/RO, 2ª Câmara Cível, Apelação n. 7027682-91.2015.822.0001, 
Rel. Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, julgado em 18/07/2019).
Ante o exposto, com fundamento no parágrafo único do art. 321 e inciso IV do art. 330 do Código de Processo Civil, INDEFIRO a 
petição inicial apresentada por BANCO VOLKSWAGEN S/A contra DANIEL RODRIGUES NUNES, ambos qualificados no processo e, 
em consequência, nos termos do inciso I do art. 485 do mesmo Código, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de MÉRITO e 
DETERMINO seu arquivamento.
Segue em anexo o comprovante da baixa da restrição judicial lançada via RENAJUD.
Custas iniciais e finais pela parte autora.
Intime-se a parte autora para, em 15 (quinze) dias, comprovar o recolhimento das custas processuais. O boleto para pagamento das 
custas pode ser acessado por meio do link http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/custas/controleCustas.jsf;jsessionid=dccoQd1AaWrwh
9NanNJexU9rqyeiA0evkxvPueuJ.wildfly01:custas1.1
Recolhido o valor, arquive-se.
Não havendo recolhimento, cumpra a Central o disposto no artigo 35 e seguintes da Lei n. 3.896/16 e art. 2º do Provimento Conjunto n. 
002/2017-PR-CG. Após, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7036620-70.2018.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: TOKIO MARINE SEGURADORA SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOCIMAR ESTALK - SP247302
EXECUTADO: MARIVALDO FERREIRA PEREIRA
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de MANDADO 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por MANDADO com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016), EXCETUANDO-SE os casos que necessitam de “Cumpra-se” (previstos no Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e 
Art. 48 DGJ).
2) Sendo endereço fora do Estado ou atos que requeiram “cumpra-se”, inclusive citação/Execução de Título Extrajudicial (nos termos do 
Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e Art. 48 DGJ), deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas 
deverão ser recolhidas na Comarca de distribuição da precatória.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7021579-92.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ENERGISA
Advogado do(a) AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO - SE6101
RÉU: ESPÓLIO DE MOISÉS DEODATO DA SILVA e outros
Advogado do(a) RÉU: MATEUS NOGUEIRA DE CARVALHO - RO9078
Advogado do(a) RÉU: MATEUS NOGUEIRA DE CARVALHO - RO9078
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
7ª Vara Cível da Comarca de Porto VelhoProcesso n. 7051477-24.2018.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
AUTOR: MANOEL SEVERINO BEZERRA
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE GOMES BANDEIRA FILHO, OAB nº RO816
RÉU: ENERGISA
ADVOGADOS DO RÉU: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, OAB nº RO2013, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892
Valor da Causa: R$ 3.000,00
Data da distribuição: 24/12/2018
SENTENÇA 
A parte exequente foi intimada para promover, em 5 (cinco) dias, o andamento do cumprimento de SENTENÇA quanto ao saldo 
remanescente, sob pena de extinção pelo adimplemento integral da obrigação (60193170). Decorrido o prazo, contudo, o exequente 
permaneceu inerte.
Assim, ante o cumprimento da obrigação, com fundamento no inciso II do art. 924 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o 
processo movido por MANOEL SEVERINO BEZERRA contra ENERGISA S/A, ambos qualificados no processo e, em consequência, 
DETERMINO o seu arquivamento.
Custas finais recolhidas (ID n. 57415983).
Arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
7ª Vara Cível da Comarca de Porto VelhoProcesso n. 7027042-49.2019.8.22.0001
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: MANOEL ALVES PEREIRA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: DIEGO JOSE NASCIMENTO BARBOSA, OAB nº RO5184, CASIMIRO ANCILON DE ALENCAR 
NETO, OAB nº AM4569, SIDNEY SOBRINHO PAPA, OAB nº RO10061
EXECUTADO: CENTRAPE - CENTRAL NACIONAL DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO BRASIL
ADVOGADO DO EXECUTADO: JULIANO MARTINS MANSUR, OAB nº RJ113786
Valor da Causa: R$ 16.037,92
Data da distribuição: 26/06/2019
SENTENÇA 
Ante o cumprimento da obrigação, com fundamento no inciso II do art. 924 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo 
movido por MANOEL ALVES PEREIRA contra CENTRAPE - CENTRAL NACIONAL DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO 
BRASIL, ambos qualificados no processo e, em consequência, DETERMINO o seu arquivamento.
Custas iniciais e finais, nos termos da SENTENÇA de ID n. 39819864.
Apresente a parte executada para, em 15 (quinze) dias, o comprovante de recolhimento das custas, sob pena de protesto e inscrição 
na dívida ativa do Estado. O boleto de pagamento das custas pode ser acessado pelo link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Recolhido o valor, arquive-se. 
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Não havendo recolhimento, cumpra-se o disposto no art. e seguintes da Lei n. 3.896/2016 e art. 2º do Provimento Conjunto n. 002/2017-
PR-CG. Após, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
7ª Vara Cível da Comarca de Porto VelhoProcesso n. 7055164-72.2019.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
AUTOR: IRACI VASCONCELOS PALHETA DE LIMA
ADVOGADOS DO AUTOR: MONIQUE LANDI, OAB nº RO6686, HIRAN SALDANHA DE MACEDO CASTIEL, OAB nº RO4235
RÉUS: MRCONSTRUIR COMERCIO E REPRESENTACOES - EMPRESA INDIVIDUAL - CNPJ 12.514.078/0001-03 BAIXADO, ROBSON 
NUNES MOTA
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
Valor da Causa: R$ 5.200,00
Data da distribuição: 05/12/2019
SENTENÇA 
A parte autora foi intimada a promover a citação da requerida (ID n. 52915550 e 53417654 e 54786551), deixando escoar o prazo sem 
que fossem tomadas as providências determinadas por este juízo.
Note-se que a inércia da parte autora faz revelar a ausência dos pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, razão 
pela qual o feito deve ser extinto, uma vez que a parte não cumpriu a diligência que lhe competia, possibilitando o indeferimento da inicial 
na forma do parágrafo único do art. 321 do Código de Processo Civil. 
A propósito, julgados do egrégio Tribunal de Justiça de Rondônia que, em casos análogos, assim decidiu:
“Apelação cível. Ação de execução. Extinção do processo sem julgamento do MÉRITO. Pressuposto de constituição e desenvolvimento 
válido e regular do processo. Ausência. A ausência de citação é causa de extinção do processo, sem resolução de MÉRITO, por inexistência 
de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular. Recurso não provido.” (TJ/RO, 1ª Câmara Cível, Processo n. 0007049-
57.2010.822.0001, Rel. Juiz Rinaldo Forti da Silva, julgado em 28/02/2018 e publicado no Diário Oficial em 08/03/2018).
“Extinção do processo. Ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo. Desnecessidade 
de intimação pessoal. Extinto o processo em razão de ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular 
do processo, tal qual o não aperfeiçoamento de citação por inércia do autor, se mostra desnecessária sua intimação pessoal, não se 
aplicando o § 1º do art. 267 do CPC, pois este se refere apenas à extinção do processo por abandono processual (incisos II e III).” (TJ/RO, 
2ª Câmara Cível, Processo n. 0002130-83.2014.822.0001, Rel. Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, julgado em 15/03/2018 e publicado no 
Diário Oficial em 21/03/2018).
Ante o exposto, com fundamento no parágrafo único do art. 321 do Código de Processo Civil, INDEFIRO a petição inicial apresentada 
por IRACI VASCONCELOS PALHETA DE LIMA contra MRCONSTRUIR COMÉRCIO e REPRESENTAÇÕES - EMPRESA INDIVIDUAL 
e ROBSON NUNES MOTA, todos qualificados no processo e, em consequência, nos termos dos incisos I e IV do art. 485 do mesmo 
Código, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de MÉRITO e DETERMINO seu arquivamento.
Custas finais pela autora.
Intime-se a autora para, em 15 (quinze) dias, comprovar o recolhimento das custas, sob pena de protesto e inscrição na dívida ativa 
do Estado. O boleto para pagamento das custas pode ser acessado por meio do link http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/custas/
controleCustas.jsf;jsessionid=dccoQd1AaWrwh9NanNJexU9rqyeiA0evkxvPueuJ.wildfly01:custas1.1 
Recolhido o valor, arquive-se.
Não havendo recolhimento, cumpra-se o disposto no art. e seguintes da Lei n. 3.896/2016 e art. 2º do Provimento Conjunto n. 002/2017-
PR-CG. Após, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
7ª Vara Cível da Comarca de Porto VelhoProcesso n. 7055631-51.2019.8.22.0001
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: FRANCISCO PEREIRA FILHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARIA ORISLENE MOTA DE SOUSA, OAB nº RO3292
EXECUTADO: LATAM LINHAS AÉREAS S/A
ADVOGADO DO EXECUTADO: FABIO RIVELLI, OAB nº BA34908
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Valor da Causa: R$ 8.000,00
Data da distribuição: 09/12/2019
SENTENÇA 
A parte exequente foi intimada para, em 5 (cinco) dias, manifestar-se interesse na continuidade do cumprimento de SENTENÇA, sob 
pena de extinção pelo cumprimento integral da obrigação (ID n. 60524396). 
Decorrido o prazo, a parte exequente permaneceu inerte.
Assim, ante o cumprimento da obrigação, com fundamento no inciso II do art. 924 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO 
o processo movido por FRANCISCO PEREIRA FILHO contra LATAM LINHAS AÉREAS S/A, ambos qualificados no processo e, em 
consequência, DETERMINO o seu arquivamento.
Intime-se a parte executada para, em 15 (quinze) dias, comprovar o recolhimento das custas finais, sob pena de protesto e inscrição 
na dívida ativa do Estado. O boleto de pagamento das custas pode ser acessado pelo link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Recolhido o valor, arquive-se. 
Não havendo recolhimento, cumpra-se o disposto no art. e seguintes da Lei n. 3.896/2016 e art. 2º do Provimento Conjunto n. 002/2017-
PR-CG. Após, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
7ª Vara Cível da Comarca de Porto VelhoProcesso n. 7011644-96.2018.8.22.0001
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: UILLIAN SIQUEIRA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: BRUNO VINICIUS MACHADO PARREIRA, OAB nº RO8097
EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO, OAB nº MT5017, JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA, OAB 
nº RO9117, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
Valor da Causa: R$ 11.475,00
Data da distribuição: 27/03/2018
SENTENÇA 
Ante o cumprimento da obrigação, com fundamento no inciso II do art. 924 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo 
movido por UILLINA SIQUEIRA contra SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ambos qualificados no 
processo e, em consequência, DETERMINO o seu arquivamento.
Custas finais recolhidas (ID’s n. 59259490 e 59259492).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7014861-79.2020.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: ENERGISA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
RÉU: MARIZA DE CARVALHO 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7016571-08.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
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AUTOR: ALIENE DE JESUS MELO GARCIA
Advogados do(a) AUTOR: SYLVAN BESSA DOS REIS - RO0001300A, ANA PAULA SILVEIRA BARBOSA - RO1588
RÉU: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO e outros
Advogado do(a) RÉU: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI - PE21678
Advogado do(a) RÉU: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI - PE21678
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados nos autos.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7015109-84.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: HELENA MORAIS DE CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA - RO1073
RÉU: RECI FOTO X STUDIO FOTOGRAFICO LTDA - ME e outros 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
7ª Vara Cível da Comarca de Porto VelhoProcesso n. 7003697-20.2020.8.22.0001
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARK JAMARI
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RAIMISSON MIRANDA DE SOUZA OAB/RO 5665 e OCTAVIA JANE SILVA MORHEB OAB/RO 
1160-A
EXECUTADO: EMBRASCON EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - EPP
ADVOGADO DO EXECUTADO: FLORA MARIA RIBAS ARAÚJO OAB/RO 2642
Valor da Causa: R$ 1.375,41
Data da distribuição: 27/01/2020
SENTENÇA 
Ante o cumprimento da obrigação, com fundamento no inciso II do art. 924 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo 
movido por CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARK JAMARI contra EMBRASCON EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL 
LTDA - EPP, ambos qualificados no processo e, em consequência, DETERMINO o seu arquivamento.
Transfira-se o valor depositado no processo (extrato em anexo), para a conta indicada na petição de ID n. 60562360.
Custas pela executada.
Intime-se a executada para, em 15 (quinze) dias, comprovar o recolhimento das custas do processo, sob pena de protesto e inscrição 
na dívida ativa do Estado. O boleto de pagamento das custas pode ser acessado pelo link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Recolhido o valor, arquive-se. 
Não havendo recolhimento, cumpra-se o disposto no art. e seguintes da Lei n. 3.896/2016 e art. 2º do Provimento Conjunto n. 002/2017-
PR-CG. Após, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
7ª Vara Cível da Comarca de Porto VelhoProcesso n. 0018029-29.2011.8.22.0001
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: Banco Bradesco
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI, OAB nº RO4937, EDSON ROSAS JUNIOR, OAB nº AM1910
EXECUTADOS: W & G DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - ME, MAURICIO MARCOS DOMINGUES
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da Causa: R$ 75.796,13
Data da distribuição: 02/09/2011
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SENTENÇA 
I – RELATÓRIO
BANCO BRADESCO ajuizou ação de execução contra W & G DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - ME e MAURICIO MARCOS 
DOMINGUES, todos qualificados no processo, pretendendo receber valores decorrentes da Cédula de Crédito Bancário, em que concedeu 
limite de crédito de R$ 70.000,00. O valor não foi quitado no prazo convencionado. Requereu, ao final, a expedição de MANDADO 
executório. Apresentou documentos. 
Ante a ausência de bens penhoráveis, foi promovido o bloqueio de ativos financeiros pelo sistema BACENJUD (ID n. 15658571 - p. 71, 
39435405), o que restou infrutífero (ID n. 15658571 - p. 71, 39435406).
A parte exequente requereu o bloqueio de bens pelos sistema RENAJUD e INFOJUD, o que foi deferido (ID n. 15658571 - p. 81, 
41674312, 49177867), com resultado positivo quanto ao executado W & G Distribuidora (ID n. 15658571 - p. 82/87), mas negativo em 
relação a Maurício Marcos Domingues.
Os embargos à execução foram julgados improcedentes (ID n. 15658571 - p. 95).
O exequente, também, requereu a suspensão do feito para localizar bens da parte executada (ID n. 15658572 - p. 6 e 51445305).
Instada a se manifestar sobre a perda superveniente do interesse processual, a parte pleiteou a suspensão do processo (ID n. 
55838340).
É o relatório.
II – FUNDAMENTAÇÃO
O processo deve ser extinto pela superveniência da perda do interesse processual.
A ação foi proposta em 02/09/2011, ocorrendo a citação por edital em 28/10/2014 (ID n. 15658571 - p. 59).
Apesar de decorridos mais de 7 (sete) anos da citação, a parte credora não obteve êxito na localização de bens à penhora.
Todas as diligências para a localização de bens requeridas pela exequente foram promovidas pelo Juízo (BACENJUD, RENAJUD e 
INFOJUD – ID n. 15658571 - p. 71, 39435405, 15658571 - p. 81, 41674312 e 49177867), todavia, infrutíferas (ID n. 15658571 - p. 71, 
39435406).
A parte exequente não foi informou a localização dos veículos encontrados na pesquisa RENAJUD (ID n. 15658571 - p. 82/87).
Também foi deferida suspensão do feito (ID n. 15658572 - p. 7), na tentativa de localizar bens da parte devedora, porém, igualmente 
inexitosa.
Não há bens penhoráveis, ao menos a parte exequente não demonstrou a existência de tais.
O processo não pode ficar indefinidamente nessa situação.
As diligências promovidas, não foram suficientes para que o feito tivesse resultado útil.
Em não sendo localizados bens do devedor passíveis de penhora, o juiz, diante de cada caso concreto e, após transcorrer prazo razoável 
para que o credor diligencie na localização, poderá extinguir o processo pela perda superveniente do interesse processual.
A propósito, assim tem proclamado o egrégio Tribunal de Justiça de Rondônia, em reiterados julgados:
“Apelação cível. Execução. Extinção do processo sem julgamento do MÉRITO. Ausentes pressupostos de constituição e de desenvolvimento 
válido e regular do processo. Ausência de bens penhoráveis. Extinção. Quando a extinção do processo ocorrer em razão de ausência 
de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, nos termos do art. 267, IV, do CPC, ao fundamento 
de que na falta de atendimento a pressupostos processuais ou mesmo condições da ação, em que a parte, mesmo intimada, não 
atende às solicitações judiciais, fica claro sua completa desídia (falta de interesse de agir) e falhas dos requisitos intrínsecos da relação 
processual (pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo). Diante da ausência de bens à penhora, e 
transcorridos longo período do início da execução, excepcionalmente é cabível a extinção do feito em razão da perda superveniente do 
interesse de agir.” (TJ/RO, 1ª Câmara Cível, Processo nº n. 0228932-47.2008.8.22.0001, Rel. Des. Rowilson Teixeira, pub. no DJE n. 
198 de 26/10/2017).
“Apelação Cível. Ação de execução de título extrajudicial. Localização de bens. Ausência. Meios possíveis. Esgotamento. Interesse de 
agir. Excepcional perda superveniente. Extinção do feito. Autor. Intimação pessoal. Desnecessidade. A necessidade de intimação pessoal 
da parte para extinção do processo sem julgamento de MÉRITO, consoante disposto no art. 267, § 1º, do CPC/73, se refere apenas às 
hipóteses de abandono processual, elencadas nos incs. II e III do referido DISPOSITIVO legal.” (TJ/RO, 2ª Câmara Cível, Processo nº n. 
0002486-28.2012.8.22.0008, Rel. Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, julg. em 14/02/2018 e pub. no DJE n. 035 de 23/02/2018).
“Apelação cível. Cumprimento de SENTENÇA. Ausência de bens penhoráveis. Perda superveniente do interesse de agir. Recurso não 
provido. Esgotados os meios de localização de bens do devedor passíveis de penhora, tornando-se a tramitação do feito ação inócua, 
impõe-se a extinção ante a excepcional perda superveniente do interesse de agir, sobretudo pelo fato de o prolongamento ineficaz do 
processo configurar violação aos princípios da efetividade e da primazia da tutela específica.” (TJ/RO, 2ª Câmara Cível, Processo n° 
0002412-63.2010.8.22.0001, Rel. Des. Isaias Fonseca Moraes, julg. em 07/02/2018 e pub. no DJE n. 034 de 22/02/2018).
III – CONCLUSÃO 
Ante o exposto, com fundamento no inciso VI do art. 485 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo promovido por BANCO 
BRADESCO contra W & G DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - ME e MAURICIO MARCOS DOMINGUES, todos qualificados no 
processo e, em consequência, DETERMINO o seu arquivamento.
Sem custas finais.
Segue a baixa da restrição lançada pelo sistema RENAJUD, conforme comprovante anexo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
7ª Vara Cível da Comarca de Porto VelhoProcesso n. 0003773-42.2015.8.22.0001
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: PARECIS COMERCIO E SERVICOS EIRELI - EPP
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ROSEMILDO MEDEIROS DE CAMPOS, OAB nº RO3363
EXECUTADO: SINDICATO DOS EMPREG DE AGENTES AUT DO COM E EMP E ESC DE SERVICOS CONTABEIS DO ESTADO DE 
RONDONIA - SEAAC - RO
ADVOGADO DO EXECUTADO: SANDRO LUCIO DE FREITAS NUNES, OAB nº AC4529
Valor da Causa: R$ 1.625,21
Data da distribuição: 11/03/2015
SENTENÇA  
Foi encaminhada correspondência à parte autora para promover o andamento do feito, em 05 (cinco) dias, sob pena de extinção (ID n. 
57810811), no entanto, deixou escoar o prazo legal sem promover o regular andamento.
Como a parte autora não se manifestou no processo, deixando de promover os atos e diligências que lhe competia por mais de 30 (trinta) 
dias, há que se reconhecer o abandono da causa.
Ante o exposto, nos termos do §1º do artigo 485 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO, sem resolução de MÉRITO, o processo 
movido por contra ambos qualificados no processo e DETERMINO seu arquivamento.
Custas finais pela parte autora.
Intime-se a parte autora para, em 15 (quinze) dias, comprovar o recolhimento das custas finais, sob pena de protesto e inscrição na dívida 
ativa do Estado. O boleto de pagamento das custas pode ser acessado pelo link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
O advogado do executado na petição de ID n. 54343165 informou que renunciou ao mandato que lhe foi conferido pelo deMANDADO e 
requereu a intimação da parte para tomar ciência da renúncia. Nos termos do art. 112 do CPC a comunicação da renúncia de mandato 
incumbe ao advogado que renunciou e não ao juízo. 
Recolhido o valor, arquive-se.
Não havendo recolhimento, cumpra-se o disposto no art. e seguintes da Lei n. 3.896/2016 e art. 2º do Provimento Conjunto n. 002/2017-
PR-CG. Após, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7045543-56.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: DAICY ANASTACIO MACEDO
EXECUTADO: EGO EMPRESA GERAL DE OBRAS S A 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
7ª Vara Cível da Comarca de Porto VelhoProcesso n. 0004591-28.2014.8.22.0001
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: UNIRON
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ALESSANDRA SOARES DA COSTA MELO, OAB nº DF29047, ALINE NOVAIS CONRADO DOS 
SANTOS, OAB nº SP415428, BRUNA CADIJA VIANA RAYA, OAB nº GO24256
EXECUTADO: ADILSON DA SILVA ARRUDA
ADVOGADO DO EXECUTADO: EVA LIDIA DA SILVA, OAB nº RO6518
Valor da Causa: R$ 3.195,58
Data da distribuição: 06/03/2014
SENTENÇA 
HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes (ID n. 60569014) para que produza seus jurídicos e legais efeitos e, em consequência, 
com fundamento na alínea “b” do inciso III do art. 487 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo movido por UNIRON 
contra ADILSON DA SILVA ARRUDA, ambos qualificados no processo e DETERMINO seu arquivamento.
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Tratando-se de pedido de homologação de acordo, verifica-se a ocorrência da preclusão lógica quanto ao prazo recursal, razão pela qual 
considero o trânsito em julgado nesta data.
Custas finais pela parte executada.
Intime-se a parte executada para, em 15 (quinze) dias, comprovar o recolhimento das custas, sob pena de protesto e inscrição na dívida 
ativa do Estado. O boleto para pagamento das custas pode ser acessado por meio do link http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/custas/
controleCustas.jsf;jsessionid=dccoQd1AaWrwh9NanNJexU9rqyeiA0evkxvPueuJ.wildfly01:custas1.1 
Recolhido o valor, arquive-se.
Não havendo recolhimento, cumpra-se o disposto no art. 35 e seguintes da Lei n. 3.896/2016 e art. 2º do Provimento Conjunto n. 
002/2017-PR-CG. Após, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
7ª Vara Cível da Comarca de Porto VelhoProcesso n. 7003842-42.2021.8.22.0001
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADOS DO AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA, OAB nº AC5398, BRADESCO
RÉU: RAILSON FREITAS FERNANDES
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da Causa: R$ 25.961,14
Data da distribuição: 29/01/2021
FALTA FAZER RENAJUD SISTEM FORA
SENTENÇA 
HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes (ID n. 60650083) para que produza seus jurídicos e legais efeitos e, em consequência, 
com fundamento na alínea “b” do inciso III do art. 487 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo movido por BANCO 
BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A contra RAILSON FREITAS FERNANDES, ambos qualificados no processo e DETERMINO seu 
arquivamento.
Segue em anexo comprovante de liberação da restrição judicial (Renajud).
Não há depósito de valores em conta judicial vinculada a este processo (extrato em anexo). Não foi realizada pesquisa pelo sistema 
Sisbajud.
Quanto ao pedido de suspensão do processo no prazo do parcelamento acordo, é viável, todavia, não obsta seu arquivamento, não gerando 
prejuízos à parte exequente, sobretudo por tratar-se de processo eletrônico e os pagamentos serem realizados extrajudicialmente. 
Assim, arquive-se o processo, todavia, declaro suspensa fase de cumprimento de SENTENÇA (homologatória de acordo), pelo tempo do 
parcelamento, para fins de contagem de prescrição.
Tratando-se de pedido de homologação de acordo, verifica-se a ocorrência da preclusão lógica quanto ao prazo recursal, razão pela qual 
considero o trânsito em julgado nesta data.
Sem custas finais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
7ª Vara Cível da Comarca de Porto VelhoProcesso n. 7008423-03.2021.8.22.0001
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
AUTOR: BANCO J. SAFRA S.A
ADVOGADO DO AUTOR: ANTONIO BRAZ DA SILVA, OAB nº RO6557
RÉU: ANTONIA LILIANE FERREIRA DE SOUSA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da Causa: R$ 31.299,67
Data da distribuição: 26/02/2021
SENTENÇA 
HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes (ID n. 60868327) para que produza seus jurídicos e legais efeitos e, em consequência, 
com fundamento na alínea “b” do inciso III do art. 487 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo movido por BANCO J. 
SAFRA S.A. contra ANTONIA LILIANE FERREIRA DE SOUSA, ambos qualificados no processo e DETERMINO seu arquivamento.
Quanto ao pedido de suspensão do processo no prazo do parcelamento acordo, é viável, todavia, não obsta seu arquivamento, não 
gerando prejuízos à parte autora, sobretudo por tratar-se de processo eletrônico e os pagamentos serem realizados extrajudicialmente. 
Caso o acordo seja descumprido, nada impede que a parte promova o cumprimento de SENTENÇA (homologatória de acordo).
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Tratando-se de pedido de homologação de acordo, verifica-se a ocorrência da preclusão lógica quanto ao prazo recursal, razão pela qual 
considero o trânsito em julgado nesta data.
Segue a baixa da restrição judicial lançada pelo sistema RENAJUD, conforme comprovante anexo.
Sem custas finais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7016666-33.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: IDEIA COMUNICACAO VISUAL E COMERCIO LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: TIAGO IUDI MONTEIRO MOTOMYA - RO7872
RÉU: MARCOS VINICIUS MACIEL DUARTE 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7004793-36.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GUSTAVO VIANA SALES GOMES
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO VIANA SALES GOMES - RO5718
RÉU: ANTONIO BENEDITO DE ALMEIDA BATISTA 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
7ª Vara Cível da Comarca de Porto VelhoProcesso n. 7001956-08.2021.8.22.0001
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: RIO 7 COMERCIO DE MOVEIS LTDA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CELIA DE FATIMA RIBEIRO MICHALZUK, OAB nº RO7005, ANDREA GODOY, OAB nº RO9913
EXECUTADO: MARCOS AGUIAR DE MELO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da Causa: R$ 2.087,35
Data da distribuição: 19/01/2021
SENTENÇA 
Ante o pedido de desistência formulado (ID n. 61083071), com fundamento no inciso VIII do art. 485 do Código de Processo Civil, JULGO 
EXTINTO sem apreciação de MÉRITO, o processo movido por RIO 7 COMERCIO DE MOVEIS LTDA contra MARCOS AGUIAR DE 
MELO , ambos qualificados no processo e, em consequência, DETERMINO seu arquivamento.
Sem custas finais.
Ante a preclusão lógica, SENTENÇA transitada em julgado nesta data.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
7ª Vara Cível da Comarca de Porto VelhoProcesso n. 7042987-08.2021.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
AUTOR: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - 
CAERD
RÉU: EDSON P SILVA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da Causa: R$ 2.114,96
Data da distribuição: 11/08/2021
DESPACHO  
Indefiro o pedido de isenção de custas processuais à parte autora.
Não há se falar em extensão das prerrogativas de Fazenda Pública para as sociedades de economia mista, tal qual ocorreu com o regime 
de precatório na forma do entendimento proferido pela Suprema Corte na ADPF n. 387. As situações e hipóteses são distintas.
As custas processuais caracterizam-se como taxa judiciária e, portanto, possuem natureza de tributo.
Diante disso, a isenção das custas judiciais somente é possível por meio de disposição legal anterior. O que, nos termos da Lei n. 
3.896/2016, não ocorre em favor das sociedades de economia mista. 
Observe que a Lei n. 3.896/2016 – Regimento de Custas do Estado de Rondônia, versa sobre a hipótese de isenção das custas no âmbito 
desta Justiça Estadual, todavia, não indica as sociedades de economia mista como favorecidos de tal benefício.
Por outro lado, quanto ao pedido alternativo de diferimento do pagamento ao final, na forma do art. 34 da Lei n. 3.896/2016, não foi 
comprovado nenhuma situação que justifique o pedido. Indefiro o pedido.
Assim, intime-se a parte autora para, em 15 (quinze) dias, comprovar o recolhimento das custas iniciais, sob pena de indeferimento da 
petição inicial.
As custas iniciais deverão ser recolhidas no percentual de 2% do valor da causa, nos termos da primeira parte do inciso I do art. 12 da 
Lei n. 3.896/2016, pois, considerando a pandemia provocada pelo novo coronavírus, excepcionalmente, deixarei de designar a audiência 
inicial de conciliação prevista no art. 334 do CPC. A tentativa de concilia, se for o caso, poderá ocorrer em outro momento.
Decorrido o prazo, não recolhidas as custas, venha concluso o processo para extinção.
Recolhidas as custas, cumpra-se o DESPACHO a seguir.
Cite-se a parte requerida para apresentar contestação, em 15 (quinze) dias.
Obs. 1: Caso não tenha condições de pagar advogado, poderá procurar a Defensoria Pública do Estado de Rondônia, situada na Av. 
Governador Jorge Teixeira, 1722, Bairro Embratel, CEP n. 76.820-846, Porto Velho/RO.
Se a parte requerida não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela 
parte autora (art. 344 do CPC).
Obs. 2: A petição inicial e documentos que a instruem poderão ser consultados no sitio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/
listView.seam.
CÓPIA DESTE SERVE COMO MANDADO OU CARTA DE CITAÇÃO.
Dados para cumprimento:
Parte requerida: Edson P Silva
Endereço: Av. Calama, n. 4011, Olaria, CEP n. 76804-046, Porto Velho/RO.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
7ª Vara Cível da Comarca de Porto VelhoProcesso n. 7051342-12.2018.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
AUTORES: JOSUE LOBATO SOUZA DOS SANTOS, MARIA JULIA SOUZA DOS SANTOS
ADVOGADO DOS AUTORES: VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA, OAB nº RO2479
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.
ADVOGADO DO RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER, OAB nº RO3861
Valor da Causa: R$ 40.000,00
Data da distribuição: 21/12/2018
SENTENÇA 
Nos termos do 4º do art. 98 do CPC, a concessão de gratuidade não afasta o dever de o beneficiário pagar, ao final, as multas processuais 
que lhe sejam impostas. 
Intime-se a parte autora para, em 15 (quinze) dia s, comprovar o recolhimento da multa, sob pena de protesto e inscrição na dívida ativa 
do Estado. O boleto de pagamento das custas pode ser acessado pelo link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Recolhido o valor, arquive-se. 
Não havendo recolhimento, cumpra-se o disposto no art. e seguintes da Lei n. 3.896/2016 e art. 2º do Provimento Conjunto n. 002/2017-
PR-CG. Após, arquive-se.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
7ª Vara Cível da Comarca de Porto VelhoProcesso n. 7042920-43.2021.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
AUTOR: JOAO GABRIEL FERNANDES TEIXEIRA CANGUSSU
ADVOGADO DO AUTOR: MARCO AURELIO MOREIRA DE SOUZA, OAB nº RO10164
RÉUS: LATAM LINHAS AÉREAS S/A, CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS SA
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 8.513,16
DESPACHO 
Vincule-se a este processo a guia de ID n. 61099248.
Considerando a pandemia provocada pelo coronavírus (Covid-19), excepcionalmente deixo de designar a audiência de conciliação 
prevista no art. 334 do CPC. A tentativa de conciliação, se for o caso, será realizada em outro momento processual.
Apresente a parte autora o comprovante do complemento das custas iniciais (1%), em 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da 
petição inicial.
Se não recolhido o valor, venha o processo concluso na pasta “Julgamento Extinção”.
Recolhido o valor do complemento das custas, cumpra-se o DESPACHO abaixo.
Cite-se a parte requerida para apresentar contestação, em 15 (quinze) dias.
Se a parte requerida não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela 
parte autora (art. 344 do CPC).
Obs.: A petição inicial e documentos que a instruem poderão ser consultados no sitio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/
listView.seam.
Nos termos do §1º do art. 246 do CPC, as empresas são obrigadas a manter cadastro nos sistemas de processo em autos eletrônicos, 
para efeito de recebimento de citações e intimações.
Considerando que a parte requerida não está cadastrada no sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe), nos termos do §2º do art. 1º 
da Lei Estadual n. 4.912/2020, deve arcar com as despesas necessárias à sua citação, a ser recolhido mediante boleto bancário, sob 
pena de protesto e inscrição na dívida ativa.
Desta forma expeça-se o boleto necessário ao pagamento da diligência e, com o instrumento de citação, encaminhe-se à parte requerida, 
para pagamento em 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição na dívida ativa.
CÓPIA DESTE DESPACHO SERVE COMO MANDADO OU CARTA DE CITAÇÃO.
Dados para cumprimento:
Parte Requerida: Latam Linhas Aéreas S/A, Avenida Jorge Teixeira, s/n, (Aeroporto Internacional de Porto Velho) - 76803-970 - Porto 
Velho - Rondônia; CVC Brasil Operadora e Agência de Viagens S/A, Rua das Figueiras, 501, 8º Andar, Bairro Jardim - 09080-370 - Santo 
André - São Paulo.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Ilisir Bueno Rodrigues 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
7ª Vara Cível da Comarca de Porto VelhoProcesso n. 7042722-06.2021.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
AUTORES: VERA LUCIA LEONCIO DO ESPIRITO SANTO, RAFAEL LEONCIO DO ESPIRITO SANTO, THAIS LEONCIO DO ESPIRITO 
SANTO PEREIRA
ADVOGADO DOS AUTORES: GABRIELE SILVA XIMENES, OAB nº RO7656
RÉUS: PEDRO MORENO, MARIA NEUMA DE OLIVEIRA MORENO
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
Valor da Causa: R$ 1.000,00
Data da distribuição: 10/08/2021
DESPACHO 
Vincule-se a este processo, a guia de custas iniciais (ID n. 61106312).
Emende a parte autora a petição inicial, em 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, para retificação do valor da causa, devendo 
observar o proveito econômico perseguido.
Na mesma oportunidade e sob a mesma penalidade, cumpra a parte autora o seguinte:
I - manifeste-se sobre a ilegitimidade ativa, nos termos do inciso VII do art. 75 do Código de Processo Civil;
II - caso requeira a retificação do polo ativo, regularize a sua representação processual, apresentando termo de inventariante;
III - manifeste-se acerca da incompetência do juízo para analisar a tutela de urgência pretendida, assim como a declaração de nulidade 
dos lançamentos do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural e demais relacionados, pois trata-se de competência funcional da 
Justiça Federal;
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IV - comprove o recolhimento do complemento das custas iniciais no importe de 1% (um por cento), nos termos do art. 12 da Lei Estadual 
n. 3.896/2016, pois não será designada audiência de conciliação.
Decorrido o prazo, se nada for apresentado, venha concluso na pasta “Julgamento Extinção”.
Cumpridas as especificações, venha concluso na pasta “DESPACHO Emendas”.
Intime-se.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
7ª Vara Cível da Comarca de Porto VelhoProcesso n. 7042979-31.2021.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
AUTOR: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - 
CAERD
RÉU: DENISO DE OLIVEIRA GOMES
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da Causa: R$ 12.194,30
Data da distribuição: 11/08/2021
DESPACHO  
Indefiro o pedido de isenção de custas processuais à parte autora.
Não há se falar em extensão das prerrogativas de Fazenda Pública para as sociedades de economia mista, tal qual ocorreu com o regime 
de precatório na forma do entendimento proferido pela Suprema Corte na ADPF n. 387. As situações e hipóteses são distintas.
As custas processuais caracterizam-se como taxa judiciária e, portanto, possuem natureza de tributo.
Diante disso, a isenção das custas judiciais somente é possível por meio de disposição legal anterior. O que, nos termos da Lei n. 
3.896/2016, não ocorre em favor das sociedades de economia mista. 
Observe que a Lei n. 3.896/2016 – Regimento de Custas do Estado de Rondônia, versa sobre a hipótese de isenção das custas no âmbito 
desta Justiça Estadual, todavia, não indica as sociedades de economia mista como favorecidos de tal benefício.
Por outro lado, quanto ao pedido alternativo de diferimento do pagamento ao final, na forma do art. 34 da Lei n. 3.896/2016, não foi 
comprovado nenhuma situação que justifique o pedido. Indefiro o pedido.
Assim, intime-se a parte autora para, em 15 (quinze) dias, comprovar o recolhimento das custas iniciais, sob pena de indeferimento da 
petição inicial.
As custas iniciais deverão ser recolhidas no percentual de 2% do valor da causa, nos termos da primeira parte do inciso I do art. 12 da 
Lei n. 3.896/2016, pois, considerando a pandemia provocada pelo novo coronavírus, excepcionalmente, deixarei de designar a audiência 
inicial de conciliação prevista no art. 334 do CPC. A tentativa de concilia, se for o caso, poderá ocorrer em outro momento.
Decorrido o prazo, não recolhidas as custas, venha concluso o processo para extinção.
Recolhidas as custas, cumpra-se o DESPACHO a seguir.
Cite-se a parte requerida para apresentar contestação, em 15 (quinze) dias.
Obs. 1: Caso não tenha condições de pagar advogado, poderá procurar a Defensoria Pública do Estado de Rondônia, situada na Av. 
Governador Jorge Teixeira, 1722, Bairro Embratel, CEP n. 76.820-846, Porto Velho/RO.
Se a parte requerida não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela 
parte autora (art. 344 do CPC).
Obs. 2: A petição inicial e documentos que a instruem poderão ser consultados no sitio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/
listView.seam.
CÓPIA DESTE SERVE COMO MANDADO OU CARTA DE CITAÇÃO.
Dados para cumprimento:
Parte requerida: Deniso de Oliveira Gomes
Endereço: Rua Bento Gonçalves, n. 2797, Costa e Silva, CEP n. 76803-640, Porto Velho/RO.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
7ª Vara Cível da Comarca de Porto VelhoProcesso n. 7042922-13.2021.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
AUTOR: JULIANO FERNANDES TEIXEIRA CANGUSSU
ADVOGADO DO AUTOR: MARCO AURELIO MOREIRA DE SOUZA, OAB nº RO10164
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RÉUS: LATAM LINHAS AÉREAS S/A, CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS SA
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
Valor da Causa: R$ 8.513,16
Data da distribuição: 10/08/2021
DESPACHO  
Vincule-se a este processo a guia de ID n. 61099806.
Considerando a pandemia provocada pelo coronavírus (Covid-19), excepcionalmente deixo de designar a audiência de conciliação 
prevista no art. 334 do CPC. A tentativa de conciliação, se for o caso, será realizada em outro momento processual.
Apresente a parte autora o comprovante do complemento das custas iniciais (1%), em 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da 
petição inicial.
Se não recolhido o valor, venha o processo concluso na pasta “Julgamento Extinção”.
Recolhido o valor do complemento das custas, cumpra-se o DESPACHO abaixo.
Cite-se a parte requerida para apresentar contestação, em 15 (quinze) dias.
Se a parte requerida não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela 
parte autora (art. 344 do CPC).
Obs.: A petição inicial e documentos que a instruem poderão ser consultados no sitio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/
listView.seam.
Nos termos do §1º do art. 246 do CPC, as empresas são obrigadas a manter cadastro nos sistemas de processo em autos eletrônicos, 
para efeito de recebimento de citações e intimações.
Considerando que a parte requerida não está cadastrada no sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe), nos termos do §2º do art. 1º 
da Lei Estadual n. 4.912/2020, deve arcar com as despesas necessárias à sua citação, a ser recolhido mediante boleto bancário, sob 
pena de protesto e inscrição na dívida ativa.
Desta forma expeça-se o boleto necessário ao pagamento da diligência e, com o instrumento de citação, encaminhe-se à parte requerida, 
para pagamento em 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição na dívida ativa.
CÓPIA DESTE DESPACHO SERVE COMO MANDADO OU CARTA DE CITAÇÃO.
Dados para cumprimento:
Parte Requerida: Latam Linhas Aéreas S/A, Avenida Jorge Teixeira, s/n, (Aeroporto Internacional de Porto Velho) - 76803-970 - Porto 
Velho - Rondônia; CVC Brasil Operadora e Agência de Viagens S/A, Rua das Figueiras, 501, 8º Andar, Bairro Jardim - 09080-370 - Santo 
André - São Paulo.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
7ª Vara Cível da Comarca de Porto VelhoProcesso n. 7042906-59.2021.8.22.0001 
Demarcação / Divisão 
AUTOR: MARIA DE LOURDES CASAGRANDE 
ADVOGADO DO AUTOR: RUY CARLOS FREIRE FILHO, OAB nº RO1012 
RÉU: FLORIANO LUDTKE 
Valor da causa: R$ 20.000,00 
Distribuição: 10/08/2021 
DECISÃO 
Em consulta ao sistema PJe 1º grau, constatou-se que o processo n. 7046022-10.2020.8.22.0001 com as mesmas partes, causa de pedir 
e pedido, que tramitou na 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais de Porto Velho, foi julgado extinto em razão do indeferimento 
da petição inicial. 
Nos termos do inciso II do art. 286 do Código de Processo Civil, a competência para processar e julgar esta ação é do juízo que conheceu 
da causa na ação anterior.
Com as baixas necessárias, remeta-se ao juízo competente, via redistribuição.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Ilisir Bueno Rodrigues 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
7ª Vara Cível da Comarca de Porto VelhoProcesso n. 7043036-49.2021.8.22.0001 
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. 
ADVOGADOS DO AUTOR: RODRIGO FRASSETO GOES, OAB nº RO6639
RÉU: EMIDIO DE LIMA FILHO 
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Valor da causa: R$ 9.820,73 
Distribuição: 11/08/2021 
DECISÃO 
O caso em tela não se enquadra em nenhuma das hipóteses do art. 189 do CPC. Exclua-se o segredo de justiça do cadastro do 
processo.
Apresente a parte autora comprovante de recolhimento das custas iniciais, em 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição 
inicial. Por tratar-se de procedimento especial, que não admite audiência de conciliação no início do processo, as custas devem ser 
recolhidas no importe de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa, conforme o inciso I do art. 12 da Lei n. 3.896/2016.
Não recolhidas as custas, venha o processo concluso na pasta “Julgamento Extinção”.
Recolhidas as custas iniciais, cumpra-se a DECISÃO a seguir:
AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. ajuizou ação de busca e apreensão contra EMIDIO DE LIMA FILHO, 
ambos qualificados no processo, pretendendo a busca e apreensão do veículo marca/modelo Honda/City Sedan LZ 1.5 FL, ano 2012, cor 
prata, Chassi 93HGM2620DZ104936 e Placa NBL5797. Alega a parte autora que, em 04/11/2017, celebrou contrato de financiamento 
com garantia de alienação fiduciária com a parte requerida, comprometendo-se esta a pagar o valor em 48 parcelas de R$ 1.232,98. 
Sustenta, entretanto, que a parte requerida deixou de pagar as prestações a partir de 06/04/2021. Informou que o débito atual monta em 
R$ 9.820,73. Requer a busca e apreensão liminar e, no caso da parte requerida não pagar a totalidade do débito com os consectários 
legais, que se consolide a sua posse e propriedade plena e exclusiva do bem.
Demonstrada a relação jurídica existente entre as partes e a constituição em mora da parte devedora, DEFIRO a busca e apreensão 
liminar do veículo marca/modelo Honda/City Sedan LZ 1.5 FL, ano 2012, cor prata, Chassi 93HGM2620DZ104936 e Placa NBL5797. O 
bem deverá ser depositado em mãos do autor ou de pessoa por ele autorizada.
Cite-se e intime-se a parte requerida para, em 05 (cinco) dias, pagar a integralidade do débito indicado pelo credor, mais honorários 
advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito e a restituir as custas iniciais despendida pela parte autora.
Cinco dias após apreendido o veículo, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio da parte autora 
(§1º, art. 3º do Decreto-Lei n. 911/1969).
Havendo pagamento dos itens acima, intime-se a parte autora para, em 05 (cinco) dias, manifestar-se quanto ao depósito. 
A parte autora concordando com o valor depositado deverá restituir o veículo à parte requerida livre de ônus.
Não havendo concordância da parte autora quanto ao valor depositado, intime-se a parte requerida para manifestar-se, em 05 (cinco) 
dias, após venha o processo concluso para julgamento.
No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da apreensão do veículo, a parte requerida poderá apresentar defesa formal por advogado, sob 
pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (§§3º e 4º do art. 3º do Decreto-Lei 911/1969 e art. 
344 do CPC).
Obs. 1: Caso não tenha condições de pagar advogado, poderá procurar a Defensoria Pública do Estado de Rondônia, situada na Avenida 
Jorge Teixeira, 1722, Bairro Embratel – CEP n. 76.820-846.
Segue o bloqueio judicial do veículo, restrição de circulação, realizado por meio do sistema RENAJUD (§9º do art. 3º do Decreto-Lei 
911/69).
Obs. 2: A petição inicial, e documentos que a instruem poderão ser consultados no sitio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/
listView.seam
CÓPIA DESTE SERVE COMO MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO, DEPÓSITO E CITAÇÃO.
Determino ao Oficial de Justiça que proceda a inspeção e avaliação do bem e cientifique eventuais avalistas.
Dados para cumprimento:
Parte requerida: EMIDIO DE LIMA FILHO, RÉU: E. D. L. F., CPF nº 23806516200, RUA TAQUARA 964 FLORESTA - 76806-084 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Ilisir Bueno Rodrigues 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
7ª Vara Cível da Comarca de Porto VelhoProcesso n. 7003584-32.2021.8.22.0001
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SIVIRINO PAULI, OAB nº RR101, DIEGO LIMA PAULI, OAB nº AC4550
EXECUTADO: RANIELLY DA COSTA CARNEIRO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da Causa: R$ 8.243,30
Data da distribuição: 28/01/2021
DESPACHO  
Conforme estabelecido no DESPACHO de ID n. 54273039, as custas iniciais devem ser recolhidas no percentual de 2% do valor da causa 
e não 1% como realizado pelo exequente (ID n. 55880212).
Assim, apresente o exequente comprovante de pagamento das custas iniciais remanescentes (1%), em 15 (quinze) dias, sob pena de 
extinção e arquivamento.
Apresentado comprovante de pagamento das custas iniciais remanescentes, cumpra-se o DESPACHO de ID n. 54273039.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
7ª Vara Cível da Comarca de Porto VelhoProcesso n. 7043017-43.2021.8.22.0001
Produção Antecipada da Prova
REQUERENTE: ALLIANZ SEGUROS S/A
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MARIA PAULA DE CARVALHO MOREIRA, OAB nº ES33407, PROCURADORIA DA ALLIANZ 
SEGUROS S.A.
REQUERIDOS: RAIELSON DOS SANTOS SILVA, RAIELLE DOS SANTOS SILVA, DANIELE DOS SANTOS BASTOS, MARCELA 
SANTOS BASTOS, RONIELSON DOS SANTOS SILVA, MONICA MARIA DOS SANTOS
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 1.000,00
DESPACHO 
Intime-se a parte autora para, em 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, comprovar o recolhimento das custas 
iniciais (2%), nos termos do inciso I do art. 12 da Lei n. 3.896/2016, uma vez que se trata de procedimento que não admite audiência de 
conciliação no início do processo.
Decorrido o prazo, se nada for apresentado, venha concluso na pasta “Julgamento Extinção”.
Recolhidas as custas, cumpra-se o DESPACHO a seguir:
Cite-se a parte requerida para, em 15 (quinze) dias, manifestar-se quanto ao pedido de produção de prova formulado na petição inicial.
Obs. 1: Caso não tenha condições de pagar advogado, poderá procurar a Defensoria Pública do Estado de Rondônia, situada na Av. 
Governador Jorge Teixeira, 1722, Bairro Embratel, CEP n. 76.820-846, Porto Velho/RO.
Obs. 2: A petição inicial e documentos que a instruem poderão ser consultados no sitio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/
listView.seam.
CÓPIA DESTE SERVE COMO MANDADO OU CARTA DE CITAÇÃO.
Dados para cumprimento:
Parte requerida: REQUERIDOS: RAIELSON DOS SANTOS SILVA, RUA ASSIS CHATEAUBRIAND 7916, - DE 7474/7475 A 
7925/7926 ESPERANÇA DA COMUNIDADE - 76825-012 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, RAIELLE DOS SANTOS SILVA, RUA 
ASSIS CHATEAUBRIAND 7916, - DE 7474/7475 A 7925/7926 ESPERANÇA DA COMUNIDADE - 76825-012 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, DANIELE DOS SANTOS BASTOS, RUA ASSIS CHATEAUBRIAND 7916, - DE 7474/7475 A 7925/7926 ESPERANÇA DA 
COMUNIDADE - 76825-012 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, MARCELA SANTOS BASTOS, RUA BELÉM NOVO 7983 TIRADENTES - 
76824-644 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, RONIELSON DOS SANTOS SILVA, RUA ASSIS CHATEAUBRIAND 7916, - DE 7474/7475 A 
7925/7926 ESPERANÇA DA COMUNIDADE - 76825-012 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, MONICA MARIA DOS SANTOS, RUA ASSIS 
CHATEAUBRIAND 7916, - DE 7474/7475 A 7925/7926 ESPERANÇA DA COMUNIDADE - 76825-012 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Ilisir Bueno Rodrigues 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
7ª Vara Cível da Comarca de Porto VelhoProcesso n. 7042766-25.2021.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
AUTOR: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
ADVOGADOS DO AUTOR: FLAVIO NEVES COSTA, OAB nº TO5927, PROCURADORIA BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
RÉU: MANOEL MESSIAS ANDRADE DO NASCIMENTO
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 168.277,02
DESPACHO 
Considerando a pandemia provocada pelo coronavírus (Covid-19), excepcionalmente deixo de designar a audiência de conciliação 
prevista no art. 334 do CPC. A tentativa de conciliação, se for o caso, será realizada em outro momento processual.
Intime-se o autor a recolher as custas iniciais (2%), em 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.
Recolhido o valor das custas, cumpra-se o DESPACHO abaixo.
Se não recolhido o valor, venha o processo concluso para extinção.
Cite-se a parte requerida para apresentar contestação, em 15 (quinze) dias.
Obs. 1: Caso não tenha condições de pagar advogado, poderá procurar a Defensoria Pública do Estado de Rondônia, situada na Av. 
Governador Jorge Teixeira, 1722, Bairro Embratel, CEP n. 76.820-846, Porto Velho/RO.
Se a parte requerida não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela 
parte autora (art. 344 do CPC).
Obs. 2: A petição inicial e documentos que a instruem poderão ser consultados no sitio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/
listView.seam.
CÓPIA DESTE SERVE COMO MANDADO OU CARTA DE CITAÇÃO.
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Dados para cumprimento:
Parte requerida: RÉU: MANOEL MESSIAS ANDRADE DO NASCIMENTO, RUA AMÉRICA CENTRAL 2560 TRÊS MARIAS - 76812-708 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Ilisir Bueno Rodrigues 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
7ª Vara Cível da Comarca de Porto VelhoProcesso n. 7047332-22.2018.8.22.0001
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: CLIDENOR GUIMARAES LOPES
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CAROLINE CARRANZA FERNANDES, OAB nº RO1915, KELLY PAIVA LOPES GONDIM, OAB nº 
RO1269
EXECUTADOS: JESSICA DE SOUZA COSTA, MARCELO GARCIA DE OLIVEIRA, MARCELO GARCIA DE OLIVEIRA 81024835200
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da Causa: R$ 30.000,00
Data da distribuição: 22/11/2018
DESPACHO  
Conforme se infere no processo, os valores bloqueados na conta do executado Marcelo Garcia de Oliveira foram desbloqueados (ID 
n. 49157266), pois irrisórios em relação ao crédito pleiteado pelo exequente. Equivocadamente houve DESPACHO determinando a 
liberação dos valores em favor do exequente (ID n. 57769710), mas não há saldo em conta judicial.
ntime-se o exequente para manifestar-se no processo, em 10 (dez) dias quanto ao prosseguimento do feito, sob pena de extinção e 
arquivamento.
Decorrido o prazo, não havendo manifestação do exequente, intime-se nos termos do §1º do art. 485 do CPC.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
7ª Vara Cível da Comarca de Porto VelhoProcesso n. 7042716-96.2021.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
AUTOR: GUILHERME KAUAN MILOMES MOREIRA
ADVOGADOS DO AUTOR: LEILU DE ALMEIDA ROSA, OAB nº RO10209, ALECSANDRO DE OLIVEIRA FREITAS, OAB nº RO9353
RÉUS: DECOLAR.COM LTDA., GOL LINHAS AÉREAS
ADVOGADO DOS RÉUS: PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS SA
Valor da Causa: R$ 5.000,00
Data da distribuição: 10/08/2021
DESPACHO  
A parte autora pleiteia a gratuidade da justiça, todavia, os dados da qualificação apresentada não permitem, por si só, presumir a situação 
de hipossuficiência econômica e, além disso, não foram apresentados documentos que demonstrem o fato.
Apresente a parte autora, em 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, documentos dos seus genitores que comprovem a sua 
hipossuficiência (Carteira de trabalho, contracheque, folha de pagamento, cópia do contrato de trabalho, pró-labore, declaração de 
rendimentos à Receita Federal, etc.), ou comprove o recolhimento das custas iniciais no importe de 2% (dois por cento), nos termos do 
inciso I do art. 12 da Lei n. 3.896/2016.
A gratuidade da justiça fica, desde já, indeferida caso não sejam apresentados os documentos no prazo.
Decorrido o prazo sem apresentação dos documentos, intime-se a parte autora para comprovar, em 15 (quinze) dias, o recolhimento das 
custas iniciais no importe de 2% (dois por cento), sob pena de indeferimento da petição inicial, pois considerando a pandemia provocada 
pelo coronavírus (Covid-19), excepcionalmente a audiência de conciliação não será designada.
Decorrido o prazo, se nada for apresentado, venha concluso na pasta “Julgamento Extinção”.
Apresentados os documentos, venha concluso na pasta “DESPACHO Urgente”.
Recolhidas as custas iniciais, cumpra-se DESPACHO abaixo:
Considerando a pandemia provocada pelo coronavírus (Covid-19), excepcionalmente deixo de designar a audiência de conciliação 
prevista no art. 334 do CPC. A tentativa de conciliação, se for o caso, será realizada em outro momento processual.
Cite-se a parte requerida para apresentar contestação, em 15 (quinze) dias.
Se a parte requerida não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela 
parte autora (art. 344 do CPC).
Obs.: A petição inicial e documentos que a instruem poderão ser consultados no sitio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/
listView.seam.
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Nos termos do §1º do art. 246 do CPC, as empresas são obrigadas a manter cadastro nos sistemas de processo em autos eletrônicos, 
para efeito de recebimento de citações e intimações.
Considerando que a requerida Decolar.com Ltda não está cadastrada no sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe), nos termos do 
§2º do art. 1º da Lei Estadual n. 4.912/2020, deve arcar com as despesas necessárias à sua citação, a ser recolhido mediante boleto 
bancário, sob pena de protesto e inscrição na dívida ativa.
Desta forma expeça-se o boleto necessário ao pagamento da diligência e, com o instrumento de citação, encaminhe-se à parte requerida, 
para pagamento em 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição na dívida ativa.
CÓPIA DESTE DESPACHO SERVE COMO MANDADO OU CARTA DE CITAÇÃO.
Dados para cumprimento:
Parte Requerida: Decola.com Ltda, Alameda Grajaú, 219, 2º Andar, Alphaville Centro Industrial e Empresarial - 06454-050 - Barueri - São 
Paulo.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
7ª Vara Cível da Comarca de Porto VelhoProcesso n. 7042984-53.2021.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
AUTOR: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - 
CAERD
RÉU: EDEZIO BARRETO
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da Causa: R$ 2.147,76
Data da distribuição: 11/08/2021
DESPACHO  
Indefiro o pedido de isenção de custas processuais à parte autora.
Não há se falar em extensão das prerrogativas de Fazenda Pública para as sociedades de economia mista, tal qual ocorreu com o regime 
de precatório na forma do entendimento proferido pela Suprema Corte na ADPF n. 387. As situações e hipóteses são distintas.
As custas processuais caracterizam-se como taxa judiciária e, portanto, possuem natureza de tributo.
Diante disso, a isenção das custas judiciais somente é possível por meio de disposição legal anterior. O que, nos termos da Lei n. 
3.896/2016, não ocorre em favor das sociedades de economia mista. 
Observe que a Lei n. 3.896/2016 – Regimento de Custas do Estado de Rondônia, versa sobre a hipótese de isenção das custas no âmbito 
desta Justiça Estadual, todavia, não indica as sociedades de economia mista como favorecidos de tal benefício.
Por outro lado, quanto ao pedido alternativo de diferimento do pagamento ao final, na forma do art. 34 da Lei n. 3.896/2016, não foi 
comprovado nenhuma situação que justifique o pedido. Indefiro o pedido.
Assim, intime-se a parte autora para, em 15 (quinze) dias, comprovar o recolhimento das custas iniciais, sob pena de indeferimento da 
petição inicial.
As custas iniciais deverão ser recolhidas no percentual de 2% do valor da causa, nos termos da primeira parte do inciso I do art. 12 da 
Lei n. 3.896/2016, pois, considerando a pandemia provocada pelo novo coronavírus, excepcionalmente, deixarei de designar a audiência 
inicial de conciliação prevista no art. 334 do CPC. A tentativa de concilia, se for o caso, poderá ocorrer em outro momento.
Decorrido o prazo, não recolhidas as custas, venha concluso o processo para extinção.
Recolhidas as custas, cumpra-se o DESPACHO a seguir.
Cite-se a parte requerida para apresentar contestação, em 15 (quinze) dias.
Obs. 1: Caso não tenha condições de pagar advogado, poderá procurar a Defensoria Pública do Estado de Rondônia, situada na Av. 
Governador Jorge Teixeira, 1722, Bairro Embratel, CEP n. 76.820-846, Porto Velho/RO.
Se a parte requerida não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela 
parte autora (art. 344 do CPC).
Obs. 2: A petição inicial e documentos que a instruem poderão ser consultados no sitio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/
listView.seam.
CÓPIA DESTE SERVE COMO MANDADO OU CARTA DE CITAÇÃO.
Dados para cumprimento:
Parte requerida: Edezio Barreto, Beco Gravatal Milagres, 67-A, Bairro São Sebastião - 76801-745 - Porto Velho - Rondônia.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
7ª Vara Cível da Comarca de Porto VelhoProcesso n. 7002288-48.2016.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
AUTOR: LEOMIR DA SILVA VALE
ADVOGADO DO AUTOR: FLAVIO HENRIQUE TEIXEIRA ORLANDO, OAB nº RO2003
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da Causa: R$ 20.000,00
Data da distribuição: 19/01/2016
DESPACHO  
Intime-se a autarquia federal requerida para, em 15 (quinze) dias, manifestar-se acerca do saldo existente em conta judicial vinculada 
ao processo (ID n. 58049888) referente aos honorários periciais arbitrados no processo (ID n. 15902788), sob pena de transferência dos 
valores para Conta Centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia.
Se a parte se manifestar no sentido de levantamento do valor, desde logo autorizo a expedição do respectivo alvará judicial ou, 
eventualmente se referida parte indicar conta bancária, a expedição de ofício a CAIXA solicitando transferência do saldo.
Decorrido o prazo, se nada for requerido, expeça-se ofício a CAIXA solicitando a transferência dos valores para conta única do Tribunal 
de Justiça.
Após, arquive-se.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
7ª Vara Cível da Comarca de Porto VelhoProcesso n. 7038919-20.2018.8.22.0001
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: RAIMUNDO JUSCELINO ALVES LAVOR
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANDRE DERLON CAMPOS MAR, OAB nº RO8201A
EXECUTADO: RONALDO ALVES DA SILVA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 48.906,00
DESPACHO 
Considerando que foi apresentado o comprovante de pagamento referente a uma diligência, realizou-se apenas a consulta ao 
INFOJUD.
Indefiro pesquisa de valores na conta da esposa do executado pelo sistema Sisbajud, pois não figura no título executivo objeto do 
processo.
DEFIRO a quebra do sigilo fiscal por meio do sistema INFOJUD.
As informações encontram-se disponíveis na sala de audiências desta Vara, por 10 (dez) dias, para manuseio exclusivo dos advogados 
das partes, sendo vedada a retirada e a extração de cópias.
Mesmo considerando a pandemia provocada pelo coronavírus (Covid-19), o acesso aos documentos fiscais continuará a ser realizado na 
sala de audiências deste juízo, com agendamento de horário pelo telefone (69) 3309-7049 (o atendimento telefônico é realizado somente 
durante o horário de expediente das 7 às 14 horas). 
O comparecimento de qualquer das partes para verificar os documentos fiscais deve ser certificado.
Findo o prazo para as consultas, os documentos fiscais devem ser inutilizados.
Promova a parte exequente, em 10 (dez) dias, o andamento do feito para requerer o que entender de direito, sob pena de extinção.
Decorrido o prazo, se nada for requerido, cumpra-se o disposto no §1º do art. 485 do CPC.
Intime-se.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Ilisir Bueno Rodrigues 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
7ª Vara Cível da Comarca de Porto VelhoProcesso n. 7041577-80.2019.8.22.0001
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: SUELI VALENTIN MORO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCIA YUMI MITSUTAKE, OAB nº RO7835
EXECUTADOS: GOL LINHAS AÉREAS S.A, DECOLAR.COM LTDA.
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, DANIEL BATTIPAGLIA SGAI, OAB nº 
SP214918, BERNARDO AUGUSTO GALINDO COUTINHO, OAB nº RO2991, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS SA
Valor da Causa: R$ 8.170,00
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Data da distribuição: 20/09/2019
SENTENÇA  
O processo retornou concluso a fim de resolver a obrigação de pagar honorários advocatícios sucumbenciais a que também foi condenada 
a parte exequente.
Em manifestação de ID n. 60147376, o advogado da parte executada concordou com os valores depositados no processo (R$ 1.617,51 
– ID n. 58166806).
Assim, ante o cumprimento da obrigação, com fundamento no inciso II do art. 924 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o 
cumprimento de SENTENÇA movido por DANIEL BATTIPAGLIA SGAI contra SUELI VALENTIN MORO, ambos qualificados no processo 
e, em consequência, DETERMINO o seu arquivamento.
Expeça-se ofício a CAIXA solicitando a transferência direta entre contas, em favor do advogado da parte executada, do saldo existente na 
conta judicial n. 2848/040/1.754.985-5 (extrato em anexo). Os dados bancários do beneficiário se encontram no ID n. 60147376. 
Após, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7015379-35.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FRANCISCO ABDORAL ROCHA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: RADUAN MORAES BRITO - RO7069
REPRESENTADO: BARROS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
7ª Vara Cível da Comarca de Porto VelhoProcesso n. 7004487-09.2017.8.22.0001
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA E MARCELO RODRIGUES XAVIER ADVOGADOS ASSOCIADOS - ME
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA, OAB nº RO3434, ANNA LUIZA SOARES DINIZ DOS SANTOS, OAB 
nº RO5841
EXECUTADO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARICELIA SANTOS FERREIRA DE ARAUJO, OAB nº RO324B, CLAYTON CONRAT KUSSLER, 
OAB nº RO3861
Valor da Causa: R$ 1.396.139,38
Data da distribuição: 07/02/2017
DESPACHO  
Exclua-se o advogado Clayton Conrat Kussler do cadastro do processo.
Indefiro a suspensão do processo, nos termos do DESPACHO de ID n. 52592747.
Cumpra-se o DESPACHO de ID n. 52049162.
Decorrido o prazo, se nada for apresentado, cumpra-se o disposto no §1º do art. 485 do CPC.
Intime-se.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
7ª Vara Cível da Comarca de Porto VelhoProcesso n. 7025125-29.2018.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
AUTOR: OTACILIA LOPES CORREA
ADVOGADOS DO AUTOR: BRENDA RODRIGUES DOS SANTOS, OAB nº RO8648, DIEGO JOSE NASCIMENTO BARBOSA, OAB nº 
RO5184, CASIMIRO ANCILON DE ALENCAR NETO, OAB nº AM4569
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RÉU: BANCO ITAU CONSIGNADO S A
ADVOGADO DO RÉU: JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR, OAB nº PI392
Valor da Causa: R$ 19.960,92
Data da distribuição: 29/06/2018
DESPACHO 
Intime-se o perito para, em 5 (cinco) dias, designar local, data e horário para realização do exame pericial, observando a antecedência 
mínima de 20 (vinte) dias para fins de intimação prévia das partes, sob pena de destituição.
Decorrido o prazo, se nada for apresentado, venha concluso na pasta “DESPACHO Urgente”.
Apresentada a informação, cumpra-se o DESPACHO de ID 38412669.
Intime-se.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
7ª Vara Cível da Comarca de Porto VelhoProcesso n. 7047439-32.2019.8.22.0001
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: CONDOMINIO PORTAL DAS ARTES
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: BRUNO PAIVA OLIVEIRA, OAB nº RO8056, JEANDERSON LUIZ VALERIO ALMEIDA, OAB nº 
RO6863, LUIS GUILHERME SISMEIRO DE OLIVEIRA, OAB nº RO6700
EXECUTADO: SLOURAN BERNARD ALENCAR MORAES
ADVOGADO DO EXECUTADO: TIAGO JOSE ROTUNO VIEIRA, OAB nº RO9787
Valor da causa: R$ 21.182,02
DESPACHO 
Promova-se a mudança de classe processual para cumprimento de SENTENÇA. 
Nos termos do art. 523 do CPC, fica a parte executada intimada para pagar voluntariamente o débito indicado no processo (ID n. 
60772987), em 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios, também de 10% (dez por cento), 
ficando ainda sujeito a atos de expropriação (§3º do art. 523 do CPC).
A intimação se dará pelo Diário da Justiça, nos termos do inciso I do §2º do art. 513 do CPC.
Fica a parte executada ciente de que, com o transcurso do prazo para pagamento voluntário, nos termos do art. 525 do CPC, independente 
de penhora ou nova intimação, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para, querendo, apresentar impugnação ao cumprimento de 
SENTENÇA.
Havendo impugnação, intime-se a parte exequente para, em 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a impugnação ao cumprimento de 
SENTENÇA e após, decorrido o prazo, venha concluso o processo para DECISÃO. 
Não havendo impugnação, intime-se a parte exequente para, em 5 (cinco) dias, atualizar o débito e requerer o que entender de direito 
para o prosseguimento do cumprimento de SENTENÇA, sob pena de extinção. Em caso de requerimento de pesquisa junto aos sistemas 
informatizados à disposição do juízo, desde logo, deverá apresentar o comprovante de pagamento das custas referentes à diligência 
pretendida, na forma do art. 17 da Lei n. 3.896/2016 (Regimento de custas do Estado de Rondônia), sob pena de indeferimento.
Em caso de pagamento, intime-se a parte exequente, por meio do seu advogado, para, em 5 (cinco) dias, informar a satisfação do 
crédito e/ou requerer o que entender de direito, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo 
o pagamento integral da obrigação.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021.
Ilisir Bueno Rodrigues 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
7ª Vara Cível da Comarca de Porto VelhoProcesso n. 7039086-37.2018.8.22.0001
Embargos à Execução
EMBARGANTE: CASAALTA CONSTRUCOES LTDA
ADVOGADO DO EMBARGANTE: FLAVIANA LETICIA RAMOS MOREIRA, OAB nº RO4688
EMBARGADO: PREMONORTE INDUSTRIA & COMERCIO DE PRE MOLDADOS LTDA - ME
ADVOGADOS DO EMBARGADO: JESSICA EMILLE SILVA LIMA, OAB nº RO8787, JOSE VITOR COSTA JUNIOR, OAB nº RO4575
Valor da Causa: R$ 26.530,74
Data da distribuição: 28/09/2018
DESPACHO  
Arquive-se.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
7ª Vara Cível da Comarca de Porto VelhoProcesso n. 7035407-29.2018.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
AUTOR: NEIDE NASCIMENTO E CASTRO SANTOS
ADVOGADO DO AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS, OAB nº RO3208
RÉU: MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL
ADVOGADO DO RÉU: ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO, OAB nº RO98628
Valor da Causa: R$ 39.265,14
Data da distribuição: 03/09/2018
DESPACHO  
Regularize a parte requerida, em 10 (dez) dias, sua representação processual, apresentando procuração outorgada ao advogado 
peticionante.
A fixação da multa por ausência na audiência de conciliação está protegida pela coisa julgada.
O pagamento da multa processual não está adstrita à habilitação no processo de falência, conforme inciso IV do art. 84 da Lei n. 
11.101/2005.
As custas judiciais dos processos que a massa falida for vencida “compreendem taxas judiciárias, emolumentos, verbas dos peritos, 
publicações, entre outras” (STJ, 3ª Turma, Resp n. 1.070.149-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 15/12/2011 e publicado em 
01/02/2012).
Recentemente, o Superior Tribunal de Justiça entendeu que as sanções impostas por litigância de má-fé são consideradas custas 
judiciais sem a necessidade de habilitação no concurso de credores no processo de falência (STJ, 4ª Turma, REsp n. 1.383.914-RS, Rel. 
Min. Antonio Carlos Ferreira, julgado em 16/03/2021 e aguardando publicação).
Outrossim, a multa por ato atentatório à dignidade da justiça trata-se de sanção processual e, assim, aplica-se o entendimento da Corte 
Superior.
Cumpra-se o disposto no artigo 35 e seguintes da Lei n. 3.896/2016 e art. 2º do Provimento Conjunto n. 002/2017-PR-CG acerca das 
custas finais e da multa por ato atentatório à dignidade da justiça.
O pagamento da obrigação deve ser feito no processo de falência por meio de habilitação da certidão de crédito a ser promovida pelo 
credor.
Antes da emissão da certidão de crédito judicial, faz-se necessária a sua adequação aos DISPOSITIVO s do regime falimentar.
Apesar da SENTENÇA consignar a incidência da correção desde o efetivo desembolso e juros a partir da citação, a atualização monetária 
deve observar o inciso II do art. 9º e o art. 124, ambos da Lei n. 11.101/2005, para validade da certidão de crédito e aceitação pelo juízo 
falimentar.
Nesse sentido:
“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. CÁLCULO DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA EM HABILITAÇÃO DE 
CRÉDITO. DECRETAÇÃO DA QUEBRA. EFEITOS MATERIAIS QUE INCIDEM DESDE A PROLAÇÃO DA SENTENÇA INDEPENDENTE 
DE PUBLICAÇÃO. 1. Impugnação de crédito em processo falimentar da qual se extraiu o recurso especial interposto em 19/12/2013, 
concluso ao Gabinete em 27/10/2016. Julgamento: CPC/73. 2. O propósito recursal é decidir sobre: i) a existência de negativa de 
prestação jurisdicional na espécie (arts. 131, 165, 458, 535, do CPC/73); ii) qual o momento que se considera decretada a falência para 
fins de atualização do crédito, nos termos dos arts. 9, II e 124, da Lei 11.101/05. 3. Inexistentes os vícios de omissão, contradição ou 
obscuridade no acórdão recorrido, e estando esse devidamente fundamentado, não se caracteriza a violação dos arts. 131, 165, 458, II, 
e 535, I e II, do CPC/73. 4. No processo de falência, a incidência de juros e correção monetária sobre os créditos habilitados deve ocorrer 
até a decretação da quebra, entendida como a data da prolação da SENTENÇA e não sua publicação. 5. Recurso especial não provido.” 
(STJ, 3ª Turma, REsp n. 1.660.198-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 03/08/2017 e publicado em 10/08/2017 - grifei).
A correção deve incidir até a decretação da quebra (12/08/2015) e, por sua vez, os juros não incidem por serem posteriores.
Apresente a parte autora, em 10 (dez) dias, planilha de crédito discriminado e atualizado, nos termos do Provimento n. 0013/2014-CG do 
Tribunal de Justiça de Rondônia, observando os parâmetros fixados neste DESPACHO.
Apresentada a planilha, expeça-se certidão de dívida judicial em favor da parte autora.
Cumpridas todas as especificações, arquive-se.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
7ª Vara Cível da Comarca de Porto VelhoProcesso n. 7052776-70.2017.8.22.0001
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE PORTO VELHO LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: WYLIANO ALVES CORREIA, OAB nº RO2715
EXECUTADO: VALDIR BATISTA
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EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da Causa: R$ 32.471,89
Data da distribuição: 11/12/2017
DESPACHO  
Para realização de pesquisa das Declaração de Imposto de Renda realizadas pelo executado por meio do sistema Infojud (não há 
expedição de ofício), deve o exequente, de forma antecipada, apresentar comprovante de pagamento das custas da diligência, em 10 
(dez) dias, sob pena de extinção e arquivamento.
Decorrido o prazo sem manifestação, cumpra-se o disposto no §1º do art. 485 do CPC. 
Porto Velho, 10 de agosto de 2021.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
7ª Vara Cível da Comarca de Porto VelhoProcesso n. 7035764-72.2019.8.22.0001
Monitória
EXEQUENTE: JOÃO PAULO DA SILVA SANTOS OAB/RO 11.278 e LAURA RIBEIRO HENRIQUES OAB/MG 98.995 
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: JOÃO PAULO DA SILVA SANTOS OAB/RO 11.278 e LAURA RIBEIRO HENRIQUES OAB/MG 
98.995 
EXECUTADOS: CONDOMÍNIO VITA BELLA RESIDENCIAL CLUBE
ADVOGADOS DO EXECUTADOS. ADVOGADOS DO AUTOR: AGNES CLICIA OLIVEIRA CAVALCANTE, OAB nº RO10223, INGRID 
JULIANNE MOLINO CZELUSNIAK, OAB nº RO7254, NAYARA SIMEAS PEREIRA RODRIGUES, OAB nº RO1692
Valor da causa: R$ 11.744,89
DESPACHO 
Promova-se a mudança de classe processual para cumprimento de SENTENÇA. 
Excluam-se CONDOMÍNIO VITA BELLA RESIDENCIAL CLUBE e seus advogados do polo ativo e os incluam no polo passivo.
Exclua-se DIRECIONAL TSC JATUARANA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA do sistema.
Incluam-se JOÃO PAULO DA SILVA SANTOS OAB/RO 11.278 e LAURA RIBEIRO HENRIQUES OAB/MG 98.995 no polo ativo, bem 
como como advogados do polo ativo.
Nos termos do art. 523 do CPC, fica a parte executada intimada para pagar voluntariamente o débito indicado no processo (ID n. 
60417292), em 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios, também de 10% (dez por cento), 
ficando ainda sujeito a atos de expropriação (§3º do art. 523 do CPC).
A intimação se dará pelo Diário da Justiça, nos termos do inciso I do §2º do art. 513 do CPC.
Fica a parte executada ciente de que, com o transcurso do prazo para pagamento voluntário, nos termos do art. 525 do CPC, independente 
de penhora ou nova intimação, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para, querendo, apresentar impugnação ao cumprimento de 
SENTENÇA.
Havendo impugnação, intime-se a parte exequente para, em 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a impugnação ao cumprimento de 
SENTENÇA e após, decorrido o prazo, venha concluso o processo para DECISÃO. 
Não havendo impugnação, intime-se a parte exequente para, em 5 (cinco) dias, atualizar o débito e requerer o que entender de direito 
para o prosseguimento do cumprimento de SENTENÇA, sob pena de extinção. Em caso de requerimento de pesquisa junto aos sistemas 
informatizados à disposição do juízo, desde logo, deverá apresentar o comprovante de pagamento das custas referentes à diligência 
pretendida, na forma do art. 17 da Lei n. 3.896/2016 (Regimento de custas do Estado de Rondônia), sob pena de indeferimento.
Em caso de pagamento, intime-se a parte exequente, por meio do seu advogado, para, em 5 (cinco) dias, informar a satisfação do 
crédito e/ou requerer o que entender de direito, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo 
o pagamento integral da obrigação.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021.
Ilisir Bueno Rodrigues 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
7ª Vara Cível da Comarca de Porto VelhoProcesso n. 7048861-42.2019.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - DEPARTAMENTO REGIONAL DE RONDONIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MILEISI LUCI FERNANDES, OAB nº RO3487, JAQUELINE FERNANDES SILVA, OAB nº RO8128 
EXECUTADO: MICHELIA CRUZ FARIAS 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 16.049,09 
Distribuição: 01/11/2019 
DESPACHO 
O pedido de ID n. 60266057 deve ser indeferido.
No caso em tela, as providências pleiteadas pela exequente – suspensão dos cartões de crédito e CNH da parte devedora (ainda não 
citada), não serão úteis ao cumprimento da obrigação, mas, apenas meios de restringir os direitos individuais do executado.
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Trata-se de meio desproporcional para satisfação da obrigação almejada, além do que atingirá direito de terceiro (operadora do cartão de 
crédito), no caso de suspensão de cartão de crédito. 
Na realidade, a medida pleiteada objetiva tão somente cassar direitos pessoais da parte executada, sem atingir diretamente o seu 
patrimônio para cumprimento da obrigação, o que não encontra respaldo na execução cível.
Note-se que não há relação direta entre o cumprimento da obrigação de pagar e a adoção das medidas pleiteadas, sendo estas 
absolutamente ineficazes para a consecução da FINALIDADE do cumprimento de SENTENÇA ou execução.
O egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia nesse sentido, assim tem decidido:
“Agravo de instrumento. Cumprimento de SENTENÇA. Medidas indutivas e coercitivas. Utilidade. Art. 139, IV, NCPC. Prejuízo ao direito de 
ir e vir dos devedores. Embora o art. 139, IV, do CPC/2015 permita ao juiz determinar medidas atípicas para assegurar o cumprimento de 
ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto prestação pecuniária, no caso vertente, os elementos coligidos não convencem 
de que as providências em questão serão úteis ao atingimento do fim colimado na execução. Inadmissibilidade de se afetar o direito de 
ir e vir do executado para forçá-lo ao pagamento do débito.” (TJ/RO, 2ª Câmara Cível, AI n. 0801637-71.2017.822.0000, Rel. Des. Paulo 
Kiyochi Mori, julgado em 27/10/2017).
Assim, pelas razões expostas, indefiro o pedido.
Promova a parte exequente providências úteis à satisfação do crédito, observando, se for o caso, o disposto nos arts. 17 e 19 da Lei n. 
3.896/2016, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 
Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se, pessoalmente, o exequente, nos termos do §1º do art. 485 do CPC.
Intime-se.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021.
Ilisir Bueno Rodrigues 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7057876-35.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: NEUMANN & GONCALVES MEDICINA E SEGURANCA OCUPACIONAL LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: KARINA ROCHA PRADO - RO1776
RÉU: TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO), 
Advogado do(a) RÉU: FELIPE ESBROGLIO DE BARROS LIMA - SP310300
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL ID 61068498 (SENTENÇA /ALVARÁ), devendo proceder a retirada via 
internet, bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem 
transferidos para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7057876-35.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: NEUMANN & GONCALVES MEDICINA E SEGURANCA OCUPACIONAL LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: KARINA ROCHA PRADO - RO1776
RÉU: TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO), 
Advogado do(a) RÉU: FELIPE ESBROGLIO DE BARROS LIMA - SP310300
SENTENÇA 
Ante o cumprimento da obrigação, com fundamento no inciso II do art. 924 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo 
movido por NEUMANN & GONÇALVES MEDICINA e SEGURANÇA OCUPACIONAL LTDA - ME contra TELEFÔNICA BRASIL S/A 
(VIVO), ambos qualificados no processo e, em consequência, DETERMINO o seu arquivamento.
Segue abaixo alvará judicial em favor da parte exequente, para liberação do valor depositado pela executada.
A executada informou que realizou o pagamento das custas finais (59629849), todavia fez foi depósito judicial (extrato em anexo), 
mas o valor depositado é inferior ao valor das custas finais. Assim, expeça-se alvará em favor da executada para liberação da quantia 
equivocadamente depositada em conta judicial.
Intime-se a executada para, em 15 (quinze) dias, comprovar o recolhimento das custas finais, sob pena de protesto e inscrição na dívida 
ativa do Estado. O boleto de pagamento das custas pode ser acessado pelo link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Recolhido o valor, arquive-se.
Não havendo recolhimento, cumpra-se o disposto no art. e seguintes da Lei n. 3.896/2016 e art. 2º do Provimento Conjunto n. 002/2017-
PR-CG. Após, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7051640-67.2019.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: EDIGLEI SANDRO PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GENIVAL FERNANDES DE LIMA - RO2366
EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA - RO9117
SENTENÇA 
Proceda-se a mudança de classe do processo para cumprimento de SENTENÇA.
Ante o cumprimento da obrigação, com fundamento no inciso II do art. 924 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo 
movido por EDIGLEI SANDRO PEREIRA DE OLIVEIRA contra SEGURADORA LIDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A, 
ambos qualificados no processo e, em consequência, DETERMINO o seu arquivamento.
Segue abaixo alvará judicial em favor da parte exequente.
Custas finais recolhidas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7051640-67.2019.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: EDIGLEI SANDRO PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GENIVAL FERNANDES DE LIMA - RO2366
EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA - RO9117
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL ID 61068848 (SENTENÇA /ALVARÁ), devendo proceder a retirada via 
internet, bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem 
transferidos para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7050764-15.2019.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: PEDRO PEREIRA DE FREITAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA ROSALIA BONFIM SANTOS - RO5901
EXECUTADO: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
Advogado do(a) EXECUTADO: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI - PE21678
SENTENÇA 
Ante o cumprimento da obrigação, com fundamento no inciso II do art. 924 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo movido 
por PEDRO PEREIRA DE FREITAS contra MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, ambos qualificados no processo e, em consequência, 
DETERMINO o seu arquivamento.
Segue abaixo alvará judicial em favor da parte exequente.
Intime-se a parte executada para, em 15 (quinze) dias, comprovar o recolhimento das custas, sob pena de protesto e inscrição na dívida 
ativa do Estado. O boleto de pagamento das custas pode ser acessado pelo link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Recolhido o valor, arquive-se.
Não havendo recolhimento, cumpra-se o disposto no art. e seguintes da Lei n. 3.896/2016 e art. 2º do Provimento Conjunto n. 002/2017-
PR-CG. Após, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 6 de agosto de 2021.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7050764-15.2019.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: PEDRO PEREIRA DE FREITAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA ROSALIA BONFIM SANTOS - RO5901
EXECUTADO: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
Advogado do(a) EXECUTADO: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI - PE21678
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL ID 60969738 (SENTENÇA /ALVARÁ), devendo proceder a retirada via 
internet, bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem 
transferidos para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7004490-27.2018.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JORGE PEREIRA GURGEL DO AMARAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: IRAN DA PAIXAO TAVARES JUNIOR - RO5087, ANDREY CAVALCANTE DE CARVALHO - RO303-B, 
PAULO BARROSO SERPA - RO4923-E, WILSON VEDANA JUNIOR - RO6665
EXECUTADO: CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - PE16983
INTIMAÇÃO AUTOR - REGULARIZAR REPRESENTAÇÃO
Ante a determinação de expedição de alvará, fica a parte AUTORA intimada para apresentar procuração com poderes específicos para 
levantamento de valores, no prazo de 05 dias. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7034696-87.2019.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: FRANCISCO LOPES DA SILVA SOBRINHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GENIVAL FERNANDES DE LIMA - RO2366
EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA - RO9117
SENTENÇA 
Proceda-se a mudança de classe do processo para cumprimento de SENTENÇA.
Ante o cumprimento da obrigação, com fundamento no inciso II do art. 924 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo 
movido por FRANCISCO LOPES DA SILVA SOBRINHO contra SEGURADORA LIDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A, 
ambos qualificados no processo e, em consequência, DETERMINO o seu arquivamento.
Segue abaixo alvará judicial em favor da parte exequente.
As custas do processo, conforme SENTENÇA, deve ser rateada entre as partes. A cobrança das custas em relação ao exequente, fica 
suspensa nos termos do §3º do art. 98 do CPC. A executada apresentou comprovante de pagamento das custas que lhe cabiam (ID n. 
59987485).
Vincule-se a guia de custas avulsa a este processo (ID n. 59987486).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
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e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7034696-87.2019.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: FRANCISCO LOPES DA SILVA SOBRINHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GENIVAL FERNANDES DE LIMA - RO2366
EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA - RO9117
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL ID 61070129 (SENTENÇA /ALVARÁ), devendo proceder a retirada via 
internet, bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem 
transferidos para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7050851-68.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LINO PAZ DE ARAUJO
RÉU: ENERGISA 
Advogados do(a) RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827, DIEGO DE PAIVA 
VASCONCELOS - RO2013, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7003060-35.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SEBASTIANA MENDES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ANGELA MARIA MENDES DOS SANTOS - RO2651
RÉU: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD
Advogado do(a) RÉU: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530
INTIMAÇÃO AUTOR E RÉU - RÉPLICA E PROVAS
1) Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias e no mesmo prazo 
especificar provas.
2) Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para especificar provas no prazo de 05 (cinco) dias. 
3) As PARTES deverão indicar as provas que pretendem produzir, indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0011310-94.2012.8.22.0001
Classe: USUCAPIÃO (49)
AUTOR: CRISTIAN FELIPE FIGUEIRA VIANA e outros
RÉU: EGO EMPRESA GERAL DE OBRAS S A
Advogados do(a) RÉU: EDSON ANTONIO SOUSA PINTO - RO4643, EDUARDO ABILIO KERBER DINIZ - RO4389, GUILHERME DA 
COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
INTIMAÇÃO EXEQUENTE - ATUALIZAR O DÉBITO
Tendo em vista o decurso de prazo para pagamento espontâneo, fica a parte EXEQUENTE, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada a 
atualizar o débito e dar prosseguimento no feito atentando-se que o requerimento de consultas por meio de sistemas judiciais (BACEN, 
RENAJUD e outros) deverá ser acompanhado de custas CÓDIGO 1007, para cada diligência requerida, nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7001958-75.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANGELINA FERNANDES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ANA CAROLINA SANTOS ROCHA - RO10692
RÉU: ENERGISA 
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7034297-87.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ILANA LIMA ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: CAMILA DA SILVA GODINHO - RO8204
RÉU: azul linhas aéreas brasileiras S.A
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7020606-16.2015.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: FABIULA NAZARIO GARCIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO HENRIQUE GURGEL DO AMARAL - RO1361
EXECUTADO: MOVEIS LIBERATTI LTDA - EPP
Advogados do(a) EXECUTADO: GEAN ROBERTO CARDOSO - RO4499, OZEIAS DIAS DE AMORIM - RO4194, IZILDA APARECIDA 
MOSTACHIO MARTIN - PR33074
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento, nos termos da DECISÃO ID 60234832.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0020155-86.2010.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: COOPERATIVA CENTRAL DE CREDITO NOROESTE BRASILEIRO LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA - RO2027, DANIEL MENDONCA LEITE DE SOUZA - RO6115
EXECUTADO: AMOAN ITAI GARRETT DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: NILSON APARECIDO DE SOUZA - RO3883
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
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e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0021336-20.2013.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELOI CONTINI - RS35912
EXECUTADO: ANGELA POSSER RAMOS
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0025049-03.2013.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELOI CONTINI - RS35912
EXECUTADO: Fábio Mareto e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0016005-23.2014.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - DEPARTAMENTO REGIONAL DE RONDONIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JAQUELINE FERNANDES SILVA - RO8128, MILEISI LUCI FERNANDES - RO3487, DEISE LUCIA DA 
SILVA SILVINO VIRGOLINO - RO615
EXECUTADO: VERONICA RAMOS DE AGUIAR 
Advogado do(a) EXECUTADO: MAURO DIAS GOMES JUNIOR - RO5524
Intimação RÉU - 
Fica a parte REQUERIDA intimada da petição do AUTOR ID 60885333 para manifestação em 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0000100-46.2012.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: Francisca Eleoniza Alves Lopes e outros (4)
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA GORETI DE OLIVEIRA - RO0003199A
EXECUTADO: BANCO BRADESCO S/A
Advogados do(a) EXECUTADO: WILSON BELCHIOR - CE17314-A, MAURO PAULO GALERA MARI - RO4937-S, ANNE BOTELHO 
CORDEIRO - RO4370
INTIMAÇÃO AUTOR - CONTRARRAZÕES
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões Recursais.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
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Processo: 7033574-68.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SUZANA FERREIRA DA CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: EDGAR FERREIRA DE SOUZA - MT17664
RÉU: NEGRESCO S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
Advogado do(a) RÉU: RICARDO RUSSO - PR31666
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7044807-33.2019.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ANICIA RODRIGUES DA PASCOA FURTADO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTIAN JOSE DE SOUSA DELGADO - RO4600
EXECUTADO: ENERGISA
Advogados do(a) EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7010700-89.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CARMELIA VIEIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MIGUEL ANGELO FOLADOR - RO4820
RÉU: ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS S/A
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7013658-19.2019.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: LEE, BROCK, CAMARGO ADVOGADOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO RIVELLI - SP297608
EXECUTADO: NICOLE RAFAELA GODINHO LINS e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: DENISE JORDANIA LINO DIAS - RO10174
Advogado do(a) EXECUTADO: DENISE JORDANIA LINO DIAS - RO10174
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.
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CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
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Processo: 7029734-26.2016.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: JOSE DA SILVA DE AGUIAR
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOICEBERE DA SILVA AGUIAR - RO7816
EXECUTADO: FRANCISCO RODRIGUES DE ALBUQUERQUE
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7039153-36.2017.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS - MG44698-A
EXECUTADO: DENTAL PORTO VELHO LTDA - EPP
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7028898-87.2015.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO BRAZ DA SILVA - PE12450
EXECUTADO: MESQUITA E MESQUITA LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: VERA MONICA QUEIROZ FERNANDES AGUIAR - RO176-B
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7013557-45.2020.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BR CONSORCIOS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDEMILSON KOJI MOTODA - SP231747
EXECUTADO: FERNANDO SILVA NOBRE
Advogado do(a) EXECUTADO: LEANE ABIORANA DE MACEDO RAUCH - RO1359
INTIMAÇÃO AUTOR 
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação da Impugnação 
apresentada.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Porto Velho - 7ª Vara Cível
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EDITAL DE CITAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
- DO REQUERIDO: DEMAIS INTERESSADOS, atualmente em lugar incerto e não sabido;
- DOS AUSENTES INCERTOS E DESCONHECIDOS;
FINALIDADE: CITAR a parte requerida acima indicada e os ausentes incertos e desconhecidos para tomar conhecimento da Ação de 
Usucapião do imóvel o imóvel urbano nO: 167,58, setor 14, quadra 282, Lote 0194, localizado na Rua Antonio Vivaldi bairro Aponiã, nesta 
Capital/RO O referido imóvel possui uma área de 167,58M2 e esta inserido na área de 601.112,70m2 que está registrado Perante o 1º 
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Porto Velho, na Carta de Aforamento n.° 2133 e sob a matrícula nO: 40.805. O prazo de 
DEFESA de 15 dias inicia-se a partir do término do prazo do edital.
ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como sendo verdadeiros os fatos articulados pela parte Autora.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça)

Processo:0000382-50.2013.8.22.0001
Classe:USUCAPIÃO (49)
Requerente:J URACILDA FERNANDES MACHADO CPF: 045.875.372-68
Requerido: EGO EMPRESA GERAL DE OBRAS S A CNPJ 05.722.947/0001-20
DECISÃO ID 54143965
Sede do Juízo: Fórum Geral Des. César Montenegro, Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO, 76801-235, 3217-1307 e-mail: 
7civelcpe@tjro.jus.br
Porto Velho, 10 de agosto de 2021.
MÁRCIA PIRES SARAIVA
Gestora de Equipe - cad. 205205-9
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
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ÓRGÃO EMITENTE: Porto Velho - 7ª Vara Cível
EDITAL DE CITAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
DE: SELINO PEREIRA CPF: 221.154.632-34 e AGROINDUSTRIAL SAMAUMA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE ARTEFATOS DE 
MADEIRAS LTDA - ME CNPJ 08.264.690/0001-06 , atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR os Requeridos acima qualificados de todo o conteúdo do DESPACHO abaixo transcrito, para para IMPUGNAR os 
embargos no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência do art. 344 do CPC.. O prazo de defesa inicia-se a partir do término do 
prazo do edital. 
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça).

Processo:7018445-23.2021.8.22.0001
Classe:EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37)
Requerente:ALESSANDRA SILVA DOS SANTOS SOBOLESKI CPF: 656.679.132-91
Requerido: SELINO PEREIRA CPF: 221.154.632-34, AGROINDUSTRIAL SAMAUMA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE ARTEFATOS 
DE MADEIRAS LTDA - ME CNPJ 08.264.690/0001-06, BANCO BRADESCO CNPJ 60.746.948/0001-12
DECISÃO ID 59917052: “(...)Cite-se o embargado Banco Bradesco, por meio de seu advogado (§3º do art. 677 do CPC), para impugnar 
os embargos no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência do art. 344 do CPC. Citem-se os embargados Selino Pereira e 
Agroindustrial Samauma Importação e Exportação de Artefatos de Madeiras Ltda - ME por edital, com prazo de 20 (dias), observando-se 
o disposto no artigo 257 do CPC. Realizada a publicação do edital e decorrido o prazo, se não for apresentada defesa, com fundamento 
no inciso II do art. 72 do CPC, desde logo nomeio o Defensor Público que atua perante esta vara como curador do requerido citado por 
edital. Dê-se vista ao curador para requerer o que entender de direito, inclusive apresentar defesa. Findo o prazo, intimem-se as partes 
para especificar provas que pretendem produzir, justificando a necessidade de cada uma delas, sob pena de indeferimento e julgamento 
do processo no estado em que se encontra. Especificadas as provas, venha concluso para DECISÃO. Caso as partes não pretendam a 
produção de outras provas, venha concluso o processo para julgamento. Obs.: A petição inicial e documentos que a instruem poderão 
ser consultados no sitio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam. Porto Velho 13 de julho de 2021 Ilisir Bueno 
Rodrigues Juiz de Direito(...)
Sede do Juízo: Fórum Geral Des. César Montenegro, Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO, 76801-235, 3217-1307 e-mail: 
7civelcpe@tjro.jus.br
Porto Velho, 5 de agosto de 2021.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)
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Data e Hora
05/08/2021 15:17:31
Validade: 31/08/2021, conforme estabelece o Art. 22, inciso I, letras “a” e “b”, da Instrução Presidencial Nº 001/2012 – PR, publicada no 
DJE nº 031 de 15/02/2012.
a
3346
Caracteres
2875
Preço por caractere
0,02052
Total (R$)
59,00

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
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Processo: 7003928-13.2021.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: FLAVIO BRUNO AMANCIO VALE FONTENELE
Advogado do(a) EXEQUENTE: FLAVIO BRUNO AMANCIO VALE FONTENELE - RO2584
EXECUTADO: LEANDRO LUIZ FRADA 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7048871-52.2020.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: INSTITUTO DE EDUCACAO INFANTIL E FUNDAMENTAL R.M.P. EIRELI - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: TATIANA FREITAS NOGUEIRA - RO5480, THATIANA EVELLEEN SENA SANTANA - RO10757
EXECUTADO: APARECIDO FERREIRA DA COSTA 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7034831-31.2021.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: UNIRON
Advogado do(a) AUTOR: ALINE NOVAIS CONRADO DOS SANTOS - SP415428
RÉU: HERBETE DA SILVA RODRIGUES 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
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Processo: 7035259-13.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: AMARILDO JOSE DO NASCIMENTO CORREA
Advogado do(a) AUTOR: DENIO MOZART DE ALENCAR GUZMAN - RO3211
RÉU: CLEBER VIEIRA RAMOS
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do MANDADO, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de MANDADO de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, 
as custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

8ª VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA - Tribunal de Justiça de Rondônia Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 
horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: (69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 
3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 0017169-23.2014.8.22.0001 Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
EXEQUENTES: BRAZ RESENDE, ELIO DIECKMANN, Rafael Oenning Dieckmann, SANDI SALES DOS SANTOS, HERCULANO 
PIMENTEL DA SILVA NETO, Jaldo Dias de Araujo Filho, MARLON GONCALVES HOLANDA, CLEUZA ANITELI GUEZI, FILINHO DIAS 
NETO, JALDIANNE CAETANO DIAS ABREU, MARCOS DE OLIVEIRA CARVALHO, MARIA JOANA DA SILVA
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA, OAB nº RO3471
EXECUTADO: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO
ADVOGADOS DO EXECUTADO: TERESA CELINA DE ARRUDA ALVIM WAMBIER, OAB nº DF45472, EVARISTO ARAGAO FERREIRA 
DOS SANTOS, OAB nº DF24498 DESPACHO 
Vistos.
1. A apólice de seguro garantia apresentada pela instituição executada (ID. 28293310) possuía vigência de 20/11/2017 a 20/11/2020.
2. Deverá, portanto, apresentar nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, documento que ateste a inequívoca prorrogação da vigência dessa 
apólice, ante a previsão da possibilidade de prorrogação constante na cláusula “6”.
3. Caso não tenha ocorrido a prorrogação da vigência, deverá a executada depositar o valor do débito exequendo, devidamente atualizado, 
nos termos delineados nas informações de cálculo apresentadas pela contadoria judicial sob o ID. 14284677 - Pág. 72, homologados pelo 
juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de sequestro.
4. Não demonstrada a prorrogação da vigência da apólice e findo o prazo de 15 (quinze) dias para o pagamento do débito, pagas as 
custas pertinentes à pesquisa informatizada de valores pelos exequentes, proceda-se com o necessário.
5. Chamo o feito à ordem.
Considerando o teor da DECISÃO de ID.28019546 e que o repetitivo 948 fora julgado, tendo sido fixada a seguinte tese:
Tema 948 – STJ
Em ação civil pública proposta por Associação, na condição de substituta processual de consumidores, possuem legitimidade para 
a liquidação e execução da SENTENÇA todos os beneficiados pela procedência do pedido, independentemente de serem filiados à 
Associação promovente.
Bem como o fato de que no tocante ao repetitivo de tema 1015, em ambos os recursos afetados, REsp 1362038/SP e REsp 1361869/SP, 
fora apresentado pelo recorrente, ora executado, pedido de homologação de acordo entre as instituições bancárias envolvidas na lide 
recursal como partes e interessados, para encerrar a discussão acerca de ilegitimidade por sucessão perante terceiros, o que ocorreria 
apenas no âmbito interno das instituições.
Logo, não subsiste razão à manutenção do sobrestamento do feito.
Prossiga-se a marcha processual.
6. Manifeste-se o exequente nos termos do prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias, indicando a individualização dos créditos dos 
exequentes.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 8ª Vara Cível Processo: 7043163-84.2021.8.22.0001 Classe: Procedimento Comum Cível Assunto: Liminar AUTOR: 
LUIZ AUGUSTO DE ALMEIDA NEVES ADVOGADOS DO AUTOR: ALEX NASCIMENTO DE OLIVEIRA, OAB nº RO7670, SILVANA 
DEVACIL SANTOS, OAB nº RO8679 RÉUS: INCORPORADORA IMOBILIARIA PORTO VELHO LTDA, CIPASA PORTO VELHO 
DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA, CIPASA DESENVOLVIMENTO URBANO S.A., ASSOCIACAO RESIDENCIAL VERANA 
PORTO VELHO RÉUS SEM ADVOGADO(S) SENTENÇA 
Vistos, etc...
Trata-se de pretensão em que o autor postulou a desistência do feito antes da concretização da citação da parte contrária.
Isto posto, homologo o pedido de desistência da ação, e julgo extinto o feito, sem resolução do MÉRITO, nos termos do art. 485, VIII, 
do Código de Processo Civil, determinando o seu consequente e imediato arquivamento, após as anotações e formalidades pertinentes.
Sem custas finais.
P. R. I. Arquive-se de imediato.
Porto Velho /, 12 de agosto de 2021 . 
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7051747-14.2019.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Correção Monetária 
EXEQUENTE: CLEMILDO ESPIRIDIAO DE JESUS 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FATIMA NAGILA DE ALMEIDA MACHADO, OAB nº RO3891 
EXECUTADO: IRISMAR SANTANA SILVA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos. 
Tomo conhecimento do agravo de instrumento interposto (artigo 1.018, CPC/15) e mantenho a DECISÃO combatida, pelos seus próprios 
fundamentos. 
Oportunamente, se solicitado, prestarei informações ao relator do agravo.
Como não houve comunicação a este juízo quanto a eventual efeito suspensivo concedido ao agravo, determino o prosseguimento.
Todavia, ressalto que, por cautela, não será expedido alvará em favor do credor até a DECISÃO do Agravo.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Processo nº: 7040660-90.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível Assunto: Compra e Venda 
AUTOR: ANTONIO RICARDO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO DO AUTOR: EDMAR DA SILVA SANTOS, OAB nº RO1069 
RÉU: RESERVA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA - EPP, AV. GOVERNADOR SILVEIRA 500 BOM JESUS DE ITABORAI - 
28360-000 - BOM JESUS DO ITABAPOANA - RIO DE JANEIRO 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
D E C I S Ã O
1. Defere-se gratuidade.
2. Antônio Ricardo de Oliveira ajuizara a presente ação, com pedido de antecipação de tutela, contra RESERVA ADMINISTRADORA DE 
CONSÓRCIOS LTDA.
Sustenta ter aderido a contrato de “financiamento” que tinha como escopo a obtenção de uma caminhonete CHEVROLET S-10, ano 
2014, tendo efetuado o pagamento de R$ 5.769,00 como entrada. 
Salienta que após o pagamento recebeu informação de que deveria aguardar a liberação do veículo que ocorreria em 30/04/2021.
Pondera que o prazo não foi cumprido, foi quando a vendedora responsável pela negociação informou que resultado do seu grupo não 
gerou saldo suficiente para todos os clientes para liberação.
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Narra acerca dos prejuízos e danos de difícil e incerta reparação e pugna ao final por tutela de urgência para suspender o contrato.
Vieram-me concluso para apreciar a liminar.
É o sucinto relato
Passo a examinar o pedido.
Analisando os autos, verifica-se que o pedido formulado pelo autor em sede de antecipação de tutela não encontra guarida, vez que, 
o deferimento da medida exige a demonstração da verossimilhança do alegado, perigo de dano ou ao resultado útil do processo, sem 
contar a reversibilidade da medida, conforme se vê do artigo 300 do CPC, de onde se extrai que para ser concedida a tutela antecipada, 
necessário a prova inequívoca da alegação, entendida esta, como situação a respeito da qual, não mais se admite qualquer discussão, o 
que não é o caso dos presentes autos.
A admitir-se a tese, estar-se-ia, ainda que precariamente, confirmando toda sua pretensão de MÉRITO e, conforme se vê do objeto 
imediato, dependentes de instrução probatória.
Nesse sentido, a jurisprudência pátria:
“Só a existência de prova inequívoca, que convença da verossimilhança das alegações do autor, é que autoriza o provimento antecipatório 
de tutela jurisdicional em processo de conhecimento” (RJTJERGS 179/251).
“PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INTRUMENTO – ANTECIPAÇÃO DE TUTELA – NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA – 
AUSÊNCIA DE VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO – IMPOSSIBILIDADE – A antecipação de tutela, instituto de aplicação excepcional, 
não pode ser ministrada sem que haja conjugação dos pressupostos genéricos e específicos previstos no art. 273 do CPC, quais sejam a 
existência de prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, cumulado com o fundado receio de dano irreparável, 
ou de difícil reparação, ou ainda abuso de direito de defesa e perigo de irreversibilidade da medida. – Nos casos em que se exija, dada 
a complexidade da matéria, ampla dilação probatória, não satisfeita de plano pela parte autora, fica afastada a verossimilhança da 
alegação, tornando-se, por conseguinte, impossível o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela. – Agravo improvido.” (TRF 2ª R. 
– AG 2003.02.01.003607-3 – 4ª T. – Rel. Des. Fed. Fernando Marques – DJU 03.03.2004 – p. 118)
3 - Ausentes, pois, os pressupostos necessários para a concessão da antecipação da tutela apresentados no artigo 300, do Código de 
Processo Civil e seus parágrafos, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.
4 - Considerando a notícia de eventual golpe, colha-se cópias do presente processo e envie ao Ministério Público Estadual.
5 - Cite-se a parte requerida para, nos termos do art. 334 do CPC, comparecer à audiência de conciliação por videoconferência de 
acordo com o ato nº 09/2020, devendo as partes, informarem contato de WhatsApp para a realização do ato, nessa segunda hipótese. A 
modalidade da audiência, se presencial ou virtual, será informada de acordo com os próximos atos processuais pela CPE e CEJUSC.
AO CARTÓRIO: Agende-se data para audiência utilizando-se o sistema automático do PJE. Após, certifique-se, intime-se a parte autora 
via Sistema Eletrônico, e encaminhando como anexo à parte requerida. 
A intimação do autor para a audiência será feita na pessoa do seu advogado (art. 334, § 3º, CPC/2015).
O prazo para contestar, 15 dias, fluirá da data da realização da audiência supradesignada, ou, caso o Requerido manifeste o desinteresse 
na realização, da data da apresentação do pedido (art. 335, I e II). Tal pedido deverá ser apresentado com antecedência mínima de 10 
(dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º).
Este DESPACHO servirá como carta/MANDADO, assim, neste ato, vossa senhoria está sendo citada para comparecer à audiência e 
apresentar sua defesa, ficando advertidas as partes que o não comparecimento na audiência será considerado ato atentatório à dignidade 
da justiça e será sancionado com multa de até 2% do valor da causa (art. 334, §8º).
Adverte-se a parte requerida que, se não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor (art. 344, CPC/2015).
6 - Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para manifestar-se em réplica, no prazo de 15 dias.
Após, autoriza-se à CPE proceder a intimação de ambas as partes, no prazo de 05 dias, para que digam se pretendem produzir provas, 
indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado.
Sem pedido de especificação de provas, volvam conclusos para julgamento; se efetuado pedido de produção de provas, volvam conclusos 
para saneador.
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: http://pje.tjro.jus.br/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
usando o código: 21073012111506200000058082834 (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça).
Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 913, 
Bairro Pedrinhas, Porto Velho/RO (horário das 7:30 às 13:30) ou em seu site https://www.defensoria.ro.def.br/ e contatos ali disponíveis 
como 9 9243-8461 (fone e what’s app) e 9 9221-4773 (fone e what’s app), horário das 7:30 às 13:30, ou em seu plantão 9 9208-4629.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA - 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 8ª Vara Cível Processo nº: 7007002-28.2019.8.22.0007 Classe: Cumprimento de SENTENÇA Assunto: Honorários 
Advocatícios, Juros, Multa de 10% EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA EXECUTADOS: OZZIE AZOGUE RORADO, MANOEL LOBO MAIA, MAXIMILIANO DORADO 
MUNHOZ FILHO, GENILVADO BEZERRA SOBRINHO, ALAN DOS SANTOS TEODORO EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
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Vistos, etc.
Ante a satisfação da obrigação informada nos autos (ID 61104633), determina-se a extinção do feito, nos termos do art. 924, II, do 
CPC/2015.
Sem custas finais, ante a patente hipossuficiência dos executados.
Intime-se à Defensoria Pública via sistema PJE.
P. R. I. e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas devidas.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 . 
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Processo nº: 7023235-84.2020.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Transação 
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ZOIL BATISTA DE MAGALHAES NETO, OAB nº RO1619 
EXECUTADO: DELSO MOREIRA JUNIOR 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: VICTOR HUGO PEIXOTO GONDIM TEIXEIRA LEITE, OAB nº GO42085, JEAN FILLIPE ALVES DA 
ROCHA, OAB nº GO41353 
D E C I S Ã O
Vistos.
A executada apresentou exceção de pré-executividade arguindo a impenhorabilidade dos valores constritos em sua conta bancária e na 
“conta do aplicativo de corridas 99” e postulando pela suspensão por não possuir bens penhoráveis.
Aduziu possuir apenas uma conta poupança junto à CEF e que os valores depositados nela não poderiam ser penhorados.
Intimado para apresentar os extratos de suas contas bancárias, o executado quedou-se inerte.
No que toca à impenhorabilidade, tem-se que essa não é absoluta, porquanto esta garantia de impenhorabilidade visa impedir que 
seja efetuada a constrição ou apropriação da totalidade da remuneração do executado, furtando-lhe das condições necessárias a sua 
subsistência.
Entretanto, essa garantia não se presta ao afastamento da incidência de descontos sobre o salário, ou a erigir-se como salvo conduto 
àquele que é devedor e não paga o débito.
Deve ser adotado um juízo de ponderação para que seja contemplado o equilíbrio executivo, garantindo a via de satisfação do débito 
do exequente aliada à menor onerosidade da parte executada, o que, repiso, não se presta a eximi-la de saldar com sua obrigação 
creditícia.
Os documentos colacionados aos autos não erigem ao juízo a concreta depreensão de que há prejuízo à subsistência, tampouco que os 
valores estariam de fato em conta poupança com destinação específica de depósito para acumulação de patrimônio.
Verifica-se, ainda, a falácia do executado que aduziu possuir apenas 01 (uma) única conta, porquanto o extrato de bloqueios realizados 
pelo SISBAJUD 58486596 revela que este possui 07 (sete) contas distintas, sendo que os bloqueios recaíram sobre valores depositados 
em 03 (três) delas.
Ademais, a suspensão por ausência de bens se opera em favor do credor.
Portanto, rejeito a impugnação à penhora e mantenho inalterada a DECISÃO.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA - 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 8ª Vara Cível Processo nº: 7006691-89.2018.8.22.0001 Classe: Cumprimento de SENTENÇA Assunto: Auxílio-Acidente 
(Art. 86) EXEQUENTE: CEZIMARA RODRIGUES DE SOUSA ADVOGADOS DO EXEQUENTE: KAROLINE COSTA MONTEIRO, OAB 
nº RO3905, BRENDA CARNEIRO VASCONCELOS, OAB nº RO9302 EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Vistos, etc.
Ante a informação de reestabelecimento do auxílio-doença previdenciário em favor da autora (ID 59940897, Pág.8,23), reconheço a 
satisfação da obrigação, determinando-se a extinção do feito, nos termos do art. 924, II, do CPC/2015.
Custas finais isentas nos termos do art. 5º, I, da Lei nº 3896/2016.
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P. R. I. e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas devidas.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 . 
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Processo nº: 7019470-76.2018.8.22.0001 
Classe: Monitória 
Assunto: Contratos Bancários 
AUTOR: BANCO DO BRASIL SA 
ADVOGADOS DO AUTOR: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL 
S/A 
RÉUS: MARQUIA TAVARES VIANA, AURISLANDIA TAVARES LIMA, LINIKA REPRESENTACOES E COMERCIO LTDA - ME 
ADVOGADOS DOS RÉUS: PITAGORAS CUSTODIO MARINHO, OAB nº RO4700, NAIANA ELEN SANTOS MELLO, OAB nº RO7460, 
ROMILTON MARINHO VIEIRA, OAB nº RO633 
D E C I S Ã O
Vistos.
Indefiro a consulta postulada.
Nos termos da SENTENÇA ID 31751852, é necessário que o saldo devedor da parte ré seja apurado em liquidação de SENTENÇA 
por arbitramento, nos termos do art. 509, I, do CPC, aplicando-se a comissão de permanência sobre o período de inadimplência dos 
requeridos, limitada à somatória dos índices de juros remuneratórios delineados no demonstrativo de conta vinculada juntado sob o ID. 
ID. 18418096 - Pág. 4, e juros moratórios com base na SELIC com índice apurado para cada período mensal.
Determino que a parte autora adeque seu pedido e dê impulso ao feito, apresentando peça inicial da fase de liquidação, no prazo de 15 
dias, sob pena de arquivamento.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7041831-19.2020.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Compra e Venda, Condomínio 
EXEQUENTE: ASSOCIACAO RESIDENCIAL BOSQUES DO MADEIRA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GEISEBEL ERECILDA MARCOLAN, OAB nº RS3956 
EXECUTADO: THIAGO PEREIRA GONCALVES 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) SENTENÇA 
Trata-se de execução em que foi juntada petição requerendo a homologação de acordo estipulado e devidamente assinado. 
Posto isso, homologo por SENTENÇA o acordo estabelecido pelas partes, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, conforme as 
cláusulas especificadas.
Note-se que a dívida originária fora extinta por força da novação via acordo.
Assim, julgo extinto o processo, nos termos do artigo 924, inciso III, do CPC/2015.
No sentido de que com a homologação do presente acordo forma-se um título executivo judicial, que poderá ser executado nos termos 
do art. 523 do CPC/2015, em caso de descumprimento.
Sem custas finais e honorários nos termos do acordo.
A diligência para eventuais baixas de anotações em cadastro de proteção ao crédito decorrentes destes autos incumbirá à parte 
interessada. Servindo esta SENTENÇA de autorização para a baixa da anotação.
Arquivem-se de imediato os autos. Eventual desarquivamento pode ser feito mediante simples petição sem custas.
P.R.I.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 8ª Vara Cível Processo: 7034111-64.2021.8.22.0001 Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária Assunto: 
Alienação Fiduciária AUTOR: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda ADVOGADOS DO AUTOR: PEDRO ROBERTO ROMAO, 
OAB nº SP209551, BRADESCO RÉU: SERGIO TEIXEIRA BAHIA RÉU SEM ADVOGADO(S) SENTENÇA 
Vistos, etc.
Trata-se de pretensão em que o autor postulou a desistência do feito antes da concretização da citação da parte contrária.
Isto posto, homologo o pedido de desistência da ação, e julgo extinto o feito, sem resolução do MÉRITO, nos termos do art. 485, VIII, 
do Código de Processo Civil, determinando o seu consequente e imediato arquivamento, após as anotações e formalidades pertinentes.
Sem custas finais.
P. R. I. Arquive-se de imediato.
Porto Velho /, 12 de agosto de 2021 . 
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7034819-51.2020.8.22.0001 
Classe: Monitória 
Assunto: Contratos Bancários 
AUTOR: MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL 
ADVOGADO DO AUTOR: ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO, OAB nº SP98628 
RÉU: EDVAN LEMOS MORATO 
ADVOGADO DO RÉU: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS, OAB nº RO3208 
D E C I S Ã O
Vistos.
Trata-se de embargos de declaração proposto pela requerida, sob a alegação de que houve erro material na SENTENÇA prolatada por 
ter constado como requerido pessoa diversa e ID’s citados não corresponderem a ID’s dos autos.
É o relatório. Decido.
O embargo de declaração é o recurso que tem por fim o aperfeiçoamento de apresentação jurisdicional, a partir da supressão de 
omissões, eliminação de contradições e esclarecimento de obscuridades.
Analisando a SENTENÇA verifico o erro material apontado, razão pela qual retifico a SENTENÇA para corrigir, devendo constar:
“(..) MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL ajuizou ação monitória em desfavor de EDVAN LEMOS MORATO (..)
Deferida a gratuidade judiciária (ID. 47822547).”
Exclua-se do relatório o trecho:
“(..) Saneado o feito, rejeitada a preliminar de carência da ação, fora determinada a produção de prova documental, consistente na juntada 
de extratos bancários da conta da requerida para a qual teriam sido destinados os valores tomados em empréstimo (ID. 37784907).
A embargante apresentou petição com extratos de sua conta anexos (ID. 40551881).”
Desta feita acolho os embargos de declaração para as alterações acima apontadas, devendo permanecer inalterados os demais termos 
da SENTENÇA.
Ressalto não ter ocorrido qualquer modificação nos fundamentos da SENTENÇA.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA - Tribunal de Justiça de Rondônia Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 
horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: (69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 
3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7025126-77.2019.8.22.0001 Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Transação
AUTOR: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
ADVOGADO DO AUTOR: LAZARO PONTES RODRIGUES, OAB nº BA39590
RÉU: FERNANDA CRISTINA FREITAS HOLANDA
RÉU SEM ADVOGADO(S) DESPACHO 
Vistos.
Há aparente impasse de informações pois na ficha de matrícula consta que o ingresso da aluna foi no primeiro semestre de 2.015, sendo 
assim, no primeiro semestre de 2.017, lapso das mensalidades inadimplentes, estaria ela em seu 5º período e não no 4º como informado 
no relatório de débito.
Oportuniza-se que a parte autora apresente comprovante de rematrícula da aluna para o primeiro semestre de 2.017, que ao que tudo 
indica, é o semestre ao qual se refere esta cobrança, ou então apresente prova da prestação de serviço nesta época.
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Prazo: 15 dias.
Após, volvam conclusos os autos para SENTENÇA.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo nº: 7023347-24.2018.8.22.0001 Classe: Cumprimento de SENTENÇA Assunto: Indenização por Dano 
Moral, Indenização por Dano Material, Obrigação de Fazer / Não Fazer EXEQUENTE: DULLIM TAÇAS ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
CAROLINA GIOSCIA LEAL DE MELO, OAB nº RO2592 EXECUTADO: M. L. SANTOS PRESENTES - ME ADVOGADO DO EXECUTADO: 
PEDRO PAULO BARBOSA, OAB nº RO6833 DESPACHO 
Vistos.
Realizado o bloqueio on-line de valores por meio do sistema SISBAJUD, a consulta atesta que restou infrutífera a tentativa.
Segue, em anexo, o detalhamento do SISBAJUD. 
Determino que o exequente se manifeste pela efetividade da execução, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção, para:
a) indicar bens passíveis de penhora;
b) apresentar cálculo atualizado da dívida.
Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, apresente a parte exequente, no 
prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante de pagamento de taxa referente a cada diligência judicial requerida, nos termos da Lei nº 3896, 
de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de extinção.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA - Tribunal de Justiça de Rondônia Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 
horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: (69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 
3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7042997-52.2021.8.22.0001 Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Fornecimento de Água
AUTOR: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - 
CAERD
RÉU: ELISETE D. DA CRUZ
RÉU SEM ADVOGADO(S) DESPACHO 
Vistos.
Determino a emenda à inicial para que a requerente demonstre documentalmente à condição que a impossibilita de recolher as custas 
neste momento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, e consequente condenação ao pagamento das custas 
iniciais.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 0022840-27.2014.8.22.0001 Classe: Cumprimento de SENTENÇA Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer 
EXEQUENTE: ELAINE SANTOS DE ANDRADE ZUNIGA ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOSEANDRA REIS MERCADO, OAB nº 
RO5674 EXECUTADOS: ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA AOS SERVIDORES E EMPREGADOS PUBLICOS, ASSOCIACAO DE 
PROTECAO AOS BENEFICIARIOS DE CONVENIOS DE PRODUTOS OU SERVICOS - ABC, AMERON ASSISTENCIA MEDICA E 
ODONTOLOGICA RONDONIA S/A ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, CLEIDE CLAUDINO DE PONTES, OAB nº RO539, CASSIO ESTEVES JAQUES VIDAL, 
OAB nº RO5649, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, OAB nº RO2013 DESPACHO 
Vistos.
Realizada penhora on-line de valores por meio do SISBAJUD, esta restou frutífera. Em seguida, determinei a transferência do valor 
constrito para conta judicial a ser aberta na Caixa Econômica Federal, agência 2848. 
Converto o bloqueio em penhora. 
Segue, em anexo, o detalhamento do SISBAJUD.
Intime-se a parte executada para se manifestar quanto à penhora, nos termos do artigo 854, § 3º do CPC/2015, no prazo de 5 (cinco) dias. 
Expeça-se carta de intimação caso a parte executada não possua patrono constituído nos autos, do contrário, considerar-se-á intimada 
da publicação deste no Diário da Justiça ou será intimada pelo PJE.
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Decorrido o prazo sem impugnação ao cumprimento de SENTENÇA e à penhora, volvam os autos conclusos para arquivamento e 
determinação de levantamento do valor.
Determino o desbloqueio dos demais valores bloqueados.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO 
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Cumprimento de SENTENÇA 
Contratos Bancários
7046114-90.2017.8.22.0001
EXEQUENTE: Banco Bradesco
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDSON ROSAS JUNIOR, OAB nº AM1910
EXECUTADO: EDILSON REIS ALVES
ADVOGADO DO EXECUTADO: ERNANDES VIANA DE OLIVEIRA, OAB nº RO1357
DESPACHO 
Vistos.
1) O exequente indica que no momento não foram encontrados bens à penhora para satisfazer a dívida exequenda, pelo que, indica não 
praticará atos expropriatórios por ora.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA decorrente de ação de cobrança, portanto, aplicável o prazo prescricional de 5 anos, previsto 
no art. 206, § 5 º, I, do Código Civil.
Reconhece-se a suspensão do prazo prescricional por um ano, nos termos do art. 921, III e §1º do Código de Processo Civil, iniciando 
sua contagem (art. 921, §4º do CPC), vale dizer, em 13/08/2.022
A prescrição intercorrente se implementará, em tese, em 14/08/2.027.
Depois desta data, intime-se o exequente para que se manifeste acerca da prescrição e eventual existência de causa interruptiva no prazo 
de 05 (cinco) dias, sob pena de reconhecimento tácito do implemento da prescrição de sua pretensão.
Assim, arquive-se imediatamente o feito, já que sem perspectivas de continuidade por ora, devendo a CPE inseri-lo em pasta específica 
de processos com prescrição intercorrente suspensa, dentro do acervo geral de processos arquivados para controle e posterior revisão/
análise da prescrição.
A qualquer momento o exequente pode retramitar o processo bastando para tanto peticionar indicando os bens à penhora ou apontando 
medida executiva útil.
2) Verifique-se a CPE os procedimentos quanto a cobrança das custas das fase de conhecimento. Após, arquive-se. 
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo nº: 7057921-39.2019.8.22.0001 Classe: Execução de Título Extrajudicial Assunto: Alienação Fiduciária 
EXEQUENTE: BANCO VOLKSWAGEN S.A. ADVOGADOS DO EXEQUENTE: RICARDO NEVES COSTA, OAB nº SP120394, FLAVIO 
NEVES COSTA, OAB nº TO5927, PROCURADORIA DA VOLKSWAGEN EXECUTADO: UELITON FERREIRA GOMES EXECUTADO 
SEM ADVOGADO(S) DESPACHO 
Vistos.
Realizado o bloqueio on-line de valores por meio do sistema SISBAJUD, a consulta atesta que restou infrutífera a tentativa.
Segue, em anexo, o detalhamento do SISBAJUD. 
Determino que o exequente se manifeste pela efetividade da execução, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção, para:
a) indicar bens passíveis de penhora;
b) apresentar cálculo atualizado da dívida.
Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, apresente a parte exequente, no 
prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante de pagamento de taxa referente a cada diligência judicial requerida, nos termos da Lei nº 3896, 
de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de extinção.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito



1282DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Fones/What’sApp Institucional: (69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 
3309-7051 (Gabinete) ou sala virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz (Central Atendimento) https://meet.google.com/evt-vbnc-fyv 
(Gabinete) 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7006196-45.2018.8.22.0001
Classe:Execução de Título Extrajudicial Assunto: Transação EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA ADVOGADO DO 
EXEQUENTE: ALEXANDRE CAMARGO, OAB nº RO704
EXECUTADOS: ZENILDE LIMA DA SILVA CARVALHO, PHILIPP ROGED LIMA DA SILVA EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Vistos.
1) Defiro a medida de penhora parcial de vencimentos no equivalente a 20% da remuneração líquida de ZENILDE LIMA DA SILVA 
CARVALHO CPF 326.286.172-34, uma vez que o abatimento do valor não configura afronta ao ordenamento jurídico, pois se limitado 
ao percentual de até 30% restará definida a possibilidade de subsistência da executada, e ao mesmo tempo proporcionará efetividade à 
execução.
Inclusive é posicionamento reiterado e atual do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se pode notar no aresto a seguir:
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. DESCONTOS EM FOLHA DE 
PAGAMENTO. LIMITAÇÃO A 30% DOS VENCIMENTOS. A jurisprudência desta Corte tem se firmado no sentido de que os empréstimos 
com desconto em folha de pagamento (consignação facultativa/voluntária) devem limitar-se a 30% (trinta por cento) dos vencimentos 
do trabalhador, ante a natureza alimentar do salário e do princípio da razoabilidade. Agravo regimental improvido. STJ - AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL AgRg no REsp 1455715 SC 2014/0114935-6 (STJ). Data de publicação: 21/11/2014
Abaixo segue o ofício ao empregador.
2) OFÍCIO - GABINETE 8ª Vara Cível da Comarca de Porto Velho/RO 
Porto Velho, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Senhor(a) Gestor(a) da Folha de Pagamentos
MINISTÉRIO DA SAÚDE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco G, Edifício Sede, CEP 70058-900, Brasília/DF
Assunto: Penhora parcial de remuneração - desconto em folha de pagamentos de ZENILDE LIMA DA SILVA CARVALHO CPF 326.286.172-
34
Senhor(a) Gestor(a) da Folha de Pagamentos,
Determino que seja efetivado o desconto mensal de 20% dos rendimentos líquidos na folha de pagamento de ZENILDE LIMA DA 
SILVA CARVALHO CPF 326.286.172-34, até atingir o montante de R$ 12.223,03, atualizado até 28/07/2021, devendo a quantia ser 
disponibilizada em conta judicial e informado a este Juízo sobre o cumprimento desta determinação, no prazo de 30 dias. 
Adverte-se que a abertura de conta depósito judicial ocorrerá somente no primeiro depósito judicial, e que os demais depósitos continuados 
devem ocorrer na mesma conta judicial aberta no primeiro depósito. Quanto aos links de acesso e procedimentos para abertura de conta 
judicial e depósitos continuados, proceda-se conforme abaixo explicitado em duas opções:
1) https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais/justica-estadual/: selecionando-se a opção “depósito justiça 
estadual” e depois “primeiro depósito” e então alimentando as células que aparecerão com os dados constantes no ofício, principalmente 
em seu cabeçalho, número do processo, nome do requerido é o empregado/servidor/colaborador...etc... Nos meses seguintes deve 
acionar o mesmo link, alterando a opção para “depósito em continuação”.
2) https://tjro.jus.br/sisdejud/pages/boleto/emissaoBoletoParcelas.jsf: neste caso inicialmente colocando-se o número do processo e o 
CPF ou CNPJ de quem está fazendo o depósito. Na próxima janela alimentam-se os demais dados, sendo que no item “motivo do 
depósito” selecione-se “pagamento em parte do débito” e no item “depósito em continuação ”, caso já houver outras contas judiciais ativas 
para este processo, aparecerão na lista, então selecione a conta judicial
preexistente.
A resposta deste ofício deverá ser encaminhada para o e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br, mencionando-se o número do processo 7006196-
45.2018.8.22.0001 .
Eventuais dúvidas podem ser sanadas pelos canais de atendimento, das 7 às 14 horas: Fones/What’sApp Institucional: (69) 3309-7000 
(Central de Atendimento), Balcão Virtual: https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz (Central de Atendimento), ou pelo e-mail: 8civelcpe@tjro.
jus.br.
Cordialmente,
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza
Juiz(a) de Direito
(assinado digitalmente)
3) A remessa do ofício ficará condicionada à demonstração do recolhimento das custas de R$ 17,21. Portanto, fica a parte exequente 
intimada para pagamento no prazo de até 15 dias. Na mesma oportunidade, por informar se o empregador tem e-mail oficial para remessa 
do ofício.
4) Recolhidas as custas, proceda-se à remessa. Findo o prazo sem manifestação, arquive-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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Processo nº: 7033040-66.2017.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material, Obrigação de Fazer / Não Fazer 
AUTOR: JOSE DIEGO LOPES DA COSTA 
ADVOGADO DO AUTOR: ANA CLAUDIA VILHENA DE MELO, OAB nº RO7326 
RÉU: SUL AMERICA SEGURO SAUDE S.A. 
ADVOGADO DO RÉU: PAULO EDUARDO PRADO, OAB nº DF4881 
D E C I S Ã O
Vistos.
1. Considerando que a perícia elaborada pelo médico ortopedista não elucidou alguns pontos controvertidos e quesitos, inclusive com a 
indicação de elaboração de perícia por médico neurocirurgião, Defiro a continuidade da produção de prova pericial.
Como a parte autora é detentora das benesses da justiça gratuita, determino a expedição de ofício ao Núcleo de MANDADO s Judiciais – 
NMJ, localizado no Centro Político Administrativo – CPA, ou por meio do e-mail: jurídico.nmj.sesau@gmail.com, para realização de perícia 
por médico neurocirurgião, que deverá realizar perícia médica no autor, e responder aos quesitos deste Juízo e das partes, observando a 
documentação juntada nos autos, devendo na resposta indicar local, data e hora de sua realização da perícia com antecedência mínima 
de 45 (dias).
Encaminhe-se cópia integral dos autos em anexo ao ofício.
Faculto às partes a apresentação no prazo de 15 dias, dos quesitos e assistentes técnicos a serem encaminhados ao médico neurocirurgião 
(art. 465, §1º, I e II, CPC).
Incumbirá a cada parte intimar seus respectivos assistentes técnicos, informando nos autos.
2. Com a vinda do laudo pericial, intimem-se ambas as partes a se manifestarem a seu respeito, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 477, 
§1º do CPC).
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Porto Velho - 8ª Vara Cível Processo nº: 7042974-09.2021.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial Assunto: Benfeitorias 
EXEQUENTE: CONDOMINIO MEDICAL CENTER 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: RAIMISSON MIRANDA DE SOUZA, OAB nº RO5565, OCTAVIA JANE SILVA MORHEB, OAB nº 
RO1160 
EXECUTADO: LUCIANE GIMAX HENRIQUE, RUA JOAQUIM NABUCO 3200, SALA 503 OLARIA - 76801-263 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos.
1. Considerando a opção da parte autora em aderir ao modelo de juízo 100% digital, suas intimações deverão ocorrer todas por via 
eletrônica. As realizações de todas as solenidades pela via digital dependerão da concordância da parte requerida mediante adesão a 
este modelo de juízo 100% digital como regra.
2. Custas Inicias pagas (ID 61131762).
Cumpra-se o item 3.
3. Cite-se em execução para que, no prazo de três dias, efetue o pagamento da dívida no valor de R$ 5.494,33 mais honorários abaixo 
fixados, contados a partir da citação (art. 829 e 231 §3º do CPC/2015), ou, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, opor embargos à execução, 
independentemente de penhora, depósito ou caução, observando-se o disposto no artigo 827, §1º §º2º do NCPC.
Fixo honorários em 10%, salvo embargos. Conste-se da carta/MANDADO que, caso haja o pagamento integral da dívida, no prazo de três 
dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º do NCPC).
Não efetuado o pagamento no prazo de 3 (três) dias úteis, munido da segunda via do MANDADO, o Oficial de Justiça procederá de 
imediato à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, o 
executado. 
Autorizo o Oficial de Justiça a utilizar-se das prerrogativas do art. 252 do CPC. 
Caso não seja encontrado o devedor, deverá o Oficial de Justiça, arrestar-lhe tantos bens quanto sejam necessários para garantir a 
execução, cumprindo o disposto no artigo 830, § 1º do CPC.
4. O executado pode requerer a substituição da penhora no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato, desde que atendido os 
requisitos do art. 847 e seguintes do CPC.
Feito o pedido de substituição o exequente deverá ser intimado a se manifestar em 5 (cinco) dias úteis. 
Caso aceita a substituição, inclusive pela não manifestação no prazo de 3 dias, tome-se ela por termo (art. 853 e 849 do CPC).
5. No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode reconhecer o crédito do exequente, e requerer, desde que comprovado o 
depósito de 30% do valor da execução acrescidos de custas e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas as subsequentes de correção monetária e juros de 1% de ao mês (art. 916 NCPC). Nesta hipótese, o credor deverá ser 
intimado para se manifestar quanto ao depósito e logo em seguida os autos virão conclusos para DECISÃO.
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6. Havendo a citação e não sendo efetuado o pagamento da dívida, a parte credora poderá requerer a pesquisa via sistemas BACENJUD, 
RENAJUD e INFOJUD, nesta ordem. Desde que previamente proceda ao recolhimento no valor de R$ 15,83 para cada sistema solicitado, 
no prazo de 05 dias, sob pena de extinção.
7. Restando infrutífera a tentativa de citação ou penhora de bens, deverá a parte exequente ser instada para se manifestar em termos de 
prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias.
Silenciando-se quanto ao impulso do feito e indicação de bens passíveis a satisfação da obrigação, o feito será extinto, sem resolução do 
MÉRITO, nos termos do art. 485, III e §1º do NCPC.
Não promovendo a citação do requerido, o feito será extinto, sem resolução do MÉRITO, nos termos do artigo 485, IV do NCPC.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO 
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: http://pje.tjro.jus.br/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
usando o código: 21081109574096600000058482881 (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça). 
Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Avenida Jorge Teixeira, 
n. 1722, Bairro Embratel, Porto Velho/RO (horário das 7:30 às 13:30) ou em seu site https://www.defensoria.ro.def.br/ e contatos ali 
disponíveis como 9 9243-8461 (fone e what’s app) e 9 9221-4773 (fone e what’s app), horário das 7:30 às 13:30, ou em seu plantão 9 
9208-4629.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA - Tribunal de Justiça de Rondônia Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 
horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: (69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 
3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7043009-66.2021.8.22.0001 Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Fornecimento de Água
AUTOR: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - 
CAERD
RÉU: ESMERALDA DOS REIS LIMA
RÉU SEM ADVOGADO(S) DESPACHO 
Vistos.
Determino a emenda à inicial para que a requerente demonstre documentalmente à condição que a impossibilita de recolher as custas 
neste momento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, e consequente condenação ao pagamento das custas 
iniciais.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA - Tribunal de Justiça de Rondônia Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 
horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: (69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 
3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7043021-80.2021.8.22.0001 Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Fornecimento de Água
AUTOR: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - 
CAERD
RÉU: EDUARDO ALVES PEREIRA DA SILVA
RÉU SEM ADVOGADO(S) DESPACHO 
Vistos.
Determino a emenda à inicial para que a requerente demonstre documentalmente à condição que a impossibilita de recolher as custas 
neste momento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, e consequente condenação ao pagamento das custas 
iniciais.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA - Tribunal de Justiça de Rondônia Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 
horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: (69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 
3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7042910-96.2021.8.22.0001 Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Benfeitorias
EXEQUENTE: CONDOMINIO GARDEN VILLAGE
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: RAIMISSON MIRANDA DE SOUZA, OAB nº RO5565, OCTAVIA JANE SILVA MORHEB, OAB nº 
RO1160
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EXECUTADO: LUCIDIA SILVIA MENDES FONTELES
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) DESPACHO 
Vistos.
1. Considerando a opção autora em aderir ao modelo de juízo 100% digital, suas intimações deverão ocorrer todas por via eletrônica. As 
realizações de todas as solenidades pela via digital dependerão da concordância da parte requerida mediante adesão a este modelo de 
juízo 100% digital como regra. 
2. O exequente deverá emendar a inicial para demonstrar a relação obrigacional da executada para com a unidade imobiliária donde 
originam os débito que pretende perseguir nesta execução, uma vez que não há nos autos qualquer documento que atesta esse vínculo, 
tampouco a responsabilidade pelo débito, senão o relatório de débitos elaborado pela exequente, bem como deverá efetuar o recolhimento 
das custas iniciais em percentual de 2% sobre o valor da causa, sob pena de extinção, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
indeferimento da inicial. 
Intime-se.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7031318-89.2020.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXECUTADO: UNIMED DE RONDONIA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogados do(a) EXECUTADO: THIAGO MAIA DE CARVALHO - RO7472, ADEVALDO ANDRADE REIS - RO628, EDSON BERNARDO 
ANDRADE REIS NETO - RO1207, EURICO SOARES MONTENEGRO NETO - RO1742
EXEQUENTE: KESSIA ALMEIDA FAYE DAS CHAGAS
Advogados do(a) EXEQUENTE: HAROLDO LOPES LACERDA - RO962, HUGO ANDRE RIOS LACERDA - RO5717, RENAN DE SOUSA 
E SILVA - RO6178
Intimação AO AUTOR - CUSTAS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas processuais 
Iniciais e finais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição 
na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7024970-31.2015.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ROVER DISTRIBUIDORA - IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANA GABRIELA ROVER - RO5210, ISRAEL AUGUSTO ALVES FREITAS DA CUNHA - RO2913
EXECUTADO: EDVALDO FILHO SANTANA DO AMARAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Porto Velho - 8ª Vara Cível Processo nº: 7043040-86.2021.8.22.0001
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto: Alienação Fiduciária
AUTOR: A. C. F. E. I. S.
ADVOGADOS DO AUTOR: RODRIGO FRASSETTO GOES, OAB nº AP3096, PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO 
E INVESTIMENTO S.A.
RÉU: M. C. D. O., CPF nº 68298285204, RUA AROEIRA 4166, - DE 3926/3927 A 4296/4297 CONCEIÇÃO - 76808-290 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
D E C I S Ã O
Vistos.
Retire-se o parâmetro de segredo da petição e documentos do presente autos, eis que não se enquadra em nenhuma das hipóteses do 
art. 189 do CPC.
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Após, publique-se no DJE.
1. Emende o requerente a inicial para proceder ao recolhimento das custas iniciais, no importe de 2% sobre o valor da causa, neste 
momento, ou no mínimo o valor de R$ 114,80 (cento e quatorze reais e oitenta centavos) , no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento 
da inicial.
Pagas as custas, cumpra-se o item 2.
2. Trata-se de ação de busca e apreensão regido pelo Decreto-Lei 911/1969. Sabe-se que com o advento do novo Código de Processo 
Civil (Lei 13.105/2015), extinguiram-se as ações cautelares.
No caso dos autos, embora trate-se de procedimento especial do Decreto-Lei 911/1969, aplica-se concomitantemente aos requisitos 
específicos do artigo 3º do aludido Decreto, também os requisitos legais para concessão da TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA 
(SATISFATIVA/ANTECIPADA), prevista no artigo 300 do NCPC, quais sejam: risco de dano, probabilidade do direito e reversibilidade da 
medida.
A probabilidade do direito sobre o qual se baseia o pedido de urgência evidencia-se pela Cédula de Crédito Bancário devidamente 
assinado pela parte ré e a notificação informando a respeito do inadimplemento da obrigação.
De outro lado, o perigo de dano decorre da prejudicialidade na depreciação do veículo caso haja demora na restituição do mesmo à posse 
do requerente.
Ainda, deve-se considerar que a providência pretendida não se apresenta irreversível, de maneira que, caso o requerido purgue a mora 
no prazo de 5 (cinco) dias, lhe será devolvido o veículo
Ante o exposto, determino liminarmente a busca, apreensão, vistoria e avaliação do veículo objeto do contrato firmado entre as partes, 
conforme descrição constante na inicial e contrato. 
Depositando-se o bem em mãos do autor ou de pessoa por ele autorizada, com a ressalva de que o veículo não deverá ser retirado da 
Comarca até o decurso do prazo de cinco dias fixados em lei para a consolidação da posse, sob pena de multa diária de dois salários-
mínimos até o limite do valor do veículo.
No prazo de 15 dias, a contar da citação, o devedor fiduciante poderá apresentar contestação, atentando-se ao disposto no art. 231, II 
do NCPC.
O ato processual deverá obedecer ao disposto no art. 212, §2º do NCPC.
3. Executada a liminar, cite-se a parte ré para que, no prazo de 5 dias, efetue o pagamento integral da dívida pendente, sob pena de 
consolidar-se a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do Credor Fiduciário (§§1º e 2º, art. 3º, do Decreto-Lei 
911/69 com a redação dada pelo art. 56 da Lei 10.931/04).
4. Efetuado o pagamento, intime-se o autor para manifestar-se, no prazo de 05 dias.
5. Ocorrendo concordância com o valor depositado, deverá o autor restituir o veículo à parte ré, comprovando nos autos.
6. VIAS DESTA DECISÃO SERVEM COMO MANDADO DE BUSCA, APREENSÃO, CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. 
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: http://pje.tjro.jus.br/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
usando o código: 21081114025488800000058491044 (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça). 
Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Avenida Jorge Teixeira, 
n. 1722, Bairro Embratel, Porto Velho/RO (horário das 7:30 às 13:30) ou em seu site https://www.defensoria.ro.def.br/ e contatos ali 
disponíveis como 9 9243-8461 (fone e what’s app) e 9 9221-4773 (fone e what’s app), horário das 7:30 às 13:30, ou em seu plantão 9 
9208-4629.
7. Caso o endereço de citação esteja localizado em outro Estado da Federação, defiro, desde logo, que a petição inicial sirva como Carta 
Precatória com prazo de 30 dias, ficando a parte autora intimada para comprovar a distribuição e o andamento da Carta Precatória, no 
prazo de 15 dias, sob pena de extinção.
Porto Velho - RO, 12 de agosto de 2021.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz(a) de direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7043163-84.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LUIZ AUGUSTO DE ALMEIDA NEVES
Advogados do(a) AUTOR: SILVANA DEVACIL SANTOS - RO8679, ALEX NASCIMENTO DE OLIVEIRA - RO7670
RÉU: incorporadora porto velho ltda e outros (3)
Intimação AO AUTOR - CUSTAS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas processuais 
Iniciais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na 
Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
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8ª VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7029033-26.2020.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO AVELINO DE OLIVEIRA NETO - RO3249-A
EXECUTADO: AGROPECUARIA BEIRA RIO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - EPP e 
outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS SOLICITADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar 
manifestação acerca dos documentos solicitados.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 8ª Vara Cível Processo nº: 7042269-11.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Seguro 
AUTOR: LUCAS EMANUEL PIMENTA DE VASCONCELOS 
ADVOGADO DO AUTOR: LUAN ICAOM DE ALMEIDA AMARAL, OAB nº RO7651 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
ADVOGADO DO RÉU: SEGURADORA LÍDER - DPVAT 
DESPACHO
Vistos.
Determino que a parte autora apresente comprovantes da alegada hipossuficiência, incluindo seus rendimentos e despesas, sob pena de 
indeferimento da assistência judiciária e, por consequência, da inicial, em face do não recolhimento das custas.
Inclusive já posicionamento adotado neste tribunal, e julgados semelhantes:
TJRO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO 
JURIS TANTUM. PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. EXIGÊNCIA. POSSIBILIDADE. A simples declaração de pobreza, 
conforme as circunstâncias dos autos, é o que basta para a concessão do benefício da justiça gratuita, porém, por não se tratar de 
direito absoluto, uma vez que a afirmação de hipossuficiência implica presunção juris tantum, pode o magistrado exigir prova da situação, 
mediante fundadas razões de que a parte não se encontra no estado de miserabilidade declarado. (Incidente de Uniformização de 
Jurisprudência n. 0011698-29.2014.8.22.0000, Rel. Des. Raduan Miguel Filho, Câmaras Cíveis Reunidas, J. 05/12/2014).
STJ. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO, PARA POSTERIOR COMPROVAÇÃO DE NECESSIDADE DA SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
POSSIBILIDADE. 1. A declaração de pobreza, para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita, goza de presunção relativa de 
veracidade, admitindo-se prova em contrário. 2. Quando da análise do pedido da justiça gratuita, o magistrado poderá investigar sobre a 
real condição econômico-financeira do requerente, solicitando que comprove nos autos que não pode arcar com as despesas processuais 
e com os honorários de sucumbência. 3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no AREsp 329.910/AL, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2014, DJe 13/05/2014)
Prazo de 15 (quinze) dias para regularização, nos termos do artigo 321 do CPC/15, sob pena de indeferimento da inicial e consequente 
condenação em custas iniciais.
Porto Velho/RO, 10 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA - Tribunal de Justiça de Rondônia Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 
horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: (69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 
3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7029831-50.2021.8.22.0001 Classe: Despejo por Falta de Pagamento
Assunto: Despejo por Denúncia Vazia
AUTOR: LUCIENE DOS REIS SANTOS
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RÉU: SERGIO OLIVEIRA MONTAGNOLLI
RÉU SEM ADVOGADO(S) D E S P A C H O
Vistos.
1. Compulsando o feito, verifico que não houve citação do requerido.
Ante o notório erro material, nos termos do art. 494, I, desconstituo a sentença de procedência ID 60461878.
2. Prossiga-se o feito para citação do requerido.
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Volvam conclusos para consulta de endereço, conforme solicitado ID 61055214.
Intime-se à Defensoria Pública via sistema PJE.
Porto Velho/RO, 10 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA - Tribunal de Justiça de Rondônia Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 
horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: (69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 
3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7057931-88.2016.8.22.0001 Classe: Cumprimento de Sentença contra 
a Fazenda Pública
Assunto: Acidente de Trabalho, Acidente de Trabalho
EXEQUENTE: JOSE CARLOS DOMINGUES DE AZEVEDO
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SILVANA FELIX DA SILVA SENA, OAB nº RO4169, LEONARDO FERREIRA DE MELO, OAB nº 
RO5959
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA D E S P A C H O
Vistos.
1. Cumpra-se o item 3 do despacho ID 58232640, com expedição de RPV em favor do patrono Leonardo Ferreira de MELO OAB/RO 
5959 (honorários advocatícios)
2. Aguarde-se o prazo de 60 (sessenta) dias.
3. Comprovado o pagamento da RPV em favor do patrono, expeça-se alvará de transferência, observando os dados bancários indicados 
no ID 61060179.
Intime-se o INSS via sistema PJE.
Porto Velho/RO, 10 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 8ª Vara Cível Processo nº: 7042249-20.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Erro Médico 
AUTOR: CHARLES DUARTE DA SILVA 
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO REIS RIBEIRO, OAB nº RO1659 
RÉUS: CID OLAVO SCARPA VASCONCELLOS, HOSPITAL CENTRAL LTDA 
RÉUS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
Determino que a parte autora apresente comprovantes da alegada hipossuficiência, incluindo seus rendimentos e despesas, sob pena de 
indeferimento da assistência judiciária e, por consequência, da inicial, em face do não recolhimento das custas.
Inclusive já posicionamento adotado neste tribunal, e julgados semelhantes:
TJRO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO 
JURIS TANTUM. PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. EXIGÊNCIA. POSSIBILIDADE. A simples declaração de pobreza, 
conforme as circunstâncias dos autos, é o que basta para a concessão do benefício da justiça gratuita, porém, por não se tratar de 
direito absoluto, uma vez que a afirmação de hipossuficiência implica presunção juris tantum, pode o magistrado exigir prova da situação, 
mediante fundadas razões de que a parte não se encontra no estado de miserabilidade declarado. (Incidente de Uniformização de 
Jurisprudência n. 0011698-29.2014.8.22.0000, Rel. Des. Raduan Miguel Filho, Câmaras Cíveis Reunidas, J. 05/12/2014).
STJ. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO, PARA POSTERIOR COMPROVAÇÃO DE NECESSIDADE DA SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
POSSIBILIDADE. 1. A declaração de pobreza, para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita, goza de presunção relativa de 
veracidade, admitindo-se prova em contrário. 2. Quando da análise do pedido da justiça gratuita, o magistrado poderá investigar sobre a 
real condição econômico-financeira do requerente, solicitando que comprove nos autos que não pode arcar com as despesas processuais 
e com os honorários de sucumbência. 3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no AREsp 329.910/AL, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2014, DJe 13/05/2014)
Prazo de 15 (quinze) dias para regularização, nos termos do artigo 321 do CPC/15, sob pena de indeferimento da inicial e consequente 
condenação em custas iniciais.
Porto Velho/RO, 10 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Porto Velho - 8ª Vara Cível Processo nº: 7042383-47.2021.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial Assunto: Contratos Bancários 
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº AC6673, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A 
EXECUTADO: ELMA AGUIAR DE SOUZA, LH 03, LT 85 PIPA, FLOR DO AMAZONAS 3 ZONA RURAL - 76860-000 - CANDEIAS DO 
JAMARI - RONDÔNIA
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EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
1. Emende o exequente a inicial para proceder ao recolhimento integral das custas iniciais, no importe de 2% sobre o valor da causa, 
neste momento, ou no mínimo o valor de R$ 114,80, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Pagas as custas, cumpra-se o item 2.
2. Cite-se em execução para que, no prazo de três dias, efetue o pagamento da dívida no valor de R$ 68.288,74 mais honorários abaixo 
fixados, contados a partir da citação (art. 829 e 231 §3º do CPC/2015), ou, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, opor embargos à execução, 
independentemente de penhora, depósito ou caução, observando-se o disposto no artigo 827, §1º §º2º do NCPC.
Fixo honorários em 10%, salvo embargos. Conste-se da carta/mandado que, caso haja o pagamento integral da dívida, no prazo de três 
dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º do NCPC).
Não efetuado o pagamento no prazo de 3 (três) dias úteis, munido da segunda via do mandado, o Oficial de Justiça procederá de imediato 
à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, o executado. 
Autorizo o Oficial de Justiça a utilizar-se das prerrogativas do art. 252 do CPC. 
Caso não seja encontrado o devedor, deverá o Oficial de Justiça, arrestar-lhe tantos bens quanto sejam necessários para garantir a 
execução, cumprindo o disposto no artigo 830, § 1º do CPC.
3. O executado pode requerer a substituição da penhora no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato, desde que atendido os 
requisitos do art. 847 e seguintes do CPC.
Feito o pedido de substituição o exequente deverá ser intimado a se manifestar em 5 (cinco) dias úteis. 
Caso aceita a substituição, inclusive pela não manifestação no prazo de 3 dias, tome-se ela por termo (art. 853 e 849 do CPC).
4. No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode reconhecer o crédito do exequente, e requerer, desde que comprovado o 
depósito de 30% do valor da execução acrescidos de custas e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas as subsequentes de correção monetária e juros de 1% de ao mês (art. 916 NCPC). Nesta hipótese, o credor deverá ser 
intimado para se manifestar quanto ao depósito e logo em seguida os autos virão conclusos para decisão.
5. Havendo a citação e não sendo efetuado o pagamento da dívida, a parte credora poderá requerer a pesquisa via sistemas BACENJUD, 
RENAJUD e INFOJUD, nesta ordem. Desde que previamente proceda ao recolhimento no valor de R$ 15,83 para cada sistema solicitado, 
no prazo de 05 dias, sob pena de extinção.
6. Restando infrutífera a tentativa de citação ou penhora de bens, deverá a parte exequente ser instada para se manifestar em termos de 
prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias.
Silenciando-se quanto ao impulso do feito e indicação de bens passíveis a satisfação da obrigação, o feito será extinto, sem resolução do 
mérito, nos termos do art. 485, III e §1º do NCPC.
Não promovendo a citação do requerido, o feito será extinto, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, IV do NCPC.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: http://pje.tjro.jus.br/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
usando o código: 21080909595826000000058390588 (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça). 
Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Avenida Jorge Teixeira, 
n. 1722, Bairro Embratel, Porto Velho/RO (horário das 7:30 às 13:30) ou em seu site https://www.defensoria.ro.def.br/ e contatos ali 
disponíveis como 9 9243-8461 (fone e what’s app) e 9 9221-4773 (fone e what’s app), horário das 7:30 às 13:30, ou em seu plantão 9 
9208-4629.
Porto Velho/RO, 10 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA - Tribunal de Justiça de Rondônia Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 
horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: (69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 
3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7042416-37.2021.8.22.0001 Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Práticas Abusivas
AUTOR: CLAUDILSON TEIXEIRA MAGALHAES
ADVOGADO DO AUTOR: MARCIA TEIXEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO6768
RÉU: ENERGISA
ADVOGADO DO RÉU: ENERGISA RONDÔNIA D E S P A C H O
Vistos.
1. À CPE: Retifique-se o cadastro do processo para remover o registro de gratuidade, porquanto sequer fora objeto de pedido na 
exordial.
2. Recolhimento das custas iniciais informados sob o ID. 60959154.
3. Comprove a parte autora a que título reside no local, esclarecendo quem mais vive na unidade, incluindo-as no polo ativo e regularizando 
sua representação, já que a indenização compõe todo o núcleo familiar.
4. A parte autora deverá indicar, especificamente, individualizando, qual o dano que sofreram em razão da falta de energia elétrica no 
referido local.
Prazo de 15 (quinze) dias para regularização, nos termos do artigo 321 do CPC/15, sob pena de indeferimento da inicial e consequente 
condenação em custas iniciais.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 10 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7012768-12.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: TELMA FREITAS DA SILVA e outros
Advogado do(a) AUTOR: JOAO DIEGO RAPHAEL CURSINO BOMFIM - RO3669
Advogado do(a) AUTOR: JOAO DIEGO RAPHAEL CURSINO BOMFIM - RO3669
RÉU: CELIA MARIA DA SILVA CAVALCANTE e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7003393-84.2021.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO BRAZ DA SILVA - PE12450
RÉU: MARIA ALVES DE SOUZA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7023693-67.2021.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A
Advogado do(a) AUTOR: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
RÉU: FELIPE SOUZA CARVALHO
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Monitória
Prestação de Serviços
7036722-24.2020.8.22.0001
AUTOR: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
ADVOGADOS DO AUTOR: SAMIR RASLAN CARAGEORGE, OAB nº RO9301, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO, OAB 
nº RO796, CAMILA BEZERRA BATISTA, OAB nº RO7212, CAMILA GONCALVES MONTEIRO, OAB nº RO8348, JUCIMARA DE SOUZA 
CAMPOS, OAB nº RO1064
RÉUS: ROZANA PAULA MARQUES, PAGLIANI EREIRA BARROS
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos, etc.
1. A exequente postulou pela expedição de ofício ao INSS para consulta da existência de eventual vínculo empregatício da executada 
Rozana Paula Marques.
Considerando a nova sistemática adotada pelo Código de Processo Civil/2015, com base no princípio da cooperação judicial, bem 
como na eficácia, celeridade, solidez e segurança, possível a atuação do juízo na busca de informações de bens ou fontes de renda do 
executado, justificando-se a intervenção no acesso restrito aos dados previdenciários do devedor.
Como já houve recolhimento das custas de diligência, proceda-se com o necessário.
2. Apresentada a resposta ao ofício, intime-se a exequente para manifestação, em 05 (cinco) dias.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza
Juiz(a) de Direito



1291DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7041306-37.2020.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: PLANETA DISTRIBUIDORA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: HENRIQUE COSTA MARQUES BARBOSA - RO9510
EXECUTADO: MARIA VILANI RODRIGUES NUNES
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA - Tribunal de Justiça de Rondônia Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 
horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: (69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 
3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7013613-49.2018.8.22.0001 Classe: Reintegração / Manutenção de 
Posse
Assunto: Posse, Esbulho / Turbação / Ameaça
REQUERENTES: COMPEG COMERCIO DE PNEUS GUAJARA LTDA, ADALBERTO DA SILVA UCHOA, ANTONIO WALTER UCHOA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: JOSE BRUNO CECONELLO, OAB nº RO1855
REQUERIDOS: RAFAEL OLIVEIRA CLAROS, OLIVEIRA SERVIÇOS DE EXTRAÇÃO DE CASCALHO - EIRELI
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: RAFAEL OLIVEIRA CLAROS, OAB nº RO3672, TANIA BORGES DA COSTA, OAB nº RO9380 D 
E S P A C H O
Vistos.
Certifique-se quanto ao pagamento das custas finais relativa a ação principal pelos requerentes.
Quanto as custas da reconvenção, inicialmente foi deferido o parcelamento das custas iniciai. E após sentença, o requerido/reconvinte foi 
condenado às custas finais da reconvenção.
Desta forma, certifique-se quanto ao recolhimento das custas.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 10 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA - Tribunal de Justiça de Rondônia Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 
horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: (69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 
3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7042313-30.2021.8.22.0001 Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Benfeitorias
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL CAMBOINHAS
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: RAIMISSON MIRANDA DE SOUZA, OAB nº RO5565, OCTAVIA JANE SILVA MORHEB, OAB nº 
RO1160
EXECUTADO: SABRINA DA SILVA GONCALVES
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) D E S P A C H O
Vistos.
1. Considerando a opção da parte autora em aderir ao modelo de juízo 100% digital, suas intimações deverão ocorrer todas por via 
eletrônica. As realizações de todas as solenidades pela via digital dependerão da concordância da parte requerida mediante adesão a 
este modelo de juízo 100% digital como regra.
2. O exequente deverá emendar a inicial para demonstrar a relação obrigacional da executada para com o condomínio donde originam os 
débitos que pretende perseguir nesta execução, uma vez que não há nos autos qualquer documento que ateste esse vínculo, tampouco a 
responsabilidade pelo débito, senão o relatório de débitos elaborado pela exequente, bem como deverá efetuar o recolhimento das custas 
iniciais em percentual de 2% sobre o valor da causa, sob pena de extinção, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da 
inicial.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 10 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA - Tribunal de Justiça de Rondônia Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 
horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: (69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 
3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7029372-53.2018.8.22.0001 Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Causas Supervenientes à Sentença
EXEQUENTES: ROSEMEIRE C SANTOS P DE SOUZA, ROCHILMER ROCHA FILHO ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP, Clederson 
Viana Alves, VERONICA FATIMA BRASIL DOS SANTOS REIS CAVALINI
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: CARLOS AUGUSTO DE CARVALHO FRANCA, OAB nº RO562, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB 
nº RO2827
EXECUTADO: PAULO CEZAR BEZERRA DA SILVA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, VERONICA FATIMA BRASIL DOS SANTOS 
REIS CAVALINI, OAB nº RO1248, JOSELIA VALENTIM DA SILVA, OAB nº RO198, NAYARA SIMEAS PEREIRA RODRIGUES, OAB 
nº RO1692, ERICA CAROLINE FERREIRA VAIRICH, OAB nº RO3893, BEATRIZ WADIH FERREIRA, OAB nº RO2564, JOSE VIANA 
ALVES, OAB nº RO2555 D E S P A C H O
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Vistos.
Considerando a concordância do exequente com os valores a serem depositados.
Arquivem-se de imediato os autos. Eventual desarquivamento pode ser feito mediante simples petição sem custas. 
Intime-se.
Porto Velho/RO, 10 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA - Tribunal de Justiça de Rondônia Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 
horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: (69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 
3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7057672-88.2019.8.22.0001 Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito
AUTORES: ALISMAR CANDIDO SOARES, ESTELA INACIO BARBOSA, SAMUEL INACIO BARBOSA, MARIA DO PERPETUO 
SOCORRO PEREIRA BARBOSA
ADVOGADOS DOS AUTORES: CLAUDIO FON ORESTES, OAB nº RO6783, JUCYMAR GOMES CARDOSO, OAB nº RO3295, ADRIANA 
DESMARET SPINET, OAB nº RO4293, DIOMAR APARECIDA DA SILVA GODINHO, OAB nº RO1962
RÉUS: SEBASTIAO MARTINS DOS SANTOS, JOAO VICTOR FACUNDO MARTINS, BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE 
SEGUROS
ADVOGADOS DOS RÉUS: JACIMAR PEREIRA RIGOLON, OAB nº RO1740, RENATO TADEU RONDINA MANDALITI, OAB nº 
SP115762, JOSE GUILHERME GERIN, OAB nº SP264515 D E S P A C H O
Vistos.
1. Por dever geral de cautela, oportunizo aos requeridos se manifestarem quanto à contestação apresentada pela litisdenunciada (ID 
57654279), no prazo de 15 dias.
2. Oportuniza-se manifestação da litisdenunciada quanto ao parecer técnico (ID 60235997) juntado pelos autores, no prazo de 15 dias.
3. Compulsando o feito, verifico que no presente processo não houve audiência de conciliação em decorrência da pandemia.
Assim, designo audiência de conciliação por videoconferência a ser realizada pela CEJUSC-CÍVEL na data mais breve possível.
As partes deverão peticionar informando seus contatos de what’s app para realização da solenidade.
4. Caso o resultado da conciliação seja infrutífero, volvam conclusos para decisão saneadora.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 10 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA - Tribunal de Justiça de Rondônia Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 
horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: (69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 
3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7042314-15.2021.8.22.0001 Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Benfeitorias
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL CAMBOINHAS
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: RAIMISSON MIRANDA DE SOUZA, OAB nº RO5565, OCTAVIA JANE SILVA MORHEB, OAB nº 
RO1160
EXECUTADO: AMANDA GRANGEIRO DE ARAUJO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) D E S P A C H O
Vistos.
1. Considerando a opção da parte autora em aderir ao modelo de juízo 100% digital, suas intimações deverão ocorrer todas por via 
eletrônica. As realizações de todas as solenidades pela via digital dependerão da concordância da parte requerida mediante adesão a 
este modelo de juízo 100% digital como regra.
2. O exequente deverá emendar a inicial para demonstrar a relação obrigacional da executada para com o condomínio donde originam os 
débitos que pretende perseguir nesta execução, uma vez que não há nos autos qualquer documento que ateste esse vínculo, tampouco a 
responsabilidade pelo débito, senão o relatório de débitos elaborado pela exequente, bem como deverá efetuar o recolhimento das custas 
iniciais em percentual de 2% sobre o valor da causa, sob pena de extinção, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da 
inicial.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 10 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA - Tribunal de Justiça de Rondônia Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 
horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: (69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 
3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7039175-60.2018.8.22.0001 Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Nota Promissória
EXEQUENTE: IREMAR FRANCISCO DE AMORIM
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOSE DAMASCENO DE ARAUJO, OAB nº RO66B, IVANEIDE GIRAO DE LIMA, OAB nº RO5171
EXECUTADO: FABYANE MARIA PEDROZA FARIAS
ADVOGADO DO EXECUTADO: ROBSON VIEIRA LEBKUCHEN, OAB nº RO4545 DECISÃO
Vistos.
1. A executada apresentou impugnação ao pedido de penhora de posse do imóvel, sob o argumento de ser este utilizado para a residência 
familiar. Verbera se tratar de bem de família e por essa razão seria impenhorável.
Intimado para manifestar-se, o exequente afirmou que não haveria a garantia de impenhorabilidade porquanto a executada não teria 
cumprido com o contrato de compra e venda deste mesmo imóvel, o que teria obstado a integração ao patrimônio do proprietário.
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Note-se que a dívida executada é decorrente do negócio de aquisição da posse do imóvel, o que fora objeto de penhora, e consta na 
exordial dos embargos à execução (nº 7005684-28.2019.8.22.0001) que a executada firmou o contrato como representante do filho, 
Murilo Farias Ferreira, e que a executada não conseguiu realizar o pagamento.
Vislumbra-se, portanto, que a indicação do menor como comprador fora puramente ilusória, vez que não possuía fonte de renda apta 
a saldar o débito da transação, mas sim sua genitora, ora executada, fora quem restou responsável pelo débito, tanto que assinou 
promissória e reconheceu o débito que culminou posteriormente na entabulação de acordo homologado por este juízo.
Relevante destacar que a executada fora citada no endereço do imóvel o que revela sua utilização como domicílio.
Ademais, com a entabulação de acordo entre as partes, a obrigação originária fora extinta em razão do acordo, surgindo uma nova 
obrigação, a de pagar decorrente de um título judicial, desvinculada ao imóvel.
A Lei nº 8.009/1990 dispôs sobre a impenhorabilidade do bem de família nos seguintes termos:
“Art. 1º O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil, 
comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele 
residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei.
(..)
Art. 3º A impenhorabilidade é oponível em qualquer processo de execução civil, fiscal, previdenciária, trabalhista ou de outra natureza, 
salvo se movido: (..)”
Referida lei não exige a averbação da condição de bem de família, como regra, mas como condição excepcional de caracterização de 
bem com valor superior aos demais que forem de titularidade da entidade familiar, vez que via de regra é considerado como bem de 
família aquele imóvel de menor valor do acervo de bens imóvel da respectiva entidade, senão vejamos:
Art. 5º Para os efeitos de impenhorabilidade, de que trata esta lei, considera-se residência um único imóvel utilizado pelo casal ou pela 
entidade familiar para moradia permanente.
Parágrafo único. Na hipótese de o casal, ou entidade familiar, ser possuidor de vários imóveis utilizados como residência, a impenhorabilidade 
recairá sobre o de menor valor, salvo se outro tiver sido registrado, para esse fim, no Registro de Imóveis e na forma do art. 70 do Código 
Civil.
Por esta feita, a ausência de registro registro do imóvel também não seria fator impeditivo do reconhecimento da condição de o imóvel 
constituir-se como bem de família.
O afastamento dessa condição somente se afigurará possível na hipótese de a parte exequente demonstrar que a executada possui 
outros bens imóveis que de igual modo não possuem registro da qualidade de bem de família e que possuam menor valor de mercado, o 
que atrairá a aplicação do preceito normativo inserto no art. 5º, p.ú, da Lei 8.009/90.
Ademais, o débito aqui perseguido é de natureza civil comum e, por conseguinte, não possui o condão de afastar a prerrogativa de 
impenhorabilidade.
Dito isto, acolho a impugnação.
2. Decorrido o prazo recursal in albis, intime-se o exequente para impulso do feito em 05 (cinco) dias.
Porto Velho/RO, 10 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Porto Velho - 8ª Vara Cível Processo nº: 7031575-17.2020.8.22.0001 Classe: Procedimento Comum Cível Assunto: Direito de Imagem, 
Direito de Imagem, Empréstimo consignado AUTOR: ALZIRA LIMA DE FREITAS ADVOGADO DO AUTOR: DIEGO DINIZ CENCI, OAB nº 
RO7157 RÉU: BANCO OLÉ CONSIGNADO S/A ADVOGADO DO RÉU: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO, OAB nº DF96864 
SENTENÇA
Vistos etc.
I – RELATÓRIO
ALZIRA LIMA DE FREITAS ingressou com a presente ação de declaração de inexistência de débito cominada com indenização por danos 
materiais e morais e pedido de tutela antecipada em desfavor do BANCO OLÉ BONSUCESSO CONSIGNADOS, ambos devidamente 
qualificados nos autos, alegando que é aposentada do INSS, por idade rural e pensão por morte do marido e recebe dois salários-
mínimos. Conta que, percebeu desconto de valores em seu benefício previdenciário, sendo informada pelo INSS que os descontos eram 
relativos a cobrança indevida de empréstimo consignado do banco OLÈ BONSUCESSO CONSIGNADOS onde constam 02 empréstimos: 
em celebrado em 28/03/2015, no valor de R$ 672,08 com parcelas de R$19,30, com o primeiro desconto previsto para 04/2015 e final 
previsto para 03/2021; e o segundo empréstimo feito em 26/03/2015, de R$4.987,90 com parcelas de R$143,55. Narra a autora que ficou 
preocupada, desesperada, pois jamais fez os referidos empréstimos ou mesmo teria procurado o banco ou seus agentes para requerê-
los, e nem recebeu estes valores. Afirma que o empréstimo consignado em seu nome, possivelmente foi contratado de forma fraudulenta, 
já que não sabia de sua existência. Assim já foram descontadas 64 parcelas de R$19,30, além de 64 parcelas de R$143,55, totalizando 
R$1235,20 + R$9.187,20=R$10.422,40 (dez mil, quatrocentos e vinte e dois reais e quarenta centavos).
Sustenta em sua alegação que os dois empréstimos consignados em seu nome, possivelmente foi contratado de forma fraudulenta, pois 
existe diferença entre a sua assinatura e aquela descrita no contrato apresentado pelo banco requerido. Diz que, a atitude do requerido 
é lesiva a sua saúde, causando grandes prejuízos ao seu sustento e saúde, emocional e moral, pois a sua aposentadoria ajuda no 
sustento da família. Requereu tutela antecipada para suspensão dos descontos mensais, em seu benefício previdenciário. Postulou pela 
condenação em danos morais, danos materiais com restituição dos valores descontados em dobro e Declaração de inexistência dos 
débitos. Requereu justiça gratuita. Anexou aos autos documentos.
Despacho inicial (ID 46501996) concedeu justiça gratuita, indeferiu antecipação de tutela, decretou inversão do ônus da prova e designou 
de audiência de conciliação.
Devidamente citado, o banco requerido apresentou contestação (ID 50105821), requerendo a substituição do polo ativo para o 
Banco SANTANDER, pois incorporou a integralidade da carteira de empréstimos e de cartões consignados formada pelo BANCO 
OLÉ BONSUCESSO CONSIGNADO S/A (anexou junto aos autos documentos que comprovam a incorporação). Para a instituição 
financeira, versaria a lide sobre contratos firmados pelo Banco Olé nas condições acima mencionadas, requerendo legitimidade do 
BANCO SANTANDER para responder pelos fatos narrados na peça contestatória. Alega que a origem do débito se refere a existência do 
contrato de crédito consignado feita pela requerente devidamente preenchida e assinada pela autora (ID 50146783). Anexou aos autos 
documentos, contratos assinados, com suposta assinatura da requerida. Informa que o crédito foi regularmente depositado em uma conta 
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através de TED no banco n° 237, agência 708, conta corrente sob nº 0020652-0, não havendo nenhuma irregularidade no presente, que 
é objeto da lide. (deixou de apresentar e anexar junto aos autos o comprovante do depósito TED). Pede pelo indeferimento da inicial, 
por estar coberto pelo manto exercício regular do direito, requer também o indeferimento da gratuidade de justiça, reconhecimento da 
prescrição do direito de cobrança do débito, pois firmado o contrato a mais de 3 anos, e inexistência de pretensão resistida. Portanto 
assim não há de falar de indenização por danos morais e nem tampouco dano material e repetição indébito.
Na audiência de conciliação (ID50151773) compareceram as partes devidamente representadas pelos seus patronos. Restou infrutífera 
a audiência, a requerida apresentou proposta para requerente, a qual não aceitou.
Em réplica (ID 51280771) a parte autora refutou a contestação apresentada pela requerida, questionando a não apresentação do 
comprovante do depósito TED e refutou as assinaturas apresentadas no contrato que a requerida anexou aos autos, que as assinaturas 
são claramente diferentes da autora. Portanto requer que sejam submetidos os contratos e documentos apresentados pela requerida em 
perícia judicial. 
Decisão saneadora (ID 51950637), afastou a preliminar suscitada em contestação pela requerida. A respeito da gratuidade de justiça, 
inépcia da inicial, e da prescrição. Deferiu o pedido de realização de perícia grafotécnica, para verificar se as assinaturas acostadas nos 
documentos contratuais são da consumidora. Autorizando a ratificação do polo passivo para o Banco Santander
Fixando o valor da perícia grafotécnica em R$ 1.200,00 a serem custeadas pela requerida, devendo efetuar o pagamento no prazo de 15 
dias sob pena sequestro dos valores na conta do banco requerido. 
Devidamente intimado, o requerido em 02(duas) oportunidades via despacho (ID 51950637 e ID 51301628), para pagamento e entrega 
dos contratos originais como determinado em decisão saneadora a fim de realização da perícia grafotécnica.
O requerido ofereceu impugnação a decisão saneadora (ID 52263067), a respeito da decretação da realização da perícia grafotécnica sob 
argumento desnecessidade da perícia, que em seu entendimento, as assinaturas são idênticas somente irá onerar mais as custas para o 
banco. Requerendo que a parte autora pague somente os honorários periciais. Deixando de efetuar o pagamento do perito judicial
Despacho (ID 55262350) determinou o sequestro do valor correspondente ao honorário do perito judicial. Realizado o bloqueio on-line 
do valor por meio do sistema SISBAJUD, a consulta atesta que restou infrutífera a tentativa. Intimada/citada a requerida a efetuar o 
pagamento em 15 dias, sob pena de eventuais novas medidas constritivas e/ou apuração de responsabilidade de agente público por 
negligência e/ou caracterização de crime de desobediência.
Juntada pela requerida o comprovante de pagamento dos honorários do perito judicial (ID 56200116), deixou de apresentar os documentos 
originais para serem submetidos a perícia.
A requerida solicita dilatação do prazo para entrega dos documentos originais (ID 57469037) para perícia grafotécnica. Deferido o pedido 
no ID 57703501 com prazo de 10 dias para apresentação deles. 
Decisão, ante a inércia da requerida não apresentou os documentos originais, a serem submetidos a perícia grafotécnica, fica o perito e 
autora dispensado da incumbência designada, podendo o perito levantar 50% do valor destinado aos seus honorários tendo em vista a 
reserva de sua agenda para incumbência de designação, declarando presunção em desfavor em relação a requerida o Banco Santander 
(ID 58672252).
É o relatório. Decido.
II – Fundamentos
O Julgamento Conforme o Estado do Processo.
Consoante entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, presentes as condições que ensejam o julgamento (STJ - 4ª Turma, 
Resp 2.832-antecipado da causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, julgado em 
14.08.1990, e publicado no DJU em 17.09.90, p. 9.513).
O presente caso retrata questão direito, o que dispensa a produção de outras provas, razão pela qual passo, doravante, a conhecer 
diretamente do pedido, nos termos do art. 355, I do Código de Processo Civil/2015.
Do Mérito
Versam os presentes sobre ação de cognição de natureza declaratória e indenizatória, em que a requerente pretende declaração de 
inexistência dos débitos, cumulado com indenização por danos morais e materiais que alega ter sofrido em razão de descontos de 
parcelas mensais de contrato de crédito consignado em sua folha de pagamento de benefício previdenciário.
Das normas aplicáveis ao caso. Trata-se eminentemente de relação consumerista, porquanto aplicáveis ao caso em comento os arts. 2º 
e 3º, do Código de Defesa do Consumidor.
Nesse diapasão, evidentemente que incidente à situação a teoria da responsabilidade objetiva (art. 14, do CDC), cuja aplicação prescinde 
de qualquer lastro probatório com relação a culpa, apenas devendo-se demonstrar o nexo de causalidade entre a conduta do agente e o 
resultado danoso.
Por oportuno salientar preambularmente, em especial por se tratar de contrato celebrado junto à instituição financeira, que a jurisprudência 
do Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que “O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições 
financeiras” (Súmula n.º 297), relativizando-se o princípio pacta sunt servanda, até porque vige atualmente o princípio da boa-fé 
objetiva.
Da inexistência do negócio jurídico De início, cumpre analisar a questão controversa relativa a existência de contrato de crédito consignado 
contrato 00074246633, formalizado no dia 30/03/2015, e contrato 00822112386 nº do contrato 00074207115, formalizado no dia 23/03/2015 
no qual a requerida realizou saques em 64 parcelas de R$19,30, e de R$143,55, totalizando R$1235,20 + R$9.187,20=R$10.422,40(dez 
mil, quatrocentos e vinte e dois reais e quarenta centavos).
Em sua peça contestatória, o banco requerido sustenta que entabulou contrato diretamente com a autora, sendo a proposta devidamente 
assinada pela parte.
Pois bem.
Apesar das alegações, a requerida deixou de comparecer/ cumprir ordem de apresentar ao perito nomeado designado por este juízo os 
documentos originais para serem submetidos a perícia grafotécnica. A qual deve suportar os efeitos de presunção em desfavor, por não 
o cumprimento de sua obrigação. 
Quanto à assinatura do contrato autorizando a contratação do crédito consignado, observo que a autora, em sua exordial, já suscitava a 
ocorrência de fraude, pois a assinatura apresentada pelo banco requerido, seria diversa da sua assinatura habitual.
Nesse ponto, é importante registrar que, nos termos dos arts. 319, VI e 336 do CPC/2015, cabem às partes especificar as provas que 
pretendem produzir já na peça introdutória ou contestatória, em se tratando de questão meritória puramente de direito.
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Nesse caso, houve determinação expressa por meio da decisão saneadora (ID 51950637), e nos despachos (ID 51301628), para que 
a requerida entregasse os contratos originais a fim de realização da perícia grafotécnica, para a verificação de que as assinaturas 
acostadas nos documentos contratuais são da consumidora. 
Contudo, em todas as oportunidades o requerido quedou inerte, não desincumbindo do seu ônus probatório.
Cabe salientar, outrossim, que incidente à situação a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, VIII, do CPC, que inclusive fora 
deferida por este juízo no despacho inicial (ID 46501996).
Por se amoldar, assim o caso em comento, à relação de consumo e, desta feita, diante da situação de hipossuficiência do consumidor, 
não se pode obrigar autora a fazer prova negativa, assim, competia ao requerido, demonstrar a legitimidade da contratação suscitada, 
bem como da assinatura descrita no contrato de crédito consignado (ID 50146783 - Pág. 1), (ID 50146783 - Pág. 2) (ID 50146784 - Pág. 
2 e 50146784 - Pág. 3), que supostamente foi efetuado pela autora.
Ora, nesse diapasão, era dever do requerido trazer prova modificativa, extintiva, ou impeditiva do direito da autora, nos termos do art. 
373, do CPC/2015.
Na verdade, verifica-se que a ré não juntou aos autos qualquer lastro comprobatório que constituísse fato impeditivo, modificativo ou 
extintivo do direito da autora, e nem tampouco produziu provas neste sentido.
Logo, merece ser acolhida a pretensão da autora para declarar a inexistência do negócio jurídico, consistente no contrato de crédito 
consignado nº 00074246633, formalizado no dia 30/03/2015, e contrato 00822112386 nº do contrato 00074207115, formalizado no dia 
23/03/2015, com saques no valor de em 64 parcelas de R$19,30, e de R$143,55, totalizando R$1235,20 + R$9.187,20 = R$10.422,40(dez 
mil, quatrocentos e vinte e dois reais e quarenta centavos) 
Da restituição dos valores descontados indevidamente Conforme destacado acima, tratando-se de relação de consumo, incide o art. 
6º, incido VIII do CDC, cabendo ao réu o ônus de demonstrar que houve regularidade dos descontos mensais efetuados na folha de 
pagamento do benefício previdenciário da autora.
Neste caso, como foi declarada a inexistência do negócio jurídico, por lógica os descontos advindos daquele negócio, devem ser 
reconhecidos como indevidos, merecendo a autora ser reparada materialmente em relação aos valores descontados.
Em análise aos autos, verifico que a autora logrou êxito em comprovar a ocorrência de descontos mensais em sua aposentadoria, no valor 
de R$ 19,30, e de R$143,55, no período de Abril /2015 a Março/2021, conforme demonstrativo (ID 45999898), que totalizam o valor de 
R$ 1235,20 + R$ 9.187,20 = R$ 10.422,40 (dez mil, quatrocentos e vinte e dois reais e quarenta centavos).
Todavia se faz necessário a observância do art. 42, parágrafo único do CDC que aduz a seguinte redação;
Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de 
constrangimento ou ameaça.
Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou 
em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável.
Em análise no caso em apreço, pude verificar que o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia analisando questão similar decidiu que 
na Apelação cível nº 7002464-96.2018.822.0020
Data do Julgamento:07/10/2020
EMENTA: Apelação Cível. Declaração de inexistência de contrato. Impugnação de assinaturas. Perícia grafotécnica. Ônus do credor 
que apresentou o documento. Relação não demonstrada. Dano moral configurado. Repetição de indébito. Devolução em dobro. O ônus 
da prova da autenticidade de assinatura aposta em documento particular, quando contestada, recai sobre aquele que o apresentou, 
conforme preconiza os arts. 428, inc. I e 429, inc. II, do CPC. Na repetição de indébito, salvo em hipótese de engano justificável, a 
devolução de valores dá-se de forma dúplice, conforme dispõe o parágrafo único do art. 42 do CDC. Caracteriza dano moral o desconto 
indevido de valores relativos a empréstimo consignado que não foi contratado pelo consumidor, situação que extrapola o mero dissabor 
cotidiano e rende ensejo à repetição do indébito. O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser feito caso a caso, 
com bom senso, moderação e razoabilidade, atentando-se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, extensão e repercussão 
dos danos, à capacidade econômica, características individuais e ao conceito social das partes.
Neste sentido acompanho o entendimento do TJRO, entendo que é devida a restituição em dobro, acrescido correção monetária e juros 
legal a partir da citação válida.
Da existência do dano moral Considerando os argumentos acima expostos, têm-se como indevidos os descontos efetuados no benefício 
previdenciário da autora, estando presente, portanto, a infração contratual, pois os aborrecimentos decorrentes do fato transcendem a 
esfera dos simples transtornos cotidianos, configurando lesão extrapatrimonial passível de indenização.
Logo, diferente do que alega o requerido, o dano moral restou caracterizado, dano, que independe in re ipsa da prova do efetivo prejuízo, 
pois já traz em si o estigma de leal.
O Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia analisando questão similar decidiu que: 
PROCESSO N. 7009798-26.2018.822.0007 - APELAÇÃO CÍVEL
Data do Julgamento: 27/01/2021
EMENTA: Responsabilidade civil. Ação declaratória de inexistência de débito. Cartão de crédito consignado. Proventos. Reserva de 
margem consignável. Desconto indevido. Ato ilícito. Relação jurídica não comprovada. Dano moral. Configurado. Restituição em dobro. 
Quando não comprovadas a contratação e a origem da dívida, deve ser declarada a sua inexistência e, por consequência, cancelados 
os descontos e restituídos os valores cobrados indevidamente, na forma dobrada, por não se tratar de dano justificável, sendo, inclusive, 
presumido o dano moral ante o prejuízo à subsistência. A indenização por dano moral deve se mostrar suficiente ante a lesão causada 
ao ofendido, de modo que compense a vítima e desestimule o causador do dano a reiterar a conduta abusiva.
Fixado o dever de indenizar dos requeridos, passo à análise do valor indenizatório.
Em casos desta natureza, recomenda-se que o julgador se paute pelo juízo da equidade, levando em conta as circunstâncias de cada 
caso, devendo o quantum da indenização corresponder à lesão e não a ela ser equivalente, porquanto impossível, materialmente, nesta 
seara, alcançar essa equivalência.
O ressarcimento pelo dano moral decorrente de ato ilícito é uma forma de compensar o mal causado e não deve ser usado como fonte 
de enriquecimento ou abusos.
Nesse sentido o entendimento do Ministro Sidnei Beneti, em voto no AgRg nº 1.082.051:
A indenização por danos morais tem como objetivo compensar a dor causada à vítima e desestimular o ofensor de cometer atos da 
mesma natureza. Não é razoável o arbitramento que importe em uma indenização irrisória, de pouco significado para o ofendido, nem 
uma indenização excessiva, de gravame demasiado ao ofensor. Por esse motivo, a jurisprudência deste Superior Tribunal orienta que o 
valor da indenização por dano moral não escapa ao seu controle, devendo ser fixado com temperança.
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Para que se possa alcançar um valor equânime, a sua fixação deve levar em conta o estado de quem o recebe e as condições de quem 
paga.
Ressalto ainda que deve ser considerada na sua fixação a dupla finalidade do instituto, cujos objetivos são, por um lado, a punição 
do ofensor, como forma de coibir a sua reincidência na prática delituosa e, por outro, a compensação da vítima pela dor e sofrimento 
vivenciados.
Sendo assim, tendo em vista os parâmetros acima relatados entendo que o valor de R$ 8.000,00, cumpre com o objetivo de instituto e 
está consonância com a orientação firmada por este juízo.
III - Dispositivo
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil/2015, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, por sentença com 
resolução de mérito, o pedido formulado na inicial, e determino:
1) Declaro a inexistência do negócio jurídico, consistente no contrato crédito consignado nº 00074246633 formalizado no dia 30/03/2015, 
e contrato 00822112386 nº do contrato 00074207115, formalizado no dia 23/03/2015, com parcelas no valor de R$19,30 e de R$143,55, 
respectivamente, totalizando 162,85 (cento e sessenta e dois reais e oitenta e cinco centavos);
2) Condenação do requerido a restituição em dobro do valor R$ 10.422,40 (dez mil, quatrocentos e vinte e dois reais e quarenta centavos), 
totalizando o valor de R$ 20.844,80 (vinte mil reais e oitocentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos) acrescidos das parcelas 
descontadas indevidamente após a propositura da ação. Sobre as parcelas descontadas incidirá correção monetária desde o efetivo 
desembolso e juros de mora a partir da citação válida;
3) Defiro a tutela antecipada para que o requerido cesse os descontos mensais na folha de pagamento do benefício previdenciário da 
autora, no valor de R$ R$19,30, e de R$143,55, a título de cobrança de contrato consignado;
4) condeno o requerido ao pagamento no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) a título de danos morais, já atualizados;
Sucumbente em grande parte dos pedidos, condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em 
10% do valor da condenação. Se não pagas as custas, proceda-se ao protesto e inscreva-se em dívida ativa.
À CPE:
Intime-se o requerido para indicar dados bancários, no prazo de 15 dias, para devolução de 50% dos valores depositados a título de 
honorários periciais ID 58958343, sob pena de encaminhamento dos valores à conta centralizadora.
Pagas as custas, ou inscritas em dívida ativa em caso não pagamento, o que deverá ser certificado, arquivem-se.
P.R.I.C
Porto Velho/RO, 10 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7021565-74.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: G. D. P.
Advogados do(a) AUTOR: ANAPAULA DA SILVA MOREIRA MANCINI CARREIRA - DF14884, FERNANDA BEZERRA MARTINS 
FEITOZA - CE26549
RÉU: SUL AMERICA SERVICOS DE SAUDE S/A
Advogado do(a) RÉU: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - PE16983
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7035054-18.2020.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE PROPAGANDA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENE SILVESTRE DE MORAIS - SP378765
EXECUTADO: EXPEDITO GONCALVES FERREIRA JUNIOR e outros
Advogados do(a) EXECUTADO: VALDELISE MARTINS DOS SANTOS FERREIRA - RO6151, WAGNER GONCALVES FERREIRA - 
RO8686
Advogado do(a) EXECUTADO: BRUNO VALVERDE CHAHAIRA - PR52860
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7025056-31.2017.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: Banco Bradesco
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
EXECUTADO: SEGURITEL SEGURANCA ELETRONICA E TELEFONIA LTDA - ME e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7007667-28.2020.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SUPERMIX CONCRETO S/A
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANA CARVALHO MOL - MG78019
EXECUTADO: R. F. DO VALE EIRELI e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: EDUARDO AUGUSTO FEITOSA CECCATTO - RO5100
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Porto Velho - 8ª Vara Cível Processo nº: 7041527-83.2021.8.22.0001
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto: Alienação Fiduciária
AUTOR: Banco Bradesco
ADVOGADOS DO AUTOR: EDSON ROSAS JUNIOR, OAB nº AM1910, BRADESCO
RÉU: CHANDER FARIA DOS SANTOS, CPF nº 00681454202, RUA MENINO DEUS 2257, - DE 2218/2219 A 2415/2416 MARIANA - 
76813-566 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
D E C I S Ã O
Vistos.
1. Emende o requerente a inicial para proceder ao recolhimento das custas iniciais, no importe de 2% sobre o valor da causa, neste 
momento, ou no mínimo o valor de R$ 114,80 (cento e quatorze reais e oitenta centavos) , no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento 
da inicial.
Pagas as custas, cumpra-se o item 2.
2. Trata-se de ação de busca e apreensão regido pelo Decreto-Lei 911/1969. Sabe-se que com o advento do novo Código de Processo 
Civil (Lei 13.105/2015), extinguiram-se as ações cautelares.
No caso dos autos, embora trate-se de procedimento especial do Decreto-Lei 911/1969, aplica-se concomitantemente aos requisitos 
específicos do artigo 3º do aludido Decreto, também os requisitos legais para concessão da TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA 
(SATISFATIVA/ANTECIPADA), prevista no artigo 300 do NCPC, quais sejam: risco de dano, probabilidade do direito e reversibilidade da 
medida.
A probabilidade do direito sobre o qual se baseia o pedido de urgência evidencia-se pela Cédula de Crédito Bancário devidamente 
assinado pela parte ré e a notificação informando a respeito do inadimplemento da obrigação.
De outro lado, o perigo de dano decorre da prejudicialidade na depreciação do veículo caso haja demora na restituição do mesmo à posse 
do requerente.
Ainda, deve-se considerar que a providência pretendida não se apresenta irreversível, de maneira que, caso o requerido purgue a mora 
no prazo de 5 (cinco) dias, lhe será devolvido o veículo
Ante o exposto, determino liminarmente a busca, apreensão, vistoria e avaliação do veículo objeto do contrato firmado entre as partes, 
conforme descrição constante na inicial e contrato. 
Depositando-se o bem em mãos do autor ou de pessoa por ele autorizada, com a ressalva de que o veículo não deverá ser retirado da 
Comarca até o decurso do prazo de cinco dias fixados em lei para a consolidação da posse, sob pena de multa diária de dois salários-
mínimos até o limite do valor do veículo.
No prazo de 15 dias, a contar da citação, o devedor fiduciante poderá apresentar contestação, atentando-se ao disposto no art. 231, II 
do NCPC.
O ato processual deverá obedecer ao disposto no art. 212, §2º do NCPC.
3. Executada a liminar, cite-se a parte ré para que, no prazo de 5 dias, efetue o pagamento integral da dívida pendente, sob pena de 
consolidar-se a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do Credor Fiduciário (§§1º e 2º, art. 3º, do Decreto-Lei 
911/69 com a redação dada pelo art. 56 da Lei 10.931/04).
4. Efetuado o pagamento, intime-se o autor para manifestar-se, no prazo de 05 dias.
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5. Ocorrendo concordância com o valor depositado, deverá o autor restituir o veículo à parte ré, comprovando nos autos.
6. VIAS DESTA DECISÃO SERVEM COMO MANDADO DE BUSCA, APREENSÃO, CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. 
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: http://pje.tjro.jus.br/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
usando o código: 21080415060908300000058259825 (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça). 
Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Avenida Jorge Teixeira, 
n. 1722, Bairro Embratel, Porto Velho/RO (horário das 7:30 às 13:30) ou em seu site https://www.defensoria.ro.def.br/ e contatos ali 
disponíveis como 9 9243-8461 (fone e what’s app) e 9 9221-4773 (fone e what’s app), horário das 7:30 às 13:30, ou em seu plantão 9 
9208-4629.
7. Caso o endereço de citação esteja localizado em outro Estado da Federação, defiro, desde logo, que a petição inicial sirva como Carta 
Precatória com prazo de 30 dias, ficando a parte autora intimada para comprovar a distribuição e o andamento da Carta Precatória, no 
prazo de 15 dias, sob pena de extinção.
Porto Velho - RO, 5 de agosto de 2021.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz(a) de direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7010143-05.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: HEBER CLAUDOMIRO MARTINS e outros (2)
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO AFONSO RODRIGUES DE LIMA - RO10332
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO AFONSO RODRIGUES DE LIMA - RO10332
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO AFONSO RODRIGUES DE LIMA - RO10332
RÉU: UNIFORT LTDA 
Advogado do(a) RÉU: AURELIO SILVOSA HUERTAS SOBRINHO - MG72080
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA - Tribunal de Justiça de Rondônia Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 
horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: (69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 
3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7045418-20.2018.8.22.0001 Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Inadimplemento, Nota de Crédito Comercial
EXEQUENTE: POMMER & BARBOSA LTDA - EPP
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: WELLINGTON CARLOS GOTTARDO, OAB nº RO4093, SAMUEL DOS SANTOS JUNIOR, OAB nº 
RO1238
EXECUTADO: GISELLE DA COSTA DOS SANTOS
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) D E S P A C H O
Vistos.
1) Realizado o comando de transferência dos valores disponíveis em duas contas depósito judiciais para a conta do advogado do 
exequente, indicada em petições anteriores.
Seguem abaixo dados da operação:
Valor Favorecido CPF/CNPJ Conta Judicial Com Atualização Conta Destino R$ 447,16 SAMUEL DOS SANTOS JUNIOR 56922264215 
1744081 - 0 Sim (104) [object Object] / (001) Corrente Pessoa Física / 3597-6 EditarExcluir R$ 446,39 SAMUEL DOS SANTOS JUNIOR 
56922264215 1744082 - 9 Sim (104) [object Object] / (001) Corrente Pessoa Física / 3597-6 EditarExcluir TOTAL 
R$ 893,55O beneficiário deve aguardar a chegada dos valores por cerca de 3 dias e então confirmar.
2) Na última deliberação foi oficiado ao empregador do executado para que passasse a transferir os valores de penhora parcial de salário 
diretamente à conta do exequente. Esta dinâmica costuma demorar alguns meses a ser implantada haja vista a rotina mensal da folha de 
pagamentos. Assim, aguardem-se 30 dias e consulte-se se há novos depósitos judiciais do empregador vinculados a este processo, caso 
não, ficará presumido que a dinâmica foi implementada e o processo será arquivado, uma vez que, a dívida será paulatinamente abatida 
até sua extinção pelas transferências mensais do empregador.
Nota-se que o exequente não tem interesse em praticar outros atos expropriatórios.
Não há necessidade de declaração de suspensão do processo, veja-se que, com os pagamentos parciais mensais, não há fluência de 
prescrição intercorrente, somente se este cessarem, vindo a inadimplência, é que passa a fluir tal prazo.
3) Verificado que se implementou a dinâmica de transferência mensal da penhora parcial de salário diretamente do empregador para 
o exequente, expeça-se ofício à Caixa relacionando as contas depósito judicial vinculadas a estes autos e zeradas, determinando que 
procedam seu encerramento, uma vez que não serão mais utilizadas. 
Intime-se.
Porto Velho/RO, 10 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA - Tribunal de Justiça de Rondônia Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 
14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: (69) 3309-7000 (Central Atendimento) 
(69) 3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7027413-13.2019.8.22.0001 Classe: Liquidação de Sentença pelo 
Procedimento Comum
Assunto: Honorários Profissionais, Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito
AUTOR: ROGER NATALIO SILVA - ME
ADVOGADOS DO AUTOR: EDUARDO BELMONTH FURNO, OAB nº RO5539, MARLUCIO LIMA PAES, OAB nº RO9904, MARIA DA 
CONCEICAO AGUIAR LEITE DE LIMA, OAB nº RO5932
RÉU: E.F.DOS SANTOS NETO
ADVOGADOS DO RÉU: MARIZETE ALBINO MARTA, OAB nº RO8350, ADELIO RIBEIRO LARA, OAB nº RO6929 D E S P A C H O
Vistos.
A questão controversa incide quanto a renda que deixou o exequente de ganhar com o transporte do caminhão envolvido no acidente e 
os prejuízos materiais com o caminhão e as duas carrocerias/semirreboques.
Dos danos materiais.
A petição do autor em Id. 57927174 é confusa, eis que há momento em que alega que o valor de mercado para o cavalo/caminhão é em 
média R$ 170.000,00, por ser de fabricação Iveco, modelo STRALIS HD 740S42TZN, modelo e ano de fabricação 2009, potência de 420 
cavalos, tração 6x4. E em outro apresenta cálculo para o cavalo de R$ 189.000,00 e para as carrocerias R$ 160.000,00.
Quanto aos danos materiais do cavalo, não se exige dilação, diante da comprovação do valor do veículo pela tabela FIPE apresentado 
pelo requerido em Id. 59111493.
Desta forma, considero como valor do cavalo a quantia de R$ 131.204,00 (cento e trinta e um mil, duzentos e quatro reais) apresentado 
na tabela que é de referência nacional, utilizada inclusive por companhia se seguros para parâmetro de indenizações de seguros.
Quanto ao valor dos semirreboques o autor declarou o valor de R$ 160.000,00 para as duas carretas e o requerido apontou como 
devido de o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) para os dois semirreboques tipo Dolly, ano 2001. No entanto, nenhuma das partes 
demonstrou tal valor.
Deverá o autor esclarecer porque foi apresentado somente o recibo da venda de um semirreboque no valor de R$ 90.000,00 (Id. 57927181) 
quando alega prejuízo com duas carretas no valor de R$ 160.000,00. 
Deverão as partes, no prazo de 10 (dez) dias apresentarem avaliação destes bens. 
Dos lucros cessantes.
Na inicial o autor alegou que obtinha um lucro líquido mensal de aproximadamente R$ 16.000,00 com o caminhão no transporte de 
mercadoria e que este direito foi reconhecido em sentença com trânsito em julgado, não cabendo nesta fase processual qualquer 
discussão sobre matéria de trânsito em julgado.
No entanto não lhe assiste razão, eis que restou claro na sentença o direito aos lucros cessantes devidamente comprovados, a ser 
apurado nesta fase processual.
Conta que não é possível comprovar a renda mensal que tinha com o veículo pois havia adquirido a propriedade do bem em 09/10/2018, 
há pouco mais de 30 dias antes do acidente. Mas que possuía na época do acidente ocorrido em 15/11/2018 outros dois veículos de 
placas NDA 7966 e NCE 8375, ambos de mesmo modelo e capacidade de carga.
Para a comprovação da renda auferida com estes dois veículos apresentou o autor um caderno com anotações que presume-se ter sido 
feito por ele mesmo.
Considerando tratar-se de prova unilateral, os registro feitos pelo próprio autor por meio de anotação da viagens realizadas não servem 
para comprovação dos lucros cessantes.
Como bem pontuado pelo requerido, a atividade de transporte rodoviário traz exigências legais aos seus usuários, devendo ser 
demonstrado por meio de documentação fiscal capaz de identificar os valores que efetivamente recebia.
Pontua-se ainda que tenha adquirido o veículo um mês antes do acidente, poderia ter apresentado como parâmetro os valores recebidos 
com os outros dois caminhões de mesma capacidade.
Deixo de encaminhar ofício para a empresa Maggi, eis que é ônus do autor comprovar efetivamente o valor que deixou de ganhar com 
a perda do veículo.
Assim, defiro prazo de 10 (dez) dias para que o autor apresente documentos fiscais que demonstre o lucro obtido com os outros dois 
veículos de placas NDA 7966 e NCE 8375, ambos de mesmo modelo e capacidade de carga pelo período de um ano ano antes do 
acidente.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 10 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Processo nº: 7001713-06.2017.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Acessão 
EXEQUENTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FLAVIO NEVES COSTA, OAB nº TO5927 
EXECUTADOS: LUCAS PEREIRA SOUZA, NORTE MIX MOVEIS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - ME 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: ANA JULIA LIMA AMARAL, OAB nº RO10505, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DECISÃO
Vistos.
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Observa-se que no presente caso, deixou o executado de apresentar embargos a execução em ação autônoma. Por outro lado, observa-
se também que o exequente não apresentou a planilha de cálculo como preceitua o art. 798 do CPC.
Desta forma, deverá o exequente, no prazo de 05 dias, apresentar planilha de cálculos nos termos do art. 798 do CPC, sob pena de 
arquivamento.
Porto Velho/RO, 10 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 8ª Vara Cível Processo nº: 7042192-02.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Interpretação / Revisão de Contrato 
AUTORES: CRISTIANE CANDIDA DE LIMA, ALESANDRO ROGERIO CANDIDO DE LIMA 
ADVOGADO DOS AUTORES: RAFAELA RAMIRO PONTES, OAB nº RO9689 
RÉU: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A. 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
Determino que a parte autora apresente comprovantes da alegada hipossuficiência de ALESANDRO ROGERIO CANDIDO DE LIMA, 
incluindo seus rendimentos e despesas, sob pena de indeferimento da assistência judiciária e, por consequência, da inicial, em face do 
não recolhimento das custas.
Inclusive já posicionamento adotado neste tribunal, e julgados semelhantes:
TJRO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO 
JURIS TANTUM. PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. EXIGÊNCIA. POSSIBILIDADE. A simples declaração de pobreza, 
conforme as circunstâncias dos autos, é o que basta para a concessão do benefício da justiça gratuita, porém, por não se tratar de 
direito absoluto, uma vez que a afirmação de hipossuficiência implica presunção juris tantum, pode o magistrado exigir prova da situação, 
mediante fundadas razões de que a parte não se encontra no estado de miserabilidade declarado. (Incidente de Uniformização de 
Jurisprudência n. 0011698-29.2014.8.22.0000, Rel. Des. Raduan Miguel Filho, Câmaras Cíveis Reunidas, J. 05/12/2014).
STJ. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO, PARA POSTERIOR COMPROVAÇÃO DE NECESSIDADE DA SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
POSSIBILIDADE. 1. A declaração de pobreza, para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita, goza de presunção relativa de 
veracidade, admitindo-se prova em contrário. 2. Quando da análise do pedido da justiça gratuita, o magistrado poderá investigar sobre a 
real condição econômico-financeira do requerente, solicitando que comprove nos autos que não pode arcar com as despesas processuais 
e com os honorários de sucumbência. 3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no AREsp 329.910/AL, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2014, DJe 13/05/2014)
Prazo de 15 (quinze) dias para regularização, nos termos do artigo 321 do CPC/15, sob pena de indeferimento da inicial e consequente 
condenação em custas iniciais.
Porto Velho/RO, 10 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Processo nº: 7023507-15.2019.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Defeito, nulidade ou anulação, Indenização por Dano Material 
EXEQUENTES: DERLANI DA SILVA VICENTE FERREIRA, ANTONIO FERREIRA DA SILVA 
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: TIAGO FERNANDES LIMA DA SILVA, OAB nº RO6122 
EXECUTADO: JOSE SOARES FERREIRA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: GILVANE VELOSO MARINHO, OAB nº RO2139 
D E C I S Ã O
Vistos.
Suspendo o processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para aguardar a realização do leilão.
Porto Velho/RO, 6 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
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e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7027591-59.2019.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796, 
SAMIR RASLAN CARAGEORGE - RO9301
EXECUTADO: GILMARA MAGALHAES DE CARVALHO e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7048779-45.2018.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL GAZIN LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO ROBERTO ROMAO - SP209551
EXECUTADO: MAR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI - EPP
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7034781-78.2016.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELIANA SOLETO ALVES MASSARO - RO1847, MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA - 
RJ151056
EXECUTADO: AMADEU SIKORSKI FILHO
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7025259-56.2018.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
EXECUTADO: W.J.C ASSESSORIA ADMINISTRATIVA LTDA - ME e outros (2)
Advogado do(a) EXECUTADO: GUILBER DINIZ BARROS - RO3310
Advogado do(a) EXECUTADO: GUILBER DINIZ BARROS - RO3310
Advogado do(a) EXECUTADO: GUILBER DINIZ BARROS - RO3310
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7033519-54.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA MAGALHAES GOMES e outros
Advogado do(a) AUTOR: KLEYTON RUBNEI MAGALHAES DUARTE - RO10246
Advogado do(a) AUTOR: KLEYTON RUBNEI MAGALHAES DUARTE - RO10246
RÉU: NORTE - CAR CENTRO AUTOMOTIVO EIRELI - ME 
Advogado do(a) RÉU: ALISSON ARSOLINO ALBUQUERQUE - RO7264
INTIMAÇÃO RÉU - DOCUMENTOS JUNTADOS
Fica a parte REQUERIDA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação acerca dos documentos juntados pelo 
perito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7033519-54.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA MAGALHAES GOMES e outros
Advogado do(a) AUTOR: KLEYTON RUBNEI MAGALHAES DUARTE - RO10246
Advogado do(a) AUTOR: KLEYTON RUBNEI MAGALHAES DUARTE - RO10246
RÉU: NORTE - CAR CENTRO AUTOMOTIVO EIRELI - ME
Advogado do(a) RÉU: ALISSON ARSOLINO ALBUQUERQUE - RO7264
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pelo perito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7054431-09.2019.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796
EXECUTADO: DANIEL DE SOUZA ATANAZIO
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Porto Velho - 8ª Vara Cível
EDITAL DE CITAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
CITAÇÃO DE: MARCELO BISCONSIN HOMEM DE CASTRO, CPF: 101.775.646-52 e M. B. H. DE CASTRO EIRELI - ME - CNPJ: 
18.633.996/0001-38, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR e INTIMAR o(a) Executado(a) acima mencionado, para efetuar o pagamento do débito em 03 (três) dias úteis ou 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, opor Embargos à Execução, independentemente de penhora, depósito ou caução, observando-se o 
disposto no art. 827, § 1º § 2º do NCPC. Honorários fixados em 10% salvo embargos. Caso haja pagamento integral da dívida no prazo 
de três dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º do NCPC). Não efetuado o pagamento no prazo de 03 (três) dias 
úteis, proceder-se-á de imediato à penhora de bens e a sua avaliação. 
PRAZO: O prazo para opor embargos do Devedor será de 15 (quinze) dias, a contar do término do prazo do edital.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça)
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DÍVIDA CORRIGIDA: R$ 69.849,44 (Sessenta e nove mil, oitocentos e quarenta e nove reais e quarenta e quatro centavos) atualizados 
até 12/11/2020
Processo:7042909-87.2016.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Exequente: , Banco Bradesco CPF: 60.746.948/0001-12
Executado: MARCELO BISCONSIN HOMEM DE CASTRO CPF: 101.775.646-52 - M. B. H. DE CASTRO EIRELI - ME - CNPJ: 
18.633.996/0001-38
Despacho ID 59920274: “(...) Vistos. Cumpra-se a retificação determinada no despacho de ID.51394194. 1. Como o requerido se encontra 
em lugar incerto e não sabido, ante as diversas diligências realizadas para sua localização, de forma infrutífera, defiro a citação por edital, 
expeça-o. O prazo de para pagamento inicia-se do término do prazo de dilação de 20 dias, estipulado nos termos do artigo 231, inciso 
IV, do CPC. Deverá ser dado cumprimento ao que dispõe o artigo 257, inciso II, do CPC/15, disponibilizando-se o edital de citação na 
plataforma de editais deste E.TJRO, bem como na plataforma do CNJ, quanto a esta dispensa-se a providência caso ainda não esteja 
disponível. 2. Decorrido o prazo da citação por edital, sem apresentação de defesa, nomeio curador especial, então remetam-se à 
Defensoria Pública para manifestação (art. 72, II do CPC/2015). Porto Velho/RO, 13 de julho de 2021 . Gleucival Zeed Estevão Juiz (a) 
de Direito(...) 
Sede do Juízo: Fórum Geral Des. César Montenegro, Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO, 76801-235, 3217-1307 e-mail: 
8civelcpe@tjro.jus.br
Porto Velho, 26 de julho de 2021.
KELI CRISTINA DIAS MONTEIRO FLORES
Gestora de Equipe
(assinado digitalmente)
Data e Hora
26/07/2021 09:28:53
Validade: 31/08/2021, conforme estabelece o Art. 22, inciso I, letras “a” e “b”, da Instrução Presidencial Nº 001/2012 – PR, publicada no 
DJE nº 031 de 15/02/2012.
a
3499
Caracteres
3028
Preço por caractere
0,02052
Total (R$)
62,13

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7015254-04.2020.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: JACKSON WILLIAM DE LIMA - PR60295
RÉU: NIKA ENGENHARIA E CONSTRUCAO EIRELI - ME e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital 
no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais no 
seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 7047515-22.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VANESSA LACERDA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: EDIJANE CEOBANIUC DA SILVA - RO6897
RÉU: IMAGEM SERVICOS DE EVENTOS EIRELI
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam ainda 
os patronos intimados da Certidão Abaixo que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da solenidade, 
ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 21/09/2021 10:30 
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA: 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
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1. Deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG); 
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 7° V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 
7° X, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 
018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no mandado; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final 
da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG); 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7045087-09.2016.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JHENIFER INEZ PAULA DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALAN ROGERIO FERREIRA RICA - RO1745, EDUARDO AUGUSTO FEITOSA CECCATTO - 
RO5100
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EXECUTADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado do(a) EXECUTADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
INTIMAÇÃO AUTOR/EXEQUENTE - DEPÓSITO JUDICIAL Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu patrono, a manifestar-se no 
prazo de 05 dias sobre o Depósito Judicial comprovado nos autos. Em igual prazo deve informar a satisfação do crédito e/ou requerer o 
que entender de direito, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo o pagamento integral da 
obrigação. Caso, opte por transferência bancária deverá informar os dados bancários, os quais devem estar de acordo com a procuração 
nos autos.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7039276-97.2018.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ELIZABETE LOPES DA SILVA LIMA
Advogados do(a) EXEQUENTE: EVERTHON BARBOSA PADILHA DE MELO - RO3531, CARLA FRANCIELEN DA COSTA - RO7745
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
INTIMAÇÃO AUTOR/EXEQUENTE - DEPÓSITO JUDICIAL Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu patrono, a manifestar-se no 
prazo de 05 dias sobre o Depósito Judicial comprovado nos autos. Em igual prazo deve informar a satisfação do crédito e/ou requerer o 
que entender de direito, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo o pagamento integral da 
obrigação. Caso, opte por transferência bancária deverá informar os dados bancários, os quais devem estar de acordo com a procuração 
nos autos.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7030828-67.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JESSE DA SILVA GOMES
Advogados do(a) AUTOR: KIMBERLY ALVES DE SA - RO10281, ERIC SOUZA - RO10328
RÉU: BANCO BMG S.A. 
Advogado do(a) RÉU: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
INTIMAÇÃO RÉU - DOCUMENTOS JUNTADOS
Fica a parte REQUERIDA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação acerca dos documentos juntados pela parte 
adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7025904-76.2021.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL
Advogado do(a) AUTOR: SANDRO RICARDO SALONSKI MARTINS - RO1084
RÉU: SAMPAIO & CAMINHOTO LTDA - ME
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7035165-02.2020.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: MANTOANI COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: GEISEBEL ERECILDA MARCOLAN - RO3956
RÉU: A BORGES CHURRASCARIA - ME
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Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7058415-98.2019.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: AUTO POSTO XII DE OUTUBRO LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ISRAEL AUGUSTO ALVES FREITAS DA CUNHA - RO2913, IGRAINE SILVA AZEVEDO MACHADO 
- RO9590
EXECUTADO: LAILA ROBERTA DUTRA DA SILVA RIBEIRO - ME e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: ISAC NERIS FERREIRA DOS SANTOS - RO4679
Advogado do(a) EXECUTADO: ISAC NERIS FERREIRA DOS SANTOS - RO4679
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, no prazo de 05 dias, intimada sobre a petição de ID nº 61082975 - 
Proposta de Acordo.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7043686-33.2020.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JACKSON WILLIAM DE LIMA - PR60295
EXECUTADO: WILLIAM DOUGLAS DA SILVA FERREIRA 50957708220
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital 
no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais no 
seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7023693-67.2021.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO 
S.A
Advogado do(a) AUTOR: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
RÉU: FELIPE SOUZA CARVALHO
Intimação AUTOR - CUSTAS COMPLEMENTARES (OFICIAL DE JUSTIÇA)
Fica a parte AUTORA intimada para complementar o valor das custas, CÓDIGO 1008.9. Prazo: 05 dias. 
A guia para pagamento deverá ser gerada no site do TJRO: Página Inicial>Boleto Bancário>Custas Judiciais>Emissão de 2ª Via, exceto 
se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
OBS: Tratando-se de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as custas da renovação de 
diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural), conforme Provimento nº 017/2009-CG/TJRO.
Valor da Diligência requerida pela parte autora: R$ 247,73 
Valor da Diligência recolhida pela parte autora: R$ 134,48
Complementação de Custas: R$ 113,25
Assim, a parte deve recolher a diferença do valor a fim de atingir o valor integral da diligência requisitada. 
CÓDIGO 1008.9: Complementação de Custas
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta



1307DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7034848-09.2017.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO - RO3831
EXECUTADO: LANA KARINE BEZERRA PINHEIRO
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7019766-64.2019.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: GLEIDISON MOREIRA DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: STEHYCIE GREGORIO CARLOS - RO8031, MARISSELMA MARIA MARIANO BARBOSA - RO1040
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0015997-85.2010.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO - RO3831
EXECUTADO: Arion Xamã Oliveira de Miranda
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7012748-21.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: AGROPECUARIA PICA-PAU COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAREN RANILE MOURA DE SOUZA - RO7485, FRANK MENEZES DA SILVA - RO7240
EXECUTADO: CARLOMAN ALESSANDRO MAZURKEWICZ
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0020035-04.2014.8.22.0001
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Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO - RO3831
EXECUTADO: REGINALDO ELCY DA CUNHA e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7042706-86.2020.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO RESIDENCIAL BOSQUES DO MADEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GEISEBEL ERECILDA MARCOLAN - RO3956
EXECUTADO: INGRID CASARA ZOGHBI RIVOREDO
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA - Tribunal de Justiça de Rondônia Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 
horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: (69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 
3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7036998-60.2017.8.22.0001 Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Contratos Bancários
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº AC6673
EXECUTADOS: GILVAN DA SILVA FERREIRA COMERCIO - ME, CRISTINA DA SILVA FREITAS
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA D E S P A C 
H O
Vistos.
Concede-se novo prazo de 30 dias.
Em caso de inércia o processo será arquivado podendo ser desarquivado a qualquer momento antes de prescrita a dívida, mediante 
simples peticionamento indicando bens a penhora ou nova medida executiva útil. 
Intime-se.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA - Tribunal de Justiça de Rondônia Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 
horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: (69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 
3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 0009156-74.2010.8.22.0001 Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Esbulho / Turbação / Ameaça
EXEQUENTE: GIOVANA BOERI BATISTA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOSE RICARDO COSTA, OAB nº RO2008
EXECUTADOS: RANGEL FERREIRA DE ARAUJO, Elane da Costa Rodrigues, Nicoly Boeri
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: MOACYR RODRIGUES PONTES NETTO, OAB nº RO4149, MARCIO AUGUSTO DE SOUZA 
MELO, OAB nº RO2703 D E S P A C H O
Vistos.
Diga o exequente se pretende novas medidas nestes autos ou se aguardará o desfecho das demais ações.
Prazo para manifestação: 30 dias. Em caso de silêncio este processo será arquivado, podendo ser desarquivado e retramitar mediante 
simples petição. 
Intime-se.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA - Tribunal de Justiça de Rondônia Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 
14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: (69) 3309-7000 (Central Atendimento) 
(69) 3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo: 7045398-63.2017.8.22.0001 Assunto: Inadimplemento Classe: 
Cumprimento de sentença Exequente: EXEQUENTE: FLYTOUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA. Advogado: ADVOGADO 
DO EXEQUENTE: DENISE MARIN, OAB nº RJ141662 Executados: EXECUTADO: ONOFRE MONTEIRO DA SILVA 01140031228 
Advogados: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
D E S P A C H O
Vistos,
1) Indique o exequente a utilidade e probabilidade de efeitos da medida de inclusão do executado no CNIB.
Aparentemente a restrição imposta pelo cadastro se refere tão somente a imóveis e não outros bens, sendo que, é possível ao exequente 
realizar pesquisas para verificar se há imóveis atualmente vinculados ao CNPJ da empresa individual executada que possam ser 
penhorados para satisfazer a dívida exequenda.
A realização de pesquisa de bens imóveis, poderá ser realizada pela própria parte via internet, por exemplo, nos seguintes sites:
*http://www.oficioeletronico.com.br
* https://www.registradores.org.br/
* https://www.registradores.org.br/PO/DefaultPO.aspx?from=menu
* https://www.registradores.org.br/CE/DefaultCE.aspx
Prazo para manifestação: 30 dias. Em caso de silêncio, o processo será rearquivado podendo voltar a tramitar a qualquer momento antes 
de prescrita a dívida, mediante simples petição com indicação de bens a penhora ou novos atos executivos.
2) Certifique a CPE se há convênio para inclusão de registros no CNIB - Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, neste Juízo.
Int.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 7032366-83.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CONSTRUMETAL INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - ME
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANO SCHICK BATISTA - RS102815
RÉU: A. C. CONSTRUCOES E TERRAPLANAGEM EIRELI - EPP, AUDAX CONSTRUCOES E TERRAPLANAGEM EIRELI - EPP
Advogado do(a) RÉU: PASCOAL CAHULLA NETO - RO6571
Advogado do(a) RÉU: PASCOAL CAHULLA NETO - RO6571
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 61138889 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 21/09/2021 10:30 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA - Tribunal de Justiça de Rondônia Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 
horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: (69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 
3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7026258-43.2017.8.22.0001 Classe: Cumprimento de Sentença contra 
a Fazenda Pública
Assunto: Auxílio-Acidente (Art. 86), Incapacidade Laborativa Permanente, Aposentadoria por Invalidez Acidentária
EXEQUENTE: JULIANO LEITE LA BELLA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: WELISON NUNES DA SILVA, OAB nº PR58395
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA D E S P A C H O
Vistos.
1) Manifeste-se a exequente. Prazo: 15 dias. 
2) Ajuste-se o assunto processual no PJe para constar somente 10567 Aposentadoria por Invalidez Acidentária
Intime-se.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA - Tribunal de Justiça de Rondônia Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 
horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: (69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 
3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7023688-50.2018.8.22.0001 Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Aposentadoria por Invalidez Acidentária, Restabelecimento
EXEQUENTE: VALDEMIR VIEIRA GOMES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDISON FERNANDO PIACENTINI, OAB nº RO978
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA D E S P A C H O
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Vistos.
Aparentemente o documento de trâmite interno da autarquia executada recém juntado, ininteligíveis para usuários externos àquela 
instituição já que expresso em códigos, se refere à implantação do benefício e não aos valores retroativos das RPV’s expedidas.
Dessa sorte, aguarde-se por mais 30 dias o pagamento das RPV’s.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA - Tribunal de Justiça de Rondônia Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 
horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: (69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 
3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 0009905-86.2013.8.22.0001 Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Expurgos Inflacionários / Planos Econômicos
EXEQUENTES: DIRCE MONTEIRO DA SILVA DE JESUS, ELSA MARIA REBELATTO VALENTE, LIDIA MARGARIDA ROYER, 
EDMILSON GUSMAO, LOURIVALDO REBELATTO, DOLFINA MARIA AROSI REBELATTO, DARCI ANTONIO NICOLODI, MARISTELA 
LUIZA REBELATTO, MARIA DO CARMO DE ALMEIDA, LUTHERIO GALINA, Clotilde Bianchini, Eduardo Lopes dos Santos, MARLENE 
LUCIA LEPORACCI SOARES DE FIGUEIREDO, MARCIA LUCIA REBELATTO, OSMAR ANTONIO REBELATTO
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA, OAB nº RO3471
EXECUTADO: HSBC Bank Brasil S. A. Banco Multiplo
ADVOGADOS DO EXECUTADO: CAROLINE CARRANZA FERNANDES, OAB nº RO1915, GUILHERME DA COSTA FERREIRA 
PIGNANELI, OAB nº RO5546, EDSON ANTONIO SOUSA PINTO, OAB nº RO4643, EDUARDO ABILIO KERBER DINIZ, OAB nº RO4389, 
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, OAB nº DF24498, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, OAB nº DF7295, TERESA CELINA 
DE ARRUDA ALVIM WAMBIER, OAB nº DF45472 D E S P A C H O
Vistos.
1. Exclua-se o Advogado LUIZ RODRIGUES WAMBIER do cadastro de patronos do executado, conforme postulado sob o 
ID.60021327.
2. No comprovante de levantamento datado de 07/07/2021 consta o CNPJ do TJRO como sacador, note-se que fora realizada a 
transferência de valores à conta centralizadora conforme consta no comprovante de ID.60827730 - Pág. 5.
Oficie-se ao Presidente do E. TJRO, solicitando a devolução dos valores à conta judicial vinculada a estes autos.
3. Disponibilizado em conta vinculada a estes autos, expeça-se alvará de transferência à conta indicada pela executada ID.60021327.
4. Certificado que as contas judiciais foram zeradas, oficie-se à Caixa Econômica Federal – CEF, por meio do e-mail institucional 
disponibilizado ag2848ro01@caixa.gov.br, para que proceda com o encerramento de todas as contas judiciais zeradas.
Proceda-se com o necessário.
Cópia deste despacho serve como ofício.
Após a remessa do ofício, arquive-se.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA - Tribunal de Justiça de Rondônia Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 
horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: (69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 
3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 0025623-60.2012.8.22.0001 Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
AUTORES: MARCELO PEREIRA BRAGA, FRANCISCA SAMPAIO DE SOUZA, JOSE NETO ALVES DOS SANTOS, DENISE MENEZES 
CARRIL, JOEL FERREIRA LIMA, ROSARIA RABELO FERREIRA, FRANCISCO SANTOS GUIMARAES, ELIZAMA LOPES LACERDA, 
DAVI VALENTE MIRANDA, HELIO DA COSTA FREITAS
ADVOGADOS DOS AUTORES: CLODOALDO LUIS RODRIGUES, OAB nº RO2720, ANDRESA BATISTA SANTOS, OAB nº SP306579, 
GUSTAVO LAURO KORTE JUNIOR, OAB nº SP14983
RÉUS: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A., CONSORCIO CONSTRUTOR SANTO ANTONIO - CCSA, ENERGIA SUSTENTÁVEL DO 
BRASIL S.A. - ESBR
ADVOGADOS DOS RÉUS: PHILIPPE AMBROSIO CASTRO E SILVA, OAB nº RO6089, RICARDO GONCALVES MOREIRA, OAB 
nº RJ215212, GIUSEPPE GIAMUNDO NETO, OAB nº AM6092, EDGARD HERMELINO LEITE JUNIOR, OAB nº RO6090, ANTONIO 
CELSO FONSECA PUGLIESE, OAB nº SP155105, LIGIA FAVERO GOMES E SILVA, OAB nº SP235033 D E S P A C H O
Vistos.
Após manifestação do despacho de Id. 54474709 as requeridas manifestaram-se quanto aos depósito de honorários periciais já 
realizados.
A Santo Antônio apresentou os comprovantes de depósitos referentes aos honorários periciais no valor de R$ 1.500,00 realizado na conta 
01567933-6 e R$ 9.399,50 realizado na conta 01588227-1, conforme petição de ID. 55143231. 
Desta forma, constata-se que realizou depósito a menor.
Petição de ID. 59318962 apresentou depósito complementar no valor de R$ 6.277,64.
Por outro lado, a Energia Sustentável demonstrou que realizou depósito a maior nos autos: R$ 1.500,00 em conta 1568123-3; R$ 7.899,50 
em conta 1587029-0; R$ 7.899,50 em conta 1568123-3; R$ 13.258,50 em conta 01567933-6, conforme petição de ID. 59135588.
Assim, observa-se equívoco no despacho de ID. 54474709, eis que o valor de R$ 13.258,50 depositado em conta 01567933-6 foi 
realizado pela Energia Sustentável e não pela Santo Antônio.
Encaminhe-se os autos à Contadoria para cálculo do valor corrigido a ser devolvido à Energia Sustentável, bem como do valor a ser 
depositado pela Santo Antônio referente aos honorários periciais, devendo ser considerado que:
Inicialmente fora nomeado o perito Orlando José, o qual apresentou proposta de honorários no valor de R$ 18.799,00, valor este que 
deveria ser pago pela Santo Antônio Energia e Energia Sustentável no valor de R$ 9.399,50 cada. Entretanto, após levantamento de 50% 
dos honorários (conforme certidão de Id. Num. 21723925 - Pág. 1, sendo R$ 5.228,52 na c/c 2848/040/0158227-1 e R$ 4.894,33 na c/c 
2848/04001568123-3.), o perito fora destituído. 
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Nomeação do perito Nasser, o qual apresentou proposta de honorários no valor de R$ 26.517,00, devendo ser rateado entre Energia 
Sustentável e Santo Antônio. 
Levantamento de 50% de honorários periciais pelo perito Nasser depositados na conta 2848/040/015.679.33-6. 
Extratos da contas em que os valores foram depositados em ID. 58865886. 
Intime-se.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA - Tribunal de Justiça de Rondônia Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 
horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: (69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 
3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 0002707-61.2014.8.22.0001 Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Expurgos Inflacionários / Planos Econômicos
EXEQUENTES: CARLOS ALBERTO DE SOUZA, JOAO ANTONIO RESENDE, ISOLDA REALDA STANGER, ANTONIO PEREIRA 
LEITE, RENEU ANGELO CASTILHO, MARIA DE LOURDES DA SILVA, EDELICE MARIA SERRA, CLEONIDE DE JESUS SANTOS, 
CLEOMIDE DE JESUS SANTOS, EDSON FERREIRA DA SILVA, IZAN CALDERARO
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA, OAB nº RO3471
EXECUTADO: HSBC BANK BRASIL S/A- BANCO MÚLTIPLO
ADVOGADOS DO EXECUTADO: LUIZ RODRIGUES WAMBIER, OAB nº DF7295, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, 
OAB nº DF24498 D E S P A C H O
Vistos.
1. O processo se encontrava suspenso em razão dos temas repetitivos 948 e 1015 do STJ.
O repetitivo 948 fora julgado, tendo sido fixada a seguinte tese:
Tema 948 – STJ
Em ação civil pública proposta por Associação, na condição de substituta processual de consumidores, possuem legitimidade para a 
liquidação e execução da sentença todos os beneficiados pela procedência do pedido, independentemente de serem filiados à Associação 
promovente.
No tocante ao repetitivo de tema 1015, em ambos os recursos afetados, REsp 1362038/SP e REsp 1361869/SP, fora apresentado pelo 
recorrente, ora executado, pedido de homologação de acordo entre as instituições bancárias envolvidas na lide recursal como partes e 
interessados, para encerrar a discussão acerca de ilegitimidade por sucessão perante terceiros, o que ocorreria apenas no âmbito interno 
das instituições.
Logo, não subsiste razão à manutenção do sobrestamento do feito.
Prossiga-se a marcha processual.
2. Manifeste-se o exequente nos termos do prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias, indicando a individualização dos créditos dos 
exequentes.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 7032366-83.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CONSTRUMETAL INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - ME
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANO SCHICK BATISTA - RS102815
RÉU: A. C. CONSTRUCOES E TERRAPLANAGEM EIRELI - EPP, AUDAX CONSTRUCOES E TERRAPLANAGEM EIRELI - EPP
Advogado do(a) RÉU: PASCOAL CAHULLA NETO - RO6571
Advogado do(a) RÉU: PASCOAL CAHULLA NETO - RO6571
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 61138889 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 21/09/2021 10:30 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Fones/What’sApp Institucional: (69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 
3309-7051 (Gabinete) ou sala virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz (Central Atendimento) https://meet.google.com/evt-vbnc-fyv 
(Gabinete) 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7010454-64.2019.8.22.0001
Classe:Cumprimento de sentença Assunto: Despejo para Uso Próprio EXEQUENTE: COSTA & FILHOS LTDA - EPP ADVOGADOS DO 
EXEQUENTE: IVONE MENDES DE OLIVEIRA, OAB nº RO4858, LIVIA DA COSTA RECH, OAB nº RO8162
EXECUTADOS: ROGERIO ALVES DA SILVA, LABORATORIO CLINICO PRO-VIDA LTDA - EPP EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
OFÍCIO e DESPACHO
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Vistos.
1) OFÍCIO - GABINETE 8ª Vara Cível da Comarca de Porto Velho/RO 
Porto Velho, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Senhora Coordenadora
Maria Selma Lima
SESAU - Secretaria Estadual de Saúde
epof.sesauro@gmail.com
Enviar por e-mail
Assunto: Penhora parcial de remuneração - desconto em folha de pagamentos de ROGERIO ALVES DA SILVA CPF: 373.093.902-53 
Senhora Coordenadora,
Cumprimentando-o, relembro que anteriormente foi encaminhado por este juízo o Ofício 301-flf /2020/8ªVC/CPE1G à SEGEP determinando-
se o desconto mensal de 30% dos rendimentos líquidos na folha de pagamento de ROGERIO ALVES DA SILVA CPF: 373.093.902-53, 
até atingir o montante de R$ 38.326,55, valor este atualizado até 27/05/2020, e depositasse-os em conta depósito judicial vinculada a este 
processo 7010454-64.2019.8.22.0001. 
Posteriormente este juízo recebera o Ofício 314/2021/SEGEP-REOF que informou do cumprimento da medida e depois o Ofício nº 
6609/2021/SESAU-GNAP de Vossa Senhoria indicando que por se tratar de servidor lotado na Secretaria Estadual da Saúde, esta 
unidade passaria a cuidar dos descontos mensais.
Pois bem, determina-se seja implementado para os próximos descontos mensais sua transferência direta à conta bancária do credor e 
não mais seja feito o depósito judicial.
Os dados para as futuras transferências são:
Banco: CAIXA ECÔNOMICA FEDERALAgência: 3430Conta corrente: 00000168-7Operação: 003Titular: Costa & Filhos LtdaCNPJ: 
04.144.236/0001-52 Menciona-se que as demais questões permanecem inalteradas, vale dizer, o montante até o qual devem permanecem 
os descontos etc.
Deverá ser respondido este ofício, informando da implementação da nova dinâmica, transferência direta dos descontos mensais à conta 
do credor/exequente, através do e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br, mencionando-se o número do processo 7010454-64.2019.8.22.0001 .
Eventuais dúvidas podem ser sanadas pelos canais de atendimento, das 7 às 14 horas: Balcão Virtual: https://meet.google.com/pgx-xvdd-
jwz (Central de Atendimento), Fones/What’sApp Institucional: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) e 3309-7051 (Gabinete), ou pelo 
próprio e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br.
Cordialmente,
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza
Juiz(a) de Direito
(assinado digitalmente)
3) Proceda a CPE a remessa do ofício de item 1 a seu destinatário, por e-mail. Após, aguardem-se 60 dias a resposta do ofício e consulte 
se houve novos depósitos judiciais no interregno até implementação da nova dinâmica de dispensa destes depósitos. 
4) Procede-se a transferência dos valores já disponíveis em depósito judicial ao credor, conforme extrato sintético informativo abaixo:
Valor Favorecido CPF/CNPJ Conta Judicial Com Atualização Conta Destino R$ 2.133,26 COSTA & FILHOS LTDA - EPP 04144236000152 
1727468 - 6 Sim (104) [object Object] / (003) Corrente Pessoa Jurídica / 168-7 EditarExcluir TOTAL 
R$ 2.133,26O beneficiário deve aguardar a chegada dos valores em sua conta por cerca de 3 dias, e então confirmar.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA - Tribunal de Justiça de Rondônia Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 
horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: (69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 
3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7047671-49.2016.8.22.0001 Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Incapacidade Laborativa Permanente, Restabelecimento, Antecipação de Tutela / Tutela Específica
EXEQUENTE: AILTON VENANCIO DE SOUZA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FLAVIO HENRIQUE TEIXEIRA ORLANDO, OAB nº RO2003
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA D E S P A C H O
Vistos.
Oportuniza-se ao exequente manifestar-se, no prazo de 15 dias, quanto à impugnação apresentada pelo INSS (ID 60250933).
Após, volvam conclusos para decisão.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA - Tribunal de Justiça de Rondônia Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 
horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: (69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 
3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7039716-25.2020.8.22.0001 Classe: Cumprimento de Sentença contra 
a Fazenda Pública
Assunto: Auxílio-Doença Previdenciário
EXEQUENTE: LAURIANO SEIXAS DA SILVA NETO
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CAROLINE FRANCA FERREIRA, OAB nº RO2713, NAYLIN NICOLLE PAIXAO NUNES, OAB nº 
RO9228
EXECUTADO: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA D E S P A C H O
Vistos.
1) Ajuste-se o assunto processual para 7757 Auxílio-Doença Acidentário
2) Intime-se o executado oportunizando-lhe impugnação aos cálculos. Prazo: 30 dias, já considerando sua prerrogativa de prazo 
dobrado.
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3) Fluído o prazo sem impugnação, expeça-se RPV.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 8ª Vara Cível Processo: 7035970-52.2020.8.22.0001 Classe: Homologação da Transação Extrajudicial Assunto: Transação 
REQUERENTE: NOHELENE THANDARA NOGUEIRA ADVOGADO DO REQUERENTE: ELIELDO ROCHA DOS SANTOS, OAB nº 
RO6069 REQUERIDO: ANDERSON DA SILVA COELHO REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) SENTENÇA
Vistos, etc.
Versam os presentes sobre ação de homologação de acordo judicial firmado no Juizado Especial Cível
Em síntese, a autora pleiteia a homologação do acordo pactuado com o requerido em audiência de conciliação ocorrida no 2º Juizado 
Especial Cível desta Comarca, autos 7034266-38.2019.8.22.0001, o qual não foi homologado por aquele juízo em razão da parte autora 
está sendo representada, o que não é possível no juizado especial. De acordo com a ata de audiência ocorrida em 22/10/2019, consta 
que a autora se comprometeu a pagar o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) ao requerido Anderson da Silva Coelho a título de despesas, 
mediante a assinatura da documentação de transferência do veículo. Fez a juntada de declaração de vontade do requerido e cópia de 
decisão interlocutória proferida nos autos nº 0004126-95.2019.822.0501 da 1ª Vara Criminal desta Capital.
É, em suma, o relatório.
Compulsando o feito, verifico que a decisão interlocutória proferida pelo juízo da 1ª Vara Criminal (ID 60309577, Pág.2) em 15/04/2019, 
determinou o registro de gravame no DETRAN/RO impedindo a transferência ou alienação do veículo.
Contudo em 22/10/2019, a requerente e o requerido em audiência de conciliação ocorrida no 2º Juizado Especial Cível desta Comarca, 
autos 7034266-38.2019.8.22.0001 (ID 48530740, Pág.1) entabularam acordo, no qual restou consignado a transferência do veículo após 
o pagamento das despesas e mediante a assinatura da documentação de transferência do bem. 
Entretanto, apesar da homologação judicial não houve qualquer menção ao impedimento determinado pela 1ª Vara Criminal na ação de 
restituição de coisas apreendidas (ID 0004126-95.2019.822.0501).
Pois bem.
No caso dos autos, infere-se da inicial que a pretensão do autos é a homologação do acordo judicial, com declaração de propriedade do 
veículo em favor da requerente, e consequente expedição de ofício ao DETRAN/RO para desbloqueio do veículo.
Para homologação dos pedidos da parte é necessária manifestação do juízo responsável pelo impedimento originário, ou seja, este 
juízo não pode desconstituir a decisão interlocutória proferida pelo juízo da 1ª Vara Criminal (ID 60309577, Pág.2) em 15/04/2019, que 
determinou o registro de gravame no DETRAN/RO impedindo a transferência ou alienação do veículo, sob pena de pena de supressão 
do juízo.
No presente caso, somente aquele juízo poderia se manifestar quanto à liberação de ordem de transferência do veículo, e havendo 
manifestação favorável, então seria possível a homologação do acordo para transferência do veículo direto ao nome da autora.
Portanto, infere-se que a via eleita pela autora é inadequada ao que almeja, visto que deve propor pedido de remoção do gravame no 
DETRAN/RO que impede a transferência ou alienação do veículo junto ao juízo da 1ª Vara Criminal, devendo fazê-lo por petição própria, 
observado o rito da justiça criminal, pois não há como homologar acordo e declarar propriedade em favor da requerente sob bem móvel 
com notório impedimento judicial.
Desse modo, a ação de homologação é inviável, razão pela qual o indeferimento da inicial é medida que se impõe, dada a ausência de 
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo.
Diante de todo o exposto, INDEFIRO O PEDIDO INICIAL e julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso 
IV do CPC.
Sem custas.
Após o trânsito, arquive-se.
P.R.I. Cumpra-se.
Porto Velho / , 12 de agosto de 2021 . 
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA - Tribunal de Justiça de Rondônia Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 
horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: (69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 
3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7006754-46.2020.8.22.0001 Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Espécies de Contratos, Prestação de Serviços, Estabelecimentos de Ensino
EXEQUENTE: ROGER ORLANDI FOLKIS EDUCACAO INFANTIL EIRELI - ME
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: GABRIELLE VIANA DE MEDEIROS, OAB nº RO10434, ALINE NAYARA DOS SANTOS SILVA, OAB 
nº RO9842, JOSE VITOR COSTA JUNIOR, OAB nº RO4575, EVERTON MELO DA ROSA, OAB nº RO6544
EXECUTADO: RODRIGO OTAVIO RAMALHO FONTENELE
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) D E S P A C H O
Vistos.
Aguardem-se 10 dias para a que a Caixa cumpra a determinação de transferência de valores. Neste interregno, caso queira, o exequente 
pode impulsionar o feito com nova medida útil executiva em relação ao valor remanescente.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA - Tribunal de Justiça de Rondônia Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 
horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: (69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 
3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7022616-28.2018.8.22.0001 Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Contratos Bancários
EXEQUENTE: B. D. B. S.
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº AC6673, JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, OAB nº 
AM6676, TATIANA FEITOSA DA SILVEIRA, OAB nº RO4733, TATIANA FEITOSA DA SILVEIRA, OAB nº RO4733, PROCURADORIA 
DO BANCO DO BRASIL S/A
EXECUTADOS: O. G. M., J. M. V., J. O. C. D. C. E. D. D. P. L. -. E.
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: PEDRO PEREIRA DE OLIVEIRA, OAB nº RO4282, ABNER VINICIUS MAGDALON ALVES, OAB 
nº RO9232, IHGOR JEAN REGO, OAB nº PR8546 D E S P A C H O
Vistos.
1) Esclareça o exequente quanto ao imóvel apresentado para penhora, uma vez que, por sua certidão de inteiro, consta ser de propriedade 
de pessoa diversa dos executados.
2) Indique a utilidade da certidão de penhora que pede, uma vez que, em casos de imóveis, a prática é da avaliação do imóvel pelo oficial 
de justiça suprir a necessidade desta certidão.
Prazo: 15 dias. 
Intime-se.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA - Tribunal de Justiça de Rondônia Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 
horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: (69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 
3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7002096-18.2016.8.22.0001 Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Mensalidades
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO, OAB nº RO3831
EXECUTADO: LAIS FERNANDA FERREIRA RODRIGUES
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) D E S P A C H O
Vistos.
1) Diga o exequente se pretende novos atos executivos. Prazo: 30 dias.
2) Em caso de silêncio, será arquivado o processo podendo retramitar mediante simples petição indicando bens à penhora ou novos atos 
executivos úteis. 
Intime-se.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA - Tribunal de Justiça de Rondônia Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 
horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: (69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 
3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7021666-48.2020.8.22.0001 Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Servidão
AUTOR: ENERGISA
ADVOGADOS DO AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO, OAB nº SE6101, ENERGISA RONDÔNIA
RÉUS: MARIA DE LOURDES SOUZA, GILBERTO BEAL DE LIMA
ADVOGADOS DOS RÉUS: MARCO AURELIO MOREIRA DE SOUZA, OAB nº RO10164, MATEUS NOGUEIRA DE CARVALHO, OAB 
nº RO9078 D E S P A C H O
Vistos.
1) Têm-se por regularizada a representação processual da requerida com a juntada do termo de compromisso de inventariado, recém 
agregado aos autos.
2) No agravo de instrumento, conforme documentos anexos, os Desembargadores deliberaram no sentido de não haver justificativa 
objetiva para o valor de honorários periciais proposto pelo perito e confirmado pelo juízo, desfazendo-se a decisão deste juízo por 
considerar não haver indicação de que o local seja distante, com apontamento de gastos de locomoção, nem em que aspectos e pontos 
específicos haveria complexidade do estudo periciais que demandasse maior tempo e providência, que justificasse o valor considerado a 
maior que o comum pelos Desembargadores.
Intime-se o perito para apresentação de nova proposta de honorários. Prazo: 15 dias. 
Intime-se.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 7057672-88.2019.8.22.0001



1315DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA DO PERPETUO SOCORRO PEREIRA BARBOSA e outros (3)
Advogados do(a) AUTOR: CLAUDIO FON ORESTES - RO6783, JUCYMAR GOMES CARDOSO - RO3295, ADRIANA DESMARET 
SPINET - RO4293, DIOMAR APARECIDA DA SILVA GODINHO - RO1962
Advogados do(a) AUTOR: CLAUDIO FON ORESTES - RO6783, JUCYMAR GOMES CARDOSO - RO3295, ADRIANA DESMARET 
SPINET - RO4293, DIOMAR APARECIDA DA SILVA GODINHO - RO1962
Advogados do(a) AUTOR: CLAUDIO FON ORESTES - RO6783, JUCYMAR GOMES CARDOSO - RO3295, ADRIANA DESMARET 
SPINET - RO4293, DIOMAR APARECIDA DA SILVA GODINHO - RO1962
Advogados do(a) AUTOR: CLAUDIO FON ORESTES - RO6783, JUCYMAR GOMES CARDOSO - RO3295, ADRIANA DESMARET 
SPINET - RO4293, DIOMAR APARECIDA DA SILVA GODINHO - RO1962
RÉU: JOAO VICTOR FACUNDO MARTINS, SEBASTIAO MARTINS DOS SANTOS, BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE 
SEGUROS
Advogado do(a) RÉU: JACIMAR PEREIRA RIGOLON - RO1740
Advogado do(a) RÉU: JACIMAR PEREIRA RIGOLON - RO1740
Advogados do(a) RÉU: JOSE GUILHERME GERIN - SP264515, RENATO TADEU RONDINA MANDALITI - SP115762
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam ainda 
os patronos intimados da Certidão Abaixo que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da solenidade, 
ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 21/09/2021 10:30 
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA: 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG); 
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 7° V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 
7° X, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
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3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 
018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no mandado; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final 
da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG);

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA - Tribunal de Justiça de Rondônia Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 
horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: (69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 
3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7004058-03.2021.8.22.0001 Classe: Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária
Assunto: Alienação Fiduciária
AUTOR: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
ADVOGADO DO AUTOR: FLAVIO NEVES COSTA, OAB nº TO5927
RÉU: SANDRO NUNES PARENTE
RÉU SEM ADVOGADO(S) D E S P A C H O
Vistos.
1) Inserida restrição RENAJUD em seu grau máximo, vale dizer, impede a transferência, licenciamento e circulação (caso detido em 
blitz).
2) Impulsione o autor o feito promovendo a citação, indicando endereço hábil à prática deste ato, sob pena de extinção por falta de 
pressuposto processual, vale dizer, citação válida. Prazo: 30 dias. 
Intime-se.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo nº: 7015754-70.2020.8.22.0001 Classe: Execução de Título Extrajudicial Assunto: Compra e Venda, 
Multa de 10% EXEQUENTES: JOSE EMIR DA ROSA MARTINS, ADRIANA CASSALES NERI ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: 
TELMA GEBER DOS SANTOS, OAB nº RO7076, SANDRA ROCHA NOVAIS, OAB nº RO7386, ISANGELA DE SOUZA DUARTE, 
OAB nº RO8792, ISANGELA DE SOUZA DUARTE, OAB nº RO8792 EXECUTADOS: JAKELLINE ANDRADE SANTANA, MAGNO LUIS 
SANTANA ADVOGADO DOS EXECUTADOS: WILISVAN MOURA STREGE, OAB nº AM11453 D E S P A C H O
Vistos.
1) Por ora não houve o recebimento dos embargos à execução com efeitos suspensivos, dessa sorte, este processo principal executivo, 
continua sua tramitação normalmente na medida dos impulsos do exequente.
2) Realizado o bloqueio on-line de valores por meio do SISBAJUD na modalidade de repetição programada (teimosinha), a consulta 
bloqueou parte dos valores devidos, fica a parte requerida intimada na pessoa de seu advogado quanto à constrição.
Converte-se a constrição em penhora neste ato.
3) Agende-se a CPE data para solenidade de audiência de conciliação por videoconferencia.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Processo nº: 7042509-97.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível Assunto: Administração 
AUTOR: ARTUR JORGE DE SOUZA LEITE 
ADVOGADO DO AUTOR: VILSON DOS SANTOS SOUZA, OAB nº RO4828 
RÉU: CARLOS AUGUSTO DE LAVOR E SOUZA, RUA JAMARY 1455, - ATÉ 1707/1708 OLARIA - 76801-314 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
D E C I S Ã O
Vistos.
1. Trata-se de ação de nunciação de obra nova c/c perdas e danos e tutela provisória de urgência.
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Pontua-se, em que pese o Código de Processo Civil de 2015, ter extinguindo a parte que tratava do procedimento especial desta ação, 
esta ação não foi revogada, apenas passou a ser processada pelo procedimento comum. 
2. Para a concessão da tutela de urgência, necessário que fique demonstrando a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco 
ao resultado útil do processo (art. 300, NCPC), desde que não haja perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.
O autor conta que é possuidor do imóvel situado na Rua Jamari, nº 1433, Bairro Olaria, nesta cidade, fazendo deste imóvel sua moradia e 
um estabelecimento comercial denominado Café com Pizza e que em maio de 2021 o requerido iniciou uma grande obra de reconstrução 
de um imóvel residencial localizado na rua Jamari, nº 1455, Olaria, momento em que passou a ter sérios problemas com o requerido que 
é seu vizinho. 
Alega que o requerido vem infringindo o Código de Posturas do Município de Porto Velho, Lei 53-A de 27/12/72, eis que o muro deve ter 
altura padrão de 2,00 metros, bem como este vem colocando materiais de construção na calçada impedindo o trânsito de pedestres, cujas 
declaração, nesta fase inicial, deve ser levada em conta, uma vez que registro de colocação de material de construção na calçada e de 
perfuração de seu muro. Assim, presente o requisito da probabilidade do direito.
Da mesma forma presentes os requisitos necessários para a propositura desta ação: que a obra nova cause alteração ou modificação no 
imóvel e que a obra não esteja concluída.
O autor conta que devido os buracos cavados próximo ao muro de seu imóvel este passou a apresentar rachaduras.
Já o perigo de dano fica demonstrado, pela análise inicial e unilateral dos fatos, pelas rachaduras apresentadas no muro do imóvel do 
autor reflexo da obra vizinha, colocando em risco a segurança de seus moradores e daqueles que a frequentam. 
Como a continuidade da obra pode ser reiniciada quando demonstrado que esta encontra-se regularizada e sem risco ao imóvel do autor, 
completamente reversível os efeitos desta decisão.
Assim, com fundamento no artigo 300 e § 1º, do Código de Processo Civil (Lei n. 13.105/2015), defere-se a antecipação de tutela para 
determinar que o requerido suspenda a obra que está sendo realizada até que esta esteja regularizada e segura o suficiente para seu 
prosseguimento, sob pena de, incorrer em multa diária correspondente a R$ 200,00 (duzentos reais) até o limite de R$ 3.000,00 (três mil 
reais) (art. 297, NCPC).
3. Cite-se a parte requerida para, nos termos do art. 334 do CPC, comparecer à audiência de conciliação que ocorrerá na Central de 
Conciliação, sito à Avenida Pinheiro Machado, nº 777 (Prédio Novo), Bairro Olaria, em Porto Velho (RO), telefone: (69) 3217-1346, e-mail: 
pvh8civel@tjro.jus.br, devendo as partes se fazer acompanhadas por seus patronos (art. 334, §9º).
AO CARTÓRIO: Agende-se data para audiência utilizando-se o sistema automático do PJE. Após, certifique-se, intime-se a parte autora 
via Sistema Eletrônico, e encaminhando como anexo à parte requerida. 
A intimação do autor para a audiência será feita na pessoa do seu advogado (art. 334, § 3º, CPC/2015).
O prazo para contestar fluirá da data da realização da audiência supradesignada, ou, caso o Requerido manifeste o desinteresse na 
realização, da data da apresentação do pedido (art. 335, I e II). Tal pedido deverá ser apresentado com antecedência mínima de 10 (dez) 
dias da data da audiência (art. 334, §5º).
4. Este despacho servirá como carta/mandado, assim, neste ato, vossa senhoria está sendo intimada para cumprir a antecipação de tutela 
e citada para comparecer à audiência e apresentar sua defesa, ficando advertidas as partes que o não comparecimento na audiência será 
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% do valor da causa (art. 334, §8º).
Adverte-se a parte requerida que, se não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor (art. 344, CPC/2015).
5. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para manifestar-se em réplica, no prazo de 15 dias.
6. Após, autorizo que à CPE proceda a intimação de ambas as partes, no prazo de 05 dias, para que digam se pretendem produzir provas, 
indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado.
7. Sem pedido de especificação de provas, volvam conclusos para julgamento; se efetuado pedido de produção de provas, volvam 
conclusos para saneador.
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: http://pje.tjro.jus.br/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
usando o código: 21080915434340100000058413221 (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça).
Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Avenida Jorge Teixeira, 
n. 1722, Bairro Embratel, Porto Velho/RO (horário das 7:30 às 13:30) ou em seu site https://www.defensoria.ro.def.br/ e contatos ali 
disponíveis como 9 9243-8461 (fone e what’s app) e 9 9221-4773 (fone e what’s app), horário das 7:30 às 13:30, ou em seu plantão 9 
9208-4629.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA - Tribunal de Justiça de Rondônia Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 
horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: (69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 
3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7029875-06.2020.8.22.0001 Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica, Práticas Abusivas
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AUTOR: AUTO POSTO VISTA ALEGRE LTDA
ADVOGADOS DO AUTOR: ALECSANDRO RODRIGUES FUKUMURA, OAB nº RO6575, DOUGLAS GOMES DA SILVA CRUZ, OAB 
nº RO9802
RÉU: ENERGISA
ADVOGADOS DO RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA D E S P A C H O
Vistos.
1. Ante a comunicação do encerramento das atividades do autor, e extinção da relação contratual com a requerida, evidencia-se a perda 
do objeto da perícia.
Assim, despicienda a realização da perícia, motivo pelo qual dispenso o perito do munus assumido.
2. Comunique-se o perito acerca da dispensa.
3. Expeça-se alvará em favor da requerida para restituição do valor depositado sob o ID. 049284804542107121 na conta judicial 2848 / 
040 / 01759166-5.
4. Manifestem-se as partes acerca da produção de outros meios de prova no prazo de 10 (dez) dias.
5. Não sendo requerida a produção de outras provas, volvam os autos conclusos para julgamento.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Porto Velho - 8ª Vara Cível Processo nº: 7037845-23.2021.8.22.0001 Classe: Cumprimento de sentença Assunto: Correção Monetária 
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DOS EMPRESARIOS DE PORTO VELHO ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ROBERTO 
JARBAS MOURA DE SOUZA, OAB nº RO1246, MANUELA GSELLMANN DA COSTA, OAB nº RO3511 EXECUTADOS: ANTONIO SAN 
JUNIOR, SANCLER - COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - ME, CLAUDEIR DA SILVA EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Vistos, etc.
Trata-se de pedido de cumprimento de sentença de honorários sucumbenciais fixados nos autos nº 0009964-11.2012.8.22.0001, em 
sentença prolatada em 27/11/2013, cujo trânsito em julgado operou-se em 28/01/2014.
A Lei nº 8.906/90, estabelece em seu art. 25, II, que prescreve em 05 (cinco) anos a pretensão de cobrança de honorários, contado o 
prazo do trânsito em julgado da decisão (lato sensu) que os fixar.
A exequente fora intimada para que se manifestasse acerca da prescrição de sua pretensão executiva, e quedou-se inerte.
Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, em razão do implemento da prescrição da pretensão executiva do título judicial, com 
fundamento no art. 924, II, do CPC.
Sem custas ou honorários. Arquive-se.
P.I.R.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Porto Velho - 8ª Vara Cível Processo nº: 7042653-71.2021.8.22.0001
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto: Alienação Fiduciária
AUTOR: COMPANHIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RCI BRASIL
ADVOGADO DO AUTOR: LUCIANO GONCALVES OLIVIERI, OAB nº ES11703
RÉU: JOSE NOGUEIRA DA SILVA, CPF nº 14852276153, RUA JUVENTUS 4857 FLORESTA - 76806-218 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
D E C I S Ã O
Vistos.
1. Emende o requerente a inicial para proceder ao recolhimento das custas iniciais, no importe de 2% sobre o valor da causa, neste 
momento, ou no mínimo o valor de R$ 114,80 (cento e quatorze reais e oitenta centavos) , no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento 
da inicial.
Pagas as custas, cumpra-se o item 2.
2. Trata-se de ação de busca e apreensão regido pelo Decreto-Lei 911/1969. Sabe-se que com o advento do novo Código de Processo 
Civil (Lei 13.105/2015), extinguiram-se as ações cautelares.
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No caso dos autos, embora trate-se de procedimento especial do Decreto-Lei 911/1969, aplica-se concomitantemente aos requisitos 
específicos do artigo 3º do aludido Decreto, também os requisitos legais para concessão da TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA 
(SATISFATIVA/ANTECIPADA), prevista no artigo 300 do NCPC, quais sejam: risco de dano, probabilidade do direito e reversibilidade da 
medida.
A probabilidade do direito sobre o qual se baseia o pedido de urgência evidencia-se pela Cédula de Crédito Bancário devidamente 
assinado pela parte ré e a notificação informando a respeito do inadimplemento da obrigação.
De outro lado, o perigo de dano decorre da prejudicialidade na depreciação do veículo caso haja demora na restituição do mesmo à posse 
do requerente.
Ainda, deve-se considerar que a providência pretendida não se apresenta irreversível, de maneira que, caso o requerido purgue a mora 
no prazo de 5 (cinco) dias, lhe será devolvido o veículo
Ante o exposto, determino liminarmente a busca, apreensão, vistoria e avaliação do veículo objeto do contrato firmado entre as partes, 
conforme descrição constante na inicial e contrato. 
Depositando-se o bem em mãos do autor ou de pessoa por ele autorizada, com a ressalva de que o veículo não deverá ser retirado da 
Comarca até o decurso do prazo de cinco dias fixados em lei para a consolidação da posse, sob pena de multa diária de dois salários-
mínimos até o limite do valor do veículo.
No prazo de 15 dias, a contar da citação, o devedor fiduciante poderá apresentar contestação, atentando-se ao disposto no art. 231, II 
do NCPC.
O ato processual deverá obedecer ao disposto no art. 212, §2º do NCPC.
3. Executada a liminar, cite-se a parte ré para que, no prazo de 5 dias, efetue o pagamento integral da dívida pendente, sob pena de 
consolidar-se a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do Credor Fiduciário (§§1º e 2º, art. 3º, do Decreto-Lei 
911/69 com a redação dada pelo art. 56 da Lei 10.931/04).
4. Efetuado o pagamento, intime-se o autor para manifestar-se, no prazo de 05 dias.
5. Ocorrendo concordância com o valor depositado, deverá o autor restituir o veículo à parte ré, comprovando nos autos.
6. VIAS DESTA DECISÃO SERVEM COMO MANDADO DE BUSCA, APREENSÃO, CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. 
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: http://pje.tjro.jus.br/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
usando o código: 21081008550442500000058433121 (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça). 
Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Avenida Jorge Teixeira, 
n. 1722, Bairro Embratel, Porto Velho/RO (horário das 7:30 às 13:30) ou em seu site https://www.defensoria.ro.def.br/ e contatos ali 
disponíveis como 9 9243-8461 (fone e what’s app) e 9 9221-4773 (fone e what’s app), horário das 7:30 às 13:30, ou em seu plantão 9 
9208-4629.
7. Caso o endereço de citação esteja localizado em outro Estado da Federação, defiro, desde logo, que a petição inicial sirva como Carta 
Precatória com prazo de 30 dias, ficando a parte autora intimada para comprovar a distribuição e o andamento da Carta Precatória, no 
prazo de 15 dias, sob pena de extinção.
Porto Velho - RO, 12 de agosto de 2021.
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz(a) de direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
Processo nº: 7049570-77.2019.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Contratos Bancários 
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº AC6673 
EXECUTADOS: ILISETE DE FATIMA BATISTA FALQUETI, AIRTON DE JESUS FALQUETI, OXIPORTO COMERCIO E DISTRIBUICAO 
DE GASES LTDA 
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: PAULO BARROSO SERPA, OAB nº RO4923 
D E C I S Ã O
Vistos.
Tratando-se de processo eletrônico, a medida de suspensão no aguardo do cumprimento do acordo é desnecessária, veja-se que o feito 
pode voltar a tramitar normalmente bastando simples peticionamento que o retirará o arquivo virtual. 
Assim, rejeito os embargos.
Arquivem-se.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
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9ª VARA CÍVEL

9ª Vara Cível
SUGESTÕES, RECLAMAÇÕES OU ELOGIOS, FAÇAM PESSOALMENTE AO JUIZ, À OUVIDORIA OU CONTATE-NOS VIA INTERNET 
- E-MAIL:pvh9civel@tjro.jus.br
JUIZ DE DIREITO: RINALDO FORTI DA SILVA

Proc.: 0015425-61.2012.8.22.0001
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Adsson Bezerra Bernardo
Advogado:Luiz Antônio Rebelo Miralha (OAB/RO 700)
Requerido:Banco Votorantim S A
Advogado:Guilherme da Costa Ferreira Pignaneli (OAB/RO 5546), Edson Antonio Souza Pinto (OAB/RO 4643)
Documento - Retirar:
Fica a parte Requerida, por via de seu Advogado(a), no prazo de 05 dias, intimada a retirar o alvará expedido, atentando-se para o prazo 
de validade do referido documento.
Cleiziane Gomes dos Santos
Diretora de Cartório

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7010433-20.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ASSOCIACAO RESIDENCIAL BOSQUES DO MADEIRA
Advogado do(a) AUTOR: GEISEBEL ERECILDA MARCOLAN - RO3956
RÉU: REGINA DE CARVALHO SANTOS
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, intimada para ciência da certidão de ID: 61147371 .

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7015193-12.2021.8.22.0001
Classe: EMBARGOS À EXECUÇÃO (172)
EMBARGANTE: JOAO KENNEDY LIMA DA ROCHA E SILVA
Advogado do(a) EMBARGANTE: REYNALDO DINIZ PEREIRA NETO - RO4180
EMBARGADO: Associação Alphaville Porto Velho
Advogados do(a) EMBARGADO: MARCOS DONIZETTI ZANI - RO613, MORGHANNA THALITA DOS SANTOS AMARAL - RO6850
INTIMAÇÃO RÉU - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Fica a parte REQUERIDA intimada, no prazo de 05 dias, para manifestação quanto aos Embargos de Declaração apresentados.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7002403-98.2018.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: CONSEG ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120120154705&strComarca=1&ckb_baixados=null
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Advogados do(a) AUTOR: DANIELE BLANCO GONCALVES - PR46313, NATHALIA KOWALSKI FONTANA - PR44056
RÉU: EMPRESA DE COMERCIO E TRANSPORTE FRAJOLA LTDA - ME
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos/petitório juntados pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7042671-68.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: BANCO BMG S.A. e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - MG109730
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR - RN392-A-A
EXECUTADO: FRANCISCA BARROSO MENDES
Advogado do(a) EXECUTADO: NEIDY JANE DOS REIS - RO1268
INTIMAÇÃO Fica a parte Exequente, por meio de seu advogado, no prazo de 05 dias, intimada para manifestar-se em termos de 
prosseguimento do feito.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível 7021732-91.2021.8.22.0001 
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A. 
ADVOGADOS DO AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº GO42915, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A. 
RÉU: ROGERIO SILVA CARNEIRO
ADVOGADO DO RÉU: ANTONIO RERISON PIMENTA AGUIAR, OAB nº RO5993 
SENTENÇA 
Versam os presentes sobre Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária ajuizada por AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A. em face de RÉU: 
ROGERIO SILVA CARNEIRO
Citado, o requerido apresentou defesa, posteriormente o autor juntou réplica.
Após, veio pedido de desistência formulado pelo autor e requereu o desbloqueio de restrição que sob o veículo recaía, no sistema 
Renajud.
O requerido concordou com o pedido de desistência e pugnou pelo levantamento da restrição sob o veículo e com a devolução do vem, 
ainda, pugnou pelo levantamento do valor depositado.
É o relatório.
Dispõe o artigo 200 do CPC: “Os atos das partes consistentes em declarações unilaterais ou bilaterais de vontade produzem imediatamente 
a constituição, modificação ou extinção de direitos processuais.”
No entanto, o parágrafo único do mesmo artigo prevê que a desistência da ação só produzirá efeitos após homologação judicial.
Ante o exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA da pretensão para os fins do art. 200, parágrafo único do Código de Processo Civil e, 
consequentemente, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução de MÉRITO, com supedâneo no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal.
Sem custas finais (art. 8º, III da lei 3.896/16). 
Como se trata de pedido de desistência verifico a ocorrência da preclusão lógica, razão pela qual antecipo o trânsito em julgado para esta 
data.
1- Informo que não foram realizadas pelo juízo restrições por meio do sistema Renajud.
2- Defiro a devolução do veículo ao autor, no prazo de até 5 dias.
3- Expedi OFÍCIO ELETRÔNICO à Caixa Econômica Federal, determinando que o valor depositado em Juízo, mais acréscimos legais, 
seja transferido em favor da parte requerida para a conta bancária indicada no ID: 61063367, de titularidade ANTONIO RERISON 
PIMENTA AGUIAR, CPF: 747.055.982-83, conta corrente 00023961-7, agência 4326 da Caixa Econômica Federal. 
4- Aguarde-se o prazo de 5 dias e, após, consulte a conta judicial para certificar se a ordem de transferência foi cumprida.
5- Sem custas finais (art. 8º, III da lei 3.896/16).
Antecipo o trânsito em julgado para esta data, considerando a dispensa manifestada pelas partes em acordo.
P.R.I. Cumpra-se. 
Não havendo pendências, arquive-se.
Porto Velho-RO, 12 de agosto de 2021 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a) de Direito
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OFÍCIO ELETRÔNICO
Diante do exposto, nesta data EXPEÇO ORDEM JUDICIAL ELETRÔNICA (alvará eletrônico) ao banco, em favor do beneficiário e/ou de 
seu(s) advogado(s) constituído(s) para transferência bancária dos valores depositados em juízo, com as devidas correções/rendimentos/
atualizações monetárias entre o dia que foi assinado o alvará e o dia de efetivação da transferência.
CONTA JUDICIAL: Banco Caixa Econômica Federal, agência: 2848, nº da conta: 1757228-8, saldo: R$ 7.502,73. 
CONTA DE DESTINO: destinatário ANTONIO RERISON PIMENTA AGUIAR, CPF/CNPJ 74705598253, tipo de conta 001, agência 4326, 
nº da conta de destino 00023961-7, valor: R$ 7.531,65.
OBSERVAÇÕES:
1) As transações por meio de TED/DOC realizadas para outras instituições bancárias são suscetíveis a cobrança de taxas. As transações 
bancárias entre contas da Caixa Econômica Federal são isentas da cobrança de taxas.
2) Não é necessário a impressão deste expediente, tampouco comparecimento da parte à sede deste Juízo.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7029511-34.2020.8.22.0001 
REQUERENTE: MARIA DAS DORES ARAUJO DOS SANTOS 
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
REQUERIDO: JOÃO SANTANA 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 57.200,00 
DESPACHO 
Defiro o pedido da parte autora de Id 60440585, no que diz respeito a substituição da testemunha.
1- Expeça-se o necessário.
Porto Velho - RO, 12 de agosto de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0019030-78.2013.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: DANIEL MORAIS DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIS SERGIO DE PAULA COSTA - RO4558
EXECUTADO: RENATO PENEDO CAXIAS CESAR
Advogado do(a) EXECUTADO: FRANCISCO ALVES PINHEIRO FILHO - RO568
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS INFOJUD; ATUALIZAR DÍVIDA E INDICAR MEIOS A SATISFAÇÃO Fica a parte AUTORA 
intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação sobre o resultado do INFOJUD (ID. 60966456) atualizar o cálculo da 
dívida e indicar meios à satisfazê-la. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7013724-28.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
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AUTOR: A. L. N. A.
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO AUGUSTO TORRES DOS SANTOS - RO4725
RÉU: LATAM LINHAS AÉREAS S/A
Advogado do(a) RÉU: FABIO RIVELLI - SP297608
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS 
Considerando que não houve a autocomposição entre as partes, nos termos do art. 12, inc.I, da Lei nº 3.896/2016 (Lei de Custas do 
TJRO), fica a parte AUTORA intimada para efetuar o recolhimento de CUSTAS ADIADAS CÓDIGO 1001.2, exceto se beneficiados(s) 
pela concessão da justiça gratuita. Prazo 05 dias.
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7026137-44.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANTONIO MOURA DA SILVA
RÉU: ENERGISA 
Advogados do(a) RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
INTIMAÇÃO REQUERIDO - CONTRARRAZÕES
Fica a parte REQUERIDA intimada, na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7027565-90.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: UNIDADE DE RADIODIAGNOSTICO E ULTRA-SONOGRAFIA LTDA
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO LONGO DE OLIVEIRA - RO1096, MAURICIO NOGUEIRA DE OLIVEIRA - RO6429, IVANILSON 
LUCAS CABRAL - RO1104
RÉU: LATAM LINHAS AÉREAS S/A
Advogados do(a) RÉU: ISABELA BOSCOLO CAMARA - SP389625, GUILHERME RIZZO AMARAL - RS47975
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7012721-38.2021.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: SAUDE & ARTE BOUTIQUE LTDA - ME
Advogados do(a) AUTOR: EVERTON MELO DA ROSA - RO6544, GISELE DOS SANTOS MOREIRA - RO11197, GABRIELLE VIANA 
DE MEDEIROS - RO10434, JOSE VITOR COSTA JUNIOR - RO4575
RÉU: NADYA GRACIELLE DEODATO DIAS
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, tendo em vista ter retornado 
positivo o AR da carta de citação.
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9ª VARA CÍVEL

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7055563-04.2019.8.22.0001 
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL VILA VERDE 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: THIAGO DE SOUZA GOMES FERREIRA, OAB nº RO4412 
EXECUTADO: SUELDA GOMES DA SILVA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Valor da causa: R$ 6.148,57 
Despacho
Reitera o exequente o pedido de penhora de bens que guarnecem a residência da ré até o montante de R$ 10.447,22, pelo que defiro o 
pedido.
Custas da diligência pagas.
Caso necessário, desde já defiro reforço policial e ordem de arrombamento.
Expeça-se o necessário.
Porto Velho - RO, 10 de agosto de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7042556-71.2021.8.22.0001 
REQUERENTE: ESTEVAO FELIX MARINHO 
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARIA ELENA PEREIRA MALHEIROS, OAB nº RO4310 
REQUERIDOS: JOSE CARLOS DE CARVALHO, RAIMUNDO NONATO RODRIGUES FREIRE 
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 1.000,00 
Despacho
Da leitura da inicial o que se observa é que o autor noticia que vem sofrendo ameaça sobre área que alega ter posse em decorrência de 
decisão proferida pela Justiça Federal, autos n. 2001.41.00000617-6 – mandado de imissão na posse referente a matrícula nº. 22.918, 
com área de 15, 9113 hectares, averbada no 2º oficio Registro de Imóveis, área sob a qual o autor alega deter a posse de (05 hectares, 
matrícula nº. 9.158).
Assim, aparentemente, poderia ser o caso de utilização da medida disposta no art. 674, do Código de Processo Civil:
Art. 674. Quem, não sendo parte no processo, sofrer constrição ou ameaça de constrição sobre bens que possua ou sobre os quais tenha 
direito incompatível com o ato constritivo, poderá requerer seu desfazimento ou sua inibição por meio de embargos de terceiro. ...
Desta forma, nos termos do artigo 10 Código de Processo Civil, faculto que a parte autora se manifeste-se em 10 (dez) dias, quanto a 
possível inadequação da via eleita e incompetência deste juízo.
Com a manifestação, conclusos na caixa decisão urgente.
Porto Velho - RO, 10 de agosto de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 0010005-70.2015.8.22.0001 
AUTORES: MARLIZ HENRIQUE DO LAGO, ELIAS OLIVEIRA DE SOUZA, JULIA CRISTINA CARDOSO WANDERLEY 
ADVOGADOS DOS AUTORES: LENINE APOLINARIO DE ALENCAR, OAB nº RO2219, IVAN FURTADO DE OLIVEIRA, OAB nº 
DF23467, AGNALDO DOS SANTOS ALVES, OAB nº RO1156 
RÉUS: WELCON INCORPORADORA IMOBILIARIA LTDA, GNIC NEGOCIOS IMOBILIARIOS E CONSTRUCAO LTDA 
ADVOGADOS DOS RÉUS: GILLIARD NOBRE ROCHA, OAB nº AC4864, PAULO BARROSO SERPA, OAB nº RO4923, IRAN DA 
PAIXAO TAVARES JUNIOR, OAB nº RO5087 
Valor da causa: R$ 7.365.441,50 
Despacho
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Sem razão os autores, pois a Sra. Julia Cristina Cardoso Wanderley está qualificada nos autos, juntou procuração e assina os documentos 
de compromisso, reconhecimento e consolidação de obrigações como sócia, bem como o instrumento particular de compromisso de 
permuta de bens imóveis por participação nas receitas de empreendimento residencial com condições suspensivas e outros avenças e 
aditivo, como proprietária.
Portanto, está correta a distribuição do pagamento das custas.
Insira em protesto, inscrição em dívida ativa e arquive-se.
Porto Velho - RO, 10 de agosto de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7036959-29.2018.8.22.0001 
EXEQUENTE: Banco Bradesco 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI, OAB nº RO4937 
EXECUTADOS: MARCO ANTONIO DE FARIA, FATEC 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: RAISSA CAROLINE BARBOSA CORREA, OAB nº RO7824, SERGIO ARAUJO PEREIRA, OAB nº 
RO6539 
Valor da causa: R$ 138.447,23 
Despacho
1- Cadastre-se o novo patrono do requerido no sistema (Nelson Wilians Fratoni Rodrigues ID 54065873).
2- Defiro o prazo de 05 dias para as partes manifestarem se houve acordo ou, caso queiram, pugnem por realização de audiência 
conciliatória.
3- Caso haja interesse das partes em audiência de conciliação, desde já defiro, sem necessidade de nova conclusão.
Porto Velho - RO, 10 de agosto de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7042203-36.2018.8.22.0001 
EXEQUENTE: HENNIG SHEYLA MIRANDA SILVA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NELSON SERGIO DA SILVA MACIEL, OAB nº RO154572 
EXECUTADO: MONICA VALIM DA SILVA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Valor da causa: R$ 10.000,00 
DECISÃO
Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença que Monica Valim da Silva opõe em desfavor de Henning Sheyla Miranda Silva.
Insurge-se a executada afirmando excesso na execução, posto ser beneficiária da gratuidade judiciária, no entanto, nos cálculos de 
cumprimento de sentença a exequente inseriu em seus cálculos o valor principal e honorários advocatícios, sendo esse último indevido.
Intimada acerca da impugnação, a parte executada apresenta novos cálculos e pugna pela penhora on line.
É o relatório, decido.
Sabe-se que sendo a parte requerida beneficiária da gratuidade judiciária, o pagamento dos honorários advocatícios estão suspensos.
1- Ante o exposto, acolho a impugnação apresentada pela parte executada e determino que a parte autora adeque seus cálculos, no 
prazo de 05 dias.
2- Com a vinda dos cálculos corrigidos, intime-se novamente a requerida nos moldes do art. 523 do CPC, via Defensoria Pública, por 
sistema.
3- Na oportunidade, fica intimada a autora para se manifestar quanto ao parcelamento da dívida.
I.
Porto Velho - RO, 10 de agosto de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 0024326-18.2012.8.22.0001 
EXEQUENTES: ANA CRISTINA DE OLIVEIRA DUTRA MENEZES, JOAO PEDRO REIS DE MENEZES 
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ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
EXECUTADO: EGO EMPRESA GERAL DE OBRAS S A 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: EDUARDO ABILIO KERBER DINIZ, OAB nº RO4389, EDSON ANTONIO SOUSA PINTO, OAB nº 
RO4643, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, IGOR JUSTINIANO SARCO, OAB nº RO7957 
Valor da causa: R$ 10.000,00 
Despacho
Indefiro o sobrestamento do feito.
Como dito alhures, compete à parte autora obter a documentação necessária para exercer seu direito à propriedade.
Em análise aos autos, vê-se que decorrido o prazo de suspensão, anteriormente deferido, por 180 dias, a parte autora não trouxe 
qualquer documento aos autos.
Ademais, o próprio exequente informa que não obteve êxito no recebimento dos honorários sucumbenciais em demandas semelhantes.
Portanto, como a documentação necessária para a obtenção da propriedade do imóvel, objeto da lide, não integra o objeto da execução, 
dado que a atividade jurisdicional exauriu e que não foi indicado bens para satisfação dos honorários sucumbenciais. 
Ademais, a suspensão dos autos nos termos do art. 921, III, §1º do CPC refere-se ao rito dos processos executivos extrajudiciais, não 
abrange portanto, os títulos executivos judiciais.
Saliento que poderá a parte autora, assim que obtiver a documentação necessária para o registro da propriedade ou localizar bens 
passíveis de penhora, para satisfazer o crédito quanto aos honorários de sucumbência, pedir seu desarquivamento sem custo.
Arquivem-se.
Intime-se a Defensoria Pública do presente, via sistema.
Porto Velho - RO, 10 de agosto de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7061384-91.2016.8.22.0001
Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: MARCIA DE SOUZAADVOGADO DO EXEQUENTE: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO1073
EXECUTADO: EMBRATEL TVSAT TELECOMUNICACOES SAADVOGADO DO EXECUTADO: RAFAEL GONCALVES ROCHA, OAB 
nº PR16538
SENTENÇA
Trata-se de cumprimento de sentença iniciado por EXEQUENTE: MARCIA DE SOUZAem face de EXECUTADO: EMBRATEL TVSAT 
TELECOMUNICACOES SA.
Intimada acerca de eventual saldo remanescente, com a ressalva de que sua inércia denotaria a satisfação de seu crédito, a parte 
exequente nada requereu.
Diante disto, tenho por satisfeita a obrigação nos termos do art. 526, § 3º, CPC, e JULGO EXTINTO O FEITO com fundamento no art. 
924, II, do Código de Processo Civil.
Fica intimada a parte requerida para o pagamento das custas finais, no prazo de 15 dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida 
ativa.
Após o trânsito, não havendo pendências, arquivem-se.
P.R.I.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível PROCESSO: 7011282-60.2019.8.22.0001 7011282-60.2019.8.22.0001 
AUTOR: OSCAR HUIDA SOLTOVSKI AUTOR: OSCAR HUIDA SOLTOVSKI 
ADVOGADO DO AUTOR: FERNANDO APARECIDO SOLTOVSKI, OAB nº RO3478 ADVOGADO DO AUTOR: FERNANDO APARECIDO 
SOLTOVSKI, OAB nº RO3478 
RÉUS: EMANUEL DE SOUZA LIMA, EMANUEL DE SOUZA LIMA EIRELI - EPP RÉUS: EMANUEL DE SOUZA LIMA, EMANUEL DE 
SOUZA LIMA EIRELI - EPP 
RÉUS SEM ADVOGADO(S) RÉUS SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
OSCAR HUIDA SOLTOVSKI opôs embargos de declaração, pretendendo a modificação da sentença .
Conheço dos Embargos, eis que tempestivos, na forma do art. 1.023 do CPC.
Sabe-se que os Embargos de Declaração encontram-se previstos no art. 1.022 do CPC e se prestam a:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
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II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável 
ao caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1°.
Consoante dispositivo supra, os embargos de declaração podem ter por objetivo corrigir obscuridade, contradição, omissão ou erros 
materiais na decisão combatida, não havendo previsão legal na sua utilização para reconsideração da decisão, para cuja finalidade existe 
recurso próprio.
A modificação da decisão através de embargos de declaração somente é possível excepcionalmente como consequência do efeito 
secundário do recurso, ou seja, quando em decorrência da omissão, contradição ou obscuridade, nascer a necessidade de modificação 
da decisão (efeito infringente), hipótese em que a parte embargada deverá ser intimada para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias, 
nos termos do artigo 1.023, §2º do CPC.
No caso dos autos informa o embargante que consta a condenação da requerida, no entanto, como são duas as rés, pretende a correção 
de erro material para constar a denominação no plural.
Dessa forma, assiste razão ao embargante,.
Onde se lê:
III – Dispositivo
PELO EXPOSTO, e por tudo mais que dos autos constam, JULGO PROCEDENTE o pedido formulados na inicial, para: 
a) Declarar inexistente o débito discutido nos autos, em nome da parte requerente. 
b) Condenar a requerida ao pagamento do valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a parte autora, a título de indenização por danos morais, 
montante cujo valor já teve considerado os juros e a correção monetária devidos (Súmulas 54 e 362 do STJ). 
c) DETERMINAR o reembolso do valor pago (R$ 6.450,27), atualizado monetariamente desde o desembolso e acrescido de juros, a 
contar da citação, na forma simples. 
Ante a sucumbência, condeno ainda a requerida ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes que 
fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, § 2º, do CPC. 
Observadas as formalidades legais e transitada em julgado a presente sentença, arquivem-se. 
Fica intimada a requerida para efetuar o pagamento das custas finais, no prazo de 15 dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida 
ativa. 
Caso haja pagamento voluntário do valor da condenação, desde logo fica determinada a expedição de alvará ou ofício para transferência 
em favor da parte credora, independentemente de nova conclusão. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Leia-se:
III – Dispositivo
PELO EXPOSTO, e por tudo mais que dos autos constam, JULGO PROCEDENTE o pedido formulados na inicial, para: 
a) Declarar inexistente o débito discutido nos autos, em nome da parte requerente. 
b) Condenar as requeridas ao pagamento do valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a parte autora, a título de indenização por danos 
morais, montante cujo valor já teve considerado os juros e a correção monetária devidos (Súmulas 54 e 362 do STJ). 
c) DETERMINAR o reembolso do valor pago (R$ 6.450,27), atualizado monetariamente desde o desembolso e acrescido de juros, a 
contar da citação, na forma simples. 
Ante a sucumbência, condeno ainda as requeridas ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes que 
fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, § 2º, do CPC. 
Observadas as formalidades legais e transitada em julgado a presente sentença, arquivem-se. 
Ficam intimadas as requeridas para efetuar o pagamento das custas finais, no prazo de 15 dias, sob pena de protesto e inscrição em 
dívida ativa. 
Caso haja pagamento voluntário do valor da condenação, desde logo fica determinada a expedição de alvará ou ofício para transferência 
em favor da parte credora, independentemente de nova conclusão. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Isso posto, à luz dos elementos do artigo 1.022 do CPC, ACOLHO os presentes embargos de declaração os quais passam a fazer parte 
integrante da sentença de ID 57510972
I.
Porto Velho 10 de agosto de 2021 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 0002918-68.2012.8.22.0001 
EXEQUENTES: WELINTON DESMAREST LIMA, MARIA WANDERLEIA DO NASCIMENTO ARAUJO 
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
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EXECUTADO: EGO EMPRESA GERAL DE OBRAS S A 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: AMANDA GESSICA DE ARAUJO FARIAS, OAB nº RO5757, EDSON ANTONIO SOUSA PINTO, OAB 
nº RO4643, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, EDUARDO ABILIO KERBER DINIZ, OAB nº RO4389 
Valor da causa: R$ 1.000,00 
Despacho
Indefiro o sobrestamento do feito.
Como dito alhures, compete à parte autora obter a documentação necessária para exercer seu direito à propriedade.
Em análise aos autos, vê-se que decorrido o prazo de suspensão, anteriormente deferido, por 180 dias, a parte autora não trouxe 
qualquer documento aos autos.
Ademais, o próprio exequente informa que não obteve êxito no recebimento dos honorários sucumbenciais em demandas semelhantes.
Portanto, como a documentação necessária para a obtenção da propriedade do imóvel, objeto da lide, não integra o objeto da execução, 
dado que a atividade jurisdicional exauriu e que não foi indicado bens para satisfação dos honorários sucumbenciais. 
Ademais, a suspensão dos autos nos termos do art. 921, III, §1º do CPC refere-se ao rito dos processos executivos extrajudiciais, não 
abrange portanto, os títulos executivos judiciais.
Saliento que poderá a parte autora, assim que obtiver a documentação necessária para o registro da propriedade ou localizar bens 
passíveis de penhora, para satisfazer o crédito quanto aos honorários de sucumbência, pedir seu desarquivamento sem custo.
Arquivem-se.
Intime-se a Defensoria Pública do presente, via sistema.
Porto Velho - RO, 10 de agosto de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível 7012803-69.2021.8.22.0001 
Procedimento Comum Cível 
AUTOR: PAULO MACEDO RIBEIRO 
ADVOGADO DO AUTOR: RENATO CILIO MEDIM REZENDE, OAB nº RO10356 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADOS DO RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA, OAB nº RO9117, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
Sentença 
Versam os presentes sobre ação de cobrança do seguro DPVAT ajuizada por AUTOR: PAULO MACEDO RIBEIRO em face de RÉU: 
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA .
Na audiência realizada em Sistema de Mutirão/DPVAT, após a realização de perícia, a parte autora renunciou o direito formulado na 
presente ação. Pede isenção de custas e manifesta-se pela desistência do prazo recursal.
Diante do exposto, HOMOLOGO A RENÚNCIA à pretensão formulada na ação e, via de consequência, julgo extinto o feito com resolução 
de mérito, nos termos do art. 487, III, “c” do CPC.
1- Expeça-se alvará ou ofício de transferência em favor do Perito, autorizando-o a realizar o saque dos honorários periciais depositados 
em Juízo (vide depósito - ID: 59966901).
2- Condeno a parte autora ao pagamento das custas finais, despesas do processo e honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre 
o valor da causa (artigos 90 e 85, §2º, CPC), ressalvada a condição suspensiva decorrente da gratuidade concedida (art. 98, §3º do 
CPC).
Considerando a ocorrência da preclusão lógica no que tange ao prazo recursal, antecipo o trânsito em julgado para esta data.
P.R.I. Cumpra-se.
Não havendo pendências, arquive-se.
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7038481-86.2021.8.22.0001
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Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: NIKARETA ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME
Advogados do(a) AUTOR: JANIO SERGIO DA SILVA MACIEL - RO1950, NELSON SERGIO DA SILVA MACIEL - SP154572
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS E RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada para efetuar o recolhimento de CUSTAS ADIADAS CÓDIGO 
1001.2 sob pena de extinção, exceto se beneficiados(s) pela concessão da justiça gratuita, bem como, em igual prazo, intimada para 
apresentar RÉPLICA. Prazo: 15 (quinze) dias. 
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7042738-91.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARCOS RODRIGUES CRUZ e outros
Advogado do(a) AUTOR: ELENIR AVALO - RO224-A-A
Advogado do(a) AUTOR: ELENIR AVALO - RO224-A-A
RÉU: CONSÓRCIO NACIONAL VOLKSWAGEN - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA e outros
Advogado do(a) RÉU: CAMILA DE ANDRADE LIMA - PE01494
Advogado do(a) RÉU: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI - PE21678
INTIMAÇÃO AUTOR - CONTRARRAZÕES
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões Recursais.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7004174-09.2021.8.22.0001 
REQUERENTE: ENERGISA 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE, OAB nº AC3927, ENERGISA RONDÔNIA 
REQUERIDO: CLEBIO BILLIANY DE MATTOS 
ADVOGADO DO REQUERIDO: KELCILENE VALERIO DOS SANTOS, OAB nº RO10536 
Valor da causa: R$ 5.387,21 
Despacho
Intime-se o perito a se manifestar quanto a impugnação ao valor dos honorários periciais ofertada pela autora.
Porto Velho - RO, 10 de agosto de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7031067-08.2019.8.22.0001 
EXEQUENTE: CENTRO FARMA - COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ISRAEL AUGUSTO ALVES FREITAS DA CUNHA, OAB nº RO2913, IGRAINE SILVA AZEVEDO 
MACHADO, OAB nº RO9590 
EXECUTADO: FARMACIA PRECO BAIXO JAMARI LTDA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 14.736,41 
Despacho
O pedido de Id 58806605 já foi objeto de apreciação nos despachos de id 58255753 e Id 5487076.
Mantenha-se o feito suspenso.
Porto Velho - RO, 10 de agosto de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 0024443-09.2012.8.22.0001 
EXEQUENTES: MARIA DE LOURDES LINHARES URTIGA BREVES, LOURIVALDO FRANCISCO BREVES 
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
EXECUTADO: EGO EMPRESA GERAL DE OBRAS S A 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: IGOR JUSTINIANO SARCO, OAB nº RO7957, EDUARDO ABILIO KERBER DINIZ, OAB nº RO4389 
Valor da causa: R$ 32.556,80 
Despacho
Indefiro o sobrestamento do feito.
Como dito alhures, compete à parte autora obter a documentação necessária para exercer seu direito à propriedade.
Em análise aos autos, vê-se que decorrido o prazo de suspensão, anteriormente deferido, por 180 dias, a parte autora não trouxe 
qualquer documento aos autos.
Ademais, o próprio exequente informa que não obteve êxito no recebimento dos honorários sucumbenciais em demandas semelhantes.
Portanto, como a documentação necessária para a obtenção da propriedade do imóvel, objeto da lide, não integra o objeto da execução, 
dado que a atividade jurisdicional exauriu e que não foi indicado bens para satisfação dos honorários sucumbenciais. 
Ademais, a suspensão dos autos nos termos do art. 921, III, §1º do CPC refere-se ao rito dos processos executivos extrajudiciais, não 
abrange portanto, os títulos executivos judiciais.
Saliento que poderá a parte autora, assim que obtiver a documentação necessária para o registro da propriedade ou localizar bens 
passíveis de penhora, para satisfazer o crédito quanto aos honorários de sucumbência, pedir seu desarquivamento sem custo.
Arquivem-se.
Intime-se a Defensoria Pública do presente, via sistema.
Porto Velho - RO, 10 de agosto de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7049063-82.2020.8.22.0001 
REQUERENTES: NATALINA FERREIRA HUBNER, COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO VALE DO JAMARI - 
SICOOB VALE DO JAMARI 
ADVOGADO DOS REQUERENTES: FRANCIELE DE OLIVEIRA ALMEIDA, OAB nº RO9541 
SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 128.938,00 
Despacho
Defiro o pedido de Id 53493533.
1- Considerando as informações da autora, oficie-se ao órgão empregador informando que os descontos deverão se resumir ao número 
de 64 (sessenta e quatro) parcelas de R$ 1.735,25.
Porto Velho - RO, 10 de agosto de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível PROCESSO: 7015359-78.2020.8.22.0001 7015359-78.2020.8.22.0001 
EXEQUENTE: COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO CARGA PESADA LTDA - ME 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ISRAEL AUGUSTO ALVES FREITAS DA CUNHA, OAB nº RO2913 ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
ISRAEL AUGUSTO ALVES FREITAS DA CUNHA, OAB nº RO2913 
EXECUTADO: COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO CALAMA LTDA 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: REINALDO ROSA DOS SANTOS, OAB nº RO1618, ADEMIR DIAS DOS SANTOS, OAB nº RO3774 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: REINALDO ROSA DOS SANTOS, OAB nº RO1618, ADEMIR DIAS DOS SANTOS, OAB nº RO3774 
DECISÃO
ROMÁRIO FARIAS SANTANA opôs embargos de declaração, pretendendo a modificação da decisão de Id 56873545, em razão dos 
seguintes motivos:” esse juízo deve rever a decisão embargada pois a mesma contraria diretamente as provas dos autos”, conforme 
petição de Id 57100816, p. 1, in fine.
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Não conheço dos embargos. Em que pese sejam tempestivos, observo que foi interposto em nome de pessoa física que, ainda que seja 
sócio da executada, não integra o polo passivo desta demanda. 
Isso posto, à míngua dos elementos do artigo 1.022 do CPC, REJEITO os presentes embargos de declaração por ausência de pressuposto 
processual. 
I.
Porto Velho 10 de agosto de 2021 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível 7014041-26.2021.8.22.0001 
Procedimento Comum Cível 
Acidente Aéreo, Assinatura Básica Mensal 
AUTOR: PEDRO ORIGA E SANTANA ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP ADVOGADO DO AUTOR: DOUGLACIR ANTONIO EVARISTO 
SANT ANA, OAB nº RO287 
RÉU: EMPRESA TELEFÔNICA DO BRASIL S/A RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Sentença
Trata-se de ação de rescisão contratual cumulada com pedido de tutela antecipada proposta por ORIGA E SANT’ANA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS em face de VIVO S/A (TELEFONICA).
Aduz a parte autora, em síntese, que celebrou com a requerida um contrato de permanência para serviço de voz e dados móveis para 
pessoa jurídica em 06/12/2019, com prazo de vigência de 24 meses. 
Explica que o contrato se refere a duas linhas de telefone móvel, sendo que a linha 69-98406-5697 foi usada precariamente, e a linha 
69-9994-8554 sequer foi utilizada, estando o chip ainda embalado, conforme fotos de ID 56109886. 
Alega que não recebeu informação/notificação acerca da prorrogação do contrato e que ao procurar a ré para o cancelar o serviço, 
recebeu a informação de que o contrato havia sido prorrogado automaticamente e que a parte autora deveria arcar com multa no valor de 
R$ 1.560,00 para cancelamento do serviço, o que entendeu abusivo.
Requereu tutela antecipada de evidência para que a ré promova a rescisão ou o cancelamento do contrato sem qualquer ônus para a 
parte autora, bem como se abstenha de cobrar valores futuros. Subsidiariamente, pugnou pela suspensão do serviço contratado, bem 
como pela suspensão da cobrança de quaisquer valores até o deslinde do feito. 
Com a inicial vieram documentos.
Em sede de tutela de urgência, foi determinada a interrupção dos serviços das linhas móveis 69-98406-5697 e 69-9994-8554, dentro do 
prazo máximo de 05 (cinco) dias contados do recebimento da notificação, sob pena de multa diária de R$ 500,00 limitado ao valor da 
causa. (Id 56819300)
Devidamente citada (Id 56867478), a requerida não apresentou defesa e nem qualquer manifestação nos autos.
A pessoa jurídica autora requereu o julgamento antecipado da lide. (Id 57684659)
É o relatório. Fundamento e decido. 
FUNDAMENTAÇÃO
II.1. Do Julgamento Antecipado
O processo comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 355, inciso I, do CPC. O princípio fundamental contido na Emenda 
Constitucional n. 45/2004 deu nova redação ao inciso LXXVIII, do artigo 5º, da Constituição Federal e impôs ao juiz o dever de zelar pela 
rápida solução do litígio, garantindo às partes a celeridade na tramitação do processo. 
Conforme entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça: “A finalidade da prova é o convencimento do juiz, sendo ele o seu direto 
e principal destinatário, de modo que a livre convicção do magistrado consubstancia a bússola norteadora da necessidade ou não de 
produção de quaisquer provas que entender pertinentes à solução da demanda (art. 330 do CPC); exsurgindo o julgamento antecipado 
da lide como mero consectário lógico da desnecessidade de maiores diligências.” (REsp 1338010/SP).
É certo que a ação versa sobre matéria de fato e de direito, mas o caso justifica o pronto julgamento, pois a inicial foi suficiente instruída 
com prova documental e a defesa não se mostrou suficiente para infirmá-la.
Diante disso, o feito comporta julgamento antecipado, pois a matéria fática já está comprovada por documentos, evidenciando-se 
despicienda a produção de outras provas (CPC, art. 355, I).
II.2. Da Revelia
Em que pese regularmente citada, a parte requerida deixou de contestar o pedido. 
Não consta dos autos qualquer das causas de elisão dos efeitos da revelia previstas no artigo 345, do CPC. Portanto, recai sobre os fatos 
articulados na inicial a presunção de veracidade do artigo 344, do CPC. 
II.3. Do mérito
No mérito, a ação é procedente.
Trata-se de ação de rescisão contratual proposta por ORIGA E SANT’ANA ADVOGADOS ASSOCIADOS em face de VIVO S/A 
(TELEFONICA).
Com efeito, no que concerne à distribuição do ônus da prova, o Código de Processo Civil, em seu art. 373 do CPC, estabelece que:
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Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
De uma maneira genérica, seria possível dizer que o ônus da prova incumbe a quem alega. Ao polo ativo cabe fazer prova das alegações 
de seu interesse (fatos constitutivos do seu direito); e ao passivo, daquilo que apresentou em sua resposta (fatos extintivos, impeditivos 
e modificativos do direito do autor).
Nesse sentido ensina Cândido Rangel Dinamarco:
“O princípio do interesse é que leva a lei a distribuir o ônus da prova pelo modo que está no art. 333 (atual 373) do Código de Processo 
Civil, porque o reconhecimento dos fatos constitutivos aproveitará ao autor e o dos demais, ao réu; sem prova daqueles, a demanda 
inicial é julgada improcedente e, sem prova dos fatos impeditivos, modificativos ou extintivos, provavelmente a defesa do réu não obterá 
sucesso”. (DINAMARCO, Cândido Rangel, in Instituições de Direito Processual Civil, Vol. III, ed. Malheiros, 2001, p. 72).
No caso em liça, a parte requerente faz prova da relação jurídica travada entre as partes, sobretudo pelo contrato de prestação de serviços 
vigente entre as partes (Id 56109885) e das várias tentativas de solucionar a questão via email. (Ids 56109888, 56109891 e 56109893)
Os documentos acostados nos autos servem de indício de prova material das alegações constantes da inicial. 
Tratando-se de direito disponível, a ausência de contestação pelo réu traz a presunção de veracidade dos fatos articulados pelo autor na 
inicial, havendo assim que ser a ação julgada procedente. 
Em que pese o requerimento da parte autora sobre a exigibilidade da multa cominatória, deixo de fixar a referida penalidade porque não 
vieram aos autos notícia de que a requerida persistiu nas cobranças após ter sido cientificada do conteúdo da liminar em 12/04/2021.
DISPOSITIVO
ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil para: 
a) DECLARAR rescindido o contrato de prestação de serviços firmado entre as partes para as linhas telefônicas 69-98406-5697 e 69-
9994-8554;
b) DECLARAR inexistentes os débitos relativos aos contratos mencionados que sejam posteriores a 12/04/21 (data de notificação da 
requerida acerca do conteúdo da tutela - Id 56867487);
c) CONDENAR a requerida ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00, nos termos do artigo 
85, parágrafo 8° do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito, não havendo pendências, arquive-se.
Porto Velho- RO, 10 de agosto de 2021 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7039424-45.2017.8.22.0001
Seguro
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: JOAO PELAIS DA SILVA NETOADVOGADO DO EXEQUENTE: BRUNO VINICIUS MACHADO PARREIRA, OAB nº 
RO8097
EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SAADVOGADOS DO EXECUTADO: ALVARO LUIZ DA 
COSTA FERNANDES, OAB nº RO5369, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
SENTENÇA
Trata-se de cumprimento de sentença iniciado por EXEQUENTE: JOAO PELAIS DA SILVA NETOem face de EXECUTADO: SEGURADORA 
LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.
Intimada acerca de eventual saldo remanescente, a parte exequente nada requereu.
Diante disto, tenho por satisfeita a obrigação nos termos do art. 526, § 3º, CPC, e JULGO EXTINTO O FEITO com fundamento no art. 
924, II, do Código de Processo Civil.
Certifique-se quanto ao pagamento das custas finais.
Reitere-se o ofício para transferência dos valores em favor do perito, caso os valores ainda estejam depositados nestes autos.
Após o trânsito, não havendo pendências, arquivem-se.
P.R.I.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 0012206-35.2015.8.22.0001 
EXECUTADO: MARIA GLORIA DA COSTA RODRIGUES 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: PAULO HENRIQUE FERREIRA, OAB nº MA894, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, OAB nº 
PR4778 
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EXEQUENTE: BANCO PAN SA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: DANIELE RODRIGUES DE OLIVEIRA, OAB nº CE19933, DENIZE RODRIGUES DE ARAUJO PAIAO, 
OAB nº RO6174 
Valor da causa: R$ 22.391,81 
Despacho
Adequem-se as informações no sistema, tendo em vista que MARIA DA GLORIA DA COSTA RODRIGUES é a exequente.
Após, expeça-se ofício para transferência dos valores, conforme já determinado ao ID: 60464203 p. 1, item 3. 
Porto Velho - RO, 10 de agosto de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7007062-19.2019.8.22.0001 
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A 
ADVOGADO DO AUTOR: GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELI, OAB nº AC4254 
RÉU: VICTOR LUCAS BRASILEIRO DE SOUZA CHIXARO 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 79.937,34 
Despacho
Defiro a substituição do polo ativo. 
1- Insira-se o nome da FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISEGMENTOS NPL IPANEMA VI - NÃO 
PADRONIZADO, CNPJ sob o nº 26.405.883/0001-03.
2- Fica a parte autora intimada a se manifestar no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias quanto ao despacho de Id 56778937.
Porto Velho - RO, 10 de agosto de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7006901-48.2015.8.22.0001 
AUTOR: BANCO VOLKSWAGEN S.A. 
ADVOGADOS DO AUTOR: ANTONIO BRAZ DA SILVA, OAB nº AC6557, PROCURADORIA DA VOLKSWAGEN 
RÉU: S. J. B. CONSTRUTORA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 77.312,93 
Despacho
Arquivem-se.
Porto Velho - RO, 10 de agosto de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível 7038781-82.2020.8.22.0001 
Embargos à Execução 
Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução 
EMBARGANTE: LAUANE XAVIER DE ARAUJO ADVOGADO DO EMBARGANTE: IARA VITORIA PINHEIRO DE LIMA, OAB nº 
RO10335 
EMBARGADO: ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL 1 E 2 GRAUS TERRA NOVA LTDA - EPP ADVOGADOS DO EMBARGADO: JOSE 
JANDUHY FREIRE LIMA JUNIOR, OAB nº RO6202, LETICIA LIMA MATTOS, OAB nº RO9661 
Sentença
Trata-se de embargos à execução ajuizados por LAUANE XAVIER DE ARAÚJO em desfavor de ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL 1 E 
2 GRAUS TERRA NOVA LTDA - EPP, requerendo, em síntese, seja declarada a ilegitimidade passiva para figurar nos autos de execução 
n. 7035876-12.2017.8.22.0001.
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Alega a embargante que o contrato de prestação de serviços educacionais foi firmado com a embargada exclusivamente pelo seu ex-
companheiro Sr. WILL HOOVER RODRIGUES VIEIRA, em prol do filho menor do casal.
Explica que à época do divórcio firmou termo de compromisso dcom o executado de que, quanto aos custos da educação financeira do 
filho menor, o executado seria o único e exclusivo responsável até a conclusão do Ensino Médio, e a embargante assumiria os custos a 
partir do curso pré-vestibular até a conclusão do Ensino Superior.
Por isso, considerando que a ação de execução é movida por instituição de ensino em que o seu filho cursou o ensino médio, entende a 
embargante que é parte ilegítima para honrar a dívida cobrada nos autos principais.
Gratuidade deferida no Id 52786021.
Impugnação aos embargos à execução no Id 54853178.
Réplica à impugnação no Id 57165407.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Fundamento e decido.
II - FUNDAMENTAÇÃO
II.1 – Do Julgamento Antecipado
O feito comporta julgamento antecipado (CPC, art. 355, I), pois a matéria fática veio comprovada por documentos, evidenciando-se 
despiciente maior dilação probatória. Ademais, como se sabe, o magistrado é livre na formação da respectiva convicção, podendo, 
inclusive, indeferir a produção de provas que entender desnecessárias (CPC, art. 370 e 371).
Por outro prisma, o art. 139, II, do CPC, impõe ao magistrado a obrigação de velar pela duração razoável do processo e no caso em tela 
entendendo que a causa está suficientemente instruída e apta a ser julgada. Por verificar a presença dos pressupostos processuais de 
constituição e de desenvolvimento válido do processo, além de reunidas às condições da ação, passo ao exame de mérito.
II.2 – Do Mérito
No mérito, o pleito não deve ser acolhido.
Em que pese as alegações da embargante de que não figura no contrato como contratante dos serviços da embargada, e de que somente 
será responsável pelos custos educacionais do filho a partir do cursinho pré-vestibular, por isso seria parte ilegítima para responder pelos 
débitos discutidos nos autos principais, quando a solidariedade da obrigação advém de lei, ela se sobrepõe às formalidades contratuais. 
De acordo com recente julgado do Superior Tribunal de Justiça, “a execução de título extrajudicial por inadimplemento de mensalidades 
escolares de filhos do casal pode ser redirecionada ao outro consorte, ainda que não esteja nominado nos instrumentos contratuais que 
deram origem à dívida. Nesse sentido: STJ. 3ª Turma, REsp 1.472.316-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 05/12/2017 
(Informativo 618 do STJ).
A legitimidade passiva ordinária para a execução é daquele que estiver nominado no título executivo. Assim, em regra, somente deve 
figurar na execução aquele que consta no título executivo.
Vale ressaltar, no entanto, que aqueles que se obrigam, por força da lei ou do contrato, solidariamente à satisfação de determinadas 
obrigações, apesar de não nominados no título, possuem legitimidade passiva extraordinária para a execução.
Salienta-se, ademais, que o Código Civil reconheceu a solidariedade entre os cônjuges em relação a determinadas dívidas, mesmo 
quando contraídas por apenas um dos consortes. É o que está disposto nos arts. 1.643 e 1.644:
Art. 1.643. Podem os cônjuges, independentemente de autorização um do outro:
I - comprar, ainda a crédito, as coisas necessárias à economia doméstica;
II - obter, por empréstimo, as quantias que a aquisição dessas coisas possa exigir.
Art. 1.644. As dívidas contraídas para os fins do artigo antecedente obrigam solidariamente ambos os cônjuges.
Nos arts. 1.643 e 1644 do Código Civil, o legislador reconheceu que, pelas obrigações contraídas para a manutenção da economia 
doméstica, e, assim, notadamente, em proveito da entidade familiar, o casal responderá solidariamente, podendo-se postular a excussão 
dos bens do legitimado ordinário e do coobrigado, extraordinariamente legitimado.
Quando o art. 1.643 do Código Civil estabelece que existe solidariedade entre os cônjuges quanto às dívidas contraídas para fazer frente 
à economia doméstica, deve-se entender isso de forma ampla.
Assim, estão abrangidas na locução” economia doméstica “as obrigações assumidas para a administração do lar e para a satisfação das 
necessidades da família, o que inclui despesas alimentares, educacionais, culturais, de lazer, de habitação etc.
Logo, as despesas contraídas por um dos cônjuges para custear a educação do filho comum também podem ser enquadradas nos artigos 
1.643, inciso I, e 1.644, ambos do Código Civil.
A obrigação relativa à manutenção dos filhos no ensino regular é, sem dúvida alguma, de ambos os pais, o que é evidenciado pelo art. 
55 do Estatuto da Criança e do Adolescente:
Art. 55. Os pais ou responsável têm a obrigação de matricular seus filhos ou pupilos na rede regular de ensino.
Desse modo, deve-se entender que a dívida que surge de um contrato de prestação de serviços educacionais aos filhos é uma dívida 
comum do casal, havendo solidariedade entre eles.
É importante destacar que há essa solidariedade mesmo havendo somente o nome de um dos cônjuges no contrato. Em se tratando de 
dívida contraída em benefício da família e no cumprimento do dever de ambos os pais matricularem os seus filhos no ensino regular, não 
importa que apenas o nome de um dos cônjuges esteja no contrato ou na confissão de dívida. Isso porque, conforme já vimos, o Código 
Civil prevê que existe, neste caso, uma solidariedade do casal.
Por fim, nota-se que o Poder familiar implica dever de sustento e educação dos filhos. Os pais, detentores do poder familiar, têm o dever 
de garantir o sustento e a educação dos filhos, compreendendo, aí, a manutenção do infante em ensino regular, pelo que deverão, 
solidariamente, responder pelas mensalidades da escola em que matriculado o filho.
Diante disso, tendo em vista que a parte embargante não se desincumbiu do ônus probatório, a rejeição dos embargos é a medida que 
se impõe.
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3. Dispositivo
Ante o exposto, extingo o feito com enfrentamento de mérito (art. 487, I, do CPC), e julgando improcedente o pedido inicial destes os 
embargos manejados por LAUANE XAVIER DE ARAUJO, relativos à execução promovida por : ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL 1 E 
2 GRAUS TERRA NOVA LTDA - EPP nos autos n. 7035876-12.2017.8.22.0001, devendo a execução prosseguir o curso. 
Condeno a embargante ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios ao causídico da parte embargada, que fixo 
em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (art. 85, § 2º, do CPC), com a ressalva do artigo 85, §3º, do CPC.
Traslade-se a presente sentença no feito executivo (autos nº 7035876-12.2017.8.22.0001).
P.R.I.
Após o trânsito, não havendo pendências, arquive-se.
Porto Velho- RO, 12 de agosto de 2021 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível 7042969-84.2021.8.22.0001 
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
AUTOR: B. H. S.
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCIO SANTANA BATISTA, OAB nº SP257034, PROCURADORIA DO BANCO HONDA S/A 
RÉU: S. M. D. O. 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Decisão LIMINAR COM FORÇA DE MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO, DE CITAÇÃO E DE INTIMAÇÃO
Intime-se a parte autora ao pagamento, em 15 (quinze) dias das custas judiciais no percentual de 2% do valor da causa, pois para o 
procedimento escolhido não há a audiência de conciliação prevista no art. 334 CPC, conforme disposições da Lei Estadual 3.896/2016 – 
Regimento de Custas). Sendo recolhido, o cartório deverá dar cumprimento aos demais itens do presente despacho. Em caso negativo, 
deverá certificar e os autos virem conclusos para sentença por inépcia, por falta de recolhimento das custas.
Demonstrada a relação jurídica existente entre as partes, através do contrato de alienação fiduciária e a propriedade fiduciária do autor, 
bem como comprovada a mora da devedora, DEFIRO, nos termos do art. 3º, caput, do Decreto Lei n.º 911/69, a BUSCA E APREENSÃO do 
bem descrito e caracterizado na inicial, a saber, um veículo MOTOCICLETA HONDA, NXR160 BROS ESDD, ANO/MODELO 2019/2019, 
RENAVAM: 01203113665, CHASSI: 9C2KD0810KR229154, COR: AZUL, UF:RO
Apreendido o bem, o (a) Oficial (a) de Justiça deverá depositá-lo em mãos da parte autora, através de seu representante legal já 
qualificado no documento de Id 61100281 Sr. JEFERSON SALES DE LIMA, inscrito no CPF n. 421.185.572-72, telefone: (69) 9252-0803, 
ficando intimado para tal neste ato, ocasião em que deverá constar no auto de busca e apreensão a identificação do fiel depositário do 
veículo, bem como seu endereço completo
Executada a liminar, cite-se a parte requerida para, no prazo de 05 (cinco) dias pagar o débito descrito, que deverá ser acrescido da 
verba honorária de dez por cento sobre o débito em aberto, além das custas processuais recolhidas pelo credor ou, caso queira, oferecer 
contestação no prazo de 15 (quinze) dias, ciente de que a não purgação da mora implicará consolidação da propriedade do bem nas 
mãos do credor, que poderá vendê-lo a terceiros.
SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO DE MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO, CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, observando endereço 
constante da petição inicial. 
Consigno ainda, que em cumprimento ao provimento nº 003/2012-CG o Oficial (a) de Justiça deverá alertar o requerido que não tendo 
condições de constituir advogado, o Estado lhe assegurará o direito através da Defensoria Pública. Para tanto, em havendo interesse, 
deverá comparecer, imediatamente e antes do decurso do prazo de 15 (quinze) dias, na sede da Defensoria Pública nesta comarca, 
portando este documento e demais que acompanham.
Autorizo a requisição de reforço policial e arrombamento, conforme art. 536, §1º e 2º e 846, §1º, CPC.
BEM ALIENADO: MOTOCICLETA HONDA, NXR160 BROS ESDD, ANO/MODELO 2019/2019, RENAVAM: 01203113665, CHASSI: 
9C2KD0810KR229154, COR: AZUL, UF:RO
RÉU: SARA MARTINS DE OLIVEIRA, Brasileira, solteira, autônoma, portadora da cédula de identidade RG 1216027, inscrita no CPF/
CNPJ sob o nº 021.763.952-63, residente e domiciliada na Rua Espirito Santo, 4647, Casa 02, Nova Floresta, Porto Velho, RO, CEP: 
76807-250
FIEL DEPOSITÁRIO: Sr. JEFERSON SALES DE LIMA, inscrito no CPF n. 421.185.572-72, telefone (69) 9252-0803.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7036394-31.2019.8.22.0001 
AUTOR: SERGIO HENRIQUE DOS SANTOS AZEVEDO 
ADVOGADO DO AUTOR: WILSON MOLINA PORTO, OAB nº AM6291 
RÉUS: I. -. I. N. D. S. S., INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO DOS RÉUS: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
Valor da causa: R$ 32.299,33 
Decisão
É lamentável a conduta adotada pelo INSS, que segue descumprindo a ordem judicial para implementar o benefício concedido em sede 
de tutela antecipada.
Lembro que a medida tem caráter alimentar e, nesse sentido, é dever do INSS ser zeloso e cumprir com a obrigação para a qual foi 
intimado.
1- Defiro o pedido do autor SERGIO HENRIQUE DOS SANTOS AZEVEDO. Intime-se o INSS, com a máxima urgência, via e-mail: 
gexptv@inss.gov.br, para que providencie a implantação do benefício concedido em favor do autor em sede de TUTELA PROVISÓRIA 
DE URGÊNCIA deferida na Sentença.
A implementação deverá ocorrer em 15 dias, sob pena de multa diária de R$ 500,00 até o limite de R$ 5.000,00, sem prejuízo de elevação 
da multa e responsabilização pessoal do servidor do INSS responsável pela implementação desta ordem.
O(a) servidor(a) da CPE deverá confirmar o recebimento do e-mail por telefone, certificando o nome e dados pessoais do funcionário do 
INSS responsável pelo cumprimento da ordem. 
Caso necessário, intime-se o INSS por mandado a ser cumprido pelo Oficial Plantonista.
2- INTIME-SE, ainda, o INSS, via Procuradoria Federal por sistema PJe, para ciência desta decisão, bem como para que comprove o 
pagamento dos honorários periciais, conforme já determinado. 
3- Decorrido o prazo de 5 dias, não havendo manifestação do INSS, intime-se o autor, via advogado, para informar se houve a 
implementação do benefício e, em caso negativo, requerer o que entender pertinente.
4- Implementado o benefício, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça para análise do Recurso de Apelação.
SERVE A PRESENTE COMO E-MAIL DE INTIMAÇÃO E NOTIFICAÇÃO
INSS, por seu gerente, via e-mail: gexptv@inss.gov.br.
INSS, procuradoria, via PJE.
Porto Velho - RO, 12 de agosto de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7043689-27.2016.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS SERVIDORES DO PO e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROZINEI TEIXEIRA LOPES - RO5195
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROZINEI TEIXEIRA LOPES - RO5195
Intimação Fica a parte Autora, por meio de seu advogado, no prazo de 05 dias, intimada para manifestar-se quanto a resposta ao ofício.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7021112-79.2021.8.22.0001 
Procedimento Comum Cível
AUTORES: HOZANA APARECIDA BAYER DE ANDRADE, JOSIANE BAYER DE ANDRADE, JEAN BATISTA BAYER DE ANDRADE, 
CRISTIANE BAYER, JOZANI BAYER DE ANDRADE, JOAO PINHEIRO DE ANDRADE 
ADVOGADO DOS AUTORES: JULIANA MAINA PEIXOTO BATISTA, OAB nº MG164789 
RÉU: ENERGISA 
ADVOGADOS DO RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA 
Despacho
1- O valor depositado pela requerida, em verdade, se refere aos honorários periciais. Assim, autorizo por meio deste ALVARÁ ELETRÔNICO, 
que o Perito Judicial FÁBIO JOSÉ DE CARVALHO LIMA receba a metade do valor, a título de adiantamento e, desta forma, compareça 
à Caixa Econômica Federal, munido(a) de documento oficial com foto, para realizar o saque ou transferência do valor descrito ao final, no 
prazo de até 30 dias. Não é necessário imprimir esse despacho. Junto comprovante do alvará ao final.
2- No mais, considerando a informação da parte autora ao ID: 60988412 de que a ré não efetuou a troca do equipamento de mediação 
de energia, observo que a multa fixada em horas ao ID: 5726317 se refere tão somente a ordem de restabelecimento de energia. Assim, 
determino que a requerida instale novo medidor, na forma determinada na decisão de ID: 5726317, no prazo de cinco dias, sob pena de 
multa diária, no valor de R$ 500,00 limitada ao valor de R$ 10.000,00 sem prejuízo de ser majorada em caso de descumprimento.
Fica a requerida intimada por seus patronos.
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3 - Como a autora faleceu e foi requerida a substituição processual por seus herdeiros e intimada a requerida, não se manifestou a 
respeito, determino a inclusão das pessoas relacionadas ao ID: 59390103 no polo ativo da ação, conforme pleiteado.
4 - Por fim, aguarde-se a realização da perícia.
ALVARÁ ELETRÔNICO:
Intituição Financeira: Caixa Econômica Federal, Agência: 2848, Nº da conta: 1757950-9, Saldo: R$ 1.750,00
FABIO JOSE DE CARVALHO LIMA, CPF/CNPJ: 03986323678, Valor: R$ 877,42
Porto Velho , 12 de agosto de 2021 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7043385-28.2016.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: PROSPERITY CARGO MANAGEMENT LOGISTICA LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: TATIANE RIBEIRO NUNES - SP358545, LUCAS ANDRIOLLI MIANUTI - SP358231, TIAGO JOHNSON 
CENTENO ANTOLINI - SP254684
EXECUTADO: PROSPERA TRADING IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI
Advogado do(a) EXECUTADO: BRUNO TIMMERMANS NEVES - SC30771
INTIMAÇÃO AUTOR - DISTRIBUIR PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada a retirar a Carta Precatória e comprovar a distribuição em 10 (dez) dias, ficando a seu encargo o 
recolhimento das custas perante o juízo deprecado, conforme a legislação do respectivo Tribunal, bem como o acompanhamento da 
diligência, devendo manter este Juízo informado quanto ao estágio/andamento da referida carta precatória. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7022200-89.2020.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: INSTITUTO JOAO NEORICO
Advogados do(a) EXEQUENTE: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A, TIAGO FAGUNDES BRITO - RO4239, 
MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA CAHULLA - RO4117
EXECUTADO: ARMISSON MATEUS SAMPAIO GUTIERREZ
INTIMAÇÃO AUTOR - DISTRIBUIR PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada a retirar a Carta Precatória e comprovar a distribuição em 10 (dez) dias, ficando a seu encargo o 
recolhimento das custas perante o juízo deprecado, conforme a legislação do respectivo Tribunal, bem como o acompanhamento da 
diligência, devendo manter este Juízo informado quanto ao estágio/andamento da referida carta precatória. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Porto Velho - 9ª Vara Cível
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
DE: ASSESSORIA MICROGRAFICA E INFORMATICA STEUER LTDA - ME - CNPJ: 34.262.337/0001-99, atualmente em lugar incerto 
e não sabido.
FINALIDADE: INTIMAR a(s) parte(s) acima qualificada(s), nos termos dos artigos 523 § 2 do CPC, para cumprir a Sentença e pagar o 
valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser acrescida multa de 10% ao montante da condenação e, também, de 
honorários de fase de cumprimento de sentença de 10%. ADVERTIR a parte executada de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 
CPC para pagamento espontâneo, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação.. O prazo de defesa inicia-se a partir do término do prazo do edital.
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OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça).
VALOR DA CONDENAÇÃO: R$ 1.612,56 (Um mil e seiscentos e doze reais e cinquenta e seis centavos) atualizado até 28/11/2020.

Processo:7015544-24.2017.8.22.0001
Classe:CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Exequente:MANOEL RIVALDO DE ARAUJO CPF: 327.169.402-82, LUIZA IZAURA ANDRIOLO CPF: 319.664.380-87
Executado:ASSESSORIA MICROGRAFICA E INFORMATICA STEUER LTDA - ME - CNPJ: 34.262.337/0001-99 
DESPACHO ID54182188: “(...) DESPACHO 1- Modifique a classe processual para Cumprimento de Sentença. 2- Intime-se a parte 
executada (por Edital - art. 513, §2º, CPC), para que efetue o cumprimento da sentença no prazo de 15 dias (art. 523, do CPC), sob pena 
de multa e honorários advocatícios, ambos na proporção de 10% sobre o valor do débito, bem como de incorrer em atos de constrição e 
expropriação bens (art. 523, §§ 1º e 3º, do CPC). Realizado pagamento parcial do débito, o valor da multa e honorários previstos no art. 
523, §1º do CPC, incidirão apenas sobre o valor do crédito remanescente. Cientifico a parte executada de que transcorrido o prazo para 
pagamento voluntário, dar-se-á início ao prazo de 15 dias úteis para, querendo, apresentar impugnação ao cumprimento de sentença, 
independentemente de penhora ou nova intimação, nos termos do art. 525 do CPC. Caso a intimação ocorra por carta AR ou mandado, 
inexistindo atualização do endereço da parte, a intimação realizada no endereço declinado nos autos e será considerada válida, nos 
termos do art. 274, parágrafo único do CPC. 3- Não havendo pagamento ou impugnação, certifique e intime a parte exequente para, no 
prazo de 15 dias, apresentar o cálculo atualizado do crédito e indicar bens à penhora. Caso queira, poderá requerer consulta de bens 
por meio dos sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, nesta ordem, mediante o pagamento da taxa prevista no art. 17 da Lei de 
Custas n° 3.896/2016, salvo se for beneficiário da gratuidade processual. 4- Efetuado o pagamento espontâneo, expeça alvará ou ofício 
autorizando o saque/transferência do valor em favor da parte exequente. 5- Após, intime-se a parte credora, via advogado, para se 
manifestar sobre eventual saldo remanescente. Em caso de inércia, a quitação será presumida e o feito extinto, de acordo com o art. 526, 
§3º, CPC. Porto Velho-RO, 5 de fevereiro de 2021. Valdirene Alves da Fonseca Clementele Juiz(a)(...)”
Sede do Juízo: Fórum Geral Des. César Montenegro, Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO, 76801-235, 3217-1307 e-mail: 
9civelcpe@tjro.jus.br
Porto Velho, 17 de fevereiro de 2021.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)
Data e Hora
17/02/2021 17:57:57
Validade: 31/08/2021, conforme estabelece o Art. 22, inciso I, letras “a” e “b”, da Instrução Presidencial Nº 001/2012 – PR, publicada no 
DJE nº 031 de 15/02/2012.
a
4316
Caracteres
3845
Preço por caractere
0,02052
Total (R$)
78,90

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7023122-96.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LEONARDO REUBER RODRIGUES SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: FRANCISCO RAMON PEREIRA BARROS - RO8173
RÉU: ENERGISA
Intimação AO AUTOR - CUSTAS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas processuais 
iniciais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na 
Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível AUTOS: 7042923-95.2021.8.22.0001 
Procedimento Comum Cível
AUTOR: LORENA FERNANDES TEIXEIRA CANGUSSU 
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ADVOGADO DO AUTOR: MARCO AURELIO MOREIRA DE SOUZA, OAB nº RO10164 
RÉUS: LATAM LINHAS AÉREAS S/A, CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS SA 
Despacho
Intime-se a parte autora a comprovar o pagamento das custas processuais, em 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial. 
Após, adotem-se as providências abaixo:
1) Agende-se no PJE audiência de conciliação, de acordo com a pauta disponibilizada pelo CEJUSC. Considerando as medidas de saúde 
pública adotadas para diminuir o risco do contágio/propagação do COVID-19, a solenidade será realizada por videoconferência (Google 
Meet ou Whatsapp), observando os termos do Provimento da Corregedoria n° 018/2020, publicado no Diário da Justiça n. 96 de 25 de 
Maio de 2020, conforme itens abaixo:
1.1 - Se a parte ou seu advogado justificar o acesso à audiência por videoconferência apenas por meio de outro aplicativo, poderá o 
conciliador, excepcionalmente, realizar a audiência por tal meio.
1.2 - Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos e envio do link de acesso à audiência virtual.
1.3 - As partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o link para 
acesso à audiência virtual. Se as partes não tiverem um patrono constituído, a intimação ocorrerá por mensagem de texto por meio 
whatsapp, e-mail, carta ou mandado, nessa respectiva ordem de preferência. No caso da presente ação, como se trata de inicial, deverá 
ocorrer a citação por carta AR.
1.4 - Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, esta será 
realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do órgão, com 
confirmação de recebimento.
1.5 - Qualquer fato que tenha como consequência a impossibilidade de intimação daqueles que obrigatoriamente devem ser comunicados 
para participar da audiência por videoconferência implicará em movimentação do processo para deliberação do juiz natural. Nos termos 
do Art. 3° do Provimento acima mencionado, somente o juiz natural poderá decidir sobre o adiamento ou cancelamento de audiências 
designadas, ficando esta mantida até deliberação judicial.
1. 6 - As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos.
1.7 - As partes deverão buscar orientação, assim que receber a citação/intimação, sobre como acessar os aplicativos Whatsapp e 
Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação.
1.8 - Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação.
1.9 - As partes deverão estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO, bem como acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da 
audiência;
1.9.1 - Incumbe às partes assegurar que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem 
o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir.
2) Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial.
3) Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
4) Nos termos do art. 8º, do Provimento já mencionado, no horário agendado para a audiência virtual, o conciliador deverá observar o 
seguinte roteiro:
I – acaso a ausência deixe de ocorrer em virtude da inexistência de citação válida, o conciliador intimará o requerente e seu advogado na 
própria solenidade para informar novo endereço da parte demandada, no prazo de 5 (cinco) dias;
II – ainda que a citação seja negativa, o conciliador deverá permanecer com os presentes por 5 (cinco) minutos, aguardando eventual 
comparecimento espontâneo da parte requerida;
III – se a audiência deixar de ser realizada por fato não atribuível às partes e seus advogados, o processo permanecerá no Cejusc, 
devendo preferencialmente ser redesignada a audiência no mesmo ato com intimação dos presentes;
IV – se instalada a audiência e não houver acordo, os advogados das partes serão informados do prazo e meio de apresentação de 
defesa ou manifestação (art. 3°, incisos X a XIII);
V – (...)
VI – se houver acordo, o conciliador redigirá os termos e enviará para os presentes via recurso de chat do Hangouts Meet, solicitando que 
se houver alguma observação deverá haver apontamento pelo mesmo meio, sob pena de compreender-se o silencio como concordância 
de que a ata representa os exatos termos do que ficou pactuado na audiência virtual;
VII – se houver apontamentos, o conciliador deverá fazer as correções e submeter a aprovação de todos na mesma forma do inciso 
anterior, até que não haja mais objeções;
VIII – para substituir a assinatura das partes, seus advogados e outros profissionais o conciliador lançará o teor da deliberação no recurso 
de chat, solicitando que todos manifestem suas anuências aos termos;
IX - o conciliador sempre fará constar no topo da ata a hipótese de ocorrência para facilitar a leitura da circunstância no momento da 
deliberação judicial;
X – o conciliador imprimirá e assinará a ata de audiência aprovada e fará juntada dela, acompanhada da imagem do conteúdo do chat no 
processo até o final do horário forense matutino ou vespertino em que for realizada.
5) Nos termos do art 9º, encerradas as medidas de afastamento social por ato do TJRO, as audiências designadas até então serão 
realizadas por videoconferência.
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6) Cite-se a parte requerida e intime-se a autora para que, nos termos do art. 334 do CPC, compareçam à audiência de conciliação por 
meio eletrônico, representadas por Advogado(a) ou Defensor(a) Público(a) (art. 334, §9º CPC), observando as disposições contidas no 
provimento acima descrito, inclusive no que diz respeito aos meios para ingressar na videoconferência.Advirto às partes de que o não 
comparecimento à audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionada com multa de até 2% do valor da 
causa (art. 334, §8º, CPC). A presença do Advogado(a) não supre a exigência de comparecimento pessoal do(a) autor(a).
7) Caso não haja acordo, o prazo para contestar (15 dias úteis) terá início no dia posterior ao da audiência ou, caso a parte requerida 
manifeste o desinteresse na realização da mesma, da data da apresentação deste pedido (art. 335, I e II, CPC). A manifestação de 
desistência deverá ser apresentada com antecedência mínima de 10 dias antes da audiência (art. 334, §5º, CPC).
Advirto a parte requerida que, se não contestar a ação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela parte autora (art. 344, CPC).
8) Vindo contestação, vistas à parte autora para réplica.
9) Após, conclusos para decisão saneadora.
SERVE COMO MANDADO / CARTA AR / CARTA PRECATÓRIA, acompanhado de expediente constando a data da audiência. A petição 
inicial e os documentos que instruem a inicial poderão ser consultados no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.
seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ. Não tendo condições de constituir advogado a parte requerida deverá 
procurar a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
RÉUS: LATAM LINHAS AÉREAS S/A, AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO SN, AVENIDA GOVERNADOR JORGE 
TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS SA, 
RUA DAS FIGUEIRAS 501, - ATÉ 1471 - LADO ÍMPAR JARDIM - 09080-370 - SANTO ANDRÉ - SÃO PAULO
(Se houver convênio, cite-se/ intime-se via sistema)
Porto Velho 12 de agosto de 2021 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível PROCESSO: 7043061-62.2021.8.22.0001 
AUTORES: GEOVANA FIRMINO LIMA, NARA REGINA ARAUJO FIRMINO 
ADVOGADO DOS AUTORES: MARIO HELIO QUIRINO DOS SANTOS JUNIOR, OAB nº RO9589 
RÉU: azul linhas aéreas brasileiras S.A 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A 
DESPACHO
Acerca do pedido de gratuidade judiciária, muito se discute quanto a melhor interpretação do art. 98, visto a presença de antinomia 
jurídica entre a referida lei e a Carta Magna.
Isto porquê a lei prevê que a parte fará jus aos benefícios de assistência judiciária gratuitamente, mediante afirmação de que não está em 
condições de arcar com as custas do processo e honorários advocatícios (art. 98 do CPC).
A Constituição Federal, por sua vez, assegura o direito de assistência jurídica gratuita àqueles que comprovarem a insuficiência de 
recursos.
Certo é que as disposições da Lei n. 1.060 de 1950 vem tendo nova interpretação com o advento da Constituição Federal de 1988, da qual 
extrai-se em seu artigo 5º, inciso LXXIV, que deve a parte interessada em obter os benefícios da assistência jurídica integral e gratuita, 
comprovar a insuficiência de seus recursos financeiros.
O CPC, em seu art. 99, §3º, diz presumir-se verdadeira a alegação de hipossuficiência quando deduzida por pessoa física.
A leitura do aludido dispositivo, no entanto, deve ser feita em consonância com o texto da Carta Magna, sob pena de ser tido por 
inconstitucional.
Portanto, a única leitura possível do texto, é no sentido de que pode o magistrado exigir que o pretendente junte documentos que 
permitam a avaliação de sua incapacidade financeira, nos termos do art. 99, §2º do CPC.
Logo, não basta dizer que é pobre nos termos da lei, deve-se trazer aos autos elementos mínimos a permitir que o magistrado avalie tal 
condição.
A jurisdição é atividade complexa e de alto custo para o Estado. A concessão indiscriminada dos benefícios da gratuidade tem potencial 
de tornar inviável o funcionamento da instituição, que tem toda a manutenção de sua estrutura (salvo folha de pagamento) custeado pela 
receita oriunda das custas judiciais e extrajudiciais.
Quanto mais se concede gratuidade, mais oneroso fica o Judiciário para o Estado. Como o Brasil tem uma das maiores cargas tributárias 
do mundo, salta aos olhos que o contribuinte já teve sua capacidade contributiva extrapolada, decorrendo daí não ser uma opção o 
simples aumento de impostos.
Sendo um dos Poderes da República, o custo de sua manutenção concorre com as demais atividades do Estado, de modo que mais 
recursos para o 
PODER JUDICIÁRIO significa menos recursos para infraestrutura, segurança, educação, saúde...
Não é justo, portanto, que tendo condições de custear a demanda, o jurisdicionado imponha tal custo àquele que não está 
demandando.
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Assim, pela nova leitura dos dispositivos constitucionais e legais, o direito de assistência integral gratuita prevista nas normas infralegais 
não é absoluto. Ou seja: sendo pessoa física ou jurídica, há sim a necessidade de comprovação da impossibilidade de arcar com as 
despesas processuais sem prejuízo da própria existência. Nesse sentido:
TJRO. AGRAVO INTERNO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. DITAMES CONSTITUCIONAIS. Tendo o agravo de instrumento 
o escopo de atacar decisão que, diante dos documentos acostados aos autos, nega a concessão das benesses da gratuidade da justiça, 
deve a parte demonstrar a sua hipossuficiência financeira, não sendo suficiente a simples declaração de pobreza. (Agravo em Agravo de 
Instrumento n. 0008881-26.2013.8.22.0000, Rel. Des. Kiyochi Mori, J. 16/10/2013)
STJ. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO, PARA POSTERIOR COMPROVAÇÃO DE NECESSIDADE DA SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
POSSIBILIDADE. 1. A declaração de pobreza, para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita, goza de presunção relativa de 
veracidade, admitindo-se prova em contrário. 2. Quando da análise do pedido da justiça gratuita, o magistrado poderá investigar sobre a 
real condição econômico financeira do requerente, solicitando que comprove nos autos que não pode arcar com as despesas processuais 
e com os honorários de sucumbência. 3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no AREsp 329.910/AL, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2014, DJe 13/05/2014)
CONSTITUCIONAL E PROCESSO CIVIL. JUIZ QUE INDEFERE PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA. NECESSIDADE DE 
COMPROVAR A HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO. I - A CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL (ART. 5º,LXXIV) EXIGE DO INTERESSADO EM OBTER O BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA QUE COMPROVE 
A INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS, RESTANDO NÃO RECEPCIONADO, NESTE PONTO ESPECÍFICO, O DISPOSITIVO DO ART. 
4º DA LEI Nº 1.060/50 QUE EXIGIA APENAS A MERA DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. II - A INICIATIVA DO 
MAGISTRADO EM VERIFICAR A COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO ECONÔMICA DO PRETENDENTE À GRATUIDADE DE JUSTIÇA 
TAMBÉM ESTÁ JUSTIFICADA PELO FATO DE QUE AS CUSTAS JUDICIAIS TÊM NATUREZA JURÍDICA DE TRIBUTO, CONFORME 
JÁ DECIDIU O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. III - SE OS DOCUMENTOS JUNTADOS AOS AUTOS PELA AGRAVANTE NÃO SE 
COMPATIBILIZA COM A SITUAÇÃO DE POBREZA DECLARADA, O INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO PLEITEADO É MEDIDA QUE 
SE IMPÕE, NÃO PREVALECENDO, PORTANTO, A PRESUNÇÃO LEGAL DA SIMPLES DECLARAÇÃO (ART. 4º DA LEI Nº 1.060/50). 
(TJ-DF- AI: 31743620098070000 DF 0003174-36.2009.807.0000, Relator: NATANAEL CAETANO, Data de Julgamento: 06/05/2009, 1ª 
Turma Cível, Data de Publicação: 18/05/2009, DJ-e Pág. 49).
Ademais, o Código de Processo Civil em seu art. 99 §2º determina que não se convencendo o juiz de que a parte faz jus aos benefícios 
da gratuidade da justiça, deverá determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos, antes de indeferir o 
pedido.
Pois bem.
No caso dos autos, a parte requerente é menor.
O STJ já firmou entendimento de que a gratuidade judiciária sempre será concedida ao menor nas ações que versarem sobre pensão 
alimentícia. 
Porém, na presente demanda, o direito pleiteado é disponível (ação indenizatória).
Desse modo, a análise dos requisitos para concessão ou não da gratuidade judiciária deve ser feita em face dos representantes legais 
da menor.
Nesse sentido, verifica-se que o representante da parte autora sequer declinou sua profissão e renda familiar, não juntou nenhum 
comprovante/documento capaz de atestar essa condição ou a renda mensal que justifique a concessão da gratuidade.
1- Isso posto, intimo a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento, nos termos a seguir:
a) juntar comprovante de renda mensal familiar. Por outro lado, caso queira, a parte poderá comprovar o pagamento das custas iniciais;
2- Após, conclusos para despacho inicial/emenda.
Porto Velho 12 de agosto de 2021 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juiz(a) 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível AUTOS: 7042968-02.2021.8.22.0001 
EXEQUENTE: CONDOMINIO GARDEN VILLAGE 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: RAIMISSON MIRANDA DE SOUZA, OAB nº RO5565, OCTAVIA JANE SILVA MORHEB, OAB nº 
RO1160 
EXECUTADO: ADALIA LOPES DA COSTA 
Despacho
1- Fica intimada a parte exequente, via advogado, para comprovar o pagamento das custas iniciais (2% do valor da causa), no prazo de 
15 dias, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 321 do CPC.
2- Decorrendo in albis o prazo, certifique e voltem os autos conclusos para extinção.
3- Pagas as custas: Cite-se a parte executada para que, no prazo de 03 dias, efetue o pagamento da dívida, contados a partir da citação 
(art. 829 e 231 §3º do CPC), ou, no prazo de 15 dias úteis, oponha embargos à execução, independentemente de penhora, depósito ou 
caução, observando-se o disposto no artigo 827, §1º §º2º do CPC. 
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No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode reconhecer o crédito do exequente, e requerer, desde que comprovado o 
depósito de 30% do valor da execução acrescidos de custas e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas as subsequentes de correção monetária e juros de 1% de ao mês (art. 916 CPC). Nesta hipótese, o credor deverá ser intimado 
para se manifestar quanto ao depósito e logo em seguida os autos virão conclusos para decisão.
Fixo honorários em 10%, salvo embargos. Caso haja o pagamento integral da dívida no prazo de 03 dias, a verba honorária será reduzida 
pela metade (art. 827,§1º do CPC).
Não efetuado o pagamento no prazo de 03 dias úteis, munido da segunda via do mandado, o Oficial de Justiça procederá de imediato à 
penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, o executado.
Autorizo o Oficial de Justiça a utilizar-se das prerrogativas do art. 252 do CPC.
Se o oficial de justiça não encontrar o executado, arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a execução (art. 830, CPC). 
Nos 10 dias seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça procurará o executado duas vezes em dias distintos e, havendo suspeita 
de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (§1º). Incumbe ao exequente requerer a 
citação por edital, uma vez frustradas a pessoal e a com hora certa (§2º). Aperfeiçoada a citação e transcorrido o prazo de pagamento, o 
arresto converter-se-á em penhora, independentemente de termo (§3º).
4- Sendo positiva a citação e havendo a penhora de bens, a parte executada poderá requerer a substituição da penhora no prazo de 10 
dias úteis da intimação do ato, desde que atendido os requisitos do art. 847 e ss do CPC.
5- Formulado o pedido de substituição o exequente deverá ser intimado a se manifestar no prazo de 05 dias úteis.
6- Caso aceita a substituição, inclusive pela não manifestação no prazo de 3 dias, tome-se ela por termo (art. 853 e 849 do CPC).
7- Havendo a citação e não sendo localizados bens pelo oficial de justiça, intime-se a parte exequente para apresentar o cálculo atualizado 
do crédito, indicar bens à penhora ou requerer a pesquisa via sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, nesta ordem, mediante o 
pagamento das taxas, conforme art. 17 da Lei de Custas do TJ/RO.
8- Em caso de inércia do advogado da parte exequente, intime-a pessoalmente, por carta AR, para dar impulso ao feito no prazo de 5 
dias, sob pena de extinção, nos termos do art. 485, III e §1º do CPC.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO. A petição inicial e os documentos que instruem a inicial poderão ser consultados no 
sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ. Não tendo 
condições de constituir advogado a parte requerida deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 
913, Pedrinhas, nesta.
EXECUTADO: ADALIA LOPES DA COSTA, RUA FESTEJOS 3513, APTO 104 ED. TULIPA COSTA E SILVA - 76803-596 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho 12 de agosto de 2021 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0010686-40.2015.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JAIME SAMPAIO CABRAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO TRONCOSO JUSTO - RO535-A, MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA - 
RO1073
EXECUTADO: BANCO PAN SA 
Advogados do(a) EXECUTADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255, RENAN THIAGO PASQUALOTTO SILVA - 
RO6017
Intimação AO AUTOR - CUSTAS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas processuais 
(Iniciais). O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na 
Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
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Processo : 7034827-33.2017.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS - RO3208
EXECUTADO: MARCOS ANTONIO DOS SANTOS MARQUES
INTIMAÇÃO Fica a parte EXEQUENTE, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada para ciência e manifestação da 
resposta do ofício anexada nos autos virtuais, ID: 60437754, requerendo o que entender de direito.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível AUTOS: 7042982-83.2021.8.22.0001 
Procedimento Comum Cível
AUTOR: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD 
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - 
CAERD 
RÉU: DILCE FERREIRA DA SILVA 
Decisão
Trata-se de Ação de Cobrança em que COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD demanda em face de xxxx.
A parte autora afirma ser uma sociedade de economia mista estadual, concessionária de serviços públicos, que tem por finalidade operar, 
conservar, ampliar, manter e melhorar os serviços públicos de águas e esgotos, atuante em regime de monopólio, criada através do 
Decreto-Lei nº 490/69, posteriormente alterado pelo Decreto 4.334/89; possuindo assim privilégios de Fazenda Pública, razão pela qual 
pugnou pela isenção de custas processuais.
Sem razão a parte autora. O instituto da isenção deve ser interpretado e aplicado de acordo com os critérios próprios da legislação 
tributária. 
É certo que as custas processuais atraem o olhar sob o prisma do direito tributário. No entanto, deve-se distinguir os institutos da 
imunidade e isenção tributária, isto porque, a imunidade recíproca somente abrange impostos e mesmo as custas processuais tendo 
natureza tributária, não se enquadra como imposto e sim como taxa. 
Logo, não pode a CAERD utilizar-se da imunidade recíproca.
Registra-se que a ADPF 387 está restrita a conteúdo proibitivo de penhora ou bloqueio em conta única estatal, não alcançando as custas 
processuais, porquanto não contempladas pela imunidade constitucional ou isenção legal. Assim, a sua leitura não abrange interpretação 
extensiva, porque submetida as regras tributárias.
Diante do exposto, indefiro o pedido de isenção tributária em favor da CAERD.
Indefiro também o pagamento de custas ao final, tendo em vista não ter sido apresentada nenhuma justificativa para tanto.
PROVIDÊNCIAS:
1- Fica intimada a CAERD, via advogado, para comprovar o pagamento das custas iniciais (1%), no prazo de 15 dias, sob pena de 
indeferimento da exordial.
2- Pagas as custas: Agende-se no PJE audiência de conciliação, de acordo com a pauta disponibilizada pelo CEJUSC. Considerando 
as medidas de saúde pública adotadas para diminuir o risco do contágio/propagação do COVID-19, a solenidade será realizada por 
videoconferência (Google Meet ou Whatsapp), observando os termos do Provimento da Corregedoria n° 018/2020, publicado no Diário 
da Justiça n. 96 de 25 de Maio de 2020, conforme itens abaixo:
2.1 - Se a parte ou seu advogado justificar o acesso à audiência por videoconferência apenas por meio de outro aplicativo, poderá o 
conciliador, excepcionalmente, realizar a audiência por tal meio.
2.2 - Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos e envio do link de acesso à audiência virtual.
2.3 - As partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o link para 
acesso à audiência virtual. Se as partes não tiverem um patrono constituído, a intimação ocorrerá por mensagem de texto por meio 
whatsapp, e-mail, carta ou mandado, nessa respectiva ordem de preferência. No caso da presente ação, como se trata de inicial, deverá 
ocorrer a citação por carta ou mandado, conforme o caso.
2.4 - Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, esta será 
realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do órgão, com 
confirmação de recebimento.
2.5 - Qualquer fato que tenha como consequência a impossibilidade de intimação daqueles que obrigatoriamente devem ser comunicados 
para participar da audiência por videoconferência implicará em movimentação do processo para deliberação do juiz natural. Nos termos 
do Art. 3° do Provimento acima mencionado, somente o juiz natural poderá decidir sobre o adiamento ou cancelamento de audiências 
designadas, ficando esta mantida até deliberação judicial.
2.6 - As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos.
2.7 - As partes deverão buscar orientação, assim que receber a citação/intimação, sobre como acessar os aplicativos Whatsapp e 
Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação.
2.8 - Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação.
2.9 - As partes deverão estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO, bem como acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da 
audiência;
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2.9.1 - Incumbe às partes assegurar que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem 
o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir.
3- Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial.
4- Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
5- Nos termos do art. 8º, do Provimento já mencionado, no horário agendado para a audiência virtual, o conciliador deverá observar o 
seguinte roteiro:
I – acaso a ausência deixe de ocorrer em virtude da inexistência de citação válida, o conciliador intimará o requerente e seu advogado na 
própria solenidade para informar novo endereço da parte demandada, no prazo de 5 (cinco) dias;
II – ainda que a citação seja negativa, o conciliador deverá permanecer com os presentes por 5 (cinco) minutos, aguardando eventual 
comparecimento espontâneo da parte requerida;
III – se a audiência deixar de ser realizada por fato não atribuível às partes e seus advogados, o processo permanecerá no Cejusc, 
devendo preferencialmente ser redesignada a audiência no mesmo ato com intimação dos presentes;
IV – se instalada a audiência e não houver acordo, os advogados das partes serão informados do prazo e meio de apresentação de 
defesa ou manifestação (art. 3°, incisos X a XIII);
V – (...)
VI – se houver acordo, o conciliador redigirá os termos e enviará para os presentes via recurso de chat do Hangouts Meet, solicitando que 
se houver alguma observação deverá haver apontamento pelo mesmo meio, sob pena de compreender-se o silencio como concordância 
de que a ata representa os exatos termos do que ficou pactuado na audiência virtual;
VII – se houver apontamentos, o conciliador deverá fazer as correções e submeter a aprovação de todos na mesma forma do inciso 
anterior, até que não haja mais objeções;
VIII – para substituir a assinatura das partes, seus advogados e outros profissionais o conciliador lançará o teor da deliberação no recurso 
de chat, solicitando que todos manifestem suas anuências aos termos;
IX - o conciliador sempre fará constar no topo da ata a hipótese de ocorrência para facilitar a leitura da circunstância no momento da 
deliberação judicial;
X – o conciliador imprimirá e assinará a ata de audiência aprovada e fará juntada dela, acompanhada da imagem do conteúdo do chat no 
processo até o final do horário forense matutino ou vespertino em que for realizada.
6- Nos termos do art 9º, encerradas as medidas de afastamento social por ato do TJRO, as audiências designadas até então serão 
realizadas por videoconferência.
7- Cite-se a parte requerida e intime-se a autora para que, nos termos do art. 334 do CPC, compareçam à audiência de conciliação por 
meio eletrônico, representadas por Advogado(a) ou Defensor(a) Público(a) (art. 334, §9º CPC), observando as disposições contidas no 
provimento acima descrito, inclusive no que diz respeito aos meios para ingressar na videoconferência. 
Advirto às partes de que o não comparecimento à audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionada 
com multa de até 2% do valor da causa (art. 334, §8º, CPC). A presença do Advogado(a) não supre a exigência de comparecimento 
pessoal do(a) autor(a).
8- Caso não haja acordo, o prazo para contestar (15 dias úteis) terá início no dia posterior ao da audiência ou, caso a parte requerida 
manifeste o desinteresse na realização da mesma, da data da apresentação deste pedido (art. 335, I e II, CPC). A manifestação de 
desistência deverá ser apresentada com antecedência mínima de 10 dias antes da audiência (art. 334, §5º, CPC).
Advirto a parte requerida que, se não contestar a ação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela parte autora (art. 344, CPC).
9- Realizada a audiência e sendo negativa a conciliação, intime-se a parte autora, via advogado, para comprovar o pagamento das custas 
iniciais complementares (1%), no prazo de 5 dias, sob pena de extinção.
10- Vindo contestação, vistas à parte autora para réplica.
11- Após, conclusos para decisão saneadora.
SERVE COMO CARTA/MANDADO, acompanhado de expediente constando a data da audiência. A petição inicial e os documentos que 
instruem a inicial poderão ser consultados no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, 
da Resolução 185/2013 – CNJ. Não tendo condições de constituir advogado a parte requerida deverá procurar a Defensoria Pública, com 
endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
RÉU: DILCE FERREIRA DA SILVA, CPF nº 19225547234, RUA APIS 1374, - DE 915/916 A 1673/1674 NOVA FLORESTA - 76806-750 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho 12 de agosto de 2021 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível AUTOS: 7043034-79.2021.8.22.0001 
Procedimento Comum Cível
AUTOR: SUPER PAGAMENTOS 



1345DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

ADVOGADO DO AUTOR: AIRES FERNANDO CRUZ FRANCELINO, OAB nº SP189371 
RÉU: HENRIQUE TORRES DA MOTTA LIMA 
Despacho
1) Agende-se no PJE audiência de conciliação, de acordo com a pauta disponibilizada pelo CEJUSC. Considerando as medidas de saúde 
pública adotadas para diminuir o risco do contágio/propagação do COVID-19, a solenidade será realizada por videoconferência (Google 
Meet ou Whatsapp), observando os termos do Provimento da Corregedoria n° 018/2020, publicado no Diário da Justiça n. 96 de 25 de 
Maio de 2020, conforme itens abaixo:
1.1 - Se a parte ou seu advogado justificar o acesso à audiência por videoconferência apenas por meio de outro aplicativo, poderá o 
conciliador, excepcionalmente, realizar a audiência por tal meio.
1.2 - Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos e envio do link de acesso à audiência virtual.
1.3 - As partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o link para 
acesso à audiência virtual. Se as partes não tiverem um patrono constituído, a intimação ocorrerá por mensagem de texto por meio 
whatsapp, e-mail, carta ou mandado, nessa respectiva ordem de preferência. No caso da presente ação, como se trata de inicial, deverá 
ocorrer a citação por carta AR.
1.4 - Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, esta será 
realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do órgão, com 
confirmação de recebimento.
1.5 - Qualquer fato que tenha como consequência a impossibilidade de intimação daqueles que obrigatoriamente devem ser comunicados 
para participar da audiência por videoconferência implicará em movimentação do processo para deliberação do juiz natural. Nos termos 
do Art. 3° do Provimento acima mencionado, somente o juiz natural poderá decidir sobre o adiamento ou cancelamento de audiências 
designadas, ficando esta mantida até deliberação judicial.
1. 6 - As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos.
1.7 - As partes deverão buscar orientação, assim que receber a citação/intimação, sobre como acessar os aplicativos Whatsapp e 
Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação.
1.8 - Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação.
1.9 - As partes deverão estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO, bem como acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da 
audiência;
1.9.1 - Incumbe às partes assegurar que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem 
o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir.
2) Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial.
3) Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
4) Nos termos do art. 8º, do Provimento já mencionado, no horário agendado para a audiência virtual, o conciliador deverá observar o 
seguinte roteiro:
I – acaso a ausência deixe de ocorrer em virtude da inexistência de citação válida, o conciliador intimará o requerente e seu advogado na 
própria solenidade para informar novo endereço da parte demandada, no prazo de 5 (cinco) dias;
II – ainda que a citação seja negativa, o conciliador deverá permanecer com os presentes por 5 (cinco) minutos, aguardando eventual 
comparecimento espontâneo da parte requerida;
III – se a audiência deixar de ser realizada por fato não atribuível às partes e seus advogados, o processo permanecerá no Cejusc, 
devendo preferencialmente ser redesignada a audiência no mesmo ato com intimação dos presentes;
IV – se instalada a audiência e não houver acordo, os advogados das partes serão informados do prazo e meio de apresentação de 
defesa ou manifestação (art. 3°, incisos X a XIII);
V – (...)
VI – se houver acordo, o conciliador redigirá os termos e enviará para os presentes via recurso de chat do Hangouts Meet, solicitando que 
se houver alguma observação deverá haver apontamento pelo mesmo meio, sob pena de compreender-se o silencio como concordância 
de que a ata representa os exatos termos do que ficou pactuado na audiência virtual;
VII – se houver apontamentos, o conciliador deverá fazer as correções e submeter a aprovação de todos na mesma forma do inciso 
anterior, até que não haja mais objeções;
VIII – para substituir a assinatura das partes, seus advogados e outros profissionais o conciliador lançará o teor da deliberação no recurso 
de chat, solicitando que todos manifestem suas anuências aos termos;
IX - o conciliador sempre fará constar no topo da ata a hipótese de ocorrência para facilitar a leitura da circunstância no momento da 
deliberação judicial;
X – o conciliador imprimirá e assinará a ata de audiência aprovada e fará juntada dela, acompanhada da imagem do conteúdo do chat no 
processo até o final do horário forense matutino ou vespertino em que for realizada.
5) Nos termos do art 9º, encerradas as medidas de afastamento social por ato do TJRO, as audiências designadas até então serão 
realizadas por videoconferência.



1346DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

6) Cite-se a parte requerida e intime-se a autora para que, nos termos do art. 334 do CPC, compareçam à audiência de conciliação por 
meio eletrônico, representadas por Advogado(a) ou Defensor(a) Público(a) (art. 334, §9º CPC), observando as disposições contidas no 
provimento acima descrito, inclusive no que diz respeito aos meios para ingressar na videoconferência.Advirto às partes de que o não 
comparecimento à audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionada com multa de até 2% do valor da 
causa (art. 334, §8º, CPC). A presença do Advogado(a) não supre a exigência de comparecimento pessoal do(a) autor(a).
7) Caso não haja acordo, o prazo para contestar (15 dias úteis) terá início no dia posterior ao da audiência ou, caso a parte requerida 
manifeste o desinteresse na realização da mesma, da data da apresentação deste pedido (art. 335, I e II, CPC). A manifestação de 
desistência deverá ser apresentada com antecedência mínima de 10 dias antes da audiência (art. 334, §5º, CPC).
Advirto a parte requerida que, se não contestar a ação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela parte autora (art. 344, CPC).
8) Vindo contestação, vistas à parte autora para réplica.
9) Após, conclusos para decisão saneadora.
SERVE COMO MANDADO / CARTA AR / CARTA PRECATÓRIA, acompanhado de expediente constando a data da audiência. A petição 
inicial e os documentos que instruem a inicial poderão ser consultados no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.
seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ. Não tendo condições de constituir advogado a parte requerida deverá 
procurar a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
RÉU: HENRIQUE TORRES DA MOTTA LIMA, RUA UNIÃO 2411, - DE 2374/2375 A 2741/2742 SOCIALISTA - 76829-252 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho 12 de agosto de 2021 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível AUTOS: 7043056-40.2021.8.22.0001 
Procedimento Comum Cível
AUTOR: SUPER PAGAMENTOS 
ADVOGADO DO AUTOR: AIRES FERNANDO CRUZ FRANCELINO, OAB nº SP189371 
RÉU: TIAGO PITER DO NASCIMENTO 
Despacho
1) Agende-se no PJE audiência de conciliação, de acordo com a pauta disponibilizada pelo CEJUSC. Considerando as medidas de saúde 
pública adotadas para diminuir o risco do contágio/propagação do COVID-19, a solenidade será realizada por videoconferência (Google 
Meet ou Whatsapp), observando os termos do Provimento da Corregedoria n° 018/2020, publicado no Diário da Justiça n. 96 de 25 de 
Maio de 2020, conforme itens abaixo:
1.1 - Se a parte ou seu advogado justificar o acesso à audiência por videoconferência apenas por meio de outro aplicativo, poderá o 
conciliador, excepcionalmente, realizar a audiência por tal meio.
1.2 - Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos e envio do link de acesso à audiência virtual.
1.3 - As partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o link para 
acesso à audiência virtual. Se as partes não tiverem um patrono constituído, a intimação ocorrerá por mensagem de texto por meio 
whatsapp, e-mail, carta ou mandado, nessa respectiva ordem de preferência. No caso da presente ação, como se trata de inicial, deverá 
ocorrer a citação por carta AR.
1.4 - Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, esta será 
realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do órgão, com 
confirmação de recebimento.
1.5 - Qualquer fato que tenha como consequência a impossibilidade de intimação daqueles que obrigatoriamente devem ser comunicados 
para participar da audiência por videoconferência implicará em movimentação do processo para deliberação do juiz natural. Nos termos 
do Art. 3° do Provimento acima mencionado, somente o juiz natural poderá decidir sobre o adiamento ou cancelamento de audiências 
designadas, ficando esta mantida até deliberação judicial.
1. 6 - As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos.
1.7 - As partes deverão buscar orientação, assim que receber a citação/intimação, sobre como acessar os aplicativos Whatsapp e 
Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação.
1.8 - Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação.
1.9 - As partes deverão estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO, bem como acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da 
audiência;
1.9.1 - Incumbe às partes assegurar que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem 
o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir.
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2) Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial.
3) Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
4) Nos termos do art. 8º, do Provimento já mencionado, no horário agendado para a audiência virtual, o conciliador deverá observar o 
seguinte roteiro:
I – acaso a ausência deixe de ocorrer em virtude da inexistência de citação válida, o conciliador intimará o requerente e seu advogado na 
própria solenidade para informar novo endereço da parte demandada, no prazo de 5 (cinco) dias;
II – ainda que a citação seja negativa, o conciliador deverá permanecer com os presentes por 5 (cinco) minutos, aguardando eventual 
comparecimento espontâneo da parte requerida;
III – se a audiência deixar de ser realizada por fato não atribuível às partes e seus advogados, o processo permanecerá no Cejusc, 
devendo preferencialmente ser redesignada a audiência no mesmo ato com intimação dos presentes;
IV – se instalada a audiência e não houver acordo, os advogados das partes serão informados do prazo e meio de apresentação de 
defesa ou manifestação (art. 3°, incisos X a XIII);
V – (...)
VI – se houver acordo, o conciliador redigirá os termos e enviará para os presentes via recurso de chat do Hangouts Meet, solicitando que 
se houver alguma observação deverá haver apontamento pelo mesmo meio, sob pena de compreender-se o silencio como concordância 
de que a ata representa os exatos termos do que ficou pactuado na audiência virtual;
VII – se houver apontamentos, o conciliador deverá fazer as correções e submeter a aprovação de todos na mesma forma do inciso 
anterior, até que não haja mais objeções;
VIII – para substituir a assinatura das partes, seus advogados e outros profissionais o conciliador lançará o teor da deliberação no recurso 
de chat, solicitando que todos manifestem suas anuências aos termos;
IX - o conciliador sempre fará constar no topo da ata a hipótese de ocorrência para facilitar a leitura da circunstância no momento da 
deliberação judicial;
X – o conciliador imprimirá e assinará a ata de audiência aprovada e fará juntada dela, acompanhada da imagem do conteúdo do chat no 
processo até o final do horário forense matutino ou vespertino em que for realizada.
5) Nos termos do art 9º, encerradas as medidas de afastamento social por ato do TJRO, as audiências designadas até então serão 
realizadas por videoconferência.
6) Cite-se a parte requerida e intime-se a autora para que, nos termos do art. 334 do CPC, compareçam à audiência de conciliação por 
meio eletrônico, representadas por Advogado(a) ou Defensor(a) Público(a) (art. 334, §9º CPC), observando as disposições contidas no 
provimento acima descrito, inclusive no que diz respeito aos meios para ingressar na videoconferência.Advirto às partes de que o não 
comparecimento à audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionada com multa de até 2% do valor da 
causa (art. 334, §8º, CPC). A presença do Advogado(a) não supre a exigência de comparecimento pessoal do(a) autor(a).
7) Caso não haja acordo, o prazo para contestar (15 dias úteis) terá início no dia posterior ao da audiência ou, caso a parte requerida 
manifeste o desinteresse na realização da mesma, da data da apresentação deste pedido (art. 335, I e II, CPC). A manifestação de 
desistência deverá ser apresentada com antecedência mínima de 10 dias antes da audiência (art. 334, §5º, CPC).
Advirto a parte requerida que, se não contestar a ação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela parte autora (art. 344, CPC).
8) Vindo contestação, vistas à parte autora para réplica.
9) Após, conclusos para decisão saneadora.
SERVE COMO MANDADO / CARTA AR / CARTA PRECATÓRIA, acompanhado de expediente constando a data da audiência. A petição 
inicial e os documentos que instruem a inicial poderão ser consultados no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.
seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ. Não tendo condições de constituir advogado a parte requerida deverá 
procurar a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
RÉU: TIAGO PITER DO NASCIMENTO, RUA JOSÉ DE ALENCAR 4774, - DE 4547/4548 A 4883/4884 PEDRINHAS - 76801-454 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho 12 de agosto de 2021 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível AUTOS: 7043027-87.2021.8.22.0001 
Procedimento Comum Cível
AUTOR: SUPER PAGAMENTOS 
ADVOGADO DO AUTOR: AIRES FERNANDO CRUZ FRANCELINO, OAB nº SP189371 
RÉU: ALEXANDRE RAMOS DE AZEVEDO 
Despacho
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1) Agende-se no PJE audiência de conciliação, de acordo com a pauta disponibilizada pelo CEJUSC. Considerando as medidas de saúde 
pública adotadas para diminuir o risco do contágio/propagação do COVID-19, a solenidade será realizada por videoconferência (Google 
Meet ou Whatsapp), observando os termos do Provimento da Corregedoria n° 018/2020, publicado no Diário da Justiça n. 96 de 25 de 
Maio de 2020, conforme itens abaixo:
1.1 - Se a parte ou seu advogado justificar o acesso à audiência por videoconferência apenas por meio de outro aplicativo, poderá o 
conciliador, excepcionalmente, realizar a audiência por tal meio.
1.2 - Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos e envio do link de acesso à audiência virtual.
1.3 - As partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o link para 
acesso à audiência virtual. Se as partes não tiverem um patrono constituído, a intimação ocorrerá por mensagem de texto por meio 
whatsapp, e-mail, carta ou mandado, nessa respectiva ordem de preferência. No caso da presente ação, como se trata de inicial, deverá 
ocorrer a citação por carta AR.
1.4 - Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, esta será 
realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do órgão, com 
confirmação de recebimento.
1.5 - Qualquer fato que tenha como consequência a impossibilidade de intimação daqueles que obrigatoriamente devem ser comunicados 
para participar da audiência por videoconferência implicará em movimentação do processo para deliberação do juiz natural. Nos termos 
do Art. 3° do Provimento acima mencionado, somente o juiz natural poderá decidir sobre o adiamento ou cancelamento de audiências 
designadas, ficando esta mantida até deliberação judicial.
1. 6 - As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos.
1.7 - As partes deverão buscar orientação, assim que receber a citação/intimação, sobre como acessar os aplicativos Whatsapp e 
Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação.
1.8 - Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação.
1.9 - As partes deverão estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO, bem como acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da 
audiência;
1.9.1 - Incumbe às partes assegurar que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem 
o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir.
2) Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial.
3) Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
4) Nos termos do art. 8º, do Provimento já mencionado, no horário agendado para a audiência virtual, o conciliador deverá observar o 
seguinte roteiro:
I – acaso a ausência deixe de ocorrer em virtude da inexistência de citação válida, o conciliador intimará o requerente e seu advogado na 
própria solenidade para informar novo endereço da parte demandada, no prazo de 5 (cinco) dias;
II – ainda que a citação seja negativa, o conciliador deverá permanecer com os presentes por 5 (cinco) minutos, aguardando eventual 
comparecimento espontâneo da parte requerida;
III – se a audiência deixar de ser realizada por fato não atribuível às partes e seus advogados, o processo permanecerá no Cejusc, 
devendo preferencialmente ser redesignada a audiência no mesmo ato com intimação dos presentes;
IV – se instalada a audiência e não houver acordo, os advogados das partes serão informados do prazo e meio de apresentação de 
defesa ou manifestação (art. 3°, incisos X a XIII);
V – (...)
VI – se houver acordo, o conciliador redigirá os termos e enviará para os presentes via recurso de chat do Hangouts Meet, solicitando que 
se houver alguma observação deverá haver apontamento pelo mesmo meio, sob pena de compreender-se o silencio como concordância 
de que a ata representa os exatos termos do que ficou pactuado na audiência virtual;
VII – se houver apontamentos, o conciliador deverá fazer as correções e submeter a aprovação de todos na mesma forma do inciso 
anterior, até que não haja mais objeções;
VIII – para substituir a assinatura das partes, seus advogados e outros profissionais o conciliador lançará o teor da deliberação no recurso 
de chat, solicitando que todos manifestem suas anuências aos termos;
IX - o conciliador sempre fará constar no topo da ata a hipótese de ocorrência para facilitar a leitura da circunstância no momento da 
deliberação judicial;
X – o conciliador imprimirá e assinará a ata de audiência aprovada e fará juntada dela, acompanhada da imagem do conteúdo do chat no 
processo até o final do horário forense matutino ou vespertino em que for realizada.
5) Nos termos do art 9º, encerradas as medidas de afastamento social por ato do TJRO, as audiências designadas até então serão 
realizadas por videoconferência.
6) Cite-se a parte requerida e intime-se a autora para que, nos termos do art. 334 do CPC, compareçam à audiência de conciliação por 
meio eletrônico, representadas por Advogado(a) ou Defensor(a) Público(a) (art. 334, §9º CPC), observando as disposições contidas no 
provimento acima descrito, inclusive no que diz respeito aos meios para ingressar na videoconferência.Advirto às partes de que o não 
comparecimento à audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionada com multa de até 2% do valor da 
causa (art. 334, §8º, CPC). A presença do Advogado(a) não supre a exigência de comparecimento pessoal do(a) autor(a).
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7) Caso não haja acordo, o prazo para contestar (15 dias úteis) terá início no dia posterior ao da audiência ou, caso a parte requerida 
manifeste o desinteresse na realização da mesma, da data da apresentação deste pedido (art. 335, I e II, CPC). A manifestação de 
desistência deverá ser apresentada com antecedência mínima de 10 dias antes da audiência (art. 334, §5º, CPC).
Advirto a parte requerida que, se não contestar a ação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela parte autora (art. 344, CPC).
8) Vindo contestação, vistas à parte autora para réplica.
9) Após, conclusos para decisão saneadora.
SERVE COMO MANDADO / CARTA AR / CARTA PRECATÓRIA, acompanhado de expediente constando a data da audiência. A petição 
inicial e os documentos que instruem a inicial poderão ser consultados no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.
seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ. Não tendo condições de constituir advogado a parte requerida deverá 
procurar a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
RÉU: ALEXANDRE RAMOS DE AZEVEDO, RUA UNIÃO 2411, - DE 2374/2375 A 2741/2742 SOCIALISTA - 76829-252 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
(Se houver convênio, cite-se/ intime-se via sistema)
Porto Velho 12 de agosto de 2021 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7034245-91.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MOZENIEL FERREIRA DA SILVA e outros
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO AFONSO RODRIGUES DE LIMA - RO10332
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO AFONSO RODRIGUES DE LIMA - RO10332
RÉU: LUIZ CARLOS LUIZ e outros
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7035150-96.2021.8.22.0001
Classe : USUCAPIÃO (49)
AUTOR: DISTRIBUIDORA COIMBRA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - ME
Advogados do(a) AUTOR: ROSIMERY DO VALE SILVA RIPKE - RO8805, JADIR GILBERTO CARVALHO - RO8661
RÉU: EMERSON SILVA CASTRO e outros (3)
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital 
no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais no 
seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível PROCESSO: 7043174-16.2021.8.22.0001 
AUTOR: SAMUEL GOMES AMADIO 
ADVOGADO DO AUTOR: ALLAN OLIVEIRA SANTOS, OAB nº RO10315 
RÉU: GOL LINHAS AÉREAS 
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ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS SA 
DESPACHO
Acerca do pedido de gratuidade judiciária, muito se discute quanto a melhor interpretação do art. 98, visto a presença de antinomia 
jurídica entre a referida lei e a Carta Magna.
Isto porquê a lei prevê que a parte fará jus aos benefícios de assistência judiciária gratuitamente, mediante afirmação de que não está em 
condições de arcar com as custas do processo e honorários advocatícios (art. 98 do CPC).
A Constituição Federal, por sua vez, assegura o direito de assistência jurídica gratuita àqueles que comprovarem a insuficiência de 
recursos.
Certo é que as disposições da Lei n. 1.060 de 1950 vem tendo nova interpretação com o advento da Constituição Federal de 1988, da qual 
extrai-se em seu artigo 5º, inciso LXXIV, que deve a parte interessada em obter os benefícios da assistência jurídica integral e gratuita, 
comprovar a insuficiência de seus recursos financeiros.
O CPC, em seu art. 99, §3º, diz presumir-se verdadeira a alegação de hipossuficiência quando deduzida por pessoa física.
A leitura do aludido dispositivo, no entanto, deve ser feita em consonância com o texto da Carta Magna, sob pena de ser tido por 
inconstitucional.
Portanto, a única leitura possível do texto, é no sentido de que pode o magistrado exigir que o pretendente junte documentos que 
permitam a avaliação de sua incapacidade financeira, nos termos do art. 99, §2º do CPC.
Logo, não basta dizer que é pobre nos termos da lei, deve-se trazer aos autos elementos mínimos a permitir que o magistrado avalie tal 
condição.
A jurisdição é atividade complexa e de alto custo para o Estado. A concessão indiscriminada dos benefícios da gratuidade tem potencial 
de tornar inviável o funcionamento da instituição, que tem toda a manutenção de sua estrutura (salvo folha de pagamento) custeado pela 
receita oriunda das custas judiciais e extrajudiciais.
Quanto mais se concede gratuidade, mais oneroso fica o Judiciário para o Estado. Como o Brasil tem uma das maiores cargas tributárias 
do mundo, salta aos olhos que o contribuinte já teve sua capacidade contributiva extrapolada, decorrendo daí não ser uma opção o 
simples aumento de impostos.
Sendo um dos Poderes da República, o custo de sua manutenção concorre com as demais atividades do Estado, de modo que mais 
recursos para o 
PODER JUDICIÁRIO significa menos recursos para infraestrutura, segurança, educação, saúde...
Não é justo, portanto, que tendo condições de custear a demanda, o jurisdicionado imponha tal custo àquele que não está 
demandando.
Assim, pela nova leitura dos dispositivos constitucionais e legais, o direito de assistência integral gratuita prevista nas normas infralegais 
não é absoluto. Ou seja: sendo pessoa física ou jurídica, há sim a necessidade de comprovação da impossibilidade de arcar com as 
despesas processuais sem prejuízo da própria existência. Nesse sentido:
TJRO. AGRAVO INTERNO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. DITAMES CONSTITUCIONAIS. Tendo o agravo de instrumento 
o escopo de atacar decisão que, diante dos documentos acostados aos autos, nega a concessão das benesses da gratuidade da justiça, 
deve a parte demonstrar a sua hipossuficiência financeira, não sendo suficiente a simples declaração de pobreza. (Agravo em Agravo de 
Instrumento n. 0008881-26.2013.8.22.0000, Rel. Des. Kiyochi Mori, J. 16/10/2013)
STJ. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO, PARA POSTERIOR COMPROVAÇÃO DE NECESSIDADE DA SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
POSSIBILIDADE. 1. A declaração de pobreza, para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita, goza de presunção relativa de 
veracidade, admitindo-se prova em contrário. 2. Quando da análise do pedido da justiça gratuita, o magistrado poderá investigar sobre a 
real condição econômico financeira do requerente, solicitando que comprove nos autos que não pode arcar com as despesas processuais 
e com os honorários de sucumbência. 3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no AREsp 329.910/AL, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2014, DJe 13/05/2014)
CONSTITUCIONAL E PROCESSO CIVIL. JUIZ QUE INDEFERE PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA. NECESSIDADE DE 
COMPROVAR A HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO. I - A CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL (ART. 5º,LXXIV) EXIGE DO INTERESSADO EM OBTER O BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA QUE COMPROVE 
A INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS, RESTANDO NÃO RECEPCIONADO, NESTE PONTO ESPECÍFICO, O DISPOSITIVO DO ART. 
4º DA LEI Nº 1.060/50 QUE EXIGIA APENAS A MERA DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. II - A INICIATIVA DO 
MAGISTRADO EM VERIFICAR A COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO ECONÔMICA DO PRETENDENTE À GRATUIDADE DE JUSTIÇA 
TAMBÉM ESTÁ JUSTIFICADA PELO FATO DE QUE AS CUSTAS JUDICIAIS TÊM NATUREZA JURÍDICA DE TRIBUTO, CONFORME 
JÁ DECIDIU O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. III - SE OS DOCUMENTOS JUNTADOS AOS AUTOS PELA AGRAVANTE NÃO SE 
COMPATIBILIZA COM A SITUAÇÃO DE POBREZA DECLARADA, O INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO PLEITEADO É MEDIDA QUE 
SE IMPÕE, NÃO PREVALECENDO, PORTANTO, A PRESUNÇÃO LEGAL DA SIMPLES DECLARAÇÃO (ART. 4º DA LEI Nº 1.060/50). 
(TJ-DF- AI: 31743620098070000 DF 0003174-36.2009.807.0000, Relator: NATANAEL CAETANO, Data de Julgamento: 06/05/2009, 1ª 
Turma Cível, Data de Publicação: 18/05/2009, DJ-e Pág. 49).
Ademais, o Código de Processo Civil em seu art. 99 §2º determina que não se convencendo o juiz de que a parte faz jus aos benefícios 
da gratuidade da justiça, deverá determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos, antes de indeferir o 
pedido.
Pois bem.
No caso dos autos, a parte requerente é menor.
O STJ já firmou entendimento de que a gratuidade judiciária sempre será concedida ao menor nas ações que versarem sobre pensão 
alimentícia. 
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Porém, na presente demanda, o direito pleiteado é disponível (ação indenizatória).
Desse modo, a análise dos requisitos para concessão ou não da gratuidade judiciária deve ser feita em face dos representantes legais 
da menor.
Nesse sentido, verifica-se que o genitor sequer declarou sua profissão e renda familiar e não juntou nenhum comprovante/documento 
capaz de atestar essa condição ou a renda mensal que justifique a concessão da gratuidade.
1- Isso posto, intimo a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento, nos termos a seguir:
a) juntar comprovante de renda mensal familiar. Por outro lado, caso queira, a parte poderá comprovar o pagamento das custas iniciais;
2- Após, conclusos para despacho inicial/emenda.
Porto Velho 12 de agosto de 2021 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juiz(a) 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0003420-07.2012.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: Banco Bradesco
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
EXECUTADO: LUIS ARTUR LEITE e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital 
no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais no 
seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7051651-67.2017.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS - SP156187, ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - SP192649
EXECUTADO: GILMAR DA COSTA SOUSA e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital 
no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais no 
seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 0019733-72.2014.8.22.0001 
EXEQUENTE: MACSON JOSE OLIVEIRA TEIXEIRA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: VITOR MARTINS NOE, OAB nº RO3035, CAMILA VARELA GREGORIO, OAB nº RO4133 
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
Valor da causa: R$ 13.200,00 
Despacho
Indefiro o pedido de destacamento dos honorários contratuais, tendo em vista que que os honorários contratuais devem ser pagos pelo 
contratante.
Neste sentido:
MANDADO SE SEGURANÇA. DESTACAMENTO HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA 
DA SÚMULA VINCULANTE Nº 47. Não há plausibilidade jurídica na tese de que a Súmula Vinculante nº 47 prescreve direito ao advogado 
receber diretamente da parte sucumbente, de forma destacada e independente do crédito principal, os honorários decorrentes de contrato 
firmado com a parte vencedora, uma vez que a satisfação do contrato de prestação de serviços advocatícios é de responsabilidade do 
contratante. (TJ-RO - MS: 08006526820178229000 RO 0800652-68.2017.822.9000, Data de Julgamento: 06/04/2018).
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No entanto, considerando o contrato juntado pela parte autora, retifique-se o precatório expedido constando que os honorários contratuais 
correspondem a 30%. As demais informações devem permanecer como estão.
Expeça-se o necessário.
Porto Velho - RO, 12 de agosto de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7043027-87.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SUPER PAGAMENTOS
Advogado do(a) AUTOR: AIRES FERNANDO CRUZ FRANCELINO - SP189371
RÉU: ALEXANDRE RAMOS DE AZEVEDO
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, intimada para ciência da certidão de ID; 61127696.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7009923-75.2019.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO (181)
REQUERENTE: ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado do(a) REQUERENTE: CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI - SP248970
REQUERIDO: NOEMIA VIEIRA DOS SANTOS
INTIMAÇÃO Fica a parte autora, por meio de seu advogado, no prazo de 05 dias, intimada para manifestação nos termos do item 3 do 
despacho ID 55186309.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7043056-40.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SUPER PAGAMENTOS
Advogado do(a) AUTOR: AIRES FERNANDO CRUZ FRANCELINO - SP189371
RÉU: TIAGO PITER DO NASCIMENTO
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, intimada para ciência da certidão de ID: 61133438.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7054578-35.2019.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS INTEGRANTES DAS CARREIRAS JURIDICAS E DOS 
SERVENTUARIOS DE ORGAOS DA JUSTICA E AFINS, RONDONIA - CREDJURD
Advogados do(a) EXEQUENTE: ICARO LIMA FERNANDES DA COSTA - RO7332, MANUELA GSELLMANN DA COSTA - RO3511, 
ROBERTO JARBAS MOURA DE SOUZA - RO1246
EXECUTADO: TERESINHA CAVALCANTE DE SOUSA BRAYNER 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível PROCESSO: 7031809-96.2020.8.22.0001 7031809-96.2020.8.22.0001 
EMBARGANTE: ELIVELTON BROZEGUINI PAIXAO EMBARGANTE: ELIVELTON BROZEGUINI PAIXAO 
ADVOGADOS DO EMBARGANTE: BENTO MANOEL DE MORAIS NAVARRO FILHO, OAB nº RO4251, ROMULO BRANDAO PACIFICO, 
OAB nº RO8782 ADVOGADOS DO EMBARGANTE: BENTO MANOEL DE MORAIS NAVARRO FILHO, OAB nº RO4251, ROMULO 
BRANDAO PACIFICO, OAB nº RO8782 
EMBARGADO: BANCO DA AMAZONIA SA EMBARGADO: BANCO DA AMAZONIA SA 
ADVOGADO DO EMBARGADO: ELAINE AYRES BARROS, OAB nº RO8596 ADVOGADO DO EMBARGADO: ELAINE AYRES BARROS, 
OAB nº RO8596 
DECISÃO
BANCO DA AMAZONIA SA opôs embargos de declaração, pretendendo a modificação da sentença.
Argumenta que sopesada a análise da inicial, pedido e causa de pedir confirma-se a improcedência da demanda, mas diante da renovação, 
que o ônus da sucumbência seja excluída ou ao menos recíproca.
ELIVELTON BROZEGUINI PAIXÃO também apresentou embargos de declaração, pretendendo a modificação da sentença.
Afirma que o juízo foi omisso quanto a preliminar de ilegitimidade.
Conheço dos Embargos, eis que tempestivos, na forma do art. 1.023 do CPC.
Sabe-se que os Embargos de Declaração encontram-se previstos no art. 1.022 do CPC e se prestam a:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável 
ao caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1°.
Consoante dispositivo supra, os embargos de declaração podem ter por objetivo corrigir obscuridade, contradição, omissão ou erros 
materiais na decisão combatida, não havendo previsão legal na sua utilização para reconsideração da decisão, para cuja finalidade existe 
recurso próprio.
A modificação da decisão através de embargos de declaração somente é possível excepcionalmente como consequência do efeito 
secundário do recurso, ou seja, quando em decorrência da omissão, contradição ou obscuridade, nascer a necessidade de modificação 
da decisão (efeito infringente), hipótese em que a parte embargada deverá ser intimada para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias, 
nos termos do artigo 1.023, §2º do CPC.
No caso dos autos não há qualquer contradição ou obscuridade a ser sanada.
Uma vez que o banco embargante questiona sucumbência recíproca, mas o juízo concluiu pelo acolhimento do pedido alternativo dos 
autos, portanto, o ônus de distribuição está conforme o convencimento desta serventia.
Quanto ao embargado Elivelton, conquanto a sentença tenha constado que não há preliminares, em verdade, o juízo analisou a preliminar, 
fundamentou-a e a afastou, quando explanou: “... Logo, não há que seja falar em ilegitimidade passiva para responder em ação de 
Execução de título Extrajudicial. No mais, observa-se da ação principal, que o banco ora embargado, já requereu e foi deferida a citação 
do espólio, encontrando-se o feito aguardando o retorno da Carta de Citação expedida”. 
Dessa forma, não assiste razão aos embargantes, porquanto as razões lançadas nos declaratórios em muito desbordam de seus limites, 
estando a desafiar recurso próprio, sendo que o ponto combatido indica inconformismo quanto ao julgamento.
Ainda que os argumentos desfiados pela magistrada estejam em desacordo com o que entende correto, a decisão refletiu o livre 
convencimento do julgador.
Isso posto, à míngua dos elementos do artigo 1.022 do CPC, REJEITO ambos os embargos de declaração por não vislumbrar qualquer 
motivo que justifique a declaração da decisão hostilizada.
I.
Porto Velho 12 de agosto de 2021 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7036392-27.2020.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: WALDIRA SARMENTO DUARTE
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Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO MARCEL SARMENTO DUARTE - RO6165
EXECUTADO: ELIEZER DA SILVA REGO e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de Mandado 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por Mandado com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016), EXCETUANDO-SE os casos que necessitam de “Cumpra-se” (previstos no Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e 
Art. 48 DGJ).
2) Sendo endereço fora do Estado ou atos que requeiram “cumpra-se”, inclusive citação/Execução de Título Extrajudicial (nos termos do 
Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e Art. 48 DGJ), deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas 
deverão ser recolhidas na Comarca de distribuição da precatória.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível PROCESSO: 7015670-35.2021.8.22.0001 7015670-35.2021.8.22.0001 
AUTOR: ASSOCIACAO RONDONIENSE DE OFTAMOLOGIA (AROFT) AUTOR: ASSOCIACAO RONDONIENSE DE OFTAMOLOGIA 
(AROFT) 
ADVOGADO DO AUTOR: VALERIO AUGUSTO RIBEIRO, OAB nº MG74204 ADVOGADO DO AUTOR: VALERIO AUGUSTO RIBEIRO, 
OAB nº MG74204 
RÉU: PIZARRO HOSPITAL DO OLHO LTDA - EPP RÉU: PIZARRO HOSPITAL DO OLHO LTDA - EPP 
RÉU SEM ADVOGADO(S) RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
ASSOCIAÇÃO RONDONIENSE DE OFTALMOLOGIA opôs embargos de declaração, pretendendo a modificação da sentença.
Conheço dos Embargos, eis que tempestivos, na forma do art. 1.023 do CPC.
Sabe-se que os Embargos de Declaração encontram-se previstos no art. 1.022 do CPC e se prestam a:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável 
ao caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1°.
Consoante dispositivo supra, os embargos de declaração podem ter por objetivo corrigir obscuridade, contradição, omissão ou erros 
materiais na decisão combatida, não havendo previsão legal na sua utilização para reconsideração da decisão, para cuja finalidade existe 
recurso próprio.
A modificação da decisão através de embargos de declaração somente é possível excepcionalmente como consequência do efeito 
secundário do recurso, ou seja, quando em decorrência da omissão, contradição ou obscuridade, nascer a necessidade de modificação 
da decisão (efeito infringente), hipótese em que a parte embargada deverá ser intimada para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias, 
nos termos do artigo 1.023, §2º do CPC.
No caso dos autos não há qualquer contradição ou obscuridade a ser sanada.
Dessa forma, não assiste razão ao embargante, porquanto as razões lançadas nos declaratórios em muito desbordam de seus limites, 
estando a desafiar recurso próprio, sendo que o ponto combatido indica inconformismo quanto ao julgamento.
Ainda que os argumentos desfiados pelo magistrado estejam em desacordo com o que entende correto, a decisão refletiu o livre 
convencimento do julgador.
Isso posto, à míngua dos elementos do artigo 1.022 do CPC, REJEITO os presentes embargos de declaração por não vislumbrar qualquer 
motivo que justifique a declaração da decisão hostilizada.
I.
Porto Velho 12 de agosto de 2021 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível PROCESSO: 7047145-43.2020.8.22.0001 7047145-43.2020.8.22.0001 
EMBARGANTE: RITA RODRIGUES HOLANDA EMBARGANTE: RITA RODRIGUES HOLANDA 
ADVOGADO DO EMBARGANTE: FERNANDO WALDEIR PACINI, OAB nº SP91420 ADVOGADO DO EMBARGANTE: FERNANDO 
WALDEIR PACINI, OAB nº SP91420 
EMBARGADO: BANCO DA AMAZONIA SA EMBARGADO: BANCO DA AMAZONIA SA 
ADVOGADOS DO EMBARGADO: ELAINE AYRES BARROS, OAB nº RO8596, KEYLA MARCIA GOMES ROSAL, OAB nº TO2412 
ADVOGADOS DO EMBARGADO: ELAINE AYRES BARROS, OAB nº RO8596, KEYLA MARCIA GOMES ROSAL, OAB nº TO2412 
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DECISÃO
BANCO DA AMAZÔNIA S.A opôs embargos de declaração, pretendendo a modificação da sentença de Id 57308505, alegando omissão 
no que diz respeito a parte que se refere ao prosseguimento da execução que deveria ter constado que a atualização se daria pelo 
contrato desde a mora, ou quando do ajuizamento. Refutou a concessão dos benefícios da gratuidade.
Conheço dos Embargos, eis que tempestivos, na forma do art. 1.023 do CPC.
Instada a se manifestar, a embargada respondeu.
Sabe-se que os Embargos de Declaração encontram-se previstos no art. 1.022 do CPC.
Consoante dispositivo supra, os embargos de declaração podem ter por objetivo corrigir obscuridade, contradição, omissão ou erros 
materiais na decisão combatida, não havendo previsão legal na sua utilização para reconsideração da decisão, para cuja finalidade existe 
recurso próprio.
A modificação da decisão através de embargos de declaração somente é possível excepcionalmente como consequência do efeito 
secundário do recurso, ou seja, quando em decorrência da omissão, contradição ou obscuridade, nascer a necessidade de modificação 
da decisão (efeito infringente), hipótese em que a parte embargada deverá ser intimada para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias, 
nos termos do artigo 1.023, §2º do CPC.
No caso dos autos não há qualquer contradição ou obscuridade a ser sanada.
Dessa forma, não assiste razão ao embargante, porquanto as razões lançadas nos declaratórios em muito desbordam de seus limites, 
estando a desafiar recurso próprio, sendo que o ponto combatido indica inconformismo quanto ao julgamento.
Ainda que os argumentos desfiados pelo magistrado estejam em desacordo com o que entende correto, a decisão refletiu o livre 
convencimento do julgador.
Isso posto, à míngua dos elementos do artigo 1.022 do CPC, REJEITO os presentes embargos de declaração por não vislumbrar qualquer 
motivo que justifique a declaração da decisão hostilizada.
I.
Porto Velho 12 de agosto de 2021 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7043034-79.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SUPER PAGAMENTOS
Advogado do(a) AUTOR: AIRES FERNANDO CRUZ FRANCELINO - SP189371
RÉU: HENRIQUE TORRES DA MOTTA LIMA
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, intimada para ciência da certidão de ID: 61128000.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7042488-24.2021.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Desconsideração da Personalidade Jurídica 
EXEQUENTE: MIRIAN DE OLIVEIRA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FERNANDO WALDEIR PACINI, OAB nº SP91420 
EXECUTADO: REALNORTE TRANSPORTES S.A 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Versam os presentes sobre Desconsideração de Personalidade Jurídica com pedido Cautelar de Arresto via bloqueio pelo SISBAJUD.
A desconsideração da personalidade jurídica é ato jurídico decorrente de decisão judicial que visa atacar os bens dos sócios por obrigações 
de responsabilidade da sociedade. 
Sobre o pedido cautelar de arresto, entendo que, neste momento, não foram apresentadas provas suficientes para a sua concessão, visto 
que o simples fato de a empresa devedora não possuir bens passíveis de penhora, não induz que tenha praticado desvio do patrimônio 
ou abuso da personalidade jurídica com fim de fraudar credores. 
Ademais, não veio aos autos comprovação de que os sócios estejam dilapidando patrimônio pessoal e, para a concessão da medida 
cautelar de arresto (art. 301, CPC), cabe à parte provar os requisitos do art. 300 do CPC (probabilidade do direito; o perigo de dano ou o 
risco ao resultado útil do processo), o que não ficou evidenciado nos autos, em análise preliminar.
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Portanto, o exequente não se desincumbiu de demonstrar, neste momento, que o direito ao recebimento do crédito está ameaçado por 
algum comportamento reticente dos sócios da empresa executada, limitando-se a digressões do que pode ter havido, dada a inexistência 
de patrimônio em nome da empresa devedora, aparentemente dissolvida de forma irregular. Assim, ausente comprovação de que os 
executados estão agindo para frustrar a efetividade da execução, o indeferimento do pedido é medida inevitável.
Sobre o tema, transcrevo o julgado a seguir:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CAUTELAR DE ARRESTO. PERIGO DE DANO OU DIFÍCIL 
REPARAÇÃO. REQUISITOS. NÃO DEMONSTRADOS. A tutela de urgência será concedida (art. 300 do CPC), quando houver elementos 
que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. Em que pese seja incontroversa 
a existência da dívida, não há urgência no arresto dos bens/produtos comercializados (art. 301 do CPC), mormente porque não ficou 
demonstrado nos autos o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, bem como prova da dilapidação do patrimônio da agravada. 
(TJ-RO - AI: 08003475020198220000 RO 0800347-50.2019.822.0000, Data de Julgamento: 18/07/2019)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE ARRESTO. TUTELA DE URGÊNCIA. ARRESTO VIA 
BACENJUD. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. DECISÃO MANTIDA. 1. É excepcional a adoção de medidas de constrição antes de 
realizada a citação. 2. Mostra-se possível a concessão da medida cautelar de arresto, desde que comprovada a existência de dívida líquida 
e certa e demonstrado que o devedor está praticando atos que o impossibilitem de cumprir a obrigação avençada, como a dilapidação 
patrimonial. Precedentes. 3. O inadimplemento obrigacional, por si, e a afirmação unilateral acerca da possibilidade de inexistirem bens 
para o adimplirem a dívida, não se mostram suficientes para a concessão de tutela de urgência consistente na realização de arresto via 
BacenJud. 4. Agravo de instrumento desprovido. (TJ-DF 07021507720198070000 DF 0702150-77.2019.8.07.0000, Relator: HECTOR 
VALVERDE, Data de Julgamento: 15/05/2019, 1ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 21/05/2019)
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. ARRESTO CAUTELAR. CABIMENTO. Os elementos probatórios demonstram a 
possibilidade de insolvência, de esvaziamento patrimonial e conduta temerária a frustrar o pagamento de credores, colocando em risco o 
resultado final da ação executiva. Agravo não provido (TJ/SP, 12ª Câmara de Direito Privado, AI 2146918-46.2017.8.26.0000, relª. Desª. 
Sandra Galhardo Esteves, j. 17.10.17)
Diante de todo o exposto, indefiro o pedido cautelar de arresto, formulado na inicial, ressalvando que poderá ser revisto a qualquer 
momento, desde que sejam apresentadas novas provas e haja requerimento da parte nesse sentido.
1) Suspendo o trâmite do Cumprimento de Sentença n° 7021763-24.20165.8.22.0001, até o julgamento desta, nos termos do art. 134, §3º 
do CPC. Certifique-se naqueles autos.
2) Insira no polo passivo os sócios da requerida (Vania Tais Pinheiro Valença, Adriana Pinheiro, Deborah Pinheiro Moura Rocha e 
Alessandra Rocha Pinheiro Mesquita da Fonseca), após, citem os representantes legais/sócios da empresa devedora para se manifestarem 
e requererem as provas cabíveis no prazo de 15 dias (art. 135, CPC).
3) Vindo manifestação, conclusos para designação de instrução, caso necessário.
SERVE COMO CARTA/ MANDADO.
REQUERIDOS: VÂNIA TAIS PINHEIRO VALENÇA, ENDEREÇO residente e domiciliada à SQS 111, Bloco H, Apto. 102, CEP sob o 
nº 70.374-080, Brasília/DF; ADRIANA PINHEIRO, ENDEREÇO residente e domiciliada à SQS 111, Bloco H, Apto. 203, CEP sob o nº 
70.374-080, Brasília/DF; DEBORAH PINHEIRO MOURA ROCHA, ENDEREÇO residente e domiciliada à SQS 316, Bloco A, Apto. 302, 
CEP sob o nº 70.387-010 E ALESSANDRA ROCHA PINHEIRO MESQUITA DA FONSECA, ENDEREÇO residente e domiciliada à SQS 
308, Bloco B, Apto. 304, CEP sob o nº 70.355-020, Brasília/DF.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7057127-18.2019.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CLAURIC TRANSPORTES LTDA
Advogado do(a) AUTOR: DIEGO HENRIQUE LEMES - SP255888
RÉU: S. A. TRANSPORTES E LOGISTICAS LTDA - ME
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível PROCESSO: 0001029-45.2013.8.22.0001 0001029-45.2013.8.22.0001 
EXEQUENTE: MUTUA DE ASSISTENCIA DOS PROFISSIO DA ENG ARQ AGRONOMIA EXEQUENTE: MUTUA DE ASSISTENCIA 
DOS PROFISSIO DA ENG ARQ AGRONOMIA 
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ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875, GIOVANA TONELLO PEDRO LIMA, 
OAB nº DESCONHECIDO, RICARDO DE PAULA RIBEIRO, OAB nº DESCONHECIDO ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NELSON 
WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875, GIOVANA TONELLO PEDRO LIMA, OAB nº DESCONHECIDO, RICARDO DE 
PAULA RIBEIRO, OAB nº DESCONHECIDO 
EXECUTADOS: VALQUIRIA DE MORAIS DA SILVA, MARCIO JOSE DA SILVA EXECUTADOS: VALQUIRIA DE MORAIS DA SILVA, 
MARCIO JOSE DA SILVA 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
MUTUA DE ASSISTENCIA PROFISSIO DA ENG ARQ AGRONOMIA opôs embargos de declaração, pretendendo a modificação da 
decisão que indeferiu o pedido de pesquisa Infojud, ao argumento que quanto a executada Valquiria não houve penhora de seus bens.
Conheço dos Embargos, eis que tempestivos, na forma do art. 1.023 do CPC.
Sabe-se que os Embargos de Declaração encontram-se previstos no art. 1.022 do CPC e se prestam a:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável 
ao caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1°.
Consoante dispositivo supra, os embargos de declaração podem ter por objetivo corrigir obscuridade, contradição, omissão ou erros 
materiais na decisão combatida, não havendo previsão legal na sua utilização para reconsideração da decisão, para cuja finalidade existe 
recurso próprio.
A modificação da decisão através de embargos de declaração somente é possível excepcionalmente como consequência do efeito 
secundário do recurso, ou seja, quando em decorrência da omissão, contradição ou obscuridade, nascer a necessidade de modificação 
da decisão (efeito infringente), hipótese em que a parte embargada deverá ser intimada para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias, 
nos termos do artigo 1.023, §2º do CPC.
No caso dos autos não há qualquer contradição ou obscuridade a ser sanada.
Posto que, há bens restritos em nome da executada Valquíria, com veículo com restrição de transferência e carta precatória expedida, no 
entanto, o exequente não providenciou os meios para penhora e avaliação do bem, portanto, sem razão o exequente.
Dessa forma, não assiste razão ao embargante, porquanto as razões lançadas nos declaratórios em muito desbordam de seus limites, 
estando a desafiar recurso próprio, sendo que o ponto combatido indica inconformismo quanto ao julgamento.
Ainda que os argumentos desfiados pelo magistrado estejam em desacordo com o que entende correto, a decisão refletiu o livre 
convencimento do julgador.
Isso posto, à míngua dos elementos do artigo 1.022 do CPC, REJEITO os presentes embargos de declaração por não vislumbrar qualquer 
motivo que justifique a declaração da decisão hostilizada.
Cumpra-se o determinado no despacho de ID 58071338.
I.
Porto Velho 12 de agosto de 2021 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível AUTOS: 7042853-78.2021.8.22.0001 
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
AUTOR: A. C. F. E. I. S. 
ADVOGADOS DO AUTOR: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875, PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. 
RÉU: Rodrigo Eduardo Barbosa Lima 
Decisão
1- Indefiro o pedido de sigilo processual, pois o caso dos autos não se adequa às hipóteses legais do art. 189 do CPC. Remova o sigilo 
do PJE.
2- Custas recolhidas.
Trata-se de ação de busca e apreensão regido pelo Decreto-Lei 911/1969.
Sabe-se que com o advento do novo Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015), extinguiram-se as ações cautelares.
No caso dos autos, embora trate-se de procedimento especial do Decreto-Lei 911/1969, aplica-se concomitantemente aos requisitos 
específicos do artigo 3º do aludido Decreto, também os requisitos legais para concessão da TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA 
(SATISFATIVA/ANTECIPADA), prevista no artigo 300 do NCPC, quais sejam: risco de dano, probabilidade do direito e reversibilidade da 
medida.
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A probabilidade do direito sobre o qual se baseia o pedido de urgência evidencia-se pela Cédula de Crédito Bancário devidamente 
assinado pela parte ré e a notificação informando a respeito do inadimplemento da obrigação.
De outro lado, o perigo de dano decorre da prejudicialidade na depreciação do veículo caso haja demora na restituição do mesmo à posse 
do requerente.
Ainda, deve-se considerar que a providência pretendida não se apresenta irreversível, de maneira que, caso o requerido purgue a mora 
no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do cumprimento desta medida (Resp 1.148.622 / DF), lhe será devolvido o veículo
Ante o exposto, determino liminarmente a BUSCA, APREENSÃO, VISTORIA e AVALIAÇÃO do veículo objeto do contrato firmado entre as 
partes, conforme descrição constante na inicial e contrato, depositando-se o bem em mãos do autor ou de pessoa por ele autorizada.
5- Executada a liminar, o requerido terá 5 dias para quitar integralmente o contrato, contado do cumprimento do mandado e não de sua 
juntada aos autos (REsp 1.148.622 / DF). 
Caso o requerido não efetue o pagamento integral, inclusive das custas processuais, consolidar-se-a a propriedade e a posse plena e 
exclusiva do bem no patrimônio do Credor Fiduciário (§§1º e 2º, art. 3º, do Decreto-Lei 911/69 com a redação dada pelo art. 56 da Lei 
10.931/04).
6- Efetuado o pagamento, o autor deverá restituir o veículo à parte ré, comprovando nos autos.
7- No prazo de 15 dias, a contar da juntada do mandado de citação (REsp 1321052 / MG), a parte devedora fiduciante poderá apresentar 
contestação, atentando-se ao disposto no art. 231, II do CPC.
O ato processual deverá obedecer ao disposto no art. 212, §2º do CPC.
SERVE COMO CARTA/ MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO. A petição inicial e os documentos que instruem a inicial poderão ser 
consultados no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – 
CNJ. Não tendo condições de constituir advogado a parte requerida deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre 
Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
RÉU: Rodrigo Eduardo Barbosa Lima, Rua Jatuarana 1115, Bairro Lagoa, CEP 76812-100 na cidade de Porto Velho - RO.
DADOS DO VEÍCULO: MARCA: FORD MODELO: FIESTA 1.0 8V FLEX 5 ANO/MODELO: 2010 COR: PRATA PLACA: NDT6H30 
RENAVAM: 000254711995 CHASSI: 9BFZF55A1B8105774
Porto Velho 12 de agosto de 2021 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo: 7043199-29.2021.8.22.0001 
AUTOR: MARLI OLIVEIRA SANTOS 
ADVOGADO DO AUTOR: EDGAR FERREIRA DE SOUZA, OAB nº MT17664 
RÉU: TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO), 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA DA TELEFÔNICA BRASIL S/A 
DECISÃO
Defiro gratuidade. Registre no PJE.
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c pedido de reparação por danos morais que AUTOR: MARLI OLIVEIRA 
SANTOS endereça a RÉU: TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO), com pedido de tutela provisória de urgência para exclusão de restrição 
negativa em seu nome dos cadastros de proteção ao crédito.
Tratando-se de pedido de tutela provisória de urgência (antecipada), em juízo de probabilidade sumário, o magistrado deve constatar 
provada a probabilidade do direito do autor, o risco de dano, e a reversibilidade do provimento, nos termos do artigo 300 caput e §3º do 
CPC.
No caso em apreço, a parte autora alega que teve conhecimento de que seu nome estava inserido nos órgãos de proteção ao crédito, por 
comando da ré, ao tentar fazer compras no comércio local. Sustenta que a dívida no valor de R$ 168,21 é indevida, vez que não possui 
relação jurídica com a ré no sistema pós-pago, e também nunca autorizou que terceiros pudessem contratar em seu nome.
Dessa forma, considerando tratar-se de matéria afeta ao direito do consumidor e a impossibilidade de se fazer prova de fato negativo 
(prova diabólica), vislumbro a probabilidade do direito invocado pelo requerente.
Por outro lado, o perigo de dano decorre da prejudicialidade moral e financeira da manutenção do nome da requerente nos cadastros de 
proteção ao crédito. 
Finalmente, deve-se considerar que, nos termos do artigo 300, §3º do CPC, a providência pretendida é reversível, sendo plenamente 
possível o retorno ao status quo ante, com o restabelecimento da restrição negativa em nome da parte autora em caso de eventual 
improcedência da demanda.
Ante o exposto, DEFIRO o pedido de tutela provisória urgente satisfativa (antecipada) formulado pela parte autora e DETERMINO que 
o RÉU: TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO), providencie a baixa das inscrições negativas referente a pendência financeira em nome do 
AUTOR: MARLI OLIVEIRA SANTOS, CPF nº 66320674253, em relação à dívida no valor de R$ 168,21, registrada em 17/10/2019 (Id 
61125635), em até 05 (cinco) dias a partir da intimação.
AO CARTÓRIO: Cite-se o requerido e intime-se a autora para que, nos termos do art. 334 do CPC, compareçam à audiência de conciliação 
que ocorrerá na CEJUSC (Fórum Geral: Avenida Pinheiro Machado, n° 777, Bairro Olaria, Porto Velho - RO. Email: pvh9civel@tjro.jus.
br), devendo as partes se fazerem acompanhadas por seus patronos (art. 334, §9º CPC).
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Agende audiência utilizando-se o sistema do PJE, manual ou automático. Após, certifique-se, intimem-se para comparecer a audiência 
designada, a parte autora na pessoa do seu advogado (art. 334, § 3º, CPC), via Sistema Eletrônico e a requerida por carta ou mandado 
com cópia do Despacho e certidão como anexo.
Caso não haja acordo e a parte autora não seja beneficiária da gratuidade processual, deverá recolher as custas complementares em 
1% do valor atribuído à causa.
O não comparecimento pessoal à audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionada com multa de 
até 2% do valor da causa (art. 334, §8º, CPC), sendo que o comparecimento do advogado não supre a exigência de comparecimento 
pessoal.
Ressalto que o prazo para contestar (15 dias úteis) fluirá a partir da data da audiência designada ou, caso a parte requerida manifeste o 
desinteresse na realização da mesma, da data da apresentação do pedido (art. 335, I e II, CPC). A manifestação de desistência deverá 
ser apresentada com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º, CPC).
Advirto à parte requerida que, se não contestar a ação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela parte autora (art. 344, CPC).
SERVIRÁ A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/OFÍCIO. A petição inicial e os documentos que instruem 
a inicial poderão ser consultados no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, da 
Resolução 185/2013 – CNJ.
Nos termos do artigo 297 do CPC, notifiquem-se órgãos de proteção ao crédito (SERASA/SPC/SCPC) para que excluam a anotação 
objeto da presente demanda (CPF 66320674253), no prazo de 48 horas, a contar do recebimento da notificação, em relação ao débito 
no valor de R$ 168,21, proveniente do contrato de número 0381363425, inscrito em 17/10/2019 (Id 61125635) em que a parte requerida 
figura como credora.
A comunicação da presente decisão à Serasa será feita pelo Sistema Eletrônico SERAJUD.
Em relação ao SCPC a comunicação deverá ser feita por ofício.
Endereço: RÉU: TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO), , AVENIDA ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI, - ATÉ 1405 - LADO ÍMPAR 
CIDADE MONÇÕES - 04571-010 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
Porto Velho 12 de agosto de 2021 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7034694-49.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: PEMAZA DISTRIBUIDORA DE AUTOPECAS E PNEUS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA ROCHA PRADO - RO1776
EXECUTADO: ANTONIO JOSE DA SILVA FILHO 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7034154-98.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO VALE DO JAMARI - SICOOB VALE DO JAMARI
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCIELE DE OLIVEIRA ALMEIDA - RO9541
EXECUTADO: NILSON DIAS 68746660291 e outros 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo e 
negativo por AUSÊNCIA. Para a repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de 
pagamento da taxa, código 1008.1, para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos 
da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7017110-03.2020.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Advogado do(a) EXEQUENTE: FLAVIO NEVES COSTA - GO30245
EXECUTADO: MARIA DE FATIMA VIEIRA FRAZAO
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7031804-74.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ELIVELTON BROZEGUINI PAIXAO
Advogados do(a) AUTOR: BENTO MANOEL DE MORAIS NAVARRO FILHO - RO4251, ROMULO BRANDAO PACIFICO - RO8782
RÉU: JEOVANE SANTOS DE JESUS e outros 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7013211-94.2020.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COIMBRA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CAROLINE CARRANZA FERNANDES - RO1915
EXECUTADO: MARIA JOSE LOPES RIBEIRO
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de Mandado 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por Mandado com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016), EXCETUANDO-SE os casos que necessitam de “Cumpra-se” (previstos no Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e 
Art. 48 DGJ).
2) Sendo endereço fora do Estado ou atos que requeiram “cumpra-se”, inclusive citação/Execução de Título Extrajudicial (nos termos do 
Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e Art. 48 DGJ), deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas 
deverão ser recolhidas na Comarca de distribuição da precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7057938-75.2019.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: GILLYARD VIEIRA PANTOJA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEX SOUZA CUNHA - RO2656
EXECUTADO: JOSE ERNANI MENDES
Advogado do(a) EXECUTADO: IGRAINE SILVA AZEVEDO MACHADO - RO9590
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7026557-78.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: Einstein Instituição de ensino Ltda. EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: IGOR JUSTINIANO SARCO - RO7957
EXECUTADO: SILMARA DA COSTA 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível PROCESSO: 7020532-83.2020.8.22.0001 7020532-83.2020.8.22.0001 
AUTOR: ASSOCIACAO RESIDENCIAL VERANA PORTO VELHO AUTOR: ASSOCIACAO RESIDENCIAL VERANA PORTO VELHO 
ADVOGADO DO AUTOR: GEISEBEL ERECILDA MARCOLAN, OAB nº RS3956 ADVOGADO DO AUTOR: GEISEBEL ERECILDA 
MARCOLAN, OAB nº RS3956 
RÉU: PAULO LAERTON VIDAL FERREIRA RÉU: PAULO LAERTON VIDAL FERREIRA 
ADVOGADO DO RÉU: BRUNNO CORREA BORGES, OAB nº RO5768 ADVOGADO DO RÉU: BRUNNO CORREA BORGES, OAB nº 
RO5768 
DECISÃO
ASSOCIAÇÃO RESIDENCIAL VERANA PORTO VELHO opôs embargos de declaração, pretendendo a modificação da sentença.
Argumenta acerca da obrigação pessoal do associado e, portanto, o requerido deu causa ao ajuizamento da ação e responsável pela 
dívida constante dos autos.
Também alega omissão quanto a inclusão de Incorporadora Imobiliária Porto Velho Ltda, diz que as partes se manifestaram quanto ao 
chamamento da incorporadora.
Conheço dos Embargos, eis que tempestivos, na forma do art. 1.023 do CPC.
Instado a se manifestar, o embargado respondeu.
Sabe-se que os Embargos de Declaração encontram-se previstos no art. 1.022 do CPC e se prestam a:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável 
ao caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1°.
Consoante dispositivo supra, os embargos de declaração podem ter por objetivo corrigir obscuridade, contradição, omissão ou erros 
materiais na decisão combatida, não havendo previsão legal na sua utilização para reconsideração da decisão, para cuja finalidade existe 
recurso próprio.
A modificação da decisão através de embargos de declaração somente é possível excepcionalmente como consequência do efeito 
secundário do recurso, ou seja, quando em decorrência da omissão, contradição ou obscuridade, nascer a necessidade de modificação 
da decisão (efeito infringente), hipótese em que a parte embargada deverá ser intimada para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias, 
nos termos do artigo 1.023, §2º do CPC.
No caso dos autos não há qualquer contradição ou obscuridade a ser sanada.
O entendimento do juízo foi pela ilegitimidade passiva e quanto ao pedido de inclusão de Incorporadora Imobiliária Porto Velho Ltda, este 
foi realizado apenas pelo requerido e como pedido alternativo e pela autora foi rechaçado, tendo o juízo acolhido o pedido preliminar e 
não o alternativo, não há que se falar em omissão.
Dessa forma, não assiste razão ao embargante, porquanto as razões lançadas nos declaratórios em muito desbordam de seus limites, 
estando a desafiar recurso próprio, sendo que o ponto combatido indica inconformismo quanto ao julgamento.
Ainda que os argumentos desfiados pelo magistrado estejam em desacordo com o que entende correto, a decisão refletiu o livre 
convencimento do julgador.
Isso posto, à míngua dos elementos do artigo 1.022 do CPC, REJEITO os presentes embargos de declaração por não vislumbrar qualquer 
motivo que justifique a declaração da decisão hostilizada.
I.
Porto Velho 12 de agosto de 2021 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível AUTOS: 7043190-67.2021.8.22.0001
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
AUTOR: B. J. S. S. 
ADVOGADO DO AUTOR: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI, OAB nº PE21678 
RÉU: H. A. M. 
Decisão LIMINAR COM FORÇA DE MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO, DE CITAÇÃO E DE INTIMAÇÃO
Intime-se a parte autora a comprovar, em 15 dias, o recolhimento das custas judiciais no valor de 2% do valor da causa, pois para o 
procedimento escolhido não há a audiência de conciliação prevista no art. 334 CPC, conforme disposições da Lei Estadual 3.896/2016 – 
Regimento de Custas). Sendo recolhido, o cartório deverá dar cumprimento aos demais itens do presente despacho. Em caso negativo, 
deverá certificar e os autos virem conclusos para sentença por inépcia, por falta de recolhimento das custas.
Demonstrada a relação jurídica existente entre as partes, através do contrato de alienação fiduciária e a propriedade fiduciária do autor, 
bem como comprovada a mora do devedor, DEFIRO, nos termos do art. 3º, caput, do Decreto Lei n.º 911/69, a BUSCA E APREENSÃO 
do bem descrito e caracterizado na inicial, a saber, um veículo RENAULT KWID MODELO ZEN 1.0 12V SCE4P COM AG, COR: PRETA, 
ANO 2019, CHASSI: 93YRBB007KJ850086, PLACA: OHT6301, RENAVAM: 01187433010
Observo que será válida para fins de constituição em mora: a) a notificação recebida por terceiro no endereço descrito no contrato; b) a 
notificação do devedor feita por intermédio de Cartório, c) a juntada de AR com a informação “mudou-se”, como ocorreu nesses autos 
conforme se apura no Id 61124154.
Executada a liminar, intime-se a parte autora para indicar fiel depositário e cite-se a parte requerida para, no prazo de 05 (cinco) dias 
pagar o débito descrito, que deverá ser acrescido da verba honorária de dez por cento sobre o débito em aberto, além das custas 
processuais recolhidas pelo credor ou, caso queira, oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias, ciente de que a não purgação da 
mora implicará consolidação da propriedade do bem nas mãos do credor, que poderá vendê-lo a terceiros.
SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO DE MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO, CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, observando endereço 
constante da petição inicial. 
Consigno ainda, que em cumprimento ao provimento nº 003/2012-CG o Oficial (a) de Justiça deverá alertar o requerido que não tendo 
condições de constituir advogado, o Estado lhe assegurará o direito através da Defensoria Pública. Para tanto, em havendo interesse, 
deverá comparecer, imediatamente e antes do decurso do prazo de 15 (quinze) dias, na sede da Defensoria Pública nesta comarca, 
portando este documento e demais que acompanham.
Autorizo a requisição de reforço policial e arrombamento, conforme art. 536, §1º e 2º e 846, §1º, CPC.
Porto Velho - RO, 12 de agosto de 2021. 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7046181-21.2018.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: AGROPECUARIA PICA-PAU COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAREN RANILE MOURA DE SOUZA - RO7485, FRANK MENEZES DA SILVA - RO7240, ANTONIO 
JUAREZ BEZERRA MAIA - RO8309
EXECUTADO: ELIAS RODRIGUES MENDES
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível AUTOS: 7042397-31.2021.8.22.0001 
Procedimento Comum Cível
AUTORES: LUISA STEPHANI CORREIA MENDES, MAICON MENDES DA SILVA 
ADVOGADO DOS AUTORES: WALMIR BENARROSH VIEIRA, OAB nº RO1500 
RÉU: EUCATUR-EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE TRANSPORTES E TURISMO LTDA 
Despacho
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Recebo a emenda. Defiro a Gratuidade da Justiça, tendo vista a comprovação da hipossuficiência da parte autora. O feito seguirá com 
apenas a autora Luisa no polo ativo.
1) Agende-se no PJE audiência de conciliação, de acordo com a pauta disponibilizada pelo CEJUSC. Considerando as medidas de saúde 
pública adotadas para diminuir o risco do contágio/propagação do COVID-19, a solenidade será realizada por videoconferência (Google 
Meet ou Whatsapp), observando os termos do Provimento da Corregedoria n° 018/2020, publicado no Diário da Justiça n. 96 de 25 de 
Maio de 2020, conforme itens abaixo:
1.1 - Se a parte ou seu advogado justificar o acesso à audiência por videoconferência apenas por meio de outro aplicativo, poderá o 
conciliador, excepcionalmente, realizar a audiência por tal meio.
1.2 - Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos e envio do link de acesso à audiência virtual.
1.3 - As partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o link para 
acesso à audiência virtual. Se as partes não tiverem um patrono constituído, a intimação ocorrerá por mensagem de texto por meio 
whatsapp, e-mail, carta ou mandado, nessa respectiva ordem de preferência. No caso da presente ação, como se trata de inicial, deverá 
ocorrer a citação por carta AR.
1.4 - Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, esta será 
realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do órgão, com 
confirmação de recebimento.
1.5 - Qualquer fato que tenha como consequência a impossibilidade de intimação daqueles que obrigatoriamente devem ser comunicados 
para participar da audiência por videoconferência implicará em movimentação do processo para deliberação do juiz natural. Nos termos 
do Art. 3° do Provimento acima mencionado, somente o juiz natural poderá decidir sobre o adiamento ou cancelamento de audiências 
designadas, ficando esta mantida até deliberação judicial.
1. 6 - As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos.
1.7 - As partes deverão buscar orientação, assim que receber a citação/intimação, sobre como acessar os aplicativos Whatsapp e 
Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação.
1.8 - Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação.
1.9 - As partes deverão estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO, bem como acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da 
audiência;
1.9.1 - Incumbe às partes assegurar que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem 
o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir.
2) Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial.
3) Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
4) Nos termos do art. 8º, do Provimento já mencionado, no horário agendado para a audiência virtual, o conciliador deverá observar o 
seguinte roteiro:
I – acaso a ausência deixe de ocorrer em virtude da inexistência de citação válida, o conciliador intimará o requerente e seu advogado na 
própria solenidade para informar novo endereço da parte demandada, no prazo de 5 (cinco) dias;
II – ainda que a citação seja negativa, o conciliador deverá permanecer com os presentes por 5 (cinco) minutos, aguardando eventual 
comparecimento espontâneo da parte requerida;
III – se a audiência deixar de ser realizada por fato não atribuível às partes e seus advogados, o processo permanecerá no Cejusc, 
devendo preferencialmente ser redesignada a audiência no mesmo ato com intimação dos presentes;
IV – se instalada a audiência e não houver acordo, os advogados das partes serão informados do prazo e meio de apresentação de 
defesa ou manifestação (art. 3°, incisos X a XIII);
V – (...)
VI – se houver acordo, o conciliador redigirá os termos e enviará para os presentes via recurso de chat do Hangouts Meet, solicitando que 
se houver alguma observação deverá haver apontamento pelo mesmo meio, sob pena de compreender-se o silencio como concordância 
de que a ata representa os exatos termos do que ficou pactuado na audiência virtual;
VII – se houver apontamentos, o conciliador deverá fazer as correções e submeter a aprovação de todos na mesma forma do inciso 
anterior, até que não haja mais objeções;
VIII – para substituir a assinatura das partes, seus advogados e outros profissionais o conciliador lançará o teor da deliberação no recurso 
de chat, solicitando que todos manifestem suas anuências aos termos;
IX - o conciliador sempre fará constar no topo da ata a hipótese de ocorrência para facilitar a leitura da circunstância no momento da 
deliberação judicial;
X – o conciliador imprimirá e assinará a ata de audiência aprovada e fará juntada dela, acompanhada da imagem do conteúdo do chat no 
processo até o final do horário forense matutino ou vespertino em que for realizada.
5) Nos termos do art 9º, encerradas as medidas de afastamento social por ato do TJRO, as audiências designadas até então serão 
realizadas por videoconferência.
6) Cite-se a parte requerida e intime-se a autora para que, nos termos do art. 334 do CPC, compareçam à audiência de conciliação por 
meio eletrônico, representadas por Advogado(a) ou Defensor(a) Público(a) (art. 334, §9º CPC), observando as disposições contidas no 
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provimento acima descrito, inclusive no que diz respeito aos meios para ingressar na videoconferência.Advirto às partes de que o não 
comparecimento à audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionada com multa de até 2% do valor da 
causa (art. 334, §8º, CPC). A presença do Advogado(a) não supre a exigência de comparecimento pessoal do(a) autor(a).
7) Caso não haja acordo, o prazo para contestar (15 dias úteis) terá início no dia posterior ao da audiência ou, caso a parte requerida 
manifeste o desinteresse na realização da mesma, da data da apresentação deste pedido (art. 335, I e II, CPC). A manifestação de 
desistência deverá ser apresentada com antecedência mínima de 10 dias antes da audiência (art. 334, §5º, CPC).
Advirto a parte requerida que, se não contestar a ação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela parte autora (art. 344, CPC).
8) Vindo contestação, vistas à parte autora para réplica.
9) Ao Ministério Público para parecer e ciência de todos os atos praticados.
10) Após, conclusos para decisão saneadora.
11) Exclua-se Maicon do polo ativo no sistema.
SERVE COMO MANDADO / CARTA AR / CARTA PRECATÓRIA, acompanhado de expediente constando a data da audiência. A petição 
inicial e os documentos que instruem a inicial poderão ser consultados no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.
seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ. Não tendo condições de constituir advogado a parte requerida deverá 
procurar a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
RÉU: EUCATUR-EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE TRANSPORTES E TURISMO LTDA, RUA TENREIRO ARANHA 1491, - DE 
1220/1221 A 1625/1626 AREAL - 76804-364 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
(Se houver convênio, cite-se/ intime-se via sistema)
Porto Velho 12 de agosto de 2021 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível 7022306-27.2015.8.22.0001 
Cumprimento de sentença 
EXEQUENTE: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DE RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LILIAN MARIANE LIRA, OAB nº RO3579, DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO, OAB nº RO3831 
EXECUTADO: JOICE LIMA MARTINS
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Sentença 
Versam os autos sobre ação de Cumprimento de sentença ajuizada por EXEQUENTE: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DE RONDÔNIA 
em face de EXECUTADO: JOICE LIMA MARTINS .
A parte executada foi pessoalmente citada.
Após, as partes anunciam celebração de acordo; requereram a homologação do termo e a extinção do feito (Id 61025961).
Dos termos do acordo, consta pedido de expedição de ofício ao Serasajud para que seja retirada eventual inscrição da existência da 
presente execução em desfavor da executada, o que fica deferido.
Diante do exposto, por vislumbrar os pressupostos legais, HOMOLOGO O ACORDO firmado entre as partes, para que produza seus 
efeitos jurídicos e legais e, via de consequência, julgo extinto o feito, com resolução de mérito, na forma do art. 487, III, “b” do CPC.
Sem custas (Art. 8º, III da Lei n° 3.896/2016).
Antecipo o trânsito em julgado para esta data, considerando a dispensa manifestada pelas partes em acordo.
Providências pela CPE : A determinação de retirada/baixa de eventual anotação existente em desfavor da executada quanto a distribuição 
da presente execução, deverá ser feita por meio do Serasajud.
SERVIRÁ A PRESENTE COMO OFÍCIO
P.R.I. e arquive-se.
Porto Velho-RO, 12 de agosto de 2021 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7033329-28.2019.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL OURO BRANCO
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARGARETE GEIARETA DA TRINDADE - RO4438, GABRIEL JUNIOR GEIARETA DA TRINDADE - 
RO6834
EXECUTADO: SIMONE CRISTINA SIMOES 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7032840-54.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SAMIR RASLAN CARAGEORGE, OAB nº RO9301, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO, 
OAB nº RO796, CAMILA BEZERRA BATISTA, OAB nº RO7212, CAMILA GONCALVES MONTEIRO, OAB nº RO8348, JUCIMARA DE 
SOUZA CAMPOS, OAB nº RO1064
EXECUTADOS: RAFAEL BARBOSA DA SILVA, MARIA LUCIA BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: IDALMA GABRYELY MARTINS SILVA DE SOUZA, OAB nº RO10321
DECISÃO
A diligência junto ao Sistema BACENJUD restou parcialmente frutífera no valor de R$ 21.256,28, sendo R$ 14.371,29 do executado 
RAFAEL BARBOSA DA SILVA e R$ 6.884,99 da coexecutada MARIA LÚCIA BARBOSA DA SILVA.
Desde logo, determino a transferência dos valores bloqueados para conta judicial, na qual terão os rendimentos estabelecidos pelas 
normas pertinentes. Segue comprovante.
Determino também, neste ato, a liberação de eventuais valores bloqueados em excesso de forma automática pelo sistema.
Isso porque, não se vislumbra qualquer prejuízo às partes com a imediata transferência dos valores bloqueados para conta judicial, em 
especial, porque caso eventual impugnação pelo devedor seja acolhida, os valores lhe serão restituídas devidamente corrigidos, ao 
contrário do que ocorreria caso simplesmente permanecessem bloqueados.
O tempo em que é necessário aguardar até deliberação quanto a eventual acolhida de impugnação, caso seja apresentada, sem que o 
valor tenha qualquer rendimento ou atualização entre a data do bloqueio e a transferência pode ser de meses, pois demanda, além de 
decisão judicial, expedição de intimação ao devedor pela CPE, juntada do respectivo comprovante para o início da contagem do prazo 
e, posteriormente, o retorno dos autos ao Gabinete onde aguardará por decisão, por ordem cronológica, na forma do art. 12 do Código 
de Processo Civil.
Assim, por mais que esta Magistrada tente agilizar o andamento do processo, os valores permanecerão sem atualização por período 
significativo.
Desta forma, por não vislumbrar prejuízo às partes, em especial ao devedor, desde logo os valores serão transferidos para conta judicial. 
Caso eventual impugnação seja acolhida, os mesmos serão liberados em favor do devedor.
1- Assim, nos termos do art. 854, §§ 2º 3º do Código de Processo Civil, fica intimada a parte devedora, por seu patrono para, se for o caso, 
apresentar impugnação no prazo de 5 dias. 
2- Apresentada impugnação, intime-se a parte credora para, querendo, se manifestar. 
3- Caso não haja impugnação, desde logo, determino expedição de alvará para liberação dos valores em favor da parte exequente, cujo 
levantamento deve ser comprovado em 5 dias ou ofício para transferência caso haja a indicação de conta bancária pela parte.
4- Cumpridos os itens anteriores, intime-se o credor para que diga se há saldo remanescente e, em caso positivo, promova o regular 
andamento ao feito.
Porto Velho - RO, 12 de agosto de 2021
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7020835-63.2021.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: FONTES COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: ALECSANDRO DE OLIVEIRA FREITAS - RO9353
RÉU: EUSIMAR VIEIRA DA COSTA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 7048860-23.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RAPHAELL DE SOUZA BARBOSA e outros (2)
Advogados do(a) AUTOR: LUCIANA MOZER DA SILVA DE OLIVEIRA - RO6313, CARINA GASSEN MARTINS CLEMES - RO0003061A, 
ANNE BIANCA DOS SANTOS PIMENTEL - RO8490
Advogados do(a) AUTOR: ANNE BIANCA DOS SANTOS PIMENTEL - RO8490, CARINA GASSEN MARTINS CLEMES - RO0003061A, 
LUCIANA MOZER DA SILVA DE OLIVEIRA - RO6313
Advogados do(a) AUTOR: ANNE BIANCA DOS SANTOS PIMENTEL - RO8490, CARINA GASSEN MARTINS CLEMES - RO0003061A, 
LUCIANA MOZER DA SILVA DE OLIVEIRA - RO6313
RÉU: IMAGEM SERVICOS DE EVENTOS EIRELI
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Ficam os autores cientes da redesignação da audiência de conciliação em razão do extravio do AR de citação.
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 61145020 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 18/10/2021 11:00 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7012479-50.2019.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ADELIO COSTA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: INGRID JULIANNE MOLINO CZELUSNIAK - RO7254, TIAGO DE BRITO SANTOS - RO8189
RÉU: RENEW INVEST PARTICIPACOES LTDA
Intimação AO AUTOR - CUSTAS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas processuais 
iniciais adiadas e finais . O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial 
e inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7016966-29.2020.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ALINE DANIELA RODRIGUES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS PEREIRA NEVES - RO9716
EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) EXECUTADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7032020-06.2018.8.22.0001
Classe : EMBARGOS À EXECUÇÃO (172)
EMBARGANTE: LAISE MARIA MOURA SILVA BRITO e outros (3)
Advogados do(a) EMBARGANTE: RICARDO KEY SAKAGUTI WATANABE - PR36730, RENAN FELIPE WISTUBA - PR75713
Advogados do(a) EMBARGANTE: RICARDO KEY SAKAGUTI WATANABE - PR36730, RENAN FELIPE WISTUBA - PR75713
Advogados do(a) EMBARGANTE: RICARDO KEY SAKAGUTI WATANABE - PR36730, RENAN FELIPE WISTUBA - PR75713
Advogados do(a) EMBARGANTE: RICARDO KEY SAKAGUTI WATANABE - PR36730, RENAN FELIPE WISTUBA - PR75713
EMBARGADO: BANCO DA AMAZÔNIA S/A - BASA
Advogados do(a) EMBARGADO: DANIELE GURGEL DO AMARAL - RO1221, MARCELO LONGO DE OLIVEIRA - RO1096
Despacho
1- Associe-se aos autos de execução: 7038953-63.2016.8.22.0001
2- Cadastre-se no PJE o advogado do embargado.
3- Defiro os benefícios da gratuidade judiciária. Registre no PJE.
4- Recebo os presentes embargos e defiro o pedido de suspensão da execução (CPC, art. 919), pois o crédito exequendo está garantido 
pelos bens penhorados na execução.
5- Após, intime-se a parte Embargada/exequente, via advogado, para impugnar os Embargos em 15 dias (CPC, art. 920). Quem não tiver 
advogado constituído deve ser citado por carta ou mandado, conforme o caso.
6- Apresentada impugnação, vista a parte Embargante/executada, para, querendo, se manifestar (art. 10 do CPC).
7- Com ou sem impugnação, venham conclusos para decisão.
terça-feira, 10 de agosto de 2021Porto Velho
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juiz(a)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7035025-36.2018.8.22.0001
Classe : USUCAPIÃO (49)
AUTOR: SEBASTIAO NOGUEIRA
Advogado do(a) AUTOR: DOUGLAS BORGES DE ARAUJO - RO5666
RÉU: MIGUEL NIEMOJ
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica a contestação 
(ausentes incertos citados por edital) no prazo de 15 (quinze) dias. Fica intimada ainda para informar quanto ao andamento da carta 
precatória de citação do requerido.
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10ª VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7012852-13.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Anulação, Fornecimento de Energia Elétrica, Liminar 
AUTOR: ILONI SCHUTZ 
ADVOGADOS DO AUTOR: GISELE DOS SANTOS MOREIRA, OAB nº RO11197, GABRIELLE VIANA DE MEDEIROS, OAB nº RO10434, 
EVERTON MELO DA ROSA, OAB nº RO6544, JOSE VITOR COSTA JUNIOR, OAB nº RO4575 
RÉU: ENERGISA 
ADVOGADOS DO RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 
1. Embora o Código de Processo Civil não preveja fase exclusiva de especificação de provas e delimitação dos pontos controvertidos de 
fato e de direito, entendo que, de acordo com o novo diploma processual civil, não é possível atingir a fase de organização e saneamento 
do processo sem que as partes tenham a possibilidade de influenciar a DECISÃO (art. 9º, CPC).
Ademais, a legislação instrumental veda a prolação de decisões que surpreendam as partes (arts. 9º e 10, CPC), de modo que as 
providências decisórias do artigo 357, por seu potencial de interferir na situação processual das partes, devem ser precedidas de 
oportunização ao contraditório.
Por esse motivo, concedo o prazo comum de 05 (cinco) dias para que as partes esclareçam se pretendem produzir outras provas, 
indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado do MÉRITO. A 
intimação começará a fluir a partir da publicação no Diário da Justiça.
2. Sendo apresentado rol de testemunhas (o qual deverá ser instruído com seus números de telefone e e-mails para realização da 
audiência virtual) ou pedido de produção de outras provas, retornem os autos conclusos na pasta de DECISÃO saneadora, caso contrário, 
na pasta julgamento.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7010331-32.2020.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CEMI ADRIANO DE ASSIS
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALDY CARDOSO DOS SANTOS - RO2874
EXECUTADO: FRIGO-10 FRIGORIFICO LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: LAERCIO BATISTA DE LIMA - RO843
INTIMAÇÃO EXEQUENTE - ATUALIZAR O DÉBITO
Tendo em vista o decurso de prazo para pagamento espontâneo, fica a parte EXEQUENTE, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada a 
atualizar o débito e dar prosseguimento no feito atentando-se que o requerimento de consultas por meio de sistemas judiciais (BACEN, 
RENAJUD e outros) deverá ser acompanhado de custas CÓDIGO 1007, para cada diligência requerida, nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7017974-17.2015.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Esbulho / Turbação / Ameaça 
EXEQUENTE: NELI DIAS DE SOUZA DA COSTA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ED CARLO DIAS CAMARGO, OAB nº RO7357 
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EXECUTADOS: FRANCISCO EDEME FERREIRA FARIAS, ALDENIZA DE FERREIRA LOPES BARROSO, LUCIO DA SILVA 
TEIXEIRA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: FRANCISCO CARLOS DO PRADO, OAB nº RO2701O, CAIO SERGIO CAMPOS MACIEL, OAB nº 
RO5878, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
01. CONCLUSÃO indevida. Esclareça a CPE o questionamento feito pelo advogado da parte ré Lúcio, após conclusos com urgência.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7045858-50.2017.8.22.0001 
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
Assunto: Alienação Fiduciária 
AUTOR: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 
ADVOGADO DO AUTOR: HUDSON JOSE RIBEIRO, OAB nº SP150060 
RÉU: JOEDSON SOARES DOS SANTOS 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
01. O presente feito tramita desde o ano de 2017, sem que tenha sido implementada citação da parte ré, já tendo esse juízo realizado 
todas as diligências de JUDS disponíveis, através das quais foram constatados endereços diversos da parte ré, tendo a parte autora 
vindicado para manifestação inicialmente de 20 dias, depois de 10 dias, sem que se consiga efetivar a citação.
02. Assim, concedo o prazo de 05 dias para que a parte autora indique endereço onde possam ser localizados a parte ré e o bem, objeto 
da apreensão, sob pena de mantendo-se inerte ser extinto o feito, sem julgamento do MÉRITO. Desde já ressalto que não será concedida 
nova dilação de prazo.
03. Decorrido o prazo acima fixado, sendo apresentado endereço do réu, já tendo sido concedida a liminar e deferida a citação, promova 
a CPE sua concretização. Não sendo informado endereço venham conclusos para SENTENÇA.
04. As partes ficam intimadas, através de seus respectivos advogados, via publicação no DJ.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7022598-70.2019.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Transação 
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LAZARO PONTES RODRIGUES, OAB nº BA39590 
EXECUTADO: MARCOS MATOS TEIXEIRA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
1. Altere-se a classe processual para cumprimento de SENTENÇA.
2. A parte vencedora requereu o cumprimento de SENTENÇA, apresentando planilha atualizada do débito conforme planilha de cálculos 
acostada aos autos ID n. 60779263.
3. Após, promova a CPE a intimação do sucumbente(executado) para, no prazo de 15(quinze) dias, pagar o valor apresentado pela 
parte credora, acrescido das custas finais do processo, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa do valor referente as custas 
processuais, cuja guia deverá ser gerada pelo endereço eletrônico do Tribunal de Justiça de Rondônia.
Não ocorrendo o pagamento voluntário, no prazo acima fixado, o débito será acrescido de multa de 10% além de honorários advocatícios 
de 10%.
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4. Inocorrendo o pagamento voluntário, a parte credora poderá, no prazo de 15 dias, indicar bens a penhora ou formular a esse 
juízo pesquisa junto aos sistemas informatizados - INFOJUD, BACENJUD ou RENAJUD - para localizar bens do devedor, mediante 
comprovação de pagamento da taxa prevista no artigo 17, da Lei n. 3.896/2016(LEI DE CUSTAS). A taxa refere-se a consulta individual 
de cada sistema informatizado e por número de CPF ou CNPJ. Não haverá necessidade de pagamento da taxa se a parte for beneficiária 
da assistência judiciária gratuita.
5. Pagas ou inscritas as custas e não tendo manifestação quanto ao cumprimento de SENTENÇA, arquive-se.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7036766-48.2017.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ADIVILSON BRITO DAS NEVES
Advogados do(a) EXEQUENTE: TANANY ARALY BARBETO - RO5582, ROBSON VIEIRA LEBKUCHEN - RO4545
EXECUTADO: CELSO CORREIA PASSOS
Advogado do(a) EXECUTADO: VELCI JOSE DA SILVA NECKEL - RO3844
INTIMAÇÃO EXEQUENTE - ATUALIZAR O DÉBITO
Tendo em vista o decurso de prazo para pagamento espontâneo, fica a parte EXEQUENTE, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada a 
atualizar o débito e dar prosseguimento no feito atentando-se que o requerimento de consultas por meio de sistemas judiciais (BACEN, 
RENAJUD e outros) deverá ser acompanhado de custas CÓDIGO 1007, para cada diligência requerida, nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 0020132-72.2012.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material 
AUTORES: JOSE LUIZ SANTIAGO, MANOEL ALVES DA FONSECA, JOSE EDIGLLEI NEVES DAMACENO, EDNEI SILVA DE 
ARAUJO, JOSICLEIA BARROS NOGUEIRA, MANOEL LAZARO BRAGA CARRIL, Balbina Pinto Raposo, FRANCISCO BEZERRA 
FILHO, FRANCISCO MONTEIRO MAIA, JOVELINO ALVES TEIXEIRA 
ADVOGADOS DOS AUTORES: EVERTHON BARBOSA PADILHA DE MELO, OAB nº RO3531, JORGE FELYPE COSTA DE AGUIAR 
DOS SANTOS, OAB nº RO2844, CLODOALDO LUIS RODRIGUES, OAB nº RO2720 
RÉUS: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A., CONSORCIO CONSTRUTOR SANTO ANTONIO - CCSA, ENERGIA SUSTENTÁVEL DO 
BRASIL S.A. - ESBR 
ADVOGADOS DOS RÉUS: PHILIPPE AMBROSIO CASTRO E SILVA, OAB nº RO6089, GIUSEPPE GIAMUNDO NETO, OAB nº AM6092, 
VANESSA SANTOS MOREIRA, OAB nº SP319404, EDGARD HERMELINO LEITE JUNIOR, OAB nº RO6090, LIGIA FAVERO GOMES E 
SILVA, OAB nº SP235033, ANTONIO CELSO FONSECA PUGLIESE, OAB nº SP155105, GELCA MARIA DE OLIVEIRA PEREIRA, OAB 
nº RO4786, RAFAELA PITHON RIBEIRO, OAB nº BA21026, CLAYTON CONRAT KUSSLER, OAB nº RO3861, JULIANA DE ALMEIDA 
CARLOS, OAB nº RJ149605 
DESPACHO 
Advirto à parte a necessidade da leitura atenta a fim de que se atendem quanto ao procedimento e ônus de intimação de suas 
testemunhas.
01. Considerando as medidas adotadas pelo Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia no que tange a pandemia do COVID-19, 
especialmente o disposto no art. 10º, caput, do Ato Conjunto n. 20/2020 – PR/CGJ, publicado no DJE n. 181 de 25/09/2020, p. 1 a 50), 
DESIGNO audiência por videoconferência para o dia 17/11/2021, às 08h30 a ser realizada por meio do aplicativo Hangouts Meet.
02. Para realização da audiência por videoconferência, será observado o seguinte:
a. Será criada uma sala para conferência no Google Meet, pelo juízo, com a FINALIDADE de registrar a audiência, a qual será incluída 
no PJe, nos moldes como já ocorre atualmente.
b. Participando pelo computador: necessário câmera e microfone instalados e em pleno funcionamento, basta clicar no link: meet.google.
com/zkb-xymw-iam, não será necessário instalar nenhum aplicativo.
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c. Participando pelo celular: necessária instalação prévia do aplicativo Google Meet, disponível na Play Store ou App Store; após, basta 
clicar no link acima informado.
d. Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o documento 
oficial com foto, para conferência e registro.
03. Os interessados deverão ser intimados por meio de seus advogados (art. 334, §3º do CPC) e cabe aos advogados das partes 
informarem ou intimarem as testemunhas por eles arroladas do dia e hora da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo 
(art. 455 do CPC), importando em desistência da inquirição caso não o faça (art. 455, §3º do CPC).
04. Ressalto que caberá ao advogado a incumbência de encaminhar o link da audiência às partes e testemunhas, bem como orientá-las 
quanto ao acesso à sala virtual.
05. No horário da audiência por vídeoconferência, cada parte e testemunha deverá estar disponível para contato através de e-mail e 
número de celular informado para que a audiência possa ter início. As testemunhas serão autorizadas a entrarem na sessão somente no 
momento de sua oitiva, bem como as partes, caso haja pedido de depoimento pessoal.
06. Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o 
documento oficial com foto, para conferência e registro.
07. Ficam cientes que o não envio de mensagem, visualização do link informado ou acesso à videoconferência, até o horário de início 
da audiência será considerado como ausência à audiência virtual, e, se for de qualquer uma das partes, se presumirá que não pretende 
mais a produção da prova oral.
08. Caso as partes pretendam que a solenidade ocorra na modalidade presencial, deverão comprovar a situação de excepcionalidade 
devidamente justificada, em até 5 dias antes da audiência, para possibilitar a operacionalização e disponibilização de sala para a coleta 
da oitiva, enquanto perdurar as medidas protetivas de combate e prevenção ao contágio pelo vírus Covid-19, devendo comparecer ao 
fórum somente aquelas expressamente determinadas pelo juízo, utilizando máscaras e guardando o distanciamento de 2 metros entre as 
pessoas, bem como eventuais novas orientações do Ministério da Saúde.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7027570-88.2016.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Serviços Hospitalares, Honorários Advocatícios 
EXEQUENTE: H. H. D. C. D. R. L. 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ERMELINO ALVES DE ARAUJO NETO, OAB nº RO4317 
EXECUTADOS: I. T. R. L., V. R. L. 
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: JOSE MARIA DE SOUZA RODRIGUES, OAB nº RO1909 
DESPACHO 
Realizado o bloqueio on-line de valores por meio do sistema SISBAJUD, a consulta bloqueou parte dos valores devidos. Sendo assim, 
determinei sua transferência para conta judicial na Caixa Econômica Federal, agência 2848. 
Intime-se a parte executada para se manifestar quanto à penhora, nos termos do artigo 854, § 3º do CPC/2015, no prazo de 5 (cinco) 
dias. 
Expeça-se carta de intimação caso não possua patrono constituído nos autos, do contrário, considerar-se-á intimada da publicação deste 
no Diário da Justiça ou será intimada pelo PJE. 
Determino que o exequente se manifeste pela efetividade da execução, no prazo de 5 (cinco) dias, para: a) indicar bens passíveis de 
penhora; b) apresentar cálculo atualizado da dívida. Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos sistemas informatizados 
à disposição do juízo, apresente a parte exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante de pagamento de taxa referente a cada 
diligência judicial requerida por cada executado, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, 
de 24/08/2016, sob pena de arquivamento. 
Converto o bloqueio em penhora.
Segue anexo o detalhamento da consulta. 
Decorrido o prazo sem manifestação quanto à penhora pela parte executada, expeça-se alvará para levantamento dos valores 
bloqueados.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7043287-04.2020.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Cédula de Crédito Comercial, Prestação de Serviços 
EXEQUENTE: INSTITUTO DE EDUCACAO INFANTIL E FUNDAMENTAL R.M.P. EIRELI - ME 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: THATIANA EVELLEEN SENA SANTANA, OAB nº RO10757, TATIANA FREITAS NOGUEIRA, OAB 
nº RO5480 
EXECUTADO: DANIEL MOREIRA LOPES 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Realizado o bloqueio SISBAJUD para pesquisa de endereços da parte ré, essa retornou positiva.
Intime-se a parte exequente para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias.
Intimem-se.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /PRECATÓRIA/OFÍCIO.
EXECUTADO: DANIEL MOREIRA LOPES, RUA MIGUEL DE CERVANTE 117, CONDOMÍNIO TOTAL VILLE I AEROCLUBE - 76811-
003 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7047130-74.2020.8.22.0001
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Comercial, Prestação de Serviços
EXEQUENTE: INSTITUTO DE EDUCACAO INFANTIL E FUNDAMENTAL R.M.A.P. EIRELI - ME, CNPJ nº 21918555000197, RUA 
SECUNDÁRIA 1705 NOVO HORIZONTE - 76810-164 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: TATIANA FREITAS NOGUEIRA, OAB nº RO5480, THATIANA EVELLEEN SENA SANTANA, OAB nº 
RO10757
EXECUTADO: RANGEL DOURADO SANTOS, CPF nº 61212253272, RUA PRINCIPAL, CASA 04, QUADRA 05, CONDOMÍNIO 
ARAGUAIA NOVO HORIZONTE - 76810-160 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
1. Designo audiência de tentativa de conciliação a ser realizada pelo CEJUSC, cujo agendamento do horário será promovido pela CPE.
2. A audiência será na modalidade não presencial, preferencialmente por intermédio do aplicativo de comunicação whatsapp ou Hangouts 
Meet, tendo em vista as medidas de combate à pandemia da Covid-19 (arts. 193 e 334, § 7.º, CPC; art. 1.º da Lei 11.419/06; art. 2.º da 
Lei 13.994/20 e Provimento Corregedoria Nº 018/2020).
2.1 A parte ou seu advogado poderão justificar o acesso à audiência por videoconferência apenas por meio de outro aplicativo, caso em 
que o conciliador, excepcionalmente, realizará a audiência por tal meio.
3. A parte autora deve informar o número de telefone e endereço de e-mail, tanto seu quanto da parte contrária, para que os conciliadores 
possam dar início às tratativas visando a realização de acordo. Caso a autora não tenha informado tais dados, desde já fica intimada a 
fazê-lo.
3.1 Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos e envio do link de acesso à audiência virtual.
3.2 As partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o link para 
acesso à audiência virtual.
3.3 Se as partes não tiverem um patrono constituído, a intimação ocorrerá por mensagem de texto por meio whatsapp, e-mail, carta ou 
MANDADO, nessa respectiva ordem de preferência.
3.4 Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, esta será 
realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do órgão, com 
confirmação de recebimento.
4. Se porventura a parte autora não possuir o número de telefone ou endereço de e-mail da parte contrária, o Oficial de Justiça responsável 
pelo cumprimento do MANDADO deverá, quando do cumprimento deste MANDADO, colher as referidas informações com o requerido.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Porto Velho/RO-RO, 12 de agosto de 2021.
Duília Sgrott Reis 
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7023101-57.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GLICIA LAILA GOMES OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: PRYSCILA LIMA ARARIPE - RO7480, MARCIO SANTANA DE OLIVEIRA - RO7238, GLICIA LAILA GOMES 
OLIVEIRA - RO6899
RÉU: RAVIERA MOTORS COMERCIAL DE VEICULOS LTDA e outros 
Advogados do(a) RÉU: MAGUIS UMBERTO CORREIA - RO1214, ALLAN PEREIRA GUIMARAES - RO1046
Advogados do(a) RÉU: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES - RO6235-A, DANIEL RIVOREDO VILAS BOAS - MG74368
INTIMAÇÃO RÉU - ALVARÁ
Fica a parte REQUERIDA (RAVIERA MOTORS COMERCIAL DE VEICULOS ) intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo 
proceder a retirada do alvará expedido via internet, bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica 
Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7004395-89.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Indenização por Dano Material 
AUTOR: RUI LEITE BOTELHO 
ADVOGADO DO AUTOR: RUCILENE ARAUJO BOTELHO CAMPOS, OAB nº RO5587 
RÉU: ENERGISA 
ADVOGADOS DO RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, 
ENERGISA RONDÔNIA 
DECISÃO 
Prossiga-se a demanda a fim de atender as determinações de ID 59574235, quanto a intimação do perito.
Deverá o mesmo atentar-se quanto as informações trazidas pelo autor em ID 60256469, a que se refere a retirada do relógio de nº 
N6044665226 que consta no id 54074307, realizado pela requerida em 14/02/2020, bem como o outro que foi retirado no mês seguinte, 
que a requerida simplesmente levou e não deixou o Termo de retirada.
Aduz ainda que esses dois relógios retirados apuraram as leituras de agosto/2018 a março/2020.
Com a manifestação do perito, vista as partes, no prazo de 5(cinco) dias.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /PRECATÓRIO/OFÍCIO.
AUTOR: RUI LEITE BOTELHO, RUA CURITIBA 3723, - DE 3363/3364 A 3891/3892 CALADINHO - 76808-224 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7010594-30.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Indenização por Dano Material, Empréstimo consignado 
AUTOR: LUCIVAL DE OLIVEIRA BARBOSA 
ADVOGADOS DO AUTOR: MARIA DA CONCEICAO AGUIAR LEITE DE LIMA, OAB nº RO5932, LUIZ GUILHERME DE CASTRO, OAB 
nº RO8025 
RÉU: BANCO BMG S.A. 
ADVOGADOS DO RÉU: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, Procuradoria do BANCO BMG S.A 
DECISÃO 
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Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Débito c/c Indenização por Danos Morais e Materiais movida por Lucival de Oliveira 
Barbosa em face de Banco BMG S.A., todos qualificados na inicial.
Narra a inicial que o autor, na data de 20.05.2016, adquiriu um cartão de crédito consignado junto ao banco requerido, com liberação de crédito 
no valor de R$ 15.584,95. Em razão de ser servidor público aposentado, houve opção para que os valores fossem consignados/descontados 
diretamente na sua folha de pagamento. Assim, ao longo dos anos, o requerente vem tendo os descontos efetuados mensalmente, sendo que 
esses valores só aumentaram.
Verbera que, além do desconto mensal em sua folha de pagamento, eram enviados boletos/faturas pela instituição financeira, que também 
eram prontamente pagas. Contudo, mesmo honrando com seus compromissos, a empresa requerida lhe enviou um avido de que iria inserir 
o seu nome no rol de maus pagadores, alegando ser devedor da quantia de R$ 24.481,33. Aduz que a ameaça de ser inserido, de maneira 
errônea, no rol de maus pagadores vem lhe trazendo dor de cabeça, visto que se trata de pessoa íntegra.
Requer a procedência da demanda para condenar a parte requerida ao pagamento de indenização por danos morais, no valor de R$ 10.000,00; 
condenar a parte requerida na repetição de indébito, com o ressarcimento em dobro da quantia cobrada indevidamente, no valor de R$ 
58.194,95.
Juntou procuração e documentos.
DESPACHO – No DESPACHO de ID: 57459193 - Pág. 1 foi designada audiência de conciliação e determinada a citação da parte requerida.
CONTESTAÇÃO – Citado, o banco requerido apresentou contestação (ID: 59248610 - Pág. 1) impugnando a concessão de justiça gratuita, ao 
fundamento de que o autor não comprovou cabalmente a sua hipossuficiência.
No MÉRITO, sustenta que o cartão de crédito consignado, tem duas FINALIDADE s: (I) instrumento de meio de pagamento para uso regular 
em compras; e, (II) obtenção de saque, seja ele autorizado (no ato da contratação) ou complementar (posterior à contratação do cartão). Assim, 
consiste em um serviço financeiro, tendo como diferencial em relação aos demais cartões de crédito a possibilidade legal de o valor mínimo 
da fatura ser descontado mensalmente na folha de pagamento do contratante. Além do pagamento mínimo, ao contratante é facultado o 
pagamento parcial ou integral das faturas enviadas à sua residência ou emitidas pela internet.
Informa que, após a contratação, o autor solicitou mais 10 saques complementares, mediante o uso do plástico, nos seguintes valores: R$ 
15.454,20; R$ 945,00; R$ 2.348,00; R$ 967,00; R$ 1.029,67; R$ 1.022,62; R$ 192,00; R$ 206,51; R$ 725,05; R$ 381,41; R$ 501,61. Além dos 
saques, o autor também utilizou do cartão para fazer compras, de modo que o valor utilizado é muito maior do que o informado na inicial.
Aponta que o autor optou apenas pelo pagamento mínimo através de desconto em folha, deixando em aberto as faturas que eram enviadas 
regularmente ao seu endereço eletrônico, razão pelo qual, sobre o saldo devedor incidiram os encargos do rotativo do cartão de crédito.
Requer seja a presente ação julgada improcedente.
Juntou documentos.
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO – Aberta a audiência, a tentativa de conciliação restou infrutífera (ID: 59304923 - Pág. 1 ).
RÉPLICA – A parte autora apresentou réplica impugnando a contestação e mantendo os termos da inicial (ID: 60204231 - Pág. 1).
É o relatório. Decido.
Impugnação à concessão do benefício da justiça gratuita
A parte requerida apresentou impugnação à concessão de justiça gratuita, ao fundamento de que o autor não comprovou cabalmente a sua 
hipossuficiência.
No caso dos autos não houve concessão do benefício da justiça gratuita. Portanto, a presente impugnação resta prejudicada.
Compulsando os autos não localizei o comprovante de recolhimento do complemento das custas iniciais. Dessa forma, fica a parte autora 
intimada para, no prazo de 05 dias, comprovar o recolhimento de mais 1% sobre o valor da causa a título de custas iniciais, nos termos do art. 
12, inc. I, da Lei n. 3.896/2016, sob pena de extinção do feito.
Decorrido o prazo sem manifestação, retornem os autos conclusos para extinção.
Comprovado o recolhimento das custas dentro do prazo concedido, a CPE deverá intimar as partes acerca dos seguintes termos:
1. Constata-se que o processo está em ordem, as partes são legítimas, estão devidamente representadas e não há nulidades/preliminares a 
serem analisadas, motivo pelo qual declaro saneado o feito e passo à fase instrutória com fulcro no art. 357, CPC. Intimem-se as partes para 
que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se quanto a determinação legal do art. 357, §1°, CPC.
2. Fixo como pontos controvertidos da lide: a) se o autor efetuou o pagamento das faturas, integralmente, ou apenas mediante desconto do 
valor mínimo na folha de pagamento; b) se a cobrança efetuada pela parte requerida, com advertência de inscrição no rol de maus pagadores, 
é regular; c) se houve dano moral ao autor e sua extensão.
Trata-se de relação de consumo, haja vista a configuração das partes nos conceitos de consumidor e fornecedor dispostos nos arts. 2º e 3º do 
Código de Defesa do Consumidor, incidindo, portanto, as normas consumeristas sobre o presente caso. Logo, aplicável a inversão do ônus da 
prova (art. 6º, VIII, CDC), ressaltando, porém, a necessidade de comprovação mínima do direito autoral (art. 373, I, CPC).
3. Embora o Código de Processo Civil não preveja fase exclusiva de especificação de provas e delimitação dos pontos controvertidos de fato e 
de direito, entendo que, de acordo com o novo diploma processual civil, não é possível atingir a fase de organização e saneamento do processo 
sem que as partes tenham a possibilidade de influenciar a DECISÃO (art. 9º, CPC).
Ademais, a legislação instrumental veda a prolação de decisões que surpreendam as partes (arts. 9º e 10, CPC), de modo que as providências 
decisórias do artigo 357, por seu potencial de interferir na situação processual das partes, devem ser precedidas de oportunização ao 
contraditório.
Por esse motivo, concedo o prazo comum de 05 (cinco) dias para que as partes esclareçam se pretendem produzir outras provas, indicando os 
pontos controvertidos e justificando sua necessidade.
4. Sendo apresentado rol de testemunhas, o mesmo deverá ser instruído com seus números de telefone e e-mails para realização da audiência 
virtual.
5. Por fim, fica a parte autora intimada para, no mesmo prazo, comprovar o pagamento integral das faturas emitidas, bem como se manifestar 
acerca da alegação de que efetuou 10 saques complementares (ID: 59248610 - Pág. 12) e compras (ID: 59248610 - Pág. 13). 
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7036174-38.2016.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material, Antecipação de Tutela / Tutela Específica 
EXEQUENTE: JHONE SANDIM SABOIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RAIMUNDO GONCALVES DE ARAUJO, OAB nº RO3300 
EXECUTADO: TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO), 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES, OAB nº GO29320, PROCURADORIA DA TELEFÔNICA BRASIL 
S/A 
DESPACHO 
01. Conforme espelho extraído dos sistemas BACENJUD (atual SISBAJUD) e CEF, que se encontram anexo a esse, não há valores 
bloqueados nestes autos. Aqueles que havia sido bloqueados foram levantados no ano de 2017.
02. Ciência a parte ré, para manifestação em 05 dias. Mantendo-se inerte, arquivem -se os autos.
03. As partes ficam cientes, através de seus advogados via publicação no DJ.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7023101-57.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GLICIA LAILA GOMES OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: PRYSCILA LIMA ARARIPE - RO7480, MARCIO SANTANA DE OLIVEIRA - RO7238, GLICIA LAILA GOMES 
OLIVEIRA - RO6899
RÉU: RAVIERA MOTORS COMERCIAL DE VEICULOS LTDA e outros
Advogados do(a) RÉU: MAGUIS UMBERTO CORREIA - RO1214, ALLAN PEREIRA GUIMARAES - RO1046
Advogados do(a) RÉU: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES - RO6235-A, DANIEL RIVOREDO VILAS BOAS - MG74368
INTIMAÇÃO PARTES - PERÍCIA
Ficam AS PARTES intimadas, por meio de seus respectivos advogados, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca da 
petição do Perito Judicial ID 61103966, bem como tomar ciência da data e local da realização da perícia.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7016056-02.2020.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL MARGARIDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
EXECUTADO: THIAGO ALLBERTO DE LIMA CALIXTO 
Advogado do(a) EXECUTADO: THIAGO ALLBERTO DE LIMA CALIXTO - RO8272
INTIMAÇÃO RÉU - DOCUMENTOS JUNTADOS
Fica a parte REQUERIDA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação acerca da certidão juntada nos autos em ID 
nº 61147948, o qual demonstra a tela do sistema de custas processuais do Tribunal de Justiça de Rondônia informando que o pagamento 
das custas finais não está quitada no sistema.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO Processo: 7006324-60.2021.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Cédula de Crédito Bancário 
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JACKSON WILLIAM DE LIMA, OAB nº PR60295 
EXECUTADO: JOSE LUIZ FURTADO DE ALBUQUERQUE 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
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DESPACHO 
01. Realizei pesquisa de ativos em nome da executada através do sistema SISBAJUD, contudo restou infrutífera a diligência, conforme 
detalhamento anexo.
02. Fica intimada a parte credora, através de seu advogado, a impulsionar o feito em 05(cinco) dias, podendo:
a) indicar bens passíveis de penhora;
b) efetuar consulta pelo sistema ARISP, de pesquisa de bens imóveis, via internet, por exemplo, nos seguintes sites:
a) http://www.oficioeletronico.com.br
b) https://www.registradores.org.br/
c) https://www.registradores.org.br/PO/DefaultPO.aspx from=menu
d) https://www.registradores.org.br/CE/DefaultCE.aspx
c) solicitar a suspensão da execução, pelo prazo de 1 (um) ano.
d) determino a realização de pesquisa no CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais, requisitando informações sobre a 
existência de vínculo(s) de emprego(s) ativo(s) do(a) executado(a): EXECUTADO: JOSE LUIZ FURTADO DE ALBUQUERQUE, CPF nº 
18594123272. 
O oficio mencionado no item “d” deverá ser confeccionado e enviado pela CPE, devendo o autor recolher as custas para realização da 
diligência, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção.
03. Se decorrer in albis o prazo fixado no item anterior, a CPE deverá promover a intimação da parte credora, pessoalmente, a fim de que 
promova o impulso do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 485, §1º do Código de Processo Civil.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7023283-09.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
AUTOR: PLINIO AUGUSTO BEN CARLOTO 
ADVOGADOS DO AUTOR: RODRIGO TOSTA GIROLDO, OAB nº RO4503, WANUSA CAZELOTTO DIAS DOS SANTOS, OAB nº 
RO4284 
RÉU: ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. 
ADVOGADO DO RÉU: JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM, OAB nº ES18694 
DESPACHO 
Fica a parte requerida intimada para, no prazo de 05 dias, se manifestar acerca da alegação de descumprimento da ordem judicial, 
conforme ID: 60533326 - Pág. 1.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, retornem os autos conclusos na caixa DECISÃO Urgente.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7039356-90.2020.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Dano Ambiental 
AUTOR: FRANCISCO BEZERRA 
ADVOGADOS DO AUTOR: RENATA SALDANHA REGIS DE MELO, OAB nº RO9804, LILIAN FRANCO SILVA, OAB nº RO6524, INGRID 
JULIANNE MOLINO CZELUSNIAK, OAB nº RO7254 
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A. 
ADVOGADO DO RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER, OAB nº RO3861 
DESPACHO 
Antes de me manifestar acerca do pedido de suspensão do feito, bem como acerca da petição de ID: 60298631 - Pág. 1/60298631 - Pág. 
6, intimo a parte requerida para que informe, no prazo de 10 dias, se já houve DECISÃO definitiva no agravo de instrumento interposto. 
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO 
7050461-64.2020.8.22.0001
Direito de Imagem, Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
AUTOR: FRANCISCO WALMIRO FERREIRA
ADVOGADOS DO AUTOR: NELSON SERGIO DA SILVA MACIEL, OAB nº RO154572, JANIO SERGIO DA SILVA MACIEL, OAB nº 
RO1950
RÉU: ITAU UNIBANCO S.A.
ADVOGADOS DO RÉU: JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR, OAB nº PI392, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A.
DESPACHO 
Advirto às partes a necessidade da leitura atenta a fim de que se atendem quanto ao procedimento e ônus de intimação de suas 
testemunhas.
01. Considerando as medidas adotadas pelo Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia no que tange a pandemia do COVID-19, 
especialmente o disposto no art. 10º, caput, do Ato Conjunto n. 20/2020 – PR/CGJ, publicado no DJE n. 181 de 25/09/2020, p. 1 a 
50), DESIGNO audiência de instrução por videoconferência para o dia 12.11.2021, às 08h:30min a ser realizada por meio do aplicativo 
Hangouts Meet, para colheita de prova hora, consistente na oitiva de testemunhas e depoimento pessoal da parte autora. 
02. Para realização da audiência por videoconferência, será observado o seguinte:
a. Será criada uma sala para conferência no Google Meet, pelo juízo, com a FINALIDADE de registrar a audiência, a qual será incluída 
no PJe, nos moldes como já ocorre atualmente.
b. Participando pelo computador: necessário câmera e microfone instalados e em pleno funcionamento, basta clicar no link: meet.google.
com/nru-zets-hku não será necessário instalar nenhum aplicativo.
c. Participando pelo celular: necessária instalação prévia do aplicativo Google Meet, disponível na Play Store ou App Store; após, basta 
clicar no link acima informado.
d. Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o documento 
oficial com foto, para conferência e registro.
03. Os interessados deverão ser intimados por meio de seus advogados (art. 334, §3º do CPC), cabendo a estes informar ou intimar 
as testemunhas por eles arroladas do dia e hora da solenidade, dispensando-se a intimação do juízo (art. 455 do CPC), importando em 
desistência da inquirição caso não o façam (art. 455, §3º do CPC).
04. Ressalto que caberá ao advogado a incumbência de encaminhar o link da audiência às partes e testemunhas, bem como orientá-las 
quanto ao acesso à sala virtual.
05. No horário da audiência por vídeo conferência, cada parte e testemunha deverá estar disponível para contato através de e-mail e 
número de celular informado para que a audiência possa ter início. As testemunhas serão autorizadas a entrarem na sessão somente no 
momento de sua oitiva, bem como as partes, caso haja pedido de depoimento pessoal.
06. Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o 
documento oficial com foto, para conferência e registro.
07. Ficam cientes que o não envio de mensagem, visualização do link informado ou acesso à videoconferência, até o horário de início 
da audiência será considerado como ausência à audiência virtual, e, se for de qualquer uma das partes, se presumirá que não pretende 
mais a produção da prova oral.
08. Caso as partes pretendam que a solenidade ocorra na modalidade presencial, deverão comprovar a situação de excepcionalidade 
devidamente justificada, em até 5 dias antes da audiência, para possibilitar a operacionalização e disponibilização de sala para a coleta 
da oitiva, enquanto perdurar as medidas protetivas de combate e prevenção ao contágio pelo vírus Covid-19, devendo comparecer ao 
fórum somente aquelas expressamente determinadas pelo juízo, utilizando máscaras e guardando o distanciamento de 2 metros entre as 
pessoas, bem como eventuais novas orientações do Ministério da Saúde.
Intime-se.
Porto Velho-RO, 12 de agosto de 2021
DUÍLIA SGROTT REIS
Juíza de Direito
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO 
AUTOR: FRANCISCO WALMIRO FERREIRA, CPF nº 06814115204, RUA MANOEL FILHO 7765 TANCREDO NEVES - 76829-480 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
RÉU: ITAU UNIBANCO S.A.,, - DE 523 A 615 - LADO ÍMPAR - 76900-261 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO Processo: 0023572-08.2014.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Pagamento 
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875, RAFAEL SGANZERLA DURAND, OAB 
nº BA211648, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A 
EXECUTADOS: CANOZA PNEUS LTDA - ME, CLEIDE ANDRADE CANOZA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: RAIMUNDO GONCALVES DE ARAUJO, OAB nº RO3300, IVONETE AFONSO DA SILVA, OAB nº 
RO4818, PATRICIA BERGAMASCHI DE ARAUJO, OAB nº RO4242, SALETE BENVENUTTI BERGAMASCHI, OAB nº RO2230 
DESPACHO 
01. Realizei pesquisa de ativos em nome da executada através do sistema SISBAJUD, contudo restou infrutífera a diligência, conforme 
detalhamento anexo.
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02. Fica intimada a parte credora, através de seu advogado, a impulsionar o feito em 05(cinco) dias, podendo:
a) indicar bens passíveis de penhora;
b) efetuar consulta pelo sistema ARISP, de pesquisa de bens imóveis, via internet, por exemplo, nos seguintes sites:
a) http://www.oficioeletronico.com.br
b) https://www.registradores.org.br/
c) https://www.registradores.org.br/PO/DefaultPO.aspx from=menu
d) https://www.registradores.org.br/CE/DefaultCE.aspx
c) solicitar a suspensão da execução, pelo prazo de 1 (um) ano.
d) determino a realização de pesquisa no CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais, requisitando informações sobre a existência 
de vínculo(s) de emprego(s) ativo(s) do(a) executado(a): EXECUTADOS: CANOZA PNEUS LTDA - ME, CNPJ nº 02564619000154, 
CLEIDE ANDRADE CANOZA, CPF nº 63148498291. 
O oficio mencionado no item “d” deverá ser confeccionado e enviado pela CPE, devendo o autor recolher as custas para realização da 
diligência, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção.
03. Se decorrer in albis o prazo fixado no item anterior, a CPE deverá promover a intimação da parte credora, pessoalmente, a fim de que 
promova o impulso do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 485, §1º do Código de Processo Civil.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO Processo: 7036440-20.2019.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Alienação Fiduciária 
EXEQUENTE: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS, OAB nº AC4846, ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB 
nº GO42915 
EXECUTADO: MANOEL ANTONIO CORREA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
01. Realizei pesquisa de endereço da parte executada.
02.Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 5(cinco) dias.
03. Se decorrer in albis o prazo fixado no item anterior, a CPE deverá promover a intimação da parte credora, pessoalmente, a fim de que 
promova o impulso do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 485, §1º do Código de Processo Civil.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021.
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7002350-20.2018.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Rescisão / Resolução, Espécies de Títulos de Crédito, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material 
AUTOR: CLAUDIOMAR HOLANDA DE PAULA 
ADVOGADO DO AUTOR: MICHEL FERNANDES BARROS, OAB nº RO1790 
RÉU: GOVESA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA 
ADVOGADO DO RÉU: ANA PAULA LEME BRISOLA CASEIRO, OAB nº GO59650A 
DESPACHO 
Fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 dias, informar o endereço do prédio onde os prepostos Natália e Henrique trabalhavam, 
conforme determinado na parte final da ata de audiência de ID: 59181088 - Pág. 2.
No mesmo prazo, a parte requerida deverá informar se já obteve resposta ao ofício e e-mail encaminhados para a empregadora, conforme 
relatado na petição de ID: 59963077 - Pág. 1.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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10ª VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7033401-44.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: UNIRON
Advogado do(a) AUTOR: ALINE NOVAIS CONRADO DOS SANTOS - SP415428
RÉU: ITALO DE ARAUJO SILVA 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7029091-92.2021.8.22.0001
Classe : AÇÃO DE EXIGIR CONTAS (45)
AUTOR: CLAUDIO SANTOS DE AMORIM
Advogado do(a) AUTOR: ELVIS DIAS PINTO - RO3447
RÉU: MANOEL ONILDO ALVES PINHEIRO
Advogado do(a) RÉU: MANOEL ONILDO ALVES PINHEIRO - RO852
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7036889-46.2017.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Cobrança de Aluguéis - Sem despejo 
EXEQUENTE: SOCIAL ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA - EPP 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOSE VITOR COSTA JUNIOR, OAB nº RO4575, MARIA ALDICLEIA FERREIRA, OAB nº RO6169, 
ALINE NAYARA DOS SANTOS SILVA, OAB nº RO9842, PATRICK DE SOUZA CORREA, OAB nº RO9121 
EXECUTADOS: DANYEL MAYKON NASCIMENTO PIMENTA, BANDEIRANTE AMAZON CORRETORA DE SEGUROS LTDA, DANIELE 
CARVALHO MASCARENHAS, LUIS GUSTAVO BARBOZA ZANON, CONSTRUBEL CONSTRUCOES LTDA. - EPP 
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: THIAGO DA SILVA VIANA, OAB nº RO6227 
SENTENÇA
Ante a satisfação da obrigação, determino a expedição de alvará em favor do credor e julgo extinto o feito, nos termos do art. 924, II, do 
CPC.
Intime-se o executado para que proceda ao pagamento das custas finais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição 
em dívida ativa.
Após o trânsito em julgado, procedido ao pagamento das custas ou sua inscrição em dívida ativa, arquivem-se os autos, com as cautelas 
devidas.
Quanto ao pedido do executado para liberação do valor excedente (ID:60707610), esclareço que na ordem de bloqueio de ID:59288453, 
foi bloqueado tão somente o valor apresentado no cálculo elaborado pelo exequente, qual seja R$19.143,93, conforme extrato da conta 
judicial vinculada ao feito (em anexo), sendo desbloqueados os valores excedentes.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7027255-84.2021.8.22.0001 
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
Assunto: Alienação Fiduciária 
AUTOR: BANCO J. SAFRA S.A 
ADVOGADO DO AUTOR: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI, OAB nº PE21678 
RÉU: BRUNA SOUSA LIMA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
PETIÇÃO INICIAL - Trata-se de Ação de Busca e Apreensão com pedido de liminar, ajuizada por BANCO J. SAFRA S.A com espeque 
em inadimplência de contrato de alienação fiduciária em garantia, em desfavor de BRUNA SOUSA LIMA.
Relatou a parte autora ter concedido ao réu um financiamento no valor de R$ 73.572,96; para ser restituído por meio de 48 prestações 
mensais no valor de R$ 1.532,77; com vencimento inicial em 27/05/2019 e final em 27/05/2023, mediante contrato de financiamento nº 
104400010064506 garantido por veículo alienado fiduciariamente, celebrado em 27/05/2019. 
Em garantia da obrigação assumida, o réu transferiu por alienação fiduciária o veículo marca HONDA/CITY DX MT, Chassi 
93HGM6530KZ112168, Ano Fabricação: 2019, Cor: CINZA, Placa: NDA1652, Renavam: 01192750133.
Historiou que a ré deixou de pagar as parcelas a partir de 27/06/2020, provocando o vencimento antecipado das parcelas seguintes, 
ficando em mora nos termos do art. 2º, §2º, do Decreto-Lei 911/69. 
Informou que constituiu em mora a devedora mediante notificação. 
Relatou que o valor total para fins de purgação da mora, atualizado até a data da propositura da ação, é de R$ 47.869,95.
Defendeu que possui o direito de apreensão do bem que lhe foi fiduciariamente alienado e da sua venda para aplicação do resultado no 
pagamento do débito.
Pediu pediu em sede de liminar a busca e apreensão do veículo, independente da oitiva do devedor; após a apreensão, que fosse feito 
o depósito do bem em favor do autor; em seguida, que a parte ré fosse citada para pagamento do débito; que fosse consolidado a posse 
plena e exclusiva do credor sobre o bem; e que ao final fosse estabelecida a propriedade do veículo em favor do autor. 
Juntou procuração e outros documentos. 
DESPACHO - A liminar de busca e apreensão foi deferida, bem como inserida a restrição de circulação do bem no sistema RENAJUD e 
determinada a citação da parte ré (ID n. 59223066). 
CITAÇÃO - O veículo foi apreendido e depositado com a parte autora e parte ré foi citada (ID n. 59385288 ).
CONTESTAÇÃO - A ré não apresentou contestação e nem informou o pagamento do débito. 
PETIÇÃO - O autor requereu a baixa da restrição do veículo no sistema RENAJUD (ID n. 59664771)
Vieram-me os autos conclusos. 
É o relatório. Decido. 
FUNDAMENTOS DO JULGADO
A lide comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 355, II, do Código de Processo Civil, pois a ré, apesar de devidamente citada 
, não apresentou resposta. 
Trata-se de ação de busca e apreensão regida pelo Decreto-Lei 911/1969.
Sabe-se que com o advento do novo Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015), extinguiram-se as ações cautelares.
No caso dos autos, embora trate-se de procedimento especial do Decreto-Lei 911/1969, aplica-se concomitantemente aos requisitos 
específicos do artigo 3º do aludido Decreto, aqueles previstos no artigo 300 do CPC, quais sejam: risco de dano, probabilidade do direito 
e reversibilidade da medida. Tais requisitos restaram evidentes quando da concessão da liminar.
Consigna expressamente o art. 3º do Decreto-lei 911/69:
Art. 3º O proprietário fiduciário ou credor poderá, desde que comprovada a mora, na forma estabelecida pelo § 2º do art. 2º, ou o 
inadimplemento, requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida 
liminarmente, podendo ser apreciada em plantão judiciário.
§ 1º Cinco dias após executada a liminar mencionada no caput, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem 
no patrimônio do credor fiduciário, cabendo às repartições competentes, quando for o caso, expedir novo certificado de registro de 
propriedade em nome do credor, ou de terceiro por ele indicado, livre do ônus da propriedade fiduciária
Sobre o tema, os juristas Fernando da Fonseca Gajardoni e Márcio Henrique Mendes da Silva pontuam “A ação de busca e apreensão 
tem como objetivo principal a restituição pelo credor fiduciário da coisa dada em garantia do contrato, para pagamento ou amortização do 
débito dele originário” (Procedimentos Especiais Cíveis de Legislação Extravagante, Editora Método, pg.487 ).
No caso dos autos, verifica-se que o autor demonstrou os fatos constitutivos do seu direito, os quais não foram impugnados pela ausência 
de contestação. O autor juntou cédula de crédito devidamente assinada pela ré (ID n. 58309762), no qual é dado em garantia o veículo 
objeto da presente demanda e, ainda, juntou comprovação da constituição em mora da devedora (ID n. 58309768), que segundo o art. 2º, 
§2º, do Decreto-Lei 911/69, não se exige que a assinatura posta no aviso de recebimento da notificação seja a do próprio destinatário. 
Destaca-se que, para eximir-se da constrição do bem (consolidação da propriedade do bem móvel objeto de alienação fiduciária em favor 
do autor), cumpriria à ré, no prazo de cinco dias, após a execução da liminar de busca e apreensão, pagar a integralidade da dívida, 
porém, assim não o fez.
Nesse sentido:
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EMENTA: ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 
DO CPC. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. DECRETO-LEI N. 911/1969. ALTERAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI N. 10.931/2004. 
PURGAÇÃO DA MORA. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE PAGAMENTO DA INTEGRALIDADE DA DÍVIDA NO PRAZO DE 5 
DIAS APÓS A EXECUÇÃO DA LIMINAR.
1. Para fins do art. 543-C do Código de Processo Civil: “Nos contratos firmados na vigência da Lei n. 10.931/2004, compete ao devedor, 
no prazo de 5 (cinco) dias após a execução da liminar na ação de busca e apreensão, pagar a integralidade da dívida - entendida esta 
como os valores apresentados e comprovados pelo credor na inicial -, sob pena de consolidação da propriedade do bem móvel objeto 
de alienação fiduciária”. 
2. Recurso especial provido. 
(RECURSO ESPECIAL Nº 1.418.593 - MS 2013/0381036-4, Relator Ministro Luis Felipe Salomão.).
Agravo de instrumento. Declaratória de quitação de débito. Busca e apreensão. Pagamento integral. Restituição do bem.
Para se manter na posse do bem financiado ou tê-lo restituído, deve pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores 
apresentados pelo credor fiduciário na inicial da Ação de Busca e Apreensão.
(AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0804439-37.2020.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Alexandre Miguel, Data de julgamento: 18/01/2021)
Isto posto, a procedência dos pedidos iniciais é medida que se impõe.
DISPOSITIVO.
Ante ao exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil c/c artigo 3º, §1º, do Decreto-lei nº 911/69, JULGO 
PROCEDENTE o pedido inicial, declarando resolvido o contrato firmado entre as partes e consolidando o domínio e a posse plena e 
exclusiva do bem (veículo HONDA/CITY DX MT, Chassi 93HGM6530KZ112168, Ano Fabricação: 2019, Cor: CINZA, Placa: NDA1652, 
Renavam: 01192750133) em favor da parte autora, de maneira que torno definitiva a decisão de ID n. 59223066.
Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 
causa, nos termos do art. 85, § 2º, do CPC.
Retirei o gravame do veículo no sistema RENAJUD, conforme art. 3º, §10, II, do Decreto-Lei nº 911/1969 e documento anexo. 
Certifique-se o trânsito em julgado. 
Pagas as custas ou inscritas em dívida ativa, arquive-se.
Publique-se. 
Registre-se. 
Intime-se. 
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7018746-77.2015.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material 
AUTORES: IRINEU CORREA DE AGUIAR, IOLANDA DANTAS DE AGUIAR, AUDELI DA SILVA DANTAS 
ADVOGADOS DOS AUTORES: JEANNE LEITE OLIVEIRA, OAB nº RO1068, ANTONIO DE CASTRO ALVES JUNIOR, OAB nº 
RO2811 
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A. 
ADVOGADOS DO RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER, OAB nº RO3861, EVERSON APARECIDO BARBOSA, OAB nº RO2803, 
LUCIANA SALES NASCIMENTO, OAB nº RO5082, JULIANA SAVENHAGO PEREIRA, OAB nº RO7681 
DESPACHO
Santo Antônio Energia S.A opôs Embargos de Declaração (ID: 60067214) em face da sentença proferida.
A parte embargante alega que a sentença proferida foi omissa quanto à natureza jurídica da posse do imóvel afetado, vez que a área é 
considerada como “terreno reservado”, tratando-se de bem da União e, portanto, não susceptível de apossamento e de indenização das 
benfeitorias erigidas.
Sustenta que houve omissão quanto ao conjunto probatório favorável à embargante, uma vez que não considerou adequadamente as 
provas contidas nos autos, colacionadas com a contestação, além dos documentos encartados durante a instrução do feito, aptos a 
infirmar a conclusão adotada pelo julgador.
Verbera que há contradição, com julgamento extra e ultra petita, uma vez que o laudo pericial é inconclusivo quanto ao estabelecimento do 
nexo de causalidade, ficando clara a contradição entre a certeza da sentença e a incerteza do laudo pericial. Também aponta contradição 
em relação ao termo a quo da correção monetária sobre indenização por danos materiais e dos juros de mora sobre a indenização por 
danos morais.
Ainda, aponta que a sentença não se coaduna com a jurisprudência emanada pelo TJRO e das decisões no âmbito do STJ confirmando 
acórdãos do TJRO quanto ao tema.
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Requer sejam acolhidos os presentes embargos para suprir as omissões, contradições e obscuridades invocadas e fundamentadas.
Intimada, a parte embargada se manifestou pelo não acolhimento dos embargos.
É o relatório. Decido.
Conheço dos Embargos, eis que tempestivos, na forma do art. 1.023 do NCPC.
No mérito, sabe-se que os Embargos de Declaração encontram-se previstos no art. 1.022 do NCPC, vejamos:
Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável 
ao caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.
Consoante dispositivo supra, os embargos de declaração podem ter por objetivo corrigir obscuridade, contradição, omissão ou erros 
materiais na decisão combatida, não havendo previsão legal na sua utilização para reconsideração da decisão, para cuja finalidade existe 
recurso próprio.
A modificação da decisão através de embargos de declaração somente é possível excepcionalmente como consequência do efeito 
secundário do recurso, ou seja, quando em decorrência da omissão, contradição ou obscuridade, nascer a necessidade de modificação 
da decisão (efeito infringente), hipótese em que a parte embargada deverá ser intimada para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias, 
nos termos do artigo 1.023, §2º do NCPC.
Pois bem.
Verifica-se, no caso concreto, ao contrário do alegado pelo embargante, a inexistência de qualquer obscuridade, omissão, erro material 
ou contradição na sentença combatida, sendo a mesma clara ao apontar os fundamentos de fato e de direito pelos quais se concluiu julgar 
parcialmente procedentes os pedidos autorais.
Pelos argumentos expendidos verifica-se que a embargante, na realidade, encontra-se inconformada com a decisão, pretendendo sua 
modificação. Contudo, conforme mencionado alhures, este recurso não é próprio para esse fim, devendo a embargante socorrer-se das 
vias adequadas para salvaguardar seus direitos. Nesse sentido:
“Em princípio, não se admitem embargos de declaração infringentes, isto é, que, a pretexto de esclarecer ou complementar o julgado 
anterior, na realidade buscam alterá-lo” (RTJ 90/659, RSTJ 109/365 e RT 527/240).
E mais:
“Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece, excepcionalmente, 
em casos de erro material evidente ou de manifesta nulidade do acórdão (RTJ 89/548, 94/1.167, 103/1.210, 11/351), não justifica, sob 
pena de grave disfunção jurídico-processual essa modalidade de recurso, a sua inadequada utilização com o propósito de questionar a 
correção do julgado e obter, em conseqüência, a desconstituição do ato decisório” (RTJ 154/223, 155/964, 158/264, 158/689, 158/993, 
159/638).
ANTE O EXPOSTO, inexistindo na decisão combatida obscuridade, contradição, omissão ou erro material a ser sanado, NÃO ACOLHO 
os presentes Embargos, mantendo incólume a sentença anteriormente proferida.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7039473-81.2020.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, Honorários Advocatícios 
AUTOR: ALCENI PAIVA CAVALCANTE 
ADVOGADO DO AUTOR: LUZINETE XAVIER DE SOUZA, OAB nº RO3525 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
SENTENÇA
ALCENI PAIVA CAVALCANTE ajuíza de concessão de auxílio-doença acidentário c/c conversão em aposentadoria por incapacidade 
permanente com pedido de tutela antecipada em face de INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL – INSS, ambos devidamente 
qualificados nos autos.
Alega que laborava na função de Assistente Administrativo I na empresa Energisa Rondônia – Distribuidora de Energia S.A., entre 
20/11/2006 a 20/05/2020, exercendo a função de preposto perante os fóruns e realizando as seguintes atividades: cumpria decisões 
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liminares, subsídios para o jurídico, preparo de documentos e outras rotinas para cumprimento de sentença, cancelamento de dívidas 
contestadas, minuta de acordo para clientes, resposta a recursos administrativos, defesas da empresa na esfera administrativa e subsídio 
para o setor jurídico para esfera judicial, participativa de audiências no Cível, Juizado Especial, Procon e Defensoria Pública.
Sustenta que em razão da função exercida veio a desenvolver as patologias de Transtorno do menisco devido à ruptura ou lesão antiga 
M23.2, Sinovites e Tenossinovite M65.3 e M65.8, Transtorno Depressivo recorrente F33, Infarto Agudo Miocardio I21. Em razão disso, 
em 24/08//2020, requereu o benefício de auxílio-doença, o qual foi indeferido sob o nº 707.453.062-0.
Requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita e da tutela provisória de urgência para restabelecer e manter o auxílio-doença 
acidentário. No mérito, requer a condenação da parte requerida em conceder/restabelecer/manter o auxílio-doença acidentário em sua 
totalidade. Constatada a incapacidade, requer a conversão do auxílio-doença acidentário em aposentadoria por incapacidade/invalidez.
DECISÃO – Deferida a gratuidade da justiça e indeferida a medida liminar. Determinada a realização de perícia.
LAUDO – O perito concluiu que a doença/moléstia/incapacidade é decorrente de acidente de trabalho atípico e que o autor está 
incapacitado permanente e parcial.
CONTESTAÇÃO – O requerido argumenta que o requerente não logrou comprovar os requisitos, de forma que o benefício não é devido. 
Postula a improcedência dos pedidos.
É o relatório. Decido.
FUNDAMENTOS DO JULGADO
A parte autora demonstrou fato constitutivo de seu direito (art. 373, I, CPC) ao apresentar inúmeros laudos médicos atestando doenças 
ocupacionais que o incapacitam para o exercício do trabalho. O requerido, incumbido do ônus de demonstrar fato impeditivo, modificativo 
ou extintivo do direito autoral (art. 373, II, CPC), se limitou a arguir que não houve preenchimento dos requisitos para concessão de 
benefício previdenciário requerido.
Sobre acidente de trabalho, dispõe a Lei n. 8.213/91:
Art. 19. Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço de empresa ou de empregador doméstico ou pelo 
exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que 
cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho.
Art. 20. Consideram-se acidente do trabalho, nos termos do artigo anterior, as seguintes entidades mórbidas: I - doença profissional, 
assim entendida a produzida ou desencadeada pelo exercício do trabalho peculiar a determinada atividade e constante da respectiva 
relação elaborada pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social;
II - doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou desencadeada em função de condições especiais em que o trabalho é realizado 
e com ele se relacione diretamente, constante da relação mencionada no inciso I.
Art. 21. Equiparam-se também ao acidente do trabalho, para efeitos desta Lei:
I - o acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha sido a causa única, haja contribuído diretamente para a morte do segurado, para 
redução ou perda da sua capacidade para o trabalho, ou produzido lesão que exija atenção médica para a sua recuperação; (...)
O laudo pericial produzido nos autos atestou que a parte autora está parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho (ID: 
57621752).
Neste sentido, restou devidamente comprovada a incapacidade laboral da parte autora, fazendo jus a benefício previdenciário acidentário, 
pois o início da moléstia se deu no ano de 2015, isto é, quando ainda estava empregado, e, portanto, quando era segurada obrigatória da 
Previdência Social, nos termos do art. 11, I, “a” da Lei n. 8.213/91.
A carência não é exigida quando se trata de auxílio-doença decorrente de acidente de trabalho, conforme dispõe o art. 26, II da referida 
lei, de modo que não se mostra necessário o preenchimento de tal requisito. Quanto ao prévio requerimento administrativo, este restou 
devidamente comprovado no ID: 49948723. Por fim, considerando que houve constatação de incapacidade laborativa, não merece 
prosperar a alegação do INSS.
O Tribunal de Justiça de Rondônia assente que são requisitos para a concessão do auxílio-acidente: a) condição de segurado; b) acidente 
de qualquer natureza decorrente do exercício do trabalho; c) haja sequela; d) ocorra redução na capacidade para o trabalho habitual do 
segurado. Assim, se demonstrado o cumprimento dos pressupostos necessários à concessão do auxílio-acidente, quais sejam a existência 
de lesão, a redução da capacidade laborativa, ainda que mínima, e o nexo de causalidade entre o acidente e o trabalho desenvolvido, o 
benefício acidentário deve ser concedido (Apelação, 0012347-27.2010.822.0002, Rel. Des. Oudivanil de Marins, j. 13/07/2017).
No presente caso, ficou caracterizada a lesão, a redução da capacidade laborativa e o nexo de causalidade. Logo, a concessão de 
auxílio-acidente é medida que se impõe, ante seu caráter parcial e permanente, conforme art. 86 da Lei n. 8.213/91.
Destaca-se que o valor retroativo deve ser acrescido de correção monetária a partir do vencimento de cada prestação vencida e juros de 
0,5% ao mês desde a citação até o efetivo pagamento, de acordo com a Lei. n. 9.494/97, cujo pagamento retroagirá desde o dia seguinte 
ao indeferimento do benefício n. 707.453.062-0.
Insta salientar ainda que o recebimento de salário não obsta a percepção de auxílio-acidente, conforme o art. 86, §3º da Lei n. 8.213/91. 
Por fim, ressalte-se que, nas ações previdenciárias, é aplicado o princípio da fungibilidade dos benefícios, em que o magistrado não fica 
restrito ao pedido e pode conceder benefício diverso, mesmo não sendo requerido na petição inicial.
DISPOSITIVO
Ante o exposto, com fundamento no art. 487, I do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para 
condenar o Instituto Nacional de Seguro Social – INSS a:
a) Conceder o benefício do auxílio-acidente, cujo pagamento retroagirá desde o dia seguinte ao indeferimento do benefício n. 
707.453.062-0, acrescido de correção monetária a partir do vencimento de cada prestação e juros de 0,5% ao mês desde a citação até 
o efetivo pagamento;
b) Pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da condenação, a ser liquidado mediante cálculos (art. 85, §3º, I, 
CPC);
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c) Pagamento de honorários periciais ao perito nomeado, no valor de R$600,00. Comprovado o pagamento, expeça-se alvará de 
levantamento.
Sem custas nos termos do art. 6º, III, do Regimento de Custas do Tribunal de Justiça de Rondônia (Lei Estadual n. 3.896/2016).
Transitado em julgado, arquivem-se com as baixas e anotações necessárias.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7051484-79.2019.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução 
EXEQUENTES: RONILDO VIEIRA DE CARVALHO, LUIZ MARCELO REIS DE CARVALHO 
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: LINCOLN JOSE PICCOLI DUARTE, OAB nº RO731 
EXECUTADO: LUIS CLODOALDO CAVALCANTE NETO 
ADVOGADO DO EXECUTADO: FABIO JULIO PERONDI SILVA, OAB nº RO9826 
DESPACHO
Realizado o bloqueio on-line de valores por meio do sistema SISBAJUD, a consulta bloqueou parte dos valores devidos. Sendo assim, 
determinei sua transferência para conta judicial na Caixa Econômica Federal, agência 2848. 
Intime-se a parte executada para se manifestar quanto à penhora, nos termos do artigo 854, § 3º do CPC/2015, no prazo de 5 (cinco) 
dias. 
Expeça-se carta de intimação caso não possua patrono constituído nos autos, do contrário, considerar-se-á intimada da publicação deste 
no Diário da Justiça ou será intimada pelo PJE. 
Determino que o exequente se manifeste pela efetividade da execução, no prazo de 5 (cinco) dias, para: a) indicar bens passíveis de 
penhora; b) apresentar cálculo atualizado da dívida. Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos sistemas informatizados 
à disposição do juízo, apresente a parte exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante de pagamento de taxa referente a cada 
diligência judicial requerida por cada executado, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, 
de 24/08/2016, sob pena de arquivamento. 
Converto o bloqueio em penhora.
Segue anexo o detalhamento da consulta. 
Decorrido o prazo sem manifestação quanto à penhora pela parte executada, expeça-se alvará para levantamento dos valores 
bloqueados.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7042483-02.2021.8.22.0001 
Classe Requerimento de Apreensão de Veículo
Assunto Alienação Fiduciária 
REQUERENTE: PORTOBENS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JEFERSON ALEX SALVIATO, OAB nº SP236655, PROCURADORIA DA RODOBENS 
REQUERIDO: TIM - TRANSPORTES INTEGRADOS MATOGROSSENSES EIRELI - EPP 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Trata-se de CARTA PRECATÓRIA CÍVEL em que PORTOBENS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA demanda em face de 
TIM - TRANSPORTES INTEGRADOS MATOGROSSENSES EIRELI - EPP.
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Conforme o disposto no artigo 94, V do Código de Organização Judiciária e Divisão Judiciária do Estado de Rondônia, a competência 
para cumprimento de carta precatória é da 1ª Vara de Execuções Fiscais de Porto Velho/RO.
Ante ao exposto, DECLINO a competência para o processamento e julgamento do presente feito para a 1ª Vara de Execuções Fiscais 
de Porto Velho/RO.
Remetam-se os presentes autos ao juízo competente imediatamente, feitas as anotações de praxe.
A CPE retifique-se a classe processual para carta precatória cível.
Intime-se e cumpra-se. 
Porto Velho, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 
Duília Sgrott Reis 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7035075-62.2018.8.22.0001 
Classe: Monitória 
Assunto: Transação 
AUTOR: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: ALEXANDRE CAMARGO, OAB nº RO704 
RÉU: LAYDIANE DA SILVA COSTA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Deverá a CPE certificar quanto à devolução da Carta Precatória expedida, juntando aos autos e certificando o início da contagem do 
prazo para defesa nos termos do art. 335, III, c/c art. 231, VI, ambos do CPC.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7033682-34.2020.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Cédula de Crédito Bancário 
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JACKSON WILLIAM DE LIMA, OAB nº PR60295 
EXECUTADOS: CARLOS NELSON SILVA LENK, LENK & LENK LTDA - EPP 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: HELENILSON ANDERSON AMORIM LENK, OAB nº RO9479, GENILZA TELES LELES LENK, 
OAB nº RO8562 
DESPACHO
Defiro a quebra do sigilo fiscal.
Realizada a consulta no sistema INFOJUD, esta restou frutífera, estando intimada a parte exequente a se manifestar acerca dos 
documentos fiscais solicitados, no prazo de 05 (cinco) dias.
Proceda a CPE com a liberação dos documentos sigilosos às partes.
Realizado o bloqueio on-line de valores por meio do sistema SISBAJUD, a consulta bloqueou parte dos valores devidos. Sendo assim, 
determinei sua transferência para conta judicial na Caixa Econômica Federal, agência 2848. 
Intime-se a parte executada para se manifestar quanto à penhora, nos termos do artigo 854, § 3º do CPC/2015, no prazo de 5 (cinco) 
dias. 
Expeça-se carta de intimação caso não possua patrono constituído nos autos, do contrário, considerar-se-á intimada da publicação deste 
no Diário da Justiça ou será intimada pelo PJE. 
Determino que o exequente se manifeste pela efetividade da execução, no prazo de 5 (cinco) dias, para: a) indicar bens passíveis de 
penhora; b) apresentar cálculo atualizado da dívida. Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos sistemas informatizados 
à disposição do juízo, apresente a parte exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante de pagamento de taxa referente a cada 
diligência judicial requerida por cada executado, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, 
de 24/08/2016, sob pena de arquivamento. 



1386DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Converto o bloqueio em penhora.
Segue anexo o detalhamento das consultas. 
Decorrido o prazo sem manifestação quanto à penhora pela parte executada, expeça-se alvará para levantamento dos valores 
bloqueados.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7042890-08.2021.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Seguro 
EXEQUENTE: BRADESCO SAUDE S/A 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PAULO EDUARDO PRADO, OAB nº DF4881 
EXECUTADO: PORTO VELHO VEICULOS COMERCIO E LOCACAO LTDA - ME 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Aguarde-se por 15 (quinze) dias o recolhimento das custas judiciais (2%). Sendo recolhidas, o cartório deverá dar cumprimento aos 
demais itens do presente despacho. Em caso negativo, deverá certificar e os autos virem conclusos para sentença por inépcia, por falta 
de recolhimento das custas.
1. Cite-se em execução para que, no prazo de três dias, efetue o pagamento da dívida no valor R$ 6.280,39 acrescido de honorários 
abaixo fixados, contados a partir da citação (art. 829 e 231 §3º do CPC/2015), ou, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, opor embargos à 
execução, independentemente de penhora, depósito ou caução, observando-se o disposto no artigo 827, §1º §º2º do CPC.
Ressalto que para cumprimento do mandado poderá o Oficial de Justiça, se necessário, solicitar apoio da força policial e arrombamento, 
que desde já fica requisitada, devendo a medida ser executada com todas as cautelas que o caso exige, observando-se as garantias 
legais e constitucionais cabíveis, bem como o resguardo da integridade física dos ocupantes do imóvel e a preservação dos bens.
Fixo honorários em 10%, salvo embargos. Conste-se no mandado/carta que, caso haja o pagamento integral da dívida, no prazo de três 
dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º do CPC). Caso a penhora recaia sobre bem imóvel, e, se casada a parte 
executada, intime-se o cônjuge. Se a parte executada estiver se ocultando, proceda-se à citação com hora certa (830, §1º, CPC).
2. Não efetuado o pagamento, no prazo de 3 (três) dias úteis, o Oficial de Justiça procederá de imediato à penhora de bens e a sua 
avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, o executado. Autorizo o Oficial de Justiça a 
utilizar-se das prerrogativas do art. 252 do CPC. Caso não seja encontrado o devedor, deverá o Oficial de Justiça, arrestar-lhe tantos bens 
quanto sejam necessários para garantir a execução, cumprindo o disposto no artigo 830, § 1º do CPC/2015, devendo ainda, informar as 
diligências realizadas.
3. O executado pode requerer a substituição da penhora no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato, desde que atendido os 
requisitos do art. 847 e seguintes do CPC/2015. Feito o pedido de substituição o exequente deverá ser intimado a se manifestar em 5 
(cinco) dias úteis. Caso aceita a substituição, inclusive pela não manifestação no prazo de 3 dias, tome-se ela por termo (art. 853 e 849 
do CPC).
4. No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode reconhecer o crédito do exequente, e requerer, desde que comprovado o 
depósito de 30% do valor da execução acrescidos de custas e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas as subsequentes de correção monetária e juros de 1% de ao mês (art. 916 CPC). Nesta hipótese, o credor deverá ser intimado 
para se manifestar quanto ao depósito e logo em seguida os autos virão conclusos para decisão.
5. Havendo a citação e não sendo localizados bens pelo oficial de justiça, a parte credora poderá requerer a pesquisa via sistemas 
BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, nesta ordem, no prazo de cinco dias, devendo efetuar o prévio recolhimento das custas, se não for 
beneficiária da gratuidade da justiça, conforme previsto no art. 17, da Lei n. 3.896/2016. Não sendo efetuado o pagamento das custas, o 
cartório deverá providenciar a intimação da parte para fazê-lo, no prazo de cinco dias.
6. Restando infrutífera a tentativa de citação ou penhora de bens, deverá a parte autora ser instada para se manifestar em termos de 
prosseguimento.
7. Silenciando-se quanto ao impulso do feito e indicação de bens passíveis a satisfação da obrigação, o feito será extinto, sem resolução 
do mérito, nos termos do art. 485, III e §1º do CPC. Não promovendo a citação do requerido, o feito será extinto, sem resolução do mérito, 
nos termos do artigo 485, IV do CPC.
8. Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 
913, Pedrinhas, Porto Velho/RO.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO/PRECATÓRIA/OFÍCIO.
EXECUTADO: PORTO VELHO VEICULOS COMERCIO E LOCACAO LTDA - ME, AV. BRASÍLIA 2306, INEXISTENTE SÃO CRISTÓVÃO 
- 78901-700 - NÃO INFORMADO - ACRE
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7042931-72.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito 
AUTORES: E. C., A. D. S. C., E. C. R., L. D. D. S. C. 
ADVOGADOS DOS AUTORES: ROSANGELA BARBOSA DOS SANTOS, OAB nº RO7682, DIEGO IONEI MONTEIRO MOTOMYA, OAB 
nº RO7757 
RÉU: J. J. B. 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Determino que a parte autora emende a petição inicial para juntar documentação necessária que demonstre a sua hipossuficiência 
financeira (rendimentos e despesas), incluindo última declaração de imposto de renda e CNIS, ou comprove o recolhimento das custas 
processuais (2%), ficando ciente desde já da possibilidade de parcelamento nos termos da Lei Estadual n. 4.721/2020 e Resolução n. 
151/2020 do TJRO. Saliento que este é o posicionamento adotado pela jurisprudência em julgados semelhantes:
TJRO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO 
JURIS TANTUM. PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. EXIGÊNCIA. POSSIBILIDADE. A simples declaração de pobreza, 
conforme as circunstâncias dos autos, é o que basta para a concessão do benefício da justiça gratuita, porém, por não se tratar de 
direito absoluto, uma vez que a afirmação de hipossuficiência implica presunção juris tantum, pode o magistrado exigir prova da situação, 
mediante fundadas razões de que a parte não se encontra no estado de miserabilidade declarado. (Incidente de Uniformização de 
Jurisprudência n. 0011698-29.2014.8.22.0000, Rel. Des. Raduan Miguel Filho, Câmaras Cíveis Reunidas, J. 05/12/2014).
STJ. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO, PARA POSTERIOR COMPROVAÇÃO DE NECESSIDADE DA SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
POSSIBILIDADE. 1. A declaração de pobreza, para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita, goza de presunção relativa de 
veracidade, admitindo-se prova em contrário. 2. Quando da análise do pedido da justiça gratuita, o magistrado poderá investigar sobre a 
real condição econômico financeira do requerente, solicitando que comprove nos autos que não pode arcar com as despesas processuais 
e com os honorários de sucumbência. 3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no AREsp 329.910/AL, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2014, DJe 13/05/2014).
Prazo de 15 (quinze) dias para regularização, nos termos do artigo 321 do CPC, sob pena de indeferimento da inicial, extinção do feito 
sem resolução do mérito e condenação em custas processuais.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7053022-66.2017.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Contratos Bancários
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: RAFAEL SGANZERLA DURAND, OAB nº BA211648, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, 
OAB nº AL4875
EXECUTADOS: INFOTEC INFORMATICA LTDA - EPP, JOSE MOREIRA OBREGON, JUDITH PIRES OBREGON
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO
01. Realizei consulta de ativos em nome dos executado(s) por meio do(s) sistema(s) informatizado(s) SISBAJUD, porém sem êxito, 
conforme detalhamento anexo. 
02. Fica intimada a parte credora, através de seu advogado, a impulsionar o feito em 05(cinco) dias, podendo:
a) indicar bens passíveis de penhora;
b) efetuar consulta pelo sistema ARISP, de pesquisa de bens imóveis, via internet, por exemplo, nos seguintes sites:
a) http://www.oficioeletronico.com.br
b) https://www.registradores.org.br/
c) https://www.registradores.org.br/PO/DefaultPO.aspx?from=menu
d) https://www.registradores.org.br/CE/DefaultCE.aspx
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c) solicitar a suspensão da execução, pelo prazo de 1 (um) ano.
d) determino a realização de pesquisa no CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais, requisitando informações sobre a existência 
de vínculo(s) de emprego(s) ativo(s) do(a) executado(a): JOSE MOREIRA OBREGON - CPF: 084.478.372-20 e JUDITH PIRES OBREGON 
- CPF: 162.491.512-49. 
O oficio mencionado no item “d” deverá ser confeccionado e enviado pela CPE, devendo o autor recolher as custas para realização da 
diligência, no prazo de 5 dias, sob pena de suspensão, nos termos do art. 921, III, § 1º do CPC.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7042809-59.2021.8.22.0001 
Classe: Embargos de Terceiro Cível 
Acessão, Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução, COVID-19 
EMBARGANTE: CELLY SANTOS SILVA 
ADVOGADO DO EMBARGANTE: MARIA ELENA PEREIRA MALHEIROS, OAB nº RO4310 
EMBARGADO: MEIRE JANE BATISTA LIMA 
EMBARGADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Determino que a parte autora emende a petição inicial para juntar documentação necessária que demonstre a sua hipossuficiência 
financeira (rendimentos e despesas), incluindo última declaração de imposto de renda e CNIS, ou comprove o recolhimento das custas 
processuais (2%), ficando ciente desde já da possibilidade de parcelamento nos termos da Lei Estadual n. 4.721/2020 e Resolução n. 
151/2020 do TJRO. Saliento que este é o posicionamento adotado pela jurisprudência em julgados semelhantes:
TJRO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO 
JURIS TANTUM. PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. EXIGÊNCIA. POSSIBILIDADE. A simples declaração de pobreza, 
conforme as circunstâncias dos autos, é o que basta para a concessão do benefício da justiça gratuita, porém, por não se tratar de 
direito absoluto, uma vez que a afirmação de hipossuficiência implica presunção juris tantum, pode o magistrado exigir prova da situação, 
mediante fundadas razões de que a parte não se encontra no estado de miserabilidade declarado. (Incidente de Uniformização de 
Jurisprudência n. 0011698-29.2014.8.22.0000, Rel. Des. Raduan Miguel Filho, Câmaras Cíveis Reunidas, J. 05/12/2014).
STJ. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO, PARA POSTERIOR COMPROVAÇÃO DE NECESSIDADE DA SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
POSSIBILIDADE. 1. A declaração de pobreza, para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita, goza de presunção relativa de 
veracidade, admitindo-se prova em contrário. 2. Quando da análise do pedido da justiça gratuita, o magistrado poderá investigar sobre a 
real condição econômico financeira do requerente, solicitando que comprove nos autos que não pode arcar com as despesas processuais 
e com os honorários de sucumbência. 3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no AREsp 329.910/AL, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2014, DJe 13/05/2014).
Prazo de 15 (quinze) dias para regularização, nos termos do artigo 321 do CPC, sob pena de indeferimento da inicial, extinção do feito 
sem resolução do mérito e condenação em custas processuais.
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7016609-15.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RAIMUNDO NONATO ARAUJO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: GENIVAL FERNANDES DE LIMA - RO2366
RÉU: FELLIPE DE ALMEIDA CAMPOS e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7021980-57.2021.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: FONTES COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: ALECSANDRO DE OLIVEIRA FREITAS - RO9353
RÉU: RODRIGO LEANDRO VIEIRA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7039431-32.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SARA FERREIRA DE ALMEIDA VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: FAUSTO SCHUMAHER ALE - RO4165
RÉU: ENERGISA 
Advogado do(a) RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
INTIMAÇÃO REQUERIDO - CONTRARRAZÕES
Fica a parte REQUERIDA intimada, na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7003910-89.2021.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - SP192649
RÉU: JAIRO VAZ DA ROCHA TEIXEIRA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7014403-33.2018.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: INSTITUTO JOAO NEORICO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
EXECUTADO: GABRIEL COSTA SANTANA ANDRADE
Advogado do(a) EXECUTADO: PEDRO HENRIQUE DE MACEDO PINHEIRO - RO8369
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
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Processo : 7001808-94.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA DO AMPARO NUNES DOS PASSOS
Advogado do(a) AUTOR: FAUSTO SCHUMAHER ALE - RO4165
RÉU: ENERGISA 
Advogado do(a) RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
INTIMAÇÃO REQUERIDO - CONTRARRAZÕES
Fica a parte REQUERIDA intimada, na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7022440-49.2018.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CICERO SOARES
RÉU: RABELO & RABELO TRANSPORTADORA - ME e outros 
Advogado do(a) RÉU: JOSE GOMES BANDEIRA FILHO - RO816
Advogado do(a) RÉU: JOSE GOMES BANDEIRA FILHO - RO816
INTIMAÇÃO RÉU - DOCUMENTOS JUNTADOS
Fica a parte REQUERIDA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação acerca da petição e dos documentos juntados 
pela parte adversa - termo de acordo.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7012830-23.2019.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXECUTADO: ENERGISA
Advogados do(a) EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827, DIEGO DE 
PAIVA VASCONCELOS - RO2013, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
EXEQUENTE: CENTRO AUTOMOTIVO PADRAO LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: SEBASTIAO UENDEL GALVAO ROBERTO - RO1730
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7034927-22.2016.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: sindicato dos trabalhadores da saude de rondonia
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONI SANTHIAGO NOGUEIRA DE ALMEIDA - RO8198
EXECUTADO: LUIZ VALDIVINO PEREIRA CAMPOS
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
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Processo : 7003911-79.2018.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: WILMAR PEREIRA MARTINS
Advogado do(a) EXEQUENTE: JAIRO PELLES - RO1736
EXECUTADO: Oi Móvel S.A
Advogados do(a) EXECUTADO: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827, ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7004828-30.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: TECNOCARD COMERCIO E SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ARAMIS MELO FRANCO - MT7816/B
RÉU: ENERGISA
Advogados do(a) RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013, ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
INTIMAÇÃO PARTES - PERÍCIA
Ficam AS PARTES intimadas, por meio de seus respectivos advogados, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca da 
petição do Perito Judicial, bem como tomar ciência da data e local da realização da perícia.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7037787-88.2019.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO RESIDENCIAL VERANA PORTO VELHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GEISEBEL ERECILDA MARCOLAN - RO3956
EXECUTADO: incorporadora porto velho ltda e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: IAGO DO COUTO NERY - SP274076
Advogado do(a) EXECUTADO: IAGO DO COUTO NERY - SP274076
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0016218-29.2014.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: GASPAR ANTONIO GOMES e outros (13)
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA - RO3471
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA - RO3471
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA - RO3471
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA - RO3471
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA - RO3471
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA - RO3471
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA - RO3471
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA - RO3471
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Advogado do(a) EXEQUENTE: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA - RO3471
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA - RO3471
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA - RO3471
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA - RO3471
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA - RO3471
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA - RO3471
EXECUTADO: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO
Advogados do(a) EXECUTADO: TERESA CELINA DE ARRUDA ALVIM WAMBIER - PR22129, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS 
SANTOS - PR24498
INTIMAÇÃO AUTOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Fica a parte REQUERENTE intimada, no prazo de 05 dias, para manifestação quanto aos Embargos de Declaração apresentados.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7013008-69.2019.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: LAZARO PONTES RODRIGUES - MG40903
RÉU: ANDERSON BELARMINO COUTINHO 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 0007561-69.2012.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: OSMAR DOS SANTOS ALMEIDA
EXECUTADO: BANCO BRADESCO S/A 
CERTIDÃO
Certifico que os autos ficarão aguardando prazo conforme item: 04
01- prazo da Decisão em aberto
02- prazo para entrega de laudo
03- prazo para contestação
04- aguarda resposta de ofício
05- aguarda retorno de expediente
06- suspensão

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7028595-63.2021.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: INSTITUTO JOAO NEORICO
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
RÉU: ANA BEATRIZ RAMOS SODRE 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br 
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Processo : 7042765-40.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GLOBALIS SOLUCOES LOGISTICAS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: PATRICIA MOREIRA CANUTO - SP207463, JOAO LUIS SISMEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR - RO5379
RÉU: WZG COM?RCIO IMPORTAC?O E EXPORTAC?O DE TECIDOS E CONFECC?ES LTDA
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 61122463 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 13/10/2021 12:00 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7042995-82.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Seguro 
AUTORES: JAQUELINE CONESUQUE GURGEL DO AMARAL, FILIPE CONESUQUE GURGEL DO AMARAL 
ADVOGADOS DOS AUTORES: IRAN DA PAIXAO TAVARES JUNIOR, OAB nº RO5087, FELIPE AUGUSTO RIBEIRO MATEUS, OAB 
nº RO1641 
RÉUS: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A., ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS S/A 
RÉUS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Determino que a parte autora emende a petição inicial para juntar documentação necessária que demonstre a sua momentânea 
impossibilidade de recolhimento das custas iniciais (rendimentos e despesas), incluindo última declaração de imposto de renda e CNIS, 
ou comprove o recolhimento das custas processuais, ficando ciente desde já da possibilidade de parcelamento nos termos da Lei 
Estadual n. 4.721/2020 e Resolução n. 151/2020 do TJRO.
Saliento que este é o posicionamento adotado pela jurisprudência em julgados semelhantes:
TJRO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO 
JURIS TANTUM. PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. EXIGÊNCIA. POSSIBILIDADE. A simples declaração de pobreza, 
conforme as circunstâncias dos autos, é o que basta para a concessão do benefício da justiça gratuita, porém, por não se tratar de 
direito absoluto, uma vez que a afirmação de hipossuficiência implica presunção juris tantum, pode o magistrado exigir prova da situação, 
mediante fundadas razões de que a parte não se encontra no estado de miserabilidade declarado. (Incidente de Uniformização de 
Jurisprudência n. 0011698-29.2014.8.22.0000, Rel. Des. Raduan Miguel Filho, Câmaras Cíveis Reunidas, J. 05/12/2014).
STJ. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO, PARA POSTERIOR COMPROVAÇÃO DE NECESSIDADE DA SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
POSSIBILIDADE. 1. A declaração de pobreza, para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita, goza de presunção relativa de 
veracidade, admitindo-se prova em contrário. 2. Quando da análise do pedido da justiça gratuita, o magistrado poderá investigar sobre a 
real condição econômico financeira do requerente, solicitando que comprove nos autos que não pode arcar com as despesas processuais 
e com os honorários de sucumbência. 3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no AREsp 329.910/AL, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2014, DJe 13/05/2014).
Prazo de 15 (quinze) dias para regularização, nos termos do artigo 321 do CPC, sob pena de indeferimento da inicial, extinção do feito 
sem resolução do mérito e condenação em custas processuais.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7043002-74.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Fornecimento de Água 
AUTOR: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD 
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - 
CAERD 
RÉU: EMENEGILDO GOMES 
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RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Indefiro o pedido de isenção de custas, posto que não se verifica hipótese para extensão das prerrogativas conferidas à Fazenda Pública, 
em relação ao recolhimento das custas processuais. Diferente das autarquias e fundações públicas, as sociedades de economia mista e 
empresas públicas não desfrutam dos mesmos privilégios processuais conferidos à Fazenda Pública. No mais a pretendida isenção não 
consta no rol do art. 5º da Lei 3896/2016.
Determino que a parte autora emende a petição inicial para juntar documentação necessária que demonstre a sua momentânea 
impossibilidade de recolhimento das custas processuais (rendimentos e despesas), incluindo última declaração de imposto de renda e 
CNIS, ou comprove o recolhimento das custas processuais, ficando ciente desde já da possibilidade de parcelamento nos termos da Lei 
Estadual n. 4.721/2020 e Resolução n. 151/2020 do TJRO.
Prazo de 15 (quinze) dias para regularização, nos termos do artigo 321 do CPC, sob pena de indeferimento da inicial, extinção do feito 
sem resolução do mérito e condenação em custas processuais.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7065353-17.2016.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796, CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212
EXECUTADO: ESDRA ARAUJO DA ROCHA e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7000696-90.2021.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - SP192649
RÉU: WESLEY COSTA DE ALMEIDA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 
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e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 7035750-20.2021.8.22.0001
Classe : TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134)
REQUERENTE: LOJAS TROPICAL E REFRIGERACAO LTDA
Advogados do(a) REQUERENTE: BRENDA MARTINS KREISEL - RO11458, CLAUDICEIA MENEZES DA SILVA - RO11479, NEUMAYER 
PEREIRA DE SOUZA - RO1537
REQUERIDO: ISABEL APARECIDA POVINELI
INTIMAÇÃO AUTOR - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 61125048 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 13/10/2021 12:00 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7018120-48.2021.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado do(a) AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA - RO5398-A
RÉU: KEITTY PEDROSO ZUNTINI
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7019873-40.2021.8.22.0001
Classe : AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65)
AUTOR: ASSOCIACAO RONDONIENSE DE OFTAMOLOGIA (AROFT)
Advogado do(a) AUTOR: VALERIO AUGUSTO RIBEIRO - MG74204
RÉU: OTICA AZEVEDO LTDA - ME
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7010001-98.2021.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE AUGUSTO DE REZENDE JUNIOR - SP131443
RÉU: DIEGO ANDRE MOTA DE OLIVEIRA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7006390-40.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: DACAL INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADALBERTO GRIFFO JUNIOR - SP260068
EXECUTADO: STARWALKER COMERCIO DE VESTUARIO LTDA. - ME
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7024850-75.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: RESERVA DO BOSQUE CONDOMINIO RESORT
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO MARQUES DE ANDRADE JUNIOR - RO5803, ROBERVAL DA SILVA PEREIRA 
- RO2677
EXECUTADO: FRANCISCO DE CASTRO PINHEIRO
Advogado do(a) EXECUTADO: FLAEZIO LIMA DE SOUZA - RO3636
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca da petição juntada pela parte adversa em ID nº 60903524.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7033058-87.2017.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ROSARIA BATISTA DE SOUZA e outros (7)
Advogados do(a) AUTOR: DEBORA PANTOJA BASTOS - RO7217, DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA - RO1996, VALNEI 
GOMES DA CRUZ ROCHA - RO2479
Advogados do(a) AUTOR: DEBORA PANTOJA BASTOS - RO7217, DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA - RO1996, VALNEI 
GOMES DA CRUZ ROCHA - RO2479
Advogados do(a) AUTOR: DEBORA PANTOJA BASTOS - RO7217, DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA - RO1996, VALNEI 
GOMES DA CRUZ ROCHA - RO2479
Advogados do(a) AUTOR: DEBORA PANTOJA BASTOS - RO7217, DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA - RO1996, VALNEI 
GOMES DA CRUZ ROCHA - RO2479
Advogados do(a) AUTOR: DEBORA PANTOJA BASTOS - RO7217, DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA - RO1996, VALNEI 
GOMES DA CRUZ ROCHA - RO2479
Advogados do(a) AUTOR: DEBORA PANTOJA BASTOS - RO7217, DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA - RO1996, VALNEI 
GOMES DA CRUZ ROCHA - RO2479
Advogados do(a) AUTOR: DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA - RO1996, DEBORA PANTOJA BASTOS - RO7217, VALNEI 
GOMES DA CRUZ ROCHA - RO2479
Advogados do(a) AUTOR: DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA - RO1996, DEBORA PANTOJA BASTOS - RO7217, VALNEI 
GOMES DA CRUZ ROCHA - RO2479
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861
INTIMAÇÃO AUTOR - CONTRARRAZÕES
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0016938-93.2014.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: FRANCISCO SALES CONDE DE SENA
Advogados do(a) EXEQUENTE: KELISSON MONTEIRO CAMPOS - RO5871, IVANILDO PEREIRA DE LIMA - RO5204
EXECUTADO: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO 
Advogados do(a) EXECUTADO: TERESA CELINA DE ARRUDA ALVIM WAMBIER - PR22129, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS 
SANTOS - PR24498
INTIMAÇÃO RÉU - DOCUMENTOS JUNTADOS
Fica a parte REQUERIDA intimada, no prazo de 15 (quinze) dias, a apresentar manifestação acerca dos documentos juntados pela parte 
adversa.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7024451-46.2021.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Alienação Fiduciária 
EXEQUENTE: PONTA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PEDRO ROBERTO ROMAO, OAB nº SP209551 
EXECUTADO: EUZANIA AGUIAR CARDOSO 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Chamo o feito à ordem e revogo o despacho de ID: 61051917 - Pág. 1 , visto que não guarda relação com o presente feito.
1. Cite-se em execução para que, no prazo de três dias, efetue o pagamento da dívida no valor R$ 29.090,96 acrescido de honorários 
abaixo fixados, contados a partir da citação (art. 829 e 231 §3º do CPC/2015), ou, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, opor embargos à 
execução, independentemente de penhora, depósito ou caução, observando-se o disposto no artigo 827, §1º §º2º do CPC.
Ressalto que para cumprimento do mandado poderá o Oficial de Justiça, se necessário, solicitar apoio da força policial e arrombamento, 
que desde já fica requisitada, devendo a medida ser executada com todas as cautelas que o caso exige, observando-se as garantias 
legais e constitucionais cabíveis, bem como o resguardo da integridade física dos ocupantes do imóvel e a preservação dos bens.
Fixo honorários em 10%, salvo embargos. Conste-se no mandado/carta que, caso haja o pagamento integral da dívida, no prazo de três 
dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º do CPC). Caso a penhora recaia sobre bem imóvel, e, se casada a parte 
executada, intime-se o cônjuge. Se a parte executada estiver se ocultando, proceda-se à citação com hora certa (830, §1º, CPC).
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2. Não efetuado o pagamento, no prazo de 3 (três) dias úteis, o Oficial de Justiça procederá de imediato à penhora de bens e a sua 
avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, o executado. Autorizo o Oficial de Justiça a 
utilizar-se das prerrogativas do art. 252 do CPC. Caso não seja encontrado o devedor, deverá o Oficial de Justiça, arrestar-lhe tantos bens 
quanto sejam necessários para garantir a execução, cumprindo o disposto no artigo 830, § 1º do CPC/2015, devendo ainda, informar as 
diligências realizadas.
3. O executado pode requerer a substituição da penhora no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato, desde que atendido os 
requisitos do art. 847 e seguintes do CPC/2015. Feito o pedido de substituição o exequente deverá ser intimado a se manifestar em 5 
(cinco) dias úteis. Caso aceita a substituição, inclusive pela não manifestação no prazo de 3 dias, tome-se ela por termo (art. 853 e 849 
do CPC).
4. No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode reconhecer o crédito do exequente, e requerer, desde que comprovado o 
depósito de 30% do valor da execução acrescidos de custas e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas as subsequentes de correção monetária e juros de 1% de ao mês (art. 916 CPC). Nesta hipótese, o credor deverá ser intimado 
para se manifestar quanto ao depósito e logo em seguida os autos virão conclusos para decisão.
5. Havendo a citação e não sendo localizados bens pelo oficial de justiça, a parte credora poderá requerer a pesquisa via sistemas 
BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, nesta ordem, no prazo de cinco dias, devendo efetuar o prévio recolhimento das custas, se não for 
beneficiária da gratuidade da justiça, conforme previsto no art. 17, da Lei n. 3.896/2016. Não sendo efetuado o pagamento das custas, o 
cartório deverá providenciar a intimação da parte para fazê-lo, no prazo de cinco dias.
6. Restando infrutífera a tentativa de citação ou penhora de bens, deverá a parte autora ser instada para se manifestar em termos de 
prosseguimento.
7. Silenciando-se quanto ao impulso do feito e indicação de bens passíveis a satisfação da obrigação, o feito será extinto, sem resolução 
do mérito, nos termos do art. 485, III e §1º do CPC. Não promovendo a citação do requerido, o feito será extinto, sem resolução do mérito, 
nos termos do artigo 485, IV do CPC.
8. Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 
913, Pedrinhas, Porto Velho/RO.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO/PRECATÓRIA/OFÍCIO.
EXECUTADO: EUZANIA AGUIAR CARDOSO, LINHÃO KM 15 s/n BAIRRO ZONA RURAL - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7037962-87.2016.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA E MARCELO RODRIGUES XAVIER ADVOGADOS ASSOCIADOS - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO RODRIGUES XAVIER - RO2391, DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - RO0003434A
EXECUTADO: MASTER SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIO JOSE DOS SANTOS - RO2231
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais finais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
1) Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7037225-11.2021.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Correção Monetária 
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EXEQUENTE: LUCIANA MEDEIROS BORGES DE CAMARGO COSTA FERNANDES 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUCIANA MEDEIROS BORGES DE CAMARGO COSTA FERNANDES, OAB nº RO2201 
EXECUTADO: PORTO MADEIRA TURISMO LTDA - EPP 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Altere-se a classe processual para cumprimento de sentença.
1. Na forma do artigo 513, § 2º, do CPC, intime-se o executado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor de R$ 2.699,56 
(dois mil seiscentos e noventa e nove reais e cinquenta e seis centavos) indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, 
acrescido de custas, se houver.
2. Fica a pare executada advertida que, transcorrido o prazo acima fixado, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias, para 
que, independentemente de penhora ou nova intimação apresente, nos próprios autos impugnação.
3. Não ocorrendo o pagamento voluntário, no prazo de 15 (quinze) dias, o débito será acrescido de multa de 10% e, também, de 
honorários advocatícios de 10%.
4. Não efetuado o pagamento voluntário, no prazo de 15 (quinze) dias, poderá o credor formular ao juízo pedido de pesquisas junto aos 
sistemas informatizados – INFOJUD, RENAJUD e SISBAJUD, para localizar bens do devedor, mediante a comprovação do recolhimento 
das custas judiciais nos termos do artigo 17, da Lei n. 3.896/2016, se a parte exequente não for beneficiária da gratuidade da justiça.
5. Por fim, certificado o trânsito em julgado da sentença e transcorrido o prazo do art. 523, a parte exequente poderá requerer diretamente 
à serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 517 do CPC, que servirá também aos fins previstos no art. 782, § 3º, todos do 
Código de Processo Civil.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO/PRECATÓRIA/OFÍCIO.
EXECUTADO: PORTO MADEIRA TURISMO LTDA - EPP, AVENIDA RIO MADEIRA 4757, - DE 4621 A 4903 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL 
- 76821-299 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7043140-41.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Direito de Imagem 
AUTOR: SHEILA CRISTINA ALMEIDA LIMA 
ADVOGADO DO AUTOR: RENAN ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO, OAB nº RO9366 
RÉU: RAIMUNDO PINTO DA SILVA FILHO 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Determino que a parte autora emende a petição inicial para juntar documentação necessária que demonstre a sua hipossuficiência 
financeira (rendimentos e despesas), incluindo última declaração de imposto de renda e CNIS, ou comprove o recolhimento das custas 
processuais, ficando ciente desde já da possibilidade de parcelamento nos termos da Lei Estadual n. 4.721/2020 e Resolução n. 151/2020 
do TJRO.
Saliento que este é o posicionamento adotado pela jurisprudência em julgados semelhantes:
TJRO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO 
JURIS TANTUM. PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. EXIGÊNCIA. POSSIBILIDADE. A simples declaração de pobreza, 
conforme as circunstâncias dos autos, é o que basta para a concessão do benefício da justiça gratuita, porém, por não se tratar de 
direito absoluto, uma vez que a afirmação de hipossuficiência implica presunção juris tantum, pode o magistrado exigir prova da situação, 
mediante fundadas razões de que a parte não se encontra no estado de miserabilidade declarado. (Incidente de Uniformização de 
Jurisprudência n. 0011698-29.2014.8.22.0000, Rel. Des. Raduan Miguel Filho, Câmaras Cíveis Reunidas, J. 05/12/2014).
STJ. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO, PARA POSTERIOR COMPROVAÇÃO DE NECESSIDADE DA SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
POSSIBILIDADE. 1. A declaração de pobreza, para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita, goza de presunção relativa de 
veracidade, admitindo-se prova em contrário. 2. Quando da análise do pedido da justiça gratuita, o magistrado poderá investigar sobre a 
real condição econômico financeira do requerente, solicitando que comprove nos autos que não pode arcar com as despesas processuais 
e com os honorários de sucumbência. 3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no AREsp 329.910/AL, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2014, DJe 13/05/2014).
Prazo de 15 (quinze) dias para regularização, nos termos do artigo 321 do CPC, sob pena de indeferimento da inicial, extinção do feito 
sem resolução do mérito e condenação em custas processuais.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7043013-06.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Fornecimento de Água 
AUTOR: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD 
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - 
CAERD 
RÉU: DIEGO LUIZ BIRINO DE AZEVEDO 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Indefiro o pedido de isenção de custas, posto que não se verifica hipótese para extensão das prerrogativas conferidas à Fazenda Pública, 
em relação ao recolhimento das custas processuais. Diferente das autarquias e fundações públicas, as sociedades de economia mista e 
empresas públicas não desfrutam dos mesmos privilégios processuais conferidos à Fazenda Pública. No mais a pretendida isenção não 
consta no rol do art. 5º da Lei 3896/2016.
Determino que a parte autora emende a petição inicial para juntar documentação necessária que demonstre a sua momentânea 
impossibilidade de recolhimento das custas processuais (rendimentos e despesas), incluindo última declaração de imposto de renda e 
CNIS, ou comprove o recolhimento das custas processuais, ficando ciente desde já da possibilidade de parcelamento nos termos da Lei 
Estadual n. 4.721/2020 e Resolução n. 151/2020 do TJRO.
Prazo de 15 (quinze) dias para regularização, nos termos do artigo 321 do CPC, sob pena de indeferimento da inicial, extinção do feito 
sem resolução do mérito e condenação em custas processuais.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7043078-98.2021.8.22.0001
Monitória
AUTOR: CANDEIAS AUTO POSTO LTDA
ADVOGADO DO AUTOR: ANDRE RICARDO STRAPAZZON DETOFOL, OAB nº RO4234
RÉUS: LOIOLA & CIA LTDA - ME, AIRES LOPES GONCALVES
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Aguarde-se por 15 (quinze) dias o recolhimento das custas judiciais (2%). Sendo recolhidas, o cartório deverá dar cumprimento aos 
demais itens do presente despacho. Em caso negativo, deverá certificar e os autos virem conclusos para sentença por inépcia, por falta 
de recolhimento das custas. 
1. Nos termos dos arts. 700 e 701 do Código de Processo Civil, cite-se a parte requerida para pagar voluntariamente o débito no valor de 
R$ 65.435,37 e os honorários advocatícios no montante de cinco por cento, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, no valor de mencionado 
na inicial.
2. Este despacho servirá como carta/mandado, assim, neste ato, vossa senhoria está sendo citada para efetuar o pagamento ou apresentar 
embargos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a citação ou a intimação for 
pelo correio, ou da data de juntada aos autos do mandado cumprido, quando a citação ou a intimação for por oficial de justiça.
3. Rejeitados os embargos ou caso não haja o cumprimento da obrigação, “constituir-se-á, de pleno direito, título executivo judicial” (CPC, 
art. 702, §8º).
Sendo apresentado embargos no prazo legal, o cartório deverá providenciar a intimação da parte autora para responder em 15 (quinze) 
dias úteis, (art. 702 §5º, CPC), sendo vedada reconvenção sucessiva, nos termos do § 6º do mesmo artigo. Após, os autos virão conclusos 
para sentença, nos termos dos arts. 702, §8º e seguintes do CPC.
4. Caso o réu satisfaça a obrigação no prazo supracitado, ficará isento de custas, subsistindo, entretanto, dever de pagar 5% do valor da 
dívida a título de honorários advocatícios (art. 701, CPC). Para o caso de não cumprimento, fixo honorários em 10% (dez por cento) do 
valor da dívida.
5. Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 
913, Pedrinhas, nesta Capital.
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SERVE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
RÉUS: LOIOLA & CIA LTDA - ME, AVENIDA RIO MADEIRA 2275-A, - DE 1633 A 2301 - LADO ÍMPAR NOVA PORTO VELHO - 
76820-161 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, AIRES LOPES GONCALVES, AVENIDA DOS IMIGRANTES 5857, BLOCO A, APTO. 502 
RESIDENCIAL MONTEVILLE RIO MADEIRA - 76821-449 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho , 12 de agosto de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7004342-79.2019.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: PLATINUM EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: ADEMIR DIAS DOS SANTOS - RO3774, REINALDO ROSA DOS SANTOS - RO1618
EXECUTADO: BERLIM RENT A CAR LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: MOACIR REQUI - RO2355
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7043179-38.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Auxílio-Doença Previdenciário 
AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA PANTOJA 
ADVOGADO DO AUTOR: JEFERSON PANTOJA COUTINHO, OAB nº RO10854 
RÉU: I. 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Fica intimada a parte autora a emendar a exordial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção 
do feito sem julgamento do mérito, devendo esclarecer se comprovou o tempo de carência, conforme item 2 da decisão de ID: 61120920 
- Pág. 19 , e, se apresentou atestado médico observando os requisitos descritos no item 1 da mesma decisão, especialmente quanto à 
indicação de prazo estimado para repouso. Ainda, deverá esclarecer se apresentou recurso administrativo.
Cumprida a determinação, retornem os autos conclusos para despacho emendas. Caso contrário, para extinção.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0019102-65.2013.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: LUIS SERGIO DE PAULA COSTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIS SERGIO DE PAULA COSTA - RO4558
EXECUTADO: Daniela Tomaz Sidrim
Advogados do(a) EXECUTADO: GABRIELA CARVALHO DOS SANTOS - RO5941, ERIC GEORGE TOMAZ SIDRIM - RO2968, 
DANIELLA TOMAZ SIDRIM - ES25624
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos nos autos.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7026400-08.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Defeito, nulidade ou anulação 
AUTOR: CLEITON ALVES CORREA 
ADVOGADO DO AUTOR: LAIS BENITO CORTES DA SILVA, OAB nº SP415467 
REPRESENTADO: IRESOLVE COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS S.A. 
REPRESENTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Cleiton Alves Côrrea ingressou em juízo com Ação Declaratória de Inexigibilidade de Débito em face do Iresolve Companhia Securitizadora 
de Créditos Financeiros S/A, alegando que recebeu uma ligação telefônica de cobrança informando que havia débito em seu CPF e que 
para a regularização, deveria quitar o referido débito. Aduz que, ao buscar informações, descobriu que não se trata de negativação 
ou anotação restritiva de seu CPF, mas apenas de apontamento de existência de um débito em aberto registrado em seu nome, na 
plataforma SERASA LIMPA NOME. Ocorre que, constatou que a dívida encontra-se prescrita, eis que vencida há mais de 05 anos, não 
podendo, portanto, realizar cobrança.
Requer a concessão de tutela para determinar a remoção da dívida prescrita da plataforma SERASA LIMPA NOME, bem como para se 
abster de realizar cobranças.
Juntou procuração e documentos.
É o relatório. Decido.
FUNDAMENTOS DA DECISÃO
A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciam a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao 
resultado útil do processo (art. 300, CPC).
Segundo as lições de Humberto Theodoro Júnior, existem basicamente dois requisitos para alcançar uma providência de urgência 
de natureza cautelar ou satisfativa. São eles: a) um dano potencial, que se configura no risco do processo não ser útil ao interesse 
demonstrado pela parte, em razão do periculum in mora, e b) a probabilidade do direito substancial invocado, ou seja, o fumus boni iuris. 
(Theodoro Júnior, Humberto. Curso de Direito Processual Civil – Teoria geral do direito processual civil, processo de conhecimento e 
procedimento comum – vol. I. 57. ed. rev., atual. e ampl. - Rio de Janeiro: Forense, 2016).
A tutela de urgência exige demonstração de probabilidade do direito e perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. Estes 
pressupostos, todavia, devem ser evidenciados conjuntamente, pelo que, em via oblíqua, tornar-se-á defesa a concessão da antecipação 
de tutela.
No caso dos autos, entendo que a alegação de dívida prescrita se confunde com o mérito e deverá ser analisada no momento apropriado. 
Além disso, o perigo de dano também não restou demonstrado, uma vez que, conforme apontado pelo autor na inicial, não se trata de 
negativação ou anotação restritiva de seu CPF, mas apenas de apontamento de existência de um débito em aberto.
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência formulado pela parte autora.
Defiro o pedido de justiça gratuita.
01. Considerando o advento do novo Código de Processo Civil (lei 13.105/2015) e a priorização do sistema pelas formas consensuais 
de solução dos conflitos, na forma do art. 334 do CPC, DESIGNO AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, por meio de 
videoconferência.
À CPE: Agende-se data para audiência utilizando-se o sistema automático do PJE. Após, certifique-se, intime-se a parte autora via 
publicação no DJ, e encaminhe como anexo à parte requerida.
1.1. O autor e o Réu deverão comparecer à audiência designada pessoalmente ou por representante, que não seus advogados, com 
poderes para transigir. No caso de não comparecimento injustificado, seja do autor ou do réu, à audiência de conciliação, as partes 
estarão sujeitas à multa prevista no art. 334, §8°, Código de Processo Civil.
2. Expeça-se carta de citação/intimação à parte requerida (art. 250, CPC), que deverá comparecer acompanhada de advogado/Defensor 
Público, fazendo-se constar as advertências do art. 248 e 344 do CPC.
3. O prazo para oferecimento de contestação é de 15 (quinze) dias, a iniciar-se da data da audiência de tentativa de conciliação caso 
frustrada, salvo hipóteses dos incisos II e III do art. 335, CPC.
4. No caso de desinteresse na realização de audiência de conciliação (art. 335, CPC), deverá o réu informar nos autos, por petição, 
expressamente, com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis de sua realização, ocasião em que o prazo para defesa se iniciará do 
protocolo da petição.
5. Findo o prazo para contestação, com sua apresentação, dê-se vista dos autos à parte autora para manifestação em 15 (quinze) dias, 
nos termos do art. 350/351, CPC.
6. Após, com ou sem impugnação do autor, o que deverá ser certificado, retornem-me os autos conclusos para providências preliminares 
e/ou saneamento do feito (art. 347, CPC).
7. Intime-se.
8. Conste do AR ou mandado de citação que os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, 
no seguinte endereço eletrônico: http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO/PRECATÓRIA/OFÍCIO.
REPRESENTADO: IRESOLVE COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS S.A., PRAÇA ALFREDO EGYDIO DE 
SOUZA ARANHA, 100 100 PARQUE JABAQUARA - 04344-902 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7043042-56.2021.8.22.0001 
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
Assunto: Alienação Fiduciária 
AUTOR: A. C. F. E. I. S. 
ADVOGADOS DO AUTOR: RODRIGO FRASSETTO GOES, OAB nº AP3096, PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO 
E INVESTIMENTO S.A. 
RÉU: L. P. D. R. F. 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Fica intimada a parte autora a emendar a exordial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção 
do feito sem julgamento do mérito, devendo apresentar o comprovante de recolhimento das custas processuais (2%).
Cumprida a determinação, retornem os autos conclusos para despacho emendas. Caso contrário, para extinção.
Retire-se o sigilo processual, vez que o presente caso não se trata das hipóteses legais para tramitação em segredo de justiça.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7043000-07.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Auxílio-Doença Previdenciário 
AUTOR: JANAINA ARAUJO MAGALHAES 
ADVOGADO DO AUTOR: FELIPPE ROBERTO PESTANA, OAB nº RO5077 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
DESPACHO
Determino que a parte autora emende a petição inicial para juntar documentação necessária que demonstre a sua hipossuficiência 
financeira (rendimentos e despesas), incluindo última declaração de imposto de renda e CNIS, ou comprove o recolhimento das custas 
processuais (2%), ficando ciente desde já da possibilidade de parcelamento nos termos da Lei Estadual n. 4.721/2020 e Resolução n. 
151/2020 do TJRO.
Saliento que este é o posicionamento adotado pela jurisprudência em julgados semelhantes:
TJRO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO 
JURIS TANTUM. PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. EXIGÊNCIA. POSSIBILIDADE. A simples declaração de pobreza, 
conforme as circunstâncias dos autos, é o que basta para a concessão do benefício da justiça gratuita, porém, por não se tratar de 
direito absoluto, uma vez que a afirmação de hipossuficiência implica presunção juris tantum, pode o magistrado exigir prova da situação, 
mediante fundadas razões de que a parte não se encontra no estado de miserabilidade declarado. (Incidente de Uniformização de 
Jurisprudência n. 0011698-29.2014.8.22.0000, Rel. Des. Raduan Miguel Filho, Câmaras Cíveis Reunidas, J. 05/12/2014).
STJ. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO, PARA POSTERIOR COMPROVAÇÃO DE NECESSIDADE DA SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
POSSIBILIDADE. 1. A declaração de pobreza, para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita, goza de presunção relativa de 
veracidade, admitindo-se prova em contrário. 2. Quando da análise do pedido da justiça gratuita, o magistrado poderá investigar sobre a 
real condição econômico financeira do requerente, solicitando que comprove nos autos que não pode arcar com as despesas processuais 
e com os honorários de sucumbência. 3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no AREsp 329.910/AL, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2014, DJe 13/05/2014).
Prazo de 15 (quinze) dias para regularização, nos termos do artigo 321 do CPC, sob pena de indeferimento da inicial, extinção do feito 
sem resolução do mérito e condenação em custas processuais.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 7038200-33.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD
Advogado do(a) AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE - RO7691
RÉU: ADI RODRIGUES SOBRINHO
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 61129781 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 04/10/2021 12:00 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7029939-79.2021.8.22.0001
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADOS DO AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA, OAB nº AC5398, BRADESCO
RÉU: GILVANIO RIBEIRO DA SILVA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de ação de busca e apreensão em alienação fiduciária ajuizada por BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A em desfavor 
de GILVANIO RIBEIRO DA SILVA. 
À parte autora foi determinada a emenda da inicial para que juntasse novamente a cópia do contrato de ID n. 58776172, porém assinado 
pelo réu e de forma legível. 
Todavia, a parte autora se limitou a afirmar que o documento foi assinado eletronicamente e que essa assinatura é válida, mas deixou de 
juntar uma cópia legível do instrumento, conforme petição de ID n se limitou a afirmar que foi assinado eletronicamente e que esse tipo 
de assinatura é válida.
Portanto, deve ser a exordial ser indeferida, por inábil a dar início à relação jurídica processual.
ANTE O EXPOSTO, com fundamento no artigo 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil, INDEFIRO a petição inicial e JULGO 
EXTINTO O PROCESSO.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas finais. 
Certifique-se o trânsito em julgado. 
Após, pagas as custas ou inscritas em dívida ativa, em caso de não pagamento, o que deverá ser certificado, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021.
Duília Sgrott Reis 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7043043-41.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Pagamento em Consignação, Reajuste de Prestações, Contratos Bancários, Interpretação / Revisão de Contrato, Cláusulas 
Abusivas 
AUTOR: DANIEL DE SOUZA 
ADVOGADO DO AUTOR: VIVIAN CAROLINA MELO CAMPOS, OAB nº SP191784 
RÉU: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. 
DESPACHO
1. Determino que a parte autora emende a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, para:
a) indicar o valor que entende devido quanto ao pagamento de cada uma das parcelas;
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b) indicar o índice correto de majoração das parcelas.
d) apresentar planilha de cálculo do valor que entende devido dos dois contratos
Neste sentido:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS DE CONTRATO DE CARTÃO DE CRÉDITO. INDEFERIMENTO 
DA INICIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE CLÁUSULAS ABUSIVAS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DE OFÍCIO. SÚMULA 381 DO 
STJ. 1) - Ao Judiciário não é dado proceder de ofício à pesquisa de abusividades de cláusulas inseridas em contratos bancários, ainda 
que se trate de relação de consumo. Inteligência da Súmula 381 do STJ. 2) - Assim, cabe à parte autora indicar, precisamente, quais 
as cláusulas do contrato que pretende ver declaradas abusivas ou ilegais. 3) - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.(TJ-GO - AC: 
01702128820158090006, Relator: DES. KISLEU DIAS MACIEL FILHO, Data de Julgamento: 20/04/2017, 4A CAMARA CIVEL, Data de 
Publicação: DJ 2267 de 15/05/2017)
CONTRATO BANCÁRIO. FORÇA OBRIGATÓRIA DOS CONTRATOS. JUROS REMUNERATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
Inexistindo ilicitudes ou eventos imprevisíveis incidentes na contratação, impõe-se a manutenção dos termos do contrato. Segundo o 
STJ, as instituições financeiras não se sujeitam à limitação estipulada na Lei de Usura (Súmula n. 596/STF), sendo certo que, na esteira 
dos precedentes desta Corte, a estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade apta a 
possibilitar a revisão das taxas contratadas.
e) comprovar a hipossuficiência financeira alegada na inicial, acostando aos autos declaração do CNIS - CADASTRO NACIONAL DE 
INFORMAÇÕES SOCIAIS.
2. Decorrendo o prazo in albis, devidamente certificado, venham-me conclusos os autos na pasta EMENDA A INICIAL.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7021564-89.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
EXECUTADO: ELNA THADEU DE CASTRO SADECK e outros (3)
Intimação AO AUTOR - CUSTAS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas processuais 
. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida 
Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0005753-58.2014.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MATOS E FARIAS LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO CANTANHEDE LIMA - RO3206
EXECUTADO: JOACIR ROBERTO DE SOUZA e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: HANDERSON SIMOES DA SILVA - RO3279
INTIMAÇÃO AUTOR
Fica a parte AUTORA intimada a comprovar o cumprimento da decisão ID 58835857, bem como a promover o regular andamento/se 
manifestar no feito no prazo de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7050023-72.2019.8.22.0001 
Classe: Desapropriação 
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Assunto: Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 
AUTOR: Santo Antônio Energia S.A 
ADVOGADO DO AUTOR: CLAYTON CONRAT KUSSLER, OAB nº RO3861 
RÉU: PEDRO DANTA LEITE 
ADVOGADO DO RÉU: ELISANGELA RIBEIRO SANTOS, OAB nº RO7231 
DESPACHO
Indefiro pedido de expedição de Alvará em favor da parte requerida, visto que o feito encontra-se em fase probatória. 
Intime-se o perito a informar, data, local e horário para o início dos trabalhos técnicos.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7038068-73.2021.8.22.0001 
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
Assunto: Alienação Fiduciária 
AUTOR: COMPANHIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RCI BRASIL 
ADVOGADO DO AUTOR: GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELI, OAB nº AC4254 
RÉU: MARCIA RAFAELA GALLO 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
O autor requereu a desistência do feito conforme petição de ID: 60694659 - Pág. 1, antes mesmo que fosse implementada a citação da 
parte ré.
ANTE O EXPOSTO, JULGO extinto o feito, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, inciso VIII do Código de Processo 
Civil.
No presente feito não houve inserção de restrição via Renajud.
Sem custas finais, conforme isenção do art. 8, inciso III da Lei n. 3.896/2016.
Tendo em vista tratar-se de pedido de desistência, verifica-se a ocorrência da preclusão lógica no que se refere ao prazo recursal, razão 
pela qual considero o trânsito em julgado nesta data.
Publique-se. Registre-se. Intime-se e arquive-se.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7001183-02.2017.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
EXECUTADO: RW COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME e outros (2)
Advogado do(a) EXECUTADO: MAYRE NUBIA NEVES DE MELO - RO1162
Advogado do(a) EXECUTADO: MAYRE NUBIA NEVES DE MELO - RO1162
Advogado do(a) EXECUTADO: MAYRE NUBIA NEVES DE MELO - RO1162
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7046600-12.2016.8.22.0001 
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Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
Assunto: Alienação Fiduciária 
AUTOR: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda 
ADVOGADO DO AUTOR: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR, OAB nº AC4943 
RÉU: V. L TRANSPORTES E LOCACAO DE VEICULOS EIRELI - ME 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Trata-se de ação de busca e apreensão movida por Bradesco Administradora de Consórcios Ltda em face de V. L TRANSPORTES E 
LOCACAO DE VEICULOS EIRELI - ME.
No decorrer do processo a veio aos autos pedido da Polícia Rodoviária Federal para realização de leilão do veículo objeto dos autos, 
tendo em vista estar recolhido ao pátio daquele instituição há mais de 2 anos e sem que fosse reclamado pelo proprietário.
O veículo foi levado a leilão sendo o valor remanescente depositado em juízo (ID:39815125) e posteriormente levantado pelo requerente 
(ID:45003272).
A parte autora pugnou a pela desistência da ação. (ID 60330423).
Considerando que o mandado foi cumprido parcialmente(apreensão), necessário primeiramente a citação da parte requerida, a fim de 
manifestar-se quanto a concordância ou não da desistência da demanda, não há como acolher o pedido de desistência.
No entanto, considerando que o bem objeto da demanda não mais encontra-se disponível para apreensão, entendo que houve a perda 
do objeto superveniente.
Assim, imperioso concluir pela ausência de pressupostos de constituição, de desenvolvimento válido e regular do processo e de interesse 
processual, razão pela qual julgo extinto o feito sem resolução do mérito com fundamento no art. 485, IV e VI do Código de Processo 
Civil.
Sem custas finais e honorários advocatícios.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquive-se.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7017723-28.2017.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: DIREITO DO CONSUMIDOR, Interpretação / Revisão de Contrato, Tarifas 
EXEQUENTE: ANA BETECEL VIANA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEBORAH INGRID MATOSO RIBAS NONATO, OAB nº RO5458 
EXECUTADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MAURO PAULO GALERA MARI, OAB nº RO4937, BRADESCO 
SENTENÇA 
O feito encontra-se em fase de cumprimento de sentença.
Compulsando os autos verifico que a parte executada promoveu o pagamento do valor da condenação. Contudo, a parte exequente 
apontou a existência de saldo remanescente, o que foi confirmado pela Contadoria Judicial.
Ao ser intimado para realizar o pagamento espontâneo do saldo remanescente, o banco executado quedou-se inerte, motivo pelo qual a 
parte exequente solicitou a realização de bloqueio online, que restou frutífero (ID: 60252427 - Pág. 1).
O banco executado apresentou petição manifestando a sua concordância com o bloqueio efetivado e requereu a extinção do feito (ID: 
60511133 - Pág. 1).
Posto isto, julgo extinto o feito com fundamento no artigo 924, II, do Novo Código de Processo Civil.
1. Expeça-se alvará em favor da parte exequente para possibilitar o levantamento dos valores bloqueados e seus acréscimos legais.
2. Fica a parte executada intimada para proceder com o pagamento das custas finais, no prazo de 15 dias, sob pena de protesto e inscrição 
em dívida ativa, cuja guia deverá ser gerada pelo seguinte endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf.jsessionid=FjnOr--DvcF7A4aZ_QirTUH7CAMBWGz7xeamKKnB.wildfly01:custas1.1
Tendo em vista ter ocorrido o bloqueio do saldo remanescente apontado pela parte exequente, verifica-se a ocorrência da preclusão 
lógica no que se refere ao prazo recursal, razão pela qual considero o trânsito em julgado nesta data.
Publique-se. Registre-se. Intime-se e arquive-se.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
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Processo : 7050923-26.2017.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: NILZA DE ASSIS DOURADO
Advogados do(a) EXEQUENTE: KEILA TOMASI DA SILVA - RO7445, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - 
RO0005546A
EXECUTADO: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA 
Advogado do(a) EXECUTADO: ROZINEI TEIXEIRA LOPES - RO5195
Intimação PARTES 
Ficam AS PARTES intimadas para apresentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos no prazo de 05 (cinco) dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7030717-83.2020.8.22.0001 
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
Assunto: Alienação Fiduciária 
AUTOR: BANCO VOLKSWAGEN S.A. 
ADVOGADOS DO AUTOR: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR, OAB nº AC4943, MARIA LUCILIA GOMES, OAB nº MG1579, 
MARIA LUCILIA GOMES, OAB nº MG1579 
RÉU: ANTONIO PESSOA DA SILVA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Tomo conhecimento da decisão que não conheceu do recurso interposto pela parte autora.
Considerando que não há notícia nos autos de concessão de efeito suspensivo ao recurso, concedo prazo adicional e improrrogável de 
05 dias, para que o banco autor cumpra o despacho de ID: 45442077 - Pág. 1, sob pena de indeferimento da inicial.
Decorrido o prazo se manifestação, retornem os autos conclusos para extinção.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7042096-26.2017.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Aposentadoria por Invalidez Acidentária, Honorários Advocatícios, Honorários Advocatícios em 
Execução Contra a Fazenda Pública 
EXEQUENTE: JOSIAS SERGIO RIBEIRO VILELA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: FLAVIO HENRIQUE TEIXEIRA ORLANDO, OAB nº RO2003, IVI PEREIRA ALMEIDA, OAB nº 
RO8448 
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
SENTENÇA
O feito encontra-se em fase de cumprimento de sentença. 
Compulsando os autos verifico que a parte executada promoveu o pagamento espontâneo do valor da condenação.(ID 59438332)
Intimada a se manifestar acerca do referido depósito, a parte exequente requereu a expedição de alvará e a extinção do feito ante o 
cumprimento integral da condenação.
Posto Isto, julgo extinto o feito com fundamento no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.
Expeça-se alvará em favor da parte exequente para possibilitar o levantamento dos valores depositados e seus acréscimos legais.
Atente-se a escrivania quanto ao recolhimento das custas finais.
Tendo em vista ter ocorrido o pagamento do valor da condenação, em que a parte autora requereu a extinção do feito, verifica-se a 
ocorrência da preclusão lógica no que se refere ao prazo recursal, razão pela qual considero o trânsito em julgado nesta data. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se e arquive-se.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 7040991-77.2018.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
EXECUTADO: VANICLEIA MARINHO DE OLIVEIRA 
CERTIDÃO
Certifico que os autos ficarão aguardando prazo conforme item: 01 
01- prazo da Decisão em aberto
02- prazo para entrega de laudo
03- prazo para contestação
04- aguarda resposta de ofício
05- aguarda retorno de expediente
06- suspensão

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7038212-81.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOEL COSTA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FAUSTO SCHUMAHER ALE - RO4165
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
INTIMAÇÃO AUTOR - CONTRARRAZÕES
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões Recursais.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7004900-80.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
AUTOR: WALLISSON ADOLFO DA SILVA FONSECA 
ADVOGADO DO AUTOR: MARCIA TEIXEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO6768 
RÉU: ENERGISA 
ADVOGADOS DO RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº 
DF45892, ENERGISA RONDÔNIA 
Sentença
WALLISSON ADOLFO DA SILVA FONSECA propôs AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR 
DANOS MORAIS E PEDIDOS DE TUTELA DE URGÊNCIA.em face de ENERGISA S/A, ambos com qualificação nos autos, objetivando 
em tutela a retirada de anotações indevidas em seu nome.
Informa que ao tentar realizar compra no comercio local em 03/02/2021, foi impedido, visto anotações em seu nome feitos pela requerida, 
referente a existência de 01 (uma) pendência junto à empresa, no valor de R$ 36,93, ( TRINTA E SEIS REAIS, E NOVENTA E TRÊS 
CENTAVOS) tendo como referência o contrato nº 067314-06 13703237. No entanto, aduz que a fatura negativada, tem vencimento em 
agosto/2020 e está sendo cobrado duas vezes, sendo que uma encontra-se devidamente quitada. Assim desconhece o débito e a afirma 
que a inclusão de seu nome no rol de mau pagadores foi indevida, gerando-lhe danos morais.
Requer a declaração de inexistência de débito e condenação em danos morais em R$ 10.000,00. Petição inicial acompanhada de 
procuração e documentos.
DECISÃO- Foi deferida a tutela de urgência para determinar a baixa na inscrição (ID nº 54229104)
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO – Restou infrutífera (ID nº 55570498).
CITAÇÃO/ CONTESTAÇÃO – Citada, a requerida manifestou-se em contestação alegando ausência de provas de danos morais 
sofridos(ID nº 56400777 ). Requer a improcedência. Juntou procuração e documentos.
RÉPLICA – A parte autora manifestou-se em réplica e reiterou os termos da inicial (ID nº 57713950).
As parte pugnaram pelo julgamento antecipado do mérito.



1410DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

É o relatório. Decido.
FUNDAMENTOS DO JULGADO
Julgamento antecipado do mérito
Conforme preceitua o art. 330, I, do CPC, o juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença, quando a questão de mérito for 
unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência.
No mesmo sentido, consoante entendimento do c. Superior Tribunal de Justiça, “presentes as condições que ensejam o julgamento 
antecipado da causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder” (STJ - 4ª Turma, Resp 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de 
Figueiredo, julgado em 14.08.1990, e publicado no DJU em 17.09.90, p. 9.513).
O presente caso retrata questão que dispensa a produção de outras provas, razão pela qual passo, doravante, a conhecer diretamente 
do pedido.
MÉRITO
Consta dos autos que o autor ingressou com a presente ação sob o fundamento de ter seu nome incluído indevidamente nos cadastros 
de proteção ao crédito – SERASA EXPERIAN, a mando do requerido, referente a débito que já tinha efetuado o pagamento.
Cinge-se a controvérsia em analisar se a inscrição do nome do autor no rol de mau pagadores pela parte ré foi indevida e, sendo indevida, 
se lhe causou danos morais.
Restou incontroverso que houve anotação do nome da parte autora pela requerida, como inadimplente do valor de R$ 36,93, ( TRINTA E 
SEIS REAIS, E NOVENTA E TRÊS CENTAVOS) tendo como referência o contrato nº 067314-06 13703237. (fl. 14)
A prima facie, a negativação foi indevida, pois de acordo com o registro das anotações junto ao SERASA, essa deu-se em nome do 
Credor: ENERGISA RONDONIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, data de vencimento: 01/09/2020; Tipo: COMPRADOR; Nº do 
Contrato/Fatura: 0673140613703237 ; Valor da Dívida: 36,93 e Data de Inclusão: 02/11/2020(fl.14, ID54227538). Quando ocorreu a 
inclusão em 02/11/2020, a referida fatura com vencimento em 01/09/2020, já encontrava-se quitada, conforme relatório em fl. 20/21. 
Aparentemente, houve cobrança de uma segunda fatura com mesmo valor, do qual encontra-se em aberto, que deve ser retificada em 
âmbito administrativo.
Assim, quando a parte requerida procedeu a inclusão do nome no rol de mau pagadores o débito considerado inadimplido já estava 
quitado, causando danos morais a parte autora, conforme entendimento do STJ, in verbis:
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.288.679 - SE (2018/0104801-6) RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA 
AGRAVANTE : FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS NPL I ADVOGADO : GIZA HELENA 
COELHO E OUTRO (S) - SP166349 AGRAVADO : ADRIANA DA SILVA SANTOS ADVOGADO : MARCIA HAIDEE EVANGELISTA 
BEZERRA - SE000975A DECISÃO Trata-se de agravo nos próprios autos (art. 1.042 do CPC/2015) interposto contra decisão (e-STJ 
fls. 364/360) que inadmitiu o recurso especial em virtude da impossibilidade de análise de matéria fático-probatória (Súmula n. 7/STJ). 
O acórdão recorrido está assim ementado (e-STJ fl. 326): APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE 
DÉBITO C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER E REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS. APLICAÇÃO DO CDC. INVERSÃO DO ÔNUS DA 
PROVA. AUSÊNCIA DE PROVAS DE DÉBITO DO AUTOR PERANTE O RÉU. CESSÃO DE CRÉDITO. INEXISTÊNCIA DE PROVA 
DE NOTIFICAÇÃO DA AUTORA. INEFICÁCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 290 DO CC. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. DANO IN RE IPSA. 
DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO QUE MERECE SER MAJORADO. O VALOR DA INDENIZAÇÃO DEVE 
SER FIXADO DE MANEIRA EQUÂNIME, LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO A EXTENSÃO DO DANO ADVINDO DO ATO ILÍCITO E 
O CARÁTER REPRESSIVO DA MEDIDA. HONORÁRIOS RECURSAIS FIXADOS DE ACORDO COM O § 11 DO ART. 85 DO NCPC. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSOS CONHECIDOS E PARCIALMENTE PROVIDOS. Nas razões do recurso especial (e-STJ 
fls. 333/350), interposto com fundamento no art. 105, III, a, da CF, a parte recorrente alegou violação da Súmula n. 385/STJ e dos 
seguintes dispositivos legais: (a) arts. 373, I, do CPC/2015, 188, I, 186, 403 e 927 do CC/2002 e 14, § 3º, I e II, do CDC, afirmando a 
ausência de ato ilícito, do nexo causal e de comprovação do dano, caracterizadores da responsabilidade civil, e (b) arts. 884 e 944 do 
CC/2002, sustentando a redução do quantum indenizatório. No agravo (e-STJ fls. 377/381), afirma a presença de todos os requisitos 
de admissibilidade do especial. A parte recorrida apresentou contraminuta (e-STJ fls. 383/387). É o relatório. Decido. O recurso não 
reúne condições de admissibilidade no que se refere à alegada violação da Súmula n. 385/STJ , tendo em vista que ofensa a enunciado 
de súmula não autoriza o ingresso na instância especial, a teor do que dispõe a Súmula n. 518/STJ. O Tribunal de origem, à luz das 
provas dos autos, concluiu pela responsabilidade civil da parte recorrente, nos seguintes termos (e-STJ fls. 330/331): O ato ilícito está, 
inegavelmente, presente na ação da Demandada, que não tomou a cautela necessária, o que tinha obrigação de fazer, visando não 
incorrer em erro e causar dano a outrem. Ora, o artigo 927 do Código Civil assim preceitua: (...) Portanto, reconheço que a negativação 
do nome da Autora pelo Requerido foi indevida, portanto, ficando configurado o ato ilícito perpetrado por esse último. Resta-me então 
apreciar a existência de danos morais. Ora, no caso dos autos, repito está mais que evidente que faltou comedimento e prudência por 
parte da Ré, ao deixar de buscar o mínimo de cautela a fim de evitar ser fonte de erro ou dano. A Demandada agiu de modo desidioso em 
relação à inscrição do Autor no cadastro de inadimplentes, quando não existia qualquer dívida do mesmo. Desta forma, não há que se falar 
em mero aborrecimento, pois a Ré tem o dever de agir com cautela na prestação de seus serviços, como dito anteriormente, objetivando 
não causar transtornos nem danos a outrem. Diante da inserção do nome do Autor nos cadastros de maus pagadores, de forma indevida, 
não restando comprovada a licitude do cadastramento, gerando conseqüências desfavoráveis ao Demandante, impedido-o de efetuar 
quaisquer transações comerciais dependentes da análise dc credito, restou perfeitamente caracterizado o dano moral, não necessitando 
de nenhum outro elemento complementar, a autorizar a reparação perseguida. Explico. Em regra, para a configuração do dano moral 
é necessário provar a conduta, o dano e o nexo causai, contudo excepcionalmente o dano moral é presumido, ou seja, independe da 
comprovação do grande abalo psicológico sofrido pela vítima, trata-se de dano moral in re ipsa, o que ocorre no caso em tela, ante a 
negativação indevida do nome do Autor. Assim, considerando a fundamentação do acórdão objeto do recurso especial, os argumentos 
utilizados pela parte recorrente somente poderiam ter sua procedência verificada mediante o necessário reexame de matéria fática, não 
cabendo a esta Corte, a fim de alcançar conclusão diversa, reavaliar o conjunto probatório dos autos, em conformidade com a Súmula n. 
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7/STJ. Por fim, a modificação do valor da indenização por danos morais é admitida, em recurso especial, conforme entendimento pacífico 
do STJ, apenas quando excessivo ou irrisório o montante fixado, violando os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade (AgRg 
no AREsp n. 703.970/DF, Relator Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/8/2016, DJe 25/8/2016, 
e AgInt no AREsp n. 827.337/RJ, Relator Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 18/8/2016, DJe 23/8/2016). A Justiça 
local, diante das circunstâncias analisadas, fixou a indenização dos danos morais no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), nos seguintes 
termos (e-STJ fl. 401): Assim, levando em consideração os critérios estabelecidos pela Doutrina e Jurisprudência, entendo que o quantum 
indenizatório arbitrado pelo Juízo a quo no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais), deve ser majorado para R$ 8.000,00 (oito mil reais), já 
que esse érazoável, justo, proporcional e condizente com a jurisprudência desta Corte de Justiça. No caso dos autos, portanto, a quantia 
estabelecida pelas instâncias de origem não enseja a intervenção do STJ. Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo. Nos 
termos do art. 85, § 11, do CPC/2015, majoro em 20% o valor atualizado dos honorários advocatícios arbitrados na origem em favor da 
parte recorrida, observando-se os limites dos §§ 2º e 3º do referido dispositivo. Publique-se e intimem-se. Brasília-DF, 27 de setembro de 
2018. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA Relator(STJ - AREsp: 1288679 SE 2018/0104801-6, Relator: Ministro ANTONIO CARLOS 
FERREIRA, Data de Publicação: DJ 03/10/2018)
Portanto a inclusão realizada pela parte ré foi indevida, devendo ser declarada a inexistência de débito entre as partes.
Danos Morais
A jurisprudência tem entendido que o abalo moral por negativação indevida é in re ipsa, sendo possível a fixação de indenização por 
danos morais.
O dever de indenizar vem encartado tanto na Constituição da República (art. 5º, V e X), como no Código Civil (artigos 186 e art. 927), os 
quais trazem a regra de que todo aquele que, por dolo ou culpa, causar dano a outrem fica obrigado a repará-lo.
Como dito alhures, é absolutamente presumível o abalo à reputação sofrido pelo requerente que teve o nome incluído em cadastro de 
maus pagadores. Neste sentido:
APELAÇÃO. INSCRIÇÃO INDEVIDA NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. RELAÇÃO JURÍDICA. NÃO COMPROVAÇÃO. 
DANO MORAL. PROVA. VALOR INDENIZATÓRIO. Em não sendo comprovada a legitimidade da inscrição do nome do consumidor nos 
órgãos de proteção ao crédito é devida a indenização por danos morais, sendo, desnecessária a demonstração da efetiva ocorrência de 
dano moral, porque, no caso, decorre do próprio fato, da inscrição ilegítima nos cadastros de inadimplentes, esse dano se configura in 
re ipsa.
O argumento de que a empresa também teria sido vítima de estelionatários não lhe desvincula de responder pelo não cumprimento do 
dever de certificação da fidelidade de documentos, nem a autoriza a incluir nome de terceiro de boa-fé alheios ao negócio, em órgão 
restritivo de crédito. Não sendo exorbitante nem irrisório o valor fixado na sentença a título de indenização por danos morais deve-se 
mantê-los. ( Não Cadastrado, N. 00108030720108220001, Rel. Des. Sansão Saldanha, J. 25/09/2012)
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECEBIMENTO COMO AGRAVO 
REGIMENTAL. DANO MORAL. ANÁLISE DA CONFIGURAÇÃO DO DANO E DO VALOR ARBITRADO. INVIABILIDADE. SÚMULA N. 
7/STJ. DECISÃO MANTIDA.
1. É entendimento pacífico desta Corte que o dano moral sofrido em virtude de indevida negativação do nome se configura in re ipsa, isto 
é, prescinde de prova.
2. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, a teor do 
que dispõe a Súmula n. 7/STJ.
3. Somente em hipóteses excepcionais, quando manifestamente evidenciado ser irrisório ou exorbitante o valor da indenização por dano 
moral, a jurisprudência desta Corte permite o afastamento do referido óbice para possibilitar a revisão da quantia fixada.
4. No caso concreto, a indenização decorrente da indevida inscrição do nome da autora em órgão de restrição de crédito não se revela 
exorbitante.
5. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento.
(EDcl no AREsp 15.616/PE, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 18/10/2012, DJe 30/10/2012)
Finalmente deverá fixá-lo em patamar que não seja tão vultoso a ponto de enriquecer a vítima, nem tão desprezível que seja aviltante. 
Deverá ainda constituir valor que represente fator de desestímulo a prática do ilícito ou encorajamento para adoção de providências de 
prevenção, evitando-se que fatos análogos voltem a ocorrer.
Assim, tendo em vista as circunstâncias do caso e levando-se em consideração as condições do ofendido e do ofensor, motorista e 
instituição financeira; o tempo de inscrição indevida, cerca de oito meses; bem como visando prestigiar a teoria do desestímulo e o 
princípio da razoabilidade e proporcionalidade na fixação do dano moral, tenho como adequado o valor da indenização deva ser arbitrado 
em R$ 5.000,00(cinco mil reais).
DISPOSITIVO
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO, por sentença com resolução do mérito, PARCIALMENTE 
PROCEDENTES os pedidos mediatos contidos na inicial, para TORNAR definitivos os efeitos da tutela antecipada concedida ID nº : 
54229104.
a)DECLARAR a inexistência do débito com vencimento: 01/09/2020; Nº do Contrato/Fatura: 0673140613703237 ; Valor da Dívida: 36,93 
e Data de Inclusão: 02/11/2020(fl.14, ID54227538).
b) CONDENAR o requerido no pagamento de R$ 5.000(cinco mil reais), a título de indenização por danos imateriais, que deverá ser 
corrigida monetariamente conforme os índices divulgados pelo TJRO, a incidir a partir da data desta decisão, com juros de 1% ao mês, 
a contar da respectiva publicação;
Condeno o requerido, ainda, no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios decorrentes da sucumbência, estes que 
arbitro em 10% sobre o valor da condenação, na forma do art. 85, § 2, do Estatuto Processual Civil.
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Fica ciente o requerido que deverá cumprir a obrigação que ora lhe é imposta no prazo de quinze, a contar do trânsito em julgado desta 
decisão, sob pena de ser acrescido ao valor principal multa de 10%, nos termos do disposto no CPC.
Em caso de descumprimento, desde já arbitro honorários advocatícios para a fase de cumprimento da sentença em 10% sobre o valor 
da condenação.
Não tendo o pagamento e nem requerimento do credor para a execução da sentença, proceda-se as baixas e comunicações pertinentes, 
ficando o credor isento do pagamento da taxa de desarquivamento, se requerida no prazo de 06 (seis) meses do trânsito em julgado.
Pagas as custas, ou inscritas em dívida ativa em caso não pagamento, o que deverá ser certificado, arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7050780-66.2019.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material, Obrigação de Fazer / Não Fazer 
AUTOR: CARLA FABIOLA LOPES GAMA 
ADVOGADO DO AUTOR: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO1073 
RÉUS: NISSAN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA, RONDONAUTO COMERCIO DE VEICULOS LTDA. 
ADVOGADOS DOS RÉUS: MARCOS RODRIGO BENTES BEZERRA, OAB nº RO644, ALBADILO SILVA CARVALHO, OAB nº 
MS7411 
DESPACHO
Expeça-se alvará em favor do perito José Furtado Filho, para levantamento do valor depositado pela parte executada, mediante 
transferência bancária do valor relativo ao pagamento dos honorários periciais, na Caixa Econômica Federal, agência 0632, operação 
001, conta corrente 34.728-5, da qual sou titular (CPF 124.026.802-53).
Manifestem-se as partes quanto ao prosseguimento da demanda ou julgamento do feito.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7017153-71.2019.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) AUTOR: IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796, CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212
RÉU: NAIARA DA SILVA BELFORT DE FARIAS
INTIMAÇÃO AUTOR Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação acerca dos documentos 
juntados, bem como para dar prosseguimento ao feito.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7055013-14.2016.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Mensalidades 
EXEQUENTE: ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE RONDONIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LILIAN MARIANE LIRA, OAB nº RO3579, DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO, OAB nº RO3831, 
BRUNA RODRIGUES DA SILVA, OAB nº RO11298 
EXECUTADO: ZARA VITORIA VIEIRA ARAUJO 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DAVI SOUZA BASTOS, OAB nº RO6973, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Tomo conhecimento da decisão que negou provimento ao recurso interposto (ID: 60358866 - Pág. 2).
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Em análise dos autos verifico que a parte executada opôs embargos de declaração (ID: 57057919 - Pág. 1).
Com o advento do Novo CPC, aprimorou-se a garantia constitucional do contraditório, impondo que se ouça, previamente, a parte 
embargada.
Em suma, o contraditório deve ser amplo e aplicável, pois a parte que não embargou não pode ser surpreendida com decisão contrária 
proveniente de postulação de contraparte, que ele sequer tomou conhecimento da apresentação, ainda que se trate de decisão sobre 
capítulo decisório periférico.
1. Posto isto, intime-se o embargado, ora requerente para, querendo, manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias quanto aos embargos 
opostos (art. 1023 Novo CPC).
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7036717-02.2020.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS - SP273843
EXECUTADO: VITÓRIA CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM EIRELLI
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados nos autos, bem como para dar prosseguimento ao feito.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7030269-76.2021.8.22.0001 
Classe: Petição Cível 
Assunto: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Indenização por Dano Moral 
REQUERENTES: MARCELO PEREIRA FAUSTINO, HELITA RODRIGUES DE MOURA FAUSTINO, GABRIELA DARCY MOURA 
FAUSTINO 
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA, OAB nº RO1996, VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA, 
OAB nº RO2479 
REQUERIDOS: GN&F PLANO DE CONQUISTAS E ASSESSORIA MERCADOLOGICA LTDA, LATAM LINHAS AÉREAS S/A 
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S) 
Decisão
REQUERENTES: MARCELO PEREIRA FAUSTINO, HELITA RODRIGUES DE MOURA FAUSTINO, GABRIELA DARCY MOURA 
FAUSTINO opõe embargos de declaração, com efeito infringente, contra sentença que indeferiu a inicial, por ausência de emenda para 
comprovar a hipossuficiência. (ID 60497000)
Narra que a sentença prolatada em 27/07/2021 não aguardou o fim do prazo para manifestação , que teve início em 13.07.2021 com 
prazo final em 03.08.2021.
Assim pugna pelo acolhimento dos Embargos de Declaração com efeito infringentes para anular a sentença e prosseguir com a demanda, 
sendo analisados os documentos que se referem a hipossuficiência dos autores.
É o relatório. Decido.
Prescreve a nova regra processual que cabem os embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade 
ou eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual deveria se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento, corrigir 
erro material (art. 1.022, CPC).
Assim, constitui pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso há existência de obscuridade ou contradição na decisão, ou 
omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se. Por conseguinte, a sua finalidade consiste em completar a decisão omissa ou 
ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades, contradições ou omissões. Portanto, os embargos de declaração têm caráter integrativo 
ou aclaratório da decisão embargada.
MARCATO ensina quanto à configuração destes vícios que:
Nesse passo, ocorre a obscuridade quando a redação do julgado não for clara, dificultando, pois a correta interpretação do pronunciamento 
judicial. Já a contradição existe em razão da incerteza quanto aos termos do julgado, pelo uso de proposições inconciliáveis, podendo 
acarretar, inclusive, dificuldades a seu cumprimento. Por fim, a omissão se dá quando o julgado não aprecia ponto ou questão que deveria 
ter sido dirimida. (Código de Processo Civil Interpretado, Atlas, 3ª ed., 2008, p. 1800)
Acerca da possibilidade de modificação da decisão pela via dos embargos declaratórios, o doutrinador Fredie Didier Jr. (Curso de direito 
processual civil: o processo civil nos tribunais, recursos, ações de competência originária de tribunal e querela nulitattis, incidentes de 
competência originária de tribunal. 13. ed. Salvador: Ed. JusPodivm, 2016, p. 273) leciona:
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A finalidade dos embargos é, efetivamente, suprir uma omissão, eliminar uma contradição, esclarecer uma obscuridade ou corrigir um erro 
material. Consequentemente, é possível que o órgão jurisdicional, ao corrigir o erro material, termine por alterar a decisão. A modificação 
será consequência da correção do vício a que os embargos visaram. Nesse caso, diz-se que os embargos têm efeitos modificativos ou 
infringentes.
No mesmo sentido assente a jurisprudência ao decidir que, suprida a omissão apontada nos embargos de declaração, é possível modificar 
a decisão embargada, vejamos:
EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
EMBARGOS DE TERCEIRO. (...) EXISTÊNCIA DE OMISSÕES E OBSCURIDADES NO ACÓRDÃO EMBARGADO. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO DO PARTICULAR ACOLHIDOS, COM EFEITOS MODIFICATIVOS, PARA NÃO CONHECER DO RECURSO ESPECIAL 
DA FAZENDA NACIONAL.
1. A teor do art. 535 do CPC/1973, os Embargos de Declaração constituem modalidade recursal destinada a suprir eventual omissão, 
obscuridade e/ou contradição que se faça presente na decisão contra a qual se insurge, de maneira que seu cabimento revela finalidade 
estritamente voltada para o aperfeiçoamento da prestação jurisdicional, que se quer seja cumprida com a efetiva cooperação das 
partes.
2. Por outro lado, sem olvidar a circunstância de estarem jungidos à fundamentação vinculada, é possível a concessão de efeitos 
infringentes aos Aclaratórios no caso em que, conforme seja a deficiência a ser corrigida, seu suprimento acarrete, inevitavelmente, a 
modificação do julgado recorrido, conforme admitem a doutrina e a jurisprudência atuais. (...)
8. Embargos de Declaração do Particular acolhidos, para, atribuindo-lhes efeitos modificativos, (...).
(STJ - EDcl no AgRg no AREsp 639.842/SC, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, j. 19/05/2020, DJe 25/05/2020). Grifo 
nosso.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO DE OFÍCIO. EFEITOS INFRINGENTES. 
DECORRÊNCIA LÓGICA DA INSUBSISTÊNCIA DA PREMISSA FÁTICA ADOTADA.
1. Não se trata de obscuridade, como suscitado pela embargante, mas de erro material constante do voto condutor do acórdão, o qual 
deve ser corrigido de ofício.
2. Verificado o erro material que, uma vez saneado, torna insubsistente a premissa fática na qual se ancorou o raciocínio deduzido na 
fundamentação, é cabível a atribuição de efeitos infringentes.
(TRF4 - ED 5003746-82.2014.404.7101/RS, Rel. Otávio Roberto Pamplona, Segunda Turma, j. 19/04/2016, DJe 20/04/2016). Grifo 
nosso.
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE 
SEGURANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. RESTITUIÇÃO DE VALORES 
ANTERIORES À IMPETRAÇÃO. ERRO DE PREMISSA FÁTICA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. PRETENSÃO DE 
MERA DEDUÇÃO DO INDÉBITO APURADO DA BASE DE CÁLCULO DO IR. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROVIDOS COM 
EFEITOS MODIFICATIVOS.
1. Trata-se de embargos de declaração opostos tempestivamente em face do acórdão de fls. 1233/1245.
2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça também admite a oposição de embargos de declaração, com efeitos infringentes, para 
a correção de erro de fato consistente na adoção de premissa fática equivocada pelo julgado embargado. Precedentes. (...).
11. Embargos de declaração providos, com efeitos infringentes, para negar provimento ao agravo de instrumento. 
(TRF2 - AG 0001584-46.2019.4.02.0000/RJ, Rel. Marcus Abraham, Terceira Turma Especializada, j. 10/02/2020). Grifo nosso.
No presente caso, razão assiste à parte embargante eis que de acordo com Diário da Justiça nº 127, publicado em 12/07/2021, houve a 
intimação para emenda da inicial, com início do prazo em 13/07/2021 e término em 03/08/2021 (fl.78)
Ante o exposto, com fundamento no inciso II do art. 1.022 do Código de Processo Civil, acolho os embargos de declaração apresentados 
e, em consequência, concedo efeito infringente para revogar a sentença proferida por existência de erro material (premissa fática 
equivocada).
Deverá constar a seguinte decisão:
DESPACHO
1. Defiro Gratuidade da Justiça Aos autores;
Nos termos do art. 334, do CPC, DETERMINO a designação de audiência de conciliação para data a ser indicada pela CPE, cuja 
solenidade realizar-se-á no CEJUSC/Cível, localizado na Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, devendo as 
partes comparecerem acompanhadas por seus patronos (art. 334, § 9º, CPC).
À CPE: Agende-se data para audiência utilizando-se o sistema automático do PJE e, após, certifique-se nos autos. Intime-se a parte autora, 
via publicação no Diário da Justiça (art. 334, §3º, CPC), e cite-se e intime-se a parte requerida, via Correios ou Oficial de Justiça.
2. Cite-se com as advertências constantes nos artigos 344, 336 e 319, do CPC, salientando que o prazo para contestar fluirá da data da 
realização da audiência de conciliação, ou, caso o requerido manifeste o desinteresse na realização da mesma, da data da apresentação 
do pedido (art. 335, I e II). Tal requerimento deverá ser apresentado com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da audiência (art. 
334, §5º, CPC).
As partes ficam cientes que o não comparecimento na audiência designada caracterizará ato atentatório à dignidade da justiça e poderá 
incidir multa de até 2% da vantagem econômica pretendida, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8º, do CPC), independentemente 
de eventual concessão de gratuidade da justiça (art. 98, § 4º, do CPC).
A solenidade somente não será realizada se também houver desinteresse expresso da parte requerida nos autos (art. 334, § 4º, I, do 
CPC).
Havendo pedido de dispensa pela(s) parte(s), desde já determino o cancelamento da audiência, sendo possível a liberação dos autos 
à parte demandada para oferecer contestação no prazo legal, a contar do protocolo do pedido expresso da parte Requerida de não 
realização de audiência conciliatória (art. 335, II, do CPC).
3. Apresentada CONTESTAÇÃO na qual sejam arguidas preliminares, intime-se a parte autora para oferecer RÉPLICA, no prazo de 15 
dias.
4. As partes ficam intimadas que, tanto em contestação, como em réplica, deverão especificar as provas que pretendem produzir, 
inclusive arrolando testemunhas e postulando e indicando a necessidade de prova pericial, se for o caso, uma vez que após a réplica será 
saneado o feito e já apreciados os pedidos acerca das provas a serem produzidas, inclusive com a audiência de instrução e julgamento, 
caso necessário.
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5. Não havendo acordo na audiência de conciliação, deverá a parte autora proceder, no prazo de 5 (cinco) dias, a complementação das 
custas iniciais, conforme estabelecido no artigo 12, inciso I, da Lei Estadual n. 3896/2016 (Lei de Custas), exceto em caso de gratuidade 
de justiça.
6. Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos na pasta de DECISÃO SANEADORA, se for formulado pedido de 
produção de prova oral/pericial ou pasta de JULGAMENTO.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO MANDADO:
a) DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos do artigo 248 do CPC, para a parte requerida, inclusive, quanto a audiência designada, 
observando o seguinte endereço para o seu cumprimento:
REQUERIDOS: GN&F PLANO DE CONQUISTAS E ASSESSORIA MERCADOLOGICA LTDA, AVENIDA JURUÁ 641 ALPHAVILLE 
INDUSTRIAL - 06455-010 - BARUERI - SÃO PAULO, LATAM LINHAS AÉREAS S/A, AVENIDA DOUTOR LINO DE MORAES LEME 
812, - LADO PAR VILA PAULISTA - 04360-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Comunique-se à Corregedoria Geral de Justiça do Tribunal de Justiça de Rondônia.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0000225-09.2015.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VINICIUS MARCEL HOLDORF
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL CAMILO ARARIPE - RO2806
RÉU: Direcional Ambar Empreendimentos Imobiliários Ltda
Advogados do(a) RÉU: JOAO PAULO DA SILVA SANTOS - DF60471, LEONARDO BRAZ DE CARVALHO - MG76653
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ E CUSTAS
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0015702-77.2012.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SEBASTIAO CHAGAS DA SILVA e outros (9)
Advogados do(a) AUTOR: CLODOALDO LUIS RODRIGUES - RO2720, JORGE FELYPE COSTA DE AGUIAR DOS SANTOS - 
RO2844
Advogados do(a) AUTOR: CLODOALDO LUIS RODRIGUES - RO2720, JORGE FELYPE COSTA DE AGUIAR DOS SANTOS - 
RO2844
Advogados do(a) AUTOR: CLODOALDO LUIS RODRIGUES - RO2720, JORGE FELYPE COSTA DE AGUIAR DOS SANTOS - 
RO2844
Advogados do(a) AUTOR: CLODOALDO LUIS RODRIGUES - RO2720, JORGE FELYPE COSTA DE AGUIAR DOS SANTOS - 
RO2844
Advogados do(a) AUTOR: CLODOALDO LUIS RODRIGUES - RO2720, JORGE FELYPE COSTA DE AGUIAR DOS SANTOS - 
RO2844
Advogados do(a) AUTOR: CLODOALDO LUIS RODRIGUES - RO2720, JORGE FELYPE COSTA DE AGUIAR DOS SANTOS - 
RO2844
Advogados do(a) AUTOR: CLODOALDO LUIS RODRIGUES - RO2720, JORGE FELYPE COSTA DE AGUIAR DOS SANTOS - 
RO2844
Advogados do(a) AUTOR: CLODOALDO LUIS RODRIGUES - RO2720, JORGE FELYPE COSTA DE AGUIAR DOS SANTOS - 
RO2844
Advogados do(a) AUTOR: CLODOALDO LUIS RODRIGUES - RO2720, JORGE FELYPE COSTA DE AGUIAR DOS SANTOS - 
RO2844
Advogados do(a) AUTOR: CLODOALDO LUIS RODRIGUES - RO2720, JORGE FELYPE COSTA DE AGUIAR DOS SANTOS - 
RO2844
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RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A. e outros (2) 
Advogados do(a) RÉU: ANTONIO CELSO FONSECA PUGLIESE - SP155105, LIGIA FAVERO GOMES E SILVA - SP235033, CLAYTON 
CONRAT KUSSLER - RO3861
Advogados do(a) RÉU: EDGARD HERMELINO LEITE JUNIOR - SP92114, GIUSEPPE GIAMUNDO NETO - RO6092
Advogado do(a) RÉU: JULIANA DE ALMEIDA CARLOS - RJ149605
INTIMAÇÃO PERITO
Fica o PERITO novamente intimado para que se manifeste acerca dos quesitos de esclarecimentos de ID: 58634698 - Pág. 23/58634698 
- Pág. 25, no prazo de 5 (cinco) dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7013607-37.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Prestação de Serviços, Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Indenização por Dano Material 
AUTOR: MAURICIO MATIAS DA SILVA 
ADVOGADO DO AUTOR: VALDISMAR MARIM AMANCIO, OAB nº RO5866 
RÉU: ENERGISA 
ADVOGADOS DO RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA a
DECISÃO
Defiro o pedido da parte autora para realização de perícia para averiguação da regularidade da inspeção. Para tanto, nomeio o Engenheiro 
Elétrico Fábio José de Carvalho Lima (CREA/RO 6467) que deverá ser intimado via e-mail (engfabio_lima@hotmail.com) para tomar 
ciência da nomeação e informar se aceita o encargo.
Fixo honorários periciais em R$1.800,00, que deverão ser arcados pela requerida, cujo depósito deverá vir aos autos no prazo de 05 
(cinco) dias, tendo em vista tratar-se de relação de consumo.
Depositados os honorários, deverá o perito agendar data para realização de perícia, cientificando-o que deverá informar ao Juízo a data 
de início dos trabalhos com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a fim de viabilizar a intimação das partes.
As partes poderão apresentar quesitos e indicar assistentes técnicos no prazo de 15 (quinze) dias.
O laudo deverá ser entregue em até 30 dias, contados do início dos trabalhos.
O perito deverá verificar: a) o perfil de consumo durante o período impugnado na inicial; b) levantamento de carga (equipamentos elétricos 
existentes no imóvel, a quantidade da energia que chega ao padrão); c) a regularidade do medidor; d) a verificação de perdas eventuais 
(fugas de energia) e) a regularidade da fiação interna, sua adequação, a real carga instalada e, f) se houve aumento no consumo de 
energia em excesso; g) a regularidade do processo de recuperação de consumo.
Com e entrega do laudo, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo de 15 dias.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo: 7014620-71.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Empréstimo consignado 
AUTOR: GERALDA RODRIGUES RIBEIRO 
ADVOGADOS DO AUTOR: MOISES NONATO DE SOUZA, OAB nº RO4337, THAIS SHEILA ALVES SANTIAGO, OAB nº RO4035, 
GILMARINHO LOBATO MUNIZ, OAB nº RO3823 
RÉU: BANCO ITAU CONSIGNADO S A 
ADVOGADO DO RÉU: WILSON BELCHIOR, OAB nº AC17314 
DECISÃO
Antes de deliberar sobre pedido de juntada de perícia grafotécnica como prova emprestada, esclareça a parte autora o pedido, causa de 
pedir que deram fundamento aos autos nº 7030045-12.2019.8.22.0001, que tramitou na 9ª Vara Cível, devendo acostar o pedido inicial 
. Prazo: 05 (cinco) dias.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO/PRECATÓRIO/OFÍCIO.
AUTOR: GERALDA RODRIGUES RIBEIRO, RUA LAGUNA 2747 COHAB - 76808-094 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 
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COMARCA DE JI-PARANÁ

JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMNAL

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Endereço: Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594
======================================================================================
Processo nº: 7008784-42.2020.8.22.0005 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: IRISNEI APARECIDA SANTOS AZEVEDO
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIANA PAULINO GALVAO - RO10811
EXECUTADO: MUNICIPIO DE JI-PARANA
ATO ORDINATÓRIO
(INTIMAÇÃO)
Intime-se o exequente, para pleitear o que entender de direito. Prazo de 10 dias.
E, em sendo o caso, apresentar novos cálculos ou demonstrativo discriminado e atualizado, nos termos do art. 534 e incisos, CPC/15, até 
a data da efetiva implementação da progressão.
Ji-Paraná/RO, 12 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Endereço: Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594
======================================================================================
Processo nº: 7008074-22.2020.8.22.0005 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: MARIA JOILMA DOS SANTOS ALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIANA PAULINO GALVAO - RO10811
EXECUTADO: MUNICIPIO DE JI-PARANA
ATO ORDINATÓRIO
(INTIMAÇÃO)
Intime-se o exequente, para pleitear o que entender de direito. Prazo de 10 dias. E, em sendo o caso, apresentar novos cálculos ou 
demonstrativo discriminado e atualizado, nos termos do art. 534 e incisos, CPC/15, até a data da efetiva implementação da progressão.
Ji-Paraná/RO, 12 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Endereço: Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594
======================================================================================
Processo nº: 7003784-61.2020.8.22.0005 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: ALEX BATISTA LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JORDAN LUIZ MIRANDA HOLANDA - RO10573
EXECUTADO: MUNICIPIO DE JI-PARANA
ATO ORDINATÓRIO
(INTIMAÇÃO)
intime-se o exequente, para pleitear o que entender de direito. Prazo de 10 dias. 
E, em sendo o caso, apresentar novos cálculos ou demonstrativo discriminado e atualizado, nos termos do art. 534 e incisos, CPC/15, até 
a data da efetiva implementação da progressão.
Ji-Paraná/RO, 12 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Endereço: Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594
======================================================================================
Processo nº: 7008104-57.2020.8.22.0005 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: ADRIANO JOSE OMENA
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO DA SILVA MIRANDA - RO10582, JORDAN LUIZ MIRANDA HOLANDA - RO10573, MARCIO 
CALADO DA SILVA - RO10945
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EXECUTADO: MUNICIPIO DE JI-PARANA
ATO ORDINATÓRIO
(INTIMAÇÃO)
Intime-se o exequente, para pleitear o que entender de direito. Prazo de 10 dias. 
E, em sendo o caso, apresentar novos cálculos ou demonstrativo discriminado e atualizado, nos termos do art. 534 e incisos, CPC/15, até 
a data da efetiva implementação da progressão.
Ji-Paraná/RO, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ji-Paraná - 
1ª Juizado Especial Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594,(69) 34112910 
Processo nº 7007262-43.2021.8.22.0005 REQUERENTE: RF - RHAMON REPRESENTACOES LTDA - ME
Advogado do(a) REQUERENTE: LAIS GABRIELA SBALCHIERO COSTA - RO10934
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto por este Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala 4 Data: 11/10/2021 Hora: 10:40 
CONTATO COM O CEJUSC: cejuscjip@tjro.jus.br 69- 9 8406-6074 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 5 
(cinco) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Ji-Paraná, 12 de agosto de 2021. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Contato Gabinete: Telefone: 3411-2934 - Whatsapp: 3411-4405 - E-mail:jip1jegab@tjrojus.br
Processo: 7010706-55.2019.8.22.0005 
Assunto:Assédio Moral, Obrigação de Fazer / Não Fazer, Nulidade de ato administrativo 
Parte autora: AUTOR: DHEFERSON DE JESUS VASCONCELOS, CPF nº 92271170249, RUA RIO NEGRO 821, - DE 601/602 A 875/876 
JARDIM DOS MIGRANTES - 76900-647 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO AUTOR: Nailson Nando Oliveira de Santana, OAB nº RO2634, IRVANDRO ALVES DA 
SILVA, OAB nº RO5662 
Parte requerida: RÉUS: FUNDACAO PROFESSOR CARLOS AUGUSTO BITTENCOURT, CNPJ nº 05843211000100, AC NITERÓI, 
RUA PRESIDENTE BACKER CENTRO - 24020-971 - NITERÓI - RIO DE JANEIRO, Governo do Estado de Rondônia 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DOS RÉUS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Trata-se de ação anulatório de ato administrativo c/c danos morais em razão da eliminação do autor em concurso público.
Como relatório adoto a síntese trazida pelo requerido:
“Alega o Requerente que se inscreveu para o CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS EM CARGOS DE NÍVEL 
SUPERIOR E NÍVEL MÉDIO DA CARREIRA POLICIAL CIVIL DO ESTADO DE RONDÔNIA EDITAL N.º 0001/2.014 - SESDEC/PC/
CONSUPOL, DE 31 de Março de 2.014, concorrendo para o cargo de Agente de Polícia Civil, para a cidade de Buritis/RO, mas que suas 
notas não foram divulgadas até o momento.
Pede a anulação do ato administrativo que excluiu o impetrante do concurso público EDITAL N. 000/2.014 – SESDEC/PC/CONSUPOL, 
de 31 de março de 2.014 por suposta falta, pela completa ausência de motivação do ato, através de critérios objetivos que possam 
justificar a não aprovação do Requerente, haja vista que o mesmo fez a prova.
Aduz que fez a prova em Ji-Paraná/RO, por não ter condições de ir até a cidade de Porto-Velho/RO. A prova foi feita no colégio E.E.E.F.M 
Gonçalves Dias. O requerente por chamada telefônica, conversou com atendente da fundação que afirmou que o mesmo podia realizar 
a prova na escola mais próxima de sua cidade (Ji - Paraná – RO). Se encaminhou para Escola Estadual Gonçalves Dias, para conversar 
com o coordenador, e confirmou a realização do concurso, pois teria a existência de uma prova extra (reserva).
Ressaltou que na realização da prova objetiva esteve presente fiscal e três testemunhas, conforme todo andamento do edital assinando 
a ata de presença, e posteriormente em horário vespertino e realizou a prova subjetiva (redação) assinando todos os parâmetros e logo 
em seguida esperou o resultado.
Na data da divulgação do gabarito oficial, não constou o cartão do requerido no sistema, mesmo ligou e mandou e-mail inúmeras vezes e 
suas respostas foram que a FUNCAB providenciará as devidas medidas para solucionar o mal entendido, porém nada ocorreu.
Na divulgação do resultado não houve a publicação de sua nota e sua redação. Insatisfeito ligou novamente e sua resposta foi a mesma 
à anterior, porém o problema continuou sem solução até o momento. Após 1 ano e meio, com a primeira chamada do concurso, não 
constou seu nome na lista e o mesmo retornou a ligação, a atendente afirmou que se não chamasse nessa lista, na segunda chamada 
o seu nome estaria constado no resultado. Esperando a segunda chamada, não apareceu novamente, inconformado com a situação 
ajuizou ação de exibição de documentos contra fundação. O Requerente entrou com ação de exibição de documentos, em processo 
número 7008926- 51.2017.8.22.0005, para que fosse mostrado o espelho de sua prova e subsequentemente sua nota.
Alega que o erro da banca examinadora em não ter lançado a nota da prova feita em Ji - Paraná retirou o Requerente da fase seguinte, 
essa qual também passaria, e consequentemente causou grande lesão, não tendo o Requerente sido chamado para o cargo que pleiteava, 
ainda que este tivesse clara capacidade de ocupar tal cargo.
Sendo assim, requereu a anulação do ato administrativo que excluiu o impetrante do concurso e o imediato retorno do Impetrante 
ao certame, e após, que seja este chamado para frequentar o curso de formação, requer que a COMISSÃO ORGANIZADORA, que 
providencie o treinamento adequado e ainda a condenação do Requerido no pagamento a título de indenização por danos morais no 
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).”
Em síntese é o relatório.
Afasto a preliminar de prescrição quinquenal, eis que houve interrupção da prescrição por meio de ação cautelar.
O concurso público, como via de ingresso nos quadros de servidores da Administração pública, é uma ferramenta essencial para a 
promoção de um Estado igualitário e eficiente. 
Restou incontroverso nos autos que o requerente se inscreveu no concurso da Policia Civil do Estado de Rondônia, regido pelo EDITAL 
N.º 0001/2.014 - SESDEC/PC/CONSUPOL, DE 31 de Março de 2.014.
Optou por concorrer à vaga de Agente de Policia Civil, com lotação em Buritis e local de prova Porto Velho/RO (id. 31371259, fls. 90).
Entendo que o pedido formulado na inicial é improcedente.
O edital é lei interna do concurso. Se previu a impossibilidade de alteração do local de realização da prova não há como tolerar que a 
contratada tenha possibilitado a alteração verbalmente.
Cabia ao autor seguir o edital do concurso e ter se deslocado a Porto Velho para realização da prova.
Neste sentido:
ADMINISTRATIVO. CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DO CORPO DE BOMBEIROS EM OUTRO ESTADO. COBRANÇA DE DIÁRIA 
POR ALUNO OFICIAL. AUSÊNCIA DE PREVISÃO NO EDITAL DO CONCURSO. REVISÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.
INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 7/STJ. VINCULAÇÃO AO EDITAL.
1. Para analisar a ofensa ao direito do agravante, imprescindível verificar as cláusulas editalícias e o conjunto probatório, o que é inviável 
em Recurso Especial, ante as Súmulas 5 e 7/STJ.
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2. A jurisprudência do STJ é no sentido de que o edital é a lei do concurso, pois suas regras vinculam tanto a Administração quanto os 
candidatos.
3. No caso em tela, conforme análise feita pelo Tribunal a quo, o recorrente não faz jus ao pagamento das diárias, tanto pela ausência de 
previsão no edital do concurso, quanto pelo não afastamento do autor da sede de suas atribuições como aluno oficial.
4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AREsp 306.308/AP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/05/2013, DJe 29/05/2013)
O edital do concurso é claro no sentido de vedar a alteração do local de prova:
10.11. As fases acontecerão em dias, horários e locais indicados nas publicações oficiais e no COCP. Não haverá, sob pretexto algum, 
segunda chamada, nem justificação de falta, sendo considerado eliminado do Concurso Público o candidato que faltar a qualquer fase, 
salvo a Prova de Títulos que é opcional. Não haverá aplicação de prova ou teste fora do horário, data e locais pré-determinados.
Se por sponte propria escolheu realizar a prova em lugar diverso da inscrição, correu o risco de ser eliminado do concurso pelo não 
comparecimento.
Em caso semelhante do TJPR já decidiu:
RECURSO INOMINADO. CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE PROVIMENTO DE CARGO DE AGENTE ADMINISTRATIVO. 
CANDIDATA QUE COMPARECEU AO LOCAL DE PROVA INCORRETO. POSSIBILIDADE EXCEPCIONAL DE PARTICIPAÇÃO NO 
CERTAME QUE NÃO SANA O VÍCIO. ANÁLISE PELA COMISSÃO ORGANIZADORA POSTERGADA. CULPA EXCLUSIVA DA AUTORA 
VERIFICADA. LEGITIMIDADE DA ELIMINAÇÃO. ABALO EXTRAPATRIMONIAL NÃO CONFIGURADO. DANOS MORAIS INDEVIDOS. 
RECURSO DESPROVIDO. (TJPR - 2ª Turma Recursal - 0008622-32.2019.8.16.0018 - Maringá - Rel.: Juiz Alvaro Rodrigues Junior - J. 
07.08.2020) (TJ-PR - RI: 00086223220198160018 PR 0008622-32.2019.8.16.0018 (Acórdão), Relator: Juiz Alvaro Rodrigues Junior, 
Data de Julgamento: 07/08/2020, 2ª Turma Recursal, Data de Publicação: 10/08/2020).
O simples fato a Funcab ter permitido a participação do autor na realização da prova em local diverso não afasta o dever de cumprir 
fielmente o edital do concurso.
Assim, tenho que a eliminação no concurso se deu exclusivamente por culpa do autor em realizar a prova em local diferente ao pré-
determinado em edital de convocação para a prova objetiva.
Por essas razões, a improcedência do pedido é medida que se impõe.
Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da autora, resolvendo o MÉRITO nos 
termos do art. 487, I do CPC/2015.
Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância (art. 55 da Lei 9.099/95).
Ji-Paraná/RO, 11 de agosto de 2021.
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7003069-82.2021.8.22.0005 
Assunto:Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
Parte autora: REQUERENTE: LUIS CARLOS DE ALMEIDA, CPF nº 43809383953, AVENIDA CASTELO BRANCO 1071, - DE 875/876 
A 1211/1212 JARDIM PRESIDENCIAL - 76901-052 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO REQUERENTE: ANADRYA SOUSA TERADA NASCIMENTO, OAB nº RO5216, NATHALIA 
FERREIRA DE OLIVEIRA, OAB nº RO8242 
Parte requerida: REQUERIDO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO, - 76900-261 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO 
SENTENÇA 
Trata-se a presente ação de danos morais por protesto de débito após a transferência de veículo.
Como relatório adoto a síntese trazida pelo requerida:
“A parte autora alega que nos autos n. 7003398-02.2018.8.22.0005 houve a determinação da transferência da propriedade do veículo 
NBJ3200 e seus débitos tributários e fiscais de seu nome para o espólio de Moises Umbelino Gomes a partir de 31/07/2001, que o 
DETRAN/RO foi notificado para cumprir a aludida determinação judicial, que mesmo assim teve seu nome protestado em razão de débitos 
referentes ao mencionado veículo, que os pagou indevidamente, e diante disso ajuizou a presente demanda pleiteando assistência 
judiciária gratuita, repetição do indébito em dobro no montante de R$ 2.568,36, aplicação do CDC, pagamento de indenização por danos 
morais de R$ 3.000,00, e condenação no pagamento de custas processuais e honorários de sucumbência.”
Tenho que merece procedência.
Constou na SENTENÇA dos autos 7003398-02.2018.8.22.0005:
“Expeça-se MANDADO de notificação ao Diretor do Departamento de Trânsito de Rondônia, a fim de que o mesmo promova definitivamente 
a transferência de titularidade do registro do veículo acima descrito para o nome do requerido, assim como todas as multas de trânsito e 
taxa administrativas devidas ao DETRAN de Rondônia, a partir de 31/07/2002.”
Naqueles autos o Detran informou em fevereiro de 2019 que houvera a transferência do veículo.
Ocorre que, mesmo com tal informação, houve a manutenção em nome da parte das dívidas lançadas sobre o veículo transferido, bem 
como houve o protesto das dívidas que ainda estavam em nome da parte autora (id. 56273049).
Deveria a parte requerida ter suspendido as cobranças judiciais e extrajudiciais em nome do autor desde que recebeu a notificação 
judicial (fevereiro de 2019), com efeitos desde julho de 2002.
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Ainda, trata-se de responsabilidade objetiva da Administração Pública, na modalidade risco administrativo, onde desnecessária é a análise 
da culpa do ente público quanto ao ato causador do dano ao terceiro. Para que haja o dever de indenizar, basta que fique demonstrado o 
dano e o nexo de causalidade entre este e a ação estatal. O requerido não observou as cautelas necessárias quanto ao lançamento dos 
tributos em nome da autora quando não mais existente fato gerador do tributo ou determinação anterior de alteração do sujeito passivo.
O dano causado pelas condutas das requerida é presumido, ante o inequívoco constrangimento e chateação que a restrição gera, vez 
que inviabiliza movimentação financeira, abertura de cadastros, consecução de financiamentos dentre outros. Ademais, a demora na 
solução do conflito demonstra a incompetência administrativa em querer solucioná-lo.
A Turma Recursal rondoniense tem o mesmo pensar:
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE.1  Ficando demonstrada a inscrição indevida do nome do autor nos órgãos de proteção 
de crédito, o mesmo faz jus à indenização pelos danos morais suportados. 2   A não comprovação da regular contratação e a inscrição 
indevida em órgãos de proteção de crédito enseja a declaração de inexistência do débito e indenização por danos morais.
3 - O valor da indenização deve ser suficiente para atender os requisitos de proporcionalidade e razoabilidade.
RECURSO INOMINADO, Processo nº 7002688-35.2016.822.0010, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto 
Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Jorge Luiz dos S. Leal, Data de julgamento: 11/08/2017
O mesmo entendimento tem a SP
AÇÃO ANULATÓRIA DE PROTESTO E DANOS MORAIS. Autora que pretende a anulação de protesto de certidão de dívida ativa relativo 
ao IPVA de 2013 cuja inexigibilidade restou afastada por força de DECISÃO judicial e, por conseguinte, pugna pela condenação por 
danos morais diante da cobrança ilegal levada a efeito pela Fazenda do Estado, ora requerida. Admissibilidade – Acórdão reconhecendo 
a inexigibilidade de débito tributário publicado em data anterior ao protesto, anotando-se, inclusive, a ausência de impugnação recursal 
por parte da Fazenda, dessumindo-se seu aceite quanto ao decidido por esta E. Corte. Configurado o protesto indevido. Dano moral in re 
ipsa. Pedido julgado procedente. DECISÃO mantida nesta 2ª instância. RECURSO DA FAZENDA DO ESTADO NÃO PROVIDO. (TJ-SP 
- APL: 10112928720178260577 SP 1011292-87.2017.8.26.0577, Relator: Souza Nery, Data de Julgamento: 08/01/2019, 12ª Câmara de 
Direito Público, Data de Publicação: 08/01/2019)
A reparação do dano moral é feita através de fixação de valor pecuniário conforme o livre e prudente arbítrio do juiz. Deve estipular a 
reparação em valor financeiro capaz de um só tempo compensar o dano sofrido e punir o causador, mas evitando o enriquecimento de 
uma delas, para que este se sinta desestimulado praticar novamente a sua conduta ou omissão ilícita. Assim, considerando ainda a 
capacidade econômica das partes, extensão do dano e o tempo entre o requerimento administrativo e o efetivo cancelamento do protesto, 
entendo razoável o valor de R$ 6.000,00 a título de danos morais.
Por fim, tenho que também merece a procedência parcial quanto ao pedido de restituição dos valores pagos, eis que já havia determinação 
judicial determinando a transferência das dívidas/encargos a terceiros, e o autor foi obrigado a realizar o pagamento da dívida protestada 
(id. 56274651, fls. 39)
Todavia, a devolução deverá ser de forma simples, eis que inaplicável o Código de Defesa do Consumidor à restituição de tributos pagos 
indevidamente.
Neste sentido:
Apelação. Ação declaratória. Repetição de indébito tributário. Danos morais. Município de Corumbiara. COSIP. Sujeito passivo. Inexistência 
de menção na lei ao consumidor rural. Ilegalidade da cobrança. Os municípios podem, conforme art. 149-A da CF/88, instituir a contribuição 
para custeio do serviço de iluminação pública, desde que o façam por meio de lei, respeitando o princípio da legalidade, irretroatividade 
e anterioridade (art. 150, I e III, da CF/88). Tendo a legislação do Município de Corumbiara explicitado como sujeito passivo da COSIP no 
seu território, o consumidor de energia elétrica residente ou estabelecido na área urbana do município e em seus distritos, silenciando-se 
quanto aos rurais, é ilegal a cobrança feita a estes últimos. A repetição do indébito em dobro não se aplica a créditos tributários, por não 
caracterizar relação de consumo aos moldes do art. 42 do CDC. Inexistindo provas de que a cobrança do tributo tenha ultrapassado o 
mero dissabor, repercutindo negativamente na imagem da empresa-apelante, não deve haver reparação por danos morais. Nas causas 
em que for irrisório o proveito econômico ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por 
apreciação equitativa, observando o disposto nos incs. do § 2º do art. 85 do novo CPC. Apelo do município não provido e da empresa 
Artefatos parcialmente provido para alterar a condenação dos honorários de advogados. (TJ-RO - APL: 00004144820158220013 RO 
0000414-48.2015.822.0013, Data de Julgamento: 21/11/2018, Data de Publicação: 27/11/2018).
Por fim, nos termos da sumula 188 do STJ, os juros da repetição deverão incidir a partir do trânsito em julgado desta demanda.
Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido proposto por LUIS CARLOS ALMEIDA em face do Detran/RO condená-lo 
ao pagamento de danos morais no valor de R$ 6.000,00, corrigidos nesta data, com juros e correção a partir da presente de SENTENÇA 
(sum. 362 do STJ), nos termos do tema 905 do STJ.
Condeno o Detran a restituir o valor de R$ 1.284,18, com correção monetária desde o pagamento indevido e juros desde o trânsito em 
julgado, nos termos do tema 905 do STJ.
Como consequência, fundamentado no artigo 487, I do Código de Processo Civil, extingo o feito com resolução do MÉRITO.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95 c/c art. 27 da Lei 12.153/09.
Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se.
Ji-Paraná/RO, 11 de agosto de 2021 
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7001386-15.2018.8.22.0005 
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Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário 
Parte autora: AUTOR: MARIA DAS GRACAS MIRANDA DE CARVALHO, CPF nº 28961072234, RUA HONDURAS 327, - DE 300/301 A 
520/521 JARDIM DAS SERINGUEIRAS - 76913-485 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO AUTOR: THADEU FERNANDO BARBOSA OLIVEIRA, OAB nº SP208932, MARCELO 
PERES BALESTRA, OAB nº RO2650 
Parte requerida: RÉU: F. D. P. S. J., AVENIDA MARECHAL RONDON 1663, SALA 01 CENTRO - 76900-121 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: RÉU SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Trata-se de ação de concessão de aposentadoria por invalidez (7001386-15.2018) e idade (7001177-41.2021) de MARIA DAS GRAÇAS 
MIRANDA DE CARVALHO
Em razão da conexão e para evitar decisões conflitantes, faço o julgamento conjuntos dos autos 7001386-15.2018.8.22.0005 e 7001177-
41.2021.8.22.0005
A parte autora exerce a função de Gari, laborando na limpeza e conservação de espaço públicos.
Passo à análise da aposentadoria por invalidez.
Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva do Município de Ji-Paraná, pois ele é o ente responsável pela análise e aposentadoria de seus 
servidores. Ademais, o Fundo de Previdência Municipal não tem personalidade jurídica própria (id. 17886184).
Afasto a preliminar de ausência de interesse processual, pois há nos autos pedido de aposentadoria por invalidez (id. 18929015 e ss ), 
fato que afasta a ausência de interesse.
Em âmbito municipal, a lei 1403/2005 regulamenta a aposentadoria por invalidez:
Art. 29. A aposentadoria por invalidez será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz 
de readaptação para o exercício de seu cargo e ser-lhe-á paga a partir da data do laudo médico-pericial que declarar a incapacidade e 
enquanto permanecer nessa condição. 
§ 1º. Os proventos da aposentadoria por invalidez serão proporcionais ao tempo de contribuição, exceto se decorrentes de acidente 
em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, hipóteses em que os proventos serão integrais, observado, 
quanto ao seu cálculo, o disposto no art. 56. 
§ 2º. Os proventos, quando proporcionais ao tempo de contribuição, não poderão ser inferiores ao salário-mínimo vigente à época do valor 
calculado na forma estabelecida no art. 56. 
A despeito do último laudo juntado aos autos (id. 57119515, abril de 2021) não constatar a necessidade de aposentadoria por invalidez, 
tenho que necessária a concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora.
Com o bem esclarecido pela parte autora, desde o ano de 2016 vem encontrando dificuldade de exercer regularmente seu trabalho, que, 
diga-se, necessita de esforço físico, afinal, trabalha na limpeza e conservação de ambiente público, carregando baldes e equipamentos 
de limpeza, executando varrição dos locais em que trabalhada.
A incapacidade contínua da parte autora é comprovada pelas diversas avaliações médicas que passou a autora:
1- 15/06/2016 16/06/2016, 1 dia afastamento 
2- 21/06/2016 a 28/07/2016, 37 dias de afastamento;
3- 28/07/2016 a 04/08/2016, 07 dias de licença;
4- 04/08/2016 a 08/09/2016, 35 dias afastamento 
5- 08/09/2016 a 12/01/2017, 126 de restrição; 
Além desse histórico de perícias que passou a parte autora, consta laudo elaborado em abril de 2021, que reconheceu as restrições da 
parte autora (id. 57119515, fls. 228):
Foi constatada a necessidade de não realização de esforço físico por 180 dias.
Todos os afastamentos ou restrições do trabalho são decorrentes de doença que a torna incapacitada para o labor. Veja-se os laudos 
emitidos (id. 16380455, fls. 22 e 23) comprovar a incapacidade laborativa da parte autora em razão de hérnia cervical (id. 16380455):
O quadro de enfermidade da parte autora, conforme laudos médicos, é antigo (2016), e não há previsão de reestabelecimento integral 
da sua saúde física.
Ademais, não é apenas a última perícia médica juntada aos autos que fundamenta a conttinuidade do trabalho da autora. Deve-se 
analisar o conjunto das perícias médicas e dos laudos. Neste sentido:
Processual. Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. SENTENÇA embasada em outros elementos além do laudo pericial. Possibilidade. 
1. A concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar, além dos elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, os aspectos 
socioeconômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial apenas tenha concluído pela sua incapacidade 
parcial para o trabalho. (Apelação, Processo nº 0059201-89.2009.822.0010, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara 
Especial, Relator (a) do Acórdão: Des. Eurico Montenegro, Data de julgamento: 02/12/2016) (TJ-RO - APL: 00592018920098220010 RO 
0059201-89.2009.822.0010, Relator: Desembargador Eurico Montenegro, Data de Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 
16/12/2016.)
Veja-se que em todos as perícias a parte autora foi considerada incapacitada ou com restrição, fato que demonstra incapacidade laborativa 
continuada da requerente.
Ainda, poderia a parte requerida ter sido readaptada em funções que não exigissem esforço físico (Art. 29), mas assim não quis a parte 
requerida, arcando, com isso, com o ônus de aposentar a autora por invalidez.
Por fim, o TJRO já decidiu:
Apelação cível. Aposentadoria por invalidez. Doença evolutiva. Existência de dois laudos periciais. Valoração da prova. Laudo mais 
recente. Incapacidade total e permanente. Direito ao benefício. Recurso não provido. A aposentadoria por invalidez é o benefício 
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previdenciário devido ao servidor que ficar total e permanentemente incapacitado para o exercício de atividades laborais. Presentes nos 
autos dois laudos periciais aparentemente contraditórios e por se tratar de doença evolutiva, deve-se considerar o laudo mais recente 
para a aferição do grau de incapacidade. Reconhecida a incapacidade total e permanente da servidora, é imperiosa a concessão do 
benefício. Recurso não provido.(TJ-RO - APL: 00043115320078220017 RO 0004311-53.2007.822.0017, Relator: Desembargador Walter 
Waltenberg Silva Junior, Data de Julgamento: 13/08/2013, 2ª Câmara Especial, Data de Publicação: Processo publicado no Diário Oficial 
em 16/08/2013.)
Assim, merece procedência o pedido de aposentadoria por invalidez, sem direito ao recebimento de valores retroativos, eis que no 
período continuou a receber seu proventos.
Passo à análise do pedido de aposentadoria por idade.
Tenho que merece ser acolhida a preliminar de falta de interesse de agir.
Certo é que em fevereiro de 2020 solicitou sua aposentadoria por idade (id. 5444814).
Entretanto, por falta de documento essencial ao prosseguimento do procedimento, qual seja, a Certidão de Tempo de Contribuição 
emitida pelo INSS.
Veja-se que a parte autora foi notificada para entregar o documento correto, eis que a certidão entregue não constava os valores das 
contribuições, fato que impossibilitaria a realização dos cálculos dos proventos da inatividade.
A ausência da CTC ao órgão no qual pretende se aposentar é causa de falta de interesse de agir/necessidade.
Neste sentido:
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CERTIDÃO DE TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO PARA CONTAGEM RECÍPROCA. FALTA DE APRESENTAÇÃO, PELO SEGURADO, DE DOCUMENTO 
INDISPENSÁVEL AO EXAME DO PEDIDO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. 1. Se, embora devidamente 
cientificado, o segurado não apresenta o documento solicitado pelo órgão previdenciário para fins de averbação de tempo de serviço, 
resulta sua inércia na persecução do benefício previdenciário na seara administrativa. 2. Assim, estando inviabilizando o exame do 
pedido pela autarquia federal no reconhecimento ou não do direito ao benefício, não resta configurada a resistência à pretensão, 
impondo-se, por conseguinte, a extinção do feito judicial sem exame de MÉRITO, por ausência de interesse de agir. (TRF-4 - AC: 
50044388620164047206 SC 5004438-86.2016.4.04.7206, Relator: JOÃO BATISTA LAZZARI, Data de Julgamento: 11/12/2019, TURMA 
REGIONAL SUPLEMENTAR DE SC)
Cabe à parte demonstrar perante o Município a regularidade das suas contribuições – com juntada do CTC, e aguardar o deslinde do 
pedido.
Somente com a negativa ou demora excessiva após a juntada da CTC que haverá interesse/necessidade da presente demanda. 
Assim, a extinção da demanda quanto ao pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.
Por tais razões, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, resolvo o MÉRITO da ação, julgando PROCEDENTE 
o pedido apresentado por Maria das Graças Miranda de Carvalho, para condenar o Município de Ji-Paraná a conceder a aposentadoria 
por Invalidez à requerente, com os proventos calculados com base no Art. 56 da lei 1403/2003, sem direito ao pagamento retroativo em 
razão do recebimento da remuneração.
Extingo o feito relativo ao pedido de aposentadoria por idade sem MÉRITO, nos termos do art. 485, VI do CPC.
Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei 9.099/95). SENTENÇA não sujeita ao reexame necessário. SENTENÇA publicada e registrada 
automaticamente. 
Com o trânsito em julgado, sem o pedido de cumprimento de SENTENÇA, arquive-se.
Ji-Paraná/, 11 de agosto de 2021
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7003502-86.2021.8.22.0005 
Assunto:Obrigação de Fazer / Não Fazer 
Parte autora: REQUERENTE: MARIA DE LOURDES VARGAS TRENTINI, CPF nº 35014075215, RUA DOUTOR NILWTON VIEIRA 
COLINA PARK I - 76906-678 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO REQUERENTE: ROGER ANDRES TRENTINI, OAB nº RO7694 
Parte requerida: REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA FARQUAR, - DE 2882 A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-
470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Trata-se de ação de natureza declaratória e condenatória.
A requerente propôs a presente demanda alegando que incidiu imposto de renda sobre sua aposentadoria.
Como relatório adoto a síntese trazida pelo requerido:
Trata-se de demanda de AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES DESCONTADOS A TÍTULO DE IMPOSTO DE RENDA em face do 
Estado de Rondônia, em que a autora informa que, por ocasião de sua aposentadoria, deu entrada no pedido administrativo de isenção 
do imposto de renda em razão de moléstia profissional grave.



1424DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Ademais, a autora sofre descontos de IR desde o ano de 2017, data da sua aposentadoria, e somente agora propõe a presente 
demanda.
A insatisfação da parte autora se deve ao fato de que, supostamente, o Estado de Rondônia não teria restituído os valores de imposto de 
renda pagos desde a data do requerimento administrativo da referida isenção. 
O Estado de Rondônia é parte legítima para figurar no feito. Neste sentido o Superior Tribunal de Justiça já decidiu em recurso repetivo 
(tema 193):
Os Estados da Federação são partes legítimas para figurar no pólo passivo das ações propostas por servidores públicos estaduais, que 
visam o reconhecimento do direito à isenção ou à repetição do indébito relativo ao imposto de renda retido na fonte.
Assim, afasto a ilegitimidade do Estado de Rondônia.
Tenho que merece improcedência a demanda.
De acordo com o disposto no art. 6° da Lei n° 7713/88, ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por 
pessoas físicas:
Art. 6’ (...) XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia 
profissional. tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados 
avançados da doença de Paget (osteíle deformante), contaminação por radiação, sindrome da imunodeficiência adquirida, com base em 
CONCLUSÃO da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma;
Ao conceder a isenção do Imposto de Renda, a presente lei estabeleceu determinados requisitos, ficando a cargo do sujeito passivo 
interessado comprovar o implemento das condições exigidas. Por sua vez, a Lei 9.250/95, que alterou a legislação do Imposto de Renda 
das pessoas físicas, impôs, como condição para a isenção do imposto de renda de que tratam os incisos XIV e XXI do art. 6’ da Lei 
7.713/88, a emissão do laudo pericial por meio de serviço médico oficial.
No caso, analisando a documentação juntada aos autos, pode-se extrair que não há laudo médico oficial. Embora existe outros laudos 
médicos que consta as enfermidades alegadas, não há laudo pericial ou sequer pedido administrativo para sua realização.
Cabe à parte requerente demonstrar, por laudo oficial, as doenças que embasar a isenção tributária.
Ne sentido:
RECURSO ESPECIAL Nº 1.752.892 - PE (2018/0175400-3) RELATOR: MINISTRO BENEDITO GONÇALVES RECORRENTE: ANA 
MARGARIDA DE MELO RABELO ADVOGADO: MARCELO MARCOS DE LACERDA MOREIRA JÚNIOR - PE024951 RECORRIDO: 
FAZENDA NACIONAL PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DOS DISPOSITIVO 
S TIDOS POR VIOLADOS. SÚMULA 282/STF. ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. MOLÉSTIA PROFISSIONAL. COMPROVAÇÃO. 
REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. DECISÃO Trata-se de recurso especial 
interposto com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo TRF da 5ª Região, assim 
ementado (fl. 192): TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. ISENÇÃO DE IR. LEI N.º 7.713/88. PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE. AUSÊNCIA 
DE RESISTÊNCIA QUANTO À NEOPLASIA. NÃO COMPROVAÇÃO DE RELAÇÃO ENTRE PATOLOGIA PULMONAR E MOLÉSTIA 
PROFISSIONAL. APELO IMPROVIDO. 1. Recurso de apelação interposto em face de SENTENÇA que extinguiu o feito sem julgamento 
de MÉRITO em relação ao pedido de isenção de IRPF na aposentadoria e pensão fundado na neoplasia maligna, nos termos do art. 485, 
VI do CPC, ao passo que julgou improcedente quanto ao pedido decorrente da doença pulmonar crônica. 2. O princípio da inafastabilidade 
da jurisdição, garantia verificada no art. 5º, inciso XXXV da CF/88, assegura o acesso do apelado ao 
PODER JUDICIÁRIO para apreciação da lesão que afirma suportar, independentemente de postulação administrativa, devendo, no 
entanto, ser comprovada a resistência à pretensão da demandante. 3. O teor da defesa apresentada pela União faz transparecer que a 
pretensão deduzida em juízo não encontra resistência específica quanto ao pedido de isenção do tributo referente à neoplasia maligna, 
conforme se verifica das disposições colacionadas aos autos e contrarrazões à apelação, não evidenciando a necessidade e a utilidade 
da tutela jurisdicional requerida pelo apelado. A patologia em comento sequer foi apresentada à alguma perícia médica oficial anterior 
à demanda como fora submetida a outra patologia discutida nos autos. 4. A moléstia profissional deve ser entendida como moléstia 
produzida ou desencadeada pelo exercício do trabalho peculiar a determinada atividade, ou seja, seu surgimento deve guardar nexo 
de causalidade com a atividade profissional desenvolvida. 5. Compulsando os autos, constata-se que a apelante desempenhava a 
função de auxiliar em saúde, vinculada à Secretaria de Saúde do Estado de Pernambuco, atividade que, por si só, não guarda qualquer 
relação com o desencadeamento da doença pulmonar crônica. Outrossim, o próprio laudo médico que consubstanciou a concessão da 
aposentadoria por invalidez, revela que a apelante era fumante e fazia o uso de duas carteiras de cigarro por dia, situação que inviabiliza 
o reconhecimento da suposta vinculação entre a patologia e o exercício das funções laborais desempenhadas pela recorrente. 6. Apelo 
improvido. Em suas razões, o recorrente sustenta dissídio jurisprudencial e ofensa aos artigos 6º, XIV e XXI da Lei nº 7.713/88, e a Lei 
8.541/92, em seu art. 47, a Lei 9.250/95 em seu art. 30, e a Instrução Normativa SRF nº 15/01 em seu art. 5º, XII, ao fundamento de que 
“O Laudo Médico juntado pelo evento 4058300.2459122 a 4058300.2459250, comprova que a mesma fora aposentada por invalidez em 
decorrência de moléstia adquirida no exercício da atividade profissional, ou seja, moléstia profissional de que trata a legislação Tributária 
relativa à isenção de IRPF, estando satisfeitas, portanto, as condições para o escorreito enquadramento na Legislação fiscal que trata 
da isenção de do citado Imposto, sobre proventos de Aposentadorias e/ou Pensões.” (fl. 226). Com contrarrazões. Juízo positivo de 
admissibilidade à fl. 239. É o relatório. Passo a decidir. A irresignação não comporta conhecimento. De início, no que diz respeito à Lei 
8.541/92, em seu art. 47, a Lei 9.250/95 em seu art. 30, e a Instrução Normativa SRF nº 15/01 em seu art. 5º, XII, verifica-se que não 
houve juízo de valor por parte da Corte de origem, o que acarreta o não conhecimento do recurso especial pela falta de cumprimento 
ao requisito do prequestionamento. Aplica-se ao caso a Súmula 282/STF. Ademais, a Corte de origem, após ampla análise do conjunto 
fático-probatório, firmou compreensão de que “[...] a apelante desempenhava a função de auxiliar em saúde, vinculada à Secretaria de 
Saúde do Estado de Pernambuco (id. 4058300.1778093), atividade que, por si só, não guarda qualquer relação com o desencadeamento 
da doença pulmonar crônica. Outrossim, o próprio laudo médico que consubstanciou a concessão da aposentadoria por invalidez (id. 
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4058300.2459227), revela que a apelante era fumante e fazia o uso de duas carteiras de cigarro por dia, situação que inviabiliza o 
reconhecimento da suposta vinculação entre a patologia e o exercício das funções laborais desempenhadas pela recorrente.” (fl. 190). 
Assim, tem-se que a revisão a que chegou o Tribunal de origem sobre a questão demanda o reexame dos fatos e provas constantes 
nos autos, o que é vedado no âmbito do recurso especial. Incide à hipótese a Súmula 7/STJ. Ante o exposto, não conheço do recurso 
especial. Publique-se. Intimem-se. Brasília, 28 de novembro de 2018. Ministro BENEDITO GONÇALVES Relator (STJ - REsp: 1752892 
PE 2018/0175400-3, Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, Data de Publicação: DJ 03/12/2018)
DISPOSITIVO: Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS INICIAIS formulados por MARIA DE LOURDES VARGAS 
em face do ESTADO DE RONDÔNIA. Como corolário, resolvo o MÉRITO, com escopo no artigo 487, I, do CPC/2015. Sem custas e 
honorários (artigo 55 da Lei 9.099/95).
Defiro a justiça gratuita.
Intimem-se.
Ji-Paraná/, 11 de agosto de 2021
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7001177-41.2021.8.22.0005 
Assunto:Aposentadoria/Retorno aoTrabalho, Voluntária, Tutela de Evidência 
Parte autora: AUTOR: MARIA DAS GRACAS MIRANDA DE CARVALHO, CPF nº 28961072234, RUA HONDURAS 327, - DE 300/301 A 
520/521 JARDIM DAS SERINGUEIRAS - 76913-485 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: RUBIA GOMES CACIQUE, OAB nº RO5810 
Parte requerida: RÉU: FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL - FPS, CNPJ nº 21407711000155 
Advogado da parte requerida: RÉU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Trata-se de ação de concessão de aposentadoria por invalidez (7001386-15.2018) e idade (7001177-41.2021) de MARIA DAS GRAÇAS 
MIRANDA DE CARVALHO
Em razão da conexão e para evitar decisões conflitantes, faço o julgamento conjuntos dos autos 7001386-15.2018.8.22.0005 e 7001177-
41.2021.8.22.0005
A parte autora exerce a função de Gari, laborando na limpeza e conservação de espaço públicos.
Passo à análise da aposentadoria por invalidez.
Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva do Município de Ji-Paraná, pois ele é o ente responsável pela análise e aposentadoria de seus 
servidores. Ademais, o Fundo de Previdência Municipal não tem personalidade jurídica própria (id. 17886184).
Afasto a preliminar de ausência de interesse processual, pois há nos autos pedido de aposentadoria por invalidez (id. 18929015 e ss ), 
fato que afasta a ausência de interesse.
Em âmbito municipal, a lei 1403/2005 regulamenta a aposentadoria por invalidez:
Art. 29. A aposentadoria por invalidez será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz 
de readaptação para o exercício de seu cargo e ser-lhe-á paga a partir da data do laudo médico-pericial que declarar a incapacidade e 
enquanto permanecer nessa condição. 
§ 1º. Os proventos da aposentadoria por invalidez serão proporcionais ao tempo de contribuição, exceto se decorrentes de acidente 
em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, hipóteses em que os proventos serão integrais, observado, 
quanto ao seu cálculo, o disposto no art. 56. 
§ 2º. Os proventos, quando proporcionais ao tempo de contribuição, não poderão ser inferiores ao salário-mínimo vigente à época do valor 
calculado na forma estabelecida no art. 56. 
A despeito do último laudo juntado aos autos (id. 57119515, abril de 2021) não constatar a necessidade de aposentadoria por invalidez, 
tenho que necessária a concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora.
Com o bem esclarecido pela parte autora, desde o ano de 2016 vem encontrando dificuldade de exercer regularmente seu trabalho, que, 
diga-se, necessita de esforço físico, afinal, trabalha na limpeza e conservação de ambiente público, carregando baldes e equipamentos 
de limpeza, executando varrição dos locais em que trabalhada.
A incapacidade contínua da parte autora é comprovada pelas diversas avaliações médicas que passou a autora:
1- 15/06/2016 16/06/2016, 1 dia afastamento 
2- 21/06/2016 a 28/07/2016, 37 dias de afastamento;
3- 28/07/2016 a 04/08/2016, 07 dias de licença;
4- 04/08/2016 a 08/09/2016, 35 dias afastamento 
5- 08/09/2016 a 12/01/2017, 126 de restrição; 
Além desse histórico de perícias que passou a parte autora, consta laudo elaborado em abril de 2021, que reconheceu as restrições da 
parte autora (id. 57119515, fls. 228):
Foi constatada a necessidade de não realização de esforço físico por 180 dias.
Todos os afastamentos ou restrições do trabalho são decorrentes de doença que a torna incapacitada para o labor. Veja-se os laudos 
emitidos (id. 16380455, fls. 22 e 23) comprovar a incapacidade laborativa da parte autora em razão de hérnia cervical (id. 16380455):
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O quadro de enfermidade da parte autora, conforme laudos médicos, é antigo (2016), e não há previsão de reestabelecimento integral 
da sua saúde física.
Ademais, não é apenas a última perícia médica juntada aos autos que fundamenta a continuidade do trabalho da autora. Deve-se analisar 
o conjunto das perícias médicas e dos laudos. Neste sentido:
Processual. Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. SENTENÇA embasada em outros elementos além do laudo pericial. Possibilidade. 
1. A concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar, além dos elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, os aspectos 
socioeconômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial apenas tenha concluído pela sua incapacidade 
parcial para o trabalho. (Apelação, Processo nº 0059201-89.2009.822.0010, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara 
Especial, Relator (a) do Acórdão: Des. Eurico Montenegro, Data de julgamento: 02/12/2016) (TJ-RO - APL: 00592018920098220010 RO 
0059201-89.2009.822.0010, Relator: Desembargador Eurico Montenegro, Data de Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 
16/12/2016.)
Veja-se que em todos as perícias a parte autora foi considerada incapacitada ou com restrição, fato que demonstra incapacidade laborativa 
continuada da requerente.
Ainda, poderia a parte requerida ter sido readaptada em funções que não exigissem esforço físico (Art. 29), mas assim não quis a parte 
requerida, arcando, com isso, com o ônus de aposentar a autora por invalidez.
Por fim, o TJRO já decidiu:
Apelação cível. Aposentadoria por invalidez. Doença evolutiva. Existência de dois laudos periciais. Valoração da prova. Laudo mais 
recente. Incapacidade total e permanente. Direito ao benefício. Recurso não provido. A aposentadoria por invalidez é o benefício 
previdenciário devido ao servidor que ficar total e permanentemente incapacitado para o exercício de atividades laborais. Presentes nos 
autos dois laudos periciais aparentemente contraditórios e por se tratar de doença evolutiva, deve-se considerar o laudo mais recente 
para a aferição do grau de incapacidade. Reconhecida a incapacidade total e permanente da servidora, é imperiosa a concessão do 
benefício. Recurso não provido.(TJ-RO - APL: 00043115320078220017 RO 0004311-53.2007.822.0017, Relator: Desembargador Walter 
Waltenberg Silva Junior, Data de Julgamento: 13/08/2013, 2ª Câmara Especial, Data de Publicação: Processo publicado no Diário Oficial 
em 16/08/2013.)
Assim, merece procedência o pedido de aposentadoria por invalidez, sem direito ao recebimento de valores retroativos, eis que no 
período continuou a receber seu proventos.
Passo à análise do pedido de aposentadoria por idade.
Tenho que merece ser acolhida a preliminar de falta de interesse de agir.
Certo é que em fevereiro de 2020 solicitou sua aposentadoria por idade (id. 5444814).
Entretanto, por falta de documento essencial ao prosseguimento do procedimento, qual seja, a Certidão de Tempo de Contribuição 
emitida pelo INSS.
Veja-se que a parte autora foi notificada para entregar o documento correto, eis que a certidão entregue não constava os valores das 
contribuições, fato que impossibilitaria a realização dos cálculos dos proventos da inatividade.
A ausência da CTC ao órgão no qual pretende se aposentar é causa de falta de interesse de agir/necessidade.
Neste sentido:
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CERTIDÃO DE TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO PARA CONTAGEM RECÍPROCA. FALTA DE APRESENTAÇÃO, PELO SEGURADO, DE DOCUMENTO 
INDISPENSÁVEL AO EXAME DO PEDIDO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. 1. Se, embora devidamente 
cientificado, o segurado não apresenta o documento solicitado pelo órgão previdenciário para fins de averbação de tempo de serviço, 
resulta sua inércia na persecução do benefício previdenciário na seara administrativa. 2. Assim, estando inviabilizando o exame do 
pedido pela autarquia federal no reconhecimento ou não do direito ao benefício, não resta configurada a resistência à pretensão, 
impondo-se, por conseguinte, a extinção do feito judicial sem exame de MÉRITO, por ausência de interesse de agir. (TRF-4 - AC: 
50044388620164047206 SC 5004438-86.2016.4.04.7206, Relator: JOÃO BATISTA LAZZARI, Data de Julgamento: 11/12/2019, TURMA 
REGIONAL SUPLEMENTAR DE SC)
Cabe à parte demonstrar perante o Município a regularidade das suas contribuições – com juntada do CTC, e aguardar o deslinde do 
pedido.
Somente com a negativa ou demora excessiva após a juntada da CTC que haverá interesse/necessidade da presente demanda. 
Assim, a extinção da demanda quanto ao pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.
Por tais razões, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, resolvo o MÉRITO da ação, julgando PROCEDENTE 
o pedido apresentado por Maria das Graças Miranda de Carvalho, para condenar o Município de Ji-Paraná a conceder a aposentadoria 
por Invalidez à requerente, com os proventos calculados com base no Art. 56 da lei 1403/2003, sem direito ao pagamento retroativo em 
razão do recebimento da remuneração.
Extingo o feito relativo ao pedido de aposentadoria por idade sem MÉRITO, nos termos do art. 485, VI do CPC.
Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei 9.099/95). SENTENÇA não sujeita ao reexame necessário. SENTENÇA publicada e registrada 
automaticamente. 
Com o trânsito em julgado, sem o pedido de cumprimento de SENTENÇA, arquive-se.
Ji-Paraná, 11 de agosto de 2021
Maximiliano Darcy David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Central de Atendimento da Comarca de Ji-Paraná/RO - (69) 3411-2910/ 3411-2922 
Contato Gabinete: Telefone: 3411-2934 (Assessores) - Whatsapp: 3411-4405 - E-mail:jip1jegab@tjrojus.br - Sala virtual: https://meet.
google.com/sge-pzos-mgh
Processo: 7005865-46.2021.8.22.0005 
Assunto: Crimes contra a Flora 
Parte autora: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Parte requerida: IVANIL DE ALENCAR BARROS, JOAO NOGUEIRA VIEIRA 0, Q 06 LOTE 36 JD CARIOCA - 79105-420 - CAMPO 
GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, TRANSPORTE RODOVIARIO BIAZUSSI LTDA - EPP, CNPJ nº 07312742000100, EPITACIO 
PESSOA 644 CENTRO - 85610-000 - RENASCENÇA - PARANÁ 
Advogado da parte requerida: GREICIS ANDRE BIAZUSSI, OAB nº RO1542, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
1. Conforme ata juntada no movimento anterior, acolho a proposição ministerial, aceita pelo autor(a) do fato TRANSPORTE RODOVIARIO 
BIAZUSSI LTDA e IVANIL DE ALENCAR BARROS e seu(a) defensor(a). A sanção acima descrita não importará em reincidência, sendo 
apenas registrada para impedir novamente o mesmo benefício no prazo de 5 anos, tudo em conformidade com o disposto no art. 76, § 
2º, da Lei 9099/95.
2. O descumprimento da obrigação ensejará o prosseguimento do feito e eventual propositura de ação penal. Cumprido o acordo, voltem 
os autos conclusos para extinção da punibilidade. 
Ji-Paraná-RO, 11 de agosto de 2021 
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7004825-63.2020.8.22.0005- Perdas e Danos, Acidente de 
Trânsito, Acidente de Trânsito
AUTOR: JOSCARLENE BATISTA GONCALVES, CPF nº 98948822268
ADVOGADO DO AUTOR: MARIA HELENA DE PAIVA, OAB nº RO3425
RÉU: ADA PEREIRA DA SILVA, CPF nº 38594331215
ADVOGADO DO RÉU: NEUMAYER PEREIRA DE SOUZA, OAB nº RO1537
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Cuida-se de ação de indenização por danos materiais, morais e estéticos, ajuizada devido a acidente de trânsito.
Alega a requerente, em síntese, “que no dia 16 de fevereiro de 2018, aproximadamente às 17h40min a Requerente voltava para casa na 
companhia do filho em sua motocicleta, quando foi surpreendida por 02 (dois) cães de grande porte que saíram de uma residência, sendo 
que, um deles adentrou no fluxo de rolagem da via, de forma abrupta,
vindo a abalroar com a motocicleta que era conduzida pela Requerente, que não teve como evitar o choque, veio ao solo. Após a queda 
sem conseguir se levantar ficou ali esperando socorro juntamente com o filho que também estava machucado”. Em decorrência do 
acidente, aduz que sofreu graves lesões, sendo submetida à procedimento cirúrgico, que deixaram sequelas e deformidades permanentes 
em sua perna, razão pela qual requer indenização em danos morais, estéticos e materiais (lucros cessantes).
A requerida, por seu turno, em sede de contestação, alegou, em essência, culpa exclusiva da vítima, porquanto estaria trafegando na 
contramão de direção, em alta velocidade, razão pela qual pugna pela total improcedência dos pedidos formulado na peça inaugural. De 
forma alternativa requer que seja reconhecida culpa concorrente.
Realizada audiência de conciliação, não houve acordo.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra.
As partes são legítimas e estão bem representadas, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, necessárias ao 
desenvolvimento válido e regular do processo, sem preliminares ou prejudiciais de MÉRITO pendentes de análise, passo ao exame da 
questão posta.
Quanto ao MÉRITO, dispõe o artigo 373, I, do CPC/2015, que à parte autora cabe a prova constitutiva do seu direito, correndo o risco 
de perder a causa se não provar os fatos alegados. Por outro lado, à parte requerida cabe exibir, de modo concreto, coerente e seguro, 
elementos que possam modificar, impedir ou extinguir o direito da parte autora (art. 373, II, do CPC/2015).
O exame do MÉRITO é simples e será apreciado com a objetividade que o rito recomenda (art. 2º da Lei 9.099/95). As partes litigam em 
decorrência de acidente de trânsito envolvendo a parte autora e animal doméstico da parte requerida, situação que é regida pelo Código 
Civil e pelo Código e Trânsito Brasileiro (Lei 9.503/97).
Pois bem.



1428DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Em análise a definição legal de ato ilícito, consagrada no artigo 186 do Código Civil Brasileiro “Aquele que, por ação ou omissão voluntária, 
negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito” verifica-se a 
existência de alguns pressupostos à configuração e ao surgimento de deveres para o agente que o pratica, visto que há a obrigatoriedade 
de reparação (responsabilidade civil do agente).
Dessa forma, pode advir o ato ilícito tanto de uma ação como de uma omissão do agente. Em todo o caso, decorre sempre de uma 
atitude nociva, quer ativa, quer passiva, causadora de dano a terceiro. A atitude ativa consiste, em geral, num ato doloso ou imprudente, 
enquanto a passiva, via de regra, se caracteriza pela negligência.
A omissão, por sua vez, só ocorre quando o agente, tendo o dever de agir, deixa de fazê-lo. É fundamental que entre o comportamento do 
agente e o dano causado se demonstre relação de causalidade. É possível, pois, que tenha havido ato ilícito e tenha ocorrido dano sem 
que um seja a causa do outro. O último elemento característico da responsabilidade consiste na existência do dano.
No presente caso, verifica-se a presença do nexo de causalidade, terceiro e imprescindível requisito para a reparação dos alegados 
danos sofridos pela requerente.
Com efeito, o nexo de causalidade é a relação entre a conduta culposa e o dano. Para que exista dever de reparar é necessário que o 
dano tenha nascido da conduta. Não seria moral e nem jurídico que um indivíduo fosse responsabilizado por dano que não deu causa, 
que adveio de conduta de terceiro ou da própria vítima, ou ainda, que é culpa de um fenômeno irresistível da natureza.
Nesse diapasão, entendo, diante de tudo o que foi visto, que cabe ao agente que tenha causado dano a outrem a obrigação de repará-lo, 
nos termos do art. 927 do Código Civil. Assim, O dano causado por ato ilícito enseja a obrigação de indenizar medida pela sua extensão, 
conforme prevê o art. 944 do Código Civil.
In casu, da análise do conjunto probatório, verifico que estão presentes os requisitos legais para condenação da requerida, visto que está 
claro que sua conduta (negligente e imprudente) deu causa aos danos sofridos pela autora. Conforme se verifica das provas documentais 
e testemunhais colhidas nos autos, a vítima trafegava normalmente pela rua, momento em que os animais doméstico da parte requerida 
(dois cachorros de grande porte) adentraram abruptamente na pista de rolamento, logo à frente da parte autora, causando o acidente 
mencionado na inicial.
Conforme os testemunhos colhidos, inclusive do vizinho de frente da requerida que presenciou o momento do acidente (Jean Barros), 
era rotineiro ver os cachorros da requerida avançando nas pessoas e veículos que passavam pelo local, exatamente o que aconteceu na 
data dos fatos, segundo declarou a testemunha. Sabendo disso, é dever do seu dono, no caso a parte requerida, tomar todas as medidas 
necessárias para que os animais não prejudiquem pessoas ou bens alheios, assumindo, via de consequência, toda a responsabilidade 
pelos prejuízos causados pelos animais de sua propriedade.
Segundo restou apurado, os cachorros não utilizavam coleira, guia ou outro mecanismo necessário para promover a segurança que se 
espera de alguém ao levar seus animais para passear. Resta clarividente a imprudência da parte requerida em soltar seus animais na 
rua, local onde a circulação de pessoas e veículos é constante. Pode-se dizer que assumiu o risco de produzir o acidente, porquanto, 
repise-se, não utilizou coleira e guia para conter os animais em caso de ataque a pessoas ou veículos. Sua negligência em não utilizar os 
equipamentos necessários foi imprescindível para a ocorrência do acidente, causando os prejuízos mencionados pela parte autora, razão 
pela qual o dever de indenizar se impõe, conforme dispõe o art. 936 do Código Civil, in verbis:
Art. 936. O dono, ou detentor, do animal ressarcirá o dano por este causado, se não provar culpa da vítima ou força maior.
Quanto à alegação da requerida de culpa da autora, ainda que concorrente, em razão de supostamente trafegar na contramão de direção 
em alta velocidade e que carregava duas crianças, não passaram de meras alegações, desprovidas de qualquer prova nos autos. O 
ensinamento doutrinário e jurisprudencial é maciço ao preconizar que meras alegações, despidas de respaldo probatório, não têm o 
condão de constituir ou afastar direitos.
Contudo, ainda que a motocicleta estivesse trafegando acima da velocidade permitida ou da exigida pelas circunstâncias da pista naquele 
momento, não foi essa a causa eficiente do acidente, que se deu em consequência da requerida não empregar a diligência em relação 
aos seus animais, permitindo o acesso dos cachorros à via pública sem qualquer mecanismo/instrumento de controle, fato que sequer é 
contestado pela requerida, que em sua defesa não nega que os animais estavam em via pública sem qualquer espécie de instrumento 
que pudesse contê-los caso necessário. Resta apurar então os danos sofridos. 
Danos materiais: de acordo com o art. 402 do Código Civil, os danos materiais abrangem os danos emergentes e os lucros cessantes. 
Assim, por danos emergentes entende-se tudo aquilo que a vítima do ato danoso efetivamente perdeu e, por lucros cessantes, o que 
deixou de perceber, em razão da sua ocorrência. 
Nos termos da inicial a autora mencionou que seu esposo deixou de auferir renda porque teve de acompanhá-la durante o procedimento 
cirúrgico que foi submetida, o qual foi realizado em outra cidade. Todavia, tem-se que a parte autora pretende pleitear em nome próprio 
direito alheio, o que é expressamente vedado pelo ordenamento jurídico, a teor do art. 18 do Código de Processo Civil. De mais a mais, 
apenas por amor ao debate, tem-se que a parte autora deixou de produzir prova nesse sentido. Não apresentou documentos idôneos a 
demonstrar a renda média mensal e quanto deixou de ganhar, ou seja, não demonstrou o prejuízo mencionado. É de sabença que os 
danos materiais (lucros cessantes) não são passíveis de presunções e conjecturas, ao revés, devem ser comprovados nos autos. Assim, 
a improcedência do pedido se impõe. 
Danos morais: com relação ao dano moral suportado pela autora, inegável a dor física e emocional, advindas do acidente de trânsito. 
Ora, a autora teve que se submeter a procedimento cirúrgico, tendo ficado longo período sem possibilidade de exercício de atividades 
rotineiras, e atividade remunerada. Entretanto, considerando o dever de indenizar, se deve atribuir um valor que possa de alguma forma 
amenizar o sofrimento suportado pelo autor.
A indenização deve ser fixada em termos razoáveis, não se justificando que a reparação venha a constituir-se em enriquecimento 
indevido, com manifestos abusos e exageros, recomendando-se que o arbitramento opere com moderação, proporcionalmente ao grau 
de culpa, a capacidade financeira das partes, orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com 
razoabilidade, valendo-se da experiência e do bom senso, atento à realidade da vida e as peculiaridade de cada caso.
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Sobre a questão colaciono o seguinte:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. 
ATROPELAMENTO COM RESULTADO MORTE. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 165, 458 
E 535 DO CPC/1973. NÃO OCORRÊNCIA. RESPONSABILIDADE DO PREPOSTO DA EMPRESA DE ÔNIBUS. REVISÃO. MATÉRIA 
FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. DANOS MORAIS. VALOR RAZOÁVEL. RESPONSABILIDADE EXTRACONTRATUAL. JUROS 
MORATÓRIOS. TERMO INICIAL. SÚMULA 54/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Não se verifica a alegada violação aos arts. 165, 458 
e 535 do CPC/1973, na medida em que a eg. Corte de origem dirimiu, fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas. 
De fato, inexiste omissão no aresto recorrido, porquanto o Tribunal local, malgrado não ter acolhido os argumentos suscitados pela 
recorrente, manifestou-se expressamente acerca dos temas necessários à integral solução da lide. 2. O eg. Tribunal de origem, à luz 
das circunstâncias fáticas da causa, concluiu pela configuração da responsabilidade do preposto da empresa de ônibus pelo acidente de 
trânsito que atingiu a vítima, que veio a óbito em decorrência da colisão. A alteração de tais conclusões demandaria a análise do acervo 
fático-probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 3. O entendimento do Superior Tribunal de 
Justiça é pacífico no sentido de que o valor estabelecido pelas instâncias ordinárias a título de indenização por danos morais pode ser 
revisto nas hipóteses em que a condenação se revelar irrisória ou exorbitante, distanciando-se dos padrões de razoabilidade, o que não 
se evidencia no caso em tela. Isso, porque o valor da indenização por danos morais, arbitrado em R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) para 
cada autor, não é exorbitante nem desproporcional às peculiaridades do caso concreto, em que ocorreu a morte do marido e pai dos 
ora agravados em decorrência do acidente de trânsito causado por preposto da empresa agravante. 4. Na hipótese de responsabilidade 
extracontratual, os juros de mora são devidos desde a data do evento danoso, nos termos da Súmula 54 deste Tribunal. 5. Agravo interno 
ao qual se nega provimento. (AgInt no AREsp 966.070/RJ, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 17/08/2017, DJe 
08/09/2017).
Analisando os parâmetros citados e as peculiaridades do caso, tenho que o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) seja proporcional e 
razoável, a fim de indenizar o autor pelos danos morais sofridos.
Dano estético: quanto aos danos estéticos, embora cada situação decorra de suas particularidades, há de se observar que o dano estético, 
quando configurado, equivale a uma hipótese autônoma de responsabilização, independente do dano material e do dano moral.
Muito se discutiu se os danos estéticos e a integralidade física de uma pessoa estariam compreendidos em subcategoria dos danos 
morais, ante o abalo emocional da vítima. Contudo, já é pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça a diferenciação dos 
institutos sendo lícita a cumulação das indenizações de dano moral e estético, conforme Súmula 387/STJ.
Entretanto, para se falar em dano estético, a responsabilidade civil estará configurada a partir do momento em que, pela ação ou omissão 
de outrem, a vítima tenha sofrido transformações em sua aparência física, uma modificação para pior. 
Tem-se que o dano estético agride a pessoa em sua autoestima e também pode ter reflexos em sua saúde e integralidade física. 
Porém é importante ressaltar que, para essa modalidade de responsabilização, as lesões verificadas na aparência da vítima devem 
ser permanentes. E no momento da fixação do quantum indenizatório, necessário se faz observar os critérios de razoabilidade e 
proporcionalidade correspondente ao porte e nível econômico das partes.
Consoante o vasto conjunto probatório juntado aos autos (laudos, exames e fotografias) a autora ficou com sequelas permanentes, com 
extensas cicatrizes decorrentes de dois procedimento cirúrgicos que fora submetida.
Diante do exposto, assim como nos danos morais, é inegável a dor física e emocional do autor em relação a sua aparência física e 
reflexos em sua saúde e integralidade física e as sequelas, que terá que suportar ao longo de sua vida, sendo tais danos inestimáveis e 
irreparáveis, no entanto, um valor deverá ser arbitrado a título de diminuir o sofrimento suportado.
Considerando, os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, fixo o quantum de R$ 8.000,00 (oito mil reais) a título de indenização 
por danos estéticos, levando em consideração a extensão do dano causado e a capacidade financeira do requerido.
Quanto ao dano material pela contratação de advogado, razão não socorre ao requerente, pois, a contratação de advogado, por si só, 
não enseja danos materiais, sob pena de atribuir ilicitude a qualquer pretensão questionada judicialmente, inclusive porque inerente 
ao exercício regular dos direitos constitucionais de contraditório, ampla defesa e acesso à justiça (Precedente TJ-RO – RI: 7010843-
80.2018.822.0002, data de Julgamento: 17/08/2020).
Por fim, consoante enunciado da Súmula 246 do Superior Tribunal de Justiça, “o valor do seguro obrigatório deve ser deduzido da 
indenização judicialmente fixada”. Desta feita, no cumprimento de SENTENÇA, do valor a ser pago pela requerida, deve ser excluído 
eventual valor recebido a título de seguro obrigatório DPVAT.
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados pelo autor, a fim de condenar a requerido ao pagamento 
de: (a) R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título de indenização por danos morais, com correção monetária pela tabela do TJRO (INPC) e 
com juros simples de 1% ao mês a partir da data de seu arbitramento; (b) R$ 8.000,00 (oito mil reais) a título de indenização por danos 
estéticos, com correção monetária pela tabela do TJRO (INPC) e com juros simples de 1% ao mês a partir da data de seu arbitramento; 
(c) julgo improcedente o pedido de indenização por danos materiais (lucros cessantes e honorários contratuais).
Como corolário, resolvo o MÉRITO e extingo o processo, com escopo no artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários (artigo 55 da Lei 9.099/1995).
Defiro os benefícios da gratuidade da justiça.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se.
Seguindo o Enunciado 5º do 1º FOJUR de Rondônia, transitada em julgado esta DECISÃO (10 dias após ciência da DECISÃO ), ficará 
a parte demandada automaticamente intimada para pagamento integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido dos 
consectários legais determinados), em 15 (quinze) dias, nos moldes do art. 523, §1º, do CPC/15, sob pena de acréscimo de 10% (dez por 
cento) sobre o montante total líquido e certo.
Havendo pagamento voluntário do débito, expeça-se alvará em favor do(a) credor(a).
Sobrevindo requerimento de cumprimento de SENTENÇA, com fundamento nas Diretrizes Gerais Judiciais, artigo 118, 124, VIII, XVI, 
XXXI, “a”, “b” e “e”, determino que a Secretaria retifique a autuação para cumprimento de SENTENÇA e encaminhe os autos à Contadoria 
Judicial quando necessário em ações oriundas da atermação ou, ainda, intime a parte exequente para apresentar planilha atualizada do 
débito, caso não tenha sido juntada ao feito. Somente então, os autos deverão vir conclusos.
SENTENÇA registrada e publicada automaticamente via PJE.
Ji-Paraná/RO, 11 de agosto de 2021.
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7010987-74.2020.8.22.0005 
Assunto:Indenização por Dano Moral 
Parte autora: AUTOR: ZENILDE SELAU, CPF nº 79798977220, RUA NADALB CHAVES DE OLIVEIRA 1234 BOSQUE DOS IPÊS - 
76901-386 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: SYRNE LIMA FELBERK DE ALMEIDA, OAB nº RO3186 
Parte requerida: REQUERIDO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD, - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI 
- RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO REQUERIDO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530, COMPANHIA 
DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - CAERD 
SENTENÇA 
O Tribunal de Justiça já se manifestou sobre o caso, concedendo danos morais a certo morador do Bairro Bosque dos Ipês. Para melhor 
compreensão, transcreverei parte do relatório com intuito de demonstrar a semelhança de local e períodos do desabastecimento:
Apelação cível. Interrupção indevida do fornecimento de água em Ji-Paraná. Dano moral caracterizado. Valor da compensação. Minoração. 
Configurada a indevida suspensão no fornecimento de água, serviço essencial, resta caracterizado o dano moral. O valor a título de 
compensação por danos morais deve ser arbitrado de forma que não traga enriquecimento ilícito à parte, mas também não se torne ínfimo 
a ponto de abortar o escopo inibitório do qual deve se revestir as decisões judiciais. Fixada em montante exorbitante, a importância deve 
ser minorada. (APELAÇÃO 7010815-40.2017.822.0005, Rel. Des. Kiyochi Mori, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara 
Cível, julgado em 30/04/2019.)
VOTO: “Consta da exordial que a autora reside com os seus dois filhos na Rua Natal de Carvalho da Silva, 1403, bairro Ipes, na cidade 
de Ji-Paraná/RO, e embora quite regularmente as faturas de água, no mês de novembro de 2015 houve a suspensão no fornecimento 
do serviço por longos 15 (quinze) dias. Narra que de 09 a 21/09/2016 houve nova interrupção, tendo ligado por diversas vezes para a 
requerida a fim de saber a razão da má prestação do serviço, sendo informada de que houve a queima de uma bomba e não havia outra 
para substituí-la. Não obstante a solicitação de encaminhamento de caminhão-pipa, não havia veículo à disposição, sendo que entre os 
dias 14 e 25 de outubro de 2016 o fornecimento de água fora novamente interrompido.”
Apelação cível. Código de Defesa do Consumidor. Fornecimento de água. Interrupção. Dano moral. Indenização. Valor. Majoração. 
Honorários de sucumbência. Manutenção.O desabastecimento de água por prolongado período sem que haja demonstração de solução, 
ainda que temporária, por parte da concessionária de serviço público, ou alguma excludente de responsabilidade, ultrapassa o mero 
dissabor e causa dano moral ao consumidor, sobretudo porque se trata de serviço essencial e indispensável à consumidora. O arbitramento 
da indenização decorrente de dano moral deve ser feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, atentando-se à 
proporcionalidade com relação ao grau de culpa, extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, características individuais 
e o conceito social das partes, devendo ser majorado o valor quando a situação fática assim determinar. Nos termos da jurisprudência 
do STJ, os honorários de advogados são passíveis de modificação tão somente quando se mostrarem irrisórios ou exorbitantes.Aplica-
se à SENTENÇA proferida após a entrada em vigor do Novo CPC, a regra estampada no art. 85, §11, do CPC/2015, no que se refere 
à majoração dos honorários sucumbenciais em sede recursal.(APELAÇÃO CÍVEL 7007082-32.2018.822.0005, Rel. Des. Marcos Alaor 
Diniz Grangeia, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 17/03/2020.)
VOTO: “Vanda Silirio Dionisio ajuizou Ação de Indenização por Danos morais contra CAERD – Companhia de Água e Esgoto de 
Rondônia, ambos qualificados nos autos, alegando em síntese, ser usuária do serviço de água potável ofertado pela ré, residente no 
bairro Bosques dos Ipês, estando regularmente em dia com o pagamento de suas faturas. Aduz que a Requerida no mês de setembro de 
2016 descumpriu com sua obrigação de fornecimento contínuo e regular, deixando de fornecer água entre os dias 09 a 21, situação esta 
que tem lhe causado transtornos e abalo moral, por estar privado do uso da água.”
Apelação cível. Código de Defesa do Consumidor.Fornecimento de água. Desabastecimento. Longo período. Dano moral. Configuração. 
Valor. O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, 
atentando-se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, 
características individuais e o conceito social das partes. O desabastecimento de água por prolongado período sem que haja demonstração 
de solução, ainda que temporária, por parte da concessionária de serviço público, ou alguma excludente de responsabilidade, ultrapassa 
o mero dissabor e causa dano moral ao consumidor, sobretudo porque se trata de serviço essencial e indispensável à consumidora. 
APELAÇÃO CÍVEL 7005258-72.2017.822.0005, Rel. Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª 
Câmara Cível, julgado em 23/07/2019.)
VOTO: “Jarlete de Jesus, ajuizou Ação de Indenização por Danos morais contra CAERD – Companhia de Água e Esgoto de Rondônia, 
ambos qualificados nos autos, alegando em síntese, que é usuário dos serviços de água potável ofertado pela ré, residente no Bairro 
Bosques dos Ipês, estando regularmente em dia com o pagamento de suas faturas. Aduz que a Requerida vem descumprindo sua 
obrigação de fornecimento contínuo e regular, com períodos de mais de 11 (onze) dias sem abastecimento, situação esta que tem lhe 
causado transtornos e abalo moral, por estar privado do uso da água....
Todavia, o que se vê nos autos é uma falha na prestação do serviço pela requerida, cuja concessão do serviço público lhe foi confiado 
para que o fizesse com eficiência e ininterruptamente, visto que se trata de um serviço essencial e indispensável da consumidora.
.......
Igualmente, o argumento relativo ocorrido em 18/10/2016, referente a avaria na bomba reserva que estava em operação e que foi 
necessário encaminhar a Porto Velho para manutenção, sendo encaminhada de Ji-Paraná para Porto velho, em 19/10/2016, mais 
uma bomba de eixo horizontal que foi prontamente instalada, porém com a queima dos equipamentos e consequente interrupção do 
fornecimento de água, as redes de distribuição sofreram despressurização e o procedimento da apelante para solução do problema foi 
realizar o abastecimento de água pelos Distritos com intermitências, sendo dividido em partes.
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.....
Assim, não evidenciada excludente de ilicitude, entendo devida a condenação ao dano moral que, no caso, é presumido. “
Na hipótese, é dispensável a comprovação da culpa, pois a concessionária de serviço público presta serviço por sua conta e risco, nos 
termos da Lei n. 8.987/95, e, na esfera civil, responde objetivamente pelos danos causados aos seus usuários durante a prestação do 
serviço público delegado (art. 37, § 6º da CF/88). Nesse sentido, dispõe o Código de Defesa do Consumidor:
Art. 6º São direitos básicos do consumidor: […] X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.
Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, 
são obrigados a fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos.
Nesse passo, tem-se que a responsabilidade civil da concessionária de serviço público é objetiva, não exigindo para a sua configuração 
a existência de culpa, mas tão somente o nexo causal entre a conduta estatal e os danos suportados pelos autores.
In casu, a suspensão ilegal do abastecimento de água da residência dos autores foi o motivo determinante para a ocorrência dos danos 
suportados relatados na inicial, restando preenchido o nexo de causalidade, situação que ampara o pedido indenizatório.
Dessa forma, a suspensão indevida do fornecimento de água caracteriza violação aos direitos da personalidade, ao passo que priva 
o exercício dos consumidores em suas atividades basilares, e repise-se, neste caso o dano moral é presumido, ou seja, não exige 
demonstração concreta. A título de prova emprestada e submetida ao contraditório em casos similares julgados pela 3a e 5a Varas Cíveis 
dessa Comarca (7002782.61.2016.8.22.0005, 7010507.38.2016.8.22.0005, 7005255.20.2017.8.22.0005, 7009580.38.2017.8.22.0005 e 
7005264-79.2017.8.22.0005) foram anexados aos autos ( (fls.76/80 e 83) depoimentos e testemunhos que poderão auxiliar na análise do 
presente processo, uma vez que se trata de situação análoga (todos do bairro Bosque dos Ipês), com SENTENÇA transitada em julgado, 
a maioria sem recurso da empresa concessionária. Os aborrecimentos são os mesmos de outros processos: necessidade de tomar banho 
em casa de familiares, impossibilidade de dar descarga por falta de pressão e água, perda de tempo em reclamações, compra de água 
filtrada para fazer comida de casa, falta de água para fazer comida, tomar banho de “canequinha”., impossibilidade de receber visitas em 
casa, dentre outros.
É notório o fato que a falta de abastecimento de água potável ocorre invariavelmente neste município, principalmente nos bairros São 
Cristóvão, JK, Valparaíso, BNH, Jardim das Seringueiras e Bosque dos Ipês, este último um dos mais atingidos pelo desabastecimento 
de água nos anos de 2015 e 2016, sendo certo que as justificativas apresentadas pela requerida, relativas a existência de problemas 
técnicos ocorrem há anos sem que qualquer providência definitiva tenha sido tomada para solução do problema. Conforme afirmado nas 
atas de audiência, os reparos na CAERD duraram tempo superior a 3 dias, ocasionando o desabastecimento parcial das residências 
dos bairros, sendo necessário a elaboração de um cronograma de fornecimento de água. As declarações da autora e do preposto da 
requeridanas SENTENÇA s mencionadas confirmam o desabastecimento. 
As matérias jornalísticas, os vídeos, depoimentos e declarações deste e de outros autos atestam a falta de água no referido período – 
situação que não foi negada pela ré. Não é verdade que o caminhão pipa supria o abastecimento de todo o bairro,pois na época dos fatos 
a empresa possuía apenas 2 caminhões pipas para socorrer todo o Município (minuto 9:30 do depoimento da preposta da empresa nos 
autos 7009025-5-.2019). Em alguns casos, principalmente nas residências localizadas na “parte alta”, não havia pressão suficiente para 
o abastecimento da caixa d´água localizada no piso superior das residências. O abastecimento reduzido acontecia no período noturno e 
era incapaz de suprir a integralidade do perímetro urbano.
A requerida, de forma corriqueira, descumpre os termos do artigo 22 do Código de Defesa do Consumidor que obriga os concessionários 
de serviço público a fornecerem serviços contínuos quando estes forem essenciais, o que efetivamente não ocorre nesta cidade.
Insta salientar que a responsabilidade das concessionárias e permissionárias de serviço público é objetiva, consoante disposição expressa 
do art. 37, § 6º da CF/88 e art. 14 do Código de Defesa do Consumidor - teoria do risco de empreendimento, sendo esta responsabilidade 
objetiva na medida em que o dano causado ao consumidor deve ser reparado independente de culpa da entidade prestadora do serviço, 
quando não comprovada qualquer causa excludente de sua responsabilização.
Ora, não se mostra justo nem razoável que uma família possa viver com racionamento de água durante 3 ou mais dias ininterruptos. 
por mais de uma vez. Nem mesmo o armazenamento contido na caixa d`água conseguiria manter a estabilidade e normalidade do 
fornecimento necessários para todas as atividades diárias da família.
No mais, é certo que a cidade inteira sofre com a falta de água, em diversos períodos do ano.
Assim, está comprovada a má prestação de serviço pela parte requerida, sendo importante registrar que, por mais que o processo de 
conserto do sistema de abastecimento seja finalizado, não se pode admitir que o serviço seja totalmente ou parcialmente interrompido 
por longos dias, acarretando desabastecimentos sem qualquer garantia de fornecimento por meios alternativos e temporários eficazes, 
causando riscos irreparáveis à vida dos consumidores, de modo que não há que se falar em caso fortuito ou força maior. Diversas 
SENTENÇA s nesta Comarca já atestaram a responsabilização da CAERD (7002627-53.2020.8.22.0005, 7013412-11.2019, 7000616-
85.2019, 7009025-50.2019).
Ressalta-se que não é admissível que em uma cidade de tamanhas proporções o serviço de abastecimento de água seja feito por meio 
de equipamentos exclusivos, sem a disponibilidade maquinário reserva, visando suplantar episódios e intercorrências desta natureza, 
tendo que ser aguardado o envio de bomba da capital para a segunda maior cidade do Estado. Tal fato, por si só demonstra a forma de 
tratamento que é dado a um serviço tão essencial.
Cabe a concessionária de serviço público se assegurar de cuidados e equipamentos que busquem manter o abastecimento da cidade, 
não podendo o consumidor ser penalizado pela ineficiência, falta de cautela e zelo no trato de um serviço público de tamanha importância 
à vida das pessoas. Dessa forma, considerando capacidade econômica do ofensor e a intensidade do dano sofrido em toda a sua 
dimensão, fixo o valor em 5 mil reais.
Ante todo o exposto, julgo procedente os pedidos e, via de consequência, condeno a requerida, com base na fundamentação supra, 
a pagar a autora, a título de indenização por danos morais, o montante de R$ 5.000,00, já atualizado nesta data, incidindo correção 
monetária pelo índice IGP-M e juros de 1% a partir desta DECISÃO.
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Como corolário, resolvo o MÉRITO e extingo o processo, com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil.Sem custas e 
honorários (artigo 55 da Lei 9.099/1995).
A execução seguirá o rito da RPV, conforme já reiteradamente decidido pelo nosso Tribunal.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
SENTENÇA registrada e publicada via PJE.
Ji-Paraná/RO, 11 de agosto de 2021
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7011265-75.2020.8.22.0005 
Assunto:Indenização por Dano Moral 
Parte autora: AUTOR: ALMERINDA CAMPIN PEREIRA, CPF nº 69833664253, RUA NADALB CHAVES DE OLIVEIRA 1244 BOSQUE 
DOS IPÊS - 76901-386 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: SYRNE LIMA FELBERK DE ALMEIDA, OAB nº RO3186 
Parte requerida: REQUERIDO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD, - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO REQUERIDO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530, COMPANHIA 
DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - CAERD 
SENTENÇA 
O Tribunal de Justiça já se manifestou sobre o caso, concedendo danos morais a certo morador do Bairro Bosque dos Ipês. Para melhor 
compreensão, transcreverei parte do relatório com intuito de demonstrar a semelhança de local e períodos do desabastecimento:
Apelação cível. Interrupção indevida do fornecimento de água em Ji-Paraná. Dano moral caracterizado. Valor da compensação. Minoração. 
Configurada a indevida suspensão no fornecimento de água, serviço essencial, resta caracterizado o dano moral. O valor a título de 
compensação por danos morais deve ser arbitrado de forma que não traga enriquecimento ilícito à parte, mas também não se torne ínfimo 
a ponto de abortar o escopo inibitório do qual deve se revestir as decisões judiciais. Fixada em montante exorbitante, a importância deve 
ser minorada. (APELAÇÃO 7010815-40.2017.822.0005, Rel. Des. Kiyochi Mori, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara 
Cível, julgado em 30/04/2019.)
VOTO: “Consta da exordial que a autora reside com os seus dois filhos na Rua Natal de Carvalho da Silva, 1403, bairro Ipes, na cidade 
de Ji-Paraná/RO, e embora quite regularmente as faturas de água, no mês de novembro de 2015 houve a suspensão no fornecimento 
do serviço por longos 15 (quinze) dias. Narra que de 09 a 21/09/2016 houve nova interrupção, tendo ligado por diversas vezes para a 
requerida a fim de saber a razão da má prestação do serviço, sendo informada de que houve a queima de uma bomba e não havia outra 
para substituí-la. Não obstante a solicitação de encaminhamento de caminhão-pipa, não havia veículo à disposição, sendo que entre os 
dias 14 e 25 de outubro de 2016 o fornecimento de água fora novamente interrompido.”
Apelação cível. Código de Defesa do Consumidor. Fornecimento de água. Interrupção. Dano moral. Indenização. Valor. Majoração. 
Honorários de sucumbência. Manutenção.O desabastecimento de água por prolongado período sem que haja demonstração de solução, 
ainda que temporária, por parte da concessionária de serviço público, ou alguma excludente de responsabilidade, ultrapassa o mero 
dissabor e causa dano moral ao consumidor, sobretudo porque se trata de serviço essencial e indispensável à consumidora. O arbitramento 
da indenização decorrente de dano moral deve ser feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, atentando-se à 
proporcionalidade com relação ao grau de culpa, extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, características individuais 
e o conceito social das partes, devendo ser majorado o valor quando a situação fática assim determinar. Nos termos da jurisprudência 
do STJ, os honorários de advogados são passíveis de modificação tão somente quando se mostrarem irrisórios ou exorbitantes.Aplica-
se à SENTENÇA proferida após a entrada em vigor do Novo CPC, a regra estampada no art. 85, §11, do CPC/2015, no que se refere 
à majoração dos honorários sucumbenciais em sede recursal.(APELAÇÃO CÍVEL 7007082-32.2018.822.0005, Rel. Des. Marcos Alaor 
Diniz Grangeia, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 17/03/2020.)
VOTO: “Vanda Silirio Dionisio ajuizou Ação de Indenização por Danos morais contra CAERD – Companhia de Água e Esgoto de 
Rondônia, ambos qualificados nos autos, alegando em síntese, ser usuária do serviço de água potável ofertado pela ré, residente no 
bairro Bosques dos Ipês, estando regularmente em dia com o pagamento de suas faturas. Aduz que a Requerida no mês de setembro de 
2016 descumpriu com sua obrigação de fornecimento contínuo e regular, deixando de fornecer água entre os dias 09 a 21, situação esta 
que tem lhe causado transtornos e abalo moral, por estar privado do uso da água.”
Apelação cível. Código de Defesa do Consumidor.Fornecimento de água. Desabastecimento. Longo período. Dano moral. Configuração. 
Valor. O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, 
atentando-se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, 
características individuais e o conceito social das partes. O desabastecimento de água por prolongado período sem que haja demonstração 
de solução, ainda que temporária, por parte da concessionária de serviço público, ou alguma excludente de responsabilidade, ultrapassa 
o mero dissabor e causa dano moral ao consumidor, sobretudo porque se trata de serviço essencial e indispensável à consumidora. 
APELAÇÃO CÍVEL 7005258-72.2017.822.0005, Rel. Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª 
Câmara Cível, julgado em 23/07/2019.)
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VOTO: “Jarlete de Jesus, ajuizou Ação de Indenização por Danos morais contra CAERD – Companhia de Água e Esgoto de Rondônia, 
ambos qualificados nos autos, alegando em síntese, que é usuário dos serviços de água potável ofertado pela ré, residente no Bairro 
Bosques dos Ipês, estando regularmente em dia com o pagamento de suas faturas. Aduz que a Requerida vem descumprindo sua 
obrigação de fornecimento contínuo e regular, com períodos de mais de 11 (onze) dias sem abastecimento, situação esta que tem lhe 
causado transtornos e abalo moral, por estar privado do uso da água....
Todavia, o que se vê nos autos é uma falha na prestação do serviço pela requerida, cuja concessão do serviço público lhe foi confiado 
para que o fizesse com eficiência e ininterruptamente, visto que se trata de um serviço essencial e indispensável da consumidora.
.......
Igualmente, o argumento relativo ocorrido em 18/10/2016, referente a avaria na bomba reserva que estava em operação e que foi 
necessário encaminhar a Porto Velho para manutenção, sendo encaminhada de Ji-Paraná para Porto velho, em 19/10/2016, mais 
uma bomba de eixo horizontal que foi prontamente instalada, porém com a queima dos equipamentos e consequente interrupção do 
fornecimento de água, as redes de distribuição sofreram despressurização e o procedimento da apelante para solução do problema foi 
realizar o abastecimento de água pelos Distritos com intermitências, sendo dividido em partes.
.....
Assim, não evidenciada excludente de ilicitude, entendo devida a condenação ao dano moral que, no caso, é presumido. “
Na hipótese, é dispensável a comprovação da culpa, pois a concessionária de serviço público presta serviço por sua conta e risco, nos 
termos da Lei n. 8.987/95, e, na esfera civil, responde objetivamente pelos danos causados aos seus usuários durante a prestação do 
serviço público delegado (art. 37, § 6º da CF/88). Nesse sentido, dispõe o Código de Defesa do Consumidor:
Art. 6º São direitos básicos do consumidor: […] X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.
Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, 
são obrigados a fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos.
Nesse passo, tem-se que a responsabilidade civil da concessionária de serviço público é objetiva, não exigindo para a sua configuração 
a existência de culpa, mas tão somente o nexo causal entre a conduta estatal e os danos suportados pelos autores.
In casu, a suspensão ilegal do abastecimento de água da residência dos autores foi o motivo determinante para a ocorrência dos danos 
suportados relatados na inicial, restando preenchido o nexo de causalidade, situação que ampara o pedido indenizatório.
Dessa forma, a suspensão indevida do fornecimento de água caracteriza violação aos direitos da personalidade, ao passo que priva 
o exercício dos consumidores em suas atividades basilares, e repise-se, neste caso o dano moral é presumido, ou seja, não exige 
demonstração concreta. A título de prova emprestada e submetida ao contraditório em casos similares julgados pela 3a e 5a Varas Cíveis 
dessa Comarca (7002782.61.2016.8.22.0005, 7010507.38.2016.8.22.0005, 7005255.20.2017.8.22.0005, 7009580.38.2017.8.22.0005 e 
7005264-79.2017.8.22.0005) foram anexados aos autos (fls. 67/73) depoimentos e testemunhos que poderão auxiliar na análise do 
presente processo, uma vez que se trata de situação análoga (todos do bairro Bosque dos Ipês), com SENTENÇA transitada em julgado, 
a maioria sem recurso da empresa concessionária. Os aborrecimentos são os mesmos de outros processos: necessidade de tomar banho 
em casa de familiares, impossibilidade de dar descarga por falta de pressão e água, perda de tempo em reclamações, compra de água 
filtrada para fazer comida de casa, falta de água para fazer comida, tomar banho de “canequinha”., impossibilidade de receber visitas em 
casa, dentre outros.
É notório o fato que a falta de abastecimento de água potável ocorre invariavelmente neste município, principalmente nos bairros São 
Cristóvão, JK, Valparaíso, BNH, Jardim das Seringueiras e Bosque dos Ipês, este último um dos mais atingidos pelo desabastecimento 
de água nos anos de 2015 e 2016, sendo certo que as justificativas apresentadas pela requerida, relativas a existência de problemas 
técnicos ocorrem há anos sem que qualquer providência definitiva tenha sido tomada para solução do problema. Conforme afirmado nas 
atas de audiência, os reparos na CAERD duraram tempo superior a 3 dias, ocasionando o desabastecimento parcial das residências 
dos bairros, sendo necessário a elaboração de um cronograma de fornecimento de água. As declarações da autora e do preposto da 
requeridanas SENTENÇA s mencionadas confirmam o desabastecimento. 
As matérias jornalísticas, os vídeos, depoimentos e declarações deste e de outros autos atestam a falta de água no referido período – 
situação que não foi negada pela ré. Não é verdade que o caminhão pipa supria o abastecimento de todo o bairro,pois na época dos fatos 
a empresa possuía apenas 2 caminhões pipas para socorrer todo o Município (minuto 9:30 do depoimento da preposta da empresa nos 
autos 7009025-5-.2019). Em alguns casos, principalmente nas residências localizadas na “parte alta”, não havia pressão suficiente para 
o abastecimento da caixa d´água localizada no piso superior das residências. O abastecimento reduzido acontecia no período noturno e 
era incapaz de suprir a integralidade do perímetro urbano.
A requerida, de forma corriqueira, descumpre os termos do artigo 22 do Código de Defesa do Consumidor que obriga os concessionários 
de serviço público a fornecerem serviços contínuos quando estes forem essenciais, o que efetivamente não ocorre nesta cidade.
Insta salientar que a responsabilidade das concessionárias e permissionárias de serviço público é objetiva, consoante disposição expressa 
do art. 37, § 6º da CF/88 e art. 14 do Código de Defesa do Consumidor - teoria do risco de empreendimento, sendo esta responsabilidade 
objetiva na medida em que o dano causado ao consumidor deve ser reparado independente de culpa da entidade prestadora do serviço, 
quando não comprovada qualquer causa excludente de sua responsabilização.
Ora, não se mostra justo nem razoável que uma família possa viver com racionamento de água durante 3 ou mais dias ininterruptos. 
por mais de uma vez. Nem mesmo o armazenamento contido na caixa d`água conseguiria manter a estabilidade e normalidade do 
fornecimento necessários para todas as atividades diárias da família.
No mais, é certo que a cidade inteira sofre com a falta de água, em diversos períodos do ano.
Assim, está comprovada a má prestação de serviço pela parte requerida, sendo importante registrar que, por mais que o processo de 
conserto do sistema de abastecimento seja finalizado, não se pode admitir que o serviço seja totalmente ou parcialmente interrompido 
por longos dias, acarretando desabastecimentos sem qualquer garantia de fornecimento por meios alternativos e temporários eficazes, 
causando riscos irreparáveis à vida dos consumidores, de modo que não há que se falar em caso fortuito ou força maior. Diversas 
SENTENÇA s nesta Comarca já atestaram a responsabilização da CAERD (7002627-53.2020.8.22.0005, 7013412-11.2019, 7000616-
85.2019, 7009025-50.2019).
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Ressalta-se que não é admissível que em uma cidade de tamanhas proporções o serviço de abastecimento de água seja feito por meio 
de equipamentos exclusivos, sem a disponibilidade maquinário reserva, visando suplantar episódios e intercorrências desta natureza, 
tendo que ser aguardado o envio de bomba da capital para a segunda maior cidade do Estado. Tal fato, por si só demonstra a forma de 
tratamento que é dado a um serviço tão essencial.
Cabe a concessionária de serviço público se assegurar de cuidados e equipamentos que busquem manter o abastecimento da cidade, 
não podendo o consumidor ser penalizado pela ineficiência, falta de cautela e zelo no trato de um serviço público de tamanha importância 
à vida das pessoas. Dessa forma, considerando capacidade econômica do ofensor e a intensidade do dano sofrido em toda a sua 
dimensão, fixo o valor em 5 mil reais.
Ante todo o exposto, julgo procedente os pedidos e, via de consequência, condeno a requerida, com base na fundamentação supra, 
a pagara autora, a título de indenização por danos morais, o montante de R$ 5.000,00, já atualizado nesta data, incidindo correção 
monetária pelo índice IGP-M e juros de 1% a partir desta DECISÃO.
Como corolário, resolvo o MÉRITO e extingo o processo, com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil.Sem custas e 
honorários (artigo 55 da Lei 9.099/1995).
A execução seguirá o rito da RPV, conforme já reiteradamente decidido pelo nosso Tribunal.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
SENTENÇA registrada e publicada via PJE.
Ji-Paraná/RO, 11 de agosto de 2021
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7010994-66.2020.8.22.0005 
Assunto:Indenização por Dano Moral 
Parte autora: AUTOR: LUCINEIDE DA SILVA ALMEIDA, CPF nº 63772981100, RUA LINCOLN PAVÃO DOS SANTOS, 1162 BOSQUE 
DOS IPÊS - 76901-370 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: SYRNE LIMA FELBERK DE ALMEIDA, OAB nº RO3186 
Parte requerida: REQUERIDO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD, - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI 
- RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO REQUERIDO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530, COMPANHIA 
DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - CAERD 
SENTENÇA 
O Tribunal de Justiça já se manifestou sobre o caso, concedendo danos morais a certo morador do Bairro Bosque dos Ipês. Para melhor 
compreensão, transcreverei parte do relatório com intuito de demonstrar a semelhança de local e períodos do desabastecimento:
Apelação cível. Interrupção indevida do fornecimento de água em Ji-Paraná. Dano moral caracterizado. Valor da compensação. Minoração. 
Configurada a indevida suspensão no fornecimento de água, serviço essencial, resta caracterizado o dano moral. O valor a título de 
compensação por danos morais deve ser arbitrado de forma que não traga enriquecimento ilícito à parte, mas também não se torne ínfimo 
a ponto de abortar o escopo inibitório do qual deve se revestir as decisões judiciais. Fixada em montante exorbitante, a importância deve 
ser minorada. (APELAÇÃO 7010815-40.2017.822.0005, Rel. Des. Kiyochi Mori, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara 
Cível, julgado em 30/04/2019.)
VOTO: “Consta da exordial que a autora reside com os seus dois filhos na Rua Natal de Carvalho da Silva, 1403, bairro Ipes, na cidade 
de Ji-Paraná/RO, e embora quite regularmente as faturas de água, no mês de novembro de 2015 houve a suspensão no fornecimento 
do serviço por longos 15 (quinze) dias. Narra que de 09 a 21/09/2016 houve nova interrupção, tendo ligado por diversas vezes para a 
requerida a fim de saber a razão da má prestação do serviço, sendo informada de que houve a queima de uma bomba e não havia outra 
para substituí-la. Não obstante a solicitação de encaminhamento de caminhão-pipa, não havia veículo à disposição, sendo que entre os 
dias 14 e 25 de outubro de 2016 o fornecimento de água fora novamente interrompido.”
Apelação cível. Código de Defesa do Consumidor. Fornecimento de água. Interrupção. Dano moral. Indenização. Valor. Majoração. 
Honorários de sucumbência. Manutenção.O desabastecimento de água por prolongado período sem que haja demonstração de solução, 
ainda que temporária, por parte da concessionária de serviço público, ou alguma excludente de responsabilidade, ultrapassa o mero 
dissabor e causa dano moral ao consumidor, sobretudo porque se trata de serviço essencial e indispensável à consumidora. O arbitramento 
da indenização decorrente de dano moral deve ser feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, atentando-se à 
proporcionalidade com relação ao grau de culpa, extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, características individuais 
e o conceito social das partes, devendo ser majorado o valor quando a situação fática assim determinar. Nos termos da jurisprudência 
do STJ, os honorários de advogados são passíveis de modificação tão somente quando se mostrarem irrisórios ou exorbitantes.Aplica-
se à SENTENÇA proferida após a entrada em vigor do Novo CPC, a regra estampada no art. 85, §11, do CPC/2015, no que se refere 
à majoração dos honorários sucumbenciais em sede recursal.(APELAÇÃO CÍVEL 7007082-32.2018.822.0005, Rel. Des. Marcos Alaor 
Diniz Grangeia, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 17/03/2020.)
VOTO: “Vanda Silirio Dionisio ajuizou Ação de Indenização por Danos morais contra CAERD – Companhia de Água e Esgoto de 
Rondônia, ambos qualificados nos autos, alegando em síntese, ser usuária do serviço de água potável ofertado pela ré, residente no 
bairro Bosques dos Ipês, estando regularmente em dia com o pagamento de suas faturas. Aduz que a Requerida no mês de setembro de 
2016 descumpriu com sua obrigação de fornecimento contínuo e regular, deixando de fornecer água entre os dias 09 a 21, situação esta 
que tem lhe causado transtornos e abalo moral, por estar privado do uso da água.”
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Apelação cível. Código de Defesa do Consumidor.Fornecimento de água. Desabastecimento. Longo período. Dano moral. Configuração. 
Valor. O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, 
atentando-se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, 
características individuais e o conceito social das partes. O desabastecimento de água por prolongado período sem que haja demonstração 
de solução, ainda que temporária, por parte da concessionária de serviço público, ou alguma excludente de responsabilidade, ultrapassa 
o mero dissabor e causa dano moral ao consumidor, sobretudo porque se trata de serviço essencial e indispensável à consumidora. 
APELAÇÃO CÍVEL 7005258-72.2017.822.0005, Rel. Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª 
Câmara Cível, julgado em 23/07/2019.)
VOTO: “Jarlete de Jesus, ajuizou Ação de Indenização por Danos morais contra CAERD – Companhia de Água e Esgoto de Rondônia, 
ambos qualificados nos autos, alegando em síntese, que é usuário dos serviços de água potável ofertado pela ré, residente no Bairro 
Bosques dos Ipês, estando regularmente em dia com o pagamento de suas faturas. Aduz que a Requerida vem descumprindo sua 
obrigação de fornecimento contínuo e regular, com períodos de mais de 11 (onze) dias sem abastecimento, situação esta que tem lhe 
causado transtornos e abalo moral, por estar privado do uso da água....
Todavia, o que se vê nos autos é uma falha na prestação do serviço pela requerida, cuja concessão do serviço público lhe foi confiado 
para que o fizesse com eficiência e ininterruptamente, visto que se trata de um serviço essencial e indispensável da consumidora.
.......
Igualmente, o argumento relativo ocorrido em 18/10/2016, referente a avaria na bomba reserva que estava em operação e que foi 
necessário encaminhar a Porto Velho para manutenção, sendo encaminhada de Ji-Paraná para Porto velho, em 19/10/2016, mais 
uma bomba de eixo horizontal que foi prontamente instalada, porém com a queima dos equipamentos e consequente interrupção do 
fornecimento de água, as redes de distribuição sofreram despressurização e o procedimento da apelante para solução do problema foi 
realizar o abastecimento de água pelos Distritos com intermitências, sendo dividido em partes.
.....
Assim, não evidenciada excludente de ilicitude, entendo devida a condenação ao dano moral que, no caso, é presumido. “
Na hipótese, é dispensável a comprovação da culpa, pois a concessionária de serviço público presta serviço por sua conta e risco, nos 
termos da Lei n. 8.987/95, e, na esfera civil, responde objetivamente pelos danos causados aos seus usuários durante a prestação do 
serviço público delegado (art. 37, § 6º da CF/88). Nesse sentido, dispõe o Código de Defesa do Consumidor:
Art. 6º São direitos básicos do consumidor: […] X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.
Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, 
são obrigados a fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos.
Nesse passo, tem-se que a responsabilidade civil da concessionária de serviço público é objetiva, não exigindo para a sua configuração 
a existência de culpa, mas tão somente o nexo causal entre a conduta estatal e os danos suportados pelos autores.
In casu, a suspensão ilegal do abastecimento de água da residência dos autores foi o motivo determinante para a ocorrência dos danos 
suportados relatados na inicial, restando preenchido o nexo de causalidade, situação que ampara o pedido indenizatório.
Dessa forma, a suspensão indevida do fornecimento de água caracteriza violação aos direitos da personalidade, ao passo que priva 
o exercício dos consumidores em suas atividades basilares, e repise-se, neste caso o dano moral é presumido, ou seja, não exige 
demonstração concreta. A título de prova emprestada e submetida ao contraditório em casos similares julgados pela 3a e 5a Varas Cíveis 
dessa Comarca (7002782.61.2016.8.22.0005, 7010507.38.2016.8.22.0005, 7005255.20.2017.8.22.0005, 7009580.38.2017.8.22.0005 e 
7005264-79.2017.8.22.0005) foram anexados aos autos (fls. 95/102) depoimentos e testemunhos que poderão auxiliar na análise do 
presente processo, uma vez que se trata de situação análoga (todos do bairro Bosque dos Ipês), com SENTENÇA transitada em julgado, 
a maioria sem recurso da empresa concessionária. Os aborrecimentos são os mesmos de outros processos: necessidade de tomar banho 
em casa de familiares, impossibilidade de dar descarga por falta de pressão e água, perda de tempo em reclamações, compra de água 
filtrada para fazer comida de casa, falta de água para fazer comida, tomar banho de “canequinha”., impossibilidade de receber visitas em 
casa, dentre outros.
É notório o fato que a falta de abastecimento de água potável ocorre invariavelmente neste município, principalmente nos bairros São 
Cristóvão, JK, Valparaíso, BNH, Jardim das Seringueiras e Bosque dos Ipês, este último um dos mais atingidos pelo desabastecimento 
de água nos anos de 2015 e 2016, sendo certo que as justificativas apresentadas pela requerida, relativas a existência de problemas 
técnicos ocorrem há anos sem que qualquer providência definitiva tenha sido tomada para solução do problema. Conforme afirmado nas 
atas de audiência, os reparos na CAERD duraram tempo superior a 3 dias, ocasionando o desabastecimento parcial das residências 
dos bairros, sendo necessário a elaboração de um cronograma de fornecimento de água. As declarações da autora e do preposto da 
requeridanas SENTENÇA s mencionadas confirmam o desabastecimento. 
As matérias jornalísticas, os vídeos, depoimentos e declarações deste e de outros autos atestam a falta de água no referido período – 
situação que não foi negada pela ré. Não é verdade que o caminhão pipa supria o abastecimento de todo o bairro,pois na época dos fatos 
a empresa possuía apenas 2 caminhões pipas para socorrer todo o Município (minuto 9:30 do depoimento da preposta da empresa nos 
autos 7009025-5-.2019). Em alguns casos, principalmente nas residências localizadas na “parte alta”, não havia pressão suficiente para 
o abastecimento da caixa d´água localizada no piso superior das residências. O abastecimento reduzido acontecia no período noturno e 
era incapaz de suprir a integralidade do perímetro urbano.
A requerida, de forma corriqueira, descumpre os termos do artigo 22 do Código de Defesa do Consumidor que obriga os concessionários 
de serviço público a fornecerem serviços contínuos quando estes forem essenciais, o que efetivamente não ocorre nesta cidade.
Insta salientar que a responsabilidade das concessionárias e permissionárias de serviço público é objetiva, consoante disposição expressa 
do art. 37, § 6º da CF/88 e art. 14 do Código de Defesa do Consumidor - teoria do risco de empreendimento, sendo esta responsabilidade 
objetiva na medida em que o dano causado ao consumidor deve ser reparado independente de culpa da entidade prestadora do serviço, 
quando não comprovada qualquer causa excludente de sua responsabilização.
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Ora, não se mostra justo nem razoável que uma família possa viver com racionamento de água durante 3 ou mais dias ininterruptos. 
por mais de uma vez. Nem mesmo o armazenamento contido na caixa d`água conseguiria manter a estabilidade e normalidade do 
fornecimento necessários para todas as atividades diárias da família.
No mais, é certo que a cidade inteira sofre com a falta de água, em diversos períodos do ano.
Assim, está comprovada a má prestação de serviço pela parte requerida, sendo importante registrar que, por mais que o processo de 
conserto do sistema de abastecimento seja finalizado, não se pode admitir que o serviço seja totalmente ou parcialmente interrompido 
por longos dias, acarretando desabastecimentos sem qualquer garantia de fornecimento por meios alternativos e temporários eficazes, 
causando riscos irreparáveis à vida dos consumidores, de modo que não há que se falar em caso fortuito ou força maior. Diversas 
SENTENÇA s nesta Comarca já atestaram a responsabilização da CAERD (7002627-53.2020.8.22.0005, 7013412-11.2019, 7000616-
85.2019, 7009025-50.2019).
Ressalta-se que não é admissível que em uma cidade de tamanhas proporções o serviço de abastecimento de água seja feito por meio 
de equipamentos exclusivos, sem a disponibilidade maquinário reserva, visando suplantar episódios e intercorrências desta natureza, 
tendo que ser aguardado o envio de bomba da capital para a segunda maior cidade do Estado. Tal fato, por si só demonstra a forma de 
tratamento que é dado a um serviço tão essencial.
Cabe a concessionária de serviço público se assegurar de cuidados e equipamentos que busquem manter o abastecimento da cidade, 
não podendo o consumidor ser penalizado pela ineficiência, falta de cautela e zelo no trato de um serviço público de tamanha importância 
à vida das pessoas. Dessa forma, considerando capacidade econômica do ofensor e a intensidade do dano sofrido em toda a sua 
dimensão, fixo o valor em 5 mil reais.
Ante todo o exposto, julgo procedente os pedidos e, via de consequência, condeno a requerida, com base na fundamentação supra, 
a pagara autora, a título de indenização por danos morais, o montante de R$ 5.000,00, já atualizado nesta data, incidindo correção 
monetária pelo índice IGP-M e juros de 1% a partir desta DECISÃO.
Como corolário, resolvo o MÉRITO e extingo o processo, com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil.Sem custas e 
honorários (artigo 55 da Lei 9.099/1995).
A execução seguirá o rito da RPV, conforme já reiteradamente decidido pelo nosso Tribunal.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
SENTENÇA registrada e publicada via PJE.
Ji-Paraná/RO, 11 de agosto de 2021
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7009560-42.2020.8.22.0005 
Assunto:Indenização por Dano Moral 
Parte autora: REQUERENTE: ALDENIRA ALVES CUSTODIO, CPF nº 01715962265, RUA WADIH SAID KLAIME 1119 BOSQUE DOS 
IPÊS - 76901-372 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO REQUERENTE: SYRNE LIMA FELBERK DE ALMEIDA, OAB nº RO3186 
Parte requerida: REQUERIDO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD, - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI 
- RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO REQUERIDO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530, COMPANHIA 
DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - CAERD 
SENTENÇA 
O Tribunal de Justiça já se manifestou sobre o caso, concedendo danos morais a certo morador do Bairro Bosque dos Ipês. Para melhor 
compreensão, transcreverei parte do relatório com intuito de demonstrar a semelhança de local e períodos do desabastecimento:
Apelação cível. Interrupção indevida do fornecimento de água em Ji-Paraná. Dano moral caracterizado. Valor da compensação. Minoração. 
Configurada a indevida suspensão no fornecimento de água, serviço essencial, resta caracterizado o dano moral. O valor a título de 
compensação por danos morais deve ser arbitrado de forma que não traga enriquecimento ilícito à parte, mas também não se torne ínfimo 
a ponto de abortar o escopo inibitório do qual deve se revestir as decisões judiciais. Fixada em montante exorbitante, a importância deve 
ser minorada. (APELAÇÃO 7010815-40.2017.822.0005, Rel. Des. Kiyochi Mori, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara 
Cível, julgado em 30/04/2019.)
VOTO: “Consta da exordial que a autora reside com os seus dois filhos na Rua Natal de Carvalho da Silva, 1403, bairro Ipes, na cidade 
de Ji-Paraná/RO, e embora quite regularmente as faturas de água, no mês de novembro de 2015 houve a suspensão no fornecimento 
do serviço por longos 15 (quinze) dias. Narra que de 09 a 21/09/2016 houve nova interrupção, tendo ligado por diversas vezes para a 
requerida a fim de saber a razão da má prestação do serviço, sendo informada de que houve a queima de uma bomba e não havia outra 
para substituí-la. Não obstante a solicitação de encaminhamento de caminhão-pipa, não havia veículo à disposição, sendo que entre os 
dias 14 e 25 de outubro de 2016 o fornecimento de água fora novamente interrompido.”
Apelação cível. Código de Defesa do Consumidor. Fornecimento de água. Interrupção. Dano moral. Indenização. Valor. Majoração. 
Honorários de sucumbência. Manutenção.O desabastecimento de água por prolongado período sem que haja demonstração de solução, 
ainda que temporária, por parte da concessionária de serviço público, ou alguma excludente de responsabilidade, ultrapassa o mero 
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dissabor e causa dano moral ao consumidor, sobretudo porque se trata de serviço essencial e indispensável à consumidora. O arbitramento 
da indenização decorrente de dano moral deve ser feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, atentando-se à 
proporcionalidade com relação ao grau de culpa, extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, características individuais 
e o conceito social das partes, devendo ser majorado o valor quando a situação fática assim determinar. Nos termos da jurisprudência 
do STJ, os honorários de advogados são passíveis de modificação tão somente quando se mostrarem irrisórios ou exorbitantes.Aplica-
se à SENTENÇA proferida após a entrada em vigor do Novo CPC, a regra estampada no art. 85, §11, do CPC/2015, no que se refere 
à majoração dos honorários sucumbenciais em sede recursal.(APELAÇÃO CÍVEL 7007082-32.2018.822.0005, Rel. Des. Marcos Alaor 
Diniz Grangeia, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 17/03/2020.)
VOTO: “Vanda Silirio Dionisio ajuizou Ação de Indenização por Danos morais contra CAERD – Companhia de Água e Esgoto de 
Rondônia, ambos qualificados nos autos, alegando em síntese, ser usuária do serviço de água potável ofertado pela ré, residente no 
bairro Bosques dos Ipês, estando regularmente em dia com o pagamento de suas faturas. Aduz que a Requerida no mês de setembro de 
2016 descumpriu com sua obrigação de fornecimento contínuo e regular, deixando de fornecer água entre os dias 09 a 21, situação esta 
que tem lhe causado transtornos e abalo moral, por estar privado do uso da água.”
Apelação cível. Código de Defesa do Consumidor.Fornecimento de água. Desabastecimento. Longo período. Dano moral. Configuração. 
Valor. O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, 
atentando-se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, 
características individuais e o conceito social das partes. O desabastecimento de água por prolongado período sem que haja demonstração 
de solução, ainda que temporária, por parte da concessionária de serviço público, ou alguma excludente de responsabilidade, ultrapassa 
o mero dissabor e causa dano moral ao consumidor, sobretudo porque se trata de serviço essencial e indispensável à consumidora. 
APELAÇÃO CÍVEL 7005258-72.2017.822.0005, Rel. Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª 
Câmara Cível, julgado em 23/07/2019.)
VOTO: “Jarlete de Jesus, ajuizou Ação de Indenização por Danos morais contra CAERD – Companhia de Água e Esgoto de Rondônia, 
ambos qualificados nos autos, alegando em síntese, que é usuário dos serviços de água potável ofertado pela ré, residente no Bairro 
Bosques dos Ipês, estando regularmente em dia com o pagamento de suas faturas. Aduz que a Requerida vem descumprindo sua 
obrigação de fornecimento contínuo e regular, com períodos de mais de 11 (onze) dias sem abastecimento, situação esta que tem lhe 
causado transtornos e abalo moral, por estar privado do uso da água....
Todavia, o que se vê nos autos é uma falha na prestação do serviço pela requerida, cuja concessão do serviço público lhe foi confiado 
para que o fizesse com eficiência e ininterruptamente, visto que se trata de um serviço essencial e indispensável da consumidora.
.......
Igualmente, o argumento relativo ocorrido em 18/10/2016, referente a avaria na bomba reserva que estava em operação e que foi 
necessário encaminhar a Porto Velho para manutenção, sendo encaminhada de Ji-Paraná para Porto velho, em 19/10/2016, mais 
uma bomba de eixo horizontal que foi prontamente instalada, porém com a queima dos equipamentos e consequente interrupção do 
fornecimento de água, as redes de distribuição sofreram despressurização e o procedimento da apelante para solução do problema foi 
realizar o abastecimento de água pelos Distritos com intermitências, sendo dividido em partes.
.....
Assim, não evidenciada excludente de ilicitude, entendo devida a condenação ao dano moral que, no caso, é presumido. “
Na hipótese, é dispensável a comprovação da culpa, pois a concessionária de serviço público presta serviço por sua conta e risco, nos 
termos da Lei n. 8.987/95, e, na esfera civil, responde objetivamente pelos danos causados aos seus usuários durante a prestação do 
serviço público delegado (art. 37, § 6º da CF/88). Nesse sentido, dispõe o Código de Defesa do Consumidor:
Art. 6º São direitos básicos do consumidor: […] X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.
Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, 
são obrigados a fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos.
Nesse passo, tem-se que a responsabilidade civil da concessionária de serviço público é objetiva, não exigindo para a sua configuração 
a existência de culpa, mas tão somente o nexo causal entre a conduta estatal e os danos suportados pelos autores.
In casu, a suspensão ilegal do abastecimento de água da residência dos autores foi o motivo determinante para a ocorrência dos danos 
suportados relatados na inicial, restando preenchido o nexo de causalidade, situação que ampara o pedido indenizatório.
Dessa forma, a suspensão indevida do fornecimento de água caracteriza violação aos direitos da personalidade, ao passo que priva 
o exercício dos consumidores em suas atividades basilares, e repise-se, neste caso o dano moral é presumido, ou seja, não exige 
demonstração concreta. A título de prova emprestada e submetida ao contraditório em casos similares julgados pela 3a e 5a Varas Cíveis 
dessa Comarca (7002782.61.2016.8.22.0005, 7010507.38.2016.8.22.0005, 7005255.20.2017.8.22.0005, 7009580.38.2017.8.22.0005 e 
7005264-79.2017.8.22.0005) foram anexados aos autos (fls. 65/70 e 77/83) depoimentos e testemunhos que poderão auxiliar na análise 
do presente processo, uma vez que se trata de situação análoga (todos do bairro Bosque dos Ipês), com SENTENÇA transitada em 
julgado, a maioria sem recurso da empresa concessionária. Os aborrecimentos são os mesmos de outros processos: necessidade de 
tomar banho em casa de familiares, impossibilidade de dar descarga por falta de pressão e água, perda de tempo em reclamações, 
compra de água filtrada para fazer comida de casa, falta de água para fazer comida, tomar banho de “canequinha”., impossibilidade de 
receber visitas em casa, dentre outros.
É notório o fato que a falta de abastecimento de água potável ocorre invariavelmente neste município, principalmente nos bairros São 
Cristóvão, JK, Valparaíso, BNH, Jardim das Seringueiras e Bosque dos Ipês, este último um dos mais atingidos pelo desabastecimento 
de água nos anos de 2015 e 2016, sendo certo que as justificativas apresentadas pela requerida, relativas a existência de problemas 
técnicos ocorrem há anos sem que qualquer providência definitiva tenha sido tomada para solução do problema. Conforme afirmado nas 
atas de audiência, os reparos na CAERD duraram tempo superior a 3 dias, ocasionando o desabastecimento parcial das residências 
dos bairros, sendo necessário a elaboração de um cronograma de fornecimento de água. As declarações da autora e do preposto da 
requeridanas SENTENÇA s mencionadas confirmam o desabastecimento. 
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As matérias jornalísticas, os vídeos, depoimentos e declarações deste e de outros autos atestam a falta de água no referido período – 
situação que não foi negada pela ré. Não é verdade que o caminhão pipa supria o abastecimento de todo o bairro,pois na época dos fatos 
a empresa possuía apenas 2 caminhões pipas para socorrer todo o Município (minuto 9:30 do depoimento da preposta da empresa nos 
autos 7009025-5-.2019). Em alguns casos, principalmente nas residências localizadas na “parte alta”, não havia pressão suficiente para 
o abastecimento da caixa d´água localizada no piso superior das residências. O abastecimento reduzido acontecia no período noturno e 
era incapaz de suprir a integralidade do perímetro urbano.
A requerida, de forma corriqueira, descumpre os termos do artigo 22 do Código de Defesa do Consumidor que obriga os concessionários 
de serviço público a fornecerem serviços contínuos quando estes forem essenciais, o que efetivamente não ocorre nesta cidade.
Insta salientar que a responsabilidade das concessionárias e permissionárias de serviço público é objetiva, consoante disposição expressa 
do art. 37, § 6º da CF/88 e art. 14 do Código de Defesa do Consumidor - teoria do risco de empreendimento, sendo esta responsabilidade 
objetiva na medida em que o dano causado ao consumidor deve ser reparado independente de culpa da entidade prestadora do serviço, 
quando não comprovada qualquer causa excludente de sua responsabilização.
Ora, não se mostra justo nem razoável que uma família possa viver com racionamento de água durante 3 ou mais dias ininterruptos. 
por mais de uma vez. Nem mesmo o armazenamento contido na caixa d`água conseguiria manter a estabilidade e normalidade do 
fornecimento necessários para todas as atividades diárias da família.
No mais, é certo que a cidade inteira sofre com a falta de água, em diversos períodos do ano.
Assim, está comprovada a má prestação de serviço pela parte requerida, sendo importante registrar que, por mais que o processo de 
conserto do sistema de abastecimento seja finalizado, não se pode admitir que o serviço seja totalmente ou parcialmente interrompido 
por longos dias, acarretando desabastecimentos sem qualquer garantia de fornecimento por meios alternativos e temporários eficazes, 
causando riscos irreparáveis à vida dos consumidores, de modo que não há que se falar em caso fortuito ou força maior. Diversas 
SENTENÇA s nesta Comarca já atestaram a responsabilização da CAERD (7002627-53.2020.8.22.0005, 7013412-11.2019, 7000616-
85.2019, 7009025-50.2019).
Ressalta-se que não é admissível que em uma cidade de tamanhas proporções o serviço de abastecimento de água seja feito por meio 
de equipamentos exclusivos, sem a disponibilidade maquinário reserva, visando suplantar episódios e intercorrências desta natureza, 
tendo que ser aguardado o envio de bomba da capital para a segunda maior cidade do Estado. Tal fato, por si só demonstra a forma de 
tratamento que é dado a um serviço tão essencial.
Cabe a concessionária de serviço público se assegurar de cuidados e equipamentos que busquem manter o abastecimento da cidade, 
não podendo o consumidor ser penalizado pela ineficiência, falta de cautela e zelo no trato de um serviço público de tamanha importância 
à vida das pessoas. Dessa forma, considerando capacidade econômica do ofensor e a intensidade do dano sofrido em toda a sua 
dimensão, fixo o valor em 5 mil reais.
Ante todo o exposto, julgo procedente os pedidos e, via de consequência, condeno a requerida, com base na fundamentação supra, 
a pagara autora, a título de indenização por danos morais, o montante de R$ 5.000,00, já atualizado nesta data, incidindo correção 
monetária pelo índice IGP-M e juros de 1% a partir desta DECISÃO.
Como corolário, resolvo o MÉRITO e extingo o processo, com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil.Sem custas e 
honorários (artigo 55 da Lei 9.099/1995).
A execução seguirá o rito da RPV, conforme já reiteradamente decidido pelo nosso Tribunal.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
SENTENÇA registrada e publicada via PJE.
Ji-Paraná/RO, 11 de agosto de 2021
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Central de Atendimento da Comarca de Ji-Paraná/RO - (69) 3411-2910/ 3411-2922 
Contato Gabinete: Telefone: 3411-2934 (Assessores) - Whatsapp: 3411-4405 - E-mail:jip1jegab@tjrojus.br - Sala virtual: https://meet.
google.com/sge-pzos-mgh
Processo: 7006571-29.2021.8.22.0005 
Assunto: Crimes contra a Flora 
Parte autora: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, - 76950-000 - SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Parte requerida: HERMES ALEXANDRE FIALA ROBERTO, RUA CEDRO 3481, - DE 3441/3442 A 3720/3721 JK - 76909-718 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA, HERMES COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA - ME, CNPJ nº DESCONHECIDO, RUA CEDRO 
3481, - DE 3441/3442 A 3720/3721 JK - 76909-718 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: GUNTER FERNANDO KUSSLER, OAB nº RO6534, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
1. Conforme ata juntada no movimento anterior, acolho a proposição ministerial, aceita pelo autor(a) do fato Hermes Alexandre Fiala 
Roberto e Hermes Comércio de Gêneros Alimentícios Ltda e seu(a) defensor(a). A sanção acima descrita não importará em reincidência, 
sendo apenas registrada para impedir novamente o mesmo benefício no prazo de 5 anos, tudo em conformidade com o disposto no art. 
76, § 2º, da Lei 9099/95.
2. O descumprimento da obrigação ensejará o prosseguimento do feito e eventual propositura de ação penal. Cumprido o acordo, voltem 
os autos conclusos para extinção da punibilidade. 
Ji-Paraná-RO, 11 de agosto de 2021 
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7010578-35.2019.8.22.0005
Bancários, Empréstimo consignado
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: MARIA JOSE DA SILVA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDSON CESAR CALIXTO JUNIOR, OAB nº RO3897
EXECUTADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADOS DO EXECUTADO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA, OAB nº MG109730, Procuradoria do BANCO BMG S.A
SENTENÇA 
A parte devedora cumpriu com a obrigação objeto destes autos.
Desse modo, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO.
SENTENÇA transitada nesta data, nos moldes do artigo 1.000, parágrafo único, do CPC.
Arquivem-se.
SENTENÇA registrada automaticamente e publicada no PJE. 
Ji-Paraná, quarta-feira, 11 de agosto de 2021.
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7008188-58.2020.8.22.0005 
Assunto:Indenização por Dano Moral 
Parte autora: AUTOR: SONIA DINIZ CORREA DE SOUZA, CPF nº 72261897200, RUA LINCOLN PAVÃO DOS SANTOS 1212 BOSQUE 
DOS IPÊS - 76901-394 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: SYRNE LIMA FELBERK DE ALMEIDA, OAB nº RO3186 
Parte requerida: REQUERIDO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD, - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI 
- RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO REQUERIDO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530, COMPANHIA 
DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - CAERD 
SENTENÇA 
O Tribunal de Justiça já se manifestou sobre o caso, concedendo danos morais a certo morador do Bairro Bosque dos Ipês. Para melhor 
compreensão, transcreverei parte do relatório com intuito de demonstrar a semelhança de local e períodos do desabastecimento:
Apelação cível. Interrupção indevida do fornecimento de água em Ji-Paraná. Dano moral caracterizado. Valor da compensação. Minoração. 
Configurada a indevida suspensão no fornecimento de água, serviço essencial, resta caracterizado o dano moral. O valor a título de 
compensação por danos morais deve ser arbitrado de forma que não traga enriquecimento ilícito à parte, mas também não se torne ínfimo 
a ponto de abortar o escopo inibitório do qual deve se revestir as decisões judiciais. Fixada em montante exorbitante, a importância deve 
ser minorada. (APELAÇÃO 7010815-40.2017.822.0005, Rel. Des. Kiyochi Mori, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara 
Cível, julgado em 30/04/2019.)
VOTO: “Consta da exordial que a autora reside com os seus dois filhos na Rua Natal de Carvalho da Silva, 1403, bairro Ipes, na cidade 
de Ji-Paraná/RO, e embora quite regularmente as faturas de água, no mês de novembro de 2015 houve a suspensão no fornecimento 
do serviço por longos 15 (quinze) dias. Narra que de 09 a 21/09/2016 houve nova interrupção, tendo ligado por diversas vezes para a 
requerida a fim de saber a razão da má prestação do serviço, sendo informada de que houve a queima de uma bomba e não havia outra 
para substituí-la. Não obstante a solicitação de encaminhamento de caminhão-pipa, não havia veículo à disposição, sendo que entre os 
dias 14 e 25 de outubro de 2016 o fornecimento de água fora novamente interrompido.”
Apelação cível. Código de Defesa do Consumidor. Fornecimento de água. Interrupção. Dano moral. Indenização. Valor. Majoração. 
Honorários de sucumbência. Manutenção.O desabastecimento de água por prolongado período sem que haja demonstração de solução, 
ainda que temporária, por parte da concessionária de serviço público, ou alguma excludente de responsabilidade, ultrapassa o mero 
dissabor e causa dano moral ao consumidor, sobretudo porque se trata de serviço essencial e indispensável à consumidora. O arbitramento 
da indenização decorrente de dano moral deve ser feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, atentando-se à 
proporcionalidade com relação ao grau de culpa, extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, características individuais 
e o conceito social das partes, devendo ser majorado o valor quando a situação fática assim determinar. Nos termos da jurisprudência 
do STJ, os honorários de advogados são passíveis de modificação tão somente quando se mostrarem irrisórios ou exorbitantes.Aplica-
se à SENTENÇA proferida após a entrada em vigor do Novo CPC, a regra estampada no art. 85, §11, do CPC/2015, no que se refere 
à majoração dos honorários sucumbenciais em sede recursal.(APELAÇÃO CÍVEL 7007082-32.2018.822.0005, Rel. Des. Marcos Alaor 
Diniz Grangeia, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 17/03/2020.)
VOTO: “Vanda Silirio Dionisio ajuizou Ação de Indenização por Danos morais contra CAERD – Companhia de Água e Esgoto de 
Rondônia, ambos qualificados nos autos, alegando em síntese, ser usuária do serviço de água potável ofertado pela ré, residente no 
bairro Bosques dos Ipês, estando regularmente em dia com o pagamento de suas faturas. Aduz que a Requerida no mês de setembro de 
2016 descumpriu com sua obrigação de fornecimento contínuo e regular, deixando de fornecer água entre os dias 09 a 21, situação esta 
que tem lhe causado transtornos e abalo moral, por estar privado do uso da água.”
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Apelação cível. Código de Defesa do Consumidor.Fornecimento de água. Desabastecimento. Longo período. Dano moral. Configuração. 
Valor. O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, 
atentando-se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, 
características individuais e o conceito social das partes. O desabastecimento de água por prolongado período sem que haja demonstração 
de solução, ainda que temporária, por parte da concessionária de serviço público, ou alguma excludente de responsabilidade, ultrapassa 
o mero dissabor e causa dano moral ao consumidor, sobretudo porque se trata de serviço essencial e indispensável à consumidora. 
APELAÇÃO CÍVEL 7005258-72.2017.822.0005, Rel. Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª 
Câmara Cível, julgado em 23/07/2019.)
VOTO: “Jarlete de Jesus, ajuizou Ação de Indenização por Danos morais contra CAERD – Companhia de Água e Esgoto de Rondônia, 
ambos qualificados nos autos, alegando em síntese, que é usuário dos serviços de água potável ofertado pela ré, residente no Bairro 
Bosques dos Ipês, estando regularmente em dia com o pagamento de suas faturas. Aduz que a Requerida vem descumprindo sua 
obrigação de fornecimento contínuo e regular, com períodos de mais de 11 (onze) dias sem abastecimento, situação esta que tem lhe 
causado transtornos e abalo moral, por estar privado do uso da água....
Todavia, o que se vê nos autos é uma falha na prestação do serviço pela requerida, cuja concessão do serviço público lhe foi confiado 
para que o fizesse com eficiência e ininterruptamente, visto que se trata de um serviço essencial e indispensável da consumidora.
.......
Igualmente, o argumento relativo ocorrido em 18/10/2016, referente a avaria na bomba reserva que estava em operação e que foi 
necessário encaminhar a Porto Velho para manutenção, sendo encaminhada de Ji-Paraná para Porto velho, em 19/10/2016, mais 
uma bomba de eixo horizontal que foi prontamente instalada, porém com a queima dos equipamentos e consequente interrupção do 
fornecimento de água, as redes de distribuição sofreram despressurização e o procedimento da apelante para solução do problema foi 
realizar o abastecimento de água pelos Distritos com intermitências, sendo dividido em partes.
.....
Assim, não evidenciada excludente de ilicitude, entendo devida a condenação ao dano moral que, no caso, é presumido. “
Na hipótese, é dispensável a comprovação da culpa, pois a concessionária de serviço público presta serviço por sua conta e risco, nos 
termos da Lei n. 8.987/95, e, na esfera civil, responde objetivamente pelos danos causados aos seus usuários durante a prestação do 
serviço público delegado (art. 37, § 6º da CF/88). Nesse sentido, dispõe o Código de Defesa do Consumidor:
Art. 6º São direitos básicos do consumidor: […] X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.
Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, 
são obrigados a fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos.
Nesse passo, tem-se que a responsabilidade civil da concessionária de serviço público é objetiva, não exigindo para a sua configuração 
a existência de culpa, mas tão somente o nexo causal entre a conduta estatal e os danos suportados pelos autores.
In casu, a suspensão ilegal do abastecimento de água da residência dos autores foi o motivo determinante para a ocorrência dos danos 
suportados relatados na inicial, restando preenchido o nexo de causalidade, situação que ampara o pedido indenizatório.
Dessa forma, a suspensão indevida do fornecimento de água caracteriza violação aos direitos da personalidade, ao passo que priva 
o exercício dos consumidores em suas atividades basilares, e repise-se, neste caso o dano moral é presumido, ou seja, não exige 
demonstração concreta. A título de prova emprestada e submetida ao contraditório em casos similares julgados pela 3a e 5a Varas Cíveis 
dessa Comarca (7002782.61.2016.8.22.0005, 7010507.38.2016.8.22.0005, 7005255.20.2017.8.22.0005, 7009580.38.2017.8.22.0005 e 
7005264-79.2017.8.22.0005) foram anexados aos autos (fls. 67/73) depoimentos e testemunhos que poderão auxiliar na análise do 
presente processo, uma vez que se trata de situação análoga (todos do bairro Bosque dos Ipês), com SENTENÇA transitada em julgado, 
a maioria sem recurso da empresa concessionária. Os aborrecimentos são os mesmos de outros processos: necessidade de tomar banho 
em casa de familiares, impossibilidade de dar descarga por falta de pressão e água, perda de tempo em reclamações, compra de água 
filtrada para fazer comida de casa, falta de água para fazer comida, tomar banho de “canequinha”., impossibilidade de receber visitas em 
casa, dentre outros.
É notório o fato que a falta de abastecimento de água potável ocorre invariavelmente neste município, principalmente nos bairros São 
Cristóvão, JK, Valparaíso, BNH, Jardim das Seringueiras e Bosque dos Ipês, este último um dos mais atingidos pelo desabastecimento 
de água nos anos de 2015 e 2016, sendo certo que as justificativas apresentadas pela requerida, relativas a existência de problemas 
técnicos ocorrem há anos sem que qualquer providência definitiva tenha sido tomada para solução do problema. Conforme afirmado nas 
atas de audiência, os reparos na CAERD duraram tempo superior a 3 dias, ocasionando o desabastecimento parcial das residências 
dos bairros, sendo necessário a elaboração de um cronograma de fornecimento de água. As declarações da autora e do preposto da 
requerida nas SENTENÇA s mencionadas confirmam o desabastecimento. 
As matérias jornalísticas, os vídeos, depoimentos e declarações deste e de outros autos atestam a falta de água no referido período – 
situação que não foi negada pela ré. Não é verdade que o caminhão pipa supria o abastecimento de todo o bairro, pois na época dos fatos 
a empresa possuía apenas 2 caminhões pipas para socorrer todo o Município (minuto 9:30 do depoimento da preposta da empresa nos 
autos 7009025-5-.2019). Em alguns casos, principalmente nas residências localizadas na “parte alta”, não havia pressão suficiente para 
o abastecimento da caixa d´água localizada no piso superior das residências. O abastecimento reduzido acontecia no período noturno e 
era incapaz de suprir a integralidade do perímetro urbano.
A requerida, de forma corriqueira, descumpre os termos do artigo 22 do Código de Defesa do Consumidor que obriga os concessionários 
de serviço público a fornecerem serviços contínuos quando estes forem essenciais, o que efetivamente não ocorre nesta cidade.
Insta salientar que a responsabilidade das concessionárias e permissionárias de serviço público é objetiva, consoante disposição expressa 
do art. 37, § 6º da CF/88 e art. 14 do Código de Defesa do Consumidor - teoria do risco de empreendimento, sendo esta responsabilidade 
objetiva na medida em que o dano causado ao consumidor deve ser reparado independente de culpa da entidade prestadora do serviço, 
quando não comprovada qualquer causa excludente de sua responsabilização.
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Ora, não se mostra justo nem razoável que uma família possa viver com racionamento de água durante 3 ou mais dias ininterruptos. 
por mais de uma vez. Nem mesmo o armazenamento contido na caixa d`água conseguiria manter a estabilidade e normalidade do 
fornecimento necessários para todas as atividades diárias da família.
No mais, é certo que a cidade inteira sofre com a falta de água, em diversos períodos do ano.
Assim, está comprovada a má prestação de serviço pela parte requerida, sendo importante registrar que, por mais que o processo de 
conserto do sistema de abastecimento seja finalizado, não se pode admitir que o serviço seja totalmente ou parcialmente interrompido 
por longos dias, acarretando desabastecimentos sem qualquer garantia de fornecimento por meios alternativos e temporários eficazes, 
causando riscos irreparáveis à vida dos consumidores, de modo que não há que se falar em caso fortuito ou força maior. Diversas 
SENTENÇA s nesta Comarca já atestaram a responsabilização da CAERD (7002627-53.2020.8.22.0005, 7013412-11.2019, 7000616-
85.2019, 7009025-50.2019).
Ressalta-se que não é admissível que em uma cidade de tamanhas proporções o serviço de abastecimento de água seja feito por meio 
de equipamentos exclusivos, sem a disponibilidade maquinário reserva, visando suplantar episódios e intercorrências desta natureza, 
tendo que ser aguardado o envio de bomba da capital para a segunda maior cidade do Estado. Tal fato, por si só demonstra a forma de 
tratamento que é dado a um serviço tão essencial.
Cabe a concessionária de serviço público se assegurar de cuidados e equipamentos que busquem manter o abastecimento da cidade, 
não podendo o consumidor ser penalizado pela ineficiência, falta de cautela e zelo no trato de um serviço público de tamanha importância 
à vida das pessoas. Dessa forma, considerando capacidade econômica do ofensor e a intensidade do dano sofrido em toda a sua 
dimensão, fixo o valor em 5 mil reais.
Ante todo o exposto, julgo procedente os pedidos e, via de consequência, condeno a requerida, com base na fundamentação supra, 
a pagara autora, a título de indenização por danos morais, o montante de R$ 5.000,00, já atualizado nesta data, incidindo correção 
monetária pelo índice IGP-M e juros de 1% a partir desta DECISÃO.
Como corolário, resolvo o MÉRITO e extingo o processo, com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e 
honorários (artigo 55 da Lei 9.099/1995).
A execução seguirá o rito da RPV, conforme já reiteradamente decidido pelo nosso Tribunal.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
SENTENÇA registrada e publicada via PJE.
Ji-Paraná/RO, 11 de agosto de 2021
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7009627-07.2020.8.22.0005 
Assunto:Indenização por Dano Moral, Obrigação de Fazer / Não Fazer 
Parte autora: AUTOR: PAMELA SABRINA RODRIGUES DA SILVA, CPF nº 00412153203, DOS ESTUDANTES 638, - DE 240/241 AO 
FIM BELA VISTA - 76907-668 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: AUTOR SEM ADVOGADO(S) 
Parte requerida: REQUERIDO: LOJAS AMERICANAS S.A. 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: THIAGO MAHFUZ VEZZI, OAB nº DF47506
SENTENÇA 
Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei n. 9.099/95.
Cuida-se de ação de indenização por danos morais e materiais, ajuizada em razão de suposta falha na prestação de serviço ao 
consumidor.
Inicialmente, rejeito a preliminar arguida, pois a requerida foi notificada administrativamente da questão, porém, não compareceu à 
tentativa de conciliação no Procon, bem ainda não resolveu o problema (id. 49640584).
No MÉRITO, dispõe o artigo 373, I, do CPC, que à parte autora cabe a prova constitutiva do seu direito, correndo o risco de perder a causa 
se não provar os fatos alegados. Por outro lado, à parte requerida cabe exibir, de modo concreto, coerente e seguro, os elementos que 
possam modificar, impedir ou extinguir o direito da parte autora (art. 373, II, do CPC).
No presente caso, há uma relação consumerista entre as partes, além de se verificar a verossimilhança dos fatos alegados pela parte 
autora e sua hipossuficiência e vulnerabilidade diante da requerida. Por tal razão, verifica-se a aplicabilidade à hipótese dos princípios e 
regras do Código de Defesa do Consumidor, notadamente a inversão do ônus da prova, nos termos do artigo 6º, VIII.
Neste caso, ficou evidenciada falha na prestação do serviço da requerida, pois a autora desejava parcelar em 12 prestações a compra de 
um aparelho de televisão e, por erro do atendente, a compra não resultou parcelada, causando transtornos financeiros e afetação à vida 
privada da requerente, que vem enfrentando verdadeira via crucis para ter o problema resolvido. 
Vê-se que a requerida apresentou contestação genérica, sem justificar a falha, afirmando ter se tratado de “problema na operação da 
loja”, além de alegar boa-fé. De toda sorte, a requerida responde de forma objetiva por danos causados ao consumidor, conforme artigos 
14 e 18 do CDC, sendo irrelevante, portanto, que tenha agido ou não com culpa. 
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Assim, deve a requerida ressarcir à autora os prejuízos experimentados, refazendo a compra de forma parcelada ou possibilitando o 
pagamento pela requerente mediante depósito do valor da compra, cobrindo ainda as cobranças de juros e outros consectários em razão 
da falha que acarretou o não pagamento da fatura integral pela autora. Neste caso, a requerida procedeu o depósito do valor, portanto, é 
o pedido que deve ser confirmado, por ser justo para ambas partes e porque torna mais célere a aplicação do direito.
Além do mais, houve dano moral na espécie, pois a requerente vem enfrentando via crucis desnecessária para ter seu direito garantido, 
tendo em vista que fez reclamações administrativas à requerida e, por último, precisou vir em juízo para, então, solucionar problema que 
não deu causa. Portanto, verifico que os aborrecimentos suportados pelo requerente ultrapassaram aqueles que podem ser comuns 
no cotidiano, afetando seu estado de espírito, retirando-a de sua regular vivência e convivência, sendo justa, assim, a condenação da 
requerida ao pagamento de indenização por danos morais. Nesse sentido, colhe-se jurisprudência: 
Consumidor. Erro no lançamento e cobrança das compras efetuadas. Imbróglio na solução do impasse, pois ao invés de cancelar 
as operações, anteciparam o pagamento para modalidade à vista e cobraram juros. Frustração mais do que evidenciada. Teoria do 
desvio produtivo do tempo perdido. O administrador de cartão de crédito é parte legítima para responder pelos prejuízos causados ao 
consumidor. Regra geral da solidariedade da cadeia de consumo, no sentido que tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão 
solidariamente pela reparação dos dano. Danos morais na espécie. Valor arbitrado com razoabilidade e proporcionalidade. Negado 
provimento ao recurso. (TJ-SP - RI: 00165188220178260224 SP 0016518-82.2017.8.26.0224, Relator: Leandro Jorge Bittencourt Cano, 
Data de Julgamento: 07/11/2018, Turma Cível e Criminal, Data de Publicação: 07/11/2018). 
AÇÃO INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS E MATERIAIS POR COBRANÇA INDEVIDA – CARTÃO DE CRÉDITO – COMPRA DE 
PRODUTO PARCELADO – AUTOR PRETENDIA PARCELAR EM 15 VEZES – LANÇAMENTO DE ENTRADA À VISTA + 14 PARCELAS 
– ERRO NA OPERAÇÃO – FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO – MÁ-FÉ DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA – FALHA NA PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO – DANO MORAL CONFIGURADO – QUANTUM ARBITRADO EM R$ R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS) – APLICAÇÃO DO 
ENUNCIADO 12.13 A DA TRU/PR – SENTENÇA MANTIDA. Recursos conhecidos e improvidos., resolve esta Turma Recursal, por 
unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no MÉRITO, negar- lhe provimento, nos exatos termos do vot (TJPR - 2ª Turma Recursal 
- 0026618-12.2014.8.16.0182 - Curitiba - Rel.: Juiz Marco Vinícius Schiebel - J. 17.02.2016) (TJ-PR - RI: 00266181220148160182 PR 
0026618-12.2014.8.16.0182 (Acórdão), Relator: Juiz Marco Vinícius Schiebel, Data de Julgamento: 17/02/2016, 2ª Turma Recursal, Data 
de Publicação: 22/02/2016).
Quanto à fixação do valor indenizatório, levando em conta: a) as circunstâncias concretas do caso; b) os princípios da proporcionalidade 
e da razoabilidade, os quais sinalizam que a indenização em dinheiro deve ter equivalência ao dano sofrido; c) a capacidade financeira 
das partes; d) e a necessidade de desestimular comportamentos análogos, arbitro a indenização em R$ 2.000,00.
Ante o exposto, julgo procedentes os pedidos iniciais e, via de consequência: a) confirmando a medida liminar, condeno a requerida na 
obrigação de fazer consistente em depositar judicialmente o valor da compra para possibilitar o pagamento pela autora; b) condeno a 
requerida a pagar à autora os custos com juros, correção e consectários contratuais do cartão de crédito da requerente em razão da 
cobrança indevida; c) condeno a parte requerida a pagar à autora o valor de R$ 2.000,00, a título de indenização por danos morais, valor 
esse já atualizado, devendo incidir juros de mora de 1% ao mês e correção monetária contados desta SENTENÇA. 
Expeça-se alvará em favor da parte autora para levantamento do valor depositado pela requerida (id. 55996832), a fim de possibilitar o 
pagamento do seu cartão de crédito, o que deverá comprovar nos autos.
Como corolário, extingo o feito, com resolução de MÉRITO, com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem custas e honorários (artigo 55 da Lei n. 9.099/1995). 
Com o trânsito em julgado, arquivem-se. Os autos deverão aguardar no arquivo o decurso do prazo para pagamento voluntário do débito, 
podendo a requerida depositar diretamente na conta da parte autora o valor da condenação, comprovando nos autos.
Seguindo o Enunciado 5º do 1º Fojur de Rondônia, transitada em julgado esta DECISÃO (10 dias após ciência da DECISÃO ), ficará 
a parte demandada automaticamente intimada para pagamento integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido dos 
consectários legais determinados), em 15 (quinze) dias, nos moldes do art. 523, §1º, do CPC/15, sob pena de acréscimo de 10% (dez por 
cento) sobre o montante total líquido e certo, além de imediata penhora de valores e bens. 
Havendo pagamento voluntário do débito, expeça-se alvará em favor do(a) credor(a). 
Sobrevindo requerimento de cumprimento de SENTENÇA, com fundamento nas Diretrizes Gerais Judiciais, artigo 118, 124, VIII, XVI, 
XXXI, “a”, “b” e “e”, determino que a Secretaria retifique a autuação para cumprimento de SENTENÇA e encaminhe os autos à Contadoria 
Judicial quando necessário em ações oriundas da atermação ou, ainda, intime a parte exequente para apresentar planilha atualizada do 
débito, caso não tenha sido juntada ao feito. Somente então, os autos deverão vir conclusos.
SENTENÇA registrada e publicada automaticamente via PJE.
Ji-Paraná, quarta-feira, 11 de agosto de 2021.
Maximiliano Darcy David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7005787-86.2020.8.22.0005 
Assunto: Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito 
Parte autora: AUTOR: MARIA CLEUBIA DOS SANTOS, CPF nº 48566926234, RUA PIAUÍ 231, 99386-7757 SANTIAGO - 76901-156 - 
JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
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Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: DAIANE GOMES BEZERRA, OAB nº RO7918 
Parte requerida: RÉU: JOSE APARECIDO DIAS DE SOUZA, CPF nº 56268297253, AVENIDA FLAMBOYANT 521, 69 98417-2086 
CENTRO - 76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO RÉU: ROBSON MARINHO DE CASTRO, OAB nº RO8740 
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Cuida-se de ação de indenização por danos morais e materiais, ajuizada devido a acidente de trânsito.
Resumidamente, a parte autora alegou que: “No dia 24/03/2020 a autora chegou ao estabelecimento para iniciar suas atividades, e como 
de costume, deixou sua motocicleta (Placa NEE 8201 HONDA/NXR150 BROS ES) estacionada em frente ao seu local de trabalho. Por 
volta das 10h30m, uma Toyota Hilux, Placa NCM-7932, perdeu o controle, vindo a colidir com um veiculo que seguia na BR. Com a colisão, 
a camionete atingiu três motocicletas que estavam estacionadas em frente a um supermercado. Entre essas, estava a motocicleta da 
requerente. A Policia rodoviária federal esteve no local registrando o Boletim de Ocorrência, conforme anexo. No interior do veiculo foram 
encontrados alguns medicamentos de uso controlado, e o motorista confessou que faz uso de tais produtos. O efeito colateral causado 
pelo uso desses medicamentos é, demasiadamente, forte, razão pela qual o motorista não poderia estar trafegando em seu veiculo após 
o uso destes”. Por fim, requereu indenização por danos morais e materiais em decorrência do acidente causado pelo requerido.
Em sede de contestação, em síntese, a parte requerida impugnou os valores recebidos a título de acordo e dispendidos com o conserto 
da motocicleta, bem ainda alegou culpa da parte autora na demora em apresentar os documentos necessários à seguradora. Ao final, 
pugnou pela improcedência do pedido.
Realizada audiência de conciliação, não houve acordo.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra.
Rejeito, de plano, o pedido da requerida de denunciação à lide, por expressão vedação legal, conforme preconiza o art. 10 da Lei 
9.099/95.
Quanto ao MÉRITO, dispõe o artigo 373, I, do CPC/2015, que à parte autora cabe a prova constitutiva do seu direito, correndo o risco 
de perder a causa se não provar os fatos alegados. Por outro lado, à parte requerida cabe exibir, de modo concreto, coerente e seguro, 
elementos que possam modificar, impedir ou extinguir o direito da parte autora (art. 373, II, do CPC/2015).
O exame do MÉRITO é simples e será apreciado com a objetividade que o rito recomenda (art. 2º da Lei 9.099/95). As partes se 
envolveram em acidente de trânsito, situação que é regida pelo Código Civil e pelo Código de Trânsito Brasileiro (Lei 9.503/97). 
É fato incontroverso a ocorrência do acidente e sua culpa, porquanto a própria parte requerida admite ter causado o sinistro, tanto é assim 
que acionou sua seguradora para reparar os danos causados. Também admitiu em sede de contestação que houve acordo, no qual ficou 
responsável por custear as despesas de três veículos envolvidos no acidente. Nesse sentido, resta saber a extensão do dano suportado 
pela parte autora e os gastos a serem ressarcidos pelo requerido.
Relativamente aos danos materiais, a parte autora juntou documentos idôneos a demonstrar um gasto total no importe de R$ 1.829,47. 
Todavia, a parte requerida juntou termo de transação (ID 50007399) no qual consta o ressarcimento no valor de R$ 1.183,99 a título 
de danos materiais. Embora a parte autora alegue que recebeu apenas R$ 1.000,00 deste acordo, não produziu prova nesse sentido, 
porquanto poderia muito bem ter juntado extrato bancário, recibo ou outro documento que o valha no sentido de demonstrar que recebeu 
valor aquém do estipulado na transação. Assim sendo, diante da inexistência de prova em sentido contrário, presume-se que a transação 
foi cumprida integralmente e, via de consequência, considero que a parte autora recebeu o valor correto de R$ 1.183,99, a ser deduzido 
dos danos materiais.
Em relação aos gastos suportados pela parte autora a título de transporte público (moto-táxi), muito embora não tenha juntado documentos, 
tenho que merece procedência o pedido. A uma porque contratos desta natureza são realizados de modo informal, afigurando-se 
desarrazoado exigir da parte autora a juntada de documentos a fim de provar o alegado. A duas porque é completamente crível pressupor 
que a parte autora utilizou o referido meio de transporte para se deslocar até o trabalho, considerando que sua motocicleta permaneceu 
na oficina para conserto durante o período apontado. Nesse sentido, tenho que deve ser ressarcido o valor dispendido com transporte 
público, que perfaz o montante de R$ 1.008,00.
Lado outro, especificamente em relação aos danos morais, o pedido não merece procedência. Não restou demonstrado nos autos a 
ocorrência de fatos idôneos a causar abolo moral a parte autora. Houve, é verdade, aborrecimento decorrente do acidente, eis que a 
parte autora teve que utilizar transporte público para se deslocar ao trabalho, teve de regularizar seu veículo junto aos órgãos de trânsito, 
todavia, tais fatos não são aptos a repercutir negativamente em sua honra, dignidade ou autoestima.
Nesse toar, ante a ausência de prova de dano moral, entendo que houve mero dissabor, os quais insuficientes a ensejar indenização 
por danos morais, conforme já decidiu o STJ “mero aborrecimento, dissabor, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da 
órbita do dano moral”.
Ante o exposto, julgo procedente em parte os pedidos da parte requerente e, via de consequência, condeno a parte requerida a pagar 
a parte autora o montante de R$ 1.653,48 (R$ 1.829,47 + R$ 1.008,00 - R$ 1.183,99), atualizado monetariamente desde a data dos 
orçamentos e com juros de mora de 1% a contar da citação. Julgo improcedente o pedido de indenização por danos morais.
Como corolário, resolvo o MÉRITO e extingo o processo, com escopo no artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários (artigo 55 da Lei 9.099/1995).
Com o trânsito em julgado, arquivem-se.
Seguindo o Enunciado 5º do 1º FOJUR de Rondônia, transitada em julgado esta DECISÃO (10 dias após ciência da DECISÃO ), ficará 
a parte demandada automaticamente intimada para pagamento integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido dos 
consectários legais determinados), em 15 (quinze) dias, nos moldes do art. 523, §1º, do CPC/15, sob pena de acréscimo de 10% (dez por 
cento) sobre o montante total líquido e certo.
Havendo pagamento voluntário do débito, expeça-se alvará em favor do(a) credor(a).
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Sobrevindo requerimento de cumprimento de SENTENÇA, com fundamento nas Diretrizes Gerais Judiciais, artigo 118, 124, VIII, XVI, 
XXXI, “a”, “b” e “e”, determino que a Secretaria retifique a autuação para cumprimento de SENTENÇA e encaminhe os autos à Contadoria 
Judicial quando necessário em ações oriundas da atermação ou, ainda, intime a parte exequente para apresentar planilha atualizada do 
débito, caso não tenha sido juntada ao feito. Somente então, os autos deverão vir conclusos.
SENTENÇA registrada e publicada automaticamente via PJE.
Ji-Paraná/RO, 11 de agosto de 2021.
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7008933-38.2020.8.22.0005 
Assunto:Indenização por Dano Moral 
Parte autora: AUTOR: NELI APARECIDA ALVES, CPF nº 88048276291, RUA WADIH SAID KLAIME 1089 BOSQUE DOS IPÊS - 76901-
372 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: SYRNE LIMA FELBERK DE ALMEIDA, OAB nº RO3186 
Parte requerida: REQUERIDO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD, - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI 
- RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO REQUERIDO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530, COMPANHIA 
DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - CAERD 
SENTENÇA 
O Tribunal de Justiça já se manifestou sobre o caso, concedendo danos morais a certo morador do Bairro Bosque dos Ipês. Para melhor 
compreensão, transcreverei parte do relatório com intuito de demonstrar a semelhança de local e períodos do desabastecimento:
Apelação cível. Interrupção indevida do fornecimento de água em Ji-Paraná. Dano moral caracterizado. Valor da compensação. Minoração. 
Configurada a indevida suspensão no fornecimento de água, serviço essencial, resta caracterizado o dano moral. O valor a título de 
compensação por danos morais deve ser arbitrado de forma que não traga enriquecimento ilícito à parte, mas também não se torne ínfimo 
a ponto de abortar o escopo inibitório do qual deve se revestir as decisões judiciais. Fixada em montante exorbitante, a importância deve 
ser minorada. (APELAÇÃO 7010815-40.2017.822.0005, Rel. Des. Kiyochi Mori, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara 
Cível, julgado em 30/04/2019.)
VOTO: “Consta da exordial que a autora reside com os seus dois filhos na Rua Natal de Carvalho da Silva, 1403, bairro Ipes, na cidade 
de Ji-Paraná/RO, e embora quite regularmente as faturas de água, no mês de novembro de 2015 houve a suspensão no fornecimento 
do serviço por longos 15 (quinze) dias. Narra que de 09 a 21/09/2016 houve nova interrupção, tendo ligado por diversas vezes para a 
requerida a fim de saber a razão da má prestação do serviço, sendo informada de que houve a queima de uma bomba e não havia outra 
para substituí-la. Não obstante a solicitação de encaminhamento de caminhão-pipa, não havia veículo à disposição, sendo que entre os 
dias 14 e 25 de outubro de 2016 o fornecimento de água fora novamente interrompido.”
Apelação cível. Código de Defesa do Consumidor. Fornecimento de água. Interrupção. Dano moral. Indenização. Valor. Majoração. 
Honorários de sucumbência. Manutenção.O desabastecimento de água por prolongado período sem que haja demonstração de solução, 
ainda que temporária, por parte da concessionária de serviço público, ou alguma excludente de responsabilidade, ultrapassa o mero 
dissabor e causa dano moral ao consumidor, sobretudo porque se trata de serviço essencial e indispensável à consumidora. O arbitramento 
da indenização decorrente de dano moral deve ser feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, atentando-se à 
proporcionalidade com relação ao grau de culpa, extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, características individuais 
e o conceito social das partes, devendo ser majorado o valor quando a situação fática assim determinar. Nos termos da jurisprudência 
do STJ, os honorários de advogados são passíveis de modificação tão somente quando se mostrarem irrisórios ou exorbitantes.Aplica-
se à SENTENÇA proferida após a entrada em vigor do Novo CPC, a regra estampada no art. 85, §11, do CPC/2015, no que se refere 
à majoração dos honorários sucumbenciais em sede recursal.(APELAÇÃO CÍVEL 7007082-32.2018.822.0005, Rel. Des. Marcos Alaor 
Diniz Grangeia, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 17/03/2020.)
VOTO: “Vanda Silirio Dionisio ajuizou Ação de Indenização por Danos morais contra CAERD – Companhia de Água e Esgoto de 
Rondônia, ambos qualificados nos autos, alegando em síntese, ser usuária do serviço de água potável ofertado pela ré, residente no 
bairro Bosques dos Ipês, estando regularmente em dia com o pagamento de suas faturas. Aduz que a Requerida no mês de setembro de 
2016 descumpriu com sua obrigação de fornecimento contínuo e regular, deixando de fornecer água entre os dias 09 a 21, situação esta 
que tem lhe causado transtornos e abalo moral, por estar privado do uso da água.”
Apelação cível. Código de Defesa do Consumidor.Fornecimento de água. Desabastecimento. Longo período. Dano moral. Configuração. 
Valor. O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, 
atentando-se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, 
características individuais e o conceito social das partes. O desabastecimento de água por prolongado período sem que haja demonstração 
de solução, ainda que temporária, por parte da concessionária de serviço público, ou alguma excludente de responsabilidade, ultrapassa 
o mero dissabor e causa dano moral ao consumidor, sobretudo porque se trata de serviço essencial e indispensável à consumidora. 
APELAÇÃO CÍVEL 7005258-72.2017.822.0005, Rel. Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª 
Câmara Cível, julgado em 23/07/2019.)
VOTO: “Jarlete de Jesus, ajuizou Ação de Indenização por Danos morais contra CAERD – Companhia de Água e Esgoto de Rondônia, 
ambos qualificados nos autos, alegando em síntese, que é usuário dos serviços de água potável ofertado pela ré, residente no Bairro 
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Bosques dos Ipês, estando regularmente em dia com o pagamento de suas faturas. Aduz que a Requerida vem descumprindo sua 
obrigação de fornecimento contínuo e regular, com períodos de mais de 11 (onze) dias sem abastecimento, situação esta que tem lhe 
causado transtornos e abalo moral, por estar privado do uso da água....
Todavia, o que se vê nos autos é uma falha na prestação do serviço pela requerida, cuja concessão do serviço público lhe foi confiado 
para que o fizesse com eficiência e ininterruptamente, visto que se trata de um serviço essencial e indispensável da consumidora.
.......
Igualmente, o argumento relativo ocorrido em 18/10/2016, referente a avaria na bomba reserva que estava em operação e que foi 
necessário encaminhar a Porto Velho para manutenção, sendo encaminhada de Ji-Paraná para Porto velho, em 19/10/2016, mais 
uma bomba de eixo horizontal que foi prontamente instalada, porém com a queima dos equipamentos e consequente interrupção do 
fornecimento de água, as redes de distribuição sofreram despressurização e o procedimento da apelante para solução do problema foi 
realizar o abastecimento de água pelos Distritos com intermitências, sendo dividido em partes.
.....
Assim, não evidenciada excludente de ilicitude, entendo devida a condenação ao dano moral que, no caso, é presumido. “
Na hipótese, é dispensável a comprovação da culpa, pois a concessionária de serviço público presta serviço por sua conta e risco, nos 
termos da Lei n. 8.987/95, e, na esfera civil, responde objetivamente pelos danos causados aos seus usuários durante a prestação do 
serviço público delegado (art. 37, § 6º da CF/88). Nesse sentido, dispõe o Código de Defesa do Consumidor:
Art. 6º São direitos básicos do consumidor: […] X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.
Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, 
são obrigados a fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos.
Nesse passo, tem-se que a responsabilidade civil da concessionária de serviço público é objetiva, não exigindo para a sua configuração 
a existência de culpa, mas tão somente o nexo causal entre a conduta estatal e os danos suportados pelos autores.
In casu, a suspensão ilegal do abastecimento de água da residência dos autores foi o motivo determinante para a ocorrência dos danos 
suportados relatados na inicial, restando preenchido o nexo de causalidade, situação que ampara o pedido indenizatório.
Dessa forma, a suspensão indevida do fornecimento de água caracteriza violação aos direitos da personalidade, ao passo que priva 
o exercício dos consumidores em suas atividades basilares, e repise-se, neste caso o dano moral é presumido, ou seja, não exige 
demonstração concreta. A título de prova emprestada e submetida ao contraditório em casos similares julgados pela 3a e 5a Varas Cíveis 
dessa Comarca (7002782.61.2016.8.22.0005, 7010507.38.2016.8.22.0005, 7005255.20.2017.8.22.0005, 7009580.38.2017.8.22.0005 e 
7005264-79.2017.8.22.0005) foram anexados aos autos (fls. 67/73) depoimentos e testemunhos que poderão auxiliar na análise do 
presente processo, uma vez que se trata de situação análoga (todos do bairro Bosque dos Ipês), com SENTENÇA transitada em julgado, 
a maioria sem recurso da empresa concessionária. Os aborrecimentos são os mesmos de outros processos: necessidade de tomar banho 
em casa de familiares, impossibilidade de dar descarga por falta de pressão e água, perda de tempo em reclamações, compra de água 
filtrada para fazer comida de casa, falta de água para fazer comida, tomar banho de “canequinha”., impossibilidade de receber visitas em 
casa, dentre outros.
É notório o fato que a falta de abastecimento de água potável ocorre invariavelmente neste município, principalmente nos bairros São 
Cristóvão, JK, Valparaíso, BNH, Jardim das Seringueiras e Bosque dos Ipês, este último um dos mais atingidos pelo desabastecimento 
de água nos anos de 2015 e 2016, sendo certo que as justificativas apresentadas pela requerida, relativas a existência de problemas 
técnicos ocorrem há anos sem que qualquer providência definitiva tenha sido tomada para solução do problema. Conforme afirmado nas 
atas de audiência, os reparos na CAERD duraram tempo superior a 3 dias, ocasionando o desabastecimento parcial das residências 
dos bairros, sendo necessário a elaboração de um cronograma de fornecimento de água. As declarações da autora e do preposto da 
requeridanas SENTENÇA s mencionadas confirmam o desabastecimento. 
As matérias jornalísticas, os vídeos, depoimentos e declarações deste e de outros autos atestam a falta de água no referido período – 
situação que não foi negada pela ré. Não é verdade que o caminhão pipa supria o abastecimento de todo o bairro,pois na época dos fatos 
a empresa possuía apenas 2 caminhões pipas para socorrer todo o Município (minuto 9:30 do depoimento da preposta da empresa nos 
autos 7009025-5-.2019). Em alguns casos, principalmente nas residências localizadas na “parte alta”, não havia pressão suficiente para 
o abastecimento da caixa d´água localizada no piso superior das residências. O abastecimento reduzido acontecia no período noturno e 
era incapaz de suprir a integralidade do perímetro urbano.
A requerida, de forma corriqueira, descumpre os termos do artigo 22 do Código de Defesa do Consumidor que obriga os concessionários 
de serviço público a fornecerem serviços contínuos quando estes forem essenciais, o que efetivamente não ocorre nesta cidade.
Insta salientar que a responsabilidade das concessionárias e permissionárias de serviço público é objetiva, consoante disposição expressa 
do art. 37, § 6º da CF/88 e art. 14 do Código de Defesa do Consumidor - teoria do risco de empreendimento, sendo esta responsabilidade 
objetiva na medida em que o dano causado ao consumidor deve ser reparado independente de culpa da entidade prestadora do serviço, 
quando não comprovada qualquer causa excludente de sua responsabilização.
Ora, não se mostra justo nem razoável que uma família possa viver com racionamento de água durante 3 ou mais dias ininterruptos. 
por mais de uma vez. Nem mesmo o armazenamento contido na caixa d`água conseguiria manter a estabilidade e normalidade do 
fornecimento necessários para todas as atividades diárias da família.
No mais, é certo que a cidade inteira sofre com a falta de água, em diversos períodos do ano.
Assim, está comprovada a má prestação de serviço pela parte requerida, sendo importante registrar que, por mais que o processo de 
conserto do sistema de abastecimento seja finalizado, não se pode admitir que o serviço seja totalmente ou parcialmente interrompido 
por longos dias, acarretando desabastecimentos sem qualquer garantia de fornecimento por meios alternativos e temporários eficazes, 
causando riscos irreparáveis à vida dos consumidores, de modo que não há que se falar em caso fortuito ou força maior. Diversas 
SENTENÇA s nesta Comarca já atestaram a responsabilização da CAERD (7002627-53.2020.8.22.0005, 7013412-11.2019, 7000616-
85.2019, 7009025-50.2019).
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Ressalta-se que não é admissível que em uma cidade de tamanhas proporções o serviço de abastecimento de água seja feito por meio 
de equipamentos exclusivos, sem a disponibilidade maquinário reserva, visando suplantar episódios e intercorrências desta natureza, 
tendo que ser aguardado o envio de bomba da capital para a segunda maior cidade do Estado. Tal fato, por si só demonstra a forma de 
tratamento que é dado a um serviço tão essencial.
Cabe a concessionária de serviço público se assegurar de cuidados e equipamentos que busquem manter o abastecimento da cidade, 
não podendo o consumidor ser penalizado pela ineficiência, falta de cautela e zelo no trato de um serviço público de tamanha importância 
à vida das pessoas. Dessa forma, considerando capacidade econômica do ofensor e a intensidade do dano sofrido em toda a sua 
dimensão, fixo o valor em 5 mil reais.
Ante todo o exposto, julgo procedente os pedidos e, via de consequência, condeno a requerida, com base na fundamentação supra, 
a pagara autora, a título de indenização por danos morais, o montante de R$ 5.000,00, já atualizado nesta data, incidindo correção 
monetária pelo índice IGP-M e juros de 1% a partir desta DECISÃO.
Como corolário, resolvo o MÉRITO e extingo o processo, com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil.Sem custas e 
honorários (artigo 55 da Lei 9.099/1995).
A execução seguirá o rito da RPV, conforme já reiteradamente decidido pelo nosso Tribunal.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
SENTENÇA registrada e publicada via PJE.
Ji-Paraná/RO, 11 de agosto de 2021
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 
Processo n°: 7011435-81.2019.8.22.0005
EXEQUENTE: FLAVIO GONCALVES GOMES JUNIOR
EXECUTADO: MANOEL MOREIRA DA SILVA NETO
Advogado do(a) EXECUTADO: GLAUCIANO PORTES DAS MERCES - ES33314
Intimação À PARTE REQUERIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ji-Paraná, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 
Processo n°: 7010809-67.2016.8.22.0005
EXEQUENTE: SANDRA APARECIDA DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: AMANDA DE SOUZA PEREIRA - RO9692
EXECUTADO: IRVANDRO ALVES DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: IRVANDRO ALVES DA SILVA - RO5662
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ji-Paraná, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ji-Paraná - 
1ª Juizado Especial Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594,(69) 34112910 
Processo nº 7004723-07.2021.8.22.0005 EXEQUENTE: J B DOS SANTOS PEREIRA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIDALTE DE PAULA DIAS - PR56511
EXECUTADO: STHEFANY DAVOGLIO SEVERINO
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto por este Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala 3 Data: 12/11/2021 Hora: 11:20 
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CONTATO COM O CEJUSC: cejuscjip@tjro.jus.br 69- 9 8406-6074 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 5 
(cinco) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Ji-Paraná, 12 de agosto de 2021. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Endereço: Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594
======================================================================================
Processo nº: 7006062-35.2020.8.22.0005 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: ROSIANE CUPERTINO DE AMORIM PIRES
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO CALADO DA SILVA - RO10945
EXECUTADO: MUNICIPIO DE JI-PARANA
ATO ORDINATÓRIO
(INTIMAÇÃO)
Considerando a petição de ID. 60245916, INTIME-SE o exequente, para pleitear o que entender de direito. Prazo de 10 dias. 
E, em sendo o caso, apresentar novos cálculos ou demonstrativo discriminado e atualizado, nos termos do art. 534 e incisos, CPC/15, até 
a data da efetiva implementação da progressão.
Ji-Paraná/RO, 12 de agosto de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 
Processo n°: 7006093-55.2020.8.22.0005
EXEQUENTE: M DA GLORIA DO NASCIMENTO EIRELI - CNPJ: 18.747.023/0001-20
Advogado do(a) EXEQUENTE: DAIANE GOMES BEZERRA - RO7918
EXECUTADO: LIDIA MARQUES DE AZEVEDO CHAGAS
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça (ID 
604441050) e apresentar novo endereço da parte requerida NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
Ji-Paraná, 12 de agosto de 2021. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Endereço: Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594
======================================================================================
Processo nº: 7008662-29.2020.8.22.0005 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: JHONATAN MATIAS DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIANA PAULINO GALVAO - RO10811
EXECUTADO: MUNICIPIO DE JI-PARANA
ATO ORDINATÓRIO
(INTIMAÇÃO)
Intime-se o exequente, para pleitear o que entender de direito. Prazo de 10 dias.
E, em sendo o caso, apresentar novos cálculos ou demonstrativo discriminado e atualizado, nos termos do art. 534 e incisos, CPC/15, até 
a data da efetiva implementação da progressão.
Ji-Paraná/RO, 12 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Endereço: Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594
======================================================================================
Processo nº: 7007062-70.2020.8.22.0005 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 
EXEQUENTE: GILMAR PONTIARI SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO DA SILVA MIRANDA - RO10582, JORDAN LUIZ MIRANDA HOLANDA - RO10573, MARCIO 
CALADO DA SILVA - RO10945
EXECUTADO: MUNICIPIO DE JI-PARANA
ATO ORDINATÓRIO
(INTIMAÇÃO)
Intime-se o exequente, para pleitear o que entender de direito. Prazo de 10 dias.
E, em sendo o caso, apresentar novos cálculos ou demonstrativo discriminado e atualizado, nos termos do art. 534 e incisos, CPC/15, até 
a data da efetiva implementação da progressão.
Ji-Paraná/RO, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594,(69) 34112910 
7002779-04.2020.8.22.0005
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: ALDERITE PEREIRA NUNES
REQUERIDO: VIA VAREJO S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: DIOGO DANTAS DE MORAES FURTADO - PE33668
INTIMAÇÃO DE:
REQUERIDO: VIA VAREJO S/A
Por ordem da MM Juiz de Direito, fica a parte Requerida, por meio de seu advogado, intimada a efetuar o pagamento das custas 
processuais, que podem ser emitidas pela própria parte no sítio eletrônico do Tribunal de justiça do Estado de Rondônia (Para emissão 
do boleto acesse o site do https://www.tjro.jus.br/, aba “Serviços Judiciais”; clica no ícone “Boleto Bancário”; posteriormente “custas 
Judiciais”), sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa nos termos do Capítulo VI da Lei nº 3.896/2016 (Lei de Custas).
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Prazo: 15(quinze) dias. 
Com a comprovação do pagamento, os autos serão arquivados.
Decorrido o prazo, sem o pagamento das custas processuais, será expedida Certidão de Débito Judicial através do sistema “Controle 
de custas do TJ/RO”, remetida ao Tabelionato de protesto. Após, os autos serão arquivados até a vinda de informações. Tudo disposto 
no art. 35, §2º, da Lei nº 3.896/2016.
Havendo informação de pagamento no tabelionato, será expedida carta de anuência em favor do devedor, após, arquivados definitivamente 
os autos (art. 35, § 4º, Lei nº 3.896/2016).
De outra forma, recebendo confirmação da lavratura e registro do protesto, será providenciada a inscrição do débito em dívida ativa (art. 
37, Lei nº 3.896/2016), e arquivado o feito.
Ressalte-se que após efetivada a inscrição em dívida ativa, o Juízo não poderá receber qualquer valor a título de pagamento de custas 
(art. 38, § 3º, Lei nº 3.896/2016). 
Ji-Paraná/RO, 12 de agosto de 2021.
BRUNA BURILI
Técnico(a) Judiciário(a)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Endereço: Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594
======================================================================================
Processo nº: 7005752-29.2020.8.22.0005 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: MARTA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIANA PAULINO GALVAO - RO10811
EXECUTADO: MUNICIPIO DE JI-PARANA
ATO ORDINATÓRIO
(INTIMAÇÃO)
Intime-se o exequente, para pleitear o que entender de direito. Prazo de 10 dias.
E, em sendo o caso, apresentar novos cálculos ou demonstrativo discriminado e atualizado, nos termos do art. 534 e incisos, CPC/15, até 
a data da efetiva implementação da progressão.
Ji-Paraná/RO, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594,(69) 34112910 
7000923-05.2020.8.22.0005
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: DAIANE GOMES BEZERRA - RO7918
REQUERIDO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCO ANDRE HONDA FLORES - MS6171-A
INTIMAÇÃO DE:
REQUERIDO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Por ordem da MM Juiz de Direito, fica a parte Requerida, por meio de seu advogado, intimada a efetuar o pagamento das custas 
processuais, que podem ser emitidas pela própria parte no sítio eletrônico do Tribunal de justiça do Estado de Rondônia (Para emissão 
do boleto acesse o site do https://www.tjro.jus.br/, aba “Serviços Judiciais”; clica no ícone “Boleto Bancário”; posteriormente “custas 
Judiciais”), sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa nos termos do Capítulo VI da Lei nº 3.896/2016 (Lei de Custas).
Prazo: 15(quinze) dias. 
Com a comprovação do pagamento, os autos serão arquivados.
Decorrido o prazo, sem o pagamento das custas processuais, será expedida Certidão de Débito Judicial através do sistema “Controle 
de custas do TJ/RO”, remetida ao Tabelionato de protesto. Após, os autos serão arquivados até a vinda de informações. Tudo disposto 
no art. 35, §2º, da Lei nº 3.896/2016.
Havendo informação de pagamento no tabelionato, será expedida carta de anuência em favor do devedor, após, arquivados definitivamente 
os autos (art. 35, § 4º, Lei nº 3.896/2016).
De outra forma, recebendo confirmação da lavratura e registro do protesto, será providenciada a inscrição do débito em dívida ativa (art. 
37, Lei nº 3.896/2016), e arquivado o feito.
Ressalte-se que após efetivada a inscrição em dívida ativa, o Juízo não poderá receber qualquer valor a título de pagamento de custas 
(art. 38, § 3º, Lei nº 3.896/2016). 
Ji-Paraná/RO, 12 de agosto de 2021.
BRUNA BURILI
Técnico(a) Judiciário(a)



1450DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 
Processo n°: 7007320-80.2020.8.22.0005
REQUERENTE: VANDERLEY BATISTA DE MORAIS
Advogado do(a) REQUERENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES - RO301-B-B
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ji-Paraná, 12 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Endereço: Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594
=====================================================================================================
Processo nº: 7005592-67.2021.8.22.0005 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
REQUERENTE: JUDITE APARECIDA MENDES
Advogado do(a) REQUERENTE: ABDIEL AFONSO FIGUEIRA - RO3092
REQUERIDO: MUNICIPIO DE JI-PARANA
Intimação AO REQUERENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, querendo, 
no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar impugnação à contestação.
Ji-Paraná/RO, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7007762-12.2021.8.22.0005 
Assunto:Piso Salarial 
Parte autora: REQUERENTE: GILZA MARA DE ANDRADE ALVES, CPF nº 34899111215, AVENIDA COSMO FERREIRA DE MELO 610 
JARDIM SÃO CRISTÓVÃO - 76913-860 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO REQUERENTE: JORDAN LUIZ MIRANDA HOLANDA, OAB nº RO10573, MARCIO 
CALADO DA SILVA, OAB nº RO10945 
Parte requerida: REQUERIDO: MUNICIPIO DE JI-PARANA, AVENIDA DOIS DE ABRIL 1701, - DE 1649 A 1731 - LADO ÍMPAR URUPÁ 
- 76900-149 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
DESPACHO 
Pleiteia valores a título de reajuste salarial decorrente da não aplicação da letra “b” do art. 1º da Lei n. 2954/2016:
Art. 1º Aplica-se aos vencimentos dos servidores do Poder Executivo e da Fundação Cultural de Ji-Paraná, ocupantes de cargo efetivo, a 
recomposição parcial salarial, nos termos das tabelas anexas à presente Lei, obedecendo aos seguintes percentuais:
a) 3 % (três por cento) a partir de junho de 2016, conforme tabelas que compõem o Bloco 1 da presente lei;
b) 3 % (três por certo) a partir de 1º de outubro de 2016, conforme tabelas que compõem o Bloco 2 da presente lei;
Parágrafo único. O percentual estabelecido na alínea “b” do caput, somente será deferido desde que não ultrapasse o limite prudencial 
constante na Lei de Responsabilidade Fiscal e orientações do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, devem perdurar o percentual 
na alínea “a”.
Posteriormente o parágrafo único foi alterado pela Lei n. 3004/2016:
Paragrafo único. O percentual estabelecido na alínea b” do caput, somente será deferido desde que o Município tenha condições financeiras 
e orçamentárias, bem corno, ainda não ultrapasse o limite prudencial constante na Lei de Responsabilidade Fiscal e orientações do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia.
Consta nos autos que a prestação de contas do ano de 2015, em que fica claro que o Município não ultrapassa o limite prudencial:
Entretanto, não há nos autos a prestação de constas municipais do ano de 2016, ano em que incidira o reajuste cobrado. Deverá juntá-la 
e especificar/apontar se o limite prudencial daquele ano foi superado.
Ainda, não vislumbro até o presente momento o pedido administrativo sobre o reajuste salarial e eventual negativa do órgão estatal. 
Com a entrada em vigor da Lei 13.105/2015 (Novo Código de Processo Civil), o rito processual sofreu diversas alterações. Mas além das 
questões procedimentais, o novo código instituiu filosofia voltada à solução das lides de forma amigável, consoante o disposto no art. 3º, 
§ 2º:
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“Art. 3º - Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a direito. § 2º O Estado promoverá, sempre que possível, a solução 
consensual dos conflitos.”.
Constantemente são propostas inúmeras ações com pedidos de tutela antecipada com objetivo de obrigar os entes públicos (Estado 
e Município) a fornecerem a prestação jurisdicional com a maior brevidade possível. É atribuída ao executivo à execução das políticas 
pública, e ao Judiciário, por sua vez, manifestar-se sobre a ameaça ou lesão a direito. Assim, como afirmar que houve desídia do órgão 
administrativo se ele sequer foi instado a se manifestar  A transferência imediata a outro órgão estatal da prática de um ato tipicamente 
administrativo originário retira do ator estatal principal a oportunidade de execução da mencionada política mediante acordo voluntário, 
solução negociada extrajudicial ou implementação imediata do objeto pretendido. O ajuizamento direto da demanda em juízo suprime 
da Administração Pública a possibilidade do cumprimento espontâneo da obrigação perseguida, ou ainda do fornecimento de elementos 
fundantes da negativa de uma pretensão, acarretando a impossibilidade da Administração atuar sob a perspectiva do direito subjetivo em 
equilíbrio com a igualdade de acesso aos bens públicos.
Inafastabilidade da jurisdição não significa exclusividade, tampouco primazia da via jurisdicional. A subsidiariedade da atividade jurisdicional 
deve ser propagada, como forma de preservar o processo judicial apenas para os conflitos que não possam ser solucionados por outras 
vias.
Uma das três ondas processuais a serem enfrentadas atualmente pelo judiciário é a efetivação dos direitos difusos e expansão da solução 
de conflitos de massa via tutela coletiva de direitos (demandas repetitivas são ações decorrentes do tratamento atomizado (individual) 
de conflitos idênticos). Um dos macros desafios previstos na Resolução nº 198-2014 do CNJ (2015-2020) é a gestão das demandas 
repetitivas, entendida como causas com a mesma tese jurídica ou conflito de origem única.
O maior desafio a ser enfrentado é, pois, o rompimento com a cultura administrativa de litigância e procrastinação do cumprimento das 
decisões judiciais em detrimento da racionalidade, da eficiência e da economicidade do sistema, desconstruindo a ideia de industrialização 
do processo judicial, assim como, de forma mediata, na adoção de uma cultura de efetivação de direitos, mediante o ganho de qualidade 
da atividade estatal na concepção e execução das políticas. O direito busca a racionalização e a segurança jurídica, desejando evitar, a 
princípio, a repetição.
Conforme já explanado, as expectativas de direitos geradas pela elevada carga de normatividade constitucional não são correspondidas 
na concreta prestação de serviços públicos. O sistema jurídico brasileiro é um espaço de ampla proteção de direitos como acesso a 
justiça, gratuidade judiciária, defesa pela defensoria pública, etc. Em outras palavras, o Judiciário assume um ônus de mediador de 
conflitos estruturais, porém na desconfortável posição institucional de não participar ativamente da concepção da política pública e de não 
ostentar a competência de ordenar a despesa pública.
As demandas públicas possuem um estrutural (objetivo) e não simplesmente um conflito de interesses inter partes (subjetivo). Conflitos 
estruturais são aqueles decorrentes da concepção de políticas públicas de baixa qualidade ou da má execução de políticas públicas 
legítimas (ineficiência estatal na concepção e execução de política públicas– por atingirem a sociedade como um todo de forma pulverizada 
–, assim como aqueles causados pelo baixo grau de transparência da ação administrativa, pela pesada burocracia e pela excessiva 
centralização decisória). O foco deve ser o objeto e não mais os sujeitos, tendo em vista a sua perenidade. O viés coletivo e perene exige 
um olhar sob a origem do conflito, sob pena da repetição infinita.
Se o direito busca a prevenção e a solução de conflitos, deve ser dado um tratamento racional à ideia de repetição. Os conflitos transcendem 
os interesses meramente intersubjetivos das partes no processo civil de origem privatista e enfrentamento particular do caso. Em outras 
palavras, a origem das demandas repetitivas desce objetivamente às próprias políticas públicas, adquirindo perfil estrutural. Assim, a 
solução individual de um conflito não debela o problema jurídico que lhe constitui causa. Necessário que o judiciário otimize e aplique 
instrumentos de gestão administrativa em suas áreas afins.
A moderna sistemática processual está se manifestando favoravelmente no que tange a necessidade de utilização de ferramentas 
extraprocessuais e administrativas prévias. Neste sentido:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE CIVIL. PROJETO SOLUÇÃO-DIRETA CONSUMIDOR. SUSPENSÃO DA AÇÃO. 
SOBRESTAMENTO. POSSIBILIDADE. [...] Assim, a iniciativa da Secretaria Nacional do Consumidor, do Ministério da Justiça, em 
parceria com o 
PODER JUDICIÁRIO, instituindo o projeto “Solução Direta Consumidor” está perfeitamente afinado com todas as modernas tendências 
contemporâneas. Ou seja, a sociedade civil não pode suportar o custo de que Judiciário seja a primeira instituição a ser procurada para 
resolver os mais diversos problemas da vida de relação. Isso porque há um custo orçamentário enorme para a manutenção do Judiciário, 
que não pode e não deve ser ultrapassado. Portanto, o Judiciário deve ser a “última praia”, ou seja, quando realmente falharem os demais 
mecanismos disponíveis para solucionar conflitos, tem, sim, a parte, o direito constitucional de acesso à jurisdição. Todavia, quando o 
sistema propicia mecanismos ágeis, sem custo, para tendencialmente resolver de forma mais efetiva e rápida o litígio, é razoabilíssimo 
que se exija que a parte deles se utilize antes de ajuizar sua demanda. É de se manter, portanto, a DECISÃO da origem, que determinou 
a suspensão do feito pelo prazo de 30 dias para que a parte demonstre ter tentado resolver a questão administrativamente.” (TJRS, AI 
n. 70063985626 (0083940-28.2015.8.21.7000), da comarca de São Leopoldo, Rel. Des. Eugênio Facchini Neto (redator), 9a. C.Civ., j. 
26.08.2015). (Grifei);
RECURSO INOMINADO. JURISDIÇÃO CIVIL. PRINCÍPIO DA COOPERAÇÃO E DA BOA-FÉ. POLÍTICA JUDICIÁRIA NACIONAL DE 
TRATAMENTO ADEQUADO DOS CONFLITOS DE INTERESSES. RESOLUÇÃO 125/2010 DO CNJ. NOVA FILOSOFIA DOS MEIOS 
NÃO ADVERSARIAIS. SISTEMA MULTI-PORTAS. PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO. INTERPRETAÇÃO DO STF. 
JURISDIÇÃO PRIVADA E ADMINISTRATIVA. MEDIAÇÃO, CONCILIAÇÃO, ARBITRAGEM E NEGOCIAÇÃO. ESPAÇOS DIALÓGICOS 
INDEPENDENTES E NÃO SUBORDINADOS À JURISDIÇÃO ESTATAL. SISTEMA DE RESOLUÇÃO DE CONFLITOS. INTERESSE 
DE AGIR. PROJETO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA [SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR]. CANAL DE SOLUÇÃO-
DIRETA CONSUMIDOR-EMPRESAS. WWW.CONSUMIDOR.GOV.BR. SUSPENSÃO DO PROCESSO. NECESSIDADE DE PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO COMO CONDIÇÃO DA ACTIO. CONCESSÃO DE PRAZO TRIDECENDIAL. INÉRCIA DA PARTE. 
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (CPC/2015, ART. 485, III). PROVIDÊNCIA ACERTADA. SENTENÇA 
MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.1. O interesse de agir/interesse 
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processual é uma condição da ação cuja utilidade decorre dos princípios da economicidade e da eficiência da administração da justiça. 
Sua caracterização é condição sine qua non para a atuação do princípio do acesso à justiça. 2. Ademais, a instituição de condicionantes 
para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5°, XXXV da Constituição, ante a escassez dos recursos públicos 
e a racionalização da gestão judicial, bem como para se aferir de prima facie a (in)adequação da via eleita (judicial). 3. Consoante a 
Resolução n. 125/2010 do CNJ, que dispõe sobre a Política Judiciária Nacional de tratamento adequado dos conflitos de interesses no 
âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO, cabe estabelecer política pública de tratamento adequado dos problemas jurídicos e dos conflitos de interesses, 
que ocorrem em larga e crescente escala na sociedade, de forma a organizar, em âmbito nacional, não somente os serviços prestados 
nos processos judiciais, como também os que possam sê-lo mediante outros mecanismos de solução de conflitos, em especial dos 
consensuais, como a mediação e a conciliação; 4. Ad argumentandum, o STF reconheceu a jurisdição privada (arbitragem) como espaço 
legítimo de resolução de conflitos entre capazes não subordinando suas decisões a homologação pela jurisdição civil, não havendo 
ofensa alguma ao princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, raciocínio que marca tendência para o contencioso administrativo, 
conciliação e mediação extraprocessual, além de práticas de negociação. (TJSC, Recurso Inominado n. 0302165-37.2016.8.24.0035, de 
Ituporanga, rel. Des. Sílvio Dagoberto Orsatto, Sexta Turma de Recursos - Lages, j. 31-08-2017). (grifo nosso).
Essa moderna visão, cujo principal objetivo é reservar a via judicial para as lides que realmente não comportem solução diversa da 
contenciosa, já era respaldada, inclusive, antes mesmo da vigência da Lei n. 13.105/15, pelo próprio Supremo Tribunal Federal, que, 
em análise da necessidade ou não de prévio requerimento administrativo perante o INSS, entendeu, em sede de repercussão geral, que 
o estabelecimento de condições para o regular exercício da ação, como a necessidade de prévia tentativa extrajudicial, não ofende o 
acesso ao 
PODER JUDICIÁRIO. Ainda, hoje são exigidos requerimento extrajudicial para aferir existência do interesse de agir nos casos de demanda 
que envolvam danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre. – DPVAT, ação de exibição de documento, pedidos 
de remédios e procedimentos médicos (Enunciado nº 03 da Jornada de Direito da Saúde/CNJ, e Enunciado 17 – II FOJUR ). Neste 
sentido: 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR. 
1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se 
caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo. 2. A concessão de benefícios previdenciários 
depende de requerimento do interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo 
INSS, ou se excedido o prazo legal para sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde 
com o exaurimento das vias administrativas. (...).” (STF, RE 631240, Rel. Min. Roberto Barro, Tribunal Pleno, j. 03/09/2014)
Do corpo do acórdão, extrai-se o entendimento do Min. Roberto Barroso acerca do interesse processual:
[...] 11. Como se percebe, o interesse em agir é uma condição da ação essencialmente ligada aos princípios da economicidade e da 
eficiência. Partindo-se da premissa de que os recursos públicos são escassos, o que se traduz em limitações na estrutura e na força de 
trabalho do 
PODER JUDICIÁRIO, é preciso racionalizar a demanda, de modo a não permitir o prosseguimento de processos que, de plano, revelem-
se inúteis, inadequados ou desnecessários. Do contrário, o acúmulo de ações inviáveis poderia comprometer o bom funcionamento do 
sistema judiciário, inviabilizando a tutela efetiva das pretensões idôneas. 12. A exigência de prévio requerimento administrativo liga-se ao 
interesse processual sob o aspecto da necessidade. Seria isto compatível com o preceito segundo o qual “a lei não excluirá da apreciação 
do 
PODER JUDICIÁRIO lesão ou ameaça a direito” (CRFB/1988, art. 5º, XXXV) [...] 16. Assim, se a concessão de um direito depende 
de requerimento, não se pode falar em lesão ou ameaça a tal direito antes mesmo da formulação do pedido administrativo. O prévio 
requerimento de concessão, assim, é pressuposto para que se possa acionar legitimamente o 
PODER JUDICIÁRIO. Eventual lesão a direito decorrerá, por exemplo, da efetiva análise e indeferimento total ou parcial do pedido, ou, 
ainda, da excessiva demora em sua apreciação [...].
Outrossim, é a jurisprudência:
SAÚDE. MEDICAMENTOS. INTERESSE DE AGIR. 1. O ajuizamento de ação para compelir a realização de procedimento requerido 
pressupõe a ação (indeferimento) ou omissão da administração pública, não podendo o 
PODER JUDICIÁRIO ser transformado em órgão administrativo da Secretaria da Saúde de distribuição de medicamentos aos 
necessitados. Precedente do STJ. REsp n.º 1.310.042, a cujo teor “o interesse de agir ou processual configura-se com a existência 
do binômio necessidade-utilidade da pretensão submetida ao juiz. a necessidade da prestação jurisdicional exige a demonstração de 
resistência por parte do devedor da obrigação, já que o 
PODER JUDICIÁRIO é via destinada à resolução de conflitos”. Hipótese em que há comprovação do pedido administrativo do medicamento 
requerido. 2....(Apelação e Reexame Necessário Nº 70062737515, Vigésima Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 
Maria Isabel de Azevedo Souza, Julgado em 08/12/2014).(TJ-RS - REEX: 70062737515 RS, Relator: Maria Isabel de Azevedo Souza, 
Data de Julgamento: 08/12/2014, Vigésima Segunda Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 15/12/2014).
Ainda, observo que não se deve confundir o exaurimento da via administrativa, com a necessária provocação da parte ex adversa 
administrativamente para caracterizar o interesse de agir, o qual consubstancia-se na necessidade do provimento jurisdicional e sua 
utilidade, bem como na adequação deste à pretensão apresentada em juízo.
Para o Superior Tribunal de Justiça: “o interesse de agir ou processual configura-se com a existência do binômio necessidade-utilidade 
da pretensão submetida ao Juiz. A necessidade da prestação jurisdicional exige a demonstração de resistência por parte do devedor da 
obrigação, já que o 
PODER JUDICIÁRIO é via destinada à resolução de conflitos”. (STJ, REsp 1310042/PR, Relator Min. Herman Benjamin, DJe 
28/05/2012).
Em resumo: a) na realidade brasileira de recursos escassos, há que se fazer melhor com os recursos disponíveis; b) as partes devem ter 
um papel mais ativo nos conflitos sociais; c) os conflitos devem ser resolvidos com o uso das técnicas processuais simplificadas, menos 
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custosas e mais céleres; d) estiveram tramitando em 2016 quase 110 milhões de processos para uma população aproximada de 207 
milhões de pessoas, crescimento esse que vem, sucessivamente aumentando a cada ano; e) a intervenção do Estado-Juiz deve ser por 
exceção, e não por regra; d) o acesso a justiça não é algo absoluto, mas sim sujeito a certas condições, sob pena de inviabilização da 
prestação jurisdicional, configurando verdadeira negativa de justiça.
Isto posto, por analogia e na esteira da DECISÃO exarada pelo STF no RE 631240 (tema 350) em matéria previdenciária, determino que 
a parte autora no prazo de 30 dias efetue o devido pedido administrativo sobre ao reajuste pleiteado.
Após, demonstrando a parte autora a realização do pedido administrativo, decorrido 90 dias do requerimento sem manifestação da 
autoridade administrativa ou indeferido o pedido - o que deve ser comprovado pela parte e pelo requerido/município, retornem os autos 
para DESPACHO /emenda.
Advirto que a não comprovação do ingresso do pedido administrativo ensejará a extinção em razão da falta de interesse/necessidade.
Consigno, desde já, que não se trata de negativa à prestação jurisdicional, muito pelo contrário, apenas tenta-se evitar a movimentação 
desnecessária da máquina judicial em assuntos que rotineiramente são resolvidos no âmbito administrativo do município.
Assim, com a juntada do pedido administrativo, aguarde-se os autos em cartório por 90 dias ou até eventual juntada da resposta do 
requerimento efetuado administrativamente, vindo conclusos para análise.
Ji-Paraná/6 de agosto de 2021 
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Endereço: Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594
===========================================================================================
Processo nº: 7003622-32.2021.8.22.0005 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: LEIDIR FELIPE DA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: MARCIO CALADO DA SILVA - RO10945, JORDAN LUIZ MIRANDA HOLANDA - RO10573
REQUERIDO: MUNICIPIO DE JI-PARANA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Considerando que a parte requerida apresentou recurso em face à r. SENTENÇA, promovo a intimação da parte autora 
para, em 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões.
Ji-Paraná/RO, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 
Processo n°: 7001453-72.2021.8.22.0005
EXEQUENTE: J B DOS SANTOS PEREIRA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAO RICARDO DE ALMEIDA GERON - PR60345, GIDALTE DE PAULA DIAS - PR56511
EXECUTADO: ADION SILVA DA SILVA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça (ID 
60325277) NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
Ji-Paraná, 12 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 
Processo n°: 7004283-11.2021.8.22.0005
EXEQUENTE: J B DOS SANTOS PEREIRA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIDALTE DE PAULA DIAS - PR56511
EXECUTADO: ROBERIO PATRICIO DE LIMA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça (ID 
60289802) NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
Ji-Paraná, 12 de agosto de 2021. 
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PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ji-Paraná - 
1ª Juizado Especial Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594,(69) 34112910 
Processo nº 7012421-35.2019.8.22.0005 EXEQUENTE: GELMIRO DE SOUZA RODRIGUES
Advogados do(a) EXEQUENTE: JACKSON BARBOSA DE CARVALHO - RO8310, BRUNO SCHUAWLE OLIVEIRA - RO8248
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO DAS PARTES
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca 
da concessão do prazo de 5 (cinco) dias para vista dos cálculos elaborados (ID 60347979), conforme DESPACHO (ID 59331340). 
Ji-Paraná, 12 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ji-Paraná - 
1ª Juizado Especial Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594,(69) 34112910 
Processo nº 7000423-36.2020.8.22.0005 EXEQUENTE: BENEDITO JOSE DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SOLANGE MENDES CODECO PEREIRA - RO2945
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO DAS PARTES 
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), 
acerca da concessão do prazo de 5 (cinco) dias para vista dos cálculos elaborados (ID 60351301), momento em que a parte executada 
poderá depositar eventual diferença, sob pena de bloqueio de ativos financeiros, via Sisbajud, conforme DESPACHO (ID 57852966). 
Ji-Paraná, 12 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 
Processo n°: 7000761-73.2021.8.22.0005
EXEQUENTE: SANTOS & MARQUES LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KELISSON OTAVIO GOMES DE ARAUJO - DF46798
EXECUTADO: SERGIO REGINALDO LIMA SILVA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça (ID 
60329501) NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
Ji-Paraná, 12 de agosto de 2021. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Endereço: Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594
======================================================================================
Processo nº: 7007084-31.2020.8.22.0005 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: MARINALVA BEZERRA DE ALBUQUERQUE
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO DA SILVA MIRANDA - RO10582, JORDAN LUIZ MIRANDA HOLANDA - RO10573, MARCIO 
CALADO DA SILVA - RO10945
EXECUTADO: MUNICIPIO DE JI-PARANA
ATO ORDINATÓRIO
(INTIMAÇÃO)
intime-se o exequente, para pleitear o que entender de direito. Prazo de 10 dias. E, em sendo o caso, apresentar novos cálculos ou 
demonstrativo discriminado e atualizado, nos termos do art. 534 e incisos, CPC/15, até a data da efetiva implementação da progressão.
Ji-Paraná/RO, 12 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Endereço: Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594
======================================================================================
Processo nº: 7007084-65.2019.8.22.0005 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: ANA PEREIRA DE SOUZA NETA DIAS
Advogados do(a) EXEQUENTE: NAILSON NANDO OLIVEIRA DE SANTANA - RO2634, IRVANDRO ALVES DA SILVA - RO5662
EXECUTADO: MUNICIPIO DE JI-PARANA
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ATO ORDINATÓRIO
(INTIMAÇÃO)
Intime-se o exequente, para pleitear o que entender de direito. Prazo de 10 dias. 
E, em sendo o caso, apresentar novos cálculos ou demonstrativo discriminado e atualizado, nos termos do art. 534 e incisos, CPC/15, até 
a data da efetiva implementação da progressão.
Ji-Paraná/RO, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ji-Paraná - 
1ª Juizado Especial Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594,(69) 34112910 
Processo nº 7007112-62.2021.8.22.0005 AUTOR: GENILSON PEREIRA DE FREITAS
Advogado do(a) AUTOR: MILTON FUGIWARA - RO1194
REQUERIDO: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB 
CENTRO
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto por este Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala 3 Data: 05/11/2021 Hora: 10:40 
CONTATO COM O CEJUSC: cejuscjip@tjro.jus.br 69- 9 8406-6074 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 5 
(cinco) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
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6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Ji-Paraná, 12 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ji-Paraná - 
1ª Juizado Especial Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594,(69) 34112910 
Processo nº 7006004-95.2021.8.22.0005 EXEQUENTE: J B DOS SANTOS PEREIRA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAO RICARDO DE ALMEIDA GERON - PR60345, GIDALTE DE PAULA DIAS - PR56511
EXECUTADO: DALCIR FERREIRA DA COSTA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto por este Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala 4 Data: 11/10/2021 Hora: 08:40 
CONTATO COM O CEJUSC: cejuscjip@tjro.jus.br 69- 9 8406-6074 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 5 
(cinco) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Ji-Paraná, 12 de agosto de 2021. 
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JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMNAL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7006522-22.2020.8.22.0005
Procedimento do Juizado Especial Cível - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
REQUERENTE: PAULO ROBERTO SANTOS DOURADO
ADVOGADO DO REQUERENTE: JULIANO MOREIRA DE SOUSA MINARI, OAB nº RO7608
REQUERIDO: Oi Móvel S.A
ADVOGADO DO REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827
DESPACHO 
Tendo em vista a existência de depósito judicial feito pela executada e considerando que a parte exequente já tinha apresentado planilha 
de cálculo, determino:
1 - Expeça-se alvará em favor da parte exequente para levantamento do valor existente na conta judicial n. 1824 / 040 / 01525303-
2. Intime-se a parte exequente para informar se há valores remanescentes. Não havendo, retornem os autos conclusos para extinção.
3. Caso haja valores, vista à parte executada, pelo prazo de 5 dias, momento em que a parte executada poderá depositar eventual 
diferença.
4. Após, conclusos.
Ji-Paraná, terça-feira, 10 de agosto de 2021 às 14:06
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7010878-60.2020.8.22.0005 
Assunto:Indenização por Dano Moral 
Parte autora: REQUERENTE: ILDA PINHO NOGUEIRA, CPF nº 47100648220, RUA MANOEL VIEIRA DOS SANTOS 2026, - DE 
2005/2006 A 2458/2459 NOVA BRASÍLIA - 76908-472 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO REQUERENTE: ALESSANDRO RIOS PRESTES, OAB nº RO9136, JOSE ANDRE DA 
SILVA, OAB nº RO9800 
Parte requerida: REQUERIDO: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A, CNPJ nº 07707650000110, BANCO 
SANTANDER 474, RUA AMADOR BUENO 474 SANTO AMARO - 04752-901 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: NEY JOSE CAMPOS, OAB nº SP44243 
Decisão
Preenchidos os pressupostos recursais objetivos e subjetivos do recurso interposto, recebo-o no efeito devolutivo, nos termos do artigo 
43 da Lei 9.099/1995.
Intime-se a parte recorrida para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 10 dias.
Apresentada as contrarrazões ou decorrido o prazo, remetam-se os autos à e. Turma Recursal.
Ji-Paraná/, terça-feira, 10 de agosto de 2021
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7006734-09.2021.8.22.0005 
Assunto: Licença Prêmio 
Parte autora: AUTOR: MARINHO CAMILO FREITAS, CPF nº 07920571200, RUA GEBRIM ABDALA 752 JARDIM SÃO CRISTÓVÃO - 
76913-855 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: THAYSA SILVA DE OLIVEIRA, OAB nº RO6577, AGNYS FOSCHIANI HELBEL, OAB nº RO6573 
Parte requerida: REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Sentença
Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face do Estado de Rondônia, sob a alegação, em síntese, de que é servidor(a) pública 
desde 1983, tendo adquirido assim o direito a 03 períodos de licença prêmio por assiduidade, em decorrência dos períodos aquisitivos 
de 01/03/1998 a 01/03/2013. Informa que foi transposto aos quadros da União. Intimado sobre eventual possibilidade de concessão da 
aposentadoria, o requerido informou que “ a Servidora não pertence mais ao quadro desta Secretaria de Estado da Educação, não há 
possibilidade de gozo” (autos. 7011539-10.2018.8.22.0005).
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Quanto às preliminares, passo à análise.
A transposição dos servidores do Estado de Rondônia para os quadros da União faz cessar o vínculo empregatício com o primeiro. Ou 
seja, não há mais responsabilidade do Estado em realizar os pagamentos salariais dos servidores que agora trabalham para a União.
Entretanto, a cessação do vínculo faz surgir o direito do servidor em exigir do antigo empregador todos os benefícios que deixou de 
receber, especialmente a Licença-Prêmio que não foi gozada ou convertida em pecúnia.
Neste sentido:
Recurso Inominado. Administrativo. Licença-prêmio não gozada. Legitimidade do Estado. Prescrição quinquenal afastada. Pedido 
administrativo. Desnecessidade. 1 – O Estado de Rondônia é responsável pelo pagamento dos direitos de seus servidores gerados 
(período aquisitivo) enquanto este pertencer ao quadro do Estado. 2 – Em se tratando de pedido de conversão de licença-prêmio não 
gozada em pecúnia, desnecessária a prévia manifestação da Administração em âmbito administrativo. (RECURSO INOMINADO CÍVEL 
7015741-08.2019.822.0001, Rel. Juiz José Augusto Alves Martins, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: Turma Recursal - Porto 
Velho, julgado em 10/10/2019.).
No mesmo sentido:
Recurso Inominado. Administrativo. Licença-prêmio não gozada. Legitimidade do Estado. Prescrição quinquenal afastada. Pedido 
administrativo. Desnecessidade. 1 – O Estado de Rondônia é responsável pelo pagamento dos direitos de seus servidores gerados 
(período aquisitivo) enquanto este pertencer ao quadro do Estado. 2 – Conforme entendimento já consolidado desta Turma Recursal, o 
marco inicial da contagem da prescrição inicia-se a partir do momento em que o servidor deixa o quadro da ativa de servidores do Estado, 
sendo este aposentado, exonerado, transposto ou qualquer outra situação que o retire do quadro de servidores estaduais. 3 – Em se 
tratando de pedido de conversão de licença-prêmio não gozada em pecúnia, desnecessária a prévia manifestação da Administração em 
âmbito administrativo. (RECURSO INOMINADO CÍVEL 7011972-42.2017.822.0007, Rel. Juiz José Augusto Alves Martins, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia: Turma Recursal - Porto Velho, julgado em 18/07/2019.)
Assim, o Estado é responsável pelo pagamento da licença-premio do período aquisitivo que o servidor pertenceu aos seus quadros.
Por fim, não há falar em legitimidade da União, eis que ela não é responsável por licença-prêmio de período aquisitivo quando o servidor 
laborava para outro ente.
O réu foi citado e alegou, preliminarmente, a falta de interesse de agir, eis que há acordo extrajudicial para pagamento das licenças-
prêmios. No mérito, alegou era ônus da parte autora demonstrar a não incidência das hipóteses do art. 125 da LC 68/92, bem como a 
indisponibilidade financeira.
De início, afasto a preliminar de interesse de agir, eis que, inobstante o acordo extrajudicial firmado, é notória a não conversão das 
licenças prêmios em pecúnia, bem como a insuficiência dos valores para pagamento administrativo das licenças.
A parte autora não incide em nenhuma das hipóteses do art. 125 da LC 68/92, ônus que competia ao réu. De outra forma, observo que 
há provas documentais de que a parte requerente não se enquadra nas exceções acima.
Consta dos autos e não é fato controvertido, que a parte autora é servidor público estadual, admitida no período mencionado na inicial, 
razão pela qual, nos termos da LC 420/08 e LC 68/92, faz jus a licença prêmio por assiduidade.
Assim, resta averiguar se a não concessão de gozo pela administração pública gera direito de conversão em pecúnia ao servidor ativo. 
Sobre a questão, a LC 68/92 assim dispõe:
Art. 123 - Após cada quinquênio ininterrupto de efetivo serviço prestado ao Estado de Rondônia, o servidor fará jus a 3 (três) meses de 
licença, a título de prêmio por assiduidade com remuneração integral do cargo e função que exercia.
(...)
§ 2º - Os períodos de licença prêmio por assiduidade já adquiridos e não gozados pelo servidor público do Estado, que ao serem 
requeridos e forem negados pelo órgão competente, por necessidade do serviço, fica assegurado ao requerente, o direito de optar pelo 
recebimento em pecúnia a licença que fez jus, devendo a respectiva importância ser incluída no primeiro pagamento mensal, subsequente 
ao indeferimento do pedido. (Incluído pela Lei Complementar nº 122, de 28.11.1994 – (suspenso por liminar do STF)
(…)
§ 4° - Sempre que o servidor na ativa completar dois ou mais períodos de licença prêmios não gozados, poderá optar pela conversão 
de um dos períodos em pecúnia. Igualmente em caso de falecimento os beneficiários receberão em pecúnia tantos quantos períodos de 
licença prêmio adquiridos e não gozados em vida, beneficio este segurado aos servidores quando ingressarem na inatividade, observada 
sempre a disponibilidade orçamentária e financeira de cada unidade. (Redação dada pela LC nº 694, de 3.12.2012)
O STF, outrossim, já se manifestou sobre o caso: “FÉRIAS E LICENÇA-PRÊMIO - SERVIDOR PÚBLICO - IMPOSSIBILIDADE DE GOZO 
- CONVERSÃO EM PECÚNIA. O Tribunal, no Recurso Extraordinário nº 721.001/RJ, da relatoria do ministro Gilmar Mendes, reafirmou 
o entendimento jurisprudencial e concluiu pelo direito do servidor à conversão em pecúnia das férias não gozadas por necessidade do 
serviço, bem como de outros direitos de natureza remuneratória, quando não puder mais usufruí-los” (Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 
nº 513.467/SC, 1ª Turma do STF, Rel. Marco Aurélio. j. 17.09.2013, unânime, DJe 10.10.2013).
Assim, preenchidos os requisitos legais, a autora faz jus à conversão, tanto mais porque postulou administrativamente a fruição e o pedido 
não foi concedido, conforme documentação juntada. A omissão administrativa gera um enriquecimento ilícito, vedado pelo ordenamento 
jurídico. Por fim, com a promulgação da Lei Complementar Estadual 694/2012, afastado está o impedimento da liminar existente em 
relação ao §3º (ADIN n° 1.197-1/600).
Ainda, É assente o entendimento jurisprudencial acerca da conversão da licença-prêmio não usufruída em indenização, a fim de evitar 
o enriquecimento ilícito pela Administração Pública (AgRg no RESP Nº 1.246.019 - RS (2011/0065205-9)/Julgado: 15/03/2012 Relator 
Exmo. Sr. Ministro Herman Benjamin).
Consigno que, somente as verbas remuneratórias da última remuneração/salário devem compor a base de cálculo da indenização 
pleiteada, salvo eventual recebimento parcial, o que não é o caso, excluídas as verbas de caráter transitório ou eventual, e aquelas de 
caráter indenizatório. Assim, por exemplo, deve ser excluída eventual gratificação de unidade escolar, auxílio alimentação, auxílio saúde, 
auxílio transporte, etc. A Jurisprudência nos conforta:
RECURSO INOMINADO. PRIMEIRA TURMA RECURSAL DA FAZENDA PÚBLICA. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL INATIVO. 
LICENÇA PRÊMIO NÃO USUFRUÍDA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. INDENIZAÇÃO. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DA GIPSA. 
IMPOSSIBILIDADE. 1) A base de cálculo da referida conversão, deverá corresponder à última remuneração percebida pela Parte Autora 
em atividade, deduzidas as parcelas de caráter eventual ou transitório, e aquelas de caráter indenizatório. 2) .. RECURSO INOMINADO 
DESPROVIDO. UNÂNIME. (Recurso Cível Nº 71006633903, Turma Recursal da Fazenda Pública RS, Turmas Recursais, Relator: Thais 
Coutinho de Oliveira, Julgado em 27/04/2017).
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Recurso Administrativo. 
PODER JUDICIÁRIO. Servidor Público. Conversão da Licença-prêmio em pecúnia. Gratificações, Auxílios e Adicionais. Impossibilidade. 
Conceito de remuneração integral. Verbas de natureza meramente indenizatória. Pagamento dos adicionais em dobro. Novo critério de 
interpretação. Efeitos para frente. Não provimento. Os valores devidos na conversão da licença prêmio em pecúnia são com base no 
vencimento básico do servidor, acrescido das vantagens pecuniárias de caráter remuneratório. Foram excluídos da base de cálculo, em 
virtude de sua natureza, os auxílios e gratificações de natureza indenizatória. (…). (Processo Administrativo 0004932-52.2017.822.0000, 
Rel. Des. Renato Martins Mimessi, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: Conselho da Magistratura, julgado em 14/12/2017. 
Publicado no Diário Oficial em 08/03/2018.)
Outrossim, esclareço que o requerido, em sua defesa processual, apesar de apresentar demonstrativos indicando a suposta impossibilidade 
financeira do ente público, mesmo que houvesse essa impossibilidade, o acordo juntado com o Sindicato não desobriga o requerido a 
proceder com a concessão do benefício, no máximo, pode ocorrer a dilação/prorrogação da quitação e/ou expedição da RPV/Precatório 
a ser discutida em impugnação de sentença - dependendo da ordem dos critérios previstos no acordo. A Jurisprudência nos conforta:
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDORA PÚBLICA ESTADUAL. ABONO DE 
PERMANÊNCIA. RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO DO DIREITO À PERCEPÇÃO DA VERBA. AUSÊNCIA DE IMPLANTAÇÃO. 
ALEGAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA. DESCABIMENTO. I - Nos termos consolidados pela jurisprudência, não é dado 
à Administração, a pretexto de infringência aos princípios orçamentários previstos constitucionalmente, bem como aos ditames contidos 
na Lei de Responsabilidade Fiscal, deixar de efetivar direitos subjetivos conquistados pelo servidor. II - Reputando-se lesiva a conduta 
omissiva da Autoridade Impetrada ao direito líquido e certo da Impetrante, cabível a ordem mandamental postulada (CF, art. 5º, LXIX). 
III - Concessão da Segurança. (TJ-RN - MS: 94726 RN 2011.009472-6, Relator: Des. Cláudio Santos, Data de Julgamento: 09/11/2011, 
Tribunal Pleno).
Assim, preenchidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à conversão. A omissão administrativa gera um enriquecimento ilícito, 
vedado pelo ordenamento jurídico.
Desta forma, tendo a parte autora completado 03 períodos de licença prêmio, faz jus a conversão desses períodos.
Com escopo de evitar discussão sobre a natureza do crédito do precatório, desde já decido.
Não há incompatibilidade entre verba indenizatória e seu caráter alimentar.
Neste sentido:
E M E N T A – AGRAVO INTERNO – PRECATÓRIO – PAGAMENTO PREFERENCIAL (ART. 100, § 2º, CF)– LICENÇA-PRÊMIO 
CONVERTIDA EM PECÚNIA – VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR – CREDOR QUE NECESSITA DA VERBA PARA CUSTEAR 
TRATAMENTO DE PATOLOGIA GRAVE – PROVIMENTO DO RECURSO. A licença-prêmio não gozada e convertida em pecúnia possui 
caráter alimentar, sobretudo se o credor é portador de patologia grave, caso em que se admite o pagamento pela via prioritária, conforme 
estabelecido na Constituição Federal. (TJ-MS - AGT: 16007417120178120000 MS 1600741-71.2017.8.12.0000, Relator: Des. Claudionor 
Miguel Abss Duarte, Data de Julgamento: 06/02/2018, Precatórios, Data de Publicação: 26/02/2018).
Em caso semelhante a estes autos o TJDF já decidiu:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. RETIFICAÇÃO DA REQUISIÇÃO DE PRECATÓRIO. 
VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR. CRÉDITO RELATIVO A LICENÇA-PRÊMIO CONVERTIDA EM PECÚNIA. ADIANTAMENTO 
PREFERENCIAL. ART. 100, § 2º, DA CF. REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Trata-se de 
agravo de instrumento interposto contra decisão proferida no bojo do PJE nº 0707809-92.2014.8.07.0016, já em fase de cumprimento 
de sentença e em tramitação no 1º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF, que indeferiu o pedido da ora agravante de que 
fosse retificada a requisição de precatório para nela fazer constar que o crédito seria de natureza alimentar. 2. A agravante relata que 
a Coordenação de Precatórios - COOPRE indeferiu o seu pedido de adiantamento preferencial no pagamento do precatório, sob o 
fundamento de que o precatório teria natureza comum e deveria aguardar a ordem cronológica. Em virtude disso, deduziu o pedido de 
retificação da natureza do precatório perante o juízo fazendário, o qual foi negado. 3. Na via do agravo, aduz, em síntese, que, em se 
tratando de crédito relativo a licença-prêmio convertida em pecúnia, não pago por ocasião da aposentadoria, resta patente o caráter 
alimentar da verba devida pelo ente distrital. 4. Agravo de instrumento conhecido com respaldo no entendimento firmado pela Turma 
de Uniformização de Jurisprudência (súmula 7), haja vista a demonstração de que a decisão combatida seria suscetível de causar 
dano irreparável ou de difícil reparação. 5. Reputar um precatório como sendo de natureza alimentar ou comum possui consideráveis 
consequências práticas, porquanto influencia na ordem em que apresentado o precatório para pagamento, havendo preferência para 
aquele que possui natureza alimentícia, conforme disposto no art. 100, § 2º, da CF. 6. No mérito, deve ser dado provimento ao recurso 
interposto. 7. Com efeito, constitui verba de caráter alimentar o crédito decorrente de licença-prêmio não usufruída convertida em pecúnia, 
circunstância não afastada em virtude da natureza indenizatória. 8. Nesse sentido, confira-se precedente do e. TJDFT: ?AGRAVO 
DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PAGAMENTO DE LICENÇA-PRÊMIO NÃO USUFRUÍDA CONVERTIDA EM 
PECÚNIA. CARÁTER INDENIZATÓRIO. PRECATÓRIO. NATUREZA ALIMENTAR. 1. A conversão da licença-prêmio em pecúnia possui 
caráter compensatório, em virtude do não exercício de um direito legalmente assegurado. Todavia, esse viés indenizatório não retira o 
caráter alimentar do crédito, o que significa dizer que a licença prêmio convertida em pecúnia tem verba de caráter alimentar e de natureza 
indenizatória. 2. Recurso conhecido e desprovido.? (Acórdão n.801964, 20140020117958AGI, Relator: ANA CANTARINO 6ª TURMA 
CÍVEL, Data de Julgamento: 09/07/2014, Publicado no DJE: 15/07/2014. Pág.: 181). 9. Cita-se, ainda, julgado do Supremo Tribunal 
Federal: ?AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. LICENÇA-PRÊMIO 
CONVERTIDA EM PECÚNIA. NATUREZA ALIMENTAR. PAGAMENTO POR MEIO DE PRECATÓRIO. PRECEDENTES. AGRAVO 
REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.? (RE 597157 AgR, Relator (a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 
14/02/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-046 DIVULG 05-03-2012 PUBLIC 06-03-2012). 10. É também esse o posicionamento do c. 
STJ, consoante se verifica no AgRg no RMS 37.177/GO, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 04/06/2013, DJe 10/06/2013. 11. Diante desse cenário, deve ser retificada a requisição de precatório para nela se faça constar a 
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natureza alimentar do crédito. 12. Agravo de instrumento conhecido e provido para determinar seja retificada a requisição de precatório, 
referente ao crédito da ora agravante, a fim de que possa ser incluído na ordem constitucional de prioridade de pagamento, ante sua 
natureza alimentar. 13. Sem custas e sem honorários. 14. A súmula de julgamento servira como acórdão, conforme regra do art. 46 da 
Lei 9.099/95.(TJ-DF 07013219620188079000 DF 0701321-96.2018.8.07.9000, Relator: CARLOS ALBERTO MARTINS FILHO, Data 
de Julgamento: 13/11/2018, 3ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal, Data de Publicação: Publicado no DJE : 
23/11/2018 . Pág.: Sem Página Cadastrada.)
Por fim, o Supremo Tribunal Federal já reconheceu como alimentar a licença-prêmio não gozada:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. LICENÇA-PRÊMIO 
CONVERTIDA EM PECÚNIA. NATUREZA ALIMENTAR. PAGAMENTO POR MEIO DE PRECATÓRIO. PRECEDENTES. AGRAVO 
REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. (STF - RE: 597157 SP, Relator: Min. CÁRMEN LÚCIA, Data de Julgamento: 
14/02/2012, Primeira Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-046 DIVULG 05-03-2012 PUBLIC 06-03-2012).
Assim, o precatório deverá ser expedido com natureza alimentar.
Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo(a) autor(a) em face do Estado de Rondônia, para condenar o réu na conversão 
em pecúnia de 3 períodos de licença prêmio devido ao(à) autor(a) (período de 01/03/1998 a 01/03/2013), tendo com parâmetro o último 
salário recebido, excluídas as verbas de caráter transitório/eventual/indenizatória. Correção e juros, nos termos do RE 870947/SE (tema 
810 do STF), Recurso Especial 1.492.221 (tema 905 do STJ) e Art. 12 da lei 8.177/91, a contar da citação. 
Incabível a retenção de imposto de renda ou desconto previdenciário sobre o pagamento de licença-prêmio não gozada, por ter tal verba 
natureza indenizatória. Súmula do STJ n. 136 “O pagamento de licença-prêmio não gozada por necessidade do serviço não está sujeito 
ao Imposto de Renda” (Súmula 136, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/05/1995, DJ 16/05/1995 p. 13549) e decisão em RE 634638, 
Relator(a): Min. AYRES BRITTO, julgado em 19/12/2011, publicado em DJe-026 DIVULG 06/02/2012 PUBLIC 07/02/2012.
Extingo o processo, com resolução de mérito, com fundamento no art. 487, inciso I, do NCPC.
Sentença não sujeita a reexame necessário (artigo 11 da Lei 12.153/2009).
Sem custas e honorários (art. 55 da Lei 9.099/1995 c/c 27 da Lei 12.153/). Intimem-se.
Não havendo requerimento de execução da sentença, no prazo de 5 dias, arquivem-se os autos (artigo 52, IV, da Lei 9.09919951 c/c 27 
da Lei 12.153/2009).
Ji-Paraná/, 10 de agosto de 2021
Maximiliano Darci David Deitos 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
{{orgao_julgador.endereco}} 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7010176-17.2020.8.22.0005 
Assunto:Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material 
Parte autora: EXEQUENTE: FREDERICO SILVA FAIAO, CPF nº 90920325220, RUA FERNANDÃO 1189, - DE 696/697 A 1227/1228 
DOM BOSCO - 76907-760 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: PAULA CLAUDIA OLIVEIRA SANTOS VASCONCELOS, OAB nº RO7796 
Parte requerida: EXECUTADO: azul linhas aéreas brasileiras S.A, AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA s/n, - DE 6320/6321 AO 
FIM AEROPORTO - 76803-250 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO EXECUTADO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA 
DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A 
SENTENÇA
Ante o pagamento do débito, EXTINGO O FEITO, com escopo no artigo 924, II, do Código de Processo Civil/2015.
Sirva o presente de Alvará Judicial dos valores depositados na Conta Judicial nº 1824/040/01525009-3, em favor de FREDERICO SILVA 
FAIAO, CPF nº 90920325220, RG nº 988273 SSP/RO e/ou seu Advogado(a) PAULA CLAUDIA OLIVEIRA SANTOS VASCONCELOS, 
OAB nº RO7796.
Após, nada mais havendo, arquivem-se os autos.
SIRVA O PRESENTE DE ALVARÁ JUDICIAL
Ji-Paraná/10 de agosto de 2021 
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7007338-67.2021.8.22.0005 
Assunto:Prestação de Serviços 
Parte autora: REQUERENTE: GEVALSON DE SOUZA IMPORTACAO E EXPORTACAO - EPP, CNPJ nº 02448953000142, AVENIDA 
TRANSCONTINENTAL 519, - DE 205 A 625 - LADO ÍMPAR DUQUE DE CAXIAS - 76908-001 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
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Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO REQUERENTE: DIOGO JOVINO FERREIRA DOS SANTOS, OAB nº RO10686, GENECI 
ALVES APOLINARIO, OAB nº RO1007 
Parte requerida: REQUERIDO: TENCEL ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 02428472000507, AVENIDA NAÇÕES UNIDAS 1448, - DE 1150 
AO FIM - LADO PAR ROQUE - 76804-436 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Trata-se de ação de cobrança.
O reconhecimento, de ofício, da incompetência absoluta deste juízo é medida que se impõe.
Compulsando os autos, denoto que a parte requerida é sediada em Porto Velho/RO.
Nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.099/95, é competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro do domicílio do réu ou, 
a critério do autor, do local onde aquele exerça atividades profissionais ou econômicas ou mantenha estabelecimento, filial, agência, 
sucursal ou escritório;”.
No presente caso, não subsiste nenhuma razão para definir este juízo como competente, devendo a ação ser proposta, em regra, no foro 
do domicílio do réu, propiciando-lhe melhores condições de defesa.
Outrossim, consigo que apesar de se tratar de competência territorial e, portanto, relativa, o Enunciado 89 do FONAJE1 consubstancia 
que a incompetência territorial pode, em sede de juizados especias, ser decretada de ofício, não havendo de ser aplicada, nesses casos, 
a Súmula 33 do STJ2. Assim, impõe-se a extinção do feito. Corroborando o exposto, colaciono decisão do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal nesse viés:
“JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. SISTEMA JURÍDICO PROCESSUAL DA 
LEI 9.099/95. ENUNCIADO 89 DO FONAJE. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. NENHUMA DAS PARTES RESIDE, EXERCE 
ATIVIDADES OU MANTÉM ESTABELECIMENTO EM CEILÂNDIA. 1. Acórdão elaborado de conformidade com o disposto no art. 46 da 
Lei 9.099/1995 e arts. 12, inciso IX, 98 e 99 do Regimento Interno das Turmas Recursais. 2. Dispõem os incisos I e II, do artigo 4º, da 
Lei nº 9.099/95, que é competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro: I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, 
do local onde aquele exerça atividades profissionais ou econômicas ou mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal ou escritório; 
II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita; 3. No presente caso, nenhuma das partes reside ou exerce atividades profissionais ou 
econômicas ou mantém estabelecimento na Ceilândia e a obrigação deve ser cumprida em Brasília, fatos estes que indica a inexistência 
de qualquer das causas aptas a atrair a competência para o foro da Ceilândia. 4. Por outro lado, a tramitação da execução em foro diverso 
daquele em que localizado o devedor causa prejuízo à sua defesa. 5. Neste caso, na forma do inciso III, do artigo 51, da Lei nº 9.099/95, 
deve o processo ser extinto sem resolução do mérito, quando reconhecida a incompetência territorial. Aliás, este é o entendimento desta 
Turma, conforme o seguinte precedente: “1) A possibilidade de declaração de INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL de ofício foi objeto 
de debate do XVI Encontro do Fórum Nacional de Juizados Especiais realizado no Rio de Janeiro/RJ, cuja orientação gerou a edição 
do enunciado 89: A INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL pode ser reconhecida de ofício no sistema de juizados especiais cíveis. 2) As 
especificidades do sistema instituído pela Lei 9.099/95 afastam a aplicação da Súmula 33 do Superior Tribunal de Justiça, que foi editada 
sob a perspectiva do Código de Processo Civil e antes mesmo da Lei dos Juizados (...)” (TJDF, ACJ: 0037181-06.2013.8.07.0003, 2ª 
Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis, Rel. ANTÔNIO FERNANDES DA LUZ, J. em 12/08/2014, DJE de 14/08/2014, pág. 194) 
- grifou-se
Ante todo o exposto, EXTINGO O FEITO, com escopo no artigo 51, III, da Lei 9.099/1995.
Sem custas e honorários, conforme artigo 55 da Lei 9.099/1995.
Intimem-se.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se.
Ji-Paraná/, 10 de agosto de 2021
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
1“A incompetência territorial pode ser reconhecida de ofício no sistema de juizados especiais cíveis” (XVI Encontro – Rio de Janeiro/RJ)
2“A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício.”
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7003888-53.2020.8.22.0005 
Assunto:Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Protesto Indevido de Título 
Parte autora: AUTOR: UILQUIANE ALVES RANGEL, CPF nº 01675169225, RUA FEIJÓ 1427, - DE 1394/1395 A 1600/1601 RIACHUELO 
- 76913-756 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: HIARLLEY DE PAULA SILVA, OAB nº RO10809 
Parte requerida: RÉU: J.N. SAMPAIO, CNPJ nº 29036393000175, RUA TEREZINA 535, ANTIGA GUAPORÉ VEÍCULOS NOVA BRASÍLIA 
- 76908-330 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO RÉU: LUCAS GATELLI DE SOUZA, OAB nº RO7232, ESTEFANIA SOUZA MARINHO, 
OAB nº RO7025 
DESPACHO
Não há omissão.
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Constou na sentença:
“Ratifico a decisão que antecipou os efeitos da tutela. “
Eventuais valores decorrentes do descumprimento da tutela de urgência deverá pleiteado em cumprimento de sentença.
Ante o exposto, não acolho os embargos.
Ji-Paraná/10 de agosto de 2021 
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7010912-35.2020.8.22.0005 
Assunto:Obrigação de Fazer / Não Fazer 
Parte autora: AUTOR: DUART SOM MUSIC LTDA - EPP, CNPJ nº 01742820000111, RUA PRESBÍTERO HONORATO PEREIRA 1675, 
- DE 1623/1624 A 1830/1831 NOVA BRASÍLIA - 76908-396 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: DAIANE GOMES BEZERRA, OAB nº RO7918 
Parte requerida: REQUERIDO: HUGO ROMERO ALENCAR DE ALMEIDA, CPF nº 38697840244, AVENIDA TRANSCONTINENTAL 
3570, - DE 3250 A 4654 - LADO PAR FLÓRIDA - 76914-650 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Verifico que a parte requerida não foi encontrada no endereço constante nos autos. Outrossim, intimada para informar o endereço da 
parte requerida, a parte requerente não soube informar o atual endereço da parte demandada.
Sendo assim, com escopo no artigo 53, § 4º, da Lei 9.099/19951, aplicado analogicamente à espécie, EXTINGO o feito.
Intime-se. 
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Ji-Paraná/, 10 de agosto de 2021
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
1“não encontrado o devedor ou inexistindo bens penhoráveis, o processo será imediatamente extinto, devolvendo-se os documentos ao 
autor”
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ji-Paraná - 
1ª Juizado Especial Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594,(69) 34112910 
Processo nº 7008336-35.2021.8.22.0005 REQUERENTE: EDUARDO RODRIGO COLOMBO
Advogado do(a) REQUERENTE: EDUARDO RODRIGO COLOMBO - PR42782
REQUERIDO: UNIMED DE CASCAVEL - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO, W & W DIAGNOSTICO CLINICO LABORATORIAL 
LTDA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto por este Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala 1 Data: 12/11/2021 Hora: 10:00 
CONTATO COM O CEJUSC: cejuscjip@tjro.jus.br 69- 9 8406-6074 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 5 
(cinco) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 
01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob 
pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer 
contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
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o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Ji-Paraná, 10 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ji-Paraná - 
1ª Juizado Especial Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594,(69) 34112910 
Processo nº 7004662-49.2021.8.22.0005 EXEQUENTE: J B DOS SANTOS PEREIRA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIDALTE DE PAULA DIAS - PR56511
EXECUTADO: JOSIEL GOMES FERREIRA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto por este Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, 
conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala 2 Data: 12/11/2021 Hora: 10:00 
CONTATO COM O CEJUSC: cejuscjip@tjro.jus.br 69- 9 8406-6074 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 5 
(cinco) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 
01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob 
pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer 
contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
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passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Ji-Paraná, 10 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7009284-11.2020.8.22.0005 
Assunto:Cláusulas Abusivas 
Parte autora: AUTOR: CASTELUCIO DA SILVA RAMOS, CPF nº 31299679234, RUA PORTO ALEGRE 1562, - DE 1278 A 1694 - LADO 
PAR NOVA BRASÍLIA - 76908-476 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: GELBER WESLEY DE LIMA COSTA, OAB nº RO11035 
Parte requerida: RÉUS: BANCO AGIBANK S.A, CNPJ nº 10664513000150, RUA MARIANTE 25, - LADO ÍMPAR RIO BRANCO - 
90430-181 - PORTO ALEGRE - RIO GRANDE DO SUL, CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS, CNPJ nº 
60779196000196, RUA CANADÁ 387 JARDIM AMÉRICA - 01436-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DOS RÉUS: WILSON BELCHIOR, OAB nº AC17314, LAZARO JOSE GOMES JUNIOR, 
OAB nº MS8125A 
DESPACHO
Trata-se de ação que, em tese, objetiva a declaração a revisão contratual, bem como limitação dos descontos de empréstimo pessoal no 
patamar de 30 % da renda da parte autora.
A matéria em comento (limitação a 30% da remuneração/renda) fora objeto do REsp. REsp 1863973/SP, no STJ – afetado ao rito de 
recurso repetitivo, tema 1085¹ – suspendendo a tramitação dos processos referente ao caso, em todo o Território Nacional.
Ante o fato, determino a suspensão do presente processo até o posicionamento/julgamento definitivo da matéria. Aguarde-se em cartório. 
Noticiado do julgamento, retornem os autos conclusos.
Intimem-se.
Ji-Paraná/RO, data do registro.
Valdecir Ramos de Souza
Juiz de Direito
¹ “Aplicabilidade ou não da limitação de 30% prevista na Lei n. 10.820/2003 (art. 1º, § 1º), para os contratos de empréstimos bancários 
livremente pactuados, nos quais haja previsão de desconto em conta corrente, ainda que usada para o recebimento de salário”.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ji-Paraná - 
1ª Juizado Especial Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594,(69) 34112910 
Processo nº 7005741-63.2021.8.22.0005 AUTOR: HELSIKA LUANA STOCCO CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: ANOAR MURAD NETO - RO9532
REQUERIDO: MELQUIZEDEQUI GOMES MENDES
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
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Por força e em cumprimento ao disposto por este Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala 2 Data: 12/11/2021 Hora: 10:40 
CONTATO COM O CEJUSC: cejuscjip@tjro.jus.br 69- 9 8406-6074 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 5 
(cinco) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 
01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob 
pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer 
contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Ji-Paraná, 10 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ji-Paraná - 
1ª Juizado Especial Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594,(69) 34112910 
Processo nº 7005623-87.2021.8.22.0005 REQUERENTE: THIAGO VINICIUS GOMES DOS SANTOS, CYNTHIA CAROLIN SCHWALL 
GOMES DOS SANTOS
Advogados do(a) REQUERENTE: SIDNEI NEVES RODRIGUES - RO11413, WALISSON GOMES GARCIA - RO11077
Advogados do(a) REQUERENTE: SIDNEI NEVES RODRIGUES - RO11413, WALISSON GOMES GARCIA - RO11077
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A, 123 VIAGENS E TURISMO LTDA.
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
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Por força e em cumprimento ao disposto por este Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: 5 Data: 12/11/2021 Hora: 10:40 
CONTATO COM O CEJUSC: cejuscjip@tjro.jus.br 69- 9 8406-6074 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 5 
(cinco) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 
01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob 
pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer 
contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Ji-Paraná, 10 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 
Processo n°: 7003861-70.2020.8.22.0005
EXEQUENTE: KAREN LORRANA DE SOUZA ANDELUCCI
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Advogados do(a) EXEQUENTE: ESTEFANIA SOUZA MARINHO - RO7025, LUCAS GATELLI DE SOUZA - RO7232
EXECUTADO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A
Advogado do(a) EXECUTADO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Intimação À PARTE REQUERIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a indicar conta bancária para devolução dos valores, no prazo 
de 10 dias, sob pena de destinação à conta centralizadora do TJRO
Ji-Paraná, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ji-Paraná - 
1ª Juizado Especial Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594,(69) 34112910 
Processo nº 7007539-59.2021.8.22.0005 REQUERENTE: THAISON BELING SOARES
Advogado do(a) REQUERENTE: LUCIANA NOGAROL PAGOTTO - RO4198
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto por este Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala 4 Data: 12/11/2021 Hora: 10:40 
CONTATO COM O CEJUSC: cejuscjip@tjro.jus.br 69- 9 8406-6074 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 5 
(cinco) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 
01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob 
pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer 
contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Ji-Paraná, 10 de agosto de 2021. 
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PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ji-Paraná - 
1ª Juizado Especial Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594,(69) 34112910 
Processo nº 7006961-96.2021.8.22.0005 REQUERENTE: VANESSA TOMAZ DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO - RO4783
REQUERIDO: LATAM AIRLINES GROUP S/A 
Advogado do(a) REQUERIDO: FERNANDO ROSENTHAL - SP146730
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto por este Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala 3 Data: 12/11/2021 Hora: 10:40 
CONTATO COM O CEJUSC: cejuscjip@tjro.jus.br 69- 9 8406-6074 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 5 
(cinco) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 
01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob 
pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer 
contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Ji-Paraná, 10 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ji-Paraná - 
1ª Juizado Especial Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594,(69) 34112910 
Processo nº 7007567-27.2021.8.22.0005 AUTOR: JOAO HENRIQUE DALLA MARTA KMEIH
Advogado do(a) AUTOR: JOAO HENRIQUE DALLA MARTA KMEIH - RO7502
RÉU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A
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INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto por este Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala 1 Data: 12/11/2021 Hora: 11:20 
CONTATO COM O CEJUSC: cejuscjip@tjro.jus.br 69- 9 8406-6074 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 5 
(cinco) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 
01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob 
pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer 
contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Ji-Paraná, 10 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ji-Paraná - 
1ª Juizado Especial Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594,(69) 34112910 
Processo nº 7007349-96.2021.8.22.0005 REQUERENTE: JONATHAN SOBRINHO PEGO DUTRA
Advogados do(a) REQUERENTE: HAROLDO LOPES LACERDA - RO962, HUGO ANDRE RIOS LACERDA - RO5717, RENAN DE 
SOUSA E SILVA - RO6178
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A
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INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto por este Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala 2 Data: 12/11/2021 Hora: 11:20 
CONTATO COM O CEJUSC: cejuscjip@tjro.jus.br 69- 9 8406-6074 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 5 
(cinco) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 
01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob 
pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer 
contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Ji-Paraná, 10 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7011290-88.2020.8.22.0005 
Assunto:Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material 
Parte autora: AUTOR: MARIA EDUARDA SANTOS ALMEIDA, CPF nº 02732223255, RUA BRASILÉIA 2831, - DE 2503 A 2863 - LADO 
ÍMPAR CAFEZINHO - 76913-087 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
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Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: ANOAR MURAD NETO, OAB nº RO9532 
Parte requerida: REQUERIDO: azul linhas aéreas brasileiras S.A, AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 
939 TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA 
AZUL AÉREAS BRASILEIRAS S/A 
SENTENÇA
Ante o pagamento do débito, EXTINGO O FEITO, com escopo no artigo 924, II, do Código de Processo Civil/2015.
Sirva o presente de Alvará Judicial dos valores depositados na Conta Judicial nº 1824 / 040 / 01525385-8, em favor de MARIA EDUARDA 
SANTOS ALMEIDA, CPF nº 02732223255, RG nº 1281312 Sesdec/RO e/ou seu Advogado(a) ANOAR MURAD NETO, OAB nº 
RO9532.
Após, nada mais havendo, arquivem-se os autos.
SIRVA O PRESENTE DE ALVARÁ JUDICIAL
Ji-Paraná/10 de agosto de 2021 
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7002240-04.2021.8.22.0005 
Assunto:Nota Promissória 
Parte autora: EXEQUENTE: M DA GLORIA DO NASCIMENTO EIRELI - CNPJ: 18.747.023/0001-20, CNPJ nº 18747023000120, AVENIDA 
MARECHAL RONDON 1748, - DE 223 A 569 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76900-027 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: DAIANE GOMES BEZERRA, OAB nº RO7918, ALINE SILVA DE SOUZA, 
OAB nº RO6058 
Parte requerida: EXECUTADO: DANIEL SATIRO DE CASTRO, CPF nº 01649629214, RUA TRINTA E UM DE MARÇO S/N, - DE 820/821 
A 1106/1107 JARDIM DOS MIGRANTES - 76900-680 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Verifico que a parte requerida não foi encontrada no endereço constante nos autos. Outrossim, intimada para informar o endereço da 
parte requerida, a parte requerente não soube informar o atual endereço da parte demandada.
Sendo assim, com escopo no artigo 53, § 4º, da Lei 9.099/19951, aplicado analogicamente à espécie, EXTINGO o feito.
Intime-se. 
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Ji-Paraná/, 10 de agosto de 2021
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
1“não encontrado o devedor ou inexistindo bens penhoráveis, o processo será imediatamente extinto, devolvendo-se os documentos ao 
autor”
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7007372-42.2021.8.22.0005 
Assunto:Rescisão do contrato e devolução do dinheiro 
Parte autora: AUTOR: JOAO MONTEIRO LOBATO, CPF nº 04268520287, RUA ANASTÁCIO DE LIMA ARAÚJO 123 TALISMÃ - 76909-
396 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: AGNALDO ARAUJO NEPOMUCENO, OAB nº RO1605 
Parte requerida: REQUERIDO: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 34779, - DE 3253 AO FIM - LADO ÍMPAR ITAIM 
BIBI - 04538-133 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: Procuradoria do BANCO BMG S.A 
DESPACHO
O valor atribuído à causa está incorreto, eis que pretende a devolução em dobro dos valores descontados.
Conforme planilha acostada no id. 59982941, já houve o desconto de R$ 31.346,07.
A restituição em dobro equivale a R$ 62.692,14, somados aos danos morais pleiteados (R$ 10.000,00) chega-se ao correto valor da 
causa (R$ 72.692,14).
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Ocorre que o valor da causa supera o teto dos juizados especiais cíveis, fato que afasta a competência deste juízo.
Ante o exposto, corrijo de ofício o valor da causa para R$ 72.692,14, soma dos pedidos, e declino a competência em favor de uma das 
varas cíveis desta comarca em razão da incompetência de analisar a causa em razão do superação do teto dos juizados.
Intime-se.
Cumpra-se.
Ji-Paraná/10 de agosto de 2021 
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Processo: 7007508-39.2021.8.22.0005 
Assunto:Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Indenização por Dano Moral 
Parte autora: REQUERENTE: IZAEL MAGNO DE CASTRO, CPF nº 14944618204, RUA SANTOS DUMONT 626 DUQUE DE CAXIAS - 
76908-058 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO REQUERENTE: EDSON CESAR CALIXTO JUNIOR, OAB nº RO3897 
Parte requerida: REQUERIDO: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, 9 ANDAR ITAIM BIBI - 04538-133 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: Procuradoria do BANCO BMG S.A 
DECISÃO
A parte requerida não trouxe aos autos elementos capazes de alterar o entendimento deste juízo na decisão anterior.
Mantenho a decisão que antecipou os efeitos da tutela.
Cumpra-se os demais termos.
Int.
Ji-Paraná, terça-feira, 10 de agosto de 2021.
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 
Processo nº: 7002322-69.2020.8.22.0005
AUTOR: JEDAIR PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: SILVIO ALVES FONSECA NETO - RO8984
REQUERIDO: ENERGISA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Por determinação do juízo, FICA A PARTE AUTORA INTIMADA a atualizar o crédito exequendo incluindo a multa de 10% (dez por 
cento), haja vista o decurso de prazo para pagamento voluntário, conforme artigo 523, § 1º do CPC, bem como requerer o que entender 
de direito.
Ji-Paraná, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7008307-82.2021.8.22.0005 
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer 
AUTOR: IRACEMA DE LIMA, CPF nº 52495116272
AUTOR SEM ADVOGADO(S) 
REQUERIDO: ENERGISA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO
Emende-se a inicial.
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, juntar aos autos a “análise de débito” da sua Unidade Consumidora, documento a ser 
obtido junto à Concessionária Requerida, através dos canais de atendimento disponíveis ou escritório de relacionamento.
Assim, nos termos dos artigos 320 e 321 do NCPC, intime-se a parte requerente para apresentar os documentos.
Com a resposta ou o transcurso do prazo, retornem os autos conclusos para despacho.
Cópias da presente servem de comunicação, caso a parte não possua advogado.
Ji-Paraná/RO, 10 de agosto de 2021.
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Número do Processo: 7008336-35.2021.8.22.0005
REQUERENTE: EDUARDO RODRIGO COLOMBO, RUA JOÃO F. DE ALMEIDA s/nº, COND. GRAND VILLE - APTO 51 JARDIM 
AURÉLIO BERNARDI - 76907-508 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: EDUARDO RODRIGO COLOMBO, OAB nº PR42782
REQUERIDOS: UNIMED DE CASCAVEL - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO, RUA BARÃO DO CERRO AZUL 594, - ATÉ 
593/594 CIRO NARDI - 85802-050 - CASCAVEL - PARANÁ, W & W DIAGNOSTICO CLINICO LABORATORIAL LTDA, RUA JOÃO DOS 
SANTOS FILHO 200, SALA 01 DOIS DE ABRIL - 76900-825 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Compulsando os autos, não denoto evidenciado o perigo de dano ou de resultado útil ao processo (artigo 300 do CPC1), na medida que: 
a) a parte requerente não juntou aos autos o contrato celebrado com a Unimed Cascavel, tornando impossível saber, neste momento, 
suas cláusulas ou obrigações; b) a tutela pleiteada decorre de condição, ou seja, evento futuro e incerto. Tal condição, por si só, já 
afastaria a necessidade da tutela, eis que não se sabe se o autor terá novamente a doença ou quando terá, bem como, pela sua idade, 
já deve (ou deveria) estar imunizado, motivo pelo qual, em juízo sumário, não verifico a urgência pleiteada; c) apresentando novos 
argumentos/provas, nada impede que a parte requerente reformule o pedido de tutela de urgência e, preenchidos os requisitos, que o 
seu pleito seja concedido.
Ante o exposto, indefiro a tutela de urgência.
Encaminhem-se os autos à CPE - Central de Processos Eletrônicos para cumprimento dos atos processuais de Comunicação e designação 
de audiência de Conciliação, adotando-se a pauta automática do PJE.
Cite-se e intime-se, expedindo-se o necessário e dando ciência do inteiro teor desta a parte requerida. 
Cópia(s) da presente servirá(ão) de MANDADO/CARTA.
Ji-Paraná, 10 de agosto de 2021 
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
1Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano 
ou o risco ao resultado útil do processo. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7008364-03.2021.8.22.0005 
Assunto:Abatimento proporcional do preço 
Parte autora: REQUERENTE: FRANCISCA DAS CHAGAS SANTOS DA SILVA, CPF nº 79008640244, RUA DAS PÉROLAS 12, - ATÉ 
1830/1831 UNIÃO II - 76913-287 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO REQUERENTE: NILTON CEZAR RIOS, OAB nº RO1795 
Parte requerida: REQUERIDO: CAVALHEIRO CAMISARIA LTDA, CNPJ nº 10275119000120, AC CARUARU 50, RUA MARTINS JÚNIOR 
12 NOSSA SENHORA DAS DORES - 55002-970 - CARUARU - PERNAMBUCO 
Advogado da parte requerida: REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Deverá a parte autora emendar a inicial para:
a) corrigir o valor da causa a fim de incluir o valor do débito que pretende ver declarado inexigível;
b) juntar aos autos certidão do SPC/Serasa/SCPC/Boa Vista;
c). esclarecer o beneficiário do depósito de id. 61062122, eis que não consta a requerida como beneficiária;
Prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Com a resposta, retornem conclusos para Despacho/antecipação de tutela.
Cumpra-se.
Ji-Paraná/10 de agosto de 2021 
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ji-Paraná - 
1ª Juizado Especial Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594,(69) 34112910 
Processo nº 7006461-30.2021.8.22.0005 AUTOR: ANA PAULA DE JESUS LEITE
Advogado do(a) AUTOR: POLYANA LUSTOSA BEZERRA - RO8210
PROCURADOR: ENERGISA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
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Por força e em cumprimento ao disposto por este Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala 4 Data: 12/11/2021 Hora: 10:00 
CONTATO COM O CEJUSC: cejuscjip@tjro.jus.br 69- 9 8406-6074 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 5 
(cinco) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 
01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob 
pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer 
contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Ji-Paraná, 10 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ji-Paraná - 
1ª Juizado Especial Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594,(69) 34112910 
Processo nº 7005438-49.2021.8.22.0005 AUTOR: UNIVERSO COMERCIO DE PAPEIS LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: HEBERT MARCELO SANTINI ANTONIO - RO8609
RÉU: EMPRESA TELEFÔNICA DO BRASIL S/A
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto por este Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
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Tipo: Conciliação Sala: Sala 4 Data: 08/10/2021 Hora: 09:20 
CONTATO COM O CEJUSC: cejuscjip@tjro.jus.br 69- 9 8406-6074 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 5 
(cinco) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 
01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob 
pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer 
contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Ji-Paraná, 10 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7006589-50.2021.8.22.0005 
Assunto:Abatimento proporcional do preço , Indenização por Dano Material 
Parte autora: AUTOR: JHONATHAN KEVEN AMARAL DE SOUZA 04358984266, CNPJ nº 30006103000120, RUA MANOEL VIEIRA 
DOS SANTOS 2145, - DE 2005/2006 A 2458/2459 NOVA BRASÍLIA - 76908-472 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: ZENILTON FELBEK DE ALMEIDA, OAB nº RO8823 
Parte requerida: REQUERIDO: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA 
- SICOOB CENTRO, RUA MARINGÁ 520, - DE 1301 A 1761 - LADO ÍMPAR NOVA BRASÍLIA - 76908-499 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA DA SICOOB CENTRO - COOPERATIVA DE CRÉDITO 
DO CENTRO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
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DESPACHO
Inicial endereçada a uma das Varas Cíveis desta Comarca.
Ainda, o endereçamento da peça define a competência, eis que obrigatória (Art. 319, I, do CPC).
Ademais, somente tramitará a ação no Juizado se for expressa escolha do autor. Entretanto, no presente caso a parte autora optou por 
umas das Varas Cíveis, eis que a inicial é endereçada para aquele Juízo.
Neste sentido o enunciado nº 1 da Edição nº 89 da Jurisprudência e Tese do Superior Tribunal de Justiça:
O processamento da ação perante o Juizado Especial Estadual é opção do autor, que pode, se preferir, ajuizar sua demanda perante a 
Justiça Comum. 
Redistribua-se por sorteio.
Intime-se.
Cumpra-se.
Ji-Paraná/10 de agosto de 2021 
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} 
{{orgao_julgador.endereco}} Processo: 7003043-84.2021.8.22.0005 
Assunto:Cumprimento Provisório de Sentença 
Parte autora: EXEQUENTE: LEANDRO DE OLIVEIRA MENDES 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ELISANGELA DE OLIVEIRA TEIXEIRA MIRANDA, OAB nº RO1043, 
PEDRO FELIPE DE OLIVEIRA MIRANDA, OAB nº RO9489 
Parte requerida: EXECUTADO: LOJAS AVENIDA LTDA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: VALERIA CRISTINA BAGGIO DE CARVALHO RICHTER, OAB nº MT4676
DESPACHO
Há valor pendente em conta judicial vinculada a estes autos. 
Como o cumprimento da sentença tramita nos autos de n. 7003121-15.2020.8.22.0005, considerando ainda a impossibilidade de 
arquivamento de processo com valor pendente, oficie-se à CEF para transferência do valor para a conta judicial vinculada ao mencionado 
processo.
Após, arquivem-se.
Ji-Paraná-RO, 10 de agosto de 2021
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7003075-89.2021.8.22.0005 
Assunto:Adicional de Horas Extras, Adicional de Serviço Noturno 
Parte autora: AUTOR: GENECI MOREIRA BASTOS, CPF nº 61698199287 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: EDSON VIEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4373 
Parte requerida: RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO
Preenchidos os pressupostos recursais objetivos e subjetivos do recurso interposto, recebo-o nos efeitos devolutivo e suspensivo, nos 
termos do artigo 43 da Lei 9.099/1995.
Tendo em vista que a parte recorrida já apresentou contrarrazões, remetam-se os autos à e. Turma Recursal.
Ji-Paraná/, terça-feira, 10 de agosto de 2021
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial Criminal
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7003107-31.2020.8.22.0005 
Assunto: Acidente de Trânsito 
Parte autora: AUTOR: CAMILA DA SILVA RAMIRES, CPF nº 00982861290, RODOVIA ANEL VIARIO, 9301 ÁREA RURAL DE JI-
PARANÁ - 76914-899 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
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Advogado da parte autora: AUTOR SEM ADVOGADO(S) 
Parte requerida: REQUERIDO: PAULO VITOR TAVANTI PEREIRA, CPF nº 88670015234, JULIA SALLES 700 CENTRO - 17930-000 - 
TUPI PAULISTA - SÃO PAULO 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: SOLANGE APARECIDA DA SILVA, OAB nº RO1153 
DECISÃO
Converto o julgamento em diligência.
Para melhor esclarecer os fatos e também atendendo ao pedido das partes pela prova testemunhal, designo audiência de instrução 
e julgamento para o dia 21.9.2021, terça-feira, às 11 horas, a ser realizada por VIDEOCONFERÊNCIA, em razão da pandemia de 
coronavírus.
A audiência de videoconferência será realizada na plataforma Google Meet, pelo link https://meet.google.com/fvf-yriu-hqh.
Consigno que todas as provas serão produzidas na audiência designada, ainda que não requeridas previamente, podendo o(a) julgador(a) 
limitar ou excluir as que considerar excessivas, impertinentes ou protelatórias (artigo 33 da Lei 9.099/1995). 
Caso a parte autora não “compareça” e não justifique a sua ausência, o processo sem extinto sem julgamento do mérito. Caso a parte 
requerida não “compareça” e não justifique a sua ausência, será considerada revel, tudo conforme artigo 51, I, e artigo 20 da Lei n. 
9.099/95.
Por fim, registre-se que as testemunhas, até o máximo de 03 para cada parte, “comparecerão” ao ato a convite do interessado, independente 
de intimação, nos termos do art. 455 do CPC.
HAVENDO NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHAS POR OFICIAL DE JUSTIÇA, DEVERÁ SER JUSTIFICADO NOS 
AUTOS, NO PRAZO DE 5 DIAS, CONTADOS DA INTIMAÇÃO DESTA DECISÃO.
ENFATIZE-SE QUE A AUDIÊNCIA SERÁ REALIZADA POR VIDEOCONFERÊNCIA, NA PLATAFORMA GOOGLE MEET, PELO 
LINK HTTPS://MEET.GOOGLE.COM/FVF-YRIU-HQH. AS PARTES E TESTEMUNHAS DEVERÃO SE CADASTRAR E ENTRAR NA 
SALA NO HORÁRIO DESIGNADO, POIS, PRESTARÃO DEPOIMENTO POR MEIO DE CHAMADA DE VÍDEO. DEVERÃO, TAMBÉM, 
FORNECER O NÚMERO DE CELULAR NOS AUTOS, OU, AINDA, AO OFICIAL DE JUSTIÇA QUANDO INTIMADOS POR ESSE, NO 
MÍNIMO, 5 DIAS ANTES DA AUDIÊNCIA, A FIM DE VIABILIZAR CONTATOS PELA SECRETARIA DO GABINETE, EM RAZÃO DE 
ATRASOS, FALHA NO SISTEMA OU OUTROS IMPREVISTOS.
Informações importantes para participar da audiência:
1) Participando pelo computador: necessário câmera e microfone instalados e em pleno funcionamento; não será necessário instalar 
nenhum aplicativo. Basta clicar no link: https://meet.google.com/fvf-yriu-hqh
OU
2) Participando pelo celular: necessário INSTALAÇAO PRÉVIA do aplicativo GOOGLE MEET, disponível na Play Store ou App Store; 
2.1) Após a instalação, basta clicar no link: https://meet.google.com/fvf-yriu-hqh
Intimem-se as partes, por seus advogados, via publicação no DJE.
Caso as partes não possuam advogado ou estejam sendo assistidas pela Defensoria Pública, deverão ser intimadas por oficial de justiça, 
SERVINDO A PRESENTE DE ORDEM.
Cumpra-se.
Ji-Paraná/RO, 10 de agosto de 2021.
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7008206-45.2021.8.22.0005 
Assunto:Enquadramento 
Parte autora: REQUERENTE: MARIA LUIZA PEDROSA, CPF nº 23773642415, RUA BRASILÉIA 2298, - DE 2298 A 2448 - LADO PAR 
MÁRIO ANDREAZZA - 76913-070 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO REQUERENTE: DIANA PAULINO GALVAO, OAB nº RO10811 
Parte requerida: REQUERIDO: MUNICIPIO DE JI-PARANA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
Despacho
A parte autora não juntou aos autos cópia(s) da(s) lei(s) que comprova(m) o direito alegado.
O art. 376, do CPC/2015, dispõe que:
“A parte que alegar direito municipal, estadual, estrangeiro ou consuetudinário provar-lhe-á o teor e a vigência, se assim o juiz 
determinar.”.
Assim, intime-se a parte autora para comprovar o direito alegado anexando aos autos cópia(s) da(s) lei(s). Prazo de 15 dias, sob pena 
de extinção.
Cópia da presente serve de comunicação.
Ji-Paraná/,terça-feira, 10 de agosto de 2021.
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo nº: 7008339-87.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: MARCELA CRISTINA PEREIRA FERNANDES
ADVOGADO DO AUTOR: LAIS GABRIELA SBALCHIERO COSTA, OAB nº RO10934
RÉU: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MULTSEGMENTOS NPL IPANEMA VI - NAO PADRONIZADO
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Sentença
Verifica-se a ocorrência de litispendência destes autos com os autos do processo de n. 7008253-19.2021.8.22.0005.
Naqueles autos foi pedida a desistência. Entretanto, não foi homologado. Ademais, mesmo se houvesse, seria o caso de eventual 
prevenção.
Desse modo, a extinção deste feito se impõe.
Posto isso, RECONHEÇO A OCORRÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA, razão pela qual, nos termos do artigo 485, V, do CPC/2015, EXTINGO 
O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
Sem custas.
Arquivem-se imediatamente os autos.
Sentença registrada automaticamente e publicada via PJE.
Ji-Paraná, 10 de agosto de 2021. 
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7008327-73.2021.8.22.0005 
Assunto:Gratificação de Incentivo 
Parte autora: AUTOR: LEONARDO SANTOS NERIS, CPF nº 94165807249, RUA QUATROCENTOS 692, RUA ALDO CAVICHIOLI 
JARDIM SÃO CRISTÓVÃO - 76913-836 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO AUTOR: AGNYS FOSCHIANI HELBEL, OAB nº RO6573, THAYSA SILVA DE OLIVEIRA, 
OAB nº RO6577 
Parte requerida: REQUERIDO: MUNICIPIO DE JI-PARANA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
DESPACHO
Não se visualiza a Ficha Funcional, onde consta as anotações funcionais da parte requerente, especialmente quanto ao registro do cargo/
lotação e regime jurídico aplicado. Intime-se a parte autora para anexá-la aos autos.
Prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 321 do CPC/15).
CÓPIAS DO PRESENTE SERVIRÃO DE COMUNICAÇÃO.
Ji-Paraná/, terça-feira, 10 de agosto de 2021
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7000349-79.2020.8.22.0005
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: D. F. AZEVEDO DE SOUZA EIRELI - ME
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RENATA DA SILVA FRANCO, OAB nº RO9436
EXECUTADO: MARCELO JULIANO MAURI
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da LJE.
Realizadas diligências, não foram encontrados bens do devedor.
Em tal caso a lei permite a extinção do feito de imediato, evitando-se sua eternização, sem prejuízo às partes e à própria justiça (art. 53, 
§ 4º, da LJE).
Frise-se que não há prejuízo efetivo para a parte, posto que poderá o feito ser movimentado livremente caso encontrados bens, antes da 
prescrição.
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Diante do exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do artigo 53, §4º, da LJE, aplicado subsidiariamente à espécie, 
podendo a parte exequente promover o desarquivamento e prosseguimento do feito, se localizados bens da parte devedora, antes da 
prescrição.
Registro a baixa da restrição no Renajud, tendo em vista a impossibilidade de arquivamento de processo com penhora pendente.
Expeça-se certidão de dívida judicial relativamente ao saldo credor, se assim requerido.
Nada mais havendo, arquive-se.
Sentença registrada e publicada via PJE. 
Ji-Paraná, 11 de agosto de 2021
Maximiliano Darcy David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7008388-31.2021.8.22.0005 
Assunto:Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
Parte autora: REQUERENTE: ALAIDE MELO DOS SANTOS, CPF nº 36185620120, AVENIDA BRASIL 4.093, - DE 3380/3381 A 
4150/4151 HABITAR BRASIL - 76909-857 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO REQUERENTE: JULIANO MOREIRA DE SOUSA MINARI, OAB nº RO7608, JOAO BOSCO 
FAGUNDES JUNIOR, OAB nº RO314627 
Parte requerida: REQUERIDO: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MULTSEGMENTOS NPL IPANEMA VI - 
NAO PADRONIZADO, CNPJ nº 26405883000103, RUA IGUATEMI 151, . ITAIM BIBI - 01451-011 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
Advogado da parte requerida: REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
A parte autora deverá emendar a petição inicial para o fim de apresentar as certidões de inscrições (consultas de balcão) emitidas pelos 
órgãos de restrição ao crédito (SCPC/Boa Vsita), para melhor análise do abalo creditício, mormente tendo em vista o que dispõe a Súmula 
385 do STJ (Da anotação irregular em cadastro de proteção ao crédito, não cabe indenização por dano moral, quando preexistente 
legítima inscrição, ressalvado o direito ao cancelamento). Com efeito, observa-se que a parte requerida atua em âmbito nacional, fazendo-
se necessária a juntada das certidões emitidas pelos órgãos de proteção ao crédito de igual abrangência.
Informar se tentou a resolução administrativa.
Prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da tutela de urgência.
Com a resposta ou o transcurso do prazo, retornem os autos conclusos para despacho/antecipação de tutela.
Cópias da presente servem de comunicação, caso a parte não possua advogado.
Ji-Paraná/, 11 de agosto de 2021
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7006532-66.2020.8.22.0005
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: ELVIS DIAS DE SOUZA - ME
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MURILO FERREIRA DE OLIVEIRA, OAB nº SP236143
EXECUTADO: LEANDRO DE OLIVEIRA SANTANA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da LJE.
Realizadas diligências, não foram encontrados bens do devedor.
Em tal caso a lei permite a extinção do feito de imediato, evitando-se sua eternização, sem prejuízo às partes e à própria justiça (art. 53, 
§ 4º, da LJE).
Frise-se que não há prejuízo efetivo para a parte, posto que poderá o feito ser movimentado livremente caso encontrados bens, antes da 
prescrição.
Diante do exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do artigo 53, §4º, da LJE, podendo a parte exequente promover o 
desarquivamento e prosseguimento do feito, se localizados bens da parte devedora, antes da prescrição.
Registro a retirada da restrição no Renajud, conforme anexo, tendo em vista a impossibilidade de arquivamento de feitos com penhoras 
pendentes.
Expeça-se certidão de dívida judicial relativamente ao saldo credor, se assim requerido.
Nada mais havendo, arquive-se.
Sentença registrada e publicada via PJE. 
Ji-Paraná, 11 de agosto de 2021
Maximiliano Darcy David Deitos
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7009144-74.2020.8.22.0005 
Assunto: Indenização por Dano Moral, Honorários Advocatícios, Intimação / Notificação 
Parte autora: AUTOR: THAYNARA JASHAR MARTINS BASTOS, CPF nº 00820039209, RUA HEITOR GUILHERME 827, - DE 742/743 
AO FIM PARQUE SÃO PEDRO - 76907-852 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO AUTOR: ESTEFANIA SOUZA MARINHO, OAB nº RO7025, LUCAS GATELLI DE SOUZA, 
OAB nº RO7232 
Parte requerida: RÉU: azul linhas aéreas brasileiras S.A, AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, ED. 
CASTELO BRANCO OFFICE PARK TORRE JATOBÁ 9 AND TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO RÉU: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA AZUL 
AÉREAS BRASILEIRAS S/A 
SENTENÇA
Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei n. 9.099/95.
Cuida-se de ação de indenização por danos morais, ajuizada em razão de atraso de voo por mais de 24 horas.
Dispõe o artigo 373, I, do CPC, que à parte autora cabe a prova constitutiva do seu direito, correndo o risco de perder a causa se não 
provar os fatos alegados. Por outro lado, à parte requerida cabe exibir, de modo concreto, coerente e seguro, os elementos que possam 
modificar, impedir ou extinguir o direito da parte autora (art. 373, II, do CPC).
No presente caso, há uma relação consumerista entre as partes, além de se verificar a verossimilhança dos fatos alegados pela parte 
autora e sua hipossuficiência e vulnerabilidade diante da requerida. Por tal razão, verifica-se a aplicabilidade à hipótese dos princípios e 
regras do Código de Defesa do Consumidor, notadamente a inversão do ônus da prova, nos termos do artigo 6º, VIII.
O pedido merece procedência. Com efeito, embora a requerida tenha alegado ocorrência de mau tempo, não apresentou nenhuma prova 
robusta nesse sentido, limitando-se a alegar, não se desincumbindo de seu ônus probatório. Nesse sentido ainda convém relembrar que a 
requerida responde objetivamente por eventuais danos ao consumidor (CDC, art. 14 e 7º, parágrafo único; CC, arts. 730 e ss., 186 e 927), 
independentemente da existência de culpa, salvo ocorrência de fato fortuito externo ou força maior, desde que devidamente comprovado 
nos autos. Assim entende a jurisprudência:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. -A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo 
problemas com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso 
ou cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente. 
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
adequando-se quando não respeitar esses parâmetros. RECURSO INOMINADO, Processo nº 7016845-69.2018.822.0001, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Amauri Lemes, Data de julgamento: 
18/02/2019. 
Nessa linha de intelecção, se o fornecedor/prestador não consegue o cumprimento como programado, para que atinja o destino no prazo 
combinado, há meios prestacionais alternativos, como a colocação dos passageiros em avião de outra empresa que faça a rota em 
tempo a garantir o transporte no tempo combinado. Ademais, não há de se olvidar que, no caso em apreço, deve ser aplicada a teoria do 
risco da atividade, de modo que a requerida deve praticar ações com o intuito de minimizar os prejuízos suportados pela parte autora em 
decorrência de eventualidades relacionadas à sua atividade.
A consumidora requerente contratou transporte aéreo com itinerário Maringá/PR - Ji-Paraná/RO. In casu, a requerente sofreu atraso em 
sua viagem, eis que a sua chegada ao destino final que estava programada para ocorrer no dia 1º.3.2020, às 13h50m, deu-se apenas 
e tão somente no dia 02.3.2020, às 14h10m, ou seja, houve um atraso de mais 24 horas. A autora não comprovou ter perdido nenhum 
compromisso inadiável. Pontuo, ainda, que o voo teve seu local de destino alterado, porquanto estava previsto para chegada na cidade 
de Ji-Paraná/RO, tendo ocorrido na cidade de Cacoal/RO. 
Vale constar que o entendimento anterior era de que, ultrapassadas 4 horas de atraso, o dano moral seria presumido. Entretanto, o 
colendo STJ reviu o entendimento, firmando tese no sentido de que o devem ser considerados vários fatores para que se possa investigar 
a ocorrência do dano moral, não sendo mais possível a presunção, via de regra (Informativo nº 0638, Publicação: 19 de dezembro de 
2018):
DIREITO DO CONSUMIDOR E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E COMPENSAÇÃO 
DE DANOS MORAIS. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF. ATRASO EM VOO INTERNACIONAL. DANO MORAL 
NÃO CONFIGURADO. EXTRAVIO DE BAGAGEM. ALTERAÇÃO DO VALOR FIXADO A TÍTULO DE DANOS MORAIS. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 7/STJ. 1. Ação de reparação de danos materiais e compensação de danos morais, tendo em vista falha na prestação de 
serviços aéreos, decorrentes de atraso de voo internacional e extravio de bagagem. 2. Ação ajuizada em 03/06/2011. Recurso especial 
concluso ao gabinete em 26/08/2016. Julgamento: CPC/73. 3. O propósito recursal é definir i) se a companhia aérea recorrida deve 
ser condenada a compensar os danos morais supostamente sofridos pelo recorrente, em razão de atraso de voo internacional; e ii) 
se o valor arbitrado a título de danos morais em virtude do extravio de bagagem deve ser majorado. 4. A ausência de decisão acerca 
dos argumentos invocados pelo recorrente em suas razões recursais impede o conhecimento do recurso especial. 5. Na específica 
hipótese de atraso de voo operado por companhia aérea, não se vislumbra que o dano moral possa ser presumido em decorrência da 
mera demora e eventual desconforto, aflição e transtornos suportados pelo passageiro. Isso porque vários outros fatores devem ser 
considerados a fim de que se possa investigar acerca da real ocorrência do dano moral, exigindo-se, por conseguinte, a prova, por parte 
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do passageiro, da lesão extrapatrimonial sofrida. 6. Sem dúvida, as circunstâncias que envolvem o caso concreto servirão de baliza 
para a possível comprovação e a consequente constatação da ocorrência do dano moral. A exemplo, pode-se citar particularidades a 
serem observadas: i) a averiguação acerca do tempo que se levou para a solução do problema, isto é, a real duração do atraso; ii) se a 
companhia aérea ofertou alternativas para melhor atender aos passageiros; iii) se foram prestadas a tempo e modo informações claras 
e precisas por parte da companhia aérea a fim de amenizar os desconfortos inerentes à ocasião; iv) se foi oferecido suporte material 
(alimentação, hospedagem, etc.) quando o atraso for considerável; v) se o passageiro, devido ao atraso da aeronave, acabou por perder 
compromisso inadiável no destino, dentre outros. 7. Na hipótese, não foi invocado nenhum fato extraordinário que tenha ofendido o 
âmago da personalidade do recorrente. Via de consequência, não há como se falar em abalo moral indenizável. 8. Quanto ao pleito de 
majoração do valor a título de danos morais, arbitrado em virtude do extravio de bagagem, tem-se que a alteração do valor fixado a título 
de compensação dos danos morais somente é possível, em recurso especial, nas hipóteses em que a quantia estipulada pelo Tribunal 
de origem revela-se irrisória ou exagerada, o que não ocorreu na espécie, tendo em vista que foi fixado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. (REsp 1584465/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 13/11/2018, DJe 21/11/2018).
Assim, revendo entendimento anterior, doravante, passo a adotar a percepção do STJ, com análise de cada caso em concreto.
Neste caso, a parte autora sofreu atraso de mais de 24 horas, além de outras frustrações advindas do inadimplemento contratual. A 
demora ultrapassou o que pode ser considerado tolerável. Ademais, o abalo moral perfectibiliza-se pela frustração do consumidor em 
não ser transportado no horário contratado, tendo em vista a necessidade de cumprimento de horários, além da ausência de assistência 
material satisfatória, porquanto a Companhia Aérea Requerida limitou-se a ofertar apenas hospedagem, de modo que os gatos com 
alimentação foram suportados pela requerente.
Diante disso, é seguro afirmar que, por conta de tal situação retratada na inicial, o qual se originou da falha da prestação dos serviços 
por parte da requerida, a requerente, de fato, sofreu transtornos que afetaram sua vida privada, retirando-a de sua regular vivência e 
convivência, afetando-lhe seu estado de espírito, sendo, pois, aptos a ensejarem a condenação da requerida ao pagamento da indenização 
por danos morais.
Embora a lei não estabeleça os parâmetros para fixação dos danos morais, impõe-se ao Magistrado observar os critérios da razoabilidade 
e da proporcionalidade, de modo a arbitrar os danos morais de forma moderada, que não seja irrisório a ponto de não desestimular o 
ofensor, e que não seja excessivo a ponto de configurar instrumento de enriquecimento sem causa.
Dessa forma, levando-se em consideração as peculiaridades do caso concreto, valendo constar que não foram demonstrados efeitos 
danosos incomuns a casos da mesma natureza, atento ao grau de culpa do ofensor, à gravidade do dano, à capacidade econômica das 
partes e a reprovabilidade da conduta ilícita, considero o valor de R$ 4.000,00 suficiente a compensar a parte autora e apto a desestimular 
novas condutas ilícitas por parte da requerida.
Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido inicial e, via de consequência, condeno a requerida a pagar ao requerente, a título de 
indenização por danos morais, o valor de R$ 4.000,00, já atualizado nesta data, incidindo correção monetária pelo índice IGP-M e juros 
de 1% a partir desta decisão.
Como corolário, resolvo o mérito e extingo o processo, com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários (artigo 55 da Lei 9.099/1995).
Seguindo o Enunciado 5º do 1º FOJUR de Rondônia, transitada em julgado esta decisão (10 dias após ciência da decisão), ficará a 
parte demandada automaticamente intimada para pagamento integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido dos 
consectários legais determinados), em 15 (quinze) dias, nos moldes do art. 523, §1º, do CPC/15, sob pena de acréscimo de 10% (dez por 
cento) sobre o montante total líquido e certo, além de penhora de valores via.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Sentença registrada e publicada via PJE.
Ji-Paraná/RO, 11 de agosto de 2021.
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7008733-31.2020.8.22.0005 
Assunto:Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Indenização por Dano Moral 
Parte autora: AUTOR: EMANUELLY FRANCO DA COSTA, CPF nº 03055436288, ANTONIO SERPA DO AMARAL 1875, - DE 1875/1876 
A 2286/2287 NOVA BRASILIA - 76908-608 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: AUTOR SEM ADVOGADO(S) 
Parte requerida: REQUERIDO: F. M. COMERCIO DE CALCADOS E CONFECCOES EIRELI 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: ESTEFANIA SOUZA MARINHO, OAB nº RO7025
SENTENÇA
Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei n. 9.099/95.
Cuida-se de ação de indenização por danos morais e materiais, ajuizada em razão de suposto vício apresentado em sandália rasteira 
feminina durante prazo de garantia legal.
Dispõe o artigo 373, I, do CPC, que à parte autora cabe a prova constitutiva do seu direito, correndo o risco de perder a causa se não 
provar os fatos alegados. Por outro lado, à parte requerida cabe exibir, de modo concreto, coerente e seguro, os elementos que possam 
modificar, impedir ou extinguir o direito da parte autora (art. 373, II, do CPC).
No presente caso, há uma relação consumerista entre as partes, além de se verificar a verossimilhança dos fatos alegados pela parte 
autora e sua hipossuficiência e vulnerabilidade diante da requerida. Por tal razão, verifica-se a aplicabilidade à hipótese dos princípios e 
regras do Código de Defesa do Consumidor, notadamente a inversão do ônus da prova, nos termos do artigo 6º, VIII.
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A requerida não controverteu a existência dos vícios apontados, portanto, deve-se considerar que o produto de fato apresentou vício de 
qualidade dentro do prazo legal de garantia, autorizando pedido de ressarcimento pela consumidora - autora, conforme dispõe o artigo 18 
do Código de Defesa do Consumidor, sendo a restituição do valor pago direito eletivo da requerente, consoante § 1º, II, do citado artigo.
Com relação ao dano moral, embora a requerente tenha experimentado frustração pela má qualidade do produto e falha no serviço de 
garantia pela requerida, tratou-se de um mero descumprimento contratual ou um mero dissabor, que não geram automaticamente o dever 
de indenizar. É assente na jurisprudência que deve ficar comprovado nos autos, ou ao menos evidenciado, que o fato gerou efeitos além 
da mera infelicidade ou contrariedade, com graves reflexos psicológicos e de angústia no espírito, o que não se verifica nos autos. Nesse 
sentido, confira-se jurisprudência: 
Recurso inominado. Juizado Especial. Não entrega de produto. Falha na prestação do serviço. Dano moral. Não comprovação. Não 
comprovado que a falha na prestação do serviço da fornecedora de produtos resulto em ofensa à honra do consumidor, a improcedência 
do pedido indenizatório é medida que se impõe. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7000664-87.2018.822.0002, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de 
julgamento: 24/06/2020.
Desse modo, improcedente é o pedido de indenização por dano moral.
Com relação ao pedido contraposto formulado pela requerida, verifica-se que não merece prosperar porque, neste caso, cuja ação é de 
valor inferior a 20 salários mínimos, a assistência por advogado é facultativa. Outrossim, a contratação de advogado, por si só, não enseja 
danos materiais, sob pena de atribuir ilicitude a qualquer pretensão questionada judicialmente, inclusive porque inerente ao exercício 
regular dos direitos constitucionais de contraditório, ampla defesa e acesso à justiça (Precedente TJ-RO - RI: 70108438020188220002 
RO 7010843-80.2018.822.0002, Data de Julgamento: 17/08/2020).
No mais, também não se nota atitude de má-fé pela autora, cujo pedido judicial é facultativo e surgiu após reclamação administrativa 
formulada.
Ante o exposto, julgo procedente em parte os pedidos da inicial e, via de consequência, condeno a requerida a pagar à autora indenização 
por dano material correspondente ao valor do produto defeituoso, na quantia líquida de R$ 119,90, acrescida de juros de mora de 1% ao 
mês contados da citação e correção monetária a partir do ajuizamento da ação. 
Julgo improcedente o pedido de indenização por dano moral.
Julgo improcedente os pedidos contrapostos.
Como corolário, resolvo o mérito e extingo o processo, com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem custas e honorários (artigo 55 da Lei 9.099/1995). 
Seguindo o Enunciado 5º do 1º Fojur de Rondônia, transitada em julgado esta decisão (10 dias após ciência da decisão), ficará a 
parte demandada automaticamente intimada para pagamento integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido dos 
consectários legais determinados), em 15 (quinze) dias, nos moldes do art. 523, §1º, do CPC/15, sob pena de acréscimo de 10% (dez por 
cento) sobre o montante total líquido e certo, sob pena de penhora de valores e bens via Sisbajud. 
Caso a requerida se manifeste pelo levantamento do valor depositado judicialmente em favor da autora, expeça-se o competente alvará 
em favor da requerente.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Os autos deverão aguardar no arquivo o prazo para pagamento voluntário do débito. 
Sentença registrada automaticamente e publicada no DJE.
Ji-Paraná, quarta-feira, 11 de agosto de 2021.
Maximiliano Darcy David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo: 7008703-93.2020.8.22.0005 
Assunto:Cobrança de Aluguéis - Sem despejo 
Parte autora: AUTOR: LUCAS ALBUQUERQUE LOCATELLI 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO AUTOR: CHRISTIAN FERNANDES RABELO, OAB nº RO333B, LUANNA OLIVEIRA DE 
LIMA, OAB nº RO9773 
Parte requerida: REQUERIDO: TIAGO PEIXER CAMARGO 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: VANESSA SALDANHA VIEIRA, OAB nº RO3587
DECISÃO
Converto o julgamento em diligência. 
Tendo em vista o disposto no artigo 38, parágrafo único, da LJE, intime-se a parte autora para apresentar planilha relacionando cada valor 
que entende devido, de forma individualizada, constando seus consectários, conforme artigo 292, I, do CPC. 
Na sequência, a parte requerida deverá se manifestar a respeito, podendo apresentar sua planilha com valor que entende devido, 
também com itens individualizados. 
Após, venham os autos conclusos para sentença. 
Int.
Ji-Paraná, quarta-feira, 11 de agosto de 2021.
Maximiliano Darcy David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
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1ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 7006194-29.2019.8.22.0005
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MULTSEGMENTOS NPL IPANEMA VI - NAO PADRONIZADO
Advogado do(a) AUTOR: JORGE DONIZETI SANCHEZ - SP73055
RÉU: RONALDO ADRIANO SANTANA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
PROCESSO Nº 7001657-87.2019.8.22.0005 
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: C M CARLOS COMERCIO DE ARTIGOS DE OPTICA LTDA - ME 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALINE SILVA DE SOUZA, OAB nº RO6058 
EXECUTADO: ANDRESSA PEREIRA CAMPOS 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Intime-se pessoalmente a exequente, por carta com aviso de recebimento, a dar andamento ao processo em 5 (cinco) dias, sob pena de 
extinção por abandono.
Intime-se a advogada pelo DJe.
Decorrido o prazo sem manifestação, concluso para extinção.
Ji-Paraná/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 7008646-46.2018.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: EDPO MONTANARI OLIVEIRA e outros
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AFONSO FONSECA DA FONSECA JUNIOR - RO5477, DIEGO RODRIGO DE OLIVEIRA 
DOMINGUES - RO5963
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AFONSO FONSECA DA FONSECA JUNIOR - RO5477, DIEGO RODRIGO DE OLIVEIRA 
DOMINGUES - RO5963
EXECUTADO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530
INTIMAÇÃO EXEQUENTE - DEPÓSITO JUDICIAL Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu patrono, a manifestar-se no prazo 
de 05 dias sobre o Depósito Judicial comprovado nos autos. Em igual prazo deve informar a satisfação do crédito e/ou requerer o que 
entender de direito, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo o pagamento integral da 
obrigação. Caso, opte por transferência bancária deverá informar os dados bancários, os quais devem estar de acordo com a procuração 
nos autos.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Endereço eletrônico: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7005928-71.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Seguro
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AUTOR: RODRIGO DE AMORIM BUDIM, RUA BELÉM 3053, BAIRRO ALTO ALEGRE HABITAR BRASIL - 76909-837 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DARLENE DE ALMEIDA FERREIRA, OAB nº RO1338
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, EDIFÍCIO CITIBANK 100, RUA DA ASSEMBLÉIA 100 
CENTRO - 20011-904 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADOS DO RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA, OAB nº RO9117, ANNA CARMEN DE SOUZA PITA, OAB nº RO10374, 
CLAYTON CONRAT KUSSLER, OAB nº RO3861, JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA, OAB nº RO9117, ANNA CARMEN DE SOUZA 
PITA, OAB nº RO10374, CLAYTON CONRAT KUSSLER, OAB nº RO3861, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
Valor da causa:R$ 6.615,00
DECISÃO 
A ré impugna o valor arbitrado a título de honorários periciais.
O valor fixado a título de honorários periciais encontra-se dentro dos padrões de razoabilidade e proporcionalidade e leva em consideração 
o trabalho do perito.
Ademais, o laudo do IML referido no art. 5º, §5º, da Lei n. 6.194/74, é aquele a ser feito na via administrativa, em favor da vítima, não 
fazendo qualquer alusão ou referência à pericia judicial, que deve ser realizada por perito nomeado pelo Juízo, conforme determina o 
artigo 156, §1º, do Código de Processo Civil.
Mantenho a DECISÃO que fixou os honorários.
Intime-se a ré para que efetue o pagamento da verba honorária em 10 (dez) dias.
Sem prejuízo, intime-se o perito para que indique outra data para realizar a perícia, uma vez que a data indicada está muito próxima e não 
haverá tempo hábil para a prática de atos.
Ji-Paraná/RO, 12 de agosto de 2021.
Jose Antonio Barreto
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 7001641-07.2017.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ABELARDO ABREU
Advogado do(a) EXEQUENTE: NAILSON NANDO OLIVEIRA DE SANTANA - RO2634
EXECUTADO: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A
Advogados do(a) EXECUTADO: FERNANDO SALIONI DE SOUSA - RO4077, THATIANE TUPINAMBA DE CARVALHO - RO5086
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 7001410-14.2016.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: KEILA DE SA SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: MILTON FUGIWARA - RO1194, JOAO BOSCO FAGUNDES JUNIOR - SP314627
EXECUTADO: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado do(a) EXECUTADO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
INTIMAÇÃO - APRESENTAR CÁLCULOS
Fica a parte AUTORA, intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar planilha do débito atualizada nos termos do Provimento 0013/2014-
CG, devendo constar as seguintes informações: 
“DATA DO TRÂNSITO: XX
DATA DA PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA OU ACÓRDÃO: XX
DATA DE DECURSO DE PRAZO PARA PAGAMENTO ESPONTÂNEO: XX
DISCRIMINAÇÃO DE VALORES
Principal: R$ XXX;
Atualização monetária: R$ XXX;
Multa do art. 523, §1º:R$ XXXX;
Honorários sucumbenciais: R$ XXX
VALOR TOTAL DA DÍVIDA PARA EFEITOS DE PROTESTO
1) Com honorários sucumbenciais: R$ XXX
2) Sem honorários sucumbenciais: R$ XXX
Atualizado até: XX/XX/XXXX”
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 7003945-71.2020.8.22.0005
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ADRIANA VALADARES PEREIRA e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALIADNE BEZERRA LIMA FELBERK DE ALMEIDA - RO3655
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALIADNE BEZERRA LIMA FELBERK DE ALMEIDA - RO3655
EXECUTADO: RUTE DO AMARAL RAMALHO
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Endereço eletrônico: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 0000317-48.2010.8.22.0005
Classe: Execução Fiscal
Assunto:Dívida Ativa
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE JI-PARANA, AV. 2 DE ABRIL, 1702, - 76900-057 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
EXECUTADO: LEONIRTO RODRIGUES DOS SANTOS, RUA JOAO DOS SANTOS FILHO, 88 CENTRO - 76900-057 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: LEONIRTO RODRIGUES DOS SANTOS, OAB nº RO851
Valor da causa:R$ 37.049,75
DESPACHO 
Tendo em vista a SENTENÇA proferida nos embargos de terceiro, emiti ordem de cancelamento da indisponibillidade lançada sobre o 
bem imóvel denominado lote de terras urbano n. 16 da quadra n. 08 do Setor 003, matrícula n. 12.384.
Intime-se a parte exequente para que se manifeste, requerendo o que for de interesse em termos de prosseguimento da execução no 
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento.
JI-PARANÁ/RO, 12 de agosto de 2021.
Jose Antonio Barreto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 7002505-79.2016.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ADRIANO PEDRO DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ADEMAR SELVINO KUSSLER - RO1324, GUNTER FERNANDO KUSSLER - RO6534
EXECUTADO: PAULO HENRIQUE RAK CALDEIRA DA SILVA e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR 
Saldo atualizado de constas vinculadas ao processo foi juntado nos autos (ID 61123430), portanto, fica a parte AUTORA intimada a 
requerer o que for de interesse para prosseguimento da execução.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
PROCESSO Nº 7001528-14.2021.8.22.0005 
CLASSE: Divórcio Consensual 
REQUERENTES: S. S. C. N., M. G. D. S. L. C. 
ADVOGADO DOS REQUERENTES: FABIANA MODESTO DE ARAUJO, OAB nº RO3122 
Os requerentes devem cumprir adequadamente o que foi determinado, emendando a inicial para retificação do valor da causa.
Para tanto, e excepcionalmente, defiro mais 15 (dias).
No mesmo prazo devem ser recolhidas as custas, uma vez sendo o pedido consensual, incidirá apenas a primeira parcela das custas, 
não havendo justificativa para o parcelamento, inclusive porque não incidirão custas finais.
Por fim, em relação aos imóveis, ficam os requerentes cientes de que eventual homologação do acordo não implicará em reconhecimento 
ou regularização da propriedade.
Ji-Paraná/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 7001571-82.2020.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: C.P.M.
Advogado do(a) AUTOR: SUELLEN SANTANA DE JESUS - RO5911
RÉU: W. D. D.
INTIMAÇÃO EXEQUENTE 
Fica a parte AUTORA/EXEQUENTE intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, requerendo o que entender de 
direito no prazo de 05 (cinco) dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7007251-14.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Fornecimento de Água
AUTOR: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD, AVENIDA PINHEIRO MACHADO 2112, - DE 1964 A 2360 
- LADO PAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-046 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691
COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - CAERD
RÉU: SMART HOUSES CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME, RUA EQUADOR 1912, - ATÉ 779/780 JARDIM DAS 
SERINGUEIRAS - 76913-872 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 1.154,61
DESPACHO 
Determino à CPE que agende audiência de tentativa de conciliação junto ao CEJUSC - CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE 
CONFLITOS, por teleconferência.
Cite-se a parte requerida para conhecimento acerca dos termos da presente ação, com antecedência mínima de 20 dias da audiência 
designada, intimando-a para participar do ato, bem como para que, querendo, apresente resposta no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
do primeiro dia útil seguinte ao dia audiência de conciliação, caso não haja acordo, sob pena de serem presumidas verdadeiras as 
alegações de fato formuladas pela parte autora (artigo 344, do CPC).
Os conciliadores da CEJUSC deverão, complementar a qualificação da parte que comparecer ao ato.
Intime-se a parte autora por meio de seus advogados, via PJe;
Caso a parte requerida manifeste desinteresse na autocomposição, deverá formular pedido, na forma e prazo do art. 334, § 5º, do CPC. 
Neste caso, o prazo para apresentação de defesa começará a fluir a partir do primeiro dia útil seguinte ao dia do protocolo do pedido de 
cancelamento da audiência, nos termos do artigo 335, II, do CPC.
Caso a audiência não seja realizada por ausência de citação em tempo hábil ou de eventual intimação da parte autora, retornem 
conclusos.
Não havendo acordo, a parte autora deverá ser intimada para complementar as custas iniciais, no prazo de 5 (cinco) dias, também 
contados a partir do primeiro dia útil seguinte ao dia da audiência, sob pena de extinção.
ORIENTAÇÕES E ADVERTÊNCIAS ACERCA DA AUDIÊNCIA:
1. As partes devem estar disponíveis no dia e horário agendados, com antecedência de pelo menos 15 (quinze) minutos, pois não haverá 
adiamento ou espera por nenhum motivo, ressalvada a ocorrência de eventuais atrasos por questões de acúmulo da pauta, atrasos das 
audiências anteriores, ou problemas gerados pelo próprio sistema de comunicação.
2. As partes deverão fornecer um número de telefone com aplicativo whatsapp, atualizado, para que possa ser realizada a audiência por 
esse meio.
3. Reforço que o telefone disponibilizado pelo servidor do Tribunal de Justiça tem FINALIDADE única e exclusiva para realização da 
audiência conciliatória, ficando vedado o contato por esse meio para FINALIDADE s diversas e fora do horário de expediente, ainda que 
processuais.
4. A parte deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos WhatsApp e Hangouts Google 
Meet de seu celular ou do computador, a partir do link https://wa.me/556984066074 (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG);
5. Deverá informar nos autos o número do telefone com WhatsApp ou e-mail para acesso ao Google Meet, cujos aplicativos deverão estar 
atualizados.
6. A parte ou testemunha deverá estar disponível, assim como o aparelho de telefone disponível durante o horário da audiência, e desde 
meia hora antes, para atender as ligações de Servidores do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7° V, Prov. 018/2020-CG);
SERVE DE MANDADO /CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PARA A PARTE REQUERIDA.
Ji-Paraná/RO, 12 de agosto de 2021.
Jose Antonio Barreto
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
PROCESSO Nº 7001006-84.2021.8.22.0005 
CLASSE: Interdição 
REQUERENTE: FRANCISCO DOS SANTOS VIEIRA 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: IRVANDRO ALVES DA SILVA, OAB nº RO5662, HIARLLEY DE PAULA SILVA, OAB nº RO10809 
REQUERIDO: MARIA MESSIAS DA SILVA 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
Foi dito no DESPACHO anterior que não há como antecipar-se a tutela com base em um único documento e datado de abril de 2019.
A interdição de uma pessoa, mesmo tendo evidente FINALIDADE protetiva, é medida séria e que deve ser fundada em provas efetivas 
da impossibilidade de gerir os próprios atos.
A tutela de urgência exige que se tenha elementos que evidenciem a probabilidade do direito, os quais até agora não foram 
apresentados.
De todo modo, atento aos interesses envolvidos, concedo mais 5 (cinco) dias para que o autor junte documentos que evidenciem a 
probabilidade do direito, justificando a necessidade e pertinência da antecipação da tutela.
Ji-Paraná/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 0000675-37.2015.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA - RO2027
EXECUTADO: CALAMA LOTEAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOVEM VILELA FILHO - RO2397
INTIMAÇÃO AUTOR 
Fica a parte AUTORA intimada a requerer o que entender de direito no prazo de 5 dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 7010392-46.2018.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO TIRADENTES DOS POLICIAIS MILITARES E BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DE RONDONIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: FREDSON AGUIAR RODRIGUES - RO7368, ALEX MOTA CORDEIRO - RO2258, JEFERSON DE 
SOUZA RODRIGUES - RO7544
EXECUTADO: LINDINALVA TEREZA TELEK ROCHA
INTIMAÇÃO EXEQUENTE - ATUALIZAR O DÉBITO
Tendo em vista o decurso de prazo para pagamento espontâneo, fica a parte EXEQUENTE, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada a 
atualizar o débito e dar prosseguimento no feito atentando-se que o requerimento de consultas por meio de sistemas judiciais (BACEN, 
RENAJUD e outros) deverá ser acompanhado de custas CÓDIGO 1007, para cada diligência requerida, nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 7003667-12.2016.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DORIVAL DE SOUZA GOES
Advogados do(a) AUTOR: EDUARDO TADEU JABUR - RO5070, RICARDO MARCELINO BRAGA - RO4159
RÉU: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA
Advogado do(a) RÉU: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
INTIMAÇÃO Fica a parte autora, por meio de seu advogado, no prazo de 5 dias, intimada para apresentar seus quesitos 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 7003749-72.2018.8.22.0005
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA - RO2027
EXECUTADO: JOSE FABRICIO RIBEIRO e outros
INTIMAÇÃO AUTOR 
Fica a parte AUTORA intimada a indicar em qual dos endereços na RUA PASTOR PAULO LEIVAS, deve ser encaminhado o expediente 
de citação, considerando que as numerações do endereço são diferentes (2687 e 2697). 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 7009426-49.2019.8.22.0005
Classe: INVENTÁRIO (39)REQUERENTE: MARIA DAS GRACAS RODRIGUES BAIA e outros (2)
Advogado do(a) REQUERENTE: FABIO LEANDRO AQUINO MAIA - RO1878
Advogado do(a) REQUERENTE: JUSTINO ARAUJO - RO1038
INVENTARIADO: JOSE RODRIGUES DA LUZ e outros
Intimação AUTOR - CUSTAS FINAIS
Fica a parte AUTORA intimada para pagar o valor das custas finais, CÓDIGO 1004.1, no prazo de 15 (quinze) dias.
A guia para pagamento deverá ser gerada no site do TJRO: Página Inicial>Boleto Bancário>Custas Judiciais>Emissão de 2ª Via. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 7009555-20.2020.8.22.0005
Classe: USUCAPIÃO (49)
AUTOR: CLAUDINEI ANTONIO DA SILVA e outros
Advogados do(a) AUTOR: ADEMAR SELVINO KUSSLER - RO1324, GUNTER FERNANDO KUSSLER - RO6534
Advogados do(a) AUTOR: ADEMAR SELVINO KUSSLER - RO1324, GUNTER FERNANDO KUSSLER - RO6534
RÉU: Espólio de Antonio Bianco Filho
INTIMAÇÃO AUTOR
Fica a parte AUTORA intimada a requerer o que entender de direito, no prazo de 5 dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 7003602-41.2021.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE ERLANDIO DE OLIVEIRA BATISTA
Advogado do(a) AUTOR: ANOAR MURAD NETO - RO9532
RÉU: PORTELA OCHIAI COMERCIO DE VEICULOS LTDA e outros (2)
Advogado do(a) RÉU: WALTER AIRAM NAIMAIER DUARTE JUNIOR - RO0001111A
Advogado do(a) RÉU: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
Advogado do(a) RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
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Processo: 0012565-70.2015.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: Cooperativa de Serviços Médicos e Hospitalares Coompedh
Advogados do(a) EXEQUENTE: VALERIA MARIA VIEIRA PINHEIRO - RO1528, JOSE CRISTIANO PINHEIRO - RO1529
EXECUTADO: FATIMA DA SILVA SOARES DO AMARAL e outros 
Intimação AUTOR - COMPROVAR ANDAMENTO DE PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o andamento da carta precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 7001126-64.2020.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MMT TRANSPORTES LTDA
Advogados do(a) AUTOR: EDSON FERREIRA DO NASCIMENTO - RO296-B-B, JANE REGIANE RAMOS NASCIMENTO - RO813
RÉU: D. A. GUZZO - ME e outros (2)
Advogados do(a) RÉU: ANDERSON BALLIN - RO5568, JOSEMARIO SECCO - RO724
Advogados do(a) RÉU: ANDERSON BALLIN - RO5568, JOSEMARIO SECCO - RO724
Advogado do(a) RÉU: PAULO EDUARDO PRADO - RO4881
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 0000436-67.2014.8.22.0005
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA - RO2027
EXECUTADO: A. N. D. O. 
Intimação AUTOR - COMPROVAR ANDAMENTO DE PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o andamento da carta precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone/Fax: (69) 34112910
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 7007015-62.2021.8.22.0005
Requerente: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda
Advogado: Advogados do(a) DEPRECANTE: THIAGO DE SIQUEIRA BATISTA MACEDO - RO6842, AMANDIO FERREIRA TERESO 
JUNIOR - SP107414-A
Requerido: CONSTRAP EIRELI - ME
Advogado: 
Certidão
Certifico que, diante da certidão do Oficial de Justiça ID 60786931 - DILIGÊNCIA____, abro vistas dos autos à requerente para manifestar-
se requerendo o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.
Ji-Paraná/RO, 12 de agosto de 2021.
FABRICIA RODRIGUE RAMOS DA SILVA
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone/Fax: (69) 34112910
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 7005525-39.2020.8.22.0005
Requerente: R. K. J. L.
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Advogado: Advogado do(a) DEPRECANTE: WILLIAM FERNANDES MORAES DE SOUZA - RO5698
Requerido: ROMERO LACERDA LOPES
Advogado: 
Certidão
Certifico que, diante da certidão do Oficial de Justiça ID __61121302 - DILIGÊNCIA__, abro vistas dos autos à requerente para manifestar-
se requerendo o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.
Ji-Paraná/RO, 12 de agosto de 2021.
FABRICIA RODRIGUE RAMOS DA SILVA
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Endereço eletrônico: jipcivgab@tjro.jus.br
Processo: 7007122-14.2018.8.22.0005 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: DIREITO DO CONSUMIDOR 
EXEQUENTE: JOSEFA RODRIGUES DOS SANTOS 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOAO BOSCO FAGUNDES JUNIOR, OAB nº RO314627 
EXECUTADO: BANCO BMG S.A. 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255, Procuradoria do BANCO BMG S.A 
DECISÃO 
Trata-se de impugnação ao cumprimento de SENTENÇA em que a parte impugnante alega excesso de execução. 
Verifica-se que a ora impugnante foi condenada a devolver a quantia descontada indevidamente, em dobro, corrigidos monetariamente 
desde a data do desembolso e juros de mora desde a citação (art. 405, CC), devendo ser apurado o montante em sede de liquidação 
de SENTENÇA e ao pagamento da quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a título de indenização por danos morais, com atualização 
monetária segundo tabela prática do TJRO a partir desta DECISÃO (Súmula 362 do STJ) e juros de mora de 1% a.m a contar da data 
da ocorrência do dano, qual seja, o dia em que ocorreu o primeiro desconto indevido (Súmula 54 do STJ), o Acórdão minorou o valor da 
indenização pelos danos morais para R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Impugnação ao cumprimento de SENTENÇA ao argumento de que não há saldo remanescente.
Manifestação da impugnação ao cumprimento de SENTENÇA (ID: 57555522).
É o relatório.
Decido.
Com efeito, observa-se que a controvérsia cinge-se quanto à aplicação de astreintes. Enquanto a impugnante argumenta que o valor da 
condenação no importe de R$ 24.440,16 (vinte e quatro mi quatrocentos e quarenta reais e dezesseis centavos) já foi quitado, a parte 
impugnada acrescentou nos cálculos o valor de astreintes a partir de 16/08/2018, alegando haver saldo remanescente a ser executado 
na quantia de R$ 35.164,21 (trinta e cinco mil cento e sessenta e quatro reais e vinte e um centavos).
A parte executada tomou ciência dessa DECISÃO por meio de carta de intimação com aviso de recebimento, conforme ID 21516313, 
sendo oportuno constar que, de acordo com a Súmula 410 do colendo STJ, “A prévia intimação pessoal do devedor constitui condição 
necessária para a cobrança de multa pelo descumprimento de obrigação de fazer ou não fazer”.
A contagem do prazo, quando a intimação ocorre pelo correio, inicia-se da data de juntada aos autos do aviso de recebimento, segundo 
disciplina o artigo 231, inciso I, do Código de Processo Civil.
Nesse sentido está a jurisprudência deste E. Tribunal: 
Agravo de instrumento. Cumprimento de SENTENÇA. Multa diária. Termo inicial. Antecipação de tutela. Data da intimação pessoal do 
devedor para o cumprimento da obrigação de fazer. No caso de imposição de multa diária - astreinte -, o termo inicial para a incidência da 
cominação é a data da intimação pessoal do devedor para o cumprimento da obrigação de fazer. (TJ-RO - AI: 08002228220198220000 
RO 0800222-82.2019.822.0000, Data de Julgamento: 06/06/2019)
Por ser a parte impugnante beneficiária da justiça gratuita, encaminhe-se o processo à contadoria judicial, para o fim de apurar o valor 
atualizado de eventual crédito remanescente a ser executado, tendo como termo inicial para eventual aplicação de astreinte a data da 
juntada do AR de intimação pessoal da parte executada para o cumprimento da liminar, ocorrido em 17/09/2018 (ID 21516313).
Com a juntada dos cálculos, intimem-se as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentem manifestação. 
Persistindo controvérsia, conclusos para designação de perícia contábil a ser paga pelo Banco impugnante, diante da hipossuficiência 
técnica e financeira da parte impugnada.
Até a delimitação do valor devido não serão realizados atos de constrição e de desapropriação.
Serve como expediente, conforme a necessidade.
JI-PARANÁ/RO, 10 de agosto de 2021 
Jose Antonio Barreto 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
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Processo: 7006380-23.2017.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MIRIAN SALTOSQUE DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: SILVIA LETICIA DE MELLO RODRIGUES - RO3911
EXECUTADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO BRAZ DA SILVA - PE12450
Intimação AO AUTOR - CUSTAS
Fica a parte Exequente intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais (Finais). O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
“Por ter dado causa à demanda, condeno a requerida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes que fixo em 
10% sobre o valor do proveito econômico obtido pela autora – 10% do valor do depósito judicial, ficando, todavia, suspensa a exigibilidade 
de tais verbas, em razão da gratuidade de justiça que ora defiro, nos termos do artigo 98, § 3º, do CPC.”

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
PROCESSO Nº 7009033-90.2020.8.22.0005 
CLASSE: Divórcio Litigioso 
REQUERENTE: N. F. R. 
ADVOGADO DO REQUERENTE: SOLANGE MENDES CODECO PEREIRA, OAB nº RO2949 
REQUERIDO: L. A. D. J. 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
Defiro a citação por edital.
Fica o autor o autor intimado a efetuar o preparo do edital e providenciar a publica.
Sem prejuízo, como diligência do juízo, serve o DESPACHO de ofício ao Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de 
Presidente Médici para que informe se naquela serventia encontra-se assentado o óbito de LUZIA ALBINA DE JESUS, filha de Margarida 
Albina de Jesus.
A resposta deve ser encaminhada ao juízo em 10 dias.
Ji-Paraná/RO, terça-feira, 10 de agosto de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
PROCESSO Nº 7001160-39.2020.8.22.0005 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: DAVI ANTUNES MARONEZ 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ESTEFANIA SOUZA MARINHO, OAB nº RO7025, LUCAS GATELLI DE SOUZA, OAB nº RO7232 
EXECUTADO: azul linhas aéreas brasileiras S.A 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A 
Expeça-se alvará para que o exequente e/ou seus advogados levantem o valor depositado na conta judicial n. 01525430-7, com eventuais 
acréscimos.
A conta judicial deverá ser zerada e encerrada.
O levantamento deverá ser comprovado no processo, a fim de que seja extinto o cumprimento de SENTENÇA.
De resto, deve a CPE aguardar o decurso do prazo para a executada recolher as custas finais ou certificar, caso já decorrido, cumprindo 
o que foi determinado.
Ji-Paraná/RO, terça-feira, 10 de agosto de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 7002027-71.2016.8.22.0005
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Classe: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)
AUTOR: JONAS GUSMAO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: JULIANO MOREIRA DE SOUSA MINARI - RO7608, MILTON FUGIWARA - RO1194
RÉU: OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado do(a) RÉU: NEILDES ARAUJO AGUIAR DI GESU - SP217897
INTIMAÇÃO Fica a parte ré, por meio de seu advogado, no prazo de 5 dias, intimada para recolher a guia de custas iniciais pendente 
anexa no ID 61082786

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
PROCESSO Nº 7002723-39.2018.8.22.0005 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: ERNANI RODRIGUES CRUZ 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDSON LUIZ RODRIGUES CRUZ, OAB nº SP160992, ROQUELAINE BATISTA DOS SANTOS, OAB 
nº SP202868 
EXECUTADO: COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES - COOPMEDH 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: JOSE CRISTIANO PINHEIRO, OAB nº RO1529, VALERIA MARIA VIEIRA PINHEIRO, OAB nº 
RO1528 
DECISÃO 
A DECISÃO sobre a possibilidade de regresso, neste mesmo processo, em face de terceiros foi postergada para ser apreciada quando 
comprovada a quitação do acordo firmado entre o exequente e a executada.
A quitação foi comprovada.
Decido a questão pendente.
A pretensão da executada foi exposta nos seguintes termos:
“Ademais, REQUER a juntada nos autos do contrato de compra e venda da empresa PRO-SAUDE ASSISTENCIA MÉDICA E HOSPITALAR 
S/C LTDA, pela cooperativa COOPMEH, onde conta o reconhecimento pelos vendedores Sr. Dr. Alcílio José de Souza Filho e Dr. Carlos 
da Silva, onde assume a responsabilidade de passivo jurídico e financeiro oriundo de atos e ações judiciais que envolva o HOSPITAL.”
Pois bem.
O contrato mencionado tem como objeto a aquisição de uma pessoa jurídica por outra e nele constam cláusulas alusivas à manutenção 
de responsabilidade por débitos trabalhistas (da cláusula sétima à cláusula décima primeira) e também consta uma cláusula na qual, ao 
que parece, a exequente funda sua pretensão regressiva. Transcrevo a referida cláusula, observando, por cautela, que a transcrição é 
literal:
Cláusula Décima Terceira. O Vendedor fica responsável ao pagamento imediato de ações judiciais que envolva o objeto do presente 
instrumento, onde o mesmo figura como parte.
Descontadas as lesões à gramática, não há dúvida de que referida cláusula é de uma ambiguidade sem par e não dá suporte à pretensão 
regressiva, salvo mediante uma interpretação extensiva ao extremo.
Pouco importa que em atos processuais anteriores as pessoas indicadas tenham oferecido bens em dação de pagamento, visto que não 
houve qualquer regularização formal disso através dos institutos processuais pertinentes.
Não bastasse a ambiguidade do contrato mencionado, também não há como entender-se que foi estabelecida uma solidariedade entre 
a executada e as pessoas indicadas, de forma que fosse possível a utilização do direito de regresso com base nas disposições do art. 
283 do Código Civil.
Não custa lembrar que a solidariedade nãos e presume, pois ou decorre da lei ou da vontade das partes (contrato), consoante dispõe o 
art. 265 do mesmo Código Civil já citado.
Ora, não há como presumir-se que na cláusula contratual transcrita tenha sido estabelecida a solidariedade que daria direito de a 
executada regressar para ser ressarcida do que pagou.
Embora isso não tenha sido mencionado pela exequente, também não há como a pretensão regressiva dar-se com base numa denunciação 
da lide, visto que inadmissível a denunciação em fase de cumprimento de SENTENÇA, CONCLUSÃO que se extrai pela simples leitura 
das normas relativas ao instituto (CPC 125 a 129).
Por fim, mas não menos relevante, é o fato de que as pessoas indicadas pela executada não participaram ou anuíram ao acordo firmado 
em audiência.
Nesse caso, como não houve participação ou anuência das pessoas indicadas, e tampouco é caso de aplicar-se a possibilidade de 
execução da SENTENÇA com base no art. 132 do Código de Processo Civil (chamamento ao processo), visto que a SENTENÇA, no 
caso, não é de procedência mas homologatória, e também não há solidariedade decorrente de contrato, conforme eu já frisei, a questão 
que surge é de como se daria a pretensão regressiva  
Como cumprimento de SENTENÇA   Não vejo como.
Evidente, salvo melhor juízo, que a pretensão de regresso somente pode ser manejada em ação de cobrança e em processo próprio.
Convém ressaltar que a rejeição da pretensão não se funda em amor ao formalismo, mas sim na observância mínima das regras 
processuais.
Ao exposto, rejeito a pretensão, devendo a exequente buscar ressarcimento em ação própria.
Intime-se e aguarde-se o decurso do prazo para recurso contra essa DECISÃO.
Decorrido o prazo, arquive-se com baixa, uma vez que o acordo foi homologado e extinto o cumprimento de SENTENÇA.
Ji-Paraná/RO, 10 de agosto de 2021.
José Antonio Barretto
Juiz de Direito
Fórum da Comarca de Ji-Paraná
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
PROCESSO Nº 7008398-75.2021.8.22.0005 
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: ATACADAO DO BASICO LTDA - ME 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CLEIDIR CORREA, OAB nº RO3461 
EXECUTADOS: CRISTIAN VIEIRA PIRES, CLAUDEMI VIEIRA PIRES, ELIANDRO VIEIRA PIRES 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Recolha as custas processuais (2% do valor da causa).
Prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção.
Para realização da pesquisa do endereço do executado Eliandro a exequente deve recolher a taxa prevista na Lei de Custas, observando 
que incide uma taxa para cada sistema pesquisado.
Ji-Paraná/RO, terça-feira, 10 de agosto de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
PROCESSO Nº 0005575-68.2012.8.22.0005 
CLASSE: Procedimento Comum Cível 
AUTORES: PAULO AFONSO FONSECA DA FONSECA, SERGIO PIRATH, PAULO CEZAR DE OLIVEIRA, LUIZ CARLOS BIANCO, 
JIVAL LAMOTA 
ADVOGADO DOS AUTORES: JOVEM VILELA FILHO, OAB nº RO2397 
RÉUS: MARE MANSA CLUBE DE CAMPO, RICARDO ALVES DE SOUZA 
ADVOGADO DOS RÉUS: LURIVAL ANTONIO ERCOLIN, OAB nº RO64B 
ALTERE-SE A CLASSE PROCESSUAL PARA CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
Fica a parte exequente intimada a dar andamento no que tange às verbas de sucumbência.
Prazo de 15 dias.
Observo que a parte relativa à convocação de assembleia não exige qualquer deliberação, visto que na SENTENÇA ficou expresso 
apenas a autorização.
Cópia deste DESPACHO serve de MANDADO para averbação da SENTENÇA nos registros sob números 5-007, do livro A-027, fls. 
113/115; 5-008, do livro A-032, fls. 091/092; 5-009, do livro A-035, fls. 298/300 e 5-010, do livro A-053, fls. 198/202, no Serviço de Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas de Ji-paraná/RO, arcando os interessados com as taxas e emolumentos pertinentes.
Ji-Paraná/RO, terça-feira, 10 de agosto de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Endereço eletrônico: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7000491-49.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Atraso de vôo, Cancelamento de vôo
AUTOR: TIAGO FERNANDO HILGERT FILHO, RUA SETE DE SETEMBRO 1234, - DE 1050/1051 A 1269/1270 CENTRO - 76900-109 
- JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: REBECA MORENO DA SILVA, OAB nº RO3997
MONICA MILLER RODRIGUES DA SILVA, OAB nº RO7786
RÉU: AEROVIAS DEL CONTINENTE AMERICANO S.A. AVIANCA, SHOPPING CENTER III 2064, AVENIDA PAULISTA 2064 BELA 
VISTA - 01310-928 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: GILBERTO RAIMUNDO BADARO DE ALMEIDA SOUZA, OAB nº BA22772
Valor da causa:R$ 10.000,00
SENTENÇA 
Trata-se de ação de indenização por danos morais proposta por TIAGO FERNANDO HILGERT FILHO, menor de idade, representado 
pela genitora, VIVIANE ALMEIDA E VIEIRA, contra AEROVIAS DEL CONTINENTE AMERICANO S/A AVIANCA.
O requerente alega falha na prestação de serviço de transporte aéreo ensejador de suposto dano moral. Requereu a inversão do ônus 
da prova, aplicação do Código de Defesa do Consumidor, e condenação da requerida ao pagamento da quantia R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) a título de indenização pelos danos morais suportados. 
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Recolhimento das custas iniciais. 
A requerida apresentou contestação. A preliminar de MÉRITO refere-se a suposta conexão com o Proc. 7005678-72.2020.8.22.0005, em 
trâmite no 1º Juizado Especial Cível desta comarca. Pugnou pela aplicação da Convenção de Montreal por se tratar de questão relativa 
ao transporte aéreo internacional e impugnou o pedido de gratuidade de justiça. No MÉRITO alegou que o atraso no voo e a consequente 
perda de conexão se deu por problemas operacionais. Afirma que prestou toda a assistência material necessária, reacomodando o 
requerente no primeiro voo disponível, arcando com as despesas de alimentação e hospedagem.
Tentativa de conciliação infrutífera. O requerente apresentou impugnação à contestação.
DESPACHO saneador rejeitando as preliminares de conexão e de deferimento de gratuidade de justiça. Fixado como pontos controvertidos 
a ocorrência do ato ilícito (falha no serviço), o dano, o nexo de causalidade.
Intimadas, as partes não requereram outras provas além da documental apresentada na inicial e na contestação.
O Ministério Público disse não ter interesse em acompanhar o processo.
É o relatório. Decido.
O requerente, acompanhado pela família, embarcaria às 17h55min do dia 23/01/2019 de San Andreas Island com destino à Bogotá, onde 
realizaria conexão para São Paulo/SP, e de lá, em outra companhia área, embarcaria para Cuiabá/MT. O atraso no voo saindo de San 
Andreas e a perda das conexões seguintes seriam as causas ensejadoras do dano moral que alega ter sofrido.
A requerida alega que o atraso no voo se deu em razão de problemas operacionais e não houve qualquer conduta ilícita que leve ao dever 
de indenizar. Que o requerente não sofreu danos morais, uma vez que recebeu toda assistência material necessária, foi reacomodado no 
primeiro voo disponível, não havendo, inclusive, a comprovação de qualquer prejuízo.
A falha na prestação de serviço causa transtornos àquele que a contrata. No presente caso a falha da prestação do serviço se deu pelo 
atraso no voo e exposição do requerente à situação incômoda, mesmo ele estando acompanhado pela família. 
Embora exista um desgaste físico e a expectativa gerada pela viagem, geralmente as crianças se adaptam melhor às situações inesperadas. 
Talvez em razão da falta de conhecimento e previsibilidade das consequências de determinados eventos, as crianças sempre encontram 
uma maneira de minimizar os efeitos de situações que para adultos causam grandes transtornos.
Ainda assim, as crianças, inclusive as de tenra idade, fazem jus à proteção irrestrita dos direitos da personalidade, entre eles o direito à 
integridade mental, assegurada a indenização pelo dano moral decorrente de sua violação, nos termos dos arts. 5º, X, da CF e 12, caput, 
do CC/02. 
O dano moral indenizável é que aquele que advém de ato que atinja o ofendido de forma anormal, abalando-o psicologicamente, causando 
angústias e desequilíbrio no seu bem estar e não apenas desagrado e aborrecimento.
É evidente que não se pode mensurar a dor, angústia e sofrimento experimentados por outrem, e por tal motivo fica dispensada a prova 
em concreto do dano, uma vez que se passa no íntimo dos ofendidos. Assim, a indenização por dano moral busca compensa-los em valor 
que não seja tão grande a ponto de configurar enriquecimento ilícito, nem tão pequeno a ponto de ser irrisório.
Ao regulamentar a possibilidade de indenização por dano moral o legislador buscou estabelecer parâmetros que evitassem abusos e 
excesso, sob pena da indenização por danos morais ser banalizada. 
O valor pretendido não é excessivo e está em consonância com o que vem sendo aplicado pelo Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia.
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por TIAGO FERNANDO HILGERT FILHO, e o faço para condenar AEROVIAS 
DEL CONTINENTE AMERICANO S/A AVIANCA ao pagamento da quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título de indenização por 
danos morais, acrescidos de juros de mora desde a data do evento (art. 398, do Código Civil e Súmula 54 do STJ) e correção monetária 
desde o arbitramento (Súmula 362 do STJ). Extingo o processo com resolução de MÉRITO e fundamento no art. 487, I, do Código de 
Processo Civil.
A requerida arcará com o pagamento de custas processuais, reembolso de despesas adiantadas e honorários advocatícios, estes fixados 
em 10% sobre o valor da condenação.
Publique-se e Intime-se.
Ji-Paraná/RO, 10 de agosto de 2021.
Jose Antonio Barreto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
PROCESSO Nº 7008000-36.2018.8.22.0005 
CLASSE: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: CARLOS RODRIGUES MARQUES 
ADVOGADO DO AUTOR: DILCENIR CAMILO DE MELO, OAB nº RO2343 
RÉU: CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 
ADVOGADOS DO RÉU: CELITA ROSENTHAL, OAB nº SP201351, ANA PAULA ALVES DE SOUZA, OAB nº SP320768, MARCELO 
FERREIRA DOS SANTOS, OAB nº SP267213, LEILA MEJDALANI PEREIRA, OAB nº SP128457, CRISTIANO PACOLA DA CONCEICAO, 
OAB nº SP234615, MARCUS VINICIUS HITOSHI KOYAMA, OAB nº SP239456, MARCELO MAMMANA MADUREIRA, OAB nº SP333834, 
JANAINA DE ALMEIDA RAMOS DE OLIVEIRA, OAB nº SP243235, LAZARO JOSE GOMES JUNIOR, OAB nº MS8125A, CHRISTIANE 
MACHADO SANTOS, OAB nº SP286491 
O acordo foi posterior à SENTENÇA, de forma que a ré deve recolher as custas finais, inclusive porque já foi intimada.
Prazo de 5 dias.
Ji-Paraná/RO, terça-feira, 10 de agosto de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 7002623-79.2021.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: BENEDITO ANTONIO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: LINCOLN ASSIS DE ASTRE - RO2962
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Ficam as partes intimadas acerca da petição do perito a qual informa data e local de perícia 
“dia 20/09/2021, às 08:00hs, na Rua Paraná, 1210, sala 10 - Bairro Casa Preta (RADIOCLIN).”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 7000906-32.2021.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RONIVON DIAS DE JESUS e outros
Advogado do(a) AUTOR: DAMARIS HERMINIO BASTOS - RO8884
Advogado do(a) AUTOR: DAMARIS HERMINIO BASTOS - RO8884
RÉU: ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado do(a) RÉU: RICARDO NEGRAO - SP138723
INTIMAÇÃO Ficam as partes intimadas, no prazo de 5 dias, acerca da petição do Perito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 7005749-40.2021.8.22.0005
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: AMAZONIA PNEUS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO ATHAYDE NASCIMENTO - RO8736
EXECUTADO: HELILDO MOTA FRANCA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Endereço eletrônico: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7005244-83.2020.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, Incapacidade Laborativa Permanente
AUTOR: CLAUDINEI DA SILVA, RUA JOÃO GOULART 377, - DE 343/344 A 671/672 RIACHUELO - 76913-721 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: FAGNER REZENDE, OAB nº RO5607
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 36.009,51
DECISÃO 
A prescrição quinquenal é de observância obrigatória quando da fixação da verba retroativa, por ocasião do julgamento, de modo que sua 
arguição em nada compromete o prosseguimento da demanda. 
O interesse de agir da parte autora surgiu com a cessação do auxílio-doença que, segundo DECISÃO proferida no apelo pelo E. Tribunal 
de Justiça de Rondônia, equivale à negativa de manutenção do próprio benefício.
Restando definido em sede de apelação ser descabida a exigência de prévia postulação do direito perante a autarquia previdenciária, a 
matéria não é mais passível de debate.
No que tange às demais alegações arguidas na defesa, registro que o Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o 
convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam 
ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar sua CONCLUSÃO.
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Nesse caso, as arguições levantadas em contestação e que não guardem consonância com o contexto fático e processual apresentado 
não serão objeto de deliberação por este Juízo.
Determino a realização de perícia médica, designando para o ato o Dr. JOAQUIM MORETTI NETO, CPF:742.794.912-91, CRM 3012, o 
qual poderá ser intimado através do Pje.
Fixo os honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), a cargo do requerido, nos termos do artigo 8º, §2º, da Lei 8.620/93, 
salientando que o pagamento será feito através da expedição de RPV.
Intime-se o perito para que designe dia, hora e local para a realização do exame, noticiando-se nos autos com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, a fim de viabilizar a intimação das partes.
Intime-se a parte requerente, oportunamente, para comparecer ao ato.
As partes devem apresentar seus quesitos, caso ainda não o tenham feito.
O laudo deverá ser apresentado no prazo de 20 (vinte) dias.
Apresentando o laudo, intimem-se as partes para que se manifestem a respeito no prazo de 15 (quinze) dias.
CÓPIA SERVIRÁ DE EXPEDIENTE, CONFORME A NECESSIDADE.
Ji-Paraná/RO, 10 de agosto de 2021.
Jose Antonio Barreto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
PROCESSO Nº 7008386-61.2021.8.22.0005 
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: Banco Bradesco 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDSON ROSAS JUNIOR, OAB nº AM1910, BRADESCO 
EXECUTADO: FRIGORIFICO TANGARA LTDA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Recolha as custas processuais (2% do valor da causa).
Prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção.
Observo que a expedição de certidão relativa ao ajuizamento da ação depende do recolhimento da taxa prevista na Lei de Custas, uma 
vez que não abrangida pelas custas iniciais.
Ji-Paraná/RO, terça-feira, 10 de agosto de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 7008709-42.2016.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ANAPOLIS LOPES MUNIZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO BOSCO FAGUNDES JUNIOR - SP314627
EXECUTADO: CLARO S.A
Advogado do(a) EXECUTADO: RAFAEL GONCALVES ROCHA - RS41486-A
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais (Finais) O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
1) Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Endereço eletrônico: jipcivgab@tjro.jus.br
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Processo n.: 7001545-50.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Seguro
AUTOR: JUAN GUILLERMO MALDONADO ROMERO, RUA MARINGÁ 1319, - DE 1301 A 1761 - LADO ÍMPAR NOVA BRASÍLIA - 
76908-499 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DARLENE DE ALMEIDA FERREIRA, OAB nº RO1338
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, EDIFÍCIO CITIBANK 100, RUA DA ASSEMBLÉIA 100 
CENTRO - 20011-904 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADOS DO RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA, OAB nº RO9117, CLAYTON CONRAT KUSSLER, OAB nº RO3861, 
ANNA CARMEN DE SOUZA PITA, OAB nº RO10374, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
Valor da causa:R$ 2.025,00
SENTENÇA 
JUAN GUILLERMO MALDONADO ROMERO ingressou com AÇÃO DE COBRANÇA em face de SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DPVAT S.A, objetivando o recebimento de indenização referente ao Seguro DPVAT. 
Argui que foi vítima de acidente automobilístico em 17 de janeiro de 2020 e sofreu a seguinte lesão: fratura exposta do pé esquerdo. Aduz 
que em pedido administrativo recebeu a quantia de R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais) e que faz jus à complementação 
no importe de R$ 2.025,00 (dois mil e vinte e cinco reais).
A inicial foi recebida e deferida a gratuidade (ID: 54774637). 
A requerida apresenta contestação arguindo em preliminar a impugnação à gratuidade judiciária e a inépcia da inicial. No MÉRITO, aduz 
que efetuou pagamento administrativo no valor exato de acordo com a lesão sofrida pelo autor. Defendeu a necessidade de realização de 
perícia médica para constatação da existência de lesão permanente e que em caso de condenação deve ser observados os limites legais 
de indenização. Ao final requer a improcedência do pedido e apresenta quesitos para realização da perícia. (ID: 55637274)
Impugnação à contestação (ID: 57147109).
Saneado o processo (ID: 57573572), a perícia foi realizada e o laudo juntado no ID: 60635293.
Instadas as partes acerca do laudo pericial, manifestação da requerida no ID: 60808198. A requente no ID: 60732387.
É o breve relatório.
DECIDO.
Alega a parte requerida que ao proceder o pagamento efetuado administrativamente, dando plena, rasa, geral e irrevogável subsunção 
ao valor devido.
Ocorre que o pagamento administrativo não pode servir de base para eventual renúncia de saldo remanescente, até porque o requerente 
ao firmar comprovante de quitação não tinha conhecimento do direito ao recebimento de eventual diferença, o que aliás só pode ser 
aferido após análise de perícia técnica, não podendo ser invocado ato jurídico perfeito, tão pouco há a necessidade da total improcedência 
do pleito autoral.
A quitação parcial em sede administrativa, não impede a parte requerente de vir à juízo requerer o seu complemento, eis que o acesso 
ao Judiciário é direito constitucionalmente assegurado, independente e anterior ao direito material pleiteado, bastando o inconformismo 
da via extrajudicial. Não é outro o entendimento de nosso Tribunal, senão vejamos:
Seguro obrigatório. Preliminar. Ausência de interesse de agir. Rejeitada. Valor da indenização de acordo com o percentual previsto em 
lei e grau da invalidez da vítima. SENTENÇA mantida. Prequestionamento. Afasta-se a preliminar de ausência de interesse de agir do 
autor em razão do pagamento da indenização em sede administrativa, porquanto o recibo de quitação firmado pelo beneficiário de seguro 
obrigatório relativo apenas à satisfação parcial do valor previsto, não significa renúncia ao montante que lhe é assegurado pelo art. 3º 
da Lei n. 6.194/74. Mantém-se a SENTENÇA que determinou o pagamento de diferença de indenização, levando em consideração a lei 
vigente à época do sinistro, bem como o laudo pericial realizado, aplicando os percentuais previstos na tabela anexa à Lei n. 6.194/74. O 
prequestionamento como pressuposto constitucional do recurso especial ou extraordinário exige menção explícita aos preceitos de lei que 
se pretende malferidos e a motivação justificadora. (TJ/RO - Apelação n° 0000379-57.2011.8.22.0004; data do julgamento: 10/04/2013; 
Relator: Desembargador Alexandre Miguel).
O pagamento efetuado administrativamente conforme o art. 5º, § 1º da Lei nº 6.194/74, não afasta o direito do segurado à atualização 
monetária. A Súmula 580 do STJ, orienta a alusiva indenização a título de seguro DPVAT, quais sejam corrigidas monetariamente desde 
a data do evento danoso (STJ, REsp 1483620/SC).
Expõe a parte requerida a impossibilidade de inversão do ônus da prova com base no CDC - inaplicabilidade do art. 6º, VII do CDC ao 
seguro DPVAT, contudo, a jurisprudência tem firmado entendimento em sentido contrário, vejamos:
AGRAVO DE INSTRUMENTO – COBRANÇA DE SEGURO DPVAT – RELAÇÃO DE CONSUMO- INVERSÃO DO CUSTEIO DA PROVA. 
A relação travada entre a Seguradora e o beneficiário do seguro DPVAT é de consumo, na forma prevista pelo art.3º do Código de 
Direito ao Consumidor, devendo ser aplicado o regramento respectivo, inclusive, com a possibilidade de inversão do ônus da prova. (art. 
6º, inciso, VIII, do CDC). Seguradora que deverá custear os honorários do perito particular nomeado pelo MM. Magistrado. Agravo de 
Instrumento Improvido 15.12.2017 (Agravo, nº 2211416-54.2017.8.26.0000, Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 3ª Câmara de 
Direito Privado, Relator (a) Des. Maria Lúcia Pizzotti, Data de julgamento 17/05/2018).
Aduz ainda a invalidade do laudo particular como única prova para decidir o MÉRITO e a necessidade de perícia complementar a ser 
realizada pelo IML.
Contudo, inexiste tal obrigatoriedade, principalmente diante da juntada de documentos que comprovam a invalidez alegada pelo requerente, 
além de ter sido produzida prova pericial médica com intimação das partes para acompanhamento, oportunizando o contraditório e ampla 
defesa.
Ademais, o Tribunal de Justiça de Rondônia já se manifestou no sentido de ser admissível o laudo particular:
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SEGURO OBRIGATÓRIO. INVALIDEZ PARCIAL PERMANENTE. LAUDO PERICIAL. DOCUMENTO INDISPENSÁVEL. PROPOSITURA 
DA AÇÃO. LAUDO IML. DESNECESSIDADE. INDENIZAÇÃO. GRAU DE INVALIDEZ. Se dos autos constam documentos suficientes a 
demonstrarem a existência de invalidez permanente, não há se falar em extinção do processo por ausência de documento indispensável 
à propositura da ação (laudo pericial). A prova técnica não está condicionada a ser feita apenas pelo Instituto Médico Legal, e o laudo 
particular é suficiente para fundamentar o direito à complementação do seguro quando, intimada a cumprir diligência para a realização de 
perícia judicial, a parte não o faz e deve, portanto, arcar com o ônus de sua desídia. (Agravo, Processo nº 0025127-94.2013.822.0001, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator (a) Des. Raduan Miguel Filho, Data de julgamento 16/03/2016).
AGRAVO INTERNO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. RECURSO MANIFESTAMENTE INFUNDADO. ABUSO AO DIREITO DE 
RECORRER. SEGURO OBRIGATÓRIO. DESNECESSIDADE DE LAUDO DO IML. LAUDO REALIZADO POR FISIOTERAPEUTA. 
VALIDADE. Nega-se provimento ao recurso que pretende apenas a rediscussão da matéria aventada no recurso originário, sem trazer 
qualquer ponto relevante a ser analisado. Em caso de seguro obrigatório, é dispensável a juntada de laudo realizado pelo IML, se por 
outros laudos for possível constatar a invalidez da vítima. É válido, para apuração do grau da lesão, laudo realizado por profissional 
fisioterapeuta, quando as lesões constatadas se encontram dentro da sua área de atuação profissional. (Agravo, Processo nº 0001698-
40.2014.822.0009, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator (a) Des. Alexandre Miguel, Data de julgamento 
08/10/2015).
Portanto, improcedem as alegações da requerida, cabendo a análise da perícia realizada.
Aos acidentes automobilísticos ocorridos após a MP 451/2008 aplica-se a tabela anexada a esta, devendo o pagamento do seguro 
obrigatório ser realizado de acordo com a proporcionalidade da lesão sofrida, observando o tipo e a gravidade da perda ou redução de 
funcionalidade. O STJ pacificou a matéria com o advento da Súmula n. 474, ao pontuar que o valor da indenização do seguro DPVAT, 
em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau de invalidez.
O laudo pericial juntado no ID: 60635293 atesta que a sequela apresentada pela parte requerente se mostra relacionada ao fato 
narrado na inicial, além dos laudos e exames médicos emitidos na época. A lesão foi provocada por trauma proveniente de acidente 
automobilístico.
Conforme laudo pericial, trata-se das seguintes lesões: Há DANO PARCIAL INCOMPLETO DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO, com 
comprometimento de 75% da funcionalidade DO MEMBRO (INTENSA DE MEMBRO).
A tabela anexa à Lei 11.945/09, confere aos casos de perda anatômica e/ou funcional completa consoante a cada membro afetado ao 
caso concreto, o direito ao recebimento de uma indenização no equivalente a 70% (setenta por cento) do valor máximo indenizável, que é 
atualmente de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) correspondendo, portanto, a quantia de R$ 9.450,00 (nove mil e quatrocentos 
e cinquenta reais). 
Contudo, a invalidez não foi completa, houve comprometimento de 75% (setenta e cinco por cento) da funcionalidade do membro inferior 
esquerdo. Logo, a indenização deve ser enquadrada considerando o percentual da perda graduada, anatômica ou funcional, consoante 
redação dada pela Lei 11.945/09 ao art. 3º, II da Lei 6.194/74.
Deve haver redução proporcional, cabendo ao requerente o equivalente a 75% (setenta e cinco por cento), ou seja, 75% (setenta e cinco 
por cento) x R$ 9.450,00 (nove mil e quatrocentos e cinquenta reais) o que corresponde à R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e 
cinquenta centavos). 
Considerando que a parte requerente recebeu na via administrativa a importância de R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco 
reais), faz jus a indenização do montante remanescente.
Ante ao exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo requerente, para o fim de condenar a SEGURADORA LIDER DOS 
CONSÓRCIOS DPVAT S.A ao pagamento de R$ 3.712,50 (três mil setecentos e doze reais e cinquenta centavos) referente à indenização 
devida a título de seguro DPVAT, corrigidos monetariamente desde a data do evento danoso (STJ, REsp 1483620/SC) e juros moratórios 
de 1% (um por cento) ao mês desde a citação (Súmulas n. 426 STJ e n. 08 TJ/RO).
Extingo o processo, com resolução de MÉRITO, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Custas processuais e honorários advocatícios de sucumbência devidos pela requerida, estes fixados em 10 % (dez por cento) do valor 
da condenação, nos moldes do que dispõe o art. 85, § 2º, Código de Processo Civil.
Serve como ofício à Caixa Econômica Federal para transferência do saldo de R$ 601,91 (seiscentos e um reais e noventa e um centavos) 
e seus acréscimos legais na conta judicial n. 01524344-5, agência 1824, operação 040, Caixa Econômica Federal, para a conta corrente 
n. 28238-3, agência 0951-2, Banco do Brasil, em nome Joaquim Moretti Neto, inscrito no CPF n. 742794912-91. A conta judicial deverá 
ser zerada e encerrada.
Certificada a duplicidade de depósito de valores relativos ao pagamento dos honorários periciais (ID: 60733322), expeça-se alvará de 
levantamento do valor de R$ 601,91 (seiscentos e um reais e noventa e um centavos) e seus acréscimos legais na conta judicial n. 
01524355-0, em favor da parte requerida, devendo a conta ser zerada e encerrada.
Publique-se e intime-se. Oportunamente, arquive-se.
SERVE DE EXPEDIENTE, CONFORME A NECESSIDADE.
Ji-Paraná/RO, 10 de agosto de 2021
Jose Antonio Barreto
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível Processo nº: 7003065-16.2019.8.22.0005 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DARIO ALVES MOREIRA, OAB nº RO2092, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 



1499DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

EXEQUENTE: JOSE OLIMPIO LIMA SILVA SOBRINHO 
EXEQUENTE SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Adequem-se os polos, conforme o caso requer.
Após, intime-se o devedor, observando-se as disposições do artigo 513, § 2º, do CPC, para, em 15 (quinze) dias, pagar a importância 
executada, mais as custas processuais, caso sejam devidas, sob pena de o débito ser acrescido de multa processual e honorários 
advocatícios, cada um na razão de 10% sobre o valor devido (artigo 523, § 1º, do CPC).
Advirta-se de que havendo pagamento parcial no prazo previsto acima, a multa e os honorários incidirão sobre o remanescente do débito 
e de que transcorrido o prazo para pagamento voluntário inicia-se o prazo para impugnação, que deverá ser realizada em observância 
ao disposto no artigo 525 do CPC.
CÓPIA DESTE SERVIRÁ DE CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Ji-Paraná/RO, 10 de agosto de 2021 .
Jose Antonio Barreto 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7000777-95.2019.8.22.0005
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Cobrança de Aluguéis - Sem despejo
EXEQUENTE: ALEXANDRE DA SILVA AGUIAR, RUA QUINZE DE NOVEMBRO 1975 CASA PRETA - 76900-970 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO, OAB nº SP305896
EXECUTADO: JUSSELY ALVES TRINDADE, RUA PEDRO TEIXEIRA 1426 CENTRO - 76900-062 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 10.794,12
DESPACHO 
A consulta ao sistema INFOJUD apresentou resultado negativo, por não constar declarações entregues a Receita Federal.
Fica intimada a parte exequente para indicar bens passíveis de penhora ou requerer o que for de interesse.
Prazo de 5 (cinco) dias.
Eventual pedido de diligência deve vir acompanhado do comprovante de recolhimento das custas.
Ji-Paraná/RO, 11 de agosto de 2021.
José Antonio Barretto
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7000584-51.2017.8.22.0005
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
EXEQUENTE: HUMBERTO MULLER MARTINS DOS SANTOS, ALMIRANTE BARROSO 1433 CENTRO - 76900-079 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO, OAB nº SP305896
EXECUTADOS: FACULDADES INTEGRADAS DE GOIAS FIG, PERIMETRAL S/N, QUADRA 07 LT 4 A SETOR CAMPINAS - 74520-110 
- GOIÂNIA - GOIÁS, INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCACAO E CULTURA VANGUARD EIRELI - ME, QUADRA 3 CONJUNTO A Lote 
26/28 SETOR DE INDÚSTRIAS BERNARDO SAYÃO (NÚCLEO BANDEIRANTE) - 71736-301 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 14.000,00
DESPACHO 
A consulta realizada ao sistema SISBAJUD com repetição programada apresentou resultado negativo (espelho em anexo).
Intime-se a parte exequente para indicar bens passíveis de penhora ou requerer o que for de interesse.
Prazo de 5 (cinco) dias.
Eventual pedido de diligência deve vir acompanhado do comprovante de recolhimento das custas.
Ji-Paraná/RO, 11 de agosto de 2021.
José Antonio Barretto
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível cpe1civjip@tjro.jus.br
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná
E-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 0012301-87.2014.8.22.0005
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Compra e Venda, Penhora / Depósito/ Avaliação 
EXEQUENTE: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, AV. TRANSCONTINENTAL, 309 309, S-2 CENTRO - 76900-901 
- JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA, OAB nº RO2027
EXECUTADO: VIVALDO FERREIRA DA SILVA, RUA ELOI DE CARVALHO 2525 CENTRO - 76900-901 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 2.628,99
DESPACHO 
Cópia serve de ofício à autarquia Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que informe a existência de vínculo empregatício em 
nome do executado VIVALDO FERREIRA DA SILVA - CPF: 624.035.161-04. A resposta deve ser encaminhada ao e-mail: cpe1civjip@
tjro.jus.br.
Ji-Paraná/RO, 11 de agosto de 2021.
José Antonio Barretto
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7006696-31.2020.8.22.0005
Classe: Monitória
Assunto:Duplicata
AUTOR: CASA DA LAVOURA COMERCIO DE PRODUTOS VETERINARIOS E AGRICOLAS LTDA, AC SAO FRANCISCO DO GUAPORE 
3609, AVENIDA TANCREDO NEVES 3654 CENTRO - 76935-970 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO TOTINO, OAB nº SP305896
RÉU: NELSON PEREIRA RIBEIRO, LINHA 90, LOTE 53 gleba 04 ÁREA RURAL DE JI-PARANÁ - 76914-899 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 2.970,83
DESPACHO 
O endereço encontrado na consulta ao sistema RENAJUD (espelho em anexo) já foi diligenciado (ID.57416772).
Fica intimada a parte exequente para indicar novo endereço ou requerer o que for de interesse.
Prazo de 5 (cinco) dias.
Eventual pedido de diligência deve vir acompanhado do comprovante de recolhimento das custas.
Ji-Paraná/RO, 11 de agosto de 2021.
José Antonio Barretto
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
PROCESSO Nº 0004908-77.2015.8.22.0005 
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: JIPAFERRO INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA - EPP 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GEOVANE CAMPOS MARTINS, OAB nº RO7019 
EXECUTADO: LEONARDO SOUZA DOS SANTOS 
ADVOGADO DO EXECUTADO: LOUISE SOUZA DOS SANTOS, OAB nº RO3221 
Serve de ofício à Caixa Econômica Federal para que transfira o valor depositado na conta judicial n. 01520531-4 (R$ 721,71), com 
eventuais acréscimos, para a conta indicada pela exequente: Sicoob (0756), agência: 3337, conta corrente nº 4146-7, titular: GEOVANE 
CAMPOS MARTINS, inscrito no CPF sob o nº. 572.132.402-34.
A conta judicial deverá ser zerada e encerrada.
Efetivada a transferência a exequente deverá apresentar demonstrativo do débito.
Ji-Paraná/RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM DA COMARCA DE JI-PARANÁ/RO
1ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná - Telefone: (69) 3217-1326
PROCESSO Nº: 7005788-71.2020.8.22.0005
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: CLAUDECI SILVA MARTINS
RÉU: BIGSAL - INDUSTRIA E COMERCIO DE SUPLEMENTOS PARA NUTRICAO ANIMAL LTDA.
RÉU: BIGSAL - INDUSTRIA E COMERCIO DE SUPLEMENTOS PARA NUTRICAO ANIMAL LTDA.
ADVOGADOS DO RÉU: PATRICIA MEDEIROS DOS ANJOS, OAB nº RJ144675, VIVIAN ARLOTA PORTO DE OLIVEIRA, OAB nº 
RJ183596
SENTENÇA 
As partes informam que firmaram acordo e requerem a homologação.
Decido.
O acordo versa sobre direitos disponíveis, de modo que não há óbice algum para que seja homologado.
Ante o exposto, homologo o acordo noticiado e extingo o processo com resolução do MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso III, b, do 
Código de Processo Civil.
Sem custas finais.
Publique-se, intime-se e arquive-se.
Ji-Paraná, 11 de agosto de 2021.
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
PROCESSO Nº 7008413-44.2021.8.22.0005 
CLASSE: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: GABRIEL ROCHA LEAL 
ADVOGADO DO AUTOR: VANESSA SALDANHA VIEIRA, OAB nº RO3587 
RÉU: LATAM LINHAS AÉREAS S/A 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Recolha as custas processuais, observando os percentuais e valores mínimos estabelecidos na Lei de Custas.
Prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção.
Ji-Paraná/RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
PROCESSO Nº 7002985-81.2021.8.22.0005 
CLASSE: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: CHARLES GOMES DE OLIVEIRA 
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCOS MEDINO POLESKI, OAB nº RO9176, VITORIA RAMALHO FERREIRA, OAB nº RO10790 
RÉU: JOCIANE CARDOSO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO DO RÉU: AGNALDO DOS SANTOS ALVES, OAB nº RO1156 
DECISÃO 
1 - Indefiro a gratuidade pleiteada pela requerida, pois evidente que a pessoa que detém condições de adquirir um veículo Jeep Compass, 
sabidamente de alto valor, não é financeiramente hipossuficiente.
2 - A requerida fica intimada a recolher as custas relativas à reconvenção, no prazo de 5 dias, sob pena de não conhecimento do 
pedido.
3 - Indefiro a suspensão do processo, visto que não há razão para suspensão da ação cível simplesmente porque existe um inquérito 
policial aberto para apuração dos fatos.
4 - Indefiro o pedido de denunciação da lide em face do Município de Ji-Paraná, posto que a situação não se enquadra em nenhuma das 
hipóteses no qual a denunciação é possível, ficando a cargo da denunciante, caso seja vencida na ação, e entendendo que o fato ocorreu 
por culpa (em sentido amplo) do ente de direito público, manejar as ações que lhe interessar.
5 - No mesmo prazo de 5 (cinco) dias a requerida deverá se manifestar sobre a informação de que alienou o veículo envolvido no 
acidente.
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5.1. Lembro que a alienação de bens na pendência de ação judicial que pode comprometer o patrimônio, inexistindo outros bens, 
caracteriza fraude contra credores, embora seja necessário, para reconhecimento da fraude, o manejo de ação própria.
5.2. Também caracteriza litigância de má-fé, sanção que não depende de ação autônoma.
Intimem-se, devendo a requerida cumprir o que foi determinado.
Ji-Paraná/RO, 11 de agosto de 2021.
José Antonio Barretto
Juiz de Direito
Fórum da Comarca de Ji-Paraná
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
PROCESSO Nº 7010037-65.2020.8.22.0005 
CLASSE: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: KEILIANE SARAIVA DE BARROS 
ADVOGADOS DO AUTOR: MIGUEL ANGELO FOLADOR, OAB nº RO4820, SAYMON DA SILVA RODRIGUES, OAB nº RO7622 
RÉU: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA 
ADVOGADO DO RÉU: MARCIA REGINA BARBISAN DE SOUZA, OAB nº RO2031 
DECISÃO 
A requerida não pode pleitear o depoimento de seu representante legal como meio de prova, uma vez que uma parte pleiteia o depoimento 
da outra parte (CPC 385).
O depoimento pessoal da requerente não traz qualquer utilidade para o deslinde da causa, inclusive porque já há documentos suficientes 
para a DECISÃO e o pleito deixa evidenciado que a oitiva visa obter uma possível confissão.
Eventual contribuição da vítima para os fatos será objeto de análise na SENTENÇA (CC 945).
Indefiro a oitiva da requerente, uma vez que não justificada a necessidade.
Declaro encerrada a instrução.
Intimem-se e aguarde-se eventual recurso contra essa DECISÃO.
Decorrido o prazo, concluso para SENTENÇA.
Ji-Paraná/RO, 11 de agosto de 2021.
José Antonio Barretto
Juiz de Direito
Fórum da Comarca de Ji-Paraná
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
PROCESSO Nº 7010234-20.2020.8.22.0005 
CLASSE: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: ANGELICA CACHONE 
ADVOGADOS DO AUTOR: KAROLINE PEREIRA GERA, OAB nº RO9441, EBER COLONI MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046, FELIPE 
WENDT, OAB nº RO4590 
RÉU: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD 
ADVOGADOS DO RÉU: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD 
DECISÃO 
A autora não interpôs recurso contra a DECISÃO, inclusive porque reiteração de pedido não é recurso.
Mantenho o indeferimento, o que faço com base nas disposições do art. 447 § 3o, inciso II, do Código de Processo Civil.
Encerro a instrução.
Intime-se e conclusos para SENTENÇA.
Ji-Paraná/RO, 11 de agosto de 2021.
José Antonio Barretto
Juiz de Direito
Fórum da Comarca de Ji-Paraná
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
PROCESSO Nº 7001145-36.2021.8.22.0005 
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
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AUTOR: BANCO HYUNDAI CAPITAL BRASIL S. A 
ADVOGADOS DO AUTOR: RODRIGO FRASSETTO GOES, OAB nº AP3096, GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELI, OAB nº 
AC4254 
RÉU: JEAN DE FREITAS SILVA 
ADVOGADOS DO RÉU: RODRIGO TOTINO, OAB nº SP305896, IVAN FRANCISCO MACHIAVELLI, OAB nº RO83, DEOLAMARA 
LUCINDO BONFA, OAB nº RO1561 
A prova testemunhal não tem como ser utilizada para comprovação de danos no veículo, os quais somente podem ser aferidos por 
perícia.
Indefiro a prova testemunhal pleiteada.
Havendo interesse por parte do requerido, e arcando ele com os honorários, a questão será objeto de perícia.
Manifeste-se em 5 dias.
Ji-Paraná/RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM DA COMARCA DE JI-PARANÁ/RO
1ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná - Telefone: (69) 3217-1326
PROCESSO Nº: 7002071-17.2021.8.22.0005
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: DILCENIR CAMILO DE MELO
EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SA
EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO DO EXECUTADO: SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº AC6673
SENTENÇA 
Não há no processo o ID 58733851 mencionado pelo executado, tratando-se, ao parece, de equivocada menção.
Tendo em vista a concordância do executado ao pedido de desistência, HOMOLOGO a desistência e, por conseguinte, extingo o 
cumprimento de SENTENÇA, na forma do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem custas finais.
Encaminhe-se cópia da SENTENÇA ao Juízo da 3a. Vara Cível, a fim de que tenha ciência de que neste processo não existem valores 
para serem recebidos pelo exequente (processo n. 7001549-29.2017.8.22.0005, em trâmite pela 3a.Vara Cível de Ji-Paraná).
Publique-se, intime-se e arquive-se.
Ji-Paraná-RO, 11 de agosto de 2021.
JOSÉ ANTONIO BARRETTO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Endereço eletrônico: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7004171-42.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: JACO QUARESMA DA SILVA, RUA TONINHO DA MARCONSIL 454 CAPELASSO - 76912-200 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: GLEICI DA SILVA RODRIGUES, OAB nº RO5914
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 16.500,00
DESPACHO 
As preliminares alegadas pela autarquia não se aplicam ao caso vertente, restando claro que incluídas na contestação neste processo da 
mesmo forma que são incluídas em todos os demais processos.
A matéria controvertida depende de perícia médica.
Determino a realização de perícia médica, designando para realização do ato o Dr. JOAQUIM MORETTI NETO, CPF:742.794.912-91, 
CRM 3012, o qual poderá ser intimado através do Pje.
Fixo os honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), a cargo do requerido, nos termos do artigo 8º, §2º, da Lei 8.620/93, 
salientando que o pagamento será por ocasião da expedição do RPV.
Intime-se o Senhor Perito para que designe dia, hora e local para a realização do exame, noticiando-se nos autos com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias a fim de viabilizar a intimação da parte autora.
Vindo a manifestação do perito, intimem-se as partes, devendo a parte autora comparecer à perícia munida dos documentos médicos 
que dispuser.
O Laudo deverá ser apresentado no prazo de 20 (vinte) dias, contados da realização da perícia.
Apresentando o Laudo, intimem-se as partes para que se manifestem a respeito no prazo de 15 (quinze) dias.
Ji-Paraná/RO, 11 de agosto de 2021.
Jose Antonio Barreto
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
PROCESSO Nº 7002383-90.2021.8.22.0005 
CLASSE: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: MARIA REGINA FONTINELLI MOURA COUTO 
ADVOGADO DO AUTOR: DARIO ALVES MOREIRA, OAB nº RO2092 
RÉU: MARISA LOJAS S.A. 
ADVOGADO DO RÉU: GUSTAVO BARBOSA VINHAS, OAB nº RJ200781 
DECISÃO 
Ausente manifestação da parte autora e tendo em vista a manifestação da ré, declaro encerrada a fase de instrução.
Intimem-se e concluso para SENTENÇA.
Ji-Paraná/RO, 11 de agosto de 2021.
José Antonio Barretto
Juiz de Direito
Fórum da Comarca de Ji-Paraná
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
PROCESSO Nº 7001070-02.2018.8.22.0005 
CLASSE: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: ELLY ANTONIA DA SILVA FERNANDES 
ADVOGADO DO AUTOR: LURIVAL ANTONIO ERCOLIN, OAB nº RO64B 
RÉU: MUNICIPIO DE JI-PARANA 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
DECISÃO 
Homologo o laudo pericial, uma vez que não impugnado pelas partes.
Declaro encerrada a instrução.
Intime-se o perito a informar dados bancários para transferência dos honorários periciais, devendo a CPE certificar o saldo da conta 
judicial.
Prazo de 5 dias.
Vindo a informação do perito, concluso para determinação da transferência.
Ji-Paraná/RO, 11 de agosto de 2021.
José Antonio Barretto
Juiz de Direito
Fórum da Comarca de Ji-Paraná
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
PROCESSO Nº 7001133-27.2018.8.22.0005 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: PENHA MENDES DE SALES 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CLEBER FAUSTINO DE SOUZA, OAB nº RO1743, FAGNER REZENDE, OAB nº RO5607 
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
Foi expedida uma nova RPV, conforme DECISÃO dada no ID 59445708 e expediente do ID 59822094.
Aguarde-se o decurso do prazo para comprovação do pagamento.
Ji-Paraná/RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
PROCESSO Nº 7004263-54.2020.8.22.0005 
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CLASSE: Embargos de Terceiro Cível 
EMBARGANTE: EDUARDO COSTA BROSCO 
ADVOGADO DO EMBARGANTE: ANDRE LUIS PELEDSON SILVA VIOLA, OAB nº RO8684 
EMBARGADOS: FERNANDO DA SILVA BOSIO, COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO 
ESTADO DE RONDONIA - SICOOB CENTRO 
ADVOGADOS DOS EMBARGADOS: RODRIGO TOTINO, OAB nº SP305896, DEOLAMARA LUCINDO BONFA, OAB nº RO1561, IVAN 
FRANCISCO MACHIAVELLI, OAB nº RO83 
DECISÃO 
Tendo em vista as manifestações de desinteresse na produção de outras provas, declaro encerrada a fase de instrução.
Intimem-se e concluso para SENTENÇA.
Ji-Paraná/RO, 11 de agosto de 2021.
José Antonio Barretto
Juiz de Direito
Fórum da Comarca de Ji-Paraná
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
PROCESSO Nº 7006079-42.2018.8.22.0005 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: ADILSON RAK 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALEXANDRE AZIS PEREIRA FILHO, OAB nº RO5581 
EXECUTADO: WELINTON POGGERE GOES DA FONSECA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: FLORISMUNDO ANDRADE DE OLIVEIRA SEGUNDO, OAB nº RO9265 
DECISÃO 
O exequente e o advogado que pleiteou a reserva dos honorários devem informar dados bancários para que seja feita a transferência dos 
valores diretamente para as respectivas contas bancárias.
A CPE deve certificar o saldo existente na conta judicial, a fim de que as transferências sejam feitas de acordo com os pleitos.
Ji-Paraná/RO, 11 de agosto de 2021.
José Antonio Barretto
Juiz de Direito
Fórum da Comarca de Ji-Paraná
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
PROCESSO Nº 7010669-33.2016.8.22.0005 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTES: OSWALDINO RENATO TOSE, CLAUDIA FABIANA BASILIO 
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: ANA PAULA DE FREITAS MELO, OAB nº RO1670, JONAS GOMES RIBEIRO NETO, OAB nº 
SP8591 
EXECUTADOS: CODEJIPA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE JI PARANA, MUNICIPIO DE JI-PARANA 
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
DECISÃO 
Homologo a renúncia ao valor que excede ao limite fixado para pagamento por RPV, ficando o débito fixado em R$ 9.307,17 (nove mil 
trezentos e sete reais e dezessete centavos).
Expeça-se a RPV, com prazo de 90 (noventa) dias.
Cumprida a determinação, o processo ficará suspenso pelo prazo estabelecido na RPV.
Ji-Paraná/RO, 11 de agosto de 2021.
José Antonio Barretto
Juiz de Direito
Fórum da Comarca de Ji-Paraná
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
PROCESSO Nº 7001287-40.2021.8.22.0005 
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial 
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EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS DO VALE DO JURUENA SICREDI UNIVALES 
MT 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GERSON DA SILVA OLIVEIRA, OAB nº AC8350 
EXECUTADOS: SUELY PEREIRA QUIRINO, NICOLAU KAZIUK GADELHA, SKYTOUR AGENCIA DE VIAGENS LTDA - ME 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
Para expedição dos ofícios a exequente deve recolher a taxa prevista na Lei de Custas, observando que incide uma taxa para cada 
instituição financeira indicada, multiplicada pelo número de executados, ou seja, deverá recolher o valor equivalente a 39 (trinta e nove) 
taxas, uma vez que relacionou 13 (treze) instituições e são 3 (três) executados.
Prazo de 5 dias.
Ji-Paraná/RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
PROCESSO Nº 7004824-78.2020.8.22.0005 
CLASSE: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: WENDERSON FERNANDES DE ALMEIDA 
ADVOGADOS DO AUTOR: ELIANE JORDAO DE SOUZA, OAB nº RO9652, GEOVANE CAMPOS MARTINS, OAB nº RO7019, 
LISDAIANA FERREIRA LOPES, OAB nº RO9693 
RÉU: EMPRESA DE TRANSPORTES AEREOS DE CABO VERDE TACV S/A 
ADVOGADO DO RÉU: CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO, OAB nº AM672 
DECISÃO 
Não foram alegadas preliminares e as partes são legítimas e estão bem representadas.
Declaro saneado o processo.
Fixo como pontos controvertidos a ocorrência do ato ilícito (falha no serviço), o dano, o nexo de causalidade.
Ficam as partes intimadas para informarem se pretendem produzir provas, justificando-as.
Prazo de 15 dias.
Ji-Paraná, 11 de agosto de 2021.
José Antonio Barretto
Juiz de Direito
Fórum Geral da Comarca de Ji-Paraná
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
PROCESSO Nº 7010083-88.2019.8.22.0005 
CLASSE: Inventário 
REQUERENTES: TERESA MARTINS ALEXANDRE, SEBASTIAO MARTINS DE FREITAS, MOISES MARTINS DE FREITAS, JOSE 
MARTINS DE FREITAS, IRACI MARTINS DE FREITAS, EURICO MARTINS DE FREITAS, ERLI MARTINS DE FREITAS, ERCI MARTINS 
DE FREITAS, ENI MARTINS DALAPICOLLA, ENALDO MARTINS DE FREITAS, EDUARDO CLEMENTE DE FREITAS, DIONISIA DE 
FREITAS PENA, GERALDA CLEMENTE DE FREITAS, MARIA MARTINS DA SILVA 
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: ULYSSES SBSCZK AZIS PEREIRA, OAB nº RO6055, ALEXANDRE AZIS PEREIRA FILHO, OAB 
nº RO5581 
INVENTARIADO: ADELINO MARTINS DE FREITAS 
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S) 
A CPE deve providenciar a inclusão da herdeira Maria Martins da Silva no polo passivo, excluindo-a do polo ativo.
Após, à Defensoria Pública para oferecer a defesa como curadora especial, sendo desnecessária a renovação da citação por edital. 
Ji-Paraná/RO, terça-feira, 22 de junho de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito
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2ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7002738-03.2021.8.22.0005- Genética / Células Tronco
AUTOR: RENATA BARBOSA DOS SANTOS, CPF nº 00504477269
ADVOGADO DO AUTOR: JESSICA PATRICIA CAVALCANTE, OAB nº PR83545
RÉU: UNIMED JI PARANA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO, CNPJ nº 00697509000135
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO SERVINDO DE MANDADO DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO E OFÍCIO
Defiro a gratuidade da justiça.
Pretende a requerente a concessão de liminar a fim de que a requerida seja compelida a custear exame clínico denominado exame de 
POLIMORFISMO 4G/5G DO PAI-1 (O INIBIDOR DO ATIVADOR DO PLASMINOGÊNIO TIPO 1 (PAI-1) E ANTI - BETA 2 GLICOPROTEÍNA 
IGM e IGG, que foi recusado pela requerida ao fundamento de que o mesmo não consta na lista do rol de procedimento e eventos da 
Agência Nacional de Saúde - ANS.
Entende a requerente que a conduta da requerida configura prática abusiva, uma vez que o rol de procedimentos da ANS apena prevê 
coberturas mínimas, porém não exclui a garantia de outros exames e procedimentos necessários ao tratamento das doenças.
É o Relatório
Decido
Segundo recente precedente do C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.733.013/PR:
O rol da ANS é solução concebida pelo legislador para harmonização da relação contratual, elaborado de acordo com aferição de 
segurança, efetividade e impacto econômico. A uníssona doutrina especializada alerta para a necessidade de não se inviabilizar a 
saúde suplementar. A disciplina contratual exige uma adequada divisão de ônus e benefícios dos sujeitos como parte de uma mesma 
comunidade de interesses, objetivos e padrões. Isso tem de ser observado tanto em relação à transferência e distribuição adequada dos 
riscos quanto à identificação de deveres específicos do fornecedor para assegurar a sustentabilidade, gerindo custos de forma racional 
e prudente.
Tal significa que, em tese, a conduta adotada pela requerida, segundo precedente citado, não se configura abusiva, caso tenha negado 
a realização de exame que, efetivamente, não se enquadre no citado rol.
Ante o exposto, postergo o exame da medida liminar até a efetiva verificação da análise do enquadramento do exame denegado.
Serve esta como ofício a Agência Nacional de Saúde -ANS, a fim de que informe se o exame descrito na presente não consta no rol 
de procedimentos obrigatórios e se existem procedimentos similares, regularmente elencados pela Autarquia, que possam atender a 
requerente.
Sem prejuízo desta determinação,cite-se a parte requerida para tomar ciência da ação bem como intimem-se as partes para participarem 
audiência de conciliação, a ser designada pela Central de Processamento Eletrônico e realizada pelo Centro Judiciário de Solução de 
Conflitos CEJUSC, POR VIDEOCONFERÊNCIA. 
A audiência deve ser designada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, se possível, devendo a parte requerida ser citada na forma 
requerida na inicial, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecer à solenidade. Sendo frutífera a conciliação, voltem 
conclusos para a homologação. Cientifique-se a parte requerida de que caso não participe da audiência ou não seja obtida a conciliação, 
poderá contestar o pedido da parte autora no prazo de quinze dias, contados da data da audiência, e não sendo apresentada contestação 
a ela serão aplicados os efeitos da confissão e revelia, devendo os autos voltarem conclusos para o proferimento de SENTENÇA. Sendo 
apresentada a contestação, intime-se a parte autora para impugná-la, devendo no mesmo ato recolher a segunda parcela das custas 
processuais iniciais, salvo se for beneficiária da gratuidade judiciária, sob pena de extinção do processo, caso não seja beneficiária da 
gratuidade judiciária.A parte autora será intimada na pessoa de seu advogado do ato designado, bem como para, no prazo de dez dias, 
informar o número de telefone, com aplicativo whatsapp, a ser utilizado na audiência.
Para realização da audiência, deverão ser cumpridos os seguintes itens: 1 - Os advogados deverão informar no processo, em até 5 dias 
antes da audiência, o e-mail e número de telefone com aplicativo de whatsapp das pessoas a serem ouvidas, para possibilitar o envio 
do link e a entrada destas na sala da audiência da videoconferência, na data e horário estabelecido neste ato. Não sendo fornecida 
as informações necessárias no prazo ora determinado, restará preclusa a produção de prova oral pela parte que deixar de cumprir a 
determinação.
2 - O gabinete, por meio da secretária do juízo, encaminhará o link antes da audiência, para os e-mails e telefones informados no 
processo;
3 - Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, utilizando 
celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando. O registro que a solenidade por videoconferência 
ocorrerá pela plataforma de comunicação Google Meet, sendo gravada e disponibilizada por este juízo na aba “audiências” do PJe;
4 - As partes e as testemunhas devem estar disponíveis para contato através de e-mail e número de celular informado no dia e horário 
agendados para a realização da audiência por videoconferência, com antecedência de pelo menos 15 (quinze) minutos, pois não haverá 
adiamento ou espera por nenhum motivo, ressalvada a ocorrência de eventuais atrasos por questões de acúmulo da pauta, atrasos das 
audiências anteriores, ou problemas gerados pelo próprio sistema de comunicação. As testemunhas serão autorizadas a entrar na sessão 
somente no momento de sua oitiva, bem como as partes, caso haja pedido de depoimento pessoal;
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5 - Considerando que o ato será realizado por videoconferência, as testemunhas arroladas que porventura sejam residentes em outras 
Comarcas serão inquiridas na mesma oportunidade, nos termos do art. 453, §1º, do CPC. Não serão expedidas cartas para oitivas.
6 - Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o documento 
oficial com foto, para conferência e registro;
7 - Ficam cientes que o não recebimento de mensagem enviada, visualização do link informado ou acesso à videoconferência, até o 
horário de início da audiência será considerado como ausência à audiência virtual, e, se for do advogado de qualquer uma das partes se 
presumirá que não pretende mais a produção da prova oral ou se for da própria parte, ser-lhe-a aplicada pena de confesso;
Ji-Paraná/RO, 12 de agosto de 2021.
SILVIO VIANA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo: 7009790-84.2020.8.22.0005
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Advogado do(a) AUTOR: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA - RO2027
RÉU: FRANCISCO CLEUDE SOUZA DA SILVA 
Intimação AUTOR - COMPROVAR ANDAMENTO DE PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o andamento da carta precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo: 7003217-06.2015.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: RUTH MARTINOVSKI e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROQUE CARDOSO BARROS JUNIOR - RO6076
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROQUE CARDOSO BARROS JUNIOR - RO6076
EXECUTADO: VOAR BEM VIAGENS E TURISMO - EIRELI - EPP e outros (2)
Advogados do(a) EXECUTADO: SAMUEL DOS SANTOS JUNIOR - RO1238-A, MARCIA RODRIGUES DANTAS - RO1803
Advogado do(a) EXECUTADO: GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU - SP117417
Advogado do(a) EXECUTADO: SYLVAN BESSA DOS REIS - RO0001300A
Intimação AUTOR - ALVARÁ NÃO SACADO
Considerando o alvará judicial com prazo de validade expirado, fica a parte EXEQUENTE intimada, por seu patrono, para manifestação 
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de remessa dos valores à Conta Centralizadora. Poderá a parte optar por transferência bancária, 
devendo informar dados bancários.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7007196-63.2021.8.22.0005- Colaboração com Grupo, 
Organização ou Associação Destinados à Produção ou Tráfico de Drogas 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
ADOLESCENTE: GIOVANI DE OLIVEIRA SANTOS, CPF nº 00931534224
ADOLESCENTE SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Trata-se de Comunicação de Apreensão em Flagrante do adolescente G. D. O. S. pela suposta prática de ato infracional análogo ao delito 
descrito ao artigo 33 da Lei 11.343/2006. 
Instado, o Ministério Público, ante as informações de instauração de processo de apuração de ato infracional em face do adolescente, 
dos fatos narrados no PAAI n. 06/2021, requereu o arquivamento dos presentes autos.
Vieram os autos conclusos. 
É o relatório. Fundamento e decido. 
No caso dos autos, constata-se que, em que pese a lavratura de flagrante, o adolescente fora liberado peça autoridade policial. 
Contudo, sobreveio aos autos a informação de instauração do PAAI n. 069/2021, para apuração dos fatos noticiados nos presentes 
autos. 
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Assim, considerando as informações de instauração de procedimento de ato infracional, JULGO EXTINTO o presente processo, nos 
termos do artigo 485, V, do Código de Processo Civil, sem resolução do MÉRITO. 
Sem custas, nos termos do art. 141 § 2º do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).
Publicada e registrada automaticamente, dê-se ciência ao Ministério Público, via PJE. 
Declaro o trânsito em julgado, nos termos do art. 1000 do Código de Processo Civil. 
Arquivem-se.
Ji-Paraná/RO, 10 de agosto de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo: 7003700-60.2020.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GENISSON PONCIANO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ADILSON PRUDENTE DE OLIVEIRA - RO5314
RÉU: TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO), 
Advogado do(a) RÉU: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES - GO29320
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
01) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de SENTENÇA.
2) Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
judiciais finais. 
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual.A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo: 7009151-03.2019.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ELVIRA LUCIA TOLEDO DALLA MARTHA
Advogado do(a) AUTOR: PABLO EDUARDO SOLLER - RO7197
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
01) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de SENTENÇA.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo: 7002455-19.2017.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DOUGLAS DUARTE FERREIRA
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Advogado do(a) AUTOR: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES - RO301-B-B
RÉU: JORGE DA SILVA RAMOS
Advogado do(a) RÉU: JOSE EDSON DE SOUZA - RO6376
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
01) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de SENTENÇA.
2) Ficam AS PARTES intimadas, por meio dos seus advogados para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuarem o pagamento das custas 
judiciais pro-rata.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual.A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo: 7008003-20.2020.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JAQUELINE DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: KAROLINE PEREIRA GERA - RO9441, EBER COLONI MEIRA DA SILVA - RO4046, FELIPE WENDT - 
RO4590
RÉU: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD
Advogado do(a) RÉU: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
01) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de SENTENÇA.
2) Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
judiciais iniciais e finais. 
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual.A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7006632-84.2021.8.22.0005- Prestação de serviços à 
comunidade
REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
ADOLESCENTE: LUIZ GUSTAVO MOURA GONCALVES
ADVOGADO DO ADOLESCENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Trata-se de execução de medida socioeducativa aplicada ao adolescente L. G. M. G., através de remissão, consistente em Prestação de 
Serviços à Comunidade pelo período de 01 (um) mês, a razão de 2 (duas) horas semanais.
Adveio aos autos PIA da adolescente no Id. 60444222.
Instado a se manifestar, o Ministério Público não impugnou PIA apresentado.
Diante disso, homologo o plano individual do adolescente. 
Sem prejuízo, considerando o início do cumprimento da medida socioeducativa imposta, aguarde-se o cumprimento total da medida.
Após, ao Ministério Público e por fim, conclusos.
Ji-Paraná/RO, 10 de agosto de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo: 7002658-10.2019.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
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AUTOR: A. G. P.
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRO RIOS PRESTES - RO9136
RÉU: azul linhas aéreas brasileiras S.A
Advogados do(a) RÉU: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884, SHEILA MARIANA DE CASTILHO - RO7451
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
01) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de SENTENÇA.
2) Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
judiciais.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual.A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo: 7011755-68.2018.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RENIR BARROS DA ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: LURIVAL ANTONIO ERCOLIN - RO64-B-B
RÉU: CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA-ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO RONDONIA S/A.
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
01) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de SENTENÇA.
2) Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
judiciais.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual.A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo: 7011744-39.2018.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
AUTOR: VILMA ROCHA DE ANDRADE
Advogados do(a) AUTOR: LUCAS GATELLI DE SOUZA - RO7232, ESTEFANIA SOUZA MARINHO - RO7025
RÉU: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS NPL I
Advogado do(a) RÉU: LUCIANO DA SILVA BURATTO - SP179235
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais finais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7003071-52.2021.8.22.0005
Apuração de Infração Administrativa às Normas de Proteção à Criança ou Adolescente
REQUERENTE: 2. C. T. D. J.
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REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: LEIDIANE BISPO DOS SANTOS
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Trata de representação do 2º Conselho Tutelar de Ji-Paraná/RO, em face do(a) genitor (a) do (a) adolescente, por infringência ao 
disposto no artigo 249 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), pois como genitores/responsáveis legais pelo(a)(s) adolescente(s) 
deixaram de observar suas obrigações decorrentes do poder familiar, ao permitirem que seu seu filho C. E. S. D. J. estivesse(m) em 
situação de rua, deixando-o sem supervisão de uma pessoa adulta e sem alimentação.
No relatório da peça inicial, narra que no dia 29 de março de 20201, os conselheiros tutelares receberam denúncia em que uma criança, 
encontrava-se na casa de viinhos pedindo comida, pois estava o dia sem comer. Em vistoria no local, junto com a Polícia Militar, 
constataram a veracidade da denúncia, a criança estava sozinha em casa, a casa em consições insalubres, comidas estragadas na 
geladeira e várias garrafas de bebida alcoólicas vazias em vários lugares da casa. Acostou-se fostos aos presentes autos. 
Questionada a representada relatou que não conseguiu carona de volta para casa após o trabalho foi para a casa de um amigo, onde 
passou a noite, visto que no dia seguinte faria faxima na casa dele. 
Recebida a representação, considerando o Ato Conjunto nº 06/2020, da Presidência do Tribunal de Justiça e da Corregedoria-Geral da 
Justiça de Rondônia, que estabeleceu medidas preventivas à disseminação do covid-19, no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO Rondoniense. Tendo em vista, os parâmetros já fixados por casos similares neste Juízo e diante da primariedade e 
da situação financeira da representada, levando em conta os fatos, apresento proposta de advertência e proposta de pagamento de multa 
conforme DECISÃO no Id. 56498897.
Citada, a representada desistiu do prazo de defesa e da oitiva de testemunhas, concordando com a proposta de aplicação da medida de 
advertência e multa no importe de um salário mínimo vigente, o que foi convalidado pelo Ministério Publico. 
Vieram os autos conclusos para deliberação.
É o que tem para relatar. Fundamento e decido.
Cuida de representação do 2º Conselho Tutelar de Ji-Paraná/RO, que no no dia 29 de março de 20201, os conselheiros tutelares 
receberam denúncia em que uma criança, encontrava-se na casa de vinhos pedindo comida, pois estava o dia sem comer, caracterizando 
a infração administrativa prevista no art. 249 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 
Em observância ao disposto no artigo 227 da Constituição Federal, a Lei 8.069/90 introduziu no ordenamento jurídico pátrio normas que 
visam à proteção integral da criança e do adolescente, objetivando sempre o seu melhor interesse.
Nos dizeres de TARCÍSIO JOSÉ MARTINS COSTA, “pode-se proclamar que os interesses das crianças e adolescentes, considerados 
sujeitos de direitos, são superiores porque a família, a sociedade e o Estado, todos estão compelidos a protegê-los, tendo em conta a sua 
peculiar condição de pessoas em formação e desenvolvimento”.
Nos termos do artigo 149, caput, inciso I, a, e parágrafo primeiro, do referido diploma legal, “compete à autoridade judiciária disciplinar, 
através de portaria, ou autorizar, mediante alvará”, “a entrada e permanência de criança ou adolescente, desacompanhado dos pais 
ou responsável”, em “bailes ou promoções dançantes” e “boate ou congêneres”, levando em consideração, dentre outros fatores, os 
princípios norteadores da matéria; “as peculiaridades locais; a existência de instalações adequadas; o tipo de frequência habitual ao local; 
a adequação do ambiente a eventual participação ou frequência de crianças e adolescentes; a natureza do espetáculo”.
Sendo assim, este Juízo de Infância e Juventude editou a Portaria específica, que, entre outras disposições, criou regras específicas 
sobre a participação e entrada de crianças e adolescentes nos locais de realização de eventos.
A exigência de autorização judicial visa garantir que as medidas de prevenção quanto a participação de crianças e adolescentes em 
determinado evento, tenham sido implementadas, restando aos genitores o consentimento aos seus filhos ou sob quem exerçam a 
responsabilidade.
In casu, conselheiros tutelares foram acionados diante da notícia da existência de criança em situação de rua, deixando-o sem supervisão 
de um adulto e sem alimentação.
Os atos administrativos gozam de presunção de legitimidade, atributo que diz respeito aos fatos e reveste o ato de veracidade relativa, 
que somente pode ser afastada mediante produção de prova em contrário, o que não havendo, por vontade pessoal, implica em renúncia 
ao exercício do direito de defesa e aceitação da pena.
Neste sentido:
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. AUTO DE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA. LEGITIMIDADE. 
CONTRATO DE PARCERIA ENTRE A ASSOCIAÇÃO E A MUNICIPALIDADE PARA REALIZAÇÃO DA 65ª EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA 
DE BARRA DO PIRAÍ. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA SEGURANÇA DO EVENTO. AUTO DE INFRAÇÃO 
LAVRADO EM RAZÃO DE TER SIDO CONSTATADA A PRESENÇA DE 04 (QUATRO) ADOLESCENTES EM BOATE INSTALADA NO 
INTERIOR DO EVENTO, DESACOMPANHADOS E SEM AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DO RESPONSÁVEL. AUTOS DE INFRAÇÃO 
LAVRADOS POR SERVIDOR PÚBLICO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, GOZANDO DA PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE 
E VERACIDADE. APLICAÇÃO DA MULTA EM PATAMAR SUPERIOR AO MÍNIMO LEGAL QUE SE JUSTIFICA PELA PRÁTICA 
REITERADA DE INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS. RECURSOS A QUE SE NEGA PROVIMENTO. (0006632-68.2013.8.19.0006 – 
APELAÇÃO - Des(a). MARIA ISABEL PAES GONÇALVES - Julgamento: 31/08/2016 - SEGUNDA CÂMARA CÍVEL)
Apelação cível. Estatuto da Criança e do Adolescente. Citação válida. Auto de infração lavrado pelo Comissariado da Infância e Juventude. 
Presunção de veracidade e de legitimidade. Inexistência de prova em contrário. Infração prevista no artigo 252 do ECA. Omissão na 
fixação de cartazes com informações sobre faixa etária especificada no certificado de classificação. Pena de multa fixada em três salários 
mínimos que atende ao parâmetro legal. Precedentes do STJ e desta Corte. SENTENÇA mantida. Negado seguimento ao recurso, com 
fulcro no art. 557, caput do CPC. (0004416-51.2013.8.19.0066 – APELAÇÃO – Des(a). CLÁUDIA TELLES DE MENEZES - Julgamento: 
24/06/2015 – SEGUNDA CÂMARA CÍVEL)
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Direito da criança e do adolescente. Auto de infração por ter o autuado permitido a entrada e presença de adolescentes desacompanhados 
dos responsáveis no evento denominado “VR - Elétrico”. SENTENÇA de procedência. Incidência dos arts. 149, I, b e 258 da Lei nº 
8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente. Ausência de litispendência. No caso não se está diante da mesma demanda, com 
rigorosamente os mesmos elementos. Solidariedade do estabelecimento e do realizador do evento. Preliminar de ilegitimidade passiva 
corretamente afastada. Prova testemunhal dispensável. Cerceamento de defesa não configurado. Auto de Infração que goza de presunção 
de veracidade e legitimidade. Fatos devidamente comprovados. Multa de oito salários mínimos corretamente fixada. Recurso desprovido. 
(0013275-90.2012.8.19.0066 – APELAÇÃO - Des(a). ALEXANDRE ANTÔNIO FRANCO FREITAS CÂMARA - Julgamento: 23/02/2015 
- SEGUNDA CÂMARA CÍVEL).
Conforme restou demonstrado nos autos, de fato houve descumprimento dos deveres inerentes ao poder familiar, visto que os fatos 
narrados na representação restaram incontroversos.
Declina o art. 22 da Lei 8.069/90: “Aos pais incumbe o dever de sustento, guarda e educação dos filhos menores, cabendo-lhes ainda, no 
interesse destes, a obrigação de cumprir e fazer cumprir as determinações judiciais”. 
Incontestável que os pais não adotaram os cuidados de vigilância em relação aos seus filhos, que foram para evento sem autorização judicial 
para ingresso ou participação de adolescentes, não sendo, portanto local seguro e indicado para adolescentes desacompanhados. 
Por outro giro, não há como deixar de considerar a situação de pandemia do novo coronavírus, que levou ao decreto de calamidade 
pública nacional e a adoção de medidas excepcionais pelo 
PODER JUDICIÁRIO, para garantia do acesso à justiça e a observância do princípio da ampla defesa e do contraditório.
Neste momento de combate à pandemia do covid-19, a realização de audiência e até a aplicação de multa nos parâmetros fixados no art. 
249 do ECA, de 3 a 20 salários mínimos vigentes, acarretaria punição desproporcional, diante dos notórios impactos sociais decorrentes 
da desaceleração da economia. 
Como trata-se de direito disponível, consultado(a) o(a) representado(a), este(a) renunciou ao direito de promover defesa pessoal nos 
autos, o que dispensa a instrução do feito. 
Considerando que a conduta já encontra-se devidamente comprovada nos autos, conclui-se que de fato houve descumprimento dos 
poderes inerentes ao poder familiar, devendo ser aplicado o disposto no art. 249, da Lei 8.069/90.
Contudo, a aplicação do Direito não deve ater-se apenas a letra da lei, devendo-se buscar a interpretação mais justa a cada caso 
concreto, invocando-se assim os princípios norteadores do nosso ordenamento jurídico.
Assim, no que se refere à aplicação da multa, além da situação de calamidade pública, devem ser considerados aspectos que englobam 
todo o histórico dos fatos e peculiaridades inerentes o/à representado(a), inclusive o fato de não ser reincidente na prática de infração 
administrativa.
No caso em tela, observa-se a precariedade das condições financeiras do(a) autuado(a), evidenciando que a aplicação de uma multa 
poderia até agravar a sua situação, desnorteando assim o objetivo dos presentes autos.
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, para condenar LEIDIANE BISPO DOS SANTOS, por infração ao art. 249, da 
Lei 8.069/90, aplicando-lhe MULTA no valor reduzido de um salário mínimo vigente, de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), divido em seis 
parcelas no valor de R$ 183,33 (cento e oitenta e três reais e trinta e três centavos), para o Projeto Trocar de Saberes da Secretaria 
Municipal de Assistência Social (SEMAS) de Ji-Paraná, a serem pagas através de depósito ou transferência para a conta do Fundo 
Municipal da Assistência Social (FMAA) de Ji-Paraná – Banco do Brasil S/A, agência bancária 0951, conta corrente 81303-6, CNPJ 
18.163.380/0001-40, até dia 10 de cada mês.
Sob Id. 60522198, a parte representada apresentou comprovante de pagamento da primeira parcela da multa, aguarde-se o adimplemento 
das demais parcelas, agora para o novo projeto.
Intime-se a representada por carta de intimação. 
Ciência ao Ministério Público. 
Publicada e registrada automaticamente, intimem-se. 
Não havendo interesse que justifique interposição de recurso, declaro o trânsito em julgado nesta oportunidade. Arquivem-se. 
SERVE A PRESENTE COMO CARTA DE INTIMAÇÃO DA REPRESENTADA. 
REQUERIDO: LEIDIANE BISPO DOS SANTOS, CPF nº 01371204276, ECOPORANGA 1095, - DE 1071 AO FIM - LADO ÍMPAR S 
FRANCISCO - 76908-159 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Ji-Paraná, 10/08/2021
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7001170-83.2020.8.22.0005- Estatuto da criança e do 
adolescente
EXEQUENTE: 2. C. T. D. J.
EXEQUENTE SEM ADVOGADO(S)
EXECUTADO: R. A. D. O.
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA proposto por 1 C. T. D. em face de R. A. D. O..
Intimada, a executada efetuou o depósito do valor devido.
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Instado a se manifestar, o Ministério Público requereu a extinção do feito ante a adimplência da parte executada.
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório. DECIDO. 
Existem valores depositados em conta judicial suficientes ao cumprimento da SENTENÇA. Com isso, cumprida a obrigação, a extinção 
do processo se impõe.
DISPOSITIVO 
Diante do exposto, julgo extinto o cumprimento de SENTENÇA, com fulcro no art. 924, II do CPC. 
Oficie-se a Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a transferência dos valores existente em conta 
judicial atreladas ao presente feito para a conta do Fundo Municipal da Assistência Social (FMAA) de Ji-Paraná – Banco do Brasil S/A, 
agência bancária 0951, conta corrente 81303-6, CNPJ 18.163.380/0001-40, a fim de custear o Projeto Trocar de Saberes da Secretaria 
Municipal de Assistência Social (SEMAS) de Ji-Paraná, encerrando-se as contas judiciais em seguida.
Publicada e registrada automaticamente.
Transitada em julgado automaticamente, ante a falta de interesse recursal.
Prestação de contas no prazo de 15 (quinze) dias após recebimento dos valores. 
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E PARA A SECRETARIA DA SEMAS. 
Ji-Paraná/RO, 10 de agosto de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo: 7000634-38.2021.8.22.0005
Classe: GUARDA DE INFÂNCIA E JUVENTUDE (1420)
REQUERENTE: D. M C.
Advogado do(a) REQUERENTE: LUCIMARA GOMES DA ROCHA - RO10801
REQUERIDO: R. M. B.
Advogado do(a) REQUERIDO: HIGOR BUENO HORACIO - RO9470
INTIMAÇÃO PARTES 
Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do estudo psicossocial apresentado.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná PROCESSO: 7008171-85.2021.8.22.0005
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
AUTOR: B. A. D. C. L.
ADVOGADOS DO AUTOR: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR, OAB nº AC4943, THIAGO DE SIQUEIRA BATISTA MACEDO, 
OAB nº RO6842, BRADESCO
RÉU: J. S. A.
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Trata-se de ação de busca e apreensão regido pelo Decreto-Lei 911/1969 com as modificações da Lei 13.043/2014.
Sabe-se que antes da entrada em vigor da lei nº 13.043/14, para que a instituição financeira pudesse ingressar com a medida judicial 
adequada visando recuperar a posse direta do veículo alienado fiduciariamente, deveria comprovar em juízo que o devedor incorreu em 
mora e que não pagou seu débito em atraso, e para tanto, deveria encaminhar uma notificação extrajudicial para o devedor exclusivamente 
por meio dos cartórios de registro de títulos e documentos ou mesmo promover o protesto do contrato, na forma em que previa o parágrafo 
2º do artigo 2º do Decreto Lei nº 911/69.
“Artigo 2º (…)
§2º A mora decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta registada expedida por 
intermédio de Cartório de Títulos e Documentos ou pelo protesto do título, a critério do credor.”
O tema, inclusive, foi objeto da Súmula nº 72 do STJ que assim dispõe: “A comprovação da mora é imprescindível à busca e apreensão 
do bem alienado fiduciariamente”.
Com o início da vigência da Lei nº 13.043/14 em 13/11/214 a comprovação da mora passou a ser possível pela instituição financeira 
por meio do envio de uma simples notificação extrajudicial por via postal (Correios) com AR (aviso de recebimento) para o endereço 
residencial do devedor, tornando desnecessária, assim, qualquer intervenção dos cartórios para tal FINALIDADE, in verbis: “§2º A mora 
decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta registrada com aviso de recebimento, não 
se exigindo que a assinatura constante do referido aviso seja a do próprio destinatário.”
Um ponto importante a destacar sobre o aviso de recebimento e que consta na parte final da redação do §2º supracitado é que, a partir de 
agora, ele não precisa mais ser assinado pelo próprio destinatário para que a comprovação da mora reste configurada, bastando apenas 
que seja subscrito por qualquer pessoa que esteja no endereço do devedor quando da entrega da notificação ou ainda por qualquer 
funcionário que trabalhe no local, se empresa jurídica.
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Esta alteração, que visou reduzir o custo das notificações e isentar as instituições financeiras do pagamento dos emolumentos dos 
cartórios, já vinha sendo empregada na prática pelo STJ, vejamos:
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. 
CONSTITUIÇÃO DO DEVEDOR EM MORA MEDIANTE NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO 
PESSOAL. SUFICIENTE A ENTREGA NO ENDEREÇO DO DEVEDOR. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. 
DECISÃO MANTIDA. 1. Esta Corte consolidou entendimento no sentido de que, para a constituição em mora por meio de notificação 
extrajudicial, é suficiente que seja entregue no endereço do devedor, ainda que não pessoalmente. Precedentes. 2. Na presente hipótese, 
o acórdão recorrido informa que a notificação extrajudicial foi entregue no endereço da devedora. Rever esta CONCLUSÃO importaria 
no reexame do conteúdo fático-provatório dos autos, o que é vedado pelo teor da Súmula 7 deste Superior Tribunal. 3. Não tendo o 
agravante trazido qualquer razão jurídica capaz de alterar o entendimento sobre a causa, mantenho a DECISÃO agravada pelos seus 
próprios fundamentos. 4. Agravo regimental não provido. STJ. 4ª Turma. AgRg no AREsp 419.667/MS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, 
julgado em 06/05/2014.
Nesse sentido também é o entendimento do TJ/RO:
Apelação cível. Ação de busca e apreensão. Mora. Notificação válida. Para a propositura de ação de busca e apreensão, além do 
contrato de alienação fiduciária, é imprescindível a comprovação da mora. Se o credor não traz a comprovação da mora expedida 
por intermédio do Cartório de Títulos e Documentos, a SENTENÇA que julgou procedente o pedido de busca e apreensão deve ser 
anulada e os autos retornarem ao juízo de primeiro grau de jurisdição para que seja dada a oportunidade de emenda da inicial, conforme 
dispõe o art. 284 do CPC, porquanto não é cabível, de plano, nessa fase, a extinção do processo sem resolução do MÉRITO de plano. 
Processo nº 0005870-20.2012.822.0001 – Apelação, Data de distribuição: 12/03/2014, Relator: Desembargador Sansão Saldanha, Data 
do julgamento: 08/09/2015.
In casu, o AR enviado para o endereço da parte requerida, retornou com a disposição “RECUSOU A IDENTIFICAR-SE”, contudo, sendo 
entregue ao destinatário, até presume-se seja aquele o seu endereço, sendo que a jurisprudência, inclusive pelo STJ tem entendido que 
cabe ao devedor informar eventual alteração de seu endereço, sob pena de violação aos primados da boa-fé, nesse sentido:
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. DL 911/69. CONSTITUIÇÃO EM 
MORA. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL. AVISO DE RECEBIMENTO (AR) COM INFORMAÇÃO DE QUE O DEVEDOR MUDOU-SE. 
COMPROVAÇÃO DO RECEBIMENTO PESSOAL. DESNECESSIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 
INDEVIDA. 1. Ação de busca e apreensão da qual se extrai este recurso especial, interposto em 16/5/19 e concluso ao gabinete em 
1º/8/19. 2. O propósito recursal consiste em definir se é imprescindível a comprovação simultânea do encaminhamento de notificação 
ao endereço constante no contrato e do seu recebimento pessoal, para a constituição do devedor em mora nos contratos de alienação 
fiduciária. 3. O prévio encaminhamento de notificação ao endereço informado no contrato pelo Cartório de Títulos e Documentos é 
suficiente para a comprovação da mora, tornando-se desnecessário ao ajuizamento da ação de busca e apreensão que o credor fiduciário 
demonstre o efetivo recebimento da correspondência pela pessoa do devedor. 4. O retorno da carta com aviso de recebimento no qual 
consta que o devedor “mudou-se” não constitui, por si só, fundamento para dizer que não foi constituído em mora. 5. A bem dos princípios 
da probidade e boa-fé, não é imputável ao credor fiduciário a desídia do devedor que deixou de informar a mudança do domicílio indicado 
no contrato, frustrando, assim, a comunicação entre as partes. 6. Na hipótese dos autos, o Tribunal de origem extinguiu o processo sem 
resolução de MÉRITO, por ausência de comprovação da mora para o ajuizamento da ação de busca e apreensão, sob o fundamento de 
o AR constar a mudança do devedor. Esse entendimento não se alinha à jurisprudência do STJ. 7. Recurso especial conhecido e provido. 
(STJ - REsp: 1828778 RS 2019/0221724-5, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento: 27/08/2019, T3 - TERCEIRA 
TURMA, Data de Publicação: DJe 29/08/2019). 
Outrossim:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL. CORRESPONDÊNCIA NÃO ENTREGUE. 
MUDOU-SE. ENDEREÇO CONSTANTE DO CONTRATO. NOTIFICAÇÃO VÁLIDA. É válida a notificação encaminhada ao endereço 
informado no momento da assinatura do contrato, ainda que devolvida com a informação ‘mudou-se’, visto que é dever da parte requerida/
contratante manter o endereço atualizado perante a instituição financeira, com fundamento no princípio da boa-fé. Apelação conhecida 
e provida. SENTENÇA cassada. (TJ-GO - Apelação Civel: 03143436420208090178 MAURILÂNDIA, Relator: Des(a). GILBERTO 
MARQUES FILHO, Data de Julgamento: 09/02/2021, 3ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ de 09/02/2021).
Não obstante, o credor juntou comprovante de protesto do título.
Assim, entendo comprovada a constituição do devedor em mora, devendo prosseguir a presente demanda.
Considerando que a inicial contém os requisitos do art. 319 do Código de Processo Civil, bem como do art. 3° do Decreto-Lei 911/69, 
recebo-a.
Desta forma, preenchidos os requisitos que autorizam a concessão da medida, não há razões para o indeferimento. Há que se ressaltar 
que a providência pretendida não se apresenta irreversível, de maneira que, caso o requerido efetue o pagamento da dívida integralmente 
no prazo de 5 (cinco) dias, lhe será devolvido o veículo livre de ônus (§2º do art. 3º do DL 911/69).
Ante o exposto, determino liminarmente a busca, apreensão, vistoria e avaliação do veículo descrito como: “Caminhão Iveco, modelo 
Stralis 800S48TZ, placa CPN3435, ano 2013, renavam 00575424745, chassi 93ZS3HUH0D8823792, branco.”, objeto do contrato firmado 
entre as partes, conforme descrição constante na inicial e contrato, depositando-se o bem em mãos do autor ou de pessoa por ele 
autorizada, com a ressalva de que o veículo não deverá ser retirado da Comarca até o decurso do prazo de cinco dias fixados em lei para 
a consolidação da posse, sob pena de multa diária de dois salários-mínimos até o limite do valor do veículo.
Ressalte-se que o devedor, por ocasião do cumprimento do MANDADO de busca e apreensão, deverá entregar os respectivos documentos 
do veículo apreendido (art.3º, §14º, Decreto-lei 911/1969).
Executada a liminar, cite a parte ré e intime-a para que, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da execução da liminar, efetue o pagamento 
integral da dívida pendente, sob pena de consolidar-se a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do Credor 
Fiduciário (§§1º e 2º, art. 3º, do Decreto-Lei 911/69 com a redação dada pelo art. 56 da Lei 10.931/04).
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O devedor, por ocasião do cumprimento do MANDADO de busca e apreensão, deverá entregar o bem e seus respectivos documentos.
Efetuado o pagamento, o autor deverá restituir o veículo à parte ré, comprovando nos autos.
No prazo de 15 dias, a contar da juntada do MANDADO de citação aos autos (STJ. 3ª Turma. REsp 1.321.052-MG, Rel. Min. Ricardo 
Villas Bôas Cueva, julgado em 16/8/2016), o(a) devedor(a) fiduciante poderá apresentar contestação.
O ato processual deverá obedecer ao disposto no art. 212, §2º do CPC.
Cientifiquem-se eventuais avalistas.
Vias desta servem como MANDADO de busca e apreensão, citação e intimação.
CUMPRA-SE COM URGÊNCIA.
DADOS PARA CUMPRIMENTO: J. S. A, domiciliado(a) e residente na SÃO MANOEL, 1478, JARDIM PRESIDENCIAL, JI-PARANA, RO, 
CEP: 76901050.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo: 7004814-97.2021.8.22.0005
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO CLASSICA DOS FUNCIONARIOS E PRESTADORES DE SERVICOS DAS EMPRESAS 
LIGADAS AO GRUPO EUCATUR LTDA - EUCRED
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO ATHAYDE NASCIMENTO - RO8736
EXECUTADO: RENATO DE SOUZA RAMOS
INTIMAÇÃO AUTOR - DISTRIBUIR PRECATÓRIA
tendo em vista que o DESPACHO id 61042973 serve como MANDADO /carta de citação/intimação da parte devedora, bem como de 
penhora e arresto de bens, fica a parte AUTORA intimada a retirar a Carta Precatória e comprovar a distribuição em 10 (dez) dias, 
ficando a seu encargo o recolhimento das custas perante o juízo deprecado, conforme a legislação do respectivo Tribunal, bem como o 
acompanhamento da diligência, devendo manter este Juízo informado quanto ao estágio/andamento da referida carta precatória. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo: 7003643-08.2021.8.22.0005
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: COMERCIO DE MOVEIS JI-PARANA LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO ROBERTO DA SILVA PINTO - RO5476
RÉU: ABEL EFFGEN
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do MANDADO, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de MANDADO de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, 
as custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo: 7007179-61.2020.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MAYKON REIS MACIEL
Advogados do(a) AUTOR: IRIAN MEDIANEIRA BRAGA PEREIRA - RO3654, BEATRIZ REGINA SARTOR - RO9434
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA - RO9117
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo: 7003936-75.2021.8.22.0005
Classe: PROCESSO DE APURAÇÃO DE ATO INFRACIONAL (1464)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADOLESCENTE: V. H. S.e outros
Advogado do(a) ADOLESCENTE: SANDRA PIRES CORREA ARAUJO - RO3164
Advogado do(a) ADOLESCENTE: IASMINI SCALDELAI DAMBROS - RO7905
Intimação REQUERIDA - DECISÃO 
Fica a parte REQUERIDA intimada acerca do DESPACHO ID 61094669: “(...) DECISÃO Tratam os autos de apuração de ato infracional 
promovido pelo MINISTÉRIO PÚBLICO em face de L. M. G. e V. H. S, pela prática de ato infracional análogo ao delito previsto no artigo 
157, § 2º, inciso II e § 2º-A, combinados com o artigo 14, inciso II, todos do Código Penal. Recebida a representação, foi decretada 
internação provisória em 30 de abril de 2021.Intimados para apresentação de defesa prévia, não indicou prova testemunhal a ser 
produzida, protestando pela produção das demais provas em direito admitidas, no MÉRITO, pugnou pelo julgamento improcedente da 
ação.Em audiência, fora ratificado o recebimento da representação, pois não justificado o julgamento antecipado, já que não configurada 
a existência manifesta de causa excludente de ilicitude, culpabilidade (salvo inimputabilidade) e de punibilidade, nem se trata de situação 
em que o fato narrado evidentemente não constituiria crime. Na sequência, deu-se a instrução do feito, com a inquirição da vitima P. F. 
d. C. e das testemunhas (...), conforme mídia gravada no Aplicativo Google Meet. Como as testemunhas mencionaram a existência de 
filmagens que foram extraídas das câmeras de segurança próximas ao local, verificou-se sob id 57676422 - Pág. 6 que tais mídias foram 
encaminhadas ao plantão da Defensoria Pública e do Ministério Público pelo e-mail flagrantes.1dpcjp@gmail.com, no dia 30 de abril de 
2021, às 06h08min, sendo então, encaminhadas via e-mail ao Juízo, para juntada nos autos como prova.O Ministério Público apresentou 
as alegações finais, requerendo a procedência da Representação com aplicação de medida socioeducativa de internação, consoante o 
disposto nos artigos 122, I e VI, ambos do Estatuto da Criança e do Adolescente. Em alegações finais a Defesa do representado V. H. 
S., sustenta que os fatos imputados ao representado estão baseados apenas em presunções de que este teria participado ativamente do 
ato infracional, apontando que a participação de V. H. S. foi de menor menor importância, tanto que não era proprietário da arma, não a 
manuseou, não efetuou os disparos e nem tão pouco, sujeitou a vítima à violência ou grave ameaça, o que impõe a aplicação do disposto 
no art. 29, caput e § 1º do Código Penal. Requereu ao final, a absolvição do representando, e subsidiariamente, não sendo caso de 
absolvição, que o Juízo leve em conta a personalidade do representado apontada no relatório polidimensional de id 58272474, o contexto 
familiar, bem como os danos causados, para nos termos do art. 100 do ECA, fixar medida socioeducativa que atenda à necessidade 
pedagógica de fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários, como a de prestação de serviços à comunidade ou liberdade 
assistida, previstas no art. 112, III e IV do ECA.Já Defesa do representado L. M. G., não arguiu nulidades, mas destacou a inexistência 
de relatório polidimensional de atendimento do adolescente. No MÉRITO, ressaltou que o representado confessou a participação no 
ato quando ouvido em juízo, requerendo seja levado em consideração quando da aplicação punitiva. A ação socioeducativa foi julgada 
procedente, aplicando-se aos representados a medida socioeducativa de internação por prazo indeterminado. Intimados, o representado 
V. H. S. manifestou interesse em recorrer. Diante da interposição de recurso de apelação e, após o oferecimento das contrarrazões 
pelo Parquet, os autos foram vieram conclusos para cumprimento ao disposto no artigo 198, inciso VII da Lei 8.069/90. É o relatório. 
Fundamento e decido. Considerando o que dispõe o art. 198, inciso VII, da Lei nº 8.069/90 (ECA) a qual menciona que: “antes de 
determinar a remessa dos autos à superior instância, no caso de apelação, ou do instrumento, no caso de agravo, a autoridade judiciária 
proferirá DESPACHO fundamentado, mantendo ou reformando a DECISÃO, no prazo de cinco dias”, passo à análise. No presente 
caso, em que pese as alegações da Defesa do representado V. H. S., verifica-se que além dos mesmos terem confessado em juízo tê-lo 
praticado, as imagens de circuito de monitoramento juntadas aos autos, estão em consonância com as demais provas testemunhais e 
reconhecimento na fase policial. A confissão está harmônica com o depoimento das testemunhas, tanto na fase policial, como na fase 
judicial, bem como, com as provas periciais produzidas, as quais confirmam de forma indubitável a participação dos Representados no 
delito, sendo que os depoimentos dos representados possuem divergências, enquanto que as provas testemunhais em desfavor são 
harmônicas entre si. Destaca-se que, especificamente o representado V. H. S., em que pese ter afirmado a defesa que este teria menor 
participação, ele mesmo confessou ter vindo de Ariquemes/RO, onde reside, apenas para praticar o ato infracional a mando de pessoa 
conhecida por “M.”, deixando claro que seu papel foi bem maior do que apenas ficar vigiando a entrada e saída de pessoas na residência. 
Logo, não há que se falar em ausência de análise da tese defensiva, visto que restou evidente que mesmo que o apelante não tenha 
adentrado ao local, empunhado a arma de fogo ou desferido o disparo, o fato é que ele acordou em participar do ato infracional, sendo 
certo que tinha ciência de que o fato seria praticado no mínimo com grave ameaça, eis que o outro representado L. M. G. portava uma 
arma de fogo, que seria utilizada para intimidar a vítima. Quanto à medida socioeducativa aplicada, verifica-se que a internação foi a 
mais adequada aos representados. O art. 122 do Estatuto da Criança e do Adolescente autoriza a imposição da medida socioeducativa 
de internação nas hipóteses de ato infracional praticado com grave ameaça ou violência contra a pessoa, reiteração no cometimento 
de outras infrações graves ou descumprimento reiterado e injustificável de medida anteriormente imposta. O caso em tela refere-se 
a ato infracional de natureza grave que, se não aplicada a medida socioeducativa correta, será insuficiente para conscientização e 
ressocialização dos adolescentes, devendo ser analisado com base nas condições pessoais dos representados. Ressalta-se que a 
medida socioeducativa deve visar a ressocialização dos representados, conforme dispõe o art. 112, §1º do ECA, a considerar que a 
gravidade concreta da conduta exige do Estado-juiz maior cautela ao caso, enquadrando-se como providência adequada aos seus fins 
sociais, ao seu caráter punitivo-pedagógico e em atenção à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento da parte representada. 
Portanto, no caso em tela, entendo que não há motivos para modificar o julgamento deste juízo, MANTENDO INALTERADOS os termo 
da SENTENÇA de Id. 58742162. Por consequência, remetam-se os autos “à superior instância dentro de vinte e quatro horas”, com fulcro 
no inciso VIII do art. 198 da Lei 8.069/90. Ji-Paraná/RO, data certificada Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro Juiz (a) de Direito (...)”
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo: 0055263-04.2009.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ESPOLIO DE OSVALDO ALVES PORTUGAL e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVAN FRANCISCO MACHIAVELLI - RO83
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVAN FRANCISCO MACHIAVELLI - RO83
EXECUTADO: FARTURA AGROPECUARIA E MINERACAO LTDA - EPP e outros (8) 
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO TOSTA GIROLDO - RO4503
Advogados do(a) EXECUTADO: JOAO CARLOS VERIS - RO906, YURI ROBERT RABELO ANTUNES - RO4584, CHRISTIAN 
FERNANDES RABELO - RO333-B-B
Advogados do(a) EXECUTADO: JOAO CARLOS VERIS - RO906, YURI ROBERT RABELO ANTUNES - RO4584, CHRISTIAN 
FERNANDES RABELO - RO333-B-B
Intimação PARTES - ALEGAÇÕES FINAIS
Ficam AS PARTES exequente e executada para, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, respectivamente, atualizar o débito - considerando 
os valores levantados (ID 55934347 e ID 55936351 - autos 7010551-86.2018.8.22.0005) - e manifestar-se acerca dos pedidos sob ID 
54429768 e ID 54894564 juntados nos id’s (61124795-61124794-66124793-61126062), conforme DESPACHO juntado no id 61126084 
dos autos 7010551-86.2018.8.22.0005. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7004906-75.2021.8.22.0005- Guarda
REQUERENTE: J. D. B., CPF nº 32700776291
ADVOGADOS DO REQUERENTE: CARLOS LUIZ PACAGNAN, OAB nº RO107, CARLOS LUIZ PACAGNAN JUNIOR, OAB nº 
RO6718
REQUERIDO: A. R. B., CPF nº 59532300287
ADVOGADO DO REQUERIDO: MARLENE SGORLON, OAB nº RO8212
DECISÃO 
Intimadas as partes acerca do relatório psicossocial apresentado (ID. 59325626), a requerida apresentou concordância com o laudo 
produzido (ID. 597754467) e o autor o impugnou na forma da peça de ID. 59802780, alegando, como destacado pelo Ministério Público 
(ID. 59933545) em síntese: 
a) que o laudo não atendeu aos objetivos do processo; 
b) que a psicóloga assistente, contratada e indicada por ele para acompanhar os trabalhos do NUPS sofreu resistência injusta e teve 
dificultado seu trabalho de acompanhamento; 
c) que suas falas, da madrasta e da avó materna da criança foram suprimidas no parecer técnico apresentado; e 
d) que o procedimento adotado pelo NUPS inibiu a criança de expressar seu desejo no curso da entrevista. 
O autor ainda apresentou parecer psicológico da assistente técnica por si nomeada (ID. 59802782) e documentos, dos quais não foi a 
requerida intimada para manifestação.
O Ministério Público, por sua vez, pugnou pelo desacolhimento da impugnação ao laudo psicossocial e pela intimação das partes para 
especificação de provas (ID. 59933545). 
Diante do exposto: 
Intime-se a requerida para manifestação acerca da impugnação ao laudo psicossocial (ID. 59802780) e parecer psicológico da assistente 
técnica nomeada pelo autor (ID. 59802782) e documentos que acompanham a manifestação. 
Especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir.
Se as partes optarem por produção de prova testemunhal, evitando-se a produção de provas inúteis e morosidade ao feito, que as 
partes esclareçam especificamente em que a oitiva de cada uma das testemunhas colaborará para a solução do feito, informando-se 
qual o conhecimento das testemunhas arroladas acerca dos fatos – que influem no julgamento da causa – sob pena de indeferimento da 
oitiva.
Intimem-se. 
A análise do pedido de mudança de endereço da criança fica postergada. 
Prazo: 10 (dez) dias.
Não havendo o pedido de produção de provas, que apresentem suas alegações finais.
Após, dê-se vistas ao MP e venham conclusos.
Ji-Paraná/RO, 12 de agosto de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7010211-16.2016.8.22.0005- Anulação de Débito Fiscal, 
Honorários Advocatícios
AUTOR: BIGSAL - INDUSTRIA E COMERCIO DE SUPLEMENTOS PARA NUTRICAO ANIMAL LTDA., CNPJ nº 05647897000163
ADVOGADO DO AUTOR: JOAO CARLOS VERIS, OAB nº RO906
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
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ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
I – RELATÓRIO 
Trata-se de ação de anulação de débito fiscal com pedido de tutela de evidência ou urgência movida por BIGSAL – INDÚSTRIA e 
COMÉRCIO DE SUPLEMENTOS PARA NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA em desfavor de ESTADO DE RONDÔNIA, pretendendo anulação 
do débito fiscal advindo do Auto de Infração n° 20122700200013, que resultou na CDA 20170200008254. 
Aduz que foi autuada sob a premissa de que efetuou vendas de mercadorias sujeitas á incidência do ICMS no período de maio a 
dezembro do Exercício de 2007, tendo destacado o Imposto nas Notas Fiscais emitidas, e ao efetuar a respectiva escrituração no Livro 
de Registros de Saídas de Mercadorias – LRSM, escriturou-as como Isentas ou Não Tributadas, concluindo-se assim que as operações 
estão sujeitas ao recolhimento de ICMS mais acréscimos legais. 
Acresce que o auto de infração teve o enquadramento infracional previsto no art. 311 parágrafos 3º 4 do RICMS/RO aprovado pelo 
Decreto 8321/98, e aplicação de multa estabelecida no artigo 78, IV, “d” da Lei 688/96. Contudo, deu-se de forma indevida, já que as 
operações de venda efetivadas pela autora são isentas legalmente de ICMS, sendo que o ICMS foi destacado equivocadamente pela 
autora no documento fiscal. Afirma ainda, que tal equívoco não altera a previsão legal de isenção fiscal, tendo a autora as escriturado 
como isentas para correção da falha, haja vista que a legislação é omissa acerca do procedimento para regularização de imposto 
destacado indevidamente no documento fiscal.
Em julgamento de recurso administrativo em primeira instância a autora teve julgamento favorável, DECISÃO reformada em sede de 
revisão pelo Tribunal Administrativo de Tributos Estaduais – TATE que manteve a integralidade do auto de infração. 
Pleiteia ao final que seja anulado o auto de infração n°. 2012.27.002.00013, visto que expedido em desacordo com a norma legal, já 
que as operações efetivadas são isentas de ICMS. Requereu ainda concessão da antecipação de tutela a fim de suspender-se todos os 
efeitos restritivos e desabonadores do auto de infração. 
Peça inicial e documentos que reputou pertinentes encartados aos autos (ID. 6856199 a 6856310). 
Indeferida concessão de antecipação de tutela (ID. 6914419) e pedido de reconsideração (ID. 8434642). 
Citado o estado de Rondônia apresentou defesa (ID. 10386840) refutando os argumentos apresentados pela parte autora, aduzindo que 
o auto de infração atendeu a integralidade da legislação pertinente e deve ser integralmente mantido. Alega que ao contrário do afirmado 
o Regulamento do ICMS dispõe de mecanismos que a autora poderia utilizar para informar eventual erro ou dirimir dúvidas em relação 
à escrituração, tratando-se da consulta disposta do art. 886 e da denúncia espontânea disposta no art. 925, opções que poderiam ser 
utilizadas pela autora, inclusive com isenção em relação a eventual penalidade. Destaca o requerido que não se tratou de um único erro, 
mas de conduta reiterada, em número elevado de operações, que se arrastaram de maio a dezembro de 2007. 
Prossegue sua narrativa dizendo que não há qualquer discordância quanto ao fato de que as mercadorias comercializadas pelo sujeito 
passivo, por sua natureza e destinação, integram o rol entre as enumeradas na extensa lista do aludido item 24, reproduzido do Convênio 
ICMS nº 100/97, mais precisamente no inciso III que trata de “rações, concentrados, suplementos” e outros itens de nutrição pecuária. 
Todavia, destaca que tal condição isolada não é suficiente para fruição do benefício, na medida em que o DISPOSITIVO expõe uma 
condição que o restringe, anotada no item do Anexo deste Regulamento sob “Nota 7”, pelo que exige-se que o estabelecimento vendedor 
abata do preço da mercadoria o valor correspondente ao imposto dispensado, demonstrando-se expressamente na Nota Fiscal a 
respectiva dedução. Assim, conclui que o imposto é devido, já que não cumprida a condição legal. 
Narra que não se trata de mero destaque incorreto do imposto, como aduzido na inicial, visto que a autora não abateu da mercadoria o 
valor do imposto, mas ao contrário o exigiu do comprador, que é o contribuinte de fato, integrando o imposto o próprio preço e a base de 
cálculo da mercadoria, Assim não há possibilidade jurídica de reconhecer ao requerente direito à isenção após a repercussão tributária e 
econômica da operação integralmente tributada, ao passo que o respectivo encargo, foi transferido para o adquirente (Art. 902, inciso I do 
RICMS-RO), como consequência a escrituração se deu de forma equivocada, já que as operações, não cumprida a exigência legal, não 
se tratam de operações isentas ou não tributadas. Defende a higidez da multa aplicada e ao final pleiteia improcedência do pedido. 
Réplica encartada aos autos (ID. 11308447) em que reafirmados os argumentos da peça inicial, bem como a autora efetivou caução dos 
valores, sendo concedida a tutela de urgência pretendida (ID. 11461016). 
A autora pleiteou oitiva de uma testemunha. Contudo, não atendeu comando judicial (ID. 30337379) para esclarecer em que a oitiva da 
testemunha colaboraria para o deslinde do feito, restando assim precluso seu pedido. 
Juntado aos autos a integralidade do processo administrativo (ID. 50420225 e ss.), do qual a autora foi intimada e manifestou-se na peça 
de ID. 571900821. 
É o sucinto relatório. Decido. 
II – FUNDAMENTAÇÃO 
As partes são legítimas e estão bem representadas, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, necessárias ao 
desenvolvimento válido e regular do processo, sem preliminares ou prejudiciais de MÉRITO pendentes de análise, bem como, desnecessária 
dilação probatória para a aferição de matéria relevante, visto que as constantes nos autos são suficientes para convencimento do Juízo, 
tratando-se de questão apenas de direito, com produção de prova documental, passo ao exame da questão posta.
Em casos tais, o julgamento antecipado do MÉRITO é cogente e não mera liberalidade do magistrado, que ao emiti-lo atende ao interesse 
público, não havendo que se falar em ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, razão pela qual o faço, nos termos do 
art. 355, I, do CPC.
Nesse sentido, é o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de Rondônia:
“Apelação cível. Embargos de terceiro. Julgamento antecipado da lide. Cerceamento de defesa. Seqüestro de bens. Presentes as 
condições que autorizam o julgamento antecipado da lide, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder. E esse procedimento 
judicial não implica ofensa ao princípio do contraditório. Precedentes do STJ (96.005379-4 Apelação Cível, Rel. Des. Sebastião Teixeira 
Chaves, in TJRO-CD vol.4).
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O pleito é improcedente. 
A celeuma reside na análise se o contribuinte faz jus isenção disposta no Anexo I, Tabela II, Item 24 do RICMS-RO, nas operações 
realização entre maio a dezembro de 2007, descritas nos autos. 
As mercadorias comercializadas pela autora integram de fato o rol do Anexo I, Tabela II, Item 24 do RICMS-RO, reproduzido do 
Convênio ICMS nº 100/97, em seu inciso III. Entretanto, consoante destacado na peça defensiva e ainda, quando da análise do recurso 
administrativo, pelo Tribunal Administrativo de Tributos Estaduais – TATE, a autora não comprovou ter cumprido a condição disposta na 
nota 07 do Regulamento, que dispõe: 
Nota 07: Para efeito de fruição do benefício previsto neste item 24, o estabelecimento vendedor deverá abater do preço da mercadoria o 
valor correspondente ao imposto dispensado, demonstrando-se expressamente na Nota Fiscal a respectiva dedução. 
A exigência legal tem por escopo garantir que a isenção fiscal seja repassada aos destinatários dos produtos comercializados, evitando-
se assim, que a empresa cobre o valor integral do produtor rural, embutido o valor do imposto, e não repasse o valor ao fisco, o que por 
certo não é o objetivo legal. Aqui destaco parte da DECISÃO do Tribunal Administrativo de Tributos Estaduais – TATE (ID. 6856299 pág. 
05/06): 
“A exigência, diga-se, tem por objetivo explícito que a desoneração, observada ao longo da cadeia, alcance o destinatário produtor rural 
e não sirva apenas para maximizar o resultado do empresário estando prevista no próprio Convênio ICMS nº 100/97, Cláusula Quinta, 
inciso II. 
Mas nota-se que, independente da desoneração ser uma das variáveis que influenciam a formação do preço final do produto, não 
satisfaz o comando legislativo apenas que o mesmo esteja condizente com a carga fiscal já desonerada, mas que seja, “expressamente 
demonstrado” no documento”. 
Da análise das Notas Fiscais encartadas aos autos, não restam dúvidas de que a autora não atendeu ao preceito legal, visto que inexiste 
qualquer menção a abatimento ou redução de valores, concluindo-se que o adquirente pagou pelo produto de forma integral, ou seja, 
SEM DESONERAÇÃO FISCAL, assim, não recebeu o desconto que lhe seria devido, assim, não atendendo a autora a condição legal, 
afasta-se o direito à fruição da isenção. 
Destaco mais uma vez, que não há provas nos autos de que a autora tenha abatido os valores correspondentes à isenção fiscal dos 
seus clientes, que são os contribuintes de fato, pelo que, já cobrou, dos adquirentes dos produtos, embutindo no preço, os valores 
correspondentes ao ICMS, pelo que absolutamente ilegal e incabível que pretenda usufruir do benefício fiscal, desvirtuando os propósitos 
da norma, que pretende atingir ao longo da cadeia, os produtores rurais. 
Acresço o fato de que a conduta da autora prorrogou-se por 08 (oito) meses, desde maio até dezembro de 2007, sendo injustificadas suas 
razões apresentadas em relação à escrituração, visto que poderia ter se utilizado de previsões constantes no Regulamento do ICMS para 
sanar dúvidas tratando-se da consulta disposta do art. 886 e da denúncia espontânea disposta no art. 925.
Dizer mais seria acrescer linhas. 
Com relação ao alegado caráter confiscatório da multa imposta, segundo o dicionário Aurélio Online, confiscar é “apreender em proveito 
do fisco”. No caso dos tributos a Constituição Federal, prevê no inciso IV, do art. 150, a garantia de que o estado não pode promover um 
efeito confiscatório pela via da tributação. Desse modo, vislumbra-se que o alcance do DISPOSITIVO é amplo, uma vez que não se veda 
apenas o confisco, mas também o efeito de confisco, isto é, interditam-se tanto o confisco em si, quanto eventuais atos que produzam 
efeito confiscatório, por via indireta.
Na retórica do Supremo Tribunal Federal, a proibição do confisco representa a interdição “de qualquer pretensão governamental que 
possa conduzir, no campo da fiscalidade (...) à injusta apropriação estatal, no todo ou em parte, do patrimônio ou dos rendimentos dos 
contribuintes, comprometendo-lhes, pela insuportabilidade da carga tributária, o exercício do direito a uma existência digna, a prática de 
atividade profissional lícita e a regular satisfação de suas necessidades vitais (educação, saúde e habitação, por exemplo)”(Min. Celso de 
Mello, relator do RE 754.554/GO, julgado em 22/10/2013).
Pois bem, a Corte Suprema ao julgar o Rext 833.106 limitou em 100% sobre o valor da obrigação tributária principal as multas referentes 
aos impostos lançados por homologação, ou seja, as penalidades que ultrapassem tal porcentagem acabariam por violar o princípio do 
confisco. Vejamos:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO – MULTA TRIBUTÁRIA – CONFISCO – OCORRÊNCIA – PRECEDENTES – PROVIMENTO. 1. O 
Tribunal de origem manteve a cobrança de multa tributária, prevista em lei estadual, no percentual de 120% do valor da obrigação 
principal. Assentou não implicar inconstitucionalidade previsão legal de penalidade pecuniária em patamar superior ao valor do próprio 
tributo, ausente o caráter confiscatório da sanção. A DECISÃO impugnada está em desarmonia com a jurisprudência do Supremo. O 
entendimento do Tribunal é no sentido da invalidade da imposição de multa que ultrapasse o valor do próprio tributo – Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nº 551/RJ, relator ministro Ilmar Galvão, Diário da Justiça de 14 de fevereiro de 2003, e Recurso Extraordinário nº 
582.461/SP, relator ministro Gilmar Mendes, julgado sob o ângulo da repercussão geral em 18 de maio de 2011, Diário da Justiça de 18 de 
agosto de 2011. 2. Ante o exposto, dou provimento ao recurso para, reformando o acórdão recorrido, assentar a inconstitucionalidade da 
cobrança de multa tributária em percentual superior a 100%, devendo ser refeitos os cálculos, com a exclusão da penalidade excedente, 
a fim de dar sequência às execuções fiscais. 3. Publiquem. (Supremo Tribunal Federal, A G.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
833.106 GOIÁS, Relator Marco Aurélio, Primeira Turma, 25/11/2014).
Desse modo, considerando o entendimento do Supremo Tribunal Federal e comparando valores que estão sendo cobrados na obrigação 
principal e a multa, vislumbra-se que não é desproporcional, uma vez que não ultrapassa o limite de 100% estabelecido para o imposto.
Ressalta-se que a multa, além da FINALIDADE de punição do contribuinte, em razão da prática de infração tributária, também tem por 
objetivo desestimular a reincidência. Sendo assim, não se vislumbra efeito de confisco.
III – DISPOSITIVO 
Posto isso, julgo IMPROCEDENTES os pedidos iniciais pleiteados pela autora, nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo 
Civil.
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Condeno a autora ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios, os quais arbitro em 15% 
sobre o valor da causa atualizado da causa, nos termos do art. 85, §2º, do NCPC. 
Em caso de interposição de apelação e de recurso adesivo, intime-se o recorrido para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 dias. 
Com a apresentação das contrarrazões ou o decurso do referido prazo, subam os autos ao E. TJ/RO, conforme disciplina o art. 1.010, 
§§1º, 2º e 3º do NCPC.
SENTENÇA registrada automaticamente no sistema e publicada. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, não havendo pendências, arquive-se.
Ji-Paraná/RO, 12 de agosto de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7009479-30.2019.8.22.0005- Inventário e Partilha
REQUERENTE: JULIANA SOUZA VAZ, CPF nº 99941503249
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANGELA MARIA DA CONCEICAO BELICO GUIMARAES, OAB nº RO2241
REQUERIDO: DOMINGAS PINTO DE SOUZA, CPF nº 48558974934
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Trata-se de inventário pelo rito do arrolamento sumário movido por REQUERENTE: JULIANA SOUZA VAZ, CPF nº 99941503249, 
herdeira única para fins de partilha dos bens deixados pelo falecimento de sua genitora REQUERIDO: DOMINGAS PINTO DE SOUZA, 
CPF nº 48558974934, na qual pugna pela procedência do pedido para adjudicação dos bens em seu favor. Os bens e valores deixados 
pela de cujus são os seguintes: 
A) 01 (um) imóvel residencial, cuja descrição segue abaixo: Lote de terras urbano n. 09-A, quadra 13, do setor 01.01 – Casa Preta, situado 
na rua Vilagran Cabrita, com área de 320,00m² (trezentos e vinte metros quadrados), 1º Distrito, na cidade de Ji-Paraná, com os seguintes 
limites e confrontações: FRENTE: Para a Rua Vilagran Cabrita, medindo 16,00 metros; FUNDOS: com lote n.07, medindo 16,00 metros; 
LADO DIREITO: com lote n.10, medindo 20,00 metros; LADO ESQUERDO: com lote n. 09, medindo 20,00 metros; 
B) Consórcio de veículo STRADA WORKING 1.4.FLEX 2P, junto ao Banco Itaú; 
C) Saldos em contas bancárias/cotas/aplicações financeiras; 
Pende nos autos o levantamento de valores junto a Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de Associados Unirondônia Ltda. Contudo 
tal fato não impede que o feito seja sentenciado, efetivando-se posteriormente sequestro dos valores, caso a SENTENÇA não seja 
cumprida pela instituição financeira. 
Nos termos do Ofício de nº 023/2020 (ID. 34213471) a Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de Associados Unirondônia Ltda 
informou que em nome da de cujus há registro de conta capital com subscrição do valor de R$ 4.705,57 (quatro mil, setecentos e cinco 
reais e cinquenta e sete centavos), bem como a inventariante apresentou extrato de conta bancária com saldo em conta corrente no valor 
de R$ 400,00 (quatrocentos reais) (ID 30441359 pág. 08). 
A liquidação de conta capital deve se dar na forma do Estatuto Social da Cooperativa, pautado na Lei 5.764/1971, sendo necessária 
realização de Assembleia, para averiguação de rateio de passivos e ativos entre os associados, a fim de que conclua-se qual valor há a 
ser levantado pela herdeira e o prazo para levantamento. Diante do exposto, impossibilitado mostra-se o bloqueio dos valores na forma 
pretendida pela inventariante, razão pela qual o indefiro. Pela mesma razão indefiro o pedido de fixação de honorários advocatícios. 
Aqui destaco, que o Juízo apenas efetivou busca de valores em nome da falecida, diante da notícia de que haviam valores em conta 
corrente. 
A inventariante e única herdeira comprovou recolhimento de custas processuais e ITCMD (ID. 46581986 a 48265550), bem como encartou 
aos autos a Declaração de Informações Econômico-Fiscais - DIEF (ID. 56898050), bem assim, informou nos autos ter quitado dívidas 
do espólio com saldos de alvarás deferidos pelo Juízo. Encartou aos autos ainda certidões negativas das Fazendas (ID. 30442520; 
30442544 e 30442545). 
Deixei de remeter os autos ao Ministério Público, ante a ausência dos requisitos descritos nos incisos do artigo 178 do CPC e as Fazendas 
por ser dispensado no arrolamento sumário.
Compulsando os autos, verifico que todos os requisitos foram devidamente cumpridos pela herdeira, não havendo nada que obste sua 
homologação.
Desta feita, acolho os pedidos formulados na presente Ação de Arrolamento manejada por JULIANA SOUZA VAZ que JULGO 
PROCEDENTE com arrimo no inciso I do art. 1.829 do CC, para, adjudicar em nome da Requerente os bens e valores, acima descritos, 
servindo a presente como documento hábil à transferência de domínio junto aos órgão/entidades gestores dos bens/valores, julgando 
extinto o feito, nos termos do art. 316 e 487, inciso I, ambos do Código de Processo Civil.
Intime-se as Fazendas Municipal, Estadual e Nacional, para fins do que dispõe o art. 659, § 2º do CPC;
SENTENÇA publicada e registrada automaticamente.
Transitado em julgado e cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos.
Intimem-se.
SIRVA, COMO ALVARÁ JUDICIAL ficando autorizado ao Sr. Gerente da Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de Associados 
Unirondônia Ltda autorizado a proceder o levantamento dos valores (com rendimentos) existentes na conta corrente 125.712-9, 
Cooperativa: 5018-0, de titularidade de REQUERIDO: DOMINGAS PINTO DE SOUZA, CPF nº 48558974934em favor da beneficiária 
REQUERENTE: JULIANA SOUZA VAZ, CPF nº 99941503249
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SIRVA DE OFÍCIO para intimação do DIRETOR ADMINISTRATIVO (prazo de 10 (dez) dias para resposta) da Cooperativa de Crédito 
de Livre Admissão de Associados Unirondônia Ltda para que apresente Estatuto Social da Cooperativa, e informe prazo para realização 
de Assembleia e prazo para liquidação e levantamento dos valores de conta capital com subscrição do valor de R$ 4.705,57 (quatro 
mil, setecentos e cinco reais e cinquenta e sete centavos) em nome da de cujus REQUERIDO: DOMINGAS PINTO DE SOUZA, CPF nº 
48558974934
Faculto a inventariante que apresente o Estatuto Social da Cooperativa. 
SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA/FORMAL DE PARTILHA A SER LEVADA A REGISTRO PERANTE OS ÓRGÃOS 
PÚBLICOS E ENTIDADES PRIVADAS
CABE A PARTE INSTRUIR A SENTENÇA COM AS CÓPIAS DOS AUTOS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIAS, COMPROVANDO O 
RECOLHIMENTO DOS TRIBUTOS PERTINENTES/DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO. 
Ji-Paraná/RO, 12 de agosto de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7000183-13.2021.8.22.0005- Direito de Vizinhança
AUTOR: CLOVES RIBEIRO FERNANDES, CPF nº 70865752168
ADVOGADOS DO AUTOR: EBER COLONI MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046, KAROLINE PEREIRA GERA, OAB nº RO9441, FELIPE 
WENDT, OAB nº RO4590
RÉU: FRIGORIFICO RIO MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES LTDA., CNPJ nº 33129474000197
ADVOGADO DO RÉU: GRACIELA HORSTH SILVA, OAB nº AM4013
SENTENÇA 
I -RELATÓRIO
Trata-se de indenização por danos morais movida em desfavor de Frigorífico Rio Machado Indústria e Comércio de Carnes LTDA (Rio 
BEEF), aduzindo a parte autora em síntese, ser residente e domiciliada em imóvel no Residencial Jardim Capelasso, proveniente de 
recursos dos programas Minha Casa, Minha Vida do Governo Federal e Morada Nova do Governo Estadual, mas que após a realização 
do sonho da casa própria, vem sofrendo com mau cheiro decorrente da ação do requerido de descartar em céu aberto, dejetos de animais 
abatidos nas suas instalações. 
Sustenta ainda, que além do grande incômodo gerado a si e outros moradores da região, com a limitação à plena utilização de suas 
propriedades, ainda há o risco de contaminação das represas da região.
Requer com base no art. 5º, V da Constituição Federal e art. 186 e 927 do Código Civil a condenação do requerido ao pagamento de 
indenização por danos morais, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
Apresenta procuração e documentos. 
Citado, o requerido contestou a ação, alegando preliminarmente, conexão com demanda em trâmite nesta vara, de n. 7005662-
21.2020.8.22.0005; inépcia da inicial, ao argumento de falta de causa de pedir, pois teria a parte autora se limitado a vagas, genéricas 
e imprecisas referência aos danos morais, deixando de demostrar o alegado abalo sofrido e o nexo de causalidade com o fato ocorrido, 
além de impugnar o valor dado a causa, sob o fundamento de que é aleatório e excessivo. 
No MÉRITO, alega ausência de provas do alegado prejuízo moral sofrido, e que eventual situação vivenciada pela parte autora não passa 
de mero dissabor.
Esclarece que se encontra em atividade desde meados de abril de 2019, e antes disso, há mais de vinte anos, já funcionava no local, 
indústria frigorífica, ou seja, muito antes da implementação do Residencial Capelasso. 
Atribui ao Município de Ji-Paraná a não observância das regras urbanísticas para instalação de Residencial naquele local, sustentando 
que ao contrário, a empresa ré possui todos os alvarás e licenças exigidas para funcionamento, inexistindo, por sua parte, irregularidades 
sanitárias ou ambientais.
Alega que existem outras indústrias próximas e que o odor não vem das instalações do frigorífico, requerendo ao final, a improcedência 
do pedido.
Apresenta procuração e documentos.
Em impugnação, a parte autora reiterou alegações da inicial, requerendo a procedência de seu pedido.
Determinada pelo Juízo, a remessa dos autos ao Ministério Público para manifestar interesse no processamento do feito, diante da 
indicação de possível crime ambiental, vinda informação de encaminhamento das peças à Promotoria de Justiça com atribuição na 
Curadoria de Defesa do Meio Ambiente, para ciência e providências que entender cabíveis.
Requisitada à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental de Rondônia (SEDAM), vistoria nas instalações do Frigorífico requerido, 
para apuração de irregularidades ambientais, causadoras de emissão de gazes que exalam mau odor.
Vieram os autos conclusos. 
É o relatório. Decido.
II – FUNDAMENTAÇÃO 
Do julgamento antecipado do feito
Como cediço, a reunião de processos para julgamento simultâneo, quando lhes for comum o objeto ou a causa de pedir, se dá com vistas 
a se evitar decisões conflitantes em causas que guardem estreita relação entre si.
Tal circunstância causaria evidente prejuízo ao jurisdicionado, como também um grande desprestígio ao 
PODER JUDICIÁRIO, que estaria emitindo provimentos jurisdicionais incompatíveis entre si, em causas estreitamente vinculadas pelo 
objeto ou pela causa de pedir.
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É oportuno ressaltar que, havendo conexão, deve-se proceder à união dos feitos, para que sejam processados e julgados em conjunto, 
também porque tal providência objetiva a economia processual, já que, em função da afinidade quanto ao objeto ou causa de pedir, é 
comum que a mesma fase probatória possa ser partilhada por ambas as ações, e as provas, que deverão dar origem a duas ou mais 
SENTENÇA s, sejam produzidas de uma só vez.
O Superior Tribunal de Justiça assim já decidiu: 
PROCESSO CIVIL. AÇAO DE INDENIZAÇAO POR DANOS MATERIAIS E COMPENSAÇAO POR DANOS MORAIS. NEGATIVA DE 
PRESTAÇAO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. ACIDENTE DE TRÂNSITO. AÇÕESINDENIZATÓRIAS. CONEXAO. EXISTÊNCIA. 
CONVENIÊNCIA DA MEDIDA.
1. A conexão pressupõe a existência de causas que, embora não sejam iguais, guardam entre si algum vínculo, uma relação de afinidade, 
o que denota que o alcance da regra de conexão tem sido alargado, de modo a se interpretar “o vocábulo comum”, contido no texto legal, 
como uma indicação do legislador de que, para caracterizar a conexão, seria desnecessária a identidade total dos elementos da ação, 
bastando tão somente uma identidade parcial.
2. O art. 105 do CPC, em torno do qual existe certa divergência acerca de sua exata interpretação, afirma que,”havendo conexão ou 
continência, o juiz, de ofício ou a requerimento de qualquer das partes, pode ordenar a reunião de ações propostas em separado, a fim 
de que sejam decididas simultaneamente”. (...)
3. Parcela significativa da doutrina relativiza a cogência da norma, partilhando do entendimento de que existe margem para uma 
discricionariedade do magistrado na apreciação da conveniência ou não da reunião dos processos. Precedentes.
4. Esse permissivismo, porém, deve ser tratado com cautela, realizando-se um juízo criterioso, a fim de evitar a reunião desnecessária e 
desmedida de ações. O critério fundamental a ser sopesado pelo julgador nessa avaliação situa-se em torno da verificação da conveniência 
da reunião dos processos
5. O art. 103 do CPC se limita a instituir requisitos mínimos de conexão, cabendo ao Juiz, conforme os elementos presentes em cada 
caso, aquilatar se a adoção da medida se mostra aconselhável e consentânea com a FINALIDADE do instituto, que, em última análise, 
se presta a colaborar com a efetividade da justiça e da pacificação social.
6. Mostra-se razoável, na espécie, a reunião de ações indenizatórias decorrentes de uma mesma relação jurídica de direito material 
(acidente de trânsito), considerando-se que são somente duas as vítimas do evento, que ambas as ações não mostram discrepância 
no tocante à fase processual em que se encontram e que não haverá delongas na remessa dos autos ao juízo prevento, haja vista que 
as varas localizam-se no mesmo Foro Regional de uma mesma comarca. Tal medida resultaria em uma maior celeridade e economia 
processual, permitindo o aproveitamento em benefício do Juízo prevento dos atos instrutórios realizados pelo outro Juízo, evitando-se, 
ainda, o risco de haver decisões contraditórias.
7. Se as ações conexas tramitam na mesma comarca, competente é o juiz que despacha em primeiro lugar, a teor do art. 106 do Código 
de Processo Civil.
8. A expressão”despachar em primeiro lugar”, inserida no art. 106 do CPC, salvo exceções, deve ser entendida como o pronunciamento 
judicial positivo que ordena a citação. Precedentes.
9. Recurso especial provido para reconhecer a conexão entre as demandas e a prevenção do juízo da 3ª Vara Cível de Bangu/RJ para 
processar e julgar os feitos conexos.
[STJ. Recurso Especial 1226016/RJ. Relatora Min. Nancy Andrighi. 3ª Turma. Julgado em 15/03/2011. DJE: 25/03/2011]
Da análise dos autos, anoto que realmente há identidade no pedido entre as ações e semelhança na causa de pedir, o que leva a 
necessidade de reunião dos processos para julgamento conjunto perante este Juízo, com comunhão das provas. 
A esse respeito, foi determinada nos autos de n. 7005662-21.2020.8.22.0005, que a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Ambiental 
do Estado de Rondônia (SEDAM) realizasse vistoria nas instalações do Frigorífico requerido, para apuração de irregularidades ambientais, 
causadoras de emissão de gazes que exalam mau odor, com relatório ali encartado no id. 52861524. 
Mesma produção de prova determina-se neste feito, posto que as ações têm fato jurídico (emissão de odores) e causa de pedir comum, o 
que demandam prova única, gerando às partes idêntica manifestação – julgamento antecipado da lide ou realização de perícia, que passo 
a utilizar em todos os processos reunidos, primando-se pela celeridade e eficácia processual, evitando-se a prática de atos processuais 
repetitivos. 
Veja-se que a requerida pleiteou realização de prova pericial por engenheiro ambiental, narrando necessidade de apuração mais detalhada 
dos fatos, a fim de aferir o cumprimento e/ou não das determinações da legislação ambiental pela Ré, regularidade da forma como está 
sendo tratado o conteúdo ruminal pela Requerida, se o tratamento dispensado pela ré encontra-se dentro dos padrões legais, se eventual 
odor constatado está dentro dos padrões normais. Contudo, reputo injustificável a prova pericial, tendo em vista que tais questões 
foram objeto da vistoria da SEDAM, que apresentou relatório de Engenheiro Químico e Bióloga, razão pela qual INDEFIRO o pedido de 
realização de prova pericial pela requerida.
Entendo conveniente e oportuno o julgamento no estado que se encontra o presente processo, uma vez que as provas carreadas aos 
autos são suficientes à formação da convicção do Juízo, bem como à resolução da lide, razão pela qual reputo desnecessária a produção 
de novas provas, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil. 
Além do que, como já mencionado, fora realizado nos autos vistoria pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Ambiental (SEDAM), 
apresentando-se nos autos relatório, que entendo suficiente para julgamento do feito. 
DAS PRELIMINARES
a) Da conexão 
Há demandas individuais repetitivas na comarca, sendo que em consulta ao Sistema Processual localizou-se mais de 30 (trinta) processos 
nesta data. 
Na hipótese, verifica-se que há identidade entre a causa de pedir da presente demanda e a da ação autuada sob o n. 7005662-
21.2020.8.22.0005. Mesmo reconhecendo a conexão, a referida demanda foi distribuída dia 24 de junho de 2020, portanto, em primeiro 
lugar para este Juízo, fixando a prevenção da 2ª Vara Cível, pelo que inexiste razão para declínio de competência.
b) Da inépcia da inicial
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Acerca da alegada inépcia da petição inicial, por ter o autor se limitado a vagas, genéricas e imprecisas referência aos danos morais, 
deixando de demostrar o alegado abalo sofrido, dispõe o Código de Processo Civil que:
Art. 330. (...)
§ 1º Considera-se inepta a petição inicial quando:
I - lhe faltar pedido ou causa de pedir;
II - o pedido for indeterminado, ressalvadas as hipóteses legais em que se permite o pedido genérico;
III - da narração dos fatos não decorrer logicamente a CONCLUSÃO;
IV - contiver pedidos incompatíveis entre si.
O caso em análise não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas para que seja declarada a inépcia da inicial, ao contrário, a 
redação da exordial permite compreensão lógica dos fatos e dos fundamentos jurídicos, bem como é de possível a identificação do pedido 
e da causa de pedir, razão pela qual não há que se falar em indeferimento da inicial.
O pedido indenizatório possui como fundamento o mal-estar ocasionado pelo mau cheiro gerado pela requerida, em razão da eliminação 
dos dejetos de forma incorreta. 
c) Da impugnação do valor da causa
Pretende a empresa ré a modificação do valor atribuído à causa, defendendo que o montante indicado na inicial a título de danos morais 
é aleatório, pois não guarda qualquer relação com o objeto da ação e se mostra excessivo, devendo-se reduzi-lo.
Com efeito, verifica-se que a parte autora sugeriu a quantia correspondente à R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) como indenização dos 
alegados danos morais, motivo porque essa importância deve ser considerada na fixação no valor da causa. 
No caso, ao justificar a pretensão indenizatória nos moldes do que sugerido, disse que imagine chegar em casa, após um longo dia 
de trabalho ou mesmo passar o dia todo em casa, como é o caso da autora, e ao respirar sentir um odor insuportável, de podridão. 
Não é nada agradável, nem mesmo aceitável. Destarte, resta evidente o direito da Requerente em ser indenizada por ter que conviver 
diariamente com um forte odor, decorrente das atividades do frigorifico, que ultrapassam os limites de sua propriedade, prejudicando a 
autora e demais moradores da redondeza.
Estimando a parte autora, ao menos provisoriamente, quantia certa à pretensão indenizatória por conta de dano moral, o valor da 
causa deve corresponder ao total do proveito econômico perseguido, nos termos do art. 292, inciso V do CPC, razão pela qual, refuto a 
preliminar arguida, mantendo inalterado o valor da causa. 
Neste sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça: 
AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.397.336 - GO (2013⁄0260119-0)
AGRAVANTE: JOSÉ ROBERTO FERREIRA
ADVOGADO: RICARDO DOS SANTOS GARCIA E OUTRO (S)
AGRAVADO: PATRICIA DE MELO MORAES RIBEIRO E CIA LTDA - EMPRESA DE PEQUENO PORTE
ADVOGADO: LUIRA CRISTINA DE CARVALHO E OUTRO (S)
EMENTA. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 
VALOR DA CAUSA. PROVEITO ECONÔMICO PRETENDIDO. ART. 258 DO CPC. PRECEDENTES.
1. Consoante a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, o valor estimado da causa, na petição em que se pleiteia 
indenização por danos morais, não pode ser desprezado, devendo ser considerado como conteúdo econômico desta, nos termos do art. 
258 do CPC.
2. Referida orientação não afronta a construção também jurisprudencial de que é cabível a indicação de valor da causa meramente 
estimativo quando o autor da ação de indenização por danos morais deixa ao arbítrio do juiz a especificação do quantum indenizatório.
3. Agravo regimental não provido. (Relator Ministro Ricado Villas Bôas Cueva, julgamento: 22 de abril de 2014).
Afastadas as preliminares, presentes as condições da ação e pressupostos processuais, ausentes impedimentos, passo à análise do 
MÉRITO.
DO MÉRITO 
A requerente pretende ser indenizada ante o desagradável odor causado pela eliminação irregular de dejetos pela requerida, próximo ao 
residencial em que reside.
Em que pese os argumentos da requerida de que não há emissão de odores em sua atividade e que implantou medidas para minimizar 
possíveis odores, da análise do relatório da SEDAM, órgão responsável pela fiscalização do Frigorífico, é possível concluir, que os fortes 
odores persistem. Veja-se a CONCLUSÃO: 
“3 – CONSIDERAÇÕES 
Puderam ser observadas melhorias no sistema de disposição dos resíduos, porém não é possível inferir que não esteja havendo 
contaminação do solo pela percolação do chorume do processo da compostagem, principalmente devido ao volume ali depositado, e 
dado o período de tempo que ocorre a disposição. 
A presença dos animais/aves que consomem produtos em putrefação demonstra a ocorrência de odor denunciada pelos moradores. 
Desde 2019 a empresa vem tratando de projeto de compostagem junto a Sedam, contudo o mesmo ainda não fora aprovado, segundo 
o acompanhamento das notificações. A última notificação (nº 4093/2020 de 06/11/2020) teve sua resposta protocolada em 23/11/2020, 
sendo que no item 07, que refere ao projeto de compostagem, o responsável técnico informa que o estudo está em andamento, e será 
apresentado tão logo seja finalizado!
Conforme o representante da empresa, o uso do rúmen na caldeira é um procedimento caro que está sendo estudado de modo a viabilizar 
sua implantação, o que resultaria na paralisação do uso da área de compostagem. 
Outra consideração a ser feita é quanto a viabilidade ambiental da área. Sugere-se que seja solicitado à Semeia (Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente) a viabilidade ambiental para a área de compostagem, uma vez que não se trata da mesma área (imóvel) da planta 
do frigorífico”. 
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A permanência dos fortes odores foi confirmada pela presença no local de animais consumidores de putrefação e ainda pelos moradores 
da região, que foram ouvidos a esmo pelos fiscais da Sedam, assim, inegável sua emissão.
Quanto aos argumentos de que instalou-se na região muitos anos antes da construção do residencial e que este não contou com 
planejamento adequado e não cumpriu exigências ambientais e urbanísticas, não afasta seu dever de evitar danos à população, seja 
vizinha ou não, pois, deve eliminar adequadamente seus resíduos, não deve causar dano ambiental de qualquer espécie e cumprir as 
normas sanitárias da sua atividade de maneira rigorosa.
Outrossim, o fato de possuir alvará e licença ambiental para funcionamento, não afasta e impede que realize os atos de degradação e 
risco ambiental, como noticiado nos autos, mas tão somente, comprovam que não tem cumprido as normas sanitárias e ambientais, como 
já aduzido. Aqui destaco que a empresa apesar de estar em pleno funcionamento, não possui até o momento projeto de compostagem 
aprovado junto a SEDAM, não tendo sequer finalizado projeto desta ordem junto ao órgão, visto que informado pela requerida a SEDAM, 
que o estudo para projeto está em andamento e que o apresentará assim que finalizado. 
Logo, diferente do que afirma a requerida, não trata-se de mero aborrecimento, pois conviver com um mau cheiro, como relatado nos 
autos, interfere na realização de atividade básicas e rotineiras do homem, como alimentação, repouso, liberdade em seu lar para deixá-lo 
aberto para ventilação, culminando na explosão de alguns sentimentos como desconforto, angústia, tristeza e até depressão, levando-se 
em consideração que comprar um imóvel novo e sofrer tais constrangimentos é deprimente, a considerar as dificuldades para aquisição 
da tão sonhada casa própria por parte da população brasileira. 
Neste sentido, entendo demonstrado nos autos que a requerida descartou irregularmente os resíduos de sua atividade, emanando forte 
odor, estando presente, portanto, os requisitos ensejadores da responsabilidade civil, a rigor do que dispõem os artigos 186 e 927 do 
Código Civil. 
No tocante a fixação do valor indenizatório, deve-se levar em conta os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, não devendo ser 
nem tão ínfimo que não sirva de caráter educativo para a parte ré, mas nem tão exacerbado para não configurar um enriquecimento sem 
causa para a requerente.
O valor deve ser fixado num grau de moderação, levando-se em conta o poderio econômico das partes, o grau de culpa, a extensão do 
dano e também para desencorajar a repetição de atos dessa natureza.
Assim, levando-se em conta os parâmetros acima, bem como a extensão do dano, entendo razoável a fixação do valor de R$ 6.000,00 
(seis mil reais) a título de danos morais, consoante precedente em caso análogo em relação ao anterior proprietário do local, do Tribunal 
de Justiça de Rondônia na APELAÇÃO CÍVEL 7011375-45.2018.8.22.0005 de Relatoria do Desembargador RADUAN MIGUEL FILHO, 
da 1ª Câmara Cível, julgado em 07/07/2020.
III – DISPOSITIVO 
Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido indenizatório formulado por AUTOR: CLOVES RIBEIRO FERNANDES em face 
de Frigorífico Rio Machado Indústria e Comércio de Carnes LTDA (Rio BEEF), condenando a requerida ao pagamento de indenização 
por danos morais, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), corrigidos monetariamente a partir desta DECISÃO e acrescido de juros a 
partir da citação. 
Como consequência, decreto a extinção do processo, com resolução do MÉRITO com fundamento no 487, I do Código de Processo 
Civil.
Em razão da sucumbência, condeno a requerida ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios da parte adversa que, 
nos termos do artigo 85, §2º, do Código de Processo Civil, fixo em 15% sobre o valor da condenação.
Caso haja recurso, considerando o disposto no art. 1.010 do Código de Processo Civil, caso haja recurso, visando a celeridade processual, 
determino a imediata intimação da parte contrária para as contrarrazões e, em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de 
Justiça.
SENTENÇA registrada e publicada automaticamente pelo sistema PJE.
Intimem-se. Com trânsito em julgado, arquivem-se.
Ji-Paraná/RO, 12 de agosto de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7007881-70.2021.8.22.0005- Esbulho / Turbação / Ameaça
REQUERENTE: LUANA DHYENIFFER DA SILVA DIAS, CPF nº 04152586265
ADVOGADO DO REQUERENTE: TIAGO DE AGUIAR MOREIRA, OAB nº RO5915
REQUERIDOS: EUCLIDES DA SILVA SOARES, CPF nº 35059494934, WAGNER RAPHAEL ALMEIDA SOARES, CPF nº 
76746836215
DECISÃO INICIAL
Pagas as custas processuais recebo os autos para processamento. 
Trata-se de ação de reintegração de posse com pedido liminar. 
Narra a autora que é proprietária desde 10 de agosto de 2017 de um imóvel urbano denominado lote nº 012, da quadra nº 242, setor 301, 
situado na Rua Manoel Pinheiro dos Santos, s/n. Bairro Nova Brasília, cidade de Ji-Paraná. No entanto, em meados de 2018, a autora 
teve esbulhada sua posse, oportunidade os requeridos o invadiram, conforme se verifica pelos registros de ocorrência encartados aos 
autos, o que caracteriza o esbulho.
Requereu concessão de liminar de reintegração de posse. 
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É o que tem para relatar. Decido. 
A reintegração de posse é o meio de proteção para o possuidor que necessita ser restituído em sua posse, diante de esbulho, conforme 
se depreende do artigo 1.210 do Código Civil e artigo 560 do CPC.
Os requisitos para obtenção proibitória estão descritos no artigo 561 do CPC, conforme orientação do artigo 568 do mesmo códex. 
Confira-se:
Art. 561. Incumbe ao autor provar:
I - a sua posse;
II - a turbação ou o esbulho praticado pelo réu;
III - a data da turbação ou do esbulho;
IV - a continuação da posse, embora turbada, na ação de manutenção, ou a perda da posse, na ação de reintegração.
No caso dos autos, tenho que a autora não demonstrou a presença dos requisitos necessários à concessão da liminar, pelo que INDEFIRO 
o pedido. 
Explico. A posse pode ser de força nova e força velha, sendo a posse nova caracterizada por um lapso temporal menor de um ano e 
um dia e a posse velha por um lapso temporal maior que um ano e um dia. Nos casos de posse velha, não há possibilidade e que seja 
concedida a Tutela Antecipada de Reintegração de Posse. Assim, para concluir-se qual posse deve ser mantida até resolução da lide, o 
que se deve observar é o tempo da posse.
A autora alega que sabe da invasão do imóvel desde meados de 2018, o que também é demonstrado pelo Boletim de Ocorrência Policial 
de ID. 60585030, assim, já transcorrido mais de 03 (três) anos do esbulho, configurando-se posse velha, impondo-se o indeferimento do 
pedido liminar e tramitação dos autos pelo procedimento comum na forma do art. 558, do CPC. 
No mais determino: 
I - Considerando o contexto de pandemia causada pela covid-19, é sabido que as atividades forenses estão ocorrendo em regime de 
teletrabalho, motivo pelo qual houve a suspensão do acesso presencial aos espaços de dependência do 
PODER JUDICIÁRIO Estadual, conforme Atos Conjuntos nº 009/2020, posteriormente modificadas pelos Atos Conjuntos nº 010 e 
012/2020, todos do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia.
II - DETERMINO REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, A SER DESIGNADA PELA CENTRAL DE PROCESSAMENTO 
ELETRÔNICO, que adotará pauta automática, e será realizada pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos - CEJUSC da Comarca de 
Ji-Paraná - a ser realizada por VIDEOCONFERÊNCIA via aplicativo de mensagens instantâneas WhatsApp ou Google Meet, observando 
os termos do Provimento da Corregedoria n° 018/2020, publicado no DOJ nº 96, de 25.05.2020.
III – Intime-se a parte autora, através do seu advogado(a), ficando responsável por informar nos autos, o nome e número de telefone 
de quem vai participar da audiência, até 5 (cinco) dias antes da data designada, devendo ainda, promover a orientação para aguardar 
chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e hora marcado no item anterior ou informar o link de acesso ao Google Meet.
IV – Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública ou Ministério Público, esta será realizada pelo sistema 
do Processo Judicial Eletrônico (PJe), através de carga ou remessa, nos termos do art. art. 183, § 1º, do CPC.
V – Cite-se dos termos da presente ação, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da audiência designada, para, querendo, oferecer 
defesa no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da realização da audiência de conciliação, sob pena de serem considerados verdadeiros os 
fatos alegados na inicial (art. 344, CPC), intimando-a ainda, para participação no ato.
VI - A parte requerida deverá informar o telefone com Whatsapp e e-mail para que o CEJUSC faça o contato para realização da audiência. 
Caso a citação ocorra por carta ou oficial de justiça, a parte deverá informar os referidos dados mediante peticionamento nos autos até 5 
(cinco) dias antes da audiência ou diretamente ao oficial de justiça, respectivamente.
VII – Advirtam-se as partes que devem observar as seguintes ORIENTAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO 
TECNOLÓGICO:
1. deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como instalar em seus DISPOSITIVO s (celular, notebook ou desktop) 
e acessar os aplicativos WhatsApp e Google Meet, a partir do link (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG); 
2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 7° V, Prov. 018/2020-CG);
3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
VIII – Advirtam-se ainda as partes que devem observar as seguintes ORIENTAÇÕES GERAIS:
1. Se a parte ou seu advogado justificar o acesso à audiência por videoconferência apenas por meio de outro aplicativo, poderá o 
conciliador, excepcionalmente, realizar a audiência por tal meio;
2. o advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar que a videoconferência se dará por 
ligação do WhatsApp ou de informar a elas o link para acesso à audiência virtual. Se as partes não tiverem um patrono constituído, a 
intimação ocorrerá por mensagem de texto por meio WhatsApp, e-mail, carta ou MANDADO, nessa respectiva ordem de preferência. (art. 
2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
3. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar 
como válida e eficaz as intimações enviadas ao número anterior, se não houver comunicação, que poderá ser feita, excepcionalmente, 
pelo próprio aplicativo, ao 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7° II, Prov. 018/2020-CG);
4. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
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5. assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
6. pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de 
carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos 
sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em 
juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 018/2020-CG);
7. em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
8. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado ou 
defensores públicos (art. 7° X, Prov. 018/2020-CG) ou que estejam munidos de poderes específicos para transigir;
9. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
10. a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicia-l; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
11. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
12. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
13. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
IX - Nos termos do art. 8º, do Provimento já mencionado, no horário agendado para a audiência virtual, O CONCILIADOR DEVERÁ 
OBSERVAR O SEGUINTE ROTEIRO:
1. caso a audiência não seja realizada por ausência de citação em tempo hábil ou de eventual intimação da parte autora, desde logo 
AUTORIZO o(a) conciliador(a) a REDESIGNAR nova conciliação, providenciando o necessário para que as partes sejam intimadas para 
comparecerem ao ato;
2. Caso a audiência deixe de ocorrer em virtude da inexistência de citação válida, desde logo, AUTORIZO o(a) conciliador(a) intimar a 
parte autora e seu advogado(a) na própria solenidade para informar novo endereço da parte demandada, no prazo de 5 (cinco) dias, para 
prosseguimento do feito, sob pena de extinção, redesignando o ato;
3. ainda que a citação seja negativa, o conciliador deverá permanecer com os presentes por 5 (cinco) minutos, aguardando eventual 
comparecimento espontâneo da parte requerida;
4. se a audiência deixar de ser realizada por fato não atribuível às partes e seus advogados, o processo permanecerá no Cejusc, devendo 
preferencialmente ser redesignada a audiência no mesmo ato com intimação dos presentes;
5. se instalada a audiência e não houver acordo, os advogados das partes serão informados que o prazo para contestar (15 dias úteis) 
terá início no dia posterior ao da audiência ou, caso a parte requerida manifeste o desinteresse na realização da mesma, da data da 
apresentação do pedido (art. 335, I e II, CPC);
6. Se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual, a audiência de conciliação não se realizará, 
iniciando-se o prazo de defesa a contar da data do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação apresentado pelo 
réu (art. 335, inciso II, CPC).
7. Se houver acordo, o conciliador redigirá os termos e enviará para os presentes via mensagem de texto pelo WhatsApp ou via recurso 
de chat do Google Meet, solicitando que se houver alguma observação deverá haver apontamento pelo mesmo meio, sob pena de 
compreender-se o silêncio como concordância de que a ata representa os exatos termos do que ficou pactuado na audiência virtual;
8. Se houver apontamentos, o conciliador deverá fazer as correções e submeter a aprovação de todos na mesma forma do inciso anterior, 
até que não haja mais objeções;
9. para substituir a assinatura das partes, seus advogados e outros profissionais o conciliador enviará o teor da deliberação por mensagem 
de texto ou lançará no recurso de chat, solicitando que todos manifestem suas anuências aos termos, por escrito;
10. O conciliador sempre fará constar no topo da ata a hipótese de ocorrência para facilitar a leitura da circunstância no momento da 
deliberação judicial;
11. O conciliador imprimirá e assinará a ata de audiência aprovada e fará juntada dela, acompanhada da imagem de mensagens de 
textos ou do conteúdo do chat no processo até o final do horário forense matutino ou vespertino em que for realizada, enviando os autos 
conclusos para homologação pelo Juízo;
12. Havendo a obrigatoriedade de intervenção do Ministério Público, por tratar-se de processo de família que envolva interesse de 
incapaz, nos termos do artigo 698 do CPC, deverá ser ouvido previamente à homologação de acordo, reduzindo-se a termo na própria 
ata de audiência, se estiver presente, ou remetendo-se os autos para parecer, e somente após, vir conclusos para SENTENÇA, o que 
desde logo autorizo seja promovido diretamente pelo(a) conciliador(a).
X - Advirto ainda às partes de que o não comparecimento à audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será 
sancionada com multa de até 2% do valor da causa (art. 334, §8º, CPC). A presença do Advogado(a) não supre a exigência de 
comparecimento pessoal do(a) autor(a).
XI - Caso a parte requerida não possua interesse na realização da audiência de conciliação, deverá manifestá-lo com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º CPC), observando-se que em caso de litisconsórcio o desinteresse deverá 
ser manifestado por todos (§ 6.º), ficando de qualquer forma obrigado a comparecer à audiência caso não haja manifestação de anuência 
da parte autora na petição inicial (art. 334, §4º, inciso I, CPC).
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XII – Não havendo acordo, e tendo a parte requerida formulado reconvenção, alegado qualquer das matérias enumeradas no artigo 337 
do CPC ou juntado documentos, desde logo determino que a parte autora seja intimada para manifestação, no prazo de 15 dias, na forma 
do art. 351 do CPC. No mesmo ato, intime-se o réu para que especifique as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, 
em 10 dias.
XIII - Não ocorrendo a hipótese anterior, intimem-se as partes representadas a se manifestarem, no prazo de 10 dias, quanto ao interesse 
em produzir outras provas, justificando a necessidade e utilidade, sob pena de julgamento antecipado, nos termos do art. 355 do CPC.
XIV– As partes poderão, no prazo de 24 horas, contados da realização da audiência, manifestar acerca de fatos envolvendo sua ocorrência, 
caso queiram.
Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos.
Nos termos do art 9º, encerradas as medidas de afastamento social por ato do TJRO, as audiências designadas até então serão realizadas 
por videoconferência.
A petição inicial e os documentos que instruem a inicial poderão ser consultados no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/
listView.seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ.
Não tendo condições de constituir advogado a parte requerida deverá procurar a Defensoria Pública.
Cite(m)-se. Intime(m)-se as partes.
Cumpra-se, expedindo-se o necessário.
CONTATO DA CENTRAL DE ATENDIMENTO:
a) Email: jipcac@tjro.jus.br 
b) Sala Virtual: https://meet.google.com/ixg-wwbf-qzb 
c) Fones: (69) 3411-2910 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp/Google Meet que receberá no dia marcado no item 
anterior.
Os atendimentos presenciais estão suspensos diante da pandemia de Covid´19, assim, caso necessário deverá contatar a vara pelos 
meios tecnológicos acima disponibilizados. 
SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO DE CARTA/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO
ENDEREÇOS:
REQUERIDOS:REQUERIDOS: EUCLIDES DA SILVA SOARES, CPF nº 35059494934, RUA DOM AUGUSTO 227, - DE 206/207 A 
494/495 CENTRO - 76900-022 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, WAGNER RAPHAEL ALMEIDA SOARES, CPF nº 76746836215, RUA DOM 
AUGUSTO 227, - DE 206/207 A 494/495 CENTRO - 76900-022 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Ji-Paraná/RO, 12 de agosto de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7010243-79.2020.8.22.0005- Direito de Vizinhança
AUTOR: JILZANGELA DE SOUZA MUDESTO, CPF nº 70135417295
ADVOGADOS DO AUTOR: KAROLINE PEREIRA GERA, OAB nº RO9441, EBER COLONI MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046, FELIPE 
WENDT, OAB nº RO4590
RÉU: FRIGORIFICO RIO MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES LTDA., CNPJ nº 33129474000197
ADVOGADO DO RÉU: GRACIELA HORSTH SILVA, OAB nº AM4013
SENTENÇA 
I -RELATÓRIO
Trata-se de indenização por danos morais movida em desfavor de Frigorífico Rio Machado Indústria e Comércio de Carnes LTDA (Rio 
BEEF), aduzindo a parte autora em síntese, ser residente e domiciliada em imóvel no Residencial Jardim Capelasso, proveniente de 
recursos dos programas Minha Casa, Minha Vida do Governo Federal e Morada Nova do Governo Estadual, mas que após a realização 
do sonho da casa própria, vem sofrendo com mau cheiro decorrente da ação do requerido de descartar em céu aberto, dejetos de animais 
abatidos nas suas instalações. 
Sustenta ainda, que além do grande incômodo gerado a si e outros moradores da região, com a limitação à plena utilização de suas 
propriedades, ainda há o risco de contaminação das represas da região.
Requer com base no art. 5º, V da Constituição Federal e art. 186 e 927 do Código Civil a condenação do requerido ao pagamento de 
indenização por danos morais, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
Apresenta procuração e documentos. 
Citado, o requerido contestou a ação, alegando preliminarmente, conexão com demanda em trâmite nesta vara, de n. 7005662-
21.2020.8.22.0005; inépcia da inicial, ao argumento de falta de causa de pedir, pois teria a parte autora se limitado a vagas, genéricas 
e imprecisas referência aos danos morais, deixando de demostrar o alegado abalo sofrido e o nexo de causalidade com o fato ocorrido, 
além de impugnar o valor dado a causa, sob o fundamento de que é aleatório e excessivo. 
No MÉRITO, alega ausência de provas do alegado prejuízo moral sofrido, e que eventual situação vivenciada pela parte autora não passa 
de mero dissabor.
Esclarece que se encontra em atividade desde meados de abril de 2019, e antes disso, há mais de vinte anos, já funcionava no local, 
indústria frigorífica, ou seja, muito antes da implementação do Residencial Capelasso. 
Atribui ao Município de Ji-Paraná a não observância das regras urbanísticas para instalação de Residencial naquele local, sustentando 
que ao contrário, a empresa ré possui todos os alvarás e licenças exigidas para funcionamento, inexistindo, por sua parte, irregularidades 
sanitárias ou ambientais.
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Alega que existem outras indústrias próximas e que o odor não vem das instalações do frigorífico, requerendo ao final, a improcedência 
do pedido.
Apresenta procuração e documentos.
Em impugnação, a parte autora reiterou alegações da inicial, requerendo a procedência de seu pedido.
Determinada pelo Juízo, a remessa dos autos ao Ministério Público para manifestar interesse no processamento do feito, diante da 
indicação de possível crime ambiental, vinda informação de encaminhamento das peças à Promotoria de Justiça com atribuição na 
Curadoria de Defesa do Meio Ambiente, para ciência e providências que entender cabíveis.
Requisitada à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental de Rondônia (SEDAM), vistoria nas instalações do Frigorífico requerido, 
para apuração de irregularidades ambientais, causadoras de emissão de gazes que exalam mau odor.
Vieram os autos conclusos. 
É o relatório. Decido.
II – FUNDAMENTAÇÃO 
Do julgamento antecipado do feito
Como cediço, a reunião de processos para julgamento simultâneo, quando lhes for comum o objeto ou a causa de pedir, se dá com vistas 
a se evitar decisões conflitantes em causas que guardem estreita relação entre si.
Tal circunstância causaria evidente prejuízo ao jurisdicionado, como também um grande desprestígio ao 
PODER JUDICIÁRIO, que estaria emitindo provimentos jurisdicionais incompatíveis entre si, em causas estreitamente vinculadas pelo 
objeto ou pela causa de pedir.
É oportuno ressaltar que, havendo conexão, deve-se proceder à união dos feitos, para que sejam processados e julgados em conjunto, 
também porque tal providência objetiva a economia processual, já que, em função da afinidade quanto ao objeto ou causa de pedir, é 
comum que a mesma fase probatória possa ser partilhada por ambas as ações, e as provas, que deverão dar origem a duas ou mais 
SENTENÇA s, sejam produzidas de uma só vez.
O Superior Tribunal de Justiça assim já decidiu: 
PROCESSO CIVIL. AÇAO DE INDENIZAÇAO POR DANOS MATERIAIS E COMPENSAÇAO POR DANOS MORAIS. NEGATIVA DE 
PRESTAÇAO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. ACIDENTE DE TRÂNSITO. AÇÕESINDENIZATÓRIAS. CONEXAO. EXISTÊNCIA. 
CONVENIÊNCIA DA MEDIDA.
1. A conexão pressupõe a existência de causas que, embora não sejam iguais, guardam entre si algum vínculo, uma relação de afinidade, 
o que denota que o alcance da regra de conexão tem sido alargado, de modo a se interpretar “o vocábulo comum”, contido no texto legal, 
como uma indicação do legislador de que, para caracterizar a conexão, seria desnecessária a identidade total dos elementos da ação, 
bastando tão somente uma identidade parcial.
2. O art. 105 do CPC, em torno do qual existe certa divergência acerca de sua exata interpretação, afirma que,”havendo conexão ou 
continência, o juiz, de ofício ou a requerimento de qualquer das partes, pode ordenar a reunião de ações propostas em separado, a fim 
de que sejam decididas simultaneamente”. (...)
3. Parcela significativa da doutrina relativiza a cogência da norma, partilhando do entendimento de que existe margem para uma 
discricionariedade do magistrado na apreciação da conveniência ou não da reunião dos processos. Precedentes.
4. Esse permissivismo, porém, deve ser tratado com cautela, realizando-se um juízo criterioso, a fim de evitar a reunião desnecessária e 
desmedida de ações. O critério fundamental a ser sopesado pelo julgador nessa avaliação situa-se em torno da verificação da conveniência 
da reunião dos processos
5. O art. 103 do CPC se limita a instituir requisitos mínimos de conexão, cabendo ao Juiz, conforme os elementos presentes em cada 
caso, aquilatar se a adoção da medida se mostra aconselhável e consentânea com a FINALIDADE do instituto, que, em última análise, 
se presta a colaborar com a efetividade da justiça e da pacificação social.
6. Mostra-se razoável, na espécie, a reunião de ações indenizatórias decorrentes de uma mesma relação jurídica de direito material 
(acidente de trânsito), considerando-se que são somente duas as vítimas do evento, que ambas as ações não mostram discrepância 
no tocante à fase processual em que se encontram e que não haverá delongas na remessa dos autos ao juízo prevento, haja vista que 
as varas localizam-se no mesmo Foro Regional de uma mesma comarca. Tal medida resultaria em uma maior celeridade e economia 
processual, permitindo o aproveitamento em benefício do Juízo prevento dos atos instrutórios realizados pelo outro Juízo, evitando-se, 
ainda, o risco de haver decisões contraditórias.
7. Se as ações conexas tramitam na mesma comarca, competente é o juiz que despacha em primeiro lugar, a teor do art. 106 do Código 
de Processo Civil.
8. A expressão”despachar em primeiro lugar”, inserida no art. 106 do CPC, salvo exceções, deve ser entendida como o pronunciamento 
judicial positivo que ordena a citação. Precedentes.
9. Recurso especial provido para reconhecer a conexão entre as demandas e a prevenção do juízo da 3ª Vara Cível de Bangu/RJ para 
processar e julgar os feitos conexos.
[STJ. Recurso Especial 1226016/RJ. Relatora Min. Nancy Andrighi. 3ª Turma. Julgado em 15/03/2011. DJE: 25/03/2011]
Da análise dos autos, anoto que realmente há identidade no pedido entre as ações e semelhança na causa de pedir, o que leva a 
necessidade de reunião dos processos para julgamento conjunto perante este Juízo, com comunhão das provas. 
A esse respeito, foi determinada nos autos de n. 7005662-21.2020.8.22.0005, que a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Ambiental 
do Estado de Rondônia (SEDAM) realizasse vistoria nas instalações do Frigorífico requerido, para apuração de irregularidades ambientais, 
causadoras de emissão de gazes que exalam mau odor, com relatório ali encartado no id. 52861524. 
Mesma produção de prova determina-se neste feito, posto que as ações têm fato jurídico (emissão de odores) e causa de pedir comum, o 
que demandam prova única, gerando às partes idêntica manifestação – julgamento antecipado da lide ou realização de perícia, que passo 
a utilizar em todos os processos reunidos, primando-se pela celeridade e eficácia processual, evitando-se a prática de atos processuais 
repetitivos. 
Veja-se que a requerida pleiteou realização de prova pericial por engenheiro ambiental, narrando necessidade de apuração mais detalhada 
dos fatos, a fim de aferir o cumprimento e/ou não das determinações da legislação ambiental pela Ré, regularidade da forma como está 
sendo tratado o conteúdo ruminal pela Requerida, se o tratamento dispensado pela ré encontra-se dentro dos padrões legais, se eventual 
odor constatado está dentro dos padrões normais. Contudo, reputo injustificável a prova pericial, tendo em vista que tais questões 
foram objeto da vistoria da SEDAM, que apresentou relatório de Engenheiro Químico e Bióloga, razão pela qual INDEFIRO o pedido de 
realização de prova pericial pela requerida.
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Entendo conveniente e oportuno o julgamento no estado que se encontra o presente processo, uma vez que as provas carreadas aos 
autos são suficientes à formação da convicção do Juízo, bem como à resolução da lide, razão pela qual reputo desnecessária a produção 
de novas provas, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil. 
Além do que, como já mencionado, fora realizado nos autos vistoria pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Ambiental (SEDAM), 
apresentando-se nos autos relatório, que entendo suficiente para julgamento do feito. 
DAS PRELIMINARES
a) Da conexão 
Há demandas individuais repetitivas na comarca, sendo que em consulta ao Sistema Processual localizou-se mais de 30 (trinta) processos 
nesta data. 
Na hipótese, verifica-se que há identidade entre a causa de pedir da presente demanda e a da ação autuada sob o n. 7005662-
21.2020.8.22.0005. Mesmo reconhecendo a conexão, a referida demanda foi distribuída dia 24 de junho de 2020, portanto, em primeiro 
lugar para este Juízo, fixando a prevenção da 2ª Vara Cível, pelo que inexiste razão para declínio de competência.
b) Da inépcia da inicial
Acerca da alegada inépcia da petição inicial, por ter o autor se limitado a vagas, genéricas e imprecisas referência aos danos morais, 
deixando de demostrar o alegado abalo sofrido, dispõe o Código de Processo Civil que:
Art. 330. (...)
§ 1º Considera-se inepta a petição inicial quando:
I - lhe faltar pedido ou causa de pedir;
II - o pedido for indeterminado, ressalvadas as hipóteses legais em que se permite o pedido genérico;
III - da narração dos fatos não decorrer logicamente a CONCLUSÃO;
IV - contiver pedidos incompatíveis entre si.
O caso em análise não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas para que seja declarada a inépcia da inicial, ao contrário, a 
redação da exordial permite compreensão lógica dos fatos e dos fundamentos jurídicos, bem como é de possível a identificação do pedido 
e da causa de pedir, razão pela qual não há que se falar em indeferimento da inicial.
O pedido indenizatório possui como fundamento o mal-estar ocasionado pelo mau cheiro gerado pela requerida, em razão da eliminação 
dos dejetos de forma incorreta. 
c) Da impugnação do valor da causa
Pretende a empresa ré a modificação do valor atribuído à causa, defendendo que o montante indicado na inicial a título de danos morais 
é aleatório, pois não guarda qualquer relação com o objeto da ação e se mostra excessivo, devendo-se reduzi-lo.
Com efeito, verifica-se que a parte autora sugeriu a quantia correspondente à R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) como indenização dos 
alegados danos morais, motivo porque essa importância deve ser considerada na fixação no valor da causa. 
No caso, ao justificar a pretensão indenizatória nos moldes do que sugerido, disse que imagine chegar em casa, após um longo dia 
de trabalho ou mesmo passar o dia todo em casa, como é o caso da autora, e ao respirar sentir um odor insuportável, de podridão. 
Não é nada agradável, nem mesmo aceitável. Destarte, resta evidente o direito da Requerente em ser indenizada por ter que conviver 
diariamente com um forte odor, decorrente das atividades do frigorifico, que ultrapassam os limites de sua propriedade, prejudicando a 
autora e demais moradores da redondeza.
Estimando a parte autora, ao menos provisoriamente, quantia certa à pretensão indenizatória por conta de dano moral, o valor da 
causa deve corresponder ao total do proveito econômico perseguido, nos termos do art. 292, inciso V do CPC, razão pela qual, refuto a 
preliminar arguida, mantendo inalterado o valor da causa. 
Neste sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça: 
AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.397.336 - GO (2013⁄0260119-0)
AGRAVANTE: JOSÉ ROBERTO FERREIRA
ADVOGADO: RICARDO DOS SANTOS GARCIA E OUTRO (S)
AGRAVADO: PATRICIA DE MELO MORAES RIBEIRO E CIA LTDA - EMPRESA DE PEQUENO PORTE
ADVOGADO: LUIRA CRISTINA DE CARVALHO E OUTRO (S)
EMENTA. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 
VALOR DA CAUSA. PROVEITO ECONÔMICO PRETENDIDO. ART. 258 DO CPC. PRECEDENTES.
1. Consoante a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, o valor estimado da causa, na petição em que se pleiteia 
indenização por danos morais, não pode ser desprezado, devendo ser considerado como conteúdo econômico desta, nos termos do art. 
258 do CPC.
2. Referida orientação não afronta a construção também jurisprudencial de que é cabível a indicação de valor da causa meramente 
estimativo quando o autor da ação de indenização por danos morais deixa ao arbítrio do juiz a especificação do quantum indenizatório.
3. Agravo regimental não provido. (Relator Ministro Ricado Villas Bôas Cueva, julgamento: 22 de abril de 2014).
Afastadas as preliminares, presentes as condições da ação e pressupostos processuais, ausentes impedimentos, passo à análise do 
MÉRITO.
DO MÉRITO 
A requerente pretende ser indenizada ante o desagradável odor causado pela eliminação irregular de dejetos pela requerida, próximo ao 
residencial em que reside.
Em que pese os argumentos da requerida de que não há emissão de odores em sua atividade e que implantou medidas para minimizar 
possíveis odores, da análise do relatório da SEDAM, órgão responsável pela fiscalização do Frigorífico, é possível concluir, que os fortes 
odores persistem. Veja-se a CONCLUSÃO: 
“3 – CONSIDERAÇÕES 
Puderam ser observadas melhorias no sistema de disposição dos resíduos, porém não é possível inferir que não esteja havendo 
contaminação do solo pela percolação do chorume do processo da compostagem, principalmente devido ao volume ali depositado, e 
dado o período de tempo que ocorre a disposição. 
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A presença dos animais/aves que consomem produtos em putrefação demonstra a ocorrência de odor denunciada pelos moradores. 
Desde 2019 a empresa vem tratando de projeto de compostagem junto a Sedam, contudo o mesmo ainda não fora aprovado, segundo 
o acompanhamento das notificações. A última notificação (nº 4093/2020 de 06/11/2020) teve sua resposta protocolada em 23/11/2020, 
sendo que no item 07, que refere ao projeto de compostagem, o responsável técnico informa que o estudo está em andamento, e será 
apresentado tão logo seja finalizado!
Conforme o representante da empresa, o uso do rúmen na caldeira é um procedimento caro que está sendo estudado de modo a viabilizar 
sua implantação, o que resultaria na paralisação do uso da área de compostagem. 
Outra consideração a ser feita é quanto a viabilidade ambiental da área. Sugere-se que seja solicitado à Semeia (Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente) a viabilidade ambiental para a área de compostagem, uma vez que não se trata da mesma área (imóvel) da planta 
do frigorífico”. 
A permanência dos fortes odores foi confirmada pela presença no local de animais consumidores de putrefação e ainda pelos moradores 
da região, que foram ouvidos a esmo pelos fiscais da Sedam, assim, inegável sua emissão.
Quanto aos argumentos de que instalou-se na região muitos anos antes da construção do residencial e que este não contou com 
planejamento adequado e não cumpriu exigências ambientais e urbanísticas, não afasta seu dever de evitar danos à população, seja 
vizinha ou não, pois, deve eliminar adequadamente seus resíduos, não deve causar dano ambiental de qualquer espécie e cumprir as 
normas sanitárias da sua atividade de maneira rigorosa.
Outrossim, o fato de possuir alvará e licença ambiental para funcionamento, não afasta e impede que realize os atos de degradação e 
risco ambiental, como noticiado nos autos, mas tão somente, comprovam que não tem cumprido as normas sanitárias e ambientais, como 
já aduzido. Aqui destaco que a empresa apesar de estar em pleno funcionamento, não possui até o momento projeto de compostagem 
aprovado junto a SEDAM, não tendo sequer finalizado projeto desta ordem junto ao órgão, visto que informado pela requerida a SEDAM, 
que o estudo para projeto está em andamento e que o apresentará assim que finalizado. 
Logo, diferente do que afirma a requerida, não trata-se de mero aborrecimento, pois conviver com um mau cheiro, como relatado nos 
autos, interfere na realização de atividade básicas e rotineiras do homem, como alimentação, repouso, liberdade em seu lar para deixá-lo 
aberto para ventilação, culminando na explosão de alguns sentimentos como desconforto, angústia, tristeza e até depressão, levando-se 
em consideração que comprar um imóvel novo e sofrer tais constrangimentos é deprimente, a considerar as dificuldades para aquisição 
da tão sonhada casa própria por parte da população brasileira. 
Neste sentido, entendo demonstrado nos autos que a requerida descartou irregularmente os resíduos de sua atividade, emanando forte 
odor, estando presente, portanto, os requisitos ensejadores da responsabilidade civil, a rigor do que dispõem os artigos 186 e 927 do 
Código Civil. 
No tocante a fixação do valor indenizatório, deve-se levar em conta os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, não devendo ser 
nem tão ínfimo que não sirva de caráter educativo para a parte ré, mas nem tão exacerbado para não configurar um enriquecimento sem 
causa para a requerente.
O valor deve ser fixado num grau de moderação, levando-se em conta o poderio econômico das partes, o grau de culpa, a extensão do 
dano e também para desencorajar a repetição de atos dessa natureza.
Assim, levando-se em conta os parâmetros acima, bem como a extensão do dano, entendo razoável a fixação do valor de R$ 6.000,00 
(seis mil reais) a título de danos morais, consoante precedente em caso análogo em relação ao anterior proprietário do local, do Tribunal 
de Justiça de Rondônia na APELAÇÃO CÍVEL 7011375-45.2018.8.22.0005 de Relatoria do Desembargador RADUAN MIGUEL FILHO, 
da 1ª Câmara Cível, julgado em 07/07/2020.
III – DISPOSITIVO 
Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido indenizatório formulado por AUTOR: JILZANGELA DE SOUZA MUDESTO 
em face de Frigorífico Rio Machado Indústria e Comércio de Carnes LTDA (Rio BEEF), condenando a requerida ao pagamento de 
indenização por danos morais, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), corrigidos monetariamente a partir desta DECISÃO e acrescido 
de juros a partir da citação. 
Como consequência, decreto a extinção do processo, com resolução do MÉRITO com fundamento no 487, I do Código de Processo 
Civil.
Em razão da sucumbência, condeno a requerida ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios da parte adversa que, 
nos termos do artigo 85, §2º, do Código de Processo Civil, fixo em 15% sobre o valor da condenação.
Caso haja recurso, considerando o disposto no art. 1.010 do Código de Processo Civil, caso haja recurso, visando a celeridade processual, 
determino a imediata intimação da parte contrária para as contrarrazões e, em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de 
Justiça.
SENTENÇA registrada e publicada automaticamente pelo sistema PJE.
Intimem-se. Com trânsito em julgado, arquivem-se.
Ji-Paraná/RO, 12 de agosto de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
7007238-15.2021.8.22.0005- Imissão
REQUERENTES: VERALICE GONCALVES DE SOUZA, CPF nº 60228008972, JOAO CARLOS VERIS, CPF nº 40818187204
ADVOGADO DOS REQUERENTES: JOAO CARLOS VERIS, OAB nº RO906
REQUERIDOS: IRANILDA DE SOUZA SILVA, CPF nº 51330490649, SILARINO SANTANA DA SILVA, CPF nº 61817325604, ELIANA 
PEREIRA TANAN, CPF nº DESCONHECIDO, GENILSON MATOS SANDE, CPF nº DESCONHECIDO
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REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO INICIAL
Cuida-se da espécie de AÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE com pedido de TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA. 
Narram os autores que adquiriram por escritura pública no dia 16 de abril de 2021, em leilão extrajudicial promovido pela Caixa Econômica 
Federal imóvel descrito como: “lote de terras urbano n. 14, da Quadra 14, Setor 02, situado na Avenida Ji-Paraná, n. 1760, Bairro Jardim 
dos Migrantes, na cidade de Ji-Paraná, inscrito na matrícula 9.793, do 1º Ofício de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das 
Pessoas Jurídicas, Livro 2, de Ji-paraná-RO “
Aduz que diante da aquisição, pretende tomar posse do bem, a fim de exercê-la na qualidade de proprietário. 
O art. 294 e seguintes do NCPC preveem a concessão da tutela provisória, estabelecendo requisitos próprios para a concessão de cada 
medida, a depender em que se fundamenta o provimento pretendido pela parte requerente (na urgência ou evidência).
A tutela de urgência poderá ser concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou 
risco ao resultado útil do processo.
Caso o deferimento da DECISÃO propicie efeitos irreversíveis, esta não será concedida, o que não é o casos destes autos.
A ação de imissão na posse é devida a quem detenha o domínio da coisa, sem nunca haver exercido a posse, possuindo como requisitos 
a existência de título de propriedade e o fato de nunca haver o proprietário gozado ou fruído da posse. Neste sentido:
“Apelação cível. Ação de imissão na posse. Contrato de compra e venda. Simulação. Benfeitorias necessárias realizadas. Indenização. 
Incabível direito de retenção. Não provimento do apelo.
A ação de imissão de posse tem a FINALIDADE de possibilitar a posse àquele que a pretende embasada no domínio, tendo como 
requisitos básicos o título de propriedade, bem como nunca ter tido a posse.
Aos possuidores de má-fé, estabelece o artigo 1.220 do Código Civil que serão ressarcidas somente as benfeitorias necessárias, não lhes 
assiste o direito de retenção pela importância destas, nem o de levantar as voluptuárias”.
APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 0001487-80.2014.822.0016, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Data de julgamento: 04/09/2019.
A probabilidade do direito fica evidente em razão da juntada de escritura pública de aquisição do imóvel pelos autores, bem assim, pela 
apresentação de certidão de inteiro teor do bem, em que se comprova a consolidação da propriedade do imóvel em favor da Caixa 
Econômica Federal no dia 01 de junho de 2015, consoante documentos acostados no ID 59861623 e 59901773, comprovando-se a 
aquisição do imóvel pelos autores. 
Por sua vez a Lei 9.514/1997, que disciplina sobre o sistema de financiamento imobiliário, prevê a possibilidade da concessão da posse 
em caráter liminar em casos como o presente. Veja-se: “Art. 30. É assegurada ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive 
o adquirente do imóvel por força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel, que será 
concedida liminarmente, para desocupação em sessenta dias, desde que comprovada, na forma do disposto no art. 26, a consolidação 
da propriedade em seu nome”.
O perigo de dano se evidencia pelos possíveis prejuízos que a privação da sua propriedade pode causar aos autores.
Assim, os elementos dos autos são suficientes para que se conceda a medida pretendida.
Posto isso, DEFIRO a liminar para determinar a imissão do autor na posse do imóvel constituído pelo imóvel: “lote de terras urbano n. 14, 
da Quadra 14, Setor 02, situado na Avenida Ji-Paraná, n. 1760, Bairro Jardim dos Migrantes, na cidade de Ji-Paraná, inscrito na matrícula 
9.793, do 1º Ofício de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas, Livro 2, de Ji-paraná-RO “
Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para desocupação voluntária pelos requeridos e de todos que ocupem indevidamente o imóvel, a 
partir da intimação.
Caso não desocupem no prazo assinalado, CUMPRA-SE POR OFICIAL DE JUSTIÇA a ordem de imissão na posse, elaborando auto 
de constatação do bem e identificando o(s) ocupante(s) da área (nome completo, CPF, profissão), cabendo-lhe requisitar a força policial 
necessária para garantir a segurança de todos os envolvidos no procedimento. 
No mais determino: 
I - Considerando o contexto de pandemia causada pela covid-19, é sabido que as atividades forenses estão ocorrendo em regime de 
teletrabalho, motivo pelo qual houve a suspensão do acesso presencial aos espaços de dependência do 
PODER JUDICIÁRIO Estadual, conforme Atos Conjuntos nº 009/2020, posteriormente modificadas pelos Atos Conjuntos nº 010 e 
012/2020, todos do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia.
II - DETERMINO REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, A SER DESIGNADA PELA CENTRAL DE PROCESSAMENTO 
ELETRÔNICO, que adotará pauta automática, e será realizada pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos - CEJUSC da Comarca de 
Ji-Paraná - a ser realizada por VIDEOCONFERÊNCIA via aplicativo de mensagens instantâneas WhatsApp ou Google Meet, observando 
os termos do Provimento da Corregedoria n° 018/2020, publicado no DOJ nº 96, de 25.05.2020.
III – Intime-se a parte autora, através do seu advogado(a), ficando responsável por informar nos autos, o nome e número de telefone 
de quem vai participar da audiência, até 5 (cinco) dias antes da data designada, devendo ainda, promover a orientação para aguardar 
chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e hora marcado no item anterior ou informar o link de acesso ao Google Meet.
IV – Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública ou Ministério Público, esta será realizada pelo sistema 
do Processo Judicial Eletrônico (PJe), através de carga ou remessa, nos termos do art. art. 183, § 1º, do CPC.
V – Cite-se dos termos da presente ação, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da audiência designada, para, querendo, oferecer 
defesa no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da realização da audiência de conciliação, sob pena de serem considerados verdadeiros os 
fatos alegados na inicial (art. 344, CPC), intimando-a ainda, para participação no ato.
VI - A parte requerida deverá informar o telefone com Whatsapp e e-mail para que o CEJUSC faça o contato para realização da audiência. 
Caso a citação ocorra por carta ou oficial de justiça, a parte deverá informar os referidos dados mediante peticionamento nos autos até 5 
(cinco) dias antes da audiência ou diretamente ao oficial de justiça, respectivamente.
VII – Advirtam-se as partes que devem observar as seguintes ORIENTAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO 
TECNOLÓGICO:
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1. deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como instalar em seus DISPOSITIVO s (celular, notebook ou desktop) 
e acessar os aplicativos WhatsApp e Google Meet, a partir do link (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG); 
2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 7° V, Prov. 018/2020-CG);
3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
VIII – Advirtam-se ainda as partes que devem observar as seguintes ORIENTAÇÕES GERAIS:
1. Se a parte ou seu advogado justificar o acesso à audiência por videoconferência apenas por meio de outro aplicativo, poderá o 
conciliador, excepcionalmente, realizar a audiência por tal meio;
2. o advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar que a videoconferência se dará por 
ligação do WhatsApp ou de informar a elas o link para acesso à audiência virtual. Se as partes não tiverem um patrono constituído, a 
intimação ocorrerá por mensagem de texto por meio WhatsApp, e-mail, carta ou MANDADO, nessa respectiva ordem de preferência. (art. 
2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
3. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar 
como válida e eficaz as intimações enviadas ao número anterior, se não houver comunicação, que poderá ser feita, excepcionalmente, 
pelo próprio aplicativo, ao 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7° II, Prov. 018/2020-CG);
4. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
5. assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
6. pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de 
carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos 
sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em 
juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 018/2020-CG);
7. em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
8. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado ou 
defensores públicos (art. 7° X, Prov. 018/2020-CG) ou que estejam munidos de poderes específicos para transigir;
9. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
10. a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicia-l; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
11. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
12. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
13. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
IX - Nos termos do art. 8º, do Provimento já mencionado, no horário agendado para a audiência virtual, O CONCILIADOR DEVERÁ 
OBSERVAR O SEGUINTE ROTEIRO:
1. caso a audiência não seja realizada por ausência de citação em tempo hábil ou de eventual intimação da parte autora, desde logo 
AUTORIZO o(a) conciliador(a) a REDESIGNAR nova conciliação, providenciando o necessário para que as partes sejam intimadas para 
comparecerem ao ato;
2. Caso a audiência deixe de ocorrer em virtude da inexistência de citação válida, desde logo, AUTORIZO o(a) conciliador(a) intimar a 
parte autora e seu advogado(a) na própria solenidade para informar novo endereço da parte demandada, no prazo de 5 (cinco) dias, para 
prosseguimento do feito, sob pena de extinção, redesignando o ato;
3. ainda que a citação seja negativa, o conciliador deverá permanecer com os presentes por 5 (cinco) minutos, aguardando eventual 
comparecimento espontâneo da parte requerida;
4. se a audiência deixar de ser realizada por fato não atribuível às partes e seus advogados, o processo permanecerá no Cejusc, devendo 
preferencialmente ser redesignada a audiência no mesmo ato com intimação dos presentes;
5. se instalada a audiência e não houver acordo, os advogados das partes serão informados que o prazo para contestar (15 dias úteis) 
terá início no dia posterior ao da audiência ou, caso a parte requerida manifeste o desinteresse na realização da mesma, da data da 
apresentação do pedido (art. 335, I e II, CPC);
6. Se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual, a audiência de conciliação não se realizará, 
iniciando-se o prazo de defesa a contar da data do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação apresentado pelo 
réu (art. 335, inciso II, CPC).
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7. Se houver acordo, o conciliador redigirá os termos e enviará para os presentes via mensagem de texto pelo WhatsApp ou via recurso 
de chat do Google Meet, solicitando que se houver alguma observação deverá haver apontamento pelo mesmo meio, sob pena de 
compreender-se o silêncio como concordância de que a ata representa os exatos termos do que ficou pactuado na audiência virtual;
8. Se houver apontamentos, o conciliador deverá fazer as correções e submeter a aprovação de todos na mesma forma do inciso anterior, 
até que não haja mais objeções;
9. para substituir a assinatura das partes, seus advogados e outros profissionais o conciliador enviará o teor da deliberação por mensagem 
de texto ou lançará no recurso de chat, solicitando que todos manifestem suas anuências aos termos, por escrito;
10. O conciliador sempre fará constar no topo da ata a hipótese de ocorrência para facilitar a leitura da circunstância no momento da 
deliberação judicial;
11. O conciliador imprimirá e assinará a ata de audiência aprovada e fará juntada dela, acompanhada da imagem de mensagens de 
textos ou do conteúdo do chat no processo até o final do horário forense matutino ou vespertino em que for realizada, enviando os autos 
conclusos para homologação pelo Juízo;
12. Havendo a obrigatoriedade de intervenção do Ministério Público, por tratar-se de processo de família que envolva interesse de 
incapaz, nos termos do artigo 698 do CPC, deverá ser ouvido previamente à homologação de acordo, reduzindo-se a termo na própria 
ata de audiência, se estiver presente, ou remetendo-se os autos para parecer, e somente após, vir conclusos para SENTENÇA, o que 
desde logo autorizo seja promovido diretamente pelo(a) conciliador(a).
X - Advirto ainda às partes de que o não comparecimento à audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será 
sancionada com multa de até 2% do valor da causa (art. 334, §8º, CPC). A presença do Advogado(a) não supre a exigência de 
comparecimento pessoal do(a) autor(a).
XI - Caso a parte requerida não possua interesse na realização da audiência de conciliação, deverá manifestá-lo com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º CPC), observando-se que em caso de litisconsórcio o desinteresse deverá 
ser manifestado por todos (§ 6.º), ficando de qualquer forma obrigado a comparecer à audiência caso não haja manifestação de anuência 
da parte autora na petição inicial (art. 334, §4º, inciso I, CPC).
XII – Não havendo acordo, e tendo a parte requerida formulado reconvenção, alegado qualquer das matérias enumeradas no artigo 337 
do CPC ou juntado documentos, desde logo determino que a parte autora seja intimada para manifestação, no prazo de 15 dias, na forma 
do art. 351 do CPC. No mesmo ato, intime-se o réu para que especifique as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, 
em 10 dias.
XIII - Não ocorrendo a hipótese anterior, intimem-se as partes representadas a se manifestarem, no prazo de 10 dias, quanto ao interesse 
em produzir outras provas, justificando a necessidade e utilidade, sob pena de julgamento antecipado, nos termos do art. 355 do CPC.
XIV– As partes poderão, no prazo de 24 horas, contados da realização da audiência, manifestar acerca de fatos envolvendo sua ocorrência, 
caso queiram.
Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos.
Nos termos do art 9º, encerradas as medidas de afastamento social por ato do TJRO, as audiências designadas até então serão realizadas 
por videoconferência.
A petição inicial e os documentos que instruem a inicial poderão ser consultados no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/
listView.seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ.
Não tendo condições de constituir advogado a parte requerida deverá procurar a Defensoria Pública.
Cite(m)-se. Intime(m)-se as partes.
Cumpra-se, expedindo-se o necessário.
CONTATO DA CENTRAL DE ATENDIMENTO:
a) Email: jipcac@tjro.jus.br 
b) Sala Virtual: https://meet.google.com/ixg-wwbf-qzb 
c) Fones: (69) 3411-2910 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp/Google Meet que receberá no dia marcado no item 
anterior.
Os atendimentos presenciais estão suspensos diante da pandemia de Covid´19, assim, caso necessário deverá contatar a vara pelos 
meios tecnológicos acima disponibilizados. 
SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO DE CARTA/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO
ENDEREÇO:
REQUERIDOS: 
ELIANA PEREIRA TANAN, brasileira, casada, servidora pública, e GENILSON MATOS SANDE, brasileiro, casado, comerciante, 
residentes e domiciliados à Avenida Ji-Paraná, n. 1760, Bairro Jardim dos Migrantes, na cidade de Ji-Paraná/RO
IRANILDA DE SOUZA SILVA, brasileira, casada, servidora pública estadual, CPF n. 513.304906-49, SILARINO SANTANA DA SILVA, 
brasileiro, casado, portador do CPF n. 618.173.256-04, residentes e domiciliados na Avenida das Seringueiras 2537, Bairro Nova Brasília, 
em Ji-paraná/RO, seu filho/procurador CLEBES DE SOUZA SILVA, é residente e domiciliado na Avenida Transcontinental, 5065, Bairro 
Santiago na cidade de Ji-paraná - RO.
/RO, 12 de agosto de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná PROCESSO: 7005253-45.2020.8.22.0005
Procedimento Comum Cível
AUTORES: MARCOS RODRIGUES DA SILVA, GRACIMAR PINHEIRO DIAS, ADRIANO CAMPOS DE ARAUJO
ADVOGADO DOS AUTORES: ANA MARIA DE ASSIS E ASSIS CARMO, OAB nº RO4147
RÉUS: BRASIL NORTE BEBIDAS LTDA, TORQUI INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA - ME
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ADVOGADOS DOS RÉUS: JULIANE DOS SANTOS SILVA, OAB nº RO4631, PAULO AFONSO FONSECA DA FONSECA JUNIOR, 
OAB nº RO5477, DIEGO RODRIGO DE OLIVEIRA DOMINGUES, OAB nº RO5963, ROSANA DA SILVA ALVES, OAB nº RO7329
DECISÃO 
Ciente do agravo de instrumento interposto.
Concedido efeito suspensivo a DECISÃO agravada, pelo que suspensa a DECISÃO que declinou a competência para julgamento do 
feito. 
Destaco aqui que a Central de Processamento Eletrônico deve aguardar o transcurso do prazo recursal, para dar cumprimento as 
decisões judiciais, como a presente, visto que nos termos do documento de ID. 59875415, já havia encaminhado os autos a Justiça 
Especializada. Oficie-se informando-se acerca do agravo e concessão de efeito suspensivo. 
Em sede de Juízo de retratação, mantenho a DECISÃO agravada por seus próprios fundamentos, haja vista que inexistem novos 
elementos, capazes de alterar a convicção do Juízo. 
Não foram solicitadas informações pela instância recursal, bem assim, não reformada inteiramente a DECISÃO, desnecessária a 
comunicação ao Desembargador Relator, na forma do art. 1018, § 1º do CPC. 
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO
Ji-Paraná,12 de agosto de 2021
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7003498-49.2021.8.22.0005- Guarda
REQUERENTE: L. A. G., CPF nº 89871359268
ADVOGADO DO REQUERENTE: CARINA DALLA MARTHA, OAB nº RO2612
REQUERIDO: M. T. F. D. M., CPF nº 00651698243
ADVOGADOS DO REQUERIDO: JANCLEIA DE JESUS BARROS KVASNE, OAB nº RO4205, JANCLEIA DE JESUS BARROS KVASNE, 
OAB nº RO4205
DESPACHO 
Intime-se a requerente a se manifestar acerca da contestação de ID 60376590, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Intime-se. Cumpra-se.
Ji-Paraná/RO, 12 de agosto de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7005264-40.2021.8.22.0005- Direito de Vizinhança
AUTOR: SIMONE DAS CHAGAS EMERICK, CPF nº 88077047220
ADVOGADOS DO AUTOR: EBER COLONI MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046, KAROLINE PEREIRA GERA, OAB nº RO9441, FELIPE 
WENDT, OAB nº RO4590
RÉU: FRIGORIFICO RIO MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES LTDA., CNPJ nº 33129474000197
ADVOGADO DO RÉU: GRACIELA HORSTH SILVA, OAB nº AM4013
SENTENÇA 
I -RELATÓRIO
Trata-se de indenização por danos morais movida em desfavor de Frigorífico Rio Machado Indústria e Comércio de Carnes LTDA (Rio 
BEEF), aduzindo a parte autora em síntese, ser residente e domiciliada em imóvel no Residencial Jardim Capelasso, proveniente de 
recursos dos programas Minha Casa, Minha Vida do Governo Federal e Morada Nova do Governo Estadual, mas que após a realização 
do sonho da casa própria, vem sofrendo com mau cheiro decorrente da ação do requerido de descartar em céu aberto, dejetos de animais 
abatidos nas suas instalações. 
Sustenta ainda, que além do grande incômodo gerado a si e outros moradores da região, com a limitação à plena utilização de suas 
propriedades, ainda há o risco de contaminação das represas da região.
Requer com base no art. 5º, V da Constituição Federal e art. 186 e 927 do Código Civil a condenação do requerido ao pagamento de 
indenização por danos morais, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
Apresenta procuração e documentos. 
Citado, o requerido contestou a ação, alegando preliminarmente, conexão com demanda em trâmite nesta vara, de n. 7005662-
21.2020.8.22.0005; inépcia da inicial, ao argumento de falta de causa de pedir, pois teria a parte autora se limitado a vagas, genéricas 
e imprecisas referência aos danos morais, deixando de demostrar o alegado abalo sofrido e o nexo de causalidade com o fato ocorrido, 
além de impugnar o valor dado a causa, sob o fundamento de que é aleatório e excessivo. 
No MÉRITO, alega ausência de provas do alegado prejuízo moral sofrido, e que eventual situação vivenciada pela parte autora não passa 
de mero dissabor.
Esclarece que se encontra em atividade desde meados de abril de 2019, e antes disso, há mais de vinte anos, já funcionava no local, 
indústria frigorífica, ou seja, muito antes da implementação do Residencial Capelasso. 
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Atribui ao Município de Ji-Paraná a não observância das regras urbanísticas para instalação de Residencial naquele local, sustentando 
que ao contrário, a empresa ré possui todos os alvarás e licenças exigidas para funcionamento, inexistindo, por sua parte, irregularidades 
sanitárias ou ambientais.
Alega que existem outras indústrias próximas e que o odor não vem das instalações do frigorífico, requerendo ao final, a improcedência 
do pedido.
Apresenta procuração e documentos.
Em impugnação, a parte autora reiterou alegações da inicial, requerendo a procedência de seu pedido.
Determinada pelo Juízo, nos autos conexos, a remessa dos autos ao Ministério Público para manifestar interesse no processamento do 
feito, diante da indicação de possível crime ambiental, vinda informação de encaminhamento das peças à Promotoria de Justiça com 
atribuição na Curadoria de Defesa do Meio Ambiente, para ciência e providências que entender cabíveis.
Requisitada, também nos autos conexos, à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental de Rondônia (SEDAM), vistoria nas 
instalações do Frigorífico requerido, para apuração de irregularidades ambientais, causadoras de emissão de gazes que exalam mau 
odor.
Vieram os autos conclusos. 
É o relatório. Decido.
II – FUNDAMENTAÇÃO 
Do julgamento antecipado do feito
Como cediço, a reunião de processos para julgamento simultâneo, quando lhes for comum o objeto ou a causa de pedir, se dá com vistas 
a se evitar decisões conflitantes em causas que guardem estreita relação entre si.
Tal circunstância causaria evidente prejuízo ao jurisdicionado, como também um grande desprestígio ao 
PODER JUDICIÁRIO, que estaria emitindo provimentos jurisdicionais incompatíveis entre si, em causas estreitamente vinculadas pelo 
objeto ou pela causa de pedir.
É oportuno ressaltar que, havendo conexão, deve-se proceder à união dos feitos, para que sejam processados e julgados em conjunto, 
também porque tal providência objetiva a economia processual, já que, em função da afinidade quanto ao objeto ou causa de pedir, é 
comum que a mesma fase probatória possa ser partilhada por ambas as ações, e as provas, que deverão dar origem a duas ou mais 
SENTENÇA s, sejam produzidas de uma só vez.
O Superior Tribunal de Justiça assim já decidiu: 
PROCESSO CIVIL. AÇAO DE INDENIZAÇAO POR DANOS MATERIAIS E COMPENSAÇAO POR DANOS MORAIS. NEGATIVA DE 
PRESTAÇAO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. ACIDENTE DE TRÂNSITO. AÇÕESINDENIZATÓRIAS. CONEXAO. EXISTÊNCIA. 
CONVENIÊNCIA DA MEDIDA.
1. A conexão pressupõe a existência de causas que, embora não sejam iguais, guardam entre si algum vínculo, uma relação de afinidade, 
o que denota que o alcance da regra de conexão tem sido alargado, de modo a se interpretar “o vocábulo comum”, contido no texto legal, 
como uma indicação do legislador de que, para caracterizar a conexão, seria desnecessária a identidade total dos elementos da ação, 
bastando tão somente uma identidade parcial.
2. O art. 105 do CPC, em torno do qual existe certa divergência acerca de sua exata interpretação, afirma que,”havendo conexão ou 
continência, o juiz, de ofício ou a requerimento de qualquer das partes, pode ordenar a reunião de ações propostas em separado, a fim 
de que sejam decididas simultaneamente”. (...)
3. Parcela significativa da doutrina relativiza a cogência da norma, partilhando do entendimento de que existe margem para uma 
discricionariedade do magistrado na apreciação da conveniência ou não da reunião dos processos. Precedentes.
4. Esse permissivismo, porém, deve ser tratado com cautela, realizando-se um juízo criterioso, a fim de evitar a reunião desnecessária e 
desmedida de ações. O critério fundamental a ser sopesado pelo julgador nessa avaliação situa-se em torno da verificação da conveniência 
da reunião dos processos
5. O art. 103 do CPC se limita a instituir requisitos mínimos de conexão, cabendo ao Juiz, conforme os elementos presentes em cada 
caso, aquilatar se a adoção da medida se mostra aconselhável e consentânea com a FINALIDADE do instituto, que, em última análise, 
se presta a colaborar com a efetividade da justiça e da pacificação social.
6. Mostra-se razoável, na espécie, a reunião de ações indenizatórias decorrentes de uma mesma relação jurídica de direito material 
(acidente de trânsito), considerando-se que são somente duas as vítimas do evento, que ambas as ações não mostram discrepância 
no tocante à fase processual em que se encontram e que não haverá delongas na remessa dos autos ao juízo prevento, haja vista que 
as varas localizam-se no mesmo Foro Regional de uma mesma comarca. Tal medida resultaria em uma maior celeridade e economia 
processual, permitindo o aproveitamento em benefício do Juízo prevento dos atos instrutórios realizados pelo outro Juízo, evitando-se, 
ainda, o risco de haver decisões contraditórias.
7. Se as ações conexas tramitam na mesma comarca, competente é o juiz que despacha em primeiro lugar, a teor do art. 106 do Código 
de Processo Civil.
8. A expressão”despachar em primeiro lugar”, inserida no art. 106 do CPC, salvo exceções, deve ser entendida como o pronunciamento 
judicial positivo que ordena a citação. Precedentes.
9. Recurso especial provido para reconhecer a conexão entre as demandas e a prevenção do juízo da 3ª Vara Cível de Bangu/RJ para 
processar e julgar os feitos conexos.
[STJ. Recurso Especial 1226016/RJ. Relatora Min. Nancy Andrighi. 3ª Turma. Julgado em 15/03/2011. DJE: 25/03/2011]
Da análise dos autos, anoto que realmente há identidade no pedido entre as ações e semelhança na causa de pedir, o que leva a 
necessidade de reunião dos processos para julgamento conjunto perante este Juízo, com comunhão das provas. 
A esse respeito, foi determinada nos autos de n. 7005662-21.2020.8.22.0005, que a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Ambiental 
do Estado de Rondônia (SEDAM) realizasse vistoria nas instalações do Frigorífico requerido, para apuração de irregularidades ambientais, 
causadoras de emissão de gazes que exalam mau odor, com relatório ali encartado no id. 52861524. 
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Mesma produção de prova determina-se neste feito, posto que as ações têm fato jurídico (emissão de odores) e causa de pedir comum, o 
que demandam prova única, gerando às partes idêntica manifestação – julgamento antecipado da lide ou realização de perícia, que passo 
a utilizar em todos os processos reunidos, primando-se pela celeridade e eficácia processual, evitando-se a prática de atos processuais 
repetitivos. 
Veja-se que a requerida pleiteou realização de prova pericial por engenheiro ambiental, narrando necessidade de apuração mais detalhada 
dos fatos, a fim de aferir o cumprimento e/ou não das determinações da legislação ambiental pela Ré, regularidade da forma como está 
sendo tratado o conteúdo ruminal pela Requerida, se o tratamento dispensado pela ré encontra-se dentro dos padrões legais, se eventual 
odor constatado está dentro dos padrões normais. Contudo, reputo injustificável a prova pericial, tendo em vista que tais questões 
foram objeto da vistoria da SEDAM, que apresentou relatório de Engenheiro Químico e Bióloga, razão pela qual INDEFIRO o pedido de 
realização de prova pericial pela requerida.
Entendo conveniente e oportuno o julgamento no estado que se encontra o presente processo, uma vez que as provas carreadas aos 
autos são suficientes à formação da convicção do Juízo, bem como à resolução da lide, razão pela qual reputo desnecessária a produção 
de novas provas, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil. 
Além do que, como já mencionado, fora realizado nos autos vistoria pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Ambiental (SEDAM), 
apresentando-se nos autos relatório, que entendo suficiente para julgamento do feito. 
DAS PRELIMINARES
a) Da conexão 
Há demandas individuais repetitivas na comarca, sendo que em consulta ao Sistema Processual localizou-se mais de 30 (trinta) processos 
nesta data. 
Na hipótese, verifica-se que há identidade entre a causa de pedir da presente demanda e a da ação autuada sob o n. 7005662-
21.2020.8.22.0005. Mesmo reconhecendo a conexão, a referida demanda foi distribuída dia 24 de junho de 2020, portanto, em primeiro 
lugar para este Juízo, fixando a prevenção da 2ª Vara Cível, pelo que inexiste razão para declínio de competência.
b) Da inépcia da inicial
Acerca da alegada inépcia da petição inicial, por ter o autor se limitado a vagas, genéricas e imprecisas referência aos danos morais, 
deixando de demostrar o alegado abalo sofrido, dispõe o Código de Processo Civil que:
Art. 330. (...)
§ 1º Considera-se inepta a petição inicial quando:
I - lhe faltar pedido ou causa de pedir;
II - o pedido for indeterminado, ressalvadas as hipóteses legais em que se permite o pedido genérico;
III - da narração dos fatos não decorrer logicamente a CONCLUSÃO;
IV - contiver pedidos incompatíveis entre si.
O caso em análise não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas para que seja declarada a inépcia da inicial, ao contrário, a 
redação da exordial permite compreensão lógica dos fatos e dos fundamentos jurídicos, bem como é de possível a identificação do pedido 
e da causa de pedir, razão pela qual não há que se falar em indeferimento da inicial.
O pedido indenizatório possui como fundamento o mal-estar ocasionado pelo mau cheiro gerado pela requerida, em razão da eliminação 
dos dejetos de forma incorreta. 
c) Da impugnação do valor da causa
Pretende a empresa ré a modificação do valor atribuído à causa, defendendo que o montante indicado na inicial a título de danos morais 
é aleatório, pois não guarda qualquer relação com o objeto da ação e se mostra excessivo, devendo-se reduzi-lo.
Com efeito, verifica-se que a parte autora sugeriu a quantia correspondente à R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) como indenização dos 
alegados danos morais, motivo porque essa importância deve ser considerada na fixação no valor da causa. 
No caso, ao justificar a pretensão indenizatória nos moldes do que sugerido, disse que imagine chegar em casa, após um longo dia 
de trabalho ou mesmo passar o dia todo em casa, como é o caso da autora, e ao respirar sentir um odor insuportável, de podridão. 
Não é nada agradável, nem mesmo aceitável. Destarte, resta evidente o direito da Requerente em ser indenizada por ter que conviver 
diariamente com um forte odor, decorrente das atividades do frigorifico, que ultrapassam os limites de sua propriedade, prejudicando a 
autora e demais moradores da redondeza.
Estimando a parte autora, ao menos provisoriamente, quantia certa à pretensão indenizatória por conta de dano moral, o valor da 
causa deve corresponder ao total do proveito econômico perseguido, nos termos do art. 292, inciso V do CPC, razão pela qual, refuto a 
preliminar arguida, mantendo inalterado o valor da causa. 
Neste sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça: 
AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.397.336 - GO (2013⁄0260119-0)
AGRAVANTE: JOSÉ ROBERTO FERREIRA
ADVOGADO: RICARDO DOS SANTOS GARCIA E OUTRO (S)
AGRAVADO: PATRICIA DE MELO MORAES RIBEIRO E CIA LTDA - EMPRESA DE PEQUENO PORTE
ADVOGADO: LUIRA CRISTINA DE CARVALHO E OUTRO (S)
EMENTA. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 
VALOR DA CAUSA. PROVEITO ECONÔMICO PRETENDIDO. ART. 258 DO CPC. PRECEDENTES.
1. Consoante a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, o valor estimado da causa, na petição em que se pleiteia 
indenização por danos morais, não pode ser desprezado, devendo ser considerado como conteúdo econômico desta, nos termos do art. 
258 do CPC.
2. Referida orientação não afronta a construção também jurisprudencial de que é cabível a indicação de valor da causa meramente 
estimativo quando o autor da ação de indenização por danos morais deixa ao arbítrio do juiz a especificação do quantum indenizatório.
3. Agravo regimental não provido. (Relator Ministro Ricado Villas Bôas Cueva, julgamento: 22 de abril de 2014).
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Afastadas as preliminares, presentes as condições da ação e pressupostos processuais, ausentes impedimentos, passo à análise do 
MÉRITO.
DO MÉRITO 
A requerente pretende ser indenizada ante o desagradável odor causado pela eliminação irregular de dejetos pela requerida, próximo ao 
residencial em que reside.
Em que pese os argumentos da requerida de que não há emissão de odores em sua atividade e que implantou medidas para minimizar 
possíveis odores, da análise do relatório da SEDAM, órgão responsável pela fiscalização do Frigorífico, é possível concluir, que os fortes 
odores persistem. Veja-se a CONCLUSÃO: 
“3 – CONSIDERAÇÕES 
Puderam ser observadas melhorias no sistema de disposição dos resíduos, porém não é possível inferir que não esteja havendo 
contaminação do solo pela percolação do chorume do processo da compostagem, principalmente devido ao volume ali depositado, e 
dado o período de tempo que ocorre a disposição. 
A presença dos animais/aves que consomem produtos em putrefação demonstra a ocorrência de odor denunciada pelos moradores. 
Desde 2019 a empresa vem tratando de projeto de compostagem junto a Sedam, contudo o mesmo ainda não fora aprovado, segundo 
o acompanhamento das notificações. A última notificação (nº 4093/2020 de 06/11/2020) teve sua resposta protocolada em 23/11/2020, 
sendo que no item 07, que refere ao projeto de compostagem, o responsável técnico informa que o estudo está em andamento, e será 
apresentado tão logo seja finalizado!
Conforme o representante da empresa, o uso do rúmen na caldeira é um procedimento caro que está sendo estudado de modo a viabilizar 
sua implantação, o que resultaria na paralisação do uso da área de compostagem. 
Outra consideração a ser feita é quanto a viabilidade ambiental da área. Sugere-se que seja solicitado à Semeia (Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente) a viabilidade ambiental para a área de compostagem, uma vez que não se trata da mesma área (imóvel) da planta 
do frigorífico”. 
A permanência dos fortes odores foi confirmada pela presença no local de animais consumidores de putrefação e ainda pelos moradores 
da região, que foram ouvidos a esmo pelos fiscais da Sedam, assim, inegável sua emissão.
Quanto aos argumentos de que instalou-se na região muitos anos antes da construção do residencial e que este não contou com 
planejamento adequado e não cumpriu exigências ambientais e urbanísticas, não afasta seu dever de evitar danos à população, seja 
vizinha ou não, pois, deve eliminar adequadamente seus resíduos, não deve causar dano ambiental de qualquer espécie e cumprir as 
normas sanitárias da sua atividade de maneira rigorosa.
Outrossim, o fato de possuir alvará e licença ambiental para funcionamento, não afasta e impede que realize os atos de degradação e 
risco ambiental, como noticiado nos autos, mas tão somente, comprovam que não tem cumprido as normas sanitárias e ambientais, como 
já aduzido. Aqui destaco que a empresa apesar de estar em pleno funcionamento, não possui até o momento projeto de compostagem 
aprovado junto a SEDAM, não tendo sequer finalizado projeto desta ordem junto ao órgão, visto que informado pela requerida a SEDAM, 
que o estudo para projeto está em andamento e que o apresentará assim que finalizado. 
Logo, diferente do que afirma a requerida, não trata-se de mero aborrecimento, pois conviver com um mau cheiro, como relatado nos 
autos, interfere na realização de atividade básicas e rotineiras do homem, como alimentação, repouso, liberdade em seu lar para deixá-lo 
aberto para ventilação, culminando na explosão de alguns sentimentos como desconforto, angústia, tristeza e até depressão, levando-se 
em consideração que comprar um imóvel novo e sofrer tais constrangimentos é deprimente, a considerar as dificuldades para aquisição 
da tão sonhada casa própria por parte da população brasileira. 
Neste sentido, entendo demonstrado nos autos que a requerida descartou irregularmente os resíduos de sua atividade, emanando forte 
odor, estando presente, portanto, os requisitos ensejadores da responsabilidade civil, a rigor do que dispõem os artigos 186 e 927 do 
Código Civil. 
No tocante a fixação do valor indenizatório, deve-se levar em conta os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, não devendo ser 
nem tão ínfimo que não sirva de caráter educativo para a parte ré, mas nem tão exacerbado para não configurar um enriquecimento sem 
causa para a requerente.
O valor deve ser fixado num grau de moderação, levando-se em conta o poderio econômico das partes, o grau de culpa, a extensão do 
dano e também para desencorajar a repetição de atos dessa natureza.
Assim, levando-se em conta os parâmetros acima, bem como a extensão do dano, entendo razoável a fixação do valor de R$ 6.000,00 
(seis mil reais) a título de danos morais, consoante precedente em caso análogo em relação ao anterior proprietário do local, do Tribunal 
de Justiça de Rondônia na APELAÇÃO CÍVEL 7011375-45.2018.8.22.0005 de Relatoria do Desembargador RADUAN MIGUEL FILHO, 
da 1ª Câmara Cível, julgado em 07/07/2020.
III – DISPOSITIVO 
Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido indenizatório formulado por AUTOR: SIMONE DAS CHAGAS EMERICK em face 
de Frigorífico Rio Machado Indústria e Comércio de Carnes LTDA (Rio BEEF), condenando a requerida ao pagamento de indenização 
por danos morais, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), corrigidos monetariamente a partir desta DECISÃO e acrescido de juros a 
partir da citação. 
Como consequência, decreto a extinção do processo, com resolução do MÉRITO com fundamento no 487, I do Código de Processo 
Civil.
Em razão da sucumbência, condeno a requerida ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios da parte adversa que, 
nos termos do artigo 85, §2º, do Código de Processo Civil, fixo em 15% sobre o valor da condenação.
Caso haja recurso, considerando o disposto no art. 1.010 do Código de Processo Civil, caso haja recurso, visando a celeridade processual, 
determino a imediata intimação da parte contrária para as contrarrazões e, em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de 
Justiça.
SENTENÇA registrada e publicada automaticamente pelo sistema PJE.
Intimem-se. Com trânsito em julgado, arquivem-se.
Ji-Paraná/RO, 12 de agosto de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7000137-24.2021.8.22.0005- Direito de Vizinhança
AUTOR: BRENDA LOPES RUFINO, CPF nº 03774067244
ADVOGADOS DO AUTOR: KAROLINE PEREIRA GERA, OAB nº RO9441, EBER COLONI MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046, FELIPE 
WENDT, OAB nº RO4590
RÉU: FRIGORIFICO RIO MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES LTDA., CNPJ nº 33129474000197
ADVOGADOS DO RÉU: GILSON SYDNEI DANIEL, OAB nº RO2903, GRACIELA HORSTH SILVA, OAB nº AM4013
SENTENÇA 
I -RELATÓRIO
Trata-se de indenização por danos morais movida em desfavor de Frigorífico Rio Machado Indústria e Comércio de Carnes LTDA (Rio 
BEEF), aduzindo a parte autora em síntese, ser residente e domiciliada em imóvel no Residencial Jardim Capelasso, proveniente de 
recursos dos programas Minha Casa, Minha Vida do Governo Federal e Morada Nova do Governo Estadual, mas que após a realização 
do sonho da casa própria, vem sofrendo com mau cheiro decorrente da ação do requerido de descartar em céu aberto, dejetos de animais 
abatidos nas suas instalações. 
Sustenta ainda, que além do grande incômodo gerado a si e outros moradores da região, com a limitação à plena utilização de suas 
propriedades, ainda há o risco de contaminação das represas da região.
Requer com base no art. 5º, V da Constituição Federal e art. 186 e 927 do Código Civil a condenação do requerido ao pagamento de 
indenização por danos morais, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
Apresenta procuração e documentos. 
Citado, o requerido contestou a ação, alegando preliminarmente, conexão com demanda em trâmite nesta vara, de n. 7005662-
21.2020.8.22.0005; inépcia da inicial, ao argumento de falta de causa de pedir, pois teria a parte autora se limitado a vagas, genéricas 
e imprecisas referência aos danos morais, deixando de demostrar o alegado abalo sofrido e o nexo de causalidade com o fato ocorrido, 
além de impugnar o valor dado a causa, sob o fundamento de que é aleatório e excessivo. 
No MÉRITO, alega ausência de provas do alegado prejuízo moral sofrido, e que eventual situação vivenciada pela parte autora não passa 
de mero dissabor.
Esclarece que se encontra em atividade desde meados de abril de 2019, e antes disso, há mais de vinte anos, já funcionava no local, 
indústria frigorífica, ou seja, muito antes da implementação do Residencial Capelasso. 
Atribui ao Município de Ji-Paraná a não observância das regras urbanísticas para instalação de Residencial naquele local, sustentando 
que ao contrário, a empresa ré possui todos os alvarás e licenças exigidas para funcionamento, inexistindo, por sua parte, irregularidades 
sanitárias ou ambientais.
Alega que existem outras indústrias próximas e que o odor não vem das instalações do frigorífico, requerendo ao final, a improcedência 
do pedido.
Apresenta procuração e documentos.
Em impugnação, a parte autora reiterou alegações da inicial, requerendo a procedência de seu pedido.
Determinada pelo Juízo, nos autos conexos, a remessa dos autos ao Ministério Público para manifestar interesse no processamento do 
feito, diante da indicação de possível crime ambiental, vinda informação de encaminhamento das peças à Promotoria de Justiça com 
atribuição na Curadoria de Defesa do Meio Ambiente, para ciência e providências que entender cabíveis.
Requisitada também nos autos conexos, à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental de Rondônia (SEDAM), vistoria nas 
instalações do Frigorífico requerido, para apuração de irregularidades ambientais, causadoras de emissão de gazes que exalam mau 
odor.
Vieram os autos conclusos. 
É o relatório. Decido.
II – FUNDAMENTAÇÃO 
Do julgamento antecipado do feito
Como cediço, a reunião de processos para julgamento simultâneo, quando lhes for comum o objeto ou a causa de pedir, se dá com vistas 
a se evitar decisões conflitantes em causas que guardem estreita relação entre si.
Tal circunstância causaria evidente prejuízo ao jurisdicionado, como também um grande desprestígio ao 
PODER JUDICIÁRIO, que estaria emitindo provimentos jurisdicionais incompatíveis entre si, em causas estreitamente vinculadas pelo 
objeto ou pela causa de pedir.
É oportuno ressaltar que, havendo conexão, deve-se proceder à união dos feitos, para que sejam processados e julgados em conjunto, 
também porque tal providência objetiva a economia processual, já que, em função da afinidade quanto ao objeto ou causa de pedir, é 
comum que a mesma fase probatória possa ser partilhada por ambas as ações, e as provas, que deverão dar origem a duas ou mais 
SENTENÇA s, sejam produzidas de uma só vez.
O Superior Tribunal de Justiça assim já decidiu: 
PROCESSO CIVIL. AÇAO DE INDENIZAÇAO POR DANOS MATERIAIS E COMPENSAÇAO POR DANOS MORAIS. NEGATIVA DE 
PRESTAÇAO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. ACIDENTE DE TRÂNSITO. AÇÕESINDENIZATÓRIAS. CONEXAO. EXISTÊNCIA. 
CONVENIÊNCIA DA MEDIDA.
1. A conexão pressupõe a existência de causas que, embora não sejam iguais, guardam entre si algum vínculo, uma relação de afinidade, 
o que denota que o alcance da regra de conexão tem sido alargado, de modo a se interpretar “o vocábulo comum”, contido no texto legal, 
como uma indicação do legislador de que, para caracterizar a conexão, seria desnecessária a identidade total dos elementos da ação, 
bastando tão somente uma identidade parcial.
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2. O art. 105 do CPC, em torno do qual existe certa divergência acerca de sua exata interpretação, afirma que,”havendo conexão ou 
continência, o juiz, de ofício ou a requerimento de qualquer das partes, pode ordenar a reunião de ações propostas em separado, a fim 
de que sejam decididas simultaneamente”. (...)
3. Parcela significativa da doutrina relativiza a cogência da norma, partilhando do entendimento de que existe margem para uma 
discricionariedade do magistrado na apreciação da conveniência ou não da reunião dos processos. Precedentes.
4. Esse permissivismo, porém, deve ser tratado com cautela, realizando-se um juízo criterioso, a fim de evitar a reunião desnecessária e 
desmedida de ações. O critério fundamental a ser sopesado pelo julgador nessa avaliação situa-se em torno da verificação da conveniência 
da reunião dos processos
5. O art. 103 do CPC se limita a instituir requisitos mínimos de conexão, cabendo ao Juiz, conforme os elementos presentes em cada 
caso, aquilatar se a adoção da medida se mostra aconselhável e consentânea com a FINALIDADE do instituto, que, em última análise, 
se presta a colaborar com a efetividade da justiça e da pacificação social.
6. Mostra-se razoável, na espécie, a reunião de ações indenizatórias decorrentes de uma mesma relação jurídica de direito material 
(acidente de trânsito), considerando-se que são somente duas as vítimas do evento, que ambas as ações não mostram discrepância 
no tocante à fase processual em que se encontram e que não haverá delongas na remessa dos autos ao juízo prevento, haja vista que 
as varas localizam-se no mesmo Foro Regional de uma mesma comarca. Tal medida resultaria em uma maior celeridade e economia 
processual, permitindo o aproveitamento em benefício do Juízo prevento dos atos instrutórios realizados pelo outro Juízo, evitando-se, 
ainda, o risco de haver decisões contraditórias.
7. Se as ações conexas tramitam na mesma comarca, competente é o juiz que despacha em primeiro lugar, a teor do art. 106 do Código 
de Processo Civil.
8. A expressão”despachar em primeiro lugar”, inserida no art. 106 do CPC, salvo exceções, deve ser entendida como o pronunciamento 
judicial positivo que ordena a citação. Precedentes.
9. Recurso especial provido para reconhecer a conexão entre as demandas e a prevenção do juízo da 3ª Vara Cível de Bangu/RJ para 
processar e julgar os feitos conexos.
[STJ. Recurso Especial 1226016/RJ. Relatora Min. Nancy Andrighi. 3ª Turma. Julgado em 15/03/2011. DJE: 25/03/2011]
Da análise dos autos, anoto que realmente há identidade no pedido entre as ações e semelhança na causa de pedir, o que leva a 
necessidade de reunião dos processos para julgamento conjunto perante este Juízo, com comunhão das provas. 
A esse respeito, foi determinada nos autos de n. 7005662-21.2020.8.22.0005, que a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Ambiental 
do Estado de Rondônia (SEDAM) realizasse vistoria nas instalações do Frigorífico requerido, para apuração de irregularidades ambientais, 
causadoras de emissão de gazes que exalam mau odor, com relatório ali encartado no id. 52861524. 
Mesma produção de prova determina-se neste feito, posto que as ações têm fato jurídico (emissão de odores) e causa de pedir comum, o 
que demandam prova única, gerando às partes idêntica manifestação – julgamento antecipado da lide ou realização de perícia, que passo 
a utilizar em todos os processos reunidos, primando-se pela celeridade e eficácia processual, evitando-se a prática de atos processuais 
repetitivos. 
Veja-se que a requerida pleiteou realização de prova pericial por engenheiro ambiental, narrando necessidade de apuração mais detalhada 
dos fatos, a fim de aferir o cumprimento e/ou não das determinações da legislação ambiental pela Ré, regularidade da forma como está 
sendo tratado o conteúdo ruminal pela Requerida, se o tratamento dispensado pela ré encontra-se dentro dos padrões legais, se eventual 
odor constatado está dentro dos padrões normais. Contudo, reputo injustificável a prova pericial, tendo em vista que tais questões 
foram objeto da vistoria da SEDAM, que apresentou relatório de Engenheiro Químico e Bióloga, razão pela qual INDEFIRO o pedido de 
realização de prova pericial pela requerida.
Entendo conveniente e oportuno o julgamento no estado que se encontra o presente processo, uma vez que as provas carreadas aos 
autos são suficientes à formação da convicção do Juízo, bem como à resolução da lide, razão pela qual reputo desnecessária a produção 
de novas provas, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil. 
Além do que, como já mencionado, fora realizado nos autos vistoria pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Ambiental (SEDAM), 
apresentando-se nos autos relatório, que entendo suficiente para julgamento do feito. 
DAS PRELIMINARES
a) Da conexão 
Há demandas individuais repetitivas na comarca, sendo que em consulta ao Sistema Processual localizou-se mais de 30 (trinta) processos 
nesta data. 
Na hipótese, verifica-se que há identidade entre a causa de pedir da presente demanda e a da ação autuada sob o n. 7005662-
21.2020.8.22.0005. Mesmo reconhecendo a conexão, a referida demanda foi distribuída dia 24 de junho de 2020, portanto, em primeiro 
lugar para este Juízo, fixando a prevenção da 2ª Vara Cível, pelo que inexiste razão para declínio de competência.
b) Da inépcia da inicial
Acerca da alegada inépcia da petição inicial, por ter o autor se limitado a vagas, genéricas e imprecisas referência aos danos morais, 
deixando de demostrar o alegado abalo sofrido, dispõe o Código de Processo Civil que:
Art. 330. (...)
§ 1º Considera-se inepta a petição inicial quando:
I - lhe faltar pedido ou causa de pedir;
II - o pedido for indeterminado, ressalvadas as hipóteses legais em que se permite o pedido genérico;
III - da narração dos fatos não decorrer logicamente a CONCLUSÃO;
IV - contiver pedidos incompatíveis entre si.
O caso em análise não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas para que seja declarada a inépcia da inicial, ao contrário, a 
redação da exordial permite compreensão lógica dos fatos e dos fundamentos jurídicos, bem como é de possível a identificação do pedido 
e da causa de pedir, razão pela qual não há que se falar em indeferimento da inicial.
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O pedido indenizatório possui como fundamento o mal-estar ocasionado pelo mau cheiro gerado pela requerida, em razão da eliminação 
dos dejetos de forma incorreta. 
c) Da impugnação do valor da causa
Pretende a empresa ré a modificação do valor atribuído à causa, defendendo que o montante indicado na inicial a título de danos morais 
é aleatório, pois não guarda qualquer relação com o objeto da ação e se mostra excessivo, devendo-se reduzi-lo.
Com efeito, verifica-se que a parte autora sugeriu a quantia correspondente à R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) como indenização dos 
alegados danos morais, motivo porque essa importância deve ser considerada na fixação no valor da causa. 
No caso, ao justificar a pretensão indenizatória nos moldes do que sugerido, disse que imagine chegar em casa, após um longo dia 
de trabalho ou mesmo passar o dia todo em casa, como é o caso da autora, e ao respirar sentir um odor insuportável, de podridão. 
Não é nada agradável, nem mesmo aceitável. Destarte, resta evidente o direito da Requerente em ser indenizada por ter que conviver 
diariamente com um forte odor, decorrente das atividades do frigorifico, que ultrapassam os limites de sua propriedade, prejudicando a 
autora e demais moradores da redondeza.
Estimando a parte autora, ao menos provisoriamente, quantia certa à pretensão indenizatória por conta de dano moral, o valor da 
causa deve corresponder ao total do proveito econômico perseguido, nos termos do art. 292, inciso V do CPC, razão pela qual, refuto a 
preliminar arguida, mantendo inalterado o valor da causa. 
Neste sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça: 
AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.397.336 - GO (2013⁄0260119-0)
AGRAVANTE: JOSÉ ROBERTO FERREIRA
ADVOGADO: RICARDO DOS SANTOS GARCIA E OUTRO (S)
AGRAVADO: PATRICIA DE MELO MORAES RIBEIRO E CIA LTDA - EMPRESA DE PEQUENO PORTE
ADVOGADO: LUIRA CRISTINA DE CARVALHO E OUTRO (S)
EMENTA. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 
VALOR DA CAUSA. PROVEITO ECONÔMICO PRETENDIDO. ART. 258 DO CPC. PRECEDENTES.
1. Consoante a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, o valor estimado da causa, na petição em que se pleiteia 
indenização por danos morais, não pode ser desprezado, devendo ser considerado como conteúdo econômico desta, nos termos do art. 
258 do CPC.
2. Referida orientação não afronta a construção também jurisprudencial de que é cabível a indicação de valor da causa meramente 
estimativo quando o autor da ação de indenização por danos morais deixa ao arbítrio do juiz a especificação do quantum indenizatório.
3. Agravo regimental não provido. (Relator Ministro Ricado Villas Bôas Cueva, julgamento: 22 de abril de 2014).
Afastadas as preliminares, presentes as condições da ação e pressupostos processuais, ausentes impedimentos, passo à análise do 
MÉRITO.
DO MÉRITO 
A requerente pretende ser indenizada ante o desagradável odor causado pela eliminação irregular de dejetos pela requerida, próximo ao 
residencial em que reside.
Em que pese os argumentos da requerida de que não há emissão de odores em sua atividade e que implantou medidas para minimizar 
possíveis odores, da análise do relatório da SEDAM, órgão responsável pela fiscalização do Frigorífico, é possível concluir, que os fortes 
odores persistem. Veja-se a CONCLUSÃO: 
“3 – CONSIDERAÇÕES 
Puderam ser observadas melhorias no sistema de disposição dos resíduos, porém não é possível inferir que não esteja havendo 
contaminação do solo pela percolação do chorume do processo da compostagem, principalmente devido ao volume ali depositado, e 
dado o período de tempo que ocorre a disposição. 
A presença dos animais/aves que consomem produtos em putrefação demonstra a ocorrência de odor denunciada pelos moradores. 
Desde 2019 a empresa vem tratando de projeto de compostagem junto a Sedam, contudo o mesmo ainda não fora aprovado, segundo 
o acompanhamento das notificações. A última notificação (nº 4093/2020 de 06/11/2020) teve sua resposta protocolada em 23/11/2020, 
sendo que no item 07, que refere ao projeto de compostagem, o responsável técnico informa que o estudo está em andamento, e será 
apresentado tão logo seja finalizado!
Conforme o representante da empresa, o uso do rúmen na caldeira é um procedimento caro que está sendo estudado de modo a viabilizar 
sua implantação, o que resultaria na paralisação do uso da área de compostagem. 
Outra consideração a ser feita é quanto a viabilidade ambiental da área. Sugere-se que seja solicitado à Semeia (Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente) a viabilidade ambiental para a área de compostagem, uma vez que não se trata da mesma área (imóvel) da planta 
do frigorífico”. 
A permanência dos fortes odores foi confirmada pela presença no local de animais consumidores de putrefação e ainda pelos moradores 
da região, que foram ouvidos a esmo pelos fiscais da Sedam, assim, inegável sua emissão.
Quanto aos argumentos de que instalou-se na região muitos anos antes da construção do residencial e que este não contou com 
planejamento adequado e não cumpriu exigências ambientais e urbanísticas, não afasta seu dever de evitar danos à população, seja 
vizinha ou não, pois, deve eliminar adequadamente seus resíduos, não deve causar dano ambiental de qualquer espécie e cumprir as 
normas sanitárias da sua atividade de maneira rigorosa.
Outrossim, o fato de possuir alvará e licença ambiental para funcionamento, não afasta e impede que realize os atos de degradação e 
risco ambiental, como noticiado nos autos, mas tão somente, comprovam que não tem cumprido as normas sanitárias e ambientais, como 
já aduzido. Aqui destaco que a empresa apesar de estar em pleno funcionamento, não possui até o momento projeto de compostagem 
aprovado junto a SEDAM, não tendo sequer finalizado projeto desta ordem junto ao órgão, visto que informado pela requerida a SEDAM, 
que o estudo para projeto está em andamento e que o apresentará assim que finalizado. 
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Logo, diferente do que afirma a requerida, não trata-se de mero aborrecimento, pois conviver com um mau cheiro, como relatado nos 
autos, interfere na realização de atividade básicas e rotineiras do homem, como alimentação, repouso, liberdade em seu lar para deixá-lo 
aberto para ventilação, culminando na explosão de alguns sentimentos como desconforto, angústia, tristeza e até depressão, levando-se 
em consideração que comprar um imóvel novo e sofrer tais constrangimentos é deprimente, a considerar as dificuldades para aquisição 
da tão sonhada casa própria por parte da população brasileira. 
Neste sentido, entendo demonstrado nos autos que a requerida descartou irregularmente os resíduos de sua atividade, emanando forte 
odor, estando presente, portanto, os requisitos ensejadores da responsabilidade civil, a rigor do que dispõem os artigos 186 e 927 do 
Código Civil. 
No tocante a fixação do valor indenizatório, deve-se levar em conta os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, não devendo ser 
nem tão ínfimo que não sirva de caráter educativo para a parte ré, mas nem tão exacerbado para não configurar um enriquecimento sem 
causa para a requerente.
O valor deve ser fixado num grau de moderação, levando-se em conta o poderio econômico das partes, o grau de culpa, a extensão do 
dano e também para desencorajar a repetição de atos dessa natureza.
Assim, levando-se em conta os parâmetros acima, bem como a extensão do dano, entendo razoável a fixação do valor de R$ 6.000,00 
(seis mil reais) a título de danos morais, consoante precedente em caso análogo em relação ao anterior proprietário do local, do Tribunal 
de Justiça de Rondônia na APELAÇÃO CÍVEL 7011375-45.2018.8.22.0005 de Relatoria do Desembargador RADUAN MIGUEL FILHO, 
da 1ª Câmara Cível, julgado em 07/07/2020.
III – DISPOSITIVO 
Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido indenizatório formulado por AUTOR: BRENDA LOPES RUFINO em face de 
Frigorífico Rio Machado Indústria e Comércio de Carnes LTDA (Rio BEEF), condenando a requerida ao pagamento de indenização por 
danos morais, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), corrigidos monetariamente a partir desta DECISÃO e acrescido de juros a partir 
da citação. 
Como consequência, decreto a extinção do processo, com resolução do MÉRITO com fundamento no 487, I do Código de Processo 
Civil.
Em razão da sucumbência, condeno a requerida ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios da parte adversa que, 
nos termos do artigo 85, §2º, do Código de Processo Civil, fixo em 15% sobre o valor da condenação.
Caso haja recurso, considerando o disposto no art. 1.010 do Código de Processo Civil, caso haja recurso, visando a celeridade processual, 
determino a imediata intimação da parte contrária para as contrarrazões e, em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de 
Justiça.
SENTENÇA registrada e publicada automaticamente pelo sistema PJE.
Intimem-se. Com trânsito em julgado, arquivem-se.
Ji-Paraná/RO, 12 de agosto de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7001936-05.2021.8.22.0005- Direito de Vizinhança
AUTOR: VANDERLEIA PEREIRA DA SILVA, CPF nº 40967794234
ADVOGADOS DO AUTOR: EBER COLONI MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046, KAROLINE PEREIRA GERA, OAB nº RO9441, FELIPE 
WENDT, OAB nº RO4590
RÉU: FRIGORIFICO RIO MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES LTDA., CNPJ nº 33129474000197
ADVOGADO DO RÉU: GRACIELA HORSTH SILVA, OAB nº AM4013
SENTENÇA 
I -RELATÓRIO
Trata-se de indenização por danos morais movida em desfavor de Frigorífico Rio Machado Indústria e Comércio de Carnes LTDA (Rio 
BEEF), aduzindo a parte autora em síntese, ser residente e domiciliada em imóvel no Residencial Jardim Capelasso, proveniente de 
recursos dos programas Minha Casa, Minha Vida do Governo Federal e Morada Nova do Governo Estadual, mas que após a realização 
do sonho da casa própria, vem sofrendo com mau cheiro decorrente da ação do requerido de descartar em céu aberto, dejetos de animais 
abatidos nas suas instalações. 
Sustenta ainda, que além do grande incômodo gerado a si e outros moradores da região, com a limitação à plena utilização de suas 
propriedades, ainda há o risco de contaminação das represas da região.
Requer com base no art. 5º, V da Constituição Federal e art. 186 e 927 do Código Civil a condenação do requerido ao pagamento de 
indenização por danos morais, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
Apresenta procuração e documentos. 
Citado, o requerido contestou a ação, alegando preliminarmente, conexão com demanda em trâmite nesta vara, de n. 7005662-
21.2020.8.22.0005; inépcia da inicial, ao argumento de falta de causa de pedir, pois teria a parte autora se limitado a vagas, genéricas 
e imprecisas referência aos danos morais, deixando de demostrar o alegado abalo sofrido e o nexo de causalidade com o fato ocorrido, 
além de impugnar o valor dado a causa, sob o fundamento de que é aleatório e excessivo. 
No MÉRITO, alega ausência de provas do alegado prejuízo moral sofrido, e que eventual situação vivenciada pela parte autora não passa 
de mero dissabor.
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Esclarece que se encontra em atividade desde meados de abril de 2019, e antes disso, há mais de vinte anos, já funcionava no local, 
indústria frigorífica, ou seja, muito antes da implementação do Residencial Capelasso. 
Atribui ao Município de Ji-Paraná a não observância das regras urbanísticas para instalação de Residencial naquele local, sustentando 
que ao contrário, a empresa ré possui todos os alvarás e licenças exigidas para funcionamento, inexistindo, por sua parte, irregularidades 
sanitárias ou ambientais.
Alega que existem outras indústrias próximas e que o odor não vem das instalações do frigorífico, requerendo ao final, a improcedência 
do pedido.
Apresenta procuração e documentos.
Em impugnação, a parte autora reiterou alegações da inicial, requerendo a procedência de seu pedido.
Determinada pelo Juízo, nos autos conexos, a remessa dos autos ao Ministério Público para manifestar interesse no processamento do 
feito, diante da indicação de possível crime ambiental, vinda informação de encaminhamento das peças à Promotoria de Justiça com 
atribuição na Curadoria de Defesa do Meio Ambiente, para ciência e providências que entender cabíveis.
Requisitada também nos autos conexos, à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental de Rondônia (SEDAM), vistoria nas 
instalações do Frigorífico requerido, para apuração de irregularidades ambientais, causadoras de emissão de gazes que exalam mau 
odor.
Vieram os autos conclusos. 
É o relatório. Decido.
II – FUNDAMENTAÇÃO 
Do julgamento antecipado do feito
Como cediço, a reunião de processos para julgamento simultâneo, quando lhes for comum o objeto ou a causa de pedir, se dá com vistas 
a se evitar decisões conflitantes em causas que guardem estreita relação entre si.
Tal circunstância causaria evidente prejuízo ao jurisdicionado, como também um grande desprestígio ao 
PODER JUDICIÁRIO, que estaria emitindo provimentos jurisdicionais incompatíveis entre si, em causas estreitamente vinculadas pelo 
objeto ou pela causa de pedir.
É oportuno ressaltar que, havendo conexão, deve-se proceder à união dos feitos, para que sejam processados e julgados em conjunto, 
também porque tal providência objetiva a economia processual, já que, em função da afinidade quanto ao objeto ou causa de pedir, é 
comum que a mesma fase probatória possa ser partilhada por ambas as ações, e as provas, que deverão dar origem a duas ou mais 
SENTENÇA s, sejam produzidas de uma só vez.
O Superior Tribunal de Justiça assim já decidiu: 
PROCESSO CIVIL. AÇAO DE INDENIZAÇAO POR DANOS MATERIAIS E COMPENSAÇAO POR DANOS MORAIS. NEGATIVA DE 
PRESTAÇAO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. ACIDENTE DE TRÂNSITO. AÇÕESINDENIZATÓRIAS. CONEXAO. EXISTÊNCIA. 
CONVENIÊNCIA DA MEDIDA.
1. A conexão pressupõe a existência de causas que, embora não sejam iguais, guardam entre si algum vínculo, uma relação de afinidade, 
o que denota que o alcance da regra de conexão tem sido alargado, de modo a se interpretar “o vocábulo comum”, contido no texto legal, 
como uma indicação do legislador de que, para caracterizar a conexão, seria desnecessária a identidade total dos elementos da ação, 
bastando tão somente uma identidade parcial.
2. O art. 105 do CPC, em torno do qual existe certa divergência acerca de sua exata interpretação, afirma que,”havendo conexão ou 
continência, o juiz, de ofício ou a requerimento de qualquer das partes, pode ordenar a reunião de ações propostas em separado, a fim 
de que sejam decididas simultaneamente”. (...)
3. Parcela significativa da doutrina relativiza a cogência da norma, partilhando do entendimento de que existe margem para uma 
discricionariedade do magistrado na apreciação da conveniência ou não da reunião dos processos. Precedentes.
4. Esse permissivismo, porém, deve ser tratado com cautela, realizando-se um juízo criterioso, a fim de evitar a reunião desnecessária e 
desmedida de ações. O critério fundamental a ser sopesado pelo julgador nessa avaliação situa-se em torno da verificação da conveniência 
da reunião dos processos
5. O art. 103 do CPC se limita a instituir requisitos mínimos de conexão, cabendo ao Juiz, conforme os elementos presentes em cada 
caso, aquilatar se a adoção da medida se mostra aconselhável e consentânea com a FINALIDADE do instituto, que, em última análise, 
se presta a colaborar com a efetividade da justiça e da pacificação social.
6. Mostra-se razoável, na espécie, a reunião de ações indenizatórias decorrentes de uma mesma relação jurídica de direito material 
(acidente de trânsito), considerando-se que são somente duas as vítimas do evento, que ambas as ações não mostram discrepância 
no tocante à fase processual em que se encontram e que não haverá delongas na remessa dos autos ao juízo prevento, haja vista que 
as varas localizam-se no mesmo Foro Regional de uma mesma comarca. Tal medida resultaria em uma maior celeridade e economia 
processual, permitindo o aproveitamento em benefício do Juízo prevento dos atos instrutórios realizados pelo outro Juízo, evitando-se, 
ainda, o risco de haver decisões contraditórias.
7. Se as ações conexas tramitam na mesma comarca, competente é o juiz que despacha em primeiro lugar, a teor do art. 106 do Código 
de Processo Civil.
8. A expressão”despachar em primeiro lugar”, inserida no art. 106 do CPC, salvo exceções, deve ser entendida como o pronunciamento 
judicial positivo que ordena a citação. Precedentes.
9. Recurso especial provido para reconhecer a conexão entre as demandas e a prevenção do juízo da 3ª Vara Cível de Bangu/RJ para 
processar e julgar os feitos conexos.
[STJ. Recurso Especial 1226016/RJ. Relatora Min. Nancy Andrighi. 3ª Turma. Julgado em 15/03/2011. DJE: 25/03/2011]
Da análise dos autos, anoto que realmente há identidade no pedido entre as ações e semelhança na causa de pedir, o que leva a 
necessidade de reunião dos processos para julgamento conjunto perante este Juízo, com comunhão das provas. 
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A esse respeito, foi determinada nos autos de n. 7005662-21.2020.8.22.0005, que a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Ambiental 
do Estado de Rondônia (SEDAM) realizasse vistoria nas instalações do Frigorífico requerido, para apuração de irregularidades ambientais, 
causadoras de emissão de gazes que exalam mau odor, com relatório ali encartado no id. 52861524. 
Mesma produção de prova determina-se neste feito, posto que as ações têm fato jurídico (emissão de odores) e causa de pedir comum, o 
que demandam prova única, gerando às partes idêntica manifestação – julgamento antecipado da lide ou realização de perícia, que passo 
a utilizar em todos os processos reunidos, primando-se pela celeridade e eficácia processual, evitando-se a prática de atos processuais 
repetitivos. 
Veja-se que a requerida pleiteou realização de prova pericial por engenheiro ambiental, narrando necessidade de apuração mais detalhada 
dos fatos, a fim de aferir o cumprimento e/ou não das determinações da legislação ambiental pela Ré, regularidade da forma como está 
sendo tratado o conteúdo ruminal pela Requerida, se o tratamento dispensado pela ré encontra-se dentro dos padrões legais, se eventual 
odor constatado está dentro dos padrões normais. Contudo, reputo injustificável a prova pericial, tendo em vista que tais questões 
foram objeto da vistoria da SEDAM, que apresentou relatório de Engenheiro Químico e Bióloga, razão pela qual INDEFIRO o pedido de 
realização de prova pericial pela requerida.
Entendo conveniente e oportuno o julgamento no estado que se encontra o presente processo, uma vez que as provas carreadas aos 
autos são suficientes à formação da convicção do Juízo, bem como à resolução da lide, razão pela qual reputo desnecessária a produção 
de novas provas, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil. 
Além do que, como já mencionado, fora realizado nos autos vistoria pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Ambiental (SEDAM), 
apresentando-se nos autos relatório, que entendo suficiente para julgamento do feito. 
DAS PRELIMINARES
a) Da conexão 
Há demandas individuais repetitivas na comarca, sendo que em consulta ao Sistema Processual localizou-se mais de 30 (trinta) processos 
nesta data. 
Na hipótese, verifica-se que há identidade entre a causa de pedir da presente demanda e a da ação autuada sob o n. 7005662-
21.2020.8.22.0005. Mesmo reconhecendo a conexão, a referida demanda foi distribuída dia 24 de junho de 2020, portanto, em primeiro 
lugar para este Juízo, fixando a prevenção da 2ª Vara Cível, pelo que inexiste razão para declínio de competência.
b) Da inépcia da inicial
Acerca da alegada inépcia da petição inicial, por ter o autor se limitado a vagas, genéricas e imprecisas referência aos danos morais, 
deixando de demostrar o alegado abalo sofrido, dispõe o Código de Processo Civil que:
Art. 330. (...)
§ 1º Considera-se inepta a petição inicial quando:
I - lhe faltar pedido ou causa de pedir;
II - o pedido for indeterminado, ressalvadas as hipóteses legais em que se permite o pedido genérico;
III - da narração dos fatos não decorrer logicamente a CONCLUSÃO;
IV - contiver pedidos incompatíveis entre si.
O caso em análise não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas para que seja declarada a inépcia da inicial, ao contrário, a 
redação da exordial permite compreensão lógica dos fatos e dos fundamentos jurídicos, bem como é de possível a identificação do pedido 
e da causa de pedir, razão pela qual não há que se falar em indeferimento da inicial.
O pedido indenizatório possui como fundamento o mal-estar ocasionado pelo mau cheiro gerado pela requerida, em razão da eliminação 
dos dejetos de forma incorreta. 
c) Da impugnação do valor da causa
Pretende a empresa ré a modificação do valor atribuído à causa, defendendo que o montante indicado na inicial a título de danos morais 
é aleatório, pois não guarda qualquer relação com o objeto da ação e se mostra excessivo, devendo-se reduzi-lo.
Com efeito, verifica-se que a parte autora sugeriu a quantia correspondente à R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) como indenização dos 
alegados danos morais, motivo porque essa importância deve ser considerada na fixação no valor da causa. 
No caso, ao justificar a pretensão indenizatória nos moldes do que sugerido, disse que imagine chegar em casa, após um longo dia 
de trabalho ou mesmo passar o dia todo em casa, como é o caso da autora, e ao respirar sentir um odor insuportável, de podridão. 
Não é nada agradável, nem mesmo aceitável. Destarte, resta evidente o direito da Requerente em ser indenizada por ter que conviver 
diariamente com um forte odor, decorrente das atividades do frigorifico, que ultrapassam os limites de sua propriedade, prejudicando a 
autora e demais moradores da redondeza.
Estimando a parte autora, ao menos provisoriamente, quantia certa à pretensão indenizatória por conta de dano moral, o valor da 
causa deve corresponder ao total do proveito econômico perseguido, nos termos do art. 292, inciso V do CPC, razão pela qual, refuto a 
preliminar arguida, mantendo inalterado o valor da causa. 
Neste sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça: 
AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.397.336 - GO (2013⁄0260119-0)
AGRAVANTE: JOSÉ ROBERTO FERREIRA
ADVOGADO: RICARDO DOS SANTOS GARCIA E OUTRO (S)
AGRAVADO: PATRICIA DE MELO MORAES RIBEIRO E CIA LTDA - EMPRESA DE PEQUENO PORTE
ADVOGADO: LUIRA CRISTINA DE CARVALHO E OUTRO (S)
EMENTA. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 
VALOR DA CAUSA. PROVEITO ECONÔMICO PRETENDIDO. ART. 258 DO CPC. PRECEDENTES.
1. Consoante a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, o valor estimado da causa, na petição em que se pleiteia 
indenização por danos morais, não pode ser desprezado, devendo ser considerado como conteúdo econômico desta, nos termos do art. 
258 do CPC.
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2. Referida orientação não afronta a construção também jurisprudencial de que é cabível a indicação de valor da causa meramente 
estimativo quando o autor da ação de indenização por danos morais deixa ao arbítrio do juiz a especificação do quantum indenizatório.
3. Agravo regimental não provido. (Relator Ministro Ricado Villas Bôas Cueva, julgamento: 22 de abril de 2014).
Afastadas as preliminares, presentes as condições da ação e pressupostos processuais, ausentes impedimentos, passo à análise do 
MÉRITO.
DO MÉRITO 
A requerente pretende ser indenizada ante o desagradável odor causado pela eliminação irregular de dejetos pela requerida, próximo ao 
residencial em que reside.
Em que pese os argumentos da requerida de que não há emissão de odores em sua atividade e que implantou medidas para minimizar 
possíveis odores, da análise do relatório da SEDAM, órgão responsável pela fiscalização do Frigorífico, é possível concluir, que os fortes 
odores persistem. Veja-se a CONCLUSÃO: 
“3 – CONSIDERAÇÕES 
Puderam ser observadas melhorias no sistema de disposição dos resíduos, porém não é possível inferir que não esteja havendo 
contaminação do solo pela percolação do chorume do processo da compostagem, principalmente devido ao volume ali depositado, e 
dado o período de tempo que ocorre a disposição. 
A presença dos animais/aves que consomem produtos em putrefação demonstra a ocorrência de odor denunciada pelos moradores. 
Desde 2019 a empresa vem tratando de projeto de compostagem junto a Sedam, contudo o mesmo ainda não fora aprovado, segundo 
o acompanhamento das notificações. A última notificação (nº 4093/2020 de 06/11/2020) teve sua resposta protocolada em 23/11/2020, 
sendo que no item 07, que refere ao projeto de compostagem, o responsável técnico informa que o estudo está em andamento, e será 
apresentado tão logo seja finalizado!
Conforme o representante da empresa, o uso do rúmen na caldeira é um procedimento caro que está sendo estudado de modo a viabilizar 
sua implantação, o que resultaria na paralisação do uso da área de compostagem. 
Outra consideração a ser feita é quanto a viabilidade ambiental da área. Sugere-se que seja solicitado à Semeia (Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente) a viabilidade ambiental para a área de compostagem, uma vez que não se trata da mesma área (imóvel) da planta 
do frigorífico”. 
A permanência dos fortes odores foi confirmada pela presença no local de animais consumidores de putrefação e ainda pelos moradores 
da região, que foram ouvidos a esmo pelos fiscais da Sedam, assim, inegável sua emissão.
Quanto aos argumentos de que instalou-se na região muitos anos antes da construção do residencial e que este não contou com 
planejamento adequado e não cumpriu exigências ambientais e urbanísticas, não afasta seu dever de evitar danos à população, seja 
vizinha ou não, pois, deve eliminar adequadamente seus resíduos, não deve causar dano ambiental de qualquer espécie e cumprir as 
normas sanitárias da sua atividade de maneira rigorosa.
Outrossim, o fato de possuir alvará e licença ambiental para funcionamento, não afasta e impede que realize os atos de degradação e 
risco ambiental, como noticiado nos autos, mas tão somente, comprovam que não tem cumprido as normas sanitárias e ambientais, como 
já aduzido. Aqui destaco que a empresa apesar de estar em pleno funcionamento, não possui até o momento projeto de compostagem 
aprovado junto a SEDAM, não tendo sequer finalizado projeto desta ordem junto ao órgão, visto que informado pela requerida a SEDAM, 
que o estudo para projeto está em andamento e que o apresentará assim que finalizado. 
Logo, diferente do que afirma a requerida, não trata-se de mero aborrecimento, pois conviver com um mau cheiro, como relatado nos 
autos, interfere na realização de atividade básicas e rotineiras do homem, como alimentação, repouso, liberdade em seu lar para deixá-lo 
aberto para ventilação, culminando na explosão de alguns sentimentos como desconforto, angústia, tristeza e até depressão, levando-se 
em consideração que comprar um imóvel novo e sofrer tais constrangimentos é deprimente, a considerar as dificuldades para aquisição 
da tão sonhada casa própria por parte da população brasileira. 
Neste sentido, entendo demonstrado nos autos que a requerida descartou irregularmente os resíduos de sua atividade, emanando forte 
odor, estando presente, portanto, os requisitos ensejadores da responsabilidade civil, a rigor do que dispõem os artigos 186 e 927 do 
Código Civil. 
No tocante a fixação do valor indenizatório, deve-se levar em conta os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, não devendo ser 
nem tão ínfimo que não sirva de caráter educativo para a parte ré, mas nem tão exacerbado para não configurar um enriquecimento sem 
causa para a requerente.
O valor deve ser fixado num grau de moderação, levando-se em conta o poderio econômico das partes, o grau de culpa, a extensão do 
dano e também para desencorajar a repetição de atos dessa natureza.
Assim, levando-se em conta os parâmetros acima, bem como a extensão do dano, entendo razoável a fixação do valor de R$ 6.000,00 
(seis mil reais) a título de danos morais, consoante precedente em caso análogo em relação ao anterior proprietário do local, do Tribunal 
de Justiça de Rondônia na APELAÇÃO CÍVEL 7011375-45.2018.8.22.0005 de Relatoria do Desembargador RADUAN MIGUEL FILHO, 
da 1ª Câmara Cível, julgado em 07/07/2020.
III – DISPOSITIVO 
Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido indenizatório formulado por AUTOR: VANDERLEIA PEREIRA DA SILVA em face 
de Frigorífico Rio Machado Indústria e Comércio de Carnes LTDA (Rio BEEF), condenando a requerida ao pagamento de indenização 
por danos morais, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), corrigidos monetariamente a partir desta DECISÃO e acrescido de juros a 
partir da citação. 
Como consequência, decreto a extinção do processo, com resolução do MÉRITO com fundamento no 487, I do Código de Processo 
Civil.
Em razão da sucumbência, condeno a requerida ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios da parte adversa que, 
nos termos do artigo 85, §2º, do Código de Processo Civil, fixo em 15% sobre o valor da condenação.
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Caso haja recurso, considerando o disposto no art. 1.010 do Código de Processo Civil, caso haja recurso, visando a celeridade processual, 
determino a imediata intimação da parte contrária para as contrarrazões e, em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de 
Justiça.
SENTENÇA registrada e publicada automaticamente pelo sistema PJE.
Intimem-se. Com trânsito em julgado, arquivem-se.
Ji-Paraná/RO, 12 de agosto de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7007921-52.2021.8.22.0005- Usucapião Ordinária
AUTOR: IZAEL MAGNO DE CASTRO, CPF nº 14944618204
ADVOGADOS DO AUTOR: RODRIGO LAZARO NEVES, OAB nº RO3996, JOSE NEVES, OAB nº RO458
RÉUS: BENEDITO CARLOS DA SILVA, CPF nº 09722793934, MARIA CONCEICAO DA SILVA, CPF nº 34906428215
DECISÃO INICIAL 
Anote-se prioridade por ser o autor idoso. 
Comprovada a necessidade diante da apresentação de comprovante de renda em que demonstrado que o autor é beneficiário de 
aposentadoria, com recebimento de valor médico, concedo a assistência judiciária gratuita. 
I - Considerando o contexto de pandemia causada pela covid-19, é sabido que as atividades forenses estão ocorrendo em regime de 
teletrabalho, motivo pelo qual houve a suspensão do acesso presencial aos espaços de dependência do 
PODER JUDICIÁRIO Estadual, conforme Atos Conjuntos nº 009/2020, posteriormente modificadas pelos Atos Conjuntos nº 010 e 
012/2020, todos do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia.
II - DETERMINO REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, A SER DESIGNADA PELA CENTRAL DE PROCESSAMENTO 
ELETRÔNICO, que adotará pauta automática, e será realizada pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos - CEJUSC da Comarca de 
Ji-Paraná - a ser realizada por VIDEOCONFERÊNCIA via aplicativo de mensagens instantâneas WhatsApp ou Google Meet, observando 
os termos do Provimento da Corregedoria n° 018/2020, publicado no DOJ nº 96, de 25.05.2020.
III – Intime-se a parte autora, através do seu advogado(a), ficando responsável por informar nos autos, o nome e número de telefone 
de quem vai participar da audiência, até 5 (cinco) dias antes da data designada, devendo ainda, promover a orientação para aguardar 
chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e hora marcado no item anterior ou informar o link de acesso ao Google Meet.
IV – Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública ou Ministério Público, esta será realizada pelo sistema 
do Processo Judicial Eletrônico (PJe), através de carga ou remessa, nos termos do art. art. 183, § 1º, do CPC.
V – Cite-se dos termos da presente ação, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da audiência designada, para, querendo, oferecer 
defesa no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da realização da audiência de conciliação, sob pena de serem considerados verdadeiros os 
fatos alegados na inicial (art. 344, CPC), intimando-a ainda, para participação no ato.
VI - A parte requerida deverá informar o telefone com Whatsapp e e-mail para que o CEJUSC faça o contato para realização da audiência. 
Caso a citação ocorra por carta ou oficial de justiça, a parte deverá informar os referidos dados mediante peticionamento nos autos até 5 
(cinco) dias antes da audiência ou diretamente ao oficial de justiça, respectivamente.
VII - Citem-se os confinantes nos endereços informados, fornecidos pela parte autora (conforme determina o §3.º, do artigo 246, CPC), 
todos por correio, contando-se o prazo para resposta na forma do artigo 335, III, do CPC.
VIII - Quanto aos terceiros eventualmente interessados, citem-se por edital (artigo 259, I, do CPC), para que se manifestem no prazo de 
15 (quinze) dias, por interpretação analógica ao prazo previsto no artigo 216-A, §4.º, da nova redação da Lei 6.015/73 (estabelecida pelo 
artigo 1.071, do CPC), já que o CPC não o estabelece.
IX - Intimem-se as Fazendas Públicas, para que se manifestem sobre o pedido, no prazo de 15 (quinze) dias, por interpretação analógica 
ao §3.º, do artigo 216-A, da Lei de Registros Públicos, consignando-se que a ausência de resposta será interpretada como desinteresse 
no feito.
X – Advirtam-se as partes que devem observar as seguintes ORIENTAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO 
TECNOLÓGICO:
1. deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como instalar em seus DISPOSITIVO s (celular, notebook ou desktop) 
e acessar os aplicativos WhatsApp e Google Meet, a partir do link (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG); 
2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 7° V, Prov. 018/2020-CG);
3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
XI – Advirtam-se ainda as partes que devem observar as seguintes ORIENTAÇÕES GERAIS:
1. Se a parte ou seu advogado justificar o acesso à audiência por videoconferência apenas por meio de outro aplicativo, poderá o 
conciliador, excepcionalmente, realizar a audiência por tal meio;
2. o advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar que a videoconferência se dará por 
ligação do WhatsApp ou de informar a elas o link para acesso à audiência virtual. Se as partes não tiverem um patrono constituído, a 
intimação ocorrerá por mensagem de texto por meio WhatsApp, e-mail, carta ou MANDADO, nessa respectiva ordem de preferência. (art. 
2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
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3. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar 
como válida e eficaz as intimações enviadas ao número anterior, se não houver comunicação, que poderá ser feita, excepcionalmente, 
pelo próprio aplicativo, ao 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7° II, Prov. 018/2020-CG);
4. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
5. assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
6. pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de 
carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos 
sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em 
juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 018/2020-CG);
7. em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
8. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado ou 
defensores públicos (art. 7° X, Prov. 018/2020-CG) ou que estejam munidos de poderes específicos para transigir;
9. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
10. a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicia-l; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
11. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
12. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
13. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
XII - Nos termos do art. 8º, do Provimento já mencionado, no horário agendado para a audiência virtual, O CONCILIADOR DEVERÁ 
OBSERVAR O SEGUINTE ROTEIRO:
1. caso a audiência não seja realizada por ausência de citação em tempo hábil ou de eventual intimação da parte autora, desde logo 
AUTORIZO o(a) conciliador(a) a REDESIGNAR nova conciliação, providenciando o necessário para que as partes sejam intimadas para 
comparecerem ao ato;
2. Caso a audiência deixe de ocorrer em virtude da inexistência de citação válida, desde logo, AUTORIZO o(a) conciliador(a) intimar a 
parte autora e seu advogado(a) na própria solenidade para informar novo endereço da parte demandada, no prazo de 5 (cinco) dias, para 
prosseguimento do feito, sob pena de extinção, redesignando o ato;
3. ainda que a citação seja negativa, o conciliador deverá permanecer com os presentes por 5 (cinco) minutos, aguardando eventual 
comparecimento espontâneo da parte requerida;
4. se a audiência deixar de ser realizada por fato não atribuível às partes e seus advogados, o processo permanecerá no Cejusc, devendo 
preferencialmente ser redesignada a audiência no mesmo ato com intimação dos presentes;
5. se instalada a audiência e não houver acordo, os advogados das partes serão informados que o prazo para contestar (15 dias úteis) 
terá início no dia posterior ao da audiência ou, caso a parte requerida manifeste o desinteresse na realização da mesma, da data da 
apresentação do pedido (art. 335, I e II, CPC);
6. Se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual, a audiência de conciliação não se realizará, 
iniciando-se o prazo de defesa a contar da data do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação apresentado pelo 
réu (art. 335, inciso II, CPC).
7. Se houver acordo, o conciliador redigirá os termos e enviará para os presentes via mensagem de texto pelo WhatsApp ou via recurso 
de chat do Google Meet, solicitando que se houver alguma observação deverá haver apontamento pelo mesmo meio, sob pena de 
compreender-se o silêncio como concordância de que a ata representa os exatos termos do que ficou pactuado na audiência virtual;
8. Se houver apontamentos, o conciliador deverá fazer as correções e submeter a aprovação de todos na mesma forma do inciso anterior, 
até que não haja mais objeções;
9. para substituir a assinatura das partes, seus advogados e outros profissionais o conciliador enviará o teor da deliberação por mensagem 
de texto ou lançará no recurso de chat, solicitando que todos manifestem suas anuências aos termos, por escrito;
10. O conciliador sempre fará constar no topo da ata a hipótese de ocorrência para facilitar a leitura da circunstância no momento da 
deliberação judicial;
11. O conciliador imprimirá e assinará a ata de audiência aprovada e fará juntada dela, acompanhada da imagem de mensagens de 
textos ou do conteúdo do chat no processo até o final do horário forense matutino ou vespertino em que for realizada, enviando os autos 
conclusos para homologação pelo Juízo;
12. Havendo a obrigatoriedade de intervenção do Ministério Público, por tratar-se de processo de família que envolva interesse de 
incapaz, nos termos do artigo 698 do CPC, deverá ser ouvido previamente à homologação de acordo, reduzindo-se a termo na própria 
ata de audiência, se estiver presente, ou remetendo-se os autos para parecer, e somente após, vir conclusos para SENTENÇA, o que 
desde logo autorizo seja promovido diretamente pelo(a) conciliador(a).
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XIII - Advirto ainda às partes de que o não comparecimento à audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e 
será sancionada com multa de até 2% do valor da causa (art. 334, §8º, CPC). A presença do Advogado(a) não supre a exigência de 
comparecimento pessoal do(a) autor(a).
XIV - Caso a parte requerida não possua interesse na realização da audiência de conciliação, deverá manifestá-lo com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º CPC), observando-se que em caso de litisconsórcio o desinteresse deverá 
ser manifestado por todos (§ 6.º), ficando de qualquer forma obrigado a comparecer à audiência caso não haja manifestação de anuência 
da parte autora na petição inicial (art. 334, §4º, inciso I, CPC).
XV – Não havendo acordo, e tendo a parte requerida formulado reconvenção, alegado qualquer das matérias enumeradas no artigo 337 
do CPC ou juntado documentos, desde logo determino que a parte autora seja intimada para manifestação, no prazo de 15 dias, na forma 
do art. 351 do CPC. No mesmo ato, intime-se o réu para que especifique as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, 
em 10 dias.
XVI - Não ocorrendo a hipótese anterior, intimem-se as partes representadas a se manifestarem, no prazo de 10 dias, quanto ao interesse 
em produzir outras provas, justificando a necessidade e utilidade, sob pena de julgamento antecipado, nos termos do art. 355 do CPC.
XVII– As partes poderão, no prazo de 24 horas, contados da realização da audiência, manifestar acerca de fatos envolvendo sua 
ocorrência, caso queiram.
Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos.
Nos termos do art 9º, encerradas as medidas de afastamento social por ato do TJRO, as audiências designadas até então serão realizadas 
por videoconferência.
A petição inicial e os documentos que instruem a inicial poderão ser consultados no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/
listView.seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ.
Não tendo condições de constituir advogado a parte requerida deverá procurar a Defensoria Pública.
Cite(m)-se. Intime(m)-se as partes.
Cumpra-se, expedindo-se o necessário.
CONTATO DA CENTRAL DE ATENDIMENTO: e-mail: jipcac@tjro.jus.br, telefone: (69) 3411-2922 e (69) 3411-2910 e (69) 99374-5880 
(WhatsApp). 
CONTATO COM O CEJUSC: e-mail: cejuscjip@tjro.jus.br, telefone: (69) 3411-2934, (69) 3411-4405 (Somente WhatsApp)
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp/Google Meet que receberá no dia marcado no item 
anterior.
Os atendimentos presenciais estão suspensos diante da pandemia de Covid´19, assim, caso necessário deverá contatar a vara pelos 
meios tecnológicos acima disponibilizados. 
SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO DE CARTA/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO
ENDEREÇOS:
REQUERIDO: BENEDITO CARLOS DA SILVA, brasileiro, casado, inscrito na Cédula de Identidade -RG sob o nº 663.223/SSP/SP e 
cadastrado no CPF/MF sob o nº 097.227.939-34., e sua esposa MARIA CONCEIÇÃO DA SILVA, brasileira, casada, funcionária pública, 
inscrita na Cédula de Identidade -RG sob o nº 349.064.282-15., ambos residentes e domiciliados na Rua São João, nº 1341, Bairro Casa 
Preta, Ji-Paraná-RO., CEP 76.907.638
CONFINANTES: 
FRENTE: Rua Vicente Saborá Cavalcante (Subesquina com Rua Santos Dumont), medindo vinte (20) metros de frente;
LADO DIREITO: 
Dirce Cândida da Silva (Lote 01), residente e domiciliada na Rua Santos Dumont, nº 626, Bairro Duque de Caxias, Ji-Paraná-RO;
Josimar Santana Neves (Lote 02), residente e domiciliado na Rua Santos Dumont, nº 634, Bairro Duque de Caxias, Ji-Paraná-RO;
Thiago Rodrigues Dornela (Lote 03), residente e domiciliado na Rua Santos Dumont, nº 654, Bairro Duque de Caxias, JiParaná-RO;
José Maria Ferreira da Silva (Lote 04), residente e domiciliado na Rua Santos Dumont, nº 662, Bairro Duque de Caxias, Ji-Paraná-RO;
Margarida Nóia da Silva (Lote 05), residente e domiciliada na Rua Santos Dumont, nº 674, Bairro Duque de Caxias, Ji-Paraná-RO;
LADO ESQUERDO e FUNDOS: áreas em nome dos requeridos. 
Ji-Paraná/RO, 12 de agosto de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7004004-25.2021.8.22.0005- Administração
AUTORES: ADAMAIR APARECIDA SILVESTRE, CPF nº 39680363953, NAIR SILVA DE OLIVEIRA, CPF nº 54813921949
ADVOGADO DOS AUTORES: RICARDO PINTO MANOERA, OAB nº PR21096
RÉUS: OSVALDO ANDRIOLO SILVESTRE, CPF nº 05180112249, MARIA SILVESTRE ANSELMO, CPF nº 35060360253, OTAVIO 
SILVA SILVESTRE, CPF nº 74439634834, OLINDA ANDRIOLI FARIAS, CPF nº 85224936934, PEDRO ANDRIOLE SILVESTRE, CPF 
nº 10292055234
DECISÃO INICIAL 
Diante da emenda com recolhimento das custas processuais, recebo a demanda. 
I - Considerando o contexto de pandemia causada pela covid-19, é sabido que as atividades forenses estão ocorrendo em regime de 
teletrabalho, motivo pelo qual houve a suspensão do acesso presencial aos espaços de dependência do 
PODER JUDICIÁRIO Estadual, conforme Atos Conjuntos nº 009/2020, posteriormente modificadas pelos Atos Conjuntos nº 010 e 
012/2020, todos do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia.
II - No decorrer da peça inicial as autoras informam que dispensam a realização da audiência de conciliação. Contudo, nos pedidos destaca 
que a realização de conciliação poderá solucionar a demanda de forma menos traumática, diante dos laços familiares das partes, pelo 
que DETERMINO REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, A SER DESIGNADA PELA CENTRAL DE PROCESSAMENTO 
ELETRÔNICO, que adotará pauta automática, e será realizada pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos - CEJUSC da Comarca de 
Ji-Paraná - a ser realizada por VIDEOCONFERÊNCIA via aplicativo de mensagens instantâneas WhatsApp ou Google Meet, observando 
os termos do Provimento da Corregedoria n° 018/2020, publicado no DOJ nº 96, de 25.05.2020.
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Caso a audiência seja infrutífera, determino recolhimento das custas processuais adiadas no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 
extinção. 
III – Intime-se a parte autora, através do seu advogado(a), ficando responsável por informar nos autos, o nome e número de telefone 
de quem vai participar da audiência, até 5 (cinco) dias antes da data designada, devendo ainda, promover a orientação para aguardar 
chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e hora marcado no item anterior ou informar o link de acesso ao Google Meet.
IV – Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública ou Ministério Público, esta será realizada pelo sistema 
do Processo Judicial Eletrônico (PJe), através de carga ou remessa, nos termos do art. art. 183, § 1º, do CPC.
V – Cite-se dos termos da presente ação, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da audiência designada, para, querendo, oferecer 
defesa no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da realização da audiência de conciliação, sob pena de serem considerados verdadeiros os 
fatos alegados na inicial (art. 344, CPC), intimando-a ainda, para participação no ato.
VI - A parte requerida deverá informar o telefone com Whatsapp e e-mail para que o CEJUSC faça o contato para realização da audiência. 
Caso a citação ocorra por carta ou oficial de justiça, a parte deverá informar os referidos dados mediante peticionamento nos autos até 5 
(cinco) dias antes da audiência ou diretamente ao oficial de justiça, respectivamente.
VII – Advirtam-se as partes que devem observar as seguintes ORIENTAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO 
TECNOLÓGICO:
1. deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como instalar em seus DISPOSITIVO s (celular, notebook ou desktop) 
e acessar os aplicativos WhatsApp e Google Meet, a partir do link (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG); 
2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 7° V, Prov. 018/2020-CG);
3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
VIII – Advirtam-se ainda as partes que devem observar as seguintes ORIENTAÇÕES GERAIS:
1. Se a parte ou seu advogado justificar o acesso à audiência por videoconferência apenas por meio de outro aplicativo, poderá o 
conciliador, excepcionalmente, realizar a audiência por tal meio;
2. o advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar que a videoconferência se dará por 
ligação do WhatsApp ou de informar a elas o link para acesso à audiência virtual. Se as partes não tiverem um patrono constituído, a 
intimação ocorrerá por mensagem de texto por meio WhatsApp, e-mail, carta ou MANDADO, nessa respectiva ordem de preferência. (art. 
2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
3. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar 
como válida e eficaz as intimações enviadas ao número anterior, se não houver comunicação, que poderá ser feita, excepcionalmente, 
pelo próprio aplicativo, ao 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7° II, Prov. 018/2020-CG);
4. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
5. assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
6. pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de 
carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos 
sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em 
juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 018/2020-CG);
7. em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
8. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado ou 
defensores públicos (art. 7° X, Prov. 018/2020-CG) ou que estejam munidos de poderes específicos para transigir;
9. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
10. a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicia-l; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
11. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
12. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
13. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
IX - Nos termos do art. 8º, do Provimento já mencionado, no horário agendado para a audiência virtual, O CONCILIADOR DEVERÁ 
OBSERVAR O SEGUINTE ROTEIRO:
1. caso a audiência não seja realizada por ausência de citação em tempo hábil ou de eventual intimação da parte autora, desde logo 
AUTORIZO o(a) conciliador(a) a REDESIGNAR nova conciliação, providenciando o necessário para que as partes sejam intimadas para 
comparecerem ao ato;
2. Caso a audiência deixe de ocorrer em virtude da inexistência de citação válida, desde logo, AUTORIZO o(a) conciliador(a) intimar a 
parte autora e seu advogado(a) na própria solenidade para informar novo endereço da parte demandada, no prazo de 5 (cinco) dias, para 
prosseguimento do feito, sob pena de extinção, redesignando o ato;
3. ainda que a citação seja negativa, o conciliador deverá permanecer com os presentes por 5 (cinco) minutos, aguardando eventual 
comparecimento espontâneo da parte requerida;
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4. se a audiência deixar de ser realizada por fato não atribuível às partes e seus advogados, o processo permanecerá no Cejusc, devendo 
preferencialmente ser redesignada a audiência no mesmo ato com intimação dos presentes;
5. se instalada a audiência e não houver acordo, os advogados das partes serão informados que o prazo para contestar (15 dias úteis) 
terá início no dia posterior ao da audiência ou, caso a parte requerida manifeste o desinteresse na realização da mesma, da data da 
apresentação do pedido (art. 335, I e II, CPC);
6. Se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual, a audiência de conciliação não se realizará, 
iniciando-se o prazo de defesa a contar da data do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação apresentado pelo 
réu (art. 335, inciso II, CPC).
7. Se houver acordo, o conciliador redigirá os termos e enviará para os presentes via mensagem de texto pelo WhatsApp ou via recurso 
de chat do Google Meet, solicitando que se houver alguma observação deverá haver apontamento pelo mesmo meio, sob pena de 
compreender-se o silêncio como concordância de que a ata representa os exatos termos do que ficou pactuado na audiência virtual;
8. Se houver apontamentos, o conciliador deverá fazer as correções e submeter a aprovação de todos na mesma forma do inciso anterior, 
até que não haja mais objeções;
9. para substituir a assinatura das partes, seus advogados e outros profissionais o conciliador enviará o teor da deliberação por mensagem 
de texto ou lançará no recurso de chat, solicitando que todos manifestem suas anuências aos termos, por escrito;
10. O conciliador sempre fará constar no topo da ata a hipótese de ocorrência para facilitar a leitura da circunstância no momento da 
deliberação judicial;
11. O conciliador imprimirá e assinará a ata de audiência aprovada e fará juntada dela, acompanhada da imagem de mensagens de 
textos ou do conteúdo do chat no processo até o final do horário forense matutino ou vespertino em que for realizada, enviando os autos 
conclusos para homologação pelo Juízo;
12. Havendo a obrigatoriedade de intervenção do Ministério Público, por tratar-se de processo de família que envolva interesse de 
incapaz, nos termos do artigo 698 do CPC, deverá ser ouvido previamente à homologação de acordo, reduzindo-se a termo na própria 
ata de audiência, se estiver presente, ou remetendo-se os autos para parecer, e somente após, vir conclusos para SENTENÇA, o que 
desde logo autorizo seja promovido diretamente pelo(a) conciliador(a).
X - Advirto ainda às partes de que o não comparecimento à audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será 
sancionada com multa de até 2% do valor da causa (art. 334, §8º, CPC). A presença do Advogado(a) não supre a exigência de 
comparecimento pessoal do(a) autor(a).
XI - Caso a parte requerida não possua interesse na realização da audiência de conciliação, deverá manifestá-lo com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º CPC), observando-se que em caso de litisconsórcio o desinteresse deverá 
ser manifestado por todos (§ 6.º), ficando de qualquer forma obrigado a comparecer à audiência caso não haja manifestação de anuência 
da parte autora na petição inicial (art. 334, §4º, inciso I, CPC).
XII – Não havendo acordo, e tendo a parte requerida formulado reconvenção, alegado qualquer das matérias enumeradas no artigo 337 
do CPC ou juntado documentos, desde logo determino que a parte autora seja intimada para manifestação, no prazo de 15 dias, na forma 
do art. 351 do CPC. No mesmo ato, intime-se o réu para que especifique as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, 
em 10 dias.
XIII - Não ocorrendo a hipótese anterior, intimem-se as partes representadas a se manifestarem, no prazo de 10 dias, quanto ao interesse 
em produzir outras provas, justificando a necessidade e utilidade, sob pena de julgamento antecipado, nos termos do art. 355 do CPC.
XIV– As partes poderão, no prazo de 24 horas, contados da realização da audiência, manifestar acerca de fatos envolvendo sua ocorrência, 
caso queiram.
Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos.
Nos termos do art 9º, encerradas as medidas de afastamento social por ato do TJRO, as audiências designadas até então serão realizadas 
por videoconferência.
A petição inicial e os documentos que instruem a inicial poderão ser consultados no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/
listView.seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ.
Não tendo condições de constituir advogado a parte requerida deverá procurar a Defensoria Pública.
Cite(m)-se. Intime(m)-se as partes.
Cumpra-se, expedindo-se o necessário.
CONTATO DA CENTRAL DE ATENDIMENTO:
a) Email: jipcac@tjro.jus.br 
b) Sala Virtual: https://meet.google.com/ixg-wwbf-qzb 
c) Fones: (69) 3411-2910 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp/Google Meet que receberá no dia marcado no item 
anterior.
Os atendimentos presenciais estão suspensos diante da pandemia de Covid´19, assim, caso necessário deverá contatar a vara pelos 
meios tecnológicos acima disponibilizados. 
SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO DE CARTA/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO
ENDEREÇOS:
REQUERIDOS: 
1) PEDRO ANDREOLI SILVESTRE, brasileiro solteiro, vendedor, portador da Cédula de Identidade RG n.º 133.138 SSP-RO, inscrito no 
CPF 102.920.552-34, residente e domiciliado na Rua Antonio Atanazio da Silva, n.º 1681, Bairro Nova Brasília na Cidade e Comarca de 
Ji-Paraná, Estado de Rondônia;
2) OLINDA ANDREOLI FARIAS, brasileira, casada, professora, portadora da Carteira de Identidade RG n.º 1.352.286-3, inscrita no CPF 
sob n.º 852.249.369-34, residente e domiciliada na Rua Marechal Deodoro, n.º 469, apartamento 503, na Cidade e Comarca de Maringá, 
Estado do Paraná;
3) OTÁVIO SILVA SILVESTRE, brasileiro, desquitado, lavrador, portador da Carteira de Identidade RG n.º 89.099 SSP-RO, inscrito no 
CPF sob n.º 744.396.348-34, residente e domiciliado na Linha 202, Lota 131, da Gleba 28, na Cidade de Vale do Paraíso, Estado de 
Rondônia; 
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4) MARIA SILVETRE ALSELMO brasileira, viúva, pensionista, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 9.046.22-0 SSP/PR, inscrita no 
CPF sob n.º 350.603.602-53, residente e domiciliado na Rua Mamoré, n.º 1950, Setor 01-A, no Município de Jaru, Estado de Rondônia;
5) OSVALDO ANDREOLI SILVESTRE, brasileiro, casado, motorista, portador da Carteira de Identidade RG n.º 57.215 SSP-RO, inscrito 
no CPF sob n.º 051.801.122-49, residente e domiciliado na Avenida Maringá, n.º 2423, Bairro Nova Brasília, na Cidade e Comarca de 
Ji-Paraná, Estado de Rondônia
Ji-Paraná/RO, 12 de agosto de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7000132-02.2021.8.22.0005- Direito de Vizinhança
AUTOR: MARIA STELLA OLIVEIRA MENEZES, CPF nº 84709367272
ADVOGADOS DO AUTOR: EBER COLONI MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046, KAROLINE PEREIRA GERA, OAB nº RO9441, FELIPE 
WENDT, OAB nº RO4590
RÉU: FRIGORIFICO RIO MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES LTDA., CNPJ nº 33129474000197
ADVOGADOS DO RÉU: GILSON SYDNEI DANIEL, OAB nº RO2903, GRACIELA HORSTH SILVA, OAB nº AM4013
SENTENÇA 
I -RELATÓRIO
Trata-se de indenização por danos morais movida em desfavor de Frigorífico Rio Machado Indústria e Comércio de Carnes LTDA (Rio 
BEEF), aduzindo a parte autora em síntese, ser residente e domiciliada em imóvel no Residencial Jardim Capelasso, proveniente de 
recursos dos programas Minha Casa, Minha Vida do Governo Federal e Morada Nova do Governo Estadual, mas que após a realização 
do sonho da casa própria, vem sofrendo com mau cheiro decorrente da ação do requerido de descartar em céu aberto, dejetos de animais 
abatidos nas suas instalações. 
Sustenta ainda, que além do grande incômodo gerado a si e outros moradores da região, com a limitação à plena utilização de suas 
propriedades, ainda há o risco de contaminação das represas da região.
Requer com base no art. 5º, V da Constituição Federal e art. 186 e 927 do Código Civil a condenação do requerido ao pagamento de 
indenização por danos morais, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
Apresenta procuração e documentos. 
Citado, o requerido contestou a ação, alegando preliminarmente, conexão com demanda em trâmite nesta vara, de n. 7005662-
21.2020.8.22.0005; inépcia da inicial, ao argumento de falta de causa de pedir, pois teria a parte autora se limitado a vagas, genéricas 
e imprecisas referência aos danos morais, deixando de demostrar o alegado abalo sofrido e o nexo de causalidade com o fato ocorrido, 
além de impugnar o valor dado a causa, sob o fundamento de que é aleatório e excessivo. 
No MÉRITO, alega ausência de provas do alegado prejuízo moral sofrido, e que eventual situação vivenciada pela parte autora não passa 
de mero dissabor.
Esclarece que se encontra em atividade desde meados de abril de 2019, e antes disso, há mais de vinte anos, já funcionava no local, 
indústria frigorífica, ou seja, muito antes da implementação do Residencial Capelasso. 
Atribui ao Município de Ji-Paraná a não observância das regras urbanísticas para instalação de Residencial naquele local, sustentando 
que ao contrário, a empresa ré possui todos os alvarás e licenças exigidas para funcionamento, inexistindo, por sua parte, irregularidades 
sanitárias ou ambientais.
Alega que existem outras indústrias próximas e que o odor não vem das instalações do frigorífico, requerendo ao final, a improcedência 
do pedido.
Apresenta procuração e documentos.
Em impugnação, a parte autora reiterou alegações da inicial, requerendo a procedência de seu pedido.
Determinada pelo Juízo, nos autos conexos, a remessa dos autos ao Ministério Público para manifestar interesse no processamento do 
feito, diante da indicação de possível crime ambiental, vinda informação de encaminhamento das peças à Promotoria de Justiça com 
atribuição na Curadoria de Defesa do Meio Ambiente, para ciência e providências que entender cabíveis.
Requisitada também nos autos conexos, à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental de Rondônia (SEDAM), vistoria nas 
instalações do Frigorífico requerido, para apuração de irregularidades ambientais, causadoras de emissão de gazes que exalam mau 
odor.
Vieram os autos conclusos. 
É o relatório. Decido.
II – FUNDAMENTAÇÃO 
Do julgamento antecipado do feito
Como cediço, a reunião de processos para julgamento simultâneo, quando lhes for comum o objeto ou a causa de pedir, se dá com vistas 
a se evitar decisões conflitantes em causas que guardem estreita relação entre si.
Tal circunstância causaria evidente prejuízo ao jurisdicionado, como também um grande desprestígio ao 
PODER JUDICIÁRIO, que estaria emitindo provimentos jurisdicionais incompatíveis entre si, em causas estreitamente vinculadas pelo 
objeto ou pela causa de pedir.
É oportuno ressaltar que, havendo conexão, deve-se proceder à união dos feitos, para que sejam processados e julgados em conjunto, 
também porque tal providência objetiva a economia processual, já que, em função da afinidade quanto ao objeto ou causa de pedir, é 
comum que a mesma fase probatória possa ser partilhada por ambas as ações, e as provas, que deverão dar origem a duas ou mais 
SENTENÇA s, sejam produzidas de uma só vez.
O Superior Tribunal de Justiça assim já decidiu: 
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PROCESSO CIVIL. AÇAO DE INDENIZAÇAO POR DANOS MATERIAIS E COMPENSAÇAO POR DANOS MORAIS. NEGATIVA DE 
PRESTAÇAO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. ACIDENTE DE TRÂNSITO. AÇÕESINDENIZATÓRIAS. CONEXAO. EXISTÊNCIA. 
CONVENIÊNCIA DA MEDIDA.
1. A conexão pressupõe a existência de causas que, embora não sejam iguais, guardam entre si algum vínculo, uma relação de afinidade, 
o que denota que o alcance da regra de conexão tem sido alargado, de modo a se interpretar “o vocábulo comum”, contido no texto legal, 
como uma indicação do legislador de que, para caracterizar a conexão, seria desnecessária a identidade total dos elementos da ação, 
bastando tão somente uma identidade parcial.
2. O art. 105 do CPC, em torno do qual existe certa divergência acerca de sua exata interpretação, afirma que,”havendo conexão ou 
continência, o juiz, de ofício ou a requerimento de qualquer das partes, pode ordenar a reunião de ações propostas em separado, a fim 
de que sejam decididas simultaneamente”. (...)
3. Parcela significativa da doutrina relativiza a cogência da norma, partilhando do entendimento de que existe margem para uma 
discricionariedade do magistrado na apreciação da conveniência ou não da reunião dos processos. Precedentes.
4. Esse permissivismo, porém, deve ser tratado com cautela, realizando-se um juízo criterioso, a fim de evitar a reunião desnecessária e 
desmedida de ações. O critério fundamental a ser sopesado pelo julgador nessa avaliação situa-se em torno da verificação da conveniência 
da reunião dos processos
5. O art. 103 do CPC se limita a instituir requisitos mínimos de conexão, cabendo ao Juiz, conforme os elementos presentes em cada 
caso, aquilatar se a adoção da medida se mostra aconselhável e consentânea com a FINALIDADE do instituto, que, em última análise, 
se presta a colaborar com a efetividade da justiça e da pacificação social.
6. Mostra-se razoável, na espécie, a reunião de ações indenizatórias decorrentes de uma mesma relação jurídica de direito material 
(acidente de trânsito), considerando-se que são somente duas as vítimas do evento, que ambas as ações não mostram discrepância 
no tocante à fase processual em que se encontram e que não haverá delongas na remessa dos autos ao juízo prevento, haja vista que 
as varas localizam-se no mesmo Foro Regional de uma mesma comarca. Tal medida resultaria em uma maior celeridade e economia 
processual, permitindo o aproveitamento em benefício do Juízo prevento dos atos instrutórios realizados pelo outro Juízo, evitando-se, 
ainda, o risco de haver decisões contraditórias.
7. Se as ações conexas tramitam na mesma comarca, competente é o juiz que despacha em primeiro lugar, a teor do art. 106 do Código 
de Processo Civil.
8. A expressão”despachar em primeiro lugar”, inserida no art. 106 do CPC, salvo exceções, deve ser entendida como o pronunciamento 
judicial positivo que ordena a citação. Precedentes.
9. Recurso especial provido para reconhecer a conexão entre as demandas e a prevenção do juízo da 3ª Vara Cível de Bangu/RJ para 
processar e julgar os feitos conexos.
[STJ. Recurso Especial 1226016/RJ. Relatora Min. Nancy Andrighi. 3ª Turma. Julgado em 15/03/2011. DJE: 25/03/2011]
Da análise dos autos, anoto que realmente há identidade no pedido entre as ações e semelhança na causa de pedir, o que leva a 
necessidade de reunião dos processos para julgamento conjunto perante este Juízo, com comunhão das provas. 
A esse respeito, foi determinada nos autos de n. 7005662-21.2020.8.22.0005, que a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Ambiental 
do Estado de Rondônia (SEDAM) realizasse vistoria nas instalações do Frigorífico requerido, para apuração de irregularidades ambientais, 
causadoras de emissão de gazes que exalam mau odor, com relatório ali encartado no id. 52861524. 
Mesma produção de prova determina-se neste feito, posto que as ações têm fato jurídico (emissão de odores) e causa de pedir comum, o 
que demandam prova única, gerando às partes idêntica manifestação – julgamento antecipado da lide ou realização de perícia, que passo 
a utilizar em todos os processos reunidos, primando-se pela celeridade e eficácia processual, evitando-se a prática de atos processuais 
repetitivos. 
Veja-se que a requerida pleiteou realização de prova pericial por engenheiro ambiental, narrando necessidade de apuração mais detalhada 
dos fatos, a fim de aferir o cumprimento e/ou não das determinações da legislação ambiental pela Ré, regularidade da forma como está 
sendo tratado o conteúdo ruminal pela Requerida, se o tratamento dispensado pela ré encontra-se dentro dos padrões legais, se eventual 
odor constatado está dentro dos padrões normais. Contudo, reputo injustificável a prova pericial, tendo em vista que tais questões 
foram objeto da vistoria da SEDAM, que apresentou relatório de Engenheiro Químico e Bióloga, razão pela qual INDEFIRO o pedido de 
realização de prova pericial pela requerida.
Entendo conveniente e oportuno o julgamento no estado que se encontra o presente processo, uma vez que as provas carreadas aos 
autos são suficientes à formação da convicção do Juízo, bem como à resolução da lide, razão pela qual reputo desnecessária a produção 
de novas provas, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil. 
Além do que, como já mencionado, fora realizado nos autos vistoria pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Ambiental (SEDAM), 
apresentando-se nos autos relatório, que entendo suficiente para julgamento do feito. 
DAS PRELIMINARES
a) Da conexão 
Há demandas individuais repetitivas na comarca, sendo que em consulta ao Sistema Processual localizou-se mais de 30 (trinta) processos 
nesta data. 
Na hipótese, verifica-se que há identidade entre a causa de pedir da presente demanda e a da ação autuada sob o n. 7005662-
21.2020.8.22.0005. Mesmo reconhecendo a conexão, a referida demanda foi distribuída dia 24 de junho de 2020, portanto, em primeiro 
lugar para este Juízo, fixando a prevenção da 2ª Vara Cível, pelo que inexiste razão para declínio de competência.
b) Da inépcia da inicial
Acerca da alegada inépcia da petição inicial, por ter o autor se limitado a vagas, genéricas e imprecisas referência aos danos morais, 
deixando de demostrar o alegado abalo sofrido, dispõe o Código de Processo Civil que:
Art. 330. (...)
§ 1º Considera-se inepta a petição inicial quando:
I - lhe faltar pedido ou causa de pedir;
II - o pedido for indeterminado, ressalvadas as hipóteses legais em que se permite o pedido genérico;
III - da narração dos fatos não decorrer logicamente a CONCLUSÃO;
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IV - contiver pedidos incompatíveis entre si.
O caso em análise não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas para que seja declarada a inépcia da inicial, ao contrário, a 
redação da exordial permite compreensão lógica dos fatos e dos fundamentos jurídicos, bem como é de possível a identificação do pedido 
e da causa de pedir, razão pela qual não há que se falar em indeferimento da inicial.
O pedido indenizatório possui como fundamento o mal-estar ocasionado pelo mau cheiro gerado pela requerida, em razão da eliminação 
dos dejetos de forma incorreta. 
c) Da impugnação do valor da causa
Pretende a empresa ré a modificação do valor atribuído à causa, defendendo que o montante indicado na inicial a título de danos morais 
é aleatório, pois não guarda qualquer relação com o objeto da ação e se mostra excessivo, devendo-se reduzi-lo.
Com efeito, verifica-se que a parte autora sugeriu a quantia correspondente à R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) como indenização dos 
alegados danos morais, motivo porque essa importância deve ser considerada na fixação no valor da causa. 
No caso, ao justificar a pretensão indenizatória nos moldes do que sugerido, disse que imagine chegar em casa, após um longo dia 
de trabalho ou mesmo passar o dia todo em casa, como é o caso da autora, e ao respirar sentir um odor insuportável, de podridão. 
Não é nada agradável, nem mesmo aceitável. Destarte, resta evidente o direito da Requerente em ser indenizada por ter que conviver 
diariamente com um forte odor, decorrente das atividades do frigorifico, que ultrapassam os limites de sua propriedade, prejudicando a 
autora e demais moradores da redondeza.
Estimando a parte autora, ao menos provisoriamente, quantia certa à pretensão indenizatória por conta de dano moral, o valor da 
causa deve corresponder ao total do proveito econômico perseguido, nos termos do art. 292, inciso V do CPC, razão pela qual, refuto a 
preliminar arguida, mantendo inalterado o valor da causa. 
Neste sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça: 
AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.397.336 - GO (2013⁄0260119-0)
AGRAVANTE: JOSÉ ROBERTO FERREIRA
ADVOGADO: RICARDO DOS SANTOS GARCIA E OUTRO (S)
AGRAVADO: PATRICIA DE MELO MORAES RIBEIRO E CIA LTDA - EMPRESA DE PEQUENO PORTE
ADVOGADO: LUIRA CRISTINA DE CARVALHO E OUTRO (S)
EMENTA. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 
VALOR DA CAUSA. PROVEITO ECONÔMICO PRETENDIDO. ART. 258 DO CPC. PRECEDENTES.
1. Consoante a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, o valor estimado da causa, na petição em que se pleiteia 
indenização por danos morais, não pode ser desprezado, devendo ser considerado como conteúdo econômico desta, nos termos do art. 
258 do CPC.
2. Referida orientação não afronta a construção também jurisprudencial de que é cabível a indicação de valor da causa meramente 
estimativo quando o autor da ação de indenização por danos morais deixa ao arbítrio do juiz a especificação do quantum indenizatório.
3. Agravo regimental não provido. (Relator Ministro Ricado Villas Bôas Cueva, julgamento: 22 de abril de 2014).
Afastadas as preliminares, presentes as condições da ação e pressupostos processuais, ausentes impedimentos, passo à análise do 
MÉRITO.
DO MÉRITO 
A requerente pretende ser indenizada ante o desagradável odor causado pela eliminação irregular de dejetos pela requerida, próximo ao 
residencial em que reside.
Em que pese os argumentos da requerida de que não há emissão de odores em sua atividade e que implantou medidas para minimizar 
possíveis odores, da análise do relatório da SEDAM, órgão responsável pela fiscalização do Frigorífico, é possível concluir, que os fortes 
odores persistem. Veja-se a CONCLUSÃO: 
“3 – CONSIDERAÇÕES 
Puderam ser observadas melhorias no sistema de disposição dos resíduos, porém não é possível inferir que não esteja havendo 
contaminação do solo pela percolação do chorume do processo da compostagem, principalmente devido ao volume ali depositado, e 
dado o período de tempo que ocorre a disposição. 
A presença dos animais/aves que consomem produtos em putrefação demonstra a ocorrência de odor denunciada pelos moradores. 
Desde 2019 a empresa vem tratando de projeto de compostagem junto a Sedam, contudo o mesmo ainda não fora aprovado, segundo 
o acompanhamento das notificações. A última notificação (nº 4093/2020 de 06/11/2020) teve sua resposta protocolada em 23/11/2020, 
sendo que no item 07, que refere ao projeto de compostagem, o responsável técnico informa que o estudo está em andamento, e será 
apresentado tão logo seja finalizado!
Conforme o representante da empresa, o uso do rúmen na caldeira é um procedimento caro que está sendo estudado de modo a viabilizar 
sua implantação, o que resultaria na paralisação do uso da área de compostagem. 
Outra consideração a ser feita é quanto a viabilidade ambiental da área. Sugere-se que seja solicitado à Semeia (Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente) a viabilidade ambiental para a área de compostagem, uma vez que não se trata da mesma área (imóvel) da planta 
do frigorífico”. 
A permanência dos fortes odores foi confirmada pela presença no local de animais consumidores de putrefação e ainda pelos moradores 
da região, que foram ouvidos a esmo pelos fiscais da Sedam, assim, inegável sua emissão.
Quanto aos argumentos de que instalou-se na região muitos anos antes da construção do residencial e que este não contou com 
planejamento adequado e não cumpriu exigências ambientais e urbanísticas, não afasta seu dever de evitar danos à população, seja 
vizinha ou não, pois, deve eliminar adequadamente seus resíduos, não deve causar dano ambiental de qualquer espécie e cumprir as 
normas sanitárias da sua atividade de maneira rigorosa.
Outrossim, o fato de possuir alvará e licença ambiental para funcionamento, não afasta e impede que realize os atos de degradação e 
risco ambiental, como noticiado nos autos, mas tão somente, comprovam que não tem cumprido as normas sanitárias e ambientais, como 
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já aduzido. Aqui destaco que a empresa apesar de estar em pleno funcionamento, não possui até o momento projeto de compostagem 
aprovado junto a SEDAM, não tendo sequer finalizado projeto desta ordem junto ao órgão, visto que informado pela requerida a SEDAM, 
que o estudo para projeto está em andamento e que o apresentará assim que finalizado. 
Logo, diferente do que afirma a requerida, não trata-se de mero aborrecimento, pois conviver com um mau cheiro, como relatado nos 
autos, interfere na realização de atividade básicas e rotineiras do homem, como alimentação, repouso, liberdade em seu lar para deixá-lo 
aberto para ventilação, culminando na explosão de alguns sentimentos como desconforto, angústia, tristeza e até depressão, levando-se 
em consideração que comprar um imóvel novo e sofrer tais constrangimentos é deprimente, a considerar as dificuldades para aquisição 
da tão sonhada casa própria por parte da população brasileira. 
Neste sentido, entendo demonstrado nos autos que a requerida descartou irregularmente os resíduos de sua atividade, emanando forte 
odor, estando presente, portanto, os requisitos ensejadores da responsabilidade civil, a rigor do que dispõem os artigos 186 e 927 do 
Código Civil. 
No tocante a fixação do valor indenizatório, deve-se levar em conta os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, não devendo ser 
nem tão ínfimo que não sirva de caráter educativo para a parte ré, mas nem tão exacerbado para não configurar um enriquecimento sem 
causa para a requerente.
O valor deve ser fixado num grau de moderação, levando-se em conta o poderio econômico das partes, o grau de culpa, a extensão do 
dano e também para desencorajar a repetição de atos dessa natureza.
Assim, levando-se em conta os parâmetros acima, bem como a extensão do dano, entendo razoável a fixação do valor de R$ 6.000,00 
(seis mil reais) a título de danos morais, consoante precedente em caso análogo em relação ao anterior proprietário do local, do Tribunal 
de Justiça de Rondônia na APELAÇÃO CÍVEL 7011375-45.2018.8.22.0005 de Relatoria do Desembargador RADUAN MIGUEL FILHO, 
da 1ª Câmara Cível, julgado em 07/07/2020.
III – DISPOSITIVO 
Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido indenizatório formulado por AUTOR: MARIA STELLA OLIVEIRA MENEZES 
em face de Frigorífico Rio Machado Indústria e Comércio de Carnes LTDA (Rio BEEF), condenando a requerida ao pagamento de 
indenização por danos morais, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), corrigidos monetariamente a partir desta DECISÃO e acrescido 
de juros a partir da citação. 
Como consequência, decreto a extinção do processo, com resolução do MÉRITO com fundamento no 487, I do Código de Processo 
Civil.
Em razão da sucumbência, condeno a requerida ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios da parte adversa que, 
nos termos do artigo 85, §2º, do Código de Processo Civil, fixo em 15% sobre o valor da condenação.
Caso haja recurso, considerando o disposto no art. 1.010 do Código de Processo Civil, caso haja recurso, visando a celeridade processual, 
determino a imediata intimação da parte contrária para as contrarrazões e, em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de 
Justiça.
SENTENÇA registrada e publicada automaticamente pelo sistema PJE.
Intimem-se. Com trânsito em julgado, arquivem-se.
Ji-Paraná/RO, 12 de agosto de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7010245-49.2020.8.22.0005- Direito de Vizinhança
AUTOR: GISLAINE SANTOS DOS REIS, CPF nº 00148301240
ADVOGADOS DO AUTOR: KAROLINE PEREIRA GERA, OAB nº RO9441, EBER COLONI MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046, FELIPE 
WENDT, OAB nº RO4590
RÉU: FRIGORIFICO RIO MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES LTDA., CNPJ nº 33129474000197
ADVOGADOS DO RÉU: GILSON SYDNEI DANIEL, OAB nº RO2903, GRACIELA HORSTH SILVA, OAB nº AM4013
SENTENÇA 
I -RELATÓRIO
Trata-se de indenização por danos morais movida em desfavor de Frigorífico Rio Machado Indústria e Comércio de Carnes LTDA (Rio 
BEEF), aduzindo a parte autora em síntese, ser residente e domiciliada em imóvel no Residencial Jardim Capelasso, proveniente de 
recursos dos programas Minha Casa, Minha Vida do Governo Federal e Morada Nova do Governo Estadual, mas que após a realização 
do sonho da casa própria, vem sofrendo com mau cheiro decorrente da ação do requerido de descartar em céu aberto, dejetos de animais 
abatidos nas suas instalações. 
Sustenta ainda, que além do grande incômodo gerado a si e outros moradores da região, com a limitação à plena utilização de suas 
propriedades, ainda há o risco de contaminação das represas da região.
Requer com base no art. 5º, V da Constituição Federal e art. 186 e 927 do Código Civil a condenação do requerido ao pagamento de 
indenização por danos morais, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
Apresenta procuração e documentos. 
Citado, o requerido contestou a ação, alegando preliminarmente, conexão com demanda em trâmite nesta vara, de n. 7005662-
21.2020.8.22.0005; inépcia da inicial, ao argumento de falta de causa de pedir, pois teria a parte autora se limitado a vagas, genéricas 
e imprecisas referência aos danos morais, deixando de demostrar o alegado abalo sofrido e o nexo de causalidade com o fato ocorrido, 
além de impugnar o valor dado a causa, sob o fundamento de que é aleatório e excessivo. 
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No MÉRITO, alega ausência de provas do alegado prejuízo moral sofrido, e que eventual situação vivenciada pela parte autora não passa 
de mero dissabor.
Esclarece que se encontra em atividade desde meados de abril de 2019, e antes disso, há mais de vinte anos, já funcionava no local, 
indústria frigorífica, ou seja, muito antes da implementação do Residencial Capelasso. 
Atribui ao Município de Ji-Paraná a não observância das regras urbanísticas para instalação de Residencial naquele local, sustentando 
que ao contrário, a empresa ré possui todos os alvarás e licenças exigidas para funcionamento, inexistindo, por sua parte, irregularidades 
sanitárias ou ambientais.
Alega que existem outras indústrias próximas e que o odor não vem das instalações do frigorífico, requerendo ao final, a improcedência 
do pedido.
Apresenta procuração e documentos.
Em impugnação, a parte autora reiterou alegações da inicial, requerendo a procedência de seu pedido.
Determinada pelo Juízo nos autos conexos, a remessa dos autos ao Ministério Público para manifestar interesse no processamento do 
feito, diante da indicação de possível crime ambiental, vinda informação de encaminhamento das peças à Promotoria de Justiça com 
atribuição na Curadoria de Defesa do Meio Ambiente, para ciência e providências que entender cabíveis.
Requisitada ainda nos autos conexos, à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental de Rondônia (SEDAM), vistoria nas 
instalações do Frigorífico requerido, para apuração de irregularidades ambientais, causadoras de emissão de gazes que exalam mau 
odor.
Vieram os autos conclusos. 
É o relatório. Decido.
II – FUNDAMENTAÇÃO 
Do julgamento antecipado do feito
Como cediço, a reunião de processos para julgamento simultâneo, quando lhes for comum o objeto ou a causa de pedir, se dá com vistas 
a se evitar decisões conflitantes em causas que guardem estreita relação entre si.
Tal circunstância causaria evidente prejuízo ao jurisdicionado, como também um grande desprestígio ao 
PODER JUDICIÁRIO, que estaria emitindo provimentos jurisdicionais incompatíveis entre si, em causas estreitamente vinculadas pelo 
objeto ou pela causa de pedir.
É oportuno ressaltar que, havendo conexão, deve-se proceder à união dos feitos, para que sejam processados e julgados em conjunto, 
também porque tal providência objetiva a economia processual, já que, em função da afinidade quanto ao objeto ou causa de pedir, é 
comum que a mesma fase probatória possa ser partilhada por ambas as ações, e as provas, que deverão dar origem a duas ou mais 
SENTENÇA s, sejam produzidas de uma só vez.
O Superior Tribunal de Justiça assim já decidiu: 
PROCESSO CIVIL. AÇAO DE INDENIZAÇAO POR DANOS MATERIAIS E COMPENSAÇAO POR DANOS MORAIS. NEGATIVA DE 
PRESTAÇAO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. ACIDENTE DE TRÂNSITO. AÇÕESINDENIZATÓRIAS. CONEXAO. EXISTÊNCIA. 
CONVENIÊNCIA DA MEDIDA.
1. A conexão pressupõe a existência de causas que, embora não sejam iguais, guardam entre si algum vínculo, uma relação de afinidade, 
o que denota que o alcance da regra de conexão tem sido alargado, de modo a se interpretar “o vocábulo comum”, contido no texto legal, 
como uma indicação do legislador de que, para caracterizar a conexão, seria desnecessária a identidade total dos elementos da ação, 
bastando tão somente uma identidade parcial.
2. O art. 105 do CPC, em torno do qual existe certa divergência acerca de sua exata interpretação, afirma que,”havendo conexão ou 
continência, o juiz, de ofício ou a requerimento de qualquer das partes, pode ordenar a reunião de ações propostas em separado, a fim 
de que sejam decididas simultaneamente”. (...)
3. Parcela significativa da doutrina relativiza a cogência da norma, partilhando do entendimento de que existe margem para uma 
discricionariedade do magistrado na apreciação da conveniência ou não da reunião dos processos. Precedentes.
4. Esse permissivismo, porém, deve ser tratado com cautela, realizando-se um juízo criterioso, a fim de evitar a reunião desnecessária e 
desmedida de ações. O critério fundamental a ser sopesado pelo julgador nessa avaliação situa-se em torno da verificação da conveniência 
da reunião dos processos
5. O art. 103 do CPC se limita a instituir requisitos mínimos de conexão, cabendo ao Juiz, conforme os elementos presentes em cada 
caso, aquilatar se a adoção da medida se mostra aconselhável e consentânea com a FINALIDADE do instituto, que, em última análise, 
se presta a colaborar com a efetividade da justiça e da pacificação social.
6. Mostra-se razoável, na espécie, a reunião de ações indenizatórias decorrentes de uma mesma relação jurídica de direito material 
(acidente de trânsito), considerando-se que são somente duas as vítimas do evento, que ambas as ações não mostram discrepância 
no tocante à fase processual em que se encontram e que não haverá delongas na remessa dos autos ao juízo prevento, haja vista que 
as varas localizam-se no mesmo Foro Regional de uma mesma comarca. Tal medida resultaria em uma maior celeridade e economia 
processual, permitindo o aproveitamento em benefício do Juízo prevento dos atos instrutórios realizados pelo outro Juízo, evitando-se, 
ainda, o risco de haver decisões contraditórias.
7. Se as ações conexas tramitam na mesma comarca, competente é o juiz que despacha em primeiro lugar, a teor do art. 106 do Código 
de Processo Civil.
8. A expressão”despachar em primeiro lugar”, inserida no art. 106 do CPC, salvo exceções, deve ser entendida como o pronunciamento 
judicial positivo que ordena a citação. Precedentes.
9. Recurso especial provido para reconhecer a conexão entre as demandas e a prevenção do juízo da 3ª Vara Cível de Bangu/RJ para 
processar e julgar os feitos conexos.
[STJ. Recurso Especial 1226016/RJ. Relatora Min. Nancy Andrighi. 3ª Turma. Julgado em 15/03/2011. DJE: 25/03/2011]
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Da análise dos autos, anoto que realmente há identidade no pedido entre as ações e semelhança na causa de pedir, o que leva a 
necessidade de reunião dos processos para julgamento conjunto perante este Juízo, com comunhão das provas. 
A esse respeito, foi determinada nos autos de n. 7005662-21.2020.8.22.0005, que a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Ambiental 
do Estado de Rondônia (SEDAM) realizasse vistoria nas instalações do Frigorífico requerido, para apuração de irregularidades ambientais, 
causadoras de emissão de gazes que exalam mau odor, com relatório ali encartado no id. 52861524. 
Mesma produção de prova determina-se neste feito, posto que as ações têm fato jurídico (emissão de odores) e causa de pedir comum, o 
que demandam prova única, gerando às partes idêntica manifestação – julgamento antecipado da lide ou realização de perícia, que passo 
a utilizar em todos os processos reunidos, primando-se pela celeridade e eficácia processual, evitando-se a prática de atos processuais 
repetitivos. 
Veja-se que a requerida pleiteou realização de prova pericial por engenheiro ambiental, narrando necessidade de apuração mais detalhada 
dos fatos, a fim de aferir o cumprimento e/ou não das determinações da legislação ambiental pela Ré, regularidade da forma como está 
sendo tratado o conteúdo ruminal pela Requerida, se o tratamento dispensado pela ré encontra-se dentro dos padrões legais, se eventual 
odor constatado está dentro dos padrões normais. Contudo, reputo injustificável a prova pericial, tendo em vista que tais questões 
foram objeto da vistoria da SEDAM, que apresentou relatório de Engenheiro Químico e Bióloga, razão pela qual INDEFIRO o pedido de 
realização de prova pericial pela requerida.
Entendo conveniente e oportuno o julgamento no estado que se encontra o presente processo, uma vez que as provas carreadas aos 
autos são suficientes à formação da convicção do Juízo, bem como à resolução da lide, razão pela qual reputo desnecessária a produção 
de novas provas, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil. 
Além do que, como já mencionado, fora realizado nos autos vistoria pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Ambiental (SEDAM), 
apresentando-se nos autos relatório, que entendo suficiente para julgamento do feito. 
DAS PRELIMINARES
a) Da conexão 
Há demandas individuais repetitivas na comarca, sendo que em consulta ao Sistema Processual localizou-se mais de 30 (trinta) processos 
nesta data. 
Na hipótese, verifica-se que há identidade entre a causa de pedir da presente demanda e a da ação autuada sob o n. 7005662-
21.2020.8.22.0005. Mesmo reconhecendo a conexão, a referida demanda foi distribuída dia 24 de junho de 2020, portanto, em primeiro 
lugar para este Juízo, fixando a prevenção da 2ª Vara Cível, pelo que inexiste razão para declínio de competência.
b) Da inépcia da inicial
Acerca da alegada inépcia da petição inicial, por ter o autor se limitado a vagas, genéricas e imprecisas referência aos danos morais, 
deixando de demostrar o alegado abalo sofrido, dispõe o Código de Processo Civil que:
Art. 330. (...)
§ 1º Considera-se inepta a petição inicial quando:
I - lhe faltar pedido ou causa de pedir;
II - o pedido for indeterminado, ressalvadas as hipóteses legais em que se permite o pedido genérico;
III - da narração dos fatos não decorrer logicamente a CONCLUSÃO;
IV - contiver pedidos incompatíveis entre si.
O caso em análise não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas para que seja declarada a inépcia da inicial, ao contrário, a 
redação da exordial permite compreensão lógica dos fatos e dos fundamentos jurídicos, bem como é de possível a identificação do pedido 
e da causa de pedir, razão pela qual não há que se falar em indeferimento da inicial.
O pedido indenizatório possui como fundamento o mal-estar ocasionado pelo mau cheiro gerado pela requerida, em razão da eliminação 
dos dejetos de forma incorreta. 
c) Da impugnação do valor da causa
Pretende a empresa ré a modificação do valor atribuído à causa, defendendo que o montante indicado na inicial a título de danos morais 
é aleatório, pois não guarda qualquer relação com o objeto da ação e se mostra excessivo, devendo-se reduzi-lo.
Com efeito, verifica-se que a parte autora sugeriu a quantia correspondente à R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) como indenização dos 
alegados danos morais, motivo porque essa importância deve ser considerada na fixação no valor da causa. 
No caso, ao justificar a pretensão indenizatória nos moldes do que sugerido, disse que imagine chegar em casa, após um longo dia 
de trabalho ou mesmo passar o dia todo em casa, como é o caso da autora, e ao respirar sentir um odor insuportável, de podridão. 
Não é nada agradável, nem mesmo aceitável. Destarte, resta evidente o direito da Requerente em ser indenizada por ter que conviver 
diariamente com um forte odor, decorrente das atividades do frigorifico, que ultrapassam os limites de sua propriedade, prejudicando a 
autora e demais moradores da redondeza.
Estimando a parte autora, ao menos provisoriamente, quantia certa à pretensão indenizatória por conta de dano moral, o valor da 
causa deve corresponder ao total do proveito econômico perseguido, nos termos do art. 292, inciso V do CPC, razão pela qual, refuto a 
preliminar arguida, mantendo inalterado o valor da causa. 
Neste sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça: 
AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.397.336 - GO (2013⁄0260119-0)
AGRAVANTE: JOSÉ ROBERTO FERREIRA
ADVOGADO: RICARDO DOS SANTOS GARCIA E OUTRO (S)
AGRAVADO: PATRICIA DE MELO MORAES RIBEIRO E CIA LTDA - EMPRESA DE PEQUENO PORTE
ADVOGADO: LUIRA CRISTINA DE CARVALHO E OUTRO (S)
EMENTA. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 
VALOR DA CAUSA. PROVEITO ECONÔMICO PRETENDIDO. ART. 258 DO CPC. PRECEDENTES.
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1. Consoante a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, o valor estimado da causa, na petição em que se pleiteia 
indenização por danos morais, não pode ser desprezado, devendo ser considerado como conteúdo econômico desta, nos termos do art. 
258 do CPC.
2. Referida orientação não afronta a construção também jurisprudencial de que é cabível a indicação de valor da causa meramente 
estimativo quando o autor da ação de indenização por danos morais deixa ao arbítrio do juiz a especificação do quantum indenizatório.
3. Agravo regimental não provido. (Relator Ministro Ricado Villas Bôas Cueva, julgamento: 22 de abril de 2014).
Afastadas as preliminares, presentes as condições da ação e pressupostos processuais, ausentes impedimentos, passo à análise do 
MÉRITO.
DO MÉRITO 
A requerente pretende ser indenizada ante o desagradável odor causado pela eliminação irregular de dejetos pela requerida, próximo ao 
residencial em que reside.
Em que pese os argumentos da requerida de que não há emissão de odores em sua atividade e que implantou medidas para minimizar 
possíveis odores, da análise do relatório da SEDAM, órgão responsável pela fiscalização do Frigorífico, é possível concluir, que os fortes 
odores persistem. Veja-se a CONCLUSÃO: 
“3 – CONSIDERAÇÕES 
Puderam ser observadas melhorias no sistema de disposição dos resíduos, porém não é possível inferir que não esteja havendo 
contaminação do solo pela percolação do chorume do processo da compostagem, principalmente devido ao volume ali depositado, e 
dado o período de tempo que ocorre a disposição. 
A presença dos animais/aves que consomem produtos em putrefação demonstra a ocorrência de odor denunciada pelos moradores. 
Desde 2019 a empresa vem tratando de projeto de compostagem junto a Sedam, contudo o mesmo ainda não fora aprovado, segundo 
o acompanhamento das notificações. A última notificação (nº 4093/2020 de 06/11/2020) teve sua resposta protocolada em 23/11/2020, 
sendo que no item 07, que refere ao projeto de compostagem, o responsável técnico informa que o estudo está em andamento, e será 
apresentado tão logo seja finalizado!
Conforme o representante da empresa, o uso do rúmen na caldeira é um procedimento caro que está sendo estudado de modo a viabilizar 
sua implantação, o que resultaria na paralisação do uso da área de compostagem. 
Outra consideração a ser feita é quanto a viabilidade ambiental da área. Sugere-se que seja solicitado à Semeia (Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente) a viabilidade ambiental para a área de compostagem, uma vez que não se trata da mesma área (imóvel) da planta 
do frigorífico”. 
A permanência dos fortes odores foi confirmada pela presença no local de animais consumidores de putrefação e ainda pelos moradores 
da região, que foram ouvidos a esmo pelos fiscais da Sedam, assim, inegável sua emissão.
Quanto aos argumentos de que instalou-se na região muitos anos antes da construção do residencial e que este não contou com 
planejamento adequado e não cumpriu exigências ambientais e urbanísticas, não afasta seu dever de evitar danos à população, seja 
vizinha ou não, pois, deve eliminar adequadamente seus resíduos, não deve causar dano ambiental de qualquer espécie e cumprir as 
normas sanitárias da sua atividade de maneira rigorosa.
Outrossim, o fato de possuir alvará e licença ambiental para funcionamento, não afasta e impede que realize os atos de degradação e 
risco ambiental, como noticiado nos autos, mas tão somente, comprovam que não tem cumprido as normas sanitárias e ambientais, como 
já aduzido. Aqui destaco que a empresa apesar de estar em pleno funcionamento, não possui até o momento projeto de compostagem 
aprovado junto a SEDAM, não tendo sequer finalizado projeto desta ordem junto ao órgão, visto que informado pela requerida a SEDAM, 
que o estudo para projeto está em andamento e que o apresentará assim que finalizado. 
Logo, diferente do que afirma a requerida, não trata-se de mero aborrecimento, pois conviver com um mau cheiro, como relatado nos 
autos, interfere na realização de atividade básicas e rotineiras do homem, como alimentação, repouso, liberdade em seu lar para deixá-lo 
aberto para ventilação, culminando na explosão de alguns sentimentos como desconforto, angústia, tristeza e até depressão, levando-se 
em consideração que comprar um imóvel novo e sofrer tais constrangimentos é deprimente, a considerar as dificuldades para aquisição 
da tão sonhada casa própria por parte da população brasileira. 
Neste sentido, entendo demonstrado nos autos que a requerida descartou irregularmente os resíduos de sua atividade, emanando forte 
odor, estando presente, portanto, os requisitos ensejadores da responsabilidade civil, a rigor do que dispõem os artigos 186 e 927 do 
Código Civil. 
No tocante a fixação do valor indenizatório, deve-se levar em conta os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, não devendo ser 
nem tão ínfimo que não sirva de caráter educativo para a parte ré, mas nem tão exacerbado para não configurar um enriquecimento sem 
causa para a requerente.
O valor deve ser fixado num grau de moderação, levando-se em conta o poderio econômico das partes, o grau de culpa, a extensão do 
dano e também para desencorajar a repetição de atos dessa natureza.
Assim, levando-se em conta os parâmetros acima, bem como a extensão do dano, entendo razoável a fixação do valor de R$ 6.000,00 
(seis mil reais) a título de danos morais, consoante precedente em caso análogo em relação ao anterior proprietário do local, do Tribunal 
de Justiça de Rondônia na APELAÇÃO CÍVEL 7011375-45.2018.8.22.0005 de Relatoria do Desembargador RADUAN MIGUEL FILHO, 
da 1ª Câmara Cível, julgado em 07/07/2020.
III – DISPOSITIVO 
Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido indenizatório formulado por AUTOR: GISLAINE SANTOS DOS REIS em face de 
Frigorífico Rio Machado Indústria e Comércio de Carnes LTDA (Rio BEEF), condenando a requerida ao pagamento de indenização por 
danos morais, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), corrigidos monetariamente a partir desta DECISÃO e acrescido de juros a partir 
da citação. 
Como consequência, decreto a extinção do processo, com resolução do MÉRITO com fundamento no 487, I do Código de Processo 
Civil.
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Em razão da sucumbência, condeno a requerida ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios da parte adversa que, 
nos termos do artigo 85, §2º, do Código de Processo Civil, fixo em 15% sobre o valor da condenação.
Caso haja recurso, considerando o disposto no art. 1.010 do Código de Processo Civil, caso haja recurso, visando a celeridade processual, 
determino a imediata intimação da parte contrária para as contrarrazões e, em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de 
Justiça.
SENTENÇA registrada e publicada automaticamente pelo sistema PJE.
Intimem-se. Com trânsito em julgado, arquivem-se.
Ji-Paraná/RO, 12 de agosto de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7002742-40.2021.8.22.0005
Dissolução
Divórcio Litigioso
REQUERENTE: C. F. M. B., CPF nº 91509327215, RUA UMUARAMA, - ATÉ 707/708 PARQUE SÃO PEDRO - 76907-860 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: NAIANY CRISTINA LIMA, OAB nº RO7048
REQUERIDO: J. G. Q. S., CPF nº 16191870272, RUA UMUARAMA, - ATÉ 707/708 PARQUE SÃO PEDRO - 76907-860 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: IZIDORO CELSO NOBRE DA COSTA, OAB nº RO3361
DECISÃO 
Ciente do agravo de instrumento interposto.
Em sede de Juízo de retratação, mantenho a DECISÃO agravada por seus próprios fundamentos a acresço ainda que a ausência de 
anotação da CTPS do autor em nada altera as razões de fundamentação do Juízo, visto que na peça inicial destacou-se que o autor 
laborava como autônomo. 
Destacada ainda na DECISÃO agravada que a fixação alimentar se dava para manutenção das despesas ordinárias de sobrevivência do 
autor, bem assim, para alojamento em nova residência e reorganização de sua situação profissional, o que por certo exige lapso temporal 
para readequação. Contudo, caso se comprove nos autos que o autor se mantém residindo com o requerido e tenha suas despesas 
quitadas por ele, a fixação alimentar poderá ser revista. 
Não foram solicitadas informações pela instância recursal, bem assim, não reformada inteiramente a DECISÃO, desnecessária a 
comunicação ao Desembargador Relator, na forma do art. 1018, § 1º do CPC. 
O requerido compareceu aos autos espontaneamente, pelo que suprida sua citação. Designe-se a CENTRAL DE PROCESSAMENTO 
ELETRÔNICO audiência de conciliação, conforme determinado na DECISÃO de ID. 56791101, intimando-se as partes por seus patronos 
na sequência. 
Ji-Paraná/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021 .
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7007774-26.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 100,00
Última distribuição:26/07/2021
Autor: PATRICIA DA SILVA LOPIS, CPF nº 03538034214, RUA WASHINGTON LUIZ 424, - ATÉ 443/444 RIACHUELO - 76913-637 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: SIDNEI NEVES RODRIGUES, OAB nº RO11413, WALISSON GOMES GARCIA, OAB nº RO11077
Réu: LINDOMAR MARQUES LOPIS, CPF nº 73592897268, RUA WASHINGTON LUIZ 424, - ATÉ 443/444 RIACHUELO - 76913-637 - 
JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
DECISÃO 
Versam os autos sobre Ação de Declaração de Morte Presumida.
No caso em questão o que se busca com o pedido é o assento de óbito do genitor da requerente.
O Código de Organização Judiciária do Estado de Rondônia assim disciplina a matéria:
Art. 100. Compete à Vara de Execuções Fiscais, Registros Públicos e Precatórias Cíveis: 
I - processar e julgar:
a) as causas que versam sobre registros públicos;
Nesse sentido:
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CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação declaratória de morte presumida. Questão afeta ao registro público. Art. 100, I,a, do 
COJE. Competência da Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos. Precedentes. Quando houver pedido de declaração de morte 
presumida com o intuito de se obter o assento de óbito, a competência para apreciar o feito será da Vara de Execuções Fiscais e Registros 
Públicos, consoante determina o art. 100, I, a, do COJE. (TJ-RO - CC: 00117696520138220000 RO 0011769-65.2013.822.0000, Relator: 
Desembargador Walter Waltenberg Silva Junior, Data de Julgamento: 21/01/2014, 2ª Câmara Especial, Data de Publicação: Processo 
publicado no Diário Oficial em 28/01/2014.)
Dessa forma, considerando tratar-se de matéria afeta ao registro publico, portanto de competência absoluta, determino a remessa 
deste feito à 1ª Vara Cível e de Registros Públicos desta comarca registrando-se que eventual discordância daquele Juízo deverá ser 
manifestada via conflito negativo, a ser analisada pelo nosso Egrégio TJRO.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Ji-Paraná, 12 de agosto de 2021
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná PROCESSO N. 7001125-50.2018.8.22.0005 
AUTOR: LUCINEIA PONCIANO NUNES 
ADVOGADO DO AUTOR: LURIVAL ANTONIO ERCOLIN, OAB nº RO64B 
RÉU: MUNICIPIO DE JI-PARANA 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
DECISÃO 
Chamo o feito a ordem. 
Cuida-se de ação de obrigação de fazer cumulada com cobrança de adicional de insalubridade proposta por LUCINÉIA PONCIANO 
NUNES em face do MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, afirmando que é servidora pública exercendo atividades de zeladora em escola municipal 
e, por tal razão, faz jus ao recebimento de adicional de insalubridade, em grau máximo retroativo ao ano de 2013. 
Em contestação, o MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ afirma que a atividade exercida pela autora não atende aos requisitos e formalidades 
legais para concessão do adicional, bem como impugnando a base de cálculo para fins de elaboração de valores devidos a titulo de 
adicional de insalubridade. 
Por fim, requer a improcedência integral do pedido.
Apresentada réplica pela autora no Id 18168316. 
Em provas, a parte autora pugnou pela produção da prova pericial, sendo determinada sua produção na forma da DECISÃO de Id. 
245544004. Contudo não realizada até o presente. 
Será objeto da instrução se a atividade de zeladora, junto a Escola Municipal Teotônio Brandão Vilela, é realizada com exposição a 
agentes insalubres e periculosos, com riscos biológicos, químicos e explosivos, e se estas estão incluídas na Norma Regulamentadora 
15 do Ministério do Trabalho; utilização de EPI”s; o grau da insalubridade e periculosidade. 
Nos termos da DECISÃO de Id. 38921277 foi nomeado perito o engenheiro ELOY DE CASTRO LIMA VIANA, já fixados honorários 
periciais no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais). 
A fim de minimizar a oneração estatal intimou-se o município laudo de PPRA e PCMSO da Secretaria da Educação, no prazo de 15 
(quinze) dias. Não apresentado na forma da fundamentação de Id. 56814461. 
A questão debatida no presente feito cinge-se em saber se a requerente faz jus ou não ao recebimento do adicional pretendido em sua 
peça vestibular - insalubridade.
Para que tal questão seja solucionada, essencial a existência de laudo pericial que, nos termos da legislação correspondente, fica encargo 
do empregador, tendo em vista que cabe a este (empregador) a obrigação de ter laudo anual atestando as condições do ambiente de 
trabalho de seus empregados e, em não havendo, não pode-se transferir esse ônus ao trabalhador. Pelo que, revendo DECISÃO acerca 
do ônus pelo pagamento dos honorários periciais, determino seja o requerido intimado a depositar judicialmente os valores no prazo de 
15 (quinze) dias, sob pena de sequestro. 
Advindo depósito dos valores nos autos intime-se o perito para agendamento da perícia com prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias, 
a fim de que as partes sejam intimadas. 
O laudo deverá responder objetivamente aos quesitos formulados pelas partes e deverá ser encaminhado ao seguinte endereço eletrônico: 
email: jipcac@tjro.jus.br, em 10 (dez) dias após a data agendada pelo perito para realização da perícia.
Na sequência, intimem-se as partes do dia, horário e local da realização da perícia. Apresentado o laudo, deverão os assistentes 
apresentarem seus pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias, contados da intimação das partes da apresentação do laudo (art. 433, 
parágrafo único do CPC), se tiverem sido indicados.
Após, intimem-se as partes para alegações finais, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias.
Expeça-se o necessário.
Intimem-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Ji-Paraná, 12 de agosto de 2021 
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 7008415-48.2020.8.22.0005- Rescisão do contrato e devolução 
do dinheiro, Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
AUTOR: LEILA DE OLIVEIRA NASCIMENTO, CPF nº 59289341220
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ADVOGADO DO AUTOR: ADILSON PRUDENTE DE OLIVEIRA, OAB nº RO5314
RÉU: RESIDENCIAL JI-PARANA LTDA, CNPJ nº 10316084000120
ADVOGADO DO RÉU: ROBISLETE DE JESUS BARROS, OAB nº RO2943
SENTENÇA SERVINDO DE ALVARÁS
O executado comprovou o depósito dos valores em execução, nos termos da peça de ID. 59764673 e documentos que a acompanha. 
Intimada a exequente pleiteou pela expedição dos valores depositados. 
Pelo exposto, declaro satisfeita a obrigação, nos termos do artigo 924, II, do Código de Processo Civil.
SERVE A PRESENTE DE ALVARÁS JUDICIAIS: 
1) PARA LEVANTAMENTO PELA AUTOR: LEILA DE OLIVEIRA NASCIMENTO, CPF nº 59289341220, DOS VALORES CONSTANTE 
NA CONTA DE N. 01525174-0, AGÊNCIA 1824, operação 040, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, devendo o gerente no ato encerrar a 
conta judicial. 
2) PARA LEVANTAMENTO PELO PATRONO DA AUTORA, ADILSON PRUDENTE DE OLIVEIRA OAB/RO 5.314 DOS VALORES 
CONSTANTE NA CONTA DE N. 01525175-8, AGÊNCIA 1824, operação 040, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, devendo o gerente no 
ato encerrar a conta judicial.
Caso haja alguma incongruência nos dados constante no tópico supra que inviabilize o levantamento dos valores, deverá a CPE expedir 
alvará em favor do beneficiário, prescindindo nova CONCLUSÃO do feito.
Consigno que decorrido o prazo sem o levantamento, proceda-se a transferência para conta centralizadora.
Comprovada a realização das transferências, arquivem-se os autos.
SENTENÇA publicada e registrada automaticamente. 
Intimem-se. 
Ji-Paraná/RO, 12 de agosto de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7004620-34.2020.8.22.0005
Classe: MANDADO de Segurança Cível
Assunto:Liminar 
IMPETRANTE: GILVANIA MARIA DE SOUSA E SILVA, CPF nº 52311686100, RUA J 32 MÁRIO ANDREAZZA - 76913-007 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO IMPETRANTE: JOVEM VILELA FILHO, OAB nº RO2397
IMPETRADOS: MARCITO APARECIDO PINTO, CPF nº 32554583234, AVENIDA DOIS DE ABRIL 1701, - DE 1649 A 1731 - LADO 
ÍMPAR URUPÁ - 76900-149 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, MUNICIPIO DE JI-PARANA
ADVOGADO DOS IMPETRADOS: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Valor da causa:R$ 4.478,04
DECISÃO 
Trata-se de MANDADO de segurança impetrado por IMPETRANTE: GILVANIA MARIA DE SOUSA E SILVA contra ato que reputa ilegal 
e abusivo praticado em tese, pelo então PREFEITO MUNICIPAL DE JI-PARANÁ, Sr. MARCITO APARECIDO PINTO, que supostamente 
teria reduzido no mês de fevereiro de 2020, seus vencimentos em R$ 1.119,51 (mil cento e dezenove reais e cinquenta centavos), sob 
o argumento de que haveria divergência entre os valores percebidos e o vencimento estabelecido na legislação municipal para o cargo 
ocupado, sem, contudo, lhe garantir o contraditório e a ampla defesa.
Esclarece, que antes mesmo do seu ingresso no serviço público, o Município de Ji-Paraná, através da Lei Municipal nº 961, de 10 de 
fevereiro de 2000, alterando a Lei Municipal nº 713, de 26 de dezembro de 1995, criou 30 (trinta) cargos de Enfermeiros para provimento 
efetivo, com o piso salarial de oito salários mínimos mensais aos portadores de diplomas de curso superior.
Com o advento da Lei Municipal nº 1.250 de 1º de setembro de 2.003, que instituiu o Plano de Carreira, Cargos e Salários (PCCS) dos 
Servidores da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná, alterando novamente a Lei nº 713/95, foi assegurado no artigo 
130, parágrafo único, o reconhecimento de jornada especial de trabalho dos enfermeiros, fisioterapeutas, farmacêuticos e farmacêuticos/
bioquímicos de nível superior, reduzindo-a para 30 (trinta) horas semanais.
Narra que foi empossada no cargo de Enfermeira em 1 de julho de 2.004, com carga horária já de 30 (trinta) horas semanais, quando em 
vigor a Lei n. 1.250/2.003, não havendo diferença com o salário pago a quem fazia 40 (quarenta) horas. 
Acresce que somente em 19 de junho de 2013, através da Lei nº 2.483/2013, o Município de Ji-Paraná, ao criar mais cargos de enfermeiro 
com carga horária de 40h, diferenciou os salários, deixando contudo, de inserir anexo referente ao enquadramento por tempo de serviço, 
o que só o fez em 2015, através da Lei nº 2.813/2015. 
Pela legislação, houve redução do valor do vencimento base do enfermeiro 30h, pois em 2013 era de R$ 2.952,11, já em 2014 era 
de R$3.289,03, em 2015 passou a ser R$ 2.661,69, ou seja, houve a redução de R$ 627,34, mas sem enquadramento do salário da 
Impetrante. 
A impetrante em 12/2019 recebia um vencimento de R$ 3.341,59 com enquadramento do valor de R$ 1.136,46, totalizando R$ 
4.478,05. 
Aduz a Impetrante, que em janeiro último, teve seu salário reduzido pela autoridade coatora, passando a receber de vencimento R$ 
2.506,19 e de enquadramento R$ 852,35, totalizando R$ 3.358,54, uma redução drástica e ilegal de R$ 1.119,51 (um mil, cento e 
dezenove reais e cinquenta e um centavos). Com essa conduta, a autoridade coatora fere a segurança jurídica, pois leis prejudiciais não 
podem incidir sobre situações já consolidadas. E mais, como não houve a revogação dos DISPOSITIVO s legais pretéritos, mas apenas 
a introdução no ano de 2015 de nova norma que definiu o vencimento com base na carga horária, esta é contrária ao disposto na Lei 
Municipal nº 1250/2003.
Ao final, requer concessão de tutela de urgência para que a autoridade coatora se abstenha de efetuar a correção dos valores do 
vencimento a partir do mês de janeiro de 2020 nos termos da notificação do processo nº 6-9720/2019, bem como operar descontos na 
remuneração da Impetrante.
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Junta documentos que reputa necessários à apreciação dos fatos articulados na inicial.
Proferida DECISÃO pelo Juízo da 1ª Vara Cível no Id. 39712973, em que indeferiu o pedido liminar, determinando a notificação da 
autoridade apontada como coatora, e já registrando que como a ação de MANDADO de segurança não é substitutiva da ação de cobrança, 
nos termos da Súmula 269 do Supremo Tribunal Federal, eventual valor a ser restituído deverá ser proposta em ação própria. 
Notificada, a autoridade apontada como coatora apresentou documentos referentes ao processo. 
Impugnação pela Impetrante no Id. 43731640. 
Declinada a competência da 1ª Vara Cível para este Juízo no id. 56425845.
Em derradeira manifestação, requer o impetrante prosseguimento do feito. 
Adveio petição no Id 57760427, solicitando o prosseguimento do feito, com a citação do Município de Ji-Paraná e a reconsideração da 
DECISÃO inicial, para a concessão da tutela antecipada. 
Vieram os autos conclusos. 
É o que tinha para relatar. Fundamento e decido.
Trata-se de MANDADO de segurança em que a impetrante pretende que a administração municipal se abstenha de realizar descontos 
em sua remuneração, sob o argumento de ilegalidade. 
Observa-se dos autos, que a autora ingressou no quadro efetivo de servidores da municipalidade no dia 1º de julho de 2.005, estando em 
vigor a Lei 1.250/2003, e desde então ocupa cargo de Enfermeira, com jornada especial reduzida de 30 horas semanais.
No ano de 2015, o Município de Ji-Paraná através da Lei nº 2.813, fixou remunerações iniciais diferentes para o cargo de Enfermeiro com 
30 horas semanais, no valor de R$ 2.299,27 (dois mil, duzentos e noventa e nove reais e vinte e sete centavos) e com 40 horas de jornada 
de trabalho no valor de R$ 3.065,69 (três mil, sessenta e cinco centavos e sessenta e nove centavos), havendo alteração do salário da 
servidora apenas no último mês de janeiro de 2020, para ajustá-lo aos parâmetros da legislação, com redução de R$ 1.119,51 (mil cento 
e dezenove reais e cinquenta centavos).
Mesmo havendo alteração legislativa em 2015, apenas agora, com a notificação do processo nº 6-9720/2019, a Impetrante tomou 
conhecimento da incidência sobre seus vencimentos, com redução ocorrida a partir da folha de pagamento de janeiro, com reflexos no 
salário recebido em fevereiro de 2020. A princípio, dentro do prazo previsto no art. 23. da Lei 12.016/2009 de 120 (cento e vinte) dias, 
contados da ciência, pelo interessado, do ato impugnado.
O valor da hora de trabalho do servidor público possui assento constitucional no art. 7º, XVI c/c art. 39, § 3º, da Constituição Federal a 
revelar que o cálculo do salário-hora, considerado o coeficiente da remuneração mensal pela quantidade de horas trabalhadas no mês, 
também está protegido pela irredutibilidade dos vencimentos, de modo que a diminuição desta pelo reconhecimento de direito a jornada 
menor, implica violação ao princípio insculpido no art. 37, XV, da Constituição Federal e ao princípio geral que veda o enriquecimento 
sem causa.
A promulgação da Lei Municipal nº 1.250 de 1º de setembro de 2.003, editada com o escopo de disciplinar o quadro de pessoal e o plano 
de carreira do Município de Ji-Paraná, introduziu, normatização específica sobre a jornada de trabalho dos enfermeiros servidores, sem 
alterar seus vencimentos, o que só ocorreu pela Lei Municipal nº 2.813 de 16 de abril de 2.015.
De início, surge alguma perplexidade no que, datando a Lei Municipal nº 2.813 de 16 de abril de 2.015, não tenha sido acionada 
relativamente ao pessoal enfermeiros do Município de Ji-Paraná até fevereiro de 2020. Em tese, durante cinco anos, os enfermeiros do 
quadro do Município continuaram a cumprir a jornada reduzida própria do novo plano de carreira, percebendo os vencimentos decorrentes 
da relação jurídica mantida desde suas admissões.
Ao que tudo indica, o Município de Ji-Paraná, reconheceu-lhes a situação jurídica devidamente constituída, mas, mudando de óptica, 
acionou, quanto àqueles admitidos antes da vigência da referida Lei, mesmo acobertados pelo reconhecimento de direito à jornada 
especial de trabalho.
Diante da alteração substancial da remuneração, não cabia, muito menos transcorridos mais de cinco anos, o acionamento da lei no 
tocante aos que já se encontravam, à época em que passou a vigorar, no quadro funcional municipal, sob pena de desconhecer-se por 
completo a situação jurídica constitucionalmente constituída.
Vê-se, claramente que tal legislação, se aplicada aos servidores enfermeiros que já atuavam no Município à época da edição da referida 
legislação implicaria, para esses, inegável redução de vencimentos, o que se mostra inadmissível, em razão do disposto no art. 37, inciso 
XV, da Constituição Federal.
A princípio, o novo texto legal editado para disciplinar o quadro de pessoal do Município de Ji-Paraná, apenas poderia ser aplicável aos 
servidores enfermeiros que ingressassem depois de sua promulgação, mas não aos anteriormente admitidos e que vivenciavam situação 
já consolidada.
Aliás, a ordem, ora atacada, conquanto proferida com fundamento nos ditames da referida Lei, apenas foi editada decorridos mais de 
cinco anos de sua promulgação, o que demonstra que, nem mesmo no âmbito do Município de Ji-Paraná, parecia haver consenso 
imediato quanto à sua pronta aplicação aos servidores que lá já estavam a atuar quando da edição desse novel diploma legal.
Observo, ainda, que o Supremo Tribunal Federal possui jurisprudência consolidada quanto à inexistência de direito adquirido em relação 
à mudança de regime jurídico. Assim sendo, a disciplina legal quanto à jornada semanal de trabalho dos servidores enfermeiros poderia 
ser normalmente alterada. Contudo, tal mudança não poderia implicar redução dos vencimentos dos servidores que, já estando em 
efetivo exercício à época da mudança, exerciam, legalmente jornada semanal de trabalho de 30 horas.
Foi exatamente o que ocorreu no caso presente, em que a ordem atacada por intermédio da presente impetração impôs àqueles servidores 
redução da remuneração anterior, mesmo com reconhecimento ao direito à jornada especial de trabalho.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO - INALTERABILIDADE DO REGIME JURÍDICO - DIREITO 
ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - REMUNERAÇÃO - PRESERVAÇÃO DO MONTANTE GLOBAL - OFENSA À IRREDUTIBILIDADE DE 
VENCIMENTOS - RECURSO IMPROVIDO. - “Não há direito adquirido do servidor público estatutário à inalterabilidade do regime jurídico 
pertinente à composição dos vencimentos, desde que a eventual modificação introduzida por ato legislativo superveniente preserve o 
montante global da remuneração, e, em consequência, não provoque decesso de caráter pecuniário. Precedentes”(AI nº 528.138- AgR/
MS, Relator o Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ de 17/3/06).



1562DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. “1. O princípio 
da irredutibilidade de vencimentos deve ser observado mesmo em face do entendimento de que não há direito adquirido a regime jurídico. 
Precedentes. 2. Agravo regimental a que se nega provimento” (RE nº 387.849- AgR/MT, Relator o Ministro Eros Grau, Segunda Turma, 
DJe de 28/9/07).
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 660.010 PARANÁ.RELATOR:MIN. DIAS TOFFOLI.RECTE.(S) SINDSAÚDE-SINDICATO 
DOS TRABALHADORES E SERVIDORES DO SUS E PREVIDÊNCIA DO PARANÁ-SINDSÁUDE-PR E OUTRO(A/S) ADV.(A/S):ELOISA 
FONTES TAVARES RIVANI RECDO.(A /S):ESTADO DO PARANÁ PROC.(A/S)(ES):PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ. 
EMENTA Recurso extraordinário. Repercussão geral reconhecida. Servidor público. Odontologistas da rede pública. Aumento da jornada 
de trabalho sem a correspondente retribuição remuneratória. Desrespeito ao princípio constitucional da irredutibilidade de vencimentos.
1. O assunto corresponde ao Tema nº 514 da Gestão por Temas da Repercussão Geral do portal do Supremo Tribunal Federal na internet 
e está assim descrito: “aumento da carga horária de servidores públicos, por meio de norma estadual, sem a devida contraprestação 
remuneratória”.
2. Conforme a reiterada jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, não tem o servidor público direito adquirido a regime jurídico 
remuneratório, exceto se da alteração legal decorrer redução de seus rendimentos, que é a hipótese dos autos.
3. A violação da garantia da irredutibilidade de vencimentos pressupõe a redução direta dos estipêndios funcionais pela diminuição pura e 
simples do valor nominal do total da remuneração ou pelo decréscimo do valor do salário-hora, seja pela redução da jornada de trabalho 
com adequação dos vencimentos à nova carga horária, seja pelo aumento da jornada de trabalho sem a correspondente retribuição 
remuneratória.
4. Não há divergência, nos autos, quanto ao fato de que os odontologistas da rede pública vinham exercendo jornada de trabalho de 
20 horas semanais, em respeito às regras que incidiam quando das suas respectivas investiduras, tendo sido compelidos, pelo Decreto 
estadual nº 4.345/2005 do Paraná, a cumprir jornada de 40 horas semanais sem acréscimo remuneratório e, ainda, sob pena de virem a 
sofrer as sanções previstas na Lei estadual nº 6.174/70.
5. No caso, houve inegável redução de vencimentos, tendo em vista a ausência de previsão de pagamento pelo aumento da carga horária 
de trabalho, o que se mostra inadmissível, em razão do disposto no art. 37, inciso XV, da Constituição Federal.
6. Recurso extraordinário provido para se declarar a parcial inconstitucionalidade do § 1º do art. 1º do Decreto estadual nº 4.345, de 14 
de fevereiro de 2005, do Estado do Paraná, sem redução do texto, e, diante da necessidade de que sejam apreciados os demais pleitos 
formulados na exordial, para se determinar que nova SENTENÇA seja prolatada após a produção de provas que foi requerida pelas 
partes.
7. Reafirmada a jurisprudência da Corte e fixadas as seguintes teses jurídicas: i) a ampliação de jornada de trabalho sem alteração da 
remuneração do servidor consiste em violação da regra constitucional da irredutibilidade de vencimentos; ii) no caso concreto, o § 1º 
do art. 1º do Decreto estadual nº 4.345, de 14 de fevereiro de 2005, do Estado do Paraná não se aplica aos servidores elencados em 
seu caput que, antes de sua edição, estavam legitimamente submetidos a carga horária semanal inferior a quarenta horas. ACÓRDÃO. 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, sob a presidência da 
Senhora Ministra Cármen Lúcia, na conformidade da ata do julgamento e das notas taquigráficas, por maioria de votos, decidindo o tema 
514 da Repercussão Geral, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, vencido, em parte, o Ministro Marco Aurélio, 
que o provia nos termos do pedido formulado.
Reiterados são os pronunciamentos que já assentaram ser inviável a imposição de redução de vencimentos de servidor público, ainda 
que admissível a mudança do regime jurídico aplicável.
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, CONCEDO A LIMINAR para determinar à autoridade Impetrada, o Sr. PREFEITO MUNICIPAL DE JI-PARANÁ, que se 
abstenha de promover a adequação dos valores da remuneração do(a)IMPETRANTE: GILVANIA MARIA DE SOUSA E SILVA nesta 
Comarca de Ji-Paraná, a partir do mês de janeiro de 2020, nos termos da notificação do processo nº 6-9720/2019, bem como operar 
descontos na remuneração da Impetrante.
Retifique-se a autuação do feito, para constar como autoridade coatora/impetrado o Sr. Prefeito do Município de Ji-Paraná, CNPJ n. 
04.092.672/0001-25, e não apenas no nome específico.
Apesar de já haver impugnação, não localizei nos autos as informações da autoridade coatora, apenas identifiquei a juntada de documentos. 
Certifique-se a CPE, e não havendo erro no sistema, que seja a autoridade intimada para regularização com apresentação da petição. 
Dê-se ciência ao Município de Ji-Paraná, através do Procurador-Geral, para, querendo, ingresse no feito, nos termos do art. 7º, inciso II 
da Lei 12.016/2009.
Após, sendo desnecessária nova vista ao Ministério Público, diante da manifestação já realizada nos autos, retornem conclusos para 
prolação de SENTENÇA. 
SIRVA-SE DE MANDADO DE NOTIFICAÇÃO e INTIMAÇÃO QUE DEVE SER DISTRIBUÍDO AO OFICIAL DE JUSTIÇA 
PLANTONISTA
DADOS PARA CUMPRIMENTO:
Exmo Sr. PREFEITO MUNICIPAL DE JI-PARANÁ, Isaú Raimundo Fonseca, representante do Poder Executivo Municipal, pessoa jurídica 
de direito público, inscrita no CNPJ n. 04.092.672/0001-25, com sede na Av. Dois de Abril, n. 1701, bairro Urupá, CEP: 76.900-149, em 
Ji-Paraná/RO.
Intimem-se.
Ji-Paraná/RO, 12 de agosto de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito
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3ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo: 7000974-79.2021.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: WALDEMAR RODRIGUES CHOMA
Advogado do(a) AUTOR: FABIO LEANDRO AQUINO MAIA - RO1878
RÉU: BANCO ITAU CONSIGNADO S A
Advogados do(a) RÉU: GUSTAVO GERBASI GOMES DIAS - BA25254, IRACEMA MACEDO SANTANA DE SOUZA NETA - BA22165, 
ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO - BA29442
INTIMAÇÃO AUTOR - CONTRARRAZÕES
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo: 7005584-95.2018.8.22.0005
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: Banco Bradesco
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIA CRISTINA PINHO ROSAS - RO10075, EDSON ROSAS JUNIOR - AM1910
EXECUTADO: MELO & TEIXEIRA LTDA - EPP e outros (2)
Intimação AUTOR - MANDADO PARCIAL
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo: 7002867-42.2020.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ALEXANDRE DE MOURA
Advogados do(a) AUTOR: ELIANE JORDAO DE SOUZA - RO9652, LISDAIANA FERREIRA LOPES - RO9693, GEOVANE CAMPOS 
MARTINS - RO7019
RÉU: SAMANTHA MARTINS DE OLIVEIRA e outros
Intimação AO AUTOR - CUSTAS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas processuais 
Iniciais adiadas. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição 
na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
(Prazo: 20 dias)
DE: MARCOS DA SILVA BIAO CPF: 009.783.710-54 e SAMANTHA MARTINS DE OLIVEIRA - CNPJ: 30.913.796/0001-34, atualmente 
em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: NOTIFICAR a parte Requerida para pagar as custas processuais Finais do processo em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) 
dias. O não pagamento integral ensejará a expedição de Certidão de Débito Judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na 
Dívida Ativa. O prazo inicia-se a partir do término do prazo do edital.
OBSERVAÇÃO: O boleto para pagamento pode ser emitido através do site www.tjro.jus.br acessando: Boleto bancário>Custas 
Judiciais>Emissão de Guia de Recolhimento vinculada ao processo ou pelo link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf

Processo:7002867-42.2020.8.22.0005
Classe:PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Exequente: ALEXANDRE DE MOURA CPF: 725.040.992-15
Executado: MARCOS DA SILVA BIAO CPF: 009.783.710-54, SAMANTHA MARTINS DE OLIVEIRA - CNPJ: 30.913.796/0001-34
DECISÃO ID 58255495: “(...) Ante a sucumbência parcial, condeno os réus, solidariamente, ao pagamento de custas processuais finais e 
honorários advocatícios em favor do patrono da parte autora que fixo em 10% sobre a parcela que sucumbiu, atendo a natureza da causa 
e dedicação do causídico a teor do §2º do art. 85 do CPC.(...)
Sede do Juízo: Fórum Cível, Av. Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná/RO, 76900-261 3422-1784 e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Ji-Paraná, 12 de agosto de 2021.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo: 7002721-64.2021.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: COSMO ADERALDO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: KARINE GOMES CARNEIRO - RO10767
RÉU: BRADESCO SAUDE S/A
Advogado do(a) RÉU: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - RO0004571A-A
INTIMAÇÃO AUTOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Fica a parte REQUERENTE intimada, no prazo de 05 dias, para manifestação quanto aos Embargos de Declaração apresentados.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo: 7005384-83.2021.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD
Advogado do(a) AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE - RO7691
RÉU: APARECIDA DIAS DE CAMARGO 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo: 7006500-95.2019.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: BRADESCO CARTÕES S/A
Advogado do(a) EXEQUENTE: WANDERLEY ROMANO DONADEL - MG78870
EXECUTADO: FUHRMANN & CIA LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO AFONSO FONSECA DA FONSECA JUNIOR - RO5477
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 0007525-10.2015.8.22.0005
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
EXEQUENTE: Banco Bradesco, CIDADE DE DEUS S/N, PRÉDIO PRATA - 4 ANDAR VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADO DO EXEQUENTE: BRADESCO
EXECUTADO: MUNICIPIO DE JI-PARANA, AV. 02 DE ABRIL 1701, - DE 179 A 285 - LADO ÍMPAR URUPÁ - 76900-213 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
SENTENÇA 
Vistos, 
A parte executada, intimada comprovou nos autos o pagamento da obrigação.
Ante o exposto, nos termos do art. 924, I do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo pela satisfação da obrigação.
Sirva esta DECISÃO como OFÍCIO/ORDEM DE TRANSFERÊNCIA, do saldo integral depositado na Conta 1824 / 040 / 01514889-2 
da Caixa Econômica Federal, para que seja transferido para APROM, CNPJ nº 09.115.995/0001-00, agência 0951-2, conta corrente nº 
40.895-6, Banco do Brasil.
Cartório CPE deve enviar o ofício a agência bancária para cumprimento.
P.R.l certificado o trânsito em julgado, arquivem.
Ji-Paraná/RO, 15 de julho de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo: 7009003-26.2018.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE PAIVA CALIL - RO2894
EXECUTADO: LUIZ PAULO GOMES
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, intimada para da certidão id 61132332.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo: 7007295-38.2018.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ELEN FORTUNATO DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SYRNE LIMA FELBERK DE ALMEIDA - RO3186
EXECUTADO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530
INTIMAÇÃO AUTOR/EXEQUENTE - DEPÓSITO JUDICIAL Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu patrono, a manifestar-se no 
prazo de 05 dias sobre o Depósito Judicial comprovado nos autos. Em igual prazo deve informar a satisfação do crédito e/ou requerer o 
que entender de direito, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo o pagamento integral da 
obrigação. Caso, opte por transferência bancária deverá informar os dados bancários, os quais devem estar de acordo com a procuração 
nos autos.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo: 7005807-43.2021.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: METALFRIO SOLUTIONS S.A.
Advogado do(a) AUTOR: LEONARDO LUIZ TAVANO - SP173965
RÉU: MUNICIPIO DE JI-PARANA
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 0009548-31.2012.8.22.0005
Classe: Execução Fiscal
Assunto:Dívida Ativa
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE JI-PARANA, AV. 02 DE ABRIL, 1701, PROCURADORIA MUNICIPAL URUPÁ - 76900-837 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
EXECUTADO: FINK DISTRIBUIDORA LTDA - ME, CNPJ nº 05558515000125, RUA MARECHAL DEODORO 172, 3º ANDAR SALA 312 
CENTRO - 69005-000 - MANAUS - AMAZONAS
ADVOGADOS DO EXECUTADO: WAGNER ALMEIDA BARBEDO, OAB nº Não informado no PJE, RODRIGO TOTINO, OAB nº 
SP305896
Valor da causa:R$ 12.369,88
DESPACHO 
Atenta à informação trazida pela parte executada no id 60363158, de que parte dos créditos em execução foram declarados prescritos. 
Ainda, de que o Município teria levantado valores em excesso, SUSPENDO por hora a cobrança de custas processuais, até que se apure 
o real valor devido.
Doravante:
Determino a remessa dos autos ao contador para que promova a atualização do débito, excluindo os valores dos créditos prescritos, 
reconhecido pela DECISÃO proferida nos autos de embargos nº 0009548-31.2012.8.22.0005, identificados pelas CD’As nº 2126/2012, 
2127/2012, 2128/2012, 2129/2012, 2130/2012, 2131/2012, 2132/2012 e 2133/2012. 
Após, dos valores levantados pelo Município de Ji-Paraná, apure o valor levantado em excesso.
Com os cálculos, intimem as partes para manifestação em 5 (cinco) dias. 
Havendo concordância, deve o Município proceder o depósito da quantia nos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de sequestro 
do valor em conta.
Ji-Paraná/RO, 29 de julho de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7008561-89.2020.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Acessão
AUTOR: DANIEL FERREIRA DE OLIVEIRA, CPF nº 66853850220, RUA ANGELIM 683, - DE 1528/1529 A 1830/1831 NOVA BRASÍLIA 
- 76908-606 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: NILTON CEZAR RIOS, OAB nº RO1795
RÉU: RAYANE SANTOS MARQUES, CPF nº 92977049215, RUA CASTANHEIRA 640, - DE 896/897 A 931/932 JORGE TEIXEIRA - 
76912-703 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 70.000,00
DESPACHO 
No que pese o pedido de Id. 60842490 , conforme certidão acostada no Id. 61122097, aguarde-se o cumprimento do MANDADO de 
imissão na posse já distribuído à oficial de justiça para cumprimento. 
Int. 
Ji-Paraná/RO, 12 de agosto de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo: 7002852-39.2021.8.22.0005
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - SP192649
RÉU: MATHEUS DA SILVA GONCALVES
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
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1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo: 7002023-58.2021.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOAO LOURENCO OLIVEIRA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: LISDAIANA FERREIRA LOPES - RO9693, ELIANE JORDAO DE SOUZA - RO9652
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - RO5369
INTIMAÇÃO PARTES - LAUDO PERICIAL
Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do laudo pericial apresentado.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7008055-79.2021.8.22.0005
Classe: Outros procedimentos de jurisdição voluntária
Assunto:Guarda
REQUERENTES: ROZILDA SANTOS DA SILVA, CPF nº 42133939253, RUA IVONE DA SILVA MORENO 396 RONDON - 76912-336 - 
JI-PARANÁ - RONDÔNIA, CLAUDIA LUANA DA SILVA OLIVEIRA, CPF nº 03728733245, RUA MANOEL PINHEIRO MACHADO 3469, 
- DE 3043 AO FIM - LADO ÍMPAR ALTO ALEGRE - 76909-623 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, MAX BRUNO OLIVEIRA DOS SANTOS, CPF 
nº 03583427246, AVENIDA DOIS DE ABRIL, - DE 1875 A 2331 - LADO ÍMPAR JARDIM DOS MIGRANTES - 76900-805 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: ANDREIA ALVES TEIXEIRA, OAB nº DESCONHECIDO
REQUERIDO: M. P. D. E. D. R., MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA, RUA JAMARY 1555 OLARIA - 76801-917 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 1.100,00
DESPACHO 
Defiro a gratuidade judiciária. 
Dê-se vistas ao Ministério Público para parecer no prazo de 10 (dez) dias.
Após, torne os autos conclusos para DECISÃO.
Int.
Ji-Paraná/RO, 12 de agosto de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo: 7001889-36.2018.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)
AUTOR: ALEXANDRE ALVES RAMOS
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRE ALVES RAMOS - RO1480, SIMONE DA SILVA VICENTIN - RO8244
RÉU: NOTETEC INFORMATICA LTDA - ME e outros (2) 
Advogado do(a) RÉU: ANA CAROLINA REMIGIO DE OLIVEIRA - MG86844
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL ID 60710186 (SENTENÇA /ALVARÁ), devendo proceder a retirada via 
internet, bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem 
transferidos para a Conta Centralizadora.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7003654-71.2020.8.22.0005
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Assunto:Alimentos, Fixação
AUTORES: I. D. F., CPF nº 59874694220, AVENIDA BRASIL 1659, - DE 1315 A 1801 - LADO ÍMPAR NOVA BRASÍLIA - 76908-503 - 
JI-PARANÁ - RONDÔNIA, S. D. M., CPF nº 03944494288, AVENIDA BRASIL 1659, - DE 1315 A 1801 - LADO ÍMPAR NOVA BRASÍLIA 
- 76908-503 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: PAULO AFONSO FONSECA DA FONSECA JUNIOR, OAB nº RO5477
DIEGO RODRIGO DE OLIVEIRA DOMINGUES, OAB nº RO5963
RÉU: V. P. M., CPF nº 35101652253, RUA SÃO JOÃO 1341, - DE 262/263 A 848/849 CASA PRETA - 76907-606 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: ADILSON PRUDENTE DE OLIVEIRA, OAB nº RO5314, KARINE MEZZAROBA, OAB nº RO6054, ALICE 
REIGOTA FERREIRA LIRA, OAB nº RO164
Valor da causa:R$ 108.000,00
DESPACHO 
Diante da necessidade de atender ao melhor interesse da criança no exercício do seu direito de convivência com ambos os genitores, 
defiro a realização do Estudo Social a ser realizado pelo NUPS, que deverá ser realizado no prazo de 20 (vinte) dias. 
Retire-se de pauta a audiência de instrução designada para o dia 18 de agosto próximo, às 11h, que fica redesignada para o dia 22 de 
setembro de 2021, às 11h. 
Partes intimadas por meio de seus patronos, via DJE.
Int.
SIRVA A PRESENTE COMO CARTA / MANDADO DE INTIMAÇÃO / CARTA PRECATÓRIA.
Ji-Paraná/RO, 12 de agosto de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7008435-05.2021.8.22.0005
Classe: Outros procedimentos de jurisdição voluntária
Assunto:Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
REQUERENTE: MARIZA RAMOS FERNANDES, CPF nº 29672163215, RUA CAPITÃO SÍLVIO 686, - DE 653/654 A 850/851 CASA 
PRETA - 76907-548 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LENI MATIAS, OAB nº RO3809
REQUERIDOS: ALLAN HENRIQUE S. DE SOUZA EIRELI, CNPJ nº 39595941000150, AVENIDA MARECHAL RONDON 870, SALA 
305 CENTRO - 76900-082 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, ALLAN HENRIQUE SILVA DE SOUZA, CPF nº 96820624204, RUA BRASILÉIA 
3535, - DE 3435/3436 AO FIM JORGE TEIXEIRA - 76912-649 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 37.686,82
DESPACHO 
A Requerente nominou a ação como sendo Rescisão Contratual c/c Restituição de Valores e Danos Morais, contudo, deixou de formular 
pedido em relação a rescisão contratual. 
Assim, emende-se a inicial fazendo constar o pedido cabível em relação ao contrato, indicando o respectivo fundamento jurídico.
Prazo de 15(quinze) dias, pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321, parágrafo único do Código de Processo Civil.
Int.
Ji-Paraná/RO, 12 de agosto de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7004562-94.2021.8.22.0005
Classe: Monitória
Assunto:Prestação de Serviços
AUTORES: JAKSON FELBERK DE ALMEIDA, CPF nº 31255540206, AVENIDA TRANSCONTINENTAL 986, - DE 560 A 1022 - LADO 
PAR CASA PRETA - 76907-564 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, ALIADNE BEZERRA LIMA FELBERK DE ALMEIDA, CPF nº 61525537253, 
- 76950-000 - SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: ALIADNE BEZERRA LIMA FELBERK DE ALMEIDA, OAB nº RO3655
RÉU: ITAZIL EVANGELISTA DE ARAUJO, CPF nº 67016960234, RUA MARACANÃ-GUAÇU 218 JARDIM SÃO FRANCISCO (ZONA 
LESTE) - 03718-015 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
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RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 13.000,00
DESPACHO 
Em atenção a certidão id. 61070647, constatei que a patrona da parte autora informou equivocadamente o número do processo 0002267-
87.2013.8.22.0005 para penhora, vez que este é o processo de conhecimento. Em consulta junto ao PJE constatei que o cumprimento 
de SENTENÇA tramita sob número 7001980-29.2018.822.0005. 
Assim, efetive-se a penhora nos autos do cumprimento de SENTENÇA n. 7001980-29.2018.822.0005. 
Int. 
Ji-Paraná/RO, 12 de agosto de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo: 7004833-06.2021.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MAGNORIA GONSALVES MARQUES
Advogado do(a) AUTOR: DARLENE DE ALMEIDA FERREIRA - RO1338
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA - RO9117
INTIMAÇÃO PARTES - LAUDO PERICIAL
Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial apresentado.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo: 7008286-09.2021.8.22.0005
Classe: REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS (194)
REQUERENTE: S. D. J. N.
Advogado do(a) REQUERENTE: JUSTINO ARAUJO - RO1038
REQUERIDO: W. P. S.
Intimação AUTOR - DESPACHO 
Fica a parte AUTORA intimada acerca do DESPACHO: “[...] À parte autora para emendar a inicial devendo para tanto: a. informar há 
quanto tempo está fora do Brasil; b. informar quais as formas de contato que mantinha com a criança antes de voltar ao Brasil, bem como, 
sua frequência; c. explicitar quais os motivos pelos quais o requerido alega para impedir o contato da Requerente com a filha comum do 
casal. d. esclarecer nos autos quanto acerca do local indicado como sendo seu domicílio na causa de pedir mormente informando a quem 
pertence e a que título detém eventual posse. Deverá ainda, recolher as custas processuais ou trazer à colação os elementos indicativos 
de hipossuficiência requerendo o que entender de direito. Tudo no prazo de 15 (quinze) dias, pena de indeferimento da inicial, nos termos 
do art. 321, parágrafo único do Código de Processo Civil. Int. Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro - Juiz de Direito.”

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7004908-45.2021.8.22.0005
Classe: Inventário
Assunto:Inventário e Partilha
REQUERENTE: NEYDIMAR VIEIRA NUNES, CPF nº 88250733215, RUA JOSÉ SILVESTRE, 2090 BAIRRO CENTRO - 76861-000 - 
ITAPUÃ DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: RAFAEL BALIEIRO SANTOS, OAB nº RO6864
MATHEUS FIGUEIRA LOPES, OAB nº RO6852
FELIPE NADR ALMEIDA EL RAFIHI, OAB nº RO6537
ARTHUR NOGUEIRA PRADO, OAB nº RO10311
REQUERIDOS: SIRSA JOSE SANTANA, CPF nº 35097914287, RUA AMAPÁ 2200, - DE 2071/2072 A 2384/2385 JK - 76909-746 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA, GUSTAVO SANTANA NUNES, CPF nº 00485565218, RUA AMAPÁ 2200, - DE 2071/2072 A 2384/2385 JK - 
76909-746 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 223.979,84



1570DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

DESPACHO 
Recebo a emenda.
Defiro o recolhimento das custas processuais ao final, cujo pagamento deverá ser comprovado antes da DECISÃO final.
Diante da afirmação de que está na posse do bens nomeio a Requerente Neydimar Vieira Nunes como inventariante e recebo os termos 
iniciais como primeiras declarações. 
A ora nomeada inventariante deverá prestar compromisso em 5 (cinco) dias, de bem e fielmente desempenhar suas funções, sob pena 
de ser destituído (art. 622 do CPC).
Face o atual quadro de pandemia do novo coronavirus, o respectivo termo de compromisso deverá ser juntado aos autos, no prazo de 05 
(cinco) dias, devidamente firmado pelo ora nomeado inventariante e sob fé do respectivo patrono constituído.
Deve, a inventariante, nos 20 (vinte) dias subsequentes a data em que prestou compromisso, proceder a juntada das certidões negativas 
relativa(s) ao(s) bem(s) do espólio, bem como em nome do de cujus, (Municipal, Estadual, Federal e INSS).
Após:
Cite-se o herdeiro incapaz G. S. N. (ID Num. 57892003 - Pág. 4) por meio de sua representante legal, para que se manifeste sobre as 
primeiras declarações, caso queira, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo observar o quanto dispõe o art. 627 do CPC.
As partes deverão, ainda, se manifestar quanto à possibilidade de prosseguimento do feito na forma de arrolamento nos termos do art. 
659 do CPC.
Vistas ao Ministério Público.
Intimem-se.
SIRVA ESTA DECIÇÃO COMO CARTA / MANDADO DE INTIMAÇÃO / OFÍCIO.
Ji-Paraná/RO, 12 de agosto de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito
SERVE ESTA DECISÃO ASSINADA DIGITALMENTE, AINDA, COMO TERMO DE COMPROMISSO DE INVENTARIANTE: NEYDIMAR 
VIEIRA NUNES, brasileira, portadora do RG nº 1218244 SSP/RO, inscrita no CPF nº 882.507.332-15, residente e domiciliada na Rua 
José Silvestre, nº 2090, Bairro Centro, CEP nº 76861-000, cidade de Itapuã do Oeste/RO, e prestou compromisso de INVENTARIANTE, 
nos autos de Inventário nº 7004908-45.2021.8.22.0005, dos bens deixados por CREOMAR NUNES ROSA, CPF nº 028.338.912-53, 
falecido aos, 18 de fevereiro de 2021, em trâmite neste Juízo e Cartório da 3ª Vara Cível da Comarca de Ji-Paraná/RO. Pelo(a) MM (a) 
Juiz(a) foi lhe deferido o compromisso, o qual aceitou, sujeitando-se às penas da Lei.
Neydimar Vieira Nunes
Compromissando

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br 
Processo: 7003654-71.2020.8.22.0005
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: S. D. M. e outros
Advogados do(a) AUTOR: PAULO AFONSO FONSECA DA FONSECA JUNIOR - RO5477, DIEGO RODRIGO DE OLIVEIRA DOMINGUES 
- RO5963
RÉU: V. P. M.
Advogados do(a) RÉU: ALICE REIGOTA FERREIRA LIRA - RO352-B, KARINE MEZZAROBA - RO6054, ADILSON PRUDENTE DE 
OLIVEIRA - RO5314
CERTIDÃO/INTIMAÇÃO
Certifico que foi designada a AUDIÊNCIA deste processo a qual será realizada na sala Instrução e Julgamento, conforme informações 
abaixo:
Tipo: Conciliação Instrução e Julgamento Sala: JIP3CIV - Sala de Instrução e Julgamento Data: 22/09/2021 Hora: 11:00 
Ficam as partes devidamente intimadas.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7008047-05.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:IPVA - Imposto Sobre Propriedade de Veículos Automotores, Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Indenização por 
Dano Material, Licenciamento de Veículo
AUTOR: GLAUCYA DANIELLA ALVES DE FREITAS BARBOSA, CPF nº 02788546998, RUA SUIÇA 1795 JARDIM DAS SERINGUEIRAS 
- 76913-524 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ALEXANDRE ALVES RAMOS, OAB nº RO1480
RÉUS: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO, Governo do Estado de Rondônia
ADVOGADOS DOS RÉUS: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
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Valor da causa:R$ 5.344,90
DECISÃO 
Trata-se de Ação promovida por pessoa física, contra Departamento Estadual de Trânsito e Estado de Rondônia, cujo valor da causa é 
inferior a 60 salários mínimos.
Atento as disposições da Lei 12.153/2009 que instituiu os Juizados Especiais da Fazenda Pública no âmbito dos Estados e que, a 
pretensão deduzida nestes autos se enquadra dentre a competência disposta no art. 2º da referida Lei, bem como, atento ao § 4º do art. 
2º que dispõe ser competência absoluta dos Juizados da Fazenda Pública, para julgar as causas cíveis de interesse dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios.
Considerando ainda o teor da Resolução nº 019/2010-PR, do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, que estabeleceu a competência 
do Juizado Especial Cível de Ji-Paraná para julgamento das causas de que trata a Lei 12.153/2009, observo ser este Juízo incompetente 
para processo e julgamento da presente causa.
Posto isso, ante a incompetência absoluta deste Juízo para processo e julgamento do feito, declino da competência em favor do Juizado 
Especial da Fazenda Pública desta Comarca.
Redistribua-se.
Int.
Ji-Paraná/RO, 12 de agosto de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7007976-03.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Capitalização / Anatocismo
AUTOR: ALCIDES CANDIDO DO CARMO, CPF nº 42271827272, RUA CASTRO ALVES 1440, - DE 1010/1011 A 1592/1593 JARDIM 
PRESIDENCIAL - 76901-054 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RENATO FIORAVANTE DO AMARAL, OAB nº SP349410
RÉU: BANCO VOTORANTIM S/A, CNPJ nº 59588111000103, AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS 14.171, TORRE A - 8 ANDAR VILA 
GERTRUDES - 04794-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 9.723,98
DESPACHO 
Em consulta ao sistema PJE verifiquei que o causídico que representa a parte autora tem mais de cinco processos distribuídos no Estado 
de Rondônia, este ano, ultrapassando o limite de causas em que possa atuar sem alteração de endereço ou inscrição suplementar. 
Assim, deve indicar nos autos o número de sua OAB suplementar, ou comprovar a transferência da sua inscrição, que lhe confere 
capacidade postulatória para atuar no Estado de Rondônia, a fim de corrigir o vício de representação processual.
Tudo a teor dos art. 10, §§ 1º, 2º e 3º do Estatuto da OAB c/c art. 76, §1º, I do CPC.
Prazo de 5 (cinco) dias.
Ji-Paraná/RO, 12 de agosto de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7008436-87.2021.8.22.0005
Classe: Embargos à Execução
Assunto:Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
EMBARGANTES: JPA MIRANDA, CNPJ nº 32842172000107, RUA VILAGRAN CABRITA 1970, - DE 1821/1822 AO FIM CASA PRETA 
- 76907-598 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, JOAO PAULO ALVES MIRANDA, CPF nº 82031908200, AVENIDA JI-PARANÁ 1156, - DE 796 
A 1320 - LADO PAR URUPÁ - 76900-176 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EMBARGANTES: CASSIA DE ARAUJO SOUZA, OAB nº MT10921O
EMBARGADO: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL COM INTERACAO SOLIDARIA DE JI-PARANA, CNPJ nº 10520232000124, RUA 
MANOEL FRANCO 480, - DE 1313/1314 A 1737/1738 NOVA BRASÍLIA - 76908-522 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
EMBARGADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 0,00
DECISÃO 
Trata-se de Embargos à Execução nº 7006861-44.2021.8.22.0005 que tramita perante o Juízo da 4ª Vara Cível desta Comarca, de sorte 
este é o juízo competente para processamento e julgamento deste, nos termos do art. 914, §1º, do CPC.
Assim, reconheço a incompetência deste Juízo e declino em favor do Juízo da 4ª Vara Cível desta Comarca.
Redistribua-se.
Ji-Paraná/RO, 12 de agosto de 2021.
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz de Direito
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4ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7010908-66.2018.8.22.0005 
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: SELMA JERONIMO DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: ABEL NUNES TEIXEIRA, OAB nº RO7230
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADO DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº RO5369
SENTENÇA SERVINDO DE OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA
Ante a concordância da requerente quanto ao depósito realizado pela requerida no Id. 59851613, declaro satisfeita a obrigação, nos 
termos do artigo 924, II, do Novo Código de Processo Civil.
Serve esta DECISÃO de ofício de transferência do valor de R$ 4.082,85 (Quatro mil oitenta e dois reais e oitenta e cinco centavos), e seus 
acréscimos legais, depositado junto à Caixa Econômica Federal, agência 1824, operação 040, conta judicial n. 01523700-3, em favor da 
requerente Selma Jorônimo da Silva, inscrita no CPF sob o n° 637.087.792-15, para a conta poupança n. 00075635-5, Operação 013, 
Agência 1824, Caixa Econômica Federal de titularidade de seu advogado Abel Nunes Teixeira, inscrito na OAB/RO 7230 e inscrito no 
CPF sob n. 528.021.322-53, devendo a conta judicial ser imediatamente encerrada após o levantamento.
Decorrido o prazo do ofício, o serviço cartorário deverá consultar a conta judicial, visando averiguar eventual saldo em conta, e havendo, 
transfira a quantia para conta judicial centralizadora n. 2848.040.01529904-5, da Caixa Econômica Federal, de titularidade do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia - CNPJ 04.293.700/0001-72. 
Ante a comprovação do recolhimento das custas (Id. 59507434), e cumprida a determinação acima, arquivem-se os autos.
P.R.I.
Ji-Paraná, 12 de agosto de 2021.
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo: 7002081-32.2019.8.22.0005
Classe: INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE JURÍDICA (12119)
REQUERENTE: ROYAL COMBUSTIVEIS LTDA
Advogados do(a) REQUERENTE: KAMYLLA YANNE SANTOS - AM14114, IZABEL CRISTINA PEREIRA GONCALVES - RO4498, 
ELAISA MINELLE DOS ANJOS SILVA - RO7811
REQUERIDO: IVANIR VARGAS e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS PRECATÓRIA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) 
dias, a comprovar o pagamento de custas (CÓDIGO 1015) para distribuição da Carta Precatória (a ser distribuída dentro do Estado de 
Rondônia), conforme art. 30 da Lei nº 3.896, de 24 de agosto de 2016 e Provimento Corregedoria nº 008/2017 (DJ 072 de 20/04/2017).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7003951-15.2019.8.22.0005 
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: GILBERTO SANTOS DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: DARLENE DE ALMEIDA FERREIRA, OAB nº RO1338
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADO DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº RO5369
SENTENÇA SERVINDO DE ALVARÁ JUDICIAL
(Prazo de Validade: 30 dias, conforme art. 278 das DGJ)
Ante a concordância do requerente quanto ao depósito realizado pela requerida no Id. 59405954, declaro satisfeita a obrigação, nos 
termos do artigo 924, II, do Novo Código de Processo Civil.
Serve esta DECISÃO de alvará judicial para levantamento do valor de R$ 3.870,82 (Três mil oitocentos e setenta reais e oitenta e 
dois centavos), e seus acréscimos legais, depositado junto à Caixa Econômica Federal, agência 1824, operação 040, conta judicial n. 
01524395-0, em favor do requerente Gilberto Santos da Silva, inscrito no CPF sob o n° 851.666.342-68, ou sua advogada Darlene de 
Almeida Ferreira, inscrito na OAB/RO 1338, devendo a conta judicial ser imediatamente encerrada após o levantamento.
Decorrido o prazo do alvará, o serviço cartorário deverá consultar a conta judicial, visando averiguar eventual saldo em conta, e havendo, 
transfira a quantia para conta judicial centralizadora n. 2848.040.01529904-5, da Caixa Econômica Federal, de titularidade do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia - CNPJ 04.293.700/0001-72. 
Ante a comprovação do recolhimento das custas (Id. 59405952), arquivem-se os autos.
P.R.I.C.
Ji-Paraná, 12 de agosto de 2021.
Silvio Viana
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7010528-43.2018.8.22.0005 
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: BENEDITO LOPES DE SOUSA FILHO
ADVOGADO DO AUTOR: SERGIO LUIZ MILANI FILHO, OAB nº RO7623
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADOS DO RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA, OAB nº RO9117
ANNA CARMEN DE SOUZA PITA, OAB nº RO10374
PAULO BARROSO SERPA, OAB nº RO4923
IRAN DA PAIXAO TAVARES JUNIOR, OAB nº RO5087
SENTENÇA SERVINDO DE ALVARÁ JUDICIAL
(Prazo de Validade: 30 dias, conforme art. 278 das DGJ)
Ante a concordância do requerente quanto ao depósito realizado pela requerida no Id. 60215992, declaro satisfeita a obrigação, nos 
termos do artigo 924, II, do Novo Código de Processo Civil.
Serve esta DECISÃO de alvará judicial para levantamento do valor de R$ 8.437,64 (Oito mil quatrocentos e trinta e sete reais e sessenta 
e quatro centavos), e seus acréscimos legais, depositado junto à Caixa Econômica Federal, agência 1824, operação 040, conta judicial n. 
01513637-1, em favor do requerente Benedito Lopes de Sousa Filho, inscrito no CPF sob o n° 003.227.062-38, ou seu advogado Sergio 
Luiz Milani Filho, inscrito na OAB/RO 7623, devendo a conta judicial ser imediatamente encerrada após o levantamento.
Decorrido o prazo do alvará, o serviço cartorário deverá consultar a conta judicial, visando averiguar eventual saldo em conta, e havendo, 
transfira a quantia para conta judicial centralizadora n. 2848.040.01529904-5, da Caixa Econômica Federal, de titularidade do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia - CNPJ 04.293.700/0001-72. 
Ante a comprovação do recolhimento das custas (Id. 60215999), arquivem-se os autos.
P.R.I.
Ji-Paraná, 12 de agosto de 2021.
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Autos: 7012469-91.2019.8.22.0005 
Classe Processual: Cumprimento de SENTENÇA 
Parte requerente: EXEQUENTE: GABRIEL HENRIQUE ALVES DE OLIVEIRA, RUA LUIZ MUZAMBINHO 2914, - DE 2881/2882 A 
3155/3156 SÃO FRANCISCO - 76908-166 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: NINA GABRIELA TAVARES TESTONI, OAB nº RO7507
Parte requerida: EXECUTADO: azul linhas aéreas brasileiras S.A, AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 
939, TORRE JATOBA 9 ANDAR TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO EXECUTADO: SHEILA MARIANA DE CASTILHO, OAB nº RO7451
LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280
PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
SENTENÇA SERVINDO DE OFÍCIO
Devidamente intimado quanto ao depósito espontâneo realizado pela executada (ID 60508235), o exequente pugnou pela transferência 
do valor depositado (ID 60696750). 
Assim, julgo extinta a presente execução pela satisfação da obrigação, nos termos do artigo 924, II c/c 925, do Código de Processo 
Civil.
Serve a presente de ofício à Caixa Econômica Federal para transferência dos valores existentes em conta judicial vinculada ao presente 
feito (ID 60508235) em favor do exequente para a conta bancária por ele indicada: Agência 1350, Conta Poupança 03611, Banco Itaú, 
Titularidade: MARIA LEDIANE OLIVEIRA SILVA, CPF: 956.760.402-97.
Após, certifique-se quanto ao recolhimento das custas finais e, recolhidas a qualquer tempo, arquivem-se os autos.
Se não recolhidas, intime-se a executada para fazê-lo no prazo de dez dias sob pena de inscrição do débito em dívida ativa.
Decorrido o prazo sem a comprovação do recolhimento, promova-se o necessário para a inscrição do débito e após, arquivem-se. 
P.R.I.C.
Ji-Paraná, 12 de agosto de 2021
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Autos: 7002768-72.2020.8.22.0005 
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Parte requerente: AUTORES: TATIANE FRANCO DE OLIVEIRA VIEIRA, RUA SEIS DE MAIO 1213, - DE 1203 A 1231 - LADO ÍMPAR 
CENTRO - 76900-067 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
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NATHALIA FRANCO VIEIRA, RUA SEIS DE MAIO 1213, - DE 1203 A 1231 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76900-067 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: ADVOGADOS DOS AUTORES: EBER COLONI MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046
KAROLINE PEREIRA GERA, OAB nº RO9441
FELIPE WENDT, OAB nº RO4590
Parte requerida: RÉU: azul linhas aéreas brasileiras S.A, AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, 9 
ANDAR, EDIFICIO JATOBÁ TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO RÉU: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280
SENTENÇA SERVINDO DE OFÍCIO
Julgo extinta a presente ação pela satisfação da obrigação, nos termos do artigo 924, II c/c 925, do Código de Processo Civil. 
Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para que transfira o montante constante em conta judicial para a conta indicada pela 
parte exequente (CAIXA ECONOMICA FEDERAL, agência 4334, conta corrente 202-1, titular Coloni e Wendt Advogados, CNPJ 
11.822.931/0001-91 - ID n. 60244031), mediante comprovação no processo.
Arquivem-se os autos.
P.R.I.
Ji-Paraná, 12 de agosto de 2021
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo: 7006331-40.2021.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: WANILDA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: KACYELE DOS SANTOS RIGOTTI - RO9948
RÉU: ANTONIO DE OLIVEIRA
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 04/11/2021 09:00 
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA: 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, com o número (69) 98406-6074, preferencialmente por whatsapp, sobre 
como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com 
(art. 7° III, Prov. 018/2020-CG); 
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 7° V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos 
(art. 7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 
7° X, Prov. 018/2020-CG);
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8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 
018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final 
da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG);

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7012955-76.2019.8.22.0005 
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: GEORGE PIRES MOREIRA NETO
ADVOGADO DO AUTOR: ABEL NUNES TEIXEIRA, OAB nº RO7230
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADOS DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº RO5369
SEGURADORA LÍDER - DPVAT
SENTENÇA SERVINDO DE ALVARÁ JUDICIAL
(Prazo de Validade: 30 dias, conforme art. 278 das DGJ)
Ante a concordância do requerente quanto ao depósito realizado pela requerida no Id. 60683742, declaro satisfeita a obrigação, nos 
termos do artigo 924, II, do Novo Código de Processo Civil.
Serve esta DECISÃO de alvará judicial para levantamento do valor de R$ 7.082,80 (Sete mil oitenta e dois reais e oitenta centavos), e 
seus acréscimos legais, depositado junto à Caixa Econômica Federal, agência 1824, operação 040, conta judicial n. 01524989-3, em 
favor do requerente George Pires Moreira Neto, inscrito no CPF sob o n° 034.333.381-32, ou seu advogado Abel Nunes Teixeira, inscrito 
na OAB/RO 7230, devendo a conta judicial ser imediatamente encerrada após o levantamento.
Decorrido o prazo do alvará, o serviço cartorário deverá consultar a conta judicial, visando averiguar eventual saldo em conta, e havendo, 
transfira a quantia para conta judicial centralizadora n. 2848.040.01529904-5, da Caixa Econômica Federal, de titularidade do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia - CNPJ 04.293.700/0001-72. 
Ante a comprovação do recolhimento das custas (Id. 60974687), arquivem-se os autos.
P.R.I.
Ji-Paraná, 12 de agosto de 2021.
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7011797-83.2019.8.22.0005 
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: JOAO PEDRO GUIMARAES FURINI
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ADVOGADO DO AUTOR: ABEL NUNES TEIXEIRA, OAB nº RO7230
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADOS DO RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA, OAB nº RO9117
ANNA CARMEN DE SOUZA PITA, OAB nº RO10374
SENTENÇA SERVINDO DE ALVARÁ JUDICIAL
(Prazo de Validade: 30 dias, conforme art. 278 das DGJ)
Ante a concordância do requerente quanto ao depósito realizado pela requerida no Id. 60217191, declaro satisfeita a obrigação, nos 
termos do artigo 924, II, do Novo Código de Processo Civil.
Serve esta DECISÃO de alvará judicial para levantamento do valor de R$ 3.627,34 (Três mil seiscentos e vinte e sete reais e trinta e 
quatro centavos), e seus acréscimos legais, depositado junto à Caixa Econômica Federal, agência 1824, operação 040, conta judicial 
n. 01517852-0, em favor do requerente João Pedro Guimarães Furini, inscrito no CPF sob o n° 016.443.842-48, ou seu advogado Abel 
Nunes Teixeira, inscrito na OAB/RO 7230, devendo a conta judicial ser imediatamente encerrada após o levantamento.
Decorrido o prazo do alvará, o serviço cartorário deverá consultar a conta judicial, visando averiguar eventual saldo em conta, e havendo, 
transfira a quantia para conta judicial centralizadora n. 2848.040.01529904-5, da Caixa Econômica Federal, de titularidade do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia - CNPJ 04.293.700/0001-72. 
Ante a comprovação do recolhimento das custas (Id. 60217196), arquivem-se os autos.
P.R.I.
Ji-Paraná, 12 de agosto de 2021.
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo: 7003955-18.2020.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: BIBIANO FRANCO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ABEL NUNES TEIXEIRA - RO7230
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - RO5369
INTIMAÇÃO PARTES - PERÍCIA
Ficam AS PARTES intimadas, por meio de seus respectivos advogados, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca da 
petição do Perito Judicial ID 60739047, bem como tomar ciência da data e local da realização da perícia.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo: 7006411-72.2019.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JOSIMAR FRANCISCO DE OLIVEIRA e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: MILTON FUGIWARA - RO1194
Advogado do(a) EXEQUENTE: MILTON FUGIWARA - RO1194
EXECUTADO: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO
Advogados do(a) EXECUTADO: WANESSA TEIXEIRA DA SILVA - RO3358, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - 
RO0005546A
Intimação AO AUTOR - CUSTAS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas processuais 
(Iniciais e Finais). O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo: 7004422-31.2019.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ELEUSA MARIA DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELIZEU FERREIRA DA SILVA - RO9252, WAGNER QUEDI ROSA - RO9256
EXECUTADO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Intime-se a exequente para manifestar-se em termos de prosseguimento da execução. Prazo 5 dias.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo: 7008080-29.2020.8.22.0005
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB 
CENTRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO - RO6338
EXECUTADO: JULIA GOMES DE ALMEIDA
INTIMAÇÃO AUTOR - DISTRIBUIR PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada a retirar a Carta Precatória e comprovar a distribuição em 10 (dez) dias, ficando a seu encargo o 
recolhimento das custas perante o juízo deprecado, conforme a legislação do respectivo Tribunal, bem como o acompanhamento da 
diligência, devendo manter este Juízo informado quanto ao estágio/andamento da referida carta precatória. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo: 7007289-60.2020.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: THAIS DE CASSIA DIAS
Advogado do(a) AUTOR: DARLENE DE ALMEIDA FERREIRA - RO1338
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - RO5369
INTIMAÇÃO PARTES - LAUDO PERICIAL
Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial apresentado.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo: 7001749-02.2018.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARCIO SOUZA DE ANDRADE e outros
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL SILVA BATISTA - RO8472
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL SILVA BATISTA - RO8472
RÉU: STELLA MARIS HOSPITAL E MATERNIDADE LTDA - EPP
Advogados do(a) RÉU: ALICE REIGOTA FERREIRA LIRA - RO352-B, KARINE MEZZAROBA - RO6054
INTIMAÇÃO PARTES - PERÍCIA
Ficam AS PARTES intimadas, por meio de seus respectivos advogados, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca da 
proposta de honorários do Perito Judicial ID 61085106. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo: 7005031-43.2021.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: RAIMUNDO SILVA E SILVA
Advogado do(a) AUTOR: CIBELE MOREIRA DO NASCIMENTO CUTULO - RO6533
REPRESENTADO: CLARO S.A
Advogado do(a) REPRESENTADO: RAFAEL GONCALVES ROCHA - RS41486-A
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 21/10/2021 11:00 
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA: 
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COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, com o número (69) 98406-6074, preferencialmente por whatsapp, sobre 
como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com 
(art. 7° III, Prov. 018/2020-CG); 
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 7° V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos 
(art. 7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 
7° X, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 
018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final 
da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG);
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Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
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EXEQUENTE: COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES - COOPMEDH
Advogados do(a) EXEQUENTE: VALERIA MARIA VIEIRA PINHEIRO - RO1528, JOSE CRISTIANO PINHEIRO - RO1529
EXECUTADO: PRISCILA D AVILA LAURITO
Advogado do(a) EXECUTADO: VANESSA SALDANHA VIEIRA - RO3587-A
INTIMAÇÃO AUTOR 
Fica a parte EXEQUENTE intimada a se manifestar no feito no prazo de 05 dias, conforme DESPACHO ID 60511025.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo: 7009081-49.2020.8.22.0005
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - RO4778
RÉU: UNIVERSAL RENOVADORA DE PNEUS LTDA - EPP
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo: 7000836-15.2021.8.22.0005
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA - RO2027
EXECUTADO: LUIZ MAMEDIO DA SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS PRECATÓRIA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) 
dias, a comprovar o pagamento de custas (CÓDIGO 1015) para distribuição da Carta Precatória (a ser distribuída dentro do Estado de 
Rondônia), conforme art. 30 da Lei nº 3.896, de 24 de agosto de 2016 e Provimento Corregedoria nº 008/2017 (DJ 072 de 20/04/2017).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo: 7007109-10.2021.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: CARLOS NEI ALVES RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: NAIANY CRISTINA LIMA - RO7048
RÉU: STEPHANY RAPHAELA CAVALHEIRO RODRIGUES
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 28/10/2021 11:00 
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA: 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
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OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, com o número (69) 98406-6074, preferencialmente por whatsapp, sobre 
como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com 
(art. 7° III, Prov. 018/2020-CG); 
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 7° V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos 
(art. 7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 
7° X, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 
018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final 
da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG);
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Processo: 7012263-14.2018.8.22.0005
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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: M. V. C. V. e outros
Advogado do(a) AUTOR: RAPHAEL TAVARES COUTINHO - RO9566
Advogado do(a) AUTOR: RAPHAEL TAVARES COUTINHO - RO9566
RÉU: GREICIELE TOMAZ DA SILVA
Advogado do(a) RÉU: FERNANDO DA SILVA AZEVEDO - RO1293
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
01) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de SENTENÇA.
2) Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
judiciais 
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual.A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo: 7006951-23.2019.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VERA LUCIA FRANCISCA DE SOUZA
RÉU: MARCELO NOGUEIRA FRANCO e outros (2)
Advogado do(a) RÉU: ARIANE MARIA GUARIDO - RO3367
Advogado do(a) RÉU: ARIANE MARIA GUARIDO - RO3367
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
01) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de SENTENÇA.
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
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e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo: 7002537-79.2019.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ADAO CALEGARI
Advogado do(a) AUTOR: GENECI ALVES APOLINARIO - RO1007
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO AUTOR/EXEQUENTE - DEPÓSITO JUDICIAL Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu patrono, a manifestar-se no 
prazo de 05 dias sobre o Depósito Judicial comprovado nos autos. Em igual prazo deve informar a satisfação do crédito e/ou requerer o 
que entender de direito, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo o pagamento integral da 
obrigação. Caso, opte por transferência bancária deverá informar os dados bancários, os quais devem estar de acordo com a procuração 
nos autos.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo: 7010820-62.2017.8.22.0005
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Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: SONIA MARIA MARIANO SOARES
Advogado do(a) EXEQUENTE: SYRNE LIMA FELBERK DE ALMEIDA - RO3186
EXECUTADO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD 
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530
Intimação REQUERIDO - EXPEDIÇÃO DE RPV
Fica a parte REQUERIDA intimada acerca da expedição de REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR - RPV ID 60804286, para pagamento 
no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de sequestro.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo: 7010820-62.2017.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: SONIA MARIA MARIANO SOARES
Advogado do(a) EXEQUENTE: SYRNE LIMA FELBERK DE ALMEIDA - RO3186
EXECUTADO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530
INTIMAÇÃO AUTOR - EXPEDIÇÃO DE RPV Fica a parte AUTORA intimada acerca da expedição de REQUISIÇÃO DE PEQUENO 
VALOR - RPV ID 60804286.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo: 7000690-47.2016.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ANDREA MARCELINO DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALIADNE BEZERRA LIMA FELBERK DE ALMEIDA - RO3655, FABIANA MODESTO DE ARAUJO - 
RO3122
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA intimada acerca da expedição de REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR - RPV ID 60815184.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo: 7003116-90.2020.8.22.0005
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: UNIMED JI PARANA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado do(a) AUTOR: CLEBER CARMONA DE FREITAS - RO3314
RÉU: CAMILA CRYSTHIAN DE SOUZA
INTIMAÇÃO AUTOR - DISTRIBUIR PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada a retirar a Carta Precatória e comprovar a distribuição em 10 (dez) dias, ficando a seu encargo o 
recolhimento das custas perante o juízo deprecado, conforme a legislação do respectivo Tribunal, bem como o acompanhamento da 
diligência, devendo manter este Juízo informado quanto ao estágio/andamento da referida carta precatória. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo: 7011311-69.2017.8.22.0005
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB 
CENTRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO - RO6338
EXECUTADO: ELLOS CONSTRUCOES E INCORPORACOES EIRELI - EPP e outros (2)
Intimação AUTOR - ALVARÁ NÃO SACADO
Considerando o alvará judicial com prazo de validade expirado, fica a parte EXEQUENTE intimada, por seu patrono, para manifestação 
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de remessa dos valores à Conta Centralizadora. Poderá a parte optar por transferência bancária, 
devendo informar dados bancários.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Autos: 7006570-78.2020.8.22.0005 
Classe Processual: Inventário
Parte requerente: REQUERENTES: CELIO QUENUPE, ÁREA RURAL ÁREA RURAL DE JI-PARANÁ - 76914-899 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
DINAEL QUENUPE, RUA DOS CANARINHOS, - ATÉ 1829/1830 UNIÃO II - 76913-279 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
DINAILDA QUENUPE DE OLIVEIRA DOMINGOS, RUA MACAÉ JORGE TEIXEIRA - 76912-653 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
DIUNEIA QUENUPE, RUA AVELINA NOGUEIRA DO PRADO JARDIM MONTE ALEGRE - 06755-325 - TABOÃO DA SERRA - SÃO 
PAULO
JONADARQUE QUENUPE DA COSTA, RUA DOS CANARINHOS, - ATÉ 1829/1830 UNIÃO II - 76913-279 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
DILCEIA QUENUPE ELLER, RUA PARAGUAI, - DE 210/211 AO FIM JARDIM DAS SERINGUEIRAS - 76913-490 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
DIVANIR QUENUPE DOMINGOS, ÁREA RURAL ÁREA RURAL DE JI-PARANÁ - 76914-899 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: ADVOGADOS DOS REQUERENTES: EVA CONDACK DIAS PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO2273
ELIANE APARECIDA DE BARROS, OAB nº RO2064
ANA LUISA BARROS DOS SANTOS, OAB nº RO10138
THIAGO SIMOES LIBA DE ALMEIDA, OAB nº RO9570
GUNTER FERNANDO KUSSLER, OAB nº RO6534
ADEMAR SELVINO KUSSLER, OAB nº RO1324
Parte requerida: INVENTARIADO: MIRANI MORIA QUENUPE, ÁREA RURAL ÁREA RURAL DE JI-PARANÁ - 76914-899 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Cumpra-se o DESPACHO de ID 59508181, intimando-se o inventariante, para que, dentro de 05 dias, apresente as devidas certidões de 
dívidas das Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal, bem como realize o depósito em conta judicial do valor obtido a título de 
venda dos semoventes para quitação do imposto, custas processuais e dívidas.
Após, publique-se edital de citação de eventuais interessados incertos ou desconhecidos (artigos 626, §1ª, parte final e 259, III, do 
CPC).
Intime-se a Fazenda Pública (Federal, Estadual e Municipal) nos termos do artigo 629, do CPC e para informar ao Juízo eventuais débitos 
fiscais em nome do de cujus, no prazo de 15 (quinze) dias.
Findo o prazo das diligências supracitadas, venham os autos conclusos para análise do acordo de ID 60567908.
Ji-Paraná, 12 de agosto de 2021
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Autos: 7012340-86.2019.8.22.0005 
Classe Processual: Execução Fiscal
Parte requerente: EXEQUENTE: MUNICIPIO DE JI-PARANA
Advogado da parte requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Parte requerida: EXECUTADO: MADEIREIRA URUPA LTDA, RUA 364 410 SETOR INDUSTRIAL - 76900-970 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Conforme REsp n. 1.340.553/RS “no primeiro momento em que constatada a não localização do devedor e/ou ausência de bens pelo 
oficial de justiça e intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma do Art. 40, caput, da LEF. 
Indiferente aqui, portanto, o fato de existir petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim 
de realizar diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo Art. 40, da LEF. Esses pedidos não encontram amparo fora do Art. 40 da LEF 
que limita a suspensão a 1 (um) ano.”
O feito já foi suspenso por um ano, razão pela qual determino o arquivamento dos autos nos termos do artigo 40, §2° da Lei 6.830/80.
Int. 
Ji-Paraná, 12 de agosto de 2021
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo: 7006471-11.2020.8.22.0005
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Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ROYAL COMBUSTIVEIS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: IZABEL CRISTINA PEREIRA GONCALVES - RO4498
EXECUTADO: R. M. VENANCIO DA SILVA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: LUCAS MARIO MOTTA DE OLIVEIRA - RO10354
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais finais . O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
1) Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7010080-36.2019.8.22.0005
Classe: Execução Fiscal
Valor da Causa:R$ 4.520,00
Última distribuição:18/09/2019
Autor: MUNICIPIO DE JI-PARANA
Advogado do(a) AUTOR: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Réu: THEMP S PRODUCOES E EVENTOS EIRELI - ME, CNPJ nº 23287090000220, AVENIDA ARACAJU 1316, - DE 1294 A 1526 - 
LADO PAR SÃO PEDRO - 76913-692 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
(id Num. 60913933) Defiro.
Suspendo o processo por um ano (art. 921 do CPC). A suspensão correrá em arquivo e, se requerido o desarquivamento neste período 
à vista de localização de bens penhoráveis em nome da parte executada, restará isento das custas da taxa de desarquivamento.
Decorrido o prazo de suspensão, o feito permanecerá arquivado, passando a correr o prazo da prescrição intercorrente (art. 921, §2º, do 
CPC).
Int.
Ji-Paraná, 12 de agosto de 2021
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Processo n.: 7002479-08.2021.8.22.0005 
Classe: Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE JI-PARANA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
EXECUTADO: LETICIA DE SOUZA EMERICK
ADVOGADO DO EXECUTADO: JEFFERSON MAGNO DOS SANTOS, OAB nº RO2736FRANCISCO BATISTA PEREIRA - OAB/RO n. 
2284, DÁRIO ALVES MOREIRA - OAB/RO n. 2092
SENTENÇA SERVINDO DE OFÍCIO PARA TRANSFERÊNCIA
O executado comprovou o depósito da quantia devida (ID 55973412), tendo o exequente requerido a extinção da execução. 
Assim, declaro satisfeita a obrigação, nos termos do artigo 924, II, do Novo Código de Processo Civil.
Serve esta DECISÃO de ofício para transferência do valor de R$ 190,23 (cento e noventa reais e vinte e três centavos) depositado junto 
à Caixa Econômica Federal, agência 1824, operação 040, conta judicial n. 01523230-3 em favor do APROM C/C Nº 40.895-6, Agência 
0951-2 do Banco do Brasil, CNPJ nº 09.115.995/0001-00, e o valor remanescente existente na conta, bem como acréscimos legais, 
deverá ser transferido para a conta corrente do Município nº 1061-0, Agência 1824-4, Operação 006 da Caixa Econômica Federal, CNPJ 
04.092.672.0001-25, devendo a conta judicial ser imediatamente encerrada após o levantamento, comprovando nos autos a efetivação 
da medida, no prazo de 10 (dez) dias.
Fica o executado intimado para promover o recolhimento das custas processuais devidas.
Comprovado o recolhimento das custas, arquivem-se os autos.
Não havendo comprovação, promova-se a inscrição da parte requerida em dívida ativa e arquivem-se os autos.
P.R.I.
Ji-Paraná, 12 de agosto de 2021.
Silvio Viana
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Autos: 0085030-87.2009.8.22.0005 
Classe Processual: Cumprimento de SENTENÇA 
Parte requerente: EXEQUENTE: MAURO CARVALHO DE ARRUDA
Advogado da parte requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: LURIVAL ANTONIO ERCOLIN, OAB nº RO64B
Parte requerida: EXECUTADOS: MILTON FUGIWARA
SALVADOR FUGIWARA
NELSON SALVADOR FUGIWARA
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DOS EXECUTADOS: MILTON FUGIWARA, OAB nº RO1194
DESPACHO 
Defiro o pedido de ID 54524732, realizando o bloqueio de valores via SISBAJUD, nos termos do artigo 116 das Diretrizes Gerais Judiciais 
- CG/TJRO, e do artigo 854 do Código de Processo Civil (CPC), no limite da dívida - R$ 49.420,06, sendo que resultou frutífera para 
quantia de R$ 2.437,97, consoante demonstrativo anexo. 
Assim, intime-se a parte exequente para, no prazo de cinco dias, declarar se pretende a manutenção da penhora, ante o valor irrisório 
bloqueado, considerando o valor do débito, bem como a disposição do artigo 836 do Código de Processo Civil. 
Outrossim, considerando que a parte exequente efetuou pagamento de custas para a realização de apenas uma diligência, intime-a para, 
no prazo acima declinado, pagar as custas remanescentes, sob pena de inscrição do débito em dívida ativa.
Decorrido o prazo sem a comprovação do recolhimento, promova-se o necessário para a inscrição do débito.
Ji-Paraná, 12 de agosto de 2021
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Autos: 7000943-64.2018.8.22.0005 
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Parte requerente: EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE 
RONDONIA - SICOOB CENTRO, RUA MARINGÁ 520, - DE 450 A 804 - LADO PAR NOVA BRASÍLIA - 76908-402 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO, OAB nº SP305896
Parte requerida: EXECUTADOS: FABIANA FREITAS DOS SANTOS AMARAL, RUA CURITIBA 2486, SALA T-001 NOVA BRASÍLIA - 
76908-650 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
SAULO DO AMARAL PINTO, RUA CURITIBA 2486, SALA T-001 NOVA BRASÍLIA - 76908-650 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Nos termos do artigo 854, §3º, do CPC, incumbe ao executado, no prazo de 5 dias, comprovar que: “I - as quantias tornadas indisponíveis 
são impenhoráveis; II - ainda remanesce indisponibilidade excessiva de ativos financeiros.”.
Os executados afirmaram no ID 59094102 que o bloqueio recaiu em verbas impenhoráveis, requerendo a liberação das quantias.
Instada a manifestar-se, a exequente aduziu no ID 60374134 que os executados não demonstram a impenhorabilidade da verba, dada 
a movimentação existente nas contas, requerendo a liberação da quantia a seu favor, bem como a penhora de 30% (trinta por cento) do 
salário deles.
É o relatório. DECIDO.
Inicialmente, verifica-se que tratando-se de execução de título extrajudicial, a defesa deveria ocorrer via embargos à execução. 
Todavia, recebo a manifestação como exceção de pré-executividade, que é a providência processual de cunho restritíssimo, sendo 
apenas admissível com a ocorrência de situação jurídica clara e demonstrável de plano, ou seja, é servil à suscitação de questões que 
devam ser conhecidas de ofício pelo juiz, como as atinentes à impenhorabilidade de verbas, liquidez do título executivo, aos pressupostos 
processuais e às condições da ação executiva. 
Neste sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça nos seguintes termos: 
[…] A exceção de pré-executividade é espécie excepcional de defesa específica do processo de execução, admitida, conforme 
entendimento da Corte, nas hipóteses em que a nulidade do título possa ser verificada de plano, bem como quanto às questões de ordem 
pública, pertinentes aos pressupostos processuais e às condições da ação, desde que desnecessária a dilação probatória. [...] (BRASIL, 
STJ – REsp 915.503/PR, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, QUARTA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJ 26/11/2007).
Desse modo, conforme dispõe o art. 833 do Código de Processo Civil: “São impenhoráveis: (...) IV - os vencimentos, os subsídios, os 
soldos, os salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias 
recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os 
honorários de profissional liberal, ressalvado o § 2º;”. 
Outrossim, “X - a quantia depositada em caderneta de poupança, até o limite de 40 (quarenta) salários-mínimos;”
Resta evidente nos autos de que os valores bloqueados nas contas dos executados são relativos a verbas salariais e, portanto, 
impenhoráveis. 
Ademais, embora afirme o exequente de que há movimentação nas contas deles impossibilita tal análise, é evidente que o caráter das 
verbas, considerando que os bloqueios ocorreram após o depósito das quantias (ID 59094102 – p. 17-18/28-29). 
Além do que, ainda se assim não fosse, verifica-se que as duas contas são contas poupanças, de modo que aplicável a disposição do 
inciso X, do artigo 833, do Código de Processo Civil, considerando que os valores são inferiores a quarenta salários-mínimos – R$ 87,11 
(oitenta e sete reais e onze centavos) e R$ 1.826,19 (um mil e oitocentos e vinte seis reais e dezenove centavos). 
Importa ainda observar, que a existência de movimentação financeira não descaracteriza a natureza da verba. 
Nesse sentido, vejamos: 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. BLOQUEIO. CONTA POUPANÇA. 
IMPENHORABILIDADE. EXCEÇÕES NÃO CONFIGURADAS. DECISÃO REFORMADA. 1) A impenhorabilidade do depósito em conta 
poupança até o limite de 40 (quarenta) salários-mínimos admite exceções nos casos de dívida alimentícia ou comprovada má-fé, fraude 
ou abuso. 2) A movimentação financeira na conta poupança não descaracteriza a impenhorabilidade dos valores nela depositados. 3) 
Agravo de instrumento provido. (TJDFT, 0712549-34.2020.8.07.0000, Relator: Hector Valverde, julgamento 29/07/2020, 5ª turma cível, 
publicação 06/08/2020)” negritos deste Juízo. 
Por tais razões, a alegação de impenhorabilidade merece ser acolhida. 
Quanto ao pedido do exequente para penhora de 30% (trinta por cento) do salário dos executados, verifica-se que o executado Saulo 
encontra-se recebendo seguro-desemprego, porquanto fora dispensado sem justa causa de seu emprego em 26/01/2021, consoante 
comprovado no ID 59094102, o que faz presumir que o mesmo encontra-se desempregado. 
Já com relação a executada Fabiana, verifica-se que seu salário base é de R$ 2.650,00 (dois mil seiscentos e cinquenta reais), sendo 
que em razão de função gratificada e comissões recebidas, seu salário líquido é de aproximadamente três mil e oitocentos reais (ID 
59094102 – p. 26). 
Assim, embora seja possível a penhora de parte dos salários para pagamento de débito, o Superior Tribunal de Justiça e o Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia dispõem que tal excepcionalidade só ocorrerá quando for preservado percentual de valores capaz de dar 
guarida à dignidade do devedor e de sua família, fixando como base, o valor superior a cinquenta salários-mínimos, vejamos: 
“AGRAVO INTERNO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. PENHORA SOBRE SALÁRIO. POSSIBILIDADE 
DE FLEXIBILIZAÇÃO DA IMPENHORABILIDADE DE VERBA REMUNERATÓRIA. EXCEPCIONALIDADE. 1. A regra geral da 
impenhorabilidade dos vencimentos, dos subsídios, dos soldos, dos salários, das remunerações, dos proventos de aposentadoria, das 
pensões, dos pecúlios e dos montepios, bem como das quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do 
devedor e de sua família, dos ganhos de trabalhador autônomo e dos honorários de profissional liberal poderá ser excepcionada, nos 
termos do art. 833, IV, c/c o § 2° do CPC/2015, quando se voltar: I) para o pagamento de prestação alimentícia, de qualquer origem, 
independentemente do valor da verba remuneratória recebida; e II) para o pagamento de qualquer outra dívida não alimentar, quando os 
valores recebidos pelo executado forem superiores a 50 salários mínimos mensais, ressalvando-se eventuais particularidades do caso 
concreto. Em qualquer circunstância, deverá ser preservado percentual capaz de dar guarida à dignidade do devedor e de sua família. 
2. Na hipótese, o valor originário da dívida objeto de cumprimento de ação de enriquecimento ilícito relativa a cheque emitido por pessoa 
física e endossado por pessoa jurídica, corresponde a R$ 5.026,58 (cinco mil e vinte seis reais). Não sendo dívida de verba alimentar, 
ausente notícia de verba salarial mensal superior a 50 salários-mínimos, bem como ausente qualquer notícia do acórdão recorrido de 
particularidade no caso, impõe-se o respeito a regra da impenhorabilidade. 3. Agravo interno não provido. (AgInt nos EDcl no REsp 
1847365/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 10/08/2020, DJe 13/08/2020) negrito deste Juízo.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPENHORABILIDADE DE VERBA SALARIAL. MITIGAÇÃO. PENHORA DE PARTE DO SALÁRIO. 
AUSÊNCIA DE PREJUÍZO DA DIGNIDADE DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. 1 - Não obstante o artigo 833, 
inciso IV, do Código de Processo Civil, estabeleça a impenhorabilidade dos vencimentos, subsídios, soldos, salários, dentre outras verbas 
destinadas ao sustento do devedor e de sua família, tal vedação não é absoluta, sendo possível, excepcionalmente, consoante o recente 
entendimento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, a flexibilização da citada regra, quando a hipótese concreta dos autos 
revelar que o bloqueio de parte da remuneração não prejudica a subsistência digna do devedor e de sua família e auxilia na satisfação 
do crédito perseguido pelo exequente. 2 - O entendimento jurisprudencial recente firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, sendo: “A 
regra geral da impenhorabilidade de salários, vencimentos, proventos etc. (art. 649, IV, do CPC/73; art. 833, IV, do CPC/2015), pode 
ser excepcionada quando for preservado percentual de tais verbas capaz de dar guarida à dignidade do devedor e de sua família”. 3 - 
Recurso provido. (AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0801479-11.2020.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
2ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. Miguel Monico Neto, Data de julgamento: 20/01/2021) 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PENHORA DE REMUNERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 833, IV, 
CPC. 1. Consoante estabelece o §2º do art. 833 do CPC, a impenhorabilidade vencimental só é afastada quando exceda, mensalmente, a 
cinquenta vezes o valor do salário-mínimo. 2. Agravo não provido. (AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0801500-84.2020.822.0000, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 
07/12/2020)”
No caso dos autos, é evidente que a penhora de tal percentual prejudicará os executados, tendo em vista possuírem despesas com 
alimentação, moradia e demais necessidades básicas ao ser humano. 
Assim, indefiro o pedido de penhora de parte do salário dos executados, bem como acolho a impenhorabilidade das verbas bloqueadas, 
determinando a liberação dos valores, via SISBAJUD. 
Intime-se o exequente para indicar bens dos executados passíveis de penhora, no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo, sem manifestação, arquivem-se, iniciando-se a contagem da prescrição intercorrente. 
Ji-Paraná, 12 de agosto de 2021
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Autos: 7001460-35.2019.8.22.0005 
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Parte requerente: AUTOR: CARLOS ALBERTO DA SILVA GOMES, RUA ESTÔNIA 1747 JARDIM SÃO CRISTÓVÃO - 76913-851 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
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Advogado da parte requerente: ADVOGADO DO AUTOR: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301
Parte requerida: RÉU: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD, RUA MENEZES FILHO 1672, - ATÉ 1739/1740 
JARDIM DOS MIGRANTES - 76900-751 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO RÉU: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530
DESPACHO 
Intime-se a parte executada para apresentar comprovante de pagamento da RPV, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de sequestro.
Ji-Paraná, 12 de agosto de 2021
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo: 7007063-21.2021.8.22.0005
Classe: EMBARGOS À EXECUÇÃO (172)
EMBARGANTE: JOAO CARLOS DE OLIVEIRA e outros (5)
Advogado do(a) EMBARGANTE: SARA GESSICA GOUBETI MELOCRA - RO5099
Advogado do(a) EMBARGANTE: SARA GESSICA GOUBETI MELOCRA - RO5099
Advogado do(a) EMBARGANTE: SARA GESSICA GOUBETI MELOCRA - RO5099
Advogado do(a) EMBARGANTE: SARA GESSICA GOUBETI MELOCRA - RO5099
Advogado do(a) EMBARGANTE: SARA GESSICA GOUBETI MELOCRA - RO5099
Advogado do(a) EMBARGANTE: SARA GESSICA GOUBETI MELOCRA - RO5099
EMBARGADO: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) EMBARGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
Intimação AO AUTOR - CUSTAS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas processuais 
Iniciais adiadas. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição 
na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo: 7004786-66.2020.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: WAGNER PEREIRA MIRANDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELAINE CRISTINA BARBOSA DOS SANTOS FRANCO - RO1627, LEILA SOARES DE OLIVEIRA - 
RO10559
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Fica a parte Autora, por meio de seu advogado, no prazo de 05 dias, intimada para tomar ciência da petição id 60419207, 
bem como requer o que entender de direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo: 7004407-28.2020.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GUILHERME MIRANDA MOTA
Advogado do(a) AUTOR: DARLENE DE ALMEIDA FERREIRA - RO1338
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - RO5369
INTIMAÇÃO PARTES - PERÍCIA
Ficam AS PARTES intimadas, por meio de seus respectivos advogados, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca da 
petição do Perito Judicial ID 60933802, bem como tomar ciência da data e local da realização da perícia (dia 24/08/2021, as 13h, na 
Clínica do Shopping, Edifício Rondon Shopping Center, Av. Marechal Rondon, 870, sala 313 B/C, 3º andar, Centro, Ji-Paraná).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo: 7001510-95.2018.8.22.0005
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Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JOSE PEREIRA DOS REIS
Advogados do(a) EXEQUENTE: EVELYN NARYHAN MENDONCA SANCHES - RO9027, ALAN DE ALMEIDA PINHEIRO DA SILVA - 
RO7495
EXECUTADO: OI S.A
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013, ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo: 7012104-42.2016.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: LIDUVINA MONTOYA GONZALES
Advogados do(a) EXEQUENTE: JORGE BATISTA MASCARENHAS - RO7522, ANTONIA MARIA APOLIANO GOMES - RO2052
EXECUTADO: DISMOBRAS IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS S/A e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: WALTER DE OLIVEIRA MONTEIRO - RJ66862
Advogado do(a) EXECUTADO: WALTER DE OLIVEIRA MONTEIRO - RJ66862
INTIMAÇÃO AUTOR
Fica a parte AUTORA, intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar planilha do valor remanescente do débito, conforme DESPACHO 
ID 58169972.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
EDITAL DE CITAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
CITAÇÃO DE: ELIAS FRANCISCO DE LIMA CPF: 619.926.582-34, e MATILDE VEIGA DE SOUZA LIMA CPF: 711.216.332-34, 
atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR e INTIMAR o(a) Executado(a) acima mencionado, para efetuar o pagamento do débito em 03 (três) dias úteis ou 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, opor Embargos à Execução, independentemente de penhora, depósito ou caução, observando-se o 
disposto no art. 827, § 1º § 2º do NCPC. Honorários fixados em 10% salvo embargos. Caso haja pagamento integral da dívida no prazo 
de três dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º do NCPC). Não efetuado o pagamento no prazo de 03 (três) dias 
úteis, proceder-se-á de imediato à penhora de bens e a sua avaliação. 
PRAZO: O prazo para opor embargos do Devedor será de 15 (quinze) dias, a contar do término do prazo do edital.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça)
DÍVIDA CORRIGIDA: R$ 15.577,63 (quinze mil, quinhentos e setenta e sete reais e sessenta e três centavos) atualizado até 
11/12/2019.

Processo:7012313-06.2019.8.22.0005
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Exequente: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB 
CENTRO CNPJ: 08.044.854/0001-81
Executado: ELIAS FRANCISCO DE LIMA CPF: 619.926.582-34, MATILDE VEIGA DE SOUZA LIMA CPF: 711.216.332-34 
DESPACHO ID 58503948: “Defiro a citação dos executados por edital, com prazo de 20 (vinte) dias. Decorrido prazo, sem manifestação, 
nomeio a Defensoria Pública como curadora dos executados. Com a manifestação dos executados ou da curadoria, dê-se vista a 
exequente, em 05 (cinco) dias. Ji-Paraná, 7 de junho de 2021 Silvio Viana - Juiz de Direito.”
Sede do Juízo: Fórum Cível, Av. Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná/RO, 76900-261 3422-1784 e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Ji-Paraná, 2 de julho de 2021.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)
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Data e Hora
02/07/2021 10:06:40 
Validade: 31/08/2021, conforme estabelece o Art. 22, inciso I, letras “a” e “b”, da Instrução Presidencial Nº 001/2012 – PR, publicada no 
DJE nº 031 de 15/02/2012.
a
3027
Caracteres
2556
Preço por caractere
0,02052
Total (R$)
52,45

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo: 7004600-09.2021.8.22.0005
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: T. D. S. e outros
Advogados do(a) AUTOR: CLAUDICEIA MENEZES DA SILVA - RO11479, BRENDA MARTINS KREISEL - RO11458, NEUMAYER 
PEREIRA DE SOUZA - RO1537
Advogados do(a) AUTOR: CLAUDICEIA MENEZES DA SILVA - RO11479, BRENDA MARTINS KREISEL - RO11458, NEUMAYER 
PEREIRA DE SOUZA - RO1537
RÉU: A. J. D. S.
Advogados do(a) RÉU: DAYANE FERNANDES DIAS - RO11382, CARLOS FERNANDO DIAS - RO6192
Intimação REQUERIDA - DESPACHO 
Fica a parte AUTORA intimada para apresentação de réplica, conforme DESPACHO de Id 59993057.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo: 7011814-85.2020.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: V. A. D. S. F.
Advogado do(a) AUTOR: DARLENE DE ALMEIDA FERREIRA - RO1338
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - RO5369
INTIMAÇÃO PARTES - PERÍCIA
Ficam AS PARTES intimadas, por meio de seus respectivos advogados, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca da 
petição do Perito Judicial ID 60988138, bem como tomar ciência da data e local da realização da perícia.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Autos: 7006354-20.2020.8.22.0005 
Classe Processual: Execução Fiscal
Parte requerente: EXEQUENTE: MUNICIPIO DE JI-PARANA
Advogado da parte requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Parte requerida: EXECUTADO: ROSA BUZINHANI CREVELARO, RUA MIGUEL LUIZ DOS SANTOS 1735 JARDIM DAS SERINGUEIRAS 
- 76900-970 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO EXECUTADO: NEUMAYER PEREIRA DE SOUZA, OAB nº RO1537
BRENDA MARTINS KREISEL, OAB nº RO11458
CLAUDICEIA MENEZES DA SILVA, OAB nº RO11479
DESPACHO SERVINDO DE MANDADO DE AVALIAÇÃO 
Fica neste ato constituída a penhora sobre o imóvel descrito e caracterizado no ID 60485671, qual seja, imóvel lote de terras n. 18, 
quadra n. 15, situado na Rua Honduras, Residencial das Seringueiras, nesta cidade, com área de 360m² (trezentos e sessenta metros 
quadrados), registrado na matrícula 39.895, do 1º Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca.
Promovida a requisição de registro de penhora online ao Cartório de Registro de Imóveis, conforme documentos em anexo.
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Fica a executada intimada da penhora na pessoa de seu advogado.
Serve a presente DECISÃO como MANDADO de avaliação do imóvel, cabendo a executada, através de seu advogado, fornecer as 
informações necessárias para localização do lote, sob pena do mesmo ser avaliado indiretamente, com base nas informações do preço 
de mercado.
Após, intimem-se as partes para manifestarem-se, em 05 (cinco) dias, devendo a exequente informar a existência de outros executivos 
fiscais contra a executada, para fins de reunião e execução simultânea. 
Ji-Paraná, 12 de agosto de 2021
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo: 7004303-70.2019.8.22.0005
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO VALE DO MACHADO - CREDISIS JI-CRED
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARTUR BAIA RAMOS - RO6721, NEUMAYER PEREIRA DE SOUZA - RO1537
EXECUTADO: EMERSON PEREIRA DA SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da certidão expedida ID 60950567. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo: 7004466-16.2020.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ADRIANO FABRAO
Advogados do(a) AUTOR: LUCICLEIDE LIMA DOS SANTOS - RO8567, BARBARA MARIA MOTTA DE OLIVEIRA - RO8849
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA e outros
INTIMAÇÃO - DOCUMENTOS JUNTADOS Ficam as PARTES intimadas, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar ciência/manifestação 
acerca dos documentos juntados ID 60986458

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo: 7004303-70.2019.8.22.0005
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO VALE DO MACHADO - CREDISIS JI-CRED
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARTUR BAIA RAMOS - RO6721, NEUMAYER PEREIRA DE SOUZA - RO1537
EXECUTADO: EMERSON PEREIRA DA SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS PARA INSERIR NO SERASAJUD 
Fica a parte AUTORA intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda ao prévio recolhimento das custas da diligência, CÓDIGO 
1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo: 7007567-66.2017.8.22.0005
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB 
CENTRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO - RO6338
EXECUTADO: IANA C GARCIA DA SILVA - ME e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA - RO2027
Advogado do(a) EXECUTADO: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA - RO2027
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INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais Finais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
1) Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Autos: 7004107-03.2019.8.22.0005 
Classe Processual: Interdição
Parte requerente: REQUERENTE: JOSE MARIA DA SILVA, AVENIDA MARECHAL RONDON 715 JARDIM TROPICAL - 76920-000 - 
OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Parte requerida: REQUERIDO: FABIO RAMOS DA SILVA, RUA LUIZ MUZAMBINHO 1484, - ATÉ 1536/1537 NOVA BRASÍLIA - 76908-
414 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: FLAVIA RONCHI DIAS, OAB nº RO2738
SENTENÇA SERVINDO DE TERMO DE CURATELA
Tratam-se os autos de ação de interdição com pedido de tutela antecipada proposta por José Maria da Silva em face de Fábio Ramos 
da Silva.
Tutela antecipada concedida (id Num. 26702515).
Relatório Social (id Num. 27351556).
O requerido apresentou contestação (id Num. 28531636), pretendendo que o pedido seja julgado procedente em parte, bem como que a 
curatela seja deferida em favor de seu irmão Josimar Ramos da Silva, com quem reside atualmente.
Impugnação (id Num. 29147587).
Audiência de apresentação (id Num. 30334193).
Relatório social (id Num. 52459718).
Manifestação do Ministério Público (id Num. 52722896).
É o relatório.
Decido.
Através da análise dos documentos juntados aos autos, do relatório psicossocial, e, sobretudo, do laudo médico que acompanha a inicial 
(id Num. 26589352 - Pág. 1), verifica-se a existência de patologia grave, crônica e persistente, que apresenta comprometimento grave 
das funções cognitivas e executivas, o que impede o requerido da administração de seu patrimônio.
No caso dos autos, observa ser desnecessário a realização de exame pericial ou até mesmo prova testemunhal na forma do artigo 751 e 
753 do CPC, porque a situação da parte requerida é visível, o que foi possível se confirmar pelo relatório psicossocial, pela oitiva informal 
do requerido por ocasião da audiência de apresentação e documentos apresentados pela requerente.
Com efeito, atualmente é impossível uma declaração geral de incapacidade, pois o art. 6º, da Lei n. 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa 
com Deficiência) dispõe expressamente que a deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa. Consequentemente, o art. 114 da 
mesma lei revogou os incisos do art. 3º do Código Civil, retirando do mundo jurídico a previsão de incapacidade civil absoluta decorrente 
de deficiência mental ou física.
Dentro deste novo contexto normativo, a interdição tem caráter de excepcionalidade, tratando-se de medida protetiva extraordinária, ex 
vi o art. 84, §3º da Lei n. 13.146/2015.
Assim, estando presentes os requisitos para sua decretação, é de ser deferida em parte a pretensão do requerente no sentido de realizar 
a interdição do requerido, até porque é a medida que melhor assegura os direitos do curatelando, para fins de recebimento de benefícios 
previdenciários e assistenciais.
Nestes termos, o pedido de interdição do requerido merecer ser acolhido.
No que tange a nomeação de curadoria, nota-se que o pedido deve ser deferido em favor do irmão do requerido Sr. Josimar Ramos da 
Silva. 
Com base no relatório de id Num. 52459718 e do requerimento do Ministério Público de ID Num. 52722896, no dia 07 de maio de 2021, 
por volta das 12h09, a assessoria deste Juízo entrou em contato com o irmão do requerido Sr. Josimar Ramos da Silva, através do n. 
9.9228-6048, a fim de obter maiores informações sobre o requerido. 
Na ocasião, ele informou que está exercendo os cuidados do requerido Fábio Ramos desde o mês de janeiro de 2021, visto que o 
requerente desistiu da curatela. Requereu ainda, que a curatela fosse deferida em seu favor. 
Em seguida, a assessoria deste Juízo também entrou em contato com o requerente, através do número 9.9275-2906, a fim de confirmar 
os fatos relatados pelo irmão do curatelado. Na oportunidade, o requerente informou que “entregou o requerido ao seu irmão Josimar no 
mês janeiro de 2021; que não tem mais interesse e nem condições físicas de exercer a curatela do requerido, visto que está prestes a se 
aposentar”, motivos pelos quais pretendeu a desistência da ação”.
Com isso, nota-se que o caso é de concessão da curatela em favor do irmão do requerido Sr. Josimar, conforme requerido por ele por 
ocasião da apresentação da contestação.
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Aliado a isso, tem-se que Josimar, informou (por telefone) que já está exercendo a curadoria do requerido, e assim pretende 
permanecer. 
Insta salientar, que embora o irmão do requerido Josimar Ramos da Silva, não figure no polo passivo da ação, certo é que o caso é de 
deferimento da curadoria em favor, em obediência aos termos do parágrafo único do artigo, art. 723, do CPC que dispões que em caso 
de jurisdição voluntária “o juiz não é obrigado a observar critério de legalidade estrita, podendo adotar em cada caso a solução que 
considerar mais conveniente ou oportuna”.
Por fim, consigna-se que o irmão do requerido Josimar Ramos da Silva, compareceu a audiência de apresentação (id Num. 30334193) e 
manifestou interesse em exercer o encargo.
Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pelo requerente para declarar que Fábio Ramos da Silva é 
relativamente incapaz de exercer os atos da vida civil e, via de consequência, extingo o processo, com resolução do MÉRITO, nos termos 
do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, por conseguinte, confirmo a liminar concedida.
Revogo a DECISÃO liminar de id Num. 26702515.
Com fundamento no parágrafo único do artigo, art. 723, do CPC, concedo a curadoria definitiva de Fábio Ramos da Silva, brasileiro, 
portador da cédula de identidade RG n.000922452 SSP/RO, inscrito no CPF n. 957.641.782-15, nascido em 27 de abril de 1986, natural 
de Ji-Paraná, filho de José Maria da Silva e de Ednolia Silva Ramos, registrado no 1º Ofício de Registro Civil da Cidade de Ji-Paraná/RO 
sob matrícula n. 096297 01 55 1987 1 00055 056 0044860 91, em favor de Josimar Ramos da Silva, brasileiro, solteiro, portador do RG 
n. 711.528 SSP/RO e CPF n. 690.804.702-44, residente e domiciliado na Rua Luiz Muzambinho n. 1484 – Bairro Nova Brasília – CEP 
76908-414, município e comarca de Ji-Paraná/RO, podendo ser localizado pelo tel. (69) 9.9228-6048.
Expeça-se termo de curatela definitiva.
Fica o curador cientificado de que deverá prestar contas da administração dos bens e valores eventualmente existentes em nome do 
interditando quando for instada a tanto, devendo por isso manter registro de recebimentos e gastos relativos ao eventual patrimônio. 
Em atenção ao disposto no artigo 755, § 3º, do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III, do Código Civil: 
(a) inscreva-se a presente DECISÃO no Registro Civil de Pessoas Naturais desta Comarca; 
(b) publique-se no diário da justiça eletrônico por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias; 
(c) com a confirmação da movimentação desta SENTENÇA, fica ela automaticamente publicada na rede mundial de computadores, no 
portal e-SAJ do Tribunal de Justiça; 
(d) publique-se na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (onde permanecerá pelo prazo de seis meses), ficando 
dispensado o cumprimento desta determinação enquanto a plataforma não for criada e estiver em efetivo funcionamento.
Esta SENTENÇA servirá como edital, publicando-se o DISPOSITIVO dela pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de dez dias. 
Esta SENTENÇA servirá como MANDADO de inscrição/averbação/registro, dirigido ao cartório de Registro Civil.
Serve esta SENTENÇA de ofício a ser entregue pelo curador do requerido Sr. Josimar Ramos da Silva, junto a instituições financeiras 
que eventualmente o interditando seja correntista, a fim de solicitar o cancelamento de eventuais cartões de crédito/débito emitidos em 
seu nome, bem como que lhe seja emitido novos cartões, com números, senhas e códigos diversos dos anteriores. 
Ciência ao Ministério Público e a Defensoria Pública.
Após o trânsito em julgado e observadas as formalidades legais, arquivem-se.
P.R.I.
Ji-Paraná, 11 de maio de 2021
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná Autos: 7004107-03.2019.8.22.0005 
Classe Processual: Interdição
Parte requerente: REQUERENTE: JOSE MARIA DA SILVA, AVENIDA MARECHAL RONDON 715 JARDIM TROPICAL - 76920-000 - 
OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Parte requerida: REQUERIDO: FABIO RAMOS DA SILVA, RUA LUIZ MUZAMBINHO 1484, - ATÉ 1536/1537 NOVA BRASÍLIA - 76908-
414 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: FLAVIA RONCHI DIAS, OAB nº RO2738
SENTENÇA SERVINDO DE TERMO DE CURATELA
Tratam-se os autos de ação de interdição com pedido de tutela antecipada proposta por José Maria da Silva em face de Fábio Ramos 
da Silva.
Tutela antecipada concedida (id Num. 26702515).
Relatório Social (id Num. 27351556).
O requerido apresentou contestação (id Num. 28531636), pretendendo que o pedido seja julgado procedente em parte, bem como que a 
curatela seja deferida em favor de seu irmão Josimar Ramos da Silva, com quem reside atualmente.
Impugnação (id Num. 29147587).
Audiência de apresentação (id Num. 30334193).
Relatório social (id Num. 52459718).
Manifestação do Ministério Público (id Num. 52722896).
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É o relatório.
Decido.
Através da análise dos documentos juntados aos autos, do relatório psicossocial, e, sobretudo, do laudo médico que acompanha a inicial 
(id Num. 26589352 - Pág. 1), verifica-se a existência de patologia grave, crônica e persistente, que apresenta comprometimento grave 
das funções cognitivas e executivas, o que impede o requerido da administração de seu patrimônio.
No caso dos autos, observa ser desnecessário a realização de exame pericial ou até mesmo prova testemunhal na forma do artigo 751 e 
753 do CPC, porque a situação da parte requerida é visível, o que foi possível se confirmar pelo relatório psicossocial, pela oitiva informal 
do requerido por ocasião da audiência de apresentação e documentos apresentados pela requerente.
Com efeito, atualmente é impossível uma declaração geral de incapacidade, pois o art. 6º, da Lei n. 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa 
com Deficiência) dispõe expressamente que a deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa. Consequentemente, o art. 114 da 
mesma lei revogou os incisos do art. 3º do Código Civil, retirando do mundo jurídico a previsão de incapacidade civil absoluta decorrente 
de deficiência mental ou física.
Dentro deste novo contexto normativo, a interdição tem caráter de excepcionalidade, tratando-se de medida protetiva extraordinária, ex 
vi o art. 84, §3º da Lei n. 13.146/2015.
Assim, estando presentes os requisitos para sua decretação, é de ser deferida em parte a pretensão do requerente no sentido de realizar 
a interdição do requerido, até porque é a medida que melhor assegura os direitos do curatelando, para fins de recebimento de benefícios 
previdenciários e assistenciais.
Nestes termos, o pedido de interdição do requerido merecer ser acolhido.
No que tange a nomeação de curadoria, nota-se que o pedido deve ser deferido em favor do irmão do requerido Sr. Josimar Ramos da 
Silva. 
Com base no relatório de id Num. 52459718 e do requerimento do Ministério Público de ID Num. 52722896, no dia 07 de maio de 2021, 
por volta das 12h09, a assessoria deste Juízo entrou em contato com o irmão do requerido Sr. Josimar Ramos da Silva, através do n. 
9.9228-6048, a fim de obter maiores informações sobre o requerido. 
Na ocasião, ele informou que está exercendo os cuidados do requerido Fábio Ramos desde o mês de janeiro de 2021, visto que o 
requerente desistiu da curatela. Requereu ainda, que a curatela fosse deferida em seu favor. 
Em seguida, a assessoria deste Juízo também entrou em contato com o requerente, através do número 9.9275-2906, a fim de confirmar 
os fatos relatados pelo irmão do curatelado. Na oportunidade, o requerente informou que “entregou o requerido ao seu irmão Josimar no 
mês janeiro de 2021; que não tem mais interesse e nem condições físicas de exercer a curatela do requerido, visto que está prestes a se 
aposentar”, motivos pelos quais pretendeu a desistência da ação”.
Com isso, nota-se que o caso é de concessão da curatela em favor do irmão do requerido Sr. Josimar, conforme requerido por ele por 
ocasião da apresentação da contestação.
Aliado a isso, tem-se que Josimar, informou (por telefone) que já está exercendo a curadoria do requerido, e assim pretende 
permanecer. 
Insta salientar, que embora o irmão do requerido Josimar Ramos da Silva, não figure no polo passivo da ação, certo é que o caso é de 
deferimento da curadoria em favor, em obediência aos termos do parágrafo único do artigo, art. 723, do CPC que dispões que em caso 
de jurisdição voluntária “o juiz não é obrigado a observar critério de legalidade estrita, podendo adotar em cada caso a solução que 
considerar mais conveniente ou oportuna”.
Por fim, consigna-se que o irmão do requerido Josimar Ramos da Silva, compareceu a audiência de apresentação (id Num. 30334193) e 
manifestou interesse em exercer o encargo.
Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pelo requerente para declarar que Fábio Ramos da Silva é 
relativamente incapaz de exercer os atos da vida civil e, via de consequência, extingo o processo, com resolução do MÉRITO, nos termos 
do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, por conseguinte, confirmo a liminar concedida.
Revogo a DECISÃO liminar de id Num. 26702515.
Com fundamento no parágrafo único do artigo, art. 723, do CPC, concedo a curadoria definitiva de Fábio Ramos da Silva, brasileiro, 
portador da cédula de identidade RG n.000922452 SSP/RO, inscrito no CPF n. 957.641.782-15, nascido em 27 de abril de 1986, natural 
de Ji-Paraná, filho de José Maria da Silva e de Ednolia Silva Ramos, registrado no 1º Ofício de Registro Civil da Cidade de Ji-Paraná/RO 
sob matrícula n. 096297 01 55 1987 1 00055 056 0044860 91, em favor de Josimar Ramos da Silva, brasileiro, solteiro, portador do RG 
n. 711.528 SSP/RO e CPF n. 690.804.702-44, residente e domiciliado na Rua Luiz Muzambinho n. 1484 – Bairro Nova Brasília – CEP 
76908-414, município e comarca de Ji-Paraná/RO, podendo ser localizado pelo tel. (69) 9.9228-6048.
Expeça-se termo de curatela definitiva.
Fica o curador cientificado de que deverá prestar contas da administração dos bens e valores eventualmente existentes em nome do 
interditando quando for instada a tanto, devendo por isso manter registro de recebimentos e gastos relativos ao eventual patrimônio. 
Em atenção ao disposto no artigo 755, § 3º, do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III, do Código Civil: 
(a) inscreva-se a presente DECISÃO no Registro Civil de Pessoas Naturais desta Comarca; 
(b) publique-se no diário da justiça eletrônico por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias; 
(c) com a confirmação da movimentação desta SENTENÇA, fica ela automaticamente publicada na rede mundial de computadores, no 
portal e-SAJ do Tribunal de Justiça; 
(d) publique-se na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (onde permanecerá pelo prazo de seis meses), ficando 
dispensado o cumprimento desta determinação enquanto a plataforma não for criada e estiver em efetivo funcionamento.
Esta SENTENÇA servirá como edital, publicando-se o DISPOSITIVO dela pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de dez dias. 
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Esta SENTENÇA servirá como MANDADO de inscrição/averbação/registro, dirigido ao cartório de Registro Civil.
Serve esta SENTENÇA de ofício a ser entregue pelo curador do requerido Sr. Josimar Ramos da Silva, junto a instituições financeiras 
que eventualmente o interditando seja correntista, a fim de solicitar o cancelamento de eventuais cartões de crédito/débito emitidos em 
seu nome, bem como que lhe seja emitido novos cartões, com números, senhas e códigos diversos dos anteriores. 
Ciência ao Ministério Público e a Defensoria Pública.
Após o trânsito em julgado e observadas as formalidades legais, arquivem-se.
P.R.I.
Ji-Paraná, 11 de maio de 2021
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo: 7003508-30.2020.8.22.0005
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR - RO5402
RÉU: JOSE CICERO DA SILVA
Advogados do(a) RÉU: LUANA GALVAO - RO9759, TIAGO DE AGUIAR MOREIRA - RO5915
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

5ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 7009787-32.2020.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: NEIDE FATIMA DE MORAIZ FIRMOS DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ABEL NUNES TEIXEIRA - RO7230
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - RO5369
INTIMAÇÃO AUTOR/EXEQUENTE - DEPÓSITO JUDICIAL Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu patrono, a manifestar-se no 
prazo de 05 dias sobre o Depósito Judicial comprovado nos autos. Em igual prazo deve informar a satisfação do crédito e/ou requerer o 
que entender de direito, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo o pagamento integral da 
obrigação. Caso, opte por transferência bancária deverá informar os dados bancários, os quais devem estar de acordo com a procuração 
nos autos.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 7008543-68.2020.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MAURO NUNES GOMES
Advogado do(a) AUTOR: ANOAR MURAD NETO - RO9532
RÉU: UNICK SOCIEDADE DE INVESTIMENTOS LTDA e outros (5)
Advogado do(a) RÉU: FERNANDA GADELHA ARAUJO LIMA ALEXANDRE - DF21744
Advogado do(a) RÉU: FERNANDA GADELHA ARAUJO LIMA ALEXANDRE - DF21744
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone:(69) 34112910. Processo: 7005668-28.2020.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Data da Distribuição: 29/06/2020 08:20:49
Requerente: POTENCIAL - COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: CHRISTIAN FERNANDES RABELO - RO333-B-B
Requerido: ESTADO DE RONDÔNIA
Vistos.
1. CONCLUSÃO equivocada.
2. Intime-se a parte autora nos termos do item 6 da DECISÃO saneadora de Id. 57584481, bem como para que atenda aos pedidos do 
sr. perito, constantes nos itens 1 a 5 da manifestação de Id. 60491310, salientando-se quanto à preclusão da produção da prova em caso 
de não atendimento à ordem.
3. Atendidas às determinações pela parte requerente, cumpra-se o item 7 e seguintes da supracitada DECISÃO.
4. Sem manifestação, tornem conclusos.
Ji-Paraná, Quinta-feira, 12 de Agosto de 2021
MARCOS ALBERTO OLDAKOWSKI
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 7010082-69.2020.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: NOE TEIXEIRA DE SIQUEIRA
Advogado do(a) AUTOR: DARLENE DE ALMEIDA FERREIRA - RO1338
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - RO5369
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
01) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de SENTENÇA.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 7004539-85.2020.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: BRUNO SANTOS DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: ANA LUISA BARROS DOS SANTOS - RO10138, EVA CONDACK DIAS PEREIRA DA SILVA - RO2273, 
ELIANE APARECIDA DE BARROS - RO2064, LAVOISIER CONDACK PEREIRA DA SILVA - RO10105
RÉU: LOJAS AMERICANAS S.A e outros
Advogado do(a) RÉU: THIAGO MAHFUZ VEZZI - RO6476
Advogado do(a) RÉU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
01) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de SENTENÇA.
2) Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
judiciais.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual.A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 7008331-81.2019.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)
AUTOR: LICIANE PATRICIA DA SILVA RAMOS
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRE ALVES RAMOS - RO1480, SIMONE DA SILVA VICENTIN - RO8244
RÉU: azul linhas aéreas brasileiras S.A
Advogado do(a) RÉU: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
01) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de SENTENÇA.
2) Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
judiciais. 
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual. A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 7002220-81.2019.8.22.0005
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
Advogados do(a) AUTOR: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO - RO4658-O, MARCELO BRASIL SALIBA - RO5258-A
RÉU: SILVA METAIS LTDA - ME
INTIMAÇÃO Fica a parte Autor, por meio de seu advogado, no prazo de 05 dias, intimada para tomar ciência da certidão e documento 
renajud id 39737735/39737742.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 7000397-04.2021.8.22.0005
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO BRAZ DA SILVA - PE12450
RÉU: JESIENE ANDRADE
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, bem como apresentar novo endereço para 
citação, no prazo de 05 (cinco) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 7000236-28.2020.8.22.0005
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: ROYAL COMBUSTIVEIS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: IZABEL CRISTINA PEREIRA GONCALVES - RO4498
RÉU: PVHO TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI - EPP
INTIMAÇÃO PARTE AUTORA - RETORNO DO TJ
01) Fica A PARTE AUTORA intimada a manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de SENTENÇA.
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone:(69) 34112910. Processo: 7007348-14.2021.8.22.0005
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Data da Distribuição: 14/07/2021 17:08:24
Requerente: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB 
CENTRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO - RO6338
Requerido: LETICIA CAROLINA DE OLIVEIRA
Vistos.
1. Com base no parágrafo único do art. 294, c/c arts. 297 e 311, todos do CPC, este Juízo efetivou consultas junto aos sistemas Sisbajud 
e Renajud, realizando bloqueio parcial via Sisbajud conforme valores constantes no espelho em anexo, sendo ainda realizada a restrição 
via Renajud no veículo de placa NEA-7751, de propriedade da parte executada, sendo que neste, consta restrição de alienação fiduciária, 
como também adiante se vê no anexo.
Deverá o exequente comprovar o pagamento das taxas do art. 17 do Regimento de Custas, para cada diligência realizada, no prazo de 
05 (cinco) dias.
2. Cite-se a executada, preferencialmente por sistema, caso tenha cadastro, para em 03 dias efetuar o pagamento da dívida cobrada na 
inicial.
3. Decorrido o prazo sem o pagamento, o oficial de justiça deverá proceder a penhora de tantos bens quantos suficientes para cobrir 
o valor executado, bem como avaliação, intimação e remoção, observando-se o rol constante no artigo 835 do CPC, e lavrando-se o 
respectivo auto, intimando a executada de tais atos.
4. Não localizando a devedora para ser citada, arreste tantos bens, cumprindo-se em seguida o disposto nos parágrafos do art. 830, do 
mesmo código acima, e a seguir, intime-se a exequente, inclusive na hipótese de não serem encontrados bens.
5. A executada independente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se à execução por meio de embargos, que serão oferecidos 
no prazo de 15 dias, contados na forma do artigo 231 do CPC.
Devem os mesmos ser distribuídos por dependência, autuados em apartado e instruídos com cópias das peças processuais relevantes 
(art. 914 do CPC).
Arbitro os honorários em 10%, para pronto pagamento, reduzidos em metade no caso de pagamento integral no prazo de 03 dias (art. 
827, CPC).
6. Em sendo o caso, independente da natureza da demanda, como orientação padrão, as partes deverão observar as seguintes 
determinações em relação as custas:
a) não havendo audiência de conciliação, a parte autora deverá recolher a integralidade das custas iniciais (2%);
b) não sendo frutífera a conciliação, a parte autora deverá, no prazo de 05 (cinco) dias após a audiência, independente de nova intimação, 
comprovar o pagamento das custas adiadas no importe de 1%, conforme artigo 12, I do Regimento Interno de Custas, sob pena de 
extinção;
c) antes da CONCLUSÃO do processo para SENTENÇA, as custas deverão estar recolhidas em sua integralidade (3%);
d) em caso de extinção por abando da causa, é devido o pagamento da integralidade das custas (3%).
e) interposta a reconvenção, o reconvinte deverá recolher as custas iniciais (2%), sobre o valor dado à reconvenção.
f) havendo requerimento de qualquer diligência (expedição de ofício, pesquisa/consulta em sistemas), deverá vir acompanhado do 
pagamento das custas do art. 17, do Regimento de Custas;
g) havendo a necessidade de repetição ou adiamento de atos (tentativa de citação/intimação em endereço diverso), deverá a parte que 
deu causa efetuar o pagamento das custas previstas no art. 19, do Regimento;
Advirta-se, ainda, que caberá ao procurador da parte requerida se habilitar no processo por meio do sistema PJE, sob pena de os prazos 
correrem independentemente de intimação.
SIRVA-SE DE MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, PENHORA, E AVALIAÇÃO(ÕES) e 
REMOÇÃO(ÕES), CONFORME O CASO.
Ji-Paraná, Quinta-feira, 12 de Agosto de 2021
MARCOS ALBERTO OLDAKOWSKI
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone:(69) 34112910 Processo nº: 7008405-67.2021.8.22.0005 
Classe: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)
Nome: Vara Única da Comarca de Rio Branco/MT
Endereço: RUA CÁCERES, 189, PREDIO DO FÓRUM, CENTRO, Rio Branco - MT - CEP: 78275-000
Nome: 1ª Vara Cível Comarca de Ji-Paraná/RO
Endereço: Rua dos Mineiros, - até 297/298, Centro, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-115
Vistos. 
1. Oficie-se ao juízo deprecante para instruir a missiva com os documentos necessários, conforme determina o art. 260 do CPC, no prazo 
de 05 (cinco) dias. Serve de ofício.
Decorrido o prazo sem cumprimento, devolva-se. 
2. Devidamente instruída, cumpra-se servindo a presente como MANDADO. 
3. Após, devolva-se o juízo de origem com as nossas homenagens.
Ji-Paraná, Quinta-feira, 12 de Agosto de 2021.
MARCOS ALBERTO OLDAKOWSKI
Juíz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone:(69) 34112910 Processo nº: 7012953-09.2019.8.22.0005 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Nome: DEYWILLA STEPHANNI SANTOS ALVES
Endereço: Rua São Manoel, 1186, - de 880/881 a 1458/1459, Jardim Presidencial, Ji-Paraná - RO - CEP: 76901-050
Advogado: ABEL NUNES TEIXEIRA OAB: RO7230 Endereço: desconhecido
Nome: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Endereço: Edifício Citibank, 100, Rua da Assembléia 100, Centro, Rio de Janeiro - RJ - CEP: 20011-904
Advogado: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES OAB: RO5369 Endereço: Rua Primavera,, 207, Vila Ivonete, Rio Branco - AC - CEP: 
69901-349
Vistos.
1. Ante os valores depositados, sirva a presente DECISÃO de alvará para levantamento do importe de R$ 2.429,11 (dois mil, quatrocentos 
e vinte e nove reais e onze centavos) e seus acréscimos legais, disponível sob o ID 049182400342105173, agência 1824, Caixa Econômica 
Federal, em favor do patrono da parte requerente Abel Nunes Teixeira, CPF n.º 528.021.322-53, OAB/RO nº 7.230.
2. Sirva-se também de alvará judicial, para levantamento do valor depositado, R$ 600,00 (seiscentos reais), e seus acréscimos legais (ID 
do depósito nº 049182400422107270), depositado na Caixa Econômica Federal, nesta cidade, em favor do perito ALEX MOREIRA DOS 
SANTOS, CREFITO 202476 – F.
Caso haja alguma incongruência nos dados constante nos tópicos supra que inviabilize os levantamentos dos valores, deverá a Escrivania 
diligenciar junto a Instituição Financeira e expedir Alvará em favor dos beneficiários, prescindindo nova CONCLUSÃO do feito.
3. Deverão os beneficiários comprovarem, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, o levantamento do valor, sob pena de transferência 
para conta centralizadora do Tribunal de Justiça.
Em caso de não haver informação no prazo acima, transfira para conta centralizadora, independentemente de nova CONCLUSÃO.
4. Consoante acórdão Id. 59305120, os honorários advocatícios forma majorados para 15%, assim fica a parte requerida intimada para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, efetuar o depósito da diferença dos honorários advocatícios, conforme demonstra a petição Id. 60753899, sob 
pena de bloqueio através do sistema Sisbajud.
5. Efetuado o depósito, desde já resta deferida a expedição de alvará para levantamento dos valores, em favor do autor.
Após, arquivem-se, observadas às formalidades legais.
Quinta-feira, 12 de Agosto de 2021.
MARCOS ALBERTO OLDAKOWSKI
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone:(69) 34112910. Processo: 7001221-94.2020.8.22.0005
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Data da Distribuição: 03/02/2020 18:58:06
Requerente: EVANDRO ALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: EVANDRO ALVES DOS SANTOS - PR52678
Requerido: AILTON PEREIRA MARCIEL e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE NEVES - RO3953
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE NEVES - RO3953
Vistos.
1. Sirva-se esta DECISÃO de alvará judicial, podendo ser de transferência, para levantamento do valor de R$ 55,39 (cinquenta e cinco 
reais e trinta e nove centavos) ID:072020000003327687, e seus acréscimos legais, em favor do exequente EVANDRO ALVES DOS 
SANTOS, CPF: 659.495.522-53, OAB/PR 52678 OAB/RO 6095.
Caso haja alguma incongruência nos dados constante no tópico supra que inviabilize o levantamento dos valores, deverá a escrivania 
diligenciar junto a Instituição Financeira e expedir alvará em favor do beneficiário, prescindindo nova CONCLUSÃO do feito.
Consigno o prazo de 15 (quinze) dias para comprovar o saque. Decorrido o prazo sem o levantamento, proceda-se a transferência para 
conta centralizadora.
2. Quanto ao pedido de penhora de direitos hereditários da executada (id. 53228285), o exequente informou nos autos que não há 
inventário em andamento e que no momento não pretende a abertura.
No caso, a penhora recairia sobre os direitos da executada e não sobre o imóvel indicado pelo exequente, vez que ainda não há partilha 
de bens.
Neste sentido, vejamos a jurisprudência:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. LOCAÇÃO. PENHORA SOBRE DIREITOS HEREDITÁRIOS. AUSÊNCIA DE INVENTÁRIO. São 
penhoráveis os direitos do devedor, desde que tenham caráter patrimonial e possam ser transferidos/cedidos independentemente do 
consentimento do terceiro, de que é exemplo a cota de herança no bojo do inventário. Contudo, no caso dos autos, inexistindo notícia 
acerca da abertura do inventário, resta inviabilizada a penhora dos direitos hereditários da executada. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.(Agravo de Instrumento, Nº 70061608220, Décima Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Ana Beatriz Iser, Julgado em: 11-11-2014)
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PRIVADO NÃO ESPECIFICADO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PENHORA DE DIREITOS 
HEREDITÁRIOS. AUSÊNCIA DE ABERTURA DE INVENTÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. A constrição dos direitos hereditários é possível 
desde que esteja em processamento o inventário, onde eventual penhora recairá no rosto dos autos, o que não se verifica na hipótese até 
então. Precedentes. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.(Agravo de Instrumento, Nº 70083721241, Décima Segunda Câmara 
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Cláudia Maria Hardt, Julgado em: 18-06-2020)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. ART. 732 DO CPC. FALECIMENTO DO GENITOR DO ALIMENTANTE. 
PENHORA SOBRE DIREITOS HEREDITÁRIOS. Estando o imóvel escriturado em nome de terceiro, estranho ao feito, e não aberto o 
inventário descabe o pedido. Poderá o exequente, credor do herdeiro, promover a abertura do inventário para então postular a penhora 
no rosto dos autos. Art. 988, VI, do CPC. Agravo de instrumento desprovido. (SEGREDO DE JUSTIÇA)(Agravo de Instrumento, Nº 
70046703252, Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luís Dall’Agnol, Julgado em: 25-04-2012). Assunto: 
1. PENSÃO ALIMENTICIA. EXECUÇÃO. MORTE DO PAI DO ALIMENTANTE. DIREITOS HEREDITÁRIOS. PARTE DE BEM 
IMÓVEL. PENHORA. 2. INVENTÁRIO. ABERTURA NÃO REALIZADA. DIREITOS HEREDITÁRIOS. PENHORA. DESCABIMENTO. 
REQUERIMENTO DE ABERTURA. CREDOR DO HERDEIRO, DO LEGATÁRIO OU DO AUTOR DA HERANÇA. LEGITIMIDADE. 
LEGITIMAÇÃO. APLICAÇÃO DO CPC-988 INC-VI. 3. SUCESSÕES. 4. DIREITO HEREDITÁRIO (Tribunal de Justiça do Rio Grande do 
Sul, TJ RS, Agravo de Instrumento, AI 70046703252, Sétima Câmara Cível, Relator Jorge Luís Dall’Agnol, julgado em 25/04/2012).
AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. LOCAÇÃO. AÇÃO DE 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. ALUGUÉIS INADIMPLIDOS E ENCARGOS CONTRATUAIS. IMÓVEL EM NOME DE 
TERCEIRO FALECIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO DO DÉBITO. AUSÊNCIA DE ABERTURA DE INVENTÁRIO DO FALECIDO 
PROPRIETÁRIO. PENHORA SOBRE DIREITOS HEREDITÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. No caso, a penhora não pode ser procedida 
porque a constrição não pode recair sobre bens a inventariar, uma vez que, enquanto não instaurado o processo de inventário, inviável 
determinar a condição de herdeiro, mesmo em se tratando de viúva meeira. Inviável aventar de penhora sobre direito hipotético, que 
pode até mesmo ter seu provável quinhão reduzido, em sendo apurada a existência de dívidas do autor da herança. AGRAVO INTERNO 
DESPROVIDO.(Agravo, Nº 70064950637, Décima Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Adriana da Silva Ribeiro, 
Julgado em: 24-06-2015).
Desta forma, não havendo abertura de inventário, impossível a realização da penhora de direitos hereditários, razão pela qual indefiro o 
pedido.
3. Intime-se o exequente para indicar outros bens passíveis de penhora, no prazo de 05 dias.
4. Decorrido o prazo, sem manifestação, nos termos do art. 921, III, do Código de Processo Civil, determino a suspensão do processo, 
pelo prazo de 01 (um) ano, durante o qual se suspenderá a prescrição.
6. Aguarde-se em arquivo a eventual sobrevinda de notícia acerca da existência de patrimônio passível de penhora ou prazo para prescrição 
intercorrente. Enquanto a parte exequente não indicar patrimônio passível de penhora o trâmite da execução não será retomado.
Ji-Paraná, Quinta-feira, 12 de Agosto de 2021
MARCOS ALBERTO OLDAKOWSKI
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone:(69) 34112910. Processo: 7000229-36.2020.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Data da Distribuição: 13/01/2020 17:03:47
Requerente: ROYAL COMBUSTIVEIS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: IZABEL CRISTINA PEREIRA GONCALVES - RO4498
Requerido: FRETE TRANSPORTES LTDA - ME
Vistos.
Trata-se de ação monitória em fase de cumprimento de SENTENÇA movida por ROYAL COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP em face de FRETE 
TRANSPORTES LTDA.
A parte requerida não foi localizada para a citação sendo deferida sua citação por edital e nomeado-lhe, curador especial.
Foram apresentados embargos monitórios no Id. 51009810, os quais foram impugnados no Id. 52270410 e julgados improcedentes, 
conforme SENTENÇA de Id. 52645811.
Iniciada a fase executória, a parte executada foi intimada a cumprir a SENTENÇA proferida, conforme Id. 56683002, deixando transcorrer 
o prazo pagamento voluntário.
Requerido pela parte exequente, este juízo efetuou diligência junto ao sistema Sisbajud, sendo a ordem de bloqueio cumprida integralmente, 
conforme comprovante em anexo.
Isto posto, a fim de que produza os seus jurídicos e legais efeitos, declaro extinto o processo devido à total satisfação da obrigação, nos 
termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, dando por quitada a execução.
Custas dispensadas, nos termos da SENTENÇA proferida.
Sirva-se esta SENTENÇA de alvará judicial, podendo ser de transferência, para levantamento do valor de R$ 2.587,69 e seus acréscimos 
legais, depositado na conta judicial referente ao ID de Depósito 072021000013168470, na agência 1824 da Caixa Econômica Federal, 
nesta cidade, em favor ROYAL COMBUSTIVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob n. 06.081.720/0001-05, ou sua advogada Dra. IZABEL 
CRISTINA PEREIRA GONÇALVES, inscrita na OAB/RO-4498 e CPF sob n. 203.519.332-04.
Caso haja alguma incongruência nos dados constante no tópico supra que inviabilize o levantamento dos valores, deverá a Escrivania 
diligenciar junto a Instituição Financeira e expedir alvará em favor do beneficiário, prescindindo nova CONCLUSÃO do feito.
Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem o saque, proceda-se a transferência para conta centralizadora.
Aguarde-se o trânsito em julgado no arquivo.
P.R.I.
Ji-Paraná, Quinta-feira, 12 de Agosto de 2021
MARCOS ALBERTO OLDAKOWSKI
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone:(69) 34112910. Processo: 7003714-10.2021.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Data da Distribuição: 23/04/2021 15:22:38
Requerente: MARIA DE LOURDES MACEDO
Advogados do(a) AUTOR: ARIANNY CAROLINI MACIEL RAMOS - RO10591, EDSON VIEIRA DOS SANTOS - RO4373
Requerido: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA
Advogado do(a) RÉU: ALEX SCHOPP DOS SANTOS - RS46350
Vistos.
Para melhor instrução do feito, e em busca da verdade real, oficie-se à Caixa Econômica Federal, agência 3607, conta corrente n. 
000000199915, em nome de MARIA DE LOURDES MACEDO, CPF: 290.329.972-20 para que encaminhe o extrato da conta bancária 
do mês de novembro/2020.
Assinalo o prazo de 10 (dez) dias para resposta.
Com a resposta, abra-se vista as partes por 05 (cinco) dias.
Na sequência conclusos.
Ji-Paraná, Quinta-feira, 12 de Agosto de 2021
MARCOS ALBERTO OLDAKOWSKI
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 7005058-26.2021.8.22.0005
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - SP192649
RÉU: DANIEL GONCALVES DA SILVA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 7002315-14.2019.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ISALDINO BIANCHINI
Advogado do(a) EXEQUENTE: SERGIO LUIZ MILANI FILHO - RO7623
EXECUTADO: O. L. D. DA SILVA - ME
INTIMAÇÃO Tendo em vista a certidão do Oficial de justiça, fica a parte Autora, por meio de seu advogado, no prazo de 05 dias, intimada 
para apresentar planilha atualizada do débito para expedição de novo MANDADO de penhora e avaliação.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 7009682-55.2020.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
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AUTOR: JOAO LUIZ ESTEVES
Advogado do(a) AUTOR: JOAO BOSCO FAGUNDES JUNIOR - SP314627
RÉU: NUTRILOG INDUSTRIA E COMERCIO DE FERTILIZANTES LTDA e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS REPETIÇÃO DE ATO
Fica a parte AUTORA intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda ao prévio recolhimento das custas da diligência, CÓDIGO 
1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 7006908-18.2021.8.22.0005
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogados do(a) AUTOR: THIAGO DE SIQUEIRA BATISTA MACEDO - RO6842, AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - 
SP107414-A
RÉU: JESSICA DOS SANTOS FELICIANO
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 7009258-13.2020.8.22.0005
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: FUNDAÇÃO DE CREDITO EDUCATIVO e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: VINICIUS MARTINS DUTRA - RS69677
Advogado do(a) EXEQUENTE: VINICIUS MARTINS DUTRA - RS69677
EXECUTADO: THAYS GOMES GAMA e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: DARIO ALVES MOREIRA - RO2092
Intimação AUTOR - CERTIDÃO EMITIDA
Fica a parte AUTORA intimada acerca da certidão de id 60857628 expedida.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 7006619-56.2019.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA LUISA NEDO DE MORAIS e outros
Advogado do(a) AUTOR: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA - RO2027
Advogado do(a) AUTOR: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA - RO2027
RÉU: LATAM LINHAS AÉREAS S/A
Advogado do(a) RÉU: FABIO RIVELLI - SP297608
INTIMAÇÃO AUTOR/EXEQUENTE - DEPÓSITO JUDICIAL Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu patrono, a manifestar-se no 
prazo de 05 dias sobre o Depósito Judicial comprovado nos autos. Em igual prazo deve informar a satisfação do crédito e/ou requerer o 
que entender de direito, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo o pagamento integral da 
obrigação. Caso, opte por transferência bancária deverá informar os dados bancários, os quais devem estar de acordo com a procuração 
nos autos.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 0010134-63.2015.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ZENAIDE ALVES DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: MILTON FUGIWARA - RO1194
RÉU: OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 
Advogado do(a) RÉU: AMANDA GESSICA DE ARAUJO FARIAS - RO5757
INTIMAÇÃO Fica a parte Autora, por meio de seu advogado, no prazo de 05 dias, intimada para apresentar planilha débito para expedição 
da certidão de crédito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 7005684-79.2020.8.22.0005
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: HALEX ISTAR INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: PEDRO HENRIQUE SOUSA MACHADO DE MENDONCA - GO53932, MARIANNE RABELO CARVALHO 
- GO31057
EXECUTADO: BIOCAL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 7001518-67.2021.8.22.0005
Classe: EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37)
EMBARGANTE: DB EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogados do(a) EMBARGANTE: LILIANE BUGE FERREIRA - RO9191, RODRIGO TOSTA GIROLDO - RO4503
EMBARGADO: MERYONE DA SILVA HONORATO 
Advogado do(a) EMBARGADO: JOVEM VILELA FILHO - RO2397
Intimação PARTES 
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 dias, se manifestarem acerca da resposta do ofício do 2º Registro de Imóveis id 
60914291.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 7010720-05.2020.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CARLOS ROGERIO MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: NATIANE CARVALHO DE BONFIM - RO6933
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados ID 61011500 e seguintes.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 7007261-92.2020.8.22.0005
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: KATRY DANIELLY SACHT DOS SANTOS
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Advogado do(a) EXEQUENTE: JOHNE MARCOS PINTO ALVES - RO6328
EXECUTADO: PRODIGIO RESTAURANTE E CHOPPERIA LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: CARLOS FERNANDO DIAS - RO6192
INTIMAÇÃO Fica a parte Autora, por meio de seu advogado, no prazo de 05 dias, intimada para se manifestar da petição id 60945140.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 7000436-35.2020.8.22.0005
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: INSTITUTO DE HEMODINAMICA DE RONDONIA LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDA PRIMO SILVA - RO4141, CLEBER QUEIROZ SILVA - RO3814, ANDRE LUIZ ATAIDE 
MORONI - RO4667
EXECUTADO: GLAUCIELI GONCALVES PINTO
Intimação AO AUTOR - CUSTAS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas processuais 
Finais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na 
Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 7004066-65.2021.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA DENISE FREITAS DA ROSA
Advogado do(a) AUTOR: SAYMON DA SILVA RODRIGUES - RO7622
RÉU: azul linhas aéreas brasileiras S.A 
Advogados do(a) RÉU: RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264, LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
INTIMAÇÃO PARTES- CUSTAS PRO RATA 
Ficam AS PARTES intimadas, por meio dos seus advogados para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuarem o pagamento das custas 
processuais pro-rata Iniciais Adiadas 1001.2 - (+1%). O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para 
fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf >>>> Emissão de 2ª via >>>> selecionar a referida custa e gerar >>>> clicar no documento gerado e baixar 
boleto para pagamento.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone:(69) 34112910. Processo: 7006080-27.2018.8.22.0005
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Data da Distribuição: 26/06/2018 16:54:18
Requerente: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA - RO2027
Requerido: VALMIR GALDINO e outros
Vistos.
1. Atendendo ao pedido da parte exequente, e tendo em vista o longo decurso do prazo desde a última diligência, este juízo realizou 
busca junto ao sistema Sisbajud, visando a constrição de valores em contas da parte devedora, a qual restou parcialmente frutífera, 
consoante adiante se vê.
2. Sirva-se esta DECISÃO de alvará judicial, para levantamento do valor de R$ 164,99 e seus acréscimos legais, referente ao ID de 
Depósito 072021000013185074, depositado na agência 1824 da Caixa Econômica Federal, nesta cidade, em favor da exequente 
BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, inscrita no CNPJ sob n. 05.662.861/0001-59 ou sua advogada, Dra. GIANE 
ELLEN BORGIO BARBOSA, inscrita na OAB/RO-2027 e CPF sob n. 663.073.412-20.
Caso haja alguma incongruência nos dados constante no tópico supra que inviabilize o levantamento dos valores, deverá a Escrivania 
diligenciar junto a Instituição Financeira e expedir alvará em favor do beneficiário, prescindindo nova CONCLUSÃO do feito.
Consigno o prazo de 15 (quinze) dias para comprovação o saque. Decorrido o prazo sem o levantamento, proceda-se a transferência 
para conta centralizadora.
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3. Intime-se a parte exequente para se manifestar sobre a resposta parcial da busca, no prazo de 05 (cinco) dias, indicando bens que 
possam ser penhorados. Desde já resta indeferido neste momento, novo pedido de consulta junto ao sistema acima.
4. Decorrido o prazo supra, sem manifestação, nos termos do art. 921, III, do Código de Processo Civil, determino a suspensão do 
processo, pelo prazo de 01 (um) ano, durante o qual se suspenderá a prescrição.
5. Aguarde-se em arquivo a eventual sobrevinda de notícia acerca da existência de patrimônio passível de penhora ou prazo para prescrição 
intercorrente. Enquanto a parte exequente não indicar patrimônio passível de penhora o trâmite da execução não será retomado.
Ji-Paraná, Quinta-feira, 12 de Agosto de 2021
MARCOS ALBERTO OLDAKOWSKI
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone:(69) 34112910. Processo: 0002955-30.2015.8.22.0021
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Data da Distribuição: 26/07/2021 12:35:30
Requerente: VANESSA SANTOS HENRIQUE
Advogado do(a) AUTOR: JUNIEL FERREIRA DE SOUZA - RO6635
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.
Vanessa Santos Henrique, qualificada nos autos, ingressou com a presente ação pleiteando o benefício de prestação continuada, em 
face do INSS.
A competência foi declinada para comarca de Ji-Paraná, sendo os autos redistribuído nesta vara.
Analisando o pedido inicial, verifico que este juízo falece de competência para processar e julgar a causa, não se aplicando ao caso a 
exceção prevista no art. 109, §3º, da CF, uma vez que a Comarca de Ji-Paraná é sede de Vara de Juízo Federal.
Assim, sem mais delongas, emerge a incompetência absoluta da Justiça Comum para a apreciação do feito em razão da pessoa. Isso 
porque, o benefício aqui pleiteado não possui natureza acidentária, trata-se de prestação continuada.
Portanto, tratando-se de incompetência absoluta, deve ser decretada de ofício.
Diante do exposto, determino a remessa dos autos à Subseção Judiciária da Justiça Federal desta Comarca.
Intimem-se.
Após, remetam-se dando as baixas neste juízo.
Ji-Paraná, Quinta-feira, 12 de Agosto de 2021
MARCOS ALBERTO OLDAKOWSKI
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone:(69) 34112910. Processo: 7006692-28.2019.8.22.0005
Classe: USUCAPIÃO (49)
Data da Distribuição: 25/06/2019 09:22:44
Requerente: ELZICLEIA ALVES BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO ANTONIO SILVA DE LIMA - RO8590
Requerido: CLAUDETE BONFIM DE AMORIM e outros (4)
Vistos.
1. Considerando que a parte autora pretende usucapir apenas a fração de 180,00m² do imóvel denominado lote n. 01, Quadra 21, setor 
05, com área de 540,00m², da matrícula n. 10.023, sendo necessário realizar retificações e desmembramento, intime-se a parte autora 
para juntar mapa, memorial descrito e ART da fração ideal por ela ocupada, qual pretende o usucapião, bem como certidão de que a área 
que presente usucapir ainda não foi desmembrada da matrícula originária, no prazo de 10 (dez) dias.
2. Após a juntada, intime-se o réu para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias.
3. No mesmo prazo, manifestem-se as partes sobre a necessidade de produção de provas, especificando-as e indicando a pertinência e 
relevância, ou ainda, sobre o julgamento do feito no estado em que se encontra.
Ji-Paraná, Quinta-feira, 12 de Agosto de 2021
MARCOS ALBERTO OLDAKOWSKI
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone:(69) 34112910. Processo: 0008783-55.2015.8.22.0005
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Data da Distribuição: 28/08/2015 00:00:00
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Requerente: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA - RO2027
Requerido: GILSON BENEDITO BRANDINO DOS SANTOS
Vistos.
Em atendimento a DECISÃO do e. Tribunal de Justiça, anote-se a gratuidade da justiça em favor do executado.
Quanto aos valores depositados nos autos, proceda-se a transferência para a conta centralizadora.
Após, arquivem-se nos termos da DECISÃO de id. 47597197 - item ‘3’.
Ji-Paraná, Terça-feira, 10 de Agosto de 2021.
MARCOS ALBERTO OLDAKOWSKI
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone:(69) 34112910. Processo: 7000225-96.2020.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Data da Distribuição: 13/01/2020 16:50:28
Requerente: ROYAL COMBUSTIVEIS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: IZABEL CRISTINA PEREIRA GONCALVES - RO4498
Requerido: UNISERVE TERCEIRIZACOES LTDA - ME
Vistos.
1. Este juízo realizou diligências no sistema Sisbajud e Renajud, visando a constrição de bens do devedor, as quais restaram parcialmente 
frutíferas, consoante adiante se vê, sendo localizado o veículo de placa OET-2002 com alienação fiduciária, sobre qual inseri a restrição 
de circulação(total).
2. Intime-se a parte exequente para se manifestar sobre as respostas das consultas aos sistemas, no prazo de 05 (cinco) dias, indicando 
bens que possam ser penhorados. Em havendo interesse na penhora do veículo localizado junto ao Renajud, deverá o exequente 
informar a localização.
Consigno que, em relação ao veículo alienado, este não pode ser transferido sem a aquiescência do credor fiduciário, muito menos 
vendido, cuja proibição consta expressamente na Lei que regulamenta o contrato de alienação.
No entanto, de acordo com a norma expressa, não há impedimento para a penhora do futuro e eventual crédito decorrente do contrato, 
muito embora não se veja qualquer proveito útil ao credor, que terá a execução suspensa e será obrigado a acompanhar a situação do 
veículo até o término do contrato de alienação fiduciária ou inadimplência do devedor fiduciário, o que vier primeiro, sem ter certeza, ao 
final, da concretização do crédito.
3. Assim, desejando a penhora de eventual crédito referente ao contrato de alienação, deverá a exequente, no prazo de 05 dias úteis, 
informar nome e endereço do credor fiduciário para fins de notificação, requerendo o que for pertinente para constrição judicial.
4. Decorrido o prazo supra sem manifestação, aguarde-se em arquivo a eventual sobrevinda de notícia acerca da existência de patrimônio 
passível de penhora. Enquanto a parte autora não indicar patrimônio passível de penhora o trâmite não será retomado.
Intime-se e cumpra-se.
Ji-Paraná, Terça-feira, 10 de Agosto de 2021
MARCOS ALBERTO OLDAKOWSKI
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone:(69) 34112910. Processo: 7008862-70.2019.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Data da Distribuição: 15/08/2019 11:53:46
Requerente: CALIXTO ADVOCACIA e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON CESAR CALIXTO JUNIOR - RO3897
Advogado do(a) EXEQUENTE: DILCENIR CAMILO DE MELO - RO2343
Requerido: CERAMICA NOVA ERA LTDA - ME e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: DILCENIR CAMILO DE MELO - RO2343
Advogado do(a) EXECUTADO: EDSON CESAR CALIXTO JUNIOR - RO3897
Vistos.
Deixo de analisar pedido retro, visto que não foi requerido de maneira correta, desatentando-se o exequente a nova sistemática processual 
estabelecida nos artigos 133 a 137 do CPC e o contido no Provimento nº 0008/2016-CG – da Corregedoria Geral de Justiça, o qual 
determina que o incidente seja processado em autos apartados.
No mais, considerando que não foram indicados outros bens passíveis de penhora, aguarde-se em arquivo a eventual sobrevinda de 
notícia acerca da existência de bens. Enquanto a parte autora não indicar patrimônio passível de penhora o trâmite não será retomado.
Ji-Paraná, Terça-feira, 10 de Agosto de 2021
MARCOS ALBERTO OLDAKOWSKI
Juíz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone:(69) 34112910. Processo: 7006328-85.2021.8.22.0005
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Data da Distribuição: 21/06/2021 14:54:28
Requerente: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA - RO2027
Requerido: ANE REBECA NATASHI DE PAULA PONTES
Vistos.
Este juízo efetuou busca junto ao sistema Infojud, a fim de localizar o endereço da parte executada, sendo localizado o seguinte endereço: 
RUA JOAO F. CUNHA, N. 278, PROCON, RIO BRANCO/AC, CEP 69900-970.
Cite-se no endereço acima, nos termos do DESPACHO inicial de Id. 59456707, servido este como aditamento à Carta Precatória.
Sendo infrutífera a diligência, intime-se a parte exequente para manifestação no prazo de 05 dias, a fim de requerer o que entender de 
direito.
Intime-se.
Ji-Paraná, Terça-feira, 10 de Agosto de 2021
MARCOS ALBERTO OLDAKOWSKI
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone:(69) 34112910. Processo: 7003054-16.2021.8.22.0005
Classe: DIVÓRCIO CONSENSUAL (12372)
Data da Distribuição: 02/04/2021 18:14:27
Requerente: JOSE DIAS DO CARMO
Advogado do(a) REQUERENTE: SOLANGE MENDES CODECO PEREIRA - RO2945
Requerido: IVETE BROZEGUINE PENAS DO CARMO
Vistos.
As custas já foram recolhidas (id.56247469).
Após cumpridas as formalidades, arquivem-se.
Ji-Paraná, Terça-feira, 10 de Agosto de 2021.
MARCOS ALBERTO OLDAKOWSKI
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone:(69) 34112910. Processo: 7001561-04.2021.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Data da Distribuição: 22/02/2021 14:16:40
Requerente: CELIA REGINA GOMES ANGELO
Advogado do(a) AUTOR: FABRINE DANTAS CHAVES - RO0002278A
Requerido: BANCO ITAU CONSIGNADO S A
Advogado do(a) RÉU: WILSON BELCHIOR - CE17314-A
SENTENÇA 
Vistos.
CÉLIA REGINA GOMES ANGELO, devidamente qualificada, por meio de sua advogada, ingressou com AÇÃO DECLARATÓRIA DE 
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA COM COMPENSAÇÃO POR DANOS MATERIAIS e MORAIS e TUTELA ANTECIPADA em 
face de BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A., aduzindo, em síntese, que recebeu uma TED em sua conta bancária no valor de 
R$1.281,40, advindo do Banco Itaú Consignado, porém, não solicitou tal valor, não realizou nenhum negócio jurídico com o banco réu; 
não firmou qualquer espécie de contrato, o banco réu vem efetuando descontos indevidos em seu benefício previdenciário. Requereu 
em sede de tutela de urgência a suspensão dos descontos e ao final pugnou pela declaração de inexistência do débito e a condenação 
do réu ao pagamento de danos morais no importe de R$ 5.000,00 e restituição em dobro dos valores descontados. Juntou documentos 
na Id 55026461.
DECISÃO inicial deferiu a gratuidade judiciária em favor da autora e a tutela de urgência, determinando a suspensão dos descontos, 
designou audiência de conciliação (id. 55368919).
Houve interposição de agravo de instrumento pelo banco réu (id. 56640658). Em consulta ao sistema PJE 2º grau, verificou-se que a não 
foi concedida a medida liminar tampouco efeito suspensivo a DECISÃO agravada.
O banco réu informou cumprimento da liminar (id. 56919051) e contestou o feito na id. 56921206, alegando em síntese ausência dos 
documentos pessoais, necessidade de realização de audiência de instrução, ausência de pretensão resistida por falta de contato com os 
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canais administrativos do banco; que o contrato foi celebrado em 14/05/2020 no valor de R$1.281,40, a ser quitado em 84 parcelas de 
R$30,10, mediante desconto em benefício previdenciário; face a existência de débito, o ato de cobrança é exercício regular de direito; 
ausência de dano moral, incabível a inversão do ônus da prova. Ao final requereu a improcedência dos pedidos formulados pela autora. 
Juntou documentos, inclusive os contratos.
Realizada audiência de conciliação, restou infrutífera (Id 56970390).
A parte autora impugnou a contestação (Id 57139622).
Intimadas as partes quanto a necessidade de produção de outras provas, pugnaram pela prova oral e documental (id. 57383835-
57460983)
Na DECISÃO de Id 58698485 foi determinada a produção de prova pericial grafotécnica no contrato, ficando o réu com o dever de juntar 
o original do contrato e o pagamento dos honorários periciais a fim de viabilizar a prova pericial.
Decorreu o prazo sem que o contrato original fosse juntado aos autos.
Sobreveio manifestação da parte ré informando que não tem interesse na realização de perícia grafotécnica (id. 58825282).
Vieram os autos conclusos.
Relatado, resumidamente, DECIDO.
Inicialmente rejeito a preliminar quanto a ausência de documentos pessoais, pois estão acostados na id. 54782804 e perfeitamente 
legíveis.
Ainda, rejeito a preliminar de ausência de pretensão resistida, eis que a autora não está impedida de propor a presente ação, tampouco 
pode ser obrigada a esgotar a via administrativa para buscar a solução judicial. Com efeito, a Constituição Federal em seu art. 5º, XXXV, 
é expressa ao dizer que a lei não excluirá da apreciação do 
PODER JUDICIÁRIO lesão ou ameaça a direito.
Possível o julgamento antecipado, visto que o Código de Processo Civil permite a imediata apreciação de feito que verse sobre matéria 
exclusivamente de direito ou, se de fato e de direito, quando não houver mais provas a produzir. 
Deveras, “a necessidade da produção de prova em audiência há de ficar evidenciada para que o julgamento antecipado da lide implique 
cerceamento de defesa. A antecipação é legítima se os aspectos decisivos da causa estão suficientemente líquidos para embasar o 
convencimento do magistrado (STF, Min. Francisco Rezek. REsp. n. 101.171/SP, RTJ 115/789)”. 
Desta forma, indefiro a produção de prova oral pugnada pelas partes, bem como a prova documental requerida pelo réu, uma vez que o 
valor creditado na conta bancária a autora foi comprovado por meio do extrato anexado na id. 54911712 e não foi impugnado.
Pois bem!
Para elucidação da demanda, certamente seria necessária a produção de prova pericial, a fim de aclarar a respeito da veracidade da 
assinatura da parte autora no contrato, todavia, o réu deixou de trazer aos autos o original do contrato, restando preclusa a oportunidade 
em juntar a via original dos documentos a serem periciados, devendo ele arcar com o ônus pela não produção da prova, nos termos do 
art. 400, caput, do CPC/2015.
A esse respeito convém ressaltar que, quando se cuida de arguição de falsidade, a parte contra a qual foi produzido o documento assume 
o ônus, ao contrário da insurgência contra a assinatura, situação em que o ônus recai contra quem o documento aproveita, art. 389 do 
Código de Processo Civil (WAMBIER, Luiz Rodrigues et alii. Curso avançado de processo civil. Vol. I. 2014, p. 543).
Assim, uma vez impugnada assinatura do contrato de Id 56921209 - Pág. 3, trazido aos autos pelo réu, cabe a ele o ônus de prova de 
sua veracidade. Porém, apesar da concessão de prazo, a prova pericial não se realizou em razão da ausência de juntada da via original 
dos documentos, devendo ser aplicada a regra do art. 429, inciso II, do CPC.
Quanto ao MÉRITO, inicialmente salienta-se que a demanda posta em julgamento envolve nítida relação de consumo, de modo que o 
deslinde do feito deve se dar sob a ótica do Código de Defesa do Consumidor. Ademais, a Súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça 
diz que o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.
No caso em tela, a parte autora afirma que é cobrada por valores indevidos. A parte ré em sua contestação, apresentou manifestação 
argumentando que o empréstimo foi devidamente autorizado pela parte autora, bem como apontou a veracidade de assinaturas e dados 
lá constante. Todavia, deixou de trazer aos autos a via original do contrato, devendo arcar com ônus da sua conduta, nos termos do art. 
400, do CPC.
Assim, tem-se que o réu não se desincumbiu de seu ônus de provar os fatos impeditivos, modificativos, extintivos do direito da parte 
autora, nos moldes do art. 373, II do Código de Processo Civil, restando comprovada a ausência de consentimento da parte autora para 
a contratação do empréstimo financeiro objeto do contrato de Id 56921209 - Pág. 3, o qual deve ser declarado inexigível.
Logo, a pretensão de declaração da inexistência de relação entre as partes, com nulidade de eventual contrato de mútuo é medida de 
rigor, devendo o réu se abster cobrá-lo extrajudicialmente ou inscrevê-lo em cadastro de inadimplentes.
De outro lado, uma vez que o crédito foi disponibilizado na conta da autora (conforme comprovado pelo documento de Id 54911712 - Pág. 
1, deverá esta compensar o valor que lhe foi creditado, com o valor que lhe foi descontado a fim evitar o enriquecimento ilícito.
Contata-se dos autos que foi creditado na conta da autora o valor de R$ 1.281,40 (um mil duzentos e oitenta e um reais e quarenta 
centavos), o qual seria pago em 84 parcelas de R$ 30,10 (trinta reais e dez centavos) - (id. 54507557 - Pág. 2), totalizando R$2.528,40, 
sendo descontados do benefício da autora 09 parcelas no valor de R$30,10, totalizando R$ 270,90.
Logo, verifica-se que a diferença entre o valor consignado e o descontado é de R$ 1.010,50 (um mil dez reais e cinquenta centavos), valor 
este que deverá ser restituído ao réu pela autora, de forma simples, uma vez que a autora não aderiu ao empréstimo, ficando referido 
valor depositado em sua conta corrente, sem rendimentos.
Todavia, em relação aos danos morais, melhor sorte não socorre a autora. Isso porque a jurisprudência pátria tem-se manifestado no 
sentido de que a simples cobrança de dívida inexistente, sem maiores reflexos, não acarreta dano moral.
O mero prejuízo econômico em razão de relação jurídica existente não configura, por si só, dano moral, porque não agride a dignidade 
humana. Os aborrecimentos dele decorrentes ficam alcançados pelo dano material, salvo se os efeitos do inadimplemento contratual, por 
sua natureza ou gravidade, exorbitarem o aborrecimento normalmente decorrente de uma perda patrimonial e também repercutirem na 
esfera da dignidade da vítima, quando, então, poderão configurar dano moral.
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No caso em tela, entretanto, não se verifica a existência de uma mácula sobre o estado anímico da parte autora que pudesse justificar a 
indenização por danos morais, não passando de mero dissabor, mero transtorno quotidiano, os fatos narrados na inicial. Nesse sentido:
APELAÇÃO CÍVEL. DANO MORAL. COBRANÇA INDEVIDA DE SERVIÇOS NÃO SOLICITADOS POR EMPRESA DE TELEFONIA. - ‘BR 
TURBO’. DEVER DE INDENIZAR AFASTADO, PORQUANTO NÃO CONFIGURADO O ALEGADO ABALO MORAL. MERO DISSABOR 
DO COTIDIANO QUE NÃO DÁ ENSEJO À REPARAÇÃO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. “1. É 
pacífico nesta Corte de Justiça o entendimento segundo o qual a cobrança indevida de serviços não solicitados gera ao consumidor o 
direito à restituição em dobro do valor pago. Contudo, não há falar em direito à indenização por danos morais, visto que se trata de mero 
dissabor do cotidiano que não gera reflexo desabonador algum, o que não dá ensejo à reparação pretendida, haja vista que não houve 
lesividade à honra ou à imagem da postulante. “2. ‘Cabe ressaltar que o Judiciário tem a obrigação de combater a indústria do dano moral, 
que vem crescendo dia-a-dia em nosso país, sempre fundamentada em aborrecimentos triviais existentes no cotidiano dos cidadãos, 
cabendo ao julgador identificar os verdadeiros danos merecedores de indenização, sob pena de desvirtuar a FINALIDADE almejada pelo 
legislador pátrio quando da criação do aludido instituto’ (Ap. Cív. n. 2001.020104-6, de Itapema, rel. Des. Dionísio Jenczak, j. em 24-11-
2003).” (TJSC, AC n. 2008.038649-2, da Capital/Estreito, Rel. Des. Vanderlei Romer, j. em 17.09.2008).
Descabida, assim, a fixação de verba reparatória por danos morais.
Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, resolvendo o MÉRITO na forma do art. 487, inciso I, do Código de 
Processo Civil, para o fim de DECLARAR a inexigibilidade do débito decorrente do contrato nº43929648, em nome da autora, no valor 
de R$ 1.281,40, devendo a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias promover o depósito nos autos no valor de R$ 1.010,50 (um mil 
dez reais e cinquenta centavos) proveniente da diferença entre o valor consignado e o valor descontado, sob pena de incorrer em mora. 
Improcedentes os demais pedidos.
Condeno a parte ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor dado a causa.
P.R.I. Após o transitado em julgado, arquivem-se.
Ji-Paraná, Terça-feira, 10 de Agosto de 2021.
MARCOS ALBERTO OLDAKOWSKI
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 7008410-94.2018.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CELIO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: WELLINGTON ACHUCARRO BUENO - MS9170
EXECUTADO: EUCATUR-EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE TRANSPORTES E TURISMO LTDA e outros
Advogados do(a) EXECUTADO: SILVIA LETICIA DE MELLO RODRIGUES - RO3911, GUSTAVO ATHAYDE NASCIMENTO - RO8736
Advogado do(a) EXECUTADO: PEDRO ROBERTO ROMAO - SP209551
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 7004091-83.2018.8.22.0005
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MONAMARES GOMES - RO903, GILBERTO SILVA BOMFIM - RO1727, MARCELO LONGO DE 
OLIVEIRA - RO1096, DANIELE GURGEL DO AMARAL - RO1221
EXECUTADO: AILTON RIBEIRO SOBRINHO e outros 
Intimação AUTOR - PRECATÓRIA DEVOLVIDA
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação acerca da devolução de carta precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 0009284-43.2014.8.22.0005
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES - COOPMEDH
Advogados do(a) EXEQUENTE: VALERIA MARIA VIEIRA PINHEIRO - RO1528, JOSE CRISTIANO PINHEIRO - RO1529
EXECUTADO: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
INTIMAÇÃO EXEQUENTE - ATUALIZAR O DÉBITO
Fica a parte EXEQUENTE, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada a atualizar o débito, nos termos do DESPACHO ID 60438320.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 7004184-80.2017.8.22.0005
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB 
CENTRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO - RO6338
EXECUTADO: ANDERSON YUKIO E SILVA - ME e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS REPETIÇÃO DE ATO
Fica a parte AUTORA intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda ao prévio recolhimento das custas das diligências, CÓDIGO 
1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 7009991-76.2020.8.22.0005
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB 
CENTRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO - RO6338
EXECUTADO: ELISANGELA ADRIANA FELIPE DE MORAES 70389543268 e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: EDER SOUZA SILVA - RO10583
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 7001612-83.2019.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO), 
Advogados do(a) EXEQUENTE: FELIPE ESBROGLIO DE BARROS LIMA - SP310300, YAN VIEGAS SILVA - RS117722, GUSTAVO DA 
SILVA MELO - RS113500
EXECUTADO: VERDE BRASIL MADEIRAS LTDA - EPP
Advogados do(a) EXECUTADO: YURI ROBERT RABELO ANTUNES - RO4584, CHRISTIAN FERNANDES RABELO - RO333-B-B, 
SARA ALIANDRE MARTINS - RO9620
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 7011018-31.2019.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE ELEUTERIO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: CELSO DOS SANTOS - RO1092, IASMINI SCALDELAI DAMBROS - RO7905, ANA PAULA RANHOL DA 
SILVA - RO8447
RÉU: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA
Advogado do(a) RÉU: PAULO EDUARDO PRADO - RO4881
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
01) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
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Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de SENTENÇA.
2) Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
judiciais. 
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual. A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 7005920-94.2021.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DANIEL GOMES DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: DIVO DE PAULA NEVES JUNIOR - RO5039, ILSON JACONI JUNIOR - RO0005643A
RÉU: COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES - COOPMEDH
Advogado do(a) RÉU: JOSE CRISTIANO PINHEIRO - RO1529
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone:(69) 34112910. Processo: 7011216-34.2020.8.22.0005
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
Data da Distribuição: 03/12/2020 17:03:58
Requerente: MUNICIPIO DE JI-PARANA
Requerido: PATRICIA MONICA COVACEVICK e outros
Vistos. 
Trata-se de Execução Fiscal intentada pela FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ em face de PATRICIA MONICA 
COVACEVICK - ME 
DECISÃO inicial (id. 52533483) 
A citação da parte executada restou infrutífera (id. 53709345). 
O exequente requereu busca de endereço pelo sistema da Receita Federal (id. 54497408). 
Realizada pesquisa no sistema INFOJUD determinada nova tentativa de citação no endereço encontrado (id. 54939428), a diligência 
restou infrutífera (id. 55621610) 
Determinada a citação por edital, a executada não se manifestou. Foi-lhe nomeado curador de ausente que opôs exceção de pré-
executividade aduzindo que os requisitos para citação não foram atendidos. 
Relatado, resumidamente, decido. 
É o sucinto relatório. Decido. 
A exceção de pré-executividade, como construção doutrinária, possui como requisitos de admissibilidade oposição antes do decurso 
do prazo para impugnação (títulos judiciais) ou embargos (títulos extrajudiciais e títulos fiscais), inexistência de segurança do Juízo, 
impossibilidade de dilação probatória, e objeto restrito a matérias de ordem pública. 
No presente caso, a parte executada por meio de seu curador alega a nulidade da citação editalícia ocorrida nos autos. Para tanto afirma 
que o exequente não pugnou por diligências no sentido de localizar o atual endereço da parte contrária. Dessa forma, ante a ausência de 
esgotamento de meios para a localização da parte contrária, o executado pugnou pela nulidade da citação ficta ocorrida. 
É pacifico o entendimento na doutrina e na jurisprudência, no sentido de que somente é cabível a citação por edital após esgotados todos 
os meios de localização do réu. Portanto, é necessário que o autor tenha diligenciado de maneira suficiente no sentido de encontrar o 
executado. Somente após essas tentativas e, caso não seja encontrado o réu é possível a citação via edital. 
No caso dos autos, verifica-se que foram feitas diversas diligências na tentativa de citação da parte contrária, todas infrutíferas, conforme 
verifica-se nas certidões dos oficiais de justiça e nos AR’s acostados nos autos. 
Com efeito, verifica-se que após diligência infrutífera foi realizada consulta no sistema INFOJUD para tentativa de localização do endereço 
da parte executada, contudo a diligência no endereço encontrado também restou infrutífera. Logo não há que se falar em nulidade do ato 
citatório.
Isto posto, REJEITO a exceção de pré-executividade, na forma da fundamentação, determinando consequentemente o prosseguimento 
da execução.
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Intime-se o exequente para apresentar planilha do valor atualizado do débito, indicando bens passíveis de penhora, no prazo de 10 (dez) 
dias. 
Nada sendo requerido, suspendo o curso da execução pelo prazo de um ano, a fim de possibilitar que o exequente localize bens e/ou o 
devedor. 
Decorrido o prazo supra, sem que sejam encontrados bens penhoráveis ou o devedor, arquivem-se os autos sem baixa na distribuição 
(Art. 40§ 2º da LEF). 
Implementado o prazo da prescrição intercorrente, certifique-se e intime-se o exequente para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) 
dias. 
Atente-se o Cartório acerca do início do prazo para contagem da prescrição intercorrente após a propositura da ação, o Superior 
Tribunal de Justiça ao julgar o REsp 1.340.553/RS, submetido ao regime do art. 543-C, do CPC/1973 (art. 1.036, do CPC/2015), firmou 
entendimento de que o prazo de um ano para a prescrição, previsto no art. 40 da LEF, começa a ser contado do momento em que a 
Fazenda toma ciência da impossibilidade de localização do devedor ou de bens para penhora, sendo indiferente, para a contagem do 
prazo prescricional, o fato de a Fazenda ter peticionado solicitando a suspensão do feito para realização de diligências. É necessária 
a menção expressa à ocorrência de circunstância prevista no art. 40 da LEF, pouco importando, para fins de contagem de prazo, 
DESPACHO do juiz determinando a suspensão ou arquivamento do feito, por serem meros atos declaratórios. Ainda, só a efetiva penhora 
pode interromper o prazo prescricional, a mera petição da Fazenda solicitando a penhora não tem o condão interruptivo/suspensivo.
Ji-Paraná, Terça-feira, 10 de Agosto de 2021.
MARCOS ALBERTO OLDAKOWSKI
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone:(69) 34112910. Processo: 7008330-28.2021.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Data da Distribuição: 09/08/2021 14:47:49
Requerente: ELISAMA BRAGA DE SENA
Advogado do(a) AUTOR: FABIANA GOMES DE SOUZA SILVA - SP403374
Requerido: ENERGISA
Vistos. 
A parte autora direcionou o presente feito para este juízo por entender haver conexão com os autos7001703-08.2021.8.22.0005. Porém, 
analisando os autos conexos, verifico que ele já possui SENTENÇA transitada. Assim, não há que se falar em conexão ou continência. 
Outrossim, a distribuição errônea é matéria de ordem pública, uma vez que afronta o princípio do juízo natural, que pode ser reconhecida 
a qualquer momento. 
Ante o exposto e tendo em vista que o art. 55, §1º, do CPC dispõe que não há conexão e continência quando uma das ações já foi julgada, 
indefiro a distribuição por dependência. 
Distribua-se por sorteio.
Ji-Paraná, Terça-feira, 10 de Agosto de 2021
MARCOS ALBERTO OLDAKOWSKI
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone:(69) 34112910 Processo nº: 7001661-90.2020.8.22.0005 
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Nome: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB 
CENTRO
Endereço: Rua Maringá, 520, - de 450 a 804 - lado par, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-402
Advogado: RODRIGO TOTINO OAB: RO6338 Endereço: desconhecido 
Nome: JOSE AUGUSTO DE ALVARENGA
Endereço: Rodovia BR 364, S/N, Área Rural de Ji-Paraná, KM 13, Ji-Paraná - RO - CEP: 76914-899
Advogado: IRVANDRO ALVES DA SILVA OAB: RO5662 Endereço: Av. Ji-Paraná, 622, - de 476 a 720 - lado par, Urupá, Ji-Paraná - RO 
- CEP: 76900-192 
Vistos.
1. Este juízo realizou diligências no sistema SISBAJUD, visando a constrição de bens do devedor, restando parcialmente frutífera com 
bloqueio no valor de R$ 907,79 (novecentos e sete reais e setenta e nove centavos) da conta bancária do devedor, consoante adiante 
se vê no anexo.
2. Intime-se a exequente para se manifestar sobre a resposta do consulta aos sistemas, no prazo de 05 (cinco) dias, indicando bens que 
possam ser penhorados. Desde já resta indeferido, neste momento, novos pedidos de consulta junto ao sistema acima.
3. Decorrido o prazo supra sem manifestação, nos termos do art. 921, III, do Código de Processo Civil, determino a suspensão do 
processo, pelo prazo de 01 (um) ano, durante o qual se suspenderá a prescrição.
4. Aguarde-se em arquivo a eventual sobrevinda de notícia acerca da existência de patrimônio passível de penhora ou prazo para prescrição 
intercorrente. Enquanto a parte exequente não indicar patrimônio passível de penhora o trâmite da execução não será retomado.
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5. Sirva-se de alvará judicial para levantamento/transferência do valor depositado nos autos, no importe de R$ 907,79 (novecentos e sete 
reais e setenta e nove centavos) e seus acréscimos legais, (id. Do depósito 072021000012968598 e 072021000012968600), depositado 
na Caixa Econômica Federal, nesta cidade, em favor da exequente SICOOB CENTRO CNPJ sob n. 08.044.854-0001-81 e/ou seu 
advogado RODRIGO TOTINO, OAB/RO 6338. 
Caso haja alguma incongruência nos dados constante no tópico supra que inviabilize o levantamento dos valores, ou sejam informados 
novos dados, deverá a Escrivania diligenciar junto a Instituição Financeira e expedir alvará em favor do beneficiário, prescindindo nova 
CONCLUSÃO do feito. 
Deverá a parte beneficiária comprovar levantamento no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo assinalado, proceda-se a transferência 
para a conta centralizadora. 
Ji-Paraná, Terça-feira, 10 de Agosto de 2021.
MARCOS ALBERTO OLDAKOWSKI
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone:(69) 34112910. Processo: 0017398-68.2014.8.22.0005
Classe: DIVÓRCIO CONSENSUAL (98)
Data da Distribuição: 05/12/2014 00:00:00
Requerente: LINA DE CAMPOS SILVA e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: ROSALINO NETO GONCALVES DA SILVA - RO7829, NAZARITH XAVIER GAMA - RO95, MAGNUS 
XAVIER GAMA - RO5164, ELISABETE JUGLAIR - RO2001
Advogados do(a) REQUERENTE: ROSALINO NETO GONCALVES DA SILVA - RO7829, NAZARITH XAVIER GAMA - RO95, MAGNUS 
XAVIER GAMA - RO5164, ELISABETE JUGLAIR - RO2001
Requerido:
Vistos.
1. Defiro o pedido de Id. 59818368.
2. Sirva-se de ofício ao órgão responsável, SAMP/RONDÔNIA, situado na Avenida Calama, N. 3775 – bairro Embratel, CEP:76.820-739, 
Porto Velho, Rondônia, para que informe nos autos, se houve o desconto da pensão alimentícia referente aos meses e valores abaixo 
relacionados, na folha de pagamento do aposentado JOSÉ VALTER PEREIRA LIMA - SIAPE: 701914, AGENTE DE POLÍCIA CIVIL 
ESPECIAL, inscrito no CPF sob n. 103.124.712-20, em favor de LINA DE CAMPOS LUNA, conforme determinação e dados constantes 
no ofício de Id. 53146864, cópia em anexo.
Mês de outubro/2018, R$ 2.064,72
Mês de dezembro/2018, R$ 2.064,72
Mês de setembro/2020, R$ 2.064,72
Mês de novembro/2020, R$ 2.064,72
Mês de janeiro/2021, R$ 2.064,72
Mês de fevereiro/2021, R$ 2.064,72
Mês de abril/2021, R$ 2.064,72
3. Caso os valores tenham sido descontados da folha de pagamento do aposentado, deverão ser transferidos imediatamente para a 
conta da alimentanda, conforme dados já informados a este departamento, ou ainda ser informado nos autos o motivo da interrupção dos 
descontos, os quais deverão ser prontamente reestabelecidos, conforme o determinado, devendo as informações serem prestadas nos 
autos no prazo de 10 dias, sob pena de desobediência por parte do responsável pelo departamento.
Instrua-se com cópia dos ofícios de Ids. 53146864 e 17395462.
4. Com a resposta, intime-se a parte interessada pelo prazo de 5 dias.
5. Nada sendo requerido, retorne ao arquivo.
Ji-Paraná, Terça-feira, 10 de Agosto de 2021
MARCOS ALBERTO OLDAKOWSKI
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone:(69) 34112910. Processo: 7009268-91.2019.8.22.0005
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Data da Distribuição: 27/08/2019 16:32:34
Requerente: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB 
CENTRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO - RO6338
Requerido: PAULO INACIO DE SOUZA 19092156272 e outros (2)
Advogado do(a) EXECUTADO: IZABEL CRISTINA PEREIRA GONCALVES - RO4498
Vistos.
1. Id. 60918356. Citação da executada MARTA, por edital, já deferida no DESPACHO Id. 34214304.
2. Cumpra-se a CPE o item 3 e seguintes daquele. 
Ji-Paraná, Terça-feira, 10 de Agosto de 2021
MARCOS ALBERTO OLDAKOWSKI
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone:(69) 34112910. Processo: 7008208-49.2020.8.22.0005
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Data da Distribuição: 02/09/2020 10:47:07
Requerente: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA - RO2027
Requerido: LUCINEIA APARECIDA CAMPOS
Vistos.
Defiro o pedido de Id. 60754419, com base no art. 8º, III, da Lei 3.896/2016 (Regimento de Custas do TJ/RO).
Arquivem-se os autos.
Ji-Paraná, Terça-feira, 10 de Agosto de 2021
MARCOS ALBERTO OLDAKOWSKI
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone:(69) 34112910. Processo: 7011579-55.2019.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Data da Distribuição: 25/10/2019 18:04:46
Requerente: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA - RO2027
Requerido: CARLOS ALESSANDRO DE OLIVEIRA
Vistos.
CONCLUSÃO equivocada.
Cumpra-se o item 7 e seguintes do DESPACHO inicial de Id. 32093205.
Ji-Paraná, Terça-feira, 10 de Agosto de 2021
MARCOS ALBERTO OLDAKOWSKI
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone:(69) 34112910. Processo: 7008273-10.2021.8.22.0005
Classe: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)
Data da Distribuição: 06/08/2021 19:25:50
Requerente: CENTRO EDUCACIONAL MODERNO LTDA - ME
Advogado do(a) DEPRECANTE: SAMIA GABRIELA NUNES ROCHA - RO7064
Requerido: ANTONIO FLAVIO DE LIMA MESSIAS
Vistos.
1. Certifique se houve o recolhimento de custas. Caso negativo, intime-se o autor para efetuar o pagamento das custas processuais, no 
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de devolução da deprecata.
2. Devidamente realizado o preparo, cumpra-se o ato deprecado na forma solicitada, servindo a presente como MANDADO.
3. Após, devolva-se o juízo de origem com as nossas homenagens.
Ji-Paraná, Segunda-feira, 09 de Agosto de 2021.
MARCOS ALBERTO OLDAKOWSKI
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 7003934-13.2018.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: OLAVO RAIMUNDO DOS SANTOS FILHO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARIANE MARIA GUARIDO - RO3367, RICARDO OLIVEIRA JUNQUEIRA - RO4477
EXECUTADO: MARCELO NOGUEIRA FRANCO
Advogados do(a) EXECUTADO: PAULO BARROSO SERPA - RO4923-E, MARCELO NOGUEIRA FRANCO - RO1037
INTIMAÇÃO Fica a parte REQUERIDA, por meio de seu advogado, no prazo de 05 dias, intimada para se manifestar acerca do laudo de 
avalição ID 60001545.
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone:(69) 34112910. Processo: 7004765-56.2021.8.22.0005
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
Data da Distribuição: 18/05/2021 08:50:00
Requerente: H. M. B. R. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARIA HELENA DE PAIVA - RO3425
Advogado do(a) AUTOR: MARIA HELENA DE PAIVA - RO3425
Requerido: ZENON ANTONIO DE PAULA ROCHA
Vistos.
1. Ciente da interposição de agravo de instrumento.
2. Decidindo no chamado juízo de retratação (artigo 1.018 §1º, do Código de Processo Civil), mantenho a DECISÃO agravada por seus 
próprios fundamentos, uma vez que as razões da parte recorrente não trazem nenhum argumento adicional que pudesse convolar a 
DECISÃO recorrida.
3. Quanto ao prosseguimento do feito, observo que não há informação sobre a concessão de efeito suspensivo, devendo, portanto, a 
DECISÃO recorrida ser integralmente cumprida.
Ji-Paraná, Terça-feira, 10 de Agosto de 2021
MARCOS ALBERTO OLDAKOWSKI
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone:(69) 34112910. Processo: 7003978-95.2019.8.22.0005
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Data da Distribuição: 17/04/2019 15:31:18
Requerente: MARCOS JOSE DO NASCIMENTO e outros
Advogados do(a) EXEQUENTE: JAKSON FELBERK DE ALMEIDA - RO982, ALIADNE BEZERRA LIMA FELBERK DE ALMEIDA - 
RO3655
Advogados do(a) EXEQUENTE: JAKSON FELBERK DE ALMEIDA - RO982, ALIADNE BEZERRA LIMA FELBERK DE ALMEIDA - 
RO3655
Requerido: WALDECI CLEMENTE NEVES e outros
Vistos.
1. Intime-se a parte executada, para no prazo de 05 dias, se manifestar quanto à proposta apresentada pela parte exequente, juntada no 
Id. 58339177.
2. Quanto à certidão de Id. 60402770, pela derradeira vez, intime-se o Sr. Oficial de Justiça para devolver o MANDADO devidamente 
cumprido, com urgência.
Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, caso seja necessário, distribua-se o MANDADO para outro Oficial de Justiça, para cumprimento com 
urgência, em razão do grande lapso temporal em que o MANDADO encontra-se sem cumprimento.
Caso as custas relativas a diligências já tenham sido recebidas, deverá o Oficial de Justiça proceder a devolução no prazo de 10 (dez) 
dias.
Ainda, sirva-se de ofício ao Juiz Direito Diretor do Fórum, para tomar as medidas cabíveis, informando-o da desídia do servidor CLAUDINEI 
GONCALVES no cumprimento de seu dever funcional, mormente em razão da ausência de qualquer manifestação/justificativa no feito, 
não obstante as diversas intimações.
Instrua-se o expediente com cópia dos autos.
3. Independentemente da determinação contida no item 2, decorrido o prazo constante no item 1, com ou sem manifestação, tornem 
conclusos.
Ji-Paraná, Terça-feira, 10 de Agosto de 2021
MARCOS ALBERTO OLDAKOWSKI
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone:(69) 34112910. Processo: 7007189-42.2019.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Data da Distribuição: 05/07/2019 10:51:31
Requerente: ALLIANZ SEGUROS S/A e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAHILTON DE OLIVEIRA PINHO - SP152305
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDUARDO SALGUEIRO COELHO - SP285620
Requerido: ONILDO RODRIGUES DOS SANTOS e outros
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Advogados do(a) EXECUTADO: MARIA DE LOURDES BECCARIA SANTOS - RO9569, AMADEU ALVES DA SILVA JUNIOR - 
RO3954
Advogado do(a) EXECUTADO: EDSON CESAR CALIXTO JUNIOR - RO3897
SENTENÇA 
Vistos.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA movido por EDUARDO SALGUEIRO COELHO em face de ONILDO RODRIGUES DOS 
SANTOS, referente aos honorários sucumbenciais.
Devidamente intimado, o executado não se manifestou nos autos.
Atendendo o requerimento da parte exequente, este juízo efetivou buscas junto ao sistema Sisbajud, sendo esta cumprida integramente, 
conforme comprovante em anexo.
Ante o pagamento total do débito, EXTINGO o feito com fundamento no artigo 924, II do CPC, dando por quitada a execução. 
Sirva-se esta DECISÃO de alvará judicial, podendo ser de transferência, para levantamento do valor de R$ 615,65 (seiscentos e quinze 
reais e sessenta e cinco centavos) e seus acréscimos legais, depositado na conta judicial referente ao ID 072021000012963383, agência 
1824, na Caixa Econômica Federal, nesta cidade, em favor do exequente Dr. EDUARDO SALGUEIRO COELHO, inscrito na OAB/SP-
285620 e CPF sob n. 228.699.978-33.
Caso haja alguma incongruência nos dados constante no tópico supra que inviabilize o levantamento dos valores, deverá a Escrivania 
diligenciar junto a Instituição Financeira e expedir alvará em favor do beneficiário, prescindindo nova CONCLUSÃO do feito.
Consigno o prazo de 15 (quinze) dias para comprovar o saque. Decorrido o prazo sem o levantamento, proceda-se a transferência para 
conta centralizadora.
Custas conforme determinado na SENTENÇA e acórdão.
P.R.I.
DESPACHO 
Vistos.
Observe-se que nos autos tramita ainda outro cumprimento de SENTENÇA, conforme DESPACHO Id. 59446966.
Dê-se regular prosseguimento.
Ji-Paraná, Terça-feira, 10 de Agosto de 2021
MARCOS ALBERTO OLDAKOWSKI
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone:(69) 34112910 Processo nº: 7008173-55.2021.8.22.0005 
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Nome: CERVEJARIA PETROPOLIS S/A
Endereço: Avenida Édson Lima do Nascimento, 2075, - de 2075 a 2225 - lado ímpar, São Pedro, Ji-Paraná - RO - CEP: 76913-647
Advogado: BEATRIZ PEREIRA DE AZEVEDO SANT ANA OAB: MT22669 Endereço: desconhecido Advogado: OTTO MEDEIROS DE 
AZEVEDO JUNIOR OAB: MT7683/O Endereço: Rua Diogo Domingos Ferreira, 510, Bandeirantes, Cuiabá - MT - CEP: 78010-090
Nome: JUCELLEN PEREIRA DIAS FERREIRA DA SILVA
Endereço: Rua Nadalb Chaves de Oliveira, 1.304, Bosque dos Ipês, Ji-Paraná - RO - CEP: 76901-386
Vistos.
1. Intime-se o exequente para comprovar o pagamento das custas processuais (2% sobre o valor da causa), no prazo de 05 (cinco) dias, 
sob pena de extinção.
Não havendo pagamento das custas e das diligências tornem conclusos para extinção.
Pagas as custas, cumpram-se os itens abaixo.
2. Com base no parágrafo único do art. 294, c/c arts. 297 e 311, todos do CPC, este Juízo efetivou consulta junto aos sistemas Sisbajud 
e Renajud, como adiante se vê nos anexos. 
Deverá o exequente comprovar o pagamento da taxa do art. 17 do Regimento de Custas, no prazo de 05 (cinco) dias.
3. Cite(m)-se o(a)(s) executado(a)(s), preferencialmente por sistema, caso tenha cadastro, para em 03 dias efetuar o pagamento da dívida 
cobrada na inicial.
4. Decorrido o prazo sem o pagamento, o oficial de justiça deverá proceder a penhora de valor e veículos acima, se for o caso, ou tantos 
bens quantos suficientes para cobrir o valor executado, bem como avaliação, intimação e remoção, observando-se o rol constante no 
artigo 835 do CPC, e lavrando-se o respectivo auto, intimando o(a)(s) executado(a)(s) de tais atos.
5. Não localizando o(a)(s) devedor(a)(es) para ser(em) citado(a)(s), arreste tantos bens, cumprindo-se em seguida o disposto nos 
parágrafos do art. 830, do mesmo código acima, e a seguir, intime(m)-se o(a)(s) exequente(s), inclusive na hipótese de não serem 
encontrados bens.
6. O(A)(s) executado(a)(s) independente de penhora, depósito ou caução, poderá(ão) opor-se à execução por meio de embargos, que 
serão oferecidos no prazo de 15 dias, contados na forma do artigo 231 do CPC.
Devem os mesmos ser distribuídos por dependência, autuados em apartado e instruídos com cópias das peças processuais relevantes 
(art. 914 do CPC).
Arbitro os honorários em 10%, para pronto pagamento, reduzidos em metade no caso de pagamento integral no prazo de 03 dias (art. 
827, CPC).
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7. Em sendo o caso, independente da natureza da demanda, como orientação padrão, as partes deverão observar as seguintes 
determinações em relação as custas:
a) não havendo audiência de conciliação, a parte autora deverá recolher a integralidade das custas iniciais (2%);
b) não sendo frutífera a conciliação, a parte autora deverá, no prazo de 05 (cinco) dias após a audiência, independente de nova intimação, 
comprovar o pagamento das custas adiadas no importe de 1%, conforme artigo 12, I do Regimento Interno de Custas, sob pena de 
extinção;
c) antes da CONCLUSÃO do processo para SENTENÇA, as custas deverão estar recolhidas em sua integralidade (3%);
d) em caso de extinção por abando da causa, é devido o pagamento da integralidade das custas (3%).
e) interposta a reconvenção, o reconvinte deverá recolher as custas iniciais (2%), sobre o valor dado à reconvenção;
f) havendo requerimento de qualquer diligência (expedição de ofício, pesquisa/consulta em sistemas), deverá vir acompanhado do 
pagamento das custas do art. 17, do Regimento de Custas;
g) havendo a necessidade de repetição ou adiamento de atos (tentativa de citação/intimação em endereço diverso), deverá a parte que 
deu causa efetuar o pagamento da custas previstas no art. 19, do Regimento;
Advirta-se, ainda, que caberá ao procurador da parte requerida se habilitar no processo por meio do sistema PJE, sob pena de os prazos 
correrem independentemente de intimação.
SIRVA-SE DE MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO(ÕES) e INTIMAÇÃO(ÕES), PENHORA, E AVALIAÇÃO(ÕES) 
e REMOÇÃO(ÕES), CONFORME O CASO.
Ji-Paraná, Quarta-feira, 11 de Agosto de 2021.
MARCOS ALBERTO OLDAKOWSKI
Juíz(a) de Direito
Nome: JUCELLEN PEREIRA DIAS FERREIRA DA SILVA
Endereço: Rua Nadalb Chaves de Oliveira, 1.304, Bosque dos Ipês, Ji-Paraná - RO - CEP: 76901-386

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 7005930-41.2021.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JEAN CARLOS TIAGO MODESTO
Advogado do(a) AUTOR: DARLENE DE ALMEIDA FERREIRA - RO1338
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogados do(a) RÉU: ANNA CARMEN DE SOUZA PITA - RO10374, IRAN DA PAIXAO TAVARES JUNIOR - RO5087, ANA PAULA 
DOS SANTOS DE CAMARGO - RO4794, CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861, PAULO BARROSO SERPA - RO4923-E, ANDREY 
CAVALCANTE DE CARVALHO - RO303-B, JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA - RO9117
INTIMAÇÃO PARTES - PERÍCIA
Ficam AS PARTES intimadas, por meio de seus respectivos advogados, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca 
da petição do Perito Judicial ID 61099134, bem como tomar ciência da data e local da realização da perícia, DESIGNADA para o dia 
20/08/2021, às 13:30hs, na Rua Teresina, esquina com a T-2, n. 288, bairro nova Brasília (PSICOCLÍNICA).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 7010941-85.2020.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EDINALDO AMORIM DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: SAULO VINICIUS FELBERK DE ALMEIDA - RO10069, IDENIRIA FELBERK DE ALMEIDA - RO1213
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO PARTE AUTORA - PERÍCIA
Fica A PARTE AUTORA intimada, por meio de seus respectivos advogados, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca 
da petição do Perito Judicial ID 61099123, bem como tomar ciência da data e local da realização da perícia DESIGNADA para o dia 
20/08/2021, às 13:30hs, na Rua Teresina, esquina com a T-2, n. 288, bairro nova Brasília (PSICOCLÍNICA).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 7012601-51.2019.8.22.0005
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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSIANA ADRIANA PINTO
Advogados do(a) AUTOR: IRIAN MEDIANEIRA BRAGA PEREIRA - RO3654, BEATRIZ REGINA SARTOR - RO9434
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - RO5369
INTIMAÇÃO PARTES - PERÍCIA
Ficam AS PARTES intimadas, por meio de seus respectivos advogados, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca 
da petição do Perito Judicial ID 61099115, bem como tomar ciência da data e local da realização da perícia, DESIGNADA para o dia 
20/08/2021, às 13:30hs, na Rua Teresina, esquina com a T-2, n. 288, bairro nova Brasília (PSICOCLÍNICA).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 7005088-61.2021.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RAIMUNDO MARIANO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: RAPHAELA PIRES TEODORO - GO51204
RÉU: OSVALDO MARINHO DOS SANTOS
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 7007049-71.2020.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA FRANCISCA DE SOUZA SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: EVA CONDACK DIAS PEREIRA DA SILVA - RO2273, ELIANE APARECIDA DE BARROS - RO2064
RÉU: Banco Bradesco e outros
Advogado do(a) RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
Advogado do(a) RÉU: PAULO EDUARDO PRADO - RO4881
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
01) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de SENTENÇA.
2) Ficam AS PARTES intimadas, por meio dos seus advogados para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuarem o pagamento das custas 
judiciais. 
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual.A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 7010907-13.2020.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: TOKIO MARINE SEGURADORA SA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS - SP273843
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
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01) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de SENTENÇA.
2) Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
judiciais.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual.A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 7007534-37.2021.8.22.0005
Classe: USUCAPIÃO (49)AUTOR: VERA LUCIA RODRIGUES DOS SANTOS e outros
Advogado do(a) AUTOR: JOVEM VILELA FILHO - RO2397
Advogado do(a) AUTOR: JOVEM VILELA FILHO - RO2397
RÉU: TILLIO TURAZZI e outros
Intimação AUTOR - CUSTAS COMPLEMENTARES 
Fica a parte AUTORA intimada para complementar o valor das custas, CÓDIGO 1001.93, tendo em vista a atualização do valor da causa 
determinado pelo juiz.. Prazo: 05 dias. 
A guia para pagamento deverá ser gerada no site do TJRO: Página Inicial>Boleto Bancário>Custas Judiciais>Emissão de 2ª Via, exceto 
se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone:(69) 34112910 Processo nº: 7008453-26.2021.8.22.0005 
Classe: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74)
Nome: ROSELI FILIPE SANTIAGO
Endereço: Área Rural, S/N, LINHA12, do ITAPIREMA, KM 09, LOTE 09, Área Rural de Ji-Paraná, Ji-Paraná - RO - CEP: 76914-899
Advogado: DINAIR DE OLIVEIRA OAB: RO1507 Endereço: desconhecido
Vistos.
1. Inicialmente impõe-se analisar o pleito de assistência judiciária gratuita formulado pelo(s) requerente(s).
2. De início, salienta-se que as custas processuais recebidas revertem para um fundo público, aplicado em benefício do próprio 
PODER JUDICIÁRIO, e, consequentemente, de todos os jurisdicionados. Não podem, portanto, ser levianamente administradas. Nesse 
sentido a Constituição Federal dispõe em seu art. 5º, LXXIV, que “o Estado prestará assistência judiciária integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos.” (grifou-se)
3. De tal modo que deve o magistrado agir com máxima cautela para não conceder os benefícios da assistência judiciária gratuita a 
pessoas que, aos olhos da lei, não possam ser consideradas hipossuficientes. Seria irregular a concessão da gratuidade da justiça 
àqueles que não demonstram cabalmente a insuficiência financeira para o exercício do direito, embora com dificuldades (e dificuldade 
não é sinônimo de impossibilidade).
4. Com efeito, os auspícios da assistência judiciária não podem ser deferidos sem prudente análise das circunstâncias fáticas, pois o 
termo pobreza não pode ser afastado do requisito indispensável de impossibilidade do sustento próprio ou da família.
5. Outrossim, impõe-se a este Juízo valorar acerca do conceito, a fim de se evitar tratamento desigual das partes e, sobretudo, ato 
atentatório à própria dignidade da justiça, pois o privilégio concedido de forma desordenada, antes de assegurar acesso de todos à 
prestação jurisdicional, desestimula os auxiliares, acarreta entraves na administração da justiça e, sobretudo, prestigia de forma injusta 
os que se valem do expediente sem estarem, efetivamente, enquadrados no conceito legal.
6. Assim sendo, ausente prova da hipossuficiência, uma vez que a parte autora deixou de juntar aos autos documentos que comprovassem, 
ainda que minimamente, indefiro o pleiteado benefício da justiça gratuita, firme no art. 99, §2º, do Código de Processo Civil.
7. Nos termos do art. 319, CPC intime-se a parte autora para retificar o valor da causa, o qual deverá corresponder ao valor atualizado 
do imóvel pertencente à parte autora, recolhendo as custas processuais corretamente (2%), anexando-se referida guia aos autos, sob 
pena de indeferimento.
8. No mesmo prazo acima, deverá anexar aos autos certidão de nascimento/casamento atualizada da autora.
9. Cumpridos os itens acima, abra-se vista ao Ministério Público. 
10. Decorrido o prazo assinalado sem o cumprimento, tornem conclusos para extinção.
Quinta-feira, 12 de Agosto de 2021
MARCOS ALBERTO OLDAKOWSKI
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone:(69) 34112910. Processo: 7007831-44.2021.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Data da Distribuição: 10/08/2021 09:28:53
Requerente: ANDREA APARECIDA ARRAIS GOMES
Advogado do(a) AUTOR: MARIA CAROLINA MANCINI BRANDAO - SP277690
Requerido: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Vistos.
1. Recebo a ação para processamento.
2. Inicialmente impõe-se analisar o pleito de assistência judiciária gratuita formulada pelos autores.
3. De início, salienta-se que as custas processuais recebidas revertem para um fundo público, aplicado em benefício do próprio 
PODER JUDICIÁRIO, e, consequentemente, de todos os jurisdicionados. Não podem, portanto, ser levianamente administradas. Nesse 
sentido a Constituição Federal dispõe em seu art. 5º, LXXIV, que “o Estado prestará assistência judiciária integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos.”
4. De tal modo que deve o magistrado agir com máxima cautela para não conceder os benefícios da assistência judiciária gratuita a 
pessoas que, aos olhos da lei, não possam ser consideradas hipossuficientes. Seria irregular a concessão de benefício de assistência 
judiciária gratuita àqueles que não demonstram cabalmente a insuficiência financeira para o exercício do direito, embora com dificuldades 
(e dificuldade não é sinônimo de impossibilidade)
5. Com efeito, os auspícios da assistência judiciária não podem ser deferidos sem prudente análise das circunstâncias fáticas, pois o 
termo pobreza não pode ser afastado do requisito indispensável de impossibilidade do sustento próprio ou da família.
6. Outrossim, impõe-se a este Juízo valorar acerca do conceito, a fim de se evitar tratamento desigual das partes e, sobretudo, ato 
atentatório à própria dignidade da justiça, pois o privilégio concedido de forma desordenada, antes de assegurar acesso de todos à 
prestação jurisdicional, desestimula os auxiliares, acarreta entraves na administração da justiça e, sobretudo, prestigia de forma injusta 
os que se valem do expediente sem estarem, efetivamente, enquadrados no conceito legal.
Ademais, não há nos autos documento comprobatório acerca da alegada hipossuficiência.
7. Desta forma, indefiro o benefício da justiça gratuita, firme no art. 99, §2º, do Código de Processo Civil.
8. Assim, intimem-se os requerentes para que efetuem o preparo das custas processuais, no prazo do art. 290, do CPC, sob pena de 
ser cancelada a distribuição, bem como informem nova data para viagem, esclareçam o objetivo do pedido de autorização e se o menor 
viajará acompanhado.
9. Não sendo efetuado o pagamento das custas processuais no prazo assinalado no item “8” supra, proceda-se ao cancelamento da 
distribuição, nos termos do artigo 290, do Código de Processo Civil.
Ji-Paraná, Terça-feira, 10 de Agosto de 2021
MARCOS ALBERTO OLDAKOWSKI
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone:(69) 34112910. Processo: 7001652-94.2021.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Data da Distribuição: 06/08/2021 19:55:21
Requerente: CLARI TEREZINHA FREITAG DE FRANCA
Requerido: ESTADO DE RONDÔNIA e outros
Vistos.
Recebo a ação para processamento e ratifico os atos praticados.
Considerando que a autora tem agendamento de consulta médica de retorno no SUS, para o próximo dia 18/08/2021, e que seu caso não 
se trata de emergência, constando no registro no Sistema de Regulação do Estado risco amarelo (urgência), aguarde-se a realização da 
consulta e juntada do laudo médico aos autos.
Com a juntada, intimem-se as partes para se manifestarem em 05 (cinco) dias, bem como especificarem as provas que pretendem 
produzir, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. 
Ji-Paraná, Terça-feira, 10 de Agosto de 2021
MARCOS ALBERTO OLDAKOWSKI
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone:(69) 34112910 Processo nº: 7008410-89.2021.8.22.0005 
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
Nome: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
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Endereço: Avenida Senador Roberto Simonsen, 304, - de 251/252 a 1009/1010, Santo Antônio, São Caetano do Sul - SP - CEP: 09530-
401
Advogado: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO OAB: SP192649 Endereço: desconhecido
Nome: DOUGLAS VINICIUS DOS ANJOS
Endereço: R 13 DE FEVEREIRO, 1523, CS, SETOR 2, Rio Crespo - RO - CEP: 76863-000
Vistos.
1. Intime-se o exequente para comprovar o pagamento das custas processuais (2% sobre o valor da causa), no prazo de 05 (cinco) dias, 
sob pena de extinção. 
Pagas as custas, cumpram-se os itens abaixo.
2. Com fundamento ao art. 3º, §§ 9º, 10 e 11 do 911/69 alterado pela lei 13.043/2014 de 15/12/2014, procedi a restrição judicial do veículo 
descrito na inicial de Busca e Apreensão do veículo que se encontra com o requerido, placa QTE4D27. Comprovada a relação contratual 
entre as partes com a demonstração do inadimplemento do(a) devedor(a) e sua constituição em mora através de notificação pessoal, 
DEFIRO A LIMINAR pleiteada nos termos do art. 3º do Dec. Lei. n. 911/69 (alterado pela Lei 10.931/04), para determinar a BUSCA E 
APREENSÃO do bem alienado fiduciariamente descrito na inicial, depositando-se o bem em mãos do(a) representante da parte autora.
Fica autorizado(a) o(a) Sr. Oficial(a) de Justiça, em caso de resistência ao cumprimento da presente medida, utilizar-se da previsão de 
arrombamento para localização e apreensão do bem (art. 536, § 2º, do CPC), bem como a requisição de força policial (art. 846, §2º, do 
CPC), sem prejuízo da apuração criminal dos eventuais delitos de desobediência ou de resistência.
3. Cientifique-se a parte ré de que poderá em 05 (cinco) dias após executada a liminar de busca e apreensão, pagar a integralidade da 
dívida pendente, ou seja, as parcelas vencidas e vincendas, sob pena de ficar consolidada a propriedade e a posse plena dos bens no 
patrimônio da parte Requerente (§§ 1º e 2º do art. 3º do Dec. Lei 911/69, com redação dada pela Lei n. 10.931, de 03/082004).
Efetuada a Busca e apreensão do bem e decorrido o prazo de 05 (cinco) dias sem o pagamento, desde já resta deferido o levantamento 
da restrição via Renajud.
No mesmo prazo acima o(a) devedor(a) fiduciante poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados 
pela parte credora fiduciária na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus, conforme, § 1º do § 2º do art. 3º do mesmo 
Codex. Poderá, também, o(a) devedor(a) fiduciante apresentará resposta no prazo de quinze dias da execução da liminar. (art. 3º, § 3º 
da lei).
A resposta poderá ser apresentada ainda que o(a) devedor(a) tenha se utilizado da faculdade do § 2º, caso entenda ter havido pagamento 
a maior e desejar restituição.
4. Cumprida a liminar, cite-se a parte ré para querendo, contestar, em 15(quinze) dias, a partir da execução da liminar, sob pena de se 
presumirem verdadeiros os fatos articulados na inicial, nos termos da Lei.
Ainda, consoante art. 3º, § 12 da citada lei “a parte interessada poderá requerer diretamente ao juízo da comarca onde foi localizado o 
veículo com vistas à sua apreensão, sempre que o bem estiver em comarca distinta daquela da tramitação da ação, bastando que em tal 
requerimento conste a cópia da petição inicial da ação e, quando for o caso, a cópia do DESPACHO que concedeu a busca e apreensão 
do veículo”.
5. INDEFIRO eventual pedido de segredo de justiça, o qual se aplica apenas em casos excepcionais, quando a tramitação do processo 
puder causar violação aos direitos fundamentais dos litigantes e não por mera e simples conveniência da parte autora.
Advirta-se, ainda, que caberá ao procurador da parte requerida se habilitar no processo por meio do sistema PJE, sob pena de os prazos 
correrem independentemente de intimação.
Sirva-se de MANDADO de busca e apreensão e de citação.
6. Em sendo o caso, independente da natureza da demanda, como orientação padrão, as partes deverão observar as seguintes 
determinações em relação as custas:
a) não havendo audiência de conciliação, a parte autora deverá recolher a integralidade das custas iniciais (2%);
b) não sendo frutífera a conciliação, a parte autora deverá, no prazo de 05 (cinco) dias após a audiência, independente de nova intimação, 
comprovar o pagamento das custas adiadas no importe de 1%, conforme artigo 12, I do Regimento Interno de Custas, sob pena de 
extinção;
c) antes da CONCLUSÃO do processo para SENTENÇA, as custas deverão estar recolhidas em sua integralidade (3%);
d) em caso de extinção por abando da causa, é devido o pagamento da integralidade das custas (3%).
e) interposta a reconvenção, o reconvinte deverá recolher as custas iniciais (2%), sobre o valor dado à reconvenção;
f) havendo requerimento de qualquer diligência (expedição de ofício, pesquisa/consulta em sistemas), deverá vir acompanhado do 
pagamento das custas do art. 17, do Regimento de Custas;
g) havendo a necessidade de repetição ou adiamento de atos (tentativa de citação/intimação em endereço diverso), deverá a parte que 
deu causa efetuar o pagamento da custas previstas no art. 19, do Regimento.
Ji-Paraná, Quinta-feira, 12 de Agosto de 2021
MARCOS ALBERTO OLDAKOWSKI
Juíz(a) de Direito
Nome: DOUGLAS VINICIUS DOS ANJOS
Endereço: R 13 DE FEVEREIRO, 1523, CS, SETOR 2, Rio Crespo - RO - CEP: 76863-000

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone:(69) 34112910. Processo: 7008438-57.2021.8.22.0005
Classe: DIVÓRCIO LITIGIOSO (12541)
Data da Distribuição: 11/08/2021 16:38:16
Requerente: EDEMAR ANTONIO PINTO
Advogado do(a) REQUERENTE: LISDAIANA FERREIRA LOPES - RO9693
Requerido: ERIKA RABELO PORFIRIO
Vistos.
1. Inicialmente impõe-se analisar o pleito de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor.



1621DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

2. De início, salienta-se que as custas processuais recebidas revertem para um fundo público, aplicado em benefício do próprio 
PODER JUDICIÁRIO, e, consequentemente, de todos os jurisdicionados. Não podem, portanto, ser levianamente administradas. Nesse 
sentido a Constituição Federal dispõe em seu art. 5º, LXXIV, que “o Estado prestará assistência judiciária integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos.” (grifou-se)
3. De tal modo que deve o magistrado agir com máxima cautela para não conceder os benefícios da assistência judiciária gratuita a 
pessoas que, aos olhos da lei, não possam ser consideradas hipossuficientes. Seria irregular a concessão da gratuidade da justiça 
àqueles que não demonstram cabalmente a insuficiência financeira para o exercício do direito, embora com dificuldades (e dificuldade 
não é sinônimo de impossibilidade).
4. Com efeito, os auspícios da assistência judiciária não podem ser deferidos sem prudente análise das circunstâncias fáticas, pois o 
termo pobreza não pode ser afastado do requisito indispensável de impossibilidade do sustento próprio ou da família.
5. Outrossim, impõe-se a este Juízo valorar acerca do conceito, a fim de se evitar tratamento desigual das partes e, sobretudo, ato 
atentatório à própria dignidade da justiça, pois o privilégio concedido de forma desordenada, antes de assegurar acesso de todos à 
prestação jurisdicional, desestimula os auxiliares, acarreta entraves na administração da justiça e, sobretudo, prestigia de forma injusta 
os que se valem do expediente sem estarem, efetivamente, enquadrados no conceito legal.
6. Assim sendo, ausente prova da hipossuficiência, uma vez que o autor deixou de juntar aos autos documentos que a comprovassem, 
ainda que minimamente, aliado ao fato de haver patrimônio considerável a ser partilhado nos autos, dos quais, segundo o próprio autor, a 
maior parte lhe pertence unicamente, indefiro o pleiteado benefício da justiça gratuita, firme no art. 99, §2º, do Código de Processo Civil.
7. Entretanto, concedo de ofício ao autor, o diferimento de recolhimento das custas para o final, nos termos do Art. 34, III da Lei 3.896/2016 
(Regimento de Custas do TJ/RO).
8. Trata-se de ação de divórcio litigioso, c/c partilha de bens, guarda, direito de visitas, alimentos e pedido de tutela de urgência. O autor 
narra que se casou com a ré no dia 31/05/2013 e encontram-se separados desde o dia 05/08/2021. Da união tiveram 01 filho. Possuem 
patrimônio a ser partilhado. Pugnou para que em caráter de tutela provisória de urgência seja determinado que a ré desocupe a residência, 
por se tratar de bem de herança não abrangido pela partilha, sendo que a partir do momento da separação foi obrigado a se ausentar do 
lar passando a residir de favores com sua genitora. Requereu ainda alternativamente, em caso de indeferimento do pedido retro, seja-lhe 
deferido a retirada de seus pertences da residência. Requereu, por fim que seja determinado que a ré se abstenha de realizar publicações 
vexatórias que o envolva nas redes sociais. Juntou documentos.
Relatado, decido.
Pois bem. Inicialmente, cumpre salientar que a análise a ser proferida nesta sede cinge-se tão somente em se verificar, segundo as 
alegações e documentos constantes na inicial, a possibilidade de antecipação de um dos efeitos da tutela final almejada.
Para o deferimento do pedido, além de aferir-se os pressupostos necessários à concessão da medida, faz-se necessário que se busque 
afastar, negando ou concedendo a medida, a ocorrência de prejuízos maiores e desnecessários.
Preliminarmente, convém observar que, conforme mencionado pelo autor na peça inicial, o casal possui um filho de apenas 02 anos 
de idade, sendo que a guarda deste encontra-se e assim permanecerá com a ré, sendo prudente a manutenção desta e do menor, por 
ora, na residência, tendo e vista o melhor interesse em favor do menor. Ademais, a separação de fato ocorreu a apenas uma semana, e 
conforme relatado pelo autor, este já encontra-se acolhido por familiares, não restando comprovado o perigo da demora ou de dano, caso 
assim permaneça até o deslinde do feito.
É certo e óbvio que somente após a instrução do feito, inclusive com a análise detida da defesa a ser ofertada nos autos e as demais 
provas a serem produzidas, poder-se-á aferir se procedem ou não os fatos narrados na inicial. Todavia, ao menos neste momento, não 
há nos autos indícios de prejuízos em desfavor do autor, uma vez que ainda alega ser proprietário de outros imóveis e não apenas o 
ocupado atualmente pela ré.
Assim, INDEFIRO o pedido de tutela provisória de urgência, consistente na desocupação forçada do imóvel pela ré.
Com relação ao pedido de tutela de urgência, no sentido de determinar que a ré retire ou se abstenha de publicar conteúdo vexatório, sob 
a alegação de que a ré vem realizando postagens com tais conteúdos envolvendo seu nome, o autor não deixou comprovado nos autos, 
ainda que minimamente, a ocorrência das publicações.
Conforme o documento juntado aos autos no Id. 61114637, a única publicação anexada aos autos sequer comprova se tratar de conteúdo 
relacionado à qualquer fato relatado nos autos, bem como que seja conteúdo que envolva as partes litigantes.
Assim, INDEFIRO o pedido de tutela provisória de urgência pleiteado nesse sentido.
DEFIRO porém, o pedido subsidiário no sentido de conceder ao autor o direito de retirada de seus pertences tais como, roupas, documentos 
e instrumentos de trabalho junto à residência, devendo se fazer acompanhado pelo Oficial de Justiça no momento da diligência.
9. Tratando-se de caso que admite autocomposição, nos termos do art. 334 do CPC, designo audiência de conciliação ou mediação para 
o dia 13 DE SETEMBRO DE 2021 às 09:00 horas, sala 03, a ser realizada pelo CEJUSC (Centro Judiciário de Solução de Conflitos e 
Cidadania), no Fórum Des. Sérgio Alberto Nogueira de Lima, localizado na Av. Brasil, 619, Nova Brasília.
Nos termos do Ato Conjunto nº 020/2020 - PR -CGJ, que institui o protocolo de ação e as medidas a serem adotadas na prevenção ao 
contágio pelo coronavírus (Covid-19) no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia, a audiência realizar-se-á, preferencialmente, por videoconferência, conforme 
determinado.
10. Cite-se a ré, preferencialmente por seu endereço eletrônico, caso tenha cadastrado, com todas as advertências legais, consignando-
se que o prazo para contestar, será de 15(quinze) dias, contados a partir da audiência, bem como, não sendo contestada a ação, se 
presumirão aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial, nos termos dos art. 344, do CPC.
11. Deverá constar no MANDADO de citação e na intimação ao autor que as partes deverão estar acompanhadas de seus advogados 
(art. 334, §9º, do CPC) e que o não comparecimento injustificado à audiência de conciliação ou mediação implicará em multa de até 2% 
(dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, por ato atentatório à dignidade da justiça (art. 334, §8º, do 
CPC).
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12. Não obtida a conciliação, apresentada a contestação, intime a parte autora para replicar, em 15 (quinze) dias (arts. 350 e 351 do 
CPC), sendo que na hipótese de alegação de ilegitimidade passiva, deverá ser observada a prerrogativa prevista nos arts. 338 e 339, 
ambos do CPC.
13. Na sequência, deverão as partes ser intimadas para especificação das provas que pretendem produzir no prazo comum de 05 (cinco) 
dias, justificando-as.
14. Após, venham conclusos para DECISÃO de saneamento (art. 357 do CPC) ou julgamento antecipado, ainda que parcial, do MÉRITO 
(arts. 355 e 356 do CPC).
15. EM SENDO O CASO, independente da natureza da demanda, como orientação padrão, as partes deverão observar as seguintes 
determinações em relação as custas:
a) não havendo audiência de conciliação, a parte autora deverá recolher a integralidade das custas iniciais (2%);
b) não sendo frutífera a conciliação, a parte autora deverá, no prazo de 05 (cinco) dias após a audiência, independente de nova intimação, 
comprovar o pagamento das custas adiadas no importe de 1%, conforme artigo 12, I do Regimento Interno de Custas, sob pena de 
extinção;
c) antes da CONCLUSÃO do processo para SENTENÇA, as custas deverão estar recolhidas em sua integralidade (3%);
d) em caso de extinção por abando da causa, é devido o pagamento da integralidade das custas (3%).
e) interposta a reconvenção, o reconvinte deverá recolher as custas iniciais (2%), sobre o valor dado à reconvenção;
f) havendo requerimento de qualquer diligência (expedição de ofício, pesquisa/consulta em sistemas), deverá vir acompanhado do 
pagamento das custas do art. 17, do Regimento de Custas;
g) havendo a necessidade de repetição ou adiamento de atos (tentativa de citação/intimação em endereço diverso), deverá a parte que 
deu causa efetuar o pagamento da custas previstas no art. 19, do Regimento.
16. Dê-se ciência ao Ministério Público.
17. REALIZE-SE ESTUDO SOCIAL.
18. Advirta-se, ainda, que caberá ao procurador da parte requerida se habilitar no processo por meio do sistema PJE, sob pena de os 
prazos correrem independentemente de intimação.
SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA DE LIMINAR/CITAÇÃO E INTIMAÇÃO.
A PARTE AUTORA SERÁ INTIMADA NA PESSOA DO SUA ADVOGADA.
Ji-Paraná, Quinta-feira, 12 de Agosto de 2021
MARCOS ALBERTO OLDAKOWSKI
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone:(69) 34112910. Processo: 7008394-38.2021.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Data da Distribuição: 10/08/2021 15:15:31
Requerente: ANDRESSA DE CASTRO JUSTINO
Advogado do(a) AUTOR: FABIANA GOMES DE SOUZA SILVA - SP403374
Requerido: INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Vistos. 
1. Constou na inicial que a autora está incapacitada de exercer sua atividade laborativa em razão de doença decorrente de acidente de 
trabalho. Entretanto, não juntou qualquer comprovante nesse sentido. 
2. Assim, emende a autora a inicial esclarecendo se a suposta incapacidade laborativa é decorrente de acidente de trabalho, bem como 
juntando aos autos o CAT (Comunicado de acidente do trabalho), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento.
Ji-Paraná, Quinta-feira, 12 de Agosto de 2021
MARCOS ALBERTO OLDAKOWSKI
Juíz(a) de Direito

1ª VARA CRIMINAL 

1º Cartório Criminal
Juíz: Valdecir Ramos de Souza
Diretora de Cartório: Maria Luzinete Correia

Proc.: 0000711-40.2019.8.22.0005
Ação:Procedimento Especial da Lei Antitóxicos(Réu Preso)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Condenado:Edvaldo dos Santos
Advogado:Frank Andrade da Silva (RO 8878)
DESPACHO:

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00520190007317&strComarca=1&ckb_baixados=null


1623DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

DESPACHO Recebo o a Apelação interposta por EDVALDO DOS SANTOS. Dê-se vista às partes para as razões e contrarrazões.Após, 
encaminhem-se os autos ao Tribunal de Justiça.Ji-Paraná-RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.Valdecir Ramos de Souza Juiz de 
Direito
Maria Luzinete Correia
Diretora de Cartório

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Criminal 
Av. Brasil, n. 595, Bairro Nova Brasília, Ji-Paraná/RO 
76900-261 Fone:(69) 3411-2927 - E-mail: jip1criminalgab@tjro.jus.brPROCESSO N.: 0002515-09.2020.8.22.0005
CLASSE: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
ASSUNTO: Tráfico de Drogas e Condutas Afins
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
DENUNCIADO: WEBERSON SCHUENG LIMA, RUA JULIO PRESTES 332 PARQUE SÃO PEDRO - 76900-970 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO DENUNCIADO: ODAIR JOSE DA SILVA, OAB nº RO6662
DESPACHO 
Recebo o a Apelação interposta por WEBERSON SHUENG LIMA.
Dê-se vista às partes para as razões e contrarrazões.
Após, encaminhem-se os autos ao Tribunal de Justiça.
terça-feira, 10 de agosto de 2021
Valdecir Ramos de Souza
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
1ª Vara Criminal da Comarca de Ji-Paraná-RO 
Av. Brasil, n. 595, Bairro Nova Brasília, Ji-Paraná/RO. 
76900-261 Fone:(69) 3411-2927 - E-mail: jip1criminalgab@tjro.jus.brPROCESSO N.: 7004088-26.2021.8.22.0005
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
ASSUNTO: Homicídio Qualificado
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
RÉU: AVERALDO BERNARDES DUTRA, RUA LIBERDADE 2197 HABITAR BRASIL - 76909-888 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: CELSO DOS SANTOS, OAB nº RO1092
Vistos.
Em atendimento ao contido no artigo 316, § único do Código de Processo Penal, passo a analisar a situação prisional do acusado 
AVERALDO BERNARDES DUTRA.
Consta que o acusado foi preso em flagrante pela prática, em tese, do crime de tentativa de homicídio qualificado contra a vítima Wilian 
Osmar de Jesus Souza, ocorrido no dia 04/05/2021.
Parte da audiência de instrução foi realizada, sendo ela redesignada para o dia 01/10/2021 para oitiva da vítima.
Relatei. Decido.
Compulsando os autos, verifico que não houve nenhuma circunstância nova, seja de fato e/ou de direito, que ensejasse modificação do 
decreto preventivo e, por isso, deve tal DECISÃO ser mantida. 
Nesse sentido, como amplamente fundamentado na DECISÃO que decretou a prisão preventiva do acusado, sua prisão é necessária 
para a garantia da ordem pública, bem como pela demonstração de perigo gerado pelo seu estado de liberdade, ante a forma como o 
crime foi praticado, o que demonstra a periculosidade do acusado.
Ainda neste diapasão, ressalto que o crime foi praticado mediante premeditação, pois consta que o acusado não aceitou o desentendimento 
anterior com a vítima e foi até sua casa buscar a arma do crime, retornando e golpeando-a, sendo que o crime não se consumou pois a 
vítima, mesmo com ferimentos graves, conseguiu se esquivar e correr.
Desta forma, MANTENHO a prisão preventiva decretada em face de AVERALDO BERNARDES DUTRA.
Intimem-se e notifiquem-se.
Ji-Paraná/RO, 10 de agosto de 2021
Valdecir Ramos de Souza
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Criminal 
Av. Brasil, n. 595, Bairro Nova Brasília, Ji-Paraná/RO. 
76900-261 Fone:(69) 3411-2927 - E-mail: jip1criminalgab@tjro.jus.br PROCESSO N.: 0000706-47.2021.8.22.0005
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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ASSUNTO: Roubo 
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
DENUNCIADO: MARCOS SOEL TELES OLIVEIRA, CASTANHEIRA, - DE 1913/1914 A 2197/2198 NOVA BRASILIA - 76908-644 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO DENUNCIADO: SYRNE LIMA FELBERK DE ALMEIDA, OAB nº RO3186
Em atendimento ao contido no artigo 316, § único do Código de Processo Penal, passo a analisar a situação prisional do acusado 
MARCOS SOEL TELES OLIVEIRA.
Consta nos autos que o acusado foi preso em flagrante 24 de abril de 2021 e teve sua prisão convertida em preventiva e mantida 
posteriormente pela prática, em tese, do crime de roubo majorado pelo emprego de arma de fogo, concurso de pessoas e corrupção de 
menores.
A instrução foi encerrada e o processo aguarda apresentação de alegações finais pelas partes.
Relatei. Decido.
Compulsando os autos, verifico que não houve nenhuma circunstância nova, seja de fato e/ou de direito, que ensejasse modificação do 
decreto preventivo e, por isso, deve tal DECISÃO ser mantida. 
Nesse sentido, a manutenção da prisão do acusado se justifica em sua periculosidade, ante a forma com que o crime foi praticado, como 
demonstrado na DECISÃO anterior, assim como pelo fato de, segundo consta, o acusado estaria envolvido em vários crimes de ameaça 
e, ainda, de violência doméstica, fato que comprova a necessidade do decreto preventivo por conveniência da instrução penal.
Assim, a prisão se mostra necessária para a garantia da ordem pública e para conveniência da aplicação da lei penal, bem como restou 
demonstrado o perigo gerado pelo seu estado de liberdade.
Desta forma, MANTENHO a prisão preventiva decretada em face de MARCOS SOEL TELES OLIVEIRA.
Compulsando os autos, verifico que os documentos solicitados pelo Ministério Público no ID 60266409 foram juntados no ID 60743149, 
desta forma, encaminhem-se os autos para as partes para alegações finais, uma vez que a petição do ID 60772972 diz respeito à matéria 
de MÉRITO e será analisada em momento oportuno.
terça-feira, 10 de agosto de 2021
Valdecir Ramos de Souza
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Criminal 
Av. Brasil, n. 595, Bairro Nova Brasília, Ji-Paraná/RO. 
76900-261 Fone:(69) 3411-2927 - E-mail: jip1criminalgab@tjro.jus.br PROCESSO N.: 7004685-92.2021.8.22.0005
CLASSE: Inquérito Policial
ASSUNTO: Associação para a Produção e Tráfico e Condutas Afins
REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
INVESTIGADOS: GEANCARLOS DA SILVA SANTOS, AVENIDA DOIS DE ABRIL, CASA DE DETENÇÃO - PRESÍDIO CENTRAL 
CENTRO - 76900-028 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, ALAN ANDRADE DOS SANTOS, AVENIDA DOIS DE ABRIL, CASA DE DETENÇÃO 
- PRESÍDIO CENTRAL CENTRO - 76900-028 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, THIAGO DE MATTOS DA SILVA, AVENIDA DOIS DE ABRIL, 
CASA DE DETENÇÃO - PRESÍDIO CENTRAL CENTRO - 76900-028 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS INVESTIGADOS: SOLANGE APARECIDA DA SILVA, OAB nº RO1153, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Em atendimento ao contido no artigo 316, § único do Código de Processo Penal, passo a analisar a situação prisional dos acusados 
GEANCARLOS DA SILVA SANTOS, ALAN ANDRADE DOS SANTOS e THIAGO DE MATTOS DA SILVA.
Consta nos autos que os acusados foram presos em flagrante 30 de setembro de 2020 e teve sua prisão convertida em preventiva e 
mantida posteriormente pela prática, em tese, do crime de tráfico de drogas e associação para o tráfico.
O processo aguarda a realização de audiência designada para o dia 27 de setembro de 2021.
Relatei. Decido.
Compulsando os autos, verifico que não houve nenhuma circunstância nova, seja de fato e/ou de direito, que ensejasse modificação do 
decreto preventivo e, por isso, deve tal DECISÃO ser mantida. 
A manutenção da prisão do acusado se justifica em sua periculosidade, ante a forma com que os crimes foram praticados, como 
amplamente demonstrado nas decisões anteriores. 
Ademais, consta que no momento dos fatos GEAN estava usando tornozeleira eletrônica e que ele residia em Chupinguaia e contratou 
TIAGO, que reside em Vilhena, que também responde processo (art. 243 cp), suposto motorista de aplicativo de mobilidade urbana, par 
levá-lo em Porto Velho, onde comprou droga por 50 mil reais. Importante ressaltar que TIAGO consentiu em realizar o transporte de 27,6 
kg de maconha. Ainda, consta que ALAN, primo de GEAN, que já foi preso por crime de tráfico de entorpecentes e receptação, em tese, 
seria o negociador ou o ajudante da negociação da droga.
Assim, a prisão se mostra necessária para a garantia da ordem pública e para conveniência da aplicação da lei penal, bem como restou 
demonstrado o perigo gerado pelo seu estado de liberdade.
Desta forma, MANTENHO a prisão preventiva decretada em face de GEANCARLOS DA SILVA SANTOS, ALAN ANDRADE DOS 
SANTOS e THIAGO DE MATTOS DA SILVA.
terça-feira, 10 de agosto de 2021
Valdecir Ramos de Souza
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} 
, nº, Bairro, CEP, 
PROCESSO N.: 7008334-65.2021.8.22.0005
CLASSE: Auto de Prisão em Flagrante
ASSUNTO: Crimes do Sistema Nacional de Armas
AUTORIDADE: P. F. -. D. D. J.
FLAGRANTEADO: ADRIANO DOS SANTOS, RUA RIO ARIPUANÃ 749 DOM BOSCO - 76907-812 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO FLAGRANTEADO: FABIO LEANDRO AQUINO MAIA, OAB nº RO1878, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
ATA DA AUDIÊNCIA
Aos 10 dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um, nesta cidade e Comarca de Ji-Paraná/RO, nos termos do PROVIMENTO 
CORREGEDORIA Nº 009/2021, realizou-se audiência por videoconferência, utilizando-se a plataforma Google Meet, com a participação 
do MM. Juiz de Direito Dr. VALDECIR RAMOS DE SOUZA, do Secretário de seu cargo, do Dr. PEDRO WAGNER ALMEIDA PEREIRA 
JÚNIOR – Promotor de Justiça, do Dr. ANTÔNIO FRACCARO – Advogado, bem como do flagranteado. Nos termos do §2º do artigo 
2º do referido Provimento, antes da audiência foi garantido o direito de entrevista reservada entre o preso e a defesa. Pelo MM. Juiz: 
trata-se de comunicação de prisão em flagrante de ADRIANO DOS SANTOS, pela suposta prática do crime previsto no artigo 12 da 
Lei nº 10.826/2003. Os aspectos formal e material do procedimento administrativo foram devidamente analisados pela Juiz Plantonista, 
estando plenamente em ordem. Pelo MP: requereu a conversão da prisão em flagrante em preventiva, pelas razões constantes da mídia 
anexa. Pela Defesa: requereu seja concedida liberdade provisória independentemente do pagamento de fiança e, subsidiariamente, 
liberdade provisória mediante aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, pelos motivos gravados na mídia. Pelo MM. Juiz: 
o requerimento do Ministério Público merece deferimento. Passo à análise. A materialidade está presente no auto de apresentação e 
apreensão, depoimento dos policiais, boletim de ocorrência e demais documentos, nos quais repousam suficientes indícios de autoria. 
O crime é doloso e, em que pese o crime não ser punido com pena privativa de liberdade máxima superior a 4 (quatro) anos, reputo 
necessária, por ora, a aplicação da medida mais gravosa, pelo fato de haver indícios de que o infrator seria integrante de uma organização 
criminosa, responsável pela prática de supostos crimes na comarca de Ariquemes/RO, de maneira que o encarceramento do infrator 
se faz necessário, pois os crimes praticados, em tese, naquela comarca são graves, razão pela qual a sua soltura neste momento 
seria intempestiva. Embora o infrator, ao que tudo indica ser primário e de bons antecedentes, isto não obsta, por si só, a aplicação de 
medida cautelar de privação da liberdade. Inobstante o delito praticado pelo infrator não tenha gravidade de monta, por si só, pode estar 
diretamente ligado à eventual organização criminosa, inclusive ensejou o decreto de prisão preventiva na citada comarca. Isto posto, julgo 
cassada a fiança arbitrada pela Autoridade Policial, com a consequente conversão da prisão em flagrante de ADRIANO DOS SANTOS 
em preventiva, nos termos dos artigos 310, 312 do Código de Processo Penal. A presente DECISÃO serve de MANDADO de prisão 
preventiva. Serve de Ofício ao Juízo da 3ª Vara Criminal comarca de Ariequemes/RO para que encaminhe a este Juízo, com a maior 
brevidade possível, cópia do parecer ministerial e da DECISÃO preventiva exarada nos autos nº 000925-69.2021.8.22.0002, bem como 
para dar-lhe ciência de que foi realizada audiência de custódia nesta data. Serve também de Ofício ao Centro de Correição da PMRO 
onde o preventivado se encontra recolhido. Audiência realizada com a observância do disposto no artigo 91 das Diretrizes Gerais do 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia e do PROVIMENTO CONJUNTO N. 001/2012-PR-CG, havendo concordância das partes. 
Nada Mais havendo, lavrei a presente assentada que vai assinada, depois de lida e achada conforme. Audiência encerrada às 14h45min. 
Eu...................Rondinaldo Soares Pereira, Secretário do Juízo, digitei.
Ji-Paraná/RO, 10 de agosto de 2021
Valdecir Ramos de Souza
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Criminal 
PROCESSO N.: 7004241-59.2021.8.22.0005
CLASSE: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
ASSUNTO: Tráfico de Drogas e Condutas Afins
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
PRONUNCIADO: EROTIDES CHAGAS DE LIMA, FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS 938 JORGE TEIXEIRA - 76900-970 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO PRONUNCIADO: ANOAR MURAD NETO, OAB nº RO9532
Em atendimento ao contido no artigo 316, § único do Código de Processo Penal, passo a analisar a situação prisional da acusada 
EROTIDES CHAGAS DE LIMA.
Consta nos autos que a acusada foi presa em flagrante 06 de maio de 2021 e teve sua prisão convertida em preventiva na audiência de 
custódia e mantida posteriormente pela prática, em tese, do crime de tráfico de drogas.
O processo aguarda a realização de audiência designada para o dia 22 de setembro de 2021.
Relatei. Decido.
Compulsando os autos, verifico que não houve nenhuma circunstância nova, seja de fato e/ou de direito, que ensejasse modificação do 
decreto preventivo e, por isso, deve tal DECISÃO ser mantida. 
Vislumbro a presença de fundamentos para a prisão preventiva consistente na garantia da ordem pública, bem como pela demonstração 
também de perigo gerado pelo estado de sua liberdade.
Desta forma, MANTENHO a prisão preventiva decretada em face de EROTIDES CHAGAS DE LIMA.
terça-feira, 10 de agosto de 2021
Valdecir Ramos de Souza
Juiz de Direito
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Ji-Paraná - 1ª Vara Criminal
Processo nº: 0001090-15.2018.8.22.0005
Classe: AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JÚRI (282)
Assunto: [Homicídio Qualificado]
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Requerido: SERGIO APARECIDO FOGACA SOUSA e outros
Advogado do(a) PRONUNCIADO: LAURO FERNANDES DA SILVA JUNIOR - RO6797
Advogado do(a) PRONUNCIADO: JOSE OTACILIO DE SOUZA - RO2370
INTIMAÇÃO
FINALIDADE: Intimar o (a) advogado (a) supramencionado, das juntadas de IDs. 61137679, 61137686, 61137692 e 61138801. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Criminal da Comarca de Ji-Paraná/RO. 
Av. Brasil, n. 595, Bairro Nova Brasília, Ji-Paraná/RO. 
76900-261 Fone:(69) 3411 - 2927 - E-mail: jip1criminal@tjro.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO
(15 dias)
INTIMAÇÃO DE: MARCOS ANTÔNIO SANTOS DE ANDRADE, brasileiro, lavador, nascido aos 28.12.1997 em Ji-Paraná, filho de Antônio 
Marcos de Andrade e Eliene Jesus dos Santos, portador do RG n. 1.865.008 SSP/RO e CPF n. 033.748.722-71, residente e domiciliado 
na Rua Tereza de Jesus, n. 497, bairro Aurélio Bernardi, nesta cidade e comarca de Ji-Paraná/RO, telefone (69) 99387-4519; ELIENE DE 
JESUS SANTOS ANDRADE, brasileira, nascida aos 23.07.1979 em Ouro Preto do Oeste/RO, filha de Jorge José dos Santos e Aparecida 
José de Jesus dos Santos, portador do RG n. 956.280SSP/RO e CPF n. 765.510.402-68, residente e domiciliada na rua Tereza de Jesus, 
n. 497, bairro São Pedro, nesta cidade e comarca de Ji-Paraná/RO,
FINALIDADE: Intimar os denunciados Marcos Antônio Santos de Andrade e Eliene de Jesus dos Santos Andrade, audiência de instrução 
para o dia 10 de setembro de 2021, às 09h.
A audiência será eventualmente realizada por videoconferência, utilizando-se da plataforma google meet, cujo aplicativo necessita ser 
instalado no aparelho celular para viabilizar o acesso ao link da videochamada: https://meet.google.com/nuq-enfc-ife.
RESUMO DA DENÚNCIA: TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO DE DROGAS: No dia 08 de julho de 2020, 
por volta de 12h30min, na residência situada na rua Tereza de Jesus, n. 497, bairro Jardim Aurélio Bernardes, nesta cidade e comarca 
de Ji-Paraná/RO, os denunciados Marcos Antônio Santos de Andrade, Eliene de Jesus dos Santos Andrade e Joene Apolinário da 
Silva, agindo dolosamente e em unidade de desígnios, tinham em depósito e guardavam, para o tráfico ilícito de drogas, 47 (quarenta 
e sete) porções, pesando no total aproximadamente 132g (cento e trinta e dois gramas) de droga tipo maconha, substância que causa 
dependência física ou psíquica, isso sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, especialmente a 
Portaria n. 344/98-SVS/MS, conforme Auto de Apreensão à fls. 37/38 e Laudo Toxicológico Preliminar (fls. 42/44). Segundo restou 
apurado, equipe de investigação da Polícia Civil estava monitorando O endereço acima, em razão de diversas denúncias de que O local 
era utilizado como ponto de vendas de drogas. Na data dos fatos os agentes estatais visualizaram duas pessoas (Elivelton e Arquimedes) 
em atitude suspeita e os abordaram. Em revista pessoal verificaram que cada um deles trazia consigo porções de maconha, indicando 
que haviam adquirido no local dos fatos. Ato contínuo, os policiais civis se dirigiram ã residência dos acusados onde realizaram buscas, 
encontrando as porções de drogas supracitadas na área, na cozinha e no quarto do denunciado Marcos. Marcos Antônio, filho da também 
denunciada Eliene, assumiu que comercializava drogas em sua residência e relatou que na sua ausência Joene (Jhow), que estava 
morando temporariamente no local, realizava a entrega das drogas para os compradores, fato confirmado por Joene (mídia fl. 71). Apurou-
se, mais, que na ausência de Marcos Antônio, a denunciada Eliene também entregava drogas para os pretensos compradores, inclusive 
entregou a droga para Arquimedes. Apurou-se que a substância apreendida se destinava à venda para terceiros, atuando os denunciados 
Marcos Antônio, Eliene de Jesus e Joene Apolinário de forma associada para o tráfico de drogas, tanto na negociação do entorpecente, 
quanto no seu recebimento e vendas, sendo que a infração penal vinha sendo perpetrada de forma contínua e reiterada. CAPITULAÇÃO: 
Assim agindo, os denunciados MARCOS ANTÔNIO SANTOS DE ANDRADE, ELIENE DE JESUS DO SANTOS ANDRADE e JOENE 
APOLINÁRIO DA SILVA estão incursos no artigo 33, caput (tráfico de drogas) e 35, caput (associação para o tráfico de drogas), ambos 
da Lei n. 11.343/2006. 
Processo nº: 0001776-36.2020.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO ESPECIAL DA LEI ANTITÓXICOS (300)
Assunto: [Tráfico de Drogas e Condutas Afins]
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Requerido: ELIENE DE JESUS DOS SANTOS ANDRADE e outros (2)
Quinta-feira, 12 de Agosto de 2021. 
Diretor (a) de Cartório 
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Ji-Paraná - 1ª Vara Criminal
Processo nº: 0002762-29.2016.8.22.0005
Classe: AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JÚRI (282)
Assunto: [Homicídio Qualificado]
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Requerido: ROSIVELQUE NUNES DA SILVA e outros
Advogados do(a) PRONUNCIADO: JOSE OTACILIO DE SOUZA - RO2370, MARCOS ANTONIO FARIA VILELA CARVALHO - RO84, 
JOSE CARLOS NOLASCO - RO393-B
INTIMAÇÃO
FINALIDADE: Intimar o (a) advogado (a) supramencionado, das juntadas de IDs 61130944, 61130947, 61130903, 61131928 e 
61131942. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} 
, nº, Bairro, CEP, 
PROCESSO N.: 0000587-86.2021.8.22.0005
CLASSE: Inquérito Policial
ASSUNTO: Tráfico de Drogas e Condutas Afins
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
INVESTIGADOS: ANDRE FELIPE DOS SANTOS FREITAS, RUA-DOS CAJUEIROS, N. 136, - ATÉ 565 - LADO ÍMPAR URUPÁ - 76900-
259 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, EDSON NONATO DOS SANTOS FREITAS JUNIOR,, - DE 3290 A 3462 - LADO PAR - 76803-460 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS INVESTIGADOS: DECIO BARBOSA MACHADO, OAB nº RO5415, RAFAEL SILVA ARENHARDT, OAB nº 
RO10525
DESPACHO 
Redesigno a audiência de instrução para o dia 01 de setembro de 2021, às 09h45min.
Intimem-se as partes.
Intimem-se e requisitem-se os acusados EDSON NONATO DOS SANTOS FREITAS JÚNIOR, brasileiro, separado, auxiliar administrativo, 
filho de Edson Nonato dos Santos Freitas e Monica Aparecida Batista Furtado, nascido em 30/07/1996, natural de Porto Velho/RO, portador 
do RG n.º 1552709 SESDEC/RO e inscrito no CPF sob o n.º 823.472.982-91, residente na rua Segato, n.º 380, bairro Novo Urupá, nesta 
comarca, atualmente recolhido no Presídio Centra; e ANDRÉ FELIPE DOS SANTOS FREITAS, brasileiro, casado, empresário, filho 
de Joel Batista de Freitas e Elilce dos Santos Freitas, nascido em 14/01/1992, natural de Porto Velho/RO, portador do RG n.º 1097202 
SESDEC/RO e inscrito no CPF sob o n.º 003.406.962-30, residente na rua Vitória Régia, n.º 2120, bairro Novo Horizonte, nesta comarca, 
atualmente recolhido no Presídio Central.
Requisitem-se os policiais militares SGT PM Fernando Luiz Santana e SGT PM Jerônimo.
A audiência será eventualmente realizada por videoconferência, utilizando-se da plataforma google meet, cujo aplicativo necessita ser 
instalado no aparelho celular para viabilizar o acesso ao link da videochamada: https://meet.google.com/ywo-jhar-jnf.
No ato da intimação, necessário colher número do telefone/e-mail, visando à realização do ato processual, advertindo testemunhas/
informantes que deverão ficar à disposição da justiça no referido horário da audiência, pronto para atender à eventual ligação telefônica 
e/ou acesso ao link quando permitido, sob pena de responderem pelo crime de desobediência, além do dever de arcarem com as custas 
processuais decorrentes de eventual necessidade de redesignação da audiência.
O PRESENTE DESPACHO SERVE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Ji-Paraná/RO, 12 de agosto de 2021
Valdecir Ramos de Souza
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} 
, nº, Bairro, CEP, 
PROCESSO N.: 0000561-88.2021.8.22.0005
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
ASSUNTO: Tráfico de Drogas e Condutas Afins
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
REQUERIDOS: ANADELSON DE PAULA DA SILVA, RUA “E” 291 CENTRO - 76919-000 - MINISTRO ANDREAZZA - RONDÔNIA, 
LILIANE NASCIMENTO DE SOUZA, RUA DOUTOR OSVALDO 1819 PRIMAVERA - 76900-970 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
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ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: ZENILTON FELBEK DE ALMEIDA, OAB nº RO8823, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Redesigno a audiência de instrução para o dia 30 de setembro de 2021, às 11h.
Intimem-se as partes.
Intimem-se e requisitem-se os acusados ANADELSON DE PAULA DA SILVA, também conhecido como “PEZÃO”, brasileiro, solteiro, 
desempregado, filho de Ananias Ferreira da Silva e de Elaide de Paula da Silva, nascido em 21/03/1987, natural de Ji-Parana/R0,-
portador do RG n.° 896.308 SSP/RO e inscrito no CPF sob o n.° 990.316.802-06, residente na Rua Doutor Osvaldo, n.° 1810, Bairro 
Primavera, nesta Cidade e Comarca, atualmente recolhido na Casa de Detenção de JiParaná; e LILIANE NASCIMENTO DE SOUZA, 
brasileira, solteira, dona de casa, filha de Manoel Nascimento de Souza e de Jacira Oliveira Santos, nascida em 29/12/1979, natural de 
São Paulo/SP, portadora do RG n.° 1597873 SESDEC/RO e inscrita no 795.884.842-00, residente na Rua Doutor Osvaldo, Primavera, 
nesta Cidade e Comarca, atualmente Presidio Agenor Martins de Carvalho.
Requisitem-se os policiais militares SGT Fernando Luis Santana e CB Josimar Pastore Avelino.
A audiência será eventualmente realizada por videoconferência, utilizando-se da plataforma google meet, cujo aplicativo necessita ser 
instalado no aparelho celular para viabilizar o acesso ao link da videochamada: https://meet.google.com/zyv-mivd-rrb.
No ato da intimação, necessário colher número do telefone/e-mail, visando à realização do ato processual, advertindo testemunhas/
informantes que deverão ficar à disposição da justiça no referido horário da audiência, pronto para atender à eventual ligação telefônica 
e/ou acesso ao link quando permitido, sob pena de responderem pelo crime de desobediência, além do dever de arcarem com as custas 
processuais decorrentes de eventual necessidade de redesignação da audiência.
O PRESENTE DESPACHO SERVE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Ji-Paraná/RO, 12 de agosto de 2021
Valdecir Ramos de Souza
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} 
, nº, Bairro, CEP, 
PROCESSO N.: 0000589-56.2021.8.22.0005
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
ASSUNTO: Furto 
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
DENUNCIADO: ADRIANO ANTONIO AVILA DE FONTES, JOSE AUGUSTO DE CARVALHO 76 SAO JOSE - 37704-251 - POÇOS DE 
CALDAS - MINAS GERAIS
DENUNCIADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Redesigno a audiência de instrução para o dia 27 de setembro de 2021, às 12h.
Intimem-se as partes.
Intime-se e requisite-se o acusado ADRIANO ANTÔNIO ÁVILA DE FONTES, também conhecido pela alcunha de “BACHAREL”, brasileiro, 
convivente, borracheiro, filho de Antônio Fontes e Eni Veiga Ávila de Pontes, nascido em 15/11/1975, natural de Cambará/PR, portador 
do RG n.° 6,401.314-9 SSP/PR e inscrito no CPF sob o n.° 759.879.709-97, residente na rua Padre Silvio Michelluzi, n.° 995, bairro Nova 
Brasília, nesta comarca, atualmente recolhido no Presidio Central, bem como intimem-se testemunhas/informantes, expedindo-se o 
necessário, no prazo legal, com ciência às partes.
Requisitem-se os policiais militares SGT Ruas e CB PM Wilson Santos Almeida.
A audiência será eventualmente realizada por videoconferência, utilizando-se da plataforma google meet, cujo aplicativo necessita ser 
instalado no aparelho celular para viabilizar o acesso ao link da videochamada: https://meet.google.com/mnu-gobu-jfd.
No ato da intimação, necessário colher número do telefone/e-mail, visando à realização do ato processual, advertindo testemunhas/
informantes que deverão ficar à disposição da justiça no referido horário da audiência, pronto para atender à eventual ligação telefônica 
e/ou acesso ao link quando permitido, sob pena de responderem pelo crime de desobediência, além do dever de arcarem com as custas 
processuais decorrentes de eventual necessidade de redesignação da audiência.
O PRESENTE DESPACHO SERVE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Ji-Paraná/RO, 12 de agosto de 2021
Valdecir Ramos de Souza
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
1ª Vara Criminal da Comarca de Ji-Paraná-RO 
Av. Brasil, n. 595, Bairro Nova Brasília, Ji-Paraná/RO. 
76900-261 Fone:(69) 3411-2927 - E-mail: jip1criminalgab@tjro.jus.brPROCESSO N.: 0002804-39.2020.8.22.0005
CLASSE: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
ASSUNTO: Tráfico de Drogas e Condutas Afins
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
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PRONUNCIADO: MATHEUS MAYAN TRINDADE DA SILVA, AVENIDA ARACAJÚ 3281 NOVA BRASÍLIA - 76900-970 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA, VALDIRENE TRINDADE DA SILVA, RUA TEREZINA 2832 NOVA BRASÍLIA - 76900-970 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS PRONUNCIADO: RAFAEL SILVA ARENHARDT, OAB nº RO10525, DECIO BARBOSA MACHADO, OAB nº 
RO5415
DESPACHO 
As mídias foram devidamente juntadas nos autos.
À defesa para, no prazo legal, juntar alegações finais. 
quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Valdecir Ramos de Souza
Juiz de Direito

2ª VARA CRIMINAL 

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Ji-Paraná - 2ª Vara Criminal
Processo: 0000433-68.2021.8.22.0005
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO (10943)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
RÉU: BRUNO SILVA SANTOS
Advogado(s) do reclamado: CASTRO LIMA DE SOUZA, FABIANA TIBURCIO
Advogados do(a) RÉU: FABIANA TIBURCIO - RO10894, CASTRO LIMA DE SOUZA - RO3048
FINALIDADE: Intimar os advogados supra da audiência designada para o dia 27 de setembro de 2021, às 11 horas. 
Ji-Paraná/RO, 10 de agosto de 2021

3ª VARA CRIMINAL 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO 08(oito) DIAS
Proc.: 0001605-50.2018.8.22.0005
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Sentenciado: REALINO PEDROSO DOS SANTOS CPF: 340.988.362-xx
Advogado: JUSTINO ARAÚJO, OAB/RO 1038, militante nesta Comarca.
FINALIDADE: INTIMAR o advogado acima mencionado, para apresentar as razões. no prazo de 08(oito) dias, conforme DESPACHO a 
seguir transcrito.
DESPACHO: “VISTOS. 1) Recebo a apelação interposta pelo sentenciado (fl.114), por meio de seu advogado constituído; 2) Vista ao 
apelante para suas razões, sob pena de subida sem elas, sendo que oferecidas ou certificado o decurso de prazo, ao apelado para 
contrarrazoar. 3) Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça para apreciação do recurso. Int. Ji-Paraná-RO, sexta-
feira, 14 de agosto de 2020.0scar Francisco Alves Júnior. Juiz de Direito.”
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Ji-Paraná - 3ª Vara Criminal
Processo nº 0001761-48.2012.8.22.0005
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
REQUERIDO: LUIZ PIRES DE SOUZA
ADVOGADA: ALINE SILVA DE SOUZA - RO 6058
Intimação 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ji-Paraná - 3ª Vara Criminal, fica V. Sa. intimada para que apresente resposta à 
acusação, no prazo legal, do réu Luiz Pires de Souza.
Ji-Paraná/RO, 12 de agosto de 2021.
(SKCM)
CHEFE DE SECRETARIA
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Ji-Paraná - 3ª Vara Criminal
Processo: 0001042-27.2016.8.22.0005
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA e outros
Advogados do(a) AMICUS CURIAE: RENATA ALICE PESSOA RIBEIRO DE CASTRO STUTZ - RO1112, EDILSON STUTZ - RO309-
B-B
REQUERIDO: BENEDITO MAX GARCIA e outros (6)
Advogado(s) do reclamado: RUAN VIEIRA DE CASTRO, DENY SULIVAN BARRETO CAMPOS RAMOS, AUGUSTO CESAR CARVALHO 
FRUTUOSO, JESSYCA NAGANO BEZERRA
Advogado do(a) REQUERIDO: AUGUSTO CESAR CARVALHO FRUTUOSO - MT15375/O
Advogado do(a) REQUERIDO: JESSYCA NAGANO BEZERRA - MT17185/O
Advogado do(a) REQUERIDO: JESSYCA NAGANO BEZERRA - MT17185/O
Advogado do(a) REQUERIDO: RUAN VIEIRA DE CASTRO - RO8039
Advogado do(a) REQUERIDO: DENY SULIVAN BARRETO CAMPOS RAMOS - MT25973/O
INTIMAÇÃO
Fica o réu intimado por meio de seu advogado a apresentar suas alegações finais no prazo de 05 dias.
Ji-Paraná, 12 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE JI-PARANÁ
3ª VARA CRIMINAL E DE DELITOS DE TRÂNSITO 
Autos nº: 0002437-54.2016.8.22.0005 Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins AUTOR: 
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA REQUERIDO: ALESSANDRO ALDO PEREIRA 
SENTENÇA 
VISTOS.
ALESSANDRO ALDO PEREIRA, devidamente qualificado nos autos em epígrafe, foi denunciado pela prática, em tese, do crime previsto 
no artigo 28, caput, da Lei 11.343/2006 em 15/9/2015.
O Ministério Público manifestou-se pelo reconhecimento da prescrição, explicando os motivos de fato e de direito (ID 58704976).
É o relatório.
DECIDO.
Examinando os autos e com base no parecer do Ministério Público verifico que ocorreu a extinção da punibilidade/prescrição propriamente 
dita, nos termos do artigo 107, inciso IV, do Código Penal, pelos motivos a seguir explicitados.
O crime previsto no artigo 28, da Lei 11.343/2006 possui o prazo específico de prescrição penal de 2 (dois) anos, conforme expressa 
previsão legal do artigo 30 da Lei 11.343/2006.
A denúncia foi recebida em 8/9/2016 (ID 58643370 - Pág.37), sendo decretada a suspensão do feito no dia 17/10/2016, com base no 
art.366, do Código de Processo Penal (ID 58643370 - Pág.46), porém o feito não deve permanecer em cartório indefinidamente, pois 
fere o princípio da razoabilidade, bem como contraria a lógica e o bom senso. Além disso, a exegese impõe atender aos princípios 
constitucionais e evitar uma esdrúxula imprescritibilidade. Aliás, a ideia de impedir a consecução eterna da pretensão punitiva tem sido 
preocupação do Superior Tribunal de Justiça no sentido de impor limites ao prazo de suspensão da prescrição, a partir do que estabelece 
o art.109 do CP.
Neste sentido, realço que, quanto ao limite do prazo da suspensão da prescrição, o mesmo deve corresponder ao prazo prescricional 
máximo para o delito, ou seja, 2 (dois) anos, neste caso específico.
Logo, considerando a incidência dos efeitos do artigo 366 do CPP, verificou-se o transcurso do período de 2 (dois) anos em 17/10/2018 
(data do término da suspensão) quando reiniciou-se a contagem do prazo prescricional. Em continuidade, da data do término da suspensão 
até o presente momento, ocorreu o lapso temporal de mais de 2 (dois) anos, o que demonstra que ocorreu a prescrição da pretensão 
punitiva propriamente dita e justificado está o parecer Ministerial.
Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, nos termos do artigo 107, inciso IV do Código Penal e artigo 30 da Lei 11.343/2006, 
JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do denunciado ALESSANDRO ALDO PEREIRA, relativamente a este caso.
Feitas as necessárias anotações e comunicações de praxe, arquivem-se os autos.
Caso conste eventual MANDADO de prisão referente aos autos em face do acusado, proceda-se a baixa com as cautelas de praxe.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Ji-Paraná/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Oscar Francisco Alves Júnior
Juiz de Direito
Sede do Juízo: FÓRUM Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná/RO - CEP 76900-261 - Fone: (69) 3411-2929 - jip3criminal@tjro.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE JI-PARANÁ
3ª VARA CRIMINAL E DE DELITOS DE TRÂNSITO 
Autos nº: 0003825-94.2013.8.22.0005 Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário - Crimes de Trânsito, Crimes do Sistema Nacional de 
Armas AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA REQUERIDO: PAULO ROBERTO DE LIMA 
SENTENÇA 
VISTOS.
PAULO ROBERTO DE LIMA, devidamente qualificado nos autos em epígrafe, foi denunciado pela prática, em tese, do crime previsto no 
artigo 310 do Código de Trânsito Brasileiro, em 11/10/2011.
O Ministério Público manifestou-se pelo reconhecimento da prescrição, explicando os motivos de fato e de direito (ID 59794061).
É o relatório.
DECIDO.
Examinando os autos e com base no parecer do Ministério Público verifico que ocorreu a extinção da punibilidade/prescrição propriamente 
dita, nos termos do artigo 107, inciso IV, do Código Penal, pelos motivos a seguir explicitados.
A pena cominada para o crime previsto no artigo 310, do Código de Trânsito Brasileiro é de 6 (seis) meses a 1 (um) ano de detenção ou 
multa. Assim sendo, conforme o artigo 109, inciso V, do Código Penal, a prescrição se operaria em 4 (quatro) anos.
A denúncia foi recebida em 7/5/2013 (ID 59621853 - Pág.23), sendo decretada a suspensão do feito no dia 3/9/2013, com base no 
art.366, do Código de Processo Penal (ID 59621853 - Pág.28), porém o feito não deve permanecer em cartório indefinidamente, pois 
fere o princípio da razoabilidade, bem como contraria a lógica e o bom senso. Além disso, a exegese impõe atender aos princípios 
constitucionais e evitar uma esdrúxula imprescritibilidade. Aliás, a ideia de impedir a consecução eterna da pretensão punitiva tem sido 
preocupação do Superior Tribunal de Justiça no sentido de impor limites ao prazo de suspensão da prescrição, a partir do que estabelece 
o art.109 do CP.
Neste sentido, realço que, quanto ao limite do prazo da suspensão da prescrição, o mesmo deve corresponder ao prazo prescricional 
máximo para o delito, ou seja, estabelecido no art.109 do CP, neste caso, 4 (quatro) anos, conforme redação do artigo 109, inciso V, do 
CP.
Logo, considerando a incidência dos efeitos do artigo 366 do CPP, verificou-se o transcurso do período de 4 (quatro) anos em 3/9/2017 (data 
do término da suspensão) quando reiniciou-se a contagem do prazo prescricional. Em continuidade, da data do término da suspensão até 
o presente momento, bem como acrescentando-se o período compreendido entre o recebimento da denúncia (7/5/2013) e a suspensão 
do feito (3/9/2013), ocorreu o lapso temporal de mais de 4 (quatro) anos, o que demonstra que ocorreu a prescrição da pretensão punitiva 
propriamente dita em 6/5/2021 e justificado está o parecer Ministerial.
Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, nos termos do artigo 107, inciso IV e artigo 109, inciso V, ambos do Código Penal, 
JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do denunciado PAULO ROBERTO DE LIMA, relativamente a este caso.
Feitas as necessárias anotações e comunicações de praxe, arquivem-se os autos.
Caso conste eventual MANDADO de prisão referente aos autos em face do acusado, proceda-se a baixa com as cautelas de praxe.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Ji-Paraná/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Oscar Francisco Alves Júnior
Juiz de Direito
Sede do Juízo: FÓRUM Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná/RO - CEP 76900-261 - Fone: (69) 3411-2929 - jip3criminal@tjro.jus.br
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Ji-Paraná - 3ª Vara Criminal
Processo nº 0002898-21.2019.8.22.0005
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
REQUERIDO: GILSON DE GODOY
Certidão 
Certifico, para os devidos fins de direito, que juntei a Certidão do Oficial de Justiça nos autos em referência. O certificado é verdade e 
dou fé. 
Ji-Paraná/RO, 12 de agosto de 2021.
*SKCM
ALESSANDRA VITORINO DE SOUZA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE JI-PARANÁ
3ª VARA CRIMINAL E DE DELITOS DE TRÂNSITO 
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Autos nº: 0005195-11.2013.8.22.0005 Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário - Crimes de Trânsito AUTOR: MINISTERIO PUBLICO 
DO ESTADO DE RONDONIA REQUERIDO: WANDERLINO GONÇALVES DA SILVA 
SENTENÇA 
WANDERLINO GONÇALVES DA SILVA, devidamente qualificado nos autos em epígrafe, foi denunciado pela prática, em tese, do crime 
previsto no artigo 309 do Código de Trânsito Brasileiro, em 13/7/2011 (ID 60182562 - Pág.18/19).
O Ministério Público manifestou-se pelo reconhecimento da prescrição, explicando os motivos de fato e de direito (ID 60182562 - 
Pág.46).
É o relatório.
DECIDO.
Examinando os autos e com base no parecer do Ministério Público verifico que ocorreu a extinção da punibilidade/prescrição propriamente 
dita, nos termos do artigo 107, inciso IV, do Código Penal, pelos motivos a seguir explicitados.
A pena cominada para o crime previsto no artigo 309, do Código de Trânsito Brasileiro é de 6 (seis) meses a 1 (um) ano de detenção ou 
multa. Assim sendo, conforme o artigo 109, inciso V, do Código Penal, a prescrição se operaria em 4 (quatro) anos.
A denúncia foi recebida em 7/5/2013 (ID 60182562 - Pág.35), sendo decretada a suspensão do feito no dia 5/9/2013, com base no 
art.366, do Código de Processo Penal (ID 60182562 - Pág.38), porém o feito não deve permanecer em cartório indefinidamente, pois 
fere o princípio da razoabilidade, bem como contraria a lógica e o bom senso. Além disso, a exegese impõe atender aos princípios 
constitucionais e evitar uma esdrúxula imprescritibilidade. Aliás, a ideia de impedir a consecução eterna da pretensão punitiva tem sido 
preocupação do Superior Tribunal de Justiça no sentido de impor limites ao prazo de suspensão da prescrição, a partir do que estabelece 
o art.109 do CP.
Neste sentido, realço que, quanto ao limite do prazo da suspensão da prescrição, o mesmo deve corresponder ao prazo prescricional 
máximo para o delito, ou seja, estabelecido no art.109 do CP, neste caso, 4 (quatro) anos, conforme redação do artigo 109, inciso V, do 
CP.
Logo, considerando a incidência dos efeitos do artigo 366 do CPP, verificou-se o transcurso do período de 4 (quatro) anos em 5/9/2017 (data 
do término da suspensão) quando reiniciou-se a contagem do prazo prescricional. Em continuidade, da data do término da suspensão até 
o presente momento, bem como acrescentando-se o período compreendido entre o recebimento da denúncia (7/5/2013) e a suspensão 
do feito (5/9/2013), ocorreu o lapso temporal de mais de 4 (quatro) anos, o que demonstra que ocorreu a prescrição da pretensão punitiva 
propriamente dita em 6/5/2021 e justificado está o parecer Ministerial.
Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, nos termos do artigo 107, inciso IV e artigo 109, inciso V, ambos do Código Penal, 
JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do denunciado WANDERLINO GONÇALVES DA SILVA, relativamente a este caso.
Feitas as necessárias anotações e comunicações de praxe, arquivem-se os autos.
Caso conste eventual MANDADO de prisão referente aos autos em face do acusado, proceda-se a baixa com as cautelas de praxe.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Ji-Paraná/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Oscar Francisco Alves Júnior
Juiz de Direito
Sede do Juízo: FÓRUM Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná/RO - CEP 76900-261 - Fone: (69) 3411-2929 - jip3criminal@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE JI-PARANÁ
3ª VARA CRIMINAL E DE DELITOS DE TRÂNSITO 
Autos nº: 7006799-04.2021.8.22.0005 Classe: Restituição de Coisas Apreendidas - Busca e Apreensão de Bens REQUERENTE: 
FABIANA MODESTO DE ARAUJO REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA 
DESPACHO 
VISTOS.
Intimem-se as autoridades policiais para que informem se há necessidade de manutenção da apreensão dos bens indicados na petição.
Com a resposta, retornem os autos conclusos para DECISÃO.
Expeça-se o necessário.
Ji-Paraná/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Oscar Francisco Alves Júnior
Juiz de Direito
Sede do Juízo: FÓRUM Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná/RO - CEP 76900-261 - Fone: (69) 3411-2929 - jip3criminal@tjro.jus.br

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE JI-PARANÁ
3ª VARA CRIMINAL E DE DELITOS DE TRÂNSITO
Autos nº: 7008080-92.2021.8.22.0005 Classe: Restituição de Coisas Apreendidas - Tráfico de Drogas e Condutas Afins REQUERENTE: 
MARIA APARECIDA DE SOUZA PORTO REQUERIDO: M. P. 
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DESPACHO 
VISTOS.
Manifeste-se o Ministério Público.
Ji-Paraná/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Oscar Francisco Alves Júnior
Juiz de Direito
Sede do Juízo: FÓRUM Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná/RO - CEP 76900-261 - Fone: (69) 3411-2929 - jip3criminal@tjro.jus.br
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Ji-Paraná - 3ª Vara Criminal
- Fone:( ) 
Processo nº 0002912-20.2010.8.22.0005
Polo Ativo: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Polo Passivo: VALERIANO MACEDO DE ALMEIDA e outros
Advogados do(a) REQUERIDO: RUAN VIEIRA DE CASTRO - RO8039, ABEL NUNES TEIXEIRA - RO7230
Advogado do(a) REQUERIDO: SAMUEL RAMALHO DE CARVALHO - SP423669
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Ji-Paraná/RO, 12 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Ji-Paraná - 3ª Vara Criminal
- Fone:( ) 
Processo nº 0000131-39.2021.8.22.0005
Polo Ativo: DELEGADO DE POLÍCIA
Polo Passivo: NÃO INFORMADO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Ji-Paraná/RO, 12 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Ji-Paraná - 3ª Vara Criminal
- Fone:( ) 
Processo nº 0000427-61.2021.8.22.0005
Polo Ativo: DELEGADO DE POLÍCIA
Polo Passivo: NÃO INFORMADO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Ji-Paraná/RO, 12 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria
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SEGUNDA ENTRÂNCIA 

COMARCA DE ARIQUEMES

1ª VARA CRIMINAL

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Ariquemes - 1ª Vara Criminal
- Fone:( ) 
Processo nº 0001197-97.2020.8.22.0002
Polo Ativo: VALDINEI SOUZA DOS SANTOS
Polo Passivo: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDONIA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
ARIQUEMES, 10 de agosto de 2021
MARCIA ELAINE DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Criminal 
Telefone: (69) 3309-8125 / e-mail: aqs1criminal@tjro.jus.br 
Processo: 7010632-39.2021.8.22.0002
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Assunto: Crimes do Sistema Nacional de Armas
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
FLAGRANTEADO: ANTONIO SIMAO DE ALMEIDA
FLAGRANTEADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1. Homologo a prisão em flagrante de ANTONIO SIMAO DE ALMEIDA, eis que devidamente regular (art. 14 da Lei n.º 10.826/03), ciente 
de que o flagranteado foi liberado após pagamento de fiança arbitrada (ID 61055332 - p. 26).
2. A escrivania deverá verificar se o flagranteado possui registro de outros processos, especialmente de execuções penais, certificando o 
resultado da busca nos autos. Caso a busca seja positiva, comunique-se a nova prisão ao Juízo do(s) processo(s) anterior(es) (art. 212 
das DGJ).
3. Por fim, no que concerne à competência suscitada pela autoridade policial, infere-se dos autos que os fatos ocorreram em área 
pertencente ao território do município de Porto Velho, desse modo, tratando-se de competência territorial, declino a competência do feito 
para a Comarca de Porto Velho, nos termos do art. 70 do CPP..
Ariquemes/RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021.
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Criminal 
Telefone: (69) 3309-8125 / e-mail: aqs1criminal@tjro.jus.br 
Processo: 7010545-83.2021.8.22.0002
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Assunto: Furto 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
FLAGRANTEADO: VALDINEI ARRUDA DE JESUS
FLAGRANTEADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1. Homologo a prisão em flagrante de VALDINEI ARRUDA DE JESUS, eis que devidamente regular (art. 155, caput, do CP), ciente de 
que o flagranteado foi liberado após pagamento de fiança arbitrada (ID 60998975 - pg. 18).
2. A escrivania deverá verificar se o flagranteado possui registro de outros processos, especialmente de execuções penais, certificando o 
resultado da busca nos autos. Caso a busca seja positiva, comunique-se a nova prisão ao Juízo do(s) processo(s) anterior(es) (art. 212 
das DGJ).
3. Após, aguarde-se a vinda do inquérito policial.
Ariquemes/RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021.
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Criminal 
Telefone: (69) 3309-8125 / e-mail: aqs1criminal@tjro.jus.br 



1635DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Processo: 0002627-84.2020.8.22.0002
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Assunto: Ameaça, Desacato 
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
REQUERIDO: UADRA CASTELHANE DAVID
ADVOGADOS DO REQUERIDO: CASSIO ESTEVES JAQUES VIDAL, OAB nº RO5649, LISA PEDOT FARIS, OAB nº RO5819, 
GUSTAVO SANTANA DO NASCIMENTO, OAB nº RO11002, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, OAB nº RO2013
DECISÃO 
Vistos.
Cumpra-se a DECISÃO do Superior Tribunal de Justiça em todos os seus termos (ID 61061566), servindo a presente como termo de 
compromisso a Uadra Castelhane David, brasileiro, natural de Firminópolis/GO, nascido em 02/08/1971, filho de Joaquim David Neto e 
Divina Rosa Alves David, portador do RG n° 4181246 SSP/GO, inscrito no CPF n° 287.921.732-68, telefone n° (69) 99983-8528, residente 
na Av. Machadinho, n° 3525, Setor Industrial, Condomínio Duque de Caxias, em Ariquemes/RO.
No mais, em atenção ao disposto na DECISÃO do Eg. STJ, precisamente no DISPOSITIVO da DECISÃO (ID 61061566), determino que 
as seguintes condições:
a) comparecimento do acusado em juízo seja de forma mensal, para informar suas atividades, assim que for franqueado acesso às 
dependências do fórum desta Comarca; 
b) proibição de frequentar bares e restaurantes; e 
c) recolhimento domiciliar no período noturno de segunda-feira a domingo, entre as 20 h e as 5h;
d) Proibição de ausentar-se da Comarca sem prévia autorização judicial, por mais de trinta dias.
No mesmo ato, deverá o acusado ser advertido que o descumprimento das medidas fixadas acarretará nova prisão com consequente 
expedição de MANDADO.
Serve o presente como termo de compromisso e advertência, devendo o acusado comparecer na unidade prisional para instalação dos 
respectivos equipamentos.
Dê-se ciência ao Ministério Público e à Defesa.
Intimem-se.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO / MANDADO DE INTIMAÇÃO/ CARTA PRECATÓRIA/ OFÍCIO.
Ariquemes/RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021.
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Criminal 
Telefone: (69) 3309-8125 / e-mail: aqs1criminal@tjro.jus.br 
Processo: 7010857-59.2021.8.22.0002
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Assunto: Crimes do Sistema Nacional de Armas
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
FLAGRANTEADO: UBADIAS MOTA FELIX
FLAGRANTEADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1. Homologo a prisão em flagrante de UBADIAS MOTA FELIX, eis que devidamente regular (art. 14 da Lei n.º 10.826/03), ciente de que 
o flagranteado foi liberado após pagamento de fiança arbitrada (ID 61124062 - p. 15).
2. A escrivania deverá verificar se o flagranteado possui registro de outros processos, especialmente de execuções penais, certificando o 
resultado da busca nos autos. Caso a busca seja positiva, comunique-se a nova prisão ao Juízo do(s) processo(s) anterior(es) (art. 212 
das DGJ).
3. Após, aguarde-se a vinda do inquérito policial.
Ariquemes/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito

1ª Vara Criminal de Ariquemes/RO
Sede do Juízo: Fórum Juiz Edelçon Inocêncio - Av. Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, CEP: 76.872-853 Fone: 3535-5251 / 
3309-8125 - e-mail: aqs1criminal@tjro.jus.br
Processo: 0000144-81.2020.8.22.0002
Classe: INQUÉRITO POLICIAL (279)
Autor: Delegacia de Polícia.
Réu: Marcos da Silva Oliveira
CERTIDÃO
Certifico e dou fé que o presente feito foi totalmente digitalizado e migrado do Sistema de Acompanhamento Processual (SAP) para 
o sistema Processual Judicial Eletrônico (PJe), tendo o mesmo sido arquivado junto ao primeiro. Devendo seguir seu processamento 
normal exclusivamente via PJe.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
Ariquemes/RO, aos 12 de agosto de 2021.
JEFERSON ALVES DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Criminal 
Telefone: (69) 3309-8125 / e-mail: aqs1criminal@tjro.jus.br 
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Processo: 0001418-80.2020.8.22.0002
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Assunto: Receptação
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
RÉU: EDMAR RODRIGUES MONTEIRO
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos,
O Ministério Público representou pela decretação da prisão preventiva do acusado EDMAR RODRIGUES MONTEIRO, aduzindo, em 
suma, estarem presentes os requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal, notadamente porque o réu, após ser citado por edital, 
não compareceu ao chamamento processual, sendo fundamento para a aplicação da lei penal (ID 60650481).
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
A prisão preventiva é medida excepcional e tem sua validade adstrita à efetiva presença dos fundamentos que a justifiquem, nos termos 
dos arts. 282, §6º, e 311 a 315 do Código de Processo Penal, portanto, somente pode ser deferida quando se encontram presentes os 
seus requisitos, pois confronta o direito de liberdade garantido constitucionalmente. 
Acrescente-se, ainda, que de acordo com a modificação trazida pela Lei 12.403/11, a prisão preventiva somente deverá ser decretada nas 
hipóteses de maior gravidade, em que as outras medidas cautelares não sejam suficientes para garantir a efetividade do processo.
Com efeito, consta dos autos que o réu EDMAR RODRIGUES MONTEIRO foi denunciado pelo crime do art. 180, caput, do CP, sendo 
realizadas diversas tentativas de contato com o acusado. Ainda, citado por edital (fl. 87 – ID 59678529) o réu não atendeu ao chamamento 
processual, razão que foi determinada a suspensão do processo e do decurso do prazo prescricional (ID 59748226).
Ocorre que não se mostra razoável o decreto prisional fundado no não comparecimento do réu após o chamamento editalício, pois, 
isoladamente, não constitui motivação idônea para a decretação da prisão preventiva. Nesse sentido, o STJ (jurisprudência em teses):
Tese 06 - A citação por edital do acusado não constitui fundamento idôneo para a decretação da prisão preventiva, uma vez que a sua 
não localização não gera presunção de fuga (art. 366 do CPP).
Do compulsar dos autos, não obstante o requerimento ministerial, tenho que não restaram demonstrados os requisitos suficientes para a 
decretação da prisão preventiva do acusado.
Diante ao exposto, INDEFIRO, por ora, o pedido de decretação da PRISÃO PREVENTIVA do representado, o que faço com fundamento 
no art. 312 do Código de Processo Penal.
Ciência ao Ministério Público e à Defesa.
Pratique-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO / INTIMAÇÃO/ CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Criminal 
Telefone: (69) 3309-8125 / e-mail: aqs1criminal@tjro.jus.br 
Processo: 0002701-75.2019.8.22.0002
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Assunto: Homicídio Simples, Crime Tentado
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
RÉUS: HENRIQUE PINTO SOARES, WESLEY OLIVEIRA QUEIROZ
ADVOGADOS DOS RÉUS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Ciente da prisão do acusado WESLEY OLIVEIRA QUEIROZ e da realização de audiência de custódia pela 2ª Vara Criminal de Ariquemes/
RO (ID 61046840).
No mais, aguarde-se a realização da solenidade.
Pratique-se o necessário.
Ariquemes/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
José de Oliveira Barros Filho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Criminal 
Telefone: (69) 3309-8125 / e-mail: aqs1criminal@tjro.jus.br 
Processo: 0005034-34.2018.8.22.0002
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Assunto: Receptação, Latrocínio
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
RÉUS: GIOVAN DEMÉTRIO DA SILVA, BRUNO CARDINS DE OLIVEIRA, RAIDERSON CESAR DA SILVA OU RAYDERSON CESAR 
DA SILVA, IVANEIDE LOPES DA SILVA, SILAS LOUREIRO DOS SANTOS, VYNÍCIUS ALVES DIAS DE ARAÚJO
ADVOGADOS DOS RÉUS: VALDECINEI CARLISBINO, OAB nº RO9433, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
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Vieram os autos conclusos para a reavaliação da prisão preventiva BRUNO CARDINS DE OLIVEIRA, conforme dispõe o art. 316, 
parágrafo único, do CPP, com redação dada pela Lei nº 13.964/19, o qual anota que a prisão preventiva deve ser revisada a cada 90 
(noventa) dias, sob pena de se tornar ilegal.
Além disso, já é discutida no âmbito dos Tribunais Superiores se de fato estar-se-ia diante de uma prisão que se tornaria ilegal por 
ausência de análise, conforme entendimento recente do Supremo Tribunal Federal: o prazo de 90 dias para revisar a manutenção de 
prisão preventiva, se descumprido, não implica sua revogação automática (HC 191836).
Inclusive, a análise pelo Juízo de pedido de liberdade provisória da Defesa tem sido interpretada pela Jurisprudência como revisão da 
prisão para todos os efeitos e não precisa o Juízo avocar os autos única e exclusivamente para reavaliar a prisão na forma do art. 316, 
do CPP, bastando que sua DECISÃO acerca da prisão seja feita no prazo máximo da lei.
Ainda, o Superior Tribunal de Justiça está construindo o entendimento que de eventual decurso do prazo de 90 (noventa) dias não enseja, 
de pronto, na ilegalidade da prisão, pois tal prazo deve ser analisado em conjunto com a complexidade do caso.
Veja-se:
AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. PRISÃO PREVENTIVA MANTIDA NA SENTENÇA DE 
PRONÚNCIA. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. DEVER DE REVISÃO DA PRISÃO (PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 316 DO CPP). 
RESSALVA DE ENTENDIMENTO. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O parágrafo único do art. 316 do CPP estabelece que o reexame da 
presença dos requisitos autorizadores da prisão preventiva deve ser realizado a cada 90 dias. Contudo, não se trata de termo peremptório, 
isto é, eventual atraso na execução deste ato não implica automático reconhecimento da ilegalidade da prisão, tampouco a imediata 
colocação do custodiado cautelar em liberdade. Precedentes. - Nesse diapasão, o prazo de 90 dias para reavaliação da prisão preventiva, 
determinado pelo art. 316, paragrafo único, do CPP, é examinado pelo prisma jurisprudencialmente construído de valoração casuística, 
observando as complexidades fáticas e jurídicas envolvidas, admitindo-se assim eventual e não relevante prorrogação da DECISÃO 
acerca da mantença de necessidade das cautelares penais (AgRg no HC 579.125/MA, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, 
julgado em 09/06/2020, DJe 16/06/2020).
Todavia, em cumprimento da lei, reanalisa-se a situação prisional dos custodiados e não se percebe razões que ensejem a revogação 
de sua prisão.
Reporto-me aos fundamentos da DECISÃO que decretou a prisão preventiva em 29/05/2019, sendo cumprida somente em 26/08/2020, 
uma vez que a reavaliação está em sede de um Juízo de manutenção dos requisitos legais, não se trata de nova fundamentação concreta 
já existente, apenas de compreender se ainda se mantém, pois o decurso do tempo pode acarretar na insubsistência dos motivos da 
prisão provisória.
No presente caso, compulsando a DECISÃO que decretou a prisão processual não se enxerga modificação no contexto fático, razão pela 
qual a motivação subsiste.
Ante o exposto, mantenho, de ofício, em observância ao disposto no art. 316, parágrafo único, do CPP, a prisão preventiva de BRUNO 
CARDINS DE OLIVEIRA.
No mais, aguarde-se a apresentação da defesa do réu SILAS LOUREIRO DOS SANTOS. 
Cientifiquem-se.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
José de Oliveira Barros Filho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Criminal 
Telefone: (69) 3309-8125 / e-mail: aqs1criminal@tjro.jus.br 
Processo: 0003649-80.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Assunto: Tráfico de Drogas e Condutas Afins
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
DENUNCIADOS: ANA RAYNA BRAGA PINHEIRO DE SOUZA, JOÃO VICTOR FERNANDES DOS SANTOS
ADVOGADOS DOS DENUNCIADOS: RANGEL ALVES MUNIZ, OAB nº RO9749, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos,
Vieram os autos conclusos para a reavaliação da prisão preventiva, conforme dispõe o art. 316, parágrafo único, do CPP, com redação 
dada pela Lei nº 13.964/19, o qual anota que a prisão preventiva deve ser revisada a cada 90 (noventa) dias, sob pena de se tornar 
ilegal.
Além disso, já é discutida no âmbito dos Tribunais Superiores se de fato estar-se-ia diante de uma prisão que se tornaria ilegal por 
ausência de análise, conforme entendimento recente do Supremo Tribunal Federal: o prazo de 90 dias para revisar a manutenção de 
prisão preventiva, se descumprido, não implica sua revogação automática (HC 191836).
Inclusive, a análise pelo Juízo de pedido de liberdade provisória da Defesa tem sido interpretada pela Jurisprudência como revisão da 
prisão para todos os efeitos e não precisa o Juízo avocar os autos única e exclusivamente para reavaliar a prisão na forma do art. 316, 
do CPP, bastando que sua DECISÃO acerca da prisão seja feita no prazo máximo da lei.
Ainda, o Superior Tribunal de Justiça está construindo o entendimento que de eventual decurso do prazo de 90 (noventa) dias não enseja, 
de pronto, na ilegalidade da prisão, pois tal prazo deve ser analisado em conjunto com a complexidade do caso. 
Veja-se:
AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. PRISÃO PREVENTIVA MANTIDA NA SENTENÇA DE 
PRONÚNCIA. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. DEVER DE REVISÃO DA PRISÃO (PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 316 DO CPP). 
RESSALVA DE ENTENDIMENTO. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O parágrafo único do art. 316 do CPP estabelece que o reexame da 
presença dos requisitos autorizadores da prisão preventiva deve ser realizado a cada 90 dias. Contudo, não se trata de termo peremptório, 
isto é, eventual atraso na execução deste ato não implica automático reconhecimento da ilegalidade da prisão, tampouco a imediata 
colocação do custodiado cautelar em liberdade. Precedentes. - Nesse diapasão, o prazo de 90 dias para reavaliação da prisão preventiva, 
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determinado pelo art. 316, paragrafo único, do CPP, é examinado pelo prisma jurisprudencialmente construído de valoração casuística, 
observando as complexidades fáticas e jurídicas envolvidas, admitindo-se assim eventual e não relevante prorrogação da DECISÃO 
acerca da mantença de necessidade das cautelares penais (AgRg no HC 579.125/MA, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, 
julgado em 09/06/2020, DJe 16/06/2020).
Todavia, em cumprimento da lei, reanalisa-se a situação prisional dos custodiados e não se percebe razões que ensejem a revogação 
de sua prisão.
Reporto-me aos fundamentos da DECISÃO que decretou a prisão preventiva, por força da prisão em flagrante em 09/12/2020 (fl. 72 - ID 
58203528), uma vez que a reavaliação está em sede de um Juízo de manutenção dos requisitos legais, não se trata de nova fundamentação 
concreta já existente, apenas de compreender se ainda se mantém, pois o decurso do tempo pode acarretar na insubsistência dos 
motivos da prisão provisória.
No presente caso, compulsando a DECISÃO que decretou a prisão processual não se enxerga modificação no contexto fático, razão pela 
qual a motivação subsiste.
Por fim, considerando que a audiência de instrução e julgamento fora antecipada para o dia 06/09/2021 (ID 60908927), constata-se no 
andamento processual da ação penal que estão sendo tomadas todas as providências necessárias ao célere andamento do processo, 
não havendo nenhuma indicação de que tenha ficado paralisado por desídia do 
PODER JUDICIÁRIO.
Diante do exposto, pelas razões citadas alhures, de ofício, MANTENHO a prisão preventiva de ANA RAYNA BRAGA PINHEIRO e JOÃO 
VICTOR FERNANDES DOS SANTOS.
Cientifiquem-se.
Após, aguarde-se a realização da solenidade designada.
Cumpra-se.
Ariquemes/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
José de Oliveira Barros Filho
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Criminal 
Telefone: (69) 3309-8125 / e-mail: aqs1criminal@tjro.jus.br 
Processo: 0000477-67.2019.8.22.0002
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Assunto: Tráfico de Drogas e Condutas Afins
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
RÉUS: LEIDINALVA PEREIRA DA SILVA, JOSE IGOR SOUSA DE JESUS, VITOR TORRENTE DE SOUZA, KELTON DANTAS DO 
NASCIMENTO, RANI CLEITON SANTOS DE OLIVEIRA, GABRIEL DO BRUNO OLIVEIRA, LUYDI CARVALHO PEREIRA, AGUINALDO 
MENDES BASQUERA, MAICO DA SILVA RAIMUNDO, DORALICE BRAGA DE MELO NETA, RONALDO PEREIRA DE SOUZA, 
CARLOS VARGAS DE SOUSA, DIMO DA SILVA RAIMUNDO, IOLANDA DE JESUS SANTOS, ELVIS FREITAS DE SOUZA, DELSIN 
CAROLINO CARNEIRO, GEOVANE BRASILOTO DOS SANTOS, TIAGO JORGE DE CARVALHO, JAQUELINE DONAIRE DA SILVA 
SILVEIRA, BEATRIZ SILVA DE OLIVEIRA, MARIA DAS DORES DE AGUIAR, ERIVAN SOUZA SILVA, MARINELZA CAMPOS VIDAL, 
JOSE ALVES DOS SANTOS, GEAN BRASILOTO DOS SANTOS, LUCIENI DA SILVA LOPES, LUCINEIDE PEREIRA DA SILVA, 
GERALDO DOS SANTOS, JOSÉ LEANDRO PRESTES BEZERRA, EMERSON PEREIRA DA SILVA, SILVANO DOS SANTOS MARTINS, 
LUCAS PEREIRA DA SILVA, WILLIAM PEREIRA DA SILVA, ELIAS FERREIRA PAIS, MARCONDES PEREIRA DA SILVA, GIRLANE 
BRASILOTO DOS SANTOS, NILO AMBROSIO DA SILVA, MARIOZAN PEREIRA DA SILVA, CELSO PEREIRA DA SILVA, STEFANNY 
RAIANE SILVA DE OLIVEIRA
ADVOGADOS DOS RÉUS: LUCIANO DUARTE, OAB nº RO9953, GERALDO FERREIRA LINS, OAB nº RO8829, LEANDRO KOVALHUK 
DE MACEDO, OAB nº RO4653, Francis Hency Oliveir Almeida de Lucena, OAB nº RO11026, ARLEN MATOS MEIRELES, OAB nº 
RO7903, DENILSON SIGOLI JUNIOR, OAB nº RO6633, VALDERIA ANGELA CAZETTA BARBOSA, OAB nº RO5903, HUGO HENRIQUE 
DA CUNHA, OAB nº RO9730, ANNA CARLA BARBOSA DA SILVA, OAB nº RO11113, JOSE ASSIS DOS SANTOS, OAB nº RO2591, 
LUCAS ANTUNES GOMES, OAB nº RO9318, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos,
I. Do pedido de revogação da prisão preventiva do denunciado ELVIS FREITAS DE SOUZA
A defesa de ELVIS FREITAS DE SOUZA apresentou pedido de revogação da prisão preventiva do denunciado, devidamente qualificado 
nos autos, aduzindo, em suma, a ausência dos requisitos da prisão preventiva, porquanto alega que é primário, possui ocupação lícita, 
residência fixa e a conduta não fora praticada mediante violência ou grave ameaça, assim como em liberdade não reiterará a prática 
delitiva (ID 59098345).
Instado, o Ministério Público pugnou pelo indeferimento do pedido (ID 60919816).
Decido.
A preventiva do investigado foi decretada no dia 29/03/2021, por ocasião da representação pela preventiva, visando a garantia da ordem 
pública, pela suposta prática do crime de constituir e integrar de organização criminosa qualificada pelo emprego de arma de fogo e 
participação de adolescente (art. 2º, caput, e §§ 1º, 2º, 3º e 4º, inciso I, da Lei 12.850/2013).
No momento da decretação da prisão preventiva, foram analisados todos os requisitos necessários, e só então, verificada a presença 
destes, é que fora decretada tal medida, motivos os quais ainda perduram.
Frise-se que, para a decretação da prisão preventiva, se exige a existência de indícios suficientes de autoria, não havendo necessidade 
de certeza quanto à prática delituosa atribuída ao acusado. Ou seja, deve haver uma probabilidade razoável de que o indiciado seja autor 
da infração penal a ele atribuída.
Em que pese a alegação da defesa de que não estão mais presentes os requisitos para manutenção da prisão, sob o argumento de que 
inexistem os requisitos da prisão preventiva, notadamente por alegar que o acusado possui emprego lícito, moradia fixa e é réu primário 
e possui bons antecedentes, verifico que não merece acolhimento.
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Isso porque, as condições pessoais favoráveis, tais como primariedade, bons antecedentes, ocupação lícita e residência fixa, não tem 
o condão de, por si só, desconstituir a custódia antecipada, caso estejam presentes outros requisitos de ordem objetiva e subjetiva que 
autorizem a decretação da medida extrema” (RHC 112.720 – SC, 6.a T., rel. Laurita Vaz, 25.06.2019, v.u.)
Outrossim, conforme exposto por este juízo na DECISÃO que decretou a prisão cautelar do requerente, as investigações indicam que 
ELVIS, supostamente, atuava a mando a Organização Criminosa no segmento da comercialização de drogas, desempenhando papel 
voltado à traficância, sob a subordinação do réu “Émerson” e “Jaqueline”.
Nesse sentido, conforme informações trazidas pela autoridade policial, fora instaurado o inquérito policial n°. 107/2019/1ªDPMTN, para 
apurar crime de tráfico de drogas imputado a ELVIS e Kelton Dantas do Nascimento (também réu), os quais supostamente administravam 
uma “Boca de fumo” na cidade de Monte Negro.
Desse modo, há fortes indícios de que além de supostamente integrar a ORCRIM, ELVIS efetivamente praticou condutas ilícitas, voltadas 
para a comercialização de drogas, sob o comando de “Émerson Mato Grosso”, também integrante da referida organização.
Outrossim, não se pode passar despercebida a gravidade dos delitos, tratando-se de crime – integrar ORCRIM – que causa grande 
comoção social e intranquilidade, sendo necessária a manutenção do decreto de prisão preventiva objetivando garantia da ordem 
pública.
Aliás, repisa-se, a necessidade de garantia da ordem pública decorre do fato de tratar-se de crime grave de ORCRIM, ao que tudo indica 
é contumaz na prática de crimes de homicídio qualificado com características de grupo de extermínio, tráfico de drogas, roubo, extorsão 
(cobranças de dívidas mediante recompensa) etc.
Anote-se, ainda, que a garantia da ordem pública pode ser invocada não somente para prevenir a reprodução de novos fatos criminosos, 
mas também para acautelar o meio social e a própria credibilidade da justiça em face da gravidade do ato praticado capaz, inclusive, de 
causar instabilidade social e insegurança as pessoas que residem na mesma localidade.
Ademais, a narrativa feita pelo requerente não trouxe novos elementos capazes de modificar o entendimento anterior. Portanto, entendo 
que desde a DECISÃO que decretou a custódia preventiva do investigado, a situação fática não sofreu alterações que possibilitem a 
adoção de outra medida, senão a da manutenção dos efeitos da prisão atacada, para fins de garantia da ordem pública e aplicação da 
lei penal.
Assim, observa-se que os motivos determinantes da prisão preventiva do requerente ainda estão presentes, sendo a garantia da ordem 
pública e para assegurar à aplicação da lei penal, pressuposto delineado pelo art. 312 do CPP que autoriza a manutenção da custódia 
preventiva.
Assim, pelos fundamentos supracitados e aliada ao parecer do Ministério Público, INDEFIRO de revogação da prisão preventiva de 
ELVIS FREITAS DE SOUZA.
Cientifique-se a defesa e o Ministério Público.
II. OUTRAS DELIBERAÇÕES
Considerando que até o presente momento não houve a apresentação de resposta à acusação pelos causídicos constituídos dos réus 
José Igor Souza de Jesus e Stefanny Rayanny de Oliveira (ID 60963035), intime-os para apresentar resposta à acusação, no prazo de 
05 (cinco) dias, sob pena de os referidos acusados serem considerados indefesos e os autos serem encaminhados a Defensoria Pública 
Estadual.
Transcorrido o prazo, sem manifestação, dê-se vistas a Defensoria Pública.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO / CARTA PRECATÓRIA/ OFICIO.
Ariquemes/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} 
Telefone: (69) 3309-8125 / e-mail: aqs1criminal@tjro.jus.br 
Processo: 0000868-51.2021.8.22.0002
Classe: Inquérito Policial
Assunto: Roubo 
REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
INVESTIGADO: JUSINEI CARDOSO DA ROCHA
INVESTIGADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
I. DO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA
A peça acusatória, oferecida pelo Ministério Público preenche os requisitos previstos no art. 41 do CPP, e não está contaminada por 
qualquer ocorrência que possa ensejar rejeição, conforme disposto no art. 395 do mesmo Estatuto Processual.
O(s) acusado(s) está(ão) devidamente qualificado(s) e, pelo que se depreende dos fatos narrados pelo Ministério Público, as condutas 
descritas são adequadas ao tipo penal consignado, além disso, a denúncia está acompanhada de elementos indiciários que consubstanciam 
a justa causa suficiente para a ação penal e, por ora, não vislumbro nenhuma causa extintiva de punibilidade.
Assim, presentes os pressupostos imprescindíveis para o exercício da ação penal, RECEBO A DENÚNCIA, para todos os efeitos 
legais.
Cite-se o(s) denunciado(s) para responder(em) a acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias.
Na resposta, o(s) denunciado(s) poderá(ão) arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e 
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar até oito testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando 
necessário.
Intime-se ainda que, transcorrido o prazo assinalado sem apresentação da resposta, fica, desde já, nomeado(a) o(a) representante da 
Defensoria Pública que atua neste Juízo, para oferecê-la em igual prazo, podendo este ser contatado na Defensoria Pública do Estado 
de Rondônia (Avenida Canaã, n° 2647, Setor 03, Ariquemes/RO, CEP: 76.870-417, Telefone: (69) 3536-8665, e-mail: ariquemes@
defensoria.ro.gov.br.



1640DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Cite-se e intime-se.
No mesmo ato deverá o Oficial de Justiça:
1. Citar o acusado, devendo certificar a data e hora em que foi realizada;
2. Indagar o acusado (s) se ele (s) possui (em) testemunhas para arrolar, devendo indicar nome, número de telefone e endereço, caso 
houver;
3. Deverá indagar se o (s) réu possui (em) advogado constituído, devendo indicar o nome completo do patrono, a fim de subsidiar eventual 
intimação deste, ou se na falta de condições financeiras, manifesta(m) o desejo de ser(em) assistidos pela Defensoria Pública do Estado 
de Rondônia.
Fixo o prazo de 10 (dez) dias para o cumprimento do MANDADO (DGJ, art. 384), no caso de réu preso.
Eventuais exceções deverão ser apresentadas em separado.
Apresentada a defesa, com preliminares e/ou documentos, dê-se vista ao Ministério Público para manifestação, no prazo de 5 (cinco) 
dias.
Não sendo arguidas questões preliminares e nem juntados documentos, venham os autos conclusos para designação de audiência de 
instrução, salvo se for alegada alguma das hipóteses previstas no art. 397, do Estatuto Processual Penal.
Atendam-se os itens da cota do Ministério Público.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(S) ACUSADO(S), devendo ser cumprindo(s) no(s) 
endereço(s) declinado(s) na denúncia.
- CONTATO VARA CRIMINAL DE ARIQUEMES - RO: Av. Tancredo Neves, n. 2606, Setor Institucional, telefone (69) 3535-2093 ou 2493, 
Diretor de Cartório, e-mail: aqs1criminal@tjro.jus.br;
Intimem-se, Cite-se. Cumpra-se. Ciência ao Ministério Público.
EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO.
II. DA DECRETAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA DO INVESTIGADO
O Ministério Público do Estado de Rondônia, ao apresentar denúncia em desfavor de JUSINEI CARDOSO DA ROCHA, pugnou pela 
decretação da prisão preventiva do representado, aduzindo, em suma, que as investigações apontam que o acusado possui envolvimento 
na subtração de várias motocicletas nesta cidade, notadamente pelo modus operadi e o emprego de chave “micha” – uso de chave falsa 
–, na condição de integrante de Orcrim.
Discorre que já foram instaurados 07 inquéritos policiais, dos quais quatro já foram oferecidas as denúncias, sem descurar da instauração 
do procedimento para investigação de JUSINEI pela prática, em tese, do crime de integrar de organização criminosa envolvendo furto de 
motos, adulteração de sinais identificadores e posterior venda a terceiros (IPL n° 25/2021/DERCP).
Aduz que em estão presentes os pressupostos, fundamentos e requisitos da prisão preventiva, conforme os arts. 311, 312 e 313, inc. I, 
todos do Código de Processo Penal.
É o breve relatório. DECIDO.
Inicialmente impende consignar que em qualquer fase da investigação policial ou do processo penal, caberá a prisão preventiva decretada 
pelo juiz, a requerimento do Ministério Público, do querelante ou do assistente, ou por representação da autoridade policial (artigo 311 do 
Código de Processo Penal, com a redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019).
Nesse compasso, o artigo 312, do Código de Processo Penal, disciplina que os requisitos da prisão preventiva, in verbis:
Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução 
criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria e de perigo 
gerado pelo estado de liberdade do imputado.
Desta feita, vislumbra-se que os requisitos para a medida constritiva são patentes, eis que os fatos reclamam a garantia da ordem pública 
(a conduta atribuída ao acusado possui grande reprovabilidade e considerando a reiteração delituosa dele).
Consta nos autos que, no dia 02/11/2020, a vítima Carmelita Alves Batista estacionou sua motocicleta marca Honda, modelo Biz, de cor 
preta, placa NDM-9457, em frente ao cemitério, ocasião em que JUSINEI rapidamente subtraiu-o utilizando uma chave micha, evadindo-
se em seguida.
Os fatos foram desacortinados após diligências e investigações realizadas pela equipe da polícia, que, em posse de imagens de circuitos 
interno de alguns estabelecimentos comerciais e das informações das características do suspeito, lograram êxito em identificar e prender 
JUSINEI em flagrante delito (autos n° 0003656-72.2020.8.22.0002).
Na ocasião do flagrante (autos n° 0003656-72.2020.8.22.0002), ao perceber a presença da equipe policial o representado desceu da 
motocicleta e tentou evadir-se, sendo reconhecido de imediato pela equipe e abordado, ocasião que fora encontrada uma “chave micha” 
em seu poder, utilizada na prática criminosa.
Outrossim, conforme relatado pelo Parquet, o representado é reincidente específico, haja vista que foi preso em 09/12/2020, quando 
cumpria pena pelo crime de furto (SEEU n° 2000697-86.2019.8.22.0501).
Ademais, a materialidade delitiva do crime está corroborada pelos documentos juntados aos autos e, de igual forma, há indícios de 
autoria, notadamente pela riqueza de detalhes dos depoimentos colhidos na fase preliminar, os quais apontam o acusado como o autor 
do crime.
Repise-se que, conforme relatado pelo Parquet, a quantidade furtos praticados, em tese, pelo acusado, tornou a investigação mais 
complexa, sendo necessária a instauração de procedimento para apurar eventual crime de integrar organização criminosa voltada para a 
prática de furtos de motocicletas, adulteração de sinais identificadores e posterior venda a terceiros.
Logo, vislumbra-se que a decretação da prisão preventiva é medida de rigor.
Além do mais, as medidas cautelares diversas da prisão, previstas no art. 319 do CPP não seriam suficientes para afastar o periculum 
libertatis, devendo-se manter a prisão preventiva para garantia da ordem pública, haja vista que a soltura do requerente, neste momento, 
resulta em risco à sociedade e à paz social.
Outrossim, não se pode passar despercebida a gravidade dos delitos, tratando-se de crime que causa grande comoção social e 
intranquilidade, sendo necessária a manutenção do decreto de prisão preventiva objetivando garantia da ordem pública.
Ademais, se faz presente o requisito insculpido no inciso I do art. 313 do CPP, haja vista que, a somatória da pena máxima do crime (furto 
qualificado) imputado a JUSINEI é superior a 4 anos.
Assim, considerando a notícia do envolvimento do acusado em outras ações penais, não restam dúvidas quanto a necessidade da 
custódia cautelar, para o fim de evitar a reiteração delitiva do réu.
Ademais, verifica-se que as medidas cautelares previstas no CPP, se tornaram inócuas diante da reiteração delitiva do acusado, sendo 
necessária a decretação da prisão para garantia da ordem pública, tendo em vista que JUSINEI fora preso em flagrante pelo delito de 
furto qualificado, quando cumpria pena por crime patrimonial.
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Dessa forma, diante da situação do delito imputado ao representado, a justiça não pode ficar alheia e inerte frente a problemas como 
esse, pois o momento é sério e exige providências enérgicas com o objetivo de dar o mínimo de tranquilidade a sociedade.
Ressalte-se que a necessidade da decretação da prisão é patente, visando garantir a ordem pública, bem como por conveniência da 
instrução, visto a reiteração delitiva do representado, assim como a suposta integração em organização criminosa.
Assim, com o escopo de manter à ordem pública e manter a integridade das provas, mister o decreto preventivo a fim de se resguardar a 
instrução penal e a própria credibilidade da justiça perante o meio social.
Por outro lado, faz-se necessário deixar registrado que a presunção de inocência não é incompatível com a prisão processual e nem 
impõe ao Paciente uma pena antecipada, porque não deriva do reconhecimento da culpabilidade, mas, sim, de sua periculosidade, seja 
para a ordem pública, seja para a futura aplicação da lei penal, razão pela qual não se há de cogitar de violação do princípio constitucional 
da mencionada presunção.
Colhe-se da jurisprudência:
“O princípio constitucional da presunção de inocência, consagrado no art. 5º, LVII, da Constituição Federal, não revogou a prisão 
processual. Esta, como cediço, tem natureza cautelar, que não leva em conta a culpabilidade do réu, mas sim atende à FINALIDADE 
do processo, como medida necessária para a garantia da ordem pública, para facilitar a colheita de prova e assegurar a aplicação da lei 
penal (RT 665/282)”.
Outro não é o posicionamento do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL sobre o tema, senão vejamos:
“Inexiste incompatibilidade entre o princípio da presunção de inocência e o instituto da prisão preventiva, podendo esta ser decretada 
quando presentes os requisitos autorizadores, estando caracterizada, portanto, sua necessidade” (HC 70.486, Rel. Min. Moreira Alves; 
HC 80.830, Rel. Min. Maurício Corrêa; HC 84.639, Rel. Min. Joaquim Barbosa)... (STF - HC 88362 - SE - 2ª T. - Rel. Min. Joaquim Barbosa 
- DJU 24.11.2006 - p. 89) JCPP.580 JCPP. 499.
No mesmo sentido, DECISÃO emanada do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:
“A presunção de inocência (CF, art. 5º, LVII) é relativa ao Direito Penal, ou seja, a respectiva sanção somente pode ser aplicada após 
o trânsito em julgado da SENTENÇA condenatória. Não alcança os institutos de Direito Processual, como a prisão preventiva. Esta é 
explicitamente autorizada pela Constituição da República (art. 5º, LXI) (STJ - RT 686/388)”.
Sobre a garantia da ordem pública, é assente nas decisões dos tribunais que:
“Para garantia da ordem pública, visará o magistrado, ao decretar a prisão preventiva, evitar que o delinquente volte a cometer delitos, 
ou porque é acentuadamente propenso às práticas delituosas, ou porque, em liberdade, encontraria os mesmos estímulos relacionados 
com a infração cometida” (TACRIM-SP: JTACRESP 42/48).
“A garantia da ordem pública, dada como fundamento da decretação da custódia cautelar, deve ser de tal ordem que a liberdade do réu 
possa causar perturbações de monta, que a sociedade venha a se sentir desprovida de garantias para a sua tranqüilidade” (TACRIM-SP: 
RJDTACRIM 11/201).
Os documentos juntados, como já mencionado, evidenciam de forma indubitável a materialidade delitiva e revelam indícios suficientes 
de autoria.
Consigne-se, por oportuno, que as medidas cautelares mostram-se insuficientes para debelar o caso em tela, notadamente diante da 
gravidade fática, fazendo-se necessária medida extrema para assegurar a garantir a ordem pública.
Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia:
HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. ESTUPRO DE VULNERÁVEL. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA E CONCRETA. GARANTIA 
DA ORDEM PÚBLICA, APLICAÇÃO DA LEI PENAL E CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. NECESSIDADE. CONDIÇÕES 
PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. INOCORRÊNCIA. A custódia do paciente deve ser mantida 
quando presentes indícios suficientes de autoria e prova da materialidade, bem como a presença dos fundamentos da preventiva, além 
da gravidade concreta do delito, que gera na sociedade e aumenta o clamor público por resposta pelo 
PODER JUDICIÁRIO. Eventuais condições pessoais favoráveis do paciente, por si só, não obstam a decretação ou a manutenção da 
custódia cautelar, desde que presentes os requisitos ensejadores, e levado em consideração a gravidade concreta do delito. (Habeas 
Corpus, Processo nº 0000421-06.2020.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Criminal, Relator(a) do Acórdão: 
Des. José Jorge R. da Luz, Data de julgamento: 18/03/2020).
Fato é, que a conduta delitiva perpetrada pelo acusado não pode ser concebida como um indiferente penal, sob pena de se transformar a 
falta de repressão de tais atos em um ostensivo incentivo ao cometimento de pequenos delitos que, agrupados, provocariam verdadeira 
desordem social.
Em suma, a forma como o crime em tese praticado foi grave e altamente reprovável, causando desordem pública a grande repercussão 
social, confirmando a necessidade da prisão preventiva. Assim, necessária a constrição de sua liberdade pela prisão preventiva, pois 
presente o periculum libertatis.
Aliás, a necessidade de garantia da ordem pública decorre do fato de tratar-se de crime grave, bem como as razões já expostas também 
conduzem à necessidade de segregação das representadas para garantia da ordem pública e para assegurar a futura aplicação da lei 
penal.
Portanto, estando presentes os pressupostos para a decretação da preventiva, sendo assim, acolho a representação do Ministério 
Público.
Ante ao exposto, pelas razões alhures expedidas e visando garantir a ordem pública (artigo 312, do CPP), DECRETO A PRISÃO 
PREVENTIVA de JUSINEI CARDOSO DA ROCHA, brasileiro, natural de Cacoal/RO, nascido aos 04/09/1986, filho de Maria de Lourdes 
Rocha Cardoso e Marcos Pereira Cardoso, atualmente recolhido no Presídio local.
Ciência ao Ministério Público.
SIRVA-SE A PRESENTE COMO MANDADO DE PRISÃO/ MANDADO DE NOTIFICAÇÃO/ MANDADO / CARTA/ CARTA PRECATÓRIA/
OFÍCIO.
Ariquemes/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
José de Oliveira Barros Filho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} 
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Telefone: (69) 3309-8125 / e-mail: aqs1criminal@tjro.jus.br 
Processo: 7009665-91.2021.8.22.0002
Classe: Inquérito Policial
Assunto: Homicídio Simples, Crime Tentado
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
DENUNCIADO: ANDERSON AGUIAR DOS SANTOS
DENUNCIADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
A peça acusatória, oferecida pelo Ministério Público preenche os requisitos previstos no art. 41 do CPP, e não está contaminada por 
qualquer ocorrência que possa ensejar rejeição, conforme disposto no art. 395 do mesmo Estatuto Processual.
O acusado ANDDERSON AGUIAR DOS SANTOS está devidamente qualificado e, pelo que se depreende dos fatos narrados pelo 
Ministério Público, as condutas descritas são adequadas ao tipo penal consignado, além disso, a denúncia está acompanhada de 
elementos indiciários que consubstanciam a justa causa suficiente para a ação penal e, por ora, não vislumbro nenhuma causa extintiva 
de punibilidade.
Assim, presentes os pressupostos imprescindíveis para o exercício da ação penal, RECEBO A DENÚNCIA, para todos os efeitos legais.
Cite-se o(s) denunciado(s) para responder(em) a acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias.
Na resposta, o(s) denunciado(s) poderá(ão) arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e 
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar até oito testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando 
necessário.
Intime-se ainda que, transcorrido o prazo assinalado sem apresentação da resposta, fica, desde já, nomeado(a) o(a) representante da 
Defensoria Pública que atua neste Juízo, para oferecê-la em igual prazo, podendo este ser contatado na Defensoria Pública do Estado 
de Rondônia (Avenida Canaã, n° 2647, Setor 03, Ariquemes/RO, CEP: 76.870-417, Telefone: (69) 3536-8665, e-mail: ariquemes@
defensoria.ro.gov.br.
Cite-se e intime-se.
No mesmo ato deverá o Oficial de Justiça:
1. Citar o acusado, devendo certificar a data e hora em que foi realizada;
2. Indagar o acusado (s) se ele (s) possui (em) testemunhas para arrolar, devendo indicar nome, número de telefone e endereço, caso 
houver;
3. Deverá indagar se o (s) réu possui (em) advogado constituído, devendo indicar o nome completo do patrono, a fim de subsidiar eventual 
intimação deste, ou se na falta de condições financeiras, manifesta(m) o desejo de ser(em) assistidos pela Defensoria Pública do Estado 
de Rondônia.
Fixo o prazo de 10 (dez) dias para o cumprimento do MANDADO (DGJ, art. 384), no caso de réu preso.
Eventuais exceções deverão ser apresentadas em separado.
Apresentada a defesa, com preliminares e/ou documentos, dê-se vista ao Ministério Público para manifestação, no prazo de 5 (cinco) 
dias.
Não sendo arguidas questões preliminares e nem juntados documentos, venham os autos conclusos para designação de audiência de 
instrução, salvo se for alegada alguma das hipóteses previstas no art. 397, do Estatuto Processual Penal.
Atendam-se os itens da cota do Ministério Público.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(S) ACUSADO(S), devendo ser cumprindo(s) no(s) 
endereço(s) declinado(s) na denúncia.
- CONTATO VARA CRIMINAL DE ARIQUEMES - RO: Av. Tancredo Neves, n. 2606, Setor Institucional, telefone (69) 3535-2093 ou 2493, 
Diretor de Cartório, e-mail: aqs1criminal@tjro.jus.br;
Intimem-se, Cite-se. Cumpra-se. Ciência ao Ministério Público.
EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Criminal 
Telefone: (69) 3309-8125 / e-mail: aqs1criminal@tjro.jus.br 
Processo: 0000085-59.2021.8.22.0002
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Assunto: Homicídio Qualificado
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
PRONUNCIADO: INGRID BERNARDINO ANDRADE, WILLIAM MONTEIRO DA SILVA
ADVOGADOS DOS PRONUNCIADO: HUGO HENRIQUE DA CUNHA, OAB nº RO9730, HAMILTON JUNIOR CONSTANTINO ANDRADE 
TRONDOLI, OAB nº RO6856
DESPACHO 
Vistos.
Dê-se vista dos autos ao Ministério Público para manifestação acerca da petição de ID 60348514.
Cumpra-se.
Ariquemes/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Criminal 
Telefone: (69) 3309-8125 / e-mail: aqs1criminal@tjro.jus.br 
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Processo: 0001108-74.2020.8.22.0002
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Assunto: Roubo 
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
DENUNCIADOS: VOTAN OLIVEIRA SILVA, AMARILDO DE OLIVEIRA, ELIOMAR SOUZA DOS SANTOS, VALDOMIRO BRITO DOS 
SANTOS
ADVOGADOS DOS DENUNCIADOS: THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE, OAB nº RO9033, HIAGO BASTOS TRINDADE, OAB 
nº RO9858, ANDERSON DOUGLAS ALVES, OAB nº RO9931, RAFAEL EVANGELISTA DA SILVA, OAB nº MT20590, DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos,
Vieram os autos conclusos para a reavaliação da prisão preventiva, conforme dispõe o art. 316, parágrafo único, do CPP, com redação 
dada pela Lei nº 13.964/19, o qual anota que a prisão preventiva deve ser revisada a cada 90 (noventa) dias, sob pena de se tornar 
ilegal.
Além disso, já é discutida no âmbito dos Tribunais Superiores se de fato estar-se-ia diante de uma prisão que se tornaria ilegal por 
ausência de análise, conforme entendimento recente do Supremo Tribunal Federal: o prazo de 90 dias para revisar a manutenção de 
prisão preventiva, se descumprido, não implica sua revogação automática (HC 191836).
Inclusive, a análise pelo Juízo de pedido de liberdade provisória da Defesa tem sido interpretada pela Jurisprudência como revisão da 
prisão para todos os efeitos e não precisa o Juízo avocar os autos única e exclusivamente para reavaliar a prisão na forma do art. 316, 
do CPP, bastando que sua DECISÃO acerca da prisão seja feita no prazo máximo da lei.
Ainda, o Superior Tribunal de Justiça está construindo o entendimento que de eventual decurso do prazo de 90 (noventa) dias não enseja, 
de pronto, na ilegalidade da prisão, pois tal prazo deve ser analisado em conjunto com a complexidade do caso. 
Veja-se:
AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. PRISÃO PREVENTIVA MANTIDA NA SENTENÇA DE 
PRONÚNCIA. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. DEVER DE REVISÃO DA PRISÃO (PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 316 DO CPP). 
RESSALVA DE ENTENDIMENTO. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O parágrafo único do art. 316 do CPP estabelece que o reexame da 
presença dos requisitos autorizadores da prisão preventiva deve ser realizado a cada 90 dias. Contudo, não se trata de termo peremptório, 
isto é, eventual atraso na execução deste ato não implica automático reconhecimento da ilegalidade da prisão, tampouco a imediata 
colocação do custodiado cautelar em liberdade. Precedentes. - Nesse diapasão, o prazo de 90 dias para reavaliação da prisão preventiva, 
determinado pelo art. 316, paragrafo único, do CPP, é examinado pelo prisma jurisprudencialmente construído de valoração casuística, 
observando as complexidades fáticas e jurídicas envolvidas, admitindo-se assim eventual e não relevante prorrogação da DECISÃO 
acerca da mantença de necessidade das cautelares penais (AgRg no HC 579.125/MA, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, 
julgado em 09/06/2020, DJe 16/06/2020).
Todavia, em cumprimento da lei, reanalisa-se a situação prisional dos custodiados e não se percebe razões que ensejem a revogação 
de sua prisão.
Reporto-me aos fundamentos da DECISÃO que decretou a prisão preventiva de VALDOMIRO e ELIOMAR em 29/03/2020, de VOTAN 
em 25/06/2020 e de AMARILDO em 05/10/2020, uma vez que a reavaliação está em sede de um Juízo de manutenção dos requisitos 
legais, não se trata de nova fundamentação concreta já existente, apenas de compreender se ainda se mantém, pois o decurso do tempo 
pode acarretar na insubsistência dos motivos da prisão provisória.
No presente caso, compulsando a DECISÃO que decretou a prisão processual não se enxerga modificação no contexto fático, razão pela 
qual a motivação subsiste.
Por fim, considerando que a audiência de instrução e julgamento fora antecipada para o dia 09/09/2021, constata-se no andamento 
processual da ação penal que estão sendo tomadas todas as providências necessárias ao célere andamento do processo, não havendo 
nenhuma indicação de que tenha ficado paralisado por desídia do 
PODER JUDICIÁRIO.
Diante do exposto, pelas razões citadas alhures, de ofício, MANTENHO a prisão preventiva dos acusados VALDOMIRO BRITO DOS 
SANTOS, ELIOMAR SOUZA DOS SANTO, VOTAN OLIVEIRA SILVA e AMARILDO PEREIRA SANTOS FILHO.
Cientifiquem-se.
No mais, defiro o pedido de habilitação aos autos constante no de ID 61026541.
Após, aguarde-se a realização da solenidade designada.
Cumpra-se.
Ariquemes/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
José de Oliveira Barros Filho
Juiz(a) de Direito

2ª VARA CRIMINAL 

Processo: 7005224-67.2021.8.22.0002
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Assunto: Contra a Mulher
AUTOR: M. P. D. E. D. R., - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
DENUNCIADO: P. L. F., RUA 36 2338 JARDIM ZONA SUL - 76876-862 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO DENUNCIADO: SIDNEI RIBEIRO DE CAMPOS, OAB nº RO5355
DECISÃO 
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Vistos.
I- Da resposta à acusação
O acusado, por meio de advogado constituído, apresentou resposta à acusação, aduzindo, em síntese, ausência de justa causa. No 
MÉRITO, pugnou pela absolvição do acusado por insuficiência probatória, em atenção ao princípio do in dubio pro reo. 
DECIDO
É cediço que o artigo 397, do Código de Processo Penal, disciplina as hipóteses de absolvição sumária.
A Defesa alega ausência de justa causa, eis que inexistem provas a corroborar os fatos narrados na denúncia.
Reexaminando a denúncia verifica-se que a peça se presta ao fim que se destina, qual seja, narra de forma coerente o fato o qual o 
réu está sendo acusado, lhe permitindo a devida compreensão da amplitude de sua acusação, garantindo-lhe a possibilidade do devido 
contraditório.
Assim, percebe-se claramente que a inicial preenche todos os requisitos elencados no art. 41 do Código de Processo Penal, descrevendo, 
de forma detalhada, o fato delituoso com todas as circunstâncias, tanto que proporcionou ao denunciado o exercício pleno de seu direito 
de defesa assegurado pela Constituição.
Neste sentido, “eventual alegação de inépcia da denúncia só pode ser acolhida quando demonstrada inequívoca deficiência, a impedir a 
compreensão da acusação, em flagrante prejuízo à defesa do acusado” (pacífico entendimento do STJ), o que não é o caso dos autos. 
Ademais, a presença da justa causa se consubstancia com a prova da materialidade e indícios da autoria, os quais estão presentes nos 
autos, uma vez que houve supostamente violação à normal e lesão ao bem jurídico tutelado.
Logo, imperiosa a instrução processual para melhor aferição fático probatória, eis que a pretensão da Defesa cingem-se com o próprio 
MÉRITO da causa, razão pela qual refuto a preliminar arguida.
De igual sorte a pretensão da ausência de provas suficientes para condenação, está intrinsecamente imergida com o MÉRITO da 
causa, tendo em vista que neste momento se mostra presente provas contundentes a ensejar a absolvição ou condenação do acusado, 
demonstrando a necessidade de instrução para busca da verdade e convencimento desta julgadora.
Oportuno, colaciono entendimento, análogo ao caso, do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais:
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - VIOLAÇÃO DE DIREITO AUTORAL - PRINCÍPIO DA ADEQUAÇÃO SOCIAL - ABSOLVIÇÃO 
SUMÁRIA - INADMISSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE MANIFESTA CAUSA DE EXCLUSÃO DE ILICITUDE OU CULPABILIDADE, EVIDENTE 
ATIPICIDADE DO FATO OU CAUSA DE EXCLUSÃO DA PUNIBILIDADE DO AGENTE - CASSAÇÃO DA DECISÃO ABSOLUTÓRIA - 
NECESSIDADE - IMPERATIVIDADE - PROSSEGUIMENTO DO FEITO.
- A discussão em torno da aplicação do princípio da adequação social, que não encontra agasalho no ordenamento jurídico penal, suscita 
larga polêmica doutrinária e jurisprudencial, não servindo, portanto, de fundamento para a absolvição sumária do acusado.
- A absolvição sumária, nos termos do artigo 397 do Código de Processo Penal, somente é cabível nas hipóteses de existência manifesta 
de causa excludente da ilicitude do fato ou da culpabilidade do agente (salvo inimputabilidade); quando o fato narrado não constituir crime; 
ou quando extinta a punibilidade do agente.
Se existe dúvida acerca da tipicidade da conduta praticada, não sendo pacífico o entendimento sobre o tema, incabível a absolvição 
sumária do agente. (TJMG - Apelação Criminal 1.0686.14.014488-8/001, Relator(a): Des.(a) Júlio Cezar Guttierrez, 4ª CÂMARA 
CRIMINAL, julgamento em 10/05/2017, publicação da súmula em 17/05/2017) Grifei
Assim, refuto as teses defensivas, sendo imperiosa a instrução probatória para melhor aferição fática.
Portanto, à luz do que foi aduzido na resposta inicial apresentada pelos acusados, não vejo, nesta fase processual, a presença de 
elementos taxativos capazes de conduzir à absolvição sumária, na forma disciplinada pelo artigo 397 do Código de Processo Penal, com 
a redação dada pela Lei 11.719/08, razão pela qual confirmo o recebimento da denúncia, devendo a questão de MÉRITO ser analisada 
após a instrução.
II- Da realização da audiência de instrução e julgamento
Considerando a remoção desta magistradal para a 2ª Vara Cível desta Comarca, conforme DECISÃO do Tribunal Pleno realizada no 
dia 09/08/2021 (Processo Administrativo n. 0000175-73.2021.8.22.0000 - SAP2G ) e, ainda, por tratar-se de processo envolvendo réu 
solto, deixo, por ora, de designar audiência de instrução e julgamento, eis que ainda não há informação quanto a designação de juiz para 
responder exclusivamente pela vara até que ocorra a nova lotação. 
Assim, aguarde-se o processo em Cartório por 30 dias, decorrido o prazo tornem os autos conclusos para deliberação. 
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO
Ariquemes, 10 de agosto de 2021
Claudia Mara Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

Processo: 7010594-27.2021.8.22.0002
Classe: Petição Criminal
REQUERENTE: D. D. P. C. D. B. -. U., AVENIDA PORTO VELHO 800, UNISP BURITIS SETOR 01 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
FORAGIDO: JOSÉ AUGUSTO AMORIM, RUA VALE DO PARAÍSO 1750 NÃO INFORMADO - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO FORAGIDO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
Cuida-se de comunicação de MANDADO de prisão expedido pelo juízo da 2º vara Genérica da Comarca de Buritis/RO, ao ser comunicada 
da prisão a Juíza Plantonista DESPACHO u no ID n. 61042238.
Outrossim, certifique-se nos autos se o preso possui execução de pena nesta Comarca, caso não possua, oficie-se o Diretor do CRA, 
o Coordenador da SEJUS e o NURE para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, efetuar a transferência do preso do Centro de 
Ressocialização de Ariquemes, devendo comunicar ao juízo a data da efetivação do recambiamento, sob pena de responsabilização.
Decorrido o prazo sem comunicação nos autos, tornem os autos conclusos.
SERVE-SE A PRESENTE COMO OFÍCIO.
Ariquemes, 10 de agosto de 2021
Claudia Mara Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Criminal 
, nº, Bairro, CEP, 7010848-97.2021.8.22.0002
AUTORIDADE: ELIANE BERNO, RUA GOIAS 3677, - ATÉ 2204/2205 SETOR 05 - 76870-792 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RÉU: SALMO SILVA DE OLIVEIRA, AVENIDA MACHADINHO sem número, - ATÉ 2204/2205 GERSON NECO - 76870-792 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
A Delegacia de Polícia Civil comunicou a prisão em flagrante de RÉUS: WESLEY ARAUJO OLIVEIRA DOS SANTOS, por infração, em 
tese, ao art. 24-A da Lei 11.340/06 c/c art. 147 do Código Penal.
A narrativa dos fatos constante do Auto de Prisão em Flagrante demonstra que a prisão ocorreu em situação de flagrância, nos moldes 
determinados pelo artigo 302 do Código de Processo Penal, não existindo vícios formais ou materiais que maculem a peça. Portanto, não 
há motivos para relaxamento de prisão.
Por ocasião da prisão, foi oportunizada a comunicação à família do(a) preso(a) ou à pessoa por ele indicada (artigo 5º, inciso LXII, da 
CF), bem como, o(a) flagranteado(a) foi informado(a) de seus direitos e oportunizada assistência da família e de defensor (artigo 5º, inciso 
LXIII, da CF).
Desta forma não se vislumbram vícios formais ou materiais que tornem ilegal a prisão cautelar. Por estas razões, reputo legal a prisão e 
HOMOLOGO A PRISÃO EM FLAGRANTE de RÉUS: WESLEY ARAUJO OLIVEIRA DOS SANTOS.
Nos termos do art. 310 do CPP, com a nova redação dada pela Lei 13.694/2019, ao receber o auto de prisão em flagrante, o juiz deverá 
realizar a audiência de custódia no prazo de 24 horas a contar da prisão, oportunidade em que poderá relaxar a prisão ilegal; converter 
a prisão em flagrante em preventiva, se presentes os requisitos, fixar outras medidas cautelares que se mostrarem suficientes, ou ainda, 
conceder liberdade provisória.
Dessa forma, DETERMINO a distribuição do processo COM URGÊNCIA, a fim de que o Juízo para onde o processo for distribuído realize 
a audiência de custódia dentro das vinte e quatro horas da prisão, conforme determina o art. 310 do CPP, com a nova redação dada pela 
Lei Federal nº 13.694 de 2019, com a presença do(a) flagranteado(a), seu(a) Advogado(a) constituído ou membro da Defensoria Pública 
e o membro do Ministério Público, ocasião em que serão analisadas as hipóteses contidas nos incisos do art. 320 do CPP.
Distribua-se COM URGÊNCIA.
Ciência ao Ministério Público e Defensoria Pública, por e-mail, WhatsApp ou qualquer outro meio rápido e econômico.
Quanto ao pedido de MEDIDAS PROTETIVAS, desde já passo à análise do pedido considerando a urgência e necessidade de prontamente 
dar assistência à(s) vítima(s).
Trata-se de pedido de aplicação de medida protetiva encaminhado a este Juízo pela Polícia Civil de Ariquemes em favor das vítimas 
ELIANE BERNO (ex- esposa) e WEKSCILAINNE CÂNDIDO MONTEIRO (ex-namorada/companheira).
Anexo ao pedido se encontram documentos comprovando a materialidade e indícios suficientes de autoria.
É o breve relatório.
De acordo com o art. 22 da Lei 11.340/06, constatada a prática de violência doméstica e familiar contra a mulher, o juiz poderá aplicar ao 
agressor, de imediato, em conjunto ou separadamente, as medidas protetivas de urgência que a lei especifica ou qualquer outra medida 
que entenda pertinente.
No caso em tela, os documentos juntados demonstram que a(s) vítima(s) está(ão) sofrendo violência doméstica e necessita(m) de 
proteção judicial para não sofrer danos psíquicos e físicos maiores que os já sofridos. Além disso, a ameaça e os danos já sofridos pela(s) 
vítima(s) ameaçam a ordem pública e paz pública, à medida que abala toda a estrutura familiar onde acusado e vítima(s) se encontram 
inseridos e ainda geram instabilidade e clamor social. Portanto, o deferimento de medidas protetivas é o meio adequado para reparar 
essa situação e evitar a decretação de prisão preventiva ou outras medidas mais severas em face do acusado. Assim, o caso realmente 
justifica a aplicação das medidas protetivas descritas no art. 22, III da Lei 11.340/06.
Ante o exposto, APLICO AS MEDIDAS PROTETIVAS DESCRITAS NO ART. 22 DA LEI 11.340/06, conforme requerido pela vítima na 
Delegacia de Polícia Civil, em face do acusado/representado SALMO SILVA DE OLIVEIRA, proibindo-lhe de, por 06 (seis) meses, se 
aproximar da(s) ofendida(s) ELIANE BERNO (ex-esposa) e WEKSCILAINNE CÂNDIDO MONTEIRO (ex-namorada/companheira), bem 
como de seus familiares e das testemunhas, fixando o limite mínimo de 50 (cinquenta) metros de distância entre estas e o agressor, bem 
como, proíbo-lhe de manter contato com a(s) ofendida(s), seus familiares e testemunhas por qualquer meio de comunicação e proíbo-lhe 
de frequentar lugares onde a(s) vítima(s) trabalhe, resida ou frequente com regularidade como cultos religiosos e cursos/estudos.
Em caso de descumprimento dessa determinação, o acusado ficará sujeito às sanções da Lei 11.340/06, sem prejuízo da decretação de 
sua prisão preventiva.
Intime-se o acusado para cumprir essa determinação, servindo-se a presente como instrumento necessário.
Notifique-se a(s) vítima(s) pelo meio mais rápido e econômico (e-mail, telefone, WhatsApp etc.) e na impossibilidade de assim proceder, 
intime-se por meio de Oficial(a) de Justiça.
Ciência ao Ministério Público e Defensoria por meio de intimação via sistema PJe ou por qualquer meio mais rápido e econômico (e-mail, 
telefone, WhatsApp etc.).
Ariquemes – RO; data e hora certificada pelo sistema.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito plantonista

2ª Vara Criminal de Ariquemes/RO
Sede do Juízo: Fórum Juiz Edelçon Inocêncio - Av. Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, CEP: 76.872-853 Fone: 3309-8126 / 
WHATS 99399-0222 - e-mail: aqs2criminal@tjro.jus.br
Processo: 0002352-38.2020.8.22.0002
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO (10943)
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Réu: JOSUE MIRANDA PEREIRA
Defesa Téc.: Advogado: LEANDRO KOVALHUK DE MACEDO OAB: RO4653 Endereço: AV. JUSCELINO KUBITSCHEK, - de 2530 a 
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2724 - lado par, SETOR 04, Ariquemes - RO - CEP: 76873-532 
Intimação
Fica a defesa técnica intimada da audiência abaixo designada:
Tipo: Instrução e Julgamento Sala: Sala de Audiências - 2ª Vara Criminal Data: 09/11/2021 Hora: 08:00 
Ariquemes-RO, 12 de agosto de 2021.

2ª Vara Criminal de Ariquemes/RO
Sede do Juízo: Fórum Juiz Edelçon Inocêncio - Av. Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, CEP: 76.872-853 Fone: 3309-8126 / 
WHATS 99399-0222 - e-mail: aqs2criminal@tjro.jus.br
Processo: 7007389-87.2021.8.22.0002
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO (10943)
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Réu: ERASMINO SANT ANA DA CRUZ
Defesa Téc.: Advogado: QUILVIA CARVALHO DE SOUSA OAB: RO3800 Endereço: Avenida Guaporé, - de 5923 ao fim - lado ímpar, Rio 
Madeira, Porto Velho - RO - CEP: 76821-431 
Intimação
Fica a defesa técnica intimada da audiência abaixo designada:
Tipo: Instrução e Julgamento Sala: Sala de Audiências - 2ª Vara Criminal Data: 25/10/2021 Hora: 08:00 
Ariquemes-RO, 12 de agosto de 2021.

3ª VARA CRIMINAL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
3ª Vara Criminal da Comarca de Ariquemes 
Av. Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes/RO, CEP 76.872-853 
Telefone: (69) 3309-8127 
E-mail: aqs3criminal@tjro.jus.br Ação Penal - Procedimento Ordinário
Crimes de Trânsito
0000137-55.2021.8.22.0002
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA., CNPJ nº DESCONHECIDO, - 76872-854 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
RÉU: WEMERSON RODRIGUES DE SOUSA, CPF nº 02527337112, RUA EÇA DE QUEIROZ 4213, - ATÉ 4433/4434 BOM JESUS - 
76874-156 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: RUBENS FERREIRA DE CARVALHO BARBOSA, OAB nº RO5178
DECISÃO 
Trata-se de pleito para reiterar o requerimento de diligência a ser realizada junto ao 7º BPM de Ariquemes para que forneça as imagens 
de “Body Cam” com o registro da abordagem policial em imóvel residencial no dia 19.01.2021.
Da análise dos autos, verifica-se que:
a) A defesa não comprovou a tentativa de obtenção na via administrativa (art. 5º, XXXIV, da CF); 
b) A Defesa também não demonstrou a urgência e relevância da realização da diligência nesta fase processual (art. 396-A do CPP), a 
qual é limitada à análise do prosseguimento do feito e não comporta considerações sobre o MÉRITO; 
c) À Defesa é possibilitada a juntada documentos em qualquer fase do processo (art. 231 do CPP). 
Ante o exposto, pois, indefiro o pleito para realização de diligências para fornecimento das imagens de “Body Cam” junto ao 7º BPM de 
Ariquemes.
Abstenho, por ora, de designar a audiência de instrução e julgamento haja vista o seguinte: a) o réu não se encontra preso; b) este 
magistrado encontra-se respondendo, também, por outra unidade judicial, o que enseja conflito entre as respectivas agendas; c) a 
iminência de novo juiz titular para esta unidade judicial, que por certo organizará a pauta de audiências.
Aguarde-se em Cartório o prazo de 30 (trinta) dias, quando então os autos deverão vir conclusos para deliberação. 
Intimem-se as partes.
Ariquemes/RO, 12 de agosto de 2021
José de Oliveira Barros Filho
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
3ª Vara Criminal da Comarca de Ariquemes 
Av. Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes/RO, CEP 76.872-853 
Telefone: (69) 3309-8127 
E-mail: aqs3criminal@tjro.jus.br 7005449-87.2021.8.22.0002
DECISÃO 
Considerando o teor do Provimento da Corregedoria de n.º 037/2020, que trata sobre o fluxo das cartas precatórias, bem como a 
Resolução 329/2020 do CNJ, que regulamenta e estabelece critérios para a realização de audiências e outros atos processuais por 
videoconferência, em processos penais e de execução penal, durante o estado de calamidade pública, reconhecido pelo Decreto Federal 
nº 06/2020, em razão da pandemia mundial por Covid-19, o juízo deprecante deverá designar data e hora para realização do ato sob sua 
presidência, fornecendo, desde logo, o link de acesso para audiência por videoconferência.
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Oficie-se, pois, ao Juízo Deprecante informar data e horário do ato a ser praticado, além do respectivo link de acesso para participação 
em audiência por videoconferência.
Após, de posse destas informações, expeça-se MANDADO de intimação ao acusado, ou, sendo negativa a resposta, voltem-me os autos 
conclusos.
Cumpridas as FINALIDADE s da missiva, devolva-se com nossas homenagens.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO.
Ariquemes/RO, 12 de agosto de 2021
José de Oliveira Barros Filho
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
3ª Vara Criminal da Comarca de Ariquemes 
Av. Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes/RO, CEP 76.872-853 
Telefone: (69) 3309-8127 
E-mail: aqs3criminal@tjro.jus.br Auto de Prisão em Flagrante
Crimes de Trânsito
7006451-92.2021.8.22.0002
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
FLAGRANTEADO: WILSON WYLLIAM ALVES DE OLIVEIRA, CPF nº 83014292249, RUA 720 2607 MARCOS FREIRE - 76980-000 - 
VILHENA - RONDÔNIA
FLAGRANTEADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
A peça acusatória, oferecida pelo Ministério Público preenche os requisitos previstos no art. 41 do CPP, uma vez que apresenta a 
exposição do fato criminoso com todas as suas circunstâncias, traz a qualificação do(s) acusado(s), a classificação do crime e apresenta 
o rol de testemunhas. 
Não se verifica, por outro lado, quaisquer das hipóteses de rejeição prescritas no artigo 395 do referido diploma legal. Prima facie, os fatos 
narrados na peça acusatória constituem crime, além do que, a denúncia está acompanhada de elementos indiciários que consubstanciam 
a justa causa suficiente para a ação penal e, por ora, não vislumbro nenhuma causa extintiva de punibilidade.
Anota-se que, para o oferecimento de denúncia, exigem-se apenas indícios de autoria e materialidade, que são as condições mínimas 
para sustentar a deflagração da ação penal. Nesta fase, portanto, há que se examinar apenas os pressupostos de admissibilidade 
da ação, uma vez que a prova efetiva da autoria somente poderá ser aferida após a regular instrução processual, observando-se os 
princípios do devido processo legal e da ampla defesa. 
Assim, presentes os pressupostos imprescindíveis para o exercício da ação penal, RECEBO A DENÚNCIA, para todos os efeitos 
legais.
Cite(m)-se o(s) acusado(s) para, no prazo de 10 (dez) dias, responder(em) por escrito a acusação, podendo invocar todas as razões de 
defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas que pretende(m) produzir e, arrolar testemunhas.
O(A) senhor(a) Oficial(a) deverá perguntar ao réu se o mesmo possui advogado (momento que deverá declinar o nome), se vai contratar 
advogado particular ou se pretende ser defendido pela Defensoria Pública (situada na Avenida Canaã, 2647, setor 3, Ariquemes/RO, 
telefone (69) 3536-8665) e, após, certificar no MANDADO. Caso o réu tenha advogado particular ou pretende contratar, deverá efetuar 
incontinente a intimação do advogado constituído a fim de apresentar resposta a acusação. 
Intime(m)-se, ainda, que transcorrido o prazo assinalado sem apresentação de resposta, fica desde já nomeado o Defensor Público que 
atua neste Juízo, para oferecê-la em igual prazo.
Não sendo citado(s) pessoalmente, abra-se vistas ao Ministério Público para, no prazo de cinco dias, proceder a indicação do(s) 
endereço(s) atual(is) do(s) denunciado(s), que pode ser obtido através de sítios de pesquisa, tipo INFOSEG.
Com a vinda do endereço, cite(m)-se.
Sendo negativa a diligência do Órgão Ministerial, proceda-se sua(s) citação(ões) por edital.
Defiro a cota ministerial.
Sirva cópia da presente e da denúncia como MANDADO de Citação/Intimação/Ofício.
Ariquemes/RO, 12 de agosto de 2021
José de Oliveira Barros Filho
Juiz (a) de Direito

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

7015090-70.2019.8.22.0002
AUTOR: M. L. CONSTRUTORA E EMPREENDEDORA LTDA, CNPJ nº 08596997000104, AVENIDA MACHADINHO 2695, - DE 2611 A 
3013 - LADO ÍMPAR JARDIM PAULISTA - 76871-279 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ARLINDO FRARE NETO, OAB nº RO3811, MARCUS VINICIUS DA SILVA SIQUEIRA, OAB nº RO5497
PROCURADOR: CHEILA PIMENTA, CPF nº 73834033200, RUA QUATRO CACHOEIRAS 2130, - ATÉ 2257/2258 SETOR 03 - 76870-
318 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
PROCURADOR SEM ADVOGADO(S)
Face a DECISÃO juntada em ID 61150143 declarando competente o juízo da 1ª Vara Cível para processar e julgar o presente feito, 
remeta-se os autos e proceda- se com as baixas necessárias.
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CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes – RO; data e horário registrados no sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

7001609-69.2021.8.22.0002
REQUERENTE: CATIA FERREIRA, CPF nº 96728329234, RUA DAS TURMALINAS 1847, - DE 2012/2013 A 2241/2242 PARQUE DAS 
GEMAS - 76875-792 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: VIVIANE MATOS TRICHES, OAB nº RO4695, SIMONI DE MATOS LOPES, OAB nº RO10406
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de ação de indenização por dano moral movida por CATIA FERRERIRA RODRIGUES MARKOVICT em face de CENTRAIS 
ELÉTRICAS DE RONDÔNIA/ENERGISA S/A.
Segundo a inicial a autora locou o imóvel localizado na Rua Turmalina, 1847, Parque das Gemas, Ariquemes/RO que tem como proprietária 
do imóvel, a senhora Maria Madalena Gonçalves Silva já falecida e por esta razão o contrato de aluguel foi assinado pela filha da falecida 
(Elaine Cristina Gonçalves Silva). 
Diz após o contrato firmado entre as partes, no dia 30/12/2020, a requerente solicitou junto a requerida, pelos canais de atendimento, 
a transferência de titularidade da unidade consumidora para seu nome, mas foi negado pela requerida sob a alegação de que existiam 
faturas pendentes de pagamentos referente a unidade consumidora. 
A requerente alega era consumidora do serviço e paga pelo serviço que consome, mas no dia 05/02/2022 a requerida suspendeu o 
serviço essencial em razão da fatura do mês de ABRIL/2020 no valor de R$ 226.90, ou seja, fatura anterior a seu ingresso no imóvel. 
Diz que em razão do corte indevido se viu obrigada a efetuar o pagamento da fatura para o restabelecimento do serviço. 
Assim, ingressou com a ação requerendo indenização por danos morais em razão do corte de energia elétrica. 
Citada a requerida Assim, ingressou com a ação pleiteando em sede de antecipação de tutela o restabelecimento da energia elétrica, e 
no MÉRITO a declaração de inexistência do débito e indenização por danos morais. 
Citada a requerida arguiu preliminar de ilegitimidade ativa, sob o argumento de que toda a relação negocial envolvendo a unidade 
consumidora consta entre a requerida e MARIA MADALENA, não existindo relação com a autora. 
Assim, a parte autora não tem legitimidade para postular a ação. 
Ocorre que a requerente anexou aos autos extratos das conversas que comprovam a solicitação de transferência de titularidade da 
unidade consumidora para seu nome, bem como, anexou aos autos contrato de locação do imóvel para comprovar que residia no imóvel, 
o que comprova que a requerente quando solicitou o serviço já era consumidora por equiparação. Assim, afasto essa preliminar. 
Assim resta pendente a análise quanto ao pedido de indenização por danos morais em razão do corte de energia elétrica no citado 
imóvel. 
Em sua contestação a requerida afirmou que agiu corretamente ao negar a transferência de titularidade, pois nos casos em que há dívida 
pendente na unidade consumidora a requerida tem exigido a apresentação de alguns documentos a fim de comprovação da propriedade 
do imóvel para evitar fraudes nos pedidos de ligação de energia elétrica, posto que é comum pessoas da mesma família solicitar a 
transferência da titularidade pra evitar corte do serviço em razão de faturas pendentes. 
A requerida afirma que não tem relação de negócio com a requerente quanto a unidade consumidora citado no processo e pede a 
improcedência do pedido de danos morais. 
Conforme narrativa dos fatos, resta patente que a questão dos autos reflete uma relação de consumo, em que a responsabilidade do 
fornecedor é de natureza objetiva, somente dela se exonerando acaso prove que o defeito inexistiu na prestação de serviço, ou a culpa 
exclusiva do consumidor ou de terceiro.
O art. 6°, VI e VIII do CDC esclarece ser direito básico do consumidor a efetiva prevenção e reparação de danos morais a si causados, 
com facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova a seu favor.
Inobstante a parte autora, no caso dos autos, não seja a consumidora direta do serviço da requerida, é parte legítima para pleitear a ação 
e requerer a inversão do ônus da prova, posto que o serviço é entregue na unidade consumidora instalada no imóvel onde alega está 
residindo. 
Por outro lado, como a requerida alega que não fez a transferência da titularidade da unidade consumidora para a inquilina por falta da 
apresentação da documentação necessária, a comprovação dos fatos alegados na inicial recaem sobre a parte autora. 
Ocorre que a autora não anexou aos autos prova documental de que todos os documentos necessários foram apresentados à requerida 
quando da solicitação da transferência da titularidade; NÃO comprovou nos autos que DE FATO houve a suspensão do serviço no dia 
05/02/2021. 
A requerente se limitou a dizer que efetuou o pagamento da fatura de abril de 2020 para que o serviço fosse restabelecido, mas não restou 
comprovado nos autos que de fato, o serviço foi suspenso nesta data. 
Ademais, de posse do contrato de locação do imóvel, com o pedido de transferência de titularidade da unidade consumidora e a recusa 
de transferência pela requerida, a inquilina poderia ter buscado outros meios para obter o serviço, como o ingresso da ação com o pedido 
de antecipação de tutela, mas preferiu ficar no imóvel sem regularizar a titularidade de transferência da unidade consumidora. 
Assim, a requerente tinha ciência de que havia pendências junto à requerida referente a unidade consumidora, mas não buscou os meios 
legais para resolver o conflito. 
A inicial não comprovou que atendeu todos os requisitos exigidos para que a transferência de titularidade fosse efetuada, principalmente 
porque o contrato de locação foi assinado pela filha da proprietária que já era falecida, não tendo como a requerida saber, no ato da 
solicitação da transferência, se a locadora seria mesmo filha da titular e proprietária do imóvel, ou que tinha sido nomeada inventariante 
e responsável pelos bens deixados pela falecida.
Ademais, a autora não comprovou que houve o corte de energia, bem como, não restou comprovado o eventual restabelecimento do 
serviço após esse “corte”. 
A parte autora impugnou a contestação, mas não trouxe aos autos provas de suas alegações. Não juntou prova documental e tampouco 
termo de declaração de testemunha capaz de comprovar o alegado. 
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Assim, não há prova inequívoca do DANO moral suportado. Como é cediço, para fins de reparação a este título, a parte autora deveria 
ter demonstrado o abalo na órbita moral por meio de provas. 
Registre-se que é preciso sim coibir ilícitos cometidos por concessionárias de serviços públicos quando não alinham suas condutas em 
consonância com a legislação, mas para tanto, não basta que os clientes se dirijam ao judiciário com alegações, é imprescindível também 
que demonstrem o constrangimento para exigir o pagamento de indenização por danos morais. E isso inexiste no caso em tela.
É evidente que o ilícito constatado não ensejou efetivo dano à psique, à honra da autora pois isto não restou demonstrado nos autos, 
o que faz supor que os fatos ensejaram meros aborrecimentos, passíveis de serem suportados por todos aqueles que convivem em 
sociedade.
Ao judiciário cabe medir se de fato operou-se uma situação anormal e constrangedora à parte para fins de condenação em danos morais. 
E isso, não restou evidenciado na hipótese em comento.
Os princípios informadores do Juizado devem prestigiar a simplicidade e favorecer a defesa do consumidor, inclusive com a inversão do 
ônus da prova a seu favor caso sejam demonstrados os requisitos legais. Para tanto é preciso que haja um mínimo de verossimilhança 
das alegações do autor (art. 6, VIII do CDC), coisa que não há no caso em tela.
Ora, não se pode abrir mão da segurança jurídica para que o consumidor deixe de provar o que alega, ou seja, provar o dano sofrido, a 
conduta lesiva e o nexo de causalidade entre a conduta e o dano.
No caso em tela, inexiste demonstração quanto ao alegado dano moral e o nexo de causalidade, de forma que inexiste responsabilização 
da parte ré.
Sem a comprovação de todos os requisitos imanentes à responsabilização civil, outro resultado não pode haver senão a improcedência 
do pedido inicial.
Posto isto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução do MÉRITO, nos termos do art. 487, I do CPC.
Publique-se.
Registre-se.
Intime-se.
Sem custas e sem honorários.
Após o trânsito em julgado, se nada for requerido, arquivem-se os autos.
Cumpra-se servindo a presente DECISÃO como MANDADO /Ofício/Carta de Intimação/Carta Precatória/Notificação para seu 
cumprimento.
Ariquemes-RO, data e horário certificados pelo PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7001607-02.2021.8.22.0002
AUTOR: ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA, CPF nº 82337616215, RUA ARARA 1156 SETOR 06 - 76863-000 - RIO CRESPO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JOAO RICARDO DOS SANTOS CALIXTO, OAB nº RO9602
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, ENERGISA INDUSTRIAL - 76824-028 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Os autos vieram conclusos face a juntada de documentos pela parte autora.
Desta feita, é imprescindível que a parte adversa tenha acesso a tais documentos e lhe seja oportunizado impugná-los, caso queira.
Eis o disposto no Código de Processo Civil em vigor:
Art. 435. É lícito às partes, em qualquer tempo, juntar aos autos documentos novos, quando destinados a fazer prova de fatos ocorridos 
depois dos articulados ou para contrapô-los aos que foram produzidos nos autos. 
Desta feita, para não ensejar eventuais arguições de nulidades e tampouco causar cerceamento de defesa, com fundamento no § 1º do 
artigo 437 do CPC, determino a intimação do requerido para apresentar impugnação aos documentos juntados pela parte autora no prazo 
legal de 05 (cinco) dias, caso queira, sob pena de julgamento no estado em que se encontra.
Decorrido o prazo, com ou sem impugnação pela parte adversa, faça-se CONCLUSÃO dos autos para prolação da SENTENÇA.
Cumpra-se servindo-se a presente DECISÃO como MANDADO /Ofício/Carta Precatória para o cumprimento da DECISÃO e intimação 
das partes.
Ariquemes – RO; data e hora certificados no sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ariquemes - Juizado Especial
Endereço: Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
=====================================================================================================
Processo nº: 7003819-30.2020.8.22.0002 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
REQUERENTE: FRANK DOUGLAS BASTOS
Advogados do(a) REQUERENTE: GRACILENE MARIA DE SOUZA ZIMMER - RO5902, GINARA ROSA FLORINTINO - RO7153
REQUERIDO: INTERCAR VEÍCULO ARIQUEMES, DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO, ESTADO DE 
RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
FINALIDADE: Intimar o autor para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar sobre o AR (ID 60997123). 
Ariquemes/RO, 12 de agosto de 2021.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ariquemes - Juizado Especial
Endereço: Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
=====================================================================================================
Processo nº: 7007507-63.2021.8.22.0002 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
AUTOR: MARIA DAS DORES ATAIDE SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: SANDRA PIRES CORREA ARAUJO - RO3164
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA, MUNICIPIO DE ARIQUEMES
Intimação AO REQUERENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, querendo, 
no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar impugnação à contestação.
Ariquemes/RO, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº: 7004418-32.2021.8.22.0002
Requerente: CONDICIANO MARIANO
Advogado do(a) REQUERENTE: IGOR HENRIQUE DOMINGOS - RO9884
Requerido(a): ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7012145-76.2020.8.22.0002
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIAADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: DIRCEU GUEZI,.., C-80, LOTE 64, GLEBA 44, TRAVESSÃO B-30, RO 459. - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR DO FATO: TAIS FROES COSTA, OAB nº RO7934
Acato a justificativa apresentada pela Defesa relativamente ao atraso no cumprimento da primeira parcela da transação penal.
Aguarde-se o prazo de 30 (trinta) dias a contar dessa data para comprovação da segunda parcela.
Intime-se o advogado via sistema PJe ou DJ e aguarde-se.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO COMUNICAÇÃO/MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO/
ALVARÁ.
Ariquemes-RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
nº: 7012478-28.2020.8.22.0002.
AUTOR: MARIA LUIZA COUTINHO INACIO
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
I -Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir espontaneamente 
a SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa Econômica Federal 
(Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
II - Com base em acórdão proferido pela Turma Recursal, fica vossa senhoria notificada para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o 
pagamento das custas processuais, sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto extrajudicial. O Valor das custas é de 1% um por 
cento, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896 de 2016 (Regimento de Custas). Assim, para gerar o boleto de pagamento, 
utilize o link abaixo.
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
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DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95). 
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo n°: 7007578-65.2021.8.22.0002
REQUERENTE: ZENITA ANDRADE ENGLERTH
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471
REQUERIDO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e indicar 
as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no 
estado em que se encontra, no prazo de 05 (cinco) dias.
Ariquemes (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 2000752-79.2019.8.22.0002
AUTORIDADE: DELEGADO DE POLICIA CIVIL, CNPJ nº DESCONHECIDO, NÃO INFORMADO, - DE 2240 A 2490 - LADO PAR - 
76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
AUTORIDADE SEM ADVOGADO(S)
AUTOR DO FATO: ISRAEL FERREIRA GRAÇA, CPF nº DESCONHECIDO, SEM RESIDENCIA FIXA, NÃO INFORMADO - 76963-754 
- CACOAL - RONDÔNIA
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
Considerando que a Denúncia foi apresentada sem endereço válido do(a) autor(a) do fato e em sede de Juizado não há como realizar 
citação por edital, fica prejudicado o recebimento da denúncia nesse ato.
Certifique-se nos autos a existência de outro endereço do(a) autor(a) do fato junto aos sistemas PROJUDI e SAP.
Havendo endereço diverso daquele constante nos autos, determino o prosseguimento do feito, com CONCLUSÃO do processo para 
designação da audiência de instrução e julgamento.
Ariquemes – RO; data e hora certificada pelo sistema.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº: 7007748-71.2020.8.22.0002.
REQUERENTE: LUIS CARLOS DOS SANTOS
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, a comprovar o pagamento 
do saldo remanescente, no prazo de 15 (quinze) dias, ou se for o caso para que justifique a impossibilidade de fazê-lo caso discorde 
quanto ao valor cobrado, impugnando as alegações da parte autora.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº: 7005878-59.2018.8.22.0002.
REQUERENTE: EVELAINE DO NASCIMENTO LUCCA
REQUERIDO: DALIRIA DAHM DE LIMA
Advogado do(a) REQUERIDO: ALLAN CARDOSO PIPINO - RO7055
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir espontaneamente 
a SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa Econômica Federal 
(Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95). 
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.



1652DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7011670-23.2020.8.22.0002
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
RÉU: CLAISON SILVA DIAS, AVENIDA PERIMETRAL LESTE 3830, (69) 99327-9858 BELA VISTA ( GERSON NECO) - 76875-554 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Ante o oferecimento da denúncia, DETERMINO a realização da AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO tal como determina o art. 
78 da Lei 9.099/95, oportunidade em que o(a) autor(a) do fato deverá se manifestar sobre a acusação, acarretando ou não o recebimento 
da denúncia e instrução imediata do feito, com oitiva de testemunhas e colheita de interrogatório. 
Assim, DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO POR VIDEOCONFERÊNCIA conforme dados adiante descritos:
DATA E HORÁRIO: Terça-feira, 23 de novembro de 2021 às 10:00 horas
PLATAFORMA: aplicativo Google Meet
LINK: https://meet.google.com/jdh-neyd-pnh
Ou disque: (BR) +55 11 4935-1270 PIN: 240 731 685#
Outros números de telefone: https://tel.meet/jdh-neyd-pnh pin=6667972868311
FORMA DE ACESSO: as partes poderão utilizar aparelho celular, tablet, notebook ou computador com acesso à internet, que possua 
sistema de vídeo e áudio regularmente funcionando. Basta clicar no link acima ou digita-lo no navegador do computador ou celular e o 
equipamento irá direcionar para a sala de audiência.
RECOMENDAÇÕES E ADVERTÊNCIAS PARA PARTES, MINISTÉRIO PÚBLICO, DEFENSORIA PÚBLICA, ADVOGADOS E 
TESTEMUNHAS: 
1. Utilize fones de ouvido para diminuir ruídos externos e causar microfonia; 
2. Esteja de posse de algum documento pessoal com foto para comprovar sua identidade.
3. No horário da audiência por videoconferência, cada parte e testemunha deverá estar disponível para contato através de e-mail e 
número de celular informado para que a audiência possa ter início. 
4. No prazo de 10 (dez) dias a contar da intimação desta DECISÃO, os promotores de justiça, defensores e advogado deverão informar 
no processo, o e-mail e número de telefone das pessoas a serem ouvidas na condição de testemunhas, para possibilitar a intimação e 
o envio do link da videoconferência. Caso deixem transcorrer esse prazo sem apresentar os dados, presumir-se-á a desnecessidade 
de intimá-los, hipótese em que referidas testemunhas deverão ser trazidas à audiência independentemente de intimação, ficando sob a 
responsabilidade das partes encaminhar links e possibilitar o ingresso dessas testemunhas na sala de audiências virtual, 
5. As testemunhas serão autorizadas a entrar na sessão somente no momento de sua oitiva.
6. As partes ficam advertidas de que eventuais erros de envio do link ocasionados pela informação de dados equivocados ou a não 
visualização do link informado ou não acesso à videoconferência, até o horário de início da audiência será considerado como ausência à 
audiência virtual, e acarretará as consequências previstas na Lei do Juizado (decretação da revelia se o(a) autor(a) do fato não participar 
e/ou presunção de que a vítima ausente renuncia à representação ou eventual queixa-crime apresentada).
7. Caso alguma das partes NÃO tenha meios tecnológicos para participar da audiência por videoconferência, deverá informar isso 
no processo com antecedência mínima de 5 dias, hipótese em que deverá comparecer à Sala de Audiências do Juizado Especial, de 
forma presencial para participar da audiência, ficando resguardado à parte contrária, participar via videoconferência. Caso ambas as 
partes estejam impossibilitadas de participar da audiência por videoconferência, ambas poderão comparecer à Sala de Audiências do 
Juizado Especial para que a audiência presencial seja realizada, ficando resguardado o direito de as testemunhas, esta magistrada e os 
advogados/Defensores participarem via videoconferência.
8. Assim que aberta a audiência, a Defensoria Pública ou Advogado(a) deverá apresentar DEFESA PRÉVIA, caso já não tenha juntado 
defesa escrita no processo e na sequência a denúncia será recebida ou rejeitada. Caso seja recebida, proceder-se-á à oitiva das 
testemunhas da acusação e da defesa e por fim, colheita do interrogatório e apresentação das alegações finais de forma oral.
ORIENTAÇÕES PARA CPE:
Caso não conste no processo os dados de e-mail e telefone do(s) autor(es) do fato e seu(s) Defensor(a) ou Advogado(a) e das testemunhas, 
a CPE deverá intimar a parte responsável para no prazo de 10 (dez) dias indicar(em) tais dados a fim de possibilitar a participação na 
audiência. 
Após a apresentação de todos os dados necessários (e-mail e telefone das partes e testemunhas), encaminhe-se o processo ao Gabinete 
deste Juizado para realização da audiência, com antecedência mínima de 24 horas da solenidade, sendo de responsabilidade das partes 
e seus Advogados/Defensores a informação, sob pena de cancelamento do ato e/ou extinção do processo, se for o caso.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA DE INTIMAÇÃO E/OU CITAÇÃO/MANDADO /CARTA 
PRECATÓRIA/NOTIFICAÇÃO/OFÍCIO REQUISITÓRIO PARA O FIM DE:
a) INTIMAR O MINISTÉRIO PÚBLICO, A DEFENSORIA PÚBLICA E EVENTUAL ADVOGADO(A) HABILITADO(A) NO PROCESSO;
b) CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(A) AUTOR(A) DO FATO: RÉU: CLAISON SILVA DIAS, AVENIDA PERIMETRAL LESTE 3830, (69) 
99327-9858 BELA VISTA ( GERSON NECO) - 76875-554 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
c) INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS DE ACUSAÇÃO E DEFESA CUJOS DADOS TENHAM SIDO INFORMADOS NO PROCESSO.
d) COMUNICAÇÃO ao superior hierárquico das testemunhas que forem servidoras públicas (militares, guardas municipais etc.), devendo 
tal DECISÃO ser encaminhada ao órgão via e-mail, malote digital, whatsapp ou qualquer outro meio rápido e econômico.
Ariquemes – RO; data e hora certificados no sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 2000764-93.2019.8.22.0002
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AUTORIDADE: POLICIA MILITAR DO ESTADO DE RONDONIA, AV. CASTELO BRANCO 3099, QUARTEL DA POLÍCIA MILITAR 
AMBIENTAL CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: ELIEBER FERREIRA CORDEIRO DA SILVA, AV. 14 DE JULHO CENTR, DISTRITO DE UNIÃO BANDEIRANTES 
CENTRO - 76963-754 - CACOAL - RONDÔNIA
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
Ante o oferecimento da denúncia, DETERMINO a realização da AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO tal como determina o art. 
78 da Lei 9.099/95, oportunidade em que o(a) autor(a) do fato deverá se manifestar sobre a acusação, acarretando ou não o recebimento 
da denúncia e instrução imediata do feito, com oitiva de testemunhas e colheita de interrogatório. 
Assim, DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO POR VIDEOCONFERÊNCIA conforme dados adiante descritos:
DATA E HORÁRIO: Terça-feira, 23 de novembro de 2021 às 9:00 horas
PLATAFORMA: aplicativo Google Meet
LINK: https://meet.google.com/qes-wdhq-ogv
Ou disque: (BR) +55 11 4560-8027 PIN: 788 261 012#
Outros números de telefone: https://tel.meet/qes-wdhq-ogv pin=7733870266147
FORMA DE ACESSO: as partes poderão utilizar aparelho celular, tablet, notebook ou computador com acesso à internet, que possua 
sistema de vídeo e áudio regularmente funcionando. Basta clicar no link acima ou digita-lo no navegador do computador ou celular e o 
equipamento irá direcionar para a sala de audiência.
RECOMENDAÇÕES E ADVERTÊNCIAS PARA PARTES, MINISTÉRIO PÚBLICO, DEFENSORIA PÚBLICA, ADVOGADOS E 
TESTEMUNHAS: 
1. Utilize fones de ouvido para diminuir ruídos externos e causar microfonia; 
2. Esteja de posse de algum documento pessoal com foto para comprovar sua identidade.
3. No horário da audiência por videoconferência, cada parte e testemunha deverá estar disponível para contato através de e-mail e 
número de celular informado para que a audiência possa ter início. 
4. No prazo de 10 (dez) dias a contar da intimação desta DECISÃO, os promotores de justiça, defensores e advogado deverão informar 
no processo, o e-mail e número de telefone das pessoas a serem ouvidas na condição de testemunhas, para possibilitar a intimação e 
o envio do link da videoconferência. Caso deixem transcorrer esse prazo sem apresentar os dados, presumir-se-á a desnecessidade 
de intimá-los, hipótese em que referidas testemunhas deverão ser trazidas à audiência independentemente de intimação, ficando sob a 
responsabilidade das partes encaminhar links e possibilitar o ingresso dessas testemunhas na sala de audiências virtual, 
5. As testemunhas serão autorizadas a entrar na sessão somente no momento de sua oitiva.
6. As partes ficam advertidas de que eventuais erros de envio do link ocasionados pela informação de dados equivocados ou a não 
visualização do link informado ou não acesso à videoconferência, até o horário de início da audiência será considerado como ausência à 
audiência virtual, e acarretará as consequências previstas na Lei do Juizado (decretação da revelia se o(a) autor(a) do fato não participar 
e/ou presunção de que a vítima ausente renuncia à representação ou eventual queixa-crime apresentada).
7. Caso alguma das partes NÃO tenha meios tecnológicos para participar da audiência por videoconferência, deverá informar isso 
no processo com antecedência mínima de 5 dias, hipótese em que deverá comparecer à Sala de Audiências do Juizado Especial, de 
forma presencial para participar da audiência, ficando resguardado à parte contrária, participar via videoconferência. Caso ambas as 
partes estejam impossibilitadas de participar da audiência por videoconferência, ambas poderão comparecer à Sala de Audiências do 
Juizado Especial para que a audiência presencial seja realizada, ficando resguardado o direito de as testemunhas, esta magistrada e os 
advogados/Defensores participarem via videoconferência.
8. Assim que aberta a audiência, a Defensoria Pública ou Advogado(a) deverá apresentar DEFESA PRÉVIA, caso já não tenha juntado 
defesa escrita no processo e na sequência a denúncia será recebida ou rejeitada. Caso seja recebida, proceder-se-á à oitiva das 
testemunhas da acusação e da defesa e por fim, colheita do interrogatório e apresentação das alegações finais de forma oral.
ORIENTAÇÕES PARA CPE:
Caso não conste no processo os dados de e-mail e telefone do(s) autor(es) do fato e seu(s) Defensor(a) ou Advogado(a) e das testemunhas, 
a CPE deverá intimar a parte responsável para no prazo de 10 (dez) dias indicar(em) tais dados a fim de possibilitar a participação na 
audiência. 
Após a apresentação de todos os dados necessários (e-mail e telefone das partes e testemunhas), encaminhe-se o processo ao Gabinete 
deste Juizado para realização da audiência, com antecedência mínima de 24 horas da solenidade, sendo de responsabilidade das partes 
e seus Advogados/Defensores a informação, sob pena de cancelamento do ato e/ou extinção do processo, se for o caso.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA DE INTIMAÇÃO E/OU CITAÇÃO/MANDADO /CARTA 
PRECATÓRIA/NOTIFICAÇÃO/OFÍCIO REQUISITÓRIO PARA O FIM DE:
a) INTIMAR O MINISTÉRIO PÚBLICO, A DEFENSORIA PÚBLICA E EVENTUAL ADVOGADO(A) HABILITADO(A) NO PROCESSO;
b) CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(A) AUTOR(A) DO FATO: AUTOR DO FATO: ELIEBER FERREIRA CORDEIRO DA SILVA, CPF nº 
DESCONHECIDO, AV. 14 DE JULHO CENTR, DISTRITO DE UNIÃO BANDEIRANTES CENTRO - 76963-754 - CACOAL - RONDÔNIA
c) INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS DE ACUSAÇÃO E DEFESA CUJOS DADOS TENHAM SIDO INFORMADOS NO PROCESSO.
d) COMUNICAÇÃO ao superior hierárquico das testemunhas que forem servidoras públicas (militares, guardas municipais etc.), devendo 
tal DECISÃO ser encaminhada ao órgão via e-mail, malote digital, whatsapp ou qualquer outro meio rápido e econômico.
Ariquemes – RO; data e hora certificados no sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 2000313-68.2019.8.22.0002
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA, CNPJ nº DESCONHECIDO, AV. TANCREDO NEVES 2700, 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARIQUEMES SETOR INSTITUCIONAL - 76872-854 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
AUTORIDADE SEM ADVOGADO(S)
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AUTOR DO FATO: ALCIDES MELO FILHO, AV. 07 DE SETEMBRO Nº 7981 ACADEMIA DE POLICIA 7981, RAIMUNDO CANTUÁRIA 
N°6526 LAGOINHA RUA VELEIROS 6839, B. APONIÃ - 76963-754 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR DO FATO: CLAYTON DE SOUZA PINTO, OAB nº RO6908
Ante o oferecimento da denúncia, DETERMINO a realização da AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO tal como determina o art. 
78 da Lei 9.099/95, oportunidade em que o(a) autor(a) do fato deverá se manifestar sobre a acusação, acarretando ou não o recebimento 
da denúncia e instrução imediata do feito, com oitiva de testemunhas e colheita de interrogatório. 
Assim, DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO POR VIDEOCONFERÊNCIA conforme dados adiante descritos:
DATA E HORÁRIO: Terça-feira, 23 de novembro de 2021 às 12:00 horas
PLATAFORMA: aplicativo Google Meet
LINK: https://meet.google.com/hym-hmmb-ehp
Ou disque: (BR) +55 11 4935-5723 PIN: 141 186 205#
Outros números de telefone: https://tel.meet/hym-hmmb-ehp pin=3023354966998
FORMA DE ACESSO: as partes poderão utilizar aparelho celular, tablet, notebook ou computador com acesso à internet, que possua 
sistema de vídeo e áudio regularmente funcionando. Basta clicar no link acima ou digita-lo no navegador do computador ou celular e o 
equipamento irá direcionar para a sala de audiência.
RECOMENDAÇÕES E ADVERTÊNCIAS PARA PARTES, MINISTÉRIO PÚBLICO, DEFENSORIA PÚBLICA, ADVOGADOS E 
TESTEMUNHAS: 
1. Utilize fones de ouvido para diminuir ruídos externos e causar microfonia; 
2. Esteja de posse de algum documento pessoal com foto para comprovar sua identidade.
3. No horário da audiência por videoconferência, cada parte e testemunha deverá estar disponível para contato através de e-mail e 
número de celular informado para que a audiência possa ter início. 
4. No prazo de 10 (dez) dias a contar da intimação desta DECISÃO, os promotores de justiça, defensores e advogado deverão informar 
no processo, o e-mail e número de telefone das pessoas a serem ouvidas na condição de testemunhas, para possibilitar a intimação e 
o envio do link da videoconferência. Caso deixem transcorrer esse prazo sem apresentar os dados, presumir-se-á a desnecessidade 
de intimá-los, hipótese em que referidas testemunhas deverão ser trazidas à audiência independentemente de intimação, ficando sob a 
responsabilidade das partes encaminhar links e possibilitar o ingresso dessas testemunhas na sala de audiências virtual, 
5. As testemunhas serão autorizadas a entrar na sessão somente no momento de sua oitiva.
6. As partes ficam advertidas de que eventuais erros de envio do link ocasionados pela informação de dados equivocados ou a não 
visualização do link informado ou não acesso à videoconferência, até o horário de início da audiência será considerado como ausência à 
audiência virtual, e acarretará as consequências previstas na Lei do Juizado (decretação da revelia se o(a) autor(a) do fato não participar 
e/ou presunção de que a vítima ausente renuncia à representação ou eventual queixa-crime apresentada).
7. Caso alguma das partes NÃO tenha meios tecnológicos para participar da audiência por videoconferência, deverá informar isso 
no processo com antecedência mínima de 5 dias, hipótese em que deverá comparecer à Sala de Audiências do Juizado Especial, de 
forma presencial para participar da audiência, ficando resguardado à parte contrária, participar via videoconferência. Caso ambas as 
partes estejam impossibilitadas de participar da audiência por videoconferência, ambas poderão comparecer à Sala de Audiências do 
Juizado Especial para que a audiência presencial seja realizada, ficando resguardado o direito de as testemunhas, esta magistrada e os 
advogados/Defensores participarem via videoconferência.
8. Assim que aberta a audiência, a Defensoria Pública ou Advogado(a) deverá apresentar DEFESA PRÉVIA, caso já não tenha juntado 
defesa escrita no processo e na sequência a denúncia será recebida ou rejeitada. Caso seja recebida, proceder-se-á à oitiva das 
testemunhas da acusação e da defesa e por fim, colheita do interrogatório e apresentação das alegações finais de forma oral.
ORIENTAÇÕES PARA CPE:
Caso não conste no processo os dados de e-mail e telefone do(s) autor(es) do fato e seu(s) Defensor(a) ou Advogado(a) e das testemunhas, 
a CPE deverá intimar a parte responsável para no prazo de 10 (dez) dias indicar(em) tais dados a fim de possibilitar a participação na 
audiência. 
Após a apresentação de todos os dados necessários (e-mail e telefone das partes e testemunhas), encaminhe-se o processo ao Gabinete 
deste Juizado para realização da audiência, com antecedência mínima de 24 horas da solenidade, sendo de responsabilidade das partes 
e seus Advogados/Defensores a informação, sob pena de cancelamento do ato e/ou extinção do processo, se for o caso.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA DE INTIMAÇÃO E/OU CITAÇÃO/MANDADO /CARTA 
PRECATÓRIA/NOTIFICAÇÃO/OFÍCIO REQUISITÓRIO PARA O FIM DE:
a) INTIMAR O MINISTÉRIO PÚBLICO, A DEFENSORIA PÚBLICA E EVENTUAL ADVOGADO(A) HABILITADO(A) NO PROCESSO;
b) CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(A) AUTOR(A) DO FATO: AUTOR DO FATO: ALCIDES MELO FILHO, CPF nº 45722188204, AV. 07 DE 
SETEMBRO Nº 7981 ACADEMIA DE POLICIA 7981, RAIMUNDO CANTUÁRIA N°6526 LAGOINHA RUA VELEIROS 6839, B. APONIÃ 
- 76963-754 - CACOAL - RONDÔNIA
c) INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS DE ACUSAÇÃO E DEFESA CUJOS DADOS TENHAM SIDO INFORMADOS NO PROCESSO.
d) COMUNICAÇÃO ao superior hierárquico das testemunhas que forem servidoras públicas (militares, guardas municipais etc.), devendo 
tal DECISÃO ser encaminhada ao órgão via e-mail, malote digital, whatsapp ou qualquer outro meio rápido e econômico.
Ariquemes – RO; data e hora certificados no sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 2000124-90.2019.8.22.0002
AUTORIDADE: POLICIA MILITAR DO ESTADO DE RONDONIA, AV. CAPITÃO SILVIO 3354, PM GRANDES ÁREAS - 76876-684 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: LAUDIVANIO ZACARIAS DE SOUZA, RUA GRALHA AZUL 2135, NÃO INFORMADO SETOR 05 - 99999-999 - NÃO 
INFORMADO - ACRE
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AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
Ante o oferecimento da denúncia, DETERMINO a realização da AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO tal como determina o art. 
78 da Lei 9.099/95, oportunidade em que o(a) autor(a) do fato deverá se manifestar sobre a acusação, acarretando ou não o recebimento 
da denúncia e instrução imediata do feito, com oitiva de testemunhas e colheita de interrogatório. 
Assim, DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO POR VIDEOCONFERÊNCIA conforme dados adiante descritos:
DATA E HORÁRIO: Quarta-feira, 24 de novembro de 2021 às 9:00 horas
PLATAFORMA: aplicativo Google Meet
LINK: https://meet.google.com/ykf-whjq-uto
Ou disque: (BR) +55 21 4560-7426 PIN: 171 276 552#
Outros números de telefone: https://tel.meet/ykf-whjq-uto pin=2370621353974
FORMA DE ACESSO: as partes poderão utilizar aparelho celular, tablet, notebook ou computador com acesso à internet, que possua 
sistema de vídeo e áudio regularmente funcionando. Basta clicar no link acima ou digita-lo no navegador do computador ou celular e o 
equipamento irá direcionar para a sala de audiência.
RECOMENDAÇÕES E ADVERTÊNCIAS PARA PARTES, MINISTÉRIO PÚBLICO, DEFENSORIA PÚBLICA, ADVOGADOS E 
TESTEMUNHAS: 
1. Utilize fones de ouvido para diminuir ruídos externos e causar microfonia; 
2. Esteja de posse de algum documento pessoal com foto para comprovar sua identidade.
3. No horário da audiência por videoconferência, cada parte e testemunha deverá estar disponível para contato através de e-mail e 
número de celular informado para que a audiência possa ter início. 
4. No prazo de 10 (dez) dias a contar da intimação desta DECISÃO, os promotores de justiça, defensores e advogado deverão informar 
no processo, o e-mail e número de telefone das pessoas a serem ouvidas na condição de testemunhas, para possibilitar a intimação e 
o envio do link da videoconferência. Caso deixem transcorrer esse prazo sem apresentar os dados, presumir-se-á a desnecessidade 
de intimá-los, hipótese em que referidas testemunhas deverão ser trazidas à audiência independentemente de intimação, ficando sob a 
responsabilidade das partes encaminhar links e possibilitar o ingresso dessas testemunhas na sala de audiências virtual, 
5. As testemunhas serão autorizadas a entrar na sessão somente no momento de sua oitiva.
6. As partes ficam advertidas de que eventuais erros de envio do link ocasionados pela informação de dados equivocados ou a não 
visualização do link informado ou não acesso à videoconferência, até o horário de início da audiência será considerado como ausência à 
audiência virtual, e acarretará as consequências previstas na Lei do Juizado (decretação da revelia se o(a) autor(a) do fato não participar 
e/ou presunção de que a vítima ausente renuncia à representação ou eventual queixa-crime apresentada).
7. Caso alguma das partes NÃO tenha meios tecnológicos para participar da audiência por videoconferência, deverá informar isso 
no processo com antecedência mínima de 5 dias, hipótese em que deverá comparecer à Sala de Audiências do Juizado Especial, de 
forma presencial para participar da audiência, ficando resguardado à parte contrária, participar via videoconferência. Caso ambas as 
partes estejam impossibilitadas de participar da audiência por videoconferência, ambas poderão comparecer à Sala de Audiências do 
Juizado Especial para que a audiência presencial seja realizada, ficando resguardado o direito de as testemunhas, esta magistrada e os 
advogados/Defensores participarem via videoconferência.
8. Assim que aberta a audiência, a Defensoria Pública ou Advogado(a) deverá apresentar DEFESA PRÉVIA, caso já não tenha juntado 
defesa escrita no processo e na sequência a denúncia será recebida ou rejeitada. Caso seja recebida, proceder-se-á à oitiva das 
testemunhas da acusação e da defesa e por fim, colheita do interrogatório e apresentação das alegações finais de forma oral.
ORIENTAÇÕES PARA CPE:
Caso não conste no processo os dados de e-mail e telefone do(s) autor(es) do fato e seu(s) Defensor(a) ou Advogado(a) e das testemunhas, a 
CPE deverá intimar a parte responsável para no prazo de 10 (dez) dias indicar(em) tais dados a fim de possibilitar a participação na audiência. 
Após a apresentação de todos os dados necessários (e-mail e telefone das partes e testemunhas), encaminhe-se o processo ao Gabinete 
deste Juizado para realização da audiência, com antecedência mínima de 24 horas da solenidade, sendo de responsabilidade das partes 
e seus Advogados/Defensores a informação, sob pena de cancelamento do ato e/ou extinção do processo, se for o caso.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA DE INTIMAÇÃO E/OU CITAÇÃO/MANDADO /CARTA 
PRECATÓRIA/NOTIFICAÇÃO/OFÍCIO REQUISITÓRIO PARA O FIM DE:
a) INTIMAR O MINISTÉRIO PÚBLICO, A DEFENSORIA PÚBLICA E EVENTUAL ADVOGADO(A) HABILITADO(A) NO PROCESSO;
b) CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(A) AUTOR(A) DO FATO: AUTOR DO FATO: LAUDIVANIO ZACARIAS DE SOUZA, CPF nº 03584212502, 
RUA GRALHA AZUL 2135, NÃO INFORMADO SETOR 05 - 99999-999 - NÃO INFORMADO - ACRE
c) INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS DE ACUSAÇÃO E DEFESA CUJOS DADOS TENHAM SIDO INFORMADOS NO PROCESSO.
d) COMUNICAÇÃO ao superior hierárquico das testemunhas que forem servidoras públicas (militares, guardas municipais etc.), devendo 
tal DECISÃO ser encaminhada ao órgão via e-mail, malote digital, whatsapp ou qualquer outro meio rápido e econômico.
Ariquemes – RO; data e hora certificados no sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 2001112-48.2018.8.22.0002
AUTORIDADE: POLICIA MILITAR DO ESTADO DE RONDONIA, AV. CAPITÃO SILVIO 3354, PM GRANDES ÁREAS - 76876-684 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: ANDRE LUIZ FERREIRA DE ALMEIDA, AVENIDA JORGE TEIXEIRA 4059, UTILAR VARIEDADES CENTRO - 
76963-754 - CACOAL - RONDÔNIA
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
Ante o oferecimento da denúncia, DETERMINO a realização da AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO tal como determina o art. 
78 da Lei 9.099/95, oportunidade em que o(a) autor(a) do fato deverá se manifestar sobre a acusação, acarretando ou não o recebimento 
da denúncia e instrução imediata do feito, com oitiva de testemunhas e colheita de interrogatório. 
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Assim, DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO POR VIDEOCONFERÊNCIA conforme dados adiante descritos:
DATA E HORÁRIO: Quarta-feira, 24 de novembro de 2021 às 12:00 horas
PLATAFORMA: aplicativo Google Meet
LINK: https://meet.google.com/nji-qceq-spm
Ou disque: (BR) +55 11 4949-3237 PIN: 370 183 759#
Outros números de telefone: https://tel.meet/nji-qceq-spm pin=1145484124348
FORMA DE ACESSO: as partes poderão utilizar aparelho celular, tablet, notebook ou computador com acesso à internet, que possua 
sistema de vídeo e áudio regularmente funcionando. Basta clicar no link acima ou digita-lo no navegador do computador ou celular e o 
equipamento irá direcionar para a sala de audiência.
RECOMENDAÇÕES E ADVERTÊNCIAS PARA PARTES, MINISTÉRIO PÚBLICO, DEFENSORIA PÚBLICA, ADVOGADOS E 
TESTEMUNHAS: 
1. Utilize fones de ouvido para diminuir ruídos externos e causar microfonia; 
2. Esteja de posse de algum documento pessoal com foto para comprovar sua identidade.
3. No horário da audiência por videoconferência, cada parte e testemunha deverá estar disponível para contato através de e-mail e 
número de celular informado para que a audiência possa ter início. 
4. No prazo de 10 (dez) dias a contar da intimação desta DECISÃO, os promotores de justiça, defensores e advogado deverão informar 
no processo, o e-mail e número de telefone das pessoas a serem ouvidas na condição de testemunhas, para possibilitar a intimação e 
o envio do link da videoconferência. Caso deixem transcorrer esse prazo sem apresentar os dados, presumir-se-á a desnecessidade 
de intimá-los, hipótese em que referidas testemunhas deverão ser trazidas à audiência independentemente de intimação, ficando sob a 
responsabilidade das partes encaminhar links e possibilitar o ingresso dessas testemunhas na sala de audiências virtual, 
5. As testemunhas serão autorizadas a entrar na sessão somente no momento de sua oitiva.
6. As partes ficam advertidas de que eventuais erros de envio do link ocasionados pela informação de dados equivocados ou a não 
visualização do link informado ou não acesso à videoconferência, até o horário de início da audiência será considerado como ausência à 
audiência virtual, e acarretará as consequências previstas na Lei do Juizado (decretação da revelia se o(a) autor(a) do fato não participar 
e/ou presunção de que a vítima ausente renuncia à representação ou eventual queixa-crime apresentada).
7. Caso alguma das partes NÃO tenha meios tecnológicos para participar da audiência por videoconferência, deverá informar isso 
no processo com antecedência mínima de 5 dias, hipótese em que deverá comparecer à Sala de Audiências do Juizado Especial, de 
forma presencial para participar da audiência, ficando resguardado à parte contrária, participar via videoconferência. Caso ambas as 
partes estejam impossibilitadas de participar da audiência por videoconferência, ambas poderão comparecer à Sala de Audiências do 
Juizado Especial para que a audiência presencial seja realizada, ficando resguardado o direito de as testemunhas, esta magistrada e os 
advogados/Defensores participarem via videoconferência.
8. Assim que aberta a audiência, a Defensoria Pública ou Advogado(a) deverá apresentar DEFESA PRÉVIA, caso já não tenha juntado 
defesa escrita no processo e na sequência a denúncia será recebida ou rejeitada. Caso seja recebida, proceder-se-á à oitiva das 
testemunhas da acusação e da defesa e por fim, colheita do interrogatório e apresentação das alegações finais de forma oral.
ORIENTAÇÕES PARA CPE:
Caso não conste no processo os dados de e-mail e telefone do(s) autor(es) do fato e seu(s) Defensor(a) ou Advogado(a) e das testemunhas, 
a CPE deverá intimar a parte responsável para no prazo de 10 (dez) dias indicar(em) tais dados a fim de possibilitar a participação na 
audiência. 
Após a apresentação de todos os dados necessários (e-mail e telefone das partes e testemunhas), encaminhe-se o processo ao Gabinete 
deste Juizado para realização da audiência, com antecedência mínima de 24 horas da solenidade, sendo de responsabilidade das partes 
e seus Advogados/Defensores a informação, sob pena de cancelamento do ato e/ou extinção do processo, se for o caso.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA DE INTIMAÇÃO E/OU CITAÇÃO/MANDADO /CARTA 
PRECATÓRIA/NOTIFICAÇÃO/OFÍCIO REQUISITÓRIO PARA O FIM DE:
a) INTIMAR O MINISTÉRIO PÚBLICO, A DEFENSORIA PÚBLICA E EVENTUAL ADVOGADO(A) HABILITADO(A) NO PROCESSO;
b) CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(A) AUTOR(A) DO FATO: AUTOR DO FATO: ANDRE LUIZ FERREIRA DE ALMEIDA, CPF nº 
DESCONHECIDO, AVENIDA JORGE TEIXEIRA 4059, UTILAR VARIEDADES CENTRO - 76963-754 - CACOAL - RONDÔNIA
c) INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS DE ACUSAÇÃO E DEFESA CUJOS DADOS TENHAM SIDO INFORMADOS NO PROCESSO.
d) COMUNICAÇÃO ao superior hierárquico das testemunhas que forem servidoras públicas (militares, guardas municipais etc.), devendo 
tal DECISÃO ser encaminhada ao órgão via e-mail, malote digital, whatsapp ou qualquer outro meio rápido e econômico.
Ariquemes – RO; data e hora certificados no sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 2000703-38.2019.8.22.0002
AUTORIDADE: DELEGADO DE POLICIA CIVIL, CNPJ nº DESCONHECIDO, NÃO INFORMADO, - DE 2240 A 2490 - LADO PAR - 
76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
AUTORIDADE SEM ADVOGADO(S)
AUTOR DO FATO: SANDRA ALAIDES DAMASCENA, IARA 2608, 69-93147881 JORGE TEIXEIRA - 76963-754 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR DO FATO: VANESSA ANGELICA DE ARAUJO CLEMENTINO, OAB nº RO4722
Ante o oferecimento da denúncia, DETERMINO a realização da AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO tal como determina o art. 
78 da Lei 9.099/95, oportunidade em que o(a) autor(a) do fato deverá se manifestar sobre a acusação, acarretando ou não o recebimento 
da denúncia e instrução imediata do feito, com oitiva de testemunhas e colheita de interrogatório. 
Assim, DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO POR VIDEOCONFERÊNCIA conforme dados adiante descritos:
DATA E HORÁRIO: Terça-feira, 23 de novembro de 2021 às 11:00 horas
PLATAFORMA: aplicativo Google Meet
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LINK: https://meet.google.com/eid-bwvo-boc
Ou disque: (BR) +55 31 3958-9709 PIN: 137 786 027#
Outros números de telefone: https://tel.meet/eid-bwvo-boc pin=9310880408864
FORMA DE ACESSO: as partes poderão utilizar aparelho celular, tablet, notebook ou computador com acesso à internet, que possua 
sistema de vídeo e áudio regularmente funcionando. Basta clicar no link acima ou digita-lo no navegador do computador ou celular e o 
equipamento irá direcionar para a sala de audiência.
RECOMENDAÇÕES E ADVERTÊNCIAS PARA PARTES, MINISTÉRIO PÚBLICO, DEFENSORIA PÚBLICA, ADVOGADOS E 
TESTEMUNHAS: 
1. Utilize fones de ouvido para diminuir ruídos externos e causar microfonia; 
2. Esteja de posse de algum documento pessoal com foto para comprovar sua identidade.
3. No horário da audiência por videoconferência, cada parte e testemunha deverá estar disponível para contato através de e-mail e 
número de celular informado para que a audiência possa ter início. 
4. No prazo de 10 (dez) dias a contar da intimação desta DECISÃO, os promotores de justiça, defensores e advogado deverão informar 
no processo, o e-mail e número de telefone das pessoas a serem ouvidas na condição de testemunhas, para possibilitar a intimação e 
o envio do link da videoconferência. Caso deixem transcorrer esse prazo sem apresentar os dados, presumir-se-á a desnecessidade 
de intimá-los, hipótese em que referidas testemunhas deverão ser trazidas à audiência independentemente de intimação, ficando sob a 
responsabilidade das partes encaminhar links e possibilitar o ingresso dessas testemunhas na sala de audiências virtual, 
5. As testemunhas serão autorizadas a entrar na sessão somente no momento de sua oitiva.
6. As partes ficam advertidas de que eventuais erros de envio do link ocasionados pela informação de dados equivocados ou a não 
visualização do link informado ou não acesso à videoconferência, até o horário de início da audiência será considerado como ausência à 
audiência virtual, e acarretará as consequências previstas na Lei do Juizado (decretação da revelia se o(a) autor(a) do fato não participar 
e/ou presunção de que a vítima ausente renuncia à representação ou eventual queixa-crime apresentada).
7. Caso alguma das partes NÃO tenha meios tecnológicos para participar da audiência por videoconferência, deverá informar isso 
no processo com antecedência mínima de 5 dias, hipótese em que deverá comparecer à Sala de Audiências do Juizado Especial, de 
forma presencial para participar da audiência, ficando resguardado à parte contrária, participar via videoconferência. Caso ambas as 
partes estejam impossibilitadas de participar da audiência por videoconferência, ambas poderão comparecer à Sala de Audiências do 
Juizado Especial para que a audiência presencial seja realizada, ficando resguardado o direito de as testemunhas, esta magistrada e os 
advogados/Defensores participarem via videoconferência.
8. Assim que aberta a audiência, a Defensoria Pública ou Advogado(a) deverá apresentar DEFESA PRÉVIA, caso já não tenha juntado 
defesa escrita no processo e na sequência a denúncia será recebida ou rejeitada. Caso seja recebida, proceder-se-á à oitiva das 
testemunhas da acusação e da defesa e por fim, colheita do interrogatório e apresentação das alegações finais de forma oral.
ORIENTAÇÕES PARA CPE:
Caso não conste no processo os dados de e-mail e telefone do(s) autor(es) do fato e seu(s) Defensor(a) ou Advogado(a) e das testemunhas, 
a CPE deverá intimar a parte responsável para no prazo de 10 (dez) dias indicar(em) tais dados a fim de possibilitar a participação na 
audiência. 
Após a apresentação de todos os dados necessários (e-mail e telefone das partes e testemunhas), encaminhe-se o processo ao Gabinete 
deste Juizado para realização da audiência, com antecedência mínima de 24 horas da solenidade, sendo de responsabilidade das partes 
e seus Advogados/Defensores a informação, sob pena de cancelamento do ato e/ou extinção do processo, se for o caso.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA DE INTIMAÇÃO E/OU CITAÇÃO/MANDADO /CARTA 
PRECATÓRIA/NOTIFICAÇÃO/OFÍCIO REQUISITÓRIO PARA O FIM DE:
a) INTIMAR O MINISTÉRIO PÚBLICO, A DEFENSORIA PÚBLICA E EVENTUAL ADVOGADO(A) HABILITADO(A) NO PROCESSO;
b) CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(A) AUTOR(A) DO FATO: AUTOR DO FATO: SANDRA ALAIDES DAMASCENA, CPF nº 64177823287, 
IARA 2608, 69-93147881 JORGE TEIXEIRA - 76963-754 - CACOAL - RONDÔNIA
c) INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS DE ACUSAÇÃO E DEFESA CUJOS DADOS TENHAM SIDO INFORMADOS NO PROCESSO.
d) COMUNICAÇÃO ao superior hierárquico das testemunhas que forem servidoras públicas (militares, guardas municipais etc.), devendo 
tal DECISÃO ser encaminhada ao órgão via e-mail, malote digital, whatsapp ou qualquer outro meio rápido e econômico.
Ariquemes – RO; data e hora certificados no sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 2001063-07.2018.8.22.0002
AUTORIDADE: POLICIA MILITAR DO ESTADO DE RONDONIA, AV. CAPITÃO SILVIO 3354, PM GRANDES ÁREAS - 76876-684 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: MARCIO DE OLIVEIRA MOURA, AVENIDA ROUXINOL 3805, NÃO INFORMADO SETOR 06 - 76963-754 - CACOAL 
- RONDÔNIA
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
Ante o oferecimento da denúncia, DETERMINO a realização da AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO tal como determina o art. 
78 da Lei 9.099/95, oportunidade em que o(a) autor(a) do fato deverá se manifestar sobre a acusação, acarretando ou não o recebimento 
da denúncia e instrução imediata do feito, com oitiva de testemunhas e colheita de interrogatório. 
Assim, DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO POR VIDEOCONFERÊNCIA conforme dados adiante descritos:
DATA E HORÁRIO: Quarta-feira, 24 de novembro de 2021 às 10:00 horas
PLATAFORMA: aplicativo Google Meet
LINK: https://meet.google.com/zeo-dorr-qfv
Ou disque: (BR) +55 11 4935-3258 PIN: 344 587 174#
Outros números de telefone: https://tel.meet/zeo-dorr-qfv pin=9334746492797
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FORMA DE ACESSO: as partes poderão utilizar aparelho celular, tablet, notebook ou computador com acesso à internet, que possua 
sistema de vídeo e áudio regularmente funcionando. Basta clicar no link acima ou digita-lo no navegador do computador ou celular e o 
equipamento irá direcionar para a sala de audiência.
RECOMENDAÇÕES E ADVERTÊNCIAS PARA PARTES, MINISTÉRIO PÚBLICO, DEFENSORIA PÚBLICA, ADVOGADOS E 
TESTEMUNHAS: 
1. Utilize fones de ouvido para diminuir ruídos externos e causar microfonia; 
2. Esteja de posse de algum documento pessoal com foto para comprovar sua identidade.
3. No horário da audiência por videoconferência, cada parte e testemunha deverá estar disponível para contato através de e-mail e 
número de celular informado para que a audiência possa ter início. 
4. No prazo de 10 (dez) dias a contar da intimação desta DECISÃO, os promotores de justiça, defensores e advogado deverão informar 
no processo, o e-mail e número de telefone das pessoas a serem ouvidas na condição de testemunhas, para possibilitar a intimação e 
o envio do link da videoconferência. Caso deixem transcorrer esse prazo sem apresentar os dados, presumir-se-á a desnecessidade 
de intimá-los, hipótese em que referidas testemunhas deverão ser trazidas à audiência independentemente de intimação, ficando sob a 
responsabilidade das partes encaminhar links e possibilitar o ingresso dessas testemunhas na sala de audiências virtual, 
5. As testemunhas serão autorizadas a entrar na sessão somente no momento de sua oitiva.
6. As partes ficam advertidas de que eventuais erros de envio do link ocasionados pela informação de dados equivocados ou a não 
visualização do link informado ou não acesso à videoconferência, até o horário de início da audiência será considerado como ausência à 
audiência virtual, e acarretará as consequências previstas na Lei do Juizado (decretação da revelia se o(a) autor(a) do fato não participar 
e/ou presunção de que a vítima ausente renuncia à representação ou eventual queixa-crime apresentada).
7. Caso alguma das partes NÃO tenha meios tecnológicos para participar da audiência por videoconferência, deverá informar isso 
no processo com antecedência mínima de 5 dias, hipótese em que deverá comparecer à Sala de Audiências do Juizado Especial, de 
forma presencial para participar da audiência, ficando resguardado à parte contrária, participar via videoconferência. Caso ambas as 
partes estejam impossibilitadas de participar da audiência por videoconferência, ambas poderão comparecer à Sala de Audiências do 
Juizado Especial para que a audiência presencial seja realizada, ficando resguardado o direito de as testemunhas, esta magistrada e os 
advogados/Defensores participarem via videoconferência.
8. Assim que aberta a audiência, a Defensoria Pública ou Advogado(a) deverá apresentar DEFESA PRÉVIA, caso já não tenha juntado 
defesa escrita no processo e na sequência a denúncia será recebida ou rejeitada. Caso seja recebida, proceder-se-á à oitiva das 
testemunhas da acusação e da defesa e por fim, colheita do interrogatório e apresentação das alegações finais de forma oral.
ORIENTAÇÕES PARA CPE:
Caso não conste no processo os dados de e-mail e telefone do(s) autor(es) do fato e seu(s) Defensor(a) ou Advogado(a) e das testemunhas, 
a CPE deverá intimar a parte responsável para no prazo de 10 (dez) dias indicar(em) tais dados a fim de possibilitar a participação na 
audiência. 
Após a apresentação de todos os dados necessários (e-mail e telefone das partes e testemunhas), encaminhe-se o processo ao Gabinete 
deste Juizado para realização da audiência, com antecedência mínima de 24 horas da solenidade, sendo de responsabilidade das partes 
e seus Advogados/Defensores a informação, sob pena de cancelamento do ato e/ou extinção do processo, se for o caso.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA DE INTIMAÇÃO E/OU CITAÇÃO/MANDADO /CARTA 
PRECATÓRIA/NOTIFICAÇÃO/OFÍCIO REQUISITÓRIO PARA O FIM DE:
a) INTIMAR O MINISTÉRIO PÚBLICO, A DEFENSORIA PÚBLICA E EVENTUAL ADVOGADO(A) HABILITADO(A) NO PROCESSO;
b) CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(A) AUTOR(A) DO FATO: AUTOR DO FATO: MARCIO DE OLIVEIRA MOURA, CPF nº 75469200272, 
AVENIDA ROUXINOL 3805, NÃO INFORMADO SETOR 06 - 76963-754 - CACOAL - RONDÔNIA
c) INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS DE ACUSAÇÃO E DEFESA CUJOS DADOS TENHAM SIDO INFORMADOS NO PROCESSO.
d) COMUNICAÇÃO ao superior hierárquico das testemunhas que forem servidoras públicas (militares, guardas municipais etc.), devendo 
tal DECISÃO ser encaminhada ao órgão via e-mail, malote digital, whatsapp ou qualquer outro meio rápido e econômico.
Ariquemes – RO; data e hora certificados no sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7008840-84.2020.8.22.0002
EXEQUENTE: EUCLIDES CARLOS DE SOUZA NETO, CPF nº 58783334220, LOTE 44, GLEBA 38 BR 421, LINHA C-0 - 76888-000 - 
MONTE NEGRO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DENIO FRANCO SILVA, OAB nº RO4212
EXECUTADO: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
DECISÃO 
Trata-se de ação que tramita em face do Município de Ariquemes, onde este requereu a dilação de prazo para efetuar o pagamento da 
RPV expedida nos autos. 
Dessa forma, CONCEDO a parte requerida a dilação pelo prazo de 10 dias. Fica desde já, intimado para formalizar nas 24 horas 
subsequentes, a juntada dos referidos comprovantes de pagamento, sob pena de imediato sequestro.
Sobrevindo juntada de comprovante de pagamento, arquive-se os autos. 
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias e após faça-se 
CONCLUSÃO dos autos para deliberação.
Intime-se.
Cumpra-se servindo a presente como Carta de Citação e Intimação/MANDADO /Ofício/Carta Precatória para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados pelo sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7000789-50.2021.8.22.0002
REQUERENTE: ADAO ANASTACIO GOMES, CPF nº 08012261200, ALAMEDA GUANAMBI 896, - ATÉ 1060/1061 SETOR 02 - 76873-
049 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS, OAB nº RO5471
REQUERIDO: BANCO PAN SA, CNPJ nº 59285411000113, AVENIDA PAULISTA 1374, - DE 2134 AO FIM - LADO PAR BELA VISTA - 
01310-300 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: FELICIANO LYRA MOURA, OAB nº AC3905
Os autos vieram conclusos face a juntada dos Recursos Inominados.
Ante o pedido da parte recorrente, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Desta feita, considerando estarem presentes os requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual e a legitimidade, 
recebo os Recursos interpostos em seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do 
efeito suspensivo.
Como as partes contrárias já foram intimadas e apresentaram contrarrazões, determino a Central de Processamento Eletrônico que 
expeça o necessário para encaminhamento dos autos para a Turma Recursal para apreciação do recurso.
Cumpra-se servindo-se a presente DECISÃO como Comunicação/Carta de Citação/Carta de Intimação/MANDADO /Ofício/Carta 
Precatória.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7010888-79.2021.8.22.0002
REQUERENTE: ANA MARIA DE FARIAS MOURA, CPF nº 18038565487, RUA MATO GROSSO 3786, CASA 01 SETOR 05 - 76870-
614 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: TAVIANA MOURA CAVALCANTI, OAB nº RO5334
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
Recebo a inicial.
Trata-se de ação interposta em desfavor de CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S/A – CERON/ENERGISA.
Segundo consta na inicial, a parte autora foi surpreendida com o recebimento de fatura(s) de energia elétrica contendo valor(es) 
superior(es) à sua média de consumo (UC 20/5691076 – valor R$ 2.045,22), sendo assim, requereu via tutela que a requerida restabeleça 
os serviços de energia elétrica. No MÉRITO, requereu a declaratória de inexistência de débito/revisão das faturas e danos morais.
Para amparar seu pedido, juntou documentos pessoais e fatura(s) de energia elétrica.
O artigo 300 do Código de Processo Civil prevê que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
A tutela antecipada reclama pressupostos substanciais, a evidência e a periclitação potencial do direito objeto da ação, caracterizadas 
pelo abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu e pressupostos processuais, quais sejam: prova inequívoca 
conducente à comprovação da verossimilhança da alegação e requerimento da parte. Observa-se, ainda que, tais pressupostos devem 
ser evidenciados conjuntamente, pelo que, em via oblíqua, tornar-se-á defesa a concessão da liminar.
Os requisitos da medida encontram-se presentes, uma vez que a parte autora está discutindo fatura(s) de energia elétrica que supostamente 
não condiz com o consumo de sua unidade consumidora e houve a interrupção do fornecimento de energia elétrica de seu imóvel.
Não há que se falar em irreversibilidade do provimento, uma vez que este se limita no restabelecimento do fornecimento da energia 
elétrica, suspensão da cobrança da(s) fatura(s) em discussão, podendo referidos atos serem praticados pela requerida, em momento 
posterior, caso seja comprovada a legitimidade de sua conduta.
Assim, com fundamento no artigo 300 do CPC, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA e determino QUE A CERON/ENERGISA PROMOVA O 
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA NO IMÓVEL DA PARTE AUTORA ATÉ DECISÃO FINAL, COM FULCRO NA(S) FATURA(S) 
DISCUTIDA(S) NO PROCESSO, NO PRAZO MÁXIMO DE 06 (SEIS) HORAS, pena de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais) até o limite 
de 5 (cinco) mil reais.
Oficie-se à CERON/ENERGISA para que RESTABELEÇA a energia elétrica da parte autora no prazo acima indicado, sob pena de 
imediato bloqueio do valor relativo a multa diária, independente de nova intimação, sem prejuízo de outras penalidades.
Considerando que a ENERGISA/CERON é uma das maiores litigadas deste Juizado Especial Cível e, considerando que as demandas 
que envolvem o fornecimento de energia elétrica quase sempre envolvem causas urgentes, deixo de designar audiência específica para 
conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, notadamente a celeridade e informalidade e considerando, sobretudo, 
que no caso dos autos, a questão de fato pode ser provada por meio de documentos, também deixo de designar audiência de instrução 
e julgamento, posto que tal providência gerará morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida que não há necessidade de 
provas testemunhais.
Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar os 
princípios informadores da celeridade, economia processual e informalidade.
Cite-se e intime-se a ENERGISA S/A/CERON para que apresente resposta no prazo de 30 dias a contar da citação/intimação.
Caso a ENERGISA S/A/CERON tenha interesse em realizar a conciliação, determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a 
proposta de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim de 
evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de interesse 
na conciliação.
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Apresentada a contestação, faça-se CONCLUSÃO dos autos para SENTENÇA.
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes deverão observar se é caso de dano moral presumido e em caso 
negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas com firma reconhecida em Cartório relativamente ao fato constitutivo do direito 
que pretendem provar.
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de provas orais, determino que se manifestem nos autos informando 
tal interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por 
outro lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo Sistema PJE, retirando-a da pauta.
Cumpra-se servindo-se a presente como Comunicação/Carta de Citação/Carta de Intimação/MANDADO /Ofício/Carta Precatória.
Ariquemes, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 
7010898-26.2021.8.22.0002
AUTOR: SILVIA KELLY DE OLIVEIRA DOS SANTOS, CPF nº 01354380207, RUA BEIRA RIO 2188 SETOR 11 - 76873-770 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: PAULA ISABELA DOS SANTOS, OAB nº RO6554, ISABEL MOREIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4171, 
HEDERSON MEDEIROS RAMOS, OAB nº RO6553
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 280, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
Recebo a inicial.
Trata-se de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DANOS MORAIS proposta por SILVIA KELLY DE OLIVEIRA 
DOS SANTOS em face de ENERGISA S/A objetivando a isenção do pagamento de diferença de consumo não faturada, o recebimento 
de indenização pelos danos morais sofridos.
Segundo consta na Inicial, a requerida imputou-lhe na unidade consumidora n. 0181861-9, uma diferença no consumo de energia elétrica, 
cobrando-lhe o importe do valor R$ 664,47 (seiscentos e sessenta e quatro reais e quarenta e sete centavos), que a parte autora não 
reconhece dever.
Alega ainda que a requerida negativou seu nome por conta desta fatura, conforme extrato de ID 61143595.
Portanto, o MÉRITO do processo reside em saber se essa fraude existiu e se essa cobrança retroativa é ou não legal. 
O artigo 300 do Código de Processo Civil prevê que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
Os requisitos da medida encontram-se presentes, uma vez que a parte autora está discutindo fatura(s) de energia elétrica que supostamente 
não condiz com o consumo de sua unidade consumidora e houve a inscrição de seu nome do serviço de proteção ao crédito.
Não há que se falar em irreversibilidade do provimento, uma vez que este se limita na suspensão da negativação, podendo referidos atos 
serem praticados pela requerida, em momento posterior, caso seja comprovada a legitimidade de sua conduta.
Assim, com fundamento no artigo 300 do CPC, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA E DETERMINO QUE A CERON/ENERGISA 
proceda a EXCLUSÃO do nome da parte requerente junto aos órgãos restritivos (SPC e SERASA), COM FULCRO NA(S) FATURA(S) 
DISCUTIDA(S) NO PROCESSO, pena de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais) até o limite de 5 (cinco) mil reais.
Oficie-se ao SPC/SERASA para que excluam eventual registro negativo existente em nome da parte autora, relativamente ao contrato 
descrito na inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de incorrerem em crime de desobediência.
Considerando que a ENERGISA/CERON é uma das maiores litigadas deste Juizado Especial Cível, e, considerando que as demandas 
que envolvem o fornecimento de energia elétrica quase sempre envolvem causas urgentes, deixo de designar audiência específica para 
conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, notadamente a celeridade e informalidade e considerando, sobretudo, 
que no caso dos autos, a questão de fato pode ser provada por meio de documentos, também deixo de designar audiência de instrução 
e julgamento, posto que tal providência gerará morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida que não há necessidade de 
provas testemunhais.
Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar os 
princípios informadores da celeridade, economia processual e informalidade.
Cite-se e intime-se a ENERGISA S/A/CERON para que apresente resposta no prazo de 30 dias a contar da citação/intimação.
Caso a ENERGISA S/A/CERON tenha interesse em realizar a conciliação, determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a 
proposta de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim de 
evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de interesse 
na conciliação.
Apresentada a contestação, faça-se CONCLUSÃO dos autos para SENTENÇA.
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes deverão observar se é caso de dano moral presumido e em caso 
negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas com firma reconhecida em Cartório relativamente ao fato constitutivo do direito 
que pretendem provar.
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de provas orais, determino que se manifestem nos autos informando 
tal interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por 
outro lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo Sistema PJE, retirando-a da pauta.
Cumpra-se servindo-se a presente como Comunicação/Carta de Citação/Carta de Intimação/MANDADO /Ofício/Carta Precatória.
Ariquemes, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7010895-71.2021.8.22.0002
REQUERENTE: IRENETA KOLLMANN MARTENS, CPF nº 73993182200, LINHA TRAVESSÃO B-65, Nº 1622 1622 LINHA TRAVESSÃO 
B-65, Nº 1622 - 76889-000 - CACAULÂNDIA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS, OAB nº RO5471
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL SA, AVENIDA TANCREDO NEVES 2084 SETOR INSTITUCIONAL - 76872-854 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A
DECISÃO 
Recebo a inicial.
Trata-se de ação consumerista ajuizada em face do REQUERIDO: BANCO DO BRASIL SA objetivando, em caráter de urgência a 
suspensão dos descontos efetuados em seu benefício previdenciário relativamente a um empréstimo na modalidade RMC – Reserva de 
Margem de Cartão de Crédito, o qual afirma não haver pactuado junto à instituição financeira. 
Em decorrência do aludido empréstimo não pactuado, a parte autora vem suportando descontos mensais em seu benefício previdenciário, 
os quais significam a retirada de valores em um cartão de crédito, conduta que afigura-se ilegítima e ainda lhe causa constrangimentos 
na medida em que tais parcelas comprometem sua renda alimentar. 
Portanto, requereu no MÉRITO o cancelamento desse contrato, a restituição dos valores descontados ilicitamente, bem como a reparação 
pelos danos morais suportados.
O artigo 300 do Código de Processo Civil em vigor prevê que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
Da análise dos autos, verifica-se que a parte autora alegou na exordial que pensou ter contratado empréstimo consignado com desconto 
em folha de pagamento com a instituição financeira, e que não tinha conhecimento de que ocorreu contratação de cartão de crédito com 
Reserva de Margem Consignável (RMC), tampouco autorizou o comprometimento de margem consignável tal como foi realizado pelo 
ente financeiro.
Na hipótese em comento, ainda em uma análise superficial, não se verifica a presença dos requisitos legais previstos no art. 300 do CPC, 
eis que ausente, nesse início de instrução probatória, o perigo do dano ou o risco ao resultado útil do processo, tem em conta que, a parte 
autora vem sofrendo desconto há muito tempo sem que tivesse percebido, o que, por si só, já denota a desnecessidade da medida.
Ademais, não restou comprovado que o valor descontado, compromete a subsistência da parte autora. 
Diante disso, impõe-se, neste momento, presumir legais os descontos efetuados pela instituição financeira, visto que não há elementos 
que evidenciem a existência de conduta maliciosa por parte do requerido a justificar a pretensa suspensão dos descontos até aqui 
ocorridos.
Outrossim, deferir a antecipação da tutela nos moldes em que pleiteada, sem o contraditório, seria antecipar o próprio MÉRITO do pedido, 
o que contraria a previsão legal.
Logo, no caso em tela, não há possibilidade jurídica para a concessão da antecipação pretendida, razão pela qual, INDEFIRO o pedido 
de antecipação de tutela nos termos do art. 300 do CPC.
Considerando que a causa de pedir da demanda envolve matéria de direito bancário, e especificamente sobre a validade de contratação 
de empréstimo consignado na modalidade cartão de crédito (RMC), e nesses casos as instituições financeiras não têm apresentado 
proposta de acordo nas audiências de conciliação designadas para este fim, considerando ainda que aquele que busca a solução de um 
conflito de interesses por intermédio do procedimento dos Juizados Especiais, opta, também, pela adoção dos critérios da informalidade, 
economia processual, simplicidade e celeridade, deixo de designar audiência específica para conciliação a fim de propiciar o rápido 
julgamento do feito e resolução da lide.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, notadamente a celeridade e informalidade e considerando, sobretudo, 
que no caso dos autos, a questão de fato pode ser provada por meio de documentos, também deixo de designar audiência de instrução 
e julgamento, posto que tal providência gerará morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida que não há necessidade de 
provas testemunhais.
Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar os 
princípios informadores da celeridade, economia processual e informalidade.
Cite-se e intime-se a instituição financeira requerida para que apresente resposta no prazo de 30 (trinta) dias a contar da citação/intimação.
Caso a parte requerida tenha interesse em realizar a conciliação, determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta de 
acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim de 
evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de interesse 
na conciliação.
Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para apresentação de impugnação.
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes deverão observar se é caso de dano moral presumido e em caso negativo, 
deverão juntar Declaração de Testemunhas com firma reconhecida em cartório e ciência de que a testemunha ficará responsável pelo 
seu conteúdo e caso minta ou omita informações importantes poderá ser responsabilizada por falso testemunho e a parte seu advogado, 
que juntar a declaração nos autos se torna co responsável pela lisura da informação.
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de provas orais, determino que se manifestem nos autos informando tal 
interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por outro 
lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Decorrido o prazo para apresentação de contestação e impugnação, faça-se a CONCLUSÃO dos autos para prolação da SENTENÇA.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo Sistema PJE, retirando-a da pauta. 
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO:
a) CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA:
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL SA, AVENIDA TANCREDO NEVES 2084 SETOR INSTITUCIONAL - 76872-854 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
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ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A
b) CARTA DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA E EVENTUAL ADVOGADO(A) HABILITADO(A) NO PROCESSO:
REQUERENTE: IRENETA KOLLMANN MARTENS, CPF nº 73993182200, LINHA TRAVESSÃO B-65, Nº 1622 1622 LINHA TRAVESSÃO 
B-65, Nº 1622 - 76889-000 - CACAULÂNDIA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS, OAB nº RO5471
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 2000895-05.2018.8.22.0002
AUTORIDADE: POLICIA MILITAR DO ESTADO DE RONDONIA, AV. CAPITÃO SILVIO 3354, PM GRANDES ÁREAS - 76876-684 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: FÁTIMA SOUZA DA SILVA ARAÚJO, RUA HONDURAS 804, NÃO INFORMADO SETOR 10 - 76963-754 - CACOAL 
- RONDÔNIA
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
Ante o oferecimento da denúncia, DETERMINO a realização da AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO tal como determina o art. 
78 da Lei 9.099/95, oportunidade em que o(a) autor(a) do fato deverá se manifestar sobre a acusação, acarretando ou não o recebimento 
da denúncia e instrução imediata do feito, com oitiva de testemunhas e colheita de interrogatório. 
Assim, DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO POR VIDEOCONFERÊNCIA conforme dados adiante descritos:
DATA E HORÁRIO: Terça-feira, 23 de novembro de 2021 às 12:30 horas
PLATAFORMA: aplicativo Google Meet
LINK: https://meet.google.com/yky-rcxb-hoj
Ou disque: (BR) +55 51 4560-7531 PIN: 595 990 758#
Outros números de telefone: https://tel.meet/yky-rcxb-hoj pin=7073451714476
FORMA DE ACESSO: as partes poderão utilizar aparelho celular, tablet, notebook ou computador com acesso à internet, que possua 
sistema de vídeo e áudio regularmente funcionando. Basta clicar no link acima ou digita-lo no navegador do computador ou celular e o 
equipamento irá direcionar para a sala de audiência.
RECOMENDAÇÕES E ADVERTÊNCIAS PARA PARTES, MINISTÉRIO PÚBLICO, DEFENSORIA PÚBLICA, ADVOGADOS E 
TESTEMUNHAS: 
1. Utilize fones de ouvido para diminuir ruídos externos e causar microfonia; 
2. Esteja de posse de algum documento pessoal com foto para comprovar sua identidade.
3. No horário da audiência por videoconferência, cada parte e testemunha deverá estar disponível para contato através de e-mail e 
número de celular informado para que a audiência possa ter início. 
4. No prazo de 10 (dez) dias a contar da intimação desta DECISÃO, os promotores de justiça, defensores e advogado deverão informar 
no processo, o e-mail e número de telefone das pessoas a serem ouvidas na condição de testemunhas, para possibilitar a intimação e 
o envio do link da videoconferência. Caso deixem transcorrer esse prazo sem apresentar os dados, presumir-se-á a desnecessidade 
de intimá-los, hipótese em que referidas testemunhas deverão ser trazidas à audiência independentemente de intimação, ficando sob a 
responsabilidade das partes encaminhar links e possibilitar o ingresso dessas testemunhas na sala de audiências virtual, 
5. As testemunhas serão autorizadas a entrar na sessão somente no momento de sua oitiva.
6. As partes ficam advertidas de que eventuais erros de envio do link ocasionados pela informação de dados equivocados ou a não 
visualização do link informado ou não acesso à videoconferência, até o horário de início da audiência será considerado como ausência à 
audiência virtual, e acarretará as consequências previstas na Lei do Juizado (decretação da revelia se o(a) autor(a) do fato não participar 
e/ou presunção de que a vítima ausente renuncia à representação ou eventual queixa-crime apresentada).
7. Caso alguma das partes NÃO tenha meios tecnológicos para participar da audiência por videoconferência, deverá informar isso 
no processo com antecedência mínima de 5 dias, hipótese em que deverá comparecer à Sala de Audiências do Juizado Especial, de 
forma presencial para participar da audiência, ficando resguardado à parte contrária, participar via videoconferência. Caso ambas as 
partes estejam impossibilitadas de participar da audiência por videoconferência, ambas poderão comparecer à Sala de Audiências do 
Juizado Especial para que a audiência presencial seja realizada, ficando resguardado o direito de as testemunhas, esta magistrada e os 
advogados/Defensores participarem via videoconferência.
8. Assim que aberta a audiência, a Defensoria Pública ou Advogado(a) deverá apresentar DEFESA PRÉVIA, caso já não tenha juntado 
defesa escrita no processo e na sequência a denúncia será recebida ou rejeitada. Caso seja recebida, proceder-se-á à oitiva das 
testemunhas da acusação e da defesa e por fim, colheita do interrogatório e apresentação das alegações finais de forma oral.
ORIENTAÇÕES PARA CPE:
Caso não conste no processo os dados de e-mail e telefone do(s) autor(es) do fato e seu(s) Defensor(a) ou Advogado(a) e das testemunhas, 
a CPE deverá intimar a parte responsável para no prazo de 10 (dez) dias indicar(em) tais dados a fim de possibilitar a participação na 
audiência. 
Após a apresentação de todos os dados necessários (e-mail e telefone das partes e testemunhas), encaminhe-se o processo ao Gabinete 
deste Juizado para realização da audiência, com antecedência mínima de 24 horas da solenidade, sendo de responsabilidade das partes 
e seus Advogados/Defensores a informação, sob pena de cancelamento do ato e/ou extinção do processo, se for o caso.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA DE INTIMAÇÃO E/OU CITAÇÃO/MANDADO /CARTA 
PRECATÓRIA/NOTIFICAÇÃO/OFÍCIO REQUISITÓRIO PARA O FIM DE:
a) INTIMAR O MINISTÉRIO PÚBLICO, A DEFENSORIA PÚBLICA E EVENTUAL ADVOGADO(A) HABILITADO(A) NO PROCESSO;
b) CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(A) AUTOR(A) DO FATO: AUTOR DO FATO: FÁTIMA SOUZA DA SILVA ARAÚJO, CPF nº 
DESCONHECIDO, RUA HONDURAS 804, NÃO INFORMADO SETOR 10 - 76963-754 - CACOAL - RONDÔNIA
c) INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS DE ACUSAÇÃO E DEFESA CUJOS DADOS TENHAM SIDO INFORMADOS NO PROCESSO.
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d) COMUNICAÇÃO ao superior hierárquico das testemunhas que forem servidoras públicas (militares, guardas municipais etc.), devendo 
tal DECISÃO ser encaminhada ao órgão via e-mail, malote digital, whatsapp ou qualquer outro meio rápido e econômico.
Ariquemes – RO; data e hora certificados no sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7009955-43.2020.8.22.0002
AUTORES: WANESSA CARDOSO SIMONATO, CPF nº 06805659221, RUA PRESIDENTE HERMES DA FONSECA 2460, - DE 
2371/2372 AO FIM NOVA UNIÃO 03 - 76871-350 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, ANGELITA CRISTINA CARDOSO, CPF nº 96249005234, 
RUA PRESIDENTE HERMES DA FONSECA 2460, - DE 2371/2372 AO FIM NOVA UNIÃO 03 - 76871-350 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, 
WAGNER DOS SANTOS SIMONATO, CPF nº 51888700297, RUA PRESIDENTE HERMES DA FONSECA 2460, - DE 2371/2372 AO 
FIM NOVA UNIÃO 03 - 76871-350 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: RICARDO ALEXANDRO PORTO, OAB nº RO9442
RÉU: LATAM LINHAS AÉREAS S/A, CNPJ nº 02012862000160, RUA VERBO DIVINO 2001, ANDARES 3 AO 6 CHÁCARA SANTO 
ANTÔNIO (ZONA SUL) - 04719-002 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: FABIO RIVELLI, OAB nº BA34908
Os autos vieram conclusos face a juntada de Recurso Inominado.
Ante o pedido da parte recorrente, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Desta feita, considerando estarem presentes os requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual e a legitimidade, 
recebo o Recurso interposto em seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do efeito 
suspensivo.
Como a parte contrária já foi intimada e apresentou contrarrazões, determino a Central de Processamento Eletrônico que expeça o 
necessário para encaminhamento dos autos para a Turma Recursal para apreciação do recurso.
Cumpra-se servindo-se a presente DECISÃO como Comunicação/Carta de Citação/Carta de Intimação/MANDADO /Ofício/Carta Precatória.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

7006404-21.2021.8.22.0002
REQUERENTES: JORGE CORREA DA SILVA, CPF nº 20388250259, ÁREA RURAL S/N, LH C 55 KM 01 ÁREA RURAL DE ARIQUEMES 
- 76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, SILVIO CECILIO DA SILVA, CPF nº 38959283215, RUA PORTO VELHO 2340 SETOR 07 - 
76889-000 - CACAULÂNDIA - RONDÔNIA, SILVANA CORREA DA SILVA BARROS, CPF nº 31563414287, KM 05 S/N, 5 BEC ZONA 
RURAL - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA, SOLANGE CORREA DE AVILA, CPF nº 57785953287, RUA INGAZEIRO 
1719, - DE 1692/1693 AO FIM SETOR 01 - 76870-084 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, ANA CORREA DA SILVA, CPF nº 56420080215, 
RUA ANDORINHAS 1185, - ATÉ 1414/1415 SETOR 02 - 76873-136 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: IGOR HENRIQUE DOMINGOS, OAB nº RO9884
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2032, - DE 1903 A 2021 - LADO ÍMPAR SETOR INSTITUCIONAL - 
76872-861 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Inicialmente, consigno que, conforme entendimento consolidado do E. STJ (REsp Repetitivo n. 1.063.661/RS), consubstanciado na 
súmula 547 do STJ, nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos a título de participação financeira do consumidor no 
custeio de construção de rede elétrica, o prazo prescricional é de vinte anos na vigência do Código Civil de 1916. Na vigência do Código 
Civil de 2002, o prazo é de cinco anos se houver previsão contratual de ressarcimento, e de três anos na ausência de cláusula nesse 
sentido, observada a regra de transição disciplinada em seu art. 2.028. 
Ademais, com fulcro no art. 189 do Código Civil, o qual dispõe que “a pretensão nasce com a violação do direito substantivo”, o prazo 
prescricional somente começa a correr a partir da data em que os bens custados pelo requerente e foram incorporados ao patrimônio da 
concessionária, pois deste fato resulta a violação ao direito. 
Portanto, como no caso em tela não há comprovação de termo formal de incorporação a fim de dar início a contagem do prazo prescricional, 
pois a incorporação de fato é ponto controvertido da demanda, não há o que se falar prescrição.
Também não se trata de hipótese de reconhecimento da incompetência absoluta do Juizado para solução da controvérsia ou até mesmo 
em inépcia da inicial pois os documentos satisfazem a pretensão, propiciando o adequado julgamento da causa, cabendo a análise das 
questões fáticas e jurídicas levantadas por ambas as partes no curso do processo, a fim de verificar a quem assiste razão com fulcro nas 
provas produzidas, em atenção ao Princípio do livre convencimento motivado ou persuasão racional do juiz, a teor do que dispõe o artigo 
371 do CPC em vigor.
Sobre a necessidade de produção de Pericial/Laudo de constatação por oficial de justiça/Perito Técnico verifico improceder. Por força da 
legislação aplicável, o Juizado Especial está proibido de realizar provas técnicas de maior complexidade. Ademais, no caso em tela não 
parece haver necessidade de realização desse tipo de prova/laudo/perícia, ao passo que subsistem outros meios probatórios capazes de 
resolver a questão, tais como provas documentais e testemunhais de modo que a perícia não se afigura essencial.
No tocante a ilegitimidade da parte autora, tais alegações se confundem com o MÉRITO pois tratam-se de alegações fáticas que dependem 
de análise probatória.
No MÉRITO, trata-se de ação de obrigação de fazer c/c indenização por danos materiais em que o REQUERENTES: JORGE CORREA 
DA SILVA, SILVIO CECILIO DA SILVA, SILVANA CORREA DA SILVA BARROS, SOLANGE CORREA DE AVILA, ANA CORREA DA 
SILVA são herdeiros e tencionam o reembolso de valor despendido com parte da construção de rede elétrica em propriedade rural, bem 
como a formalização da incorporação da rede supracitada.
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Segundo consta na inicial, a parte autora tornou-se sócia de uma rede elétrica custeada por um condomínio, a fim de que fosse garantido 
o fornecimento de energia elétrica em imóveis rurais. Contudo, aduz que as obras de expansão de energia elétrica foram incorporadas ao 
patrimônio da demandada e que, neste caso, deve ser ressarcido pelo valor despendido a este título, respeitando-se o valor de sua cota 
parte, já que a rede teria sido custeada por um condomínio de imóveis rurais.
Assim, ingressou a parte autora com a presente, tencionando a condenação da demandada à restituição do valor pago a título de 
participação pela expansão da rede de energia elétrica, pois embora não tenha sido formalizada, a requerida incorporou a rede elétrica.
Citada, a requerida apresentou contestação requerendo a improcedência da inicial.
Com efeito, trata-se de relação regulada pelas normas consumeristas, constando às partes a caracterização de consumidor e fornecedor, 
nos termos dos arts. 2° e 3° do CDC.
No sistema de distribuição do ônus da prova previsto no sistema normativo do Código de Defesa do Consumidor e de Processo Civil, 
cabe ao autor comprovar os fatos constitutivos do seu direito e ao réu os fatos modificativos, extintivos e impeditivos da pretensão inicial 
(art. 373 do CPC). 
Tratando-se de relação de consumo, é possível a inversão do ônus da prova, quando verossímil a alegação ou demonstrada a 
hipossuficiência do consumidor (art. 6º, inciso VIII, CDC) ou opera-se ope legis em se tratando de fato do produto ou do serviço (art. 12, 
§ 3º, e art. 14, § 3º, CDC). 
Apesar de vigorar no Direito do Consumidor a inversão do ônus probatório, é preciso que reste demonstrada a hipossuficiência do 
consumidor e, ainda a verossimilhança das alegações expendidas para então permitir a inversão a favor do consumidor. Ocorre que, no 
caso em vertente os documentos juntados pela própria parte autora não amparam sua pretensão deduzida em juízo e, impossibilitam 
entender como verossímeis suas alegações. 
Nos autos não há comprovação de que a parte autora tenha pagado algum valor à requerida ou à empresa terceirizada responsável pela 
construção da rede. O documento de formalização da rede elétrica e demais documentos apresentados com a inicial não comprovam 
nenhum pagamento de valores. Além disso, os documentos sequer estão em nome da parte autora e desse modo, não há nenhuma prova 
capaz de amparar o direito ao reembolso pretendido.
No caso em tela, não foi juntado comprovante de pagamento, declaração ou outro documento capaz de evidenciar o desembolso de valores 
pela parte autora ou pelo falecido. E, como não há possibilidade de presumir o pagamento de valores, o feito improcede integralmente 
pois nos autos constam apenas a alegação de que pagou valores, sem nenhuma comprovação técnica nesse sentido.
Há entendimento jurisprudencial nesse mesmo sentido:
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE QUANTIA CERTA. PARTICIPAÇÃO DO CONSUMIDOR EM OBRA DE 
EXPANSÃO DE REDE DE ENERGIA ELÉTRICA. ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE FREDERICO WESTPHALEN. PROVA DOS 
AUTOS A DEMONSTRAR QUE O VALOR INICIALMENTE DESEMBOLSADO PELO AUTOR FOI DEVOLVIDO PELA RÉ, POIS OPTOU 
POR EXECUTAR A OBRA COM EMPRESA TERCEIRIZADA. ÔNUS DA OBRA DE RESPONSABILIDADE DA CONCESSIONÁRIA, 
POIS SE TRATA DE REDE PÚBLICA DE ENERGIA, INCORPORADA AO PATRIMÔNIO DA CONCESSIONÁRIA. PRETENSÃO DO 
AUTOR DE REAVER A QUANTIA PAGA À EMPRESA TERCEIRIZADA. AUSÊNCIA DE PROVA DO ALEGADO PAGAMENTO, PELO 
AUTOR, À REFERIDA EMPRESA, A JUSTIFICAR O REEMBOLSO. RESSARCIMENTO INDEVIDO, POIS NÃO COMPROVA O AUTOR 
O DESTINO DO VALOR RESTITUÍDO PELA RÉ. FATO ADMITIDO EM AUDIÊNCIA. PEDIDO IMPROCEDENTE. RECURSO PROVIDO.
(Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul,Quarta Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Recurso Cível, Nº 71009176645, 
Relator: Luis Antonio Behrensdorf Gomes da Silva, Julgado em: 23-04-2020, publicado em 06-05-2020).
Portanto, não há nos autos a prova do pagamento, o que demonstraria que efetivamente a parte autora arcou com ônus que não era 
de sua responsabilidade. Logo, não há como concluir que efetivamente houve o pagamento a terceiro, inclusive considerando o tempo 
decorrido desde o evento.
Os princípios informadores do Juizado devem prestigiar a simplicidade e favorecer a defesa do consumidor. No entanto, não se pode abrir 
mão da segurança jurídica e do ônus de o consumidor provar o que alega, ou seja, provar o dano sofrido, a conduta lesiva e o nexo de 
causalidade entre a conduta e o dano.
Portanto, inexiste direito a reparação material pretendida.
Sem isso, outro resultado não pode haver senão a improcedência.
Posto isto, julgo improcedente o pedido interposto pelos REQUERENTES: JORGE CORREA DA SILVA, SILVIO CECILIO DA SILVA, 
SILVANA CORREA DA SILVA BARROS, SOLANGE CORREA DE AVILA, ANA CORREA DA SILVA, extinguindo o feito com resolução 
do MÉRITO, nos termos do art. 487, I do CPC.
Sem custas e honorários advocatícios.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, se nada for requerido pelas partes, arquivem-se os autos.
Cumpra-se servindo-se a presente como MANDADO /Ofício/Carta Precatória/Carta de Intimação/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7012987-95.2016.8.22.0002
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: JUNIOR CESAR COSTA E CIA LTDA - ME
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDER GATIS DE JESUS, OAB nº RO6681, IZAQUE LOPES DA SILVA, OAB nº RO6735
EXECUTADO: G. M. BARRETO - ME
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Houve deferimento ao pedido de designação de leilão judicial formulado pelo exequente. Entretanto, o ato não foi praticado porque vigora 
a impossibilidade de cumprimento de ATOS PRESENCIAIS na vigência da PANDEMIA.
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O Ato Conjunto nº 009/2020-PR-CGJ, em seu art. 12, determina que permanecem suspensos os atos que demandam visitação e, dentre 
outros, realização de eventos coletivos nas dependências do fórum, instituindo o protocolo de ação e as medidas a serem adotadas na 
prevenção ao contágio pela Covid-19, no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia, diante da classificação de pandemia atribuída pelas autoridades sanitárias.
Assim, ficou sobrestada a realização do leilão PRESENCIAL, diante dos critérios restritivos de funcionamento dos serviços judiciários, 
objetivando reduzir os riscos de contágio, não sendo recomendada a aglomeração de pessoas em atos que dependem da presença física 
das partes, servidores e demais interessados. 
No entanto, para promover o regular andamento processual, considerando o permissivo legal contido nos arts. 879, II, 880, 881, 882 
e 883, todos do CPC, DETERMINO a tentativa de venda judicial do bem por meio de “Leilão Eletrônico” e por intermédio de leiloeiro 
oficial.
Considerando que atualmente nesta Comarca não se está conseguindo alienar qualquer bem em razão da falta de publicação e divulgação 
da hasta pública, nomeio como leiloeira Evanilde Aquino Pimentel da empresa Rondônia Leilões, a qual poderá ser contactada pelo 
telefone: 69-3421.1869 e 69-8133-1688, inscrita na JUCER n. 01512009, que deverá ser intimada para informar se concorda com a 
nomeação e, caso aceite o encargo, ficará encarregada de promover os atos de divulgação deste ato judicial, bem como informar uma 
data para o leilão. Fixo como comissão a ser paga à leiloeira o percentual de 5% sobre o valor da arrematação, que deverá ser paga pelo 
eventual arrematante do bem.
Dito isso, nos termos do artigo 887, caberá ao leiloeiro público designado adotar as providências necessárias para a ampla divulgação 
da alienação.
O edital será publicado com antecedência de, pelo menos, 5 (cinco) dias até a data designada para o leilão e deverá conter: I - a descrição 
do bem penhorado, com suas características, e, tratando-se de imóvel, sua situação e suas divisas, com remissão à matrícula e aos 
registros; II - o valor pelo qual o bem foi avaliado, o preço mínimo pelo qual poderá ser alienado, as condições de pagamento; III - o lugar 
onde estiverem os móveis, os veículos e os semoventes e, tratando-se de créditos ou direitos, a identificação dos autos do processo em 
que foram penhorados; IV - o local, o dia e a hora de sua realização do primeiro leilão; V - a indicação de local, dia e hora de segundo 
leilão presencial, para a hipótese de não haver interessado no primeiro; VI - menção da existência de ônus, recurso ou processo pendente 
sobre os bens a serem leiloados.
Cientifiquem da alienação judicial (art.889, CPC):I - o executado, por meio de seu advogado ou, se não tiver procurador constituído nos 
autos, por carta registrada, MANDADO, edital ou outro meio idôneo; II - o coproprietário de bem indivisível do qual tenha sido penhorada 
fração ideal; III - o titular de usufruto, uso, habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, quando a penhora recair sobre bem gravado com tais direitos reais; IV - o proprietário do terreno 
submetido ao regime de direito de superfície, enfiteuse, concessão de uso especial para fins de moradia ou concessão de direito real 
de uso, quando a penhora recair sobre tais direitos reais; V - o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário ou com penhora 
anteriormente averbada, quando a penhora recair sobre bens com tais gravames, caso não seja o credor, de qualquer modo, parte na 
execução; VI - o promitente comprador, quando a penhora recair sobre bem em relação ao qual haja promessa de compra e venda 
registrada; VII - o promitente vendedor, quando a penhora recair sobre direito aquisitivo derivado de promessa de compra e venda 
registrada; VIII - a União, o Estado e o Município, no caso de alienação de bem tombado.
Deverão os autos serem remetidos conclusos caso seja formulado pedido de habilitação de crédito nos autos. 
Caso o executado seja revel e não tiver advogado constituído, não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele 
encontrado no endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão.
Fixo como preço mínimo, cujo pagamento deverá ser efetuado mediante o pagamento à vista ou parcelado mediante caução idônea: a) o 
valor da avaliação, para o primeiro leilão; b) até 60% (sessenta por cento) do valor do valor da avaliação, para o segundo leilão.
Havendo proposta de arrematação de bem por prestações (art. 895 do CPC), deverá o arrematante apresentar por escrito sua proposta, 
contendo o prazo, a modalidade e as condições de pagamento do saldo, nunca inferior à avaliação, devendo depositar judicialmente pelo 
menos 25% (vinte e cinco por cento) à vista, sendo o restante garantido por caução idônea.
O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações deverá apresentar, por escrito, até o início do primeiro leilão, proposta de 
aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; e até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não 
seja considerado vil (Art. 895, CPC). 
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos 25%(vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista e 
o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, 
quando se tratar de imóveis (art. 895, §1º, CPC).
Ressalto que a proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (art. 895, §7º, CPC).
Ressalto desde já que caso o arrematante ou fiador não pague o preço no prazo estabelecido será imposto, nos termos do art. 897 do CPC, 
em favor do exequente, a perda da caução, voltando o bem a novo leilão, na qual não será admitido o arrematante/fiador remissos. 
Sendo arrematado o bem, por meio de pagamento parcelado ou depósito integral do preço, venha o auto de leilão para assinatura, 
momento no qual, nos termos do art. 903 do CPC, “considerar-se-á perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou ação autônoma (...)”. 
Após a juntada dos termos, negativos ou positivos, dê-se vista ao exequente para requerer o que de direito em 05 (cinco) dias, sob pena 
de arquivamento. 
Expeça-se o necessário. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO /OFÍCIO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021
Márcia Cristina Rodrigues Masioli
Juiz(a) de Direito

7006025-80.2021.8.22.0002
REQUERENTE: JOSE ANTONIO DA SILVA, CPF nº 67408079220, RUA PEQUI 1931 SETOR 12 - 76876-732 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANDERSON DOUGLAS ALVES, OAB nº RO9931
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
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ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Inicialmente, consigno que, conforme entendimento consolidado do E. STJ (REsp Repetitivo n. 1.063.661/RS), consubstanciado na 
súmula 547 do STJ, nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos a título de participação financeira do consumidor no 
custeio de construção de rede elétrica, o prazo prescricional é de vinte anos na vigência do Código Civil de 1916. Na vigência do Código 
Civil de 2002, o prazo é de cinco anos se houver previsão contratual de ressarcimento, e de três anos na ausência de cláusula nesse 
sentido, observada a regra de transição disciplinada em seu art. 2.028. 
Ademais, com fulcro no art. 189 do Código Civil, o qual dispõe que “a pretensão nasce com a violação do direito substantivo”, o prazo 
prescricional somente começa a correr a partir da data em que os bens custados pelo requerente e foram incorporados ao patrimônio da 
concessionária, pois deste fato resulta a violação ao direito. 
Portanto, como no caso em tela não há comprovação de termo formal de incorporação a fim de dar início a contagem do prazo prescricional, 
pois a incorporação de fato é ponto controvertido da demanda, não há o que se falar prescrição.
Também não se trata de hipótese de reconhecimento da incompetência absoluta do Juizado para solução da controvérsia ou até mesmo 
em inépcia da inicial pois os documentos satisfazem a pretensão, propiciando o adequado julgamento da causa, cabendo a análise das 
questões fáticas e jurídicas levantadas por ambas as partes no curso do processo, a fim de verificar a quem assiste razão com fulcro nas 
provas produzidas, em atenção ao Princípio do livre convencimento motivado ou persuasão racional do juiz, a teor do que dispõe o artigo 
371 do CPC em vigor.
Sobre a necessidade de produção de Pericial/Laudo de constatação por oficial de justiça/Perito Técnico verifico improceder. Por força da 
legislação aplicável, o Juizado Especial está proibido de realizar provas técnicas de maior complexidade. Ademais, no caso em tela não 
parece haver necessidade de realização desse tipo de prova/laudo/perícia, ao passo que subsistem outros meios probatórios capazes de 
resolver a questão, tais como provas documentais e testemunhais de modo que a perícia não se afigura essencial.
No MÉRITO, trata-se de ação de obrigação de fazer c/c indenização por danos materiais em que o REQUERENTE: JOSE ANTONIO DA 
SILVA tenciona o reembolso de valor despendido com a construção de rede elétrica em propriedade rural, bem como a formalização da 
incorporação da rede supracitada.
Segundo consta na inicial, a parte autora custeou uma rede elétrica, a fim de que fosse garantido o fornecimento de energia elétrica em 
imóvel rural. Contudo, aduz que as obras de expansão de energia elétrica foram incorporadas ao patrimônio da demandada e que, neste 
caso, deve ser ressarcido pelo valor despendido a este título.
Assim, ingressou a parte autora com a presente, tencionando a condenação da demandada à restituição do valor pago a título de 
participação pela expansão da rede de energia elétrica, pois embora não tenha sido formalizada, a requerida incorporou a rede elétrica.
Citada, a requerida apresentou contestação requerendo a improcedência da inicial.
Com efeito, trata-se de relação regulada pelas normas consumeristas, constando às partes a caracterização de consumidor e fornecedor, 
nos termos dos arts. 2° e 3° do CDC.
No sistema de distribuição do ônus da prova previsto no sistema normativo do Código de Defesa do Consumidor e de Processo Civil, 
cabe ao autor comprovar os fatos constitutivos do seu direito e ao réu os fatos modificativos, extintivos e impeditivos da pretensão inicial 
(art. 373 do CPC). 
Tratando-se de relação de consumo, é possível a inversão do ônus da prova, quando verossímil a alegação ou demonstrada a 
hipossuficiência do consumidor (art. 6º, inciso VIII, CDC) ou opera-se ope legis em se tratando de fato do produto ou do serviço (art. 12, 
§ 3º, e art. 14, § 3º, CDC). 
Apesar de vigorar no Direito do Consumidor a inversão do ônus probatório, é preciso que reste demonstrada a hipossuficiência do 
consumidor e, ainda a verossimilhança das alegações expendidas para então permitir a inversão a favor do consumidor. Ocorre que, no 
caso em vertente os documentos juntados pela própria parte autora não amparam sua pretensão deduzida em juízo e, impossibilitam 
entender como verossímeis suas alegações. 
Nos autos não há comprovação de que a parte autora tenha pagado algum valor à requerida ou à empresa terceirizada responsável pela 
construção da rede. O documento de formalização da rede elétrica e demais documentos apresentados com a inicial não comprovam 
nenhum pagamento de valores. 
No caso em tela, não foi juntado comprovante de pagamento, declaração ou outro documento capaz de evidenciar o desembolso de 
valores pela parte autora. E, como não há possibilidade de presumir o pagamento de valores, o feito improcede integralmente pois nos 
autos constam apenas a alegação de que pagou valores, sem nenhuma comprovação técnica nesse sentido.
Há entendimento jurisprudencial nesse mesmo sentido:
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE QUANTIA CERTA. PARTICIPAÇÃO DO CONSUMIDOR EM OBRA DE 
EXPANSÃO DE REDE DE ENERGIA ELÉTRICA. ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE FREDERICO WESTPHALEN. PROVA DOS 
AUTOS A DEMONSTRAR QUE O VALOR INICIALMENTE DESEMBOLSADO PELO AUTOR FOI DEVOLVIDO PELA RÉ, POIS OPTOU 
POR EXECUTAR A OBRA COM EMPRESA TERCEIRIZADA. ÔNUS DA OBRA DE RESPONSABILIDADE DA CONCESSIONÁRIA, 
POIS SE TRATA DE REDE PÚBLICA DE ENERGIA, INCORPORADA AO PATRIMÔNIO DA CONCESSIONÁRIA. PRETENSÃO DO 
AUTOR DE REAVER A QUANTIA PAGA À EMPRESA TERCEIRIZADA. AUSÊNCIA DE PROVA DO ALEGADO PAGAMENTO, PELO 
AUTOR, À REFERIDA EMPRESA, A JUSTIFICAR O REEMBOLSO. RESSARCIMENTO INDEVIDO, POIS NÃO COMPROVA O AUTOR 
O DESTINO DO VALOR RESTITUÍDO PELA RÉ. FATO ADMITIDO EM AUDIÊNCIA. PEDIDO IMPROCEDENTE. RECURSO PROVIDO.
(Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul,Quarta Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Recurso Cível, Nº 71009176645, 
Relator: Luis Antonio Behrensdorf Gomes da Silva, Julgado em: 23-04-2020, publicado em 06-05-2020).
Portanto, não há nos autos a prova do pagamento, o que demonstraria que efetivamente a parte autora arcou com ônus que não era 
de sua responsabilidade. Logo, não há como concluir que efetivamente houve o pagamento a terceiro, inclusive considerando o tempo 
decorrido desde o evento.
Os princípios informadores do Juizado devem prestigiar a simplicidade e favorecer a defesa do consumidor. No entanto, não se pode abrir 
mão da segurança jurídica e do ônus de o consumidor provar o que alega, ou seja, provar o dano sofrido, a conduta lesiva e o nexo de 
causalidade entre a conduta e o dano.
Portanto, inexiste direito a reparação material pretendida.
Sem isso, outro resultado não pode haver senão a improcedência.
Posto isto, julgo improcedente o pedido interposto pelo REQUERENTE: JOSE ANTONIO DA SILVA, extinguindo o feito com resolução 
do MÉRITO, nos termos do art. 487, I do CPC.
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Sem custas e honorários advocatícios.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, se nada for requerido pelas partes, arquivem-se os autos.
Cumpra-se servindo-se a presente como MANDADO /Ofício/Carta Precatória/Carta de Intimação/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 
7006917-57.2019.8.22.0002
EXEQUENTE: ANJOS & MARMANJOS LTDA - ME, CNPJ nº 07886566000101, AVENIDA CANAÃ 2807, - DE 2639 A 2985 - LADO 
ÍMPAR SETOR 03 - 76870-417 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE, OAB nº RO9033, ANDERSON DOUGLAS ALVES, OAB 
nº RO9931, RUA MATÃO 2111, - DE 2151/2152 A 2449/2450 JARDIM PAULISTA - 76871-260 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO: LUCIRLANE DOS SANTOS ROCHA, CPF nº 88889254220, RUA 54 814 ZONA SUL - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
A parte autora foi intimada para dar prosseguimento ao feito. Todavia, transcorreu “in albis” o prazo concedido, ficando, pois, evidenciado 
seu desinteresse pela causa.
Conforme orienta o § 1º do artigo 51 da lei 9.099/95, a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação 
pessoal das partes.
POSTO ISSO, considerando o silêncio da parte autora e atento aos princípios que norteiam os Juizados Especiais Cíveis, julgo extinto o 
processo, ficando desde já autorizado o desarquivamento em caso de prosseguimento do feito pela parte autora.
P. R.
Após, arquivem-se os autos.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO /OFÍCIO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli

7006384-30.2021.8.22.0002
REQUERENTE: NELSON BELTRAO, CPF nº 32781016934, LINHA C-10, GLEBA 36, LOTE 31 s/n ZONA RURAL - 76888-000 - MONTE 
NEGRO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JESSICA KLAUS ANTERO DA SILVA, OAB nº RO10831
REQUERIDOS: ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA, ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1176 A 1558 - LADO PAR SETOR 02 - 
76873-156 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Inicialmente, consigno que, conforme entendimento consolidado do E. STJ (REsp Repetitivo n. 1.063.661/RS), consubstanciado na 
súmula 547 do STJ, nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos a título de participação financeira do consumidor no 
custeio de construção de rede elétrica, o prazo prescricional é de vinte anos na vigência do Código Civil de 1916. Na vigência do Código 
Civil de 2002, o prazo é de cinco anos se houver previsão contratual de ressarcimento, e de três anos na ausência de cláusula nesse 
sentido, observada a regra de transição disciplinada em seu art. 2.028. 
Ademais, com fulcro no art. 189 do Código Civil, o qual dispõe que “a pretensão nasce com a violação do direito substantivo”, o prazo 
prescricional somente começa a correr a partir da data em que os bens custados pelo requerente e foram incorporados ao patrimônio da 
concessionária, pois deste fato resulta a violação ao direito. 
Portanto, como no caso em tela não há comprovação de termo formal de incorporação a fim de dar início a contagem do prazo prescricional, 
pois a incorporação de fato é ponto controvertido da demanda, não há o que se falar prescrição.
Também não se trata de hipótese de reconhecimento da incompetência absoluta do Juizado para solução da controvérsia ou até mesmo 
em inépcia da inicial ou falta de interesse de agir pois os documentos satisfazem a pretensão, propiciando o adequado julgamento da 
causa, cabendo a análise das questões fáticas e jurídicas levantadas por ambas as partes no curso do processo, a fim de verificar a quem 
assiste razão com fulcro nas provas produzidas, em atenção ao Princípio do livre convencimento motivado ou persuasão racional do juiz, 
a teor do que dispõe o artigo 371 do CPC em vigor.
No MÉRITO, trata-se de ação de obrigação de fazer c/c indenização por danos materiais em que o REQUERENTE: NELSON BELTRAO 
tenciona o reembolso de valor despendido com a construção de rede elétrica em propriedade rural, bem como a formalização da 
incorporação da rede supracitada.
Segundo consta na inicial, a parte autora custeou uma rede elétrica, a fim de que fosse garantido o fornecimento de energia elétrica em 
imóvel rural. Contudo, aduz que as obras de expansão de energia elétrica foram incorporadas ao patrimônio da demandada e que, neste 
caso, deve ser ressarcido pelo valor despendido a este título.
Assim, ingressou a parte autora com a presente, tencionando a condenação da demandada à restituição do valor pago a título de 
participação pela expansão da rede de energia elétrica, pois embora não tenha sido formalizada, a requerida incorporou a rede elétrica.
Citada, a requerida apresentou contestação requerendo a improcedência da inicial.
Com efeito, trata-se de relação regulada pelas normas consumeristas, constando às partes a caracterização de consumidor e fornecedor, 
nos termos dos arts. 2° e 3° do CDC.
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No sistema de distribuição do ônus da prova previsto no sistema normativo do Código de Defesa do Consumidor e de Processo Civil, 
cabe ao autor comprovar os fatos constitutivos do seu direito e ao réu os fatos modificativos, extintivos e impeditivos da pretensão inicial 
(art. 373 do CPC). 
Tratando-se de relação de consumo, é possível a inversão do ônus da prova, quando verossímil a alegação ou demonstrada a 
hipossuficiência do consumidor (art. 6º, inciso VIII, CDC) ou opera-se ope legis em se tratando de fato do produto ou do serviço (art. 12, 
§ 3º, e art. 14, § 3º, CDC). 
Apesar de vigorar no Direito do Consumidor a inversão do ônus probatório, é preciso que reste demonstrada a hipossuficiência do 
consumidor e, ainda a verossimilhança das alegações expendidas para então permitir a inversão a favor do consumidor. Ocorre que, no 
caso em vertente os documentos juntados pela própria parte autora não amparam sua pretensão deduzida em juízo e, impossibilitam 
entender como verossímeis suas alegações. 
Nos autos não há comprovação de que a parte autora tenha pagado algum valor à requerida ou à empresa terceirizada responsável pela 
construção da rede. O documento de formalização da rede elétrica e demais documentos apresentados com a inicial não comprovam 
nenhum pagamento de valores. 
No caso em tela, não foi juntado comprovante de pagamento, declaração ou outro documento capaz de evidenciar o desembolso de 
valores pela parte autora. E, como não há possibilidade de presumir o pagamento de valores, o feito improcede integralmente pois nos 
autos constam apenas a alegação de que pagou valores, sem nenhuma comprovação técnica nesse sentido.
Há entendimento jurisprudencial nesse mesmo sentido:
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE QUANTIA CERTA. PARTICIPAÇÃO DO CONSUMIDOR EM OBRA DE 
EXPANSÃO DE REDE DE ENERGIA ELÉTRICA. ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE FREDERICO WESTPHALEN. PROVA DOS 
AUTOS A DEMONSTRAR QUE O VALOR INICIALMENTE DESEMBOLSADO PELO AUTOR FOI DEVOLVIDO PELA RÉ, POIS OPTOU 
POR EXECUTAR A OBRA COM EMPRESA TERCEIRIZADA. ÔNUS DA OBRA DE RESPONSABILIDADE DA CONCESSIONÁRIA, 
POIS SE TRATA DE REDE PÚBLICA DE ENERGIA, INCORPORADA AO PATRIMÔNIO DA CONCESSIONÁRIA. PRETENSÃO DO 
AUTOR DE REAVER A QUANTIA PAGA À EMPRESA TERCEIRIZADA. AUSÊNCIA DE PROVA DO ALEGADO PAGAMENTO, PELO 
AUTOR, À REFERIDA EMPRESA, A JUSTIFICAR O REEMBOLSO. RESSARCIMENTO INDEVIDO, POIS NÃO COMPROVA O AUTOR 
O DESTINO DO VALOR RESTITUÍDO PELA RÉ. FATO ADMITIDO EM AUDIÊNCIA. PEDIDO IMPROCEDENTE. RECURSO PROVIDO.
(Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul,Quarta Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Recurso Cível, Nº 71009176645, 
Relator: Luis Antonio Behrensdorf Gomes da Silva, Julgado em: 23-04-2020, publicado em 06-05-2020).
Portanto, não há nos autos a prova do pagamento, o que demonstraria que efetivamente a parte autora arcou com ônus que não era 
de sua responsabilidade. Logo, não há como concluir que efetivamente houve o pagamento a terceiro, inclusive considerando o tempo 
decorrido desde o evento.
Os princípios informadores do Juizado devem prestigiar a simplicidade e favorecer a defesa do consumidor. No entanto, não se pode abrir 
mão da segurança jurídica e do ônus de o consumidor provar o que alega, ou seja, provar o dano sofrido, a conduta lesiva e o nexo de 
causalidade entre a conduta e o dano.
Portanto, inexiste direito a reparação material pretendida.
Sem isso, outro resultado não pode haver senão a improcedência.
Posto isto, julgo improcedente o pedido interposto pelo REQUERENTE: NELSON BELTRAO, extinguindo o feito com resolução do 
MÉRITO, nos termos do art. 487, I do CPC.
Sem custas e honorários advocatícios.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, se nada for requerido pelas partes, arquivem-se os autos.
Cumpra-se servindo-se a presente como MANDADO /Ofício/Carta Precatória/Carta de Intimação/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7001126-39.2021.8.22.0002
AUTOR: ARYELLE ANDRADE FORTES, CPF nº 05529862322, RUA QUAZA 4236 RESIDENCIAL ELDORADO - 76874-102 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301
RÉU: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Os autos vieram conclusos face a juntada de Recurso Inominado.
Ante o pedido da parte recorrente, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Desta feita, considerando estarem presentes os requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual e a legitimidade, 
recebo o Recurso interposto em seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do efeito 
suspensivo.
Como a parte contrária já foi intimada e apresentou contrarrazões, determino a Central de Processamento Eletrônico que expeça o 
necessário para encaminhamento dos autos para a Turma Recursal para apreciação do recurso.
Cumpra-se servindo-se a presente DECISÃO como Comunicação/Carta de Citação/Carta de Intimação/MANDADO /Ofício/Carta 
Precatória.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7006318-50.2021.8.22.0002
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AUTOR: MARCOS VINICIUS VIEIRA PINHEIRO, CPF nº 98337564253, AV. CANÁRIO 1905 SETOR 1 - 76864-000 - CUJUBIM - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: EFSON FERREIRA DOS SANTOS RODRIGUES, OAB nº RO4952
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, ENERGISA INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
Analisando os autos, verifica-se que se faz necessário a intimação da parte autora para apresentar manifestação quanto as preliminares 
alegadas pela parte requerida a fim de evitar eventuais arguições de nulidades e tampouco causar cerceamento de defesa. Ainda, se 
manifestar quanto ao pedido contraposto.
Desta feita, determino a intimação da parte autora para apresentar impugnação à contestação, no prazo legal de 15 (quinze) dias, caso 
queira, sob pena de julgamento no estado em que se encontra.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, faça-se CONCLUSÃO dos autos para prolação da SENTENÇA.
Cumpra-se servindo-se a presente como Comunicação/Carta de Citação/Carta de Intimação/MANDADO /Ofício/Carta Precatória.
Ariquemes, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7015875-95.2020.8.22.0002
EXEQUENTE: CREONICE DA SILVA FERRARI, CPF nº 68676999287, RUA CAMPO BELO 4073, - DE 3901 A 4139 - LADO ÍMPAR 
JARDIM DAS PALMEIRAS - 76876-601 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS, OAB nº RO5471
EXECUTADO: Banco Bradesco, BANCO BRADESCO S.A. S/N, RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N 4 ANDAR VILA YARA 
- 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADOS DO EXECUTADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875, BRADESCO
DECISÃO 
Tendo em vista o retorno do processo da Turma Recursal, determino que a Central de Processamento Eletrônico verifique se houve 
condenação ao pagamento das custas processuais.
Caso haja condenação, conforme previsto no artigo 2º, § 1º do Provimento Conjunto 002/2017 PR – CG, determino que o Cartório extraia 
do sistema PJE o valor das custas processuais e proceda a intimação do devedor para efetuar o pagamento das custas processuais no 
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de expedição de Certidão de Débito Judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida 
Ativa.
Considerando o requerimento do credor para o cumprimento da SENTENÇA, fica desde já autorizado o prosseguimento para o fim de 
obter o CUMPRIMENTO DA SENTENÇA, devendo a Central de Processamento Eletrônico proceder à retificação da distribuição.
Intime-se o(a) devedor(a) pessoalmente, via AR-MP ou por meio de seu(a) advogado(a) constituído nos autos, para cumprir a determinação 
contida na SENTENÇA no prazo de 15 dias pena de multa de 10% como determina o art. 523, § 1º do CPC, sob pena de penhora de 
tantos bens quantos bastem à satisfação do crédito.
Em caso de pagamento até o decurso do prazo ora concedido, desde já autorizo a expedição de Alvará em favor da parte autora e na 
sequência, determino que a parte autora seja intimada, por seu(a) advogado(a) constituído(a), para acessar o documento via sistema PJE 
e providenciar a respectiva impressão.
Ocorrendo a apresentação de impugnação pela parte requerida, intime-se a parte autora para manifestar-se nos autos no prazo de 10 
(dez) dias, devendo para tanto requerer o que entender de direito, pena de prosseguimento do feito no valor apontado na impugnação.
Existindo concordância da parte autora em relação ao valor apontado pela requerida na impugnação, intime-se para realizar o pagamento 
do valor reconhecido no prazo de 05 (cinco) dias.
Caso haja discordância da parte autora com a impugnação apresentada, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo 
e após, dê-se vistas as partes para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.
Apresentado o cálculo da contadoria, faça-se a CONCLUSÃO dos autos.
Em caso de decurso do prazo ofertado à requerida sem comprovação do pagamento, intime-se a parte autora para atualizar o débito e 
requerer o que entender de direito no prazo de 10 dias.
Por fim, demonstrado o pagamento do débito, faça-se a CONCLUSÃO dos autos para extinção.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO COMUNICAÇÃO/MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO/ALVARÁ.
Ariquemes-RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7010291-47.2020.8.22.0002
EXEQUENTE: IRINEUDE RODRIGUES DA SILVA, CPF nº 61871753287, ÁREA RURAL SN, LINHA C-50, SETOR SERRARIA, KM 06 
ÁREA RURAL DE ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GISLENE TREVIZAN, OAB nº RO7032
EXECUTADO: ENERGISA,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº 
DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO 
Tendo em vista o retorno do processo da Turma Recursal, determino que a Central de Processamento Eletrônico verifique se houve 
condenação ao pagamento das custas processuais.
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Caso haja condenação, conforme previsto no artigo 2º, § 1º do Provimento Conjunto 002/2017 PR – CG, determino que o Cartório 
proceda a intimação do devedor para efetuar o pagamento das custas processuais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de expedição 
de Certidão de Débito Judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa.
Considerando o requerimento do credor para o cumprimento da SENTENÇA, fica desde já autorizado o prosseguimento para o fim de 
obter o CUMPRIMENTO DA SENTENÇA, devendo a Central de Processamento Eletrônico proceder à retificação da distribuição.
Intime-se o(a) devedor(a) pessoalmente, via AR-MP ou por meio de seu(a) advogado(a) constituído nos autos, para cumprir a determinação 
contida na SENTENÇA no prazo de 15 dias pena de multa de 10% como determina o art. 523, § 1º do CPC, sob pena de penhora de 
tantos bens quantos bastem à satisfação do crédito.
Em caso de pagamento até o decurso do prazo ora concedido, desde já autorizo a expedição de Alvará em favor da parte autora e na 
sequência, determino que a parte autora seja intimada, por seu(a) advogado(a) constituído(a), para acessar o documento via sistema PJE 
e providenciar a respectiva impressão.
Ocorrendo a apresentação de impugnação pela parte requerida, intime-se a parte autora para manifestar-se nos autos no prazo de 10 
(dez) dias, devendo para tanto requerer o que entender de direito, pena de prosseguimento do feito no valor apontado na impugnação.
Existindo concordância da parte autora em relação ao valor apontado pela requerida na impugnação, intime-se para realizar o pagamento 
do valor reconhecido no prazo de 05 (cinco) dias.
Caso haja discordância da parte autora com a impugnação apresentada, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo 
e após, dê-se vistas as partes para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.
Apresentado o cálculo da contadoria, faça-se a CONCLUSÃO dos autos.
Em caso de decurso do prazo ofertado à requerida sem comprovação do pagamento, intime-se a parte autora para atualizar o débito e 
requerer o que entender de direito, no prazo de 10 dias.
Por fim, demonstrado o pagamento do débito, faça-se a CONCLUSÃO dos autos para extinção.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO COMUNICAÇÃO/MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO/
ALVARÁ.
Ariquemes-RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7001137-68.2021.8.22.0002
AUTOR: ELISANGELA ALMEIDA KROPOCHINSKI, CPF nº 48552674220, RUA VILHENA 2006, - ATÉ 2152/2153 BNH - 76870-812 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301
RÉU: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Os autos vieram conclusos face a juntada de Recurso Inominado.
Ante o pedido da parte recorrente, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Desta feita, considerando estarem presentes os requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual e a legitimidade, 
recebo o Recurso interposto em seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do efeito 
suspensivo.
Como a parte contrária já foi intimada e apresentou contrarrazões, determino a Central de Processamento Eletrônico que expeça o 
necessário para encaminhamento dos autos para a Turma Recursal para apreciação do recurso.
Cumpra-se servindo-se a presente DECISÃO como Comunicação/Carta de Citação/Carta de Intimação/MANDADO /Ofício/Carta Precatória.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7014155-93.2020.8.22.0002
EXEQUENTE: OSVALDO VEIGA DE MATOS, CPF nº 28300343920, LINHA 105 TB 10 sn, AVENIDA JORGE TEIXEIRA 3628 ZONA 
RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: XANGAI GUSTAVO VARGAS, OAB nº PB19205
EXECUTADOS: ENERGISA, CNPJ nº 08642140001006, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR SETOR 
02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK, - DE 2726 A 3010 - LADO PAR SETOR 
04 - 76873-540 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, 
OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
Tendo em vista o retorno do processo da Turma Recursal, determino que a Central de Processamento Eletrônico verifique se houve 
condenação ao pagamento das custas processuais.
Caso NÃO tenha condenação, arquive-se o processo, independentemente de intimação das partes. 
Caso haja condenação, conforme previsto no artigo 2º, § 1º do Provimento Conjunto 002/2017 PR – CG, determino que o Cartório 
proceda a intimação do devedor para efetuar o pagamento das custas processuais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de expedição 
de Certidão de Débito Judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa.
Inobstante tenha pedido de cumprimento de SENTENÇA formulado pela parte autora, é certo que o Acórdão afastou a improcedência 
do pedido, porém RECONHECEU A EXISTÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA entre este processo e aquele autuado sob o nº 7013848-
42.2020.8.22.0002, declarando extinta esta ação, sem julgamento do MÉRITO.
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Diante disso, não há que se falar em cumprimento de SENTENÇA, motivo pelo qual não recebo o referido pedido e determino o 
arquivamento do processo.
Intimem-se.
CUMPRA-SE SERVINDO A PRESENTE COMO MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes – RO, data e hora certificados pelo sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7000526-86.2019.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: PELICANO COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JUCYARA ZIMMER, OAB nº RO5888
EXECUTADO: TATIANE DA SILVA FELIPE
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Houve deferimento ao pedido de designação de leilão judicial formulado pelo exequente. Entretanto, o ato não foi praticado porque vigora 
a impossibilidade de cumprimento de ATOS PRESENCIAIS na vigência da PANDEMIA.
O Ato Conjunto nº 009/2020-PR-CGJ, em seu art. 12, determina que permanecem suspensos os atos que demandam visitação e, dentre 
outros, realização de eventos coletivos nas dependências do fórum, instituindo o protocolo de ação e as medidas a serem adotadas na 
prevenção ao contágio pela Covid-19, no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia, diante da classificação de pandemia atribuída pelas autoridades sanitárias.
Assim, ficou sobrestada a realização do leilão PRESENCIAL, diante dos critérios restritivos de funcionamento dos serviços judiciários, 
objetivando reduzir os riscos de contágio, não sendo recomendada a aglomeração de pessoas em atos que dependem da presença física 
das partes, servidores e demais interessados. 
No entanto, para promover o regular andamento processual, considerando o permissivo legal contido nos arts. 879, II, 880, 881, 882 
e 883, todos do CPC, DETERMINO a tentativa de venda judicial do bem por meio de “Leilão Eletrônico” e por intermédio de leiloeiro 
oficial.
Considerando que atualmente nesta Comarca não se está conseguindo alienar qualquer bem em razão da falta de publicação e divulgação 
da hasta pública, nomeio como leiloeira Evanilde Aquino Pimentel da empresa Rondônia Leilões, a qual poderá ser contactada pelo 
telefone: 69-3421.1869 e 69-8133-1688, inscrita na JUCER n. 01512009, que deverá ser intimada para informar se concorda com a 
nomeação e, caso aceite o encargo, ficará encarregada de promover os atos de divulgação deste ato judicial, bem como informar uma 
data para o leilão. Fixo como comissão a ser paga à leiloeira o percentual de 5% sobre o valor da arrematação, que deverá ser paga pelo 
eventual arrematante do bem.
Dito isso, nos termos do artigo 887, caberá ao leiloeiro público designado adotar as providências necessárias para a ampla divulgação 
da alienação.
O edital será publicado com antecedência de, pelo menos, 5 (cinco) dias até a data designada para o leilão e deverá conter: I - a descrição 
do bem penhorado, com suas características, e, tratando-se de imóvel, sua situação e suas divisas, com remissão à matrícula e aos 
registros; II - o valor pelo qual o bem foi avaliado, o preço mínimo pelo qual poderá ser alienado, as condições de pagamento; III - o lugar 
onde estiverem os móveis, os veículos e os semoventes e, tratando-se de créditos ou direitos, a identificação dos autos do processo em 
que foram penhorados; IV - o local, o dia e a hora de sua realização do primeiro leilão; V - a indicação de local, dia e hora de segundo 
leilão presencial, para a hipótese de não haver interessado no primeiro; VI - menção da existência de ônus, recurso ou processo pendente 
sobre os bens a serem leiloados.
Cientifiquem da alienação judicial (art.889, CPC):I - o executado, por meio de seu advogado ou, se não tiver procurador constituído nos 
autos, por carta registrada, MANDADO, edital ou outro meio idôneo; II - o coproprietário de bem indivisível do qual tenha sido penhorada 
fração ideal; III - o titular de usufruto, uso, habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, quando a penhora recair sobre bem gravado com tais direitos reais; IV - o proprietário do terreno 
submetido ao regime de direito de superfície, enfiteuse, concessão de uso especial para fins de moradia ou concessão de direito real 
de uso, quando a penhora recair sobre tais direitos reais; V - o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário ou com penhora 
anteriormente averbada, quando a penhora recair sobre bens com tais gravames, caso não seja o credor, de qualquer modo, parte na 
execução; VI - o promitente comprador, quando a penhora recair sobre bem em relação ao qual haja promessa de compra e venda 
registrada; VII - o promitente vendedor, quando a penhora recair sobre direito aquisitivo derivado de promessa de compra e venda 
registrada; VIII - a União, o Estado e o Município, no caso de alienação de bem tombado.
Deverão os autos serem remetidos conclusos caso seja formulado pedido de habilitação de crédito nos autos. 
Caso o executado seja revel e não tiver advogado constituído, não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele 
encontrado no endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão.
Fixo como preço mínimo, cujo pagamento deverá ser efetuado mediante o pagamento à vista ou parcelado mediante caução idônea: a) o 
valor da avaliação, para o primeiro leilão; b) até 60% (sessenta por cento) do valor do valor da avaliação, para o segundo leilão.
Havendo proposta de arrematação de bem por prestações (art. 895 do CPC), deverá o arrematante apresentar por escrito sua proposta, 
contendo o prazo, a modalidade e as condições de pagamento do saldo, nunca inferior à avaliação, devendo depositar judicialmente pelo 
menos 25% (vinte e cinco por cento) à vista, sendo o restante garantido por caução idônea.
O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações deverá apresentar, por escrito, até o início do primeiro leilão, proposta de 
aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; e até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não 
seja considerado vil (Art. 895, CPC). 
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos 25%(vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista e 
o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, 
quando se tratar de imóveis (art. 895, §1º, CPC).
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Ressalto que a proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (art. 895, §7º, 
CPC).
Ressalto desde já que caso o arrematante ou fiador não pague o preço no prazo estabelecido será imposto, nos termos do art. 897 do CPC, 
em favor do exequente, a perda da caução, voltando o bem a novo leilão, na qual não será admitido o arrematante/fiador remissos. 
Sendo arrematado o bem, por meio de pagamento parcelado ou depósito integral do preço, venha o auto de leilão para assinatura, 
momento no qual, nos termos do art. 903 do CPC, “considerar-se-á perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou ação autônoma (...)”. 
Após a juntada dos termos, negativos ou positivos, dê-se vista ao exequente para requerer o que de direito em 05 (cinco) dias, sob pena 
de arquivamento. 
Expeça-se o necessário. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO /OFÍCIO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021
Márcia Cristina Rodrigues Masioli
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7001116-92.2021.8.22.0002
AUTOR: CLEUZA DE CARVALHO, CPF nº 64044220263, RUA RIO GRANDE DO SUL 3261, - DE 3261/3262 A 3384/3385 SETOR 05 - 
76870-558 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301
RÉU: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Os autos vieram conclusos face a juntada de Recurso Inominado.
Ante o pedido da parte recorrente, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Desta feita, considerando estarem presentes os requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual e a legitimidade, 
recebo o Recurso interposto em seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do efeito 
suspensivo.
Como a parte contrária já foi intimada e apresentou contrarrazões, determino a Central de Processamento Eletrônico que expeça o 
necessário para encaminhamento dos autos para a Turma Recursal para apreciação do recurso.
Cumpra-se servindo-se a presente DECISÃO como Comunicação/Carta de Citação/Carta de Intimação/MANDADO /Ofício/Carta 
Precatória.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7010745-95.2018.8.22.0002
EXEQUENTE: ROSIMEIRE DE SOUZA, CPF nº 38688271291, RUA TANARI 1970 SETOR 01 - 76870-158 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARIA EMILIA EMANUELI DE SOUZA SANCHES SCHOTT, OAB nº RO9506
EXECUTADO: AGUAS DE ARIQUEMES SANEAMENTO SPE LTDA, CNPJ nº 24565225000153, RUA CANINDÉ 3545 SETOR 
INSTITUCIONAL - 76872-872 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: FLAVIANO KLEBER TAQUES FIGUEIREDO, OAB nº MT7348
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de ação de conhecimento em que após o retorno da Turma Recursal, a parte requerida manifestou-se nos autos demonstrando 
o pagamento da condenação por meio de depósito judicial..
Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do MÉRITO, considerando a satisfação do crédito por meio do pagamento 
comprovado nos autos, fazendo-o com base no art. 924, II do CPC.
Por conseguinte, determino a expedição de alvará judicial em favor da parte autora para levantamento do valor depositado. Ato contínuo, 
intime-se, por seu advogado constituído, para acessar o documento via sistema PJE e providenciar a respectiva impressão.
Por fim, determino que a Central de Processamento Eletrônico verifique se houve condenação ao pagamento das custas processuais.
Caso NÃO tenha condenação, arquive-se o processo, independentemente de intimação das partes. 
Caso haja condenação, conforme previsto no artigo 2º, § 1º do Provimento Conjunto 002/2017 PR – CG, determino que a Central de 
Processamento Eletrônico extraia do sistema PJE o valor das custas processuais e proceda a intimação do devedor para efetuar o 
pagamento das custas processuais no prazo de 15 (quinze) dias, decorrido o prazo sem comprovação de recolhimento, expeça-se 
Certidão de Débito Judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa.
Após, arquivem-se os autos, independentemente de trânsito em julgado.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7015997-11.2020.8.22.0002
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AUTOR: ADALTO ALVES RIBEIRO, CPF nº 20438931220, LOTE 76, 78 E 80 s/n, GLEBA 12 LINHA C-95, - 76863-000 - RIO CRESPO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: GISLENE TREVIZAN, OAB nº RO7032
REQUERIDO: ENERGISA,, INEXISTENTE - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
Os autos vieram conclusos face a juntada de Recurso Inominado e o recolhimento do preparo.
Desta feita, considerando estarem presentes os requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual e a legitimidade, 
recebo o Recurso interposto em seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do efeito 
suspensivo.
Como a parte contrária já foi intimada e apresentou contrarrazões ou deixou de apresentar, determino a Central de Processamento 
Eletrônico que expeça o necessário para encaminhamento dos autos para a Turma Recursal para apreciação do recurso.
Cumpra-se servindo-se a presente DECISÃO como Comunicação/Carta de Citação/Carta de Intimação/MANDADO /Ofício/Carta Precatória.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

7006497-81.2021.8.22.0002
REQUERENTE: EDSON GAZOLLI, CPF nº 49344757704, RODOVIA BR 421, KM 76, LOTE 46 LOTE 46 ZONA RURAL - 76888-000 - 
MONTE NEGRO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANDERSON DOUGLAS ALVES, OAB nº RO9931
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Inicialmente, consigno que, conforme entendimento consolidado do E. STJ (REsp Repetitivo n. 1.063.661/RS), consubstanciado na 
súmula 547 do STJ, nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos a título de participação financeira do consumidor no 
custeio de construção de rede elétrica, o prazo prescricional é de vinte anos na vigência do Código Civil de 1916. Na vigência do Código 
Civil de 2002, o prazo é de cinco anos se houver previsão contratual de ressarcimento, e de três anos na ausência de cláusula nesse 
sentido, observada a regra de transição disciplinada em seu art. 2.028. 
Ademais, com fulcro no art. 189 do Código Civil, o qual dispõe que “a pretensão nasce com a violação do direito substantivo”, o prazo 
prescricional somente começa a correr a partir da data em que os bens custados pelo requerente e foram incorporados ao patrimônio da 
concessionária, pois deste fato resulta a violação ao direito. 
Portanto, como no caso em tela não há comprovação de termo formal de incorporação a fim de dar início a contagem do prazo prescricional, 
pois a incorporação de fato é ponto controvertido da demanda, não há o que se falar prescrição.
Também não se trata de hipótese de reconhecimento da incompetência absoluta do Juizado para solução da controvérsia ou até mesmo 
em inépcia da inicial pois os documentos satisfazem a pretensão, propiciando o adequado julgamento da causa, cabendo a análise das 
questões fáticas e jurídicas levantadas por ambas as partes no curso do processo, a fim de verificar a quem assiste razão com fulcro nas 
provas produzidas, em atenção ao Princípio do livre convencimento motivado ou persuasão racional do juiz, a teor do que dispõe o artigo 
371 do CPC em vigor.
Arguiu também carência de ação por falta de interesse de agir da parte autora, haja vista não ter esgotado todas as vias administrativas 
junto a requerida para ter os valores ressarcidos. Todavia, não há necessidade da parte esgotar a via administrativa para possibilitar o 
seu ingresso em juízo, sob pena de violação do direito constitucional de acesso ao judiciário. 
No MÉRITO, trata-se de ação de obrigação de fazer c/c indenização por danos materiais em que o REQUERENTE: EDSON GAZOLLI 
tenciona o reembolso de valor despendido com parte da construção de rede elétrica em propriedade rural, bem como a formalização da 
incorporação da rede supracitada.
Segundo consta na inicial, a parte autora tornou-se sócia de uma rede elétrica custeada por um condomínio, a fim de que fosse garantido 
o fornecimento de energia elétrica em imóveis rurais. Contudo, aduz que as obras de expansão de energia elétrica foram incorporadas ao 
patrimônio da demandada e que, neste caso, deve ser ressarcido pelo valor despendido a este título, respeitando-se o valor de sua cota 
parte, já que a rede teria sido custeada por um condomínio de imóveis rurais.
Assim, ingressou a parte autora com a presente, tencionando a condenação da demandada à restituição do valor pago a título de 
participação pela expansão da rede de energia elétrica, pois embora não tenha sido formalizada, a requerida incorporou a rede elétrica.
Citada, a requerida apresentou contestação requerendo a improcedência da inicial.
Com efeito, trata-se de relação regulada pelas normas consumeristas, constando às partes a caracterização de consumidor e fornecedor, 
nos termos dos arts. 2° e 3° do CDC.
No sistema de distribuição do ônus da prova previsto no sistema normativo do Código de Defesa do Consumidor e de Processo Civil, 
cabe ao autor comprovar os fatos constitutivos do seu direito e ao réu os fatos modificativos, extintivos e impeditivos da pretensão inicial 
(art. 373 do CPC). 
Tratando-se de relação de consumo, é possível a inversão do ônus da prova, quando verossímil a alegação ou demonstrada a 
hipossuficiência do consumidor (art. 6º, inciso VIII, CDC) ou opera-se ope legis em se tratando de fato do produto ou do serviço (art. 12, 
§ 3º, e art. 14, § 3º, CDC). 
Apesar de vigorar no Direito do Consumidor a inversão do ônus probatório, é preciso que reste demonstrada a hipossuficiência do 
consumidor e, ainda a verossimilhança das alegações expendidas para então permitir a inversão a favor do consumidor. Ocorre que, no 
caso em vertente os documentos juntados pela própria parte autora não amparam sua pretensão deduzida em juízo e, impossibilitam 
entender como verossímeis suas alegações. 
Nos autos não há comprovação de que a parte autora tenha pagado algum valor à requerida ou à empresa terceirizada responsável pela 
construção da rede. O documento de formalização da rede elétrica e demais documentos apresentados com a inicial não comprovam 
nenhum pagamento de valores. Além disso, os documentos sequer estão em nome da parte autora e desse modo, não há nenhuma prova 
capaz de amparar o direito ao reembolso pretendido.
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No caso em tela, não foi juntado comprovante de pagamento, declaração ou outro documento capaz de evidenciar o desembolso de 
valores pela parte autora. E, como não há possibilidade de presumir o pagamento de valores, o feito improcede integralmente pois nos 
autos constam apenas a alegação de que pagou valores, sem nenhuma comprovação técnica nesse sentido.
Há entendimento jurisprudencial nesse mesmo sentido:
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE QUANTIA CERTA. PARTICIPAÇÃO DO CONSUMIDOR EM OBRA DE 
EXPANSÃO DE REDE DE ENERGIA ELÉTRICA. ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE FREDERICO WESTPHALEN. PROVA DOS 
AUTOS A DEMONSTRAR QUE O VALOR INICIALMENTE DESEMBOLSADO PELO AUTOR FOI DEVOLVIDO PELA RÉ, POIS OPTOU 
POR EXECUTAR A OBRA COM EMPRESA TERCEIRIZADA. ÔNUS DA OBRA DE RESPONSABILIDADE DA CONCESSIONÁRIA, 
POIS SE TRATA DE REDE PÚBLICA DE ENERGIA, INCORPORADA AO PATRIMÔNIO DA CONCESSIONÁRIA. PRETENSÃO DO 
AUTOR DE REAVER A QUANTIA PAGA À EMPRESA TERCEIRIZADA. AUSÊNCIA DE PROVA DO ALEGADO PAGAMENTO, PELO 
AUTOR, À REFERIDA EMPRESA, A JUSTIFICAR O REEMBOLSO. RESSARCIMENTO INDEVIDO, POIS NÃO COMPROVA O AUTOR 
O DESTINO DO VALOR RESTITUÍDO PELA RÉ. FATO ADMITIDO EM AUDIÊNCIA. PEDIDO IMPROCEDENTE. RECURSO PROVIDO.
(Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul,Quarta Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Recurso Cível, Nº 71009176645, 
Relator: Luis Antonio Behrensdorf Gomes da Silva, Julgado em: 23-04-2020, publicado em 06-05-2020).
Portanto, não há nos autos a prova do pagamento, o que demonstraria que efetivamente a parte autora arcou com ônus que não era 
de sua responsabilidade. Logo, não há como concluir que efetivamente houve o pagamento a terceiro, inclusive considerando o tempo 
decorrido desde o evento.
Os princípios informadores do Juizado devem prestigiar a simplicidade e favorecer a defesa do consumidor. No entanto, não se pode abrir 
mão da segurança jurídica e do ônus de o consumidor provar o que alega, ou seja, provar o dano sofrido, a conduta lesiva e o nexo de 
causalidade entre a conduta e o dano.
Portanto, inexiste direito a reparação material pretendida.
Sem isso, outro resultado não pode haver senão a improcedência.
Posto isto, julgo improcedente o pedido interposto pelo REQUERENTE: EDSON GAZOLLI, extinguindo o feito com resolução do MÉRITO, 
nos termos do art. 487, I do CPC.
Sem custas e honorários advocatícios.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, se nada for requerido pelas partes, arquivem-se os autos.
Cumpra-se servindo-se a presente como MANDADO /Ofício/Carta Precatória/Carta de Intimação/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli

7007716-32.2021.8.22.0002
REQUERENTE: GIRLANIA MARIA PINHEIRO, CPF nº 74088360397, RUA MACHADO DE ASSIS 3076, SALA 01 SETOR 06 - 76873-
568 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: BRUNO ALVES DA SILVA CANDIDO, OAB nº RO5825
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95. 
Trata-se de pedido de indenização ajuizada por GIRLAINE MARIA PINHEIRO em face de ENERGISA S/A, sob o argumento de que 
sofreu indevidamente a suspensão do serviço de energia elétrica no seu imóvel. 
Segundo consta na Inicial, a requerida imputou à requerente uma diferença no consumo de energia elétrica, cobrando-lhe o importe de 
R$ 2.988,45 (dois mil novecentos e oitenta e oito reais e quarenta e cinco centavos), referente à diferença de consumo, a qual alega ser 
indevida.
A inicial narra que a requerente é usuária do serviço da requerida e que no dia 21/06/2022, a requerida efetuou o corte de energia elétrica 
em sua residência, mesmo sem a requerente ter fatura mensal em atraso. 
Assim ingressou com a presente requerendo em sede de antecipação de tutela o restabelecimento do serviço e no MÉRITO a declaração 
de inexistência do débito e indenização por danos morais. 
A requerida foi citada e não apresentou contestação, assim, DECRETO-LHE A REVELIA, com fulcro no art. 341 do CPC.
Assim, prevê o artigo 344 do Código de Processo Civil, a saber: “Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão 
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor”.
O artigo 373 do Código de Processo Civil dispõe no inciso II que o ônus da prova incumbe “ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, 
modificativo ou extintivo do direito do autor”.
Portanto, como a parte requerida é revel e nesse sentido não produziu nenhuma prova em contraposição as alegações contidas na inicial, 
tem-se que desincumbiu-se do ônus que lhe cabia.
No presente caso, a conduta da parte requerida em não apresentar contestação conduz ao reconhecimento como verdadeiros os fatos 
alegados no pedido inicial, nada havendo a infirmar tal convicção.
A responsabilidade da pessoa jurídica em face dos atos realizados por seus prepostos regula-se pela teoria objetiva, de forma que basta 
a prova da conduta, do dano e do nexo de causalidade para configurar-se o dever de indenizar. 
No caso em tela, a conduta da ENERGISA S/A ficou provada por meio dos documentos que confirmaram que o(a) requerente sofreu o 
corte indevido de energia elétrica em sua unidade consumidora, tanto que foi necessário o ingresso da ação no PLANTÃO JUDICIAL para 
o restabelecimento do serviço. 
Como se trata de causa consumerista, competia a ENERGISA S/A provar que existia débito em aberto e/ou que a parte autora foi 
notificada do débito antes de efetuar a suspensão do serviço essencial. No entanto, a requerida não juntou nenhum prova de que a 
requerente tinha débito em aberto para justificar o corte de energia elétrica.
O dano causado pela conduta da requerida restou devidamente comprovado.
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Por fim, o nexo de causalidade entre a conduta e o dano está comprovado por meio dos documentos que evidenciaram que o problema 
foi causado pela requerida. Não se discute sobre a culpa da requerida, já que nesse caso se aplica a teoria objetiva da culpa, expressa 
nos arts. 932, III e 933 do CC. Mesmo que fosse o caso de se perquirir sobre a culpa, ainda assim seria o caso de atribuir à requerida a 
responsabilidade, pois os seus prepostos agiram com evidente negligência e imprudência ao suspender o serviço essencial sem justa 
causa.
É sabido que a falta da energia elétrica, gera desconforto, prejuízos econômicos e à saúde, constrangimentos perante vizinhos e 
conhecidos, chateação e irritação que abala toda a estrutura da pessoa e da família onde ela está alicerçada, dispensando assim, provas 
nesse sentido.
Há inclusive entendimento jurisprudencial nesse sentido. Vejamos:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. ENERGIA ELÉTRICA. PEDIDO DE LIGAÇÃO. DEMORA. DANOS MORAIS OCORRENTES. 
O autor requer indenização por danos morais decorrentes da demora na ligação de energia elétrica no imóvel por ele alugado. A 
solicitação foi feita em 19/10/2012 e, em que pese decorridos todos os prazos previstos no art. 31, da Resolução 414/2010, os quais vão 
de dois a sete dias úteis do pedido, obteve o consumidor a diligência tão somente em 01/11/2012, em razão do cumprimento da medida 
liminar deferida nos autos. Assim, sendo o fornecimento de energia elétrica considerado um serviço essencial e, não havendo qualquer 
justificativa plausível para o atraso, resta caracterizada a falha na prestação de serviços pela demora no atendimento à ligação solicitada, 
restam caracterizados os danos morais pretendidos (grifado). Entretanto, o quantum indenizatório fixado em R$ 4.000,00 comporta 
redução para R$ 2.000,00, diante dos princípios da proporcionalidade e razoabilidade frente às circunstâncias do caso concreto, bem 
como para adequar-se aos parâmetros utilizados pelas Turmas Recursais Cíveis em casos análogos. RECURSO PROVIDO EM PARTE. 
UNÂNIME. (Recurso Cível Nº 71004737672, Primeira Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Pedro Luiz Pozza, Julgado em 
06/05/2014) (TJ-RS - Recurso Cível: 71004737672 RS, Relator: Pedro Luiz Pozza, Data de Julgamento: 06/05/2014, Primeira Turma 
Recursal Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 08/05/2014).
Dessa forma, não pairam dúvidas de que a conduta da requerida gerou abalo moral passível de reparação.
Logo, estão presentes os elementos do dever de indenizar, quais sejam, a ação, o dano e o nexo de causalidade, consubstanciados 
no artigo 186 do Código Civil: “Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a 
outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito”. 
A esse respeito, o art. 927, caput, do mesmo Diploma Legal dispõe acerca da obrigação de indenizar imposta àquele que agiu ilicitamente: 
“Aquele que, por ato ilícito (art. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo”.
Posto isto, com base no art. 487, I do CPC, julgo PROCEDENTE o pedido para declarar inexistente o débito discutido nos autos no 
valor R$ 2.988,45 (dois mil novecentos e oitenta e oito reais e quarenta e cinco centavos) e CONDENAR a ENERGISA S/A a pagar ao 
requerente a quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a título de danos morais.
Registre-se que, relativamente à indenização concedida por danos morais, o termo inicial para incidência dos juros de mora é a data do 
evento danoso, em aplicação à Súmula 54 do STJ. Já a correção monetária deve incidir desde a data do julgamento em que a indenização 
foi arbitrada, de acordo com a súmula 362 do STJ.
Sem custas e honorários advocatícios, posto que incabíveis à espécie, nos termos da Lei 9.099/95.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se do teor dessa SENTENÇA, bem como, para cumprir a determinação acima em 15 dias pena de multa de 10% como determina 
o art. 523 §1º do CPC, sem prejuízo do imediato cumprimento da SENTENÇA, se houver requerimento do credor.
Transitada em julgado, se nada for requerido pelo autor, arquive-se.
Ariquemes – RO; data e horário registrados no sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito 
o

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7006175-61.2021.8.22.0002
AUTOR: VALDECIR MARTINS DO NASCIMENTO, CPF nº 68728646215, RUA CLARA NUNES 2873 SETOR 08 - 76873-338 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LEDAIANA SANA DE FREITAS, OAB nº RO10368
RÉU: Tim Celular, CNPJ nº 04206050000180, AVENIDA GIOVANNI GRONCHI 7143, 4 ANDAR, BAIRRO VILA ANDRADE VILA 
ANDRADE - 05724-006 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
RÉU SEM ADVOGADO(S)
As patronas da parte autora em ID 60988348, requereram a redesignação da audiência designada nos autos por motivo de viagem, 
porém não juntaram nenhum documento a fim de instruir seu pedido.
Desta feita, intime-se as mesmas para se manifestarem no autos no prazo de 05 dias, apresentando documentação comprobatória.
Decorrido o prazo, faça-se a CONCLUSÃO  dos autos.
Cumpra-se servindo-se a presente DECISÃO como MANDADO /Ofício/Carta Precatória/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7003459-32.2019.8.22.0002
EXEQUENTE: VAUELIDA PINHEIRO FERREIRA, CPF nº 00045013225, RUA RIO PRETO, - DE 3391/3392 AO FIM BNH - 76870-780 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301
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EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ante a concordância das partes, homologo o cálculo elaborado pela Contadoria Judicial.
Requisite-se o pagamento via RPV ou Precatório, caso se trate de pequeno valor ou não, conforme previsão contida no art. 13, I e II da 
Lei 12.153/09.
Desde já, fixo o prazo para pagamento em 60 (sessenta) dias contados da data do recebimento da requisição, pena de sequestro do 
numerário suficiente ao cumprimento da DECISÃO, dispensada a audiência da fazenda pública.
Comprovado o recebimento da Requisição de Pequeno Valor, determino o arquivamento dos autos, devendo a parte autora manifestar-se 
no caso de descumprimento requerendo o que entender de direito.
Tratando-se de Precatório, após a comprovação de recebimento e habilitação, intime-se a parte autora para acompanhar seu andamento 
junto ao Tribunal de Justiça de Rondônia através do endereço eletrônico http://www.tjro.jus.br/index.php/precatorios e arquivem-se os 
autos.
Caso o requerido apresente impugnação ao cálculo de cumprimento de SENTENÇA, intime-se a parte autora para manifestação no prazo 
de 10 (dez) dias e após, faça-se a CONCLUSÃO dos autos.
Intimem-se observando-se que, as intimações para pagamento de RPV serão feitas através do sistema PJE, dispensando-se assim, o 
envio de correspondência através dos Correios.
Cumpra-se.
Expeça-se o necessário.
Ariquemes/RO.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7014721-42.2020.8.22.0002
AUTOR: LUIZ CARLOS MARTINS, CPF nº 21127930982, LINHA C-95, GLEBA 13, LOTE 29, KM-11 ZONA RURAL - 76863-000 - RIO 
CRESPO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS, OAB nº RO4634
RÉU: ENERGISA, AC ARIQUEMES, AVENIDA TANCREDO NEVES 1620 SETOR INSTITUCIONAL - 76870-970 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO 
Tendo em vista o retorno do processo da Turma Recursal, determino que a Central de Processamento Eletrônico verifique se houve 
condenação ao pagamento das custas processuais.
Caso haja condenação, conforme previsto no artigo 2º, § 1º do Provimento Conjunto 002/2017 PR – CG, determino que o Cartório extraia 
do sistema PJE o valor das custas processuais e proceda a intimação do devedor para efetuar o pagamento das custas processuais no 
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de expedição de Certidão de Débito Judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida 
Ativa.
Considerando o requerimento do credor para o cumprimento da SENTENÇA, fica desde já autorizado o prosseguimento para o fim de 
obter o CUMPRIMENTO DA SENTENÇA, devendo a Central de Processamento Eletrônico proceder à retificação da distribuição.
Intime-se o(a) devedor(a) pessoalmente, via AR-MP ou por meio de seu(a) advogado(a) constituído nos autos, para cumprir a determinação 
contida na SENTENÇA no prazo de 15 dias pena de multa de 10% como determina o art. 523, § 1º do CPC, sob pena de penhora de 
tantos bens quantos bastem à satisfação do crédito.
Em caso de pagamento até o decurso do prazo ora concedido, desde já autorizo a expedição de Alvará em favor da parte autora e na 
sequência, determino que a parte autora seja intimada, por seu(a) advogado(a) constituído(a), para acessar o documento via sistema PJE 
e providenciar a respectiva impressão.
Ocorrendo a apresentação de impugnação pela parte requerida, intime-se a parte autora para manifestar-se nos autos no prazo de 10 
(dez) dias, devendo para tanto requerer o que entender de direito, pena de prosseguimento do feito no valor apontado na impugnação.
Existindo concordância da parte autora em relação ao valor apontado pela requerida na impugnação, intime-se para realizar o pagamento 
do valor reconhecido no prazo de 05 (cinco) dias.
Caso haja discordância da parte autora com a impugnação apresentada, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo 
e após, dê-se vistas as partes para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.
Apresentado o cálculo da contadoria, faça-se a CONCLUSÃO dos autos.
Em caso de decurso do prazo ofertado à requerida sem comprovação do pagamento, intime-se a parte autora para atualizar o débito e 
requerer o que entender de direito no prazo de 10 dias.
Por fim, demonstrado o pagamento do débito, faça-se a CONCLUSÃO dos autos para extinção.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO COMUNICAÇÃO/MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO/
ALVARÁ.
Ariquemes-RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7012509-48.2020.8.22.0002
REQUERENTE: CRISTIANE DO NASCIMENTO, CPF nº 92683100230, RUA AZALÉIA 2248, CASA SETOR: JARDIM PRIMAVERA - 
76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
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ADVOGADOS DO REQUERENTE: DANIEL RAMOS DA SILVA, OAB nº RO10476, JURANDIR JANUARIO DOS SANTOS, OAB nº 
RO10212
REQUERIDOS: azul linhas aéreas brasileiras S.A, AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, TORRE 
JATOBÁ - ANDAR 9 TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO, LATAM AIRLINES GROUP S/A, CNPJ nº 33937681000178, AC 
AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO S/N, AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-
970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, L J AGENCIA DE TURISMO LTDA - ME, CNPJ nº 12753626000239, AV. PADRE ADOLPHO ROHL 
2527, FONE (69) 99244-4906 OU 98416-2274 SETOR 05 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, FERNANDO ROSENTHAL, OAB nº SP146730, 
PROCURADORIA AZUL AÉREAS BRASILEIRAS S/A
Segundo consta nos autos a audiência de conciliação designada nos autos restou prejudicada ante a ausência de citação da parte 
requerida, tendo em vista que o AR não retornou.
Em manifestação a parte autora informou novo endereço para citação do requerido.
Desta feita, redesigno a audiência por videoconferência para o dia 15/10/2021 às 13:15min.
Por conseguinte, determino que a Central de Processamento Eletrônico cumpra-se conforme determinado no DESPACHO inicial.
Cite-se e intimem-se as partes, após remeta-se os autos ao CEJUSC para realização do ato.
Retifique-se o endereço da parte requerida no sistema PJE.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO COMUNICAÇÃO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA DE CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/
MANDADO PARA O SEU CUMPRIMENTO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7008736-92.2020.8.22.0002
EXEQUENTE: ISRAEL ROSA DOS SANTOS, CPF nº 08944334900, BR 364, TB - 65, LC 20 GL 15, ZONA RURAL LT 35 - 76888-000 - 
MONTE NEGRO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOAO CARLOS DE SOUSA, OAB nº RO10287
EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK, 1966 SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA onde fora realizado o pagamento do valor devido pela parte requerida por meio de DEPÓSITO 
JUDICIAL.
Em momento subsequente, a parte autora pediu a expedição do alvará e requereu remanescente em importe inferior a 10% do valor objeto 
da condenação, razão pela qual reputo ínfima a quantia residual apontada, que não justifica o elevado custo de manutenção processual, 
com intimação da parte adversa para pagamento, eventual remessa dos autos à contadoria, realização de penhora Sisbajud, dentre outros 
movimentos processuais. Seja como for, reputo integralmente satisfeita a obrigação da CERON/ENERGISA no caso em tela.
Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do MÉRITO, considerando a satisfação do crédito por meio do pagamento 
comprovado nos autos por meio do bloqueio on line, fazendo-o com base no art. 924, II do CPC.
Por conseguinte, determino a expedição de alvará judicial em favor da parte autora para levantamento do valor depositado/penhorado. Ato 
contínuo, intime-se, por seu advogado constituído, para acessar o documento via sistema PJE e providenciar a respectiva impressão.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após, arquivem-se os autos, independentemente de trânsito em julgado.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 
7010593-42.2021.8.22.0002
AUTOR: MAYCON JUNIOR FERREIRA DE OLIVEIRA, CPF nº 03267966221, RUA MINAS GERAIS 1147 CENTRO - 76863-000 - RIO 
CRESPO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: AMAURI LUIZ DE SOUZA, OAB nº RO43797083904
REQUERIDO: STELITO STEPHANO DE ALMEIDA MOTA SOARES, CPF nº 03692182210, RUA TRIZIDELA 7001, - DE 6800/6801 AO 
FIM TEIXEIRÃO - 76825-316 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
1. Recebo a emenda à inicial.
2. O artigo 22, § 2º da Lei 9.099/95 dispõe que “é cabível a conciliação não presencial conduzida pelo Juizado mediante o emprego dos 
recursos tecnológicos disponíveis de transmissão de sons e imagens em tempo real, devendo o resultado da tentativa de conciliação ser 
reduzido a escrito com os anexos pertinentes”. Sendo assim, as audiências por VIDEOCONFERÊNCIA passam a fazer parte do rito do 
Juizado Especial e devem ser estimuladas, sobretudo na época atual em que a pandemia de COVID-19 estimula o isolamento social e 
aplicação de medidas por parte do 
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PODER JUDICIÁRIO para conter a disseminação do vírus. Além disso, o Provimento da Corregedoria nº 018/2020 dispõe que no período 
de vigência do protocolo de ações de prevenção ao contágio pelo coronavírus (Covid-19) as audiências de conciliação e mediação nos 
Centro Judiciário de Solução de Conflito e de Cidadania do Estado de Rondônia serão realizadas no formato virtual, preferencialmente 
por intermédio do aplicativo de comunicação Whatsapp ou Hangouts Meet. Diante disso, AUTORIZO A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA 
DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA.
3. DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 15 de Outubro de 2021, às 11:00 horas, a ser realizada pelo Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos – CEJUSC POR VIDEOCONFERÊNCIA, ficando à cargo do CEJUSC definir a plataforma a ser utilizada (WhatsApp 
ou Hangouts Meet), podendo ser utilizado, pelas partes, aparelho celular, notebook ou computador que possua sistema de vídeo e áudio 
regularmente funcionando.
4. Cite-se a parte requerida para tomar ciência do processo e intime-se para informar e-mail e telefone no prazo de 10 (dez) dias a contar 
de sua intimação, a fim de possibilitar os meios de participação da audiência designada nos autos por videoconferência.
5. Caso não constem os dados de e-mail e telefone da parte autora no processo, intime-se para em igual prazo se manifestar nos autos 
indicando tais dados.
6. Após a apresentação dos dados necessários (e-mail e telefone das partes), encaminhe-se o processo ao CEJUSC para realização 
da audiência, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias da solenidade, sendo de responsabilidade das partes e seus advogados a 
informação, sob pena de cancelamento do ato e/ou extinção do processo, se for o caso.
7. No horário da audiência por videoconferência, as partes devem estar disponíveis através do e-mail e/ou número de celular indicados, 
para que a audiência possa ter início, e, tanto as partes como os advogados acessarão e participarão após serem autorizados a entrarem 
na sala virtual.
8. Os advogados e as partes deverão comprovar suas respectivas identidades no início da audiência, mostrando documento oficial com 
foto, para conferência e registro. A parte autora deverá estar de posse de seus dados bancários a fim de permitir a instrumentalização 
imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial. Tratando-se de pessoa jurídica, a parte requerida deverá 
participar da audiência de conciliação munida de carta de preposto com poderes específicos para transacionar, sob pena de revelia, 
nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 
75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia.
9. Advirta-se, desde logo, que a não participação da parte autora na audiência, acarretará a extinção do processo. A não participação da 
parte requerida, por sua vez, acarretará a decretação da revelia, salvo se o contrário resultar da convicção do(a) juiz(a).
10. Restando infrutífera a conciliação, caberá à parte requerida oferecer contestação e apresentar eventuais provas, inclusive a indicação 
de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço), sob pena de revelia, devendo as partes comunicarem 
eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o 
MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos.
11. Com a defesa, no mesmo ato, a parte autora deverá se manifestar, em até 10 (dez) minutos sobre os documentos e preliminares 
eventualmente apresentados, sob pena de preclusão.
12. Encerrado o tempo de manifestação da parte autora, o(a) Conciliador(a) responsável deverá instar ambas as partes acerca do 
interesse na produção de prova oral a ser colhida em audiência de instrução ou se elas pretendem o julgamento antecipado da lide.
13. Havendo interesse na produção de prova testemunhal, a parte interessada deverá, no mesmo ato, informar o nome completo e o 
contato telefônico das respectivas testemunhas, sob pena de preclusão.
14. Ficam as partes advertidas de que os prazos processuais no Juizado Especial contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo e, nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado e, 
havendo necessidade de assistência por Defensor Público, deverão solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da 
audiência de conciliação, diretamente à sede da Defensoria Pública.
15. Caso alguma das partes NÃO tenha meios tecnológicos para participar da audiência por videoconferência, deverá informar isso 
no processo com antecedência mínima de 10 (dez) dias, hipótese em que deverá comparecer ao CEJUSC, de forma presencial para 
participar da audiência naquela setor, ficando resguardado à parte contrária, participar via videoconferência. Caso ambas as partes 
estejam impossibilitadas de participar da audiência por videoconferência, ambas poderão comparecer ao CEJUSC para que a audiência 
presencial seja realizada.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO:
a) CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA:
REQUERIDO: REQUERIDO: STELITO STEPHANO DE ALMEIDA MOTA SOARES, CPF nº 03692182210, RUA TRIZIDELA 7001, - DE 
6800/6801 AO FIM TEIXEIRÃO - 76825-316 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
b) CARTA DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA:
REQUERENTE: AUTOR: MAYCON JUNIOR FERREIRA DE OLIVEIRA, CPF nº 03267966221, RUA MINAS GERAIS 1147 CENTRO - 
76863-000 - RIO CRESPO - RONDÔNIA
Ariquemes, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7004827-08.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: MARCIEL DA ENCARNACAO GUIMARAES
ADVOGADO DO AUTOR: IGOR COELHO DOS ANJOS, OAB nº MG153479
RÉU: azul linhas aéreas brasileiras S.A
ADVOGADOS DO RÉU: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA AZUL AÉREAS BRASILEIRAS S/A
DESPACHO 
Segundo consta nos autos a audiência de conciliação designada nos autos restou prejudicada ante a ausência da parte autora, a qual 
apresentou justificativa no ID anterior. 
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Desta feita,acolho a justificativa apresentada e redesigno a audiência por videoconferência para o dia 15/10/2021 às 13:15min.
Por conseguinte, determino que a Central de Processamento Eletrônico cumpra-se conforme determinado no DESPACHO inicial.
Intimem-se as partes, após remeta-se os autos ao CEJUSC para realização do ato.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO COMUNICAÇÃO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA DE CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/
MANDADO PARA O SEU CUMPRIMENTO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 
7010351-83.2021.8.22.0002
AUTORES: EDILSON NEUHAUS, CPF nº 27310779134, RUA MARABÁ 3566, - DE 3167/3168 AO FIM JARDIM JORGE TEIXEIRA - 
76876-572 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, ANELISE ARENDT NEUHAUS, CPF nº 61986607291, RUA MARABÁ 3566, - DE 3167/3168 
AO FIM JARDIM JORGE TEIXEIRA - 76876-572 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: LEONARDO HENRIQUE BERKEMBROCK, OAB nº RO4641
REQUERIDO: azul linhas aéreas brasileiras S.A, AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO 6490, AVENIDA GOVERNADOR 
JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
1. Recebo a emenda à inicial.
2. O artigo 22, § 2º da Lei 9.099/95 dispõe que “é cabível a conciliação não presencial conduzida pelo Juizado mediante o emprego dos 
recursos tecnológicos disponíveis de transmissão de sons e imagens em tempo real, devendo o resultado da tentativa de conciliação ser 
reduzido a escrito com os anexos pertinentes”. Sendo assim, as audiências por VIDEOCONFERÊNCIA passam a fazer parte do rito do 
Juizado Especial e devem ser estimuladas, sobretudo na época atual em que a pandemia de COVID-19 estimula o isolamento social e 
aplicação de medidas por parte do 
PODER JUDICIÁRIO para conter a disseminação do vírus. Além disso, o Provimento da Corregedoria nº 018/2020 dispõe que no período 
de vigência do protocolo de ações de prevenção ao contágio pelo coronavírus (Covid-19) as audiências de conciliação e mediação nos 
Centro Judiciário de Solução de Conflito e de Cidadania do Estado de Rondônia serão realizadas no formato virtual, preferencialmente 
por intermédio do aplicativo de comunicação Whatsapp ou Hangouts Meet. Diante disso, AUTORIZO A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA 
DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA.
3. DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 15 de Outubro de 2021, às 12:30 horas, a ser realizada pelo Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos – CEJUSC POR VIDEOCONFERÊNCIA, ficando à cargo do CEJUSC definir a plataforma a ser utilizada (WhatsApp 
ou Hangouts Meet), podendo ser utilizado, pelas partes, aparelho celular, notebook ou computador que possua sistema de vídeo e áudio 
regularmente funcionando.
4. Cite-se a parte requerida para tomar ciência do processo e intime-se para informar e-mail e telefone no prazo de 10 (dez) dias a contar 
de sua intimação, a fim de possibilitar os meios de participação da audiência designada nos autos por videoconferência.
5. Caso não constem os dados de e-mail e telefone da parte autora no processo, intime-se para em igual prazo se manifestar nos autos 
indicando tais dados.
6. Após a apresentação dos dados necessários (e-mail e telefone das partes), encaminhe-se o processo ao CEJUSC para realização 
da audiência, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias da solenidade, sendo de responsabilidade das partes e seus advogados a 
informação, sob pena de cancelamento do ato e/ou extinção do processo, se for o caso.
7. No horário da audiência por videoconferência, as partes devem estar disponíveis através do e-mail e/ou número de celular indicados, 
para que a audiência possa ter início, e, tanto as partes como os advogados acessarão e participarão após serem autorizados a entrarem 
na sala virtual.
8. Os advogados e as partes deverão comprovar suas respectivas identidades no início da audiência, mostrando documento oficial com 
foto, para conferência e registro. A parte autora deverá estar de posse de seus dados bancários a fim de permitir a instrumentalização 
imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial. Tratando-se de pessoa jurídica, a parte requerida deverá 
participar da audiência de conciliação munida de carta de preposto com poderes específicos para transacionar, sob pena de revelia, 
nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 
75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia.
9. Advirta-se, desde logo, que a não participação da parte autora na audiência, acarretará a extinção do processo. A não participação da 
parte requerida, por sua vez, acarretará a decretação da revelia, salvo se o contrário resultar da convicção do(a) juiz(a).
10. Restando infrutífera a conciliação, caberá à parte requerida oferecer contestação e apresentar eventuais provas, inclusive a indicação 
de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço), sob pena de revelia, devendo as partes comunicarem 
eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o 
MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos.
11. Com a defesa, no mesmo ato, a parte autora deverá se manifestar, em até 10 (dez) minutos sobre os documentos e preliminares 
eventualmente apresentados, sob pena de preclusão.
12. Encerrado o tempo de manifestação da parte autora, o(a) Conciliador(a) responsável deverá instar ambas as partes acerca do 
interesse na produção de prova oral a ser colhida em audiência de instrução ou se elas pretendem o julgamento antecipado da lide.
13. Havendo interesse na produção de prova testemunhal, a parte interessada deverá, no mesmo ato, informar o nome completo e o 
contato telefônico das respectivas testemunhas, sob pena de preclusão.
14. Ficam as partes advertidas de que os prazos processuais no Juizado Especial contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo e, nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado e, 
havendo necessidade de assistência por Defensor Público, deverão solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da 
audiência de conciliação, diretamente à sede da Defensoria Pública.
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15. Caso alguma das partes NÃO tenha meios tecnológicos para participar da audiência por videoconferência, deverá informar isso 
no processo com antecedência mínima de 10 (dez) dias, hipótese em que deverá comparecer ao CEJUSC, de forma presencial para 
participar da audiência naquela setor, ficando resguardado à parte contrária, participar via videoconferência. Caso ambas as partes 
estejam impossibilitadas de participar da audiência por videoconferência, ambas poderão comparecer ao CEJUSC para que a audiência 
presencial seja realizada.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO:
a) CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA:
REQUERIDO: REQUERIDO: azul linhas aéreas brasileiras S.A, AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO 6490, AVENIDA 
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
b) CARTA DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA:
REQUERENTE: AUTORES: EDILSON NEUHAUS, CPF nº 27310779134, RUA MARABÁ 3566, - DE 3167/3168 AO FIM JARDIM JORGE 
TEIXEIRA - 76876-572 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, ANELISE ARENDT NEUHAUS, CPF nº 61986607291, RUA MARABÁ 3566, - DE 
3167/3168 AO FIM JARDIM JORGE TEIXEIRA - 76876-572 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Ariquemes, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7006844-22.2018.8.22.0002
Cobrança de Aluguéis - Sem despejo
EXEQUENTE: MARCELO ALMEIDA TABOSA, CPF nº 42084504287, RUA MARABÁ 3566, RESIDENCIAL PARK TROPICAL I JARDIM 
JORGE TEIXEIRA - 76876-528 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARCOS PEDRO BARBAS MENDONCA, OAB nº RO4476, DENNIS LIMA BATISTA GURGEL DO 
AMARAL, OAB nº RO7633, NILTOM EDGARD MATTOS MARENA, OAB nº RO361
EXECUTADOS: MARCOS JUNIOR DOS SANTOS - ME, CNPJ nº 28185402000127, AVENIDA TANCREDO NEVES 2831 SETOR 03 - 
76870-525 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, MARCOS JUNIOR DOS SANTOS, CPF nº DESCONHECIDO, RUA QUATRO CACHOEIRAS 
2617, - DE 2259/2260 A 2936/2937 SETOR 03 - 76870-454 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Cumpra-se conforme determinado na DECISÃO de ID 52166665 qual seja: “Caso tenha havido PENHORA, ainda que de valor inferior 
ao crédito total, porém superior a 10% do valor, intime-se o(a) executado(a), na pessoa de seu advogado, se houver, para se quiser, 
apresentar impugnação no prazo de 15 (quinze) dias, como lhe faculta o art. 854 do CPC”. 
Decorrido o prazo sem apresentação de impugnação, libere-se o valor penhorado para o autor, ficando o mesmo intimado para requerer 
o que entender de direito.
Cumpra-se servindo a presente como MANDADO /carta de intimação/carta precatória para seu cumprimento.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7003821-63.2021.8.22.0002
AUTOR: NELSON GONCALVES COELHO, CPF nº 63501112220, RUA CIRUS 5039, - ATÉ 4663/4664 ROTA DO SOL - 76874-070 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ALCIR ALVES, OAB nº RO1630
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
Os autos vieram conclusos face a juntada de Recurso Inominado.
Ante o pedido da parte recorrente, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Desta feita, considerando estarem presentes os requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual e a legitimidade, 
recebo o Recurso interposto em seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do efeito 
suspensivo.
Como a parte contrária já foi intimada e apresentou contrarrazões, determino a Central de Processamento Eletrônico que expeça o 
necessário para encaminhamento dos autos para a Turma Recursal para apreciação do recurso.
Cumpra-se servindo-se a presente DECISÃO como Comunicação/Carta de Citação/Carta de Intimação/MANDADO /Ofício/Carta Precatória.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7011121-13.2020.8.22.0002
Enriquecimento sem Causa, Direito de Imagem
EXEQUENTE: EDSON BRITO GONDEM, CPF nº 42088011234, LH C 85 SN ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - 
RONDÔNIA
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EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2032, - DE 1903 A 2021 - LADO ÍMPAR SETOR INSTITUCIONAL - 
76872-861 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, 
OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
Os autos vieram conclusos com petição da parte autora indicando SALDO REMANESCENTE.
Sendo assim, intime a parte requerida para complementar o pagamento da diferença ora apontada no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 
de realização de penhora on line.
Caso haja pagamento do valor no prazo concedido, expeça-se alvará em favor da parte autora e faça-se CONCLUSÃO dos autos para 
extinção por pagamento.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes – RO; data e hora certificados pelo sistema.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7015389-13.2020.8.22.0002
Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
REQUERENTE: CARLOS ALESSANDRO VIANA MARTINS, CPF nº 00268848289, RUA TRINTA E NOVE 2408 JARDIM ZONA SUL - 
76876-830 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANDRE LUIS PELEDSON SILVA VIOLA, OAB nº RO8684
REQUERIDOS: HOEPERS RECUPERADORA DE CREDITO S/A, CNPJ nº 93117455000172, 11 DE AGOSTO 56, ED. ALOISIO 
HOEPERS SAO JOAO - 91020-050 - PORTO ALEGRE - RIO GRANDE DO SUL, BANCO LOSANGO SA - BANCO MÚLTIPLO, PRAÇA 
QUINZE DE NOVEMBRO 20 CENTRO - 20010-010 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO, SERASA S.A., CNPJ nº 62173620000180, 
AVENIDA CARLOS GOMES 1223, SALAS 302 E 304, 3 ANDAR CENTRO - 76801-123 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: PAULO EDUARDO PRADO, OAB nº DF4881, DJALMA GOSS SOBRINHO, OAB nº PR45044, 
BRADESCO
Cumpra-se conforme determinado na DECISÃO de ID 59985816, qual seja: “ decorrido o prazo deverá o(a) autor(a) ser intimado via PJE 
para tomar ciência quanto ao retorno e requerer o prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção por desídia. 
“. 
Após aça-se CONCLUSÃO dos autos.
Cumpra-se servindo a presente como MANDADO /carta de intimação/carta precatória para seu cumprimento.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7003168-95.2020.8.22.0002
EXEQUENTE: VERA ALICE BRAGANHOL ROMANINI, CPF nº 57932247268, BR 421, LH C 30, KM 10, LT 18, GB 58 SN ZONA RURAL 
- 76888-000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOSE RICARDO D AVASSI DAMICO, OAB nº RO7435, AVENIDA MACHADINHO 3525, - DE 3471 A 
3587 - LADO ÍMPAR SETOR INSTITUCIONAL - 76872-835 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, OZEIAS DIAS DE AMORIM, OAB nº RO4194
EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, 
ENERGISA RONDÔNIA
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA sendo que no curso do processo, houve penhora on line do valor integral devido.
Após a formalização da penhora on line, houve pagamento voluntário do valor mediante depósito judicial por parte da requerida, o qual 
foi comprovado aos autos APÓS formalizada a constrição via BACEN JUD.
Por outro lado, nos autos há dois valores depositados, sendo um advindo de penhora on line contemplando todo o valor atualizado da 
dívida, e, outro depositado espontaneamente pelo executado, porém comprovado fora do prazo legal.
No caso em exame, tanto o pagamento quando a comprovação ocorreram fora do prazo, de modo que conclui-se facilmente que a 
requerida descurou-se da obrigação de pagar e comprovar o pagamento da obrigação no prazo descrito em lei, nos ditames do artigo 
523 §1º do CPC.
Com isso, ela passa a ser responsável pelo pagamento da multa de 10% descrita no referido DISPOSITIVO. Portanto, o cálculo que se mostra 
mais acertado é aquele que propiciou a penhora on line, o qual se mostra atualizado com juros, correção e multa do art. 523 §1º do CPC.
Assim, como o exequente já se manifestou nos autos pelo recebimento do valor da dívida atualizado e como o executado está disposto 
a quitar seu débito, tanto que efetuou o depósito voluntário, urge seja o crédito imediatamente solvido com a liberação do valor da 
penhora on line para o exequente, já que contempla todo o valor devido e, por outro lado, imprescindível a devolução do valor depositado 
judicialmente para o executado, face ao manifesto excesso, possibilitando assim, a plena satisfação do crédito do exequente e a imediata 
extinção do feito.
Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do MÉRITO, considerando a satisfação do crédito por meio do pagamento 
informado nos autos, fazendo-o com base no art. 924, II do CPC, por meio da penhora on line, determinando a devolução do valor 
depositado judicialmente para a requerida CERON S/A.
Expeça-se alvará judicial, relativamente à penhora BACEN JUD em favor do exequente e/ou seu advogado habilitado, caso tenha 
poderes para levantamento.
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Por conseguinte, relativamente ao depósito voluntário, proceda à devolução em favor da requerida CERON S/A, mediante expedição de 
ofício à instituição bancária para transferência do valor diretamente para a conta bancária eventualmente indicada pela requerida.
Publique-se.
Registre-se.
Após, em havendo levantamento dos valores por ambas as partes, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado e 
de intimação.
quinta-feira, 12 de agosto de 2021
11 horas e 7 minutos
Márcia Cristina Rodrigues Masioli

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ariquemes - Juizado Especial
Endereço: Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
=====================================================================================================
Processo nº: 7000610-19.2021.8.22.0002 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: DINALVA SOARES DOREA, VINICIUS DOREA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO APARECIDO MIGUEL - RO4961
RÉU: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
(JUNTAR TERMO DE RENÚNCIA OU PROCURAÇÃO COM PODERES)
A parte autora renunciou valores para fins de expedição de RPV, porém na procuração constante nos autos não há poderes expressos 
para tal.
Diante do exposto, promovo a intimação da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, juntar procuração com poderes expressos para 
renunciar valores ou, alternativamente, juntar Termo de Renúncia da parte autora, bem como dos dados bancários para fins de expedição 
da RPV.
Ariquemes/RO, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 
7010789-12.2021.8.22.0002
AUTOR: VIVIANE PEREIRA DE SOUSA, CPF nº 02035445957, RUA YACI 3851, - DE 3480/3481 AO FIM TOPICAL 2 - 76876-446 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LINDIOMAR SILVA DOS ANJOS, OAB nº RO10079
REQUERIDO: azul linhas aéreas brasileiras S.A, AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939 TAMBORÉ 
- 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
1. Recebo a inicial.
2. O artigo 22, § 2º da Lei 9.099/95 dispõe que “é cabível a conciliação não presencial conduzida pelo Juizado mediante o emprego dos 
recursos tecnológicos disponíveis de transmissão de sons e imagens em tempo real, devendo o resultado da tentativa de conciliação ser 
reduzido a escrito com os anexos pertinentes”. Sendo assim, as audiências por VIDEOCONFERÊNCIA passam a fazer parte do rito do 
Juizado Especial e devem ser estimuladas, sobretudo na época atual em que a pandemia de COVID-19 estimula o isolamento social e 
aplicação de medidas por parte do 
PODER JUDICIÁRIO para conter a disseminação do vírus. Além disso, o Provimento da Corregedoria nº 018/2020 dispõe que no período 
de vigência do protocolo de ações de prevenção ao contágio pelo coronavírus (Covid-19) as audiências de conciliação e mediação nos 
Centro Judiciário de Solução de Conflito e de Cidadania do Estado de Rondônia serão realizadas no formato virtual, preferencialmente 
por intermédio do aplicativo de comunicação Whatsapp ou Hangouts Meet. Diante disso, AUTORIZO A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA 
DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA.
3. DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 29/10/2021, às 08:00 horas, a ser realizada pelo Centro Judiciário de Solução 
de Conflitos – CEJUSC POR VIDEOCONFERÊNCIA, ficando à cargo do CEJUSC definir a plataforma a ser utilizada (WhatsApp ou 
Hangouts Meet), podendo ser utilizado, pelas partes, aparelho celular, notebook ou computador que possua sistema de vídeo e áudio 
regularmente funcionando.
4. Cite-se a parte requerida para tomar ciência do processo e intime-se para informar e-mail e telefone no prazo de 10 (dez) dias a contar 
de sua intimação, a fim de possibilitar os meios de participação da audiência designada nos autos por videoconferência.
5. Caso não constem os dados de e-mail e telefone da parte autora no processo, intime-se para em igual prazo se manifestar nos autos 
indicando tais dados.
6. Após a apresentação dos dados necessários (e-mail e telefone das partes), encaminhe-se o processo ao CEJUSC para realização 
da audiência, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias da solenidade, sendo de responsabilidade das partes e seus advogados a 
informação, sob pena de cancelamento do ato e/ou extinção do processo, se for o caso.
7. No horário da audiência por videoconferência, as partes devem estar disponíveis através do e-mail e/ou número de celular indicados, 
para que a audiência possa ter início, e, tanto as partes como os advogados acessarão e participarão após serem autorizados a entrarem 
na sala virtual.
8. Os advogados e as partes deverão comprovar suas respectivas identidades no início da audiência, mostrando documento oficial com 
foto, para conferência e registro. A parte autora deverá estar de posse de seus dados bancários a fim de permitir a instrumentalização 
imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial. Tratando-se de pessoa jurídica, a parte requerida deverá 
participar da audiência de conciliação munida de carta de preposto com poderes específicos para transacionar, sob pena de revelia, 
nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 
75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia.
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9. Advirta-se, desde logo, que a não participação da parte autora na audiência, acarretará a extinção do processo. A não participação da 
parte requerida, por sua vez, acarretará a decretação da revelia, salvo se o contrário resultar da convicção do(a) juiz(a).
10. Restando infrutífera a conciliação, caberá à parte requerida oferecer contestação e apresentar eventuais provas, inclusive a indicação 
de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço), sob pena de revelia, devendo as partes comunicarem 
eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o 
MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos.
11. Com a defesa, no mesmo ato, a parte autora deverá se manifestar, em até 10 (dez) minutos sobre os documentos e preliminares 
eventualmente apresentados, sob pena de preclusão.
12. Encerrado o tempo de manifestação da parte autora, o(a) Conciliador(a) responsável deverá instar ambas as partes acerca do 
interesse na produção de prova oral a ser colhida em audiência de instrução ou se elas pretendem o julgamento antecipado da lide.
13. Havendo interesse na produção de prova testemunhal, a parte interessada deverá, no mesmo ato, informar o nome completo e o 
contato telefônico das respectivas testemunhas, sob pena de preclusão.
14. Ficam as partes advertidas de que os prazos processuais no Juizado Especial contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo e, nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado e, 
havendo necessidade de assistência por Defensor Público, deverão solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da 
audiência de conciliação, diretamente à sede da Defensoria Pública.
15. Caso alguma das partes NÃO tenha meios tecnológicos para participar da audiência por videoconferência, deverá informar isso 
no processo com antecedência mínima de 10 (dez) dias, hipótese em que deverá comparecer ao CEJUSC, de forma presencial para 
participar da audiência naquela setor, ficando resguardado à parte contrária, participar via videoconferência. Caso ambas as partes 
estejam impossibilitadas de participar da audiência por videoconferência, ambas poderão comparecer ao CEJUSC para que a audiência 
presencial seja realizada.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO:
a) CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA:
REQUERIDO: REQUERIDO: azul linhas aéreas brasileiras S.A, AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 
939 TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
b) CARTA DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA:
REQUERENTE: AUTOR: VIVIANE PEREIRA DE SOUSA, CPF nº 02035445957, RUA YACI 3851, - DE 3480/3481 AO FIM TOPICAL 
2 - 76876-446 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Ariquemes, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7010761-44.2021.8.22.0002
AUTOR: YENKA PAMELA BARBERY DE MILAN, CPF nº 68851421234, RUA PORTUGAL 3168, - DE 3041/3042 AO FIM JARDIM 
EUROPA - 76871-306 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MATHEUS LIMA DE MEDEIROS, OAB nº RO10795, JEANDERSON LUIZ VALERIO ALMEIDA, OAB nº 
RO6863, BRUNO PAIVA OLIVEIRA, OAB nº RO8056
PROCURADOR: MUNICÍPIO DE MONTE NEGRO/RO, RUA CASTELO BRANCO 2330, PRAÇA PAULO MIOTO SETOR 01 - 76888-
000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO PROCURADOR: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MONTE NEGRO
Intime-se a parte autora para emendar a inicial no prazo de 15 (quinze) dias, pena de indeferimento, a fim de retificar o polo passivo da 
demanda uma vez que indicou a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE NEGRO no polo passivo da demanda. 
Ocorre que a “Prefeitura” é o prédio físico sem personalidade jurídica. 
Assim, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, para retificar o polo passivo da demanda, bem como, 
para incluir o comprovante de endereço da parte autora, sob pena de indeferimento da ação. 
Decorrido o prazo, faça-se a CONCLUSÃO dos autos.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
11 horas e 27 minutos
Márcia Cristina Rodrigues Masioli

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7010732-91.2021.8.22.0002
REQUERENTE: ISAAC MUNIZ, CPF nº 28647041968, ÁREA RURAL, BR 364, LC 65, LT 14, GB 18 ÁREA RURAL DE ARIQUEMES - 
76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
REQUERENTE: ISAAC MUNIZ, ÁREA RURAL, BR 364, LC 65, LT 14, GB 18 ÁREA RURAL DE ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
REQUERIDOS: ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA, ENERGISA, CNPJ nº 08642140001006, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR 
SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
REQUERIDOS: ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA, ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Recebo a Inicial.
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Determino, de ofício, que o valor da causa seja retificado junto ao Sistema PJE para que seja atribuído como valor da causa o valor do 
menor orçamento apresentado nos autos.
A medida se justifica porque o valor da causa deve corresponder ao conteúdo econômico da demanda, e, nesse sentido o conjunto 
probatório demonstra valor a menor do que o atribuído à causa pela parte autora. Dessa forma, como forma de evitar enriquecimento sem 
causa do autor, se faz necessária a correção com fundamento no § 3º do art. 292 do Código de Processo Civil.
Considerando que a CERON é uma das maiores litigadas deste Juizado Especial Cível e considerando que as demandas que envolvem 
o fornecimento de energia elétrica quase sempre envolvem causas urgentes, deixo de designar audiência específica para conciliação a 
fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, notadamente a celeridade e informalidade e considerando, sobretudo, 
que no caso dos autos, a questão de fato pode ser provada por meio de documentos, também deixo de designar audiência de instrução 
e julgamento, posto que tal providência gerará morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida que não há necessidade de 
provas testemunhais.
Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar os 
princípios informadores da celeridade, economia processual e informalidade.
Cite-se e intime-se a CERON/ENERGISA para que apresente resposta no prazo de 30 dias a contar da citação/intimação.
Caso a requerida tenha interesse em realizar a conciliação, determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta de acordo 
que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim de 
evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de interesse 
na conciliação.
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes deverão observar se é caso de dano moral presumido e em caso 
negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas, relativamente ao fato constitutivo do direito que pretendem provar. Ficam as 
partes advertidas que a declaração de testemunhas deverá ser com firma reconhecida em cartório e ciência de que a testemunha ficará 
responsável pelo seu conteúdo e caso minta ou omita informações importantes poderá ser responsabilizada por falso testemunho e a 
parte seu advogado, que juntar a declaração nos autos se torna co responsável pela lisura da informação.
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de provas orais, determino que se manifestem nos autos informando 
tal interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por 
outro lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Apresentada a contestação, faça-se a CONCLUSÃO dos autos para SENTENÇA.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo Sistema PJE, retirando-a da pauta.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE COMO COMUNICAÇÃO/MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/NOTIFICAÇÃO PARA 
O SEU CUMPRIMENTO E INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 
7010792-64.2021.8.22.0002
EXEQUENTE: IGAPO MOTOS LTDA - ME, CNPJ nº 09107941000101, AVENIDA CANAÃ 3.105, - DE 2987 A 3239 - LADO ÍMPAR 
SETOR 03 - 76870-497 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: BRUNO ALVES DA SILVA CANDIDO, OAB nº RO5825
EXECUTADO: JANE GOMES DA SILVA, CPF nº 52255620278, MOEMA 2287, - DE 243/244 A 342/343 JARDIM JORGE TEIXEIRA - 
76876-584 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Trata-se de Ação de Execução de Título extrajudicial.
Ocorre que o título juntado não preenche os requisitos legalmente exigidos (contrato de 2015 - mais de cinco anos).
Desta feita, intime-se o advogado da exequente para apresentar emenda à Inicial, para fim de adequar à ação correta, no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de indeferimento.
Decorrido o prazo, faça-se a CONCLUSÃO dos autos.
Cumpra-se servindo-se a presente como MANDADO /Ofício/Carta Precatória/Notificação para seu cumprimento.
quinta-feira, 12 de agosto de 2021
11 horas e 27 minutos
Márcia Cristina Rodrigues Masioli

7010721-62.2021.8.22.0002
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: LETS COMERCIO VAREJISTA DE CONFECCOES EIRELI, CNPJ nº 28197950000177, TRAVESSA SAMAÚMA 3374 
SETOR 01 - 76870-064 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: REGINALDO SILVA SANTOS, OAB nº RO7387
EXECUTADO: EDER CHRISTIAN MEDEIROS, CPF nº 96538538215, RUA LISBOA 5546 RESIDENCIAL ALVORADA - 76875-516 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Recebo a Inicial.
Trata-se de Execução de Título Extrajudicial cujo rito prevê a realização de audiência de conciliação, nos termos do art. 53, § 1º da Lei 
9.099/95.
Ocorre que a audiências de conciliação a que se refere o artigo citado, é realizada perante o Centro de Conciliação (CEJUSC), o qual 
detém pauta extensa em razão de acumular audiências de conciliações de todas as Varas Cíveis e ainda, deste Juizado Especial. Com 
isso, a pauta de audiências tem se projetado para 4 ou 5 meses, o que tem comprometido o princípio da celeridade que norteia o sistema 
dos Juizados Especiais.
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Como referida audiência se presta apenas e tão somente a negociar débitos e parcelamentos e isso pode perfeitamente ser feito por 
escrito, não se vislumbra imprescindibilidade de realização desta audiência. 
Ademais, de acordo com os artigos 5º e 6º da Lei 9.099/95, “o Juiz dirigirá o processo com liberdade para determinar as provas a serem 
produzidas, para apreciá-las e para dar especial valor às regras de experiência comum ou técnica”, e “adotará em cada caso a DECISÃO 
que reputar mais justa e equânime, atendendo aos fins sociais da lei e às exigências do bem comum”.
Logo, no caso em tela, a realização de audiência de conciliação se mostra prejudicial às partes, à medida em que o processo ficará 4 ou 5 
meses paralisado, aguardando apenas a realização de audiência, quando as partes podem, caso tenham interesse, apresentar propostas 
de pagamento e parcelamento por escrito, resolvendo a lide em tempo infinitamente menor. Diante disso, deixo de designar a audiência 
de conciliação e determino apenas a realização de atos executórios, com penhora, avaliação e/ou descrição de bens que guarnecem a 
residência do(a) executado(a) e intimação para tomar conhecimento do presente procedimento e de eventual penhora.
A CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(A) EXECUTADO(A) deve ser feita no endereço constante na petição inicial em anexo para no prazo de 
3 (três) dias pagar a dívida com os juros e encargos ou opor embargos em 15 (quinze) dias, contados esse último de sua intimação, 
independentemente de penhora, depósito ou caução. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do MANDADO, o Oficial de 
Justiça procederá de imediato à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma 
oportunidade, a executada. O(a) executado(a), no mesmo prazo dos embargos, se reconhecer o crédito do(a) exequente, poderá requerer, 
desde que pago 30% do valor da execução, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária 
e juros de 1% de ao mês (art. 916 CPC). Se a penhora recair sobre bem imóvel, intime-se o cônjuge do(a) executado(a) para tomar 
conhecimento, bem como o(a) exequente para providenciar a respectiva averbação no registro imobiliário, mediante a apresentação de 
certidão de inteiro teor do ato, independentemente de MANDADO judicial.
Caso não sejam encontrados bens móveis e imóveis livres e desembaraçados, o Oficial deverá proceder a penhora dos bens que 
guarnecem a residência ou estabelecimento do devedor, desde que não sejam de primeira utilidade. CASO NECESSÁRIO, FICA DESDE 
JÁ AUTORIZADO EVENTUAL ARROMBAMENTO (O ART. 846 DO CPC) E/OU AUXILIO DE FORÇA POLICIAL (ART. 846, §2º DO 
CPC) SERVINDO O PRESENTE MANDADO DE OFÍCIO REQUISITÓRIO. No caso do(a) executado(a) não aceitar o encargo de fiel 
depositário, deverá proceder à penhora e remoção imediata do bem, ficando o(a) exequente como depositário. 
Caso a diligência do Oficial de Justiça seja negativa, no sentido de não localizar o devedor para citação e/ou não localizar bens passíveis 
de penhora, fica determinado ao cartório do Juizado que proceda ao imediato arquivamento do feito, independentemente de nova de 
deliberação judicial, nos exatos termos do artigo 53 §4º da Lei 9.099/95.16:29
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO /OFÍCIO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA DE CITAÇÃO/CARTA 
PRECATÓRIA.
Ariquemes, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7010774-43.2021.8.22.0002
Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
AUTOR: SONIA MARIA BATISTA, CPF nº 06076775890, RUA CARDEAL, - DE 1522/1523 A 1822/1823 SETOR 02 - 76873-200 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: WALDINEY MATHEUS DA SILVA, OAB nº RO1057
RÉU: E. R. -. D. D. E. S., AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
A inicial narra que a requerida fez inspeção na unidade consumidora instalada na resiência da autora e no mesmo ato suspendeu o 
firnecimento de energia elétrica e por dada as essencialidade do serviço a requerente se viu obrigada a aceita o trmo de confissão e 
arcelamento da dívida para ter o serviço restabelecido. 
Assim, ingressou com a ação requerendo a antecipação da tutela para suspender a cobrança até DECISÃO do processo, bem como, 
para a abstenção de corte do serviço. 
Ocorre que a autora alega que a dívida é resultante do processo de inspeção, mas não anexou aos autos a fatura, objeto de discussão 
nos autos, a fim de confirmar trata-se de RECUPERAÇÃO DE CONSUMO e NÃO o parcelamento por dívida de fatura mensal regular.
Intime-se para apresentar emenda à Inicial, devendo para tanto juntar referido documento no prazo de 15 (quinze) dias, para a análise 
do pedido de antecipação de tutela. 
Decorrido o prazo, faça-se a CONCLUSÃO dos autos.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 
7010727-69.2021.8.22.0002
REQUERENTE: PAULO CEZAR DE LIMA, CPF nº 03786346909, RUA BIOGRAFIA 4401 RESIDENCIAL ELDORADO - 76874-106 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ANDREAN CESAR FILGUEIRAS DE NORMANDES, OAB nº RO6660, MARCELO BARBOSA, OAB 
nº RO10818, ADEMIR KRUMENAUR, OAB nº RO7001
REQUERIDOS: VALDENIR SANTOS DE MATTOS, CPF nº 78398720263, RUA CURITIBA 2071, - ATÉ 2263/2264 SETOR 03 - 76870-
398 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, ANTONIO ALVES DE MATTOS, CPF nº 14058030968, RUA CURITIBA 2071, - ATÉ 2263/2264 
SETOR 03 - 76870-398 - ARIQUEMES - RONDÔNIA



1686DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
1. Recebo a inicial.
2. O artigo 22, § 2º da Lei 9.099/95 dispõe que “é cabível a conciliação não presencial conduzida pelo Juizado mediante o emprego dos 
recursos tecnológicos disponíveis de transmissão de sons e imagens em tempo real, devendo o resultado da tentativa de conciliação ser 
reduzido a escrito com os anexos pertinentes”. Sendo assim, as audiências por VIDEOCONFERÊNCIA passam a fazer parte do rito do 
Juizado Especial e devem ser estimuladas, sobretudo na época atual em que a pandemia de COVID-19 estimula o isolamento social e 
aplicação de medidas por parte do 
PODER JUDICIÁRIO para conter a disseminação do vírus. Além disso, o Provimento da Corregedoria nº 018/2020 dispõe que no período 
de vigência do protocolo de ações de prevenção ao contágio pelo coronavírus (Covid-19) as audiências de conciliação e mediação nos 
Centro Judiciário de Solução de Conflito e de Cidadania do Estado de Rondônia serão realizadas no formato virtual, preferencialmente 
por intermédio do aplicativo de comunicação Whatsapp ou Hangouts Meet. Diante disso, AUTORIZO A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA 
DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA.
3. DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 29/10/2021, às 08:00 horas, a ser realizada pelo Centro Judiciário de Solução 
de Conflitos – CEJUSC POR VIDEOCONFERÊNCIA, ficando à cargo do CEJUSC definir a plataforma a ser utilizada (WhatsApp ou 
Hangouts Meet), podendo ser utilizado, pelas partes, aparelho celular, notebook ou computador que possua sistema de vídeo e áudio 
regularmente funcionando.
4. Cite-se a parte requerida para tomar ciência do processo e intime-se para informar e-mail e telefone no prazo de 10 (dez) dias a contar 
de sua intimação, a fim de possibilitar os meios de participação da audiência designada nos autos por videoconferência.
5. Caso não constem os dados de e-mail e telefone da parte autora no processo, intime-se para em igual prazo se manifestar nos autos 
indicando tais dados.
6. Após a apresentação dos dados necessários (e-mail e telefone das partes), encaminhe-se o processo ao CEJUSC para realização 
da audiência, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias da solenidade, sendo de responsabilidade das partes e seus advogados a 
informação, sob pena de cancelamento do ato e/ou extinção do processo, se for o caso.
7. No horário da audiência por videoconferência, as partes devem estar disponíveis através do e-mail e/ou número de celular indicados, 
para que a audiência possa ter início, e, tanto as partes como os advogados acessarão e participarão após serem autorizados a entrarem 
na sala virtual.
8. Os advogados e as partes deverão comprovar suas respectivas identidades no início da audiência, mostrando documento oficial com 
foto, para conferência e registro. A parte autora deverá estar de posse de seus dados bancários a fim de permitir a instrumentalização 
imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial. Tratando-se de pessoa jurídica, a parte requerida deverá 
participar da audiência de conciliação munida de carta de preposto com poderes específicos para transacionar, sob pena de revelia, 
nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 
75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia.
9. Advirta-se, desde logo, que a não participação da parte autora na audiência, acarretará a extinção do processo. A não participação da 
parte requerida, por sua vez, acarretará a decretação da revelia, salvo se o contrário resultar da convicção do(a) juiz(a).
10. Restando infrutífera a conciliação, caberá à parte requerida oferecer contestação e apresentar eventuais provas, inclusive a indicação 
de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço), sob pena de revelia, devendo as partes comunicarem 
eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o 
MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos.
11. Com a defesa, no mesmo ato, a parte autora deverá se manifestar, em até 10 (dez) minutos sobre os documentos e preliminares 
eventualmente apresentados, sob pena de preclusão.
12. Encerrado o tempo de manifestação da parte autora, o(a) Conciliador(a) responsável deverá instar ambas as partes acerca do 
interesse na produção de prova oral a ser colhida em audiência de instrução ou se elas pretendem o julgamento antecipado da lide.
13. Havendo interesse na produção de prova testemunhal, a parte interessada deverá, no mesmo ato, informar o nome completo e o 
contato telefônico das respectivas testemunhas, sob pena de preclusão.
14. Ficam as partes advertidas de que os prazos processuais no Juizado Especial contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo e, nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado e, 
havendo necessidade de assistência por Defensor Público, deverão solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da 
audiência de conciliação, diretamente à sede da Defensoria Pública.
15. Caso alguma das partes NÃO tenha meios tecnológicos para participar da audiência por videoconferência, deverá informar isso 
no processo com antecedência mínima de 10 (dez) dias, hipótese em que deverá comparecer ao CEJUSC, de forma presencial para 
participar da audiência naquela setor, ficando resguardado à parte contrária, participar via videoconferência. Caso ambas as partes 
estejam impossibilitadas de participar da audiência por videoconferência, ambas poderão comparecer ao CEJUSC para que a audiência 
presencial seja realizada.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO:
a) CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA:
REQUERIDO: REQUERIDOS: VALDENIR SANTOS DE MATTOS, CPF nº 78398720263, RUA CURITIBA 2071, - ATÉ 2263/2264 
SETOR 03 - 76870-398 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, ANTONIO ALVES DE MATTOS, CPF nº 14058030968, RUA CURITIBA 2071, - 
ATÉ 2263/2264 SETOR 03 - 76870-398 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
b) CARTA DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA:
REQUERENTE: REQUERENTE: PAULO CEZAR DE LIMA, CPF nº 03786346909, RUA BIOGRAFIA 4401 RESIDENCIAL ELDORADO 
- 76874-106 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Ariquemes, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

7010842-90.2021.8.22.0002
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: FUTURISTICA COMERCIO DE MOVEIS E ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA - ME, CNPJ nº 09053629000174, AVENIDA 
JAMARI 2748, - DE 2534 A 2820 - LADO PAR ÁREAS ESPECIAIS 01 - 76870-012 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO EXEQUENTE: RICARDO ALEXANDRO PORTO, OAB nº RO9442
EXECUTADO: MARIA DE NAZARE GONCALVES, CPF nº 67421687220, RUA MATO GROSSO 4030, - DE 3427/3428 A 3573/3574 
SETOR 05 - 76870-640 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Recebo a Inicial.
Trata-se de Execução de Título Extrajudicial cujo rito prevê a realização de audiência de conciliação, nos termos do art. 53, § 1º da Lei 
9.099/95.
Ocorre que a audiências de conciliação a que se refere o artigo citado, é realizada perante o Centro de Conciliação (CEJUSC), o qual 
detém pauta extensa em razão de acumular audiências de conciliações de todas as Varas Cíveis e ainda, deste Juizado Especial. Com 
isso, a pauta de audiências tem se projetado para 4 ou 5 meses, o que tem comprometido o princípio da celeridade que norteia o sistema 
dos Juizados Especiais.
Como referida audiência se presta apenas e tão somente a negociar débitos e parcelamentos e isso pode perfeitamente ser feito por 
escrito, não se vislumbra imprescindibilidade de realização desta audiência. 
Ademais, de acordo com os artigos 5º e 6º da Lei 9.099/95, “o Juiz dirigirá o processo com liberdade para determinar as provas a serem 
produzidas, para apreciá-las e para dar especial valor às regras de experiência comum ou técnica”, e “adotará em cada caso a DECISÃO 
que reputar mais justa e equânime, atendendo aos fins sociais da lei e às exigências do bem comum”.
Logo, no caso em tela, a realização de audiência de conciliação se mostra prejudicial às partes, à medida em que o processo ficará 4 ou 5 
meses paralisado, aguardando apenas a realização de audiência, quando as partes podem, caso tenham interesse, apresentar propostas 
de pagamento e parcelamento por escrito, resolvendo a lide em tempo infinitamente menor. Diante disso, deixo de designar a audiência 
de conciliação e determino apenas a realização de atos executórios, com penhora, avaliação e/ou descrição de bens que guarnecem a 
residência do(a) executado(a) e intimação para tomar conhecimento do presente procedimento e de eventual penhora.
A CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(A) EXECUTADO(A) deve ser feita no endereço constante na petição inicial em anexo para no prazo de 
3 (três) dias pagar a dívida com os juros e encargos ou opor embargos em 15 (quinze) dias, contados esse último de sua intimação, 
independentemente de penhora, depósito ou caução. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do MANDADO, o Oficial de 
Justiça procederá de imediato à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma 
oportunidade, a executada. O(a) executado(a), no mesmo prazo dos embargos, se reconhecer o crédito do(a) exequente, poderá requerer, 
desde que pago 30% do valor da execução, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária 
e juros de 1% de ao mês (art. 916 CPC). Se a penhora recair sobre bem imóvel, intime-se o cônjuge do(a) executado(a) para tomar 
conhecimento, bem como o(a) exequente para providenciar a respectiva averbação no registro imobiliário, mediante a apresentação de 
certidão de inteiro teor do ato, independentemente de MANDADO judicial.
Caso não sejam encontrados bens móveis e imóveis livres e desembaraçados, o Oficial deverá proceder a penhora dos bens que 
guarnecem a residência ou estabelecimento do devedor, desde que não sejam de primeira utilidade. CASO NECESSÁRIO, FICA DESDE 
JÁ AUTORIZADO EVENTUAL ARROMBAMENTO (O ART. 846 DO CPC) E/OU AUXILIO DE FORÇA POLICIAL (ART. 846, §2º DO 
CPC) SERVINDO O PRESENTE MANDADO DE OFÍCIO REQUISITÓRIO. No caso do(a) executado(a) não aceitar o encargo de fiel 
depositário, deverá proceder à penhora e remoção imediata do bem, ficando o(a) exequente como depositário. 
Caso a diligência do Oficial de Justiça seja negativa, no sentido de não localizar o devedor para citação e/ou não localizar bens passíveis 
de penhora, fica determinado ao cartório do Juizado que proceda ao imediato arquivamento do feito, independentemente de nova de 
deliberação judicial, nos exatos termos do artigo 53 §4º da Lei 9.099/95.16:29
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO /OFÍCIO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA DE CITAÇÃO/CARTA 
PRECATÓRIA.
Ariquemes, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

7010862-81.2021.8.22.0002
DEPRECANTE: JOSE EDUARDO BARBOSA BARROS, CNPJ nº 18422970000302, AVENIDA MAMORÉ 3945, - DE 3645 A 4069 - 
LADO ÍMPAR LAGOINHA - 76829-631 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO DEPRECANTE: GIDALTE DE PAULA DIAS, OAB nº PR56511, JOAO RICARDO DE ALMEIDA GERON, OAB nº 
PR60345
DEPRECADO: CLELIO OLIMPIO NUNES, CPF nº 79587038215, RUA ALBINO HENRIQUE 461, - DE 587/588 A 798/799 MARECHAL 
RONDON 01 - 76877-016 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Trata-se de carta precatória cadastrada pelo juízo deprecante no âmbito deste Juizado Especial Cível.
De acordo com o CPC em vigor, em seu artigo 264, “a carta de ordem e a carta precatória por meio eletrônico, por telefone ou por 
telegrama conterão, em resumo substancial, os requisitos mencionados no art. 250, especialmente no que se refere à aferição da 
autenticidade”.
Face ao preenchimento dos requisitos legais, determino o imediato cumprimento do ato processual solicitado.
Após, devolva-se por meio eletrônico, procedendo-se as baixas necessárias.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/MADADO PARA SEU CUMPRIMENTO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 
7010710-33.2021.8.22.0002
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REQUERENTE: SIMONE APARECIDA GIACOMELLI, CPF nº 55794599200, RUA JOÃO PESSOA 2570, - DE 2529/2530 A 2714/2715 
SETOR 03 - 76870-476 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: EDUARDO TEIXEIRA MELO, OAB nº RO9115, HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO, OAB nº RO4783
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS, AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA S/N, AEROPORTO DE PORTO VELHO 
AEROPORTO - 76803-250 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS SA
1. Recebo a inicial.
2. O artigo 22, § 2º da Lei 9.099/95 dispõe que “é cabível a conciliação não presencial conduzida pelo Juizado mediante o emprego dos 
recursos tecnológicos disponíveis de transmissão de sons e imagens em tempo real, devendo o resultado da tentativa de conciliação ser 
reduzido a escrito com os anexos pertinentes”. Sendo assim, as audiências por VIDEOCONFERÊNCIA passam a fazer parte do rito do 
Juizado Especial e devem ser estimuladas, sobretudo na época atual em que a pandemia de COVID-19 estimula o isolamento social e 
aplicação de medidas por parte do 
PODER JUDICIÁRIO para conter a disseminação do vírus. Além disso, o Provimento da Corregedoria nº 018/2020 dispõe que no período 
de vigência do protocolo de ações de prevenção ao contágio pelo coronavírus (Covid-19) as audiências de conciliação e mediação nos 
Centro Judiciário de Solução de Conflito e de Cidadania do Estado de Rondônia serão realizadas no formato virtual, preferencialmente 
por intermédio do aplicativo de comunicação Whatsapp ou Hangouts Meet. Diante disso, AUTORIZO A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA 
DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA.
3. DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 15/10/2021, às 12:30 horas, a ser realizada pelo Centro Judiciário de Solução 
de Conflitos – CEJUSC POR VIDEOCONFERÊNCIA, ficando à cargo do CEJUSC definir a plataforma a ser utilizada (WhatsApp ou 
Hangouts Meet), podendo ser utilizado, pelas partes, aparelho celular, notebook ou computador que possua sistema de vídeo e áudio 
regularmente funcionando.
4. Cite-se a parte requerida para tomar ciência do processo e intime-se para informar e-mail e telefone no prazo de 10 (dez) dias a contar 
de sua intimação, a fim de possibilitar os meios de participação da audiência designada nos autos por videoconferência.
5. Caso não constem os dados de e-mail e telefone da parte autora no processo, intime-se para em igual prazo se manifestar nos autos 
indicando tais dados.
6. Após a apresentação dos dados necessários (e-mail e telefone das partes), encaminhe-se o processo ao CEJUSC para realização 
da audiência, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias da solenidade, sendo de responsabilidade das partes e seus advogados a 
informação, sob pena de cancelamento do ato e/ou extinção do processo, se for o caso.
7. No horário da audiência por videoconferência, as partes devem estar disponíveis através do e-mail e/ou número de celular indicados, 
para que a audiência possa ter início, e, tanto as partes como os advogados acessarão e participarão após serem autorizados a entrarem 
na sala virtual.
8. Os advogados e as partes deverão comprovar suas respectivas identidades no início da audiência, mostrando documento oficial com 
foto, para conferência e registro. A parte autora deverá estar de posse de seus dados bancários a fim de permitir a instrumentalização 
imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial. Tratando-se de pessoa jurídica, a parte requerida deverá 
participar da audiência de conciliação munida de carta de preposto com poderes específicos para transacionar, sob pena de revelia, 
nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 
75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia.
9. Advirta-se, desde logo, que a não participação da parte autora na audiência, acarretará a extinção do processo. A não participação da 
parte requerida, por sua vez, acarretará a decretação da revelia, salvo se o contrário resultar da convicção do(a) juiz(a).
10. Restando infrutífera a conciliação, caberá à parte requerida oferecer contestação e apresentar eventuais provas, inclusive a indicação 
de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço), sob pena de revelia, devendo as partes comunicarem 
eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o 
MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos.
11. Com a defesa, no mesmo ato, a parte autora deverá se manifestar, em até 10 (dez) minutos sobre os documentos e preliminares 
eventualmente apresentados, sob pena de preclusão.
12. Encerrado o tempo de manifestação da parte autora, o(a) Conciliador(a) responsável deverá instar ambas as partes acerca do 
interesse na produção de prova oral a ser colhida em audiência de instrução ou se elas pretendem o julgamento antecipado da lide.
13. Havendo interesse na produção de prova testemunhal, a parte interessada deverá, no mesmo ato, informar o nome completo e o 
contato telefônico das respectivas testemunhas, sob pena de preclusão.
14. Ficam as partes advertidas de que os prazos processuais no Juizado Especial contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo e, nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado e, 
havendo necessidade de assistência por Defensor Público, deverão solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da 
audiência de conciliação, diretamente à sede da Defensoria Pública.
15. Caso alguma das partes NÃO tenha meios tecnológicos para participar da audiência por videoconferência, deverá informar isso 
no processo com antecedência mínima de 10 (dez) dias, hipótese em que deverá comparecer ao CEJUSC, de forma presencial para 
participar da audiência naquela setor, ficando resguardado à parte contrária, participar via videoconferência. Caso ambas as partes 
estejam impossibilitadas de participar da audiência por videoconferência, ambas poderão comparecer ao CEJUSC para que a audiência 
presencial seja realizada.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO:
a) CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA:
REQUERIDO: REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS, AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA S/N, AEROPORTO DE PORTO 
VELHO AEROPORTO - 76803-250 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
b) CARTA DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA:
REQUERENTE: REQUERENTE: SIMONE APARECIDA GIACOMELLI, CPF nº 55794599200, RUA JOÃO PESSOA 2570, - DE 2529/2530 
A 2714/2715 SETOR 03 - 76870-476 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Ariquemes, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7010730-24.2021.8.22.0002
Enriquecimento sem Causa, Indenização por Dano Material
REQUERENTE: ZACARIAS ALVES LIMA, CPF nº 58338942804, RUA JURITI 1849, - ATÉ 1464/1465 SETOR 02 - 76873-122 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ANDREAN CESAR FILGUEIRAS DE NORMANDES, OAB nº RO6660, ADEMIR KRUMENAUR, OAB 
nº RO7001
REQUERIDOS: ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA, ENERGISA, CNPJ nº 08642140001006, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR 
SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERIDOS: ENERGISA RONDÔNIA
A análise dos autos evidencia que não fora juntado o comprovante de residência atualizado da parte autora e, como no sistema dos 
Juizados Especiais o domicílio do autor é um dos critérios para firmar a competência do juízo, conforme art. 4º, III da Lei 9.099/95, 
intime-se para apresentar emenda à Inicial, devendo para tanto juntar referido documento no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
indeferimento.
Decorrido o prazo, faça-se a CONCLUSÃO dos autos.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

7010838-53.2021.8.22.0002
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: FUTURISTICA COMERCIO DE MOVEIS E ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA - ME, CNPJ nº 09053629000174, AVENIDA 
JAMARI 2748, - DE 2534 A 2820 - LADO PAR ÁREAS ESPECIAIS 01 - 76870-012 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RICARDO ALEXANDRO PORTO, OAB nº RO9442
EXECUTADOS: SEBASTIAO DE JESUS VIEIRA, CPF nº 71831622220, RUA PALMAS 5211, - DE 4960/4961 A 5230/5231 SETOR 09 
- 76876-280 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, SEBASTIANA BASSO, CPF nº 75364255204, RUA GAVIÃO REAL 4260, - ATÉ 4300/4301 
JARDIM DAS PALMEIRAS - 76876-588 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Recebo a Inicial.
Trata-se de Execução de Título Extrajudicial cujo rito prevê a realização de audiência de conciliação, nos termos do art. 53, § 1º da Lei 
9.099/95.
Ocorre que a audiências de conciliação a que se refere o artigo citado, é realizada perante o Centro de Conciliação (CEJUSC), o qual 
detém pauta extensa em razão de acumular audiências de conciliações de todas as Varas Cíveis e ainda, deste Juizado Especial. Com 
isso, a pauta de audiências tem se projetado para 4 ou 5 meses, o que tem comprometido o princípio da celeridade que norteia o sistema 
dos Juizados Especiais.
Como referida audiência se presta apenas e tão somente a negociar débitos e parcelamentos e isso pode perfeitamente ser feito por 
escrito, não se vislumbra imprescindibilidade de realização desta audiência. 
Ademais, de acordo com os artigos 5º e 6º da Lei 9.099/95, “o Juiz dirigirá o processo com liberdade para determinar as provas a serem 
produzidas, para apreciá-las e para dar especial valor às regras de experiência comum ou técnica”, e “adotará em cada caso a DECISÃO 
que reputar mais justa e equânime, atendendo aos fins sociais da lei e às exigências do bem comum”.
Logo, no caso em tela, a realização de audiência de conciliação se mostra prejudicial às partes, à medida em que o processo ficará 4 ou 5 
meses paralisado, aguardando apenas a realização de audiência, quando as partes podem, caso tenham interesse, apresentar propostas 
de pagamento e parcelamento por escrito, resolvendo a lide em tempo infinitamente menor. Diante disso, deixo de designar a audiência 
de conciliação e determino apenas a realização de atos executórios, com penhora, avaliação e/ou descrição de bens que guarnecem a 
residência do(a) executado(a) e intimação para tomar conhecimento do presente procedimento e de eventual penhora.
A CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(A) EXECUTADO(A) deve ser feita no endereço constante na petição inicial em anexo para no prazo de 
3 (três) dias pagar a dívida com os juros e encargos ou opor embargos em 15 (quinze) dias, contados esse último de sua intimação, 
independentemente de penhora, depósito ou caução. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do MANDADO, o Oficial de 
Justiça procederá de imediato à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma 
oportunidade, a executada. O(a) executado(a), no mesmo prazo dos embargos, se reconhecer o crédito do(a) exequente, poderá requerer, 
desde que pago 30% do valor da execução, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária 
e juros de 1% de ao mês (art. 916 CPC). Se a penhora recair sobre bem imóvel, intime-se o cônjuge do(a) executado(a) para tomar 
conhecimento, bem como o(a) exequente para providenciar a respectiva averbação no registro imobiliário, mediante a apresentação de 
certidão de inteiro teor do ato, independentemente de MANDADO judicial.
Caso não sejam encontrados bens móveis e imóveis livres e desembaraçados, o Oficial deverá proceder a penhora dos bens que 
guarnecem a residência ou estabelecimento do devedor, desde que não sejam de primeira utilidade. CASO NECESSÁRIO, FICA DESDE 
JÁ AUTORIZADO EVENTUAL ARROMBAMENTO (O ART. 846 DO CPC) E/OU AUXILIO DE FORÇA POLICIAL (ART. 846, §2º DO 
CPC) SERVINDO O PRESENTE MANDADO DE OFÍCIO REQUISITÓRIO. No caso do(a) executado(a) não aceitar o encargo de fiel 
depositário, deverá proceder à penhora e remoção imediata do bem, ficando o(a) exequente como depositário. 
Caso a diligência do Oficial de Justiça seja negativa, no sentido de não localizar o devedor para citação e/ou não localizar bens passíveis 
de penhora, fica determinado ao cartório do Juizado que proceda ao imediato arquivamento do feito, independentemente de nova de 
deliberação judicial, nos exatos termos do artigo 53 §4º da Lei 9.099/95.16:29
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO /OFÍCIO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA DE CITAÇÃO/CARTA 
PRECATÓRIA.
Ariquemes, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7010731-09.2021.8.22.0002
REQUERENTE: JOSE MIGUEL DE LIMA, CPF nº 66712912253, RUA ALBINO SODE 3701, - ATÉ 3944/3945 SETOR 11 - 76873-778 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: LUCIMARA GOMES SANTANA DE CASTRO RIGOLON, OAB nº RO6550, EDNA CAMILA SANTOS 
E SILVA, OAB nº RO10484, RUA VITÓRIA-RÉGIA 2041, - DE 2801/2802 AO FIM SETOR 04 - 76873-544 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
REQUERIDOS: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, ALAMEDA DO IPÊ 1907, - DE 1818/1819 AO FIM SETOR 01 - 76870-074 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 34, SBS QUADRA 4 BLOCO A LOTES 3/4 ASA SUL - 
70092-900 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: PROCURADORIA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/RO, PROCURADORIA DA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL/RO
Trata-se de Ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 
A Lei 12.153/09 criou o Juizado Especial da Fazenda Pública para processar e julgar algumas causas da Fazenda Pública, envolvendo 
Estados, Distrito Federal, Municípios e suas respectivas empresas estatais e autarquias.
Ocorre que esta lei dispõe expressamente em seu art. 2°, ser da competência do Juizado Especial da Fazenda Pública “as causas cíveis 
de interesse dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios”.
Não há na lei NENHUMA autorização para que a União e suas respectivas empresas públicas e autarquias federais possam ser partes 
no Juizado Especial da Fazenda Pública e de acordo com os princípios da reserva legal, especialidade e segurança jurídica, onde o 
legislador não disse, não há como o leigo presumir.
Portanto, de acordo com os termos da Lei 12.153/09, somente os Estados, Distrito Federal, Municípios e suas respectivas empresas 
públicas e autarquias podem ser partes. 
Por conseguinte, a UNIÃO não pode ser parte no Juizado Especial da Fazenda Pública por falta de previsão legal.
Ocorre que no presente caso, a União figura como parte requerida no processo. Como o rol que trata das partes é TAXATIVO, não há 
como processar tais causas no âmbito dos Juizados.
Assim, é caso de extinção do feito ante o reconhecimento da incompetência deste Juizado Especial, urgindo que a parte mova a ação 
competente perante a Vara Cível.
Posto isso, nos termos dos arts. 14, 38 e 39 da Lei 9.099/95 reconheço a INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste Juízo para julgar a causa 
e por isso, julgo extinto o feito sem resolução do MÉRITO, conforme determinado no artigo 51, III da Lei 9.099/95 e ENUNCIADO 02 
aprovado no I FOJUR – Fórum Permanente de Juizados Especiais de Rondônia, realizado em Porto Velho, entre os dias 10, 11 e 12 de 
setembro de 2015.
Intimem-se.
Após, cumpridas as determinações acima, arquivem-se os autos.
quinta-feira, 12 de agosto de 2021
11 horas e 27 minutos
Márcia Cristina Rodrigues Masioli

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 
7010811-70.2021.8.22.0002
REQUERENTE: SUELY FINQUE SANCHES, CPF nº 29147810831, AV. CACAU 1473 CENTRO - 76889-000 - CACAULÂNDIA - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ITALO RENAN FERRAZ FREIRE, OAB nº RO11535, HAROLDO BATISTI, OAB nº RO2535, ARY 
BATISTA BATISTI, OAB nº RO10744
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS, AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO, AVENIDA GOVERNADOR JORGE 
TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS SA
1. Recebo a inicial.
2. O artigo 22, § 2º da Lei 9.099/95 dispõe que “é cabível a conciliação não presencial conduzida pelo Juizado mediante o emprego dos 
recursos tecnológicos disponíveis de transmissão de sons e imagens em tempo real, devendo o resultado da tentativa de conciliação ser 
reduzido a escrito com os anexos pertinentes”. Sendo assim, as audiências por VIDEOCONFERÊNCIA passam a fazer parte do rito do 
Juizado Especial e devem ser estimuladas, sobretudo na época atual em que a pandemia de COVID-19 estimula o isolamento social e 
aplicação de medidas por parte do 
PODER JUDICIÁRIO para conter a disseminação do vírus. Além disso, o Provimento da Corregedoria nº 018/2020 dispõe que no período 
de vigência do protocolo de ações de prevenção ao contágio pelo coronavírus (Covid-19) as audiências de conciliação e mediação nos 
Centro Judiciário de Solução de Conflito e de Cidadania do Estado de Rondônia serão realizadas no formato virtual, preferencialmente 
por intermédio do aplicativo de comunicação Whatsapp ou Hangouts Meet. Diante disso, AUTORIZO A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA 
DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA.
3. DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 29/10/2021, às 08:00 horas, a ser realizada pelo Centro Judiciário de Solução 
de Conflitos – CEJUSC POR VIDEOCONFERÊNCIA, ficando à cargo do CEJUSC definir a plataforma a ser utilizada (WhatsApp ou 
Hangouts Meet), podendo ser utilizado, pelas partes, aparelho celular, notebook ou computador que possua sistema de vídeo e áudio 
regularmente funcionando.
4. Cite-se a parte requerida para tomar ciência do processo e intime-se para informar e-mail e telefone no prazo de 10 (dez) dias a contar 
de sua intimação, a fim de possibilitar os meios de participação da audiência designada nos autos por videoconferência.
5. Caso não constem os dados de e-mail e telefone da parte autora no processo, intime-se para em igual prazo se manifestar nos autos 
indicando tais dados.
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6. Após a apresentação dos dados necessários (e-mail e telefone das partes), encaminhe-se o processo ao CEJUSC para realização 
da audiência, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias da solenidade, sendo de responsabilidade das partes e seus advogados a 
informação, sob pena de cancelamento do ato e/ou extinção do processo, se for o caso.
7. No horário da audiência por videoconferência, as partes devem estar disponíveis através do e-mail e/ou número de celular indicados, 
para que a audiência possa ter início, e, tanto as partes como os advogados acessarão e participarão após serem autorizados a entrarem 
na sala virtual.
8. Os advogados e as partes deverão comprovar suas respectivas identidades no início da audiência, mostrando documento oficial com 
foto, para conferência e registro. A parte autora deverá estar de posse de seus dados bancários a fim de permitir a instrumentalização 
imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial. Tratando-se de pessoa jurídica, a parte requerida deverá 
participar da audiência de conciliação munida de carta de preposto com poderes específicos para transacionar, sob pena de revelia, 
nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 
75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia.
9. Advirta-se, desde logo, que a não participação da parte autora na audiência, acarretará a extinção do processo. A não participação da 
parte requerida, por sua vez, acarretará a decretação da revelia, salvo se o contrário resultar da convicção do(a) juiz(a).
10. Restando infrutífera a conciliação, caberá à parte requerida oferecer contestação e apresentar eventuais provas, inclusive a indicação 
de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço), sob pena de revelia, devendo as partes comunicarem 
eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o 
MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos.
11. Com a defesa, no mesmo ato, a parte autora deverá se manifestar, em até 10 (dez) minutos sobre os documentos e preliminares 
eventualmente apresentados, sob pena de preclusão.
12. Encerrado o tempo de manifestação da parte autora, o(a) Conciliador(a) responsável deverá instar ambas as partes acerca do 
interesse na produção de prova oral a ser colhida em audiência de instrução ou se elas pretendem o julgamento antecipado da lide.
13. Havendo interesse na produção de prova testemunhal, a parte interessada deverá, no mesmo ato, informar o nome completo e o 
contato telefônico das respectivas testemunhas, sob pena de preclusão.
14. Ficam as partes advertidas de que os prazos processuais no Juizado Especial contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo e, nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado e, 
havendo necessidade de assistência por Defensor Público, deverão solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da 
audiência de conciliação, diretamente à sede da Defensoria Pública.
15. Caso alguma das partes NÃO tenha meios tecnológicos para participar da audiência por videoconferência, deverá informar isso 
no processo com antecedência mínima de 10 (dez) dias, hipótese em que deverá comparecer ao CEJUSC, de forma presencial para 
participar da audiência naquela setor, ficando resguardado à parte contrária, participar via videoconferência. Caso ambas as partes 
estejam impossibilitadas de participar da audiência por videoconferência, ambas poderão comparecer ao CEJUSC para que a audiência 
presencial seja realizada.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO:
a) CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA:
REQUERIDO: REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS, AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO, AVENIDA GOVERNADOR 
JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
b) CARTA DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA:
REQUERENTE: REQUERENTE: SUELY FINQUE SANCHES, CPF nº 29147810831, AV. CACAU 1473 CENTRO - 76889-000 - 
CACAULÂNDIA - RONDÔNIA
Ariquemes, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

7008996-38.2021.8.22.0002
AUTOR: PRESCILIA KELLER PEREIRA RODRIGUES, CPF nº 84471727249, RUA MARACANÃ 938, CASA SETOR 02 - 76873-068 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS, OAB nº RO4634, CLEIBE PEREIRA RODRIGUES, OAB nº RO10723
RÉU: RV MULTICARTEIRAS RECUPERACAO DE ATIVOS EIRELI, CNPJ nº 35096472000174, AV. PRESIDENTE JUSCELINO 
KUBITSCHEK 2041, TORRE B - 5 ANDAR VILA NOVA CONCEIÇÃO - 04543-011 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Recebo a emenda a inicial.
Trata-se de lide ajuizada por PRESCILIA KELELR PEREIRA RODRIGUES em face de RV MULTICARTEIRAS RECUPERAÇÃO 
DE ATIVOS EIRELE, tencionando via ANTECIPAÇÃO DE TUTELA a suspensão da cobrança/negativação junto ao SPC/SERASA/
PROTESTO, correspondente ao suposto débito no valor de R$ 2.756,37, haja vista que a parte autora alega ser indevido.
Consta na Inicial que a requerente está sendo cobrada por suposto débito referente a uma conta do HSBC/Bradesco a qual foi encerrada 
a anos, conforme documento anexado à inicial.
O artigo 300 do Código de Processo Civil prevê que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
Os documentos juntados pela parte autora e as sustentações jurídicas e fáticas expostas nos autos demonstram a probabilidade do 
direito e a verossimilhança das alegações da parte autora, demonstrando estarem presentes os requisitos ensejadores da concessão da 
antecipação da tutela de urgência, afinal, nos autos há documentos que indicam que a parte autora está sendo cobrada por débito que 
não reconhece.
Além disso, verifica-se a presença do perigo de dano, pois reconhecidamente a demora na concessão da medida poderá causar danos 
irreparáveis à parte autora, impedindo a realização de transações financeiras, comerciais, dentre outros.
Não há que se falar em irreversibilidade do provimento, uma vez que este se limita à suspensão da negativação, podendo ser novamente 
incluída, caso seja comprovada a legitimidade do ato da empresa requerida.
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Assim, com fundamento no artigo 300 do Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de TUTELA DE URGÊNCIA e, em consequência, 
determino a suspensão da cobrança e a abstenção da negativação/protesto, relativamente ao débito no valor de R$ 2.756,37, que possui 
como credor a parte requerida, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) até o limite de 20 salários mínimos.
O artigo 22, § 2º da Lei 9.099/95 dispõe que “é cabível a conciliação não presencial conduzida pelo Juizado mediante o emprego dos 
recursos tecnológicos disponíveis de transmissão de sons e imagens em tempo real, devendo o resultado da tentativa de conciliação ser 
reduzido a escrito com os anexos pertinentes”. Sendo assim, as audiências por VIDEOCONFERÊNCIA passam a fazer parte do rito do 
Juizado Especial e devem ser estimuladas, sobretudo na época atual em que a pandemia de COVID-19 estimula o isolamento social e 
aplicação de medidas por parte do 
PODER JUDICIÁRIO para conter a disseminação do vírus. Além disso, o Provimento da Corregedoria nº 018/2020 dispõe que no período 
de vigência do protocolo de ações de prevenção ao contágio pelo coronavírus (Covid-19) as audiências de conciliação e mediação nos 
Centro Judiciário de Solução de Conflito e de Cidadania do Estado de Rondônia serão realizadas no formato virtual, preferencialmente 
por intermédio do aplicativo de comunicação Whatsapp ou Hangouts Meet. Diante disso, AUTORIZO A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA 
DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA.
Por conseguinte, DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia 29 de outubro de 2021, às 08h45min, a ser realizada pelo 
Centro Judiciário de Solução de Conflitos – CEJUSC POR VIDEOCONFERÊNCIA, ficando à cargo do CEJUSC definir a plataforma a 
ser utilizada (WhatsApp ou Hangouts Meet), podendo ser utilizado, pelas partes, aparelho celular, notebook ou computador que possua 
sistema de vídeo e áudio regularmente funcionando.
Cite-se a parte requerida para tomar ciência do processo e intime-se para informar e-mail e telefone no prazo de 10 (dez) dias a contar de 
sua intimação, a fim de possibilitar os meios de participação da audiência designada nos autos por videoconferência.
Caso não constem os dados de e-mail e telefone da parte autora no processo, intime-se para em igual prazo se manifestar nos autos 
indicando tais dados.
Após a apresentação dos dados necessários (e-mail e telefone das partes), encaminhe-se o processo ao CEJUSC para realização da 
audiência e envio do link correspondente às partes, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias da solenidade, sendo de responsabilidade 
das partes e seus advogados a informação, sob pena de cancelamento do ato e/ou extinção do processo, se for o caso.
No horário da audiência por videoconferência, as partes devem estar disponíveis através do e-mail e/ou número de celular indicados, para 
que a audiência possa ter início, e, tanto as partes como os advogados acessarão e participarão após serem autorizados a entrarem na 
sala virtual.
Os advogados e as partes deverão comprovar suas respectivas identidades no início da audiência, mostrando documento oficial com foto, 
para conferência e registro. A parte autora deverá estar de posse de seus dados bancários a fim de permitir a instrumentalização imediata 
e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial. Tratando-se de pessoa jurídica, a parte requerida deverá participar 
da audiência de conciliação munida de carta de preposto com poderes específicos para transacionar, sob pena de revelia, nos moldes 
dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação 
servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil), sob pena de revelia.
Advirta-se, desde logo, que a não participação da parte autora na audiência, acarretará a extinção do processo. A não participação da 
parte requerida, por sua vez, acarretará a decretação da revelia, salvo se o contrário resultar da convicção do(a) juiz(a).
Restando infrutífera a conciliação, caberá à parte requerida oferecer contestação e apresentar eventuais provas, inclusive a indicação de 
testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço), sob pena de revelia, devendo as partes comunicarem 
eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o 
MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos.
Com a defesa, no mesmo ato, a parte autora deverá se manifestar, em até 10 (dez) minutos sobre os documentos e preliminares 
eventualmente apresentados, sob pena de preclusão.
Encerrado o tempo de manifestação da parte autora, o(a) Conciliador(a) responsável deverá instar ambas as partes acerca do interesse 
na produção de prova oral a ser colhida em audiência de instrução ou se elas pretendem o julgamento antecipado da lide.
Havendo interesse na produção de prova testemunhal, a parte interessada deverá, no mesmo ato, informar o nome completo e o contato 
telefônico das respectivas testemunhas, sob pena de preclusão.
Ficam as partes advertidas de que os prazos processuais no Juizado Especial contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo 
e, nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado e, havendo 
necessidade de assistência por Defensor Público, deverão solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de 
conciliação, diretamente à sede da Defensoria Pública.
Caso alguma das partes NÃO tenha meios tecnológicos para participar da audiência por videoconferência, deverá informar isso no 
processo com antecedência mínima de 10 (dez) dias, hipótese em que deverá comparecer ao CEJUSC, de forma presencial para 
participar da audiência naquela setor, ficando resguardado à parte contrária, participar via videoconferência. Caso ambas as partes 
estejam impossibilitadas de participar da audiência por videoconferência, ambas poderão comparecer ao CEJUSC para que a audiência 
presencial seja realizada.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO:
a) CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA:
RÉU: RV MULTICARTEIRAS RECUPERACAO DE ATIVOS EIRELI, CNPJ nº 35096472000174, AV. PRESIDENTE JUSCELINO 
KUBITSCHEK 2041, TORRE B - 5 ANDAR VILA NOVA CONCEIÇÃO - 04543-011 - SÃO PAULO - SÃO PAULORÉU: RV MULTICARTEIRAS 
RECUPERACAO DE ATIVOS EIRELI, CNPJ nº 35096472000174, AV. PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 2041, TORRE B - 5 
ANDAR VILA NOVA CONCEIÇÃO - 04543-011 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
b) CARTA DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA E EVENTUAL ADVOGADO(A) HABILITADO NO PROCESSO:
AUTOR: PRESCILIA KELLER PEREIRA RODRIGUES, CPF nº 84471727249, RUA MARACANÃ 938, CASA SETOR 02 - 76873-068 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIAAUTOR: PRESCILIA KELLER PEREIRA RODRIGUES, CPF nº 84471727249, RUA MARACANÃ 938, CASA 
SETOR 02 - 76873-068 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS, OAB nº RO4634, RUA SERINGUEIRA 1807, - DE 2714 A 3084 - 
LADO PAR SETOR 01 - 76870-140 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, CLEIBE PEREIRA RODRIGUES, OAB nº RO10723ADVOGADOS DO 
AUTOR: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS, OAB nº RO4634, RUA SERINGUEIRA 1807, - DE 2714 A 3084 - LADO PAR SETOR 
01 - 76870-140 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, CLEIBE PEREIRA RODRIGUES, OAB nº RO10723
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito
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7005518-22.2021.8.22.0002
AUTOR: ROSELI ROSA DOS SANTOS, RUA PARANAVAÍ 4257, 4257 SETOR 09 - 76876-338 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95. 
A requerida arguiu que o Juizado Especial seria incompetente para analisar tal feito devido à necessidade de realização de perícia 
técnica com formulação de quesitos das partes e assistente técnico para o correto deslinde do feito, contudo, verifico improceder. Por 
força da legislação aplicável, o Juizado Especial está proibido de realizar provas técnicas de maior complexidade. Ademais, no caso em 
tela não parece haver necessidade de realização desse tipo de prova/perícia, ao passo que subsistem outros meios probatórios capazes 
de resolver a questão, tais como provas documentais e testemunhais de modo que a perícia não afigura-se essencial, portanto afasto a 
preliminar arguida. 
No MÉRITO trata-se de ação declaratória de inexistência de débito com pedido de tutela de urgência interposta por ROSELI ROSA DOS 
SANTOS em face de ENERGISA.
Segundo conta na inicial, a parte requerente é usuária dos serviços de energia elétrica fornecido pela parte requerida, conforme UC nº 
20/55719-4.
Relata que foi compelida a pagar de débitos relativamente a duas faturas de recuperação de consumo, uma no valor de R$ 144,93 (cento 
e quarenta e quatro reais e noventa e três centavos), decorrente de recuperação de consumo dos meses 02/2017 a 04/2017 e outra, no 
valor de R$ 473,44 (quatrocentos e setenta e três reais e quarenta e quatro centavos), acompanhada do laudo técnico e decorrente de 
suposta recuperação de consumo dos meses 07/2020 a 09/2020, a qual alega que foi efetuado parcelamento e incluído as parcelas em 
suas faturas de consumo mensal pela requerida sem o seu consentimento.
Assim, diante do exposto, a parte requerente pleiteia via antecipação de tutela o restabelecimento de energia elétrica, bem como a 
indenização por danos morais que alega ter sofrido em decorrência da suspensão do fornecimento de energia elétrica.
Para amparar os pedidos juntou documento de identidade, faturas de energia elétrica, comprovantes de pagamento, dentre outros.
Consta nos autos que o cálculo para cobrança dos valores retroativos se baseou na média dos últimos 12 meses de cada fatura, sendo 
que foi feita uma estimativa com base nessas leituras.
Conforme narrativa dos fatos, resta patente que a questão dos autos reflete uma relação de consumo, em que a responsabilidade do 
fornecedor é de natureza objetiva, somente dela se exonerando acaso prove que o defeito inexistiu na prestação de serviço, ou a culpa 
exclusiva do consumidor ou de terceiro.
Portanto, o MÉRITO destes autos reside em saber se a parte autora experimentou proveito econômico em razão da medição inferior ao 
consumo real da unidade consumidora e se essa cobrança retroativa é ou não legal.
Em sua manifestação, a CERON alegou que os procedimentos de apuração de fraude foram feitos com acompanhamento da parte 
autora, que tomou ciência e assinou o Termo de Ocorrência de Irregularidade, recebendo uma cópia de imediato. Na ocasião da inspeção 
foi constatado que a unidade consumidora apresentava desvio de energia em seu medidor, ocasionando leitura de consumo incorreta. 
Inclusive, nestes autos, a CERON formulou PEDIDO CONTRAPOSTO. 
A parte autora, por sua vez, insiste na irregularidade do procedimento e pleiteia a declaração de nulidade da cobrança para o fim de isentá-
la do pagamento, bem como a indenização pelos danos morais sofridos em decorrência da suspensão do fornecimento de energia.
Analisando as provas, os documentos e fundamentos jurídicos arguidos para ambas as partes, verifica-se que o pedido inicial procede 
em parte.
Em relação ao débito de R$ 144,93 (cento e quarenta e quatro reais e noventa e três centavos), decorrente de recuperação de consumo 
dos meses 02/2017 a 04/201, pago conforme comprovante de ID 57379403 - Pág. 28, a requerida nada provou. Em sua contestação a 
requerida nem ao menos cita este débito. Da mesma forma também não juntou o TOI (Termo de Ocorrência de Inspeção) e tampouco 
comprovou que eventual inspeção foi acompanhada pelo requerente, bem como, não anexou a notificação com assinatura do requerente 
ou o AR (aviso de recebimento) da notificação enviada para o endereço do requerente, para cumprimento do princípio do contraditório e 
da ampla defesa.
Nesse sentido, como a ENERGISA S.A sequer comprovou que realizou perícia no relógio medidor da parte autora ou demonstrou nos 
autos o cálculo utilizado para se chegar ao valor cobrado, não há como imputar à parte autora a obrigação de efetuar o pagamento, 
portanto tem-se que a mesma faz jus à devolução em dobro do que fora cobrado e pago indevidamente (repetição de indébito), conforme 
determinação do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor
Assim, se não há comprovação da fraude e tampouco da regularidade/legalidade do procedimento realizado pela requerida, todos os atos 
decorrentes desta ação são NULOS de pleno direito. 
Como se trata de causa consumerista, competia a ENERGISA S/A provar a legalidade dos seus atos.
No tocante a fatura de R$ 473,44 (quatrocentos e setenta e três reais e quarenta e quatro centavos) decorrente da recuperação de 
consumo dos meses 07/2020 a 09/2020, consta nos autos que o medidor da parte autora foi submetido à perícia por laboratório de 
renome nacional e acreditação no INMETRO, o que necessariamente afasta a alegação de “perícia unilateral”, pois a acreditação no 
INMETRO tem força para reconhecer que o laboratório tem competência para realizar os serviços que oferece e isso transmite maior 
segurança em sua atuação, conferindo-lhe status de órgão metrológico oficial.
Ademais, consta nos autos que a parte autora acompanhou a retirada do medidor e a sua lacração, foi notificada acerca da realização da 
perícia e teve prazo para se defender e apresentar contraprova ou alegações que desconstituíssem a perícia realizada, mas em vez de 
produzir essas provas, ingressou com pedido judicial mas nada provou.
Nos termos do art. 77 da Resolução nº 414/2010 da ANEEL, as concessionárias de energia elétrica têm a responsabilidade de realizar a 
“verificação periódica dos equipamentos de medição” e a prova dos autos evidencia que a CERON foi diligente em sua obrigação, tanto 
que verificou o medidor da parte autora e havendo dúvidas sobre sua conformidade, retirou o medidor, substituindo-o por outro novo e 
encaminhou o medidor antigo para perícia.
Uma vez que o medidor novo foi instalado ele passou a fazer a medição correta. Por outro lado, quando a perícia concluiu pela adulteração 
no medidor anterior, a requerida realizou o cálculo da recuperação de consumo com base nos procedimentos permitidos pela Resolução 
nº 414/2010 da ANEEL. Sendo assim, não há razão plausível para atribuir o aumento de valores a erro da concessionária de energia 
elétrica, posto que os valores cobrados são condizentes com o consumo registrado pela própria parte autora.
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Tampouco há que se falar em nulidade do procedimento administrativo para aferição da recuperação de consumo, pois a parte autora 
nada comprovou e a concessionária de energia elétrica, por sua vez, juntou documentos comprovando que cumpriu os requisitos legais 
para documentação e comprovação da fraude.
A jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça autoriza a concessionária de energia elétrica a proceder com a cobrança para 
recuperação de consumo proveniente de furto ou fraude desde que sejam obedecidos os requisitos legais. Vejamos: 
Na hipótese de débito estrito de recuperação de consumo efetivo por fraude no aparelho medidor atribuída ao consumidor, desde que 
apurado em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, é possível o corte administrativo do fornecimento do serviço 
de energia elétrica, mediante prévio aviso ao consumidor, pelo inadimplemento do consumo recuperado correspondente ao período de 
90 (noventa) dias anteriores à constatação da fraude, contanto que executado o corte em até 90 (noventa) dias após o vencimento do 
débito, sem prejuízo do direito de a concessionária utilizar os meios judiciais ordinários de cobrança da dívida, inclusive antecedente aos 
mencionados 90 (noventa) dias de retroação (STJ, 1ª Seção, REsp 1.412.433, Relator Ministro Herman Benjamin, j. em 25 de abril de 
2018, publicado no INFORMATIVO n.º 634, do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA).
No caso em tela a parte autora acompanhou o procedimento de retirada do medidor, conforme assinatura dela gravada em termo de 
ocorrência e inspeção realizado pela requerida. A parte autora, devidamente comunicada, teve oportunidade para apresentar contraditório 
e ampla defesa no âmbito administrativo, contudo não juntou nenhuma prova nos autos para demonstrar que os valores cobrados a título 
de recuperação de consumo não são acertados, é justo que seja mantida a cobrança dos valores a fim de diminuir o impacto gerado pela 
não aferição do consumo na época apropriada.
Por fim, parte autora não juntou nenhuma prova nos autos para demonstrar que os valores de R$ 473,44 (quatrocentos e setenta e três 
reais e quarenta e quatro centavos) decorrente de suposta recuperação de consumo dos meses 07/2020 a 09/2020, não são acertados, 
é justo que seja mantida a cobrança dos valores a fim de diminuir o impacto gerado pela não aferição do consumo na época apropriada, 
ressaltando-se que não poderá haver corte do fornecimento por se tratar de débito antigo.
Portanto, a cobrança do valor de R$ 473,44 (quatrocentos e setenta e três reais e quarenta e quatro centavos) é legítima e deve ser feita, 
desta forna não havendo nada do que se falar em restituição do valor pago.
Neste ponto, pelas razões expostas é o caso de ACOLHER o PEDIDO CONTRAPOSTO para imputar à parte autora o pagamento do 
valor inerente à fatura questionada de R$ 473,44 (quatrocentos e setenta e três reais e quarenta e quatro centavos), a qual foi gerada 
no âmbito de regular processo administrativo de recuperação de consumo pela concessionária de energia elétrica. Portanto, entendo 
legítima a condenação da parte autora ao pagamento deste débito.
Posto isto, julgo PROCEDENTE o PEDIDO CONTRAPOSTO para condenar a parte autora ao pagamento do débito apurado em Relatório 
de Irregularidade, no valor de R$ 473,44 (quatrocentos e setenta e três reais e quarenta e quatro centavos) e julgo PARCIALMENTE 
PROCEDENTE o pedido inicial para declarar inexistente o débito no valor de R$ 144,93 (cento e quarenta e quatro reais e noventa e três 
centavos), condenando a requerida a restituir em dobro este valor a parte autora, extinguindo o feito com resolução do MÉRITO na forma 
do art. 487, I do CPC.
Em que pese a improcedência do MÉRITO, a concessionária de energia elétrica NÃO poderá suspender ou interromper o fornecimento de 
energia elétrica da parte autora com base nos débitos descritos nos autos por se tratar de débitos antigos. Desse modo, eventual liminar 
concedida nos autos, fica mantida e caso não tenha sido exarada nenhuma DECISÃO nos autos, fica registrado, nesse momento, que 
a concessionária de energia elétrica poderá cobrar os valores devidos mas não poderá interromper o fornecimento devido ao acórdão 
transitado em julgado na Ação Civil Pública Proc. nº 0006280-75.2012.8.22.0002, sob pena de responsabilidade pelo descumprimento 
da DECISÃO judicial exarada na ACP.
Sem honorários e sem custas, uma vez que não vislumbro litigância de má-fé (art. 54 da Lei nº 9.099/95). 
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, arquive-se.
Cumpra-se servindo-se a presente como Comunicação/Carta de Citação/Carta de Intimação/MANDADO /Ofício/Carta Precatória.
Ariquemes, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 
7007127-40.2021.8.22.0002
AUTOR: NELSON EUGENIO VIEIRA, CPF nº 18202691168, RUA FALCÃO 466, - DE 250/251 A 4806/4807 SETOR 09 - 76876-296 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: AMAURI LUIZ DE SOUZA, OAB nº RO43797083904
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2032, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR SETOR 04 - 76873-238 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95. 
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c pedido de indenização pelos danos morais sofridos ajuizada por NELSON 
EUGENIO VIEIRA em face de ENERGISA S/A, sob o argumento de que o requerente era usuário do serviço da requerida com cadastro 
Código Único 20/1158668-2, na Rua Falcão, 466, Setor 09, Ariquemes-RO e foi surpreendido com cobrança de uma fatura no valor de 
R$ 8.168,72 referente a um débito de recuperação de consumo.
A inicial diz que o autor desconhece o procedimento de inspeção supostamente realizado em sua residência. 
O requerente alega que seu consumo sempre foi inferior ao cobrado e não reconhece a dívida cobrada pela requerida.
Assim, ingressou com a ação pleiteando em sede de antecipação de tutela que a requerida não suspenda o fornecimento do serviço, bem 
como não negative seu nome e no MÉRITO a declaração de inexistência do débito e indenização por danos morais. 
A requerida foi citada e não apresentou contestação, assim, DECRETO-LHE A REVELIA, com fulcro no art. 341 do CPC.
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Assim, prevê o artigo 344 do Código de Processo Civil, a saber: “Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão 
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor”. 
O artigo 373 do Código de Processo Civil dispõe no inciso II que o ônus da prova incumbe “ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, 
modificativo ou extintivo do direito do autor”.
Portanto, como a parte requerida é revel e nesse sentido não produziu nenhuma prova em contraposição as alegações contidas na inicial, 
tem-se que desincumbiu-se do ônus que lhe cabia.
No presente caso, a conduta da parte requerida em não apresentar contestação conduz ao reconhecimento como verdadeiros os fatos 
alegados no pedido inicial, nada havendo a infirmar tal convicção.
Assim, conclui-se que se houve inspeção no medidor da residência do autor foi realizado sem o seu conhecimento/acompanhamento. 
Ademais, o requerente também não recebeu a notificação da suposta irregularidade para apresentar sua defesa, ferindo o princípio do 
contraditório e da ampla defesa.
Assim, se não há comprovação da fraude e tampouco da regularidade/legalidade do procedimento realizado pela requerida, todos os atos 
decorrentes desta ação são NULOS de pleno direito. 
A responsabilidade da pessoa jurídica em face dos atos realizados por seus prepostos regula-se pela teoria objetiva, de forma que basta 
a prova da conduta, do dano e do nexo de causalidade para configurar-se o dever de indenizar. 
No caso em tela, a conduta da ENERGISA S/A ficou provada por meio dos documentos que o(a) houve a cobrança indevida de recuperação 
de consumo. 
O Art. 51, IV, do Código de Defesa do Consumidor, dispõe serem “nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas 
ao fornecimento de produtos e serviços que estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em 
desvantagem exagerada, ou seja, incompatíveis com a boa-fé ou a equidade”.
Como se trata de causa consumerista, competia a ENERGISA S/A provar a legalidade dos seus atos. No entanto, é revel. 
Inobstante a revelia da requerida, o Juiz deve buscar a verdade real para que a SENTENÇA seja justa.
Em relação aos danos morais, a parte autora não provou sua ocorrência.
O fato de a requerente ter recebido uma fatura de cobrança no valor exorbitante, não serve como prova suficiente para caracterizar o 
dano moral. 
O dano moral que decorre unicamente da cobrança/protesto/negativação ilícita de valores, que espelhariam consumo superior ao efetivo 
não é presumido, já que o mero inadimplemento contratual não enseja automaticamente a condenação por prejuízos de ordem moral. 
Ficou demonstrado que a situação causou um desconforto para parte autora, porém o mero desconforto não é o suficiente para ensejar 
uma reparação por danos morais. 
Para se falar em eventual indenização por dano moral, além de conduta e do nexo de causalidade, a parte autora também incumbiria a 
demonstração de que experimentou efetivo dano de ordem moral, dor que ultrapassou os dissabores e frustrações que de forma regular e 
rotineiramente a vida em sociedade nos submete, ao ponto de redundar em mácula no direito da personalidade ou em sua honorabilidade. 
Nesse sentido, como não constam nos autos provas do dano moral sofrido, improcede o pedido de condenação da requerida ao pagamento 
de danos morais.
Posto isto, ratifico a tutela concedida nos autos e com base no art. 487, I do CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 
para declarar inexistente o débito no valor de R$ 8.168,72 (oito mil cento e sessenta e oito reais e setenta e dois centavos) em nome do 
requerente.
Sem custas e honorários advocatícios, posto que incabíveis à espécie, nos termos da Lei 9.099/95. 
Publique-se.
Registre-se. 
Intimem-se do teor dessa SENTENÇA, bem como, para cumprir a determinação acima em 15 dias pena de multa de 10% como determina 
o art. 523 §1º do CPC, sem prejuízo do imediato cumprimento da SENTENÇA, se houver requerimento do credor.
Transitada em julgado, se nada for requerido pelo autor, arquive-se.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes – RO; data e horário registrados no sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7006299-44.2021.8.22.0002
AUTORES: LIETE FERREIRA DA SILVA, CPF nº 48184136153, RUA REGISTRO 4944, - ATÉ 4473/4474 SETOR 09 - 76876-350 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA, ENIS PAULO DA SILVA, CPF nº 65523407100, RUA REGISTRO 4944, - ATÉ 4473/4474 SETOR 09 - 
76876-350 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, ELINA FREITAS DA SILVA, CPF nº 01599182270, RUA REGISTRO 4944, - ATÉ 4473/4474 
SETOR 09 - 76876-350 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, ELIETE FREITAS DA SILVA, CPF nº 97814300282, RUA REGISTRO 4944, - ATÉ 
4473/4474 SETOR 09 - 76876-350 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, CESAR PAULO DA SILVA, CPF nº 59317043100, RUA REGISTRO 
4944, - ATÉ 4473/4474 SETOR 09 - 76876-350 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, SERGIO PAULO DA SILVA, CPF nº 59317019153, 
RUA SÃO PAULO 851 SETOR CENTRO - 78370-000 - NOVA OLÍMPIA - MATO GROSSO, IRACI MARTINS DE FREITAS, CPF nº 
15353524268, RUA REGISTRO 4944, - ATÉ 4473/4474 SETOR 09 - 76876-350 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: JOAO CARLOS DE SOUSA, OAB nº RO10287
RÉU: ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK, 1966 SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de ação de obrigação de fazer com pedido de indenização por danos materiais em razão de incorporação de rede elétrica 
ajuizado por LIETE FERREIRA DA SILVA e outros em face de ENERGISA S.A.
Em análise aos autos, verifica-se que o projeto da subestação foi feito em nome de AMILTON PAULO DA SILVA, falecido em 04 de maio 
de 2015. 
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Conforme certidão de óbito juntada em ID 57967272 o de cujus deixou apenas 06 (três) herdeiros, os filhos, não há nenhuma informação 
de que o mesmo era casado, bem como não foi juntada nenhuma certidão de casamento nos autos, desse modo IRACI MARTINS DE 
FREITAS não tem ele legitimidade para postular, em nome próprio, direito alheio, nos termos do disposto no artigo 18 do CPC.
Art. 18. Ninguém poderá pleitear direito alheio em nome próprio, salvo quando autorizado pelo ordenamento jurídico.
Posto isto, acato a preliminar de ilegitimidade ativa com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil e julgo extinto 
o processo sem resolução do MÉRITO.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Sem custas e sem honorários.
Transitada em julgado, arquive-se.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

7011124-65.2020.8.22.0002
Indenização por Dano Material
REQUERENTES: DARCI FRANCISCO DUARTE, CPF nº 63310937291, RUA RIO GRANDE DO SUL 580, - DE 3626/3627 A 3752/3753 
SETOR 05 - 76870-580 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, JOAO BATISTA FERREIRA NETO, CPF nº 35117184220, LINHA C-50, TRAVESSÃO 
B-40, BR 364 S/N ÁREA RURAL DE ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: ANDERSON DOUGLAS ALVES, OAB nº RO9931, HIAGO BASTOS TRINDADE, OAB nº 
RO9858
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA
Extrai-se dos autos que as partes entabularam ACORDO EXTRAJUDICIAL e nesse sentido requereram sua homologação judicial.
Considerando que o teor do documento apresentado não apresenta nenhum vício ou irregularidade, HOMOLOGO POR SENTENÇA 
para que surtam seus jurídicos e legais efeitos o acordo efetivado pelas partes, que se regerá pelas cláusulas constantes no documento 
juntado aos autos e como consequência, EXTINGO o feito com resolução do MÉRITO na forma do art. 487, III, b do CPC.
Fica ciente o(a) executado(a) que o não cumprimento da SENTENÇA em 15 dias ensejará multa de 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 523, § 1º do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem verbas honorárias.
Publique-se. 
Registre-se.
Após, arquivem-se, independentemente do trânsito em julgado e de intimação.
CUMPRA-SE SERVINDO A PRESENTE COMO MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7002108-60.2020.8.22.0011
AUTOR: VALDEMIR BISPO DOS SANTOS, CPF nº 11556242204, RUA DOS RUBIS 887, - ATÉ 1012/1013 PARQUE DAS GEMAS - 
76875-888 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: PEDRO RIOLA DOS SANTOS JUNIOR, OAB nº RO2640
REQUERIDO: BANCO BMG S.A., CNPJ nº 61186680000174, AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, - DE 3253 AO FIM - LADO 
ÍMPAR ITAIM BIBI - 04538-133 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA, OAB nº MG109730
Os autos vieram conclusos face a juntada de Recurso Inominado.
Ante o pedido da parte recorrente, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Desta feita, considerando estarem presentes os requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual e a legitimidade, 
recebo o Recurso interposto em seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do efeito 
suspensivo.
Como a parte contrária já foi intimada e apresentou contrarrazões, determino a Central de Processamento Eletrônico que expeça o 
necessário para encaminhamento dos autos para a Turma Recursal para apreciação do recurso.
Cumpra-se servindo-se a presente DECISÃO como Comunicação/Carta de Citação/Carta de Intimação/MANDADO /Ofício/Carta 
Precatória.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7010766-66.2021.8.22.0002
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AUTOR: ADAO AUGUSTO FERREIRA, CPF nº 13973061220, RUA TEIXEIRÓPOLIS 5897, CASA COQUEIRAL PRIMABERA - 76875-
754 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: EDSON RIBEIRO DOS SANTOS, OAB nº RO6116
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA CANAÃ 1966, AO LADO CRB GRÁFICA SETOR 02 - 76873-278 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
Recebo a inicial.
Trata-se de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS C/C DANOS MORAIS C/C TUTELA DE URGÊNCIA proposta 
em face de ENERGISA objetivando a isenção do pagamento de diferença de consumo não faturada e danos morais.
Segundo consta na Inicial, a requerida imputou-lhe uma diferença no consumo de energia elétrica, cobrando-lhe o importe de R$ 2.488,21 
referente à diferença de consumo da UC nº 20/568567-2. Referido débito foi apurado unilateralmente no processo administrativo de 
recuperação de consumo.
Portanto, o MÉRITO do processo reside em saber se essa fraude existiu e se essa cobrança retroativa é ou não legal.
O artigo 300 do Código de Processo Civil prevê que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
Os requisitos da medida encontram-se presentes, uma vez que a parte autora está discutindo fatura de energia elétrica que supostamente 
não condiz com o consumo de sua unidade consumidora e há risco de interrupção do fornecimento de energia elétrica de seu imóvel e a 
negativação de seu nome.
Não há que se falar em irreversibilidade do provimento, uma vez que este se limita a suspensão de possível corte de energia elétrica 
e suspensão da cobrança de recuperação de consumo e negativação, podendo referidos atos serem praticados pela requerida, em 
momento posterior, caso seja comprovada a legitimidade de sua conduta.
Assim, com fundamento no artigo 300 do CPC, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA e determino que a requerida ENERGISA S/A/
CERON exclua (caso já tenha incluído) e/ou se abstenha de NEGATIVAR/INSCREVER o nome da parte requerente junto aos órgãos 
restritivos (SCPC,SERASA/SPC, CARTÓRIO DE PROTESTO...), bem como se abstenha de INTERROMPER o fornecimento de energia 
elétrica no imóvel até final DECISÃO, COM FULCRO NO(S) DÉDITO(S)/FATURA(S) DISCUTIDA(S) NO PROCESSO, sob pena de multa 
diária de R$ 1.000,00 (mil reais) até o limite de 5 (cinco) mil reais, e, caso, o corte já tenha sido efetivado, que proceda O IMEDIATO 
RELIGAMENTO, sob pena de aplicação da multa acima descrita, em favor do(a) autor(a).
Considerando que a ENERGISA/CERON é uma das maiores litigadas deste Juizado Especial Cível e, considerando que as demandas 
que envolvem o fornecimento de energia elétrica quase sempre envolvem causas urgentes, deixo de designar audiência específica para 
conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, notadamente a celeridade e informalidade e considerando, sobretudo, 
que no caso dos autos, a questão de fato pode ser provada por meio de documentos, também deixo de designar audiência de instrução 
e julgamento, posto que tal providência gerará morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida que não há necessidade de 
provas testemunhais.
Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar os 
princípios informadores da celeridade, economia processual e informalidade.
Cite-se e intime-se a ENERGISA S/A/CERON para que apresente resposta no prazo de 30 dias a contar da citação/intimação.
Caso a ENERGISA S/A/CERON tenha interesse em realizar a conciliação, determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a 
proposta de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim de 
evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de interesse 
na conciliação.
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes deverão observar se é caso de dano moral presumido e em caso 
negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas com firma reconhecida em Cartório relativamente ao fato constitutivo do direito 
que pretendem provar.
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de provas orais, determino que se manifestem nos autos informando 
tal interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por 
outro lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Apresentada a contestação, faça-se CONCLUSÃO dos autos para SENTENÇA.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo Sistema PJE, retirando-a da pauta.
Cumpra-se servindo-se a presente como Comunicação/Carta de Citação/Carta de Intimação/MANDADO /Ofício/Carta Precatória.
Ariquemes, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7004081-43.2021.8.22.0002
REQUERENTES: LUANA CRISTINA TALAU, CPF nº 96397918220, BR 364, TRAVESSÃO B- 65 LINHA C 90, LOTE 27, GLEBA s/n 
BR 364, TRAVESSÃO B- 65 LINHA C 90, LOTE 27, GLEBA - 76863-000 - RIO CRESPO - RONDÔNIA, MARLY TEREZINHA TALAU, 
CPF nº 58562869287, BR 364, TRAVESSÃO B- 65 LINHA C 90, LOTE 27, GLEBA s/n BR 364, TRAVESSÃO B- 65 LINHA C 90, LOTE 
27, GLEBA - 76863-000 - RIO CRESPO - RONDÔNIA, MARIVANIA TALAU, CPF nº 76387860253, BR 364, TRAVESSÃO B- 65 LINHA 
C 90, LOTE 27, GLEBA s/n BR 364, TRAVESSÃO B- 65 LINHA C 90, LOTE 27, GLEBA - 76863-000 - RIO CRESPO - RONDÔNIA, 
MARISONIA TALAU, CPF nº 76387879272, BR 364, TRAVESSÃO B- 65 LINHA C 90, LOTE 27, GLEBA s/n BR 364, TRAVESSÃO 
B- 65 LINHA C 90, LOTE 27, GLEBA - 76863-000 - RIO CRESPO - RONDÔNIA, MARINEIDE TALAU, CPF nº 58562702234, BR 364, 
TRAVESSÃO B- 65 LINHA C 90, LOTE 27, GLEBA s/n BR 364, TRAVESSÃO B- 65 LINHA C 90, LOTE 27, GLEBA - 76863-000 - RIO 
CRESPO - RONDÔNIA, RODINEI TALAU, CPF nº 74725645249, BR 364, TRAVESSÃO B- 65 LINHA C 90, LOTE 27, GLEBA s/n BR 364, 
TRAVESSÃO B- 65 LINHA C 90, LOTE 27, GLEBA - 76863-000 - RIO CRESPO - RONDÔNIA, SUZANA TALAU, CPF nº 80518893200, 
BR 364, TRAVESSÃO B- 65 LINHA C 90, LOTE 27, GLEBA s/n BR 364, TRAVESSÃO B- 65 LINHA C 90, LOTE 27, GLEBA - 76863-
000 - RIO CRESPO - RONDÔNIA, ALTAIR TALAU, CPF nº 45728984215, ÁREA RURAL S/N ÁREA RURAL - 76863-000 - RIO CRESPO 
- RONDÔNIA, VERONICA DALMAZO, CPF nº 71842047272, BR 364, TRAVESSÃO B- 65 LINHA C 90, LOTE 27, GLEBA s/n BR 364, 
TRAVESSÃO B- 65 LINHA C 90, LOTE 27, GLEBA - 76863-000 - RIO CRESPO - RONDÔNIA
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ADVOGADO DOS REQUERENTES: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS, OAB nº RO5471
REQUERIDOS: ENERGISA,, INEXISTENTE - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ENERGISA, CNPJ nº 08642140001006, 
AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
Os autos vieram conclusos face a juntada de Recurso Inominado.
Desta feita, considerando estarem presentes os requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual e a legitimidade, 
recebo o Recurso interposto em seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do efeito 
suspensivo.
Como a parte contrária já foi intimada e apresentou contrarrazões ou deixou de apresentar, determino a Central de Processamento 
Eletrônico que expeça o necessário para encaminhamento dos autos para a Turma Recursal para apreciação do recurso.
Cumpra-se servindo-se a presente DECISÃO como Comunicação/Carta de Citação/Carta de Intimação/MANDADO /Ofício/Carta 
Precatória.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7013892-61.2020.8.22.0002
AUTOR: MARINA RODRIGUES SOBRINHO, CPF nº 40953548287, RUA ATAÍDE DARTIBALLE 2975, CASA SETOR 08 - 76873-372 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LUIZ CARLOS PIRES DE MORAIS, OAB nº RO6935, PAULO PEDRO DE CARLI, OAB nº RO6628
RÉUS: GANDRA & MARTINS LTDA - ME, CNPJ nº 10642499000194, AVENIDA CAPITÃO SÍLVIO 3790, IG SHOPPING - SALA 03 
GRANDES ÁREAS - 76876-678 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A, CNPJ 
nº 07707650000110, RUA AMADOR BUENO - BANCO SANTANDER 474, RUA AMADOR BUENO 474 BLOCO C - 1O ANDAR SANTO 
AMARO - 04752-901 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS SA, CNPJ nº 10760260000119, 
RUA DAS FIGUEIRAS 501, 8 ANDAR JARDIM - 09080-370 - SANTO ANDRÉ - SÃO PAULO
ADVOGADO DOS RÉUS: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828
Os autos vieram conclusos face a juntada de Recurso Inominado.
Desta feita, considerando estarem presentes os requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual e a legitimidade, 
recebo o Recurso interposto em seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do efeito 
suspensivo.
Como a parte contrária já foi intimada e apresentou contrarrazões ou deixou de apresentar, determino a Central de Processamento 
Eletrônico que expeça o necessário para encaminhamento dos autos para a Turma Recursal para apreciação do recurso.
Cumpra-se servindo-se a presente DECISÃO como Comunicação/Carta de Citação/Carta de Intimação/MANDADO /Ofício/Carta 
Precatória.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7002891-45.2021.8.22.0002
AUTOR: VALDEMIR FURTADO, CPF nº 19212313272, LC - 100 6560 ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: EDINALVO ANTONIO DE OLIVEIRA, OAB nº RO10765
RÉU: ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2032, - DE 1903 A 2021 - LADO ÍMPAR SETOR INSTITUCIONAL - 76872-861 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
Os autos vieram conclusos face a juntada de Recurso Inominado.
Desta feita, considerando estarem presentes os requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual e a legitimidade, 
recebo o Recurso interposto em seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do efeito 
suspensivo.
Como a parte contrária já foi intimada e apresentou contrarrazões ou deixou de apresentar, determino a Central de Processamento 
Eletrônico que expeça o necessário para encaminhamento dos autos para a Turma Recursal para apreciação do recurso.
Cumpra-se servindo-se a presente DECISÃO como Comunicação/Carta de Citação/Carta de Intimação/MANDADO /Ofício/Carta 
Precatória.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7000668-22.2021.8.22.0002
AUTOR: CHRISTIANE JAIRA DARME, CPF nº 42042844268, RUA 54 790 ZONA SUL - 76876-700 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DIEGO RODRIGO RODRIGUES DE PAULA, OAB nº RO9507
REQUERIDO: ENERGISA
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ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
Os autos vieram conclusos face a juntada de Recurso Inominado.
Desta feita, considerando estarem presentes os requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual e a legitimidade, 
recebo o Recurso interposto em seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do efeito 
suspensivo.
Como a parte contrária já foi intimada e apresentou contrarrazões ou deixou de apresentar, determino a Central de Processamento 
Eletrônico que expeça o necessário para encaminhamento dos autos para a Turma Recursal para apreciação do recurso.
Cumpra-se servindo-se a presente DECISÃO como Comunicação/Carta de Citação/Carta de Intimação/MANDADO /Ofício/Carta 
Precatória.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7005198-69.2021.8.22.0002
REQUERENTE: JUDITH DOS SANTOS, CPF nº 73704210234, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 4498, - DE 4450/4451 AO FIM 
BOM JESUS - 76874-168 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DANILO JOSE PRIVATTO MOFATTO, OAB nº RO6559
REQUERIDO: BANCO BMG S.A., AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 1830, - LADO PAR VILA NOVA CONCEIÇÃO - 
04543-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA, OAB nº MG109730, Procuradoria do BANCO BMG S.A
Os autos vieram conclusos face a juntada de Recurso Inominado.
Ante o pedido da parte recorrente, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Desta feita, considerando estarem presentes os requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual e a legitimidade, 
recebo o Recurso interposto em seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do efeito 
suspensivo.
Como a parte contrária já foi intimada e apresentou contrarrazões, determino a Central de Processamento Eletrônico que expeça o 
necessário para encaminhamento dos autos para a Turma Recursal para apreciação do recurso.
Cumpra-se servindo-se a presente DECISÃO como Comunicação/Carta de Citação/Carta de Intimação/MANDADO /Ofício/Carta 
Precatória.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7015571-33.2019.8.22.0002
EXEQUENTE: ISRAILTON FERREIRA MOLINA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MICHAEL ROBSON SOUZA PERES - RO8983
EXECUTADO: ENERGISA, ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7010376-33.2020.8.22.0002
EXEQUENTE: ABDENEGO CONDELO
Advogado do(a) EXEQUENTE: IGOR HENRIQUE DOMINGOS - RO9884
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7014196-60.2020.8.22.0002
AUTOR: NEIVA DEMENEGHI - ME
Advogado do(a) AUTOR: LEDAIANA SANA DE FREITAS - RO10368
RÉU: JOSE LEONES SACRAMENTO RIBEIRO
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a apresentar endereço viável, 
bem como requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.



1700DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ariquemes - Juizado Especial
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
Processo nº: 7016056-33.2019.8.22.0002 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: SERGIO MIRANDA CAMARGOS FABEL
Advogados do(a) EXEQUENTE: DANGELIS DAMASCENO PASSARELI - PR90324, LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - RO4634
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
Intimação DA PARTE RECORRENTE
Com base em acórdão/SENTENÇA, fica vossa senhoria notificada para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais, sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto extrajudicial. Assim, para gerar o boleto de pagamento, utilize o link abaixo.
1) Em caso de condenação pela Turma Recursal, o valor das custas corresponderá ao resultado da aplicação da alíquota de 1% (um por 
cento) sobre o valor da ação, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896 de 2016 (Regimento de Custas). 
2) Em caso de condenação por desídia do autor ou por deixar de comparecer à audiência do processo, o valor das custas corresponderá 
ao resultado da aplicação da alíquota de 3% (três por cento) sobre o valor da ação. 
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº: 7001326-46.2021.8.22.0002
Requerente: ROSANE RUELA
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471
Requerido(a): ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo n°: 7007246-98.2021.8.22.0002
REQUERENTE: MARISELMA MAMEDE, VANESSA MAMEDE DE OLIVEIRA, MARIA IVANI DE OLIVEIRA, MADALENA PEGO DE 
OLIVEIRA, HILARIO PEREIRA DE OLIVEIRA, APARECIDO PEREIRA DE OLIVEIRA, ANTONIO PEGO DE OLIVEIRA, ADEMILSON 
BARBOSA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: IGOR HENRIQUE DOMINGOS - RO9884
Advogado do(a) REQUERENTE: IGOR HENRIQUE DOMINGOS - RO9884
Advogado do(a) REQUERENTE: IGOR HENRIQUE DOMINGOS - RO9884
Advogado do(a) REQUERENTE: IGOR HENRIQUE DOMINGOS - RO9884
Advogado do(a) REQUERENTE: IGOR HENRIQUE DOMINGOS - RO9884
Advogado do(a) REQUERENTE: IGOR HENRIQUE DOMINGOS - RO9884
Advogado do(a) REQUERENTE: IGOR HENRIQUE DOMINGOS - RO9884
Advogado do(a) REQUERENTE: IGOR HENRIQUE DOMINGOS - RO9884
REQUERIDO: ENERGISA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e indicar 
as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no 
estado em que se encontra, no prazo de 05 (cinco) dias.
Ariquemes (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº: 7006166-02.2021.8.22.0002
Requerente: ZENAIDE BRAGA DO NASCIMENTO MONTEIRO
Advogados do(a) REQUERENTE: JURACI ALVES DOS SANTOS - RO10517, THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE - RO9033, 
PEDRO RODRIGUES DE SOUZA - RO10519
Requerido(a): BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - MG109730
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº: 7003666-60.2021.8.22.0002
Requerente: PEDRO JOSE RODRIGUES JUNIOR
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Advogado do(a) AUTOR: SILVANIA KLOCH - RO4043
Requerido(a): ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7009421-02.2020.8.22.0002
EXEQUENTE: VALDEMIR DE MORAES
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANO REGES FERNANDES - RO4806
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº 7010001-95.2021.8.22.0002 REQUERENTE: CARLOS MATTOS DE JESUS
Advogado do(a) REQUERENTE: EDSON RIBEIRO DOS SANTOS - RO6116
REQUERIDO: JETRO DA SILVA SOUZA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 Por força e 
em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da AUDIÊNCIA de 
CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: ARIJESP - Sala de Conciliação CEJUSC Data: 08/10/2021 Hora: 11:45 Devido a videoconferência, deve a parte 
informar número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade 
de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
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probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Ariquemes, 12 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº: 7005746-94.2021.8.22.0002
Requerente: GELCIMAR CARDOSO DIAS
Advogado do(a) AUTOR: GISLENE TREVIZAN - RO7032
Requerido(a): ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo n°: 7009626-94.2021.8.22.0002
AUTOR: MARIA DA GLORIA LOPES NEVES
Advogado do(a) AUTOR: VALDENI ORNELES DE ALMEIDA PARANHOS - RO4108
REQUERIDO: BANCO CETELEM S.A.
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e indicar 
as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no 
estado em que se encontra, no prazo de 05 (cinco) dias.
Ariquemes (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo n°: 7007046-91.2021.8.22.0002
AUTOR: ERASMO BRUNO DALPRA
Advogados do(a) AUTOR: CORINA FERNANDES PEREIRA - RO2074, JUNIO DOS SANTOS SILVA - RO9465, ALINNE DE ANGELO 
CANABRAVA - RO7773
REQUERIDO: ENERGISA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e indicar 
as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no 
estado em que se encontra, no prazo de 05 (cinco) dias.
Ariquemes (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº: 7004326-54.2021.8.22.0002
Requerente: JACIMAR DE AMORIM SOUTO
Advogado do(a) REQUERENTE: ANDERSON DOUGLAS ALVES - RO9931
Requerido(a): ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº: 7004246-90.2021.8.22.0002
Requerente: LUCIA HELENA DA SILVA COIMBRA
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL SILVA COIMBRA - RO5311
Requerido(a): ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
Intimação À PARTE REQUERIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para se manifestar acerca da declaração juntada pelo requerente, 
prazo 5 dias.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
nº: 7004151-94.2020.8.22.0002.
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REQUERENTE: GLAUCIENE DA SILVA FERREIRA
REQUERIDO: BANCO BRADESCO
Advogado do(a) REQUERIDO: WILSON BELCHIOR - CE17314-A
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
I -Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir espontaneamente 
a SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa Econômica Federal 
(Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
II - Com base em acórdão proferido pela Turma Recursal, fica vossa senhoria notificada para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o 
pagamento das custas processuais, sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto extrajudicial. O Valor das custas é de 1% um por 
cento, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896 de 2016 (Regimento de Custas). Assim, para gerar o boleto de pagamento, 
utilize o link abaixo.
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95). 
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ariquemes - Juizado Especial
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
Processo nº: 7008816-56.2020.8.22.0002 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: SIDNEI CASTORINO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDINALVO ANTONIO DE OLIVEIRA - RO10765
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação DA PARTE RECORRENTE
Com base em acórdão/SENTENÇA, fica vossa senhoria notificada para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais, sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto extrajudicial. Assim, para gerar o boleto de pagamento, utilize o link abaixo.
1) Em caso de condenação pela Turma Recursal, o valor das custas corresponderá ao resultado da aplicação da alíquota de 1% (um por 
cento) sobre o valor da ação, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896 de 2016 (Regimento de Custas). 
2) Em caso de condenação por desídia do autor ou por deixar de comparecer à audiência do processo, o valor das custas corresponderá 
ao resultado da aplicação da alíquota de 3% (três por cento) sobre o valor da ação. 
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7010843-75.2021.8.22.0002
AUTOR: VALDECIR ANTONIO BARTOLOTTO, CPF nº 27214796287, LINHA C, TB 65 1531 ZONA RURAL - 76889-000 - CACAULÂNDIA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RAIMUNDO FACANHA FERREIRA, OAB nº RO1806
REQUERIDO: ENERGISA, CNPJ nº 08642140001006, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL 
- 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Recebo a inicial.
Trata-se de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS C/C DANOS MORAIS C/C TUTELA DE URGÊNCIA proposta 
em face de ENERGISA objetivando a isenção do pagamento de diferença de consumo não faturada e danos morais.
Segundo consta na Inicial, a requerida imputou-lhe uma diferença no consumo de energia elétrica, cobrando-lhe o importe de R$ 5.319,65 
referente à diferença de consumo da UC nº 20/183058-7. Referido débito foi apurado unilateralmente no processo administrativo de 
recuperação de consumo.
Portanto, o MÉRITO do processo reside em saber se essa fraude existiu e se essa cobrança retroativa é ou não legal.
O artigo 300 do Código de Processo Civil prevê que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
Os requisitos da medida encontram-se presentes, uma vez que a parte autora está discutindo fatura de energia elétrica que supostamente 
não condiz com o consumo de sua unidade consumidora e há risco de interrupção do fornecimento de energia elétrica de seu imóvel e a 
negativação de seu nome.
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Não há que se falar em irreversibilidade do provimento, uma vez que este se limita a suspensão de possível corte de energia elétrica 
e suspensão da cobrança de recuperação de consumo e negativação, podendo referidos atos serem praticados pela requerida, em 
momento posterior, caso seja comprovada a legitimidade de sua conduta.
Assim, com fundamento no artigo 300 do CPC, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA e determino que a requerida ENERGISA S/A/CERON 
se abstenha de NEGATIVAR/INSCREVER o nome da parte requerente junto aos órgãos restritivos (SCPC,SERASA/SPC, CARTÓRIO 
DE PROTESTO...), bem como se abstenha de INTERROMPER o fornecimento de energia elétrica no imóvel até final DECISÃO, COM 
FULCRO NO(S) DÉDITO(S)/FATURA(S) DISCUTIDA(S) NO PROCESSO, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais) até o limite 
de 5 (cinco) mil reais, e, caso, o corte já tenha sido efetivado, que proceda O IMEDIATO RELIGAMENTO, sob pena de aplicação da multa 
acima descrita, em favor do(a) autor(a).
Considerando que a ENERGISA/CERON é uma das maiores litigadas deste Juizado Especial Cível e, considerando que as demandas 
que envolvem o fornecimento de energia elétrica quase sempre envolvem causas urgentes, deixo de designar audiência específica para 
conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, notadamente a celeridade e informalidade e considerando, sobretudo, 
que no caso dos autos, a questão de fato pode ser provada por meio de documentos, também deixo de designar audiência de instrução 
e julgamento, posto que tal providência gerará morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida que não há necessidade de 
provas testemunhais.
Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar os 
princípios informadores da celeridade, economia processual e informalidade.
Cite-se e intime-se a ENERGISA S/A/CERON para que apresente resposta no prazo de 30 dias a contar da citação/intimação.
Caso a ENERGISA S/A/CERON tenha interesse em realizar a conciliação, determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a 
proposta de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim de 
evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de interesse 
na conciliação.
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes deverão observar se é caso de dano moral presumido e em caso 
negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas com firma reconhecida em Cartório relativamente ao fato constitutivo do direito 
que pretendem provar.
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de provas orais, determino que se manifestem nos autos informando tal 
interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por outro 
lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Apresentada a contestação, faça-se CONCLUSÃO dos autos para SENTENÇA.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo Sistema PJE, retirando-a da pauta.
Cumpra-se servindo-se a presente como Comunicação/Carta de Citação/Carta de Intimação/MANDADO /Ofício/Carta Precatória.
Ariquemes, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7016196-67.2019.8.22.0002
REQUERENTE: JAIR NEVES ZINGRA
Advogado do(a) REQUERENTE: REGINA MARTINS FERREIRA - RO8088
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ariquemes - Juizado Especial
Endereço: Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
=====================================================================================================
Processo nº: 7007059-90.2021.8.22.0002 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
AUTOR: NAIR DE AZEVEDO BRIGATTI
Advogados do(a) AUTOR: REJANE CORREA GRIEHL - RO4095, ARLINDO FRARE NETO - RO3811, RAFAEL SILVA COIMBRA - 
RO5311
PROCURADOR: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO REQUERENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, querendo, 
no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar impugnação à contestação.
Ariquemes/RO, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
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Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7010850-67.2021.8.22.0002
AUTORES: ADENILSON FLAUZIMO SOBRAL, CPF nº 84603771215, LINHA C 80 LOTE 46, GLEBA 15 ZONA RURAL - 76863-000 - RIO 
CRESPO - RONDÔNIA, GLEICIANY GUEDES DE SOBRAL, CPF nº 03305927267, LINHA C 80 LOTE 46, GLEBA 15 ZONA RURAL - 
76863-000 - RIO CRESPO - RONDÔNIA, JHONATAN GUEDES DE SOBRAL, CPF nº 70398140219, LINHA C 80 LOTE 46, GLEBA 15 
ZONA RURAL - 76863-000 - RIO CRESPO - RONDÔNIA, LUCILENE FLAUZINA SOBRAL, CPF nº 96248971234, LINHA C 80 LOTE 
46, GLEBA 15 ZONA RURAL - 76863-000 - RIO CRESPO - RONDÔNIA, PAULO CEZAR SOBRAL, CPF nº 47916621215, LINHA C 80 
LOTE 46, GLEBA 15 ZONA RURAL - 76863-000 - RIO CRESPO - RONDÔNIA, SIDINEY FLAUSINO SOBRAL, CPF nº 62381733272, 
LINHA C 80 LOTE 46, GLEBA 15 ZONA RURAL - 76863-000 - RIO CRESPO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: JOAO RICARDO DOS SANTOS CALIXTO, OAB nº RO9602
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, ENERGISA INDUSTRIAL - 76824-028 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Recebo a inicial.
Considerando que a CERON/ENERGISA é uma das maiores litigadas deste Juizado Especial Cível e considerando que as demandas 
que envolvem o fornecimento de energia elétrica quase sempre envolvem causas urgentes, deixo de designar audiência específica para 
conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, notadamente a celeridade e informalidade e considerando, sobretudo, 
que no caso dos autos, a questão de fato pode ser provada por meio de documentos, também deixo de designar audiência de instrução 
e julgamento, posto que tal providência gerará morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida que não há necessidade de 
provas testemunhais. 
Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar os 
princípios informadores da celeridade, economia processual e informalidade.
Cite-se e intime-se a requerida para que apresente resposta no prazo de 30 dias a contar da citação/intimação.
Caso a requerida tenha interesse em realizar a conciliação, determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta de acordo 
que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim de 
evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de interesse 
na conciliação. 
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes deverão observar se é caso de dano moral presumido e em caso 
negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas com firma reconhecida em Cartório relativamente ao fato constitutivo do direito 
que pretendem provar. 
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de provas orais, determino que se manifestem nos autos informando 
tal interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por 
outro lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo Sistema PJE, retirando-a da pauta.
Decorrido o prazo para apresentação de contestação e inexistindo pedido de produção de provas orais, faça-se a CONCLUSÃO dos 
autos para SENTENÇA.
Cumpra-se servindo-se a presente DECISÃO como Carta de Citação e Intimação/MANDADO /Ofício/Carta Precatória para o cumprimento 
da citação e intimação da requerida e intimação da parte autora.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7008846-91.2020.8.22.0002
EXEQUENTE: JOSE DE ASSIS BARROSO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES - RO2383, MICHELY APARECIDA OLIVEIRA FIGUEIREDO 
- RO9145
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7010844-60.2021.8.22.0002
AUTOR: FRANCISCO SALES GARCIA DA SILVA, CPF nº 54139260220, RUA JUNDIAÍ 1861 NOVA LONDRINA - 76877-120 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: NATIANE CARVALHO DE BONFIM, OAB nº RO6933
RÉU: ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: ENERGISA RONDÔNIA
Recebo a inicial.
Trata-se de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS C/C DANOS MORAIS C/C TUTELA DE URGÊNCIA proposta 
em face de ENERGISA objetivando a isenção do pagamento de diferença de consumo não faturada e danos morais.
Segundo consta na Inicial, a requerida imputou-lhe uma diferença no consumo de energia elétrica, cobrando-lhe o importe de R$ 
10.093,76 referente à diferença de consumo da UC nº 1150516. Referido débito foi apurado unilateralmente no processo administrativo 
de recuperação de consumo.
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Portanto, o MÉRITO do processo reside em saber se essa fraude existiu e se essa cobrança retroativa é ou não legal.
O artigo 300 do Código de Processo Civil prevê que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
Os requisitos da medida encontram-se presentes, uma vez que a parte autora está discutindo fatura de energia elétrica que supostamente 
não condiz com o consumo de sua unidade consumidora e há risco de interrupção do fornecimento de energia elétrica de seu imóvel e a 
negativação de seu nome.
Não há que se falar em irreversibilidade do provimento, uma vez que este se limita a suspensão de possível corte de energia elétrica 
e suspensão da cobrança de recuperação de consumo e negativação, podendo referidos atos serem praticados pela requerida, em 
momento posterior, caso seja comprovada a legitimidade de sua conduta.
Assim, com fundamento no artigo 300 do CPC, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA e determino que a requerida ENERGISA S/A/CERON 
se abstenha de NEGATIVAR/INSCREVER o nome da parte requerente junto aos órgãos restritivos (SCPC,SERASA/SPC, CARTÓRIO 
DE PROTESTO...), bem como se abstenha de INTERROMPER o fornecimento de energia elétrica no imóvel até final DECISÃO, COM 
FULCRO NO(S) DÉDITO(S)/FATURA(S) DISCUTIDA(S) NO PROCESSO, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais) até o limite 
de 5 (cinco) mil reais, e, caso, o corte já tenha sido efetivado, que proceda O IMEDIATO RELIGAMENTO, sob pena de aplicação da multa 
acima descrita, em favor do(a) autor(a).
Considerando que a ENERGISA/CERON é uma das maiores litigadas deste Juizado Especial Cível e, considerando que as demandas 
que envolvem o fornecimento de energia elétrica quase sempre envolvem causas urgentes, deixo de designar audiência específica para 
conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, notadamente a celeridade e informalidade e considerando, sobretudo, 
que no caso dos autos, a questão de fato pode ser provada por meio de documentos, também deixo de designar audiência de instrução 
e julgamento, posto que tal providência gerará morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida que não há necessidade de 
provas testemunhais.
Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar os 
princípios informadores da celeridade, economia processual e informalidade.
Cite-se e intime-se a ENERGISA S/A/CERON para que apresente resposta no prazo de 30 dias a contar da citação/intimação.
Caso a ENERGISA S/A/CERON tenha interesse em realizar a conciliação, determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a 
proposta de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim de 
evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de interesse 
na conciliação.
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes deverão observar se é caso de dano moral presumido e em caso 
negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas com firma reconhecida em Cartório relativamente ao fato constitutivo do direito 
que pretendem provar.
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de provas orais, determino que se manifestem nos autos informando tal 
interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por outro 
lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Apresentada a contestação, faça-se CONCLUSÃO dos autos para SENTENÇA.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo Sistema PJE, retirando-a da pauta.
Cumpra-se servindo-se a presente como Comunicação/Carta de Citação/Carta de Intimação/MANDADO /Ofício/Carta Precatória.
Ariquemes, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7013826-81.2020.8.22.0002
EXEQUENTE: MIQUEIAS SOUZA DE LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARYNNA AKEMY HACHIYA HASHIMOTO - RO4664
EXECUTADO: ENERGISA
Advogados do(a) EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 0002829-61.2020.8.22.0002
REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
INVESTIGADOS: ROGERIO RAMIRO DA SILVA, SAIRO DA SILVA COMPASSI
INVESTIGADOS SEM ADVOGADO(S)
Juntem-se as certidões de antecedentes criminais do(s) autor(es) do fato, relativamente aos sistemas SAP e PROJUDI. 
Após, dê-se vista do processo ao Ministério Público para manifestação e apresentação de eventual proposta de transação penal e/ou 
composição civil dos danos.
Caso o(s) autor(es) do fato não faça jus à proposta de transação penal, o Ministério Público deverá desde logo apresentar Denúncia ou 
requerer diligências, arquivamento ou outra providência que lhe pareça necessária.
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Caso o(s) autor(es) do fato faça jus à proposta de transação penal, e o Ministério Público apresente proposta, encaminhe-se o processo 
ao CENTRO DE CONCILIAÇÃO para designação da audiência preliminar, física ou por videoconferência, ficando à cargo do Centro 
realizar essa opção, bem como proceder a expedição da intimação do(s) autor(es) do fato e do Ministério Público.
O autor do fato deverá ser intimado com a advertência de que a sua ausência injustificada à audiência preliminar implicará em renúncia tácita 
ao benefício da transação e acarretará vista dos autos ao Ministério Público para o procedimento cabível (Enunciado 1 do FONAJE).
Eventual vítima, por sua vez, deverá ser intimada com as advertências do Enunciado nº 117 do FONAJE, ou seja, “a ausência da vítima 
na audiência, quando intimada ou não localizada, importará renúncia tácita à representação”. (Aprovado por unanimidade no XXVIII 
FONAJE – BA, 24 a 26 de julho de 2010).
Ariquemes – RO; data e hora certificados no sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7010859-29.2021.8.22.0002
REQUERENTE: JACIENE FREITAS DOS SANTOS, CPF nº 33135022889, RUA JACAMIM Área de chácara SETOR 07 - 76864-000 - 
CUJUBIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DANILO JOSE PRIVATTO MOFATTO, OAB nº RO6559
REQUERIDO: BANCO BMG S.A., AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 1830, - LADO PAR VILA NOVA CONCEIÇÃO - 
04543-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: Procuradoria do BANCO BMG S.A
DECISÃO 
Recebo a inicial.
Trata-se de ação consumerista ajuizada em face do REQUERIDO: BANCO BMG S.A. objetivando, em caráter de urgência a suspensão 
dos descontos efetuados em seu benefício previdenciário relativamente a um empréstimo na modalidade RMC – Reserva de Margem de 
Cartão de Crédito, o qual afirma não haver pactuado junto à instituição financeira. 
Em decorrência do aludido empréstimo não pactuado, a parte autora vem suportando descontos mensais em seu benefício previdenciário, 
os quais significam a retirada de valores em um cartão de crédito, conduta que afigura-se ilegítima e ainda lhe causa constrangimentos 
na medida em que tais parcelas comprometem sua renda alimentar. 
Portanto, requereu no MÉRITO o cancelamento desse contrato, a restituição dos valores descontados ilicitamente, bem como a reparação 
pelos danos morais suportados.
O artigo 300 do Código de Processo Civil em vigor prevê que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
Da análise dos autos, verifica-se que a parte autora alegou na exordial que pensou ter contratado empréstimo consignado com desconto 
em folha de pagamento com a instituição financeira, e que não tinha conhecimento de que ocorreu contratação de cartão de crédito com 
Reserva de Margem Consignável (RMC), tampouco autorizou o comprometimento de margem consignável tal como foi realizado pelo 
ente financeiro.
Na hipótese em comento, ainda em uma análise superficial, não se verifica a presença dos requisitos legais previstos no art. 300 do CPC, 
eis que ausente, nesse início de instrução probatória, o perigo do dano ou o risco ao resultado útil do processo, tem em conta que, a parte 
autora vem sofrendo desconto há muito tempo sem que tivesse percebido, o que, por si só, já denota a desnecessidade da medida.
Ademais, não restou comprovado que o valor descontado, compromete a subsistência da parte autora. 
Diante disso, impõe-se, neste momento, presumir legais os descontos efetuados pela instituição financeira, visto que não há elementos 
que evidenciem a existência de conduta maliciosa por parte do requerido a justificar a pretensa suspensão dos descontos até aqui 
ocorridos.
Outrossim, deferir a antecipação da tutela nos moldes em que pleiteada, sem o contraditório, seria antecipar o próprio MÉRITO do pedido, 
o que contraria a previsão legal.
Logo, no caso em tela, não há possibilidade jurídica para a concessão da antecipação pretendida, razão pela qual, INDEFIRO o pedido 
de antecipação de tutela nos termos do art. 300 do CPC.
Considerando que a causa de pedir da demanda envolve matéria de direito bancário, e especificamente sobre a validade de contratação 
de empréstimo consignado na modalidade cartão de crédito (RMC), e nesses casos as instituições financeiras não têm apresentado 
proposta de acordo nas audiências de conciliação designadas para este fim, considerando ainda que aquele que busca a solução de um 
conflito de interesses por intermédio do procedimento dos Juizados Especiais, opta, também, pela adoção dos critérios da informalidade, 
economia processual, simplicidade e celeridade, deixo de designar audiência específica para conciliação a fim de propiciar o rápido 
julgamento do feito e resolução da lide.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, notadamente a celeridade e informalidade e considerando, sobretudo, 
que no caso dos autos, a questão de fato pode ser provada por meio de documentos, também deixo de designar audiência de instrução 
e julgamento, posto que tal providência gerará morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida que não há necessidade de 
provas testemunhais.
Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar os 
princípios informadores da celeridade, economia processual e informalidade.
Cite-se e intime-se a instituição financeira requerida para que apresente resposta no prazo de 30 (trinta) dias a contar da citação/
intimação.
Caso a parte requerida tenha interesse em realizar a conciliação, determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta de 
acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim de 
evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de interesse 
na conciliação.
Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para apresentação de impugnação.
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Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes deverão observar se é caso de dano moral presumido e em caso negativo, 
deverão juntar Declaração de Testemunhas com firma reconhecida em cartório e ciência de que a testemunha ficará responsável pelo 
seu conteúdo e caso minta ou omita informações importantes poderá ser responsabilizada por falso testemunho e a parte seu advogado, 
que juntar a declaração nos autos se torna co responsável pela lisura da informação.
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de provas orais, determino que se manifestem nos autos informando tal 
interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por outro 
lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Decorrido o prazo para apresentação de contestação e impugnação, faça-se a CONCLUSÃO dos autos para prolação da SENTENÇA.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo Sistema PJE, retirando-a da pauta. 
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO:
a) CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA:
REQUERIDO: BANCO BMG S.A., AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 1830, - LADO PAR VILA NOVA CONCEIÇÃO - 
04543-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: Procuradoria do BANCO BMG S.A
b) CARTA DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA E EVENTUAL ADVOGADO(A) HABILITADO(A) NO PROCESSO:
REQUERENTE: JACIENE FREITAS DOS SANTOS, CPF nº 33135022889, RUA JACAMIM Área de chácara SETOR 07 - 76864-000 - 
CUJUBIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DANILO JOSE PRIVATTO MOFATTO, OAB nº RO6559
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7000406-72.2021.8.22.0002
EXEQUENTES: DENYLDO FERREIRA DE SENA, CPF nº 32588305253, RUA PRESIDENTE HERMES DA FONSECA 2260, - DE 
2071/2072 A 2369/2370 NOVA UNIÃO 03 - 76871-360 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, EDCARLOS SILVA DE LIMA, CPF nº 62455915204, 
RUA ESPIRITO SANTO 3752, - DE 3636/3637 A 3763/3764 SETOR 05 - 76870-682 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS, OAB nº RO5769
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA FARQUAR 2866, COMPLEXO RIO MADEIRA PEDRINHAS - 76801-466 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Indefiro o pedido de reconsideração apresentado e mantenho inalterada a SENTENÇA de ID: 59831954 pelos seus próprios e jurídicos 
fundamentos.
Intime-se.
Cumpra-se servindo-se a presente DECISÃO como MANDADO /Ofício/Carta Precatória/Notificação para o seu cumprimento.
Ariquemes, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7010802-11.2021.8.22.0002
REQUERENTE: JOSE CARLOS RODRIGUES, CPF nº 19813473991, RUA MACEIÓ 2077, - ATÉ 2252/2253 SETOR 03 - 76870-425 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: BRUNO ALVES DA SILVA CANDIDO, OAB nº RO5825
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
Recebo a inicial.
Trata-se de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS C/C DANOS MORAIS E TUTELA DE URGÊNCIA proposta 
em face de CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S.A/ENERGISA objetivando a isenção do pagamento de diferença de consumo não 
faturada e a reparação moral.
Segundo consta na Inicial, a requerida imputou-lhe uma diferença no consumo de energia elétrica, cobrando-lhe o importe principal de 
R$ 2.121,32, da UC 20/563554-5. Referido débito foi apurado unilateralmente no processo administrativo de recuperação de consumo.
Portanto, o MÉRITO do processo reside em saber se essa fraude existiu e se essa cobrança retroativa é ou não legal.
O artigo 300 do Código de Processo Civil prevê que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
Os requisitos da medida encontram-se presentes, uma vez que a parte autora está discutindo fatura(s) de energia elétrica que supostamente 
não condiz com o consumo de sua unidade consumidora e seu nome já está negativado.
Não há que se falar em irreversibilidade do provimento, uma vez que este se limita na suspensão da cobrança de recuperação de 
consumo e negativação, podendo referidos atos serem praticados pela requerida, em momento posterior, caso seja comprovada a 
legitimidade de sua conduta.
Assim, com fundamento no artigo 300 do CPC, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA e DETERMINO:
a) A SUSPENSÃO DA ANOTAÇÃO EXISTENTE EM NOME DA PARTE AUTORA NO VALOR de R$ 2.121,32, data da inclusão 
29/12/2020, havendo como credora a ENERGISA RONDÔNIA/CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA;
b) A SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO PROTESTO (CARTÓRIO DE PROTESTO) EFETIVADOS EM NOME DA PARTE AUTORA NO 
VALOR DE R$ 2.121,32 (sob o Título nº: DMI 20766232, data do vencimento: 06/11/2020), TENDO COMO CREDOR(A) A REQUERIDA 
ENERGISA RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA/CERON.



1709DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Oficie-se ao SPC/SERASA para que exclua o nome da parte autora de seu banco de dados no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
incorrer no crime de desobediência.
Oficie-se ao TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS DE ARIQUEMES para suspender os efeitos do protesto no prazo de 10 (dez) 
dias, sob pena de incorrer no crime de desobediência.
Considerando que a ENERGISA/CERON é uma das maiores litigadas deste Juizado Especial Cível e, considerando que as demandas 
que envolvem o fornecimento de energia elétrica quase sempre envolvem causas urgentes, deixo de designar audiência específica para 
conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, notadamente a celeridade e informalidade e considerando, sobretudo, 
que no caso dos autos, a questão de fato pode ser provada por meio de documentos, também deixo de designar audiência de instrução 
e julgamento, posto que tal providência gerará morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida que não há necessidade de 
provas testemunhais.
Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar os 
princípios informadores da celeridade, economia processual e informalidade.
Cite-se e intime-se a ENERGISA S/A/CERON para que apresente resposta no prazo de 30 dias a contar da citação/intimação.
Caso a ENERGISA S/A/CERON tenha interesse em realizar a conciliação, determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a 
proposta de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim de evitar 
possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de interesse na conciliação.
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes deverão observar se é caso de dano moral presumido e em caso 
negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas com firma reconhecida em Cartório relativamente ao fato constitutivo do direito 
que pretendem provar.
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de provas orais, determino que se manifestem nos autos informando tal 
interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por outro 
lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Apresentada a contestação, faça-se CONCLUSÃO dos autos para SENTENÇA.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo Sistema PJE, retirando-a da pauta.
Cumpra-se servindo-se a presente como Comunicação/Carta de Citação/Carta de Intimação/MANDADO /Ofício/Carta Precatória.
Ariquemes, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7014226-95.2020.8.22.0002
EXEQUENTE: JOSIMAR DA GLORIA OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO RICARDO DOS SANTOS CALIXTO - RO9602
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7009856-73.2020.8.22.0002
EXEQUENTE: SEBASTIAO ANTONIO DE FREITAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7009966-72.2020.8.22.0002
EXEQUENTE: GENIVALDO FERNANDES DE SOUZA
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDSON LUIZ RIBEIRO BISSOLI - RO6464, CRISTIANE RIBEIRO BISSOLI - RO4848
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7014816-09.2019.8.22.0002
EXEQUENTE: ANJOS & MARMANJOS LTDA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDERSON DOUGLAS ALVES - RO9931, THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE - RO9033
EXECUTADO: ELAINE MARIA MOTA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7010835-98.2021.8.22.0002
AUTOR: PETER JHONES DE MATOS DUTRA, CPF nº 02208632290, RUA GRACILIANO RAMOS 3490, - DE 3402/3403 A 3546/3547 
SETOR 06 - 76873-692 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ANA LIDIA VALADARES, OAB nº RO9975, JEFERSON EVANGELISTA DIAS, OAB nº RO9852
RÉU: ENERGISA, CNPJ nº 08642140001006, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4173, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 
76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Recebo a inicial.
Trata-se de ação interposta em face das CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA e ENERGISA onde a parte autora pretende o 
fornecimento de energia elétrica em seu imóvel.
Segundo consta na inicial, a parte autora, no dia 02/08/2021 (Protocolos anexados aos autos), solicitou o fornecimento de energia elétrica 
na unidade consumidora registrada em seu nome, no entanto, até o momento a requerida não procedeu a ligação, embora já tenha 
findado o prazo pactuado/legal. Já registrou reclamações junto a requerida, porém seu pedido ainda não foi atendido.
Assim, ingressou a parte autora com a presente tencionando, via antecipação da tutela, o fornecimento de energia elétrica. No MÉRITO 
requereu o recebimento de indenização por danos morais.
Para amparar o pedido juntou documento de identidade, protocolos, dentre outros.
O artigo 300 do Código de Processo Civil prevê que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
Os requisitos da medida encontram-se presentes pois os documentos juntados pela parte autora e as sustentações jurídicas e fáticas 
convencem da verossimilhança de suas alegações, já que os documentos juntados demonstram que solicitou a ligação de energia elétrica 
no imóvel e até a presente data a requerida não o fez, inexistindo justa causa para tanto.
Registre-se o fornecimento de energia elétrica é serviço público essencial e somente pode ter seu fornecimento interrompido em casos 
excepcionais, dada a importância da energia na vida e saúde comum. No entanto, no caso em tela, parece não haver débitos em aberto 
e a parte autora parece ter cumprido com todas as obrigações que foram impostas pela CERON/ENERGISA, logo, não há como manter 
a ausência do fornecimento.
Além disso, como o fornecimento de energia elétrica é serviço público essencial, não se pode negar à parte autora o direito de manter a 
prestação do serviço enquanto perdurar a lide.
Por outro lado, não há o que se falar em irreversibilidade do provimento pois caso seja comprovada a legitimidade de sua conduta a 
requerida poderá novamente proceder a suspensão do fornecimento de energia elétrica do imóvel da parte autora.
Sobre o assunto, há entendimento jurisprudencial concedendo a antecipação da tutela em situações semelhantes. Vejamos:
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. LIGAÇÃO DE NOVA 
UNIDADE CONSUMIDORA. SERVIÇO PÚBLICO ESSENCIAL. OBRIGAÇÃO DA CONCESSIONÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
MANUTENÇÃO. APELAÇÃO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. (Apelação Cível Nº 70057475386, Vigésima Segunda Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marilene Bonzanini Bernardi, Julgado em 10/12/2013).
Assim, com fundamento no artigo 300 do CPC, DEFIRO o pedido de antecipação de tutela e, em consequência, determino que a CERON/
ENERGISA promova o fornecimento de energia elétrica no imóvel da parte autora no prazo máximo de 12 (DOZE) horas, pena de multa 
diária de R$ 1.000,00 (mil reais) até o limite de 5 (cinco) mil reais.
Oficie-se à CERON/ENERGISA para que restabeleça/forneça a energia elétrica da parte autora no prazo acima indicado, sob pena de 
imediato bloqueio do valor relativo a multa diária acima fixada, independente de nova intimação, sem prejuízo de outras penalidades.
Considerando que a CERON é uma das maiores litigadas deste Juizado Especial Cível e considerando que as demandas que envolvem 
o fornecimento de energia elétrica quase sempre envolvem causas urgentes, deixo de designar audiência específica para conciliação a 
fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, notadamente a celeridade e informalidade e considerando, sobretudo, 
que no caso dos autos, a questão de fato pode ser provada por meio de documentos, também deixo de designar audiência de instrução 
e julgamento, posto que tal providência gerará morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida que não há necessidade de 
provas testemunhais. 
Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar os 
princípios informadores da celeridade, economia processual e informalidade.
Cite-se e intime-se a CERON para que apresente resposta no prazo de 30 dias a contar da citação/intimação.
Caso a CERON tenha interesse em realizar a conciliação, determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta de acordo 
que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim de 
evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de interesse 
na conciliação. 
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Apresentada a contestação, faça-se CONCLUSÃO dos autos para SENTENÇA.
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes deverão observar se é caso de dano moral presumido e em caso negativo, 
deverão juntar declaração de suas testemunhas com a advertência de que a declaração deverá ser assinada pela testemunha com firma 
reconhecida e ciência de que a testemunha ficará responsável pelo seu conteúdo e caso minta ou omita informações importantes poderá 
ser responsabilizada por falso testemunho e a parte ou seu advogado, que juntar a declaração nos autos se toma corresponsável pela 
lisura de informação.
Ocorrendo a juntada de Termo de Declaração de Testemunha, desde já fica determinada a intimação da parte contrária para impugnação 
no prazo de 15 (quinze) dias, caso queira, sob pena de julgamento no estado em que se encontra.
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de provas orais, determino que se manifestem nos autos informando tal 
interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por outro 
lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo Sistema PJE, retirando-a da pauta.
Cumpra-se servindo-se a presente como Comunicação/Carta de Citação/Carta de Intimação/MANDADO /Ofício/Carta Precatória.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7002206-72.2020.8.22.0002
EXEQUENTE: HELIO ANTONIO AGUETONI
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSCAR GALVAO RABELO - RO6632
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7007296-61.2020.8.22.0002
EXEQUENTE: MARCOS EUGENIO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDERSON DOUGLAS ALVES - RO9931
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7006626-57.2019.8.22.0002
REQUERENTE: UELINTON SILVA DE SOUZA
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471
REQUERIDO: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogados do(a) REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Ariquemes - Juizado Especial 
7000796-42.2021.8.22.0002 Procedimento do Juizado Especial Cível 
POLO ATIVO
AUTOR: EDIANE PEREIRA DA SILVA, RUA TEÓFILO OTONI 4073 SETOR 09 - 76876-404 - ARIQUEMES - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: VANESSA DOS SANTOS LIMA, OAB nº RO5329 
POLO PASSIVO
REQUERIDOS: NATURA COSMETICOS S/A, AVENIDA ALEXANDRE COLARES 1187 PARQUE ANHANGÜERA - 05106-000 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO, RECOVERY DO BRASIL CONSULTORIA S.A, AVENIDA PAULISTA 1294, - DE 612 A 1510 - LADO PAR BELA 
VISTA - 01310-100 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DOS REQUERIDOS: LUCIANO DA SILVA BURATTO, OAB nº SP179235 
SENTENÇA 



1712DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

“O juiz não tem de mostrar quanto direito ele sabe, mas o direito que a parte pede.” 
(Rui Barbosa)
Vistos e examinados.
Processo sentenciado na qualidade de Juiz Auxiliar do Juizado Especial de Ariquemes – RO, conforme Portaria n. 030/2021 – CGJ (Diário 
da Justiça de 11/05/2021).
Relatório dispensado, com fulcro no art. 38 da Lei 9.099/95.
O feito comporta julgamento antecipado, nos moldes do art. 355, I, do Código de Processo Civil, porquanto por se tratar de matéria de 
direito, desnecessária a produção de prova oral.
Ademais, por ser o Magistrado o destinatário da prova, a ele compete indeferir a produção de provas protelatórias ou desnecessárias 
para a formação do seu convencimento.
PROCESSO CIVIL. PROVA. FINALIDADE E DESTINATÁRIO DA PROVA. A prova tem por FINALIDADE formar a convicção do Juiz. É o 
Juiz o destinatário da prova. É ele quem precisa ter conhecimento da verdade quanto aos fatos. Se o Juiz afirma que a prova já produzida 
é suficiente para o deslinde da questão, é porque sua convicção já estava formada. (TRF1 – AGRAVO DE INSTRUMENTO: AG 9476 MG 
2008.01.00.009476-3).
O Superior Tribunal de Justiça, como corolário do princípio da razoável duração do processo entende não ser faculdade, mas dever do 
magistrado julgar antecipadamente o feito sempre que o caso assim permitir.
A autora e a primeira requerida postulam pelo julgamento antecipado do feito, a segunda requerida, embora oportunizado, manteve-se 
em silêncio.
Presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever do Juiz, e não faculdade, assim proceder (STJ, 4a. 
Turma, REsp 2.833-RJ, Rel. Min. Sávio de Figueiredo, j. em 14.08.90, DJU de 17.09.90, p. 9.513).
Das preliminares de Ilegitimidade Passiva.
De início, afasto as preliminares de ilegitimidade passiva e inépcia da inicial, a respeito da cessão do crédito ao Grupo Recovery – 
Recuperadora de Crédito – FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS, em razão da negativação 
ora discutida ter sido implementada pela requerida cessionária e tem como responsável pela cobrança e negociação o Grupo Recovery, 
conforme extrai-se do documento acostado aos autos no Id. 56531840.
Em sequência, afasto, também, a preliminar de ilegitimidade passiva suscita pela requerida Natura Cosméticos S/A, visto que o artigo 7° 
do Código de defesa do consumidor preconiza responsabilidade solidária de todos que causarem danos aos consumidores por defeito no 
produto ou serviço ofertado. Logo, todo aquele que integrou a cadeia de consumo é legítimo para figurar no polo passivo da demanda.
Demais preliminares prendem-se ao MÉRITO e nesse contexto serão analisas.
Passo, então, à análise do MÉRITO.
A pretensão da autora visa à inexigibilidade do débito no valor de R$ 519,95, vencimento 18/10/2019, contrato n.1603185967 e a 
condenação por dano moral no valor de R$ 8.000,00 decorrentes da inscrição indevida nos órgão de proteção ao crédito.
Consta na inicial que a autora jamais revendeu qualquer produto fornecido pela requerida NATURA ou autorizou a emissão de fatura de 
produtos, tendo conhecimento da inscrição nos órgão de proteção ao crédito diante de diversas ligações de cobranças recebidas pela 
segunda requerida Recovey.
Embora não sendo parte nos autos, a requerida FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS 
NPL II apresentou defesa, esclarece que o crédito em que se funda a presente ação foi objeto de cessão entre a ré Natura e a ré, afirma 
a existência de negócio jurídico celebrado com a autora, legítima a inscrição no órgão de restrição ao crédito, conhecimento da autora 
quanto à cessão, ausência de ato ilícito e consequentemente dever de indenizar.
Por sua vez, a requerida Recovery alega que inexistiu ato ilícito, negando a obrigação de indenizar.
Já a requerida Natura Cosméticos alega ter agido no exercício regular do direito, atribui o fato a terceiro, tendo em vista possíveis 
ocorrências de fraudes, alegando também tomar as providências cabíveis no ato do contrato, negando a existência de dano moral.
Pois bem.
É incontroversa a inscrição do nome da autora nos órgãos de proteção ao crédito, restando a análise quanto à legalidade.
A autora nega reconhecer a existência de negócio jurídico com as rés e comprova a inscrição do seu nome junto ao serviço de proteção 
ao crédito SERASA, ônus que lhe incumbia nos ternos do artigo 373, I, do CPC.
Neste caso, particularmente, importa reconhecer a hipossuficiência probatória do consumidor, não lhe sendo exigível a produção da prova 
negativa, cabendo as rés comprovar a contratação da autora, notadamente quando possuem ao seu alcance os meios de prova.
Com efeito, deve o cessionário assegurar-se da higidez do crédito cedido, sob pena de responder por sua negligência.
No caso, as rés não lograram êxito em demonstrar a existência da relação jurídica entre autor e credor originário, já que os documentos 
acostados aos autos (nota fiscal de entrega de produtos de id. 56531839), apesar de constar o nome da autora não há assinatura da 
pessoa que recebeu a mercadoria, bem como indica que os produtos foram entregues em Porto Velho/RO, quando a autora afirma nunca 
ter residido da capital.
Ademais, a requerida Fundo de Investimentos apresentou no ID 56531846 tabela de dados do contrato, demonstrando o nome da 
cedente, número do contrato, tipo do contrato e data da cessão. No entanto, além de as imagens serem produzidas unilateralmente, em 
nada contribuem para demonstrar a existência de relação jurídica contratual entre as partes.
Cumpre esclarecer que, no caso de fraude, quem responde pelo risco da atividade é a referida empresa, não podendo a autora, parte 
mais fraca, arcar com o ônus das ações criminosas e fraudadoras. Não são raros os casos de fraudes, adulteração e clonagem de 
documentos, bem como de violação de sistemas de segurança e de fiscalização das empresas, de modo que a estas competem o dever 
de investir cada vez mais em mecanismos e sistemas antifraude, uma vez que assumem o risco operacional e administrativo.
Assim, deve ser declarada a inexistência/inexigibilidade do débito que deu origem à inscrição do nome da autora nos órgãos de proteção 
ao crédito SCPC/SERASA.
Destarte, sendo a dívida inexistente, a inclusão indevida do nome da autora no nos órgãos de proteção ao crédito, gera dano moral.
É uníssono nos tribunais que a inscrição indevida gera dano moral in re ipsa, ou seja, dispensa a demonstração do dano:
APELAÇÕES CÍVEIS – AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, C/C INDENIZAÇÃO PORDANOS MORAIS – INSCRIÇÃO 
INDEVIDA EM CADASTROS RESTRITIVOS AO CRÉDITO – CESSÃO DE CRÉDITO DA NATURA COSMÉTICOS S.A AO FUNDO DE 
INVESTIMENTO RÉU – NÃO COMPROVAÇÃO DE QUE O SERVIÇO FOI CONTRATADO PELO AUTOR – ÔNUS QUE INCUMBIA 
AOS REQUERIDOS – ILEGITIMIDADE DA DÍVIDA COBRADA – ALEGAÇÃO DE FRAUDE PERPETRADA POR TERCEIRO – FALTA 
DE COMPROVAÇÃO DE DILIGÊNCIA DA RÉ - DANO MORAL PRESUMIDO (IN RE IPSA) – DEVER DE INDENIZAR CONFIGURADO 
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– QUANTUM INDENIZATÓRIO – MANUTENÇÃO – PARTICULARIDADES DO CASO CONCRETO - TERMO INICIAL DOS JUROS DE 
MORA – AUSÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL ENTRE AS PARTES – SÚMULA 54 DO STJ – EVENTO DANOSO – ÍNDICE DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA – ALTERAÇÃO DE OFÍCIO – MÉDIA ENTRE O INPC E O IGP-DI – RECURSOS (1) E (2) CONHECIDOS 
E DESPROVIDOS. (TJPR - 9ª C. Cível - 0017606-25.2019.8.16.0173 - Umuarama - Rel.: DESEMBARGADOR DOMINGOS JOSÉ 
PERFETTO - J. 06.03.2021)
(TJ-PR - APL: 00176062520198160173 Umuarama 0017606-25.2019.8.16.0173 (Acórdão), Relator: Domingos José Perfetto, Data de 
Julgamento: 06/03/2021, 9ª Câmara Cível, Data de Publicação: 09/03/2021)
O TJRO segue o Superior Tribunal de Justiça:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. COBRANÇA INDEVIDA. NEGATIVAÇÃO. DANO MORAL. PROPORCIONALIDADE 
E RAZOABILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
1 – A anotação restritiva do nome do autor junto às empresas arquivistas por dívida inexistente gera dano moral in re ipsa.
2 – O quantum indenizatório deve ser justo e proporcional ao dano experimentado pelo consumidor.
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7001435-07.2019.822.0010, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - 
Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Glodner Luiz Pauletto, Data de julgamento: 24/09/2020 
Desse modo, presente o dano indenizável, cabe analisar o quantum a ser fixado a título de danos morais. O STJ tem consagrado a 
doutrina da dupla função na indenização do dano moral: compensatória e penalizante. Entre os inúmeros julgados que abordam o tema, 
destaco o REsp 318379-MG, rela. Ministra Nancy Andrighi, que asseverou em seu voto, in verbis:
“(...) A indenização por dano moral deve atender a uma relação de proporcionalidade, não podendo ser insignificante a ponto de não 
cumprir com sua função penalizante, nem ser excessiva a ponto de desbordar de sua ratio essendi compensatória, e, assim, causar 
enriquecimento indevido à parte. É preciso que o prejuízo da vítima seja aquilatado numa visão solidária da dor sofrida, para que a 
indenização se aproxime o máximo possível do justo”.
Nessas circunstâncias, diante dos aspectos acima observados, bem como a condição econômica das partes e a conduta lesiva do réu, 
considero razoável reduzir o valor pedido, de R$ 8.000,00 para R$ 6.000,00 a título de indenização por danos morais.
Diante do acima exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para: 1) declarar a inexistência de relação jurídica de 
direito material entre as partes e, por consequência, dos débitos lançados em nome da autora, referente ao contrato de n. 1603185967, 
vencimento 18/10/2019, no valor de R$ 519,95 (quinhentos e dezenove reais e noventa e cinco centavos); 2) condenar, solidariamente, 
as rés RECOVERY BRASIL CONSULTORIA S/A, NATURA COSMÉTICOS S/A e FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS 
CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS NPL na reparação pecuniária por danos morais, arbitrando o valor reparatório em R$ 6.000,00 
(seis mil reais), corrigido monetariamente e com juros de 1% (um por cento) ao mês a partir desta data, conforme súmula 362 do Superior 
Tribunal de Justiça. Extingo o processo, com resolução de MÉRITO, na forma do art. 487, I, do Código de Processo Civil (2015).
Ratifico a antecipação de tutela concedida, determinando a exclusão definitiva do nome do autor dos cadastros de restrição de crédito
Sem custas ou honorários, em face do que dispõe o art. 55, da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, intime-se a autora para, querendo, dar início ao cumprimento de SENTENÇA, quando, então, a ré terá o prazo 
de 15 dias para cumprir a SENTENÇA, sob pena de execução forçada, acrescida de multa de dez por cento do valor da condenação, nos 
termos do artigo 523 do CPC (2015).
Registrada e publicada eletronicamente.
Serve como intimação via Dje.
De Pimenta Bueno para Ariquemes-RO, 12 de agosto de 2021 .
WILSON SOARES GAMA - Juiz de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7007526-11.2017.8.22.0002
EXEQUENTE: DANILO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - RO4634
EXECUTADO: RICARDO WERNER PINTO
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7012381-28.2020.8.22.0002
Enriquecimento sem Causa, Indenização por Dano Material
EXEQUENTE: DOMINGOS DOS SANTOS SATILHO, CPF nº 06071350263, TRAVESSÃO B-20, LC-85, CHÁCARA 2N, ZONA RURAL 
BR-421 - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
EXECUTADOS: ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA, ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA 
RONDÔNIA
Os autos vieram conclusos com petição da parte autora indicando SALDO REMANESCENTE.
Sendo assim, intime a parte requerida para complementar o pagamento da diferença ora apontada no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 
de realização de penhora on line.
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Caso haja pagamento do valor no prazo concedido, expeça-se alvará em favor da parte autora e faça-se CONCLUSÃO dos autos para 
extinção por pagamento.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes – RO; data e hora certificados pelo sistema.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7010767-51.2021.8.22.0002
AUTOR: EVA MARQUES DE BRITO, CPF nº 46910808215, RUA DAS TURMALINAS 1285, - DE 1180/1181 A 1419/1420 PARQUE DAS 
GEMAS - 76875-862 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: DANIELLI VITORIA SABADINI, OAB nº RO10128, JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR, OAB nº RO8698
RÉU: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, 9 ANDAR ITAIM BIBI - 04538-133 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: Procuradoria do BANCO BMG S.A
DECISÃO 
Recebo a inicial.
Trata-se de ação consumerista ajuizada em face do RÉU: BANCO BMG S.A. objetivando, em caráter de urgência a suspensão dos 
descontos efetuados em seu benefício previdenciário relativamente a um empréstimo na modalidade RMC – Reserva de Margem de 
Cartão de Crédito, o qual afirma não haver pactuado junto à instituição financeira. 
Em decorrência do aludido empréstimo não pactuado, a parte autora vem suportando descontos mensais em seu benefício previdenciário, 
os quais significam a retirada de valores em um cartão de crédito, conduta que afigura-se ilegítima e ainda lhe causa constrangimentos 
na medida em que tais parcelas comprometem sua renda alimentar. 
Portanto, requereu no MÉRITO o cancelamento desse contrato, a restituição dos valores descontados ilicitamente, bem como a reparação 
pelos danos morais suportados.
O artigo 300 do Código de Processo Civil em vigor prevê que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
Da análise dos autos, verifica-se que a parte autora alegou na exordial que pensou ter contratado empréstimo consignado com desconto 
em folha de pagamento com a instituição financeira, e que não tinha conhecimento de que ocorreu contratação de cartão de crédito com 
Reserva de Margem Consignável (RMC), tampouco autorizou o comprometimento de margem consignável tal como foi realizado pelo 
ente financeiro.
Na hipótese em comento, ainda em uma análise superficial, não se verifica a presença dos requisitos legais previstos no art. 300 do CPC, 
eis que ausente, nesse início de instrução probatória, o perigo do dano ou o risco ao resultado útil do processo, tem em conta que, a parte 
autora vem sofrendo desconto há muito tempo sem que tivesse percebido, o que, por si só, já denota a desnecessidade da medida.
Ademais, não restou comprovado que o valor descontado, compromete a subsistência da parte autora. 
Diante disso, impõe-se, neste momento, presumir legais os descontos efetuados pela instituição financeira, visto que não há elementos 
que evidenciem a existência de conduta maliciosa por parte do requerido a justificar a pretensa suspensão dos descontos até aqui 
ocorridos.
Outrossim, deferir a antecipação da tutela nos moldes em que pleiteada, sem o contraditório, seria antecipar o próprio MÉRITO do pedido, 
o que contraria a previsão legal.
Logo, no caso em tela, não há possibilidade jurídica para a concessão da antecipação pretendida, razão pela qual, INDEFIRO o pedido 
de antecipação de tutela nos termos do art. 300 do CPC.
Considerando que a causa de pedir da demanda envolve matéria de direito bancário, e especificamente sobre a validade de contratação 
de empréstimo consignado na modalidade cartão de crédito (RMC), e nesses casos as instituições financeiras não têm apresentado 
proposta de acordo nas audiências de conciliação designadas para este fim, considerando ainda que aquele que busca a solução de um 
conflito de interesses por intermédio do procedimento dos Juizados Especiais, opta, também, pela adoção dos critérios da informalidade, 
economia processual, simplicidade e celeridade, deixo de designar audiência específica para conciliação a fim de propiciar o rápido 
julgamento do feito e resolução da lide.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, notadamente a celeridade e informalidade e considerando, sobretudo, 
que no caso dos autos, a questão de fato pode ser provada por meio de documentos, também deixo de designar audiência de instrução 
e julgamento, posto que tal providência gerará morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida que não há necessidade de 
provas testemunhais.
Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar os 
princípios informadores da celeridade, economia processual e informalidade.
Cite-se e intime-se a instituição financeira requerida para que apresente resposta no prazo de 30 (trinta) dias a contar da citação/intimação.
Caso a parte requerida tenha interesse em realizar a conciliação, determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta de 
acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim de 
evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de interesse 
na conciliação.
Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para apresentação de impugnação.
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes deverão observar se é caso de dano moral presumido e em caso negativo, 
deverão juntar Declaração de Testemunhas com firma reconhecida em cartório e ciência de que a testemunha ficará responsável pelo 
seu conteúdo e caso minta ou omita informações importantes poderá ser responsabilizada por falso testemunho e a parte seu advogado, 
que juntar a declaração nos autos se torna co responsável pela lisura da informação.
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de provas orais, determino que se manifestem nos autos informando tal 
interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por outro 
lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
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Decorrido o prazo para apresentação de contestação e impugnação, faça-se a CONCLUSÃO dos autos para prolação da SENTENÇA.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo Sistema PJE, retirando-a da pauta. 
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO:
a) CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA:
RÉU: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, 9 ANDAR ITAIM BIBI - 04538-133 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: Procuradoria do BANCO BMG S.A
b) CARTA DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA E EVENTUAL ADVOGADO(A) HABILITADO(A) NO PROCESSO:
AUTOR: EVA MARQUES DE BRITO, CPF nº 46910808215, RUA DAS TURMALINAS 1285, - DE 1180/1181 A 1419/1420 PARQUE DAS 
GEMAS - 76875-862 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: DANIELLI VITORIA SABADINI, OAB nº RO10128, JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR, OAB nº RO8698
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7016177-27.2020.8.22.0002
REQUERENTE: ILDEU LUIZ DOS SANTOS, CPF nº 18199828153, CENTRO s/n CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANDERSON DOUGLAS ALVES, OAB nº RO9931
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº 
RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
Os autos vieram conclusos face a juntada de Recurso Inominado.
Desta feita, considerando estarem presentes os requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual e a legitimidade, 
recebo o Recurso interposto em seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do efeito 
suspensivo.
Como a parte contrária já foi intimada e apresentou contrarrazões ou deixou de apresentar, determino a Central de Processamento 
Eletrônico que expeça o necessário para encaminhamento dos autos para a Turma Recursal para apreciação do recurso.
Cumpra-se servindo-se a presente DECISÃO como Comunicação/Carta de Citação/Carta de Intimação/MANDADO /Ofício/Carta 
Precatória.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

7000147-77.2021.8.22.0002
REQUERENTE: ANDRE LUIZ CASTRO ALVES, CPF nº 00085767263, TRAVESSA TULIPA 2636 SETOR 04 - 76873-531 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JURACI ALVES DOS SANTOS, OAB nº RO10517, THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE, 
OAB nº RO9033, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA, OAB nº RO10519
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2032, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95. 
Trata-se de pedido de indenização ajuizada por ANDRE LUIZ CASTRO ALVES em face de ENERGISA S/A, sob o argumento de que o 
requerente é usuário do serviço da requerida e teve seu nome negativado indevidamente pela requerida. 
Segundo consta na inicial, a parte autora foi surpreendida com a existência de um registro negativo incidente sobre seu nome por um 
débito no valor de R$ 4.859,68 (quatro mil oitocentos e cinquenta e nove reais e sessenta e oito centavos), cujo vencimento se deu em 
06/11/2020 e a inclusão nos registros negativos em 28/12/2020 e, afirmou estar quite com todas as faturas regulares de consumo junto 
a requerida.
Assim, ingressou com a ação tencionando a declaração de inexistência desse débito e o recebimento de indenização pelos danos morais 
suportados
Citada, a requerida apresentou contestação alegando que a negativação é legítima, pois a inscrição ocorreu quando havia o débito em 
aberto referente a fatura de RECUPERAÇÃO DE CONSUMO e fez pedido contraposto.
Os argumentos da requerida vieram desacompanhados de provas. 
A requerida sequer anexou aos autos a fatura que se encontrava em aberto e deu causa a negativação do nome do autor. 
A requerida NÃO juntou o TOI (Termo de Ocorrência de Inspeção), e tampouco comprovou que eventual inspeção foi acompanhada pela 
requerente, bem como, não anexou a notificação com assinatura da requerente ou o AR (aviso de recebimento) da notificação enviada 
para o endereço da requerente, para cumprimento do princípio do contraditório e da ampla defesa.
Nesse sentido, como a ENERGISA S.A sequer comprovou que realizou perícia no relógio medidor da parte autora ou demonstrou nos 
autos o cálculo utilizado para se chegar ao valor cobrado, não há como imputar à parte autora a obrigação de efetuar o pagamento.
A requerida NADA PROVOU quanto a origem da fatura e a existência de justa causa para negativar o nome do requerente.
Assim, o PEDIDO CONTRAPOSTO é improcedente. 
Por outro lado, a parte autora foi diligente e anexou aos autos declaração de quitação anual junto à requerida para comprovar que não 
tem débito em aberto. 
A responsabilidade da pessoa jurídica em face dos atos realizados por seus prepostos regula-se pela teoria objetiva, de forma que basta 
a prova da conduta, do dano e do nexo de causalidade para configurar-se o dever de indenizar. 
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No caso em tela, a conduta da ENERGISA S/A ficou provada por meio dos documentos que o(a) inscrição nos órgãos de proteção ao 
crédito foi indevida. 
O Art. 51, IV, do Código de Defesa do Consumidor, dispõe serem “nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas 
ao fornecimento de produtos e serviços que estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em 
desvantagem exagerada, ou seja, incompatíveis com a boa-fé ou a equidade”.
Como se trata de causa consumerista, competia a ENERGISA S/A provar que existia débito em aberto e/ou que a parte autora foi notificada 
do débito antes da negativação. No entanto, a requerida não juntou nenhuma prova de que o requerente tinha débito em aberto.
O dano causado pela conduta da requerida restou devidamente comprovado ante a negativação indevida.
Por fim, o nexo de causalidade entre a conduta e o dano está comprovado por meio dos documentos que evidenciaram que o problema 
foi causado pela requerida. Não se discute sobre a culpa da requerida, já que nesse caso se aplica a teoria objetiva da culpa, expressa 
nos arts. 932, III e 933 do CC. Mesmo que fosse o caso de se perquirir sobre a culpa, ainda assim seria o caso de atribuir à requerida a 
responsabilidade, pois os seus prepostos agiram com evidente negligência e imprudência ao incluir o nome do requerente indevidamente 
nos cadastros de mal pagadores.
Dessa forma, não pairam dúvidas de que a conduta da requerida gerou abalo moral passível de reparação.
Logo, estão presentes os elementos do dever de indenizar, quais sejam, a ação, o dano e o nexo de causalidade, consubstanciados 
no artigo 186 do Código Civil: “Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a 
outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito”. 
A esse respeito, o art. 927, caput, do mesmo Diploma Legal dispõe acerca da obrigação de indenizar imposta àquele que agiu ilicitamente: 
“Aquele que, por ato ilícito (art. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo”.
Assim, considerando a prova da conduta da requerida, o dano e o nexo de causalidade, conclui-se pela responsabilidade da requerida. 
Portanto, a ENERGISA S/A tem a obrigação de indenizar os danos morais acarretados ao autor pela inscrição indevida do nome do 
requerente no cadastro de inadimplentes.
Posto isto, com base no art. 487, I do CPC, julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO CONTRAPOSTO E PROCEDENTE o pedido para declarar 
inexistente o débito no valor de R$ 4.859,68 (quatro mil oitocentos e cinquenta e nove reais e sessenta e oito centavos) e CONDENAR. 
Por conseguinte, condeno a requerida a pagar ao requerente a quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a título de danos morais.
Registre-se que, relativamente à indenização concedida por danos morais, o termo inicial para incidência dos juros de mora é a data do 
evento danoso, em aplicação à Súmula 54 do STJ. Já a correção monetária deve incidir desde a data do julgamento em que a indenização 
foi arbitrada, de acordo com a súmula 362 do STJ.
Sem custas e honorários advocatícios, posto que incabíveis à espécie, nos termos da Lei 9.099/95.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se do teor dessa SENTENÇA, bem como, para cumprir a determinação acima em 15 dias pena de multa de 10% como determina 
o art. 523 §1º do CPC, sem prejuízo do imediato cumprimento da SENTENÇA, se houver requerimento do credor.
Transitada em julgado, se nada for requerido pelo autor, arquive-se.
Cumpra-se servindo-se a presente como Comunicação/Carta de Citação/Carta de Intimação/MANDADO /Ofício/Carta Precatória.
Ariquemes – RO; data e horário registrados no sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito 

7005741-72.2021.8.22.0002
AUTOR: MARQUES GAIROBA BISPO, CPF nº 00198724101, RUA INGAZEIRO 1950, - DE 1692/1693 AO FIM SETOR 01 - 76870-084 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: BIANCA BART SOUZA, OAB nº RO9715
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., CNPJ nº 09296295007678, AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 
s/n, - DE 6320/6321 AO FIM AEROPORTO - 76803-250 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de pedido de indenização por danos morais formulado sob o argumento de que a parte requerente adquiriu um bilhete aéreo junto 
à companhia aérea, no entanto sua bagagem pessoal bem como da equipe que integra foram extraviadas e posteriormente recuperadas, 
o que lhe gerou prejuízos de elevada monta.
A parte autora narrou que passou mais 24h sem seus objetos pessoais. Desta feita, pleiteou em juízo a fixação de indenização 
compensatória pela chateação, abalo, stress e constrangimento decorrentes da espera em recuperar suas bagagens.
Citada e intimada, a parte requerida apresentou contestação onde requereu a improcedência da inicial sob o argumento de que a parte 
autora não comprovou o extravio de sua bagagem bem como não demonstrou sua legitimidade.
Superadas as questões fáticas e jurídicas levantadas por ambas as partes no curso do processo, resta verificar a quem assiste razão 
com fulcro nas provas produzidas, em atenção ao Princípio do livre convencimento motivado ou persuasão racional do juiz, a teor do que 
dispõe o artigo 371 do CPC em vigor.
O artigo 373 do Código de Processo Civil dispõe no inciso II que o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu 
direito e ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. No entanto, tratando-se de relação 
consumerista é pertinente a aplicação do art. 6°, VI e VIII do CDC o qual esclarece ser direito básico do consumidor a efetiva prevenção 
e reparação de danos morais a si causados, com facilitação da defesa de seus direitos, operando-se a inversão do ônus da prova em 
seu favor.
A responsabilidade da pessoa jurídica em face dos atos realizados por seus prepostos regula-se pela teoria objetiva, de forma que basta 
a prova da conduta, do dano e do nexo de causalidade para configurar-se o dever de indenizar.
Relativamente ao EXTRAVIO DE BAGAGEM a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça também vem entendendo que o dano 
moral não é presumido, carecendo de comprovação de lesão extrapatrimonial. Eis o entendimento:
DIREITO CIVIL. CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE CIVIL. TRANSPORTE AÉREO DE PASSAGEIRO. EXTRAVIO DE BAGAGEM. 
VIAGEM DE RETORNO. AUSÊNCIA DE PROVAS. DANOS MORAIS NÃO CONFIGURADOS. RECURSO CONHECIDO, MAS NÃO 
PROVIDO. 1. Recurso restrito ao pedido de dano moral pelo extravio da bagagem na viagem de retorno durante o desembarque no 
aeroporto de Guarulhos, quando foram furtados dois vestidos e duas pashminas dentre outros objetos. 2. O extravio de bens constantes 



1717DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

da bagagem pode resultar em danos materiais e morais, independentemente de se tratar de vôo de ida ou de retorno, todavia, no caso 
do dano moral é necessário comprovar lesões aos direitos da personalidade, que dizem respeito ao psiquê da pessoa. No caso, não se 
trata de dano in re ipsa. Indeniza-se somente o prejuízo patrimonial sem repercussão nos direitos da personalidade, ressalvada a hipótese 
de perda de objeto de valor afetivo ou elevados dissabores sofridos.. Esse é entendimento do STJ (Caso: Alitalia Linee Aeree Italiane 
SPA versus Sérgio Augusto Serpa, REsp 740073/RJ 2005/0056420-0, Relator(a) Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 
06/03/2006 p. 385). 3. Recurso CONHECIDO, MAS NÃO PROVIDO. Custas e honorários pelo recorrente vencido, estes últimos fixados 
em 10% do valor da condenação, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. 4. A súmula de julgamento servirá como acórdão, consoante 
disposto no art. 46 da Lei 9.099/95 (Acórdão 1000950, 07143740420168070016, Relator: JOÃO LUÍS FISCHER DIAS, Segunda Turma 
Recursal, data de julgamento: 8/3/2017, publicado no DJE: 17/3/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.).
Na inicial a parte autora declarou ter permanecido por 24h sem sua bagagem, no entanto, não houve a apresentação de prova nesse 
sentido. A parte autora, apesar de intimada, não apresentou impugnação à contestação.
Os princípios informadores do Juizado Especial devem prestigiar a simplicidade e favorecer a defesa do consumidor. No entanto, não se 
pode abrir mão da segurança jurídica e do ônus de o consumidor provar o que alega, ou seja, provar o dano sofrido, a conduta lesiva e o 
nexo de causalidade entre a conduta e o dano.
Como no caso em tela, a parte autora não logrou provar esses requisitos, sobretudo a conduta, o dano moral e o nexo de causalidade, 
outro resultado não pode haver senão a improcedência do pedido de indenização por danos morais.
Posto isso, nos termos do art. 487, I do CPC, julgo improcedente o pedido, extinguindo-se o feito com resolução do MÉRITO.
Sem custas e honorários advocatícios.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, se nada for requerido pelas partes, arquivem-se os autos.
Cumpra-se servindo-se a presente como MANDADO /Ofício/Carta Precatória/Carta de Intimação/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ariquemes - Juizado Especial 
Endereço: Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
Autos nº: 2000425-37.2019.8.22.0002
Autor: POLICIA MILITAR DO ESTADO DE RONDONIA
Infrator(a): Julio Dario Borges da Silva
Advogado do(a) AUTOR DO FATO: SILVANIA AGUETONI LIMA - RO9126
Intimação Do advogado do autor
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comprovar no 
prazo de 15 (quinze) dias o cumprimento integral da pena imposta quanto a reparação do dano ambiental sendo: o pagamento do valor 
de R$ 3.000,00 (três mil reais), cuja quantia deverá ser depositada na conta do Fundo Municipal do Meio Ambiente, Banco do Brasil, 
Agência n. 1178-9, conta corrente 19492-1, que tem como gestora a Prefeitura Municipal de Ariquemes; a Composição Civil seria paga 
em 06 (seis) parcelas de R$ 500,00 (Quinhentos reais) cada. O não cumprimento da pena aplicada, importará em revogação do benefício 
e prosseguimento do feito.
Ariquemes, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7008532-48.2020.8.22.0002
EXEQUENTE: MADEIREIRA REAL LTDA - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: BARBARA PASTORELLO KREUZ - RO7812
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} 
{{orgao_julgador.endereco}} 7010846-30.2021.8.22.0002
AUTOR: LARISSA EMANUELLE XAVIER DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RÉUS: ESTADO DE RONDÔNIA, MUNICIPIO DE ARIQUEMES
Recebo a inicial.
Trata-se de Obrigação de Fazer tencionando compelir o MUNICÍPIO a fornecer transporte em UTI MÓVEL COM EQUIPE MÉDICA para 
o(a) paciente AUTOR: LARISSA EMANUELLE XAVIER DE OLIVEIRA e compelir o ESTADO DE RONDÔNIA a disponibilizar leito de UTI 
NEONATAL na rede pública ou privada do Município de Ariquemes já que a paciente não tem condições de ser transportada para Porto 
Velho e arcar direta ou indiretamente com todas as despesas (procedimentos, consultas, medicamentos, honorários médicos, diárias e 
UTI), pois o(a) paciente necessita urgentemente dessa remoção e tratamento pois está correndo sério risco de morte.
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A inicial foi instruída com Laudos e Relatórios do médico que atualmente cuida do(a) paciente e demonstram a gravidade do problema e 
a necessidade urgente de o(a) paciente ser removido em UTI móvel e internado em um leito de UTI.
O artigo 300 do Código de Processo Civil prevê que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
No caso em tela, a parte autora logrou êxito em demonstrar o periculum in mora, pois comprovou através dos documentos que a demora 
na concessão da medida poderia causar danos irreparáveis ou de difícil reparação (ex: risco de morte).
O fumus boni iuris também se encontra presente afinal o direito à saúde se encontra no rol dos direitos fundamentais do cidadão, inerentes 
à própria existência humana e como tal deve ser assegurado em qualquer juízo, instância ou tribunal em absoluta primazia.
Dessa forma, nos autos há provas de que o(a) paciente se encontra gravemente necessitado(a) de tratamento médico condizente com 
seu problema e não está sendo assistido(a) da forma como deveria e por isso, é cabível a antecipação da tutela para lhe assegurar essa 
proteção/assistência à saúde.
Todavia, a situação atual de pandemia demanda que a tutela seja deferida em termos diferentes daqueles em que pleiteados, a fim de 
assegurar assistência à saúde da parte autora sem no entanto criar embaraços ao sistema de saúde e lesar o direito de pacientes que 
estão em situações de igual ou maior gravidade que a parte autora e que estejam inscritos na fila de regulação do Sistema Único de 
Saúde aguardando há mais tempo.
O problema, aparentemente, tem solução de natureza política e não jurídica. A discussão nestes autos não é um choque entre uma 
necessidade individual e a negativa do Estado em efetivar esse direito, ou seja, o Estado não está prejudicando o indivíduo, apesar de ser 
ou não possível prestar o bem da vida buscado. O confronto aqui é entre o direito individual à saúde e o direito da coletividade à saúde, 
nos termos definidos no art. 196 da Constituição Federal de 1988.
“Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.”
O texto constitucional fala em “acesso universal”, o que remete à ideia de que absolutamente todas as pessoas podem exigir que o Estado 
satisfaça por todo e qualquer meio seu direito à saúde. Entretanto, há limitações na concretização desse direito. Por isso que, logo em 
seguida, foi ressaltado que esse acesso também é “igualitário”, isto é, pensado para toda sociedade.
Quando se fala que a saúde é direito de todos, não é só de quem busca o 
PODER JUDICIÁRIO. É também de outros usuários do sistema público de saúde que também estão à espera de um atendimento e não 
figuram no processo judicial.
Assim, nesse período de excepcional gravidade potencializada pela pandemia de COVID-19, é preciso que o 
PODER JUDICIÁRIO exerça um redobrado juízo de autocontenção, sob pena de suas intervenções, embora bem-intencionadas, gerarem 
desorganização administrativa e provocarem mais malefícios do que benefícios. 
Portanto, a despeito de reconhecer a urgência da situação retratada no presente caso, não cabe ao Judiciário intervir para autorizar 
internação em UTI determinando a prestação independentemente da existência da regulação. Trata-se de situação diversa da discussão 
sobre alocação de recursos, mas de racionamento, evidente caso de escassez absoluta de leitos e a DECISÃO torna-se é de conteúdo 
técnico e não de fundamento e valor jurídico.
Sabe-se que o racionamento não se insere apenas na rede pública de saúde, mas na rede privada e a tutela judicial não é de desconsiderar 
o risco de provocar e implicar prioridade privilegiada de acesso em desrespeito e com alteração na ordem da fila dos pacientes que é 
fixada a partir de critérios técnicos observada a gravidade do quadro do paciente e o melhor encaminhamento analisando as diversas 
alternativas da unidade de atendimento e de sua estruturação especifica. 
O Sistema Público de Saúde está estruturado tecnicamente para atendimento nessas premissas por intermédio de Central de Regulação 
de Urgência e Emergência – CRUE.
O CRUE regula a disponibilidade de leitos de UTI considerando a estrutura instalada e em condições de atividade em todo o Estado, 
tanto as disponíveis pelo Sistema de Único de Saúde diretamente quanto os contratados e credenciados, inclusive ampliações de 
disponibilidade por contratações ou acordos entre as redes de saúde dos demais Estados. O Estado de Rondônia, também por meio 
do CRUE, procede transferência de paciente para outros Estados, observando a distinção dos respectivos quadros específicos. Assim, 
a CRUE regula transferências de pacientes em estados estáveis – leves para outros Estados da Federação como Porto Alegre – RS e 
Curitiba – PR e pacientes com quadro de saúde grave transferidos para Cuiabá MT, Campo Grande MS e Três Lagoas MS.
Além de disponibilizar os leitos, também, é providenciado todo o transporte aéreo pela Força Aérea Brasileira FAB e aeronaves próprias 
da SESAU (contrato e bombeiros). O CRUE, antes de disponibilizar a vaga do paciente, precisa fazer análise técnica, não jurídica, do 
perfil do paciente que é apresentando. Existe todo um levantamento do histórico do paciente, dinâmica e, se é, caso de unidade de UTI 
diferenciada em razão de alguma comorbidade. O CRUE identifica o paciente e suas condições. Procede-se a avaliação do histórico, 
social, clínica, marcadores, exames, comorbidades, adotando-se Check list, o PCR, medicamentos utilizados, a classificação de Urgência 
e Emergência, enfim as informações importantes para avaliar o encaminhamento ao tratamento do Covid 19.
Existem pacientes de quadro clínicos diferentes, por isso, a necessidade de avaliação técnica. Conforme o perfil do paciente este será 
enquadrado nas diversas unidades de UTI disponíveis: UTI excedente a necessidade do paciente, UTI insuficiente à necessidade, bem 
como se preciso for, transferido para outro Estado. Portanto, o CRUE analisa e avalia os pacientes como condição de acesso aos leitos 
de UTI considerando prioridade técnica.
Nesse cenário, evidente que as disponibilidades das UTIs são dinâmicas e complexas e os encaminhamentos dos pacientes reclamam 
processo de razoável fluxo e dinâmica. Em suma, significa que em um universo de escassez de leitos, agravada pela superveniência 
da pandemia do Covid-19, devem ser rigorosamente observados os critérios técnicos distribuídos pela classe cientifica. A transferência, 
portanto, deve observar a regulação pela Central Estadual de Regulação de Urgência e Emergência - CRUE na qual todos os pacientes são 
inseridos conforme indicação médica e direcionados em tempo real, atendendo à especificidade, aos critérios de saúde e vagas disponíveis.
Entendimento contrário, sem a observância dos critérios médicos do sistema de regulação, em detrimento aos demais pacientes que se 
encontram em situação tão ou mais grave que o requerente, potencialmente implicaria em preterição e, com isso, geraria mais injustiça 
social que justiça. Nesse sentido:
Agravo de Instrumento. Tutela de urgência. Fornecimento de internação em leito de UTI e tratamento cirúrgico. Tutela parcialmente 
deferida na origem. Pretensão de reforma acolhida. Ausência dos requisitos que autorizam a tutela de urgência. Liminar parcialmente 
cumprida. Parte agravada que deverá observar sua ordem na fila de pacientes aguardando pelo procedimento cirúrgico. DECISÃO 
reformada. Recurso provido. (TJSP, 3º Câmara de Direito Público, Agravo de Instrumento nº 3001544-74.2020.8.26.0000, Relatora Paola 
Lorena, data do julgamento 13/07/2020).
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Longe de negar direito, impõe ao Juízo reconhecer a dignidade do direito da parte autora como prioritária no enquadramento da maior 
urgência que lhe for reconhecida na classificação da CRUE em relação aos demais pacientes, impondo ao Estado de Rondônia que 
promova imediata inclusão do(a) paciente na regulação pelo Sistema Único de Saúde disponibilizando acesso urgente à UTI observada 
a classificação de prioridade sob os critérios técnicos médicos utilizados pelo CRUE. 
Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR, para que o Estado de Rondônia:
a) promova a inclusão do(a) paciente AUTOR: LARISSA EMANUELLE XAVIER DE OLIVEIRA no Sistema Único de Saúde e bem como a 
regulação do acesso à UTI NEONATAL via Central de Regulação de Urgência e Emergência – CRUE, adotando-se os critérios técnicos 
médicos de prioridade para a classificação e acesso ao tratamento - UTI adequado e necessário;
b) O Estado de Rondônia deverá prestar as informações ao Juízo no prazo de 24 horas sobre o encaminhamento dado ao paciente 
em relação à classificação de prioridade e previsão de acesso ao leito de UTI NEONATAL, considerado a ordem técnica médica de 
prioridade. 
c) O Estado de Rondônia deverá comunicar imediatamente o Juízo, tão logo o(a) paciente receba atendimento e acesso à UTI, considerando 
a ordem de prioridade e/ou outras informações relevantes ou colaborativo. 
DETERMINO ainda que o MUNICÍPIO providencie a assistência para a transferência e transporte do requerente através de UTI móvel 
terrestre, conforme opção do médico assistente para a localidade indicada pelo CRUE.
A Defensoria Pública ou os familiares da parte autora deverão providenciar eventuais documentações ou informações necessárias para 
cadastramento do paciente pelo CRUE bem como para apuração do quadro do paciente (carteira do SUS, cópia dos documentos 
pessoais, etc.).
Intime-se pelo plantão a Central de Regulação de Urgência e Emergência CRUE, vinculado a Secretaria de Estado de Saúde (localizada 
na Av, Farquar, nº 2986, Palácio Rio Madeira, Bairro Pedrinhas, Contato: (69) 993031511, 993639980 e 984821030). 
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, notadamente a celeridade e informalidade e considerando, sobretudo, 
que no caso dos autos, a questão de fato se prova por meio de documentos e a Fazenda Pública Municipal e Estadual NÃO faz acordo em 
casos de saúde (concessão de medicamentos, cirurgia ou leito de UTI), deixo de designar audiência de tentativa de conciliação, instrução 
e julgamento, posto que tal providência irá gerar morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida que não há necessidade 
de provas testemunhais.
Cite-se e intimem-se a(s) parte(s) requerida(s) para que apresentem resposta no prazo de 30 dias a contar da citação/intimação, 
ressaltando-se que nos termos do art. 7º da Lei 12.153/2009 não há prazos diferenciados para a prática de nenhum ato processual para 
a Fazenda Pública no procedimento instituído por esta Lei.
Caso a Fazenda Pública tenha interesse em realizar a conciliação, determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta 
de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim de 
evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte se conciliar.
Apresentada a contestação, dê-se vistas à parte autora para apresentar impugnação no prazo de 5 (cinco) dias e após, faça-se 
CONCLUSÃO dos autos para SENTENÇA.
Cumpra-se servindo-se a presente DECISÃO como MANDADO /Ofício/Carta Precatória/Notificação para o cumprimento da antecipação 
da tutela e citação e intimação do(s) requeridos e notificação do(s) Secretário(s) de Saúde e Hospital onde o(a) paciente se encontra 
internado(a) atualmente.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO REQUISITÓRIO.
Ariquemes/RO, data e horário registrados no PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7010846-30.2021.8.22.0002
AUTOR: LARISSA EMANUELLE XAVIER DE OLIVEIRA, RUA MONTREAL 1228, - ATÉ 1269/1270 SETOR 10 - 76876-100 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RÉUS: ESTADO DE RONDÔNIA, MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADOS DOS RÉUS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 
ARIQUEMES
CUMPRA-SE A DECISÃO ANTERIOR, pois nenhum argumento ou prova trazida aos autos modificou a situação processual que já existia 
por ocasião da DECISÃO anterior, razão pela qual MANTENHO A DECISÃO ANTERIOR, por seus próprios e jurídicos fundamentos.
Compete ao CRUE analisar a situação do(a) paciente e conceder a vaga da UTI no local adequado. A este juízo, conforme bem delimitado 
na DECISÃO anterior, compete determinar a concessão da vaga e a inserção do(a) paciente no sistema regulatório respeitando a urgência 
e necessidade que o caso requer. Mas em hipótese nenhuma o juízo pode determinar que a vaga seja cumprida em determinado lugar ou 
estabelecimento hospitalar porque isso ensejaria crime de responsabilidade fiscal afinal juiz não é ordenador de despesas para direcionar 
atendimentos médicos para determinado lugar. Sendo assim, por mais delicada que a situação descrita no processo seja, mantenho a 
DECISÃO anterior em todos os seus termos pelos motivos ali elencados.
Ariquemes – RO; data e hora certificada pelo sistema.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo n°: 7008841-35.2021.8.22.0002
REQUERENTE: DELAIR CORDEIRO
Advogado do(a) REQUERENTE: DANILO JOSE PRIVATTO MOFATTO - RO6559
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REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e indicar 
as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no 
estado em que se encontra, no prazo de 05 (cinco) dias.
Ariquemes (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº 7010591-72.2021.8.22.0002 AUTOR: UILIANES LOPES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: LUCAS ZANDONA - MT27677/O
RÉU: TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO), 
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 Por força e 
em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da AUDIÊNCIA de 
CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: ARIJESP - Sala de Conciliação CEJUSC Data: 15/10/2021 Hora: 08:45 Devido a videoconferência, deve a parte 
informar número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade 
de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Ariquemes, 12 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº 7010583-95.2021.8.22.0002 AUTOR: ALBERTO CHRIST
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Advogados do(a) AUTOR: CRISLAINE MEZZAROBA - RO11092, HEDERSON MEDEIROS RAMOS - RO6553, PAULA ISABELA DOS 
SANTOS - RO6554, ISABEL MOREIRA DOS SANTOS - RO4171
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 Por força e 
em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da AUDIÊNCIA de 
CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: ARIJESP - Sala de Conciliação CEJUSC Data: 15/10/2021 Hora: 08:45 Devido a videoconferência, deve a parte 
informar número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade 
de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Ariquemes, 12 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
nº: 7009661-54.2021.8.22.0002.
REQUERENTE: FRANCISCO SANTOS DE ALMEIDA
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
“DECISÃO 
Recebo a inicial.
Trata-se de ação consumerista ajuizada em face do REQUERIDO: BANCO BMG CONSIGNADO S/A objetivando, em caráter de urgência 
a suspensão dos descontos efetuados em seu benefício previdenciário relativamente a um empréstimo na modalidade RMC – Reserva 
de Margem de Cartão de Crédito, o qual afirma não haver pactuado junto à instituição financeira. 
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Em decorrência do aludido empréstimo não pactuado, a parte autora vem suportando descontos mensais em seu benefício previdenciário, 
os quais significam a retirada de valores em um cartão de crédito, conduta que afigura-se ilegítima e ainda lhe causa constrangimentos 
na medida em que tais parcelas comprometem sua renda alimentar. 
Portanto, requereu no MÉRITO o cancelamento desse contrato, a restituição dos valores descontados ilicitamente, bem como a reparação 
pelos danos morais suportados.
O artigo 300 do Código de Processo Civil em vigor prevê que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
Da análise dos autos, verifica-se que a parte autora alegou na exordial que pensou ter contratado empréstimo consignado com desconto 
em folha de pagamento com a instituição financeira, e que não tinha conhecimento de que ocorreu contratação de cartão de crédito com 
Reserva de Margem Consignável (RMC), tampouco autorizou o comprometimento de margem consignável tal como foi realizado pelo 
ente financeiro.
Na hipótese em comento, ainda em uma análise superficial, não se verifica a presença dos requisitos legais previstos no art. 300 do CPC, 
eis que ausente, nesse início de instrução probatória, o perigo do dano ou o risco ao resultado útil do processo, tem em conta que, a parte 
autora vem sofrendo desconto há muito tempo sem que tivesse percebido, o que, por si só, já denota a desnecessidade da medida.
Ademais, não restou comprovado que o valor descontado, compromete a subsistência da parte autora.
Diante disso, impõe-se, neste momento, presumir legais os descontos efetuados pela instituição financeira, visto que não há elementos 
que evidenciem a existência de conduta maliciosa por parte do requerido a justificar a pretensa suspensão dos descontos até aqui 
ocorridos.
Outrossim, deferir a antecipação da tutela nos moldes em que pleiteada, sem o contraditório, seria antecipar o próprio MÉRITO do pedido, 
o que contraria a previsão legal.
Logo, no caso em tela, não há possibilidade jurídica para a concessão da antecipação pretendida, razão pela qual, INDEFIRO o pedido 
de antecipação de tutela nos termos do art. 300 do CPC.
Considerando que a causa de pedir da demanda envolve matéria de direito bancário, e especificamente sobre a validade de contratação 
de empréstimo consignado na modalidade cartão de crédito (RMC), e nesses casos as instituições financeiras não têm apresentado 
proposta de acordo nas audiências de conciliação designadas para este fim, considerando ainda que aquele que busca a solução de um 
conflito de interesses por intermédio do procedimento dos Juizados Especiais, opta, também, pela adoção dos critérios da informalidade, 
economia processual, simplicidade e celeridade, deixo de designar audiência específica para conciliação a fim de propiciar o rápido 
julgamento do feito e resolução da lide.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, notadamente a celeridade e informalidade e considerando, sobretudo, 
que no caso dos autos, a questão de fato pode ser provada por meio de documentos, também deixo de designar audiência de instrução 
e julgamento, posto que tal providência gerará morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida que não há necessidade de 
provas testemunhais.
Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar os 
princípios informadores da celeridade, economia processual e informalidade.
Cite-se e intime-se a instituição financeira requerida para que apresente resposta no prazo de 30 (trinta) dias a contar da citação/
intimação.
Caso a parte requerida tenha interesse em realizar a conciliação, determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta de 
acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim de 
evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de interesse 
na conciliação.
Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para apresentação de impugnação.
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes deverão observar se é caso de dano moral presumido e em caso negativo, 
deverão juntar Declaração de Testemunhas com firma reconhecida em cartório e ciência de que a testemunha ficará responsável pelo 
seu conteúdo e caso minta ou omita informações importantes poderá ser responsabilizada por falso testemunho e a parte seu advogado, 
que juntar a declaração nos autos se torna co responsável pela lisura da informação.
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de provas orais, determino que se manifestem nos autos informando tal 
interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por outro 
lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Decorrido o prazo para apresentação de contestação e impugnação, faça-se a CONCLUSÃO dos autos para prolação da SENTENÇA.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo Sistema PJE, retirando-a da pauta. 
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO:
a) CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA:
REQUERIDO: BANCO BMG CONSIGNADO S/A, AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 1830, - LADO PAR VILA NOVA 
CONCEIÇÃO - 04543-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: Procuradoria do BANCO BMG S.A
b) CARTA DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA E EVENTUAL ADVOGADO(A) HABILITADO(A) NO PROCESSO:
REQUERENTE: FRANCISCO SANTOS DE ALMEIDA, CPF nº 27157261200, NA LINHA MC - 07 Poste 115 ZONA RURAL - 76864-000 
- CUJUBIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DANILO JOSE PRIVATTO MOFATTO, OAB nº RO6559
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.”
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7011221-65.2020.8.22.0002
AUTOR: GABRIEL GONCALVES RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: EDINALVO ANTONIO DE OLIVEIRA - RO10765
RÉU: ENERGISA



1723DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Advogado do(a) RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7012381-28.2020.8.22.0002
EXEQUENTE: DOMINGOS DOS SANTOS SATILHO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ADEMIR KRUMENAUR - RO7001, ANDREAN CESAR FILGUEIRAS DE NORMANDES - RO6660
EXECUTADO: ENERGISA, ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo n°: 7008951-34.2021.8.22.0002
REQUERENTE: VALENTIM DIAS DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e indicar 
as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no 
estado em que se encontra, no prazo de 05 (cinco) dias.
Ariquemes (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo n°: 7007581-20.2021.8.22.0002
REQUERENTE: MARIA NENIRT GOMES MARTINS
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471
REQUERIDO: BANCO BRADESCO
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e indicar 
as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no 
estado em que se encontra, no prazo de 05 (cinco) dias.
Ariquemes (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo n°: 7004431-31.2021.8.22.0002
REQUERENTE: DAMARIS BARBOSA DA SILVA DE QUEIROZ
Advogados do(a) REQUERENTE: JURACI ALVES DOS SANTOS - RO10517, THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE - RO9033, 
PEDRO RODRIGUES DE SOUZA - RO10519
REQUERIDO: ENERGISA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e indicar 
as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no 
estado em que se encontra, no prazo de 05 (cinco) dias.
Ariquemes (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7001474-91.2020.8.22.0002
EXEQUENTE: JOSE GREGORIO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA SANTUZZI ZUCOLOTO BATISTA - RO8728, VALDECIR BATISTA - RO4271
EXECUTADO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7001854-80.2021.8.22.0002
EXEQUENTE: LINDALVA SOARES DE MOURA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE ROBERTO VIEIRA SOARES - RO4452
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7002274-85.2021.8.22.0002
EXEQUENTE: ROSELI CASTOR DE ABREU
Advogado do(a) EXEQUENTE: SILMAR KUNDZINS - RO8735
EXECUTADO: ENERGISA
Advogados do(a) EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo n°: 7006021-43.2021.8.22.0002
REQUERENTE: JEREMIAS ANTONIO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: ANDERSON DOUGLAS ALVES - RO9931
REQUERIDO: ENERGISA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e indicar 
as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no 
estado em que se encontra, no prazo de 05 (cinco) dias.
Ariquemes (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7002754-63.2021.8.22.0002
EXEQUENTE: EDMILSON DE SOUSA VIEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADA CLEIA SICHINEL DANTAS BOABAID - RO10375
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7000234-67.2020.8.22.0002
EXEQUENTE: VALDIR FERREIRA DA SILVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - RO4634
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7017614-40.2019.8.22.0002
EXEQUENTE: ANTONIO LOUZADA DE ALMEIDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - RO4634
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EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7005524-63.2020.8.22.0002
EXEQUENTE: TRICIA LOPES ROCHA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JAQUELINE VIEIRA CARDOSO - RO5455
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7007075-78.2020.8.22.0002
EXEQUENTE: GILDASIO MARQUES FREIRE, FABIO LUIZ DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GISLENE TREVIZAN - RO7032
Advogado do(a) EXEQUENTE: GISLENE TREVIZAN - RO7032
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº: 7002111-08.2021.8.22.0002
Requerente: EMANUEL SILVA
Advogados do(a) AUTOR: MATHEUS VITOR ULIANA DO NASCIMENTO - RO11529, WENDELL STFFSON GOMES - RO10901
Requerido(a): PAGSEGURO INTERNET LTDA
Advogado do(a) RÉU: JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM - RJ062192
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7012225-40.2020.8.22.0002
EXEQUENTE: LUIZ CAETANO
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE LUIZ BISSOLI DA SILVA - RO9880, SILVIO ALVES FONSECA NETO - RO8984
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7008885-88.2020.8.22.0002
EXEQUENTE: GERALDO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: IGOR HENRIQUE DOMINGOS - RO9884
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7011815-79.2020.8.22.0002
EXEQUENTE: OSVALDO LEONEL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDREAN CESAR FILGUEIRAS DE NORMANDES - RO6660, ADEMIR KRUMENAUR - RO7001
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo n°: 7007545-75.2021.8.22.0002
REQUERENTE: VALDEMIR OLIVEIRA SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471
REQUERIDO: BANCO BRADESCO
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e indicar 
as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no 
estado em que se encontra, no prazo de 05 (cinco) dias.
Ariquemes (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7012465-29.2020.8.22.0002
EXEQUENTE: JOAO BARROS VIEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ADEMIR KRUMENAUR - RO7001, ANDREAN CESAR FILGUEIRAS DE NORMANDES - RO6660
EXECUTADO: ENERGISA, ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
Advogado do(a) EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7014911-39.2019.8.22.0002
EXEQUENTE: DONIZETI MARTINS DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEX SANDRO LONGO PIMENTA - RO4075
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7009105-57.2018.8.22.0002
EXEQUENTE: ALMIR DO NASCIMENTO LIMA
Advogados do(a) EXEQUENTE: OZEIAS DIAS DE AMORIM - RO4194, JOSE RICARDO D AVASSI DAMICO - RO7435
EXECUTADO: ENERGISA
Advogados do(a) EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871, BRUNA TATIANE DOS SANTOS PINHEIRO 
SARMENTO - RO5462, VANESSA BARROS SILVA - RO8217
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº: 7001351-59.2021.8.22.0002.
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EXEQUENTE: LUIS ROBERTO DEBOWSKI
EXECUTADO: NET KIKOS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA GINASTICA LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO DAMAS - SP140875
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir espontaneamente 
a SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa Econômica Federal 
(Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95). 
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7000506-27.2021.8.22.0002
REQUERENTE: MONICA CORREIA DO NASCIMENTO, CPF nº 03743938260, ÁREA RURAL LINHA C70 LT 18 GL 46 BR 421 T B40 - 
76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: PAULA ISABELA DOS SANTOS, OAB nº RO6554, ISABEL MOREIRA DOS SANTOS, OAB nº 
RO4171, HEDERSON MEDEIROS RAMOS, OAB nº RO6553
REQUERIDO: SERGIO MARQUES XAVIER, CPF nº DESCONHECIDO, ÁREA RURAL Trav B40, CELULAR 69 9 9953 9442 LINHA C70 
LOTE 04 GLEBA 46 BR 421 - 76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Defiro a dilação de prazo conforme solicitado pelo Querelante por mais 10 (dez) dias.
Aguarde-se o prazo solicitado.
Decorrido o prazo, dê-se nova vista dos autos ao querelante para manifestação.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO OFÍCIO REQUISITÓRIO/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes – RO; data e hora certificada pelo sistema.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7016401-96.2019.8.22.0002
EXEQUENTE: BRUNO ALVES DA SILVA CANDIDO
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO ALVES DA SILVA CANDIDO - RO5825
EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SA
Advogados do(a) EXECUTADO: SERVIO TULIO DE BARCELOS - MG44698-A, JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - RO6676
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo n°: 7007061-60.2021.8.22.0002
AUTOR: DILENY MARIA DE COSTA
Advogados do(a) AUTOR: PEDRO RIOLA DOS SANTOS JUNIOR - RO2640, NILDA MOTA DE OLIVEIRA - RO9002
REQUERIDO: BANCO BRADESCO
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e indicar 
as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no 
estado em que se encontra, no prazo de 05 (cinco) dias.
Ariquemes (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7003131-68.2020.8.22.0002
EXEQUENTE: JORGE PRESTES DA VEIGA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GISLENE TREVIZAN - RO7032
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EXECUTADO: ENERGISA, ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7007851-78.2020.8.22.0002
EXEQUENTE: HELIO CESAR CARNEVALLI
Advogado do(a) EXEQUENTE: GISLENE TREVIZAN - RO7032
EXECUTADO: ENERGISA, ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7005626-85.2020.8.22.0002
EXEQUENTE: GERALDO CAMILETTI
Advogado do(a) EXEQUENTE: SILVIO ALVES FONSECA NETO - RO8984
EXECUTADO: ENERGISA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7004582-31.2020.8.22.0002
EXEQUENTE: ANIETRICIA DE ARAUJO GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDAMARI DE SOUZA - RO4616
EXECUTADO: AGUAS DE ARIQUEMES SANEAMENTO SPE LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: FLAVIANO KLEBER TAQUES FIGUEIREDO - MT7348/O
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7003812-72.2019.8.22.0002
EXEQUENTE: CLAUDIA ROSA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - RO4634
EXECUTADO: ITAU UNIBANCO S.A., BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., ITAU SEGUROS S/A.
Advogado do(a) EXECUTADO: LARISSA SENTO SE ROSSI - BA16330
Advogado do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Advogados do(a) EXECUTADO: ANA RITA DOS REIS PETRAROLI - SP130291, VICTOR JOSE PETRAROLI NETO - SP31464
Intimação À PARTE REQUERENTE/
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7016022-58.2019.8.22.0002
AUTOR: EDINERI MARCIA ESQUIVEL
Advogado do(a) AUTOR: EDINERI MARCIA ESQUIVEL - RO7419
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERENTE
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FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº: 7007802-37.2020.8.22.0002
Requerente: ESTELITA RITA PEREIRA DE SOUSA
Advogado do(a) REQUERENTE: ANDRE LUIS PELEDSON SILVA VIOLA - RO8684
Requerido(a): COMETA CENTER CAR VEICULOS LTDA e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: PATRICIA JORGE DA CUNHA VIANA DANTAS - MT8014/O-O
Advogado do(a) REQUERIDO: PAULO EDUARDO PRADO - RO4881
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Ariquemes, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº: 7003132-19.2021.8.22.0002
Requerente: CAROLINE ROMAO BARRES
Advogados do(a) REQUERENTE: JURACI ALVES DOS SANTOS - RO10517, THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE - RO9033, 
PEDRO RODRIGUES DE SOUZA - RO10519
Requerido(a): BANCO CETELEM S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: DANIEL BATTIPAGLIA SGAI - SP214918
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Ariquemes, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo n°: 7006622-49.2021.8.22.0002
AUTOR: OLGA ZELNER IACENA
Advogado do(a) AUTOR: XANGAI GUSTAVO VARGAS - PB19205
REQUERIDO: ENERGISA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e indicar 
as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no 
estado em que se encontra, no prazo de 05 (cinco) dias.
Ariquemes (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo n°: 7006562-76.2021.8.22.0002
REQUERENTE: LUIZ DE MIRANDA
Advogado do(a) REQUERENTE: ANDERSON DOUGLAS ALVES - RO9931
REQUERIDO: ENERGISA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e indicar 
as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no 
estado em que se encontra, no prazo de 05 (cinco) dias.
Ariquemes (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7003222-27.2021.8.22.0002
REQUERENTE: NILSON AMARAL DE ANDRADE
PROCURADOR: CORINA FERNANDES PEREIRA
Advogados do(a) REQUERENTE: CORINA FERNANDES PEREIRA - RO2074, JOSIMARA FERREIRA DA SILVA PONCE - RO7532
REQUERIDO: ENERGISA, ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7013672-97.2019.8.22.0002
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AUTOR: FRANCINO DIMAS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JUCYARA ZIMMER - RO5888
REQUERIDO: ENERGISA, ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7008772-37.2020.8.22.0002
AUTOR: DELCO LUIZ DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: EDINALVO ANTONIO DE OLIVEIRA - RO10765
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
nº: 7008147-03.2020.8.22.0002
Requerente: ALEX JUNIOR DA FONSECA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDREAN CESAR FILGUEIRAS DE NORMANDES - RO6660, ADEMIR KRUMENAUR - RO7001
Requerido(a): ENERGISA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE) 
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria.INTIMADA a, querendo, apresentar manifestação NO PRAZO DE 15 
(QUINZE) DIAS, quanto à impugnação/embargos a execução/cumprimento de SENTENÇA.
Ariquemes, 10 de agosto de 2021.

7005740-87.2021.8.22.0002
AUTOR: LUIS ANDRE GONCALVES DE SOUZA, CPF nº 01921874228, RUA CAÇAPAVA 5022, - DE 4992/4993 AO FIM SETOR 09 - 
76876-262 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: BIANCA BART SOUZA, OAB nº RO9715
REQUERIDOS: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., CNPJ nº 09296295007678, AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 
s/n, - DE 6320/6321 AO FIM AEROPORTO - 76803-250 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, azul linhas aéreas brasileiras S.A,, - DE 
8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERIDOS: PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de pedido de indenização por danos morais formulado sob o argumento de que a parte requerente adquiriu um bilhete aéreo junto 
à companhia aérea, no entanto sua bagagem pessoal bem como da equipe que integra foram extraviadas e posteriormente recuperadas, 
o que lhe gerou prejuízos de elevada monta.
A parte autora narrou que passou mais 24h sem seus objetos pessoais. Desta feita, pleiteou em juízo a fixação de indenização 
compensatória pela chateação, abalo, stress e constrangimento decorrentes da espera em recuperar suas bagagens.
Citada e intimada, a parte requerida apresentou contestação onde requereu a improcedência da inicial sob o argumento de que a parte 
autora não comprovou o extravio de sua bagagem.
Superadas as questões fáticas e jurídicas levantadas por ambas as partes no curso do processo, resta verificar a quem assiste razão 
com fulcro nas provas produzidas, em atenção ao Princípio do livre convencimento motivado ou persuasão racional do juiz, a teor do que 
dispõe o artigo 371 do CPC em vigor.
O artigo 373 do Código de Processo Civil dispõe no inciso II que o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu 
direito e ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. No entanto, tratando-se de relação 
consumerista é pertinente a aplicação do art. 6°, VI e VIII do CDC o qual esclarece ser direito básico do consumidor a efetiva prevenção 
e reparação de danos morais a si causados, com facilitação da defesa de seus direitos, operando-se a inversão do ônus da prova em 
seu favor.
A responsabilidade da pessoa jurídica em face dos atos realizados por seus prepostos regula-se pela teoria objetiva, de forma que basta 
a prova da conduta, do dano e do nexo de causalidade para configurar-se o dever de indenizar.
Relativamente ao EXTRAVIO DE BAGAGEM a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça também vem entendendo que o dano 
moral não é presumido, carecendo de comprovação de lesão extrapatrimonial. Eis o entendimento:
DIREITO CIVIL. CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE CIVIL. TRANSPORTE AÉREO DE PASSAGEIRO. EXTRAVIO DE BAGAGEM. 
VIAGEM DE RETORNO. AUSÊNCIA DE PROVAS. DANOS MORAIS NÃO CONFIGURADOS. RECURSO CONHECIDO, MAS NÃO 
PROVIDO. 1. Recurso restrito ao pedido de dano moral pelo extravio da bagagem na viagem de retorno durante o desembarque no 
aeroporto de Guarulhos, quando foram furtados dois vestidos e duas pashminas dentre outros objetos. 2. O extravio de bens constantes 
da bagagem pode resultar em danos materiais e morais, independentemente de se tratar de vôo de ida ou de retorno, todavia, no caso 
do dano moral é necessário comprovar lesões aos direitos da personalidade, que dizem respeito ao psiquê da pessoa. No caso, não se 
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trata de dano in re ipsa. Indeniza-se somente o prejuízo patrimonial sem repercussão nos direitos da personalidade, ressalvada a hipótese 
de perda de objeto de valor afetivo ou elevados dissabores sofridos.. Esse é entendimento do STJ (Caso: Alitalia Linee Aeree Italiane 
SPA versus Sérgio Augusto Serpa, REsp 740073/RJ 2005/0056420-0, Relator(a) Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 
06/03/2006 p. 385). 3. Recurso CONHECIDO, MAS NÃO PROVIDO. Custas e honorários pelo recorrente vencido, estes últimos fixados 
em 10% do valor da condenação, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. 4. A súmula de julgamento servirá como acórdão, consoante 
disposto no art. 46 da Lei 9.099/95 (Acórdão 1000950, 07143740420168070016, Relator: JOÃO LUÍS FISCHER DIAS, Segunda Turma 
Recursal, data de julgamento: 8/3/2017, publicado no DJE: 17/3/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.).
Na inicial a parte autora declarou ter permanecido por 24h sem sua bagagem, no entanto, não houve a apresentação de prova nesse 
sentido. A parte autora, apesar de intimada, não apresentou impugnação à contestação.
Os princípios informadores do Juizado Especial devem prestigiar a simplicidade e favorecer a defesa do consumidor. No entanto, não se 
pode abrir mão da segurança jurídica e do ônus de o consumidor provar o que alega, ou seja, provar o dano sofrido, a conduta lesiva e o 
nexo de causalidade entre a conduta e o dano.
Como no caso em tela, a parte autora não logrou provar esses requisitos, sobretudo a conduta, o dano moral e o nexo de causalidade, 
outro resultado não pode haver senão a improcedência do pedido de indenização por danos morais.
Posto isso, nos termos do art. 487, I do CPC, julgo improcedente o pedido, extinguindo-se o feito com resolução do MÉRITO.
Sem custas e honorários advocatícios.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, se nada for requerido pelas partes, arquivem-se os autos.
Cumpra-se servindo-se a presente como MANDADO /Ofício/Carta Precatória/Carta de Intimação/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

7005738-20.2021.8.22.0002
AUTOR: FRANCISCO ASSIS LUCIANO DE JESUS, CPF nº 80044042272, RUA UMUARAMA 5198, - DE 5010 A 5268 - LADO PAR 
SETOR 09 - 76876-244 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: BIANCA BART SOUZA, OAB nº RO9715
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., CNPJ nº 09296295007678, AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 
s/n, - DE 6320/6321 AO FIM AEROPORTO - 76803-250 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de pedido de indenização por danos morais formulado sob o argumento de que a parte requerente adquiriu um bilhete aéreo junto 
à companhia aérea, no entanto sua bagagem pessoal bem como da equipe que integra foram extraviadas e posteriormente recuperadas, 
o que lhe gerou prejuízos de elevada monta.
A parte autora narrou que passou mais 24h sem seus objetos pessoais. Desta feita, pleiteou em juízo a fixação de indenização 
compensatória pela chateação, abalo, stress e constrangimento decorrentes da espera em recuperar suas bagagens.
Citada e intimada, a parte requerida apresentou contestação onde requereu a improcedência da inicial sob o argumento de que a parte 
autora não comprovou o extravio de sua bagagem.
Superadas as questões fáticas e jurídicas levantadas por ambas as partes no curso do processo, resta verificar a quem assiste razão 
com fulcro nas provas produzidas, em atenção ao Princípio do livre convencimento motivado ou persuasão racional do juiz, a teor do que 
dispõe o artigo 371 do CPC em vigor.
O artigo 373 do Código de Processo Civil dispõe no inciso II que o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu 
direito e ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. No entanto, tratando-se de relação 
consumerista é pertinente a aplicação do art. 6°, VI e VIII do CDC o qual esclarece ser direito básico do consumidor a efetiva prevenção 
e reparação de danos morais a si causados, com facilitação da defesa de seus direitos, operando-se a inversão do ônus da prova em 
seu favor.
A responsabilidade da pessoa jurídica em face dos atos realizados por seus prepostos regula-se pela teoria objetiva, de forma que basta 
a prova da conduta, do dano e do nexo de causalidade para configurar-se o dever de indenizar.
Relativamente ao EXTRAVIO DE BAGAGEM a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça também vem entendendo que o dano 
moral não é presumido, carecendo de comprovação de lesão extrapatrimonial. Eis o entendimento:
DIREITO CIVIL. CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE CIVIL. TRANSPORTE AÉREO DE PASSAGEIRO. EXTRAVIO DE BAGAGEM. 
VIAGEM DE RETORNO. AUSÊNCIA DE PROVAS. DANOS MORAIS NÃO CONFIGURADOS. RECURSO CONHECIDO, MAS NÃO 
PROVIDO. 1. Recurso restrito ao pedido de dano moral pelo extravio da bagagem na viagem de retorno durante o desembarque no 
aeroporto de Guarulhos, quando foram furtados dois vestidos e duas pashminas dentre outros objetos. 2. O extravio de bens constantes 
da bagagem pode resultar em danos materiais e morais, independentemente de se tratar de vôo de ida ou de retorno, todavia, no caso 
do dano moral é necessário comprovar lesões aos direitos da personalidade, que dizem respeito ao psiquê da pessoa. No caso, não se 
trata de dano in re ipsa. Indeniza-se somente o prejuízo patrimonial sem repercussão nos direitos da personalidade, ressalvada a hipótese 
de perda de objeto de valor afetivo ou elevados dissabores sofridos.. Esse é entendimento do STJ (Caso: Alitalia Linee Aeree Italiane 
SPA versus Sérgio Augusto Serpa, REsp 740073/RJ 2005/0056420-0, Relator(a) Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 
06/03/2006 p. 385). 3. Recurso CONHECIDO, MAS NÃO PROVIDO. Custas e honorários pelo recorrente vencido, estes últimos fixados 
em 10% do valor da condenação, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. 4. A súmula de julgamento servirá como acórdão, consoante 
disposto no art. 46 da Lei 9.099/95 (Acórdão 1000950, 07143740420168070016, Relator: JOÃO LUÍS FISCHER DIAS, Segunda Turma 
Recursal, data de julgamento: 8/3/2017, publicado no DJE: 17/3/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.).
Na inicial a parte autora declarou ter permanecido por 24h sem sua bagagem, no entanto, não houve a apresentação de prova nesse 
sentido. A parte autora, apesar de intimada, também não apresentou impugnação à contestação.
Os princípios informadores do Juizado Especial devem prestigiar a simplicidade e favorecer a defesa do consumidor. No entanto, não se 
pode abrir mão da segurança jurídica e do ônus de o consumidor provar o que alega, ou seja, provar o dano sofrido, a conduta lesiva e o 
nexo de causalidade entre a conduta e o dano.
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Como no caso em tela, a parte autora não logrou provar esses requisitos, sobretudo a conduta, o dano moral e o nexo de causalidade, 
outro resultado não pode haver senão a improcedência do pedido de indenização por danos morais.
Posto isso, nos termos do art. 487, I do CPC, julgo improcedente o pedido, extinguindo-se o feito com resolução do MÉRITO.
Sem custas e honorários advocatícios.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, se nada for requerido pelas partes, arquivem-se os autos.
Cumpra-se servindo-se a presente como MANDADO /Ofício/Carta Precatória/Carta de Intimação/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

7005848-19.2021.8.22.0002
Indenização por Dano Moral
REQUERENTE: ANDIARA DALTIBA RABELO, CPF nº 00209866292, RUA ARACAJÚ 2291, - DE 2291/2292 A 2488/2489 SETOR 03 - 
76870-488 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: SILVANIA AGUETONI LIMA, OAB nº RO9126, OSCAR GALVAO RABELO, OAB nº RO6632
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS, CNPJ nº 06164253000187, PRAÇA LINNEU GOMES portaria 03 CAMPO BELO - 04626-020 - 
SÃO PAULO - SÃO PAULO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de Ação de Indenização por Danos Morais ajuizada por ANDIARA DALTIBA RABELO em face de GOL LINHAS AÉREAS S/A 
sob o argumento de que houve cancelamento injustificado do voo que culminou na impossibilidade de embarque no dia previamente 
agendado, alterando o tempo de duração da viagem, o que lhe causou transtornos de ordem moral.
De acordo com os termos da petição inicial, a parte autora obteve, por meio de acordo judicial, passagens aéreas, para o trecho Porto Velho 
x Curitiba, com conexão em Brasília, com data de ida para 20/11/2020 e volta para 30/11/2020. Contudo, houve atraso e cancelamento 
de conexões sem que fosse previamente notificada.
Para amparar a pretensão, juntou documento de identidade, bilhetes aéreos e comprovante de residência.
Portanto, a causa de pedir é a má prestação de serviço ocasionada sobretudo pela impossibilidade de embarque no dia e horário 
previamente pactuado, sem justificativa plausível.
Citada e intimada, a parte requerida apresentou contestação onde requereu a improcedência da inicial.
Superadas as questões fáticas e jurídicas levantadas por ambas as partes no curso do processo, resta verificar a quem assiste razão 
com fulcro nas provas produzidas, em atenção ao Princípio do livre convencimento motivado ou persuasão racional do juiz, a teor do que 
dispõe o artigo 371 do CPC em vigor.
O artigo 373 do Código de Processo Civil dispõe no inciso II que o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu 
direito e ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. No entanto, tratando-se de relação 
consumerista é pertinente a aplicação do art. 6°, VI e VIII do CDC o qual esclarece ser direito básico do consumidor a efetiva prevenção 
e reparação de danos morais a si causados, com facilitação da defesa de seus direitos, operando-se a inversão do ônus da prova em 
seu favor.
O art. 31 do CDC, por sua vez, dispõe que a oferta e a apresentação de produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, 
claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, 
prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e a segurança dos consumidores. 
Registre-se oportunamente, que o princípio da dignidade do ser humano norteia qualquer relação jurídica. Tanto é que, o inciso 
supracitado respeita o referido princípio constitucional, e reforça o artigo 4º, inciso I da Lei Consumerista, que reconhece taxativamente a 
vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo (artigo 4º do CDC). 
A responsabilidade da pessoa jurídica em face dos atos realizados por seus prepostos regula-se pela teoria objetiva, de forma que basta 
a prova da conduta, do dano e do nexo de causalidade para configurar-se o dever de indenizar.
A jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça vem entendendo que nos casos de CANCELAMENTO ou ATRASO DE VOO, o 
dano moral não é presumido mas pode ficar configurado se restar provado que o(a) passageiro sofreu lesão extrapatrimonial decorrente 
do cancelamento ou atraso do voo. Eis o entendimento:
DIREITO DO CONSUMIDOR E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COMPENSAÇÃO DE DANOS MORAIS. CANCELAMENTO DE 
VOO DOMÉSTICO. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. 1. Ação de compensação de danos morais, tendo em vista falha na prestação 
de serviços aéreos, decorrentes de cancelamento de voo doméstico. 2. Ação ajuizada em 03/12/2015. Recurso especial concluso ao 
gabinete em 17/07/2018. Julgamento: CPC/2015. 3. O propósito recursal é definir se a companhia aérea recorrida deve ser condenada 
a compensar os danos morais supostamente sofridos pelo recorrente, em razão de cancelamento de voo doméstico. 4. Na específica 
hipótese de atraso ou cancelamento de voo operado por companhia aérea, não se vislumbra que o dano moral possa ser presumido em 
decorrência da mera demora e eventual desconforto, aflição e transtornos suportados pelo passageiro. Isso porque vários outros fatores 
devem ser considerados a fim de que se possa investigar acerca da real ocorrência do dano moral, exigindo-se, por conseguinte, a prova, 
por parte do passageiro, da lesão extrapatrimonial sofrida. 5. Sem dúvida, as circunstâncias que envolvem o caso concreto servirão de 
baliza para a possível comprovação e a consequente constatação da ocorrência do dano moral. A exemplo, pode-se citar particularidades 
a serem observadas: i) a averiguação acerca do tempo que se levou para a solução do problema, isto é, a real duração do atraso; ii) se 
a companhia aérea ofertou alternativas para melhor atender aos passageiros; iii) se foram prestadas a tempo e modo informações claras 
e precisas por parte da companhia aérea a fim de amenizar os desconfortos inerentes à ocasião; iv) se foi oferecido suporte material 
(alimentação, hospedagem, etc.) quando o atraso for considerável; v) se o passageiro, devido ao atraso da aeronave, acabou por perder 
compromisso inadiável no destino, dentre outros. 6. Na hipótese, não foi invocado nenhum fato extraordinário que tenha ofendido o âmago 
da personalidade do recorrente. Via de consequência, não há como se falar em abalo moral indenizável. 7. Recurso especial conhecido 
e não provido, com majoração de honorários (STJ, TERCEIRA TURMA, REsp 1796716/MG RECURSO ESPECIAL 2018/0166098-4, Rel. 
Ministra NANCY ANDRIGHI, julgado em 27/08/2019, DJe 29/08/2019).
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A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reafirmou esse entendimento e, segundo a ministra Nancy Andrighi, é preciso 
verificar o tempo que a companhia aérea levou para solucionar o problema; se ela ofereceu alternativas para melhor atender os passageiros.
Por isso, a indenização somente será devida se comprovado algum fato extraordinário que tenha trazido abalo psicológico ao consumidor. 
Nesse sentido:
JUIZADO ESPECIAL. CIVIL. CONSUMIDOR. AÉREO. ATRASO EM VOO NACIONAL. DANO MORAL. NÃO DEMONSTRADO. SENTENÇA 
REFORMADA. 1. Trata-se de recurso interposto pela empresa aérea ré contra SENTENÇA que a condenou ao pagamento de indenização, 
por dano moral, no valor de R$ 2.000,00, em decorrência de atraso de 12 horas ao seu destino. 2. Da análise dos autos, percebe-se 
a ocorrência do atraso de voo nacional, contratado pela autora/recorrida, trecho de retorno Manaus/Brasília, inicialmente previsto para 
embarcar às 16h05, do dia 20/10/2019 (ID 16330165 - p.1), o que, entretanto, não ocorreu, sendo realocada para voo, com partida no dia 
21/10/2019, às 3h45 (ID 16330168 - p.1), ou seja, aproximadamente 12 horas de atraso. 3. A recente jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça aponta que “na específica hipótese de atraso ou cancelamento de voo operado por companhia aérea, não se vislumbra que o dano 
moral possa ser presumido em decorrência da mera demora e eventual desconforto, aflição e transtornos suportados pelo passageiro. Isso 
porque vários outros fatores devem ser considerados a fim de que se possa investigar acerca da real ocorrência do dano moral, exigindo-se, 
por conseguinte, a prova, por parte do passageiro, da lesão extrapatrimonial sofrida.” (REsp 1796716/MG 2018/0166098-4 Relator(a) Ministra 
NANCY ANDRIGHI). 4. No caso, embora inafastável a falha na prestação do serviço contratado, especificamente quanto à pontualidade 
do transporte de passageiros, este fato, por si só não configura dano moral, se não demonstrada a violação a direitos de personalidade 
do consumidor, uma vez que não pode ser presumido. Ademais, a empresa ré/recorrente demonstrou-se diligente no sentido de minimizar 
os transtornos ocasionados pelo atraso do voo, ofertando acomodação em hotel e alimentação. 5. RECURSO CONHECIDO e PROVIDO. 
SENTENÇA reformada, para julgar improcedentes os pedidos. Sem custas processuais e honorários advocatícios, a teor do art. 55 da 
Lei 9.099/95. 6. A ementa servirá de acórdão, conforme art. 46 da Lei n. 9.099/95. (Acórdão 1285480, 07572791920198070016, Relator: 
SONÍRIA ROCHA CAMPOS D’ASSUNÇÃO, Primeira Turma Recursal, data de julgamento: 11/9/2020, publicado no DJE: 5/10/2020. Pág.: 
Sem Página Cadastrada.).
Embora tenha alegado que o atraso sofrido resultou em danos morais, nenhuma prova foi apresentada nesse sentido pela parte autora.
Os princípios informadores do Juizado Especial devem prestigiar a simplicidade e favorecer a defesa do consumidor. No entanto, não se 
pode abrir mão da segurança jurídica e do ônus de o consumidor provar o que alega, ou seja, provar o dano sofrido, a conduta lesiva e o 
nexo de causalidade entre a conduta e o dano.
Como no caso em tela, a parte autora não logrou provar esses requisitos, outro resultado não pode haver senão a improcedência do pedido 
de indenização por danos morais.
Posto isso, nos termos do art. 487, I do CPC, julgo improcedente o pedido, extinguindo-se o feito com resolução do MÉRITO.
Sem custas e honorários advocatícios.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, se nada for requerido pelas partes, arquivem-se os autos.
Cumpra-se servindo-se a presente como MANDADO /Ofício/Carta Precatória/Carta de Intimação/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7002149-54.2020.8.22.0002
Indenização por Dano Moral, Fornecimento de Energia Elétrica, Práticas Abusivas
REQUERENTE: PAULO HENRIQUE SANTOS DE ARAUJO, CPF nº 81739435249, RUA BOU GAIN 2027, - ATÉ 2244/2245 SETOR 04 - 
76873-469 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
Os autos vieram conclusos com pedido de penhora on line em face do(a) executado(a).
Ocorre que é impossível fazer tais restrições pois a parte autora não indicou o VALOR ATUALIZADO DA DÍVIDA.
Como se trata de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA e a parte requerente apresentou apenas o cálculo do valor atualizado SEM A MULTA 
DO ART. 523 DO CPC e decorreu o prazo sem cumprimento voluntário da SENTENÇA exarada nos autos, urge que a parte autora reformule 
os cálculos a fim de acrescentar eventual atualização e a multa ora apontada.
Para solicitação do bloqueio pelo sistema SISBAJUD, é imprescindível o CPF/CNPJ do devedor e o VALOR EXATO a ser atingido com 
eventual constrição.
Assim, intime-se a parte autora para informar o VALOR ATUALIZADO DA DÍVIDA E O CPF/CNPJ do(a) requerido(a) no prazo de 10 dias. 
Após a juntada, intime a parte requerida para efetuar o pagamento do débito ora atualizado no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de realização 
de penhora on line.
Caso haja pagamento do valor no prazo concedido, expeça-se alvará em favor da parte autora ou expedição de ofício para transferência do 
valor caso os dados bancários estejam acostados ao processo e faça-se CONCLUSÃO dos autos para extinção por pagamento.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes – RO; data e hora certificados pelo sistema.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
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Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7016087-19.2020.8.22.0002
REQUERENTES: JEREMIAS CORDEIRO SOUZA, CPF nº 46909052234, LINHA C-107,5, TB-40, BR 421 s/n ÁREA RURAL - 76862-
000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA, CELIO FRANCELINO DA SILVA, CPF nº 78619670859, LC-107,5, LOTE 38 S/N, AVENIDA JORGE 
TEIXEIRA 3628 ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA, LINO FRANCISCO PASTRE, CPF nº 29588006287, LC-
107,5, LOTE 20, GLEBA 39 S/N ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: HIAGO BASTOS TRINDADE, OAB nº RO9858
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº 
RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
Os autos vieram conclusos face a juntada de Recurso Inominado.
Desta feita, considerando estarem presentes os requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual e a legitimidade, 
recebo o Recurso interposto em seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do efeito 
suspensivo.
Como a parte contrária já foi intimada e apresentou contrarrazões ou deixou de apresentar, determino a Central de Processamento 
Eletrônico que expeça o necessário para encaminhamento dos autos para a Turma Recursal para apreciação do recurso.
Cumpra-se servindo-se a presente DECISÃO como Comunicação/Carta de Citação/Carta de Intimação/MANDADO /Ofício/Carta 
Precatória.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

7006639-27.2017.8.22.0002
REQUERENTE: RONALDO CESAR NARLOCH, CPF nº 02225373299, RUA DO LÍRIO 2212, - ATÉ 2288/2289 SETOR 04 - 76873-466 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: DANIELLA PERON DE MEDEIROS, OAB nº RO5764, KARINE DE PAULA RODRIGUES, OAB nº 
RO3140
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Defiro o pedido de dilação do prazo para conceder mais 10 (dez) dias para a juntada de Termo de Declaração de Testemunha, contados 
a partir da intimação, sob pena de prosseguimento do feito.
Decorrido o prazo, faça-se a CONCLUSÃO dos autos para SENTENÇA.
Intimem-se.
Cumpra-se servindo a presente como MANDADO /carta de intimação/carta precatória/carta de citação para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; 07 de julho de 2015.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7006356-62.2021.8.22.0002
REQUERENTE: MARIA APARECIDA RODRIGUES LOURENCO, CPF nº 42040205268, RUA DAS ORQUÍDEAS 2961, - DE 2760/2761 
AO FIM SETOR 04 - 76873-550 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JURACI ALVES DOS SANTOS, OAB nº RO10517, THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE, 
OAB nº RO9033, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA, OAB nº RO10519
REQUERIDO: BANCO BMG S.A., AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 1830, ANDAR 10,11,13 E 14 / BLOCO 01 E 02 
VILA NOVA CONCEIÇÃO - 04543-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255, Procuradoria do BANCO BMG S.A
Os autos vieram conclusos face a juntada de Recurso Inominado.
Ante o pedido da parte recorrente, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Desta feita, considerando estarem presentes os requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual e a legitimidade, 
recebo o Recurso interposto em seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do efeito 
suspensivo.
Como a parte contrária já foi intimada e apresentou contrarrazões, determino a Central de Processamento Eletrônico que expeça o 
necessário para encaminhamento dos autos para a Turma Recursal para apreciação do recurso.
Cumpra-se servindo-se a presente DECISÃO como Comunicação/Carta de Citação/Carta de Intimação/MANDADO /Ofício/Carta 
Precatória.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

7001924-97.2021.8.22.0002
REQUERENTES: LAURINDO ANTONIO DE SA TELES, CPF nº 21336024968, LOTE 101, GLBA 11, ZONA RURAL RO 205 - 76863-
000 - RIO CRESPO - RONDÔNIA, MARIA HELENA DE SA TELES, CPF nº 27256340249, KM 33 G 11 L 101, ZONA RURAL RO 205 
- 76863-000 - RIO CRESPO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: CRISTIANE RIBEIRO BISSOLI, OAB nº RO4848, EDSON LUIZ RIBEIRO BISSOLI, OAB nº 
RO6464
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REQUERIDO: ENERGISA, CNPJ nº 08642140001006, AVENIDA RICARDO CANTANHEDE 1101 CENTRO - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892
DECISÃO 
Senhor Juiz Relator Arlen José Silva de Souza
Pelo presente, tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência, para prestar as informações solicitadas com a FINALIDADE de instruir os 
autos de MANDADO de Segurança nº 0800537-08.2021.8.22.9000 impetrado em face do JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA 
DE ARIQUEMES-RO.
No presente caso a lide versa sobre pedido de incorporação de rede elétrica e indenização por danos materiais em face da ENERGISA, 
sendo que por ocasião da SENTENÇA este juízo julgou improcedente o pedido inicial. 
Após ser intimado o autor interpôs Recurso Inominado, oportunidade em que o pedido de assistência judiciária gratuita foi indeferido face 
a ausência de comprovação de hipossuficiência já que na qualidade de proprietário de imóvel rural, onde o mesmo arca com a construção 
e manutenção das referidas redes e diante dos valores descritos nos autos, este juízo entendeu que o autor deveria arcar com as custas 
recursais.
Registre-se que ao ingressar com a presente demanda o autor optou pela contratação de advogado particular, celebrando contrato de 
honorários com o profissional, o qual certamente não patrocinou as causas a título gracioso. 
Inconformado com a DECISÃO supra, o autor impetrou MANDADO de Segurança.
É o que tenho a informar.
Desta feito determino à CPE que encaminhe a presente informação à Turma Recursal com URGÊNCIA.
Após como consta nos autos que houve a concessão de liminar por ocasião do MANDADO de Segurança impetrado pela parte autora, 
conforme DECISÃO juntada e desse modo, como o artigo 314 do Código de Processo Civil dispõe ser vedada a prática de qualquer 
ato processual, resguardados os atos urgentes, SUSPENDO o curso o processo até o julgamento de MÉRITO do MANDADO de 
Segurança.
Sobrevindo o julgamento e certidão de trânsito em julgado naqueles autos, competirá à parte autora, por seu advogado, diligenciar a este 
respeito e providenciar a juntada de tais documentos neste feito, comunicando o juízo para regular andamento processual.
Intimem-se as partes, encaminhe a presente DECISÃO servindo como resposta à Turma Recursal e proceda-se a SUSPENSÃO do feito, 
para os devidos fins de direito.
Em consequência revogo a DECISÃO de ID 6070020.
Cumpra-se servindo-se a presente como Comunicação/Carta de Citação/Carta de Intimação/MANDADO /Ofício/Carta Precatória.
Ariquemes, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7009570-95.2020.8.22.0002
Indenização por Dano Material
AUTOR: JOSE RAMOS DE ALMEIDA, CPF nº 70088780287, LINHA CA 08, LOTE 06, GLEBA 03 S/N ZONA RURAL - 76864-000 - 
CUJUBIM - RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA,, INEXISTENTE - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
Os autos vieram conclusos com pedido de penhora on line em face do(a) executado(a).
Ocorre que é impossível fazer tais restrições pois a parte autora não indicou o VALOR ATUALIZADO DA DÍVIDA.
Como se trata de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA e a parte requerente apresentou apenas o cálculo do valor atualizado SEM A MULTA 
DO ART. 523 DO CPC e decorreu o prazo sem cumprimento voluntário da SENTENÇA exarada nos autos, urge que a parte autora 
reformule os cálculos a fim de acrescentar eventual atualização e a multa ora apontada.
Para solicitação do bloqueio pelo sistema SISBAJUD, é imprescindível o CPF/CNPJ do devedor e o VALOR EXATO a ser atingido com 
eventual constrição.
Assim, intime-se a parte autora para informar o VALOR ATUALIZADO DA DÍVIDA E O CPF/CNPJ do(a) requerido(a) no prazo de 10 
dias. 
Após a juntada, intime a parte requerida para efetuar o pagamento do débito ora atualizado no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
realização de penhora on line.
Caso haja pagamento do valor no prazo concedido, expeça-se alvará em favor da parte autora ou expedição de ofício para transferência 
do valor caso os dados bancários estejam acostados ao processo e faça-se CONCLUSÃO dos autos para extinção por pagamento.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes – RO; data e hora certificados pelo sistema.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7012349-57.2019.8.22.0002
Indenização por Dano Material, Propriedade
REQUERENTE: DILCELIA OLIVEIRA SILVA, CPF nº 31290175268, BR 364, LINHA C-45, KM 09, LOTE 07, GLEBA 35 LOTE 07 ÁREA 
RURAL DE ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
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ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
Os autos vieram conclusos com pedido de penhora on line em face do(a) executado(a).
Ocorre que é impossível fazer tais restrições pois a parte autora não indicou o VALOR ATUALIZADO DA DÍVIDA.
Como se trata de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA e a parte requerente apresentou apenas o cálculo do valor atualizado SEM A MULTA 
DO ART. 523 DO CPC e decorreu o prazo sem cumprimento voluntário da SENTENÇA exarada nos autos, urge que a parte autora 
reformule os cálculos a fim de acrescentar eventual atualização e a multa ora apontada.
Para solicitação do bloqueio pelo sistema SISBAJUD, é imprescindível o CPF/CNPJ do devedor e o VALOR EXATO a ser atingido com 
eventual constrição.
Assim, intime-se a parte autora para informar o VALOR ATUALIZADO DA DÍVIDA E O CPF/CNPJ do(a) requerido(a) no prazo de 10 
dias. 
Após a juntada, intime a parte requerida para efetuar o pagamento do débito ora atualizado no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
realização de penhora on line.
Caso haja pagamento do valor no prazo concedido, expeça-se alvará em favor da parte autora ou expedição de ofício para transferência 
do valor caso os dados bancários estejam acostados ao processo e faça-se CONCLUSÃO dos autos para extinção por pagamento.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes – RO; data e hora certificados pelo sistema.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

7007270-29.2021.8.22.0002
AUTOR: EDRIANA FERREIRA DA SILVA, CPF nº 61535087234, AVENIDA JUNDIAÍ 4457, - DE 4401 AO FIM - LADO ÍMPAR JARDIM 
PAULISTA - 76871-273 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SILMAR KUNDZINS, OAB nº RO8735
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA FARQUAR 2986, PALÁCIO RIO MADEIRA PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma dos arts. 27 da Lei 12.153/09 c/c 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de ação cominatória de obrigação de fazer consistente na concessão de adicional de insalubridade c/c cobrança de valores 
retroativos para servidor público estadual, o qual exerce o cargo de Professor na Casa de Detenção de Ariquemes/RO.
De acordo com a inicial, a parte autora narra que exerce a função de professor, lotado em estabelecimento prisional em condições que 
lhe garantem o direito ao recebimento do adicional de insalubridade.
Desta feita, pretende a implementação do adicional de insalubridade e o pagamento de valores retroativos a que faz jus.
Em suma, a parte requerente juntou laudo pericial e documentos e pediu a procedência de seu pedido para o fim de implementar o 
adicional de insalubridade e receber os valores retroativos.
Antes de analisar a legalidade ou não deste pedido, é preciso salientar que nos termos do Decreto Lei nº 20.910/32, a prescrição contra 
a Fazenda Pública e as respectivas autarquias ocorre em cinco anos, contados da data da propositura da ação, de modo que somente 
poderão ser restituídas as parcelas referentes aos últimos cinco anos, contados da data de ajuizamento do pedido.
Em contestação, o Estado de Rondônia alegou em suma que o laudo acostado na Inicial foram realizados unilateralmente e que não 
atende a legislação própria para a concessão do auxílio de insalubridade. O Estado alegou também que não houve a comprovação da 
conformação das atividades desempenhadas pela autora às constantes na NR-15 e NR-16, em descumprimento ao art. 3º, inciso IV, do 
Decreto n. 10.214/2002.
No MÉRITO, discute-se o cabimento ou não de adicional de insalubridade para servidor público estadual.
Os documentos juntados nos autos permitem a compreensão de que a parte requerente é professor estadual e exerce suas atividades na 
Casa de Detenção de Ariquemes/RO, conforme procuração, ficha financeira anual, dentre outros documentos acostados nos autos.
Resta saber quais as atividades desempenhadas por ela, para aferir se de fato afiguram-se enquanto insalubres, bem como resta aferir a 
legalidade do laudo que instrui a Inicial, para verificar se de fato contém os requisitos elencados pela legislação em vigor.
De acordo com os arts. 189 e 190 da CLT, somente são consideradas insalubres aquelas operações que assim forem catalogadas e 
regulamentadas pelo Ministério do Trabalho através das denominadas “NR´s”, ou seja, Normas Regulamentadoras.
Além disso, o art. 195 da CLT dispõe que “a caracterização e a classificação da insalubridade e da periculosidade, segundo as normas 
do Ministério do Trabalho, far-se-ão através de perícia a cargo de Médico do Trabalho ou Engenheiro do Trabalho, regulamentados no 
Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio”.
Portanto, para fazer jus ao adicional de insalubridade, o servidor tem que provar que a atividade por si desenvolvida está regulamentada 
na Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego, antigo “Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio”. Além disso, 
precisa juntar laudo formalizado por médico ou engenheiro devidamente REGISTRADO no Ministério do Trabalho e Emprego.
Analisando o teor da NR nº 15 do Ministério do Trabalho e Emprego é possível verificar que a norma prevê várias atividades que considera 
insalubres pela simples prática das mesmas.
No Estado de Rondônia, o adicional de insalubridade está regulado pelo Decreto Estadual nº 10.214 de 03/12/02, o qual prevê uma série 
de requisitos para que o Laudo Pericial seja válido e justifique o pagamento do adicional insalubridade ao servidor, tais como:
I – os dados do órgão; 
II – o setor do exercício e o tipo de trabalho realizado, com a descrição dos locais e dos serviços realizados em cada setor (descrição 
pormenorizada do ambiente de trabalho e das funções, passo a passo, desenvolvidas pelos servidores lotados em cada setor periciado 
por turno de trabalho, os quais deverão ser quantificados); 
III – condições ambientais do local de trabalho;
IV – se as atividades desempenhadas no local constam dentre aquelas descritas na NR – 15, para insalubridade, e NR – 16 para 
periculosidade;
V – o registro dos agentes nocivos, sua concentração, intensidade e tempo de exposição, conforme o caso, o identificador do risco 
encontrado e o grau de agressividade ao homem, especificando: a) os limites de tolerância conhecidos, quanto ao tempo de exposição 
ao agente nocivo; e b) se a exposição supera os limites de tolerância conhecidos; 
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VII – a informação sobre a existência e o uso de tecnologia e equipamentos de proteção individual utilizados pelos servidores no local e 
se sua utilização é suficiente para eliminar o risco ou neutralizá-lo, nesta hipótese, especificar como se dá essa neutralização; 
VIII – as especificações a respeito dos equipamentos de proteção coletiva ou individual utilizados, listando os Certificados de Aprovação 
– CA e prazo de validade destes, periodicidade, das trocas e controle de fornecimento aos trabalhadores; para a elaboração do Laudo 
Técnico, de conformidade com o item 15.6 da NR –15;
IX – a descrição dos métodos, técnicas, aparelhagens e equipamentos utilizados para a elaboração do Laudo Técnico, de conformidade 
com o item 15.6 da NR –15;
X – a classificação dos graus de insalubridade e de periculosidade, com os respectivos percentuais aplicáveis ao local ou atividade 
examinados;
XI – as medidas corretivas necessárias para eliminar ou neutralizar o risco, ou proteger contra seus efeitos, especificando quais os 
equipamentos de proteção individual recomendados para cada tipo de atividade; e
XII – o número de registro de perito junto ao Ministério do Trabalho e Emprego.
Como visto, o Laudo Pericial deve ser bem específico para o órgão e contemplar a situação individualizada do local, da atividade exercida, 
do risco individual a cada servidor daquele setor, a descrição dos agentes nocivos e o grau de insalubridade, se houver.
Ressalta-se que, neste contexto é impossível deixar de reconhecer a insalubridade a qual os professores que trabalham no sistema 
prisional estão submetidos, pois a situação é a mesma dos agentes penitenciários. Senão vejamos o entendimento da Turma Recursal 
do Estado de Rondônia:
Administrativo. Servidor Público. Professor lotado no Presídio Ênio Pinheiro. Pedido de adicional de insalubridade suprimido desde 
2006. Retroativo e incorporação. Embora não conste laudo pericial relacionando exclusivamente à categoria de professor lotado em 
estabelecimento prisional, esta atividade se submete às mesmas condições quanto ao local da atividade desempenhada pelos agentes 
penitenciários, cuja insalubridade já foi analisada por este Juízo em outros processos corroborada por laudo pericial. Direito ao adicional 
de insalubridade em grau máximo, devendo ser calculado no valor de 30% sobre o salário mínimo no período de junho/06 a outubro/09, e 
no valor de 30% sobre R$500,00 a partir de novembro/2009 até a presente data (Turma Recursal de Porto Velho. Processo nº 0004939-
94.2011.822.0601. Rel. Juiz Franklin Vieira dos Santos. Julgado em 06-09-2013). 
Assim sendo, como a situação é pública e notória, bem como está evidenciada através de laudo positivo nos autos, é inafastável o 
reconhecimento da insalubridade em grau máximo.
Outro ponto de suma importância é o de que a parte requerente apresentou documento oficial, demonstrando trabalhar no sistema 
prisional no período em que pretende receber o adicional de insalubridade.
Além disso, a Lei Estadual nº 2.165 de 28 de outubro de 2009, prevê o direito de recebimento de adicional de insalubridade, de periculosidade 
e de atividades penosas aos servidores públicos da administração direta, das autarquias e das fundações públicas do Estado.
O Decreto Estadual nº 10.214/2002 também prevê esse direito. In verbis:
Art. 1º. Os servidores da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Estado de Rondônia que, com habitualidade, trabalhem em 
locais insalubres ou em contato permanente com substâncias tóxicas ou radioativas, ou com risco de vida, têm direito a um adicional, 
concedido nos termos do art. 7º, inciso XXIII, da Constituição Federal e conforme disposto nos artigos 7º e 8º da Lei n. 1.068, de 19 de 
abril de 2002, concedido na forma disciplinada por este Decreto, e de acordo com as Normas Regulamentares expedidas pelo Ministério 
do Trabalho e pela legislação trabalhista.
[...]
Art. 2º. A Caracterização e classificação da insalubridade ou periculosidade obedecerá ao previsto na Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT e nas normas Regulamentadoras pelo Ministério do Trabalho e Emprego, nos termos do disposto no caput do art. 7º da Lei n. 1.068, 
de 2002, não sendo permitido o pagamento do adicional correspondente a servidor que desempenhe atividades não incluídas na citada 
Norma Regulamentadora, vedada a analogia.
§ 1º A caracterização e a classificação da insalubridade ou periculosidade far-se-á em perícia a cargo do médico do trabalho ou engenheiro 
do trabalho pertencente aos quadros do Ministério do Trabalho e Emprego, ou por este credenciados, conforme dispõe o artigo 195, da 
Consolidação das Lei do Trabalho - CLT e a Norma Regulamentadora n. 4, do Ministério do Trabalho e Emprego”.
Conforme previsto no art. 2º da Lei 3.961 de 21 de dezembro de 2016, o adicional de insalubridade previsto na Lei 2.165 de 28 de outubro 
de 2009 passou a ser calculado sobre o valor de R$ 600,09 (seiscentos reais e nove centavos).
Diante disso, conclui-se que a parte requerente faz jus à percepção do ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, até porque, juntou um Laudo 
Pericial elaborado por Médico do Trabalho, comprovando que a atividade desempenhada tem contato com agentes insalubres. Portanto, 
a parte requerente provou ser funcionária pública e exercer atividade insalubre e provou que seu ambiente de trabalho foi devidamente 
periciado por médico do trabalho, o qual concluiu pela existência de risco. Assim, faz jus à implementação do adicional de insalubridade 
e recebimento a título retroativo.
Ademais, o Estado teve acesso ao laudo e não trouxe aos autos nenhum elemento capaz de diminuir ou comprometer a validade do laudo.
Com efeito, o laudo pericial revestido dos requisitos legais, produzido por profissional competente goza de presunção de veracidade e 
legitimidade, de modo que somente pode ser rejeitado quando existir prova robusta de sua incorreção, especialmente se tal documento 
encontrar respaldo em outras provas nos autos.
Como nada há nos autos para ilidir a presunção de legalidade do laudo formalmente elaborado, por profissional competente, há de se 
reconhecer a veracidade das informações nele consignadas.
Logo, conclui-se facilmente que a parte requerente faz jus à implementação e pagamento retroativo a título de adicional de insalubridade 
em seu favor, face à função por ela desempenhada.
Como parte requerente requereu o pagamento retroativo desde a data do início da atividade insalubre, deve-se respeitar este limite para 
fins de concessão do retroativo a que faz jus, ressalvando-se que o pagamento do retroativo deve complementar exclusivamente os 
valores devidos pelos últimos cinco anos a contar da propositura da demanda, face à prescrição que nas causas que tramitam em face 
da Fazenda Pública.
Posto isto, CONDENO o Estado de Rondônia a implementar o adicional de insalubridade em favor da parte requerente no percentual de 
30% sobre o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) reajustável conforme regulamentação executiva, com a consequente incorporação em 
folha de pagamento, ressalvando que a parte requerente apenas fará jus a este benefício, caso opte por ele em detrimento do adicional 
eventualmente recebido, pois a legislação veda expressamente a cumulação de ambos os adicionais. Ademais, CONDENO o Estado 
a efetuar o pagamento do adicional de insalubridade retroativo desde data do ingresso em atividade insalubre até a data da efetiva 
implementação do benefício.
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O valor deverá ser pago com juros aplicados à caderneta de poupança contados a partir da citação, nos termos do disposto no art. 1º-F 
da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009 e correção monetária calculada com base no Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo Especial (IPCA-E) desde o ajuizamento do pedido, ficando autorizado ao requerido proceder aos descontos legais de IRPF e 
verbas previdenciárias, extinguindo-se o feito com resolução do MÉRITO.
Sem custas e sem verbas honorárias, conforme dispõem os arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 c/c 27 da Lei 12.153/09.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se, observando-se as novas regras para intimação da Fazenda Pública.
Transitada em julgado a SENTENÇA, se nada for requerido pelas partes, arquive-se.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes-RO; data e horário certificado no sistema PJE. 
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

7005174-41.2021.8.22.0002
REQUERENTE: NIVALDO MUNIZ DA SILVA, CPF nº 18982190953, BR 364, LOTE 12, GLEBA 07, s/n ZONA RURAL - 76863-000 - RIO 
CRESPO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: PEDRO RODRIGUES DE SOUZA, OAB nº RO10519, JURACI ALVES DOS SANTOS, OAB nº 
RO10517, THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE, OAB nº RO9033
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES S/N, - DE 4000 A 4344 - LADO PAR INDUSTRIAL - 76821-060 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Inicialmente, consigno que, conforme entendimento consolidado do E. STJ (REsp Repetitivo n. 1.063.661/RS), consubstanciado na 
súmula 547 do STJ, nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos a título de participação financeira do consumidor no 
custeio de construção de rede elétrica, o prazo prescricional é de vinte anos na vigência do Código Civil de 1916. Na vigência do Código 
Civil de 2002, o prazo é de cinco anos se houver previsão contratual de ressarcimento, e de três anos na ausência de cláusula nesse 
sentido, observada a regra de transição disciplinada em seu art. 2.028. 
Ademais, com fulcro no art. 189 do Código Civil, o qual dispõe que “a pretensão nasce com a violação do direito substantivo”, o prazo 
prescricional somente começa a correr a partir da data em que os bens custados pelo requerente e foram incorporados ao patrimônio da 
concessionária, pois deste fato resulta a violação ao direito. 
Portanto, como no caso em tela não há comprovação de termo formal de incorporação a fim de dar início a contagem do prazo prescricional, 
pois a incorporação de fato é ponto controvertido da demanda, não há o que se falar prescrição.
Também não se trata de hipótese de reconhecimento da incompetência absoluta do Juizado para solução da controvérsia ou até mesmo 
em inépcia da inicial pois os documentos satisfazem a pretensão, propiciando o adequado julgamento da causa, cabendo a análise das 
questões fáticas e jurídicas levantadas por ambas as partes no curso do processo, a fim de verificar a quem assiste razão com fulcro nas 
provas produzidas, em atenção ao Princípio do livre convencimento motivado ou persuasão racional do juiz, a teor do que dispõe o artigo 
371 do CPC em vigor.
Sobre a necessidade de produção de Pericial/Laudo de constatação por oficial de justiça/Perito Técnico verifico improceder. Por força da 
legislação aplicável, o Juizado Especial está proibido de realizar provas técnicas de maior complexidade. Ademais, no caso em tela não 
parece haver necessidade de realização desse tipo de prova/laudo/perícia, ao passo que subsistem outros meios probatórios capazes de 
resolver a questão, tais como provas documentais e testemunhais de modo que a perícia não se afigura essencial.
No tocante a ilegitimidade da parte autora ou carência de ação, tais alegações se confundem com o MÉRITO pois tratam-se de alegações 
fáticas que dependem de análise probatória.
No MÉRITO, trata-se de ação de obrigação de fazer c/c indenização por danos materiais em que o REQUERENTE: NIVALDO MUNIZ 
DA SILVA tenciona o reembolso de valor despendido com a construção de rede elétrica em propriedade rural, bem como a formalização 
da incorporação da rede supracitada.
Segundo consta na inicial, a parte autora custeou uma rede elétrica, a fim de que fosse garantido o fornecimento de energia elétrica em 
imóvel rural. Contudo, aduz que as obras de expansão de energia elétrica foram incorporadas ao patrimônio da demandada e que, neste 
caso, deve ser ressarcido pelo valor despendido a este título.
Assim, ingressou a parte autora com a presente, tencionando a condenação da demandada à restituição do valor pago a título de 
participação pela expansão da rede de energia elétrica, pois embora não tenha sido formalizada, a requerida incorporou a rede elétrica.
Citada, a requerida apresentou contestação requerendo a improcedência da inicial.
Com efeito, trata-se de relação regulada pelas normas consumeristas, constando às partes a caracterização de consumidor e fornecedor, 
nos termos dos arts. 2° e 3° do CDC.
No sistema de distribuição do ônus da prova previsto no sistema normativo do Código de Defesa do Consumidor e de Processo Civil, 
cabe ao autor comprovar os fatos constitutivos do seu direito e ao réu os fatos modificativos, extintivos e impeditivos da pretensão inicial 
(art. 373 do CPC). 
Tratando-se de relação de consumo, é possível a inversão do ônus da prova, quando verossímil a alegação ou demonstrada a 
hipossuficiência do consumidor (art. 6º, inciso VIII, CDC) ou opera-se ope legis em se tratando de fato do produto ou do serviço (art. 12, 
§ 3º, e art. 14, § 3º, CDC). 
Apesar de vigorar no Direito do Consumidor a inversão do ônus probatório, é preciso que reste demonstrada a hipossuficiência do 
consumidor e, ainda a verossimilhança das alegações expendidas para então permitir a inversão a favor do consumidor. Ocorre que, no 
caso em vertente os documentos juntados pela própria parte autora não amparam sua pretensão deduzida em juízo e, impossibilitam 
entender como verossímeis suas alegações. 
Nos autos não há comprovação de que a parte autora tenha pagado algum valor à requerida ou à empresa terceirizada responsável pela 
construção da rede. O documento de formalização da rede elétrica e demais documentos apresentados com a inicial não comprovam 
nenhum pagamento de valores. 
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No caso em tela, não foi juntado comprovante de pagamento, declaração ou outro documento capaz de evidenciar o desembolso de 
valores pela parte autora. E, como não há possibilidade de presumir o pagamento de valores, o feito improcede integralmente pois nos 
autos constam apenas a alegação de que pagou valores, sem nenhuma comprovação técnica nesse sentido.
Há entendimento jurisprudencial nesse mesmo sentido:
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE QUANTIA CERTA. PARTICIPAÇÃO DO CONSUMIDOR EM OBRA DE 
EXPANSÃO DE REDE DE ENERGIA ELÉTRICA. ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE FREDERICO WESTPHALEN. PROVA DOS 
AUTOS A DEMONSTRAR QUE O VALOR INICIALMENTE DESEMBOLSADO PELO AUTOR FOI DEVOLVIDO PELA RÉ, POIS OPTOU 
POR EXECUTAR A OBRA COM EMPRESA TERCEIRIZADA. ÔNUS DA OBRA DE RESPONSABILIDADE DA CONCESSIONÁRIA, 
POIS SE TRATA DE REDE PÚBLICA DE ENERGIA, INCORPORADA AO PATRIMÔNIO DA CONCESSIONÁRIA. PRETENSÃO DO 
AUTOR DE REAVER A QUANTIA PAGA À EMPRESA TERCEIRIZADA. AUSÊNCIA DE PROVA DO ALEGADO PAGAMENTO, PELO 
AUTOR, À REFERIDA EMPRESA, A JUSTIFICAR O REEMBOLSO. RESSARCIMENTO INDEVIDO, POIS NÃO COMPROVA O AUTOR 
O DESTINO DO VALOR RESTITUÍDO PELA RÉ. FATO ADMITIDO EM AUDIÊNCIA. PEDIDO IMPROCEDENTE. RECURSO PROVIDO.
(Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul,Quarta Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Recurso Cível, Nº 71009176645, 
Relator: Luis Antonio Behrensdorf Gomes da Silva, Julgado em: 23-04-2020, publicado em 06-05-2020).
Portanto, não há nos autos a prova do pagamento, o que demonstraria que efetivamente a parte autora arcou com ônus que não era 
de sua responsabilidade. Logo, não há como concluir que efetivamente houve o pagamento a terceiro, inclusive considerando o tempo 
decorrido desde o evento.
Os princípios informadores do Juizado devem prestigiar a simplicidade e favorecer a defesa do consumidor. No entanto, não se pode abrir 
mão da segurança jurídica e do ônus de o consumidor provar o que alega, ou seja, provar o dano sofrido, a conduta lesiva e o nexo de 
causalidade entre a conduta e o dano.
Portanto, inexiste direito a reparação material pretendida.
Sem isso, outro resultado não pode haver senão a improcedência.
Posto isto, julgo improcedente o pedido interposto pelo REQUERENTE: NIVALDO MUNIZ DA SILVA, extinguindo o feito com resolução 
do MÉRITO, nos termos do art. 487, I do CPC.
Sem custas e honorários advocatícios.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, se nada for requerido pelas partes, arquivem-se os autos.
Cumpra-se servindo-se a presente como MANDADO /Ofício/Carta Precatória/Carta de Intimação/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7011400-96.2020.8.22.0002
Indenização por Dano Material
REQUERENTE: CIZINO LOPES DA FONSECA SOBRINHO, CPF nº 19225253249, LINHA C-85, LOTE 19, GLEBA 69, KM 04 ÁREA 
RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
Os autos vieram conclusos com pedido de penhora on line em face do(a) executado(a).
Ocorre que é impossível fazer tais restrições pois a parte autora não indicou o VALOR ATUALIZADO DA DÍVIDA.
Como se trata de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA e a parte requerente apresentou apenas o cálculo do valor atualizado SEM A MULTA 
DO ART. 523 DO CPC e decorreu o prazo sem cumprimento voluntário da SENTENÇA exarada nos autos, urge que a parte autora 
reformule os cálculos a fim de acrescentar eventual atualização e a multa ora apontada.
Para solicitação do bloqueio pelo sistema SISBAJUD, é imprescindível o CPF/CNPJ do devedor e o VALOR EXATO a ser atingido com 
eventual constrição.
Assim, intime-se a parte autora para informar o VALOR ATUALIZADO DA DÍVIDA E O CPF/CNPJ do(a) requerido(a) no prazo de 10 
dias. 
Após a juntada, intime a parte requerida para efetuar o pagamento do débito ora atualizado no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
realização de penhora on line.
Caso haja pagamento do valor no prazo concedido, expeça-se alvará em favor da parte autora ou expedição de ofício para transferência 
do valor caso os dados bancários estejam acostados ao processo e faça-se CONCLUSÃO dos autos para extinção por pagamento.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes – RO; data e hora certificados pelo sistema.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

7005737-35.2021.8.22.0002
AUTOR: ALISSON HENRIQUE NUNES ALBINO, CPF nº 01592611206, AVENIDA JAMARI 3812, - DE 3756 A 4112 - LADO PAR ÁREAS 
ESPECIAIS 02 - 76873-002 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: BIANCA BART SOUZA, OAB nº RO9715
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., CNPJ nº 09296295007678, AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 
s/n, - DE 6320/6321 AO FIM AEROPORTO - 76803-250 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280
SENTENÇA 
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Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Preliminarmente, a requerida protestou pela suspensão do processo enquanto perdurar o estado de calamidade em razão da pandemia 
causada pelo Covid -19, alegando que a negativa caracteriza claro cerceamento de defesa. Inicialmente, registro que não há como 
acatar o pedido de suspensão porque se trata de processo virtual e para os processos eletrônicos o Tribunal de Justiça não determinou 
a suspensão dos prazos. Ademais, suspender os prazos dos processos eletrônicos seria um retrocesso, pois a plataforma virtual tem 
sido o mecanismo funcional nesta fase que atravessa o país, onde todos precisam se proteger sendo adotado, inclusive, o trabalho home 
office o que na Justiça de Rondônia tem se mostrado eficiente nesta fase de Pandemia, conforme publicação recente dos números de 
processos julgados pelo TJ/RO. A Justiça não pode “parar” para que a requerida apresente as provas que pretende, é compreensível 
o momento difícil que todos atravessam, mas é fato que todos buscam se adequar ao momento de maneira que a vida e os trabalhos 
continuem. Ademais, a requerida mesmo protestando pela suspensão do prazo, já apresentou sua contestação nos autos, assim o 
processo se encontra apto para o julgamento.
Trata-se de pedido de indenização por danos morais formulado sob o argumento de que a parte requerente adquiriu um bilhete aéreo junto 
à companhia aérea, no entanto sua bagagem pessoal bem como da equipe que integra foram extraviadas e posteriormente recuperadas, 
o que lhe gerou prejuízos de elevada monta.
A parte autora narrou que passou mais 24h sem seus objetos pessoais. Desta feita, pleiteou em juízo a fixação de indenização 
compensatória pela chateação, abalo, stress e constrangimento decorrentes da espera em recuperar suas bagagens.
Citada e intimada, a parte requerida apresentou contestação onde requereu a improcedência da inicial.
Superadas as questões fáticas e jurídicas levantadas por ambas as partes no curso do processo, resta verificar a quem assiste razão 
com fulcro nas provas produzidas, em atenção ao Princípio do livre convencimento motivado ou persuasão racional do juiz, a teor do que 
dispõe o artigo 371 do CPC em vigor.
O artigo 373 do Código de Processo Civil dispõe no inciso II que o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu 
direito e ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. No entanto, tratando-se de relação 
consumerista é pertinente a aplicação do art. 6°, VI e VIII do CDC o qual esclarece ser direito básico do consumidor a efetiva prevenção 
e reparação de danos morais a si causados, com facilitação da defesa de seus direitos, operando-se a inversão do ônus da prova em 
seu favor.
A responsabilidade da pessoa jurídica em face dos atos realizados por seus prepostos regula-se pela teoria objetiva, de forma que basta 
a prova da conduta, do dano e do nexo de causalidade para configurar-se o dever de indenizar.
Relativamente ao EXTRAVIO DE BAGAGEM a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça também vem entendendo que o dano 
moral não é presumido, carecendo de comprovação de lesão extrapatrimonial. Eis o entendimento:
DIREITO CIVIL. CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE CIVIL. TRANSPORTE AÉREO DE PASSAGEIRO. EXTRAVIO DE BAGAGEM. 
VIAGEM DE RETORNO. AUSÊNCIA DE PROVAS. DANOS MORAIS NÃO CONFIGURADOS. RECURSO CONHECIDO, MAS NÃO 
PROVIDO. 1. Recurso restrito ao pedido de dano moral pelo extravio da bagagem na viagem de retorno durante o desembarque no 
aeroporto de Guarulhos, quando foram furtados dois vestidos e duas pashminas dentre outros objetos. 2. O extravio de bens constantes 
da bagagem pode resultar em danos materiais e morais, independentemente de se tratar de vôo de ida ou de retorno, todavia, no caso 
do dano moral é necessário comprovar lesões aos direitos da personalidade, que dizem respeito ao psiquê da pessoa. No caso, não se 
trata de dano in re ipsa. Indeniza-se somente o prejuízo patrimonial sem repercussão nos direitos da personalidade, ressalvada a hipótese 
de perda de objeto de valor afetivo ou elevados dissabores sofridos.. Esse é entendimento do STJ (Caso: Alitalia Linee Aeree Italiane 
SPA versus Sérgio Augusto Serpa, REsp 740073/RJ 2005/0056420-0, Relator(a) Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 
06/03/2006 p. 385). 3. Recurso CONHECIDO, MAS NÃO PROVIDO. Custas e honorários pelo recorrente vencido, estes últimos fixados 
em 10% do valor da condenação, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. 4. A súmula de julgamento servirá como acórdão, consoante 
disposto no art. 46 da Lei 9.099/95 (Acórdão 1000950, 07143740420168070016, Relator: JOÃO LUÍS FISCHER DIAS, Segunda Turma 
Recursal, data de julgamento: 8/3/2017, publicado no DJE: 17/3/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.).
Na inicial a parte autora declarou ter permanecido por 24h sem sua bagagem, no entanto, não houve a apresentação de prova nesse 
sentido. O único documento em nome da parte autora e que fora apresentado com a inicial demonstra a devolução de bagagem registrada 
em seu nome. Além disso, a parte autora, apesar de intimada, não apresentou impugnação à contestação, tampouco requereu a produção 
de prova testemunhal.
Os princípios informadores do Juizado Especial devem prestigiar a simplicidade e favorecer a defesa do consumidor. No entanto, não se 
pode abrir mão da segurança jurídica e do ônus de o consumidor provar o que alega, ou seja, provar o dano sofrido, a conduta lesiva e o 
nexo de causalidade entre a conduta e o dano.
Como no caso em tela, a parte autora não logrou provar esses requisitos, sobretudo a conduta, o dano moral e o nexo de causalidade, 
outro resultado não pode haver senão a improcedência do pedido de indenização por danos morais.
Posto isso, nos termos do art. 487, I do CPC, julgo improcedente o pedido, extinguindo-se o feito com resolução do MÉRITO.
Sem custas e honorários advocatícios.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, se nada for requerido pelas partes, arquivem-se os autos.
Cumpra-se servindo-se a presente como MANDADO /Ofício/Carta Precatória/Carta de Intimação/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7015690-91.2019.8.22.0002
Indenização por Dano Material, Incorporação Imobiliária, Obrigação de Fazer / Não Fazer
EXEQUENTE: CONSTRUCAO CIVIL MARPLEN LTDA - EPP, CNPJ nº 05883400000106, AVENIDA CANDEIAS 2037, - DE 2037 A 2329 
- LADO ÍMPAR ÁREAS ESPECIAIS - 76870-281 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
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EXECUTADOS: ENERGISA, JK 1966 SETOR 02 - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, ENERGISA, AV JK 1966 SETOR 02 - 76870-
000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, 
OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Os autos vieram conclusos com petição da parte autora indicando SALDO ATUALIZADO DA DÍVIDA com acréscimo de juros, correção 
monetária e a multa a que se refere o art. 523, § 1º do Código de Processo Civil, já que não houve pagamento do débito no prazo legal.
Sendo assim, intime a parte requerida para efetuar o pagamento do débito ora atualizado no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
realização de penhora on line.
Caso haja pagamento do valor no prazo concedido, expeça-se alvará em favor da parte autora ou expedição de ofício para transferência 
do valor caso os dados bancários estejam acostados ao processo e faça-se CONCLUSÃO dos autos para extinção por pagamento.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes – RO; data e hora certificados pelo sistema.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7004520-54.2021.8.22.0002
AUTOR: AMANDA CAROLINA DOS SANTOS AMORIM, CPF nº 02403731200, RUA FLORIANÓPOLIS 2290, - DE 2538/2539 A 
2723/2724 SETOR 03 - 76870-322 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: GISLENE TREVIZAN, OAB nº RO7032
REQUERIDO: azul linhas aéreas brasileiras S.A, AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, ANDAR 9, 
ED. JATOBÁ, COND. CASTELO BRANCO OFFICE P TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA AZUL AÉREAS BRASILEIRAS 
S/A
Os autos vieram conclusos face a juntada de Recurso Inominado.
Desta feita, considerando estarem presentes os requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual e a legitimidade, 
recebo o Recurso interposto em seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do efeito 
suspensivo.
Como a parte contrária já foi intimada e apresentou contrarrazões ou deixou de apresentar, determino a Central de Processamento 
Eletrônico que expeça o necessário para encaminhamento dos autos para a Turma Recursal para apreciação do recurso.
Cumpra-se servindo-se a presente DECISÃO como Comunicação/Carta de Citação/Carta de Intimação/MANDADO /Ofício/Carta 
Precatória.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7003306-28.2021.8.22.0002
AUTOR: ROSIANE SILVA DE SOUSA, CPF nº 00693567260, RUA BURITIS 2346 SETOR 1 - 76888-000 - MONTE NEGRO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARIZA MENEGUELLI, OAB nº RO8602
REQUERIDO: azul linhas aéreas brasileiras S.A, AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO, AVENIDA GOVERNADOR 
JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA AZUL AÉREAS BRASILEIRAS 
S/A
Os autos vieram conclusos face a juntada de Recurso Inominado.
Ante o pedido da parte recorrente, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Desta feita, considerando estarem presentes os requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual e a legitimidade, 
recebo o Recurso interposto em seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do efeito 
suspensivo.
Como a parte contrária já foi intimada e apresentou contrarrazões, determino a Central de Processamento Eletrônico que expeça o 
necessário para encaminhamento dos autos para a Turma Recursal para apreciação do recurso.
Cumpra-se servindo-se a presente DECISÃO como Comunicação/Carta de Citação/Carta de Intimação/MANDADO /Ofício/Carta 
Precatória.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7007161-83.2019.8.22.0002
Espécies de Títulos de Crédito
EXEQUENTE: AMERICANA ARIQUEMES LTDA, CNPJ nº 10624802000126, ALAMEDA PIQUIA 1867 SETOR 01 - 76870-082 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO EXEQUENTE: DENIO FRANCO SILVA, OAB nº RO4212
EXECUTADO: VALDECIR RAISER, CPF nº 32666136272, RUA DOS ESTUDANTES 683 CENTRO - 76860-890 - TRIUNFO (CANDEIAS 
DO JAMARI) - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Trata-se de execução de título executivo extrajudicial onde a parte exequente informou novo endereço da parte executada e requereu a 
expedição de nova citação e intimação nesse endereço.
Desta feita, defiro o pedido apresentado pela parte exequente e determino a expedição de MANDADO para a citação e intimação da parte 
executada, tendo em vista tratar-se de área rural, nos moldes do DESPACHO inicial.
Por fim, determino ao cartório que proceda a alteração do endereço da parte executada no PJE para fazer constar o endereço atualizado, 
conforme informado nos autos.
Cumpra-se servindo a presente como MANDADO /carta de intimação/carta precatória para seu cumprimento.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7002200-65.2020.8.22.0002
Indenização por Dano Material
AUTOR: JOAO ANGELO CORSINI, CPF nº 47095571791, AVENIDA TANCREDO NEVES 2585 SETOR 03 - 76870-525 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
RÉU: ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
Os autos vieram conclusos com pedido de penhora on line em face do(a) executado(a).
Ocorre que é impossível fazer tais restrições pois a parte autora não indicou o VALOR ATUALIZADO DA DÍVIDA.
Como se trata de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA e a parte requerente apresentou apenas o cálculo do valor atualizado SEM A MULTA 
DO ART. 523 DO CPC e decorreu o prazo sem cumprimento voluntário da SENTENÇA exarada nos autos, urge que a parte autora 
reformule os cálculos a fim de acrescentar eventual atualização e a multa ora apontada.
Para solicitação do bloqueio pelo sistema SISBAJUD, é imprescindível o CPF/CNPJ do devedor e o VALOR EXATO a ser atingido com 
eventual constrição.
Assim, intime-se a parte autora para informar o VALOR ATUALIZADO DA DÍVIDA E O CPF/CNPJ do(a) requerido(a) no prazo de 10 dias. 
Após a juntada, intime a parte requerida para efetuar o pagamento do débito ora atualizado no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
realização de penhora on line.
Caso haja pagamento do valor no prazo concedido, expeça-se alvará em favor da parte autora ou expedição de ofício para transferência 
do valor caso os dados bancários estejam acostados ao processo e faça-se CONCLUSÃO dos autos para extinção por pagamento.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes – RO; data e hora certificados pelo sistema.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7015815-25.2020.8.22.0002
REQUERENTE: CARLOS EDUARDO LAPUCH VIANA, CPF nº 84046570253, RUA BOTO 2244 ÁREAS ESPECIAIS - 76870-250 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JURACI ALVES DOS SANTOS, OAB nº RO10517, THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE, 
OAB nº RO9033, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA, OAB nº RO10519
REQUERIDO: CLEITON VIANA, CPF nº 03655996209, RUA CINQUENTA E TRÊS 1108,. JARDIM ZONA SUL - 76876-817 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Segundo consta nos autos a audiência de conciliação designada nos autos restou prejudicada ante a ausência de citação da parte 
requerida, tendo em vista o retorno da diligência negativa.
Em manifestação a parte autora informou novo endereço para citação do requerido.
Desta feita, redesigno a audiência por videoconferência para o dia 15/10/2021 às 11:45min.
Por conseguinte, determino que a Central de Processamento Eletrônico cumpra-se conforme determinado no DESPACHO inicial.
Cite-se e intimem-se as partes, após remeta-se os autos ao CEJUSC para realização do ato.
Retifique-se o endereço da parte requerida no sistema PJE.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO COMUNICAÇÃO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA DE CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/
MANDADO PARA O SEU CUMPRIMENTO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
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Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7005674-10.2021.8.22.0002
AUTOR: IVAIR JOSE FERNANDES, CPF nº 67752730963, BAIRRO SETE DE SETEMBRO 2581, V SETOR 02 - 76888-000 - MONTE 
NEGRO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE LUIZ BISSOLI DA SILVA, OAB nº RO9880
RÉU: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
Os autos vieram conclusos face a juntada de Recurso Inominado.
Desta feita, considerando estarem presentes os requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual e a legitimidade, 
recebo o Recurso interposto em seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do efeito 
suspensivo.
Como a parte contrária já foi intimada e apresentou contrarrazões ou deixou de apresentar, determino a Central de Processamento 
Eletrônico que expeça o necessário para encaminhamento dos autos para a Turma Recursal para apreciação do recurso.
Cumpra-se servindo-se a presente DECISÃO como Comunicação/Carta de Citação/Carta de Intimação/MANDADO /Ofício/Carta 
Precatória.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7006407-10.2020.8.22.0002
AUTOR: OSMAR APARECIDO NOGUEIRA DOS SANTOS, CPF nº 46969705234, LINHA CP 18, LOTE 14, RAMAL LILICA MUTUM S/N 
ZONA RURAL - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: GISLENE TREVIZAN, OAB nº RO7032
REQUERIDO: ENERGISA,, INEXISTENTE - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA onde fora realizado o pagamento do valor devido pela parte requerida por meio de DEPÓSITO 
JUDICIAL.
Em momento subsequente, a parte autora pediu a expedição do alvará e requereu remanescente em importe inferior a 10% do valor 
objeto da condenação, razão pela qual reputo ínfima a quantia residual apontada, que não justifica o elevado custo de manutenção 
processual, com intimação da parte adversa para pagamento, eventual remessa dos autos à contadoria, realização de penhora Sisbajud, 
dentre outros movimentos processuais. Seja como for, reputo integralmente satisfeita a obrigação da CERON/ENERGISA no caso em 
tela.
Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do MÉRITO, considerando a satisfação do crédito por meio do pagamento 
comprovado nos autos por meio do bloqueio on line, fazendo-o com base no art. 924, II do CPC.
Por conseguinte, determino a expedição de alvará judicial em favor da parte autora para levantamento do valor depositado/penhorado. Ato 
contínuo, intime-se, por seu advogado constituído, para acessar o documento via sistema PJE e providenciar a respectiva impressão.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após, arquivem-se os autos, independentemente de trânsito em julgado.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

7005739-05.2021.8.22.0002
AUTOR: JOSIEL FRANCA DA SILVA, CPF nº 58940723287, RUA VITÓRIA-RÉGIA 2697, - DE 2536/2537 A 2799/2800 SETOR 04 - 
76873-528 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: BIANCA BART SOUZA, OAB nº RO9715
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., CNPJ nº 09296295007678, AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 
s/n, - DE 6320/6321 AO FIM AEROPORTO - 76803-250 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de pedido de indenização por danos morais formulado sob o argumento de que a parte requerente adquiriu um bilhete aéreo junto 
à companhia aérea, no entanto sua bagagem pessoal bem como da equipe que integra foram extraviadas e posteriormente recuperadas, 
o que lhe gerou prejuízos de elevada monta.
A parte autora narrou que passou mais 24h sem seus objetos pessoais. Desta feita, pleiteou em juízo a fixação de indenização 
compensatória pela chateação, abalo, stress e constrangimento decorrentes da espera em recuperar suas bagagens.
Citada e intimada, a parte requerida apresentou contestação onde requereu a improcedência da inicial sob o argumento de que a parte 
autora não comprovou o extravio de sua bagagem.
Superadas as questões fáticas e jurídicas levantadas por ambas as partes no curso do processo, resta verificar a quem assiste razão 
com fulcro nas provas produzidas, em atenção ao Princípio do livre convencimento motivado ou persuasão racional do juiz, a teor do que 
dispõe o artigo 371 do CPC em vigor.
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O artigo 373 do Código de Processo Civil dispõe no inciso II que o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito 
e ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. No entanto, tratando-se de relação consumerista 
é pertinente a aplicação do art. 6°, VI e VIII do CDC o qual esclarece ser direito básico do consumidor a efetiva prevenção e reparação de 
danos morais a si causados, com facilitação da defesa de seus direitos, operando-se a inversão do ônus da prova em seu favor.
A responsabilidade da pessoa jurídica em face dos atos realizados por seus prepostos regula-se pela teoria objetiva, de forma que basta 
a prova da conduta, do dano e do nexo de causalidade para configurar-se o dever de indenizar.
Relativamente ao EXTRAVIO DE BAGAGEM a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça também vem entendendo que o dano 
moral não é presumido, carecendo de comprovação de lesão extrapatrimonial. Eis o entendimento:
DIREITO CIVIL. CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE CIVIL. TRANSPORTE AÉREO DE PASSAGEIRO. EXTRAVIO DE BAGAGEM. 
VIAGEM DE RETORNO. AUSÊNCIA DE PROVAS. DANOS MORAIS NÃO CONFIGURADOS. RECURSO CONHECIDO, MAS NÃO 
PROVIDO. 1. Recurso restrito ao pedido de dano moral pelo extravio da bagagem na viagem de retorno durante o desembarque no 
aeroporto de Guarulhos, quando foram furtados dois vestidos e duas pashminas dentre outros objetos. 2. O extravio de bens constantes 
da bagagem pode resultar em danos materiais e morais, independentemente de se tratar de vôo de ida ou de retorno, todavia, no caso 
do dano moral é necessário comprovar lesões aos direitos da personalidade, que dizem respeito ao psiquê da pessoa. No caso, não se 
trata de dano in re ipsa. Indeniza-se somente o prejuízo patrimonial sem repercussão nos direitos da personalidade, ressalvada a hipótese 
de perda de objeto de valor afetivo ou elevados dissabores sofridos.. Esse é entendimento do STJ (Caso: Alitalia Linee Aeree Italiane 
SPA versus Sérgio Augusto Serpa, REsp 740073/RJ 2005/0056420-0, Relator(a) Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 
06/03/2006 p. 385). 3. Recurso CONHECIDO, MAS NÃO PROVIDO. Custas e honorários pelo recorrente vencido, estes últimos fixados 
em 10% do valor da condenação, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. 4. A súmula de julgamento servirá como acórdão, consoante 
disposto no art. 46 da Lei 9.099/95 (Acórdão 1000950, 07143740420168070016, Relator: JOÃO LUÍS FISCHER DIAS, Segunda Turma 
Recursal, data de julgamento: 8/3/2017, publicado no DJE: 17/3/2017. Pág.: Sem Página Cadastrada.).
Na inicial a parte autora declarou ter permanecido por 24h sem sua bagagem, no entanto, não houve a apresentação de prova nesse 
sentido. A parte autora, apesar de intimada, não apresentou impugnação à contestação.
Os princípios informadores do Juizado Especial devem prestigiar a simplicidade e favorecer a defesa do consumidor. No entanto, não se 
pode abrir mão da segurança jurídica e do ônus de o consumidor provar o que alega, ou seja, provar o dano sofrido, a conduta lesiva e o 
nexo de causalidade entre a conduta e o dano.
Como no caso em tela, a parte autora não logrou provar esses requisitos, sobretudo a conduta, o dano moral e o nexo de causalidade, 
outro resultado não pode haver senão a improcedência do pedido de indenização por danos morais.
Posto isso, nos termos do art. 487, I do CPC, julgo improcedente o pedido, extinguindo-se o feito com resolução do MÉRITO.
Sem custas e honorários advocatícios.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, se nada for requerido pelas partes, arquivem-se os autos.
Cumpra-se servindo-se a presente como MANDADO /Ofício/Carta Precatória/Carta de Intimação/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7006967-15.2021.8.22.0002
REQUERENTE: NET WAY INFORMATICA LTDA - ME, CNPJ nº 10563381000170
ADVOGADOS DO REQUERENTE: CARLOS WAGNER SILVEIRA DA SILVA, OAB nº RO10026, NATALIA UES CURY, OAB nº RO8845, 
NEWITO TELES LOVO, OAB nº RO7950, HOSNEY REPISO NOGUEIRA, OAB nº RO6327
REQUERIDO: BRUNO BACELAR DE OLIVEIRA MARTINS, CPF nº 03213165174
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Segundo consta nos autos a audiência de conciliação designada nos autos restou prejudicada ante a ausência de citação da parte 
requerida, tendo em vista que o AR retornou com a informação “ausente”.
Em manifestação a parte autora requereu a citação via oficial de justiça do requerido.
Desta feita, redesigno a audiência por videoconferência para o dia 15/10/2021 às 11:00min.
Por conseguinte, determino que a Central de Processamento Eletrônico cumpra-se conforme determinado no DESPACHO inicial.
Cite-se e intimem-se as partes, após remeta-se os autos ao CEJUSC para realização do ato.
Retifique-se o endereço da parte requerida no sistema PJE.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO COMUNICAÇÃO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA DE CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/
MANDADO PARA O SEU CUMPRIMENTO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

7009555-92.2021.8.22.0002
Cheque
REQUERENTE: S. G. NAVES JARDINAGEM EIRELI - ME, CNPJ nº 07261490000129, RUA ESPANHA 3015, - ATÉ 3399/3400 JARDIM 
EUROPA - 76871-308 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE, OAB nº RO9033, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA, 
OAB nº RO10519, JURACI ALVES DOS SANTOS, OAB nº RO10517
REQUERIDO: RONJACKSON DA SILVA MEIRA, CPF nº 01668032279, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2786, TOTAL 
PRESTADORA DE SERVIÇOS ME SETOR 04 - 76873-540 - ARIQUEMES - RONDÔNIA



1745DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA
Extrai-se dos autos que as partes entabularam ACORDO EXTRAJUDICIAL e nesse sentido requereram sua homologação judicial.
Considerando que o teor do documento apresentado não apresenta nenhum vício ou irregularidade, HOMOLOGO POR SENTENÇA 
para que surtam seus jurídicos e legais efeitos o acordo efetivado pelas partes, que se regerá pelas cláusulas constantes no documento 
juntado aos autos e como consequência, EXTINGO o feito com resolução do MÉRITO na forma do art. 487, III, b do CPC.
Fica ciente o(a) executado(a) que o não cumprimento da SENTENÇA em 15 dias ensejará multa de 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 523, § 1º do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem verbas honorárias.
Publique-se. 
Registre-se.
Após, arquivem-se, independentemente do trânsito em julgado e de intimação.
CUMPRA-SE SERVINDO A PRESENTE COMO MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7014765-61.2020.8.22.0002
EXEQUENTE: ADJAILTON CORDEIRO DE ARAUJO, CPF nº 35079177268, LINHA C-107, S/N, POSTE 96 S/N ZONA RURAL - 76862-
000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: HIAGO BASTOS TRINDADE, OAB nº RO9858
EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO 
Tendo em vista o retorno do processo da Turma Recursal, determino que a Central de Processamento Eletrônico verifique se houve 
condenação ao pagamento das custas processuais.
Caso haja condenação, conforme previsto no artigo 2º, § 1º do Provimento Conjunto 002/2017 PR – CG, determino que o Cartório extraia 
do sistema PJE o valor das custas processuais e proceda a intimação do devedor para efetuar o pagamento das custas processuais no 
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de expedição de Certidão de Débito Judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida 
Ativa.
Considerando o requerimento do credor para o cumprimento da SENTENÇA, fica autorizado o prosseguimento para o fim de obter o 
CUMPRIMENTO DA SENTENÇA, devendo a Central de Processamento Eletrônico proceder à retificação da distribuição.
Intime-se o(a) devedor(a) pessoalmente, via AR-MP ou por meio de seu(a) advogado(a) constituído nos autos, para cumprir a determinação 
contida na SENTENÇA no prazo de 15 dias pena de multa de 10% como determina o art. 523, § 1º do CPC, sob pena de penhora de 
tantos bens quantos bastem à satisfação do crédito.
Em caso de pagamento até o decurso do prazo ora concedido, desde já autorizo a expedição de Alvará em favor da parte autora e na 
sequência, determino que a parte autora seja intimada, por seu(a) advogado(a) constituído(a), para acessar o documento via sistema PJE 
e providenciar a respectiva impressão.
Ocorrendo a apresentação de impugnação pela parte requerida, intime-se a parte autora para manifestar-se nos autos no prazo de 10 
(dez) dias, devendo para tanto requerer o que entender de direito, pena de prosseguimento do feito no valor apontado na impugnação.
Existindo concordância da parte autora em relação ao valor apontado pela requerida na impugnação, intime-se para realizar o pagamento 
do valor reconhecido no prazo de 05 (cinco) dias.
Caso haja discordância da parte autora com a impugnação apresentada, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo 
e após, dê-se vistas as partes para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.
Apresentado o cálculo da contadoria, faça-se a CONCLUSÃO dos autos.
Em caso de decurso do prazo ofertado à requerida sem comprovação do pagamento, intime-se a parte autora para atualizar o débito e 
requerer o que entender de direito no prazo de 10 dias.
Por fim, demonstrado o pagamento do débito, faça-se a CONCLUSÃO dos autos para extinção.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO COMUNICAÇÃO/MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO/
ALVARÁ.
Ariquemes-RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 
7006953-31.2021.8.22.0002
AUTOR: RAIMUNDA COSME SILVA, CPF nº 94887829191, RUA PORTO ALEGRE 2341, - DE 2275/2276 A 2452/2453 SETOR 03 - 
76870-302 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ROSELEI DE MELLO, OAB nº RO6264, FERNANDA CRISTINA MELLO DA CRUZ, OAB nº RO7302
PROCURADOR: RONDON-TELECOM LTDA - ME, CNPJ nº 09256492000155, AVENIDA CANAÃ 1942 SETOR 01 - 76870-172 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
PROCURADOR SEM ADVOGADO(S)



1746DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Segundo consta nos autos a audiência de conciliação designada nos autos restou prejudicada ante a ausência de citação da parte 
requerida.
Em manifestação a parte autora informou endereço eletrônico para citação do requerido tendo em vista o Juízo 100% digital.
Desta feita, redesigno a audiência por videoconferência para o dia 15/10/2021 às 11:45min.
Por conseguinte, determino que a Central de Processamento Eletrônico cumpra-se conforme determinado no DESPACHO inicial.
Cite-se e intimem-se as partes, após remeta-se os autos ao CEJUSC para realização do ato.
Retifique-se o endereço da parte requerida no sistema PJE.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO COMUNICAÇÃO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA DE CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/
MANDADO PARA O SEU CUMPRIMENTO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7015817-92.2020.8.22.0002
REQUERENTE: ARACI RODRIGUES DA SILVA, CPF nº 59814900206, RUA UMUARAMA 5508, - DE 4780 A 4908 - LADO PAR SETOR 
09 - 76876-316 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS, OAB nº RO5471
REQUERIDO: BANCO BMG S.A., CNPJ nº 61186680000174, AVENIDA ÁLVARES CABRAL 1707, - DE 791/792 AO FIM LOURDES - 
30170-001 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS
ADVOGADO DO REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255
Os autos vieram conclusos face a juntada de Recurso Inominado.
Ante o pedido da parte recorrente, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Desta feita, considerando estarem presentes os requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual e a legitimidade, 
RECEBO O RECURSO interposto em seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do 
efeito suspensivo.
Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões no prazo legal.
Após, com ou sem apresentação das contrarrazões, encaminhe-se os autos para a Turma Recursal para apreciação do recurso.
Cumpra-se servindo-se a presente como MANDADO /Ofício/Carta Precatória/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes-,segunda-feira, 10 de agosto de 2021.12 horas e 49 minutos
{orgao_julgador.magistrado}

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} 
{{orgao_julgador.endereco}} 7004407-03.2021.8.22.0002
REQUERENTE: MARIA ISABEL INACIO PADILHA, CPF nº 32964854220, RUA ARACAJÚ 2223, - ATÉ 2253/2254 SETOR 03 - 76870-
494 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JURACI ALVES DOS SANTOS, OAB nº RO10517, THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE, 
OAB nº RO9033, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA, OAB nº RO10519
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2032, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
Trata-se de pedido onde se discute incorporação de redes elétricas rurais.
Após o trâmite processual, o juízo julgou o pedido IMPROCEDENTE e no prazo legal, a parte autora interpôs recurso e requereu os 
benefícios da assistência judiciária gratuita para o fim de não recolher custas recursais.
Apesar de o(s) recorrente(s) ter(em) pleiteado os benefícios da assistência judiciária gratuita, os elementos dos autos NÃO autorizam 
a concessão do pedido, afinal o(s) recorrente(s) alegou(aram) ser(em) proprietário(s) de imóvel rural no local onde supostamente teria 
sido construída a subestação de energia e alegou que arcou com valores para a construção dessa subestação, razão pela qual pleiteou, 
juridicamente, o ressarcimento dessas despesas. Além disso, contratou(aram) advogado(a) particular. Essas informações permitem 
concluir que o(s) recorrente(s) possui(em) condições de efetuar o pagamento das custas processuais, afinal, se possui imóvel rural e 
condições financeiras suficientes para construção e manutenção de uma subestação, certamente possui condições financeiras para arcar 
com custas processuais. Sendo assim, INDEFIRO o pedido de gratuidade.
Dessa forma, para não causar prejuízos à parte autora e permitir o processamento do recurso ora interposto, nos termos do art. 42, § 1º 
da Lei 9.099/95, determino a intimação do(s) recorrente(s) para que no prazo de 48 horas apresentar o comprovante de pagamento do 
preparo recursal, sob pena de deserção de seu recurso. 
Ariquemes – RO; data e hora certificada pelo sistema.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº 7009427-72.2021.8.22.0002 AUTOR: ALAN KOTTWITZ, MONICA NATIELI CRISTO
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA DOS SANTOS LIMA - RO5329
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA DOS SANTOS LIMA - RO5329
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 Por força e 
em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da AUDIÊNCIA de 
CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações abaixo: 
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Tipo: Conciliação Sala: ARIJESP - Sala de Conciliação CEJUSC Data: 08/10/2021 Hora: 10:15 Devido a videoconferência, deve a parte 
informar número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade 
de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, 
sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.
com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar conectado a 
internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 6. manter-se em 
local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte deverá comunicar a ela 
da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes 
deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida 
e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 
3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição ou 
outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. assegurará que na data e horário agendados para realização 
da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; 
(art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, 
instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que 
os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da 
regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-
CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer 
ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o 
não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na 
extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° 
XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que 
forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a 
parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim 
de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de 
conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. os prazos 
processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° I, Prov. 01/2020-
CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e quatro) 
horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte 
requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos 
juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° 
XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de 
testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo 
eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, 
se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que 
será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 
7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da 
audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Ariquemes, 10 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7006437-11.2021.8.22.0002
EXEQUENTE: DAYANE DA SILVA MARTINS
Advogado do(a) EXEQUENTE: DAYANE DA SILVA MARTINS - RO7412
EXECUTADO: HELEN CAROLINE ALVES BATISTA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
Ariquemes, 10 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº: 7006458-84.2021.8.22.0002
Requerente: JOSE ANDRE GONZAGA
Advogado do(a) REQUERENTE: DANILO JOSE PRIVATTO MOFATTO - RO6559
Requerido(a): BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Ariquemes, 10 de agosto de 2021.



1748DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº: 7016318-46.2020.8.22.0002
Requerente: SENIRA GOMES PRUDENCIO
Advogado do(a) AUTOR: IGOR HENRIQUE DOMINGOS - RO9884
Requerido(a): ENERGISA
Advogados do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Ariquemes, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº: 7015779-80.2020.8.22.0002
Requerente: CHELBER BROZEGUINI
Advogado do(a) AUTOR: SILVIO ALVES FONSECA NETO - RO8984
Requerido(a): ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Ariquemes, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº: 7001439-97.2021.8.22.0002
Requerente: ALESSANDRO JUNIOR MARTHOS
Advogado do(a) REQUERENTE: MELISSA BRAUNA CORREA BRITES - RO10938
Requerido(a): ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Ariquemes, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº: 7001439-97.2021.8.22.0002
Requerente: ALESSANDRO JUNIOR MARTHOS
Advogado do(a) REQUERENTE: MELISSA BRAUNA CORREA BRITES - RO10938
Requerido(a): ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Ariquemes, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº: 7001399-18.2021.8.22.0002
Requerente: ROBERTO FRANCISCO DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: FABIANO REGES FERNANDES - RO4806
Requerido(a): ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Ariquemes, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7004629-05.2020.8.22.0002
AUTOR: LUAN PABLO CAVALCANTE GOMES
Advogado do(a) AUTOR: BRUNA LETICIA GALIOTTO - RO10897
RÉU: CARLOS EDUARDO LAPUCH VIANA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte requerida, no prazo de 5 (cinco) dias.
Ariquemes, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7005468-93.2021.8.22.0002
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AUTOR: W. A. CORTES COSMESTICOS - ME
Advogado do(a) AUTOR: ALINE SILVA DE SOUZA - RO6058
REQUERIDO: ADENILSON CABRAL CASSIANO
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
Ariquemes, 10 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7008059-62.2020.8.22.0002
EXEQUENTE: ADEVANEDITE CONCEICAO DO NASCIMENTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTIAN RODRIGO FIM - RO4434
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7014259-22.2019.8.22.0002
EXEQUENTE: MARIA MADALENA OLIVEIRA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALDELICE DA SILVA VILARINO - RO5089
EXECUTADO: GANDRA & PAGLIA LTDA - ME
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº: 7012790-04.2020.8.22.0002.
REQUERENTE: VALMIR DIAS BARROS
REQUERIDO: ENERGISA, ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir espontaneamente 
a SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa Econômica Federal 
(Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95). 
Ariquemes, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo n°: 7005910-59.2021.8.22.0002
AUTOR: JOAO DE MOURA MACHADO
Advogado do(a) AUTOR: EDINALVO ANTONIO DE OLIVEIRA - RO10765
RÉU: ENERGISA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e indicar 
as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no 
estado em que se encontra, no prazo de 05 (cinco) dias.
Ariquemes (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
nº: 7000130-41.2021.8.22.0002
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Requerente: LUIZ CARLOS PASSONI
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALLAN SOUZA DE MORAES SARKIS - RO2682, MARCELO GOES SOARES - RO9814
Requerido(a): CAMPO BELLO JARDINAGEM LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: ALLAN CARDOSO PIPINO - RO7055
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação acerca 
das Declarações juntadas.
Ariquemes, 24 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo n°: 7006020-58.2021.8.22.0002
REQUERENTE: FRANCISCO BARBOSA ALVES
Advogado do(a) REQUERENTE: ANDERSON DOUGLAS ALVES - RO9931
REQUERIDO: ENERGISA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e indicar 
as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no 
estado em que se encontra, no prazo de 05 (cinco) dias.
Ariquemes (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo n°: 7008250-73.2021.8.22.0002
REQUERENTE: JAIR PAULINO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: DANILO JOSE PRIVATTO MOFATTO - RO6559
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e indicar 
as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no 
estado em que se encontra, no prazo de 05 (cinco) dias.
Ariquemes (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº: 7012320-70.2020.8.22.0002.
REQUERENTE: PAULO DE FREITAS ANDRE
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir espontaneamente 
a SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa Econômica Federal 
(Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95). 
Ariquemes, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº: 7001450-63.2020.8.22.0002
Requerente: ELIAS DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: DANGELIS DAMASCENO PASSARELI - PR90324, LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - RO4634
Requerido(a): ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Ariquemes, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº: 7006240-56.2021.8.22.0002
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Requerente: TEREZINHA BIANCHINI FERNANDES
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471
Requerido(a): BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - MG109730
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Ariquemes, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº: 7012010-64.2020.8.22.0002.
AUTOR: ILSI KRAUSE
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir espontaneamente 
a SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa Econômica Federal 
(Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95). 
Ariquemes, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7003610-61.2020.8.22.0002
EXEQUENTE: IVONE ALVES DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471
EXECUTADO: BANCO BRADESCO S/A
Advogado do(a) EXECUTADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7012950-63.2019.8.22.0002
AUTOR: JUVENIL DAMAZIO
Advogado do(a) AUTOR: FABIANO REGES FERNANDES - RO4806
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº: 7005120-75.2021.8.22.0002
Requerente: ANTONIO SILVA MILHOMENS
Advogados do(a) REQUERENTE: JURACI ALVES DOS SANTOS - RO10517, THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE - RO9033, 
PEDRO RODRIGUES DE SOUZA - RO10519
Requerido(a): ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Ariquemes, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo n°: 7008940-05.2021.8.22.0002
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REQUERENTE: HELENO JOSE DE VASCONCELOS
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e indicar 
as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no 
estado em que se encontra, no prazo de 05 (cinco) dias.
Ariquemes (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7009560-51.2020.8.22.0002
EXEQUENTE: VALTAIR JOSE DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDREAN CESAR FILGUEIRAS DE NORMANDES - RO6660, ADEMIR KRUMENAUR - RO7001
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo n°: 7007510-18.2021.8.22.0002
REQUERENTE: TAINA DA SILVA GOMES
Advogado do(a) REQUERENTE: EVANDRO XAVIER DE JESUS - RO11108
REQUERIDO: ENERGISA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e indicar 
as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no 
estado em que se encontra, no prazo de 05 (cinco) dias.
Ariquemes (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7010180-63.2020.8.22.0002
EXEQUENTE: MAURI PINHEIRO DE LACERDA, MAURA LUCIA PINHEIRO DE LACERDA, MARCILEI PINHEIRO DE LACERDA, 
MAGNALDO PINHEIRO DE LACERDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: IGOR HENRIQUE DOMINGOS - RO9884
Advogado do(a) EXEQUENTE: IGOR HENRIQUE DOMINGOS - RO9884
Advogado do(a) EXEQUENTE: IGOR HENRIQUE DOMINGOS - RO9884
Advogado do(a) EXEQUENTE: IGOR HENRIQUE DOMINGOS - RO9884
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7009860-13.2020.8.22.0002
EXEQUENTE: VALDIR RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471
EXECUTADO: ENERGISA, ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Advogados do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7007610-07.2020.8.22.0002
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REQUERENTE: MANOEL VALENTIM DOS SANTOS, CELSO TOSCAN, JOANA MARIA MARTINS, FABIANA MARIA MARTINS, KELLY 
JULIANA MARTINS
Advogado do(a) REQUERENTE: IGOR HENRIQUE DOMINGOS - RO9884
Advogado do(a) REQUERENTE: IGOR HENRIQUE DOMINGOS - RO9884
Advogado do(a) REQUERENTE: IGOR HENRIQUE DOMINGOS - RO9884
Advogado do(a) REQUERENTE: IGOR HENRIQUE DOMINGOS - RO9884
Advogado do(a) REQUERENTE: IGOR HENRIQUE DOMINGOS - RO9884
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7002860-25.2021.8.22.0002
AUTOR: LOURDES MEDEIROS BARREM
Advogado do(a) AUTOR: IGOR HENRIQUE DOMINGOS - RO9884
RÉU: ENERGISA
Advogados do(a) RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7015120-71.2020.8.22.0002
AUTOR: SEBASTIAO LEONARDO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ELZA APARECIDA RODRIGUES - RO7377
REQUERIDO: ENERGISA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Ariquemes, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº: 7001550-81.2021.8.22.0002
Requerente: VERONICA MUZEKA
Advogados do(a) AUTOR: NILTOM EDGARD MATTOS MARENA - RO361-B-B, MARCOS PEDRO BARBAS MENDONCA - RO4476, 
DENNIS LIMA BATISTA GURGEL DO AMARAL - RO7633
Requerido(a): ENERGISA
Advogados do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Ariquemes, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº: 7003360-91.2021.8.22.0002
Requerente: ALESSANDRA DA SILVA CEARA
Advogado do(a) AUTOR: GISLENE TREVIZAN - RO7032
Requerido(a): ENERGISA e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Ariquemes, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº: 7006120-13.2021.8.22.0002
Requerente: TONY MASSARARU KUBOTANI
Advogado do(a) AUTOR: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - RO4634
Requerido(a): ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Ariquemes, 10 de agosto de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo n°: 7004180-13.2021.8.22.0002
REQUERENTE: ATAIDE JOSE NORBERTO
Advogado do(a) REQUERENTE: JOAO RICARDO DOS SANTOS CALIXTO - RO9602
REQUERIDO: ENERGISA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e indicar 
as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no 
estado em que se encontra, no prazo de 05 (cinco) dias.
Ariquemes (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº: 7013894-31.2020.8.22.0002
Requerente: MARINA RODRIGUES SOBRINHO
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ CARLOS PIRES DE MORAIS - RO6935, PAULO PEDRO DE CARLI - RO6628
Requerido(a): ROYAL PRESTIGE DO BRASIL COMERCIO E IMPORTACAO DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA.
Advogado do(a) RÉU: LEANDRO BUENO FONTE - SP271952
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Ariquemes, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº: 7012692-19.2020.8.22.0002.
EXEQUENTE: WANDERSON RODRIGUES DA SILVA
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir espontaneamente 
a SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa Econômica Federal 
(Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95). 
Ariquemes, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº: 7014132-50.2020.8.22.0002.
EXEQUENTE: SEBASTIAO INACIO DA SILVA
EXECUTADO: ENERGISA, ENERGISA
Advogados do(a) EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir espontaneamente 
a SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa Econômica Federal 
(Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95). 
Ariquemes, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo nº: 7005972-36.2020.8.22.0002
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Requerente: APARECIDA IVONETE PEREIRA DA COSTA SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: HIAGO BASTOS TRINDADE - RO9858
Requerido(a): BANCO SANTANDER e outros (2)
Advogado do(a) REQUERIDO: HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO - RO4783
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Ariquemes, 10 de agosto de 2021.

1ª VARA CÍVEL 

Processo n. 7001123-84.2021.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: DARCI CARPES
Advogados do(a) AUTOR: HEDERSON MEDEIROS RAMOS - RO6553, ISABEL MOREIRA DOS SANTOS - RO4171, PAULA ISABELA 
DOS SANTOS - RO6554
Requerido: RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 dias 
apresentar réplica, bem como as provas que pretende produzir, justificando sua necessidade.
Obs: O prazo será em dobro nos casos de: Curador, Defensoria Pública, Ministério Público, União, Estados, Distrito Federal, Municípios 
e suas respectivas autarquias e fundações de direito Público, nos termos dos artigos 180, 183, 186 do NCPC.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.
HUDSON CASCAES MATOS

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493,endereço eletrônico: www.
tjro.jus.br, e-mail: aqs1civel@tjro.jus.br; aqs1cível@hotmail.com
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 (trinta) dias
De: VNS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA - EPP - CNPJ: 09.002.677/0001-33, atualmente em lugar incerto 
e não sabido.
FINALIDADE: CITAÇÃO DO EXECUTADO ACIMA RELACIONADO, para no prazo de 05 (cinco) dias, pagar a respectiva dívida acrescida 
de juros, correção monetária e demais encargos ou no mesmo prazo, ofereça querendo bens à PENHORA sob pena de lhe ser penhorado 
ou arrestado, bens suficientes que garantam a dívida, podendo no prazo de 30(trinta)dias, opor embargos.

Processo n.: 7011774-54.2016.8.22.0002
Assunto: [Ausência de Cobrança Administrativa Prévia]
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
EXECUTADO: VNS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA - EPP
CDA: 2763/2015.
Valor do Débito: R$ 2.245,12
Eu,______, EMANUEL ZUCCOLOTTO LEITE, estagiário de direito, digitei e o técnico judiciário assina, por ordem judicial.
Ariquemes-RO, 12 de agosto de 2021.
HUDSON CASCAES MATOS
Técnico Judiciário – Assinatura Digital
Caracteres: 1034
Preço por Caractere: 0,02001
TOTAL: R$ 20,69

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493,endereço eletrônico: www.
tjro.jus.br, e-mail: aqs1civel@tjro.jus.br; aqs1cível@hotmail.com
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 (trinta) dias
De: CARLOS DOS REIS DA SILVA - CPF: 326.675.312-72, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAÇÃO DO EXECUTADO ACIMA RELACIONADO, para no prazo de 05 (cinco) dias, pagar a respectiva dívida acrescida 
de juros, correção monetária e demais encargos ou no mesmo prazo, ofereça querendo bens à PENHORA sob pena de lhe ser penhorado 
ou arrestado, bens suficientes que garantam a dívida, podendo no prazo de 30(trinta)dias, opor embargos.

Processo n.: 7013065-55.2017.8.22.0002
Assunto: [Ausência de Cobrança Administrativa Prévia]
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
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EXECUTADO: CARLOS DOS REIS DA SILVA
CDA: 516/2017.
Valor do Débito: R$ 1.799,51 (atualizado em agosto de 2021).
Eu,______, EMANUEL ZUCCOLOTTO LEITE, estagiário de direito, digitei e o técnico judiciário assina, por ordem judicial.
Ariquemes-RO, 12 de agosto de 2021.
HUDSON CASCAES MATOS
Técnico Judiciário – Assinatura Digital
Caracteres: 998
Preço por Caractere: 0,02001
TOTAL: R$ 19,97

Processo n. 7005018-53.2021.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: MARIA DOS SANTOS SILVA
Advogado do(a) AUTOR: IURE AFONSO REIS - RO5745
Requerido: RÉU: RAFAELA SANTOS TEIXEIRA
Advogado do(a) RÉU: JOSE BRUNO CECONELLO - RO1855
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 dias 
apresentar réplica, bem como as provas que pretende produzir, justificando sua necessidade.
Sem prejuízo, fica a parte requerida intimada para, no prazo de 5 dias, especificar as provas que pretende produzir, justificando sua 
necessidade.
Obs: O prazo será em dobro nos casos de: Curador, Defensoria Pública, Ministério Público, União, Estados, Distrito Federal, Municípios 
e suas respectivas autarquias e fundações de direito Público, nos termos dos artigos 180, 183, 186 do NCPC.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.
MARIA CONCEIÇÃO TANAZILDO 

Processo n. 7002905-29.2021.8.22.0002
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: EXEQUENTE: ADRIANA SANTOS DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALDELICE DA SILVA VILARINO - RO5089
Requerido: EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte autora intimada da expedição do alvará.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.
MARCIA KANAZAWA
Processo n. 7012434-14.2017.8.22.0002
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: EXEQUENTE: ARLINDA MARIA DE JESUS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS ROBERTO FACCIN - RO1453
Requerido: EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte autora intimada da expedição do alvará.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.
MARCIA KANAZAWA

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493,endereço eletrônico: www.
tjro.jus.br, e-mail: aqs1civel@tjro.jus.br; aqs1cível@hotmail.com
EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 20 (vinte) dias
De: LINDIOMAR DE SOUZA NOLASCIO, CPF n. 723.346.222-49, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte requerida acima qualificada para, no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento das custas processuais 
no valor de R$ 132,01 (cento e trinta e dois reais e um centavo), sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa.
Processo n.: 7001212-49.2017.8.22.0002
Assunto: [Ausência de Cobrança Administrativa Prévia]
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE CACAULÂNDIA
EXECUTADO: LINDIOMAR DE SOUZA NOLASCIO
Eu,______, MARIA EDINEIA DA CUNHA OLIVEIRA, Técnico Judiciário subscrevo assino por determinação judicial.
Ariquemes-RO, 12 de agosto de 2021.
MARIA EDINEIA DA CUNHA OLIVEIRA
Técnico Judiciário – Assinatura Digital

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010619-40.2021.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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Assunto: Cédula de Crédito Bancário, Contratos Bancários
Valor da causa: R$ 179.242,70 (cento e setenta e nove mil, duzentos e quarenta e dois reais e setenta centavos)
Parte autora: Banco Bradesco, BANCO BRADESCO S.A. S/N, RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N VILA YARA - 06029-900 
- OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDSON ROSAS JUNIOR, OAB nº AM1910, BRADESCO
Parte requerida: MILTON JOSE QUADROS PADILHA, LOTE 20, GL 23 S/N, SITIO SANTA MARIA PAD MAL DUTRA - 76862-000 - ALTO 
PARAÍSO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1 - CONDICIONO O RECEBIMENTO DA INICIAL, à comprovação pela parte autora do recolhimento das custas iniciais, no prazo de 
15 dias, sob pena de indeferimento da inicial, sob código 1001.3 (2%), observando que não há no presente rito audiência prévia de 
conciliação, nos termos do art. 12, inciso I, da Lei Estadual de Custas Forenses.
1.1- DECORRIDO O PRAZO, SEM CUMPRIMENTO DO DETERMINADO, VOLTEM OS AUTOS CONCLUSOS PARA INDEFERIMENTO 
DA INICIAL. Cumprido o determinado, cumpra-se a presente DECISÃO.
2 - Cite-se a parte executada para, no prazo de 3 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida, com juros e encargos, contados do 
recebimento do MANDADO pelo executado; ou opor embargos em 15 (quinze) dias, contado da juntada do presente MANDADO aos 
autos, independentemente de penhora, depósito ou caução.
2.2- Frustrada a citação pessoal, após esgotadas as diligências solicitadas pela parte, havendo pedido de citação por edital, fica desde 
já deferido. Caso não seja apresentada resposta à pretensão, desde já nomeio curador ao executado na pessoa de qualquer dos 
representantes da Defensoria Pública Estadual, que deverá ser intimado a oferecer a resposta (CPC, art. 72, inciso II), podendo optar pela 
interposição de exceção de pré-executividade caso os fatos a serem levantados consistam em matéria de ordem pública. 
3 – Arbitro honorários em 10% do valor do débito.
4 – Em caso de pagamento integral, no prazo de 3 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade, bem como, ficará isento do 
pagamento das custas finais, nos termo do artigo 8º, inciso I da Lei 3.896/2016.
5 – Caso a parte executada reconheça o débito, poderá requerer seu parcelamento no prazo de 15 dias, contados da juntada do presente 
MANDADO aos autos, desde que promova o pagamento à vista de 30% do débito, mais custas e honorários de advogado, e o saldo 
remanescente em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês (CPC, art. 916).
6 – Caso a dívida não seja paga em 3 (três) dias, PENHOREM-SE tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, lavrando-se 
o respectivo auto, avalie-se e intime-se a parte executada.
7- O Oficial de Justiça deverá observar, por ocasião da penhora, a ordem preferencial prevista no art. 835, CPC.
8 – Caso a penhora recaia sobre bem imóvel, e, se casada a parte executada, intime-se o cônjuge.
9 – Na hipótese da parte executada não ser encontrada para citação, ou não tiver domicílio certo, arreste-se e avalie-se.
10- Se a parte executada estiver se ocultando, proceda-se à citação com hora certa (830, §1º, CPC).
SERVE O PRESENTE DE CERTIDÃO DE ADMISSÃO DA EXECUÇÃO PARA OS FINS DO ARTIGO 828, CPC.
SIRVA O PRESENTE DE MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA, INTIMAÇÃO e AVALIAÇÃO.
Ariquemes quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 10:41 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7015336-32.2020.8.22.0002
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: 
Valor da causa: R$ 54.298,35 (cinquenta e quatro mil, duzentos e noventa e oito reais e trinta e cinco centavos)
Parte autora: GEISE CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA, RODOVIA BR-421 1517, RONDONIA DISTRIBUIDORA TREVO - 76877-092 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOSIMARA FERREIRA DA SILVA PONCE, OAB nº RO7532
Parte requerida: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Vistos.
1- Inclua-se o assunto no registro do PJE. 
2 - Apresentada a petição de cumprimento de SENTENÇA, o executado apresentou impugnação ao cumprimento de SENTENÇA, 
alegando excesso de execução. O processo foi remetido à Contadoria do Juízo, que por sua vez apresenta a conta acostada no ID n. 
59289870 e 59289871, que dado vistas às partes, anuíram com os cálculos judiciais (ID n. 59691332 e 60018274).
3 - Ante o exposto, HOMOLOGO OS CÁLCULOS do ID n. 59289870 e 59289871 e determino a expedição de precatório ou requisição de 
pequeno valor ao órgão competente, sendo incabíveis neste caso a fixação de honorários em fase de execução, eis que a controvérsia 
restou prejudicada.
4- Aguarde-se em arquivo a informação de pagamento dos valores requisitados. 
5- Vindo informação de pagamento, expeça-se alvará judicial em favor da parte exequente e/ou seu patrono para levantamento das 
quantias discriminadas e seus acréscimos legais, voltando os autos conclusos para extinção.
Ariquemes quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 10:44 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010873-13.2021.8.22.0002
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Classe: Execução Fiscal
Assunto: Lançamento
Valor da causa: R$ 1.357,08 (mil, trezentos e cinquenta e sete reais e oito centavos)
Parte autora: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Parte requerida: DEIVISON MORAES RIBEIRO, RUA JASMIN 3018, - DE 2800/2801 AO FIM SETOR 04 - 76873-414 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos. 
1 – Com isenção de custas. Cite-se pessoalmente o(a) executado(a) para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com juros e multa de 
mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, mediante depósito em dinheiro à ordem do juízo, fiança 
bancária ou nomeação de bens à penhora (Lei n. 6.830, art. 8º e 9º). 
2 – Arbitro honorários em 10%, salvo embargos.
3- O pagamento do débito no prazo legal isentará o executado de pagamento das custas finais. 
4- Fica o executado intimado de que deve providenciar o pagamento das custas iniciais, no percentual 2% sobre o valor da causa 
atualizado, nos termos do artigo 12, inciso I, da Lei Estadual n. 3896/2016. 
5 – Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, a penhora poderá recair em qualquer bem da parte executada, exceto os 
que a lei declare absolutamente impenhoráveis (Lei n. 6.830, art. 10), devendo o oficial de justiça diligenciar dando preferência à penhora 
de bens móveis, considerando o baixo valor da execução. 
6 – Se o(a) executado(a) não tiver domicílio ou estiver se ocultando, arreste-se e avalie-se, nomeando-se depositário qualquer funcionário 
do Setor Fundiário da exequente. Avaliem-se os bens penhorados ou arrestados e intime-se. (Lei n. 6.830, art. 7º). Proceda ao registro 
da penhora ou do arresto junto ao CRI, se for o caso, independentemente do pagamento de custas ou emolumentos.
7 – Se a penhora recair sobre bem imóvel, intime-se o cônjuge para tomar ciência.
8 – Se garantida a execução, o executado poderá oferecer embargos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da penhora (Lei 
n. 6.830, art. 16).
9 – Não encontrados bens passíveis de penhora, observe Oficial de Justiça o disposto no art. 836, §1º do CPC. 
10 – Caso a parte executada não seja encontrado no endereço indicado na inicial e havendo pedido de citação por edital, atenda-se.
11 – Apesar do ato citatório por carta com AR constituir regra geral, em sede de executivos fiscais referida diligência não se mostra prática 
e econômica, notadamente pela grande incidência de cartas devolvidas em razão de terrenos vazios, empresas que encerraram suas 
atividades, gerando retrabalho e elevação de custos, motivo pelo qual justifico o cumprimento da ordem por Oficial de Justiça.
12- Intimada a parte exequente a dar impulso ao feito em razão da inexistência de bens/não localização do devedor, caso a mesma 
se mantenha inerte, arquive-se sem baixa na distribuição, na forma do art. 40 da LEF, ficando o feito suspenso por 1 ano, iniciando-se 
automaticamente o prazo da prescrição intercorrente por 5 anos. Registre-se que, conforme tese firmada no Resp n. 1.340.553-RS, o 
início do decurso do prazo de suspensão é contado com a intimação da Fazenda Pública para se manifestar acerca da inexistência de 
bens/não localização do devedor.
13- Caso a parte requerida/executada não tenha condições de constituir advogado, deverá procurar a Defensoria Pública desta Comarca, 
situada na Avenida Canaã, 2647, Setor 03 em Ariquemes-RO.
SIRVA O PRESENTE DE MANDADO DE EXECUÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO, INTIMAÇÃO.
Ariquemes quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 10:55 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010756-22.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez
Valor da causa: R$ 14.300,00 ()
Parte autora: JOSE AUGUSTO GOMES DAS NEVES, RUA LIRIO 2380, CASA CENTRO - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LILIAN MARIA SULZBACHER, OAB nº RO3225
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AC ALTO PARAÍSO 3577, AVENIDA JORGE TEIXEIRA 3628 
CENTRO - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos.
Tratando-se de pedido de benefício do INSS de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, são necessários documentos para 
apreciação do pedido que não foram juntados aos autos:
1 - Espelho do CNIS da parte autora;
2 - Comprovante de hipossuficiência que justifique o pedido de justiça gratuita;
Ante o o exposto, intime-se a parte autora a emendar a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, devendo 
juntar aos autos os documentos acima relacionados.
{{orgao_julgador.cidade}} {{data.extenso}} .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
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Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7004899-29.2020.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Alienação Fiduciária
Valor da causa: R$ 17.273,55 (dezessete mil, duzentos e setenta e três reais e cinquenta e cinco centavos)
Parte autora: PONTA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA, QUADRA CRS 513 BLOCO A Lojas 05 e 06 ASA SUL - 70380-510 
- BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PEDRO ROBERTO ROMAO, OAB nº SP209551
Parte requerida: SILVERIO SOARES DOS SANTOS, RUA SÃO JOSÉ 5582 RAIO DE LUZ - 76876-060 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1- Defiro a suspensão do feito até 15/10/2021, conforme requerido pelo exequente, haja vista a informação de pagamento parcelado do 
débito.
2- Decorrido o prazo de suspensão, sem manifestação, intime-se a parte exequente para que impulsione o feito, em 05 dias, sob pena de 
suspensão do feito, nos termos do art. 921, inciso III e § 1º c/c o art. 513, ambos do CPC.
3- Consigne-se que caso se mantenha inerte, o processo será suspenso por 1 ano, cujo decurso ocorrerá em arquivo, iniciando-se, após o 
decurso do prazo para suspensão, o prazo da prescrição intercorrente (art. 921, § 4º, do CPC), salvo se for requerido o desarquivamento 
e prosseguimento da execução à vista de localização de bens penhoráveis em nome da parte executada (art. 921, §3º, CPC).
4 - Intime-se.
Ariquemes quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 10:50 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7012508-63.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Oferta, Reconhecimento / Dissolução, Regulamentação de Visitas
Valor da causa: R$ 21.574,00 (vinte e um mil, quinhentos e setenta e quatro reais)
Parte autora: W. N. D. S., RUA JACI PARANÁ 3252 SETOR 05 - 76870-666 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: TULIO HENRIQUE DE ALMEIDA SILVA, OAB nº RO7403, TRAVESSA CAJARANA 3420 SETOR 01 - 
76870-025 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, RONNYE AFONSO SARAIVA GAGO, OAB nº RO11091
Parte requerida: 
ADVOGADOS DO RÉU: MARCOS RODRIGUES CASSETARI JUNIOR, OAB nº RO1880, AL PIQUIA SETOR 01 - 76870-097 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA, DENILSON SIGOLI JUNIOR, OAB nº RO6633, - 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, ALINE ANGELA 
DUARTE, OAB nº RO2095, - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Vistos e examinados.
A parte autora postulou pela desistência da ação nos termos da legislação vigente, mantendo-se hígido o acordo parcial de MÉRITO 
já homologado nos autos, conforme DECISÃO de ID 53186614, bem como justificado o pedido pelo autor e comprovada a anuência 
expressa da parte ré (ID 56711146 e 56983042), sendo de rigor a extinção do feito.
Posto isso, com fulcro no artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil, declaro extinto o feito, sem resolução do MÉRITO, ante a 
desistência da ação. 
Ante a preclusão lógica (art. 1.000 CPC), a presente DECISÃO transita em julgado nesta data.
Sem custas, nos termos do art. 8º, inciso III, da Lei Estadual de Custas Forenses n. 3.896/2016. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Observadas as providências legais, arquivem-se.
Ariquemes quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 10:51 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7009059-34.2019.8.22.0002
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Auxílio-Doença Previdenciário
Valor da causa: R$ 14.310,00 (quatorze mil, trezentos e dez reais)
Parte autora: JUCINEI FRANCISCO DE ABREU, TRAVESSAO B40 LOTE 17 GLEBA 39, LINHA C105 LINHA C105 - 76862-000 - ALTO 
PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JAQUELINE VIEIRA CARDOSO, OAB nº RO5455
Parte requerida: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK, - DE 2240 A 2490 - LADO PAR SETOR 04 - 76873-500 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos e examinados.
O TRF da 1ª Região informou que colocou à disposição do juízo, para quitação do débito requisitado, os valores requisitados, impondo-se 
a extinção do feito face a quitação integral do crédito exequendo.
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Posto isso, com fulcro no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, declaro extinta a execução ante o pagamento.
Ante a preclusão lógica (art. 1.000, do CPC), a presente DECISÃO transita em julgado nesta data. 
Alvará expedido.
Sem custas, face a isenção legal prevista no art. 5º, inciso I, da Lei Estadual n. 3.896/16. Sem honorários sucumbenciais na espécie, nos 
termos do art. 85, §7º, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Observadas as formalidades legais, arquivem-se.
Ariquemes quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 10:58 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010746-75.2021.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Lançamento
Valor da causa: R$ 14.098,92 (quatorze mil, noventa e oito reais e noventa e dois centavos)
Parte autora: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Parte requerida: WILDSON APARECIDO DA SILVA, RUA COSTA MARQUES 3161, - DE 3093 A 3303 - LADO ÍMPAR BNH - 76870-758 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos. 
1 – Com isenção de custas. Cite-se pessoalmente o(a) executado(a) para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com juros e multa de 
mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, mediante depósito em dinheiro à ordem do juízo, fiança 
bancária ou nomeação de bens à penhora (Lei n. 6.830, art. 8º e 9º). 
2 – Arbitro honorários em 10%, salvo embargos.
3- O pagamento do débito no prazo legal isentará o executado de pagamento das custas finais. 
4- Fica o executado intimado de que deve providenciar o pagamento das custas iniciais, no percentual 2% sobre o valor da causa 
atualizado, nos termos do artigo 12, inciso I, da Lei Estadual n. 3896/2016. 
5 – Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, a penhora poderá recair em qualquer bem da parte executada, exceto os 
que a lei declare absolutamente impenhoráveis (Lei n. 6.830, art. 10), devendo o oficial de justiça diligenciar dando preferência à penhora 
de bens móveis, considerando o baixo valor da execução. 
6 – Se o(a) executado(a) não tiver domicílio ou estiver se ocultando, arreste-se e avalie-se, nomeando-se depositário qualquer funcionário 
do Setor Fundiário da exequente. Avaliem-se os bens penhorados ou arrestados e intime-se. (Lei n. 6.830, art. 7º). Proceda ao registro 
da penhora ou do arresto junto ao CRI, se for o caso, independentemente do pagamento de custas ou emolumentos.
7 – Se a penhora recair sobre bem imóvel, intime-se o cônjuge para tomar ciência.
8 – Se garantida a execução, o executado poderá oferecer embargos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da penhora (Lei 
n. 6.830, art. 16).
9 – Não encontrados bens passíveis de penhora, observe Oficial de Justiça o disposto no art. 836, §1º do CPC. 
10 – Caso a parte executada não seja encontrado no endereço indicado na inicial e havendo pedido de citação por edital, atenda-se.
11 – Apesar do ato citatório por carta com AR constituir regra geral, em sede de executivos fiscais referida diligência não se mostra prática 
e econômica, notadamente pela grande incidência de cartas devolvidas em razão de terrenos vazios, empresas que encerraram suas 
atividades, gerando retrabalho e elevação de custos, motivo pelo qual justifico o cumprimento da ordem por Oficial de Justiça.
12- Intimada a parte exequente a dar impulso ao feito em razão da inexistência de bens/não localização do devedor, caso a mesma 
se mantenha inerte, arquive-se sem baixa na distribuição, na forma do art. 40 da LEF, ficando o feito suspenso por 1 ano, iniciando-se 
automaticamente o prazo da prescrição intercorrente por 5 anos. Registre-se que, conforme tese firmada no Resp n. 1.340.553-RS, o 
início do decurso do prazo de suspensão é contado com a intimação da Fazenda Pública para se manifestar acerca da inexistência de 
bens/não localização do devedor.
13- Caso a parte requerida/executada não tenha condições de constituir advogado, deverá procurar a Defensoria Pública desta Comarca, 
situada na Avenida Canaã, 2647, Setor 03 em Ariquemes-RO.
SIRVA O PRESENTE DE MANDADO DE EXECUÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO, INTIMAÇÃO.
Ariquemes quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 10:43 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7013605-06.2017.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Nota Promissória, Assistência Judiciária Gratuita, Honorários Advocatícios
Valor da causa: R$ 446.655,09 (quatrocentos e quarenta e seis mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e nove centavos)
Parte autora: EDILSON BOA SORTE PEREIRA, AC ALTO PARAÍSO 3142 CENTRO - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SANDRA REGINA DA SILVA OLIVEIRA, OAB nº RO6490, EDINALVO ANTONIO DE OLIVEIRA, OAB 
nº RO10765, RUA DO LÍRIO 2095, - ATÉ 2288/2289 SETOR 04 - 76873-466 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
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Parte requerida: SILVIO CELSO CASARIN, KM 1041 S/N, TRAVESSÃO B BR 364 - 76847-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, CARLOS 
ALBERTO CASARIN, RUA FRANCISCO NOGUEIRA 31 BOM FUTURO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA, KBF 
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA - ME, AC ALTO PARAÍSO S/N, LINHA C 85 TB- 20 LOTE 98 GLEBA 04 CENTRO - 
76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA, JOÃO CARLOS CASARIN, AC ALTO PARAÍSO Rua 1 Maio, 3401 CENTRO - 76862-000 
- ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Vistos
Acoste-se extrato da conta judicial referente aos valores depositados neste feito para deliberação. 
Ariquemes quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 10:52 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7007360-76.2017.8.22.0002
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Improbidade Administrativa
Valor da causa: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
Parte autora: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, AC BURITIS 1457, AVENIDA PORTO VELHO 1579 SETOR 3 - 
76880-970 - BURITIS - RONDÔNIA, MUNICÍPIO DE CUJUBIM
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE CUJUBIM
Parte requerida: JOAO PAULO DE ARAUJO SOUZA, RUA CEARÁ 3311 CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA, 
GILVAN SOARES BARATA, LINHA CC02 LOTE 43 GLEBA 02, ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA, SOLANGE 
MODENA DE ALMEIDA SILVEIRA, RUA TUIUIÚ 59 CASA POPULAR - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA, ADEMIR FIGUEIREDO 
DA SILVA, RUA SANHAÇO 2114 SETOR 02 - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA, ROSEMARY APARECIDA DARTIBA, AV. 
CUJUBIM 2399 SETOR 09 - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA, JANSEN DE LIMA RODRIGUES, AV. CONDOR 1622 - 76862-
000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: LUCIANA PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO4422, RONDONIA 3516 CENTRO - 76863-970 - ALTO 
PARAÍSO - RONDÔNIA, ALLAN CARDOSO PIPINO, OAB nº RO7055, AVENIDA CONDOR 1950, CENTRO SETOR 2 - 76864-000 - 
CUJUBIM - RONDÔNIA, ROBSON ANTONIO DOS SANTOS MACHADO, OAB nº RO7353, AVENIDA CASTELO BRANCO CENTRO 
- 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Vistos
1 - Trata-se de cumprimento de SENTENÇA, atualmente em desfavor de Solange Modena de Almeida Silveira e Ademir Figueiredo da 
Silva.
2 - Solange teve deferido o parcelamento do saldo remanescene do débito deferido em 24 parcelas, com início em 23/09/2020 e término 
em 23/08/2022. Foi comprovado o pagamento de 10 parcelas, sendo a última vencida em junho/2020, apresentando atraso da parcela 
vencida em julho/2020.
2 - Ademir sofreu penhora online no valor de R$ 2.512,61 e após intimação por edital, compareceu aos autos requerendo a dedução do 
montante penhorado e parcelamento do saldo remanescente em 36 parcelas no valor de R$ 180,00 cada uma, com início em 15/08/2021 
e términ em 15/07/2024. O MP e Município de Cujubim anuíram com o pleito.
3 - Neste cenário, intime-se a executada SOLANGE, na pessoa de sua patrona, para regularizar o pagamento da 11ª parcela vencida em 
julho/2021, no prazo de 5 dias, sob pena de revogação do benefício.
3.1 - Homologo o parcelamento da dívida em relação ao executado ADEMIR, na forma postulada, devendo comprovar o pagamento da 
1ª parcela até o dia 15/08/2021, sob pena de revogação do benefício. As parcelas deverão ser corrigidas monetariamente por ocasião de 
cada pagamento. Intime-se na pessoa de seu advogado.
3.2 - Expeça-se alvará de transferência dos valores depositados nestes autos a favor do MUNICÍPIO DE CUJUBIM, na conta indicada na 
petição do ID n. 59555384.
Ariquemes quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 10:51 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010733-76.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Concessão
Valor da causa: R$ 11.976,00 (onze mil, novecentos e setenta e seis reais)
Parte autora: DALVA DA CONCEICAO AMBROZIO DOS SANTOS, RODOVIA RO 257, KM 13, “CHÁCARA RANCHO ALEGRE” S/N 
ÁREA RURAL DE ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: DANIELLI VITORIA SABADINI, OAB nº RO10128, JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR, OAB nº RO8698, 
AVENIDA JAMARI 5617, - LADO ÍMPAR SETOR RECREATIVO - 76873-041 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Parte requerida: I. I. N. D. S. S., AVENIDA NAÇÕES UNIDAS 271, - ATÉ 319 - LADO ÍMPAR KM 1 - 76804-099 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
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Vistos.
Tratando-se de pedido de benefício do INSS de aposentadoria por idade rural, são necessários documentos para apreciação do pedido 
que não foram juntados aos autos ou estão desatualizados:
1- Procuração com data contemporânea ao ajuizamento da ação;
2 - Comprovante de hipossuficiência (com data atual) que justifique o pedido de justiça gratuita;
3- Documentos que possam comprovar o período de carência com o efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar, 
podendo ainda juntar fotografias.
Ante o exposto, intime-se a parte autora a emendar a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, devendo 
juntar aos autos os documentos acima relacionados.
{{orgao_julgador.cidade}} {{data.extenso}} .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7011257-78.2018.8.22.0002
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Cheque
Valor da causa: R$ 4.265,61 (quatro mil, duzentos e sessenta e cinco reais e sessenta e um centavos)
Parte autora: CLEDEMILSON DOS SANTOS ANDRADE, RUA SENA MADUREIRA 2518 CAFEZINHO - 76913-104 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: FERNANDA FERTONANI DA SILVA, OAB nº RO8940, RUA PEDRO TEIXEIRA 1410 CENTRO - 
76900-062 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, NORIVALDO JOSE FERREIRA, OAB nº RO8538
Parte requerida: ROSICLEIA IANOSKI DA SILVA SOUZA, RUA DO TOPÁZIO 1402, - DE 1181/1182 A 1416/1417 PARQUE DAS 
GEMAS - 76875-866 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, ORIEL NOVAIS DE SOUZA, RUA DO TOPÁZIO 1402, - DE 1181/1182 A 1416/1417 
PARQUE DAS GEMAS - 76875-866 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, NOVAIS & IANOSKI MAGAZINE LTDA - ME, RUA CAÇAPAVA 4202, 
LIDERANÇA CONFECÇÕES SETOR 09 - 76876-348 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA
Vistos.
1- Intimada a impulsionar o feito em razão da inexistência de bens/não localização do executado, a parte exequente requereu prazo para diligências.
2- Ante o exposto, com fulcro no art. 921, inciso III e § 1º c/c o art. 513, ambos do CPC, suspendo o processo por 1 ano, período em que 
ficará suspenso o decurso do prazo prescricional. 
3- Fica a parte exequente desde já intimada de que decorrido o prazo, caso se mantenha inerte, terá início o decurso do prazo da 
prescrição intercorrente (art. 921, § 4º, do CPC).
4- Não há óbice para que o feito, desde já, seja arquivado, pois prejuízo algum trará à parte exequente, que a qualquer momento poderá 
requerer o desarquivamento e prosseguimento da execução à vista de localização de bens penhoráveis em nome da parte executada 
(art. 921, §3º, CPC).
5- Intime-se e arquive-se.
Ariquemes quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 10:52 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7014818-81.2016.8.22.0002
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Acidente de Trânsito
Valor da causa: R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais)
Parte autora: LUCELIA SOUZA DOS SANTOS, ASSENTAMENTO TERRA PROMETIDA LINHA C 60 ZONA RURAL - 76870-000 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JUCYARA ZIMMER, OAB nº RO5888
Parte requerida: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, RUA SENADOR DANTAS 74 CENTRO - 20031-
205 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADOS DO EXECUTADO: WILSON VEDANA JUNIOR, OAB nº MT6985L, RUA DUQUE DE CAXIAS 593, - DE 390/391 A 653/654 
CAIARI - 76801-170 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA, OAB nº RO9117, ESTEVAO CORREIA 
2785, CASA DEZ DE ABRIL - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA, CLAYTON CONRAT KUSSLER, OAB nº RO3861, - 76800-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ANDREY CAVALCANTE DE CARVALHO, OAB nº RO303,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ANNA CARMEN DE SOUZA PITA, OAB nº RO10374, MARACATIARA 3435 SUMAUMA - 76929-
000 - URUPÁ - RONDÔNIA
Vistos
Ante a inércia da executada, arquive-se.
Ariquemes quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 10:50 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7015559-19.2019.8.22.0002
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88)
Valor da causa: R$ 12.974,00 (doze mil, novecentos e setenta e quatro reais)
Parte autora: JUSCIMAR DA SILVA, RUA HONDURAS, - DE 1024/1025 A 1123/1124 SETOR 10 - 76876-138 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SERGIO GOMES DE OLIVEIRA, OAB nº RO5750, RUA FORTALEZA, - ATÉ 2236/2237 SETOR 03 
- 76870-505 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, FERNANDO MARTINS GONCALVES, OAB nº RO834, RUA FORTALEZA 2236 SETOR 03 - 
76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, SERGIO GOMES DE OLIVEIRA FILHO, OAB nº RO7519
Parte requerida: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA CAMPOS SALES, - DE 2986 A 3292 - LADO PAR OLARIA - 
76801-246 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos e examinados.
O TRF da 1ª Região informou que colocou à disposição do juízo, para quitação do débito requisitado, os valores requisitados, impondo-se 
a extinção do feito face a quitação integral do crédito exequendo.
Posto isso, com fulcro no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, declaro extinta a execução ante o pagamento.
Ante a preclusão lógica (art. 1.000, do CPC), a presente DECISÃO transita em julgado nesta data. 
Alvará expedido.
Sem custas, face a isenção legal prevista no art. 5º, inciso I, da Lei Estadual n. 3.896/16. Sem honorários sucumbenciais na espécie, nos 
termos do art. 85, §7º, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Observadas as formalidades legais, arquivem-se.
Ariquemes quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 10:58 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010808-18.2021.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Lançamento
Valor da causa: R$ 507,34 (quinhentos e sete reais e trinta e quatro centavos)
Parte autora: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Parte requerida: JOAO RAMOS FILHO, PARQUE DAS FEMAS 1249 TURMALINAS - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos e examinados.
O MUNICÍPIO DE ARIQUEMES ajuizou ação de execução fiscal com a pretensão de receber crédito tributário de valor ínfimo, representado 
pela CDA que instrui o pleito.
É o relatório. DECIDO.
Compulsando os autos constatei, de antemão, que a parte exequente é carecedora do direito de ação por ausência de interesse de agir, 
haja vista o ínfimo valor executado nestes autos.
O interesse de agir, condição essencial a qualquer ação, é “a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstrada por pedido 
idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado.” (João Batista Lopes, “O interesse de agir na 
ação declaratória”, RT 688/255).
O interesse de agir na presente demanda executiva deve ser analisado a partir do custo-benefício para os cofres públicos, ou seja, 
quando o valor da dívida for relevante ou não, inferior ou superior ao custo do processo.
O conceito de interesse de agir sempre está ligado ao binômio necessidade x utilidade. CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO ensina que 
inexiste interesse de agir quando a “atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem 
as vantagens que dele é lícito esperar” (MANOEL ÁLVARES, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, São Paulo: Editora Revista 
dos tribunais, 2ª ed, pág. 306).
É importante salientar que o ajuizamento de execuções fiscais de valores antieconômicos, como é o caso dos autos, congestiona o 
aparato judiciário, acarretando prejuízos ao rápido andamento das execuções de valores expressivos, em prejuízo do interesse público.
Tramita nas varas desta Comarca um exagerado acúmulo de ações de execuções fiscais de valores insignificantes, que acabam por 
entulhar os cartórios e gabinetes, exigindo sobrecarga de trabalho de funcionários e o emprego inadequado dos recursos públicos.
Não é razoável que a administração promova tal ajuizamento, sem obter adequado proveito. Ademais, existe autorização na Lei de 
Responsabilidade Fiscal (artigo 14, parágrafo 3º, II ) para que se renuncie à receita mediante cancelamento do debito cujo montante seja 
inferior ao dos respectivos custos de cobrança.
Ainda, não se trata de afronta à Súmula 452 do STJ, que reza: “A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração 
Federal, vedada a atuação judicial de ofício.”
Na hipótese, o enfrentamento não se refere a “ações de pequeno valor”, mas sim “ações de ínfimo valor”. A completa desproporcionalidade 
entre o valor do crédito e o custo da cobrança desse crédito traduz-se na inutilidade da via eleita para cobrança, no caso a judicial.
O eminente processualista Araken de Assis, em Manual de Processo de Execução, Ed. RT, 2ª ed., p. 297 diz: “c) o interesse na propositura 
da demanda executória (art. 295, III) pode não se verificar, como no clássico exemplo do credor avaro que se utiliza do procedimento ‘in 
executivis’ para realizar crédito insignificante”.
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O STF, por sua 1ª Turma, no RE 247.995, em 14-9-99, Rel. Min. Moreira Alves, assim deliberou: “Por fim, inexiste, também, ofensa 
ao princípio da igualdade (artigo 5º, caput, da Constituição), porque o fundamento da falta do interesse de agir do ora recorrente pela 
desproporção entre a relação custo da execução e benefício dela não se aplica evidentemente às execuções de valor que não seja 
diminuto, não se podendo ter como iguais essas duas situações desiguais” (RTJ 171/1070). Disse o insigne relator no voto: “A relação 
custo-benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte binômio 
formado pelo interesse de agir na exata medida em que deixa de trazer à exequente o proveito econômico visado pela cobrança do 
crédito” (p. 1071). Grifo meu
Eis o precedente do Superior Tribunal de Justiça:
EXECUÇÃO FISCAL, EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. VALOR ÍNFIMO. MANTIDOS OS FUNDAMENTOS 
DA DECISÃO IMPUGNADA. 1. A jurisprudência desta Corte de Justiça já assentou o entendimento de que tem o Juiz o poder de verificar 
a presença do princípio da utilidade que informa a ação executiva. 2. A tutela jurisdicional executiva não deve ser prestada, quando a 
reduzida quantia perseguida pelo credor denota sua inutilidade, ainda mais quando se tem em vista a despesa pública que envolve a 
cobrança judicial da dívida ativa. 3. Recurso especial improvido. (STJ – Resp: 429.788-PR, 2202/0046326-6, Relator: Ministro Castro 
Meira, data de julgamento: 16/11/2004, T2 – SEGUNDA TURMA, data de publicação – DJ 14/03/2005, p. 248). grifo meu
No caso vertente, o quantum constante da CDA atualizada é muito inferior ao custo de processamento deste executivo fiscal. Apenas 
para exemplificar, o valor da diligência a ser paga ao Oficial de Justiça para cumprir, de início, o MANDADO de citação corresponde a R$ 
100,62. Isto sem acrescer o custo operacional do ajuizamento até a distribuição do MANDADO.
Neste cenário, verifica-se que o acesso ao 
PODER JUDICIÁRIO para cobrança de ações de valor ínfimo não tem a utilidade necessária que represente minimamente uma 
proporcionalidade entre o que se busca e o que se dispende para cobrar.
Há outras vias menos onerosas disponíveis à administração pública municipal, a exemplo do protesto da CDA, que diga-se, representa 
um mecanismo efetivo de coerção à medida que o protesto remete o nome e CPF do devedor para os bancos de proteção ao crédito, 
como o SERASA, inviabilizando a concessão de crédito em vários seguimentos comerciais ao protestado. Portanto, nada justifica a 
manutenção do presente executivo fiscal.
Registro que o art. 34, da Lei de Execução Fiscal (Lei 6.830/80), estabelece que somente será cabível recurso de apelação para execuções 
fiscais de valor superior a 50 (cinquenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional – ORTN.
Com a extinção da ORTN, o valor de alçada passou a ser determinado por interpretação na norma que extinguiu um índice e o substituiu 
por outro, mantendo-se a igualdade das unidades de referência, sem efetuar a conversão para moeda corrente, com o fim de evitar a 
perda do valor aquisitivo.
Importante ressaltar que, 50 (cinquenta) ORTN se igualou a 50 (cinquenta) OTN, que corresponde a 308,50 (trezentos e oito e cinquenta) 
BTN e a 308,50 (trezentos e oito e cinquenta) UFIR, sendo esses valores equivalentes a R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte 
e sete centavos), desde janeiro de 2001, momento em que foi extinta a UFIR e desindexada a economia.
A partir daí, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que “adota-se como valor de alçada para o cabimento de apelação 
em sede de execução fiscal o valor de R$ 328,27, corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2001, valor esse que deve ser observado 
à data da propositura da execução”, vejamos:
PROCESSUAL CIVIL. MERA INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVO S SUPOSTAMENTE VIOLADOS. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 
SÚMULA 284/STF. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA. CABIMENTO DE APELAÇÃO NOS CASOS EM QUE O VALOR DA 
CAUSA EXCEDE 50 ORTNS. ART. 34 DA LEI N. 6.830/80. 1. A mera indicação dos DISPOSITIVO s de lei supostamente violados, 
sem que se explicite, com transparência e objetividade, os motivos pelos quais o recorrente visa à reforma da DECISÃO, é considerada 
deficiência na fundamentação do recurso especial, e atrai a incidência da Súmula 284/STF. 2. Nos termos do art. 34 da Lei n. 6.830/80 
Lei de Execuções Fiscais, “das SENTENÇA s de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração”. 3. A Primeira Seção do Superior 
Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.168.625/MG, de relatoria do Min. Luiz Fux, submetido ao regime dos recursos repetitivos 
(art. 543-C do CPC), consignou que, para a aplicação do art. 34, § 1º, da Lei n. 6.830/80 Lei de Execuções Fiscais, “adota-se como valor 
de alçada para o cabimento de apelação em sede de execução fiscal o valor de R$ 328,27, corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 
2001, valor esse que deve ser observado à data da propositura da execução”. Agravo regimental improvido. (AgRg no AREsp 476.148/
MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/04/2014, DJe 14/04/2014)
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. VALOR DE ALÇADA INFERIOR A 50 ORTNS. 
RECURSO CABÍVEL. EMBARGOS INFRINGENTES. ART. 34 DA LEF. 1. A alegação genérica de violação do art. 535 do Código de 
Processo Civil, sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão recorrido, atrai a aplicação do disposto na Súmula 284/STF. 
2. Descumprido o necessário e indispensável exame dos DISPOSITIVO s de lei invocados pelo acórdão recorrido apto a viabilizar a 
pretensão recursal da recorrente, a despeito da oposição dos embargos de declaração. Incidência da Súmula 211/STJ. 3. Nos termos do 
art. 34 da Lei n. 6.830/80 - Lei de Execuções Fiscais, “das SENTENÇA s de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou 
inferior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração”. 
4. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.168.625/MG, de relatoria do Min. Luiz Fux, submetido ao 
regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), consignou que, para a aplicação do art. 34, § 1º, da Lei n. 6.830/80 - Lei de Execuções 
Fiscais, “adota-se como valor de alçada para o cabimento de apelação em sede de execução fiscal o valor de R$ 328,27 (trezentos e 
vinte e oito reais e vinte e sete centavos), corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2001, valor esse que deve ser observado à data da 
propositura da execução”. 5. Hipótese em que o valor da execução na data da propositura da ação era inferior ao valor de alçada. Logo, 
incabível a interposição de quaisquer recursos, salvo embargos infringentes ou de declaração. Agravo regimental improvido. (AgRg no 
REsp 1328520/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/03/2013, DJe 21/03/2013)
Pois bem, o valor de R$ 328,27 corrigidos pelo IPCA – a partir de janeiro de 2001 até dezembro/2020 resulta na quantia de R$ 1.078,04 
(mil e setenta e oito reais e quatro centavos), assim, vejamos:
Resultado da Correção pelo IPCA-E (IBGE)
Dados básicos da correção pelo IPCA-E (IBGE)
Dados informados
Data inicial 01/2001 Data final 12/2020 Valor nominal R$ 328,27 ( REAL ) Dados calculados
Índice de correção no período 3,28399560 Valor percentual correspondente 228,399560 % Valor corrigido na data final R$ 1.078,04 ( 
REAL )Neste cenário, e apesar do montante indicado acima, considero execuções fiscais de valor ínfimo aquelas que não superam a 
R$ 600,00 porque não representa uma proporcionalidade entre o que se busca e o custo da movimentação da máquina judiciária para 
cobrar.
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Registro, por fim, que o STJ firmou recente entendimento de que não cabe MANDADO de segurança contra DECISÃO proferida em 
execução fiscal de valor igual ou inferior a 50 Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN). A tese foi fixada pela 1ª Seção 
do Superior Tribunal de Justiça no Incidente de Assunção de Competência em MANDADO de Segurança n. 54.712/SP, da relatoria do 
Ministro SÉRGIO KUKINA, Dje 20/05/2019.
Nos termos do art. 34 da Lei n. 6.830/80 somente tem cabimento embargos infringentes e de declaração, excepcionado pelo eventual 
cabimento de recurso extraordinário. O STF ao julgar o ARE n. 637.975/MG, na sistemática da repercussão geral, firmou a tese de que 
“é compatível com a Constituição o art. 34 da Lei n. 6.830/80 que afirma incabível apelação em casos de execução fiscal cujo valor seja 
inferior a 50 ORTN” (Tema 408/STF).
Posto isso, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento no art. 330, III, do CPC e, por consequência, DECLARO EXTINTA A 
PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL, nos termos dos artigos 485, inciso I e 771, caput e parágrafo único, ambos do Código de Processo 
Civil.
Sendo o valor da causa inferior ao de alçada, incabível o reexame necessário (art. 496, § 3º, do Código de Processo Civil).
Isento de custas.
Aguarde-se o trânsito em julgado em arquivo.
P.R.I.C.
Ariquemes quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 10:55 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7008262-29.2017.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material, Antecipação de Tutela / Tutela Específica
Valor da causa: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais)
Parte autora: ELVIRO MARTINS OLIVEIRA, RUA MINAS GERAIS 3073, - ATÉ 3356/3357 SETOR 05 - 76870-652 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MARTA AUGUSTO FELIZARDO, OAB nº RO6998, GINARA ROSA FLORINTINO, OAB nº RO7153, AC 
CUJUBIM 2322, RUA UIRAPURU, SALA 07, SETOR 04 CENTRO - 76864-970 - CUJUBIM - RONDÔNIA
Parte requerida: MUNICIPIO DE ARIQUEMES, - 76873-534 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, ELIEZER FERREIRA DO NASCIMENTO, 
RUA MINAS GERAIS 3035, - ATÉ 3356/3357 SETOR 05 - 76870-652 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, HELIO SALVADOR DE ASSIS, AV 
JUSCELINO KUBITSCHECK 3268, AREAS ESPECIAIS SETOR 02 - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: SIDNEI RIBEIRO DE CAMPOS, OAB nº RO5355, AVENIDA JK 2352, SALA 01 SETOR 04 - 76873-500 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA, NILTOM EDGARD MATTOS MARENA, OAB nº RO361, R NATAL, - DE 2275/2276 A 2481/2482 SETOR 03 
- 76870-515 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, DENNIS LIMA BATISTA GURGEL DO AMARAL, OAB nº RO7633, R NATAL, - DE 2275/2276 
A 2481/2482 SETOR 03 - 76870-515 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Vistos e examinados.
Trata-se de ação indenizatória ajuizada por ELVIRO MARTINS OLIVEIRA em desfavor de ELIEZER FERREIRA DO NASCIMENTO, 
MUNICÍPIO DE ARIQUEMES e HÉLIO SALVADOR DE ASSIS.
O autor alegou que adquiriu do primeiro requerido Eliezer o terreno urbano denominado Lote 01-A, Quadra 05, Bloco G, Setor 5, Ariquemes, 
e contratou o terceiro requerido Hélio para elaboração de projeto para construção de uma casa no referido imóvel. Disse que, após a 
edificação da casa, esta apresentou muitas rachaduras e trincas que colocaram em xeque a regularidade do terreno e a segurança da 
construção. Argumentou sobre a localização do imóvel em APP. Ao final, atribuindo a responsabilidade aos requeridos pela perda do 
bem, pleiteou indenização por danos materiais no valor de R$ 170.000,00 e R$ 10.000,00 a título de danos morais. Juntou documentos.
No ID 11976209 foi indeferido o pedido de tutela provisória, mas deferido o pedido de gratuidade da justiça ao autor.
Contestação do primeiro requerido no ID 12975372. Preliminarmente, impugnou a concessão da gratuidade da justiça ao autor, arguiu a 
carência da ação por ilegitimidade passiva e pleiteou a gratuidade da justiça. No concernente ao MÉRITO, sustentou a regularidade de 
sua atuação e negou a ocorrência de conduta passível de indenização. Por fim, postulou a aplicação de multa por litigância de má-fé e 
requereu a improcedência da ação. Juntou documentos.
Contestação do terceiro requerido no ID 13113557. Preliminarmente, arguiu a carência da ação por ilegitimidade passiva. Quanto ao 
MÉRITO, negou responsabilidade que pudesse recair sobre si e atribuiu a culpa do ocorrido ao autor e ao primeiro requerido, posto que 
não realizou obras de execução, mas somente de projeto de construção, o qual não contém falhas. Argumentou sobre a culpa exclusiva 
do autor e a inexistência de dano indenizável. Ao final, requereu a improcedência da ação, juntando documentos.
Contestação do segundo requerido no ID 13725985. Preliminarmente, arguiu a carência da ação por ilegitimidade passiva. Quanto ao 
MÉRITO, arguiu a inexistência de responsabilidade pelo ocorrido e alegou que a celeuma da lide está na parte estrutural da obra e não 
de documentação de regularização fiscal do imóvel. Finalmente, requereu a improcedência da ação, juntando documentos.
Réplicas nos IDs 14692279, 14692285 e 14692422, impugnando os termos das contestações e reforçando a pretensão inicial.
Oportunizada a especificação de provas (ID 14756810), as partes pleitearam a produção de prova testemunhal e pericial, conforme IDs 
14972887, 15009024, 15125962 e 15191705.
DECISÃO saneadora no ID 18014835 afastando as preliminares, oportunizando ao primeiro requerido a demonstração da hipossuficiência 
e deferindo a produção de prova testemunhal e pericial.
Deferido o pedido de gratuidade da justiça ao primeiro requerido no ID 23696051.
Juntada de Laudo de Vistoria e Parecer Técnico do Núcleo de Engenharia – NUCEX do Município de Ariquemes no ID 28534467.
No ID 28708041 o Ministério Público informou não ter interesse na demanda.
As partes concordaram com os termos do laudo juntado nos IDs 29074280, 29121068 e 29122758, reiterando os argumentos anteriormente 
apresentados, sendo que demandante ainda postulou tutela provisória de urgência para pagamento de alugueis.
Indeferido o pedido de tutela provisória de urgência no ID 33612240, o autor reiterou o pedido no ID 51891325, mediante a juntada de 
documentos.
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Ante a juntada do Parecer da Secretaria Municipal do Meio Ambiente – SEMA quanto à APP no ID 52516854, foi indeferido o novo pedido 
de tutela provisória de urgência (ID 54830959).
Juntado o laudo da perícia judicial no ID 59206911, as partes reiteraram as manifestações iniciais nos IDs 60264216 e 60274954.
É o relatório. DECIDO.
Cuida-se de ação indenizatória decorrente de problemas estruturais na moradia do autor, causadoras de prejuízos de ordem material e 
extrapatrimonial.
O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 355, I, CPC, pois os argumentos e documentos carreados aos autos são 
suficientes para dirimir o conflito. 
Pois bem. Após detida análise, verifico que a pretensão deve ser julgada parcialmente procedente. Explico.
As provas dão conta de que o autor comprou do primeiro requerido Eliezer, no dia 23.10.2015, o imóvel urbano denominado Lote 
01-A, Quadra 05, Bloco G, Setor 5, Ariquemes, medindo 8 x 16,37 metros, pelo preço certo de R$ 40.000,00 (ID 11618094), visando a 
construção de uma casa.
Pelo que consta, o terceiro requerido Hélio foi contratado pelo autor para elaboração dos projetos de edificação da casa no imóvel recém-
adquirido, com área total de 89,15 m2, bem como de execução (ID 11618084 a 11618091).
Restou incontroverso que a edificação apresentou rachaduras e trincas que colocaram em xeque a segurança para habitação. Eis que 
as imagens carreadas com inicial (ID 11618104, p. 5, a 11618116), o Laudo de Vistoria e Parecer Técnico do NUCEX (ID 28534467 a 
28537618) e o Laudo da Perícia Judicial (ID 59206911) testificam efetivo risco de desabamento.
E a questão deve ser analisada sob o prisma da teoria subjetiva da responsabilidade, inclusive em relação ao município segundo 
requerido, posto que a pretensão quanto ao ente público se dá em razão de omissão genérica, não por ato comissivo.
Nesse contexto, quanto à COMPRA E VENDA DO TERRENO e seus supostos prejuízos decorrentes, verifico que a pretensão é 
improcedente em relação a todos réus.
O primeiro requerido vendeu o imóvel para o autor no dia 23.10.2015 (ID 11618094), sendo que o bem foi devidamente regularizado 
perante o Município (ID 12975344). E não existe mácula na regularização do imóvel em questão (ID 12975344), pois embasada em 
Relatório de Vistoria Ambiental de 2013 (ID 12975531) e Parecer Interno (ID 52516854), ambos emitidos pela SEMA, informando que o 
imóvel não está em área de APP.
Destaco neste ponto que o laudo pericial, contrariando as informações prestadas pela SEMA, considerou que no terreno existia um fluxo 
de água perene (ID 59206911, p. 61), todavia, não foi preciso quanto a isso. Eis que as imagens constantes do processo e o mapa da 
rede de água pluvial (ID 59206914) demonstram ser o caso de simples curso de água efêmero, isto é, escoamento superficial durante e 
após precipitação, porque a caixa pluvial lançava água sobre o lote 01 quando era terreno baldio, há muito tempo.
Inclusive, não é preciso muito esforço para ver que a caixa de captação de água pluvial localizado do outro lado da rua, em frente ao 
imóvel do vizinho da direita (lote 01), estava obstruída já em 2012, possivelmente por conta dos aterros do lote 01 e do imóvel localizado 
à frente (ID 28537618, p. 4, ID 59206911, p. 30, 64, 88), sem qualquer indicativo de que a caixa pluvial voltou a funcionar. 
Em adição a isso, observo que não há indício de má-fé do primeiro requerido quanto à existência do aterro ou sua qualidade, porque é a 
edificação projetada que vai demandar do seu dono a qualificação do solo, conforme a obra almejada, responsabilidade essa que nem de 
longe é atribuível ao vendedor do terreno.
Ademais, pelo que consta, o autor comprou terreno com 16,37 metros de lateral, o que demandaria a construção de muro de contenção 
e fundações compatíveis com a destinação do bem, e não o aproveitamento da estrutura preexistente mais ao fundo, fora do limite do 
terreno, conforme evidenciado nos IDs 12975489, 59206911, p. 46, 69).
Assim, não há nulidade na compra e venda, e nem deve ser indenizado o valor do terreno ao autor, o negócio deve permanecer incólume 
ante a inexistência de ilegalidades.
Nesse trilhar, o segundo requerido também não praticou irregularidades capazes de gerar responsabilização perante o negócio compra 
e venda. 
Mesmo que o terreno estivesse em área de APP, não seria possível atribuir ilegalidade da conduta ou responsabilidade do Município, 
posto que não há impedimento à propriedade privada em área de preservação permanente e nem prova de impossibilidade real de 
edificação de casa no local.
Insta observar que o Diagnóstico e Mapeamento das Áreas com Potencial de Risco Alto a Muito Alto, executado pelo Serviço Geológico 
do Brasil – CPRM, abarcou o terreno do autor, Setor RO_ARIQUEM_SR_2_CPRM, como sujeito a inundação e erosão fluvial por causa 
do Igarapé Quatro Nações, em trabalho de campo realizado em agosto de 2015 (SILVA, José Antônio da; MENDONÇA, Renato Ribeiro; 
LAGO, Larissa Neves. Ação emergencial para delimitação de áreas em alto e muito alto risco a enchentes, inundações e movimentos 
de massa: Ariquemes, RO. CPRM, 2015, p. 5. Disponível em:. Acesso em: 10 ago. 2021.), todavia, isso não quer dizer que a transação 
efetivada entre particulares, sem qualquer intervenção da Municipalidade, teriam obstáculos ao direito de propriedade.
Destaco, o negócio compra e venda foi realizado sem o conhecimento do segundo requerido, cabendo ao interessado, no caso o 
comprador, averiguar a real situação do imóvel antes de dar por finda a negociação, o que parece, não fez o demandante, não havendo, 
assim, motivo para o Município impedir a concretização da venda ou mesmo suportar responsabilidade do negócio. 
Aliás, mesmo por hipótese, ainda que o Município tivesse tempo hábil para dar publicidade e implementar as intervenções sugeridas pelo 
CPRM, bem como tivesse conhecimento da negociação entre autor e primeiro requerido, não lhe seria possível interferir no contrato, sendo 
seu dever apenas fiscalizar a regular utilização da área. Eis que não existe prova nos autos de que seja inviável edificar no terreno ou que o 
referido esteja em lugar crítico, conforme se extrai dos Setores de Risco, documento constante do mapeamento citado acima, que sugere:
- Monitoramento da evolução das linhas de erosão; - Realocação dos moradores em situação crítica; - Remoção de imóveis em locais 
críticos; - Obras de melhorias na infraestrutura urbanística, como, pavimentação de ruas, recuperação da vegetação nas margens dos 
rios e implantação de sistema eficiente de drenagens de águas pluviais para aumentar a velocidade de escoamento das águas para fora 
da área de inundação; -Implantação de políticas de controle urbano para evitar construções e intervenções inadequadas em áreas de 
inundação, por exemplo, proibir o aterramento sobre planície e exigir construção das moradias sobre pilotis; - Obras de reabilitação de 
áreas degradadas ao longo das drenagens para uso comum, em benefício da população local.
Por conseguinte, o segundo requerido não deve indenizar o valor do imóvel comprado.
Já quanto terceiro requerido, tendo em vista que não participou da compra e venda, atuou apenas como engenheiro da obra, não há 
responsabilidade que lhe possa ser atribuída pelo negócio. A pretensão contra si é improcedente neste ponto.
Atinente à responsabilidade pelos PROBLEMAS NA EDIFICAÇÃO, por outro lado, verifico que nem o primeiro réu nem o segundo 
deMANDADO devem indenizar o prejuízo patrimonial do autor.
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No caso, analisando detidamente o laudo pericial (ID 59206911), sem deixar de lado os demais documentos carreados, tenho que os 
graves defeitos da construção do autor (apenas a casa), amplamente demonstrados, decorreram da conduta negligente do engenheiro 
civil subscritor da Anotação de Responsabilidade Técnica – o terceiro requerido, tanto na elaboração quanto na execução dos projetos.
Os projetos elaborados pelo engenheiro deMANDADO (ID 11618091) não contemplaram, de fato, a situação do local e os consequentes 
requisitos para a construção. O referido profissional claramente desconsiderou as particularidades da obra, pois indicou a tensão 
requerida do solo (1,5 Kgf/cm2), estabeleceu a profundidade da fundação (1,5m) e informou que as sapatas deveriam ser escavadas até 
um solo natural que atendesse as necessidades estruturais, mas não procedeu à detalhada e completa análise técnica do terreno para 
construção.
Em adição a isso, o laudo pericial de ID 59206911, p. 44, concluiu que “parte da fundação (sapatas) da obra da residência do Requerente, 
realizada no imóvel objeto desta demanda judicial, foram apoiadas/ancoradas sobre o aterro realizado no local”, estando em desacordo 
com os requisitos para solidez e segurança da obra, de onde tudo o mais foi consectário, especialmente o recalque diferenciado:
O fato principal que levou o surgimento das fissuras e rachaduras na residência do Requerente, foi um recalque diferenciado, causado 
pelo fato de que a fundação (sapatas) se encontra apoiada/assentadas sobre um aterro com consolidações distintas e ou sobre uma 
seção de corte e aterro, sendo que a primeira, seja a causa mais provável, uma vez que, conforme demonstrado no tópico 12.2.2 – Aterro 
executado no local da lide, deste laudo pericial, foram utilizado mais de um tipo de aterro para aterrar o lote 01 – A (ID 59206911, p. 55-
56).
Neste ponto, é importante observar que a regularização do terreno/local para edificação (ID 11618093) não é da responsabilidade do 
vendedor do imóvel e nem do Município, mas sim do dono da obra, conforme a construção a ser implementada, com a segurança e 
cautela do acompanhamento do responsável técnico.
Assim, se a execução da obra ocorreu sobre aterro inconsolidado próximo a talude marginal de igarapé, sem considerar as necessidades 
para tanto, não pode o terceiro requerido fugir de sua responsabilidade, enquanto engenheiro contratado para elaborar e executar o 
projeto (IDs 11618084, 13725990 a 13726055), conforme assentado pela jurisprudência:
RESPONSABILIDADE CIVIL. EMPREITADA. OBRA. DANOS. RESPONSABILIDADE DO ENGENHEIRO SUBSCRITOR DA ANOTAÇÃO 
DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART). CONFIGURAÇÃO. O engenheiro civil subscritor da anotação de responsabilidade técnica 
(ART) é responsável pelos danos supervenientes no imóvel que deveria acompanhar a execução, por ser aquela instrumento assegurador 
da realização de obra sob supervisão de profissional especializado (Lei n. 6.496/77, arts. 1º e 2º). Recurso improvido. (TJSP, Apelação 
Cível n. 0002107-09.2009.8.26.0614, Relator (a): Hamid Bdine, Órgão Julgador: 29ª Câmara de Direito Privado, Foro de Tambaú - Vara 
Única, Data do Julgamento: 10/09/2014, Data de Registro: 10/09/2014)
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. RESPONSABILIDADE DO ENGENHEIRO. ARTIGO 1.245, DO 
CÓDIGO CIVIL DE 1916. PROVA. PEDIDO PROCEDENTE. - Comprovado nos autos que os vícios existentes no imóvel decorreram de 
falha técnica na execução dos serviços durante o período da construção, atribui-se ao engenheiro construtor a responsabilidade pela 
reparação dos danos que causou ao proprietário do imóvel, tendo em vista o disposto no artigo 1.245, do Código Civil de 1916. (TJMG, 
Apelação Cível n. 1.0701.13.005599-2/001, Relator(a): Des.(a) Paulo Balbino, 11ª Câmara Cível, julgamento em 09/09/2015, publicação 
da súmula em 15/09/2015)
Nesse cenário, deve ser ressaltado que a regularidade formal dos projetos, a par da negligência do terceiro requerido enquanto profissional da 
engenharia, são incapazes de estabelecer nexo causal ou qualquer liame obrigacional em face do Município de Ariquemes, segundo requerido, 
pois os requisitos necessários à obtenção da licença de construção foram atendidos (documentos pessoais e do imóvel, certidões negativas, 
projetos, memorial descritivo e ART), mesmo com o engenheiro deMANDADO  descumprindo seus deveres legais perante o autor.
Evidenciada, pois, a conduta culposa do terceiro requerido pelos defeitos na casa do autor, bem como os demais elementos decorrentes 
dos art. 186 e 927 do CC, a responsabilização do deMANDADO é condição que se impõe, devendo ser ressalvado, no entanto, as obras/
serviços não abarcados pelas ARTs.
Sendo assim, em relação ao valor pleiteado a título de INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS, cumpre estabelecer o valor do prejuízo 
suportado pelo demandante.
Pelo que consta, o terreno não deve ser indenizado, ante a inexistência de ato ilícito por parte dos réus. Já quanto à construção, apenas 
o terceiro requerido deve ser responsabilizado, pois é o responsável técnico da execução do projeto da casa, com 89,15 m2, sendo 
certo que as obras e serviços não compreendidos pela anotação de responsabilidade técnica deverão ser excluídos da pretensão, pela 
ausência de liame subjetivo.
Nesse trilhar, considerando que área edificada tem 89,15 m2, tenho que o parâmetro para atribuir o valor indenizável com razoabilidade e 
proporcionalidade deve ser a Tabela dos Custos Unitários Básicos de Construção vigente à época da construção (ARAÚJO, Emerson Fidel 
Campos. Sindicato da Indústria da Construção Civil do Estado de Rondônia. Custos Unitários Básicos de Construção (NBR 12.721:2006 - 
CUB 2006): 01/2016. Porto Velho, 2016. Disponível em:. Acesso em: 11 ago. 2021), porque coerente com o valor de mercado, o que pela 
experiência ordinária em casos desta espécie (art. 375, CPC), este juízo também tem por e compatível com o imóvel. 
Assim, multiplicando a área da edificação (89,15 m2) pelo CUB/m2 R1-N, residência unifamiliar padrão normal, correspondente ao mês 
de janeiro de 2016 (R$ 1.216,37), o valor da edificação resulta em R$ 108.439,39, sendo este o importe a ser indenizado pelos danos 
materiais, a ser corrigido e atualizado.
Em relação ao pedido de indenização por DANOS MORAIS, pretende o demandante receber indenização pelos danos extrapatrimoniais 
que alegou ter sofrido por causa da conduta da parte ré. No entanto, são inocorrentes os danos morais alegados no caso em tela.
A angústia ou sofrimento que ensejam violação à moral e determinam o dever de indenizar devem fugir à normalidade, interferindo 
intensamente no comportamento psicológico da vítima, causando-lhe aflição e desequilíbrio. E as provas carreadas não atestaram 
qualquer plus aos fatos narrados pelo requerente, chegando a acarretar dor e sofrimento indenizável por sua gravidade.
Nessa quadratura, ressalto que os fatos descritos na inicial, de per si, não acarretam dano moral in re ipsa. E, embora a existência de 
vícios construtivos no imóvel possa acarretar descontentamento ao autor, com alterações em seu cotidiano, tenho que não ultrapassam 
os aborrecimentos a que todos estão sujeitos nas relações interpessoais da vida em sociedade, especialmente quando envolvidos em 
construção civil.
Assim, não é possível concluir que a situação narrada na inicial abalou subjetivamente direitos da personalidade do requerente, para fins 
de demonstração de dano moral sofrido em decorrência da atuação dos réus, especialmente o terceiro requerido. Não existe um suporte 
fático robusto a configurar lesão indenizável.
Então, apesar dos transtornos gerados pelo perecimento do bem, o referido deve ser tratado como inevitável aborrecimento a que estão 
expostos os proprietários de imóveis.
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E como as circunstâncias descritas nos autos inegavelmente se limitaram à seara dos meros dissabores, contratempos e aborrecimentos 
da vida cotidiana, improcedente é o pedido indenizatório por danos extrapatrimoniais.
Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados por ELVIRO MARTINS OLIVEIRA em face de HÉLIO 
SALVADOR DE ASSIS, e por essa razão:
a) CONDENO o terceiro requerido à indenização dos prejuízos patrimoniais que sofreu o demandante, no valor de R$ 108.439,39 (cento e 
oito mil quatrocentos e trinta e nove reais e trinta e nove centavos), acrescido de juros legais de 1% ao mês a partir da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação.
b) JULGO IMPROCEDENTE o pedido de indenização por danos morais em face do terceiro requerido.
c) JULGO IMPROCEDENTES os pedidos indenizatórios em face do segundo e terceiro requeridos.
d) Via de consequência, declaro extinto o feito, com resolução do MÉRITO nos termos do art. 487, I, do CPC.
e) Tendo ocorrido sucumbência recíproca, nos termos do art. 86 do CPC, considerando as proporções de êxito das pretensões de cada 
parte, CONDENO a parte autora a pagar 40% das custas, e o terceiro requerido a pagar os 60% restantes e as despesas processuais. 
Deve ser observada a gratuidade da justiça e a inexigibilidade do art. 98, § 3º, do CPC, em relação ao autor e ao primeiro requerido.
f) Quanto aos honorários sucumbenciais, CONDENO o terceiro requerido a pagar ao patrono da parte autora honorários advocatícios 
que arbitro em 10% do valor da condenação, e a parte autora a pagar aos patronos dos requeridos honorários advocatícios que arbitro 
em 10% sobre a parte líquida que decaiu de seu pedido inicial, com rateio igualitário. Deve ser observada a gratuidade da justiça e a 
inexigibilidade do art. 98, § 3º, do CPC, em relação ao autor e ao primeiro requerido.
g) Operado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, atendidas as formalidades legais.
P. R. I. C.
Ariquemes quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 11:08 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7008382-09.2016.8.22.0002
Classe: Inventário
Assunto: Inventário e Partilha
Valor da causa: R$ 1.000,00 (mil reais)
Parte autora: LEILA FERREIRA DOS SANTOS, RUA MOCOCA 5264, - ATÉ 5273/5274 SETOR 09 - 76876-240 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: FLAVIO SILAS SILVA AFFONSO LAMOUNIER, OAB nº RO7226
Parte requerida: DEVITO RODRIGUES DOS SANTOS, RUA MOCOCA 5264, - ATÉ 5273/5274 SETOR 09 - 76876-240 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos e examinados.
Trata-se de ação de inventário em que o feito tramita desde 2016, ficou suspenso por mais de 03 anos, no aguardo do julgamento de ações 
de usucapião referente ao imóvel do qual era possuidor o de cujus. Após decorrido o prazo de suspensão, parte autora foi pessoalmente 
intimada a impulsionar o feito em 05 dias, contudo, ficou inerte, deixando o prazo transcorrer in albis. Assim caracterizada está a desídia, 
impondo-se a extinção do feito, independente de consentimento da parte ré, posto que não houve formação da relação processual.
Parecer ministerial favorável à extinção do feito, (considerando interesse de incapaz)
Posto isso, declaro extinta o processo, com fundamento no artigo 485, inciso III e § 1º do Código de Processo Civil.
Sem custas considerando que a parte autora é beneficiária da gratuidade de justiça.
Sem honorários, haja vista que não houve formação da relação processual. 
Homologo de plano eventual pedido de renúncia ao prazo recursal.
P.R.I. Aguarde-se o trânsito em julgado em arquivo.
Ariquemes quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 11:10 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7015944-30.2020.8.22.0002
Classe: Carta Precatória Cível
Assunto: Atos executórios
Valor da causa: R$ 19.836,43 (dezenove mil, oitocentos e trinta e seis reais e quarenta e três centavos)
Parte autora: SHELTON SMITH FRANCO DOS SANTOS JUNIOR, RUA SANTO ANTÔNIO 5653, - ATÉ 1133/1134 SÃO GERALDO - 
76877-190 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO DEPRECANTE: MARCOS KRIEGER FILHO, OAB nº SC51852
Parte requerida: ROMINO ALVES DE ANDRADE, RUA LONDRES 5288, OU 4 RUA RESIDENCIAL ALVORADA - 76875-512 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos
1 - Indefiro o pedido retro, porque a localização do veículo constitui ônus da parte interessada.
2 - Intime-se a parte exequente para indicar a nova localização do veículo para fins de cumprimento da deprecata, sob pena de devolução. 
Prazo: 5 dias.
Ariquemes quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 11:15 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7002327-03.2020.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Dívida Ativa
Valor da causa: R$ 1.881.119,88 (um milhão, oitocentos e oitenta e um mil, cento e dezenove reais e oitenta e oito centavos)
Parte autora: ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA FARQUAR, - DE 2882 A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, AVENIDA FARQUAR, - DE 2882 A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-
470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Parte requerida: FRIGORIFICO DALLAS LTDA - ME, R FALCAO QUADRA5 BLOCO 0 LOTE 69, - DE 4813/4814 AO FIM SETOR DE 
CHACARAS - 76876-317 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: SUELEN SALES DA CRUZ, OAB nº RO4289, - 76847-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, RODOLFO 
JENNER DE ARAUJO MOREIRA, OAB nº RO5572, AVENIDA ROGÉRIO WEBER 2643, - DE 2396/2397 A 2643/2644 CAIARI - 76801-
160 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, FRANCIANY D ALESSANDRA DIAS DE PAULA, OAB nº RO349B, - 76800-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
Vistos e examinados.
Trata-se de exceção de pré-executividade (ID 46625397) oposta pelo FRIGORÍFICO DALLAS LTDA. nos autos de ação de execução fiscal 
que lhe move o ESTADO DE RONDÔNIA.
O excipiente alegou duplicidade de lançamentos sobre o mesmo fato gerador, período 10/2018, bem como arguiu a ilegalidade dos juros 
e correção incidentes nas CDA. Assim, pleiteou tutela de urgência para conceder efeito suspensivo e requereu a procedência da exceção. 
Juntou documentos.
Transcorreu in albis o prazo para o excepto se manifestar (ID 47327876) quanto à exceção.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. DECIDO.
Cuida-se de objeção de pré-executividade deve ser rejeitada. Explico.
A exceção é cabível quando puder o julgador chegar a determinada CONCLUSÃO com documentos acostados aos autos sem a necessidade 
de dilação probatória. E isso não ficou suficientemente demonstrado pelos documentos carreados.
Primeiramente, não é possível presumir a duplicidade ilegal de lançamentos apenas com base nas CDAs 20190200316620 e 20190200323277, 
por fazerem referência ao mesmo mês. Considerando que o fato gerador do ICMS é a operação de circulação de mercadorias, é perfeitamente 
possível, na hipótese de irregularidades apuradas pelo Fisco, tais ocorrências. Logo, considerando a ausência de prova cabal do bis in idem 
tributário, deve ser rejeitada a exceção neste ponto.
Quanto à alegação de cobrança de juros e correção ilegais, também não merece guarida o pleito do excipiente. Eis que argumenta sobre 
incorreções, mas se limita a informar a matéria de direito, sem demonstrar, categoricamente e forma pormenorizada, a quantia devida e o 
suposto excesso.
Nesse contexto, importa reforçar que, em face da presunção de certeza e liquidez da CDA, é ônus processual do excipiente demonstrar as 
máculas incidentes na hipótese, todavia, desse ônus não se desincumbiu o devedor.
Consequentemente, deve prevalecer a presunção de certeza e liquidez das CDAs objeto da presente execução.
Posto isso, REJEITO a exceção de pré-executividade.
Intimem-se.
Considerando as certidões de ID 48163376 e 57842239, manifeste-se o exequente/excepto, em termos de continuidade, no prazo de 10 dias.
Ariquemes quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 11:09 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7003322-89.2015.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Juros, Correção Monetária
Valor da causa: R$ 17.676,60 (dezessete mil, seiscentos e setenta e seis reais e sessenta centavos)
Parte autora: ANDRADE E ANDRADE COM. DE MAQUINAS E PECAS PESADAS S/A, AVENIDA CANAÃ 1599 ÁREAS ESPECIAIS - 
76870-249 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LEONARDO HENRIQUE BERKEMBROCK, OAB nº RO4641, ADRIANA KLEINSCHMITT PINTO, OAB 
nº RO5088, RUA NATAL 2041 SETOR 03 - 76870-501 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Parte requerida: EMPREENDIMENTOS SOLUCOES IMOBILIARIOS LTDA - ME, RUA NATAL 2041 SETOR 03 - 76870-501 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1- Ante a manifestação expressa do arrematante acerca da proposta de parcelamento nos limites propostos pelo juízo, conforme DECISÃO 
de ID 59361569 e já com apresentação de depósito da primeira parcela, intime-se a leiloeira para que acoste aos autos, em 05 dias, auto 
de arrematação retificado, com subscrição do arrematante. 
2- Cumprido o determinado, venham os autos conclusos para deliberação acerca do aperfeiçoamento da arrematação. 
Ariquemes quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 11:15 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito
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Processo n. 7005112-35.2020.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: CONSTRUTORA E INCORPORADORA COLISEU EIRELI
Advogados do(a) AUTOR: NILTOM EDGARD MATTOS MARENA - RO361-B-B, DENNIS LIMA BATISTA GURGEL DO AMARAL - 
RO7633, MARCOS PEDRO BARBAS MENDONCA - RO4476
Requerido: RÉU: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte autora intimada para, no prazo de 05 dias, 
impulsionar o feito, requerendo o oportuno, face o decurso do prazo de suspensão.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.
MARIA EDINEIA DA CUNHA OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7000765-56.2020.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Dívida Ativa
Valor da causa: R$ 1.180,15 (mil, cento e oitenta reais e quinze centavos)
Parte autora: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Parte requerida: ANDRADE & GUILHERMINO LTDA - ME, BRASILIA 2982, AVENIDA TANCREDO NEVES 1620 SETOR 03 - 76870-970 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA, JOAQUIM CARVALHO DE ANDRADE, AVENIDA DOS DIAMANTES 1145, CASA PARQUE DAS GEMAS 
- 76875-885 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Vistos e examinados.
Os valores executados neste feito foram pagos no prazo legal, conforme depósito ID. 59205259 efetuado pelo executado, sendo de rigor 
a extinção do feito, face a satisfação integral do crédito.
Posto isso e com fulcro no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, declaro extinta a execução ante o pagamento do débito.
Ante a preclusão lógica (art. 1.000, do CPC), a presente DECISÃO transita em julgado nesta data. 
Sem custas finais, nos termos do art. 8º, inciso I, da Lei Estadual de Custas Forenses n. 3.896/2016.
Os honorários fixados pelo juízo já foram pagos. 
Custas iniciais recolhidas, consoante ID 59205259.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Observadas as formalidades legais, arquivem-se.
Ariquemes quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 11:36 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010829-91.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
Valor da causa: R$ 17.525,56 (dezessete mil, quinhentos e vinte e cinco reais e cinquenta e seis centavos)
Parte autora: JOAQUIM MADRONA CLARINDO, ÁREA RURAL, KM 05, LOTE 19, GLEBA 01 LC C-19 - 76878-899 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JOICE MARA HERMES, OAB nº RO8263
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos e examinados.
1- Defiro a gratuidade da justiça à parte autora. 
2- Deixo de designar audiência prévia de conciliação nos termos do art. 334, §4º, inciso II, CPC.
3- Defiro o pedido de antecipação de tutela para determinar que o requerido implemente o benefício de auxílio-doença em favor da parte 
autora, pelo prazo de 120 dias o qual deve ser renovado automaticamente caso a DECISÃO final do presente feito não ocorra antes do 
decurso do prazo inicialmente fixado, mantendo-se a concessão do benefício até o deslinde final da ação. 
3.1- A concessão da medida é devida, uma vez que os documentos acostados aos autos demonstram com eficiência a verossimilhança do 
alegado, em especial a sua qualidade de segurado especial, conforme registro no espelho do CNIS a parte autora recebeu auxílio doença no 
período de 28.03.2019 a 12.03.2021, não perdendo sua qualidade de segurado. Ademais, o laudo médico contemporâneo carreado com a 
inicial, atesta que a parte autora sofre de espondiloartrose e discopatia degenerativa, estando em fase de tratamento e incapacitada para o 
trabalho. Assim, vislumbro que o perigo de dano irreparável é inconteste, considerando que se trata de verba alimentar que lhe auxiliará no 
sustento próprio durante o curso do feito, podendo a medida ser revertida a qualquer momento à vista de novos elementos.
3.2 – Para imediata implantação do benefício, intime-se o requerido, para que cumpra a ordem no prazo de 15 dias, sob pena de multa 
diária que fixo em R$500,00 (quinhentos reais), pelo período máximo de 10 dias. 
4- Em atenção ao art. 1º da Recomendação Conjunta n. 01, de 15/12/2015 do CNJ, com objetivo de proporcionar o célere desfecho 
do feito, nomeio, desde já, como perito o médico Dr. DANIEL MARQUES FRANCO, especialista em ortopedia e traumatologia, CRM-
RO4233, Ariquemes-RO, para a qual arbitro honorários periciais no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), em razão da causa ser de 
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natureza previdenciária, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, observados os critérios estabelecidos no art. 28, parágrafo 
único da Resolução n. CJF-RES-2014/00305, estando abaixo do limite máximo autorizado. A aplicação da majoração, segundo o limite 
previsto no parágrafo único do art. 28 da Resolução, justifica-se por questões fáticas e típicas desta Comarca acerca da disponibilidade/
especialidade dos profissionais médicos à disposição nesta urbe, haja vista a escassez de profissionais de algumas especialidades 
(oncologista, neurologista, psiquiatra, ortopedia, entre outros), aumentando o custo para a sua realização.
4.1- O perito deverá ser intimado da presente nomeação, podendo apresentar escusa no prazo de 15 dias (art. 157, §1º do CPC), 
presumindo-se a sua aceitação, caso decorrido o prazo se mantenha silente. Em caso de aceitação expressa deverá designar dia, horário 
e local para realização da perícia, observando uma data mínima de 20 dias, para viabilizar a intimação das partes. 
4.2- Conste na intimação que a perícia tem por fim averiguar se o autor possui alguma enfermidade/debilidade ou redução da capacidade 
de trabalho, indicando, em caso positivo, se a mesma o torna incapaz para o trabalho e se eventual incapacidade é definitiva ou temporária, 
total ou parcial, indicando, no último caso, o tratamento aplicável e o tempo estimado. O laudo, que além do exame médico avaliativo do 
perito deverá responder objetivamente aos quesitos padronizados pela Recomendação n. 1, de 15/12/2015 do CNJ e por este juízo, que 
se encontram depositados em cartório, deverá ser apresentado no cartório da Vara, em 05 dias após a data agendada pelo perito para 
realização da perícia, observando os requisitos exigidos no artigo 473 do CPC.
5- Sem prejuízo, intimem-se as partes para que, caso queiram, manifestem-se sobre a nomeação do perito e indiquem assistente técnico, 
no prazo de 15 dias, a contar da intimação desta DECISÃO (art. 465, §1º, CPC).
6- Com a resposta do perito, intimem-se as partes do dia, horário e local da realização da perícia.
7- Apresentado o laudo, solicite-se o pagamento dos honorários periciais no sistema AJG da Justiça Federal. 
8- Com a juntada do laudo, cite-se a parte ré para contestar no prazo de 30 dias (art. 183 c/c o art. 335, CPC), facultando-lhes a 
apresentação de resposta e/ou proposta de acordo, nos termos do art. 1º, II da Recomendação Conjunta n. 1, de 15/12/2015.
9- Sem prejuízo, intime-se a parte autora para, querendo, manifestar a respeito do laudo pericial, no prazo de 15 dias, devendo seu 
assistente, caso tenha sido indicado, apresentar seu parecer no mesmo prazo. 
10- Caso o INSS apresente defesa, intime-se o autor para manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC), já especificando, no 
mesmo prazo, as provas que pretende produzir, justificando a necessidade. No mesmo ato, intime-se o réu para que especifique as 
provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias.
SERVE O PRESENTE DE CITAÇÃO.
Ariquemes quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 11:36 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010796-04.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
Valor da causa: R$ 2.200,00 (dois mil, duzentos reais)
Parte autora: MARILETE ANGELICA DE SOUZA, TRAVESSÃO B-65, LOTE 02, GLEBA 02, S/N ZONA RURAL - 76863-000 - RIO 
CRESPO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: TAVIANA MOURA CAVALCANTI, OAB nº RO5334
Parte requerida: I., AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2375, - DE 2025 A 2715 - LADO ÍMPAR SETOR INSTITUCIONAL - 76872-853 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos e examinados.
1- Defiro a gratuidade da justiça à parte autora. 
2- Deixo de designar audiência prévia de conciliação nos termos do art. 334, §4º, inciso II, CPC.
3- Indefiro o pedido de tutela de urgência antecipada, uma vez que não há nos autos inicio de prova material eficiente em demonstrar 
a probabilidade do direito alegado, pois os documentos apresentados com a inicial não são eficientes para demonstrar o exercício da 
atividade rurícula segundo o período exigido por lei e em regime de economia familiar, assim como o laudo médico apresentado não foi 
eficiente para demonstrar a incapacidade para o trabalho.
4- Para a realização da prova pericial nomeio como perito o médico Dr. DANIEL MARQUES FRANCO, especialista em ortopedia e 
traumatologia, CRM-RO4233, Ariquemes-RO, para qual arbitro honorários periciais no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), em razão 
da causa ser de natureza previdenciária, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, observados os critérios estabelecidos no 
art. 28, parágrafo único da Resolução n. CJF-RES-2014/00305, estando abaixo do limite máximo autorizado. A aplicação da majoração, 
segundo o limite previsto no parágrafo único do art. 28 da Resolução, justifica-se por questões fáticas e típicas desta Comarca acerca 
da disponibilidade/especialidade dos profissionais médicos à disposição nesta urbe, haja vista a escassez de profissionais de algumas 
especialidades (oncologista, neurologista, psiquiatra, ortopedista, entre outros), aumentando o custo para a sua realização.
4.1- O perito deverá ser intimado da presente nomeação, podendo apresentar escusa no prazo de 15 dias (art. 157, §1º do CPC), 
presumindo-se a sua aceitação, caso decorrido o prazo se mantenha silente. Em caso de aceitação expressa deverão designar dia, 
horário e local para realização da perícia, observando uma data mínima de 20 dias, para viabilizar a intimação das partes. 
4.2- Conste na intimação que a perícia tem por fim averiguar se o autor possui alguma enfermidade/debilidade ou redução da capacidade 
de trabalho, indicando, em caso positivo, se a mesma o torna incapaz para o trabalho e se eventual incapacidade é definitiva ou temporária, 
total ou parcial, indicando, no último caso, o tratamento aplicável e o tempo estimado. O laudo, que além do exame médico avaliativo do 
perito deverá responder objetivamente aos quesitos padronizados pela Recomendação n. 1, de 15/12/2015 do CNJ e por este juízo, que 
se encontram depositados em cartório, deverá ser apresentado no cartório da Vara, em 05 dias após a data agendada pelo perito para 
realização da perícia, observando os requisitos exigidos no artigo 473 do CPC.
5- Sem prejuízo, intimem-se as partes para que, caso queiram, manifestem-se sobre a nomeação do perito e indiquem assistente técnico, 
no prazo de 15 dias, a contar da intimação desta DECISÃO (art. 465, §1º, CPC).
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6- Com a resposta do perito, intimem-se as partes do dia, horário e local da realização da perícia.
7- Apresentado o laudo, solicite-se o pagamento dos honorários periciais no sistema AJG da Justiça Federal. 
8- Com a juntada do laudo, cite-se a parte ré para contestar no prazo de 30 dias (art. 183 c/c o art. 335, CPC), facultando-lhes a 
apresentação de resposta e/ou proposta de acordo, nos termos do art. 1º, II da Recomendação Conjunta n. 1, de 15/12/2015.
9- Sem prejuízo, intime-se a parte autora para, querendo, manifestar a respeito do laudo pericial, no prazo de 15 dias, devendo seu 
assistente, caso tenha sido indicado, apresentar seu parecer no mesmo prazo. 
10- Caso o INSS apresente defesa, intime-se o autor para manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC), já especificando, no 
mesmo prazo, as provas que pretende produzir, justificando a necessidade. No mesmo ato, intime-se o réu para que especifique as 
provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias.
SERVE O PRESENTE DE CITAÇÃO.
Ariquemes quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 11:36 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

Processo n. 7005822-55.2020.8.22.0002
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: EXEQUENTE: ADIR PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELIZEU LEITE CONSOLINE - RO5712
Requerido: EXECUTADO: ENERGISA
Advogados do(a) EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte autora. intimada para, no prazo de 10 dias, 
apresentar o cálculo atualizado da dívida com aplicação da multa legal e honorários fixados, indicando bens a penhora, face decurso do 
prazo para pagamento voluntário e impugnação. 
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.
MARIA EDINEIA DA CUNHA OLIVEIRA

Processo n. 7010717-25.2021.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: LUCILEIA MARIA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: JOICE MARA HERMES - RO8263
Requerido: RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, ficam as partes intimadas da designação da perícia para 
o dia 26 de agosto de 2021, às 13:45 hs, na CLINICA DE DERMATOLOGIA BERGMANN, situada na Avenida vimbere, n. 2097 setor 
04,ponto de referência: Em frente ao DER, em Ariquemes-RO, com Dr. Caio Scaglione Cardoso.
O patrono da parte autora deverá intimá-la a comparecer a perícia designada com laudos e exames já realizados, evitando a solicitação 
de novos exames.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.
ADRIANA FERREIRA

Processo n. 7016403-66.2019.8.22.0002
Classe: DIVÓRCIO CONSENSUAL (12372)
Requerente: REQUERENTE: VILMA CANDIDO DA SILVA, EDINALDO CAMILO COSTA
Advogado do(a) REQUERENTE: NELSON BARBOSA - RO2529
Advogado do(a) REQUERENTE: GILVAN RAMOS DE ALMEIDA - RO5771
Advogado do(a) REQUERENTE: GILVAN RAMOS DE ALMEIDA JÚNIOR - DF50346
Vistos
Para deliberação do pedido de extração de cópias e por se tratar de processo em segredo de justiça, intime-se o requerente para acostar 
cópia da certidão de óbito da parte falecida e comprovar sua condição de sucessor, em 5 dias. DECISÃO ID 61143075
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.
HUDSON CASCAES MATOS

Processo n. 7002631-65.2021.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: IVONE CABRAL DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL BURG - RO4304
Requerido: RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 dias 
apresentar réplica, bem como as provas que pretende produzir, justificando sua necessidade.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.
MARIA EDINEIA DA CUNHA OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7004171-22.2019.8.22.0002
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Adicional de Insalubridade, Adicional de Horas Extras
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Valor da causa: R$ 112.558,60 (cento e doze mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e sessenta centavos)
Parte autora: GEMAEL PAULINO FRANCO, TRAVESSA CORDONA, 3866 SETOR 02 - 76873-246 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: DANIEL MOREIRA BRAGA, OAB nº RO5675, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2200, - DE 2044 
A 2236 - LADO PAR SETOR 04 - 76873-494 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, CLEONICE DA SILVA LACHESKI, OAB nº RO4703
Parte requerida: D. D. E. R. I. E. S. P. D. E. D. R. -. D., AVENIDA FARQUAR S/N PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DER/RO
Vistos.
1- Conforme manifestação expressa do credor de recebimento de seu crédito por outra via (ID 59884376), levante-se a penhora averbada 
no rosto dos presentes autos.
2- No mais, expeça-se o respectivo precatório, nos temos da DECISÃO de ID 38387838 e aguarde-se em arquivo informações de 
pagamento. 
Ariquemes quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 12:21 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

Processo n. 7001320-39.2021.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: ANDERSON RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: VALDELICE DA SILVA VILARINO - RO5089
Requerido: RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 dias 
apresentar réplica, bem como as provas que pretende produzir, justificando sua necessidade.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.
MARIA EDINEIA DA CUNHA OLIVEIRA

Processo n. 7003671-19.2020.8.22.0002
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: EXEQUENTE: LAURA DOS SANTOS ARAUJO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE LUIS PELEDSON SILVA VIOLA - RO8684
Requerido: EXECUTADO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogados do(a) EXECUTADO: SUZANA AVELAR DE SANTANA - RO3746, RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264, LUCIANA 
GOULART PENTEADO - SP167884
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte autora intimada para, no prazo de 05 dias, 
manifestar sobre os comprovantes de pagamento apresentados e extinção pelo pagamento, ou requerer o oportuno.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.
MARIA EDINEIA DA CUNHA OLIVEIRA

Processo n. 7000184-07.2021.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: RAIMUNDO DA SILVA ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: KARYNNA AKEMY HACHIYA HASHIMOTO - RO4664
Requerido: RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte autora intimada da expedição do alvará.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.
MARCIA KANAZAWA

Processo n. 7004743-12.2018.8.22.0002
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: EXEQUENTE: EDINA PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NEILA SILVA FAGUNDES - RO7444
Requerido: EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte autora intimada da expedição do alvará judicial. 
Obs: O prazo será em dobro nos casos de: Curador, Defensoria Pública, Ministério Público, União, Estados, Distrito Federal, Municípios 
e suas respectivas autarquias e fundações de direito Público, nos termos dos artigos 180, 183, 186 do NCPC.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.
HUDSON CASCAES MATOS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7005526-96.2021.8.22.0002
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Rescisão / Resolução
Valor da causa: R$ 158.371,78 (cento e cinquenta e oito mil, trezentos e setenta e um reais e setenta e oito centavos)
Parte autora: ELI DE SOUZA MUSSI
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: FERNANDA KYONO GRESPAN ISHITANI, OAB nº RO8971, AVENIDA TANCREDO NEVES 2605 
SETOR 03 - 76870-525 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, WEVERTON JEFFERSON TEIXEIRA HERINGER, OAB nº RO2514
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Parte requerida: ARLINDO FRARE NETO, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, MARCOS ALBERTO DE MENDONCA VEIGA, 
RUA DÉCIMA AVENIDA 5771, - DE 4507/4508 AO FIM RIO MADEIRA - 76821-456 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, LAINNE RAPOZO DA 
SILVA SOARES, RUA DÉCIMA AVENIDA 5771, - DE 4507/4508 AO FIM RIO MADEIRA - 76821-456 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
Vistos. 
1- O pedido de pesquisa de valores via SISBAJUD foi deferido, todavia, em acesso aos sistemas verificou-se inexistir valores em conta bancária.
2- Ante o exposto, intime-se a parte exequente para que dê impulso ao feito, em 05 dias, indicando bens a penhora ou requerendo o que 
entender oportuno, sob pena de suspensão do feito, nos termos do art. 921, inciso III e § 1º c/c o art. 513, ambos do CPC.
3- Fica a parte exequente desde já intimada de que decorrido o prazo, caso se mantenha inerte, o processo será suspenso por 1 ano, 
cujo decurso ocorrerá em arquivo, iniciando-se, após o decurso do prazo para suspensão, o prazo da prescrição intercorrente (art. 921, 
§ 4º, do CPC), salvo se for requerido o desarquivamento e prosseguimento da execução à vista de localização de bens penhoráveis em 
nome da parte executada (art. 921, §3º, CPC).
Ariquemes quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 12:22 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

Processo n. 7013982-69.2020.8.22.0002
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: EXEQUENTE: PATRICIA PEREIRA DUTRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIEGO RODRIGO RODRIGUES DE PAULA - RO9507
Requerido: EXECUTADO: ENERGISA
Advogados do(a) EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013, 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte requerida intimada:
1) Para que comprove nos autos o pagamento da importância de R$ 2.435,88 (dois mil quatrocentos e oitenta e cinco reais e oitenta e oito 
centavos), nos termos da petição de cumprimento de SENTENÇA, no prazo de 15 dias, sob pena de aplicação de multa legal de 10% e 
de honorários advocatícios de 10%, ambos a serem calculados sobre o valor devido, nos termos do artigo 523, §1º do NCPC.
2) Fica a parte intimada de que caso não efetue o pagamento no prazo legal, poderá oferecer impugnação nos próprios autos, 
independentemente de caução, no prazo de 15 dias, a contar do decurso do prazo para pagamento, independentemente de nova 
intimação, nos termos do artigo 525 NCPC.
Ariquemes-RO, 12 de agosto de 2021.
MARIA EDINEIA DA CUNHA OLIVEIRA

Processo n. 7001709-24.2021.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: JOSUER LEAO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: VIVIANE MATOS TRICHES - RO4695
Requerido: RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte autora intimadas para, no prazo de 15 dias, 
manifestar sobre o laudo pericial.
Obs: O prazo será em dobro nos casos de: Curador, Defensoria Pública, Ministério Público, União, Estados, Distrito Federal, Municípios 
e suas respectivas autarquias e fundações de direito Público, nos termos dos artigos 180, 183, 186 do NCPC.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.
MARIA CONCEICAO TANAZILDO

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493,endereço eletrônico: www.
tjro.jus.br, e-mail: aqs1civel@tjro.jus.br; aqs1cível@hotmail.com
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 20 (vinte) dias
EXECUTADO: DAIANA DE SOUZA - CPF: 944.194.772-53, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte requerida acima qualificada para, no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento das custas processuais 
no valor de R$ 114,80 (cento e quatorze reais e oitenta centavos), sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa.

Processo n.: 7006218-32.2020.8.22.0002
Assunto: [Ausência de Cobrança Administrativa Prévia]
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
EXECUTADO: DAIANA DE SOUZA
Eu,______, EMANUEL ZUCCOLOTTO LEITE, estagiário de direito, digitei e o técnico judiciário assina, por ordem judicial.
Ariquemes-RO, 12 de agosto de 2021.
MARIA CONCEIÇÃO TANAZILDO
Técnico Judiciário – Assinatura Digital

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível
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Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493,endereço eletrônico: www.
tjro.jus.br, e-mail: aqs1civel@tjro.jus.br; aqs1cível@hotmail.com
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 (trinta) dias
De: ASSOCIACAO DOS MORADORES DO JARDIM JORGE TEIXEIRA - CNPJ: 22.879.092/0001-64, atualmente em lugar incerto e não 
sabido.
FINALIDADE: CITAÇÃO DO EXECUTADO ACIMA RELACIONADO, para no prazo de 05 (cinco) dias, pagar a respectiva dívida acrescida 
de juros, correção monetária e demais encargos ou no mesmo prazo, ofereça querendo bens à PENHORA sob pena de lhe ser penhorado 
ou arrestado, bens suficientes que garantam a dívida, podendo no prazo de 30(trinta)dias, opor embargos.

Processo n.: 7012913-07.2017.8.22.0002
Assunto: [Ausência de Cobrança Administrativa Prévia]
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
EXECUTADO: ASSOCIACAO DOS MORADORES DO JARDIM JORGE TEIXEIRA
CDA: 1523/2017.
Valor do Débito: R$ 1.518,88
Eu,______, EMANUEL ZUCCOLOTTO LEITE, estagiário de direito, digitei e o técnico judiciário assina, por ordem judicial.
Ariquemes-RO, 12 de agosto de 2021.
HUDSON CASCAES MATOS
Técnico Judiciário – Assinatura Digital
Caracteres: 1022
Preço por Caractere: 0,02001
TOTAL: R$ 20,45

Processo n. 7013549-02.2019.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: ALAN DOUGLAS ALVES
Advogados do(a) AUTOR: GUSTAVO HENRIQUE MACHADO MENDES - RO4636, MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA - RO10196
Requerido: RÉU: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS NPL II
Advogado do(a) RÉU: LUCIANO DA SILVA BURATTO - SP179235
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte requerida intimada:
1) Para que comprove nos autos o pagamento da importância de R$ 1.122,89 (mil, cento e vinte e dois reais e oitenta e nove centavos), 
nos termos da petição de cumprimento de SENTENÇA, no prazo de 15 dias, sob pena de aplicação de multa legal de 10% e de honorários 
advocatícios de 10%, ambos a serem calculados sobre o valor devido, nos termos do artigo 523, §1º do NCPC.
2) Fica a parte intimada de que caso não efetue o pagamento no prazo legal, poderá oferecer impugnação nos próprios autos, 
independentemente de caução, no prazo de 15 dias, a contar do decurso do prazo para pagamento, independentemente de nova 
intimação, nos termos do artigo 525 NCPC.
Ariquemes-RO, 12 de agosto de 2021.
MARIA CONCEIÇÃO TANAZILDO

Processo n. 7005974-06.2020.8.22.0002
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: EXEQUENTE: PAULO FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANO REGES FERNANDES - RO4806
Requerido: EXECUTADO: ENERGISA
Advogados do(a) EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte requerida intimada:
1) Para que comprove nos autos o pagamento da importância de R$ 820,20 (oitocentos e vinte reais e vinte centavos), nos termos da 
petição de cumprimento de SENTENÇA, no prazo de 15 dias, sob pena de aplicação de multa legal de 10% e de honorários advocatícios 
de 10%, ambos a serem calculados sobre o valor devido, nos termos do artigo 523, §1º do NCPC.
2) Fica a parte intimada de que caso não efetue o pagamento no prazo legal, poderá oferecer impugnação nos próprios autos, 
independentemente de caução, no prazo de 15 dias, a contar do decurso do prazo para pagamento, independentemente de nova 
intimação, nos termos do artigo 525 NCPC.
3) Para que comprove o pagamento das custas processuais no valor R$ 344,40, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. Boleto 
emitido no sistema. Para pagamento emitir a 2ª via do boleto.
Ariquemes-RO, 12 de agosto de 2021.
HUDSON CASCAES MATOS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010807-33.2021.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Lançamento
Valor da causa: R$ 1.785,57 (mil, setecentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos)
Parte autora: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
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ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Parte requerida: IVANIA SALETE ANDRETA, RUA MACAÚBAS 4826, - DE 4816/4817 A 4946/4947 SETOR 09 - 76876-312 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos. 
1 – Com isenção de custas. Cite-se pessoalmente o(a) executado(a) para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com juros e multa de 
mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, mediante depósito em dinheiro à ordem do juízo, fiança 
bancária ou nomeação de bens à penhora (Lei n. 6.830, art. 8º e 9º). 
2 – Arbitro honorários em 10%, salvo embargos.
3- O pagamento do débito no prazo legal isentará o executado de pagamento das custas finais. 
4- Fica o executado intimado de que deve providenciar o pagamento das custas iniciais, no percentual 2% sobre o valor da causa 
atualizado, nos termos do artigo 12, inciso I, da Lei Estadual n. 3896/2016. 
5 – Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, a penhora poderá recair em qualquer bem da parte executada, exceto os 
que a lei declare absolutamente impenhoráveis (Lei n. 6.830, art. 10), devendo o oficial de justiça diligenciar dando preferência à penhora 
de bens móveis, considerando o baixo valor da execução. 
6 – Se o(a) executado(a) não tiver domicílio ou estiver se ocultando, arreste-se e avalie-se, nomeando-se depositário qualquer funcionário 
do Setor Fundiário da exequente. Avaliem-se os bens penhorados ou arrestados e intime-se. (Lei n. 6.830, art. 7º). Proceda ao registro 
da penhora ou do arresto junto ao CRI, se for o caso, independentemente do pagamento de custas ou emolumentos.
7 – Se a penhora recair sobre bem imóvel, intime-se o cônjuge para tomar ciência.
8 – Se garantida a execução, o executado poderá oferecer embargos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da penhora (Lei 
n. 6.830, art. 16).
9 – Não encontrados bens passíveis de penhora, observe Oficial de Justiça o disposto no art. 836, §1º do CPC. 
10 – Caso a parte executada não seja encontrado no endereço indicado na inicial e havendo pedido de citação por edital, atenda-se.
11 – Apesar do ato citatório por carta com AR constituir regra geral, em sede de executivos fiscais referida diligência não se mostra prática 
e econômica, notadamente pela grande incidência de cartas devolvidas em razão de terrenos vazios, empresas que encerraram suas 
atividades, gerando retrabalho e elevação de custos, motivo pelo qual justifico o cumprimento da ordem por Oficial de Justiça.
12- Intimada a parte exequente a dar impulso ao feito em razão da inexistência de bens/não localização do devedor, caso a mesma 
se mantenha inerte, arquive-se sem baixa na distribuição, na forma do art. 40 da LEF, ficando o feito suspenso por 1 ano, iniciando-se 
automaticamente o prazo da prescrição intercorrente por 5 anos. Registre-se que, conforme tese firmada no Resp n. 1.340.553-RS, o 
início do decurso do prazo de suspensão é contado com a intimação da Fazenda Pública para se manifestar acerca da inexistência de 
bens/não localização do devedor.
13- Caso a parte requerida/executada não tenha condições de constituir advogado, deverá procurar a Defensoria Pública desta Comarca, 
situada na Avenida Canaã, 2647, Setor 03 em Ariquemes-RO.
SIRVA O PRESENTE DE MANDADO DE EXECUÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO, INTIMAÇÃO.
Ariquemes quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 10:44 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010784-87.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
Valor da causa: R$ 13.200,00 (treze mil, duzentos reais)
Parte autora: LUIZ JOSE DE SANTANA, AVENIDA MACHADINHO 4077, - DE 4076 A 4300 - LADO PAR SETOR 06 - 76873-620 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: VIVIANE MATOS TRICHES, OAB nº RO4695
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos e examinados.
1- Defiro a gratuidade da justiça à parte autora. 
2- Deixo de designar audiência prévia de conciliação nos termos do art. 334, §4º, inciso II, CPC.
3- Defiro o pedido de antecipação de tutela para determinar que o requerido implemente o benefício de auxílio-doença em favor da parte 
autora, pelo prazo de 120 dias o qual deve ser renovado automaticamente caso a DECISÃO final do presente feito não ocorra antes do 
decurso do prazo inicialmente fixado, mantendo-se a concessão do benefício até o deslinde final da ação. 
3.1- A concessão da medida é devida, uma vez que os documentos acostados aos autos demonstram com eficiência a verossimilhança 
do alegado, em especial a sua qualidade de segurado como contribuinte especial, conforme registro no espelho do CNIS. Ademais, o 
laudo médico contemporâneo carreado com a inicial, atesta que a parte autora sofre de Gonartrose (artrose do joelho), estando em fase 
de tratamento e incapacitada para o trabalho. Assim, vislumbro que o perigo de dano irreparável é inconteste, considerando que se trata 
de verba alimentar que lhe auxiliará no sustento próprio durante o curso do feito, podendo a medida ser revertida a qualquer momento à 
vista de novos elementos.
3.2 – Para imediata implantação do benefício, intime-se o requerido, para que cumpra a ordem no prazo de 15 dias, sob pena de multa 
diária que fixo em R$500,00 (quinhentos reais), pelo período máximo de 10 dias. 
4- Em atenção ao art. 1º da Recomendação Conjunta n. 01, de 15/12/2015 do CNJ, com objetivo de proporcionar o célere desfecho 
do feito, nomeio, desde já, como médico perito o Dr. Valter Akira Miasato- CRM n. 997/RO, com consultório profissional no Hospital 
Monte Sinais, n. 3140, av. Jamari, FONE (69) 3535-2669, Ariquemes, para a qual arbitro honorários periciais no valor de R$ 400,00 
(quatrocentos reais), em razão da causa ser de natureza previdenciária, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, observados 
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os critérios estabelecidos no art. 28, parágrafo único da Resolução n. CJF-RES-2014/00305, estando abaixo do limite máximo autorizado. 
A aplicação da majoração, segundo o limite previsto no parágrafo único do art. 28 da Resolução, justifica-se por questões fáticas e típicas 
desta Comarca acerca da disponibilidade/especialidade dos profissionais médicos à disposição nesta urbe, haja vista a escassez de 
profissionais de algumas especialidades (oncologista, neurologista, psiquiatra, ortopedia, entre outros), aumentando o custo para a sua 
realização.
4.1- O perito deverá ser intimado da presente nomeação, podendo apresentar escusa no prazo de 15 dias (art. 157, §1º do CPC), 
presumindo-se a sua aceitação, caso decorrido o prazo se mantenha silente. Em caso de aceitação expressa deverá designar dia, horário 
e local para realização da perícia, observando uma data mínima de 20 dias, para viabilizar a intimação das partes. 
4.2- Conste na intimação que a perícia tem por fim averiguar se o autor possui alguma enfermidade/debilidade ou redução da capacidade 
de trabalho, indicando, em caso positivo, se a mesma o torna incapaz para o trabalho e se eventual incapacidade é definitiva ou temporária, 
total ou parcial, indicando, no último caso, o tratamento aplicável e o tempo estimado. O laudo, que além do exame médico avaliativo do 
perito deverá responder objetivamente aos quesitos padronizados pela Recomendação n. 1, de 15/12/2015 do CNJ e por este juízo, que 
se encontram depositados em cartório, deverá ser apresentado no cartório da Vara, em 05 dias após a data agendada pelo perito para 
realização da perícia, observando os requisitos exigidos no artigo 473 do CPC.
5- Sem prejuízo, intimem-se as partes para que, caso queiram, manifestem-se sobre a nomeação do perito e indiquem assistente técnico, 
no prazo de 15 dias, a contar da intimação desta DECISÃO (art. 465, §1º, CPC).
6- Com a resposta do perito, intimem-se as partes do dia, horário e local da realização da perícia.
7- Apresentado o laudo, solicite-se o pagamento dos honorários periciais no sistema AJG da Justiça Federal. 
8- Com a juntada do laudo, cite-se a parte ré para contestar no prazo de 30 dias (art. 183 c/c o art. 335, CPC), facultando-lhes a 
apresentação de resposta e/ou proposta de acordo, nos termos do art. 1º, II da Recomendação Conjunta n. 1, de 15/12/2015.
9- Sem prejuízo, intime-se a parte autora para, querendo, manifestar a respeito do laudo pericial, no prazo de 15 dias, devendo seu 
assistente, caso tenha sido indicado, apresentar seu parecer no mesmo prazo. 
10- Caso o INSS apresente defesa, intime-se o autor para manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC), já especificando, no 
mesmo prazo, as provas que pretende produzir, justificando a necessidade. No mesmo ato, intime-se o réu para que especifique as 
provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias.
SERVE O PRESENTE DE CITAÇÃO.
Ariquemes quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 10:56 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010702-56.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
Valor da causa: R$ 15.762,36 ()
Parte autora: CELIA DA SILVA, RUA PRESIDENTE CASTELO BRANCO 2009, - DE 1946/1947 A 2069/2070 NOVA UNIÃO 03 - 76871-
378 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: VIVIANE MATOS TRICHES, OAB nº RO4695
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos.
Tratando-se de pedido de benefício do INSS de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, são necessários documentos para 
apreciação do pedido que não foram juntados aos autos:
1 - Comprovante de endereço;
2 - Procuração com data contemporânea ao ajuizamento da ação;
3 - Cópia da CTPS da parte autora;
4 - Comprovante de hipossuficiência (com data atual) que justifique o pedido de justiça gratuita;
Ante o o exposto, intime-se a parte autora a emendar a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, devendo 
juntar aos autos os documentos acima relacionados.
{{orgao_julgador.cidade}} {{data.extenso}} .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010745-90.2021.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Lançamento
Valor da causa: R$ 5.120,88 (cinco mil, cento e vinte reais e oitenta e oito centavos)
Parte autora: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Parte requerida: JOSE ALVES DE OLIVEIRA, ÁREA RURAL 0 RESIDENTE À DESVIO DA BR-421, LINHA PROGRESO, LOTE - 76878-
899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA ( Setor: 060, Quadra: 0001 e Lote: 00052 )
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)



1778DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Vistos. 
1 – Com isenção de custas. Cite-se pessoalmente o(a) executado(a) para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com juros e multa de 
mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, mediante depósito em dinheiro à ordem do juízo, fiança 
bancária ou nomeação de bens à penhora (Lei n. 6.830, art. 8º e 9º). 
2 – Arbitro honorários em 10%, salvo embargos.
3- O pagamento do débito no prazo legal isentará o executado de pagamento das custas finais. 
4- Fica o executado intimado de que deve providenciar o pagamento das custas iniciais, no percentual 2% sobre o valor da causa 
atualizado, nos termos do artigo 12, inciso I, da Lei Estadual n. 3896/2016. 
5 – Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, a penhora poderá recair em qualquer bem da parte executada, exceto os 
que a lei declare absolutamente impenhoráveis (Lei n. 6.830, art. 10), devendo o oficial de justiça diligenciar dando preferência à penhora 
de bens móveis, considerando o baixo valor da execução. 
6 – Se o(a) executado(a) não tiver domicílio ou estiver se ocultando, arreste-se e avalie-se, nomeando-se depositário qualquer funcionário 
do Setor Fundiário da exequente. Avaliem-se os bens penhorados ou arrestados e intime-se. (Lei n. 6.830, art. 7º). Proceda ao registro 
da penhora ou do arresto junto ao CRI, se for o caso, independentemente do pagamento de custas ou emolumentos.
7 – Se a penhora recair sobre bem imóvel, intime-se o cônjuge para tomar ciência.
8 – Se garantida a execução, o executado poderá oferecer embargos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da penhora (Lei 
n. 6.830, art. 16).
9 – Não encontrados bens passíveis de penhora, observe Oficial de Justiça o disposto no art. 836, §1º do CPC. 
10 – Caso a parte executada não seja encontrado no endereço indicado na inicial e havendo pedido de citação por edital, atenda-se.
11 – Apesar do ato citatório por carta com AR constituir regra geral, em sede de executivos fiscais referida diligência não se mostra prática 
e econômica, notadamente pela grande incidência de cartas devolvidas em razão de terrenos vazios, empresas que encerraram suas 
atividades, gerando retrabalho e elevação de custos, motivo pelo qual justifico o cumprimento da ordem por Oficial de Justiça.
12- Intimada a parte exequente a dar impulso ao feito em razão da inexistência de bens/não localização do devedor, caso a mesma 
se mantenha inerte, arquive-se sem baixa na distribuição, na forma do art. 40 da LEF, ficando o feito suspenso por 1 ano, iniciando-se 
automaticamente o prazo da prescrição intercorrente por 5 anos. Registre-se que, conforme tese firmada no Resp n. 1.340.553-RS, o 
início do decurso do prazo de suspensão é contado com a intimação da Fazenda Pública para se manifestar acerca da inexistência de 
bens/não localização do devedor.
13- Caso a parte requerida/executada não tenha condições de constituir advogado, deverá procurar a Defensoria Pública desta Comarca, 
situada na Avenida Canaã, 2647, Setor 03 em Ariquemes-RO.
SIRVA O PRESENTE DE MANDADO DE EXECUÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO, INTIMAÇÃO.
Ariquemes quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 10:41 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010304-12.2021.8.22.0002
Classe: Monitória
Assunto: Alienação Fiduciária
Valor da causa: R$ 1.883,10 (mil, oitocentos e oitenta e três reais e dez centavos)
Parte autora: PONTA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA, QUADRA CRS 513 BLOCO A Lojas 05 e 06 ASA SUL - 70380-510 
- BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
ADVOGADO DO AUTOR: PEDRO ROBERTO ROMAO, OAB nº SP209551
Parte requerida: NERY BARBOSA PEIXOTO, RUA TRÊS MARIAS 5043, - DE 4869/4870 AO FIM ROTA DO SOL - 76874-020 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos. 
1- CONDICIONO O RECEBIMENTO DA INICIAL, à comprovação pela parte autora do recolhimento das custas iniciais, no prazo de 15 dias, 
sob pena de indeferimento da inicial, sob código 1001.3, observando que não há no presente rito audiência prévia de conciliação, devendo 
as custas serem recolhidas no importe de 2% do do valor da causa, nos termos do art. 12, §1º, da Lei Estadual de Custas Forenses.
1.1- DECORRIDO O PRAZO, SEM CUMPRIMENTO DO DETERMINADO, VOLTEM OS AUTOS CONCLUSOS PARA INDEFERIMENTO 
DA INICIAL. Cumprido o determinado, cumpra-se a presente DECISÃO.
2- Recebo a emenda à inicial e os novos documentos.
3- A pretensão visa o cumprimento de obrigação adequada ao procedimento e vem em petição devidamente instruída por prova escrita, 
sem eficácia de título executivo, de modo que a ação monitória é pertinente (CPC, art. 700).
4- Cite-se a parte ré dos termos da presente ação para, no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento, a entrega da coisa ou o adimplemento 
de obrigação de fazer ou de não fazer (CPC, art. 701, caput).
4.1- Conste, ainda, do MANDADO que, nesse mesmo prazo, a parte ré poderá oferecer embargos independente de garantia do juízo, 
e que, caso não haja o cumprimento da obrigação ou o oferecimento de embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo 
judicial, independente de qualquer formalidade. O prazo para embargar contar-se-á a partir da juntada do MANDADO aos autos, devendo 
a exequente ser intimada para apresentar os cálculos atualizados (CPC, 701, §2º c/c 702).
5- Optando o réu pelo pagamento integral ou cumprimento integral da obrigação deverá efetuar também o pagamento de honorários 
advocatícios de 5% sobre o valor da causa, hipótese em que ficará isento do pagamento de custas processuais (art. 701, §1º, CPC).
6- Caso a parte ré reconheça o débito, poderá requerer seu parcelamento no prazo de 15 dias, contados da juntada do presente 
MANDADO aos autos, desde que promova o pagamento à vista de 30% do débito, mais custas e honorários de advogado, e o saldo 
remanescente em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês (CPC, art. 916, §6º c/c o art. 701, §5º, 
CPC), ato que importará em renúncia ao direito de opor embargos.
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6.1- Em seguida, intime-se a parte autora para que se manifeste, em 05 dias, sobre o preenchimento dos pressupostos contidos no item 
4, ocasião em que poderá levantar os valores depositados, vindo os autos conclusos para DECISÃO (CPC, 916, §1º).
6.2- Enquanto não sobrevier DECISÃO da proposta de parcelamento, o executado deverá depositar as parcelas vincendas (CPC, 916, §2º).
6.3- Sendo deferido o parcelamento, os atos executivos serão suspensos.
7- Havendo oposição de embargos ou reconvenção, intime-se o autor para responder em 15 dias (art. 702, §5º, CPC).
8- Decorrido o prazo e havendo inércia do réu, constituo de pleno direito o título executivo judicial, convertendo o MANDADO inicial 
em MANDADO de execução (art. 701, §2º, CPC), devendo a escrivania proceder a alteração da classe do feito para cumprimento de 
SENTENÇA, bem como, a apurar as custas processuais.
8.1- Neste caso, a parte autora deverá apresentar o cálculo atualizado do débito, acrescido dos honorários fixados inicialmente (5%).
8.2- Após a vinda do cálculo, intime-se pessoalmente a parte ré para que, no prazo de 15 dias, cumpra a obrigação exigida na inicial, sob 
pena de multa de 10% e honorários, também de 10% (art. 523, §1º, CPC), bem como, no mesmo prazo, efetue o pagamento das custas 
apurados no item 6, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa ao final do processo. Intime-se, ainda, de que caso não efetue o 
pagamento no prazo legal, poderá oferecer impugnação nos próprios autos, independente de caução, no prazo de 15 dias, a contar do 
decurso do prazo para pagamento, independente de nova intimação (art. 525, CPC).
9- Decorrido o prazo, sem pagamento ou manifestação, intime-se o exequente para apresentar novo demonstrativo discriminado e 
atualizado do crédito e indicar bens passíveis de penhora, nos termos do art. 523 c/c 524, do CPC.
VIAS DESTE SERVIRÃO DE MANDADO /CARTA/INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Ariquemes quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 10:41 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7011629-56.2020.8.22.0002
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Valor da causa: R$ 1.045,00 (mil e quarenta e cinco reais)
Parte autora: DIRCE MARINHO DE AZEVEDO MARTINS, RUA SÃO PAULO 3792, - DE 3780/3781 A 3920/3921 SETOR 05 - 76870-
620 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: VINICIUS VECCHI DE CARVALHO FERREIRA, OAB nº RO4466
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos.
1- Ante o decurso do prazo para cumprimento da obrigação, sem manifestação, expeça-se o respectivo RPV solicitando o pagamento da 
verba honorária sucumbencial fixada em SENTENÇA.
2- Aguarde-se em arquivo a informação de pagamento. 
3- Vindo informação de pagamento, expeça-se alvará judicial em favor do patrono da parte exequente e após, voltem os autos conclusos 
para extinção. 
Ariquemes quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 10:50 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7007485-39.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Servidão Administrativa
Valor da causa: R$ 7.464,85 (sete mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos)
Parte autora: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO, OAB nº SE6101, ENERGISA RONDÔNIA
Parte requerida: JOSÉ GERTRUDES SARDINHA, PARTINDO DA PREFEITURA DE MONTE NEGRO-RO S/N ZONA RURAL - 76888-
000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: FLAVIANO DA SILVEIRA, OAB nº RO5578, BOA VISTA 2535 SETOR 02 - 76888-000 - MONTE NEGRO - 
RONDÔNIA, SILVANIA APARECIDA RODRIGUES SILVEIRA, OAB nº RO11395, BOA VISTA 2535, CASA ST 2 - 76888-000 - MONTE 
NEGRO - RONDÔNIA
Vistos
1 - À vista da comprovação do óbito do requerido, conforme certidão de óbito acostada no ID n. 59408226, suspendo o feito por 60 dias, 
na forma do art. 313, I do CPC.
2 - Intime-se o patrono da parte requerida para informar se há inventário ajuizado, notadamente diante da declaração de existência de bens 
inserida na certidão de óbito, hipótese que o pólo passivo poderá ser sucedido pelo espólio, representado pelo inventariante. Prazo: 5 dias.
3 - Caso negativo, intime-se a autora para manifestar acerca do pedido de habilitação retro, em 5 dias.
Ariquemes quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 10:51 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 0009224-84.2011.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Dívida Ativa
Valor da causa: R$ 60.727,36 (sessenta mil, setecentos e vinte e sete reais e trinta e seis centavos)
Parte autora: FAZENDA NACIONAL, PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, FAZENDA NACIONAL
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: PGFN - Procuradoria Geral da Fazenda Nacional
Parte requerida: EDEMAR ANTONIO MATTEI, RUA DOM PEDRO II 2214, - DE 3867/3868 AO FIM - 85810-070 - CASCAVEL - 
PARANÁ
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos
1 - O feito encontra-se em compasse de espera da resposta dos ofícios n. 390 e 532 (reiterado), da lavra desta magistrada dirigido ao 
juízo da 1ª Vara de Família de Cascavel/PR, há mais de 1 ano.
2 - Neste cenário, oficie-se à Corregedoria-Geral do Estado do Paraná solicitando que interceda junto ao referido juízo para que o mesmo 
promova a resposta das missivas remetidas via malote digital, dentro da urgência possível (instruir com cópia).
Ariquemes quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 10:52 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7011598-70.2019.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Alienação Fiduciária
Valor da causa: R$ 4.188,93 (quatro mil, cento e oitenta e oito reais e noventa e três centavos)
Parte autora: RECON ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA, AV. DARCIO CANTIERI 1750 SÃO JOSE - 37950-000 - SÃO 
SEBASTIÃO DO PARAÍSO - MINAS GERAIS
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALYSSON TOSIN, OAB nº MG86925
Parte requerida: PATRICIA ANDRADE ROCA, RUA PIMENTA BUENO 2057, QD. 05, BL. 02 SETOR 07 - 76870-814 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos
A par da indicação do paradeiro da executada no ID n. 59452464, intime-se a parte exequente para especificar o ato processual pretendido, 
em 5 dias, acostando o comprovante de pagamento da taxa.
Ariquemes quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 10:52 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7007908-62.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Direito de Imagem, Fornecimento de Energia Elétrica
Valor da causa: R$ 3.000,00 (três mil reais)
Parte autora: FLORIPES FRANCISCA DE FREITAS, RUA ALAGOAS 1893 SETOR 06 - 76889-000 - CACAULÂNDIA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LINDIOMAR SILVA DOS ANJOS, OAB nº RO10079
Parte requerida: ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2032, PREDIO ENERGISA SETOR 04 - 76873-494 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
ENERGISA RONDÔNIA
Vistos
1 - Recebo o feito para processamento neste juízo.
2 - Intimem-se as partes para especificarem as provas que pretendem produzir, em 5 dias.
Ariquemes quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 10:54 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
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Processo n.: 7010720-77.2021.8.22.0002
Classe: Divórcio Consensual
Assunto: Fixação, Dissolução, Guarda
Valor da causa: R$ 3.600,00 (três mil, seiscentos reais)
Parte autora: Z. R. F., RUA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 1423 SETOR 04 - 76863-000 - RIO CRESPO - RONDÔNIA, A. C. B., RUA 
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 1423 SETOR 04 - 76863-000 - RIO CRESPO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: AMAURI LUIZ DE SOUZA, OAB nº RO43797083904
Parte requerida: 
SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1- Defiro a gratuidade de justiça aos requerentes.
2- Intime-se os requerentes para, no prazo de 15 dias, juntarem aos autos instrumento de procuração, pois o arquivo incluído com a inicial 
não corresponde às procurações.
3- Ao Ministério Público para parecer, após concluso.
Ariquemes quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 10:41 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010805-63.2021.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Lançamento
Valor da causa: R$ 1.070,48 (mil, setenta reais e quarenta e oito centavos)
Parte autora: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Parte requerida: LUCIENE FERREIRA DOS SANTOS RODRIGUES, RUA CASSIMIRO DE ABREU 3372, - ATÉ 3429/3430 COLONIAL 
- 76873-726 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos. 
1 – Com isenção de custas. Cite-se pessoalmente o(a) executado(a) para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com juros e multa de 
mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, mediante depósito em dinheiro à ordem do juízo, fiança 
bancária ou nomeação de bens à penhora (Lei n. 6.830, art. 8º e 9º). 
2 – Arbitro honorários em 10%, salvo embargos.
3- O pagamento do débito no prazo legal isentará o executado de pagamento das custas finais. 
4- Fica o executado intimado de que deve providenciar o pagamento das custas iniciais, no percentual 2% sobre o valor da causa 
atualizado, nos termos do artigo 12, inciso I, da Lei Estadual n. 3896/2016. 
5 – Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, a penhora poderá recair em qualquer bem da parte executada, exceto os 
que a lei declare absolutamente impenhoráveis (Lei n. 6.830, art. 10), devendo o oficial de justiça diligenciar dando preferência à penhora 
de bens móveis, considerando o baixo valor da execução. 
6 – Se o(a) executado(a) não tiver domicílio ou estiver se ocultando, arreste-se e avalie-se, nomeando-se depositário qualquer funcionário 
do Setor Fundiário da exequente. Avaliem-se os bens penhorados ou arrestados e intime-se. (Lei n. 6.830, art. 7º). Proceda ao registro 
da penhora ou do arresto junto ao CRI, se for o caso, independentemente do pagamento de custas ou emolumentos.
7 – Se a penhora recair sobre bem imóvel, intime-se o cônjuge para tomar ciência.
8 – Se garantida a execução, o executado poderá oferecer embargos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da penhora (Lei 
n. 6.830, art. 16).
9 – Não encontrados bens passíveis de penhora, observe Oficial de Justiça o disposto no art. 836, §1º do CPC. 
10 – Caso a parte executada não seja encontrado no endereço indicado na inicial e havendo pedido de citação por edital, atenda-se.
11 – Apesar do ato citatório por carta com AR constituir regra geral, em sede de executivos fiscais referida diligência não se mostra prática 
e econômica, notadamente pela grande incidência de cartas devolvidas em razão de terrenos vazios, empresas que encerraram suas 
atividades, gerando retrabalho e elevação de custos, motivo pelo qual justifico o cumprimento da ordem por Oficial de Justiça.
12- Intimada a parte exequente a dar impulso ao feito em razão da inexistência de bens/não localização do devedor, caso a mesma 
se mantenha inerte, arquive-se sem baixa na distribuição, na forma do art. 40 da LEF, ficando o feito suspenso por 1 ano, iniciando-se 
automaticamente o prazo da prescrição intercorrente por 5 anos. Registre-se que, conforme tese firmada no Resp n. 1.340.553-RS, o 
início do decurso do prazo de suspensão é contado com a intimação da Fazenda Pública para se manifestar acerca da inexistência de 
bens/não localização do devedor.
13- Caso a parte requerida/executada não tenha condições de constituir advogado, deverá procurar a Defensoria Pública desta Comarca, 
situada na Avenida Canaã, 2647, Setor 03 em Ariquemes-RO.
SIRVA O PRESENTE DE MANDADO DE EXECUÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO, INTIMAÇÃO.
Ariquemes quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 10:44 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
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Processo n.: 7010742-38.2021.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Lançamento
Valor da causa: R$ 2.937,04 (dois mil, novecentos e trinta e sete reais e quatro centavos)
Parte autora: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Parte requerida: EVENILSON APARECIDO CAETANO, RUA DELTA DO PARNAIBA, - DE 2240 A 2490 - LADO PAR JARDIM BELA 
VISTA - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA (Setor: 066, quadra: 0064 e Lote: 00005 )
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos. 
1 – Com isenção de custas. Cite-se pessoalmente o(a) executado(a) para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com juros e multa de 
mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, mediante depósito em dinheiro à ordem do juízo, fiança 
bancária ou nomeação de bens à penhora (Lei n. 6.830, art. 8º e 9º). 
2 – Arbitro honorários em 10%, salvo embargos.
3- O pagamento do débito no prazo legal isentará o executado de pagamento das custas finais. 
4- Fica o executado intimado de que deve providenciar o pagamento das custas iniciais, no percentual 2% sobre o valor da causa 
atualizado, nos termos do artigo 12, inciso I, da Lei Estadual n. 3896/2016. 
5 – Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, a penhora poderá recair em qualquer bem da parte executada, exceto os 
que a lei declare absolutamente impenhoráveis (Lei n. 6.830, art. 10), devendo o oficial de justiça diligenciar dando preferência à penhora 
de bens móveis, considerando o baixo valor da execução. 
6 – Se o(a) executado(a) não tiver domicílio ou estiver se ocultando, arreste-se e avalie-se, nomeando-se depositário qualquer funcionário 
do Setor Fundiário da exequente. Avaliem-se os bens penhorados ou arrestados e intime-se. (Lei n. 6.830, art. 7º). Proceda ao registro 
da penhora ou do arresto junto ao CRI, se for o caso, independentemente do pagamento de custas ou emolumentos.
7 – Se a penhora recair sobre bem imóvel, intime-se o cônjuge para tomar ciência.
8 – Se garantida a execução, o executado poderá oferecer embargos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da penhora (Lei 
n. 6.830, art. 16).
9 – Não encontrados bens passíveis de penhora, observe Oficial de Justiça o disposto no art. 836, §1º do CPC. 
10 – Caso a parte executada não seja encontrado no endereço indicado na inicial e havendo pedido de citação por edital, atenda-se.
11 – Apesar do ato citatório por carta com AR constituir regra geral, em sede de executivos fiscais referida diligência não se mostra prática 
e econômica, notadamente pela grande incidência de cartas devolvidas em razão de terrenos vazios, empresas que encerraram suas 
atividades, gerando retrabalho e elevação de custos, motivo pelo qual justifico o cumprimento da ordem por Oficial de Justiça.
12- Intimada a parte exequente a dar impulso ao feito em razão da inexistência de bens/não localização do devedor, caso a mesma 
se mantenha inerte, arquive-se sem baixa na distribuição, na forma do art. 40 da LEF, ficando o feito suspenso por 1 ano, iniciando-se 
automaticamente o prazo da prescrição intercorrente por 5 anos. Registre-se que, conforme tese firmada no Resp n. 1.340.553-RS, o 
início do decurso do prazo de suspensão é contado com a intimação da Fazenda Pública para se manifestar acerca da inexistência de 
bens/não localização do devedor.
13- Caso a parte requerida/executada não tenha condições de constituir advogado, deverá procurar a Defensoria Pública desta Comarca, 
situada na Avenida Canaã, 2647, Setor 03 em Ariquemes-RO.
SIRVA O PRESENTE DE MANDADO DE EXECUÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO, INTIMAÇÃO.
Ariquemes quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 10:41 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010717-25.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
Valor da causa: R$ 15.552,44 (quinze mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e quarenta e quatro centavos)
Parte autora: LUCILEIA MARIA DE SOUZA, RUA TOLEDO 2380 JARDIM PARANÁ - 76871-462 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JOICE MARA HERMES, OAB nº RO8263
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos e examinados.
1- Defiro a gratuidade da justiça à parte autora. 
2- Deixo de designar audiência prévia de conciliação nos termos do art. 334, §4º, inciso II, CPC.
3- Defiro o pedido de antecipação de tutela para determinar que o requerido implemente o benefício de auxílio-doença em favor da parte 
autora, pelo prazo de 120 dias o qual deve ser renovado automaticamente caso a DECISÃO final do presente feito não ocorra antes do 
decurso do prazo inicialmente fixado, mantendo-se a concessão do benefício até o deslinde final da ação. 
3.1- A concessão da medida é devida, uma vez que os documentos acostados aos autos demonstram com eficiência a verossimilhança 
do alegado, em especial a sua qualidade de segurada como contribuinte facultativa, conforme registro no CNIS. Ademais, o laudo médico 
contemporâneo carreado com a inicial, atesta que a parte autora sofre de HANSENÍASE, estando em fase de tratamento e incapacitada 
para o trabalho. Assim, vislumbro que o perigo de dano irreparável é inconteste, considerando que se trata de verba alimentar que lhe 
auxiliará no sustento próprio durante o curso do feito, podendo a medida ser revertida a qualquer momento à vista de novos elementos.
3.2 – Para imediata implantação do benefício, intime-se o requerido, para que cumpra a ordem no prazo de 15 dias, sob pena de multa 
diária que fixo em R$500,00 (quinhentos reais), pelo período máximo de 10 dias. 
4- Em atenção ao art. 1º da Recomendação Conjunta n. 01, de 15/12/2015 do CNJ, com objetivo de proporcionar o célere desfecho do 
feito, nomeio, desde já, como perito o médico Dr. Caio Scaglione Cardoso, CRM-SC 29606, e-mail caio.scaglioni@icloud.com, Ariquemes-
RO, para a qual arbitro honorários periciais no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), em razão da causa ser de natureza previdenciária, 
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sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, observados os critérios estabelecidos no art. 28, parágrafo único da Resolução n. CJF-
RES-2014/00305, estando abaixo do limite máximo autorizado. A aplicação da majoração, segundo o limite previsto no parágrafo único do 
art. 28 da Resolução, justifica-se por questões fáticas e típicas desta Comarca acerca da disponibilidade/especialidade dos profissionais 
médicos à disposição nesta urbe, haja vista a escassez de profissionais de algumas especialidades (oncologista, neurologista, psiquiatra, 
ortopedia, entre outros), aumentando o custo para a sua realização.
4.1- O perito deverá ser intimado da presente nomeação, podendo apresentar escusa no prazo de 15 dias (art. 157, §1º do CPC), 
presumindo-se a sua aceitação, caso decorrido o prazo se mantenha silente. Em caso de aceitação expressa deverá designar dia, horário 
e local para realização da perícia, observando uma data mínima de 20 dias, para viabilizar a intimação das partes. 
4.2- Conste na intimação que a perícia tem por fim averiguar se o autor possui alguma enfermidade/debilidade ou redução da capacidade 
de trabalho, indicando, em caso positivo, se a mesma o torna incapaz para o trabalho e se eventual incapacidade é definitiva ou temporária, 
total ou parcial, indicando, no último caso, o tratamento aplicável e o tempo estimado. O laudo, que além do exame médico avaliativo do 
perito deverá responder objetivamente aos quesitos padronizados pela Recomendação n. 1, de 15/12/2015 do CNJ e por este juízo, que 
se encontram depositados em cartório, deverá ser apresentado no cartório da Vara, em 05 dias após a data agendada pelo perito para 
realização da perícia, observando os requisitos exigidos no artigo 473 do CPC.
5- Sem prejuízo, intimem-se as partes para que, caso queiram, manifestem-se sobre a nomeação do perito e indiquem assistente técnico, 
no prazo de 15 dias, a contar da intimação desta DECISÃO (art. 465, §1º, CPC).
6- Com a resposta do perito, intimem-se as partes do dia, horário e local da realização da perícia.
7- Apresentado o laudo, solicite-se o pagamento dos honorários periciais no sistema AJG da Justiça Federal. 
8- Com a juntada do laudo, cite-se a parte ré para contestar no prazo de 30 dias (art. 183 c/c o art. 335, CPC), facultando-lhes a 
apresentação de resposta e/ou proposta de acordo, nos termos do art. 1º, II da Recomendação Conjunta n. 1, de 15/12/2015.
9- Sem prejuízo, intime-se a parte autora para, querendo, manifestar a respeito do laudo pericial, no prazo de 15 dias, devendo seu 
assistente, caso tenha sido indicado, apresentar seu parecer no mesmo prazo. 
10- Caso o INSS apresente defesa, intime-se o autor para manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC), já especificando, no 
mesmo prazo, as provas que pretende produzir, justificando a necessidade. No mesmo ato, intime-se o réu para que especifique as 
provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias.
SERVE O PRESENTE DE CITAÇÃO.
Ariquemes quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 10:56 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010725-02.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Auxílio-Doença Previdenciário
Valor da causa: R$ 6.878,76 (seis mil, oitocentos e setenta e oito reais e setenta e seis centavos)
Parte autora: SOLANGE DELLA JUSTINA PEREIRA, LINHA C-80 0, AVENIDA JORGE TEIXEIRA 3628 ZONA RURAL - 76862-000 - 
ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SILVELENY SERENINI, OAB nº RO8752
Parte requerida: I., AVENIDA CAMPOS SALES 3132, INSS OLARIA - 76801-243 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos e examinados.
1- Defiro à parte autora a gratuidade da justiça.
2- Retifique-se o polo passivo da ação para constar de forma correta o nome do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
CNPJ: 29.979.036/0087-10, com habilitação da procuradoria.
3- Deixo de designar audiência prévia de conciliação nos termos do art. 334, §4º, inciso II, CPC.
4- Em atenção ao art. 1º da Recomendação Conjunta n. 01, de 15/12/2015 do CNJ, com objetivo de proporcionar o célere desfecho do 
feito, determino desde já a realização de perícia, nomeio, desde já, como perito o médico Dr. DANIEL MARQUES FRANCO, especialista 
em ortopedia e traumatologia, CRM-RO4233, Ariquemes-RO, para o qual arbitro honorários periciais no valor de R$ 400,00 (quatrocentos 
reais), em razão da causa ser de natureza previdenciária, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, observados os critérios 
estabelecidos no art. 28, parágrafo único da Resolução n. CJF-RES-2014/00305, estando abaixo do limite máximo autorizado. A 
aplicação da majoração, segundo o limite previsto no parágrafo único do art. 28 da Resolução, justifica-se por questões fáticas e típicas 
desta Comarca acerca da disponibilidade/especialidade dos profissionais médicos à disposição nesta urbe, haja vista a escassez de 
profissionais de algumas especialidades (oncologista, neurologista, psiquiatra entre outros).
4.1- O perito deverá ser intimado da presente nomeação, podendo apresentar escusa no prazo de 15 dias (art. 157, §1º do CPC), 
presumindo-se a sua aceitação, caso decorrido o prazo se mantenha silente. Em caso de aceitação expressa deverá designar dia, horário 
e local para realização da perícia, observando uma data mínima de 20 dias, para viabilizar a intimação das partes. 
4.2- Conste na intimação que a perícia tem por fim averiguar se a parte autora possui alguma enfermidade/debilidade ou redução da 
capacidade de trabalho, indicando, em caso positivo, se a mesma o torna incapaz para o trabalho e se eventual incapacidade é definitiva 
ou temporária, total ou parcial, indicando, no último caso, o tratamento aplicável e o tempo estimado. O laudo, que além do exame médico 
avaliativo do perito deverá responder objetivamente aos quesitos padronizados pela Recomendação n. 1, de 15/12/2015 do CNJ e por 
este juízo, que se encontram depositados em cartório, deverá ser apresentado no cartório da Vara, em 05 dias após a data agendada 
pelo perito para realização da perícia, observando os requisitos exigidos no artigo 473 do CPC.
5- Sem prejuízo, intimem-se as partes para que, caso queiram, manifestem-se sobre a nomeação do perito e indiquem assistente técnico, 
no prazo de 15 dias, a contar da intimação desta DECISÃO (art. 465, §1º, CPC).
6- Com a resposta do perito, intimem-se as partes do dia, horário e local da realização da perícia.
7- Apresentados os laudos, solicite-se o pagamento dos honorários periciais do perito no sistema AJG da Justiça Federal. 
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8- Com a juntada do laudo pericial, cite-se a parte ré para contestar no prazo de 30 dias (art. 183 c/c o art. 335, CPC), facultando-lhes a 
apresentação de resposta e/ou proposta de acordo, nos termos do art. 1º, II da Recomendação Conjunta n. 1, de 15/12/2015.
9- Sem prejuízo, intime-se a parte autora para, querendo, manifestar a respeito do laudo pericial, no prazo de 15 dias, devendo seu 
assistente, caso tenha sido indicado, apresentar seu parecer no mesmo prazo.
10- Caso o INSS apresente defesa, intime-se o autor para manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC), já especificando, no 
mesmo prazo, as provas que pretende produzir, justificando a necessidade. No mesmo ato, intime-se o réu para que especifique as 
provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias. 
SERVE O PRESENTE DE CITAÇÃO.
Ariquemes quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 10:41 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010630-69.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Auxílio-Doença Previdenciário, Concessão
Valor da causa: R$ 18.113,00 (dezoito mil, cento e treze reais)
Parte autora: MANOEL MISSIAS SOUZA CAMARA, LINHA C 105, TRAVESSÃO B 30, LOTE 30, GLEBA 64, s/n ZONA RURAL - 76862-
970 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ADVARCI GUERREIRO DE PAULA ROSA, OAB nº RO7927, KARINE DE PAULA RODRIGUES, OAB 
nº RO3140, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2200, - DE 2044 A 2236 - LADO PAR SETOR 04 - 76873-494 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos e examinados.
1- Recebo a inicial.
2- Defiro à parte autora a gratuidade da justiça.
3- Deixo de designar audiência prévia de conciliação nos termos do art. 334, §4º, inciso II, CPC.
4- Em atenção ao art. 1º da Recomendação Conjunta n. 01, de 15/12/2015 do CNJ, com objetivo de proporcionar o célere desfecho do 
feito, determino desde já a realização de perícia, nomeio, desde já, como perito o médico Dr. DANIEL MARQUES FRANCO, especialista 
em ortopedia e traumatologia, CRM-RO4233, Ariquemes-RO, para o qual arbitro honorários periciais no valor de R$ 400,00 (quatrocentos 
reais), em razão da causa ser de natureza previdenciária, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, observados os critérios 
estabelecidos no art. 28, parágrafo único da Resolução n. CJF-RES-2014/00305, estando abaixo do limite máximo autorizado. A 
aplicação da majoração, segundo o limite previsto no parágrafo único do art. 28 da Resolução, justifica-se por questões fáticas e típicas 
desta Comarca acerca da disponibilidade/especialidade dos profissionais médicos à disposição nesta urbe, haja vista a escassez de 
profissionais de algumas especialidades (oncologista, neurologista, psiquiatra entre outros).
4.1- O perito deverá ser intimado da presente nomeação, podendo apresentar escusa no prazo de 15 dias (art. 157, §1º do CPC), 
presumindo-se a sua aceitação, caso decorrido o prazo se mantenha silente. Em caso de aceitação expressa deverá designar dia, horário 
e local para realização da perícia, observando uma data mínima de 20 dias, para viabilizar a intimação das partes. 
4.2- Conste na intimação que a perícia tem por fim averiguar se a parte autora possui alguma enfermidade/debilidade ou redução da 
capacidade de trabalho, indicando, em caso positivo, se a mesma o torna incapaz para o trabalho e se eventual incapacidade é definitiva 
ou temporária, total ou parcial, indicando, no último caso, o tratamento aplicável e o tempo estimado. O laudo, que além do exame médico 
avaliativo do perito deverá responder objetivamente aos quesitos padronizados pela Recomendação n. 1, de 15/12/2015 do CNJ e por 
este juízo, que se encontram depositados em cartório, deverá ser apresentado no cartório da Vara, em 05 dias após a data agendada 
pelo perito para realização da perícia, observando os requisitos exigidos no artigo 473 do CPC.
5- Sem prejuízo, intimem-se as partes para que, caso queiram, manifestem-se sobre a nomeação do perito e indiquem assistente técnico, 
no prazo de 15 dias, a contar da intimação desta DECISÃO (art. 465, §1º, CPC).
6- Com a resposta do perito, intimem-se as partes do dia, horário e local da realização da perícia.
7- Apresentados os laudos, solicite-se o pagamento dos honorários periciais do perito no sistema AJG da Justiça Federal. 
8- Com a juntada do laudo pericial, cite-se a parte ré para contestar no prazo de 30 dias (art. 183 c/c o art. 335, CPC), facultando-lhes a 
apresentação de resposta e/ou proposta de acordo, nos termos do art. 1º, II da Recomendação Conjunta n. 1, de 15/12/2015.
9- Sem prejuízo, intime-se a parte autora para, querendo, manifestar a respeito do laudo pericial, no prazo de 15 dias, devendo seu 
assistente, caso tenha sido indicado, apresentar seu parecer no mesmo prazo. 
10- Caso o INSS apresente defesa, intime-se o autor para manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC), já especificando, no 
mesmo prazo, as provas que pretende produzir, justificando a necessidade. No mesmo ato, intime-se o réu para que especifique as 
provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias. 
SERVE O PRESENTE DE CITAÇÃO.
Ariquemes quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 10:56 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010669-66.2021.8.22.0002
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Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
Valor da causa: R$ 4.786,23 (quatro mil, setecentos e oitenta e seis reais e vinte e três centavos)
Parte autora: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO VALE DO JAMARI - SICOOB VALE DO JAMARI, AV AYRTON 
SENNA 1109, SICOOB SETOR 01 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: FRANCIELE DE OLIVEIRA ALMEIDA, OAB nº RO9541, PROCURADORIA DA SICOOB AMAZÔNIA - 
COOPERATIVA DE CRÉDITO DA AMAZÔNIA
Parte requerida: RUBENS FERNANDES SIQUEIRA, RUA DISTRITO FEDERAL 3814, - DE 3783/3784 A 3924/3925 SETOR 05 - 76870-
690 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, ANGILEUS DE JESUS AGUIAR, RUA MARACANÃ N 2418, CENTRO SETOR 07 - 76864-000 - 
CUJUBIM - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1 - CONDICIONO O RECEBIMENTO DA INICIAL, à comprovação pela parte autora do recolhimento das custas iniciais, no prazo de 15 
dias, sob pena de indeferimento da inicial, sob código 1001.3, observando que não há no presente rito audiência prévia de conciliação, 
nos termos do art. 12, inciso I, da Lei Estadual de Custas Forenses.
1.1- DECORRIDO O PRAZO, SEM CUMPRIMENTO DO DETERMINADO, VOLTEM OS AUTOS CONCLUSOS PARA INDEFERIMENTO 
DA INICIAL. Cumprido o determinado, cumpra-se a presente DECISÃO.
2 - Cite-se a parte executada para, no prazo de 3 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida, com juros e encargos, contados do 
recebimento do MANDADO pelo executado; ou opor embargos em 15 (quinze) dias, contado da juntada do presente MANDADO aos 
autos, independentemente de penhora, depósito ou caução.
2.2- Frustrada a citação pessoal, após esgotadas as diligências solicitadas pela parte, havendo pedido de citação por edital, fica desde 
já deferido. Caso não seja apresentada resposta à pretensão, desde já nomeio curador ao executado na pessoa de qualquer dos 
representantes da Defensoria Pública Estadual, que deverá ser intimado a oferecer a resposta (CPC, art. 72, inciso II), podendo optar pela 
interposição de exceção de pré-executividade caso os fatos a serem levantados consistam em matéria de ordem pública. 
3 – Arbitro honorários em 10% do valor do débito.
4 – Em caso de pagamento integral, no prazo de 3 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade, bem como, ficará isento do 
pagamento das custas finais, nos termo do artigo 8º, inciso I da Lei 3.896/2016.
5 – Caso a parte executada reconheça o débito, poderá requerer seu parcelamento no prazo de 15 dias, contados da juntada do presente 
MANDADO aos autos, desde que promova o pagamento à vista de 30% do débito, mais custas e honorários de advogado, e o saldo 
remanescente em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês (CPC, art. 916).
6 – Caso a dívida não seja paga em 3 (três) dias, PENHOREM-SE tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, em especial 
Um veículo MARCA HONDA, MODELO MOTOCICLETA BIZ 110I, modelo/ano 2018/2018, cor BRANCA, chassi 9C2JC7000JR041056, 
Placa QTI6770, Renavam 1178215960, lavrando-se o respectivo auto, avalie-se e intime-se a parte executada.
7- O Oficial de Justiça deverá observar, por ocasião da penhora, a ordem preferencial prevista no art. 835, CPC.
8 – Caso a penhora recaia sobre bem imóvel, e, se casada a parte executada, intime-se o cônjuge.
9 – Na hipótese da parte executada não ser encontrada para citação, ou não tiver domicílio certo, arreste-se e avalie-se.
10- Se a parte executada estiver se ocultando, proceda-se à citação com hora certa (830, §1º, CPC).
SERVE O PRESENTE DE CERTIDÃO DE ADMISSÃO DA EXECUÇÃO PARA OS FINS DO ARTIGO 828, CPC.
SIRVA O PRESENTE DE MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA, INTIMAÇÃO e AVALIAÇÃO.
Ariquemes quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 10:41 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7008989-80.2020.8.22.0002
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Pensão por Morte (Art. 74/9), Correção Monetária pela Súmula 71 TFR, Correção Monetária de Benefício pago com atraso, Data 
de Início de Benefício (DIB), Inadimplemento, Correção Monetária, Perdas e Danos, Enriquecimento sem Causa, Revisão do valor do 
benefício no primeiro reajuste após a concessão (Art. 21, § 3º, da Lei 8.880/1994)
Valor da causa: R$ 3.593,00 (três mil, quinhentos e noventa e três reais)
Parte autora: ANTONIA DELFINA LIMA DA SILVA, RUA 51 813 JARDIM ZONA SUL - 76876-813 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: VALDENI ORNELES DE ALMEIDA PARANHOS, OAB nº RO4108
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 1044, - DE 984 A 1360 - LADO 
PAR CENTRO - 76801-096 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos e examinados.
O TRF da 1ª Região informou que colocou à disposição do juízo, para quitação do débito requisitado, os valores requisitados, impondo-se 
a extinção do feito face a quitação integral do crédito exequendo.
Posto isso, com fulcro no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, declaro extinta a execução ante o pagamento.
Ante a preclusão lógica (art. 1.000, do CPC), a presente DECISÃO transita em julgado nesta data. 
Alvará expedido.
Sem custas, face a isenção legal prevista no art. 5º, inciso I, da Lei Estadual n. 3.896/16. Sem honorários sucumbenciais na espécie, nos 
termos do art. 85, §7º, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Observadas as formalidades legais, arquivem-se.
Ariquemes quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 10:58 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010813-40.2021.8.22.0002
Classe: Carta Precatória Cível
Assunto: Intimação
Valor da causa: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais)
Parte autora: L. C. D. M., RUA JOSÉ LAMEU DE OLIVEIRA S/N DISTRITO DE SALLES DE OLIVEIRA - 87345-000 - CAMPINA DA 
LAGOA - PARANÁ
DEPRECANTE SEM ADVOGADO(S)
Parte requerida: R. R. D. A. D. S., RUA GALO DA SERRA 2152 CENTRO - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA
DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1- Cumpra-se, servindo o presente de MANDADO.
2- Após, devolva-se à origem com as nossas homenagens.
Ariquemes quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 10:41 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7017259-30.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Cheque
Valor da causa: R$ 10.300,00 (dez mil, trezentos reais)
Parte autora: CLAUDIO FERREIRA DE LIMA & CIA LTDA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2236, - DE 2044 A 2236 - LADO PAR 
SETOR 04 - 76873-494 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO DALLAGASSA GONTIJO DE OLIVEIRA, OAB nº RO5724
Parte requerida: NORTE REPRESENTACAO DE PRODUTOS MINERAIS LTDA, RUA AMÉRICA 920 ÁREAS ESPECIAIS 02 - 76873-
004 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1- Ante o teor das certidões e AR’s negativos, bem como a míngua de novas informações acerca do atual paradeiro da requerida, 
cadastrada como inapta perante a Receita Federal, cite-se a requerida por edital, com prazo de 20 dias, mediante publicação no Diário 
Oficial da Justiça e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, no prazo de 15 dias.
2- Caso não seja apresentada resposta à pretensão, desde já nomeio curador à requerida na pessoa de qualquer dos representantes da 
Defensoria Pública Estadual que deverá ser intimado a oferecer a resposta (CPC, art. 72, inciso II). 
Ariquemes quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 10:50 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7012448-90.2020.8.22.0002
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Aposentadoria por Invalidez
Valor da causa: R$ 12.540,00 (doze mil, quinhentos e quarenta reais)
Parte autora: LINDINALVA DA SILVA BISPO, LINHA CP 18, GLEBA 01 sn, ASSENTAMENTO MUTUM ZONA RURAL - 76864-000 - 
CUJUBIM - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: RODRIGO HENRIQUE MEZABARBA, OAB nº RO3771, ERINEY SIDEMAR DE OLIVEIRA LUCENA, 
OAB nº RO1849, ALAMEDA MACEIÓ 2289, - DE 2290/2291 A 2483/2484 SETOR 03 - 76870-432 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Parte requerida: I. -. I. N. D. S. S., RUA JÚLIO DE CASTILHO, 500 CENTRO - 76801-130 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos e examinados.
O TRF da 1ª Região informou que colocou à disposição do juízo, para quitação do débito requisitado, os valores requisitados, impondo-se 
a extinção do feito face a quitação integral do crédito exequendo.
Posto isso, com fulcro no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, declaro extinta a execução ante o pagamento.
Ante a preclusão lógica (art. 1.000, do CPC), a presente DECISÃO transita em julgado nesta data. 
Alvará expedido.
Sem custas, face a isenção legal prevista no art. 5º, inciso I, da Lei Estadual n. 3.896/16. Sem honorários sucumbenciais na espécie, nos 
termos do art. 85, §7º, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Observadas as formalidades legais, arquivem-se.
Ariquemes quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 10:58 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7015129-33.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Cheque
Valor da causa: R$ 810,39 (oitocentos e dez reais e trinta e nove centavos)
Parte autora: INDUSTRIA E COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS OUROPA LTDA, AVENIDA CAPITÃO SÍLVIO 2640, OUROPÃ 
ÁREAS ESPECIAIS 01 - 76870-011 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ALINE ANGELA DUARTE, OAB nº RO2095, AVENIDA TABAPOÃ 3975, - DE 3835 A 4201 - LADO ÍMPAR 
SETOR 04 - 76873-530 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, DANIELLE JUSTINIANO DA SILVA, OAB nº RO5426
Parte requerida: GERALDA CUNHA DO NASCIMENTO, MERCEARIA CLEBER 3600, AVENIDA SÃO PAULO 3057 PRIMAVERA - 
76868-970 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Fica a parte autora intimada a se manifestar nos termos do DESPACHO de ID 58865314, observando o espelho de consulta de endereço 
que ora anexo. 
Ariquemes quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 10:50 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7014909-06.2018.8.22.0002
Classe: Execução de Alimentos
Assunto: Alimentos
Valor da causa: R$ 5.820,63 (cinco mil, oitocentos e vinte reais e sessenta e três centavos)
Parte autora: A. A. R. F., ALAMEDA DAS ORQUÍDEAS 2616, - ATÉ 2231/2232 SETOR 04 - 76873-482 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, L. 
F. D. F., ALAMEDA DAS ORQUÍDEAS 2616, - ATÉ 2231/2232 SETOR 04 - 76873-482 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: ALINE ANGELA DUARTE, OAB nº RO2095
Parte requerida: L. B. D. F., RUA TARIMATÃ 1726, - ATÉ 1999/2000 ÁREAS ESPECIAIS - 76870-244 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: RENATO AUGUSTO PLATZ GUIMARAES JUNIOR, OAB nº SP142953, - 76870-000 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Vistos. 
1- Intimada a impulsionar o feito a exequente quedou-se inerte.
2- Ante o exposto, suspendo o andamento do feito, nos termos do art. 921, inciso III e § 1º c/c o art. 513, ambos do CPC.
3- Fica a parte exequente desde já intimada de que o decurso do prazo de suspensão ocorrerá em arquivo, iniciando-se, após o decurso 
do prazo para suspensão, o prazo da prescrição intercorrente (art. 921, § 4º, do CPC), salvo se for requerido o desarquivamento e 
prosseguimento da execução à vista de localização de bens penhoráveis em nome da parte executada (art. 921, §3º, CPC).
Ariquemes quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 10:52 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7003109-10.2020.8.22.0002
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88)
Valor da causa: R$ 12.468,00 (doze mil, quatrocentos e sessenta e oito reais)
Parte autora: R. D. C. P., RUA MARACANÃ, n. 1938,, AVENIDA TANCREDO NEVES 1620 SETOR 02 - 76870-970 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO DALLAGASSA GONTIJO DE OLIVEIRA, OAB nº RO5724
Parte requerida: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2375, - DE 2025 A 2715 - LADO ÍMPAR SETOR INSTITUCIONAL 
- 76872-853 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos e examinados.
O TRF da 1ª Região informou que colocou à disposição do juízo, para quitação do débito requisitado, os valores requisitados, impondo-se 
a extinção do feito face a quitação integral do crédito exequendo.
Posto isso, com fulcro no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, declaro extinta a execução ante o pagamento.
Ante a preclusão lógica (art. 1.000, do CPC), a presente DECISÃO transita em julgado nesta data. 
Alvará expedido.
Sem custas, face a isenção legal prevista no art. 5º, inciso I, da Lei Estadual n. 3.896/16. Sem honorários sucumbenciais na espécie, nos 
termos do art. 85, §7º, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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Observadas as formalidades legais, arquivem-se.
Ariquemes quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 10:58 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7007588-80.2019.8.22.0002
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: 
Valor da causa: R$ 11.976,00 (onze mil, novecentos e setenta e seis reais)
Parte autora: LAURINDO GUEREGA, GLEBA 01, LOTE 117 S/N, ZONA RURAL LINHA B-98, P.A AGOSTINHO BECKER - 76864-000 
- CUJUBIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RAFAEL BURG, OAB nº RO4304
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2375 SETOR 
INSTITUCIONAL - 76872-853 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos.
1- Inclua-se o assunto no registro do PJE. A parte executada foi devidamente intimada na fase de cumprimento de SENTENÇA, 
manifestando sua não oposição ao cálculo. Ante o exposto, determino a expedição de precatório ou requisição de pequeno valor ao órgão 
competente, sendo incabíveis neste caso a fixação de honorários em fase de execução, nos termos do art. 1º D, da Lei n. 9.494/97.
2- Aguarde-se em arquivo a informação de pagamento dos valores requisitados. 
3- Vindo informação de pagamento, expeça-se alvará judicial em favor da parte exequente e/ou seu patrono para levantamento das 
quantias discriminadas e seus acréscimos legais, voltando os autos conclusos para extinção.
Ariquemes quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 10:52 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

Processo n. 7009076-02.2021.8.22.0002
Classe: EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37)
Requerente: EMBARGANTE: ALIKATI COMERCIO DE VEICULOS LTDA - ME
Advogado do(a) EMBARGANTE: NATIANE CARVALHO DE BONFIM - RO6933
Requerido: EMBARGADO: VALDECI MANFRE MATOS
Advogados do(a) EMBARGADO: SANDRO VALERIO SANTOS - RO9137, CARLOS ERNESTO JOAQUIM SANTOS JUNIOR - RO9562
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 dias 
apresentar réplica.
Obs: O prazo será em dobro nos casos de: Curador, Defensoria Pública, Ministério Público, União, Estados, Distrito Federal, Municípios 
e suas respectivas autarquias e fundações de direito Público, nos termos dos artigos 180, 183, 186 do NCPC.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.
ADRIANA FERREIRA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7003388-59.2021.8.22.0002
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto: Alienação Fiduciária
Valor da causa: R$ 7.778,67 (sete mil, setecentos e setenta e oito reais e sessenta e sete centavos)
Parte autora: A. D. C. N. H. L., AVENIDA DOUTOR AUGUSTO DE TOLEDO 493/495, - ATÉ 589/590 SANTA PAULA - 09541-520 - SÃO 
CAETANO DO SUL - SÃO PAULO
ADVOGADO DO AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº GO42915
Parte requerida: N. D. J. R. D., RUA ANTÚRIO 6038, - DE 5991/5992 AO FIM JARDIM PRIMAVERA - 76875-708 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos. 
1- Trata-se de ação de busca e apreensão em que deferida a liminar, não foi cumprida.
2- O autor pleiteou pela conversão do feito em ação de execução de título extrajudicial, o que é possível se o bem não for localizado 
segundo a redação do Decreto-Lei n. 911/69, prevendo em seu artigo 4º que: “Se o bem alienado fiduciariamente não for encontrado ou 
não se achar na posse do devedor, fica facultado ao credor requerer, nos mesmos autos, a conversão do pedido de busca e apreensão 
em ação executiva, na forma prevista no Capítulo II do Livro II da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil.” (NR). 
Não obstante a revogação do CPC/73, o sentido de aplicação da norma não se mostra alterada. Assim, CONVERTO a presente ação de 
busca e apreensão em ação de execução de título extrajudicial.
2.1- Revogo a medida liminar de ID 56510719.
3- Cite-se a parte executada, segundo o endereço da inicial para, no prazo de 3 dias, efetuar o pagamento da dívida, com juros e 
encargos, ou opor embargos em 15 (quinze) dias, contado da juntada do presente aos autos, independentemente de penhora, depósito 
ou caução. Arbitro honorários em 10% do valor do débito.
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4– Em caso de pronto pagamento no prazo de 3 dias a verba honorária será reduzida pela metade.
5– Caso a parte executada reconheça o débito, poderá requerer seu parcelamento no prazo de 15 dias, contados da juntada do presente 
MANDADO aos autos, desde que promova o pagamento à vista de 30% do débito, mais custas e honorários de advogado, e o saldo 
remanescente em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês (CPC, art. 916).
6– Caso a dívida não seja paga em 3 (três) dias, PENHOREM-SE tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, lavrando-se 
o respectivo auto, avalie-se e intime-se a parte executada.
7- O Oficial de Justiça deverá observar, por ocasião da penhora, a ordem preferencial prevista no art. 835 CPC.
8– Caso a penhora recaia sobre bem imóvel, e, se casada a parte executada, intime-se o cônjuge.
9 – Na hipótese da parte executada não ser encontrada para citação, ou não tiver domicílio certo, arreste-se e avalie-se.
10- Se a parte executada estiver se ocultando, proceda-se à citação com hora certa (830, §1º CPC).
11- Altere-se a classe para EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
SIRVA O PRESENTE DE MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA, INTIMAÇÃO e AVALIAÇÃO.
Ariquemes quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 10:50 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010597-79.2021.8.22.0002
Classe: Curatela
Assunto: Capacidade, Nomeação
Valor da causa: R$ 1.100,00 (mil e cem reais)
Parte autora: ADRIANA QUADROS DA SILVA, RUA CHICO MENDES, JD NOVO HORIZONTE 3.642, ZONA RURAL ZONA RURAL - 
76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: DINAIR APARECIDA DA SILVA, OAB nº RO6736, FABIANO MESTRINER BARBOSA, OAB nº 
RO6525, ALAMEDA BRASÍLIA 2991, - DE 2794/2795 AO FIM SETOR 03 - 76870-528 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, ELIEL LENI 
MESTRINER BARBOSA, OAB nº RO5970, ALAMEDA BRASÍLIA 2991, - DE 2794/2795 AO FIM SETOR 03 - 76870-528 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
Parte requerida: ALESSANDRO QUADROS DA SILVA, RUA CHICO MENDES 3.642,, ZONA RURAL JD NOVO HORIZONTE - 76862-
000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Vistos e examinados.
1- Defiro a gratuidade da justiça à parte autora. 
2- Deixo de designar audiência prévia de conciliação nos termos do art. 334, §4º, inciso II, CPC.
3- Defiro o pedido de antecipação de tutela para determinar que o requerido implemente o benefício de auxílio-doença em favor da parte 
autora, pelo prazo de 120 dias o qual deve ser renovado automaticamente caso a DECISÃO final do presente feito não ocorra antes do 
decurso do prazo inicialmente fixado, mantendo-se a concessão do benefício até o deslinde final da ação. 
3.1- A concessão da medida é devida, uma vez que os documentos acostados aos autos demonstram com eficiência a verossimilhança 
do alegado, em especial a sua qualidade de segurada como contribuinte individual, conforme registro no espelho do CNIS. Ademais, o 
laudo médico contemporâneo carreado com a inicial, atesta que a parte autora sofre de Gonartrose (artrose do joelho), estando em fase 
de tratamento e incapacitada para o trabalho. Assim, vislumbro que o perigo de dano irreparável é inconteste, considerando que se trata 
de verba alimentar que lhe auxiliará no sustento próprio durante o curso do feito, podendo a medida ser revertida a qualquer momento à 
vista de novos elementos.
3.2 – Para imediata implantação do benefício, intime-se o requerido, para que cumpra a ordem no prazo de 15 dias, sob pena de multa 
diária que fixo em R$500,00 (quinhentos reais), pelo período máximo de 10 dias. 
4- Em atenção ao art. 1º da Recomendação Conjunta n. 01, de 15/12/2015 do CNJ, com objetivo de proporcionar o célere desfecho 
do feito, nomeio, desde já, como médico perito o Dr. Valter Akira Miasato- CRM n. 997/RO, com consultório profissional no Hospital 
Monte Sinais, n. 3140, av. Jamari, FONE (69) 3535-2669, Ariquemes, para a qual arbitro honorários periciais no valor de R$ 400,00 
(quatrocentos reais), em razão da causa ser de natureza previdenciária, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, observados 
os critérios estabelecidos no art. 28, parágrafo único da Resolução n. CJF-RES-2014/00305, estando abaixo do limite máximo autorizado. 
A aplicação da majoração, segundo o limite previsto no parágrafo único do art. 28 da Resolução, justifica-se por questões fáticas e típicas 
desta Comarca acerca da disponibilidade/especialidade dos profissionais médicos à disposição nesta urbe, haja vista a escassez de 
profissionais de algumas especialidades (oncologista, neurologista, psiquiatra, ortopedia, entre outros), aumentando o custo para a sua 
realização.
4.1- O perito deverá ser intimado da presente nomeação, podendo apresentar escusa no prazo de 15 dias (art. 157, §1º do CPC), 
presumindo-se a sua aceitação, caso decorrido o prazo se mantenha silente. Em caso de aceitação expressa deverá designar dia, horário 
e local para realização da perícia, observando uma data mínima de 20 dias, para viabilizar a intimação das partes. 
4.2- Conste na intimação que a perícia tem por fim averiguar se o autor possui alguma enfermidade/debilidade ou redução da capacidade 
de trabalho, indicando, em caso positivo, se a mesma o torna incapaz para o trabalho e se eventual incapacidade é definitiva ou temporária, 
total ou parcial, indicando, no último caso, o tratamento aplicável e o tempo estimado. O laudo, que além do exame médico avaliativo do 
perito deverá responder objetivamente aos quesitos padronizados pela Recomendação n. 1, de 15/12/2015 do CNJ e por este juízo, que 
se encontram depositados em cartório, deverá ser apresentado no cartório da Vara, em 05 dias após a data agendada pelo perito para 
realização da perícia, observando os requisitos exigidos no artigo 473 do CPC.
5- Sem prejuízo, intimem-se as partes para que, caso queiram, manifestem-se sobre a nomeação do perito e indiquem assistente técnico, 
no prazo de 15 dias, a contar da intimação desta DECISÃO (art. 465, §1º, CPC).
6- Com a resposta do perito, intimem-se as partes do dia, horário e local da realização da perícia.
7- Apresentado o laudo, solicite-se o pagamento dos honorários periciais no sistema AJG da Justiça Federal. 



1790DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

8- Com a juntada do laudo, cite-se a parte ré para contestar no prazo de 30 dias (art. 183 c/c o art. 335, CPC), facultando-lhes a 
apresentação de resposta e/ou proposta de acordo, nos termos do art. 1º, II da Recomendação Conjunta n. 1, de 15/12/2015.
9- Sem prejuízo, intime-se a parte autora para, querendo, manifestar a respeito do laudo pericial, no prazo de 15 dias, devendo seu 
assistente, caso tenha sido indicado, apresentar seu parecer no mesmo prazo. 
10- Caso o INSS apresente defesa, intime-se o autor para manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC), já especificando, no 
mesmo prazo, as provas que pretende produzir, justificando a necessidade. No mesmo ato, intime-se o réu para que especifique as 
provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias.
SERVE O PRESENTE DE CITAÇÃO.
Ariquemes quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 10:56 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 0004879-70.2014.8.22.0002
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
Valor da causa: R$ 1.220,00 (mil e duzentos e vinte reais)
Parte autora: APARECIDO PEREIRA DA SILVA, AV. DIAMANTES 2335 NOVA UNIÃO - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS, OAB nº RO4634, AL VITÓRIA-RÉGIA SETOR 04 - 76873-488 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Parte requerida: BIT SHOP INDUSTRIA, COMERCIO EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA., AV. UBAITABA 71 GALPÕES 1 E 2’ - 
45658-085 - ILHÉUS - BAHIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: JAQUELINE VIEIRA CARDOSO, OAB nº RO5455, RUA C, QUASDRA N LT 03, (DISTRITO 
INDUSTRIAL) - 45658-464 - ILHÉUS - BAHIA, FLAVIA DUTRA MOTTA CEDRO, OAB nº BA37886, RUA C QUADRA N LOTE 03, 
(DISTRITO INDUSTRIAL) IGUAPE - 45658-464 - ILHÉUS - BAHIA
Vistos.
1- Intimada a impulsionar o feito em razão da inexistência de bens/não localização do executado, a parte exequente requereu a suspensão 
do feito por 1 ano.
2- Ante o exposto, com fulcro no art. 921, inciso III e § 1º c/c o art. 513, ambos do CPC, suspendo o processo por 1 ano, período em que 
ficará suspenso o decurso do prazo prescricional. 
3- Fica a parte exequente desde já intimada de que decorrido o prazo, caso se mantenha inerte, terá início o decurso do prazo da 
prescrição intercorrente (art. 921, § 4º, do CPC).
4- Não há óbice para que o feito, desde já, seja arquivado, pois prejuízo algum trará à parte exequente, que a qualquer momento poderá 
requerer o desarquivamento e prosseguimento da execução à vista de localização de bens penhoráveis em nome da parte executada 
(art. 921, §3º, CPC).
5- Intime-se e arquive-se.
Ariquemes quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 10:51 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010776-13.2021.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Lançamento
Valor da causa: R$ 313,77 (trezentos e treze reais e setenta e sete centavos)
Parte autora: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Parte requerida: EZIRLEY JOSE LUCAS, RUA ENRICO VERISSIMO 3351, - DE 2240 A 2490 - LADO PAR COLONIAL - 76870-000 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos e examinados.
O MUNICÍPIO DE ARIQUEMES ajuizou ação de execução fiscal com a pretensão de receber crédito tributário de valor ínfimo, representado 
pela CDA que instrui o pleito.
É o relatório. DECIDO.
Compulsando os autos constatei, de antemão, que a parte exequente é carecedora do direito de ação por ausência de interesse de agir, 
haja vista o ínfimo valor executado nestes autos.
O interesse de agir, condição essencial a qualquer ação, é “a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstrada por pedido 
idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado.” (João Batista Lopes, “O interesse de agir na 
ação declaratória”, RT 688/255).
O interesse de agir na presente demanda executiva deve ser analisado a partir do custo-benefício para os cofres públicos, ou seja, 
quando o valor da dívida for relevante ou não, inferior ou superior ao custo do processo.
O conceito de interesse de agir sempre está ligado ao binômio necessidade x utilidade. CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO ensina que 
inexiste interesse de agir quando a “atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem 
as vantagens que dele é lícito esperar” (MANOEL ÁLVARES, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, São Paulo: Editora Revista 
dos tribunais, 2ª ed, pág. 306).
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É importante salientar que o ajuizamento de execuções fiscais de valores antieconômicos, como é o caso dos autos, congestiona o 
aparato judiciário, acarretando prejuízos ao rápido andamento das execuções de valores expressivos, em prejuízo do interesse público.
Tramita nas varas desta Comarca um exagerado acúmulo de ações de execuções fiscais de valores insignificantes, que acabam por 
entulhar os cartórios e gabinetes, exigindo sobrecarga de trabalho de funcionários e o emprego inadequado dos recursos públicos.
Não é razoável que a administração promova tal ajuizamento, sem obter adequado proveito. Ademais, existe autorização na Lei de 
Responsabilidade Fiscal (artigo 14, parágrafo 3º, II ) para que se renuncie à receita mediante cancelamento do debito cujo montante seja 
inferior ao dos respectivos custos de cobrança.
Ainda, não se trata de afronta à Súmula 452 do STJ, que reza: “A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração 
Federal, vedada a atuação judicial de ofício.”
Na hipótese, o enfrentamento não se refere a “ações de pequeno valor”, mas sim “ações de ínfimo valor”. A completa desproporcionalidade 
entre o valor do crédito e o custo da cobrança desse crédito traduz-se na inutilidade da via eleita para cobrança, no caso a judicial.
O eminente processualista Araken de Assis, em Manual de Processo de Execução, Ed. RT, 2ª ed., p. 297 diz: “c) o interesse na propositura 
da demanda executória (art. 295, III) pode não se verificar, como no clássico exemplo do credor avaro que se utiliza do procedimento ‘in 
executivis’ para realizar crédito insignificante”.
O STF, por sua 1ª Turma, no RE 247.995, em 14-9-99, Rel. Min. Moreira Alves, assim deliberou: “Por fim, inexiste, também, ofensa 
ao princípio da igualdade (artigo 5º, caput, da Constituição), porque o fundamento da falta do interesse de agir do ora recorrente pela 
desproporção entre a relação custo da execução e benefício dela não se aplica evidentemente às execuções de valor que não seja 
diminuto, não se podendo ter como iguais essas duas situações desiguais” (RTJ 171/1070). Disse o insigne relator no voto: “A relação 
custo-benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte binômio 
formado pelo interesse de agir na exata medida em que deixa de trazer à exequente o proveito econômico visado pela cobrança do 
crédito” (p. 1071). Grifo meu
Eis o precedente do Superior Tribunal de Justiça:
EXECUÇÃO FISCAL, EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. VALOR ÍNFIMO. MANTIDOS OS FUNDAMENTOS 
DA DECISÃO IMPUGNADA. 1. A jurisprudência desta Corte de Justiça já assentou o entendimento de que tem o Juiz o poder de verificar 
a presença do princípio da utilidade que informa a ação executiva. 2. A tutela jurisdicional executiva não deve ser prestada, quando a 
reduzida quantia perseguida pelo credor denota sua inutilidade, ainda mais quando se tem em vista a despesa pública que envolve a 
cobrança judicial da dívida ativa. 3. Recurso especial improvido. (STJ – Resp: 429.788-PR, 2202/0046326-6, Relator: Ministro Castro 
Meira, data de julgamento: 16/11/2004, T2 – SEGUNDA TURMA, data de publicação – DJ 14/03/2005, p. 248). grifo meu
No caso vertente, o quantum constante da CDA atualizada é muito inferior ao custo de processamento deste executivo fiscal. Apenas 
para exemplificar, o valor da diligência a ser paga ao Oficial de Justiça para cumprir, de início, o MANDADO de citação corresponde a R$ 
100,62. Isto sem acrescer o custo operacional do ajuizamento até a distribuição do MANDADO.
Neste cenário, verifica-se que o acesso ao 
PODER JUDICIÁRIO para cobrança de ações de valor ínfimo não tem a utilidade necessária que represente minimamente uma 
proporcionalidade entre o que se busca e o que se dispende para cobrar.
Há outras vias menos onerosas disponíveis à administração pública municipal, a exemplo do protesto da CDA, que diga-se, representa 
um mecanismo efetivo de coerção à medida que o protesto remete o nome e CPF do devedor para os bancos de proteção ao crédito, 
como o SERASA, inviabilizando a concessão de crédito em vários seguimentos comerciais ao protestado. Portanto, nada justifica a 
manutenção do presente executivo fiscal.
Registro que o art. 34, da Lei de Execução Fiscal (Lei 6.830/80), estabelece que somente será cabível recurso de apelação para execuções 
fiscais de valor superior a 50 (cinquenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional – ORTN.
Com a extinção da ORTN, o valor de alçada passou a ser determinado por interpretação na norma que extinguiu um índice e o substituiu 
por outro, mantendo-se a igualdade das unidades de referência, sem efetuar a conversão para moeda corrente, com o fim de evitar a 
perda do valor aquisitivo.
Importante ressaltar que, 50 (cinquenta) ORTN se igualou a 50 (cinquenta) OTN, que corresponde a 308,50 (trezentos e oito e cinquenta) 
BTN e a 308,50 (trezentos e oito e cinquenta) UFIR, sendo esses valores equivalentes a R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte 
e sete centavos), desde janeiro de 2001, momento em que foi extinta a UFIR e desindexada a economia.
A partir daí, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que “adota-se como valor de alçada para o cabimento de apelação 
em sede de execução fiscal o valor de R$ 328,27, corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2001, valor esse que deve ser observado 
à data da propositura da execução”, vejamos:
PROCESSUAL CIVIL. MERA INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVO S SUPOSTAMENTE VIOLADOS. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 
SÚMULA 284/STF. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA. CABIMENTO DE APELAÇÃO NOS CASOS EM QUE O VALOR DA 
CAUSA EXCEDE 50 ORTNS. ART. 34 DA LEI N. 6.830/80. 1. A mera indicação dos DISPOSITIVO s de lei supostamente violados, 
sem que se explicite, com transparência e objetividade, os motivos pelos quais o recorrente visa à reforma da DECISÃO, é considerada 
deficiência na fundamentação do recurso especial, e atrai a incidência da Súmula 284/STF. 2. Nos termos do art. 34 da Lei n. 6.830/80 
Lei de Execuções Fiscais, “das SENTENÇA s de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração”. 3. A Primeira Seção do Superior 
Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.168.625/MG, de relatoria do Min. Luiz Fux, submetido ao regime dos recursos repetitivos 
(art. 543-C do CPC), consignou que, para a aplicação do art. 34, § 1º, da Lei n. 6.830/80 Lei de Execuções Fiscais, “adota-se como valor 
de alçada para o cabimento de apelação em sede de execução fiscal o valor de R$ 328,27, corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 
2001, valor esse que deve ser observado à data da propositura da execução”. Agravo regimental improvido. (AgRg no AREsp 476.148/
MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/04/2014, DJe 14/04/2014)
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. VALOR DE ALÇADA INFERIOR A 50 ORTNS. 
RECURSO CABÍVEL. EMBARGOS INFRINGENTES. ART. 34 DA LEF. 1. A alegação genérica de violação do art. 535 do Código de 
Processo Civil, sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão recorrido, atrai a aplicação do disposto na Súmula 284/STF. 
2. Descumprido o necessário e indispensável exame dos DISPOSITIVO s de lei invocados pelo acórdão recorrido apto a viabilizar a 
pretensão recursal da recorrente, a despeito da oposição dos embargos de declaração. Incidência da Súmula 211/STJ. 3. Nos termos do 
art. 34 da Lei n. 6.830/80 - Lei de Execuções Fiscais, “das SENTENÇA s de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou 
inferior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração”. 
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4. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.168.625/MG, de relatoria do Min. Luiz Fux, submetido ao 
regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), consignou que, para a aplicação do art. 34, § 1º, da Lei n. 6.830/80 - Lei de Execuções 
Fiscais, “adota-se como valor de alçada para o cabimento de apelação em sede de execução fiscal o valor de R$ 328,27 (trezentos e 
vinte e oito reais e vinte e sete centavos), corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2001, valor esse que deve ser observado à data da 
propositura da execução”. 5. Hipótese em que o valor da execução na data da propositura da ação era inferior ao valor de alçada. Logo, 
incabível a interposição de quaisquer recursos, salvo embargos infringentes ou de declaração. Agravo regimental improvido. (AgRg no 
REsp 1328520/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/03/2013, DJe 21/03/2013)
Pois bem, o valor de R$ 328,27 corrigidos pelo IPCA – a partir de janeiro de 2001 até dezembro/2020 resulta na quantia de R$ 1.078,04 
(mil e setenta e oito reais e quatro centavos), assim, vejamos:
Resultado da Correção pelo IPCA-E (IBGE)
Dados básicos da correção pelo IPCA-E (IBGE)
Dados informados
Data inicial 01/2001 Data final 12/2020 Valor nominal R$ 328,27 ( REAL ) Dados calculados
Índice de correção no período 3,28399560 Valor percentual correspondente 228,399560 % Valor corrigido na data final R$ 1.078,04 ( 
REAL )Neste cenário, e apesar do montante indicado acima, considero execuções fiscais de valor ínfimo aquelas que não superam a R$ 
600,00 porque não representa uma proporcionalidade entre o que se busca e o custo da movimentação da máquina judiciária para cobrar.
Registro, por fim, que o STJ firmou recente entendimento de que não cabe MANDADO de segurança contra DECISÃO proferida em 
execução fiscal de valor igual ou inferior a 50 Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN). A tese foi fixada pela 1ª Seção 
do Superior Tribunal de Justiça no Incidente de Assunção de Competência em MANDADO de Segurança n. 54.712/SP, da relatoria do 
Ministro SÉRGIO KUKINA, Dje 20/05/2019.
Nos termos do art. 34 da Lei n. 6.830/80 somente tem cabimento embargos infringentes e de declaração, excepcionado pelo eventual 
cabimento de recurso extraordinário. O STF ao julgar o ARE n. 637.975/MG, na sistemática da repercussão geral, firmou a tese de que 
“é compatível com a Constituição o art. 34 da Lei n. 6.830/80 que afirma incabível apelação em casos de execução fiscal cujo valor seja 
inferior a 50 ORTN” (Tema 408/STF).
Posto isso, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento no art. 330, III, do CPC e, por consequência, DECLARO EXTINTA A 
PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL, nos termos dos artigos 485, inciso I e 771, caput e parágrafo único, ambos do Código de Processo 
Civil.
Sendo o valor da causa inferior ao de alçada, incabível o reexame necessário (art. 496, § 3º, do Código de Processo Civil).
Isento de custas.
Aguarde-se o trânsito em julgado em arquivo.
P.R.I.C.
Ariquemes quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 10:44 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7005249-51.2019.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Dívida Ativa
Valor da causa: R$ 5.921,27 (cinco mil, novecentos e vinte e um reais e vinte e sete centavos)
Parte autora: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Parte requerida: PNEUS CACHOEIRENSE LTDA - EPP, BR 364 3870 MARECHAL RONDON - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos e examinados
Os valores devidos foram bloqueados via SISBAJUD. Realizada a tentativa de intimação da empresa executada, apurou-se que a mesma 
não mais está estabelecida no local.
Nos termos do art. 513§3º do CPC, aplicado analogicamente a esta execução fiscal, hei por bem considerar a executada intimada da 
penhora online, eis que mudou de endereço sem comunicar este juízo, notamente porque foi pessoalmente citada no local, consoante ID 
n. 27520896 e 27520897. 
Ante a inércia da executada é de rigor a extinção do feito, ante a satisfação integral do crédito.
Posto isso, com fulcro no artigo 924, II, do Código de Processo Civil, declaro extinta a execução ante o pagamento do débito.
Ante a preclusão lógica (art. 1.000, do CPC), a presente DECISÃO transita em julgado nesta data. 
Expeça-se alvará judicial em favor da parte exequente ou seu patrono para levantamento dos valores penhorados.
Libere-se eventual penhora/restrição/arresto/bloqueio de bens existente nos autos. 
Honorários sucumbenciais pagos, posto que incluídos no crédito exequendo. 
Condeno a parte executada ao pagamento das custas processuais. Apuradas as custas pelo cartório da Vara, intime-se a parte executada 
para efetuar o pagamento, em 15 dias, sob pena de protesto e inclusão na dívida ativa.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Observadas as formalidades legais, arquivem-se.
Ariquemes quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 10:51 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010817-77.2021.8.22.0002
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Classe: Carta Precatória Cível
Assunto: Intimação
Valor da causa: R$ 147.883,92 (cento e quarenta e sete mil, oitocentos e oitenta e três reais e noventa e dois centavos)
Parte autora: J. F. D. 1. V. F. D. S. J. D. R., JUSTIÇA FEDERAL 2203, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2203 BAIXA UNIÃO - 76805-
902 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
DEPRECANTE SEM ADVOGADO(S)
Parte requerida: J. D. D. D. C. D. A. -. R., AVENIDA TANCREDO NEVES 2606 SETOR INSTITUCIONAL - 76872-854 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1- Retifique-se no sistema PJE para alterar o nome das partes, devendo constar no polo ativo UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
e no polo passivo BATISTA & BRITO LTDA - Endereço: Avenida Capitão Sílvio, 1555, - de 1141 a 1853 - lado ímpar, Apoio Rodoviário, 
ARIQUEMES - RO, CEP: 76870-185.
2- Cumpra-se, servindo o presente de MANDADO.
3- Após, devolva-se à origem com as nossas homenagens.
Ariquemes quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 10:55 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7003784-70.2020.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Alienação Fiduciária
Valor da causa: R$ 2.371,74 (dois mil, trezentos e setenta e um reais e setenta e quatro centavos)
Parte autora: PONTA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA, QUADRA CRS 513 BLOCO A Lojas 05 e 06 ASA SUL - 70380-510 
- BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PEDRO ROBERTO ROMAO, OAB nº SP209551
Parte requerida: ENI RIBEIRO DA CUNHA, RUA MARINGÁ 4990 JARDIM PARANÁ - 76871-446 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos
Antes de deliberar acerca do pedido de pesquisa de endereço, expeça-se MANDADO para cumprimento na Comarca de Cacoal/RO, 
diante das informações do paradeiro da executada naquele município inserdas na certidão do ID n. 59011057, podendo ser localizada na 
loja de móveis planejados CASTINE ou pelo telefone whatsapp 98403-3882.
SERVE COMO MANDADO /CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 10:51 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7013051-66.2020.8.22.0002
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Cheque
Valor da causa: R$ 3.550,20 (três mil, quinhentos e cinquenta reais e vinte centavos)
Parte autora: MINAS DISTRIB. DE PROD. FARMACEUTICOS E PERF. LTDA, AVENIDA TRANSCONTINENTAL 5135 SANTIAGO - 
76901-201 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MIRELLY VIEIRA MACEDO DE ALMEIDA, OAB nº RO5174, AVENIDA JI-PARANÁ 877 URUPÁ - 
76900-285 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, ALAN DE ALMEIDA PINHEIRO DA SILVA, OAB nº RO7495
Parte requerida: VANIA CRISTINA MATEUS DA SILVA NASCIMENTO, RUA VILHENA 2269, - DE 2218/2219 A 2380/2381 BNH - 76870-
772 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1- Intime-se a parte executada, pessoalmente, para que comprove nos autos o pagamento da importância total de R$ 4.316,70, no prazo 
de 15 dias, sob pena de aplicação de multa legal de 10% e de honorários advocatícios de 10%, a serem calculados sobre o valor devido, 
nos termos do art. 523, §1º do CPC.
2- Fica a parte executada intimada de que caso não efetue o pagamento no prazo legal, poderá oferecer impugnação nos próprios autos, 
independente de caução, no prazo de 15 dias, a contar do decurso do prazo para pagamento, independente de nova intimação (art. 525, 
CPC).
3- Decorrido o prazo, sem manifestação, intime-se a parte exequente para que apresente o cálculo atualizado da dívida com aplicação 
da multa legal e os honorários ora fixados, indicando bens a penhora, em 05 dias. Consigno que caso a parte exequente solicite busca 
de bens via sistemas de convênio, deverá apresentar o respectivo comprovante de recolhimento das custas referentes às diligências 
solicitadas, nos termos do art. 17, da Lei Estadual n. 3.896/2016, salvo se beneficiária da Justiça Gratuita.
4 – À vista do pagamento, volvam os autos conclusos para extinção.
SERVE O PRESENTE DE CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 10:51 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010528-47.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Depoimento
Valor da causa: R$ 1.100,00 (mil e cem reais)
Parte autora: MARIA ALDENICE FIALHO ERREIRA, RUA ANTÔNIO MARIA 22, CASA JARDIM ITORORÓ - 78138-800 - VÁRZEA 
GRANDE - MATO GROSSO
ADVOGADO DO AUTOR: MARIA ROSA DE LIMA FERREIRA, OAB nº RO3346
Parte requerida: ALLINE JULIANA BONES DA CRUZ, RUA ABAETÉ 329, - ATÉ 305/306 JARDIM JORGE TEIXEIRA - 76876-532 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos
Trata-se de ação declaratória de nulidade de SENTENÇA judicial por vício insanável (querela nulitatis insanable) proposta pela autora em 
desfavor da requerida. Do teor do pedido inicial constata-se que o objeto da demanda consiste na SENTENÇA proferida pelo juízo da 3ª 
Vara Cível de Ariquemes. Neste cenário, declino da competência para determinar a redistribuição do feito ao juízo da 3ª Vara Cível de 
Ariquemes, a quem compete processar e julgar a demanda, eis que prolator da SENTENÇA guerreada. Eis a jurisprudêcia:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. 
QUERELA NULITTATIS. PROPOSITURA POR ENTE FEDERAL. IRRELEVÂNCIA. AÇÃO DE USUCAPIÃO. JUÍZO PROLATOR DA 
SENTENÇA QUE SE PRETENDE ANULAR. MATÉRIA PACÍFICA. NÃO PROVIMENTO. 1. Proposta querela nullitatis por ente federal 
como intuito de anular SENTENÇA proferida por Juízo estadual em ação de usucapião, pertence àquele órgão julgador a competência 
absoluta para o julgamento do feito. Precedentes. 2. O Tribunal de origem julgou nos moldes da jurisprudência pacífica desta Corte. 
Incidente, portanto, o enunciado 83 da Súmula do STJ. 3. Agravo interno a que se nega provimento. (STJ - AgInt no AgInt no AREsp: 
1308221 MS 2018/0139836-3, Relator: Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Data de Julgamento: 24/05/2021, T4 - QUARTA TURMA, 
Data de Publicação: DJe 27/05/2021) grifo meu
CONFLITO DE COMPETÊNCIA - QUERELA NULITATIS - COMPETÊNCIA DO JUÍZO QUE PROFERIU DECISÃO SUPOSTAMENTE 
INVÁLIDA. O juízo competente para o processamento e julgamento de querela nulitatis é aquele que proferiu a DECISÃO supostamente 
inválida. (TJ-MG - CC: 10000130857857000 MG, Relator: Pedro Bernardes, Data de Julgamento: 23/07/2014, Câmaras Cíveis / 9ª 
CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 30/07/2014)
Ariquemes quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 10:41 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010750-15.2021.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Lançamento
Valor da causa: R$ 8.620,78 (oito mil, seiscentos e vinte reais e setenta e oito centavos)
Parte autora: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Parte requerida: EDUARDO RODRIGUES PEGOS, ALAMEDA CURITIBA 2291, - ATÉ 2263/2264 SETOR 03 - 76870-396 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos. 
1 – Com isenção de custas. Cite-se pessoalmente o(a) executado(a) para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com juros e multa de 
mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, mediante depósito em dinheiro à ordem do juízo, fiança 
bancária ou nomeação de bens à penhora (Lei n. 6.830, art. 8º e 9º). 
2 – Arbitro honorários em 10%, salvo embargos.
3- O pagamento do débito no prazo legal isentará o executado de pagamento das custas finais. 
4- Fica o executado intimado de que deve providenciar o pagamento das custas iniciais, no percentual 2% sobre o valor da causa 
atualizado, nos termos do artigo 12, inciso I, da Lei Estadual n. 3896/2016. 
5 – Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, a penhora poderá recair em qualquer bem da parte executada, exceto os 
que a lei declare absolutamente impenhoráveis (Lei n. 6.830, art. 10), devendo o oficial de justiça diligenciar dando preferência à penhora 
de bens móveis, considerando o baixo valor da execução. 
6 – Se o(a) executado(a) não tiver domicílio ou estiver se ocultando, arreste-se e avalie-se, nomeando-se depositário qualquer funcionário 
do Setor Fundiário da exequente. Avaliem-se os bens penhorados ou arrestados e intime-se. (Lei n. 6.830, art. 7º). Proceda ao registro 
da penhora ou do arresto junto ao CRI, se for o caso, independentemente do pagamento de custas ou emolumentos.
7 – Se a penhora recair sobre bem imóvel, intime-se o cônjuge para tomar ciência.
8 – Se garantida a execução, o executado poderá oferecer embargos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da penhora (Lei 
n. 6.830, art. 16).
9 – Não encontrados bens passíveis de penhora, observe Oficial de Justiça o disposto no art. 836, §1º do CPC. 
10 – Caso a parte executada não seja encontrado no endereço indicado na inicial e havendo pedido de citação por edital, atenda-se.
11 – Apesar do ato citatório por carta com AR constituir regra geral, em sede de executivos fiscais referida diligência não se mostra prática 
e econômica, notadamente pela grande incidência de cartas devolvidas em razão de terrenos vazios, empresas que encerraram suas 
atividades, gerando retrabalho e elevação de custos, motivo pelo qual justifico o cumprimento da ordem por Oficial de Justiça.
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12- Intimada a parte exequente a dar impulso ao feito em razão da inexistência de bens/não localização do devedor, caso a mesma 
se mantenha inerte, arquive-se sem baixa na distribuição, na forma do art. 40 da LEF, ficando o feito suspenso por 1 ano, iniciando-se 
automaticamente o prazo da prescrição intercorrente por 5 anos. Registre-se que, conforme tese firmada no Resp n. 1.340.553-RS, o 
início do decurso do prazo de suspensão é contado com a intimação da Fazenda Pública para se manifestar acerca da inexistência de 
bens/não localização do devedor.
13- Caso a parte requerida/executada não tenha condições de constituir advogado, deverá procurar a Defensoria Pública desta Comarca, 
situada na Avenida Canaã, 2647, Setor 03 em Ariquemes-RO.
SIRVA O PRESENTE DE MANDADO DE EXECUÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO, INTIMAÇÃO.
Ariquemes quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 10:44 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 0133188-90.2006.8.22.0002
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Inventário e Partilha
Valor da causa: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
Parte autora: V. S. G. A., RUA FORTALEZA 2065 SETOR 03 - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: TAYNA KAWATA RANUCCI, OAB nº RO9069, ALAMEDA FORTALEZA 2065-b, - ATÉ 2236/2237 
SETOR 03 - 76870-504 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, VANDA SALETE GOMES ALMEIDA, OAB nº RO418, RUA FORTALEZA, 2065 
SALA 03 2065 SETOR 3 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Parte requerida: D. T. D. N., CAMPOS SALES 1602, - DE 1322 A 1622 - LADO PAR AREAL - 76804-358 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
E. F. T. D. N., RUA JAIRO CALLADO 62 AGRONÔMICA - 88020-760 - FLORIANÓPOLIS - SANTA CATARINA, A. D. N. T.
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: ORESTES MUNIZ FILHO, OAB nº RO40, RUA PAULO LEAL, 1161 1161 NOSSA SENHORA 
DAS GRAÇAS - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ODAIR MARTINI, OAB nº RO30B, - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, 
ALEXANDRE CAMARGO, OAB nº RO704, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, WELSER RONY ALENCAR ALMEIDA, OAB 
nº RO1506, - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA, ANDREA CRISTINA NOGUEIRA, OAB nº RO1237, - 76847-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, JACIMAR PEREIRA RIGOLON, OAB nº RO1740,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, CHRYSTIANE LESLIE MUNIZ LEVATTI, OAB nº RO998,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, CLODOALDO LUIS RODRIGUES, OAB nº RO2720, - 76847-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Vistos.
1 - Designo LEILÃO PÚBLICO (art. 886, inciso IV, CPC) com vista à expropriação do bem imóvel penhorado e avaliado nos autos.
2- Nomeio a Leiloeira Oficial DEONIZIA KIRATCH, regularmente cadastrada no sítio do TJRO, que deverá ser intimada para indicar 2 
(duas) datas para realização do leilão, ambas pelo meio eletrônico, bem como para promover todos os atos necessários à consecução 
da venda judicial. Fixo comissão de 6% para venda de bens imóveis e de 10% para venda de bens móveis, incidentes sobre o valor da 
arrematação, que ficará a cargo do arrematante.
3- Expeça-se o respectivo edital, segundo os requisitos do art. 886, CPC, com descrição detalhada do bem, que deverá ser afixado na 
sede do juízo, no local de costume, e publicado, uma só vez, no Diário Oficial da Justiça. O edital deverá, ainda, ser publicado, uma só 
vez, em jornal impresso de ampla circulação local e em sítio da imprensa local, situado na rede mundial de computadores, observando-
se que sua publicação deve ocorrer com antecedência mínima de 05 dias da data designada para o primeiro leilão (art. 887, §1º, CPC), 
mediante comprovação nos autos.
4- Consigne-se no edital que será considerado preço vil, para ambas as datas designadas, o lance inferior a 60% do valor de avaliação 
do bem (art. 891, parágrafo único, CPC). O pagamento deverá ser à vista, por depósito judicial (art. 892, CPC), podendo o arrematante 
apresentar proposta de pagamento parcelado, desde que observados os requisitos previstos no art. 895, do CPC, em especial a 
necessidade de prestação de caução, sendo que somente será aceito pelo juízo a prestação de caução real ou por fiança bancária (art. 
885, CPC). Eventual proposta de parcelamento deve contemplar entrada de no mínimo 25% do lance e parcelamento máximo de seis 
prestações do saldo remanescente. 
4.1- Na eventualidade de ser frustrada, no próprio leilão, a arrematação do bem, por não atendimento pelo arrematante de requisito 
necessário, será facultado ao licitante que ofertou o segundo melhor lance, se houver e caso este tenha interesse, a confirmação da 
arrematação pelo último lance que ofertou.
5- Intime-se, com pelo menos 05 dias de antecedência da data do primeiro leilão, as pessoas indicadas o art. 889, do CPC, na forma 
prevista em lei, em especial os co-proprietários.
6- Cumpra-se e expeça-se o necessário.
Ariquemes quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 10:50 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7000400-65.2021.8.22.0002
Classe: Monitória
Assunto: Cheque
Valor da causa: R$ 10.406,64 (dez mil, quatrocentos e seis reais e sessenta e quatro centavos)
Parte autora: CARLOS EDUARDO LAPUCH VIANA, AVENIDA CANDEIAS, - DE 1707 A 1767 - LADO ÍMPAR APOIO RODOVIÁRIO - 
76870-181 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
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ADVOGADOS DO AUTOR: JURACI ALVES DOS SANTOS, OAB nº RO10517, BR 421, LINHA 06, LOTE 84, KM 14 S/N ZONA RURAL 
- 76887-000 - CAMPO NOVO DE RONDÔNIA - RONDÔNIA, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA, OAB nº RO10519, RUA CACAUEIRO 
1667, - ATÉ 1677/1678 SETOR 01 - 76870-115 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE, OAB nº 
RO9033
Parte requerida: BRUNO LACHI ROCHA, RUA UMUARAMA 4913, - ATÉ 4189 - LADO ÍMPAR JARDIM DAS PALMEIRAS - 76876-602 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1- Considerando a informação de que o réu mudou-se do endereço constante nos autos, bem como a inexistência de novas informações 
acerca do atual paradeiro do requerido, cite-se o requerido por edital, com prazo de 20 dias, mediante publicação no Diário Oficial da 
Justiça e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, no prazo de 15 dias.
2- Caso não seja apresentada resposta à pretensão, desde já nomeio curador à requerida na pessoa de qualquer dos representantes da 
Defensoria Pública Estadual que deverá ser intimado a oferecer a resposta (CPC, art. 72, inciso II). 
Ariquemes quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 10:50 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7004209-39.2016.8.22.0002
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Auxílio-Doença Previdenciário, Auxílio-Doença Acidentário
Valor da causa: R$ 5.280,00 (cinco mil, duzentos e oitenta reais)
Parte autora: LUCINEIDE SALVADOR SANTOS, RUA ANISIO TEIXEIRA 3994, RESIDÊNCIA SETOR 11 - 76873-800 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JULIANA DA SILVA, OAB nº RO7162
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos
Intime-se o INSS para manifestar acerca do pedido de habilitação dos sucessores da executada falecida, em 10 dias.
Ariquemes quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 10:51 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7001580-87.2019.8.22.0002
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Cheque
Valor da causa: R$ 113.503,06 (cento e treze mil, quinhentos e três reais e seis centavos)
Parte autora: SUPREMAX NUTRICAO ANIMAL LTDA, RODOVIA BR-364, LOTE 16 GLEBA 04 MARECHAL RONDON 02 - 76876-810 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: VALDOMIRO JACINTHO RODRIGUES, OAB nº RO2368, RUA JOÃO PESSOA 2529 SETOR 03 
- 76870-476 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, WILLIAM ALVES JACINTHO RODRIGUES, OAB nº RO3272, - 76870-000 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Parte requerida: CIA DA CARNE COMERCIO VAREJISTA DE CARNES LTDA - EPP, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 1677, - DE 1409 
A 1693 - LADO ÍMPAR NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-103 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1- Altere-se a classe do feito para “CUMPRIMENTO DE SENTENÇA ”.
2- Intime-se a parte executada, pessoalmente, para que comprove nos autos o pagamento da importância total de R$ 175.367,86, no 
prazo de 15 dias, sob pena de aplicação de multa legal de 10% e de honorários advocatícios de 10%, a serem calculados sobre o valor 
devido, nos termos do art. 523, §1º do CPC.
3- Fica a parte executada intimada de que caso não efetue o pagamento no prazo legal, poderá oferecer impugnação nos próprios autos, 
independente de caução, no prazo de 15 dias, a contar do decurso do prazo para pagamento, independente de nova intimação (art. 525, 
CPC).
4- Decorrido o prazo, sem manifestação, intime-se a parte exequente para que apresente o cálculo atualizado da dívida com aplicação 
da multa legal e os honorários ora fixados, indicando bens a penhora, em 05 dias. Consigno que caso a parte exequente solicite busca 
de bens via sistemas de convênio, deverá apresentar o respectivo comprovante de recolhimento das custas referentes às diligências 
solicitadas, nos termos do art. 17, da Lei Estadual n. 3.896/2016, salvo se beneficiária da Justiça Gratuita.
5 – À vista do pagamento, volvam os autos conclusos para extinção.
SERVE O PRESENTE DE CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 10:51 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010693-94.2021.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Lançamento
Valor da causa: R$ 776,34 (setecentos e setenta e seis reais e trinta e quatro centavos)
Parte autora: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: GUSTAVO DA CUNHA SILVEIRA, OAB nº RO4717, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 
ARIQUEMES
Parte requerida: EDILSON PEREIRA AMARAL, AVENIDA MACHADINHO 4085, - DE 3298 A 3362 - LADO PAR SETOR 05 - 76870-602 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos. 
1 – Com isenção de custas. Cite-se pessoalmente o(a) executado(a) para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com juros e multa de 
mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, mediante depósito em dinheiro à ordem do juízo, fiança 
bancária ou nomeação de bens à penhora (Lei n. 6.830, art. 8º e 9º). 
2 – Arbitro honorários em 10%, salvo embargos.
3- O pagamento do débito no prazo legal isentará o executado de pagamento das custas finais. 
4- Fica o executado intimado de que deve providenciar o pagamento das custas iniciais, no percentual 2% sobre o valor da causa 
atualizado, nos termos do artigo 12, inciso I, da Lei Estadual n. 3896/2016. 
5 – Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, a penhora poderá recair em qualquer bem da parte executada, exceto os 
que a lei declare absolutamente impenhoráveis (Lei n. 6.830, art. 10), devendo o oficial de justiça diligenciar dando preferência à penhora 
de bens móveis, considerando o baixo valor da execução. 
6 – Se o(a) executado(a) não tiver domicílio ou estiver se ocultando, arreste-se e avalie-se, nomeando-se depositário qualquer funcionário 
do Setor Fundiário da exequente. Avaliem-se os bens penhorados ou arrestados e intime-se. (Lei n. 6.830, art. 7º). Proceda ao registro 
da penhora ou do arresto junto ao CRI, se for o caso, independentemente do pagamento de custas ou emolumentos.
7 – Se a penhora recair sobre bem imóvel, intime-se o cônjuge para tomar ciência.
8 – Se garantida a execução, o executado poderá oferecer embargos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da penhora (Lei 
n. 6.830, art. 16).
9 – Não encontrados bens passíveis de penhora, observe Oficial de Justiça o disposto no art. 836, §1º do CPC. 
10 – Caso a parte executada não seja encontrado no endereço indicado na inicial e havendo pedido de citação por edital, atenda-se.
11 – Apesar do ato citatório por carta com AR constituir regra geral, em sede de executivos fiscais referida diligência não se mostra prática 
e econômica, notadamente pela grande incidência de cartas devolvidas em razão de terrenos vazios, empresas que encerraram suas 
atividades, gerando retrabalho e elevação de custos, motivo pelo qual justifico o cumprimento da ordem por Oficial de Justiça.
12- Intimada a parte exequente a dar impulso ao feito em razão da inexistência de bens/não localização do devedor, caso a mesma 
se mantenha inerte, arquive-se sem baixa na distribuição, na forma do art. 40 da LEF, ficando o feito suspenso por 1 ano, iniciando-se 
automaticamente o prazo da prescrição intercorrente por 5 anos. Registre-se que, conforme tese firmada no Resp n. 1.340.553-RS, o 
início do decurso do prazo de suspensão é contado com a intimação da Fazenda Pública para se manifestar acerca da inexistência de 
bens/não localização do devedor.
13- Caso a parte requerida/executada não tenha condições de constituir advogado, deverá procurar a Defensoria Pública desta Comarca, 
situada na Avenida Canaã, 2647, Setor 03 em Ariquemes-RO.
SIRVA O PRESENTE DE MANDADO DE EXECUÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO, INTIMAÇÃO.
Ariquemes terça-feira, 10 de agosto de 2021 às 16:10 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010665-29.2021.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Lançamento
Valor da causa: R$ 1.883,25 (mil, oitocentos e oitenta e três reais e vinte e cinco centavos)
Parte autora: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Parte requerida: EDUARDO ALVES DE SOUZA, RUA TRIUNFO 4700, - ATÉ 4469/4470 SETOR 09 - 76876-344 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos. 
1 – Com isenção de custas. Cite-se pessoalmente o(a) executado(a) para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com juros e multa de 
mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, mediante depósito em dinheiro à ordem do juízo, fiança 
bancária ou nomeação de bens à penhora (Lei n. 6.830, art. 8º e 9º). 
2 – Arbitro honorários em 10%, salvo embargos.
3- O pagamento do débito no prazo legal isentará o executado de pagamento das custas finais. 
4- Fica o executado intimado de que deve providenciar o pagamento das custas iniciais, no percentual 2% sobre o valor da causa 
atualizado, nos termos do artigo 12, inciso I, da Lei Estadual n. 3896/2016. 
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5 – Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, a penhora poderá recair em qualquer bem da parte executada, exceto os 
que a lei declare absolutamente impenhoráveis (Lei n. 6.830, art. 10), devendo o oficial de justiça diligenciar dando preferência à penhora 
de bens móveis, considerando o baixo valor da execução. 
6 – Se o(a) executado(a) não tiver domicílio ou estiver se ocultando, arreste-se e avalie-se, nomeando-se depositário qualquer funcionário 
do Setor Fundiário da exequente. Avaliem-se os bens penhorados ou arrestados e intime-se. (Lei n. 6.830, art. 7º). Proceda ao registro 
da penhora ou do arresto junto ao CRI, se for o caso, independentemente do pagamento de custas ou emolumentos.
7 – Se a penhora recair sobre bem imóvel, intime-se o cônjuge para tomar ciência.
8 – Se garantida a execução, o executado poderá oferecer embargos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da penhora (Lei 
n. 6.830, art. 16).
9 – Não encontrados bens passíveis de penhora, observe Oficial de Justiça o disposto no art. 836, §1º do CPC. 
10 – Caso a parte executada não seja encontrado no endereço indicado na inicial e havendo pedido de citação por edital, atenda-se.
11 – Apesar do ato citatório por carta com AR constituir regra geral, em sede de executivos fiscais referida diligência não se mostra prática 
e econômica, notadamente pela grande incidência de cartas devolvidas em razão de terrenos vazios, empresas que encerraram suas 
atividades, gerando retrabalho e elevação de custos, motivo pelo qual justifico o cumprimento da ordem por Oficial de Justiça.
12- Intimada a parte exequente a dar impulso ao feito em razão da inexistência de bens/não localização do devedor, caso a mesma 
se mantenha inerte, arquive-se sem baixa na distribuição, na forma do art. 40 da LEF, ficando o feito suspenso por 1 ano, iniciando-se 
automaticamente o prazo da prescrição intercorrente por 5 anos. Registre-se que, conforme tese firmada no Resp n. 1.340.553-RS, o 
início do decurso do prazo de suspensão é contado com a intimação da Fazenda Pública para se manifestar acerca da inexistência de 
bens/não localização do devedor.
13- Caso a parte requerida/executada não tenha condições de constituir advogado, deverá procurar a Defensoria Pública desta Comarca, 
situada na Avenida Canaã, 2647, Setor 03 em Ariquemes-RO.
SIRVA O PRESENTE DE MANDADO DE EXECUÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO, INTIMAÇÃO.
Ariquemes terça-feira, 10 de agosto de 2021 às 16:07 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010682-65.2021.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Lançamento
Valor da causa: R$ 1.020,98 (mil, vinte reais e noventa e oito centavos)
Parte autora: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Parte requerida: MARIA DA CONCEICAO CANDIDO DA SILVA, RUA DOM PEDRO II 707, - DE 1053 AO FIM - LADO ÍMPAR MONTE 
CRISTO - 76877-172 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos. 
1 – Com isenção de custas. Cite-se pessoalmente o(a) executado(a) para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com juros e multa de 
mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, mediante depósito em dinheiro à ordem do juízo, fiança 
bancária ou nomeação de bens à penhora (Lei n. 6.830, art. 8º e 9º). 
2 – Arbitro honorários em 10%, salvo embargos.
3- O pagamento do débito no prazo legal isentará o executado de pagamento das custas finais. 
4- Fica o executado intimado de que deve providenciar o pagamento das custas iniciais, no percentual 2% sobre o valor da causa 
atualizado, nos termos do artigo 12, inciso I, da Lei Estadual n. 3896/2016. 
5 – Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, a penhora poderá recair em qualquer bem da parte executada, exceto os 
que a lei declare absolutamente impenhoráveis (Lei n. 6.830, art. 10), devendo o oficial de justiça diligenciar dando preferência à penhora 
de bens móveis, considerando o baixo valor da execução. 
6 – Se o(a) executado(a) não tiver domicílio ou estiver se ocultando, arreste-se e avalie-se, nomeando-se depositário qualquer funcionário 
do Setor Fundiário da exequente. Avaliem-se os bens penhorados ou arrestados e intime-se. (Lei n. 6.830, art. 7º). Proceda ao registro 
da penhora ou do arresto junto ao CRI, se for o caso, independentemente do pagamento de custas ou emolumentos.
7 – Se a penhora recair sobre bem imóvel, intime-se o cônjuge para tomar ciência.
8 – Se garantida a execução, o executado poderá oferecer embargos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da penhora (Lei 
n. 6.830, art. 16).
9 – Não encontrados bens passíveis de penhora, observe Oficial de Justiça o disposto no art. 836, §1º do CPC. 
10 – Caso a parte executada não seja encontrado no endereço indicado na inicial e havendo pedido de citação por edital, atenda-se.
11 – Apesar do ato citatório por carta com AR constituir regra geral, em sede de executivos fiscais referida diligência não se mostra prática 
e econômica, notadamente pela grande incidência de cartas devolvidas em razão de terrenos vazios, empresas que encerraram suas 
atividades, gerando retrabalho e elevação de custos, motivo pelo qual justifico o cumprimento da ordem por Oficial de Justiça.
12- Intimada a parte exequente a dar impulso ao feito em razão da inexistência de bens/não localização do devedor, caso a mesma 
se mantenha inerte, arquive-se sem baixa na distribuição, na forma do art. 40 da LEF, ficando o feito suspenso por 1 ano, iniciando-se 
automaticamente o prazo da prescrição intercorrente por 5 anos. Registre-se que, conforme tese firmada no Resp n. 1.340.553-RS, o 
início do decurso do prazo de suspensão é contado com a intimação da Fazenda Pública para se manifestar acerca da inexistência de 
bens/não localização do devedor.
13- Caso a parte requerida/executada não tenha condições de constituir advogado, deverá procurar a Defensoria Pública desta Comarca, 
situada na Avenida Canaã, 2647, Setor 03 em Ariquemes-RO.
SIRVA O PRESENTE DE MANDADO DE EXECUÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO, INTIMAÇÃO.
Ariquemes terça-feira, 10 de agosto de 2021 às 16:10 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7006099-08.2019.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário, Cédula de Crédito Rural, Alienação Judicial, Hipoteca
Valor da causa: R$ 139.204,20 (cento e trinta e nove mil, duzentos e quatro reais e vinte centavos)
Parte autora: BANCO DA AMAZONIA SA, AC ARIQUEMES SETOR INSTITUCIONAL - 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: KEYLA MARCIA GOMES ROSAL, OAB nº TO2412, ORLA 14 ALAMEDA 12 SN, QD 23 LOT E 05 
PLANO DIRETOR SUL - 77026-090 - PALMAS - TOCANTINS, JOSE FREDERICO FLEURY CURADO BROM, OAB nº GO15245, 15 
645, QD H 11 LT 12 SETOR MARISTA - 74150-020 - GOIÂNIA - GOIÁS, ELAINE AYRES BARROS, OAB nº RO8596, QUADRA 103 
NORTE RUA NO 5 PLANO DIRETOR NORTE - 77001-020 - PALMAS - TOCANTINS
Parte requerida: MARIA MADALENA NERI, LT 35, GL 66, LINHA C-100 s/n ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA, 
ANAIBA FIALHO, LT 35, GL 66, LINHA C-100 s/n, AVENIDA JORGE TEIXEIRA 3628 ZONA RURA - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: FLAVIA LUCIA PACHECO BEZERRA, OAB nº RO2093, - 76960-959 - CACOAL - RONDÔNIA
Vistos.
1 - Diante do pedido de prosseguimento do feito, designo LEILÃO PÚBLICO (art. 886, inciso IV, NCPC) com vista à expropriação do bem 
imóvel penhorado e avaliado nos autos. 
2- Nomeio a Leiloeira Oficial DEONIZIA KIRATCH, regularmente cadastrada no sítio do TJRO, que deverá ser intimada para indicar 2 
(duas) datas para realização do leilão, ambas em formato eletrônico, bem como para promover todos os atos necessários à consecução 
da venda judicial. Fixo comissão de 6% para venda de bens imóveis e de 10% para venda de bens móveis, incidentes sobre o valor da 
arrematação, que ficará a cargo do arrematante.
3- Expeça-se o respectivo edital, segundo os requisitos do art. 886, CPC, com descrição detalhada do bem, que deverá ser afixado na 
sede do juízo, no local de costume, e publicado, uma só vez, no Diário Oficial da Justiça. O edital deverá, ainda, ser publicado, uma só 
vez, em jornal impresso de ampla circulação local e em sítio da imprensa local, situado na rede mundial de computadores, observando-
se que sua publicação deve ocorrer com antecedência mínima de 05 dias da data designada para o primeiro leilão (art. 887, §1º, CPC), 
mediante comprovação nos autos.
4- Consigne-se no edital que será considerado preço vil, para ambas as datas designadas, o lance inferior a 60% do valor de avaliação 
do bem (art. 891, parágrafo único, CPC). O pagamento deverá ser à vista, por depósito judicial (art. 892, CPC), podendo o arrematante 
apresentar proposta de pagamento parcelado, desde que observados os requisitos previstos no art. 895, do CPC, em especial a 
necessidade de prestação de caução, sendo que somente será aceito pelo juízo a prestação de caução real ou por fiança bancária (art. 
885, CPC).
4.1- Na eventualidade de ser frustrada, no próprio leilão, a arrematação do bem, por não atendimento pelo arrematante de requisito 
necessário, será facultado ao licitante que ofertou o segundo melhor lance, se houver e caso este tenha interesse, a confirmação da 
arrematação pelo último lance que ofertou.
5- Intime-se, com pelo menos 05 dias de antecedência da data do primeiro leilão, as pessoas indicadas o art. 889, do CPC, na forma 
prevista em lei.
6- Cumpra-se e expeça-se o necessário.
7 - Para fins de inscrição do SERASAJUD, intime-se a parte exequente para acostar o comprovante da taxa correspondente, em 5 dias.
Ariquemes terça-feira, 10 de agosto de 2021 às 16:54 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010572-66.2021.8.22.0002
Classe: Carta Precatória Cível
Assunto: Citação
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis- Ibama
ADVOGADO DO DEPRECANTE: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Parte requerida: ELIAS FERNANDES, RUA MONTEVIDÉU 5829 RAIO DE LUZ - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1- Retifique-se no sistema PJE para constar o valor da causa de R$ 46.258,43.
2- Cumpra-se, servindo o presente de MANDADO.
3- Após, devolva-se à origem com as nossas homenagens.
Ariquemes terça-feira, 10 de agosto de 2021 às 16:05 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
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Processo n.: 7010653-15.2021.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Lançamento
Valor da causa: R$ 1.826,92 (mil, oitocentos e vinte e seis reais e noventa e dois centavos)
Parte autora: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Parte requerida: YURI FACCO, RUA MATO GROSSO 4073, - DE 3951/3952 AO FIM SETOR 05 - 76870-612 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos. 
1 – Com isenção de custas. Cite-se pessoalmente o(a) executado(a) para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com juros e multa de 
mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, mediante depósito em dinheiro à ordem do juízo, fiança 
bancária ou nomeação de bens à penhora (Lei n. 6.830, art. 8º e 9º). 
2 – Arbitro honorários em 10%, salvo embargos.
3- O pagamento do débito no prazo legal isentará o executado de pagamento das custas finais. 
4- Fica o executado intimado de que deve providenciar o pagamento das custas iniciais, no percentual 2% sobre o valor da causa 
atualizado, nos termos do artigo 12, inciso I, da Lei Estadual n. 3896/2016. 
5 – Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, a penhora poderá recair em qualquer bem da parte executada, exceto os 
que a lei declare absolutamente impenhoráveis (Lei n. 6.830, art. 10), devendo o oficial de justiça diligenciar dando preferência à penhora 
de bens móveis, considerando o baixo valor da execução. 
6 – Se o(a) executado(a) não tiver domicílio ou estiver se ocultando, arreste-se e avalie-se, nomeando-se depositário qualquer funcionário 
do Setor Fundiário da exequente. Avaliem-se os bens penhorados ou arrestados e intime-se. (Lei n. 6.830, art. 7º). Proceda ao registro 
da penhora ou do arresto junto ao CRI, se for o caso, independentemente do pagamento de custas ou emolumentos.
7 – Se a penhora recair sobre bem imóvel, intime-se o cônjuge para tomar ciência.
8 – Se garantida a execução, o executado poderá oferecer embargos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da penhora (Lei 
n. 6.830, art. 16).
9 – Não encontrados bens passíveis de penhora, observe Oficial de Justiça o disposto no art. 836, §1º do CPC. 
10 – Caso a parte executada não seja encontrado no endereço indicado na inicial e havendo pedido de citação por edital, atenda-se.
11 – Apesar do ato citatório por carta com AR constituir regra geral, em sede de executivos fiscais referida diligência não se mostra prática 
e econômica, notadamente pela grande incidência de cartas devolvidas em razão de terrenos vazios, empresas que encerraram suas 
atividades, gerando retrabalho e elevação de custos, motivo pelo qual justifico o cumprimento da ordem por Oficial de Justiça.
12- Intimada a parte exequente a dar impulso ao feito em razão da inexistência de bens/não localização do devedor, caso a mesma 
se mantenha inerte, arquive-se sem baixa na distribuição, na forma do art. 40 da LEF, ficando o feito suspenso por 1 ano, iniciando-se 
automaticamente o prazo da prescrição intercorrente por 5 anos. Registre-se que, conforme tese firmada no Resp n. 1.340.553-RS, o 
início do decurso do prazo de suspensão é contado com a intimação da Fazenda Pública para se manifestar acerca da inexistência de 
bens/não localização do devedor.
13- Caso a parte requerida/executada não tenha condições de constituir advogado, deverá procurar a Defensoria Pública desta Comarca, 
situada na Avenida Canaã, 2647, Setor 03 em Ariquemes-RO.
SIRVA O PRESENTE DE MANDADO DE EXECUÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO, INTIMAÇÃO.
Ariquemes terça-feira, 10 de agosto de 2021 às 16:07 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7006898-80.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Fixação, Reconhecimento / Dissolução, Guarda
Valor da causa: R$ 325.000,00 (trezentos e vinte e cinco mil reais)
Parte autora: I. C. C., BREVES 5254 SETOR 09 BAIXO - 76876-226 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: NATIANE CARVALHO DE BONFIM, OAB nº RO6933, - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
Parte requerida: E. S. C., RUA VITÓRIA 2211, - DE 2556/2557 A 2745/2746 SETOR 03 - 76870-356 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE, OAB nº RO9033, ALAMEDA SERINGUEIRA 1775 SETOR 01 - 
76870-144 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Vistos e examinados
As partes entabularam acordo conforme termo de ID n. 60871568, postulando por sua homologação e consequente extinção do feito, 
medida que se impõe.
Posto isso, HOMOLOGO O ACORDO firmado entre as partes, nos termos do ID n. 60871568, de reconhecimento e dissolução de união 
estável, guarda compartilhada, visitas e alimentos à filha Isabela Carrias Canto, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos e, 
via de consequência, declaro extinto o feito, com resolução do MÉRITO, nos termos do artigo art. 487, inciso III, alínea ‘b’, do Código de 
Processo Civil. 
Sem custas finais, nos termos do art. 8º, inciso III, da Lei Estadual de Custas Forenses n. 3.896/2016.
Os honorários de sucumbência incabíveis, face a resolução do feito por acordo. 
Condeno o requerido ao pagamento das custas iniciais.
Providencie a escrivania a apuração das custas iniciais, intimando o requerido para pagamento em 15 dias, sob pena de protesto e 
inscrição em dívida ativa.
Ante a preclusão lógica (art. 1.000, CPC), a presente DECISÃO transita em julgado nesta data.
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Expeça-se avará de partilha consignando que a partilha verterá apenas em relação aos direitos de posse sobre o imóvel urbano, haja vista 
a ausência da prova da propriedade, com efeitos apenas entre as partes.
P. R. I. Observadas as formalidades legais, arquivem-se com as baixas devidas.
SERVE O PRESENTE DE MANDADO DE INSCRIÇÃO no Livro “E” ao 1ª Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais da Cidade e 
Comarca de Ariquemes do reconhecimento e dissolução da União Estável entre MARIA DO ESPÍRITO SANTO SILVA CARRIAS e 
EDISON SILVA CANTO, no período de 2012 a 12.11.2018 e de maio de 2019 a maio de 2021, com partilha de bens, em atendimento ao 
disposto no art. 774 das Diretrizes Gerais Extrajudiciais do TJ/RO.
Ariquemes terça-feira, 10 de agosto de 2021 às 16:01 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010639-31.2021.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Lançamento
Valor da causa: R$ 1.564,17 (mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e dezessete centavos)
Parte autora: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Parte requerida: VALDINEI PEREIRA DE SOUZA, RUA CRUZEIRO DO SUL 4807, - ATÉ 4842/4843 ROTA DO SOL - 76874-048 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos. 
1 – Com isenção de custas. Cite-se pessoalmente o(a) executado(a) para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com juros e multa de 
mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, mediante depósito em dinheiro à ordem do juízo, fiança 
bancária ou nomeação de bens à penhora (Lei n. 6.830, art. 8º e 9º). 
2 – Arbitro honorários em 10%, salvo embargos.
3- O pagamento do débito no prazo legal isentará o executado de pagamento das custas finais. 
4- Fica o executado intimado de que deve providenciar o pagamento das custas iniciais, no percentual 2% sobre o valor da causa 
atualizado, nos termos do artigo 12, inciso I, da Lei Estadual n. 3896/2016. 
5 – Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, a penhora poderá recair em qualquer bem da parte executada, exceto os 
que a lei declare absolutamente impenhoráveis (Lei n. 6.830, art. 10), devendo o oficial de justiça diligenciar dando preferência à penhora 
de bens móveis, considerando o baixo valor da execução. 
6 – Se o(a) executado(a) não tiver domicílio ou estiver se ocultando, arreste-se e avalie-se, nomeando-se depositário qualquer funcionário 
do Setor Fundiário da exequente. Avaliem-se os bens penhorados ou arrestados e intime-se. (Lei n. 6.830, art. 7º). Proceda ao registro 
da penhora ou do arresto junto ao CRI, se for o caso, independentemente do pagamento de custas ou emolumentos.
7 – Se a penhora recair sobre bem imóvel, intime-se o cônjuge para tomar ciência.
8 – Se garantida a execução, o executado poderá oferecer embargos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da penhora (Lei 
n. 6.830, art. 16).
9 – Não encontrados bens passíveis de penhora, observe Oficial de Justiça o disposto no art. 836, §1º do CPC. 
10 – Caso a parte executada não seja encontrado no endereço indicado na inicial e havendo pedido de citação por edital, atenda-se.
11 – Apesar do ato citatório por carta com AR constituir regra geral, em sede de executivos fiscais referida diligência não se mostra prática 
e econômica, notadamente pela grande incidência de cartas devolvidas em razão de terrenos vazios, empresas que encerraram suas 
atividades, gerando retrabalho e elevação de custos, motivo pelo qual justifico o cumprimento da ordem por Oficial de Justiça.
12- Intimada a parte exequente a dar impulso ao feito em razão da inexistência de bens/não localização do devedor, caso a mesma 
se mantenha inerte, arquive-se sem baixa na distribuição, na forma do art. 40 da LEF, ficando o feito suspenso por 1 ano, iniciando-se 
automaticamente o prazo da prescrição intercorrente por 5 anos. Registre-se que, conforme tese firmada no Resp n. 1.340.553-RS, o 
início do decurso do prazo de suspensão é contado com a intimação da Fazenda Pública para se manifestar acerca da inexistência de 
bens/não localização do devedor.
13- Caso a parte requerida/executada não tenha condições de constituir advogado, deverá procurar a Defensoria Pública desta Comarca, 
situada na Avenida Canaã, 2647, Setor 03 em Ariquemes-RO.
SIRVA O PRESENTE DE MANDADO DE EXECUÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO, INTIMAÇÃO.
Ariquemes terça-feira, 10 de agosto de 2021 às 16:07 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7009889-68.2017.8.22.0002
Classe: Execução de Alimentos
Assunto: Alimentos
Valor da causa: R$ 681,42 (seiscentos e oitenta e um reais e quarenta e dois centavos)
Parte autora: HEVERTON FERNANDES DOS SANTOS
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Parte requerida: WILSON FERNANDES DOS SANTOS, FAZENDA DO BRITO S/N LINHA TRÊS COQUEIROS - 76887-000 - CAMPO 
NOVO DE RONDÔNIA - RONDÔNIA
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ADVOGADOS DO EXECUTADO: LUCAS AGUETONI SOBRINHO, OAB nº RO10914, AVENIDA PERIMETRAL LESTE 161, - ATÉ 197 
- LADO ÍMPAR GRANDES ÁREAS - 76876-648 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, RENAN DE ARRUDA REGINATO, OAB nº RO11068, 
AVENIDA ANTÔNIO ARRUDA 5681 SETOR 10 - 76876-086 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Vistos. 
As partes entabularam acordo, conforme ID 59644571 e 60754861, postulando por sua homologação e consequente extinção do feito, 
medida que se impõe.
No aceite do acordo feito pela parte autora no ID 60754861 foi postulado pela suspensão do feito pelo período de tempo de dez meses, 
necessários para a quitação total do valor da execução.
Posto isso, suspendo a execução por 10 meses com vistas ao cumprimento do acordo.
Providencie a escrivania a baixa de eventual inscrição no SERASAJUD, bem como, protesto da dívida alimentar, caso tenha sido 
encaminhado para protesto (art. 98, IX, CPC). 
Certifique a escrivania a baixa do MANDADO de prisão do Banco Nacional de MANDADO s de Prisão.
Ante o exposto, suspendo o andamento do feito, nos termos do art. 922 por 10 meses.
Ariquemes terça-feira, 10 de agosto de 2021 às 16:04 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493,endereço eletrônico: www.
tjro.jus.br, e-mail: aqs1civel@tjro.jus.br; aqs1cível@hotmail.com
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 20 (vinte) dias
RÉU: LUIS CARLOS BRUNO DE OLIVEIRA - CPF: 679.790.920-15, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte requerida acima qualificada para, no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento das custas processuais 
no valor de R$ 339,93 (trezentos e trinta e nove reais e noventa e três centavos), correspondente a 50% (cinquenta por cento), sob pena 
de protesto e inscrição em dívida ativa.

Processo n.: 7001269-62.2020.8.22.0002
Assunto: [Indenização por Dano Moral, Direito de Imagem, Assistência Judiciária Gratuita, Obrigação de Fazer / Não Fazer]
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: KAREN LINDA SYVERTSEN
Advogados do(a) AUTOR: KARINE REIS SILVA - RO3942, CLEYDE REIS SILVA FRAGOSO - RO1850
RÉU: LUIS CARLOS BRUNO DE OLIVEIRA, SANDRINHA DE SOUZA SANTOS, MARIA MERCADO SEZARI
Eu,______, EMANUEL ZUCCOLOTTO LEITE, estagiário de direito, digitei e o técnico judiciário assina, por ordem judicial.
Ariquemes-RO, 10 de agosto de 2021.
MARIA CONCEIÇÃO TANAZILDO
Técnico Judiciário – Assinatura Digital

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010649-75.2021.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Lançamento
Valor da causa: R$ 730,94 (setecentos e trinta reais e noventa e quatro centavos)
Parte autora: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Parte requerida: EDSON SOARES MOITINHO, RUA NICARÁGUA 1326, - DE 1024/1025 A 1141/1142 SETOR 10 - 76876-140 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos. 
1 – Com isenção de custas. Cite-se pessoalmente o(a) executado(a) para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com juros e multa de 
mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, mediante depósito em dinheiro à ordem do juízo, fiança 
bancária ou nomeação de bens à penhora (Lei n. 6.830, art. 8º e 9º). 
2 – Arbitro honorários em 10%, salvo embargos.
3- O pagamento do débito no prazo legal isentará o executado de pagamento das custas finais. 
4- Fica o executado intimado de que deve providenciar o pagamento das custas iniciais, no percentual 2% sobre o valor da causa 
atualizado, nos termos do artigo 12, inciso I, da Lei Estadual n. 3896/2016. 
5 – Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, a penhora poderá recair em qualquer bem da parte executada, exceto os 
que a lei declare absolutamente impenhoráveis (Lei n. 6.830, art. 10), devendo o oficial de justiça diligenciar dando preferência à penhora 
de bens móveis, considerando o baixo valor da execução. 
6 – Se o(a) executado(a) não tiver domicílio ou estiver se ocultando, arreste-se e avalie-se, nomeando-se depositário qualquer funcionário 
do Setor Fundiário da exequente. Avaliem-se os bens penhorados ou arrestados e intime-se. (Lei n. 6.830, art. 7º). Proceda ao registro 
da penhora ou do arresto junto ao CRI, se for o caso, independentemente do pagamento de custas ou emolumentos.
7 – Se a penhora recair sobre bem imóvel, intime-se o cônjuge para tomar ciência.
8 – Se garantida a execução, o executado poderá oferecer embargos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da penhora (Lei 
n. 6.830, art. 16).
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9 – Não encontrados bens passíveis de penhora, observe Oficial de Justiça o disposto no art. 836, §1º do CPC. 
10 – Caso a parte executada não seja encontrado no endereço indicado na inicial e havendo pedido de citação por edital, atenda-se.
11 – Apesar do ato citatório por carta com AR constituir regra geral, em sede de executivos fiscais referida diligência não se mostra prática 
e econômica, notadamente pela grande incidência de cartas devolvidas em razão de terrenos vazios, empresas que encerraram suas 
atividades, gerando retrabalho e elevação de custos, motivo pelo qual justifico o cumprimento da ordem por Oficial de Justiça.
12- Intimada a parte exequente a dar impulso ao feito em razão da inexistência de bens/não localização do devedor, caso a mesma 
se mantenha inerte, arquive-se sem baixa na distribuição, na forma do art. 40 da LEF, ficando o feito suspenso por 1 ano, iniciando-se 
automaticamente o prazo da prescrição intercorrente por 5 anos. Registre-se que, conforme tese firmada no Resp n. 1.340.553-RS, o 
início do decurso do prazo de suspensão é contado com a intimação da Fazenda Pública para se manifestar acerca da inexistência de 
bens/não localização do devedor.
13- Caso a parte requerida/executada não tenha condições de constituir advogado, deverá procurar a Defensoria Pública desta Comarca, 
situada na Avenida Canaã, 2647, Setor 03 em Ariquemes-RO.
SIRVA O PRESENTE DE MANDADO DE EXECUÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO, INTIMAÇÃO.
Ariquemes terça-feira, 10 de agosto de 2021 às 16:07 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010677-43.2021.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Lançamento
Valor da causa: R$ 141,52 (cento e quarenta e um reais e cinquenta e dois centavos)
Parte autora: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Parte requerida: ELOA GOMES DE FIGUEIREDO, RUA PRINCESA ISABEL 1038, - ATÉ 1053/1054 MONTE CRISTO - 76877-166 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos e examinados.
O MUNICÍPIO DE ARIQUEMES ajuizou ação de execução fiscal com a pretensão de receber crédito tributário de valor ínfimo, representado 
pela CDA que instrui o pleito.
É o relatório. DECIDO.
Compulsando os autos constatei, de antemão, que a parte exequente é carecedora do direito de ação por ausência de interesse de agir, 
haja vista o ínfimo valor executado nestes autos.
O interesse de agir, condição essencial a qualquer ação, é “a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstrada por pedido 
idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado.” (João Batista Lopes, “O interesse de agir na 
ação declaratória”, RT 688/255).
O interesse de agir na presente demanda executiva deve ser analisado a partir do custo-benefício para os cofres públicos, ou seja, 
quando o valor da dívida for relevante ou não, inferior ou superior ao custo do processo.
O conceito de interesse de agir sempre está ligado ao binômio necessidade x utilidade. CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO ensina que 
inexiste interesse de agir quando a “atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem 
as vantagens que dele é lícito esperar” (MANOEL ÁLVARES, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, São Paulo: Editora Revista 
dos tribunais, 2ª ed, pág. 306).
É importante salientar que o ajuizamento de execuções fiscais de valores antieconômicos, como é o caso dos autos, congestiona o 
aparato judiciário, acarretando prejuízos ao rápido andamento das execuções de valores expressivos, em prejuízo do interesse público.
Tramita nas varas desta Comarca um exagerado acúmulo de ações de execuções fiscais de valores insignificantes, que acabam por 
entulhar os cartórios e gabinetes, exigindo sobrecarga de trabalho de funcionários e o emprego inadequado dos recursos públicos.
Não é razoável que a administração promova tal ajuizamento, sem obter adequado proveito. Ademais, existe autorização na Lei de 
Responsabilidade Fiscal (artigo 14, parágrafo 3º, II ) para que se renuncie à receita mediante cancelamento do debito cujo montante seja 
inferior ao dos respectivos custos de cobrança.
Ainda, não se trata de afronta à Súmula 452 do STJ, que reza: “A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração 
Federal, vedada a atuação judicial de ofício.”
Na hipótese, o enfrentamento não se refere a “ações de pequeno valor”, mas sim “ações de ínfimo valor”. A completa desproporcionalidade 
entre o valor do crédito e o custo da cobrança desse crédito traduz-se na inutilidade da via eleita para cobrança, no caso a judicial.
O eminente processualista Araken de Assis, em Manual de Processo de Execução, Ed. RT, 2ª ed., p. 297 diz: “c) o interesse na propositura 
da demanda executória (art. 295, III) pode não se verificar, como no clássico exemplo do credor avaro que se utiliza do procedimento ‘in 
executivis’ para realizar crédito insignificante”.
O STF, por sua 1ª Turma, no RE 247.995, em 14-9-99, Rel. Min. Moreira Alves, assim deliberou: “Por fim, inexiste, também, ofensa 
ao princípio da igualdade (artigo 5º, caput, da Constituição), porque o fundamento da falta do interesse de agir do ora recorrente pela 
desproporção entre a relação custo da execução e benefício dela não se aplica evidentemente às execuções de valor que não seja 
diminuto, não se podendo ter como iguais essas duas situações desiguais” (RTJ 171/1070). Disse o insigne relator no voto: “A relação 
custo-benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte binômio 
formado pelo interesse de agir na exata medida em que deixa de trazer à exequente o proveito econômico visado pela cobrança do 
crédito” (p. 1071). Grifo meu
Eis o precedente do Superior Tribunal de Justiça:
EXECUÇÃO FISCAL, EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. VALOR ÍNFIMO. MANTIDOS OS FUNDAMENTOS 
DA DECISÃO IMPUGNADA. 1. A jurisprudência desta Corte de Justiça já assentou o entendimento de que tem o Juiz o poder de verificar 
a presença do princípio da utilidade que informa a ação executiva. 2. A tutela jurisdicional executiva não deve ser prestada, quando a 
reduzida quantia perseguida pelo credor denota sua inutilidade, ainda mais quando se tem em vista a despesa pública que envolve a 
cobrança judicial da dívida ativa. 3. Recurso especial improvido. (STJ – Resp: 429.788-PR, 2202/0046326-6, Relator: Ministro Castro 
Meira, data de julgamento: 16/11/2004, T2 – SEGUNDA TURMA, data de publicação – DJ 14/03/2005, p. 248). grifo meu
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No caso vertente, o quantum constante da CDA atualizada é muito inferior ao custo de processamento deste executivo fiscal. Apenas 
para exemplificar, o valor da diligência a ser paga ao Oficial de Justiça para cumprir, de início, o MANDADO de citação corresponde a R$ 
100,62. Isto sem acrescer o custo operacional do ajuizamento até a distribuição do MANDADO.
Neste cenário, verifica-se que o acesso ao 
PODER JUDICIÁRIO para cobrança de ações de valor ínfimo não tem a utilidade necessária que represente minimamente uma 
proporcionalidade entre o que se busca e o que se dispende para cobrar.
Há outras vias menos onerosas disponíveis à administração pública municipal, a exemplo do protesto da CDA, que diga-se, representa 
um mecanismo efetivo de coerção à medida que o protesto remete o nome e CPF do devedor para os bancos de proteção ao crédito, 
como o SERASA, inviabilizando a concessão de crédito em vários seguimentos comerciais ao protestado. Portanto, nada justifica a 
manutenção do presente executivo fiscal.
Registro que o art. 34, da Lei de Execução Fiscal (Lei 6.830/80), estabelece que somente será cabível recurso de apelação para execuções 
fiscais de valor superior a 50 (cinquenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional – ORTN.
Com a extinção da ORTN, o valor de alçada passou a ser determinado por interpretação na norma que extinguiu um índice e o substituiu 
por outro, mantendo-se a igualdade das unidades de referência, sem efetuar a conversão para moeda corrente, com o fim de evitar a 
perda do valor aquisitivo.
Importante ressaltar que, 50 (cinquenta) ORTN se igualou a 50 (cinquenta) OTN, que corresponde a 308,50 (trezentos e oito e cinquenta) 
BTN e a 308,50 (trezentos e oito e cinquenta) UFIR, sendo esses valores equivalentes a R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte 
e sete centavos), desde janeiro de 2001, momento em que foi extinta a UFIR e desindexada a economia.
A partir daí, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que “adota-se como valor de alçada para o cabimento de apelação 
em sede de execução fiscal o valor de R$ 328,27, corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2001, valor esse que deve ser observado 
à data da propositura da execução”, vejamos:
PROCESSUAL CIVIL. MERA INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVO S SUPOSTAMENTE VIOLADOS. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 
SÚMULA 284/STF. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA. CABIMENTO DE APELAÇÃO NOS CASOS EM QUE O VALOR DA 
CAUSA EXCEDE 50 ORTNS. ART. 34 DA LEI N. 6.830/80. 1. A mera indicação dos DISPOSITIVO s de lei supostamente violados, 
sem que se explicite, com transparência e objetividade, os motivos pelos quais o recorrente visa à reforma da DECISÃO, é considerada 
deficiência na fundamentação do recurso especial, e atrai a incidência da Súmula 284/STF. 2. Nos termos do art. 34 da Lei n. 6.830/80 
Lei de Execuções Fiscais, “das SENTENÇA s de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração”. 3. A Primeira Seção do Superior 
Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.168.625/MG, de relatoria do Min. Luiz Fux, submetido ao regime dos recursos repetitivos 
(art. 543-C do CPC), consignou que, para a aplicação do art. 34, § 1º, da Lei n. 6.830/80 Lei de Execuções Fiscais, “adota-se como valor 
de alçada para o cabimento de apelação em sede de execução fiscal o valor de R$ 328,27, corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 
2001, valor esse que deve ser observado à data da propositura da execução”. Agravo regimental improvido. (AgRg no AREsp 476.148/
MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/04/2014, DJe 14/04/2014)
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. VALOR DE ALÇADA INFERIOR A 50 ORTNS. 
RECURSO CABÍVEL. EMBARGOS INFRINGENTES. ART. 34 DA LEF. 1. A alegação genérica de violação do art. 535 do Código de 
Processo Civil, sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão recorrido, atrai a aplicação do disposto na Súmula 284/STF. 
2. Descumprido o necessário e indispensável exame dos DISPOSITIVO s de lei invocados pelo acórdão recorrido apto a viabilizar a 
pretensão recursal da recorrente, a despeito da oposição dos embargos de declaração. Incidência da Súmula 211/STJ. 3. Nos termos do 
art. 34 da Lei n. 6.830/80 - Lei de Execuções Fiscais, “das SENTENÇA s de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou 
inferior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração”. 
4. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.168.625/MG, de relatoria do Min. Luiz Fux, submetido ao 
regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), consignou que, para a aplicação do art. 34, § 1º, da Lei n. 6.830/80 - Lei de Execuções 
Fiscais, “adota-se como valor de alçada para o cabimento de apelação em sede de execução fiscal o valor de R$ 328,27 (trezentos e 
vinte e oito reais e vinte e sete centavos), corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2001, valor esse que deve ser observado à data da 
propositura da execução”. 5. Hipótese em que o valor da execução na data da propositura da ação era inferior ao valor de alçada. Logo, 
incabível a interposição de quaisquer recursos, salvo embargos infringentes ou de declaração. Agravo regimental improvido. (AgRg no 
REsp 1328520/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/03/2013, DJe 21/03/2013)
Pois bem, o valor de R$ 328,27 corrigidos pelo IPCA – a partir de janeiro de 2001 até dezembro/2020 resulta na quantia de R$ 1.078,04 
(mil e setenta e oito reais e quatro centavos), assim, vejamos:
Resultado da Correção pelo IPCA-E (IBGE)
Dados básicos da correção pelo IPCA-E (IBGE)
Dados informados
Data inicial 01/2001 Data final 12/2020 Valor nominal R$ 328,27 ( REAL ) Dados calculados
Índice de correção no período 3,28399560 Valor percentual correspondente 228,399560 % Valor corrigido na data final R$ 1.078,04 ( 
REAL )Neste cenário, e apesar do montante indicado acima, considero execuções fiscais de valor ínfimo aquelas que não superam a 
R$ 600,00 porque não representa uma proporcionalidade entre o que se busca e o custo da movimentação da máquina judiciária para 
cobrar.
Registro, por fim, que o STJ firmou recente entendimento de que não cabe MANDADO de segurança contra DECISÃO proferida em 
execução fiscal de valor igual ou inferior a 50 Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN). A tese foi fixada pela 1ª Seção 
do Superior Tribunal de Justiça no Incidente de Assunção de Competência em MANDADO de Segurança n. 54.712/SP, da relatoria do 
Ministro SÉRGIO KUKINA, Dje 20/05/2019.
Nos termos do art. 34 da Lei n. 6.830/80 somente tem cabimento embargos infringentes e de declaração, excepcionado pelo eventual 
cabimento de recurso extraordinário. O STF ao julgar o ARE n. 637.975/MG, na sistemática da repercussão geral, firmou a tese de que 
“é compatível com a Constituição o art. 34 da Lei n. 6.830/80 que afirma incabível apelação em casos de execução fiscal cujo valor seja 
inferior a 50 ORTN” (Tema 408/STF).
Posto isso, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento no art. 330, III, do CPC e, por consequência, DECLARO EXTINTA A 
PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL, nos termos dos artigos 485, inciso I e 771, caput e parágrafo único, ambos do Código de Processo 
Civil.
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Sendo o valor da causa inferior ao de alçada, incabível o reexame necessário (art. 496, § 3º, do Código de Processo Civil).
Isento de custas.
Aguarde-se o trânsito em julgado em arquivo.
P.R.I.C.
Ariquemes terça-feira, 10 de agosto de 2021 às 16:10 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

Processo n. 7006759-36.2018.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Requerente: EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELAINE AYRES BARROS - RO8596
Requerido: EXECUTADO: RENATO MARCOS RIGONI
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte autora intimada para, no prazo de 05 dias, 
manifestar sobre a certidão do oficial de justiça, informando o endereço atual do executado..
Não sendo justiça gratuita deverá a parte:
Caso pretenda o desentranhamento para o mesmo endereço deverá recolher as custas de diligência do oficial; Caso pretende o 
desentranhamento ou emissão de MANDADO para comarca diversa, dentro do Estado de Rondônia, deverá recolher as custas de 
distribuição de Carta Precatória; Caso pretenda pesquisa em órgãos conveniados (endereços, bloqueio de bens e etc.) deverá recolher 
as custas de que trata o artigo 17 da Lei 3.896/2016, devendo ser recolhido 1 taxa para cada ato solicitado; 
Ariquemes, 10 de agosto de 2021.
MARIA CONCEICAO TANAZILDO

Processo n. 7003388-30.2019.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Requerente: EXEQUENTE: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL GAZIN LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO ROBERTO ROMAO - SP209551
Requerido: EXECUTADO: DIEGO HENRIQUE LOPES DOS SANTOS
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte autora intimada para, no prazo de 05 dias, 
manifestar sobre a certidão do oficial de justiça.
Não sendo justiça gratuita deverá a parte:
Caso pretenda o desentranhamento para o mesmo endereço deverá recolher as custas de diligência do oficial; Caso pretende o 
desentranhamento ou emissão de MANDADO para comarca diversa, dentro do Estado de Rondônia, deverá recolher as custas de 
distribuição de Carta Precatória; Caso pretenda pesquisa em órgãos conveniados (endereços, bloqueio de bens e etc.) deverá recolher 
as custas de que trata o artigo 17 da Lei 3.896/2016, devendo ser recolhido 1 taxa para cada ato solicitado; 
Ariquemes, 10 de agosto de 2021.
MARIA CONCEIÇÃO TANAZILDO

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493,endereço eletrônico: www.
tjro.jus.br, e-mail: aqs1civel@tjro.jus.br; aqs1cível@hotmail.com
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 20 (vinte) dias
EXECUTADO: WALLACE RODRIGO BATISTA ARAUJO - CPF: 004.216.832-52, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte requerida acima qualificada para, no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento das custas processuais 
no valor de R$ 229,60 (duzentos e vinte e nove reais e sessenta centavos), sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa.

Processo n.: 7008388-45.2018.8.22.0002
Assunto: [Multas e demais Sanções]
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO
EXECUTADO: WALLACE RODRIGO BATISTA ARAUJO
Eu,______, EMANUEL ZUCCOLOTTO LEITE, estagiário de direito, digitei e o técnico judiciário assina, por ordem judicial.
Ariquemes-RO, 10 de agosto de 2021.
MARIA CONCEIÇÃO TANAZILDO
Técnico Judiciário – Assinatura Digital

Processo n. 7010818-96.2020.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: ABELARDO DA SILVA MACIEL, ROSANGELA PEREIRA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: EVANETE REVAY - RO1061, MARCELO ANTONIO FRANCA BRITO DOS SANTOS - RO6784
Advogados do(a) AUTOR: EVANETE REVAY - RO1061, MARCELO ANTONIO FRANCA BRITO DOS SANTOS - RO6784
Requerido: RÉU: WELLINGTON CALISTO PINTO, MARIA APARECIDA DE SOUZA
Advogado do(a) RÉU: BRUNO ALEXANDRE CORREA - RO7352
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte autora intimada para, no prazo de 05 dias, 
manifestar sobre a devolução da correspondência com a informação “ Ausente/ Desconhecido/ Não existe o número “ e petição ID 
59913756.
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Não sendo justiça gratuita deverá a parte:
1) Caso pretenda a renovação ou repetição do deverá recolher as custas de que trata o artigo 19 Lei 3.896/2016;
2) Caso pretenda a emissão de MANDADO dentro da comarca deverá recolher as custas de diligência do oficial;
3) Caso pretende o emissão de MANDADO para comarca diversa, dentro do Estado de Rondônia, deverá recolher as custas de distribuição 
de Carta Precatória;
4) Caso pretenda pesquisa em órgãos conveniados (endereços, bloqueio de bens e etc.) deverá recolher as custas de que trata o artigo 
17 da Lei 3.896/2016, devendo ser recolhido 1 taxa para cada ato solicitado;
Obs: O prazo será em dobro nos casos de: Curador, Defensoria Pública, Ministério Público, União, Estados, Distrito Federal, Municípios 
e suas respectivas autarquias e fundações de direito Público, nos termos dos artigos 180, 183, 186 do NCPC.
Ariquemes, 10 de agosto de 2021.
MARIA CONCEICAO TANAZILDO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7013708-76.2018.8.22.0002
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: 
Valor da causa: R$ 25.760,00 (vinte e cinco mil, setecentos e sessenta reais)
Parte autora: VALDIRENE DA SILVA MONTEIRO, AC ALTO PARAÍSO 2182, AVENIDA JORGE TEIXEIRA 2182 CENTRO - 76862-000 
- ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: FABIANO MESTRINER BARBOSA, OAB nº RO6525, ALAMEDA BRASÍLIA 2991, - DE 2794/2795 AO 
FIM SETOR 03 - 76870-528 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, ELIEL LENI MESTRINER BARBOSA, OAB nº RO5970
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos.
1- Inclua-se o assunto no registro do PJE. A parte executada foi devidamente intimada na fase de cumprimento de SENTENÇA, deixando 
decorrer o prazo sem oferecimento de impugnação e nem informação sobre créditos para compensação. Ante o exposto, determino a 
expedição de precatório ou requisição de pequeno valor ao órgão competente, sendo incabíveis neste caso a fixação de honorários em 
fase de execução, nos termos do art. 1º D, da Lei n. 9.494/97.
2- Aguarde-se em arquivo a informação de pagamento dos valores requisitados. 
3- Vindo informação de pagamento, expeça-se alvará judicial em favor da parte exequente e/ou seu patrono para levantamento das 
quantias discriminadas e seus acréscimos legais, voltando os autos conclusos para extinção.
Ariquemes terça-feira, 10 de agosto de 2021 às 16:54 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7015895-57.2018.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Nota Promissória
Valor da causa: R$ 51.991,54 (cinquenta e um mil, novecentos e noventa e um reais e cinquenta e quatro centavos)
Parte autora: VALDECI MANFRE MATOS, RUA RIO GRANDE DO SUL 2185 SETOR 04 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SANDRO VALERIO SANTOS, OAB nº RO9137, RUA ANTÔNIO VITORINO DA SILVA sem número 
SETOR 08 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA, CARLOS ERNESTO JOAQUIM SANTOS JUNIOR, OAB nº RO9562
Parte requerida: VALDEIR TEIXEIRA DA SILVA, ÁREA RURAL S/N, LINHA C 45, LOTE 06, GLEBA 35, KM 10, BR 364 ÁREA RURAL 
DE ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos
Oficie-se aoJuizado Especial Cível de Ariquemes para promover a transferência dos valores penhorados no rosto dos autos em CONTA 
JUDICIAL A FAVOR DESTE JUÍZO.
Ariquemes terça-feira, 10 de agosto de 2021 às 16:54 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7015979-58.2018.8.22.0002
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Valor da causa: R$ 130.277,50 (cento e trinta mil, duzentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos)
Parte autora: A. C., LC 90 BR 364 LT 34 GLEBA 13 - 76863-000 - RIO CRESPO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KARYNNA AKEMY HACHIYA HASHIMOTO, OAB nº PR4664
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Parte requerida: E. L. S., ALAMEDA PIQUIA 1541, - ATÉ 1757/1758 SETOR 01 - 76870-097 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: GILVAN RAMOS DE ALMEIDA, OAB nº RO13946110215, AVENIDA GETULIO VARGAS 2801 SÃO 
CRISTÓVAO - 76804-120 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Vistos
Intime-se a parte executada para manifestar, em 15 dias, acerca o pedido de conversão em perdas e danos.
Ariquemes terça-feira, 10 de agosto de 2021 às 16:54 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010883-28.2019.8.22.0002
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Transação
Valor da causa: R$ 12.600,00 (doze mil, seiscentos reais)
Parte autora: IGAPO MOTOS LTDA - ME, AVENIDA CANAÃ 3.105, - DE 2987 A 3239 - LADO ÍMPAR SETOR 03 - 76870-497 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: BRUNO ALVES DA SILVA CANDIDO, OAB nº RO5825
Parte requerida: EDER SANTOS TOZATO, RUA GUAJARÁ MIRIM 3325 BNH - 76870-754 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos
Para consecução da pesquisa solicitada na ptição retro, intime-se a parte exequente para acostar o comprovante da taxa correspondente, 
em 5 dias.
Ariquemes terça-feira, 10 de agosto de 2021 às 16:54 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7003485-93.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88), Assistência Judiciária Gratuita, Liminar 
Valor da causa: R$ 33.278,00 (trinta e três mil, duzentos e setenta e oito reais)
Parte autora: GENECI RIBEIRO MARTINS, RUA FRANCISCO XAVIER 5024 COLONIAL - 76873-738 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: VALDECIR BATISTA, OAB nº RO4271, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1924, - DE 1560 A 1966 - 
LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, SONIA SANTUZZI ZUCOLOTO BATISTA, OAB nº RO8728
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos
1 - Altere-se a classe para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.
2 - Intme-se o INSS para comprovar a implantação do benefício a favor do autor, em 15 dias.
Ariquemes terça-feira, 10 de agosto de 2021 às 16:54 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7012795-26.2020.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cheque
Valor da causa: R$ 34.817,85 (trinta e quatro mil, oitocentos e dezessete reais e oitenta e cinco centavos)
Parte autora: ARMANDO DOS SANTOS, AVENIDA SÃO PAULO 2357, - ATÉ 2149/2150 JARDIM PAULISTA - 76871-251 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LEIDIANE BERNARDO DA COSTA, OAB nº RO11005
Parte requerida: LECIR MENDES DA SILVA, RUA JACUABA 687, - DE 415/416 AO FIM JARDIM JORGE TEIXEIRA - 76876-512 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos
Exclua-se a patrona renunciante do registro do PJE, haja vista a existência de outra patrona com poderes nos autos, e cumpra-se a 
DECISÃO retro. 
Ariquemes terça-feira, 10 de agosto de 2021 às 16:54 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7000782-58.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Exoneração, Guarda, Regulamentação de Visitas, Liminar 
Valor da causa: R$ 4.565,88 (quatro mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e oitenta e oito centavos)
Parte autora: G. T. R., RUA PRESIDENTE VENCESLAU BRÁS 2448, - DE 1946/1947 A 2069/2070 NOVA UNIÃO 03 - 76871-398 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: RENAN DE ARRUDA REGINATO, OAB nº RO11068, AVENIDA ANTÔNIO ARRUDA 5681 SETOR 10 - 
76876-086 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, LUCAS AGUETONI SOBRINHO, OAB nº RO10914
Parte requerida: J. L. T., RUA DOM BOSCO 51 DOM BOSCO - 29147-320 - CARIACICA - ESPÍRITO SANTO
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos e examinados
As partes entabularam acordo conforme termo de ID n. 60175061, postulando por sua homologação e consequente extinção do feito, 
medida que se impõe.
Posto isso, HOMOLOGO O ACORDO firmado entre as partes, nos termos do ID n. 60175061, para que produza os seus jurídicos e legais 
efeitos e, via de consequência, declaro extinto o feito, com resolução do MÉRITO, nos termos do artigo art. 487, inciso III, alínea ‘b’, do 
Código de Processo Civil. 
Sem custas, nos termos do art. 8º, inciso III, da Lei Estadual de Custas Forenses n. 3.896/2016.
Honorários de sucumbência incabíveis, face a resolução do feito por acordo.
Ante a preclusão lógica (art. 1.000, CPC), a presente DECISÃO transita em julgado nesta data.
P. R. I. Observadas as formalidades legais, arquivem-se com as baixas devidas.
Ariquemes terça-feira, 10 de agosto de 2021 às 15:57 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7011509-13.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Obrigação de Fazer / Não Fazer, Tutela de Urgência
Valor da causa: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)
Parte autora: FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS, AVENIDA MASSANGANA 2120, - DE 2098 A 2424 - LADO PAR ÁREAS 
ESPECIAIS - 76870-226 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARCIA REGINA SILVEIRA, OAB nº RO6470
Parte requerida: UNIMED DE ARIQUEMES COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO, AVENIDA JAMARI 3122, UNIMED ARIQUEMES 
ÁREAS ESPECIAIS 01 - 76870-014 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, UNIMED DE RONDONIA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO, 
AVENIDA CARLOS GOMES 1259, - DE 1259 A 1517 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76801-109 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, HOSPITAL 
9 DE JULHO S/S LTDA, RUA SENADOR ÁLVARO MAIA 1600, - DE 1266/1267 A 1644/1645 OLARIA - 76801-270 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: MAURICIO NOGUEIRA DE OLIVEIRA, OAB nº RO6429, - 76847-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
LEONARDO HENRIQUE BERKEMBROCK, OAB nº RO4641, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, RODRIGO OTAVIO VEIGA 
DE VARGAS, OAB nº RO2829, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Vistos e examinados. 
1- À vista dos novos documentos acostados, concedo a gratuidade da justiça ao autor.
2- Retifique-se o valor da causa para R$58.000,00, conforme determinado na DECISÃO de ID 51892780. PROVIDENCIE A ESCRIVANIA.
3- Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela Unimed Porto Velho - Sociedade Cooperativa Médica Ltda, posto que seus 
fundamentos estão diretamente ligados ao MÉRITO da lide, quanto à ausência de responsabilidade, não havendo negativa quanto à 
sua participação como intermediária na comunicação entre as cooperadas, o que a torna legítima para responder aos termos da ação, 
uma vez que o pedido indenizatório é fundamentado no atraso/demora no processamento/concessão da solicitação de autorização para 
realização/cobertura de procedimento cirúrgico urgente. 
4- Declaro saneado o feito.
5- Considerando que se trata de relação de consumo, estando a parte autora em situação de hipossuficiente quanto ao acesso à produção 
de provas, defiro-lhe a inversão do ônus da prova em desfavor das requeridas, nos termos do art. 6º, inciso VIII, do CDC.
6- Face a inversão do ônus da prova, concedo às requeridas 05 dias para especificação de provas.
7- Após, voltemos autos conclusos para deferimento das provas a serem produzidas. 
8- Intimadas as partes de que, caso queiram, manifestem-se acerca da presente DECISÃO saneadora, em 05 dias, nos termos do art. 
357, §1º, do CPC, sob pena de se tornar estável.
Ariquemes quarta-feira, 11 de agosto de 2021 às 07:44 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7006636-72.2017.8.22.0002
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
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Assunto: Erro Médico, Assistência Judiciária Gratuita, Honorários Advocatícios, Provas, Erro Médico
Valor da causa: R$ 1.180.370,38 (um milhão, cento e oitenta mil, trezentos e setenta reais e trinta e oito centavos)
Parte autora: RENATA DA SILVA PAULINO, ÁREA RURAL LOTE 54-E, BR. RO 257, LOTE 554-E, SETOR DE CHÁCARA ÁREA RURAL 
DE ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, LEANDRO SENGER DA SILVA, RO 257 CH 91 CHACARA HORTIFRUTIG, 
KM 14 ZONA RURAL - 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: ELIZEU LEITE CONSOLINE, OAB nº RO5712, ALAMEDA BRASÍLIA 2346 SETOR 03 - 76870-510 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
Parte requerida: MUNICIPIO DE ARIQUEMES, AC ARIQUEMES SETOR INSTITUCIONAL - 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Vistos e examinados.
O MUNICÍPIO DE ARIQUEMES ofereceu impugnação ao cumprimento de SENTENÇA que RENATA DA SILVA PAULINO E OUTRO 
movem em seu desfavor, alegando excesso de execução, sob os seguintes argumentos: inexistência de valor a ser pago na forma de 
montante único, a título de pensionamento, arguindo tratar-se de obrigação de trato sucessivo; inexistência de obrigação a ser cumprida 
neste momento, ao argumento de que o início de seu cumprimento se dará na data em que o de cujus completaria quatorze anos de idade; 
inexistência de honorários sucumbenciais incidentes sobre a verba relativa a pensionamento, em razão de sua inexigibilidade neste momento 
e, alternativamente, que seja calculado apenas sobre doze prestações vincendas da pensão concedida; excesso de execução na correção 
do dano moral por inobservância do percentual de juros fixados em acórdão e excesso nos honorários sucumbenciais incidentes sobre esta 
verba; arguiu acerca do não cabimento de honorários em fase de cumprimento de SENTENÇA contra a fazenda pública. Reconheceu ser 
devedor da importância de R$880,00 a título de honorários sucumbenciais incidentes sobre a verba relativa ao pensionamento; R$107.588,54 
a título de danos morais e R$10.758,85 a título de honorários sucumbenciais incidentes sobre o dano moral.
Intimados a se manifestarem os exequentes pugnaram pela rejeição da impugnação.
Após, vieram os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
Trata-se de pedido de cumprimento de SENTENÇA em que o executado ofereceu impugnação alegando excesso de execução no importe 
total de R$306.553,90, reconhecendo ser devedor da importância de R$118.347,39, sob os seguintes argumentos: inexistência de valor 
a ser pago na forma de montante único, a título de pensionamento, arguindo tratar-se de obrigação de trato sucessivo; inexistência 
de obrigação a ser cumprida neste momento, ao argumento de que o início de seu cumprimento se dará na data em que o de cujus 
completaria quatorze anos de idade; inexistência de honorários sucumbenciais incidentes sobre a verba relativa a pensionamento, em 
razão de sua inexigibilidade neste momento e, alternativamente, que seja calculado apenas sobre doze prestações vincendas da pensão 
concedida; excesso de execução na correção do dano moral por inobservância do percentual de juros fixados em acórdão e excesso 
nos honorários sucumbenciais incidentes sobre esta verba; arguiu acerca do não cabimento de honorários em fase de cumprimento de 
SENTENÇA contra a fazenda pública. Passo a analisar. 
- Da verba relativa ao pensionamento e honorários sucumbenciais incidentes:
Assiste razão, em parte, ao impugnante em seus argumentos. Relativamente à apuração na forma apresentada pelos exequentes, 
verifica-se nítido excesso, pois a obrigação de pensionamento, como bem arguido pelo executado, é de trato sucessivo e, portanto, 
deve ser implementada em folha de pagamento do município de Ariquemes para pagamento mensal, não havendo valor a ser pago em 
montante único, conforme cálculo apresentado pelos exequentes em excesso. 
Desta forma, incumbe ao impugnante/executado implementar a obrigação mediante inclusão em folha de pagamento, não havendo ainda 
intimação correspondente nos autos para cumprimento da citada obrigação de fazer, o que afasta, neste momento, a incidência de multa 
ou qualquer penalidade por descumprimento. 
Por outro lado, não assiste razão ao impugnante quanto ao argumento de inexigência neste momento de início do cumprimento da 
obrigação de pagamento do pensionamento concedido, sob o argumento de que deve se iniciar apenas a partir da data em que o de cujus 
completasse quatorze anos de idade. 
O comando sentencial ao condenar ao pagamento de pensão mensal aos autores estabelece o crédito em forma pro-rata fixando o 
importe de 2/3 do salário mínimo mensal no período de 14 até aos 25 anos de idade, o qual será reduzido para 1/3 do salário mínimo 
mensal até a data em que o de cujus completaria 65 anos. 
Veja-se que o DISPOSITIVO não impõe nenhuma condição suspensiva para o início do cumprimento da obrigação, o que não se 
pode presumir. O critério de idade indicado no DISPOSITIVO, assim, como exposto na fundamentação, tem por FINALIDADE servir de 
parâmetro para a fixação do valor, iniciando-se em 2/3 na idade de 14 a 25 anos e, posteriormente, reduzindo-se para 1/3, com limite final 
de pagamento em idade equivalente a 65 anos, ou seja, critérios de valor e tempo de duração da obrigação. 
A condenação refere-se ao período de tempo em que deve se estender o pensionamento a ser pago pelo impugnante, não havendo 
condição suspensiva que impeça o início imediato do cumprimento da obrigação revestida de definitividade. 
Portanto, a obrigação de pensionamento deve ser imediatamente implementada e devida a incidência de honorários sucumbenciais sobre 
a referida verba na forma do art. 85, §9º, do CPC.
Desta forma, o excesso de execução está caracterizado sobre o cálculo dos honorários sucumbenciais, pois não há na hipótese 
pensão vencida, incidindo o percentual de 10% somente sobre doze prestações vincendas, para fins de base de cálculo dos honorários 
sucumbenciais incidentes sobre esta verba condenatória. 
Por fim, não há montante único a ser pago a título de pensionamento, cabendo ao município de Ariquemes implementar a obrigação de 
fazer mediante inclusão em folha de pagamento, a partir de sua intimação, incidindo os honorários sucumbenciais tão somente sobre 
doze prestações vincendas. 
- Do excesso sobre a correção da verba de indenização por dano moral e dos honorários incidentes:
Segundo acórdão irrecorrido, proferido pelo TJ/RO em julgamento de recurso de apelação, a verba indenizatória deve sofrer correção a 
partir da data da prolação da SENTENÇA (26/02/2020 – ID 35418559), sendo clara em manter inalterada a fixação dos juros em 1% ao 
mês e fixar o INPC como índice de correção monetária (ID 53110341). 
Conforme indicado na planilha de cálculo de atualização apresentada pelos exequentes, a verba indenizatória obedeceu os exatos termos 
do acórdão supra, não havendo excesso de execução neste ponto. 
Observo que na planilha de cálculo apresentada pelos exequentes não há indicação dos honorários sucumbenciais incidentes apenas 
sobre a verba indenizatória, mas sobre todo o montante, o que deverá ser apurado, mantendo-se por base de cálculo o valor apurado 
pelos exequentes quanto à verba indenizatória. 
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Registro que o impugnante apresenta sua defesa arguindo que o acórdão determinou a aplicação dos juros segundo a caderneta de 
poupança, em 0,5%, indicando a ementa do acórdão como fundamento. 
Todavia, verifico que a ementa foi publicada em contradição ao exposto na fundamentação e DISPOSITIVO do acórdão que é clara em 
manter os juros em 1%. Veja-se:
Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação apenas para adequar o índice de correção monetária ao INPC, 
conforme a mais recente orientação do STJ no julgamento do REsp 1.495.146/MG (Tema 905). Mantenho inalterada a condenação fixada 
em 1% ao mês. É como voto.
Considerando que as partes não se desincumbiram em interpôr recurso adequado para elidir a contradição existente no julgado, impõe-se 
aplicação do constante em seu DISPOSITIVO, conforme supradescrito, não havendo excesso de execução. 
- Da fixação de honorários em fase de cumprimento de SENTENÇA contra a fazenda pública:
Relativamente à matéria em questão a jurisprudência tem se posicionado acerca da interpretação do art. 85, §7º, CPC, no sentido de 
que, em regra, é devida a fixação de honorários na fase de cumprimento de SENTENÇA contra a fazenda pública, exceto quando a verba 
exequenda exija a expedição de precatório e não haja impugnação pelo ente executado (TRF 4 – Ag. Inst. 5039263-72.2018.4.04.0000). 
In casu, apesar de se tratar de verba a ser requisitada por precatório, ofereceu o executado impugnação, impondo-se, desta forma, a 
fixação de honorários em fase de cumprimento de SENTENÇA, que fixo em 10% sobre o valor exequendo, nos termos do art. 85, §3º, 
inciso I, CPC.
Posto isso, ACOLHO EM PARTE A IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA oferecida pelo executado para:
a) RECONHECER O EXCESSO DE EXECUÇÃO quanto ao cálculo da verba relativa ao pensionamento em montante único, sendo 
indevido o valor apurado;
b) DETERMINAR a elaboração de cálculo de honorários sucumbenciais incidentes sobre a verba relativa ao pensionamento, fixada em 
10% sobre o valor correspondente a doze prestações vincendas, na forma do art. 85, §9º,do CPC;
c) RATIFICAR os cálculos de ID 54153639- pág. 4, apresentados pelos exequentes relativos à verba indenizatória;
d) DETERMINAR a elaboração de cálculo de honorários sucumbenciais incidentes sobre a verba indenizatória em 10%, conforme fixado 
em SENTENÇA, segundo o valor apurado no item “C” deste DISPOSITIVO;
e) CONDENO O EXECUTADO a pagar honorários sucumbenciais em fase de cumprimento de SENTENÇA em favor do patrono dos 
exequentes, nos termos do art. 85, §7º, do CPC, cujo percentual será arbitrado após apresentação pelo exequente da somatória das 
verbas líquidas exequendas, nos termos desta DECISÃO, obedecendo aos parâmetros previstos no art. 85, §3º, do CPC.
Em prosseguimento ao feito, ficam os exequentes intimados a apresentar, em 05 dias, cálculo atualizado da dívida nos termos da 
presente DECISÃO, elaborando novo cálculo relativo aos itens “b” e “d” da presente DECISÃO. 
Sem prejuízo, INTIME-SE O EXECUTADO para que comprove nos autos, em 20 dias, o cumprimento da obrigação de fazer determinada 
em SENTENÇA de ID 35418559, consistente em implementar de forma pro-rata em favor dos exequentes o pagamento de pensão mensal 
no montante equivalente a 2/3 do salário-mínimo mensal, a partir dos 14 anos até 25 anos de idade da vítima, reduzido para 1/3 até a 
data em que o de cujus completaria 65 anos. Fixo astreintes no importe de R$5.000,00 (cinco mil reais) para o caso descumprimento.
Ariquemes quarta-feira, 11 de agosto de 2021 às 07:48 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

Processo n. 7009729-72.2019.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Requerente: EXEQUENTE: IGAPO MOTOS LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO ALVES DA SILVA CANDIDO - RO5825
Requerido: EXECUTADO: ALEXANDRE OLIVEIRA DA SILVA NETO, ALESSANDRA RAMOS OLIVEIRA
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica(m) a(s) parte(s) autora intimada(s) para, no prazo 
de 05 dias, manifestar sobre o ofício, requerendo o oportuno.
Obs: O prazo será em dobro nos casos de: Curador, Defensoria Pública, Ministério Público, União, Estados, Distrito Federal, Municípios 
e suas respectivas autarquias e fundações de direito Público, nos termos dos artigos 180, 183, 186 do NCPC.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.
MARIA CONCEICAO TANAZILDO

Processo n. 7006920-75.2020.8.22.0002
Classe: MONITÓRIA (40)
Requerente: AUTOR: EDUARDO RODRIGUES PEGOS
Advogados do(a) AUTOR: MAURICIO BONI DUARTE AZEVEDO - RO6283, DIEGO RODRIGO RODRIGUES DE PAULA - RO9507
Requerido: RÉU: EUDES SILVA DE SOUZA
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte autora intimada para, no prazo de 05 dias, 
manifestar sobre a certidão do oficial de justiça.
Não sendo justiça gratuita deverá a parte:
Caso pretenda o desentranhamento para o mesmo endereço deverá recolher as custas de diligência do oficial; Caso pretende o 
desentranhamento ou emissão de MANDADO para comarca diversa, dentro do Estado de Rondônia, deverá recolher as custas de 
distribuição de Carta Precatória; Caso pretenda pesquisa em órgãos conveniados (endereços, bloqueio de bens e etc.) deverá recolher 
as custas de que trata o artigo 17 da Lei 3.896/2016, devendo ser recolhido 1 taxa para cada ato solicitado; 
Ariquemes, 10 de agosto de 2021.

Processo n. 7002820-77.2020.8.22.0002
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: EXEQUENTE: KRI@RTES FABRICACAO DE ADESIVOS LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: ABDIEL AFONSO FIGUEIRA - RO3092
Requerido: EXECUTADO: SAO MATHEUS COMERCIO E ATACADO DE GENEROS ALIMENTICIOS EIRELI
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte autora intimada para, no prazo de 05 dias, 
manifestar sobre a certidão do oficial de justiça.
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Não sendo justiça gratuita deverá a parte:
Caso pretenda o desentranhamento para o mesmo endereço deverá recolher as custas de diligência do oficial; Caso pretende o 
desentranhamento ou emissão de MANDADO para comarca diversa, dentro do Estado de Rondônia, deverá recolher as custas de 
distribuição de Carta Precatória; Caso pretenda pesquisa em órgãos conveniados (endereços, bloqueio de bens e etc.) deverá recolher 
as custas de que trata o artigo 17 da Lei 3.896/2016, devendo ser recolhido 1 taxa para cada ato solicitado; 
Ariquemes, 10 de agosto de 2021.

Processo n. 7016254-70.2019.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: GUSTAVO DE CIRQUEIRA RIGOTO
Advogado do(a) AUTOR: ADEUSAIR FERREIRA DOS ANJOS - RO3780
Requerido: RÉU: LAURINDO OSS, RAQUEL DOS SANTOS SILVESTRE
Advogado do(a) RÉU: OMAR VICENTE - RO6608
Advogado do(a) RÉU: OMAR VICENTE - RO6608
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, ficam as partes intimadas para, no prazo de 05 dias, 
apresentarem alegações finais.
Obs: O prazo será em dobro nos casos de: Curador, Defensoria Pública, Ministério Público, União, Estados, Distrito Federal, Municípios 
e suas respectivas autarquias e fundações de direito Público, nos termos dos artigos 180, 183, 186 do NCPC.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.
HUDSON CASCAES MATOS

Processo n. 7005301-76.2021.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Requerente: EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DO NORTE DE RONDONIA LTDA. - CREDISIS CREDIARI
Advogados do(a) EXEQUENTE: VALDOMIRO JACINTHO RODRIGUES - RO2368, WILLIAM ALVES JACINTHO RODRIGUES - 
RO0003272A
Requerido: EXECUTADO: LEANDRO BUENO FERREIRA
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte autora intimada para, no prazo de 05 dias, 
manifestar sobre a certidão do oficial de justiça.
Não sendo justiça gratuita deverá a parte:
Caso pretenda o desentranhamento para o mesmo endereço deverá recolher as custas de diligência do oficial; Caso pretende o 
desentranhamento ou emissão de MANDADO para comarca diversa, dentro do Estado de Rondônia, deverá recolher as custas de 
distribuição de Carta Precatória; Caso pretenda pesquisa em órgãos conveniados (endereços, bloqueio de bens e etc.) deverá recolher 
as custas de que trata o artigo 17 da Lei 3.896/2016, devendo ser recolhido 1 taxa para cada ato solicitado; 
Ariquemes, 10 de agosto de 2021.

Processo n. 7013328-19.2019.8.22.0002
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: EXEQUENTE: MINAS DISTRIB. DE PROD. FARMACEUTICOS E PERF. LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALAN DE ALMEIDA PINHEIRO DA SILVA - RO7495, EVELYN NARYHAN MENDONCA SANCHES - 
RO9027
Requerido: EXECUTADO: ATANAZILDO & CIA LTDA - ME, JUVENCIO ATANAZILDO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte autora intimada para, no prazo de 05 dias, 
manifestar sobre a certidão do oficial de justiça.
Não sendo justiça gratuita deverá a parte:
Caso pretenda o desentranhamento para o mesmo endereço deverá recolher as custas de diligência do oficial; Caso pretende o 
desentranhamento ou emissão de MANDADO para comarca diversa, dentro do Estado de Rondônia, deverá recolher as custas de 
distribuição de Carta Precatória; Caso pretenda pesquisa em órgãos conveniados (endereços, bloqueio de bens e etc.) deverá recolher 
as custas de que trata o artigo 17 da Lei 3.896/2016, devendo ser recolhido 1 taxa para cada ato solicitado; 
Ariquemes, 10 de agosto de 2021.

Processo n. 7004860-95.2021.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Requerente: EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DO NORTE DE RONDONIA LTDA. - CREDISIS CREDIARI
Advogados do(a) EXEQUENTE: VALDOMIRO JACINTHO RODRIGUES - RO2368, WILLIAM ALVES JACINTHO RODRIGUES - 
RO0003272A
Requerido: EXECUTADO: ERIG MENEZES RAMOS
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte autora intimada para, no prazo de 05 dias, 
manifestar sobre a certidão do oficial de justiça.
Não sendo justiça gratuita deverá a parte:
Caso pretenda o desentranhamento para o mesmo endereço deverá recolher as custas de diligência do oficial; Caso pretende o 
desentranhamento ou emissão de MANDADO para comarca diversa, dentro do Estado de Rondônia, deverá recolher as custas de 
distribuição de Carta Precatória; Caso pretenda pesquisa em órgãos conveniados (endereços, bloqueio de bens e etc.) deverá recolher 
as custas de que trata o artigo 17 da Lei 3.896/2016, devendo ser recolhido 1 taxa para cada ato solicitado; 
Ariquemes, 10 de agosto de 2021.

Processo n. 7013500-92.2018.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Requerente: EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
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Advogados do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875, RAFAEL SGANZERLA DURAND - 
SP211648-A
Requerido: EXECUTADO: CRESCENCIO PERBOIARES DA FONSECA FILHO, ELISIARIA SANTOS DE BARROS
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte autora intimada para, no prazo de 05 dias, 
manifestar sobre a certidão do oficial de justiça.
Não sendo justiça gratuita deverá a parte:
Caso pretenda o desentranhamento para o mesmo endereço deverá recolher as custas de diligência do oficial; Caso pretende o 
desentranhamento ou emissão de MANDADO para comarca diversa, dentro do Estado de Rondônia, deverá recolher as custas de 
distribuição de Carta Precatória; Caso pretenda pesquisa em órgãos conveniados (endereços, bloqueio de bens e etc.) deverá recolher 
as custas de que trata o artigo 17 da Lei 3.896/2016, devendo ser recolhido 1 taxa para cada ato solicitado; 
Ariquemes, 10 de agosto de 2021.

Processo n. 7004011-26.2021.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Requerente: EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO VALE DO JAMARI - SICOOB VALE DO JAMARI
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCIELE DE OLIVEIRA ALMEIDA - RO9541
Requerido: EXECUTADO: EDER DA SILVA THOMAZ, EDER DA SILVA THOMAZ
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte autora intimada para, no prazo de 05 dias, 
manifestar sobre a certidão do oficial de justiça.
Não sendo justiça gratuita deverá a parte:
Caso pretenda o desentranhamento para o mesmo endereço deverá recolher as custas de diligência do oficial; Caso pretende o 
desentranhamento ou emissão de MANDADO para comarca diversa, dentro do Estado de Rondônia, deverá recolher as custas de 
distribuição de Carta Precatória; Caso pretenda pesquisa em órgãos conveniados (endereços, bloqueio de bens e etc.) deverá recolher 
as custas de que trata o artigo 17 da Lei 3.896/2016, devendo ser recolhido 1 taxa para cada ato solicitado; 
Ariquemes, 10 de agosto de 2021.

Processo n. 7006241-75.2020.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Requerente: EXEQUENTE: SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FELIZARDO BARROSO - RJ8632
Requerido: EXECUTADO: ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ABC DO SABER LTDA - ME
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte autora intimada para, no prazo de 05 dias, 
manifestar sobre a certidão do oficial de justiça.
Não sendo justiça gratuita deverá a parte:
Caso pretenda o desentranhamento para o mesmo endereço deverá recolher as custas de diligência do oficial; Caso pretende o 
desentranhamento ou emissão de MANDADO para comarca diversa, dentro do Estado de Rondônia, deverá recolher as custas de 
distribuição de Carta Precatória; Caso pretenda pesquisa em órgãos conveniados (endereços, bloqueio de bens e etc.) deverá recolher 
as custas de que trata o artigo 17 da Lei 3.896/2016, devendo ser recolhido 1 taxa para cada ato solicitado; 
Ariquemes, 10 de agosto de 2021.

Processo n. 7006255-25.2021.8.22.0002
Classe: EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37)
Requerente: EMBARGANTE: FK EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: VIVIAN CARLA DA COSTA - PR103345
Requerido: EMBARGADO: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 dias 
apresentar réplica.
Obs: O prazo será em dobro nos casos de: Curador, Defensoria Pública, Ministério Público, União, Estados, Distrito Federal, Municípios 
e suas respectivas autarquias e fundações de direito Público, nos termos dos artigos 180, 183, 186 do NCPC.
Ariquemes, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493,endereço eletrônico: www.
tjro.jus.br, e-mail: aqs1civel@tjro.jus.br; aqs1cível@hotmail.com
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 (trinta) dias
De: GEMINA LEITE - CPF: 566.662.332-04, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAÇÃO DO EXECUTADO ACIMA RELACIONADO, para no prazo de 05 (cinco) dias, pagar a respectiva dívida acrescida 
de juros, correção monetária e demais encargos ou no mesmo prazo, ofereça querendo bens à PENHORA sob pena de lhe ser penhorado 
ou arrestado, bens suficientes que garantam a dívida, podendo no prazo de 30(trinta)dias, opor embargos.

Processo n.: 7012519-97.2017.8.22.0002
Assunto: [Ausência de Cobrança Administrativa Prévia]
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
EXECUTADO: GEMINA LEITE
CDA: 1672/2017.
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Valor do Débito: R$ 1.024,52
Eu,______, EMANUEL ZUCCOLOTTO LEITE, estagiário de direito, digitei e o técnico judiciário assina, por ordem judicial. 
Ariquemes-RO, 12 de agosto de 2021.
MARCIA KANAZAWA
Técnico Judiciário – Assinatura Digital
Caracteres: 949
Preço por Caractere: 0,02001
TOTAL: R$ 18,99

Processo n. 7007460-89.2021.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: WANDERSON DE SOUSA DONATO
Advogado do(a) AUTOR: NATIANE CARVALHO DE BONFIM - RO6933
Requerido: RÉU: ACACIO DA SILVA CAMPOS, ALDENISE LIMA MENDES CAMPOS
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, ficam as partes intimadas da designação de audiência 
para o dia 27 de setembro de 2021, às 08:00 horas, que se realizará por videoconferência pelo Centro Judiciário de Solução de Conflito 
e Cidadania da Comarca de Ariquemes-RO.
A parte deverá comparecer a audiência acompanhada de seu patrono, ficando a cargo deste a intimação do seu cliente para comparecer 
a audiência.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.
MARIA EDINEIA DA CUNHA OLIVEIRA

Processo n. 0015492-52.2014.8.22.0002
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: EXEQUENTE: JOAO PINTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: TAVIANA MOURA CAVALCANTI - RO5334
Requerido: EXECUTADO: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte autora intimada para, no prazo de 05 dias, 
juntar demonstrativo de cálculo do valor indicado, pois o precatório id n. 59713956 foi encaminhado, mas recursado pelo TJRO. 
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.
MARIA EDINEIA DA CUNHA OLIVEIRA

Processo n. 0010129-21.2013.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Requerente: EXEQUENTE: GIMA GILBERTO MIRANDA AUTOMOVEIS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: VANDA SALETE GOMES ALMEIDA - RO418
Requerido: EXECUTADO: VANDA SANTINA FUZA DE MAGALHAES
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte autora intimada da expedição do alvará.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.
MARIA CONCEICAO TANAZILDO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010580-43.2021.8.22.0002
Classe: Carta Precatória Cível
Assunto: Atos executórios
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: HENDOLLY PIETRO PAES GOMES, RUA MARIA LUIZA DE RESENDE 346 CENTRO - 79556-000 - PARAÍSO DAS 
ÁGUAS - MATO GROSSO DO SUL
ADVOGADO DO DEPRECANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Parte requerida: CLEITON GOMES MARTINS, RUA TIRADENTES 5315, SETOR 9 DE BAIXO SETOR 09 - 76876-216 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1- Retifique-se no sistema PJE para constar o valor da causa de R$ 1.499,59.
2- Cumpra-se, servindo o presente de MANDADO.
3- Após, devolva-se à origem com as nossas homenagens.
Ariquemes terça-feira, 10 de agosto de 2021 às 16:05 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010660-07.2021.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
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Assunto: Lançamento
Valor da causa: R$ 1.826,92 (mil, oitocentos e vinte e seis reais e noventa e dois centavos)
Parte autora: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Parte requerida: DAVI DOS SANTOS AQUEMIN, RUA LIBERDADE 5402 FELIZ CIDADE - 76874-079 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos. 
1 – Com isenção de custas. Cite-se pessoalmente o(a) executado(a) para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com juros e multa de 
mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, mediante depósito em dinheiro à ordem do juízo, fiança 
bancária ou nomeação de bens à penhora (Lei n. 6.830, art. 8º e 9º). 
2 – Arbitro honorários em 10%, salvo embargos.
3- O pagamento do débito no prazo legal isentará o executado de pagamento das custas finais. 
4- Fica o executado intimado de que deve providenciar o pagamento das custas iniciais, no percentual 2% sobre o valor da causa 
atualizado, nos termos do artigo 12, inciso I, da Lei Estadual n. 3896/2016. 
5 – Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, a penhora poderá recair em qualquer bem da parte executada, exceto os 
que a lei declare absolutamente impenhoráveis (Lei n. 6.830, art. 10), devendo o oficial de justiça diligenciar dando preferência à penhora 
de bens móveis, considerando o baixo valor da execução. 
6 – Se o(a) executado(a) não tiver domicílio ou estiver se ocultando, arreste-se e avalie-se, nomeando-se depositário qualquer funcionário 
do Setor Fundiário da exequente. Avaliem-se os bens penhorados ou arrestados e intime-se. (Lei n. 6.830, art. 7º). Proceda ao registro 
da penhora ou do arresto junto ao CRI, se for o caso, independentemente do pagamento de custas ou emolumentos.
7 – Se a penhora recair sobre bem imóvel, intime-se o cônjuge para tomar ciência.
8 – Se garantida a execução, o executado poderá oferecer embargos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da penhora (Lei 
n. 6.830, art. 16).
9 – Não encontrados bens passíveis de penhora, observe Oficial de Justiça o disposto no art. 836, §1º do CPC. 
10 – Caso a parte executada não seja encontrado no endereço indicado na inicial e havendo pedido de citação por edital, atenda-se.
11 – Apesar do ato citatório por carta com AR constituir regra geral, em sede de executivos fiscais referida diligência não se mostra prática 
e econômica, notadamente pela grande incidência de cartas devolvidas em razão de terrenos vazios, empresas que encerraram suas 
atividades, gerando retrabalho e elevação de custos, motivo pelo qual justifico o cumprimento da ordem por Oficial de Justiça.
12- Intimada a parte exequente a dar impulso ao feito em razão da inexistência de bens/não localização do devedor, caso a mesma 
se mantenha inerte, arquive-se sem baixa na distribuição, na forma do art. 40 da LEF, ficando o feito suspenso por 1 ano, iniciando-se 
automaticamente o prazo da prescrição intercorrente por 5 anos. Registre-se que, conforme tese firmada no Resp n. 1.340.553-RS, o 
início do decurso do prazo de suspensão é contado com a intimação da Fazenda Pública para se manifestar acerca da inexistência de 
bens/não localização do devedor.
13- Caso a parte requerida/executada não tenha condições de constituir advogado, deverá procurar a Defensoria Pública desta Comarca, 
situada na Avenida Canaã, 2647, Setor 03 em Ariquemes-RO.
SIRVA O PRESENTE DE MANDADO DE EXECUÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO, INTIMAÇÃO.
Ariquemes terça-feira, 10 de agosto de 2021 às 16:07 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010701-71.2021.8.22.0002
Classe: Carta Precatória Cível
Assunto: Citação
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis- Ibama
ADVOGADO DO DEPRECANTE: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Parte requerida: VALDEIR FRANCISCO DE SOUSA, LINHA 107 - LT 36 - KM 04 sn ZONA RURAL - 76864-000 - CUJUBIM - 
RONDÔNIA
DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1- Retifique-se no sistema PJE para constar o valor da causa de R$ 139.302,00.
2- Cumpra-se, servindo o presente de MANDADO.
3- Após, devolva-se à origem com as nossas homenagens.
Ariquemes terça-feira, 10 de agosto de 2021 às 16:10 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 0000556-56.2013.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Dívida Ativa
Valor da causa: R$ 7.879,69 (sete mil, oitocentos e setenta e nove reais e sessenta e nove centavos)
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Parte autora: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Parte requerida: RAFAEL HIDESHI MEDEIROS HIROKI, RUA SANTA LUZIA DO OESTE 2066 SETOR 04 - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: ADRIANA BARBOZA SILVA, OAB nº PR83699, AVENIDA COMENDADOR NORBERTO MARCONDES 
CENTRO - 87302-060 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ
Vistos e examinados.
Os valores executados foram penhorados nestes autos através de desconto em folha de pagamento do executado junto ao Município de 
Buritis/RO neste feito, totalizando em conta judicial o valor de R$ 18.135,91 até a data de 28/04/2021 (ID n. 57068679). A parte exequente 
informou que o crédito tributário atualizado perfaz R$ 16.289,23 (ID n. 61022229). Considerando que o valor penhorado e depositado 
em conta judicial se mostra suficiente para fazer frente ao pagamento do débito e os honorários advocatícios, hei por bem reconhecer a 
extinção do feito, face a satisfação integral do crédito.
Posto isso e com fulcro no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, declaro extinta a execução ante o pagamento do débito.
Expeça-se alvará de levantamento do valor de R$ 16.289,23 para a conta PMA - ALVARÁ JUDICIAIS indicada na petição retro e R$ 
1.628,92 referente aos honorários advocatícios a favor da Procuradoria Municipal.
Condeno a parte executada ao pagamento das custas processuais iniciais e finais, bem como, as taxas de pequisas e diligências, caso 
tenham sido realizadas nos autos.
Providencie a escrivania a apuração das custas e caso sobeje valores em conta judicial, expeça-se o necessário para pagamento, 
devolvendo o saldo remanescente a favor do exeutado, se existir.
Oficie-se ao Município de Buritis/RO para cessar os descontos na folha de pagamento do executado.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Observadas as formalidades legais, arquivem-se.
Ariquemes terça-feira, 10 de agosto de 2021 às 15:51 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

Processo n. 7003109-10.2020.8.22.0002
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: EXEQUENTE: RAFAEL DA CUNHA PESSOA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO DALLAGASSA GONTIJO DE OLIVEIRA - RO5724
Requerido: EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte autora intimada da expedição do alvará.
Ariquemes, 10 de agosto de 2021.
MARIA CONCEICAO TANAZILDO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010605-56.2021.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Lançamento
Valor da causa: R$ 861,64 (oitocentos e sessenta e um reais e sessenta e quatro centavos)
Parte autora: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Parte requerida: EDNEIA MARIA SOBRINHO RODRIGUES, RUA I 3897 PARK TROPICAL - 76876-456 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos. 
1 – Com isenção de custas. Cite-se pessoalmente o(a) executado(a) para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com juros e multa de 
mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, mediante depósito em dinheiro à ordem do juízo, fiança 
bancária ou nomeação de bens à penhora (Lei n. 6.830, art. 8º e 9º). 
2 – Arbitro honorários em 10%, salvo embargos.
3- O pagamento do débito no prazo legal isentará o executado de pagamento das custas finais. 
4- Fica o executado intimado de que deve providenciar o pagamento das custas iniciais, no percentual 2% sobre o valor da causa 
atualizado, nos termos do artigo 12, inciso I, da Lei Estadual n. 3896/2016. 
5 – Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, a penhora poderá recair em qualquer bem da parte executada, exceto os 
que a lei declare absolutamente impenhoráveis (Lei n. 6.830, art. 10), devendo o oficial de justiça diligenciar dando preferência à penhora 
de bens móveis, considerando o baixo valor da execução. 
6 – Se o(a) executado(a) não tiver domicílio ou estiver se ocultando, arreste-se e avalie-se, nomeando-se depositário qualquer funcionário 
do Setor Fundiário da exequente. Avaliem-se os bens penhorados ou arrestados e intime-se. (Lei n. 6.830, art. 7º). Proceda ao registro 
da penhora ou do arresto junto ao CRI, se for o caso, independentemente do pagamento de custas ou emolumentos.
7 – Se a penhora recair sobre bem imóvel, intime-se o cônjuge para tomar ciência.
8 – Se garantida a execução, o executado poderá oferecer embargos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da penhora (Lei 
n. 6.830, art. 16).
9 – Não encontrados bens passíveis de penhora, observe Oficial de Justiça o disposto no art. 836, §1º do CPC. 
10 – Caso a parte executada não seja encontrado no endereço indicado na inicial e havendo pedido de citação por edital, atenda-se.
11 – Apesar do ato citatório por carta com AR constituir regra geral, em sede de executivos fiscais referida diligência não se mostra prática 
e econômica, notadamente pela grande incidência de cartas devolvidas em razão de terrenos vazios, empresas que encerraram suas 
atividades, gerando retrabalho e elevação de custos, motivo pelo qual justifico o cumprimento da ordem por Oficial de Justiça.
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12- Intimada a parte exequente a dar impulso ao feito em razão da inexistência de bens/não localização do devedor, caso a mesma 
se mantenha inerte, arquive-se sem baixa na distribuição, na forma do art. 40 da LEF, ficando o feito suspenso por 1 ano, iniciando-se 
automaticamente o prazo da prescrição intercorrente por 5 anos. Registre-se que, conforme tese firmada no Resp n. 1.340.553-RS, o 
início do decurso do prazo de suspensão é contado com a intimação da Fazenda Pública para se manifestar acerca da inexistência de 
bens/não localização do devedor.
13- Caso a parte requerida/executada não tenha condições de constituir advogado, deverá procurar a Defensoria Pública desta Comarca, 
situada na Avenida Canaã, 2647, Setor 03 em Ariquemes-RO.
SIRVA O PRESENTE DE MANDADO DE EXECUÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO, INTIMAÇÃO.
Ariquemes terça-feira, 10 de agosto de 2021 às 16:05 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7004114-33.2021.8.22.0002
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Valor da causa: R$ 1.278,43 (mil, duzentos e setenta e oito reais e quarenta e três centavos)
Parte autora: STHEFANY NICOLLY DO AMARAL LIMA, AVENIDA PERIMETRAL LESTE 1048, - DE 830 A 1138 - LADO PAR PARQUE 
DAS GEMAS - 76875-878 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: NILTOM EDGARD MATTOS MARENA, OAB nº RO361, AVENIDA CAPITÃO SÍLVIO 5080, - DE 4990 A 5466 
- LADO PAR GRANDES ÁREAS - 76876-650 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, MARCOS PEDRO BARBAS MENDONCA, OAB nº RO4476, 
ALAMEDA BRASÍLIA 2587, - DE 2501/2502 A 2759/2760 SETOR 03 - 76870-526 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, DENNIS LIMA BATISTA 
GURGEL DO AMARAL, OAB nº RO7633
Parte requerida: RONICLECIO LIMA, CHAPADA DOS GUIMARÃES 5836 BELLA VISTA - 76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos e examinados
As partes entabularam acordo conforme termo de ID n. 60776233, postulando por sua homologação e consequente extinção do feito, 
medida que se impõe.
Posto isso, HOMOLOGO O ACORDO firmado entre as partes, nos termos do ID n. 60776233, para que produza os seus jurídicos e legais 
efeitos e, via de conseqüência, declaro extinto o feito, com resolução do MÉRITO, nos termos do artigo art. 487, inciso III, alínea ‘b’, do 
Código de Processo Civil. 
Sem custas, nos termos do art. 8º, inciso III, da Lei Estadual de Custas Forenses n. 3.896/2016.
Honorários de sucumbência incabíveis, face a resolução do feito por acordo.
Ante a preclusão lógica (art. 1.000, CPC), a presente DECISÃO transita em julgado nesta data.
P. R. I. Observadas as formalidades legais, arquivem-se com as baixas devidas.
Ariquemes terça-feira, 10 de agosto de 2021 às 16:05 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010614-18.2021.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Lançamento
Valor da causa: R$ 348,31 (trezentos e quarenta e oito reais e trinta e um centavos)
Parte autora: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Parte requerida: JOSE LOURENCO, AVENIDA PERIMETRAL LESTE 1768, - DE 1750 A 1918 - LADO PAR PARQUE DAS GEMAS - 
76875-810 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos e examinados.
O MUNICÍPIO DE ARIQUEMES ajuizou ação de execução fiscal com a pretensão de receber crédito tributário de valor ínfimo, representado 
pela CDA que instrui o pleito.
É o relatório. DECIDO.
Compulsando os autos constatei, de antemão, que a parte exequente é carecedora do direito de ação por ausência de interesse de agir, 
haja vista o ínfimo valor executado nestes autos.
O interesse de agir, condição essencial a qualquer ação, é “a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstrada por pedido 
idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado.” (João Batista Lopes, “O interesse de agir na 
ação declaratória”, RT 688/255).
O interesse de agir na presente demanda executiva deve ser analisado a partir do custo-benefício para os cofres públicos, ou seja, 
quando o valor da dívida for relevante ou não, inferior ou superior ao custo do processo.
O conceito de interesse de agir sempre está ligado ao binômio necessidade x utilidade. CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO ensina que 
inexiste interesse de agir quando a “atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem 
as vantagens que dele é lícito esperar” (MANOEL ÁLVARES, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, São Paulo: Editora Revista 
dos tribunais, 2ª ed, pág. 306).
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É importante salientar que o ajuizamento de execuções fiscais de valores antieconômicos, como é o caso dos autos, congestiona o 
aparato judiciário, acarretando prejuízos ao rápido andamento das execuções de valores expressivos, em prejuízo do interesse público.
Tramita nas varas desta Comarca um exagerado acúmulo de ações de execuções fiscais de valores insignificantes, que acabam por 
entulhar os cartórios e gabinetes, exigindo sobrecarga de trabalho de funcionários e o emprego inadequado dos recursos públicos.
Não é razoável que a administração promova tal ajuizamento, sem obter adequado proveito. Ademais, existe autorização na Lei de 
Responsabilidade Fiscal (artigo 14, parágrafo 3º, II ) para que se renuncie à receita mediante cancelamento do debito cujo montante seja 
inferior ao dos respectivos custos de cobrança.
Ainda, não se trata de afronta à Súmula 452 do STJ, que reza: “A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração 
Federal, vedada a atuação judicial de ofício.”
Na hipótese, o enfrentamento não se refere a “ações de pequeno valor”, mas sim “ações de ínfimo valor”. A completa desproporcionalidade 
entre o valor do crédito e o custo da cobrança desse crédito traduz-se na inutilidade da via eleita para cobrança, no caso a judicial.
O eminente processualista Araken de Assis, em Manual de Processo de Execução, Ed. RT, 2ª ed., p. 297 diz: “c) o interesse na propositura 
da demanda executória (art. 295, III) pode não se verificar, como no clássico exemplo do credor avaro que se utiliza do procedimento ‘in 
executivis’ para realizar crédito insignificante”.
O STF, por sua 1ª Turma, no RE 247.995, em 14-9-99, Rel. Min. Moreira Alves, assim deliberou: “Por fim, inexiste, também, ofensa 
ao princípio da igualdade (artigo 5º, caput, da Constituição), porque o fundamento da falta do interesse de agir do ora recorrente pela 
desproporção entre a relação custo da execução e benefício dela não se aplica evidentemente às execuções de valor que não seja 
diminuto, não se podendo ter como iguais essas duas situações desiguais” (RTJ 171/1070). Disse o insigne relator no voto: “A relação 
custo-benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte binômio 
formado pelo interesse de agir na exata medida em que deixa de trazer à exequente o proveito econômico visado pela cobrança do 
crédito” (p. 1071). Grifo meu
Eis o precedente do Superior Tribunal de Justiça:
EXECUÇÃO FISCAL, EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. VALOR ÍNFIMO. MANTIDOS OS FUNDAMENTOS 
DA DECISÃO IMPUGNADA. 1. A jurisprudência desta Corte de Justiça já assentou o entendimento de que tem o Juiz o poder de verificar 
a presença do princípio da utilidade que informa a ação executiva. 2. A tutela jurisdicional executiva não deve ser prestada, quando a 
reduzida quantia perseguida pelo credor denota sua inutilidade, ainda mais quando se tem em vista a despesa pública que envolve a 
cobrança judicial da dívida ativa. 3. Recurso especial improvido. (STJ – Resp: 429.788-PR, 2202/0046326-6, Relator: Ministro Castro 
Meira, data de julgamento: 16/11/2004, T2 – SEGUNDA TURMA, data de publicação – DJ 14/03/2005, p. 248). grifo meu
No caso vertente, o quantum constante da CDA atualizada é muito inferior ao custo de processamento deste executivo fiscal. Apenas 
para exemplificar, o valor da diligência a ser paga ao Oficial de Justiça para cumprir, de início, o MANDADO de citação corresponde a R$ 
100,62. Isto sem acrescer o custo operacional do ajuizamento até a distribuição do MANDADO.
Neste cenário, verifica-se que o acesso ao 
PODER JUDICIÁRIO para cobrança de ações de valor ínfimo não tem a utilidade necessária que represente minimamente uma 
proporcionalidade entre o que se busca e o que se dispende para cobrar.
Há outras vias menos onerosas disponíveis à administração pública municipal, a exemplo do protesto da CDA, que diga-se, representa 
um mecanismo efetivo de coerção à medida que o protesto remete o nome e CPF do devedor para os bancos de proteção ao crédito, 
como o SERASA, inviabilizando a concessão de crédito em vários seguimentos comerciais ao protestado. Portanto, nada justifica a 
manutenção do presente executivo fiscal.
Registro que o art. 34, da Lei de Execução Fiscal (Lei 6.830/80), estabelece que somente será cabível recurso de apelação para execuções 
fiscais de valor superior a 50 (cinquenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional – ORTN.
Com a extinção da ORTN, o valor de alçada passou a ser determinado por interpretação na norma que extinguiu um índice e o substituiu 
por outro, mantendo-se a igualdade das unidades de referência, sem efetuar a conversão para moeda corrente, com o fim de evitar a 
perda do valor aquisitivo.
Importante ressaltar que, 50 (cinquenta) ORTN se igualou a 50 (cinquenta) OTN, que corresponde a 308,50 (trezentos e oito e cinquenta) 
BTN e a 308,50 (trezentos e oito e cinquenta) UFIR, sendo esses valores equivalentes a R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte 
e sete centavos), desde janeiro de 2001, momento em que foi extinta a UFIR e desindexada a economia.
A partir daí, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que “adota-se como valor de alçada para o cabimento de apelação 
em sede de execução fiscal o valor de R$ 328,27, corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2001, valor esse que deve ser observado 
à data da propositura da execução”, vejamos:
PROCESSUAL CIVIL. MERA INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVO S SUPOSTAMENTE VIOLADOS. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 
SÚMULA 284/STF. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA. CABIMENTO DE APELAÇÃO NOS CASOS EM QUE O VALOR DA 
CAUSA EXCEDE 50 ORTNS. ART. 34 DA LEI N. 6.830/80. 1. A mera indicação dos DISPOSITIVO s de lei supostamente violados, 
sem que se explicite, com transparência e objetividade, os motivos pelos quais o recorrente visa à reforma da DECISÃO, é considerada 
deficiência na fundamentação do recurso especial, e atrai a incidência da Súmula 284/STF. 2. Nos termos do art. 34 da Lei n. 6.830/80 
Lei de Execuções Fiscais, “das SENTENÇA s de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração”. 3. A Primeira Seção do Superior 
Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.168.625/MG, de relatoria do Min. Luiz Fux, submetido ao regime dos recursos repetitivos 
(art. 543-C do CPC), consignou que, para a aplicação do art. 34, § 1º, da Lei n. 6.830/80 Lei de Execuções Fiscais, “adota-se como valor 
de alçada para o cabimento de apelação em sede de execução fiscal o valor de R$ 328,27, corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 
2001, valor esse que deve ser observado à data da propositura da execução”. Agravo regimental improvido. (AgRg no AREsp 476.148/
MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/04/2014, DJe 14/04/2014)
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. VALOR DE ALÇADA INFERIOR A 50 ORTNS. 
RECURSO CABÍVEL. EMBARGOS INFRINGENTES. ART. 34 DA LEF. 1. A alegação genérica de violação do art. 535 do Código de 
Processo Civil, sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão recorrido, atrai a aplicação do disposto na Súmula 284/STF. 
2. Descumprido o necessário e indispensável exame dos DISPOSITIVO s de lei invocados pelo acórdão recorrido apto a viabilizar a 
pretensão recursal da recorrente, a despeito da oposição dos embargos de declaração. Incidência da Súmula 211/STJ. 3. Nos termos do 
art. 34 da Lei n. 6.830/80 - Lei de Execuções Fiscais, “das SENTENÇA s de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou 
inferior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração”. 
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4. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.168.625/MG, de relatoria do Min. Luiz Fux, submetido ao 
regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), consignou que, para a aplicação do art. 34, § 1º, da Lei n. 6.830/80 - Lei de Execuções 
Fiscais, “adota-se como valor de alçada para o cabimento de apelação em sede de execução fiscal o valor de R$ 328,27 (trezentos e 
vinte e oito reais e vinte e sete centavos), corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2001, valor esse que deve ser observado à data da 
propositura da execução”. 5. Hipótese em que o valor da execução na data da propositura da ação era inferior ao valor de alçada. Logo, 
incabível a interposição de quaisquer recursos, salvo embargos infringentes ou de declaração. Agravo regimental improvido. (AgRg no 
REsp 1328520/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/03/2013, DJe 21/03/2013)
Pois bem, o valor de R$ 328,27 corrigidos pelo IPCA – a partir de janeiro de 2001 até dezembro/2020 resulta na quantia de R$ 1.078,04 
(mil e setenta e oito reais e quatro centavos), assim, vejamos:
Resultado da Correção pelo IPCA-E (IBGE)
Dados básicos da correção pelo IPCA-E (IBGE)
Dados informados
Data inicial 01/2001 Data final 12/2020 Valor nominal R$ 328,27 ( REAL ) Dados calculados
Índice de correção no período 3,28399560 Valor percentual correspondente 228,399560 % Valor corrigido na data final R$ 1.078,04 ( 
REAL )Neste cenário, e apesar do montante indicado acima, considero execuções fiscais de valor ínfimo aquelas que não superam a 
R$ 600,00 porque não representa uma proporcionalidade entre o que se busca e o custo da movimentação da máquina judiciária para 
cobrar.
Registro, por fim, que o STJ firmou recente entendimento de que não cabe MANDADO de segurança contra DECISÃO proferida em 
execução fiscal de valor igual ou inferior a 50 Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN). A tese foi fixada pela 1ª Seção 
do Superior Tribunal de Justiça no Incidente de Assunção de Competência em MANDADO de Segurança n. 54.712/SP, da relatoria do 
Ministro SÉRGIO KUKINA, Dje 20/05/2019.
Nos termos do art. 34 da Lei n. 6.830/80 somente tem cabimento embargos infringentes e de declaração, excepcionado pelo eventual 
cabimento de recurso extraordinário. O STF ao julgar o ARE n. 637.975/MG, na sistemática da repercussão geral, firmou a tese de que 
“é compatível com a Constituição o art. 34 da Lei n. 6.830/80 que afirma incabível apelação em casos de execução fiscal cujo valor seja 
inferior a 50 ORTN” (Tema 408/STF).
Posto isso, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento no art. 330, III, do CPC e, por consequência, DECLARO EXTINTA A 
PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL, nos termos dos artigos 485, inciso I e 771, caput e parágrafo único, ambos do Código de Processo 
Civil.
Sendo o valor da causa inferior ao de alçada, incabível o reexame necessário (art. 496, § 3º, do Código de Processo Civil).
Isento de custas.
Aguarde-se o trânsito em julgado em arquivo.
P.R.I.C.
Ariquemes terça-feira, 10 de agosto de 2021 às 16:05 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7003511-67.2015.8.22.0002
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Defeito, nulidade ou anulação, Indenização por Dano Moral, Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Serviços 
Profissionais
Valor da causa: R$ 17.437,60 (dezessete mil, quatrocentos e trinta e sete reais e sessenta centavos)
Parte autora: MARCIO LEANDRO DA SILVA SOUZA, RUA MARTIM PESCADOR 1118 SETOR 05 - 76864-000 - CUJUBIM - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCOS ROBERTO FACCIN, OAB nº RO1453
Parte requerida: Banco Bradesco, BANCO BRADESCO S.A. 4120, PREDIO VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ, SOLUTIONS 
ONE ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, RUA SANSÃO ALVES DOS SANTOS 102, CONJ 62 - 6 ANDAR - EDIF ALANA CIDADE 
MONÇÕES - 04571-090 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, CONECTA SERVICOS LTDA - EPP, AVENIDA SANTOS DUMONT 1687, LOJA 
13 A 16 CENTRO - 60150-160 - FORTALEZA - CEARÁ
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI, OAB nº SP178033, AFFONSO JOSE AIELLO 6-55, CASA 
J 07 SPAZIO VERDE - 17018-902 - BAURU - SÃO PAULO, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875, AVENIDA 
MARGINAL DO RIO PINHEIROS 5200, COND. AMERICA BUSINESS PARK, ED. MONTREAL, 6 AND. JARDIM FONTE DO MORUMBI 
- 05703-010 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA, OAB nº RJ109367, PREFEITO 
MENDES DE MORAES 1250, APT 402 SAO CONRADO - 22610-095 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO, PEDRO MARQUES 
JONES NETO, OAB nº BA30917, SILVEIRA MARTINS 458, B458A AP103 CHOPM1 CABULA - 41150-000 - SALVADOR - BAHIA, 
BRADESCO
Vistos e examinados.
Trata-se de embargos à execução oferecida nos próprios autos pelo executado BANCO BRADESCO S/A nos autos de cumprimento de 
SENTENÇA que MÁRCIO LEANDRO DA SILVA SOUZA move em seu desfavor, alegando excesso de execução quanto aos valores 
penhorados e pelo valor remanescente executado. 
O exequente pugnou pela rejeição dos embargos à execução.
A executada Solutions One Assessoria Empresarial Ltda acostou aos autos comprovante de pagamento no importe de R$6.819,84, 
pugnando pelo reconhecimento do pagamento da obrigação e a devolução do valor penhorado via Bacenjud em seu favor mediante 
transferência bancária (ID 60574273).
Após, vieram os autos conclusos para DECISÃO.
É o relatório. Decido.
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Preambularmente, cabe ressaltar que à vista da penhora de valores via sistema Sisbajud foi oportunizado à parte executada o exercício 
do direito de defesa nos termos do art. 854, §3º, do CPC, oportunidade em que o executado Banco Bradesco S/A ofereceu peça de defesa 
intitulada embargos à execução, incabível na espécie. 
Todavia, com base no princípio da fungibilidade recebo a peça de defesa de ID 59060500 na forma do art. 854, §3º, do CPC, como 
impugnação à penhora de valores. 
Em que pese o alegado excesso arguido pelo Banco Bradesco S/A, verifico que o saldo remanescente de R$8.480,66 foi apurado 
mediante cálculo da contadoria do juízo (ID 53443667), devidamente homologado através da DECISÃO de ID 58505071, sem qualquer 
manifestação de objeção das partes, não havendo excesso na apuração do saldo remanescente devido no feito, já abatido o depósito 
voluntário apresentado pelo impugnante (ID 50501937 e 51891702). 
Registro que a obrigação constituída em SENTENÇA foi firmada pelo juízo de forma solidária. Desta forma, não há que se falar em 
obrigação parcial a ser cumprida pelos devedores frente ao credor, sendo da natureza da obrigação solidária a possibilidade de cobrança 
total do débito frente a qualquer dos devedores, não havendo pagamento em excesso pelo executado Banco Bradesco S/A, mas a 
cobrança e efetivo bloqueio de valores referente ao remanescente do débito, cabendo-lhe o direito de exigir do devedor solidário o 
ressarcimento de sua quota parte paga perante o credor. 
O pagamento efetuado pela Solutions One Assessoria Empresarial Ltda é posterior ao bloqueio judicial e efetuado no importe de apenas 
R$6.819,84, ou seja, abaixo do saldo remanescente apurado nos autos. 
Desta forma, para fins de extinção da obrigação devem os valores penhorados via Bacenjud serem transferidos em favor do juízo e levantado 
pelo credor para fins de quitação da obrigação, devendo o credor observar que os mesmos encontram-se retidos em conta remunerada 
desde 16/06/2021, conforme espelho de ordem de transferência de ID 58865755 – pág. 3, restando apenas o seu levantamento.
Registro que o valor depositado voluntariamente pela Solutions One Assessoria Empresarial Ltda, por ser posterior à penhora de valores 
com resultado integral e inferior ao devido nos autos, deve lhe ser restituído.
Observo, ainda, que há nos autos ordem de bloqueio de valores pendente de acompanhamento perante o Sisbajud, conforme espelho de 
protocolo de ID 58504646, cujos valores serão desbloqueados em favor de cada credor, medida já implementada via Sisbajud, conforme 
espelho anexo, considerando que houve ordem frutífera posterior já com ordem de transferência determinada (ID 58865755).
Posto isso, REJEITO A IMPUGNAÇÃO À PENHORA.
Sem custas e honorários por se tratar de mero incidente processual.
Expeça-se alvará judicial em favor do exequente ou seu patrono para levantamento dos valores bloqueados via Sisbajud no ID 58865755 
– pág. 3 (R$8.480,66 e seus acréscimos legais).
Expeça-se alvará judicial em favor da executada Solutions One Assessoria Empresarial Ltda ou seu patrono para levantamento dos 
valores depositados no ID 60574274 (R$6.819,84 e seus acréscimos legais).
Os valores bloqueados via Sisbajud no ID 58504646 foram desbloqueados nesta data, conforme protocolo de ordem via Sisbajud em 
anexo. 
Expedidos os alvarás determinados, intime-se o exequente para que impulsione o feito, em 05 dias, manifestando-se acerca da extinção 
do feito por pagamento. 
Ariquemes terça-feira, 10 de agosto de 2021 às 15:35 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010687-87.2021.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Lançamento
Valor da causa: R$ 1.827,38 (mil, oitocentos e vinte e sete reais e trinta e oito centavos)
Parte autora: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Parte requerida: MARCIO CHIAVENATO, RUA CHICO MENDES 4023, - DE 3976/3977 AO FIM SETOR 11 - 76873-796 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos. 
1 – Com isenção de custas. Cite-se pessoalmente o(a) executado(a) para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com juros e multa de 
mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, mediante depósito em dinheiro à ordem do juízo, fiança 
bancária ou nomeação de bens à penhora (Lei n. 6.830, art. 8º e 9º). 
2 – Arbitro honorários em 10%, salvo embargos.
3- O pagamento do débito no prazo legal isentará o executado de pagamento das custas finais. 
4- Fica o executado intimado de que deve providenciar o pagamento das custas iniciais, no percentual 2% sobre o valor da causa 
atualizado, nos termos do artigo 12, inciso I, da Lei Estadual n. 3896/2016. 
5 – Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, a penhora poderá recair em qualquer bem da parte executada, exceto os 
que a lei declare absolutamente impenhoráveis (Lei n. 6.830, art. 10), devendo o oficial de justiça diligenciar dando preferência à penhora 
de bens móveis, considerando o baixo valor da execução. 
6 – Se o(a) executado(a) não tiver domicílio ou estiver se ocultando, arreste-se e avalie-se, nomeando-se depositário qualquer funcionário 
do Setor Fundiário da exequente. Avaliem-se os bens penhorados ou arrestados e intime-se. (Lei n. 6.830, art. 7º). Proceda ao registro 
da penhora ou do arresto junto ao CRI, se for o caso, independentemente do pagamento de custas ou emolumentos.
7 – Se a penhora recair sobre bem imóvel, intime-se o cônjuge para tomar ciência.
8 – Se garantida a execução, o executado poderá oferecer embargos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da penhora (Lei 
n. 6.830, art. 16).
9 – Não encontrados bens passíveis de penhora, observe Oficial de Justiça o disposto no art. 836, §1º do CPC. 
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10 – Caso a parte executada não seja encontrado no endereço indicado na inicial e havendo pedido de citação por edital, atenda-se.
11 – Apesar do ato citatório por carta com AR constituir regra geral, em sede de executivos fiscais referida diligência não se mostra prática 
e econômica, notadamente pela grande incidência de cartas devolvidas em razão de terrenos vazios, empresas que encerraram suas 
atividades, gerando retrabalho e elevação de custos, motivo pelo qual justifico o cumprimento da ordem por Oficial de Justiça.
12- Intimada a parte exequente a dar impulso ao feito em razão da inexistência de bens/não localização do devedor, caso a mesma 
se mantenha inerte, arquive-se sem baixa na distribuição, na forma do art. 40 da LEF, ficando o feito suspenso por 1 ano, iniciando-se 
automaticamente o prazo da prescrição intercorrente por 5 anos. Registre-se que, conforme tese firmada no Resp n. 1.340.553-RS, o 
início do decurso do prazo de suspensão é contado com a intimação da Fazenda Pública para se manifestar acerca da inexistência de 
bens/não localização do devedor.
13- Caso a parte requerida/executada não tenha condições de constituir advogado, deverá procurar a Defensoria Pública desta Comarca, 
situada na Avenida Canaã, 2647, Setor 03 em Ariquemes-RO.
SIRVA O PRESENTE DE MANDADO DE EXECUÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO, INTIMAÇÃO.
Ariquemes terça-feira, 10 de agosto de 2021 às 16:10 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010657-52.2021.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Estaduais
Valor da causa: R$ 381.921,03 (trezentos e oitenta e um mil, novecentos e vinte e um reais e três centavos)
Parte autora: ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA FARQUAR, - DE 2882 A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, AVENIDA FARQUAR, - DE 2882 A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 
76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Parte requerida: JHONATAN WILK BOMFIM CARVALHO, R GETULIO VARGAS 2835, - DE 2773/2774 AO FIM SETOR 08 - 76873-364 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos. 
1 – Com isenção de custas. Cite-se pessoalmente o(a) executado(a) para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com juros e multa de 
mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, mediante depósito em dinheiro à ordem do juízo, fiança 
bancária ou nomeação de bens à penhora (Lei n. 6.830, art. 8º e 9º). 
2 – Arbitro honorários em 10%, salvo embargos.
3- O pagamento do débito no prazo legal isentará o executado de pagamento das custas finais. 
4- Fica o executado intimado de que deve providenciar o pagamento das custas iniciais, no percentual 2% sobre o valor da causa 
atualizado, nos termos do artigo 12, inciso I, da Lei Estadual n. 3896/2016. 
5 – Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, a penhora poderá recair em qualquer bem da parte executada, exceto os 
que a lei declare absolutamente impenhoráveis (Lei n. 6.830, art. 10), devendo o oficial de justiça diligenciar dando preferência à penhora 
de bens móveis, considerando o baixo valor da execução. 
6 – Se o(a) executado(a) não tiver domicílio ou estiver se ocultando, arreste-se e avalie-se, nomeando-se depositário qualquer funcionário 
do Setor Fundiário da exequente. Avaliem-se os bens penhorados ou arrestados e intime-se. (Lei n. 6.830, art. 7º). Proceda ao registro 
da penhora ou do arresto junto ao CRI, se for o caso, independentemente do pagamento de custas ou emolumentos.
7 – Se a penhora recair sobre bem imóvel, intime-se o cônjuge para tomar ciência.
8 – Se garantida a execução, o executado poderá oferecer embargos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da penhora (Lei 
n. 6.830, art. 16).
9 – Não encontrados bens passíveis de penhora, observe Oficial de Justiça o disposto no art. 836, §1º do CPC. 
10 – Caso a parte executada não seja encontrado no endereço indicado na inicial e havendo pedido de citação por edital, atenda-se.
11 – Apesar do ato citatório por carta com AR constituir regra geral, em sede de executivos fiscais referida diligência não se mostra prática 
e econômica, notadamente pela grande incidência de cartas devolvidas em razão de terrenos vazios, empresas que encerraram suas 
atividades, gerando retrabalho e elevação de custos, motivo pelo qual justifico o cumprimento da ordem por Oficial de Justiça.
12- Intimada a parte exequente a dar impulso ao feito em razão da inexistência de bens/não localização do devedor, caso a mesma 
se mantenha inerte, arquive-se sem baixa na distribuição, na forma do art. 40 da LEF, ficando o feito suspenso por 1 ano, iniciando-se 
automaticamente o prazo da prescrição intercorrente por 5 anos. Registre-se que, conforme tese firmada no Resp n. 1.340.553-RS, o 
início do decurso do prazo de suspensão é contado com a intimação da Fazenda Pública para se manifestar acerca da inexistência de 
bens/não localização do devedor.
13- Caso a parte requerida/executada não tenha condições de constituir advogado, deverá procurar a Defensoria Pública desta Comarca, 
situada na Avenida Canaã, 2647, Setor 03 em Ariquemes-RO.
SIRVA O PRESENTE DE MANDADO DE EXECUÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO, INTIMAÇÃO.
Ariquemes terça-feira, 10 de agosto de 2021 às 16:07 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

Processo n. 0018448-41.2014.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Requerente: EXEQUENTE: JOAO MAGALHAES RAMALHO
Advogados do(a) EXEQUENTE: CLOVES GOMES DE SOUZA - RO385-B-B, WANDERLEY ANTONIO DE MELO - RO5215
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Requerido: EXECUTADO: NILO GOMES DA SILVA
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte autora intimada para, no prazo de 05 dias, 
manifestar sobre a certidão do oficial de justiça.
Não sendo justiça gratuita deverá a parte:
Caso pretenda o desentranhamento para o mesmo endereço deverá recolher as custas de diligência do oficial; Caso pretende o 
desentranhamento ou emissão de MANDADO para comarca diversa, dentro do Estado de Rondônia, deverá recolher as custas de 
distribuição de Carta Precatória; Caso pretenda pesquisa em órgãos conveniados (endereços, bloqueio de bens e etc.) deverá recolher 
as custas de que trata o artigo 17 da Lei 3.896/2016, devendo ser recolhido 1 taxa para cada ato solicitado; 
Ariquemes, 10 de agosto de 2021.
MARIA CONCEICAO TANAZILDO

Processo n. 7009059-34.2019.8.22.0002
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: EXEQUENTE: JUCINEI FRANCISCO DE ABREU
Advogado do(a) EXEQUENTE: JAQUELINE VIEIRA CARDOSO - RO5455
Requerido: EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte autora intimada da expedição do alvará.
Ariquemes, 10 de agosto de 2021.
MARIA CONCEICAO TANAZILDO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010673-06.2021.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Lançamento
Valor da causa: R$ 847,00 (oitocentos e quarenta e sete reais)
Parte autora: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Parte requerida: ALZIRA BONFIM DA SILVA, RUA HONDURAS 932, - ATÉ 1000/1001 SETOR 10 - 76876-088 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos. 
1 – Com isenção de custas. Cite-se pessoalmente o(a) executado(a) para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com juros e multa de 
mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, mediante depósito em dinheiro à ordem do juízo, fiança 
bancária ou nomeação de bens à penhora (Lei n. 6.830, art. 8º e 9º). 
2 – Arbitro honorários em 10%, salvo embargos.
3- O pagamento do débito no prazo legal isentará o executado de pagamento das custas finais. 
4- Fica o executado intimado de que deve providenciar o pagamento das custas iniciais, no percentual 2% sobre o valor da causa 
atualizado, nos termos do artigo 12, inciso I, da Lei Estadual n. 3896/2016. 
5 – Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, a penhora poderá recair em qualquer bem da parte executada, exceto os 
que a lei declare absolutamente impenhoráveis (Lei n. 6.830, art. 10), devendo o oficial de justiça diligenciar dando preferência à penhora 
de bens móveis, considerando o baixo valor da execução. 
6 – Se o(a) executado(a) não tiver domicílio ou estiver se ocultando, arreste-se e avalie-se, nomeando-se depositário qualquer funcionário 
do Setor Fundiário da exequente. Avaliem-se os bens penhorados ou arrestados e intime-se. (Lei n. 6.830, art. 7º). Proceda ao registro 
da penhora ou do arresto junto ao CRI, se for o caso, independentemente do pagamento de custas ou emolumentos.
7 – Se a penhora recair sobre bem imóvel, intime-se o cônjuge para tomar ciência.
8 – Se garantida a execução, o executado poderá oferecer embargos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da penhora (Lei 
n. 6.830, art. 16).
9 – Não encontrados bens passíveis de penhora, observe Oficial de Justiça o disposto no art. 836, §1º do CPC. 
10 – Caso a parte executada não seja encontrado no endereço indicado na inicial e havendo pedido de citação por edital, atenda-se.
11 – Apesar do ato citatório por carta com AR constituir regra geral, em sede de executivos fiscais referida diligência não se mostra prática 
e econômica, notadamente pela grande incidência de cartas devolvidas em razão de terrenos vazios, empresas que encerraram suas 
atividades, gerando retrabalho e elevação de custos, motivo pelo qual justifico o cumprimento da ordem por Oficial de Justiça.
12- Intimada a parte exequente a dar impulso ao feito em razão da inexistência de bens/não localização do devedor, caso a mesma 
se mantenha inerte, arquive-se sem baixa na distribuição, na forma do art. 40 da LEF, ficando o feito suspenso por 1 ano, iniciando-se 
automaticamente o prazo da prescrição intercorrente por 5 anos. Registre-se que, conforme tese firmada no Resp n. 1.340.553-RS, o 
início do decurso do prazo de suspensão é contado com a intimação da Fazenda Pública para se manifestar acerca da inexistência de 
bens/não localização do devedor.
13- Caso a parte requerida/executada não tenha condições de constituir advogado, deverá procurar a Defensoria Pública desta Comarca, 
situada na Avenida Canaã, 2647, Setor 03 em Ariquemes-RO.
SIRVA O PRESENTE DE MANDADO DE EXECUÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO, INTIMAÇÃO.
Ariquemes terça-feira, 10 de agosto de 2021 às 16:07 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010611-63.2021.8.22.0002
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Classe: Execução Fiscal
Assunto: Lançamento
Valor da causa: R$ 4.601,70 (quatro mil, seiscentos e um reais e setenta centavos)
Parte autora: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Parte requerida: RONALDO RODRIGUES FERREIRA, RUA JAÇANÃ 3784, - DE 4039 AO FIM - LADO ÍMPAR PARK TROPICAL - 
76876-449 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos. 
1 – Com isenção de custas. Cite-se pessoalmente o(a) executado(a) para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com juros e multa de 
mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, mediante depósito em dinheiro à ordem do juízo, fiança 
bancária ou nomeação de bens à penhora (Lei n. 6.830, art. 8º e 9º). 
2 – Arbitro honorários em 10%, salvo embargos.
3- O pagamento do débito no prazo legal isentará o executado de pagamento das custas finais. 
4- Fica o executado intimado de que deve providenciar o pagamento das custas iniciais, no percentual 2% sobre o valor da causa 
atualizado, nos termos do artigo 12, inciso I, da Lei Estadual n. 3896/2016. 
5 – Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, a penhora poderá recair em qualquer bem da parte executada, exceto os 
que a lei declare absolutamente impenhoráveis (Lei n. 6.830, art. 10), devendo o oficial de justiça diligenciar dando preferência à penhora 
de bens móveis, considerando o baixo valor da execução. 
6 – Se o(a) executado(a) não tiver domicílio ou estiver se ocultando, arreste-se e avalie-se, nomeando-se depositário qualquer funcionário 
do Setor Fundiário da exequente. Avaliem-se os bens penhorados ou arrestados e intime-se. (Lei n. 6.830, art. 7º). Proceda ao registro 
da penhora ou do arresto junto ao CRI, se for o caso, independentemente do pagamento de custas ou emolumentos.
7 – Se a penhora recair sobre bem imóvel, intime-se o cônjuge para tomar ciência.
8 – Se garantida a execução, o executado poderá oferecer embargos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da penhora (Lei 
n. 6.830, art. 16).
9 – Não encontrados bens passíveis de penhora, observe Oficial de Justiça o disposto no art. 836, §1º do CPC. 
10 – Caso a parte executada não seja encontrado no endereço indicado na inicial e havendo pedido de citação por edital, atenda-se.
11 – Apesar do ato citatório por carta com AR constituir regra geral, em sede de executivos fiscais referida diligência não se mostra prática 
e econômica, notadamente pela grande incidência de cartas devolvidas em razão de terrenos vazios, empresas que encerraram suas 
atividades, gerando retrabalho e elevação de custos, motivo pelo qual justifico o cumprimento da ordem por Oficial de Justiça.
12- Intimada a parte exequente a dar impulso ao feito em razão da inexistência de bens/não localização do devedor, caso a mesma 
se mantenha inerte, arquive-se sem baixa na distribuição, na forma do art. 40 da LEF, ficando o feito suspenso por 1 ano, iniciando-se 
automaticamente o prazo da prescrição intercorrente por 5 anos. Registre-se que, conforme tese firmada no Resp n. 1.340.553-RS, o 
início do decurso do prazo de suspensão é contado com a intimação da Fazenda Pública para se manifestar acerca da inexistência de 
bens/não localização do devedor.
13- Caso a parte requerida/executada não tenha condições de constituir advogado, deverá procurar a Defensoria Pública desta Comarca, 
situada na Avenida Canaã, 2647, Setor 03 em Ariquemes-RO.
SIRVA O PRESENTE DE MANDADO DE EXECUÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO, INTIMAÇÃO.
Ariquemes terça-feira, 10 de agosto de 2021 às 16:05 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

Processo n. 7008989-80.2020.8.22.0002
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: EXEQUENTE: ANTONIA DELFINA LIMA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALDENI ORNELES DE ALMEIDA PARANHOS - RO4108
Requerido: EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte autora intimada da expedição do alvará.
Ariquemes, 10 de agosto de 2021.
MARIA CONCEICAO TANAZILDO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7016031-83.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Concessão, Liminar 
Valor da causa: R$ 12.540,00 (doze mil, quinhentos e quarenta reais)
Parte autora: ROBERTO CARLOS PEREIRA DA ROCHA, RUA CAARAPÓ 4310, CASA SETOR 09 - 76876-380 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ELIZEU LEITE CONSOLINE, OAB nº RO5712
Parte requerida: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 19900, - DE 2025 A 2715 - LADO ÍMPAR SETOR INSTITUCIONAL 
- 76872-853 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos e examinados.
Trata-se de ação para concessão do benefício de prestação continuada (BPC) da Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) ajuizada por 
ROBERTO CARLOS PEREIRA DA ROCHA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.
O autor deu entrada administrativamente na solicitação para acesso ao BPC-LOAS em 18.12.2019, postulou pela concessão de amparo 
social no INSS, sob o argumento de que é pessoa com deficiência, alegou impedimentos de longo prazo, de natureza física, e que 
não possui condições financeiras para prover a sua subsistência ou tê-la provida por sua família. Disse que seu pedido até o momento 
não foi analisado. Face a situação de vulnerabilidade, ajuizou a presente ação requerendo a implementação de amparo social desde o 
requerimento administrativo. Juntou documentos.
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Com a inicial vieram documentos indispensáveis à sua propositura, em especial instrumento de mandato (procuração), declaração de 
hipossuficiência econômica, documentos pessoais, comprovante de endereço, cadúnico, comprovante de protocolo administrativo do 
INSS, fichas hospitalares, laudos, exames e receituários médicos.
À causa foi atribuído o valor de R$ 12.540,00 (doze mil, quinhentos e quarenta reais).
Os pedidos são certos e determinados.
Foi concedido os benefícios da gratuidade judiciária ao autor e determinado a produção de prova pericial e estudo socioeconômico (ID 
54160725).
Indeferido o pedido de tutela antecipada.
A parte autora apresentou pedido de reconsideração da concessão de tutela antecipada (ID 54408008).
Em DECISÃO foi postergada a análise da reconsideração da tutela de urgência para ser feita após apresentação de laudo social nos 
autos.
Laudo social (ID 55449852).
O juízo manteve a DECISÃO de indeferimento da tutela de urgência.
Citado, o requerido apresentou contestação, oportunidade em que aduziu que o autor não preenche os requisitos para percepção do 
benefício assistencial vindicado (ID 52306029).
Laudo médico pericial (ID 57627496).
Réplica no ID 57748043 a parte autora impugnou a contestação e reiterou os termos da petição inicial. 
A parte autora juntou relatório médico de internação da parte autora em UTI com crise convulsiva e rebaixamento do nível de 
consciência.
Vieram os autos conclusos. DECIDO.
Trata-se de ação para Concessão de Benefício da Prestação Continuada da Lei Orgânica da Assistência Social, desde o pedido 
administrativo realizado em 18.12.2019 (ID 52589644), por ser pessoa portadora de incapacidade para o trabalho.
O feito comporta julgamento imediato, pois os fatos e questões de direito em debate não requerem a produção de outras provas além 
das que já constam dos autos, consoante art. 355, I, do CPC. Ressalta-se que, em face do princípio do livre convencimento motivado 
(art. 371 do CPC), cabe ao juiz a apreciação das provas, fixar os pontos controvertidos da demanda na própria audiência e decidir sobre 
a necessidade de designação de audiência de instrução e julgamento.
A competência para julgamento é da Justiça Comum, segundo o disposto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, o qual prevê a 
competência da Justiça Estadual para processar e julgar ações desta natureza quando propostas em comarca que não seja sede de vara 
do Juízo Federal, o que ocorre no presente caso.
Pois bem. Depois de aprofundada análise do conjunto probatório, outra não pode ser a solução senão a procedência do pedido da parte 
autora. Explica-se.
O art. 203, V, da Constituição Federal de 1988 preceitua que a assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente 
de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, entre outros, a garantia de um salário-mínimo de benefício mensal à pessoa 
portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua 
família.
O benefício de prestação continuada previsto na Lei n. 8.742/93 e na Constituição Federal decorre do dever que tem o Estado de prestar 
assistência social aos necessitados, em respeito à dignidade do cidadão, conferindo às pessoas portadoras de deficiência a reabilitação, a 
habilitação e a promoção de sua integração à vida comunitária. Deveras, para percepção do benefício não é necessário que o requerente 
seja filiado ao Sistema Previdenciário, bastando que implemente as condições exigidas na citada lei.
O benefício, no valor de um salário mínimo mensal, é devido à pessoa portadora de deficiência que comprove não possuir meios de 
prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal familiar per capita não ultrapasse o limite de ¼ do 
salário mínimo ou que se encontra em condição de miserabilidade.
No que se refere à renda per capita familiar inferior a ¼ do salário mínimo, o Plenário do STF, ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 
n. 1.232-1/DF, declarou que a regra constante do art. 20, § 3º, da LOAS não contempla a única hipótese de concessão do benefício, e sim 
presunção objetiva de miserabilidade. Cabe ao julgador avaliar a vulnerabilidade social de acordo com o caso concreto, segundo fatores 
outros que possibilitem a constatação da hipossuficiência do requerente, figurando o critério objetivo legal como um norte também a ser 
observado.
O benefício assistencial requer dois pressupostos para a sua concessão, quais sejam, a idade ou os impedimentos (aspecto subjetivo) e 
a hipossuficiência (aspecto objetivo), conforme intelecção dos arts. 203, V, da CF e art. 20 e incisos da Lei 8.742/93.
Fixadas as premissas jurídicas, passa-se à análise do conjunto fático-probatório.
Quanto à hipossuficiência econômica, numa análise pormenorizada das provas produzidas nestes autos, observa-se que este requisito 
restou preenchido, mormente porque o relatório socioeconômico confeccionado pela assistente social Izabel Felizardo, CRESS 2252/23ªR. 
(ID 55449852), descreve que o autor após sofrer um acidente de trabalho e ter de amputar os dedos, também sofreu um AVC. Vive com 
sua esposa, em casa própria, de alvenaria, simples, com 04 cômodos, Rua Caarapó, nº 4310, Setor 09, em Ariquemes-RO. A parte autora 
não tem condições de trabalhar, sendo que o casal vive do trabalho da esposa como diarista, num valor aproximado de R$ 400,00 reais por 
mês. Considerou que o grupo familiar é composto de duas pessoas, que a renda é R$ 400,00 e está em situação de vulnerabilidade.
Como parece final a assistente social conclui:
“[...] Considerando que o Benefício de Prestação Continuada/BPC, tem natureza assistencial, é garantido às pessoas que não possuem 
meios financeiros para prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. Considerando que a renda per capita da 
família atende aos critérios do beneficio assistencial pleiteado. Considerando que a dignidade da pessoa humana tem previsão no Art. 1º, 
inciso III, da Constituição Federal e que deve ser acessível a qualquer cidadão, independente de qualquer requisito, seja nacionalidade, 
sexo, religião ou posição social. Por tudo aqui exposto, sugere-se a concessão do benefício ora pleiteado. [...]”
Nesse caso, como se vê, a baixa renda é incontroversa, e a descrição do ambiente onde vivem e de sua rotina não deixam dúvidas de 
que sobrevivem em condições muito simples, fazendo jus ao tratamento especial dispensado pela lei.
Não bastasse isso, os documentos constantes nos autos, em especial o laudo médico pericial elaborado pela perita médica Drª Fabrícia 
Repiso Nogueira, CRM/RO 5037 (ID 57627496), atesta que o requerente é pessoa com deficiência física, com sequelas totais e 
permanentes, sem condições para retomar atividades laborativas, conforme abaixo: 
b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).
I64- ACIDENTE VASCULAR CEREBRAL.
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B92- SEQUELAS DE HANSENIASE.
I10- HIPERTENSÃO ARTERIAL.
c) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.
- Sequelas acidente vascular cerebral.
f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual  Justifique a 
resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a CONCLUSÃO.
- Sim. Incapacitado para exercer atividades laborais.
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária  Parcial ou 
total 
- Permanente. Total.
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.
- Periciado incapaz de exercer atividades laborais em definitivo.
Neste ponto é importante destacar que a lei não exige que a incapacidade seja total e permanente para o trabalho, mas tão somente que 
haja impedimento de longo prazo que impeça a participação da pessoa na sociedade, em igualdade de condições com as demais.
É sabido que cabe ao Estado garantir os direitos fundamentais a existência, à vida, à integridade física, moral, bem-estar, liberdade, 
igualdades, falam por si só, juntos integram o conteúdo do princípio constitucional da dignidade humana, devendo ser viabilizados aos 
usuários do instituo da assistência social.
Outrossim, a igualdade material significa dizer cada um segundo as suas necessidades, a fim de possibilitar a igualdades aos desiguais, 
portanto, se em sociedade este é o único modo justo de se viver, de igual modo, os incapacitados devem buscar meios de promovê-los, 
acionando ao Estado, através do 
PODER JUDICIÁRIO, para que assistência deste possa manter sua dignidade como pessoa humana.
Ainda que houvesse dúvidas acerca do preenchimento dos requisitos pelo autor (o que não é o caso dos autos), a concessão do benefício 
seria medida que melhor atenderia a FINALIDADE da lei previdenciária, haja vista o princípio do in dúbio pro mísero. Assim, ao autor é 
devido o amparo social a pessoa com deficiência.
Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido ajuizado por ROBERTO CARLOS PEREIRA DA ROCHA em face do 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, o que faço para condenar a autarquia requerida a implantar o benefício assistencial 
ao deficiente – (BPC/LOAS) a favor do autor, no prazo de 15 dias.
CONDENO o INSS a pagar as parcelas vencidas desde a data do requerimento administrativo (18.12.2019), devendo incidir correção 
monetária e juros de mora nos termos do manual de orientação de procedimentos para os cálculos na Justiça Federal;
Isento de custas. Ante a sucumbência, CONDENO a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios ao patrono da parte autora, 
fixados em 10% do valor total das parcelas vencidas até a presente data, nos termos do art. 85, § 3º, I, do CPC.
Via de consequência, declaro extinto o feito com resolução do MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC.
DECISÃO não sujeita ao reexame necessário (art. 496, § 3º, I, do CPC).
Operado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, atendidas as formalidades legais.
P. R. I. C.
Ariquemes terça-feira, 10 de agosto de 2021 às 15:52 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

Processo n. 7010399-47.2018.8.22.0002
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: EXEQUENTE: EVA PEREIRA DE JESUS DA ROCHA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARINALVA DE PAULO - RO5142
Requerido: EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte autora intimada da expedição do alvará.
Ariquemes, 10 de agosto de 2021.
MARIA CONCEICAO TANAZILDO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7001438-15.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Protesto Indevido de Título, Indenização por Dano Material, Fornecimento de 
Energia Elétrica, Práticas Abusivas
Valor da causa: R$ 269.901,62 (duzentos e sessenta e nove mil, novecentos e um reais e sessenta e três centavos)
Parte autora: AUDI COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA - ME, AVENIDA CANAÃ, 4610 SETOR 02 - 76873-294 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE ALEXANDRE CASAGRANDE, OAB nº RO379B, RUA ABUNÃ 1615, - DE 1295 A 1645 - LADO ÍMPAR 
OLARIA - 76801-273 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, CINTIA VENANCIO MARCOLAN, OAB nº RO9682
Parte requerida: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: GEORGE OTTAVIO BRASILINO OLEGARIO, OAB nº PB15013, OCEANO ATLANTICO 158, APTO 403 
INTERMARRES - 58102-252 - CABEDELO - PARAÍBA, ENERGISA RONDÔNIA
Vistos em saneador.
1- Sem preliminares. Declaro saneado o feito.
2- Considerando que se trata de relação de consumo, estando a parte autora em situação de hipossuficiente quanto ao acesso à produção 
de provas, defiro-lhe a inversão do ônus da prova em desfavor da requerida, nos termos do art. 6º, inciso VIII, do CDC.
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3- Face a inversão do ônus da prova, concedo à requerida 05 dias para especificação de provas.
4- Indefiro à parte autora a produção de prova testemunhal considerando a concessão da inversão do ônus da prova, dependendo a 
demonstração dos fatos de prova exclusivamente documental. 
5- Intimadas as partes de que, caso queiram, manifestem-se acerca da presente DECISÃO saneadora, em 05 dias, nos termos do art. 
357, §1º, do CPC, sob pena de se tornar estável.
6- Cumprido o determinado, caso não haja novos requerimentos de produção de provas pela parte ré, voltem os autos conclusos para 
SENTENÇA.
Ariquemes terça-feira, 10 de agosto de 2021 às 15:57 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

Processo n. 7009519-50.2021.8.22.0002
Classe: DIVÓRCIO CONSENSUAL (12372)
Requerente: REQUERENTE: ELISA APARECIDA MATEUS RIBEIRO, RICARDO DE OLIVEIRA RIBEIRO
Advogado do(a) REQUERENTE: BRUNO ALVES DA SILVA CANDIDO - RO5825
Advogado do(a) REQUERENTE: BRUNO ALVES DA SILVA CANDIDO - RO5825
Requerido: 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte autora intimada da expedição do Formal de 
Partilha.
Ariquemes, 10 de agosto de 2021.
MARIA CONCEICAO TANAZILDO

Processo n. 7015559-19.2019.8.22.0002
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: EXEQUENTE: JUSCIMAR DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: SERGIO GOMES DE OLIVEIRA - RO5750, FERNANDO MARTINS GONCALVES - RO834, SERGIO 
GOMES DE OLIVEIRA FILHO - RO7519
Requerido: EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte autora intimada da expedição do alvará.
Ariquemes, 10 de agosto de 2021.
MARIA CONCEICAO TANAZILDO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7016237-97.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Direito de Imagem, Empréstimo consignado
Valor da causa: R$ 9.254,55 (nove mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e cinco centavos)
Parte autora: CLEUZA DE SOUZA VIANA, RUA SALVADOR 2120, - DE 2791/2792 AO FIM SETOR 03 - 76870-450 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: VANESSA DOS SANTOS LIMA, OAB nº RO5329
Parte requerida: BANCO ITAU CONSIGNADO S A,, INEXISTENTE - 76871-468 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO, OAB nº BA29442, AVENIDA TANCREDO NEVES, - 
LADO ÍMPAR CAMINHO DAS ÁRVORES - 41820-021 - SALVADOR - BAHIA, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A.
Vistos e examinados.
1- Ante a recusa à retirada do documento cuja assinatura foi impugnada, defiro à parte ré a produção de prova pericial grafotécnica, 
responsável por arcar com os custos de sua realização.
2- Para realização da prova pericial nomeio como perito o Sr. FERNANDO VILAS BOAS, perito grafotécnico, que deverá ser intimado de 
sua nomeação, podendo apresentar escusa no prazo de 15 dias (art. 157, §1º do CPC), presumindo-se a sua aceitação, caso decorrido 
o prazo se mantenha silente. Em caso de aceitação expressa deverá, em 05 dias, apresentar proposta de honorários acompanhada de 
seu currículo, com comprovação de sua especialização, e indicação de seus endereços para contato, inclusive eletrônicos (art. 465, §2º, 
CPC), bem como deverá designar o dia, horário e local para realização da perícia, observando uma data mínima de 20 dias, para viabilizar 
a intimação das partes. 
3- Conste na intimação que a perícia tem por fim: averiguar se a assinatura constante no documento de ID 54205105 – pág. 2, pertence 
à autora Sra. Cleuza de Souza Viana. O laudo deverá responder objetivamente aos quesitos eventualmente formulados pelas partes, 
atendendo à FINALIDADE determinada por este juízo e deverá ser apresentado no cartório da Vara, em 10 dias após a data agendada 
pelo perito para realização da perícia, observando os requisitos exigidos no art. 473, do CPC.
4- Intime-se as partes para que, caso queiram, manifestem-se sobre a nomeação do perito e apresentem seus quesitos, indicando seus 
assistentes técnicos, no prazo de 15 dias, a contar da intimação desta DECISÃO (art. 465, §1º, CPC). 
4.1- Fica a parte ré desde já intimada a apresentar junto ao cartório da Vara, em 15 dias, a via original do documento de ID 54205105, 
objeto da perícia.
5- Intime-se as partes do dia, horário e local para realização da perícia.
6- Apresentada a proposta de honorários, intime-se o requerido para que se manifeste a respeito, em 05 dias (art. 465, §3º, CPC), 
consignando que não havendo impugnação ao valor, este fica desde já homologado pelo juízo, devendo o mesmo ser intimado para 
que comprove o pagamento dos honorários arbitrados, em 05 dias, sob pena de preclusão da produção da prova, observando que o 
pagamento deve ser feito mediante depósito judicial em favor do juízo (art. 95, §§ 1º e 2º, CPC).
7- Apresentado o laudo, intime-se as partes para que se manifestem a respeito do mesmo, no prazo comum de 15 dias, devendo os seus 
assistentes apresentarem seus pareceres no mesmo prazo, se tiverem sido indicados (art. 477, §1º, CPC). 
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8- Ficam as partes intimadas, na pessoa de seus patronos, para que, caso queiram, manifestem-se acerca da presente DECISÃO 
saneadora, em 05 dias, nos termos do art. 357, §1º, do CPC, sob pena de se tornar estável.
Ariquemes terça-feira, 10 de agosto de 2021 às 15:57 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010680-95.2021.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Lançamento
Valor da causa: R$ 1.306,51 (mil, trezentos e seis reais e cinquenta e um centavos)
Parte autora: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Parte requerida: VALDECINO VENCESLAU PINALE, RUA RIO CRESPO 2230, - DE 2240 A 2490 - LADO PAR APOIO SOCIAL - 76870-
000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 dias, emendar à inicial, sob pena de indeferimento e extinção do processo, para indicar 
o CPF correto da executada, visto que o indicado na inicial e na CDA não corresponde à parte SARA COSTA VILA.
Ariquemes terça-feira, 10 de agosto de 2021 às 16:10 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

Processo n. 7012448-90.2020.8.22.0002
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: EXEQUENTE: LINDINALVA DA SILVA BISPO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERINEY SIDEMAR DE OLIVEIRA LUCENA - RO1849, RODRIGO HENRIQUE MEZABARBA - RO3771
Requerido: EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte autora intimada da expedição do alvará.
Ariquemes, 10 de agosto de 2021.
MARIA CONCEICAO TANAZILDO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010634-09.2021.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Lançamento
Valor da causa: R$ 363,88 (trezentos e sessenta e três reais e oitenta e oito centavos)
Parte autora: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Parte requerida: ALDENORA NEVES DE SOUZA BRITO, RUA FALCÃO 560, - ATÉ 248/249 JARDIM DAS PALMEIRAS - 76876-632 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos e examinados.
O MUNICÍPIO DE ARIQUEMES ajuizou ação de execução fiscal com a pretensão de receber crédito tributário de valor ínfimo, representado 
pela CDA que instrui o pleito.
É o relatório. DECIDO.
Compulsando os autos constatei, de antemão, que a parte exequente é carecedora do direito de ação por ausência de interesse de agir, 
haja vista o ínfimo valor executado nestes autos.
O interesse de agir, condição essencial a qualquer ação, é “a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstrada por pedido 
idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado.” (João Batista Lopes, “O interesse de agir na 
ação declaratória”, RT 688/255).
O interesse de agir na presente demanda executiva deve ser analisado a partir do custo-benefício para os cofres públicos, ou seja, 
quando o valor da dívida for relevante ou não, inferior ou superior ao custo do processo.
O conceito de interesse de agir sempre está ligado ao binômio necessidade x utilidade. CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO ensina que 
inexiste interesse de agir quando a “atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem 
as vantagens que dele é lícito esperar” (MANOEL ÁLVARES, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, São Paulo: Editora Revista 
dos tribunais, 2ª ed, pág. 306).
É importante salientar que o ajuizamento de execuções fiscais de valores antieconômicos, como é o caso dos autos, congestiona o 
aparato judiciário, acarretando prejuízos ao rápido andamento das execuções de valores expressivos, em prejuízo do interesse público.
Tramita nas varas desta Comarca um exagerado acúmulo de ações de execuções fiscais de valores insignificantes, que acabam por 
entulhar os cartórios e gabinetes, exigindo sobrecarga de trabalho de funcionários e o emprego inadequado dos recursos públicos.
Não é razoável que a administração promova tal ajuizamento, sem obter adequado proveito. Ademais, existe autorização na Lei de 
Responsabilidade Fiscal (artigo 14, parágrafo 3º, II ) para que se renuncie à receita mediante cancelamento do debito cujo montante seja 
inferior ao dos respectivos custos de cobrança.
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Ainda, não se trata de afronta à Súmula 452 do STJ, que reza: “A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração 
Federal, vedada a atuação judicial de ofício.”
Na hipótese, o enfrentamento não se refere a “ações de pequeno valor”, mas sim “ações de ínfimo valor”. A completa desproporcionalidade 
entre o valor do crédito e o custo da cobrança desse crédito traduz-se na inutilidade da via eleita para cobrança, no caso a judicial.
O eminente processualista Araken de Assis, em Manual de Processo de Execução, Ed. RT, 2ª ed., p. 297 diz: “c) o interesse na propositura 
da demanda executória (art. 295, III) pode não se verificar, como no clássico exemplo do credor avaro que se utiliza do procedimento ‘in 
executivis’ para realizar crédito insignificante”.
O STF, por sua 1ª Turma, no RE 247.995, em 14-9-99, Rel. Min. Moreira Alves, assim deliberou: “Por fim, inexiste, também, ofensa 
ao princípio da igualdade (artigo 5º, caput, da Constituição), porque o fundamento da falta do interesse de agir do ora recorrente pela 
desproporção entre a relação custo da execução e benefício dela não se aplica evidentemente às execuções de valor que não seja 
diminuto, não se podendo ter como iguais essas duas situações desiguais” (RTJ 171/1070). Disse o insigne relator no voto: “A relação 
custo-benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte binômio 
formado pelo interesse de agir na exata medida em que deixa de trazer à exequente o proveito econômico visado pela cobrança do 
crédito” (p. 1071). Grifo meu
Eis o precedente do Superior Tribunal de Justiça:
EXECUÇÃO FISCAL, EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. VALOR ÍNFIMO. MANTIDOS OS FUNDAMENTOS 
DA DECISÃO IMPUGNADA. 1. A jurisprudência desta Corte de Justiça já assentou o entendimento de que tem o Juiz o poder de verificar 
a presença do princípio da utilidade que informa a ação executiva. 2. A tutela jurisdicional executiva não deve ser prestada, quando a 
reduzida quantia perseguida pelo credor denota sua inutilidade, ainda mais quando se tem em vista a despesa pública que envolve a 
cobrança judicial da dívida ativa. 3. Recurso especial improvido. (STJ – Resp: 429.788-PR, 2202/0046326-6, Relator: Ministro Castro 
Meira, data de julgamento: 16/11/2004, T2 – SEGUNDA TURMA, data de publicação – DJ 14/03/2005, p. 248). grifo meu
No caso vertente, o quantum constante da CDA atualizada é muito inferior ao custo de processamento deste executivo fiscal. Apenas 
para exemplificar, o valor da diligência a ser paga ao Oficial de Justiça para cumprir, de início, o MANDADO de citação corresponde a R$ 
100,62. Isto sem acrescer o custo operacional do ajuizamento até a distribuição do MANDADO.
Neste cenário, verifica-se que o acesso ao 
PODER JUDICIÁRIO para cobrança de ações de valor ínfimo não tem a utilidade necessária que represente minimamente uma 
proporcionalidade entre o que se busca e o que se dispende para cobrar.
Há outras vias menos onerosas disponíveis à administração pública municipal, a exemplo do protesto da CDA, que diga-se, representa 
um mecanismo efetivo de coerção à medida que o protesto remete o nome e CPF do devedor para os bancos de proteção ao crédito, 
como o SERASA, inviabilizando a concessão de crédito em vários seguimentos comerciais ao protestado. Portanto, nada justifica a 
manutenção do presente executivo fiscal.
Registro que o art. 34, da Lei de Execução Fiscal (Lei 6.830/80), estabelece que somente será cabível recurso de apelação para execuções 
fiscais de valor superior a 50 (cinquenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional – ORTN.
Com a extinção da ORTN, o valor de alçada passou a ser determinado por interpretação na norma que extinguiu um índice e o substituiu 
por outro, mantendo-se a igualdade das unidades de referência, sem efetuar a conversão para moeda corrente, com o fim de evitar a 
perda do valor aquisitivo.
Importante ressaltar que, 50 (cinquenta) ORTN se igualou a 50 (cinquenta) OTN, que corresponde a 308,50 (trezentos e oito e cinquenta) 
BTN e a 308,50 (trezentos e oito e cinquenta) UFIR, sendo esses valores equivalentes a R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte 
e sete centavos), desde janeiro de 2001, momento em que foi extinta a UFIR e desindexada a economia.
A partir daí, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que “adota-se como valor de alçada para o cabimento de apelação 
em sede de execução fiscal o valor de R$ 328,27, corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2001, valor esse que deve ser observado 
à data da propositura da execução”, vejamos:
PROCESSUAL CIVIL. MERA INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVO S SUPOSTAMENTE VIOLADOS. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 
SÚMULA 284/STF. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA. CABIMENTO DE APELAÇÃO NOS CASOS EM QUE O VALOR DA 
CAUSA EXCEDE 50 ORTNS. ART. 34 DA LEI N. 6.830/80. 1. A mera indicação dos DISPOSITIVO s de lei supostamente violados, 
sem que se explicite, com transparência e objetividade, os motivos pelos quais o recorrente visa à reforma da DECISÃO, é considerada 
deficiência na fundamentação do recurso especial, e atrai a incidência da Súmula 284/STF. 2. Nos termos do art. 34 da Lei n. 6.830/80 
Lei de Execuções Fiscais, “das SENTENÇA s de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração”. 3. A Primeira Seção do Superior 
Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.168.625/MG, de relatoria do Min. Luiz Fux, submetido ao regime dos recursos repetitivos 
(art. 543-C do CPC), consignou que, para a aplicação do art. 34, § 1º, da Lei n. 6.830/80 Lei de Execuções Fiscais, “adota-se como valor 
de alçada para o cabimento de apelação em sede de execução fiscal o valor de R$ 328,27, corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 
2001, valor esse que deve ser observado à data da propositura da execução”. Agravo regimental improvido. (AgRg no AREsp 476.148/
MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/04/2014, DJe 14/04/2014)
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. VALOR DE ALÇADA INFERIOR A 50 ORTNS. 
RECURSO CABÍVEL. EMBARGOS INFRINGENTES. ART. 34 DA LEF. 1. A alegação genérica de violação do art. 535 do Código de 
Processo Civil, sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão recorrido, atrai a aplicação do disposto na Súmula 284/STF. 
2. Descumprido o necessário e indispensável exame dos DISPOSITIVO s de lei invocados pelo acórdão recorrido apto a viabilizar a 
pretensão recursal da recorrente, a despeito da oposição dos embargos de declaração. Incidência da Súmula 211/STJ. 3. Nos termos do 
art. 34 da Lei n. 6.830/80 - Lei de Execuções Fiscais, “das SENTENÇA s de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou 
inferior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração”. 
4. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.168.625/MG, de relatoria do Min. Luiz Fux, submetido ao 
regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), consignou que, para a aplicação do art. 34, § 1º, da Lei n. 6.830/80 - Lei de Execuções 
Fiscais, “adota-se como valor de alçada para o cabimento de apelação em sede de execução fiscal o valor de R$ 328,27 (trezentos e 
vinte e oito reais e vinte e sete centavos), corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2001, valor esse que deve ser observado à data da 
propositura da execução”. 5. Hipótese em que o valor da execução na data da propositura da ação era inferior ao valor de alçada. Logo, 
incabível a interposição de quaisquer recursos, salvo embargos infringentes ou de declaração. Agravo regimental improvido. (AgRg no 
REsp 1328520/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/03/2013, DJe 21/03/2013)
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Pois bem, o valor de R$ 328,27 corrigidos pelo IPCA – a partir de janeiro de 2001 até dezembro/2020 resulta na quantia de R$ 1.078,04 
(mil e setenta e oito reais e quatro centavos), assim, vejamos:
Resultado da Correção pelo IPCA-E (IBGE)
Dados básicos da correção pelo IPCA-E (IBGE)
Dados informados
Data inicial 01/2001 Data final 12/2020 Valor nominal R$ 328,27 ( REAL ) Dados calculados
Índice de correção no período 3,28399560 Valor percentual correspondente 228,399560 % Valor corrigido na data final R$ 1.078,04 ( 
REAL )Neste cenário, e apesar do montante indicado acima, considero execuções fiscais de valor ínfimo aquelas que não superam a 
R$ 600,00 porque não representa uma proporcionalidade entre o que se busca e o custo da movimentação da máquina judiciária para 
cobrar.
Registro, por fim, que o STJ firmou recente entendimento de que não cabe MANDADO de segurança contra DECISÃO proferida em 
execução fiscal de valor igual ou inferior a 50 Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN). A tese foi fixada pela 1ª Seção 
do Superior Tribunal de Justiça no Incidente de Assunção de Competência em MANDADO de Segurança n. 54.712/SP, da relatoria do 
Ministro SÉRGIO KUKINA, Dje 20/05/2019.
Nos termos do art. 34 da Lei n. 6.830/80 somente tem cabimento embargos infringentes e de declaração, excepcionado pelo eventual 
cabimento de recurso extraordinário. O STF ao julgar o ARE n. 637.975/MG, na sistemática da repercussão geral, firmou a tese de que 
“é compatível com a Constituição o art. 34 da Lei n. 6.830/80 que afirma incabível apelação em casos de execução fiscal cujo valor seja 
inferior a 50 ORTN” (Tema 408/STF).
Posto isso, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento no art. 330, III, do CPC e, por consequência, DECLARO EXTINTA A 
PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL, nos termos dos artigos 485, inciso I e 771, caput e parágrafo único, ambos do Código de Processo 
Civil.
Sendo o valor da causa inferior ao de alçada, incabível o reexame necessário (art. 496, § 3º, do Código de Processo Civil).
Isento de custas.
Aguarde-se o trânsito em julgado em arquivo.
P.R.I.C.
Ariquemes terça-feira, 10 de agosto de 2021 às 16:07 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7015865-51.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Abatimento proporcional do preço 
Valor da causa: R$ 7.289,10 (sete mil, duzentos e oitenta e nove reais e dez centavos)
Parte autora: VALDEMIR PEREIRA DOS SANTOS, RUA EL SALVADOR 788, - DE 728/729 A 1007/1008 SETOR 10 - 76876-082 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ROBERIO RODRIGUES DE CASTRO, OAB nº SP348669
Parte requerida: BANCO ITAUCARD S.A., PRAÇA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100 100 PARQUE JABAQUARA - 04344-
902 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO, OAB nº BA29442, AVENIDA TANCREDO NEVES, - 
LADO ÍMPAR CAMINHO DAS ÁRVORES - 41820-021 - SALVADOR - BAHIA
Vistos em saneador.
1- Prejudicada a preliminar de impugnação à gratuidade da justiça, pois não há concessão nos autos em favor da parte autora. 
2- Prejudicada a análise da preliminar de impugnação do valor indicado como incontroverso, pois não constitui matéria relativa a preliminar 
processual.
3- Fica a parte autora intimada a acostar aos autos, em 05 dias, comprovante de residência emitido em seu nome, posto que o acostado 
aos autos está em nome de terceiro e em pesquisa ao sistema Renajud consta endereço diverso, visando a regularização processual e 
a demonstração da competência do juízo. 
4- Declaro saneado o feito.
5- Considerando que se trata de relação de consumo, estando a parte autora em situação de hipossuficiente quanto ao acesso à produção 
de provas, defiro-lhe a inversão do ônus da prova em desfavor da requerida, nos termos do art. 6º, inciso VIII, do CDC.
6- Face a inversão do ônus da prova, concedo à requerida 05 dias para especificação de provas.
7- A parte autora, apesar de intimada a especificar provas, quedou-se inerte, restando prejudicado o direito à produção de outras provas 
além das documentais já carreadas. 
8- Intimadas as partes de que, caso queiram, manifestem-se acerca da presente DECISÃO saneadora, em 05 dias, nos termos do art. 
357, §1º, do CPC, sob pena de se tornar estável.
9- Cumprido o determinado, caso não haja novos requerimentos de produção de provas pela parte ré, voltem os autos conclusos para 
SENTENÇA.
Ariquemes terça-feira, 10 de agosto de 2021 às 15:57 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL



1829DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Processo n.: 7004393-53.2020.8.22.0002
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: 
Valor da causa: R$ 15.675,00 (quinze mil, seiscentos e setenta e cinco reais)
Parte autora: JOSE CARLOS DA SILVA ROCHA, RUA MARINGÁ 5940 JARDIM VITORIA JARDIM PARANÁ - 76870-000 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEBORA APARECIDA MARQUES MICALZENZEN, OAB nº RO4988
Parte requerida: I. -. I. N. D. S. S., RUA JULHO DE CASTILHO 500 CENTRO - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos.
1- Inclua-se o assunto no registro do PJE. A parte executada foi devidamente intimada na fase de cumprimento de SENTENÇA, 
manifestando sua não oposição ao cálculo. Ante o exposto, determino a expedição de precatório ou requisição de pequeno valor ao 
órgão competente, sendo incabíveis neste caso a fixação de honorários em fase de execução, nos termos do art. 1º D, da Lei n. 9.494/97.
2- Aguarde-se em arquivo a informação de pagamento dos valores requisitados. 
3- Vindo informação de pagamento, expeça-se alvará judicial em favor da parte exequente e/ou seu patrono para levantamento das 
quantias discriminadas e seus acréscimos legais, voltando os autos conclusos para extinção.
Ariquemes terça-feira, 10 de agosto de 2021 às 16:06 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010667-96.2021.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Lançamento
Valor da causa: R$ 23.756,15 (vinte e três mil, setecentos e cinquenta e seis reais e quinze centavos)
Parte autora: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Parte requerida: MARIA APARECIDA DA SILVA, RUA 03, - DE 2240 A 2490 - LADO PAR JARDIM ZONA SUL - 76870-000 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos. 
1 – Com isenção de custas. Cite-se pessoalmente o(a) executado(a) para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com juros e multa de 
mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, mediante depósito em dinheiro à ordem do juízo, fiança 
bancária ou nomeação de bens à penhora (Lei n. 6.830, art. 8º e 9º). 
2 – Arbitro honorários em 10%, salvo embargos.
3- O pagamento do débito no prazo legal isentará o executado de pagamento das custas finais. 
4- Fica o executado intimado de que deve providenciar o pagamento das custas iniciais, no percentual 2% sobre o valor da causa 
atualizado, nos termos do artigo 12, inciso I, da Lei Estadual n. 3896/2016. 
5 – Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, a penhora poderá recair em qualquer bem da parte executada, exceto os 
que a lei declare absolutamente impenhoráveis (Lei n. 6.830, art. 10), devendo o oficial de justiça diligenciar dando preferência à penhora 
de bens móveis, considerando o baixo valor da execução. 
6 – Se o(a) executado(a) não tiver domicílio ou estiver se ocultando, arreste-se e avalie-se, nomeando-se depositário qualquer funcionário 
do Setor Fundiário da exequente. Avaliem-se os bens penhorados ou arrestados e intime-se. (Lei n. 6.830, art. 7º). Proceda ao registro 
da penhora ou do arresto junto ao CRI, se for o caso, independentemente do pagamento de custas ou emolumentos.
7 – Se a penhora recair sobre bem imóvel, intime-se o cônjuge para tomar ciência.
8 – Se garantida a execução, o executado poderá oferecer embargos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da penhora (Lei 
n. 6.830, art. 16).
9 – Não encontrados bens passíveis de penhora, observe Oficial de Justiça o disposto no art. 836, §1º do CPC. 
10 – Caso a parte executada não seja encontrado no endereço indicado na inicial e havendo pedido de citação por edital, atenda-se.
11 – Apesar do ato citatório por carta com AR constituir regra geral, em sede de executivos fiscais referida diligência não se mostra prática 
e econômica, notadamente pela grande incidência de cartas devolvidas em razão de terrenos vazios, empresas que encerraram suas 
atividades, gerando retrabalho e elevação de custos, motivo pelo qual justifico o cumprimento da ordem por Oficial de Justiça.
12- Intimada a parte exequente a dar impulso ao feito em razão da inexistência de bens/não localização do devedor, caso a mesma 
se mantenha inerte, arquive-se sem baixa na distribuição, na forma do art. 40 da LEF, ficando o feito suspenso por 1 ano, iniciando-se 
automaticamente o prazo da prescrição intercorrente por 5 anos. Registre-se que, conforme tese firmada no Resp n. 1.340.553-RS, o 
início do decurso do prazo de suspensão é contado com a intimação da Fazenda Pública para se manifestar acerca da inexistência de 
bens/não localização do devedor.
13- Caso a parte requerida/executada não tenha condições de constituir advogado, deverá procurar a Defensoria Pública desta Comarca, 
situada na Avenida Canaã, 2647, Setor 03 em Ariquemes-RO.
SIRVA O PRESENTE DE MANDADO DE EXECUÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO, INTIMAÇÃO.
Ariquemes terça-feira, 10 de agosto de 2021 às 16:07 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010679-13.2021.8.22.0002
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Classe: Carta Precatória Cível
Assunto: Citação
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis- Ibama
ADVOGADO DO DEPRECANTE: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Parte requerida: RONESP COMERCIO E TRANSPORTE DE MADEIRAS E CARVAO LTDA - ME, AVENIDA JAMARI 4823-A, - DE 4707 
A 5131 - LADO ÍMPAR SETOR 02 - 76873-043 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1- Retifique-se no sistema PJE para constar o valor da causa de R$ 224.456,86.
2- Cumpra-se, servindo o presente de MANDADO.
3- Após, devolva-se à origem com as nossas homenagens.
Ariquemes terça-feira, 10 de agosto de 2021 às 16:10 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

Processo n. 7012939-97.2020.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Requerente: EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS - MG44698-A
Requerido: EXECUTADO: MAGNO ANTONIO PEDROSO, FABRICIA DE SOUZA SANTOS
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª Vara Cível, fica a parte autora intimada para, no prazo de 05 dias, 
manifestar sobre a certidão do oficial de justiça (Diligência negativa de FABRICIA DE SOUZA SANTOS).
Não sendo justiça gratuita deverá a parte:
Caso pretenda o desentranhamento para o mesmo endereço deverá recolher as custas de diligência do oficial; Caso pretende o 
desentranhamento ou emissão de MANDADO para comarca diversa, dentro do Estado de Rondônia, deverá recolher as custas de 
distribuição de Carta Precatória; Caso pretenda pesquisa em órgãos conveniados (endereços, bloqueio de bens e etc.) deverá recolher 
as custas de que trata o artigo 17 da Lei 3.896/2016, devendo ser recolhido 1 taxa para cada ato solicitado; 
Ariquemes, 10 de agosto de 2021.
MARIA CONCEIÇÃO TANAZILDO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010699-04.2021.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Lançamento
Valor da causa: R$ 2.679,00 (dois mil, seiscentos e setenta e nove reais)
Parte autora: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Parte requerida: VELI ESTEVES DE SOUZA, AVENIDA BRASIL 3956 CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos. 
1 – Com isenção de custas. Cite-se pessoalmente o(a) executado(a) para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com juros e multa de 
mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, mediante depósito em dinheiro à ordem do juízo, fiança 
bancária ou nomeação de bens à penhora (Lei n. 6.830, art. 8º e 9º). 
2 – Arbitro honorários em 10%, salvo embargos.
3- O pagamento do débito no prazo legal isentará o executado de pagamento das custas finais. 
4- Fica o executado intimado de que deve providenciar o pagamento das custas iniciais, no percentual 2% sobre o valor da causa 
atualizado, nos termos do artigo 12, inciso I, da Lei Estadual n. 3896/2016. 
5 – Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, a penhora poderá recair em qualquer bem da parte executada, exceto os 
que a lei declare absolutamente impenhoráveis (Lei n. 6.830, art. 10), devendo o oficial de justiça diligenciar dando preferência à penhora 
de bens móveis, considerando o baixo valor da execução. 
6 – Se o(a) executado(a) não tiver domicílio ou estiver se ocultando, arreste-se e avalie-se, nomeando-se depositário qualquer funcionário 
do Setor Fundiário da exequente. Avaliem-se os bens penhorados ou arrestados e intime-se. (Lei n. 6.830, art. 7º). Proceda ao registro 
da penhora ou do arresto junto ao CRI, se for o caso, independentemente do pagamento de custas ou emolumentos.
7 – Se a penhora recair sobre bem imóvel, intime-se o cônjuge para tomar ciência.
8 – Se garantida a execução, o executado poderá oferecer embargos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da penhora (Lei 
n. 6.830, art. 16).
9 – Não encontrados bens passíveis de penhora, observe Oficial de Justiça o disposto no art. 836, §1º do CPC. 
10 – Caso a parte executada não seja encontrado no endereço indicado na inicial e havendo pedido de citação por edital, atenda-se.
11 – Apesar do ato citatório por carta com AR constituir regra geral, em sede de executivos fiscais referida diligência não se mostra prática 
e econômica, notadamente pela grande incidência de cartas devolvidas em razão de terrenos vazios, empresas que encerraram suas 
atividades, gerando retrabalho e elevação de custos, motivo pelo qual justifico o cumprimento da ordem por Oficial de Justiça.
12- Intimada a parte exequente a dar impulso ao feito em razão da inexistência de bens/não localização do devedor, caso a mesma 
se mantenha inerte, arquive-se sem baixa na distribuição, na forma do art. 40 da LEF, ficando o feito suspenso por 1 ano, iniciando-se 
automaticamente o prazo da prescrição intercorrente por 5 anos. Registre-se que, conforme tese firmada no Resp n. 1.340.553-RS, o 
início do decurso do prazo de suspensão é contado com a intimação da Fazenda Pública para se manifestar acerca da inexistência de 
bens/não localização do devedor.
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13- Caso a parte requerida/executada não tenha condições de constituir advogado, deverá procurar a Defensoria Pública desta Comarca, 
situada na Avenida Canaã, 2647, Setor 03 em Ariquemes-RO.
SIRVA O PRESENTE DE MANDADO DE EXECUÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO, INTIMAÇÃO.
Ariquemes terça-feira, 10 de agosto de 2021 às 16:10 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010601-19.2021.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Lançamento
Valor da causa: R$ 4.772,85 (quatro mil, setecentos e setenta e dois reais e oitenta e cinco centavos)
Parte autora: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Parte requerida: ELIZABETH LAGE CARLOS, RUA POLÔNIA 3140 JARDIM EUROPA - 76871-292 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos. 
1 – Com isenção de custas. Cite-se pessoalmente o(a) executado(a) para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com juros e multa de 
mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, mediante depósito em dinheiro à ordem do juízo, fiança 
bancária ou nomeação de bens à penhora (Lei n. 6.830, art. 8º e 9º). 
2 – Arbitro honorários em 10%, salvo embargos.
3- O pagamento do débito no prazo legal isentará o executado de pagamento das custas finais. 
4- Fica o executado intimado de que deve providenciar o pagamento das custas iniciais, no percentual 2% sobre o valor da causa 
atualizado, nos termos do artigo 12, inciso I, da Lei Estadual n. 3896/2016. 
5 – Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, a penhora poderá recair em qualquer bem da parte executada, exceto os 
que a lei declare absolutamente impenhoráveis (Lei n. 6.830, art. 10), devendo o oficial de justiça diligenciar dando preferência à penhora 
de bens móveis, considerando o baixo valor da execução. 
6 – Se o(a) executado(a) não tiver domicílio ou estiver se ocultando, arreste-se e avalie-se, nomeando-se depositário qualquer funcionário 
do Setor Fundiário da exequente. Avaliem-se os bens penhorados ou arrestados e intime-se. (Lei n. 6.830, art. 7º). Proceda ao registro 
da penhora ou do arresto junto ao CRI, se for o caso, independentemente do pagamento de custas ou emolumentos.
7 – Se a penhora recair sobre bem imóvel, intime-se o cônjuge para tomar ciência.
8 – Se garantida a execução, o executado poderá oferecer embargos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da penhora (Lei 
n. 6.830, art. 16).
9 – Não encontrados bens passíveis de penhora, observe Oficial de Justiça o disposto no art. 836, §1º do CPC. 
10 – Caso a parte executada não seja encontrado no endereço indicado na inicial e havendo pedido de citação por edital, atenda-se.
11 – Apesar do ato citatório por carta com AR constituir regra geral, em sede de executivos fiscais referida diligência não se mostra prática 
e econômica, notadamente pela grande incidência de cartas devolvidas em razão de terrenos vazios, empresas que encerraram suas 
atividades, gerando retrabalho e elevação de custos, motivo pelo qual justifico o cumprimento da ordem por Oficial de Justiça.
12- Intimada a parte exequente a dar impulso ao feito em razão da inexistência de bens/não localização do devedor, caso a mesma 
se mantenha inerte, arquive-se sem baixa na distribuição, na forma do art. 40 da LEF, ficando o feito suspenso por 1 ano, iniciando-se 
automaticamente o prazo da prescrição intercorrente por 5 anos. Registre-se que, conforme tese firmada no Resp n. 1.340.553-RS, o 
início do decurso do prazo de suspensão é contado com a intimação da Fazenda Pública para se manifestar acerca da inexistência de 
bens/não localização do devedor.
13- Caso a parte requerida/executada não tenha condições de constituir advogado, deverá procurar a Defensoria Pública desta Comarca, 
situada na Avenida Canaã, 2647, Setor 03 em Ariquemes-RO.
SIRVA O PRESENTE DE MANDADO DE EXECUÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO, INTIMAÇÃO.
Ariquemes terça-feira, 10 de agosto de 2021 às 16:05 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010644-53.2021.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Lançamento
Valor da causa: R$ 816,45 (oitocentos e dezesseis reais e quarenta e cinco centavos)
Parte autora: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Parte requerida: DENNIS LIMA BATISTA GURGEL DO AMARAL, RUA ANTONIO MANOEL DE LIMA 1927, - DE 2240 A 2490 - LADO 
PAR SETOR 01 - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos. 
1 – Com isenção de custas. Cite-se pessoalmente o(a) executado(a) para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com juros e multa de 
mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, mediante depósito em dinheiro à ordem do juízo, fiança 
bancária ou nomeação de bens à penhora (Lei n. 6.830, art. 8º e 9º). 
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2 – Arbitro honorários em 10%, salvo embargos.
3- O pagamento do débito no prazo legal isentará o executado de pagamento das custas finais. 
4- Fica o executado intimado de que deve providenciar o pagamento das custas iniciais, no percentual 2% sobre o valor da causa 
atualizado, nos termos do artigo 12, inciso I, da Lei Estadual n. 3896/2016. 
5 – Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, a penhora poderá recair em qualquer bem da parte executada, exceto os 
que a lei declare absolutamente impenhoráveis (Lei n. 6.830, art. 10), devendo o oficial de justiça diligenciar dando preferência à penhora 
de bens móveis, considerando o baixo valor da execução. 
6 – Se o(a) executado(a) não tiver domicílio ou estiver se ocultando, arreste-se e avalie-se, nomeando-se depositário qualquer funcionário 
do Setor Fundiário da exequente. Avaliem-se os bens penhorados ou arrestados e intime-se. (Lei n. 6.830, art. 7º). Proceda ao registro 
da penhora ou do arresto junto ao CRI, se for o caso, independentemente do pagamento de custas ou emolumentos.
7 – Se a penhora recair sobre bem imóvel, intime-se o cônjuge para tomar ciência.
8 – Se garantida a execução, o executado poderá oferecer embargos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da penhora (Lei 
n. 6.830, art. 16).
9 – Não encontrados bens passíveis de penhora, observe Oficial de Justiça o disposto no art. 836, §1º do CPC. 
10 – Caso a parte executada não seja encontrado no endereço indicado na inicial e havendo pedido de citação por edital, atenda-se.
11 – Apesar do ato citatório por carta com AR constituir regra geral, em sede de executivos fiscais referida diligência não se mostra prática 
e econômica, notadamente pela grande incidência de cartas devolvidas em razão de terrenos vazios, empresas que encerraram suas 
atividades, gerando retrabalho e elevação de custos, motivo pelo qual justifico o cumprimento da ordem por Oficial de Justiça.
12- Intimada a parte exequente a dar impulso ao feito em razão da inexistência de bens/não localização do devedor, caso a mesma 
se mantenha inerte, arquive-se sem baixa na distribuição, na forma do art. 40 da LEF, ficando o feito suspenso por 1 ano, iniciando-se 
automaticamente o prazo da prescrição intercorrente por 5 anos. Registre-se que, conforme tese firmada no Resp n. 1.340.553-RS, o 
início do decurso do prazo de suspensão é contado com a intimação da Fazenda Pública para se manifestar acerca da inexistência de 
bens/não localização do devedor.
13- Caso a parte requerida/executada não tenha condições de constituir advogado, deverá procurar a Defensoria Pública desta Comarca, 
situada na Avenida Canaã, 2647, Setor 03 em Ariquemes-RO.
SIRVA O PRESENTE DE MANDADO DE EXECUÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO, INTIMAÇÃO.
Ariquemes terça-feira, 10 de agosto de 2021 às 16:07 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7003540-10.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Direito de Imagem, Obrigação de Fazer / Não Fazer
Valor da causa: R$ 10.901,16 (dez mil, novecentos e um reais e dezesseis centavos)
Parte autora: SIMONE AGUIAR PEDRO, RUA ALFAZEMA 5312, - DE 2240 A 2490 - LADO PAR SETOR BELLA VISTA - 76870-000 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ANDRESSA RODRIGUES DE SOUZA, OAB nº RO8233, AV. TANCREDO NEVES 2695, - DE 2240 A 
2490 - LADO PAR SETOR 03 - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, PAULO STEPHANI JARDIM, OAB nº RO8557, AVENIDA 
TANCREDO NEVES, - DE 2240 A 2490 - LADO PAR SETOR 03 - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, BELMIRO ROGERIO 
DUARTE BERMUDES NETO, OAB nº RO5890A
Parte requerida: ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2032, - DE 2530 A 2724 - LADO PAR SETOR 04 - 76873-532 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, ENERGISA 
RONDÔNIA
Vistos em saneador.
1- Sem preliminares. Declaro saneado o feito.
2- Considerando que se trata de relação de consumo, estando a parte autora em situação de hipossuficiente quanto ao acesso à produção 
de provas, defiro-lhe a inversão do ônus da prova em desfavor da requerida, nos termos do art. 6º, inciso VIII, do CDC.
3- Face a inversão do ônus da prova, concedo à requerida 05 dias para especificação de provas.
4- Indefiro à parte autora a produção de prova testemunhal por ser despicienda para a solução da lide, haja vista a concessão da inversão 
do ônus da prova, dependendo a demonstração dos fatos de prova eminentemente documental. 
5- Intimadas as partes de que, caso queiram, manifestem-se acerca da presente DECISÃO saneadora, em 05 dias, nos termos do art. 
357, §1º, do CPC, sob pena de se tornar estável.
6- Cumprido o determinado, caso não haja novos requerimentos de produção de provas pela parte ré, voltem os autos conclusos para 
SENTENÇA.
Ariquemes terça-feira, 10 de agosto de 2021 às 15:57 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010584-80.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível



1833DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Assunto: Concessão
Valor da causa: R$ 17.600,00 (dezessete mil, seiscentos reais)
Parte autora: MARIA DE LOURDES BARCALA, LINHA C-40 Lote 04, BR 421 ZONA RURAL - 76888-000 - MONTE NEGRO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DEBORA APARECIDA MARQUES MICALZENZEN, OAB nº RO4988
Parte requerida: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA CAMPOS SALES, - DE 3293 A 3631 - LADO ÍMPAR OLARIA - 76801-281 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos e examinados.
1- Recebo a inicial.
2- Defiro à parte autora a gratuidade da justiça.
3- Deixo de designar audiência prévia de conciliação nos termos do art. 334, §4º, inciso II, CPC.
4- Em atenção ao art. 1º da Recomendação Conjunta n. 01, de 15/12/2015 do CNJ, com objetivo de proporcionar o célere desfecho do 
feito, determino desde já a realização de perícia, nomeio, desde já, como perito o médico Dr. DANIEL MARQUES FRANCO, especialista 
em ortopedia e traumatologia, CRM-RO4233, Ariquemes-RO, para o qual arbitro honorários periciais no valor de R$ 400,00 (quatrocentos 
reais), em razão da causa ser de natureza previdenciária, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, observados os critérios 
estabelecidos no art. 28, parágrafo único da Resolução n. CJF-RES-2014/00305, estando abaixo do limite máximo autorizado. A 
aplicação da majoração, segundo o limite previsto no parágrafo único do art. 28 da Resolução, justifica-se por questões fáticas e típicas 
desta Comarca acerca da disponibilidade/especialidade dos profissionais médicos à disposição nesta urbe, haja vista a escassez de 
profissionais de algumas especialidades (oncologista, neurologista, psiquiatra entre outros).
4.1- O perito deverá ser intimado da presente nomeação, podendo apresentar escusa no prazo de 15 dias (art. 157, §1º do CPC), 
presumindo-se a sua aceitação, caso decorrido o prazo se mantenha silente. Em caso de aceitação expressa deverá designar dia, horário 
e local para realização da perícia, observando uma data mínima de 20 dias, para viabilizar a intimação das partes. 
4.2- Conste na intimação que a perícia tem por fim averiguar se a parte autora possui alguma enfermidade/debilidade ou redução da 
capacidade de trabalho, indicando, em caso positivo, se a mesma o torna incapaz para o trabalho e se eventual incapacidade é definitiva 
ou temporária, total ou parcial, indicando, no último caso, o tratamento aplicável e o tempo estimado. O laudo, que além do exame médico 
avaliativo do perito deverá responder objetivamente aos quesitos padronizados pela Recomendação n. 1, de 15/12/2015 do CNJ e por 
este juízo, que se encontram depositados em cartório, deverá ser apresentado no cartório da Vara, em 05 dias após a data agendada 
pelo perito para realização da perícia, observando os requisitos exigidos no artigo 473 do CPC.
5- Sem prejuízo, intimem-se as partes para que, caso queiram, manifestem-se sobre a nomeação do perito e indiquem assistente técnico, 
no prazo de 15 dias, a contar da intimação desta DECISÃO (art. 465, §1º, CPC).
6- Com a resposta do perito, intimem-se as partes do dia, horário e local da realização da perícia.
7- Apresentados os laudos, solicite-se o pagamento dos honorários periciais do perito no sistema AJG da Justiça Federal. 
8- Com a juntada do laudo pericial, cite-se a parte ré para contestar no prazo de 30 dias (art. 183 c/c o art. 335, CPC), facultando-lhes a 
apresentação de resposta e/ou proposta de acordo, nos termos do art. 1º, II da Recomendação Conjunta n. 1, de 15/12/2015.
9- Sem prejuízo, intime-se a parte autora para, querendo, manifestar a respeito do laudo pericial, no prazo de 15 dias, devendo seu 
assistente, caso tenha sido indicado, apresentar seu parecer no mesmo prazo.
10- Caso o INSS apresente defesa, intime-se o autor para manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC), já especificando, no 
mesmo prazo, as provas que pretende produzir, justificando a necessidade. No mesmo ato, intime-se o réu para que especifique as 
provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias. 
SERVE O PRESENTE DE CITAÇÃO.
Ariquemes terça-feira, 10 de agosto de 2021 às 16:05 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7005970-32.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Direito de Imagem, Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Valor da causa: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
Parte autora: ELZA APARECIDA RODRIGUES, RUA PRESIDENTE PRUDENTE DE MORAES 2572, CASA NOVA UNIÃO 03 - 76871-
342 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ELZA APARECIDA RODRIGUES, OAB nº RO7377
Parte requerida: ENERGISA, CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA - CERON 2613, RUA JOSÉ DE ALENCAR - BAIXA DA UNIÃO 
CENTRO - 76801-900 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ENERGISA 
RONDÔNIA
Vistos em saneador.
1- Sem preliminares. Declaro saneado o feito.
2- Considerando que se trata de relação de consumo, estando a parte autora em situação de hipossuficiente quanto ao acesso à produção 
de provas, defiro-lhe a inversão do ônus da prova em desfavor da requerida, nos termos do art. 6º, inciso VIII, do CDC.
3- Face a inversão do ônus da prova, concedo à requerida 05 dias para especificação de provas.
4- A parte autora manifestou o desinteresse em produzir outras provas. 
5- Intimadas as partes de que, caso queiram, manifestem-se acerca da presente DECISÃO saneadora, em 05 dias, nos termos do art. 
357, §1º, do CPC, sob pena de se tornar estável.
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6- Cumprido o determinado, caso não haja novos requerimentos de produção de provas pela parte ré, voltem os autos conclusos para 
SENTENÇA.
Ariquemes terça-feira, 10 de agosto de 2021 às 15:57 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010623-77.2021.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Lançamento
Valor da causa: R$ 506,30 (quinhentos e seis reais e trinta centavos)
Parte autora: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Parte requerida: VALDI BENEDITO PORTELA, RUA ÁLVARES DE AZEVEDO 3370, - ATÉ 3431/3432 COLONIAL - 76873-722 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos e examinados.
O MUNICÍPIO DE ARIQUEMES ajuizou ação de execução fiscal com a pretensão de receber crédito tributário de valor ínfimo, representado 
pela CDA que instrui o pleito.
É o relatório. DECIDO.
Compulsando os autos constatei, de antemão, que a parte exequente é carecedora do direito de ação por ausência de interesse de agir, 
haja vista o ínfimo valor executado nestes autos.
O interesse de agir, condição essencial a qualquer ação, é “a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstrada por pedido 
idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado.” (João Batista Lopes, “O interesse de agir na 
ação declaratória”, RT 688/255).
O interesse de agir na presente demanda executiva deve ser analisado a partir do custo-benefício para os cofres públicos, ou seja, 
quando o valor da dívida for relevante ou não, inferior ou superior ao custo do processo.
O conceito de interesse de agir sempre está ligado ao binômio necessidade x utilidade. CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO ensina que 
inexiste interesse de agir quando a “atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem 
as vantagens que dele é lícito esperar” (MANOEL ÁLVARES, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, São Paulo: Editora Revista 
dos tribunais, 2ª ed, pág. 306).
É importante salientar que o ajuizamento de execuções fiscais de valores antieconômicos, como é o caso dos autos, congestiona o 
aparato judiciário, acarretando prejuízos ao rápido andamento das execuções de valores expressivos, em prejuízo do interesse público.
Tramita nas varas desta Comarca um exagerado acúmulo de ações de execuções fiscais de valores insignificantes, que acabam por 
entulhar os cartórios e gabinetes, exigindo sobrecarga de trabalho de funcionários e o emprego inadequado dos recursos públicos.
Não é razoável que a administração promova tal ajuizamento, sem obter adequado proveito. Ademais, existe autorização na Lei de 
Responsabilidade Fiscal (artigo 14, parágrafo 3º, II ) para que se renuncie à receita mediante cancelamento do debito cujo montante seja 
inferior ao dos respectivos custos de cobrança.
Ainda, não se trata de afronta à Súmula 452 do STJ, que reza: “A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração 
Federal, vedada a atuação judicial de ofício.”
Na hipótese, o enfrentamento não se refere a “ações de pequeno valor”, mas sim “ações de ínfimo valor”. A completa desproporcionalidade 
entre o valor do crédito e o custo da cobrança desse crédito traduz-se na inutilidade da via eleita para cobrança, no caso a judicial.
O eminente processualista Araken de Assis, em Manual de Processo de Execução, Ed. RT, 2ª ed., p. 297 diz: “c) o interesse na propositura 
da demanda executória (art. 295, III) pode não se verificar, como no clássico exemplo do credor avaro que se utiliza do procedimento ‘in 
executivis’ para realizar crédito insignificante”.
O STF, por sua 1ª Turma, no RE 247.995, em 14-9-99, Rel. Min. Moreira Alves, assim deliberou: “Por fim, inexiste, também, ofensa 
ao princípio da igualdade (artigo 5º, caput, da Constituição), porque o fundamento da falta do interesse de agir do ora recorrente pela 
desproporção entre a relação custo da execução e benefício dela não se aplica evidentemente às execuções de valor que não seja 
diminuto, não se podendo ter como iguais essas duas situações desiguais” (RTJ 171/1070). Disse o insigne relator no voto: “A relação 
custo-benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte binômio 
formado pelo interesse de agir na exata medida em que deixa de trazer à exequente o proveito econômico visado pela cobrança do 
crédito” (p. 1071). Grifo meu
Eis o precedente do Superior Tribunal de Justiça:
EXECUÇÃO FISCAL, EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. VALOR ÍNFIMO. MANTIDOS OS FUNDAMENTOS 
DA DECISÃO IMPUGNADA. 1. A jurisprudência desta Corte de Justiça já assentou o entendimento de que tem o Juiz o poder de verificar 
a presença do princípio da utilidade que informa a ação executiva. 2. A tutela jurisdicional executiva não deve ser prestada, quando a 
reduzida quantia perseguida pelo credor denota sua inutilidade, ainda mais quando se tem em vista a despesa pública que envolve a 
cobrança judicial da dívida ativa. 3. Recurso especial improvido. (STJ – Resp: 429.788-PR, 2202/0046326-6, Relator: Ministro Castro 
Meira, data de julgamento: 16/11/2004, T2 – SEGUNDA TURMA, data de publicação – DJ 14/03/2005, p. 248). grifo meu
No caso vertente, o quantum constante da CDA atualizada é muito inferior ao custo de processamento deste executivo fiscal. Apenas 
para exemplificar, o valor da diligência a ser paga ao Oficial de Justiça para cumprir, de início, o MANDADO de citação corresponde a R$ 
100,62. Isto sem acrescer o custo operacional do ajuizamento até a distribuição do MANDADO.
Neste cenário, verifica-se que o acesso ao 
PODER JUDICIÁRIO para cobrança de ações de valor ínfimo não tem a utilidade necessária que represente minimamente uma 
proporcionalidade entre o que se busca e o que se dispende para cobrar.
Há outras vias menos onerosas disponíveis à administração pública municipal, a exemplo do protesto da CDA, que diga-se, representa 
um mecanismo efetivo de coerção à medida que o protesto remete o nome e CPF do devedor para os bancos de proteção ao crédito, 
como o SERASA, inviabilizando a concessão de crédito em vários seguimentos comerciais ao protestado. Portanto, nada justifica a 
manutenção do presente executivo fiscal.
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Registro que o art. 34, da Lei de Execução Fiscal (Lei 6.830/80), estabelece que somente será cabível recurso de apelação para execuções 
fiscais de valor superior a 50 (cinquenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional – ORTN.
Com a extinção da ORTN, o valor de alçada passou a ser determinado por interpretação na norma que extinguiu um índice e o substituiu 
por outro, mantendo-se a igualdade das unidades de referência, sem efetuar a conversão para moeda corrente, com o fim de evitar a 
perda do valor aquisitivo.
Importante ressaltar que, 50 (cinquenta) ORTN se igualou a 50 (cinquenta) OTN, que corresponde a 308,50 (trezentos e oito e cinquenta) 
BTN e a 308,50 (trezentos e oito e cinquenta) UFIR, sendo esses valores equivalentes a R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte 
e sete centavos), desde janeiro de 2001, momento em que foi extinta a UFIR e desindexada a economia.
A partir daí, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que “adota-se como valor de alçada para o cabimento de apelação 
em sede de execução fiscal o valor de R$ 328,27, corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2001, valor esse que deve ser observado 
à data da propositura da execução”, vejamos:
PROCESSUAL CIVIL. MERA INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVO S SUPOSTAMENTE VIOLADOS. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 
SÚMULA 284/STF. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA. CABIMENTO DE APELAÇÃO NOS CASOS EM QUE O VALOR DA 
CAUSA EXCEDE 50 ORTNS. ART. 34 DA LEI N. 6.830/80. 1. A mera indicação dos DISPOSITIVO s de lei supostamente violados, 
sem que se explicite, com transparência e objetividade, os motivos pelos quais o recorrente visa à reforma da DECISÃO, é considerada 
deficiência na fundamentação do recurso especial, e atrai a incidência da Súmula 284/STF. 2. Nos termos do art. 34 da Lei n. 6.830/80 
Lei de Execuções Fiscais, “das SENTENÇA s de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração”. 3. A Primeira Seção do Superior 
Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.168.625/MG, de relatoria do Min. Luiz Fux, submetido ao regime dos recursos repetitivos 
(art. 543-C do CPC), consignou que, para a aplicação do art. 34, § 1º, da Lei n. 6.830/80 Lei de Execuções Fiscais, “adota-se como valor 
de alçada para o cabimento de apelação em sede de execução fiscal o valor de R$ 328,27, corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 
2001, valor esse que deve ser observado à data da propositura da execução”. Agravo regimental improvido. (AgRg no AREsp 476.148/
MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/04/2014, DJe 14/04/2014)
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. VALOR DE ALÇADA INFERIOR A 50 ORTNS. 
RECURSO CABÍVEL. EMBARGOS INFRINGENTES. ART. 34 DA LEF. 1. A alegação genérica de violação do art. 535 do Código de 
Processo Civil, sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão recorrido, atrai a aplicação do disposto na Súmula 284/STF. 
2. Descumprido o necessário e indispensável exame dos DISPOSITIVO s de lei invocados pelo acórdão recorrido apto a viabilizar a 
pretensão recursal da recorrente, a despeito da oposição dos embargos de declaração. Incidência da Súmula 211/STJ. 3. Nos termos do 
art. 34 da Lei n. 6.830/80 - Lei de Execuções Fiscais, “das SENTENÇA s de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou 
inferior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração”. 
4. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.168.625/MG, de relatoria do Min. Luiz Fux, submetido ao 
regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), consignou que, para a aplicação do art. 34, § 1º, da Lei n. 6.830/80 - Lei de Execuções 
Fiscais, “adota-se como valor de alçada para o cabimento de apelação em sede de execução fiscal o valor de R$ 328,27 (trezentos e 
vinte e oito reais e vinte e sete centavos), corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2001, valor esse que deve ser observado à data da 
propositura da execução”. 5. Hipótese em que o valor da execução na data da propositura da ação era inferior ao valor de alçada. Logo, 
incabível a interposição de quaisquer recursos, salvo embargos infringentes ou de declaração. Agravo regimental improvido. (AgRg no 
REsp 1328520/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/03/2013, DJe 21/03/2013)
Pois bem, o valor de R$ 328,27 corrigidos pelo IPCA – a partir de janeiro de 2001 até dezembro/2020 resulta na quantia de R$ 1.078,04 
(mil e setenta e oito reais e quatro centavos), assim, vejamos:
Resultado da Correção pelo IPCA-E (IBGE)
Dados básicos da correção pelo IPCA-E (IBGE)
Dados informados
Data inicial 01/2001 Data final 12/2020 Valor nominal R$ 328,27 ( REAL ) Dados calculados
Índice de correção no período 3,28399560 Valor percentual correspondente 228,399560 % Valor corrigido na data final R$ 1.078,04 ( 
REAL )Neste cenário, e apesar do montante indicado acima, considero execuções fiscais de valor ínfimo aquelas que não superam a R$ 
600,00 porque não representa uma proporcionalidade entre o que se busca e o custo da movimentação da máquina judiciária para cobrar.
Registro, por fim, que o STJ firmou recente entendimento de que não cabe MANDADO de segurança contra DECISÃO proferida em 
execução fiscal de valor igual ou inferior a 50 Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN). A tese foi fixada pela 1ª Seção 
do Superior Tribunal de Justiça no Incidente de Assunção de Competência em MANDADO de Segurança n. 54.712/SP, da relatoria do 
Ministro SÉRGIO KUKINA, Dje 20/05/2019.
Nos termos do art. 34 da Lei n. 6.830/80 somente tem cabimento embargos infringentes e de declaração, excepcionado pelo eventual 
cabimento de recurso extraordinário. O STF ao julgar o ARE n. 637.975/MG, na sistemática da repercussão geral, firmou a tese de que 
“é compatível com a Constituição o art. 34 da Lei n. 6.830/80 que afirma incabível apelação em casos de execução fiscal cujo valor seja 
inferior a 50 ORTN” (Tema 408/STF).
Posto isso, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento no art. 330, III, do CPC e, por consequência, DECLARO EXTINTA A 
PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL, nos termos dos artigos 485, inciso I e 771, caput e parágrafo único, ambos do Código de Processo 
Civil.
Sendo o valor da causa inferior ao de alçada, incabível o reexame necessário (art. 496, § 3º, do Código de Processo Civil).
Isento de custas.
Aguarde-se o trânsito em julgado em arquivo.
P.R.I.C.
Ariquemes terça-feira, 10 de agosto de 2021 às 16:05 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7015346-13.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
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Assunto: Indenização por Dano Moral, Empréstimo consignado
Valor da causa: R$ 23.102,54 (vinte e três mil, cento e dois reais e cinquenta e quatro centavos)
Parte autora: AILTON GARCIA DA SILVA, LINHA C 40, S/N, ASSENTAMENTO ZENON ZONA RURAL - 76888-000 - MONTE NEGRO 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: SERGIO GOMES DE OLIVEIRA, OAB nº RO5750, RUA TUCUMÃ 1947, - DE 1732/1733 AO FIM SETOR 
01 - 76870-134 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, FERNANDO MARTINS GONCALVES, OAB nº RO834
Parte requerida: BANCO PAN SA, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255, - 76847-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Vistos e examinados. 
1- Defiro ao requerido a coleta de depoimento pessoal do autor. 
2- Designo audiência de instrução com vistas à coleta do depoimento pessoal do autor para o dia 14 DE SETEMBRO DE 2021, ÀS 12:00 
horas, devendo as partes comparecerem na sala de audiências da 1ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes, localizada no Fórum Dr. 
Edelçon Inocêncio, situado na avenida Juscelino Kubitschek, n. 2349, setor Institucional, Ariquemes/RO, Fone: 3535-2493. 
3- Intime-se pessoalmente o autor para prestar depoimento pessoal, com as advertências legais. PROVIDENCIE A ESCRIVANIA. 
4- Intimado o requerido na pessoa de seu patrono acerca do ato designado. 
5- Registro que, CASO OS ATOS PRESENCIAIS ESTEJAM SUSPENSOS por regulamentação deste Tribunal na data designada para 
a realização do ato, FICA FACULTADO ÀS PARTES A PARTICIPAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA, via plataforma GOOGLE MEET, 
através do link: meet.google.com/zbo-ztsq-azk 
5.1- Ficam as partes intimadas de que caso não disponham de recursos tecnológicos suficientes para viabilizar a realização do ato por 
videoconferência a partir de aparelhos próprios, poderão prestar seus respectivos depoimentos, por videoconferência, a partir da sala de 
audiências da 1ª VARA CÍVEL DESTA COMARCA, na sede do juízo (Fórum Dr. Aluizio Sayol de Sá Peixoto – Av. Tancredo Neves, n. 
2606).
5.2- As partes deverão informar ao juízo, com 15 dias de antecedência do ato o uso da faculdade de prestar o depoimento a partir da 
sala de audiência do juízo, tanto para os casos de coleta de depoimento pessoal, quanto para oitiva das testemunhas por si arroladas. 
5.3- Caso qualquer das partes opte pela opção de coleta a partir da sala de audiências do juízo, será admitida a presença de um advogado 
para cada parte (Provimento n. 013/2021 – CGJ TJ/RO).
6- Caso alguma parte a ser ouvida na audiência residir fora dos limites da comarca serão inquiridas necessariamente por videoconferência, 
salvo exceção plenamente justificada, tornando dispensável o moroso cumprimento de carta precatória. Para este mister ficam intimadas 
para informar nos autos os dados de contato whatsapp e e-mail das partes, patronos e testemunhas, até 05 dias antes da data designada 
para a realização do ato.
7- Registro que a plataforma disponibilizada pelo TJRO para realização das audiências por videoconferência é o GOOGLE MEET, que 
deverá ser baixado nos DISPOSITIVO s de todos os participantes da audiência (celular, notebook ou computador).
8- No horário da audiência por videoconferência, cada parte e testemunha deverá estar disponível para contato através do e-mail e 
número de celular informado para que a audiência possa ser iniciada. As testemunhas serão autorizadas a entrarem na sessão somente 
no momento de sua oitiva, bem como as partes, caso tenha sido deferido o pedido de depoimento pessoal.
9- Os advogados e partes deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o documento oficial com 
foto, para conferência e registro.
10- Esclareço, ainda, que caso não ocorra o envio de mensagem confirmatória, visualização do link informado ou acesso à videoconferência 
até o horário de início da audiência será considerado como ausência à audiência virtual, e, se for de qualquer uma das partes, presumir-
se-á o desinteresse na produção da prova oral.
Ariquemes terça-feira, 10 de agosto de 2021 às 15:57 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7013850-12.2020.8.22.0002
Classe: Embargos à Execução
Assunto: Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Valor da causa: R$ 17.409.786,00 (dezessete milhões, quatrocentos e nove mil, setecentos e oitenta e seis reais)
Parte autora: AVERALDO LAUREANO DA SILVA, LH TRAVESSÃO C 70 s/n SENT. JATUARANA ZONA RURAL - 76867-000 - VALE 
DO ANARI - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EMBARGANTE: WAGNER FERREIRA DIAS, OAB nº RO7037, ALAMEDA VITÓRIA 2193, - ATÉ 2255/2256 SETOR 
03 - 76870-410 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, CYNTHIA PATRICIA CHAGAS MUNIZ DIAS, OAB nº RO1147, ALAMEDA VITÓRIA 2193, 
- ATÉ 2255/2256 SETOR 03 - 76870-410 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, CASSIA EMANUELA ROSSET, OAB nº RO10512
Parte requerida: FAZENDA NACIONAL
ADVOGADO DO EMBARGADO: PGFN - Procuradoria Geral da Fazenda Nacional
Vistos. 
Fica a parte autora intimada a especificar, em 05 dias, qual ponto controvertido relativo à matéria de fato pretende provar com a prova 
testemunhal pleiteada, pois analisando os argumentos expendidos restou controverso apenas a sua retirada do cargo de diretor financeiro, 
o que alega ter sido registrado em assembleia geral, cujas atas devem ser registradas perante a JUCER, com acesso ao público, bem 
como faz o autor citação à sua juntada nos autos principais, bastando a sua juntada ao feito, a princípio, para fins de demonstração dos 
fatos constitutivos de seu direito. 
Ariquemes terça-feira, 10 de agosto de 2021 às 15:57 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
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Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7013891-76.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral
Valor da causa: R$ 8.000,00 (oito mil reais)
Parte autora: BEATRIZ MOURA DE SOUZA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 3946, - DE 3758 A 4054 - LADO PAR SETOR 06 - 
76873-606 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO, OAB nº RO4783, AVENIDA CARLOS GOMES 1223, 4 ANDAR 
SL 410 CENTRO - 76801-123 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, EDUARDO TEIXEIRA MELO, OAB nº RO9115
Parte requerida: azul linhas aéreas brasileiras S.A, AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA, - DE 6320/6321 AO FIM AEROPORTO 
- 76803-250 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA AZUL AÉREAS BRASILEIRAS S/A
Vistos e examinados
As partes entabularam acordo conforme termo de ID n. 60980227, postulando por sua homologação e consequente extinção do feito, 
medida que se impõe.
Posto isso, HOMOLOGO O ACORDO firmado entre as partes, nos termos do ID n. 60980227, para que produza os seus jurídicos e legais 
efeitos e, via de conseqüência, declaro extinto o feito, com resolução do MÉRITO, nos termos do artigo art. 487, inciso III, alínea ‘b’, do 
Código de Processo Civil. 
Sem custas, nos termos do art. 8º, inciso III, da Lei Estadual de Custas Forenses n. 3.896/2016.
Honorários de sucumbência incabíveis, face a resolução do feito por acordo.
Ante a preclusão lógica (art. 1.000, CPC), a presente DECISÃO transita em julgado nesta data.
P. R. I. Observadas as formalidades legais, arquivem-se com as baixas devidas.
Ariquemes terça-feira, 10 de agosto de 2021 às 15:57 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

2ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, n.2365, Setor Institucional, CEP: 76872-853, Ariquemes - RO - Fone: (69) 3535-5313 
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
Processo: 7008215-16.2021.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO VALE DO JAMARI - SICOOB VALE DO JAMARI
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCIELE DE OLIVEIRA ALMEIDA - RO9541
EXECUTADO: EDSON APARECIDO DOS SANTOS 96222875220 e outros (2)
Intimação 
Fica a parte autora, através de seu advogado, intimada para se manifestar sobre o Aviso de Recebimento negativo, sob pena de extinção/
suspensão/arquivamento dos autos. Se requerer nova diligência, deverá proceder com o recolhimento das custas devidas, através do site 
www.tjro.jus.br ou link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=6EoGbaZQbVpZk
VbXZdase3F4b4KnpbeKQ-yTbNCO.wildfly02:custas2.1
Ariquemes/RO, 12 de agosto de 2021.
REGINA CELIA FERREIRA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, n.2365, Setor Institucional, CEP: 76872-853, Ariquemes - RO - Fone: (69) 3535-5313 
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
Processo: 7009278-76.2021.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: NOEME MARIA BISPO DE ASSIS
Advogado do(a) AUTOR: VALDELICE DA SILVA VILARINO - RO5089
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO 
Fica a parte autora, por via de seu(s) advogado(s), no prazo de 15 dias, intimada a se manifestar sobre a contestação, para querendo, 
apresentar impugnação/réplica. 
Ariquemes/RO, 12 de agosto de 2021.
JANETE DE SOUZA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
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Avenida Juscelino Kubitschek, n.2365, Setor Institucional, CEP: 76872-853, Ariquemes - RO - Fone: (69) 3535-5313 
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
Processo: 7006978-44.2021.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CLEUDIANE SENA DE MORAES
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS ROBERTO FACCIN - RO1453
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
Fica a parte requerente, através de seu advogado, no prazo de 05 dias, intimada a se manifestar sobre a produção de outras provas. Caso 
tenha interesse na produção de prova oral, apresentar rol de testemunhas em igual prazo.
Ariquemes/RO, 12 de agosto de 2021.
JANETE DE SOUZA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, n.2365, Setor Institucional, CEP: 76872-853, Ariquemes - RO - Fone: (69) 3535-5313 / 3309-8122
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
Processo: 7010814-64.2017.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: GILSON CARLOS FAQUETTI
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEX SANDRO LONGO PIMENTA - RO4075
EXECUTADO: JOYLSON DONDONI
INTIMAÇÃO 
Fica a parte autora intimada, para no prazo de 05 (cinco) dias, promover o regular andamento dos autos, indicando bens passíveis de 
penhora, sob pena de extinção/suspensão/arquivamento.
Ariquemes/RO, 12 de agosto de 2021.
VANIA DE OLIVEIRA SILVA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, n.2365, Setor Institucional, CEP: 76872-853, Ariquemes - RO - Fone: (69) 3535-5313 
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
Processo: 7004423-54.2021.8.22.0002
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: J. E. F. D. O.
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNA SILVA FAGUNDES - RO11070
EXECUTADO: EDIVALDO DA GLORIA OLIVEIRA
INTIMAÇÃO 
Fica a parte autora intimada para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a certidão do oficial de justiça, atualizar os valores, bem 
como requerer o que de direito, sob pena de extinção/suspensão/arquivamento.
Ariquemes/RO, 12 de agosto de 2021.
ANDREIA TAIS LIMA DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, n.2365, Setor Institucional, CEP: 76872-853, Ariquemes - RO - Fone: (69) 3535-5313 
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
Processo: 7005128-23.2019.8.22.0002
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: VOLPAR ASSISTENCIA TECNICA, TORNO E SOLDA LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: JUCYARA ZIMMER - RO5888
RÉU: JUNIO CESAR NUNES FRANCO
INTIMAÇÃO 
Fica a parte exequente intimada, para no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o débito, bem como requerer o que de direito, sob pena de 
extinção/suspensão/arquivamento.
Ariquemes/RO, 12 de agosto de 2021.
JANETE DE SOUZA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, n.2365, Setor Institucional, CEP: 76872-853, Ariquemes - RO - Fone: (69) 3535-5313 
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
Processo: 7006918-76.2018.8.22.0002
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: MARIA CRISTINA THOMAS - EPP
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Advogados do(a) AUTOR: KESIA DOMINGOS PEREIRA - RO9483, CARLA ALEXANDRE RIBEIRO - RO6345, MARTA FRANCISCO 
DE OLIVEIRA - RO5900
RÉU: ALEX SANDRO DO NASCIMENTO
INTIMAÇÃO 
Fica a parte exequente intimada, para no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o débito, bem como requerer o que de direito, sob pena de 
extinção/suspensão/arquivamento.
Ariquemes/RO, 12 de agosto de 2021.
JANETE DE SOUZA
EXCELENTÍSSIMO DR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE ARIQUEMES/RO.

Processo: 7007508-53.2018.8.22.0002
Classe: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL – Diligências
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
FRANCISCO ROGÉRIO GUIMARÃES LIMA, Perito Avaliador de Imóveis, já nomeado e qualificado nos autos em epígrafe, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência informar, consoante disposição contida no DESPACHO [ID 59198775], datado de 24 
de junho de 2021, informa a seguir a data, horário e local da perícia, considerando a devida antecedência de 10 (dez) dias, conforme 
segue:
DATA: 28/08/2021 (vinte e oito de agosto de dois mil e vinte e um);
HORÁRIO: 10h00m (dez horas);
LOCAL: No Imóvel rural, Lote 40, Gleba Jacunda do Projeto Fundiário Alto madeira, setor Manoa/12, no município de Cujubim/RO, 
conforme descrição da matricula n. 19.630
Por fim, requer a intimação das partes para lhes possibilitar o comparecimento à referida perícia, bem como os números de telefone para 
contato.
Termos em que, pede e espera deferimento,
Porto Velho,11 de agosto de 2021.
Francisco Rogério Guimarães Lima
Corretor de Imóveis e Perito Avaliador CNAI 26.690
CRECI/RO 1912 – F 24ª REGIÃO

3ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
3ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes/RO
Processo: 7005987-68.2021.8.22.0002
Requerente: LIDIA SANAJIOTTO PIMENTA
Advogados do(a) AUTOR: SERGIO GOMES DE OLIVEIRA - RO5750, FERNANDO MARTINS GONCALVES - RO834
Requerido: NATURAL DA ROCA AGROINDUSTRIA LTDA
Advogado do(a) RÉU: JOSE ASSIS DOS SANTOS - RO2591
Fica a parte autora, através de seu advogado, INTIMADA da apresentação da contestação para, querendo, apresentar impugnação no 
prazo legal.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7014282-
70.2016.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Valor da Causa:R$ 195.109,19
Última distribuição:28/11/2016
Autor: B. B., CNPJ nº 60746948000112, BANCO BRADESCO S.A. S/N, CIDADE DE DEUS VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - 
AMAPÁ
Advogado do(a) AUTOR: MAURO PAULO GALERA MARI, OAB nº RO4937, EDSON ROSAS JUNIOR, OAB nº AM1910, LUCIA CRISTINA 
PINHO ROSAS, OAB nº AM10075
Réu: M. S. J. L. -. M., CNPJ nº 08097526000143, LINHA CA 14, LOTE 01 S/N SETOR INDUSTRIAL - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA, 
R. M. M., CPF nº 01027902138, AVENIDA CUJUBIM 2792 SETOR 1 - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
De acordo com o art. 921 do Código de Processo Civil, a execução será suspensa quando o executado não possuir bens penhoráveis, a 
fim de que a parte exequente diligencie, no intuito de encontrar bens passíveis de satisfazer o crédito exequendo.
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Como nos autos foram realizadas várias diligências na busca de bens da parte executada, as quais restaram todas infrutíferas e, tendo 
o(a) credor(a) pugnado pela suspensão do feito para localização de bens, entendo que o arquivamento do processo é a medida mais 
adequada ao caso, uma vez que retira o processo do acervo e possibilita ao(à) exequente a sua movimentação, tão logo localize bens 
para satisfazer a dívida executada.
Assim, a suspensão por um ano (art. 921, §1º do CPC) correrá em arquivo e, se pleiteado o desarquivamento neste período, à vista de 
localização de bens penhoráveis em nome da parte executada, restará isento das custas da taxa de desarquivamento.
Decorrido o prazo de suspensão, o feito permanecerá arquivado, passando a correr o prazo da prescrição intercorrente (art. 921, §4º, 
do CPC), imediatamente, cujo desarquivamento fica condicionado a demonstração de efetiva alteração da condição econômica do 
executado.
Intime-se.
Arquive-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Ariquemes, 11 de agosto de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo: 7003732-74.2020.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ISRAEL RAMOS DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: ERIKA LUANA MARTINS BARBOSA PORFIRIO - SP338606, ELLEN PAULA MARTINS BARBOSA - 
SP374760
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - RO5369
INTIMAÇÃO
Fica a parte autora, por via de seu representante legal, INTIMADA acerca do documento juntado aos autos para, querendo, se manifestar 
no prazo legal.
Ariquemes/RO, Quarta-feira, 11 de Agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo: 7000115-72.2021.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARCOS ALVES PEREIRA
Advogados do(a) AUTOR: JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR - RO8698, DANIELLI VITORIA SABADINI - RO10128
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO
Por determinação do Juiz de Direito da 3ª Vara Cível desta comarca, fica a parte autora intimada da requisição de pagamento.
Ariquemes-RO, 12 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo: 7015050-25.2018.8.22.0002
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MARIA MARGARETH RODRIGUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELIEL LENI MESTRINER BARBOSA - RO5970
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO
Fica a parte exequente, por via de seu representante legal, INTIMADA acerca do documento juntado aos autos para, querendo, se 
manifestar no prazo legal, sob pena de arquivamento.
Ariquemes/RO, Quinta-feira, 12 de Agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7012833-
09.2018.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 102.283,66
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Última distribuição:05/10/2018
AUTOR: BRADESCO CARTÕES S/A, CNPJ nº 59438325000101, BANCO BRADESCO S.A. s/n, NÚCLEO ADM. CIDADE DE DEUS 
VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE NIETO MOYA, OAB nº DF42839
RÉU: MARTA DE REZENDE BUENO, CPF nº 38917360297, RUA BAHIA 3853, - DE 3793/3794 A 3925/3926 SETOR 05 - 76870-728 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
No ID 60758248, o autor apresentou petição de acordo celebrado entre as partes para homologação.
No entanto, o acordo não está assinado pela parte ré e nem consta nos autos procuração em favor do advogado subscritor CARLOS 
EDUARDO VILARINS GUEDES - OAB/RO 10.007.
Diante disso, intime-se a parte ré para, no prazo de 05 dias, regularizar sua representação nos autos, com a juntada do pertinente 
instrumento de mandato.
Após, conclusos. 
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 12 de agosto de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7015277-
83.2016.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Valor da Causa:R$ 37.737,78
Última distribuição:29/12/2016
Autor: Banco Bradesco, CNPJ nº 60746948000112, BANCO BRADESCO S.A. S/N, CIDADE DE DEUS VILA YARA - 06029-900 - 
OSASCO - AMAPÁ
Advogado do(a) AUTOR: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875
Réu: L R DA SILVA - ME, CNPJ nº 11874417000108, AVENIDA CAPITÃO SÍLVIO 3464, WISLEY ANDERSON FIGUEIRA ME SETOR 
INSTITUCIONAL - 76872-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, WISLEY ANDERSON FIGUEIRA, CPF nº 66805139287, AVENIDA CAPITÃO 
SÍLVIO 3464, WISLEY ANDERSON FIGUEIRA SETOR INSTITUCIONAL - 76872-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
1. Como é cediço, a citação por edital é medida excepcional, que reclama redobrada prudência, só podendo ser adotada depois de 
esgotados todos os meios para a localização do réu, nos termos do artigo 256, §3º, do CPC, in verbis:
“Art. 256. A citação por edital será feita:
I - quando desconhecido ou incerto o citando;
II - quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar o citando;
III - nos casos expressos em lei.
§1º Considera-se inacessível, para efeito de citação por edital, o país que recusar o cumprimento de carta rogatória.
§2º No caso de ser inacessível o lugar em que se encontrar o réu, a notícia de sua citação será divulgada também pelo rádio, se na 
comarca houver emissora de radiodifusão.
§3º O réu será considerado em local ignorado ou incerto se infrutíferas as tentativas de sua localização, inclusive mediante requisição pelo 
juízo de informações sobre seu endereço nos cadastros de órgãos públicos ou de concessionárias de serviços públicos.”.
Com efeito, para que a citação por edital atinja os efeitos da citação pessoal válida, deve ser precedida do esgotamento de todos os meios 
possíveis para a localização da parte ré/executada, circunstância não demonstrada. Trata-se de procedimento que se caracteriza por sua 
excepcionalidade, ou seja, não pode ser um recurso utilizado pela parte requerente de modo corriqueiro, devido as graves consequências 
que podem advir de tal fato.
Fato também que esse esgotamento de todos os meios possíveis é relativizado, até porque tal medida escaparia totalmente da realidade do 
PODER JUDICIÁRIO, dado o grande número de demandas e um número limitado de servidores e magistrados para dar impulso aos feitos.
Por tal razão, este juízo tem realizado no mínimo, duas tentativas de diligência, priorizando-se os sistemas junto à Receita Federal e 
Justiça Eleitoral, eis que são atualizados com maior periodicidade do que com as instituições financeiras, a fim de evitar futuras arguições 
de nulidade da citação ficta como comumente tem ocorrido em outros feitos.
Nesse sentido, é pacífico o entendimento jurisprudencial, confira-se: 
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO. INTIMAÇÃO EDITALÍCIA. 
NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DAS HIPÓTESES DE INTIMAÇÃO PREVISTAS EM LEI. CERCEAMENTO DE DEFESA. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. “A citação do devedor por edital só é admissível após o esgotamento 
de todos os meios possíveis à sua localização” (AgRg no REsp 1.044.953/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, DJe 3/6/09) 2. A 
modificação do entendimento firmado pelo Tribunal de origem quanto à ocorrência de cerceamento de defesa do devedor pela intimação 
editalícia sem esgotamento dos demais meios previstos em lei configura incursão no contexto fático-probatório dos autos, defeso em sede 
de recurso especial, a teor da Súmula 7/STJ. (STJ, AgRg no REsp 1332363/SE, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 25/10/2012). 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. citação por edital. cabimento após o esgotamento dos meios processuais disponíveis 
para localização da Requerida. NÃO OBSERVÂNCIA. NULIDADE CONFIGURADA. PRECEDENTES. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO. 1.Não há nos autos informações sobre o esgotamento dos meios processuais disponíveis para a localização da genitora do 
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falecido. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça entende que a utilização da via editalícia só tem cabimento quando esgotadas 
expressamente as hipóteses enumeradas pelo art. 231 do Código de Processo Civil e, “ainda assim, após criteriosa análise, pelo órgão 
julgador, dos fatos que levam à convicção do desconhecimento do paradeiro dos réus e da impossibilidade de serem encontrados 
por outras diligências” (REsp 1280855/SP, Rel. Ministra Nancy Andrighi DJe 09/10/2012), o que não ocorreu na hipótese. 3. Recurso 
conhecido e provido, em consonância com o parecer ministerial. (TJ-RR - AgInst: 0000130017320, Relator: Des. ALMIRO PADILHA, Data 
de Publicação: DJe 07/11/2014)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PRIVADO NÃO ESPECIFICADO. AÇÃO DE EXECUÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. NULIDADE 
DA CITAÇÃO POR EDITAL. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS CABÍVEIS PARA LOCALIZAÇÃO DA PARTE 
ADVERSA. A citação por edital é medida de exceção, adotada quando esgotados os meios possíveis de localização da parte ré. Caso 
em que, das diligências realizadas, não se verifica o esgotamento das tentativas de localização, impondo-se, portanto, o reconhecimento 
da nulidade da citação editalícia realizada. Agravo de instrumento provido. (TJ-RS - AI: 70079989505 RS, Relator: Umberto Guaspari 
Sudbrack, Data de Julgamento: 14/03/2019, Décima Segunda Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 19/03/2019)
Apelação cível. Ação de Obrigação de Fazer. Curador especial. Defensoria Pública. Assistência judiciária gratuita. Inexistência de 
presunção legal. Citação por edital. Esgotamento dos meios de localização. Ausência. Nulidade. Recurso provido. Não se presume, 
em favor do réu revel, citado fictamente, a necessidade de litigar sob o pálio da justiça gratuita, ainda que nomeado Defensor Público 
na função de curador especial. A citação por edital pressupõe o prévio esgotamento dos meios de localização da parte, devendo ser 
declarada nula quando promovida automaticamente, sem que tenha havido o exaurimento dos meios possíveis para localização do 
requerido. (TJ-RO - AC: 70020504520158220007 RO 7002050-45.2015.822.0007, Data de Julgamento: 26/06/2019)
Desta feita, indefiro por ora, o pedido de citação por edital.
Intimem-se. 
Ariquemes, 12 de agosto de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7014617-
84.2019.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Valor da Causa:R$ 120.000,00
Última distribuição:17/10/2019
Autor: JOSE ALVES DANGUI, CPF nº 51922185949, CONDOMÍNIO DUQUE DE CAXIAS 4380, - DE 3630 A 4128 - LADO PAR SETOR 
INSTITUCIONAL - 76872-838 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: SIDNEI DONA, OAB nº RO377
Réu: GEOVANE PERES, CPF nº 32673892249, AVENIDA CANDEIAS 2658, - DE 2546 A 2728 - LADO PAR SETOR 03 - 76870-314 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
Vistos.
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, coligir certidão de inteiro teor do imóvel, devidamente atualizada, bem como se 
manifestar quanto ao petitório da parte (ID 61059983)
Somente então retornem-me os autos conclusos para deliberação acerca do pleito de ID 59088574.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 12 de agosto de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Ariquemes - 3ª Vara Cível 7011240-08.2019.8.22.0002 - Cumprimento de SENTENÇA  
POLO ATIVO
EXEQUENTE: SUELY DAVID, ALAMEDA BRASÍLIA 2586, APARTAMENTO 1 SETOR 03 - 76870-526 - ARIQUEMES - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: FLAVIA LUCIA PACHECO BEZERRA, OAB nº RO2093, TALITA KELLY DA SILVA ALVES CABRAL, 
OAB nº RO8120 
POLO PASSIVO
EXECUTADOS: ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA, ENERGISA,, INEXISTENTE - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, 
OAB nº RO2013, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA 
Valor da Causa: R$ 10.000,00
DESPACHO 
Nos termos do Enunciado de n. 147 do FONAJE, in verbis: “(Substitui o Enunciado 119) – A constrição eletrônica de bens e valores 
poderá ser determinada de ofício pelo juiz (XXIX Encontro – Bonito/MS)”, determino a realização indisponibilidade de valores, no sistema 
SISBAJUD, no valor de R$ 10.000,00, em desfavor da parte executada ENERGISA - CNPJ: 05.914.650/0001-66
Com o resultado positivo, intime-se o executado, na pessoa de seu advogado, nos termos do artigo 854, §2º, do CPC, para oferecer, caso 
queira, impugnação no prazo de 05 (cinco) dias (§3º).
Havendo impugnação, intime-se o exequente para, no prazo de 5 dias, manifestar-se. Após, venham os autos conclusos.
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Não havendo impugnação, desde já, converto a indisponibilidade em penhora. Certifique-se e expeça-se alvará para levantamento em 
favor do exequente.
Intime-se.
SERVE COMO CARTA/MANDADO INTIMAÇÃO.
Ariquemes , 12 de agosto de 2021 .
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso 
n. 7014767-02.2018.8.22.0002
Classe Monitória
Assunto Duplicata
EXEQUENTE: AUTO POSTO IRMAOS BATISTA LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANDRE RICARDO STRAPAZZON DETOFOL, OAB nº RO4234 
EXECUTADO: JOSENBERG LUIS DOS SANTOS 
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Vistos,
Trata-se de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA formulado por AUTO POSTO IRMAOS BATISTA LTDA em face de JOSENBERG LUIS 
DOS SANTOS objetivando a cobrança de R$1.900,70 (mil e novecentos Reais e setenta centavos)
No ID 57184789 a parte executada apresentou impugnação apontando que a SENTENÇA deixou de condenar em custas e despesas
processuais, bem como em honorários advocatícios.
Ao se manifestar sobre informações alhures, o exequente aduziu que o executado JOSENBERG LUIS DOS SANTOS, pelo fato de se 
tratar de réu revel não comprova sua hipossuficiência financeira, não servindo como embasamento legal para isentá-lo do pagamento dos 
honorários sem que haja documentação comprobatória acerca da impossibilidade de arcar com o ônus incumbido.
É o relatório. Passo a decidir.
A discordância da parte exequente, neste momento, não merece prosperar.
O ato pelo qual o Magistrado procede ao aditamento de SENTENÇA caberia recurso de apelação cível, haja vista ser o meio pelo qual o 
Estado-Juiz decreta a extinção do processo (artigo 267/CPC) ou resolve o MÉRITO da lide (artigo 269/CPC), como estabelece o § 1º, do 
art. 162, do Código de Processo Civil.
Acerca dos atos praticados pelo Juiz no curso do processo, colaciona-se do Código de Processo Civil:
Art. 162. Os atos do juiz consistirão em SENTENÇA s, decisões interlocutórias e DESPACHO s.
§ 1º SENTENÇA é o ato do juiz que implica alguma das situações previstas nos arts. 267 e 269 desta Lei. (Redação dada pelo Lei nº 
11.232, de 2005)
§ 2o DECISÃO interlocutória é o ato pelo qual o juiz, no curso do processo, resolve questão incidente.
§ 3o São DESPACHO s todos os demais atos do juiz praticados no processo, de ofício ou a requerimento da parte, a cujo respeito a lei 
não estabelece outra forma.
§ 4o Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória, independem de DESPACHO, devendo ser praticados de ofício 
pelo servidor e revistos pelo juiz quando necessários. (Incluído pela Lei nº 8.952, de 13.12.1994) 
Ocorre que, transitada em julgado a SENTENÇA, o ato impugnado não mais tem o condão de por fim a lide (art. 269/CPC), conquanto a 
prestação jurisdicional já foi plenamente entregue.
Desta feita, a parte executada não responde pelas custas e despesas processuais, bem como em honorários advocatícios no processo 
de conhecimento, conforme decretada em SENTENÇA.
Ante o exposto e por tudo o que mais consta nos autos, acolho a impugnação ao cumprimento de SENTENÇA. 
A presente execução irá prosseguir apenas com relação ao débito de R$ 1.582,24 (mil quinhentos e vinte e dois reais e vinte a quatro 
centavos), sem honorário de sucumbência.
Por força do art. 85, §1º do CPC, fixo honorário advocatícios em favor do executado/impugnante, no valor de 20% sobre o excesso do 
valor remanescente inicialmente apresentados pelo exequente/impugnado (R$1.900,70) e os do executado//impugnante (R$1.582,24).
P.R.I.
Ariquemes/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7013518-
16.2018.8.22.0002
Classe: Busca e Apreensão
Valor da Causa:R$ 22.337,83
Última distribuição:24/10/2018
Autor: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL GAZIN LTDA, CNPJ nº 06044551000133, RODOVIA PR 82 KM 01 Sala 01 
CENTRO - 87485-000 - DOURADINA - PARANÁ
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO ROBERTO ROMAO, OAB nº SP209551
Réu: ROBERTO SILVA GOMES, CPF nº 01981415211, AVENIDA CARLOS DRUMOND DE ANDRADE 2469 BAIRRO SETOR 02 - 
76888-000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
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Vistos.
Providencia, a escrivania, a alteração da classe processual para que passe a constar como cumprimento de SENTENÇA.
Intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado ou pessoalmente, caso não tenha advogado constituído ou representado pela 
Defensoria Pública, para pagar em 15 (quinze) dias, o débito executado, ATUALIZADO na data do pagamento, sob pena de multa de 10% 
sobre o valor da execução e honorários advocatícios no importe de 10%, nos termos do artigo 523, §1º, do CPC.
Caso tenha sido citada por edital na fase de conhecimento, intime-se, igualmente, pela via editalícia, conforme art. 513, §2º, IV do CPC.
Advirta-se que transcorrido o prazo para pagamento voluntário, iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze) dias para que o(a) executado(a), 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação à execução como técnica de defesa 
(art. 525 do CPC).
Fica a parte executada ainda ciente que, havendo pagamento parcial no prazo previsto acima, a multa e os honorários incidirão sobre o 
remanescente do débito e de que transcorrido o prazo para pagamento voluntário, iniciar-se-á o prazo para impugnação, que deverá ser 
realizada em observância ao disposto no artigo 525 do CPC.
Em não havendo pagamento, certifique-se e intime-se o credor para, no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o débito, acrescendo aos 
cálculos a multa de 10% (dez por cento), inclusive com os honorários de advogado, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 
excutido, bem como para requerer o que entender pertinente para a satisfação de seu crédito.
Sem prejuízo, desde logo, caso pleiteado pela parte, autorizo a expedição da certidão do teor da DECISÃO, que deverá ser fornecida 
conforme artigo 517, § 2º, do CPC, após o decurso do prazo para pagamento voluntário, de modo a permitir que a parte interessada efetue 
o protesto da DECISÃO.
Em sendo efetuado o pagamento no prazo legal, expeça-se alvará judicial em nome da(o) Exequente. Antes porém, certifique a escrivania 
se não há notícia de penhora no rosto do autos ou notícia de DECISÃO decretando indisponibilidade do crédito, informada no bojo do 
processo. 
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 12 de agosto de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7010694-
79.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 15.000,00
Última distribuição:10/08/2021
Autor: RONILSO BATISTA, CPF nº 40955184215, LH 05 KM 03 s/n, DISTRITO DE JACINÓPOLIS ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA 
MAMORÉ - RONDÔNIA, MARIA LUZIA FERREIRA, CPF nº 77364449272, LH 05 KM 03 s/n, DISTRITO DE JACINÓPOLIS ZONA 
RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA, ADRIELLY MARILYN FERREIRA RODRIGUES, CPF nº 06505199225, LH 05 KM 
03 s/n, DISTRITO DE JACINÓPOLIS ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: ANDRESSA RODRIGUES DE SOUZA, OAB nº RO8233, PAULO STEPHANI JARDIM, OAB nº RO8557, 
BELMIRO ROGERIO DUARTE BERMUDES NETO, OAB nº RO5890A
Réu: ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de ação de indenização por danos morais c/c obrigação de fazer decorrente de relação de consumo, consistente no fornecimento 
do energia elétrica. 
Como é cediço, nas ações de reparação de danos, é competente o foro do lugar do ato ou fato, conforme disposto no art. 53, inc. IV, 
alínea “a”, do CPC:
Art. 53. É competente o foro: 
(...)
IV - do lugar do ato ou fato para a ação:
a) de reparação de dano;
Ademais, o Código de Defesa do Consumidor reafirma a competência do foro do consumidor para demandas indenizatórias propostas 
em face de fornecedores de produtos e serviços:
Art. 101. Na ação de responsabilidade civil do fornecedor de produtos e serviços, sem prejuízo do disposto nos Capítulos I e II deste título, 
serão observadas as seguintes normas:
I - a ação pode ser proposta no domicílio do autor;
Desta forma, considerando que o dano ocorreu no local de residência dos autores, situado no distrito de Jacinópolis (ID 61073778), é 
competente para processamento o foro da Comarca de Buritis/RO.
Forte nessas razões, reconheço a incompetência territorial deste Juízo e, nos termos dos artigos 53, inc. IV, “a” do CPC, DECLARO 
competente o foro do local do dano. Noutras palavras, DECLINO da competência para alguma Vara Cível da Comarca de BURITIS/RO. 
Proceda-se a redistribuição dos autos, com as baixas e anotações necessárias, registrando-se que eventual discordância deverá ser 
manifestada via conflito negativo (CPC, art. 66, §único), caso em que os autos serão encaminhados ao Eg. TJRO para apreciação, com 
espeque no art. 953, inciso I do CPC.
Pratique-se o necessário.
Intime-se.
Cumpra-se.
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SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 12 de agosto de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

Processo n.: 7010827-24.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 10.000,00
Última distribuição:11/08/2021
Nome AUTOR: PAULO SERGIO GOMES, CPF nº 12178492894, ALAMEDA DO IPÊ, - DE 1818/1819 AO FIM SETOR 01 - 76870-074 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: ADVOGADO DO AUTOR: MARINALVA DE PAULO, OAB nº RO5142
NomeRÉU: ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1962, - ATÉ 1100 - LADO PAR ÁREAS ESPECIAIS 02 - 76873-000 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: ADVOGADO DO RÉU: ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos, etc.
1. Defiro a justiça gratuita ao autor, nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50, apenas quanto as custas e honorários de advogado, não 
havendo elementos de convicção a justificarem a benesse para as demais despesas elencadas no art. 98, §1º, do CPC, não só pelo valor 
como pela possibilidade de programação para o seu custeio.
2. Trata-se de ação interposta em face da ENERGISA em que a parte autora pretende o fornecimento de energia elétrica em seu imóvel 
rural, localizado na Linha C 55, Lote 08, GL 31, Projeto Marechal Dutra, Bairro Zona Rural, em Ariquemes/RO.
Segundo consta na inicial, em 29/04/2019 a parte autora solicitou o fornecimento de energia elétrica em seu imóvel, cuja resposta, em 
10/12/2019 foi de que o seu requerimento seria atendido no 2º semestre de 2020 conforme Planos de Obras do Projeto Luz para Todos 
(OS n. 59871452 - CT-DCMD-SPR-2599). Ocorre que, até esta data a requerida não começou a fornecer do serviço essencial de energia, 
impedindo de residir em seu imóvel para fins de exercer as atividades no labor rurícola, pois, encontra-se desempregado.
Pois bem. 
A questão trazida nos autos não se trata simplesmente de ligação da unidade consumidora.
O juízo tem admitido e deferido liminares em diversas ações sobre o tema “ligação nova” de energia, mas em todas as situações, a 
parte autora comprova a regularidade de sua atuação e, os imóveis estão localizados no perímetro urbano, cuja instalação é plenamente 
regulamentada, sendo inadmissível a ausência de fornecimento quando a unidade está dotada de todos os quesitos.
A localidade depende do Programa Luz para Todos, cuja instalação do serviço está atrelado a calendário próprio homologado pela 
ANEEL. É provável que a estimativa apresentada na resposta de ID 61113234 possa ter sofrido modificação em razão do superveniente 
estado de calamidade imposto pela pandemia do novo coronavírus, a afetar a plausibilidade do direito afirmado pelo não cumprimento 
do prazo previsto no artigo 30 da Resolução 414 da ANEEL ou, ao menos, impossibilitar a concessão da medida inaudita altera pars.
Ora, a presente situação é peculiar já que a unidade está situada na zona rural e, não bastasse isso, não resta suficientemente 
caracterizada a URGÊNCIA da medida, pois o autor fez sua solicitação em 2019 junto à concessionária e somente agora ingressou 
judicialmente porque o pedido não foi atendido.
Assim sendo, ausente requisito crucial descrito no artigo 300 e ss do CPC, qual seja, perigo de dano, INDEFIRO o pedido de tutela de 
urgência requerido.
3- Deixo de designar a audiência prévia de conciliação prevista no art. 334 do CPC, com fundamento no princípio da razoabilidade, da 
instrumentalidade das formas e da celeridade processual, haja vista que, segundo a experiência/prática judicial, nas ações movidas em 
desfavor de instituições bancárias, concessionárias públicas e seguradoras, estas, até mesmo por orientação decorrente de política 
interna e administrativa, não estão aptas a oferecer proposta de acordo no início do procedimento judicial, restando em sua maioria 
infrutífera a conciliação e contraproducente ao princípio da duração razoável do processo, o que não impede que em outra fase judicial 
seja tentada a conciliação entre as partes, não havendo, assim, prejuízo processual ou ao espírito conciliador da nova legislação. 
4- Cite-se a parte ré dos termos da ação, para, querendo, oferecer defesa no prazo de 15 dias, a contar da juntada aos autos da prova da 
citação (CPC, art. 231), sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC, art. 344). 
5- Apresentada defesa pelo réu, intime-se o autor para manifestar-se em réplica, em 15 dias (CPC, art. 350). 
6- Após, intimem-se as partes para especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias. 
7- SERVE A PRESENTE DE MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO.
Ariquemes/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021, às 08:30.
Juiz MARCUS VINÍCIUS DOS SANTOS DE OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
3ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes/RO
Processo: 7004982-11.2021.8.22.0002
Requerente: CLAUDINEIA PAULA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: VALDELICE DA SILVA VILARINO - RO5089
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fica a parte autora, através de seu advogado, INTIMADA da apresentação da proposta de acordo, bem como a se manifestar no prazo 
de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
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e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
3ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes/RO
Processo: 7007874-87.2021.8.22.0002
Requerente: NELVI DE SOUZA DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: VIVIANE MATOS TRICHES - RO4695, SIMONI DE MATOS LOPES - RO10406
Requerido: BP PROMOTORA DE VENDAS LTDA.
Advogado do(a) RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
Fica a parte autora, através de seu advogado, INTIMADA da apresentação da contestação para, querendo, apresentar impugnação no 
prazo legal.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo: 7001860-24.2020.8.22.0002
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: EVANDRO MOREIRA KAEPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: SILVANIA KLOCH - RO4043
EXECUTADO: GOL LINHAS AÉREAS
Advogado do(a) EXECUTADO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
INTIMAÇÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 3ª Vara Cível, fica a parte exequente, por intermédio de seu advogado, 
devidamente intimada da expedição de alvará, devendo requerer o que de direito para prosseguimento da execução, sob pena de 
suspensão/arquivamento. 
Ariquemes-RO, 12 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo: 7006104-30.2019.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MITAEL OLIVEIRA DA SILVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: BELMIRO ROGERIO DUARTE BERMUDES NETO - RO5890, MARISTELA GUIMARAES BRASIL - RO9182
RÉU: TARRAF ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogados do(a) RÉU: REGIS HENRIQUE DE OLIVEIRA - SP156751, EDSON APARECIDO FAVARON FILHO - SP278476
Intimação
Fica a parte autora, por via de seu representante legal, INTIMADA acerca do documento juntado aos autos para, querendo, se manifestar 
no prazo legal.
Ariquemes/RO, Quinta-feira, 12 de Agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo: 7012075-93.2019.8.22.0002
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA - RO2027
EXECUTADO: PAULO CESAR ANTERO JOAQUIM
INTIMAÇÃO
Fica a parte exequente, por intermédio de seu advogado, devidamente intimada da expedição de MANDADO.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
CITAÇÃO DE: AGUINALDO DALMONECK PEREIRA CPF: 004.520.552-37, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR o(a) Executado(a) acima mencionado, para efetuar o pagamento da pensão alimentícia em atraso, provar que o fez 
ou justificar a impossibilidade de efetuá-lo (artigo 528 do CPC), advertindo-o, ainda, de que deverá efetuar o pagamento das prestações 
que se vencerem no curso da execução (artigo 528, § 7º, CPC), sob pena de protesto do título e prisão pelo prazo de um a três meses.
PRAZO: 
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OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça)
DÍVIDA CORRIGIDA: R$ 7.504,21 (sete mil, quinhentos e quatro reais e vinte e um centavos), atualizado até 16/06/2020.

Processo:7014195-46.2018.8.22.0002
Classe:EXECUÇÃO DE ALIMENTOS (1112)
Exequente: L. A. P. CPF: 129.330.109-41
Executado: AGUINALDO DALMONECK PEREIRA CPF: 004.520.552-37 
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo: 7000324-75.2020.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DO NORTE DE RONDONIA LTDA. - CREDISIS CREDIARI
Advogados do(a) EXEQUENTE: VALDOMIRO JACINTHO RODRIGUES - RO2368, WILLIAM ALVES JACINTHO RODRIGUES - 
RO0003272A
EXECUTADO: J GRETZLER - ME e outros
INTIMAÇÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 3ª Vara Cível, fica a parte exequente, por intermédio de seu advogado, 
devidamente intimada para requerer o que de direito para prosseguimento da execução, sob pena de suspensão/arquivamento. 
Ariquemes-RO, 12 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo: 7012110-53.2019.8.22.0002
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: DOMINGOS SOARES DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: SERGIO GOMES DE OLIVEIRA - RO5750, FERNANDO MARTINS GONCALVES - RO834
EXECUTADO: BANCO BMG S.A.
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA - MG63440, FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - 
MG109730
INTIMAÇÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 3ª Vara Cível, fica a parte exequente, por intermédio de seu advogado, 
devidamente intimada para requerer o que de direito para prosseguimento da execução, sob pena de suspensão/arquivamento. 
Ariquemes-RO, 12 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo: 7010530-85.2019.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: DIVINA SANTOS ALVES e outros
Advogados do(a) EXEQUENTE: FRANCILENE BORBA DE LIMA - RO10663, LEDAIANA SANA DE FREITAS - RO10368
Advogados do(a) EXEQUENTE: FRANCILENE BORBA DE LIMA - RO10663, LEDAIANA SANA DE FREITAS - RO10368
EXECUTADO: DOCTOR & NURSE LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: EDELSON INOCENCIO JUNIOR - RO890
INTIMAÇÃO
Fica a parte exequente, por via de seu representante legal, INTIMADA acerca do documento juntado aos autos para, querendo, se 
manifestar no prazo legal.
Ariquemes/RO, Quinta-feira, 12 de Agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
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Processo: 7014654-14.2019.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: HILGERT & CIA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MURILO FERREIRA DE OLIVEIRA - RO9237
EXECUTADO: GEFERSON ALVES DE BRITO
INTIMAÇÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 3ª Vara Cível, fica a parte exequente, por intermédio de seu advogado, 
devidamente intimada para requerer o que de direito para prosseguimento da execução, sob pena de suspensão/arquivamento. 
Ariquemes-RO, 12 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Endereço novo Fórum: Avenida Juscelino Kubitschek, n. 2365 - Setor Institucional - CEP n. 76872-853 - Tel. 3535-5135
Processo: 7015122-75.2019.8.22.0002
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MIRIAN AUTO POSTO LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE RICARDO STRAPAZZON DETOFOL - RO4234
EXECUTADO: PVHO TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI - EPP
Intimação
Intimação da parte da expedição do MANDADO de penhora, avaliação e remoção.
Ariquemes-RO, 12 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo: 7005055-17.2020.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: TATIANE MEZABARBA HERINGER
Advogado do(a) AUTOR: WEVERTON JEFFERSON TEIXEIRA HERINGER - RO0002514A
RÉU: LIMA & CASSIN IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - EPP
INTIMAÇÃO
Por determinação do Juiz de Direito da 3ª Vara Cível desta comarca, fica a parte autora intimada para dar andamento ao feito.
Ariquemes-RO, 12 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo: 7013145-14.2020.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ELIAS ABADIA ROSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: BELMIRO ROGERIO DUARTE BERMUDES NETO - RO5890
EXECUTADO: SOLANGER PEREIRA DA SILVA PEIXOTO
Advogado do(a) EXECUTADO: CELIO SOARES CERQUEIRA - MG105041
INTIMAÇÃO
Fica a parte autora, por intermédio de seu advogado, intimada para se manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça com diligência 
negativa. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7008471-
90.2020.8.22.0002
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Valor da Causa:R$ 66.000,00
Última distribuição:10/07/2020
Autor: R. M. D. S.,
Advogado do(a) AUTOR: ERICA FERNANDA PADUA LIMA, OAB nº RO7490
Réu: V. D. V. M.
Advogado do(a) RÉU: ALFREDO JOSE CASSEMIRO, OAB nº RO5601, ELONETE GOMES LOIOLA, OAB nº RO5583A, GUSTAVO 
BERNARDO HADAMES BERNARDI MONTEIRO, OAB nº RO5275
DESPACHO 
Vistos.
1. Defiro o pedido de ID 58422011 - Pág. 1, intime-se o requerido para, no prazo de 10 dias, coligir aos autos:
“a) Número das contas bancárias existentes em seu nome;
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b) Extratos bancários ou movimentações financeiras dos últimos 06 meses; 
c) Declaração de Imposto de Renda dos últimos 03 anos; 
d) Ficha atual do IDARON”.
1.1 Com a juntada, faça-se vista a parte adversa.
2. No mais, considerando a manifestação retro (ID 49657620 - Pág. 1), bem como que cabe ao magistrado tentar a qualquer tempo obter 
a conciliação entre as partes (CPC, art. 139, V), designo audiência de CONCILIAÇÃO para o dia 16/09/2021 às 08h., a qual ocorrerá de 
forma VIRTUAL, por intermédio do CEJUSC – Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, localizado no novo Fórum, situado 
na Avenida Juscelino Kubitschek, n. 2365 - Setor Institucional - CEP n. 76872-853, telefone: (69) 9336-0702, devendo as partes nessa 
data e horário acessarem o link que será oportunamente encaminhado aos respectivos advogados e contatos informados. 
INTIMEM-SE AS PARTES DA AUDIÊNCIA DESIGNADA.
As partes deverão informar nos autos os respectivos telefones com whatsapp e e-mail para que o CEJUSC faça o contato para realização 
da audiência. 
Esclareço, para fins de participação e realização da da audiência por videoconferência, que: 
O LINK da audiência será encaminhado no prazo até 24h antes da sessão, para os e-mails e telefones dos advogados e das partes 
(WhatsApp), se informados no processo; Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão 
da audiência, por meio da internet, utilizando celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando; 
Registro que deverão instalar em seus DISPOSITIVO s (celular, notebook ou desktop) o aplicativo whatsapp e hangout meet ou buscar 
orientação de como fazê-lo e acessá-lo assim que receberem a citação ou intimação; Se quaisquer das partes enfrentar algum problema 
que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição ou telefone (69 9336-0702) 
até o momento anterior ao seu início; No horário da audiência por videoconferência, cada parte deverá estar disponível para contato 
através do e-mail e número de celular informado para que a audiência possa ser iniciada; Os advogados e respectivas partes deverão 
comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o documento oficial com foto, para conferência e registro; 
Ficam cientes que o não envio de mensagem, visualização do link informado ou acesso à videoconferência, até o horário de início da 
audiência será considerado como ausência à audiência virtual; Deverão comunicar o juízo, no prazo de até 5 dias antes da audiência, 
mudança de telefone com whatsapp e e-mail; Poderão, no prazo de 24 horas, contados da realização da audiência, manifestar acerca 
de fatos envolvendo sua ocorrência, caso queiram. Registro que a audiência de conciliação designada somente não será realizada caso 
ambas as partes sinalizem, expressamente, o desinteresse na audiência de conciliação, advertindo ao réu que a contagem do prazo para 
contestação inicia-se a partir da audiência, desde que rejeitado o pedido de cancelamento da solenidade.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por 
meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir) e devem fazê-lo acompanhadas de seus respectivos 
advogados. A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por 
cento (02%) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa.
Intimem-se as partes, por intermédios dos respectivos procuradores constituídos, que deverão estar acompanhados ao ato de seus 
clientes.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 3 de agosto de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
DE: EZEQUIAS DE SOUZA OLIVEIRA CPF: 903.948.872-04, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR do(a) Requerido(a) acima qualificado de todo o conteúdo do DESPACHO abaixo transcrito, para que pagar a 
importância referida no valor da ação juntamente com honorários advocatícios de 5% sobre o valor da causa, no prazo de 15 (quinze) 
dias (art. 701 CPC), podendo no mesmo prazo opor embargos, nos próprios autos (art. 702 CPC). Cumprindo o pronto pagamento, o réu 
ficará isento de custas processuais (art. 701, § 1º do CPC). O prazo de defesa inicia-se a partir do término do prazo do edital.
ADVERTÊNCIA: Se os embargos não forem opostos, o MANDADO inicial ficará convertido em MANDADO de execução, atendendo ao 
rito processual previsto no Art. 701, § 2º do Código de Processo Civil.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 113.185,56 (Cento e treze mil cento e oitenta e cinco reais e cinquenta e seis centavos), atualizado até 13/12/2019.

Processo:7016344-78.2019.8.22.0002
Classe:EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Requerente:SERVIO TULIO DE BARCELOS CPF: 317.745.046-34, Banco do Brasil S.A. CPF: 00.000.000/0001-91
Requerido: RONALDO SOUZA OLIVEIRA CPF: 786.305.092-87, EZEQUIAS DE SOUZA OLIVEIRA CPF: 903.948.872-04, JANETE 
CONCEICAO CPF: 665.336.782-72
Ariquemes/RO, 20 de julho de 2021.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)
Data e Hora
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Validade: 31/08/2021, conforme estabelece o Art. 22, inciso I, letras “a” e “b”, da Instrução Presidencial Nº 001/2012 – PR, publicada no 
DJE nº 031 de 15/02/2012.
a
0
Caracteres
1795
Preço por caractere
0,02052
Total (R$)
36,83

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
3ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes/RO
Processo: 7004614-02.2021.8.22.0002
Requerente: EDILSON AGUIAR DA LUZ
Advogado do(a) AUTOR: CAROLINA ROCHA BOTTI - MG188856
Requerido: TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO), 
Advogado do(a) RÉU: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES - GO29320
Fica a parte autora, através de seu advogado, INTIMADA da apresentação da contestação para, querendo, apresentar impugnação no 
prazo legal.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
3ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes/RO
Processo: 7008148-51.2021.8.22.0002
Requerente: MOISES LUCAS WANDERMUREM
Advogado do(a) AUTOR: ALEX SANDRO POSSAMAI DA SILVA - RO9877
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fica a parte autora, através de seu advogado, INTIMADA da apresentação da contestação para, querendo, apresentar impugnação no 
prazo legal. No mesmo prazo deverá se manifestar quanto a proposta de acordo.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
3ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes/RO
Processo: 7001446-89.2021.8.22.0002
Requerente: PAULO ROBERTO SANCHES
Advogados do(a) EMBARGANTE: GUSTAVO HENRIQUE MACHADO MENDES - RO4636, MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA - 
RO10196
Requerido: VANDER UILIAN FREIRE DE SOUZA
Advogado do(a) EMBARGADO: ELIZEU LEITE CONSOLINE - RO5712
INTIMAÇÃO 
Fica a parte executada intimada para que se manifestem no prazo de 15 dias, nos termos do art. 920, I do CPC..

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7015372-
74.2020.8.22.0002
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Valor da Causa:R$ 4.519,31
Última distribuição:03/12/2020
Autor: V. H. D. O.
Advogado do(a) AUTOR: CORINA FERNANDES PEREIRA, OAB nº RO2074
Réu: N. S. D. O.
Advogado do(a) RÉU: ANDREAN CESAR FILGUEIRAS DE NORMANDES, OAB nº RO6660, ADEMIR KRUMENAUR, OAB nº RO7001
SENTENÇA 
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Vistos.
Como é cediço, a interpretação conjunta das disposições contidas nos artigos 313, II, e 922 do CPC viabiliza o deferimento do pedido 
de suspensão do processo, na hipótese em que as partes tenham celebrado acordo visando à quitação parcelada do débito cobrado por 
meio de ação. 
Eis o teor do DISPOSITIVO referido:
Art. 921. Suspende-se a execução:
I - nas hipóteses dos arts. 313 e 315 , no que couber;
[...]
Art. 922. Convindo as partes, o juiz declarará suspensa a execução durante o prazo concedido pelo exequente para que o executado 
cumpra voluntariamente a obrigação.
Parágrafo único. Findo o prazo sem cumprimento da obrigação, o processo retomará o seu curso.
Art. 923. Suspensa a execução, não serão praticados atos processuais, podendo o juiz, entretanto, salvo no caso de arguição de 
impedimento ou de suspeição, ordenar providências urgentes.
Nesse sentido, colhe-se da jurisprudência:
ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. OAB/RJ. ACORDO FIRMADO PELAS PARTES. PEDIDO DE 
SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 922, do CPC/2015 (art. 
792, do CPC/1973). APELO PROVIDO. 1. Trata-se de apelação em execução por título extrajudicial ajuizada pela OAB/RJ em face de 
Hélio Alves de Lima Junior, objetivando o pagamento das anuidades inadimplidas referentes aos anos de 2008 a 2014. 2. Em razão do 
acordo firmado entre as partes, a OAB/RJ pugnou pelo sobrestamento do feito pelo prazo de 20 (vinte) meses, nos termos do art. 922, 
do CPC/2015. 3. O acordo realizado administrativamente para o pagamento das parcelas inadimplidas não gera a quitação do débito, 
apenas provocando a suspensão do curso da execução no período que durar a avença. Essa é a dicção do artigo 922, do CPC/2015 
(art. 792, do CPC/1973). 4. Diante do pedido de parcelamento da dívida, caberia ao Juízo a quo a suspensão do processo pelo prazo 
requerido pelo exequente, ora apelante, até o cumprimento do acordado, e não a extinção do feito. (Precedentes: TRF 2 - AC 0090118-
33.2012.4.02.5101, Desembargador Federal Ricardo Perlingeiro, 5ª Turma Especializada, Data da DECISÃO: 23.06.2017; TRF2 - AC 
0018426-76.2009.4.02.5101, Desembargador Federal Aluísio Gonçalves de Castro Mendes, - 5ª Turma Especializada. Data da DECISÃO: 
17.02.2016. 5. Apelação provida para determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para o prosseguimento da presente execução. 
(TRF-2 - AC: 01604026120154025101 RJ 0160402-61.2015.4.02.5101, Relator: ALCIDES MARTINS, Data de Julgamento: 30/10/2018)
APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. CELEBRAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL. PARCELAMENTO DO DÉBITO. HOMOLOGAÇÃO. 
SUSPENSÃO DO PROCESSO PELO PRAZO DO ACORDO. MEDIDA APLICÁVEL APENAS AOS PROCESSOS DE EXECUÇÃO. 
Afigura-se inviável a suspensão do processo até o adimplemento total de parcelas de acordo extrajudicial celebrado entre as partes, uma 
vez que referida suspensão, nos termos do artigo 922 do Código de Processo Civil, tem aplicação restrita aos processos de execução, 
não se aplicando aos processos de conhecimento. (TJ-TO - APL: 00046129020198270000, Relator: MARCO ANTHONY STEVESON 
VILLAS BOAS)
Como se pode ver, a celebração de acordo no âmbito do processo de execução permite a suspensão do processo por um lapso temporal 
estabelecido pelas próprias partes, medida que tem por escopo privilegiar a conciliação entre as partes.
Desta feita, HOMOLOGO o acordo entabulado entre as partes, nos termos da proposta coligida (ID 59753973), para que produza os seus 
jurídicos e legais efeitos e, com base no art. 922 do Código de Processo Civil DETERMINO a SUSPENSÃO do feito pelo prazo postulado 
(07 meses) ou até que sobrevenham novos requerimentos.
A suspensão correrá em arquivo, sem prejuízo de seu desarquivamento a qualquer tempo.
Decorrido o prazo, caberá a parte credora dar impulso ao feito, sob pena de presumir-se a satisfação da dívida.
Intimem-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 29 de julho de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7009800-45.2017.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Valor da Causa:R$ 105.596,81
Última distribuição:16/08/2017
Autor: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
Advogado do(a) AUTOR: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Réu: SOUZA E KUBOTANI LTDA - ME, CNPJ nº 11107040000153, KM-42 Linha C-75 GARIMPO BOM FUTURO - 76879-400 - BOM 
FUTURO (ARIQUEMES) - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: MARINETE BISSOLI, OAB nº RO3838
SENTENÇA 
Vistos.
Conforme informado pela parte exequente, a parte executada adimpliu com o débito integralmente.
Desta feita, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com arrimo no artigo 924, II, do Código de Processo Civil, em razão da satisfação da 
obrigação executada.
Fica a parte exequente intimada a especificar eventual restrição a ser levantada, apontando-se o respectivo ID.
Oficie-se ao SERASA, via Serasajud, e ao SCPC, para liberação de restrições decorrentes destes autos.
Ante o pedido de extinção feito pela parte credora, antecipo o trânsito em julgado nesta data (CPC, art. 1.000, parágrafo único).
Intime-se o executado para recolhimento das custas finais no importe de 1% do sobre o valor da execução, no prazo de 15 dias, sob pena 
de inscrição em dívida ativa (art. 14, da Lei Estadual 3.896/2016), salvo se irrisórias.
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Não havendo pagamento, inscreva em divida ativa.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P.R.I. e, oportunamente, arquivem-se os autos, promovendo-se as baixas devidas no sistema.
Ariquemes, 10 de agosto de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7006291-
67.2021.8.22.0002
Classe: Homologação da Transação Extrajudicial
Valor da Causa:R$ 226.095,64
Última distribuição:21/05/2021
Autor: L. O. D. S., CPF nº 02782172220, RUA MACHADO DE ASSIS 3760, - DE 3401/3402 A 3542/3543 SETOR 06 - 76873-582 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA, K. G. P., CPF nº 03416779223, AVENIDA JARÚ 3972, - DE 3900 A 4114 - LADO PAR SETOR 04 - 76873-
546 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS, OAB nº RO4634
Réu: 
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
1. Como é cediço, a lei processual permite o parcelamento das despesas processuais (CPC, art. 98, §6º). 
No caso em tela, vê-se que a parte autora possui rendimentos dentro do padrão da classe média brasileira, o que é confirmado, inclusive, 
pelo objeto da ação. 
Desta feita, DEFIRO o parcelamento das custas processuais em 06 (seis) parcelas mensais, devendo a primeira parcela ser recolhida no 
prazo de 15 dias. 
À escrivania que habilite o parcelamento das custas.
2. Intimem-se os autores para que promovam a emenda a exordial, no prazo de 15 dias, a fim de esclarecerem a data de início e término 
da convivência.
Após, tornem-me conclusos.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 20 de julho de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7000943-
10.2017.8.22.0002
Classe: Averiguação de Paternidade
Valor da Causa:R$ 937,00
Última distribuição:01/02/2017
Autor: J. D. S. M., RUA PEITO ROXO 1250 SETOR 04 - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Réu: A. D., CPF nº DESCONHECIDO, RUA JOSÉ PINTO SOUZA CENTRO - 85413-000 - PALMITÓPOLIS (NOVA AURORA) - PARANÁ, 
L. D. S. D., CPF nº DESCONHECIDO, RUA JOSÉ PINTO SOUZA CENTRO - 85413-000 - PALMITÓPOLIS (NOVA AURORA) - PARANÁ, 
C. E. D. D. M. D., CPF nº 99787962234, RUA CASTRO ALVES 3894, - DE 3756/3757 AO FIM SETOR 06 - 76873-612 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: CLOVES GOMES DE SOUZA, OAB nº RO385
DECISÃO 
Vistos, 
1. Ante a informação de pagamento, intimem-se as partes, devendo o suposto meio irmão, o correquerido CARLOS EDUARDO DIAS DE 
MOURA DUTRA, a menor e sua genitora, para a coleta do material genético, que será realizada na sede da 3ª Vara Cível deste Fórum, 
no dia 27 de AGOSTO de 2021, às 12h, devendo comparecerem munidos de documento de identidade e cópia da certidão de nascimento 
da criança.
2. Durante a coleta, serão observados os protocolos sanitários, tais como o distanciamento dos participantes, guardada a distância de, no 
mínimo, 2 metros e o oferecimento de álcool em gel para assepsia.
2.1 Nos termos do art. 5° do Ato Conjunto n.020/2020-PR-CGJ, partes, advogados e testemunhas deverão comparecer utilizando máscara 
facial, cobrindo nariz e boca e deverão se submeter a teste de temperatura corporal e a assepsia das mãos como condição de ingresso 
e permanência no prédio, restando vedado o ingresso de pessoas:
I - sem máscaras faciais de proteção pessoal e individual;
II - que apresentem alteração de temperatura corporal (temperatura igual ou superior a 37,8ºC), ou que se recusem a se submeter a 
aferição de temperatura corporal;
III - que apresentem sintomas respiratórios (tosse seca, dor de garganta, mialgia, cefaleia e prostração, dificuldade para respirar e 
batimento das asas nasais) e diminuição de olfato ou paladar, considerados casos suspeitos de infecção pelo coronavírus (Covid-19).
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3. Após, encaminhem-se os materiais ao laboratório competente, supraindicado.
4. Com a vinda do resultado do exame, intimem-se as partes para conhecimento.
5. Na sequência, dê-se vista dos autos ao Ministério Público.
Somente então retornem-me conclusos.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 19 de julho de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo: 7006134-02.2018.8.22.0002
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: AIRTON GONCALVES
Advogados do(a) EXEQUENTE: PABLO EDUARDO MOREIRA - RO6281, VIVIANE ANDRESSA MOREIRA - RO5525
EXECUTADO: JOACIR DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: DENIO FRANCO SILVA - RO4212
INTIMAÇÃO
Por determinação do Juiz de Direito da 3ª Vara Cível desta comarca, fica a parte executada intimada da remessa ao Cartório de Imóveis.
Ariquemes-RO, 12 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo: 7002813-22.2019.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VALDINEI FERREIRA DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: DENILSON SIGOLI JUNIOR - RO6633, RAFAEL BURG - RO4304
RÉU: ADRIANO PESTANA RAMOS e outros
Advogado do(a) RÉU: FRANCILENE ARAUJO DA SILVA RAMOS - RO4989
Advogado do(a) RÉU: LAERCIO MARCOS GERON - RO4078
INTIMAÇÃO
Fica a parte autora, através de seu representante legal, INTIMADA a fim de que dê andamento ao feito no prazo legal, sob pena de 
suspensão e arquivamento dos autos.
Ariquemes/RO, Quinta-feira, 12 de Agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, {{orgao_julgador.nome}}
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Fone: (69) 3535-5135; e-mail: aqs3civel@
tjro.jus.br
Processo n.: 7006134-02.2018.8.22.0002
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Valor da Causa:R$ 58.814,40
Última distribuição:18/05/2018
AUTOR: AIRTON GONCALVES, CPF nº 47438231615, AC ALTO PARAÍSO 3817, RUA F, BAIRRO SOL NASCENTE CENTRO - 76862-
000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: VIVIANE ANDRESSA MOREIRA, OAB nº RO5525, PABLO EDUARDO MOREIRA, OAB nº RO6281
RÉU: JOACIR DA SILVA, CPF nº 52661733949, RUA FINLÂNDIA 3118 JARDIM EUROPA - 76871-294 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: DENIO FRANCO SILVA, OAB nº RO4212
DESPACHO 
Vistos.
Considerando que o credor foi intimado para se manifestar acerca do pedido do executado e manteve-se inerte, tenho que a notícia de 
cumprimento integral do acordo procede, razão pela qual defiro a liberação da penhora sobre o imóvel denominado Lote 16, Quadra 04, 
Loteamento denominado Jardim Paulista, sobre a matrícula 1.404, determinada neste feito.
Expeça-se ofício/MANDADO para levantamento da constrição e eventuais encargos para tanto ficarão por conta do executado, tendo em 
vista que deu causa à instauração da fase executiva, já que não cumpriu com usa obrigação voluntariamente.
Oportunamente, arquive-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE LIBERAÇÃO DE PENHORA
Ariquemes, 11 de agosto de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7004302-
26.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 8.051,54
Última distribuição:15/04/2021
Autor: CLEIDE SEVERINA FERREIRA, CPF nº 00372794246, RUA REGISTRO 5134, - ATÉ 1100 - LADO PAR SETOR 09 - 76873-000 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: FRANKLIN BRUNO DA SILVA, OAB nº RO10772, LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS, OAB nº RO4634
Réu: ENERGISA, AC ARIQUEMES, AVENIDA TANCREDO NEVES 1620 SETOR INSTITUCIONAL - 76870-970 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos.
CLEIDE SEVERINA FERREIRA ajuizou a presente AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS c/c PEDIDO DE 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS contra ENERGISA, todos qualificados nos autos. Sustentou a parte autora, em síntese, que, ao 
tentar efetuar a negociação de uma motocicleta, foi surpreendida com protesto em seu nome por dívida no valor de R$ 51,54 (cinquenta 
e um reais e cinquenta e quatro centavos) junto à requerida e que, mesmo após efetuar o pagamento da dívida, a concessionária não lhe 
forneceu carta de anuência, permanecendo a negativação junto ao Tabelionato de Protestos e Títulos. Em tutela de urgência, pugnou 
pelo levantamento da negativação existente em seu nome e, em definitivo, requereu a procedência para confirmar a liminar, declarar 
a inexigibilidade do débito e condenar a ré ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais). 
Requereu a gratuidade processual. A inicial veio instruída de documentos.
Deferido o pedido liminar e o diferimento do recolhimento das custas para o final do processo (ID 56757599).
Citada, a ré contestou a ação (ID 58180357), oportunidade em que não arguiu preliminares. No MÉRITO, rebateu o pedido indenizatório. 
Pugnou pela improcedência do pleito autoral. Juntou documentos.
Na fase de especificação das provas, devidamente intimadas, as partes manifestaram o desinteresse da produção de outras provas e a 
parte autora requereu o julgamento antecipado do MÉRITO (IDs 59674003 e 59832841).
Vieram-me os autos conclusos.
É, em essência, o relatório. Fundamento e DECIDO.
Versam os autos sobre ação declaratória de inexistência de débito e indenizatória por danos morais.
Do julgamento antecipado:
O processo em questão comporta o julgamento antecipado, nos termos do artigo 355, inciso I do Código de Processo Civil, haja vista 
que a questão controvertida nos autos é meramente de direito, mostrando-se, por outro lado, suficiente a prova documental produzida, 
para dirimir as questões de fato suscitadas, de modo que desnecessário se faz designar audiência de instrução e julgamento ou outras 
diligências para a produção de novas provas.
Ademais, o Excelso Supremo Tribunal Federal já de há muito se posicionou no sentido de que a necessidade de produção de prova em 
audiência há de ficar evidenciada para que o julgamento antecipado da lide implique em cerceamento de defesa. A antecipação é legítima 
se os aspectos decisivos da causa estão suficientemente líquidos para embasar o convencimento do magistrado [(RTJ 115/789)(STF- 
RESP- 101171 - Relator: Ministro Francisco Rezek)].
A esse respeito, confira-se:
“O propósito de produção de provas não obsta ao julgamento antecipado da lide, se os aspectos decisivos da causa se mostram suficientes 
para embasar o convencimento do magistrado” (Supremo Tribunal Federal RE96725 RS - Relator: Ministro Rafael Mayer).
As provas produzidas nos autos não necessitam de outras para o justo deslinde da questão, nem deixam margem de dúvida. Por 
outro lado, “o julgamento antecipado da lide, por si só, não caracteriza cerceamento de defesa, já que cabe ao magistrado apreciar 
livremente as provas dos autos, indeferindo aquelas que considere inúteis ou meramente protelatórias” (STJ.- 3ª Turma, Resp 251.038/
SP, j. 18.02.2003, Rel. Min. Castro Filho).
Sobre o tema, já se manifestou inúmeras vezes o Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no exercício de sua competência 
constitucional de Corte uniformizadora da interpretação de lei federal:
“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESOLUÇÃO DE CONTRATO. INEXECUÇÃO NÃO DEMONSTRADA. 
PROVA NÃO PRODUZIDA. DESNECESSIDADE. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 07/
STJ. 1. Não configura o cerceamento de defesa o julgamento da causa sem a produção de prova testemunhal ou pericial requerida. 
Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos 
do art. 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entende necessárias à instrução do processo, 
bem como o indeferimento daquelas que considerar inúteis ou protelatórias. Revisão vedada pela Súmula 7 do STJ. 2. Tendo a Corte 
de origem firmado a compreensão no sentido de que existiriam nos autos provas suficientes para o deslinde da controvérsia, rever tal 
posicionamento demandaria o reexame do conjunto probatório dos autos. Incidência da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido.” 
(AgRg no Ag 1350955/DF, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 18/10/2011, DJe 04/11/2011).
“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS Á EXECUÇÃO DE TÍTULO CAMBIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. INDEFERIMENTO 
DE PRODUÇÃO DE PROVA CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. I - Para que se tenha por caracterizado o 
cerceamento de defesa, em decorrência do indeferimento de pedido de produção de prova, faz-se necessário que, confrontada a prova 
requerida com os demais elementos de convicção carreados aos autos, essa não só apresente capacidade potencial de demonstrar o 
fato alegado, como também o conhecimento desse fato se mostre indispensável à solução da controvérsia, sem o que fica legitimado o 
julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.” (STJ-SP- 3 a Turma, Resp 251.038 – Edcl no 
AgRg, Rel. Min. Castro Filho).
Consoante os julgados acima expostos, nos quais espelho meu convencimento da desnecessidade da produção de prova diante da 
suficiência de todas aquelas acostadas aos autos, passo ao julgamento da causa.
Do MÉRITO:
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Alega, a parte autora, que merece reparação pelo dano moral sofrido, em razão da manutenção de seu nome nos cadastros de maus 
pagadores, mesmo tendo realizado o pagamento da dívida, caracterizando-se, assim, indevida a cobrança e a negativação junto ao 
Tabelionato de Protestos e Títulos.
Acentua que a questão da ilicitude se encontra no fato de que a cobrança e a inscrição foram mantidas mesmo com o pagamento do débito 
e com a negativa da ré quanto a fornecimento da carta de anuência, necessária para baixa junto ao Tabelionato de Protestos e Títulos.
Pois bem. Cinge-se a controvérsia quanto a legalidade da manutenção do nome do consumidor no Tabelionato de Protestos e Títulos, 
quando supostamente teria efetuado a quitação da dívida, bem como a potencialidade de caracterização do direito à indenização por 
dano moral.
Pela análise dos autos, verifico que a parte autora efetuou o pagamento dos débitos junto a ré no mês de dezembro de 2020 (ID 56689387) 
e que, no mês de fevereiro de 2021, ainda constava protesto em seu nome (ID 56689385). Ademais, a autora, mesmo se dirigindo à 
sede da ré, não obteve a carta de anuência, necessária para baixa do protesto. Ressalta-se ainda que, em sede de contestação, não 
houve qualquer impugnação a respeito dos documentos apresentados e nem alegação de não pagamento, tornando incontroversos o 
pagamento e o protesto indevido (art. 374, inc. III, CPC).
Nesta senda, ressalto que “o fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos 
causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços”. Além disso, “o fornecedor de serviços só não será 
responsabilizado quando provar […] que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste” ou “a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro” 
(CDC, art. 14 caput, primeira parte e § 3º, I e II).
Portanto, à ré cabia comprovar a licitude do apontamento que perpetrou em cadastros de inadimplentes, sendo dela o dever de cautelas 
necessárias referentes a confirmação do pagamento do débito (art. 42 do CDC).
Dessa forma, não pode haver um ônus ao consumidor adimplente (parte autora) pelo defeito na comunicação das verbas relativas a 
pagamentos de clientes na concessionária ré, uma vez que é inerente à própria atividade comercial por ela desenvolvida, configurando o 
ato como fortuito interno, incapaz de excluir o nexo de causalidade.
Sabe-se que a simples inscrição indevida do nome no rol de maus pagadores enseja indenização, ante as inevitáveis consequências 
advindas de tal ato.
Nesse sentido, confira-se:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS - RESPONSABILIDADE OBJETIVA - INSCRIÇÃO INDEVIDA NO CADASTRO DE INADIMPLENTES - CONTESTAÇÃO DA 
ASSINATURA CONSTANTE NO CONTRATO - ÔNUS DA PROVA - PARTE QUE PRODUZIU O DOCUMENTO - RESPONSABILIDADE 
DA REQUERIDA - DANO MORAL CONFIGURADO - INDENIZAÇÃO DEVIDA - QUANTUM - MANTIDO - ALTERAÇÃO, DE OFÍCIO, DO 
TERMO INICIAL DOS JUROS DE MORA - POSSIBILIDADE - RESPONSABILIDADE EXTRACONTRATUAL. - […] A inscrição indevida 
em cadastro de inadimplentes, por si só, ocasiona danos morais, a serem ressarcidos, conforme entendimento do Superior Tribunal 
de Justiça. - O valor da indenização por dano moral deve ser fixado atendendo-se ao duplo objetivo da reparação moral, e, ainda, aos 
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade para o caso em comento. […] (TJ-MG - AC: 10567130019035001 MG, Relator: Edison 
Feital Leite, Data de Julgamento: 10/09/2015, Câmaras Cíveis / 15ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 18/09/2015)
Conforme remansosa jurisprudência “a inscrição indevida do nome consumidor em órgão de restrição ao crédito caracteriza, por si só, o 
dano moral, cuja ocorrência prescinde de comprovação, uma vez que decorre do próprio fato, operando-se in re ipsa.” (STJ, AgRg no Ag 
nº 1.192.721/SP).
Pelas mesmas razões, assim já se decidiu:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENSINO. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZATÓRIA DE DANOS 
MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA do nome da autora sem a comprovação de existência de contratação ou efetiva relação jurídica 
entre as partes, ausente prova de matrícula na instituição de ensino, mas apenas participação no vestibular. Medida que vai além do 
mero aborrecimento, patente o dano moral sofrido. Indevida negativação, que constituiu dano moral “in re ipsa”, pelo só fato da coisa, 
como já há muito tempo consolidado na jurisprudência. Procedência integralmente mantida. Apelo improvido. (TJSP: Apelação 1021971-
17.2016.8.26.0114;Relator (a): Soares Levada; Órgão Julgador: 34ª Câmara de Direito Privado; Foro de Campinas - 5ª Vara Cível; Data 
do Julgamento: 18/09/2018; Data de Registro: 18/09/2018)
REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS E MATERIAIS SERVIÇOS EDUCACIONAIS NÃO CONTRATADOS REALIZAÇÃO DE VESTIBULAR 
UNIVERSIDADE QUE ENTREGA BOLETO PARA PAGAMENTO ANTES MESMO DA MATRÍCULA. 1 Autora que se limitou a realizar o 
processo seletivo da universidade e efetuar o pagamento de um boleto que lhe foi entregue no mesmo dia. Nada mais. Não formalizou o 
contrato de prestação de serviços educacionais, não realizou sua matrícula e nem compareceu a qualquer aula, não se beneficiando em 
momento algum do serviço prestado. Ainda assim, recebeu notificação extrajudicial para pagamento, com ameaça de inclusão de seu 
nome junto aos cadastros de maus pagadores, por um débito que jamais foi devido; 2 - Evidente a configuração do dano moral. [...] (TJSP: 
Remessa Necessária 1025969-61.2014.8.26.0405; Relator (a): Maria Lúcia Pizzotti; Órgão Julgador: 30ª Câmara de Direito Privado; Foro 
de Osasco - 6ª Vara Cível; Data do Julgamento:06/04/2016; Data de Registro: 19/04/2016)
“NEGATIVAÇÃO INDEVIDA FATURA TEMPESTIVAMENTE QUITADA AUSÊNCIA DE REPASSE PELO AGENTE ARRECADADOR 
FATO DE TERCEIRO RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA CONCESSIONÁRIA DANO MORAL CARACTERIZADO MANUTENÇÃO DO 
QUANTUM INDENIZATÓRIO TERMO INICIAL DOS JUROS MORATÓRIOS - Tratando-se de relação de consumo, a responsabilidade 
da recorrente é objetiva, razão pela qual, pouco importa o fato de não ter recebido a comunicação do agente arrecadador acerca do 
pagamento realizado tempestivamente, na medida em que não se pode impor ao consumidor que suporte o ônus decorrente da eventual 
falha na prestação de serviço de terceiro à recorrente. Se a recorrente disponibiliza o pagamento das faturas de consumo em agências 
lotéricas, deve ser responsabilizada por eventuais equívocos decorrentes na falha de processamento das informações. - Dano Moral 
caracterizado pelo transtorno suportado pelo apelado que teve seu nome indevidamente inserido nos cadastros dos órgãos de proteção 
ao crédito por dívida adimplida tempestivamente, tendo que bater às portas do 
PODER JUDICIÁRIO para obstar a manutenção indevida do apontamento tendo em vista que a indenização tem origem contratual deve 
se dar por meio do artigo 405, do Código Civil juros de mora da citação. RECURSO IMPROVIDO”. (TJSP: Apelação Cível nº 0077366-
61.2013.8.26.0002. Rel. Des. Maria Lúcia Pizzotti. 30ª Câmara de Direito Privado.Publicação em 11/03/2016)
Assim, considerando-se as peculiaridades do vertente caso, entendo perfeitamente caracterizado o prejuízo sofrido, em virtude da 
manutenção do nome da parte autora no Tabelionato de Protestos e Títulos, mesmo diante da inequívoca quitação da dívida. Ademais, 
a parte ré negou-se à fornecer carta de anuência à autora, a fim de que pudesse diretamente obter a baixa da negativação, o que atrai o 
dever de indenizar:
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Apelação cível. Ação declaratória. Manutenção indevida de restrição de crédito. Protesto. Recebimento direto pelo credor. Carta Anuência. 
Demora na emissão. Dano moral. Valor. Mantido. Recurso desprovido. Embora a regra seja que o devedor tenha o ônus de dar baixa 
no protesto, se o credor opta por receber o pagamento fora do tabelionato de protestos, deve cooperar com o devedor, fornecendo-lhe 
a carta de anuência ou restituindo-lhe o título protestado, para viabilizar o cancelamento do protesto. A demora injustificada da carta de 
anuência gera indenização por danos morais. A indenização por dano moral deve se mostrar adequada ante as peculiaridades do caso, 
porquanto deve ser suficientemente expressiva, a fim de compensar a vítima, mas também razoável e proporcional, de forma a evitar o 
enriquecimento ilícito. (TJ-RO - AC: 70107057020198220005 RO 7010705-70.2019.822.0005, Data de Julgamento: 16/11/2020)
O dano moral tem caráter subjetivo, devido à natureza do fato, que parta uma carga ofensiva à honra, à boa fama, à dignidade, ao 
conceito social e ao bom nome da pessoa alvejada. Contudo, em relação ao crédito perturbado, tais cargas são evidentes e, pondo às 
claras, invoca-se a lição do eminente Yussef Said Cahali, para quem:
O crédito, na conjuntura atual, representa um bem imaterial que integra o patrimônio econômico e moral das pessoas, sejam elas 
comerciantes ou não, profissionais ou não, de modo que a sua proteção não pode ficar restrita àqueles que dele fazem uso em suas 
atividades especulativas; o abalo de credibilidade molesta igualmente o particular, no que vê empenhada a sua honorabilidade, a sua 
imagem, reduzindo o seu conceito perante os cidadãos; o crédito (em sentido amplo) representa um cartão que estampa a nossa 
personalidade, e em razão de cujo conteúdo seremos bem ou mal recebidos pelas pessoas que conosco se relacionam na diuturnidade 
da vida privada. (Dano Moral, 2ª ed., RT)
Acerca deste assunto, restou decidido pelo colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA que aquele que:
“promove a indevida inscrição de devedor no SPC e em outros bancos de dados responde pela reparação do dano moral que decorre 
dessa inscrição. A exigência de prova de dano moral (extrapatrimonial) se satisfaz com a demonstração da existência da inscrição 
irregular.” (REsp n. 51.158)
Assim sendo, basta a inscrição indevida do nome nos cadastros de proteção ao crédito ou Tabelionato de Protestos e Títulos, para 
configuração dos danos morais, ante a evidência dos consequentes transtornos advindos.
No caso em liça, os danos morais são patentes, pelos abalos, transtornos, e desequilíbrio emocional que lhe foram impostos, inclusive 
com a sensação de impotência em face do descaso da parte ré, que atuou de forma desidiosa e contrária ao direito.
No tocante à verba indenizatória, sabe-se que o valor imposto a título de indenização não deve representar um enriquecimento sem causa 
para quem o pleiteia, devendo a quantia imposta ser suficiente para desestimular o ofensor à reiteração da prática danosa.
Destarte, cabe ao prudente arbítrio do Juiz, fixar verba que deva corresponder, possivelmente, à situação socioeconômica de ambas as 
partes, avaliando-se a repercussão do evento danoso na vida pessoal da vítima.
Além disso, frise-se entendimento pacífico das Cortes de Justiça deste país, no sentido de que o valor arbitrado na indenização por 
dano moral deve ser moderado e equitativo, atendo-se às circunstâncias de cada caso. Desta feita, ao fixar o quantum ressarcitório 
respeitar-se-á o seu duplo efeito: ressarcitório e punitivo. A indenização não pode ser irrisória, de modo a estimular a reiteração da prática 
danosa.
Assim, ante essas peculiaridades, no presente caso e, observadas tais premissas, a verba há de ser fixada no patamar de R$3.000,00 
(três mil reais), estabelecendo-se, desta maneira, um critério de razoabilidade, tendente a reconhecer e condenar o infrator a pagar valor 
que não importe enriquecimento sem causa, para aquele que suporta o dano e que sirva de reprimenda ao autor do ato lesivo, a fim 
desestimular a reiteração da prática danosa.
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a DECISÃO, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 
seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98, p. 
44). 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a CONCLUSÃO 
do julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
ANTE O EXPOSTO e, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, o que 
faço para confirmar a liminar deferida e:
a) DECLARAR inexistente o débito descrito na certidão positiva de ID 56689385, com vencimento em 03/11/2017, no valor de R$ 51,54 
(cinquenta e um reais e cinquenta e quatro centavos); e
b) CONDENAR a ré a pagar à parte autora indenização por danos morais, fixada em R$3.000,00 (três mil reais), com juros de mora de 
1% ao mês, incidentes desde a data do evento danoso (Súmula 54/STJ) e sem prejuízo da correção monetária, esta calculada a partir da 
data da prolação desta SENTENÇA (Súmula 362/STJ).
Para fins de correção monetária, deverá ser utilizada a Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (INPC).
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução do MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Servirá a presente por cópia como ofício a ser encaminhado aos órgãos de restrição ao crédito e/ou Tabelionato de Protesto de Títulos para 
baixa definitiva do protesto.
Custas na forma da lei.
Pelo princípio da sucumbência, condeno a parte vencida ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 
R$1.000,00, nos termos do artigo 85, §8°, do CPC.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por incompatíveis 
com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou 
com postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Novo Código de Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova CONCLUSÃO, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no 
prazo de 15 (quinze) dias. Havendo recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões.
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Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, observadas as formalidades legais, arquive-se com as anotações de estilo.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P.R.I.C., promovendo-se as baixas devidas no sistema.
Ariquemes, 11 de agosto de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Fone: (69) 3535-5135; e-mail: aqs3civel@
tjro.jus.br 
Processo n.: 7004104-62.2016.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Valor da Causa:R$ 1.032.386,38
Última distribuição:18/04/2016
AUTOR: ANTENOR MARQUES DE SOUZA, CPF nº 08740100120, LINHA C-40, LOTE 07 s/n - 76889-000 - CACAULÂNDIA - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO HENRIQUE MACHADO MENDES, OAB nº RO4636, MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA, OAB nº 
RO10196
RÉU: FELIPE SIMAO PEREIRA, CPF nº 13349449115, AC ARIQUEMES, RUA SABIA, (6 RUA), N. 2448, SETOR 02. SETOR 
INSTITUCIONAL - 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, KESIA LIRANE DIAS DA SILVA, CPF nº 11228247854, AC ARIQUEMES, 
AV. CANDEIAS, N. 2958, SETOR 03. SETOR INSTITUCIONAL - 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, MARCILENE DA SILVA 
SIMAO, CPF nº 71061894215, AC ARIQUEMES, RUA SABIA (6RUA) N. 2448, SETOR 02. SETOR INSTITUCIONAL - 76870-970 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA, JOSE GOMES DE MORAES, CPF nº 05733073772, AC ARIQUEMES, AV. JK, N. 1628, SETOR 02. SETOR 
INSTITUCIONAL - 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, MARIA ALVES DE SOUZA, CPF nº 11356847234, AC ARIQUEMES, RUA 
BOUGAINVILLEA, N. 2448, SETOR 04. SETOR INSTITUCIONAL - 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, MARCILEIDE BARBOSA 
DA SILVA, CPF nº 70815992220, AC ARIQUEMES, AV. JK, N. 1628, SETOR 02. SETOR INSTITUCIONAL - 76870-970 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA, GEOVANE PERES, CPF nº 32673892249, AC ARIQUEMES, AV. CANDEIAS, N. 2958, SETOR 03. SETOR INSTITUCIONAL 
- 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, JUBELINO JOSE DE SOUZA, CPF nº 04499395968, AC ARIQUEMES, RUA BOUGAINVILLEA, 
N. 2448, SETOR 04. SETOR INSTITUCIONAL - 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, FONTE AGUA MINERAL PARAISO LTDA, 
CNPJ nº 03901315000106, RUA GAROUPA 4414, COND RIO DE JANEIRO I, CASA 47, BAIRRO LAGOA NOVA PORTO VELHO - 
76820-034 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: WILLIAM ALVES JACINTHO RODRIGUES, OAB nº RO3272, JOAO DANIEL ALMEIDA DA SILVA NETO, OAB 
nº RO7915, ROSENEIDE KOURI GOES, OAB nº RO373, LOURIVAL CORDEIRO DA SILVA, OAB nº BA408, JULIANE SILVEIRA DA 
SILVA, OAB nº RO2268
DECISÃO 
Vistos, 
Realizada a arrematação em 26/11/2020, conforme consta no ID 51761728, sobreveio pedido do herdeiro José Davi Barbosa Gomes de 
Moraes Primeiro (ID 52417819), sustentando sua qualidade de devedor solidário, eis que herdeiro do executado José Gomes de Moraes 
e, por este viés, possui legitimidade de exercer o direito de remissão previsto no art. 902 do CPC. Afirma ainda que, na qualidade de 
herdeiro, possui direito de preferência na arrematação, em igualdade de oferta ao arrematante, nos termos do art. 892, §2º do CPC.
O arrematante manifestou o interesse na arrematação (ID 58597293).
É o relato necessário. Fundamento e Decido.
1. Da remissão
Sustenta o herdeiro, José Davi Barbosa Gomes de Moraes Primeiro, o direito de remir o imóvel objeto do leilão, em razão de sua qualidade 
de devedor solidário, uma vez que o seu genitor, executado primário nos autos, faleceu e, com isso, o mesmo responde solidariamente 
pelas dívidas do mesmo, até o limite de seu quinhão hereditário (art. 276 do CC).
Pois bem.
Segundo dispõe o art. 265 do CC, a solidariedade não se presume; resulta da lei ou da vontade das partes.
Nesta esteira, verifica-se que embora o herdeiro queira assumir a solidariedade passiva, pelos elementos dos autos e normativas sobre 
o tema, esta qualidade não procede e, por conseguinte, não sendo devedor, não há como se valer do direito de remissão previsto no art. 
902 do CPC.
Isso porque o herdeiro não assinou o título executivo objeto desta ação (ID 3457500), portanto, não há que se falar em solidariedade 
passiva por disposição de vontade das partes.
Por disposição legal, como há instauração do inventário do de cujus (autos n. 0002015-25.2015.8.22.0002), as dívidas deste passam a ser de 
responsabilidade do espólio, tal como a sua representatividade em juízo, conforme prevê o art. 1.997 do CC e art. 75, VII do CPC, in verbis: 
Art. 1.997. A herança responde pelo pagamento das dívidas do falecido; mas, feita a partilha, só respondem os herdeiros, cada qual em 
proporção da parte que na herança lhe coube.
Art. 75. Serão representados em juízo, ativa e passivamente:
(...)VII - o espólio, pelo inventariante;
A jurisprudência coaduna e neste sentido:
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA -LOTEAMENTO - DÍVIDA DE REGULARIZAÇÃO - ESPÓLIO - 
RESPONSABILIDADE - INDISPONIBILIDADE DE BENS - CABIMENTO. - Nos termos do artigo 1.997 do Código de Processo Civil, o 
espólio é o responsável pelas dívidas do falecido - Sendo o espólio responsável pelos débitos relativos à regularização de loteamento, 
cabível a decretação de indisponibilidade de seus bens. (TJ-MG - AI: 10245081443146001 MG, Relator: Paulo Balbino, Data de 
Julgamento: 28/03/2019, Data de Publicação: 11/04/2019) [destaco]
Portanto, considerando que o espólio está regularmente representado nos autos, assumindo o polo passivo da ação, então devedor, a ele 
caberia o exercício do direito de remissão previsto no art. 902 do CPC.
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2. Do direito de preferência
Quanto ao exercício do direito de preferência, também entendo que melhor sorte não assiste ao herdeiro, devendo a arrematação ser 
mantida ao primeiro licitante, cujo auto de arrematação resta assinado e formalizado nesta data.
Importa destacar que a falta de assinatura deste juízo no tempo da arrematação, não invalida o ato, tampouco os seus efeitos, eis que o 
arrematante tem sido diligente com a proposta realizada.
Vejamos o que dispõe o art. Art. 892 do CPC:
Salvo pronunciamento judicial em sentido diverso, o pagamento deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, por depósito judicial 
ou por meio eletrônico.
(...)
§ 2º Se houver mais de um pretendente, proceder-se-á entre eles à licitação, e, no caso de igualdade de oferta, terá preferência o cônjuge, 
o companheiro, o descendente ou o ascendente do executado, nessa ordem.
Pelo que se depreende do DISPOSITIVO legal em comento, o direito de preferência deve ser exercido durante a realização do leilão, 
como critério de desempate entre os licitantes, não abrindo a possibilidade de ser suscitado após a sua realização. Veja que o §2º é 
expresso ao prever que “se houver mais de um licitante”. 
Admitir o uso do direito de preferência em momento posterior a prática do leilão fere a segurança jurídica garantida àqueles que participaram 
do ato, fizeram seus lances, tudo em observância ao edital publicado para esta FINALIDADE.
Oportuno destacar que sequer há de se cogitar eventual nulidade por ausência de intimação dos herdeiros, pois o bem não foi objeto de 
partilha, pertencendo ao espólio, o qual foi devidamente intimado do ato e nada requereu neste sentido durante a realização do leilão.
Neste sentido:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE QUOTAS CONDOMINIAIS EM FASE DE CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA. ARREMATAÇÃO DO BEM OBJETO DO DÉBITO. RECORRENTES QUE BUSCAM A DECLARAÇÃO DE NULIDADE 
DA ARREMATAÇÃO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DE HERDEIRO PARA EXERCER O DIREITO DE PREFERÊNCIA OU DEFENDER 
SEU QUINHÃO. DESNECESSIDADE. BEM QUE AINDA NÃO FOI OBJETO DE PARTILHA. IMÓVEL PERTENCENTE AO ESPÓLIO. 
INTIMAÇÃO DOS ATOS DE PENHORA E EXPROPRIAÇÃO REALIZADOS NA PESSOA DO INVENTARIANTE, POR MEIO DO SEU 
PROCURADOR. ARREMATAÇÃO QUE NÃO SE DEU POR PREÇO VIL. VALOR PAGO PELO IMÓVEL SUPERIOR A CINQUENTA 
POR CENTRO DA AVALIAÇÃO. RECORRENTES QUE DEIXARAM DE SE MANIFESTAR SOBRE OS LAUDOS DO AVALIADOR NO 
MOMENTO OPORTUNO. INTIMAÇÃO DOS MORADORES DO IMÓVEL SOBRE AS DATAS DO LEILÃO REALIZADA. CUMPRIMENTO 
DO DISPOSTO NO ART. 889, III DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO DESPROVIDO. (TJ-PR - AI: 00096612120198160000 
PR 0009661-21.2019.8.16.0000 (Acórdão), Relator: Desembargador Arquelau Araujo Ribas, Data de Julgamento: 21/10/2019, 9ª Câmara 
Cível, Data de Publicação: 22/10/2019) 
Posto isso, mantenho incólume a arrematação realizada em favor de Luis Eduardo Rossato Costa, o qual deverá manter os depósitos de 
pagamento na forma da proposta apresentada.
Com o decurso do prazo recursal ou com expressa renúncia deste:
1) Expeça-se alvará em favor do herdeiro José Davi Barbosa Gomes de Moraes Primeiro das quantias por ele depositada nos autos.
2) Os valores depositados pelo arrematante deverão ser revertidos em favor do credor, com a devida menção no alvará da quantia que 
está sendo levantada, a quem caberá informar, no prazo de 15 dias, o valor atualizado de seu crédito, bem como se a arrematação foi 
suficiente para saldar o débito executado.
3) Expeça-se carta de arrematação para fins de registro no cartório de imóveis.
Intime-se.
Ariquemes, 11 de agosto de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7009620-
24.2020.8.22.0002
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Valor da Causa:R$ 1.045,00
Última distribuição:04/08/2020
Autor: VINICIO DA SILVA ALMEIDA, CPF nº 89063546220, RUA CIRUS 4515, - ATÉ 4663/4664 ROTA DO SOL - 76874-070 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA DO CARMO ALVES DOS SANTOS, OAB nº RJ61572
Réu: MUNICIPIO DE ARIQUEMES, AVENIDA TANCREDO NEVES 2166 SETOR INSTITUCIONAL - 76872-854 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA, MUNICIPIO DE ARIQUEMES
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 
ARIQUEMES
DECISÃO 
Vistos.
1. Instado, o credor nada requereu para continuidade da execução.
2. Ante o exposto, suspendo o processo por 1 ano, na forma do art. 921, §1º do CPC.
3. DECORRIDO este prazo, fica a parte exequente, desde já intimada para, querendo, impulsionar o feito, independente de nova intimação.
4. No mais, mais não vejo óbice para que o feito seja arquivado enquanto aguarda-se o decurso do prazo, pois prejuízo algum trará à parte 
exequente que a qualquer momento poderá requerer o desarquivamento e consequente andamento do processo à vista da localização 
de bens da parte executada.
5. Por este motivo, a suspensão ocorrerá em arquivo e, não havendo manifestação do credor neste período, com o decurso do prazo se 
dará início imediatamente a prescrição intercorrente, se aplicável ao caso, nos termos do art. 921, §4º do CPC, em razão da inexistência 
de bens penhoráveis.
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Intimem-se.
Arquive-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Ariquemes, 11 de agosto de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, {{orgao_julgador.nome}}
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Fone: (69) 3535-5135; e-mail: aqs3civel@
tjro.jus.br
Processo n.: 0004435-03.2015.8.22.0002
Classe: Inventário
Valor da Causa:R$ 112.714,97
Última distribuição:14/04/2015
AUTOR: Eliseu Joaquim de Aquino, CPF nº DESCONHECIDO, - 76872-854 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, Jo Joaquim do Nascimento, CPF 
nº DESCONHECIDO, - 76872-854 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, Jorge Joaquim do Nascimento, CPF nº DESCONHECIDO, - 76872-854 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA, Edneusa Maria do Nascimento Coelho, CPF nº DESCONHECIDO, - 76872-854 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, 
Joel Joaquim do Nascimento, CPF nº DESCONHECIDO, - 76872-854 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, Erenita Aparecida do Nascimento, 
CPF nº DESCONHECIDO, - 76872-854 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, Lusinete Maria do Nascimento, CPF nº DESCONHECIDO, - 76872-
854 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, Edmilsa Maria do Nascimento Dourado, CPF nº DESCONHECIDO, - 76872-854 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA, Enoque Joaquim do Nascimento, CPF nº DESCONHECIDO, - 76872-854 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: VALDENI ORNELES DE ALMEIDA PARANHOS, OAB nº RO4108
RÉU: Maria Carmelita do Nascimento. Espólio, CPF nº DESCONHECIDO, - 76872-854 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, Joaquim Pergentino 
do Nascimento. Espólio, CPF nº DESCONHECIDO, - 76872-854 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
Defiro a expedição do alvará judicial, eis que o montante depositado nos autos refere-se a um dos bens objeto de partilha (ID 
30502043).
A quota parte do herdeiro Jô Joaquim do Nascimento na razão de 10% deverá ser resguardada em conta a ser aberta em nome deste, 
cuja movimentação somente poderá ser realizada mediante autorização judicial. 
Caberá ao inventariante prestar contas da providência acima, no prazo de 10 dias, contados do vencimento do prazo do alvará judicial.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Ariquemes, 11 de agosto de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7001667-09.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 4.445,25
Última distribuição:27/01/2020
Autor: ALEXANDRE FERNANDES, CPF nº 17502764968, RUA FORTALEZA 2935, - DE 2759/2760 AO FIM SETOR 03 - 76870-531 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: KENIA FRANCIELI DOMBROSKI DOS SANTOS, OAB nº RO9154, AYLA JUDITH NOGUEIRA SILVA, OAB nº 
RO9179, DAYANE DA SILVA MARTINS, OAB nº RO7412
Réu: COOPERATIVA DE GARIMPEIROS DE CAMPO NOVO DE RONDONIA LTDA, CNPJ nº 06011849000147, RUA VENEZUELA 
1160 ÁREA INDUSTRIAL - 76870-846 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
Tratam-se os autos de ação de cominatória c/c pedido de tutela de urgência.
A parte ré, apesar de devidamente citada (ID 54220370), deixou transcorrer in albis o prazo de defesa.
Desta feita, DECRETO-LHE a revelia, nos termos o art. 344 do CPC, aplicando-se todos os seus efeitos, em especial a presunção de 
veracidade dos fatos contra si alegados e a não intimação para os demais atos processuais, para os quais os prazos fluirão em seu 
desfavor a partir de sua publicação (CPC, art. 346).
No que tange ao pedido de expedição de ofícios ao DNIT /RO e à SEFAZ/RO, para que se abstenham de informar qualquer débito em 
nome do Requerente, em relação a multa ora discutida, bem como, quanto ao requerimento de buscas pelo BACENJUD no intuito de 
bloquear valores capaz de garantir a execução, verifico se tratar de medida antecipatória do pleito final, confundindo-se com o MÉRITO, 
circunstância que inviabiliza a concessão da liminar no presente caso, dado seu caráter satisfativo.
Assim, INDEFIRO, portanto, o pedido de liminar.
Não há nos autos qualquer nulidade a ser sanada, estando ainda, presentes os pressupostos de constituição, desenvolvimento e validade 
da relação processual.
O feito se encontra em ordem. As partes são legítimas e a parte autora bem representadas, inexistindo irregularidades a serem 
sanadas.
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Isto posto, dou por saneado o feito.
Com base no contexto fático dos autos, fixo como PONTOS CONTROVERTIDOS: a) a concretização ou não do negócio jurídico entre as 
partes; b) a responsabilidade de pagamento de multa gerada no frete; c) o adimplemento por cada uma das partes daquilo que fielmente 
pactuou.
A distribuição do ônus da prova ocorrerá na forma prevista no art. 373 do CPC.
Sem prejuízo do julgamento antecipado do MÉRITO, especifique a parte autora, no PRAZO DE 15 DIAS, as provas que pretende produzir, 
justificando a sua necessidade e pertinência para o deslinde da causa, sob pena de preclusão.
Em obediência ao princípio da economia processual, a parte que pretender produzir prova oral, deverá, no mesmo prazo de 15 dias, 
contados da intimação da presente DECISÃO, depositar o ROL DAS TESTEMUNHAS (com a devida qualificação) cuja oitiva pretende, 
observando-se o número legal, a possibilitar melhor adequação da pauta em caso de deferimento.
Especificamente em relação ao pleito de depoimento pessoal, observe-se a regra contida no artigo 385 do CPC, sendo lícito à parte 
postular o depoimento pessoal da parte adversa, jamais o próprio.
Fica advertida de que a não apresentação do rol no prazo indicado acarretará a preclusão da oportunidade de produzir referida prova e 
tornará prejudicada a análise de tal pedido em momento posterior.
Caso pretendam a produção de prova pericial, apresentem, desde logo, os seus quesitos, sob pena de preclusão.
Outrossim, as provas documentais deverão ser trazidas aos autos, no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão.
Intimem-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de agosto de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Fone: (69) 3535-5135; e-mail: aqs3civel@
tjro.jus.br
Processo n.: 7014321-62.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 326.488,00
Última distribuição:11/10/2019
AUTOR: GERALDO AURELIO DE OLIVEIRA, CPF nº 32549423291, RUA RECIFE 2385, - DE 2270/2271 A 2476/2477 SETOR 03 - 
76870-490 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO FERNANDO CESAR, OAB nº RO7449
RÉU: ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, CERON - ELETROBRAS SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, GEORGE OTTAVIO BRASILINO OLEGARIO, OAB nº PB15013, 
ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
1. Manifeste-se a parte requerida, no prazo de 05 dias, sobre o pedido formulado pelo requerente no ID 59727296 e, após, voltem os 
autos conclusos.
2. Cumpra a Escrivania o item 4.4 da DECISÃO de ID 58674318.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de agosto de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7003437-
03.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 11.395,95
Última distribuição:26/03/2021
Autor: MARCIA MATOS DE OLIVEIRA, CPF nº 01172045283, RUA GALO DA SERRA 1820, CASA SETOR 02 - 76864-000 - CUJUBIM 
- RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS ROBERTO FACCIN, OAB nº RO1453
Réu: ENERGISA,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
Tratam-se os autos de ação declaratória de inexigibilidade de débito cumulada com indenização por danos morais.
Da incompetência do Juizado Especial Cível
Consigno que tal preliminar arguida não merece respaldo, vez que, o processo fora ajuizado na justiça comum, tratando-se apenas de 
uma tese genérica de contestação.
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Desta feita, rejeito a preliminar arguida. 
Não há nos autos qualquer nulidade a ser sanada, estando ainda, presentes os pressupostos de constituição, desenvolvimento e validade 
da relação processual.
O feito se encontra em ordem. As partes são legítimas e estão bem representadas, inexistindo irregularidades a serem sanadas.
Isto posto, dou por saneado o feito.
Com base no contexto fático dos autos, fixo como PONTOS CONTROVERTIDOS: a) a exigibilidade do débito discutido; b) a existência de 
irregularidade no medidor da parte autora, inclusive no período cuja recuperação é pretendida pela ré; c) o dever de indenizar da parte ré; d) 
a existência de danos morais indenizáveis e eventual montante devido.
Levando-se em conta a verossimilhança das alegações da parte requerente e sua vulnerabilidade técnica, defiro a inversão do ônus da 
prova, com esteio no artigo 6º, VIII c/c artigo 4º, I, ambos do Código de Defesa do Consumidor (CDC).
Sem prejuízo do julgamento antecipado do MÉRITO, considerando que os pontos controvertidos e as regras de distribuição do ônus da prova 
foram definidos na presente DECISÃO, especifiquem as partes, no PRAZO DE 15 DIAS, eventuais novas provas e/ou ratifiquem os pedidos 
de provas já apresentados, justificando a sua necessidade e pertinência para o deslinde da causa, sob pena de preclusão.
Em obediência ao princípio da economia processual, as partes que pretenderem produzir prova oral, deverão, no mesmo prazo de 15 dias, 
contados da intimação da presente DECISÃO, depositar o ROL DAS TESTEMUNHAS (com a devida qualificação) cuja oitiva pretendem, 
observando-se o número legal, a possibilitar melhor adequação da pauta em caso de deferimento.
Especificamente em relação ao pleito de depoimento pessoal, observe-se a regra contida no artigo 385 do CPC, sendo lícito à parte postular 
o depoimento pessoal da parte adversa, jamais o próprio.
Ficam as partes advertidas de que a não apresentação do rol no prazo indicado acarretará a preclusão da oportunidade de produzir referida 
prova e tornará prejudicada a análise de tal pedido em momento posterior.
Caso pretendam a produção de prova pericial, apresentem, desde logo, os seus quesitos, sob pena de preclusão.
Outrossim, as provas documentais deverão ser trazidas aos autos, no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão.
Intimem-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de agosto de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7009414-49.2016.8.22.0002
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Valor da Causa:R$ 11.805,36
Última distribuição:18/08/2016
Autor: ALEXANDRE MOREIRA DA SILVA, CPF nº 98836749291, RUA SANTOS DUMONT 2957 SETOR 08 - 76873-368 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: VALDENI ORNELES DE ALMEIDA PARANHOS, OAB nº RO4108
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA BRASIL 3374 CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE 
- RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos.
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL opôs impugnação à execução promovida por ALEXANDRE MOREIRA DA SILVA, 
argumentando, em síntese, que a execução padece de excesso, porquanto houve equívoco pela parte autora ao apresentar os cálculos 
quanto aos períodos, pois calculou períodos onde recebeu benefícios inacumuláveis, como não também não foi observada a RMI correta.
A controvérsia instalada se encontra no valor a ser recebido pela parte exequente. Para dirimi-la, este Juízo determinou o envio dos autos ao 
Setor de Cálculos Judiciais, a fim de que se apurasse, por profissional de confiança do Juízo, o valor devido pelo(a) executado(a).
Sobrevieram, assim, os cálculos da Contadoria do Juízo.
Instadas acerca do montante apurado, o INSS quedou-se inerte e a parte credora por sua vez, concordou com os valores apresentados.
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório. DECIDO.
Da análise joeirada dos autos, verifico que a parte executada se insurge contra a presente execução, alegando que o valor escorreito a 
ser executado seria de R$50.248,91 e não R$82.523,83, conforme pretende o(a) exequente.
Almejando dirimir o ponto nodal, foram os autos encaminhados ao Setor de Cálculos do Juízo, o qual apontou como correto o valor de R$ 
60.358,87, consoante se infere das planilhas de ID 57045519 - Pág. 1.
Assim, considerando o valor apresentado pela Contadoria do Judicial, ante a presunção de certeza e veracidade deste, corroborado 
pelo fato de ser órgão auxiliar do Juízo e sem qualquer interesse na lide, vislumbro plausabilidade em se acolher os cálculos por ela 
confeccionados. 
A propósito, colaciono entendimento jurisprudencial acerca do tema in verbis:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SENTENÇA EXEQUENDA ACOBERTADA PELA 
COISA JULGADA. INAPLICABILIDADE DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 741 DO CPC. CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL (7). 
1. A SENTENÇA exequenda está acobertada pelo manto da coisa julgada, pois transitou em 27/05/1998, antes, portanto, da vigência do 
parágrafo único do art. 741 do CPC (redação dada pela MP n. 2.135-35/2001) 2. SÚMULA 487/STJ: “O parágrafo único do art. 741 do 
CPC não se aplica às SENTENÇA s transitadas em julgado em data anterior à da sua vigência.” 3. A presunção de certeza e veracidade 
dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, somada ao cuidadoso exame da matéria realizado pelo Juízo a quo e à falta de 
argumentos contrários relevantes autoriza a adoção desses cálculos para fixar o valor devido pela executada/embargante. 4. Apelação 
não provida. (AC 0006917-91.2001.4.01.3700 / MA, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO, SÉTIMA TURMA, e-DJF1 
p.1221 de 07/08/2015) [grifei].
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULOS CONTADORIA. EXCLUSÃO DE PARCELAS PAGAS 
ADMINISTRATIVAMENTE. INCLUSÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ALTERAÇÃO DO VALOR DA EXECUÇÃO. 1. Os cálculos 
da Contadoria Judicial merecem ser prestigiados pelo juiz, salvo impugnação específica e fundamentada, em razão de sua imparcialidade 
e dos seus conhecimentos técnicos para sua elaboração. Precedente desta Turma. 2. Devem ser excluídos do valor da execução os 
períodos em que o exequente, titular de aposentadoria por invalidez, encontrava-se exercendo atividade remunerada, conforme apontado 
no CNIS, bem como os abonos natalinos dos exercícios de 1988 e 1989, inexistentes até então no RGPS. 3. Apelação parcialmente 
provida. (AC 0003061-25.2006.4.01.3804 / MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JAMIL ROSA DE JESUS OLIVEIRA, PRIMEIRA 
TURMA, e-DJF1 p.48 de 14/07/2015) [grifei].
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EMBARGOS À EXECUÇÃO REAJUSTE DE 28,86%. HONORÁRIOS 
DE SUCUMBÊNCIA. 1. Ressalto que as informações prestadas pela Divisão de Cálculos Judiciais possuem presunção de veracidade, 
sendo a Contadoria o órgão de auxílio do Juízo e sem qualquer interesse na lide, os cálculos por ela operados devem prevalecer, até prova 
em contrário. Não concordando o devedor-executado cabe, em embargos à execução, comprovar o alegado excesso ou supressão, não 
bastando mera referência a valores que julgar corretos. 2. Não assiste razão à União no tocante à verba honorária sucumbencial, visto 
que os embargados decaíram de parte mínima do pedido, pois ficou reconhecida como devida a quantia de R$ 38,465,56 (trinta e oito 
mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e cinqüenta e seis centavos), em razão de terem sido afastadas a maior parte das alegações 
apresentadas pela União, a qual defendia como devido o crédito de R$ 12.369,84. 3. Apelação da União desprovida. (AC 0002092-
53.2009.4.01.3400/DF, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CANDIDO MORAES, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 p.1886 de 29/05/2015) 
[grifei].
Conforme se vê, portanto, o valor correto não é aquele pleiteado pelo embargante, tampouco aquele inicialmente cobrado. É de se acolher 
os cálculos da Contadoria Judicial, órgão auxiliar e de confiança do Juízo, de modo que se as partes não carreiam aos autos elementos 
robustos apontando eventual erro na confecção dos valores apresentados, deve prevalecer o quantum constante do Laudo oficial.
Nesse sentido, aplicável à espécie o entendimento firmado pelo Colendo STJ, segundo o qual devem persistir os cálculos elaborados pelo 
Setor Técnico do Juízo, que está equidistante do interesse privado das partes e goza de presunção juris tantum, confira-se: 
EMBARGOS À EXECUÇÃO OPOSTOS PELA FAZENDA PÚBLICA. FALTA DE ATRIBUIÇÃO DE VALOR À CAUSA. AUSÊNCIA DE 
MEMÓRIA DISCRIMINADA DE CÁLCULOS - VIOLAÇÃO AO ART. 739, §5º, DO CPC. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO PELOS 
CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL. VALOR SUPERIOR AO APRESENTADO PELO EXEQÜENTE EM SEUS CÁLCULOS. 
OFENSA AOS ARTIGOS 128, 459 E 460 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. [...] A Contadoria Judicial é órgão auxiliar da justiça e equidistante 
dos interesses conflitantes das partes, e seu mister, no caso em espécie como em tantos outros, se limitou à elaboração de operações 
aritméticas visando ao efetivo cumprimento daquilo que foi estabelecido no título executivo judicial. Seus cálculos, portanto, dotados de fé 
pública, nada mais são do que a materialização do direito subjetivo reconhecido em prol do Exequente por ato judicial coberto pelo manto 
da coisa julgada, emanando efetiva presunção de veracidade e autenticidade das informações nele contidas. III - O Colendo Superior 
Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que o acolhimento dos cálculos elaborados por Contador Judicial em valor 
superior ao apresentado pelo exequente não configura julgamento ultra petita, uma vez que, ao adequar os cálculos aos parâmetros 
da SENTENÇA exequenda, garante a perfeita execução do julgado (AgRg no Ag 1088328/SP e REsp 901126/AL). (TRF-2 - AC nº 
200651010170376, Quinta Turma Especializada, Rel. Des. Federal Aluisio Gonçalves de Castro Mendes, j. 04.02.2014) [grifei].
Outrossim, partindo das mesmas premissas fáticas, têm decidido os Tribunais de Justiça pátrios, ad litteram: 
Agravo de Instrumento. Cumprimento de SENTENÇA. Expurgos inflacionários. Ação civil pública. [...] Não há que se falar em excesso na 
execução quando os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial são compreensíveis e devidos, sanando as divergências quanto ao 
valor da execução. (TJ-RO - AI: 08021714920168220000 RO 0802171-49.2016.822.0000, Data de Julgamento: 27/02/2019) [grifei].
Apelação cível. Cumprimento de SENTENÇA. Impugnação. Saldo remanescente. Cálculos da contadoria judicial. Efetuado o pagamento 
parcial no prazo de 15 dias, a multa de dez por cento incidirá sobre o restante. Os cálculos do contador judicial gozam de presunção 
de legitimidade e veracidade. São, assim, presumivelmente válidos até que prova em contrário demonstre que foram elaborados em 
desacordo com a SENTENÇA liquidanda. (TJ-RO - Apelação, Processo nº 0001471-09.2016.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator (a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data de julgamento: 16/05/2017) [grifei].
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL. CEF. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÕES DE EXCESSO DE EXECUÇÃO. CÁLCULOS 
DA CONTADORIA JUDICIAL. REDUÇÃO DO DÉBITO EXEQÜENDO POR RAZÕES DIVERSAS ÀS ALEGATIVAS DA EMBARGANTE 
(CEF). NOVAS ALEGATIVAS DE EXCESSO DE EXECUÇÃO EM SEDE DE APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE MENÇÃO AO NOVO VALOR DO 
EXCESSO DE EXECUÇÃO, ASSIM COMO DE QUAISQUER OUTRAS PROVAS. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE DOS CÁLCULOS 
DA CONTADORIA JUDICIAL. INSUBSISTÊNCIA DAS ALEGATIVAS. 1. A execução decorrente de título judicial, em que incidem cálculos 
aritméticos, deve ser breve, em razão da prevalência dos princípios da celeridade e da economia processuais. 2. A apelante, nos embargos 
à execução, fez outras alegativas de excesso de execução, que não foram acolhidas pelos cálculos da Contadoria Judicial, tendo sido o 
débito exeqüendo reduzido por cálculo da própria Contadoria, em decorrência da inclusão indevida e já paga, referente aos honorários 
advocatícios. 3. Ausência de referência, na petição recursal, a respeito do valor referente ao excesso de execução, assim como de 
qualquer prova anexa e subsistente para afastar a legitimidade dos cálculos da Contadoria Judicial. 4. Os cálculos da Contadoria Judicial 
possuem legitimidade por representar órgão auxiliar do juízo e eqüidistante do interesse das partes. 5. Apelação improvida (TRF-5 - AC: 
423678 RN 0009821-33.2004.4.05.8400, Relator: Desembargador Federal Manoel Erhardt, Data de Julgamento: 13/05/2008, Segunda 
Turma, Data de Publicação: Fonte: Diário da Justiça - Data: 28/05/2008 - Página: 246 - Nº: 100 - Ano: 2008) [grifei].
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. CÁLCULOS ELABORADOS PELA CONTADORIA JUDICIAL. 
PRESUNÇÃO DE VERACIDADE E LEGITIMIDADE. I - Cálculos elaborados pela Contadoria em observância ao título executivo judicial, 
sendo que, como órgão auxiliar do juízo, a Contadoria é dotada de fé pública, caracterizando-se pela imparcialidade e equidistância 
das partes, facultando-se ao Juiz, em hipóteses de divergência entre as contas apresentadas pelas partes litigantes, a adoção do laudo 
produzido pelo “expert” judicial, cujas contas gozam de presunção de veracidade e legitimidade. Precedentes. II - Recurso desprovido. 
(TRF-3 - AI: 00030387820124030000 SP, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, Data de Julgamento: 27/11/2018, 
SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/12/2018) [grifei].
Posto isto, REJEITO os cálculos da(o) exequente, o que faço para declarar e reconhecer por devidos os valores apresentados pela 
contadoria do Juízo (que mais se aproximam dos valores indicados pela parte executada), qual seja, R$60.358,87 (ID 57045519 - Pág. 
1).
O pagamento da quantia discutida se dará por meio de requisição de pagamento e este não será imediato, no entanto, a satisfação do 
crédito é certa, razão pela qual com fulcro no art. 924, II, do CPC, julgo extinta a presente execução.
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Em decorrência da sucumbência, nos termos do CPC, art. 85, §2º, fixo honorários em 10% sobre a diferença alcançada entre os cálculos 
do credor e o apresentado pela contadoria, que serão suportados pelo exequente em favor do INSS, bem como custas finais, cuja 
exigibilidade fica condicionada à ocorrência da circunstância prevista no art. 98, §3º do CPC.
Decorrido o prazo para eventual recurso, expeça-se a requisição de pagamento adequada, consignando-se que quando da expedição da 
ordem de pagamento os valores serão devidamente atualizados, pelo que, desnecessária novas atualizações dos valores.
Com a informação de pagamento, desde já, autorizo a expedição de alvará em favor da parte credora, podendo ser expedido em nome 
do causídico, desde que detenha poderes para tanto, arquivando-se os autos executivos em seguida. 
Intimem-se. 
Após, cumprido todos os atos, arquive-se com as baixas necessárias.
Ariquemes, 11 de agosto de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo: 7015357-08.2020.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JORGE PEREIRA AZEVEDO
Advogado do(a) AUTOR: LUCAS ANTUNES GOMES - RO9318
RÉU: ENERGISA
Advogados do(a) RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente intimada a, no prazo de 15 dias, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7000759-
15.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 8.000,00
Última distribuição:28/01/2021
Autor: MARIA CLEMENCIA DE ANDRADE SIQUEIRA, CPF nº 67864554253, RUA SÃO PEDRO 5773, BAIRRO RAIO DE LUZ - 76876-
054 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: VALDENI ORNELES DE ALMEIDA PARANHOS, OAB nº RO4108
Réu: COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA, CNPJ nº 07047251000170, RUA PADRE VALDEVINO 150, - ATÉ 1449/1450 JOAQUIM 
TÁVORA - 60135-040 - FORTALEZA - CEARÁ
Advogado do(a) RÉU: ANTONIO CLETO GOMES, OAB nº CE5864
SENTENÇA 
Vistos.
MARIA CLEMENCIA DE ANDRADE SIQUEIRA ajuizou a presente AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS c/c PEDIDO 
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS e MORAIS contra COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA, todos qualificados nos autos. Sustentou, 
a parte autora, em síntese, que foi surpreendida com a inclusão de seu nome junto ao SPC/SERASA, por débito de contratos (faturas), 
sendo um sob o n.º 0201909011076397, no valor de R$ 50,58, vencido em 10/10/2019, e outro sob o n.º 0201907002493561, no valor de 
R$ 54,48. Ressaltou que sequer conhecia referido endereço, porquanto jamais residiu naquela unidade consumidora. Aduziu que essa 
situação lhe causou diversos constrangimentos. Requereu a declaração judicial da inexistência do débito, a exclusão de seu nome dos 
órgãos de proteção ao crédito e, por fim, a condenação da parte ré ao pagamento de indenização por danos morais. A inicial veio instruída 
de documentos.
Deferido o pedido de liminar e justiça gratuita (ID 53971596).
Citada, a ré contestou a ação, oportunidade em que não arguiu preliminares. No MÉRITO, alegou que a restrição foi devida, porquanto 
sua atuação se pautou no exercício regular de um direito, excluindo sua responsabilidade civil. Rebateu o pedido indenizatório e a 
ausência do dano. Pugnou pela improcedência do pleito autoral. Juntou documentos.
Houve réplica.
Na fase de especificação das provas, intimadas as partes, apenas as partes manifestaram pelo julgamento antecipado do MÉRITO.
Vieram-me os autos conclusos.
É, em essência, o relatório. Fundamento e DECIDO.
Versam os autos sobre ação declaratória de inexistência de débito e indenizatória por danos morais.
Do julgamento antecipado:
O processo em questão comporta o julgamento antecipado, nos termos do artigo 355, inciso I do Código de Processo Civil, haja vista 
que a questão controvertida nos autos é meramente de direito, mostrando-se, por outro lado, suficiente a prova documental produzida, 
para dirimir as questões de fato suscitadas, de modo que desnecessário se faz designar audiência de instrução e julgamento ou outras 
diligências para a produção de novas provas.
Ademais, o Excelso Supremo Tribunal Federal já de há muito se posicionou no sentido de que a necessidade de produção de prova em 
audiência há de ficar evidenciada para que o julgamento antecipado da lide implique em cerceamento de defesa. A antecipação é legítima 
se os aspectos decisivos da causa estão suficientemente líquidos para embasar o convencimento do magistrado [(RTJ 115/789)(STF- 
RESP- 101171 - Relator: Ministro Francisco Rezek)].
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A esse respeito, confira-se:
“O propósito de produção de provas não obsta ao julgamento antecipado da lide, se os aspectos decisivos da causa se mostram suficientes 
para embasar o convencimento do magistrado” (Supremo Tribunal Federal RE96725 RS - Relator: Ministro Rafael Mayer).
As provas produzidas nos autos não necessitam de outras para o justo deslinde da questão, nem deixam margem de dúvida. Por 
outro lado, “o julgamento antecipado da lide, por si só, não caracteriza cerceamento de defesa, já que cabe ao magistrado apreciar 
livremente as provas dos autos, indeferindo aquelas que considere inúteis ou meramente protelatórias” (STJ.- 3ª Turma, Resp 251.038/
SP, j. 18.02.2003, Rel. Min. Castro Filho).
Sobre o tema, já se manifestou inúmeras vezes o Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no exercício de sua competência 
constitucional de Corte uniformizadora da interpretação de lei federal:
“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESOLUÇÃO DE CONTRATO. INEXECUÇÃO NÃO DEMONSTRADA. 
PROVA NÃO PRODUZIDA. DESNECESSIDADE. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 07/
STJ. 1. Não configura o cerceamento de defesa o julgamento da causa sem a produção de prova testemunhal ou pericial requerida. 
Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos 
do art. 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entende necessárias à instrução do processo, 
bem como o indeferimento daquelas que considerar inúteis ou protelatórias. Revisão vedada pela Súmula 7 do STJ. 2. Tendo a Corte 
de origem firmado a compreensão no sentido de que existiriam nos autos provas suficientes para o deslinde da controvérsia, rever tal 
posicionamento demandaria o reexame do conjunto probatório dos autos. Incidência da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido.” 
(AgRg no Ag 1350955/DF, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 18/10/2011, DJe 04/11/2011).
“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS Á EXECUÇÃO DE TÍTULO CAMBIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. INDEFERIMENTO 
DE PRODUÇÃO DE PROVA CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. I - Para que se tenha por caracterizado o 
cerceamento de defesa, em decorrência do indeferimento de pedido de produção de prova, faz-se necessário que, confrontada a prova 
requerida com os demais elementos de convicção carreados aos autos, essa não só apresente capacidade potencial de demonstrar o 
fato alegado, como também o conhecimento desse fato se mostre indispensável à solução da controvérsia, sem o que fica legitimado o 
julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.” (STJ-SP- 3 a Turma, Resp 251.038 – Edcl no 
AgRg, Rel. Min. Castro Filho).
Consoante os Julgados acima expostos, nos quais espelho meu convencimento da desnecessidade da produção de prova diante da 
suficiência de todas aquelas acostadas aos autos, passo ao julgamento da causa.
Do MÉRITO:
A parte requerente alega que merece reparação pelo dano moral sofrido, em razão da inclusão indevida de seu nome nos cadastros de 
maus pagadores (SPC/SERASA), por serviço que jamais utilizou.
Com efeito, resta inquestionável que a situação em comento encerra relação de consumo, na qual o fornecedor de serviço responde 
perante o consumidor pelos danos a ele causados, independentemente da existência de culpa, em conformidade com o artigo 14 do CDC, 
por ser objetiva a responsabilidade, bastando ao consumidor comprovar o ato praticado, o dano sofrido e o nexo de causalidade. Tem-se 
a aplicação da Teoria do Risco do Empreendimento, cabendo a pessoa jurídica provar a ocorrência de uma das causas excludentes da 
responsabilidade.
A relação entre as partes é de consumo, nos termos da Lei n.º 8.078/90, sendo, portanto, objetiva a responsabilidade da ré, que responde 
pelos danos causados (arts. 6º, inciso VI, e art. 14 da Lei n.º 8078/90). Verossímil a alegação autoral, cabível, portanto, a inversão do 
ônus da prova (art. 6º, VIII, da Lei n.º 8078/90), o que ora reconheço.
Pela análise dos autos, verifico que a parte autora alegou que jamais residiu no endereço da unidade consumidora objeto da lide, 
comprovando que mora em outro imóvel, cabendo assim a ré, por força do disposto no artigo 373, II do CPC, demonstrar que o serviço 
foi efetivamente solicitado pela autora, bastando para tanto proceder a juntada da via original do contrato entabulado.
Apesar disso, permaneceu inerte a requerida. Desta forma, a dívida ora discutida não pode ser imputada a parte requerente, eis que não 
fora ela quem usufruiu dos serviços.
Cediço é que débitos provenientes de conta de luz e/ou água têm natureza de obrigação pessoal e não propter rem, visto que a sua 
contraprestação é realizada por meio de tarifa. Logo, o respectivo pagamento deve ser cobrado daquele que efetivamente o utilizou, uma 
vez que está ligada à pessoa que se beneficiou do serviço.
No caso em liça, inequívoco que a parte autora não residia no imóvel, não sendo dela, portanto, a responsabilidade pelo pagamento 
da fatura de IDs 56538347 e 56538348, referente à leitura feita em 10/08/2019 e 10/10/2019 R$ 54,48 e R$ 50,58, respectivamente, 
concernente a unidade consumidora diversa daquela que habita o(a) requerente, a reforçar a conduta ilícita da requerida.
Nesse passo, revela-se indevida a cobrança do débito ora discutido, devendo a parte ré proceder ao cancelamento definitivo do contrato 
referente a Unidade Consumidora objeto dos autos.
Do Dano Moral:
Concluo, ainda, que a conduta da ré foi capaz de causar enorme abalo emocional à requerente, mormente porque o seu nome foi lançado 
nos cadastros restritivos em razão da cobrança ilegal.
Nesse sentido, julgado proferido pelo STJ:
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FORNECIMENTO DE ÁGUA. INADIMPLEMENTO. OBRIGAÇÃO 
PESSOAL. INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO ABASTECIMENTO NA HIPÓTESE DE DÉBITO PRETÉRITO VINCULADO A 
PROPRIETÁRIO ANTERIOR. INEXISTÊNCIA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. PRÉDIO DEMOLIDO. REEXAME VEDADO PELA 
SÚMULA 7/STJ. TUTELA ANTECIPADA. REQUISITOS. SÚMULA 7/STJ. 1. Trata-se de pretensão recursal da prestadora de serviço 
público com intuito de caracterizar a possibilidade de suspensão do fornecimento de água com base em débitos contraídos por proprietário 
anterior e, com relação à agravada, durante o período em que o prédio ficou demolido. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 
é no sentido de que o dever de pagar pelo serviço prestado pela agravante - fornecimento de água - é destituído da natureza jurídica 
de obrigação propter rem, pois não se vincula à titularidade do bem, mas ao sujeito que manifesta vontade de receber os serviços. 3. O 
Tribunal de origem consignou indevida a imposição da cobrança de água por inexistência de efetiva prestação do serviço. A revisão desse 
entendimento depende do reexame fático, o que é inviável em Recurso Especial, conforme disposto na Súmula 7/STJ. 4. A apreciação 
dos requisitos do art. 273 do CPC, para apurar suposta presença dos requisitos necessários para a concessão da tutela antecipada exige 
análise do contexto fático-probatório dos autos. Incidência da Súmula 7/STJ. 5. Agravo Regimental não provido. (AgRg no AREsp 29.879/
RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/04/2012, DJe 22/05/2012)
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. TELEFONIA. EMISSÃO DE FATURA APÓS O PEDIDO DE CANCELAMENTO DA LINHA. 
RÉ QUE REALIZA A SUSPENSÃO TEMPORÁRIA SEM PRESTAR OS DEVIDOS ESCLARECIMENTOS AO CONSUMIDOR. FALHA 
DO DEVER DE INFORMAÇÃO. DÉBITOS INEXISTENTES UMA VEZ QUE NÃO HOUVE AUTORIZAÇÃO DO CLIENTE PARA O 
RESTABELECIMENTO DOS SERVIÇOS. INSCRIÇÃO INDEVIDA NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANOS MORAIS 
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EXCEPCIONALMENTE CONFIGURADOS NO CASO EM APREÇO. O autor comprova que postulou o cancelamento do contrato que 
possuía com a ré em 23/07/2012, porém, foi surpreendido com uma inscrição negativa nos cadastros de proteção ao crédito por dívida 
decorrente da fatura com vencimento em janeiro de 2013, época em que já não havia a prestação dos serviços. O áudio apresentado 
pela requerida às fls. 89 demonstra claramente a intenção da ré em ludibriar o consumidor, pois, após longas ofertas e propostas, sugere 
a suspensão da linha “até que o consumidor decida pelas ofertas”, porém não presta informações de forma clara a respeito de que ao 
término de 90 dias os serviços seriam restabelecidos automaticamente e os valores voltariam a ser cobrados, ônus que lhe incumbia. A 
falha no dever de informação da requerida ocasionou a emissão de faturas decorrentes de restabelecimento de serviços não autorizados 
pelo cliente e a inscrição indevida nos órgãos de proteção ao crédito. Excepcionalmente, no caso em apreço, não há que se falar em 
mero descumprimento contratual, posto que na época em que as faturas foram emitidas, já não existia mais contrato entre as partes. 
Deve, pois, a condenação pelos danos morais ser mantida, a fim de atender o caráter pedagógico e punitivo, na tentativa de evitar que 
a requerida cometa os mesmos erros com outros clientes e passe a tratar com mais respeito e transparência os seus consumidores. A 
situação dos autos gerou ao autor angústias, aborrecimentos, frustrações e abalo em sua paz psíquica, transtornos que extrapolam os 
meros aborrecimentos do cotidiano, principalmente diante da pretensão resistida da ré em regularizar a situação no âmbito administrativo, 
obrigando-o a procurar o judiciário para garantir os seus direitos. O quantum arbitrado pelo Juízo de origem (R$ 2.000,00) não comporta 
minoração, uma vez que está de acordo com os parâmetros utilizados pelas Turmas Recursais em casos semelhantes. SENTENÇA 
MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. (TJ-RS - Recurso Cível: 71004808176 RS, Relator: Glaucia Dipp Dreher, Data de Julgamento: 
27/06/2014, Quarta Turma Recursal Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 03/07/2014)
Assim, configurada está a falha na prestação de serviço da empresa ré, a uma, porque cobrou débitos indevidos, posto que a parte 
requerente não residia no imóvel; a duas, porquanto negativou indevidamente o seu nome, razão pela qual impõe-se o dever de indenizá-
la.
No tocante à verba indenizatória, sabe-se que o valor imposto a título de indenização não deve representar um enriquecimento sem causa 
para quem o pleiteia, devendo a quantia imposta ser suficiente para desestimular o ofensor à reiteração da prática danosa.
Destarte, cabe ao prudente arbítrio do Juiz, fixar verba que deva corresponder, possivelmente, à situação socioeconômica de ambas as 
partes, avaliando-se a repercussão do evento danoso na vida pessoal da vítima.
A par disso, frise-se entendimento remansoso das Cortes de Justiça deste país, no sentido de que o valor arbitrado na indenização por 
dano moral deve ser moderado e equitativo, atendo-se às circunstâncias de cada caso. Desta feita, ao fixar o quantum ressarcitório 
respeitar-se-á o seu duplo efeito: ressarcitório e punitivo. A indenização não pode ser irrisória, de modo a estimular a reiteração da prática 
danosa.
Assim, observadas tais premissas, no presente caso, a verba há de ser fixada no patamar de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), estabelecendo-
se, desta maneira, um critério de razoabilidade, tendente a reconhecer e condenar o infrator a pagar valor que não importe enriquecimento 
sem causa, para aquele que suporta o dano e que sirva de reprimenda ao autor do ato lesivo, a fim desestimular a reiteração da prática 
danosa.
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a DECISÃO, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 
seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98, p. 
44). 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a CONCLUSÃO 
do julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
ANTE AO EXPOSTO e, por tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, o que faço 
para:
a) DECLARAR inexistente o débito representado pelos contratos (faturas), sendo um sob o n.º 0201909011076397, no valor de R$ 
50,58(cinquenta reais e cinquenta e oito centavos), vencido em 10/10/2019, e outro sob o n.º 0201907002493561, no valor de R$ 
54,48(cinquenta e quatro reais e quarenta e oito centavos).
b) CONDENAR a parte ré ao pagamento de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de danos morais, com correção monetária e juros de 
mora a partir da publicação desta SENTENÇA (S. 362, STJ).
Além disso, confirmando a tutela, determino que a requerida se abstenha de incluir o nome da parte autora junto aos órgãos restritivos de 
crédito pelos débitos discutidos nestes autos.
Para fins de correção monetária, deverá ser utilizada a Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (INPC).
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução do MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil.
Servirá a presente por cópia como ofício a ser encaminhado aos órgãos de restrição ao crédito para baixa definitiva do protesto.
Custas na forma da lei.
Sucumbente, condeno a parte vencida ao pagamento das despesas processuais e honorários de advogado, os quais fixo em 20% do 
valor da condenação, com fulcro no artigo 85, § 2º, do CPC.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou 
com postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Novo Código de Processo 
Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova CONCLUSÃO, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no 
prazo de 15 (quinze) dias. Havendo recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, observadas as formalidades legais, arquive-se.
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SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P.R.I.C., promovendo-se as baixas devidas no sistema.
Ariquemes, 11 de agosto de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo: 7006869-30.2021.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FATIMA GARBINI
Advogado do(a) AUTOR: ANDREIA APARECIDA MATOS PAGLIARI - RO7964
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO
Por determinação do Juiz de Direito da 3ª Vara Cível desta comarca, fica(m) a(s) parte(s), através de seus representantes legais, 
INTIMADA(S) para, no prazo de 05
dias, especificar as provas que pretendem produzir.
Ariquemes-RO, 11 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Fone: (69) 3535-5135; e-mail: aqs3civel@
tjro.jus.br
Processo n.: 7003531-48.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 11.317,62
Última distribuição:29/03/2021
Autor: FATIMA CRISTINA CARBONERA, CPF nº 31587879204, RUA ALVORADA DO OESTE 2005 BNH - 76870-782 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO GOMES DE OLIVEIRA FILHO, OAB nº RO7519
Réu: ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK, - DE 2044 A 2236 - LADO PAR SETOR 04 - 76873-494 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos.
FATIMA CRISTINA CARBONERA ajuizou a presente AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS c/c PEDIDO DE 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS contra ENERGISA RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, todos qualificados nos 
autos. Sustentou a parte autora, em síntese, que, ao tentar efetuar uma compra a prazo no comércio local, foi surpreendida com protesto 
em seu nome por dívida no valor de R$ 1.317,62 ( mil trezentos e dezessete reais e sessenta e dois centavos) junto à requerida, mas que 
a dívida já se encontrava adimplida desde 28/05/2020. Em tutela de urgência, pugnou pelo levantamento da negativação existente em seu 
nome e, em definitivo, requereu a procedência para confirmar a liminar, declarar a inexigibilidade do débito e condenar a ré ao pagamento 
de indenização por danos morais no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). A inicial veio instruída de documentos.
Deferido o pedido liminar (ID 56128951). 
Citada, a ré contestou a ação (ID 56894542), oportunidade em que não arguiu preliminares. No MÉRITO, arguiu que a cobrança e e a 
negativação estão corretas, rebatendo o pedido indenizatório. Pugnou pela improcedência do pleito autoral. Juntou documentos.
Na fase de especificação das provas, devidamente intimadas, as partes manifestaram o desinteresse da produção de outras provas e 
requereram o julgamento antecipado do MÉRITO (IDs 59214280 e 59252293).
Vieram-me os autos conclusos.
É, em essência, o relatório. Fundamento e DECIDO.
Versam os autos sobre ação declaratória de inexistência de débito e indenizatória por danos morais.
Do julgamento antecipado:
O processo em questão comporta o julgamento antecipado, nos termos do artigo 355, inciso I do Código de Processo Civil, haja vista 
que a questão controvertida nos autos é meramente de direito, mostrando-se, por outro lado, suficiente a prova documental produzida, 
para dirimir as questões de fato suscitadas, de modo que desnecessário se faz designar audiência de instrução e julgamento ou outras 
diligências para a produção de novas provas.
Ademais, o Excelso Supremo Tribunal Federal já de há muito se posicionou no sentido de que a necessidade de produção de prova em 
audiência há de ficar evidenciada para que o julgamento antecipado da lide implique em cerceamento de defesa. A antecipação é legítima 
se os aspectos decisivos da causa estão suficientemente líquidos para embasar o convencimento do magistrado [(RTJ 115/789)(STF- 
RESP- 101171 - Relator: Ministro Francisco Rezek)].
A esse respeito, confira-se:
“O propósito de produção de provas não obsta ao julgamento antecipado da lide, se os aspectos decisivos da causa se mostram suficientes 
para embasar o convencimento do magistrado” (Supremo Tribunal Federal RE96725 RS - Relator: Ministro Rafael Mayer).
As provas produzidas nos autos não necessitam de outras para o justo deslinde da questão, nem deixam margem de dúvida. Por 
outro lado, “o julgamento antecipado da lide, por si só, não caracteriza cerceamento de defesa, já que cabe ao magistrado apreciar 
livremente as provas dos autos, indeferindo aquelas que considere inúteis ou meramente protelatórias” (STJ.- 3ª Turma, Resp 251.038/
SP, j. 18.02.2003, Rel. Min. Castro Filho).
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Sobre o tema, já se manifestou inúmeras vezes o Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no exercício de sua competência 
constitucional de Corte uniformizadora da interpretação de lei federal:
“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESOLUÇÃO DE CONTRATO. INEXECUÇÃO NÃO DEMONSTRADA. 
PROVA NÃO PRODUZIDA. DESNECESSIDADE. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 07/
STJ. 1. Não configura o cerceamento de defesa o julgamento da causa sem a produção de prova testemunhal ou pericial requerida. 
Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos 
do art. 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entende necessárias à instrução do processo, 
bem como o indeferimento daquelas que considerar inúteis ou protelatórias. Revisão vedada pela Súmula 7 do STJ. 2. Tendo a Corte 
de origem firmado a compreensão no sentido de que existiriam nos autos provas suficientes para o deslinde da controvérsia, rever tal 
posicionamento demandaria o reexame do conjunto probatório dos autos. Incidência da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido.” 
(AgRg no Ag 1350955/DF, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 18/10/2011, DJe 04/11/2011).
“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS Á EXECUÇÃO DE TÍTULO CAMBIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. INDEFERIMENTO 
DE PRODUÇÃO DE PROVA CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. I - Para que se tenha por caracterizado o 
cerceamento de defesa, em decorrência do indeferimento de pedido de produção de prova, faz-se necessário que, confrontada a prova 
requerida com os demais elementos de convicção carreados aos autos, essa não só apresente capacidade potencial de demonstrar o 
fato alegado, como também o conhecimento desse fato se mostre indispensável à solução da controvérsia, sem o que fica legitimado o 
julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.” (STJ-SP- 3 a Turma, Resp 251.038 – Edcl no 
AgRg, Rel. Min. Castro Filho).
Consoante os julgados acima expostos, nos quais espelho meu convencimento da desnecessidade da produção de prova diante da 
suficiência de todas aquelas acostadas aos autos, passo ao julgamento da causa.
Do MÉRITO:
Alega, a parte autora, que merece reparação pelo dano moral sofrido, em razão da inscrição de seu nome nos cadastros de maus 
pagadores, mesmo tendo realizado o pagamento da dívida, caracterizando-se, assim, indevida a cobrança e a negativação junto ao 
Tabelionato de Protestos e Títulos.
Acentua que a questão da ilicitude se encontra no fato de que a cobrança e a inscrição foram realizadas mesmo com o pagamento do 
débito.
Pois bem. Cinge-se a controvérsia quanto a legalidade da inclusão/manutenção do nome do consumidor no Tabelionato de Protestos e 
Títulos, quando supostamente teria efetuado a quitação da dívida, bem como a potencialidade de caracterização do direito à indenização 
por dano moral.
Pela análise dos autos, verifico que a parte autora efetuou o pagamento dos débitos junto a ré no dia 20/05/2020(ID 56115432) e que o 
protesto em seu nome decorre de dívida vencida em 30/07/2019 (ID 56115426). Logo, ao contrário do alegado pela autora, considerando 
que o pagamento foi realizado vários meses após o pagamento, não se discute que o protesto decorreu do exercício regular de direito 
da credora ré.
Ademais, a autora não alegou a impossibilidade de acesso à carta de anuência, não há nos autos afirmação de que tenha requerido a 
referida carta para proceder a baixa ou que isso lhe foi negado. O pedido da autora foi proposto com a certeza de que a responsabilidade 
pela baixa do protesto seria da concessionária de serviço público, em razão do pagamento da dívida.
No entanto, não é este o entendimento que prevaleceu no julgamento, realizado pelo Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1339436/SP, 
representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC):
CANCELAMENTO DE PROTESTO EXTRAJUDICIAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 
DO CPC. ÔNUS DO CANCELAMENTO DO PROTESTO LEGITIMAMENTE EFETUADO. DEVEDOR. CONFORME DISPÕE O ART. 2º 
DA LEI N. 9.492/1997, OS SERVIÇOS CONCERNENTES AO PROTESTO FICAM SUJEITOS AO REGIME ESTABELECIDO NESTA 
LEI. ALEGAÇÃO DE O DÉBITO TER SIDO CONTRAÍDO EM RELAÇÃO DE CONSUMO. IRRELEVÂNCIA, POR SE TRATAR DE 
PROCEDIMENTO SUBMETIDO A REGRAMENTO ESPECÍFICO. 1. Para fins do art. 543-C do Código de Processo Civil: “No regime 
próprio da Lei n. 9.492/1997, legitimamente protestado o título de crédito ou outro documento de dívida, salvo inequívoca pactuação em 
sentido contrário, incumbe ao devedor, após a quitação da dívida, providenciar o cancelamento do protesto. 2. Recurso especial não 
provido. (REsp 1339436/SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, julgado em 10/09/2014, DJe 24/09/2014).
Nota-se, assim que, no regime próprio da Lei n. 9.492/1997, legitimamente protestado o título de crédito ou outro documento de dívida, salvo 
inequívoca pactuação em sentido contrário, incumbe ao devedor, após a quitação da dívida, providenciar o cancelamento do protesto.
No caso concreto, inexiste prova de que tenha havido negativa de concessão de carta de anuência e sendo certo que a responsabilidade de 
cancelar o protesto recai sobre o devedor, não resta configurado ato ilícito e nem dano moral a ser indenizado.
No mesmo sentido, colaciono julgado do nosso Egrégio Tribunal de Justiça:
Apelação cível. Danos morais. Indenização. Protesto regular de título. Pagamento posterior. Ônus de cancelar o protesto que recai sobre o 
devedor. Inexistência de prova da recusa do credor em emitir carta de anuência. Danos morais. Não configuração. SENTENÇA reformada. 
Manutenção do protesto, cuja responsabilidade não pode ser atribuída à parte-ré, considerando que foi realizado de forma devida, inexistindo 
prova de que tenha havido negativa de concessão da carta de anuência pela demandada. Sendo da devedora o ônus de realizar a baixa do 
protesto quando este foi realizado regularmente, a teor do que estabelece o art. 26 da Lei 9.492/97, configura-se indevida a indenização por 
danos morais postulada. Deve ser rejeitado o pedido de majoração da indenização por danos morais realizado em sede de contrarrazões 
por não ser admissível, visto que a referida peça processual tem como escopo único rebater as razões do apelo a fim de que ele não seja 
conhecido ou provido. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7011706-02.2019.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara 
Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Alexandre Miguel, Data de julgamento: 15/06/2020
Ou seja, não comprovando a parte autora que houve negativa da parte ré quanto ao fornecimento da carta de anuência para viabilizar a baixa 
do protesto junto ao Tabelionato de Protestos de Títulos, a improcedência da demanda é a medida de direito adequada ao caso concreto.
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a DECISÃO, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 
seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98). 
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O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o livre convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a CONCLUSÃO 
do julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
ANTE O EXPOSTO, e considerando tudo que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial formulado, resolvendo o 
MÉRITO nos termos do art. 487, inciso I do Código de Processo Civil. 
Revogo a liminar deferida (ID 56128951).
Custas na forma da lei, pela parte autora.
Pelo princípio da causalidade, condeno a parte vencida ao pagamento das despesas processuais e honorários de advogado, os quais fixo 
em 10% do valor da causa, com fulcro no artigo 85, § 2º, do CPC.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado. 
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou 
com postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Código de Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova CONCLUSÃO, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no 
prazo de 15 (quinze) dias. Havendo recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões.
Caso nada seja requerido, após o trânsito em julgado desta, observadas as formalidades legais, dê-se baixa e arquivem-se os autos com 
as anotações de estilo.
SENTENÇA registrada. Publique-se. Intimem-se.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 11 de agosto de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7005397-
28.2020.8.22.0002
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Valor da Causa:R$ 12.540,00
Última distribuição:27/04/2020
Autor: CLAUDIA NUNES RODRIGUES, CPF nº 97523160263, RUA PARANAVAÍ 4437, - DE 4487/4488 A 4786/4787 SETOR 09 - 76876-
336 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL BURG, OAB nº RO4304
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK S/N, 2375 SETOR INSTITUCIONAL 
- 76872-853 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos.
Em análise dos autos verifico que os cálculos apresentados pela autora foram datados em 03/08/2020, bem como há comprovante de 
histórico de créditos (ID. 55276883) que atestam que o benefício de fato já havia sido implantado bem como pagos, havendo apenas que 
se discutir os atrasados.
Assim, a Autarquia não assiste razão, primeiro por não ter apresentado impugnação ou qualquer outro meio para tentar invocar o seu 
direito, outro lado é que há comprovação nos autos que atestam as argumentações da parte autora.
Posto isso, HOMOLOGO os cálculos apresentados no ID. 43845824 pelo Exequente, visto que o INSS nada apresentou para repelir o 
direito do Autor.
O pagamento da quantia discutida se dará por meio de requisição de pagamento e este não será imediato, no entanto, a satisfação do 
crédito é certa, razão pela qual com fulcro no art. 924, II, do CPC, julgo extinta a presente execução.
Em decorrência da sucumbência, nos termos do CPC, art. 85, §2º, fixo honorários em 10% sobre a diferença alcançada entre os cálculos 
do credor e o apresentado pelo INSS, que serão suportados pela exequente, bem como custas finais, cuja exigibilidade fica condicionada 
à ocorrência da circunstância prevista no art. 98, §3º do CPC.
Decorrido o prazo para eventual recurso, expeça-se a requisição de pagamento adequada, consignando-se que quando da expedição da 
ordem de pagamento os valores serão devidamente atualizados, pelo que, desnecessária novas atualizações dos valores.
Com a informação de pagamento, desde já, autorizo a expedição de alvará em favor da parte credora, podendo ser expedido em nome 
do causídico, desde que detenha poderes para tanto, arquivando-se os autos executivos em seguida. 
Intimem-se. 
Após, cumprido todos os atos, arquive-se com as baixas necessárias.
Ariquemes, 11 de agosto de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 0006996-
97.2015.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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Valor da Causa:R$ 2.170,98
Última distribuição:08/06/2015
Autor: IGAPO MOTOS LTDA - ME, CNPJ nº 09107941000101, RUA HELENO DE ANDRADE, 1144 SETOR 02 - 76880-000 - BURITIS 
- RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: DENIO FRANCO SILVA, OAB nº RO4212
Réu: GENEROSO JULIO DOS SANTOS, CPF nº 54915643115, - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: ALINE ANGELA DUARTE, OAB nº RO2095
DECISÃO 
Vistos.
1. Instado, o credor nada requereu para continuidade da execução.
2. Ante o exposto, suspendo o processo por 1 ano, na forma do art. 921, §1º do CPC.
3. DECORRIDO este prazo, fica a parte exequente, desde já intimada para, querendo, impulsionar o feito, independente de nova 
intimação.
4. No mais, mais não vejo óbice para que o feito seja arquivado enquanto aguarda-se o decurso do prazo, pois prejuízo algum trará à parte 
exequente que a qualquer momento poderá requerer o desarquivamento e consequente andamento do processo à vista da localização 
de bens da parte executada.
5. Por este motivo, a suspensão ocorrerá em arquivo e, não havendo manifestação do credor neste período, com o decurso do prazo se 
dará início imediatamente a prescrição intercorrente, se aplicável ao caso, nos termos do art. 921, §4º do CPC, em razão da inexistência 
de bens penhoráveis.
Intimem-se.
Arquive-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de agosto de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7001938-81.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 1.000,00
Última distribuição:26/02/2021
Autor: IVANILZA BENTO, CPF nº 10515362786, ZONA RURAL S/N LH C-50, S/N, BR 421, TL 13, GLEBA 51 - 76888-000 - MONTE 
NEGRO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: LINDIOMAR SILVA DOS ANJOS, OAB nº RO10079
Réu: ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2032, PREDIO ENERGISA SETOR 04 - 76873-494 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
Tratam-se os autos de ação de obrigação de fazer c/c pedido de indenização por dano moral.
Da Revelia:
A parte ré, apesar de devidamente citada, tendo em vista seu comparecimento em audiência de conciliação, deixou transcorrer in albis 
o prazo de defesa.
Desta feita, DECRETO-LHE a revelia, nos termos o art. 344 do CPC, aplicando-se todos os seus efeitos, em especial a presunção de 
veracidade dos fatos contra si alegados e a não intimação para os demais atos processuais, para os quais os prazos fluirão em seu 
desfavor a partir de sua publicação (CPC, art. 346).
No que tange ao pedido de tutela de urgência, INDEFIRO, por ora, por falta de perigo de dano ao autor ou de resultado útil ao processo, 
uma vez que o autor relata que os primeiros requerimentos para instalação de energia elétrica são do ano de 2019 (ID 54987914), o que 
esvazia o requisito da urgência, previsto no art. 300 do CPC, que justificaria seu deferimento sem o contraditório.
Presentes as condições da ação e os pressupostos processuais. Não há irregularidades a sanar, tampouco nulidades a declarar. 
Decretada a revelia. Declaro saneado o feito.
O feito se encontra em ordem. As partes são legítimas e estão bem representadas, inexistindo irregularidades a serem sanadas.
Isto posto, dou por saneado o feito.
Com base no contexto fático dos autos, fixo como PONTOS CONTROVERTIDOS: a) a presença dos requisitos da responsabilidade civil; 
b) o dever de indenizar da parte ré; c) a existência de danos morais indenizáveis e eventual montante devido;
Levando-se em conta a verossimilhança das alegações da parte requerente e sua vulnerabilidade técnica, defiro a inversão do ônus da 
prova, com esteio no artigo 6º, VIII c/c artigo 4º, I, ambos do Código de Defesa do Consumidor (CDC).
Sem prejuízo do julgamento antecipado do MÉRITO, especifiquem as partes, no PRAZO DE 15 DIAS, as provas que pretendem produzir, 
justificando a sua necessidade e pertinência para o deslinde da causa, sob pena de preclusão.
Em obediência ao princípio da economia processual, as partes que pretenderem produzir prova oral, deverão, no mesmo prazo de 
15 dias, contados da intimação da presente DECISÃO, depositar o ROL DAS TESTEMUNHAS (com a devida qualificação) cuja oitiva 
pretendem, observando-se o número legal, a possibilitar melhor adequação da pauta em caso de deferimento.
Especificamente em relação ao pleito de depoimento pessoal, observe-se a regra contida no artigo 385 do CPC, sendo lícito à parte 
postular o depoimento pessoal da parte adversa, jamais o próprio.
Ficam as partes advertidas de que a não apresentação do rol no prazo indicado acarretará a preclusão da oportunidade de produzir 
referida prova e tornará prejudicada a análise de tal pedido em momento posterior.
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Caso pretendam a produção de prova pericial, apresentem, desde logo, os seus quesitos, sob pena de preclusão.
Outrossim, as provas documentais deverão ser trazidas aos autos, no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão.
Intimem-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de agosto de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7006727-
26.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 4.047,39
Última distribuição:31/05/2021
Autor: EDNALDO CORREA DA SILVA, CPF nº 32687745553, LINHA C-15 lote 30 D LINHA C-15 - 76889-000 - CACAULÂNDIA - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: FRANKLIN BRUNO DA SILVA, OAB nº RO10772, THAIS RAISSA VIGATTO STRIQUE SCHMIDT, OAB nº 
RO11084, DANIELLY DE CARVALHO TENORIO SOUSA OLIVEIRA, OAB nº RO10960
Réu: I. -. I. N. D. S. S., RUA JOSÉ DE ALENCAR 2094, - DE 1610/1611 A 2317/2318 BAIXA UNIÃO - 76805-860 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Recebo a emenda. 
A parte autora não comprovou a necessária hipossuficiência econômica que autoriza a concessão da assistência judiciária gratuita. Com 
efeito, indefiro-a nos termos do art. 5º da Lei 1.060/50. Lado outro, considerando o efeito patrimonial vindicado, tenho por crível que a 
antecipação das despesas processuais pode retardar o seu acesso ao Judiciário, razão pela qual difiro o recolhimento das custas iniciais 
para o final, nos termos do art. 34, III, do Regimento de Custas do TJRO.
EDNALDO CORREA DA SILVA ingressou com a presente ação em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, 
objetivando a concessão de benefício previdenciário.
Em razão do indeferimento administrativo e como o réu não está comparecendo nas audiências designadas pelo juízo sob a justificativa 
do reduzido quadro de procuradores, vislumbro que não terá interesse na composição antes da instrução processual, que será tentada 
caso sinalize em sua resposta, mas que nessa fase preliminar serviria apenas como obstáculo à tempestiva e razoável duração do 
processo.
Dessa forma, cite-se o réu para, querendo, CONTESTAR o pedido nos termos do art. 183 do CPC, bem como juntar aos autos cópia do 
processo administrativo, conforme pontuado na Recomendação Conjunta n. 1, de 15/12/2015 do CNJ.
Com a contestação, caso sejam alegadas quaisquer das hipóteses previstas no art. 337 do CPC e/ou proposta de acordo, intime-se o 
autor para manifestar em RÉPLICA no prazo de 15 (quinze) dias, podendo apresentar prova quanto aos fatos alegados.
Após, tendo em vista a existência de interesse de pessoa idosa, abra-se vista ao Ministério Público para requerer o que entender de 
direito, nos termos do art. 74 da Lei. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).
Em seguida, tornem conclusos para saneamento, nos termos do art. 347 do CPC.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de agosto de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7004653-
96.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 9.439,53
Última distribuição:22/04/2021
Autor: JHEICY JACQUELINE RODRIGUES, CPF nº 96891564204, AC ALTO PARAÍSO 2735, RUA MASSANGANA CENTRO - 76862-
000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: SIDNEI RIBEIRO DE CAMPOS, OAB nº RO5355
Réu: ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, CERON/ENERGISA SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
Tratam-se os autos de ação declaratória de inexigibilidade de débito cumulada com indenização por danos morais.
Não há nos autos qualquer nulidade a ser sanada, estando ainda, presentes os pressupostos de constituição, desenvolvimento e validade 
da relação processual.



1871DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

O feito se encontra em ordem. As partes são legítimas e estão bem representadas, inexistindo irregularidades a serem sanadas.
Isto posto, dou por saneado o feito.
Com base no contexto fático dos autos, fixo como PONTOS CONTROVERTIDOS: a) a exigibilidade do débito discutido; b) a existência 
de irregularidade no medidor da parte autora, inclusive no período cuja recuperação é pretendida pela ré; c) o dever de indenizar da parte 
ré; d) a existência de danos morais indenizáveis e eventual montante devido.
Levando-se em conta a verossimilhança das alegações da parte requerente e sua vulnerabilidade técnica, defiro a inversão do ônus da 
prova, com esteio no artigo 6º, VIII c/c artigo 4º, I, ambos do Código de Defesa do Consumidor (CDC).
Sem prejuízo do julgamento antecipado do MÉRITO, considerando que os pontos controvertidos e as regras de distribuição do ônus da 
prova foram definidos na presente DECISÃO, especifiquem as partes, no PRAZO DE 15 DIAS, eventuais novas provas e/ou ratifiquem os 
pedidos de provas já apresentados, justificando a sua necessidade e pertinência para o deslinde da causa, sob pena de preclusão.
Em obediência ao princípio da economia processual, as partes que pretenderem produzir prova oral, deverão, no mesmo prazo de 
15 dias, contados da intimação da presente DECISÃO, depositar o ROL DAS TESTEMUNHAS (com a devida qualificação) cuja oitiva 
pretendem, observando-se o número legal, a possibilitar melhor adequação da pauta em caso de deferimento.
Especificamente em relação ao pleito de depoimento pessoal, observe-se a regra contida no artigo 385 do CPC, sendo lícito à parte 
postular o depoimento pessoal da parte adversa, jamais o próprio.
Ficam as partes advertidas de que a não apresentação do rol no prazo indicado acarretará a preclusão da oportunidade de produzir 
referida prova e tornará prejudicada a análise de tal pedido em momento posterior.
Caso pretendam a produção de prova pericial, apresentem, desde logo, os seus quesitos, sob pena de preclusão.
Outrossim, as provas documentais deverão ser trazidas aos autos, no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão.
Intimem-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de agosto de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, {{orgao_julgador.nome}}
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Fone: (69) 3535-5135; e-mail: aqs3civel@
tjro.jus.br
Processo n.: 7012689-98.2019.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Valor da Causa:R$ 4.564,85
Última distribuição:06/09/2019
AUTOR: MEGA VEICULOS LTDA, CNPJ nº 03376298000208, AVENIDA CAPITÃO SÍLVIO 4379, - DE 4199 A 4525 - LADO ÍMPAR 
ÁREAS ESPECIAIS 02 - 76873-007 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: DENNIS LIMA BATISTA GURGEL DO AMARAL, OAB nº RO7633, NILTOM EDGARD MATTOS MARENA, 
OAB nº RO361, MARCOS PEDRO BARBAS MENDONCA, OAB nº RO4476
RÉU: JOAO MARTINS GOMES, CPF nº 10693548134, RUA CACOAL 2022, - DE 2258/2259 AO FIM BNH - 76870-752 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA, EDSON JORGE KER, CPF nº 69099987234, RUA CACOAL 2022, - DE 2258/2259 AO FIM BNH - 76870-752 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
Compulsando os autos, verifico que o executado João Martins Gomes foi citado por hora certa, devendo por tanto, os autos serem 
remetidos a Defensoria Publica para atuar como curadora especial. 
Retornando os autos da Defensoria Publica, cumpra-se a DECISÃO de ID 58315680 na sua integralidade.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Ariquemes, 11 de agosto de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7003672-
04.2020.8.22.0002
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Valor da Causa:R$ 12.540,00
Última distribuição:10/03/2020
Autor: ANTONIO JOSE FILHO, CPF nº 42153034272, RODOVIA BR-421 SN, KM 02 - CHÁCARA SANTO ANTÔNIO APOIO BR-421 - 
76877-075 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: DENIO FRANCO SILVA, OAB nº RO4212, NILTOM EDGARD MATTOS MARENA, OAB nº RO361, MARCOS 
PEDRO BARBAS MENDONCA, OAB nº RO4476, DENNIS LIMA BATISTA GURGEL DO AMARAL, OAB nº RO7633
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2375, - DE 2025 A 2715 - LADO 
ÍMPAR SETOR INSTITUCIONAL - 76872-853 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
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Vistos.
ANTONIO JOSE FILHO, deflagrou a fase de cumprimento de SENTENÇA contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 
requerendo o pagamento dos valores devidos por força da condenação imposta na SENTENÇA exarada nestes autos.
Devidamente intimada, nos termos do art. 535 do CPC, a parte executada manifestou-se divergindo do quantum apresentado.
Ante a divergência, os autos foram encaminhados à Contadoria, para feitura de novos cálculos.
Apresentados os novos cálculos (ID 60288993), as partes concordaram com os valores discriminados, requerendo a expedição das 
requisições adequadas, razão pela qual os valores discriminados devem ser tidos como devidos, com a consequente expedição da 
requisição de pagamento adequada.
Dessarte, tratando-se de execução contra o INSS, iniciada depois de 27/08/2001 e de valor inferior a sessenta salários mínimos, são 
devidos honorários advocatícios, estes já fixados no DESPACHO inicial.
O pagamento da quantia discutida se dará por meio de RPV/Precatório e este não será imediato, eis que obedecerá a ordem de pagamento 
cronológica, no entanto, a satisfação do crédito é certa, razão pela qual com fulcro no art. 924, II, do CPC, JULGO EXTINTO o feito. 
Expeça-se a requisição de pagamento adequada, encaminhando-se à autoridade competente.
Consigno que quando da expedição da ordem de pagamento os valores serão devidamente atualizados, pelo que, desnecessárias novas 
atualizações dos valores.
Com a informação de pagamento, expeça-se alvará em favor da parte credora, podendo, desde já, ser expedido em nome de seu 
causídico, caso detenha poderes para tanto.
Sem custas e honorários.
SENTENÇA transitada em julgado nesta data, por força da preclusão lógica, disposta no art. 1.000 do CPC.
Por fim, feitas as anotações e comunicações de praxe, arquivem-se os autos.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P. R. I. Após, cumprido todos os atos, promova-se as baixas necessárias..
Ariquemes, 11 de agosto de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7009816-
28.2019.8.22.0002
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Valor da Causa:R$ 59.880,00
Última distribuição:05/07/2019
Autor: MARIVAN PRAXEDES PINHO, CPF nº 70014981220, RUA DAS TURMALINAS 1807, - ATÉ 1147/1148 PARQUE DAS GEMAS - 
76875-870 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: MARINALVA DE PAULO, OAB nº RO5142
Réu: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK, - ATÉ 1100 - LADO PAR ÁREAS ESPECIAIS 02 - 76873-000 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos.
Trata-se de impugnação ao cumprimento de SENTENÇA, por meio do qual o INSS sustenta excesso de execução, vez que a parte 
exequente utilizou período indevido (ID. 53588200).
Intimada para manifestar-se acerca da impugnação, a parte autora pugnou pela rejeição da peça manejada pelo INSS (ID. 53765069).
Vieram-me os autos conclusos.
Pois bem.
Em análise dos autos verifico que o cálculo apresentado pelo exequente não está em conformidade, visto que incluiu em seus cálculos 
períodos em que o benefício já estaria pago.
Assim, a Autarquia assiste razão em suas alegações, visto que comprovou nos autos (ID. 53592603 e 56781278) que os meses devidos 
foram devidamente pagos, o que configura excesso de execução.
Portanto, vejo com parcialidade os argumentos apresentado pela autarquia, devendo ser acolhido parcialmente a impugnação apresentado 
pelo INSS.
Posto isso, ACOLHO a impugnação apresentada pelo INSS, e por consequência HOMOLOGO os cálculos apresentados no ID. 53588200 
e 53592601.
O pagamento da quantia discutida se dará por meio de requisição de pagamento e este não será imediato, no entanto, a satisfação do 
crédito é certa, razão pela qual com fulcro no art. 924, II, do CPC, julgo extinta a presente execução.
Em decorrência da sucumbência, nos termos do CPC, art. 85, §2º, fixo honorários em 10% sobre a diferença alcançada entre os cálculos 
do credor e o apresentado pelo INSS, que serão suportados pela exequente, bem como custas finais, cuja exigibilidade fica condicionada 
à ocorrência da circunstância prevista no art. 98, §3º do CPC.
Decorrido o prazo para eventual recurso, expeça-se a requisição de pagamento adequada, consignando-se que quando da expedição da 
ordem de pagamento os valores serão devidamente atualizados, pelo que, desnecessária novas atualizações dos valores.
Com a informação de pagamento, desde já, autorizo a expedição de alvará em favor da parte credora, podendo ser expedido em nome 
do causídico, desde que detenha poderes para tanto, arquivando-se os autos executivos em seguida. 
Intimem-se. 
Após, cumprido todos os atos, arquive-se com as baixas necessárias.
Ariquemes, 11 de agosto de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7010529-
66.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 58.037,12
Última distribuição:25/08/2020
Autor: DORAILDES DA SILVA OLIVEIRA, CPF nº 65223594215, LOTE 12, GLEBA 16 Zona Rural LINHA C 15 - 76889-000 - CACAULÂNDIA 
- RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: TAVIANA MOURA CAVALCANTI, OAB nº RO5334
Réu: MARIA APARECIDA GUIMARAES FERREIRA, CPF nº 49749277287, AVENIDA DO CACAU 1676 CENTRO - 76889-000 - 
CACAULÂNDIA - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: VALDECIR BATISTA, OAB nº RO4271
DECISÃO 
Vistos.
Tratam-se os autos de ação de indenização por dano material e moral.
Da gratuidade pugnada pela requerida:
A concessão dos benefícios da justiça gratuita decorre de expressa previsão legal contida no artigo 5º, inciso LXXIV da Lei maior deste 
país (CF/88), que diz que o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita, desde que haja comprovação da insuficiência de 
recursos pela parte:
“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.”
Decorre do texto constitucional que o jurisdicionado que pretender o benefício deverá comprovar sua condição de hipossuficiência.
O CPC, em seu art. 99, §3º, diz presumir-se verdadeira a alegação de hipossuficiência quando deduzida por pessoa física.
A leitura do aludido DISPOSITIVO, no entanto, deve ser feita em consonância com o texto da Carta Magna, sob pena de ser tido por 
inconstitucional.
Portanto, a única leitura possível do texto, é no sentido de que pode o magistrado exigir que o pretendente junte documentos que 
permitam a avaliação de sua incapacidade financeira, nos termos do art. 99, §2º do CPC.
Logo, não basta dizer que é pobre nos termos da lei, deve-se trazer aos autos elementos mínimos a permitir que o magistrado avalie tal 
condição.
A jurisdição é atividade complexa e de alto custo para o Estado. A concessão indiscriminada dos benefícios da gratuidade tem potencial 
de tornar inviável o funcionamento da instituição, que tem toda a manutenção de sua estrutura (salvo folha de pagamento) custeado pela 
receita oriunda das custas judiciais e extrajudiciais.
Quanto mais se concede gratuidade, mais oneroso fica o Judiciário para o Estado. Como o Brasil tem uma das maiores cargas tributárias 
do mundo, salta aos olhos que o contribuinte já teve sua capacidade contributiva extrapolada, decorrendo daí não ser uma opção o 
simples aumento de impostos.
Sendo um dos Poderes da República, o custo de sua manutenção concorre com as demais atividades do Estado, de modo que mais 
recursos para o 
PODER JUDICIÁRIO significa menos recursos para infraestrutura, segurança, educação, saúde e outras atividades de responsabilidade 
do Estado. 
Não é justo, portanto, que tendo condições de custear a demanda, o jurisdicionado imponha tal custo àquele que não está 
demandando.
Portanto, em que pesem os argumentos da parte autora, denota-se que não se amolda aos ditames do que preceitua a benesse da 
gratuidade. Aliás, há entendimento pretoriano nesse sentido. Veja-se:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPOSSUFICIÊNCIA. NÃO COMPROVAÇÃO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIMENTO. 
Os benefícios da gratuidade da justiça são concedidos à parte que não tem condições de suportar as despesas processuais, sem prejuízo 
do sustento próprio e da família. Não comprovada a hipossuficiência da parte, o indeferimento do benefício da gratuidade da justiça é 
medida que se impõe.(AGRAVO DE INSTRUMENTO 0801392-94.2016.822.0000, Rel. Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 12/07/2017).
No mesmo sentido assevera o Superior Tribunal de Justiça:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO. MATÉRIA FÁTICO-
PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A jurisprudência firmada no âmbito desta eg. Corte de Justiça delineia 
que o benefício da assistência judiciária pode ser indeferido quando o magistrado se convencer, com base nos elementos acostados 
aos autos, de que não se trata de hipótese de miserabilidade jurídica. 2. No caso, o Tribunal a quo entendeu não estar devidamente 
comprovada a impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo, não tendo sido acostadas aos autos provas que afastassem 
tal CONCLUSÃO. 3. A modificação de tal entendimento lançado no v. acórdão recorrido demandaria a análise do acervo fático-probatório 
dos autos, o que é vedado pela Súmula 7 do STJ. 4. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 1151809/ES, Rel. Ministro LÁZARO 
GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 20/02/2018, DJe 28/02/2018).
No caso em apreço suscitou a ré, preliminarmente, a concessão do benefício da gratuidade de justiça. Ocorre que, em que pese a mesma 
juntar aos autos extratos de débitos junto a instuição financeira, esta não faz prova de sua real situação, vez que, com um simples extrato 
de declaração de imposto de renda revelaria sua atual condição. Senão vejamos.
Assim, rejeito a preliminar suscitada.
Do Litisconsorte passivo:
Passo analise do pedido de inclusão da COMPANHIA SEGURADORA AZUL SEGUROS como litisconsorte passivo necessário.
Conforme dispõe o art. 114 do CPC: “O litisconsórcio será necessário por disposição de lei ou quando, pela natureza da relação jurídica 
controvertida, a eficácia da SENTENÇA depender da citação de todos que devam ser litisconsortes.”
No caso dos autos, o ponto controvertido da lide é saber se a requerida tem o dever de indenizar a parte autora.
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Ainda, segundo Maria Helena Diniz (2003, p.441): 
“O contrato de seguro é aquele pelo qual uma das partes (segurador) se obriga para com a outra( segurado),mediante pagamento de um 
prêmio, a garantir-lhe interesse legítimo relativo a pessoa ou a coisa e a indenizá-la de prejuízo decorrente de riscos futuros previstos no 
contrato” 
Assim, entendo que não sendo o caso de disposição de lei, e pelo fato da eficácia da SENTENÇA não depender da citação da Companhia 
Seguradora Azul Seguros, razão pela qual afasto a preliminar suscitada.
Não há nos autos qualquer nulidade a ser sanada, estando ainda, presentes os pressupostos de constituição, desenvolvimento e validade 
da relação processual.
O feito se encontra em ordem. As partes são legítimas e estão bem representadas, inexistindo irregularidades a serem sanadas.
Isto posto, dou por saneado o feito.
Com base no contexto fático dos autos, fixo como PONTOS CONTROVERTIDOS: a) a presença dos requisitos da responsabilidade civil; b) 
o dever de indenizar da parte ré; c) a existência de danos materiais e morais indenizáveis e eventual montante devido;
A distribuição do ônus da prova ocorrerá na forma prevista no art. 373 do CPC.
Sem prejuízo do julgamento antecipado do MÉRITO, especifiquem as partes, no PRAZO DE 15 DIAS, as provas que pretendem produzir, 
justificando a sua necessidade e pertinência para o deslinde da causa, sob pena de preclusão.
Em obediência ao princípio da economia processual, as partes que pretenderem produzir prova oral, deverão, no mesmo prazo de 15 dias, 
contados da intimação da presente DECISÃO, depositar o ROL DAS TESTEMUNHAS (com a devida qualificação) cuja oitiva pretendem, 
observando-se o número legal, a possibilitar melhor adequação da pauta em caso de deferimento.
Especificamente em relação ao pleito de depoimento pessoal, observe-se a regra contida no artigo 385 do CPC, sendo lícito à parte postular 
o depoimento pessoal da parte adversa, jamais o próprio.
Ficam as partes advertidas de que a não apresentação do rol no prazo indicado acarretará a preclusão da oportunidade de produzir referida 
prova e tornará prejudicada a análise de tal pedido em momento posterior.
Caso pretendam a produção de prova pericial, apresentem, desde logo, os seus quesitos, sob pena de preclusão.
Outrossim, as provas documentais deverão ser trazidas aos autos, no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão.
Intimem-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de agosto de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7009604-70.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 12.468,00
Última distribuição:04/08/2020
Autor: ESDRAS CEZAR DE LIMA, CPF nº 32208715268, LINHA C-25 km 04, SETOR CHACAREIRO ZONA RURAL - 76888-000 - MONTE 
NEGRO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR, OAB nº RO8698, DANIELLI VITORIA SABADINI, OAB nº RO10128
Réu: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA NAÇÕES UNIDAS 271, - ATÉ 319 - LADO ÍMPAR KM 1 - 76804-099 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
1. Considerando a apresentação dos cálculos pelo(a) exequente, intime-se o executado para se manifestar, podendo IMPUGNAR a 
execução, no prazo de 30 (trinta) dias (artigo 1-B da Lei n. 9494/97 c/c o artigo 535 do CPC).
2. Desde já, como se trata de execução com valor inferior a sessenta salários mínimos, são devidos honorários advocatícios, independente 
de impugnação, os quais fixo nesta fase de cumprimento de SENTENÇA em 10%, (cabendo ao patrono apresentar planilha incluindo os 
honorários) (CPC, art. 85, §1º / Recurso Extraordinário n.º 420.816/RS).
2.1 Não havendo impugnação, CERTIFIQUE-SE, a escrivania a devida intimação da parte executada, ficando desde já autorizada a 
expedição de da requisição de pagamento adequada (RPV/Precatório), ao órgão competente, referente aos valores apresentados.
3. Em caso de impugnação, intime-se o(a) exequente para se manifestar no prazo legal. 
3.1 CONCORDANDO com os cálculos apresentados pela parte executada, expeça-se o necessário para o pagamento (RPV/Precatório), 
sem necessidade de retorno dos autos à CONCLUSÃO.
4. Após a expedição da requisição de pagamento, tornem os autos conclusos para extinção.
4.1 Com a informação de pagamento, desde já autorizo a expedição de alvará para levantamento do valor a ser depositado nos autos, devendo 
ser expedido em nome do(a) exequente e de seu(ua) patrono(a), respectivamente, quanto ao saldo devedor e honorários advocatícios.
5. NÃO concordando a parte exequente com os cálculos apresentados, remetam-se os autos à contadoria do juízo para apuração do valor 
devido. 
5.1 Na sequência, às partes para manifestação.
Em seguida, tornem-me conclusos.
Ariquemes, 11 de agosto de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
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Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7013620-04.2019.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Valor da Causa:R$ 7.355,80
Última distribuição:26/09/2019
Autor: PONTA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA, CNPJ nº 16551061000187, QUADRA CRS 513 BLOCO A Lojas 05 e 06 
ASA SUL - 70380-510 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO ROBERTO ROMAO, OAB nº SP209551
Réu: ROZANGELA RECHE, CPF nº 87248751120, RUA YACI 3851, - DE 3480/3481 AO FIM FLORES - 76876-446 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
Considerando que o feito já foi extinto e não houve pedido das partes acerca do levantamento dos valores existentes nos autos, realize a 
transferência dos valores não sacados para a conta centralizadora, com fulcro no Provimento n. 016/2010-CG, que trata das alterações 
ocorridas nos arts. 285, 291 e 447 das Diretrizes Gerais Judiciais do 1º Grau, voltando os autos para o arquivo.
Em caso de solicitação de devolução de valores, considerando o teor da Circular n. 060/2011-DIVAD/DECOR/CG, fica também autorizado 
a expedição de ofício ao Sr. Desembargador Presidente, requerendo autorização para proceder a transferência necessária.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Ariquemes, 11 de agosto de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo: 7015717-40.2020.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SIRLEI FERNANDES NUNES
Advogado do(a) AUTOR: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - RO4634
RÉU: ENERGISA
Advogados do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente intimada a, no prazo de 15 dias, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo: 7003989-65.2021.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: WANDERLEY PAES DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: JURACI ALVES DOS SANTOS - RO10517, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA - RO10519, THIAGO 
APARECIDO MENDES ANDRADE - RO9033
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO
Fica a parte autora, por via de seu representante legal, INTIMADA acerca do documento juntado aos autos para, querendo, se manifestar 
no prazo legal.
Ariquemes/RO, Quarta-feira, 11 de Agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
3ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes/RO
Processo: 7000257-76.2021.8.22.0002
Requerente: IVONE LOURENCO GANDOLFI
Advogado do(a) AUTOR: SIDNEI RIBEIRO DE CAMPOS - RO5355
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fica a parte autora, através de seu advogado, INTIMADA da apresentação da contestação para, querendo, apresentar impugnação no 
prazo legal.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
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Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo: 7008078-34.2021.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: KARINE FREITAS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - RO4634
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO
Por determinação do Juiz de Direito da 3ª Vara Cível desta comarca, fica(m) a(s) parte(s), através de seus representantes legais, 
INTIMADA(S) para, no prazo de 15 (quinze) dias, especificar as provas que pretendem produzir.
Ariquemes-RO, 11 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo: 7003858-90.2021.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DIOGO DE SOUSA CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON SANCHO FLAUSINO VIEIRA - RO4483
RÉU: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO
INTIMAÇÃO
Por determinação do Juiz de Direito da 3ª Vara Cível desta comarca, fica(m) a(s) parte(s), através de seus representantes legais, 
INTIMADA(S) para, no prazo de 05 dias, especificar as provas que pretendem produzir.
Ariquemes-RO, 11 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
3ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes/RO
Processo: 7008010-84.2021.8.22.0002
Requerente: DALILA SOUZA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ADEUSAIR FERREIRA DOS ANJOS - RO3780
Requerido: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MULTSEGMENTOS NPL IPANEMA VI - NAO PADRONIZADO 
e outros
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Fica a parte autora, através de seu advogado, INTIMADA da apresentação da contestação para, querendo, apresentar impugnação no 
prazo legal.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3309-8123
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo: 7001461-97.2017.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANTONIO LUZ DE SOUZA
RÉU: ELISMAR QUIRINO DE SOUZA
Intimação
Por força e em cumprimento do r. DESPACHO deste Juízo, fica Vossa Senhoria, pela presente, INTIMADO(A) nos termos do art. 485, 
§ 1º do Novo Código de Processo Civil, para promover o regular andamento ao feito no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção/
arquivamento do processo.
Ariquemes, 11 de agosto de 2021.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone: (69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo: 7005555-83.2020.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
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EXEQUENTE: CAIXA CONSORCIOS S.A. ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANO LOPES BORGES - GO23802
EXECUTADO: ERALDO ALVES LIMA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
3ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes/RO
Processo: 7001907-61.2021.8.22.0002
Requerente: CESAR VALENTIM DA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: THIAGO BRAIDO DA SILVA - RO9892, GILBERTO SILVA BOMFIM - RO1727
Requerido: Nivaldo e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: JOAO QUENDIS CAMARGO - RO5624
Fica a parte autora, através de seu advogado, INTIMADA da apresentação da contestação para, querendo, apresentar impugnação no 
prazo legal.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
3ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes/RO
Processo: 7007068-52.2021.8.22.0002
Requerente: ELIANE BARBOSA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: VINICIUS VECCHI DE CARVALHO FERREIRA - RO4466
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fica a parte autora, através de seu advogado, INTIMADA da apresentação da contestação para, querendo, apresentar impugnação no 
prazo legal.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
3ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes/RO
Processo: 7008859-56.2021.8.22.0002
Requerente: LAIDES CATARINA LIMBERGER
Advogado do(a) AUTOR: MARCO VINICIUS DE ASSIS ESPINDOLA - RO4312
Requerido: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
Fica a parte autora, através de seu advogado, INTIMADA da apresentação da contestação para, querendo, apresentar impugnação no 
prazo legal.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo: 7014748-25.2020.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ARNO NOVACK JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE LUIS PELEDSON SILVA VIOLA - RO8684
RÉU: ENERGISA
Advogados do(a) RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente/ intimada a, no prazo de 15 dias, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
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Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail:aqs3civel@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Ariquemes - 3ª Vara Cível
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
DE: ALEXANDRE CANOFFRE CPF: 747.043.112-87, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: INTIMAR a(s) parte(s) acima qualificada(s), nos termos dos artigos 523 § 2 do CPC, para cumprir a SENTENÇA e pagar o 
valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser acrescida multa de 10% ao montante da condenação e, também, de 
honorários de fase de cumprimento de SENTENÇA de 10%. ADVERTIR a parte executada de que, transcorrido o prazo previsto no art. 
523 CPC para pagamento espontâneo, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação.. O prazo de defesa inicia-se a partir do término do prazo do edital.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça).
VALOR DA CONDENAÇÃO: R$ 2.228,91 (dois mil duzentos e vinte e oito reais e noventa e um centavos).

Processo:7002973-76.2021.8.22.0002
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Exequente: DENILSON SIGOLI JUNIOR CPF: 957.853.372-15, BEATRIZ ALESSANDRA BRANDT CANOFFRE CPF: 061.616.272-30, 
MARCOS RODRIGUES CASSETARI JUNIOR CPF: 164.643.228-26, ALINE ANGELA DUARTE CPF: 625.526.862-49
Executado: ALEXANDRE CANOFFRE CPF: 747.043.112-87
DECISÃO ID 55698350: “(...) 2. Intime-se o(a) executado(a), pelo DJ, na pessoa de seu advogado constituído nos autos, ou por carta com 
AR se não tiver procurador constituído ou for representado pela Defensoria Pública (art. 513, § 2º, CPC), para pagar o débito, acrescido 
de custas, se houver, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento), mais honorários advocatícios de 10% (dez 
por cento) (art. 523, § 1º, CPC). Caso tenha sido citado por edital na fase de conhecimento, intime-se igualmente por edital (art. 513, § 
2º, IV). (...)”
Ariquemes, 28 de junho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo: 7010022-42.2019.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LEONARDO PEREIRA ROSA
Advogados do(a) AUTOR: SERGIO GOMES DE OLIVEIRA - RO5750, FERNANDO MARTINS GONCALVES - RO834
RÉU: BANCO BMG S.A.
Advogados do(a) RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255, LUIS FELIPE PROCOPIO DE CARVALHO - MG101488
INTIMAÇÃO
Fica a parte autora, por via de seu representante legal, INTIMADA acerca do documento juntado aos autos para, querendo, se manifestar 
no prazo legal.
Ariquemes/RO, Quarta-feira, 11 de Agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo: 7014687-67.2020.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA GOMES DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ANDERSSON JUSTINIANO DE SOUZA - RO9398, JAQUELINE VIEIRA CARDOSO - RO5455
RÉU: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A e outros
Advogado do(a) RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Advogado do(a) RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente/Requerida intimada a, no prazo de 15 dias, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7010348-31.2021.8.22.0002
MANDADO de Segurança Cível
IMPETRANTE: CLEIDE NILZA MARIA COIMBRA, RUA PRESIDENTE HERMES DA FONSECA 2345, - DE 2071/2072 A 2369/2370 
NOVA UNIÃO 03 - 76871-360 - ARIQUEMES - RONDÔNIA-,ADVOGADO DO IMPETRANTE: ROBSON SANCHO FLAUSINO VIEIRA, 
OAB nº RO4483
IMPETRADO: ELENICE SALETE MEDEIROS PIANA, AVENIDA TANCREDO NEVES 2166, - ATÉ 1776 - LADO PAR SETOR 
INSTITUCIONAL - 76872-870 - ARIQUEMES - RONDÔNIA- IMPETRADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
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Vistos.
Trata-se de MANDADO de segurança com pedido liminar impetrado por IMPETRANTE: CLEIDE NILZA MARIA COIMBRA contra ato da 
IMPETRADO: ELENICE SALETE MEDEIROS PIANA, ambos qualificados aos autos.
Em síntese, alega ser servidora pública municipal vinculada à Secretaria Municipal de Educação, todavia, em razão de diversos problemas 
de saúde, tais como, enxaqueca, esquizofrenia, transtorno efetivo bipolar, depressão, ansiedade generalizada, dentre outros, afastou-se 
de suas funções conforme reiteradas decisões da junta médica municipal, que já causaram, inclusive, embates físicos com colega em 
sala de aula, na presença de crianças.
Relata que o município suspendeu o auxilio doença percebido pela impetrante em janeiro de 2021 sob o argumento de que a mesma não 
compareceu à perícia médica designada, mesmo justificando que estava em tratamento no Estado de São Paulo, se vendo forçada ao 
referido retorno e submissão à junta médica, que deu parecer com ressalvas para o seu retorno as suas atividades.
Esclarece que o restabelecimento do benefício de incapacidade temporária está sendo discutido nos autos de n. 7003863-15.2021.8.22.0002, 
cuja tutela de urgência foi indeferida, levando a impetrante a apresentar-se para o trabalho
até julgamento do recurso que propôs ou julgamento de MÉRITO daquele feito.
Argumenta que houve parecer da junta médica pelo retorno da impetrante às suas atividades laborativas, contudo, com uma série de 
ressalvas que não foram observadas pela impetrada, pelo que teme pela sua saúde e das crianças que tiver contato, motivo pelo qual 
requer a concessão da liminar, e ao final, a procedência do feito, concedendo a ordem.
É, em essência, o pedido. Fundamento e DECIDO.
No caso dos autos, pretende valer-se o impetrante da medida liminar para assegurar, desde logo, sustar o ato administrativo ora impugnado 
impedindo que a impetrante assuma funções em sala de aula e que determine que ela realize trabalho via home office, até que se julgue 
ação de restabelecimento do benefício da impetrante já protocolado pela impetrante.
A concessão de liminar em MANDADO de Segurança, pressupõe o preenchimento dos requisitos previstos no artigo 7º, inciso III da 
Lei 12.016/2009, quais sejam, fundamento relevante, bem como que do ato impugnado possa resultar ineficácia da medida caso seja 
finalmente deferida.
Analisando os argumentos expostos pelo impetrante e os documentos juntados, entendo que não se encontram presentes os requisitos, 
mormente o de que o ato impugnado não guarda contradição com o relatório da junta médica de ID n. 60891085, datado de 20 de maio 
de 2021, para o reinício das atividades a partir de 19 de julho de 2021.
É ressabido que as aulas presenciais estão suspensas na rede pública de ensino municipal, sendo substituídas por planejamento e 
elaboração de residencial e entrega de atividades nas secretarias das escolas, para o devido repasse aos alunos, o que, por si só, 
representa o retorno gradual sinalizado pela junta médica como adequado ao quadro em “evolução favorável das patologias descritas”, 
sem “... incapacidade laboral” (ID n. 60891085), o que afasta o fumus boni iuris e, sobretudo, periculum in mora sustentado de surto no 
ambiente escolar.
Ademais, as informações são rasas quanto a modalidade em que a impetrante está efetivamente atuando ou tenha sido imposto pela 
autoridade escolar, o que não se mostra recomendável resolver as questões aqui postas em sede de cognição sumária, sem o efetivo 
contraditório, uma vez que o pedido liminar é o mesmo do pedido de MÉRITO  da ação principal. 
1) Ante ao exposto, INDEFIRO a liminar pleiteada.
2) Notifique-se a(s) autoridade(s) coatora(s) do conteúdo da petição inicial, bem como da presente DECISÃO, anexando cópia da inicial 
e dos documentos, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, preste as informações que achar necessárias (art. 7º, inciso I, Lei n. 
12.016/09).
3) Dê-se ciência do feito ao Procurador Municipal, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito 
(art. 7º, inciso II, Lei n. 12.016/09).
4) Findo o referido prazo, com ou sem as informações da autoridade coatora, dê-se vistas ao Ministério Público, para que se manifeste, 
em 10 dias (art. 12, mesmo Códex).
Somente após, voltem os autos conclusos para DECISÃO.
Pratique-se e expeça-se o necessário, servindo a presente de carta/MANDADO de intimação/notificação e demais comunicações.
Ariquemes/RO, 11 de agosto de 2021.
MARCUS VINÍCIUS DOS SANTOS DE OLIVEIRA
Juiz de Direito

4ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7007170-11.2020.8.22.0002
AUTOR: GILMAR ROCHA CORDEIRO DA CRUZ
ADVOGADOS DO AUTOR: ELLEN PAULA MARTINS BARBOSA, OAB nº SP374760, ERIKA LUANA MARTINS BARBOSA PORFIRIO, 
OAB nº SP338606
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADOS DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº RO5369, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
Vistos.
Diante do pagamento do débito, como noticiado pela parte exequente, dou por cumprida a obrigação e, consequentemente, julgo extinto 
o feito com fulcro no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.
Determino ao Cartório que verifique a existência de custas pendentes. Havendo, intime-se a executada para pagamento em 15 dias sob 
pena de protesto e inscrição em dívida ativa. 
Transfira-se os valores para a conta indicada pela advogada da exequente. 
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P. R. I. C. Independente do trânsito em julgado, arquivem-se.
Ariquemes/,12 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - - email: aqs4civel@tjro.jus.brProcesso 
n. 7007203-64.2021.8.22.0002
Classe Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto Alienação Fiduciária
AUTOR: A. C. F. E. I. S. 
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA, OAB nº SP115665, PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. 
RÉU: R. L. A. 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Considerando a manifestação da parte autora requerendo a desistência da ação, nos termos do artigo 485, VIII, do Código de Processo 
Civil, JULGO EXTINTO o presente processo promovido por A. C. F. E. I. S., em face de R. L. A., e, em consequência, ordeno o seu 
arquivamento.
Tratando-se de pedido de desistência do feito verifica-se a ocorrência da preclusão lógica no tangente ao prazo recursal, razão pela qual 
considero o trânsito em julgado nesta data.
Sem custas.
P.R.I.
Após, arquive-se.
Ariquemes/,12 de agosto de 2021 
Alex Balmant 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - PROCESSO: 7015761-
59.2020.8.22.0002
Inventário
REQUERENTES: RAIMUNDA ANASTACIA GOMES, ADAO ANASTACIO GOMES, VICENTE ANASTACIO GOMES, MARIA DA PENHA 
DE JESUS, LUZIA ILIDIA GOMES NUNES, JONAS ANASTACIO GOMES
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS, OAB nº RO5471, ALINNE DE ANGELO CANABRAVA, 
OAB nº RO7773
INVENTARIADO: MANOEL ANASTACIO GOMES
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
O inventariante manifestou-se nos autos alegando que foram encontrados valores nas contas bancárias do falecido, requerendo a inclusão 
destes na partilha. 
É a síntese. Decido. 
No MÉRITO, sabe-se que os Embargos de Declaração encontram-se previstos no art. 1.022 do NCPC, vejamos: 
Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer DECISÃO judicial para: 
(...). 
III - corrigir erro material.
Posto isto, e considerando o extrato apresentado no ID: 61107344, desnecessária maiores digressões, acolho o pedido e nos termos 
do art. 1.022, III do CPC, acrescento na SENTENÇA a partilha dos valores, os quais deverão ser rateados em partes iguais entre os 
herdeiros. 
Permanece inalterada a SENTENÇA nos demais termos.
Intimem-se.
Ariquemes,12 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 0013571-63.2011.8.22.0002 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Rural (Art. 48/51) 
AUTOR: JOSE DE CARVALHO ALVES 
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR, OAB nº RO8698, JOSE ROBERTO MIGLIORANCA, OAB nº RO3000 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
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I- RELATÓRIO
Vistos.
JOSÉ DE CARVALHO ALVES, qualificado nos autos, propôs a presente pretensão de AÇÃO PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 
POR IDADE RURAL, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pessoa jurídica de direito público. Alega que é 
trabalhador rural e que já completou os requisitos para concessão do benefício. Com a inicial, juntou documentos. 
A ação foi recebida, processada, julgada procedente (ID: 57367937 p. 58), e confirmada, em grau de apelação, pelo TRF 1ª Região, 
mantendo a aposentadoria por idade rural (ID: 57367937 p. 70).
Insatisfeito, o INSS interpôs Recurso Especial e ou Extraordinário, com fito de obter a extinção do feito, uma vez que estaria ausente o 
requerimento administrativo (ID: 57367937 p. 91 e 99).
Em face do decidido pelo STF no RG 631.240, foi determinado a baixa dos autos para que a parte apresentasse o pedido administrativo 
em 30 dias (ID: 57367938 p. 36 e ID: 57367938 p. 47), ocasião em que o autor comprovou o agendamento e o indeferimento do 
requerimento administrativo (ID: 57367938 p. 50 e 53).
Posteriormente, nos moldes do art. 1.040, inc. II, do Estatuto Processual Civil, em sede de novo reexame necessário, pelo TRF 1ª Região, 
a SENTENÇA foi anulada, a fim de que procedesse à reabertura do prazo para apresentação de contestação de MÉRITO pela autarquia 
previdenciária, reabrindo-se o prazo para defesa com base nas provas produzidas nos presentes autos e prolação de nova SENTENÇA, 
sem prejuízo da manutenção do benefício (ID: 57367938).
Citado, a Autarquia ré apresentou Contestação, requerendo a improcedência total da ação (ID: 59649955).
Derradeiramente, o autor apresenta réplica e requer que sejam aproveitadas as provas já produzidas nos autos, julgando o processo no 
estado em que se encontre (ID: 59759255).
É o relatório. DECIDO.
II- FUNDAMENTAÇÃO
Não há preliminares a serem apreciadas. Passa-se ao exame do MÉRITO.
O autor alega que sempre trabalhou como agricultor em regime de economia familiar. Pleiteia o restabelecimento de sua aposentadoria 
por idade rural, posto que sempre trabalhou na atividade rurícola.
O INSS contesta genericamente, não se atentando aos fatos constantes na inicial.
Com efeito, no tocante à prova do labor rural, exige-se início de prova material complementada, se necessário, por prova testemunhal 
idônea e firme, já que o § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/1991 estabelece que:
“A comprovação do tempo de serviço para os fins desta Lei, inclusive mediante justificativa administrativa ou judicial, observado o 
disposto no art. 108 desta Lei, só produzirá efeito quando for baseada em início de prova material contemporânea dos fatos, não admitida 
a prova exclusivamente testemunhal, exceto na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, na forma prevista no regulamento. 
(Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019)”.
Entretanto, devido às dificuldades enfrentadas pelos trabalhadores rurais em fazer prova material, tem-se admitido inúmeros documentos 
para se constatar o início da atividade rurícola, sendo, pois, meramente exemplificativo o rol inscrito no art. 106, parágrafo único da Lei 
8.213/91.
Consoante se depreende dos preceitos trazidos pelos artigos 48, 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, a concessão da aposentadoria por 
idade de empregado rural, segurado obrigatório nos termos do art. 11, I, “a” do mesmo diploma, sujeita-se, tão somente, aos seguintes 
requisitos: idade mínima de 60 (sessenta) anos, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos, se mulher, e a comprovação do exercício de 
atividade rural, ainda que descontínuo, durante o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou do implemento das 
condições para o benefício, e por tempo igual ao da correspondente carência.
O requisito etário restou devidamente preenchido a época do ajuizamento, sendo que agora o autor já conta atualmente com 70 (setenta) 
anos de idade, eis que nascido em 03 de fevereiro de 1957 - ID: 57367937.
Quanto a qualidade de segurado especial, o autor juntou aos autos provas materiais, consistente em: 
1) Certidão de nascimento dos filhos, onde consta a profissão do genitor como a de lavrador, datados de 10/1975 e 01/1984;
2) Carteira de Associado da Cooperativa (Agropecuária Mista do Oeste LTDA), datada de 10/07/1984;
2) Recibos de venda de cacau em amêndoas, datados de 12/1990 e 06/1991;
3) Certidão de cadastro eleitoral, onde consta a ocupação do autor como “agricultor”, datado de 11/2011;
Além disso, em audiência de instrução e julgamento, prestou depoimento pessoal e foram ouvidas 02 (duas) testemunhas:
VILSON KOPP:
Relatou que desde quando conheceu autor, em 1988, este morava na LC 75 no lote do Sr. José Maria, eis que havia cedido um pedaço 
de terra para a família do autor cuidar e que a fonte de renda da família vinha da roça de arroz e de algumas diárias que José fazia na 
área rural. Informou também que depois que saiu do lote de José Maria o autor foi morar no sítio Abel Soares. Afirma que saíram do lote 
e a família foi morar na cidade, mas que o autor continuou no lote de Abel Soares fazendo diárias na área rural e pelo que sabe o autor 
nunca trabalhou na cidade e nem foi empregado para ninguém. 
JOSÉ SILVA MACEDO:
Disse que conheceu o autor em 1992, morando no lote de Zacarias. Relata que depois que a família saiu do lote de Zacarias foram morar 
na propriedade de Abel Soares, onde ficaram por cerca de 7 anos, cuidando de gado e outros serviços da roça, além de fazer diárias e 
empreitas. Por fim contou que já trabalhou com autor fazendo diárias na Fazenda Nova Era.
Salienta-se, por relevante, que eventuais registros no CNIS de vínculos urbanos e esparsos e exíguos não infirmar a qualidade de labor 
campesino do segurado nessa condição, sendo que, nem mesmo a inscrição de segurado como contribuinte individual autônomo, sem 
vínculos empregatícios comprovados, não descaracteriza a predominância do labor rural do segurado, sendo que o simples fato de ter 
trabalhado como diarista nada impede a concessão do benefício. 
A propósito:
EMENTA: DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. DIARISTA 
RURAL. TRABALHO RURAL. COMPROVAÇÃO. IDADE MÍNIMA. IMPLEMENTO. CONCESSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
DE MORA. 1. Atingida a idade mínima exigida e comprovado o exercício da atividade rural em regime de economia família e na condição 
de diarista rural, pelo período exigido em lei, mediante a produção de início de prova material, corroborada por prova testemunhal 
consistente, o segurado faz jus à aposentadoria rural por idade. 2. O Supremo Tribunal Federal reconheceu no RE 870947, com 
repercussão geral, a inconstitucionalidade do uso da TR, sem modulação de efeitos. 3. O Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1495146, 
em precedente também vinculante, e tendo presente a inconstitucionalidade da TR como fator de atualização monetária, distinguiu os 
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créditos de natureza previdenciária, em relação aos quais, com base na legislação anterior, determinou a aplicação do INPC, daqueles 
de caráter administrativo, para os quais deverá ser utilizado o IPCA-E. 4. Os juros de mora, a contar da citação, devem incidir à taxa de 
1% ao mês, até 29/06/2009. A partir de então, incidem uma única vez, até o efetivo pagamento do débito, segundo o percentual aplicado 
à caderneta de poupança. (TRF4, AC 5022128-52.2020.4.04.9999, SEXTA TURMA, Relatora TAÍS SCHILLING FERRAZ, juntado aos 
autos em 30/03/2021) 
Por tudo que consta nos autos, pelo indício de prova material, corroborada pela prova testemunhal, vejo que assiste razão o pedido do 
autor, devendo ser julgado procedente seu pleito.
IV- DISPOSITIVO 
Isto posto, pelos fundamentos expendidos alhures, com fundamento nos artigos 142 e seguintes, da Lei n. 8.213/91, julgo PROCEDENTE o 
pedido de JOSÉ DE CARVALHO ALVES, para o fim de condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a CONCEDER o 
benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 (um) salário-mínimo, inclusive 13º salário, a partir da data da citação (21.11.2011), 
em face da DECISÃO que concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, em sede de reexame necessário (ID: 57367938).
Considerando a DECISÃO proferida pelo TRF 1, presentes os requisitos do art. 300, do Código de Processo Civil, ou seja, a verossimilhança 
do pedido e o risco de dano, por conta de eventual demora no julgamento definitivo, deverá ser mantido os efeitos da tutela antecipada, 
com a implementação, já realizada pelo INSS, do benefício ao autor (ID: 59649956 e ID: 57367938).
Acaso existam prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez e são devidas desde a citação.
A correção monetária deverá incidir na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Os juros de mora deverão ser aplicados de 
acordo com os índices oficiais da Caderneta de Poupança e são devidos a partir da data da citação.
Sem custas.
Considerando que a SENTENÇA é ilíquida, atento ao inciso II do § 4º, do art. 85 do CPC, postergo a fixação dos honorários advocatícios 
quando da liquidação da SENTENÇA.
DECISÃO não sujeita ao reexame necessário, embora ilíquida, tendo em vista que, de acordo com o CPC, a SENTENÇA não está sujeita 
a duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor inferior a 1.000 (mil) salários-mínimos (art. 496, § 3º, inc. I). 
Extingo o feito, com apreciação do MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
P. R. I.
Após o trânsito em julgado, aguarde-se em cartório por 5 dias. Sem manifestação, arquive-se.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021 .
Alex Balmant 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, -

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7010825-54.2021.8.22.0002
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Assunto: Concessão, Liminar 
Valor da Causa: R$ 17.600,00
AUTOR: ONIVALDO MARCHI, CPF nº 07550074844, LOTE 92/B, GLEBA 36 S/N, ZONA RURAL LINHA C-30, RO-140 - 76889-000 - 
CACAULÂNDIA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JOAO BATISTA BATISTI, OAB nº RO7211, MARCELO BARBOSA, OAB nº RO10818
RÉU: I., RUA JOSÉ DE ALENCAR 2094, CENTRO BAIXA UNIÃO - 76805-860 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos. 
Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Trata-se de ação previdenciária para a concessão de aposentadoria rural por idade com pedido de tutela de urgência. 
Relata a parte autora que exerce atividade rural em regime de economia familiar e, em razão de sua idade, faz jus à aposentadoria, 
requerendo sua implantação em tutela de urgência uma vez que foi-lhe negado o pedido administrativamente. Juntou documentos.
Passo a analisar a tutela.
Consta nos autos que a autora teve seu pedido de implantação de aposentadoria por idade indeferido na via administrativa, sob o 
fundamento de que não restou comprovado o efetivo exercício da atividade rural.
Conforme expressa o art. 300 do CPC: A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do 
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
No presente caso não se verifica a presença dos requisitos acima descritos, os quais passo a analisar.
Para comprovar a atividade rural no período de carência, a parte autora juntou diversos documentos. No entanto, entendo que não restou, 
ao menos nesta análise liminar, caracterizada a natureza de segurado especial, mormente devido à impossibilidade de se determinar qual 
o período de trabalho rural desenvolvido.
Portanto, ausente o requisito de probabilidade do direito, o que afasta, o preenchimento do primeiro requisito para concessão da tutela.
Por outro lado, há no caso o chamado “periculum in mora” inverso, caso entenda-se pelo deferimento da antecipação de tutela para a 
concessão de benefício previdenciário que ocasionará a irreversibilidade do provimento, haja vista que o patrimônio da parte autora é 
desconhecido, bem assim que esta não apresentou nenhum tipo de caução para garantir a reversão do provimento antecipatório. 
Assim, INDEFIRO a concessão de tutela de urgência requerida. 
CITE-SE a parte requerida para apresentar contestação no prazo legal, contado em dobro por se tratar de autarquia de ente público 
federal, portanto, 30 dias, com início da contagem a partir da citação/intimação pessoal do representante jurídico da autarquia requerida 
(artigos 182 e 183 do CPC).
Ariquemes, 12 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7012042-69.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Honorários Advocatícios, Obrigação de Fazer / Não Fazer
AUTOR: ADAIR VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: BELMIRO ROGERIO DUARTE BERMUDES NETO, OAB nº RO5890A
RÉU: Banco Bradesco
ADVOGADOS DO RÉU: WANDERLEY ROMANO DONADEL, OAB nº MG78870, BRADESCO
Vistos.
Retifique-se a classe para Cumprimento de SENTENÇA (arts. 523 e 525 do CPC).
INTIME-SE a (s) parte (s) executada (s),para conhecimento do presente cumprimento de SENTENÇA e, no prazo de 15 (quinze) dias, 
a contar da intimação, sob pena de multa de 10% (dez por cento), pagar voluntariamente o valor atualizado e discriminado do débito, 
acrescido de custas, se houver.
Transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias para pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, caso queira, nos próprios autos impugnação.
Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, expeça-se MANDADO de penhora e avaliação, seguindo-se dos atos de 
expropriação, o que desde já defiro.
Ademais, não havendo satisfação da obrigação no prazo previsto para pagamento voluntário, vistas a parte exequente para atualização 
do débito (multa e honorários de 10% ). 
Caso o exequente, queira ficar como depositário dos bens, deverá acompanhar as diligências do Oficial de Justiça. Do contrário ficará o 
executado como fiel depositários de eventuais bens penhorados (840, § 2º do NCPC).
Caso a parte exequente requeira a busca por ativos financeiros via SISBAJUD, veículos via RENAJUD e de bens via INFOJUD em nome 
do executado, caso necessário, deverá comprovar o recolhimento das diligências requeridas, nos termos do artigo 17 da Lei 3.896/2016- 
Lei de Custas.
Havendo o pagamento e a concordância da parte autora, expeça-se alvará.
Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE DE CARTA/CARTA PRECATÓRIA/MANDADO DE CITAÇÃO E/OU INTIMAÇÃO E/OU PENHORA E/OU 
AVALIAÇÃO E/OU ARRESTO.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7006204-14.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 4.400,00
Última distribuição:20/05/2021
Autor: ALINE DOS SANTOS SILVA, CPF nº 70597643210, LINHA C-19 s/n ÁREA RURAL DE ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: IURE AFONSO REIS, OAB nº RO5745
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos.
1. Providencie, a escrivania, a alteração da classe processual que passe a constar como cumprimento de SENTENÇA.
1.1 Fixo honorários da fase de execução, em 10% sobre o valor da execução. Ao exequente para apresentar o cálculo, atualizado, em 5 
dias. 
2. Sobrevindo os cálculos pelo(a) exequente, intime-se o executado para se manifestar, podendo IMPUGNAR a execução, no prazo de 
30 (trinta) dias (artigo 1-B da Lei n. 9494/97 c/c o artigo 535 do CPC).
2.1 Não havendo impugnação, CERTIFIQUE-SE, a escrivania a devida intimação da parte executada, ficando desde já autorizada a 
expedição de da requisição de pagamento adequada (RPV/Precatório), ao órgão competente, referente aos valores apresentados.
3. Em caso de impugnação, intime-se o(a) exequente para se manifestar no prazo legal. 
3.1 CONCORDANDO com os cálculos apresentados pela parte executada (INSS), expeça-se o necessário para o pagamento (RPV/
Precatório), sem necessidade de retorno dos autos à CONCLUSÃO.
4. Após a expedição da requisição de pagamento, tornem os autos conclusos para extinção.
4.1 Com a informação de pagamento, desde já autorizo a expedição de alvará para levantamento do valor a ser depositado nos autos, 
devendo ser expedido em nome do(a) exequente e de seu(ua) patrono(a), respectivamente, quanto ao saldo devedor e honorários 
advocatícios.
5. NÃO concordando a parte exequente com os cálculos apresentados, remetam-se os autos à contadoria do juízo para apuração do 
valor devido. 
5.1 Na sequência, às partes para manifestação.
Em seguida, tornem-me conclusos.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 12 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7010765-81.2021.8.22.0002
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
Valor da Causa: R$ 1.100,00
AUTOR: VALDIR PINHEIRO DOS SANTOS, CPF nº 35049081220, RUA MARACANÃ 1360, - ATÉ 891/892 SETOR 02 - 76873-048 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: VIVIANE MATOS TRICHES, OAB nº RO4695
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos,
1. Defiro a gratuidade processual.
2. Passo a analisar o pedido, no que toca à tutela de urgência.
2.1. Considerando que a parte autora fundamenta este ponto da pretensão no artigo 300, do Código de Processo Civil, deve-se analisar 
a presença dos pressupostos ali estabelecidos.
A parte autora pleiteia que a autarquia promova a implementação/restabelecimento imediato do beneficio previdenciário de auxílio-
doença.
Para a concessão da medida, necessário a presença da verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil 
reparação.
O dano irreparável ou de difícil reparação, a princípio, se encontra presente, já que a parte autora dependeria do benefício para sua 
subsistência.
Porém, a verossimilhança de suas alegações não restou demonstrada, considerando a divergência entre a CONCLUSÃO dos peritos do 
INSS e os atestados fornecidos por médicos particulares.
Assim INDEFIRO, por ora, a tutela antecipada pedida pela parte autora.
3. Indispensável, no caso, a perícia médica. Para sua realização, nomeio o médico DANIEL MARQUES FRANCO. 
4. Intime-se o perito nomeado para dizer se aceita o encargo e, caso positivo, designe local, data e horário para a realização da perícia, 
com antecedência mínima de 20 dias, prazo necessário para intimação das partes interessadas, cientificando-a que a perícia deverá ser 
concluída no prazo de 30 dias.
5. Os honorários periciais, no valor de R$ 400,00, deverão ser requisitados, nos termos da Resolução n. 305/2014, do CJF, sendo 
fixados acima do valor mínimo pelas razões expostas na Portaria Conjunta- Gabinetes Cíveis Comarca de Ariquemes n. 01/2018, de 
02/085/2018.
6. As partes poderão indicar assistentes técnicos e apresentar quesitos, no prazo de 15 dias. 
7. Informo ainda, que de acordo com a Nota Técnica n° 44/2012, emitida pelo Conselho Federal de Medicina em conformidade com o art. 
7º, inc. I, III e VI, letras “c” e “d” do EOAB, Lei 8.906/94, está garantida aos advogados, que no exercício de sua profissão, a possibilidade 
de acompanhar seus clientes, quando solicitado, nos exames periciais em âmbito judicial ou administrativo, caso haja o consentimento 
do periciando, mas sem nenhuma interferência no trabalho do perito.
Esclareço que o CRM, por meio do DESPACHO nº 177/2020 firmou o seguinte entendimento:
Quanto à presença de advogado na perícia médica, o sigilo médico é uma garantia dirigida ao paciente, e, não ao profissional, de modo 
que é possível a presença do procurador do periciado se este autorizar expressamente. Entretanto, não se pode olvidar a autonomia do 
médico no exercício da sua profissão, de modo que se o perito médico compreender que eventual presença pode interferir na sua atuação 
profissional de alguma forma, ele pode recusar a presença do profissional, mediante peticionamento escrito e fundamentado dirigido ao 
juízo.
Logo, cientifico ao perito que, se o acompanhamento do advogado puder causar algum prejuízo ao deslinde da perícia, este deverá 
apresentar petição dirigida a este juízo, justificando seus motivos de forma antecipada, a fim de não prejudicar os trabalhos periciais.
8. O INSS deverá ser CITADO somente após a entrega do laudo pericial.
QUESITOS DO INSS EM ANEXO.
Quesitos do Juízo para a perícia médica:
1. Qualificação geral da parte autora – anamnese. Seu histórico clínico e de tratamentos.
2. Apresenta, parte autora, doença que o incapacita para o exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência 
3. O diagnóstico atual foi estabelecido clinicamente ou há comprovação por exames complementares  Especificar.
4. A incapacidade é decorrente de acidente de trabalho  A doença pode ser caracterizada como doença profissional ou do trabalho  
Esclareça.
5. Atualmente a enfermidade está em fase evolutiva (descompensada) ou estabilizada (residual) 
6. Há possibilidade de cura da enfermidade ou erradicação do estado incapacitante 
7. A parte está em tratamento 
Ariquemes, 12 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7010320-63.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa: R$ 5.400,00
AUTOR: KAROLAINE PAULA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691
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RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, EDIFÍCIO CITIBANK 100, RUA DA ASSEMBLÉIA 100 
CENTRO - 20011-904 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
Vistos, 
1. Ante a documentação apresentada, defiro a gratuidade.
2. Deixo de designar a audiência prévia de conciliação prevista no artigo 334, do Código de Processo Civil, com fundamento no princípio 
da razoabilidade, da instrumentalidade das formas e da celeridade processual, haja vista que, segundo a experiência prática judicial, nas 
ações movidas em desfavor de instituições bancárias, seguradoras e empresas de telefonia, estas, até mesmo por orientação decorrente 
de política interna e administrativa, não apresentam proposta de acordo, principalmente no início do procedimento judicial, restando em 
sua maioria infrutífera a conciliação, o que não impede que em outra fase processual seja designada nova oportunidade para conciliação 
entre as partes, não havendo, assim, prejuízo processual.
3. Cite-se a parte requerida dos termos da ação, para, querendo, oferecer defesa no prazo de 15 dias, a contar da juntada aos autos da 
prova da citação (art. 231, CPC), sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, CPC).
4. Apresentada defesa pelo réu, intime-se o autor para manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC).
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA. 
Ariquemes, 12 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7010737-16.2021.8.22.0002
Classe Processual: Usucapião
Assunto: Usucapião Ordinária
Valor da Causa: R$ 200.000,00
AUTOR: LUCIANA PEREIRA FARENCENA, CPF nº 69729034249, RUA DOM PEDRO II 367, - ATÉ 569 - LADO ÍMPAR JAMARI - 
76877-136 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: NELSON BARBOSA, OAB nº RO2529
RÉUS: ESPOLIO DE ADELMAR DA SILVA RAPOSO, CPF nº DESCONHECIDO, AVENIDA DAS FLORES 945, SALA 1301 JARDIM 
CUIABÁ - 78043-172 - CUIABÁ - MATO GROSSO, RENATO FERREIRA DOS SANTOS, CPF nº 82207542220, RUA MARA 336, - 
ATÉ 356/357 JARDIM JORGE TEIXEIRA - 76876-540 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, REINALDO FERREIRA DOS SANTOS, CPF nº 
59525070263, RUA CURITIBA 2112, - ATÉ 2263/2264 SETOR 03 - 76870-398 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, CARMEM LUCI SILVEIRA, 
CPF nº 60371978220, RUA CURITIBA 2112, - ATÉ 2263/2264 SETOR 03 - 76870-398 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, REGINALDO 
FERREIRA DOS SANTOS, CPF nº 73677450268, PORTO ALEGRE 2112 AVENIDA CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - 
RONDÔNIA, VANESSA DAIANE PAZ BARBOSA, CPF nº 98464302215, PORTO ALEGRE 2112 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Antes de analisar o pedido de gratuidade da justiça, formulado pela parte requerente, determino sua intimação para comprovar, 
documentalmente, a suposta hipossuficiência alegada ou momentânea incapacidade financeira.
Ademais, em que pese as argumentações expostas pela parte autora de que é hipossuficiente, estas não são suficientes para comprovar 
a alegada miserabilidade.
O atual entendimento da jurisprudência, inclusive do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, é o de que não basta o pedido de 
assistência judiciária gratuita.
Neste sentido, entendimento pacificado no Tribunal de Justiça de Rondônia:
Agravo de instrumento. Assistência judiciária gratuita. Ausência de comprovação. Recurso improvido. O diferimento do pagamento das 
custas ao final do processo não é medida descabida, mas razoável e proporcional à problemática autoral trazida ao Judiciário, sobretudo 
porque é entendimento já consolidado por esta Egrégia Corte que, conquanto a simples declaração de pobreza aliada à situação fática 
apresentada pode ser o suficiente para o deferimento do benefício, é possível que o magistrado investigue a real situação do requerente, 
exigindo a respectiva prova, quando os fatos levantarem dúvidas acerca da hipossuficiência alegada. Ausente a comprovação da situação 
de hipossuficiência, não há como ser deferido o pedido da gratuidade, impondo-se a manutenção da DECISÃO agravada nesse ponto. 
(AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0800075-56.2019.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Sansão Saldanha, Data de julgamento: 16/12/2020).
Salienta-se que deve o juízo agir com máxima cautela para não conceder a justiça gratuita a pessoas que, aos olhos da lei, não 
possam ser consideradas hipossuficientes. Seria irregular a concessão de benefício de assistência judiciária gratuita àqueles que não 
demonstram cabalmente a insuficiência financeira para o exercício do direito, embora com dificuldades (e dificuldade não é sinônimo de 
impossibilidade).
Ademais, nos termos do art. 99, § 2º, parte final, do Código de Processo Civil deverá apresentar cópia de sua última declaração de imposto 
de renda, carteira de trabalho legível e, sendo empregado (a), cópia do último comprovante de salário e, ainda, outros documentos 
comprobatórios.
Dessa forma, emende-se a inicial, em 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, extinção ou arquivamento, trazendo aos autos 
elementos comprobatórios da situação de insuficiência econômica e/ou proceder o recolhimento das custas.
Decidindo-se pelo recolhimento das custas, estas serão no percentual de 1% sobre o valor da causa, nos termos do Art. 12, I e § 1º,da 
Lei Estadual 3896/2016. 
Ariquemes, 12 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
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Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7013362-57.2020.8.22.0002
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Assunto: Concessão, Honorários Advocatícios
Valor da Causa: R$ 62.388,00
AUTOR: ESMERALDA GONCALVES DE OLIVEIRA, CPF nº 28812875220, RUA EUCLIDES DA CUNHA 3623, - DE 3612/3613 A 
3892/3893 SETOR 06 - 76873-646 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SILVANA FERREIRA, OAB nº RO6695
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2375 SETOR INSTITUCIONAL - 76872-853 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos.
Oficie-se o INSS para, com urgência, implementar o benefício concedido na SENTENÇA ID. 58895932 em favor da parte autora. 
Ariquemes, 12 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7007217-82.2020.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Contratos Bancários
Valor da causa: R$ 116.284,94 (cento e dezesseis mil, duzentos e oitenta e quatro reais e noventa e quatro centavos)
Parte autora: BANCO DO BRASIL SA, AVENIDA TRANSCONTINENTAL s/n UNIÃO - 76860-000 - CANDEIAS DO JAMARI - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº AC6673
Parte requerida: JESUINO MARQUES CARVALHO, TB 20, LOTE 87-A, GLEBA 41 s/n ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: AYLA JUDITH NOGUEIRA SILVA, OAB nº RO9179, AVENIDA TABAPOÃ 3297, SALA 2 SETOR 03 - 
76870-521 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
DECISÃO 
Vieram os autos conclusos com pedido de penhora sobre os direitos adquiridos pelo executado em alienação fiduciária do veículo, bem 
como a liberação da restrição via RENAJUD, que foi excluída nesta data. 
O bem submetido à alienação fiduciária, por não integrar o patrimônio do devedor, não pode ser objeto de penhora. Todavia, não há 
impedimento para que os direitos do devedor fiduciante relacionados ao contrato recebam constrição, independentemente da concordância 
do credor fiduciário.
O Superior Tribunal de Justiça entende que não é necessária a anuência do credor fiduciário para promover a penhora sobre os direitos 
do bem em que recai alienação fiduciária (REsp 1697645). 
Não se pode olvidar que está sedimentado na doutrina o entendimento uníssono que considera ser impossível a penhora do bem alienado 
fiduciariamente, o que não poderia ser diferente dada conjuntura dos fatos, pois, o credor fiduciário possui a propriedade do imóvel, 
cabendo ao devedor apenas a posse indireta. Todavia, esse adquire direitos sobre o bem a medida em que realiza os pagamentos das 
parcelas, sendo-lhe estes direitos passíveis de sofrer constrição.
Em outro sentido, a penhora de direitos é plenamente possível, contendo previsão legal no art. 855 do Código de Processo Civil. 
Defiro a penhora dos direitos de crédito do devedor junto ao BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, CNPJ 
sob nº 01.149.953/0001-89, credor fiduciário, com fundamento no art. 835, XIII do Código de Processo Civil.
Oficie-se ao Banco respectivo, a fim de que, na hipótese de existirem créditos em favor do executado Jesuíno Marques Carvalho, CPF. n. 
796.829.602-15, referentes ao veículo marca Fiat, modelo Siena Attractiv 1.4, placa OHQ-3268, chassi 9BD197132E3119079, renavam 
558649068, ano 2013/2014, correspondente às parcelas já quitadas do referido negócio jurídico, deposite o valor correspondente 
em conta judicial vinculada a este processo (art. 855 do NCPC), esclarecendo o prazo ainda restante para resolução do contrato e a 
certificação de sua ciência quanto a penhora requerida, ou, na hipótese de quitação do contrato, comunique a este Juízo para que seja 
dada continuidade aos atos de expropriação do bem.
Preclusa a presente DECISÃO, com a resposta da instituição financeira, dê-se vista à parte exequente, a fim de que requeira o que 
entender de direito.
Expeça-se o necessário.
SIRVA O PRESENTE COMO OFÍCIO.
BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, CNPJ sob nº 01.149.953/0001-89 - LOGRADOURO AV. DAS 
NACOES UNIDAS, 14171, TORRE A; ANDAR: 12, BAIRRO VILA GERTRUDES, SAO PAULO/SP, CEP: 04.794-000. JBNCONTAB@
HOTMAIL.COM- (11) 5185-1700.
Ariquemes quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 11:28 .
Alex Balmant
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7005689-76.2021.8.22.0002
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Liminar 
Valor da Causa: R$ 20.466,80
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AUTOR: MOACIR DE SOUZA LIMA, CPF nº 14312425272, RUA PIONEIRO ANDRÉ RIBEIRO 1613, - DE 1540/1541 A 1814/1815 
SETOR 02 - 76873-224 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CATIANE MALTA SOARES, OAB nº RO815558228
RÉU: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, - DE 953 AO FIM - LADO ÍMPAR VILA 
NOVA CONCEIÇÃO - 04543-011 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO RÉU: NEY JOSE CAMPOS, OAB nº SP44243, PROCURADORIA BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Vistos. 
MOACIR DE SOUZA LIMA, qualificado nos autos, ajuizou AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C DECLARATÓRIA 
DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA, em face de BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Aduz, em 
resumo, que é cliente do Banco Requerido, mantendo com este um Contrato de Financiamento Veicular de número 20028091671. 
Informa que procurou contato com o deMANDADO, através do aplicativo Whatsapp, a fim de obter o boleto para quitação do contrato 
de financiamento e, na sequência, recebeu uma mensagem do aplicativo Whatsapp, apresentando-se como sendo preposto do Banco 
Requerido, o qual emitiu o boleto para o tal pagamento, no valor de R$ 7.783,90 (Sete mil, setecentos e oitenta e três reais e noventa 
centavos), pago em 03/12/2020.
Após o pagamento, afirma que o Banco Requerido, procedeu cobranças das parcelas supostamente a vencer, referentes ao financiamento 
do veículo, nos valores preconizados em contrato. Em contato com o Banco, descobriu que o boleto era falso e que deveria pagar os 
valores em questão.
Afirma serem as cobranças dos boletos vencidos descabidas e abusiva, requerendo a justa indenização por danos materiais e morais, 
diante da suposta falha do requerido, motivo pela qual vem buscar por meio da presente medida judicial a devida compensação, com 
a devolução dos valores descontados em dobro, bem como, a condenação da requerida ao pagamento indenização por danos morais, 
custas processuais e honorários de sucumbência. Com a inicial juntou documentos.
DESPACHO inicial no ID. 57607845, deferindo a gratuidade processual e concedendo a liminar para que o requerido se abstenha de 
incluir seu nome nos cadastros de inadimplentes (SPC/SERASA), referente referente ao débito debatido nos autos, do Contrato de 
Financiamento Veicular número 20028091671. 
Regularmente citada, o Banco requerido produziu contestação (ID. 58717438), em conjunto com a empresa AYMORÉ CRÉDITO, 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A., administradora do consórcio, levantando preliminar de ilegitimidade passiva do Banco e 
indicou a empresa Aymoré, a figurar como requerida. No MÉRITO, alegam inexistência de nexo causal e culpa exclusiva da vítima (ora 
autor), que não acessou os canais oficiais para recepção, emissão do boleto ou negociações de antecipação do contrato e que o autor 
não comprovou o meio pelo qual alega ter obtido o boleto de quitação do seu financiamento, ônus que lhe cabia, pois fato constitutivo 
de seu direito. Afirmaram ser evidente que o autor da demanda caiu em um golpe conhecido, denominado “boleto fraudado”, por não ter 
acessado os meios oficiais que a instituição financeira disponibiliza para contato, em suma, afirma que o autor sequer juntou aos autos o 
contato que lhe enviou o boleto para quitação. Ao final, pugna pela total improcedência do pedido. Alternativamente, pediu a denunciação 
do beneficiário da transação bancária efetuada. Com a contestação, juntou documentos.
O requerido comprovou o cumprimento da tutela deferida no ID. 58717445.
Houve réplica (ID. 59704660).
A DECISÃO de ID. 59864753, determinou a aplicação do CDC e a inversão do ônus da prova.
Intimadas a especificarem as provas que pretendiam produzir, o requerido pleiteou não se manifestou, já a parte autora, requereu a 
produção de prova testemunhal e o depoimento pessoal do representante legal do requerido, conforme ID. 60630364.
Vieram os autos conclusos para julgamento.
É o relatório. DECIDO.
Do julgamento antecipado
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos moldes do art. 330, I, do NCPC, eis que não há necessidade de dilação 
probatória, por tratar-se de matéria eminentemente de direito com suporte fático já devidamente demonstrado.
Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever 
do juiz, e não mera faculdade, assim proceder. (STJ 4ª Turma, Resp 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, julgado em 14.08.1990, e 
publicado no DJU em 17.09.1990, p. 9.513).
Consoante o julgado acima exposto, no qual espelho meu convencimento da desnecessidade da produção de prova diante da suficiência 
de todas aquelas acostadas aos autos, bem como, é desnecessário o depoimento pessoal do representante do Banco, passando ao 
julgamento da causa.
O feito observou tramitação regular. Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válidos do processo, além de reunidas 
as condições da ação.
Das Preliminares
Da ilegitimidade passiva.
O BANCO BRADESCO S.A. afirma que não é parte legítima, visto que a Instituição financeira apenas foi a intermediadora e que a 
empresa AYMORÉ, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A, é a administradora do contrato em questão, portando a parte 
legítima para figurar no polo passivo da ação.
Com efeito, apesar dos argumentos expostos, a relação de consumo do autor foi estabelecida com o Banco requerido, conforme contrato 
de ID. 58717439 e histórico de pagamentos juntados na sequência.
O serviço bancário é uma relação de consumo regida pelo CDC, onde a responsabilidade do banco é do tipo objetiva, nos termos do art. 
14, § 3º, do CDC. Assim, quando da falha na prestação do serviço, desinteressa se houve ou não culpa ou o motivo pelos quais a falha 
ocorreu, bastando, tão-somente, a ocorrência do fato e o nexo entre este e os danos ocorridos para configurar a responsabilidade. Trata-
se de responsabilidade solidária (artigo 18 do CDC).
Além disso, segundo a teoria da asserção, as questões relacionadas às condições da ação, como a legitimidade passiva, são aferidas à 
luz do que o autor afirma na petição inicial, adstritas ao exame da possibilidade, em tese, da existência do vínculo jurídico-obrigacional 
entre as partes, e não do direito provado. 
A requerida AYMORÉ, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A, voluntariamente apresentou contestação nos autos, em 
conjunto com o Banco Santander, afirmando ser a responsável pelo contrato reclamado nos autos. O autor fora intimado da contestação, 
não se manifestando quanto a este ponto, ocorrendo, assim, a sua concordância tácita.
No caso dos autos, os documentos juntados com a inicial e o contrato de ID. 58717439, confirmam que tanto o banco quanto a seguradora 
são legitimadas para responder sobre Contrato de Financiamento Veicular de número 20028091671, eis porque defiro a inclusão da 
empresa AYMORÉ, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A, no polo passivo da ação, visto que não houve oposição do 
autor. 
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Ademais, ambos os requeridos fazem parte de um mesmo grupo econômico, conforme procuração e substabelecimento de ID. 58717442, 
representados inclusive pelos mesmo procuradores.
De outra sorte, as alegações de legitimidade confundem-se com o MÉRITO da ação, e a nova sistemática processual inaugurada com o 
advento do CPC/2015, privilegia expressamente o princípio da primazia no julgamento de MÉRITO. Logo, a extinção do processo sem 
resolução do MÉRITO é medida anômala que não se corrobora a efetividade da tutela jurisdicional (art. 4º, CPC/2015).
Assim, reconheço a legitimidade do Banco e da Seguradora, para figurarem no polo passivo da ação.
Da Denunciação da Lide.
Os requeridos pleitearam a denunciação de Pagseguro Internet S.A.
Tratando-se de relação de consumo, é vedada a denunciação da lide, considerando que o embaraço causado pela intervenção de terceiro 
resulta em prejuízo à rápida prestação jurisdicional ao consumidor, parte vulnerável do processo.
Nos termos do artigo 88 do CDC, “a ação de regresso poderá ser ajuizada em processo autônomo, facultada a possibilidade de prosseguir-
se nos mesmos autos, vedada a denunciação da lie”.
Além do mais, ainda que fosse autorizada a referida intervenção de terceiro, na hipótese a medida seria contraproducente, levando-se 
em conta o atual estágio processual.
DO MÉRITO.
Versam os presentes autos sobre AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE 
DÉBITO E PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA ajuizada por MOACIR DE SOUZA LIMA.
O art. 5º da Constituição Federal, em seu inciso V, dispõe ser “assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 
indenização por dano material, moral ou à imagem”.
O art. 186 do Código Civil reza que ”Aquele que por ação ou omissão voluntária negligência ou imprudência, violar direito ou causar dano 
a outrem ainda que exclusivamente moral comete ato ilícito.”
Em complementação a tal DISPOSITIVO, encontra-se o mandamento do art. 927 que fixa que “Aquele que por ato ilícito causar dano a 
outrem fica obrigado a repará-lo.”
O art. 6º da Lei 8.078/90 dispõe:
Art. 6º. São direitos básicos do consumidor:
VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos;
VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério 
do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências;
Imperioso grifar ainda o texto do art. 14 da mesma legislação:
O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores 
por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.
Assim, são pressupostos da responsabilidade civil: a) ação ou omissão do agente; b) culpa do agente; c) relação de causalidade; d) dano 
experimentado pela vítima.
Nossa legislação estabelece, no Código do Consumidor, a responsabilidade objetiva do prestador de serviço, que somente pode ser 
afastada em duas hipóteses: quando demonstrada a inexistência de defeito no serviço ou quando da culpa exclusiva do consumidor.
Trata-se da responsabilidade objetiva, que independe da comprovação da culpa.
In casu, restou comprovado que o autor possui um Contrato de Financiamento Veicular de n. 20028091671, conforme contrato de ID. 
58717439 e carnês de pagamentos de IDs. 57485732 a 57485735.
Afirma o autor que pretendia quitar o financiamento e recebeu uma mensagem do aplicativo whatsapp, apresentando-se como sendo 
preposto do Banco Requerido, o qual emitiu o boleto para quitação do contrato de financiamento, no valor de R$ 7.783,90 (Sete mil, 
setecentos e oitenta e três reais e noventa centavos), em 03/12/2020, fatura esta que foi paga no mesmo dia
Após efetuado o pagamento (ID. 57485735 - Pág. 3), o autor continuou a receber cobranças do Banco, conforme notificação de ID. 
57485738 e mensagens de cobranças de IDs. 57485740 a 57485744.
Segundo o autor, a cobrança efetuada pelo Banco requerido, das parcelas do contrato é descabida e indevida, visto que quitou a dívida 
por meio do boleto bancário de ID. 57485735 - Pág. 3.
O Banco alega que o autor não procurou os canais oficiais de comunicação disponibilizados pela empresa e foi vítima de um golpe 
chamado “boleto fraudado”, não havendo qualquer ação dos requeridos para o resultado do fato, que ocorreu por culpa exclusiva do 
autor, não havendo responsabilidade e em decorrência disso, indevidos são os pedidos de indenização.
Apesar das alegações autorais, a ação dos requeridos, não restou demonstrada. 
O autor trouxe as autos as mensagens de cobrança efetuadas pelo Banco, no entanto, não juntou aos autos as mensagens trocadas para 
negociação do contrato e nem tampouco o recebimento do boleto de cobrança no valor de R$ 7.783,90 (Sete mil, setecentos e oitenta e 
três reais e noventa centavos). 
Sequer indicou nos autos qual foi o número pelo qual recebeu tal boleto.
Constam dos boletos, os contatos oficiais para contato, sendo 4004 9090 (regiões metropolitanas) e 0800 722 9090 (demais localidades). 
Restou claro que o autor não comprovou o meio pelo qual alega ter obtido o boleto de quitação do financiamento, ônus que lhe cabia, 
pois fato constitutivo de seu direito. 
Conforme boletim de ocorrência de ID. 57485714, o autor reconhece que foi vítima de estelionato, que por lógica, não foi praticado pelos 
requeridos. 
Por ocasião do registro da ocorrência, afirmou o autor que o suposto preposto do Banco lhe enviaria os boletos por mensagem de 
whatsapp e por e-mail. Não juntou aos autos referidos documentos.
Fato que, não tendo o réu dado causa ao pagamento fraudado (sem nexo causal) e, tendo o autor assumido o risco na conduta duvidosa, 
certamente que a responsabilidade objetiva (Súmula 479 do STJ) do réu, está afastada, bem como qualquer dever de indenizar ou 
responsabilidade civil (material ou moral), afastando artigos 186, 187 e 927 do Código Civil.
Conforme comprovante de pagamento de ID. 57485735 - Pág. 4, o beneficiário da transação foi uma conta vinculada ao PagSeguro 
Internet S.A.
Não havendo qualquer ação do Banco no dissabor experimentado pelo autor e não havendo pagamento das parcelas vencidas, a conduta 
do banco de cobrar, é lícita e ocorre em decorrência do contrato estabelecido entre as partes.
Nesse sentido, o requerido agiu dentro da legalidade ao realizar a cobrança, visto que o autor, por pura negligência, efetuou o pagamento 
de boleto fraudado, assim, é certo que a dívida original não foi elidida. 
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Portanto, o autor não trouxe aos autos comprovação dos fatos constitutivos de seu direito, art. 373, I, do CPC, na medida em que não 
demonstrou a ação dos requeridos, culpa ou nexo de causalidade. 
Como não houve pagamento, são legítimas as cobranças.
Desse modo, não houve a conduta ilícita do banco requerido, já que restou demonstrada a relação contratual. 
Nestes termos também já se posicionou nossa jurisprudência:
Apelação cível. Ação declaratória de inexistência de débito. Cerceamento de defesa. Matéria de direito. Não ocorrência. Pagamento de 
boleto bancário fraudado. Responsabilidade do credor. Não ocorrência. Recurso desprovido. O julgamento antecipado da lide não importa 
em cerceamento de defesa quando a matéria tratada nos autos for eminentemente de direito. O credor não é responsável se o devedor foi 
vítima de fraude e promoveu o pagamento de boleto bancário adulterado, pois não possui ingerência no sistema de geração de boletos. 
APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7014637-49.2017.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Rowilson Teixeira, Data de julgamento: 02/12/2019 
E ainda:
Apelação cível. Ação declaratória de inexistência de débito. Cerceamento de defesa. Matéria de direito. Não ocorrência. Pagamento de 
boleto bancário fraudado. Responsabilidade do credor. Não ocorrência. Recurso desprovido. O julgamento antecipado da lide não importa 
em cerceamento de defesa quando a matéria tratada nos autos for eminentemente de direito. O credor não é responsável se o devedor 
foi vítima de fraude e promoveu o pagamento de boleto bancário adulterado, pois não possui ingerência no sistema de geração de 
boletos. APELAÇÃO, Processo nº 7018729-07.2016.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) 
do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 13/03/2019 
Assim, o pedido do autor, tanto aquele que se refere a devolução de valores pagos como quanto a indenização por danos morais devem 
ser totalmente repelidos pelos fundamentos retro alinhavados.
Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial formulado por MOACIR DE SOUZA LIMA em face do BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A. e AYMORÉ, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A.
Julgo extinto o processo com resolução do MÉRITO, na forma do artigo 487, I do CPC.
Revogo a LIMINAR anteriormente concedida.
Retifique-se a autuação, para inclusão da requerida AYMORÉ, no polo passivo da ação.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios de sucumbência, ficando fixados os honorários 
em 10% do valor atualizado da causa, nos termos dos §§, 3o, inciso I, 4o, inciso III e 6o do artigo 85 do CPC, cuja cobrança fica 
sobrestada, nos termos do § 3o do artigo 98 do CPC.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Havendo apelação antes do trânsito em julgado e antes de iniciado eventual pedido de cumprimento da SENTENÇA, intime-se o apelado 
para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias (CPC, artigo 1.010, § 1º).
Com as contrarrazões ou certificado o decurso do prazo sem a respectiva apresentação, remetam-se os autos à instância superior para 
juízo de admissibilidade e eventual julgamento do recurso (CPC, artigo 1.010, § 3º).
Com o trânsito em julgado desta SENTENÇA ou do eventual acórdão que a confirme e após intimadas as partes e nada sendo requerido, 
arquive-se.
ERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes/RO, 12 de agosto de 2021.
Alex Balmant 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7002930-42.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 15.400,00
Última distribuição:17/03/2021
Autor: IRACI MARTA DUTRA, CPF nº 00939163292, LOTE 31, GLEBA 17 1731, SITIO TRAVESSÃO B - 65 - 76889-000 - CACAULÂNDIA 
- RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO BUENO, OAB nº RO9973
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos.
1. Providencie a escrivania, a alteração da classe processual que passe a constar como cumprimento de SENTENÇA.
1.1 Com o intuito de melhor atender ao princípio da duração razoável do processo, possibilito à autarquia requerida dar início a EXECUÇÃO 
INVERTIDA.
1.2 Fixo honorários da fase de conhecimento, em 10% sobre o valor a ser liquidado. 
1.3 Para tanto, intime-se o devedor INSS para apresentar, via PJE, no prazo de 15 dias, a conta de liquidação do crédito que entende 
devido.
2. Em seguida, intime-se a parte autora para se manifestar quanto a execução invertida apresentada pelo requerido.
2.1 CONCORDANDO com os cálculos apresentados pelo INSS, expeça-se o necessário para o pagamento (RPV/Precatório), sem 
necessidade de retorno dos autos à CONCLUSÃO.
2.2 Após a expedição da requisição de pagamento, tornem os autos conclusos para extinção.
3. Com a informação de pagamento, desde já autorizo a expedição de alvará para levantamento do valor a ser depositado nos autos, 
devendo ser expedido em nome do(a) exequente e de seu(ua) patrono(a), respectivamente, quanto ao saldo devedor e honorários 
advocatícios.
4. NÃO concordando a parte exequente com os cálculos apresentados, remetam-se os autos à contadoria do juízo para apuração do 
valor devido. 
4.1 Na sequência, às partes para manifestação.
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Em seguida, tornem-me conclusos.
Intimem-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 12 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7005939-12.2021.8.22.0002
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Assunto: Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito
Valor da Causa: R$ 14.590,12
AUTOR: FERNANDO PEREIRA DA SILVA, CPF nº 53384555287, RUA FLOR DO IPÊ 2815, - DE 2793/2794 AO FIM SETOR 04 - 76873-
418 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: WAGNER FERREIRA DIAS, OAB nº RO7037, CYNTHIA PATRICIA CHAGAS MUNIZ DIAS, OAB nº RO1147, 
CASSIA EMANUELA ROSSET, OAB nº RO10512
RÉU: NADIA KARINA BATISTA SPERANDIO, CPF nº 03154938281, LINHA 657 - PA 14 DE AGOSTO ZONA RURAL - 76898-000 - 
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: LEONARDO HENRIQUE BERKEMBROCK, OAB nº RO4641
Vistos.
Sem prejuízo do julgamento antecipado do MÉRITO, especifiquem as partes, no PRAZO DE 15 DIAS, as provas que pretendem produzir, 
justificando a sua necessidade e pertinência para o deslinde da causa, sob pena de preclusão.
Em obediência ao princípio da economia processual, as partes que pretenderem produzir prova oral, deverão, no mesmo prazo de 
15 dias, contados da intimação da presente DECISÃO, depositar o ROL DAS TESTEMUNHAS (com a devida qualificação) cuja oitiva 
pretendem, observando-se o número legal, a possibilitar melhor adequação da pauta em caso de deferimento. 
Ficam as partes advertidas de que a não apresentação do rol no prazo indicado acarretará a preclusão da oportunidade de produzir 
referida prova e tornará prejudicada a análise de tal pedido em momento posterior. 
Caso pretendam a produção de prova pericial, apresentem, desde logo, os seus quesitos, sob pena de preclusão. 
Outrossim, as provas documentais deverão ser trazidas aos autos, no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão.
Intimem-se. 
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 4ª VARA CÍVEL
Processo n.: 7008625-74.2021.8.22.0002
Classe: Divórcio Litigioso
Assunto: Fixação, Dissolução, Guarda
REQUERENTE: R. R. D. N., RUA CURIANGO 1570 SETOR - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: SIDNEY DA SILVA PEREIRA, OAB nº RO8209
REQUERIDO(A): J. C. G., CPF nº DESCONHECIDO, LINHA 37,5 KM 53, ASSENTAMENTO FORTALEZA DISTRITO NOVA SAMUEL - 
76860-000 - CANDEIAS DO JAMARI - RONDÔNIA
Vistos.
1. Defiro a assistência judiciária gratuita.
2. Ante o pedido de alimentos, inclua-se a menor no polo ativo da ação, representada por sua genitora. 
3. Retifique-se o valor da causa para R$ 428.279,00. 
4. Rosangela Rocha do Nascimento, por si e representando a menor CLARICE NASCIMENTO GOMES, ingressou com a presente 
ação de Divórcio c/c partilha de bens e pedido de alimentos provisórios, em face de JOÃO CARLOS GOMES. Pede, em sede de tutela 
antecipada, que sejam fixados alimentos provisórios em favor da menor Clarice, no valor equivalente a R$ 600,00 (seiscentos reais). 
Decido.
A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco 
ao resultado útil do processo, nos moldes do art. 300 do CPC.
A requerente solicita medida liminar para a concessão de alimentos provisórios a serem fixados na proporção de R$ 600,00 (seiscentos 
reais) mensais. 
Com efeito, a requerente juntou certidão de nascimento da menor que comprova o grau de parentesco com o requerido.
No ponto, a fixação de alimentos é um meio de garantir os direitos do menor, trata-se portanto, de um dever do genitor, do qual não pode 
se eximir.
Destaque-se que a criança tem necessidade presumida e consiste nas despesas com alimentação, vestuário, moradia, educação, saúde 
e transporte. Sendo assim, o perigo do dano é presumido, em se tratando de menor impúbere.
Lista-se que é dever do requerido a prestação alimentar, conforme disposição de lei, cita-se a CF\88:
“Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais 
na velhice, carência ou enfermidade.”
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Não obstante a relação de parentesco é imperativa que haja a necessidade do alimentando, conforme preconiza o artigo 1.695 do Código 
Civil, in verbis:
“Art. 1.695. São devidos os alimentos quando quem os pretende não tem bens suficientes, nem pode prover, pelo seu trabalho, à própria 
mantença, e aquele, de quem se reclamam, pode fornecê-los, sem desfalque do necessário ao seu sustento.”
Contudo, a prestação alimentícia deverá obedecer o binômio necessidade-possibilidade. Neste momento perfunctório e carente de demais 
provas necessárias, não se sabe ao certo a capacidade (possibilidade) de prestação alimentar do requerido, devendo a liminar ser fixada 
seguindo os parâmetros jurisprudenciais majoritários.
Desta feita, entende-se razoável a fixação dos ALIMENTOS PROVISÓRIOS em 50% (cinquenta por cento) do salário-mínimo, que serão 
devidos desde a citação (art. 4º, parágrafo único, Lei n. 5478/68), que deverão ser depositados na conta corrente em nome da genitora 
da menor, a ser informada, por ela, nos autos, no prazo de 48(quarenta e oito) horas.
5. Nos termos do Provimento Corregedoria nº 018/2020, designo audiência de conciliação/mediação para o dia 27 DE SETEMBRO de 
2021, às 11h, que será realizada pelo CEJUSC, por meio eletrônico.
6. Cite-se a parte requerida e intimem-se as partes para comparecerem à audiência de conciliação/mediação, para a possibilidade de 
autocomposição da lide, nos termos do artigo 334, caput do CPC;
7. As partes deverão informar, no prazo de até 05 (cinco) dias antes da data da audiência, um número de telefone em que esteja instalado 
o aplicativo whatsapp, a fim de viabilizar a realização do procedimento de conciliação por videoconferência. 
Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial.
As partes deverão estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO;
8. Advirta-se que a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que 
forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser considerado ato atentatório 
à dignidade da justiça e será cominada multa de 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, a ser 
revertida em favor do Estado, nos termos do artigo 334, §8º do CPC.
9. As partes deverão comparecer à audiência acompanhadas de seus advogados ou de Defensor Público.
10. Intime-se a parte requerida para que, caso queira, apresente contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser-
lhe decretada a revelia, nos termos do artigo 344 do CPC. Em regra, o prazo será contado da audiência. Ademais, deverá especificar na 
defesa as provas que, eventualmente, pretenda produzir, arrolando e qualificando suas testemunhas;
11. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora a apresentar impugnação em 15 (quinze) dias. Deverá este, igualmente, 
especificar na peça as provas que eventualmente pretenda produzir, arrolando e qualificando suas testemunhas;
12. Intime-se o Ministério Público a intervir no feito, devendo ser informado da data da audiência;
13. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
14. A parte autora fica intima por meio se seu patrono quanto à audiência designada e, ainda, informar nos autos a conta bancária para 
depósito do alimentos provisórios, no prazo de 48(quarenta e oito) horas. 
15. CONCEDO, AINDA, O PRAZO DE 15 DIAS À PARTE AUTORA PARA regularizar a ação e juntar os seguintes documentos: 
b) Procuração em nome da menor (Clarice Nascimento Gomes) com a devida representação pela genitora;
b) certidão de casamento atualizada (poderá ser requerida em qualquer cartório, não necessariamente precisa ser no cartório da comarca 
onde foi elaborada). 
c) juntar cópia dos documentos que comprovem a propriedade dos imóveis que pretende partilhar 
Cumpra-se. 
“SIRVA O PRESENTE COMO MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO”.
Ariquemes/RO , 12 de agosto de 2021. .
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7006486-23.2019.8.22.0002 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Cheque 
EXEQUENTE: ROBSON PEREIRA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ROBSON SANCHO FLAUSINO VIEIRA, OAB nº RO4483 
EXECUTADO: CRISTIANE GOMES MONTEIRO 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARDELI MARIA DA MATA, OAB nº MG117187, THIAGO CHAVES DE MELO, OAB nº MG102003 
Vistos.
As partes realizaram acordo, requerendo a sua homologação. 
DECIDO. 
As partes estão bem representadas, o objeto é lícito e o direito transigível, de modo que é cabível a homologação do acordo 
formalizado.
Posto isto, homologo o acordo, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, com fulcro no artigo 487, inciso III, alínea “b”, do Código 
de Processo Civil. 
Custas na forma da lei.
P. R. I. 
SENTENÇA transitada em julgado nesta data, ante a preclusão lógica (CPC, artigo 1.000).
Expeça-se o necessário e arquive-se.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021 .
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Alex Balmant 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, -

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7004012-45.2020.8.22.0002
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Assunto: Reintegração de Posse
Valor da Causa: R$ 120.000,00
AUTORES: EUNICE PEYERL DE MELO, RUA REGISTRO 4535, - DE 4494/4495 A 4793/4794 SETOR 09 - 76876-324 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA, JOAO BATISTA DE MELO, RUA REGISTRO 4535, - DE 4494/4495 A 4793/4794 SETOR 09 - 76876-324 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RÉU: EDNA SILVA, CPF nº 87840170234, LINA C 40 BR 421 LT 48 GL 05 ZONA RURAL - 76888-000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: CYNTHIA PATRICIA CHAGAS MUNIZ DIAS, OAB nº RO1147, WAGNER FERREIRA DIAS, OAB nº RO7037
Vistos.
Ante a manifestação do Estado de Rondônia no ID. 61118731, intime-se o perito para dizer se concorda com o recebimento dos honorários 
periciais ao final do processo. 
Ariquemes, 12 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7009443-94.2019.8.22.0002
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Aquisição
Valor da Causa: R$ 10.000,00
EXEQUENTES: MARIA YOLANDA NOBRE DE MELO SOUZA, CPF nº 19187823268, RUA RIO NEGRO 3040 JARDIM JORGE TEIXEIRA 
- 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, ELIEZER DOS ANJOS DE SOUZA, CPF nº 11227346549, RUA RIO NEGRO 3040 JORGE 
TEIXEIRA - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: LUIZ ANTONIO PREVIATTI, OAB nº RO213B, SANDRA REGINA DA COSTA, OAB nº RO7926
EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SA, AVENIDA TANCREDO NEVES 2084 SETOR INSTITUCIONAL - 76872-854 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, OAB nº AM6676, SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº 
AC6673, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A
Vistos. 
Ante a concordância da parte executada, HOMOLOGO os cálculos apresentados pela parte exequente. 
Oficie-se o cartório de registro de imóveis de Ariquemes/RO para liberar a Inalienabilidade constante na averbação 03 da matricula 
8.170.
1. Expeça(m)-se o(s) alvará(s) para pagamento dos valores que serão depositados judicialmente, autorizando o saque pelo(a) advogado(a), 
desde que ele(a) possua poderes específicos para tanto.
2. Após, intime-se o(a) patrono(a) da parte para retirar o(s) alvará(s) expedido(s), podendo fazê-lo via internet, devendo, no prazo de 05 
(cinco) dias, comprovar o levantamento do(s) mesmo(s), sob pena de extinção pelo pagamento.
3. Somente então venham-se os autos conclusos para prolação de SENTENÇA de extinção.
Pratique-se o necessário.
Intime-se.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /ALVARÁ.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7015965-40.2019.8.22.0002
Classe Processual: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Indenização por Dano Moral, Empréstimo consignado
Valor da Causa: R$ 23.353,34
EXEQUENTE: JAIME NASCIMENTO CASTRO, CPF nº 50489615600, RUA PEDRO NAVA 3644, - DE 3594/3595 A 3725/3726 SETOR 
06 - 76873-660 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SERGIO GOMES DE OLIVEIRA, OAB nº RO5750, FERNANDO MARTINS GONCALVES, OAB nº 
RO834
EXECUTADO: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, - DE 3253 AO FIM - LADO ÍMPAR ITAIM BIBI - 04538-
133 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
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ADVOGADOS DO EXECUTADO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA, OAB nº MG109730, Procuradoria do BANCO BMG S.A
Vistos. 
Remetam-se os autos à contadoria para que apresente o valor correto da presente execução, tendo em vista a controvérsia entre os 
valores exequendo apresentados pelas partes.
Com a vinda dos cálculos, sem necessidade de nova CONCLUSÃO, intime-se as partes para que, no prazo comum de 05 (cinco) dias, 
digam acerca dos cálculos apresentados pelo contador judicial.
Em seguida, tornem os autos conclusos.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7002534-
65.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 20.900,00
Última distribuição:10/03/2021
Autor: SEVERINO DA SILVA, CPF nº 16675002287, SETOR CHACAREIRO AIRTON SENA- KM 07 S/N ZONA RURAL - 76888-000 - 
MONTE NEGRO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: SILVANA FERREIRA, OAB nº RO6695
Réu: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2375 SETOR INSTITUCIONAL - 76872-853 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos.
Providencie, a escrivania, a alteração da classe processual que passe a constar como cumprimento de SENTENÇA.
Considerando o teor do aresto retro, oficie-se ao INSS COM URGÊNCIA, para que implante o benefício concedido, no prazo de 15 dias.
1. Compulsando os autos, verifico que não foram fixados os honorários da fase de conhecimento, postergados para este momento 
processual.
1.1 Posto isto, fixo honorários da fase de conhecimento em 10% sobre o valor liquidado (art. 85, §3º do CPC).
1.2 Intime-se a parte exequente para apresentar novos cálculos para execução, com incidência dos honorários ora arbitrados, bem como 
dos honorários arbitrados em sede de execução, fixados em 10% do valor da execução.
2. Sobrevindo os cálculos pelo(a) exequente, intime-se o executado para se manifestar, podendo IMPUGNAR a execução, no prazo de 
30 (trinta) dias (artigo 1-B da Lei n. 9494/97 c/c o artigo 535 do CPC).
2.1 Não havendo impugnação, CERTIFIQUE-SE, a escrivania a devida intimação da parte executada, ficando desde já autorizada a 
expedição de da requisição de pagamento adequada (RPV/Precatório), ao órgão competente, referente aos valores apresentados.
3. Em caso de impugnação, intime-se o(a) exequente para se manifestar no prazo legal. 
3.1 CONCORDANDO com os cálculos apresentados pela parte executada (INSS), expeça-se o necessário para o pagamento (RPV/
Precatório), sem necessidade de retorno dos autos à CONCLUSÃO.
4. Após a expedição da requisição de pagamento, tornem os autos conclusos para extinção.
4.1 Com a informação de pagamento, desde já autorizo a expedição de alvará para levantamento do valor a ser depositado nos autos, 
devendo ser expedido em nome do(a) exequente e de seu(ua) patrono(a), respectivamente, quanto ao saldo devedor e honorários 
advocatícios.
5. NÃO concordando a parte exequente com os cálculos apresentados, remetam-se os autos à contadoria do juízo para apuração do 
valor devido. 
5.1 Na sequência, às partes para manifestação.
Em seguida, tornem-me conclusos.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 12 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7016469-12.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Direito de Imagem, Indenização por Dano Material
AUTOR: MARIA IZABEL GABRIEL
ADVOGADO DO AUTOR: SIDNEI RIBEIRO DE CAMPOS, OAB nº RO5355
RÉU: Banco Bradesco
ADVOGADOS DO RÉU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875, BRADESCO
Vistos.
Retifique-se a classe para Cumprimento de SENTENÇA (arts. 523 e 525 do CPC).
INTIME-SE a (s) parte (s) executada (s),para conhecimento do presente cumprimento de SENTENÇA e, no prazo de 15 (quinze) dias, 
a contar da intimação, sob pena de multa de 10% (dez por cento), pagar voluntariamente o valor atualizado e discriminado do débito, 
acrescido de custas, se houver.
Transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias para pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, caso queira, nos próprios autos impugnação.
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Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, expeça-se MANDADO de penhora e avaliação, seguindo-se dos atos de 
expropriação, o que desde já defiro.
Ademais, não havendo satisfação da obrigação no prazo previsto para pagamento voluntário, vistas a parte exequente para atualização 
do débito (multa e honorários de 10% ). 
Caso o exequente, queira ficar como depositário dos bens, deverá acompanhar as diligências do Oficial de Justiça. Do contrário ficará o 
executado como fiel depositários de eventuais bens penhorados (840, § 2º do NCPC).
Caso a parte exequente requeira a busca por ativos financeiros via SISBAJUD, veículos via RENAJUD e de bens via INFOJUD em nome 
do executado, caso necessário, deverá comprovar o recolhimento das diligências requeridas, nos termos do artigo 17 da Lei 3.896/2016- 
Lei de Custas.
Havendo o pagamento e a concordância da parte autora, expeça-se alvará.
Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE DE CARTA/CARTA PRECATÓRIA/MANDADO DE CITAÇÃO E/OU INTIMAÇÃO E/OU PENHORA E/OU 
AVALIAÇÃO E/OU ARRESTO.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7001919-12.2020.8.22.0002.
Classe: SEPARAÇÃO LITIGIOSA (141).
Assunto: [Casamento].
AUTOR: F E T M T
Advogado do(a) AUTOR: KENIA FRANCIELI DOMBROSKI DOS SANTOS - RO9154
RÉU: R J M.
Advogado do(a) RÉU: TIAGO DOS SANTOS DE LIMA - RO7199
INTIMAÇÃO
Intimação das partes quanto ao teor da SENTENÇA proferida. 
Ariquemes, 12 de agosto de 2021
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7000369-45.2021.8.22.0002.
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
Assunto: [Bem de Família (Voluntário)].
AUTOR: R F D L
Advogados do(a) AUTOR: MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA - RO10196, GUSTAVO HENRIQUE MACHADO MENDES - RO4636
RÉU: G. C. D. e outros.
Advogado do(a) RÉU: ITALO SARAIVA MADEIRA - RO10004
INTIMAÇÃO
Intimação das partes quanto ao teor da SENTENÇA proferida.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretor de Secretaria
JUÍZO DE DIREITO DA - 4ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes/RO
Sugestões ou reclamações, façam-nas pessoalmente ao juiz ou contate-nos via internet, endereço eletrônico
Juiz de Direito: ALEX BALMANT
Diretora do Cartório: Ivanilda Maria dos Santos
aqs4civel@tjro.jus.br.

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 20 dias
Processo n.: 7009770-05.2020.8.22.0002.
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
Assunto: [Desconsideração da Personalidade Jurídica].
Requerente: INACIO BOGORNI.
Advogado(s) do reclamante: VALDECIR BATISTA.
Requerido: NELIO DAMAZIO DE OLIVEIRA.
Valor da dívida: R$ 1.045,00 + acréscimos legais
Obs. O requerido conta com prazo de 20 (vinte) dias do Edital e o prazo para contestar de 15 (quinze) dias será contado a partir do término 
do prazo retro indicado.
CITAÇÃO DE: NELIO DAMAZIO DE OLIVEIRA / CPF: 629.302.062-68, estando atualmente em lugar incerto e não sabido. 
FINALIDADE: CITAÇÃO DA(S) PARTE(S) REQUERIDA(S), para responder, prazo de 15 (quinze) dias, a ação acima identificada.
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ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos, como sendo verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora, 
bem como, ser-lhe-á nomeado curador especial e para que ninguém possa alegar ignorância, passou-se o presente edital e cópias, sendo 
que o original será afixado no lugar de costume e as demais publicações de acordo com a Lei.
Ariquemes/RO, 3 de agosto de 2021.
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretora de Cartório
Mnaa

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7001454-03.2020.8.22.0002.
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81).
Assunto: [Alienação Fiduciária].
AUTOR: YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE AUGUSTO DE REZENDE JUNIOR - SP131443
RÉU: LUCAS PEREIRA CAMPOS.
INTIMAÇÃO
Ao autor para comprovar a distribuição da Carta Precatória, em 10 dias.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021
MEIRE NUNES DE ALENCAR ADRIANO
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7008150-21.2021.8.22.0002.
Classe: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74).
Assunto: [Levantamento de Valor].
REQUERENTE: IRENILDA DA SILVA MENDES, ELICA DA SILVA MENDES, ELANA DA SILVA MENDES
Advogado do(a) REQUERENTE: ELIANE FERREIRA DA SILVA - RO9183
INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL.
Vistos,
1. Recebo a emenda à inicial. Retifique-se a classe.
1.1 Ante a documentação apresentada e de que há apenas um único bem a ser partilhado, defiro a gratuidade processual. 
2. Processe-se o inventário sob o rito do arrolamento comum (art. 664 e seguintes do CPC).
3. Nomeio inventariante IRENILDA DA SILVA MENDES, independentemente de compromisso.
4. À inventariante para juntar aos autos o comprovante de recolhimento do correspondente ITCD ou para comprovar eventual isenção, 
em 30 dias. 
Ariquemes, 4 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7007872-20.2021.8.22.0002.
Classe: INVENTÁRIO (39).
Assunto: [Adjudicação de herança].
REQUERENTE: ANTONIO PEREIRA COITINHO, OSVALDO PEREIRA COUTINHO, APARECIDO PEREIRA COITINHO, ROSA 
COITINHO DA SILVA, GERALDO PEREIRA COITINHO, ANA COITINHO DE LIMA, MARIA PEREIRA COITINHO, TEREZINHA 
PEREIRA COITINHO, MARIA DALVA PEREIRA COITINHO, ROSILAINE NOGUEIRA COITINHO, ANA PAULA NOGUEIRA COITINHO, 
MARCOS PAULO NOGUEIRA COITINHO, PEDRO FERNANDES SOARES, MARIA COITINHO DE MACEDO OLIVEIRA, CARLOS 
MACEDO, DEJAIR FERNANDES SOARES, DEVAIR FERNANDES SOARES, VALDECIR FERNANDES SOARES, ADEMAR COITINHO 
DE MACEDO, GILMAR FERNANDES SOARES, LUIZ MACEDO, CRISTIANE COITINHO SOARES, PEDRO FERNANDES SOARES 
FILHO
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELO ANTONIO GERON GHELLERE - RO1842
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELO ANTONIO GERON GHELLERE - RO1842
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELO ANTONIO GERON GHELLERE - RO1842
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELO ANTONIO GERON GHELLERE - RO1842
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELO ANTONIO GERON GHELLERE - RO1842
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELO ANTONIO GERON GHELLERE - RO1842
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELO ANTONIO GERON GHELLERE - RO1842
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELO ANTONIO GERON GHELLERE - RO1842
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELO ANTONIO GERON GHELLERE - RO1842
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELO ANTONIO GERON GHELLERE - RO1842
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Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELO ANTONIO GERON GHELLERE - RO1842
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELO ANTONIO GERON GHELLERE - RO1842
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELO ANTONIO GERON GHELLERE - RO1842
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELO ANTONIO GERON GHELLERE - RO1842
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELO ANTONIO GERON GHELLERE - RO1842
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELO ANTONIO GERON GHELLERE - RO1842
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELO ANTONIO GERON GHELLERE - RO1842
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELO ANTONIO GERON GHELLERE - RO1842
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELO ANTONIO GERON GHELLERE - RO1842
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELO ANTONIO GERON GHELLERE - RO1842
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELO ANTONIO GERON GHELLERE - RO1842
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELO ANTONIO GERON GHELLERE - RO1842
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELO ANTONIO GERON GHELLERE - RO1842
INVENTARIADO: JOSE COITINHO NETO e outros.
INTIMAÇÃO
Ao autor para assinatura do termo e apresentação das primas declarações, em 20 dias. 
Ariquemes, 12 de agosto de 2021
MEIRE NUNES DE ALENCAR ADRIANO
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7015684-21.2018.8.22.0002.
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
Assunto: [Guarda].
AUTOR: E D S F 
Advogado do(a) AUTOR: ELZA APARECIDA RODRIGUES - RO7377
RÉU: I C O D F e outros.
Advogado do(a) RÉU: JANE MIRIAM DA SILVEIRA GONCALVES - RO4996
INTIMAÇÃO
Intimação das partes quanto ao teor da SENTENÇA proferida. 
Ariquemes, 12 de agosto de 2021
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7009391-64.2020.8.22.0002.
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156).
Assunto: [Seguro].
EXEQUENTE: ALZIRA SOARES
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS ROBERTO FACCIN - RO1453
EXECUTADO: MONGERAL AEGON SEGUROS E PREVIDENCIA S/A.
Advogado do(a) EXECUTADO: THACIO FORTUNATO MOREIRA - BA31971
INTIMAÇÃO
Da parte requerida para no prazo de 5 dias comprovar o pagamento das custas finais - fase de conhecimento - código 1004.1, inclusive, 
já notificada sob ID 59223559, sob pena de protesto e posterior inscrição na dívida ativa.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021
CLEUSA REGINALDO PEREIRA
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7012693-04.2020.8.22.0002.
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154).
Assunto: [Contratos Bancários].
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
EXECUTADO: JOBERSON MUNIZ.
INTIMAÇÃO
Ao autor para comprovação do recolhimento da taxa de edital, no prazo legal. 
Ariquemes, 12 de agosto de 2021
MEIRE NUNES DE ALENCAR ADRIANO
Técnico Judiciário



1897DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7010648-90.2021.8.22.0002
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Valor da Causa: R$ 8.000,00
AUTOR: JULIETH SOUSA VIEIRA, CPF nº 41549515802, RUA RIO NEGRO 3026, APTO 14 JARDIM JORGE TEIXEIRA - 76876-531 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: VICTORIA DIAS GIROLA, OAB nº RO9496, CRISTIANE RIBEIRO BISSOLI, OAB nº RO4848, MARCILENE 
AMORIM TAVARES, OAB nº RO9495, EDSON LUIZ RIBEIRO BISSOLI, OAB nº RO6464
RÉUS: ENERGISA, CNPJ nº 08642140001006, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2032, - DE 2025 A 2715 - LADO ÍMPAR SETOR 
INSTITUCIONAL - 76872-853 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2032, - DE 2025 A 2715 
- LADO ÍMPAR SETOR INSTITUCIONAL - 76872-853 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS RÉUS: ENERGISA RONDÔNIA
Vistos.
1. Ante a declaração de pobreza e os documentos apresentados, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, mas caso fique 
comprovado durante a instrução processual que a parte autora possui condições financeiras para arcar com as despesas processuais, 
sem prejuízo de seu sustento próprio, arcará com o pagamento do décuplo das custas e ainda ficará sujeita a multa por litigar de má-fé, 
sem olvidar-se da responsabilidade criminal por falsear a verdade.
2. O(A) autor(a) requer tutela provisória de urgência, a fim de que a requerida se abstenha de suspender o fornecimento de energia em 
sua residência, bem como de incluir seu nome nos cadastros de inadimplentes (SPC/SERASA), referente à fatura do mês de abril/2021 
no valor de R$96,41, da Unidade Consumidora nº20/9744884-9.
3. Passo a analisar o pedido, no que toca à tutela de urgência.
3.1. A hipótese dos autos é aquela prevista no artigo 300, do Código de Processo Civil.
Assim, deve-se analisar a presença dos pressupostos estabelecidos pelo referido DISPOSITIVO.
A probabilidade do direito sobre o qual se baseia o pedido da tutela de urgência decorre do fato de que o(a) autor(a) afirma que o débito 
cobrado é indevido.
O perigo de dano, por sua vez, dispensa maior comprovação, uma vez que são conhecidas as consequências da inscrição do nome no 
SPC/SERASA, especialmente no que se refere ao crédito e, ainda, por tratar-se de serviço essencial à dignidade humana.
Ainda, deve-se considerar que a providência pretendida não se apresenta irreversível, de maneira que o pedido atende aos requisitos 
estabelecidos pela legislação processual (art. 300, §3º, CPC).
Ante o exposto, DEFIRO o pedido de tutela de urgência formulado pela parte autora, determinando que a requerida se abstenha de 
suspender o fornecimento de energia em sua residência, bem como de incluir seu nome nos cadastros de inadimplentes (SPC/SERASA), 
referente à fatura do mês de abril/2021 no valor de R$96,41, da Unidade Consumidora nº20/9744884-9.
4. Deixo de designar a audiência prévia de conciliação prevista no artigo 334, do Código de Processo Civil, com fundamento no princípio 
da razoabilidade, da instrumentalidade das formas e da celeridade processual, haja vista que, segundo a experiência prática judicial, 
nas ações movidas em desfavor de instituições bancárias, CERON, seguradoras e empresas de telefonia, estas, até mesmo por 
orientação decorrente de política interna e administrativa, não estão aptas a oferecer proposta de acordo, principalmente no início do 
procedimento judicial, restando em sua maioria infrutífera a conciliação, o que não impede que em outra fase processual seja designada 
nova oportunidade para conciliação entre as partes, não havendo, assim, prejuízo processual.
5. Cite-se a parte requerida dos termos da ação, para, querendo, oferecer defesa no prazo de 15 dias, a contar da juntada aos autos da 
prova da citação (art. 231, CPC), sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, CPC).
6. Apresentada defesa pelo réu, intime-se o(a) autor(a) para manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC).
7. In casu, entendo estarem presentes ambos os requisitos autorizadores da inversão do ônus da prova, tendo em vista a patente relação 
de consumo que gerou a demanda, bem como, considerando a hipossuficiência da parte autora em relação à requerida, assim, nos 
moldes do art. 6º, inciso VIII do CDC, inverto o ônus da prova. 
Expeça-se o necessário para o cumprimento da presente DECISÃO.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/CARTA/ MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7010706-93.2021.8.22.0002
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
Valor da Causa: R$ 20.736,96
AUTOR: NEIDE ALVES DE OLIVEIRA, CPF nº 35076097204, RUA DOS RUBIS 1641, - DE 1464/1465 A 1764/1765 PARQUE DAS 
GEMAS - 76875-832 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: VIVIANE MATOS TRICHES, OAB nº RO4695
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos.
1. Defiro a gratuidade processual.
2. Passo a analisar o pedido, no que toca à tutela de urgência.
2.1. Considerando que a parte autora fundamenta este ponto da pretensão no artigo 300, do Código de Processo Civil, deve-se analisar 
a presença dos pressupostos ali estabelecidos.
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A parte autora pleiteia que a autarquia promova o restabelecimento imediato do beneficio previdenciário de auxílio-doença.
Para a concessão da medida, necessário a presença da verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil 
reparação.
O dano irreparável ou de difícil reparação, a princípio, se encontra presente, já que a parte autora dependeria do benefício para sua 
subsistência.
Porém, a verossimilhança de suas alegações não restou demonstrada, considerando a divergência entre a CONCLUSÃO dos peritos do 
INSS e os atestados fornecidos por médicos particulares.
Assim INDEFIRO, por ora, a tutela antecipada pedida pela parte autora.
3. Indispensável, no caso, a perícia médica. Para sua realização, nomeio a médica Dra. FABRÍCIA REPISO NOGUEIRA.
4. Intime-se o perito nomeado para dizer se aceita o encargo e, caso positivo, designe local, data e horário para a realização da perícia, 
com antecedência mínima de 20 dias, prazo necessário para intimação das partes interessadas, cientificando-a que a perícia deverá ser 
concluída no prazo de 30 dias.
5. Os honorários periciais, no valor de R$ 400,00, deverão ser requisitados, nos termos da Resolução n. 305/2014, do CJF, sendo 
fixados acima do valor mínimo pelas razões expostas na Portaria Conjunta- Gabinetes Cíveis Comarca de Ariquemes n. 01/2018, de 
02/085/2018.
6. As partes poderão indicar assistentes técnicos e apresentar quesitos, no prazo de 15 dias.
7. Informo ainda, que de acordo com a Nota Técnica n° 44/2012, emitida pelo Conselho Federal de Medicina em conformidade com o art. 
7º, inc. I, III e VI, letras “c” e “d” do EOAB, Lei 8.906/94, está garantida aos advogados, que no exercício de sua profissão, a possibilidade 
de acompanhar seus clientes, quando solicitado, nos exames periciais em âmbito judicial ou administrativo, caso haja o consentimento 
do periciando, mas sem nenhuma interferência no trabalho do perito.
Esclareço que o CRM, por meio do DESPACHO nº 177/2020 firmou o seguinte entendimento:
Quanto à presença de advogado na perícia médica, o sigilo médico é uma garantia dirigida ao paciente, e, não ao profissional, de modo 
que é possível a presença do procurador do periciado se este autorizar expressamente. Entretanto, não se pode olvidar a autonomia do 
médico no exercício da sua profissão, de modo que se o perito médico compreender que eventual presença pode interferir na sua atuação 
profissional de alguma forma, ele pode recusar a presença do profissional, mediante peticionamento escrito e fundamentado dirigido ao 
juízo.
Logo, cientifico ao perito que, se o acompanhamento do advogado puder causar algum prejuízo ao deslinde da perícia, este deverá 
apresentar petição dirigida a este juízo, justificando seus motivos de forma antecipada, a fim de não prejudicar os trabalhos periciais.
8. O INSS deverá ser CITADO somente após a entrega do laudo pericial.
QUESITOS DO INSS EM ANEXO.
Quesitos do Juízo para a perícia médica:
1. Qualificação geral da parte autora – anamnese. Seu histórico clínico e de tratamentos.
2. Apresenta, parte autora, doença que o incapacita para o exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência 
3. O diagnóstico atual foi estabelecido clinicamente ou há comprovação por exames complementares  Especificar.
4. A incapacidade é decorrente de acidente de trabalho  A doença pode ser caracterizada como doença profissional ou do trabalho  
Esclareça.
5. Atualmente a enfermidade está em fase evolutiva (descompensada) ou estabilizada (residual) 
6. Há possibilidade de cura da enfermidade ou erradicação do estado incapacitante 
7. A parte está em tratamento 
Ariquemes, 12 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7010709-48.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa: R$ 21.600,10
AUTOR: JILDAY ALVES GOMES
ADVOGADOS DO AUTOR: SEVERINO JOSE PETERLE FILHO, OAB nº RO437, RODRIGO PETERLE, OAB nº RO2572, LUCIENE 
PETERLE, OAB nº RO2760, PEDRO HENRIQUE GOMES PETERLE, OAB nº RO6912
RÉU: VANVERA ADMINISTRACAO DE NEGOCIOS LTDA - EPP, CNPJ nº 04767580000106, AVENIDA CAPITÃO SÍLVIO 3464, - DE 
3254 A 3490 - LADO PAR GRANDES ÁREAS - 76876-684 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Vistos.
Compulsando os autos, verifica-se que o comprovante de endereço apresentado pelo autor é do ano de 2013.
Posto isso, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, colacionar aos autos cópia do comprovante de residência atualizado.
No mesmo prazo, deverá providenciar o recolhimento das custas processuais, nos termos do artigo 12, inciso I e § 1º, da Lei Estadual 
3896/2016, sob pena de indeferimento.
Após o cumprimento das determinações supra, voltem os autos conclusos.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
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Processo n.: 7005143-21.2021.8.22.0002.
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154).
Assunto: [Contratos Bancários].
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
EXECUTADO: ARIETE APARECIDA DUARTE.
Advogado do(a) EXECUTADO: ANA PAULA MAFFINI - RO11585
INTIMAÇÃO
Ao autor quanto a expedição da certidão - onde caberá ao exequente providenciar as averbações e comunicações necessárias, 
comprovando posteriormente nos autos no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de nulidade, sem prejuízo de eventual responsabilização.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021
MEIRE NUNES DE ALENCAR ADRIANO
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7010627-17.2021.8.22.0002
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto: Lançamento
Valor da Causa: R$ 35.841,17
Exequente: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
Advogado: GUSTAVO DA CUNHA SILVEIRA, OAB nº RO4717, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Executado: NORMADE INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA - EPP, CNPJ nº 03957205000158, RODOVIA BR 421 1570, - 
DE 2240 A 2490 - LADO PAR APOIO BR 421 - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado: SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1. Cite-se a parte executada, nos termos do artigo 8º, da Lei 6.830/80, para, no prazo 05 (cinco) dias, pagar a dívida no valor de R$ 
35.841,17 (CDA nº2200/2021), com os juros e encargos, ou garantir a execução.
2. Havendo pronto pagamento, fixo os honorários advocatícios em 10% do valor do débito.
3. Decorrido o prazo sem o pagamento ou nomeação de bens, proceda-se à penhora e avaliação (arts. 10 a 14 da Lei. 6.830/80).
4. Não sendo localizada a parte executada, intime-se a parte exequente para apresentar novo endereço para citação.
5. Feita a penhora, sem a interposição de embargos, intime-se o exequente quanto à penhora dos bens.
6. Se a penhora recair sobre bem imóvel, intime-se o cônjuge, se for o caso.
7. Não havendo penhora, voltem conclusos para pesquisas via convênios.
8. Não sendo encontrado bens passíveis de penhora, observe o Oficial de Justiça o disposto no art. 836, § 1º, do Código de Processo 
Civil.
9. Frustradas todas as diligências, intime-se a parte autora com a advertência de que, nada sendo requerido, em 5(cinco) dias, fica 
determinado a suspensão do andamento do feito por 01 (um) ano, nos termos do art. 40, caput da Lei 6.830/80, e, com o transcurso deste, 
ao prazo da prescrição intercorrente por 05 anos. 
9.1.Ressalto ao credor que o prazo prescricional tem início de contagem imediata tão logo se finde o prazo de suspensão, independentemente 
de nova intimação. 
9.2.Não há óbice para que prazo de suspensão corra em arquivo, pois prejuízo algum trará ao(à) exequente, que a qualquer momento, 
poderá requerer o desarquivamento e, consequente, o andamento do processo à vista do inadimplemento da parte executada. 
9.3. Considerando a tese firmada no Resp n. 1.340.553-RS, de que o início do prazo de suspensão é contado com a intimação da 
Fazenda Pública para se manifestar acerca da inexistência de bens e não localização do devedor, desnecessária nova intimação para 
início do decurso do referido prazo.
10. Apesar do ato citatório por carta com AR constituir regra geral, em sede de executivos ficais, referida diligência não se mostra prática 
e econômica, notadamente pela grande incidência de cartas devolvidas pelos Correios em razão de terrenos vazios, ausência da pessoa 
a ser citada (procurada três vezes) e empresas que encerraram suas atividades, gerando, assim, retrabalho e elevação de custos, motivo 
pelo qual o cumprimento da ordem será feito via oficial de justiça.
SIRVA O PRESENTE DE MANDADO DE CITAÇÃO/PENHORA/AVALIAÇÃO/INTIMAÇÃO E REGISTRO.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7010729-39.2021.8.22.0002
Classe Processual: Divórcio Litigioso
Assunto: Dissolução
Valor da Causa: R$ 1.000,00
REQUERENTE: A. D. D. S., CPF nº 43808905204, KM45 ESTRADA PRAINHA, SN LOTE 07 C BR421 - 76888-000 - MONTE NEGRO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JAQUELINE VIEIRA CARDOSO, OAB nº RO5455
REQUERIDO: S. N. D. S. D. S., CPF nº DESCONHECIDO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
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Antes de analisar o pedido de gratuidade da justiça formulado pela parte requerente, determino sua intimação para comprovar, 
documentalmente, a suposta hipossuficiência alegada ou momentânea incapacidade financeira.
Ademais, em que pese as argumentações expostas pela parte autora de que é hipossuficiente, estas não são suficientes para comprovar 
a alegada miserabilidade.
O atual entendimento da jurisprudência, inclusive do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, é o de que não basta o pedido de 
assistência judiciária gratuita.
Neste sentido, entendimento pacificado no Tribunal de Justiça de Rondônia:
Agravo de instrumento. Assistência judiciária gratuita. Ausência de comprovação. Recurso improvido. O diferimento do pagamento das 
custas ao final do processo não é medida descabida, mas razoável e proporcional à problemática autoral trazida ao Judiciário, sobretudo 
porque é entendimento já consolidado por esta Egrégia Corte que, conquanto a simples declaração de pobreza aliada à situação fática 
apresentada pode ser o suficiente para o deferimento do benefício, é possível que o magistrado investigue a real situação do requerente, 
exigindo a respectiva prova, quando os fatos levantarem dúvidas acerca da hipossuficiência alegada. Ausente a comprovação da situação 
de hipossuficiência, não há como ser deferido o pedido da gratuidade, impondo-se a manutenção da DECISÃO agravada nesse ponto. 
(AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0800075-56.2019.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Sansão Saldanha, Data de julgamento: 16/12/2020).
Salienta-se que deve o juízo agir com máxima cautela para não conceder a justiça gratuita a pessoas que, aos olhos da lei, não possam 
ser consideradas hipossuficientes. Seria irregular a concessão de benefício de assistência judiciária gratuita àqueles que não demonstram 
cabalmente a insuficiência financeira para o exercício do direito, embora com dificuldades (e dificuldade não é sinônimo de impossibilidade).
Ademais, nos termos do art. 99, § 2º, parte final, do Código de Processo Civil deverá apresentar cópia de sua última declaração de imposto 
de renda, carteira de trabalho legível e, sendo empregado (a), cópia do último comprovante de salário e, ainda, outros documentos 
comprobatórios.
Dessa forma, emende-se a inicial, em 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, extinção ou arquivamento, trazendo aos autos 
elementos comprobatórios da situação de insuficiência econômica e/ou proceder o recolhimento das custas.
Desde já, INDEFIRO o pedido de citação por edital da requerida, uma vez que pelas regras do artigo 256, caput e incisos, do CPC, isso 
não será possível quando sem antes de esgotar todos os meios legais para que ocorra a “pessoal”. 
Sendo assim, o requerente deverá promover diligências no sentido de localizar o endereço da parte requerida, seja por meio dos convênios 
jurídicos ou expedição de ofício para as empresas concessionárias de serviços públicos, o que deverá ser acompanhado do pagamento 
da taxa referente a cada diligência requerida, nos termos da Lei n. 3.896/2016.
Cumpra-se.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7010617-70.2021.8.22.0002
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Alienação Fiduciária
Valor da Causa: R$ 4.953,51
EXEQUENTE: PONTA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA, CNPJ nº 16551061000187, QUADRA CRS 513 BLOCO A Lojas 
05 e 06 ASA SUL - 70380-510 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PEDRO ROBERTO ROMAO, OAB nº SP209551
EXECUTADO: SILMARA DOS SANTOS ALVES, CPF nº 95228209204, ALAMEDA LÍRIO,. SETOR 04 - 76873-438 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1. À parte autora para, no prazo de 15 dias, providenciar o recolhimento das custas, nos termos do Art. 12, I e § 1º,da Lei Estadual 
3896/2016, sob pena de indeferimento.
2. Havendo o recolhimento das custas, cumpra-se como determinado. 
3. Nos termos do Provimento Corregedoria nº 018/2020, designo audiência de conciliação a ser realizada no CEJUSC, para o dia 23 de 
SETEMBRO de 2021, às 13h15min, que será realizada por meio eletrônico.
4. Intime-se as partes quanto audiência designada, ficando a exequente intimada através de seu patrono.
5. Caso o requerido não possua interesse na realização da audiência de conciliação, deverá manifestá-lo com antecedência mínima de 
10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º CPC), ficando de qualquer forma obrigado a comparecer à audiência caso não haja 
manifestação de anuência da parte autora na petição inicial (art. 334, §4º, inciso I, CPC).
6.Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu patrono, de que restando infrutífera a conciliação deverá providenciar, em 05 dias, a 
contar da data da realização da audiência, a complementação das custas, nos termos do art. 12, inciso I, da Lei Estadual de Custas 
Forenses n. 3.896/2016, sob pena de extinção do feito. 
7. Se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual, a audiência de conciliação não se realizará, 
iniciando-se o prazo de defesa a contar da data do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação apresentado pelo 
réu (art. 335, inciso II, CPC).
8. Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado, que deverá informar, em 5 dias, telefone com whatsapp e e-mail (autor e 
patrono), para que o CEJUSC faça o contato para a audiência por videoconferência.
9. A parte requerida deverá informar ao Oficial de Justiça no ato da citação/intimação o telefone com whatsapp e e-mail para que o 
CEJUSC faça o contato para realização da audiência. Caso a citação ocorra por carta, a parte deverá informar os referidos dados 
mediante peticionamento nos autos até 5 dias antes da audiência.
10. As partes deverão informar, no prazo de até 05 (cinco) dias antes da data da audiência, um número de telefone em que esteja 
instalado o aplicativo whatsapp, a fim de viabilizar a realização do procedimento de conciliação por videoconferência. 
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Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial.
As partes deverão estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO;
11. Advirta-se que a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que 
forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser considerado ato atentatório 
à dignidade da justiça e será cominada multa de 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, a ser 
revertida em favor do Estado, nos termos do artigo 334, §8º do CPC.
12. As partes deverão comparecer à audiência acompanhadas de seus advogados ou de Defensor Público.
13. Restando frutífera, retornem conclusos para homologação.
14. CITE-SE a parte executada para, no prazo de 3 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida, no valor de R$ 4.953,51, com juros e 
encargos, contados do recebimento do MANDADO pelo(a) executado(a) ou opor embargos em 15 (quinze) dias, contados da juntada do 
presente MANDADO aos autos, independentemente de penhora, depósito ou caução. 
14.1 Excepcionalmente, em decorrência da audiência designada, contar-se-á o prazo a partir da data da audiência. Não havendo 
audiência, será a partir da data do protocolo do pedido de cancelamento da referida audiência. (art. 335, I e II).
14.2 Arbitro honorários em 10% do valor do débito.
14.3 Caso o executado pague o valor integral no aludido prazo, o valor dos honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 
827, §1º, CPC).
14.4 Do MANDADO ou carta de citação deverá constar, também, a ordem de penhora e avaliação a ser cumprida pelo Oficial de Justiça 
tão logo verificado o não pagamento no prazo assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado.
14.5 Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na 
elevação dos honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei.
15. No prazo dos embargos, reconhecendo o crédito do exequente, poderá requerer, desde que comprove o depósito de 30% do valor da 
execução, inclusive custas e honorários, o parcelamento do restante em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de 
juros de 1% ao mês (CPC, art. 916), o que importará em renúncia ao direito de opor embargos (CPC, art. 916, §6º).
15.1 Em seguida, intime-se o exequente para se manifestar sobre o preenchimento dos pressupostos contidos no item 4, ocasião em que 
poderá levantar os valores depositados, vindo os autos conclusos para DECISÃO (CPC, art. 916, §1º).
15.2 Enquanto não sobrevier DECISÃO da proposta de parcelamento, o executado deverá depositar as parcelas vincendas (CPC, art. 
916, §2º).
15.3 Sendo deferido o parcelamento, os atos executivos restarão suspensos. Caso indeferido, os atos executivos seguirão, e os depósitos 
convertidos em penhora. (CPC, 916, §§3º e 4º).
16. Caso o executado não pague em 3 (três) dias, PENHOREM-SE tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, lavrando-se 
o respectivo auto, avalie-se e intime-se a parte executada (art. 829, §1º, CPC).
16.1 O Oficial de Justiça deverá observar, por ocasião da penhora, a ordem preferencial prevista no art. 835, do CPC.
16.2 Recaindo sobre imóvel ou direito real sobre imóvel, intime-se também o cônjuge do executado, salvo se casados em regime de 
separação absoluta de bens (CPC, art. 842).
16.3 Recaindo a penhora sobre móveis e semoventes, serão os bens depositados em poder do exequente, devendo este fornecer 
os meios para a remoção do bem, diligenciando previamente junto ao oficial de justiça cumpridor da ordem, salvo em casos de difícil 
remoção ou quando anuir o exequente, os bens serão depositados em poder do executado (art. 840, §§1º e 2º, CPC).
17. Não encontrado(s) o(s) executado(s), havendo bens de sua titularidade, o Oficial de Justiça deverá proceder ao arresto de tantos 
quanto bastem para garantir a execução, seguindo o processo na forma do art. 830 e §§, do CPC.
18. Para fins de cumprimento do ato expropriatório, defiro, se necessário, o emprego da força policial e ordem de arrombamento, na forma 
do art. 846, §§1º e 2º, do CPC.
19. Havendo pedido de substituição do bem penhorado e desde que observado o artigo 847, caput e §2º, do CPC, intime-se a parte 
contrária para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias.
19.1 Aceita a substituição, inclusive pela não manifestação no prazo, tome-se ela por novo termo (CPC, art. 849).
20. Se a parte executada estiver se ocultando, proceda-se à citação com hora certa (art. 830, §1º, CPC).
21. Não localizado o(s) executado(s), o exequente deverá, na primeira oportunidade, requerer as medidas necessárias para a viabilização 
da citação, sob pena de não se aplicar o disposto no art. 240, §1º, do Código de Processo Civil.
22. Tratando-se de pessoa jurídica, deverá, desde logo, providenciar a juntada de certidão de breve relato obtida junto à Junta Comercial 
ou semelhante, diligenciando, ainda, perante os cadastros processuais do juízo onde a empresa tem sede ou filial.
23. Expeça-se o necessário.
VIAS DESTE SERVIRÃO COMO MANDADO, CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/OFÍCIO/CARTA
Ariquemes, 12 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7015091-21.2020.8.22.0002 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Auxílio-Doença Previdenciário 
AUTOR: RAFAEL DA SILVA 
ADVOGADOS DO AUTOR: OSCAR GALVAO RABELO, OAB nº RO6632, SILVANIA AGUETONI LIMA, OAB nº RO9126 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
RELATÓRIO Vistos.
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RAFAEL DA SILVA, qualificado nos autos, propôs a presente pretensão de CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO em face 
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pessoa jurídica de direito público. Argumenta, em síntese, que é segurado 
do INSS e ingressou com pedido administrativo, o qual foi indeferido. Alega que está em tratamento de câncer e não está apto para 
exercer suas funções habituais, por ser portador de doença que o torna incapaz. Requer a concessão do benefício auxílio-doença. Juntou 
diversos documentos.
Recebida a inicial, foi deferida a tutela de urgência (ID: 51905618).
Perícia médica realizada (ID: 59310621).
O requerido apesar de devidamente citado não apresentou contestação.
Houve manifestação quanto ao laudo (ID: 60012670)
É o relatório.
DECIDO.
Conheço diretamente da demanda, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil, uma vez que desnecessária 
dilação probatória, por conta das provas documental e pericial coligidas aos autos, as quais se mostram suficientes para a solução das 
questões fáticas controvertidas, sendo prescindível a produção de prova testemunhal. 
Compulsando aos autos, verifico que a parte requerida quando citada não ofereceu contestação no prazo legal. Todavia, considerando o 
disposto no art. 345,II, CPC, deixo de aplicar os efeitos da revelia.
Cuida-se de ação previdenciária em que se alega a incapacidade da parte autora para o trabalho, razão pela qual se pleiteia o benefício 
previdenciário de auxílio-doença.
Presentes os pressupostos processuais de constituição e de desenvolvimento válido do processo, além de reunidas às condições da 
ação, passo ao exame de MÉRITO.
1. QUALIDADE DE SEGURADO
Nos termos dos artigos 25, I, 26, II, 42 e 43, todos da Lei 8.213/91, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez depende 
do preenchimento dos seguintes requisitos: a) comprovação da qualidade de segurado à época do requerimento do benefício; b) 
cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, excetuados os casos legalmente previstos; c) incapacidade laborativa 
total (incapacidade para o exercício de toda e qualquer atividade que garanta a subsistência do trabalhador) e permanente (prognóstico 
negativo de recuperação do segurado); d) ausência de doença ou lesão anterior à filiação, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo 
de agravamento daquelas.
Para a concessão do benefício de auxílio-doença são exigidos os mesmos requisitos, com a ressalva de que a incapacidade há de ser 
temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício das atividades profissionais habituais ou, ainda, que haja a 
possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, conforme combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, 
todos da Lei 8.213/91.
No pertinente ao cumprimento da carência, necessário se faz a prova do recolhimento de 12 (doze) contribuições mensais para a 
concessão do benefício de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ora buscados.
Em sua carteira de trabalho, juntada aos autos (ID: 51681089), é possível observar que o autor teve seu último vínculo empregatício 
firmado em 30/11/2018 recebendo auxílio desemprego até 05/2019 e realizando requerimento administrativo em 06/05/2020 (ID: 
51681088), enquanto ainda estava em seu período de graça.
Quanto às 12 (doze) contribuições mensais, relativos ao período de carência, em casos como o autor, neoplasia maligna (câncer), a Lei 
8.213/91 prevê o seguinte:
Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: (...) II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de 
acidente de qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao 
RGPS, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência 
Social, atualizada a cada 3 (três) anos, de acordo com os critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe 
confira especificidade e gravidade que mereçam tratamento particularizado;
A lista supramencionada está disposta no artigo 151 da mesma lei e assim dispõe:
Art. 151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionada no inciso II do art. 26, independe de carência a concessão de auxílio-
doença e de aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao RGPS, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa, 
hanseníase, alienação mental, esclerose múltipla, hepatopatia grave, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 
cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado da doença de Paget (osteíte 
deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (aids) ou contaminação por radiação, com base em CONCLUSÃO da 
medicina especializada.
Desse modo, amparado pelo instrumento legal, observa-se que o autor possui a qualidade de segurado e a carência em casos como na 
exordial podem ser dispensadas, observados os ditames da lei.
Superado esse requisito, passa-se ao exame da incapacidade.
2. DA INCAPACIDADE.
Com relação ao estado de saúde do autor, o perito nomeado nos autos concluiu que este apresenta diagnóstico de neoplasia maligna de 
cólon. Corroborado por atestado médico de cirurgião oncológico CRM-RO 1831, datado de 18/03/2021. 
No quesito, a perícia assim assentou:
1- Apresenta, parte autora, doença que o incapacita para o exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência 
Resposta: Sim.
2- Atualmente a enfermidade está em fase evolutiva (descompensada) ou estabilizada (residual) 
Resposta: Em fase de evolução.
3- Há possibilidade de cura da enfermidade ou erradicação do estado incapacitante 
Resposta: Potencial de cura, porém necessária reanálise em 360 dias.
Como se vê, o perito ressalta que a incapacidade do autor é total e temporária, sendo passível de tratamento, o qual já está sendo 
submetido.
Desta forma não há que se falar em aposentadoria por invalidez, mas no benefício auxílio-doença.
O benefício auxílio-doença tem caráter eminentemente temporário. Se o doente não puder ser reabilitado em alguma outra função ele é 
aposentado por invalidez. Se for possível a reabilitação, tão logo isso ocorra ele deixa de receber o benefício.
No mais, o perito esclareceu de maneira suficiente a dúvida objeto do feito, permitindo ao juízo a formação da convicção do julgamento 
com total segurança, não havendo qualquer necessidade de submissão de novos quesitos ou de nomeação de novo médico para realizar 
outra perícia, a atrasar injustificadamente o trâmite e o julgamento do processo.
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Nesse sentido é a orientação da instância imediatamente superior (TRF 1ª Região), senão confira:
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. NOVA PERÍCIA. AUXÍLIO DOENÇA. PERÍCIA 
DESFAVORÁVEL. NÃO PROVIMENTO. 1. Não ocorre o cerceamento de defesa, porque o perito nomeado pelo juízo goza de imparcialidade 
e o seu laudo possui presunção relativa de verdade. Inexistência de previsão legal que vincule o laudo pericial a determinada especialidade 
médica, sendo jurisprudência pacífica da TNU quanto à necessidade de especialização do perito apenas em situações que envolvem a 
existência de elevada complexidade e/ou doença rara, hipóteses não verificadas nos autos (TRJFA, Processo 3817-54.2013.4.01.3815, 
Relator Juiz Federal Guilherme Fabiano Julien de Rezende, julgado em 05/02/2014). 2. O juiz é o destinatário da prova e a ele cabe 
decidir sobre o necessário à formação do próprio convencimento. A apuração da suficiência dos elementos probatórios que justificaram o 
julgamento antecipado da lide e o indeferimento de nova prova pericial e prestação de esclarecimentos. 3. A aposentadoria por invalidez 
e o auxílio-doença exigem a qualidade de segurado, a carência de 12 meses (art. 25, I, Lei 8.213/91) e a incapacidade para o trabalho 
habitual, embora suscetível de recuperação. 4. O laudo pericial, realizado em 22/09/2008 (f. 78/82), é conclusivo ao afirmar que a autora 
é portadora de dorsalgia (CID 10-M54. 8), adquirida com a idade que não gera incapacidade para o exercício de sua atividade laboral 
habitual (costureira - f. 80). 5. Há que prevalecer o laudo do perito oficial, em razão de maior equidistância das partes e de ser de absoluta 
confiança do juízo, sobretudo se não encontra o julgador motivação para proceder de maneira diversa (TRF1, AC 2000.33.00.008552-1/
BA, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Tourinho Neto, DJU de 25.4.2003). 6. O atestado médico e exames da parte não têm o 
condão de afastar as conclusões do perito oficial, sendo certo que para o reconhecimento do direito à aposentadoria por invalidez ou do 
auxílio-doença não basta a existência de doença ou lesão, sendo imprescindível que impeçam o desempenho da atividade habitual. 7. 
O mero inconformismo em relação às conclusões do laudo pericial, cujas respostas são fundamentas e claras no sentido de não haver 
a incapacidade permanente para o trabalho, sem amparo em outras provas, é insuficiente para alterar o julgamento. 8. Não provimento 
da apelação da autora. (TRF 1ª Região, AC 0018572-38.2010.4.01.9199 / MG, Rel. JUIZ FEDERAL JOSÉ ALEXANDRE FRANCO, 1ª 
CÂMARA REGIONAL PREVIDENCIÁRIA DE JUIZ DE FORA, e-DJF1 de 11/04/2017) (destaquei).
Assim, as provas carreadas nos autos evidenciam, o quanto basta, que o autor faz jus ao benefício de auxílio-doença, devendo continuar 
a se submeter à realização de tratamento médico.
O benefício de auxílio-doença será concedido pelo prazo de 360 (trezentos e sessenta dias), sendo que as parcelas vencidas devem 
retroagir à data do indeferimento do Requerimento Administrativo 06/05/2020 (ID: 51681088).
Importante consignar que o trabalhador que recebe auxílio-doença é obrigado a realizar exame médico periódico e participar do programa 
de reabilitação profissional prescrito e custeado pela Previdência Social, nos termos do art. 62 da Lei 8.213/91, sob pena de ter o benefício 
suspenso.
III- DISPOSITIVO 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial por RAFAEL DA SILVA em desfavor do INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL – INSS e CONDENO o requerido a CONCEDER auxílio-doença em favor da parte autora, pelo período de 360 
(trezentos e sessenta dias), a contar desta SENTENÇA, no valor equivalente a 91% do salário de beneficio, observado o limite mínimo de 
um salário mínimo, inclusive 13º salário.
Presentes os requisitos do artigo 300, do Código de Processo Civil, ou seja, a verossimilhança do pedido e o risco de dano, por conta 
de eventual demora no julgamento definitivo, CONCEDO a tutela antecipada, determinando que o INSS implemente, imediatamente, o 
benefício à parte autora.
As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez e são devidas desde a data da requerimento administrativo em 06/05/2020 
(ID: 51681088). A correção monetária deverá incidir na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 
Os juros de mora deverão ser aplicados de acordo com os índices oficiais da Caderneta de Poupança e são devidos a partir da data da 
citação.
O INSS é isento de custas, por ser autarquia (Lei n. 3.896/16, art, 5, inc. I).
Considerando que a SENTENÇA é ilíquida, atento ao inciso II do § 4º, do artigo 85 do CPC, postergo a fixação dos honorários advocatícios 
quando da liquidação da SENTENÇA.
DECISÃO não sujeita ao reexame necessário, embora ilíquida, tendo em vista que, de acordo com o CPC, a SENTENÇA não está sujeita 
a duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor inferior a 1.000 (mil) salários-mínimos (art. 496, § 3º, inc. I). 
Extingo o feito, com apreciação do MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
P. R. I.
Após o trânsito em julgado, aguarde-se em cartório por 5 dias. Sem manifestação, arquive-se.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021 .
Alex Balmant 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, -

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7011176-61.2020.8.22.0002
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Assunto: Servidão
Valor da Causa: R$ 5.000,00
AUTOR: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DA REGIAO CENTRAL DE RONDONIA - CISAN-CENTRAL/RO, CNPJ 
nº 10914290000132, AVENIDA TANCREDO NEVES 2903, - DE 2833 A 3013 - LADO ÍMPAR SETOR 03 - 76870-527 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LUIZ EDUARDO FOGACA, OAB nº RO876
RÉUS: JOSE ANTONIO VIEIRA, CPF nº 64511820872, ÁREA RURAL, RO 257, NA MADEIREIRA MADERIO, LADO FRIGORIFICO 
RO ÁREA RURAL DE ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, ELICE MELNIC VIEIRA, CPF nº 38967898215, ÁREA 
RURAL, RO 257, NA MADEIREIRA MADERIO, LADO FRIGORIFICO RO ÁREA RURAL DE ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
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ADVOGADOS DOS RÉUS: ANDRE LUIS PELEDSON SILVA VIOLA, OAB nº RO8684, ANDRE COSTA DE FRANCA, OAB nº PR83764, 
ALLAN MARTINS DE OLIVEIRA, OAB nº RO9459
SENTENÇA 
Vistos.
Trata-se de AÇÃO DE CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA POR UTILIDADE PÚBLICA COM PEDIDO DE IMISSÃO 
PROVISÓRIA NA POSSE E DE URGÊNCIA DECLARADA proposta por CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DA REGIÃO 
CENTRAL DE RONDÔNIA – CISAN CENTRAL/RO em desfavor de JOSÉ ANTÔNIO VIEIRA e ELICE MELNIC VIEIRA, pretendendo a 
imissão na posse de parte do imóvel discriminado na exordial, pertencente aos requeridos, para fins de realização de obra de drenagem 
de águas pluviais e emissário de efluentes tratados no sistema de tratamento de lixiviado do aterro sanitário de Ariquemes/RO.
Narra a autora, em síntese, que, por força do Decreto Municipal nº16.785/2020, foi declarada de utilidade pública, para fins de constituição 
de servidão administrativa, da área de terra situada na faixa variável de 15,00 m de largura e 147,30 m de extensão, tendo como eixo 
central a Obra de Drenagem para Efluentes tratados do Aterro Sanitário do Consórcio Intermunicipal de Saneamento CISAN, no município 
de Ariquemes, a serem estabelecidas na localidade da Linha C 60, conforme coordenadas geográficas descritas na exordial.
Pontua que a referida obra de drenagem de águas pluviais irá ocupar a área aproximada de 30 metros de extensão por 15 metros de 
largura, que corresponde ao quantum de 450 metros quadrados, que fica dentro da área de preservação permanente (APP) do imóvel 
denominado Lote 16C, Gleba 19, pertencente aos requeridos, contudo, não foi autorizada por eles a realização da obra dentro da área 
de seu imóvel.
Aventa que está comprovado que a constituição de servidão administrativa tem por objetivo a realização de obra de drenagem de águas 
pluviais e emissário de efluentes tratados do sistema de tratamento de lixiviado do arreto sanitário de Ariquemes/RO, obra reconhecida 
como de utilidade pública e tem a FINALIDADE de proteger o meio ambiente e de cumprir as recomendações do Órgão Ambiental 
(SEDAM/RO), bem como não incide indenização nessa constituição de servidão administrativa.
Sustenta que a demora no início e na CONCLUSÃO dessa obra trará prejuízo irreparável a operação satisfatória do aterro sanitário de 
Ariquemes/RO e ao descumprimento da recomendação do Órgão Ambiental e consequentemente atingirá a coletividade, razão pela qual 
está autorizada, para fins de imissão na posse, nos termos do artigo 3º e 5º, alínea “h”, do Decreto-Lei n° 3.365/41, a alegar a urgência 
necessária ao imediato apossamento da área, uma vez observados os requisitos legais. 
Esgotados os meios amigáveis, ajuíza a presente demanda. 
Requer, liminarmente, a imissão na posse e, ao final, a procedência do pedido, independente do pagamento de indenização por ser área 
de preservação permanente (APP).
Com a inicial, vieram os documentos.
Recebida a demanda, foi deferida a liminar (ID Num.47245329).
Devidamente citados, o requerido José Antônio Vieira apresentou contestação (ID Num.47891728). Na oportunidade, não arguiu 
preliminares. No MÉRITO, aduziu que a necessidade de acesso à área é inquestionável, tendo em vista que beneficia a coletividade, 
tornando justo o sacrifício do interesse individual, porém, deve existir um justo valor a ser pago pela área requisitada. A requerida Elice 
Melnic, por sua vez, deixou transcorrer in albis o prazo para defesa, razão pela qual, decreto-lhe a revelia.
A parte autora apresentou impugnação à contestação no ID Num.49821547.
Intimadas para especificarem as provas que pretendem produzir, a parte autora pugnou pela produção de prova testemunhal (ID 
Num.50510628). O requerido, por sua vez, postulou a produção de prova pericial (ID Num.50497563).
DECISÃO saneadora determinando a realização de prova pericial (ID Num.51550514).
Laudo pericial acostado no ID Num.58738861, do qual as partes foram intimadas a se manifestar.
Vieram-me os autos conclusos.
É, em essência, o relatório. FUNDAMENTO e DECIDO.
Versam os autos sobre ação de constituição de servidão de área declarada de utilidade pública, tendo por objeto a realização de obra 
de drenagem de águas pluviais e emissário de efluentes tratados no sistema de tratamento de lixiviado do aterro sanitário de Ariquemes/
RO.
O feito observou tramitação regular. Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válidos do processo, inexistindo 
questões preliminares, passo a analisar o substrato da pretensão inicial.
Da análise dos autos, observo que a parte autora, citando a execução de serviço público de interesse coletivo, defende a necessidade 
de adentrar no imóvel pertencente a parte ré, a fim de realizar obra de drenagem de águas pluviais e emissário de efluentes tratados no 
sistema de tratamento de lixiviado do aterro sanitário de Ariquemes/RO.
Pois bem. 
De proêmio, há de ressaltar que, no presente caso, não se discute o direito da autora à constituição da servidão administrativa, eis que 
o próprio requerido reconhece a utilidade pública do empreendimento. O ponto nevrálgico da lide está na incidência e, eventual valor da 
indenização a ser paga pela autora aos réus em razão da intervenção no uso de sua propriedade.
Ab initio, vale ressaltar que quando da constituição da servidão administrativa, a propriedade continua sendo do particular, porém, 
incidirão, dali em diante, algumas restrições a este direito, hipótese esta divergente da desapropriação, em que o Poder Público retira-lhe 
a propriedade, sob o pagamento de uma indenização em dinheiro.
Para fixação da indenização, há que se sopesar alguns critérios de modo a não trazer prejuízos a nenhuma das partes. Destaque-se, 
neste sentido, a lição de Hely Lopes Meirelles:
“A indenização da servidão faz-se em correspondência com o prejuízo causado ao imóvel. Não há fundamento algum para o estabelecimento 
de um percentual fixo sobre o valor do bem serviente, como pretendem alguns julgados. A indenização há que corresponder ao efetivo 
prejuízo causado ao imóvel, segundo sua normal destinação. Se a servidão não prejudica a utilização do bem, nada há que indenizar; 
se a prejudica deverá corresponder ao efetivo prejuízo, chegando mesmo a transformar-se em desapropriação indireta com indenização 
total da propriedade, se a inutilizou para sua exploração econômica normal.” (Grifei)
Neste sentido, como a instituição da servidão administrativa se faz mediante acordo administrativo ou SENTENÇA judicial, são observados 
alguns requisitos previstos em lei, veja-se:
DECRETO-LEI Nº 3.365, DE 21 DE JUNHO DE 1941.
Dispõe sobre desapropriações por utilidade pública.
Art. 40. O expropriante poderá constituir servidões, mediante indenização na forma desta lei.
DECRETO Nº 35.851, DE 16 DE JULHO DE 1954.
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Regulamenta o art. 151, alínea c, do Código de Águas (Decreto nº 24.643, de 10 de julho de 1934).
Art. 5º- Os proprietários das áreas sujeitas à servidão têm direito à indenização correspondente à justa reparação dos prejuízos a eles 
causados pelo uso público das mesmas e pelas restrições estabelecidas ao seu gozo.
Anoto, a par disso, que a servidão administrativa não enseja a perda da propriedade [como no caso da desapropriação], mas apenas 
potencialmente restringe/limita o seu uso, não havendo que se falar automaticamente em indenização. Frise-se, ainda, que pelas mesmas 
razões, referida compensação não se dá pelo valor total do imóvel, motivo pelo qual, em regra, difere do valor mercadológico. Neste 
sentido, confira-se:
Apelação cível. Servidão de eletroduto. Passagem de linha de transmissão de energia elétrica. Controvérsia quanto ao valor da indenização. 
- A servidão administrativa enseja ao proprietário do imóvel o direito a justa e prévia indenização em dinheiro. - Servidão administrativa é 
direito real de uso, estabelecido em favor da Administração Pública ou de seus delegados, incidente sobre a propriedade particular. Sua 
instituição acarreta indenização dos prejuízos efetivamente sofridos pelo particular, não se indenizando o valor total da propriedade. - 
Laudo pericial realizado judicialmente que não apresenta irregularidades, devendo ser utilizado para fins de arbitramento da indenização 
pelos prejuízos sofridos pelo proprietário do imóvel serviente. Negaram provimento à apelação. (TJRS - Terceira Câmara Cível, Apelação 
Cível Nº 70036651628, Relatora: Desembargadora Matilde Chabar Maia, Julgado em 02.08.2012) (Destaquei).
Da leitura do artigo 5º do Decreto 3.365/41 infere-se que as hipóteses de desapropriação (intervenção supressiva) e servidão (intervenção 
restritiva), por utilidade pública, são taxativas, previstas expressamente em lei.
A utilidade pública consubstancia-se por meio de ato normativo declaratório de utilidade pública em que o Poder Público manifesta o 
interesse em adquirir determinado bem, valendo-se do processo expropriatório, neste em que se torna supremo o interesse coletivo sobre 
o individual. 
Compulsando os autos, verifico, pelo documento de ID Num.46933925, que o Decreto Municipal nº16.785/2020, declara de utilidade 
pública, para fins de constituição de servidão administrativa, a área objeto dos autos, estando a requerente autorizada pelo Poder Público 
a promover os atos relativos à constituição de servidão administrativa. 
Conforme ressabido, depois de declarada a utilidade pública de um bem, o poder público pode nele suceder (art. 7º do Decreto Lei nº 
3.365/41). Ocorre que, quando o proprietário e o expropriante (poder público) não acordam em relação ao preço, o juízo terá de arbitrar o 
quantum da indenização, e, a imissão provisória na posse somente ocorrerá se o expropriante demonstrar em juízo a urgência. 
In casu, a autora visa constituir servidão administrativa no imóvel da parte ré, ante a necessidade de complementação de obras de 
implantação do Aterro Sanitário de Ariquemes e região, independente do pagamento de indenização por ser área de preservação 
permanente (APP). 
O requerido, por sua vez, aponta acerca da necessidade de definição do valor a ser pago, analisando os prejuízos referentes às benfeitorias 
e danos futuros, referente a depreciação do imóvel, tendo em vista que a servidão administrativa irá passar na frente da propriedade, 
fazendo com que haja uma depreciação ainda maior, pois em que pese tenha uma área de preservação permanente, irá descaracterizar 
consideravelmente a propriedade, limitando-a demasiadamente.
Quanto a manifestação da parte autora de que a restrição incidente sobre o imóvel não decorre propriamente da implantação de tubulação 
subterrânea da referida obra, já que a faixa de servidão administrativa coincide com a área de preservação permanente, o Laudo Pericial 
aponta que somente parte da obra de drenagem foi realizado na área de preservação permanente do imóvel dos requeridos, razão pela 
qual entendo devida a indenização.
Por certo que “o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos 
autos” e tal preceito decorre do princípio do livre convencimento motivado consagrado em nosso Código de Ritos, onde dispõe que “o 
juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas 
deverá indicar, na SENTENÇA, os motivos que lhe formaram o convencimento”.
Neste passo, observo que o laudo pericial apresenta-se correto, utilizando os padrões/valores de mercado da região, se encontra bem 
fundamentado e coerente, considerando o tamanho da área que será atingida. 
Note-se que especifica em seu laudo que dentro da área abrangida pela servidão, 0,2220 ha, não será levantado o valor da indenização 
por benfeitorias, visto que a obra de drenagem de águas pluviais e emissário de efluentes tratados do aterro sanitário de Ariquemes/RO 
não atingiu benfeitorias (ID Num.58738861), juntando fotografias do local. 
Consta do laudo, que dentro das normas da NBR-14.653-3/2019 da ABNT o preço da terra nua avaliada conforme planilha anexo III, foi 
de R$ 44.463,82 /ha. 
Informa que o valor da área servidão, Lote 16/C da Gleba 19 é de R$ 8.883,87, bem como que das informações mencionadas tem-se 
que: Área afetada ÷ área total = 0,2220 ÷ 31,8310 = 0,70 % considerando nível de impacto na área remanescente ínfimo (o impacto se 
restringe às proximidades da área de servidão, faixa lindeira da servidão, cercas etc.), sendo ainda, o valor da área remanescente = R$ 
44.463,82 x 0,0030 x 31,6090 (ha) = R$ 4.216,37.
Concluiu que, de posse do valor da terra nua da gleba, considerada como um todo, obtido através das diretrizes das normativas, chegou-
se ao cálculo da indenização no valor total = R$13.100,24 (treze mil e cem reais e vinte e quatro centavos).
O laudo apresenta suficientemente esclarecedor e muito bem fundamentado, tendo o senhor expert indicando a metodologia avaliatória.
Assim, após análise atenta dos autos, tenho como justo atribuir o valor levantado pelo perito, R$ 13.100,24, diante das considerações 
feitas e análise in locu da área que será atingida. 
Assim, não vislumbro razão para dissentir da indenização prévia ofertada, autorizando-se, de plano, o julgamento antecipado do MÉRITO 
(CPC, art. 355, II), uma vez que, repita-se, a servidão administrativa não enseja a perda da propriedade [como no caso da desapropriação], 
mas apenas eventualmente restringe o seu uso, motivo pelo qual não há que se falar em indenização automática, devendo o particular, 
tempestivamente, apontar as limitações efetivamente existentes (CPC, art. 373, II).
À vista das considerações supra, a justa indenização deve ser arbitrada no valor apresentado pelo expert nomeado, qual seja, R$ 
13.100,24 (treze mil e cem reais e vinte e quatro centavos).
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a DECISÃO, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 
seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98, p. 44). 
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Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
ANTE O EXPOSTO, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DA REGIÃO CENTRAL DE RONDÔNIA – CISAN CENTRAL/RO em desfavor de JOSÉ ANTÔNIO 
VIEIRA e ELICE MELNIC VIEIRA, o que faço para: 
a) tornar definitiva a liminar de imissão na posse; e,
b) DECLARAR constituída a servidão sub examine, no imóvel rural denominado Lote 16C, Gleba 19, localizado no Município de Ariquemes/
RO, matriculado sob o nº23.642, mediante pagamento do valor de R$ 13.100,24 (treze mil e cem reais e vinte e quatro centavos), 
devidamente atualizado.
Efetuado o pagamento da indenização, valerá a presente SENTENÇA como título hábil para a transcrição no competente registro 
imobiliário (art. 29 do Decreto-Lei n. 3.365/41).
Juros compensatórios de 12% ao ano (Súmulas 56 do STJ e 618 do STF) devem ser contados da imissão provisória na posse. Os juros 
moratórios de 6% ao ano são devidos cumulativamente (Súmula 12 do STJ), a partir do trânsito em julgado desta SENTENÇA.
Considerando que a divergência envolveu tão somente o justo preço, restando fixado um valor que o autor entendia indevido, reputo que a 
sucumbência tenha sido recíproca, pelo que CONDENO cada parte ao pagamento de 50% das despesas processuais, incluindo-se aí os 
honorários do perito, além de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o proveito econômico obtido pelos requeridos, nos termos 
do artigo 85, §3º, inciso I, do Código de Processo Civil.
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução do MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova CONCLUSÃO, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no 
prazo de 15 (quinze) dias.
Após o trânsito, caso nada seja requerido, arquivem-se. 
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P.R.I.C., promovendo-se as baixas devidas no sistema.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, N. 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone: (69) 3309-8124/ 3535-5764/99360-
3489
e-mail: aqs4civel@tjro.jus.br
Processo n.: 7006886-03.2020.8.22.0002.
Classe: EMBARGOS À EXECUÇÃO (172).
Assunto: [Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução].
EMBARGANTE: EVERTON REGE RABEL
Advogado do(a) EMBARGANTE: LUIZ EDUARDO FOGACA - RO876
EMBARGADO: ARIQUEMES COMERCIO DE PISCINAS LTDA - EPP.
Advogados do(a) EMBARGADO: RENATO AUGUSTO PLATZ GUIMARAES JUNIOR - SP142953, DIEGO FERNANDO MOLLERO 
BRUSTOLON - RO9446
INTIMAÇÃO
Fica A PARTE AUTORA intimada quanto ao alvará expedido, bem como para manifestar quanto a eventual saldo remanescente, em 5 
dias.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021
CLEUSA REGINALDO PEREIRA
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7006364-73.2020.8.22.0002 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Deficiente 
AUTOR: CRISTIANE MARINHO MARTINS 
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR, OAB nº RO8698, DANIELLI VITORIA SABADINI, OAB nº RO10128 
RÉU: I. -. I. N. D. S. S. 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
I- RELATÓRIO
Vistos.
CRISTIANA MARINHO MARTNS VITAL, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação para a CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 
ASSISTENCIAL em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, requerendo o benefício de amparo social, 
aduzindo que possui Fibromatose Plantar (CID M72.2), sendo que desde 14/01/2019, realizou requerimento administrativo, o qual não 
foi analisado. Requer, ainda, que seja concedido o Beneficio Assistencial de Prestação Continuada, no valor de um salário-mínimo. Com 
a inicial foram juntados documentos.
DESPACHO inicial determinando ao INSS que respondesse ao requerimento administrativo, em no máximo 20 dias (ID: 39071978), 
ocasião em que a Autarquia informa que a parte autora não juntou todos os documentos necessários para a análise administrativa (ID: 
40202322).
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A Autora anexa documentos que comprovam o cumprimento da exigência da parte requerida (ID: 41436958) e, ante a demora injustificada 
a parte ré, a inicial foi recebida e designado médico perito e assistente social para deslinde do processo (ID: 41905640).
Perícia médica e estudo social juntado aos autos (ID: 51495004 e ID: 58081048).
Citada, a autarquia apresentou contestação, alegando que na perícia médica não foi encontrado impedimento de longo prazo, tratando-se 
de incapacidade temporária (ID: 40202328).
Réplica a contestação (ID: 60919576).
É o relatório. DECIDO.
II- FUNDAMENTAÇÃO
O processo em questão comporta o julgamento antecipado, nos termos do artigo 355, inciso I do Código de Processo Civil, haja vista 
que a questão controvertida nos autos é meramente de direito, mostrando-se, por outro lado, suficiente a prova documental produzida, 
para dirimir as questões de fato suscitadas, de modo que desnecessário se faz designar audiência de instrução e julgamento ou outras 
diligências para a produção de novas provas.
O autor pretende a concessão de benefício previdenciário, previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal, e regulamentado pela Lei 
n. 8.742/93, em seu artigo 20, que dispõe:
Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 
(sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 
(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) (Vide Lei nº 13.985, de 2020)
§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de 
um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o 
mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)
§ 2o Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento 
de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 
2015) (Vigência)
§ 3º Observados os demais critérios de elegibilidade definidos nesta Lei, terão direito ao benefício financeiro de que trata o caput deste 
artigo a pessoa com deficiência ou a pessoa idosa com renda familiar mensal per capita igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-
mínimo. (Redação dada pela Lei nº 14.176, de 2021)
§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social 
ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, 
de 2011)
§ 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao 
benefício de prestação continuada. 
Como estabelece o diploma legal, o direito ao benefício assistencial pressupõe o preenchimento dos seguintes requisitos: condição de 
deficiência (incapacidade para o trabalho ou para a vida) e situação de risco social (estado de miserabilidade, hipossuficiência econômica 
ou situação de desamparo) do autor ou de sua família. 
Da incapacidade para o trabalho:
No caso dos autos, a autora pleiteou o benefício, alegando ser portadora de doença incapacitante, que se agravou, impossibilitando-a 
de trabalhar.
A perícia médica constante nos autos, revelou que a autora possui histórico de dor no pé direito, sendo que a ultrassonografia apresenta 
sinais de fascite plantar e tenossinovite nos extensores dos dedos.
Em seu laudo, o perito assim relata:
1- Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual  Justifique a 
resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a CONCLUSÃO.
Resposta: Sim, Periciada com dores no membro inferior “D” e portadora de depressão.
2- Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra 
atividade profissional ou para a reabilitação  Qual atividade 
Resposta: Não possuí condições de exercer atividades laborais.
3- É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de 
voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade) 
Resposta: Periciada sem condições de exercer atividades laborais, necessita tratamento com especialista. Tratamento fisioterápico e 
tratamento psiquiátrico. Sugiro 365 dias de afastamento para tratamento.
Por fim, em resposta aos quesitos, o perito atesta que a incapacidade laborativa do requerente é total e temporária (ID: 51495004 p. 4 – 
Item G).
Dito isso, em que pese o INSS tenha informando que a autora não teria direito ao benefício por sua incapacidade ser temporária, a Turma 
Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU) reafirmou a tese, já consolidada por meio da Súmula 29, de que 
incapacidade para a vida independente não é só aquela que impede as atividades cotidianas e básicas da pessoa, mas também a que 
impossibilita sua participação na sociedade, principalmente na forma de exercício de atividade para prover o próprio sustento.
Ao analisar o MÉRITO da questão, o juiz federal Wilson José Witzel, relator do processo na TNU afirmou que o magistrado, naquele caso 
concreto, ao analisar as provas dos autos sobre as quais formará sua convicção, e deparando-se com laudos que atestem incapacidade 
temporária, deve levar em consideração as condições pessoais do indivíduo para a concessão de benefício assistencial. 
A incapacidade ou impedimento de longo prazo não significa que deve ser por tempo indeterminado ou até mesmo definitivo, pois 
havendo evidências de que o requerente do benefício é pessoa carente sem qualquer condição de ingressar no mercado de trabalho, 
assim como não possuir recursos para custear um tratamento clínico para recuperação de seu impedimento físico ou mental, ainda que 
temporário, o benefício deverá ser concedido.
Este tema já foi objeto de várias decisões judiciais que originou a súmula 29 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos 
Juizados Especiais Federais, vejamos: “para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei n. 8.742, de 1993, incapacidade para a vida independente 
não é só aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento”.
A incapacidade indicada na súmula 29 da TNU, bem como constante na lei 8.742/93, não precisa ser permanente, conforme acima 
afirmamos, para fins de concessão do benefício assistencial de prestação continuada.



1908DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Senão vejamos:
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INCAPACIDADE TEMPORÁRIA. 
ENTENDIMENTO UNIFORMIZADO QUANTO ÀS SITUAÇÕES ANTERIORES À LEI 12.435/2011. Tratando-se de situação anterior 
ao início da vigência da Lei 12.435/2011, está uniformizado o entendimento de que, para a concessão do benefício assistencial, a 
incapacidade pode ser temporária.
Observados as nuances do caso concreto, o benefício deve ser concedido a autora.
No mais, o expert esclareceu de forma completa a dúvida objeto do feito e as provas careadas nos autos demonstra que a autora não 
está apta para trabalhar, o que impossibilita de modo geral que ela possa prover o seu próprio sustento.
Da situação de risco social:
Com relação às condições econômicas, restou demonstrado que a autora mora com seu cônjuge e uma filha menor. A casa onde residem 
é cedida por um “irmão” da igreja, feita em alvenaria, piso de cerâmica, forrada e telha de Eternit, distribuída em 04 cômodos internos, 
sendo 02 (dois) quartos e 01 (uma) sala/cozinha, 01 (um) banheiro e 01 (uma) varanda. Os móveis e eletrodomésticos que guarnecem a 
residência apresentam de bom à médio e ruim estado de conservação. A requerente relata ainda que a família não possui nenhum imóvel 
ou veículo de transporte.
A fonte de renda familiar se baseia em diárias realizados pelo cônjuge da autora, que perfaz o montante de R$ 600,00 (seiscentos reais) 
por mês, além de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais) advindos do programa Bolsa Família.
O estudo social também revelou que a autora relata que possui depressão, fascite plantar, tenossite dos extensores dos dedos, varizes 
ulterina, aderência pélvica e fibrose pulmonar e que seu cônjuge possui problemas na coluna e pedra nos rins. A entrevistada faz o uso 
dos seguintes medicamentos: Citta 20mg; Hemifumarato de Quetiapina 25mg; Reforgan; Cloridrato de Ambroxol e; Celergin.
Ademais, mesmo com despesas reduzidas, o valor percebido por eles não é o suficiente para prover-lhes a subsistência digna, analisando 
o documento nos autos, a autora não possui renda nem se quer para comprar remédios para tratar seu problema de saúde.
A assistente social conclui que: 
“Tendo em vista os procedimentos técnicos utilizados para elaboração do presente Estudo Social (visita domiciliar, entrevista social, 
análise documental, escuta e observação), visualizou-se de forma evidente que o requerente encontra-se em situação de vulnerabilidade 
social e financeira, portanto possui o perfil socioeconômico para ter acesso ao Benefício de Prestação Continuada – BPC. Deste modo, 
considerando o exposto, e diante da situação apresentada, este parecer é favorável à concessão do benefício de Prestação Continuada 
– BPC para o requerente em tela. Nada mais havendo a acrescentar, submeto o presente parecer à apreciação.”
Considerando o valor numérico conjugado com outros fatores indicativos da situação de risco social, e considerando que o direito ao 
benefício de prestação continuada não pressupõe a verificação de um estado de miserabilidade extrema, bastando estar demonstrada a 
insuficiência de meios para o beneficiário, dignamente, prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.
Evidencia-se, pois, que a análise clínica da parte autora associada à perspectiva social e as interações da sua limitação com as barreiras 
do contexto sociocultural no qual está inserido levam à CONCLUSÃO pela incapacidade autorizadora do benefício. 
Assim também é o entendimento do Tribunal Regional Federal:
ASSISTÊNCIA SOCIAL. APELAÇÃO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. IDOSA. RENDA SUPERIOR A 
¼ DO SALÁRIO MINIMO. EXISTÊNCIA DE OUTROS ELEMENTOS QUE INDICAM SITUAÇÃO DE MISERABILIDADE. MISERABILIDADE 
COMPROVADA. -A Constituição garante à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprove não possuir meios de prover sua 
própria manutenção o pagamento de um salário mínimo mensal. Trata-se de benefício de caráter assistencial, que deve ser provido aos 
que cumprirem tais requisitos, independentemente de contribuição à seguridade social. A autora tem 65 anos, conforme demonstra a 
cópia de sua Cédula de Identidade. Cumpre, portanto, o requisito da idade para a concessão do benefício assistencial, nos termos do 
art. 20, caput da LOAS - Quanto à miserabilidade, a LOAS prevê que ela existe quando a renda familiar mensal per capita é inferior a ¼ 
de um salário mínimo (art. 20, § 3º), sendo que se considera como “família” para aferição dessa renda “o cônjuge ou companheiro, os 
pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, 
desde que vivam sob o mesmo teto” (art. 20, § 1º) -Embora esse requisito tenha sido inicialmente declarado constitucional pelo Supremo 
Tribunal Federal na Ação Direita de Inconstitucionalidade n º 1.232-1, ele tem sido flexibilizado pela jurisprudência daquele tribunal. Nesse 
sentido, com o fundamento de que a situação de miserabilidade não pode ser aferida através de mero cálculo aritmético, o STF declarou, 
em 18.04.2013, ao julgar a Reclamação 4.374, a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, e do art. 20, § 3º da LOAS-
Seguindo essa tendência foi incluído em 2015 o § 11 ao art. 20 da LOAS com a seguinte redação:§ 11. Para concessão do benefício de 
que trata o caput deste artigo, poderão ser utilizados outros elementos probatórios da condição de miserabilidade do grupo familiar e da 
situação de vulnerabilidade, conforme regulamento - No caso dos autos, pelo estudo social (fls. 101/102) compõem a família da Sra. Nair 
ela (sem renda) o seu esposo, Sr. Mário de Arruda, 72 anos, que recebe aposentadoria por invalidez no valor de R$ 990,00. Portanto a 
renda per capita familiar mensal é de R$ 495,00, superior a ¼ de um salário mínimo (equivalente a R$ 220,00). Entretanto, a autora reside 
em casa alugada, no valor de R$ 500,00, com gastos de água e energia elétrica que totalizam R$ 160,00 por mês. Embora não tenham 
sido especificados outros gastos, apenas esses gastos básicos já consomem 66%da renda do casal, que depende de doações para 
prover sua alimentação -Além disso, conforme relato do estudo social, o imóvel alugado não apresenta boas condições, com problemas de 
fiação e infiltração de água. A assistente social relata, ainda, que os utensílios e móveis da casa são igualmente precários -Tanto a autora 
quanto seu marido são idosos, ela com 66 anos e ele com 72 anos. Ambos necessitam de medicamentos de uso contínuo, que recebem 
em sua maioria da Farmácia Popular, mas consta que um deles,para a circulação, não é fornecido gratuitamente e não pode ser adquirido 
pela autora em razão de seu custo de R$150,00 -Neste sentindo, apesar da renda familiar per capita da família da autora ser superior a 
¼ do salário mínimo, está configurada a situação de miserabilidade, sendo de extrema necessidade o benefício assistencial -Recurso de 
apelação a que se nega provimento. (TRF-3 -Ap: 00240219820174039999 SP, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, 
Data de Julgamento: 19/02/2018, OITAVA TURMA, Data de Publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/03/2018) – (Destaquei)
Portando, verifica-se que a autora preenche os requisitos previstos em lei, devendo ser concedido o benefício LOAS em seu favor.
IV- DISPOSITIVO 
Isto posto e por tudo o mais que consta dos autos, julgo PROCEDENTE o pedido de CRISTIANA MARINHO MARTINS VITAL, nos termos 
do art. 20, da Lei 8742/93, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a pagar o benefício de amparo social, 
no valor de um salário-mínimo, a partir do requerimento administrativo (14/01/2019 – ID: 38976161).
Presentes os requisitos do art. 300, do Código de Processo Civil, ou seja, a verossimilhança do pedido e o risco de dano, por conta 
de eventual demora no julgamento definitivo, concedo a tutela antecipada, determinando que o INSS implemente, imediatamente, o 
benefício ao autor.
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As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez e são devidas desde a data do pedido administrativo. 
A correção monetária deverá incidir na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Os juros de mora deverão ser aplicados de 
acordo com os índices oficiais da Caderneta de Poupança e são devidos a partir da data da citação.
Sem custas.
Considerando que a SENTENÇA é ilíquida, atento ao inciso II do § 4º, do art. 85 do CPC, postergo a fixação dos honorários advocatícios 
quando da liquidação da SENTENÇA. 
DECISÃO não sujeita ao reexame necessário, embora ilíquida, tendo em vista que, de acordo com o CPC, a SENTENÇA não está sujeita 
a duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor inferior a 1.000 (mil) salários-mínimos (art. 496, § 3º, inc. I).
Extingo o feito, com apreciação do MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 
P. R. I. Após o trânsito em julgado, aguarde-se em cartório por 5 dias. Sem manifestação, arquive-se.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021 .
Alex Balmant 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, -

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7006235-34.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa: R$ 21.182,75
Requerente: FRANK RUFINO GOMES, CPF nº 01674251297, RUA COLATINA 4021 SETOR 09 - 76876-400 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: VIVIANE MATOS TRICHES, OAB nº RO4695, SIMONI DE MATOS LOPES, OAB nº RO10406
Requerido: Banco Bradesco, NUC CIDADE DE DEUS s/n, RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N VILA YARA - 06029-900 - 
OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADOS DO RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, BRADESCO
Vistos.
FRANK RUFINO GOMES, ajuizou a presente ação em desfavor de BANCO BRADESCO, alegando, em síntese, que a despeito da 
ausência de relação jurídica contratual entre as partes seu nome foi incluído nos cadastros de inadimplentes por ordem da requerida e 
por débito no valor de R$ 173,50, referente ao contrato nº 0167425120000097CT, e débito de R$ 11.009,25, referente ao contrato nº 
016742512000097AD. Diz que não reconhece a dívida pela qual seu nome foi incluído nos cadastros de inadimplentes e que a situação 
lhe causou danos morais. Requer a declaração de inexistência dos débitos e indenização por danos morais, além de antecipação de 
tutela para que seu nome seja excluído dos cadastros de inadimplentes. Juntou documentos.
No ID Num. 57995860 foi deferido o pedido de antecipação de tutela.
O banco requerido apresentou contestação, alegando, em síntese, que o débito que gerou a negativação é oriundo de um contrato 
firmado entre as partes, em que o autor tornou-se inadimplente. Requer a improcedência da ação. 
Réplica no ID Num. 60208416.
Determinada a especificação de provas, a parte autora requereu o julgamento antecipado da lide (ID. 60980154) e a parte requerida 
manteve-se silente.
É o necessário relatório.
Decido.
A lide comporta julgamento antecipado à luz do que dispõe o art. 355, I, do CPC, uma vez que a questão é de direito e de fato, não 
havendo para elucidação desta, outras provas a serem produzidas.
Trata-se a Ação Declaratória de Inexistência de Débito c.c. Indenização por Danos Morais e Tutela de Urgência.
Em razão da natureza jurídica da relação existente entre as partes, a lide deve ser dirimida à luz do Código de Defesa do Consumidor.
Importante frisar que, estando a presente demanda regrada pela lei consumerista, é assegurado ao consumidor a aplicação do instituto 
da inversão do ônus da prova, previsto no art. 6º, inciso VIII, do referido Codex.
Contudo, o Código de Processo Civil, em seu art. 373, distribuiu esse ônus probatório:
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. (grifei)
Assim, ainda que se analise a demanda sob a ótica consumerista e da inversão do ônus da prova, incumbe à parte autora demonstrar, 
ao menos, indícios do fato constitutivo do seu direito.
A relação entre as partes é de consumo, regulada pela Lei 8.078/90, na forma do art. 14 do Código de Defesa do Consumidor, sendo 
a responsabilidade do réu objetiva, devendo se responsabilizar pelos defeitos ou falhas nos serviços prestados, afastando-se tal 
responsabilidade somente em caso de culpa exclusiva da autora ou de terceiro, o que a ela cabe provar.
O contexto do feito recomenda a inversão do ônus da prova, mesmo porque a prova do fato negativo em questão mostra-se extremamente 
difícil de ser produzida e seria pouco razoável exigi-la da parte autora. A inversão do ônus da prova milita a favor da autora, motivo pelo 
qual, foi deferida ao ser despachada a inicial.
Narra a inicial que a autora que foi surpreendida com a inclusão de seus dados nos órgãos de proteção ao crédito inserido pela requerida. 
Afirma que jamais pactuou qualquer negócio com a Requerida, ou seja, não ajustaram qualquer compra e venda mercantil, prestação de 
serviço ou empréstimos, e desconhece tal dívida.
O cerne da questão posta aqui em discussão consiste em aferir a inexistência do contrato de prestação de serviço a que geraram a 
suposta dívida que deu origem a negativação de seu nome.
A requerida em sua tese defensiva afirma que o débito que gerou a negativação é oriundo de um contrato firmado entre as partes, em 
que a parte autora tornou-se inadimplente. Contudo, não apresentou qualquer prova quanto aos supostos contratos firmados entre a parte 
autora e a parte requerida.
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Pois bem, conforme dito, ante a inversão probatório e até mesmo pela espécie da prova, caberia a requerida demonstrar o negócio 
jurídico entre as partes. Apesar das alegações da requerida esta não trouxe aos autos nenhum documento que demonstrasse ao menos 
indícios do que alega, assim, tenho que não se desincumbiu de seu ônus.
Destaca-se que, se de fato houve contrato entre as partes seria facilmente produzido prova disso pois bastava a requerida trazer o 
contrato assinado pela parte autora.
De acordo com a análise dos autos, deve-se concluir pela negligência da celebração de seus contratos é o único fator ensejador dos danos 
suportados pela requerente, assim, não é possível negar que é devido o ressarcimento a título de danos morais, pois resta cristalino nos 
autos o constrangimento que a autora teve que suportar diante da inserção de seu nome junto aos cadastros de restrição de crédito.
Assim, não logrou êxito a requerida em comprovar qualquer fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da Autora, nos termos do 
art. 373, II do Código de Processo Civil. Sequer juntou aos autos documento em que comprove o contrato realizado.
O DANO MORAL, neste caso, restou configurado, pois é certo que a autora sofreu aborrecimento e transtorno profundo que abalaram o 
seu bem-estar psíquico, padecendo com isso grande sofrimento, em razão de ter que suportar com a expectativa de realizar a compra 
do seu produto, e não obter êxito.
Configurado o dano moral, resta valorar a indenização.
A fixação do dano moral, segundo a doutrina e jurisprudência dominantes, deve, entre outras circunstâncias, se ater às consequências 
do fato, servir como desestímulo para a prática de novas condutas lesivas, observando-se sempre a capacidade financeira do obrigado 
a indenizar, de forma que o quantum que não implique em enriquecimento indevido do ofendido, mas, que também não seja valor ínfimo 
para aquele que tem a obrigação de indenizar. Referido valor passa, invariavelmente, pelo arbítrio do juiz.
A condenação nestas circunstâncias deve ter também caráter pedagógico, mesmo porque atinge grande coletividade de pessoas, e 
beneficia economicamente sobremaneira as empresas que agem dessa forma, sem apresentar justificativa plausível para tanto.
Portanto, diante das circunstâncias do caso, que não acarretaram maiores consequências do que as normais para situações em casos 
análogos, fixo a indenização pelos danos morais em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), quantia que entendo justa e razoável para servir de 
lenitivo ao transtorno sofrido pela autora, bem como tem o caráter de prevenir condutas semelhantes por parte da ré.
O critério para fixação do dano moral decorre da aplicação dos citados princípios, não devendo a indenização representar enriquecimento 
para o Autor e nem deixar de atingir seu objetivo punitivo e preventivo para inibir nova conduta da requerida.
Desta forma, o valor ora arbitrado se ostenta adequado e atende aos critérios da razoabilidade e da proporcionalidade.
Por consequência, a dívida ora apresentada deve ser declarada inexistente.
DISPOSITIVO 
Ante todo o exposto, extingo o feito, com resolução do MÉRITO na forma do art. 487, inciso I do CPC E JULGO PROCEDENTES os 
pedido formulados pelo autor, para o fim de: a) DECLARAR a inexigibilidade dos débitos discutidos na inicial, quais sejam: referente 
ao contrato nº 0167425120000097CT, no valor de R$ 173,50 e ao contrato nº 016742512000097AD, no valor de R$ 11.009,25 além 
de eventuais valores decorrentes dos contratos citados; b) CONDENAR a requerida ao pagamento de indenização por danos morais à 
autora no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigido monetariamente e com juros de 1% ao mês, a partir da SENTENÇA (Súmula 
nº 362 - STJ); c) CONFIRMAR a antecipação de tutela concedida, tornando-a definitiva.
CONDENO a Ré ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) 
sobre o valor da condenação.
Não havendo o pagamento espontâneo e nem requerimento do credor para a execução da SENTENÇA dentro do prazo de quinze dias do 
trânsito em julgado, proceda a escrivania a atualização do valor da causa, devendo constar o valor da condenação, e apuração das custas 
finais, intimando-se por sistema / DJ, em seguida, para pagamento. Se não pagas, inscreva-se em dívida ativa e arquivem os autos.
Em caso de interposição de apelação ou de recurso adesivo, intime-se o recorrido para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 
dias. Com a apresentação das contrarrazões ou o decurso do referido prazo, subam os autos ao E. TJ/RO, conforme disciplina o art. 
1.010, §§1º, 2º e 3º do Novo Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7014764-47.2018.8.22.0002.
Classe: INVENTÁRIO (39).
Assunto: [Inventário e Partilha].
REQUERENTE: MARIA CRISTINA DALL AGNOL, JAIRES LOPES BARRETO
Advogados do(a) REQUERENTE: GABRIEL ELIAS BICHARA - RO6905, LEONARDO HENRIQUE BERKEMBROCK - RO4641
Advogados do(a) REQUERENTE: GABRIEL ELIAS BICHARA - RO6905, LEONARDO HENRIQUE BERKEMBROCK - RO4641
INVENTARIADO: RODRIGO ERSE MOREIRA MENDES e outros (2).
Advogados do(a) INVENTARIADO: HUGO ANDRE RIOS LACERDA - RO5717, HAROLDO LOPES LACERDA - RO962, GILSON LUIZ 
JUCA RIOS - RO178
Advogados do(a) INVENTARIADO: HUGO ANDRE RIOS LACERDA - RO5717, HAROLDO LOPES LACERDA - RO962, GILSON LUIZ 
JUCA RIOS - RO178
Advogados do(a) INVENTARIADO: HUGO ANDRE RIOS LACERDA - RO5717, HAROLDO LOPES LACERDA - RO962, GILSON LUIZ 
JUCA RIOS - RO178
INTIMAÇÃO
Da inventariante quanto ao alvará expedido
Ariquemes, 12 de agosto de 2021
CLEUSA REGINALDO PEREIRA
Diretor de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7008795-46.2021.8.22.0002.
Classe: INVENTÁRIO (39).
Assunto: [Inventário e Partilha].
REQUERENTE: ISMAEL BAVARESCO MACHADO, EDILSON BAVARESCO MACHADO, IZABEL DE LOURDES BAVARESCO 
DOS SANTOS, ELIZABETH BAVARESCO MACHADO DO PRADO, MARIA DOS SANTOS BAVARESCO, ADAILTON BAVARESCO 
MACHADO
Advogado do(a) REQUERENTE: SANDRA PIRES CORREA ARAUJO - RO3164
INVENTARIADO: MARIA APPARECIDA MACHADO BAVARESCO.
INTIMAÇÃO
Intimação do inventariante a apresentar as primeiras declarações.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretor de Secretaria
JUÍZO DE DIREITO DA - 4ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes/RO
Sugestões ou reclamações, façam-nas pessoalmente ao juiz ou contate-nos via internet, endereço eletrônico
Juiz de Direito: ALEX BALMANT
Diretora do Cartório: Ivanilda Maria dos Santos
aqs4civel@tjro.jus.br.

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 20 dias
Processo n.: 7013212-47.2018.8.22.0002.
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
Assunto: [Multa Cominatória / Astreintes].
Requerente: GENEROZA VILELA DA SILVA ESPINOSA.
Advogado(s) do reclamante: VALDENI ORNELES DE ALMEIDA PARANHOS.
Requerido: TARCISIO DE OLIVEIRA.
Valor da dívida: R$ 893,60 + acréscimos legais
Obs. O requerido conta com prazo de 20 (vinte) dias do Edital e o prazo para contestar de 15 (quinze) dias será contado a partir do término 
do prazo retro indicado.
CITAÇÃO DE: TARCÍSIO DE OLIVEIRA - CPF: 339.896.210-68, estando atualmente em lugar incerto e não sabido. 
FINALIDADE: CITAÇÃO DA(S) PARTE(S) REQUERIDA(S), para responder, prazo de 15 (quinze) dias, a ação acima identificada.
ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos, como sendo verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora, 
bem como, ser-lhe-á nomeado curador especial e para que ninguém possa alegar ignorância, passou-se o presente edital e cópias, sendo 
que o original será afixado no lugar de costume e as demais publicações de acordo com a Lei.
Ariquemes/RO, 28 de julho de 2021.
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretora de Cartório
Mnaa

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7009071-77.2021.8.22.0002.
Classe: EMBARGOS À EXECUÇÃO (172).
Assunto: [Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução].
EMBARGANTE: KER E KER LTDA - ME
Advogado do(a) EMBARGANTE: VLADIMIR ARAUJO DE MESQUITA - RO10560
EMBARGADO: ELITE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP.
Advogado do(a) EMBARGADO: SUELEN CAVICHIOLI LIMA - RO9694
Vistos.
1. À parte autora para, no prazo de 15 dias, providenciar o recolhimento das custas processuais, nos termos do artigo 12, I e § 1º, da Lei 
Estadual 3896/2016, sob pena de indeferimento da inicial.
2. Decorrido o prazo, sem o recolhimento das custas processuais, voltem os autos conclusos.
3. Comprovado o recolhimento das custas iniciais, inclua-se o advogado(a) do embargado no cadastro destes embargos, bem como 
vincule-se no cadastro da execução, o advogado(a) do executado, certificando-se.
4. Recebo os embargos à execução para discussão, sem atribuição de efeito suspensivo, vez que não estão presentes os requisitos para 
a concessão da tutela provisória.
5. Nos termos do art. 920, I, do CPC, intime-se a parte exequente/embargada, através de seu advogado, para impugná-los, no prazo de 
15 dias, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos articulados na exordial.
6. Translade-se cópia deste decisum para os autos de execução correspondente.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 14 de julho de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7010718-10.2021.8.22.0002
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Valor da Causa: R$ 8.970,00
AUTORES: H. R. P., A. S. D. S.
ADVOGADO DOS AUTORES: MICHAEL ROBSON SOUZA PERES, OAB nº RO8983
RÉU: B. S. P., CPF nº 08184115202, RUA GONÇALVES DIAS 3929, - DE 3403/3404 A 3554/3555 SETOR 06 - 76873-586 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
Vistos.
1. À parte autora para, no prazo de 15 dias, providenciar o recolhimento das custas, nos termos do Art. 12, I e § 1º,da Lei Estadual 
3896/2016, sob pena de indeferimento.
2. Com o recolhimento das custas, cumpra-se como determinado. 
3. Considerando que há interesse de menor incapaz, dê-se vista ao Ministério Público para manifestação, nos termos do artigo 178, inciso 
II, do CPC. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA. 
Ariquemes, 12 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7005223-19.2020.8.22.0002.
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
Assunto: [Acidente de Trânsito].
AUTOR: JUNIOR RIELING CHAGAS
Advogados do(a) AUTOR: BRUNA FERNANDA SANTIAGO DE MELO - RO11046, ALLISON ALMEIDA TABALIPA - RO6631
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - RO5369
INTIMAÇÃO
Da parte autora quanto ao alvará 
Ariquemes, 12 de agosto de 2021
CLEUSA REGINALDO PEREIRA
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7004612-32.2021.8.22.0002.
Classe: HOMOLOGAÇÃO DA TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL (12374).
Assunto: [Fixação, Reconhecimento / Dissolução, Regime de Bens Entre os Cônjuges].
REQUERENTE: JONATHAN DE ARAUJO, LUCIANA DOS ANJOS CALATRONE
Advogado do(a) REQUERENTE: BRUNO ALVES DA SILVA CANDIDO - RO5825
Advogado do(a) REQUERENTE: ALINE ANGELA DUARTE - RO2095
INTIMAÇÃO
Ao autor quanto a expedição do Formal.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021
MEIRE NUNES DE ALENCAR ADRIANO
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7004000-94.2021.8.22.0002
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Assunto: Auxílio-Doença Previdenciário
Valor da Causa: R$ 12.000,00
AUTORES: SABRINA CARVALHO DA SILVA, CPF nº 05252014248, RUA LIBERDADE 5521 FELIZ CIDADE - 76874-079 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA, EDSON EDUARDO CARVALHO DA SILVA, CPF nº 05252026254, RUA LIBERDADE 5521 FELIZ CIDADE - 76874-079 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA, JOHN CARVALHO DA SILVA, CPF nº 05252037299, RUA LIBERDADE 5521 FELIZ CIDADE - 76874-
079 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, ANDERSON CARVALHO DA SILVA, CPF nº 05252063290, RUA LIBERDADE 5521 FELIZ CIDADE 
- 76874-079 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, GABRIEL CARVALHO DA SILVA, CPF nº 05252048223, RUA LIBERDADE 5521 FELIZ 
CIDADE - 76874-079 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: CRISTIAN RODRIGO FIM, OAB nº RO4434
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
I- RELATÓRIO
Vistos.
G. C. D. S., A. C. D. S., J. C. D. S., E. E. C. D. S e S. C. D. S., representados por sua genitora SIRLENE ALVES DE CARVALHO, 
ajuizou ação pleiteando o restabelecimento do benefício previdenciário de AUXÍLIO RECLUSÃO, em face do INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL – INSS, afirmando, em síntese, que seu genitor EDSON CHAGAS DA SILVA, teria sido preso em regime fechado, 
sendo que ao tempo da prisão era segurado da Previdência Social. Sustenta que estavam recebendo o benefício previdenciário até 
02/03/2020, quando foi cessado injustamente. Aduz que por ordem judicial, motivo 033, foi impossível incluir a declaração de cárcere 
apresentado. Requer a procedência da ação e instrui a inicial com documentos.
Antes de receber a inicial, foi determinado ao INSS que informasse a DECISÃO judicial que determinou o cancelamento do benefício ora 
pleiteado (ID: 56605900).
A autarquia informou o número 7004000-94.2021.8.22.0002, que previa uma data de cessação do benefício (ID: 58727336).
Os autores se manifestaram quanto a resposta do INSS, narrando que não é porque a SENTENÇA anterior previa uma data de cessação 
do benefício que este não poderá ser prorrogado (ID: 58780789).
Considerando haver interesse de menor, autos enviados ao Ministério Público, para parecer (ID: 59042956).
Tutela de urgência indeferida (ID: 59294706).
Autor interpôs agravo de instrumento (ID: 60005201).
Citado, o INSS apresentou contestação, requerendo a improcedência da ação (ID: 60578369).
Houve réplica (ID: 61036210).
É o relatório.
DECIDO.
II- FUNDAMENTAÇÃO
Não há preliminares a serem apreciadas, passo ao exame do MÉRITO.
A lide comporta julgamento antecipado (artigo 355, I do CPC) eis que a matéria de MÉRITO, embora de direito e de fato, dispensa a 
produção de prova oral, considerados os documentos carreados aos autos.
O “auxílio-reclusão” constitui benefício da Previdência Social, regulado pela Lei n. 8.213/91, em seu artigo 18, inciso II, alínea ‘b”, e visa a 
proteção dos dependentes carentes do segurado preso, impossibilitado de prover a subsistência dos mesmos em virtude de sua prisão.
O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do seguro recolhido à prisão, que não 
receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço 
(art. 80 da Lei n.8.213/91). 
Possui natureza alimentar, visando garantir o sustento dos dependentes do preso que, de um momento para outro, podem encontrar-
se sem perspectivas de subsistência. Trata-se de um benefício destinado exclusivamente aos dependentes do preso, sem caráter 
indenizatório, não possuindo o preso nenhum direito sobre ele.
Exige para a sua concessão a prova da perda de liberdade do segurado, a inexistência de remuneração da empresa em que ele trabalhava 
e não se encontrar o mesmo no gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.
O artigo 80 da Lei n. 8.213/91 dispõe a necessidade de que sejam preenchidos alguns requisitos mínimos, para a concessão do benefício 
em tela, tais como:
1. Carência de 24 (vinte e quatro) meses antes do recolhimento a prisão:
No caso dos autos, como faz prova o CNIS (ID: 60578373), o reeducando estava recebendo o auxílio reclusão até 02/03/2020, data em 
que foi cessado pela requerida.
A Lei 8.213/91, assim dispõe:
Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:
I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício, exceto do auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019).
Observado isso, o autor ainda mantém sua qualidade de segurado, bem como sua carência uma vez que estava recebendo o benefício previdenciário.
2. Comprovação de encarceramento:
Este requisito resta comprovado pela Certidão emitida pelo Centro de Ressocialização de Ariquemes, como demonstrado pelo ID: 5648445.
Documento esse que afirma que o Sr. Edson Chagas da Silva foi condenado à pena em regime fechado.
3. A condição de dependente do Requerente:
Quanto a esse requisito, os autores comprovaram cabalmente seu vínculo com o reeducando, pois foram carreados aos autos as cópias 
de suas certidões de nascimento (ID: 56484443 p. 1 de 13), constando como pai Edson Chagas da Silva.
4. A condição de baixa renda do segurado:
Esse requisito faz menção à redação do caput do art. 5º, da Portaria nº 477, de 12 de janeiro de 2021,que dispõe:
Art. 5º O auxílio-reclusão, a partir de 1º de janeiro de 2021, será devido aos dependentes do segurado de baixa renda recolhido à prisão 
em regime fechado que não receber remuneração da empresa e nem estiver em gozo de auxílio por incapacidade temporária, pensão 
por morte, salário-maternidade, aposentadoria ou abono de permanência em serviço que, no mês de recolhimento à prisão tenha renda 
igual ou inferior a R$ 1.503,25 (um mil quinhentos e três reais e vinte e cinco centavos), independentemente da quantidade de contratos 
e de atividades exercidas, observado o valor de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), a partir de 1º de janeiro de 2021.
Parágrafo único. A aferição da renda mensal bruta para enquadramento do segurado como de baixa renda ocorrerá pela média dos 
salários de contribuição apurados no período dos doze meses anteriores ao mês de recolhimento à prisão, corrigidos pelos mesmos 
índices de reajuste aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social - RGPS.
Quanto ao valor do teto do auxílio-reclusão, para a concessão do benefício, tem-se que é apurado anualmente no dia 12 de janeiro de 
2021, conforme a Portaria Interministerial e foi fixado em R$ 1.503,25 (Portaria nº 477, de 12 de janeiro de 2021).
Analisando CNIS do segurado, o seu salário de contribuição dos últimos 12 meses, não ultrapassou R$ 1.488,00 (um mil, quatrocentos e 
oitenta e oito reais), ou seja, cumprindo também esse requisito.
Além do mais, quanto a condição de baixa renda do reeducando, a luz do princípio da razoabilidade, assim entende o TRF-1:
PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. FILHOS MENORES IMPÚBERES. RENDA DO SEGURADO. 
FLEXIBILIZAÇÃO DO LIMITE LEGAL. POSSIBILIDADE. 1. A concessão do auxílio-reclusão pressupõe a qualidade de segurado do preso, 
independentemente de carência; o recolhimento à prisão do segurado em regime fechado ou semi-aberto; a situação de dependência 
previdenciária do postulante ao benefício e, por fim, o requisito relativo à baixa renda do segurado. 2. A percepção pelo segurado recluso 
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de renda um pouco superior ao que o regulamento fixou como baixa renda (art. 116 do RPS) não afasta o direito dos seus dependentes 
à percepção do benefício, porque estes não devem ficar alijados da proteção do sistema previdenciário, que é condição realizadora do 
princípio constitucional da dignidade da pessoa humana (art. 1º, inc. III), e porque constitui objetivo fundamental da República promover o 
bem de todos, sem qualquer forma de discriminação (art. 3º, inc. IV), com o que também se pode evitar a exclusão social. 3. O Superior 
Tribunal de Justiça, no Recurso Especial n. 1.479.564/SP, versando também auxílio-reclusão, entendeu que, na análise do caso concreto, 
é possível a flexibilização do limite legal quando se observa a necessidade de garantir a proteção social dos dependentes do segurado 
(relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJE De 18/11/2014). 4. Apelação não provida. (TRF – Processo nº: 0026529-
51.2014.4.01.9199/GO, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS, Data de publicação: 03/08/2016)
Desse modo, observado o preenchimento de todos os requisitos legais, a medida correta e ser tomada nos autos é o restabelecimento do 
benefício de auxílio reclusão em favor da parte autora.
III- DISPOSITIVO 
Isto posto e por tudo o mais que consta dos autos, nos termos do artigo 18, inciso II, alínea ‘b” e 80 da Lei 8.213/91 julgo PROCEDENTE o 
pedido de G. C. D. S., A. C. D. S., J. C. D. S., E. E. C. D. S e S. C. D. S., representados por sua genitora SIRLENE ALVES DE CARVALHO, 
formulados em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, para condenar o requerido a restabelecer o pagamento 
do benefício auxílio-reclusão, em virtude da prisão de EDSON CHAGAS DA SILVA, no valor de um salário mínimo, inclusive abono anual, a 
partir do requerimento administrativo (02/03/2020 - ID: 60578373).
As parcelas vencidas deverão ser acrescidas de correção monetária, pelo IPCA-E. Os juros de mora deverão ser aplicados de acordo com 
os índices oficiais da Caderneta de Poupança, na forma da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09 (RE 870947 do STF, 
com repercussão geral - Tema 810) e são devidos a partir da data da cessação.
Presentes os requisitos do artigo 300, do Código de Processo Civil, ou seja, a verossimilhança do pedido e o risco de dano, por conta 
de eventual demora no julgamento definitivo, concedo a tutela antecipada, para que o INSS implemente, imediatamente, o benefício aos 
autores.
Deixo de condenar o requerido ao pagamento das custas processuais, por ser entidade pública isenta de tal pagamento.
Considerando que a SENTENÇA é ilíquida, atento ao inciso II, § 4º, do art. 85 do CPC, postergo a fixação dos honorários advocatícios 
quando da liquidação da SENTENÇA.
DECISÃO não sujeita ao reexame necessário, embora ilíquida, tendo em vista que, de acordo com o novo CPC, a SENTENÇA não está 
sujeita a duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor inferior a 1.000 (mil) salários-mínimos (art. 496, § 3º, inc. I).
Extingo o processo com resolução do MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso I do CPC.
P. R. I.
Após o trânsito em julgado, aguarde-se em cartório, nada sendo requerido arquive-se.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 
Processo: 7006985-36.2021.8.22.0002
AUTOR: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - 
CAERD 
RÉU: MARLENE DE JESUS PEREIRA
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Considerando a diligência pretendida (INFOJUD e SIEL) deve a parte exequente recolher as custas referentes ao art. 17 a 19 da Lei Estadual 
n. 3.896/16, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento do requerimento.
Alerto a parte que para cada diligência e para cada devedor hão ser recolhidas as respectivas custas.
Ariquemes/RO 12 de agosto de 2021 
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7004674-09.2020.8.22.0002.
Classe: DESAPROPRIAÇÃO (90).
Assunto: [Servidão Administrativa].
AUTOR: ENERGISA
Advogado do(a) AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO - SE6101
RÉU: MILTON DOS SANTOS ALVES.
Advogado do(a) RÉU: WELINGTON JOSE LAMBURGINI - RO9903
INTIMAÇÃO
Ao autor para comprovar o recolhimento da taxa de edital, no prazo legal.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021
MEIRE NUNES DE ALENCAR ADRIANO
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
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Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7010775-28.2021.8.22.0002
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Assunto: Concessão
Valor da Causa: R$ 12.468,00
AUTOR: MARINEIDE ALVES COELHO, CPF nº 66720303104, RUA RIO GRANDE DO NORTE 3458, - ATÉ 3608/3609 SETOR 05 - 
76870-750 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: DANIELLI VITORIA SABADINI, OAB nº RO10128, JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR, OAB nº RO8698
RÉU: I. I. N. D. S. S., AVENIDA NAÇÕES UNIDAS 271, - ATÉ 319 - LADO ÍMPAR KM 1 - 76804-099 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Defiro a gratuidade. 
Oficie-se ao INSS para que informe a este Juízo, no prazo de 20(vinte) dias, o andamento do pedido de reativação de benefício LOAS, 
de protocolo de n. 135552875, datado de 19/10/2020.
SIRVA O PRESENTE COMO OFÍCIO AO INSS
Ariquemes, 12 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7003980-40.2020.8.22.0002
Classe Processual: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto: Alienação Fiduciária
Valor da Causa: R$ 11.683,33
AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A., CNPJ nº 17192451000170, PRAÇA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100 100, 7 ANDAR 
PARQUE JABAQUARA - 04344-902 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR, OAB nº AC45445
RÉU: VALDECI VIEIRA, CPF nº 40891828249, LINHAC05 LT19 000 ZONA RURAL - 76889-000 - CACAULÂNDIA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: ERLETE SIQUEIRA, OAB nº RO3778
Vistos.
Intime-se o autor, por meio de seu advogado, a entregar o veículo em 48 horas, sob pena de multa diária que fixo em R$ 500,00 até o 
limite de R$ 3.000,00.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7008949-98.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Arrendamento Rural
AUTOR: ROBERTO REGIS DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: MARIO JORGE DA COSTA SARKIS, OAB nº RO7241
RÉU: EURANDI RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO DO RÉU: OMAR VICENTE, OAB nº RO6608
Vistos.
Retifique-se a classe para Cumprimento de SENTENÇA (arts. 523 e 525 do CPC).
INTIME-SE a (s) parte (s) executada (s),para conhecimento do presente cumprimento de SENTENÇA e, no prazo de 15 (quinze) dias, 
a contar da intimação, sob pena de multa de 10% (dez por cento), pagar voluntariamente o valor atualizado e discriminado do débito, 
acrescido de custas, se houver.
Transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias para pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, caso queira, nos próprios autos impugnação.
Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, expeça-se MANDADO de penhora e avaliação, seguindo-se dos atos de 
expropriação, o que desde já defiro.
Ademais, não havendo satisfação da obrigação no prazo previsto para pagamento voluntário, vistas a parte exequente para atualização 
do débito (multa e honorários de 10% ). 
Caso o exequente, queira ficar como depositário dos bens, deverá acompanhar as diligências do Oficial de Justiça. Do contrário ficará o 
executado como fiel depositários de eventuais bens penhorados (840, § 2º do NCPC).
Caso a parte exequente requeira a busca por ativos financeiros via SISBAJUD, veículos via RENAJUD e de bens via INFOJUD em nome 
do executado, caso necessário, deverá comprovar o recolhimento das diligências requeridas, nos termos do artigo 17 da Lei 3.896/2016- 
Lei de Custas.
Havendo o pagamento e a concordância da parte autora, expeça-se alvará.
Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE DE CARTA/CARTA PRECATÓRIA/MANDADO DE CITAÇÃO E/OU INTIMAÇÃO E/OU PENHORA E/OU 
AVALIAÇÃO E/OU ARRESTO.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7004961-35.2021.8.22.0002.
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81).
Assunto: [Alienação Fiduciária].
AUTOR: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: THIAGO DE SIQUEIRA BATISTA MACEDO - RO6842, AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - 
SP107414-A
RÉU: STOFEL & VARGAS LTDA - EPP.
INTIMAÇÃO
Ao autor para comprovar a distribuição da Carta Precatória - em 10 dias.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021
MEIRE NUNES DE ALENCAR ADRIANO
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7010830-76.2021.8.22.0002
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Assunto: Concessão
Valor da Causa: R$ 19.800,00
AUTOR: MARCOS EDUARDO DA SILVA CONCEICAO, CPF nº 06639949261, RUA OLAVO PIRES 3383 NOVO HORIZONTE - 76862-
000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DEBORA APARECIDA MARQUES MICALZENZEN, OAB nº RO4988
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA CAMPOS SALES, - DE 3293 A 3631 - LADO ÍMPAR OLARIA - 76801-281 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos.
1.Defiro a gratuidade processual.
2. Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 20(vinte) dias, informar a este Juízo o andamento do pedido administrativo de protocolo n. 
356890703, datado de 25/02/2021.
SIRVA O PRESENTE COMO OFÍCIO AO INSS.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, N. 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone: (69) 3309-8124/ 3535-5764/99360-
3489
e-mail: aqs4civel@tjro.jus.br
Processo n.: 7008089-34.2019.8.22.0002.
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - CEJUSC (12251).
Assunto: [Títulos de Crédito, Espécies de Títulos de Crédito, Duplicata].
EXEQUENTE: MERCANTIL NOVA ERA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIS SERGIO DE PAULA COSTA - RO4558
EXECUTADO: ABRANTES & FERNANDES LTDA - EPP.
INTIMAÇÃO
Fica A PARTE AUTORA intimada a manifestar-se quanto ao prosseguimento do feito.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021
CLEUSA REGINALDO PEREIRA
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7010557-68.2019.8.22.0002
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Indenização por Dano Moral, Empréstimo consignado
Valor da Causa: R$ 28.062,42
EXEQUENTE: VALMIR PARARI DOS SANTOS, CPF nº 04491351287, LINHA C 50, BR 421, KM 13 S/N, CHACARA PARARI ÁREA 
RURAL DE ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SERGIO GOMES DE OLIVEIRA, OAB nº RO5750, FERNANDO MARTINS GONCALVES, OAB nº RO834
EXECUTADO: BANCO CETELEM S.A., ALAMEDA RIO NEGRO 161, 17 E 18 ANDAR ALPHAVILLE INDUSTRIAL - 06454-000 - 
BARUERI - SÃO PAULO
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ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAIA GOMES, OAB nº PA24039, PROCURADORIA DO BANCO 
CETELEM S/A
DECISÃO 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA.
O Banco requerido depositou voluntariamente, em 28/03/2021, em conta judicial, a quantia de R$ 2.806,25 (dois mil, oitocentos e seis 
reais e vinte centavos), conforme documentos de ID. 57676072 e em 16/04/2021, depositou o valor de R$ 6.131,53 (seis mil, cento e trinta 
e um reais e cinquenta e três centavos), conforme documento de ID 57676411, totalizando o valor de R$ 8.937,78.
O exequente apresentou cumprimento de SENTENÇA, no valor de R$ 7.246,60 (sete mil duzentos e quarenta e seis reais, sessenta 
centavos), conforme ID. 58239655. 
Sem atentar que já havia valores depositados nos autos suficientes para satisfação da dívida, o exequente requereu a expedição de 
alvará do valor depositado no ID. 57676411 (R$ 6.131,53) e apresentou o valor de R$ 1.115,07 (um mil, cento e quinze reais, sete 
centavos), como saldo remanescente a ser depositado pelo executado.
Via de sequência fora expedido Alvará Judicial em favor do exequente do valor incontroverso de R$ 6.131,53 (seis mil, cento e trinta e um 
reais e cinquenta e três centavos), conforme ID. 60329886.
Intimado do cumprimento de SENTENÇA, o executado apresentou impugnação, argumentando que os valores já foram totalmente pagos, 
havendo valores depositados a maior.
Em réplica (ID. 61031325), estranhamente, ao invés de pedir o levantamento do seu saldo remanescente de R$ 1.115,07 (um mil, cento 
e quinze reais, sete centavos), conforme cálculo por este mesmo apresentado, o exequente requereu o levantamento da diferença entre 
valor depositado a maior (R$ 8.937,78) e o valor da execução (R$ 7.246,60), pretendendo receber assim o montante de R$ 1.691,18 (um 
mil, seiscentos e noventa e um reais, dezoito centavos), além do inicialmente proposto e devido. 
Diante dos fatos expostos, reconheço como correto o valor apresentado pelo exequente no cumprimento de SENTENÇA, no montante de 
R$ 7.246,60 (sete mil duzentos e quarenta e seis reais, sessenta centavos), conforme ID. 58239655.
Tendo em vista que o valor de R$ 6.131,53 (seis mil, cento e trinta e um reais e cinquenta e três centavos), já foi objeto do alvará de 
ID. 60329886, resta um saldo remanescente de R$1.115,07 (um mil, cento e quinze reais, sete centavos) e não R$ 1.691,18 (um mil, 
seiscentos e noventa e um reais, dezoito centavos), como pretende o exequente.
Deste modo, ACOLHO A IMPUGNAÇÃO ofertada pelo executado e, via de consequência, homologo os cálculos apresentados inicialmente 
no cumprimento de SENTENÇA (ID: 58239658), reconhecendo o valor de R$ 1.115,07 (um mil, cento e quinze reais, sete centavos) como 
sendo o valor remanescente a ser levantado pelo exequente.
Decorrido o prazo legal, expeça-se ALVARÁ ao exequente, para saque do valor de R$ 1.115,07 (um mil, cento e quinze reais, sete 
centavos), depositados pelo executado no ID. 57676072 dos autos. O saldo remanescente, por ora deverá ficar depositado na conta 
judicial, para posterior liberação.
Noutro viés, foi determinado que houvesse a conversão do contrato de cartão de crédito consignado em empréstimo consignado, com 
os descontos realizados diretamente nos proventos do Demandante, o Banco informou que não foi possível realizar tal conversão, no 
entanto, procedeu a liquidação do contrato, uma vez que as parcelas pagas pelo Demandante já superaram o valor recebido em sua 
conta, conforme ID. 57676069. 
Assim, fica o Banco requerido, INTIMADO por via deste, para no prazo de 15 dias, apresentar o demonstrativo dos recálculos, que apura 
os valores das parcelas implementadas, nos termos da SENTENÇA, para verificação de eventual saldo a ser liberado ao exequente, vez 
que o requerido afirmou que “as parcelas pagas pelo Demandante já superaram o valor recebido em sua conta, conforme ID. 57676069”, 
quitando o contrato.
Com a vinda das informações, dê-se vistas ao exequente.
Apresentado o demonstrativo de recálculo e não havendo valores a serem liberados ao exequente, indique o Banco em 05 dias, dados 
bancários para devolução dos valores remanescentes.
Caso estejam pendentes de pagamento, notifique-se o requerido para pagamento das custas processuais, sob pena de protesto e 
inscrição em dívida ativa. 
Cumpridas as determinações, tornem conclusos para extinção.
INTIME-SE. 
Ariquemes, 12 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7010826-39.2021.8.22.0002
Classe Processual: Divórcio Consensual
Assunto: Dissolução
Valor da Causa: R$ 115.000,00
REQUERENTES: E. G. D. M., CPF nº 00678761299, AV TUCUMA SN SEM INFORMAÇÕES - 68385-000 - TUCUMÃ - PARÁ, F. J. 
P., CPF nº 80043887287, RUA IARA 2359, - DE 2181/2182 A 2478/2479 JARDIM JORGE TEIXEIRA - 76876-516 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: ALINE ANGELA DUARTE, OAB nº RO2095
SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1. Defiro a gratuidade processual. 
2. Ao Ministério Público. 
Ariquemes, 12 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
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Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7010832-46.2021.8.22.0002
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Assunto: Perdas e Danos
Valor da Causa: R$ 190.763,00
AUTOR: FLAVIO TIAGO BORGES, CPF nº 82842981634, RUA DAS AROEIRAS 135 JARAGUÁ - 38413-048 - UBERLÂNDIA - MINAS 
GERAIS
ADVOGADOS DO AUTOR: HEDERSON MEDEIROS RAMOS, OAB nº RO6553, ISABEL MOREIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4171, 
PAULA ISABELA DOS SANTOS, OAB nº RO6554
RÉU: JORGE PIGNATON MORELLATO EIRELI, CNPJ nº 08809967000120, AC ARIQUEMES 0, EST SERVIDÃO 01, LT 03/A-04 GL 19 
SETOR INSTITUCIONAL - 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Antes de analisar o pedido de gratuidade da justiça, formulado pela parte requerente, determino sua intimação para comprovar, 
documentalmente, a suposta hipossuficiência alegada ou momentânea incapacidade financeira.
Ademais, em que pese as argumentações expostas pela parte autora de que é hipossuficiente, estas não são suficientes para comprovar 
a alegada miserabilidade.
O atual entendimento da jurisprudência, inclusive do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, é o de que não basta o pedido de 
assistência judiciária gratuita.
Neste sentido, entendimento pacificado no Tribunal de Justiça de Rondônia:
Agravo de instrumento. Assistência judiciária gratuita. Ausência de comprovação. Recurso improvido. O diferimento do pagamento das 
custas ao final do processo não é medida descabida, mas razoável e proporcional à problemática autoral trazida ao Judiciário, sobretudo 
porque é entendimento já consolidado por esta Egrégia Corte que, conquanto a simples declaração de pobreza aliada à situação fática 
apresentada pode ser o suficiente para o deferimento do benefício, é possível que o magistrado investigue a real situação do requerente, 
exigindo a respectiva prova, quando os fatos levantarem dúvidas acerca da hipossuficiência alegada. Ausente a comprovação da situação 
de hipossuficiência, não há como ser deferido o pedido da gratuidade, impondo-se a manutenção da DECISÃO agravada nesse ponto. 
(AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0800075-56.2019.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Sansão Saldanha, Data de julgamento: 16/12/2020).
Salienta-se que deve o juízo agir com máxima cautela para não conceder a justiça gratuita a pessoas que, aos olhos da lei, não 
possam ser consideradas hipossuficientes. Seria irregular a concessão de benefício de assistência judiciária gratuita àqueles que não 
demonstram cabalmente a insuficiência financeira para o exercício do direito, embora com dificuldades (e dificuldade não é sinônimo de 
impossibilidade).
Ademais, nos termos do art. 99, § 2º, parte final, do Código de Processo Civil deverá apresentar cópia de sua última declaração de imposto 
de renda, carteira de trabalho legível e, sendo empregado (a), cópia do último comprovante de salário e, ainda, outros documentos 
comprobatórios.
Dessa forma, emende-se a inicial, em 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, extinção ou arquivamento, trazendo aos autos 
elementos comprobatórios da situação de insuficiência econômica e/ou proceder o recolhimento das custas.
Decidindo-se pelo recolhimento das custas, estas serão no percentual de 1% sobre o valor da causa, nos termos do Art. 12, I e § 1º,da 
Lei Estadual 3896/2016. 
Ariquemes, 12 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 4ª VARA CÍVEL
Processo n.: 7010855-89.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez
Parte autora: ANA ROSA BORBA, AC ALTO PARAÍSO TB 20 LT 28, GLEBA 65 ZONA RURAL LC100 - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LILIAN MARIA SULZBACHER, OAB nº RO3225
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AC ALTO PARAÍSO 3577, AVENIDA JORGE TEIXEIRA 3628 
CENTRO - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
Vistos.
1.Defiro a gratuidade processual.
2.Indispensável, no caso, a realização de perícia médica. Para sua realização, nomeio o médico DANIEL MARQUES FRANCO.
3. Intime-se o(a) perito(a) nomeado(a) para dizer se aceita o encargo e, caso positivo, designe local, data e horário para a realização da 
perícia, com antecedência mínima de 20 dias, prazo necessário para intimação das partes interessadas, cientificando-a que a perícia 
deverá ser concluída no prazo de trinta dias.
4.Os honorários periciais, no valor de R$ 400,00, deverão ser requisitados, nos termos da Resolução n. 305/2014, do CJF, sendo 
fixados acima do valor mínimo pelas razões expostas na Portaria Conjunta- Gabinetes Cíveis Comarca de Ariquemes N. 01/2018, de 
02/05/2018.
5.As partes poderão indicar assistentes técnicos e apresentar quesitos, no prazo de 15 dias.
6. Informo ainda, que de acordo com a Nota Técnica n° 44/2012, emitida pelo Conselho Federal de Medicina em conformidade com o art. 
7º, inc. I, III e VI, letras “c” e “d” do EOAB, Lei 8.906/94, está garantida aos advogados, que no exercício de sua profissão, a possibilidade 
de acompanhar seus clientes, quando solicitado, nos exames periciais em âmbito judicial ou administrativo, caso haja o consentimento 
do periciando, mas sem nenhuma interferência no trabalho do perito.
Esclareço que o CRM, por meio do DESPACHO nº 177/2020 firmou o seguinte entendimento:
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Quanto à presença de advogado na perícia médica, o sigilo médico é uma garantia dirigida ao paciente, e, não ao profissional, de modo 
que é possível a presença do procurador do periciado se este autorizar expressamente. Entretanto, não se pode olvidar a autonomia do 
médico no exercício da sua profissão, de modo que se o perito médico compreender que eventual presença pode interferir na sua atuação 
profissional de alguma forma, ele pode recusar a presença do profissional, mediante peticionamento escrito e fundamentado dirigido ao 
juízo.
Logo, cientifico ao perito que, se o acompanhamento do advogado puder causar algum prejuízo ao deslinde da perícia, este deverá 
apresentar petição dirigida a este juízo, justificando seus motivos de forma antecipada, a fim de não prejudicar os trabalhos periciais.
7.O INSS deverá ser CITADO somente após a entrega do laudo pericial.
QUESITOS DO INSS EM ANEXO.
Quesitos do Juízo para a perícia médica:
1. Qualificação geral da parte autora – anamnese. Seu histórico clínico e de tratamentos.
2. Apresenta, parte autora, doença que o incapacita para o exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência 
3. O diagnóstico atual foi estabelecido clinicamente ou há comprovação por exames complementares  Especificar.
4. A incapacidade é decorrente de acidente de trabalho  A doença pode ser caracterizada como doença profissional ou do trabalho  
Esclareça.
5. Atualmente a enfermidade está em fase evolutiva (descompensada) ou estabilizada (residual) 
6. Há possibilidade de cura da enfermidade ou erradicação do estado incapacitante 
7. A parte está em tratamento 
Ariquemes, 12 de agosto de 2021.
Alex Balmant
Juiz de Direito

Processo: 7016203-25.2020.8.22.0002
AUTOR: MARIA LIMA LEGHI, MARCIA MARIA LEGHI, MARIA APARECIDA LEGHI, MARIA MAGDA LEGHI FERREIRA, MAURO LEGHI, 
MARCOS APARECIDO LEGHI
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES - RO2383
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
NOTIFICAÇÃO
Notificação dos requerentes a procederem o pagamento das custas. Pena de protesto e inscrição na dívida ativa. 
Ariquemes-RO, 12 de agosto de 2021. 
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7014557-77.2020.8.22.0002.
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
Assunto: [Direito de Imagem, Indenização por Dano Material].
AUTOR: MARIA LIMA LEGHI, MARCIA MARIA LEGHI, MARIA APARECIDA LEGHI, MARIA MAGDA LEGHI FERREIRA, MAURO 
LEGHI
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES - RO2383
RÉU: ENERGISA.
Advogado do(a) RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
INTIMAÇÃO
Notificação dos requerentes a procederem o pagamento das custas finais. Pena de protesto e inscrição na dívida ativa. 
Ariquemes, 12 de agosto de 2021
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7000360-54.2019.8.22.0002.
Classe: DIVÓRCIO LITIGIOSO (99).
Assunto: [Dissolução].
REQUERENTE: JOAO SCHRAN
Advogado do(a) REQUERENTE: CORINA FERNANDES PEREIRA - RO2074
REQUERIDO: VANUZA APARECIDA VARGAS DA SILVA.
Advogados do(a) REQUERIDO: DIEGO FERNANDO MOLLERO BRUSTOLON - RO9446, RENATO AUGUSTO PLATZ GUIMARAES 
JUNIOR - SP142953
INTIMAÇÃO
Ao autor quanto a expedição do Formal.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021
MEIRE NUNES DE ALENCAR ADRIANO
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7013564-05.2018.8.22.0002.
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156).
Assunto: [Rescisão do contrato e devolução do dinheiro].
EXEQUENTE: FRANCISCO EMANUEL ALVES FILHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ EDUARDO FOGACA - RO876
EXECUTADO: MARCOS ROBERTO DOS SANTOS.
INTIMAÇÃO
Ao autor quanto a expedição da certidão - e conforme DESPACHO - ficando a seu cargo a efetivação para o protesto.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021
MEIRE NUNES DE ALENCAR ADRIANO
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7007273-18.2020.8.22.0002.
Classe: INVENTÁRIO (39).
Assunto: [Inventário e Partilha, Adjudicação de herança].
REQUERENTE: LUIZ CARLOS DOS SANTOS, KELVIN SMITH SERAFIM DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: VALDENI ORNELES DE ALMEIDA PARANHOS - RO4108
Advogado do(a) REQUERENTE: VALDENI ORNELES DE ALMEIDA PARANHOS - RO4108
INVENTARIADO: BRASILINA SERAFIN BARBOSA VALCARENGHI.
INTIMAÇÃO
Ao autor quanto a expedição da Carta de Adjudicação.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021
MEIRE NUNES DE ALENCAR ADRIANO
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7005599-05.2020.8.22.0002
AUTOR: EDNA SANTOS ALVES
ADVOGADOS DO AUTOR: ERIKA LUANA MARTINS BARBOSA PORFIRIO, OAB nº SP338606, ELLEN PAULA MARTINS BARBOSA, 
OAB nº SP374760
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADOS DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº RO5369, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
Vistos.
Diante do pagamento do débito, como noticiado pela parte exequente, dou por cumprida a obrigação e, consequentemente, julgo extinto 
o feito com fulcro no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.
Determino ao Cartório que verifique a existência de custas pendentes. Havendo, intime-se a executada para pagamento em 15 dias sob 
pena de protesto e inscrição em dívida ativa. 
Oficie-se à CEF para a transferência dos valores para a conta indicada. 
P. R. I. C. Independente do trânsito em julgado, arquivem-se.
Ariquemes/,12 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7009276-09.2021.8.22.0002 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Cédula de Crédito Bancário 
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DO NORTE DE RONDONIA LTDA. - CREDISIS CREDIARI 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: WILLIAM ALVES JACINTHO RODRIGUES, OAB nº RO3272, VALDOMIRO JACINTHO RODRIGUES, 
OAB nº RO2368 
EXECUTADO: GERBISON FERREIRA CELESTINO 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
As partes realizaram acordo, requerendo a sua homologação. 
DECIDO. 
As partes estão bem representadas, o objeto é lícito e o direito transigível, de modo que é cabível a homologação do acordo 
formalizado.
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Posto isto, homologo o acordo, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, com fulcro no artigo 487, inciso III, alínea “b”, do Código 
de Processo Civil. 
Custas na forma da lei.
P. R. I. 
SENTENÇA transitada em julgado nesta data, ante a preclusão lógica (CPC, artigo 1.000).
Expeça-se o necessário e arquive-se.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021 .
Alex Balmant 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, -

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7003989-02.2020.8.22.0002
AUTOR: BRUNA QUEITE RODRIGUES DE MORAIS
ADVOGADO DO AUTOR: DIEGO MARADONA MELO DA SILVA, OAB nº RO7815
RÉU: ENERGISA
ADVOGADOS DO RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
Vistos.
Diante do pagamento do débito, como noticiado pela parte exequente, dou por cumprida a obrigação e, consequentemente, julgo extinto 
o feito com fulcro no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.
Determino ao Cartório que verifique a existência de custas pendentes. Havendo, intime-se a executada para pagamento em 15 dias sob 
pena de protesto e inscrição em dívida ativa. 
Expeça-se alvará. 
P. R. I. C. Independente do trânsito em julgado, arquivem-se.
Ariquemes/,12 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA - 4ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes/RO
Sugestões ou reclamações, façam-nas pessoalmente ao juiz ou contate-nos via internet, endereço eletrônico
Juiz de Direito: ALEX BALMANT
Diretora do Cartório: Ivanilda Maria dos Santos
aqs4civel@tjro.jus.br.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Prazo: 20 dias

Autos nº: 7004373-96.2019.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
Exequente: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
Executado: MUNHOZ E VIEIRA LTDA
Montante da dívida: R$ 3.441,83
NOTIFICAÇÃO DE: MUNHOZ E VIEIRA LTDA - CNPJ: 03.001.622/0003-94, estando atualmente em local incerto e não sabido.
FINALIDADE: NOTIFICAÇÃO do requerido, para PAGAR OU COMPROVAR o pagamento do valor de R$ 281,23 (duzentos e oitenta e um reais 
e vinte e três centavos), atualizado até a data de 18/07/2021, referente às custas dos autos supra, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do 
Art. 35, § 1º, da Lei 3.896/2016, sob pena de expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição em dívida ativa.
Ariquemes/RO, 28 de julho de 2021.
C.G.M.S.
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretora de Cartório

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, N. 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone: (69) 3309-8124/ 3535-5764/99360-3489
e-mail: aqs4civel@tjro.jus.br
Processo n.: 7016782-07.2019.8.22.0002.
Classe: EMBARGOS À EXECUÇÃO (172).
Assunto: [Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução].
EMBARGANTE: TRANSPORTADORA GOIANESE LTDA - ME
Advogado do(a) EMBARGANTE: AGNALDO ARAUJO NEPOMUCENO - RO1605
EMBARGADO: MF PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL.
INTIMAÇÃO
Fica A PARTE AUTORA intimada a informar o andamento do agravo interposto, no prazo de 5 dias, visando o prosseguimento do feito.
Ariquemes, 10 de agosto de 2021
CLEUSA REGINALDO PEREIRA
Diretor de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7006789-03.2020.8.22.0002.
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156).
Assunto: [Cédula de Crédito Bancário].
EXEQUENTE: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA - RO2027
EXECUTADO: MILTON LOEHDER.
INTIMAÇÃO
Ao autor para comprovar o recolhimento da taxa de edital, no prazo legal. 
Ariquemes, 10 de agosto de 2021
MEIRE NUNES DE ALENCAR ADRIANO
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7001235-53.2021.8.22.0002.
Classe: MONITÓRIA (40).
Assunto: [Cheque].
AUTOR: COMETA CENTER CAR VEICULOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA JORGE DA CUNHA VIANA DANTAS - MT8014/O-O
RÉU: JARDEL CRUZ DE LIMA.
INTIMAÇÃO
Fica a parte autora intimada a comprovar o recolhimento da taxa de edital, no prazo legal.
Ariquemes, 10 de agosto de 2021
MEIRE NUNES DE ALENCAR ADRIANO
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7001902-39.2021.8.22.0002.
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
Assunto: [Obrigação de Fazer / Não Fazer, Liminar].
AUTOR: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
RÉU: PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME.
Advogado do(a) RÉU: LUCAS LOPES DA SILVA - DF65495
INTIMAÇÃO
Do requerido para informar o andamento do agravo interposto nos autos, no prazo de 5 dias.
Ariquemes, 10 de agosto de 2021
CLEUSA REGINALDO PEREIRA
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7010401-80.2019.8.22.0002.
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156).
Assunto: [Duplicata].
EXEQUENTE: MERCANTIL NOVA ERA LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUIS SERGIO DE PAULA COSTA - RO4558, PAULA THAIS ALVES ISERI - RO9816
EXECUTADO: FPB ARIQUEMES 3 COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.
INTIMAÇÃO
Da parte autora para informar o andamento da carta precatória expedida nos autos.
Ariquemes, 10 de agosto de 2021
CLEUSA REGINALDO PEREIRA
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, N. 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone: (69) 3309-8124/ 3535-5764/99360-
3489
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e-mail: aqs4civel@tjro.jus.br
Processo n.: 7011267-93.2016.8.22.0002.
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116).
Assunto: [Concurso de Credores].
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: MARGEN S.A. e outros (3).
Advogados do(a) EXECUTADO: LEANDRO MARTINHO LEITE - SP174082, LAURINDO LEITE JUNIOR - SP173229
INTIMAÇÃO
Do executado Sebastião Douglas S. Xavier para informar o andamento do agravo interposto nos autos, no prazo de 5 dias.
Ariquemes, 10 de agosto de 2021
CLEUSA REGINALDO PEREIRA
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, N. 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone: (69) 3309-8124/ 3535-5764/99360-
3489
e-mail: aqs4civel@tjro.jus.br
Processo n.: 7018233-67.2019.8.22.0002.
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154).
Assunto: [Cheque].
EXEQUENTE: BARBARA ALVES OLIVEIRA FRAGA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARINETE BISSOLI - RO3838
EXECUTADO: FRANCIYLTON SILVA DE FARIAS.
INTIMAÇÃO
Fica A PARTE AUTORA intimada a informar o andamento da carta precatória expedida nos autos.
Ariquemes, 10 de agosto de 2021
CLEUSA REGINALDO PEREIRA
Diretor de Secretaria

PROCESSO: 7004462-51.2021.8.22.0002
AUTOR: ANDRESSA VEIGA MACHADO
Advogado do(a) AUTOR: LUCAS ANTUNES GOMES - RO9318
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
NOTIFICAÇÃO
Da parte requerida para recolher custa final, 1%, código 1004.1 no prazo de 15 (quinze) dias (Art. 35, § 1º, da Lei 3.896/2016), sob pena 
de expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição em dívida ativa.
Ariquemes-RO, 10 de agosto de 2021. 
CLEUSA REGINALDO PEREIRA
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, N. 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone: (69) 3309-8124/ 3535-5764/99360-
3489
e-mail: aqs4civel@tjro.jus.br
Processo n.: 7000456-35.2020.8.22.0002.
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156).
Assunto: [Liminar].
EXEQUENTE: ROSE MARY PIGNATON MORELLATO
Advogados do(a) EXEQUENTE: DANILO JOSE PRIVATTO MOFATTO - RO6559, ARLINDO FRARE NETO - RO3811
EXECUTADO: ENERGISA.
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
INTIMAÇÃO
Fica A PARTE AUTORA intimada a manifestar-se quanto ao prosseguimento do feito.
Ariquemes, 10 de agosto de 2021
CLEUSA REGINALDO PEREIRA
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7000745-02.2019.8.22.0002.
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156).
Assunto: [Rescisão / Resolução, Causas Supervenientes à SENTENÇA ].
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EXEQUENTE: XDAL CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MATHEUS FILIPE DA SILVA COSTA - RO8681
EXECUTADO: JOSE RAIMUNDO ALVES DE ANDRADE.
INTIMAÇÃO
Da parte autora quanto à proposta de honorários do perito ID 60376645, bem como para comprovar o depósito nos autos, no prazo de 5 
(cinco) dias.
Ariquemes, 10 de agosto de 2021
CLEUSA REGINALDO PEREIRA
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7009987-14.2021.8.22.0002.
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
Assunto: [Concessão].
AUTOR: VERONICA GOLDACKER ABEL
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL BURG - RO4304
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
INTIMAÇÃO
Da parte autora para réplica à contestação.
Ariquemes, 10 de agosto de 2021
CLEUSA REGINALDO PEREIRA
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, N. 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone: (69) 3309-8124/ 3535-5764/99360-
3489
e-mail: aqs4civel@tjro.jus.br
Processo n.: 7002636-87.2021.8.22.0002.
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
Assunto: [Aposentadoria por Invalidez].
AUTOR: MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: LEDAIANA SANA DE FREITAS - RO10368
RÉU: GERÊNCIA EXECUTIVA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
INTIMAÇÃO
Fica A PARTE AUTORA intimada a informar o andamento do agravo interposto nos autos.
Ariquemes, 10 de agosto de 2021
CLEUSA REGINALDO PEREIRA
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
PROCESSO: 7008373-71.2021.8.22.0002. AUTOR: CLACIR GOMES DE AGUIAR. RÉU: ALESSANDRO DE AGUIAR MACIEL.
INTIMAÇÃO 
Comunicação gerada para fins de contagem e acompanhamento do prazo da parte autora, intimada em audiência.
Ariquemes, 10 de agosto de 2021
CLEUSA REGINALDO PEREIRA
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, N. 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone: (69) 3309-8124/ 3535-5764/99360-
3489
e-mail: aqs4civel@tjro.jus.br
Processo n.: 7007892-11.2021.8.22.0002.
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
Assunto: [Duplicata].
AUTOR: DORIVAL MARTINS DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ EDUARDO FOGACA - RO876
RÉU: C-TRATTER - COMERCIO LOCACAO E SERVICOS EIRELI - ME.
INTIMAÇÃO
Fica A PARTE AUTORA intimada a manifestar-se quanto ao prosseguimento do feito, ante o contido na ata da audiência..
Ariquemes, 10 de agosto de 2021
CLEUSA REGINALDO PEREIRA
Diretor de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7013994-83.2020.8.22.0002.
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
Assunto: [Perdas e Danos].
AUTOR: ANGELO RAPO CHAVES
Advogado do(a) AUTOR: NELSON BARBOSA - RO2529
RÉU: BANCO DO BRASIL SA.
Advogados do(a) RÉU: SERVIO TULIO DE BARCELOS - MG44698-A, JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - RO6676
INTIMAÇÃO
Das partes para se manifestarem quanto ao Laudo Pericial, no prazo de 15 dias.
Ariquemes, 10 de agosto de 2021
CLEUSA REGINALDO PEREIRA
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7002009-83.2021.8.22.0002.
Classe: INVENTÁRIO (39).
Assunto: [Petição de Herança, Inventário e Partilha].
REQUERENTE: ANTONIO ALEXANDRE DE AQUINO, FRANCISCA ALEXANDRA DE AQUINO
Advogado do(a) REQUERENTE: ELIZEU LEITE CONSOLINE - RO5712
INVENTARIADO: ZAQUEU ALEXANDRE DE AQUINO.
INTIMAÇÃO
Intimação da inventariante acerca da manifestação da Fazenda Pública.
Ariquemes, 11 de agosto de 2021
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7004824-53.2021.8.22.0002.
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
Assunto: [Extravio de bagagem].
AUTOR: NICOLAS LARA SOUZA, PAMELA LARA LIMA
Advogado do(a) AUTOR: MICHAEL ROBSON SOUZA PERES - RO8983
RÉU: azul linhas aéreas brasileiras S.A.
Advogado do(a) RÉU: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
INTIMAÇÃO
Intimação dos requerentes para contrarrazões ao recurso de apelação. 
Ariquemes, 11 de agosto de 2021
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7007114-41.2021.8.22.0002.
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
Assunto: [Abatimento proporcional do preço].
AUTOR: ASSERT ASSESSORIA CONTABIL S/S LTDA - ME
Advogados do(a) AUTOR: JOB DA SILVA FERREIRA - RO5591, JEAN CARLOS CORDEIRO - RO11466
RÉU: ENERGISA.
Advogado do(a) RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
INTIMAÇÃO
Intimação da requerente para réplica à contestação. 
Ariquemes, 11 de agosto de 2021
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível



1926DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7006307-21.2021.8.22.0002.
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
Assunto: [Cédula de Crédito Bancário].
AUTOR: RICARDO VIEIRA DE PAULA
Advogado do(a) AUTOR: BARBARA FOGACA DE MELLO - RO8685
RÉU: Banco Bradesco.
Advogado do(a) RÉU: LARISSA SENTO SE ROSSI - BA16330
INTIMAÇÃO
Intimação do requerente para réplica à contestação. 
Ariquemes, 11 de agosto de 2021
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7004047-05.2020.8.22.0002.
Classe: INVENTÁRIO (39).
Assunto: [Inventário e Partilha].
REQUERENTE: JOSE CARLOS DE ALMEIDA, NEUZA MATILDE DE ALMEIDA, MARIA DE ALMEIDA, IVONE APARECIDA DE 
ALMEIDA, ROSALINA DE ALMEIDA, TEREZINHA DE ALMEIDA
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE ASSIS DOS SANTOS - RO2591
Advogados do(a) REQUERENTE: ERICLEIER DA SILVA ALVES - MS13940, LEDAIANA SANA DE FREITAS - RO10368
INVENTARIADO: SEBASTIAO DE ALMEIDA.
INTIMAÇÃO
Intimação dos herdeiros acerca das últimas declarações. 
Ariquemes, 11 de agosto de 2021
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7005624-52.2019.8.22.0002.
Classe: INVENTÁRIO (39).
Assunto: [Inventário e Partilha].
REQUERENTE: SILVESTRE BERNARDO DE OLIVEIRA DIAS, JOAO GUILHERME RIBEIRO, OBEIR PAULO RIBEIRO, MARIA EMILIA 
RIBEIRO MORARA, ADAIR FRANCISCA RIBEIRO MONDADORI, DIVINA ISABEL BENTO DOS SANTOS, ODENIR BATISTA RIBEIRO
Advogado do(a) REQUERENTE: CLOVES GOMES DE SOUZA - RO385-B-B
Advogados do(a) REQUERENTE: ADVARCI GUERREIRO DE PAULA ROSA - RO7927, KARINE DE PAULA RODRIGUES - RO3140, 
DANIELLA PERON DE MEDEIROS - RO5764
INVENTARIADO: ORELINA EMILIA RIBEIRO.
INTIMAÇÃO
Intimação dos herdeiros acerca das últimas declarações. 
Ariquemes, 11 de agosto de 2021
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7004436-87.2020.8.22.0002.
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
Assunto: [Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88)].
AUTOR: ELIAS ALVES DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR - RO8698, DANIELLI VITORIA SABADINI - RO10128
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
INTIMAÇÃO
Intimação do requerente para réplica à contestação/proposta de acordo. 
Ariquemes, 11 de agosto de 2021
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7003734-10.2021.8.22.0002.
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Classe: INVENTÁRIO (39).
Assunto: [Inventário e Partilha].
REQUERENTE: DANIELA TEREZINHA DE FREITAS MOLINA, GABRIELA TEREZINHA DE FREITAS MOLINA MACUL, MARINA 
EDUARDA DE FREITAS MOLINA BERGAMO, WANILDE DE SOUZA NUNES
Advogado do(a) REQUERENTE: ALEX SANDRO LONGO PIMENTA - RO4075
Advogado do(a) REQUERENTE: JEFERSON NUNES ARANTES FUHR - RO5249
INVENTARIADO: JOAO MOLINA BOGAS.
INTIMAÇÃO
Intimação da meeira acerca da manifestação da inventariante. 
Ariquemes, 11 de agosto de 2021
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, N. 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone: (69) 3309-8124/ 3535-5764/99360-
3489
e-mail: aqs4civel@tjro.jus.br
Processo n.: 7003173-83.2021.8.22.0002.
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
Assunto: [Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, Concessão].
AUTOR: TELMA BRAGA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO ALVES DA SILVA CANDIDO - RO5825
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
INTIMAÇÃO
Fica A PARTE AUTORA intimada para réplica à contestação.
Ariquemes, 11 de agosto de 2021
CLEUSA REGINALDO PEREIRA
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7010116-19.2021.8.22.0002.
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
Assunto: [Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes].
AUTOR: EVALDO EDUARDO DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: ALANNY DE OLIVEIRA ARAUJO - RO4677
RÉU: BANCO HONDA S/A..
INTIMAÇÃO
Da parte autora para no prazo de 5 dias, comprovar o pagamento das custas adiadas, código 1001.2, em cumprimento integral ao 
DESPACHO, parte final: “DESPACHO:... Decidindo-se pelo recolhimento das custas, estas serão no percentual de 2% sobre o valor da 
causa, nos termos do Art. 12, I e § 1º,da Lei Estadual 3896/2016...” 
Ariquemes, 11 de agosto de 2021
CLEUSA REGINALDO PEREIRA
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7007683-42.2021.8.22.0002.
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
Assunto: [Perdas e Danos].
AUTOR: RAFAELA SOUZA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: TAVIANA MOURA CAVALCANTI - RO5334, JAQUELINE VIEIRA CARDOSO - RO5455
RÉU: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A.
Advogado do(a) RÉU: JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM - RJ062192
INTIMAÇÃO
Intimação da requerente para réplica à contestação.
Ariquemes, 11 de agosto de 2021
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
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Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7009397-37.2021.8.22.0002.
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
Assunto: [Direito de Imagem].
AUTOR: DOMINGOS OLIVEIRA REGINO
Advogado do(a) AUTOR: MARINALVA DE PAULO - RO5142
RÉU: ENERGISA.
Advogado do(a) RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
INTIMAÇÃO
Intimação do requerente para réplica à contestação.
Ariquemes, 11 de agosto de 2021
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7000207-84.2020.8.22.0002.
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
Assunto: [Rescisão / Resolução].
AUTOR: M. L. CONSTRUTORA E EMPREENDEDORA LTDA
Advogados do(a) AUTOR: MARCUS VINICIUS DA SILVA SIQUEIRA - RO5497, ARLINDO FRARE NETO - RO3811
RÉU: GILMAR DE ARAUJO e outros.
INTIMAÇÃO
Intimação da requerente para contrarrazões ao recurso de apelação.
Ariquemes, 11 de agosto de 2021
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7006559-24.2021.8.22.0002.
Classe: EMBARGOS À EXECUÇÃO (172).
Assunto: [Correção Monetária].
EMBARGANTE: ROSELI LIMA DIAS DE SOUZA
Advogado do(a) EMBARGANTE: JOSE D ASSUNCAO DOS SANTOS - RO1226
EMBARGADO: DONNA DONNA COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - EPP.
Advogados do(a) EMBARGADO: DANILO JOSE PRIVATTO MOFATTO - RO6559, RAFAEL BURG - RO4304
INTIMAÇÃO
Intimação da embargada para contrarrazões ao recurso de apelação.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7008069-09.2020.8.22.0002.
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
Assunto: [Auxílio-Doença Previdenciário].
AUTOR: EDIS CARLOS DE CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: EVANETE REVAY - RO1061
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Intimação 
Fica A PARTE AUTORA intimada quanto a(s) Contestação(ões) interposta(s), bem como, querendo, apresentar réplica.
Ariquemes, 11 de agosto de 2021
CLEUSA REGINALDO PEREIRA
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7011813-12.2020.8.22.0002.
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).



1929DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Assunto: [Aposentadoria por Invalidez, Honorários Advocatícios, Liminar].
AUTOR: ADENILSON PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ELIZEU LEITE CONSOLINE - RO5712
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Intimação 
Fica A PARTE AUTORA intimada quanto a(s) Contestação(ões) interposta(s), bem como, querendo, apresentar réplica.
Ariquemes, 11 de agosto de 2021
CLEUSA REGINALDO PEREIRA
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, N. 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone: (69) 3309-8124/ 3535-5764/99360-
3489
e-mail: aqs4civel@tjro.jus.br
Processo n.: 7013627-59.2020.8.22.0002.
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156).
Assunto: [Direito de Imagem, Fornecimento de Energia Elétrica].
EXEQUENTE: VALDELEI PEREIRA ROSSINI, VALDEMIR RIBEIRO ZAMBAO, ANGELICA ALVES DOS SANTOS, LAUANE VITORIA 
DOS SANTOS ZAMBAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LINDIOMAR SILVA DOS ANJOS - RO10079
Advogado do(a) EXEQUENTE: LINDIOMAR SILVA DOS ANJOS - RO10079
Advogado do(a) EXEQUENTE: LINDIOMAR SILVA DOS ANJOS - RO10079
Advogado do(a) EXEQUENTE: LINDIOMAR SILVA DOS ANJOS - RO10079
EXECUTADO: ENERGISA.
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
INTIMAÇÃO
Fica A PARTE AUTORA intimada a manifestar-se quanto ao prosseguimento do feito.
Ariquemes, 11 de agosto de 2021
CLEUSA REGINALDO PEREIRA
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7013827-66.2020.8.22.0002.
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156).
Assunto: [Obrigação de Fazer / Não Fazer].
EXEQUENTE: NATYELLEN ITANA COELHO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: NATHALIA FRANCO BORGHETTI - RO5965, ANTONIO MAX ROSSENDY ROSA - RO7024
EXECUTADO: ADRIANA MARIA COELHO.
Advogado do(a) EXECUTADO: KARINE REIS SILVA - RO3942
INTIMAÇÃO
Da parte autora para cumprimento do item b da última DECISÃO.
Ariquemes, 11 de agosto de 2021
CLEUSA REGINALDO PEREIRA
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7012113-08.2019.8.22.0002.
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156).
Assunto: [Indenização por Dano Moral, Empréstimo consignado].
EXEQUENTE: HILDEBRANDO SOUZA MELO
Advogados do(a) EXEQUENTE: SERGIO GOMES DE OLIVEIRA - RO5750, FERNANDO MARTINS GONCALVES - RO834
EXECUTADO: BANCO BMG S.A..
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
INTIMAÇÃO
Intimação da requerida acerca do esclarecimento da contadoria. 
Ariquemes, 11 de agosto de 2021
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
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Processo n.: 7004110-30.2020.8.22.0002.
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156).
Assunto: [Rural (Art. 48/51), Execução Previdenciária].
EXEQUENTE: MANOEL BISPO DE JESUS
Advogado do(a) EXEQUENTE: VINICIUS VECCHI DE CARVALHO FERREIRA - RO4466
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
INTIMAÇÃO
Intimação do exequente quanto ao cálculo da contadoria. 
Ariquemes, 11 de agosto de 2021
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493,.
Processo n.: 7004301-51.2015.8.22.0002.
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156).
Assunto: [Fornecimento de Água].
EXEQUENTE: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARIA ALVES LEITE - RO7691
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE MONTE NEGRO/RO.
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE PAULO DE ASSUNCAO - RO5271-O
INTIMAÇÃO
Intimação das partesn quanto ao cálculo da contadoria. 
Ariquemes, 11 de agosto de 2021
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7010707-78.2021.8.22.0002
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
Valor da Causa: R$ 5.500,00
AUTOR: MARIA MARTA SYLVESTRI COSTA, CPF nº 52245381149, LINHA C-85 TRAVESSÃO B-20 Lote 75 ZONA RURAL - 76862-
000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: SILVANIA AGUETONI LIMA, OAB nº RO9126, OSCAR GALVAO RABELO, OAB nº RO6632
RÉU: I., RUA JÚLIO DE CASTILHO 500, - DE 366/367 A 657/658 CENTRO - 76801-130 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1. Defiro a gratuidade processual.
2. Passo a analisar o pedido, no que toca à tutela de urgência.
2.1. Considerando que a parte autora fundamenta este ponto da pretensão no artigo 300, do Código de Processo Civil, deve-se analisar 
a presença dos pressupostos ali estabelecidos.
A parte autora pleiteia que a autarquia promova o restabelecimento imediato do beneficio previdenciário de auxílio-doença.
Para a concessão da medida, necessário a presença da verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil 
reparação.
O dano irreparável ou de difícil reparação, a princípio, se encontra presente, já que a parte autora dependeria do benefício para sua 
subsistência.
Porém, a verossimilhança de suas alegações não restou demonstrada, considerando a divergência entre a CONCLUSÃO dos peritos do 
INSS e os atestados fornecidos por médicos particulares.
Assim INDEFIRO, por ora, a tutela antecipada pedida pela parte autora.
3. Indispensável, no caso, a perícia médica. Para sua realização, nomeio a médica Dra. FABRÍCIA REPISO NOGUEIRA.
4. Intime-se o perito nomeado para dizer se aceita o encargo e, caso positivo, designe local, data e horário para a realização da perícia, 
com antecedência mínima de 20 dias, prazo necessário para intimação das partes interessadas, cientificando-a que a perícia deverá ser 
concluída no prazo de 30 dias.
5. Os honorários periciais, no valor de R$ 400,00, deverão ser requisitados, nos termos da Resolução n. 305/2014, do CJF, sendo fixados 
acima do valor mínimo pelas razões expostas na Portaria Conjunta- Gabinetes Cíveis Comarca de Ariquemes n. 01/2018, de 02/085/2018.
6. As partes poderão indicar assistentes técnicos e apresentar quesitos, no prazo de 15 dias.
7. Informo ainda, que de acordo com a Nota Técnica n° 44/2012, emitida pelo Conselho Federal de Medicina em conformidade com o art. 
7º, inc. I, III e VI, letras “c” e “d” do EOAB, Lei 8.906/94, está garantida aos advogados, que no exercício de sua profissão, a possibilidade 
de acompanhar seus clientes, quando solicitado, nos exames periciais em âmbito judicial ou administrativo, caso haja o consentimento 
do periciando, mas sem nenhuma interferência no trabalho do perito.
Esclareço que o CRM, por meio do DESPACHO nº 177/2020 firmou o seguinte entendimento:
Quanto à presença de advogado na perícia médica, o sigilo médico é uma garantia dirigida ao paciente, e, não ao profissional, de modo 
que é possível a presença do procurador do periciado se este autorizar expressamente. Entretanto, não se pode olvidar a autonomia do 
médico no exercício da sua profissão, de modo que se o perito médico compreender que eventual presença pode interferir na sua atuação 
profissional de alguma forma, ele pode recusar a presença do profissional, mediante peticionamento escrito e fundamentado dirigido ao 
juízo.
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Logo, cientifico ao perito que, se o acompanhamento do advogado puder causar algum prejuízo ao deslinde da perícia, este deverá 
apresentar petição dirigida a este juízo, justificando seus motivos de forma antecipada, a fim de não prejudicar os trabalhos periciais.
7. O INSS deverá ser CITADO somente após a entrega do laudo pericial.
QUESITOS DO INSS EM ANEXO.
Quesitos do Juízo para a perícia médica:
1. Qualificação geral da parte autora – anamnese. Seu histórico clínico e de tratamentos.
2. Apresenta, parte autora, doença que o incapacita para o exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência 
3. O diagnóstico atual foi estabelecido clinicamente ou há comprovação por exames complementares  Especificar.
4. A incapacidade é decorrente de acidente de trabalho  A doença pode ser caracterizada como doença profissional ou do trabalho  
Esclareça.
5. Atualmente a enfermidade está em fase evolutiva (descompensada) ou estabilizada (residual) 
6. Há possibilidade de cura da enfermidade ou erradicação do estado incapacitante 
7. A parte está em tratamento 
Ariquemes, 12 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7006257-92.2021.8.22.0002
Classe Processual: Regulamentação de Visitas
Assunto: Guarda com genitor ou responsável no exterior
Valor da Causa: R$ 1.100,00
REQUERENTE: T. W. M. D. O., CPF nº 99769280259, RUA RUBILITAS 5244, - DE 2240 A 2490 - LADO PAR SETOR PARQUE DAS 
GEMAS - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RANGEL ALVES MUNIZ, OAB nº RO9749
REQUERIDO: A. M. R., CPF nº DESCONHECIDO, RUA DO SABIÁ 1877, CASA DOS FUNDOS SETOR 02 - 76873-204 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENILSON SIGOLI JUNIOR, OAB nº RO6633, MARCOS RODRIGUES CASSETARI JUNIOR, OAB nº 
RO1880, ALINE ANGELA DUARTE, OAB nº RO2095
Vistos.
1. Recebo a reconvenção e defiro a gratuidade aos requeridos, ante os documentos juntados e com amparo no Art. 6ª, inciso IV, da Lei 
de Custas - Lei 3.896/2016.
2. Retifique-se o polo passivo com a inclusão dos menores indicados na petição de ID. 61035594.
3. Intime-se o autor para apresentar, caso queira, réplica a contestação e contestar a reconvenção.
4. Após, aos reconvintes para réplica e na sequência ao Ministério Público, para manifestação.
5. Cumpridas as deliberações, tornem os autos conclusos.
6. Intime-se.
SERVE ESTE DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes, 12 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} 
{{orgao_julgador.endereco}} Processo: 7001786-09.2016.8.22.0002
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
Valor da Causa: R$ 302.369,62
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA, CNPJ nº 00000000000191, AVENIDA AMAZONAS 2356, CENTRO CENTRO - 76963-792 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875, RAFAEL SGANZERLA DURAND, OAB 
nº BA211648
EXECUTADOS: SULNORTE CONSTRUCOES LTDA - EPP, RUA NATAL 2.041, SALA 10, ED. MATOS SETOR 03 - 76870-501 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA, LUCINEY MARTINS DE OLIVEIRA, CPF nº 39357724168, RUA SANTA TEREZINHA 1.181 DOM AQUINO 
- 78015-140 - CUIABÁ - MATO GROSSO
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Vistos.
Defiro a busca de valores via TEIMOSINHA SISBAJUD pelo período de 30(trinta) dias, desde que recolhidas as taxas(art. 17 da Lei 
Estadual 3.896/16), referentes à quantidade de diligências (30 dias), por CPF e/ou CNPJ. 
Tal procedimento se justifica, uma vez que, embora seja enviada ordem programada, a verificação do resultado da diligência é feita 
diariamente, para que não ocorra excesso de indisponibilidade de valores e, até mesmo, futura arguição de abuso de autoridade, como 
prevê o artigo 36 da Lei 13.869/2019. 
Com o pagamento da diligência e o valor do débito atualizado, no prazo de 15(quinze) dias, voltem os autos conclusos. 
Ariquemes, 12 de agosto de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito
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COMARCA DE CACOAL

1ª VARA CRIMINAL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Criminal 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar fone: (69) 3443-76250001796-
21.2020.8.22.0007
Ação Penal - Procedimento Sumário
REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA SÃO PAULO 3477, MP JARDIM CLODOALDO - 
76963-577 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
DENUNCIADO: ANDERSON FRANCISCO CLARA BOECK, AVENIDA 7 SETEMBRO 2772, CASA CENTRO - 76963-851 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO DENUNCIADO: LUCIANO ALVES RODRIGUES DOS SANTOS, OAB nº RO8205
DECISÃO 
Vieram-me os autos para a análise da resposta a acusação apresentada pelo réu ANDERSON FRANCISCO CLARA BOECK.
Por meio de defesa constituída, o denunciado apresentou resposta à acusação, oportunidade em que não concordou com o narrado na 
denúncia e requereu a produção de todos os meios de prova em direito admitidos, em especial, a oitiva da testemunha arrolada pela 
defesa (fls. ).
É o relatório. Decido.
Analisando os autos, verifica-se que não é o caso de rejeição da inicial. Esta contém os requisitos exigidos no Diploma Processual vigente 
(art. 41, do Código de Processo Penal), descreve a ação delituosa com suas circunstâncias e particularidades e permite ao(s) réu(s) o 
contraditório e a ampla defesa, assim, estando comprovada a materialidade e existindo indícios de autoria.
A resposta à acusação também não conseguiu assentar, pelo menos em juízo perfunctório, que o fato narrado evidentemente não 
constituiu crime.
Considerando, por fim, a Resolução 329 de 30/7/20 do CNJ que estabelece critérios para realização de audiências, inclusive de réus 
soltos, durante o estado de calamidade, DESIGNO a audiência de instrução e julgamento para o dia 10/09/2021, às 10:30 horas, que será 
realizada por videoconferência através do aplicativo Google Meet em razão da pandemia.
Para tal, devem as partes, o acusado e as testemunhas acessarem a URL https://meet.google.com usando o código de reunião, que 
será fornecido pela Secretária deste juízo previamente a audiência, bastando, para acesso, a utilização de aparelho celular com acesso 
a internet.
Não requeridas diligências nos termos do art. 402 do CPP, serão oferecidas as alegações finais oralmente na audiência (art. 403, 
caput).
A audiência não será redesignada em razão de eventual folga da testemunha. O remanejamento/concessão de folgas da testemunha fica 
a critério do departamento pessoal do órgão a que está vinculado e não a esse Juízo. As penalidades previstas no CP e CPP seguem 
válidas.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO DO RÉU E DAS TESTEMUNHA(S) ABAIXO INDICADAS, a acessar o ambiente 
virtual no horário já designado para a audiência:
LUCIENE LOPES DE ARAÚJO BOECK, residente na Rua Mogno, n° 1704, bairro Santo Antonio, nesta cidade e comarca; telefone: (69) 
984817535;
MARCOS ROGÉRIO BOECK, Rua Mogno, n. 1.731, Bairro Santo Antônio, nesta cidade e comarca; 
ANDERSON FRANCISCO CLARA BOECK, residente na Av. 07 de Setembro, 2772, Centro, nesta cidade e comarca, telefone: (69)98484-
9598.
Em razão da pandemia, o(a) Senhor(a) Oficial(a) de Justiça deverá priorizar a realização dos atos processuais via por telefone. Em todo 
caso, seja intimação por telefone seja intimação de maneira pessoal, deverá consignar o número de telefone informado das testemunhas/
réu por ele intimadas/citadas, a fim de viabilizar o contato da secretária deste Juízo, por ocasião da audiência.
Caso o oficial constate que as partes intimadas não possuem meios para acesso à audiência, informe que, de forma excepcional, estas 
poderão comparecer ao prédio do tribunal, nesta vara e comarca, para serem ouvidas presencialmente. 
Dê ciência ao MP e à defesa.
Por fim, seguem as instruções de acesso e utilização do aplicativo Google Meet para as partes que participarão da audiência designada:
Cacoal 12 de agosto de 2021
Rogério Montai de Lima
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Criminal 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar fone: (69) 3443-76257010241-06.2020.8.22.0007
Ação Penal - Procedimento Ordinário
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, RUA JAMARY 1555, MINISTÉRIO OLARIA - 76801-917 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE (PENA EXTINTA): REGINALDO DE ASSIS SOUZA, AV. BELO HORIZONTE 2734, -- JARDIM 
CLODOALDO - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA, MARIA APARECIDA DA SILVA, AVENIDA CORONEL NORONHA 818, - DE 
293/294 A 859/860 NOVO HORIZONTE - 76962-062 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE (PENA EXTINTA): JOSE NAX DE GOIS JUNIOR, OAB nº RO2220
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DECISÃO 
Sobreveio aos autos manifestação do Ministério Público, demonstrando que a ré Maria Aparecida da Silva não faz jus ao ANPP (id 
60931217). 
Razão assiste ao MP, uma vez que a ré já foi beneficiada com transação penal dentro do limite de 05 (cinco) anos. 
Dessa forma, passo a análise da resposta à acusação apresentada pela defesa constituída em favor de Maria Aparecida da Silva (id 
59224228). 
Por meio da defesa constituída, a denunciada apresentou resposta à acusação, oportunidade em que alegou ser um erro na inserção dos 
dados, que a ré em momento algum foi informada ou notificada das multas para que pudesse apresentar sua defesa, assim como que 
não restou configurado a coexistência entre ação, resultado e o fim específico de infringir a lei (id 59224228).
É o relatório. Decido.
Analisando os autos, verifica-se que não é o caso de rejeição da inicial. Esta contém os requisitos exigidos no Diploma Processual vigente 
(art. 41, do Código de Processo Penal), descreve a ação delituosa com suas circunstâncias e particularidades e permite ao(s) réu(s) o 
contraditório e a ampla defesa, assim, estando comprovada a materialidade e existindo indícios de autoria.
A resposta à acusação também não conseguiu assentar, pelo menos em juízo perfunctório, que o fato narrado evidentemente não 
constituiu crime.
Considerando, por fim, a Resolução 329 de 30/7/20 do CNJ que estabelece critérios para realização de audiências, inclusive de réus 
soltos, durante o estado de calamidade, DESIGNO a audiência de instrução e julgamento para o dia 22/09/2021, às 08:30 horas, que será 
realizada por videoconferência através do aplicativo Google Meet em razão da pandemia.
Para tal, devem as partes, o acusado e as testemunhas acessarem a URL https://meet.google.com usando o código de reunião, que 
será fornecido pela Secretária deste juízo previamente a audiência, bastando, para acesso, a utilização de aparelho celular com acesso 
a internet.
Não requeridas diligências nos termos do art. 402 do CPP, serão oferecidas as alegações finais oralmente na audiência (art. 403, caput).
A audiência não será redesignada em razão de eventual folga da testemunha. O remanejamento/concessão de folgas da testemunha fica 
a critério do departamento pessoal do órgão a que está vinculado e não a esse Juízo. As penalidades previstas no CP e CPP seguem 
válidas.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO DO RÉU E DAS TESTEMUNHA(S) ABAIXO INDICADAS, a acessar o ambiente 
virtual no horário já designado para a audiência:
MARIA APARECIDA DA SILVA, podendo ser intimada pelo telefone n. 99251-3463;
REINALDO ANTÔNIO DE SOUZA RAMOS, residente e domiciliado na Rua Itália, n. 1565, Bairro Jardim Europa, Cacoal/RO;
ARI GUILHERME FERREIRA DE SOUZA RAMOS, fls. 04 e 66.
Embora a ré resida noutra Comarca, suas intimação deverá ser efetivada por telefone, dispensando, assim, excepcionalmente, a 
expedição de Carta Precatória em razão da pandemia.
Em razão da pandemia, o(a) Senhor(a) Oficial(a) de Justiça deverá priorizar a realização dos atos processuais via por telefone. Em todo 
caso, seja intimação por telefone seja intimação de maneira pessoal, deverá consignar o número de telefone informado das testemunhas/
réu por ele intimadas/citadas, a fim de viabilizar o contato da secretária deste Juízo, por ocasião da audiência.
Caso o oficial constate que as partes intimadas não possuem meios para acesso à audiência, informe que, de forma excepcional, estas 
poderão comparecer ao prédio do tribunal, nesta vara e comarca, para serem ouvidas presencialmente. 
Com base no princípio da colaboração, inclusive para facilitar os trabalhos por videoconferência, fica a defesa intimada para que, no 
prazo de 5 dias, informe o contato telefônico da testemunha por ela arrolada, sob pena de desistência de suas oitivas, assim como da 
acusada, para viabilização das intimações que deverão ser feitas, preferencialmente, por telefone pela Secretária deste juízo em razão 
da pandemia.
Dê ciência ao MP e à defesa.
Por fim, seguem as instruções de acesso e utilização do aplicativo Google Meet para as partes que participarão da audiência designada:
Cacoal 12 de agosto de 2021
Rogério Montai de Lima
Juiz de Direito

2ª VARA CRIMINAL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Criminal 
Fórum Desembargador Aldo Alberto Castanheira, Av. Cuiabá, n° 2025, Centro, Cacoal/RO E-mail: cwl2criminal@tjro.jus.br - Telefone: (69) 
3443-7626 PROCESSO: 0001642-03.2020.8.22.0007 CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário AUTOR: MINISTERIO PUBLICO 
DO ESTADO DE RONDONIA REQUERIDO: FILIPE HOY TXAD SURUI, CPF nº 04873607299, LINHA 11 s/n ALDEIA PRIMEIRA 
ODETCAM SURUI - 76960-000 - CACOAL - RONDÔNIA REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
Considerando o disposto no artigo 367 do CPP, aguarde-se a intimação do réu, vítima e testemunhas, bem como a consequente realização 
da audiência designada. 
Cacoal/RO, 10 de agosto de 2021
IVENS DOS REIS FERNANDES Juiz de Direito 
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Cacoal - 2ª Vara Criminal
Processo: 7010208-16.2020.8.22.0007
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
REQUERIDO: REGINALDO DAVID DOS SANTOS
Advogado(s) do reclamado: LUCAS EDUARDO DA SILVA SOUZA
Advogado do(a) REQUERIDO: LUCAS EDUARDO DA SILVA SOUZA - RO10134
ATO ORDINATÓRIO
INTIMAR o advogado do r. DESPACHO a seguir transcrito: “Considerando a necessidade de readequação da pauta de audiência, 
designo audiência de instrução e julgamento para o dia 16/11/2021, às 08h00min, onde serão tomadas as declarações do(s) ofendido(s), 
inquiridas as testemunhas e realizado o interrogatório do acusado (art. 400, caput, do CPP). Não requeridas diligências nos termos 
do art. 402 do CPP, serão oferecidas as alegações finais oralmente na audiência (art. 403, caput). 2- Considerando a necessidade do 
distanciamento social em razão da pandemia do COVID-19, a audiência será realizada por videoconferência, por meio da ferramenta 
Google Meet (https://meet.google.com/), na data e horário acima designado. SERVE A PRESENTE DE MANDADO PARA INTIMAÇÃO DO 
RÉU E DAS TESTEMUNHAS CONSTANTES NO ROL ANEXO. 3- O Sr. Oficial de Justiça deverá informar as testemunhas relacionadas 
na certidão anexa que o ato será realizado por videoconferência, bem como anotar o respectivo número de telefone para que o cartório 
possa entrar em contato, a fim de que sejam instruídas sobre a utilização da ferramenta Google Meet. 4- A secretária do juízo deverá 
estabelecer contato prévio com as partes e testemunhas, para realização do teste dos equipamentos de transmissão do áudio e vídeo 
e disponibilização do link para o acesso à sala de audiência virtual. 5- Expeça-se o necessário. Ciência ao MP e defesa. Cacoal, 12 de 
agosto de 2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Cacoal - 2ª Vara Criminal
Processo: 2000388-63.2017.8.22.0007
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO (10943)
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
REQUERIDO: ANDRE DE LIMA REIS
Advogados do(a) REQUERIDO: LEANDRO VARGAS CORRENTE - RO3590, LEONARDO VARGAS ZAVATIN - RO9344
ATO ORDINATÓRIO
INTIMAR os advogados do r. DESPACHO: “Vistos. Apresentada a resposta à acusação pelo réu ANDRE DE LIMA REIS não foram 
deduzidas questões processuais ou apontada ausência de justa causa para a ação penal. Também inexiste manifesta causa excludente 
de ilicitude ou de culpabilidade dos agentes. Ademais, não vieram aos autos elementos aptos a afastar as evidências da ocorrência do 
crime ou que recomende a extinção da punibilidade. 1- Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 05/11/2021, às 10h45min, 
onde serão tomadas as declarações do(s) ofendido(s), inquiridas as testemunhas e realizado o interrogatório do acusado (art. 400, caput, 
do CPP). Não requeridas diligências nos termos do art. 402 do CPP, serão oferecidas as alegações finais oralmente na audiência (art. 
403, caput). 2- Considerando a necessidade do distanciamento social em razão da pandemia do coronavírus, a audiência será realizada 
por videoconferência, por meio da ferramenta Google Meet (https://meet.google.com/), na data e horário acima designado. SERVE A 
PRESENTE DE MANDADO PARA INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS CONSTANTES NO ROL ANEXO. 3- O Sr. Oficial de Justiça 
deverá informar as testemunhas relacionadas na certidão anexo que o ato será realizado por videoconferência, bem como anotar o 
respectivo número de telefone para que o cartório possa entrar em contato, a fim de que sejam instruídas sobre a utilização da ferramenta 
Google Meet. Caso a pessoa a ser intimada informar que não dispõe de meios necessários para participar do ato, deverá ser informada 
que prestarão seus respectivos depoimentos ou interrogatórios a partir da sala de audiências da 2ª Vara Criminal de Cacoal/RO (Fórum 
Aldo Alberto Castanheira, Av. Cuiabá, n° 2025, Centro, Cacoal/RO), conforme Provimento Corregedoria 13/2021. 4- A secretária do 
juízo deverá estabelecer contato prévio com as partes e testemunhas, para realização do teste dos equipamentos de transmissão do 
áudio e vídeo e disponibilização do link para o acesso à sala de audiência virtual. 5- Expeça-se carta precatória para intimação do réu 
para participar da audiência acima designada, a ser realizada por carta precatória. 6- Cópia desta DECISÃO servirá de ofício 619/2021/
GAB/2CRI, endereçado ao Comando do 4º BPM, para a requisição dos policiais militares abaixo, para serem apresentados para a 
audiência, por videoconferência: a) PM CLAUDIOVIK DE SOUZA GOMES Expeça-se o necessário. Ciência ao MP e defesa. Cacoal/RO, 
12 de julho de 2021 IVENS DOS REIS FERNANDES Juiz de Direito.”
Cacoal, 12 de agosto de 2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Cacoal - 2ª Vara Criminal
Processo: 1002846-70.2017.8.22.0007
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
DENUNCIADO: NOEL FERREIRA e outros
Advogados do(a) DENUNCIADO: ANDREIA APARECIDA BESTER - RO8397, CARLOS ALBERTO VIEIRA DA ROCHA - RO4741-O
Advogados do(a) DENUNCIADO: THIAGO ROBERTO GRACI ESTEVANATO - RO6316, JOSE SILVA DA COSTA - RO6945
ATO ORDINATÓRIO
INTIMAR os advogados para apresentarem alegações finais no prazo legal.
Cacoal, 12 de agosto de 2021
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1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7008624-
74.2021.8.22.0007
REQUERENTE: ODETE APARECIDA PERES PORFIRIO DA SILVA, LINHA 08, S/N, LOTE 40B, GLEBA 8 Km 35 ÁREA RURAL DE 
CACOAL - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: KATIA CARLOS RIBEIRO, OAB nº RO2402
REQUERIDOS: BANCO C6 CONSIGNADO S.A., AVENIDA NOVE DE JULHO 3148/3186, - DE 2302 A 3698 - LADO PAR JARDIM 
PAULISTA - 01406-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, BANCO BRADESCO S/A, AVENIDA PORTO VELHO 2121, - ATÉ 2339 - LADO 
ÍMPAR CENTRO - 76963-887 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERIDOS: PROCURADORIA DO BANCO C6 CONSIGNADO S/A
DESPACHO 
Vistos
Intime-se a parte requerente para emendar a petição inicial a fim de juntar aos autos:
a) comprovação/demonstrativo dos descontos realizados em seu benefício dos meses de março a agosto de 2021;
b) esclarecimentos quanto ao valor referente ao empréstimo consignado, se este foi depositado/creditado na conta da requerente e em 
caso positivo, especificar a quantia e data do depósito;
c) realizar a correção do valor da causa, fazendo constar além da indenização por danos morais e o montante que pleiteia a título de 
repetição de indébito, o valor correspondente ao contrato/empréstimo, tendo em vista que consta da inicial também o pedido de anulação/
suspensão do contrato.
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção (CPC 321).
Agende-se decurso de prazo para verificação e retornem os autos conclusos.
Cacoal, 12/08/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7006276-
83.2021.8.22.0007
REQUERENTE: MAYRA OLIVEIRA ANDRADE, RUA CARLOS SCHERRER 366, - DE 430/431 A 640/641 RESIDENCIAL PARQUE 
BRIZON - 76962-278 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LUCAS VENDRUSCULO, OAB nº RO2666
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos
Relatório dispensado.
DECIDO.
Trata-se de ação com pedido de natureza condenatória, com fundamento na Constituição Federal, Lei Complementar Estadual 68/1992 
e nas Leis Estaduais 3.343/2014, 1.068/2002, 2.165/2009 e 3.961/2016.
Alega a parte requerente que é servidor público estadual (técnica em nutrição dietética) e em 04/2014 houve uma Revisão Geral Anual 
de 5,87%, porém, essa deveria ter refletido sobre verbas de natureza pessoal, tais como, Gratificação por Atividade Específica, Plantão 
Especial e Adicional de Insalubridade, e não só sobre o seu vencimento base, e por isso, requer o reajuste de tais verbas com o 
recebimento de valores retroativos.
A Constituição Federal determina reajuste anual aos servidores públicos:
Art. 37.
X – a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei 
específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de 
índices;
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e 
XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;
O princípio da irredutibilidade dos vencimentos tem por objetivo resguardar o valor nominal da remuneração do servidor público, o 
que somente pode ocorrer mediante lei específica de iniciativa do Poder Executivo e não pode ultrapassar os limites orçamentários 
estabelecidos em lei específica:
Art. 169 Constituição Federal. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não 
poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar.
§ 1º. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de 
estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração 
direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas:
I – se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela 
decorrentes;
II – se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia 
mista.
Art. 138 Constituição Estadual. A despesa com pessoal ativo e inativo do Estado e Município não poderá exceder os limites estabelecidos 
em lei complementar.
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Parágrafo Único – A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos ou alteração de estrutura de 
carreiras, bem como a admissão de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive 
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, só poderão ser feitos se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender 
aos acréscimos decorrentes de projeções de despesa de pessoal.
Com base em tais regras orçamentárias e fiscais, o Chefe do Poder Executivo, no caso o Governador do Estado, editou a Lei Estadual 
3.343/2014 (01/04/2014) com a seguinte ementa:
Dispõe sobre a revisão geral anual dos servidores públicos estaduais, no âmbito da Administração Direta das Autarquias e das Fundações 
Públicas do Poder Executivo Estadual.
Ocorre que o artigo 1º da referida lei estabeleceu que esse reajuste seria somente sobre o vencimento básico dos servidores públicos e 
por isso não foi repassado a outras verbas.
Art. 1º. Fica reajustado em 5,87% (cinco vírgula oitenta e sete por cento) o vencimento básico dos servidores públicos estaduais efetivos, 
no âmbito da Administração Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas do Poder Executivo Estadual, nos termos do inciso X, do 
artigo 37, da Constituição Federal.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de abril de 2014.
Porém, a parte requerente reclama que esse Reajuste Geral Anual deve incidir sobre todas as vantagens de caráter pessoal do servidor 
e não somente sobre o valor do vencimento básico. 
Para chegar a essa CONCLUSÃO, ela menciona a SENTENÇA e o acórdão proferidos no MANDADO de Segurança Coletivo 0010124-
31.2015.8.22.0001 (impetrado por vários Sindicatos). Analisando o referido feito, percebe-se que a parte autora está estendendo a 
interpretação das referidas decisões.
Nota-se que a Juíza a quo (Magistrada Inês Moreira da Costa) e o Relator do Tribunal de Justiça (Desembargador Renato Martins 
Mimessi), concluíram que o reajuste deveria ser aplicado também às vantagens pessoais incorporadas pelos servidores que são aquelas 
que, por terem sido extintas em razão de reestruturação de carreiras, mas já adquiridas pelo servidor, foram incorporadas por lei ao seu 
salário. Nada falam em gratificações ou adicionais.
Trecho da SENTENÇA de MÉRITO do MSC:
As vantagens pessoais são devidas em razão de condições individuais de cada servidor, como o tempo de serviço, condições especiais 
de trabalho de determinadas categorias que, por terem sido extintas em razão de reestruturação de carreiras, mas já adquiridas pelo 
servidor, foram incorporadas ao seu salário. 
Trecho do acórdão do MSC:
Não obstante a resistência do Estado de Rondônia em reconhecer devida a extensão da revisão às vantagens pessoais incorporadas 
pelos servidores, fazendo-o inclusive sob o relevante argumento de que referido reajuste teria se dado mediante análise de impacto no 
orçamento do Estado, considerando apenas o valor da remuneração básica dos servidores, razão não o assiste.
As vantagens pessoais as quais as agremiações se referem, se tratam de Adicionais por Tempo de Serviço, Vantagem Pessoal de 
anuênio, entre outras gratificações, as quais foram extintas pelas Leis Estaduais 1.067/02, 1.068/02 e 1.041/02, transformando-as 
em vantagens pessoais sob as nomenclaturas “Vantagem Pessoal”, “Vantagem Abrangente” e “Vantagem Individual Nominalmente 
Identificada” - passando a incorporar a remuneração destes servidores, adquirindo idêntica natureza remuneratória.
(…)
Na espécie, conforme já mencionado, as vantagens pessoais as quais os recorridos reclamam atualização foram extintas por lei posteriores 
as incorporações nas remunerações dos servidores substituídos, sendo precisamente este o motivo pelo qual as vantagens serem pagas 
até a data presente.
Inconcebível, portanto, exigir-se lei específica para atualização de tais vantagens, uma vez que estas sequer mais existem na estrutura 
remuneratória dos servidores públicos de Rondônia, de modo que a única forma de se assegurar a irredutibilidade de vencimentos 
aludida pelo art. 37, inciso XV, da Constituição da República, é aplicar, também a essas vantagens pessoais, os índices de revisão 
geral de vencimentos, conforme orientação traçada pela jurisprudência dos Tribunais Superiores, devidamente albergada por esta Corte 
Estadual.
O próprio acórdão traz outras jurisprudências em que é reconhecido automaticamente o Reajuste Geral Anual sobre essas vantagens 
pessoais que foram incorporadas ao vencimento:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO INATIVO. VANTAGEM PESSOAL 
NOMINALMENTE IDENTIFICADA (VPNI). REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES. JUROS DE MORA. MULTA 
APLICADA NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AFASTADA. 1. A gratificação denominada “quintos”, que foi transformada em 
VPNI, está sujeita apenas à revisão geral anual dos servidores públicos federais. Precedentes. (...) (STJ - AgRg no REsp: 879564 
RS 2006/0193376-0, Relator: Ministra ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/PE), Data de 
Julgamento: 18/06/2013, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 01/07/2013)
Apelação. Servidor público. Litispendência. Atualização de quintos incorporados. Lei revogada. Ausência de direito adquirido a regime 
jurídico. Atualização pela revisão geral anual. Precedentes dos Tribunais Superiores e desta Corte. (…) 2. Os quintos incorporados à 
remuneração devem ser atualizados de acordo com a revisão geral anual dos servidores. 3. Uma vez incorporados os quintos, a verba a 
ele correspondente passa a ser considerada como remuneração e, portanto, sujeita ao reajuste de acordo com a revisão geral anual do 
servidor público. Precedentes desta Corte e do STJ. Repercussão geral da matéria declarada pelo STF. 4. Preliminar rejeitada. Apelação 
não provida. (Apelação, Processo nº 0000148-34.2014.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Especial, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 08/07/2016)
Com isso, não se pode confundir “vantagens pessoais” com “gratificação por atividade específica”, “plantão especial” e “adicional de 
insalubridade” como pretende a parte autora.
Ademais, como técnica em enfermagem, à parte requerente é aplicada a Lei Estadual 1.067/2002 e, analogicamente, a Lei Estadual 
1.068/2002 (e suas alterações) que prevê a estrutura de sua remuneração da seguinte forma:
Art. 2º. A remuneração dos servidores pertencentes aos Grupos Ocupacionais de que trata o artigo anterior será composta de:
I- Vencimento;
II- Vantagem Pessoal – VP;
III- Vantagem Abrangente;
IV- Gratificação de Atividade Específica; e 
V- Gratificação de Incentivo à Educação.
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Parágrafo único. Ficam extintas por incorporação na remuneração dos servidores que integram o Plano instituído por esta Lei, as 
vantagens e gratificações percebidas pelo servidor até a edição desta Lei, em especial:
I- todas as gratificações, auxílios, indenizações e adicionais, integrantes da estrutura de remuneração da Lei Complementar 67, de 1992 
e respectivas alterações;
II- o Adicional de Isonomia, criado pela Lei Complementar nº 125, de 15 de dezembro de 1994;
III- a Verba de Complementação de Salário Mínimo;
IV- a Gratificação de Incentivo a Engenharia instituída pelo Decreto nº 5655, de 10 de agosto de 1992; e 
V- as Gratificações e rubricas próprias dos Agentes Penitenciários, em razão das funções e em decorrência da aplicação cumulativa de 
normas específicas do Grupo da Polícia Civil, que antecedem esta Lei.
Ainda, a mesma legislação previu o que seria essa Vantagem Pessoal e Vantagem Abrangente:
Art. 3º. A Vantagem Pessoal – VP, substitui todo e qualquer adicional ou vantagem adquiridos em razão do tempo de serviço, tornando-se 
valor fixo equivalente à soma, em especial, dos valores pagos a título de:
I- Adicional por Tempo de Serviço – Lei Complementar nº 68, de 9 de dezembro de 1992;
II- Vantagem Pessoal de Anuênio – Lei Complementar nº 39, de 31 de julho de 1990;
III- Vantagem Pessoal de Anuênio - Lei Complementar nº 1, de 14 de novembro de 1984;
IV- Vantagem Pessoal de Quintos – Lei Complementar nº 68, de 1992, adquirida antes de sua revogação; e
V- vantagens consideradas individualmente adquiridas pelo Grupo Ocupacional Atividades Penitenciárias, ainda mantidas na remuneração 
destes.
Art. 4º. A Vantagem Abrangente, equivale aos valores atualmente pagos, a título de Gratificações, a seguir enumeradas, bem como 
aqueles determinados por DECISÃO judicial:
I- Gratificação de Produtividade devida à Categoria Funcional de Mecânico de Aeronave, prevista no artigo 36, da Lei Complementar nº 
67 de 1992;
II- Gratificação de Apoio Jurídico prevista no inciso XIII do artigo 34 da Lei Complementar nº 67, de 1992, com redação dada pela Lei 
Complementar nº 172, de 3 de junho de 1997;
III- Gratificação de Incentivo a Engenharia, compreendendo 3 (três) referências 02 (dois) do vencimento atribuído ao Grupo Ocupacional 
Atividades de Nível Superior desta Lei;
IV- Gratificação de Risco de Vida, criada pelo artigo 42, da Lei Complementar nº 67, de 1992, devida a servidores de grupos ocupacionais 
diversos lotados e em efetivo exercício em estabelecimentos penitenciários, aos ocupantes do cargo de Piloto de Aeronave, Motorista, 
Operador de Máquinas Pesadas, Mecânico de Aeronave, e aos servidores lotados no Centro Sócio Educativo do Adolescente – CESEA;
V- Gratificação de Compensação Orgânica – artigo 44 da Lei Complementar nº 67, de 1992;
VI- Gratificação de Produtividade devida aos servidores em exercício na SEFIN por força da Lei Complementar nº 206, de 03 de julho de 
1998; e
VII- Gratificação de Apoio à Saúde.
Então, a CONCLUSÃO do Tribunal de Justiça naquele MANDADO de Segurança Coletivo é de que o Reajuste Geral Anual deve incidir 
não só sobre o vencimento básico como também sobre a Vantagem Pessoal e a Vantagem Abrangente pois são verbas já extintas mas 
incorporadas ao vencimento, nada dizendo quanto às demais verbas remuneratórias como as pleiteadas no presente caso.
Passo a analisar cada verba que a parte requerente pleiteia que seja reajustada.
Gratificação de Atividade Específica
A Gratificação de Atividade Específica também está prevista na Lei Estadual 1.068/2002 (com as alterações) como sendo:
Art. 5º. A Gratificação de Atividade Específica substitui a Gratificação de Produtividade, devida em razão da Lei Complementar 67, de 9 de 
dezembro de 1992, e Lei Complementar n. 135 de 11 de junho de 1995, e respectivas alterações, aos servidores efetivos, enquanto lotados 
e em exercício na Defensoria Pública, na Secretaria de Estado da Administração, da Polícia Militar, do Corpo de Bombeiros Militar, na 
Controladoria, na Procuradoria Geral do Estado, na Secretaria de Estado da Agricultura, Produção, Desenvolvimento Econômico e Social, 
e nas Unidades de Saúde, para os cargos e funções que recebiam o benefício antes da implantação da Lei n° 1.068, de 2002, na forma 
prevista em seu Anexo II, que não tenham sido incluídos em Plano de Carreira, Cargos e Salários de Grupo Ocupacional específico.
§1º. Caberá ao Secretário de Estado da Administração a definição, mediante portaria, dos servidores com direito a gratificação definida 
no caput deste artigo, restrito aqueles que atendem no pré-requisitos de lotação.
§2º. O Secretário de Estado da Administração dará preferência na localização e definição que proporciona o direito ao benefício 
estabelecido neste artigo ao servidor com qualificação específica ou especial com relação causa e efeito, principalmente aqueles que 
foram beneficiados através de investimento direito do Estado.
E, indo além na referida lei, o seu artigo 12 prevê que essa gratificação será reajustada na mesma época e índice dos reajustes gerais 
dos vencimentos dos Servidores Públicos Civis e Militares do Estado de Rondônia.
Art. 12. Os valores das vantagens e gratificações estabelecidas nesta Lei serão reajustados na mesma época e índice dos reajustes gerais 
dos vencimentos, soldos, proventos, pensão e demais retribuições dos Servidores Públicos Civis e Militares do Estado de Rondônia.
Então, a concessão do pedido da parte requerente de reajuste de 5,87% sobre a Gratificação de Atividade Específica tem por fundamento 
o artigo 12 da Lei Estadual 1.068/02 e não o MANDADO de Segurança Coletivo mencionado nos autos.
De acordo com as fichas financeiras da parte requerente, pelo menos desde 01/2014 o valor da Gratificação de Atividade Específica está 
congelado em R$239,08 e deveria ter sofrido reajuste em 04/2014 para R$253,11 (R$239,08 + 5,87%), representando uma diferença 
mensal de R$14,03.
Levando em consideração a prescrição quinquenal a contar da distribuição da ação (16/06/2021), sendo que a requerente iniciou a sua 
prestação de serviço em 30/10/2018. Então, o Estado deve pagar o valor retroativo até março/2016, o que totaliza R$841,80 (R$14,03 x 
60). Acrescido do valor equivalente ao décimo terceiro salário no total de R$70,15 (R$841,80 / 12).
O seguimento da operação matemática é a soma dos resultados acima consignados, o que resultado no montante de R$911,95, que 
ainda sofrerá correção monetária no fim de cada mês que deveria ter sido pago e acrescido de juros de mora desde a citação. 
Adicional de Insalubridade
Quanto ao reajuste sobre o adicional de insalubridade, esse também é devido por causa de previsão na legislação específica.
A concessão do adicional de insalubridade está previsto na Lei Estadual 2.165/2009:
Art. 1º. A concessão do adicional de insalubridade, de periculosidade e de atividade penosa aos servidores públicos da administração 
direta, das autarquias e das fundações públicas do Estado passa a ser aplicada mediante a presente Lei.
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(…)
§3º. A insalubridade terá como base de cálculo o valor correspondente a R$500,00 (quinhentos reais) tendo como indexador o percentual 
correspondente ao aumento geral do servidor público e/ou outros índice adotado pela Administração Pública; a periculosidade e a 
penosidade terão como base de cálculo o valor correspondente ao vencimento básico do servidor público beneficiado.
Assim, embora a Lei Estadual 2.165/2009 tenha trago valor fixo como base de cálculo, ela previu que tal valor deveria sofrer os reajustes 
no mesmo percentual correspondente ao aumento geral dos servidores públicos, ou seja, deveria ter sofrido o reajuste de 5,87% em 
04/2014.
Ressalta-se que esse valor-base sofreu modificação para R$600,90 em janeiro/2018 quando entrou em vigor o artigo 2º da Lei Estadual 
3.961/2016 e que continua prevendo esse reajuste sempre que houver o Reajuste Geral dos Servidores:
Art. 2º. O §3º do artigo 1º, da Lei nº 2.165, de 28 de outubro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º
§3°. A insalubridade, periculosidade e penosidade terão como base de cálculo o valor correspondente à R$600,90 (seiscentos reais e 
noventa centavos), tendo como indexador o percentual correspondente ao aumento geral do Setor Público e/ou outro índice adotado pela 
Administração Pública. 
Analisando as fichas financeiras da parte requerente, a mesma passou a receber adicional de insalubridade em 12/2020 após DECISÃO 
judicial que reconheceu o pagamento do grau máximo (30%) sobre o novo valor-base de R$600,90.
Nota-se que o reajuste de 5,87% ocorreu em abril/2014, quando o valor base era de R$500,00, então, em tal época o referido valor-base 
passaria a ser de R$529,35 (R$500,00 + 5,87%) e o grau máximo (30%) representaria R$158,80 (30% de R$529,35).
Porém, o requerente recebe a quantia de R$180,29 que corresponde a 30% sobre o novo valor base (R$600,90), acima do valor que era 
devido, e por isso não há nenhum valor a ser recompensado pelo Estado.
Plantão Especial
Por último, ressalto que, embora esteja na inicial o pedido de reajuste sobre o valor recebido a título de serviço extraordinário, a mesma 
recebeu “plantão especial” que está previsto na Lei Estadual n. 1993/2008 (modificada pela Lei Estadual 2.754/2012)
Art. 4º. Fica criado no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde – SESAU o plantão especial, para o médico lotado e em efetivo exercício 
nas unidades de saúde elencadas neste artigo correspondente ao turno de 12 (doze) horas de trabalho, independente do dia da semana, 
no valor de R$1.530,00 (mil, quinhentos e trinta reais) ou R$127,50 (cento e vinte e sete reais e cinquenta centavos) a hora plantão, que 
poderá se paga ao médico com contrato de trabalho de até 40 (quarenta) horas semanais:
VII- Hospital Regional de Cacoal
§1º (incluído pela Lei 2.754/2012). O plantão especial de que trata o caput deste artigo estende-se aos demais profissionais da saúde 
lotados e em efetivo exercício nas unidades de saúde no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde – SESAU, conforme escala de 
horários e valores previstos no Anexo II desta Lei.
Anexo da Lei 2.754/2012 com os valores a serem pagos:
ESCOLARIDADE DO CARGO
PLANTÃO ESPECIAL
PLANTÃO ESPECIAL
6 HORAS
12 HORAS
NÍVEL SUPERIOR
R$125,00
R$250,00
NÍVEL MÉDIO
R$60,00
R$120,00
NÍVEL FUNDAMENTAL
R$45,00
R$90,00
A referida lei estadual trouxe valor fixo para o pagamento de plantão especial, sem prever que tal valor deveria sofrer os reajustes no 
mesmo percentual correspondente ao aumento geral dos servidores públicos.
Não existindo previsão legislação, não pode o 
PODER JUDICIÁRIO acolher a pretensão autoral, sob pena de caracterizar ofensa à Súmula Vinculante n.º 37 do STF:
Súmula Vinculante 37 - Não cabe ao 
PODER JUDICIÁRIO, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fundamento de isonomia.
Por isso, não há como aplicar o reajuste geral de 5,87% em 04/2014 aos valores recebidos a título de plantão especial.
Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos feitos por MAYRA OLIVEIRA ANDRADE em face do ESTADO DE 
RONDÔNIA para condenar o requerido a:
a) reconhecer o direito da parte requerente ao reajuste da Gratificação de Atividade Específica no percentual de 5,87% desde 04/2014 
quando houve o Reajuste Geral Anual dos Servidores Públicos.
b) passar a pagar à parte requerente o valor de R$253,11 (duzentos e cinquenta e três reais e onze centavos) a título de Gratificação de 
Atividade Específica;
c) pagar à parte requerente o valor de R$911,95 (novecentos e onze reais e noventa e cinco centavos) referente ao montante retroativo 
do reajuste da Gratificação de Atividade Específica dos meses de julho/2016 a junho/2021, a ser corrigido monetariamente a partir do 
vencimento mensal das prestações e com incidência de juros moratórios a contar da citação válida (regras da caderneta de poupança). 
Eventual parcela paga administrativamente deverá ser amortizado do montante global.
d) pagar à parte requerente o valor retroativo referente ao reajuste da Gratificação de Atividade Específica dos meses de julho/2021 até 
a data de implantação do valor correto, corrigido monetariamente a partir do vencimento mensal das prestações e com incidência de 
juros moratórios a contar da citação válida (regras da caderneta de poupança). Eventual parcela paga administrativamente deverá ser 
amortizado do montante global.
A implementação da medida consignada no item “b” deverá ser efetuada no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do trânsito em julgado do 
presente provimento condenatório, sob pena de providências.
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Eventual pedido de cumprimento de SENTENÇA da parte requerente que inclua o item “d” deverá ser apresentado com os cálculos 
aritméticos e contracheques indicativos do inadimplemento para demonstração do crédito, bem como, comprovação da data de sua 
implantação para fins do cálculo final.
Julgo improcedentes os demais pedidos.
DECLARO RESOLVIDO o MÉRITO (NCPC 487 I).
Sem custas e honorários advocatícios (LJE 55 e LJFP 27).
Publicação e registros automáticos. 
Intimem-se (serve a presente SENTENÇA de intimação ao requerente por DJ e ao requerido via sistema PJE).
Transitada em julgado a SENTENÇA e nada requerido, arquive-se. Autorizada a reabertura em caso de pedido de cumprimento de 
SENTENÇA.
Cacoal, 12/08/2021
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 7011567-98.2020.8.22.0007
REQUERENTE: MARIA DE FATIMA MARCELINO CALACA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ELIZANGELA RODRIGUES LIMA, OAB nº RO5451, ALTEMIR ROQUE, OAB nº RO1311
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos
O ESTADO DE RONDÔNIA apresentou EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em face da SENTENÇA, sob alegação de omissão e voltando 
a argumentar os requisitos autorizadores da conversão da licença prêmio em pecúnia.
Ocorre que não houve omissão, sendo que o título judicial foi devidamente fundamentado para a concessão do direito à servidora, 
principalmente porque não faz mais parte do Quadro de Servidores do Estado, sendo que a mudança de tal entendimento somente será 
possível em sede de recurso inominado e instância superior.
Ainda, voltou a alegar que a requerente não tem direito à conversão porque foi transposta para o Quadro de Servidores da União.
Ressalto que tais argumentos do Estado foram apresentados em sua contestação em sede de preliminar que foi afastada na SENTENÇA 
de MÉRITO, com a afirmação de se tratar de verba devida a parte requerente enquanto essa ainda era servidora do Estado e, por isso, 
precede a obrigação desse ao pagamento.
Reforço que, quanto ao artigo 89 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, esse veda ao servidor pleitear o recebimento de 
diferenças entre o cargo Estadual e o cargo Federal, não está vedando ao servidor pleitear direito remuneratórios de quando ainda era 
servidor Estadual.
Desta forma, esse juízo entende que prevalece a obrigação do Estado de Rondônia em efetuar o pagamento de licença prêmio não 
gozada quando o servidor é transposto para o Quadro de servidores da União até porque não terá mais direito a tal gozo.
Quanto ao valor condenado, a SENTENÇA apresentou detalhadamente a forma de cálculo do valor a ser pago pelo Estado, inclusive 
informando cada verba remuneratória a ser utilizada, sendo impossível apresentar forma mais didática de cálculos e desnecessário a 
apresentação de planilha, como está solicitando o Estado.
Por último, quanto aos documentos apresentados, a SENTENÇA levou em consideração os apresentados pelas partes, em especial o 
boletim de frequência de id 52839326 e a Portaria de id 52839327. Ainda, como já dito na SENTENÇA, o Estado teve duas oportunidades 
para apresentar os documentos e não o fez de forma satisfatória, não podendo se valer da própria torpeza.
Posto isso, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO APENAS PARA ACRESCENTAR A FUNDAMENTAÇÃO ACIMA, MAS 
MANTENDO A SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA.
Publicação e registro automáticos.
Intimem-se (requerente via DJ e requerido via sistema), renovando o prazo recursal.
Transitado em julgado e nada requerido, arquive-se.
Cacoal, 12/08/2021
Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7004582-
79.2021.8.22.0007
REQUERENTE: DOUGLAS DOMINGUES, AVENIDA PARANÁ 194, - ATÉ 390 - LADO PAR NOVO HORIZONTE - 76962-084 - CACOAL 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: VILSON MOREIRA JUNIOR, OAB nº RO6479
REQUERIDO: azul linhas aéreas brasileiras S.A, AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, 9 ANDAR 
TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA AZUL AÉREAS BRASILEIRAS S/A
SENTENÇA 
Vistos
Relatório dispensado, nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95.
DECIDO
Preliminarmente, pretende a requerida a suspensão do processo, sob argumento de que teve sua situação econômica agravada em razão 
da crise ocasionada pela pandemia decorrente do COVID-19. Contudo, trata-se de questão mundialmente enfrentada e que afeta a todos 
de modo geral, não só as partes litigantes nos presentes autos. Ademais, não restou demonstrada plausibilidade na pretensão, assim, 
não entendo razoável a suspensão do processo.
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Trata-se de ação com pedido de natureza condenatória, tendo por fundamento relação consumerista formada entre as partes, enquadrando-
se a requerida como fornecedora de serviços (CDC 3º).
A parte autora adquiriu passagem aérea com translado de Cuiabá a Recife no dia 07/03/2021 e retorno para o dia 13/03/2021, mas 
no curso das férias, quatro dias antes do retorno, foi comunicado a respeito do cancelamento do voo da volta, obrigando o autor a 
reprogramar a viagem, buscando alternativas de voo no período que havia destinado para o seu descanso. Ademais, a melhor alternativa 
apresentada pela requerida possuía trajeto com acréscimo de aproximadamente 04h30min da passagem original.
Ao que consta da própria narrativa inicial e documentos acostados, o cancelamento do voo culminou em alterações significativas que 
indubitavelmente provocaram desgaste e descontentamento do autor, traduzindo-se numa conduta ardilosa da requerida em cancelar 
o voo de volta do autor durante o período de suas férias e não disponibilizar alternativa que o permitisse mesmo período de percurso e 
mesma data da passagem originalmente adquirida.
A documentação apresentada nos autos demonstra que a requerida, injustificadamente, deu causa ao não cumprimento do contrato 
celebrado, pois não transportou a parte autora ao destino esperado no dia e horário ajustados, impondo-se o dever de indenizar.
Diga-se injustificada, pois a cia aérea informou em contestação, que o cancelamento decorreu de “motivos técnicos operacionais”, o que 
não caracteriza situação de caso fortuito ou força maior, tratando-se de atividade rotineira do negócio.
A falha na prestação de serviços da ré, causou ao consumidor prejuízo material no valor total de R$ 486,00 (quatrocentos e oitenta e seis 
reais) referente a diária de hospedagem no hotel de destino que deixou de gozar, pois com o cancelamento do voo, viu-se obrigado a 
remarcar o retorno para data anterior.
Verificada a ocorrência de dano moral que transcende o mero dissabor, porquanto o cancelamento injustificado do voo, deu causa a 
alteração na data da viagem, o que evidentemente causou transtornos e angustia ao autor.
Presentes os pressupostos ensejadores da obrigação de indenizar (ato ilícito, nexo de causalidade e dano); sendo que pela requerida não 
foi produzida nenhuma prova a demonstrar ocorrência excludente do dever de reparar os prejuízos causados.
Com esses balizamentos fixo a indenização pelos danos morais em R$4.000,00.
Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido feito por DOUGLAS DOMINGUES em face de AZUL LINHAS AEREAS 
BRASILEIRAS S.A para condenar a requerida a: a) pagar indenização à parte requerente no valor de R$ 486,00 (quatrocentos e oitenta 
e seus reais) a título de danos materiais, com juros de 1% (um por cento) ao mês contados a partir da data da citação (CC 405 e CPC 
240) e incidência de correção monetária pelo índice divulgado no DJ do TJRO a contar da data do voo cancelado (13/03/2021); b) pagar 
indenização à parte requerente no valor de R$4.000,00 (quatro mil reais) a título de danos morais, obedecendo ao binômio compensação/
desestímulo, com incidência de juros de mora e correção monetária a partir da data de publicação desta SENTENÇA.
DECLARO RESOLVIDO o MÉRITO (CPC I 487).
Deixo de condenar em custas e honorários de advocatícios (LJE 55).
Intimem-se as partes.
Publicação e registro automáticos.
Agende-se decurso de prazo recursal.
Com o trânsito em julgado, arquive-se.
Havendo pedido de cumprimento de SENTENÇA, proceda-se a intimação da parte requerida, nos termos do artigo 523 do CPC.
Cacoal, 12/08/2021
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo n°: 7002901-74.2021.8.22.0007
EXEQUENTE: CM MOTOS LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: VILSON KEMPER JUNIOR - RO6444
EXECUTADO: PAULO LIMA DE SOUZA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça e para 
indicar bem(ns) passível(eis) de sofrer penhora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção e arquivamento do processo. 
Cacoal, 12 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7004829-
36.2016.8.22.0007
EXEQUENTE: MARINA BEATRIZ MOREIRA, ÁREA RURAL, LINHA 03, LOTE 3E, GLEBA 03 ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 
- CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUIS FERREIRA CAVALCANTE, OAB nº RO2790
EXECUTADO: MUNICIPIO DE CACOAL, AVENIDA AMAZONAS 2544, - DE 2356 A 2574 - LADO PAR CENTRO - 76963-792 - CACOAL 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL
DESPACHO 
Vistos
1- Realizei o desbloqueio do valor sequestrado via SISBAJUD;
2- Intimo o exequente (DJ) para confirmar o recebimento das RPVs. Prazo de 5 dias, sob pena de extinção pelo pagamento.
Cacoal, 12/08/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7008494-
84.2021.8.22.0007
REQUERENTE: RENATO BRAUN, ÁREA RURAL S/N, LOCALIZADA NA RODOVIA DO CAFÉ, N4655, CASA 02, LO ÁREA RURAL DE 
CACOAL - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: FRANCIELI BARBIERI GOMES, OAB nº RO7946
REQUERIDO: ENERGISA, AV. COSTA E SILVA 276 ALVORADA - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos
Intime-se a parte requerente para emendar a petição inicial a fim de juntar aos autos:
a) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) cadastrado no CREA;
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção (CPC 321).
Agende-se decurso de prazo para verificação e retornem os autos conclusos.
Cacoal, 12/08/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7008552-
87.2021.8.22.0007
EXEQUENTE: E. K. MARTINS COUTO EIRELI - ME, AVENIDA BELO HORIZONTE 2411, EDIFÍCIO DUBAI NOVO HORIZONTE - 
76962-091 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EZEQUIAS CRUZ DE SOUZA, OAB nº RO9740
EXECUTADO: EDIMILSON DO NASCIMENTO, RUA FLAMINGO 1636 INDUSTRIAL - 76967-634 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos
1- Especificações para cumprimento pelo oficial de justiça:
Cuida a espécie de execução de título extrajudicial, razão que, nos termos do art. 824 do CPC e art. 53 da LJE: 
A) CITE-SE E INTIME-SE a parte requerida em execução (MANDADO ), no prazo de 03 (três) dias, para que o(a) devedor(a) pague a 
dívida exequenda (CPC 829 e 831). Decorrido o prazo sem pagamento, proceda-se à penhora de bens suficientes à quitação integral da 
dívida, avaliando-os (CPC 872) e depositando-os, se móveis, em poder do credor (CPC 840 § 1º), salvo recusa e se houver depositário 
judicial.
Tendo em vista que é costumeiro a parte pedir penhora de celular, desde já, deverá ser certificado pelo Oficial de Justiça eventual 
existência desse objeto em específico e, sendo necessário, proceder à sua penhora (vedada a remoção, exceto se oportunizado ao 
executado proceder à exclusão de arquivos).
A.1) Realizada a penhora, deverá ser lavrado auto nos termo dos arts. 838 e 839 do CPC.
A.2) Da penhora será intimado(a) o(a) executado(a) (CPC 841), caso a penhora recaia sobre bem imóvel, também deverá ser intimado(a) 
o(a) cônjuge do(a) executado(a), salvo se casados em regime de separação absoluta de bens (CPC 842).
B) Caso não localizado o(a) executado(a), o oficial de justiça deverá arrestar tantos bens quantos bastem para garantir a execução. 
Procedendo, nos próximos 10 (dez) dias, à procurado do(a) executado(a) 2 vezes em dias distintos e, havendo suspeita de ocultação, 
citação por hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (CPC 830).
C) Caso não encontrados bens do devedor, deverá o Oficial de Justiça relacionar aqueles que guarnecem à residência ou o estabelecimento 
do(a) executado(a), quando este for pessoa jurídica (CPC 836 §1º). Nesse caso, elaborada a lista, o(a) executado(a) ou seu representante 
legal será nomeado(a) depositário(a) provisório de tais bens até ulterior determinação (CPC 836 §2º).
D) Efetuada a penhora (LJE 53 §1º), INTIME-SE o(a) executado(a) de que poderá opor-se à execução por meio de embargos em 15 
(quinze) dias, independente de caução ou depósito (CPC 914 e 915). Ressalte-se a necessidade dos embargos serem apresentados por 
meio de advogado, nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos. 
E) CIENTIFIQUE-SE o(a) executado(a) de que no prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito 
de 30% do valor em execução, poderá requerer o parcelamento do saldo remanescente em até 06 parcelas mensais, acrescidas de 
correção monetária e juros de 1% ao mês. (CPC 916), devendo comparecer em cartório para tanto. Cientifique-o(a) de que o pedido de 
parcelamento importará em renúncia ao direito de opor embargos.
F) Valor da dívida atualizada: R$ 2.386,18
G) Desde já, defiro ao Sr. Oficial cumprir os atos executivos em COMARCAS CONTÍGUAS, DE FÁCIL COMUNICAÇÃO E NAS QUE SE 
SITUEM NA MESMA REGIÃO METROPOLITANA, bem como, desde já, CONCEDO A ORDEM DE ARROMBAMENTO e a REQUISIÇÃO 
DE FORÇA POLICIAL, caso haja óbice à penhora, devendo-se proceder na forma dos arts. 782 e 846 do CPC.
2- Especificações para cumprimento pelo cartório após o cumprimento do MANDADO.
A) Localizados bens penhoráveis, INTIME-SE o(a) exequente (ou seu advogado, se o possuir) para comparecer em cartório e requerer 
lhe sejam adjudicado(s) o(s) bem(ns) penhorado(s) (CPC 876), ou em não havendo interesse na adjudicação, se manifestar quanto a 
alienação por sua própria iniciativa ou a designação de hasta pública (CPC 880) ou ainda indicar outro(s) bem(ns) à penhora (CPC 848), 
caso não tenha interesse no(s) bem(ns) penhorado(s). Prazo de 10 (dez) dias para manifestação, sob pena de extinção e arquivamento 
do processo. 
B) Em não havendo penhora, INTIME-SE o(a) exequente e/ou seu(ua) advogado(a) para indicar bem(ns) passível(eis) de sofrer penhora, 
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção e arquivamento do processo. 
B.1) Indicado(s) bem(ns), expeça-se MANDADO de penhora, avaliação e remoção.
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C) Não sendo localizada a parte executada, INTIME-SE o(a) advogado(a) do(a) exequente, ou este se não possuir advogado(a), para 
apresentar novo endereço, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção e arquivamento do processo.
C.1) Indicado novo endereço, expeça-se novo MANDADO de citação, penhora, avaliação e intimação, nos termos o item 1 do presente 
DESPACHO.
D) Ocorrendo solicitação de parcelamento de débito (depositada a quantia de 30%), INTIME-SE o(a) exequente, ou seu advogado, para 
manifestação quanto ao preenchimento dos pressupostos exigidos para tanto. Prazo de 5 dias (CPC 916 §1º).
E) Ocorrendo solicitação de parcelamento de débito (após a intimação do(a) exequente e decurso de prazo), venda judicial ou adjudicação, 
venham os autos conclusos para deliberação.
F) Apresentados embargos pelo(a) executado(a), intime-se o(a) exequente para apresentação de resposta no prazo de 15 dias (CPC 920).
3- O PRESENTE DESPACHO SERVE DE MANDADO /CARTA PRECATÓRIA
Cacoal, 12/08/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7006032-57.2021.8.22.0007
AUTORES: OSEAS BORGES DA SILVA, RUA DUQUE DE CAXIAS 2527, - DE 2243/2244 AO FIM CENTRO - 76963-718 - CACOAL - 
RONDÔNIA, DAVI BORGES DA SILVA, AVENIDA JUSCIMEIRA 803, - DE 685 AO FIM - LADO ÍMPAR NOVO HORIZONTE - 76962-019 
- CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: ADAVILSON CAMPAGNARO, OAB nº RO8037
REQUERIDO: azul linhas aéreas brasileiras S.A, AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, ANDAR 9 
EDIF. JATOBÁ COND. CASTELO BRANCO OFFICE P TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A
SENTENÇA 
Vistos
Relatório dispensado, nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95.
DECIDO
Preliminarmente, pretende a requerida a suspensão do processo, sob argumento de que teve sua situação econômica agravada em razão 
da crise ocasionada pela pandemia decorrente do COVID-19. Contudo, trata-se de questão mundialmente enfrentada e que afeta a todos 
de modo geral, não só as partes litigantes nos presentes autos. Ademais, não restou demonstrada plausibilidade na pretensão, assim, não 
entendo razoável a suspensão do processo.
Trata-se de ação com pedido de natureza condenatória, tendo por fundamento relação consumerista formada entre as partes, enquadrando-
se a requerida como fornecedora de serviços (CDC 3º). Igualmente aplicam-se as disposições do Pacto de Varsóvia e Código Brasileiro da 
Aeronáutica.
Os autores adquiriram passagem aérea com translado de e Goiânia-GO para Porto Velho-RO para o dia 02/06/2021, com saída às 05h15, 
contudo, houve atraso técnico e após aguardar no aeroporto na busca de informações, foi informado que o voo havia sido cancelado e os 
bilhetes foram remarcados para saída às 09h45min.
O voo remarcado foi cumprido, contudo, somando-se ao tempo de atraso, resultou no prolongamento de duração da viagem em 
aproximadamente 12 horas.
A documentação apresentada nos autos pelos requerentes demonstra que a requerida, injustificadamente, deu causa ao não cumprimento 
do contrato celebrado, pois não os transportou ao destino esperado no dia e horário ajustados, impondo-se o dever de indenizar.
Diga-se injustificada, pois, segundo a requerida, o atraso ocorreu em virtude de motivos técnicos operacionais, porém tal problema não 
caracteriza situação de caso fortuito ou força maior, tratando-se de atividade rotineira do negócio.
Verificada a ocorrência de dano moral que transcende o mero dissabor, porquanto o atraso do voo fez com que os autores chegassem com 
aproximadamente 12 horas de atraso no destino final, o que evidentemente causou transtornos e angustia quanto ao sucesso da viagem.
Presentes os pressupostos ensejadores da obrigação de indenizar (ato ilícito, nexo de causalidade e dano); sendo que pela requerida não 
foi produzida nenhuma prova a demonstrar ocorrência excludente do dever de reparar os prejuízos causados.
Com esses balizamentos fixo a indenização pelos danos morais em R$4.000,00 para cada autor.
Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos feitos por DAVI BORGES DA SILVA e OSEAS BORGES DA SILVA em 
face de AZUL LINHAS AÉRAS BRASILEIRAS S/A para condenar a requerida a pagar indenização no valor de R$4.000,00 (quatro mil reais) 
à requerente a título de danos morais, obedecendo ao binômio compensação/desestímulo, com incidência de juros de mora e correção 
monetária a partir da data de publicação desta SENTENÇA.
DECLARO RESOLVIDO o MÉRITO (CPC I 487).
Deixo de condenar em custas e honorários de advocatícios (LJE 55).
Intimem-se (via sistema PJe) as partes.
Publicação e registro automáticos.
Agende-se decurso de prazo recursal.
Com o trânsito em julgado, arquive-se.
Havendo pedido de cumprimento de SENTENÇA, proceda-se a intimação da parte requerida, nos termos do artigo 523 do CPC.
Cacoal, 12/08/2021
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7006171-
09.2021.8.22.0007
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REQUERENTE: JULIANA DA SILVA SANTOS, RUA LUIZ LENZI 3267, - ATÉ 3570/3571 VILLAGE DO SOL - 76964-246 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LUCAS VENDRUSCULO, OAB nº RO2666
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos
Relatório dispensado.
DECIDO.
Trata-se de ação com pedido de natureza condenatória, com fundamento na Constituição Federal, Lei Complementar Estadual 68/1992 
e nas Leis Estaduais 3.343/2014, 1.068/2002, 2.165/2009 e 3.961/2016.
Alega a parte requerente que é servidora pública estadual (agente de atividade administrativa) e em 04/2014 houve uma Revisão Geral Anual 
de 5,87%, porém, essa deveria ter refletido sobre verbas de natureza pessoal, tais como, gratificação por atividade específica, adicional 
de insalubridade e serviço extraordinário, e por isso, requer o reajuste de tais verbas com o recebimento de valores retroativos.
A Constituição Federal determina reajuste anual aos servidores públicos:
Art. 37.
X – a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei 
específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de 
índices;
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e 
XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;
O princípio da irredutibilidade dos vencimentos tem por objetivo resguardar o valor nominal da remuneração do servidor público, o 
que somente pode ocorrer mediante lei específica de iniciativa do Poder Executivo e não pode ultrapassar os limites orçamentários 
estabelecidos em lei específica:
Art. 169 Constituição Federal. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não 
poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar.
§ 1º. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de 
estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração 
direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas:
I – se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela 
decorrentes;
II – se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia 
mista.
Art. 138 Constituição Estadual. A despesa com pessoal ativo e inativo do Estado e Município não poderá exceder os limites estabelecidos 
em lei complementar.
Parágrafo Único – A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos ou alteração de estrutura de 
carreiras, bem como a admissão de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive 
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, só poderão ser feitos se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender 
aos acréscimos decorrentes de projeções de despesa de pessoal.
Com base em tais regras orçamentárias e fiscais, o Chefe do Poder Executivo, no caso o Governador do Estado, editou a Lei Estadual 
3.343/2014 (01/04/2014) com a seguinte ementa:
Dispõe sobre a revisão geral anual dos servidores públicos estaduais, no âmbito da Administração Direta das Autarquias e das Fundações 
Públicas do Poder Executivo Estadual.
Ocorre que o artigo 1º da referida lei estabeleceu que esse reajuste seria somente sobre o vencimento básico dos servidores públicos e 
por isso não foi repassado a outras verbas.
Art. 1º. Fica reajustado em 5,87% (cinco vírgula oitenta e sete por cento) o vencimento básico dos servidores públicos estaduais efetivos, 
no âmbito da Administração Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas do Poder Executivo Estadual, nos termos do inciso X, do 
artigo 37, da Constituição Federal.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de abril de 2014.
Porém, a parte requerente reclama que esse Reajuste Geral Anual deve incidir sobre todas as vantagens de caráter pessoal do servidor 
e não somente sobre o valor do vencimento básico. 
Para chegar a essa CONCLUSÃO, ela menciona a SENTENÇA e o acórdão proferidos no MANDADO de Segurança Coletivo 0010124-
31.2015.8.22.0001 (impetrado por vários Sindicatos). Analisando o referido feito, percebe-se que a parte autora está estendendo a 
interpretação das referidas decisões.
Nota-se que a Juíza a quo (Magistrada Inês Moreira da Costa) e o Relator do Tribunal de Justiça (Desembargador Renato Martins 
Mimessi), concluíram que o reajuste deveria ser aplicado também às vantagens pessoais incorporadas pelos servidores que são aquelas 
que, por terem sido extintas em razão de reestruturação de carreiras, mas já adquiridas pelo servidor, foram incorporadas por lei ao seu 
salário. Nada falam em gratificações ou adicionais.
Trecho da SENTENÇA de MÉRITO do MSC:
As vantagens pessoais são devidas em razão de condições individuais de cada servidor, como o tempo de serviço, condições especiais 
de trabalho de determinadas categorias que, por terem sido extintas em razão de reestruturação de carreiras, mas já adquiridas pelo 
servidor, foram incorporadas ao seu salário. 
Trecho do acórdão do MSC:
Não obstante a resistência do Estado de Rondônia em reconhecer devida a extensão da revisão às vantagens pessoais incorporadas 
pelos servidores, fazendo-o inclusive sob o relevante argumento de que referido reajuste teria se dado mediante análise de impacto no 
orçamento do Estado, considerando apenas o valor da remuneração básica dos servidores, razão não o assiste.
As vantagens pessoais as quais as agremiações se referem, se tratam de Adicionais por Tempo de Serviço, Vantagem Pessoal de 
anuênio, entre outras gratificações, as quais foram extintas pelas Leis Estaduais 1.067/02, 1.068/02 e 1.041/02, transformando-as 
em vantagens pessoais sob as nomenclaturas “Vantagem Pessoal”, “Vantagem Abrangente” e “Vantagem Individual Nominalmente 
Identificada” - passando a incorporar a remuneração destes servidores, adquirindo idêntica natureza remuneratória.
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(…)
Na espécie, conforme já mencionado, as vantagens pessoais as quais os recorridos reclamam atualização foram extintas por lei posteriores 
as incorporações nas remunerações dos servidores substituídos, sendo precisamente este o motivo pelo qual as vantagens serem pagas 
até a data presente.
Inconcebível, portanto, exigir-se lei específica para atualização de tais vantagens, uma vez que estas sequer mais existem na estrutura 
remuneratória dos servidores públicos de Rondônia, de modo que a única forma de se assegurar a irredutibilidade de vencimentos 
aludida pelo art. 37, inciso XV, da Constituição da República, é aplicar, também a essas vantagens pessoais, os índices de revisão 
geral de vencimentos, conforme orientação traçada pela jurisprudência dos Tribunais Superiores, devidamente albergada por esta Corte 
Estadual.
O próprio acórdão traz outras jurisprudências em que é reconhecido automaticamente o Reajuste Geral Anual sobre essas vantagens 
pessoais que foram incorporadas ao vencimento:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO INATIVO. VANTAGEM PESSOAL 
NOMINALMENTE IDENTIFICADA (VPNI). REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES. JUROS DE MORA. MULTA 
APLICADA NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AFASTADA. 1. A gratificação denominada “quintos”, que foi transformada em 
VPNI, está sujeita apenas à revisão geral anual dos servidores públicos federais. Precedentes. (...) (STJ - AgRg no REsp: 879564 
RS 2006/0193376-0, Relator: Ministra ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/PE), Data de 
Julgamento: 18/06/2013, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 01/07/2013)
Apelação. Servidor público. Litispendência. Atualização de quintos incorporados. Lei revogada. Ausência de direito adquirido a regime 
jurídico. Atualização pela revisão geral anual. Precedentes dos Tribunais Superiores e desta Corte. (…) 2. Os quintos incorporados à 
remuneração devem ser atualizados de acordo com a revisão geral anual dos servidores. 3. Uma vez incorporados os quintos, a verba a 
ele correspondente passa a ser considerada como remuneração e, portanto, sujeita ao reajuste de acordo com a revisão geral anual do 
servidor público. Precedentes desta Corte e do STJ. Repercussão geral da matéria declarada pelo STF. 4. Preliminar rejeitada. Apelação 
não provida. (Apelação, Processo nº 0000148-34.2014.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Especial, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 08/07/2016)
Com isso, não se pode confundir “vantagens pessoais” com “gratificação por atividade específica” “adicional de insalubridade” e “serviço 
extraordinário” como pretende a parte autora.
Ademais, como agente de atividade administrativa, à parte requerente é aplicada a Lei Estadual 1.068/2002 (e suas alterações) que prevê 
a estrutura de sua remuneração da seguinte forma:
Art. 2º. A remuneração dos servidores pertencentes aos Grupos Ocupacionais de que trata o artigo anterior será composta de:
I- Vencimento;
II- Vantagem Pessoal – VP;
III- Vantagem Abrangente;
IV- Gratificação de Atividade Específica; e 
V- Gratificação de Incentivo à Educação.
Parágrafo único. Ficam extintas por incorporação na remuneração dos servidores que integram o Plano instituído por esta Lei, as 
vantagens e gratificações percebidas pelo servidor até a edição desta Lei, em especial:
I- todas as gratificações, auxílios, indenizações e adicionais, integrantes da estrutura de remuneração da Lei Complementar 67, de 1992 
e respectivas alterações;
II- o Adicional de Isonomia, criado pela Lei Complementar nº 125, de 15 de dezembro de 1994;
III- a Verba de Complementação de Salário Mínimo;
IV- a Gratificação de Incentivo a Engenharia instituída pelo Decreto nº 5655, de 10 de agosto de 1992; e 
V- as Gratificações e rubricas próprias dos Agentes Penitenciários, em razão das funções e em decorrência da aplicação cumulativa de 
normas específicas do Grupo da Polícia Civil, que antecedem esta Lei.
Ainda, a mesma legislação previu o que seria essa Vantagem Pessoal e Vantagem Abrangente:
Art. 3º. A Vantagem Pessoal – VP, substitui todo e qualquer adicional ou vantagem adquiridos em razão do tempo de serviço, tornando-se 
valor fixo equivalente à soma, em especial, dos valores pagos a título de:
I- Adicional por Tempo de Serviço – Lei Complementar nº 68, de 9 de dezembro de 1992;
II- Vantagem Pessoal de Anuênio – Lei Complementar nº 39, de 31 de julho de 1990;
III- Vantagem Pessoal de Anuênio - Lei Complementar nº 1, de 14 de novembro de 1984;
IV- Vantagem Pessoal de Quintos – Lei Complementar nº 68, de 1992, adquirida antes de sua revogação; e
V- vantagens consideradas individualmente adquiridas pelo Grupo Ocupacional Atividades Penitenciárias, ainda mantidas na remuneração 
destes.
Art. 4º. A Vantagem Abrangente, equivale aos valores atualmente pagos, a título de Gratificações, a seguir enumeradas, bem como 
aqueles determinados por DECISÃO judicial:
I- Gratificação de Produtividade devida à Categoria Funcional de Mecânico de Aeronave, prevista no artigo 36, da Lei Complementar nº 
67 de 1992;
II- Gratificação de Apoio Jurídico prevista no inciso XIII do artigo 34 da Lei Complementar nº 67, de 1992, com redação dada pela Lei 
Complementar nº 172, de 3 de junho de 1997;
III- Gratificação de Incentivo a Engenharia, compreendendo 3 (três) referências 02 (dois) do vencimento atribuído ao Grupo Ocupacional 
Atividades de Nível Superior desta Lei;
IV- Gratificação de Risco de Vida, criada pelo artigo 42, da Lei Complementar nº 67, de 1992, devida a servidores de grupos ocupacionais 
diversos lotados e em efetivo exercício em estabelecimentos penitenciários, aos ocupantes do cargo de Piloto de Aeronave, Motorista, Operador 
de Máquinas Pesadas, Mecânico de Aeronave, e aos servidores lotados no Centro Sócio Educativo do Adolescente – CESEA;
V- Gratificação de Compensação Orgânica – artigo 44 da Lei Complementar nº 67, de 1992;
VI- Gratificação de Produtividade devida aos servidores em exercício na SEFIN por força da Lei Complementar nº 206, de 03 de julho de 1998; e
VII- Gratificação de Apoio à Saúde.
Então, a CONCLUSÃO do Tribunal de Justiça naquele MANDADO de Segurança Coletivo é de que o Reajuste Geral Anual deve incidir 
não só sobre o vencimento básico como também sobre a Vantagem Pessoal e a Vantagem Abrangente pois são verbas já extintas mas 
incorporadas ao vencimento, nada dizendo quanto às demais verbas remuneratórias como as pleiteadas no presente caso.
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Passo a analisar cada verba que a parte requerente pleiteia que seja reajustada.
Gratificação de Atividade Específica
A Gratificação de Atividade Específica também está prevista na Lei Estadual 1.068/2002 (com as alterações) como sendo:
Art. 5º. A Gratificação de Atividade Específica substitui a Gratificação de Produtividade, devida em razão da Lei Complementar 67, de 9 
de dezembro de 1992, e Lei Complementar n. 135 de 11 de junho de 1995, e respectivas alterações, aos servidores efetivos, enquanto 
lotados e em exercício na Defensoria Pública, na Secretaria de Estado da Administração, da Polícia Militar, do Corpo de Bombeiros Militar, 
na Controladoria, na Procuradoria Geral do Estado, na Secretaria de Estado da Agricultura, Produção, Desenvolvimento Econômico e 
Social, e nas Unidades de Saúde, para os cargos e funções que recebiam o benefício antes da implantação da Lei n° 1.068, de 2002, na 
forma prevista em seu Anexo II, que não tenham sido incluídos em Plano de Carreira, Cargos e Salários de Grupo Ocupacional específico.
§1º. Caberá ao Secretário de Estado da Administração a definição, mediante portaria, dos servidores com direito a gratificação definida 
no caput deste artigo, restrito aqueles que atendem no pré-requisitos de lotação.
§2º. O Secretário de Estado da Administração dará preferência na localização e definição que proporciona o direito ao benefício 
estabelecido neste artigo ao servidor com qualificação específica ou especial com relação causa e efeito, principalmente aqueles que 
foram beneficiados através de investimento direito do Estado.
E, indo além na referida lei, o seu artigo 12 prevê que essa gratificação será reajustada na mesma época e índice dos reajustes gerais 
dos vencimentos dos Servidores Públicos Civis e Militares do Estado de Rondônia.
Art. 12. Os valores das vantagens e gratificações estabelecidas nesta Lei serão reajustados na mesma época e índice dos reajustes gerais 
dos vencimentos, soldos, proventos, pensão e demais retribuições dos Servidores Públicos Civis e Militares do Estado de Rondônia.
Então, a concessão do pedido da parte requerente de reajuste de 5,87% sobre a Gratificação de Atividade Específica tem por fundamento 
o artigo 12 da Lei Estadual 1.068/02 e não o MANDADO de Segurança Coletivo mencionado nos autos.
De acordo com as fichas financeiras da parte requerente, pelo menos desde 01/2014 o valor da Gratificação de Atividade Específica está 
congelado em R$141,77 e deveria ter sofrido reajuste em 04/2014 para R$150,09 (R$141,77 + 5,87%), representando uma diferença 
mensal de R$8,32.
Levando em consideração a prescrição quinquenal a contar da distribuição da ação (11/06/2021) e o início das atividades do requerente 
(27/08/2010), o retroativo será calculado até julho/2016, o que totaliza R$499,20 (R$8,32 x 60). Acrescido do valor equivalente ao décimo 
terceiro salário no total de R$41,60 (R$499,20 / 12).
O seguimento da operação matemática é a soma dos resultados acima consignados, o que resultado no montante de R$540,80, que 
ainda sofrerá correção monetária no fim de cada mês que deveria ter sido pago e acrescido de juros de mora desde a citação. 
Serviço Extraordinário
Quanto ao reajuste sobre o adicional pela prestação de serviços extraordinários, o mesmo encontra-se previsto na LC 68/1992.
Art. 92. O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) em relação a hora normal de trabalho.
Então, ele já é calculado sobre o valor da hora normal de trabalho que já foi devidamente reajustado em 04/2014, não havendo diferença 
de reajuste a ser calculado.
Adicional de Insalubridade
Quanto ao reajuste sobre o adicional de insalubridade, esse também é devido por causa de previsão na legislação específica.
A concessão do adicional de insalubridade está previsto na Lei Estadual 2.165/2009:
Art. 1º. A concessão do adicional de insalubridade, de periculosidade e de atividade penosa aos servidores públicos da administração 
direta, das autarquias e das fundações públicas do Estado passa a ser aplicada mediante a presente Lei.
(…)
§3º. A insalubridade terá como base de cálculo o valor correspondente a R$500,00 (quinhentos reais) tendo como indexador o percentual 
correspondente ao aumento geral do servidor público e/ou outros índice adotado pela Administração Pública; a periculosidade e a 
penosidade terão como base de cálculo o valor correspondente ao vencimento básico do servidor público beneficiado.
Assim, embora a Lei Estadual 2.165/2009 tenha trago valor fixo como base de cálculo, ela previu que tal valor deveria sofrer os reajustes 
no mesmo percentual correspondente ao aumento geral dos servidores públicos, ou seja, deveria ter sofrido o reajuste de 5,87% em 
04/2014.
Ressalta-se que esse valor-base sofreu modificação para R$600,90 em janeiro/2018 quando entrou em vigor o artigo 2º da Lei Estadual 
3.961/2016 e que continua prevendo esse reajuste sempre que houver o Reajuste Geral dos Servidores:
Art. 2º. O §3º do artigo 1º, da Lei nº 2.165, de 28 de outubro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º
§3°. A insalubridade, periculosidade e penosidade terão como base de cálculo o valor correspondente à R$600,90 (seiscentos reais e 
noventa centavos), tendo como indexador o percentual correspondente ao aumento geral do Setor Público e/ou outro índice adotado pela 
Administração Pública. 
Analisando as fichas financeiras da parte requerente, a mesma passou a receber adicional de insalubridade em 07/2016 após DECISÃO 
judicial que reconheceu o pagamento do grau médio (20%) sobre o valor-base de R$500,00, que daria R$100,00.
Nota-se que o reajuste de 5,87% ocorreu em abril/2014, quando o valor base era de R$500,00, então, em tal época o referido valor-base 
passaria a ser de R$529,35 (R$500,00 + 5,87%) e o grau médio (20%) representaria R$105,87 (20% de R$529,35).
Porém, a requerente recebe a quantia de R$120,27 que corresponde a 20% sobre o novo valor base (R$600,90), acima do valor que era 
devido, e por isso não há nenhum valor a ser recompensado pelo Estado.
Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos feitos por JULIANA DA SILVA SANTOS em face do ESTADO DE 
RONDÔNIA para condenar o requerido a:
a) reconhecer o direito da parte requerente ao reajuste da Gratificação de Atividade Específica no percentual de 5,87% desde 04/2014 
quando houve o Reajuste Geral Anual dos Servidores Públicos.
b) passar a pagar à parte requerente o valor de R$150,09 (cento e cinquenta reais e nove centavos) a título de Gratificação de Atividade 
Específica;
c) pagar à parte requerente o valor de R$540,80 (quinhentos e quarenta reais e oitenta centavos) referente ao montante retroativo do 
reajuste da Gratificação de Atividade Específica dos meses de julho/2016 a junho/2021, a ser corrigido monetariamente a partir do 
vencimento mensal das prestações e com incidência de juros moratórios a contar da citação válida (regras da caderneta de poupança). 
Eventual parcela paga administrativamente deverá ser amortizado do montante global.
d) pagar à parte requerente o valor retroativo referente ao reajuste da Gratificação de Atividade Específica dos meses de julho/2021 até 
a data de implantação do valor correto, corrigido monetariamente a partir do vencimento mensal das prestações e com incidência de 
juros moratórios a contar da citação válida (regras da caderneta de poupança). Eventual parcela paga administrativamente deverá ser 
amortizado do montante global.
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A implementação da medida consignada no item “b” deverá ser efetuada no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do trânsito em julgado do 
presente provimento condenatório, sob pena de providências.
Eventual pedido de cumprimento de SENTENÇA da parte requerente que inclua o item “d” deverá ser apresentado com os cálculos 
aritméticos e contracheques indicativos do inadimplemento para demonstração do crédito, bem como, comprovação da data de sua 
implantação para fins do cálculo final.
Julgo improcedentes os demais pedidos.
DECLARO RESOLVIDO o MÉRITO (NCPC 487 I).
Sem custas e honorários advocatícios (LJE 55 e LJFP 27).
Publicação e registros automáticos. 
Intimem-se (requerente por DJ e requerido via sistema PJE).
Transitada em julgado a SENTENÇA e nada requerido, arquive-se. Faculto a reabertura do feito com o pedido de cumprimento de 
SENTENÇA.
Cacoal, 12/08/2021
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7008621-
22.2021.8.22.0007
AUTOR: SCHEILA ARAUJO SAMPAIO, RUA GILBERTO FREIRE 1040 VISTA ALEGRE - 76960-080 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ALLAN ALMEIDA COSTA, OAB nº RO10011
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA, RUA APARÍCIO MORAES 3869, - DE 3619/3620 A 3868/3869 INDUSTRIAL - 76821-094 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos
1- Do pedido de tutela provisória
A requerente alega ser viúva de Fábio Lima de Souza que foi servidor do Estado de Rondônia, na função de socioeducador, de 16/12/2008 
a 31/10/2017.
Requer, em tutela provisória, a entrega de certidão de tempo de contribuição para fins de pleitear benefício previdenciário junto ao 
INSS.
DECIDO.
Para a concessão da tutela provisória imperiosa a demonstração da probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil 
do processo (tutela de urgência, NCPC 300) ou, apenas a prova inequívoca do direito alegado sem a necessidade de demonstração de 
perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo (tutela de evidência, NCPC 311).
Não há prova inequívoca do direito alegado, posto que apenas um documento demonstra um certo tempo de serviço junto ao Estado de 
Rondônia, porém, apenas no período de 06/10/2015 a 10/02/2016 (id 61074801), período muito menor daquele alegado na inicial.
A própria requerente menciona a existência de um processo administrativo em trâmite para a emissão da referida certidão, mas não junto 
cópia do mesmo.
Ademais, o Estado pode ainda apresentar contraprovas às apresentadas pela requerente, assim como, demonstrar que o falecido não foi 
servidor do Estado de Rondônia ou o foi em período menor do que o alegado na inicial.
Ainda, embora haja probabilidade do referido direito no período de 06/10/2015 a 10/02/2016, não verifico perigo da demora no 
processamento do feito, especialmente diante do rito célere do trâmite processual nos Juizados.
Por isso, indefiro o pedido.
2- Intimo a requerente (via DJ).
3- Desde já fica registrado que em virtude de ser costumeiro o requerido não transacionar em casos como o presente, deixará de 
ser designada audiência de tentativa de conciliação, de modo que após a fase postulatória será designada audiência de instrução ou 
realizado o julgamento conforme o estado do processo.
4- Cite-se e intime-se (via sistema Pje) o requerido, advertindo-o que o feito tramitará pelo procedimento da Lei nº 12.153/2009 e que 
deverá apresentar defesa ao feito no prazo de 30 (trinta) dias (art. 7º), oportunidade em que deverão ser eventualmente pleiteadas de 
forma específica e justificada as provas. Pena de indeferimento.
5- Apresentada defesa, intime-se (DJ) a parte requerente para impugnação, caso queira, no prazo de 10 (dez) dias. Ocasião em que 
deverá especificar as provas que pretende produzir, justificando a pertinência e FINALIDADE, sob pena de indeferimento.
Cacoal/RO, 12/08/2021
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7008631-
66.2021.8.22.0007
REQUERENTE: HERICA JEANE GUIMARAES DE SOUZA ROCHA - - EPP, AVENIDA DAS COMUNICAÇÕES 2973, - DE 2693/2694 A 
3136/3137 TEIXEIRÃO - 76965-580 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANA PAULA DOS SANTOS OLIVEIRA, OAB nº RO9447
REQUERIDO: HORTENCIA KAMILA EVANGELISTA, RUA SÍLVIO APARECIDO PEREIRA 1304 TEIXEIRÃO - 76965-528 - CACOAL - 
RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
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Vistos
Intime-se a parte requerente para emendar a petição inicial a fim de juntar aos autos:
a) correção do cálculo de atualização monetária da nota promissória nº 001849, fazendo constar como valor inicial o valor indicado na 
mesma;
b) correção do valor da causa.
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção (CPC 321).
Agende-se decurso de prazo para verificação e retornem os autos conclusos.
Cacoal, 12/08/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7008554-
57.2021.8.22.0007
EXEQUENTE: E. K. MARTINS COUTO EIRELI - ME, AVENIDA BELO HORIZONTE 2411, EDIFÍCIO DUBAI NOVO HORIZONTE - 
76962-091 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EZEQUIAS CRUZ DE SOUZA, OAB nº RO9740
EXECUTADO: KARINE MIRELLA CEZARIO GRILLO, RUA ANEL VIÁRIO 2768, - DE 2450 A 2820 - LADO PAR RESIDENCIAL PARQUE 
BRIZON - 76962-276 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos
1- Especificações para cumprimento pelo oficial de justiça:
Cuida a espécie de execução de título extrajudicial, razão que, nos termos do art. 824 do CPC e art. 53 da LJE: 
A) CITE-SE E INTIME-SE a parte requerida em execução (MANDADO ), no prazo de 03 (três) dias, para que o(a) devedor(a) pague a 
dívida exequenda (CPC 829 e 831). Decorrido o prazo sem pagamento, proceda-se à penhora de bens suficientes à quitação integral da 
dívida, avaliando-os (CPC 872) e depositando-os, se móveis, em poder do credor (CPC 840 § 1º), salvo recusa e se houver depositário 
judicial.
Tendo em vista que é costumeiro a parte pedir penhora de celular, desde já, deverá ser certificado pelo Oficial de Justiça eventual 
existência desse objeto em específico e, sendo necessário, proceder à sua penhora (vedada a remoção, exceto se oportunizado ao 
executado proceder à exclusão de arquivos).
A.1) Realizada a penhora, deverá ser lavrado auto nos termo dos arts. 838 e 839 do CPC.
A.2) Da penhora será intimado(a) o(a) executado(a) (CPC 841), caso a penhora recaia sobre bem imóvel, também deverá ser intimado(a) 
o(a) cônjuge do(a) executado(a), salvo se casados em regime de separação absoluta de bens (CPC 842).
B) Caso não localizado o(a) executado(a), o oficial de justiça deverá arrestar tantos bens quantos bastem para garantir a execução. 
Procedendo, nos próximos 10 (dez) dias, à procurado do(a) executado(a) 2 vezes em dias distintos e, havendo suspeita de ocultação, 
citação por hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (CPC 830).
C) Caso não encontrados bens do devedor, deverá o Oficial de Justiça relacionar aqueles que guarnecem à residência ou o estabelecimento 
do(a) executado(a), quando este for pessoa jurídica (CPC 836 §1º). Nesse caso, elaborada a lista, o(a) executado(a) ou eu representante 
legal será nomeado(a) depositário(a) provisório de tais bens até ulterior determinação (CPC 836 §2º).
D) Efetuada a penhora (LJE 53 §1º), INTIME-SE o(a) executado(a) de que poderá opor-se à execução por meio de embargos em 15 
(quinze) dias, independente de caução ou depósito (CPC 914 e 915). Ressalte-se a necessidade dos embargos serem apresentados por 
meio de advogado, nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos. 
E) CIENTIFIQUE-SE o(a) executado(a) de que no prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito 
de 30% do valor em execução, poderá requerer o parcelamento do saldo remanescente em até 06 parcelas mensais, acrescidas de 
correção monetária e juros de 1% ao mês. (CPC 916), devendo comparecer em cartório para tanto. Cientifique-o(a) de que o pedido de 
parcelamento importará em renúncia ao direito de opor embargos.
F) Valor da dívida atualizada: R$ 3.916,87
G) Desde já, defiro ao Sr. Oficial cumprir os atos executivos em COMARCAS CONTÍGUAS, DE FÁCIL COMUNICAÇÃO E NAS QUE SE 
SITUEM NA MESMA REGIÃO METROPOLITANA, bem como, desde já, CONCEDO A ORDEM DE ARROMBAMENTO e a REQUISIÇÃO 
DE FORÇA POLICIAL, caso haja óbice à penhora, devendo-se proceder na forma dos arts. 782 e 846 do CPC.
2- Especificações para cumprimento pelo cartório após o cumprimento do MANDADO.
A) Localizados bens penhoráveis, INTIME-SE o(a) exequente (ou seu advogado, se o possuir) para comparecer em cartório e requerer 
lhe sejam adjudicado(s) o(s) bem(ns) penhorado(s) (CPC 876), ou em não havendo interesse na adjudicação, se manifestar quanto a 
alienação por sua própria iniciativa ou a designação de hasta pública (CPC 880) ou ainda indicar outro(s) bem(ns) à penhora (CPC 848), 
caso não tenha interesse no(s) bem(ns) penhorado(s). Prazo de 10 (dez) dias para manifestação, sob pena de extinção e arquivamento 
do processo. 
B) Em não havendo penhora, INTIME-SE o(a) exequente e/ou seu(ua) advogado(a) para indicar bem(ns) passível(eis) de sofrer penhora, 
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção e arquivamento do processo. 
B.1) Indicado(s) bem(ns), expeça-se MANDADO de penhora, avaliação e remoção.
C) Não sendo localizada a parte executada, INTIME-SE o(a) advogado(a) do(a) exequente, ou este se não possuir advogado(a), para 
apresentar novo endereço, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção e arquivamento do processo.
C.1) Indicado novo endereço, expeça-se novo MANDADO de citação, penhora, avaliação e intimação, nos termos o item 1 do presente 
DESPACHO.
D) Ocorrendo solicitação de parcelamento de débito (depositada a quantia de 30%), INTIME-SE o(a) exequente, ou seu advogado, para 
manifestação quanto ao preenchimento dos pressupostos exigidos para tanto. Prazo de 5 dias (CPC 916 §1º).
E) Ocorrendo solicitação de parcelamento de débito (após a intimação do(a) exequente e decurso de prazo), venda judicial ou adjudicação, 
venham os autos conclusos para deliberação.
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F) Apresentados embargos pelo(a) executado(a), intime-se o(a) exequente para apresentação de resposta no prazo de 15 dias (CPC 
920).
3- O PRESENTE DESPACHO SERVE DE MANDADO /CARTA PRECATÓRIA.
Cacoal, 12/08/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7006169-
39.2021.8.22.0007
REQUERENTE: SILAS BENJAMIM DA CRUZ MACHADO, RUA CARLOS SCHERRER 356, - ATÉ 428/429 NOVO CACOAL - 76962-
236 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LUCAS VENDRUSCULO, OAB nº RO2666
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos
Relatório dispensado.
DECIDO.
Trata-se de ação com pedido de natureza condenatória, com fundamento na Constituição Federal, Lei Complementar Estadual 68/1992 
e nas Leis Estaduais 3.343/2014, 1.068/2002, 2.165/2009 e 3.961/2016.
Alega a parte requerente que é servidora pública estadual (auxiliar de serviços gerais) e em 04/2014 houve uma Revisão Geral Anual 
de 5,87%, porém, essa deveria ter refletido sobre verbas de natureza pessoal, tais como, gratificação por atividade específica e serviço 
extraordinário, e por isso, requer o reajuste de tais verbas com o recebimento de valores retroativos.
A Constituição Federal determina reajuste anual aos servidores públicos:
Art. 37.
X – a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei 
específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de 
índices;
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e 
XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;
O princípio da irredutibilidade dos vencimentos tem por objetivo resguardar o valor nominal da remuneração do servidor público, o 
que somente pode ocorrer mediante lei específica de iniciativa do Poder Executivo e não pode ultrapassar os limites orçamentários 
estabelecidos em lei específica:
Art. 169 Constituição Federal. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não 
poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar.
§ 1º. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de 
estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração 
direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas:
I – se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela 
decorrentes;
II – se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia 
mista.
Art. 138 Constituição Estadual. A despesa com pessoal ativo e inativo do Estado e Município não poderá exceder os limites estabelecidos 
em lei complementar.
Parágrafo Único – A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos ou alteração de estrutura de 
carreiras, bem como a admissão de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive 
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, só poderão ser feitos se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender 
aos acréscimos decorrentes de projeções de despesa de pessoal.
Com base em tais regras orçamentárias e fiscais, o Chefe do Poder Executivo, no caso o Governador do Estado, editou a Lei Estadual 
3.343/2014 (01/04/2014) com a seguinte ementa:
Dispõe sobre a revisão geral anual dos servidores públicos estaduais, no âmbito da Administração Direta das Autarquias e das Fundações 
Públicas do Poder Executivo Estadual.
Ocorre que o artigo 1º da referida lei estabeleceu que esse reajuste seria somente sobre o vencimento básico dos servidores públicos e 
por isso não foi repassado a outras verbas.
Art. 1º. Fica reajustado em 5,87% (cinco vírgula oitenta e sete por cento) o vencimento básico dos servidores públicos estaduais efetivos, 
no âmbito da Administração Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas do Poder Executivo Estadual, nos termos do inciso X, do 
artigo 37, da Constituição Federal.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de abril de 2014.
Porém, a parte requerente reclama que esse Reajuste Geral Anual deve incidir sobre todas as vantagens de caráter pessoal do servidor 
e não somente sobre o valor do vencimento básico. 
Para chegar a essa CONCLUSÃO, ela menciona a SENTENÇA e o acórdão proferidos no MANDADO de Segurança Coletivo 0010124-
31.2015.8.22.0001 (impetrado por vários Sindicatos). Analisando o referido feito, percebe-se que a parte autora está estendendo a 
interpretação das referidas decisões.
Nota-se que a Juíza a quo (Magistrada Inês Moreira da Costa) e o Relator do Tribunal de Justiça (Desembargador Renato Martins 
Mimessi), concluíram que o reajuste deveria ser aplicado também às vantagens pessoais incorporadas pelos servidores que são aquelas 
que, por terem sido extintas em razão de reestruturação de carreiras, mas já adquiridas pelo servidor, foram incorporadas por lei ao seu 
salário. Nada falam em gratificações ou adicionais.
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Trecho da SENTENÇA de MÉRITO do MSC:
As vantagens pessoais são devidas em razão de condições individuais de cada servidor, como o tempo de serviço, condições especiais 
de trabalho de determinadas categorias que, por terem sido extintas em razão de reestruturação de carreiras, mas já adquiridas pelo 
servidor, foram incorporadas ao seu salário. 
Trecho do acórdão do MSC:
Não obstante a resistência do Estado de Rondônia em reconhecer devida a extensão da revisão às vantagens pessoais incorporadas 
pelos servidores, fazendo-o inclusive sob o relevante argumento de que referido reajuste teria se dado mediante análise de impacto no 
orçamento do Estado, considerando apenas o valor da remuneração básica dos servidores, razão não o assiste.
As vantagens pessoais as quais as agremiações se referem, se tratam de Adicionais por Tempo de Serviço, Vantagem Pessoal de 
anuênio, entre outras gratificações, as quais foram extintas pelas Leis Estaduais 1.067/02, 1.068/02 e 1.041/02, transformando-as 
em vantagens pessoais sob as nomenclaturas “Vantagem Pessoal”, “Vantagem Abrangente” e “Vantagem Individual Nominalmente 
Identificada” - passando a incorporar a remuneração destes servidores, adquirindo idêntica natureza remuneratória.
(…)
Na espécie, conforme já mencionado, as vantagens pessoais as quais os recorridos reclamam atualização foram extintas por lei posteriores 
as incorporações nas remunerações dos servidores substituídos, sendo precisamente este o motivo pelo qual as vantagens serem pagas 
até a data presente.
Inconcebível, portanto, exigir-se lei específica para atualização de tais vantagens, uma vez que estas sequer mais existem na estrutura 
remuneratória dos servidores públicos de Rondônia, de modo que a única forma de se assegurar a irredutibilidade de vencimentos 
aludida pelo art. 37, inciso XV, da Constituição da República, é aplicar, também a essas vantagens pessoais, os índices de revisão 
geral de vencimentos, conforme orientação traçada pela jurisprudência dos Tribunais Superiores, devidamente albergada por esta Corte 
Estadual.
O próprio acórdão traz outras jurisprudências em que é reconhecido automaticamente o Reajuste Geral Anual sobre essas vantagens 
pessoais que foram incorporadas ao vencimento:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO INATIVO. VANTAGEM PESSOAL 
NOMINALMENTE IDENTIFICADA (VPNI). REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES. JUROS DE MORA. MULTA 
APLICADA NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AFASTADA. 1. A gratificação denominada “quintos”, que foi transformada em 
VPNI, está sujeita apenas à revisão geral anual dos servidores públicos federais. Precedentes. (...) (STJ - AgRg no REsp: 879564 
RS 2006/0193376-0, Relator: Ministra ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/PE), Data de 
Julgamento: 18/06/2013, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 01/07/2013)
Apelação. Servidor público. Litispendência. Atualização de quintos incorporados. Lei revogada. Ausência de direito adquirido a regime 
jurídico. Atualização pela revisão geral anual. Precedentes dos Tribunais Superiores e desta Corte. (…) 2. Os quintos incorporados à 
remuneração devem ser atualizados de acordo com a revisão geral anual dos servidores. 3. Uma vez incorporados os quintos, a verba a 
ele correspondente passa a ser considerada como remuneração e, portanto, sujeita ao reajuste de acordo com a revisão geral anual do 
servidor público. Precedentes desta Corte e do STJ. Repercussão geral da matéria declarada pelo STF. 4. Preliminar rejeitada. Apelação 
não provida. (Apelação, Processo nº 0000148-34.2014.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Especial, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 08/07/2016)
Com isso, não se pode confundir “vantagens pessoais” com “gratificação por atividade específica” e “serviço extraordinário” como pretende 
a parte autora.
Ademais, como auxiliar de serviços gerais, à parte requerente é aplicada a Lei Estadual 1.068/2002 (e suas alterações) que prevê a 
estrutura de sua remuneração da seguinte forma:
Art. 2º. A remuneração dos servidores pertencentes aos Grupos Ocupacionais de que trata o artigo anterior será composta de:
I- Vencimento;
II- Vantagem Pessoal – VP;
III- Vantagem Abrangente;
IV- Gratificação de Atividade Específica; e 
V- Gratificação de Incentivo à Educação.
Parágrafo único. Ficam extintas por incorporação na remuneração dos servidores que integram o Plano instituído por esta Lei, as 
vantagens e gratificações percebidas pelo servidor até a edição desta Lei, em especial:
I- todas as gratificações, auxílios, indenizações e adicionais, integrantes da estrutura de remuneração da Lei Complementar 67, de 1992 
e respectivas alterações;
II- o Adicional de Isonomia, criado pela Lei Complementar nº 125, de 15 de dezembro de 1994;
III- a Verba de Complementação de Salário Mínimo;
IV- a Gratificação de Incentivo a Engenharia instituída pelo Decreto nº 5655, de 10 de agosto de 1992; e 
V- as Gratificações e rubricas próprias dos Agentes Penitenciários, em razão das funções e em decorrência da aplicação cumulativa de 
normas específicas do Grupo da Polícia Civil, que antecedem esta Lei.
Ainda, a mesma legislação previu o que seria essa Vantagem Pessoal e Vantagem Abrangente:
Art. 3º. A Vantagem Pessoal – VP, substitui todo e qualquer adicional ou vantagem adquiridos em razão do tempo de serviço, tornando-se 
valor fixo equivalente à soma, em especial, dos valores pagos a título de:
I- Adicional por Tempo de Serviço – Lei Complementar nº 68, de 9 de dezembro de 1992;
II- Vantagem Pessoal de Anuênio – Lei Complementar nº 39, de 31 de julho de 1990;
III- Vantagem Pessoal de Anuênio - Lei Complementar nº 1, de 14 de novembro de 1984;
IV- Vantagem Pessoal de Quintos – Lei Complementar nº 68, de 1992, adquirida antes de sua revogação; e
V- vantagens consideradas individualmente adquiridas pelo Grupo Ocupacional Atividades Penitenciárias, ainda mantidas na remuneração destes.
Art. 4º. A Vantagem Abrangente, equivale aos valores atualmente pagos, a título de Gratificações, a seguir enumeradas, bem como 
aqueles determinados por DECISÃO judicial:
I- Gratificação de Produtividade devida à Categoria Funcional de Mecânico de Aeronave, prevista no artigo 36, da Lei Complementar nº 
67 de 1992;
II- Gratificação de Apoio Jurídico prevista no inciso XIII do artigo 34 da Lei Complementar nº 67, de 1992, com redação dada pela Lei 
Complementar nº 172, de 3 de junho de 1997;
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III- Gratificação de Incentivo a Engenharia, compreendendo 3 (três) referências 02 (dois) do vencimento atribuído ao Grupo Ocupacional 
Atividades de Nível Superior desta Lei;
IV- Gratificação de Risco de Vida, criada pelo artigo 42, da Lei Complementar nº 67, de 1992, devida a servidores de grupos ocupacionais 
diversos lotados e em efetivo exercício em estabelecimentos penitenciários, aos ocupantes do cargo de Piloto de Aeronave, Motorista, 
Operador de Máquinas Pesadas, Mecânico de Aeronave, e aos servidores lotados no Centro Sócio Educativo do Adolescente – 
CESEA;
V- Gratificação de Compensação Orgânica – artigo 44 da Lei Complementar nº 67, de 1992;
VI- Gratificação de Produtividade devida aos servidores em exercício na SEFIN por força da Lei Complementar nº 206, de 03 de julho de 
1998; e
VII- Gratificação de Apoio à Saúde.
Então, a CONCLUSÃO do Tribunal de Justiça naquele MANDADO de Segurança Coletivo é de que o Reajuste Geral Anual deve incidir 
não só sobre o vencimento básico como também sobre a Vantagem Pessoal e a Vantagem Abrangente pois são verbas já extintas mas 
incorporadas ao vencimento, nada dizendo quanto às demais verbas remuneratórias como as pleiteadas no presente caso.
Passo a analisar cada verba que a parte requerente pleiteia que seja reajustada.
Gratificação de Atividade Específica
A Gratificação de Atividade Específica também está prevista na Lei Estadual 1.068/2002 (com as alterações) como sendo:
Art. 5º. A Gratificação de Atividade Específica substitui a Gratificação de Produtividade, devida em razão da Lei Complementar 67, de 9 de 
dezembro de 1992, e Lei Complementar n. 135 de 11 de junho de 1995, e respectivas alterações, aos servidores efetivos, enquanto lotados 
e em exercício na Defensoria Pública, na Secretaria de Estado da Administração, da Polícia Militar, do Corpo de Bombeiros Militar, na 
Controladoria, na Procuradoria Geral do Estado, na Secretaria de Estado da Agricultura, Produção, Desenvolvimento Econômico e Social, 
e nas Unidades de Saúde, para os cargos e funções que recebiam o benefício antes da implantação da Lei n° 1.068, de 2002, na forma 
prevista em seu Anexo II, que não tenham sido incluídos em Plano de Carreira, Cargos e Salários de Grupo Ocupacional específico.
§1º. Caberá ao Secretário de Estado da Administração a definição, mediante portaria, dos servidores com direito a gratificação definida 
no caput deste artigo, restrito aqueles que atendem no pré-requisitos de lotação.
§2º. O Secretário de Estado da Administração dará preferência na localização e definição que proporciona o direito ao benefício 
estabelecido neste artigo ao servidor com qualificação específica ou especial com relação causa e efeito, principalmente aqueles que 
foram beneficiados através de investimento direito do Estado.
E, indo além na referida lei, o seu artigo 12 prevê que essa gratificação será reajustada na mesma época e índice dos reajustes gerais 
dos vencimentos dos Servidores Públicos Civis e Militares do Estado de Rondônia.
Art. 12. Os valores das vantagens e gratificações estabelecidas nesta Lei serão reajustados na mesma época e índice dos reajustes gerais 
dos vencimentos, soldos, proventos, pensão e demais retribuições dos Servidores Públicos Civis e Militares do Estado de Rondônia.
Então, a concessão do pedido da parte requerente de reajuste de 5,87% sobre a Gratificação de Atividade Específica tem por fundamento 
o artigo 12 da Lei Estadual 1.068/02 e não o MANDADO de Segurança Coletivo mencionado nos autos.
De acordo com as fichas financeiras da parte requerente, pelo menos desde 01/2014 o valor da Gratificação de Atividade Específica está 
congelado em R$102,38 e deveria ter sofrido o reajuste de 04/2014 para R$108,38 (R$102,38 + 5,87%), representando uma diferença 
mensal de R$6,00.
Levando em consideração a prescrição quinquenal a contar da distribuição da ação (11/06/2021) e início da prestação de serviços em 
24/08/2020 o Estado deve pagar o valor retroativo do período de setembro/2020 a junho/2021, o que totaliza R$54,00 (R$6,00 x 60). 
Acrescido do valor equivalente ao décimo terceiro salário no total de R$4,50 (R$54,00 / 12).
O seguimento da operação matemática é a soma dos resultados acima consignados, o que resultado no montante de R$58,50, que ainda 
sofrerá correção monetária no fim de cada mês que deveria ter sido pago e acrescido de juros de mora desde a citação. 
Serviço Extraordinário
Quanto ao reajuste sobre o adicional pela prestação de serviços extraordinários, o mesmo encontra-se previsto na LC 68/1992
Art. 92. O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) em relação a hora normal de trabalho.
Então, ele já é calculado sobre o valor da hora normal de trabalho que já foi devidamente reajustado em 04/2014, não havendo diferença 
de reajuste a ser calculado.
Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos feitos por SILAS BENJAMIM DA CRUZ MACHADO em face do 
ESTADO DE RONDÔNIA para condenar o requerido a:
a) reconhecer o direito da parte requerente ao reajuste da Gratificação de Atividade Específica no percentual de 5,87% desde 04/2014 
quando houve o Reajuste Geral Anual dos Servidores Públicos.
b) passar a pagar à parte requerente o valor de R$108,38 (cento e oito reais e trinta e oito centavos) a título de Gratificação de Atividade 
Específica;
c) pagar à parte requerente o valor de R$58,50 (cinquenta e oito reais e cinquenta centavos) referente ao montante retroativo do reajuste 
da Gratificação de Atividade Específica dos meses de setembro/2020 a junho/2021, a ser corrigido monetariamente a partir do vencimento 
mensal das prestações e com incidência de juros moratórios a contar da citação válida (regras da caderneta de poupança). Eventual 
parcela paga administrativamente deverá ser amortizado do montante global.
d) pagar à parte requerente o valor retroativo referente ao reajuste da Gratificação de Atividade Específica dos meses de julho/2021 até 
a data de implantação do valor correto, corrigido monetariamente a partir do vencimento mensal das prestações e com incidência de 
juros moratórios a contar da citação válida (regras da caderneta de poupança). Eventual parcela paga administrativamente deverá ser 
amortizado do montante global.
A implementação da medida consignada no item “b” deverá ser efetuada no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do trânsito em julgado do 
presente provimento condenatório, sob pena de providências.
Eventual pedido de cumprimento de SENTENÇA da parte requerente que inclua o item “d” deverá ser apresentado com os cálculos 
aritméticos e contracheques indicativos do inadimplemento para demonstração do crédito, bem como, comprovação da data de sua 
implantação para fins do cálculo final.
Julgo improcedentes os demais pedidos.
DECLARO RESOLVIDO o MÉRITO (NCPC 487 I).
Sem custas e honorários advocatícios (LJE 55 e LJFP 27).
Publicação e registros automáticos. 
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Intimem-se (requerente por DJ e requerido via sistema PJE).
Transitada em julgado a SENTENÇA e nada requerido, arquive-se. Autorizada a reabertura em caso de pedido de cumprimento de 
SENTENÇA.
Cacoal, 12/08/2021
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7005816-96.2021.8.22.0007
REQUERENTE: ELISSANDRA FATIMA OENING, RUA PIONEIRA MARIA FERREIRA DE OLIVEIRA 4896 MORADA DO BOSQUE - 
76963-410 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LUCAS VENDRUSCULO, OAB nº RO2666
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos
Relatório dispensado.
DECIDO.
Afasto a preliminar de inépcia da inicial, pois entendo que o feito está apto ao julgamento, contendo os documentos necessários para a sua 
análise.
Passo à análise do MÉRITO.
Trata-se de ação com pedido de natureza condenatória, com fundamento na Constituição Federal, Lei Complementar Estadual 68/1992 e 
nas Leis Estaduais 3.343/2014, 1.068/2002, 2.165/2009 e 3.961/2016.
Alega a parte requerente que é servidora pública estadual (farmacêutica bioquímica) e em 04/2014 houve uma Revisão Geral Anual de 
5,87%, porém, essa deveria ter refletido sobre verbas de natureza pessoal, tais como, gratificação por atividade específica, plantão especial 
e adicional de insalubridade, e por isso, requer o reajuste de tais verbas com o recebimento de valores retroativos.
A Constituição Federal determina reajuste anual aos servidores públicos:
Art. 37.
X – a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei 
específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices;
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV 
deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;
O princípio da irredutibilidade dos vencimentos tem por objetivo resguardar o valor nominal da remuneração do servidor público, o que 
somente pode ocorrer mediante lei específica de iniciativa do Poder Executivo e não pode ultrapassar os limites orçamentários estabelecidos 
em lei específica:
Art. 169 Constituição Federal. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não poderá 
exceder os limites estabelecidos em lei complementar.
§ 1º. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura 
de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou 
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas:
I – se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;
II – se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia 
mista.
Art. 138 Constituição Estadual. A despesa com pessoal ativo e inativo do Estado e Município não poderá exceder os limites estabelecidos 
em lei complementar.
Parágrafo Único – A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos ou alteração de estrutura de 
carreiras, bem como a admissão de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive 
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, só poderão ser feitos se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender 
aos acréscimos decorrentes de projeções de despesa de pessoal.
Com base em tais regras orçamentárias e fiscais, o Chefe do Poder Executivo, no caso o Governador do Estado, editou a Lei Estadual 
3.343/2014 (01/04/2014) com a seguinte ementa:
Dispõe sobre a revisão geral anual dos servidores públicos estaduais, no âmbito da Administração Direta das Autarquias e das Fundações 
Públicas do Poder Executivo Estadual.
Ocorre que o artigo 1º da referida lei estabeleceu que esse reajuste seria somente sobre o vencimento básico dos servidores públicos e por 
isso não foi repassado a outras verbas.
Art. 1º. Fica reajustado em 5,87% (cinco vírgula oitenta e sete por cento) o vencimento básico dos servidores públicos estaduais efetivos, no 
âmbito da Administração Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas do Poder Executivo Estadual, nos termos do inciso X, do artigo 
37, da Constituição Federal.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de abril de 2014.
Porém, a parte requerente reclama que esse Reajuste Geral Anual deve incidir sobre todas as vantagens de caráter pessoal do servidor e 
não somente sobre o valor do vencimento básico. 
Para chegar a essa CONCLUSÃO, ela menciona a SENTENÇA e o acórdão proferidos no MANDADO de Segurança Coletivo 0010124-
31.2015.8.22.0001 (impetrado por vários Sindicatos). Analisando o referido feito, percebe-se que a parte autora está estendendo a 
interpretação das referidas decisões.
Nota-se que a Juíza a quo (Magistrada Inês Moreira da Costa) e o Relator do Tribunal de Justiça (Desembargador Renato Martins 
Mimessi), concluíram que o reajuste deveria ser aplicado também às vantagens pessoais incorporadas pelos servidores que são aquelas 
que, por terem sido extintas em razão de reestruturação de carreiras, mas já adquiridas pelo servidor, foram incorporadas por lei ao seu 
salário. Nada falam em gratificações ou adicionais.
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Trecho da SENTENÇA de MÉRITO do MSC:
As vantagens pessoais são devidas em razão de condições individuais de cada servidor, como o tempo de serviço, condições especiais 
de trabalho de determinadas categorias que, por terem sido extintas em razão de reestruturação de carreiras, mas já adquiridas pelo 
servidor, foram incorporadas ao seu salário. 
Trecho do acórdão do MSC:
Não obstante a resistência do Estado de Rondônia em reconhecer devida a extensão da revisão às vantagens pessoais incorporadas 
pelos servidores, fazendo-o inclusive sob o relevante argumento de que referido reajuste teria se dado mediante análise de impacto no 
orçamento do Estado, considerando apenas o valor da remuneração básica dos servidores, razão não o assiste.
As vantagens pessoais as quais as agremiações se referem, se tratam de Adicionais por Tempo de Serviço, Vantagem Pessoal de 
anuênio, entre outras gratificações, as quais foram extintas pelas Leis Estaduais 1.067/02, 1.068/02 e 1.041/02, transformando-as 
em vantagens pessoais sob as nomenclaturas “Vantagem Pessoal”, “Vantagem Abrangente” e “Vantagem Individual Nominalmente 
Identificada” - passando a incorporar a remuneração destes servidores, adquirindo idêntica natureza remuneratória.
(…)
Na espécie, conforme já mencionado, as vantagens pessoais as quais os recorridos reclamam atualização foram extintas por lei posteriores 
as incorporações nas remunerações dos servidores substituídos, sendo precisamente este o motivo pelo qual as vantagens serem pagas 
até a data presente.
Inconcebível, portanto, exigir-se lei específica para atualização de tais vantagens, uma vez que estas sequer mais existem na estrutura 
remuneratória dos servidores públicos de Rondônia, de modo que a única forma de se assegurar a irredutibilidade de vencimentos 
aludida pelo art. 37, inciso XV, da Constituição da República, é aplicar, também a essas vantagens pessoais, os índices de revisão 
geral de vencimentos, conforme orientação traçada pela jurisprudência dos Tribunais Superiores, devidamente albergada por esta Corte 
Estadual.
O próprio acórdão traz outras jurisprudências em que é reconhecido automaticamente o Reajuste Geral Anual sobre essas vantagens 
pessoais que foram incorporadas ao vencimento:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO INATIVO. VANTAGEM PESSOAL 
NOMINALMENTE IDENTIFICADA (VPNI). REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES. JUROS DE MORA. MULTA 
APLICADA NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AFASTADA. 1. A gratificação denominada “quintos”, que foi transformada em 
VPNI, está sujeita apenas à revisão geral anual dos servidores públicos federais. Precedentes. (...) (STJ - AgRg no REsp: 879564 
RS 2006/0193376-0, Relator: Ministra ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/PE), Data de 
Julgamento: 18/06/2013, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 01/07/2013)
Apelação. Servidor público. Litispendência. Atualização de quintos incorporados. Lei revogada. Ausência de direito adquirido a regime 
jurídico. Atualização pela revisão geral anual. Precedentes dos Tribunais Superiores e desta Corte. (…) 2. Os quintos incorporados à 
remuneração devem ser atualizados de acordo com a revisão geral anual dos servidores. 3. Uma vez incorporados os quintos, a verba a 
ele correspondente passa a ser considerada como remuneração e, portanto, sujeita ao reajuste de acordo com a revisão geral anual do 
servidor público. Precedentes desta Corte e do STJ. Repercussão geral da matéria declarada pelo STF. 4. Preliminar rejeitada. Apelação 
não provida. (Apelação, Processo nº 0000148-34.2014.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Especial, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 08/07/2016)
Com isso, não se pode confundir “vantagens pessoais” com “gratificação por atividade específica”, “plantão especial” e “adicional de 
insalubridade” como pretende a parte autora.
Ademais, como farmacêutica, à parte requerente é aplicada a Lei Estadual 1.067/2002 e, analogicamente, a Lei Estadual 1.068/2002 (e 
suas alterações) que prevê a estrutura de sua remuneração da seguinte forma:
Art. 2º. A remuneração dos servidores pertencentes aos Grupos Ocupacionais de que trata o artigo anterior será composta de:
I- Vencimento;
II- Vantagem Pessoal – VP;
III- Vantagem Abrangente;
IV- Gratificação de Atividade Específica; e 
V- Gratificação de Incentivo à Educação.
Parágrafo único. Ficam extintas por incorporação na remuneração dos servidores que integram o Plano instituído por esta Lei, as 
vantagens e gratificações percebidas pelo servidor até a edição desta Lei, em especial:
I- todas as gratificações, auxílios, indenizações e adicionais, integrantes da estrutura de remuneração da Lei Complementar 67, de 1992 
e respectivas alterações;
II- o Adicional de Isonomia, criado pela Lei Complementar nº 125, de 15 de dezembro de 1994;
III- a Verba de Complementação de Salário Mínimo;
IV- a Gratificação de Incentivo a Engenharia instituída pelo Decreto nº 5655, de 10 de agosto de 1992; e 
V- as Gratificações e rubricas próprias dos Agentes Penitenciários, em razão das funções e em decorrência da aplicação cumulativa de 
normas específicas do Grupo da Polícia Civil, que antecedem esta Lei.
Ainda, a mesma legislação previu o que seria essa Vantagem Pessoal e Vantagem Abrangente:
Art. 3º. A Vantagem Pessoal – VP, substitui todo e qualquer adicional ou vantagem adquiridos em razão do tempo de serviço, tornando-se 
valor fixo equivalente à soma, em especial, dos valores pagos a título de:
I- Adicional por Tempo de Serviço – Lei Complementar nº 68, de 9 de dezembro de 1992;
II- Vantagem Pessoal de Anuênio – Lei Complementar nº 39, de 31 de julho de 1990;
III- Vantagem Pessoal de Anuênio - Lei Complementar nº 1, de 14 de novembro de 1984;
IV- Vantagem Pessoal de Quintos – Lei Complementar nº 68, de 1992, adquirida antes de sua revogação; e
V- vantagens consideradas individualmente adquiridas pelo Grupo Ocupacional Atividades Penitenciárias, ainda mantidas na remuneração destes.
Art. 4º. A Vantagem Abrangente, equivale aos valores atualmente pagos, a título de Gratificações, a seguir enumeradas, bem como 
aqueles determinados por DECISÃO judicial:
I- Gratificação de Produtividade devida à Categoria Funcional de Mecânico de Aeronave, prevista no artigo 36, da Lei Complementar nº 
67 de 1992;
II- Gratificação de Apoio Jurídico prevista no inciso XIII do artigo 34 da Lei Complementar nº 67, de 1992, com redação dada pela Lei 
Complementar nº 172, de 3 de junho de 1997;
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III- Gratificação de Incentivo a Engenharia, compreendendo 3 (três) referências 02 (dois) do vencimento atribuído ao Grupo Ocupacional 
Atividades de Nível Superior desta Lei;
IV- Gratificação de Risco de Vida, criada pelo artigo 42, da Lei Complementar nº 67, de 1992, devida a servidores de grupos ocupacionais 
diversos lotados e em efetivo exercício em estabelecimentos penitenciários, aos ocupantes do cargo de Piloto de Aeronave, Motorista, 
Operador de Máquinas Pesadas, Mecânico de Aeronave, e aos servidores lotados no Centro Sócio Educativo do Adolescente – 
CESEA;
V- Gratificação de Compensação Orgânica – artigo 44 da Lei Complementar nº 67, de 1992;
VI- Gratificação de Produtividade devida aos servidores em exercício na SEFIN por força da Lei Complementar nº 206, de 03 de julho de 
1998; e
VII- Gratificação de Apoio à Saúde.
Então, a CONCLUSÃO do Tribunal de Justiça naquele MANDADO de Segurança Coletivo é de que o Reajuste Geral Anual deve incidir 
não só sobre o vencimento básico como também sobre a Vantagem Pessoal e a Vantagem Abrangente pois são verbas já extintas mas 
incorporadas ao vencimento, nada dizendo quanto às demais verbas remuneratórias como as pleiteadas no presente caso.
Passo a analisar cada verba que a parte requerente pleiteia que seja reajustada.
Gratificação de Atividade Específica
A Gratificação de Atividade Específica também está prevista na Lei Estadual 1.068/2002 (com as alterações) como sendo:
Art. 5º. A Gratificação de Atividade Específica substitui a Gratificação de Produtividade, devida em razão da Lei Complementar 67, de 9 de 
dezembro de 1992, e Lei Complementar n. 135 de 11 de junho de 1995, e respectivas alterações, aos servidores efetivos, enquanto lotados 
e em exercício na Defensoria Pública, na Secretaria de Estado da Administração, da Polícia Militar, do Corpo de Bombeiros Militar, na 
Controladoria, na Procuradoria Geral do Estado, na Secretaria de Estado da Agricultura, Produção, Desenvolvimento Econômico e Social, 
e nas Unidades de Saúde, para os cargos e funções que recebiam o benefício antes da implantação da Lei n° 1.068, de 2002, na forma 
prevista em seu Anexo II, que não tenham sido incluídos em Plano de Carreira, Cargos e Salários de Grupo Ocupacional específico.
§1º. Caberá ao Secretário de Estado da Administração a definição, mediante portaria, dos servidores com direito a gratificação definida 
no caput deste artigo, restrito aqueles que atendem no pré-requisitos de lotação.
§2º. O Secretário de Estado da Administração dará preferência na localização e definição que proporciona o direito ao benefício 
estabelecido neste artigo ao servidor com qualificação específica ou especial com relação causa e efeito, principalmente aqueles que 
foram beneficiados através de investimento direito do Estado.
E, indo além na referida lei, o seu artigo 12 prevê que essa gratificação será reajustada na mesma época e índice dos reajustes gerais 
dos vencimentos dos Servidores Públicos Civis e Militares do Estado de Rondônia.
Art. 12. Os valores das vantagens e gratificações estabelecidas nesta Lei serão reajustados na mesma época e índice dos reajustes gerais 
dos vencimentos, soldos, proventos, pensão e demais retribuições dos Servidores Públicos Civis e Militares do Estado de Rondônia.
Então, a concessão do pedido da parte requerente de reajuste de 5,87% sobre a Gratificação de Atividade Específica tem por fundamento 
o artigo 12 da Lei Estadual 1.068/02 e não o MANDADO de Segurança Coletivo mencionado nos autos.
De acordo com as fichas financeiras da parte requerente, pelo menos desde 01/2014 o valor da Gratificação de Atividade Específica está 
congelado em R$571,04 e deveria ter sofrido reajuste em 04/2014 para R$604,56 (R$571,04 + 5,87%), representando uma diferença 
mensal de R$33,52.
Levando em consideração a prescrição quinquenal a contar da distribuição da ação (15/06/2021) e o início da prestação de serviços em 
18/10/2013, o Estado deve pagar o valor retroativo de julho/2016 a junho/2021, o que totaliza R$2.011,20 (R$33,52 x 60). Acrescido do 
valor equivalente ao décimo terceiro salário no total de R$167,60 (R$2.011,20 / 12).
O seguimento da operação matemática é a soma dos resultados acima consignados, o que resultado no montante de R$2.178,80, que 
ainda sofrerá correção monetária no fim de cada mês que deveria ter sido pago e acrescido de juros de mora (caderneta de poupança) 
desde a citação.
Adicional de Insalubridade
Quanto ao reajuste sobre o adicional de insalubridade, esse também é devido por causa de previsão na legislação específica.
A concessão do adicional de insalubridade está previsto na Lei Estadual 2.165/2009:
Art. 1º. A concessão do adicional de insalubridade, de periculosidade e de atividade penosa aos servidores públicos da administração 
direta, das autarquias e das fundações públicas do Estado passa a ser aplicada mediante a presente Lei.
(…)
§3º. A insalubridade terá como base de cálculo o valor correspondente a R$500,00 (quinhentos reais) tendo como indexador o percentual 
correspondente ao aumento geral do servidor público e/ou outros índice adotado pela Administração Pública; a periculosidade e a 
penosidade terão como base de cálculo o valor correspondente ao vencimento básico do servidor público beneficiado.
Assim, embora a Lei Estadual 2.165/2009 tenha trago valor fixo como base de cálculo, ela previu que tal valor deveria sofrer os reajustes no 
mesmo percentual correspondente ao aumento geral dos servidores públicos, ou seja, deveria ter sofrido o reajuste de 5,87% em 04/2014.
Ressalta-se que esse valor-base sofreu modificação para R$600,90 em janeiro/2018 quando entrou em vigor o artigo 2º da Lei Estadual 
3.961/2016 e que continua prevendo esse reajuste sempre que houver o Reajuste Geral dos Servidores:
Art. 2º. O §3º do artigo 1º, da Lei nº 2.165, de 28 de outubro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º
§3°. A insalubridade, periculosidade e penosidade terão como base de cálculo o valor correspondente à R$600,90 (seiscentos reais e 
noventa centavos), tendo como indexador o percentual correspondente ao aumento geral do Setor Público e/ou outro índice adotado pela 
Administração Pública. 
Analisando as fichas financeiras da parte requerente, a mesma recebe adicional de insalubridade no grau máximo (30%) sobre o novo 
valor-base de R$600,90, desde junho/2019.
Nota-se que o reajuste de 5,87% ocorreu em abril/2014, quando o valor base era de R$500,00, então, em tal época o referido valor-base 
passaria a ser de R$529,35 (R$500,00 + 5,87%) e o grau máximo (30%) representaria R$158,80 (30% de R$529,35).
Porém, o requerente recebe a quantia de R$180,27 que corresponde a 30% sobre o novo valor base (R$600,90), acima do valor que a 
requerente entende como devido, e por isso não há nenhum valor a ser recompensado pelo Estado.
Plantão Especial
Por último, ressalto que, embora esteja na inicial o pedido de reajuste sobre o valor recebido a título de serviço extraordinário, a mesma 
recebeu “plantão especial” que está previsto na Lei Estadual n. 1993/2008 (modificada pela Lei Estadual 2.754/2012)
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Art. 4º. Fica criado no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde – SESAU o plantão especial, para o médico lotado e em efetivo exercício 
nas unidades de saúde elencadas neste artigo correspondente ao turno de 12 (doze) horas de trabalho, independente do dia da semana, 
no valor de R$1.530,00 (mil, quinhentos e trinta reais) ou R$127,50 (cento e vinte e sete reais e cinquenta centavos) a hora plantão, que 
poderá se paga ao médico com contrato de trabalho de até 40 (quarenta) horas semanais:
VII- Hospital Regional de Cacoal
§1º (incluído pela Lei 2.754/2012). O plantão especial de que trata o caput deste artigo estende-se aos demais profissionais da saúde 
lotados e em efetivo exercício nas unidades de saúde no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde – SESAU, conforme escala de 
horários e valores previstos no Anexo II desta Lei.
Anexo da Lei 2.754/2012 com os valores a serem pagos:
ESCOLARIDADE DO CARGO
PLANTÃO ESPECIAL
PLANTÃO ESPECIAL
6 HORAS
12 HORAS
NÍVEL SUPERIOR
R$125,00
R$250,00
NÍVEL MÉDIO
R$60,00
R$120,00
NÍVEL FUNDAMENTAL
R$45,00
R$90,00
A referida lei estadual trouxe valor fixo para o pagamento de plantão especial, sem prever que tal valor deveria sofrer os reajustes no 
mesmo percentual correspondente ao aumento geral dos servidores públicos.
Não existindo previsão legislação, não pode o 
PODER JUDICIÁRIO acolher a pretensão autoral, sob pena de caracterizar ofensa à Súmula Vinculante n.º 37 do STF:
Súmula Vinculante 37 - Não cabe ao 
PODER JUDICIÁRIO, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fundamento de isonomia.
Por isso, não há como aplicar o reajuste geral de 5,87% em 04/2014 aos valores recebidos a título de plantão especial.
Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos feitos por ELISSANDRA FATIMA OENING em face do ESTADO DE 
RONDÔNIA para condenar o requerido a:
a) reconhecer o direito da parte requerente ao reajuste da Gratificação de Atividade Específica no percentual de 5,87% desde 04/2014 
quando houve o Reajuste Geral Anual dos Servidores Públicos.
b) passar a pagar à parte requerente o valor de R$604,56 (seiscentos e quatro reais e cinquenta e seis centavos) a título de Gratificação 
de Atividade Específica;
c) pagar à parte requerente o valor de R$2.178,80 (dois mil, cento e setenta oito reais e oitenta centavos) referente ao montante retroativo 
do reajuste da Gratificação de Atividade Específica dos meses de julho/2016 a junho/2021, a ser corrigido monetariamente a partir do 
vencimento mensal das prestações e com incidência de juros moratórios a contar da citação válida (regras da caderneta de poupança). 
Eventual parcela paga administrativamente deverá ser amortizado do montante global.
d) pagar à parte requerente o valor retroativo referente ao reajuste da Gratificação de Atividade Específica dos meses de julho/2021 até 
a data de implantação do valor correto, corrigido monetariamente a partir do vencimento mensal das prestações e com incidência de 
juros moratórios a contar da citação válida (regras da caderneta de poupança). Eventual parcela paga administrativamente deverá ser 
amortizado do montante global.
A implementação da medida consignada no item “b” deverá ser efetuada no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do trânsito em julgado do 
presente provimento condenatório, sob pena de providências.
Eventual pedido de cumprimento de SENTENÇA da parte requerente que inclua o item “d” deverá ser apresentado com os cálculos 
aritméticos e contracheques indicativos do inadimplemento para demonstração do crédito, bem como, comprovação da data de sua 
implantação para fins do cálculo final.
Julgo improcedentes os demais pedidos.
DECLARO RESOLVIDO o MÉRITO (NCPC 487 I).
Sem custas e honorários advocatícios (LJE 55 e LJFP 27).
Publicação e registros automáticos. 
Intimem-se (requerente por DJ e requerido via sistema PJE).
Transitada em julgado a SENTENÇA e nada requerido, arquive-se. Autorizo o desarquivamento em caso de pedido de cumprimento de 
SENTENÇA.
Cacoal/RO, 12/08/2021
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 7008106-21.2020.8.22.0007
REQUERENTE: REGINA SOLANGE DE ALMEIDA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: WILLIAN SILVA SALES, OAB nº RO8108, MARCO ANTONIO GUILHEN MAZARO, OAB nº 
RO10248
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos
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A requerente apresentou embargos de declaração para reclamar de erro material no DISPOSITIVO.
Com razão a requerente posto que na fundamentação foi-lhe concedido o direito à conversão de três períodos de licença prêmio em 
pecúnia, mas no DISPOSITIVO constou que tal valor correspondia a duas períodos e não três como deveria.
Assim, Acolho os embargos de declaração e corrijo a inexatidão material presente na SENTENÇA (NCPC 494 I).
Assim, onde se lê:
Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido feito por REGINA SOLANGE DE ALMEIDA em face do ESTADO DE RONDÔNIA para 
condenar o requerido a pagar à parte requerente o valor de R$12.641,85 (doze mil, seiscentos e quarenta e um reais e oitenta e cinco 
centavos) a título de indenização por dois períodos de licenças prêmios não gozados, a ser corrigido monetariamente desde a data de 
31/08/2017 com juros de mora a contar da citação (pelas regras da caderneta de poupança). 
Passa-se a ler:
Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido feito por REGINA 
SOLANGE DE ALMEIDA em face do ESTADO DE RONDÔNIA para condenar o requerido a pagar à parte requerente o valor de 
R$12.641,85 (doze mil, seiscentos e quarenta e um reais e oitenta e cinco centavos) a título de indenização por três períodos de licenças 
prêmios não gozados, a ser corrigido monetariamente desde a data de 31/08/2017 com juros de mora a contar da citação (pelas regras 
da caderneta de poupança).
No mais, mantém-se a DECISÃO como ali fora lançada.
DECISÃO Publicada e registrada automaticamente pelo sistema de informática.
Intimem-se as partes (requerente DJ e requerido via sistema), renovando o prazo recursal, sendo que o requerido já apresentou recurso 
inominado mas poderá aditá-lo.
Cacoal, 12/08/2021
Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
Processo n°: 7004211-52.2020.8.22.0007
EXEQUENTE: E. K. MARTINS COUTO EIRELI - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: EZEQUIAS CRUZ DE SOUZA - RO9740
EXECUTADO: DIEGO DE OLIVEIRA TUPINA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a se manifestar acerca da devolução da Carta Precatória, no 
prazo de 10 (dez) dias.
Cacoal, 12 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7006368-
61.2021.8.22.0007
REQUERENTE: HARRISON CARLOS DA SILVA, RUA PORTUGAL 1904 JARDIM EUROPA - 76967-188 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LUCAS VENDRUSCULO, OAB nº RO2666
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos
Relatório dispensado.
DECIDO.
Trata-se de ação com pedido de natureza condenatória, com fundamento na Constituição Federal, Lei Complementar Estadual 68/1992 
e nas Leis Estaduais 3.343/2014, 1.068/2002, 2.165/2009 e 3.961/2016.
Alega a parte requerente que é servidora pública estadual (fisioterapeuta) e em 04/2014 houve uma Revisão Geral Anual de 5,87%, 
porém, essa deveria ter refletido sobre verbas de natureza pessoal, tais como, gratificação por atividade específica e plantão especial, e 
por isso, requer o reajuste de tais verbas com o recebimento de valores retroativos.
A Constituição Federal determina reajuste anual aos servidores públicos:
Art. 37.
X – a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei 
específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de 
índices;
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e 
XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;
O princípio da irredutibilidade dos vencimentos tem por objetivo resguardar o valor nominal da remuneração do servidor público, o 
que somente pode ocorrer mediante lei específica de iniciativa do Poder Executivo e não pode ultrapassar os limites orçamentários 
estabelecidos em lei específica:
Art. 169 Constituição Federal. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não 
poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar.
§ 1º. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de 
estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração 
direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas:



1956DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

I – se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela 
decorrentes;
II – se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia 
mista.
Art. 138 Constituição Estadual. A despesa com pessoal ativo e inativo do Estado e Município não poderá exceder os limites estabelecidos 
em lei complementar.
Parágrafo Único – A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos ou alteração de estrutura de 
carreiras, bem como a admissão de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive 
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, só poderão ser feitos se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender 
aos acréscimos decorrentes de projeções de despesa de pessoal.
Com base em tais regras orçamentárias e fiscais, o Chefe do Poder Executivo, no caso o Governador do Estado, editou a Lei Estadual 
3.343/2014 (01/04/2014) com a seguinte ementa:
Dispõe sobre a revisão geral anual dos servidores públicos estaduais, no âmbito da Administração Direta das Autarquias e das Fundações 
Públicas do Poder Executivo Estadual.
Ocorre que o artigo 1º da referida lei estabeleceu que esse reajuste seria somente sobre o vencimento básico dos servidores públicos e 
por isso não foi repassado a outras verbas.
Art. 1º. Fica reajustado em 5,87% (cinco vírgula oitenta e sete por cento) o vencimento básico dos servidores públicos estaduais efetivos, 
no âmbito da Administração Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas do Poder Executivo Estadual, nos termos do inciso X, do 
artigo 37, da Constituição Federal.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de abril de 2014.
Porém, a parte requerente reclama que esse Reajuste Geral Anual deve incidir sobre todas as vantagens de caráter pessoal do servidor 
e não somente sobre o valor do vencimento básico. 
Para chegar a essa CONCLUSÃO, ela menciona a SENTENÇA e o acórdão proferidos no MANDADO de Segurança Coletivo 0010124-
31.2015.8.22.0001 (impetrado por vários Sindicatos). Analisando o referido feito, percebe-se que a parte autora está estendendo a 
interpretação das referidas decisões.
Nota-se que a Juíza a quo (Magistrada Inês Moreira da Costa) e o Relator do Tribunal de Justiça (Desembargador Renato Martins 
Mimessi), concluíram que o reajuste deveria ser aplicado também às vantagens pessoais incorporadas pelos servidores que são aquelas 
que, por terem sido extintas em razão de reestruturação de carreiras, mas já adquiridas pelo servidor, foram incorporadas por lei ao seu 
salário. Nada falam em gratificações ou adicionais.
Trecho da SENTENÇA de MÉRITO do MSC:
As vantagens pessoais são devidas em razão de condições individuais de cada servidor, como o tempo de serviço, condições especiais 
de trabalho de determinadas categorias que, por terem sido extintas em razão de reestruturação de carreiras, mas já adquiridas pelo 
servidor, foram incorporadas ao seu salário. 
Trecho do acórdão do MSC:
Não obstante a resistência do Estado de Rondônia em reconhecer devida a extensão da revisão às vantagens pessoais incorporadas 
pelos servidores, fazendo-o inclusive sob o relevante argumento de que referido reajuste teria se dado mediante análise de impacto no 
orçamento do Estado, considerando apenas o valor da remuneração básica dos servidores, razão não o assiste.
As vantagens pessoais as quais as agremiações se referem, se tratam de Adicionais por Tempo de Serviço, Vantagem Pessoal de 
anuênio, entre outras gratificações, as quais foram extintas pelas Leis Estaduais 1.067/02, 1.068/02 e 1.041/02, transformando-as 
em vantagens pessoais sob as nomenclaturas “Vantagem Pessoal”, “Vantagem Abrangente” e “Vantagem Individual Nominalmente 
Identificada” - passando a incorporar a remuneração destes servidores, adquirindo idêntica natureza remuneratória.
(…)
Na espécie, conforme já mencionado, as vantagens pessoais as quais os recorridos reclamam atualização foram extintas por lei posteriores 
as incorporações nas remunerações dos servidores substituídos, sendo precisamente este o motivo pelo qual as vantagens serem pagas 
até a data presente.
Inconcebível, portanto, exigir-se lei específica para atualização de tais vantagens, uma vez que estas sequer mais existem na estrutura 
remuneratória dos servidores públicos de Rondônia, de modo que a única forma de se assegurar a irredutibilidade de vencimentos 
aludida pelo art. 37, inciso XV, da Constituição da República, é aplicar, também a essas vantagens pessoais, os índices de revisão 
geral de vencimentos, conforme orientação traçada pela jurisprudência dos Tribunais Superiores, devidamente albergada por esta Corte 
Estadual.
O próprio acórdão traz outras jurisprudências em que é reconhecido automaticamente o Reajuste Geral Anual sobre essas vantagens 
pessoais que foram incorporadas ao vencimento:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO INATIVO. VANTAGEM PESSOAL 
NOMINALMENTE IDENTIFICADA (VPNI). REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES. JUROS DE MORA. MULTA 
APLICADA NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AFASTADA. 1. A gratificação denominada “quintos”, que foi transformada em 
VPNI, está sujeita apenas à revisão geral anual dos servidores públicos federais. Precedentes. (...) (STJ - AgRg no REsp: 879564 
RS 2006/0193376-0, Relator: Ministra ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/PE), Data de 
Julgamento: 18/06/2013, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 01/07/2013)
Apelação. Servidor público. Litispendência. Atualização de quintos incorporados. Lei revogada. Ausência de direito adquirido a regime 
jurídico. Atualização pela revisão geral anual. Precedentes dos Tribunais Superiores e desta Corte. (…) 2. Os quintos incorporados à 
remuneração devem ser atualizados de acordo com a revisão geral anual dos servidores. 3. Uma vez incorporados os quintos, a verba a 
ele correspondente passa a ser considerada como remuneração e, portanto, sujeita ao reajuste de acordo com a revisão geral anual do 
servidor público. Precedentes desta Corte e do STJ. Repercussão geral da matéria declarada pelo STF. 4. Preliminar rejeitada. Apelação 
não provida. (Apelação, Processo nº 0000148-34.2014.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Especial, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 08/07/2016)
Com isso, não se pode confundir “vantagens pessoais” com “gratificação por atividade específica” e “plantão especial” como pretende a 
parte autora.
Ademais, como fisioterapeuta, à parte requerente é aplicada a Lei Estadual 1.067/2002 e, analogicamente, a Lei Estadual 1.068/2002 (e 
suas alterações) que prevê a estrutura de sua remuneração da seguinte forma:
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Art. 2º. A remuneração dos servidores pertencentes aos Grupos Ocupacionais de que trata o artigo anterior será composta de:
I- Vencimento;
II- Vantagem Pessoal – VP;
III- Vantagem Abrangente;
IV- Gratificação de Atividade Específica; e 
V- Gratificação de Incentivo à Educação.
Parágrafo único. Ficam extintas por incorporação na remuneração dos servidores que integram o Plano instituído por esta Lei, as 
vantagens e gratificações percebidas pelo servidor até a edição desta Lei, em especial:
I- todas as gratificações, auxílios, indenizações e adicionais, integrantes da estrutura de remuneração da Lei Complementar 67, de 1992 
e respectivas alterações;
II- o Adicional de Isonomia, criado pela Lei Complementar nº 125, de 15 de dezembro de 1994;
III- a Verba de Complementação de Salário Mínimo;
IV- a Gratificação de Incentivo a Engenharia instituída pelo Decreto nº 5655, de 10 de agosto de 1992; e 
V- as Gratificações e rubricas próprias dos Agentes Penitenciários, em razão das funções e em decorrência da aplicação cumulativa de 
normas específicas do Grupo da Polícia Civil, que antecedem esta Lei.
Ainda, a mesma legislação previu o que seria essa Vantagem Pessoal e Vantagem Abrangente:
Art. 3º. A Vantagem Pessoal – VP, substitui todo e qualquer adicional ou vantagem adquiridos em razão do tempo de serviço, tornando-se 
valor fixo equivalente à soma, em especial, dos valores pagos a título de:
I- Adicional por Tempo de Serviço – Lei Complementar nº 68, de 9 de dezembro de 1992;
II- Vantagem Pessoal de Anuênio – Lei Complementar nº 39, de 31 de julho de 1990;
III- Vantagem Pessoal de Anuênio - Lei Complementar nº 1, de 14 de novembro de 1984;
IV- Vantagem Pessoal de Quintos – Lei Complementar nº 68, de 1992, adquirida antes de sua revogação; e
V- vantagens consideradas individualmente adquiridas pelo Grupo Ocupacional Atividades Penitenciárias, ainda mantidas na remuneração 
destes.
Art. 4º. A Vantagem Abrangente, equivale aos valores atualmente pagos, a título de Gratificações, a seguir enumeradas, bem como 
aqueles determinados por DECISÃO judicial:
I- Gratificação de Produtividade devida à Categoria Funcional de Mecânico de Aeronave, prevista no artigo 36, da Lei Complementar nº 
67 de 1992;
II- Gratificação de Apoio Jurídico prevista no inciso XIII do artigo 34 da Lei Complementar nº 67, de 1992, com redação dada pela Lei 
Complementar nº 172, de 3 de junho de 1997;
III- Gratificação de Incentivo a Engenharia, compreendendo 3 (três) referências 02 (dois) do vencimento atribuído ao Grupo Ocupacional 
Atividades de Nível Superior desta Lei;
IV- Gratificação de Risco de Vida, criada pelo artigo 42, da Lei Complementar nº 67, de 1992, devida a servidores de grupos ocupacionais 
diversos lotados e em efetivo exercício em estabelecimentos penitenciários, aos ocupantes do cargo de Piloto de Aeronave, Motorista, 
Operador de Máquinas Pesadas, Mecânico de Aeronave, e aos servidores lotados no Centro Sócio Educativo do Adolescente – 
CESEA;
V- Gratificação de Compensação Orgânica – artigo 44 da Lei Complementar nº 67, de 1992;
VI- Gratificação de Produtividade devida aos servidores em exercício na SEFIN por força da Lei Complementar nº 206, de 03 de julho de 
1998; e
VII- Gratificação de Apoio à Saúde.
Então, a CONCLUSÃO do Tribunal de Justiça naquele MANDADO de Segurança Coletivo é de que o Reajuste Geral Anual deve incidir 
não só sobre o vencimento básico como também sobre a Vantagem Pessoal e a Vantagem Abrangente pois são verbas já extintas mas 
incorporadas ao vencimento, nada dizendo quanto às demais verbas remuneratórias como as pleiteadas no presente caso.
Passo a analisar cada verba que a parte requerente pleiteia que seja reajustada.
Gratificação de Atividade Específica
A Gratificação de Atividade Específica também está prevista na Lei Estadual 1.068/2002 (com as alterações) como sendo:
Art. 5º. A Gratificação de Atividade Específica substitui a Gratificação de Produtividade, devida em razão da Lei Complementar 67, de 9 de 
dezembro de 1992, e Lei Complementar n. 135 de 11 de junho de 1995, e respectivas alterações, aos servidores efetivos, enquanto lotados 
e em exercício na Defensoria Pública, na Secretaria de Estado da Administração, da Polícia Militar, do Corpo de Bombeiros Militar, na 
Controladoria, na Procuradoria Geral do Estado, na Secretaria de Estado da Agricultura, Produção, Desenvolvimento Econômico e Social, 
e nas Unidades de Saúde, para os cargos e funções que recebiam o benefício antes da implantação da Lei n° 1.068, de 2002, na forma 
prevista em seu Anexo II, que não tenham sido incluídos em Plano de Carreira, Cargos e Salários de Grupo Ocupacional específico.
§1º. Caberá ao Secretário de Estado da Administração a definição, mediante portaria, dos servidores com direito a gratificação definida 
no caput deste artigo, restrito aqueles que atendem no pré-requisitos de lotação.
§2º. O Secretário de Estado da Administração dará preferência na localização e definição que proporciona o direito ao benefício 
estabelecido neste artigo ao servidor com qualificação específica ou especial com relação causa e efeito, principalmente aqueles que 
foram beneficiados através de investimento direito do Estado.
E, indo além na referida lei, o seu artigo 12 prevê que essa gratificação será reajustada na mesma época e índice dos reajustes gerais 
dos vencimentos dos Servidores Públicos Civis e Militares do Estado de Rondônia.
Art. 12. Os valores das vantagens e gratificações estabelecidas nesta Lei serão reajustados na mesma época e índice dos reajustes gerais 
dos vencimentos, soldos, proventos, pensão e demais retribuições dos Servidores Públicos Civis e Militares do Estado de Rondônia.
Então, a concessão do pedido da parte requerente de reajuste de 5,87% sobre a Gratificação de Atividade Específica tem por fundamento 
o artigo 12 da Lei Estadual 1.068/02 e não o MANDADO de Segurança Coletivo mencionado nos autos.
De acordo com as fichas financeiras da parte requerente, pelo menos desde 01/2014 o valor da Gratificação de Atividade Específica está 
congelado em R$571,04 e deveria ter sofrido reajuste em 04/2014 para R$604,56 (R$571,04 + 5,87%), representando uma diferença 
mensal de R$33,52.
Levando em consideração a prescrição quinquenal a contar da distribuição da ação (18/06/2021) e o início da prestação de serviços em 
16/09/2015, o Estado deve pagar o valor retroativo de julho/2016 a junho/2021, o que totaliza R$2.011,20 (R$33,52 x 60). Acrescido do 
valor equivalente ao décimo terceiro salário no total de R$167,60 (R$2.011,20 / 12).
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O seguimento da operação matemática é a soma dos resultados acima consignados, o que resultado no montante de R$2.178,80, que 
ainda sofrerá correção monetária no fim de cada mês que deveria ter sido pago e acrescido de juros de mora (caderneta de poupança) 
desde a citação.
Plantão Especial
Por último, ressalto que, embora esteja na inicial o pedido de reajuste sobre o valor recebido a título de serviço extraordinário, a mesma 
recebeu “plantão especial” que está previsto na Lei Estadual n. 1993/2008 (modificada pela Lei Estadual 2.754/2012)
Art. 4º. Fica criado no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde – SESAU o plantão especial, para o médico lotado e em efetivo exercício 
nas unidades de saúde elencadas neste artigo correspondente ao turno de 12 (doze) horas de trabalho, independente do dia da semana, 
no valor de R$1.530,00 (mil, quinhentos e trinta reais) ou R$127,50 (cento e vinte e sete reais e cinquenta centavos) a hora plantão, que 
poderá se paga ao médico com contrato de trabalho de até 40 (quarenta) horas semanais:
VII- Hospital Regional de Cacoal
§1º (incluído pela Lei 2.754/2012). O plantão especial de que trata o caput deste artigo estende-se aos demais profissionais da saúde 
lotados e em efetivo exercício nas unidades de saúde no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde – SESAU, conforme escala de 
horários e valores previstos no Anexo II desta Lei.
Anexo da Lei 2.754/2012 com os valores a serem pagos:
ESCOLARIDADE DO CARGO
PLANTÃO ESPECIAL
PLANTÃO ESPECIAL
6 HORAS
12 HORAS
NÍVEL SUPERIOR
R$125,00
R$250,00
NÍVEL MÉDIO
R$60,00
R$120,00
NÍVEL FUNDAMENTAL
R$45,00
R$90,00
A referida lei estadual trouxe valor fixo para o pagamento de plantão especial, sem prever que tal valor deveria sofrer os reajustes no 
mesmo percentual correspondente ao aumento geral dos servidores públicos.
Não existindo previsão legislação, não pode o 
PODER JUDICIÁRIO acolher a pretensão autoral, sob pena de caracterizar ofensa à Súmula Vinculante n.º 37 do STF:
Súmula Vinculante 37 - Não cabe ao 
PODER JUDICIÁRIO, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fundamento de isonomia.
Por isso, não há como aplicar o reajuste geral de 5,87% em 04/2014 aos valores recebidos a título de plantão especial.
Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos feitos por HARRISON CARLOS DA SILVA em face do ESTADO DE 
RONDÔNIA para condenar o requerido a:
a) reconhecer o direito da parte requerente ao reajuste da Gratificação de Atividade Específica no percentual de 5,87% desde 04/2014 
quando houve o Reajuste Geral Anual dos Servidores Públicos.
b) passar a pagar à parte requerente o valor de R$604,56 (seiscentos e quatro reais e cinquenta e seis centavos) a título de Gratificação 
de Atividade Específica;
c) pagar à parte requerente o valor de R$2.178,80 (dois mil, cento e setenta e oito reais e oitenta centavos) referente ao montante 
retroativo do reajuste da Gratificação de Atividade Específica dos meses de julho/2016 a junho/2021, a ser corrigido monetariamente 
a partir do vencimento mensal das prestações e com incidência de juros moratórios a contar da citação válida (regras da caderneta de 
poupança). Eventual parcela paga administrativamente deverá ser amortizado do montante global.
d) pagar à parte requerente o valor retroativo referente ao reajuste da Gratificação de Atividade Específica dos meses de julho/2021 até 
a data de implantação do valor correto, corrigido monetariamente a partir do vencimento mensal das prestações e com incidência de 
juros moratórios a contar da citação válida (regras da caderneta de poupança). Eventual parcela paga administrativamente deverá ser 
amortizado do montante global.
A implementação da medida consignada no item “b” deverá ser efetuada no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do trânsito em julgado do 
presente provimento condenatório, sob pena de providências.
Eventual pedido de cumprimento de SENTENÇA da parte requerente que inclua o item “d” deverá ser apresentado com os cálculos 
aritméticos e contracheques indicativos do inadimplemento para demonstração do crédito, bem como, comprovação da data de sua 
implantação para fins do cálculo final.
Julgo improcedentes os demais pedidos.
DECLARO RESOLVIDO o MÉRITO (NCPC 487 I).
Sem custas e honorários advocatícios (LJE 55 e LJFP 27).
Publicação e registros automáticos. 
Intimem-se (requerente por DJ e requerido via sistema PJE).
Transitada em julgado a SENTENÇA e nada requerido, arquive-se. Autorizo o desarquivamento em caso de pedido de cumprimento de 
SENTENÇA.
Cacoal/RO, 12/08/2021
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7005302-46.2021.8.22.0007
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REQUERENTE: SANDERLEY SOARES DA SILVA, RUA GENERAL OSÓRIO 1235, - DE 1022/1023 AO FIM CENTRO - 76963-890 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANA PAULA DOS SANTOS OLIVEIRA, OAB nº RO9447
REQUERIDO: azul linhas aéreas brasileiras S.A, AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, ANDAR 9 
EDIF. JATOBÁ COND. CASTELO BRANCO OFFICE TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA AZUL AÉREAS BRASILEIRAS 
S/A
SENTENÇA 
Vistos
Relatório dispensado, nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95.
DECIDO
Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela requerida, posto que os autores demonstraram ter contratado a cia aérea 
ré (id. 58413488), portanto responsável pela prestação de transporte e enquanto integrante da cadeia de consumo, colhe bônus da 
relação jurídica formada, não havendo maneira de se eximir de sua responsabilidade por eventual prejuízo ocasionado e deixar seus 
consumidores sem qualquer proteção jurisdicional ao retardar ou impedir a sua defesa (CDC 6º VI e VIII, 7º e 25 § 1º).
Trata-se de ação com pedido de natureza condenatória, tendo por fundamento relação consumerista formada entre as partes, enquadrando-
se a requerida como fornecedora de serviços (CDC 3º).
O autor adquiriu passagem aérea com translado de Guarulhos-SP a Porto Velho-RO para o dia 15/05/2021, com saída às 09h55 e 
chegada às 13h15min do mesmo dia, contudo, ao chegar no aeroporto, descobriu que se voo havia sido cancelado e devido a problemas 
operacionais.
Para o voo mais próximo disponibilizado pela requerida, precisou se dirigir via terrestre até Campinas-SP, sendo realocado num voo com 
saída às 11h10min conexão em Manaus-AM, chegando em Porto Velho-RO às 21h20min.
A documentação apresentada nos autos pelo requerente demonstra que a requerida, injustificadamente, deu causa ao não cumprimento 
do contrato celebrado, pois não a transportou ao destino esperado no dia e horário ajustados, impondo-se o dever de indenizar, 
especialmente no presente caso, em que oferecida como opção, voo com saída em outra cidade, resultando acréscimo no tempo de 
percurso de aproximadamente 09 horas.
Diga-se injustificada, pois a requerida alega que o cancelamento decorreu de motivos técnicos operacionais, o que não caracteriza 
situação de caso fortuito ou força maior, tratando-se de atividade rotineira do negócio.
A falha na prestação de serviços da ré, causou ao consumidor prejuízo material no valor total de 259,30 (duzentos e cinquenta e nove 
reais e trinta centavos) referente a perda da passagem de ônibus adquirida para deslocamento da cidade de desembarque (Porto Velho) 
até a de residência do autor (Cacoal), ocasionada pelo atraso no voo.
Verificada a ocorrência de dano moral que transcende o mero dissabor, porquanto o cancelamento subordinou o autor a realizar percurso 
mais cansativo, com acréscimo de cerca de 09 horas, frustrando assim toda sua programação e compromissos profissionais, o que 
evidentemente causou aos autores transtornos e angustia quanto ao sucesso da viagem.
Presentes os pressupostos ensejadores da obrigação de indenizar (ato ilícito, nexo de causalidade e dano); sendo que pela requerida não 
foi produzida nenhuma prova a demonstrar ocorrência excludente do dever de reparar os prejuízos causados.
Com esses balizamentos fixo a indenização pelos danos morais em R$3.000,00.
Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido feito por SANDERLEY SOARES DA SILVA em face de AZUL LINHAS 
AÉREAS BRASILEIRAS S.A. para condenar a requerida a: a) pagar indenização no valor de R$ 259,30 (duzentos e cinquenta e nove 
reais e trinta centavos) a título de danos materiais ao requerentes, com juros de 1% (um por cento) ao mês contados a partir da data da 
citação (CC 405 e CPC 240) e incidência de correção monetária pelo índice divulgado no DJ do TJRO a contar da data do desembolso 
(08/05/2021); b) pagar indenização no valor de R$3.000,00 (três mil reais) a título de danos morais para cada requerente, obedecendo 
ao binômio compensação/desestímulo, com incidência de juros de mora e correção monetária a partir da data de publicação desta 
SENTENÇA.
DECLARO RESOLVIDO o MÉRITO (CPC I 487).
Deixo de condenar em custas e honorários de advocatícios (LJE 55).
Intimem-se as partes.
Publicação e registro automáticos.
Agende-se decurso de prazo recursal.
Com o trânsito em julgado, arquive-se.
Havendo pedido de cumprimento de SENTENÇA, proceda-se a intimação da parte requerida, nos termos do artigo 523 do CPC.
Cacoal, 12/08/2021
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7004461-
51.2021.8.22.0007
REQUERENTES: VILSON KEMPER JUNIOR, RUA PROFESSORA MARIA LÚCIA DA SILVA MILLER Apto 41, - DE 3410/3411 AO FIM 
RESIDENCIAL PARQUE ALVORADA - 76961-604 - CACOAL - RONDÔNIA, HELEN ISABEL NEVES DE ALMEIDA, RUA PROFESSORA 
MARIA LÚCIA DA SILVA MILLER Apto 41, - DE 3410/3411 AO FIM RESIDENCIAL PARQUE ALVORADA - 76961-604 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: VILSON KEMPER JUNIOR, OAB nº RO6444
REQUERIDO: 123 VIAGENS E TURISMO LTDA., RUA DOS AIMORÉS 1017, - DE 801/802 A 1758/1759 FUNCIONÁRIOS - 30140-071 
- BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS
ADVOGADO DO REQUERIDO: RODRIGO SOARES DO NASCIMENTO, OAB nº MG129459
SENTENÇA 
Vistos
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Relatório dispensado, nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95. 
DECIDO
Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela requerida 123 Milhas, pois enquanto intermediária na comercialização de 
passagens aéreas, integra a cadeia de consumo, colhendo bônus da relação jurídica formada, não havendo maneira de se eximir de 
sua responsabilidade por eventual prejuízo ocasionado e deixar seus consumidores sem qualquer proteção jurisdicional ao retardar ou 
impedir a sua defesa (CDC 6º VI e VIII, 7º e 25 § 1º).
Afasto ainda, a preliminar de litisconsórcio passivo necessário, pois o procedimento sumaríssimo do Juizado Especial inadmite qualquer 
forma de intervenção de terceiro, nos termos do art. 10 da Lei 9.099/95, sem prejuízo à parte que eventualmente sentir-se prejudicada, 
propor ação regressiva pelas vias ordinárias.
Passo à análise do MÉRITO. 
Trata-se de ação com pedido de natureza condenatória, tendo por fundamento relação consumerista formada entre as partes, enquadrando-
se as requeridas como fornecedoras de serviços (CDC 3º). 
Relatou a parte autora que adquiriu bilhetes aéreos com traslado de Guarulhos/SP (GRU) a República Dominicana (PUJ), tendo como ida 
o dia 22 de abril de 2020 e retorno 05 de maio de 2020, contudo, a companhia aérea cancelou os voos, e portanto, os autores entraram 
em contato com a ré, contudo, foi informado da impossibilidade de remarcação por meio da 123 milhas.
Como única alternativa, foi requisitado o reembolso das passagens no dia 27/03/2020 (id. 57244335, p.3), contudo, até o presente 
momento não recebeu os valores.
Embora o cancelamento do voo foi comunicado com antecedência, não houve cumprimento acerca do direito de reembolso das passagens 
no prazo de 12 meses indicado pela própria requerida no id. 57244333: “O reembolso pode ser efetuado de acordo com o prazo de até 
12 meses, a partir da data que foi confirmado o cancelamento de sua compra.”
Embora a requerida alegue em contestação que não opera com a remarcação de bilhetes e que o cancelamento teria partido do autor, 
não é o que denota-se dos documentos acostados à exordial, donde conclui-se que o cancelamento partiu da companhia aérea e que os 
autores não utilizaram a passagem em questão, tendo solicitado o reembolso dos valores pagos.
Tendo como ponto incontroverso que a passagem não foi utilizada, o direito à restituição é medida que se impõe, principalmente no 
presente caso, em que o cancelamento do serviço pelo qual pagaram previamente ocorreu por parte da companhia aérea, sendo que 
a passagem foi adquirida junto à ré, a qual beneficiou-se dos valores pagos pelos consumidores e mesmo tendo decorrido mais de 12 
meses do cancelamento e também da data do voo, ainda não houve restituição do devido.
Diante de tal contexto, somada ao fato de que as requeridas nada informaram acerca do cumprimento da devolução, a procedência dos 
danos materiais referentes ao reembolso integral do valor das passagens, é medida que se impõe e conforme comprovado nos autos, 
resulta na cifra de R$ 3.612,99 (id. 57244337).
Assim, tenho como demonstrado que a requerida, injustificadamente, deu causa ao não cumprimento do contrato celebrado, pois diante 
do cancelamento injustificado por parte da cia aérea, não promoveu o reembolso das passagens adquiridas.
Há dano moral indenizável na conduta da requerida em negar a devolução dos valores devidos ao demandante, o que viola os deveres 
laterais dos negócios, de colaboração entre os contratantes, de lealdade e direitos da personalidade da autora, afetada pela conduta 
desidiosa da demandada.
Presentes os pressupostos ensejadores da obrigação de indenizar (ato ilícito, nexo de causalidade e dano); sendo que pela requerida não 
foi produzida nenhuma prova a demonstrar ocorrência excludente do dever de reparar os prejuízos causados.
Com esses balizamentos, sopesando ainda, o fato de a requerida não ter apresentado solução quando interpelada pelos autores junto as 
vias ordinárias, fixo a indenização pelos danos morais em R$3.000,00 (três mil reais) para cada autor.
Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados por HELEN ISABEL NEVES DE ALMEIDA e VILSON 
KEMPER JUNIOR em face de 123 MILHAS para condenar a requerida a: a) restituir a quantia de R$ 3.612,99 (três mil seiscentos e doze 
e noventa e nove centavos) aos requerentes, com juros de 1% (um por cento) ao mês contados a partir da data da citação (CC 405 e CPC 
240) e incidência de correção monetária pelo índice divulgado no DJ do TJRO a contar da data do voo (22/04/2020); b) pagar indenização 
no valor de R$3.000,00 (três mil reais) a título de danos morais para cada autor, obedecendo ao binômio compensação/desestímulo, com 
incidência de juros de mora e correção monetária a partir da data de publicação desta SENTENÇA.
DECLARO RESOLVIDO o MÉRITO (CPC I 487). 
Deixo de condenar em custas e honorários de advocatícios (LJE 55). 
Publicação e registro automáticos. 
Intimem-se as partes. 
Agende-se decurso de prazo recursal. 
Com o trânsito em julgado, arquive-se.
Havendo pedido de cumprimento de SENTENÇA, proceda-se a intimação da parte requerida, nos termos do artigo 523 do CPC.
Cacoal, 12/08/2021
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7006421-
42.2021.8.22.0007
REQUERENTE: RAUL CIQUEIRA DE ASSIS, RUA LEMUEL SILVA DANTAS, - DE 3482/3483 A 3819/3820 VILLAGE DO SOL - 76964-
344 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JHONE FERREIRA ALVES, OAB nº RO8344, LORRAINE FERREIRA ALVES, OAB nº RO10494
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos
Converto o julgamento em diligência.
Intimo o requerente (DJ) para informar e comprovar se o encaminhamento médico foi cadastrado no SISREG.
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Prazo de 10 dias.
Após, voltem os autos conclusos para julgamento e o novo pedido de antecipação de tutela.
Cacoal, 12/08/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
Processo n°: 7010582-32.2020.8.22.0007
EXEQUENTE: J. R. R. IMEDIATO DA SILVA SANTOS LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS WAGNER SILVEIRA DA SILVA - RO10026, NATALIA UES CURY - RO8845, NEWITO TELES 
LOVO - RO7950, HOSNEY REPISO NOGUEIRA - RO6327
EXECUTADO: NATALI THAYNA COZENDEI DE FREITAS
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a se manifestar acerca da devolução da Carta Precatória, no 
prazo de 10 (dez) dias.
Cacoal, 12 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7008659-34.2021.8.22.0007
AUTORES: ANA SCHULZ FLEGER, RUA ADEMAR BENTO DA SILVA 3587, - DE 3383 A 3691 - LADO ÍMPAR FLORESTA - 76965-771 
- CACOAL - RONDÔNIA, DAILANE SCHULZ FLEGER, RUA OLINTO FOLI 3782, FUNDOS VILLAGE DO SOL - 76964-348 - CACOAL 
- RONDÔNIA, DANILO SCHULZ FLEGER, BROMELIAS 542 CENTRO - 78335-000 - COLNIZA - MATO GROSSO, DARIANE SCHULZ 
FLEGER, RUA JOSÉ BONIFÁCIO 3902, - DE 3824/3825 AO FIM VILLAGE DO SOL - 76964-288 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: ALINE SCHLACHTA BARBOSA, OAB nº RO4145, LUCIANA DALL AGNOL, OAB nº MT6774
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos
Intime-se a parte requerente para emendar a petição inicial a fim de juntar aos autos:
a) correção do polo ativo, fazendo constar como requerente o espólio de BELMIRO FLEGER representado pelos herdeiros;
b) correção do polo passivo, para que conste a mesma pessoa jurídica (CNPJ) do contrato pactuado entre as partes, conforme consta no 
documento de id. 61109189.
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção (CPC 321).
Agende-se decurso de prazo para verificação e retornem os autos conclusos.
Cacoal, 12/08/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7008653-27.2021.8.22.0007
AUTOR: MARIA DA COSTA RAMOS, LINHA 07, LOTE 116, GLEBA, 07 s/n ZONA RURAL - 76919-000 - MINISTRO ANDREAZZA - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: GABRIEL DA SILVA TRISTAO, OAB nº RO6711, SINOMAR FRANCISCO DOS SANTOS, OAB nº RO4815
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., NÚCLEO CIDADE DE DEUS, 4º ANDAR, PRED. PRATA s/n, RUA 
BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADO DO REQUERIDO: BRADESCO
DESPACHO 
Vistos
Intime-se a parte requerente para emendar a petição inicial a fim de juntar aos autos:
a) comprovante de endereço;
b) correção do valor da causa, fazendo constar a somatória de todos os pedidos constantes da inicial, visando incluir além da indenização 
por danos morais e o montante que pleiteia a título de repetição de indébito, o valor correspondente ao contrato/empréstimo o qual requer 
o cancelamento.
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção (CPC 321).
Agende-se decurso de prazo para verificação e retornem os autos conclusos.
Cacoal, 12/08/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
Processo n°: 7014621-14.2016.8.22.0007
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EXEQUENTE: NELCINDA MARIANI SIMÕES
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DA SILVA AZEVEDO - RO1293
EXECUTADO: MARIA RENATA TIBURCIO DA SILVA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a se manifestar acerca da devolução da Carta Precatória, no 
prazo de 10 (dez) dias.
Cacoal, 12 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo n°: 7002172-82.2020.8.22.0007
EXEQUENTE: JOSUE DOS SANTOS FARIA
EXECUTADO: TRES COMERCIO DE PUBLICACOES LTDA.
Advogados do(a) EXECUTADO: HERNANI LOPES DE SA NETO - BA15502, SAULO VELOSO SILVA - BA15028, RODRIGO BORGES 
VAZ DA SILVA - BA15462
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA para se manifestar acerca do cálculo elaborado pela contadoria, 
no prazo de 05 (cinco) dias.
Cacoal, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo n°: 7011821-08.2019.8.22.0007
EXEQUENTE: LUZIA NOGUEIRA FERNANDES
Advogado do(a) EXEQUENTE: AUXILIADORA GOMES DOS SANTOS AOYAMA - RO8836
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Cacoal, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7008710-
45.2021.8.22.0007
AUTOR: ELIEZER DA SILVA REZENDE, AVENIDA ESPÍRITO SANTO 991, CASA NOVO HORIZONTE - 76962-023 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LUIZ HENRIQUE LINHARES DE PAULA, OAB nº RO9464
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA SÃO PAULO 2355, AGÊNCIA ENERGISA CACOAL CENTRO - 76963-781 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos
Intime-se a parte requerente para emendar a petição inicial a fim de juntar aos autos:
a) esclarecimento quanto ao imóvel que requer a religação da energia elétrica, posto que no pedido inicial consta o seguinte endereço: 
Avenida Espírito Santo, 991, bairro Novo Horizonte, cidade de Cacoal – RO. No entanto, o contrato de locação tem como objeto o imóvel 
residencial localizado na Rua Barão de Lucena, 352, Bairro Nova Esperança, em Cacoal/RO.
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção (CPC 321).
Agende-se decurso de prazo para verificação e retornem os autos conclusos.
Cacoal, 12/08/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7001327-
16.2021.8.22.0007
REQUERENTE: GIRLAINE SARTORIO, RUA ANTÔNIO DE PAULA NUNES 1894, - DE 1732/1733 A 2514/2515 CENTRO - 76963-746 
- CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LUCAS VENDRUSCULO, OAB nº RO2666
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REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos
O ESTADO DE RONDÔNIA opôs EMBARGOS DE DECLARAÇÃO alegando que a SENTENÇA não apreciou todos os seus argumentos, 
em especial de que o 
PODER JUDICIÁRIO não poderia reconhecer acréscimo sem previsão legal.
Ocorre que a referida SENTENÇA está devidamente fundamentada, inclusive com a previsão legal para reconhecimento do reajuste geral 
do ano de 2014.
Ademais, ressalto que há Enunciado do Fonaje quanto a não aplicação do art. 489 do NCPC nos Juizados Especiais (Enunciado 162).
ENUNCIADO 162 - Não se aplica ao Sistema dos Juizados Especiais a regra do art. 489 do CPC/2015 diante da expressa previsão 
contida no art. 38, caput, da Lei 9.099/95 (XXXVIII Encontro – Belo Horizonte-MG). Posto isso, rejeito os embargos de declaração, 
mantendo a SENTENÇA nos exatos termos em que foi prolatada.
Intimem-se as partes litigantes (requerente via DJ e requerido via sistema PJe), renovando o prazo de recurso.
Cacoal/RO, 12/08/2021
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PROCESSO: 7003724-82.2020.8.22.0007
EXEQUENTE: RAQUEL DUARTE CARVALHO, RUA RIO GRANDE 1243, - ATÉ 1336/1337 LIBERDADE - 76967-454 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARCIA PASSAGLIA, OAB nº RO1695, LUAN DA SILVA FEITOSA, OAB nº RO8566
EXECUTADO: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS PCG-BRASIL MULTICARTEIRA, 
NÚCLEO CIDADE DE DEUS s/n, RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADO DO EXECUTADO: CARLA PASSOS MELHADO, OAB nº RO187329
DESPACHO 
Vistos
A parte requerida impugnou a cobrança das astreintes fixadas na SENTENÇA em razão da mora no cumprimento da obrigação de 
providenciar à baixa do gravame, pendente sobre o marca/modelo IMP/VW GOL STAR (Importado), ano fabricação/modelo 1997/1998, 
cor verde, chassi 8AWZZZ377VA944394, placa NBM6109.
Ocorre que, a DECISÃO em questão determinou que a requerida promovesse o baixa do gravame no prazo de 10 (dez) dias úteis, a 
contar da ciência, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitada a 30 (trinta) dias.
A publicação da SENTENÇA deu-se em 18/03/2021, de modo que o prazo para cumprimento da obrigação decorreu em 30/03/2021 e 
conforme demonstrado pela ré, foi efetivada somente em 11/05/2021, portanto, após decorrido mais de 30 dias do prazo, o que justifica 
a cobrança das astreintes fixadas no seu valor máximo. 
Verifico, portanto corretos os valores objeto do presente cumprimento de SENTENÇA. 
Intime-se requerida para efetuar o pagamento no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento), nos termos do art. 523, § 
1º, do Código de Processual Civil.
Intimem-se.
Cacoal, 12/08/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 2000712-
19.2018.8.22.0007
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
RÉU: JANILCE PEREIRA DOS SANTOS, N/I n/i N/I - 76960-959 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos
Instaurado o Incidente de Insanidade Mental sob ID:56354934.
Quesitos do Ministério Público apresentados no ID:60264366.
1. Intime-se a Defensoria Pública para apresentar quesitos no feito, no prazo de 10 (dez) dias.
2. Apresentados quesitos pelo Ministério Público e pela Defensoria Pública, oficie-se o(a) diretor(a) do CAPS deste município para que 
designe médico especializado, bem como data para realização de exame médico legal. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de crime de 
desobediência;
3. Vindo resposta aos autos, intime-se (MANDADO ) o requerido para comparecimento, a fim de submeter-se à avaliação de sanidade 
mental. No mesmo instrumento, deverá ser intimado o curador ora nomeado, Dr. Roberson Bertone de Jesus, Defensor Público;
No mesmo instrumento, intime-se o perito designado que deverá apresentar no processo o respectivo laudo elaborado ou a informação da 
impossibilidade de assim proceder no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da realização do exame. Deverá a escrivania extrair cópia 
do feito, em especial dos quesitos formulados, e encaminhar ao perito quando de sua intimação, anexado ao MANDADO.
4. Com a apresentação do laudo ou informação de impossibilidade de elaboração, retornem os conclusos para deliberação;
Cacoal, 12/08/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
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Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 7002385-54.2021.8.22.0007
REQUERENTE: DILMA MARIA TOSE STOCCO
ADVOGADO DO REQUERENTE: LUANA OLIVEIRA COSTA SILVA, OAB nº RO8939
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos
O ESTADO DE RONDÔNIA opôs EMBARGOS DE DECLARAÇÃO alegando que a SENTENÇA não apreciou todos os seus 
argumentos.
Ocorre que a referida SENTENÇA está devidamente fundamentada, de acordo com a interpretação da legislação estadual.
Sabe-se que o Estado possui cargos com carga horária de 20 horas semanais ou 40 horas semanais, sendo que profissionais da saúde 
podem acumular cargos até completarem 60 horas semanais.
Volto a frisar que a lei estadual não fez diferenciação quanto ao valor a ser pago aos servidores a título de INDENIZATÓRIA COVID 
(R$300,00) com base na carga horária que ele exerce.
Se um servidor ocupa dois cargos é porque foi devidamente aprovado em concurso público (ou teste seletivo) e deve ser tratado como 
se fosse dois servidores.
O Estado pretende aplicar interpretação à legislação de forma diversa como esse juízo a interpretou, não havendo omissão, contradição 
ou obscuridade a ser sanada.
Persistindo a sua contrariedade, deverá interpor recurso inominado para que a Turma Recursal aprecie a demanda e apresente a sua 
forma de interpretação.
Ademais, ressalto que há Enunciado do Fonaje quanto a não aplicação do art. 489 do NCPC nos Juizados Especiais (Enunciado 162).
ENUNCIADO 162 - Não se aplica ao Sistema dos Juizados Especiais a regra do art. 489 do CPC/2015 diante da expressa previsão 
contida no art. 38, caput, da Lei 9.099/95 (XXXVIII Encontro – Belo Horizonte-MG). Posto isso, rejeito os embargos de declaração, 
mantendo a SENTENÇA nos exatos termos em que foi prolatada.
Intimem-se as partes litigantes (requerente via DJ e requerido via sistema PJe), renovando o prazo de recurso.
Cacoal, 12/08/2021
Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7003887-
28.2021.8.22.0007
AUTOR: CARLOS RODRIGUES DE FREITAS, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK, - DE 831 AO FIM - LADO ÍMPAR NOVO 
HORIZONTE - 76962-005 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: CAMILA CRISTINA BRITO, OAB nº RO10367, ALLAN ALMEIDA COSTA, OAB nº RO10011
RÉU: EUCATUR-EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE TRANSPORTES E TURISMO LTDA, AVENIDA TANCREDO NEVES 2222, - ATÉ 
810/811 CENTRO - 85805-000 - CASCAVEL - PARANÁ
ADVOGADO DO RÉU: GUSTAVO ATHAYDE NASCIMENTO, OAB nº RO8736
DESPACHO 
Vistos
Compulsando os autos, verifiquei erro material no DESPACHO de id. 61011435, motivo pelo qual, deverá passar a constar da seguinte 
forma:
1- Nos termos do ato conjunto n. 009/2020 - PR - CGJ que instituiu medidas de prevenção ao contágio pelo novo coronavírus (Covid-19), 
o qual restringe o acesso às dependências do 
PODER JUDICIÁRIO Estadual e determina que as audiências sejam realizadas por videoconferência, bem como o provimento n. 18/2020, 
publicado no DJe no dia 25/05/2020:
2- Designo o dia 05/10/2021, às 09h00min para realização, por videoconferência, de audiência de instrução e julgamento. AGENDE-SE 
NO SISTEMA.
2.1) A audiência será realizada por videoconferência através do sistema “Google Meet”, sendo conduzida pela Magistrada e com a 
participação das partes;
2.2) As partes poderão apresentar até três testemunhas que deverão comparecer no dia e hora designados nos escritórios dos respectivos 
advogados, excepcionalmente, independente de intimação (art. 34 da Lei n. 9.099/95) ou, preferencialmente, serão ouvidas no local em 
que se encontrarem;
2.3) As partes deverão informar e-mail e número de telefone e Whatsapp, a fim de viabilizar a audiência por videoconferência (art. 321, 
CPC).
2.4) Assim que receber a intimação, as partes, deverão buscar orientação sobre como acessar o aplicativo Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, entrando em contado com a secretária do Juízo através do telefone n. (069) 3443-7607 (whatsapp).
2.5) Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos e envio do link de acesso à audiência virtual;
2.6) Em havendo algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverão fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
2.7) Deverão estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO, caso necessário;
2.8) Deverão acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência;
2.9) Assegurarão que na data e horário agendados para realização da audiência, a parte e seu procurador acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir;
2.10) A falta de acesso à audiência de instrução por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
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2.11) A falta de acesso à audiência de instrução por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
2.10) Durante a audiência de instrução por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos;
3- Intimem-se. 
Cacoal, 12/08/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7002162-
38.2020.8.22.0007
EXEQUENTE: KATIANA ANGELO DE FREITAS LANA, LH 05, S/N, KM 11, GB 05 LOTE 27, ESTRADA PARA ANDREAZZA ÁREA 
RURAL DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
EXEQUENTE SEM ADVOGADO(S)
EXECUTADO: LAYLA MONIQUE, TRAVESSA ANCHIETA 1215 LIBERDADE - 76967-524 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos
Intime-se a parte autora para informar o endereço de e-mail e qualificação completa com CNPJ e razão social, do empregador para o qual 
requer seja expedido ofício.
Prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento.
Cacoal, 12/08/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7004696-18.2021.8.22.0007
REQUERENTE: BEATRIZ GONCALVES CANDIDO, RUA ADEMAR BENTO DA SILVA 4931 EMBRATEL - 76966-288 - CACOAL - 
RONDÔNIA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: Banco Bradesco, - 76804-120 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, BRADESCO
SENTENÇA 
Vistos 
A parte autora desistiu da ação proposta.
Ressalte-se que a desistência do autor, mesmo sem a anuência do réu já citado, implicará na extinção do processo sem julgamento 
do MÉRITO, ainda que tal ato se dê em audiência de instrução e julgamento, sendo que não há indícios de litigância de má-fé ou lide 
temerária (Enunciado 90).
Posto isso, DECLARO EXTINTO o processo sem resolução de MÉRITO (LJE 51 §1º e CPC 485 VIII).
Dispensada a intimação das partes.
Isento de custas (LJE 55).
Publicação e Registro automáticos.
Arquive-se.
Cacoal/RO, 12/08/2021
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7005997-97.2021.8.22.0007
AUTOR: ANAILA VERONEZ NERY, RUA ADEMÁRIO CARLOS FERREIRA, - DE 3478/3479 A 3826/3827 VILLAGE DO SOL - 76964-
274 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA PADOVANI CAVALHEIRO, OAB nº RO10949
REQUERIDO: azul linhas aéreas brasileiras S.A, AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES TAMBORÉ - 
06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A
SENTENÇA 
Vistos
Relatório dispensado, nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95.
DECIDO
Preliminarmente, pretende a requerida a suspensão do processo, sob argumento de que teve sua situação econômica agravada em razão 
da crise ocasionada pela pandemia decorrente do COVID-19. Contudo, trata-se de questão mundialmente enfrentada e que afeta a todos 
de modo geral, não só as partes litigantes nos presentes autos. Ademais, não restou demonstrada plausibilidade na pretensão, assim, 
não entendo razoável a suspensão do processo.
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Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela requerida, posto que a autora adquiriu passagens para voo da requerida (id. 
58570103), portanto responsável pela prestação de transporte e enquanto integrante da cadeia de consumo, colhe bônus da relação 
jurídica formada, não havendo maneira de se eximir de sua responsabilidade por eventual prejuízo ocasionado e deixar seus consumidores 
sem qualquer proteção jurisdicional ao retardar ou impedir a sua defesa (CDC 6º VI e VIII, 7º e 25 § 1º).
Trata-se de ação com pedido de natureza condenatória, tendo por fundamento relação consumerista formada entre as partes, enquadrando-
se a requerida como fornecedora de serviços (CDC 3º).
A autora adquiriu passagem aérea com translado de Porto Velho/RO à Fortaleza/CE com ida para o dia 02/12/2020 e a volta para o dia 
07/12/2020 com saída às 15h10min e chegada às 00h55min do mesmo dia. Relata que o voo de ida ocorreu conforme o programado, 
contudo, no retorno, ao realizar conexão na cidade de Recife/PE, houve atraso na decolagem de aproximadamente 2 horas para 
reprogramação da aeronave. 
Prossegue narrando que ao pousar em Campinas/SP, por volta de 21h30 do dia 07/12/2020, foi informada que somente poderia embarcar 
no dia seguinte, às 21h45min e ainda precisou aguardar por mais de quatro horas no aeroporto até que fosse acomodada em hotel.
A documentação apresentada nos autos pelo requerente demonstra que a requerida, injustificadamente, deu causa ao não cumprimento 
do contrato celebrado, pois não a transportou ao destino esperado no dia e horário ajustados, impondo-se o dever de indenizar, posto 
que houve a falha do serviço resultou acréscimo no tempo de percurso de aproximadamente 24 horas, obrigando a autora a pernoitar 
em cidade em que realizava conexão.
Diga-se injustificada, pois a requerida alega que o cancelamento decorreu de manutenção emergencial na aeronave, o que não caracteriza 
situação de caso fortuito ou força maior, tratando-se de atividade rotineira do negócio.
Verificada a ocorrência de dano moral que transcende o mero dissabor, porquanto o cancelamento subordinou a autor a realizar percurso 
mais cansativo, com acréscimo de cerca de 24 horas no itinerário do voo de volta, frustrando assim toda sua programação e compromissos 
profissionais, o que evidentemente causou à autora transtornos e angustia quanto ao sucesso da viagem.
Presentes os pressupostos ensejadores da obrigação de indenizar (ato ilícito, nexo de causalidade e dano); sendo que pela requerida não 
foi produzida nenhuma prova a demonstrar ocorrência excludente do dever de reparar os prejuízos causados.
Com esses balizamentos fixo a indenização pelos danos morais em R$5.000,00.
Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido feito por ANAÍLA VERONEZ NÉRY em face de AZUL LINHAS AÉREAS 
BRASILEIRAS S.A. para condenar a requerida a pagar indenização no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais) a título de danos morais para 
a requerente, obedecendo ao binômio compensação/desestímulo, com incidência de juros de mora e correção monetária a partir da data 
de publicação desta SENTENÇA.
DECLARO RESOLVIDO o MÉRITO (CPC I 487).
Deixo de condenar em custas e honorários de advocatícios (LJE 55).
Intimem-se as partes.
Publicação e registro automáticos.
Agende-se decurso de prazo recursal.
Com o trânsito em julgado, arquive-se.
Havendo pedido de cumprimento de SENTENÇA, proceda-se a intimação da parte requerida, nos termos do artigo 523 do CPC.
Cacoal, 12/08/2021
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7007423-
47.2021.8.22.0007
AUTOR: VALDECI BRAUN, ÁREA RURAL, LINHA 06, LOTE 34, GLEBA 06, ZONA RURAL ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: FRANCIELI BARBIERI GOMES, OAB nº RO7946
RÉU: ENERGISA, RUA SÃO PAULO 2355, - DE 2173 A 2489 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76963-781 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos
1- Do pedido de tutela provisória
Narra o requerente que possui rede elétrica para plantio e irrigação de café, sendo que foi utilizada no ano de 2020 apenas nos meses 
de junho, julho, agosto, setembro e outubro. Ocorre que a partir do mês de outubro passou a receber cobranças de consumo de energia 
elétrica com valores exorbitantes, além de destoantes entre um mês e outro.
Alega que as cobranças são indevidas e que mesmo as questionando administrativamente não obteve êxito, ressaltando ainda, que a 
requerida não está realizando o devido faturamento do consumo diretamente na residência do autor.
Razão pela qual faz pedido de tutela provisória para que a requerida se abstenha de suspender o fornecimento de energia elétrica no 
imóvel, seja determinado a emissão das faturas de energia elétrica com a devida aferição no relógio, bem como, se abstenha de inserir o 
nome do autor nos cadastros restritivos de crédito e efetuar cobranças.
DECIDO
Para a concessão da tutela provisória imperiosa a demonstração da probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil 
do processo (tutela de urgência, CPC 300) ou, apenas a prova inequívoca do direito alegado sem a necessidade de demonstração de 
perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo (tutela de evidência, CPC 311).
Tenho que há elementos suficientes para demonstrar a verossimilhança das alegações do requerente no que diz respeito a estar sofrendo 
cobrança de energia elétrica em quantia superior a consumida e, por consequência, ameaça de suspensão do fornecimento de energia 
por débito discutível.
Ressalta-se que como objeto do pedido de suspensão das cobranças em sede de tutela, tem-se as faturas referentes aos meses 09/2020, 
11/2020, 12/2020, 01/2021, 02/2021 e 03/2021, pois a fatura relativa ao mês de outubro/2020 (R$ 1.913,68 – vencimento: 21/10/2020), 
na inicial (Id. 59942362 – p. 2), o autor esclarece que se encontra regular.
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O requerente apresentou cópia das faturas referentes aos meses de setembro/2020 (R$ 3.428,80 – vencimento: 21/10/2020), outubro/2020 
(R$ 1.913,68 – vencimento: 21/10/2020), novembro/2020 (R$ 651,55 – vencimento: 23/12/2020), dezembro/2020 (R$ 32,29 – vencimento: 
23/12/2020); janeiro/2021 (R$ 819,17 – vencimento: 19/02/2021), fevereiro (R$ 190,47 – vencimento: 19/03/2021), março/2021 (R$ 
867,83 – vencimento: 19/04/2021) e abril (R$ 29,66 – vencimento: 19/05/2021) (Id. 59942371).
E em análise da referida documentação, possível verificar a discrepância do faturamento entre um mês e outro, considerando que no 
mês de dezembro/2020 se detecta valor ínfimo quando comparado a quantia exorbitante cobrada na fatura de setembro/2020. E mesmo 
fazendo uso de irrigação, é possível detectar disparidade entre os meses em que o autor alega estar o sistema em desuso.
Ademais, com relação a alegação de que as faturas estão sendo emitidas sem a devida leitura presencial, com exceção da fatura de 
outubro/2020, nas demais não consta a informação sobre a leitura atual e anterior, havendo a probabilidade de que a aferição não está 
sendo realizada in loco.
A urgência é decorrente da essencialidade do serviço público de prestação de energia elétrica, sendo que seu cerceamento somente 
deve ser realizado em hipóteses excepcionais, sendo exigível da concessionária que procure tratar o consumidor dentro da razoabilidade, 
pois a sobrevivência digna do ser humano depende também do fornecimento da energia elétrica, haja vista que a maioria dos utilitários 
indispensáveis a satisfação das necessidades funciona movido por energia elétrica.
Posto isso, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela para que a requerida: a) suspenda IMEDIATAMENTE os efeitos das cobranças 
dos débitos referentes as faturas dos meses de setembro/2020 (R$ 3.428,80 – vencimento: 21/10/2020), novembro/2020 (R$ 651,55 – 
vencimento: 23/12/2020), dezembro/2020 (R$ 32,29 – vencimento: 23/12/2020), janeiro/2021 (R$ 819,17 – vencimento: 19/02/2021), 
fevereiro (R$ 190,47 – vencimento: 19/03/2021) e março/2021 (R$ 867,83 – vencimento: 19/04/2021) da unidade consumidora 20/1166919-9 
cadastrada em nome do requerente e localizada na Linha 06, Lote 34, Gleba 06, Zona Rural, em Cacoal/RO; b) se abstenha de suspender 
o fornecimento de energia elétrica do imóvel, efetuar cobranças e inserir o nome do autor nos órgãos de proteção ao crédito fundado nas 
referidas dívidas elencadas no item ‘a’, até o deslinde da ação; c) proceda a aferição do consumo in loco para emissão de novas faturas 
de energia elétrica relativas ao imóvel do autor.
Pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) até o limite de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em caso de descumprimento.
Outras deliberações:
Considerando que a requerida Energisa encontra-se entre uma das maiores litigantes deste Juizado Especial Cível, e na maioria absoluta 
dos casos não tem realizado acordos, sendo esta postura contrária à resolução consensual das situações trazidas ao Judiciário e não se 
alinham às perspectivas de pacificação social;
Considerando as mudanças decorrentes da pandemia causada pelo novo coronavírus (covid-19), o que tem influenciado a todos 
indistintamente, deixo de designar audiência específica para conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da 
lide, a fim de otimizar a pauta de audiências da Cejusc – Comarca de Cacoal/RO.
Saliento que referida medida permanecerá vigente apenas enquanto imperar as restrições decorrentes da pandemia, sendo posteriormente 
reanalisada a pertinência ou não da suspensão.
Determino:
a) intime-se a parte requerente (DJ);
b) cite-se e intime-se a parte requerida (via sistema) para apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis;
b.1) a não apresentação de defesa importará em revelia, reputando-se como verdadeiras as alegações iniciais do(a) requerente e proferido 
julgamento de plano;
b.2) será obrigatório o patrocínio de advogado nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários-mínimos;
c) desde já, tendo em vista a hipossuficiência da requerente, determino a inversão do ônus da prova a fim de que a requerida apresente 
em juízo todos os documentos que possui quanto à contratação entre as partes;
d) apresentada contestação, intime-se a parte requerente para, querendo, impugnar no prazo de 10 (dez) dias;
e) se alguma das partes tiver interesse na produção de prova testemunhal, determino que se manifestem nos autos, conjuntamente com 
sua defesa ou impugnação, informando tal interesse e justificando o objetivo da prova, caso contrário, seu silêncio será interpretado como 
desinteresse à sua produção.
Cacoal/RO, 12/08/2021
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7008498-
24.2021.8.22.0007
EXEQUENTE: BOM GOSTO COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI, RUA HOLANDA 3004 JARDIM EUROPA - 76967-178 - CACOAL 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DENISE CARMINATO PEREIRA, OAB nº RO7404
EXECUTADO: MARIA GORETE SOUZA DE OLIVEIRA, RUA MARCIA NUNES 25 JARDIM AEROPORTO - 78245-000 - VILA BELA DA 
SANTÍSSIMA TRINDADE - MATO GROSSO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos
1- Especificações para cumprimento pelo oficial de justiça:
Cuida a espécie de execução de título extrajudicial, razão que, nos termos do art. 824 do CPC e art. 53 da LJE: 
A) CITE-SE E INTIME-SE a parte requerida em execução (MANDADO ), no prazo de 03 (três) dias, para que o(a) devedor(a) pague a 
dívida exequenda (CPC 829 e 831). Decorrido o prazo sem pagamento, proceda-se à penhora de bens suficientes à quitação integral da 
dívida, avaliando-os (CPC 872) e depositando-os, se móveis, em poder do credor (CPC 840 § 1º), salvo recusa e se houver depositário 
judicial.
Tendo em vista que é costumeiro a parte pedir penhora de celular, desde já, deverá ser certificado pelo Oficial de Justiça eventual 
existência desse objeto em específico e, sendo necessário, proceder à sua penhora (vedada a remoção, exceto se oportunizado ao 
executado proceder à exclusão de arquivos).
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A.1) Realizada a penhora, deverá ser lavrado auto nos termo dos arts. 838 e 839 do CPC.
A.2) Da penhora será intimado(a) o(a) executado(a) (CPC 841), caso a penhora recaia sobre bem imóvel, também deverá ser intimado(a) 
o(a) cônjuge do(a) executado(a), salvo se casados em regime de separação absoluta de bens (CPC 842).
B) Caso não localizado o(a) executado(a), o oficial de justiça deverá arrestar tantos bens quantos bastem para garantir a execução. 
Procedendo, nos próximos 10 (dez) dias, à procurado do(a) executado(a) 2 vezes em dias distintos e, havendo suspeita de ocultação, 
citação por hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (CPC 830).
C) Caso não encontrados bens do devedor, deverá o Oficial de Justiça relacionar aqueles que guarnecem à residência ou o estabelecimento 
do(a) executado(a), quando este for pessoa jurídica (CPC 836 §1º). Nesse caso, elaborada a lista, o(a) executado(a) ou seu representante 
legal será nomeado(a) depositário(a) provisório de tais bens até ulterior determinação (CPC 836 §2º).
D) Efetuada a penhora (LJE 53 §1º), INTIME-SE o(a) executado(a) de que poderá opor-se à execução por meio de embargos em 15 
(quinze) dias, independente de caução ou depósito (CPC 914 e 915). Ressalte-se a necessidade dos embargos serem apresentados por 
meio de advogado, nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos. 
E) CIENTIFIQUE-SE o(a) executado(a) de que no prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito 
de 30% do valor em execução, poderá requerer o parcelamento do saldo remanescente em até 06 parcelas mensais, acrescidas de 
correção monetária e juros de 1% ao mês. (CPC 916), devendo comparecer em cartório para tanto. Cientifique-o(a) de que o pedido de 
parcelamento importará em renúncia ao direito de opor embargos.
F) Valor da dívida atualizada: R$ 440,06
G) Desde já, defiro ao Sr. Oficial cumprir os atos executivos em COMARCAS CONTÍGUAS, DE FÁCIL COMUNICAÇÃO E NAS QUE SE 
SITUEM NA MESMA REGIÃO METROPOLITANA, bem como, desde já, CONCEDO A ORDEM DE ARROMBAMENTO e a REQUISIÇÃO 
DE FORÇA POLICIAL, caso haja óbice à penhora, devendo-se proceder na forma dos arts. 782 e 846 do CPC.
2- Especificações para cumprimento pelo cartório após o cumprimento do MANDADO.
A) Localizados bens penhoráveis, INTIME-SE o(a) exequente (ou seu advogado, se o possuir) para comparecer em cartório e requerer 
lhe sejam adjudicado(s) o(s) bem(ns) penhorado(s) (CPC 876), ou em não havendo interesse na adjudicação, se manifestar quanto a 
alienação por sua própria iniciativa ou a designação de hasta pública (CPC 880) ou ainda indicar outro(s) bem(ns) à penhora (CPC 848), 
caso não tenha interesse no(s) bem(ns) penhorado(s). Prazo de 10 (dez) dias para manifestação, sob pena de extinção e arquivamento 
do processo. 
B) Em não havendo penhora, INTIME-SE o(a) exequente e/ou seu(ua) advogado(a) para indicar bem(ns) passível(eis) de sofrer penhora, 
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção e arquivamento do processo. 
B.1) Indicado(s) bem(ns), expeça-se MANDADO de penhora, avaliação e remoção.
C) Não sendo localizada a parte executada, INTIME-SE o(a) advogado(a) do(a) exequente, ou este se não possuir advogado(a), para 
apresentar novo endereço, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção e arquivamento do processo.
C.1) Indicado novo endereço, expeça-se novo MANDADO de citação, penhora, avaliação e intimação, nos termos o item 1 do presente 
DESPACHO.
D) Ocorrendo solicitação de parcelamento de débito (depositada a quantia de 30%), INTIME-SE o(a) exequente, ou seu advogado, para 
manifestação quanto ao preenchimento dos pressupostos exigidos para tanto. Prazo de 5 dias (CPC 916 §1º).
E) Ocorrendo solicitação de parcelamento de débito (após a intimação do(a) exequente e decurso de prazo), venda judicial ou adjudicação, 
venham os autos conclusos para deliberação.
F) Apresentados embargos pelo(a) executado(a), intime-se o(a) exequente para apresentação de resposta no prazo de 15 dias (CPC 920).
3- O PRESENTE DESPACHO SERVE DE MANDADO /CARTA PRECATÓRIA
Cacoal, 12/08/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7008556-27.2021.8.22.0007
EXEQUENTE: E. K. MARTINS COUTO EIRELI - ME, AVENIDA BELO HORIZONTE 2411, EDIFÍCIO DUBAI NOVO HORIZONTE - 
76962-091 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EZEQUIAS CRUZ DE SOUZA, OAB nº RO9740
EXECUTADO: VALQUIRIA TRINDADE SANTANA, RUA UIRAPURU 2846, - DE 2846/2847 A 3086/3087 TEIXEIRÃO - 76965-592 - 
CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos
1- Especificações para cumprimento pelo oficial de justiça:
Cuida a espécie de execução de título extrajudicial, razão que, nos termos do art. 824 do CPC e art. 53 da LJE: 
A) CITE-SE E INTIME-SE a parte requerida em execução (MANDADO ), no prazo de 03 (três) dias, para que o(a) devedor(a) pague a 
dívida exequenda (CPC 829 e 831). Decorrido o prazo sem pagamento, proceda-se à penhora de bens suficientes à quitação integral da 
dívida, avaliando-os (CPC 872) e depositando-os, se móveis, em poder do credor (CPC 840 § 1º), salvo recusa e se houver depositário 
judicial.
Tendo em vista que é costumeiro a parte pedir penhora de celular, desde já, deverá ser certificado pelo Oficial de Justiça eventual 
existência desse objeto em específico e, sendo necessário, proceder à sua penhora (vedada a remoção, exceto se oportunizado ao 
executado proceder à exclusão de arquivos).
A.1) Realizada a penhora, deverá ser lavrado auto nos termo dos arts. 838 e 839 do CPC.
A.2) Da penhora será intimado(a) o(a) executado(a) (CPC 841), caso a penhora recaia sobre bem imóvel, também deverá ser intimado(a) 
o(a) cônjuge do(a) executado(a), salvo se casados em regime de separação absoluta de bens (CPC 842).
B) Caso não localizado o(a) executado(a), o oficial de justiça deverá arrestar tantos bens quantos bastem para garantir a execução. 
Procedendo, nos próximos 10 (dez) dias, à procurado do(a) executado(a) 2 vezes em dias distintos e, havendo suspeita de ocultação, 
citação por hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (CPC 830).
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C) Caso não encontrados bens do devedor, deverá o Oficial de Justiça relacionar aqueles que guarnecem à residência ou o estabelecimento 
do(a) executado(a), quando este for pessoa jurídica (CPC 836 §1º). Nesse caso, elaborada a lista, o(a) executado(a) ou seu representante 
legal será nomeado(a) depositário(a) provisório de tais bens até ulterior determinação (CPC 836 §2º).
D) Efetuada a penhora (LJE 53 §1º), INTIME-SE o(a) executado(a) de que poderá opor-se à execução por meio de embargos em 15 
(quinze) dias, independente de caução ou depósito (CPC 914 e 915). Ressalte-se a necessidade dos embargos serem apresentados por 
meio de advogado, nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos. 
E) CIENTIFIQUE-SE o(a) executado(a) de que no prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito 
de 30% do valor em execução, poderá requerer o parcelamento do saldo remanescente em até 06 parcelas mensais, acrescidas de 
correção monetária e juros de 1% ao mês. (CPC 916), devendo comparecer em cartório para tanto. Cientifique-o(a) de que o pedido de 
parcelamento importará em renúncia ao direito de opor embargos.
F) Valor da dívida atualizada: R$ 1.570,51
G) Desde já, defiro ao Sr. Oficial cumprir os atos executivos em COMARCAS CONTÍGUAS, DE FÁCIL COMUNICAÇÃO E NAS QUE SE 
SITUEM NA MESMA REGIÃO METROPOLITANA, bem como, desde já, CONCEDO A ORDEM DE ARROMBAMENTO e a REQUISIÇÃO 
DE FORÇA POLICIAL, caso haja óbice à penhora, devendo-se proceder na forma dos arts. 782 e 846 do CPC.
2- Especificações para cumprimento pelo cartório após o cumprimento do MANDADO.
A) Localizados bens penhoráveis, INTIME-SE o(a) exequente (ou seu advogado, se o possuir) para comparecer em cartório e requerer 
lhe sejam adjudicado(s) o(s) bem(ns) penhorado(s) (CPC 876), ou em não havendo interesse na adjudicação, se manifestar quanto a 
alienação por sua própria iniciativa ou a designação de hasta pública (CPC 880) ou ainda indicar outro(s) bem(ns) à penhora (CPC 848), 
caso não tenha interesse no(s) bem(ns) penhorado(s). Prazo de 10 (dez) dias para manifestação, sob pena de extinção e arquivamento 
do processo. 
B) Em não havendo penhora, INTIME-SE o(a) exequente e/ou seu(ua) advogado(a) para indicar bem(ns) passível(eis) de sofrer penhora, 
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção e arquivamento do processo. 
B.1) Indicado(s) bem(ns), expeça-se MANDADO de penhora, avaliação e remoção.
C) Não sendo localizada a parte executada, INTIME-SE o(a) advogado(a) do(a) exequente, ou este se não possuir advogado(a), para 
apresentar novo endereço, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção e arquivamento do processo.
C.1) Indicado novo endereço, expeça-se novo MANDADO de citação, penhora, avaliação e intimação, nos termos o item 1 do presente 
DESPACHO.
D) Ocorrendo solicitação de parcelamento de débito (depositada a quantia de 30%), INTIME-SE o(a) exequente, ou seu advogado, para 
manifestação quanto ao preenchimento dos pressupostos exigidos para tanto. Prazo de 5 dias (CPC 916 §1º).
E) Ocorrendo solicitação de parcelamento de débito (após a intimação do(a) exequente e decurso de prazo), venda judicial ou adjudicação, 
venham os autos conclusos para deliberação.
F) Apresentados embargos pelo(a) executado(a), intime-se o(a) exequente para apresentação de resposta no prazo de 15 dias (CPC 
920).
3- O PRESENTE DESPACHO SERVE DE MANDADO /CARTA PRECATÓRIA
Cacoal, 12/08/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7008709-
60.2021.8.22.0007
AUTOR: CRISTIANO COELHO DA NATIVIDADE, RUA ANTÔNIO DEODATO DURCE 3570, - DE 3468/3469 AO FIM FLORESTA - 
76965-802 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ELIZANGELA LOPES SOARES DA SILVA, OAB nº RO9854
REQUERIDO: LATAM LINHAS AÉREAS S/A, RUA VERBO DIVINO 2001, - DE 999/1000 AO FIM CHÁCARA SANTO ANTÔNIO (ZONA 
SUL) - 04719-002 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos
Intime-se a parte requerente para emendar a petição inicial a fim de juntar aos autos:
a) comprovante de endereço.
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção (CPC 321).
Agende-se decurso de prazo para verificação e retornem os autos conclusos.
Cacoal, 12/08/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7002233-
40.2020.8.22.0007
EXEQUENTE: KATIANE PINHEIRO CHALEGRA, AV FLORIANOPOLIS 2145 NOVA PIMENTA - 76970-000 - PIMENTA BUENO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SUZAN DENADAI COSTA, OAB nº RO10216
EXECUTADO: GISELE SANTANA, RUA JI PARANÁ 2127, 99305-2755 JARDIM CLODOALDO - 76963-626 - CACOAL - RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos
Ao realizar a inserção de dados no sistema Sisbajud, indicou-se que o CPF informado pela exequente é inválido, conforme anexo.
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Intime-se a parte exequente para regularizar as informações prestadas nos autos, informando o CPF correto da parte executada. Prazo 
de 15 dias.
Cacoal, 10/08/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7007318-
41.2019.8.22.0007
REQUERENTE: LAURO REINOSO MARTINS, RUA CAFÉ 4756 RESIDENCIAL PAINEIRAS - 76960-973 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: VANESSA MENDONCA GEDE, OAB nº RO3854, LUCIANA SILVEIRA PINTO, OAB nº RO3759, 
LUQUIAN FARIA CRUZ DE SOUZA, OAB nº RO8289, DIEISON WALACI MIRANDA PIRES, OAB nº RO7011, EZEQUIEL CRUZ DE 
SOUZA, OAB nº RO1280
REQUERIDO: CACOAL CRED - SOLUÇÕES DE CRÉDITO, AVENIDA PORTO VELHO 2247, - ATÉ 2339 - LADO ÍMPAR CENTRO - 
76963-887 - CACOAL - RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos
Intimem-se as partes do retorno dos autos. Prazo de 5 dias.
Após, venham conclusos para julgamento.
Cacoal, 10/08/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7007073-
59.2021.8.22.0007
AUTOR: TATTY FOFANO BERNO, RUA RIO BRANCO 2016, APTO 141 CENTRO - 76963-798 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ADRIANA CARON BONFA, OAB nº RO7305
RÉU: BANCO BMG S.A., AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 1830, 10 11 13 E 14 BLOCO 01 E 02 PARTE SALA 101 
102 112 VILA NOVA CONCEIÇÃO - 04543-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255, Procuradoria do BANCO BMG S.A
DECISÃO 
Vistos
A parte autora pugna pela reconsideração da DECISÃO que deferiu o pedido de antecipação de tutela, requerendo a exclusão ou 
diminuição da multa arbitrada. 
Ocorre que, a DECISÃO em questão determinou que a requerida promovesse a exclusão do nome da autora do cadastro de inadimplentes 
no prazo de 5 dias, e somente a partir de então, passou a incidir multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) até o limite de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais).
Verifico, portanto que o valor fixado da multa amolda-se as circunstâncias do caso, não configurando-se excessiva. 
Assim, mantenho inalterada a DECISÃO de id. 60454114 por seus próprios fundamentos.
Concedo ao requerido o prazo de 20 dias para juntada do contrato objeto da lide.
Intimem-se.
Agende-se decurso do prazo, após, venham os autos conclusos para julgamento.
Cacoal, 10/08/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7001460-
58.2021.8.22.0007
EXEQUENTE: MARCIO VALERIO & ASSOCIADOS ADVOCACIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NATHALY DA SILVA GONCALVES, OAB nº RO6212, MARCIO VALERIO DE SOUSA, OAB nº 
RO4976
EXECUTADO: RAIANE ALVES DA SILVA, RUA BEM TE VI 2133, - DE 1990/1991 AO FIM UNIÃO II - 76913-237 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos
1- Realizei pesquisa ao sistema Sisbajud que restou parcialmente positiva (R$ 192,73) e cuja quantia foi transferida para conta judicial. 
Anexo.
2- Intime-se a parte executada para, querendo, impugnar a penhora no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da(s) quantia(s) ser(em) 
liberada(s) para o(a) exequente. Ressalto a necessidade dos embargos serem apresentados por meio de advogado, nas causas de valor 
superior a 20 (vinte) salários-mínimos.
2.1- Nesse mesmo prazo, poderá comprovar que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis ou que ainda remanesce 
indisponibilidade excessiva de ativos financeiros.
2.2- Decorrido o prazo sem impugnação, autorizo a expedição de alvará de levantamento/transferência em favor do advogado da parte 
exequente, salvo se o mesmo não possuir poderes para tal.
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3- Intime-se a parte exequente para atualização do débito e indicação de bens passíveis de penhora no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 
de extinção.
4- SERVE O PRESENTE DE CARTA DE INTIMAÇÃO/MANDADO para cumprimento do item 2.
Cacoal, 10/08/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PROCESSO: 7011905-77.2017.8.22.0007
EXEQUENTE: CICERO SOARES ANTUNES DOS SANTOS, RUA ANTÔNIO EVARISTO PEREIRA 4397 JARDIM LIMOEIRO - 76961-
468 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: RENATA MILER DE PAULA, OAB nº RO6210, FERNANDA FUMERO GARCIA, OAB nº RO4601
EXECUTADOS: DOMINGOS DA SILVA RIBEIRO, AC CACOAL, CASA DE DETENÇÃO DE CACOAL CENTRO - 76968-899 - CACOAL 
- RONDÔNIA, EDIVALDO MINERVINO DE FARIAS, AVENIDA CASTELO BRANCO 20288, - DE 20002 A 20370 - LADO PAR NOVO 
HORIZONTE - 76962-070 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: AUXILIADORA GOMES DOS SANTOS AOYAMA, OAB nº RO8836
DECISÃO 
Vistos
Consta dos autos que o requerido DOMINGOS DA SILVA RIBEIRO foi intimado para cumprir a obrigação de fazer sob pena de multa 
diária de R$500,00 até o limite de R$2.000,00 (id. 36342204).
O prazo findou em 20/01/2021 eem razão do não cumprimento, a obrigação foi convertida em perdas e danos e, 20/07/2021 (id. 60267460), 
portanto, incidiu no caso a astreintes fixadas pelo juízo.
Assim, deverá ser acrescido ao débito executado, a quantia de R$2.000,00 a título de astreintes. 
Ante o exposto, determino:
Tendo em vista o não cumprimento da obrigação por parte do requerido, mesmo tendo sido fixado prazo suficiente para tanto e ainda, 
dilatado por este juízo, sem justificativa para tanto, determino a conversão em perdas e danos, atribuindo ao executado DOMINGOS 
DA SILVA RIBEIRO a obrigação de pagar ao autor: a) a quantia de R$29.735,99, devidamente atualizada com juros de 1% e correção 
monetária pelos índices do TJRO a contar da data do orçamento (08/11/2019); b) a quantia de R$2.000,00 a título de astreintes, 
devidamente atualizada com juros de 1% e correção monetária pelos índices do TJRO a contar do decurso do prazo para cumprimento 
desta DECISÃO.
Intime-se primeiro executado para proceder o pagamento, no prazo de 15 (dias), nos termos do artigo 523 do CPC.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO
Cacoal, 10/08/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7005633-
28.2021.8.22.0007
REQUERENTE: TELITES GOMES PACHECO, RUA PIONEIRO HAROLDO PEREIRA SODRÉ 722 GREENVILLE - 76960-408 - CACOAL 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LUCAS VENDRUSCULO, OAB nº RO2666
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos
Relatório dispensado.
DECIDO.
Trata-se de ação com pedido de natureza condenatória, com fundamento na Constituição Federal, Lei Complementar Estadual 68/1992 
e nas Leis Estaduais 3.343/2014, 1.068/2002, 2.165/2009 e 3.961/2016.
Alega a parte requerente que é servidora pública estadual (auxiliar de serviços gerais) e em 04/2014 houve uma Revisão Geral Anual de 
5,87%, porém, essa deveria ter refletido sobre verbas de natureza pessoal, tais como, gratificação por atividade específica, adicional de 
insalubridade e serviço extraordinário, e por isso, requer o reajuste de tais verbas com o recebimento de valores retroativos.
A Constituição Federal determina reajuste anual aos servidores públicos:
Art. 37.
X – a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei 
específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices;
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e 
XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;
O princípio da irredutibilidade dos vencimentos tem por objetivo resguardar o valor nominal da remuneração do servidor público, o 
que somente pode ocorrer mediante lei específica de iniciativa do Poder Executivo e não pode ultrapassar os limites orçamentários 
estabelecidos em lei específica:
Art. 169 Constituição Federal. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não 
poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar.
§ 1º. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de 
estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração 
direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas:
I – se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela 
decorrentes;
II – se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia 
mista.
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Art. 138 Constituição Estadual. A despesa com pessoal ativo e inativo do Estado e Município não poderá exceder os limites estabelecidos 
em lei complementar.
Parágrafo Único – A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos ou alteração de estrutura de 
carreiras, bem como a admissão de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive 
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, só poderão ser feitos se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender 
aos acréscimos decorrentes de projeções de despesa de pessoal.
Com base em tais regras orçamentárias e fiscais, o Chefe do Poder Executivo, no caso o Governador do Estado, editou a Lei Estadual 
3.343/2014 (01/04/2014) com a seguinte ementa:
Dispõe sobre a revisão geral anual dos servidores públicos estaduais, no âmbito da Administração Direta das Autarquias e das Fundações 
Públicas do Poder Executivo Estadual.
Ocorre que o artigo 1º da referida lei estabeleceu que esse reajuste seria somente sobre o vencimento básico dos servidores públicos e 
por isso não foi repassado a outras verbas.
Art. 1º. Fica reajustado em 5,87% (cinco vírgula oitenta e sete por cento) o vencimento básico dos servidores públicos estaduais efetivos, 
no âmbito da Administração Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas do Poder Executivo Estadual, nos termos do inciso X, do 
artigo 37, da Constituição Federal.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de abril de 2014.
Porém, a parte requerente reclama que esse Reajuste Geral Anual deve incidir sobre todas as vantagens de caráter pessoal do servidor 
e não somente sobre o valor do vencimento básico. 
Para chegar a essa CONCLUSÃO, ela menciona a SENTENÇA e o acórdão proferidos no MANDADO de Segurança Coletivo 0010124-
31.2015.8.22.0001 (impetrado por vários Sindicatos). Analisando o referido feito, percebe-se que a parte autora está estendendo a 
interpretação das referidas decisões.
Nota-se que a Juíza a quo (Magistrada Inês Moreira da Costa) e o Relator do Tribunal de Justiça (Desembargador Renato Martins 
Mimessi), concluíram que o reajuste deveria ser aplicado também às vantagens pessoais incorporadas pelos servidores que são aquelas 
que, por terem sido extintas em razão de reestruturação de carreiras, mas já adquiridas pelo servidor, foram incorporadas por lei ao seu 
salário. Nada falam em gratificações ou adicionais.
Trecho da SENTENÇA de MÉRITO do MSC:
As vantagens pessoais são devidas em razão de condições individuais de cada servidor, como o tempo de serviço, condições especiais 
de trabalho de determinadas categorias que, por terem sido extintas em razão de reestruturação de carreiras, mas já adquiridas pelo 
servidor, foram incorporadas ao seu salário. 
Trecho do acórdão do MSC:
Não obstante a resistência do Estado de Rondônia em reconhecer devida a extensão da revisão às vantagens pessoais incorporadas 
pelos servidores, fazendo-o inclusive sob o relevante argumento de que referido reajuste teria se dado mediante análise de impacto no 
orçamento do Estado, considerando apenas o valor da remuneração básica dos servidores, razão não o assiste.
As vantagens pessoais as quais as agremiações se referem, se tratam de Adicionais por Tempo de Serviço, Vantagem Pessoal de 
anuênio, entre outras gratificações, as quais foram extintas pelas Leis Estaduais 1.067/02, 1.068/02 e 1.041/02, transformando-as 
em vantagens pessoais sob as nomenclaturas “Vantagem Pessoal”, “Vantagem Abrangente” e “Vantagem Individual Nominalmente 
Identificada” - passando a incorporar a remuneração destes servidores, adquirindo idêntica natureza remuneratória.
(…)
Na espécie, conforme já mencionado, as vantagens pessoais as quais os recorridos reclamam atualização foram extintas por lei posteriores 
as incorporações nas remunerações dos servidores substituídos, sendo precisamente este o motivo pelo qual as vantagens serem pagas 
até a data presente.
Inconcebível, portanto, exigir-se lei específica para atualização de tais vantagens, uma vez que estas sequer mais existem na estrutura 
remuneratória dos servidores públicos de Rondônia, de modo que a única forma de se assegurar a irredutibilidade de vencimentos 
aludida pelo art. 37, inciso XV, da Constituição da República, é aplicar, também a essas vantagens pessoais, os índices de revisão 
geral de vencimentos, conforme orientação traçada pela jurisprudência dos Tribunais Superiores, devidamente albergada por esta Corte 
Estadual.
O próprio acórdão traz outras jurisprudências em que é reconhecido automaticamente o Reajuste Geral Anual sobre essas vantagens 
pessoais que foram incorporadas ao vencimento:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO INATIVO. VANTAGEM PESSOAL 
NOMINALMENTE IDENTIFICADA (VPNI). REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES. JUROS DE MORA. MULTA 
APLICADA NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AFASTADA. 1. A gratificação denominada “quintos”, que foi transformada em 
VPNI, está sujeita apenas à revisão geral anual dos servidores públicos federais. Precedentes. (...) (STJ - AgRg no REsp: 879564 
RS 2006/0193376-0, Relator: Ministra ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/PE), Data de 
Julgamento: 18/06/2013, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 01/07/2013)
Apelação. Servidor público. Litispendência. Atualização de quintos incorporados. Lei revogada. Ausência de direito adquirido a regime 
jurídico. Atualização pela revisão geral anual. Precedentes dos Tribunais Superiores e desta Corte. (…) 2. Os quintos incorporados à 
remuneração devem ser atualizados de acordo com a revisão geral anual dos servidores. 3. Uma vez incorporados os quintos, a verba a 
ele correspondente passa a ser considerada como remuneração e, portanto, sujeita ao reajuste de acordo com a revisão geral anual do 
servidor público. Precedentes desta Corte e do STJ. Repercussão geral da matéria declarada pelo STF. 4. Preliminar rejeitada. Apelação 
não provida. (Apelação, Processo nº 0000148-34.2014.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Especial, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 08/07/2016)
Com isso, não se pode confundir “vantagens pessoais” com “gratificação por atividade específica”, “adicional de insalubridade” e “serviço 
extraordinário” como pretende a parte autora.
Ademais, como auxiliar de serviços gerais, à parte requerente é aplicada a Lei Estadual 1.068/2002 (e suas alterações) que prevê a 
estrutura de sua remuneração da seguinte forma:
Art. 2º. A remuneração dos servidores pertencentes aos Grupos Ocupacionais de que trata o artigo anterior será composta de:
I- Vencimento;
II- Vantagem Pessoal – VP;
III- Vantagem Abrangente;
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IV- Gratificação de Atividade Específica; e 
V- Gratificação de Incentivo à Educação.
Parágrafo único. Ficam extintas por incorporação na remuneração dos servidores que integram o Plano instituído por esta Lei, as 
vantagens e gratificações percebidas pelo servidor até a edição desta Lei, em especial:
I- todas as gratificações, auxílios, indenizações e adicionais, integrantes da estrutura de remuneração da Lei Complementar 67, de 1992 
e respectivas alterações;
II- o Adicional de Isonomia, criado pela Lei Complementar nº 125, de 15 de dezembro de 1994;
III- a Verba de Complementação de Salário Mínimo;
IV- a Gratificação de Incentivo a Engenharia instituída pelo Decreto nº 5655, de 10 de agosto de 1992; e 
V- as Gratificações e rubricas próprias dos Agentes Penitenciários, em razão das funções e em decorrência da aplicação cumulativa de 
normas específicas do Grupo da Polícia Civil, que antecedem esta Lei.
Ainda, a mesma legislação previu o que seria essa Vantagem Pessoal e Vantagem Abrangente:
Art. 3º. A Vantagem Pessoal – VP, substitui todo e qualquer adicional ou vantagem adquiridos em razão do tempo de serviço, tornando-se 
valor fixo equivalente à soma, em especial, dos valores pagos a título de:
I- Adicional por Tempo de Serviço – Lei Complementar nº 68, de 9 de dezembro de 1992;
II- Vantagem Pessoal de Anuênio – Lei Complementar nº 39, de 31 de julho de 1990;
III- Vantagem Pessoal de Anuênio - Lei Complementar nº 1, de 14 de novembro de 1984;
IV- Vantagem Pessoal de Quintos – Lei Complementar nº 68, de 1992, adquirida antes de sua revogação; e
V- vantagens consideradas individualmente adquiridas pelo Grupo Ocupacional Atividades Penitenciárias, ainda mantidas na remuneração 
destes.
Art. 4º. A Vantagem Abrangente, equivale aos valores atualmente pagos, a título de Gratificações, a seguir enumeradas, bem como 
aqueles determinados por DECISÃO judicial:
I- Gratificação de Produtividade devida à Categoria Funcional de Mecânico de Aeronave, prevista no artigo 36, da Lei Complementar nº 
67 de 1992;
II- Gratificação de Apoio Jurídico prevista no inciso XIII do artigo 34 da Lei Complementar nº 67, de 1992, com redação dada pela Lei 
Complementar nº 172, de 3 de junho de 1997;
III- Gratificação de Incentivo a Engenharia, compreendendo 3 (três) referências 02 (dois) do vencimento atribuído ao Grupo Ocupacional 
Atividades de Nível Superior desta Lei;
IV- Gratificação de Risco de Vida, criada pelo artigo 42, da Lei Complementar nº 67, de 1992, devida a servidores de grupos ocupacionais 
diversos lotados e em efetivo exercício em estabelecimentos penitenciários, aos ocupantes do cargo de Piloto de Aeronave, Motorista, 
Operador de Máquinas Pesadas, Mecânico de Aeronave, e aos servidores lotados no Centro Sócio Educativo do Adolescente – 
CESEA;
V- Gratificação de Compensação Orgânica – artigo 44 da Lei Complementar nº 67, de 1992;
VI- Gratificação de Produtividade devida aos servidores em exercício na SEFIN por força da Lei Complementar nº 206, de 03 de julho de 
1998; e
VII- Gratificação de Apoio à Saúde.
Então, a CONCLUSÃO do Tribunal de Justiça naquele MANDADO de Segurança Coletivo é de que o Reajuste Geral Anual deve incidir 
não só sobre o vencimento básico como também sobre a Vantagem Pessoal e a Vantagem Abrangente pois são verbas já extintas mas 
incorporadas ao vencimento, nada dizendo quanto às demais verbas remuneratórias como as pleiteadas no presente caso.
Passo a analisar cada verba que a parte requerente pleiteia que seja reajustada.
Gratificação de Atividade Específica
A Gratificação de Atividade Específica também está prevista na Lei Estadual 1.068/2002 (com as alterações) como sendo:
Art. 5º. A Gratificação de Atividade Específica substitui a Gratificação de Produtividade, devida em razão da Lei Complementar 67, de 9 de 
dezembro de 1992, e Lei Complementar n. 135 de 11 de junho de 1995, e respectivas alterações, aos servidores efetivos, enquanto lotados 
e em exercício na Defensoria Pública, na Secretaria de Estado da Administração, da Polícia Militar, do Corpo de Bombeiros Militar, na 
Controladoria, na Procuradoria Geral do Estado, na Secretaria de Estado da Agricultura, Produção, Desenvolvimento Econômico e Social, 
e nas Unidades de Saúde, para os cargos e funções que recebiam o benefício antes da implantação da Lei n° 1.068, de 2002, na forma 
prevista em seu Anexo II, que não tenham sido incluídos em Plano de Carreira, Cargos e Salários de Grupo Ocupacional específico.
§1º. Caberá ao Secretário de Estado da Administração a definição, mediante portaria, dos servidores com direito a gratificação definida 
no caput deste artigo, restrito aqueles que atendem no pré-requisitos de lotação.
§2º. O Secretário de Estado da Administração dará preferência na localização e definição que proporciona o direito ao benefício 
estabelecido neste artigo ao servidor com qualificação específica ou especial com relação causa e efeito, principalmente aqueles que 
foram beneficiados através de investimento direito do Estado.
E, indo além na referida lei, o seu artigo 12 prevê que essa gratificação será reajustada na mesma época e índice dos reajustes gerais 
dos vencimentos dos Servidores Públicos Civis e Militares do Estado de Rondônia.
Art. 12. Os valores das vantagens e gratificações estabelecidas nesta Lei serão reajustados na mesma época e índice dos reajustes gerais 
dos vencimentos, soldos, proventos, pensão e demais retribuições dos Servidores Públicos Civis e Militares do Estado de Rondônia.
Então, a concessão do pedido da parte requerente de reajuste de 5,87% sobre a Gratificação de Atividade Específica tem por fundamento 
o artigo 12 da Lei Estadual 1.068/02 e não o MANDADO de Segurança Coletivo mencionado nos autos.
De acordo com as fichas financeiras da parte requerente, pelo menos desde 01/2014 o valor da Gratificação de Atividade Específica está 
congelado em R$102,38 e deveria ter sofrido o reajuste de 04/2014 para R$108,38 (R$102,38 + 5,87%), representando uma diferença 
mensal de R$6,00.
Levando em consideração a prescrição quinquenal a contar da distribuição da ação (23/07/2021) e início da prestação de serviços 
em 21/06/2013 o Estado deve pagar o valor retroativo do período de julho/2016 a junho/2021, o que totaliza R$360,00 (R$6,00 x 60). 
Acrescido do valor equivalente ao décimo terceiro salário no total de R$30,00 (R$360,00 / 12).
O seguimento da operação matemática é a soma dos resultados acima consignados, o que resultado no montante de R$390,00, que 
ainda sofrerá correção monetária no fim de cada mês que deveria ter sido pago e acrescido de juros de mora desde a citação. 
Serviço Extraordinário
Quanto ao reajuste sobre o adicional pela prestação de serviços extraordinários, o mesmo encontra-se previsto na LC 68/1992
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Art. 92. O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) em relação a hora normal de trabalho.
Então, ele já é calculado sobre o valor da hora normal de trabalho que já foi devidamente reajustado em 04/2014, não havendo diferença 
de reajuste a ser calculado.
Adicional de Insalubridade
Quanto ao reajuste sobre o adicional de insalubridade, esse também é devido por causa de previsão na legislação específica.
A concessão do adicional de insalubridade está previsto na Lei Estadual 2.165/2009:
Art. 1º. A concessão do adicional de insalubridade, de periculosidade e de atividade penosa aos servidores públicos da administração 
direta, das autarquias e das fundações públicas do Estado passa a ser aplicada mediante a presente Lei.
(…)
§3º. A insalubridade terá como base de cálculo o valor correspondente a R$500,00 (quinhentos reais) tendo como indexador o percentual 
correspondente ao aumento geral do servidor público e/ou outros índice adotado pela Administração Pública; a periculosidade e a 
penosidade terão como base de cálculo o valor correspondente ao vencimento básico do servidor público beneficiado.
Assim, embora a Lei Estadual 2.165/2009 tenha trago valor fixo como base de cálculo, ela previu que tal valor deveria sofrer os reajustes 
no mesmo percentual correspondente ao aumento geral dos servidores públicos, ou seja, deveria ter sofrido o reajuste de 5,87% em 
04/2014.
Ressalta-se que esse valor-base sofreu modificação para R$600,90 em janeiro/2018 quando entrou em vigor o artigo 2º da Lei Estadual 
3.961/2016 e que continua prevendo esse reajuste sempre que houver o Reajuste Geral dos Servidores:
Art. 2º. O §3º do artigo 1º, da Lei nº 2.165, de 28 de outubro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º
§3°. A insalubridade, periculosidade e penosidade terão como base de cálculo o valor correspondente à R$600,90 (seiscentos reais e 
noventa centavos), tendo como indexador o percentual correspondente ao aumento geral do Setor Público e/ou outro índice adotado pela 
Administração Pública. 
Analisando as fichas financeiras da parte requerente, a mesma passou a receber adicional de insalubridade em 05/2017 após DECISÃO 
judicial que reconheceu o pagamento do grau máximo (30%) sobre o valor-base de R$500,00.
Nota-se que o reajuste de 5,87% ocorreu em abril/2014, quando o valor base era de R$500,00, então, em tal época o referido valor-base 
passaria a ser de R$529,35 (R$500,00 + 5,87%) e o grau máximo (30%) representaria R$158,80 (30% de R$529,35).
Porém, a requerente recebe a quantia de R$180,29 que corresponde a 30% sobre o novo valor base (R$600,90), acima do valor que era 
devido, e por isso não há nenhum valor a ser recompensado pelo Estado.
Ademais, a lei nova que aumentou o valor base do adicional de insalubridade não pode sofrer reflexos do aumento de lei pretérita.
Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos feitos por TELITES GOMES PACHECO em face do ESTADO DE 
RONDÔNIA para condenar o requerido a:
a) reconhecer o direito da parte requerente ao reajuste da Gratificação de Atividade Específica no percentual de 5,87% desde 04/2014 
quando houve o Reajuste Geral Anual dos Servidores Públicos.
b) passar a pagar à parte requerente o valor de R$108,38 (cento e oito reais e trinta e oito centavos) a título de Gratificação de Atividade 
Específica;
c) pagar à parte requerente o valor de R$390,00 (trezentos e noventa reais) referente ao montante retroativo do reajuste da Gratificação 
de Atividade Específica dos meses de julho/2016 a junho/2021, a ser corrigido monetariamente a partir do vencimento mensal das 
prestações e com incidência de juros moratórios a contar da citação válida (regras da caderneta de poupança). Eventual parcela paga 
administrativamente deverá ser amortizado do montante global.
d) pagar à parte requerente o valor retroativo referente ao reajuste da Gratificação de Atividade Específica dos meses de julho/2021 até 
a data de implantação do valor correto, corrigido monetariamente a partir do vencimento mensal das prestações e com incidência de 
juros moratórios a contar da citação válida (regras da caderneta de poupança). Eventual parcela paga administrativamente deverá ser 
amortizado do montante global.
A implementação da medida consignada no item “b” deverá ser efetuada no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do trânsito em julgado do 
presente provimento condenatório, sob pena de providências.
Eventual pedido de cumprimento de SENTENÇA da parte requerente que inclua o item “d” deverá ser apresentado com os cálculos 
aritméticos e contracheques indicativos do inadimplemento para demonstração do crédito, bem como, comprovação da data de sua 
implantação para fins do cálculo final.
Julgo improcedentes os demais pedidos.
DECLARO RESOLVIDO o MÉRITO (NCPC 487 I).
Sem custas e honorários advocatícios (LJE 55 e LJFP 27).
Publicação e registros automáticos. 
Intimem-se (requerente por DJ e requerido via sistema PJE).
Transitada em julgado a SENTENÇA e nada requerido, arquive-se. Autorizada a reabertura em caso de pedido de cumprimento de 
SENTENÇA.
Cacoal, 10/08/2021
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem
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Relatório dispensado.
DECIDO.
1- Preliminar de extinção – servidor transposto
O Estado alega, preliminarmente e no MÉRITO, que não tem a obrigação de efetuar o pagamento do adicional de insalubridade porque 
a servidora já foi transposta para o Quadro de Servidores da União.
Ocorre que a parte requerente juntou aos autos Convênio firmado entre a União (por intermédio do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão) e o Estado de Rondônia por meio do qual acordaram que permaneceria sob a responsabilidade deste último 
o pagamento dos adicionais de insalubridade, periculosidade e penosidade:
Cláusula Terceira. Das Obrigações do Estado quanto aos servidores públicos federais civis
Alínea “h”: Pagamento de despesas relacionadas às concessões dos adicionais de insalubridade, periculosidade, atividades penosas e 
outras de iniciativa do ESTADO; 
Por isso, presumem-se válidos os termos do acordo celebrado entre o Estado e a União, consequentemente, permanece a obrigação do 
requerido/Estado de efetuar o pagamento do adicional de insalubridade a que tem direito a parte autora.
2- MÉRITO 
O feito comporta o julgamento antecipado da lide, uma vez que desnecessária a produção de provas em audiência e o desfecho jurídico 
depende apenas de apreciação de provas documentais (NCPC 355 I), sendo que já há prova pericial apresentada.
Trata-se de ação com pedido de natureza condenatória, com fundamento na Constituição Federal, na Lei Complementar Estadual nº 
68/1992 e nas Leis Estaduais n. 1.067/2002, 2.165/2009 e 3.961/2016.
Merece ressalva o cargo da requerente junto ao requerido, sendo que foi contratada como auxiliar operacional contratada em 11/12/1984 
e lotada na FHEMEROM desde 06/03/2002 e transposta para o Quadro de Servidores da União com efeitos a partir de junho/2016, 
facilmente constatado da análise do termo de lotação, fichas financeiras e laudo pericial indicativo de sua real função.
Alega a parte requerente que diariamente está sujeita a trabalhar em condições insalubres e que, em seu prejuízo, o requerido não arca 
com o pagamento dos devidos adicionais.
Do termo de posse e das fichas financeiras carreadas aos autos, verifico que a parte requerente está vinculada a Secretaria de Estado 
da Saúde – SESAU. Logo, aplica-se ao seu regime remuneratório a Lei Estadual n. 1.067/2002 que instituiu o Plano de Carreira, Cargos 
e Salários dos Servidores do Grupo Ocupacional Saúde diretamente ligados à SESAU (art. 1º).
Já a Lei Estadual n. 2.165/2009 (alterada pela Lei n. 3.961/2016), estabelece as regras à concessão de adicional de insalubridade, 
periculosidade e de atividades penosas aos servidores da administração pública.
Na referida lei, no art. 3º, há previsão de que as atividades insalubres serão apuradas e definidas na forma prevista na Consolidação das 
Leis de Trabalho – CLT e normas do Ministério do Trabalho, através de perícia.
Dispõe a CLT:
Art. 192. O exercício de trabalho em condições insalubres, acima dos limites de tolerância estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, 
assegura a percepção de adicional respectivamente de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento), e 10% (dez por cento) do salário 
mínimo da região, segundo se classifiquem nos graus máximo, médio e mínimo.
Art. 193. São consideradas atividades ou operações perigosas, na forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego, aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem risco acentuado em virtude de exposição permanente do 
trabalhador a:
I - inflamáveis, explosivos ou energia elétrica;
II - roubos ou outras espécies de violência física nas atividades profissionais de segurança pessoal ou patrimonial. 
§ 1º - O trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado um adicional de 30% (trinta por cento) sobre o salário sem os 
acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou participações nos lucros da empresa.
§ 4º - São também consideradas perigosas as atividades de trabalhador em motocicleta.
As atividades insalubres são aquelas que, por sua natureza, condições ou métodos de trabalho, expõem os servidores a agentes nocivos, 
acima dos limites de tolerância fixados em razão da natureza, da intensidade do agente e do tempo de exposição de seus efeitos.
Para justificar seu pedido de recebimento de adicional de insalubridade, a parte requerente carreou aos autos laudo pericial datado de 
07/07/2020 que comprova seu direito.
Ressalto que deve ser afastada qualquer alegação do requerido de que a elaboração de laudo pericial sem preenchimento dos requisitos 
legais o exime da responsabilidade de efetuar o devido pagamento do adicional. Assim como, sua alegação de que supostamente a data 
do laudo tenha sido fraudada, principalmente, porque existem inúmeros processos judiciais em que é reconhecido o direito de receber o 
adicional de insalubridade em datas anteriores.
O requerido não realizou os levantamentos para avaliar a insalubridade/periculosidade dos locais de trabalho de seus servidores e não 
pode agora e em juízo valer-se de sua torpeza.
O laudo pericial apresentado está subscrito por médico do trabalho e inexiste violação aos princípios da ampla defesa e contraditório, haja 
vista a ciência e oportunidade do requerido manifestar-se nos autos e produzir a devida contraprova do direito sustentado, o que não se 
desincumbiu.
Consequentemente, está comprovado que a parte autora está sujeita a condições insalubridades e tem direito ao recebimento do 
respectivo adicional em seu grau máximo de 30% (Lei 2.165/2009, art. 1º, § 2º, I, “c”).
No tocante à retroatividade, ressalte-se que o adicional de insalubridade é condição transitória e a legislação exige a sua comprovação 
por meio de laudo pericial, sendo que o laudo mais antigo apresentado é datado de 07/07/2020. Portanto, o pagamento poderá retroagir 
à data da confecção do laudo, desde que o requerente já laborava em tal época.
Esse também tem sido o atual entendimento da nossa Turma Recursal que acompanha a jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA. SERVIDOR LOTADO NO HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL. 
INSALUBRIDADE DEVIDA. PERICULOSIDADE. RAIO X MÓVEL. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 
RECURSO DA PARTE AUTORA DESPROVIDO. RECURSO DO ESTADO DE RONDÔNIA PROVIDO EM PARTE. O laudo anexado 
aos autos não comprova que o servidor está exposto de forma habitual e permanente à radiações ionizantes, nos moldes da Lei Estadual 
nº 2.165/2009. O servidor que exerce atividade em local insalubre tem direito somente ao adicional de insalubridade em 30% a partir do 
laudo que assim o reconhece, nos termos da lei nº 2.165/2009. (TJ. Turma Recursal. Recurso Inominado 7008119-25.2017.8.22.0007. 
Relator ENIO SALVADOR VAZ. Data do julgamento 19.09.2018).
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ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LAUDO. RETROAÇÃO DOS EFEITOS. IMPOSSIBILIDADE. 
1. O Plenário do STJ decidiu que “aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de 
março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas até então pela 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça” (Enunciado Administrativo n. 2). 2. O Superior Tribunal de Justiça tem reiteradamente decidido 
no sentido de que “o pagamento de insalubridade está condicionado ao laudo que prova efetivamente as condições insalubres a que estão 
submetidos os Servidores. Assim, não cabe seu pagamento pelo período que antecedeu a perícia e a formalização do laudo comprobatório, 
devendo ser afastada a possibilidade de presumir insalubridade em épocas passadas, emprestando-se efeitos retroativos a laudo pericial 
atual” (REsp 1.400.637/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 24.11.2015). (STJ. AgInt no REsp 1521664 / SE. Primeira 
Turma. Relator Ministro GURGEL DE FARIA. Julgamento em 21.08.2018). 
Majorada ou cessada a condição insalubre, o requerido estará autorizado, desde que amparado em laudo pericial, a aumentar, reduzir o 
percentual ou interromper o pagamento do adicional.
Quanto a base de cálculo utilizável para apuração do adicional de insalubridade, inicialmente, deve ser usado o valor de R$500,00 até 
dezembro/2017 (Lei 2.165/2009, art. 1º, §3º):
§ 3º: A insalubridade terá como base de cálculo o valor correspondente a R$ 500,00 (quinhentos reais) tendo como indexador o percentual 
correspondente ao aumento geral do servidor público e/ou outros índice adotado (sic) pela Administração Pública; a periculosidade e a 
penosidade terão como base de calculo o valor correspondente ao vencimento básico do servidor público beneficiado (sem grifos no original).
Ocorre que a Lei Estadual 3.343/2014 (01/04/2014) “dispôs sobre a revisão geral anual dos servidores públicos estaduais, no âmbito da 
Administração Direta das Autarquias e das Fundações Públicas do Poder Executivo Estadual”. Em seu artigo 1º houve a previsão de 
aumento de 5,87%, com efeitos a partir de 01/04/2014 e, como mencionado no parágrafo transcrito acima, tal revisão tem reflexo no valor 
base para cálculo do adicional de insalubridade que passa, então, a ser de R$529,35 (R$500,00 + 5,87%).
Em contrapartida, o reajuste geral previsto na Lei Estadual 3.343/2014 somente teve força no mês de abril/2014, não podendo ser aplicada 
a referida legislação nos anos seguintes como pretende o requerente.
Seguindo, esse valor-base sofreu modificação para R$600,90 em janeiro/2018 quando entrou em vigor o artigo 2º da Lei Estadual 3.961/2016:
Art. 2º. O §3º do artigo 1º, da Lei nº 2.165, de 28 de outubro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º
§3°. A insalubridade, periculosidade e penosidade terão como base de cálculo o valor correspondente à R$600,90 (seiscentos reais e 
noventa centavos), tendo como indexador o percentual correspondente ao aumento geral do Setor Público e/ou outro índice adotado pela 
Administração Pública. 
Resumidamente, como base de cálculo para apuração do adicional de insalubridade, deve ser usado o valor de R$529,35 até dezembro/2017 
e a partir de janeiro/2018 o valor de R$600,00 posto que em tal mês entrou em vigor a Lei Estadual n. 3.961/2016 (art. 2º,§ 3º).
Cálculo dos retroativos do adicional de insalubridade
Conforme explanado acima, tais cálculos poderiam ser realizados a partir da data do laudo pericial (07/07/2020). Ainda, tal cálculo será 
realizado sobre o valor base de R$529,35 até dezembro/2017 e a partir de janeiro/2018 sobre o valor base de R$600,90, sempre com o 
adicional máximo de 30%.
Então, de julho/2020 a maio/2021 (interposição da ação em 13/05/2021) o adicional de insalubridade é de R$180,27 (30% de R$600,90), 
logo, nesse período deve ser pago o valor total de R$1.982,97 (180,27 * 11).
No tocante ao décimo terceiro salário, a partir do momento que é pago com habitualidade, o adicional de insalubridade deve ser considerado 
no cômputo do valor a ser pago. O valor referente ao período completo é de R$165,24 (R$1.982,97 / 12). Quanto ao terço de férias, o valor 
corresponde a R$55,08 (R$1.982,97 / 12 / 3).
O seguimento da operação matemática é a soma dos resultados acima consignados, o que resulta no montante de R$2.203,29 (dois mil, 
duzentos e três reais e vinte e nove centavos), ainda não atualizado, a ser pago pelo requerido à parte requerente pelo serviço prestado em 
local insalubre. 
Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos feitos por NOEMY ALEGRE em face da ESTADO DE RONDÔNIA para 
condenar o requerido a:
a) reconhecer o direito da parte requerente ao recebimento do adicional de insalubridade em seu percentual máximo, qual seja, 30% sobre 
o valor base estipulado na legislação (desde janeiro/2018 em R$600,90), até que se elimine, neutralize, majore ou minimize a insalubridade 
em seu ambiente de trabalho.
b) pagar à requerente o valor de R$2.203,29 (dois mil, duzentos e três reais e vinte e nove centavos) referente ao montante retroativo 
do adicional de insalubridade do período de julho/2020 a maio/2021, a ser corrigido monetariamente a partir do vencimento mensal das 
prestações, com incidência de juros moratórios a contar da citação válida (índices da caderneta de poupança após a citação). Eventual 
parcela paga administrativamente deverá ser amortizado do montante global.
c) pagar à requerente o valor retroativo do adicional de insalubridade referente aos meses de junho/2021 até a data de implantação do mesmo, 
em valor correspondente a 30% sobre o valor base estipulado na legislação (desde janeiro/2018 em R$600,90), corrigido monetariamente 
a partir do vencimento mensal das prestações e com incidência de juros moratórios a contar da citação válida. Eventual parcela paga 
administrativamente deverá ser amortizado do montante global.
Eventual pedido de cumprimento de SENTENÇA da parte requerente que inclua o item “c” deverá ser apresentado com os cálculos aritméticos 
e contracheques indicativos do inadimplemento para demonstração do crédito, bem como, comprovação da data de sua implantação para 
fins do cálculo final.
DECLARO RESOLVIDO o MÉRITO (NCPC 487 I).
Sem custas e honorários advocatícios (LJE 55 e LJFP 27).
Publicação e registros automáticos. 
Intimem-se (requerente por DJ e requerido por sistema).
Transitada em julgado a SENTENÇA e nada requerido, arquive-se.
Havendo pedido de cumprimento de SENTENÇA, autorizo a reabertura do feito.
Cacoal, 10/08/2021
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar cacjegab@tjro.jus.brPROCESSO: 
7005333-66.2021.8.22.0007
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AUTOR: SEBASTIAO VICENTE, LINHA 03, GLEBA 03, LOTE 39 ZONA RURAL - 76919-000 - MINISTRO ANDREAZZA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: GERVANO VICENT, OAB nº RO1456
REQUERIDO: BANCO C6 CONSIGNADO S.A., RUA LÍBERO BADARÓ 377, CONJUNTO 2401, EDFÍCIO MERCANTIL FINASA CENTRO 
- 01009-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: FELICIANO LYRA MOURA, OAB nº AC3905
DESPACHO 
Vistos
Converto o julgamento em diligência para que a parte autora proceda a retificação do valor da causa, acrescentando os valores debitados 
do benefício do autor, bem como o valor total do empréstimo, trazendo aos autos a comprovação dos descontos. Prazo 10 (dez) dias.
Após, venham os autos conclusos para SENTENÇA.
Cacoal, 10/08/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7004141-
35.2020.8.22.0007
EXEQUENTE: ADMILSON SCHERRER BRIZON, AVENIDA INDERVAL JOSÉ BRASIL 802, - DE 532 A 980 - LADO PAR NOVO CACOAL 
- 76962-202 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EZEQUIAS CRUZ DE SOUZA, OAB nº RO9740
EXECUTADO: ELIZEU DOS SANTOS, RUA IJAD DID 2983, TEL.(69)99312-1761 RESIDENCIAL PARQUE BRIZON - 76962-298 - 
CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos
1) Defiro a penhora via ARISP. Procedi protocolo de remessa, conforme comprovante em anexo.
2) Aguarde-se a comunicação do cumprimento da averbação por parte do Cartório de Registro Imobiliário competente.
3) Intime-se o executado para, requerendo, apresentar impugnação à penhora, no prazo de 15 dias.
Serve de MANDADO /PRECATÓRIA.
Cacoal, 10/08/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7004588-
86.2021.8.22.0007
AUTOR: HERISSON MORESCHI RICHTER, RUA RIO BRANCO 1650, - DE 1468/1469 A 1728/1729 CENTRO - 76963-856 - CACOAL 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: HERISSON MORESCHI RICHTER, OAB nº RO3045, TALLITA RAUANE RAASCH, OAB nº RO9526
REQUERIDOS: VIA VAREJO S/A, AVENIDA AUTOMÓVEL CLUBE 7453 VILA SANTA CRUZ - 25255-030 - DUQUE DE CAXIAS - RIO 
DE JANEIRO, azul linhas aéreas brasileiras S.A, AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939 TAMBORÉ 
- 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
SENTENÇA 
Vistos
Relatório dispensado, nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95.
DECIDO
Trata-se de ação com pedido de natureza declaratória e condenatória, tendo por fundamento a Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor) diante da relação consumerista formada entre as partes, enquadrando-se a requerida como fornecedora nos termos do art. 
3º do citado diploma legal, sendo sua responsabilidade objetiva perante os acontecimentos narrados (CDC 14).
O autor narra que recebeu e-mail promocional da requerida informando que os clientes Tudo Azul receberiam 10 pontos a cada real gasto 
em compras no site da Ponto Frio, assim, efetuou pedido de um aparelho celular no valor de R$ 7.999,00 no dia 22/02/2021. 
Contudo, ao entrar em contato com a Ponto Frio, foi informado de que a promoção teria se encerrado em 21/02/2021, e que deveria 
contatar a requerida, porém, ao fazê-lo, foi informado pela requerida de que a mesma não recebeu da Ponto Frio o pedido de crédito de 
pontos.
A requerida foi devidamente citada e intimada da demanda que lhe é dirigida com antecedência hábil a respeitar os princípios da ampla 
defesa e do contraditório, mas deixou de comparecer à audiência realizada, também, de apresentar defesa, razão pela qual a declaro 
revel.
Com efeito, reputam-se verdadeiros os fatos alegados na peça inaugural pelo requerente quanto ao dever da requerida de creditar a 
pontuação ao autor, e ao fato de que a requerida, mesmo recebendo os seus apelos, esquivou-se de providenciar a solução para o 
problema em questão.
Restou comprovado pelo autor que a compra foi realizada dentro do período promocional, qual seja, 19/03/2021 a 24/03/2021, de modo 
que cabia à requerida comprovar que a compra não se deu de acordo com o regulamento da promoção. 
Por essa razão, não tendo a demandada cumprido com o ofertado por ela, e ainda, não tendo solucionado o problema, caracterizada a 
falha na prestação de serviços pela requerida. Neste passo, de rigor que a parte autora receba os 79.990 pontos a que tem direito.
A situação ultrapassou o mero dissabor ou incômodo normal da vida em sociedade, pois a requerida, além de não cumprir com o 
pactuado, se manteve inerte e não solucionou o problema aqui discutido, obrigando o autor a recorrer à via judicial, o que implica 
considerável desgaste, de forma a gerar o direito ao recebimento de indenização por danos morais.
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A responsabilidade da demandada pelos danos morais causados ao requerente é de natureza objetiva, uma vez que decorreram de ato 
ilícito, de modo que resta comprovado o nexo causal; e, em assim sendo, terá de responder pelos danos causados.
Presentes os requisitos a impor a obrigação de indenizar, promovo a quantificação do dano moral, observando os princípios da razoabilidade 
e a proporcionalidade, a fim de que o ressarcimento em dinheiro tenha equivalência ao dano sofrido, bem como a necessidade de 
desestimular comportamentos análogos.
Com esses balizamentos, proporcional e razoável os danos morais em R$2.000,00.
Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos feitos por HERISSON MORESCHI RICHTER em face de AZUL LINHAS 
AÉREAS BRASILEIRAS S.A. para: a) condenar a requerida na obrigação de fazer para que inclua 79.990 pontos no programa de 
fidelidade TUDO AZUL n. 2260024533, em nome do autor; b) condenar a requerida a pagar indenização ao requerente no valor de 
R$2.000,00 (dois mil reais) a título de danos morais, obedecendo ao binômio compensação/desestímulo, com incidência de juros de mora 
de 1% ao mês e correção monetária a partir da data de publicação desta SENTENÇA.
DECLARO RESOLVIDO o MÉRITO (CPC I 487).
Anoto que em relação à requerida Via Varejo S.A, o processo foi extinto mediante homologação de acordo de vontades (id. 60743282).
Deixo de condenar em custas e honorários de advocatícios (LJE 55).
Publicação e registro automáticos.
Intime-se a parte requerente (via sistema PJe). Considero a parte requerida intimada quando da publicação da presente SENTENÇA 
(CPC 346).
Agende-se decurso de prazo recursal.
Com o trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal, 10/08/2021
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Processo n°: 7006829-33.2021.8.22.0007
REQUERENTE: OSMAR LOURENCO DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: THALES CEDRIK CATAFESTA - RO8136
REQUERIDO: BANCO CETELEM S.A.
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e indicar 
as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no 
estado em que se encontra, no prazo de 10 (dez) dias.
CACOAL(RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
Processo nº: 7004257-07.2021.8.22.0007
Requerente: JARDEL ROBSON CASTRO ALVES e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: ALLAN SHINKODA SILVA - RO10682
Advogado do(a) REQUERENTE: ALLAN SHINKODA SILVA - RO10682
Requerido(a): azul linhas aéreas brasileiras S.A e outros
Advogados do(a) REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884, RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264
Advogado do(a) REQUERIDO: RODRIGO SOARES DO NASCIMENTO - MG129459
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação acerca 
dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos.
Cacoal, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo nº: 7007185-96.2019.8.22.0007.
EXEQUENTE: JOSE FELICIANO DE OLIVEIRA
EXECUTADO: ENERGISA, ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a efetuar o pagamento do saldo remanescente, conforme 
petição ID 61055720, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de penhora online.
Cacoal, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
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Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
Processo nº: 7011135-79.2020.8.22.0007
Requerente: CLEIDIANE FREDERICHI DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: CAMILA MOURA GOMES - RO10572
Requerido(a): VALNEI MEDINA DE SOUZA
Advogado do(a) REQUERIDO: IVAN DOUGLAS BAPTISTA CARDOSO - RO7320
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Cacoal, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo nº: 7008885-10.2019.8.22.0007.
AUTOR: JOAO ALVES GOMES
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir espontaneamente 
a SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa Econômica Federal 
(Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95). 
Cacoal, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo nº: 7005905-56.2020.8.22.0007.
AUTOR: DEJAIR BISSOLI
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a efetuar o pagamento do saldo remanescente, de acordo 
com a petição ID 60758844, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de penhora.
Cacoal, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo n°: 7002675-74.2018.8.22.0007
REQUERENTE: EXATA MODAS LTDA - ME
Advogado do(a) REQUERENTE: DENISE CARMINATO PEREIRA - RO7404
REQUERIDO: PATRICIA PEREIRA DA SILVA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Cacoal, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
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Processo nº: 7010515-67.2020.8.22.0007.
EXEQUENTE: TARCIA HAMMER KRAUZ
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a efetuar o pagamento do saldo remanescente, conforme 
petição ID 60772899, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de penhora.
Cacoal, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo n°: 7001665-87.2021.8.22.0007
REQUERENTE: APARECIDA PORFIRIO TAVARES MARIANO
Advogados do(a) REQUERENTE: ADENILZA MARCELINO DA SILVA OLIVEIRA - RO8964, GERALDO ELDES DE OLIVEIRA - 
RO1105
REQUERIDO: ENERGISA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Cacoal, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar cacjegab@tjro.jus.brPROCESSO: 
7007486-09.2020.8.22.0007
EXEQUENTE: LUZIA AHNERT GOMES, LINHA 09 LT 20 GB 09 S/N, ZONA RURAL ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: REINALDO GONCALVES DOS ANJOS, OAB nº RO10279
EXECUTADOS: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A., AVENIDA CEARÁ, SALA 78 1221, ITAÚ CONSIGNADO S.A CENTRO - 
69900-088 - RIO BRANCO - ACRE, ITAU UNIBANCO S.A., AVENIDA PORTO VELHO 2445, BANCO ITAÚ CENTRO - 76963-877 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO, OAB nº RJ60359, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A.
DESPACHO 
Vistos
a) Expeça-se alvará de levantamento da importância depositada nos autos em nome da requerente ou seu advogado, bem como intime-
se para retirada no prazo de 05 (cinco) dias. Na hipótese de indicação de conta bancária, desde já autorizo a expedição de alvará de 
transferência para cumprimento em 05 (cinco) dias, sob pena de providências;
b) Uma vez retirado o alvará, a requerente, por meio de seu advogado, terá o prazo de 5 (cinco) dias para se manifestar quanto ao 
adimplemento da obrigação, sob pena de extinção pelo pagamento.
Cacoal, 10/08/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7004902-
66.2020.8.22.0007
REQUERENTES: WANECA SPILLARI DE SOUZA HONORIO, LINHA 03, LOTE 105, GLEBA 3 Lote 105, LINHA 03, LOTE 105, GLEBA 
3 ÁREA RURAL - 76919-000 - MINISTRO ANDREAZZA - RONDÔNIA, SILVANA DE SOUZA PAULA SILVA, LINHA 03, LOTE 105, 
GLEBA 03 Lote 105, LINHA 03, LOTE 105, GLEBA 03 ZONA RURAL - 76919-000 - MINISTRO ANDREAZZA - RONDÔNIA, SILMARA 
DE SOUZA SPILLARI CAETANO, LINHA 03, LOTE 105, GLEBA 03 Lote 105, LINHA 03, LOTE 105, GLEBA 03 ZONA RURAL - 76919-
000 - MINISTRO ANDREAZZA - RONDÔNIA, MARILENE SPILLARI DE SOUZA BRITO, LINHA 03, LOTE 105, GLEBA 3 Lote 105, LINHA 
03, LOTE 105, GLEBA 3 ÁREA RURAL - 76919-000 - MINISTRO ANDREAZZA - RONDÔNIA, VALMIR SPILLARI DE SOUZA, LINHA 03, 
LOTE 105, GLEBA 03 Lote 105, LINHA 03, LOTE 105, GLEBA 03 ZONA RURAL - 76919-000 - MINISTRO ANDREAZZA - RONDÔNIA, 
SIMONI SPILLARI DE SOUZA NEVES, LINHA 03, LOTE 105, GLEBA 3, ZONA RURAL Lote 105, LINHA 03, LOTE 105, GLEBA 3, ZONA 
RURAL ZONA RURAL - 76919-000 - MINISTRO ANDREAZZA - RONDÔNIA, DORAIR DE SOUZA SPILLARI, LINHA 03, LOTE 105, 
GLEBA 3 Lote 105, LINHA 03, LOTE 105, GLEBA 3 ZONA RURAL - 76919-000 - MINISTRO ANDREAZZA - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: JULIANO MENDONCA GEDE, OAB nº RO83104631204
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES n4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
1 - Encaminhe-se o feito à contadoria para liquidação do crédito, se existente. Anoto que no caso, houve o pagamento tempestivo, 
portanto, não incide a multa de 10% (CPC 523).
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2 - Elaborado o cálculo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.
Agende-se decurso de prazo e retornem os autos conclusos.
Cacoal, 10/08/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7006587-
74.2021.8.22.0007
AUTOR: JOBISSON LAGASSI DIAS, AV. ROSILENE XAVIER TRANSPADINI 2200, AV. ROSILENE XAVIER TRANSPADINI, 2200 - JD. 
ELDORA CENTRO - 76963-767 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LUCIANA DE OLIVEIRA, OAB nº RO5804
PROCURADOR: ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos
Relatório dispensado.
DECIDO.
Preliminarmente, o Estado informou que existe um processo administrativo em andamento para a contratação de empresa para a 
realização de perícia nos hospitais do Estado, mas não há previsão de finalização do procedimento licitatório e muito menos de quando 
será realizada tal perícia e, por isso, não pode o servidor público ficar no aguardo da realização de uma perícia que deveria ter sido 
realizada assim que entrou em vigor a Lei 1.067/2002.
Passo à análise do MÉRITO.
O feito comporta o julgamento antecipado da lide, uma vez que desnecessária a produção de provas em audiência e o desfecho jurídico 
depende apenas de apreciação de provas documentais (NCPC 355 I), sendo que já há prova pericial apresentada.
Trata-se de ação com pedido de natureza condenatória, com fundamento na Constituição Federal, na Lei Complementar Estadual nº 
68/1992 e nas Leis Estaduais n. 1.067/2002, 2.165/2009 e 3.961/2016.
Merece ressalva o cargo da requerente junto ao requerido, sendo que foi contratada como enfermeira em 14/07/2010 e lotada, desde 
então, no HEURO de Cacoal (setor de centro cirúrgico), facilmente constatado da análise do termo de lotação, fichas financeiras e laudo 
pericial indicativo de sua real função.
Alega a parte requerente que diariamente está sujeita a trabalhar em condições insalubres e que, em seu prejuízo, o requerido não arca 
com o pagamento dos devidos adicionais.
Do termo de posse e das fichas financeiras carreadas aos autos, verifico que a parte requerente está vinculada a Secretaria de Estado 
da Saúde – SESAU. Logo, aplica-se ao seu regime remuneratório a Lei Estadual n. 1.067/2002 que instituiu o Plano de Carreira, Cargos 
e Salários dos Servidores do Grupo Ocupacional Saúde diretamente ligados à SESAU (art. 1º).
Já a Lei Estadual n. 2.165/2009 (alterada pela Lei n. 3.961/2016), estabelece as regras à concessão de adicional de insalubridade, 
periculosidade e de atividades penosas aos servidores da administração pública.
Na referida lei, no art. 3º, há previsão de que as atividades insalubres serão apuradas e definidas na forma prevista na Consolidação das 
Leis de Trabalho – CLT e normas do Ministério do Trabalho, através de perícia.
Dispõe a CLT:
Art. 192. O exercício de trabalho em condições insalubres, acima dos limites de tolerância estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, 
assegura a percepção de adicional respectivamente de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento), e 10% (dez por cento) do salário 
mínimo da região, segundo se classifiquem nos graus máximo, médio e mínimo.
Art. 193. São consideradas atividades ou operações perigosas, na forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego, aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem risco acentuado em virtude de exposição permanente do 
trabalhador a:
I - inflamáveis, explosivos ou energia elétrica;
II - roubos ou outras espécies de violência física nas atividades profissionais de segurança pessoal ou patrimonial. 
§ 1º - O trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado um adicional de 30% (trinta por cento) sobre o salário sem os 
acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou participações nos lucros da empresa.
§ 4º - São também consideradas perigosas as atividades de trabalhador em motocicleta.
As atividades insalubres são aquelas que, por sua natureza, condições ou métodos de trabalho, expõem os servidores a agentes nocivos, 
acima dos limites de tolerância fixados em razão da natureza, da intensidade do agente e do tempo de exposição de seus efeitos.
Para justificar seu pedido de recebimento de adicional de insalubridade, a parte requerente carreou aos autos laudo pericial paradigma 
datado de 02/2018, produzido por outro servidor, que confirma tal direito.
Ressalto que deve ser afastada qualquer alegação do requerido de que a elaboração de laudo pericial sem preenchimento dos requisitos 
legais o exime da responsabilidade de efetuar o devido pagamento do adicional. Assim como, sua alegação de que supostamente a data 
do laudo tenha sido fraudada, principalmente, porque existem inúmeros processos judiciais em que é reconhecido o direito de receber o 
adicional de insalubridade em datas anteriores.
O requerido não realizou os levantamentos para avaliar a insalubridade/periculosidade dos locais de trabalho de seus servidores e não 
pode agora e em juízo valer-se de sua torpeza.
O laudo pericial apresentado está subscrito por médico do trabalho e inexiste violação aos princípios da ampla defesa e contraditório, haja 
vista a ciência e oportunidade do requerido manifestar-se nos autos e produzir a devida contraprova do direito sustentado, o que não se 
desincumbiu.
Consequentemente, está comprovado que a parte autora está sujeita a condições insalubridades e tem direito ao recebimento do 
respectivo adicional em seu grau máximo de 30% (Lei 2.165/2009, art. 1º, § 2º, I, “c”).
No tocante à retroatividade, ressalte-se que o adicional de insalubridade é condição transitória e a legislação exige a sua comprovação 
por meio de laudo pericial, sendo que o laudo mais antigo apresentado é datado de 02/2018. Portanto, o pagamento poderá retroagir à 
data da confecção do laudo, desde que o requerente já laborava em tal época.
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Esse também tem sido o atual entendimento da nossa Turma Recursal que acompanha a jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA. SERVIDOR LOTADO NO HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL. 
INSALUBRIDADE DEVIDA. PERICULOSIDADE. RAIO X MÓVEL. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 
RECURSO DA PARTE AUTORA DESPROVIDO. RECURSO DO ESTADO DE RONDÔNIA PROVIDO EM PARTE. O laudo anexado 
aos autos não comprova que o servidor está exposto de forma habitual e permanente à radiações ionizantes, nos moldes da Lei Estadual 
nº 2.165/2009. O servidor que exerce atividade em local insalubre tem direito somente ao adicional de insalubridade em 30% a partir do 
laudo que assim o reconhece, nos termos da lei nº 2.165/2009. (TJ. Turma Recursal. Recurso Inominado 7008119-25.2017.8.22.0007. 
Relator ENIO SALVADOR VAZ. Data do julgamento 19.09.2018).
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LAUDO. RETROAÇÃO DOS EFEITOS. IMPOSSIBILIDADE. 
1. O Plenário do STJ decidiu que “aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de 
março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas até então pela 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça” (Enunciado Administrativo n. 2). 2. O Superior Tribunal de Justiça tem reiteradamente 
decidido no sentido de que “o pagamento de insalubridade está condicionado ao laudo que prova efetivamente as condições insalubres 
a que estão submetidos os Servidores. Assim, não cabe seu pagamento pelo período que antecedeu a perícia e a formalização do laudo 
comprobatório, devendo ser afastada a possibilidade de presumir insalubridade em épocas passadas, emprestando-se efeitos retroativos 
a laudo pericial atual” (REsp 1.400.637/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 24.11.2015). (STJ. AgInt no REsp 
1521664 / SE. Primeira Turma. Relator Ministro GURGEL DE FARIA. Julgamento em 21.08.2018). 
Majorada ou cessada a condição insalubre, o requerido estará autorizado, desde que amparado em laudo pericial, a aumentar, reduzir o 
percentual ou interromper o pagamento do adicional.
Quanto a base de cálculo utilizável para apuração do adicional de insalubridade, inicialmente, deve ser usado o valor de R$500,00 até 
dezembro/2017 (Lei 2.165/2009, art. 1º, §3º):
§ 3º: A insalubridade terá como base de cálculo o valor correspondente a R$ 500,00 (quinhentos reais) tendo como indexador o percentual 
correspondente ao aumento geral do servidor público e/ou outros índice adotado (sic) pela Administração Pública; a periculosidade e 
a penosidade terão como base de calculo o valor correspondente ao vencimento básico do servidor público beneficiado (sem grifos no 
original).
Ocorre que a Lei Estadual 3.343/2014 (01/04/2014) “dispôs sobre a revisão geral anual dos servidores públicos estaduais, no âmbito 
da Administração Direta das Autarquias e das Fundações Públicas do Poder Executivo Estadual”. Em seu artigo 1º houve a previsão de 
aumento de 5,87%, com efeitos a partir de 01/04/2014 e, como mencionado no parágrafo transcrito acima, tal revisão tem reflexo no valor 
base para cálculo do adicional de insalubridade que passa, então, a ser de R$529,35 (R$500,00 + 5,87%).
Em contrapartida, o reajuste geral previsto na Lei Estadual 3.343/2014 somente teve força no mês de abril/2014, não podendo ser 
aplicada a referida legislação nos anos seguintes como pretende o requerente.
Seguindo, esse valor-base sofreu modificação para R$600,90 em janeiro/2018 quando entrou em vigor o artigo 2º da Lei Estadual 
3.961/2016:
Art. 2º. O §3º do artigo 1º, da Lei nº 2.165, de 28 de outubro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º
§3°. A insalubridade, periculosidade e penosidade terão como base de cálculo o valor correspondente à R$600,90 (seiscentos reais e 
noventa centavos), tendo como indexador o percentual correspondente ao aumento geral do Setor Público e/ou outro índice adotado pela 
Administração Pública. 
Resumidamente, como base de cálculo para apuração do adicional de insalubridade, deve ser usado o valor de R$529,35 até dezembro/2017 
e a partir de janeiro/2018 o valor de R$600,00 posto que em tal mês entrou em vigor a Lei Estadual n. 3.961/2016 (art. 2º,§ 3º).
Cálculo dos retroativos do adicional de insalubridade
Conforme explanado acima, tais cálculos poderiam ser realizados a partir da data do laudo pericial mais antigo (02/2018). Ainda, tal 
cálculo será realizado sobre o valor base de R$529,35 até dezembro/2017 e a partir de janeiro/2018 sobre o valor base de R$600,90, 
sempre com o adicional máximo de 30%.
Então, de fevereiro/2018 a junho/2021 (interposição da ação em 24/06/2021) o adicional de insalubridade é de R$180,27 (30% de 
R$600,90), logo, nesse período deve ser pago o valor total de R$7.391,07 (180,27 * 41).
No tocante ao décimo terceiro salário, a partir do momento que é pago com habitualidade, o adicional de insalubridade deve ser considerado 
no cômputo do valor a ser pago. O valor referente ao período completo é de R$615,92 (R$7.391,07 / 12). Quanto ao terço de férias, o 
valor corresponde a R$205,30 (R$7.391,07 / 12 / 3).
O seguimento da operação matemática é a soma dos resultados acima consignados, o que resulta no montante de R$8.212,29 (oito mil, 
duzentos e doze reais e vinte e nove centavos), ainda não atualizado, a ser pago pelo requerido à parte requerente pelo serviço prestado 
em local insalubre. 
Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos feitos por JOBSSON LAGASSI DIAS em face da ESTADO DE 
RONDÔNIA para condenar o requerido a:
a) reconhecer o direito da parte requerente ao recebimento do adicional de insalubridade em seu percentual máximo, qual seja, 30% 
sobre o valor base estipulado na legislação (desde janeiro/2018 em R$600,90), até que se elimine, neutralize, majore ou minimize a 
insalubridade em seu ambiente de trabalho.
b) pagar à requerente o valor de R$8.212,29 (oito mil, duzentos e doze reais e vinte e nove centavos) referente ao montante retroativo do 
adicional de insalubridade do período de fevereiro/2018 a junho/2021, a ser corrigido monetariamente a partir do vencimento mensal das 
prestações, com incidência de juros moratórios a contar da citação válida (índices da caderneta de poupança após a citação). Eventual 
parcela paga administrativamente deverá ser amortizado do montante global.
c) pagar à requerente o valor retroativo do adicional de insalubridade referente aos meses de julho/2021 até a data de implantação 
do mesmo, em valor correspondente a 30% sobre o valor base estipulado na legislação (desde janeiro/2018 em R$600,90), corrigido 
monetariamente a partir do vencimento mensal das prestações e com incidência de juros moratórios a contar da citação válida. Eventual 
parcela paga administrativamente deverá ser amortizado do montante global.
Eventual pedido de cumprimento de SENTENÇA da parte requerente que inclua o item “c” deverá ser apresentado com os cálculos 
aritméticos e contracheques indicativos do inadimplemento para demonstração do crédito, bem como, comprovação da data de sua 
implantação para fins do cálculo final.
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DECLARO RESOLVIDO o MÉRITO (NCPC 487 I).
Sem custas e honorários advocatícios (LJE 55 e LJFP 27).
Publicação e registros automáticos. 
Intimem-se (requerente por DJ e requerido por sistema).
Transitada em julgado a SENTENÇA e nada requerido, arquive-se.
Havendo pedido de cumprimento de SENTENÇA, autorizo a reabertura do feito.
Cacoal, 10/08/2021
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar cacjegab@tjro.jus.brPROCESSO: 
7000821-74.2020.8.22.0007
REQUERENTE: EVA HONORIO CARDOSO, RUA LINHA 8 72 CACOAL - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LICINIO VIEIRA DE ALMEIDA JUNIOR, OAB nº AC4564
REQUERIDO: TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO),, AVENIDA ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI, - LADO PAR CIDADE MONÇÕES 
- 04571-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES, OAB nº GO29320
DESPACHO 
Vistos
Conforme certidão de id. 60534296, não consta saldo em conta judicial. 
Intimem-se as partes para requererem o que de direito, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção.
Cacoal, 10/08/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar cacjegab@tjro.jus.brPROCESSO: 
7005740-72.2021.8.22.0007
AUTOR: ELOIZA VIRGILIA DE FREITAS FOFANO GARCIA, RUA ANTÔNIO VERGÍLIO 3619 INCRA - 76965-820 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ANDERSON MARCIO BARBOSA, OAB nº RO10680
REQUERIDO: BANCO C6 CONSIGNADO S.A., RUA LÍBERO BADARÓ 377, 24 ANDAR CENTRO - 01009-000 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos
Converto o julgamento em diligência para que a parte autora proceda a retificação do valor da causa, acrescentando os valores debitados 
do benefício do autor, bem como o valor total do empréstimo, trazendo aos autos a comprovação dos descontos. Prazo 10 (dez) dias.
Após, venham os autos conclusos para SENTENÇA.
Cacoal, 10/08/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar cacjegab@tjro.jus.brPROCESSO: 
7001857-20.2021.8.22.0007
REQUERENTE: OTONIEL BRAZ ODORICO, AV. MONTEIRO LOBATO 1842, CASA TEIXEIRÃO - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: RENAN GONCALVES DE SOUSA, OAB nº RO10297A, MATHEUS RODRIGUES PETERSEN, OAB 
nº RO10513
REQUERIDOS: ZURICH BRASIL CLUBE DE SEGUROS, AV. JORNALISTA ROBERTO MARINHO 85, 21 ANDAR CIDADE MONÇÕES 
- 04575-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS S/A, AVENIDA GETÚLIO VARGAS 1420, 5 ANDAR - DE 
1122/1123 AO FIM FUNCIONÁRIOS - 30112-021 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos
Recebo o aditamento apresentado pela parte autora no id. 60525538, posto que em conformidade com o artigo 329, I do CPC. 
Promovi a retificação do valor da causa no sistema Pje.
Aguarde-se retorno da AR de citação da parte requerida. 
Após venham os autos conclusos para designação de nova da tá para audiência de conciliação. 
Cacoal, 10/08/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7006524-
49.2021.8.22.0007
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EXEQUENTE: IRENILDA DA PIEDADE QUERES DE MOURA, MINAS GERAIS 5536 CENTRO - 76919-000 - MINISTRO ANDREAZZA 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LUCIANA DALL AGNOL, OAB nº MT6774, ALINE SCHLACHTA BARBOSA, OAB nº RO4145
EXECUTADO: FABIELE DOS ANJOS RAMOS, RUA H-1 6202, CASA CENTRO - 76963-754 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos
1- Realizei pesquisa ao sistema Sisbajud que restou positiva e cuja quantia foi transferida para conta judicial. Anexo.
2- Intime-se a parte executada para, querendo, impugnar a penhora no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da(s) quantia(s) ser(em) 
liberada(s) para o(a) exequente. Ressalto a necessidade dos embargos serem apresentados por meio de advogado, nas causas de valor 
superior a 20 (vinte) salários-mínimos.
2.1- Nesse mesmo prazo, poderá comprovar que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis ou que ainda remanesce 
indisponibilidade excessiva de ativos financeiros.
2.2- Decorrido o prazo sem impugnação, autorizo a expedição de alvará de levantamento/transferência em favor do advogado da parte 
exequente, salvo se o mesmo não possuir poderes para tal.
3- Após o recebimento do alvará, deverá a parte exequente se manifestar no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.
4- SERVE O PRESENTE DE CARTA DE INTIMAÇÃO/MANDADO para cumprimento do item 2.
Cacoal, 10/08/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo n°: 7008545-32.2020.8.22.0007
REQUERENTE: N. A. DO NASCIMENTO ALMEIDA - EPP
Advogado do(a) REQUERENTE: MARA LUIZA GONCALVES - RO4215
REQUERIDO: JEAN CARLOS MENDONCA NOTARIO
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Cacoal, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
Processo nº: 7003295-81.2021.8.22.0007
Requerente: RODRIGO DANILO HERMES
Advogado do(a) AUTOR: GLORIA CHRIS GORDON - RO3399
Requerido(a): azul linhas aéreas brasileiras S.A
Advogado do(a) RÉU: RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264
Intimação À PARTE REQUERIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação acerca 
dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos.
Cacoal, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo n°: 7005065-80.2019.8.22.0007
EXEQUENTE: MED FACIL CLINICA ODONTOLOGICA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MIRIAN SALES DE SOUSA - RO8569
EXECUTADO: RODRIGO RODOLPHO DA SILVA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Cacoal, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
Processo nº: 7001035-31.2021.8.22.0007
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Requerente: AMAURICIO GOMES DA CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: GELSON GUILHERME DA SILVA - RO8575
Requerido(a): ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação acerca 
dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos.
Cacoal, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo n°: 7001104-63.2021.8.22.0007
AUTOR: MARCELA CRISTINA SIMONATO 82825521272
Advogado do(a) AUTOR: JEAN DE JESUS SILVA - RO2518
REQUERIDO: ENERGISA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Cacoal, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7007318-
41.2019.8.22.0007
REQUERENTE: LAURO REINOSO MARTINS, RUA CAFÉ 4756 RESIDENCIAL PAINEIRAS - 76960-973 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: VANESSA MENDONCA GEDE, OAB nº RO3854, LUCIANA SILVEIRA PINTO, OAB nº RO3759, 
LUQUIAN FARIA CRUZ DE SOUZA, OAB nº RO8289, DIEISON WALACI MIRANDA PIRES, OAB nº RO7011, EZEQUIEL CRUZ DE 
SOUZA, OAB nº RO1280
REQUERIDO: CACOAL CRED - SOLUÇÕES DE CRÉDITO, AVENIDA PORTO VELHO 2247, - ATÉ 2339 - LADO ÍMPAR CENTRO - 
76963-887 - CACOAL - RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos
Intimem-se as partes do retorno dos autos. Prazo de 5 dias.
Após, venham conclusos para julgamento.
Cacoal, 10/08/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7008577-
03.2021.8.22.0007
AUTOR: LUCIMAR SANTOS DE OLIVEIRA, RUA ANTÔNIO DEODATO DURCE 1243, - DE 967/968 A 1251/1252 CENTRO - 76963-
874 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LUANA RANGEL SOARES, OAB nº RO7407, NELSON RANGEL SOARES, OAB nº RO6762
REQUERIDO: azul linhas aéreas brasileiras S.A, AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, TORRE 
JATOBA 9 ANDAR TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
DESPACHO 
Vistos
1- Nos termos do provimento n. 018/2020, publicado no DJe n. 096 de 25/05/2020, designo audiência de tentativa de conciliação para o 
dia 23/09/2021, às 08h00min. AGENDE-SE NO SISTEMA;
2- Intime-se o(a) requerente;
3- Cite-se e intime-se a parte requerida (Via sistema);
4- Sendo o caso de relação de consumo com o consumidor no polo ativo da demanda, desde já, determino inversão do ônus da prova a 
fim de que o(a) requerido(a) apresente em juízo todos os documentos que possui quanto ao narrado nos autos;
5- Advertências gerais às partes:
5.1- A audiência será realizada virtualmente no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, localizado na Avenida Cuiabá, 
2025, Centro, Cacoal/RO, preferencialmente, por intermédio do aplicativo de comunicação WhatsApp;
5.2 - Assim que receber a intimação, AS PARTES E ADVOGADOS DEVERÃO INDICAR NOS AUTOS SEUS RESPECTIVOS NÚMEROS 
DE WHATSAPP VÁLIDOS PARA QUE NA DATA E HORÁRIO DESIGNADOS, APENAS ATENDAM À CHAMADA DE VÍDEO QUE 
SERÁ REALIZADA PELO CONCILIADOR(A).As partes que não estiverem representadas por advogado poderão informar o número de 
WhatsApp diretamente ao CEJUSC desta Comarca no telefone número 69- 3443-7640;
5.3 - Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos E ATENDIMENTO DA CHAMADA DE VÍDEO NO DIA E HORÁRIO DESIGNADOS;
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5.4 - Em havendo algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverão fazer contato com a unidade judiciária 
por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
5.5 - Deverão estar com o WhatsApp disponível para chamada de vídeo na data e horário agendados para realização da audiência;
5.6 - Assegurarão que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto estejam com o WhatsApp 
disponível para chamada de vídeo, munidos de poderes específicos para transigir
5.7 - A falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
5.8 - A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
5.9- durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial;
5.10- O(s) procurador(es) e preposto(s) das partes deverá(ão) comparecer à audiência munido(s) de poderes específicos para transacionar;
5.11- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica, a requerente deverá ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio 
dirigente (Enunciado 141 do Fonaje). Também será aceito a presença por preposto (Enunciado 20 do Fonaje);
5.12- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica ou titular de firma individual, o requerido deverá comparecer representado por preposto 
credenciado, munido de carta de preposição com poderes para transigir, sem haver necessidade de vínculo empregatício (LJE 9º, 
§4º), sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (CPC 75, VIII e CC 45), sob pena de revelia. Ressalvado o disposto no 
Enunciado 99 do Fonaje que autoriza a juntada posterior de carta de preposto somente na hipótese de realização de acordo;
5.13- As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
5.14- Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado(a);
5.15- Havendo a necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública nessa Comarca (Rua José do Patrocínio, 1284, bairro Princesa Isabel, 
Cacoal-RO);
5.16- Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
5.17- Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas úteis do dia da audiência por videoconferência realizada;
5.18- Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas úteis do dia posterior ao da audiência realizada;
5.19- Não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a realização de audiência de instrução e julgamento;
5.20 - Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e/ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/95); Se o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá 
ser agendada nova audiência virtual;
6- Não sendo localizada a parte requerida, o(a) requerente deverá ser intimado(a), na própria sessão virtual, para apresentar novo 
endereço, no prazo de 05 (cinco) dias. Apresentado novo endereço, ou não havendo tempo hábil para cumprimento, deverá a escrivania 
designar nova audiência de conciliação, independente de novo DESPACHO, a fim de que seja expedido o necessário.
7- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA.
8- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE.
Cacoal, 10/08/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Cacoal - Juizado Especial
Endereço: Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
======================================================================================
Processo nº: 7014255-04.2018.8.22.0007 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: VALDINEI BRANBILA
Advogado do(a) EXEQUENTE: VANESSA CORREA BRAMBILA - RO9627
EXECUTADO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
(APRESENTAR DADOS BANCÁRIOS)
Certifico que, compulsando os autos, foi constatado que a parte autora não apresentou os dados bancários (nome, cpf, agência, conta 
corrente e banco), razão pela qual promovo a intimação da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar os dados bancários 
das pessoas em favor das quais a RPV deve ser expedida, sob pena de arquivamento.
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7008509-
53.2021.8.22.0007
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REQUERENTE: ANA CLAUDIA BARROS FERRAZ, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 4810, CASA 04 CHÁCARAS BRIZON - 76963-
427 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: OTONIEL BRAZ ODORICO, OAB nº RO8852
REQUERIDO: ZURICH BRASIL CLUBE DE SEGUROS, RUA DOUTOR GERALDO CAMPOS MOREIRA 240, 7 ANDAR CIDADE 
MONÇÕES - 04571-020 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos
1- Nos termos do provimento n. 018/2020, publicado no DJe n. 096 de 25/05/2020, designo audiência de tentativa de conciliação para o 
dia 23/09/2021, às 10h00min. AGENDE-SE NO SISTEMA;
2- Intime-se o(a) requerente;
3- Cite-se e intime-se a parte requerida (AR/MANDADO /carta precatória);
4- Sendo o caso de relação de consumo com o consumidor no polo ativo da demanda, desde já, determino inversão do ônus da prova a 
fim de que o(a) requerido(a) apresente em juízo todos os documentos que possui quanto ao narrado nos autos;
5- Advertências gerais às partes:
5.1- A audiência será realizada virtualmente no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, localizado na Avenida Cuiabá, 
2025, Centro, Cacoal/RO, preferencialmente, por intermédio do aplicativo de comunicação WhatsApp;
5.2 - Assim que receber a intimação, AS PARTES E ADVOGADOS DEVERÃO INDICAR NOS AUTOS SEUS RESPECTIVOS NÚMEROS 
DE WHATSAPP VÁLIDOS PARA QUE NA DATA E HORÁRIO DESIGNADOS, APENAS ATENDAM À CHAMADA DE VÍDEO QUE 
SERÁ REALIZADA PELO CONCILIADOR(A).As partes que não estiverem representadas por advogado poderão informar o número de 
WhatsApp diretamente ao CEJUSC desta Comarca no telefone número 69- 3443-7640;
5.3 - Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos E ATENDIMENTO DA CHAMADA DE VÍDEO NO DIA E HORÁRIO DESIGNADOS;
5.4 - Em havendo algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverão fazer contato com a unidade judiciária 
por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
5.5 - Deverão estar com o WhatsApp disponível para chamada de vídeo na data e horário agendados para realização da audiência;
5.6 - Assegurarão que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto estejam com o WhatsApp 
disponível para chamada de vídeo, munidos de poderes específicos para transigir
5.7 - A falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
5.8 - A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
5.9- durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial;
5.10- O(s) procurador(es) e preposto(s) das partes deverá(ão) comparecer à audiência munido(s) de poderes específicos para 
transacionar;
5.11- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica, a requerente deverá ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio 
dirigente (Enunciado 141 do Fonaje). Também será aceito a presença por preposto (Enunciado 20 do Fonaje);
5.12- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica ou titular de firma individual, o requerido deverá comparecer representado por preposto 
credenciado, munido de carta de preposição com poderes para transigir, sem haver necessidade de vínculo empregatício (LJE 9º, 
§4º), sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (CPC 75, VIII e CC 45), sob pena de revelia. Ressalvado o disposto no 
Enunciado 99 do Fonaje que autoriza a juntada posterior de carta de preposto somente na hipótese de realização de acordo;
5.13- As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
5.14- Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado(a);
5.15- Havendo a necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública nessa Comarca (Rua José do Patrocínio, 1284, bairro Princesa Isabel, 
Cacoal-RO);
5.16- Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
5.17- Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas úteis do dia da audiência por videoconferência realizada. A não apresentação da contestação poderá ser classificado pelo 
magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
5.18- Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas úteis do dia posterior ao da audiência realizada;
5.19- Não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a realização de audiência de instrução e julgamento;
5.20 - Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e/ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/95); Se o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá 
ser agendada nova audiência virtual;
6- Não sendo localizada a parte requerida, o(a) requerente deverá ser intimado(a), na própria sessão virtual, para apresentar novo 
endereço, no prazo de 05 (cinco) dias. Apresentado novo endereço, ou não havendo tempo hábil para cumprimento, deverá a escrivania 
designar nova audiência de conciliação, independente de novo DESPACHO, a fim de que seja expedido o necessário.
7- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA.
8- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE.
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9 - EM SENDO A DILIGÊNCIA CUMPRIDA POR MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DEVERÁ O SR(A) OFICIAL(A) DE JUSTIÇA, NO 
MESMO ATO, CERTIFICAR E COLHER O NÚMERO DO TELEFONE, PREFERENCIALMENTE, USADO NO APLICATIVO WHATSAPP, 
DAS PARTES;
10 - Caso, o(a) requerido(a) não seja intimado e o(a) requerente não estando patrocinado por advogado, o oficial de justiça deverá se 
valer do presente COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE a apresentar o atual endereço do requerido no prazo 
de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.
Cacoal, 09/08/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7008589-
17.2021.8.22.0007
AUTOR: LIVIA GUAITOLINI, RUA ANEL VIÁRIO 1701, - DE 1451/1452 A 1935/1936 CHÁCARAS BRIZON - 76963-442 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DOUGLAS CAMILO RODRIGUES, OAB nº RO6890
REQUERIDO: GABRIELA PALMAS DA MATA, RUA BERGAMO 1091 VILA ROMANA - 76967-195 - CACOAL - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos
1- Nos termos do provimento n. 018/2020, publicado no DJe n. 096 de 25/05/2020, designo audiência de tentativa de conciliação para o 
dia 23/09/2021, às 12h00min. AGENDE-SE NO SISTEMA;
2- Intime-se o(a) requerente;
3- Cite-se e intime-se a parte requerida (AR/MANDADO /carta precatória);
4- Sendo o caso de relação de consumo com o consumidor no polo ativo da demanda, desde já, determino inversão do ônus da prova a 
fim de que o(a) requerido(a) apresente em juízo todos os documentos que possui quanto ao narrado nos autos;
5- Advertências gerais às partes:
5.1- A audiência será realizada virtualmente no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, localizado na Avenida Cuiabá, 
2025, Centro, Cacoal/RO, preferencialmente, por intermédio do aplicativo de comunicação WhatsApp;
5.2 - Assim que receber a intimação, AS PARTES E ADVOGADOS DEVERÃO INDICAR NOS AUTOS SEUS RESPECTIVOS NÚMEROS 
DE WHATSAPP VÁLIDOS PARA QUE NA DATA E HORÁRIO DESIGNADOS, APENAS ATENDAM À CHAMADA DE VÍDEO QUE 
SERÁ REALIZADA PELO CONCILIADOR(A).As partes que não estiverem representadas por advogado poderão informar o número de 
WhatsApp diretamente ao CEJUSC desta Comarca no telefone número 69- 3443-7640;
5.3 - Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos E ATENDIMENTO DA CHAMADA DE VÍDEO NO DIA E HORÁRIO DESIGNADOS;
5.4 - Em havendo algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverão fazer contato com a unidade judiciária 
por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
5.5 - Deverão estar com o WhatsApp disponível para chamada de vídeo na data e horário agendados para realização da audiência;
5.6 - Assegurarão que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto estejam com o WhatsApp 
disponível para chamada de vídeo, munidos de poderes específicos para transigir
5.7 - A falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
5.8 - A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
5.9- durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial;
5.10- O(s) procurador(es) e preposto(s) das partes deverá(ão) comparecer à audiência munido(s) de poderes específicos para transacionar;
5.11- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica, a requerente deverá ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio 
dirigente (Enunciado 141 do Fonaje). Também será aceito a presença por preposto (Enunciado 20 do Fonaje);
5.12- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica ou titular de firma individual, o requerido deverá comparecer representado por preposto 
credenciado, munido de carta de preposição com poderes para transigir, sem haver necessidade de vínculo empregatício (LJE 9º, 
§4º), sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (CPC 75, VIII e CC 45), sob pena de revelia. Ressalvado o disposto no 
Enunciado 99 do Fonaje que autoriza a juntada posterior de carta de preposto somente na hipótese de realização de acordo;
5.13- As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
5.14- Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado(a);
5.15- Havendo a necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública nessa Comarca (Rua José do Patrocínio, 1284, bairro Princesa Isabel, 
Cacoal-RO);
5.16- Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
5.17- Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas úteis do dia da audiência por videoconferência realizada. A não apresentação da contestação poderá ser classificado pelo 
magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
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5.18- Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas úteis do dia posterior ao da audiência realizada;
5.19- Não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a realização de audiência de instrução e julgamento;
5.20 - Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e/ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/95); Se o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá 
ser agendada nova audiência virtual;
6- Não sendo localizada a parte requerida, o(a) requerente deverá ser intimado(a), na própria sessão virtual, para apresentar novo 
endereço, no prazo de 05 (cinco) dias. Apresentado novo endereço, ou não havendo tempo hábil para cumprimento, deverá a escrivania 
designar nova audiência de conciliação, independente de novo DESPACHO, a fim de que seja expedido o necessário.
7- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA.
8- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE.
9 - EM SENDO A DILIGÊNCIA CUMPRIDA POR MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DEVERÁ O SR(A) OFICIAL(A) DE JUSTIÇA, NO 
MESMO ATO, CERTIFICAR E COLHER O NÚMERO DO TELEFONE, PREFERENCIALMENTE, USADO NO APLICATIVO WHATSAPP, 
DAS PARTES;
10 - Caso, o(a) requerido(a) não seja intimado e o(a) requerente não estando patrocinado por advogado, o oficial de justiça deverá se valer 
do presente COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE a apresentar o atual endereço do requerido no prazo de 10 
(dez) dias, sob pena de extinção.
Cacoal, 10/08/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7008508-68.2021.8.22.0007
REQUERENTE: DINAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA, LINHA 07, LOTE 14, GLEBA 07 ZONA RURAL S N ÁREA RURAL DE CACOAL - 
76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: OTONIEL BRAZ ODORICO, OAB nº RO8852
REQUERIDO: ZURICH BRASIL CLUBE DE SEGUROS, RUA DOUTOR GERALDO CAMPOS MOREIRA 240, 7 ANDAR CIDADE 
MONÇÕES - 04571-020 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos
1- Nos termos do provimento n. 018/2020, publicado no DJe n. 096 de 25/05/2020, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 
23/09/2021, às 09h00min. AGENDE-SE NO SISTEMA;
2- Intime-se o(a) requerente;
3- Cite-se e intime-se a parte requerida (AR/MANDADO /carta precatória);
4- Sendo o caso de relação de consumo com o consumidor no polo ativo da demanda, desde já, determino inversão do ônus da prova a fim 
de que o(a) requerido(a) apresente em juízo todos os documentos que possui quanto ao narrado nos autos;
5- Advertências gerais às partes:
5.1- A audiência será realizada virtualmente no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, localizado na Avenida Cuiabá, 2025, 
Centro, Cacoal/RO, preferencialmente, por intermédio do aplicativo de comunicação WhatsApp;
5.2 - Assim que receber a intimação, AS PARTES E ADVOGADOS DEVERÃO INDICAR NOS AUTOS SEUS RESPECTIVOS NÚMEROS 
DE WHATSAPP VÁLIDOS PARA QUE NA DATA E HORÁRIO DESIGNADOS, APENAS ATENDAM À CHAMADA DE VÍDEO QUE SERÁ 
REALIZADA PELO CONCILIADOR(A).As partes que não estiverem representadas por advogado poderão informar o número de WhatsApp 
diretamente ao CEJUSC desta Comarca no telefone número 69- 3443-7640;
5.3 - Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos E ATENDIMENTO DA CHAMADA DE VÍDEO NO DIA E HORÁRIO DESIGNADOS;
5.4 - Em havendo algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverão fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
5.5 - Deverão estar com o WhatsApp disponível para chamada de vídeo na data e horário agendados para realização da audiência;
5.6 - Assegurarão que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto estejam com o WhatsApp 
disponível para chamada de vídeo, munidos de poderes específicos para transigir
5.7 - A falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
5.8 - A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
5.9- durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o 
uso da conta judicial;
5.10- O(s) procurador(es) e preposto(s) das partes deverá(ão) comparecer à audiência munido(s) de poderes específicos para transacionar;
5.11- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica, a requerente deverá ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio dirigente 
(Enunciado 141 do Fonaje). Também será aceito a presença por preposto (Enunciado 20 do Fonaje);
5.12- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica ou titular de firma individual, o requerido deverá comparecer representado por preposto 
credenciado, munido de carta de preposição com poderes para transigir, sem haver necessidade de vínculo empregatício (LJE 9º, 
§4º), sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (CPC 75, VIII e CC 45), sob pena de revelia. Ressalvado o disposto no 
Enunciado 99 do Fonaje que autoriza a juntada posterior de carta de preposto somente na hipótese de realização de acordo;
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5.13- As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
5.14- Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado(a);
5.15- Havendo a necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública nessa Comarca (Rua José do Patrocínio, 1284, bairro Princesa Isabel, 
Cacoal-RO);
5.16- Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
5.17- Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas úteis do dia da audiência por videoconferência realizada. A não apresentação da contestação poderá ser classificado pelo 
magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
5.18- Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas úteis do dia posterior ao da audiência realizada;
5.19- Não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a realização de audiência de instrução e julgamento;
5.20 - Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e/ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/95); Se o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá 
ser agendada nova audiência virtual;
6- Não sendo localizada a parte requerida, o(a) requerente deverá ser intimado(a), na própria sessão virtual, para apresentar novo 
endereço, no prazo de 05 (cinco) dias. Apresentado novo endereço, ou não havendo tempo hábil para cumprimento, deverá a escrivania 
designar nova audiência de conciliação, independente de novo DESPACHO, a fim de que seja expedido o necessário.
7- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA.
8- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE.
9 - EM SENDO A DILIGÊNCIA CUMPRIDA POR MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DEVERÁ O SR(A) OFICIAL(A) DE JUSTIÇA, NO 
MESMO ATO, CERTIFICAR E COLHER O NÚMERO DO TELEFONE, PREFERENCIALMENTE, USADO NO APLICATIVO WHATSAPP, 
DAS PARTES;
10 - Caso, o(a) requerido(a) não seja intimado e o(a) requerente não estando patrocinado por advogado, o oficial de justiça deverá se 
valer do presente COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE a apresentar o atual endereço do requerido no prazo 
de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.
Cacoal, 09/08/2021
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
Processo nº: 7001037-98.2021.8.22.0007
Requerente: ANTONIO MARIA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: LUIS FERREIRA CAVALCANTE - RO2790
Requerido(a): A L S DA SILVA INTERMEDIACOES - ME
Advogado do(a) REQUERIDO: FLAVIO ELER MELOCRA - RO10036
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Cacoal, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
Processo nº: 7003158-02.2021.8.22.0007
Requerente: SEBASTIAO APARECIDO LEAL DO CARMO
Advogado do(a) REQUERENTE: POLIANA POTIN - RO7911
Requerido(a): ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação acerca 
dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos.
Cacoal, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo n°: 7003951-38.2021.8.22.0007
EXEQUENTE: E. K. MARTINS COUTO EIRELI - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: AUXILIADORA GOMES DOS SANTOS AOYAMA - RO8836
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EXECUTADO: RUBIANI CARPENA GARCIA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça e para 
indicar bem(ns) passível(eis) de sofrer penhora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção e arquivamento do processo. 
Cacoal, 12 de agosto de 2021. 

1ª VARA CÍVEL 

1º Cartório Cível
1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal
Juíza de Direito: Emy Karla Yamamoto Roque
Diretor de Cartório: Cássio Cantarato Salvador
(69) 3443-7621 - cwl1civel@tjro.jus.br
Av. Cuiabá, 2025,Centro
CEP.: 76963-731 - Cacoal/RO

Proc.: 0012130-61.2013.8.22.0007
Ação:Cumprimento de SENTENÇA 
Requerente:Nilson Paulo Nogueira
Advogado:José Jovino de Carvalho (OAB/RO 385A)
Requerido:Instituto Nacional do Seguro Social - Inss
Advogado:Advogado Não Informado ( )
FINALIDADE: Intimar a parte autora através de seu advogado para no prazo de 05 (cinco) dias comparecer em cartório com o fim de 
realizar carga rápida para extração de cópia conforme requerido, ciente que decorridos o prazo, os autos serão rearquivados.
Cássio Contarato Salvador
Diretor de Cartório

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Fórum Desembargador Aldo Alberto Castanheira
Cacoal - 1ª Vara Cível
Av. Cuiabá, nº 2025 - Centro, Cacoal/RO - CEP: 76963-731. 
Fone:(69) 3443-7621. E-mail: cwl1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7005582-17.2021.8.22.0007 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: NADIR MENDES DE OLIVEIRA
dvogado do(a) AUTOR: MARTA DA COSTA PEREIRA - RO9238
RÉU: ENERGISA
Advogado(s) do reclamado: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI 
IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO
FINALIDADE: Intimação da parte autora/requerente, por meio de seu advogado, para apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
impugnação à contestação juntada aos autos pela parte requerida.

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7010523-44.2020.8.22.0007
Assunto: [Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário]
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE ROBERTO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: THATY RAUANI PAGEL ARCANJO - RO10962, VINICIUS ALEXANDRE SILVA - RO8694, LUZINETE PAGEL 
GALVAO - RO4843
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Réplica À CONTESTAÇÃO – LAUDO – PROVAS
FINALIDADE: Intimação do(a) advogado(a) da parte autora/requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo:
a) apresentar impugnação à(s) contestação(ões) juntada(s) aos autos;
b) manifestar-se acerca do laudo médico pericial (E/OU) relatório de estudo social/psicossocial juntado(s) aos autos;
c) especificar objetivamente as provas que pretende produzir, justificando de modo claro e preciso sua FINALIDADE e pertinência, em 
especial os fatos aos quais a prova pleiteada se destina, sob pena de indeferimento e sem prejuízo do julgamento antecipado. Sendo 
pleiteada prova testemunhal ou pericial, a parte interessada deverá desde logo apresentar o rol de testemunhas com suas qualificações, 
os quesitos e a indicação do assistente técnico, conforme o caso;
d) informar e-mail, telefone/WhattsApp das partes, seus patronos e suas testemunhas para colheita de provas orais por sistema de 
videoconferência, (Google-Meet, WhattsApp e/ou similar), caso postule pela produção desse tipo de prova; e 
e) Relativo às testemunhas que arrolar, e1) juntar documentos pessoais com foto das testemunhas que arrolar, e2) comprovante de 
intimação das mesmas OU compromisso de participação independente de intimação das testemunhas (SOB PENA de implicar em 
desistência da prova oral, nos termos do artigo 455 do CPC).

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00720130126636&strComarca=1&ckb_baixados=null
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1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7001615-95.2020.8.22.0007
Assunto: []
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: RODRIGO MAIA MOREIRA, LUCIMARY MAIA VELOSO
Advogados do(a) EXEQUENTE: SAMARA GNOATTO - RO5566, TONY PABLO DE CASTRO CHAVES - RO0002147A
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
TRÂNSITO EM JULGADO
FINALIDADE: Intimação de ambas as partes para:
a) o requerido INSS no prazo de 10 (dez) dias:
a1) tomar conhecimento do trânsito em julgado;
a2) comprovar nos autos a efetiva implantação do benefício (se ainda não tiver comprovado nos autos); e
a3) caso queira, apresentar, em execução inversa/invertida, o cálculo do valor do benefício retroativo devido, se for o caso (devendo 
apresentar memória de cálculo e histórico de créditos), bem como dos honorários de sucumbência (se devidos).
b) o(a) requerente no prazo de 05 (cinco) dias:
b1) tomar conhecimento do trânsito em julgado;
b2) manifestar-se acerca da petição do executado INSS apresentada após o trânsito em julgado, quando houver); e
b3) dar prosseguimento ao feito, apresentando a parte autora o cálculo do valor do benefício retroativo devido, se for o caso (devendo 
ainda apresentar memória de cálculo e histórico de créditos), bem como dos honorários de sucumbência (se devidos); e
b4) requerer o que entender de direito, sob pena de extinção, arquivamento e/ou suspensão (conforme hipótese legal cabível) por 
desinteresse processual.

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7010543-06.2018.8.22.0007
Assunto: [Indenização por Dano Moral, Empréstimo consignado]
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CASSIMIRO PEREIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: THALES CEDRIK CATAFESTA - RO8136, CHARLES MARCIO ZIMMERMANN - RO2733
EXECUTADO: BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
RÉPLICA À IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
FINALIDADE: Intimação do(a) advogado(a) da parte autora/requerente para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se em 
contraditório acerca da impugnação ao cumprimento de SENTENÇA apresentada pela parte requerida/executada.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7007643-45.2021.8.22.0007
$Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: MARIA FRANCISCA DE JESUS SILVA
ADVOGADOS DO AUTOR: JANIO TEODORO VILELA, OAB nº RO6051, MILTON RICARDO FERRETTO, OAB nº RS571 
RÉU: I. I. N. D. S. S.
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
O entendimento assente nos Tribunais é no sentido de que, tratando-se de procuração outorgada por analfabeto, esta não precisa se dar 
por instrumento público, visando a menor onerosidade ao outorgante, porém, deve ser assinada a rogo e mediante duas testemunhas.
1. Assim, à emenda, no prazo de 15 dias (art. 321, CPC) e sob pena de indeferimento da inicial, para que a parte autora regularize a sua 
representação processual.
2. Após, conclusos.
Cacoal, 2 de agosto de 2021.
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7004385-95.2019.8.22.0007
Assunto: [Cartão de Crédito, Indenização por Dano Material]
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: DENISE EUGENIA PAULO DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: VINICIUS TURCI DE ARAUJO - RO9995, LUCIANO ALVES RODRIGUES DOS SANTOS - RO8205, 
STENIO ALVES DE OLIVEIRA - RO10013
EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SA, VISA DO BRASIL EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: SERVIO TULIO DE BARCELOS - MG44698-A, JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - RO6676
Advogados do(a) EXECUTADO: MARIANA LIMA ALVES - SP443018, LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
ALVARÁ e PROSSEGUIMENTO
FINALIDADE: Intimação do(a) advogado(a) da parte requerente/exequente quanto a expedição de Alvará de Levantamento, a ser retirado 
pelo Sistema PJE, bem como, para no prazo de 05 (cinco) dias, dizer quanto ao prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de 
direito, sob pena de extinção, arquivamento e/ou suspensão (conforme hipótese legal cabível) por desinteresse processual.
OBS.: Atentar à eventual necessidade/conveniência de atualizar o débito exequendo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} 
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{{orgao_julgador.endereco}} Processo: 7009781-87.2018.8.22.0007
£Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: BRUNO DE SOUZA GOMES
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: RONILSON WESLEY PELEGRINE BARBOSA, OAB nº RO4688, DOUGLAS TOSTA FEITOSA, OAB 
nº RO8514
EXECUTADO: NET SERVICOS DE COMUNICACAO S/A
ADVOGADO DO EXECUTADO: RAFAEL GONCALVES ROCHA, OAB nº PR16538
DECISÃO 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA no valor de R$ 4.473,59 em abril de 2021. 
1. Classe alterada.
2. Fica a parte devedora INTIMADA, na pessoa de seu advogado, via publicação no DJe: 
para, no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento da condenação e custas finais, sob pena de incorrer em multa de 10% e honorários 
advocatícios em 10% sobre o débito, conforme art. 523, §1º, do CPC. ficar ciente de que, independentemente de penhora ou nova 
intimação, decorrido o prazo para pagamento supra assinalado, iniciar-se-á automaticamente o prazo de 15 dias para que o Executado 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação na forma do art. 525, caput, CPC, sob pena de preclusão. 3. Decorrido o prazo de 15 dias 
sem pagamento, intime-se a parte credora para manifestação, em 05 dias.
Postulando por buscas nos sistemas (Bacenjud, Renajud, Infojud, SREI e cadastro no Serasajud) ficam, desde já, DEFERIDAS, devendo o 
pedido vir instruído com cálculo atualizado e comprovação do recolhimento das taxas, uma para cada sistema (art. 17 da Lei 3.896/2016), 
salvo se concedida a gratuidade.
4. Comprovado o pagamento, conclusos para as buscas.
5. A constrição permanece apenas se em valor apto à satisfação razoável do débito (5% do valor da dívida, e o valor mínimo de 
R$100,00). Caso contrário, libere-se.
6. Postulando, FICA DEFERIDA EXPEDIÇÃO de MANDADO de penhora, mediante indicação precisa do bem e endereço.
7. SERVE via desta de ofícios ao IDARON e INSS como segue ao final. Incumbe à parte credora imprimir via do ofício e apresentá-lo aos 
órgãos respectivos, juntando em seguida eventual resposta positiva acompanhada do comprovante do recolhimento da taxa, uma para 
cada ofício (salvo se concedida a gratuidade) e postulando no seu interesse.
8. Na ausência de peticionamento, recolhimento das taxas, instrução com o cálculo ou outro ato caracterizador da negligência do credor, 
e não havendo bens penhoráveis, fica desde já determinada a suspensão conforme determina o artigo 921, III §§ 1º e 2º do CPC, 
aguardando-se em arquivo de imediato com baixa. Nos termos do §3º do mesmo DISPOSITIVO, “os autos serão desarquivados para 
prosseguimento da execução se a qualquer tempo forem encontrados bens penhoráveis”.
9. Frutífera alguma das diligências, após procedido o já determinado acima, conclusos.
Cacoal,12 de agosto de 202112 de agosto de 2021
Emy Karla Yamamoto Roque- Juíza de Direito
___________________
OFÍCIO
Destinatário: Chefe da ULSAV/IDARON em Cacoal/RO
FINALIDADE: fornecer à parte credora ou seu advogado relatório contendo saldo de semoventes registrados em nome da parte devedora, 
bem como a localização das reses, se houver.
Observações: Serve via desta DECISÃO de Ofício a ser apresentado diretamente pela parte autora ou por seu advogado, munido de 
procuração, habilitando-os ao recebimento da informação.
EXECUTADO: NET SERVICOS DE COMUNICACAO S/A, CNPJ nº 00108786000165, RUA VERBO DIVINO 1356, - DE 999/1000 AO 
FIM CHÁCARA SANTO ANTÔNIO (ZONA SUL) - 04719-002 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
__________________
OFÍCIO
Destinatário: Ao Instituto Nacional do Seguro Social
FINALIDADE: fornecer à parte credora ou ao seu advogado informação quanto a vínculo empregatício atual do devedor que eventualmente 
conste de cadastro/registro mantido pelo respectivo Órgão Público.
Observações: Serve via desta DECISÃO de Ofício a ser apresentado diretamente pela parte autora ou por seu advogado, munido de 
procuração, habilitando-os ao recebimento da informação.
EXECUTADO: NET SERVICOS DE COMUNICACAO S/A, CNPJ nº 00108786000165, RUA VERBO DIVINO 1356, - DE 999/1000 AO 
FIM CHÁCARA SANTO ANTÔNIO (ZONA SUL) - 04719-002 - SÃO PAULO - SÃO PAULO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} 
{{orgao_julgador.endereco}} Processo: 0002737-83.2011.8.22.0007
“Classe: Procedimento Comum Cível
AUTORES: EDILENE SOUSA DE LOURDES FRANCO, Deivid Leonardo Sousa Franco, Deborah Fernanda de Sousa Franco
ADVOGADO DOS AUTORES: HELENA MARIA FERMINO, OAB nº RO3442
RÉUS: PONTUAL LOG TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - ME, PAULO HENRIQUE DA COSTA, DOUGLAS QUEIROZ DE ALMEIDA, 
FERNANDO LUIZ LOPES DANTAS
ADVOGADOS DOS RÉUS: WALDINAR PINHEIRO LIMA, OAB nº GO2777, FERNANDA PEREIRA RODRIGUES, OAB nº GO52764, 
TULIO VALENTIM SOUZA DE ANDRADE, OAB nº GO59919
DECISÃO 
Cuida-se de ação de indenização por danos morais e materiais.
O réu Paulo Henrique da Costa apresentou contestação de ID: 21279420 p. 48 de 100 e seguintes, com preliminar de prescrição, uma 
vez que o acidente ocorreu em 17.08.2010 e a citação do réu ocorreu apenas em 07.03.2016, ao argumento que entre a data do fato até 
a contestação se passaram mais de 05 anos.
A parte autora apresentou impugnação à contestação, ao argumento que a contestação é intempestiva.
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Em 16 de abril de 2018 a parte autora indicou que a empresa ré fora extinta e requereu diligência para averiguar o nome dos sócios.
Deferida diligência para averiguar o nome dos sócios, uma vez que a empresa até aquele momento não havia sido citada.
Juntada de documentos com indicação dos sócios.
Incluído os sócios no polo passivo em 19 de março de 2020.
Citado, o sócio Douglas apresentou contestação de ID: 42991274 p. 1 de 11 e seguintes, com preliminar de prescrição, uma vez que sua 
inclusão no polo passivo se deu após 09 anos da ocorrência dos fatos; ilegitimidade passiva, ante a ausência de desconsideração da 
personalidade jurídica.
Impugnação à contestação.
Citado por edital o réu Fernando.
Citado, o réu Fernando apresentou contestação, com preliminar de prescrição e ilegitimidade passiva.
Por fim, a parte autora pugnou por produção de prova em audiência.
É o necessário. DECIDO.
Deixo de analisar a contestação apresentada pelo réu Paulo Henrique, uma vez intempestiva.
Consta a juntada de AR positivo às fls. 62v, tanto é que foi decretada sua revelia na DECISÃO as fls. 64 aos 30 de janeiro de 2012, sendo 
que a contestação fora apresentada tão somente aos 26/04/2016.
Da contestação apresentada por Douglas e Fernando
Os réus apresentaram contestação com preliminar de prescrição e ilegitimidade passiva.
No tocante à alegada ilegitimidade, não há de ser acolhida, uma vez que a extinção da pessoa jurídica se equipara à morte da pessoa 
natural, de modo a autorizar a transmissão de direitos patrimoniais da pessoa jurídica extinta àqueles que titularizavam seu patrimônio, 
no caso, os ex-sócios, que devem integrar a relação processual.
Quanto à prescrição, a parte autora em 16 de abril de 2018 indicou que a empresa ré fora extinta e requereu diligência para averiguar o 
nome dos sócios. Até esse momento, não havia certeza quanto à alegada extinção da empresa ré, de modo a autorizar a inclusão dos 
sócios no polo passivo.
Desde a ciência da extinção da empresa (16 de abril de 2018), até a inclusão dos réus no polo passivo (19 de março de 2020), não 
decorreu o prazo prescricional previsto no Código Civil.
Assim, REJEITO as preliminares suscitadas.
Das provas
DEFIRO a produção de prova oral consistente na oitiva de testemunhas.
A parte autora ofertou seu rol - Policial Rodoviário Federal Waldemar. Embora domiciliado em Comarca diversa, sua oitiva pelo Juízo é 
viabilizada pela modalidade videoconferência. Oportunamente, intime-se via Juízo. 
As partes rés deverão apresentar o rol testemunhal, pois não será realizada diligência pelo Juízo para tanto, uma vez tratar-se de 
diligência que compete às partes.
A audiência será realizada por videoconferência conforme Atos Conjuntos nº. 009 e 020/2020 – PR – CGJ, artigos 193, 217 e 453, par. 
1º do CPC e lei 11419/2006.
A fim de viabilizá-la, necessários dados não constantes nos autos (a audiência será realizada via plataforma Google Meet ou similar, 
conforme Portaria 002/2020 deste Juízo publicada no DJe 94 de 21 de maio de 2020).
1. Assim, às partes para, no prazo comum de 10 dias:
informarem e-mail e/ou número de WhatsApp da: parte autora, advogado da parte autora, parte ré, advogado da parte ré, suas testemunhas 
(nominando-as e qualificando-as). juntarem documento pessoal com foto das testemunhas informarem eventual impossibilidade de 
participação na audiência por videoconferência nos termos do artigo 6º, par. 3º da Resolução 314/CNJ, caso em que a audiência será 
realizada na modalidade mista (participantes sem acesso a DISPOSITIVO s tecnológicos na sala de audiências do fórum e participantes 
com acesso por meio remoto), conforme Resolução 341/CNJ e Ato Conjunto 020/2020 do TJRO com redação do Ato Conjunto 017/2021 
do TJRO. 2. Decorrido o prazo, com ou sem resposta, conclusos, sem prejuízo de julgamento antecipado.
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} 
{{orgao_julgador.endereco}} Processo: 7005292-07.2018.8.22.0007
£Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: VALDINEI SANTOS SOUZA FERRES
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: VALDINEI SANTOS SOUZA FERRES, OAB nº RO3175, MARCIO SUGAHARA AZEVEDO, OAB nº 
RO4469, VANILSE INES FERRES, OAB nº RO8851 
EXECUTADO: MARINA DELFINO BATISTA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA fundada em monitória ajuizada em 2018 em que houve: citação da parte devedora em setembro 
de 2018; SENTENÇA de procedência da ação monitória em dezembro de 2018; pedido de cumprimento de SENTENÇA em dezembro 
de 2018; intimação da parte devedora em janeiro de 2019; penhora no rosto dos autos 7008444-34.2016.8.22.0007; acordo realizado 
entre as partes com liberação da penhora e pagamento parcial do débito em julho de 2019; bacenjud infrutífero em julho de 2019; renajud 
infrutífero em agosto de 2019; pedido de penhora de benefício previdenciário; indeferimento da penhora de benefício e deferimento do 
pedido de penhora de bens; MANDADO de penhora infrutífero em dezembro de 2019; deferida a expedição de certidão de débito judicial; 
nova tentativa de penhora de bens infrutífera em junho de 2020; pedido de intimação para indicação de bens em agosto de 2020; pedido 
indeferido em setembro de 2020; pedido de penhora de salário/benefício em setembro de 2020; indeferido pedido de penhora de salário/
benefício em novembro de 2020; valor de R$ 12.134,57 em março de 2021; requer a parte credora deferimento de penhora de 30% do 
benefício previdenciário em março de 2021.
É o relato. Decido. 
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O art. 115, IV, da Lei nº. 8.213/91 possibilita apenas o desconto do benefício previdenciário de pensão alimentar decretada judicialmente, 
não se trata da possibilidade de penhora judicial de créditos com natureza alimentar. 
Assim, ante a impenhorabilidade do benefício previdenciário, INDEFIRO o pedido. 
1. Na ausência de outros requerimentos, determino a suspensão conforme artigo 921, III §§ 1º e 2º do CPC, aguardando-se em arquivo 
com baixa, de imediato. 
Nos termos do §3º do mesmo DISPOSITIVO, “os autos serão desarquivados para prosseguimento da execução se a qualquer tempo 
forem encontrados bens penhoráveis”. Assim: 
SERVE via desta de ofícios ao IDARON e INSS como segue ao final. Incumbe à parte credora imprimir via do ofício e apresentá-lo aos 
órgãos respectivos, juntando em seguida eventual resposta positiva acompanhada do comprovante do recolhimento da taxa (uma para 
cada ofício), e postulando no seu interesse. Com a juntada, conclusos.
2. Postulando, FICA DEFERIDA EXPEDIÇÃO de MANDADO de penhora, mediante indicação precisa do bem e endereço.
3. Postulando por buscas nos sistemas Bacenjud, Renajud, Infojud, SREI e cadastro no Serasajud, deve o pedido vir instruído com cálculo 
atualizado e comprovação do recolhimento das taxas, uma para cada sistema (art. 17 da Lei 3.896/2016). Nesse caso, conclusos.
4. Na ausência de peticionamento, recolhimento das taxas, instrução com o cálculo ou outro ato caracterizador da negligência do credor, 
e não havendo bens penhoráveis, retornem ao arquivo com baixa, de imediato. 
5.Frutífera alguma das diligências, conclusos.
Cacoal,12 de agosto de 2021.
{{orgao_julgador.magistrado}}
Juíza de Direito
{EXECUTADO: MARINA DELFINO BATISTA, CPF nº 82770590278, RUA PEDRO DE SOUZA LIMA 5858, CASA CENTRO - 76969-000 
- RIOZINHO (CACOAL) - RONDÔNIA
___________________
OFÍCIO
Destinatário: Chefe da ULSAV/IDARON em Cacoal/RO
FINALIDADE: fornecer à parte credora ou seu advogado relatório contendo saldo de semoventes registrados em nome da parte devedora, 
bem como a localização das reses, se houver.
Observações: Serve via desta DECISÃO de Ofício a ser apresentado diretamente pela parte autora ou por seu advogado, munido de 
procuração, habilitando-os ao recebimento da informação.
EXECUTADO: MARINA DELFINO BATISTA, CPF nº 82770590278, RUA PEDRO DE SOUZA LIMA 5858, CASA CENTRO - 76969-000 
- RIOZINHO (CACOAL) - RONDÔNIA
__________________
OFÍCIO
Destinatário: Ao Instituto Nacional do Seguro Social
FINALIDADE: fornecer à parte credora ou ao seu advogado informação quanto a vínculo empregatício atual do devedor que eventualmente 
conste de cadastro/registro mantido pelo respectivo Órgão Público.
Observações: Serve via desta DECISÃO de Ofício a ser apresentado diretamente pela parte autora ou por seu advogado, munido de 
procuração, habilitando-os ao recebimento da informação.
EXECUTADO: MARINA DELFINO BATISTA, CPF nº 82770590278, RUA PEDRO DE SOUZA LIMA 5858, CASA CENTRO - 76969-000 
- RIOZINHO (CACOAL) - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 0006972-88.2014.8.22.0007
£Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: REGINALDO BORGHI
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ROBSON REINOSO DE PAULA, OAB nº RO1341, RENATA MILER DE PAULA, OAB nº RO6210 
EXECUTADO: OSMAR BORGHI
ADVOGADO DO EXECUTADO: TONY PABLO DE CASTRO CHAVES, OAB nº RO2147
DECISÃO 
Trata-se de execução de título extrajudicial ajuizada em 2014 em que houve: arresto via bacenjud em julho de 2014; citação da parte 
devedora e penhora de imóvel em outubro de 2014; liberação da penhora do imóvel em março de 2015; informada a interposição de 
embargos à execução em março de 2015; juntada cópia da SENTENÇA de improcedência dos embargos; bacenjud infrutífero em 
fevereiro de 2017; consulta renajud em março de 2017; deferida a penhora de imóvel indicado pela parte credora em maio de 2017; 
informado que o imóvel não está registrado em nome do devedor; realizada a penhora do imóvel em junho de 2017; bacenjud infrutífero 
em fevereiro de 2018; deferida a penhora no rosto dos autos 0008480-69.2014.8.22.0007 e determinada a suspensão do feito nos termos 
do art. 921 do CPC em abril de 2018; bacenjud infrutífero em fevereiro de 2020; pedido de suspensão do feito nos termos do art. 921 do 
CPC; renajud infrutífero em julho de 2020; Alvará de levantamento dos valores penhorado via bacenjud agosto de 2020; resposta negativa 
ao ofício do IDARON em setembro de 2020; valor de R$ 199.431,61 atualizado em outubro de 2020; requer a parte credora citação do 
executado para indicação dos bens à penhora; condenação por litigância de má-fé e indenização; inclusão da parte devedora no sistema 
serasajud; suspensão da CNH em agosto de 2020.
É o relato. Decido. 
Já houve a intimação do credor para pagamento ou oferta de bens nesta execução quando de sua citação.
Ademais, já realizadas inúmeras diligências infrutíferas para localização de seu patrimônio (bacenjud, Renajud, MANDADO de penhora 
de bens, ofícios IDARON e INSS) sem a obtenção de qualquer sucesso.
Assim, à exceção do bem cuja penhora no rosto dos autos já fora determinada nestes autos, não se vislumbra a existência de patrimônio 
pelo devedor, razão pela qual INDEFIRO o pedido contido no item “a” (ID 49940687 p. 11).
INDEFIRO também os pedidos constantes dos itens “b” e “c”, uma vez que não se trata de cumprimento de SENTENÇA, mas sim de 
execução de título extrajudicial cujos honorários já foram arbitrados (10%).
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INDEFIRO também os pedidos das alíneas “d” e “g” porquanto não demonstrados qualquer dos fatos descritos nos artigos 77 e 80 do 
CPC.
DEFIRO o pedido de inclusão do devedor no SERASAJUD desde que o credor comprove o recolhimento da taxa prevista no art. 17 do 
Regimento de Custas.
No tocante ao pedido do item “f”, com efeito, nos termos do art. 139 do CPC, o juiz pode determinar diversas medidas para assegurar o 
cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que visem prestação pecuniária.
Porém, tal permissão tem por FINALIDADE garantir a efetividade jurisdicional e não caráter punitivo, devendo as medidas adotadas 
serem adequadas e proporcionais.
Desta forma, as medidas adotadas pelo Juízo deve servir para atingir a FINALIDADE perseguida nos autos.
In casu, a restrição de crédito pode ser obtida pela inserção do nome do devedor em cadastros restritivos e não foi demonstrado nos autos 
que o executado esteja ocultando seu patrimônio, pois não houve a localização de qualquer bem.
Assim, revela-se descabida a medida requerida pelo credor, razão por que INDEFIRO-A.
1. Nos termos do artigo 921, III §§ 1º e 2º do CPC, mantenho o feito suspenso, aguardando-se em arquivo com baixa. 
Cacoal, 12 de agosto de 2021.
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7009534-38.2020.8.22.0007
Assunto: [Alienação Judicial]
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ANA BEATRIZ PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIEISSO DOS SANTOS FONSECA - RO5794
EXECUTADO: ANA BEATRIZ PEREIRA DOS SANTOS
RETIRAR ALVARÁ P/ LEVANTAMENTO DE VALORES (PJE)
FINALIDADE: Intimação do(a) advogado(a) da parte autora quanto a expedição de Alvará Judicial para venda de imóvel, a ser retirado, 
em Cartório ou pelo Sistema PJE pela requerente (ou seu representante legal), bem como prestar contas, para no prazo de 70 (setenta) 
dias (dez dias após findar o prazo de validade do alvará).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímparProcesso: 7007026-85.2021.8.22.0007
#Classe: Monitória
AUTOR: MEGABOM INDUSTRIA E COMERCIO DE SORVETES LTDA
ADVOGADOS DO AUTOR: ROWERSON BRUNO LEAL MOREIRA, OAB nº RO11404A, VILSON KEMPER JUNIOR, OAB nº RO6444
RÉU: A M A DE OLIVEIRA - ME
DESPACHO 
(servindo de CARTA/CARTA PRECATÓRIA/MANDADO MONITÓRIO)
1. Serve via desta de carta/precatória/MANDADO monitório de citação da parte ré para que:
no prazo de 15 dias da juntada do AR/MANDADO (art. 231, I e II, CPC), pague o débito descrito na inicial (R$ 996,81), além dos 
honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa. Caso a parte ré o cumpra no prazo ficará isenta de custas processuais (art. 
701, CPC). fique ciente de que poderá oferecer embargos à monitória nos próprios autos que independerá de prévia segurança do juízo, 
podendo alegar todas as matérias de defesa aplicáveis ao procedimento comum (art. 336/337,CPC). não cumprida a obrigação e não 
apresentados embargos, na forma do art. 702 do CPC, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial. 2. Nos termos do art. 249 
do CPC, frustrada a citação pelo correio, independente do motivo da devolução, realize-se a citação por meio de oficial de justiça.
3. Decorrido o prazo sem pagamento ou oposição de embargos, conclusos.
_____________________________
4. Caso o devedor não seja localizado, intime-se a parte credora para que, 05 dias:
Indique todos os endereços da parte devedora que souber, sob pena de pagamento da taxa de repetição de ato nos termos do art.2o, 
par. 2o, da Lei 3.896/2016. junte comprovante do recolhimento das taxas para busca de endereço via Siel (se pessoa física) e Infojud, 
que ficam desde já deferidas. 5. Com os comprovantes, conclusos para busca via sistemas..
6. Frustrada a citação pessoal após buscas via Siel e Infojud e postulando a parte credora, fica deferida a citação por edital. Expeça-se 
edital com prazo de 20 dias a ser publicado uma única vez no DJe. 
Apenas após encontrados bens aptos à satisfação do crédito é que será nomeado Curador à parte devedora, diante da natureza da ação monitória. 
_________________________
7. Citado por edital e decorrido o prazo sem pagamento ou embargos, diga a parte credora, em 05 dias.
Postulando por buscas aos sistemas Bacenjud, Renajud, Infojud, SREI ficam, desde já, deferidas mediante comprovação do recolhimento 
das taxas nos termos do art. 17 da Lei 3.896/2016.
8. Comprovado o pagamento, realizem-se as buscas requeridas.
9. Na ausência de peticionamento, recolhimento das taxas, instrução com o cálculo ou outro ato caracterizador da negligência da parte 
credora credor, e não havendo bens penhoráveis, fica desde já determinada a suspensão em analogia ao art.921,III,§§1ºe2º,CPC, 
aguardando-se em arquivo com baixa. 
10. Frutíferas quaisquer das buscas, conclusos.
Cacoal,12 de agosto de 2021
{orgao_julgador.magistrado}
Juíza de Direito
Dados:
1) RÉU: A M A DE OLIVEIRA - ME, BR 317 (ESTRADA DO PACIFICO) 60052 ZONA RURAL - 69932-000 - BRASILÉIA - ACRE
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímparProcesso: 7007044-09.2021.8.22.0007
#Classe: Monitória
AUTOR: MEGABOM INDUSTRIA E COMERCIO DE SORVETES LTDA
ADVOGADOS DO AUTOR: ROWERSON BRUNO LEAL MOREIRA, OAB nº RO11404A, VILSON KEMPER JUNIOR, OAB nº RO6444
RÉU: L. J. CONSTANTINO - EPP
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
(servindo de CARTA/CARTA PRECATÓRIA/MANDADO MONITÓRIO)
1. Serve via desta de carta/precatória/MANDADO monitório de citação da parte ré para que:
no prazo de 15 dias da juntada do AR/MANDADO (art. 231, I e II, CPC), pague o débito descrito na inicial (R$ 1.446,84), além dos 
honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa. Caso a parte ré o cumpra no prazo ficará isenta de custas processuais (art. 
701, CPC). fique ciente de que poderá oferecer embargos à monitória nos próprios autos que independerá de prévia segurança do juízo, 
podendo alegar todas as matérias de defesa aplicáveis ao procedimento comum (art. 336/337,CPC). não cumprida a obrigação e não 
apresentados embargos, na forma do art. 702 do CPC, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial. 2. Nos termos do art. 249 
do CPC, frustrada a citação pelo correio, independente do motivo da devolução, realize-se a citação por meio de oficial de justiça.
3. Decorrido o prazo sem pagamento ou oposição de embargos, conclusos.
_____________________________
4. Caso o devedor não seja localizado, intime-se a parte credora para que, 05 dias:
Indique todos os endereços da parte devedora que souber, sob pena de pagamento da taxa de repetição de ato nos termos do art.2o, 
par. 2o, da Lei 3.896/2016. junte comprovante do recolhimento das taxas para busca de endereço via Siel (se pessoa física) e Infojud, 
que ficam desde já deferidas. 5. Com os comprovantes, conclusos para busca via sistemas..
6. Frustrada a citação pessoal após buscas via Siel e Infojud e postulando a parte credora, fica deferida a citação por edital. Expeça-se 
edital com prazo de 20 dias a ser publicado uma única vez no DJe. 
Apenas após encontrados bens aptos à satisfação do crédito é que será nomeado Curador à parte devedora, diante da natureza da ação 
monitória. 
_________________________
7. Citado por edital e decorrido o prazo sem pagamento ou embargos, diga a parte credora, em 05 dias.
Postulando por buscas aos sistemas Bacenjud, Renajud, Infojud, SREI ficam, desde já, deferidas mediante comprovação do recolhimento 
das taxas nos termos do art. 17 da Lei 3.896/2016.
8. Comprovado o pagamento, realizem-se as buscas requeridas.
9. Na ausência de peticionamento, recolhimento das taxas, instrução com o cálculo ou outro ato caracterizador da negligência da parte 
credora credor, e não havendo bens penhoráveis, fica desde já determinada a suspensão em analogia ao art.921,III,§§1ºe2º,CPC, 
aguardando-se em arquivo com baixa. 
10. Frutíferas quaisquer das buscas, conclusos.
Cacoal,12 de agosto de 2021
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito
Dados:
1) RÉU: L. J. CONSTANTINO - EPP, RUA COLOMBIA 1315, SUPERMERCADO PAULISTA PRIMAVERA - 76997-000 - CEREJEIRAS 
- RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7003652-03.2017.8.22.0007
§Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTES: MARIA DE LOURDES BATISTA DOS SANTOS, NATHALY DA SILVA GONCALVES, MARCIO VALERIO DE SOUSA
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: MARIA DE LOURDES BATISTA DOS SANTOS, OAB nº RO5465, MARCIO VALERIO DE SOUSA, 
OAB nº RO4976, NATHALY DA SILVA GONCALVES, OAB nº RO6212 
EXECUTADO: ALEX SANDRO GUAITOLINI
ADVOGADOS DO EXECUTADO: VIVIANI RAMIRES DA SILVA, OAB nº RO1360, JOOZI AMANDA PRISCILA OLSEN NOTARIO 
GUAITOLINI, OAB nº RO3744
DECISÃO 
DEFIRO o pedido sob ID 58026083 p. 1. 
Cacoal, 12 de agosto de 2021.
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7005708-04.2020.8.22.0007
“Classe: Tutela Antecipada Antecedente
REQUERENTE: R. P. S.
ADVOGADOS DO REQUERENTE: WESLEI DE SOUZA PIRES SANTOS, OAB nº RO10698, YAN LIESNER SANTOS, OAB nº 
RO9918 
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REQUERIDO: U. R. M. -. C. D. T. M.
ADVOGADOS DO REQUERIDO: FERNANDO ROCHA NEVES, OAB nº PR50183, FABIO BITTENCOURT FERRAZ DE CAMARGO, 
OAB nº PR52665
DECISÃO 
Cuida-se de ação de obrigação de fazer c/c indenização por danos morais em face da parte ré.
Deferida a tutela de urgência.
Apresentada contestação.
A parte autora pugnou pelo julgamento do feito, sem indicação de outras provas à produzir.
É o necessário. DECIDO.
A relação em comento está inserida no âmbito consumerista, uma vez que a empresa ré se enquadra como fornecedora de serviços/
produtos e a parte autora como consumidora final.
Na seara consumerista o ônus da prova pode ser invertido nos termos do art. 6º, inc. VIII, com a seguinte redação: são direitos básicos do 
consumidor a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a 
critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando ele for hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências. 
In casu, presentes ambos os requisitos autorizadores da inversão do ônus da prova, tendo em vista a patente relação de consumo que 
gerou a demanda, bem como, considerando a hipossuficiência da parte autora em relação à requerida, nos moldes do art. 6º, inciso VIII 
do CDC.
Ademais, importante ressaltar, tal inversão pode ser concedida de ofício, pois todas as normas do CDC são de ordem pública e, por isso, 
passíveis de serem reconhecidas pelo juiz independentemente de requerimento da parte.
Assim, INVERTO o ônus da prova visto que presentes os requisitos autorizadores da medida.
No tocante à liminar, não comprovado seu cumprimento, nem informado se ocorreu o fornecimento da medicação.
1. Intime-se as partes acerca da inversão do ônus da prova e, caso queiram, indicar as provas que pretendem produzir, no prazo comum 
de 10 dias, devendo individualizá-las e indicar a necessidade de cada uma objetivamente, sob pena de indeferimento, sem prejuízo do 
julgamento conforme o estado do processo.
2. No mesmo prazo, deverão indicar o cumprimento da medida liminar.
3. Após, dê-se vista ao MP, uma vez tratar-se de interesse de criança.
4. Então, conclusos, sem prejuízo do julgamento conforme o estado do processo.
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7004684-04.2021.8.22.0007
Assunto: [Aposentadoria por Invalidez]
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CILDALINA LITTIG
Advogados do(a) AUTOR: VINICIUS TURCI DE ARAUJO - RO9995, STENIO ALVES DE OLIVEIRA - RO10013
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Réplica À CONTESTAÇÃO – LAUDO – PROVAS
FINALIDADE: Intimação do(a) advogado(a) da parte autora/requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo:
a) apresentar impugnação à(s) contestação(ões) juntada(s) aos autos;
b) manifestar-se acerca do laudo médico pericial (E/OU) relatório de estudo social/psicossocial juntado(s) aos autos;
c) especificar objetivamente as provas que pretende produzir, justificando de modo claro e preciso sua FINALIDADE e pertinência, em 
especial os fatos aos quais a prova pleiteada se destina, sob pena de indeferimento e sem prejuízo do julgamento antecipado. Sendo 
pleiteada prova testemunhal ou pericial, a parte interessada deverá desde logo apresentar o rol de testemunhas com suas qualificações, 
os quesitos e a indicação do assistente técnico, conforme o caso;
d) informar e-mail, telefone/WhattsApp das partes, seus patronos e suas testemunhas para colheita de provas orais por sistema de 
videoconferência, (Google-Meet, WhattsApp e/ou similar), caso postule pela produção desse tipo de prova; e 
e) Relativo às testemunhas que arrolar, e1) juntar documentos pessoais com foto das testemunhas que arrolar, e2) comprovante de 
intimação das mesmas OU compromisso de participação independente de intimação das testemunhas (SOB PENA de implicar em 
desistência da prova oral, nos termos do artigo 455 do CPC).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} 
{{orgao_julgador.endereco}} Processo: 7010471-48.2020.8.22.0007
!Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: FRANCISCA ANTONIA DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: ELIEL MOREIRA DE MATOS, OAB nº RO5725
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
A parte autora propôs ação previdenciária em face da autarquia ré aduzindo, em síntese, que realiza trabalho braçal, ajuda o marido que 
é pipoqueiro, que está acometida de doenças na coluna, não conseguindo mais realizar suas atividades laborais. Requer a concessão 
do benefício denominado auxílio por incapacidade temporária e/ou sua conversão em auxílio por incapacidade permanente. Juntou 
procuração e prova documental.
DESPACHO inicial postergando a citação da autarquia e a análise da tutela de urgência, bem como determinando a realização de perícia 
médica.
Perícia judicial realizada, com parecer pela existência de incapacidade parcial e permanente.
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Citada, a parte ré apresentou contestação.
A parte autora apresentou manifestação quanto ao laudo pericial, repisando os termos da exordial.
As partes não postularam pela produção de outras provas.
É o relatório. Decido. 
Trata-se de ação ordinária em que a parte autora postula a concessão de auxílio por incapacidade temporária e/ou auxílio por incapacidade 
permanente, sob o argumento de que se encontra incapacitada para o exercício de seu labor em razão dos problemas descritos na 
inicial.
As partes são legítimas e estão bem representadas, presentes os pressupostos processuais e condições da ação, imprescindíveis ao 
desenvolvimento válido e regular do processo, não havendo preliminares ou prejudiciais de MÉRITO pendentes de análise, razão por que 
passo ao exame do MÉRITO.
Do MÉRITO 
A condição de segurada está amplamente configurada pelos documentos acostados à inicial bem como pelo CNIS atualizado juntado aos 
autos (ID Num. 59173843), do qual a autarquia ré não se manifestou. O CNIS juntado aos autos, conforme ID mencionado, comprova 
que a parte autora vem contribuindo com a previdência no percentual de 11%, comprovando, portanto, sua qualidade de segurada e 
suprimento do período de carência, nos termos do artigo 21, I, da Lei nº 8.212/91.
A qualidade de segurado e a carência mínima exigidas para a concessão dos benefícios postulados foram comprovadas ante os 
documentos apresentados. Resta, pois, averiguar a existência de incapacidade laboral que justifique a concessão do benefício (auxílio 
por incapacidade temporária ou auxílio por incapacidade permanente).
Ao auxílio por incapacidade permanente ou por incapacidade temporária (arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91) são comuns os requisitos de 
carência e qualidade de segurado, sendo a nota distintiva entre eles estabelecida pelo grau e duração da incapacidade, sem embargo 
de que quando aquelas se combinarem, é dizer, a inaptidão laboral for parcial/total ou definitiva/temporária, o dado definidor da espécie 
do amparo advirá da possibilidade ou não da reabilitação do trabalhador, conforme a inteligência que se extrai do artigo 62 da Lei de 
Benefícios.
Dentre a prova documental apresentada com a inicial, destacam-se os laudos médicos nos quais é descrito o quadro clínico da parte 
autora, e que a mesma apresenta incapacidade para o labor.
Por sua vez, a perícia judicial vai ao encontro do conjunto probatório apresentado pelo autor, uma vez que afirma que há incapacidade 
e que esta parcial e permanente (itens 03 e 05), bem como, conforme consta no quesito de nº 16, sugere o afastamento definitivo de 
atividades laborais braçais.
A parte autora é pessoa de idade avançada, com baixa instrução escolar e que exerce atividade laboral que demanda esforço físico. O 
laudo pericial apontou (item 4) que a pericianda está inapta para qualquer função que exija esforços braçais, somente podendo atuar em 
atividades que não demandem esforço físico (item 9).
Assim, ponderando todo o histórico médico apresentado pela parte autora, bem como suas condições biopsicossociais, dentre as quais 
destaca-se sua idade avançada e pouco grau de instrução escolar, verifica-se que a autora encontra-se efetivamente incapacitada para 
suas atividades rotineiras de trabalho e sua reabilitação para outra atividade se mostra inviável, sendo passível de concessão do benefício 
por incapacidade permanente.
Do termo inicial
Com a comprovação de prévia postulação administrativa, bem como tendo os laudos particulares e judicial indicado a preexistência de 
incapacidade laboral, o benefício é devido desde a data do requerimento administrativo, qual seja, 17/08/2020.
Da tutela de urgência
Presentes os requisitos ensejadores para a concessão da tutela de urgência pois comprovada a verossimilhança de suas alegações e o 
perigo de dano uma vez que trata-se de verba alimentar.
Destarte, concedo a tutela de urgência para determinar que o réu implemente o benefício previdenciário de auxílio por incapacidade 
temporária em favor da autora, até o 45º dia após a sua intimação.
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial a fim de:
A) DETERMINAR à ré que implante o benefício de auxílio por incapacidade temporária, com início a partir da data do requerimento 
administrativo (17/08/2020), inclusive o 13º salário,
B) DETERMINAR à ré que desconte as prestações pagas em sede de tutela de urgência,
C) ESTABELECER que incide correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do benefício, sendo que a correção monetária 
deve observar o novo regramento estabelecido pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no julgamento do RE 
870.947/SE, em que se fixou o IPCA-E como índice de atualização monetária a ser aplicado nas condenações judiciais impostas à 
Fazenda Pública, bem como juros de mora pelo índice aplicado à caderneta de poupança (0,5% ao mês), nos termos da Lei 11.960/2009, 
a contar da citação.
D) ESTABELECER que é devido o abono anual de que trata a Lei 8.213/1991, em seu art. 40.
E) CONDENAR a ré a efetuar o pagamento dos honorários em favor do advogado da parte autora no percentual de 10% sobre as parcelas 
vencidas até a SENTENÇA, conforme artigo 85, §§ 2º e 3º, I, do NCPC e Súmula 111 do STJ.
MANTENHO a tutela de urgência enquanto não transitada em julgado esta SENTENÇA ou posterior DECISÃO.
Processo extinto com resolução do MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC.
Ante a sucumbência mínima do autor deixo de condená-lo ao pagamento de custas processuais e/ou honorários advocatícios.
Deixo, ainda, de condenar o réu ao pagamento de custas processuais, uma vez que se trata de autarquia federal que goza de isenção, 
nos termos do artigo 3º, caput, da Lei Estadual nº. 301/1990.
P. R. I. 
SENTENÇA não sujeita a reexame necessário uma vez que a condenação não ultrapassa o valor de 1.000 (mil) salários mínimos, nos 
termos do art. 496, §3º, I, do CPC.
1. Requisite-se o pagamento dos honorários periciais.
2. Em caso de recurso, desnecessária CONCLUSÃO, devendo a Escrivania proceder conforme parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 1.010 do 
CPC.
3. Intime-se o INSS, por sua procuradoria e via Pje, para que proceda ao integral cumprimento da tutela de urgência, nos termos acima 
expostos.



2000DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

4. Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao INSS para que, no prazo de 15 dias, apresente o cálculo do valor do benefício 
retroativo devido (devendo apresentar memória de cálculo e histórico de créditos) bem como dos honorários de sucumbência.
Com a antecipação da obrigação de pagar e promoção dos atos necessários (execução invertida, conforme acima descrito), não haverá 
fixação de verba honorária sucumbencial nesta fase (exceto em caso de haver impugnação), conforme precedente do STJ (AgInt no REsp 
1777937/RS).
Decorrido o prazo acima sem manifestação da autarquia ré, incumbirá ao credor a prática dos atos executórios, quando então serão 
devidos honorários de sucumbência, conforme precedente do STJ (AgInt no AREsp 1143706/SP).
5. Com os cálculos da autarquia, manifeste-se a credora se concorda com o valor,.
6. Concordando, expeça-se as(os) RPV’s/Precatórios, aguardando-se em arquivo.
7. Com a notícia de pagamento, expeçam-se os alvarás.
8. Em seguida, conclusos para extinção.
Cacoal/RO, 10 de agosto de 2021.
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} 
{{orgao_julgador.endereco}} Processo: 7001307-30.2018.8.22.0007
“Classe: Guarda
REQUERENTE: E. P. T.
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REQUERIDO: M. D. D. S.
ADVOGADO DO REQUERIDO: HELENA MARIA FERMINO, OAB nº RO3442
DECISÃO 
Com fundamento nos Atos Conjuntos nº. 009/2020 e 020/2020– PR – CGJ, na Resolução 314/CNJ, nos artigos 193, 217 e 453, §1º do 
CPC e na lei 11419/2006, DESIGNO audiência de instrução de julgamento com os seguintes parâmetros: 
data e horário: 01/10/2021, às 10:00 modalidade: videoconferência, por meio da plataforma Google Meet, endereço/link: https://meet.
google.com/hhs-gwzr-dqb FINALIDADE: oitiva das testemunhas indicadas pela parte autora - MARCELA R. R. VEDANA, ADO JOSÉ 
PRADO SILVA e PEDRO NASCIMENTO DA SILVA e indicadas pela parte ré - CLAUDIA CRISTINA BOFF; EUDEMIDIO BARBOSA 
CONTREIRAS e MARIA HELENA PEREIRA SELHORST. Incumbe ao advogado da parte ré informar o link à parte e testemunhas, que 
deverão, na data e horário designados, comparecerem à audiência por videoconferência por meio de DISPOSITIVO eletrônico.
A parte autora e suas testemunhas serão intimadas via MANDADO de intimação.
Os dados já foram apresentados (e-mail, whatsapp)
1. Intime-se as partes para, até a data da audiência,juntar documento pessoal com foto das testemunhas.
2. Distribua-se via desta que serve de MANDADO /carta precatória de intimação do autor e suas testemunhas.
3. I o MP e Defensoria via PJe.
Cacoal/RO,11 de agosto de 2021.
Emy Karla Yamamoto Roque - Juíza de Direito 
SERVE DE MANDADO /CARTA PRECATÓRIA de intimação:
FINALIDADE: intimação da parte autora e testemunhas, que deverão, na data e horário designados, comparecerem à audiência por 
videoconferência por meio de DISPOSITIVO eletrônico.
Autor: EDSON PULQUERIO TEIXEIRA, brasileiro, convivente em união estável, motorista, portador da Cédula de Identidade RG n. 
710.505 SSP/RO, inscrita no Cadastro de Pessoa Física CPF sob o n. 686.785.412-53, residente e domiciliado na Rua Amapá, n. 1164, 
cidade de Cerejeiras – RO, telefone (69) 99240-8480;
Testemunhas do AUTOR:
1) MARCELA R. R. VEDANA, podendo ser encontrada na Rua Portugal, na Clínica Fisiovida. Tel. (69) 9 9257-3684/ (69) 9 98154-9414;
2) ADO JOSÉ PRADO SILVA, residente e domiciliado na Rua Florianópolis, nº1246, bairro Alvorada, no município de Cerejeiras/RO. Tel. 
(69) 9 9982-5728.
3)PEDRO NASCIMENTO DA SILVA, residente e domiciliado Rua Paraíba, nº 1712, bairro Primavera, no município de Cerejeiras/RO. 
Tel. (69) 9 9995-7268.
DO PROCEDIMENTO E REGULAMENTO DA AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA:
1. Todos os participantes devem estar PORTANDO DOCUMENTO PESSOAL COM FOTO.
2. Os participantes deverão estar SEM MÁSCARA para sua identificação e colheita de depoimentos, e CADA UM EM SEU AMBIENTE, 
isolado dos demais participantes.
3. Todos os participantes deverão estar disponíveis para contato pelo email e/ou número de celular informado nos autos, a partir da data 
e horário designados para a audiência.
4. Ingressarão na audiência, com o link da videoconferência, partes, advogados, promotores, defensores, procuradores, por meio da 
internet, utilizando celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando.
5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, DEVERÁ SER HABILITADA EM TEMPO INTEGRAL A CÂMERA.
6. O uso dos microfones será gerenciado pela Magistrada, com o auxílio de servidor/estagiário designado para tanto.
7. As testemunhas serão autorizadas a entrar na sessão somente no momento de sua oitiva, bem como as partes, caso tenha sido pedido 
depoimento pessoal, DEVENDO SER RESPEITADA A INCOMUNICABILIDADE ENTRE ELAS, sob as penas da lei.
8. A ausência de envio de mensagem, visualização do link informado ou acesso à videoconferência, até o horário de início da audiência 
será considerado ausência à audiência virtual e, se for de qualquer das partes (advogados), presumir-se-á que não pretende mais a 
produção da prova oral.

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7005825-34.2016.8.22.0007
Assunto: [IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano]
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE CACOAL



2001DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

EXECUTADO: ADEGILDO ARISTIDES FERREIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: MARLISE KEMPER - RO6865
RETIRAR ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES (PJE)
FINALIDADE: Intimação do(a) advogado(a) da parte executada quanto a expedição de Alvará Judicial para levantamento de valores, a 
ser retirado pelo Sistema PJE, devendo comunicar o Juízo acerca do levantamento no prazo de 05 (cinco) dias. OBS.: Caso deseje(m), 
pode(m) o(s) advogado(s) autonomamente encaminhar o alvará para depósito em conta bancária utilizando a ferramenta on line 
disponibilizada pela OAB/RO no sitio: https://www.oab-ro.org.br/alvara/alvara-judicial/, assim evitando-se o deslocamento/aglomeração 
nas agências bancárias.

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7008573-97.2020.8.22.0007
Assunto: [Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Práticas Abusivas]
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CARINA MADALENA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MIGUEL MITSURU SANOMIA JUNIOR - RO7247
RÉU: RESIDENCIAL NOVA CACOAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado do(a) RÉU: ROBISLETE DE JESUS BARROS - RO2943
APRESENTAR CONTRARRAZÕES - AUTORA
FINALIDADE: Intimação do(a) advogado(a) da parte autora para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, apresentar suas 
contrarrazões ao recurso de apelação interposto pela parte requerida/executada contra a SENTENÇA lançada nos autos.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Fórum Desembargador Aldo Alberto Castanheira
Cacoal - 1ª Vara Cível
Av. Cuiabá, nº 2025 - Centro, Cacoal/RO - CEP: 76963-731. 
Fone:(69) 3443-7621. E-mail: cwl1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7001898-84.2021.8.22.0007 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: JANIO VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ELIEL MOREIRA DE MATOS - RO5725
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO, LAUDO E PROVAS 
FINALIDADE:
- Intimação da parte autora/exequente, por intermédio do seu advogado, para apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, impugnação 
à contestação juntada aos autos, se manifeste acerca do laudo pericial, bem como, especificar objetivamente as provas que pretende 
produzir, justificando de modo claro e preciso sua FINALIDADE e pertinência, em especial os fatos aos quais a prova pleiteada se destina, 
sob pena de indeferimento. 
- Sendo requerida prova testemunhal ou pericial, a parte interessada deverá desde logo apresentar o rol de testemunhas ou os quesitos 
e a indicação do assistente técnico, conforme o caso.

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7011103-45.2018.8.22.0007
Assunto: [Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário]
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JOSE DE ANDRADE
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586, JOELMA 
ANTONIA RIBEIRO DE CASTRO - RO7052
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
IMPULSIONE AUTOR – COMPROVAR RECOLHIMENTO TAXA(S) REEXPEDIÇÃO DE ATO JUDICIAL
FINALIDADE: Intimação do(a) advogado(a) da parte autora/requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar aos autos o(s) 
comprovante(s) de recolhimento de custas judiciais decorrentes da reexpedição de ato judicial, conforme requerido (ID 61112309), 
caso não prefira os causídicos eles próprios encaminharem seus alvarás para as instituições bancárias disponibilizadas pela OAB/RO, 
conforme explicitados nos documentos ID 61151156 e 61151166.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Fórum Desembargador Aldo Alberto Castanheira
Cacoal - 1ª Vara Cível
Av. Cuiabá, nº 2025 - Centro, Cacoal/RO - CEP: 76963-731. 
Fone:(69) 3443-7621. E-mail: cwl1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7010192-62.2020.8.22.0007 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: LETICIA CORA
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANA CARON BONFA - RO7305
RÉU: OI MÓVEL S.A
Advogado(s) do reclamado: MARCIO MELO NOGUEIRA 
ESPECIFICAR PROVAS
FINALIDADE: Intimação dos advogados das partes para, no prazo de 5 (cinco) dias:
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a) especificarem objetivamente as provas que pretendem produzir, justificando de modo claro e preciso sua FINALIDADE e pertinência, 
em especial os fatos aos quais a prova pleiteada se destina, sob pena de indeferimento. Sendo pleiteada prova testemunhal ou pericial, 
a parte interessada deverá desde logo apresentar o rol de testemunhas com suas qualificações, os quesitos e a indicação do assistente 
técnico, conforme o caso;
b) informar nos autos e-mail, telefone/WhattsApp das partes, seus patronos e testemunhas para colheita de provas orais por sistema 
de Videoconferência, (Google-Meet, WhattsApp e/ou similar), caso postule pela produção de provas orais para viabilizar a instrução via 
Videoconferência pelo Juízo, face exigência de distanciamento social (COVID19);
c) juntar documentos pessoais com fotos das testemunhas que arrolar; e
d) manifestar-se sobre documentos novos juntados pela parte adversa em réplica e/ou tréplica, (caso existam).

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7000624-22.2020.8.22.0007
Assunto: [Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, Cumulação, Restabelecimento, Honorários Advocatícios]
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: LUIZ GERALDO DA SILVA FILHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO FRANCISCO PINHEIRO OLIVEIRA - RO1512
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO (RPV – PRC)
FINALIDADE: Intimação das partes, por intermédio de seu advogado/procurador, para que manifestem-se, acerca da regularidade dos 
dados informados no(s) RPV(s)/PRC(s) expedido(s) nos autos, para posterior remessa da requisição.
-Prazo da parte autora: 05 (cinco) dias úteis.
-Prazo do INSS: 10 (dez) dias úteis.

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7001933-78.2020.8.22.0007
Assunto: [Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, Liminar]
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MONICA ALVES DE SOUZA
Advogados do(a) EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO - RO3831, LILIAN MARIANE LIRA - RO3579
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO (RPV – PRC)
FINALIDADE: Intimação das partes, por intermédio de seu advogado/procurador, para que manifestem-se, acerca da regularidade dos 
dados informados no(s) RPV(s)/PRC(s) expedido(s) nos autos, para posterior remessa da requisição.
-Prazo da parte autora: 05 (cinco) dias úteis.
-Prazo do INSS: 10 (dez) dias úteis.

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7002055-91.2020.8.22.0007
Assunto: [Aposentadoria Especial (Art. 57/8)]
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ELIANE DA SILVA NOGUEIRA GOIS
Advogado do(a) EXEQUENTE: GELSON GUILHERME DA SILVA - RO8575
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO (RPV – PRC)
FINALIDADE: Intimação das partes, por intermédio de seu advogado/procurador, para que manifestem-se, acerca da regularidade dos 
dados informados no(s) RPV(s)/PRC(s) expedido(s) nos autos, para posterior remessa da requisição.
-Prazo da parte autora: 05 (cinco) dias úteis.
-Prazo do INSS: 10 (dez) dias úteis.

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7004025-63.2019.8.22.0007
Assunto: [Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário]
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: LIDIA MORENO
Advogados do(a) EXEQUENTE: REBECA MORENO DA SILVA - RO3997, RUBIA GOMES CACIQUE - RO5810
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO (RPV – PRC)
FINALIDADE: Intimação das partes, por intermédio de seu advogado/procurador, para que manifestem-se, acerca da regularidade dos 
dados informados no(s) RPV(s)/PRC(s) expedido(s) nos autos, para posterior remessa da requisição.
-Prazo da parte autora: 05 (cinco) dias úteis.
-Prazo do INSS: 10 (dez) dias úteis.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Fórum Desembargador Aldo Alberto Castanheira
Cacoal - 1ª Vara Cível
Av. Cuiabá, nº 2025 - Centro, Cacoal/RO - CEP: 76963-731. 
Fone:(69) 3443-7621. E-mail: cwl1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7002919-95.2021.8.22.0007 
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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: MARIA ZENAIDE BATISTA
Advogado do(a) AUTOR: ANA PAULA NASCIMENTO HERMENEGILDO - RO10614
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO, LAUDO E PROVAS 
FINALIDADE:
- Intimação da parte autora/exequente, por intermédio do seu advogado, para apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, impugnação 
à contestação juntada aos autos, se manifeste acerca do laudo pericial, bem como, especificar objetivamente as provas que pretende 
produzir, justificando de modo claro e preciso sua FINALIDADE e pertinência, em especial os fatos aos quais a prova pleiteada se destina, 
sob pena de indeferimento. 
- Sendo requerida prova testemunhal ou pericial, a parte interessada deverá desde logo apresentar o rol de testemunhas ou os quesitos 
e a indicação do assistente técnico, conforme o caso.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} 
{{orgao_julgador.endereco}} Processo: 7012642-46.2018.8.22.0007
£Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: VALDINEI SANTOS SOUZA FERRES
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: VANILSE INES FERRES, OAB nº RO8851, VALDINEI SANTOS SOUZA FERRES, OAB nº RO3175 
EXECUTADO: CESAR DA SILVA SANTOS DE FREITAS
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA no valor de R$ 46.802,94 em novembro de 2018, em que houve: citação em fevereiro de 2019; 
bacenjud infrutífero em maio de 2019; renajud infrutífero em junho de 2019; infojud infrutífero em junho de 2019; suspensão do feito por 1 
(um) ano em outubro de 2019; valor de R$ 70.759,17 em julho de 2020; requer a parte credora consulta aos sistemas bacenjud, renajud 
e infojud, oficio ao Idaron e deferimento de serasajud, com expedição de certidão para protesto em julho de 2020.
É o relato. Decido. 
DEFIRO consultas aos sistemas Bacenjud, Renajud, serasajud e Infojud, mediante comprovação do pagamento das custas. 
DEFIRO a expedição de certidão de débito judicial.
1. Expeça-se a certidão de débito judicial.
2. Após, determino a suspensão conforme artigo 921, III §§ 1º e 2º do CPC, aguardando-se em arquivo com baixa, de imediato.
Nos termos do §3º do mesmo DISPOSITIVO, “os autos serão desarquivados para prosseguimento da execução se a qualquer tempo 
forem encontrados bens penhoráveis”. Assim: 
SERVE via desta de ofícios ao IDARON e INSS como segue ao final. Incumbe à parte credora imprimir via do ofício e apresentá-lo aos 
órgãos respectivos, juntando em seguida eventual resposta positiva acompanhada do comprovante do recolhimento da taxa (uma para 
cada ofício), e postulando no seu interesse. Com a juntada, conclusos.
3. Postulando, FICA DEFERIDA EXPEDIÇÃO de MANDADO de penhora, mediante indicação precisa do bem e endereço.
4. Postulando por buscas nos sistemas Bacenjud, Renajud, Infojud, SREI e cadastro no Serasajud, deve o pedido vir instruído com cálculo 
atualizado e comprovação do recolhimento das taxas, uma para cada sistema (art. 17 da Lei 3.896/2016). Nesse caso, conclusos.
5. Na ausência de peticionamento, recolhimento das taxas, instrução com o cálculo ou outro ato caracterizador da negligência do credor, 
e não havendo bens penhoráveis, retornem ao arquivo com baixa, de imediato. 
6.Frutífera alguma das diligências, conclusos.
Cacoal,10 de agosto de 2021.
{{orgao_julgador.magistrado}}
Juíza de Direito
{EXECUTADO: CESAR DA SILVA SANTOS DE FREITAS, CPF nº 67127614253, RUA VINÍCIUS DE MORAES 2234, - DE 2184/2185 
AO FIM JARDIM CLODOALDO - 76963-646 - CACOAL - RONDÔNIA
___________________
OFÍCIO
Destinatário: Chefe da ULSAV/IDARON em Cacoal/RO
FINALIDADE: fornecer à parte credora ou seu advogado relatório contendo saldo de semoventes registrados em nome da parte devedora, 
bem como a localização das reses, se houver.
Observações: Serve via desta DECISÃO de Ofício a ser apresentado diretamente pela parte autora ou por seu advogado, munido de 
procuração, habilitando-os ao recebimento da informação.
EXECUTADO: CESAR DA SILVA SANTOS DE FREITAS, CPF nº 67127614253, RUA VINÍCIUS DE MORAES 2234, - DE 2184/2185 AO 
FIM JARDIM CLODOALDO - 76963-646 - CACOAL - RONDÔNIA
__________________
OFÍCIO
Destinatário: Ao Instituto Nacional do Seguro Social
FINALIDADE: fornecer à parte credora ou ao seu advogado informação quanto a vínculo empregatício atual do devedor que eventualmente 
conste de cadastro/registro mantido pelo respectivo Órgão Público.
Observações: Serve via desta DECISÃO de Ofício a ser apresentado diretamente pela parte autora ou por seu advogado, munido de 
procuração, habilitando-os ao recebimento da informação.
EXECUTADO: CESAR DA SILVA SANTOS DE FREITAS, CPF nº 67127614253, RUA VINÍCIUS DE MORAES 2234, - DE 2184/2185 AO 
FIM JARDIM CLODOALDO - 76963-646 - CACOAL - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7007009-49.2021.8.22.0007
#Classe: Procedimento Comum Cível
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AUTOR: ADRIANO RODRIGUES DE SOUZA 68672586204
ADVOGADO DO AUTOR: PRISCILA MACEDO DA SILVA, OAB nº RO10387
RÉU: ENERGISA
ADVOGADO DO RÉU: ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO 
INDEFIRO o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista que a parte autora encontra-se representada por advogado particular 
e possui profissão. Além disso, a natureza patrimonial da demanda e o baixo valor atribuído à causa não indica que o recolhimento das 
custas processuais possam causar prejuízo ao sustento do autor e de sua família.
Ademais, a simples declaração de pobreza para a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não mais subsiste. Conforme 
a nova acepção dada pela Constituição Federal em seu art. 5°, inciso LXXIV, é necessária prova da impossibilidade de arcar com as 
custas e despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio e/ou da família da parte.
Assim, INDEFIRO a assistência judiciária gratuita.
Ainda, INDEFIRO eventual pedido de diferimento das custas ao final, pelos motivos acima expostos, e por não se adequar a quaisquer 
das hipóteses previstas no art. 34, da Lei 3.896/16, que institui o Regimento Interno de Custas e Despesas Forenses do Estado de 
Rondônia.
Assim, à emenda, no prazo de 15 dias (art. 321, CPC), e sob pena de indeferimento da inicial, devendo a parte autora apresentar o 
comprovante de recolhimento das custas processuais correspondentes a 1% sobre o valor da causa, nos termos da Lei 3.896/16.
Cacoal/RO, 10 de agosto de 2021.
{orgao_julgador.magistrado}
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7012798-97.2019.8.22.0007
“Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: CARMELINDA TECH HAASE
ADVOGADO DO AUTOR: LUIS FERREIRA CAVALCANTE, OAB nº RO2790
RÉU: BANCO BMG S.A.
RÉU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
A parte autora ajuizou ação declaratória de inexistência de débito c/c reparação de danos materiais e morais em face da parte ré, ambas 
acima nominadas, aduzindo que fora surpreendida com o desconto em seu benefício previdenciário de parcelas referentes a contrato 
que desconhece. Alega que não realizou a contratação de empréstimo sobre a RMC, nem recebeu qualquer valor em sua conta. Por 
isso, requer seja a ré compelida a cessar os descontos e condenada a indenizar, em dobro, o dano material correspondente às parcelas 
descontadas e também os danos morais sofridos. Juntou documentos.
Deferida a liminar e invertido o ônus da prova.
A ré comprovou o cumprimento da medida liminar.
Citada, a ré ofertou contestação alegando que houve a contratação do BMG Card n.º 5259085138070111 impugnado pelo autor, sendo, 
pois, devida a cobrança das parcelas, pois em regular exercício de direito. Aduz a impossibilidade de repetição em dobro e a inexistência 
de dano moral. Requereu a improcedência da demanda. Juntou documentos.
A parte autora apresentou sua impugnação repisando os termos da exordial.
A parte autora juntou extrato de sua conta bancária, demonstrando que não houve o depósito de nenhum valor em período que o banco 
afirma ter disponibilizado os valores.
Na fase se especificação de provas, o réu manteve-se inerte, já a parte autora indicou a possibilidade de realização de perícia 
grafotécnica.
Vieram conclusos.
É o relato. DECIDO.
Não há provas a produzir, especialmente diante do desinteresse da parte ré em.
O feito comporta o julgamento antecipado do MÉRITO, a teor do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, bastando ao 
convencimento à prova documental já coligida aos autos.
Não há preliminares ou questões processuais pendentes. Passo a analisar o MÉRITO.
Alegando a parte autora fato negativo, de que não havia relação jurídica embasadora do débito e tratando-se de relação consumerista, 
incumbe à parte ré provar a exigibilidade do débito e a regularidade dos descontos.
Incontroversa a existência dos descontos referentes ao contrato ora impugnado ante a apresentação do documento sob ID: 33764872 
p. 1 de 2 e do que fora aduzido pelas partes, exsurgindo o nexo de causalidade entre a conduta da ré e os danos impingidos ao autor, 
restando aferir-se a regularidade do contrato e a existência de eventual excludente de ilicitude.
Embora assevere na peça contestatória a existência de relação jurídica entre as partes, apresentando cópia do suposto contrato de 
prestação de serviços, que descreve o débito apontado e contém a assinatura da autora, a autenticidade foi negada pela parte autora.
Contudo, a perícia grafotécnica, que se mostrava indispensável, não foi requerida pela parte ré.
O artigo 429, inciso II do Novo Código de Processo Civil tem a seguinte redação:
“Incumbe o ônus da prova quando:
[...]
II - se tratar de impugnação da autenticidade, à parte que produziu o documento”
Desta forma, tendo a autora impugnado a autenticidade da assinatura no contrato, caberia à ré requerer a perícia a fim de demonstrar que 
a assinatura constante no contrato é da autora. Todavia, mesmo intimada para a produção de provas, a ré manteve-se inerte.
O autor afirma que não contratou o serviço com o réu, nem recebeu valores, tanto que apresentou extrato de sua conta bancária em Juízo. 
Portanto, do ponto de vista processual, caberia à parte ré o elemento de prova que demonstre ter o autor contratado o cartão de crédito, 
comprovando a autenticidade da assinatura no contrato, e não o fazendo, impõe-se a procedência da demanda.
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Assim, não merece prosperar as alegações de regularidade do débito e ausência de nexo de causalidade, uma vez que, no mínimo, a 
falta de diligência da ré concorreu para a perpetração do dano.
Conforme dispõe o art. 186 do Código Civil, “aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e 
causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito”.
O art. 927, ao tratar da responsabilidade civil, dispõe que “Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado 
a repará-lo. Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou 
quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem.”
A legislação consumerista, por sua vez, assenta a responsabilidade objetiva do prestador de serviços pelos danos causados pelo simples 
fato do serviço, nos seguintes termos:
Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação de danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição 
e riscos.
Destarte, deve-se observar na espécie o contido no artigo 14, do CDC, que consagra a teoria da responsabilidade objetiva do fornecedor 
nas relações de consumo, respondendo o fornecedor de serviços, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos 
causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação de serviços, de modo que a parte ré somente se exime do dever de 
indenizar se comprovar a inexistência de defeito na prestação do serviço ou a presença de excludente do nexo causal, o que, conforme 
fundamentação supra, não ocorreu.
Portanto, não demonstrando a ré que estava no exercício regular de seu direito ao exigir as prestações da parte autora, deve indenizar a 
autora pelos danos sofridos. Nesse sentido, os julgados:
TJDFT-0311933) APELAÇÃO CÍVEL. CONSUMIDOR. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DANOS MORAIS 
E DANOS MATERIAIS. GRAU DE EXTENSÃO DO RECURSO. DÍVIDA INEXISTENTE. ASTREINTES. POSSIBILIDADE (ART. 461, § 
4º DO CPC). RESPONSABILIDADE OBJETIVA. INSCRIÇÃO NOS ÓRGÃOS RESTRITIVOS AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. DANO MATERIAL. COBRANÇA INDEVIDA. ART. 940 CC. REPETIÇÃO DO INDÉBITO EM DOBRO. 
VIABILIDADE. PRESENÇA DE MÁ - FÉ. 1. O órgão ad quem deve, em regra, analisar a matéria efetivamente impugnada pelo recorrente, 
uma vez que é vedado ao julgador conhecer de ofício da abusividade de cláusula contratual (Súmula nº 381 do STJ). 2. As astreintes 
são devidas desde o momento em que ocorre o descumprimento da determinação judicial do cumprimento de fazer ou não fazer. Deste 
modo, quanto maior a recalcitrância do devedor, maior será o valor da multa em razão do não cumprimento da determinação judicial. Por 
conseguinte, eventual valor elevado de multa, quando fixada na origem de forma razoável e proporcional, será decorrência da elevada 
e proporcional resistência do devedor que teima em não cumprir a DECISÃO Judicial. 3. A responsabilidade civil dos fornecedores de 
produtos e serviços é objetiva, fundada no risco da atividade por eles desenvolvida, ou seja, não é necessário perquirir a existência da 
culpa. Inteligência do art. 14 do CDC. 4. O dano moral decorrente da anotação indevida em cadastro de restrição ao crédito é in re ipsa, 
ou seja, é dano vinculado à própria existência do fato ilícito, dispensado a prova por decorrer da própria lesão. 5. Ademais, a instituição 
bancária tem por obrigação conferir o recebimento do valor de quitação do contrato que celebrara com os clientes, sendo negligente 
ao perpetrar conduta ilícita em prejuízo de consumidor que não deu causa à negativação. 6. No que tange à fixação do dano moral, 
considerando os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, a indenização deve servir de punição e alerta ao ofensor, a fim de 
proceder com maior cautela em situações semelhantes (efeito pedagógico e sancionador), mostrando-se, na hipótese, o valor fixado 
razoável e proporcional, considerando as especificidades do caso concreto. 7. O valor da indenização atenderá a repercussão do dano 
na esfera íntima do ofendido, às suas próprias circunstâncias, à sua extensão e, ainda, o potencial econômico-social do obrigado ao 
ressarcimento. 8. “Para a devolução em dobro dos valores, consoante disposto no artigo 42 do Código de Defesa do Consumidor, mister 
se faz a comprovação de má-fé na cobrança indevida”. (Acórdão nº 840456, TJDFT). 9. Recurso conhecido e desprovido. (Apelação Cível 
nº 20130710180538 (892854), 5ª Turma Cível do TJDFT, Rel. Carlos Rodrigues. j. 02.09.2015, DJe 18.09.2015).
TJMT-0087247) AGRAVO REGIMENTAL - APELAÇÃO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZATÓRIA 
POR DANO MORAL - RELAÇÃO CONTRATUAL NÃO COMPROVADA - ÔNUS DA PROVA DO FORNECEDOR/CREDOR - 
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA - DANO MORAL - ARBITRAMENTO - RAZOABILIDADE - CIRCUNSTÂNCIAS DA CAUSA - RECURSO 
DESPROVIDO. 1. Incumbe ao fornecedor/credor a comprovação da existência e validade da relação jurídica contratual, sob pena dela 
ser considerada inexistente e, por isso, ilícita a negativação do consumidor/devedor nos bancos de dados de proteção ao crédito em 
decorrência de possível inadimplemento. Inteligência do art. 333, I, do CPC, dos arts. 14 e 43, § 1º, do CDC, do art. 927, p. ú., do CC, 
e de precedente do STJ. 2. A indenização por dano moral deve ser razoável, norteada pelas circunstâncias da causa e dos litigantes, 
ressarcindo os danos causados e punindo razoavelmente a empresa, com intuito também preventivo, mas sem permitir o enriquecimento 
sem causa, e considerando, ainda, a concorrência, ou não, da “vítima”, e em que medida, para a ocorrência do evento danoso. Inteligência 
dos arts. 186, 884, 944 e 945, todos do Código Civil, do art. 6º, VI e VII, do CDC, e do art. 5º, V e X, da Constituição Federal. 3. Recurso 
desprovido. (Agravo Regimental nº 0124727-29.2015.8.11.0000, 1ª Câmara Cível do TJMT, Rel. João Ferreira Filho. j. 03.11.2015, DJe 
16.11.2015).
Do dano material
O dano material restou demonstrado mediante apresentação do extrato de empréstimos consignados e de extratos bancários da parte 
autora, onde constam os descontos deduzidos de seu benefício previdenciário.
Assim, em que pese não haver elementos para quantificação exata dos danos materiais neste momento, restam os mesmos demonstrados, 
consistindo em todas as parcelas deduzidas do benefício previdenciário da autora pela ré referente aos contratos objetos dos autos.
Não é o caso de repetição em dobro, pois a repetição do indébito na modalidade dobrada é tratada nos seguintes termos pelo Código Civil 
e pelo Código de Defesa do Consumidor:
CC - Art. 940. Aquele que demandar por dívida já paga, no todo ou em parte, sem ressalvar as quantias recebidas ou pedir mais do que 
for devido, ficará obrigado a pagar ao devedor, no primeiro caso, o dobro do que houver cobrado e, no segundo, o equivalente do que 
dele exigir, salvo se houver prescrição.
CDC - Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de 
constrangimento ou ameaça.
Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou 
em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável.
Como se nota, o Código Civil pune a propositura de ação judicial para cobrança de valor que o devedor já pagou ou superior ao crédito, 
ao passo que o Código de Defesa do Consumidor exige como requisito da repetição o pagamento do excesso.
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Portanto, em relação à repetição do indébito em dobro, tanto a jurisprudência do E. Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia como a 
do STJ são firmes no sentido de que a devolução em dobro não se justifica e ensejaria o enriquecimento ilícito da parte consumidora. 
Confira-se:
[...] 8 - Esta Corte Superior já se posicionou na vertente de ser possível, tanto a compensação de créditos, quanto a devolução da quantia 
paga indevidamente, em obediência ao princípio que veda o enriquecimento ilícito, de sorte que as mesmas deverão ser operadas 
de forma simples - e não em dobro -, ante a falta de comprovação da má-fé da instituição financeira. Precedentes (REsp 401.589/RJ, 
AgRgno Ag 570.214/MG e REsp 505.734/MA). [c] (STJ, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.202.124 – SP (2009/0127783-4), Rel. Min. 
ALDIR PASSARINHO JUNIOR)
O fato de a ré não ter comprovado a licitude da cobrança perpetrada, ou seja, a regularidade da contratação destes serviços, não conduz 
a CONCLUSÃO de que estava operando de má-fé, especialmente porque presente a hipótese de fraude de terceiros.
Destarte, não comprovada à má-fé da parte ré, é devida a repetição do indébito (todas as parcelas descontadas) na forma simples, 
atualizada monetariamente e acrescida de juros de mora desde a data do pagamento (Súmula 54/STJ).
Do dano moral
Para a apuração da existência de dano moral indenizável, cumpre aferir se da situação fática constante dos autos houve a configuração 
de danos morais à parte autora.
Com efeito, a parte autora é aposentada, consoante informações de benefício constante dos autos, recebendo o benefício de aposentadoria, 
conforme extrato bancário, que constitui sua verba alimentar, e sofreu descontos indevidos em sua renda.
O desconto indevido de verba alimentar certamente configura situação que transborda os meros aborrecimentos cotidianos, pois o 
desconto prejudica sobremaneira o seu sustento e o seu direito a uma vida digna.
Portanto, o desconto indevido realizado no benefício previdenciário acarreta abalo emocional e constrangimento de ordem pessoal, sendo 
devida a indenização por dano moral.
Estes fatos certamente repercutem na esfera psicológica da parte, que se sente impotente diante da infringência de seus direitos pela 
ré.
Além do prisma compensatório, a indenização por danos morais possui caráter pedagógico, a fim de inibir a parte ré de reiterar na adoção 
de condutas como as objeto dos autos, em evidente afronta aos direitos dos contratantes.
Negar a condenação à indenização por danos morais, limitando-se a compelir a parte a fazer o que determina a lei, implica estímulo à 
parte ré em continuar descumprindo os princípios contratuais e as normas legais, uma vez que seria mais vantajoso assim agir.
Assim, plenamente configurado o dano moral.
A par das peculiaridades alhures narradas, revelando a gravidade do dano moral, a fixação do valor da indenização deve dar-se por 
arbitramento e operar-se com moderação, proporcionalmente ao grau de culpa, à capacidade econômica das partes, atentando-se à 
situação econômica atual, e às peculiaridades de cada caso. Repiso, deve ter-se, também, como parâmetro, o caráter inibitório do valor 
dos danos morais, homenageando a teoria do desestímulo.
Observando os critérios acima esposados, tenho por razoável fixar o valor a ser pago a título de danos morais em R$8.000,00.
DISPOSITIVO 
Posto isso, com fundamento nos artigos 186 e 927 do Código Civil, artigo 14 do CDC, bem como artigo 373, I e II do Código de Processo 
Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para:
A) DECLARAR ilícita a cobrança dos valores referentes ao contrato objeto dos autos;
B) CONDENAR a ré a pagar ao autor, a título de indenização por danos materiais, o valor de todas as parcelas indevidamente descontadas 
junto ao benefício da parte autora em razão do contrato objeto dos autos, corrigido e com juros a partir do efetivo desembolso;
C) CONDENAR a ré a pagar ao autor, a título de indenização por danos morais, o valor atual de R$8.000,00 (oito mil reais), corrigidos e 
com juros a partir desta data;
D) CONDENAR a parte ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios ao causídico da parte contrária que fixo em 
10% sobre o valor da condenação, com espeque no artigo 85, par. 2º do Código de Processo Civil. 
Extingo o feito com julgamento do MÉRITO, nos termos do artigo 487, I do Código de Processo Civil.
Publicação e registro pelo PJE. Intimação via DJe.
Em caso de recurso, desnecessária CONCLUSÃO, devendo a Escrivania proceder conforme parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 1.010 do 
CPC.
1. Após o trânsito em julgado, notifique-se a parte vencida para, no prazo de 15 dias, comprovar o recolhimento das custas processuais 
finais (§1º do art. 35 do Regimento de Custas).
2. Decorrido in albis o prazo supra, expeça-se certidão do débito, encaminhando-a ao Tabelionato de Protesto de Títulos, acompanhada 
da presente SENTENÇA (§2º do art. 35, Lei 3.896/2016), consignando as informações do §3º do art. 35 e do art. 36 do Regimento de 
Custas.
3. Informado o pagamento das custas ou inscrito o valor em dívida ativa, arquivem-se os autos.
4. Requerido em qualquer tempo, mediante comprovação de pagamento, emissão da declaração de anuência (art. 38 do Regimento de 
Custas), fica desde já deferido, independentemente de CONCLUSÃO.
Cacoal/RO, 10 de agosto de 2021
{{orgao_julgador.magistrado}}
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímparProcesso: 7006940-17.2021.8.22.0007
#Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: BUSSOLA COMERCIO DE MATERIAL P/ CONSTRUCAO LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOÃO CARLOS DA SILVA, OAB nº RO5224
EXECUTADO: A. L. DA SILVA COMERCIO DE CELULAR EIRELI
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
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Serve via desta de MANDADO DE EXECUÇÃO/CARTA PRECATÓRIA (apenas fora do Estado, mediante recolhimento das custas)
_______________________
Cite-se a parte executada para TOMAR CONHECIMENTO desta execução e:
A) PAGAR a dívida atualizada de R$ 20.940,06, das seguintes formas:
A.1) Em 03 dias, o valor INTEGRAL, com redução dos honorários do advogado do Credor para 5%. Escolhendo entre:
- Pagar direto ao Credor ou ao advogado, mediante recibo; OU 
- Apresentar comprovante de pagamento no Cartório da 1ª Vara Cível no Fórum. 
Para tanto, o Devedor: 
i. Atualiza o débito no site www.tjro.jus.br, no campo Cálculo de Dívida Judicial;
ii.. Emite boleto https://www.tjro.jus.br/depositosjudiciais;
iii. realiza o pagamento no banco;
iv. apresenta o comprovante no Cartório da 1ª Vara Cível.
A.2) Em 15 dias, PARCELAR o débito (contratando advogado):
i. entrada de 30% do valor da execução (acrescido de custas e honorários do advogado do Credor em 10%);
ii. saldo em até 06 (seis) parcelas mensais, com correção monetária e juros de 1% ao mês.
B) Caso a parte DEVEDORA NÃO reconheça a dívida, poderá opor embargos (por advogado) no prazo de 15 dias, a contar da juntada 
deste MANDADO aos autos.
___________________
Para o(a) Sr(a) Oficial de Justiça:
- Decorrido o prazo de 03 dias sem pagamento voluntário integral, proceda-se à penhora e avaliação de tantos bens quanto bastem para 
garantir a satisfação do crédito e acessórios. 
- Sendo penhorados bens imóveis, e a parte devedora casada, intime-se o cônjuge.
- Não encontrado a parte devedora para citação, proceda-se ao arresto para garantia da execução.
- Havendo penhora/arresto ou não, o(a) Sr(a). Oficial de Justiça deverá certificar e devolver o MANDADO.
____________________
1. Frustrada a citação pessoal, intime-se a parte credora para, em 05 dias:
Indicar todos os endereços que souber do devedor sob pena de, indicando apenas posteriormente, incidir taxa por repetição do ato nos 
termos do art.2º, § 2º do Reg. de Custas. Juntar comprovante de recolhimento das taxas do Siel (se pessoa física) e do Infojud, ficando 
DEFERIDAS buscas de endereços por esses sistemas e também via Bacenjud, caso pleiteada. 2. Comprovado o recolhimento, conclusos 
para as buscas.
______________________
Citado e decorrido o prazo sem pagamento ou oposição de embargos:
3. Intime-se a parte credora para manifestar-se em 05 dias.
Postulando, FICAM DEFERIDAS BUSCAS nos sistemas Bacenjud, Renajud, Infojud, SREI e cadastro no Serasajud, devendo o pedido vir 
instruído com cálculo atualizado e comprovação do recolhimento das taxas, uma para cada sistema (art. 17 da Lei 3.896/2016)
4. Comprovado o pagamento, conclusos para as buscas requeridas.
Postulando, FICA DEFERIDA EXPEDIÇÃO de MANDADO de penhora, mediante indicação precisa do bem e endereço.
SERVE via desta de ofícios ao IDARON e INSS como segue ao final. Incumbe à parte credora imprimir via do ofício e apresentá-lo aos 
órgãos respectivos, juntando em seguida eventual resposta positiva acompanhada do comprovante do recolhimento da taxa (uma para 
cada ofício) e postulando no seu interesse.
5. Na ausência de peticionamento, recolhimento das taxas, instrução com o cálculo ou outro ato caracterizador da negligência do credor, 
e não havendo bens penhoráveis, fica desde já determinada a suspensão conforme determina o artigo 921, III §§ 1º e 2º do CPC, 
aguardando-se em arquivo. Nos termos do §3º do mesmo DISPOSITIVO, “os autos serão desarquivados para prosseguimento da 
execução se a qualquer tempo forem encontrados bens penhoráveis”.
Cacoal/RO, 09 de agosto de 2021.
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito
EXECUTADO: A. L. DA SILVA COMERCIO DE CELULAR EIRELI, CNPJ nº 32767791000176, AVENIDA CASTELO BRANCO 16912, - 
DE 16634 A 16912 - LADO PAR INCRA - 76965-870 - CACOAL - RONDÔNIA
___________________
OFÍCIO
Destinatário: Chefe da ULSAV/IDARON em Cacoal/RO
FINALIDADE: fornecer à parte credora ou seu advogado relatório contendo saldo de semoventes registrados em nome da parte devedora, 
bem como a localização das reses, se houver.
Observações: Serve via desta DECISÃO de Ofício a ser apresentado diretamente pela parte autora ou por seu advogado, munido de 
procuração, habilitando-os ao recebimento da informação.
EXECUTADO: A. L. DA SILVA COMERCIO DE CELULAR EIRELI, CNPJ nº 32767791000176, AVENIDA CASTELO BRANCO 16912, - 
DE 16634 A 16912 - LADO PAR INCRA - 76965-870 - CACOAL - RONDÔNIA
__________________
OFÍCIO
Destinatário: Ao Instituto Nacional do Seguro Social
FINALIDADE: fornecer à parte credora ou ao seu advogado informação quanto a vínculo empregatício atual do devedor que eventualmente 
conste de cadastro/registro mantido pelo respectivo Órgão Público.
Observações: Serve via desta DECISÃO de Ofício a ser apresentado diretamente pela parte autora ou por seu advogado, munido de 
procuração, habilitando-os ao recebimento da informação.
EXECUTADO: A. L. DA SILVA COMERCIO DE CELULAR EIRELI, CNPJ nº 32767791000176, AVENIDA CASTELO BRANCO 16912, - 
DE 16634 A 16912 - LADO PAR INCRA - 76965-870 - CACOAL - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 0003356-08.2014.8.22.0007
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@ Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: CHURRASCARIA REI DA COSTELA LTDA - ME
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOAO FRANCISCO PINHEIRO OLIVEIRA, OAB nº GO1512
EXECUTADO: COMERCIAL IMPORTACAO E EXPORTACAO CANTAREIRA LTDA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DOUGLAS AUGUSTO DO NASCIMENTO OLIVEIRA, OAB nº RO3190, RODRIGO FRANCO 
MONTORO, OAB nº SP147575, EDGAR DE NICOLA BECHARA, OAB nº SP224501
DECISÃO 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA iniciado para obter a quantia de R$ 24.123,63, oriunda da DECISÃO proferida neste feito, em 
que houve: decurso de prazo para pagamento voluntário; BACENJUD parcial (R$ 8.013,38); impugnação do executado; manifestação 
do exequente; declarada a nulidade da intimação de fls. 106 (ID n. 57909653 - Pág. 94) e atos posteriores; determinado a liberação dos 
valores em favor da parte ré e nova intimação da SENTENÇA; interposto recurso de apelação; provimento parcial com redução do valor 
a título de danos morais; protocolado recurso especial e admitido pelo TJ/RO; recurso não admitido pelo STJ e majorado os honorários 
em 15%; pedido de liberação de valores em favor do exequente e suspensão; processo digitalizado para migração.
No PJE houve: manifestação do executado; novo pedido de liberação de valores.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Em que pese o teor da petição de ID n. 58478958, a intimação da SENTENÇA foi anulada no ID n. 57909655 - Pág. 59 a 60, bem como 
os atos posteriores.
Após, houve recursos que modificaram o valor do crédito do exequente e, até o presente, não teve início na forma do art. 523 e seguintes 
do CPC ou intimação para seu pagamento.
Ademais, consta informação do processo de falência em 2015 (ID n. 57909655 - Pág. 15 a 24), bem como no ID n. 58401688.
1. Desta feita, libere-se o saldo residual existente em juízo em favor do executado, mediante alvará ou transferência, conforme já 
determinado no ID n. 57909655 - Pág. 60.
2. Intime-se o exequente para apresentar os cálculos atualizados, diante da minoração do dano moral (ID n. 57909657 - Pág. 2) e 
majoração de honorários (ID n. 57909657 - Pág. 41).
3. Com sua juntada, expeça-se a certidão de crédito para fins de habilitação no processo n. 0018939-68.2013.8.26.0100.
4. Após, venham os autos conclusos para extinção.
Cacoal, 10 de agosto de 2021.
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7006935-63.2019.8.22.0007
@ Classe: Divórcio Litigioso
REQUERENTE: E. D. A. B.
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ANGELA MARIA DIAS RONDON GIL, OAB nº RO155B, FLAVIO LUIS DOS SANTOS, OAB nº 
RO2238 
REQUERIDO: T. F. D. S. B.
ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUAN DA SILVA FEITOSA, OAB nº RO8566, MARCIA PASSAGLIA, OAB nº RO1695
DESPACHO 
1. Considerando o documento juntado no ID n. 61051194, informando a mudança de estado da genitora e filhos, intime-se a parte ré via 
DJe para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre eventual modificação da competência (art. 10 do CPC).
2. Após, ao Ministério Público (art. 178, inciso II do CPC).
Cacoal, 10 de agosto de 2021.
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímparProcesso: 7006943-69.2021.8.22.0007
#Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: CLINICA MEDICA SAO PAULO S/S
ADVOGADO DO AUTOR: DENISE CARMINATO PEREIRA, OAB nº RO7404
RÉU: CIRENE ALVES FERMIANO
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
(servindo de CARTA/CARTA PRECATÓRIA/MANDADO MONITÓRIO)
1. Serve via desta de carta/precatória/MANDADO monitório de citação da parte ré para que:
no prazo de 15 dias da juntada do AR/MANDADO (art. 231, I e II, CPC), pague o débito descrito na inicial (R$ 2.859,54), além dos 
honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa. Caso a parte ré o cumpra no prazo ficará isenta de custas processuais (art. 
701, CPC). fique ciente de que poderá oferecer embargos à monitória nos próprios autos que independerá de prévia segurança do juízo, 
podendo alegar todas as matérias de defesa aplicáveis ao procedimento comum (art. 336/337,CPC). não cumprida a obrigação e não 
apresentados embargos, na forma do art. 702 do CPC, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial. 2. Nos termos do art. 249 
do CPC, frustrada a citação pelo correio, independente do motivo da devolução, realize-se a citação por meio de oficial de justiça.
3. Decorrido o prazo sem pagamento ou oposição de embargos, conclusos.
_____________________________
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4. Caso o devedor não seja localizado, intime-se a parte credora para que, 05 dias:
Indique todos os endereços da parte devedora que souber, sob pena de pagamento da taxa de repetição de ato nos termos do art.2o, 
par. 2o, da Lei 3.896/2016. junte comprovante do recolhimento das taxas para busca de endereço via Siel (se pessoa física) e Infojud, 
que ficam desde já deferidas. 5. Com os comprovantes, conclusos para busca via sistemas..
6. Frustrada a citação pessoal após buscas via Siel e Infojud e postulando a parte credora, fica deferida a citação por edital. Expeça-se 
edital com prazo de 20 dias a ser publicado uma única vez no DJe. 
Apenas após encontrados bens aptos à satisfação do crédito é que será nomeado Curador à parte devedora, diante da natureza da ação 
monitória. 
_________________________
7. Citado por edital e decorrido o prazo sem pagamento ou embargos, diga a parte credora, em 05 dias.
Postulando por buscas aos sistemas Bacenjud, Renajud, Infojud, SREI ficam, desde já, deferidas mediante comprovação do recolhimento 
das taxas nos termos do art. 17 da Lei 3.896/2016.
8. Comprovado o pagamento, realizem-se as buscas requeridas.
9. Na ausência de peticionamento, recolhimento das taxas, instrução com o cálculo ou outro ato caracterizador da negligência da parte 
credora credor, e não havendo bens penhoráveis, fica desde já determinada a suspensão em analogia ao art.921,III,§§1ºe2º,CPC, 
aguardando-se em arquivo com baixa. 
10. Frutíferas quaisquer das buscas, conclusos.
Cacoal/RO, 09 de agosto de 2021.
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito
1) RÉU: CIRENE ALVES FERMIANO, RUA JOÃO PAULO I 502 RIOZINHO - 76969-060 - CACOAL - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímparProcesso: 7006995-65.2021.8.22.0007
#Classe: Monitória
AUTOR: CELIA REGINA SERPA
ADVOGADO DO AUTOR: ALLAN ALMEIDA COSTA, OAB nº RO10011
RÉU: FATIMA MARTINEZ
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
(servindo de CARTA/CARTA PRECATÓRIA/MANDADO MONITÓRIO)
1. Serve via desta de carta/precatória/MANDADO monitório de citação da parte ré para que:
no prazo de 15 dias da juntada do AR/MANDADO (art. 231, I e II, CPC), pague o débito descrito na inicial (R$ 4.479,31), além dos 
honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa. Caso a parte ré o cumpra no prazo ficará isenta de custas processuais (art. 
701, CPC). fique ciente de que poderá oferecer embargos à monitória nos próprios autos que independerá de prévia segurança do juízo, 
podendo alegar todas as matérias de defesa aplicáveis ao procedimento comum (art. 336/337,CPC). não cumprida a obrigação e não 
apresentados embargos, na forma do art. 702 do CPC, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial. 2. Nos termos do art. 249 
do CPC, frustrada a citação pelo correio, independente do motivo da devolução, realize-se a citação por meio de oficial de justiça.
3. Decorrido o prazo sem pagamento ou oposição de embargos, conclusos.
_____________________________
4. Caso o devedor não seja localizado, intime-se a parte credora para que, 05 dias:
Indique todos os endereços da parte devedora que souber, sob pena de pagamento da taxa de repetição de ato nos termos do art.2o, 
par. 2o, da Lei 3.896/2016. junte comprovante do recolhimento das taxas para busca de endereço via Siel (se pessoa física) e Infojud, 
que ficam desde já deferidas. 5. Com os comprovantes, conclusos para busca via sistemas..
6. Frustrada a citação pessoal após buscas via Siel e Infojud e postulando a parte credora, fica deferida a citação por edital. Expeça-se 
edital com prazo de 20 dias a ser publicado uma única vez no DJe. 
Apenas após encontrados bens aptos à satisfação do crédito é que será nomeado Curador à parte devedora, diante da natureza da ação 
monitória. 
_________________________
7. Citado por edital e decorrido o prazo sem pagamento ou embargos, diga a parte credora, em 05 dias.
Postulando por buscas aos sistemas Bacenjud, Renajud, Infojud, SREI ficam, desde já, deferidas mediante comprovação do recolhimento 
das taxas nos termos do art. 17 da Lei 3.896/2016.
8. Comprovado o pagamento, realizem-se as buscas requeridas.
9. Na ausência de peticionamento, recolhimento das taxas, instrução com o cálculo ou outro ato caracterizador da negligência da parte 
credora credor, e não havendo bens penhoráveis, fica desde já determinada a suspensão em analogia ao art.921,III,§§1ºe2º,CPC, 
aguardando-se em arquivo com baixa. 
10. Frutíferas quaisquer das buscas, conclusos.
Cacoal,10 de agosto de 2021
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito
Dados:
1) RÉU: FATIMA MARTINEZ, RUA ANÍSIO SERRÃO 2100, - DE 1779/1780 A 2168/2169 CENTRO - 76963-804 - CACOAL - 
RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
{{orgao_julgador.nome}} 
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{{orgao_julgador.endereco}} Processo: 7010366-76.2017.8.22.0007
@ Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: JOSE LUIZ BRANDALIZE
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOSE JUNIOR BARREIROS, OAB nº RO1405
EXECUTADO: ZILIO CEZAR POLITANO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA iniciada por JOSE LUIZ BRANDALIZE, a fim de obter a quantia de R$ 36.488,92 em que houve: 
distribuição de carta precatória; petição reiterando a solicitação da justiça gratuita; benesse concedida pelo juízo; precatória negativa; 
pedido de nova intimação; MANDADO de intimação negativa; pedido de intimação via aplicativo de mensagens ou em novo endereço.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Indefiro o pedido de intimação mediante aplicativo por ausência de amparo legal.
Em relação à nova expedição de MANDADO /precatória, considerando a citação pessoal na fase de conhecimento e, diante da certidão 
de ID n. 58172836 - Pág. 44, reputa-se intimado o executado, por força da presunção estabelecida no parágrafo único do art. 274 do CPC.
1. Desta feita, intime-se o exequente para dizer o que de direito de forma objetiva, no prazo de 05 (cinco) dias.
2. Postulando por buscas nos sistemas (Bacenjud, Renajud, Infojud, SREI e cadastro no Serasajud) ficam, desde já, DEFERIDAS, 
contudo, os autos devem vir conclusos apenas se instruído com cálculo atualizado.
3. A constrição permanece apenas se em valor apto à satisfação razoável do débito (5% do valor da dívida, e o valor mínimo de 
R$100,00). Caso contrário, libere-se.
4. Postulando, FICA DEFERIDA EXPEDIÇÃO de MANDADO de penhora, mediante indicação precisa do bem e endereço.
5. SERVE via desta de ofícios ao IDARON e INSS como segue ao final. Incumbe à parte credora imprimir via do ofício e apresentá-lo aos 
órgãos respectivos, juntando em seguida eventual resposta positiva acompanhada do comprovante do recolhimento da taxa, uma para 
cada ofício (salvo se concedida a gratuidade) e postulando no seu interesse.
6. Na ausência de peticionamento, recolhimento das taxas, instrução com o cálculo ou outro ato caracterizador da negligência do credor, 
e não havendo bens penhoráveis, fica desde já determinada a suspensão conforme determina o artigo 921, III §§ 1º e 2º do CPC, 
aguardando-se em arquivo de imediato com baixa. Nos termos do §3º do mesmo DISPOSITIVO, “os autos serão desarquivados para 
prosseguimento da execução se a qualquer tempo forem encontrados bens penhoráveis”.
7. Frutífera alguma das diligências, após procedido o já determinado acima, conclusos.
Cacoal,10 de agosto de 2021
Emy Karla Yamamoto Roque- Juíza de Direito
___________________
OFÍCIO
Destinatário: Chefe da ULSAV/IDARON em Cacoal/RO
FINALIDADE: fornecer à parte credora ou seu advogado relatório contendo saldo de semoventes registrados em nome da parte devedora, 
bem como a localização das reses, se houver.
Observações: Serve via desta DECISÃO de Ofício a ser apresentado diretamente pela parte autora ou por seu advogado, munido de 
procuração, habilitando-os ao recebimento da informação.
EXECUTADO: ZILIO CEZAR POLITANO, CPF nº 05570730818, RUA GENÉSIO SOARES 676 ELDORADO - 76966-208 - CACOAL - 
RONDÔNIA
__________________
OFÍCIO
Destinatário: Ao Instituto Nacional do Seguro Social
FINALIDADE: fornecer à parte credora ou ao seu advogado informação quanto a vínculo empregatício atual do devedor que eventualmente 
conste de cadastro/registro mantido pelo respectivo Órgão Público.
Observações: Serve via desta DECISÃO de Ofício a ser apresentado diretamente pela parte autora ou por seu advogado, munido de 
procuração, habilitando-os ao recebimento da informação.
EXECUTADO: ZILIO CEZAR POLITANO, CPF nº 05570730818, RUA GENÉSIO SOARES 676 ELDORADO - 76966-208 - CACOAL - 
RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7007466-81.2021.8.22.0007
#Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADOS DO AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA, OAB nº AC5398, BRADESCO
RÉU: LEUR GAMA DAS VIRGENS
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO LIMINAR
servindo de MANDADO /carta precatória de BUSCA e APREENSÃO, CITAÇÃO e INTIMAÇÃO 
Demonstrada a relação jurídica existente entre as partes, através do contrato de alienação fiduciária, e a propriedade fiduciária do autor, 
bem como comprovada a mora do devedor, DEFIRO, nos termos do art. 3º, caput, do Decreto Lei n.º 911/69, a BUSCA E APREENSÃO 
do bem descrito e caracterizado na inicial, a saber, um automóvel marca/modelo VW/GOL 1.0 GIV, cor BRANCA, ano fab./modelo 
2013/2014, placa NCT2957/RO, Chassi n.º 9BWAA05W3EP043413 e Renavam 00586320172.
1. À parte autora, por meio de seu advogado, para que, no prazo de 10 dias e sob pena de extinção, forneça os meios necessários ao 
cumprimento da diligência, sobretudo os dados do fiel depositário. Intimação via DJe.
2. Indicado o endereço, encaminhe-se via desta que serve de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO para cumprimento pelo Sr. Oficial 
de Justiça.
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Apreendido o bem, o(a) Oficial(a) de Justiça deverá:
- depositá-lo em mãos da parte autora, por meio de seu representante legal ou da pessoa indicada na inicial;
- fazer constar no auto de busca e apreensão a identificação do fiel depositário do veículo e seu endereço completo;
- intimar o depositário fiel de que somente estará autorizado a retirar o veículo para fora da jurisdição desta Comarca após o decurso do 
prazo para a purgação da mora, sob pena do pagamento de multa de R$1.000,00 em favor da parte ré.
Executada a liminar:
3. Cite-se a parte ré para:
- no prazo de 05 (cinco) dias, pagar o débito descrito, acrescido da verba honorária de dez por cento sobre o débito em aberto, além das 
custas processuais recolhidas pelo credor, OU
- no prazo de 15 (quinze) dias, caso queira, oferecer contestação, ciente de que a não purgação da mora implicará consolidação da 
propriedade do bem nas mãos do credor, que poderá vendê-lo à terceiros. 
Cacoal/RO, 10 de agosto de 2021.
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito
RÉU: LEUR GAMA DAS VIRGENS, RUA MARQUÊS DE POMBAL 2345, - DE 2417/2418 AO FIM TEIXEIRÃO - 76965-632 - CACOAL 
- RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} 
{{orgao_julgador.endereco}} Processo: 0010737-67.2014.8.22.0007
“Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: JOSE PEDRO CANDIDO
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LUCIANA DALL AGNOL, OAB nº MT6774, ALINE SCHLACHTA BARBOSA, OAB nº RO4145 
EXECUTADO: A. F. MENDONCA & CIA LTDA - ME
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Trata-se de execução no valor de R$1752,02 proposta em 2014, em que houve: bacenjud negativo em outubro de 2015; renajud negativo 
em fevereiro de 2016; infojud negativo em junho de 2016; MANDADO de penhora em setembro de 2016, mas com resultado negativo 
ante a não localização da devedora; suspensão do feito nos termos do art. 921 do CPC em fevereiro de 2017, ante o pedido da credora; 
pedido de desarquivamento do feito e prosseguimento com audiência de tentativa de conciliação em abril de 2018; migração do feito para 
o PJe. No PJE houve: tentativa de conciliação infrutífera; emissão de certidão para fins de protesto e suspensão do feito. Por fim, em 15 
de maio de 2020, a credora atualizou o débito e pugnou pelo bloqueio de bens por meio do Cadastro Nacional de Indisponibilidade de 
Bens - CNIB; extinto o feito por perda do interesse de agir em 09/2020; recurso de apelação; recurso provido em 05/2021; por fim, a parte 
credora pugna pelo bloqueio de bens por meio do Cadastro Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB e suspensão do feito.
É o necessário. DECIDO.
INDEFIRO o pedido de bloqueio de bens por meio do Cadastro Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB, uma vez que o CNIB 
(indisponibilidade.org) deverá ser utilizado observando os casos em que há expressa previsão legal da medida de indisponibilidade de 
bens (lei de improbidade administrativa, cautelar fiscal, planos de saúde, recuperação judicial etc) como meio de viabilizar e agilizar a 
execução da ordem, e não de forma genérica, com supedâneo no art. 139, IV e art. 798 do CPC (poder geral de cautela do juiz). 
1. Nos termos do artigo 921, III §§ 1º e 2º do CPC, suspendo o feito, aguardando-se em arquivo de imediato.
Nos termos do §3º do mesmo DISPOSITIVO, “os autos serão desarquivados para prosseguimento da execução se a qualquer tempo 
forem encontrados bens penhoráveis”. Assim:
2. SERVE via desta de ofícios ao IDARON e INSS como segue ao final. Incumbe à parte credora imprimir via do ofício e apresentá-lo aos 
órgãos respectivos, juntando em seguida eventual resposta positiva acompanhada do comprovante do recolhimento da taxa (uma para 
cada ofício), e postulando no seu interesse. Com a juntada, conclusos.
3. Postulando, FICA DEFERIDA EXPEDIÇÃO de MANDADO de penhora, mediante indicação precisa do bem e endereço.
4. Postulando por buscas nos sistemas Bacenjud, Renajud, Infojud, SREI e cadastro no Serasajud, deve o pedido vir instruído com cálculo 
atualizado e comprovação do recolhimento das taxas, uma para cada sistema (art. 17 da Lei 3.896/2016). Nesse caso, conclusos.
Cacoal/RO, 11 de agosto de 2021.
Emy Karla Yamamoto Roque - Juíza de Direito
OFÍCIO 0010737-67.2014.8.22.0007- 1
Destinatário: Chefe da ULSAV/IDARON em Cacoal/RO
FINALIDADE: fornecer à parte credora ou seu advogado relatório contendo saldo de semoventes registrados em nome da parte devedora, 
bem como a localização das reses, se houver.
Observações: Serve via desta DECISÃO de Ofício a ser apresentado diretamente pela parte autora ou por seu advogado, munido de 
procuração, habilitando-os ao recebimento da informação.
EXECUTADO: A. F. MENDONCA & CIA LTDA - ME, CNPJ nº 04337169000192, RUA XV DE NOVEMBRO 2111, NÃO INFORMADO 
CENTRO - 76960-970 - CACOAL - RONDÔNIA
__________________
OFÍCIO 0010737-67.2014.8.22.0007 - 2
Destinatário: Ao Instituto Nacional do Seguro Social
FINALIDADE: fornecer à parte credora ou ao seu advogado informação quanto a vínculo empregatício atual do devedor que eventualmente 
conste de cadastro/registro mantido pelo respectivo Órgão Público.
Observações: Serve via desta DECISÃO de Ofício a ser apresentado diretamente pela parte autora ou por seu advogado, munido de 
procuração, habilitando-os ao recebimento da informação.
EXECUTADO: A. F. MENDONCA & CIA LTDA - ME, CNPJ nº 04337169000192, RUA XV DE NOVEMBRO 2111, NÃO INFORMADO 
CENTRO - 76960-970 - CACOAL - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
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Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7002234-88.2021.8.22.0007
+Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: CACOAL COMERCIO DE MARMORES E GRANITOS LTDA - ME
ADVOGADO DO AUTOR: BARBARA APARECIDA DE ANTONIO, OAB nº RO7447
RÉU: ENERGISA
ADVOGADOS DO RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
A parte autora ajuizou ação de declaratória de inexistência de débito, cumulada com pedido de repetição de indébito em face da parte 
ré, ambas acima nominadas e qualificadas nos autos. Alega, em síntese, que no mês de outubro de 2020 a parte ré, sem qualquer 
comunicação prévia, realizou a troca do medidor de energia elétrica de seu estabelecimento. Afirma que, após a troca, o medidor 
instalado registrou consumo muito superior ao efetivamente consumido, uma vez que não houve aquisição de novos maquinários e não 
houve utilização além do normal e que, inclusive, esteve deixando o ar-condicionado desligado na parte da manhã para economizar. 
Informa que o consumo/valor médio das faturas dos últimos 12 meses, anteriores à troca do medidor, alcança o valor de R$ 2.283,16 e 
as faturas dos meses de outubro/2020, novembro/2020, dezembro/2020, janeiro/2021 e fevereiro/2021, vieram faturadas nos valores de 
R$ 5.938,51, R$ 3.706,18, R$ 3.494,86, R$ 2.804,87 e R$ 3.138,71, respectivamente. Assim, requereu a repetição em dobro do valor que 
pagou em excesso, nos meses de outubro de 2020 a janeiro de 2021, bem como requereu a consignação do valor da fatura do mês de 
fevereiro de 2021. Apresentou pedido de tutela de urgência. Com a inicial juntou documentos.
Após a distribuição da demanda e antes de seu recebimento, a parte autora informou que a parte ré enviou prepostos ao seu endereço, 
no dia 10/03/2021, sem qualquer solicitação de sua parte e que compareceram sem aviso prévio para realizarem inspeção/manutenção 
no medidor.
DESPACHO inicial concedendo a tutela de urgência, determinando a inversão do ônus da prova e a citação e intimação da parte ré.
Citada e intimada, a parte ré apresentou atos constitutivos e procuração.
A parte autora informou que, após a inspeção/manutenção do dia 10/03/2021, a fatura do mês de março de 2021 apresentou faturamento 
condizente com a realidade do seu consumo de eletricidade.
Em seguida, a parte ré apresentou contestação aduzindo a impossibilidade de inversão do ônus da prova e requerendo a improcedência 
da ação.
A parte autora impugnou a contestação, rebatendo os argumentos apresentados, requerendo a aplicação da presunção de veracidade do 
alegado na inicial, visto que não houve manifestação precisa sobre as alegações de fato, nos termos do art. 341 do CPC.
Intimadas as partes para especificarem provas, requereram o julgamento antecipado da lide.
É o relatório. DECIDO.
As partes são legítimas e encontram-se regularmente representadas, não havendo preliminares ou questões processuais pendentes de 
análise e não havendo a necessidade de produção de outras provas, procedo o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355 
do CPC.
Do MÉRITO.
Incontroversa a troca do medidor realizada pela parte ré, sem a devida e prévia comunicação do consumidor.
Ainda, com base no princípio do ônus da impugnação específica, aliado à inversão do ônus probante e no desinteresse da parte ré na 
produção de qualquer prova, comprovado que houve registro de consumo superior ao efetivamente consumido na unidade da parte 
autora, após a troca do medidor.
Ademais, após o ajuizamento desta ação a parte ré providenciou a correção do medidor, que passou a registrar o consumo correto na 
unidade, conforme narrou a parte autora nos Id’s 56693687 e 57447066 - Pág. 2.
Desta forma, deve ser ressarcido o valor do excesso cobrado, sendo que deve ser atribuído o valor da média dos últimos 12 meses 
anteriores à substituição do medidor, no importe de R$ 2.283,16, como valor devido nos meses de outubro de 2020 a janeiro de 2021, 
bem como deve ser dada como quitada a fatura do mês de fevereiro de 2021, por meio do valor consignado com a inicial, a ser liberado 
em favor da parte ré, mediante alvará de levantamento/ofício de transferência.
Nos meses de outubro de 2020 a janeiro de 2021, somando-se o valor das faturas de energia chega-se ao valor cobrado de R$ 15.944,42, 
sendo que era devido a quantia de R$ 9.132,64, remanescendo o valor de R$ 6.811,78 que deve ser ressarcido à parte autora.
A repetição do indébito na modalidade dobrada é tratada nos seguintes termos pelo Código Civil e pelo Código de Defesa do Consumidor:
CC – Art. 940. Aquele que demandar por dívida já paga, no todo ou em parte, sem ressalvar as quantias recebidas ou pedir mais do que 
for devido, ficará obrigado a pagar ao devedor, no primeiro caso, o dobro do que houver cobrado e, no segundo, o equivalente do que 
dele exigir, salvo se houver prescrição.
CDC – Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de 
constrangimento ou ameaça.
Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou 
em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável.
Como se nota, o Código Civil pune a propositura de ação judicial para cobrança de valor que o devedor já pagou ou superior ao crédito, 
ao passo que o Código de Defesa do Consumidor exige como requisito da repetição o pagamento do excesso.
Ainda, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia firmou-se no sentido de que, 
para repetição dobrada do indébito, é necessária também prova do dolo ou da má-fé do credor (e.g. TJRO – Apelação 7001616-
46.2017.8.22.0020, Rel. Rowilson Teixeira, J. 01/12/2020; e STJ – AgInt no REsp 1433215/SC, Rel. Ministro Francisco Falcão, 2ª Turma, 
julgado em 07/12/2020, DJe 10/12/2020).
Além de possuir o dever legal de conhecer as normas jurídicas que regem o sistema financeiro, a parte ré conta com corpo jurídico ou 
escritórios de advocacia que lhe prestam assistência técnica e acompanham as demandas contra elas propostas.
Nesse cenário, há que se concluir pelo dolo da parte ré em obter vantagem econômico mediante a cobrança de valor superior ao 
efetivamente consumido e, portanto, indevidos, ensejando assim a repetição dobrada do indébito.
Os valores a serem ressarcidos à parte autora, devem ser corrigidos monetariamente, de acordo com os índices adotados pelo TJRO, 
desde o desembolso e com juros de mora, de 1% ao mês, desde a citação.
DISPOSITIVO.
Posto isso, com fundamento nos artigos 6º, VIII e 42 do CDC e 341, 355 e 373 do CPC, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados 
na exordial para:
A) CONFIRMAR a tutela de urgência deferida no DESPACHO inicial;
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B) DECLARAR a irregularidade na cobrança das faturas de energia dos meses de outubro de 2020 a fevereiro de 2021, em razão do 
excesso de cobrança;
C) RECONHECER como exigível o valor de R$ 2. 283,16 para cada uma das faturas dos meses mencionados na alínea ‘a’;
D) DECLARAR quitada a fatura do mês de fevereiro de 2021, mediante a consignação realizada nos autos, devendo o valor ser liberado 
em favor da parte ré;
E) CONDENAR a parte ré a restituir em dobro o valor do excesso ora declarado, que importa em R$ 13.623,56, a ser corrigido 
monetariamente, de acordo com os índices adotados pelo TJRO, desde o desembolso e com juros de mora, de 1% ao mês, desde a 
citação;
F) EXTINGUIR o feito com resolução do MÉRITO, de acordo com o art. 487, I do CPC;
G) CONDENAR a parte ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios ao causídico da parte contrária que fixo em 
10% sobre o valor da condenação, com espeque no artigo 85, §2º do Código de Processo Civil.
Publicação e registro pelo sistema PJE. Intimação via DJe.
Em caso de recurso, desnecessária CONCLUSÃO, devendo a escrivania proceder conforme parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 1.010 do 
CPC.
1. Após o trânsito em julgado, notifique-se a parte ré para, no prazo de 15 dias, comprovar o recolhimento das custas processuais 
pendentes (§1º do art. 35 do Regimento de Custas).
2. Decorrido in albis o prazo supra, expeça-se certidão do débito, encaminhando-a ao Tabelionato de Protesto de Títulos, acompanhada 
da presente SENTENÇA (§2º do art. 35, Lei 3.896/2016), consignando as informações do §3º do art. 35 e do art. 36 do Regimento de 
Custas.
3. Informado o pagamento das custas ou inscrito o valor em dívida ativa, arquivem-se os autos.
4. Requerido em qualquer tempo, mediante comprovação de pagamento, emissão da declaração de anuência (art. 38 do Regimento de 
Custas), fica desde já deferido, independentemente de CONCLUSÃO.
5. Expeça-se alvará de levantamento/ofício de transferência em favor da parte ré, do valor consignado (Id 55434061).
Cacoal, 11 de agosto de 2021
{{orgao_julgador.magistrado}}
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} 
{{orgao_julgador.endereco}} Processo: 7001307-30.2018.8.22.0007
“Classe: Guarda
REQUERENTE: E. P. T.
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REQUERIDO: M. D. D. S.
ADVOGADO DO REQUERIDO: HELENA MARIA FERMINO, OAB nº RO3442
DECISÃO 
Com fundamento nos Atos Conjuntos nº. 009/2020 e 020/2020– PR – CGJ, na Resolução 314/CNJ, nos artigos 193, 217 e 453, §1º do 
CPC e na lei 11419/2006, DESIGNO audiência de instrução de julgamento com os seguintes parâmetros: 
data e horário: 01/10/2021, às 10:00 modalidade: videoconferência, por meio da plataforma Google Meet, endereço/link: https://meet.
google.com/hhs-gwzr-dqb FINALIDADE: oitiva das testemunhas indicadas pela parte autora - MARCELA R. R. VEDANA, ADO JOSÉ 
PRADO SILVA e PEDRO NASCIMENTO DA SILVA e indicadas pela parte ré - CLAUDIA CRISTINA BOFF; EUDEMIDIO BARBOSA 
CONTREIRAS e MARIA HELENA PEREIRA SELHORST. Incumbe ao advogado da parte ré informar o link à parte e testemunhas, que 
deverão, na data e horário designados, comparecerem à audiência por videoconferência por meio de DISPOSITIVO eletrônico.
A parte autora e suas testemunhas serão intimadas via MANDADO de intimação.
Os dados já foram apresentados (e-mail, whatsapp)
1. Intime-se as partes para, até a data da audiência,juntar documento pessoal com foto das testemunhas.
2. Distribua-se via desta que serve de MANDADO /carta precatória de intimação do autor e suas testemunhas.
3. I o MP e Defensoria via PJe.
Cacoal/RO,11 de agosto de 2021.
Emy Karla Yamamoto Roque - Juíza de Direito 
SERVE DE MANDADO /CARTA PRECATÓRIA de intimação:
FINALIDADE: intimação da parte autora e testemunhas, que deverão, na data e horário designados, comparecerem à audiência por 
videoconferência por meio de DISPOSITIVO eletrônico.
Autor: EDSON PULQUERIO TEIXEIRA, brasileiro, convivente em união estável, motorista, portador da Cédula de Identidade RG n. 
710.505 SSP/RO, inscrita no Cadastro de Pessoa Física CPF sob o n. 686.785.412-53, residente e domiciliado na Rua Amapá, n. 1164, 
cidade de Cerejeiras – RO, telefone (69) 99240-8480;
Testemunhas do AUTOR:
1) MARCELA R. R. VEDANA, podendo ser encontrada na Rua Portugal, na Clínica Fisiovida. Tel. (69) 9 9257-3684/ (69) 9 98154-9414;
2) ADO JOSÉ PRADO SILVA, residente e domiciliado na Rua Florianópolis, nº1246, bairro Alvorada, no município de Cerejeiras/RO. Tel. 
(69) 9 9982-5728.
3)PEDRO NASCIMENTO DA SILVA, residente e domiciliado Rua Paraíba, nº 1712, bairro Primavera, no município de Cerejeiras/RO. 
Tel. (69) 9 9995-7268.
DO PROCEDIMENTO E REGULAMENTO DA AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA:
1. Todos os participantes devem estar PORTANDO DOCUMENTO PESSOAL COM FOTO.
2. Os participantes deverão estar SEM MÁSCARA para sua identificação e colheita de depoimentos, e CADA UM EM SEU AMBIENTE, 
isolado dos demais participantes.
3. Todos os participantes deverão estar disponíveis para contato pelo email e/ou número de celular informado nos autos, a partir da data 
e horário designados para a audiência.
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4. Ingressarão na audiência, com o link da videoconferência, partes, advogados, promotores, defensores, procuradores, por meio da 
internet, utilizando celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando.
5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, DEVERÁ SER HABILITADA EM TEMPO INTEGRAL A CÂMERA.
6. O uso dos microfones será gerenciado pela Magistrada, com o auxílio de servidor/estagiário designado para tanto.
7. As testemunhas serão autorizadas a entrar na sessão somente no momento de sua oitiva, bem como as partes, caso tenha sido pedido 
depoimento pessoal, DEVENDO SER RESPEITADA A INCOMUNICABILIDADE ENTRE ELAS, sob as penas da lei.
8. A ausência de envio de mensagem, visualização do link informado ou acesso à videoconferência, até o horário de início da audiência 
será considerado ausência à audiência virtual e, se for de qualquer das partes (advogados), presumir-se-á que não pretende mais a 
produção da prova oral.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7000828-32.2021.8.22.0007
“Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: DELICIA INACIA DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: HELIO RODRIGUES DOS SANTOS, OAB nº RO7261
RÉU: Banco Bradesco
ADVOGADOS DO RÉU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875, BRADESCO
SENTENÇA 
A parte autora ajuizou ação de obrigação de fazer c/c indenização por danos morais e materiais com pedido de tutela antecipada em face 
da parte ré, ambas acima nominadas, aduzindo que o réu passou a descontar de seu benefício previdenciário valores indevidos, uma vez 
que desconhece a contratação de cartão de crédito junto ao réu. Requereu a repetição em dobro dos valores descontados, a declaração 
de inexistência do débito e a condenação da ré ao pagamento de indenização pelos danos morais. Subsidiariamente, formulou pedido 
de readequação do contrato de cartão de crédito para empréstimo consignado, descontando-se os valores pagos. Juntou procuração e 
documentos.
A gratuidade foi deferida e invertido o ônus da prova.
Citada, a parte ré apresentou contestação alegando a ausência de interesse de agir da parte autora, ante a ausência de pretensão 
resistida. No MÉRITO, alega que a autora celebrou com a Instituição Financeira contrato de “Cartão de Crédito Consignado”, ficando, 
naquela mesma oportunidade, ciente de que os valores mínimos das suas faturas seriam automaticamente descontados dos seus 
rendimentos mensais. Por fim, pugnou pela improcedência dos pedidos iniciais. Juntou procuração e documentos.
A parte autora apresentou sua impugnação à contestação.
Intimados para especificarem provas, a parte ré se manteve inerte, já a parte autora pugnou pelo julgamento da lide.
Vieram conclusos.
É o relato. DECIDO.
A parte ré suscita preliminar de falta de interesse de agir ante a inexistência de tentativa de resolução da demanda na esfera administrativa, 
visto que a parte autora não procurou em nenhum momento a instituição financeira.
Contudo, não é requisito para a propositura de ação objetivando a declaração de inexistência de negócio jurídico que a parte tenha em 
mãos a negativa administrativa, visto que se suprimiria a garantia constitucional de acesso à justiça.
Afasto, pois, a referida preliminar.
O feito comporta o julgamento antecipado do MÉRITO, a teor do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil, bastando ao 
convencimento a prova documental já coligida aos autos.
Não há outras preliminares ou questões processuais pendentes. Passo a analisar o MÉRITO.
Do MÉRITO.
Cuida-se de ação na qual se pretende o reconhecimento da inexigibilidade dos descontos incidentes em benefício previdenciário, 
consignado sob a rubrica de “empréstimo sobre a RMC” (Reserva de Margem Consignada).
Sustenta a parte autora, em essência, que não houve solicitação de produto, especificamente o cartão de crédito.
O feito será julgado segundo as normas dispostas no Código de Defesa do Consumidor, em especial o quanto dispõe seu art. 6º, VIII, 
aplicando-se assim a inversão do ônus da prova, sem prejuízo ainda de aplicação complementar, subsidiária ou coordenada das normas 
civilistas, no que couber e não o contrariar.
Nada obstante, embora o aplicável ao caso a legislação consumerista, o simples fato de tratar-se de relação de consumo não tem condão 
de relativizar negócio jurídico livre e legalmente pactuado. Para tanto, faz-se necessária à comprovação de eventual ilegalidade, o que 
não ocorreu na espécie.
O cerne do debate cinge-se em verificar se o consumidor, ora parte autora, faz jus à liberação da margem consignável de seu benefício 
previdenciário reservada para pagamento das despesas de cartão de crédito que se encontra vinculado à instituição financeira 
demandada.
Pois bem. 
A cláusula que prevê a reserva de margem consignável para operações com cartão de crédito em benefícios previdenciários, está 
prevista na Resolução nº 1.305/2009 do Conselho Nacional de Previdência Social.
Por outro lado, a constituição de Reserva de Margem Consignável (RMC) exige expressa autorização do consumidor aposentado, seja 
por escrito ou via eletrônica, conforme prevê expressamente o art. 3º, inc. III, da Instrução Normativa do INSS nº 28/2008, alterada pela 
Instrução Normativa do INSS nº 39/2009.
Destarte, havendo expressa adesão do consumidor, conforme contrato de “Cartão de Crédito Consignado” de n ID: 56893727 p. 11 de 
116 e seguintes, ficando, naquela mesma oportunidade, ciente de que os valores mínimos das suas faturas seriam automaticamente 
descontados dos seus rendimentos mensais; que a parte autora tinha ciência da contratação ora reclamada nos presentes autos, não há 
se falar em vício na contratação a ensejar a exclusão da cláusula que impõe a reservada margem consignável, tampouco conduta abusiva 
a autorizar o pleito indenizatório. 
Além do mais, em sede de impugnação à contestação, a parte autora sequer refutou o uso mensal do cartão de crédito, conforme faturas 
apresentadas pela ré.
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Neste sentido, já decidiu o E. TJ/RO:
Apelação cível. Contrato de cartão de crédito consignado. Reserva de margem consignável - RMC. Relação jurídica comprovada. 
Descontos legítimos. Recurso provido. 1. É válido o contrato de cartão de crédito com reserva de margem consignável, se demonstrada 
sua contratação pelo consumidor, não havendo que se falar em dano moral, devendo observar o princípio do pacta sunt servanda. 2. 
Recurso provido. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7002657-17.2018.822.0019, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara 
Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Hiram Souza Marques, Data de julgamento: 06/01/2021).
Apelação cível. Contrato de cartão de crédito consignado em benefício previdenciário. Reserva de margem consignável – RMC. Contratação 
comprovada. Dano moral. Não configuração. Repetição do indébito. Indevidos. SENTENÇA mantida. Comprovada a contratação de cartão 
de crédito consignado, inclusive com termos claros e inequívocos quanto ao seu objeto, não há que se falar em indenização por dano 
moral ou repetição de indébito, mormente a se considerar que o desconto se efetiva nos termos previamente contratados. APELAÇÃO 
CÍVEL, Processo nº 7000649-41.2020.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: 
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Data de julgamento: 04/12/2020.
Nota-se, também, que a situação exposta nos autos não configura hipótese de ‘venda casada’, vedada pelo artigo 39, inciso I, do Código 
de Defesa do Consumidor, eis que está taxativamente prevista na Lei 10.820/2003.
As provas trazidas pela autora são frágeis para demonstração conclusiva de que houve ato ilícito atribuído à instituição financeira ré 
(CPC, art. 373, I). Declarar a inexigibilidade da dívida ensejaria enriquecimento sem causa da parte autora, que deixaria de pagar uma 
dívida validamente contraída perante o requerido
Nesse diapasão, o ônus de provar a possível existência de contrato entabulado entre as partes, bem como o inadimplemento da parte 
autora, era da própria demandada (CPC, 373, II).
Há comprovação de que a parte autora, de fato, contratou cartão de crédito consignado (ID: 56893727 p. 11 de 116 - ID: 56893727 p. 13 
de 116), com a efetiva utilização do cartão de crédito para compras em farmácia, loja de roupas, compras parceladas em loja de móveis, 
supermercado, entre outras, conforme faturas apresentadas de Id. 56893727 p. 19 de 116 e seguintes.
Na hipótese, repita-se, o contrato de cartão de crédito foi livremente celebrado, sendo claro acerca da reserva de margem consignável.
Assim, havendo expressa adesão do consumidor, não há falar em vício na contratação a ensejar a exclusão de quaisquer cláusulas, 
tampouco daquela que dispõe sobre a reserva da margem consignável ou conduta abusiva a autorizar o pleito indenizatório e a repetição 
do indébito.
Do DISPOSITIVO 
Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial formulado, resolvendo o MÉRITO nos termos do art. 487, inciso I, do Código de 
Processo Civil.
CONDENO a parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, § 
2° do CPC, os quais ficam suspensos nos termos do art. 98, § 3° do CPC. 
Custas não exigíveis ante a gratuidade processual concedida nos autos.
Publicação e Registro automáticos pelo PJE. 
Intimação via DJE.
1. Em caso de recurso, desnecessária CONCLUSÃO, devendo a Escrivania proceder conforme parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 1.010 do CPC.
2. Transitada em julgado, arquivem-se os autos.
Cacoal/RO, 11 de agosto de 2021
{{orgao_julgador.magistrado}}
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7006230-94.2021.8.22.0007
!Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: LUIZ CERGIO PERSCH
ADVOGADOS DO AUTOR: JOAQUIM JOSE DA SILVA FILHO, OAB nº RO3952, JEFFERSON WILLIAN DALLA COSTA, OAB nº 
RO6074 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
1. Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado, para dar andamento ao feito, no prazo de 5 dias. A parte autora deverá observar 
e cumprir na íntegra o DESPACHO anterior.
2. Em caso de inércia do causídico da parte autora, intime-se, pessoalmente, para, no mesmo prazo acima indicado dar andamento ao 
feito, sob pena de arquivamento e/ou extinção do processo conforme disposto no conforme art. 485, III, §1º CPC.
SERVE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Cacoal/RO, 11 de agosto de 2021.
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito
Parte autora: Luiz Gergio Persch.
Endereço: Linha 04, Lote 43, Gleba 04, Zona Rural, no município de Ministro Andreazza-RO.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
{{orgao_julgador.nome}} 
{{orgao_julgador.endereco}} Processo: 7002915-58.2021.8.22.0007
@ Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS DO VALE DO JURUENA SICREDI UNIVALES 
MT
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ADVOGADO DO EXEQUENTE: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI, OAB nº PE21678 
EXECUTADO: JOEL FRANCISCO JUNIOR
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA iniciada para o fim de obter a quantia de R$ 90.887,82, em razão da DECISÃO proferida nos 
autos n. 7006535-15.2020.8.22.0007, em que houve: pedido de suspensão pelo exequente.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
1. DEFIRO o pedido de ID n. 60863866 e determino a suspensão, aguardando-se em arquivo com baixa, de imediato, até manifestação 
espontânea do credor. 
Nos termos do §3º do mesmo DISPOSITIVO, “os autos serão desarquivados para prosseguimento da execução se a qualquer tempo 
forem encontrados bens penhoráveis”.
2. Postulando a parte credora, SERVE via desta de ofícios ao IDARON e INSS como segue ao final. Encaminhe-se aos órgãos.
3. Postulando a parte credora, FICA DEFERIDA EXPEDIÇÃO de MANDADO de penhora, mediante indicação precisa do bem e endereço.
4. Postulando por novas buscas nos sistemas (Bacenjud, Renajud, Infojud, SREI e cadastro no Serasajud) ficam, desde já, DEFERIDAS, 
se a última busca tiver sido feita há mais de 01 ano. Deve o pedido vir instruído com cálculo atualizado. Nesse caso, conclusos.
5. Frutífera alguma diligência, conclusos. 
Cacoal,11 de agosto de 2021.
{{orgao_julgador.magistrado}}
Juíza de Direito
EXECUTADO: JOEL FRANCISCO JUNIOR, CPF nº 00849598273, RUA SANTOS DUMONT 2128, - ATÉ 2283/2284 NOVO HORIZONTE 
- 76962-012 - CACOAL - RONDÔNIA
___________________
OFÍCIO
Destinatário: Chefe da ULSAV/IDARON em Cacoal/RO
FINALIDADE: enviar ao Juízo, no prazo de 05 dias, relatório contendo saldo de semoventes registrados em nome da parte devedora, bem 
como a localização das reses, se houver.
EXECUTADO: JOEL FRANCISCO JUNIOR, CPF nº 00849598273, RUA SANTOS DUMONT 2128, - ATÉ 2283/2284 NOVO HORIZONTE 
- 76962-012 - CACOAL - RONDÔNIA
__________________
OFÍCIO
Destinatário: Ao Instituto Nacional do Seguro Social
FINALIDADE: enviar ao Juízo, no prazo de 05 dias, informação quanto a vínculo empregatício atual do devedor que eventualmente conste 
de cadastro/registro mantido pelo respectivo Órgão Público.
EXECUTADO: JOEL FRANCISCO JUNIOR, CPF nº 00849598273, RUA SANTOS DUMONT 2128, - ATÉ 2283/2284 NOVO HORIZONTE 
- 76962-012 - CACOAL - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7011983-37.2018.8.22.0007
+Classe: Execução de Alimentos
EXEQUENTE: D. D. S. D.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: BARBARA CASSIANO COUTINHO NARCIZO, OAB nº RO7912
EXECUTADO: A. A. D.
ADVOGADO DO EXECUTADO: AUXILIADORA GOMES DOS SANTOS AOYAMA, OAB nº RO8836
SENTENÇA 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA de alimentos, pelo rito da prisão, referentes aos meses de julho a agosto de 2018, proposta 
em outubro de 2018, no valor inicial de R$ 996,41, em que houve: citação do alimentante em dezembro de 2018, apresentando petição 
aduzindo o pagamento do débito; manifestação do alimentando informando que não houve pagamento integral das parcelas vencidas e 
apresentando cálculo atualizado do débito; parecer do MP pugnando por nova intimação da parte devedora; informada quitação parcial 
do débito em junho de 2019; apresentação de justificativa em junho de 2019; rejeitada a justificativa em janeiro de 2020, decretando-se a 
prisão do devedor de alimentos; apresentado comprovante de pagamento do valor de R$ 3.000,00; parte credora informou a existência de 
saldo devedor; revogada excepcionalmente a ordem de prisão e concedido novo prazo para pagamento integral do valor em execução em 
abril de 2020; intimado em junho de 2020 o alimentante quedou-se inerte; o MP postulou pela intimação da parte credora para informar se 
houve pagamento do débito alimentar; deferido o pedido do MP, determinando-se a prisão do devedor de alimentos por 30 dias, em caso 
de não pagamento integral; a parte credora informou o saldo atualizado do débito; o alimentante apresentou comprovantes de pagamento 
parcial; foi expedido MANDADO de prisão em outubro de 2020; a parte credora atualizou o débito, abatendo os valores recebidos; o 
MANDADO de prisão foi cumprido em 10/10/2020, em regime de prisão domiciliar, nos termos da Lei 14.010/2020; decorrido o prazo da 
prisão, a parte credora apresentou saldo devedor atualizado, requerendo a prisão em estabelecimento prisional ou que a prisão domiciliar 
seja cumprida com tornozeleira eletrônica, bem como requerendo o protesto e a inclusão do débito em cadastro de inadimplentes; a parte 
devedora apresentou comprovantes de pagamento do débito, requerendo a extinção do feito pelo pagamento.
INDEFIRO o pedido de nova prisão da parte devedora, posto que o seu deferimento implicaria sobreposição de penas, prática vedada 
pelo nosso ordenamento jurídico.
Ademais, consoante entendimento consolidado pelo STJ é possível prorrogar o pedido de prisão em curso como meio eficaz de coação 
para a quitação do débito, desde que observado o limite temporal. Todavia, após o cumprimento do período prisional não é possível nova 
decretação de prisão, posto que a segunda prisão corresponderia a bis in idem.
Desta forma, a execução deverá prosseguir pelo rito da expropriação, tendo como data limite de execução, nestes autos, o término da 
prisão civil decretada.
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Considerando que a parte devedora cumpriu o período da prisão determinada nos autos, tendo expirado o prazo da prisão em 07/11/2020, 
esta data deve ser a data limite para a cobrança das parcelas vencidas, ou seja, poderá ser executado nesta demanda até a parcela do 
mês de outubro de 2020.
Compete à parte credora providenciar a execução das parcelas inadimplidas a partir do mês de novembro/2020 em novo cumprimento de 
SENTENÇA, salientando que o débito que autoriza a prisão do devedor de alimentos são os últimos 3 meses anteriores ao ajuizamento, 
conforme §7º do art. 528 do CPC.
De acordo com o cálculo apresentado pela parte devedora no Id 55015255, o saldo devedor, até a parcela vencida em 23/10/2020, 
importa em R$ 2.434,26, valor atualizado até 28/02/2021.
A referida quantia atualizada até a data do pagamento informado pela parte devedora (02/08/2021) importa em R$ 2.629,84 (cálculo 
anexo).
Considerando que fora comprovado o pagamento da quantia de R$ 3.920,00, deve ser reconhecido como quitada a dívida em execução 
nestes autos, a saber, os alimentos devidos até o dia 23/10/2020, e o saldo remanescente do valor do pagamento deverá ser utilizado 
para quitação dos meses de novembro/2020 e seguintes, se suficiente o valor.
Isto posto, EXTINGO o feito com fundamento no art. 924, inciso II do CPC.
P. R. via PJe. I. via DJe. 
Sem custas e honorários de sucumbência. 
Transitada em julgado nesta data (art.1.000, p. único, CPC). 
1. Ante o cumprimento do MANDADO de prisão, expeça-se alvará de soltura, procedendo-se a baixa de eventual MANDADO de prisão 
expedido no BNMP.
2. Eventual protesto deve ser cancelado pelo interessado, mediante o pagamento dos emolumentos correspondentes. Sendo o caso, 
expeça-se o ofício, entregando-o em mãos, certificando-se.
3. Após, arquivem-se.
Cacoal,11 de agosto de 2021
Emy Karla Yamamoto Roque - Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7000795-76.2020.8.22.0007
@ Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: OSMIRO MAFRA
ADVOGADO DO AUTOR: RENATO FIRMO DA SILVA, OAB nº RO9016
RÉU: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADOS DO RÉU: SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº AC6673, JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, OAB nº AM6676
DECISÃO 
Trata-se de ação de obrigação de fazer e indenizatória, a fim de obter a restituição de valores de sua conta PASEP – uma vez que o saldo 
existente seria irrisório – em razão da aplicação errônea de juros e correção monetária.
Após a manifestação e nomeação de perito judicial, o requerido pugnou pela suspensão da demanda por força de DECISÃO exarada 
pelo Superior Tribunal de Justiça.
Intimado para dizer o que de direito, a parte autora quedou inerte.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. Decido.
De fato, foi determinado o sobrestamento nacional da tramitação de todos os processos individuais ou coletivos que tenham relação 
com Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDRs) de n. 71-TO (2020/0276752-2), admitidos pelos Tribunais de Justiça do 
Distrito Federal, do Tocantins, da Paraíba e do Piauí, inclusive nos juizados especiais, quando versarem sobre as seguintes hipóteses:
a) legitimidade passiva do Banco do Brasil S/A pelos supostos saques indevidos e pela incorreta remuneração dos valores depositados 
nas contas do PASEP;
b) prescrição da reparação civil de eventuais danos materiais suportados pelos supostos desfalques ocorridos nas contas do PASEP;
c) (in)existência da relação de consumo entre os titulares das contas PASEP e o Banco do Brasil S/A, em especial sobre o ônus da prova 
dos supostos saques indevidos e da incorreta remuneração da conta;
d) quais os índices aplicáveis na remuneração das contas do PASEP;
e) legalidade dos saques dos valores correspondentes às remunerações das contas, para efeito de crédito em folha de pagamento do 
titular da conta, mediante convênio firmado pelo Banco do Brasil com o Poder Público.
Portanto, que o caso em apreço está inserido no rol discriminado no IRDR, pelo que o acolhimento do pedido da parte ré é medida que 
se impõe.
Forte nessas razões, o processo ficará suspenso na forma do art. 921, inciso III e §§ 1º e 2º do CPC, PC, aguardando-se em arquivo com 
baixa, de imediato.
Ficará a parte autora responsável por controlar o resultado da DECISÃO na instância superior, bem como informar eventuais 
desdobramentos ao juízo.
Int.
Cacoal, 11 de agosto de 2021.
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7004935-22.2021.8.22.0007
Assunto: [Concessão]
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: KLAYSSON RODRIGUES DA SILVA ZENZEL, KAUAN RODRIGUES DA SILVA ZENZEL
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Advogados do(a) AUTOR: VALDINEI SANTOS SOUZA FERRES - RO3175, VANILSE INES FERRES - RO8851
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO
2. Com a vinda da contestação, dê-se vista à parte autora via DJe para, querendo, no prazo de 15 dias: a) oferecer réplica, b) indicar 
e-mail e número de telefone/WhatsApp (da parte autora e seu advogado); c) especificar as provas que pretenda produzir, justificando a 
pertinência e a FINALIDADE, sem prejuízo do julgamento antecipado.

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7006745-32.2021.8.22.0007
Assunto: [Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, Concessão]
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LOURDES GOMES DELGADO
Advogados do(a) AUTOR: MIRIAN SALES DE SOUSA - RO8569, JOSIMARA CARDOSO GOMES - RO8649
REPRESENTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA AGENDADA
FINALIDADE: Fica a parte autora, através deste expediente, intimada quanto a designação de perícia a ser realizada no dia 03/09/2021 
às 08:20 horas, pelo Dr. Victor Henrique Teixeira, no Hospital SAMAR, sito à Av. São Paulo, 2326, centro, Cacoal/RO.
OBS.1: A parte autora deverá, ainda, ACESSAR os autos processuais do processo (PJE) e tomar ciência do inteiro teor DESPACHO 
inicial, bem como de todos os documentos juntados aos autos até o presente momento.
OBS.2: O advogado deverá providenciar a notificação do(a) requerente a comparecer à perícia, conforme DESPACHO retro.
OBS.3: Fica intimado o(a) patrono(a) do(a) autor(a) à deverá retirar as cópias necessárias e entregá-las à parte, que deverá levar para 
a perícia todos os exames médicos a que foi submetida, e apresentar-se com documento pessoal de identificação que possua foto, sob 
pena de restar prejudicada a avaliação pericial, ocasionando a demora na solução do seu pedido ou mesmo a improcedência da ação.
OBS.4: O Perito nomeado já teve vista dos autos na íntegra (inclusive dos quesitos do Juízo).
TRANSCREVO RECOMENDAÇÕES DO PERITO JUDICIAL: “VICTOR HENRIQUE TEIXEIRA, na qualidade de Médico Perito, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, informar que, em atenção ao DESPACHO, está agendada a perícia do Requerente 
para o dia 03/09/2021 às 08h20min, no Hospital SAMAR, localizado na Avenida São Paulo, nº 2326, centro, Cacoal/RO. Sendo de 
suma importância para a realização da perícia médica que o periciando leve exames de imagem (raio x e/ou ressonância magnética), 
medicamentos em uso, comprovante de tratamento de fisioterapia e/ou outros. IMPORTANTE RESSALTAR: “A medida é preventiva 
e aumenta o cerco ao CORONAVÍRUS, tendo-se em vista que o ACOMPANHANTE fica exposto a patógenos no ambiente hospitalar, 
por outro lado ele também pode ser portador do vírus assintomático e levar o Covid-19 para as dependências do hospital” Peço que os 
periciandos evitem levar acompanhantes para não haver aglomerações e usem MASCARAS. ”

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7007476-28.2021.8.22.0007
$Classe: Divórcio Litigioso
REQUERENTES: N. S. D. M. C., J. M. C.
ADVOGADO DOS REQUERENTES: TONY PABLO DE CASTRO CHAVES, OAB nº RO2147 
REQUERIDO: E. O. C.
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Cuida-se de ação de divórcio litigioso c/c partilha de bens, guarda de filho e alimentos, com pedido de tutela de urgência, em que o valor 
atribuído à causa não corresponde ao conteúdo patrimonial discutido no processo ou ao proveito econômico perseguido pela autora.
Assim, determino a emenda, no prazo de 15 dias (art. 321, CPC) e sob pena de indeferimento da inicial, para que a parte autora: 
1. retifique o valor da causa, considerando o conteúdo patrimonial discutido no processo, ainda que de forma estimada, somando-se o 
valor das dos alimentos pleiteadas, na forma do artigo art. 292, inciso III do CPC.
2. apresente indícios de dilapidação patrimonial por parte do requerido.
Cacoal, 10 de agosto de 2021.
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7006986-06.2021.8.22.0007
#Classe: Outros procedimentos de jurisdição voluntária
REQUERENTE: OTAVIO FELIPE NETO
ADVOGADOS DO REQUERENTE: AROLDO BUENO DE OLIVEIRA, OAB nº PR54249, RENAN AUGUSTO GONCALVES BATISTA, 
OAB nº RO8238, JACKSON BARBOSA DE CARVALHO, OAB nº RO8310 
REQUERIDO: ENERGISA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO 
(servindo de CARTA/CARTA PRECATÓRIA (fora do Estado)/MANDADO DE CITAÇÃO)
1. Retifique-se a classe para Procedimento Comum Cível.
Custas iniciais parcialmente recolhidas, devendo a parte autora, em caso de insucesso da audiência de conciliação, complementar o 
recolhimento no prazo de 05 dias, contados após a data da audiência, nos termos do art. 12, I, do Regimento de Custas, sob pena de 
inscrição em dívida ativa.
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O Ato Conjunto nº. 009/2020 – PR – CGJ, que institui medidas de prevenção ao contágio pelo coronavírus (Covid-19), restringe o acesso 
às dependências do 
PODER JUDICIÁRIO Estadual e determina que as audiências sejam realizadas por videoconferência (artigo 4º).
Uma vez que não há na inicial indicação de e-mail ou número de telefone/whatsapp do autor e da parte ré, a audiência, por ora, fica 
inviabilizada.
Neste caso, além disso, a audiência também não será realizada nesse momento diante das informações contidas no SEI nº. 0000285-
44.2020.8.22.8007, do Cejusc desta Comarca, diante do insucesso na entabulação de acordo com a parte ré até então. 
Caracterizada relação de consumo e clara a hipossuficiência do autor/consumidor frente ao requerido/fornecedor, INVERTO o ônus da 
prova com fundamento do artigo 6º, inciso VIII, do CDC.
2. Cite-se a parte ré, via sistema PJE, para, nos termos dos arts. 335 do CPC: - responder a ação supra identificada, no prazo de 15 dias 
contados da efetiva citação via sistema PJE. - no mesmo prazo, informar e-mail ou telefone/WhatsApp da parte e do advogado. - não 
sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora (Código de Processo Civil, 
artigos 334 e 344). 3. Com a vinda da contestação, dê-se vista à parte autora em réplica, quando a parte autora deverá informar e-mail e 
fonte/WhatsApp da parte e advogado (prazo de 15 dias)
4. No caso desta vir subsidiada de documentos novos, vista a parte ré (prazo de 05 dias)
5. Não apresentada a contestação ou depois da réplica, dê-se vista às partes para que especifiquem as provas que pretendem produzir, 
justificando a pertinência e a FINALIDADE, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado da lide. Nessa ocasião, havendo interesse 
de produção de prova testemunhal, faculto às partes depositarem o respectivo rol, com a qualificação, residência, e-mail e fone/WhatsApp 
das mesmas. 
6. Após, conclusos. 
Cacoal, 10 de agosto de 2021.
Emy Karla Yamamoto Roque 
Juíza de Direito
RÉU: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, CNPJ 05.914.650/0001-66 (via PJE)

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7003573-82.2021.8.22.0007
Assunto: [Promessa de Compra e Venda]
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: HORACINA MARIA DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: BARBARA APARECIDA DE ANTONIO - RO7447
RÉU: SANTO ANDRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
Advogado do(a) RÉU: ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - GO17394
ESPECIFICAREM PROVAS – AMBAS PARTES
FINALIDADE: Intimação dos advogados das partes para, no prazo de 5 (cinco) dias:
a) especificarem objetivamente as provas que pretendem produzir, justificando de modo claro e preciso sua FINALIDADE e pertinência, 
em especial os fatos aos quais a prova pleiteada se destina, sob pena de indeferimento. Sendo pleiteada prova testemunhal ou pericial, 
a parte interessada deverá desde logo apresentar o rol de testemunhas com suas qualificações, os quesitos e a indicação do assistente 
técnico, conforme o caso;
b) informar nos autos e-mail, telefone/WhattsApp das partes, seus patronos e testemunhas para colheita de provas orais por sistema 
de Videoconferência, (Google-Meet, WhattsApp e/ou similar), caso postule pela produção de provas orais para viabilizar a instrução via 
Videoconferência pelo Juízo, face exigência de distanciamento social (COVID19); 
c) juntar documentos pessoais com fotos das testemunhas que arrolar; e
d) manifestar-se sobre documentos novos juntados pela parte adversa em réplica e/ou tréplica, (caso existam).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 
Processo: 7007346-72.2020.8.22.0007
@ Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: C. L. A. D. S. G.
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RÉU: G. G. D. S.
ADVOGADOS DO RÉU: GERALDO ELDES DE OLIVEIRA, OAB nº RO1105, ADENILZA MARCELINO DA SILVA OLIVEIRA, OAB nº 
RO8964
DECISÃO 
Considerando o pedido de ID n. 58088254 e parecer do Ministério Público (ID n. 59380460), defiro a realização de audiência para 
tentativa de composição.
Todavia, o Ato Conjunto nº. 009/2020 – PR – CGJ, que institui medidas de prevenção ao contágio pelo coronavírus (Covid-19), restringe 
o acesso às dependências do 
PODER JUDICIÁRIO Estadual e determina que as audiências sejam realizadas por videoconferência (artigo 4º). 
Assim, com fundamento no referido Ato Conjunto, nos artigos 193, 319, §7º, e 334 do NCPC e na lei 11419/2006, DESIGNO AUDIÊNCIA 
CONCILIATÓRIA para o dia 09/09/21, às 10:00 horas.
1. Ao CEJUSC, que fica incumbido de contatar as partes via e-mail, número de telefone/whatsapp ou outro meio de comunicação célere 
e eficaz para a realização da audiência.
2. Não ocorrida a audiência ou sendo essa infrutífera, dê-se vista às partes para que especifiquem as provas que pretendem produzir, 
justificando a pertinência e a FINALIDADE, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado da lide. Nessa ocasião, havendo interesse 
de produção de prova testemunhal, faculto às partes depositarem o respectivo rol, com a qualificação, e-mail e whatsaapp das mesmas.
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3. Após, diga o Ministério Público.
4. Então, conclusos.
Cacoal/,10 de agosto de 2021
Emy Karla Yamamoto Roque

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7006962-75.2021.8.22.0007
#Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: JOAO NARAYKASO SURUI
ADVOGADO DO AUTOR: ALEX FERNANDES DA SILVA, OAB nº MT26642A 
RÉU: BANCO AGIBANK S.A
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
(servindo de CARTA/CARTA PRECATÓRIA (fora do Estado)/MANDADO DE CITAÇÃO)
DEFIRO a gratuidade jurídica.
O Ato Conjunto nº. 009/2020 – PR – CGJ, que institui medidas de prevenção ao contágio pelo coronavírus (Covid-19), restringe o acesso 
às dependências do 
PODER JUDICIÁRIO Estadual e determina que as audiências sejam realizadas por videoconferência (artigo 4º).
Uma vez que não há na inicial indicação de e-mail ou número de telefone/whatsapp do autor e da parte ré, a audiência, por ora, fica 
inviabilizada.
Caracterizada relação de consumo e clara a hipossuficiência do autor/consumidor frente ao requerido/fornecedor, INVERTO o ônus da 
prova com fundamento do artigo 6º, inciso VIII, do CDC.
1. Serve via desta de carta/MANDADO de citação da parte ré. 
Fica a parte ré ciente de que se não contestar a ação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela parte autora (art. 344, CPC).
O prazo para oferecimento da contestação é de 15 dias, iniciando-se da data de juntada do aviso de recebimento/MANDADO /carta 
precatória, nos termos do art. 231 do CPC, comprovando a citação. Deverá, no mesmo prazo, informar e-mail e fone/Whatsapp da parte 
e advogado. Frustrada a citação pelo correio, independente do motivo da devolução, realize-se a citação por meio de oficial de justiça 
(art.249,CPC).
2. Com a vinda da contestação, dê-se vista à parte autora em réplica, quando a parte autora deverá informar e-mail e fonte/WhatsApp da 
parte e advogado (prazo de 15 dias)
3. No caso desta vir subsidiada de documentos novos, vista a parte ré (prazo de 05 dias)
4. Não apresentada a contestação ou depois da réplica, dê-se vista às partes para que especifiquem as provas que pretendem produzir, 
justificando a pertinência e a FINALIDADE, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado da lide. Nessa ocasião, havendo interesse 
de produção de prova testemunhal, faculto às partes depositarem o respectivo rol, com a qualificação, residência, e-mail e fone/WhatsApp 
das mesmas. 
5. Após, conclusos. 
Cacoal, 10 de agosto de 2021.
Emy Karla Yamamoto Roque 
Juíza de Direito
1) RÉU: BANCO AGIBANK S.A, RUA MARIANTE 25, 9 ANDAR RIO BRANCO - 90430-181 - PORTO ALEGRE - RIO GRANDE DO 
SUL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} 
{{orgao_julgador.endereco}} Processo: 7001296-93.2021.8.22.0007
!Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: MARIA APARECIDA SOARES DE JESUS
ADVOGADO DO AUTOR: MAYARA GLANZEL BIDU, OAB nº RO4912
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Cuida-se de pedido de concessão de benefício previdenciário, no qual, para comprovação da qualidade de segurado especial, a prova 
testemunhal é imprescindível, conforme entendimento assente do TRF da 1ª Região.
Desta forma, para evitar a reforma ou anulação da SENTENÇA a ser proferida, determino a realização de audiência de instrução e 
julgamento para coleta de prova testemunhal apta a corroborar a qualidade de segurado especial do autor.
A audiência será realizada por videoconferência conforme Atos Conjuntos nº. 009 e 020/2020 – PR – CGJ, artigos 193, 217 e 453, par. 
1º, todos do CPC e lei 11419/2006.
A fim de viabilizá-la, necessários dados não constantes nos autos (a audiência será realizada via plataforma Google Meet ou similar, 
conforme Portaria 002/2020 deste Juízo publicada no DJe 94 de 21 de maio de 2020).
1. Assim, às partes para, no prazo comum de 10 dias:
informarem e-mail e/ou número de WhatsApp da: parte autora, advogado da parte autora, parte ré, advogado da parte ré, suas testemunhas 
(nominando-as e qualificando-as e juntando documento pessoal com foto). informarem eventual impossibilidade de participação na 
audiência por videoconferência nos termos do artigo 6º, par. 3º da Resolução 314/CNJ (caso em que a audiência será realizada na 
modalidade mista, com presença no fórum dos depoentes que porventura não disponham de condições de participar do ato remotamente). 
2. Decorrido o prazo, com ou sem resposta, conclusos.
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3. I. o INSS via PJe.
4. Deverá a parte autora, no mesmo prazo supracitado, apontar outras provas que pretende produzir, justificando de moto claro a 
necessidade da produção da prova apontada, sob pena de indeferimento.
Cacoal/RO, 10 de agosto de 2021.
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Fórum Desembargador Aldo Alberto Castanheira
Cacoal - 1ª Vara Cível
Av. Cuiabá, nº 2025 - Centro, Cacoal/RO - CEP: 76963-731. 
Fone:(69) 3443-7621. E-mail: cwl1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7005180-33.2021.8.22.0007 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: SEBASTIANA QUIRINO DANIEL
Advogado do(a) AUTOR: HELIO RODRIGUES DOS SANTOS - RO7261
RÉU: BANCO BMG S.A.
Advogado(s) do reclamado: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA 
ESPECIFICAR PROVAS
FINALIDADE: Intimação das partes, por meio de seus advogados, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, especificarem objetivamente 
as provas que pretendem produzir, justificando de modo claro e preciso sua FINALIDADE e pertinência, em especial os fatos aos quais a 
prova pleiteada se destina, sob pena de indeferimento. Sendo requerida prova testemunhal ou pericial, a parte interessada deverá desde 
logo apresentar o rol de testemunhas ou os quesitos e a indicação do assistente técnico, conforme o caso.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Fórum Desembargador Aldo Alberto Castanheira
Cacoal - 1ª Vara Cível
Av. Cuiabá, nº 2025 - Centro, Cacoal/RO - CEP: 76963-731. 
Fone:(69) 3443-7621. E-mail: cwl1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7004280-50.2021.8.22.0007 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: LILIANE RIBEIRO GOMES, NATHALIA GOMES COUTINHO
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANO ARMONDES DE OLIVEIRA - RO6536
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANO ARMONDES DE OLIVEIRA - RO6536
RÉU: LATAM LINHAS AÉREAS S/A
Advogado(s) do reclamado: FABIO RIVELLI 
ESPECIFICAR PROVAS
FINALIDADE: Intimação das partes, por meio de seus advogados, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, especificarem objetivamente 
as provas que pretendem produzir, justificando de modo claro e preciso sua FINALIDADE e pertinência, em especial os fatos aos quais a 
prova pleiteada se destina, sob pena de indeferimento. Sendo requerida prova testemunhal ou pericial, a parte interessada deverá desde 
logo apresentar o rol de testemunhas ou os quesitos e a indicação do assistente técnico, conforme o caso.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Fórum Desembargador Aldo Alberto Castanheira
Cacoal - 1ª Vara Cível
Av. Cuiabá, nº 2025 - Centro, Cacoal/RO - CEP: 76963-731. 
Fone:(69) 3443-7621. E-mail: cwl1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7006291-86.2020.8.22.0007 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 
EXEQUENTE: MARIANA MARTINS DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAQUIM JOSE DA SILVA FILHO - SP139081, JEFFERSON WILLIAN DALLA COSTA - RO6074
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
MANIFESTAÇÃO DA PARTE EXEQUENTE
Fica a parte exequente intimada, por meio de seu advogado, a se manifestar nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias quanto a petição da 
parte requerida, em termos de prosseguimento do feito.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7006999-05.2021.8.22.0007
#Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: J. M. M. Y.
ADVOGADO DO AUTOR: BARBARA APARECIDA DE ANTONIO, OAB nº RO7447
RÉU: T. Y. C.
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 



2022DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

(servindo de CARTA/CARTA PRECATÓRIA (fora do Estado)/MANDADO DE CITAÇÃO)
1. Processe-se em segredo de justiça e com assistência judiciária gratuita.
Da tutela de urgência:
A parte autora pleiteia a concessão de tutela de urgência para que a parte ré preste verba alimentícia em favor do menor.
Afirma a parte autora que o réu não contribui para a manutenção das despesas do alimentando, abandonando-o materialmente desde 
seu nascimento e que, por tais motivos, a avó do alimentando é que vem arcando com suas despesas, o que faz com muita dificuldade. 
Além disso, afirma que sua genitora também não possui condições de custear as despesas com a criança, por ser apenas estudante. Tais 
alegações restam comprovadas nos ID’s 59573849, 59575001 e 59575002.
Em razão da urgência, pugna pela concessão da tutela de urgência, com a fixação de alimentos provisórios no importe de 30% (trinta por 
cento) sobre o salário mínimo vigente. 
Isso posto, ARBITRO os alimentos provisórios em favor da criança em 30% do salário mínimo, considerando ser este o pedido do autor 
e também a precariedade de elementos que convençam de maior possibilidade do réu, pois em que pese as alegações e os documentos 
apresentados, não foram apresentados elementos que comprovem seu trabalho e seus reais rendimentos, tais como: contracheque e 
extratos bancários.
Ainda, DETERMINO que o pai preste o referido percentual de alimentos provisórios em 05 dias, a contar da intimação (e não da juntada 
aos autos). Serve via desta de MANDADO. 
O Ato Conjunto nº. 009/2020 – PR – CGJ, que institui medidas de prevenção ao contágio pelo coronavírus (Covid-19), restringe o acesso 
às dependências do 
PODER JUDICIÁRIO Estadual e determina que as audiências sejam realizadas por videoconferência (artigo 4º). 
A parte autora informou o e-mail e/ou fone/whatsapp da parte autora e seu advogado e da parte ré (ID. 59573840 - Pág. 1)
Assim, com fundamento no referido Ato Conjunto, nos artigos 193, 319, §7º, e 334 do CPC e na lei 11419/2006, DESIGNO AUDIÊNCIA 
CONCILIATÓRIA para o dia 05/10/2021, às 10:00 horas.
2. Ao CEJUSC, que fica incumbido de contactar as partes via e-mail, número de telefone/whatsapp ou outro meio de comunicação célere 
e eficaz para a realização da audiência.
3. Serve via desta de carta/MANDADO /precatória de citação para a parte ré ficar ciente de: 
- deverá comparecer à audiência de conciliação; 
- que se não contestar, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora (art. 344, 
CPC).
- que o prazo para oferecimento da contestação é de 15 (quinze) dias, iniciando-se da data da audiência conciliatória a ser designada 
pelo CEJUSC.
4. Nos termos do art. 249 do CPC, frustrada a citação pelo correio, independente do motivo da devolução, realize-se a citação por meio 
de oficial de justiça.
Não ocorrida a audiência ou sendo essa infrutífera: 
5. Com a vinda da contestação, dê-se vista à parte autora em réplica (prazo de 15 dias) e, no caso desta vir subsidiada de documentos 
novos, consequente vista a parte ré (prazo de 05 dias);
6. Não apresentada a contestação ou depois da réplica, dê-se vista às partes para que especifiquem as provas que pretendem produzir, 
justificando a pertinência e a FINALIDADE, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado da lide. Nessa ocasião, havendo interesse 
de produção de prova testemunhal, faculto às partes depositarem o respectivo rol, com a qualificação, e-mail e whatsapp das mesmas.
7. Após, diga o Ministério Público.
8. Então, conclusos.
Fica a parte autora intimada por seu advogado, via DJe. 
Cacoal/RO, 10 de agosto de 2021
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito
Dados:
1) RÉU: T. Y. C., AVENIDA DAS COMUNICAÇÕES 4634, - DE 3438/3439 AO FIM TEIXEIRÃO - 76965-492 - CACOAL - RONDÔNIA

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7009555-14.2020.8.22.0007
Assunto: [Alienação Fiduciária]
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL GAZIN LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO ROBERTO ROMAO - SP209551
EXECUTADO: JEFERSSON HENRIQUE SOUZA BARBOSA
MANIFESTE-SE O AUTOR - APRESENTAR ENDEREÇO DA PARTE RÉ
FINALIDADE: Intimação do(a) advogado(a) da parte autora/exequente para que manifeste-se, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do 
teor da Certidão do Oficial de Justiça juntada aos autos (com diligência negativa), indicando o endereço atualizado/válido/completo da 
parte requerida/executada (inclusive com Código de Endereçamento Postal = CEP), instruindo-o com o competente comprovante de 
recolhimento da taxa de reexpedição/renovação, e/ou requerendo o que entender de direito quanto ao prosseguimento do feito, sob pena 
de extinção, arquivamento e/ou suspensão (conforme hipótese legal cabível) por desinteresse processual.
OBS.1: “Aquele que der causa a repetição ou adiamento de atos, mesmo que abrangidos no caput deste artigo, deverá suportar os custos 
decorrentes, comprovando o recolhimento do montante previamente à sua renovação”, nos termos do Art. 2°, §2°, da Lei 3.896/2016 
(Regimento de custas), disponível em https://www.tjro.jus.br/resp-regimento-custas <acesso em 13/07/2020>). Ainda nos termos do 
artigo 19 “O requerimento de renovação ou repetição de ato na forma do §2º do artigo 2º, deverá ser instruído com comprovante do 
pagamento do valor de R$15,00 (quinze reais)”, código 1008, para reexpedição do ato frustrado, além de comprovar o recolhimento das 
custas judiciais relativas à repetição da diligência pelo Oficial de Justiça.
OBS.2: Indicando o(a) requerente/exequente endereço(s) em outras Comarcas do Estado de Rondônia, fora da sede do Juízo, fica 
DESDE JÁ INTIMADA a parte, por intermédio de seu advogado, para que providencie, no mesmo prazo o(s) recolhimento(s) da(s) taxa(s) 
para expedição(ões) de MANDADO (s) judicial(is) no PJE para cumprimento de MANDADO em outras Comarcas do Estado de Rondônia, 
comprovando sua(s) juntada(s) aos autos (tantas taxas quantos forem os endereços a serem diligenciados), nos termos do Provimento 
Corregedoria nº 008/2017 de 20/04/2017, cuja taxa é disciplinada pelo art. 30 da Lei 3.826/2016 (Regimento de Custas). Custa de Código 
1015 do Sistema de Controle de Custas Processuais do TJRO.
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1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7010883-76.2020.8.22.0007
Assunto: [Estabelecimentos de Ensino]
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: BERNADETE APARECIDA SIMAO
Advogado do(a) AUTOR: ABDIEL AFONSO FIGUEIRA - RO3092
RÉU: MSD INFORMATICA CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA - ME
Advogados do(a) RÉU: EMILY ALVES DE SOUZA PEIXOTO - RO9545-A, LUIZ HENRIQUE LINHARES DE PAULA - RO9464
6. Não apresentada a contestação ou depois da réplica, dê-se vista às partes para que especifiquem as provas que pretendem produzir, 
justificando a pertinência e a FINALIDADE, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado da lide. Nessa ocasião, havendo interesse 
de produção de prova testemunhal, faculto às partes depositarem o respectivo rol, com a qualificação, e-mail e whatsaapp das mesmas.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Fórum Desembargador Aldo Alberto Castanheira
Cacoal - 1ª Vara Cível
Av. Cuiabá, nº 2025 - Centro, Cacoal/RO - CEP: 76963-731. 
Fone:(69) 3443-7621. E-mail: cwl1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7000021-12.2021.8.22.0007 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 
EXEQUENTE: ISLAINE DOS SANTOS DE JESUS MASSONETTE
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUIS FERREIRA CAVALCANTE - RO2790, MARIZA SILVA MORAES CAVALCANTE - RO8727
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ALVARÁ
FINALIDADE: Intimar a parte autora, por meio de seu advogado para, no prazo de 5 (cinco) dias, retirar o alvará de levantamento de 
valores, via sistema PJE, devendo, informar acerca do levantamento dos valores.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7007554-22.2021.8.22.0007
$Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: JOSIANE MARQUES DE FARIAS BOMFIM
ADVOGADO DO AUTOR: ELIEL MOREIRA DE MATOS, OAB nº RO5725 
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Em casos nos quais a lide não está claramente caracterizada, vale dizer, em situações nas quais é potencialmente possível que o cidadão 
obtenha a satisfação de seu direito perante a própria Administração Pública, é imprescindível o requerimento na via administrativa, 
justamente para a demonstração da necessidade da intervenção judicial e, portanto, do interesse de agir que compõe as condições da 
ação.
Não há demonstração de que a parte ré resiste atualmente à pretensão do autor. Isso, porque o indeferimento administrativo apresentado 
fora realizada há mais de um ano.
Assim, à emenda, no prazo de 15 dias (art. 321, NCPC) e sob pena de indeferimento da inicial, devendo a parte autora providenciar a 
apresentação de requerimento administrativo recente, sem o que o feito será extinto.
Cacoal, 10 de agosto de 2021.
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Fórum Desembargador Aldo Alberto Castanheira
Cacoal - 1ª Vara Cível
Av. Cuiabá, nº 2025 - Centro, Cacoal/RO - CEP: 76963-731. 
Fone:(69) 3443-7621. E-mail: cwl1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7007057-08.2021.8.22.0007 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: BARIN SURUI
Advogado do(a) AUTOR: ALEX FERNANDES DA SILVA - MS17429
RÉU: BANCO PAN SA 
Advogado(s) do reclamado: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO 
IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO
FINALIDADE: Intimação da parte autora/requerente, por meio de seu advogado, para apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
impugnação à contestação juntada aos autos pela parte requerida.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7007555-07.2021.8.22.0007
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#Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: ANGELA SURUI
ADVOGADO DO AUTOR: DENISE CARMINATO PEREIRA, OAB nº RO7404 
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Desde a entrada em vigor da Lei 12.153/09 e consequente implantação dos Juizados da Fazenda Pública vem sendo debatida a questão 
da competência para processar e julgar causas de natureza previdenciária, quando o INSS figurar como parte.
Mantenho convicção de que a competência é dos Juizados da Fazenda Pública, o que decorre não só da interpretação do contido na 
Constituição Federal, em seu art. 109, par. 3º e Lei n. 12.153/09, mas principalmente da razão de existência de tais normas, consistente 
no amplo acesso aos menos favorecidos aos seus direitos basilares, como são as verbas alimentícias provenientes de aposentadoria, 
pensão ou auxílio assistencial.
Contudo, uma vez que a suscitação de conflito de competência nos mesmos, inevitavelmente, postergam e, porque não dizer, obstaculizam 
o direito das partes, que em nada contribuíram para o imbróglio e, inobstante, são as que mais sofrem com o mesmo, RECEBO os autos 
e determino seu processamento, ao menos até definição pelo Superior Tribunal de Justiça a respeito do tema.
Embora se trate de incompetência absoluta, o que, em tese, invalidaria os atos decisórios, reputo que os mesmos poderão ser ratificados 
pelo Juízo competente, caso fixado não ser este.
DEFIRO O PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA enquanto perdurar a incapacidade econômica da parte autora.
Necessária e pertinente a realização da perícia para aferir a existência e o grau de invalidez da parte autora, razão por que determino 
sua produção.
Nenhum prejuízo haverá para as partes, ao contrário, otimizará o trâmite do processo, sendo o procedimento amplamente adotado na 
Justiça Federal sem insurgência da Autarquia ré.
NOMEIO PERITO O Dr. Alexandre Rezende, médico ortopedista, que atende no Hospital São Paulo, nesta cidade, a fim de que pericie a 
parte autora respondendo aos quesitos do Juízo.
Como a quesitação padrão foi elaborada contemplando todas as situações possíveis, INDEFIRO OS QUESITOS já formulados pelas 
partes (se estiverem nos autos) ou os que as partes apresentarem no prazo do art. 465, §1º, III, do CPC, uma vez que as respostas à 
quesitação padrão são suficientes.
Considerando a complexidade do ato, o tempo despendido pelo Sr. Perito e a carência de profissionais dessa área na região, FIXO 
HONORÁRIOS PERICIAIS no importe de R$400,00 (quatrocentos reais), em conformidade com a Resolução CJF 305/2014, que poderão 
ser elevados mediante justificativa.
Deixo de designar audiência de conciliação em razão da recorrente ausência dos Procuradores do INSS nas audiências, o que sinaliza 
seu não comparecimento, sendo inócua a audiência conciliatória além de prejudicar a celeridade processual.
O pedido de tutela de urgência, será analisado após a vinda do laudo pericial, a fim de melhor subsidiar a DECISÃO, bem como possibilitar 
melhor condição de defesa à parte ré, em homenagem à celeridade processual.
Pautada no princípio da efetividade da prestação jurisdicional e a fim de que o processo retorne a este juízo apenas na fase de saneamento/
julgamento antecipado da lide, exceto quanto ao pedido incidental urgente, autorizo a prática dos seguintes atos ordinatórios:
1. Entrar em contato (via telefone, e-mail ou outro meio de comunicação célere e eficaz) com o(a) Médico(a) Perito(a) para que este(a) 
informe, em 15 dias, data e horário para a realização do exame, com antecedência de 30 dias, a fim de que sejam as partes intimadas 
para comparecimento.
2. Sobrevindo a informação, intime-se a parte autora para comparecimento, por seu advogado, via DJe. A parte autora deverá levar 
para a perícia todos os exames médicos a que foi submetida, e apresentar-se com documento pessoal de identificação que possua foto, 
sob pena de restar prejudicada a avaliação pericial, ocasionando a demora na solução do seu pedido ou mesmo a improcedência dos 
pedidos.
3. Com a juntada do laudo pericial, cite-se o INSS via PJE para, em resposta, no prazo de 30 dias: a) indicar e-mail e fone/WhatsApp 
(institucional e do Procurador), b) manifestar-se sobre o laudo e c) especificar as provas que pretende produzir, justificando seu objeto e 
pertinência, sem prejuízo do julgamento antecipado da lide.
4. Com a vinda da contestação, dê-se vista à parte autora para, em 15 dias: a) indicar e-mail e fone/WhatsApp (seu e do advogado) e, 
querendo, b) manifestar-se acerca do laudo pericial, c) oferecer réplica e d) especificar as provas que pretende produzir, justificando a 
pertinência e a FINALIDADE, sem prejuízo do julgamento antecipado. 
Havendo interesse de produção de prova testemunhal, devem as partes depositar o respectivo rol, com qualificação, endereço residencial, 
e-mail e fone/WhatsApp, juntando documento pessoal com foto das mesmas, em obediência ao princípio do contraditório.
5. Decorrido o prazo para manifestação das partes acerca do laudo médico e não havendo impugnação, requisite-se o pagamento do 
médico perito.
6. Fica a parte autora intimada dessa DECISÃO por seu advogado, via DJe.
Cacoal/RO, 10 de agosto de 2021.
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS (citação via PJE)
QUESITOS DO JUÍZO
1. O(a) periciando(a) é ou foi portador(a) de doença ou lesão física ou mental  Qual (indicar inclusive o Código Internacional de Doença 
- CID) 
( ) SIM ( ) NÃO
Nome da(s) doença(s):
CID(s):
2. Com base na documentação, exames, relatórios apresentados, literatura médica, experiência pessoal ou profissional, qual a data 
estimada do início da doença ou lesão, bem como da cessação, se for o caso 
INÍCIO:____/____/______ TÉRMINO:____/____/_______
3. A doença ou lesão de que o(a) periciando(a) é portador(a) o(a) torna incapaz para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual 
( ) SIM ( ) NÃO
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4. A doença ou lesão de que o(a) periciando(a) é portador(a) acarreta limitações para o trabalho, considerando as peculiaridades bio-
psico-sociais (sexo, idade, grau de instrução, natureza da doença, tipo de atividade laboral, etc)  Quais 
( ) SIM ( ) NÃO
Limitações funcionais:
5. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), a incapacidade é:
( ) temporária ( ) permanente
( ) parcial ( ) total
6. Se respondido que a incapacidade é temporária, qual a previsão (prazo) que o (a) periciando (a) necessita para recuperar-se 
7. Qual a data estimada do início da incapacidade laboral 
A data é: _____/____/______.
Minha CONCLUSÃO decorre:
( ) daquilo que relatou o(a) periciando(a)
( ) da documentação médica apresentada pelo(a) periciando(a)
( ) da literatura médica
( ) de minha experiência pessoal e profissional
8. Caso o(a) periciando(a) não esteja incapacitado no momento, em período anterior à realização desta perícia existiu incapacidade para 
o trabalho 
( ) SIM ( ) NÃO
Minha CONCLUSÃO decorre:
( ) daquilo que relatou o(a) periciando(a)
( ) da documentação médica apresentada pelo(a) periciando(a)
( ) da literatura médica
( ) de minha experiência pessoal e profissional
9. Houve progressão, agravamento ou desdobramento da doença ou lesão 
( ) NÃO
( ) SIM
10. Há possibilidade de reabilitação profissional  Se positivo, a reabilitação seria possível para a atividade habitual do(a) periciando(a) ou 
para outra atividade 
11. O(A) periciando(a) está acometido(a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia 
irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado 
de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação – art. 
151 da Lei nº 8.213/91 
( ) NÃO.
( ) SIM. Especificar: ____________________________________
12. A lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza  ( ) SIM ( ) NÃO.
Em caso positivo, houve consolidação da lesão  ( ) SIM ( ) NÃO.
Dela resultaram sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho 
( ) SIM ( ) NÃO.
Especificar:
13. Em caso de lesão, essa decorreu de acidente de trabalho 
( ) SIM ( ) NÃO
14. Em caso de doença, trata-se de doença profissional ou doença do trabalho 
15. Em razão de sua incapacidade, o(a) periciando(a) necessita de cuidados em tempo integral de médicos, de enfermeiras ou de terceiros 
16. É possível afirmar se houve alguma alteração referente à incapacidade, após a data da perícia realizada pelo INSS 
17. Outros esclarecimentos que entenda necessários:

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7004033-69.2021.8.22.0007
Assunto: [Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário]
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA ZOLE COSTA
Advogados do(a) AUTOR: CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA - RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA - RO0006862A
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Réplica À CONTESTAÇÃO – LAUDO – PROVAS
FINALIDADE: Intimação do(a) advogado(a) da parte autora/requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo:
a) apresentar impugnação à(s) contestação(ões) juntada(s) aos autos;
b) manifestar-se acerca do laudo médico pericial (E/OU) relatório de estudo social/psicossocial juntado(s) aos autos;
c) especificar objetivamente as provas que pretende produzir, justificando de modo claro e preciso sua FINALIDADE e pertinência, em 
especial os fatos aos quais a prova pleiteada se destina, sob pena de indeferimento e sem prejuízo do julgamento antecipado. Sendo 
pleiteada prova testemunhal ou pericial, a parte interessada deverá desde logo apresentar o rol de testemunhas com suas qualificações, 
os quesitos e a indicação do assistente técnico, conforme o caso;
d) informar e-mail, telefone/WhattsApp das partes, seus patronos e suas testemunhas para colheita de provas orais por sistema de 
videoconferência, (Google-Meet, WhattsApp e/ou similar), caso postule pela produção desse tipo de prova; e 
e) Relativo às testemunhas que arrolar, e1) juntar documentos pessoais com foto das testemunhas que arrolar, e2) comprovante de 
intimação das mesmas OU compromisso de participação independente de intimação das testemunhas (SOB PENA de implicar em 
desistência da prova oral, nos termos do artigo 455 do CPC).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 0018605-58.1998.8.22.0007
@ Classe: Execução Fiscal



2026DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PGFN - Procuradoria Geral da Fazenda Nacional
EXECUTADOS: ROMAVE VEICULOS CACOAL LTDA - ME, JOSE MAURO ALONSO CIDIN, RENEE ALONSO GARCIA CIDIN, NYLDICE 
DEO CIDIN, JOSE MAURO ALONSO CIDIN, RENEE ALONSO GARCIA CIDIN, NYLDICE DEO CIDIN
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DANIELE RODRIGUES SCHWAMBACK, OAB nº RO7473, TALITA BATISTA FERREIRA 
CONSTANTINO, OAB nº RO7061, RODRIGO TOSTA GIROLDO, OAB nº RO4503
DECISÃO 
Tratam-se de embargos de declaração oferecidos em face da SENTENÇA proferida.
Os embargos foram oferecidos no prazo legal de 05 dias (art. do 1.023 do CPC).
Após a manifestação da parte embargada, vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Conheço dos embargos, na forma do art. 1.022, inciso I e II do Código de Processo Civil, contudo, deixo de acolhê-los, visto que não há 
nenhuma contradição, omissão ou obscuridade na SENTENÇA exarada.
A respeito do cabimento dos embargos, Daniel Amorim Assumpção leciona:
“O art. 535 do CPC consagra três espécies de vícios passíveis de correção por meio dos embargos de declaração: obscuridade, contradição 
(art. 535, I, do CPC) e omissão (art. 535, II, do CPC0. A dúvida não mais faz parte dos vícios descritos pelo Código de Processo Civil, o 
que deve ser elogiado, visto que não é propriamente um vício da DECISÃO, mas um estado subjetivo de incerteza de quem não consegue 
compreendê-la. Caso a incompreensão seja derivada de uma obscuridade ou contradição, é natural o cabimento dos embargos de 
declaração, mas em razão desses vícios, e não do estado subjetivo de incerteza do leitor da DECISÃO ” (Manual de Direito Processual 
Civil – vol. único – 7ª ed. rev. Atual. Ampl. p. 833 – 2015).
No caso em apreço, a DECISÃO é clara ao expor as razões que extinguiram a ação e os documentos trazidos não alteram os fatos 
já delineados – aliado a ausência da integralidade do processo administrativo –, sendo que além do livre convencimento do juízo, as 
SENTENÇA s são aplicadas ao caso em concreto, sendo oportuno registrar que:
“O juiz não tem obrigação de emitir um juízo de valor sobre todos os seus argumentos como se fosse um perito que deve responder 
aos quesitos um a um, mas, sim, enfrentar todas as questões capazes de, por si sós e em tese, infirmar a sua CONCLUSÃO sobre os 
pedidos formulados, ou seja, fundar seu convencimento. Pelo princípio do livre convencimento motivado, tendo o magistrado esclarecido 
o porquê decidiu, a valoração que deu a cada prova se mostra irrelevante” (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7002777-51.2017.822.0001, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 
04/06/2020).
Pelo teor dos presentes embargos, o que se depreende é que o embargante visa a modificação da SENTENÇA, o que não pode se pode 
obter pela via eleita, consoante jurisprudência de nosso Eg. Tribunal de Justiça:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO. NENHUMA ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. 
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. TESES E ANTÍTESES. EXAME EXPRESSO OU 
IMPLICITAMENTE. VÍCIOS INEXISTENTES. RECURSO NÃO PROVIDO. Os embargos de declaração são cabíveis somente para 
esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão ou corrigir erro material, jamais para rediscussão da matéria já apreciada. 
Não havendo alegação de vícios, o inconformismo quanto ao acolhimento de tese que não lhe era conveniente não é motivo justificador 
de interposição dos declaratórios, traduzindo-se a irresignação em insatisfação com o resultado da DECISÃO. A jurisprudência preconiza 
que o magistrado não está obrigado a examinar e a aderir as teses desenvolvidas pelas partes, tampouco arrolá-las expressamente. 
Isso é, os fundamentos da DECISÃO são aqueles que o juízo entender necessários, suficientes e convenientes para convencer, 
independentemente das alegações das partes, às quais não se vincula. Não existe omissão quando o aresto aborda as teses e antíteses 
apresentadas, notadamente quando presentes os motivos suficientes para fundar a sua DECISÃO e exaurir a apreciação do recurso. 
APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7000125-90.2019.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Especial, Relator(a) 
do Acórdão: Des. Roosevelt Queiroz Costa, Data de julgamento: 20/11/2020 e;
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO. NENHUMA ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. 
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS INEXISTENTES. RECURSO NÃO PROVIDO. Os embargos de declaração 
são cabíveis somente para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão ou corrigir erro material, jamais para rediscussão 
da matéria já apreciada. Não havendo alegação de vícios, o inconformismo quanto ao acolhimento de tese que não lhe era conveniente 
não é motivo justificador de interposição dos declaratórios, traduzindo-se a inconformação em insatisfação com o resultado da DECISÃO. 
APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7004682-07.2016.822.0008, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Especial, Relator(a) 
do Acórdão: Des. Roosevelt Queiroz Costa, Data de julgamento: 18/11/2020).
Pelos fundamentos expostos, em juízo de prelibação, CONHEÇO o recurso e, no MÉRITO, REJEITO os embargos de declaração, 
mantendo a SENTENÇA tal qual proferida.
Intimem-se.
Cacoal, 5 de agosto de 2021
{{orgao_julgador.magistrado}}
Juíza de Direito

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7009873-94.2020.8.22.0007
Assunto: [Auxílio-Doença Previdenciário]
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARILENE ALVES CARNEIRO FRANCISCO
Advogado do(a) AUTOR: GELSON GUILHERME DA SILVA - RO8575
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROPOSTA DE ACORDO ou RÉPLICA À CONTESTAÇÃO – LAUDO – PROVAS
FINALIDADE: Intimação do(a) advogado(a) da parte autora/requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se SOBRE A 
PROPOSTA DE ACORDO retro e/ou querendo:
a) apresentar impugnação à(s) contestação(ões) juntada(s) aos autos;
b) manifestar-se acerca do laudo médico pericial (E/OU) relatório de estudo social/psicossocial juntado(s) aos autos;
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c) especificar objetivamente as provas que pretende produzir, justificando de modo claro e preciso sua FINALIDADE e pertinência, em 
especial os fatos aos quais a prova pleiteada se destina, sob pena de indeferimento e sem prejuízo do julgamento antecipado. Sendo 
pleiteada prova testemunhal ou pericial, a parte interessada deverá desde logo apresentar o rol de testemunhas com suas qualificações, 
os quesitos e a indicação do assistente técnico, conforme o caso;
d) informar e-mail, telefone/WhattsApp das partes, seus patronos e suas testemunhas para colheita de provas orais por sistema de 
videoconferência, (Google-Meet, WhattsApp e/ou similar), caso postule pela produção desse tipo de prova; e
e) Relativo às testemunhas que arrolar, e1) juntar documentos pessoais com foto das testemunhas que arrolar, e2) comprovante de 
intimação das mesmas OU compromisso de participação independente de intimação das testemunhas (SOB PENA de implicar em 
desistência da prova oral, nos termos do artigo 455 do CPC).

2ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 7008528-59.2021.8.22.0007 - Bem de 
Família
REQUERENTES: A. D. L. S., B. L. D. L. S.
ADVOGADO DOS REQUERENTES: JEFFERSON MAGNO DOS SANTOS, OAB nº RO2736
DESPACHO 
1. A declaração de hipossuficiência e os documentos juntados aos autos não são suficientes para demonstrar que os autores são 
desprovidos de recursos a ponto de não poderem arcar com as custas do processo.
Há que se registrar que a Constituição Federal assegura, nos termos do art. 5º, LXXIV, que “o Estado prestará assistência jurídica integral 
e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”, mas isto não ficou evidenciado nos autos.
Assim, é sabido que, para fins de concessão do benefício da gratuidade, a declaração de que não possui condições de pagamento das 
custas sem prejuízo próprio ou de sua família não é absoluta, a depender de outros elementos que confirmem a declaração, o que não 
se verifica no presente caso. Neste sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
O benefício de assistência judiciária gratuita pode ser concedido mediante declaração da parte de que não pode arcar com as custas 
e despesas do processo, salientando-se que é possível ao magistrado, com base nos elementos dos autos, analisar se o requerente 
preenche, ou não, os requisitos legais para a concessão do benefício. (RMS 15.508/RJ, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, 
QUARTA TURMA, julgado em 27.02.2007, DJ 19.03.2007 p. 352).
Registro também, por oportuno, que não se trata de situação em que há permissão legal para o recolhimento das custas ao final, nos 
termos da Lei Estadual nº 3.896/2016.
Assim, emende-se a inicial para recolher as custas iniciais ou juntar comprovantes/documentos que demonstrem a hipossuficiência dos 
autores, tais como declaração de imposto de renda, holerite, extratos de conta etc. 
2. Observa-se que não há nos autos documentos que comprovem a propriedade e/ou posse do imóvel e empresa descritos na inicial.
Assim, intimem-se as partes a juntarem certidão de inteiro teor/matrícula e documentos do referido imóvel e empresa. 
Prazo para cumprimento 15 (quinze) dias, sem o que será a inicial indeferida.
Int.
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 7008488-77.2021.8.22.0007 - Direito de 
Imagem
AUTOR: LUCIANE ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO DO AUTOR: VANUSA ALVARENGA ESTENIER, OAB nº RO5661
RÉU: FLAVIA REGINA DO NASCIMENTO FURLAN, RUA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 3024, - DE 4010/4011 AO FIM HABITAR 
BRASIL - 76909-842 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
DESPACHO 
A declaração de hipossuficiência e os documentos juntados aos autos não são suficientes para demonstrar que a autora é desprovida de 
recursos a ponto de não poder arcar com as custas do processo.
Há que se registrar que a Constituição Federal assegura, nos termos do art. 5º, LXXIV, que “o Estado prestará assistência jurídica integral 
e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”, mas isto não ficou evidenciado nos autos.
Assim, é sabido que, para fins de concessão do benefício da gratuidade, a declaração de que não possui condições de pagamento das 
custas sem prejuízo próprio ou de sua família não é absoluta, a depender de outros elementos que confirmem a declaração, o que não 
se verifica no presente caso. Neste sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
O benefício de assistência judiciária gratuita pode ser concedido mediante declaração da parte de que não pode arcar com as custas 
e despesas do processo, salientando-se que é possível ao magistrado, com base nos elementos dos autos, analisar se o requerente 
preenche, ou não, os requisitos legais para a concessão do benefício. (RMS 15.508/RJ, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, 
QUARTA TURMA, julgado em 27.02.2007, DJ 19.03.2007 p. 352).
Registro também, por oportuno, que não se trata de situação em que há permissão legal para o recolhimento das custas ao final, nos 
termos da Lei Estadual nº 3.896/2016.
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Assim, emende-se a inicial para recolher as custas iniciais ou juntar comprovantes/documentos que demonstrem a hipossuficiência da 
autora, tais como declaração de imposto de renda, holerite, extratos de conta etc. 
Prazo para cumprimento 15 (quinze) dias, sem o que será a inicial indeferida.
Int. via DJE.
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 7008228-97.2021.8.22.0007- Seguro
AUTOR: VALDIRENE JUNCA DE SOUZA MONTANI
ADVOGADO DO AUTOR: SUELI MARIA RODRIGUES FERRO, OAB nº RO2961
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, RUA SENADOR DANTAS 74, 5 ANDAR CENTRO - 20031-
205 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
DESPACHO COM FORÇA DE CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
Defiro a gratuidade judiciária.
Cite-se o(a) requerido(a) para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias.
Advirta-se que, não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora (CPC, 
artigo 344).
SIRVA-SE O PRESENTE COMO CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO para parte requerida, observado o endereço constante na inicial. 
Valor da causa se encontra na inicial.
Deixo de designar audiência de conciliação, na forma do art. 334 do CPC, pois entendo que a medida não possui efetividade, visto que, 
embora a requerida compareça às solenidades, não oferece nenhuma proposta de acordo no intuito de colocar um fim no processo. 
Ademais, entendo que no presente se aplica o art. 334, §4º, II, do CPC.
Ainda, pautado no princípio da efetividade da prestação jurisdicional, como o julgamento necessita de prova pericial e considerando o 
disposto no artigo 139, VI, c/c 381, II, ambos do CPC, para que o processo retorne a este juízo apenas na fase de saneamento/julgamento 
antecipado da lide, DETERMINO a produção antecipada da prova pericial.
Por isso, na forma do art. 465 do CPC, NOMEIO o perito WHEKSCLEY COIMBRA VAZ INOCÊNCIO DA SILVA, CRM-RO 4468, médico 
do trabalho, pediatria, (69) 99975-2701, wcoimbra@dr.com, Clínica Onmed, Av. Cuiabá, n. 2145, Centro, Cacoal-RO. 
Fixo os honorários periciais em R$ 700,00 (setecentos reais), a serem antecipados pela seguradora ré mediante depósito à disposição 
deste Juízo, no prazo de 10 dias, a contar da intimação desta DECISÃO, sob pena de preclusão.
Desejando indicar assistentes técnicos, as partes deverão fazê-lo no prazo de 15 (quinze) dias.
O perito nomeado responderá aos quesitos padrão da Seguradora Líder, formulados em mutirão DPVAT, por isso INDEFIRO os quesitos 
já formulados pelas partes ou os que as partes apresentarem no prazo do art. 465, § 1º, III, do CPC, por entender que no laudo a ser 
apresentado consta o suficiente para esclarecimento da causa. Encaminhe-se formulário de perícia específico da Seguradora Líder.
Comprovado o depósito dos honorários periciais, intime-se o perito sobre a designação via PJE para que informe a data da perícia.
Informada a data, intime-se pessoalmente a autora, via oficial de justiça, a comparecer à perícia, bem como a advirta que deverá levar 
todos os laudos e exames médicos realizados, a fim de demonstrar a sequela alegada. Além disso, intime-se os advogados e, se 
indicados, os respectivos assistentes técnicos.
Não comprovado o depósito dos honorários do perito no prazo determinado sem justificativa plausível, o feito será julgado no estado em 
que se encontra com as provas apresentadas nos autos e observando a regra do ônus da prova do art. 373, II, do CPC.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO.
Registro também que a ausência da parte autora para realização da perícia ensejará o julgamento do feito com base nas provas até então produzidas.
Com a vinda do laudo pericial, declaro encerrada a instrução processual, abrindo vistas as partes para alegações finais no prazo comum 
de 15 (quinze) dias, oportunidade em que deverão se manifestar inclusive sobre o laudo pericial.
Se o perito não enviar o laudo pericial no prazo fixado, autorizo que a escrivania proceda às diligências necessárias para que o faça, sob 
pena de incorrer em crime de desobediência.
Int. via PJE.
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
Elisângela Frota Araújo Reis

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - 2ª Vara Cível
Av. Cuiabá, 2025, Centro, Cacoal/RO, CEP 76963-731, Fone (69) 3443-7622, E-mail cwl2civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7002534-21.2019.8.22.0007
CLASSE: SEPARAÇÃO LITIGIOSA (141)
AUTOR: LEIA FERREIRA LEMES
Advogados do(a) AUTOR: VANESSA MENDONCA GEDE - RO3854, LUCIANA SILVEIRA PINTO - RO3759, LUQUIAN FARIA CRUZ DE 
SOUZA - RO8289, DIEISON WALACI MIRANDA PIRES - RO7011, EZEQUIEL CRUZ DE SOUZA - RO0001280A
RÉU: VALDIR DA SILVA LIMA
Advogado do(a) RÉU: FIRMINO MUNIZ BEZERRA - RO9684
Intimação DJE
Pela presente, ficam as partes intimadas da certidão de trânsito em julgado de ID 61150969, nos termos da SENTENÇA de ID 57970617 
“[...] De outro lado, se transitado em julgado, INTIMEM-SE as partes para, no prazo de 15 dias, comprovar o recolhimento das custas 
processuais finais (§1º do art. 35 do Regimento de Custas). [...].”
Cacoal, 12 de agosto de 2021. 
MARCUS MACHADO DOS SANTOS
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Cacoal - 2ª Vara Cível
Processo: 7005693-35.2020.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: GERALDO PAFUNCIO LENCI e outros (3)
Advogados do(a) EXEQUENTE: DAYANE CARVALHO DE SOUZA - RO7417, LEONARDO FABRI SOUZA - RO6217
EXECUTADO: AIR EUROPA LINEAS AEREAS SOCIEDAD ANONIMA
Advogado(s) do reclamado: LUCIANA GOULART PENTEADO
Advogado do(a) EXECUTADO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte executada INTIMADA da certidão de Id. 61151518 para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias. 
Cacoal, 12 de agosto de 2021

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - 2ª Vara Cível
Av. Cuiabá, 2025, Centro, Cacoal/RO, CEP 76963-731, Fone (69) 3443-7622, E-mail cwl2civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7005004-59.2018.8.22.0007
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO (181)
REQUERENTE: BANCO HONDA S/A.
Advogados do(a) REQUERENTE: MARCIO SANTANA BATISTA - SP257034, FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ - SP206339-A
REQUERIDO: DALILA RIBEIRO DE OLIVEIRA
Intimação DJE
Pela presente, fica a parte autora intimada da certidão de ID 60571454, requerendo o que entender de direito.
Cacoal, 12 de agosto de 2021. 
MARCUS MACHADO DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 7008488-77.2021.8.22.0007 - Direito de 
Imagem
AUTOR: LUCIANE ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO DO AUTOR: VANUSA ALVARENGA ESTENIER, OAB nº RO5661
RÉU: FLAVIA REGINA DO NASCIMENTO FURLAN, RUA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 3024, - DE 4010/4011 AO FIM HABITAR 
BRASIL - 76909-842 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
DESPACHO 
A declaração de hipossuficiência e os documentos juntados aos autos não são suficientes para demonstrar que a autora é desprovida de 
recursos a ponto de não poder arcar com as custas do processo.
Há que se registrar que a Constituição Federal assegura, nos termos do art. 5º, LXXIV, que “o Estado prestará assistência jurídica integral 
e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”, mas isto não ficou evidenciado nos autos.
Assim, é sabido que, para fins de concessão do benefício da gratuidade, a declaração de que não possui condições de pagamento das 
custas sem prejuízo próprio ou de sua família não é absoluta, a depender de outros elementos que confirmem a declaração, o que não 
se verifica no presente caso. Neste sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
O benefício de assistência judiciária gratuita pode ser concedido mediante declaração da parte de que não pode arcar com as custas 
e despesas do processo, salientando-se que é possível ao magistrado, com base nos elementos dos autos, analisar se o requerente 
preenche, ou não, os requisitos legais para a concessão do benefício. (RMS 15.508/RJ, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, 
QUARTA TURMA, julgado em 27.02.2007, DJ 19.03.2007 p. 352).
Registro também, por oportuno, que não se trata de situação em que há permissão legal para o recolhimento das custas ao final, nos 
termos da Lei Estadual nº 3.896/2016.
Assim, emende-se a inicial para recolher as custas iniciais ou juntar comprovantes/documentos que demonstrem a hipossuficiência da 
autora, tais como declaração de imposto de renda, holerite, extratos de conta etc. 
Prazo para cumprimento 15 (quinze) dias, sem o que será a inicial indeferida.
Int. via DJE.
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 7008465-34.2021.8.22.0007- Aposentadoria 
por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: RENATO FERNANDES RIBEIRO
ADVOGADOS DO AUTOR: MARIZA SILVA MORAES CAVALCANTE, OAB nº RO8727, LUIS FERREIRA CAVALCANTE, OAB nº 
RO2790
RÉU: G. D. A. D. P. S. D. P. V. -. I.
RÉU SEM ADVOGADO(S)
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DESPACHO 
À escrivania para retificar o polo passivo da demanda.
1. Compulsando os autos verifica-se que a parte autora junta ao feito comprovante da realização de pedido administrativo em 19/06/2017 
(Num. 60957448), ou seja, há mais de um ano.
INTIME-SE a parte autora para juntar aos autos o comprovante do último requerimento administrativo, conforme alegado na inicial, datado 
de 31/03/2021.
Prazo: 15 dias.
2. Não sendo cumprido o item “1” determino a suspensão deste feito pelo prazo de 60 dias, a fim de que o(a) autor(a) postule a revisão do 
benefício junto ao INSS e, decorridos 60 dias do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, 
o que deve ser comprovado pela parte, retornem os autos para seu regular prosseguimento.
Consigno, desde já, que não se trata de negativa à prestação jurisdicional, muito pelo contrário, apenas tenta-se evitar a movimentação 
desnecessária da máquina judicial em assuntos que rotineiramente são resolvidos no âmbito administrativo do INSS.
Advirto que a não comprovação do ingresso do pedido administrativo ensejará o indeferimento da inicial.
Neste sentido:
PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CONCESSÓRIA DE BENEFÍCIO. PROCESSO CIVIL. CONDIÇÕES DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR 
(ARTS. 3º E 267,VI, DO CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE, EM REGRA. 1. Trata-se, na origem, de 
ação, cujo objetivo é a concessão de benefício previdenciário, na qual o segurado postulou sua pretensão diretamente no 
PODER JUDICIÁRIO, sem requerer administrativamente o objeto da ação. 2. A presente controvérsia soluciona-se na via infraconstitucional, 
pois não se trata de análise do princípio da inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). Precedentes do STF. 3. O interesse de 
agir ou processual configura-se com a existência do binômio necessidade-utilidade da pretensão submetida ao Juiz. A necessidade da 
prestação jurisdicional exige a demonstração de resistência por parte do devedor da obrigação, já que o 
PODER JUDICIÁRIO é via destinada à resolução de conflitos. 4. Em regra, não se materializa a resistência do INSS à pretensão de 
concessão de benefício previdenciário não requerido previamente na esfera administrativa. 5. O interesse processual do segurado e 
a utilidade da prestação jurisdicional concretizam-se nas hipóteses de a) recusa de recebimento do requerimento ou b) negativa de 
concessão do benefício previdenciário, seja pelo concreto indeferimento do pedido, seja pela notória resistência da autarquia à tese 
jurídica esposada. 6. A aplicação dos critérios acima deve observar a prescindibilidade do exaurimento da via administrativa para ingresso 
com ação previdenciária, conforme Súmulas 89/STJ e 213/ex-TFR. 7. Recurso Especial não provido. ACÓRDÃO RECURSO ESPECIAL 
STJ Nº 1.310.042 - PR (2012/0035619-4).RELATOR: MINISTRO HERMAN BENJAMIN.
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDÊNCIÁRIO. PRÉVIA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA COMO CONDIÇÃO DE 
POSTULAÇÃO JUDICIAL RELATIVA A BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. EXISTÊNCIA. Está caracterizada 
a repercussão geral da controvérsia acerca da existência de prévia postulação perante a administração para defesa de direito ligado à 
concessão ou revisão de benefício previdenciário como condição para busca de tutela jurisdicional de idêntico direito. (RE 631240 RG, 
Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 09/12/2010, DJe-072 DIVULG 14-04-2011 PUBLIC 15-04-2011 EMENT VOL-02504-
01 PP-00206 ) (grifou-se)
E ainda no TRF da 1ª Região:
APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. LAUDO PERICIAL 
CONCLUSIVO. PRESSUPOSTOS PARA CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TEMPORÁRIA E PASSÍVEL DE 
REABILITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.1. O prévio protocolo de requerimento 
junto ao INSS é necessário à caracterização da existência da lide. A postulação na via judicial - ainda que sem o exaurimento da 
via administrativa - só se torna possível após a recusa ou demora na apreciação do pleito pelo INSS, ante a necessidade de uma 
pretensão resistida a justificar o acesso à via judicial. Contestada a ação em seu MÉRITO, estabelece-se o conflito, fazendo surgir o 
interesse na propositura da demanda, em razão de sua clara utilidade, suprindo-se a carência de ação dantes existente. (…) (Relator: 
DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO; Órgão: PRIMEIRA TURMA; Publicação: 22/11/2013 e-DJF1 P. 460; Data DECISÃO: 
15/10/2013). (grifou-se)
Junte-se também novos laudos/exames médicos que demonstrem a manutenção da alegada incapacidade da parte requerente.
Intime-se.
Cacoal/RO,12 de agosto de 2021.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 7008480-03.2021.8.22.0007 - Nota 
Promissória
EXEQUENTE: STOCCO & BRAZ LTDA - ME
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ALINE SCHLACHTA BARBOSA, OAB nº RO4145, LUCIANA DALL AGNOL, OAB nº MT6774
EXECUTADO: KLEOPATRA NOEME BARBOSA ALVES, AVENIDA PORTO VELHO 2232, - ATÉ 2362 - LADO PAR CENTRO - 76963-
888 - CACOAL - RONDÔNIA
DESPACHO COM FORÇA DE MANDADO DE EXECUÇÃO
Aguarde-se por 15 (quinze) dias o recolhimento das custas judiciais (2% do valor da causa, pois para o procedimento escolhido não há 
a audiência de conciliação prevista no art. 334 CPC, conforme disposições da Lei Estadual 3.896/2016 – Regimento de Custas). Sendo 
recolhido, o cartório deverá dar cumprimento aos demais itens do presente DESPACHO. Em caso negativo, deverá certificar e os autos 
virem conclusos para SENTENÇA por inépcia, por falta de recolhimento das custas.
Nos termos do art. 829 do Novo Código de Processo Civil, CITE-SE a parte executada para que tome conhecimento da presente execução 
e, no prazo de 03 (três) dias, a contar da citação, paguem o valor da dívida atualizada (DIVIDA ATUALIZADA NA INICIAL), acrescida 
de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, custas e honorários advocatícios, os quais ficam fixados em 10% (dez por 
cento) sobre o débito atualizado, salvo em caso de embargos, os quais poderão ser elevados até 20% (vinte por cento).
Havendo o pagamento voluntário e total no prazo mencionado no parágrafo anterior, a parte devedora terá o benefício de redução 
da verba honorária para a metade da que ora é arbitrada, vide, § 1º do art. 827, NCPC. Todavia, decorrido o prazo sem pagamento, 
PROCEDA-SE A PENHORA E AVALIAÇÃO de tantos bens quanto bastem para garantir a satisfação do crédito e acessórios. Se o oficial 
de justiça não encontrar o executado, arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a execução. 
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Caso deseje opor embargos, a parte executada disporá do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da juntada aos autos do MANDADO de 
citação. Contudo, se nesse prazo de embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor da execução, inclusive custas e honorários advocatícios, poderá a parte executada requerer que seja admitido a pagar 
o restante em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, art. 916 caput, 
NCPC.
No mais, consigne-se as seguintes observações:
a) Não sendo localizado bens do executado(a), o(a) Oficial de Justiça deverá, independentemente de determinação judicial expressa, 
descrever na certidão os bens que guarnecem a residência ou o estabelecimento do executado, quando este for pessoa jurídica, na forma 
do § 1 do Art. 836 NCPC
b) em havendo penhora/arresto ou não, o (a) Sr. (a) Oficial (a) de Justiça, deverá intimar o patrono do exequente, se da comarca for, para 
impulsionar o feito no prazo de 05 (cinco) dias, independentemente de nova intimação, sob pena de extinção e arquivamento; e
c) na hipótese de serem penhorados bens imóveis e sendo a parte requerida casada, intimar o cônjuge.
SIRVA-SE A PRESENTE COMO MANDADO DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO para parte Requerida, observado 
o endereço constante na inicial.
Consigno ainda, que em cumprimento ao provimento nº. 003/2012-CG o Oficial (a) de Justiça deverá alertar o executado que não tendo 
condições de constituir advogado, o Estado lhe assegurará o direito através da Defensoria Pública. Para tanto, em havendo interesse, 
deverá comparecer, imediatamente e antes do decurso do prazo de 15 (quinze) dias, na sede Rua José do Patrocínio, 1284 – Bairro 
Princesa Isabel, portando este documento e demais que acompanham.
Em caso de diligência negativa, e havendo nos autos novo endereço, fica desde já autorizado expedição de novo MANDADO, bem como 
carta precatória, para o cumprimento dos itens acima.
SE NECESSÁRIO DEPREQUE-SE.
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 7008387-40.2021.8.22.0007 - Cartão de Crédito
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
ADVOGADOS DO AUTOR: NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, 
AVENIDA DOS IMIGRANTES 723 SERINGAL - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA, PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP 
- COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE
RÉU: AMANDA LARISSA RIBEIRO INACIO, RUA JOSÉ LINS DO RÊGO 21582 VISTA ALEGRE - 76960-036 - CACOAL - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO COM FORÇA DE CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
1. Trata-se de ação de cobrança.
2. Determino o encaminhamento destes autos para o Centro de Conciliação.
2.1. INTIME-SE a parte autora, mediante seu patrono, para que informe telefones e/ou e-mail seus, bem como da parte requerida, a fim 
de viabilizar a audiência de conciliação na forma não presencial, diante do cenário atual da pandemia do Covid-19.
2.2. Nos termos do provimento n. 018/2020, publicado no DJe n. 096 de 25/05/2020, designo audiência de tentativa de conciliação/
mediação para o dia 23/09/2021 às 08h00min, tendo este ato sido incluído em pauta.
3. Informações gerais às partes:
3.1. A audiência será realizada virtualmente no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, localizado na Avenida Cuiabá, 
2025, Centro, Cacoal/RO, preferencialmente, por intermédio do aplicativo de comunicação whatsapp ou Hangouts Meet;
3.2. Assim que receber a intimação, as partes deverão buscar orientação sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet 
de seu celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação.
Ressalto que, as audiências serão realizadas PREFERENCIALMENTE, pelo aplicativo Whatsapp, devendo as partes, a contar do 
recebimento desta intimação, IMEDIATAMENTE, informarem nestes autos, número de contato telefônico VÁLIDO, que receba chamada 
através do Whatsapp, visando à realização da videochamada.
Ressalto que, persistindo eventuais dúvidas, poderá a parte interessada contactar o CEJUSC local, através do número (69) 3443-7640.
3.3. Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos e envio do link de acesso à audiência virtual;
3.4. Em havendo algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverão fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
3.5. Deverão estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO;
3.6. Deverão acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência;
3.7. Assegurarão que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir;
3.8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone de qualquer partes e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser entendida como ato atentatório à dignidade 
da justiça nos termos do art. 334 §8 do CPC/2015.
3.8.1. Se o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser 
agendada nova audiência virtual, devendo, nessa hipótese, os autos voltarem conclusos para deliberação.
3.9. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;
3.10. O(s) procurador(es) e preposto(s) das partes deverá(ão) comparecer à audiência munido(s) de poderes específicos para 
transacionar;
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3.11. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
3.12. Em cumprimento ao provimento nº 003/2012-CG o requerido que não tendo condições de constituir advogado, o Estado lhe 
assegurará o direito por meio da Defensoria Pública. Para tanto, em havendo interesse, deverá comparecer, imediatamente e antes do 
decurso do prazo de 15 (quinze) dias, na sede Rua Padre Adolfo, 2434, Jardim Clodoaldo, Cacoal/RO (antigo prédio do TCE), portando 
este documento e demais que acompanham.
No mais, as partes e o CEJUSC deverão observar atentamente, os termos do provimento n. 018/2020, publicado no DJe n. 096 de 
25/05/2020.
4. CITE-SE a parte requerida, com antecedência mínima de vinte dias, para comparecer à audiência designada, na forma do art. 334 do 
CPC/2015. (AR/MANDADO /carta precatória), sendo que, a citação deverá ser realizada previamente à audiência de conciliação (art. 8º 
do provimento n. 018/2020).
4.1. Deverá a parte participar da audiência de conciliação, conforme supramencionado, acompanhada de advogado ou defensor público, 
e terá 15 (quinze) dias a partir audiência de conciliação ou de mediação, para oferecer contestação, nos termos do art. 335 §9 e 335, 
inciso I, do CPC/2015. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora 
(Código de Processo Civil, artigo 344).
4.2. Não tendo interesse o réu na autocomposição, deverá informá-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, 
contados da data da audiência, ocasião em que, manifestado o desinteresse na composição consensual por ambas partes, iniciar-se-á o 
prazo para contestação de 15 dias (art. 335, II, CPC/2015).
4.3. Caso não obtido acordo, poderão as partes apresentar rol de testemunhas no prazo oportunizado. Desde já deixo consignado, que 
as partes deverão especificar as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência sob pena de indeferimento.
4.4. Vinda a contestação no prazo supracitado, caso o requerido alegue fatos que modificam, impeçam ou extingam o direito do autor, 
dê-se vista ao autor para réplica, pelo prazo de 15 (quinze) dias.
5. No caso de a carta/MANDADO de citação/intimação restar negativo, fica desde já a parte autora intimada a fornecer no prazo de 05 
(cinco) dias novo endereço, sob pena de extinção, prazo que começará a correr do dia seguinte a audiência de conciliação.
6. Não sendo o caso de justiça gratuita, e não havendo conciliação, desde já fica a parte autora intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias 
recolher o valor da diferença das custas iniciais nos termos do art. 12, I, da Lei Estadual 3.896/16.
Parte autora será intimada na pessoa do advogado, via DJE, publique-se.
7. Pautada no princípio da efetividade da prestação jurisdicional e a fim de viabilizar que o processo retorne a este juízo apenas na fase de 
saneamento/julgamento antecipado da lide, salvo em caso de pedido incidental urgente, autorizo o Sr. Escrivão ou substituto imediato a 
prática dos seguintes atos ordinatórios: a) com a vinda da contestação, desde que acompanhada de documentos que não digam respeito 
à representação processual ou venha contendo preliminares, dê-se vista à parte autora em réplica e, no caso desta vir subsidiada de 
documentos novos, consequente vista a parte ré; b) na oportunidade da contestação e consequente réplica, as partes já ficam intimadas a 
especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência e a FINALIDADE, sob pena de indeferimento e julgamento 
antecipado da lide.
SERVE O DESPACHO COMO MANDADO /CARTA DE CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA da parte requerida, cujo endereço e valor da 
causa constam da inicial.
Int.
Expeça-se o necessário.
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 7008303-39.2021.8.22.0007- Auxílio-
Doença Previdenciário
AUTOR: LUCIANO RODRIGUES DA SILVA, RUA ARTHUR GOMES DE FRANÇA 4365 JARDIM LIMOEIRO - 76961-470 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: PRISCILA MACEDO DA SILVA, OAB nº RO10387
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO COM FORÇA DE MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO
Defiro o benefício da justiça gratuita pois houve requerimento expresso e a parte autora juntou declaração em que afirma ser pessoa 
hipossuficiente, o que, face à ausência de indicativos quanto à posse de condições financeiras de arcar com os custos do processo, 
deve ser acolhida em prestígio ao princípio da boa-fé material (art. 164 do CC) e processual (art. 5º do CPC). Entretanto, caso fique 
comprovado que a parte autora possui condições financeiras de arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento 
próprio, responderá nas penas da Lei.
Quanto ao pedido de antecipação da tutela postergo sua análise para após a realização da perícia médica e manifestação da autarquia 
requerida. 
Desde logo, baseado no poder geral de cautela, considerando a urgência da situação de doença, DETERMINO a produção da prova 
pericial.
Por isso, na forma do art. 465, NCPC, nomeio perito(a) do juízo WHEKSCLEY COIMBRA VAZ INOCÊNCIO DA SILVA, CRM-RO 4468, 
médico do trabalho, pediatria, (69) 99975-2701, wcoimbra@dr.com, Clínica Onmed, Av. Cuiabá, n. 2145, Centro, Cacoal-RO.
O perito nomeado responderá tanto aos quesitos padrão da Justiça Federal quanto outros estipulados por este juízo. Por isso, INDEFIRO 
os quesitos eventualmente formulados pelas partes ou os que as partes apresentarem, por entender que o modelo de laudo a ser enviado 
é suficiente para esclarecimento da causa.
Na forma do art. 465, § 1º, II do NCPC, fica a parte autora intimada, VIA DJe, para indicar, querendo, assistente técnico no prazo de 15 dias.
Conforme orientações da Procuradoria Federal, não há necessidade de intimações para apresentação de quesitos ou indicação de 
assistente técnico.
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De acordo com a Resolução CJF 2014/00305, passo a fundamentar a majoração dos honorários.
O valor mínimo previsto para os honorários periciais na Resolução CJF 2014/00305 tem importado na recusa sistemática da nomeação 
dos peritos nesta comarca, inclusive vários dos peritos cadastrados nesta Vara, além de apresentarem recusa nos autos em que 
foram nomeados, já apresentaram ofícios requerendo que não fossem mais nomeados. A recusa dos profissionais é compreensível, 
considerando que os mesmos recebem melhor remuneração por ocasião de suas consultas (em média de R$ 300,00 a R$ 400,00), que, 
via de regra, demandam menos tempo que a realização de perícias com confecção de laudos, e geram menos desgaste ao profissional, 
que em razão das perícias ficam expostos às críticas das partes e de seus defensores, o que tem especial relevância em cidades 
pequenas, como é o caso. 
A garantia de acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CF) reclama uma prestação jurisdicional adequada, célere e efetiva, o que tem restado 
prejudicada com a recusa dos profissionais, ocasionando atraso e até paralisação das demandas previdenciárias. De outro lado, não contar 
com a colaboração de um perito, profissional com conhecimento técnico necessário para o alcance da melhor prestação jurisdicional, 
além de inadequado implica na supressão arbitrária de produção de prova, violando o devido processo legal, em especial o disposto no 
art. 5°, LIV e LV da CF e o nos artigos 4°, 7º e 357, II, do CPC.
Assim, diante das inúmeras recusas havidas dentre os peritos nomeados e, principalmente, diante do limitado número de profissionais à 
disposição nesse município, ao contrário do cenário existente em grandes centros, fixo os honorários periciais no valor de R$ 400,00, na 
forma da Resolução n. CJF-RES-2014/00305.
Intime-se o perito sobre a designação e para que informe a data da perícia, VIA SISTEMA PJE. Na oportunidade, fica o perito também 
intimado para informar o tempo estimado para tratamento tendo em vista os laudos e exames médicos e, não sendo possível, dizer 
conforme a literatura médica narra o tempo de tratamento para o caso em apreço.
Informada a data, intime-se a parte autora via MANDADO, para comparecer à perícia munida de seus documentos e exames, bem como 
do assistente técnico, se houver.
Estabeleço o prazo de 30 dias, a contar da realização da perícia, para a apresentação do laudo pericial.
A parte autora deverá apresentar ao perito eventuais exames e/ou laudos já encartados aos autos, bem assim outros contemporâneos.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO PARA O PERITO E PARA AS PARTES.
Após juntada do laudo, CITE-SE o INSS para responder a ação supra identificada, no prazo de 30 dias, via PJe, consoante regra do art. 
246, §2º, NCPC e também se intime a parte autora para manifestação.
Expeça-se o necessário para promover o pagamento do perito.
Visando a instrução do feito, fica a parte autora intimada a juntar histórico de contribuições fornecido pelo INSS (CNIS ou outro documento 
comprobatório), se já não houver carreado à inicial.
Em seguida venham conclusos para saneador ou julgamento antecipado.
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
Elisângela Frota Araújo Reis

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - 2ª Vara Cível
Av. Cuiabá, 2025, Centro, Cacoal/RO, CEP 76963-731, Fone (69) 3443-7622, E-mail cwl2civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7005374-33.2021.8.22.0007
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: FRANCIELLE FERNANDES FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA BARROS SILVA - RO8217
RÉU: ESDRAS CORREA RIBEIRO
Advogados do(a) RÉU: CLIVIA PATRICIA MEIRELES DA COSTA SANTOS - RO11000, EVERSON LEANDRO FERREIRA ARAUJO - 
RO10986
Intimação DJE
Pela presente, fica a parte autora intimadas da contestação juntada no ID 61091409, nos termos do DESPACHO de 58809132 “[...] dê-se 
vista ao autor para réplica, pelo prazo de 15 (quinze) dias. [...].”
Cacoal, 12 de agosto de 2021. 
MARCUS MACHADO DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 
7008362-27.2021.8.22.0007
EXEQUENTE: UILSON DE MATOS RUBIO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LEONARDO FABRI SOUZA, OAB nº RO6217
EXECUTADO: PAULO BORTOLETO FILHO, RUA PADRE ADOLFO 1727, - DE 1583/1584 AO FIM JARDIM CLODOALDO - 76963-506 
- CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO SERVINDO DE MANDADO DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO
Cuida-se de cumprimento de SENTENÇA dos autos n. 0010579-12.2014.8.22.0007.
Fica a parte autora intimada a juntar procuração atualizada.
Intime-se o(a) devedor(a) para que promova o pagamento espontâneo do débito constante na inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 
pena de multa no importe correspondente a 10% (dez por cento) do valor da dívida mais honorários advocatícios de execução também 
no montante de 10%, consoante é a regra do art. 523, §1º, do NCPC.
Transcorrido o prazo supra, poderá o executado apresentar impugnação no prazo de 15 dias (art. 525, NCPC).
Decorrido o prazo do pagamento sem cumprimento, penhorem-se e avaliem-se tantos bens do(a) devedor(a) quanto bastem à quitação 
do crédito exequendo (art. 523, §3º, NCPC), depositando-os, se móveis, em poder do credor (§ 1º do art. 840, NCPC), salvo recusa, 
intimando-o(a) da constrição, se houver, para, querendo, oferecer impugnação, no prazo de 15 dias, contados da intimação do ato (art. 
525, § 11, NCPC) 
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Não sendo encontrados bens passíveis de penhora, deverá o Oficial de Justiça relacionar aqueles se encontram na residência do 
devedor, cumprindo ao cartório, após, intimar o credor a indicá-los, no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento. 
Havendo penhora, intime-se o exequente para manifestar interesse na adjudicação ou venda particular do(s) bem(ns).
Se comprovado o pagamento pela parte devedora, expeça-se alvará judicial em favor do interessado, independente de CONCLUSÃO dos 
autos, e diga sobre eventual saldo remanescente, devendo apresentar demonstrativo de débito atualizado.
Cumpra-se quanto ao pagamento das custas processuais nos termos da SENTENÇA /acórdão. Se inerte, à escrivania para providências 
necessárias. 
Int. 
Serve o presente como MANDADO de intimação, penhora e avaliação/carta precatória para o executado. 
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 7008249-73.2021.8.22.0007 - Cédula 
de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, 
TAYNARA RUTH GONCALVES DA SILVA, OAB nº RO10145, PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - COOPERATIVA DE CRÉDITO 
DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE
EXECUTADOS: CLAUDINEIA GALDINO 87324369200, AVENIDA CUIABÁ 3086, - DE 2948 A 3200 - LADO PAR JARDIM CLODOALDO 
- 76963-666 - CACOAL - RONDÔNIA, CLAUDINEIA GALDINO, AVENIDA CUIABÁ 3086, - DE 2948 A 3200 - LADO PAR JARDIM 
CLODOALDO - 76963-666 - CACOAL - RONDÔNIA
DESPACHO COM FORÇA DE MANDADO DE EXECUÇÃO
Nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil, CITE-SE a parte executada para que tome conhecimento da presente execução 
e, no prazo de 03 (três) dias, a contar da citação, paguem o valor da dívida atualizada (DIVIDA ATUALIZADA NA INICIAL), acrescida 
de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, custas e honorários advocatícios, os quais ficam fixados em 10% (dez por 
cento) sobre o débito atualizado, salvo em caso de embargos, os quais poderão ser elevados até 20% (vinte por cento).
Havendo o pagamento voluntário e total no prazo mencionado no parágrafo anterior, a parte devedora terá o benefício de redução 
da verba honorária para a metade da que ora é arbitrada, vide, § 1º do art. 827, CPC. Todavia, decorrido o prazo sem pagamento, 
PROCEDA-SE A PENHORA E AVALIAÇÃO de tantos bens quanto bastem para garantir a satisfação do crédito e acessórios. Se o oficial 
de justiça não encontrar o executado, arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a execução. 
Caso deseje opor embargos, a parte executada disporá do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da juntada aos autos do MANDADO de 
citação. Contudo, se nesse prazo de embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor da execução, inclusive custas e honorários advocatícios, poderá a parte executada requerer que seja admitido a pagar o 
restante em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, art. 916 caput, CPC.
No mais, consigne-se as seguintes observações:
a) Não sendo localizado bens do executado(a), o(a) Oficial de Justiça deverá, independentemente de determinação judicial expressa, 
descrever na certidão os bens que guarnecem a residência ou o estabelecimento do executado, quando este for pessoa jurídica, na forma 
do § 1 do Art. 836 CPC
b) em havendo penhora/arresto ou não, o (a) Sr. (a) Oficial (a) de Justiça, deverá intimar o patrono do exequente, se da comarca for, para 
impulsionar o feito no prazo de 05 (cinco) dias, independentemente de nova intimação, sob pena de extinção e arquivamento; e
c) na hipótese de serem penhorados bens imóveis e sendo a parte requerida casada, intimar o cônjuge.
SIRVA-SE A PRESENTE COMO MANDADO DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO para parte Requerida, observado 
o endereço constante na inicial.
Consigno ainda, que em cumprimento ao provimento nº. 003/2012-CG o Oficial (a) de Justiça deverá alertar o executado que não tendo 
condições de constituir advogado, o Estado lhe assegurará o direito através da Defensoria Pública. Para tanto, em havendo interesse, 
deverá comparecer, imediatamente e antes do decurso do prazo de 15 (quinze) dias, na sede Rua José do Patrocínio, 1284 – Bairro 
Princesa Isabel, portando este documento e demais que acompanham.
Em caso de diligência negativa, e havendo nos autos novo endereço, fica desde já autorizado expedição de novo MANDADO, bem como 
carta precatória, para o cumprimento dos itens acima.
SE NECESSÁRIO DEPREQUE-SE.
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 7007591-49.2021.8.22.0007- Aposentadoria 
por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: EDNALDO DE JESUS SILVA, RUA PROJETADA M 4377 PARQUE DOS LAGOS - 76960-970 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: FABIO CHARLES DA SILVA, OAB nº RO4898
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO COM FORÇA DE MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO
Defiro o benefício da justiça gratuita pois houve requerimento expresso e a parte autora juntou declaração em que afirma ser pessoa 
hipossuficiente, o que, face à ausência de indicativos quanto à posse de condições financeiras de arcar com os custos do processo, 
deve ser acolhida em prestígio ao princípio da boa-fé material (art. 164 do CC) e processual (art. 5º do CPC). Entretanto, caso fique 
comprovado que a parte autora possui condições financeiras de arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento 
próprio, responderá nas penas da Lei.
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Quanto ao pedido de antecipação da tutela postergo sua análise para após a realização da perícia médica e manifestação da autarquia 
requerida. 
Desde logo, baseado no poder geral de cautela, considerando a urgência da situação de doença, DETERMINO a produção da prova 
pericial.
Por isso, na forma do art. 465, NCPC, nomeio perito(a) do juízo WHEKSCLEY COIMBRA VAZ INOCÊNCIO DA SILVA, CRM-RO 4468, 
médico do trabalho, pediatria, (69) 99975-2701, wcoimbra@dr.com, Clínica Onmed, Av. Cuiabá, n. 2145, Centro, Cacoal-RO.
O perito nomeado responderá tanto aos quesitos padrão da Justiça Federal quanto outros estipulados por este juízo. Por isso, INDEFIRO 
os quesitos eventualmente formulados pelas partes ou os que as partes apresentarem, por entender que o modelo de laudo a ser enviado 
é suficiente para esclarecimento da causa.
Na forma do art. 465, § 1º, II do NCPC, fica a parte autora intimada, VIA DJe, para indicar, querendo, assistente técnico no prazo de 15 
dias.
Conforme orientações da Procuradoria Federal, não há necessidade de intimações para apresentação de quesitos ou indicação de 
assistente técnico.
De acordo com a Resolução CJF 2014/00305, passo a fundamentar a majoração dos honorários.
O valor mínimo previsto para os honorários periciais na Resolução CJF 2014/00305 tem importado na recusa sistemática da nomeação 
dos peritos nesta comarca, inclusive vários dos peritos cadastrados nesta Vara, além de apresentarem recusa nos autos em que foram 
nomeados, já apresentaram ofícios requerendo que não fossem mais nomeados. A recusa dos profissionais é compreensível, considerando 
que os mesmos recebem melhor remuneração por ocasião de suas consultas (em média de R$ 300,00 a R$ 400,00), que, via de regra, 
demandam menos tempo que a realização de perícias com confecção de laudos, e geram menos desgaste ao profissional, que em razão 
das perícias ficam expostos às críticas das partes e de seus defensores, o que tem especial relevância em cidades pequenas, como é o 
caso. 
A garantia de acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CF) reclama uma prestação jurisdicional adequada, célere e efetiva, o que tem restado 
prejudicada com a recusa dos profissionais, ocasionando atraso e até paralisação das demandas previdenciárias. De outro lado, não contar 
com a colaboração de um perito, profissional com conhecimento técnico necessário para o alcance da melhor prestação jurisdicional, 
além de inadequado implica na supressão arbitrária de produção de prova, violando o devido processo legal, em especial o disposto no 
art. 5°, LIV e LV da CF e o nos artigos 4°, 7º e 357, II, do CPC.
Assim, diante das inúmeras recusas havidas dentre os peritos nomeados e, principalmente, diante do limitado número de profissionais à 
disposição nesse município, ao contrário do cenário existente em grandes centros, fixo os honorários periciais no valor de R$ 400,00, na 
forma da Resolução n. CJF-RES-2014/00305.
Intime-se o perito sobre a designação e para que informe a data da perícia, VIA SISTEMA PJE. Na oportunidade, fica o perito também 
intimado para informar o tempo estimado para tratamento tendo em vista os laudos e exames médicos e, não sendo possível, dizer 
conforme a literatura médica narra o tempo de tratamento para o caso em apreço.
Informada a data, intime-se a parte autora via MANDADO, para comparecer à perícia munida de seus documentos e exames, bem como 
do assistente técnico, se houver.
Estabeleço o prazo de 30 dias, a contar da realização da perícia, para a apresentação do laudo pericial.
A parte autora deverá apresentar ao perito eventuais exames e/ou laudos já encartados aos autos, bem assim outros contemporâneos.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO PARA O PERITO E PARA AS PARTES.
Após juntada do laudo, CITE-SE o INSS para responder a ação supra identificada, no prazo de 30 dias, via PJe, consoante regra do art. 
246, §2º, NCPC e também se intime a parte autora para manifestação.
Expeça-se o necessário para promover o pagamento do perito.
Visando a instrução do feito, fica a parte autora intimada a juntar histórico de contribuições fornecido pelo INSS (CNIS ou outro documento 
comprobatório), se já não houver carreado à inicial. Junte-se comprovante de endereço atualizado.
Em seguida venham conclusos para saneador ou julgamento antecipado.
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
Elisângela Frota Araújo Reis

7007932-75.2021.8.22.0007
AUTOR: MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL
ADVOGADOS DO AUTOR: ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO, OAB nº SP98628, PROCURADORIA MASSA FALIDA BANCO 
CRUZEIRO DO SUL
RÉU: SIDNEI SOTELE
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Cuida-se de ação monitória.
A parte autora postula a gratuidade da justiça em razão da falência, o que demonstraria seu quadro de hipossuficiência.
A Súmula nº 481/STJ traz o entendimento de que faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica, com ou sem fins lucrativos, que 
demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais. 
Na mesma direção é o art. 98, caput, do CPC/15, ao estabelecer que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com 
insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários de advogados, tem direito à gratuidade da 
justiça, na forma da lei.
Ocorre que essas benesses são conferidas às pessoas jurídicas em caráter excepcional, ou seja, quando há nos autos demonstração 
concreta da sua situação de precariedade financeira.
Contudo, o Superior Tribunal de Justiça já consolidou o entendimento de que a decretação de falência da pessoa jurídica, por si só, não 
se configura como elemento capaz de reputar a alegada hipossuficiência (AgRg no AREsp 580.930/SC, Segunda Turma, julgado em 
25/11/2014, DJe 05/12/2014).
No caso dos autos, tenho que o requerente não juntou documentos probantes capazes de ensejar a concessão da gratuidade pleiteada, 
uma vez que o Ato nº 1.230, de 14/09/2012, que decreta a liquidação extrajudicial, bem como a posterior decretação de sua falência não 
constituem elementos que apontem para a sustentada insuficiência de recursos para pagamento das custas processuais pertinentes à 
pretensão.
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Ao se tratar de massa falida, a miserabilidade jurídica não é algo que se presume de sua simples quebra e seus benefícios já estão legal 
e expressamente previstos. A decretação de massa falida decorre não da precária saúde financeira (passivo superior ao ativo), mas da 
“falta” ou “perda” dessa saúde (AgRg no Ag 1292537/MG, Primeira Turma, julgado em 05/08/2010, DJe 05/12/2014). 
Nestes termos o Egrégio Tribunal de Justiça:
Gratuidade Processual. Hipossuficiência financeira. Não demonstrada. Diferimento. Hipóteses. Não ocorrência. Verificados nos autos 
elementos que demonstram a ausência de pressupostos para concessão do benefício em favor do agravante, a manutenção do 
indeferimento da gratuidade judiciária é medida que se impõe. O diferimento do pagamento das custas é possível quando verificadas 
as hipóteses previstas no Regimento de Custas do TJ/RO, porquanto medida excepcional.APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7009006-
15.2017.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, Data 
de julgamento: 24/09/2020 
Processo civil. Agravo interno. Gratuidade de justiça. Banco Cruzeiro do Sul. Falência. Hipossuficiência não comprovada. Recurso 
não provido. A decretação de falência da pessoa jurídica, por si só, não se configura como elemento capaz de reputar a alegada 
hipossuficiência, devendo demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
0010572-62.2015.822.0014, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Sansão Saldanha, 
Data de julgamento: 03/09/2020 
Portanto, indefiro o pedido de gratuidade. 
Determino o recolhimento de custas iniciais (2%) no prazo de cinco dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Além disso, é notório o falecimento do requerido que era advogado nesta comarca, diante do que, fica a parte autora intimada a retificar 
o polo passivo, indicando herdeiros/inventariante.
Int. via DJ.
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 7008115-46.2021.8.22.0007- Aposentadoria 
por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: BERTOLIM HENKE
ADVOGADOS DO AUTOR: LUZINETE PAGEL GALVAO, OAB nº RO4843, THATY RAUANI PAGEL ARCANJO, OAB nº RO10962
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
D E C I S Ã O
Trata-se de Ação de Concessão de Benefício Previdenciário, na qual o requerente BERTOLIM HENKE, devidamente qualificado nos 
autos, é residente e domiciliado na Comarca de NOVA BRASILÂNDIA D´OESTE - RO, conforme declarado na inicial, na declaração de 
hipossuficiência e instrumento procuratório.
Dispõe o art. 109 da Constituição Federal: 
Aos juízes federais compete processar e julgar:...§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 
segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não 
seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e 
julgadas pela justiça estadual.
Embora o segurado tenha a faculdade de propor a ação na comarca da Justiça Federal mais próxima de seu domicílio ou na comarca 
da capital, optando pela Justiça Estadual, a competência absoluta é a do foro do domicílio do segurado ou beneficiário, de forma que a 
presente demanda não pode ter curso neste juízo, conforme jurisprudência abaixo: 
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE VARA ESTADUAL DO 
DOMICÍLIO DO SEGURADO E VARA ESTADUAL EM QUE PROPOSTA A AÇÃO. COMPETÊNCIA FUNCIONAL. IMPOSSIBILIDADE 
DE PRORROGAÇÃO. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. POSSIBILIDADE DE ARGÜIÇÃO DE OFÍCIO. 1. Em se tratando de ação proposta 
por beneficiário da previdência social contra o Instituto Nacional do Seguro Social, perante a Justiça Estadual, no exercício da competência 
federal delegada, nos termos do § 3º, art. 109, da CF/88, afigura-se absoluta a competência do Juízo de Direito da comarca de domicílio 
do segurado, e, por isso, improrrogável. A faculdade de escolha de foro não possibilita a propositura de ação previdenciária perante Juízo 
de Direito estranho ao domicílio do segurado/beneficiário ou ao do INSS. 2. Residente o autor na Comarca de São Miguel do Guaporé - 
RO, que não é sede de vara federal, correta a DECISÃO do Juízo de Direito Comarca de Nova Brasilândia do Oeste - RO que declinou 
a competência de ofício em favor do Juízo de Direito da Comarca de São Miguel do Guaporé - RO, que detém a jurisdição no foro de 
domicílio da parte autora. 3. Conflito Negativo de Competência conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da Comarca de São 
Miguel do Guaporé - RO, suscitante. (TRF-1 - CC: 216490220134010000 RO 0021649-02.2013.4.01.0000, Relator: DESEMBARGADOR 
FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, Data de Julgamento: 26/11/2013, PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: e-DJF1 p.168 de 
04/12/2013)
Posto isto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUÍZO, por conseguinte, DETERMINO A REMESSA destes autos à 
Comarca NOVA BRASILÂNDIA D´OESTE - RO, com as baixas e anotações necessárias.
Intimado via Dje
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 7007666-88.2021.8.22.0007 - Cédula de 
Crédito Bancário, Contratos Bancários
EXEQUENTE: Banco Bradesco
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ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDSON ROSAS JUNIOR, OAB nº AM1910, BRADESCO
EXECUTADOS: PONTUAL NORTE REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, RUA PADRE ADOLFO 2061, - DE 1800/1801 A 
2298/2299 JARDIM CLODOALDO - 76963-624 - CACOAL - RONDÔNIA, IGOR FRANCISCO DE SOUZA, RUA PADRE ADOLFO 2061, 
- DE 1800/1801 A 2298/2299 JARDIM CLODOALDO - 76963-624 - CACOAL - RONDÔNIA, LUCAS FRANCISCO DE SOUZA, RUA 
PADRE ADOLFO 2061, - DE 1800/1801 A 2298/2299 JARDIM CLODOALDO - 76963-624 - CACOAL - RONDÔNIA
DESPACHO COM FORÇA DE MANDADO DE EXECUÇÃO
Aguarde-se por 15 (quinze) dias o recolhimento das custas judiciais (2% do valor da causa, pois para o procedimento escolhido não há 
a audiência de conciliação prevista no art. 334 CPC, conforme disposições da Lei Estadual 3.896/2016 – Regimento de Custas). Sendo 
recolhido, o cartório deverá dar cumprimento aos demais itens do presente DESPACHO. Em caso negativo, deverá certificar e os autos 
virem conclusos para SENTENÇA por inépcia, por falta de recolhimento das custas.
Nos termos do art. 829 do Novo Código de Processo Civil, CITE-SE a parte executada para que tome conhecimento da presente execução 
e, no prazo de 03 (três) dias, a contar da citação, paguem o valor da dívida atualizada (DIVIDA ATUALIZADA NA INICIAL), acrescida 
de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, custas e honorários advocatícios, os quais ficam fixados em 10% (dez por 
cento) sobre o débito atualizado, salvo em caso de embargos, os quais poderão ser elevados até 20% (vinte por cento).
Havendo o pagamento voluntário e total no prazo mencionado no parágrafo anterior, a parte devedora terá o benefício de redução 
da verba honorária para a metade da que ora é arbitrada, vide, § 1º do art. 827, NCPC. Todavia, decorrido o prazo sem pagamento, 
PROCEDA-SE A PENHORA E AVALIAÇÃO de tantos bens quanto bastem para garantir a satisfação do crédito e acessórios. Se o oficial 
de justiça não encontrar o executado, arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a execução. 
Caso deseje opor embargos, a parte executada disporá do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da juntada aos autos do MANDADO de 
citação. Contudo, se nesse prazo de embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) 
do valor da execução, inclusive custas e honorários advocatícios, poderá a parte executada requerer que seja admitido a pagar o restante 
em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, art. 916 caput, NCPC.
No mais, consigne-se as seguintes observações:
a) Não sendo localizado bens do executado(a), o(a) Oficial de Justiça deverá, independentemente de determinação judicial expressa, 
descrever na certidão os bens que guarnecem a residência ou o estabelecimento do executado, quando este for pessoa jurídica, na forma 
do § 1 do Art. 836 NCPC
b) em havendo penhora/arresto ou não, o (a) Sr. (a) Oficial (a) de Justiça, deverá intimar o patrono do exequente, se da comarca for, para 
impulsionar o feito no prazo de 05 (cinco) dias, independentemente de nova intimação, sob pena de extinção e arquivamento; e
c) na hipótese de serem penhorados bens imóveis e sendo a parte requerida casada, intimar o cônjuge.
SIRVA-SE A PRESENTE COMO MANDADO DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO para parte Requerida, observado o 
endereço constante na inicial.
Consigno ainda, que em cumprimento ao provimento nº. 003/2012-CG o Oficial (a) de Justiça deverá alertar o executado que não tendo 
condições de constituir advogado, o Estado lhe assegurará o direito através da Defensoria Pública. Para tanto, em havendo interesse, 
deverá comparecer, imediatamente e antes do decurso do prazo de 15 (quinze) dias, na sede Rua José do Patrocínio, 1284 – Bairro Princesa 
Isabel, portando este documento e demais que acompanham.
Em caso de diligência negativa, e havendo nos autos novo endereço, fica desde já autorizado expedição de novo MANDADO, bem como 
carta precatória, para o cumprimento dos itens acima.
SE NECESSÁRIO DEPREQUE-SE.
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 7007593-19.2021.8.22.0007
Classe: Ação Civil Pública
Valor da Causa:R$ 10.000,00
Última distribuição:18/07/2021
Autor: M. P. D. E. D. R., RUA JAMARY 1555, RUA JAMARY 1555 OLARIA - 76801-917 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Réu: LUKAS PRADO VELOSO, CPF nº 86900609287, RUA DOS ESPORTES 1226 INCRA - 76960-000 - CACOAL - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Trata-se de AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE RONDÔNIA em desfavor de LUKAS PRADO VELOSO, todos qualificados nos autos, requerendo a condenação do requerido nas 
sanções previstas nos artigos 11, caput, e 12, inciso III, da Lei n.º 8.429/92 (LIA), em razão da suposta prática de atos de improbidade 
administrativa que afrontam aos Princípios da Legalidade e Moralidade.
NOTIFIQUE-SE a parte requerida, nos termos do artigo 17, §7º, da Lei n.º 8.429/92, para oferecer(em) manifestação por escrito, a qual 
poderá ser instruída com documentos e justificações, dentro do prazo de 15 (quinze) dias.
Em seguida, dê-se vistas ao Estado de Rondônia (caso haja interesse em intervir no feito), bem como ao Ministério Público para impugnação. 
Na forma postulada, determino, outrossim, a NOTIFICAÇÃO do ESTADO DE RONDÔNIA, para querendo, integrar a lide na qualidade de 
litisconsorte, nos termos do artigo 17, §3º, da Lei n.º 8.429/92 (LACP/Lei n.º 7.347/85, art. 5º, §2º). Havendo interesse em integrar a lide, 
o cartório deverá proceder o cadastro nos autos, como terceiro interessado.
Somente então, tornem conclusos.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Cacoal, 12 de agosto de 2021
Elisângela Frota Araújo Reis
Juiz(a) de Direito



2038DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 
7007652-07.2021.8.22.0007
EMBARGANTE: SAO PEDRO CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA
ADVOGADO DO EMBARGANTE: FERNANDO DA SILVA AZEVEDO, OAB nº RO1293
EMBARGADO: MUNICIPIO DE CACOAL
ADVOGADO DO EMBARGADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL
DESPACHO 
O art. 16, §1º, da Lei n. 6.830/80 dispõe que não são admissíveis embargos à execução fiscal antes de garantida a execução.
O autor propõe os presentes embargos sem a garantia exigida.
Diante disso, fica o embargante intimado a demonstrar a sua condição de hipossuficiência.
Bem assim, fica intimado para proceder na forma do art. 914, §1°, do CPC, instruindo o feito com cópias das peças processuais relevantes 
da execução.
Prazo de 15 dias.
Certifique-se a distribuição destes nos autos principais 7004021.55.2021.822.0007, juntando-se cópia deste DESPACHO.
Int.
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 7008094-70.2021.8.22.0007 - Contratos 
Bancários
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES, OAB nº RO4594, PROCURADORIA DA ASSOCIAÇÃO DE CRÉDITO 
CIDADÃO DE RONDÔNIA - ACRECID
EXECUTADOS: LUZIA ANGELICA TESOURAS CALAZA - Rua Pedro Correia da Silva, 4259, casa 01, Bairro Morada do Sol, CEP-
76960-000, Cacoal/RO e MARCELO SANTANA DE SOUZA - Rua das Mangueiras, 1302, Liberdade, CEP-76967-520, Cacoal/RO.
DESPACHO COM FORÇA DE MANDADO DE EXECUÇÃO
Ao cartório para a retificação dos executados, excluindo-se aqueles registrados ao sistema junto ao polo passivo do feito e incluindo-se: 
LUZIA ANGELICA TESOURAS CALAZA e MARCELO SANTANA DE SOUZA.
Aguarde-se por 15 (quinze) dias o recolhimento das custas judiciais (2% do valor da causa, pois para o procedimento escolhido não há 
a audiência de conciliação prevista no art. 334 CPC, conforme disposições da Lei Estadual 3.896/2016 – Regimento de Custas). Sendo 
recolhido, o cartório deverá dar cumprimento aos demais itens do presente DESPACHO. Em caso negativo, deverá certificar e os autos 
virem conclusos para SENTENÇA por inépcia, por falta de recolhimento das custas.
Nos termos do art. 829 do Novo Código de Processo Civil, CITE-SE a parte executada para que tome conhecimento da presente execução 
e, no prazo de 03 (três) dias, a contar da citação, paguem o valor da dívida atualizada (DIVIDA ATUALIZADA NA INICIAL), acrescida 
de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, custas e honorários advocatícios, os quais ficam fixados em 10% (dez por 
cento) sobre o débito atualizado, salvo em caso de embargos, os quais poderão ser elevados até 20% (vinte por cento).
Havendo o pagamento voluntário e total no prazo mencionado no parágrafo anterior, a parte devedora terá o benefício de redução 
da verba honorária para a metade da que ora é arbitrada, vide, § 1º do art. 827, NCPC. Todavia, decorrido o prazo sem pagamento, 
PROCEDA-SE A PENHORA E AVALIAÇÃO de tantos bens quanto bastem para garantir a satisfação do crédito e acessórios. Se o oficial 
de justiça não encontrar o executado, arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a execução. 
Caso deseje opor embargos, a parte executada disporá do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da juntada aos autos do MANDADO de 
citação. Contudo, se nesse prazo de embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor da execução, inclusive custas e honorários advocatícios, poderá a parte executada requerer que seja admitido a pagar 
o restante em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, art. 916 caput, 
NCPC.
No mais, consigne-se as seguintes observações:
a) Não sendo localizado bens do executado(a), o(a) Oficial de Justiça deverá, independentemente de determinação judicial expressa, 
descrever na certidão os bens que guarnecem a residência ou o estabelecimento do executado, quando este for pessoa jurídica, na forma 
do § 1 do Art. 836 NCPC
b) em havendo penhora/arresto ou não, o (a) Sr. (a) Oficial (a) de Justiça, deverá intimar o patrono do exequente, se da comarca for, para 
impulsionar o feito no prazo de 05 (cinco) dias, independentemente de nova intimação, sob pena de extinção e arquivamento; e
c) na hipótese de serem penhorados bens imóveis e sendo a parte requerida casada, intimar o cônjuge.
SIRVA-SE A PRESENTE COMO MANDADO DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO para parte Requerida, observado 
o endereço constante na inicial.
Consigno ainda, que em cumprimento ao provimento nº. 003/2012-CG o Oficial (a) de Justiça deverá alertar o executado que não tendo 
condições de constituir advogado, o Estado lhe assegurará o direito através da Defensoria Pública. Para tanto, em havendo interesse, 
deverá comparecer, imediatamente e antes do decurso do prazo de 15 (quinze) dias, na sede Rua José do Patrocínio, 1284 – Bairro 
Princesa Isabel, portando este documento e demais que acompanham.
Em caso de diligência negativa, e havendo nos autos novo endereço, fica desde já autorizado expedição de novo MANDADO, bem como 
carta precatória, para o cumprimento dos itens acima.
SE NECESSÁRIO DEPREQUE-SE.
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
Elisângela Frota Araújo Reis
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 7007567-21.2021.8.22.0007 - Direito de 
Imagem
AUTOR: ANESIA AMARA GOES VELTEN
ADVOGADOS DO AUTOR: DIEGO CARVALHO PEREIRA, OAB nº SP397665, NATALIA SANTANA PINA, OAB nº RO11596
RÉU: CAROLINE DE OLIVEIRA PRADO, AVENIDA MALAQUITA 3581, HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL/RO. BALNEÁRIO ARCO-
ÍRIS - 76961-887 - CACOAL - RONDÔNIA
DESPACHO 
A declaração de hipossuficiência e os documentos juntados aos autos não são suficientes para demonstrar que o(s) autor(a)(es) é (são) 
desprovido(s) de recursos a ponto de não poder(em) arcar com as custas do processo.
Há que se registrar que a Constituição Federal assegura, nos termos do art. 5º, LXXIV, que “o Estado prestará assistência jurídica integral 
e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”, mas isto não ficou evidenciado nos autos.
Assim, é sabido que, para fins de concessão do benefício da gratuidade, a declaração de que não possui condições de pagamento das 
custas sem prejuízo próprio ou de sua família não é absoluta, a depender de outros elementos que confirmem a declaração, o que não 
se verifica no presente caso. Neste sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
O benefício de assistência judiciária gratuita pode ser concedido mediante declaração da parte de que não pode arcar com as custas 
e despesas do processo, salientando-se que é possível ao magistrado, com base nos elementos dos autos, analisar se o requerente 
preenche, ou não, os requisitos legais para a concessão do benefício. (RMS 15.508/RJ, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, 
QUARTA TURMA, julgado em 27.02.2007, DJ 19.03.2007 p. 352).
Registro também, por oportuno, que não se trata de situação em que há permissão legal para o recolhimento das custas ao final, nos 
termos da Lei Estadual nº 3.896/2016.
Assim, emende-se a inicial para recolher as custas iniciais ou juntar comprovantes/documentos que demonstrem a hipossuficiência do(s) 
autor(es), tais como declaração de imposto de renda, holerite, extratos de conta etc. 
Prazo para cumprimento 15 (quinze) dias, sem o que será a inicial indeferida.
Int. via DJE.
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 
7007508-33.2021.8.22.0007 - Perdas e Danos
AUTOR: MARIA DA PENHA DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO AUTOR: ELISANGELA RIBEIRO SANTOS, OAB nº RO7231
RÉU: BANCO DO BRASIL SA
DESPACHO 
1. INDEFIRO o pedido de gratuidade judiciária e o pedido subsidiário de pagamento das custas judiciárias ao término do processo, pois 
ausentes elementos objetivos que amparem o deferimento do pleito, pois incompatível com as condições econômicas da requerente, 
demonstradas nos autos, notadamente em razão da parte autora exercer a função de servidora pública (Auxiliar operacional serv. diversos) 
lotada no Estado de Rondônia (renda R$ 3.487,03), e o valor atribuído à causa. 
A situação de indulgência que integra a definição do necessitado da gratuidade judiciária não pode ser invocada de forma generalizada, 
em extensão (indevida) do conceito, ou na acepção do termo, sob pena de implicar em desvirtuação do direcionamento da lei.
Salienta-se que deve o juízo agir com máxima cautela para não conceder a justiça gratuita a pessoas que, aos olhos da lei, não 
possam ser consideradas hipossuficientes. Seria irregular a concessão de benefício de assistência judiciária gratuita àqueles que não 
demonstram cabalmente a insuficiência financeira para o exercício do direito, embora com dificuldades (e dificuldade não é sinônimo de 
impossibilidade).
Outrossim, impõe-se a este Juízo valorar acerca do conceito, a fim de se evitar tratamento desigual das partes e, sobretudo, ato atentatório 
à própria dignidade da justiça, pois o privilégio concedido de forma desordenada, antes de assegurar acesso de todos à prestação 
jurisdicional, acarreta entraves na administração da justiça e, sobretudo, prestigia de forma injusta os que se valem do expediente sem 
estarem, efetivamente, enquadrados no conceito legal.
Logo, mesmo que a autora possua despesas fixas mensais, isso não restou demonstrado nos autos, ainda, considerando o valor da renda 
mensal (R$ 3.487,03), não é crível que trata-se de pessoa hipossuficiente na forma da lei.
2. Assim, emende-se a inicial, apresentando o comprovante de recolhimento das custas processuais iniciais, no prazo de 15 (quinze) dias, 
sob pena de indeferimento, extinção ou arquivamento.
Int.
Pratique-se o necessário.
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 7007929-23.2021.8.22.0007 - Requisição 
de Pequeno Valor - RPV
REQUERENTES: JANES MARIA MENDES DIAS, GIDEAO TEIXEIRA MENDES, DEBORA TEIXEIRA MENDES, MARCOS SILAS 
MENDES DIAS, MAGDIELI MENDES DIAS
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ADVOGADO DOS REQUERENTES: HELENA MARIA FERMINO, OAB nº RO3442
INTERESSADO: Banco Bradesco, AVENIDA PORTO VELHO 2121, - ATÉ 2339 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76963-887 - CACOAL - 
RONDÔNIA
DESPACHO 
A declaração de hipossuficiência e os documentos juntados aos autos não são suficientes para demonstrar que o(s) autor(a)(es) é (são) 
desprovido(s) de recursos a ponto de não poder(em) arcar com as custas do processo.
Há que se registrar que a Constituição Federal assegura, nos termos do art. 5º, LXXIV, que “o Estado prestará assistência jurídica integral 
e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”, mas isto não ficou evidenciado nos autos.
Assim, é sabido que, para fins de concessão do benefício da gratuidade, a declaração de que não possui condições de pagamento das 
custas sem prejuízo próprio ou de sua família não é absoluta, a depender de outros elementos que confirmem a declaração, o que não se 
verifica no presente caso. Neste sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
O benefício de assistência judiciária gratuita pode ser concedido mediante declaração da parte de que não pode arcar com as custas e 
despesas do processo, salientando-se que é possível ao magistrado, com base nos elementos dos autos, analisar se o requerente preenche, 
ou não, os requisitos legais para a concessão do benefício. (RMS 15.508/RJ, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, QUARTA TURMA, 
julgado em 27.02.2007, DJ 19.03.2007 p. 352).
Registro também, por oportuno, que não se trata de situação em que há permissão legal para o recolhimento das custas ao final, nos termos 
da Lei Estadual nº 3.896/2016.
Assim, emende-se a inicial para recolher as custas iniciais ou juntar comprovantes/documentos que demonstrem a hipossuficiência do(s) 
autor(es), tais como declaração de imposto de renda, holerite, extratos de conta etc. 
Além disso, tendo em vista a disposição do art. 2°, da Lei n. 6.858/80, e a anotação de existência de bens a inventariar constante da certidão 
de óbito (ID 60500737), manifeste sobre o adequação do rito/interesse processual.
Prazo para cumprimento 15 (quinze) dias, sem o que será a inicial indeferida.
Int. via DJE.
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos 
à Execução
7007665-06.2021.8.22.0007
EMBARGANTE: SOUZA & NERIS LTDA. - ME
ADVOGADO DO EMBARGANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
EMBARGADO: ALEXANDRO FERNANDES DE OLIVEIRA - ME
EMBARGADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Trata-se de embargos propostos pela curadoria especial nomeada em razão da ausência de informação da atual localização da parte 
embargante, razão pela qual fica prejudicada a oferta de garantia exigida.
Diante disso, a garantia do juízo deve ser dispensada a fim de garantir a defesa e o contraditório pela parte citada por edital.
Recebo os embargos à execução, sem a atribuição de efeito suspensivo, uma vez que ausente a garantia da execução (§§1º e 3º, art. 919, 
CPC).
Certifique-se a distribuição destes nos autos principais, juntando-se cópia deste DESPACHO. Se intempestivos, conclusos para SENTENÇA.
Os embargos não suspende a execução, devendo ter continuidade os atos constritivos.
Dito isso, intime-se a parte embargada, por seu advogado, para que se manifeste em 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 920 do Código 
de Processo Civil. 
Em seguida, sem prejuízo do julgamento imediato do pedido (art. 920, CPC), manifestem-se as partes acerca das provas que pretendem 
produzir, indicando a necessidade e a pertinência, no prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento.
Após, retornem os autos conclusos.
Expeça o necessário.
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 
7007831-38.2021.8.22.0007 - Cancelamento de vôo
AUTOR: MATHEUS NERY SOUZA
ADVOGADO DO AUTOR: INNOR JUNIOR PEREIRA BOONE, OAB nº RO7801
RÉU: azul linhas aéreas brasileiras S.A
DESPACHO 
Trata-se de ação indenizatória. 
Emende-se a inicial para recolher o importe das custas iniciais sob pena de indeferimento da exordial, porquanto extrai-se dos autos que 
inexiste comprovação da alegada hipossuficiência financeira do menor (devidamente representado por sua genitora).
Prazo para cumprimento de 15 (quinze) dias. 
Transcorrido o prazo sem manifestação, certifique-se. 
Após tornem os autos conclusos.
Intimado via Dje.
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
Elisângela Frota Araújo Reis
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 7008161-35.2021.8.22.0007- Aposentadoria 
por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: CLAUDEMIR PIPER, ÁREA RURAL s/n ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LUZINETE PAGEL GALVAO, OAB nº RO4843, VINICIUS ALEXANDRE SILVA, OAB nº RO8694, THATY 
RAUANI PAGEL ARCANJO, OAB nº RO10962
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO COM FORÇA DE MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO
Defiro o benefício da justiça gratuita pois houve requerimento expresso e a parte autora juntou declaração em que afirma ser pessoa 
hipossuficiente, o que, face à ausência de indicativos quanto à posse de condições financeiras de arcar com os custos do processo, 
deve ser acolhida em prestígio ao princípio da boa-fé material (art. 164 do CC) e processual (art. 5º do CPC). Entretanto, caso fique 
comprovado que a parte autora possui condições financeiras de arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento 
próprio, responderá nas penas da Lei.
Desde logo, baseado no poder geral de cautela, considerando a urgência da situação de doença, DETERMINO a produção da prova 
pericial.
Por isso, na forma do art. 465, NCPC, nomeio perito(a) do juízo Victor Henrique Teixeira, CRM-RO 3490, Ortopedista e Traumatologista, 
Avenida São Paulo, nº 2326, Hospital Samar, Telefone para contato (69) 9 8132-1312, falar com a Taina p/ agendamentos.
O perito nomeado responderá tanto aos quesitos padrão da Justiça Federal quanto outros estipulados por este juízo. Por isso, INDEFIRO 
os quesitos eventualmente formulados pelas partes ou os que as partes apresentarem, por entender que o modelo de laudo a ser enviado 
é suficiente para esclarecimento da causa.
Na forma do art. 465, § 1º, II do NCPC, fica a parte autora intimada, VIA DJe, para indicar, querendo, assistente técnico no prazo de 15 
dias.
Conforme orientações da Procuradoria Federal, não há necessidade de intimações para apresentação de quesitos ou indicação de 
assistente técnico.
De acordo com a Resolução CJF 2014/00305, passo a fundamentar a majoração dos honorários.
O valor mínimo previsto para os honorários periciais na Resolução CJF 2014/00305 tem importado na recusa sistemática da nomeação 
dos peritos nesta comarca, inclusive vários dos peritos cadastrados nesta Vara, além de apresentarem recusa nos autos em que foram 
nomeados, já apresentaram ofícios requerendo que não fossem mais nomeados. A recusa dos profissionais é compreensível, considerando 
que os mesmos recebem melhor remuneração por ocasião de suas consultas (em média de R$ 300,00 a R$ 400,00), que, via de regra, 
demandam menos tempo que a realização de perícias com confecção de laudos, e geram menos desgaste ao profissional, que em razão 
das perícias ficam expostos às críticas das partes e de seus defensores, o que tem especial relevância em cidades pequenas, como é o 
caso. 
A garantia de acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CF) reclama uma prestação jurisdicional adequada, célere e efetiva, o que tem restado 
prejudicada com a recusa dos profissionais, ocasionando atraso e até paralisação das demandas previdenciárias. De outro lado, não contar 
com a colaboração de um perito, profissional com conhecimento técnico necessário para o alcance da melhor prestação jurisdicional, 
além de inadequado implica na supressão arbitrária de produção de prova, violando o devido processo legal, em especial o disposto no 
art. 5°, LIV e LV da CF e o nos artigos 4°, 7º e 357, II, do CPC.
Assim, diante das inúmeras recusas havidas dentre os peritos nomeados e, principalmente, diante do limitado número de profissionais à 
disposição nesse município, ao contrário do cenário existente em grandes centros, fixo os honorários periciais no valor de R$ 400,00, na 
forma da Resolução n. CJF-RES-2014/00305.
Intime-se o perito sobre a designação e para que informe a data da perícia, diretamente ao Oficial de Justiça. Na oportunidade, fica 
o perito também intimado para informar o tempo estimado para tratamento tendo em vista os laudos e exames médicos e, não sendo 
possível, dizer conforme a literatura médica narra o tempo de tratamento para o caso em apreço.
Informada a data, intime-se a autora a comparecer à perícia munida de seus documentos e exames, bem como do assistente técnico, se 
houver.
Estabeleço o prazo de 30 dias, a contar da realização da perícia, para a apresentação do laudo pericial.
A parte autora deverá apresentar ao perito eventuais exames e/ou laudos já encartados aos autos, bem assim outros contemporâneos.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO PARA O PERITO E PARA AS PARTES.
Após juntada do laudo, CITE-SE o INSS para responder a ação supra identificada, no prazo de 30 dias, via PJe, consoante regra do art. 
246, §2º, NCPC e também se intime a parte autora para manifestação.
Expeça-se o necessário para promover o pagamento do perito.
Visando a instrução do feito, fica a parte autora intimada a juntar histórico de contribuições fornecido pelo INSS (CNIS ou outro documento 
comprobatório), se já não houver carreado à inicial.
Em seguida venham conclusos para saneador ou julgamento antecipado.
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 7007759-51.2021.8.22.0007- Auxílio-
Doença Previdenciário
AUTOR: NILTON ANTONIO VILAS BOAS, RUA PEDRO SPAGNOL 3790, - DE 3720/3721 AO FIM TEIXEIRÃO - 76965-598 - CACOAL 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO COM FORÇA DE MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO
Defiro o benefício da justiça gratuita pois houve requerimento expresso e a parte autora juntou declaração em que afirma ser pessoa 
hipossuficiente, o que, face à ausência de indicativos quanto à posse de condições financeiras de arcar com os custos do processo, 
deve ser acolhida em prestígio ao princípio da boa-fé material (art. 164 do CC) e processual (art. 5º do CPC). Entretanto, caso fique 
comprovado que a parte autora possui condições financeiras de arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento 
próprio, responderá nas penas da Lei.
Quanto ao pedido de antecipação da tutela postergo sua análise para após a realização da perícia médica e manifestação da autarquia 
requerida. 
Desde logo, baseado no poder geral de cautela, considerando a urgência da situação de doença, DETERMINO a produção da prova 
pericial.
Por isso, na forma do art. 465, NCPC, nomeio perito(a) do juízo WHEKSCLEY COIMBRA VAZ INOCÊNCIO DA SILVA, CRM-RO 4468, 
médico do trabalho, pediatria, (69) 99975-2701, wcoimbra@dr.com, Clínica Onmed, Av. Cuiabá, n. 2145, Centro, Cacoal-RO.
O perito nomeado responderá tanto aos quesitos padrão da Justiça Federal quanto outros estipulados por este juízo. Por isso, INDEFIRO 
os quesitos eventualmente formulados pelas partes ou os que as partes apresentarem, por entender que o modelo de laudo a ser enviado 
é suficiente para esclarecimento da causa.
Na forma do art. 465, § 1º, II do NCPC, fica a parte autora intimada, VIA DJe, para indicar, querendo, assistente técnico no prazo de 15 
dias.
Conforme orientações da Procuradoria Federal, não há necessidade de intimações para apresentação de quesitos ou indicação de 
assistente técnico.
De acordo com a Resolução CJF 2014/00305, passo a fundamentar a majoração dos honorários.
O valor mínimo previsto para os honorários periciais na Resolução CJF 2014/00305 tem importado na recusa sistemática da nomeação 
dos peritos nesta comarca, inclusive vários dos peritos cadastrados nesta Vara, além de apresentarem recusa nos autos em que foram 
nomeados, já apresentaram ofícios requerendo que não fossem mais nomeados. A recusa dos profissionais é compreensível, considerando 
que os mesmos recebem melhor remuneração por ocasião de suas consultas (em média de R$ 300,00 a R$ 400,00), que, via de regra, 
demandam menos tempo que a realização de perícias com confecção de laudos, e geram menos desgaste ao profissional, que em razão das 
perícias ficam expostos às críticas das partes e de seus defensores, o que tem especial relevância em cidades pequenas, como é o caso. 
A garantia de acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CF) reclama uma prestação jurisdicional adequada, célere e efetiva, o que tem restado 
prejudicada com a recusa dos profissionais, ocasionando atraso e até paralisação das demandas previdenciárias. De outro lado, não contar 
com a colaboração de um perito, profissional com conhecimento técnico necessário para o alcance da melhor prestação jurisdicional, 
além de inadequado implica na supressão arbitrária de produção de prova, violando o devido processo legal, em especial o disposto no 
art. 5°, LIV e LV da CF e o nos artigos 4°, 7º e 357, II, do CPC.
Assim, diante das inúmeras recusas havidas dentre os peritos nomeados e, principalmente, diante do limitado número de profissionais à 
disposição nesse município, ao contrário do cenário existente em grandes centros, fixo os honorários periciais no valor de R$ 400,00, na 
forma da Resolução n. CJF-RES-2014/00305.
Intime-se o perito sobre a designação e para que informe a data da perícia, VIA SISTEMA PJE. Na oportunidade, fica o perito também 
intimado para informar o tempo estimado para tratamento tendo em vista os laudos e exames médicos e, não sendo possível, dizer 
conforme a literatura médica narra o tempo de tratamento para o caso em apreço.
Informada a data, intime-se a parte autora via MANDADO, para comparecer à perícia munida de seus documentos e exames, bem como 
do assistente técnico, se houver.
Estabeleço o prazo de 30 dias, a contar da realização da perícia, para a apresentação do laudo pericial.
A parte autora deverá apresentar ao perito eventuais exames e/ou laudos já encartados aos autos, bem assim outros contemporâneos.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO PARA O PERITO E PARA AS PARTES.
Após juntada do laudo, CITE-SE o INSS para responder a ação supra identificada, no prazo de 30 dias, via PJe, consoante regra do art. 
246, §2º, NCPC e também se intime a parte autora para manifestação.
Expeça-se o necessário para promover o pagamento do perito.
Visando a instrução do feito, fica a parte autora intimada a juntar histórico de contribuições fornecido pelo INSS (CNIS ou outro documento 
comprobatório), se já não houver carreado à inicial.
Em seguida venham conclusos para saneador ou julgamento antecipado.
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 7007805-40.2021.8.22.0007- Auxílio-
Doença Previdenciário
AUTOR: SADRINA SILVA DE OLIVEIRA ALBERTO, RUA MARGINAL 333 JARDIM SAÚDE - 76964-204 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MAYARA GLANZEL BIDU, OAB nº RO4912
RÉU: I., AVENIDA MARECHAL RONDON, - DE 870 A 1158 - LADO PAR CENTRO - 76900-082 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO COM FORÇA DE MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO
Defiro o benefício da justiça gratuita pois houve requerimento expresso e a parte autora juntou declaração em que afirma ser pessoa 
hipossuficiente, o que, face à ausência de indicativos quanto à posse de condições financeiras de arcar com os custos do processo, 
deve ser acolhida em prestígio ao princípio da boa-fé material (art. 164 do CC) e processual (art. 5º do CPC). Entretanto, caso fique 
comprovado que a parte autora possui condições financeiras de arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento 
próprio, responderá nas penas da Lei.
Quanto ao pedido de antecipação da tutela postergo sua análise para após a realização da perícia médica e manifestação da autarquia 
requerida. 
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Desde logo, baseado no poder geral de cautela, considerando a urgência da situação de doença, DETERMINO a produção da prova 
pericial.
Por isso, na forma do art. 465, NCPC, nomeio perito(a) do juízo Gustavo Barbosa da Silva Santos, CRM/RO-3852, médico do trabalho e 
especialista em Medicina do Tráfego, CPF: 079.850.409-94 (cadastrado no PJe), Clínica Anga Medicina Diagnóstica - Avenida Guaporé, 
2584, 1º andar - Centro, Cacoal-RO, Celular: (69) 98454-2196, E-mail: gustavo_barbosa2@hotmail.com
O perito nomeado responderá tanto aos quesitos padrão da Justiça Federal quanto outros estipulados por este juízo. Por isso, INDEFIRO 
os quesitos eventualmente formulados pelas partes ou os que as partes apresentarem, por entender que o modelo de laudo a ser enviado 
é suficiente para esclarecimento da causa.
Na forma do art. 465, § 1º, II do NCPC, fica a parte autora intimada, VIA DJe, para indicar, querendo, assistente técnico no prazo de 15 
dias.
Conforme orientações da Procuradoria Federal, não há necessidade de intimações para apresentação de quesitos ou indicação de 
assistente técnico.
De acordo com a Resolução CJF 2014/00305, passo a fundamentar a majoração dos honorários.
O valor mínimo previsto para os honorários periciais na Resolução CJF 2014/00305 tem importado na recusa sistemática da nomeação 
dos peritos nesta comarca, inclusive vários dos peritos cadastrados nesta Vara, além de apresentarem recusa nos autos em que foram 
nomeados, já apresentaram ofícios requerendo que não fossem mais nomeados. A recusa dos profissionais é compreensível, considerando 
que os mesmos recebem melhor remuneração por ocasião de suas consultas (em média de R$ 300,00 a R$ 400,00), que, via de regra, 
demandam menos tempo que a realização de perícias com confecção de laudos, e geram menos desgaste ao profissional, que em razão 
das perícias ficam expostos às críticas das partes e de seus defensores, o que tem especial relevância em cidades pequenas, como é o 
caso. 
A garantia de acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CF) reclama uma prestação jurisdicional adequada, célere e efetiva, o que tem restado 
prejudicada com a recusa dos profissionais, ocasionando atraso e até paralisação das demandas previdenciárias. De outro lado, não contar 
com a colaboração de um perito, profissional com conhecimento técnico necessário para o alcance da melhor prestação jurisdicional, 
além de inadequado implica na supressão arbitrária de produção de prova, violando o devido processo legal, em especial o disposto no 
art. 5°, LIV e LV da CF e o nos artigos 4°, 7º e 357, II, do CPC.
Assim, diante das inúmeras recusas havidas dentre os peritos nomeados e, principalmente, diante do limitado número de profissionais à 
disposição nesse município, ao contrário do cenário existente em grandes centros, fixo os honorários periciais no valor de R$ 400,00, na 
forma da Resolução n. CJF-RES-2014/00305.
Intime-se o perito sobre a designação e para que informe a data da perícia, diretamente ao Oficial de Justiça. Na oportunidade, fica 
o perito também intimado para informar o tempo estimado para tratamento tendo em vista os laudos e exames médicos e, não sendo 
possível, dizer conforme a literatura médica narra o tempo de tratamento para o caso em apreço.
Informada a data, intime-se a autora a comparecer à perícia munida de seus documentos e exames, bem como do assistente técnico, se 
houver.
Estabeleço o prazo de 30 dias, a contar da realização da perícia, para a apresentação do laudo pericial.
A parte autora deverá apresentar ao perito eventuais exames e/ou laudos já encartados aos autos, bem assim outros contemporâneos.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO PARA O PERITO E PARA AS PARTES.
Após juntada do laudo, CITE-SE o INSS para responder a ação supra identificada, no prazo de 30 dias, via PJe, consoante regra do art. 
246, §2º, NCPC e também se intime a parte autora para manifestação.
Expeça-se o necessário para promover o pagamento do perito.
Visando a instrução do feito, fica a parte autora intimada a juntar histórico de contribuições fornecido pelo INSS (CNIS ou outro documento 
comprobatório), se já não houver carreado à inicial.
Em seguida venham conclusos para saneador ou julgamento antecipado.
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 7007661-66.2021.8.22.0007- Aposentadoria 
por Invalidez
AUTOR: GENEZILDA BRANDAO GERA
ADVOGADO DO AUTOR: INNOR JUNIOR PEREIRA BOONE, OAB nº RO7801
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
DESPACHO 
Conforme entendimento do STF firmado no RE 631.240-MG, sob o regime da repercussão geral, a concessão de benefícios previdenciários 
depende de requerimento do interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo 
INSS, ou se excedido o prazo legal para sua análise (90 dias).
Ainda, a exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da Administração for notória 
e reiteradamente contrário à postulação do segurado, como, por exemplo, na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou 
manutenção de benefício anteriormente concedido, considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa 
possível, o pedido poderá ser formulado diretamente em juízo.
Ocorre que, no presente caso, consta no comunicado de DECISÃO id 60219837 - Pág. 1, que o benefício de auxílio-doença foi concedido 
até a data de 11/06/2018, e a sessão relativo ao recurso administrativo (negado), ocorreu em 01/10/2020 - ID 60219838 - Pág. 3, ou seja, 
quase um ano da data da última análise pelo INSS, sendo que, após essa data, não vieram aos autos comprovante de NOVO pedido do 
benefício, e nesse ponto, registre-se que, o benefício por incapacidade cessa pelo decurso natural do prazo, e tratando-se de benefício 
por incapacidade, transitório por sua própria natureza, é imperativo lógico que ocorram periódicas revisões do benefício, de acordo com 
a evolução do estado de saúde do segurado.
Desse modo e considerando o lapso temporal decorrido, consigna-se a necessidade de novo pedido administrativo e apreciação de novos 
documentos/fatos que deverão ser levados ao conhecimento da Administração (laudos/exames).
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Posto isso, na esteira da DECISÃO exarada na Apelação Cível 954005/MS (20040399246118), da 9ª Turma do TRF da 3ª Região, 
determino a suspensão deste feito pelo prazo de 60 dias, a fim de que o(a) autor(a) postule novo requerimento junto ao INSS e, decorridos 
60 dias do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, o que deve ser comprovado pela parte, 
retornem os autos para seu regular prosseguimento.
Consigno, desde já, que não se trata de negativa à prestação jurisdicional, muito pelo contrário, apenas tenta-se evitar a movimentação 
desnecessária da máquina judicial em assuntos que rotineiramente são resolvidos no âmbito administrativo do INSS.
Advirto que a não comprovação do ingresso do pedido administrativo ensejará o indeferimento da inicial.
Neste sentido a jurisprudência:
PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CONCESSÓRIA DE BENEFÍCIO. PROCESSO CIVIL. CONDIÇÕES DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR 
(ARTS. 3º E 267,VI, DO CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE, EM REGRA. 1. Trata-se, na origem, de 
ação, cujo objetivo é a concessão de benefício previdenciário, na qual o segurado postulou sua pretensão diretamente no 
PODER JUDICIÁRIO, sem requerer administrativamente o objeto da ação. 2. A presente controvérsia soluciona-se na via infraconstitucional, 
pois não se trata de análise do princípio da inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). Precedentes do STF. 3. O interesse de 
agir ou processual configura-se com a existência do binômio necessidade-utilidade da pretensão submetida ao Juiz. A necessidade da 
prestação jurisdicional exige a demonstração de resistência por parte do devedor da obrigação, já que o 
PODER JUDICIÁRIO é via destinada à resolução de conflitos. 4. Em regra, não se materializa a resistência do INSS à pretensão de 
concessão de benefício previdenciário não requerido previamente na esfera administrativa. 5. O interesse processual do segurado e 
a utilidade da prestação jurisdicional concretizam-se nas hipóteses de a) recusa de recebimento do requerimento ou b) negativa de 
concessão do benefício previdenciário, seja pelo concreto indeferimento do pedido, seja pela notória resistência da autarquia à tese 
jurídica esposada. 6. A aplicação dos critérios acima deve observar a prescindibilidade do exaurimento da via administrativa para ingresso 
com ação previdenciária, conforme Súmulas 89/STJ e 213/ex-TFR. 7. Recurso Especial não provido. ACÓRDÃO RECURSO ESPECIAL 
STJ Nº 1.310.042 - PR (2012/0035619-4).RELATOR: MINISTRO HERMAN BENJAMIN.
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDÊNCIÁRIO. PRÉVIA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA COMO CONDIÇÃO DE 
POSTULAÇÃO JUDICIAL RELATIVA A BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. EXISTÊNCIA. Está caracterizada 
a repercussão geral da controvérsia acerca da existência de prévia postulação perante a administração para defesa de direito ligado à 
concessão ou revisão de benefício previdenciário como condição para busca de tutela jurisdicional de idêntico direito. (RE 631240 RG, 
Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 09/12/2010, DJe-072 DIVULG 14-04-2011 PUBLIC 15-04-2011 EMENT VOL-02504-
01 PP-00206 )
E ainda no TRF da 1ª Região:
APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. LAUDO PERICIAL 
CONCLUSIVO. PRESSUPOSTOS PARA CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TEMPORÁRIA E PASSÍVEL DE 
REABILITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.1. O prévio protocolo de requerimento 
junto ao INSS é necessário à caracterização da existência da lide. A postulação na via judicial - ainda que sem o exaurimento da 
via administrativa - só se torna possível após a recusa ou demora na apreciação do pleito pelo INSS, ante a necessidade de uma 
pretensão resistida a justificar o acesso à via judicial. Contestada a ação em seu MÉRITO, estabelece-se o conflito, fazendo surgir o 
interesse na propositura da demanda, em razão de sua clara utilidade, suprindo-se a carência de ação dantes existente. (…) (Relator: 
DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO; Órgão: PRIMEIRA TURMA; Publicação: 22/11/2013 e-DJF1 P. 460; Data DECISÃO: 
15/10/2013).
Oportunamente, junte-se também o histórico de perícias.
Intime-se.
Cacoal/RO,12 de agosto de 2021.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 7007811-47.2021.8.22.0007 - Nota Promissória
AUTOR: IRENILDA DA PIEDADE QUERES DE MOURA
ADVOGADOS DO AUTOR: ALINE SCHLACHTA BARBOSA, OAB nº RO4145, LUCIANA DALL AGNOL, OAB nº MT6774
RÉU: MANOEL RODRIGUES DE SIQUEIRA NETO, LINHA114 Lote 28, GLEBA 16 ZONA RURAL - 76919-000 - MINISTRO ANDREAZZA 
- RONDÔNIA
DESPACHO COM FORÇA DE CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
Indefiro o pedido de gratuidade judiciária, pois ausentes os requisitos que comprovem a alega hipossuficiência, notadamente em razão do 
valor atribuído à causa e a renda salarial do autor. 
Aguarde-se por 15 (quinze) dias o recolhimento das custas judiciais (2% do valor da causa, pois para o procedimento escolhido, a princípio, 
não há a audiência de conciliação prevista no art. 334 CPC, conforme disposições da Lei Estadual 3.896/2016 – Regimento de Custas). 
Sendo recolhido, o cartório deverá dar cumprimento aos demais itens do presente DESPACHO. Em caso negativo, deverá certificar e os 
autos virem conclusos para SENTENÇA por inépcia, por falta de recolhimento das custas. 
A pretensão inicial visa cumprimento de obrigação, porém não esta adequada ao procedimento da execução, pois vem instruída com prova 
escrita sem eficácia de título executivo. 
Defiro, pois, de plano, o presente MANDADO monitório. Em consequência, CITE-SE a parte requerida acima identificada, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, pague o débito atualizado que está descrito na inicial, mais honorários advocatícios, os quais fixo em 5% (cinco 
por cento) do valor da causa.
Cientifique-a ainda que, EFETUANDO O DEVIDO PAGAMENTO, a parte requerida FICARÁ ISENTA DE CUSTAS, na forma do §1º do 701, 
NCPC; no mesmo prazo de 15 (quinze) dias, poderá oferecer embargos; não havendo pagamento ou oferecimento de embargos, constituir-
se-á de pleno direito o título executivo judicial, prosseguindo-se com penhora e demais atos necessários para satisfação do débito. 
Ressalto também que o devedor ainda poderá fazer o pagamento na forma do art. 916 c/c § 5º do art. 701 do NCPC, ou seja, comprovando 
o depósito de trinta por cento do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, podendo requerer que lhe seja 
permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais.
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SIRVA-SE O PRESENTE COMO CARTA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO para parte Requerida, observando o endereço e valor da causa 
constante na inicial.
Consigno ainda, que em cumprimento ao provimento nº. 003/2012-CG o (a) Oficial (a) de Justiça deverá alertar o requerido que não tendo 
condições de constituir advogado, o Estado lhe assegurará o direito através da Defensoria Pública. Para tanto, em havendo interesse, 
deverá comparecer, imediatamente e antes do decurso do prazo de 15 (quinze) dias, na sede Rua Padre Adolfo, 2434, Jardim Clodoaldo, 
Cacoal/RO (antigo prédio do TCE), portando este documento e demais que acompanham.
Int. via DJe.
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 7008123-23.2021.8.22.0007- Aposentadoria 
por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: LEONARDO DAMIANI BORGONHONI, RUA ANTÔNIO DE PAULA NUNES 3104, CASA FLORESTA - 76965-710 - CACOAL 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LUZINETE PAGEL GALVAO, OAB nº RO4843, VINICIUS ALEXANDRE SILVA, OAB nº RO8694, THATY 
RAUANI PAGEL ARCANJO, OAB nº RO10962
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO COM FORÇA DE MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO
Defiro o benefício da justiça gratuita pois houve requerimento expresso e a parte autora juntou declaração em que afirma ser pessoa 
hipossuficiente, o que, face à ausência de indicativos quanto à posse de condições financeiras de arcar com os custos do processo, 
deve ser acolhida em prestígio ao princípio da boa-fé material (art. 164 do CC) e processual (art. 5º do CPC). Entretanto, caso fique 
comprovado que a parte autora possui condições financeiras de arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento 
próprio, responderá nas penas da Lei.
Cuida-se de pedido de benefício previdenciário decorrente de incapacidade.
Desde logo, baseado no poder geral de cautela, considerando a urgência da situação de doença, DETERMINO a produção da prova 
pericial.
Por isso, na forma do art. 465, NCPC, nomeio perito(a) do juízo Diones Claudinei Cavali, médico psiquiatra, dionesccavali@gmail.com, 
(69) 99989-3009, Clínica Luctchemberg, Av. Porto Velho (agendamento por e-mail e/ou telefone).
O perito nomeado responderá tanto aos quesitos padrão da Justiça Federal quanto outros estipulados por este juízo. Por isso, INDEFIRO 
os quesitos eventualmente formulados pelas partes ou os que as partes apresentarem, por entender que o modelo de laudo a ser enviado 
é suficiente para esclarecimento da causa.
Na forma do art. 465, § 1º, II do NCPC, fica a parte autora intimada, VIA DJe, para indicar, querendo, assistente técnico no prazo de 15 
dias.
Conforme orientações da Procuradoria Federal, não há necessidade de intimações para apresentação de quesitos ou indicação de 
assistente técnico.
De acordo com a Resolução CJF 2014/00305, passo a fundamentar a majoração dos honorários.
O valor mínimo previsto para os honorários periciais na Resolução CJF 2014/00305 tem importado na recusa sistemática da nomeação 
dos peritos nesta comarca, inclusive vários dos peritos cadastrados nesta Vara, além de apresentarem recusa nos autos em que 
foram nomeados, já apresentaram ofícios requerendo que não fossem mais nomeados. A recusa dos profissionais é compreensível, 
considerando que os mesmos recebem melhor remuneração por ocasião de suas consultas (em média de R$ 300,00 a R$ 400,00), que, 
via de regra, demandam menos tempo que a realização de perícias com confecção de laudos, e geram menos desgaste ao profissional, 
que em razão das perícias ficam expostos às críticas das partes e de seus defensores, o que tem especial relevância em cidades 
pequenas, como é o caso. 
A garantia de acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CF) reclama uma prestação jurisdicional adequada, célere e efetiva, o que tem restado 
prejudicada com a recusa dos profissionais, ocasionando atraso e até paralisação das demandas previdenciárias. De outro lado, não contar 
com a colaboração de um perito, profissional com conhecimento técnico necessário para o alcance da melhor prestação jurisdicional, 
além de inadequado implica na supressão arbitrária de produção de prova, violando o devido processo legal, em especial o disposto no 
art. 5°, LIV e LV da CF e o nos artigos 4°, 7º e 357, II, do CPC.
Assim, diante das inúmeras recusas havidas dentre os peritos nomeados e, principalmente, diante do limitado número de profissionais à 
disposição nesse município, ao contrário do cenário existente em grandes centros, fixo os honorários periciais no valor de R$ 500,00, na 
forma da Resolução n. CJF-RES-2014/00305.
Intime-se o perito sobre a designação e para que informe a data da perícia, via e-mail ou telefone.
Na oportunidade de realização da perícia, fica o perito também intimado para informar o tempo estimado para tratamento tendo em vista 
os laudos e exames médicos e, não sendo possível, dizer conforme a literatura médica narra o tempo de tratamento para o caso em 
apreço.
Informada a data, intime-se a autora por seu advogado via PJe/DJe a comparecer à perícia munida de seus documentos e exames, bem 
como do assistente técnico, se houver.
Estabeleço o prazo de 30 dias, a contar da realização da perícia, para a apresentação do laudo pericial.
A parte autora deverá apresentar ao perito eventuais exames e/ou laudos já encartados aos autos, bem assim outros contemporâneos.
SERVE O PRESENTE COMO OFÍCIO/CARTA DE INTIMAÇÃO PARA O PERITO E PARA AS PARTES.
Após juntada do laudo, CITE-SE o INSS para responder a ação supra identificada, no prazo de 30 dias, via PJe, consoante regra do art. 
246, §2º, NCPC e também se intime a parte autora para manifestação.
Expeça-se o necessário para promover o pagamento do perito.
Visando a instrução do feito, fica a parte autora intimada a juntar histórico de contribuições fornecido pelo INSS (CNIS ou outro documento 
comprobatório), se já não houver carreado à inicial.
Em seguida venham conclusos para saneador ou julgamento antecipado.
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
Elisângela Frota Araújo Reis
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 7008228-97.2021.8.22.0007- Seguro
AUTOR: VALDIRENE JUNCA DE SOUZA MONTANI
ADVOGADO DO AUTOR: SUELI MARIA RODRIGUES FERRO, OAB nº RO2961
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, RUA SENADOR DANTAS 74, 5 ANDAR CENTRO - 20031-
205 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
DESPACHO COM FORÇA DE CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
Defiro a gratuidade judiciária.
Cite-se o(a) requerido(a) para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias.
Advirta-se que, não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora (CPC, 
artigo 344).
SIRVA-SE O PRESENTE COMO CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO para parte requerida, observado o endereço constante na inicial. 
Valor da causa se encontra na inicial.
Deixo de designar audiência de conciliação, na forma do art. 334 do CPC, pois entendo que a medida não possui efetividade, visto que, 
embora a requerida compareça às solenidades, não oferece nenhuma proposta de acordo no intuito de colocar um fim no processo. 
Ademais, entendo que no presente se aplica o art. 334, §4º, II, do CPC.
Ainda, pautado no princípio da efetividade da prestação jurisdicional, como o julgamento necessita de prova pericial e considerando o 
disposto no artigo 139, VI, c/c 381, II, ambos do CPC, para que o processo retorne a este juízo apenas na fase de saneamento/julgamento 
antecipado da lide, DETERMINO a produção antecipada da prova pericial.
Por isso, na forma do art. 465 do CPC, NOMEIO o perito WHEKSCLEY COIMBRA VAZ INOCÊNCIO DA SILVA, CRM-RO 4468, médico 
do trabalho, pediatria, (69) 99975-2701, wcoimbra@dr.com, Clínica Onmed, Av. Cuiabá, n. 2145, Centro, Cacoal-RO. 
Fixo os honorários periciais em R$ 700,00 (setecentos reais), a serem antecipados pela seguradora ré mediante depósito à disposição 
deste Juízo, no prazo de 10 dias, a contar da intimação desta DECISÃO, sob pena de preclusão.
Desejando indicar assistentes técnicos, as partes deverão fazê-lo no prazo de 15 (quinze) dias.
O perito nomeado responderá aos quesitos padrão da Seguradora Líder, formulados em mutirão DPVAT, por isso INDEFIRO os quesitos 
já formulados pelas partes ou os que as partes apresentarem no prazo do art. 465, § 1º, III, do CPC, por entender que no laudo a ser 
apresentado consta o suficiente para esclarecimento da causa. Encaminhe-se formulário de perícia específico da Seguradora Líder.
Comprovado o depósito dos honorários periciais, intime-se o perito sobre a designação via PJE para que informe a data da perícia.
Informada a data, intime-se pessoalmente a autora, via oficial de justiça, a comparecer à perícia, bem como a advirta que deverá levar 
todos os laudos e exames médicos realizados, a fim de demonstrar a sequela alegada. Além disso, intime-se os advogados e, se 
indicados, os respectivos assistentes técnicos.
Não comprovado o depósito dos honorários do perito no prazo determinado sem justificativa plausível, o feito será julgado no estado em 
que se encontra com as provas apresentadas nos autos e observando a regra do ônus da prova do art. 373, II, do CPC.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO.
Registro também que a ausência da parte autora para realização da perícia ensejará o julgamento do feito com base nas provas até então 
produzidas.
Com a vinda do laudo pericial, declaro encerrada a instrução processual, abrindo vistas as partes para alegações finais no prazo comum 
de 15 (quinze) dias, oportunidade em que deverão se manifestar inclusive sobre o laudo pericial.
Se o perito não enviar o laudo pericial no prazo fixado, autorizo que a escrivania proceda às diligências necessárias para que o faça, sob 
pena de incorrer em crime de desobediência.
Int. via PJE.
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 7007757-81.2021.8.22.0007 - Inclusão 
Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Indenização por Dano Material, Empréstimo consignado, Liminar 
AUTOR: DIRCELENE CONCEICAO DA SILVA
ADVOGADOS DO AUTOR: ALEX JUNIOR PERSCH, OAB nº RO7695, FERNANDO IGOR DO CARMO STORARY SANTOS, OAB nº 
RO9239
RÉU: BANCO BMG S.A., AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 1830, - LADO PAR VILA NOVA CONCEIÇÃO - 04543-
000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
DESPACHO 
De ofício, retifico o valor da causa para constar R$ 19.293,00, na forma do art. 292, do CPC. Altere-se no sistema.
Emende-se a inicial para juntar extrato bancário da conta de recebimento do benefício previdenciário referente ao período de fevereiro 
a abril de 2018, a fim de demonstrar o não recebimento do valor concernente aos descontos que alega serem indevidos e, se o caso, 
altere-se o(s) pedido(s) da inicial.
Prazo para cumprimento 15 (quinze) dias.
Int. via DJE.
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
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Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 7007841-82.2021.8.22.0007 - Concessão, 
Honorários Advocatícios, Liminar 
AUTOR: TATIANA FERNANDES DA SILVA, RUA OLINTO FOLI 4060, - DE 3782/3783 AO FIM VILLAGE DO SOL - 76964-348 - CACOAL 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JOAO FRANCISCO PINHEIRO OLIVEIRA, OAB nº GO1512
RÉU: I. I. N. D. S. S., AVENIDA MARECHAL RONDON 870, - DE 870 A 1158 - LADO PAR CENTRO - 76900-082 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
INTIME-SE a parte autora para apresentar emenda à inicial, devendo juntar aos autos, comprovante de comunicado de DECISÃO, a ser 
extraído do processo administrativo que deu origem ao indeferimento do benefício administrativo, sendo que, no referido documento, 
também deverá constar a data do requerimento, motivo do indeferimento, etc.
Prazo: 15 dias.
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
Elisângela Frota Araújo Reis

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - 2ª Vara Cível
Av. Cuiabá, 2025, Centro, Cacoal/RO, CEP 76963-731, Fone (69) 3443-7622, E-mail cwl2civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7003148-55.2021.8.22.0007
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CRISTIANO DE DEUS FERREIRA e outros
Advogado do(a) AUTOR: VALDSON JOSE DOS SANTOS - RO10789
Advogado do(a) AUTOR: VALDSON JOSE DOS SANTOS - RO10789
RÉU: L. R. COMERCIO DE GAS LTDA
Advogado do(a) RÉU: CAROLINE ROCHA DE ALMEIDA - RO11252
Intimação requerida 
via DJE
Pela presente, fica a parte REQUERIDA intimada do prazo de 15 dias para oferecimento de sua contestação através de sua Advogada 
que compareceu na audiência ( Caroline Rocha de Almeida). com prazo iniciado a partir da audiencia em 10/08/2021 e com prazo findo 
em 31/08/2021. 
Cacoal, 12 de agosto de 2021. 
ROBERTO CARLOS REIS

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - 2ª Vara Cível
Av. Cuiabá, 2025, Centro, Cacoal/RO, CEP 76963-731, Fone (69) 3443-7622, E-mail cwl2civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7006909-94.2021.8.22.0007
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: YAMASI SURUI
Advogado do(a) AUTOR: ALEX FERNANDES DA SILVA - MS17429
RÉU: BANCO ITAU CONSIGNADO S A
Advogado do(a) RÉU: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO - BA29442
Intimação autora 
via DJE
Pela presente, fica a parte AUTORA intimada do oferecimento de sua impugnação à contestação, com prazo iniciado em audiência 
realizada no dia 09/08/2021, com prazo findo em 30/08/2021. 
Cacoal, 12 de agosto de 2021. 
ROBERTO CARLOS REIS

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - 2ª Vara Cível
Av. Cuiabá, 2025, Centro, Cacoal/RO, CEP 76963-731, Fone (69) 3443-7622, E-mail cwl2civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7007665-06.2021.8.22.0007
CLASSE: EMBARGOS À EXECUÇÃO (172)
EMBARGANTE: SOUZA & NERIS LTDA. - ME
EMBARGADO: ALEXANDRO FERNANDES DE OLIVEIRA - ME
Advogado do(a) EMBARGADO: ALAN CARLOS DELANES MARTINS - RO10173
Intimação DJE
Pela presente, fica a parte embargada intimada nos termos do DESPACHO de ID 61129990. “[...] Dito isso, intime-se a parte embargada, 
por seu advogado, para que se manifeste em 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 920 do Código de Processo Civil. [...].”
Cacoal, 12 de agosto de 2021. 
MARCUS MACHADO DOS SANTOS

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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Cacoal - 2ª Vara Cível
Processo: 7009982-79.2018.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARCOS PAULO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: THALES CEDRIK CATAFESTA - RO8136
RÉU: BANCO BMG S.A.
Advogado(s) do reclamado: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
Advogado do(a) RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora INTIMADA a manifestar nos termos do 2° parágrafo do DESPACHO de Id. 58819574. Prazo de manifestação: 05 
(cinco) dias.
Cacoal, 12 de agosto de 2021

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - 2ª Vara Cível
Av. Cuiabá, 2025, Centro, Cacoal/RO, CEP 76963-731, Fone (69) 3443-7622, E-mail cwl2civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7012298-65.2018.8.22.0007
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FRANCISLEI DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE BONIFACIO RAGNINI - RO1119
RÉU: TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO), 
Advogados do(a) RÉU: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES - GO29320, CELSO ROBERTO DE MIRANDA RIBEIRO JUNIOR - PA018736
Intimação autora 
via DJE - prazo 15 dias 
Pela presente, fica a parte intimada da DECISÃO em acordão dos autos retornados do TJ-Ro; bem assim do recolhimento das custas no 
prazo de 15 dias. 
DECISÃO em Acordão: (ID.60894435): ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da 1ª Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na conformidade da ata de julgamentos e das notas taquigráficas, em, RECURSO 
NAO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, A UNANIMIDADE - Porto Velho, 23 de Junho de 2021 Desembargador(a) 
SANSÃO SALDANHA RELATOR.
R. SENTENÇA 1º grau em seu topico final (ID.38317452): INTIME-SE a parte vencida para, no prazo de 15 dias, comprovar o recolhimento 
das custas processuais finais (§1º do art. 35 do Regimento de Custas).
Cacoal, 12 de agosto de 2021. 
ROBERTO CARLOS REIS

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Cacoal - 2ª Vara Cível
Processo: 7012062-79.2019.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DANIELLE FIGUEIRA JOCA
Advogado do(a) AUTOR: LETICIA DE ANDRADE VENICIO - RO8019
RÉU: FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA e outros (2)
Advogado(s) do reclamado: CELSO DE FARIA MONTEIRO REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO CELSO DE FARIA MONTEIRO, 
WALTER AIRAM NAIMAIER DUARTE JUNIOR, CLAUDIO ARSENIO DOS SANTOS
Advogado do(a) RÉU: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
Advogado do(a) RÉU: WALTER AIRAM NAIMAIER DUARTE JUNIOR - RO0001111A
Advogado do(a) RÉU: CLAUDIO ARSENIO DOS SANTOS - RO4917
ATO ORDINATÓRIO
Ficam as partes INTIMADAS da apresentação do laudo pericial (respostas aos quesitos) Id. 61140099.
Cacoal, 12 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 7008640-28.2021.8.22.0007 - Pagamento, 
Compra e Venda
AUTOR: VITOR FERNANDO HEINEN 00180788000
ADVOGADO DO AUTOR: EZEQUIAS CRUZ DE SOUZA, OAB nº RO9740
RÉU: NUBIA FERREIRA DE SOUZA, RUA BENJAMIM CONSTANT 2278 SÃO SEBASTIÃO - 69800-000 - HUMAITÁ - AMAZONAS
DESPACHO 
A declaração de hipossuficiência e os documentos juntados aos autos não são suficientes para demonstrar que o(s) autor(a)(es) é (são) 
desprovido(s) de recursos a ponto de não poder(em) arcar com as custas do processo.
Há que se registrar que a Constituição Federal assegura, nos termos do art. 5º, LXXIV, que “o Estado prestará assistência jurídica integral 
e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”, mas isto não ficou evidenciado nos autos.
Assim, é sabido que, para fins de concessão do benefício da gratuidade, a declaração de que não possui condições de pagamento das 
custas sem prejuízo próprio ou de sua família não é absoluta, a depender de outros elementos que confirmem a declaração, o que não 
se verifica no presente caso. Neste sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
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O benefício de assistência judiciária gratuita pode ser concedido mediante declaração da parte de que não pode arcar com as custas 
e despesas do processo, salientando-se que é possível ao magistrado, com base nos elementos dos autos, analisar se o requerente 
preenche, ou não, os requisitos legais para a concessão do benefício. (RMS 15.508/RJ, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, 
QUARTA TURMA, julgado em 27.02.2007, DJ 19.03.2007 p. 352).
Registro também, por oportuno, que não se trata de situação em que há permissão legal para o recolhimento das custas ao final, nos 
termos da Lei Estadual nº 3.896/2016.
Assim, considerando o valor da causa, o montante das custas e os documentos que revelam a condição econômico-financeira do autor 
carreados aos autos, indefiro a gratuidade da justiça.
Emende-se a inicial para recolher as custas iniciais.
Prazo para cumprimento 15 (quinze) dias, sem o que será a inicial indeferida.
Int. via DJE.
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 7008617-82.2021.8.22.0007 - Pagamento, 
Compra e Venda
AUTOR: VITOR FERNANDO HEINEN 00180788000
ADVOGADO DO AUTOR: EZEQUIAS CRUZ DE SOUZA, OAB nº RO9740
RÉU: SORAYA ANTONIA DA COSTA, RUA LARANJEIRA 74 SÃO BERNARDO - 76907-308 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
DESPACHO 
A parte autora pleiteou o benefício da gratuidade processual. Entretanto, a declaração de hipossuficiência e os documentos juntados aos 
autos não são suficientes para demonstrar que o(s) autor(a)(es) é (são) desprovido(s) de recursos a ponto de não poder(em) arcar com 
as custas do processo. 
Em que pese os extratos de conta bancária e cópia de declaração de imposto de renda apresentados, há verdadeira dúvida quanto a 
capacidade econômica da parte autora em suportar o pagamento das custas processuais, isto porque, a natureza da ação proposta, o 
valor da causa, o fato de a parte autora constituir para a defesa de seus interesses advogado da esfera privada somada, ainda, a opção 
por litigar na Justiça Comum, quando poderia buscar o acesso à justiça por meio do Juizado Especial Cível, onde não há custas, indicam 
em sentido contrário ao da hipossuficiência alegada. Nesse sentido, INDEFIRO A GRATUIDADE JUDICIÁRIA. 
Assim, emende-se a exordial apresentando comprovante de recolhimento das custas iniciais.
Prazo para cumprimento 15 (quinze) dias, sem o que será a inicial indeferida.
Intimação via DJE.
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível Processo: 7008637-73.2021.8.22.0007
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA
ADVOGADOS DO AUTOR: JACKSON WILLIAM DE LIMA, OAB nº PR60295, PROCURADORIA DA UNIRONDÔNIA - COOPERATIVA 
DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS UNIRONDÔNIA LTDA
RÉUS: JORGE ANDRE BOGONI, AVENIDA BRASIL 294, - ATÉ 418/419 LIBERDADE - 76967-518 - CACOAL - RONDÔNIA
EVERALDO BOGONI, RUA RUI BARBOSA 1555, - DE 1278/1279 A 1607/1608 CENTRO - 76963-770 - CACOAL - RONDÔNIA
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO.
DESPACHO 
1. EMENDE-SE a inicial: a) com a juntada de cópia dos autos 7011671-90.2020.8.22.0007 e b) incluindo-se a pessoa jurídica cuja 
personalidade de pretende desconsiderar, no polo passivo do presente incidente. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento.
1.1. Decorrido o prazo sem apresentação do solicitado, certifique-se e promova-se a CONCLUSÃO dos autos para extinção por inépcia.
1.2. Apresentada a emenda, cumpram-se os termos seguintes.
2. Após apresentada a emenda, CERTIFIQUE-SE nos autos 7011671-90.2020.8.22.0007 a interposição do presente incidente de 
desconsideração da personalidade jurídica. E, INCLUA-SE a pessoa jurídica, no polo passivo da ação no sistema.
3. Suspendo o procedimento principal até a resolução do presente incidente (art. 134, §3º).
4. Expeça-se MANDADO, de citação dos requeridos, os quais terão o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestarem (art. 135, CPC), 
bem como requererem as provas que entenderem cabíveis. A não apresentação de manifestação implicará nos efeitos da revelia, 
consoante dispõe o art. 344 do Código de Processo Civil.
Fica a parte requerida advertida que a petição inicial, e documentos que a instruem poderão ser consultados no sítio eletrônico http://pje.
tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ.
5. Adverte-se à parte requerida que se for acolhido o pedido de desconsideração, a alienação ou a oneração de bens, havida em fraude 
à execução, será considerada ineficaz em relação ao requerente (artigo 137, CPC).
6. Em seguida, sem prejuízo do julgamento imediato do pedido (art. 920, CPC), manifestem-se as partes acerca das provas que pretendem 
produzir, indicando a necessidade e a pertinência, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento.
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
Elisângela Frota Araújo Reis
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 7007929-23.2021.8.22.0007 - Requisição 
de Pequeno Valor - RPV
REQUERENTES: JANES MARIA MENDES DIAS, GIDEAO TEIXEIRA MENDES, DEBORA TEIXEIRA MENDES, MARCOS SILAS 
MENDES DIAS, MAGDIELI MENDES DIAS
ADVOGADO DOS REQUERENTES: HELENA MARIA FERMINO, OAB nº RO3442
INTERESSADO: Banco Bradesco, AVENIDA PORTO VELHO 2121, - ATÉ 2339 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76963-887 - CACOAL - 
RONDÔNIA
DESPACHO 
A declaração de hipossuficiência e os documentos juntados aos autos não são suficientes para demonstrar que o(s) autor(a)(es) é (são) 
desprovido(s) de recursos a ponto de não poder(em) arcar com as custas do processo.
Há que se registrar que a Constituição Federal assegura, nos termos do art. 5º, LXXIV, que “o Estado prestará assistência jurídica integral 
e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”, mas isto não ficou evidenciado nos autos.
Assim, é sabido que, para fins de concessão do benefício da gratuidade, a declaração de que não possui condições de pagamento das 
custas sem prejuízo próprio ou de sua família não é absoluta, a depender de outros elementos que confirmem a declaração, o que não 
se verifica no presente caso. Neste sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
O benefício de assistência judiciária gratuita pode ser concedido mediante declaração da parte de que não pode arcar com as custas 
e despesas do processo, salientando-se que é possível ao magistrado, com base nos elementos dos autos, analisar se o requerente 
preenche, ou não, os requisitos legais para a concessão do benefício. (RMS 15.508/RJ, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, 
QUARTA TURMA, julgado em 27.02.2007, DJ 19.03.2007 p. 352).
Registro também, por oportuno, que não se trata de situação em que há permissão legal para o recolhimento das custas ao final, nos 
termos da Lei Estadual nº 3.896/2016.
Assim, emende-se a inicial para recolher as custas iniciais ou juntar comprovantes/documentos que demonstrem a hipossuficiência do(s) 
autor(es), tais como declaração de imposto de renda, holerite, extratos de conta etc. 
Além disso, tendo em vista a disposição do art. 2°, da Lei n. 6.858/80, e a anotação de existência de bens a inventariar constante da 
certidão de óbito (ID 60500737), manifeste sobre o adequação do rito/interesse processual.
Prazo para cumprimento 15 (quinze) dias, sem o que será a inicial indeferida.
Int. via DJE.
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 
7007508-33.2021.8.22.0007 - Perdas e Danos
AUTOR: MARIA DA PENHA DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO AUTOR: ELISANGELA RIBEIRO SANTOS, OAB nº RO7231
RÉU: BANCO DO BRASIL SA
DESPACHO 
1. INDEFIRO o pedido de gratuidade judiciária e o pedido subsidiário de pagamento das custas judiciárias ao término do processo, pois 
ausentes elementos objetivos que amparem o deferimento do pleito, pois incompatível com as condições econômicas da requerente, 
demonstradas nos autos, notadamente em razão da parte autora exercer a função de servidora pública (Auxiliar operacional serv. diversos) 
lotada no Estado de Rondônia (renda R$ 3.487,03), e o valor atribuído à causa. 
A situação de indulgência que integra a definição do necessitado da gratuidade judiciária não pode ser invocada de forma generalizada, 
em extensão (indevida) do conceito, ou na acepção do termo, sob pena de implicar em desvirtuação do direcionamento da lei.
Salienta-se que deve o juízo agir com máxima cautela para não conceder a justiça gratuita a pessoas que, aos olhos da lei, não 
possam ser consideradas hipossuficientes. Seria irregular a concessão de benefício de assistência judiciária gratuita àqueles que não 
demonstram cabalmente a insuficiência financeira para o exercício do direito, embora com dificuldades (e dificuldade não é sinônimo de 
impossibilidade).
Outrossim, impõe-se a este Juízo valorar acerca do conceito, a fim de se evitar tratamento desigual das partes e, sobretudo, ato atentatório 
à própria dignidade da justiça, pois o privilégio concedido de forma desordenada, antes de assegurar acesso de todos à prestação 
jurisdicional, acarreta entraves na administração da justiça e, sobretudo, prestigia de forma injusta os que se valem do expediente sem 
estarem, efetivamente, enquadrados no conceito legal.
Logo, mesmo que a autora possua despesas fixas mensais, isso não restou demonstrado nos autos, ainda, considerando o valor da renda 
mensal (R$ 3.487,03), não é crível que trata-se de pessoa hipossuficiente na forma da lei.
2. Assim, emende-se a inicial, apresentando o comprovante de recolhimento das custas processuais iniciais, no prazo de 15 (quinze) dias, 
sob pena de indeferimento, extinção ou arquivamento.
Int.
Pratique-se o necessário.
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
Elisângela Frota Araújo Reis

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Cacoal - 2ª Vara Cível
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Processo: 7008223-80.2018.8.22.0007
Classe: USUCAPIÃO (49)
AUTOR: ROSINHA FERNANDES DA SILVA
RÉU: ESPÓLIO DE JACOB MOREIRA LIMA: INVENTARIANTE - ANGELITA MOREIRA DA SILVA RG. Nº 10.763.244 e outros (4)
Advogado(s) do reclamado: NILMA APARECIDA RUIZ
Advogado do(a) RÉU: NILMA APARECIDA RUIZ - RO1354
SENTENÇA 
ROSINHA FERNANDES DA SILVA ajuizou ação de usucapião em face de MARCELO DE OLIVEIRA MOTTA, NILMA APARECIDA RUIZ, 
MARILENE BEZERRA DE OLIVEIRA MOTTA, CÉLIA MARIA DA SILVA MOTTA e ESPÓLIO DE JACOB MOREIRA LIMA, representado 
pela inventariante ANGELITA MOREIRA DA SILVA, todos qualificados nos autos.
Alega a requerente que desde 11.04.1990 é possuidora do imóvel urbano, Lote nº 396, quadra 0037, setor 08, bairro Vista Alegre, com 
área de 360,00 m² (trezentos e sessenta metros quadrados), localizado na Rua João Cabral, nº 1112, bairro Vista Alegre, no município 
de Cacoal/RO, registrado em nome dos requeridos perante o 1.º Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca, sob as matrículas de n.º 
1.950 (13.02.1986) e 6.463 (16.05.1996), e a mais de 15 anos, sem interrupção e sem oposição, vêm utilizando ainda para moradia com 
animus domini. Juntou documentos.
DESPACHO inicial (ID núm. 20069043). Deferida a gratuidade de justiça. Determinada a citação pessoal dos requeridos e confinantes, 
além da citação por edital dos terceiros interessados ausentes incertos e desconhecidos.
(ID núm. 23044927) Certidão de Citação de Marilene Bezerra de Oliveira Motta, Marcelo de Oliveira Motta e Célia Maria da Silva Motta 
por meio da procuradora Nilma Aparecida Ruiz Motta.
Citados por edital os terceiros interessados ausentes, incertos e desconhecidos (ID núm. 23912535 e 25031019).
Citação do Espólio de Jacob Moreira (ID 49449084).
Intimadas as fazendas públicas (ID núm. 27791347), o Município de Cacoal (ID núm. 28186838) e o Estado de Rondônia (ID núm. 
28280419) manifestaram não possuir interesse no feito, já a União manteve-se silente (ID núm. 48902318).
Citados os confinantes (ID núm. 32789399).
A Defensoria Pública, atuando como curadora especial dos interessados ausentes, incertos e desconhecidos citados por edital, apresentou 
contestação por negativa geral (ID núm. 36386701).
A parte autora pugnou pela procedência do pedido inicial (ID núm. 38381492)
O Ministério Público, intimado, manifestou-se (ID núm. 47252040), informando não ter interesse no feito, pugnando pela não intimação 
nos próximos atos.
Juntada as declarações das testemunhas (ID núm. 50382054).
Vieram-me os autos conclusos.
É o Relatório.
DECIDO.
Não há questões preliminares.
Trata-se de ação ordinária de usucapião.
São requisitos para a consumação da usucapião: a coisa hábil ou suscetível de usucapião, a posse, o decurso do tempo, o justo título e 
a boa-fé, sendo certo que os três primeiros itens são requisitos necessários para todas as espécies, enquanto o justo título e a boa-fé são 
requisitos somente da usucapião ordinária.
A Legislação civil pátria, dispõe:
Art. 1.238. Aquele que por 15 anos, sem interrupção, nem oposição possuir como seu um imóvel adquire-lhe a propriedade, 
independentemente de título e boa fé, podendo requerer ao juiz que assim o declare por SENTENÇA, a qual servirá de título para o 
registro no cartório de registro de imóveis.
Parágrafo Único. O prazo estabelecido neste artigo reduzir-se-á a 10 anos se o possuidor houver estabelecido no imóvel a sua moradia 
habitual ou nele realizado obras ou serviço de caráter produtivo.
Art. 1.239. Aquele que, não sendo proprietário de imóvel rural ou urbano, possua como sua, por cinco anos ininterruptos, sem oposição, 
área de terra em zona rural não superior a cinqüenta hectares, tornando-a produtiva por seu trabalho ou de sua família, tendo nela sua 
moradia, adquirir-lhe-á a propriedade.
Como se extrai do DISPOSITIVO acima, a usucapião é uma forma originária de função de propriedade e uma das condições essenciais 
para que essa prescrição aquisitiva se configure, é o efetivo exercício da posse associada ao animus domini. O decurso temporal 
associado a vinculação de tal prazo, a exploração produtiva do bem, produzem o encadeamento que será reconhecido na SENTENÇA 
que se constituirá através de uma declaração do domínio pretendido.
Não se trata da hipótese prevista no art. 1.239, do CC, porquanto não restou demonstrado que os requerentes não possuem outros 
imóveis rurais ou urbanos.
De outro turno, narra a requerente que adquiriu o imóvel urbano, Lote nº 396, quadra 0037, setor 08, bairro Vista Alegre, com área 
de 360,00 m² (trezentos e sessenta metros quadrados), localizado na Rua João Cabral, nº 1112, bairro Vista Alegre, no município de 
Cacoal/RO, do qual quer seja reconhecido a usucapião, por exercer a posse mansa e pacífica sobre o mesmo há mais de 15 anos. Para 
comprovar o alegado carreou aos autos documentos que demonstram a cadeia de transmissão do imóvel, conforme de recibo de quitação 
(ID núm. 20063161 – Pág. 6), conferido ao Sr. Alberto de Souza pelos Sr. Jacob Moreira Lima e Carlos Henrique De Oliveira Mota, tendo 
o Sr. Alberto transferido o imóvel para Eudenildo de Souza (ID núm. 20063170 – Pág. 1), bem assim os extratos de consumo de energia 
elétrica registrados em seu nome por muitos anos (ID núm. 20063192). 
A certidão do imóvel ao ID núm. 20063133 – Pág. 1, registra como proprietários os requeridos, não contendo averbação de outros registros.
Corroborando as provas materiais, foram apresentadas declarações escritas de Adalgisa Ferreira da Silva, Waldemar José de Souza e 
Margarida Aparecida Silva Gonçalves (ID núm. 50382054 – Pág. 2/4), todas uníssonas quanto à posse e à moradia da requerente durante 
o tempo alegado.
Neste sentido, Humberto Theodoro Júnior leciona o seguinte sobre animus domini:
Quanto ao animus domini, trata-se do qualificativo da posse que evidencia, exteriormente, estar agindo o possuidor com o comportamento 
ou postura de quem se considera, de fato, proprietário da coisa. (….).Na verdade, só há o ânimo de dono quando a vontade aparente do 
possuidor se identifica com a do proprietário, ou seja, quando explora a coisa com exclusividade e sem subordinação à ordem de quem 
quer que seja. (Curso de Direito Processual Civil, Vol. III, p.162/163).
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Não houve contraposição pelos requeridos.
Além disso, nenhuma afirmação veio aos autos que contrarie as narrativas autorais.
Esse é o contexto que se extrai dos autos, tendo em vista que as provas são categóricas quanto ao comportamento da requerente de agir 
e atuar como se proprietária do imóvel fosse.
Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial para DECLARAR, com fundamento no art. 1.238, parágrafo único, do Código Civil, 
o domínio pleno (propriedade) da requerente ROSINHA FERNANDES DA SILVA, sobre o imóvel urbano, Lote nº 396, quadra 0037, setor 
08, bairro Vista Alegre, com área de 360,00 m² (trezentos e sessenta metros quadrados), localizado na Rua João Cabral, nº 1112, bairro 
Vista Alegre, no município de Cacoal/RO, registrado em nome dos requeridos perante o 1.º Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca, 
sob as matrículas de n.º 1.950 (13.02.1986) e 6.463 (16.05.1996).
Esta SENTENÇA servirá de título para o registro imobiliário na matrícula do imóvel, devendo ser acompanhada dos documentos das partes 
e da identificação do imóvel, devendo o Serviço Registral atentar-se à condição de beneficiária da Justiça Gratuita da requerente.
Tendo em vista que os requeridos não se opuseram ao pedido e não deram causa ao ajuizamento da ação, ficam dispensadas as custas 
processuais finais e os honorários advocatícios de sucumbência.
Sem custas em razão da gratuidade deferida à autora.
Na hipótese de interposição de recurso de apelação, proceda à Escrivania ao cumprimento do estabelecido no art. 1.010, §§1.º, 2.º e 3.º 
do Código de Processo Civil.
P. R. I. C.
Oportunamente, arquive-se.
Cacoal/RO, 31 de maio de 2021.
Elisângela Frota Araújo Reis

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Cacoal - 2ª Vara Cível
Processo: 7000033-94.2019.8.22.0007
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: MAZZUTTI COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: CHARLES BACCAN JUNIOR - RO2823
RÉU: ALEIXO & SANTOS SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA - ME
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora INTIMADA do transito em julgado da SENTENÇA (Id. 58194356) devendo deflagrar a fase de cumprimento de 
SENTENÇA, apresentando memória de cálculo atualizada.
Cacoal, 11 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 7008565-86.2021.8.22.0007 - Correção 
Monetária
AUTOR: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS PIARARA LTDA
ADVOGADOS DO AUTOR: LUANNA OLIVEIRA DE LIMA, OAB nº RO9773, CHRISTIAN FERNANDES RABELO, OAB nº RO333B, 
AVENIDA MARECHAL RONDON 870, - DE 870 A 1158 - LADO PAR CENTRO - 76900-082 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
RÉU: RAIMUNDO BENEDITO HONORATO LIMA, RUA MATHIAS FERREIRA LIMA 600, PET SHOP AMIGÃO WALDOMIRO SAMPAIO 
- 69240-000 - AUTAZES - AMAZONAS
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO COM FORÇA DE CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
1. Trata-se de ação de cobrança.
2. Determino o encaminhamento destes autos para o Centro de Conciliação.
2.1. INTIME-SE a parte autora, mediante seu patrono, para que informe telefones e/ou e-mail seus, bem como da parte requerida, a fim 
de viabilizar a audiência de conciliação na forma não presencial, diante do cenário atual da pandemia do Covid-19.
2.2. Nos termos do provimento n. 018/2020, publicado no DJe n. 096 de 25/05/2020, designo audiência de tentativa de conciliação/
mediação para o dia 23/09/2021 às 11 horas, tendo este ato sido incluído em pauta.
3. Informações gerais às partes:
3.1. A audiência será realizada virtualmente no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, localizado na Avenida Cuiabá, 
2025, Centro, Cacoal/RO, preferencialmente, por intermédio do aplicativo de comunicação whatsapp ou Hangouts Meet;
3.2. Assim que receber a intimação, as partes deverão buscar orientação sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet 
de seu celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação.
Ressalto que, as audiências serão realizadas PREFERENCIALMENTE, pelo aplicativo Whatsapp, devendo as partes, a contar do 
recebimento desta intimação, IMEDIATAMENTE, informarem nestes autos, número de contato telefônico VÁLIDO, que receba chamada 
através do Whatsapp, visando à realização da videochamada.
Ressalto que, persistindo eventuais dúvidas, poderá a parte interessada contactar o CEJUSC local, através do número (69) 3443-7640.
3.3. Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos e envio do link de acesso à audiência virtual;
3.4. Em havendo algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverão fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
3.5. Deverão estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO;
3.6. Deverão acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência;
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3.7. Assegurarão que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir;
3.8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone de qualquer partes e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser entendida como ato atentatório à dignidade 
da justiça nos termos do art. 334 §8 do CPC/2015.
3.8.1. Se o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser 
agendada nova audiência virtual, devendo, nessa hipótese, os autos voltarem conclusos para deliberação.
3.9. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;
3.10. O(s) procurador(es) e preposto(s) das partes deverá(ão) comparecer à audiência munido(s) de poderes específicos para transacionar;
3.11. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
3.12. Em cumprimento ao provimento nº 003/2012-CG o requerido que não tendo condições de constituir advogado, o Estado lhe 
assegurará o direito por meio da Defensoria Pública. Para tanto, em havendo interesse, deverá comparecer, imediatamente e antes do 
decurso do prazo de 15 (quinze) dias, na sede Rua Padre Adolfo, 2434, Jardim Clodoaldo, Cacoal/RO (antigo prédio do TCE), portando 
este documento e demais que acompanham.
No mais, as partes e o CEJUSC deverão observar atentamente, os termos do provimento n. 018/2020, publicado no DJe n. 096 de 
25/05/2020.
4. CITE-SE a parte requerida, com antecedência mínima de vinte dias, para comparecer à audiência designada, na forma do art. 334 do 
CPC/2015. (AR/MANDADO /carta precatória), sendo que, a citação deverá ser realizada previamente à audiência de conciliação (art. 8º 
do provimento n. 018/2020).
4.1. Deverá a parte participar da audiência de conciliação, conforme supramencionado, acompanhada de advogado ou defensor público, 
e terá 15 (quinze) dias a partir audiência de conciliação ou de mediação, para oferecer contestação, nos termos do art. 335 §9 e 335, 
inciso I, do CPC/2015. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora 
(Código de Processo Civil, artigo 344).
4.2. Não tendo interesse o réu na autocomposição, deverá informá-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, 
contados da data da audiência, ocasião em que, manifestado o desinteresse na composição consensual por ambas partes, iniciar-se-á o 
prazo para contestação de 15 dias (art. 335, II, CPC/2015).
4.3. Caso não obtido acordo, poderão as partes apresentar rol de testemunhas no prazo oportunizado. Desde já deixo consignado, que 
as partes deverão especificar as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência sob pena de indeferimento.
4.4. Vinda a contestação no prazo supracitado, caso o requerido alegue fatos que modificam, impeçam ou extingam o direito do autor, 
dê-se vista ao autor para réplica, pelo prazo de 15 (quinze) dias.
5. No caso de a carta/MANDADO de citação/intimação restar negativo, fica desde já a parte autora intimada a fornecer no prazo de 05 
(cinco) dias novo endereço, sob pena de extinção, prazo que começará a correr do dia seguinte a audiência de conciliação.
6. Não sendo o caso de justiça gratuita, e não havendo conciliação, desde já fica a parte autora intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias 
recolher o valor da diferença das custas iniciais nos termos do art. 12, I, da Lei Estadual 3.896/16.
Parte autora será intimada na pessoa do advogado, via DJE, publique-se.
7. Pautada no princípio da efetividade da prestação jurisdicional e a fim de viabilizar que o processo retorne a este juízo apenas na fase de 
saneamento/julgamento antecipado da lide, salvo em caso de pedido incidental urgente, autorizo o Sr. Escrivão ou substituto imediato a 
prática dos seguintes atos ordinatórios: a) com a vinda da contestação, desde que acompanhada de documentos que não digam respeito 
à representação processual ou venha contendo preliminares, dê-se vista à parte autora em réplica e, no caso desta vir subsidiada de 
documentos novos, consequente vista a parte ré; b) na oportunidade da contestação e consequente réplica, as partes já ficam intimadas a 
especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência e a FINALIDADE, sob pena de indeferimento e julgamento 
antecipado da lide.
SERVE O DESPACHO COMO MANDADO /CARTA DE CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA da parte requerida, cujo endereço e valor da 
causa constam da inicial.
Int.
Expeça-se o necessário.
Cacoal/RO, 11 de agosto de 2021.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 7008048-81.2021.8.22.0007- Protesto 
Indevido de Título
AUTOR: NESTOR KANNENBERG
ADVOGADOS DO AUTOR: VIVIANNI REGINA CARVALHO, OAB nº RO8770, DEBORAH MAY, OAB nº RO4372
RÉU: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO DO RÉU: Procuradoria do BANCO BMG S.A
DECISÃO COM FORÇA DE MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO
Recebo a emenda à inicial.
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c, indenização por danos morais e materiais com pedido liminar, proposta por 
NESTOR KANNENBERG, para que seja determinada a suspensão dos descontos realizados, relativo amortização de cartão de crédito 
BMG, alegando para tanto que não solicitou a contratação de empréstimo de cartão de crédito junto ao requerido.
Brevemente relatados, DECIDO.
1. No caso vertente, como descrito na inicial, de acordo com o contracheques nos autos, há descontos promovido pelo Banco BMG, cuja 
situação encontra-se aparentemente ativa, conforme documentos ID núm. 60614019 e ss.
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Em virtude disso, sabe-se que a tutela de urgência pressupõe a evidência da probabilidade do direito, além do fundado receio de dano 
irreparável ou de difícil reparação ao resultado útil do processo. Tais requisitos devem ser concomitantes e demonstrados por meio de 
prova inequívoca.
A requerente alega que nunca firmou os contratos supradispostos com o réu, sendo, pois indevida a cobrança da dívida.
Destarte, não se discute o risco de dano irreparável decorrente dos prejuízos a que ficará sujeito a parte autora, caso os descontos sejam 
mantidos em seu benefício, pois trata-se de verba alimentar, o que por certo, ocasionará transtornos ou prejuízo ao seu sustento digno.
Demais disso, é entendimento dominante nos tribunais pátrios que, uma vez estando em juízo a discussão acerca da existência da dívida, 
não se afigura tolerável essa manutenção enquanto se aguarda o provimento final, à conta de que tal procedimento constitui violação de 
direitos básicos do consumidor, consoante exegese do art. 39 da Lei nº 8.078/90. 
Ante o exposto, DEFIRO a concessão da tutela de urgência e determino que o réu se abstenha de promover quaisquer descontos 
nos proventos da parte autora no tocante ao contrato de cartão de crédito BMG, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da efetiva 
intimação da DECISÃO e não da juntada do comprovante de intimação aos autos, sob pena de multa de R$100,00 (cem reais), por dia 
de descumprimento, até o limite de R$ 3.000,00, a ser revertido em favor da parte autora.
INTIME-SE A PARTE REQUERIDA PARA QUE PROMOVA AS BAIXAS NECESSÁRIAS.
Diante da hipossuficiência do consumidor para a produção da prova, DEFIRO a inversão do ônus da prova, devendo a requerida juntar 
aos autos documentos que demonstrem a contratação do negócio e existência do débito, juntando o contrato financeiro entabulado entre 
as partes.
2. Determino o encaminhamento destes autos para o Centro de Conciliação.
2.1. INTIME-SE a parte autora, mediante seu patrono, para que informe telefones e/ou e-mail seus, bem como da parte requerida, a fim 
de viabilizar a audiência de conciliação na forma não presencial, diante do cenário atual da pandemia do Covid-19.
2.2. Nos termos do provimento n. 018/2020, publicado no DJe n. 096 de 25/05/2020, designo audiência de tentativa de conciliação/
mediação para o dia 23/09/2021, às 10h, tendo este ato sido incluído em pauta.
3. Informações gerais às partes:
3.1. A audiência será realizada virtualmente no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, localizado na Avenida Cuiabá, 
2025, Centro, Cacoal/RO, preferencialmente, por intermédio do aplicativo de comunicação whatsapp ou Hangouts Meet;
3.2. Assim que receber a intimação, as partes deverão buscar orientação sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet 
de seu celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação.
Ressalto que, as audiências serão realizadas PREFERENCIALMENTE, pelo aplicativo Whatsapp, devendo as partes, a contar do 
recebimento desta intimação, IMEDIATAMENTE, informarem nestes autos, número de contato telefônico VÁLIDO, que receba chamada 
através do Whatsapp, visando à realização da videochamada.
Ressalto que, persistindo eventuais dúvidas, poderá a parte interessada contactar o CEJUSC local, através do número (69) 3443-7640.
3.3. Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos e envio do link de acesso à audiência virtual;
3.4. Em havendo algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverão fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
3.5. Deverão estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO;
3.6. Deverão acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência;
3.7. Assegurarão que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir;
3.8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone de qualquer partes e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser entendida como ato atentatório à dignidade 
da justiça nos termos do art. 334 §8 do CPC/2015.
3.8.1. Se o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser 
agendada nova audiência virtual, devendo, nessa hipótese, os autos voltarem conclusos para deliberação.
3.9. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;
3.10. O(s) procurador(es) e preposto(s) das partes deverá(ão) comparecer à audiência munido(s) de poderes específicos para transacionar;
3.11. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
3.12. Em cumprimento ao provimento nº 003/2012-CG o requerido que não tendo condições de constituir advogado, o Estado lhe 
assegurará o direito por meio da Defensoria Pública. Para tanto, em havendo interesse, deverá comparecer, imediatamente e antes do 
decurso do prazo de 15 (quinze) dias, na sede Rua Padre Adolfo, 2434, Jardim Clodoaldo, Cacoal/RO (antigo prédio do TCE), portando 
este documento e demais que acompanham.
No mais, as partes e o CEJUSC deverão observar atentamente, os termos do provimento n. 018/2020, publicado no DJe n. 096 de 
25/05/2020.
4. CITE-SE a parte requerida, com antecedência mínima de vinte dias, para comparecer à audiência designada, na forma do art. 334 do 
CPC/2015. (AR/MANDADO /carta precatória), sendo que, a citação deverá ser realizada previamente à audiência de conciliação (art. 8º 
do provimento n. 018/2020).
4.1. Deverá a parte participar da audiência de conciliação, conforme supramencionado, acompanhada de advogado ou defensor público, 
e terá 15 (quinze) dias a partir audiência de conciliação ou de mediação, para oferecer contestação, nos termos do art. 335 §9 e 335, 
inciso I, do CPC/2015. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora 
(Código de Processo Civil, artigo 344).
4.2. Não tendo interesse o réu na autocomposição, deverá informá-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, 
contados da data da audiência, ocasião em que, manifestado o desinteresse na composição consensual por ambas partes, iniciar-se-á o 
prazo para contestação de 15 dias (art. 335, II, CPC/2015).
4.3. Caso não obtido acordo, poderão as partes apresentar rol de testemunhas no prazo oportunizado. Desde já deixo consignado, que 
as partes deverão especificar as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência sob pena de indeferimento.
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4.4. Vinda a contestação no prazo supracitado, caso o requerido alegue fatos que modificam, impeçam ou extingam o direito do autor, 
dê-se vista ao autor para réplica, pelo prazo de 15 (quinze) dias.
5. No caso de a carta/MANDADO de citação/intimação restar negativo, fica desde já a parte autora intimada a fornecer no prazo de 05 
(cinco) dias novo endereço, sob pena de extinção, prazo que começará a correr do dia seguinte a audiência de conciliação.
6. Não sendo o caso de justiça gratuita, e não havendo conciliação, desde já fica a parte autora intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias 
recolher o valor da diferença das custas iniciais nos termos do art. 12, I, da Lei Estadual 3.896/16.
Parte autora será intimada na pessoa do advogado, via DJE, publique-se.
7. Pautada no princípio da efetividade da prestação jurisdicional e a fim de viabilizar que o processo retorne a este juízo apenas na fase de 
saneamento/julgamento antecipado da lide, salvo em caso de pedido incidental urgente, autorizo o Sr. Escrivão ou substituto imediato a 
prática dos seguintes atos ordinatórios: a) com a vinda da contestação, desde que acompanhada de documentos que não digam respeito 
à representação processual ou venha contendo preliminares, dê-se vista à parte autora em réplica e, no caso desta vir subsidiada de 
documentos novos, consequente vista a parte ré; b) na oportunidade da contestação e consequente réplica, as partes já ficam intimadas a 
especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência e a FINALIDADE, sob pena de indeferimento e julgamento 
antecipado da lide.
SERVE O DESPACHO COMO MANDADO /CARTA DE CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA da parte requerida, cujo endereço e valor da 
causa constam da inicial.
Int.
Expeça-se o necessário.
Cacoal/RO, 11 de agosto de 2021.
Elisângela Frota Araújo Reis

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE PUBLICAÇÃO: 20 (Vinte) dias.
FINALIDADE: Proceder a INTIMAÇÃO de: BEST BURGUER EIRELI, CNPJ: 12.062.752/0001-66 e TIAGO ALVES RAMOS, CPF n° 
010.348.612-71, atualmente em lugar incerto ou não sabido, para que tomem ciência da SENTENÇA de extinção, bem como, comprovem 
no prazo de 15 (quinze) dias, o recolhimento das custas processuais, sob pena de protesto e inscrição em divida ativa.
DA SENTENÇA: “ Trata-se de execução de título extrajudicial. A parte autora informou o adimplemento do débito (ID núm. 56125853). 
Assim sendo, resta quitada a obrigação, razão pela qual, JULGO EXTINTO O FEITO, com fulcro nos artigos 924, inciso II e 925, do 
Código de Processo Civil, tendo em vista o pagamento integral da dívida, objeto da condenação. Neste ato, libero a penhora realizada ao 
ID núm. 32524364 - Pág. 19, SERVINDO DE TERMO DE LIBERAÇÃO. Custas na forma da Lei. Intimem-se. Cacoal/RO, 24 de junho de 
2021. Elisângela Frota Araújo Reis- Juíza de Direito.”

INFORMAÇÕES DO PROCESSO:
Processo nº: 0005703-19.2011.8.22.0007 
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Autor: PENHA & TANAKA FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA
Réu: BEST BURGUER EIRELI e outros
Valor da causa: R$ 858,52
RESPONSÁVEL PELAS CUSTAS: 
Cacoal, data certificada pelo sistema

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Execução de Alimentos
7002475-04.2017.8.22.0007
EXEQUENTES: M. E. P. L., E. P. L., Z. R. P.
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: VILSON KEMPER JUNIOR, OAB nº RO6444
EXECUTADO: J. P. L.
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARTA DA COSTA PEREIRA, OAB nº RO9238, ANDRE BONIFACIO RAGNINI, OAB nº RO1119, 
CRISTIANO SILVEIRA PINTO, OAB nº RO1157
DESPACHO 
1. Acolho a manifestação do Ministério Público (ID núm. 59528597), pela não homologação do acordo apresentado no ID núm. 48772390.
2. Considerando as audiências realizadas neste autos e nos autos n.º 0009866-03.2015.8.22.0007, bem como o DESPACHO prolatado 
ID núm. 60303083, naqueles autos, datado de 21/07/2021, nos mesmos termos, determino:
a) Intime-se o executado, por meio de seu advogado (via DJe) para, caso queira, apresentar termo de acordo nos termos consignados 
pelo Parquet, nos autos n.º 0009866-03.2015.8.22.0007 - ID núm. 59528598, no prazo de 10 (dez) dias.
b) Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, intimem-se os exequentes, também mediante seu advogado (via DJe), para manifestação 
em igual prazo.
c) Após, abram-se vistas dos autos ao MP.
Por fim, retornem os autos conclusos.
Int.
Cacoal/RO, 11 de agosto de 2021.
Elisângela Frota Araújo Reis

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE PUBLICAÇÃO: 20 (Vinte) dias.
FINALIDADE: Proceder a CITAÇÃO de: MARIANO JOSÉ DA SILVA, portador do CPF n° 029.775.674-53, com endereço anterior na Rua 
Taumata, 25, Res. Pq do Largo, Tarumã, Manaus/AM., atualmente em lugar incerto ou não sabido, para que tome ciência de todos os termos 
do processo abaixo descrito, bem como, em querendo, apresente CONTESTAÇÃO ao pedido inicial, no prazo de 15 (quinze) dias.
ADVERTÊNCIA: Em caso de revelia será nomeado curador especial.
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INFORMAÇÕES DO PROCESSO:
Processo nº: 7001413-21.2020.8.22.0007 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Autor: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS PIARARA LTDA
Réu: MARIANO JOSE DA SILVA
Valor da causa: R$ 4.315,92
RESPONSÁVEL PELAS CUSTAS: PARTE AUTORA
Cacoal/RO, data certificada pelo sistema.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 0000028-70.2014.8.22.0007 - 
Compromisso
EXEQUENTE: T. P. D. C. C., AV. GUAPORÉ 3247, NÃO INFORMADO CENTRO - 76963-574 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: TONY PABLO DE CASTRO CHAVES, OAB nº RO2147
EXECUTADO: N. B. D. S., AVENIDA BRASIL 4329 CIDADE ALTA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Em razão do pedido de adjudicação (ID núm. 60271058), intime-se o executado, via Diário da Justiça, caso tenha advogado constituído nos 
autos; ou por carta com aviso de recebimento, quando representado pela Defensoria Pública ou quando não tiver procurador constituído 
nos autos, para que se manifeste em 05 (cinco) dias. Se necessário, expeça-se MANDADO de intimação pessoal.
Transcorrido o prazo de 05 (cinco) dias, contados da última intimação, DEFIRO A AJUDICAÇÃO, pelo valor da avaliação.
Lavre-se o auto de adjudicação, nos termos do artigo 877 do novo Código de Processo Civil, quando será considerada “perfeita e acabada 
a adjudicação”. Expeça-se carta de adjudicação e MANDADO de imissão na posse, caso se trate de bem imóvel ou ordem de entrega 
ao adjudicatário, caso seja bem móvel.
Após, intime-se o exequente a se manifestar, requerendo o que de direito em 05 (cinco) dias.
Cumpra-se. 
Serve de carta/MANDADO /ofício.
Cacoal/RO, 11 de agosto de 2021.
Elisângela Frota Araújo Reis

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Cacoal - 2ª Vara Cível
Processo: 7005183-85.2021.8.22.0007
Classe: DIVÓRCIO LITIGIOSO (12541)
REQUERENTE: GUSTAVO RAGNINI
Advogado do(a) REQUERENTE: CAMILA CRISTINA BRITO - RO10367
REQUERIDO: AMANDA VIANA PEREIRA
Advogado(s) do reclamado: MIRIAN DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERIDO: MIRIAN DOS SANTOS - SC40867
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora INTIMADA da contestação apresentada no Id. 60601716 para réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Cacoal, 11 de agosto de 2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Cacoal - 2ª Vara Cível
Processo: 7003303-97.2017.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DE RONDÔNIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LILIAN MARIANE LIRA - RO3579, DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO - RO3831
EXECUTADO: DEBORA MARTINS RAPOSO
Advogado(s) do reclamado: LORENA MARTINS RAPOSO RODRIGUES
Advogado do(a) EXECUTADO: LORENA MARTINS RAPOSO RODRIGUES - RO10388
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte exequente INTIMADA a comprovar, no prazo de 15 (quinze) dias, o recolhimento das custas referente a diligência solicitada 
no último parágrafo da manifestação de Id. 59340945.
Cacoal, 11 de agosto de 2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Cacoal - 2ª Vara Cível
Processo: 0027582-63.2003.8.22.0007
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: MARIA LUCIA DE SOUZA PORTO CORDEIRO e outros (2)
Advogado(s) do reclamado: ANDRE BONIFACIO RAGNINI
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE BONIFACIO RAGNINI - RO1119
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte executada INTIMADA do laudo de avaliação apresentado no Id. 61010049.
Cacoal, 11 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 
0086112-50.2009.8.22.0007
EXEQUENTE: K. C. P. PAVAO & CIA. LTDA - ME
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALINE SCHLACHTA BARBOSA, OAB nº RO4145
EXECUTADO: RAFAEL MARTINS FEITOSA
DESPACHO 
As consultas via Sisbajud restaram infrutíferas.
Inexistindo bens penhoráveis, DETERMINO o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 921, §2º, do 
NCPC, tendo em vista já ter havido suspensão anterior.
Ainda, resguardo os interesses do exequente em desarquivar os autos sem ônus, caso encontre bens passíveis de penhora e memória 
do crédito atualizada.
Como o processo será arquivado sine die, a prescrição para o caso em tela será do mesmo prazo da prescrição da ação, conforme 
Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal.
Int. via DJe.
Cacoal/RO, 11 de agosto de 2021.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 
7000222-09.2018.8.22.0007
EXEQUENTE: TOPCOM DISTRIBUIDORA DE TECNOLOGIA E CONSTRUCAO LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DAIANE GOMES BEZERRA, OAB nº RO7918
EXECUTADOS: D M CONSTRUTORA E ENGENHARIA EIRELI - ME, LUCILENE ALVES DA SILVA
DESPACHO 
As consultas via Sisbajud restaram infrutíferas.
Intime-se a parte exequente para manifestar-se em termos de prosseguimento do feito, indicando bens penhoráveis e/ou diligências úteis, 
em busca de satisfação de seu crédito. Prazo: 10 dias. 
Inexistindo bens penhoráveis, DETERMINO a suspensão do feito por um ano (art. 921, III, §1º, NCPC).
Após, independentemente de nova intimação, não havendo bens penhoráveis, determino o arquivamento dos autos sem baixa na 
distribuição, com fundamento no art. 921, §2º, do NCPC.
Ainda, resguardo os interesses do exequente em desarquivar os autos sem ônus, caso encontre bens passíveis de penhora e memória 
do crédito atualizada.
Como o processo será arquivado sine die, a prescrição para o caso em tela será do mesmo prazo da prescrição da ação, conforme 
Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal.
Int. via DJe.
Cacoal/RO, 11 de agosto de 2021.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 
7003416-46.2020.8.22.0007
EXEQUENTE: DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS RONDOBRAS LTDA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ALINE SCHLACHTA BARBOSA, OAB nº RO4145, LUCIANA DALL AGNOL, OAB nº MT6774
EXECUTADO: LUIZ CARLOS ROMITE
DESPACHO 
As consultas via Sisbajud - Renajud restaram infrutíferas.
Intime-se a parte exequente para manifestar-se em termos de prosseguimento do feito, indicando bens penhoráveis e/ou diligências úteis, 
em busca de satisfação de seu crédito. Prazo: 10 dias. 
Inexistindo bens penhoráveis, DETERMINO a suspensão do feito por um ano (art. 921, III, §1º, NCPC).
Após, independentemente de nova intimação, não havendo bens penhoráveis, determino o arquivamento dos autos sem baixa na 
distribuição, com fundamento no art. 921, §2º, do NCPC.
Ainda, resguardo os interesses do exequente em desarquivar os autos sem ônus, caso encontre bens passíveis de penhora e memória 
do crédito atualizada.
Como o processo será arquivado sine die, a prescrição para o caso em tela será do mesmo prazo da prescrição da ação, conforme 
Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal.
Int. via DJe.
Cacoal/RO, 11 de agosto de 2021.
Elisângela Frota Araújo Reis
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 7008420-69.2017.8.22.0007- Contratos 
Bancários
AUTOR: Banco Bradesco
ADVOGADOS DO AUTOR: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875, BRADESCO
RÉU: JOSE ANTONIO BUENO
RÉU SEM ADVOGADO(S)
D E C I S Ã O
A parte autora ingressou com esta cautelar de busca e apreensão relativamente ao Contrato de Financiamento para Aquisição de Bens 
(Doc. Num. 9360831), com alienação fiduciária do veículo o MARCA TOYOTA – MODELO COROLLA XEI PLACA JYZ6365 - COR AZUL 
-FAB/MOD 1999/1999 – CHASSI 9BR53AEB2X5503199 - RENAVAM 718404319. Requer, uma vez constituída a mora, seja deferida a 
busca e apreensão do bem e sua posse consolidada em DECISÃO de MÉRITO.
A liminar foi deferida, porém, não foi cumprida, e não tendo sido localizado, após diversas tentativas de citação.
O Decreto-Lei 911/69, alterado após a publicação da Lei n. 13.043/2014, em seu art. 4º, prevê que, nestes casos, converte-se o pedido 
de busca e apreensão em ação executiva. 
Para tanto, se o bem alienado fiduciariamente não for encontrado ou não se achar na posse do devedor, fica facultado ao credor requerer, 
nos mesmos autos, a conversão do pedido de busca e apreensão em ação executiva, na forma prevista.
Não realizada a busca e apreensão e a consequente venda extrajudicial do bem, continua existindo o título executivo hábil a dar ensejo à 
busca pela satisfação integral do crédito. O próprio art. 5º do DL 911/69 dispõe que, se o credor preferir recorrer à ação executiva, direta 
ou a convertida na forma do art. 4º, serão penhorados, a critério do autor da ação, bens do devedor quantos bastem para assegurar a 
execução, o que denota a intenção de conferir proteção ao valor previsto no próprio título executivo. 
Ante o exposto, tendo em vista os princípios que norteiam a condução célere e efetiva do processo, DETERMINO a conversão da 
presente ação de busca e apreensão em EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
1. Após, o trânsito em julgado desta DECISÃO, CERTIFIQUE-SE e procedam-se às anotações necessárias. Cumpra-se as determinações 
a seguir.
2. O autor apresentou demonstrativo de débito atualizado - ID 60187100.
2.1. Procedi a consulta de endereços via sistemas judiciais.
2.2. Havendo informação de endereços não diligenciados, diligencie-se via postal.
3. Restando negativa(s), desde já, por conseguinte, processe-se sob o rito do art. 829 do CPC.
a) Cite-se a parte executada por EDITAL para, em 03 dias, a contar da citação, efetuar o pagamento da dívida atualizada, acrescida de 
juros, custas e honorários advocatícios. Fixo honorários em 10%. 
b) Havendo o pagamento voluntário e total nesse prazo, o devedor terá o benefício de redução da verba honorária para a metade da que 
fora arbitrada no deferimento da petição inicial; 
c) Não havendo pagamento, CASO INFORMADO ENDEREÇO ATUALIZADO DO EXECUTADO, pela parte exequente, munido da 
segunda via do MANDADO, o oficial de justiça procederá de imediato à penhora de bens e a sua avaliação, devendo observar a ordem 
de penhora prevista no art. 835 do CPC, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, o executado. 
d) o prazo de embargos do devedor será de 15 (quinze) dias, a contar da juntada aos autos do MANDADO de citação, assim como, nos 
demais casos previstos no art. 915 do CPC.
e) não sendo localizado o devedor, proceda o Sr. Oficial de Justiça com o arresto de bens quantos bastem para garantir a execução (art. 
830 do CPC).
f) Não sendo indicado endereço atualizado, decorrido o prazo para pagamento espontâneo (alínea “a”), INTIME-SE o autor para requerer 
o que entender de direito no prazo de 10 dias. 
SERVE A PRESENTE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO / CARTA PRECATÓRIA.
Intimem-se as partes.
Expeça-se o necessário.
Cacoal/RO, 11 de agosto de 2021.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 
7002824-65.2021.8.22.0007
EXEQUENTES: A. K. F. B., I. G. F. B.
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: ROWERSON BRUNO LEAL MOREIRA, OAB nº RO11404A
EXECUTADO: G. D. J. B.
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Seguem detalhamentos de consultas de endereço via Sisbajud e Infojud.
Havendo informação de nova localidade ainda não diligenciada nos autos, renove-se o expediente de citação via postal.
Restando negativa, e tendo em vista que o requerido encontra-se em lugar incerto e não sabido, desde já, defiro a citação por edital, com 
prazo de 20 dias, quando deverá ser expedido o necessário, devendo ser publicado uma vez na rede mundial de computadores no DJE, e 
uma vez na internet na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (Art. 257, II, NCPC), além de ser afixado no átrio do Fórum.
Nesse caso, nomeio a DPE como curadoria especial, com base no art. 72, II, NCPC, que deverá ter vista dos autos para este fim.
Fica a parte autora intimada a se manifestar, requerendo o que entender de direito.
Cacoal/RO, 11 de agosto de 2021.
Elisângela Frota Araújo Reis
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 7008424-67.2021.8.22.0007- Correção 
Monetária
AUTOR: NAIR DA SILVA LIMA
ADVOGADO DO AUTOR: KACYELE DOS SANTOS RIGOTTI, OAB nº RO9948
RÉU: BANCO DO BRASIL SA
D E C I S Ã O
Trata-se de ação indenizatória.
O presente processo trata-se de pedido idêntico ao dos autos n. 7004880-71.2021.8.22.0007 que foi distribuído para 4ª Vara Cível e 
extinto em razão do indeferimento da inicial pelo não pagamento das custas iniciais.
Consoante disciplina do art. 59, CPC, uma vez proposta a ação, a primeira distribuição ou registro da petição inicial fixará a competência 
naquele juízo, tornando-o prevento para todas as outras vezes que ela for proposta novamente.
Posto isso, com fulcro no art. 286, II, do CPC DECLARO A INCOMPETÊNCIA DESTE JUÍZO, por conseguinte, DETERMINO A REMESSA 
destes autos à 4ª Vara Cível desta comarca.
Intime-se na pessoa de seus procuradores via Dje.
Cacoal/RO, 11 de agosto de 2021.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 
0002002-11.2015.8.22.0007
REQUERENTES: L. F. G. R., H. G. L.
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: RICARDO ALEXANDRE SUART, OAB nº SP219627, THALIA CELIA PENA DA SILVA, OAB nº 
RO6276, MARCELO VAGNER PENA CARVALHO, OAB nº RO1171
INVENTARIADO: H. P. R.
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
1. ASTIR foi intimada (ID 56862778) para promover habilitação de crédito/cobrança em autos apartados, contudo não se manifestou e/ou 
não comprovou eventual distribuição.
A APMC não foi intimada no endereço informado nos autos.
ID 55637345 - A 6ª Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal, do TRF1 informou que o processo n. 0020877-34.2007.4.01.3400 
(suspenso - interposto agravo regimental) foi desmembrado e o Sr. Hernani Pereira Rodrigues promoveu a execução no valor de R$ 
750.967,09 no processo n. 000176-83.2015.4.01.3400 (suspenso aguardando julgamento dos embargos). Os embargos n. 0030681-
45.2015.4.01.3400, por sua vez, estão suspensos até o trânsito em julgado da suspensão da tutela antecipada n. 801 pelo STF. Por fim, 
aponta que não foram expedidas requisições de pagamento no processo n. 000176-83.2015.4.01.3400. 
ID 56307314 - A credora habilitada Maryvil Comércio de Confecções Ltda (0007043-56.2015.8.22.0007), juntou atualização de seu crédito, 
bem assim demonstrou a averbação de 27,5% do imóvel objeto de partilha (lote 348, quadra 156, loteamento residencial Alto da Boa Vista, 
localizado na Rua Projetada A), obtido por meio de cessão de direito de Edna Veronica Gonçalves (autos n. 0005605-29.2014.8.22.0007) 
que possuía tal montante do bem em decorrência de partilha realizada em união estável (autos n. 0008367-57.2020.8.22.0007). Postula 
a extinção do condomínio com a venda judicial do imóvel.
ID 56449403 - A inventariante discorre que não é possível proceder a elaboração da DIEF enquanto não realizada a venda judicial do 
bem arrolado nos autos e pagamento das dívidas, pois o patrimônio transmissível aos herdeiros do de cujus é apenas saldo entre o seu 
ativo e o seu passivo. 
ID 59798104 - Realizada a avaliação do imóvel lote 348, quadra 156, loteamento residencial Alto da Boa Vista, localizado na Rua 
Projetada A, no valor de R$ 85.000,00, a credora Maryvil reiterou a manifestação pela alienação judicial do bem, o herdeiro Lucas 
Fernando manifestou pela venda por valor não inferior ao da avaliação (ID 60467039) e a inventariante indicou que, em pesquisas, o 
valor de um terreno no local gira em torno de R$ 70.000,00 e que a venda judicial pode acarretar prejuízos à herdeira menor, de modo 
que pugna pela alienação particular, reitera manifestação em relação a responsabilidade da condômina Maryvil em relação ao débito de 
IPTU no montante de sua propriedade.
2. Considerando a DECISÃO dos autos n. 0008440-53.2015.8.22.0007, a credora Ivone Ferreira Magalhães Oliveira já consta como 
interessada nos autos.
3. Oficie-se ao Registro de Imóveis da Comarca de Cacoal solicitando certidão de inteiro teor atualizada do imóvel lote 348, quadra 156, 
loteamento residencial Alto da Boa Vista, localizado na Rua Projetada A.
4. Intime-se a APMC por seu representante legal via MANDADO na forma do ID 55600550 item 2.
5. Conquanto a inventariante tenha se manifestado por último pela não realização da venda judicial do imóvel, em posição contrária 
aos requerimentos anteriores, não trouxe elementos palpáveis do alegado prejuízo a menor, até porque o valor da avaliação judicial 
é superior àquela que foi indicada pela inventariante em pesquisa ao local, embora também não tenha trazido qualquer demonstração 
nesse sentido.
Destarte, considerando que o processo tramita há mais de 5 anos, a necessidade de CONCLUSÃO do inventário, não havendo motivos 
tangíveis pela não realização da alienação de forma judicial, bem assim, não tendo a inventariante demonstrado ter diligenciado a venda 
particular do bem, e, por último, a autorização do vendedor para transferência e venda do imóvel, determino a alienação judicial do bem 
lote 348, quadra 156, loteamento residencial Alto da Boa Vista, localizado na Rua Projetada A.
5.1. Fixo os termos da venda que deverá ser realizada pelo valor mínimo de 90% da avaliação na segunda tentativa.
Nomeio a Leiloeira Oficial Deonízia Kiratch (inscrição n. 21/2017-JUCER/RO).
Deverá constar ainda a menção de eventual ônus existente sobre o bem.
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O edital deverá ser afixado no placar deste fórum e incluído no agendamento de leilões junto ao site do TJRO, bem assim publicado na 
rede mundial de computadores.
A publicação deverá ocorrer com pelo menos 5 dias de antecedência da data de realização da venda judicial (art. 887, §1º, NCPC).
O pagamento dar-se-á na forma do art. 892 e seguintes do NCPC.
Fixo comissão de corretagem em R$ 3.000,00 tendo em vista o valor do bem, a natureza da demanda e os débitos do inventário que já 
tramita há longo prazo.
5.2. Do preço da venda, deverá ser descontado os valores indicados ID 44096795, item C, e transferidos em favor do credor.
6. Acerca do débito de IPTU dos anos de 2017 a 2020 indicado IDs 40637685 e 44096795, item D, e a responsabilidade solidária 
do condômino Maryvil, com razão a inventariante, visto que desde 2015, conforme acordo homologado nos autos n. 0005605-
29.2014.8.22.0007, é proprietária de 27,5% do bem.
Nesse sentido, quando da venda do imóvel, deverá ser descontado do montante de 72,5% do valor da venda para pagamento do débito 
de IPTU, cujo montante atualizado deverá ser informado pela inventariante, quando deverá ser informado ao Município de Cacoal a 
responsabilidade de Maryvil pelo restante do débito (27,5%), que, desde já, fica intimada para tanto.
7. Além disso, do valor da venda deverá ser quitado os débitos habilitados (Ivone Ferreira Magalhães Oliveira - 0008440-53.2015.8.22.0007 
- e Maryvil - 0007043-56.2015.8.22.0007 -, Lorena Kemper Carneiro - 0004577-89.2015.8.22.0007 - e Carlos Roberto de Barros - cheque), 
procedendo-se o necessário para pagamento/transferência/alvará.
8. Fica a inventariante intimada a proceder o acompanhamento do crédito do falecido no valor de R$ 750.967,09 no processo n. 000176-
83.2015.4.01.3400 em trâmite na 6ª Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal, do TRF1 e, cumpridos os itens supra, proceda-se ao 
lançamento do DIEF-ITCD apresentando-se as últimas declarações.
9. Intime-se o MP para ciência e eventual manifestação, devendo a intimação do MP ocorrer previamente à expedição e publicação do 
edital de leilão.
Int. via DJ.
Cacoal/RO, 11 de agosto de 2021.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 
7011582-67.2020.8.22.0007
AUTOR: CELSO AUGUSTO MARIANO
ADVOGADO DO AUTOR: JEOVAL BATISTA DA SILVA, OAB nº RO5943
RÉUS: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDONIA, ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DOS RÉUS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO 
A presente ação visa à anulação de ato administrativo. 
Narra o autor, em síntese, que foi servidor público do Estado de Rondônia no ano de 2010, quando foi Diretor Administrativo e Financeiro 
da SESAU. 
Na ocasião, seu agir foi objeto de sindicância pelo Tribunal de Contas (processo n. 598/2012) e de tomada de contas especial, procedimento 
este que culminou em sua condenação (acórdão de n. 85/2019).
Segue relatando que houve interposição de recurso de revisão, com o intuito de impugnar a referida DECISÃO, o qual fora fundamentado 
no dever de observar os precedentes judiciais e que isto se aplica aos tribunais de contas. 
Como precedentes, foram invocados acórdãos do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, os quais, conforme aduz 
o requerente, se devidamente aplicados, culminariam no reconhecimento da prescrição da pretensão condenatória.
Também defende que os atos praticados pelo requerente não foram imbuídos de dolo.
Sustenta tese de que não poderia saber das irregularidades de que foi acusado, uma vez que essas foram noticiadas por meio do 
memorando de n. 017/SND/HRC/SESAU, que somente foi obtido em 2012, e que, antes disso, a própria Controladoria Geral do Estado 
emitiu parecer favorável ao pagamento.
Entende ainda que não pode ser responsabilizado por atos praticados por outros agentes em atenção ao princípio da segregação das 
funções, diante do que seria necessária melhor individualização da conduta por ele praticada.
Houve pedido de liminar para “cessar toda e qualquer medida a ser tomada pelos requeridos, referente a cobrança dos débitos, cuja 
origem é o Acórdão n. AC2-TC00085/2019, proferido no Processo n. 00198/2019, e ainda a (b) expedição de certidão positiva com efeito 
negativo junto ao Tribunal de Contas do Estado de Rondônia e do Estado de Rondônia em nome do Autor”.
Em ID 52997497, foi deferida a liminar por este juízo, condicionando-a, entretanto, à prestação de caução no prazo de 15 dias.
O Estado de Rondônia foi citado e veio aos autos contestar a pretensão autoral (ID: 54997634).
Em preliminar, alega ser o Tribunal de Contas parte ilegítima para figurar no polo passivo da ação por não possuir personalidade 
jurídica. 
Além disso, ressaltou-se a ausência de emenda à inicial para correção do valor da causa e o recolhimento das custas correspondentes, 
e que isto enseja o indeferimento da petição inicial.
Acerca da prejudicial de MÉRITO, sustenta que não assiste razão ao requerente, justificando que não foram observados os marcos 
interruptivos e suspensivos do curso do prazo prescricional.
Também aduz que não há omissão estatal a justificar o transcurso de prazo prescricional antes da instauração do procedimento de 
tomada de contas especial.
No MÉRITO, tece considerações sobre a impossibilidade de revisão judicial da condenação proferida pela corte de contas, e que eventual 
análise judicial está restrita aos aspectos formais do procedimento.
Réplica no ID 55881886, oportunidade em que atribuiu o requerente o valor da causa em R$ 1.429.709,06 (um milhão quatrocentos e 
vinte e nove mil setecentos e nove reais e seis centavos), e bem assim pediu gratuidade de justiça.
Manifestação do réu acerca dos documentos juntados em réplica no ID 56700274. Alegou-se aqui que não houve comprovação de 
recolhimento de custas pelo requerente e que a correção ao valor da causa se deu de forma intempestiva. 
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Aduz que houve juntada extemporânea de documentos e que se inovou na argumentação após a inicial, e que isto não poderia ser 
considerado pelo juízo, sob pena de violação ao princípio da adstrição.
Em seguida, nova manifestação da parte ré, oportunidade em que ela diz sobre o Tema de Repercussão Geral de n. 899 no STF e que 
só seria ele aplicável à pretensão executória. Também diz que o início do prazo prescricional deveria ocorrer a partir da tomada de contas 
especial.
É o relatório.
Decido. 
1. Acerca do cumprimento a destempo da determinação de emenda, registro que o posicionamento dos tribunais superiores tem indicado 
que o referido prazo (do art. 321) tem natureza meramente dilatória.
Em outras palavras, o seu cumprimento, ainda que fora do prazo, impede o juízo de entender pelo indeferimento da inicial. Nesse sentido 
colaciono julgados:
Ação Civil Pública Liquidação individual da SENTENÇA coletiva - Determinação para juntada da cédula de identidade da demandante, para 
a apreciação do pedido de tramitação prioritária - Cumprimento extemporâneo da deliberação - Indeferimento da inicial - Impossibilidade 
- Prazo de emenda que é meramente dilatório - Precedentes do Colendo STJ - SENTENÇA cassada - Recurso provido.(TJSP; Apelação 
Cível 1015473-28.2017.8.26.0482; Relator (a): A.C.Mathias Coltro; Órgão Julgador: 5ª Câmara de Direito Privado; Foro de Presidente 
Prudente - 1ª Vara Cível; Data do Julgamento: 31/07/2019; Data de Registro: 02/08/2019) – grifos nossos.
Apelação. Obrigação de fazer. Custas iniciais. Recolhimento intempestivo. Cancelamento da distribuição. Análise em fase avançada. 
Relativização da interpretação legal. Reforma. Provimento. É incabível o cancelamento da distribuição de feito em razão do não 
recolhimento tempestivo das custas iniciais, quando o processo já se encontrar em fase avançada e a parte tiver demonstrado cumprir, 
ainda que a destempo, a ordem judicial. (TJRO; Apelação, Processo nº 0016849-75.2011.822.0001, 1ª Câmara Cível, Relator (a) do 
Acórdão: Des. Moreira Chagas, Data de julgamento: 29/01/2014) – grifos nossos.
Diante disso, acolho a emenda da parte autora, com o intuito de retificar o valor de causa para R$ 1.429.709,06 (um milhão quatrocentos 
e vinte e nove mil setecentos e nove reais e seis centavos), uma vez que se coaduna com o valor da condenação imposta ao autor 
(conforme ID 54998459). Retifique-se no sistema.
2. Acerca da preliminar de ilegitimidade passiva do Tribunal de Contas, entendo assistir razão à requerida, sendo o caso de seu 
acolhimento.
O Tribunal de Contas, sabidamente, é órgão que integra a estrutura do Estado de Rondônia, tendo este ente, sim, personalidade 
jurídica.
O órgão, lado outro, não possui a referida qualidade, razão pela qual reputo impossível a sua manutenção no polo passivo.
Diante do exposto, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. 
Promova-se a exclusão.
3. No tocante ao pedido de gratuidade de justiça, entendo que não há elementos suficientes para concluir pela possibilidade de deferimento, 
pois houve juntada parcial da declaração de ajuste anual (somente recibo de entrega).
Considerando, ainda, o valor da causa - R$ 1.429.709,06 (um milhão quatrocentos e vinte e nove mil, setecentos e nove reais e seis 
centavos) - e a possibilidade de parcelamento das custas na forma da Resolução n. 151/2020-TJRO, que regulamenta a Lei n. 4.721/2020 
que autoriza o parcelamento de custas dos serviços forenses no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia, publicada no DJE/TJ-RO, n. 136, em 22/07/2020, podendo o autor requerer nesse 
sentido.
Sendo assim, fica a parte autora intimada a juntar declaração de imposto de renda completa, que deverá ser marcada como documento 
sigiloso. Após, a juntada, o cartório deverá liberar o sigilo em favor das partes do processo.
Além disso, junte-se declaração do IDARON, certidão de imóveis em seu nome, bem como outros documentos que visem demonstrar a 
hipossuficiência (extrato de conta corrente, etc.), sob pena de consulta aos sistemas judiciais disponíveis.
Prazo de 15 dias.
Após a juntada, conclusos para análise do pedido de gratuidade da justiça.
Int. via DJ.
Cacoal/RO, 11 de agosto de 2021.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 7006073-24.2021.8.22.0007- Seguro
AUTOR: ANA RITA DOS SANTOS
ADVOGADO DO AUTOR: LEONARDO FABRI SOUZA, OAB nº RO6217
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADOS DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº RO5369, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
D E C I S Ã O
(ID 60009320) A parte requerida, insurge-se em relação à DECISÃO que determinou a perícia, impugnando o valor de R$ 700,00 
(setecentos reais) arbitrado para pagamento dos honorários médicos periciais, argumentando que não houve observação ao valor de 
tabela indicado na Resolução n. 232/2016-CNJ, alegando que o valor é desproporcional a outras comarcas, os quais chegam ao valor de 
R$ 370,00 (trezentos e setenta e reais).
Sendo tempestiva e adequada a insurgência, recebo-a, reconhecendo que a DECISÃO foi omissa em dizer expressamente quanto ao 
valor de honorários expresso na Resolução n. 232/2016-CNJ, mantendo, todavia, o valor fixado pelas razões que seguem.
A DECISÃO que fixou os honorários direcionou a requerida o encargo do pagamento dos honorários médicos periciais.
Logo, o valor de R$ 700,00 arbitrado pelo juízo atende ao disposto também na Resolução n. 232/2016-CNJ, tendo em vista que o valor 
tabelado de R$ 370,00 pode ser ultrapassado em até 5 (cinco) vezes, conforme as peculiaridades do caso.
Cumpre dizer que o procedimento pericial vai bem além disso.
Conforme se pode consta das informações e quesitos indicados na DECISÃO, o perito deverá coletar e identificar os dados do periciando, 
indicando as informações processuais, dados pessoais e condições laborativas.
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Além disso, deverá levantar o histórico clínico do periciando, mencionando as queixas, acidentes, doenças, datas, cirurgias e tratamentos, 
além de outras informações importantes para a prova técnico.
Deverá também promover a descrição das características do paciente acerca de sua apresentação no procedimento pericial, avaliando a 
orientação, lucidez e outras percepções que se fizerem importantes.
Também deverá realizar exame físico e clínico do periciando, descrevendo as constatações tidas com testes físico e avaliações clínicas 
de acordo com as queixas e documentos médicos apresentados.
O perito ainda deverá realizar estudo de documentos que forem apresentados pelo periciando, incluindo atestados, laudos, relatórios, 
exames laboratoriais, exames de imagens e outros, a fim de obter subsídios para a avaliação.
Por fim, deverá responder a todos os quesitos formulados padrão da Seguradora Líder, formulados em mutirão DPVAT.
Veja-se, então, que o perito deverá dedicar consideravelmente tempo não só para realizar o exame pericial como também para confeccionar 
o laudo respectivo.
Além disso, o perito detém qualificação profissional e experiência na realização de perícias de DPVAT e vem atendendo ao juízo há 
considerável tempo de maneira satisfatória.
Nesse particular, o perito sempre tem se mostrado criterioso em suas avaliações, demonstrando os resultados dos estudos e fundamentando 
as conclusões de maneira clara e satisfatória, não sendo verificando situações em perícias de processos de DPVAT que reclamassem 
complementação do laudo.
Logo, além da complexidade e do tempo assinalado, o grau de zelo do perito também justifica o valor fixado para a perícia.
Por fim, as peculiaridades regionais também justificam a fixação do valor a maior que o valor tabelado inicialmente.
Isso porque, nas Comarcas desta região, meras consultas médicas costumam ultrapassar o valor de R$ 300,00, sendo comum o fato de 
médicos especialistas cobrarem no mínimo dois salários-mínimos para realizar perícias da amplitude desta designada, conforme já se 
teve a experiência em várias outras nomeações de outros profissionais em processos previdenciários/DPVAT, que tramitam nestes juízo.
Além disso, é conhecida a demanda crescente, nesta região, de ações ajuizadas por pessoas que afirmam estarem incapacitada e 
reclamam a cobrança do seguro, gerando grande acúmulo de processos desta natureza, os quais dependem indispensavelmente da 
realização de avaliação pericial para que possam ser decididos. Nesse ponto o profissional médico tem se mostrado colaborativo no 
atendimento da demanda, não tendo recusado a realização da produção da prova técnica e executado sempre com brevidade e a fim de 
permitir o descongestionamento destas ações que ficam no aguardo da aceitação do perito e agendamento do procedimento.
Portanto, inevitável concluir que o valor fixado (R$ 700,00), elevado em uma pequena fração daquele que é permitido pela Resolução 
n. 232/2016-CNJ (cinco vezes o valor inicial de R$ 370,00) é razoável para atender à necessidade deste processo, razão pela qual 
mantenho os honorários periciais constantes na DECISÃO retro.
Nesse sentido, a teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova é expressão do princípio da solidariedade, do acesso à justiça e da 
igualdade substancial, e visa fazer pesar o encargo da prova sobre a parte que está em condição de vantagem probatória. Em outras 
palavras, prova aquele que está em melhores condições, assim, os poderes do juiz são elevados, determinando quem arcará com a 
dúvida de cada fato probando.
Assim, MANTENHO o valor dos honorários arbitrados na DECISÃO retro, bem como os demais termos nela constantes, tendo sido 
comprovado o pagamento dos honorários periciais, conforme ID 60975939.
Intimem-se.
Pratique-se o necessário observando o DESPACHO inicial ID 58723501.
Cacoal/RO, 11 de agosto de 2021.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 7008403-91.2021.8.22.0007 - Transporte 
de Coisas
AUTOR: MARLUCIA SOARES DE SOUZA PARDIM
ADVOGADOS DO AUTOR: FLADEMIR RAIMUNDO DE CARVALHO AVELINO, OAB nº RO2245, HUDSON DA COSTA PEREIRA, OAB 
nº RO6084
RÉU: JFB CACOAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, AVENIDA SÃO PAULO 2760, - ATÉ 3458 - LADO PAR JARDIM 
CLODOALDO - 76963-578 - CACOAL - RONDÔNIA
DESPACHO  
INTIME-SE a parte autora para complementar o pagamento das custas iniciais (ID 60895831) (2% do valor da causa, pois para o 
procedimento escolhido, a princípio, não há a audiência de conciliação prevista no art. 334 CPC, conforme disposições da Lei Estadual 
3.896/2016 – Regimento de Custas). 
Sendo recolhido, voltem conclusos. 
Em caso negativo, deverá certificar e os autos virem conclusos para SENTENÇA por inépcia, por falta de recolhimento das custas. 
Prazo de 15 (quinze) dias.
Int. 
Cacoal/RO, 11 de agosto de 2021.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 7008493-02.2021.8.22.0007 - Cartão de 
Crédito
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
ADVOGADOS DO AUTOR: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, 
FLRORIANO PEIXOTO 401 ALVORADA - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ANA PAULA SANCHES, OAB nº RO9705, 
AVENIDA ALCINDA RIBEIRO DE SOUZA 975 ALVORADA - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA, PROCURADORIA DA 
SICOOB CREDIP - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE
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RÉU: CAMARA DE CONCILIACAO, MEDIACAO E ARBITRAGEM DE CACOAL LTDA. - ME, AVENIDA CUIABÁ 2741, - DE 2681 A 2943 
- LADO ÍMPAR JARDIM CLODOALDO - 76963-681 - CACOAL - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO COM FORÇA DE CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
1. Trata-se de ação de cobrança.
2. Determino o encaminhamento destes autos para o Centro de Conciliação.
2.1. INTIME-SE a parte autora, mediante seu patrono, para que informe telefones e/ou e-mail seus, bem como da parte requerida, a fim 
de viabilizar a audiência de conciliação na forma não presencial, diante do cenário atual da pandemia do Covid-19.
2.2. Nos termos do provimento n. 018/2020, publicado no DJe n. 096 de 25/05/2020, designo audiência de tentativa de conciliação/
mediação para o dia 24/09/2021, às 11h, tendo este ato sido incluído em pauta.
3. Informações gerais às partes:
3.1. A audiência será realizada virtualmente no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, localizado na Avenida Cuiabá, 
2025, Centro, Cacoal/RO, preferencialmente, por intermédio do aplicativo de comunicação whatsapp ou Hangouts Meet;
3.2. Assim que receber a intimação, as partes deverão buscar orientação sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet 
de seu celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação.
Ressalto que, as audiências serão realizadas PREFERENCIALMENTE, pelo aplicativo Whatsapp, devendo as partes, a contar do 
recebimento desta intimação, IMEDIATAMENTE, informarem nestes autos, número de contato telefônico VÁLIDO, que receba chamada 
através do Whatsapp, visando à realização da videochamada.
Ressalto que, persistindo eventuais dúvidas, poderá a parte interessada contactar o CEJUSC local, através do número (69) 3443-7640.
3.3. Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos e envio do link de acesso à audiência virtual;
3.4. Em havendo algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverão fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
3.5. Deverão estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO;
3.6. Deverão acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência;
3.7. Assegurarão que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir;
3.8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone de qualquer partes e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser entendida como ato atentatório à dignidade 
da justiça nos termos do art. 334 §8 do CPC/2015.
3.8.1. Se o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser 
agendada nova audiência virtual, devendo, nessa hipótese, os autos voltarem conclusos para deliberação.
3.9. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;
3.10. O(s) procurador(es) e preposto(s) das partes deverá(ão) comparecer à audiência munido(s) de poderes específicos para transacionar;
3.11. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de considerar como válida e eficaz a carta de 
intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
3.12. Em cumprimento ao provimento nº 003/2012-CG o requerido que não tendo condições de constituir advogado, o Estado lhe assegurará 
o direito por meio da Defensoria Pública. Para tanto, em havendo interesse, deverá comparecer, imediatamente e antes do decurso do prazo 
de 15 (quinze) dias, na sede Rua Padre Adolfo, 2434, Jardim Clodoaldo, Cacoal/RO (antigo prédio do TCE), portando este documento e 
demais que acompanham.
No mais, as partes e o CEJUSC deverão observar atentamente, os termos do provimento n. 018/2020, publicado no DJe n. 096 de 25/05/2020.
4. CITE-SE a parte requerida, com antecedência mínima de vinte dias, para comparecer à audiência designada, na forma do art. 334 do 
CPC/2015. (AR/MANDADO /carta precatória), sendo que, a citação deverá ser realizada previamente à audiência de conciliação (art. 8º 
do provimento n. 018/2020).
4.1. Deverá a parte participar da audiência de conciliação, conforme supramencionado, acompanhada de advogado ou defensor público, 
e terá 15 (quinze) dias a partir audiência de conciliação ou de mediação, para oferecer contestação, nos termos do art. 335 §9 e 335, 
inciso I, do CPC/2015. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora 
(Código de Processo Civil, artigo 344).
4.2. Não tendo interesse o réu na autocomposição, deverá informá-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, 
contados da data da audiência, ocasião em que, manifestado o desinteresse na composição consensual por ambas partes, iniciar-se-á o 
prazo para contestação de 15 dias (art. 335, II, CPC/2015).
4.3. Caso não obtido acordo, poderão as partes apresentar rol de testemunhas no prazo oportunizado. Desde já deixo consignado, que 
as partes deverão especificar as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência sob pena de indeferimento.
4.4. Vinda a contestação no prazo supracitado, caso o requerido alegue fatos que modificam, impeçam ou extingam o direito do autor, 
dê-se vista ao autor para réplica, pelo prazo de 15 (quinze) dias.
5. No caso de a carta/MANDADO de citação/intimação restar negativo, fica desde já a parte autora intimada a fornecer no prazo de 05 
(cinco) dias novo endereço, sob pena de extinção, prazo que começará a correr do dia seguinte a audiência de conciliação.
6. Não sendo o caso de justiça gratuita, e não havendo conciliação, desde já fica a parte autora intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias 
recolher o valor da diferença das custas iniciais nos termos do art. 12, I, da Lei Estadual 3.896/16.
Parte autora será intimada na pessoa do advogado, via DJE, publique-se.
7. Pautada no princípio da efetividade da prestação jurisdicional e a fim de viabilizar que o processo retorne a este juízo apenas na fase de 
saneamento/julgamento antecipado da lide, salvo em caso de pedido incidental urgente, autorizo o Sr. Escrivão ou substituto imediato a 
prática dos seguintes atos ordinatórios: a) com a vinda da contestação, desde que acompanhada de documentos que não digam respeito 
à representação processual ou venha contendo preliminares, dê-se vista à parte autora em réplica e, no caso desta vir subsidiada de 
documentos novos, consequente vista a parte ré; b) na oportunidade da contestação e consequente réplica, as partes já ficam intimadas a 
especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência e a FINALIDADE, sob pena de indeferimento e julgamento 
antecipado da lide.
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SERVE O DESPACHO COMO MANDADO /CARTA DE CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA da parte requerida, cujo endereço e valor da 
causa constam da inicial.
Int.
Expeça-se o necessário.
Cacoal/RO, 11 de agosto de 2021.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 7008501-76.2021.8.22.0007 - Empréstimo 
consignado
AUTOR: NEUZA ROSA DE QUEIROZ, RUA JOÃO PAULO I 4968 CENTRO - 76969-000 - RIOZINHO (CACOAL) - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ALINE SCHLACHTA BARBOSA, OAB nº RO4145, LUCIANA DALL AGNOL, OAB nº MT6774
RÉU: BP PROMOTORA DE VENDAS LTDA., BANCO BRADESCO S.A. S/N, RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N VILA YARA 
- 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADO DO RÉU: BRADESCO
DESPACHO 
Defiro a gratuidade judiciária.
Os extratos de empréstimos consignados juntados aos autos além de terem sido emitidos em 12/2019 e 01/2020, não identificam o 
contrato mencionado na inicial ( n. 817599659), o qual a autora alega ser inexigível em razão da não contratação. 
Assim, deverá a autora juntar aos autos extrato de empréstimos consignados atualizados, comprovando o alegado na inicial, bem assim, 
a devolução do valor recebido (ID 60979708 - Pág. 1), à parte requerida, já que alega ter recebido o crédito do empréstimo que afirma 
não ter contratado. 
Emende-se.
Prazo: 15 dias.
Cacoal/RO, 11 de agosto de 2021.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 7008562-34.2021.8.22.0007 - Correção 
Monetária
AUTOR: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS PIARARA LTDA
ADVOGADOS DO AUTOR: LUANNA OLIVEIRA DE LIMA, OAB nº RO9773, CHRISTIAN FERNANDES RABELO, OAB nº RO333B, 
AVENIDA MARECHAL RONDON 870, - DE 870 A 1158 - LADO PAR CENTRO - 76900-082 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
RÉU: L. F. LINO DE LIMA - ME, RUA INDEPENDENCIA 389 CENTRO - 69460-000 - COARI - AMAZONAS
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO COM FORÇA DE CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
1. Trata-se de ação de cobrança.
2. Determino o encaminhamento destes autos para o Centro de Conciliação.
2.1. INTIME-SE a parte autora, mediante seu patrono, para que informe telefones e/ou e-mail seus, bem como da parte requerida, a fim 
de viabilizar a audiência de conciliação na forma não presencial, diante do cenário atual da pandemia do Covid-19.
2.2. Nos termos do provimento n. 018/2020, publicado no DJe n. 096 de 25/05/2020, designo audiência de tentativa de conciliação/
mediação para o dia 11/10/2021, às 08 horas, tendo este ato sido incluído em pauta.
3. Informações gerais às partes:
3.1. A audiência será realizada virtualmente no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, localizado na Avenida Cuiabá, 
2025, Centro, Cacoal/RO, preferencialmente, por intermédio do aplicativo de comunicação whatsapp ou Hangouts Meet;
3.2. Assim que receber a intimação, as partes deverão buscar orientação sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet 
de seu celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação.
Ressalto que, as audiências serão realizadas PREFERENCIALMENTE, pelo aplicativo Whatsapp, devendo as partes, a contar do 
recebimento desta intimação, IMEDIATAMENTE, informarem nestes autos, número de contato telefônico VÁLIDO, que receba chamada 
através do Whatsapp, visando à realização da videochamada.
Ressalto que, persistindo eventuais dúvidas, poderá a parte interessada contactar o CEJUSC local, através do número (69) 3443-7640.
3.3. Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos e envio do link de acesso à audiência virtual;
3.4. Em havendo algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverão fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
3.5. Deverão estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO;
3.6. Deverão acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência;
3.7. Assegurarão que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir;
3.8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone de qualquer partes e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser entendida como ato atentatório à dignidade 
da justiça nos termos do art. 334 §8 do CPC/2015.
3.8.1. Se o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser 
agendada nova audiência virtual, devendo, nessa hipótese, os autos voltarem conclusos para deliberação.
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3.9. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;
3.10. O(s) procurador(es) e preposto(s) das partes deverá(ão) comparecer à audiência munido(s) de poderes específicos para 
transacionar;
3.11. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
3.12. Em cumprimento ao provimento nº 003/2012-CG o requerido que não tendo condições de constituir advogado, o Estado lhe 
assegurará o direito por meio da Defensoria Pública. Para tanto, em havendo interesse, deverá comparecer, imediatamente e antes do 
decurso do prazo de 15 (quinze) dias, na sede Rua Padre Adolfo, 2434, Jardim Clodoaldo, Cacoal/RO (antigo prédio do TCE), portando 
este documento e demais que acompanham.
No mais, as partes e o CEJUSC deverão observar atentamente, os termos do provimento n. 018/2020, publicado no DJe n. 096 de 
25/05/2020.
4. CITE-SE a parte requerida, com antecedência mínima de vinte dias, para comparecer à audiência designada, na forma do art. 334 do 
CPC/2015. (AR/MANDADO /carta precatória), sendo que, a citação deverá ser realizada previamente à audiência de conciliação (art. 8º 
do provimento n. 018/2020).
4.1. Deverá a parte participar da audiência de conciliação, conforme supramencionado, acompanhada de advogado ou defensor público, 
e terá 15 (quinze) dias a partir audiência de conciliação ou de mediação, para oferecer contestação, nos termos do art. 335 §9 e 335, 
inciso I, do CPC/2015. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora 
(Código de Processo Civil, artigo 344).
4.2. Não tendo interesse o réu na autocomposição, deverá informá-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, 
contados da data da audiência, ocasião em que, manifestado o desinteresse na composição consensual por ambas partes, iniciar-se-á o 
prazo para contestação de 15 dias (art. 335, II, CPC/2015).
4.3. Caso não obtido acordo, poderão as partes apresentar rol de testemunhas no prazo oportunizado. Desde já deixo consignado, que 
as partes deverão especificar as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência sob pena de indeferimento.
4.4. Vinda a contestação no prazo supracitado, caso o requerido alegue fatos que modificam, impeçam ou extingam o direito do autor, 
dê-se vista ao autor para réplica, pelo prazo de 15 (quinze) dias.
5. No caso de a carta/MANDADO de citação/intimação restar negativo, fica desde já a parte autora intimada a fornecer no prazo de 05 
(cinco) dias novo endereço, sob pena de extinção, prazo que começará a correr do dia seguinte a audiência de conciliação.
6. Parte autora será intimada na pessoa do advogado, via DJE, publique-se.
7. Pautada no princípio da efetividade da prestação jurisdicional e a fim de viabilizar que o processo retorne a este juízo apenas na fase de 
saneamento/julgamento antecipado da lide, salvo em caso de pedido incidental urgente, autorizo o Sr. Escrivão ou substituto imediato a 
prática dos seguintes atos ordinatórios: a) com a vinda da contestação, desde que acompanhada de documentos que não digam respeito 
à representação processual ou venha contendo preliminares, dê-se vista à parte autora em réplica e, no caso desta vir subsidiada de 
documentos novos, consequente vista a parte ré; b) na oportunidade da contestação e consequente réplica, as partes já ficam intimadas a 
especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência e a FINALIDADE, sob pena de indeferimento e julgamento 
antecipado da lide.
SERVE O DESPACHO COMO MANDADO /CARTA DE CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA da parte requerida, cujo endereço e valor da 
causa constam da inicial.
Int. via DJ.
Expeça-se o necessário.
Cacoal/RO, 11 de agosto de 2021.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 7001671-94.2021.8.22.0007 - Nota Promissória
AUTOR: AGROPECUARIA DO COLONO LTDA - ME, AVENIDA AFONSO PENA 2507, - ATÉ 2569/2570 PRINCESA ISABEL - 76964-
026 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: FABRICIA LORRAYNER CHIOATO TOZI, OAB nº RO9180
RÉU: LEANDRO COELHO DE MACEDO, AVENIDA SALVADOR 3876 BAIRRO OLÍMPICO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - 
RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Considerando a não realização da audiência de conciliação anteriormente designada ID 56135989 e o novo endereço do requerido ID 
56015773, nos termos do provimento n. 018/2020, publicado no DJe n. 096 de 25/05/2020, designo audiência de tentativa de conciliação/
mediação para o dia 09/09/2021, às 08h, tendo este ato sido incluído em pauta.
SERVE O DESPACHO COMO MANDADO /CARTA DE CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA. Instrua-se com cópia deste DESPACHO e do 
DESPACHO  ID 54987257, para integral cumprimento.
Int.
Cacoal/RO, 11 de agosto de 2021.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 7007539-53.2021.8.22.0007 - Busca e 
Apreensão de Menores
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REQUERENTE: C. L. D. S. A., 5 DE ABRIL 1973, CASA RIOZINHO - 76969-000 - RIOZINHO (CACOAL) - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DARCI ANDERSON DE BRITO CANGIRANA, OAB nº RO8576
REQUERIDOS: J. F. D. S. B., AV. PRINCIPAL 3163, CASA ÁREA RURAL DISTRITO DIVINOPOLIS - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA, 
F. D. S., LINHA 05 KM 14, SITIO ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
1. Diante do pedido de habilitação da DPE, em favor da requerida Juliana Fernanda dos Santos Braum, intime-se a DPE via sistema para 
querendo, apresentar contestação no prazo legal.
2. Cite-se o requerido nos termos do DESPACHO inicial, observando-se o endereço indicado no ID 60256627 e whatsapp (69) 9 9334-
2449. DEPREQUE-SE o ato.
Cumpra-se as demais deliberações constantes no ID 60072352.
Int.
Cacoal/RO, 11 de agosto de 2021.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 
7007065-87.2018.8.22.0007 - Adoção
REQUERENTES: G. H. D. S., A. L. D. S.
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: GERALDO ELDES DE OLIVEIRA, OAB nº RO1105, ADENILZA MARCELINO DA SILVA OLIVEIRA, 
OAB nº RO8964
REQUERIDOS: M. P. D. S., G. S., AGF CENTRO 3090 - fundos, AVENIDA DAS COMUNICAÇÕES CENTRO - 76960-971 - CACOAL - 
RONDÔNIA
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO  
1. Retifique-se o assunto, pois não se trata de adoção de maior.
2. Considerando as razões invocadas pelo Ministério Público ID 60533189, observo que na presente ação consta o consentimento da 
genitora ao pedido de adoção, seguindo o procedimento previsto no artigo 166 do ECA, sendo a genitora ouvida em juízo, na presença do 
Ministério Público, e devidamente assistida pela Defensoria Pública, quando foi orientada acerca dos efeitos da extinção do poder familiar, 
conforme se extrai da mídia e ata da audiência respectivas. 
Entretanto, com relação ao requerido, não foi possível a sua localização, sendo citado por edital, com contestação apresentada pela 
Defensoria Pública (ID 56554347), restando prejudicada a sua oitiva em juízo.
Assim, INTIME-SE a parte autora para aditar a inicial, no prazo de 05 dias, fazendo constar o pedido de destituição familiar de MARCIO 
PIMENTA DA SILVA em relação à criança.
Após, INTIME-SE a DPE para manifestar-se na defesa de GRACILENE STRELOW e MARCIO PIMENTA DA SILVA, no prazo de 10 (dez) 
dias corridos.
3. Cumpridos, intime-se o MP para apresentar parecer no prazo de 5 dias.
Anote-se prioridade no acompanhamento destes autos.
Int. 
Cacoal/RO, 11 de agosto de 2021.
Elisângela Frota Araújo Reis

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - 2ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone:(69) 34412297
Processo nº 0003088-85.2013.8.22.0007
Polo Ativo: MUNICÍPIO DE CACOAL
Polo Passivo: LAURO MONTEIRO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Cacoal, 12 de agosto de 2021
Roberto Carlos Reis 
002910

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Cacoal - 2ª Vara Cível
Processo: 7010652-20.2018.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ZILA GUIMARAES GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIS FERREIRA CAVALCANTE - RO2790
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EXECUTADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado(s) do reclamado: MAURO PAULO GALERA MARI, MARCO ANTONIO MARI, GERSON DA SILVA OLIVEIRA, WILSON 
BELCHIOR
Advogado do(a) EXECUTADO: WILSON BELCHIOR - CE17314-A
ATO ORDINATÓRIO
Fica a exequente INTIMADA da manifestação de Id. 60612867.
Cacoal, 12 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 7008048-81.2021.8.22.0007- Protesto 
Indevido de Título
AUTOR: NESTOR KANNENBERG
ADVOGADOS DO AUTOR: VIVIANNI REGINA CARVALHO, OAB nº RO8770, DEBORAH MAY, OAB nº RO4372
RÉU: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO DO RÉU: Procuradoria do BANCO BMG S.A
DECISÃO COM FORÇA DE MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO
Recebo a emenda à inicial.
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c, indenização por danos morais e materiais com pedido liminar, proposta por 
NESTOR KANNENBERG, para que seja determinada a suspensão dos descontos realizados, relativo amortização de cartão de crédito 
BMG, alegando para tanto que não solicitou a contratação de empréstimo de cartão de crédito junto ao requerido.
Brevemente relatados, DECIDO.
1. No caso vertente, como descrito na inicial, de acordo com o contracheques nos autos, há descontos promovido pelo Banco BMG, cuja 
situação encontra-se aparentemente ativa, conforme documentos ID núm. 60614019 e ss.
Em virtude disso, sabe-se que a tutela de urgência pressupõe a evidência da probabilidade do direito, além do fundado receio de dano 
irreparável ou de difícil reparação ao resultado útil do processo. Tais requisitos devem ser concomitantes e demonstrados por meio de 
prova inequívoca.
A requerente alega que nunca firmou os contratos supradispostos com o réu, sendo, pois indevida a cobrança da dívida.
Destarte, não se discute o risco de dano irreparável decorrente dos prejuízos a que ficará sujeito a parte autora, caso os descontos sejam 
mantidos em seu benefício, pois trata-se de verba alimentar, o que por certo, ocasionará transtornos ou prejuízo ao seu sustento digno.
Demais disso, é entendimento dominante nos tribunais pátrios que, uma vez estando em juízo a discussão acerca da existência da dívida, 
não se afigura tolerável essa manutenção enquanto se aguarda o provimento final, à conta de que tal procedimento constitui violação de 
direitos básicos do consumidor, consoante exegese do art. 39 da Lei nº 8.078/90. 
Ante o exposto, DEFIRO a concessão da tutela de urgência e determino que o réu se abstenha de promover quaisquer descontos 
nos proventos da parte autora no tocante ao contrato de cartão de crédito BMG, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da efetiva 
intimação da DECISÃO e não da juntada do comprovante de intimação aos autos, sob pena de multa de R$100,00 (cem reais), por dia 
de descumprimento, até o limite de R$ 3.000,00, a ser revertido em favor da parte autora.
INTIME-SE A PARTE REQUERIDA PARA QUE PROMOVA AS BAIXAS NECESSÁRIAS.
Diante da hipossuficiência do consumidor para a produção da prova, DEFIRO a inversão do ônus da prova, devendo a requerida juntar 
aos autos documentos que demonstrem a contratação do negócio e existência do débito, juntando o contrato financeiro entabulado entre 
as partes.
2. Determino o encaminhamento destes autos para o Centro de Conciliação.
2.1. INTIME-SE a parte autora, mediante seu patrono, para que informe telefones e/ou e-mail seus, bem como da parte requerida, a fim 
de viabilizar a audiência de conciliação na forma não presencial, diante do cenário atual da pandemia do Covid-19.
2.2. Nos termos do provimento n. 018/2020, publicado no DJe n. 096 de 25/05/2020, designo audiência de tentativa de conciliação/
mediação para o dia 23/09/2021, às 10h, tendo este ato sido incluído em pauta.
3. Informações gerais às partes:
3.1. A audiência será realizada virtualmente no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, localizado na Avenida Cuiabá, 
2025, Centro, Cacoal/RO, preferencialmente, por intermédio do aplicativo de comunicação whatsapp ou Hangouts Meet;
3.2. Assim que receber a intimação, as partes deverão buscar orientação sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet 
de seu celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação.
Ressalto que, as audiências serão realizadas PREFERENCIALMENTE, pelo aplicativo Whatsapp, devendo as partes, a contar do 
recebimento desta intimação, IMEDIATAMENTE, informarem nestes autos, número de contato telefônico VÁLIDO, que receba chamada 
através do Whatsapp, visando à realização da videochamada.
Ressalto que, persistindo eventuais dúvidas, poderá a parte interessada contactar o CEJUSC local, através do número (69) 3443-7640.
3.3. Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos e envio do link de acesso à audiência virtual;
3.4. Em havendo algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverão fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
3.5. Deverão estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO;
3.6. Deverão acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência;
3.7. Assegurarão que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir;
3.8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone de qualquer partes e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser entendida como ato atentatório à dignidade 
da justiça nos termos do art. 334 §8 do CPC/2015.
3.8.1. Se o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser 
agendada nova audiência virtual, devendo, nessa hipótese, os autos voltarem conclusos para deliberação.



2068DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

3.9. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;
3.10. O(s) procurador(es) e preposto(s) das partes deverá(ão) comparecer à audiência munido(s) de poderes específicos para 
transacionar;
3.11. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
3.12. Em cumprimento ao provimento nº 003/2012-CG o requerido que não tendo condições de constituir advogado, o Estado lhe 
assegurará o direito por meio da Defensoria Pública. Para tanto, em havendo interesse, deverá comparecer, imediatamente e antes do 
decurso do prazo de 15 (quinze) dias, na sede Rua Padre Adolfo, 2434, Jardim Clodoaldo, Cacoal/RO (antigo prédio do TCE), portando 
este documento e demais que acompanham.
No mais, as partes e o CEJUSC deverão observar atentamente, os termos do provimento n. 018/2020, publicado no DJe n. 096 de 
25/05/2020.
4. CITE-SE a parte requerida, com antecedência mínima de vinte dias, para comparecer à audiência designada, na forma do art. 334 do 
CPC/2015. (AR/MANDADO /carta precatória), sendo que, a citação deverá ser realizada previamente à audiência de conciliação (art. 8º 
do provimento n. 018/2020).
4.1. Deverá a parte participar da audiência de conciliação, conforme supramencionado, acompanhada de advogado ou defensor público, 
e terá 15 (quinze) dias a partir audiência de conciliação ou de mediação, para oferecer contestação, nos termos do art. 335 §9 e 335, 
inciso I, do CPC/2015. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora 
(Código de Processo Civil, artigo 344).
4.2. Não tendo interesse o réu na autocomposição, deverá informá-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, 
contados da data da audiência, ocasião em que, manifestado o desinteresse na composição consensual por ambas partes, iniciar-se-á o 
prazo para contestação de 15 dias (art. 335, II, CPC/2015).
4.3. Caso não obtido acordo, poderão as partes apresentar rol de testemunhas no prazo oportunizado. Desde já deixo consignado, que 
as partes deverão especificar as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência sob pena de indeferimento.
4.4. Vinda a contestação no prazo supracitado, caso o requerido alegue fatos que modificam, impeçam ou extingam o direito do autor, 
dê-se vista ao autor para réplica, pelo prazo de 15 (quinze) dias.
5. No caso de a carta/MANDADO de citação/intimação restar negativo, fica desde já a parte autora intimada a fornecer no prazo de 05 
(cinco) dias novo endereço, sob pena de extinção, prazo que começará a correr do dia seguinte a audiência de conciliação.
6. Não sendo o caso de justiça gratuita, e não havendo conciliação, desde já fica a parte autora intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias 
recolher o valor da diferença das custas iniciais nos termos do art. 12, I, da Lei Estadual 3.896/16.
Parte autora será intimada na pessoa do advogado, via DJE, publique-se.
7. Pautada no princípio da efetividade da prestação jurisdicional e a fim de viabilizar que o processo retorne a este juízo apenas na fase de 
saneamento/julgamento antecipado da lide, salvo em caso de pedido incidental urgente, autorizo o Sr. Escrivão ou substituto imediato a 
prática dos seguintes atos ordinatórios: a) com a vinda da contestação, desde que acompanhada de documentos que não digam respeito 
à representação processual ou venha contendo preliminares, dê-se vista à parte autora em réplica e, no caso desta vir subsidiada de 
documentos novos, consequente vista a parte ré; b) na oportunidade da contestação e consequente réplica, as partes já ficam intimadas a 
especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência e a FINALIDADE, sob pena de indeferimento e julgamento 
antecipado da lide.
SERVE O DESPACHO COMO MANDADO /CARTA DE CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA da parte requerida, cujo endereço e valor da 
causa constam da inicial.
Int.
Expeça-se o necessário.
Cacoal/RO, 11 de agosto de 2021.
Elisângela Frota Araújo Reis

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Cacoal - 2ª Vara Cível
Processo: 7009723-55.2016.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LAUSEDINA ALMEIDA SANTANA e outros
Advogado do(a) AUTOR: LOUISE SOUZA DOS SANTOS - RO3221
Advogado do(a) AUTOR: LOUISE SOUZA DOS SANTOS - RO3221
RÉU: MARIA JOSÉ ALMEIDA e outros (14)
Advogado(s) do reclamado: TASSIO LUIZ CARDOSO SANTOS, LUCIANA DALL AGNOL, ALINE SCHLACHTA BARBOSA
Advogado do(a) RÉU: TASSIO LUIZ CARDOSO SANTOS - RO7988
Advogado do(a) RÉU: ALINE SCHLACHTA BARBOSA - RO4145
Advogados do(a) RÉU: ALINE SCHLACHTA BARBOSA - RO4145, LUCIANA DALL AGNOL - MT6774/O-O
ATO ORDINATÓRIO
Ficam as partes INTIMADAS das certidões de Id. 61103522 e Id. 61127351.
Cacoal, 12 de agosto de 2021

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - 2ª Vara Cível
Av. Cuiabá, 2025, Centro, Cacoal/RO, CEP 76963-731, Fone (69) 3443-7622, E-mail cwl2civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7001719-53.2021.8.22.0007
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CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CELIO ROBERTO DOS SANTOS e outros (3)
Advogado do(a) AUTOR: EDSON CESAR CALIXTO JUNIOR - RO3897
Advogado do(a) AUTOR: EDSON CESAR CALIXTO JUNIOR - RO3897
Advogado do(a) AUTOR: EDSON CESAR CALIXTO JUNIOR - RO3897
Advogado do(a) AUTOR: EDSON CESAR CALIXTO JUNIOR - RO3897
RÉU: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A
Advogados do(a) RÉU: PAULO EDUARDO PRADO - RO4881, DAVID ALEXANDER CARVALHO GOMES - RO6011
Intimação autoras e Requerida
via DJE
Pela presente, ficam as partes AUTORAS e REQUERIDA intimadas para querendo especificarem suas provas. 
R. DESPACHO: as partes já ficam intimadas a especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência e a 
FINALIDADE, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado da lide.
Cacoal, 12 de agosto de 2021. 
ROBERTO CARLOS REIS

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - 2ª Vara Cível
Av. Cuiabá, 2025, Centro, Cacoal/RO, CEP 76963-731, Fone (69) 3443-7622, E-mail cwl2civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7003848-31.2021.8.22.0007
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogados do(a) AUTOR: NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930
RÉU: CARLOS SERGIO MATURANA JUNIOR e outros
Intimação autora 
via DJE
Pela presente, fica a parte AUTORA intimada da proposta de acordo apresentada pela requerida 
RESUMO: A dívida é de R$ 17.752,35 (dezessete mil, setecentos e cinquinta e dois reais, trinta centavos). 
Entretanto, está disposto a quitar o débito devido. 
Assim, nessa oportunidade, o requerido apresenta uma proposta de acordo, qual seja, para dar quitação da dívida mencionada, propõe o 
parcelamento em 30 (trinta) prestações sucessivas, no valor de R$ 592,00 (quinhentos e noventa e dois reais) cada prestação. 
Cacoal, 12 de agosto de 2021. 
ROBERTO CARLOS REIS

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - 2ª Vara Cível
Av. Cuiabá, 2025, Centro, Cacoal/RO, CEP 76963-731, Fone (69) 3443-7622, E-mail cwl2civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7004008-56.2021.8.22.0007
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: WILMA ALVES NEPOMUCENO DOS ANJOS
Advogados do(a) AUTOR: LILIAN VIDAL PINHEIRO - SP340877, JULIANA SLEIMAN MURDIGA - SP300114
RÉU: BANCO DO BRASIL SA
Advogados do(a) RÉU: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - RO6676, SERVIO TULIO DE BARCELOS - MG44698-A
Intimação autora e Requerida 
via DJE
Pela presente, ficam as partes AUTORA e REQUERIDA intimadas para querendo especificarem suas provas.
R. DESPACHO: as partes já ficam intimadas a especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência e a 
FINALIDADE, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado da lide.
Cacoal, 12 de agosto de 2021. 
ROBERTO CARLOS REIS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 7007506-63.2021.8.22.0007 - Perdas e Danos
AUTOR: ANTONIO BALBINO DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: ELISANGELA RIBEIRO SANTOS, OAB nº RO7231
RÉU: BANCO DO BRASIL SA, AVENIDA AMAZONAS 2574, - DE 2356 A 2574 - LADO PAR CENTRO - 76963-792 - CACOAL - 
RONDÔNIA
DESPACHO 
A declaração de hipossuficiência e os documentos juntados aos autos não são suficientes para demonstrar que o(s) autor(a)(es) é (são) 
desprovido(s) de recursos a ponto de não poder(em) arcar com as custas do processo.
Há que se registrar que a Constituição Federal assegura, nos termos do art. 5º, LXXIV, que “o Estado prestará assistência jurídica integral 
e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”, mas isto não ficou evidenciado nos autos.
Assim, é sabido que, para fins de concessão do benefício da gratuidade, a declaração de que não possui condições de pagamento das 
custas sem prejuízo próprio ou de sua família não é absoluta, a depender de outros elementos que confirmem a declaração, o que não 
se verifica no presente caso. Neste sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
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O benefício de assistência judiciária gratuita pode ser concedido mediante declaração da parte de que não pode arcar com as custas 
e despesas do processo, salientando-se que é possível ao magistrado, com base nos elementos dos autos, analisar se o requerente 
preenche, ou não, os requisitos legais para a concessão do benefício. (RMS 15.508/RJ, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, 
QUARTA TURMA, julgado em 27.02.2007, DJ 19.03.2007 p. 352).
Registro também, por oportuno, que não se trata de situação em que há permissão legal para o recolhimento das custas ao final, nos 
termos da Lei Estadual nº 3.896/2016.
Assim, emende-se a inicial para recolher as custas iniciais ou juntar comprovantes/documentos que demonstrem a hipossuficiência do(s) 
autor(es), tais como declaração de imposto de renda, holerite, extratos de conta etc. 
Prazo para cumprimento 15 (quinze) dias, sem o que será a inicial indeferida.
Int. via DJE.
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 7008510-38.2021.8.22.0007 - Carta 
Precatória Cível
DEPRECANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVOGADOS DO DEPRECANTE: ALINE FERNANDES BARROS, OAB nº RO2708, MICHEL FERNANDES BARROS, OAB nº RO1790, 
PROCURADORIA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/RO
DEPRECADOS: I. DA S. SANTOS - ME, ILSON DA SILVA SANTOS
DESPACHO 
Cuida-se de carta precatória cujo objeto é citação da parte executada no endereço Rua dos Imigrantes, N. 447, Centro, Parecis/RO.
Intime-se a parte autora para confirmar o endereço a ser diligenciado e tratando-se de localidade em comarca ou circunscrição diversa, 
encaminhem-se à respectiva Comarca, em caráter itinerante, independente de nova deliberação (art. 124 das DGJ). 
No mesmo prazo, fica intimado a comprovar as custas de distribuição da carta precatória na forma da Lei n. 3.896/2016.
Neste caso, informe-se a origem.
Int. via DJ.
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 7008615-15.2021.8.22.0007 - Perdas e 
Danos, Adjudicação Compulsória
AUTOR: DONIZETI SOUZA DA SILVA, LINHA 05, LOTE 01, KM 01, GLEBA 04 LOTE 01 ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: WAGNER QUEDI ROSA, OAB nº RO9256, ELIZEU FERREIRA DA SILVA, OAB nº RO9252
RÉU: VENICIO DOMINICINI DA FONSECA, RUA PROJETADA C 2234, - DE 20766 A 21046 - LADO PAR MORADA DO BOSQUE - 
76962-000 - CACOAL - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
1. INDEFIRO o pedido de gratuidade judiciária, pois ausentes elementos objetivos que amparem o deferimento do pleito, pois incompatível 
com as condições econômicas da requerente, demonstradas nos autos, notadamente não só em razão da parte autora tratar-se de 
funcionário público federal com renda bruta (R$ 6.163,63 - ID. 61064771), bem assim em razão da demanda discutir contrato de compra 
e venda de imóvel rural adquirido pelo autor, equivalente a quantia de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) - ID 61064765, pactuado no 
ano de 2018, tendo afirmado que efetivou pagamento à vista, sendo que a dívida bancária contraída pelo autor ID 61064771, não pode 
por si só, isentá-lo quanto ao pagamento das custas iniciais.
Ora, a situação de indulgência que integra a definição do necessitado da gratuidade judiciária não pode ser invocada de forma generalizada, 
em extensão (indevida) do conceito, ou na acepção do termo, sob pena de implicar em desvirtuação do direcionamento da lei.
Salienta-se que deve o juízo agir com máxima cautela para não conceder a justiça gratuita a pessoas que, aos olhos da lei, não possam 
ser consideradas hipossuficientes. Seria irregular a concessão de benefício de assistência judiciária gratuita àqueles que não demonstram 
cabalmente a insuficiência financeira para o exercício do direito, embora com dificuldades (e dificuldade não é sinônimo de impossibilidade).
Outrossim, impõe-se a este Juízo valorar acerca do conceito, a fim de se evitar tratamento desigual das partes e, sobretudo, ato atentatório 
à própria dignidade da justiça, pois o privilégio concedido de forma desordenada, antes de assegurar acesso de todos à prestação 
jurisdicional, acarreta entraves na administração da justiça e, sobretudo, prestigia de forma injusta os que se valem do expediente sem 
estarem, efetivamente, enquadrados no conceito legal.
Assim, emende a inicial, apresentando o comprovante de recolhimento das custas processuais iniciais, sob pena de indeferimento, 
extinção ou arquivamento.
Emende-se a inicial para fins de adequar o valor da causa devendo constar o valor do imóvel constante no contrato de compra e venda 
objeto de discussão dos autos (R$ 600.000,00), sendo que, as custas iniciais deverão serem recolhidas sob o referido valor. 
2. Esclareça o autor: a) se atualmente possui a posse do imóvel objeto da ação ou quem é o atual possuidor (se são os proprietários 
mencionados na matrícula do imóvel - averbação (R-05/7.174 de 08/05/2020) - ID 61064768 - Pág. 9; b) se já teve a posse anteriormente 
(indicando período certo), pois ao que consta da certidão de inteiro teor do imóvel objeto da ação ID 61064768, o imóvel em questão fora 
ofertado em dação em pagamento, constando como proprietários pessoas diversas da parte requerida, sendo que, quando da pactuação 
do contrato de compra e venda ID 61064765, o autor tinha conhecimento sobre o lançamento de hipoteca no imóvel, tendo sido pactuado 
sem anuência à época, do credor hipotecário, ou seja, entabulou a compra e venda do imóvel por sua conta e risco.
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Nesses termos, da análise da certidão de inteiro teor, os proprietários da totalidade do referido imóvel são as pessoas de Alex Sandro 
Guaitolini e sua cônjuge Joozi Amanda Priscila Olsen Notário Guaitolini (80,03%) e Francisca Guaitolini (19,97%).
2.1. Nesse contexto, conforme disposto nos arts 474 e 475 do Código Civil, ao que consta dos documentos coligidos aos autos, trata-
se o caso em tela, de resolução do contrato de compra e venda, tendo alternativamente o autor postulado na inicial, pela indenização 
por perdas e danos. Assim, deverá o autor adequar a petição inicial no que for necessário, não havendo que se falar em adjudicação 
compulsória, já que os proprietários do imóvel discutido são pessoas diversas do contrato de compra e venda. 
2.2. Sendo o requerido casado no regime de comunhão parcial de bens, a cônjuge STAEL DISCHER DA FONSECA deverá constar no 
polo passivo da demanda, mormente porque anuiu ao contrato de compra e venda ID 61064765.
3. Junte-se certidão de casamento do autor. 
Prazo de 15 (quinze) dias.
Int. 
Pratique-se o necessário.
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 7007357-67.2021.8.22.0007 - Nota 
Promissória
AUTOR: MEGABOM INDUSTRIA E COMERCIO DE SORVETES LTDA
ADVOGADOS DO AUTOR: ROWERSON BRUNO LEAL MOREIRA, OAB nº RO11404A, VILSON KEMPER JUNIOR, OAB nº RO6444
RÉU: FLORESTA EMPREENDIMENTOS - EIRELI - ME, RUA VALDOMIRO LOPES 2489, - DE 1845 AO FIM - LADO ÍMPAR PAZ - 
69919-254 - RIO BRANCO - ACRE
DESPACHO COM FORÇA DE CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
A pretensão inicial visa cumprimento de obrigação, porém não esta adequada ao procedimento da execução, pois vem instruída com 
prova escrita sem eficácia de título executivo. 
Defiro, pois, de plano, o presente MANDADO monitório. Em consequência, CITE-SE a parte requerida acima identificada, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, pague o débito atualizado que está descrito na inicial, mais honorários advocatícios, os quais fixo em 5% (cinco 
por cento) do valor da causa.
Cientifique-a ainda que, EFETUANDO O DEVIDO PAGAMENTO, a parte requerida FICARÁ ISENTA DE CUSTAS, na forma do §1º do 
701, NCPC; no mesmo prazo de 15 (quinze) dias, poderá oferecer embargos; não havendo pagamento ou oferecimento de embargos, 
constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, prosseguindo-se com penhora e demais atos necessários para satisfação do 
débito. 
Ressalto também que o devedor ainda poderá fazer o pagamento na forma do art. 916 c/c § 5º do art. 701 do NCPC, ou seja, comprovando 
o depósito de trinta por cento do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, podendo requerer que lhe seja 
permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais.
SIRVA-SE O PRESENTE COMO CARTA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO para parte Requerida, observando o endereço e valor da causa 
constante na inicial.
Consigno ainda, que em cumprimento ao provimento nº. 003/2012-CG o (a) Oficial (a) de Justiça deverá alertar o requerido que não tendo 
condições de constituir advogado, o Estado lhe assegurará o direito através da Defensoria Pública. Para tanto, em havendo interesse, 
deverá comparecer, imediatamente e antes do decurso do prazo de 15 (quinze) dias, na sede Rua Padre Adolfo, 2434, Jardim Clodoaldo, 
Cacoal/RO (antigo prédio do TCE) ou aquela localizada em sua comarca, portando este documento e demais que acompanham.
Int. via DJe.
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 7007436-46.2021.8.22.0007 - Prestação 
de Serviços
AUTOR: CIAP EDUCACIONAL LTDA - ME
ADVOGADOS DO AUTOR: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO, OAB nº RO3831, ANA PAULA DE LIMA FANK, OAB nº RO6025, 
LILIAN MARIANE LIRA, OAB nº RO3579
RÉU: ELIANA CRISTINA CRUZ LAZARI, AV. CURITIBA 4340, CASA CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
DESPACHO COM FORÇA DE CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
Aguarde-se por 15 (quinze) dias o recolhimento das custas judiciais (2% do valor da causa, pois para o procedimento escolhido, a 
princípio, não há a audiência de conciliação prevista no art. 334 CPC, conforme disposições da Lei Estadual 3.896/2016 – Regimento 
de Custas). Sendo recolhido, o cartório deverá dar cumprimento aos demais itens do presente DESPACHO. Em caso negativo, deverá 
certificar e os autos virem conclusos para SENTENÇA por inépcia, por falta de recolhimento das custas. 
A pretensão inicial visa cumprimento de obrigação, porém não esta adequada ao procedimento da execução, pois vem instruída com 
prova escrita sem eficácia de título executivo. 
Defiro, pois, de plano, o presente MANDADO monitório. Em consequência, CITE-SE a parte requerida acima identificada, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, pague o débito atualizado que está descrito na inicial, mais honorários advocatícios, os quais fixo em 5% (cinco 
por cento) do valor da causa.
Cientifique-a ainda que, EFETUANDO O DEVIDO PAGAMENTO, a parte requerida FICARÁ ISENTA DE CUSTAS, na forma do §1º do 701, 
NCPC; no mesmo prazo de 15 (quinze) dias, poderá oferecer embargos; não havendo pagamento ou oferecimento de embargos, constituir-
se-á de pleno direito o título executivo judicial, prosseguindo-se com penhora e demais atos necessários para satisfação do débito. 
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Ressalto também que o devedor ainda poderá fazer o pagamento na forma do art. 916 c/c § 5º do art. 701 do NCPC, ou seja, comprovando 
o depósito de trinta por cento do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, podendo requerer que lhe seja 
permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais.
SIRVA-SE O PRESENTE COMO CARTA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO para parte Requerida, observando o endereço e valor da causa 
constante na inicial.
Consigno ainda, que em cumprimento ao provimento nº. 003/2012-CG o (a) Oficial (a) de Justiça deverá alertar o requerido que não tendo 
condições de constituir advogado, o Estado lhe assegurará o direito através da Defensoria Pública. Para tanto, em havendo interesse, 
deverá comparecer, imediatamente e antes do decurso do prazo de 15 (quinze) dias, na sede Rua Padre Adolfo, 2434, Jardim Clodoaldo, 
Cacoal/RO (antigo prédio do TCE), portando este documento e demais que acompanham.
Int. via DJe.
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
Elisângela Frota Araújo Reis

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 7008528-59.2021.8.22.0007 - Bem de 
Família
REQUERENTES: A. D. L. S., B. L. D. L. S.
ADVOGADO DOS REQUERENTES: JEFFERSON MAGNO DOS SANTOS, OAB nº RO2736
DESPACHO 
1. A declaração de hipossuficiência e os documentos juntados aos autos não são suficientes para demonstrar que os autores são 
desprovidos de recursos a ponto de não poderem arcar com as custas do processo.
Há que se registrar que a Constituição Federal assegura, nos termos do art. 5º, LXXIV, que “o Estado prestará assistência jurídica integral 
e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”, mas isto não ficou evidenciado nos autos.
Assim, é sabido que, para fins de concessão do benefício da gratuidade, a declaração de que não possui condições de pagamento das 
custas sem prejuízo próprio ou de sua família não é absoluta, a depender de outros elementos que confirmem a declaração, o que não 
se verifica no presente caso. Neste sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
O benefício de assistência judiciária gratuita pode ser concedido mediante declaração da parte de que não pode arcar com as custas 
e despesas do processo, salientando-se que é possível ao magistrado, com base nos elementos dos autos, analisar se o requerente 
preenche, ou não, os requisitos legais para a concessão do benefício. (RMS 15.508/RJ, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, 
QUARTA TURMA, julgado em 27.02.2007, DJ 19.03.2007 p. 352).
Registro também, por oportuno, que não se trata de situação em que há permissão legal para o recolhimento das custas ao final, nos 
termos da Lei Estadual nº 3.896/2016.
Assim, emende-se a inicial para recolher as custas iniciais ou juntar comprovantes/documentos que demonstrem a hipossuficiência dos 
autores, tais como declaração de imposto de renda, holerite, extratos de conta etc. 
2. Observa-se que não há nos autos documentos que comprovem a propriedade e/ou posse do imóvel e empresa descritos na inicial.
Assim, intimem-se as partes a juntarem certidão de inteiro teor/matrícula e documentos do referido imóvel e empresa. 
Prazo para cumprimento 15 (quinze) dias, sem o que será a inicial indeferida.
Int.
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
Elisângela Frota Araújo Reis

3ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone:(69) 34437623 Processo: 7001057-
89.2021.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JURANDIR MENEGUITTI e outros
Advogado do(a) AUTOR: LUANA OLIVEIRA COSTA SILVA - RO8939
Advogado do(a) AUTOR: LUANA OLIVEIRA COSTA SILVA - RO8939
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação
FINALIDADE: Fica a parte autora, por via de seu Advogado(a), intimado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias, nos termos 
do art. 1.010, § 1º do CPC. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
Processo: 7005209-83.2021.8.22.0007
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Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: RUBIA VALERIA MARCHIORETO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RUBIA VALERIA MARCHIORETO - RO7293
EXECUTADO: DAVI EGUEZ SILVA
Intimação
FINALIDADE: Fica a parte Autora, por via de seu Advogado(a), intimada para, no prazo de 05 dias, comprovar o recolhimento das custas 
para publicação do edital no DJ, no valor de R$ 65,13, conforme cálculo de caracteres abaixo:

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
Processo: 7000720-37.2020.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSILEY JUNIOR GODOI MOREIRA
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ HENRIQUE LINHARES DE PAULA - RO9464, EMILY ALVES DE SOUZA PEIXOTO - RO9545-A
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO 
FINALIDADE: Fica a parte autora, por intermédio de seus advogados, intimada para, no prazo de 05 dias, manifestar-se quanto à petição 
de ID 61134879 (comprovante de pagamento), requerendo o que de direito. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
Processo: 7007998-89.2020.8.22.0007
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CACOAL LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JEAN DE JESUS SILVA - RO2518
EXECUTADO: GEZIEL ROMUALDO FERNANDES
Intimação
FINALIDADE: Fica a parte Autora, por via de seu Advogado(a), intimada para, no prazo de 05 dias, comprovar o recolhimento das custas 
para publicação do edital no DJ, no valor de R$ 65,58, conforme cálculo de caracteres abaixo:

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
Processo: 7009428-13.2019.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: DM METAIS - DISTRIBUIDORA DE METAIS EIRELI - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALINE SILVA DE SOUZA - RO6058, DAIANE GOMES BEZERRA - RO7918
EXECUTADO: NUREMBERG BAIOCO GOULART 79725392272 e outros (3)
Intimação
FINALIDADE: Fica a parte Autora, por via de seu Advogado(a), intimada para, no prazo de 05 dias, comprovar o recolhimento das custas 
para publicação do edital no DJ, no valor de R$ 40,71, conforme cálculo de caracteres abaixo:

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
EDITAL DE INTIMAÇÃO - 20 dias
(Penhora/Bacen)
INTIMAÇÃO De: LEILA MARIA DA SILVA, CPF: 215.059.181-20, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Nº. do processo: 0006741-95.2013.8.22.0007
Classe/Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: LEILA MARIA DA SILVA, L. M. DA SILVA
FINALIDADE: INTIMAR o(a) executado(a), acima qualificado(a), do bloqueio/penhora bacenjud da importância de R$ 125,16, para 
querendo impugnar nos termos do artigo 854, § 3º do CPC, no prazo de 05 (cinco) dias.
Observação: O prazo para IMPUGNAR a penhora, querendo, é de cinco (5) dias úteis (art. 219).
DESPACHO ” Conforme se extrai dos autos, os valores pendentes de levantamento são originários do bloqueio realizado no ID 12743048, 
página 69, efetivado em conta da executada Leila Maria da Silva, CPF 21505918120. Diante da informação da parte exequente de que 
não há saldo remanescente da dívida, determino a intimação, por edital, da parte executada para que se manifeste acerca dos valores no 
prazo de cinco dias, sob pena de transferência para a conta centralizadora, o que desde já fica determinado em caso de inércia. Cumprida 
a determinação acima, retornem os autos ao arquivo. “
O processo pode ser consultado no endereço: http://pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam
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Observação: De acordo com o art. 69, §§ 1º e 2º da DGJ de 1º Grau, caso a parte não tenha condições de constituir advogado, deverá 
procurar o defensor público, tendo como endereço, nesta comarca, à Rua Padre Adolfo n. 2.434, Jardim Clodoaldo, Cacoal/RO– Fone/
Fax: (69) 3443-6928/Cel: (69) 99302-9484, www.defensoria.ro.gov.br – cacoal@defensoria.ro.gov.br
Eu, ___, Neide Salgado de Melo, Diretora de Cartório, o fiz digitar, conferi.
Cacoal/RO, 06/08/2021 
ELSON PEREIRA DE OLIVEIRA BASTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7008381-33.2021.8.22.0007
AUTOR: ERICA FERNANDA BARBOSA RIBEIRO, CPF nº 00226752216, RUA SAN MARINO 639, AS MARGENS DA BR 364 
CONDOMÍNIO VILA ROMANA - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA, OAB nº RO5360
ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA, OAB nº RO6862
BRUNA EDUARDA SILVA OLIVEIRA, OAB nº RO11067
RÉU: azul linhas aéreas brasileiras S.A, ALAMEDA SURUBIJU 2010 ALPHAVILLE INDUSTRIAL - 06455-040 - BARUERI - SÃO 
PAULO
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
SERVE DE CARTA/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO
1. Trata-se de ação de indenização por danos morais.
1.1-Designo audiência de conciliação/mediação para o dia 14/10/2021, às 8h (art. 334, CPC), a ser realizada no Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, localizado na Avenida Cuiabá, 2025, Centro, Cacoal/RO, tel. (69) 3443-7640.
2- A audiência será na modalidade não presencial, tendo em vista as medidas de combate à pandemia da Covid-19 (arts. 193 e 334, § 
7º, CPC; art. 1º Lei 11.419/06; art. 2º Lei 13.994/20).
3- As partes deverão informar seus números de telefone e/ou e-mail para que os conciliadores possam dar início às tratativas visando à 
realização de acordo, que ocorrerá através do aplicativo Whatsapp. Ficam as partes, desde já, intimadas a fazê-lo.
3.1- Cabe aos advogados a incumbência de informar as partes sobre a data designada para a audiência.
3.2-Em caso de dúvidas, as partes podem entrar em contato através do telefone/whatsapp do Cejusc: (69) 3443-7640. 
4. Cite(m)-se o(s) requerido(s) para integrar(em) a relação processual e, no mesmo ato, intime(m)-se para comparecer(em) à audiência 
designada, acompanhado(s) de advogado ou de defensor público (arts. 238 e 250, CPC). Comunique-se que o prazo para contestar é de 
15 (quinze) dias, contados da audiência de conciliação/mediação, se não houver acordo ou não comparecer qualquer das partes (art. 335, 
CPC). Advirta-se que, se não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas 
pelo autor (art. 344, CPC).
4.1-Advirta-se, ainda, que caberá ao procurador da parte requerida se habilitar no processo por meio do sistema PJE/RO, sob pena de 
os prazos correrem independentemente de intimação. 
5.Ficam as partes cientes de que o não comparecimento injustificado à audiência de conciliação/mediação é considerado ato atentatório 
à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa 
(art. 334, § 8º, CPC).
5.1-A audiência será cancelada se ambas as partes manifestarem expressamente o desinteresse na composição consensual (art. 334, § 
4º, I e § 5º, CPC). Neste caso o prazo para contestar inicia-se do protocolo do pedido de cancelamento da audiência apresentado pelo(s) 
requerido(s) (art. 335, II, CPC).
5.2- Fica, desde já, intimada a parte autora para, no caso de não haver acordo em audiência, recolher o restante das custas (1%), no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da audiência, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa.
6. O conteúdo da petição inicial pode ser consultado através do link http://bit.ly/consultarinicial, usando o código: 
21080417023103600000058267054 (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do Conselho Nacional 
de Justiça).
7. Advertência às partes: As partes deverão comunicar eventuais alterações de endereços no curso do processo, considerando-se válidas 
as intimações enviadas ou cumpridas no endereço informado nos autos (art. 274, parágrafo único, do CPC).
8. Advertência à parte requerida: Não tendo condições de constituir advogado, a parte requerida deverá procurar a Defensoria Pública na 
Comarca (art. 69, DGJ), sito na Rua Padre Adolfo, n. 2434, Jardim Clodoaldo, Cacoal-RO.
9. Custas iniciais (1%), no valor de R$100,00 (cem reais) recolhidas de forma avulsa (ID 60875647) e devidamente associadas ao 
presente feito junto ao sistema de controle de custas do TJ/RO.
10-Valor da causa: R$10.000,00 (dez mil reais).
Cacoal/RO, 28 de julho de 2021.
{orgao_julgador.magistrado}
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7002636-72.2021.8.22.0007
AUTOR: ROSANGELA DAS CHAGAS MENDONCA, CPF nº 77562917272, RUA GOIÂNIA sn NOVO HORIZONTE - 76962-078 - 
CACOAL - RONDÔNIA



2075DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

ADVOGADOS DO AUTOR: HEVELLYN PRYSCYLLA MEDEIROS ROBERTO, OAB nº RO6595
MIRIAN SALES DE SOUSA, OAB nº RO8569
RÉU: LUCIANE ALVES DOS SANTOS, CPF nº 02451132906, AVENIDA BRASIL 576, - DE 420/421 A 586/587 LIBERDADE - 76967-
444 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: VANUSA ALVARENGA ESTENIER, OAB nº RO5661
Revogo a determinação de nova diligência para tentativa de citação pessoal da parte ré no endereço da inicial, tendo em vista que houve 
a sua habilitação voluntária através de advogada devidamente constituída, conforme documentos de Id 60614588, razão pela qual dou-a 
por citada.
Mantenho a data da audiência de conciliação, nos termos da DECISÃO anterior.
Intimem-se.
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7005579-33.2019.8.22.0007
EXEQUENTE: ADIRAN ALVES ANDRADE, CPF nº 48745804168, LINHA ET MATO GROSSO, PT 121 S/N ÁREA RURAL DE CACOAL 
- 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: THALES CEDRIK CATAFESTA, OAB nº RO8136
EXECUTADO: BANCO BMG S.A., CNPJ nº 61186680000174, CONDOMÍNIO SÃO LUIZ 1830, AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO 
KUBITSCHEK 1830 VILA NOVA CONCEIÇÃO - 04543-900 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO EXECUTADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255
Tendo em vista a juntada do recálculo (ID 60506915), intime-se a exequente, por seu advogado, para manifestação em 15 (quinze) dias, 
apresentando o cálculo do valor que entende devido. 
Após, venham conclusos para deliberação.
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7005461-57.2019.8.22.0007
EXEQUENTE: ANTONIO CORREA DA SILVA, CPF nº 15539407253, LOTE 83, GLBA 05, LINHA 06, RUA DORVY GOMES DE FREITAS, 
4053 ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SANDRA CRISTINA DOS SANTOS BAHIA, OAB nº RO6486
EXECUTADOS: ENERGISA, RUA SÃO PAULO 2355, - DE 2173 A 2489 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76963-781 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828
ENERGISA RONDÔNIA
ENERGISA RONDÔNIA
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA. 
A empresa executada comprovou o pagamento voluntário da dívida. 
A parte exequente concorda com o valor depositado (ID 61025150).
É o relatório necessário. Decido. 
Noticiado o adimplemento do débito exequendo (ID.60744926), extingo o cumprimento de SENTENÇA, com fulcro no art. 924, II,do 
Código de Processo Civil.
Expeça-se alvará de levantamento do valor depositado em conta judicial, em favor do credor.
Cancelem-se eventuais restrições, cabendo à parte interessada indicá-las.
Custas finais recolhidas (ID 33538835).
Não há pendência de custas iniciais ante a gratuidade de justiça.
Intime-se e arquivem-se.
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7008376-11.2021.8.22.0007
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AUTOR: DANIEL SILVA MARQUES, CPF nº 87475162249, RUA SAN MARINO 639, AS MARGENS DA BR 364 CONDOMÍNIO VILA 
ROMANA - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA, OAB nº RO5360
ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA, OAB nº RO6862
BRUNA EDUARDA SILVA OLIVEIRA, OAB nº RO11067
RÉU: azul linhas aéreas brasileiras S.A, ALAMEDA SURUBIJU 2010 ALPHAVILLE INDUSTRIAL - 06455-040 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
SERVE DE CARTA/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO
1. Trata-se de ação de indenização por danos morais.
1.1-Designo audiência de conciliação/mediação para o dia 14/10/2021, às 8h (art. 334, CPC), a ser realizada no Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, localizado na Avenida Cuiabá, 2025, Centro, Cacoal/RO, tel. (69) 3443-7640.
2- A audiência será na modalidade não presencial, tendo em vista as medidas de combate à pandemia da Covid-19 (arts. 193 e 334, § 
7º, CPC; art. 1º Lei 11.419/06; art. 2º Lei 13.994/20).
3- As partes deverão informar seus números de telefone e/ou e-mail para que os conciliadores possam dar início às tratativas visando à 
realização de acordo, que ocorrerá através do aplicativo Whatsapp. Ficam as partes, desde já, intimadas a fazê-lo. 
3.1- Cabe aos advogados a incumbência de informar as partes sobre a data designada para a audiência.
3.2-Em caso de dúvidas, as partes podem entrar em contato através do telefone/whatsapp do Cejusc: (69) 3443-7640.
4-Cite(m)-se o(s) requerido(s) para integrar(em) a relação processual e, no mesmo ato, intime(m)-se para comparecer(em) à audiência 
designada, acompanhado(s) de advogado ou de defensor público (arts. 238 e 250, CPC). Comunique-se que o prazo para contestar é de 
15 (quinze) dias, contados da audiência de conciliação/mediação, se não houver acordo ou não comparecer qualquer das partes (art. 335, 
CPC). Advirta-se que, se não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas 
pelo autor (art. 344, CPC).
4.1-Advirta-se, ainda, que caberá ao procurador da parte requerida se habilitar no processo por meio do sistema PJE/RO, sob pena de 
os prazos correrem independentemente de intimação. 
5.Ficam as partes cientes de que o não comparecimento injustificado à audiência de conciliação/mediação é considerado ato atentatório 
à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa 
(art. 334, § 8º, CPC).
5.1-A audiência será cancelada se ambas as partes manifestarem expressamente o desinteresse na composição consensual (art. 334, § 
4º, I e § 5º, CPC). Neste caso o prazo para contestar inicia-se do protocolo do pedido de cancelamento da audiência apresentado pelo(s) 
requerido(s) (art. 335, II, CPC).
5.2- Fica, desde já, intimada a parte autora para, no caso de não haver acordo em audiência, recolher o restante das custas (1%), no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da audiência, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa.
6. O conteúdo da petição inicial pode ser consultado através do link http://bit.ly/consultarinicial, usando o código: 
21080416524752200000058265374 (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do Conselho Nacional 
de Justiça).
7. Advertência às partes: As partes deverão comunicar eventuais alterações de endereços no curso do processo, considerando-se válidas 
as intimações enviadas ou cumpridas no endereço informado nos autos (art. 274, parágrafo único, do CPC).
8. Advertência à parte requerida: Não tendo condições de constituir advogado, a parte requerida deverá procurar a Defensoria Pública na 
Comarca (art. 69, DGJ), sito na Rua Padre Adolfo, n. 2434, Jardim Clodoaldo, Cacoal-RO.
9. Custas iniciais (1%), no valor de R$100,00 (cem reais) recolhidas de forma avulsa (ID 60875610) e devidamente associadas ao 
presente feito junto ao sistema de controle de custas do TJ/RO.
10-Valor da causa: R$10.000,00 (dez mil reais).
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7005622-72.2016.8.22.0007
EXEQUENTE: OURO VERDE NUTRICAO ANIMAL LTDA - EPP, CNPJ nº 07069724000130, RUA B IE n. 1321790 INDUSTRIAL - 76967-
790 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: VIVIANI RAMIRES DA SILVA, OAB nº RO1360
EXECUTADO: D G DOS SANTOS AGROPECUARIA - ME, CNPJ nº 15707072000140, AV FAMBOYANT 461 CENTRO - 76934-000 - 
SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SERVE DE CARTA/MANDADO /OFÍCIO
Tendo em vista a informação constante no ID 51195310 de que fora determinada a inclusão junto ao sistema SERASAJUD de pessoa 
não integrante da lide, revogo a DECISÃO de ID 29068894 e determino a imediata retirada do nome de SIMEÃO FRANCISCO ALVES, 
cpf n.° 085.346.242-91 (ID 29035044) do sistema SERASAJUD.
Indefiro o pedido de para inclusão do nome da parte executada no cadastro de inadimplentes, uma vez que o sistema Serasajud não 
dispõe de sistema de controle automático das inscrições e das baixas. Não há tempo nem servidor para executar um controle manual, 
o que não pode ser negligenciado, tendo em vista a responsabilidade civil envolvida em caso de falha. Assim, até que haja um sistema 
eletrônico que permita operar com segurança as inscrições e baixas, o Juízo não fará uso do Serasajud.
Nada mais havendo, retornem os autos ao arquivo provisório. 
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
efcn
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7005496-80.2020.8.22.0007
AUTOR: FLAVIO ALEXSANDRO BORGES, CPF nº 56474563249, RUA PEDRO SPAGNOL 3668, - DE 3518/3519 A 3718/3719 
TEIXEIRÃO - 76965-624 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: VALDINEI SANTOS SOUZA FERRES, OAB nº RO3175
RÉU: LUCINEI LOURENCO DA COSTA, CPF nº 63489414268, AC ALTO PARAÍSO KM 05, KM 05 CENTRO - 76862-000 - ALTO 
PARAÍSO - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos etc. 
Trata-se de ação de usucapião que FLAVIO ALEXSANDRO BORGES propôs em face de LUCINEI LOURENÇO DA COSTA. 
O Autor alega ter adquirido o imóvel Lote Urbano nº 54 (cinquenta e quatro), Quadra 37 (trinta e sete) Setor 07 (sete), com área de 480,00 m² 
(quatrocentos e oitenta metros quadrados), localizado na rua Pedro Spagnol nº 3680, Bairro Teixeirão, Cacoal/RO, por justo título em 2001, 
conforme cópia do recibo de quitação e cessão de direito anexo. Refere deter a posse direta, mansa e pacífica e sem oposição de terceiro do 
imóvel há aproximadamente 19 (dezenove) anos, nele residindo desde então. Faz prova com o pagamento dos impostos incidentes sobre o 
bem imóvel (IPTU), possuindo com isso, o animus domini. Por isso, diante da presença dos requisitos legais exigidos, requer seja declarada 
a aquisição do domínio do imóvel pela prescrição aquisitiva, tornando-a definitiva, servindo a SENTENÇA de título para o registro junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis. Pugna pela gratuidade da justiça e junta documentos. 
DESPACHO inicial para a citação e deferida a AJG (ID. 41554785).
Citação/intimação dos confinantes (ID. 41835986).
Edital de notificação dos eventuais interessados – ID. 41887116.
Pesquisa de endereço e citação da parte requerida (ID. 47558362; 52742571).
O requerente pugnou pela aplicação dos efeitos da revelia ante a ausência de contestação, pugnando pelo julgamento antecipado do feito 
(ID. 55019462).
Juntada de procuração assinada pelo autor (ID. 59350536).
É o relatório. Decido.
Trata-se de pedido de usucapião de imóvel urbano.
Viável o julgamento antecipado do MÉRITO. 
Cristiano Chaves Farias e Nelson Rosenvald assinalam que a usucapião confere juridicidade a uma situação de fato (posse) corroborada 
pelo decurso de certo tempo, provocando a mutação na relação de ingerência entre o titular e o objeto e, dessa forma, convertendo em 
propriedade o que antes era simples posse (Curso de Direito Civil – Volume 5, 10°ed, Salvador/BA, Jus Podivm. 2014, p. 343).
No plano legal, a usucapião encontra disciplinada no art. 1.238 do Código Civil.
Art. 1.238. Aquele que, por quinze anos, sem interrupção, nem oposição, possuir como seu um imóvel, adquire-lhe a propriedade, 
independentemente de título e boa-fé; podendo requerer ao juiz que assim o declare por SENTENÇA, a qual servirá de título para o registro 
no Cartório de Registro de Imóveis. Parágrafo único. O prazo estabelecido neste artigo reduzir-se-á a dez anos se o possuidor houver 
estabelecido no imóvel a sua moradia habitual, ou nele realizado obras ou serviços de caráter produtivo. No caso, a parte autora alega que 
não tem apenas a posse mansa e pacífica do imóvel, mas ainda que é o local de sua moradia habitual.
As provas constantes nos autos corroboram o que foi alegado pela parte autora, demonstrando o exercício da posse, sem interrupção e 
oposição, com animus domini, durante cerca de dezenove anos, bem como que o imóvel, nesse interregno, lhe serve de moradia habitual. 
Valem como referência para essa CONCLUSÃO os seguintes documentos juntados: Certidão narrativa n. 125 (11/04/1991) declarando 
como proprietário do imóvel, José Lourenço da Silva (genitor da ré), ID.. 40992876 - Pág. 1; Recibo de Quitação entre a requerida e o autor 
(09/01/2001, ID. 40992889 - Pág. 1); Procuração Pública da requerida ao autor conferindo-lhe poderes para negociar o imóvel, fruto de 
herança deixada pelo genitor (09/01/2001, ID. 40992880 - Pág. 1); e recibos de quitação de IPUTs (ID. 40992881 – 40992885).
Destarte, a prova material referida torna prescindível a dilação probatória ante a revelia.
Humberto Theodoro Júnior leciona o seguinte sobre animus domini: 
Quanto ao animus domini, trata-se do qualificativo da posse que evidencia, exteriormente, estar agindo o possuidor com o comportamento 
ou postura de quem se considera, de fato, proprietário da coisa. (….).Na verdade, só há o ânimo de dono quando a vontade aparente do 
possuidor se identifica com a do proprietário, ou seja, quando explora a coisa com exclusividade e sem subordinação à ordem de quem quer 
que seja. (Curso de Direito Processual Civil, Vol. III, p.162/163). Esse é o contexto que se extrai dos autos, tendo em vista que o recorte 
probatório é categórico quanto ao comportamento da parte autora de agir e atuar como se proprietário do imóvel fosse.
Ante o exposto JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para DECLARAR, com fundamento no art. 1.238, parágrafo único, do Código Civil, 
o domínio pleno (propriedade) do(a) requerente FLAVIO ALEXSANDRO BORGES sobre o imóvel urbano, Lote Urbano, nº 54 (cinquenta e 
quatro), Quadra 37 (trinta e sete) Setor 07 (sete) com área de 480,00 m² (quatrocentos e oitenta metros quadrados), localizado na rua Pedro 
Spagnol, nº 3680, Bairro Teixeirão, Cacoal/RO nesta cidade, registrado em nome do genitor da requerida perante o setor de cadastral de 
Imóveis da Prefeitura de Cacoal, sob cadastro/cód. 9108/01-3, certidão narrativa n. 125 (11/04/1991).
Esta SENTENÇA servirá de título para o registro imobiliário na matrícula do imóvel, devendo ser acompanhada dos documentos das partes 
e da identificação do imóvel, devendo Serviço Registral atentar-se à condição de beneficiária da Justiça Gratuita da parte autora.
Tendo em vista que a parte requerida não se opôs ao pedido e não deu causa ao ajuizamento da ação, ficam dispensadas as custas 
processuais finais e os honorários advocatícios de sucumbência.
Desnecessária a intimação da parte requerida em razão da revelia, contando-se o prazo para recurso a partir da publicação desta SENTENÇA 
no sistema eletrônico (DJe).
Na hipótese de interposição de recurso de apelação, proceda a Diretoria ao cumprimento do estabelecido no art. 1.010, §§1º, 2º e 3º do 
Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia
Comarca de Cacoal – 3ª Vara Cível
Sede do Juízo: Fórum Min. José Américo de Almeida. 3ª Vara Cível. Av. Porto Velho, nº. 2728, Centro, 
Cacoal-RO, CEP 76963-860 - Fone: (69) 3443-5036
Processo: 7007464-14.2021.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: IMANGOI SURUI
Advogado do(a) AUTOR: DENISE CARMINATO PEREIRA - RO7404
RÉU: INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Intimação
FINALIDADE: Fica a parte autor(a) INTIMADO(A), por seu advogado(a), da pericia agendada para o dia 10/09/2021, às 10h50 (ID 
61085058), o qual deverá informar ao autor(a), sobre a necessidade de que leve para a perícia todos os exames/laudos médicos já 
realizados, advertindo-a que a ausência prejudicará a prova pericial, acarretando a demora na solução do seu pedido, tendo em vista que 
não será expedido MANDADO de intimação.
Local da Perícia: Hospital Samar, Av. São Paulo, 2326 - Centro, Cacoal -RO, com o perito VICTOR HENRIQUE TEIXEIRA, CRM 88506, 
telefone (69) 98132-1312/ 3441-1015.
Observação: É de suma importância para a realização da perícia médica que o periciado leve exames de imagem (raio x e/ou ressonância 
magnética), medicamentos em uso, comprovante de tratamento de fisioterapia e/ou outros.

PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia
Comarca de Cacoal – 3ª Vara Cível
Sede do Juízo: Fórum Min. José Américo de Almeida. 3ª Vara Cível. Av. Porto Velho, nº. 2728, Centro,
Cacoal-RO, CEP 76963-860 - Fone: (69) 3443-5036
Processo: 7005256-57.2021.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SILVANA MATIL DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MAYARA GLANZEL BIDU - RO4912
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação
FINALIDADE: Fica a parte autor(a) INTIMADO(A), por seu advogado(a), da pericia agendada para o dia 05/10/2021, às 09:00 horas, 
o qual deverá informar ao autor(a), sobre a necessidade de que leve para a perícia todos os exames/laudos médicos já realizados, 
advertindo-a que a ausência prejudicará a prova pericial, acarretando a demora na solução do seu pedido, tendo em vista que não será 
expedido MANDADO de intimação.
Local da Perícia: Clínica de olhos, Rua 22 de novembro, n. 129, bairro Centro, 76900-310, Ji-Paraná/RO, com o perito LUIZ FERNANDO 
PEREIRA VINHOSA, CRM 428, telefone 69-3422-1397.
Observação: É de suma importância para a realização da perícia médica que o periciado leve exames de imagem, medicamentos em uso, 
comprovante de tratamento e/ou outros.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7008356-20.2021.8.22.0007
AUTOR: FERNANDO GONCALVES DE ALMEIDA, CPF nº 54134013291, RUA ADIL NUNES LEAL 3650 VILLAGE DO SOL - 76964-276 
- CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: HELENA MARIA FERMINO, OAB nº RO3442
RÉUS: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., AVENIDA DOIS DE JUNHO 2234, - ATÉ 2268 - LADO PAR CENTRO - 76963-882 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ZURICH SANTANDER BRASIL SEGUROS E PREVIDENCIA S.A., CNPJ nº 87376109000106, AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO 
KUBITSCHEK 2041e2235, - DE 953 AO FIM - LADO ÍMPAR VILA NOVA CONCEIÇÃO - 04543-011 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DOS RÉUS: PROCURADORIA BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
SERVE DE CARTA/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO
1. Trata-se de ação de indenização por danos materiais e morais.
2-Deixo de designar audiência de conciliação em razão da prática reiterada da ré de não propor acordo.
3- Cite(m)-se o(s) requerido(s) para integrar(em) a relação processual. Comunique-se que o prazo para contestar é de 15 (quinze) dias. 
Advirta-se que, se não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor 
(art. 344, CPC).
3.1- Advirta-se, ainda, que caberá ao procurador da parte requerida se habilitar no processo por meio do sistema PJE/RO, sob pena de 
os prazos correrem independentemente de intimação. 
3.2- O conteúdo da petição inicial pode ser consultado através do link http://bit.ly/consultarinicial, usando o código 
21080413415175000000058254788 (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do Conselho Nacional 
de Justiça). 
4- Tendo em vista a comprovação da hipossuficiência financeira, defiro a gratuidade de justiça.
5- Advertência às partes: As partes deverão comunicar eventuais alterações de endereços no curso do processo, considerando-se válidas 
as intimações enviadas ou cumpridas no endereço informado nos autos (art. 274, parágrafo único, do CPC).
6- Advertência à parte requerida: Não tendo condições de constituir advogado, a parte requerida deverá procurar a Defensoria Pública na 
Comarca (art. 69, DGJ), sito na Rua Padre Adolfo, n. 2434, Jardim Clodoaldo, Cacoal-RO.
7. Valor da causa: R$ 37.807,49 (trinta e sete mil, oitocentos e sete reais e quarenta e nove centavos).
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7002865-32.2021.8.22.0007
AUTOR: JUCELIA APARECIDA BARROS, CPF nº 98163035234, RUA JOSÉ KUSTER 4416 RESIDENCIAL PARQUE BRIZON - 76962-
272 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LEONARDO FABRI SOUZA, OAB nº RO6217, DAYANE CARVALHO DE SOUZA, OAB nº RO7417
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SERVE DE INTIMAÇÃO PARA CUMPRIMENTO DA SENTENÇA  ABAIXO – HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO – IMPLANTAÇÃO DO 
BENEFÍCIO 
Vistos etc.
Trata-se de ação previdenciária.
A autarquia ré apresentou proposta de acordo no ID. 55263199, a qual fora aceita pela parte autora, conforme petição de ID. 55404612.
Assim, nos termos do art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO o ajuste de vontades das partes, para 
todos os fins e efeitos de direito.
Serve de MANDADO de intimação pelo Procurador Federal cadastrado no feito para diligências junto ao setor competente para a 
implantação do benefício BPC/LOAS, devendo ser instruído com cópia do acordo, documentos pessoais do(a) autor(a) e desta SENTENÇA.
Expeça-se RPV e/ou precatório observando-se os parâmetros apresentados na proposta de acordo pelo INSS.
Expeça-se RPV para pagamento dos honorários periciais, os quais arbitro em 600,00 (seiscentos reais), tendo em vista as especificidades 
da perícia, isto é, o seu grau de dificuldade e, principalmente, o fato dos profissionais (médicos) desta Comarca, cadastrados como peritos 
na Justiça Federal, terem se recusado a realizar perícias por valor inferior ao montante estabelecido (a justificativa apresentada é a de 
que o valor de R$ 200,00 é inferior ao que cobram a título de uma simples consulta, em média entre R$ 280,00 a R$ 400,00; além disso, 
que assumem uma grave responsabilidade pública perante o 
PODER JUDICIÁRIO e, ainda, ficam expostos a críticas e animosidades manifestadas por advogados e pelos próprios periciandos quando 
os laudos não lhe são favoráveis), gerando a paralisação das demandas previdenciárias dependentes de perícias. Diante disso, tenho 
por justificada a majoração do valor máximo previsto na Tabela V anexa à Resolução n. 305/2014-CJF, consoante autorizado pelo art. 
28, parágrafo único, do mesmo instrumento normativo, pois do contrário a prestação jurisdicional não seria prestada ou o seria com grave 
deficiência, uma vez que a prova pericial ou não seria produzida ou ficaria pendente de realização por tempo indeterminado. A garantia 
de acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CF) reclama uma prestação jurisdicional que seja adequada, célere e efetiva. No caso, cogitar-se a 
amputação da prova pericial importaria em inequívoca inadequação da resposta jurisdicional devida às partes, pois além da supressão 
arbitrária da prova violar o devido processo legal (arts. 7º e 357, II, CPC), também acarretaria inequívoco prejuízo à exigência de correção/
justificação do provimento judicial almejado, garantida pela forte exigência de legitimidade inerente ao modelo de Estado Democrático 
de Direito (art. 1º, CF). Por outro lado, a sua espera por tempo indeterminado, em decorrência de falha nas condições materiais para a 
sua implementação, findaria por encerrar arrematada violação ao tempo razoável do processo (art. 5º, LXXVII, CF) e, por consequência, 
à própria realização da justiça. Cabe ainda dizer que a rede pública de saúde não dispõe de profissionais para a realização de perícias 
judiciais, não podendo fazê-las sem prejuízo ao serviço de atendimento público do Sistema Único de Saúde, o que é razão suficiente para 
desautoriza qualquer ordem judicial em sentido contrário.
Diligencie-se quanto ao pagamento dos honorários ao perito social, os quais fixo no montante de R$400,00, considerando o grau de 
dificuldade e qualidade do trabalho profissional, mediante requisição à Justiça Federal.
Com a comprovação do pagamento, expeça-se alvará de levantamento.
Após, voltem conclusos para extinção.
Intimem-se.
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7001100-26.2021.8.22.0007
EXEQUENTE: NILCEIA MARIA DA SILVA, CPF nº 00766644227, RUA JOSÉ DO PATROCÍNIO 1981, - DE 1782/1783 A 2219/2220 
CENTRO - 76963-790 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DIRCEU HENKER, OAB nº RO4592
EXECUTADO: MUNICIPIO DE CACOAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL
SERVE DE CARTA/CARTA PRECATÓRIA/MANDADO /OFÍCIO 
Trata-se de execução/cumprimento definitivo de SENTENÇA que reconhece a exigibilidade de obrigação de pagar quantia certa pela 
Fazenda Pública, tendo como parte exequente NILCEIA MARIA DA SILVA e parte executada o MUNICÍPIO DE CACOAL.
Valor atualizado em 03/02/2021: R$ 214.434,03 (duzentos e quatorze mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e três centavos), sendo:
R$ 194.940,03 - montante principal da indenização da autora; e
R$ 19.494,00 – honorários sucumbenciais da fase de conhecimento.
Manifestação do executado pela concordância dos cálculos apresentados, requerendo a expedição do precatório a ser pago na ordem 
cronológica (ID. 58775022).
Requerimento de ID. 58190310 - Pág. 1, para penhora no rosto dos autos no valor de R$ 19.331,06 em favor de GECIANE BATISTA DE 
LIMA, seguido de manifestação/acordo com a parte ex adversa (advogado), (ID. 59739129).
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Consta, outrossim, acordos firmados entre o Advogado Dirceu Henker e outras partes, no bojo de ações trabalhistas, sendo de:
PAMELA GABRIELLY BATISTA PEREIRA, R$14.600,00, ID. 60273699 - Pág. 1;
JENIFHER CRISTIELLY DOS SANTOS ALVES, R$15.500,00, ID. 60273695 - Pág. 1;
VANESSA JESSICA RASFASKI TELES, R$6.600,00, ID. 60273694 - Pág. 1;
BALBINO RODRIGUES SOBRINHO, R$ 15.500,00, ID. 60298474 - Pág. 1 - IDOSO; e
EULER NOIMAN GONÇALVES, R$ 8.600,00, ID. 60956992 - Pág. 2.
Coligido ao feito o contrato de honorários firmado entre a exequente e o Advogado para os fins de reserva de créditos/penhoras no rosto 
dos autos (ID. 60195275 - Pág. 1).
Tendo em vista a impossibilidade de se expedir requisição de pagamento (RPV/PRECATÓRIO) em nome de terceiro estranho aos autos, 
deverá ser anotada a penhora de crédito e quando do pagamento, expedir os respectivos ALVARÁS em relação aos credores acima 
destacados, NA ORDEM DAS ANOTAÇÕES.
Anote-se que não haverá a incidência de 10% sobre e execução, pois não embargada.
Prossiga-se com os atos de execução.
SUSPENDO o feito até o respectivo pagamento.
Após, conclusos para extinção.
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
Processo: 7002276-16.2016.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Exequente: EVALDO BARBOSA GOIS
Advogado: SILVIA LETICIA MUNIN ZANCAN - RO1259
Executado: COENCO CONSTRUCOES EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA
Advogados: JOAO SOUZA DA SILVA JUNIOR - PB16044, ANDRE LUIZ CAVALCANTI CABRAL - PB11195
INTIMAÇÃO 
FINALIDADE: Fica a parte exequente, por intermédio de seu advogado(a), intimada para, no prazo de 05 dias, manifestar quanto à 
impugnação apresentada. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
Processo: 7005456-06.2017.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: S. V. F. A.
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIS FERREIRA CAVALCANTE - RO2790
EXECUTADO: ISMAEL ALVES PENA
Advogado do(a) EXECUTADO: ONEIR FERREIRA DE SOUZA - RO6475
Intimação
FINALIDADE: Fica a parte Autora, por via de seu Advogado(a), no prazo de 15 dias, intimada a se manifestar sobre a penhora de saldo 
do FGTS, conforme DECISÃO ID 61019215 e certidão ID 61152105: “7.1. Havendo impugnação, intime-se a parte exequente para 
manifestação em iguais 15 (quinze) dias.”

PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia
Comarca de Cacoal – 3ª Vara Cível
Sede do Juízo: Fórum Min. José Américo de Almeida. 3ª Vara Cível. Av. Porto Velho, nº. 2728, Centro, 
Cacoal-RO, CEP 76963-860 - Fone: (69) 3443-5036
Processo: 7007569-88.2021.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARLI SOUZA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FRANCIELI BARBIERI GOMES - RO7946
RÉU: INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Intimação
FINALIDADE: Fica a parte autor(a) INTIMADO(A), por seu advogado(a), da pericia agendada para o dia 03/09/2021, às 08h40 (ID 
61080995), o qual deverá informar ao autor(a) sobre a necessidade de que leve para a perícia todos os exames/laudos médicos já 
realizados, advertindo-a que a ausência prejudicará a prova pericial, acarretando a demora na solução do seu pedido, tendo em vista que 
não será expedido MANDADO de intimação.
Local da Perícia: Hospital Samar, Av. São Paulo, 2326, Centro, Cacoal -RO, com o perito VICTOR HENRIQUE TEIXEIRA, CRM 88506, 
telefone (69) 98132-1312/ 3441-1015.
Observação: É de suma importância para a realização da perícia médica que o periciado leve exames de imagem (raio x e/ou ressonância 
magnética), medicamentos em uso, comprovante de tratamento de fisioterapia e/ou outros.

PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia
Comarca de Cacoal – 3ª Vara Cível
Sede do Juízo: Fórum Min. José Américo de Almeida. 3ª Vara Cível. Av. Porto Velho, nº. 2728, Centro, 
Cacoal-RO, CEP 76963-860 - Fone: (69) 3443-5036
Processo: 7008036-67.2021.8.22.0007
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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARCILENE DOS SANTOS DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: JOSIMARA CARDOSO GOMES - RO8649, MIRIAN SALES DE SOUSA - RO8569
REPRESENTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação
FINALIDADE: Fica a parte autor(a) INTIMADO(A), por seu advogado(a), da pericia agendada para o dia 03/09/2021, às 10h20 (ID 
61084217), o qual deverá informar ao autor(a) sobre a necessidade de que leve para a perícia todos os exames/laudos médicos já 
realizados, advertindo-a que a ausência prejudicará a prova pericial, acarretando a demora na solução do seu pedido, tendo em vista que 
não será expedido MANDADO de intimação.
Local da Perícia: Hospital Samar, Av. São Paulo, 2326, Centro, Cacoal -RO, com o perito VICTOR HENRIQUE TEIXEIRA, CRM 88506, 
telefone (69) 98132-1312/ 3441-1015.
Observação: É de suma importância para a realização da perícia médica que o periciado leve exames de imagem (raio x e/ou ressonância 
magnética), medicamentos em uso, comprovante de tratamento de fisioterapia e/ou outros.

PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia
Comarca de Cacoal – 3ª Vara Cível
Sede do Juízo: Fórum Min. José Américo de Almeida. 3ª Vara Cível. Av. Porto Velho, nº. 2728, Centro, 
Cacoal-RO, CEP 76963-860 - Fone: (69) 3443-5036
Processo: 7008460-12.2021.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOEL DE ALMEIDA ALVES
Advogado do(a) AUTOR: JEFFERSON WILLIAN DALLA COSTA - RO6074
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação
FINALIDADE: Fica a parte autor(a) INTIMADO(A), por seu advogado(a), da pericia agendada para o dia 10/09/2021, às 08h50 (ID 
61085083), o qual deverá informar ao autor(a) sobre a necessidade de que leve para a perícia todos os exames/laudos médicos já 
realizados, advertindo-a que a ausência prejudicará a prova pericial, acarretando a demora na solução do seu pedido, tendo em vista que 
não será expedido MANDADO de intimação.
Local da Perícia: Hospital Samar, Av. São Paulo, 2326, Centro, Cacoal -RO, com o perito VICTOR HENRIQUE TEIXEIRA, CRM 88506, 
telefone (69) 98132-1312/ 3441-1015.
Observação: É de suma importância para a realização da perícia médica que o periciado leve exames de imagem (raio x e/ou ressonância 
magnética), medicamentos em uso, comprovante de tratamento de fisioterapia e/ou outros.

PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia
Comarca de Cacoal – 3ª Vara Cível
Sede do Juízo: Fórum Min. José Américo de Almeida. 3ª Vara Cível. Av. Porto Velho, nº. 2728, Centro, 
Cacoal-RO, CEP 76963-860 - Fone: (69) 3443-5036
Processo: 7008121-53.2021.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LUCIMAR MATIAS DE JESUS
Advogados do(a) AUTOR: THATY RAUANI PAGEL ARCANJO - RO10962, VINICIUS ALEXANDRE SILVA - RO8694, LUZINETE PAGEL 
GALVAO - RO4843
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação
FINALIDADE: Fica a parte autor(a) INTIMADO(A), por seu advogado(a), da pericia agendada para o dia 03/09/2021, às 10h30 (ID 
61084239), o qual deverá informar ao autor(a) sobre a necessidade de que leve para a perícia todos os exames/laudos médicos já 
realizados, advertindo-a que a ausência prejudicará a prova pericial, acarretando a demora na solução do seu pedido, tendo em vista que 
não será expedido MANDADO de intimação.
Local da Perícia: Hospital Samar, Av. São Paulo, 2326, Centro, Cacoal -RO, com o perito VICTOR HENRIQUE TEIXEIRA, CRM 88506, 
telefone (69) 98132-1312/ 3441-1015.
Observação: É de suma importância para a realização da perícia médica que o periciado leve exames de imagem (raio x e/ou ressonância 
magnética), medicamentos em uso, comprovante de tratamento de fisioterapia e/ou outros.

PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia
Comarca de Cacoal – 3ª Vara Cível
Sede do Juízo: Fórum Min. José Américo de Almeida. 3ª Vara Cível. Av. Porto Velho, nº. 2728, Centro, 
Cacoal-RO, CEP 76963-860 - Fone: (69) 3443-5036
Processo: 7002179-40.2021.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: HILDO SIMAO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: LUIS FERREIRA CAVALCANTE - RO2790, MARIZA SILVA MORAES CAVALCANTE - RO8727
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação
FINALIDADE: Fica a parte autor(a) INTIMADO(A), por seu advogado(a), da pericia agendada para o dia 03/09/2021, às 10 horas (ID 
61082628), o qual deverá informar ao autor(a) sobre a necessidade de que leve para a perícia todos os exames/laudos médicos já 
realizados, advertindo-a que a ausência prejudicará a prova pericial, acarretando a demora na solução do seu pedido, tendo em vista que 
não será expedido MANDADO de intimação.
Local da Perícia: Hospital Samar, Av. São Paulo, 2326, Centro, Cacoal -RO, com o perito VICTOR HENRIQUE TEIXEIRA, CRM 88506, 
telefone (69) 98132-1312/ 3441-1015.
Observação: É de suma importância para a realização da perícia médica que o periciado leve exames de imagem (raio x e/ou ressonância 
magnética), medicamentos em uso, comprovante de tratamento de fisioterapia e/ou outros.
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone:(69) 34437623 
Processo: 7010003-84.2020.8.22.0007
Classe: INTERDIÇÃO/CURATELA (58)
REQUERENTE: NERY DA SILVA OLIVEIRA
Advogados do(a) REQUERENTE: VINICIUS TURCI DE ARAUJO - RO9995, STENIO ALVES DE OLIVEIRA - RO10013, LUCIANO 
ALVES RODRIGUES DOS SANTOS - RO8205
REQUERIDO: FRANCISCO AFONSO LIRA
Intimação
FINALIDADE: Ficam as partes INTIMADAS, por seu advogado(a), da pericia agendada para o dia 16/09/2021, às 07:00 horas, a ser 
realizada no ambulatório do Hospital regional de Cacoal - HRC, como Dr. Humberto Muller Martins dos Santos. (ID 61153265)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7004050-76.2019.8.22.0007
EXEQUENTE: VALDECIR AUGUSTO DA SILVA, CPF nº 52367215200, ÁREA RURAL LOTE 09, LINHA 12 ÁREA RURAL DE CACOAL 
- 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUIS FERREIRA CAVALCANTE, OAB nº RO2790
EXECUTADO: BANCO BMG S.A., CONDOMÍNIO SÃO LUIZ, AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 1830 VILA NOVA 
CONCEIÇÃO - 04543-900 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA, OAB nº MG63440
FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA, OAB nº MG109730
Procuradoria do BANCO BMG S.A
SERVE DE CARTA/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA PARA O ATO DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA. 
A empresa executada comprovou o pagamento voluntário da dívida no valor de R$7.556,18. Comprovou ainda o cumprimento da 
obrigação de revisão do contrato (ID 59470167).
A exequente alega que o valor depositado é menor do que o valor que entende devido, já que deveria ter sido atualizado até a data do 
efetivo pagamento em 01.07.2021 (ID 59649369). Concernente à obrigação de fazer para revisão contratual, requer a imediata cessação 
dos descontos e entende que já foi quitado. 
É o relatório necessário. Decido. 
A SENTENÇA jugou procedente o pedido nos seguintes termos:
“Posto isso, nos termos artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTES, em parte, os pedidos deduzidos por 
VALDECIR AUGUSTO DA SILVA em face do BANCO BMG CONSIGNADO S/A (BANCO BMG), para determinar a revisão do contrato, 
a fim de que lhe sejam aplicadas as regras do empréstimo consignado, inclusive quanto aos encargos contratuais (juros e tarifas), 
aproveitando-se os descontos já realizados como pagamento parcial, a ser considerado na revisão. Ainda, condeno o requerido ao 
pagamento de indenização por dano moral no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), tendo em vista o montante do contrato entabulado 
entre as partes, a extensão do dano, o grau de culpa e a capacidade financeira do agente ofensor. O valor da condenação deverá ser 
atualizado monetariamente de acordo com os índices publicados pela Corregedoria do E. TJ/RO no DJ, acrescido de juros de mora de 
1% ao mês, ambos contados d a data de publicação da SENTENÇA, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça no Resp. 
903.258/RS e Súmula 362.
Sucumbente, a parte requerida arcará com o pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.000,00 
(um mil reais), atento ao disposto no art. 85, § 8º, do CPC, que veda a fixação da verba em patamar irrisório.”
Em sede de apelação a SENTENÇA foi mantida, conforme Acórdão (ID 58655505 ).
Com o trânsito em julgado, o executado efetuou o pagamento voluntário do débito no valor de R$7.556,18 (sete mil, quinhentos e 
cinquenta e seis reais e dezoito centavos), quantia atualizada até abril de 2021, como se infere dos cálculos de ID 59470167. Comprovou, 
ainda, o cumprimento da obrigação de revisão do contrato.
Pois bem.
Verifica-se que houve a revisão do contrato conforme determinado em SENTENÇA, constatando-se a existência de valor remanescente 
de R$401,04 para finalização do contrato.
A exequente requer a finalização do contrato de cartão de crédito e o ressarcimento de valores supostamente descontados a maior, sem, 
contudo, apontar o valor que entende devido.
Considerando-se que o depósito judicial foi efetuado em 01.07.2021, as atualizações devem incidir até essa data.
Dessa feita, com razão a exequente, ora impugnante, nessa parte, motivo pelo qual homologo os cálculos apresentados em relação à 
indenização por danos morais (R$6.715,64) e honorários de sucumbência (R$1.343,12), que totalizam o débito de R$8.058,76 (oito mil e 
cinquenta e oito reais e setenta e seis centavos). 
Tendo em vista o pagamento voluntário de R$7.556,18, tem-se o débito remanescente de R$502,58 (quinhentos reais a cinquenta e 
oito centavos), que devidamente corrigido e atualizado com juros de 01.07.2021 até a presente data (10.08.2021) alcança a monta de 
R$509,19 (quinhentos e nove reais e dezenove centavos).
Sendo assim, intime-se o(a) executado(a), por seu advogado, via DJe, para pagar o débito remanescente, no prazo de 15 (quinze) dias, 
sob pena de multa de 10% (dez por cento) mais honorários advocatícios de 10% (dez por cento) (art. 523, § 1º, CPC).
Em caso de pagamento parcial, a multa e os honorários referidos anteriormente incidirão sobre o restante (art. 523, § 2º, CPC).
Valor atualizado do débito em 10.08.2021: R$509,19 (quinhentos e nove reais e dezenove centavos).
Cacoal/RO, 11 de agosto de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7013027-91.2018.8.22.0007
EXEQUENTE: ASSOCIACAO COMUNITARIA QUILOMBOLA E ECOLOGICA DO VALE DO GUAPORE, CNPJ nº 08987818000151, 
HASSIB CURY 1630 CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ABDIEL AFONSO FIGUEIRA, OAB nº RO3092
EXECUTADOS: FIAT AUTOMOVEIS LTDA., CNPJ nº 16701716000156, FIAT AUTOMÓVEIS 3455, AVENIDA CONTORNO 3455 
DISTRITO INDUSTRIAL PAULO CAMILO SUL - 32669-900 - BETIM - MINAS GERAIS
COMERCIAL PSV LTDA, CNPJ nº 01489352000115, AVENIDA CASTELO BRANCO 16441, - DE 15526 A 16632 - LADO PAR INCRA - 
76965-894 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES, OAB nº MG76696
CLAUDIO ARSENIO DOS SANTOS, OAB nº RO4917
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA. 
A executada comprovou o pagamento da dívida. 
É o relatório necessário. Decido. 
Noticiado o adimplemento do débito exequendo (ID. 58835714), extingo o cumprimento de SENTENÇA, com fulcro no art. 924, II,do 
Código de Processo Civil.
O exequente concordou com o pagamento do débito e requer a expedição de alvará (ID 58979000 ).
Expeça-se alvará de levantamento do valor depositado em conta judicial, em favor do credor.
Cancelem-se eventuais restrições, cabendo à parte interessada indicá-las.
Custas finais e despesas pelo devedor (art. 14 da Lei n. 3.896/2016), pro rata em caso de litisconsórcio passivo, salvo gratuidade 
anteriormente deferida.
Pendendo eventuais custas, intime-se a comprovar o recolhimento em cinco dias, inscrevendo-se em dívida ativa em caso de 
descumprimento.
Não pendendo custas ou tendo sido inscrita em dívida ativa, arquivem-se.
Intime-se (DJ).
Cacoal/RO, 11 de agosto de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7000292-26.2018.8.22.0007
EXEQUENTE: RICARDO ALVES SANTANA, CPF nº 01452194106, RUA MONTEIRO LOBATO 1554, - DE 1518/1519 A 1687/1688 
FLORESTA - 76965-758 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: TONY PABLO DE CASTRO CHAVES, OAB nº RO2147
EXECUTADO: MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA, CNPJ nº 08343492000120, AVENIDA RAJA GABAGLIA 2720, - DE 2000 A 
2900 - LADO PAR ESTORIL - 30494-170 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS
ADVOGADOS DO EXECUTADO: PAULO RAMIZ LASMAR, OAB nº MG44692
MARIA LUIZA LAGE DE OLIVEIRA MATTOS, OAB nº MG87791
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA. 
A empresa executada comprovou o pagamento voluntário da dívida. 
A parte exequente apontou a existência de débito remanescente (ID 59421160).
A empresa ré comprovou o pagamento do restante devido (ID 60050926)
É o relatório necessário. Decido. 
Noticiado o adimplemento do débito exequendo, extingo o cumprimento de SENTENÇA, com fulcro no art. 924, II,do Código de Processo 
Civil.
Expeça-se alvará de levantamento dos valores depositados em contas judiciais (R$446,63 - ID 60050926 e R$15.361,90 - ID 59179077), 
em favor do credor.
Cancelem-se eventuais restrições, cabendo à parte interessada indicá-las.
Custas finais recolhidas (ID 59449342 ).
Não há pendência de custas iniciais ante a gratuidade de justiça.
Intime-se, cumpra-se e arquivem-se.
Cacoal/RO, 11 de agosto de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7007511-85.2021.8.22.0007
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IMPETRANTE: THIAGO GUSTAVO OLIVEIRA ZANNATTA, CPF nº 04148052162, RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA 2540, 
- DE 2244 AO FIM - LADO PAR JARDIM CLODOALDO - 76963-706 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO IMPETRANTE: LILIAN CRISTINA GRILLI GAMA, OAB nº RO9818
IMPETRADO: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA CEEJA - CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS, CNPJ nº 
05706049000188, RUA SÃO PAULO 2745, - DE 2491 A 2791 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76963-801 - CACOAL - RONDÔNIA
IMPETRADO SEM ADVOGADO(S)
Trata-se de MANDADO de Segurança impetrado contra ato da Diretora do CEEJA – Centro Estadual de Jovens e Adultos Aída Fíbiger 
de Oliveira/Cacoal.
Deferida a medida liminar (ID. 60024132).
Comunicado o cumprimento da ordem liminar, bem como a não aprovação no exame (ID. 60606956 - Pág. 1/2).
Decido.
O provimento judicial definitivo perdeu significativamente seu conteúdo com o fato de que o impetrante não foi aprovado no exame de 
CONCLUSÃO do ensino médio.
E o caso, portanto, de extinção do processo sem resolução do MÉRITO.
Assim, EXTINGO o processo, sem resolução do MÉRITO, com fundamento no art. 485, VI, do CPC.
Sem custas finais (art. 8º, III da Lei 3.896/16).
Intimem-se e arquivem-se os autos.
Cacoal/RO, 11 de agosto de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7009578-28.2018.8.22.0007
EXEQUENTE: ZILMAR PETRONILIO BARBOSA, CPF nº 50003852920, AGC RIOZINHO 180, RUA ANTÔNIO FRANCISCO BARBOSA 
CENTRO - 76960-972 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: HERISSON MORESCHI RICHTER, OAB nº RO3045
TALLITA RAUANE RAASCH, OAB nº RO9526
EXECUTADO: BANCO ITAU CONSIGNADO S A, CENTRO EMPRESARIAL ITAÚ CONCEIÇÃO Andar 9, PRAÇA ALFREDO EGYDIO 
DE SOUZA ARANHA 100 PARQUE JABAQUARA - 04344-902 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO EXECUTADO: WILSON BELCHIOR, OAB nº AC17314
PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA. 
A empresa executada comprovou o pagamento voluntário da dívida (ID 60835769). 
A parte exequente concorda com o valor depositado em 02.07.2021 de R$ 5.182,05 e requer a extinção do feito (ID 60972083).
É o relatório necessário. Decido. 
Noticiado o adimplemento do débito exequendo (ID 60835769), extingo o cumprimento de SENTENÇA, com fulcro no art. 924, II,do 
Código de Processo Civil.
Expeça-se alvará de levantamento do valor depositado em conta judicial, em favor do credor.
Cancelem-se eventuais restrições, cabendo à parte interessada indicá-las.Custas iniciais e finais recolhidas (ID 60841274 ).
Intime-se e arquivem-se.
Cacoal/RO, 11 de agosto de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
(CDNC) Número do processo: 7002787-14.2016.8.22.0007
EXEQUENTE: DANIELI DO CARMO FARIAS SANDRI, CPF nº 58558144249, AVENIDA COPACABANA 682, - DE 628 AO FIM - LADO 
PAR NOVO CACOAL - 76962-192 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANDRE BONIFACIO RAGNINI, OAB nº RO1119
PRISCILLA CHRISTINE GUIMARAES QUERUZ, OAB nº RO7414
EXECUTADO: LATAM LINHAS AÉREAS S/A, CNPJ nº 02012862000160, AVENIDA JURANDIR 856, JARDIM CECI - HANGAR 7, 8O 
ANDAR, SALA 805 PLANALTO PAULISTA - 04072-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO EXECUTADO: FABIO RIVELLI, OAB nº BA34908
SERVE DE CARTA/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA PARA O ATO DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO
OBS.: Parte não beneficiária da gratuidade
1. Cuida-se da instauração de procedimento de cumprimento definitivo de acórdão que deu provimento ao Recurso de Apelação e julgou 
improcedentes os pedidos autorais. Assim, reconhecida a exigibilidade de obrigação de pagar quantia certa, referente aos honorários 
sucumbenciais devidos ao patrono do Banco requerido.
1.1. Retifique-se o polo ativo para constar como exequente Lee, Brock e Camargo Advogados, representada pelo Dr. Fábio Riveli e no 
polo passivo, como executada a Srª DANIELI DO CARMO FARIAS SANDRI.
2. Intime-se o(a) executado(a) para pagar o débito, acrescido das custas, se houver, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 
10% (dez por cento) mais honorários advocatícios de 10% (dez por cento) (art. 523, § 1º, CPC).
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2.1 A intimação deverá ser realizada: a) pelo DJe, caso o devedor tenha advogado(a) constituído(a) nestes autos ou nos autos da fase 
de conhecimento, se o caso, cadastrando-se para esse fim; b) pessoalmente, por carta com AR ou MANDADO, se não tiver advogado(a) 
constituído(a) ou for representado pela Defensoria Pública (art. 513, § 2º, CPC), valendo a realizada no endereço anteriormente fornecido 
quando a mudança não houver sido comunicada ao Juízo; c) por edital, se a citação na fase de conhecimento foi por edital ou se a 
intimação pessoal (letra b) for frustrada, expedindo-se o necessário.
3. Em caso de pagamento parcial, a multa e os honorários referidos anteriormente incidirão sobre o restante (art. 523, § 2º, CPC).
4.O executado, se não pagar voluntariamente, poderá apresentar a sua impugnação nos próprios autos, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do encerramento do prazo para o pagamento voluntário, independentemente de penhora ou nova intimação (art. 525, CPC).
5. Havendo constrição de bens de executado citado/intimado por edital, a DPE terá vista dos autos para oficiar como Curadoria Especial, 
podendo oferecer embargos no prazo de 30 (trinta) dias.
6. O requerimento de diligências de pesquisas de endereços e/ou requerimento de constrição de bens (bacenjud/renajud/infojud), 
ficam condicionadas à comprovação das custas processuais devidas (R$16,36 para cada ato ou consulta por CPF ou CNPJ), salvo 
gratuidade.
7. Ficam as partes advertidas de que em qualquer fase os autos serão arquivados caso haja inércia em relação ao cumprimento de 
alguma diligência. Também serão arquivados se as tentativas de constrição de bens forem infrutíferas, caso em que o primeiro ano do 
arquivamento será contado como suspensão. Em qualquer caso, requeridas novas diligências, os autos serão desarquivados, retornando 
ao arquivo caso frustrada. A reiteração genérica de pesquisa Sisbajud ou Renajud somente será realizada após um prazo mínimo de 
06 (seis) meses. A expedição de um segundo MANDADO de penhora somente será realizada se houver a antecipação das custas da 
diligência, salvo gratuidade. Em qualquer fase, intimada a parte exequente para dar andamento processual em cinco dias, o cumprimento 
de SENTENÇA será extinto se houver inércia. 
8. Advirta-se, ainda, que caberá ao procurador da parte requerida se habilitar no processo por meio do sistema PJE/RO, sob pena de os 
prazos correrem independentemente de intimação. 
9. Valor atualizado do débito em junho/2021: R$ 3.377,10 (três mil, trezentos e setenta e sete reais e dez centavos).
Cacoal/RO, 11 de agosto de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7003272-72.2020.8.22.0007
EXEQUENTE: VALDIR CORDEIRO, CPF nº 29558727253, AV. DOS IMIGRANTES 3347 CENTRO - 76919-000 - MINISTRO ANDREAZZA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ELIEL MOREIRA DE MATOS, OAB nº RO5725
EXECUTADO: BANCO BMG S.A., CONDOMÍNIO SÃO LUIZ, TORRE 2, 10º ANDAR 1830, AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO 
KUBITSCHEK 1830 VILA NOVA CONCEIÇÃO - 04543-900 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO EXECUTADO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA, OAB nº MG109730
Procuradoria do BANCO BMG S.A
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA. 
O Banco executado comprovou o pagamento voluntário da dívida (ID 60024292 ). 
A parte exequente concorda com o valor depositado e requer a expedição de alvará e extinção do feito (ID 61005401).
É o relatório necessário. Decido. 
Noticiado o adimplemento do débito exequendo (ID 60024292), extingo o cumprimento de SENTENÇA, com fulcro no art. 924, II,do 
Código de Processo Civil.
Expeça-se alvará de levantamento do valor depositado em conta judicial, em favor do credor.
Cancelem-se eventuais restrições, cabendo à parte interessada indicá-las.
Custas finais recolhidas (ID 60843275 ).
Intime-se, cumpra-se e arquivem-se.
Cacoal/RO, 11 de agosto de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
(CDNC) Número do processo: 7011115-25.2019.8.22.0007
EXEQUENTE: MAYKON RAYAN GONCALVES DO CARMO, CPF nº 00432985247, RUA CASTRO ALVES 1900, - ATÉ 1915/1916 
JARDIM CLODOALDO - 76963-530 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARTA DA COSTA PEREIRA, OAB nº RO9238
EXECUTADO: EUCATUR-EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE TRANSPORTES E TURISMO LTDA, CNPJ nº 76080738006109, RUA 
VINTE E DOIS DE NOVEMBRO 88, TÉRREO URUPÁ CENTRO - 76900-111 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: GUSTAVO ATHAYDE NASCIMENTO, OAB nº RO8736
SILVIA LETICIA DE MELLO RODRIGUES, OAB nº RO3911
SERVE DE CARTA/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA PARA O ATO DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO
OBS.: Parte não beneficiária da gratuidade
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1. Cuida-se da instauração de procedimento de cumprimento definitivo da SENTENÇA que reconhece a exigibilidade de obrigação de 
pagar quantia certa.
2. Intime-se o(a) executado(a) para pagar o débito, acrescido das custas, se houver, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 
10% (dez por cento) mais honorários advocatícios de 10% (dez por cento) (art. 523, § 1º, CPC).
2.1 A intimação deverá ser realizada: a) pelo DJe, caso o devedor tenha advogado(a) constituído(a) nestes autos ou nos autos da fase 
de conhecimento, se o caso, cadastrando-se para esse fim; b) pessoalmente, por carta com AR ou MANDADO, se não tiver advogado(a) 
constituído(a) ou for representado pela Defensoria Pública (art. 513, § 2º, CPC), valendo a realizada no endereço anteriormente fornecido 
quando a mudança não houver sido comunicada ao Juízo; c) por edital, se a citação na fase de conhecimento foi por edital ou se a 
intimação pessoal (letra b) for frustrada, expedindo-se o necessário.
3. Em caso de pagamento parcial, a multa e os honorários referidos anteriormente incidirão sobre o restante (art. 523, § 2º, CPC).
4.O executado, se não pagar voluntariamente, poderá apresentar a sua impugnação nos próprios autos, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do encerramento do prazo para o pagamento voluntário, independentemente de penhora ou nova intimação (art. 525, CPC).
5. Havendo constrição de bens de executado citado/intimado por edital, a DPE terá vista dos autos para oficiar como Curadoria Especial, 
podendo oferecer embargos no prazo de 30 (trinta) dias.
6. O requerimento de diligências de pesquisas de endereços e/ou requerimento de constrição de bens (bacenjud/renajud/infojud), 
ficam condicionadas à comprovação das custas processuais devidas (R$16,36 para cada ato ou consulta por CPF ou CNPJ), salvo 
gratuidade.
7. Ficam as partes advertidas de que em qualquer fase os autos serão arquivados caso haja inércia em relação ao cumprimento de 
alguma diligência. Também serão arquivados se as tentativas de constrição de bens forem infrutíferas, caso em que o primeiro ano do 
arquivamento será contado como suspensão. Em qualquer caso, requeridas novas diligências, os autos serão desarquivados, retornando 
ao arquivo caso frustrada. A reiteração genérica de pesquisa Sisbajud ou Renajud somente será realizada após um prazo mínimo de 
06 (seis) meses. A expedição de um segundo MANDADO de penhora somente será realizada se houver a antecipação das custas da 
diligência, salvo gratuidade. Em qualquer fase, intimada a parte exequente para dar andamento processual em cinco dias, o cumprimento 
de SENTENÇA será extinto se houver inércia. 
8. Advirta-se, ainda, que caberá ao procurador da parte requerida se habilitar no processo por meio do sistema PJE/RO, sob pena de os 
prazos correrem independentemente de intimação. 
9. Valor atualizado do débito em 19.07.2021: R$ 8.430,05 (oito mil, quatrocentos e trinta reais e cinco centavos).
Cacoal/RO, 11 de agosto de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
(CDNC) Número do processo: 7008657-98.2020.8.22.0007
EXEQUENTE: M. D. C. D. O. V., CPF nº 74669389904, RUA HOLANDA 2937 JARDIM EUROPA - 76967-178 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOSIMARA CARDOSO GOMES, OAB nº RO8649
MIRIAN SALES DE SOUSA, OAB nº RO8569
EXECUTADO: B. C. C. S., CNPJ nº 61348538000186, RUA LÍBERO BADARÓ 377, CJ 2401 CENTRO - 01009-000 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULO
ADVOGADO DO EXECUTADO: EDUARDO CHALFIN, OAB nº AC4580
SERVE DE CARTA/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA PARA O ATO DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA. 
Conforme determinado em SENTENÇA, a autora, ora exequente, efetuou a devolução do valor do empréstimo indevido (R$13.402,21) 
através de depósito em favor do Banco executado (ID 57962878 ).
O Banco executado propôs a compensação dos valores da condenação com os valores da devolução do empréstimo (ID 58577890).
A exequente peticionou o cumprimento de SENTENÇA no valor de R$7.941,28 (ID 59362551).
O executado concordou com os cálculos da exequente e reitera pedido pela compensação dos valores (ID 60828760 ).
Pois bem.
Verifica-se que a exequente efetuou o depósito do valor do empréstimo em conta corrente indicada pelo Banco executado e não em conta 
judicial. Desse modo resta impossibilitada a compensação, com expedição de alvarás de valores para cada uma das partes.
Assim, recebo o cumprimento de SENTENÇA.
OBS.: Parte beneficiária da gratuidade
1. Cuida-se da instauração de procedimento de cumprimento definitivo da SENTENÇA que reconhece a exigibilidade de obrigação de 
pagar quantia certa. 
2. Intime-se o(a) executado(a) para pagar o débito, acrescido das custas, se houver, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 
10% (dez por cento) mais honorários advocatícios de 10% (dez por cento) (art. 523, § 1º, CPC).
2.1 A intimação deverá ser realizada: a) pelo DJe, caso o devedor tenha advogado(a) constituído(a) nestes autos ou nos autos da fase 
de conhecimento, se o caso, cadastrando-se para esse fim; b) pessoalmente, por carta com AR ou MANDADO, se não tiver advogado(a) 
constituído(a) ou for representado pela Defensoria Pública (art. 513, § 2º, CPC), valendo a realizada no endereço anteriormente fornecido 
quando a mudança não houver sido comunicada ao Juízo; c) por edital, se a citação na fase de conhecimento foi por edital ou se a 
intimação pessoal (letra b) for frustrada, expedindo-se o necessário.
3. Em caso de pagamento parcial, a multa e os honorários referidos anteriormente incidirão sobre o restante (art. 523, § 2º, CPC).
4.O executado, se não pagar voluntariamente, poderá apresentar a sua impugnação nos próprios autos, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do encerramento do prazo para o pagamento voluntário, independentemente de penhora ou nova intimação (art. 525, CPC).
5. Havendo constrição de bens de executado citado/intimado por edital, a DPE terá vista dos autos para oficiar como Curadoria Especial, 
podendo oferecer embargos no prazo de 30 (trinta) dias.
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6. O requerimento de diligências de pesquisas de endereços e/ou requerimento de constrição de bens (bacenjud/renajud/infojud), 
ficam condicionadas à comprovação das custas processuais devidas (R$16,36 para cada ato ou consulta por CPF ou CNPJ), salvo 
gratuidade.
7. Ficam as partes advertidas de que em qualquer fase os autos serão arquivados caso haja inércia em relação ao cumprimento de 
alguma diligência. Também serão arquivados se as tentativas de constrição de bens forem infrutíferas, caso em que o primeiro ano do 
arquivamento será contado como suspensão. Em qualquer caso, requeridas novas diligências, os autos serão desarquivados, retornando 
ao arquivo caso frustrada. A reiteração genérica de pesquisa Sisbajud ou Renajud somente será realizada após um prazo mínimo de 
06 (seis) meses. A expedição de um segundo MANDADO de penhora somente será realizada se houver a antecipação das custas da 
diligência, salvo gratuidade. Em qualquer fase, intimada a parte exequente para dar andamento processual em cinco dias, o cumprimento 
de SENTENÇA será extinto se houver inércia. 
8. Advirta-se, ainda, que caberá ao procurador da parte requerida se habilitar no processo por meio do sistema PJE/RO, sob pena de os 
prazos correrem independentemente de intimação. 
9. Valor atualizado do débito em 29.06.2021 (ID 59362551): R$7.941,28 (sete mil, novecentos e quarenta e um reais e vinte e oito 
centavos).
Cacoal/RO, 11 de agosto de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7008573-63.2021.8.22.0007
DEPRECANTE: IZAURA BORCHARDT RATSKE, CPF nº 73277851249, RUA PARAIBA 2542 CAIXA D’ ÁGUA - 76974-000 - ESPIGÃO 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO DEPRECANTE: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA, OAB nº RO3403
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SERVE DE CARTA/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO
1. Cumpra-se a Carta Precatória, servindo de MANDADO. 
2. Após, devolva-se à origem via Malote Digital, arquivando-se em seguida.
3. Parte autora beneficiária da Assistência Gratuita Judiciária - AGJ.
Cacoal/RO, 11 de agosto de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7002636-72.2021.8.22.0007
AUTOR: ROSANGELA DAS CHAGAS MENDONCA, CPF nº 77562917272, RUA GOIÂNIA sn NOVO HORIZONTE - 76962-078 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: HEVELLYN PRYSCYLLA MEDEIROS ROBERTO, OAB nº RO6595
MIRIAN SALES DE SOUSA, OAB nº RO8569
RÉU: LUCIANE ALVES DOS SANTOS, CPF nº 02451132906, AVENIDA BRASIL 576, - DE 420/421 A 586/587 LIBERDADE - 76967-
444 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: VANUSA ALVARENGA ESTENIER, OAB nº RO5661
SERVE DE CARTA/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO
Renove-se a diligência para tentativa de citação pessoal da parte ré no endereço da inicial.
1. Trata-se de ação de obrigação de fazer com pedido de tutela de urgência.
Narra a parte autora, em síntese, que em 02.03.2020 firmou com a requerida contrato de compra e venda de estabelecimento comercial - 
loja de confecções, razão social Rosângela das Chagas Confecções, CNPJ n 33.931.826/0001-23, situada na Avenida Porto Velho, 2533, 
sala 01,centro, CEP 76.963-877, em Cacoal/RO, nome fantasia Elegância -Moda Maior -, com todas as mercadorias, equipamentos, 
instalações e demais dependências. Ressalta que a conta bancária no Banco Bancob 756, agência 3271, conta corrente 56.260-2, em 
nome de Rosângela das Chagas Confecções, também passou a ser gerida pela compradora. Aponta que além do preço pela compra 
da empresa, a ré também obrigou-se a pagar um empréstimo junto ao Banco Bancob756, referente ao contrato nº 1.819.440, em 39 
parcelas no valor mensal de R$ 2.232,23, com vencimentos todo dia 05 de cada mês, sendo a primeira parcela em 05/04/2021 e a última 
em 05/06/2024, além de efetuar a transferência para seu nome do CNPJ da empresa. Aduz que a requerida descumpriu suas obrigações, 
pois não quitou o preço do negócio, restando pendentes cheques devolvidos por falta de fundos. Também não efetuou a transferência 
de CNPJ. 
Requer a concessão da tutela para que a requerida dê cumprimento à obrigação pactuada e regularize as pendências financeiras junto 
ao banco e terceiros. 
Decido.
Para a concessão da tutela de urgência, necessário que fique demonstrada a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao 
resultado útil do processo (art. 300, CPC).
A despeito da verossimilhança da alegação de inadimplemento das obrigações contratuais, a natureza da relação contratual objeto da 
demanda impõe a necessidade de ouvir a outra parte acerca dos fatos alegados, mormente considerando o tempo da realização do 
negócio e os reflexos negativos advindos da pandemia. Portanto, indefiro, por ora, a tutela provisória, a qual será reavaliada após o prazo 
de resposta.
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1.1- Designo audiência de conciliação/mediação para o dia 01/10/2021, às 8h (art. 334, CPC), a ser realizada no Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, localizado na Avenida Cuiabá, 2025, Centro, Cacoal/RO, tel. (69) 3443-5916/3443-7623.
2- A audiência será na modalidade não presencial, tendo em vista as medidas de combate à pandemia da Covid-19 (arts. 193 e 334, § 
7º, CPC; art. 1º Lei 11.419/06; art. 2º Lei 13.994/20).
3- As partes deverão informar seus números de telefone e/ou e-mail para que os conciliadores possam dar início às tratativas visando à 
realização de acordo, que ocorrerá através do aplicativo Whatsapp. Ficam as partes, desde já, intimadas a fazê-lo. 
3.1- Cabe aos advogados a incumbência de informar as partes sobre a data designada para a audiência.
3.2-Em caso de dúvidas, as partes podem entrar em contato através do telefone/whatsapp do Cejusc: (69) 3443-7640.
4-Cite(m)-se o(s) requerido(s) para integrar(em) a relação processual e, no mesmo ato, intime(m)-se para comparecer(em) à audiência 
designada, acompanhado(s) de advogado ou de defensor público (arts. 238 e 250, CPC). Comunique-se que o prazo para contestar é de 15 
(quinze) dias, contados da audiência de conciliação/mediação, se não houver acordo ou não comparecer qualquer das partes (art. 335, CPC). 
Advirta-se que, se não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (art. 
344, CPC).
4.1-Advirta-se, ainda, que caberá ao procurador da parte requerida se habilitar no processo por meio do sistema PJE/RO, sob pena de os 
prazos correrem independentemente de intimação. 
4.2- O conteúdo da petição inicial pode ser consultado através do link http://bit.ly/consultarinicial, usando o código 21031715420837500000053283124 
(nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do Conselho Nacional de Justiça). 
5-Fica o requerente, desde já intimado, para o caso de não haver acordo em audiência de conciliação, comprovar o recolhimento do restante 
das custas iniciais(1%) no valor de R$1.277,64, em 05 (cinco) dias, sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto.
6-Advertência às partes: As partes deverão comunicar eventuais alterações de endereços no curso do processo, considerando-se válidas as 
intimações enviadas ou cumpridas no endereço informado nos autos (art. 274, parágrafo único, do CPC).
7-Advertência à parte requerida: Não tendo condições de constituir advogado, a parte requerida deverá procurar a Defensoria Pública na 
Comarca (art. 69, DGJ), sito na Rua Padre Adolfo, n. 2434, Jardim Clodoaldo, Cacoal-RO.
8-Valor da causa: R$127.764,27 (cento e vinte e sete mil, setecentos e sessenta e quatro reais e vinte e sete centavos).
Cacoal/RO, 11 de agosto de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

Processo: 0029993-06.2008.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: VERIANA RIBEIRO DE MEDEIROS
Advogados do(a) EXEQUENTE: AILTON FELISBINO TEIXEIRA - RO4427, VALDINEI SANTOS SOUZA FERRES - RO3175
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação
FINALIDADE: Fica a parte autora, por intermédio de seu procurador, intimada para retirar o Alvará expedido via internet, bem como efetuar 
seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil S.A, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone:(69) 34437623 Processo: 7004046-
05.2020.8.22.0007
Classe: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74)
REQUERENTE: DOMINGOS SIMAO DE SOUZA e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: RODOLFO SCHER DA SILVA - RO0002048A
Advogado do(a) REQUERENTE: RODOLFO SCHER DA SILVA - RO0002048A
Intimação
FINALIDADE: Fica a parte Autora, por intermédio de seu(s) advogado(s), intimados(as) para retirar o alvará.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone:(69) 34437623 Processo: 7003632-
07.2020.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: GISLANE NUNES COELHO SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS VENDRUSCULO - RO2666
EXECUTADO: azul linhas aéreas brasileiras S.A
Advogado do(a) EXECUTADO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Intimação
FINALIDADE: Fica a parte Autora, por intermédio de seu(s) advogado(s), intimados(as) para retirar o alvará de levantamento de valores. 
Advertência: Vencido o prazo de levantamento do alvará (30 dias), ficam advertidos que os valores serão transferidos à Conta Centralizadora 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (FUJU), nos termos do art. 278 § 4º das DGJ, e no caso de solicitação de reexpedição do alvará 
deverá comprovar o recolhimento das custas da diligência (tipo 1008.1), nos termos do artigo 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
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e-mail: cwl3civel@tjro.jus.br
Processo: 7007897-18.2021.8.22.0007
Classe: CURATELA (12234)
REQUERENTE: MARISA FERREIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: ALEX FURTADO DE SOUZA - RO10475
REQUERIDO: FRANCISCO FERREIRA NETO
Intimação
FINALIDADE: Fica a parte autora, por intermédio de seu advogado, INTIMADA, para retirar o termo de compromisso de curador provisório, 
que poderá ser impresso pela internet, sem necessidade de comparecer em cartório, em conformidade com o art. 41, parágrafo único das 
Diretrizes Gerais Judiciais. Dando prosseguimento ao feito com as providencias necessárias de acordo com o DESPACHO.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
e-mail: cwl3civel@tjro.jus.br
Processo: 7008083-41.2021.8.22.0007
Classe: INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: ALESSANDRA SCHULTZ
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCIA FEITOSA TEODORO - RO7002
INVENTARIADO: EVALDO SCHULTZ
Intimação
FINALIDADE: Fica a parte autora, por intermédio de seu advogado, INTIMADA, para retirar o termo de compromisso de inventariante, 
que poderá ser impresso pela internet, sem necessidade de comparecer em cartório, em conformidade com o art. 41, parágrafo único das 
Diretrizes Gerais Judiciais. Dando prosseguimento ao feito com as providencias necessárias de acordo com o DESPACHO.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7006183-91.2019.8.22.0007
EXEQUENTE: CLAUDIO SILVA, CPF nº 02348145944, AVENIDA PORTO VELHO 2395, - DE 2341 A 2649 - LADO ÍMPAR CENTRO - 
76963-877 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: DOUGLAS TOSTA FEITOSA, OAB nº RO8514
BIANCA DOS SANTOS MATOS, OAB nº RO10114
EXECUTADO: BANCO BRADESCO S/A, CNPJ nº 60746948088451, AVENIDA PORTO VELHO 2091, - DE 2341 A 2649 - LADO ÍMPAR 
CENTRO - 76963-877 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA envolvendo as partes acima indicadas. 
A empresa executada comprovou o pagamento voluntário da dívida.
A parte exequente concordou com o valor depositado (ID 60357277).
É o relatório necessário. Decido. 
Noticiado o adimplemento do débito exequendo (ID. 60321016), extingo o cumprimento de SENTENÇA, com fulcro no art. 924, II,do 
Código de Processo Civil.
Expeça-se alvará de levantamento do valor depositado em conta judicial, em favor do credor.
Cancelem-se eventuais restrições, cabendo à parte interessada indicá-las.
Custas finais e despesas pelo devedor (art. 14 da Lei n. 3.896/2016), pro rata em caso de litisconsórcio passivo, salvo gratuidade 
anteriormente deferida.
Pendendo eventuais custas, intime-se a comprovar o recolhimento em cinco dias, inscrevendo-se em dívida ativa em caso de 
descumprimento.
Não pendendo custas ou tendo sido inscrita em dívida ativa, arquivem-se.
Intime-se (DJ).
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone:(69) 34437623 Processo: 7006790-
70.2020.8.22.0007
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA - RO2027
EXECUTADO: JOSE CARLOS CANDIDO PEREIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: GLORIA CHRIS GORDON - RO3399
Intimação
FINALIDADE: Fica a parte Autora, por intermédio de seu(s) advogado(s), intimados(as) para retirar o alvará de levantamento de valores, 
bem como, em seguida, dizer se ainda há crédito remanescente, requerendo o que entender de direito, no prazo de 5 dias. 
Advertência: Vencido o prazo de levantamento do alvará (30 dias), ficam advertidos que os valores serão transferidos à Conta 
Centralizadora do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (FUJU), nos termos do art. 278 § 4º das DGJ, e no caso de solicitação de 
reexpedição do alvará deverá comprovar o recolhimento das custas da diligência (tipo 1008.1), nos termos do artigo 17 da Lei 3.896/2016.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7013257-07.2016.8.22.0007
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., CNPJ nº 07207996000150, BANCO BRADESCO S.A. s/n, PRÉDIO 
NOVÍSSIMO, 4 ANDAR VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CARLA PASSOS MELHADO, OAB nº RO187329
EXECUTADO: JOAO CARLOS PEREIRA DA SILVA, AVENIDA CASTELO BRANCO 16555, - DE 16373 A 16757 - LADO ÍMPAR SANTO 
ANTÔNIO - 76967-239 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
SERVE DE CARTA/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO
1. Concedo o prazo de cinco dias para que a parte exequente apresente memorial de atualização do débito, bem como informe se 
há interesse na adjudicação do bem penhorado no ID 43062719, devendo indicar o endereço de localização do veículo, sob pena de 
liberação da restrição.
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
efcn
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7004500-53.2018.8.22.0007
EXEQUENTE: JOSE PEDRO CANDIDO, CPF nº 00520647866, RUA ANTÔNIO DEODATO DURCE 918, - DE 802/803 A 965/966 
PRINCESA ISABEL - 76964-056 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ALINE SCHLACHTA BARBOSA, OAB nº RO4145
LUCIANA DALL AGNOL, OAB nº MT6774
EXECUTADO: ADRIANA APARECIDA DA SILVA BERNAL, CPF nº 52314260244, LINHA E, FAZENDA DO HOTEL AMAZONAS 
CERCADA DE PNEUS USADOS MATACAGO - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SERVE DE OFÍCIO (n. 366/2021) AO IDARON (AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA) EM CACOAL/RO.
1. Serve de ofício à Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondôni (IDARON), agência de Cacoal/RO, com endereço 
na R. Antônio de Paula Nunes, 1271 - Centro, Cacoal - RO, 76964-062, para que informe sobre a existência de semoventes cadastrados 
no CNPJ/CPF do executado ADRIANA APARECIDA DA SILVA BERNAL, CPF nº 52314260244, e qual o endereço da parte executada 
cadastrado junto ao órgão, no prazo de 15 (quinze) dias.
2. Caso a diligência reste infrutífera, suspendo por um ano, salvo prévia suspensão anterior por igual período, arquivando-se em seguida, 
sem baixa.
3. A suspensão correrá em arquivo provisório desde logo, viabilizando-se à parte interessada dar andamento, para diligências úteis, a 
qualquer tempo.
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
efcn
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7013750-81.2016.8.22.0007
EXEQUENTE: DROGAFAB COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, CNPJ nº 10388805000108, AVENIDA DOIS DE JUNHO 
2130 CENTRO - 76963-882 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LUCIANA DALL AGNOL, OAB nº MT6774
ALINE SCHLACHTA BARBOSA, OAB nº RO4145
EXECUTADO: DISTRIBUIDORA BELO HORIZONTE LTDA - ME, CNPJ nº 06016445000146, AVENIDA BELO HORIZONTE 2409 NOVO 
HORIZONTE - 76960-970 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SERVE DE OFÍCIO (n. 365/2021)
Oficie-se o Junta Comercial do Estado de Rondônia, situada à Avenida Mal. Rondon, nº 2810, Bairro Princesa Isabel, Cacoal/RO, CEP 
76964-009, para que forneça os atos constitutivos e nomes dos sócios da executada Distribuidora Belo Horizonte Ltda - ME, CNPJ 
06016445000146, no prazo de dez dias.
Caberá ao patrono da parte encaminhar o ofício expedido, bem como juntar aos autos a respectiva resposta, caso necessário. 
As informações poderão ser encaminhadas preferencialmente para o e-mail cwl3civel@tjro.jus.br. 
Sobrevindo resposta, vista à parte autora no prazo de 05 (cinco) dias.
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Após, conclusos.
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
efcn
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7009888-05.2016.8.22.0007
EXEQUENTE: PONTA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA, CNPJ nº 16551061000187, QUADRA CRS 513 BLOCO A Lojas 
05 e 06 ASA SUL - 70380-510 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PEDRO ROBERTO ROMAO, OAB nº SP209551
EXECUTADO: PEDRO LUIZ TEIXEIRA NETO, CPF nº 00782722202, RUA PROJETADA s/n, LOTE, APTO 06 SANT ANTON - 76940-
000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SERVE DE CARTA/CARTA PRECATÓRIA/MANDADO /OFÍCIO
Concedo o prazo de cinco dias para que a parte exequente comprove o recolhimento das custas processuais atinentes à diligência 
pleiteada, bem como atualize o valor do débito. 
Em caso de inércia, retornem os autos ao arquivo provisório. 
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
efcn
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
(CDNC) Número do processo: 7007718-21.2020.8.22.0007
EXEQUENTE: GUSTAVO CARNEIRO FERRAO, CPF nº 32696405875, AVENIDA GUAPORÉ 2584, - DE 2362 A 2714 - LADO PAR 
CENTRO - 76963-796 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ERICK CORTES ALMEIDA, OAB nº RO7866
MARCIO DETTMANN, OAB nº RO7698
EXECUTADO: azul linhas aéreas brasileiras S.A, AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, 9 ANDAR, 
TORRE ED. JATOBÁ, CONDOMÍNIO CASTELO BRA TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO EXECUTADO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280
PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
SERVE DE CARTA/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA PARA O ATO DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO
OBS.: Parte não beneficiária da gratuidade
1. Cuida-se da instauração de procedimento de cumprimento definitivo da SENTENÇA que reconhece a exigibilidade de obrigação de 
pagar quantia certa. 
2. Intime-se o(a) executado(a) para pagar o débito, acrescido das custas, se houver, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 
10% (dez por cento) mais honorários advocatícios de 10% (dez por cento) (art. 523, § 1º, CPC).
2.1 A intimação deverá ser realizada: a) pelo DJe, caso o devedor tenha advogado(a) constituído(a) nestes autos ou nos autos da fase 
de conhecimento, se o caso, cadastrando-se para esse fim; b) pessoalmente, por carta com AR ou MANDADO, se não tiver advogado(a) 
constituído(a) ou for representado pela Defensoria Pública (art. 513, § 2º, CPC), valendo a realizada no endereço anteriormente fornecido 
quando a mudança não houver sido comunicada ao Juízo; c) por edital, se a citação na fase de conhecimento foi por edital ou se a 
intimação pessoal (letra b) for frustrada, expedindo-se o necessário.
3. Em caso de pagamento parcial, a multa e os honorários referidos anteriormente incidirão sobre o restante (art. 523, § 2º, CPC).
4.O executado, se não pagar voluntariamente, poderá apresentar a sua impugnação nos próprios autos, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do encerramento do prazo para o pagamento voluntário, independentemente de penhora ou nova intimação (art. 525, CPC).
5. Havendo constrição de bens de executado citado/intimado por edital, a DPE terá vista dos autos para oficiar como Curadoria Especial, 
podendo oferecer embargos no prazo de 30 (trinta) dias.
6. O requerimento de diligências de pesquisas de endereços e/ou requerimento de constrição de bens (bacenjud/renajud/infojud), 
ficam condicionadas à comprovação das custas processuais devidas (R$16,36 para cada ato ou consulta por CPF ou CNPJ), salvo 
gratuidade.
7. Ficam as partes advertidas de que em qualquer fase os autos serão arquivados caso haja inércia em relação ao cumprimento de 
alguma diligência. Também serão arquivados se as tentativas de constrição de bens forem infrutíferas, caso em que o primeiro ano do 
arquivamento será contado como suspensão. Em qualquer caso, requeridas novas diligências, os autos serão desarquivados, retornando 
ao arquivo caso frustrada. A reiteração genérica de pesquisa Sisbajud ou Renajud somente será realizada após um prazo mínimo de 
06 (seis) meses. A expedição de um segundo MANDADO de penhora somente será realizada se houver a antecipação das custas da 
diligência, salvo gratuidade. Em qualquer fase, intimada a parte exequente para dar andamento processual em cinco dias, o cumprimento 
de SENTENÇA será extinto se houver inércia. 
8. Advirta-se, ainda, que caberá ao procurador da parte requerida se habilitar no processo por meio do sistema PJE/RO, sob pena de os 
prazos correrem independentemente de intimação. 
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9. Valor atualizado do débito em 05.08.2021: R$6.633,05 (seis mil, seiscentos e trinta e três reais e cinco centavos).
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7008325-97.2021.8.22.0007
EMBARGANTE: RESIDENCIAL NOVA CACOAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ nº 13646926000109, AVENIDA 
CASTELO BRANCO 23826, - DE 22926 A 24086 - LADO PAR VISTA ALEGRE - 76960-002 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EMBARGANTE: ROBISLETE DE JESUS BARROS, OAB nº RO2943
WANUSA LUBIANA, OAB nº RO2802
EMBARGADO: MUNICIPIO DE CACOAL
ADVOGADO DO EMBARGADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL
SERVE DE CARTA/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO
Recebo os embargos. 
Promova-se a associação aos autos da execução fiscal nº 7006018-78.2018.8.22.0007 com certificação naqueles autos.
Presentes os requisitos para a concessão da tutela provisória, tendo em vista a garantia da dívida e o perigo de dano ao executado acaso 
implemente-se a alienação de bens, considerando a matéria discutida nestes autos, no qual a parte embargante alega não serem devidos 
os valores executados, concedo efeito suspensivo aos embargos (art. 919, § 1º, CPC), determinando a suspensão da exigibilidade do 
débito, bem como a suspensão dos autos principais.
Ouça-se a parte exequente, ora embargada, por meio de seu Procurador, no prazo de 30 (trinta) dias (art. 17, da Lei 6.830/80).
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
efcn
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia
Comarca de Cacoal – 3ª Vara Cível
Sede do Juízo: Fórum Min. José Américo de Almeida. 3ª Vara Cível. Av. Porto Velho, nº. 2728, Centro, 
Cacoal-RO, CEP 76963-860 - Fone: (69) 3443-5036
Processo: 7008463-64.2021.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: PAULO ROBERTO BOECK
Advogado do(a) AUTOR: JEFFERSON WILLIAN DALLA COSTA - RO6074
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação
FINALIDADE: Ficam as partes INTIMADOS(AS), por seus advogados(as), da pericia agendada para o dia 03/09/2021, às 10h20 (ID 
61084226), sendo que o autor deverá ser informado sobre a necessidade de que leve para a perícia todos os exames/laudos médicos já 
realizados, advertindo-a que a ausência prejudicará a prova pericial, acarretando a demora na solução do seu pedido, tendo em vista que 
não será expedido MANDADO de intimação.
Local da Perícia: Hospital Samar, Av. São Paulo, 2326, Centro, Cacoal -RO, com o perito VICTOR HENRIQUE TEIXEIRA, CRM 88506, 
telefone (69) 98132-1312/ 3441-1015.
Observação: É de suma importância para a realização da perícia médica que o periciado leve exames de imagem (raio x e/ou ressonância 
magnética), medicamentos em uso, comprovante de tratamento de fisioterapia e/ou outros.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone:(69) 34437623 
Processo: 7006912-49.2021.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: YAMASI SURUI
Advogado do(a) AUTOR: ALEX FERNANDES DA SILVA - MS17429
RÉU: BANCO BMG S.A.
Intimação
FINALIDADE: Fica o(a) advogado(a) da parte autora intimado(a) para no prazo de 15 dias se manifestar sobre a contestação apresentada 
para, querendo, apresentar réplica.

Processo: 7001716-35.2020.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ELIANA APARECIDA DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: VINICIUS ALEXANDRE SILVA - RO8694, LUZINETE PAGEL GALVAO - RO4843
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação
FINALIDADE: Fica a parte autora, por intermédio de seu procurador, intimada para retirar o Alvará expedido via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil S.A, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.



2093DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone:(69) 34437623 Processo: 7012150-
54.2018.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: DEUSIRA KNAACK
Advogado do(a) EXEQUENTE: INNOR JUNIOR PEREIRA BOONE - RO7801
EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) EXECUTADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
Intimação
FINALIDADE: Fica a parte Autora, por intermédio de seu(s) advogado(s), intimados(as) para retirar o alvará de levantamento de valores. 
Advertência: Vencido o prazo de levantamento do alvará (30 dias), ficam advertidos que os valores serão transferidos à Conta 
Centralizadora do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (FUJU), nos termos do art. 278 § 4º das DGJ, e no caso de solicitação de 
reexpedição do alvará deverá comprovar o recolhimento das custas da diligência (tipo 1008.1), nos termos do artigo 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone:(69) 34437623 Processo: 7007855-
37.2019.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ZILDA DO NASCIMENTO BATISTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: HELIO RODRIGUES DOS SANTOS - RO7261
EXECUTADO: BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
Intimação
FINALIDADE: Fica a parte Autora, por intermédio de seu(s) advogado(s), intimados(as) para retirar o alvará de levantamento de valores. 
Advertência: Vencido o prazo de levantamento do alvará (30 dias), ficam advertidos que os valores serão transferidos à Conta 
Centralizadora do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (FUJU), nos termos do art. 278 § 4º das DGJ, e no caso de solicitação de 
reexpedição do alvará deverá comprovar o recolhimento das custas da diligência (tipo 1008.1), nos termos do artigo 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone:(69) 34437623 Processo: 7003419-
35.2019.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ZANARDI DENONI
Advogado do(a) EXEQUENTE: SUELI MARIA RODRIGUES FERRO - RO2961
EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado do(a) EXECUTADO: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - RO5369
Intimação
FINALIDADE: Fica a parte Autora, por intermédio de seu(s) advogado(s), intimados(as) para retirar o alvará de levantamento de valores. 
Advertência: Vencido o prazo de levantamento do alvará (30 dias), ficam advertidos que os valores serão transferidos à Conta 
Centralizadora do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (FUJU), nos termos do art. 278 § 4º das DGJ, e no caso de solicitação de 
reexpedição do alvará deverá comprovar o recolhimento das custas da diligência (tipo 1008.1), nos termos do artigo 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone:(69) 34437623 Processo: 7003735-
14.2020.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: LUCAS NISHIGUCHI PETRY
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO NISHIGUCHI PETRY - RO10488
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação
FINALIDADE: Fica a parte Autora, por intermédio de seu(s) advogado(s), intimados(as) para retirar o alvará de levantamento de valores. 
Advertência: Vencido o prazo de levantamento do alvará (30 dias), ficam advertidos que os valores serão transferidos à Conta 
Centralizadora do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (FUJU), nos termos do art. 278 § 4º das DGJ, e no caso de solicitação de 
reexpedição do alvará deverá comprovar o recolhimento das custas da diligência (tipo 1008.1), nos termos do artigo 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
e-mail: cwl3civel@tjro.jus.br
Processo: 7005551-31.2020.8.22.0007
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A.
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Advogado do(a) AUTOR: DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO - RO9296
RÉU: IVAIR CHERUMBIM
Intimação
Fica a parte Autora intimada para retirar a Carta Precatória e comprovar a distribuição em 10 dias, ficando a seu encargo o acompanhamento 
da precatória, devendo, inclusive, sempre manter este Juízo informado quanto ao estágio da mesma.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
Processo: 7005973-69.2021.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE INACIO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ALICE SIRLEI MINOSSO - RO1719
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação
FINALIDADE: 
Fica a parte Autora, por via de seu Advogado(a), intimada a se manifestar sobre a proposta de acordo apresentada pelo Instituto requerido.
Prazo: 05 dias

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone:(69) 34437623 Processo: 7000292-
26.2018.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: RICARDO ALVES SANTANA
Advogado do(a) EXEQUENTE: TONY PABLO DE CASTRO CHAVES - RO0002147A
EXECUTADO: MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA
Advogados do(a) EXECUTADO: PAULO RAMIZ LASMAR - MG44692, MARIA LUIZA LAGE DE OLIVEIRA MATTOS - MG87791
Intimação
FINALIDADE: Fica a parte Autora, por intermédio de seu(s) advogado(s), intimados(as) para retirar o alvará de levantamento de valores. 
Advertência: Vencido o prazo de levantamento do alvará (30 dias), ficam advertidos que os valores serão transferidos à Conta 
Centralizadora do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (FUJU), nos termos do art. 278 § 4º das DGJ, e no caso de solicitação de 
reexpedição do alvará deverá comprovar o recolhimento das custas da diligência (tipo 1008.1), nos termos do artigo 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone:(69) 34437623 Processo: 7009578-
28.2018.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ZILMAR PETRONILIO BARBOSA
Advogados do(a) EXEQUENTE: HERISSON MORESCHI RICHTER - RO3045, TALLITA RAUANE RAASCH - RO9526
EXECUTADO: BANCO ITAU CONSIGNADO S A
Advogado do(a) EXECUTADO: WILSON BELCHIOR - CE17314-A
Intimação
FINALIDADE: Fica a parte Autora, por intermédio de seu(s) advogado(s), intimados(as) para retirar o alvará de levantamento de valores. 
Advertência: Vencido o prazo de levantamento do alvará (30 dias), ficam advertidos que os valores serão transferidos à Conta 
Centralizadora do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (FUJU), nos termos do art. 278 § 4º das DGJ, e no caso de solicitação de 
reexpedição do alvará deverá comprovar o recolhimento das custas da diligência (tipo 1008.1), nos termos do artigo 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone:(69) 34437623 
Processo: 7004610-47.2021.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 
AUTOR: PAULO RAMOS NETO
Advogados do(a) AUTOR: THATY RAUANI PAGEL ARCANJO - RO10962, VINICIUS ALEXANDRE SILVA - RO8694, LUZINETE PAGEL 
GALVAO - RO4843
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação
FINALIDADE: Fica o(a) advogado(a) da parte autora intimado(a) para no prazo de 15 dias se manifestar sobre a contestação apresentada 
para, querendo, apresentar réplica.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone:(69) 34437623 Processo: 7013027-
91.2018.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
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EXEQUENTE: ASSOCIACAO COMUNITARIA QUILOMBOLA E ECOLOGICA DO VALE DO GUAPORE
Advogado do(a) EXEQUENTE: ABDIEL AFONSO FIGUEIRA - RO3092
EXECUTADO: COMERCIAL PSV LTDA e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: CLAUDIO ARSENIO DOS SANTOS - RO4917
Advogado do(a) EXECUTADO: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES - RO6235-A
Intimação
FINALIDADE: Fica a parte Autora, por intermédio de seu(s) advogado(s), intimados(as) para retirar o alvará de levantamento de 
valores. 
Advertência: Vencido o prazo de levantamento do alvará (30 dias), ficam advertidos que os valores serão transferidos à Conta Centralizadora 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (FUJU), nos termos do art. 278 § 4º das DGJ, e no caso de solicitação de reexpedição do 
alvará deverá comprovar o recolhimento das custas da diligência (tipo 1008.1), nos termos do artigo 17 da Lei 3.896/2016. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
Processo: 7005093-77.2021.8.22.0007
Classe: INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: ADAUTA ROSA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) REQUERENTE: VANILSE INES FERRES - RO8851, VALDINEI SANTOS SOUZA FERRES - RO3175
RÉU: RITA DE CASSIA ALVES DE SOUZA e outros (5)
Intimação
FINALIDADE: Fica a parte Autora, por via de seu Advogado(a), intimada para, no prazo de 05 dias, comprovar o recolhimento das custas 
para publicação do edital no DJ, no valor de R$ 19,88, conforme cálculo de caracteres abaixo:

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
e-mail: cwl3civel@tjro.jus.br
Processo: 7007433-91.2021.8.22.0007
Classe: INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: ELCILENE TELES DOS PASSOS VILA NOVA
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCUS AURELIO CARVALHO DE SOUSA - RO2940
INVENTARIADO: JOAO ANTONIO VILANOVA
Intimação
FINALIDADE: Fica a parte autora, por intermédio de seu advogado, INTIMADA, para retirar o termo de compromisso de inventariante, 
que poderá ser impresso pela internet, sem necessidade de comparecer em cartório, em conformidade com o art. 41, parágrafo único das 
Diretrizes Gerais Judiciais. Dando prosseguimento ao feito com as providencias necessárias de acordo com o DESPACHO.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone:(69) 34437623 Processo: 7008157-
32.2020.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ANDERSON DUARTE VILHENA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA - RO2027
EXECUTADO: UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: LUIS PHILLIP DE LANA FOUREAUX - MG104147, GUILHERME VILELA DE PAULA - RO4715
Intimação
FINALIDADE: Fica a parte Autora, por intermédio de seu(s) advogado(s), intimados(as) para retirar o alvará de levantamento de 
valores. 
Advertência: Vencido o prazo de levantamento do alvará (30 dias), ficam advertidos que os valores serão transferidos à Conta Centralizadora 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (FUJU), nos termos do art. 278 § 4º das DGJ, e no caso de solicitação de reexpedição do 
alvará deverá comprovar o recolhimento das custas da diligência (tipo 1008.1), nos termos do artigo 17 da Lei 3.896/2016. 

4ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7006837-44.2020.8.22.0007
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Pagamento, Cheque
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EXEQUENTE: MOURAO PNEUS LTDA - ME, CNPJ nº 13405572000100, RUA DOUTOR FIEL 207, - DE 51 A 261 - LADO ÍMPAR 
JOTÃO - 76908-289 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDSON FERREIRA DO NASCIMENTO, OAB nº RO296B, JANE REGIANE RAMOS NASCIMENTO, 
OAB nº RO813
EXECUTADO: UANDERSON PINHEIRO, CPF nº 60269294287, RUA VENCESLAU BRAZ 1525 SOCIEDADE BELA VISTA - 76960-278 
- CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
1. Face requerimento do exequente, este Juízo realizou pesquisa de veículos, junto ao sistema RENAJUD, entretanto, conforme 
demonstrativo juntado aos autos, a pesquisa retornou constatando que o bem possui restrição, motivo pelo qual deixo de inserir nova 
restrição.
2. Assim, intime-se o exequente, através de seu advogado, via DJE, para manifestação em termos de prosseguimento, no prazo de 05 
(cinco) dias.
3. Expirado o prazo sem manifestação, intime-se nos termos do art. 485, §1º, do CPC.
SERVE O PRESENTE COMO INTIMAÇÃO.
Cacoal/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Mário José Milani e Silva
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO Cacoal - 4ª Vara Cível Processo: 7008678-40.2021.8.22.0007
Classe/Assunto: Procedimento Comum Cível / Aposentadoria por Invalidez, Concessão 
Distribuição: 11/08/2021 
Requerente: AUTOR: WILSON JOSE DA SILVA 
Advogado (a) Requerente: ADVOGADO DO AUTOR: DENISE CARMINATO PEREIRA, OAB nº RO7404 
Requerido: RÉU: I. -. I. N. D. S. S. 
Advogado (a) Requerida: ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
DECISÃO 
Cuidam os autos de AÇÃO PREVIDENCIÁRIA movida por WILSON JOSÉ DA SILVA em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL - INSS.
O autor reside no Município de Campo Novo de Rondônia, pertence à comarca de Buritis.
Pois bem.
Os processos em desfavor do INSS devem tramitar na Vara Federal de seu território, havendo, porém, exceção advinda da Lei 13.876/2019, 
que permite que a parte autora possa propor ação previdenciária na justiça estadual, caso seu domicílio distancie mais de 70Km da sede 
da Justiça Federal mais próxima. Assim, a regra a ser aplicada, neste caso, é a do domicílio do autor. 
Tanto na petição inicial, quanto na procuração consta o autor residente e domiciliado em Campo Novo de Rondônia, sendo que a ação 
deverá ser intentada na comarca de Buritis.
No caso, ante a patente incompetência desse juízo para o processamento do feito, o caminho a ser traçado é o da redistribuição do feito 
ao juízo competente para o julgamento da causa.
Desta forma, determino a REDISTRIBUIÇÃO do feito para uma das varas cíveis da comarca de Buritis, com as baixas e anotações 
necessárias.
SERVE O PRESENTE DE MANDADO para a intimação da autora, via DJ.
Cumpra-se.
Cacoal quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Mario José Milani e Silva
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7005747-06.2017.8.22.0007
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Prestação de Serviços, Direito de Imagem
EXEQUENTE: ADELINO SILVA, CPF nº 69830762220, ÁREA RURAL LHA 4,GL 4, LOTE 67 ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANDRE LUIS GONCALVES, OAB nº RO1991
EXECUTADO: IRVANDRO ALVES DA SILVA, CPF nº 66001226253, RUA ALMIRANTE BARROSO 2000, - DE 1642/1643 AO FIM CASA 
PRETA - 76907-614 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: IRVANDRO ALVES DA SILVA, OAB nº RO5662
DESPACHO 
1. Face requerimento do exequente e, em atenção a ordem estabelecida no art. 835 do CPC, este Juízo providenciou tentativa de 
bloqueio de dinheiro, via SISBAJUD, contudo, conforme demonstrativo anexo, apenas quantia irrisória fora localizada, motivo pelo qual 
promovi seu desbloqueio.
1.1 Em seguida, fora promovida pesquisa de veículos, junto ao sistema RENAJUD, contudo, conforme documento anexo, apenas veículos 
com restrições foram localizados, motivo pelo qual deixei de inserir novas restrições.
2. Assim, intime-se o exequente, através de seu advogado, via DJE, para manifestação em termos de prosseguimento, no prazo de 05 
(cinco) dias.
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3. Expirado o prazo sem manifestação, intime-se nos termos do art. 485, § 1º do CPC.
SERVE O PRESENTE COMO INTIMAÇÃO.
Cacoal/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Mário José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7010176-79.2018.8.22.0007
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Direitos e Títulos de Crédito
EXEQUENTE: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ nº 05662861000159, AVENIDA TRANSCONTINENTAL 
309, - DE 281 A 501 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76900-041 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA, OAB nº RO2027
EXECUTADO: CLAUDEIR DA SILVA FERREIRA, ÁREA RURAL 82, LINHA 8, LOTE 82, GLEBA 07, CINTURÃO VERDE ÁREA RURAL 
DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO 
1. A pesquisa SISBAJUD restou positiva, com a constrição de parte do crédito executado, conforme demonstrativo juntado aos autos.
1.1 Assim, determino a INTIMAÇÃO DO(A) EXECUTADO(A) para, no prazo de 05 (cinco) dias contados da juntada da intimação ao autos, 
comprovar se a quantia bloqueada é impenhorável e/ou excessiva, nos termos do art. 854, § 3º do CPC.
1.2 Transcorrido o prazo sem qualquer manifestação do executado, desde já converto o bloqueio do numerário em penhora, sendo 
desnecessária a lavratura de termo, devendo ser expedido alvará(s) de levantamento em favor do(a) advogado(a) da Exequente.
2. Em seguida, fora realizada pesquisa INFOJUD, sendo que o resultado segue anexo.
3. SERVE ESTE DESPACHO COMO OFÍCIO 7010176-79.2018.8.22.0007/GAB 4ª VARA CÍVEL/2021 ao INSS para que, no prazo de 
10 (dez) dias, informe a parte Exequente ou seu(s) patrono(s), Dra. GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA - OAB RO2027, eventual órgão 
empregador/fonte pagadora de CLAUDEIR DA SILVA FERREIRA - CPF: 661.279.632-49 (EXECUTADO). 
3.1 Este ofício deverá ser entregue pela parte Autora ou seu(s) patrono(s), devendo a resposta ser entregue diretamente ao interessado(a), 
que deverá juntar a resposta do(s) órgão(s) oficiado(s) aos autos no prazo de 05 (cinco) dias contados após o fim do prazo de resposta 
da(s) instituição(ões) oficiada(s), bem como se manifestar em termos de prosseguimento do feito.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA AR/MANDADO /INTIMAÇÃO/OFÍCIO.
Cacoal, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Mário José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} 
{{orgao_julgador.endereco}} Processo n.: 7001753-28.2021.8.22.0007
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Acidente de Trânsito
AUTOR: CLEIDIANE DE OLIVEIRA MOREIRA, RUA PEDRO SPAGNOL 3179, - ATÉ 3240/3241 JARDIM SAÚDE - 76964-178 - CACOAL 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JEFFERSON MAGNO DOS SANTOS, OAB nº RO2736
RÉU: DEANDRIOS ADANS GALLI, RUA SÃO JOSÉ 298, - ATÉ 534/535 SANTO ANTÔNIO - 76967-380 - CACOAL - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 100.321,00
DECISÃO 
Vistos.
Estando o feito na fase procedimental de estabilização processual, necessária a apreciação das preliminares alçadas pelas partes.
A parte Requerente pediu Tutela de Urgência para o bloqueio judicial de veículos em nome do Requerido, o que DEFIRO. Isso para quê 
haja segurança e garantia em eventual procedência da demanda, evitando-se fraude processual e prejuízo às partes.
Diligenciando junto ao sistema RENAJUD, constato que a busca restou totalmente infrutífera, conforme demonstrativo anexo.
Da mesma forma, esse Juízo realizou busca no sistema SISBAJUD, contudo, a diligência restou parcialmente cumprida, restando 
bloqueado nas contas do requerido apenas o montante de R$ 946,30 (novecentos e quarenta e seis Reais e trinta centavos).
Quanto à relação processual estabelecida, verifica-se que a parte Requerida permaneceu inerte quanto ao seu direito de defesa, apesar 
de regularmente citado e intimado à fazê-la, motivo pelo qual, decreto-lhe a revelia nos termos do artigo 344 do CPC.
Não é crível que a parte que tem a intenção de comparecer à audiência se embrenhe em local onde não possa participar ou dificultar o seu 
comparecimento virtual. Se a audiência fosse presencial, a parte teria a prioridade de comparecer pessoalmente ao local do ato judicial 
designado. Ao menos, é a praxe da conduta daqueles que pretendem de fato comparecer à uma audiência.
Nada mais havendo, sendo as partes legítimas e bem representadas, bem como estabilizada a relação processual, o avanço dos autos 
à fase instrutória é a medida que se impõe.
Fixo como ponto à ser provado a responsabilidade civil e legal das partes envolvendo o acidente de trânsito ocorrido entre as partes aqui 
representadas, ocorrido na data de 23 de Janeiro de 2021 à av. Coronel Noronha, envolvendo motocicleta Yamaha XTZ 125E, de placa 
OHO 7526 e a caminhonete GM/S-10 DE LUXE 2.8D, de placa AJH 0960.
Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que ainda pretendem produzir, justificando a pertinência e necessidade de 
produção, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 357 do CPC/2015).
Caso desejem a produção de prova oral, no mesmo prazo apresentem o rol de testemunhas e observando a limitação do § 6º do artigo 
retro mencionado, mesmo que venham independente de intimação, sob pena de não serem admitidas (§ 4º do mesmo artigo). A parte 
que eventualmente já tenha indicado prova oral nos autos, deverá ratificar o pedido e o rol respectivo, caso ainda deseje tal prova, sob 
pena de preclusão.
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Deverão, inclusive, observar o regramento do art. 455 do CPC/2015, se aplicável.
Havendo pleito de provas, voltem conclusos para saneamento e organização do processo.
Nada havendo mais a ser produzido, seja promovido o julgamento antecipado da lide.
Intimem-se através do DJE.
Cacoal-RO, 12 de agosto de 2021.
Mario José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 0000457-76.2010.8.22.0007
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Compromisso
EXEQUENTE: KAORU ANTONIO HARAMOTO, RODOVIA BR 251, KM 14 ZONA RURAL - 76960-959 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOSE CARLOS CARVALHO, OAB nº RO1598
CARLOS EDUARDO CARDOSO RAULINO, OAB nº DF34973
EXECUTADOS: MARGARET NISHIGUCHI PETRY, TRAVESSA GUAICURUS 343, NÃO CONSTA NOVA ESPERANÇA - 76960-959 
- CACOAL - RONDÔNIA, PETRY INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, TRAVESSA GUAICURUS, 1561 OU 343, NÃO 
CONSTA NOVA ESPERANÇA - 76960-959 - CACOAL - RONDÔNIA, ERISEU PETRY, AV. AMAZONAS, 2419, CENTRO - 76960-959 
- CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: ERISEU PETRY, OAB nº RO2791, LUAN ICAOM DE ALMEIDA AMARAL, OAB nº RO7651
Valor da causa:R$ 273.046,94
DECISÃO 
Analisando com detalhes as informações trazidas pelas partes bem como o conteúdo dos laudos de avaliação, e levando em conta a 
evidente valorização de imóveis em todo o Estado de Rondônia, e ainda considerando que estamos em pleno período de seca, dai porque 
o argumento trazido pelo exequente de que o acesso ao imóvel nesta época é difícil e absolutamente inconsistente, acolho e convalido 
o laudo de avaliação feito por profissional da área e que observou rigorosamente os critérios fixados em lei para sua elaboração, ao 
contrario daquele elaborado pelo oficial de justiça, muito falho e com lacunas, tornando-o valido para todos fins dentro deste processo. 
Intimem-se as partes. 
Cacoal, 12 de agosto de 2021.
Mario José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 7003259-73.2020.8.22.0007
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Juros, Correção Monetária
EXEQUENTE: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS PIARARA LTDA, AVENIDA DONA OTILIA, 1610 TARUMÃ - 69041-010 - MANAUS - 
AMAZONAS
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CHRISTIAN FERNANDES RABELO, OAB nº RO333B
JOAO CARLOS VERIS, OAB nº RO906
LUANNA OLIVEIRA DE LIMA, OAB nº RO9773
EXECUTADOS: JOCKBEIDE DE SOUZA TAVARES, RUA DA SAUDADE 1368 SANTA LUZIA - 69190-000 - MAUÉS - AMAZONAS, 
JOCKBEIDE DE SOUZA TAVARES, RUA DA SAUDADE 1368 SANTA LUZIA - 69190-000 - MAUÉS - AMAZONAS
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 5.112,54
DECISÃO 
Vistos.
DEFIRO a suspensão da tramitação do processo pelo prazo de 06(seis) meses, ou, até que sobrevenha manifestação das partes.
Decorrido o prazo suspensivo, INTIME-SE o credor em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de 
extinção e arquivamento do feito.
ARQUIVE-SE provisoriamente.
Intime-se.
Cacoal, 12 de agosto de 2021.
Mario Jose Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7001270-95.2021.8.22.0007
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Alimentos
EXEQUENTES: L. O. D. A., CPF nº 05607152260, RUA PIONEIRO YOLANDA DE OLIVEIRA CORRÊA 4359 MORADA DO BOSQUE 
- 76963-384 - CACOAL - RONDÔNIA, N. O. D. A., CPF nº 06585034210, RUA PIONEIRO YOLANDA DE OLIVEIRA CORRÊA 4359 
MORADA DO BOSQUE - 76963-384 - CACOAL - RONDÔNIA, S. O. D. A., CPF nº 06584991229, RUA PIONEIRO YOLANDA DE 
OLIVEIRA CORRÊA 4359 MORADA DO BOSQUE - 76963-384 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: CAMILA KELLI GARCIA, OAB nº RO8975, VILSON KEMPER JUNIOR, OAB nº RO6444
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EXECUTADO: F. D. S. A. D. O., CPF nº 90441486215, RUA RIO GRANDE 1521, - DE 1338/1339 AO FIM LIBERDADE - 76967-478 - 
CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
1. Face requerimento do exequente e em atenção a ordem estabelecida no art. 835 do CPC, este Juízo providenciou tentativa de bloqueio 
de dinheiro, via SISBAJUD, contudo, conforme demonstrativo juntado aos autos, apenas quantia irrisória fora localizada, motivo pelo qual 
promovi seu desbloqueio.
1.1 Em seguida, fora efetuada pesquisa de veículos, junto ao sistema RENAJUD, contudo, conforme demonstrativo anexo, a pesquisa 
resultou infrutífera.
2. Assim, intime-se o exequente, através de seu advogado, via DJE, para manifestação em termos de prosseguimento, no prazo de 05 
(cinco) dias.
3. Expirado o prazo sem manifestação, intime-se nos termos do art. 485, §1º, do CPC.
SERVE O PRESENTE COMO INTIMAÇÃO.
Cacoal-RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Mário José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 7001435-
50.2018.8.22.0007
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Sanções Administrativas
AUTOR: MUNICIPIO DE CACOAL
ADVOGADO DO AUTOR: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL
RÉU: INVESTEL ENGENHARIA LTDA - EPP, RUA ALEXANDRE GUIMARÃES, - DE 3311 A 3801 - LADO ÍMPAR NOVA PORTO 
VELHO - 76820-091 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: MARIA FERNANDA PIRES DE CARVALHO PEREIRA, OAB nº MG58679
Valor da causa:R$ 342.262,94
DECISÃO 
Vistos.
Torne os autos à serventia para que lá se aguarde o escoamento do prazo do Município acerca da DECISÃO anterior, vez que ainda não 
se esvaiu.
Cacoal, 12 de agosto de 2021.
Mario Jose Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 7001885-
61.2016.8.22.0007
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Restabelecimento
EXEQUENTE: LAZARO LOPES, ÁREA RURAL Linha 05, LOTE 76-A, POSTE 133, CASA 01 ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 
- CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 10.560,00
SENTENÇA 
Vistos, etc.
LÁZARO LOPES, brasileiro, casado, lavrador, RG nº 4.308.598-0 SSP/PR, CPF/MF sob o nº 476.445.169-72, residente e domiciliado na 
Linha 05, Lote 76-A, Poste 133, Casa 01, Cacoal/RO, por intermédio da Defensoria Pública do Estado de Rondônia, ingressou em juízo 
com
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA em face do 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, Autarquia Federal, Pessoa Jurídica de Direito Público, situada na Avenida 
Presidente Vargas, nº. 1.035, Centro, em Ji-Paraná/RO, objetivando recebimento de valores reconhecidos em SENTENÇA /acórdão com 
trânsito em julgado, referente ao período de 06/2016 a 05/2018, além de honorários.
Após normal tramitação do feito, com remessa dos autos à contadoria para elaboração dos cálculos, bem como determinação de 
expedição de RPV’s, foi juntada certidão informando que os valores perseguidos neste feito já foram devidamente pagos no processo de 
cumprimento provisório de SENTENÇA sob o n. 7001972-46.2018.8.22.0007.
Intimada sobre o conteúdo da certidão, a parte autora através da Defensoria Pública juntou petição mencionando que existe um valor 
pendente de pagamento referente a período anterior a 06/2016.
Analisando os autos, bem como, o processo de cumprimento provisório de SENTENÇA sob o n. 7001972-46.2018.8.22.0007, verifico 
que os valores cobrados nestes autos, inclusive valores referentes a honorários, já foram totalmente pagos pela autarquia, daí porque, se 
existem outros valores que a parte autora entende que lhe são devidos, deve ingressar com ação própria, relativa aquele período, pois os 
valores informados na inicial destes autos encontram-se liquidados. 
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Dessa forma, em face da evidente ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, deve o 
mesmo ser extinto. 
Assim, julgo extinto o presente feito, sem resolução do MÉRITO, nos termos do artigo 485, inc. IV, do Novo Código de Processo Civil. 
Transitando e julgado esta DECISÃO, arquive-se estes autos, sem custas adicionais.
SERVE O PRESENTE DE MANDADO para a intimação das partes quanto ao teor dessa DECISÃO, via PJE. 
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
Mario José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7000791-05.2021.8.22.0007
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Compromisso
EXEQUENTE: BOAVENTURA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME, CNPJ nº 05801555000156, AVENIDA SETE DE 
SETEMBRO 2812, - DE 2808 A 2984 - LADO PAR PRINCESA ISABEL - 76964-098 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CLERISTON MARCOS RABELO, OAB nº RO9741
EXECUTADO: GEDEILTON PEDRO DOS SANTOS, CPF nº 68374380268, RUA MARTINS PENA 1257, - DE 1011/1012 AO FIM VISTA 
ALEGRE - 76960-120 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
1. A pesquisa SISBAJUD restou positiva, com a constrição de parte do crédito executado, conforme demonstrativo juntado aos autos.
2. Assim, determino a INTIMAÇÃO DO(A) EXECUTADO(A) para, no prazo de 05 (cinco) dias contados da juntada da intimação ao autos, 
comprovar se a quantia bloqueada é impenhorável e/ou excessiva, nos termos do art. 854, § 3º do CPC.
3. Transcorrido o prazo sem qualquer manifestação do executado, desde já converto o bloqueio do numerário em penhora, sendo 
desnecessária a lavratura de termo, devendo ser expedido alvará(s) de levantamento em favor do(a) advogado(a) da Exequente.
4. Em seguida, fora realizada pesquisa de veículos, via RENAJUD, sendo que, conforme demonstrativo anexo, fora localizado veículo 
passível de restrição, haja vista que consta apenas com restrição de alienação fiduciária. Sendo assim, este juízo inseriu restrição de 
transferência no veículo com a seguinte descrição: CHEVROLET/ONIX 10MT JOYE, placa QTH9820, de propriedade do Executado.
4.1 Posto isto, determino a expedição de MANDADO para avaliação do bem e intimação do executado a respeito da mencionada 
penhora.
5. Após, intime-se a Exequente para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 5 (cinco) dias.
SERVE O PRESENTE COMO INTIMAÇÃO/CARTA AR/MANDADO.
Cacoal, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Mário José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7012346-24.2018.8.22.0007 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Penhora / Depósito/ Avaliação 
Requerente (s): BANCO DA AMAZONIA SA, CNPJ nº 04902979000144, AVENIDA MARECHAL RONDON, - DE 228 A 570 - LADO PAR 
CENTRO - 76900-036 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado (s): ELAINE AYRES BARROS, OAB nº RO8596 
Requerido (s): EDMO SILVA JUNIOR, CPF nº 31561578215, RUA DANIEL PIRES DA ROCHA 1490 INCRA - 76965-834 - CACOAL - 
RONDÔNIA
EDMILSON LUCAS SILVA, CPF nº 93543000900, ÁREA RURAL, LINHA 11 GLEBA 11 LOTE 22F ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-
899 - CACOAL - RONDÔNIA
LIVIA REGINA BARBOSA BEZERRA SANTOS, CPF nº 32368003215, RUA REMO AMORAS DE OLIVEIRA 111 MUCA - 68902-317 - 
MACAPÁ - AMAPÁ
Advogado (s): 
DESPACHO 
As diligências via INFOJUD pressupõem o recolhimento das custas devidas para cada providência (art. 17, da Lei Estadual 
3.896/2016).
Concedo um prazo de 05 (cinco) dias para recolhimento das custas referente à diligência pleiteada.
SERVE O PRESENTE COMO INTIMAÇÃO (via DJE).
Cacoal, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Mário José Milani e Silva
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7009974-34.2020.8.22.0007
Classe: Monitória
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Assunto: Compra e Venda
AUTOR: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS FERNANDES LTDA, CNPJ nº 04366273000105, AVENIDA TRANSCONTINENTAL 
2410, - DE 162/163 A 515/516 CASA PRETA - 76907-582 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ALAN DE ALMEIDA PINHEIRO DA SILVA, OAB nº RO7495, MIRELLY VIEIRA MACEDO DE ALMEIDA, OAB 
nº RO5174
RÉU: FARMACIA MACIEL E CABRAL LTDA, CNPJ nº 84752484000115, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 2302, - ATÉ 2399 - LADO 
ÍMPAR CENTRO - 76963-893 - CACOAL - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos etc.
Face requerimento da parte Autora, este juízo realizou pesquisa de endereço da Executada, via INFOJUD, contudo, conforme demonstrativo 
juntado aos autos, apenas o endereço já diligenciado fora localizado.
Seguindo, em que pese o pedido de citação por edital formulado pela Autora, tendo em vista que ainda se vislumbram possíveis pesquisas 
de endereços em outras plataformas, como o SISBAJUD, indefiro, por ora, o pedido de citação por edital.
Sendo assim, intime-se a parte Autora, por intermédio de advogado(a), via DJE, para, no prazo de 05 (cinco) dias, demonstrar o recolhimento 
das custas para que a pesquisa de endereços SISBAJUD seja realizada ou para se manifestar em termos de prosseguimento, indicando 
novo endereço de que tenha conhecimento.
Após, voltem os autos conclusos.
SERVE O PRESENTE COMO INTIMAÇÃO.
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
Mário José Milani e Silva
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7000260-84.2019.8.22.0007
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Inadimplemento, Correção Monetária, Juros de Mora - Legais / Contratuais
EXEQUENTE: CERVEJARIA PETROPOLIS S/A, CNPJ nº 73410326004662, AVENIDA CASTELO BRANCO 16907, - DE 16759 A 18149 
- LADO ÍMPAR SANTO ANTÔNIO - 76967-247 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: OTTO MEDEIROS DE AZEVEDO JUNIOR, OAB nº DF47761, JOSY ANNE MENEZES GONCALVES 
DE SOUZA, OAB nº MT10070
EXECUTADO: DELMA DA SILVA MACEDO, CPF nº 21617950823, RUA JOANINO 5656, - DE 20766 A 21046 - LADO PAR ALTO DA 
BOA VISTA 2 - 76962-000 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
1. A pesquisa SISBAJUD restou positiva, com a constrição de parte do crédito executado, conforme demonstrativo juntado aos autos.
1.1 Assim, determino a INTIMAÇÃO DO(A) EXECUTADO(A) para, no prazo de 05 (cinco) dias contados da juntada da intimação ao autos, 
comprovar se a quantia bloqueada é impenhorável e/ou excessiva, nos termos do art. 854, § 3º do CPC.
1.2 Transcorrido o prazo sem qualquer manifestação do executado, desde já converto o bloqueio do numerário em penhora, sendo 
desnecessária a lavratura de termo, devendo ser expedido alvará(s) de levantamento em favor do(a) advogado(a) da Exequente.
3. Em pesquisa RENAJUD, conforme anexo, o único veículo localizado é muito antigo, motivo pelo qual deixo de inserir restrição.
4. Por fim, fora realizada pesquisa INFOJUD, sendo que o resultado segue anexo.
5. Após, intime-se a Exequente para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 5 (cinco) dias.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA AR/MANDADO /INTIMAÇÃO.
Cacoal, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Mário José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 7003100-
96.2021.8.22.0007
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Penhora / Depósito/ Avaliação 
AUTOR: R D R OLIVEIRA & CIA LTDA - ME, AVENIDA RIO DE JANEIRO 431, - DE 161 A 571 - LADO ÍMPAR NOVO HORIZONTE - 
76962-037 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: WELINGTOM DA SILVA SOARES, OAB nº RO11507
RÉU: LAUDICE GUSMAO, RUA ROSILENE DE CASTRO 733 A SÃO JOSÉ - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 3.442,52
DECISÃO 
Vistos.
DEFIRO a expedição de CARTA/AR para a citação da parte Requerida no endereço: Rua Augusto Mailho, 6372, ST 04, Vilhena/RO 
CEP76980-000. 
Retornando o AR positivo, cumpra-se as disposições do DESPACHO inicial. Se negativo, abra-se vistas ao requerente, no prazo de 
05(cinco) dias, para que se manifeste em termos de prosseguimento do feito, sob pena de extinção e arquivamento.
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Intime-se.
Cacoal, 12 de agosto de 2021.
Mario Jose Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 0008138-97.2010.8.22.0007
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Compromisso
EXEQUENTE: FRIGORFICO TRES GERACOES EIRELI, CNPJ nº 05269528000184, RODOVIA 383, KM 05 - 76960-959 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CHARLES BACCAN JUNIOR, OAB nº RO2823
EXECUTADOS: GARRA COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ nº DESCONHECIDO, AV. MALAQUITA 2715 
CRISTAL DO ARCO-ÍRIS - 76960-959 - CACOAL - RONDÔNIA, HELDER FELIPE BOECHAT FELIX, CPF nº 72140143272, R. GRÉCIA 
995 SÃO CRISTÓVÃO - 76960-959 - CACOAL - RONDÔNIA, NILCEIA MARIA BOECHA DE MELO, CPF nº DESCONHECIDO, NAO 
INFORAMDO - 76960-959 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
1. Face requerimento do exequente, este Juízo efetuou pesquisa de bens dos executados, via INFOJUD, sendo que o resultado segue 
anexo para análise.
2. Determino a expedição de alvará para levantamento das quantias depositadas em conta judicial vinculada a este feito em favor da parte 
Autora e/ou seus advogados.
2.1 Após, aguarde-se em Cartório o pagamento das demais parcelas, ficando desde já autorizado a expedição de alvará dos demais 
depósitos em favor dos advogados da autora.
3. Assim, intime-se o exequente, através de seu advogado, via DJE, para manifestação em termos de prosseguimento, no prazo de 05 
(cinco) dias.
4. Expirado o prazo sem manifestação, intime-se nos termos do art. 485, § 1º do CPC.
SERVE O PRESENTE COMO INTIMAÇÃO.
Cacoal-RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Mário José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7003600-02.2020.8.22.0007
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Contratos Bancários
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA, CNPJ nº 00000000000191, AVENIDA AMAZONAS 2574, - DE 2356 A 2574 - LADO PAR 
CENTRO - 76963-792 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº AC6673
EXECUTADO: DORGIVAL LEITE DE FIGUEIREDO NETO, CPF nº 03168518417, RUA RONDÔNIA 1232 INCRA - 76965-872 - CACOAL 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: CLAUDIA MIRIANY ESTEVAM LEITE, OAB nº RO10843
DESPACHO 
1. Face requerimento do exequente, este Juízo realizou pesquisa de veículos, junto ao sistema RENAJUD, entretanto, conforme 
demonstrativo juntado aos autos, a pesquisa resultou infrutífera.
2. Assim, intime-se o exequente, através de seu advogado, via DJE, para manifestação em termos de prosseguimento, no prazo de 05 
(cinco) dias.
3. Expirado o prazo sem manifestação, intime-se nos termos do art. 485, §1º, do CPC.
SERVE O PRESENTE COMO INTIMAÇÃO.
Cacoal-RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Mário José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 7010618-
45.2018.8.22.0007
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Indenização por Dano Moral, Empréstimo consignado
EXEQUENTE: MARIA DIAS DA CUNHA, AVENIDA PEDRO STECCA 1333, - DE 1233 AO FIM - LADO ÍMPAR HABITAR BRASIL - 
76960-313 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: THALES CEDRIK CATAFESTA, OAB nº RO8136
EXECUTADO: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, 9 ANDAR. (BANCO BMG) ITAIM BIBI - 04538-133 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO
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ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA, OAB nº MG63440, FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA, 
OAB nº MG109730, Procuradoria do BANCO BMG S.A
Valor da causa:R$ 6.172,25
DECISÃO 
Vistos, etc.
Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para que promova a transferência do valor depositado ao ID 60803435 para a conta 
indicada pela parte credora, qual seja: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - Conta Poupança: 21731-5; Agência: 2783; Operação: 013, 
Titular: THALES CEDRIK CATAFESTA, CPF: 908.693.622-91. Concedo um prazo de 10 (dez) dias para que a CEF comprove nos autos 
a realização da transferência dos valores para a conta indicada.
Após, intime-se o Executado para que no prazo de 5 (cinco) dias, comprove a suspenção dos descontos a título de RMC, bem como 
comprove a quitação do empréstimo, conforme determinado na SENTENÇA.
Intime-se através do DJE.
Cacoal, 12 de agosto de 2021.
Mario José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 7003835-66.2020.8.22.0007
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Inventário e Partilha, Assunção de Dívida, Remissão das Dívidas, Cheque, Transferência de Financiamento (contrato de gaveta)
AUTOR: JOSEFA REPISO DA GRELA, AVENIDA PORTO VELHO 4147, - DE 4171 AO FIM - LADO ÍMPAR JARDIM CLODOALDO - 
76963-493 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ABDIEL MATIAS DOS SANTOS, OAB nº RO7303
RÉU: IVANIR CRISTINA DE AGUIAR, RUA ESMERALDA 455, - DE 375/376 AO FIM BALNEÁRIO ARCO-ÍRIS - 76961-860 - CACOAL 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: ELIZANGELA RODRIGUES LIMA, OAB nº RO5451, CHRISTIANE RODRIGUES LIMA, OAB nº RO7220, 
ALTEMIR ROQUE, OAB nº RO1311
Valor da causa:R$ 197.346,55
DECISÃO 
Vistos, etc.
Analisando o conteúdo dos Embargos apresentados, entendo que não merece reparo a DECISÃO, que não existe nenhuma contradição 
a ser esclarecida.
Os honorários foram fixados apreciando todos os critérios informados pela legislação, sejam aqueles relacionados a complexidade da 
causa, ao grau de dificuldade por ela apresentado, e ao esforço e zelo dos profissionais envolvidos, sem esquecer ainda, que no trajeto 
processual, foi sendo apurado uma fragilidade econômica da parte autora, que poderia inclusive dar lastro à gratuidade de justiça, mas 
esse tema já havia sido apreciado anteriormente.
Diante dessas ponderações, rejeito na íntegra os embargos de declaração apresentados.
Serve a presente como MANDADO de intimação através do DJE.
Cacoal, 12 de agosto de 2021.
Mario José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 0006925-85.2012.8.22.0007
Classe: Inventário
Assunto:Inventário e Partilha
REQUERENTE: V. A. D. S. V., RUA: ANTONIO DE PAULA NUNES 2010 CENTRO - 76960-959 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: HELENA MARIA FERMINO, OAB nº RO3442
RÉUS: J. A. D. S., LINHA 10, LOTE 11, GLEBA 10 ZONA RURAL - 76960-959 - CACOAL - RONDÔNIA, E. D. S., CENTRO - 76960-959 
- CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS RÉUS: TEOFILO ANTONIO DA SILVA, OAB nº RO1415
Valor da causa:R$ 996.000,00
DECISÃO 
Vistos.
DEFIRO o prazo suspensivo de 15(quinze) dias para que o novo inventariante diligencie por documentos.
Decorrido o prazo acima, INTIME-SE em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10(dez) dias.
Intime-se.
Cacoal, 12 de agosto de 2021.
Mario Jose Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 7011180-83.2020.8.22.0007
CLASSE: Procedimento Comum Cível
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AUTOR: ALZENIR MOREIRA DA COSTA, RUA JOSÉ DO PATROCÍNIO 3552, - DE 3257/3258 AO FIM FLORESTA - 76965-794 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ANTONIO CLAUDIO MENDES CAMINHA, OAB nº RO6947
RÉU: VIA VAREJO S/A, AVENIDA AUTOMÓVEL CLUBE 7453 VILA SANTA CRUZ - 25255-030 - DUQUE DE CAXIAS - RIO DE JANEIRO
ADVOGADO DO RÉU: DIOGO DANTAS DE MORAES FURTADO, OAB nº PE33668
DECISÃO 
Vistos.
Tratam-se de embargos de declaração opostos por VIA VAREJO S/A, nos quais pleiteia que seja sanada suposto erro material na 
SENTENÇA lançada ao ID n. 60456128.
É o suficiente relatório. Decido.
Os embargos merecem ser conhecidos, porquanto, preencheram os requisitos de admissibilidade. Por outro lado, não merecem ser 
providos, visto que não restou configurado um dos requisitos previstos no art. 1.022 do Código de Processo Civil, qual seja, omissão ou 
contradição.
Cumpre asseverar, neste ponto, a recente DECISÃO do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, ainda que contenham nítido 
pedido de efeitos infringentes, os embargos de declaração, não devem ser recebidos como mero “pedido de reconsideração”.STJ. Corte 
Especial. REsp 1.522.347-ES, Rel. Min. Raul Araújo, julgado em 16/9/2015 (Info 575). Assim, devem ser conhecidos, ainda que não 
sejam providos ao final.
Pela leitura dos argumentos encartados pelo embargante resta clara a sua tentativa de reformar a DECISÃO e não de sanar qualquer 
omissão, contradição ou obscuridade, nem mesmo erro material.
No caso dos autos, não existe nenhuma das hipóteses a ser combatida, mas, apenas, entendimento contrário a sua pretensão. Cumpre 
asseverar que a DECISÃO está clara, bem fundamentada e coerente, pois o valor deverá sofrer correção monetária e acréscimo de juros 
legais desde a data da efetivação do desconto até seu efetivo pagamento. Assim, o embargante objetiva apenas o reexame da causa, o 
que é inviável em sede de embargos de declaração.
Os embargos declaratórios não podem ser utilizados com a FINALIDADE de propiciar novo exame da própria questão de fundo, de modo 
a viabilizar, em instância processual absolutamente inadequada, a desconstituição de ato decisório regularmente proferido, conforme 
pretende o embargante. 
Nesse sentido o seguinte julgado:
“Caso a parte discorde dos fundamentos expostos no acórdão, cumpre-lhe questioná-los na via recursal própria, não se prestando os 
embargos declaratórios à discussão da matéria objeto da lide (STJ. 1ª Seção. EDcl no Resp 1185070/RS ministro Zavascki. Teori Albino 
DJ 27/10/2010. Dje 04/11/2010).”
Não se observam contradições ou omissões a serem sanadas, mormente diante da fundamentação contida na própria SENTENÇA.. 
Conforme dito alhures, o que pretende o embargante é a reforma do decisum, incabível pela via estreita dos embargos de declaração.
Diante do exposto, CONHEÇO e NÃO ACOLHO os embargos de declaração opostos por VIA VAREJO S/A, mantendo a DECISÃO como 
foi lançada. 
Publique-se e intime-se através do DJE.
Cacoal-,12 de agosto de 2021.
Mario José Milani e Silva
Juiz de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 0000180-84.2015.8.22.0007
Classe: Ação Civil Pública
Assunto:Obrigação de Fazer / Não Fazer
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
RÉUS: SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE CACOAL, RUA FLORIANÓPOLIS 1747, NÃO INFORMADO LIBERDADE - 
76960-959 - CACOAL - RONDÔNIA, BRITAMAR EXTRACAO DE PEDRAS E AREIA LTDA, LINHA 184, KM 05, LOTE 65 B, GLEBA 14 
ZONA RURAL - 76960-959 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS, OAB nº RO3208, PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO SAAE - Cacoal
Valor da causa:R$ 5.000,00
DECISÃO 
Vistos.
Verifico que os argumentos trazidos pela parte requerida BRITAMAR merecem acolhida, pois a procuração juntada às fls. 739 não 
estabeleceu qualquer vinculação com a anterior, pelo oque, com o fito de se evitar nulidade, devolvo o prazo para eventual apelação.
Em relação ao pleito formulado pelo SAAE, merece pronta e imediata rejeição, principalmente pelo fato de ser uma das empresas mais 
lucrativas de toda a cidade de Cacoal, além de ostentar números fantásticos em sua arrecadação, daí porquê, pode perfeitamente arcar 
com os encargos processuais.
Adote o cartório as medidas de atualização do advogado da BRITAMAR no sistema PJe, renovando-se a intimação acerca da SENTENÇA 
prolatada.
Intime-se.
Cacoal, 12 de agosto de 2021.
Mario Jose Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 7002388-
82.2016.8.22.0007
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
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Assunto:Nota Promissória
EXEQUENTE: COMERCIO DE MOVEIS JI-PARANA LTDA - ME, AVENIDA BRASIL 1375 NOVA BRASÍLIA - 76908-354 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOSE FERNANDO ROGE, OAB nº RO5427
EXECUTADO: CLEUZA MENDES, RUA LUIZ CARLOS UBEDA 4398 VILLAGE DO SOL II - 76964-442 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 3.815,24
DECISÃO 
Vieram os autos com o demonstrativo de saldo de conta judicial de 60853236.
Verifico, nos autos que foi realizado um depósito de R$ 376,10, na data 30/05/2016, o que tudo indica é que, após a expedição de MANDADO 
/ carta -ar DESPACHO  inicial proferido na data 18/04/2016, para citação da requerida para pagamento do débito no prazo de 15 quinze dias 
ou para que efetue o depósito de 30% do valor da dívida, e requeria o parcelamento do restante em 06 vezes, e a parte devedora realizou o 
pagamento da entrada ou parcela via depósito judicial e não comunicou nos autos, conforme extrato da guia juntada nos autos.
Devidamente citada, e diante da ausência de requerimento no feito, o feiro foi julgado procedente e constituído em título executivo judicial.
Dessa forma, serve a presente DECISÃO como ALVARÁ DE LEVANTAMENTO para AUTORIZAR o Gerente da Caixa Econômica Federal, 
ou quem suas vezes fizer, a entregar o valor de R$ 473,75 ( quatrocentos e setenta e três e setenta e cinco centavos), constante na Agência / 
Operação / Conta Judicial: 1823/040/01517047-7, com acréscimos legais que existirem, ao favorecido Comércio de Móveis Ji - Paraná - ME, 
CNPJ. 34.450.460/0001-33, representado pelos advogados JOSÉ FERNANDO ROGE, OAB/RO n. 5427 ou THIAGO ROBERTO DA SILVA 
PINTO AOB/RO 5476 que, sob o compromisso de seu grau, deverá repassar os valores devidos ao seu cliente. Após zerar o saldo e efetuar 
o encerramento da(s) referida(s) conta(s) judicial(is).
Fica a parte autora desde já advertida de que deverá, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovar nos autos o levantamento dos valores sob pena 
de transferência dos mesmos para a conta centralizadora do 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia.
Transcorrido o prazo acima sem a devida comprovação, certifique-se e retornem os autos conclusos.
Constando nos autos que os valores foram levantados, INTIME -S E o autor para dar andamento ao feito, abatendo - se o valor já levantando, 
bem como trazer ao feito, planilha de cálculo atualizada, prazo de 05 cinco dias.
Nada sendo requerido, e com a devida comprovação do levantamento, retorne os autos ao arquivo.
Intime-se.
Cacoal, 12 de agosto de 2021.
Mario Jose Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 7005878-10.2019.8.22.0007
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Penhora / Depósito/ Avaliação 
EXEQUENTE: P. M. M. D., AVENIDA BRASIL 977, - DE 806/807 A 1044/1045 LIBERDADE - 76967-410 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
EXECUTADO: P. B. M. D., AVENIDA PRIMAVERA 1147, -- JARDIM BANDEIRANTES - 76961-814 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 3.955,17
SENTENÇA 
Vistos etc.
P. M. M. D., brasileira, menor, inscrita no CPF sob o n° 037.761.732-62, neste ato representada por sua genitora, TATIANA MOISÉS ROSA, 
brasileira, solteira, operadora de caixa, portadora da cédula de identidade 1420922 SESDEC/RO, inscrita no CPF sob o nº 992.828.522-53, 
residente e domiciliada na Av. Brasil, nº977, bairro Liberdade, em Cacoal/RO, por intermédio da Defensoria Pública do Estado de Rondônia, 
ingressou em juízo com
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE ALIMENTOS em face de
PEDRO BENÍCIO MUNDIM DIAS, brasileiro, convivente, lavrador, residente e domiciliado na rua Primavera, Bairro Vista Alegre, nº 1147 no 
lavador Pedrada, no município de Cacoal/RO.
Após regular marcha processual, a parte Executada, por intermédio da Defensoria Pública do Estado de Rondônia, juntou petição informando 
o cumprimento integral da obrigação (ID 60861591), considerando o débito atualizado pela parte Exequente (ID 60195927).
Adimplida a obrigação, a extinção do feito é medida que se impõe.
Isto posto e por tudo mais que dos autos constam, julgo, com fulcro no artigo 924, II, do Código de Processo Civil, extinto o processo em 
face do integral pagamento do débito. 
Sem custas processuais, considerando o disposto no art. 5º, III, da Lei Estadual 3896/16.
Libero eventual penhora.
Trânsito em julgado nesta data, em razão do disposto no art. 1000 do CPC.
P. R. I. C. e arquive-se, observadas as formalidades legais.
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
Mário José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 0007941-45.2010.8.22.0007
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Classe: Execução Fiscal
Assunto: Dívida Ativa
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADOS: V. A. MARTINS & CIA LTDA - EPP, CNPJ nº 03515127000131, AV. DAS MANGUEIRAS, 1413 OU, R: GONÇALVES 
DIAS,940 - HALLEY VISTA ALEGRE - 76960-959 - CACOAL - RONDÔNIA, VALDEIR APARECIDO MARTINS, CPF nº 44343396215, - 
76960-959 - CACOAL - RONDÔNIA, DILSA ALVES DOS SANTOS, CPF nº 69930953272, - 76960-959 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos etc.
Considerando que a parte Autora autorizou o encaminhamento do veículo HONDA CG 125 TITAN, placa NB03516, ano fabricação 
1996/1996, de propriedade do Executado, à Hasta Pública, determino o encaminhamento de ofício resposta ao DETRAN/RO, nos 
endereços de e-mail indicados no ID 50467923, informando que o referido bem poderá ser levado a leilão, devendo eventuais valores 
provenientes de sua venda serem depositados em conta judicial vinculada a este feito.
Informa este juízo ainda que, conforme solicitado pelo órgão do DETRAN/RO, fora retirada restrição judicial referente ao presente feito, 
conforme demonstrativo anexo.
No mais, intime-se a parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar em termos de prosseguimento do feito.
SERVE O PRESENTE COMO OFÍCIO/INTIMAÇÃO.
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
Mário José Milani e Silva
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7006032-62.2018.8.22.0007
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Profissional
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE CACOAL, RUA ANÍSIO SERRÃO 2100 CENTRO - 76963-804 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL
EXECUTADO: JOSE NILSON ROSA, CPF nº 40921557272, RUA FRANCISCO DE FREITAS 535 ELDORADO - 76966-200 - CACOAL 
- RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos etc.
Face requerimento da parte Autora, este juízo efetuou pesquisa de bens, via INFOJUD, sendo que o resultado segue anexo para 
análise.
SERVE ESTE DESPACHO COMO OFÍCIO 7006032-62.2018.8.22.0007/GAB 4ª VARA CÍVEL/2021 ao INSS para que, no prazo de 
10 (dez) dias, informe a parte Exequente ou seu(s) patrono(s), Dr. RICARDO DE SÁ VIEIRA, Procurador do Município, OAB/RO 995, 
eventual órgão empregador/fonte pagadora de JOSE NILSON ROSA - CPF: 409.215.572-72. 
Este ofício deverá ser entregue pela parte Autora ou seu(s) patrono(s), devendo a resposta ser entregue diretamente ao interessado(a), 
que deverá juntar a resposta do(s) órgão(s) oficiado(s) aos autos no prazo de 05 (cinco) dias contados após o fim do prazo de resposta 
da(s) instituição(ões) oficiada(s), bem como se manifestar em termos de prosseguimento do feito. 
SERVE ESTE DESPACHO COMO OFÍCIO/INTIMAÇÃO. 
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
Mário José Milani e Silva
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7004648-59.2021.8.22.0007 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer 
Requerente (s): ELI MARCOS NEVES DEBERNARNINO, CPF nº 80956955215, RUA LUIZ CARLOS UBEDA 3870, CASA VILLAGE DO 
SOL II - 76964-416 - CACOAL - RONDÔNIA
Advogado (s): KAROLINE TAYANE FERNANDES SANTOS, OAB nº RO8486
NERLI TEREZA FERNANDES, OAB nº RO4014 
Requerido (s): EDMAR FRANCISCO BRITO REPRESENTACOES, CNPJ nº 34093991000116, AVENIDA PORTO VELHO 2520, SALA 
04 CENTRO - 76963-878 - CACOAL - RONDÔNIA
RESERVA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA - EPP, CNPJ nº 28904092000153, AV. GOV. ROBERTO SILVEIRA 909, 
SOBRLOJA BOM JESUS - 28300-000 - ITAPERUNA - RIO DE JANEIRO
Advogado (s): 
__________________________________________________________________________
DESPACHO INICIAL
Indefiro a gratuidade judiciária, pois os documentos já colacionados aos feito demonstram a capacidade econômica da autora em suportar 
as custas de demandar em Juízo. Consoante qualificação inicial, a parte qualifica-se como pecuarista, bem como também, os documentos 
juntados denotam plena capacidade econômica do requerente em suportar as custas processuais.
Concedo um prazo de 05 (cinco) dias para recolhimento das custas iniciais, sob pena de indeferimento de petição inicial.
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Acerca do pedido de liminar, desde logo o INDEFIRO, vez que, não vislumbro até o presente momento, a presença dos requisitos 
autorizadores da antecipação de tutela, pois ao meu sentir, não se encontram presentes tanto o periculum in mora, como o fumus boni 
iuris. Consoante provas apresentadas, o depósito foi realizado em conta diferente daquela pela qual se pede a medida antecipatória de 
tutela, bem como ainda, a empresa administradora de consórcio certamente detém capital para suportar eventual futura condenação.
Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo de designar audiência 
de conciliação. No caso dos autos, o baixo êxito que tem se obtido em processos desta natureza em face das instituições financeiras 
revela que, em certos casos, a audiência para tentativa prévia de conciliação acaba por apenas delongar o resultado final do processo. 
Havendo interesse em conciliar, poderá a parte requerida contatar a parte autora através de seu advogado, ou mesmo pessoalmente, nos 
endereços e telefones informados na petição inicial. Pactuado eventual acordo, as partes poderão trazê-lo aos autos a qualquer momento 
para apreciação e eventual homologação por este Juízo.
Somente após recolhidas as custas iniciais, CITE-SE e INTIME-SE a parte requerida para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis.
Ressalte-se que a ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição 
inicial.
Destaque-se ao requerido, ainda, que o processo tramita eletronicamente, assim, a visualização da petição inicial, dos documentos e 
da DECISÃO que determinou a citação (art. 250, II e V, do Novo CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça 
de Rondônia, na internet, no seguinte endereço: www.tjro.jus.br/inicio-pje, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal 
nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 
eletrônico.
Apresentada ou não a contestação, intime-se o autor para manifestação no prazo legal.
Com ou sem a manifestação do autor, voltem os autos conclusos.
SERVE O PRESENTE DE MANDADO /CARTA-AR/CARTA PRECATÓRIA para:
1 – INTIMAÇÃO do autor, através de seu advogado (via DJE) da presente DECISÃO.
2 – CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da requerida, no endereço acima referido, dos termos da ação e para oferta de resposta no prazo legal.
2.1 - Caso a parte requerida possua cadastro na forma do art. 246, §1º, e art.1.051, do Novo Código de Processo Civil, a CITAÇÃO e 
INTIMAÇÃO deverão ser feitas de maneira preferencialmente eletrônica.
Cacoal, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Mario Jose Milani e Silva 
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7002502-84.2017.8.22.0007
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Perdas e Danos
EXEQUENTE: PATRICIA CRISTINA CORTEZ, CPF nº 00574323252, RUA JOSÉ DE ALENCAR 2627, - DE 2341/2342 A 2649/2650 
NOVO HORIZONTE - 76962-048 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: VALDINEI SANTOS SOUZA FERRES, OAB nº RO3175
EXECUTADO: GILIARDI DO LINO PAIXAO, CPF nº 93406274234, RUA MACHADO DE ASSIS 1637, - ATÉ 1667/1668 INDUSTRIAL - 
76967-640 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: INNOR JUNIOR PEREIRA BOONE, OAB nº RO7801
DESPACHO 
1. A pesquisa SISBAJUD restou positiva, com a constrição de parte do crédito executado, conforme demonstrativo juntado aos autos.
1.1 Assim, determino a INTIMAÇÃO DO(A) EXECUTADO(A) para, no prazo de 05 (cinco) dias contados da juntada da intimação ao autos, 
comprovar se a quantia bloqueada é impenhorável e/ou excessiva, nos termos do art. 854, § 3º do CPC.
1.2 Transcorrido o prazo sem qualquer manifestação do executado, desde já converto o bloqueio do numerário em penhora, sendo 
desnecessária a lavratura de termo, devendo ser expedido alvará(s) de levantamento em favor do(a) advogado(a) da Exequente.
2. Em seguida, fora realizada pesquisa de veículos, via RENAJUD, contudo, conforme demonstrativo anexo, os veículos localizados já 
possuem restrições, motivo pelo qual deixo de inserir nova restrição.
3. Face requerimento da Autora, fora efetuada pesquisa de bens, junto ao INFOJUD, sendo que o resultado segue anexo para análise.
4. Expeça-se certidão de dívida judicial, nos moldes do art. 517 do CPC, para fins de protesto perante o cartório competente.
5. SERVE ESTE DESPACHO COMO OFÍCIO 7002502-84.2017.8.22.0007/GAB 4ª VARA CÍVEL/2021 ao IDARON - Cacoal, a fim de que 
este órgão informe, no prazo de 10 (dez) dias, se o executado GILIARDI DO LINO PAIXAO - CPF: 934.062.742-34 possui semoventes 
em seu nome.
5.1 Este ofício deverá ser entregue pela parte Autora ou seu(s) patrono(s), Dr. VALDINEI SANTOS SOUZA FERRES, OAB/RO 3175, 
devendo a resposta ser entregue diretamente ao interessado(a), que deverá juntar a resposta do(s) órgão(s) oficiado(s) aos autos no 
prazo de 05 (cinco) dias contados após o fim do prazo de resposta da(s) instituição(ões) oficiada(s), bem como se manifestar em termos 
de prosseguimento do feito.
SERVE ESTE DESPACHO COMO OFÍCIO/INTIMAÇÃO.
Cacoal, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Mário José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 
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Processo n.: 7000853-84.2017.8.22.0007
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Seguro
AUTOR: JOSE VALERIANO NOLASCO, AVENIDA ITAPEMIRIM 420, - ATÉ 522 - LADO PAR NOVO CACOAL - 76962-232 - CACOAL 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SUELI MARIA RODRIGUES FERRO, OAB nº RO2961
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, RUA SENADOR DANTAS 74, 5 ANDAR CENTRO - 20031-
205 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADOS DO RÉU: WILSON VEDANA JUNIOR, OAB nº MT6985L, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
Valor da causa:R$ 4.725,00
DECISÃO 
Vieram os autos com demonstrativo de saldo de conta judicial de ID 60888574.
Verifico que a parte requerida, promoveu o depósito no valor de R$ 300,00, ao qual foi fixado em portaria, referente ao pagamento de 
honorários periciais dos feitos incluídos na pauta de multirão - DPVAT.
Dessa forma, os valores juntados no ID 60888574 dizem respeito àqueles que já foram pagos mediante ofício de pagamento único aos 
profissionais, haja vista que este feito foi remetido ao Multirão.
Conforme verificado nos autos, o autor também não compareceu na perícia designada pelo Multirão - Dpvat.
Diante disso, INTIME-SE a requerida SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO -DPVAT, para que, no prazo de 05 (cinco) 
dias, informe nos autos os dados bancários para viabilizar a transferências dos valores indicados na conta judicial de ID 60888574, 
ficando advertido que, não o fazendo, o dinheiro poderá ser transferido para a conta centralizadora do 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia.
Vindo aos autos os dados bancários, expeça-se Alvará Judicial de Transferência e encaminhe-se, via e-mail, à Caixa Econômica Federal 
para cumprimento imediato. Com a comprovação do cumprimento da ordem, arquivem-se os autos.
Em caso de inércia da parte requerida, voltem os autos conclusos.
Intime-se.
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
Mario Jose Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7008651-57.2021.8.22.0007 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Protesto Indevido de Título 
Requerente (s): MEGABOM INDUSTRIA E COMERCIO DE SORVETES LTDA, CNPJ nº 08978633000180, AVENIDA CASTELO 
BRANCO 23815, - DE 23225 A 24087 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76967-775 - CACOAL - RONDÔNIA
Advogado (s): DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO, OAB nº RO3831
ANA PAULA DE LIMA FANK, OAB nº RO6025
LILIAN MARIANE LIRA, OAB nº RO3579 
Requerido (s): DECARVALHO CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA - ME, CNPJ nº 14934556000160, RUA AVOANTE 76 CARANDÁ 
BOSQUE - 79032-270 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL
Advogado (s): 
__________________________________________________________________________
DESPACHO 
Trata-se de Ação em que se objetiva discutir débito supostamente inexistente, bem como indenização por danos daí decorrentes, além de 
tutela de urgência para sustação de protesto e abstenção de se incluir dados da autora em órgãos de proteção ao crédito.
Relata a parte autora, em síntese, que foi surpreendida por intimação quanto a existência de título para protesto no valor de R$ 12.932,15 
(doze mil, novecentos e trinta e dois reais e quinze centavos), tendo como credora a empresa ora requerida. Prossegue aduzindo que 
a inscrição é indevida pois que não possui débitos com a requerida que justifiquem a existência do título, já que cumpriu integralmente 
contrato pactuado entre as partes.
Pelos fatos expostos, requer liminarmente a imediata sustação do protesto, bem como que a requerida se abstenha de efetuar a inserção 
do dados da autora nos órgãos de proteção ao crédito.
Instrui a inicial com documentos.
É o sucinto relatório. DECIDO.
Consoante art. 300, caput, do Novo Código de Processo Civil, “A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
No presente caso, entendo que a probabilidade do direito reside no fato de a parte autora ter juntado aos autos documento em que 
consta a emissão de título para protesto em seu nome. E, por sua vez, o perigo de dano se evidencia pelos possíveis prejuízos diários 
que a inscrição em nome da autora pode lhe causar, sendo certo que deseja discutir a própria existência da dívida que teria ocasionado 
o aludido apontamento no respectivo cadastro.
Certo é, noutra esfera, que a inscrição dos dados de pessoas, sejam físicas ou jurídicas, em cadastros de inadimplentes se traduz em 
dano de difícil reparação. E atento a isso, o Tribunal de Justiça de Rondônia trilha a seguinte diretriz:
Agravo de instrumento. Restrições no SPC e SERASA. Antecipação de tutela. As restrições ao Serviço de Proteção ao Crédito-SPC e 
SERASA, por causar prejuízo direto somente à pessoa nele indicada, autoriza a concessão de tutela antecipada para afastá-las. (Agravo 
de Instrumento 01.003405-6. Relator Desembargador Gabriel Marques de Carvalho. TJ/RO).
Nesse diapasão, o deferimento do pedido é medida que se impõe.
Por fim, cumpre ressaltar que a concessão da medida não se traduz em provimento irreversível, o que demonstra o cabimento do 
pedido.
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Desta forma, estando presentes os requisitos autorizadores previstos no artigo 300 do Código de Processo Civil, DEFIRO O PEDIDO 
DE TUTELA DE URGÊNCIA DE NATUREZA ANTECIPADA e determino que seja oficiado o 1º Tabelionato de Protesto de Títulos desta 
comarca de Cacoal para que proceda a sustação do protesto do Título nº 1404122021, devendo ainda a requerida ser INTIMADA para 
que se abstenha de promover qualquer restrição resultante da avença tratada nestes autos.
Fixo uma multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais), para a hipótese de descumprimento, até o limite de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
Verifico que a demanda comporta, em tese, conciliação entre as partes e, deste modo, designo AUDIÊNCIA VIRTUAL de conciliação para 
o dia 27/09/2021 às 12h00min, a ser realizada perante o Centro Judiciário de Solução de Conflitos (CEJUSC) desta comarca.
A audiência de conciliação ocorrerá por videoconferência através do aplicativo Whatsapp, tendo em vista as medidas de combate à 
pandemia atualmente existente.
Para viabilização da audiência, deverá a parte autora, até 05 (cinco) dias antes da data de audiência, informar nos autos contato telefônico 
hábil à sua participação.
CITE-SE e intime-se a parte requerida para comparecimento virtual à audiência acima designada, advertindo-a que informe nos autos 
contato telefônico hábil à sua participação na solenidade, em até 05 (cinco) dias antes da data de audiência acima destacada. 
Caso a citação se dê por Oficial de Justiça, deverá este colher o número telefônico da parte requerida.
Dúvidas quanto à realização da audiência de conciliação por videoconferência poderão ser sanadas através do telefone/whatsapp (69) 
3443-7640.
Não havendo sucesso na audiência de conciliação (por desinteresse ou ausência de qualquer das partes), fica desde já estipulado o 
prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de resposta (contestação) ao pedido constante nesta ação.
SERVE ESTE DESPACHO COMO MANDADO /CARTA-AR/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO:
1 – Para que o cartório judicial proceda a INTIMAÇÃO do autor, através de seu advogado (via DJE), e CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da 
requerida, no endereço acima consignado, quanto aos termos desta DECISÃO e para comparecimento à audiência virtual, bem como 
para ciência do prazo de 15 (quinze) para apresentação de resposta (contestação) caso infrutífera a conciliação.
1.1 - Caso a parte requerida possua cadastro na forma do art. 246, §1º, e art.1.051, do Novo Código de Processo Civil, a CITAÇÃO e 
INTIMAÇÃO deverão ser feita de maneira preferencialmente eletrônica.
2 - a ser encaminhado ao 1º Tabelionato de Protesto de Títulos desta comarca de Cacoal para que efetue a sustação do protesto, 
devendo a intimação de Id. 61104657 acompanhar a presente DECISÃO.
Observações e Advertências:
A) O processo tramita eletronicamente, assim, a visualização da petição inicial, dos documentos e da DECISÃO que determinou a citação 
(art. 250, II e V, do Novo CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de Rondônia, na internet, no seguinte 
endereço: www.tjro.jus.br/inicio-pje, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.
B) Ficam as partes cientes e advertidas de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de 
representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir (§ 10° do art. 334 do CPC), sendo 
que, tratando-se de audiência virtual, o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone das partes ou seus 
advogados, no horário da audiência, poderá ser considerado ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionado com multa de até 
dois por cento do valor da causa (§ 8° do art. 334 do CPC).
C) Não havendo conciliação, o prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência.
D) A não apresentação da contestação no prazo acima referido implicará revelia e presunção de veracidade dos fatos alegados pela parte 
autora.
Cacoal, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Mario Jose Milani e Silva 
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, CACOAL - RO - CEP: 76963-860 - Fone:(69) 344316687
Processo N° 7003796-35.2021.8.22.0007
Classe: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294)
Requerente: REQUERENTE: THIAGO LUIS ALVES
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO LUIS ALVES - RO8261
Requerido: REQUERIDO: GENESSI SOARES e outros
Valor da Causa: R$ 1.000,00 
INTIMAÇÃO
Fica a parte autora intimada, por intermédio do(a) advogado(a), para manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias, em termos de prosseguimento 
do feito.
Cacoal-RO, aos 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, CACOAL - RO - CEP: 76963-860 - Fone:(69) 344316687
Processo N° 7004386-12.2021.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: IRENE RECKEL WALTER
Advogados do(a) AUTOR: JOAQUIM JOSE DA SILVA FILHO - SP139081, JEFFERSON WILLIAN DALLA COSTA - RO6074
Requerido: RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Valor da Causa: R$ 13.200,00
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INTIMAÇÃO DATA DE PERÍCIA
Ficam os(as) advogados(as) das partes intimados da designação da perícia para o dia 03/09/2021 às 08h30min, no Hospital SAMAR, 
bem como das observações apresentadas pelo perito, conforme id. 61080990.
Cacoal-RO, aos 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 3443-7624
e-mail: cwl4civel@tjro.jus.br
Processo: 7000386-03.2020.8.22.0007
Classe: DIVÓRCIO CONSENSUAL (12372)
REQUERENTE: L. A. P. e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: ADENILZA MARCELINO DA SILVA OLIVEIRA - RO8964, GERALDO ELDES DE OLIVEIRA - RO1105
Advogados do(a) REQUERENTE: LUIZ CARLOS RIBEIRO DA FONSECA - RO920, ELIANY SAMPAIO MALDONADO FONSECA - 
RO4018, ADENILZA MARCELINO DA SILVA OLIVEIRA - RO8964, GERALDO ELDES DE OLIVEIRA - RO1105
Intimação
Ficam os advogados LUIZ CARLOS RIBEIRO DA FONSECA - RO920 e ELIANY SAMPAIO MALDONADO FONSECA - RO4018 intimados 
acerca da habilitação nos presente autos requerida, conforme DECISÃO de id. 61071950.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-860 - Fone:(69) 34431668 Processo N° 7003235-11.2021.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: Nome: PUEBLA DASAIEV PEREIRA
Endereço: Rua Café, 4555, Residencial Paineiras, Cacoal - RO - CEP: 76964-686
Advogados do(a) AUTOR: THALIA CELIA PENA DA SILVA - RO6276, MARLISE KEMPER - RO6865
Requerido: Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: desconhecido
Valor da Causa: R$ 13.200,00
Intimação
Ficam as partes intimadas, por intermédio de seu(s) Procurador(es), para manifestarem-se sobre o Laudo Pericial, no prazo comum de 
15 dias.
Cacoal-RO, aos 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 7001010-18.2021.8.22.0007
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Levantamento de Valor
EXEQUENTES: G. C. L., RUA CAFÉ 4791 RESIDENCIAL PAINEIRAS - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA, L. H. L. R., RUA CAFÉ 4791 
RESIDENCIAL PAINEIRAS - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
EXECUTADO: F. F. R., RUA GERALDO CAETANO 970 JARDIM ITÁLIA I - 76960-236 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 677,28
SENTENÇA 
Vistos etc.
L. H. L. R., brasileiro, inscrito no CPF nº064.054.492- 46, neste ato representado por sua genitora, Sra. GÉSSICA COLOMBO LUIZ, 
brasileira, portadora da Carteira de Identidade RG nº 1353006 SESDC/RO, inscrita no CPF sob o nº 030.894.302-31, ambos residentes e 
domiciliados na rua Café, nº 4791, bairro Residencial Paineiras, Cacoal/RO, por intermédio da Defensoria Pública do Estado de Rondônia, 
ingressou em juízo com
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE ALIMENTOS em face de
FABIO FERREIRA RADIS, brasileiro, portador da carteira de identidade nº1.156.234 SESDC/RO, inscrito no CPF nº670.808.632-87, 
residente e domiciliado na rua Geraldo Caetano, nº970, bairro Jardim Itália, no município de Cacoal/RO.
Após regular marcha processual, a parte Autora juntou petição informando que a dívida objeto da demanda fora integralmente quitada 
(ID 60899181).
Adimplida a obrigação, a extinção do feito é medida que se impõe.
Isto posto e por tudo mais que dos autos constam, julgo, com fulcro no artigo 924, II, do Código de Processo Civil, extinto o processo em 
face do integral pagamento do débito. 
Sem custas processuais, considerando o disposto no art. 5º, III, da Lei Estadual 3896/16.
Trânsito em julgado nesta data, em razão do constante no parágrafo único do art. 1000 do CPC.
P. R. I. C. e arquive-se, observadas as formalidades legais.
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
Mário José Milani e Silva
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7011525-83.2019.8.22.0007
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: DIREITO DO CONSUMIDOR
AUTOR: LARA BARIZON RAGNINI, CPF nº 11980569916, RUA ANTÔNIO DE PAULA NUNES 1462, - DE 1275/1276 A 1728/1729 
CENTRO - 76963-784 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: NINA GABRIELA TAVARES TESTONI, OAB nº RO7507
RÉU: azul linhas aéreas brasileiras S.A, CNPJ nº 09296295000160, AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 
939, TORRE JATOBA 9 ANDAR TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280
DESPACHO 
1. A pesquisa SISBAJUD restou positiva, com a constrição integral do crédito executado, conforme demonstrativo juntado aos autos.
2. Assim, determino a INTIMAÇÃO DO(A) EXECUTADO(A) para, no prazo de 05 (cinco) dias contados da juntada da intimação ao autos, 
comprovar se a quantia bloqueada é impenhorável e/ou excessiva, nos termos do art. 854, § 3º do CPC.
3. Transcorrido o prazo sem qualquer manifestação do executado, desde já converto o bloqueio do numerário em penhora, sendo 
desnecessária a lavratura de termo, devendo ser expedido alvará(s) de levantamento em favor do(a) advogado(a) da Exequente.
4. Após, intime-se a Exequente para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 5 (cinco) dias.
SERVE O PRESENTE COMO INTIMAÇÃO.
Cacoal, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Mário José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7008518-15.2021.8.22.0007 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Empréstimo consignado 
Requerente (s): ISOU IMACAI SURUI, CPF nº 53929977249, ALDEIA INDÍGENA GAMIR LINHA 14 ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-
899 - CACOAL - RONDÔNIA
Advogado (s): ALEX FERNANDES DA SILVA, OAB nº MT26642A 
Requerido (s): BANCO ITAU CONSIGNADO S A, PRAÇA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100 100 PARQUE JABAQUARA - 
04344-902 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Advogado (s): 
__________________________________________________________________________
DESPACHO INICIAL
Defiro a gratuidade judiciária.
Indefiro o pedido de Tutela de Urgência. Se os descontos ocorrem desde outubro de 2018 e o autor somente os percebeu em junho de 
2021, isto é um indicativo de que o valor da prestação não representava peso sobre sua finanças, pois, se assim o fosse, tão logo ocorrido 
o primeiro desconto já teria o autor percebido o valor faltante em sua aposentadoria. Assim, neste momento inicial do feito, não verifico 
perigo de dano irreparável decorrente do tempo necessário à tramitação processual e deslinde do caso, sem prejuízo de nova análise 
futura do pleito após efetivo contraditório e mediante provocação da parte.
Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo de designar audiência 
de conciliação. No caso dos autos, o baixo êxito que tem se obtido em processos desta natureza em face das instituições financeiras 
revela que, em certos casos, a audiência para tentativa prévia de conciliação acaba por apenas delongar o resultado final do processo. 
Havendo interesse em conciliar, poderá a parte requerida contatar a parte autora através de seu advogado, ou mesmo pessoalmente, nos 
endereços e telefones informados na petição inicial. Pactuado eventual acordo, as partes poderão trazê-lo aos autos a qualquer momento 
para apreciação e eventual homologação por este Juízo.
Ante a caráter consumerista da relação discutida na ação, decreto a inversão o ônus da prova, devendo a parte requerida apresentar nos 
autos os contratos que fundamentaram os descontos questionados pelo autor.
CITE-SE e INTIME-SE a parte requerida para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
Ressalte-se que a ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição 
inicial.
Destaque-se ao requerido, ainda, que o processo tramita eletronicamente, assim, a visualização da petição inicial, dos documentos e da 
DECISÃO que determinou a citação (art. 250, II e V, do Novo CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, na internet, no seguinte endereço: www.tjro.jus.br/inicio-pje, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 
11.419/2006) que desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.
Apresentada ou não a contestação, intime-se o autor para manifestação no prazo legal.
Com ou sem a manifestação do autor, voltem os autos conclusos.
SERVE O PRESENTE DE MANDADO /CARTA-AR/CARTA PRECATÓRIA para:
1 – INTIMAÇÃO do autor, através de seu advogado (via DJE) da presente DECISÃO.
2 – CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da requerida, no endereço acima referido, dos termos da ação e para oferta de resposta no prazo legal.
2.1 - Caso a parte requerida possua cadastro na forma do art. 246, §1º, e art.1.051, do Novo Código de Processo Civil, a CITAÇÃO e 
INTIMAÇÃO deverão ser feitas de maneira preferencialmente eletrônica.
Cacoal, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Mario Jose Milani e Silva 
Juiz(a) de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 7007509-
18.2021.8.22.0007
Classe: MANDADO de Segurança Cível
Assunto:Condições Especiais para Prestação de Prova
IMPETRANTE: GABRIELA REIS SILVA, RUA ANTENOR BISCONSIN 468 VILA ROMANA - 76967-195 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO IMPETRANTE: LILIAN CRISTINA GRILLI GAMA, OAB nº RO9818
IMPETRADO: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA CEEJA - CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS, RUA 
SÃO PAULO 2745, - DE 2491 A 2791 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76963-801 - CACOAL - RONDÔNIA
IMPETRADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 1.000,00
DECISÃO 
Vistos.
Intime-se a Impetrante, para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar nos autos, informando se houve o cumprimento da liminar 
concedida nos autos, bem como, se foi aplicada a prova para a CONCLUSÃO do ensino médio.
Intime-se.
Cacoal, 12 de agosto de 2021.
Mario José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7007994-18.2021.8.22.0007 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
Requerente (s): ROBSON DA SILVA LOPES, CPF nº 82992134287, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 3082, - DE 2986 A 3190 - LADO 
PAR PRINCESA ISABEL - 76964-132 - CACOAL - RONDÔNIA
Advogado (s): INNOR JUNIOR PEREIRA BOONE, OAB nº RO7801 
Requerido (s): CERVEJARIA PETROPOLIS S/A, CNPJ nº 73410326004662, EDIFÍCIO RODOLPHO DE PAOLI/ AV NILO PEÇANHA 50, 
AVENIDA NILO PEÇANHA 50 SALA 2201 CERVEJARIA PETRO CENTRO - 20020-906 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
Advogado (s): 
SENTENÇA 
Vistos etc.
ROBSON DA SILVA LOPES, brasileiro, casado, comerciante, portador do documento de identidade nº 905519 SSP/RO, inscrito no CPF: 
829.921.342-87, residente e domiciliado na Rua Maria Ferreira de Oliveira nº. 5207, bairro Morada do Bosque, Cacoal/RO, por intermédio 
de advogado(a) regularmente habilitado(a), ingressou em juízo com
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS C/C DANO MORAL E PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA em face de
CERVEJARIA PETROPOLIS S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n°. 73.410.326/0046-62, Av. Nilo Peçanha, n° 50, 
Sala 2201, Centro, CEP – 20.020-906, Rio de Janeiro/RJ.
Proposta a ação, fora indeferido o pedido de concessão de gratuidade de justiça e intimada parte autora para juntar comprovante de 
pagamento das custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Entretanto, o prazo transcorreu in 
albis sem que a parte requerente comprovasse o recolhimento das custas processuais.
Nesse sentido, de acordo com o artigo 321 do Código de Processo Civil, “O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os 
requisitos dos arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de MÉRITO, determinará que 
o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com precisão o que deve ser corrigido ou completado”. 
Acrescenta o parágrafo único do referido artigo que, “Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial”.
No presente caso, a parte autora foi intimada para emendar a inicial, no prazo de quinze dias, comprovando o pagamento das custas, sob 
pena de indeferimento da inicial. No entanto, deixou decorrer o prazo sem manifestação.
Desta forma, não cumprida a ordem judicial de emenda à inicial, deve a petição ser indeferida, nos termos do artigo 330, IV, do Código 
de Processo Civil/2015.
Posto isso, INDEFIRO A INICIAL, com fundamento no art. 321, parágrafo único, c/c art. 330, IV, ambos do CPC, e, em consequência, 
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de MÉRITO, nos termos do art. 485, I do mesmo Código.
Sem custas, considerando o art. 8º, III, da Lei Estadual 3896/16.
Trânsito em julgado nesta data, em razão do disposto no art. 1000 do CPC.
P. R. I. C. e arquive-se, observadas as formalidades legais.
Cacoal, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Mário José Milani e Silva 
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-860 - Fone:(69) 34431668 Processo N° 7005163-94.2021.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
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Requerente: AUTOR: LUIZ CARLOS DA SILVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: MIRIAN SALES DE SOUSA - RO8569, JOSIMARA CARDOSO GOMES - RO8649
Requerido: REPRESENTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Valor da Causa: R$ 13.200,00
Intimação DATA DE PERÍCIA
Ficam os(as) advogados(as) das partes intimados de que foi designada perícia 
Médica Perita: ALYNNE ALVES DE ASSIS LUCHTENBERG
Data: 15/09/2021 às 16:00
Local: Clínica Luchtenberg, localizada na Avenida Porto Velho, n° 3080, Centro, Cacoal/RO.
Informamos que é de suma importância médica que o periciado:
LEVE EXAMES DE IMAGEM (RAIO X E/OU RESSONÂNCIA MAGNÉTICA) E MEDICAMENTOS EM USO.
VISTA ROUPA ADEQUADA E CONFORTÁVEL PARA AVALIAÇÃO FÍSICA MEDICA: (Possível a troca de roupa nas dependências da 
clínica)
Homens: Bermuda (Tactel), camiseta de algodão ou dryfit (de preferência regata).
Mulheres: Shorts esportivos (Leg ou tactel), top, camiseta de algodão ou dryfit (de preferência regata).
OBS: a intimação da parte autora é de responsabilidade de seu advogado.
Cacoal-RO, 12 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-860 - Fone:(69) 34431668 Processo N° 0006923-52.2011.8.22.0007
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Requerente: EXEQUENTE: SOCIEDADE REGIONAL DE EDUCACAO E CULTURA LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO - RO3831, LUANA FREITAS NEVES - RO3726, ANA PAULA 
DE LIMA FANK - RO6025
Requerido: EXECUTADO: PALOMA CHRISTINE SANTOS
Valor da Causa: R$ 717,47
INTIMAÇÃO
Fica a parte requerida PALOMA CHRISTINE SANTOS, CPF 083.323.429-37, INTIMADA da penhora on line na Caixa Econômica Federal 
na importância de R$ 1.744,20, ciente de que tem prazo de 5 (cinco) dias, para manifestar-se nos termos do art. 854 §3º do NCPC.
Cacoal, 12 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-860 - Fone:(69) 34431668 Processo N° 7000666-37.2021.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: LUCAS BATISTA DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: THATY RAUANI PAGEL ARCANJO - RO10962, VINICIUS ALEXANDRE SILVA - RO8694, LUZINETE PAGEL 
GALVAO - RO4843
Requerido: RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Valor da Causa: R$ 19.708,00
Intimação DATA DE PERÍCIA
Ficam as partes, por intermédio de seus advogados/procuradores, intimadas acerca do agendamento da perícia médica juntado no 
ID61085078.
Cacoal-RO, 12 de agosto de 2021
WASHINGTON ALVES DE SOUSA SOBRINHO
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, CACOAL - RO - CEP: 76963-860 - Fone:(69) 344316687
Processo N° 7001008-48.2021.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: ANTONIO CORREA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: THATY RAUANI PAGEL ARCANJO - RO10962, VINICIUS ALEXANDRE SILVA - RO8694, LUZINETE PAGEL 
GALVAO - RO4843
Requerido: RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Valor da Causa: R$ 19.158,00
INTIMAÇÃO DATA DE PERÍCIA
Ficam as partes, por intermédio de seus advogados/procuradores, intimadas acerca do agendamento da perícia médica juntado no ID 
61085079.
Cacoal-RO, em 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
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Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-860 - Fone:(69) 34431668 Processo N° 7002364-78.2021.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: DELAIDE FERREIRA LIMA SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: LUZINETE PAGEL GALVAO - RO4843, THATY RAUANI PAGEL ARCANJO - RO10962, VINICIUS 
ALEXANDRE SILVA - RO8694
Requerido: RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Valor da Causa: R$ 16.775,00
Intimação DATA DE PERÍCIA
Ficam as partes, por intermédio de seus advogados/procuradores, intimadas acerca do agendamento da perícia médica juntado no ID 
61084246.
Cacoal-RO, 12 de agosto de 2021
WASHINGTON ALVES DE SOUSA SOBRINHO
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, CACOAL - RO - CEP: 76963-860 - Fone:(69) 344316687
Processo N° 7002529-28.2021.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: CARLOS SANTANA
Advogados do(a) AUTOR: LUZINETE PAGEL GALVAO - RO4843, THATY RAUANI PAGEL ARCANJO - RO10962, VINICIUS 
ALEXANDRE SILVA - RO8694
Requerido: RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Valor da Causa: R$ 34.008,00
Intimação DATA DE PERÍCIA
Ficam as partes, por intermédio de seus advogados/procuradores, intimadas acerca do agendamento da perícia médica juntado no ID 
61085064.
Cacoal-RO, 12 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, CACOAL - RO - CEP: 76963-860 - Fone:(69) 344316687
Processo N° 7000951-30.2021.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: IRINEU WAGNER
Advogado do(a) AUTOR: HELENA MARIA FERMINO - RO0003442A
Requerido: RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Valor da Causa: R$ 13.200,00
INTIMAÇÃO DATA DE PERÍCIA
Ficam os(as) advogados(as) das partes intimados de que foi designada perícia para o dia 03/09/2021 às 09h10min, pelo Médico Perito 
Dr. Vitor Henrique Teixeira - CRM/RO 3490, que poderá ser localizado no Hospital Samaritano, com endereço na Av. São Paulo, 2326 – 
Centro – Cacoal – RO, CEP – 76963-617. Conforme DESPACHO proferido pelo Magistrado, a intimação da parte autora, quanto a data 
e horário da perícia, é de responsabilidade de seu advogado, o qual deverá esclarece-la ainda, sobre a necessidade de que leve para a 
perícia todos os exames médicos realizados, advertindo-a que a falta prejudicará a prova pericial, acarretando a demora na solução do 
seu pedido.
Orientações do perito: “Peço que os periciandos evitem levar acompanhantes para não haver aglomerações e usem MASCARAS. A 
medida é preventiva e aumenta o cerco ao CORONAVÍRUS, tendo-se em vista que o ACOMPANHANTE fica exposto a patógenos no 
ambiente hospitalar, por outro lado ele também pode ser portador do vírus assintomático e levar o Covid-19 para as dependências do 
hospital” 
Cacoal-RO, em 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, CACOAL - RO - CEP: 76963-860 - Fone:(69) 344316687
Processo N° 7003442-10.2021.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: DAVI BEBER
Advogados do(a) AUTOR: LUIS FERREIRA CAVALCANTE - RO2790, MARIZA SILVA MORAES CAVALCANTE - RO8727
Requerido: RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Valor da Causa: R$ 15.968,00
INTIMAÇÃO DATA DE PERÍCIA
Ficam os(as) advogados(as) das partes intimados de que foi designada perícia para o dia 03/09/2021 às 09h00min, pelo Médico Perito 
Dr. Vitor Henrique Teixeira - CRM/RO 3490, que poderá ser localizado no Hospital Samaritano, com endereço na Av. São Paulo, 2326 – 
Centro – Cacoal – RO, CEP – 76963-617. Conforme DESPACHO proferido pelo Magistrado, a intimação da parte autora, quanto a data 
e horário da perícia, é de responsabilidade de seu advogado, o qual deverá esclarece-la ainda, sobre a necessidade de que leve para a 
perícia todos os exames médicos realizados, advertindo-a que a falta prejudicará a prova pericial, acarretando a demora na solução do 
seu pedido.
Cacoal-RO, em 12 de agosto de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-860 - Fone:(69) 34431668 Processo N° 7010044-22.2018.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: MIGUEL ANTONIO PAES DE BARROS FILHO - RO7046
Requerido: RÉU: CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A
Advogados do(a) RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA - RO9117, PAULO BARROSO SERPA - RO4923-E, IRAN DA PAIXAO 
TAVARES JUNIOR - RO5087
Valor da Causa: R$ 5.737,50
Intimação DATA DE PERÍCIA
Ficam os(as) advogados(as) das partes intimados de que foi designada perícia 
Médico: VICTOR HENRIQUE TEIXEIRA
Data: 03/09/2021 às 09h20min
Local: Hospital SAMAR, localizado na Avenida São Paulo, nº 2326, centro, Cacoal/RO.
Cacoal-RO, 12 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 3443-7624
e-mail: cwl4civel@tjro.jus.br
Processo: 7012672-47.2019.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EDIVALDO MARQUES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA RIBEIRO BIAZZI - RO9739
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - RO5369
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à instituição bancária, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 3443-7624
e-mail: cwl4civel@tjro.jus.br
Processo: 7011514-20.2020.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: Espólio de ZENÓBIA MARIA DE SOUZA PAES
Advogado do(a) EXEQUENTE: SABINO JOSE CARDOSO - RO1905
EXECUTADO: GERÊNCIA EXECUTIVA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, CACOAL - RO - CEP: 76963-860 - Fone:(69) 344316687
Processo N° 7008842-44.2017.8.22.0007
Classe: SEPARAÇÃO LITIGIOSA (141)
Requerente: AUTOR: FLAVIA ROCHA DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: AUXILIADORA GOMES DOS SANTOS AOYAMA - RO8836
Requerido: RÉU: FABIO PEREIRA DA ROCHA
Valor da Causa: R$ 95.000,00 
INTIMAÇÃO
Fica a parte autora intimada, por intermédio do(a) advogado(a), para impulsionar o feito no prazo de 20 (cinco) dias.
Cacoal-RO, aos 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 0003336-
85.2012.8.22.0007
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Indenização por Dano Moral
EXEQUENTE: CARLITO DUMMER, RUA RIO BRANCO 1258 PRINCESA ISABEL - 76960-959 - CACOAL - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO EXEQUENTE: FELIPE WENDT, OAB nº RO4590
EXECUTADO: ENERGISA, AV. DOS IMIGRANTES 4137, NÃO INFORMADO INDUSTRIAL - 76960-959 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: ENERGISA RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 25.000,00
DECISÃO 
Vieram os autos demonstrativo de saldo de contas judiciais de ID 61063264 e 61063265.
Verifico nos autos que a parte requerida, depositou valor menor da condenação ( id 60172487), não promovendo o pagamento débito 
integral majorado em DECISÃO recursal.
Em DECISÃO ( id 60172487), foi deferida a penhora on line via Bacenjud, do valor total da condenação já incluída multa e honorários, ao 
qual retornou positiva e liberada em favor do autor, através de seu advogado e satisfeita a obrigação, conforme SENTENÇA de extinção 
pelo pagamento ( id 60172487) e concordância do autor.
Dessa forma, os valores juntados no ID 60172487 dizem respeito àqueles depositados com valor inferior ao débito ou depositado 
erroneamente pela parte requerida.
Diante disso, INTIME-SE a requerida CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA – CERON – ELETROBRÁS ( ENERGISA), para que, no 
prazo de 05 (cinco) dias, informe nos autos os dados bancários para viabilizar a transferências dos valores indicados nas contas judiciais 
de ID 61063264 – Pág 1 no valor de R$ 6.799,42 e a de id 61063265 – Pág 1 no valor de R$ 0,80 e seus eventuais acréscimos, ficando 
advertido que, não o fazendo, o dinheiro poderá ser transferido para a conta centralizadora do 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia.
Vindo aos autos os dados bancários, expeça-se Alvará Judicial de Transferência e encaminhe-se, via e-mail, à Caixa Econômica Federal 
para cumprimento imediato. Com a comprovação do cumprimento da ordem, arquivem-se os autos.
Em caso de inércia da parte requerida, voltem os autos conclusos.
Intime-se.
Cacoal, 10 de agosto de 2021.
Mario Jose Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-860 - Fone:(69) 34431668Processo N° 0005241-28.2012.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: Nome: Banco Bradesco
Endereço: Cidade de Deus, Vila Yara, Não informado, Cacoal - RO - CEP: 76960-959
Advogados do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875, MAURO PAULO GALERA MARI - RO4937-S
Requerido: Nome: CRISTAL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA - ME
Endereço: Avenida Marechal Rondon, 2203, comércio, Princesa Isabel, Cacoal - RO - CEP: 76960-959
Advogado do(a) EXECUTADO: AILTON FELISBINO TEIXEIRA - RO4427
Valor da Causa: R$ 281.557,36
Intimação AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, CACOAL - RO - CEP: 76963-860 - Fone:(69) 344316687
Processo N° 7003826-70.2021.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: FLAVIO HUPP
Advogado do(a) AUTOR: HEMERSON GOMES COUTO - RO7297
Requerido: RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Valor da Causa: R$ 27.926,38
INTIMAÇÃO DATA DE PERÍCIA
Ficam os(as) advogados(as) das partes intimados da designação da perícia para o dia 03/09/2021 às 10:00, no Hospital SAMAR, localizado 
na Avenida São Paulo, nº 2326, centro, Cacoal/RO, bem como das observações apresentadas pelo perito, conforme id. 61082645.
Cacoal-RO, aos 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, CACOAL - RO - CEP: 76963-860 - Fone:(69) 344316687
Processo N° 7012801-86.2018.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: EXEQUENTE: JOSE VITOR BARREIROS
Advogados do(a) EXEQUENTE: SILVIA LETICIA MUNIN ZANCAN - RO1259, JOSE JUNIOR BARREIROS - RO1405
Requerido: EXECUTADO: MOVEIS ROMERA LTDA e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE DA COSTA RIBEIRO - PR20300
Valor da Causa: R$ 26.102,63 
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INTIMAÇÃO
Fica a parte autora intimada, por intermédio do(a) advogado(a), para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, em termos de prosseguimento 
do feito, na forma do último DESPACHO retro.
Cacoal-RO, aos 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7011243-11.2020.8.22.0007
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Concessão
AUTOR: CELIA MALDANER FRANCHI, CPF nº 86839365204, ÁREA RURAL, LINHA06, LT79, GL 05 ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-
899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: TEREZINHA MOREIRA SANTANA, OAB nº RO6132, JONATA BRENO MOREIRA SANTANA, OAB nº RO9856, 
LARA MARIA MONTEIRO FRANCHI NUNES, OAB nº RO9106
RÉUS: I. -. I. N. D. S. S., RUA PRESIDENTE VARGAS 1024, - DE 904/905 A 1075/1076 CENTRO - 76900-038 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, 
I., RUA PRESIDENTE VARGAS 1024, - DE 904/905 A 1075/1076 CENTRO - 76900-038 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS RÉUS: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Defiro o pedido, procedo o cancelamento da audiência designada e determino a suspensão do processo pelo prazo de 90 (noventa) dias.
Decorrido o prazo, independentemente de nova intimação, manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento, sob pena de extinção 
do processo. 
Serve o presente como MANDADO de intimação através do PJE.
Cacoal, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Mario José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 7008862-98.2018.8.22.0007
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Cheque
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, AVENIDA 
PRESIDENTE KENNEDY 775 CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930
GEISIELI DA SILVA ALVES, OAB nº RO9343
NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586
EXECUTADOS: PAES & VASCONCELLOS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA. - ME, AVENIDA AFONSO PENA 2689, - DE 
2630/2631 A 2860/2861 PRINCESA ISABEL - 76964-072 - CACOAL - RONDÔNIA, SETEMBRINO STOCCO, AVENIDA GUAPORÉ 2141, 
- DE 2087 A 2355 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76963-775 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: JOSE NAX DE GOIS JUNIOR, OAB nº RO2220, JOSE NAX DE GOIS JUNIOR, OAB nº RO2220
Valor da causa:R$ 12.378,56
DECISÃO 
Vistos.
Defiro o pedido e determino a suspensão do processo pelo prazo de 30 (trinta) dias ou até intervenção espontânea do credor.
Decorrido o prazo, manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento, independentemente de nova intimação.
Cacoal, 12 de agosto de 2021.
Mario José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-860 - Fone:(69) 34431668 Processo N° 7001399-03.2021.8.22.0007
Classe: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74)
Requerente: Nome: SANDRA MARA TAVARES NEGREIROS
Endereço: Avenida Juscelino Kubitschek, 1184, - até 419 - lado ímpar, Novo Horizonte, Cacoal - RO - CEP: 76962-075
Nome: OMILSON CLAYTON DIAS TAVARES
Endereço: Avenida Juscelino Kubitschek, 1184, - de 830 ao fim - lado par, Novo Horizonte, Cacoal - RO - CEP: 76962-006
Nome: EDSON DIAS TAVARES FILHO
Endereço: Avenida Juscelino Kubitschek, 1184, - de 830 ao fim - lado par, Novo Horizonte, Cacoal - RO - CEP: 76962-006
Advogados do(a) REQUERENTE: ROSEANE MARIA VIEIRA TAVARES FONTANA - RO2209, NADIA PINHEIRO COSTA - RO7035
Advogado do(a) REQUERENTE: NADIA PINHEIRO COSTA - RO7035
Advogado do(a) REQUERENTE: NADIA PINHEIRO COSTA - RO7035
Requerido: Valor da Causa: R$ 1.000,00
INTIMAÇÃO
Fica a parte autora intimada, por intermédio de seu advogado, para manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias acerca da petição juntada 
aos autos.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7002228-18.2020.8.22.0007 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Reconhecimento / Dissolução 
Requerente (s): ELIZEIA APARECIDA BOROVIEC, CPF nº 49793519215, RUA JOSÉ CASSEMIRO LOPES 255, ESQUINA PRES. 
KENEDY NOVA ESPERANÇA - 76961-726 - CACOAL - RONDÔNIA
Advogado (s): IVAN DOUGLAS BAPTISTA CARDOSO, OAB nº RO7320 
Requerido (s): REBENILDA GONZAGA, CPF nº DESCONHECIDO, RUA PEDRO MEDEIROS GUERRA 512 CENTRO - 45985-114 - 
TEIXEIRA DE FREITAS - BAHIA
FELIPE GONZAGA TIGRE, CPF nº DESCONHECIDO, RUA PEDRO MEDEIROS GUERRA 512 CENTRO - 45985-114 - TEIXEIRA DE 
FREITAS - BAHIA
FLAVIA GONZAGA TIGRE, CPF nº DESCONHECIDO, RUA PEDRO MEDEIROS GUERRA 512 CENTRO - 45985-114 - TEIXEIRA DE 
FREITAS - BAHIA
Advogado (s): 
__________________________________________________________________________
DESPACHO 
1. Proceda-se a intimação da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe a qualificação completa da requerida Rebenilda 
Gonzaga.
2. Oficie-se o INSS para que informe, no mesmo prazo, quem é o beneficiário da pensão por morte do De cujus Nelson Almeida Tigre, 
RG nº 16805.663 SSP/SP e CPF nº 318.071.785-87. 
Serve o presente como ofício a ser encaminhado ao INSS, bem como de intimação da autora, via DJ.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - 4ª Vara Cível Processo: 7001829-91.2017.8.22.0007 
Assunto: Alimentos 
Classe Processual: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: MARIA APARECIDA DE SOUZA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUIS FERREIRA CAVALCANTE, OAB nº RO2790 
EXECUTADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 
ADVOGADO DO EXECUTADO: BRADESCO 
DECISÃO 
Vieram os autos com o demonstrativo de saldo de conta judicial de ID 60850554.
Verifico que os valores dizem respeito aos mesmos referenciados no alvará de levantamento expedido no ID 12212000 e, ao que parece, 
não foram resgatados pela parte autora favorecida.
Dessa forma, serve a presente DECISÃO como ALVARÁ DE LEVANTAMENTO para AUTORIZAR o Gerente da Caixa Econômica 
Federal, ou quem suas vezes fizer, a entregar o valor de R$ 565,15 (quinhentos e sessenta e cinco reais e quinze centavos), constante 
na Agência / Operação / Conta Judicial: 1823/040/01520484-3, com acréscimos legais que existirem, à parte autora favorecida, MARIA 
APARECIDA DE SOUZA, CPF: 449.572.382-00, representada por seu advogado nos autos, LUIS FERREIRA CAVALCANTE, OAB/
RO 2790, que se responsabilizará em repassar os valores devidos ao seu cliente. Após zerar o saldo e efetuar o encerramento da(s) 
referida(s) conta(s) judicial(is). 
Fica a parte autora desde já advertida de que deverá, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovar nos autos o levantamento dos valores sob 
pena de transferência dos mesmos para a conta centralizadora do 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia.
Transcorrido o prazo acima sem a devida comprovação, certifique-se e retornem os autos conclusos.
Verificado o cartório que houve levantamento dos valores, ARQUIVEM-SE os autos.
Intime-se.
Cacoal (RO), data certificada pelo sistema.
Mario Jose Milani e Silva
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 7003340-
90.2018.8.22.0007
Classe: Monitória
Assunto:Mensalidades
AUTOR: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DE RONDÔNIA, RUA DOS ESPORTES 1038 INCRA - 76965-864 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO, OAB nº RO3831
LILIAN MARIANE LIRA, OAB nº RO3579
RÉU: VENICIO DA SILVA SCHUVENCK, RUA JOÃO PAULO II 4658 CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 1.091,72
DECISÃO 
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Vieram os autos com o demonstrativo de saldo de conta judicial de ID 60850565.
Verifico que os valores dizem respeito ao pagamento da entrada de de 30% do valor do parcelamento depositados nos autos na data 
19/10/2018 pelo requerido, ao qual consta determinação de alvará, juntamente com as demais parcelas pagas no decorrer do feito, mas, 
ao que parece, não fora cumprida pelo cartório, conforme DECISÃO id 25855527.
Dessa forma, serve a presente DECISÃO como ALVARÁ DE LEVANTAMENTO para AUTORIZAR o Gerente da Caixa Econômica 
Federal, ou quem suas vezes fizer, a entregar o valor de R$ 528,10 (quinhentos e vinte e oito reais e dez centavos), constante na Agência 
/ Operação / Conta Judicial: 1823/040/01526897-3, com acréscimos legais que existirem, ao favorecido Associação Educacional de 
Rondônia, CNPJ n. 05.706.023/0001-30, representado pelos seus advogados LILIAN MARIANE LIRA OAB/RO CPF. 797.339.802-34, 
DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO CPF. 776.225.532-04 que, sob o compromisso de seu grau, deverá repassar os valores devidos 
ao seu cliente. Após zerar o saldo e efetuar o encerramento da(s) referida(s) conta(s) judicial(is).
Fica a parte autora desde já advertida de que deverá, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovar nos autos o levantamento dos valores sob 
pena de transferência dos mesmos para a conta centralizadora do 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia.
Transcorrido o prazo acima sem a devida comprovação, certifique-se e retornem os autos conclusos.
Constando nos autos que os valores foram levantados, ARQUIVE-SE.
Intime-se.
Cacoal, 12 de agosto de 2021.
Mario Jose Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 0001514-56.2015.8.22.0007
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Seguro
AUTOR: LINDOMAR SONEMBERG CARVALHO, RUA CLODOALDO NUNES DE ALMEIDA 1521, CASA JARDIM BANDEIRANTE - 
76960-959 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ROSIMEIRY MARIA DE LIMA, OAB nº RO2504
RÉU: CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A, AV. NILO CAIRO, 171 CENTRO - 76960-959 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº RO5369
Valor da causa:R$ 7.087,50
DECISÃO 
Vieram os autos com o demonstrativo de saldo de conta judicial de ID 60850557.
Verifico que os valores dizem respeito a depósito de valores referente a pericial judicial determinada, ao qual não foi realizada pelo médico 
perito, em razão do não comparecimento do autor na data designada.
Diante disso, INTIME-SE o requerido CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A - DPVAT para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe nos 
autos os dados bancários para viabilizar a transferências dos valores indicados na conta judicial de ID 60850557, ficando advertido que, não 
o fazendo, o dinheiro poderá ser transferido para a conta centralizadora do 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia.
Vindo aos autos os dados bancários, expeça-se Alvará Judicial de Transferência e encaminhe-se, via e-mail, à Caixa Econômica Federal 
para cumprimento imediato. Com a comprovação do cumprimento da ordem, arquivem-se os autos.
Em caso de inércia da parte requerida, voltem os autos conclusos.
Intime-se.
Cacoal, 12 de agosto de 2021.
Mario Jose Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 7006365-43.2020.8.22.0007
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Erro Médico, Erro Médico
Valor da causa: R$ 39.326,00 ()
Parte autora: MARIA DA PIEDADE LIMA DE OLIVEIRA, RUA DOS PIONEIROS 4626 EMBRATEL - 76966-306 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JEAN DE JESUS SILVA, OAB nº RO2518
Parte requerida: AZEVEDO & HAKOZAKI LTDA - EPP, AVENIDA CUIABÁ 2651, - DE 2373 A 2679 - LADO ÍMPAR JARDIM CLODOALDO 
- 76963-697 - CACOAL - RONDÔNIA, DOUGLAS DOMINGUES, AVENIDA CUIABÁ 2651, - JARDIM CLODOALDO - 76963-697 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: LILIAN MARIANE LIRA, OAB nº RO3579,, - ATÉ 669/0670 - 79020-080 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO 
DO SUL, DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO, OAB nº RO3831, AV. GUAPORÉ 2757, NÃO INFORMADO CENTRO - 99999-999 - 
NÃO INFORMADO - ACRE
DECISÃO 
Ante ao rol de peritos ofertado pela parte Requerente, nomeio como novo perito do juízo o médico neurocirurgião Dr. ALEXANDRE 
LEITE DE CARVALHO, CRM 953/RO, podendo ser localizado na Rua Senador Álvaro Maia, 1600, Olaria, Porto Velho - RO - CEP 
76801-270, Telefones: 69-3224-1613; 3216-1111; 3216-1100, que poderá ser oficiado e contatado para os atos processuais, via e-mail 
e WhatsApp.
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Para entrega do laudo, fixo o prazo de 20 (trinta) dias. Ciente da nomeação, o perito deverá apresentar, em 15 (quinze) dias, eventual 
escusa ou alegação de impedimento ou suspeição. Em caso de aceitação, desde logo fixo os honorários em R$ 800,00 (oitocentos 
Reais). Para tanto, autorizo acesso aos autos.
Desde logo, o perito nomeado fica ciente de que as partes são agraciadas com a gratuidade judiciária, o que implica em afirmar, que os 
honorários periciais deverão ser recebidos do Estado de Rondônia após o término do processo.
Advindo resposta do perito, intimem-se as partes para, dentro de 15 (quinze) dias, arguir o impedimento ou a suspeição do perito, em caso 
de aceitação e proposta de honorários, se for o caso; indicar assistente técnico e; apresentar quesitos, se já não o fizeram, bem como 
notificação acerca da data da perícia, a ser informada pelo perito.
O perito nomeado deverá responder os quesitos formulados pelas partes no prazo fixado.
Apresentado laudo pericial intimem-se as partes para manifestação.
Intimem-se. Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDANDO/OFÍCIO.
Cacoal/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 13:02 .
Mario Jose Milani e Silva
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7008651-57.2021.8.22.0007 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Protesto Indevido de Título 
Requerente (s): MEGABOM INDUSTRIA E COMERCIO DE SORVETES LTDA, CNPJ nº 08978633000180, AVENIDA CASTELO 
BRANCO 23815, - DE 23225 A 24087 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76967-775 - CACOAL - RONDÔNIA
Advogado (s): DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO, OAB nº RO3831
ANA PAULA DE LIMA FANK, OAB nº RO6025
LILIAN MARIANE LIRA, OAB nº RO3579 
Requerido (s): DECARVALHO CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA - ME, CNPJ nº 14934556000160, RUA AVOANTE 76 CARANDÁ 
BOSQUE - 79032-270 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL
Advogado (s): 
__________________________________________________________________________
DESPACHO 
Trata-se de Ação em que se objetiva discutir débito supostamente inexistente, bem como indenização por danos daí decorrentes, além de 
tutela de urgência para sustação de protesto e abstenção de se incluir dados da autora em órgãos de proteção ao crédito.
Relata a parte autora, em síntese, que foi surpreendida por intimação quanto a existência de título para protesto no valor de R$ 12.932,15 
(doze mil, novecentos e trinta e dois reais e quinze centavos), tendo como credora a empresa ora requerida. Prossegue aduzindo que 
a inscrição é indevida pois que não possui débitos com a requerida que justifiquem a existência do título, já que cumpriu integralmente 
contrato pactuado entre as partes.
Pelos fatos expostos, requer liminarmente a imediata sustação do protesto, bem como que a requerida se abstenha de efetuar a inserção 
do dados da autora nos órgãos de proteção ao crédito.
Instrui a inicial com documentos.
É o sucinto relatório. DECIDO.
Consoante art. 300, caput, do Novo Código de Processo Civil, “A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
No presente caso, entendo que a probabilidade do direito reside no fato de a parte autora ter juntado aos autos documento em que 
consta a emissão de título para protesto em seu nome. E, por sua vez, o perigo de dano se evidencia pelos possíveis prejuízos diários 
que a inscrição em nome da autora pode lhe causar, sendo certo que deseja discutir a própria existência da dívida que teria ocasionado 
o aludido apontamento no respectivo cadastro.
Certo é, noutra esfera, que a inscrição dos dados de pessoas, sejam físicas ou jurídicas, em cadastros de inadimplentes se traduz em 
dano de difícil reparação. E atento a isso, o Tribunal de Justiça de Rondônia trilha a seguinte diretriz:
Agravo de instrumento. Restrições no SPC e SERASA. Antecipação de tutela. As restrições ao Serviço de Proteção ao Crédito-SPC e 
SERASA, por causar prejuízo direto somente à pessoa nele indicada, autoriza a concessão de tutela antecipada para afastá-las. (Agravo 
de Instrumento 01.003405-6. Relator Desembargador Gabriel Marques de Carvalho. TJ/RO).
Nesse diapasão, o deferimento do pedido é medida que se impõe.
Por fim, cumpre ressaltar que a concessão da medida não se traduz em provimento irreversível, o que demonstra o cabimento do 
pedido.
Desta forma, estando presentes os requisitos autorizadores previstos no artigo 300 do Código de Processo Civil, DEFIRO O PEDIDO 
DE TUTELA DE URGÊNCIA DE NATUREZA ANTECIPADA e determino que seja oficiado o 1º Tabelionato de Protesto de Títulos desta 
comarca de Cacoal para que proceda a sustação do protesto do Título nº 1404122021, devendo ainda a requerida ser INTIMADA para 
que se abstenha de promover qualquer restrição resultante da avença tratada nestes autos.
Fixo uma multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais), para a hipótese de descumprimento, até o limite de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
Verifico que a demanda comporta, em tese, conciliação entre as partes e, deste modo, designo AUDIÊNCIA VIRTUAL de conciliação para 
o dia 27/09/2021 às 12h00min, a ser realizada perante o Centro Judiciário de Solução de Conflitos (CEJUSC) desta comarca.
A audiência de conciliação ocorrerá por videoconferência através do aplicativo Whatsapp, tendo em vista as medidas de combate à 
pandemia atualmente existente.
Para viabilização da audiência, deverá a parte autora, até 05 (cinco) dias antes da data de audiência, informar nos autos contato telefônico 
hábil à sua participação.
CITE-SE e intime-se a parte requerida para comparecimento virtual à audiência acima designada, advertindo-a que informe nos autos 
contato telefônico hábil à sua participação na solenidade, em até 05 (cinco) dias antes da data de audiência acima destacada. 
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Caso a citação se dê por Oficial de Justiça, deverá este colher o número telefônico da parte requerida.
Dúvidas quanto à realização da audiência de conciliação por videoconferência poderão ser sanadas através do telefone/whatsapp (69) 
3443-7640.
Não havendo sucesso na audiência de conciliação (por desinteresse ou ausência de qualquer das partes), fica desde já estipulado o 
prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de resposta (contestação) ao pedido constante nesta ação.
SERVE ESTE DESPACHO COMO MANDADO /CARTA-AR/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO:
1 – Para que o cartório judicial proceda a INTIMAÇÃO do autor, através de seu advogado (via DJE), e CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da 
requerida, no endereço acima consignado, quanto aos termos desta DECISÃO e para comparecimento à audiência virtual, bem como 
para ciência do prazo de 15 (quinze) para apresentação de resposta (contestação) caso infrutífera a conciliação.
1.1 - Caso a parte requerida possua cadastro na forma do art. 246, §1º, e art.1.051, do Novo Código de Processo Civil, a CITAÇÃO e 
INTIMAÇÃO deverão ser feita de maneira preferencialmente eletrônica.
2 - a ser encaminhado ao 1º Tabelionato de Protesto de Títulos desta comarca de Cacoal para que efetue a sustação do protesto, 
devendo a intimação de Id. 61104657 acompanhar a presente DECISÃO.
Observações e Advertências:
A) O processo tramita eletronicamente, assim, a visualização da petição inicial, dos documentos e da DECISÃO que determinou a citação 
(art. 250, II e V, do Novo CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de Rondônia, na internet, no seguinte 
endereço: www.tjro.jus.br/inicio-pje, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.
B) Ficam as partes cientes e advertidas de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de 
representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir (§ 10° do art. 334 do CPC), sendo 
que, tratando-se de audiência virtual, o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone das partes ou seus 
advogados, no horário da audiência, poderá ser considerado ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionado com multa de até 
dois por cento do valor da causa (§ 8° do art. 334 do CPC).
C) Não havendo conciliação, o prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência.
D) A não apresentação da contestação no prazo acima referido implicará revelia e presunção de veracidade dos fatos alegados pela parte 
autora.
Cacoal, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Mario Jose Milani e Silva 
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 7003615-
68.2020.8.22.0007
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, AVENIDA 
PRESIDENTE KENNEDY 775 CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930
NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586
ANA PAULA SANCHES, OAB nº RO9705
EXECUTADO: SAMUEL BARBOSA JUNIOR, RUA RIO BRANCO 1401, APARTAMENTO 8 PRINCESA ISABEL - 76964-096 - CACOAL 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: AUXILIADORA GOMES DOS SANTOS AOYAMA, OAB nº RO8836
Valor da causa:R$ 3.560,84
DECISÃO 
Vistos.
Intime-se o Exequente, para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar sobre a proposta apresentada pelo Devedor ao ID 61012659.
Com a juntada de manifestação, voltem os autos conclusos.
Cacoal, 12 de agosto de 2021.
Mario José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 
Processo n.: 7003516-40.2016.8.22.0007
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Seguro
AUTOR: ILDA COUTINHO BERTON, RUA LUIZ CARLOS UBEDA 4513, - DE 3894/3895 AO FIM VILLAGE DO SOL II - 76964-442 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: HENRIQUE HEIDRICH DE VASCONCELOS MOURA, OAB nº RO7497
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, RUA SENADOR DANTAS 74, 5 ANDAR CENTRO - 20031-
205 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADOS DO RÉU: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO, OAB nº MT5017, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
Valor da causa:R$ 4.252,50
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DECISÃO 
Vieram os autos com o demonstrativo de saldo de conta judicial de ID 60850594.
Verifico que o valor depositado em conta judicial, se diz respeito ao pagamento de honorários periciais, ao qual não foi realizada, haja 
vista que este feito foi incluído na pauta de Multirão Dpvat, sendo que os médicos peritos já receberam o pagamento mediante ofício de 
pagamento único. 
Diante disso, expeça - se Ofício ao gerente da Caixa Econômica de Cacoal, para que promova a transferência do valor depositado 
em conta judicial id 60850594 no valor de R$ 477,81 e eventuais acréscimos, referente a conta: 1823/040/01519365-5 em favor de 
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S.A, CNPJ n. 09.248.608.0001-04, Banco no Brasil, Agência 1769-8, C/C 644.000-2, 
conforme informado em id 11322930 e já determinado em SENTENÇA, prazo de 05 (cinco) dias, para cumprimento e comprovação da 
ordem. 
Tudo feito e comprovado a ordem pelo banco, arquivem-se os autos.
Em caso de inércia do banco, voltem os autos conclusos.
Pratique o necessário.
Serve a presente de ofício.
Intime-se.
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
Mario Jose Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 0004549-29.2012.8.22.0007
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Nota Promissória
EXEQUENTE: CNPJ, AV. CASTELO BRANCO 724, NÃO CONSTA CENTRO - 76960-959 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALINE SCHLACHTA BARBOSA, OAB nº RO4145
EXECUTADO: FERNANDO SEBASTIAO DA COSTA, LINHA 08, LOTE 64, KM 05, SÍTIO ZONA RURAL - 76960-959 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 782,00
DECISÃO 
Vistos.
DEFIRO a suspensão da tramitação processual pelo prazo de 01(um) ano, ou, até que sobrevenha manifestação das partes.
Decorrido o prazo suspensivo, INTIME-SE o credor em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de 
extinção e arquivamento do processo.
ARQUIVE-SE provisoriamente.
Intime-se.
Cacoal, 12 de agosto de 2021.
Mario Jose Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 7001457-
45.2017.8.22.0007
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Indenização por Dano Moral, Obrigação de Fazer / Não Fazer
EXEQUENTE: THIAGO VINICIUS POIATTE DA SILVA, AC CACOAL 5.753, TRAVESSA D, RESIDENCIAL SETE DE SETEMBRO 
CENTRO - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOSE JOVINO DE CARVALHO, OAB nº MG38978
EXECUTADO: MUNICIPIO DE CACOAL, AC CACOAL, RUA ANÍSIO SERRÃO, 2100 CENTRO - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL
Valor da causa:R$ 18.314,12
DECISÃO 
Chamo o feito a ordem. 
Em análise aos autos verifico que após discussões travadas pelas partes quanto aos valores devidos ao exequente, chegou-se ao 
consenso de que o valor correto de cada RPV a ser expedida é de R$ 6.402,65 (seis mil e quatrocentos e dois reais e sessenta e cinco 
centavos) em favor do patrono do exequente – Sr. JOSÉ JOVINO DE CARVALHO, e R$ 7.229,00 (sete mil e duzentos e vinte e nove 
reais) em favor do exequente – Sr. THIAGO VINICIUS POIATTE DA SILVA.
Assim, REVOGO os RPV’s expedidos e registrados sob os ids. 59840467 e 59726658, e DETERMINO a expedição de novos RPV’s, 
consoante valores e beneficiários delimitados no parágrafo anterior, cabendo ao Município realizar os respectivos pagamentos no prazo 
de 60(sessenta) dias.
Após a expedição, aguarde-se em ARQUIVO provisório.
Comprovado o pagamento da RPV, desde já, determino a expedição de alvará de levantamento em favor do advogado da parte autora.
Serve o presente como MANDADO de intimação das partes por seus advogados/procuradores através do PJE.
Cacoal-RO, 12 de agosto de 2021.
Mario José Milani e Silva
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 7007282-
28.2021.8.22.0007
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Seguro
AUTOR: GEZILMA BARROS DOS SANTOS, RUA VINÍCIUS DE MORAES 1597, CASA JARDIM CLODOALDO - 76963-500 - CACOAL 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MIGUEL ANTONIO PAES DE BARROS FILHO, OAB nº RO7046
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADOS DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº RO5369, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
Valor da causa:R$ 7.593,75
DECISÃO 
Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA proposta por GEZILMA BARROS DOS SANTOS contra SEGURADORA LIDER DO CONSÓRCIO 
DO SEGURO DPVAT S/A.
Pleiteia a parte autora o recebimento de valores não pagos à título de seguro decorrente de acidente automobilístico, e que teria ocasionado 
lesões corporais geradoras do direito à indenização ora pleiteada. Expõe que pleiteou o recebimento administrativo do seguro, tendo 
recebido valor menor do que aquele que entende devido, razão pela qual recorre à esfera judicial para reclamar o pagamento da diferença. 
Pugna pela procedência da ação e condenação do requerido à indenização e pagamento de honorários advocatícios.
Após citada, a requerida produziu contestação, alçando em preliminar de ausência de requisitos da ação (documentos), pugnando pelo 
indeferimento da inicial. 
No MÉRITO, requer a improcedência liminar do pedido pela ocorrência da prescrição.
Ao final, pugna pelo acolhimento da preliminar ou improcedência do pedido, requerendo ainda, em caso de procedência, fixação de 
indenização proporcional à lesão sofrida.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório.
Passo ao saneamento do feito.
A leitura da petição inicial deixa claro que a pretensão da parte autora é o pagamento de diferença relativa a indenização por invalidez 
permanente. Verifico a existência de todas as condições de prosseguimento da ação, vez que os documentos apontados pela requerida 
não alteram o direito pleiteado, nem desconstituem o direito alegado. Portanto, entendo como válido os argumentos da parte requerente 
e preenchido os requisitos da ação. Afastada, portanto, a preliminar.
No mais, o feito se encontra em ordem.
Para instruir o feito, defiro a produção de prova pericial requerida pelas partes, e determino as providência seguintes:
1. Designo o médico perito do juízo, Dr. ALEXANDRE REZENDE, CRM 2314, que poderá ser localizado no Hospital São Paulo, nesta 
cidade de Cacoal/RO, a fim de que examine a requerente, responda aos quesitos e indique qual o percentual da perda funcional, 
conforme tabela anexa à Lei 11.945/2009.
2. Arbitro honorários periciais no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a parte requerida efetuar o deposito dos honorários, 
no prazo de 15 dias (art. 33, CPC), a contar da intimação desse DESPACHO.
3. Após a comprovação de depósito dos honorários, intime-se o perito acima nomeado dando-lhe ciência da designação e solicitando que 
realize o agendamento da perícia, para a data mais breve possível, informando este juízo o dia e o horário no prazo de 05 (cinco) dias. 
3.1 Consigne-se que deverá ser agendada data com prazo razoável (no mínimo 20 dias) para que as partes sejam intimadas.
3.2 Também intime-se que o laudo deverá ser apresentado em cartório em até 15 (quinze) dias após a data da perícia.
4. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da intimação deste DESPACHO, para que as partes indiquem assistentes técnicos. 
5. Com a data da perícia, intimem-se as partes e encaminhem-se os quesitos ao perito.
6. A intimação da parte autora, quanto a data e horário da perícia, é de responsabilidade de seu advogado, o qual deverá esclarecer 
ainda, sobre a necessidade de que leve para a perícia todos os exames médicos realizados, advertindo-a que a falta prejudicará a prova 
pericial.
7. Pratique-se o necessário.
8. Após, aguarde-se a realização da perícia médica.
9. Elaborado o laudo e entregue em cartório pelo perito, autorizo a imediata expedição do alvará para levantamento dos honorários. 
10. Em seguida, intimem-se as partes para manifestação quanto ao laudo.
11. Por fim, voltem os autos conclusos.
12. SERVE O PRESENTE DE MANDADO /CARTA-AR para:
12.1. A INTIMAÇÃO DO PERITO, conforme endereço consignado no DESPACHO.
12.2. A intimação das partes, através de seus advogados/procuradores (via sistema DJE), da presente DECISÃO.
12.3. A intimação das partes, através de seus advogados/procuradores (via sistema DJE), quanto a data designada pelo perito para a 
realização da perícia.
12.4. A intimação das partes, através de seus advogados/procuradores (via sistema DJE), para manifestação quanto ao laudo pericial.
Cacoal, 12 de agosto de 2021.
Mario Jose Milani e Silva
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO Cacoal - 4ª Vara Cível Processo: 7011833-56.2018.8.22.0007
Classe/Assunto: Cumprimento de SENTENÇA  / Adimplemento e Extinção 
Distribuição: 19/10/2018 
Requerente: EXEQUENTE: COOPERFORTE- COOP DE ECON. E CRED. MUTUO DOS FUNCI.DE INSTITUICOES FINANCEIRAS 
PUBLICAS FEDERAIS LTDA 



2124DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Advogado (a) Requerente: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: HAROLDO LOPES LACERDA, OAB nº RO962, HUGO ANDRE RIOS 
LACERDA, OAB nº RO5717, ROSANE BARCZAK, OAB nº PR47394, FERNANDO JOSE BONATTO, OAB nº PR25698, SADI BONATTO, 
OAB nº MT10011 
Requerido: EXECUTADO: JOELMA REIS PENNA FREITAS 
Advogado (a) Requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Considerando que a execução tramita sempre em favor do credor e que a presente ação tramita há mais de 2 anos sem o pagamento 
da dívida e sem a localização de bens da devedora, como meio de garanti-la determinei a indisponibilidade de eventuais bens da parte 
executada junto a Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, conforme espelho anexo.
Intime-se a parte exequente para tomar ciência e dar andamento no feito, no prazo de 5 dias, sob pena de suspensão/arquivamento do 
feito.
Cacoal quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Juiz (a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 0008798-86.2013.8.22.0007
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Dívida Ativa
EXEQUENTE: U. F., AVENIDA CALAMA 3775, - DE 3773 A 3775 - LADO ÍMPAR EMBRATEL - 76820-781 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA DA UNIÃO EM RONDÔNIA
EXECUTADO: HOBBY SOM EQUIPAMENTOS ELETRONICOS EIRELI - ME, CNPJ nº 84633866000120, RUA: ANTONIO DEODATO 
DURCE 1191, PROP. ROBSON CARLOS FERREIRA E OUTRO CENTRO - 76960-959 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos etc.
Em atenção ao petitório de ID 31880621, efetue o cartório a retificação do polo ativo desta ação, excluindo UNIÃO FEDERAL e incluindo 
FAZENDA NACIONAL.
Isto feito, proceda a intimação da FAZENDA NACIONAL, por intermédio da Procuradoria da Fazenda Nacional no Estado de Rondônia, 
via sistema PJE, para manifestação nos autos no prazo de 10 (dez) dias requerendo o que entender de direito.
Transcorrido o prazo em branco, voltem os autos conclusos.
Intime-se.
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
Mário José Milani e Silva
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 7002997-
89.2021.8.22.0007
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Dissolução
AUTOR: ADRIANA APARECIDA DA SILVA
ADVOGADOS DO AUTOR: CARLOS WAGNER SILVEIRA DA SILVA, OAB nº RO10026
NATALIA UES CURY, OAB nº RO8845
NEWITO TELES LOVO, OAB nº RO7950
HOSNEY REPISO NOGUEIRA, OAB nº RO6327
RÉUS: IZAIAS MAGALHÃES, RUA PADRE TOMÉ 523 CENTRO - 73801-650 - FORMOSA - GOIÁS, CAROLINE VICTORIA SILVA DE 
MAGALHAES, RUA JOSÉ AMÉRICO 1209, - ATÉ 1301/1302 VISTA ALEGRE - 76960-018 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS RÉUS: ELIARDO MAGALHAES FERREIRA, OAB nº DF16591
Valor da causa:R$ 1.100,00
DECISÃO 
Vistos.
INTIME-SE a parte Requerente à promover nova juntada do documento ID 58795803, no prazo de 05(cinco) dias, caso queira, vez que o 
documento não foi regularmente juntado, sob pena de preclusão e desconsideração da juntada efetuada.
Ao mesmo tempo, fica a requerida ainda intimada acerca da juntada do AR negativo (ID 58380323), cujo objeto é a citação da requerida 
CAROLINE VICTÓRIA SILVA DE MAGALHÃES.
Intime-se.
Cacoal, 12 de agosto de 2021.
Mario Jose Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
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Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 0005145-08.2015.8.22.0007
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Dívida Ativa
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
EXECUTADOS: OLIVEIRA IND. E COM. DE EXP. E IMP. DE MINERIOS LTDA, CNPJ nº 04067064000160, AV. MATO GROSSO 5140, 
CASA CENTRO - 76960-959 - CACOAL - RONDÔNIA, JOSE ROBERTO FRANCO DE OLIVEIRA, CPF nº 15819377842, AV. PAU 
BRASIL, 5556 - APTº 04, NÃO CONSTA NÃO INFORMADO - 76960-959 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos etc.
Face requerimento da parte Autora, este juízo efetuou pesquisa de veículos, via RENAJUD, contudo, conforme demonstrativo juntado 
aos autos, os bens localizados já contêm restrições, inclusive judiciais, além de serem muito antigos, motivos pelos quais deixei de inserir 
restrições.
Intime-se a parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar em termos de prosseguimento do feito.
SERVE O PRESENTE COMO INTIMAÇÃO.
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
Mário José Milani e Silva
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7008855-72.2019.8.22.0007
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL COM INTERACAO SOLIDARIA DE JI-PARANA, CNPJ nº 10520232000124, RUA 
MANOEL FRANCO 480, - DE 412/413 A 734/735 NOVA BRASÍLIA - 76908-410 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO, OAB nº SP305896
EXECUTADOS: LUCAS SOUZA E SILVA, CPF nº 04382424240, AVENIDA AMAZONAS 3547, - DE 3455 A 3761 - LADO ÍMPAR 
JARDIM CLODOALDO - 76963-671 - CACOAL - RONDÔNIA, LUCAS SOUZA E SILVA 04382424240, CNPJ nº 30398460000180, 
AVENIDA ITAPEMIRIM 214, - DE 129 A 521 - LADO ÍMPAR NOVO CACOAL - 76962-227 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
1. Face requerimento do exequente e em atenção à ordem estabelecida no art. 835 do CPC, este Juízo providenciou tentativa de bloqueio 
de dinheiro, via SISBAJUD, contudo, conforme demonstrativo juntado aos autos, a pesquisa resultou infrutífera.
2. Assim, intime-se o exequente, através de seu advogado, via DJE, para manifestação em termos de prosseguimento, no prazo de 05 
(cinco) dias.
3. Expirado o prazo sem manifestação, intime-se nos termos do art. 485, §1º, do CPC.
SERVE O PRESENTE COMO INTIMAÇÃO.
Cacoal-RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Mário José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 3443-7624
e-mail: cwl4civel@tjro.jus.br
Processo: 7002013-42.2020.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: KARLYSON MARQUES PINHEIRO
Advogados do(a) AUTOR: NELSON RANGEL SOARES - RO6762, ANDERSON TSUNEO BARBOSA - RO7041
RÉU: BOOKING.COM BRASIL SERVIÇOS DE RESERVA LTDA
Advogado do(a) RÉU: RAMON HENRIQUE DA ROSA GIL - SP303249
INTIMAÇÃO 
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 3443-7624
e-mail: cwl4civel@tjro.jus.br
Processo: 0008793-35.2011.8.22.0007
Classe: INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: JOSE FAUSTINO ESTEVES e outros (7)
Advogado do(a) REQUERENTE: SINOMAR FRANCISCO DOS SANTOS - RO4815
RÉU: Creuza Francisco dos Santos e outros
INTIMAÇÃO 
Fica a parte AUTORA intimada acerca da CARTA DE ADJUDICAÇÃO expedida, devendo proceder a retirada do expediente via 
internet.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, CACOAL - RO - CEP: 76963-860 - Fone:(69) 344316687
Processo N° 7010678-52.2017.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
Requerido: EXECUTADO: TAVEIRA & CIA LTDA - EPP e outros (2)
Valor da Causa: R$ 271.261,36 
INTIMAÇÃO
Fica a parte autora intimada, por intermédio do(a) advogado(a), para manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias, em termos de prosseguimento 
do feito.
Cacoal-RO, aos 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 7004157-52.2021.8.22.0007
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Protesto Indevido de Título, Indenização por Dano Material, Dever de Informação, Oferta e Publicidade, Cláusulas Abusivas
AUTOR: DULCINEA LOPES POGGIAN SANTA CATARINA, RUA 11 2593, CASA HABITAR BRASIL II - 76960-346 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: INNOR JUNIOR PEREIRA BOONE, OAB nº RO7801
RÉU: BANCO OLÉ CONSIGNADO S/A, RUA ALVARENGA PEIXOTO 974, BANCO OLÉ BONSUCESSO LOURDES - 30180-120 - BELO 
HORIZONTE - MINAS GERAIS
ADVOGADO DO RÉU: SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE, OAB nº PE28490
Valor da causa:R$ 10.868,40
SENTENÇA 
Vistos, etc.
DULCINEA LOPES POGGIAN SANTA CATARINA, brasileira, viúva, pensionista, RG. 859296 SESDC/RO, CPF n°. 675.580.622-68, 
residente e domiciliada à Rua 11, 2593 bairro Habitar Brasil, Cacoal/RO, por intermédio advogado regularmente habilitado, ingressou em 
juízo com
AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE VALOR INDEVIDAMENTE COBRADO C/C DANO MORAL E PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA contra
BANCO OLÉ BONSUCESSO CONSIGNADO S.A, Instituição Financeira inscrita no CNPJ nº 71.371.686/0001-75, com sede na Rua 
Alvarenga Peixoto, n.º 974 – Belo Horizonte/MG,CEP: 30.180-120.
Expõe a parte autora, em resumo, que tratou com o requerido via aplicativo whats App um empréstimo consignado no valor de R$ 9.058,15 
(nove mil, cinquenta e oito reais e quinze centavos) em dezembro de 2021, e que os descontos ocorreriam em seu benefício previdenciário 
no valor mensal de R$ 217,10 (duzentos e dezessete reais e dez centavos). 
Destaca que lhe foi repassada a informação de que o valo do empréstimo seria creditado em sua conta da Caixa Econômica, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, sendo orientada a acompanhar o crédito em sua conta. Informa, ainda, que, em março do corrente ano, passou a 
sofrer descontos consignados em seu benefício previdenciário, no valor da parcela mencionada.
No entanto, informa que até o momento não houve o pagamento à autora do valor do crédito pela instituição bancária. 
Assevera que resta comprovado que foi vítima de um golpe, sendo ludibriada por experts digitais, além disso, está tendo descontos referentes 
ao empréstimo em seu benefício, e portanto vem tendo total prejuízo material, além dos abalos morais que vem enfrentando até a presente 
data.
Sendo a Autora pessoa simples, hipossuficiente, e desprovida de recursos, não restou alternativa senão invocar o judiciário a fim de 
solucionar a demanda enfatizada.
Por fim, requer que seja concedida tutela antecipada de urgência para determinar que o réu suspenda os descontos indevidos em seu 
benefício previdenciário. 
A inicial veio acompanhada com procuração, declaração de hipossuficiência, documentos pessoais, comprovante de endereço, histórico de 
créditos que demonstra descontos em benefício previdenciário, extrato Caixa Econômica, entre outros
Em DECISÃO foi deferido o pedido de tutela de urgência, determinando ao requerido a imediata suspensão dos descontos do benefício 
previdenciário da autora, bem como, determinada a citação da requerida.
Regularmente citada, a requerida requereu a correção do polo passivo da ação para Banco Santander Brasil S.A., pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 90.400.888/0001-42, vez que houve a incorporação do Banco Bonsucesso Olé Consignado S.A. pelo Banco 
Santander S.A.. Juntou documentos comprovando a necessidade de acolhimento da preliminar.
Ao ID 57887369 o Banco Santander Brasil S.A juntou petição comprovando o cumprimento da liminar da suspensão dos descontos.
Banco Santander S.A produziu contestação, alçando em preliminar a ausência de interesse de agir, vez que nunca houve qualquer 
reclamação da autora junto à instituição, dessa forma não houve pretensão resistida. No MÉRITO, alega que Diferentemente do alegado 
na peça inicial, a parte autora firmou com o banco réu contrato de empréstimo na modalidade consignado, registrado sob o nº 869105767-6, 
a ser pago mediante parcelas mensais com valor mensal de R$ 217,10. Discorre que em razão de tal operação, celebrada após o 
fornecimento de todos os documentos pessoais da parte autora e assinatura do termo, foi liberado a seu favor o valor correspondente 
ao empréstimo firmado. Relata que, pensando no bem-estar da parte autora, o banco réu também concedeu a liberdade de refinanciar o 
empréstimo consignado já contratado, como uma alternativa de renegociação da dívida, de modo que a nova operação quitou a operação 
existente e gerou um novo contrato, liberando crédito para a Autora. Dessa forma, o contrato 213797058, foi firmado em 02/12/2020, 
a ser pago mediante 84 parcelas mensais no valor de R$ 217,10 e é o refinanciamento do contrato originário – anteriormente descrito, 
resultando na sua liquidação e liberação de crédito. Assim, houve a quitação do contrato originário 196480942 e liberação da quantia de 
R$ 3.912,06 para a parte autora, depósito na conta 68512415-6. Juntou comprovante de depósito (ID Num. 57970522 - Pág. 7). Ao final, 
pugna pela total improcedência da demanda. Juntou procurações, substabelecimentos, e outros.
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Em impugnação, rebate a preliminar arguida em contestação, bem como, reafirma o conteúdo da inicial, pugnando pela procedência do 
pedido.
Em DECISÃO saneadora lançada ao ID 58875618 foi afastada a preliminar, bem como, foram as partes intimadas a produzirem outras 
provas.
As partes informaram não ter outras provas a produzirem e requereram o julgamento antecipado da lide.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório.
Decido.
Versam os presentes autos sobre AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE VALOR INDEVIDAMENTE COBRADO C/C DANO MORAL ajuizada por 
DULCINEA LOPES POGGIAN SANTA CATARINA contra atual BANCO SANTANDER BRASIL S.A
Determino a correção do polo passivo da ação, devendo constar Banco Santander Brasil S.A. pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ nº 90.400.888/0001-42, com sede na cidade de São Paulo/SP, na Av. Presidente Juscelino Kubitschek nº 2.041/2.235, Bloco 
A, Vila Olímpia, CEP 04543-011.
No caso em apreço, cabe o julgamento antecipada da lide, nos termos do art.355 do Código de Processo Civil em razão de serem 
desnecessárias as provas adicionais ou complementares, tanto que expressamente dispensadas pelas partes.
O art. 5º da Constituição Federal, em seu inciso V, dispõe ser “assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 
indenização por dano material, moral ou à imagem”.
O art. 186 do Código Civil reza que ”Aquele que por ação ou omissão voluntária negligência ou imprudência, violar direito ou causar dano 
a outrem ainda que exclusivamente moral comete ato ilícito.”
Em complementação a tal DISPOSITIVO, encontra-se o mandamento do art. 927 que fixa que “Aquele que por ato ilícito causar dano a 
outrem fica obrigado a repará-lo.” 
O art. 6º da Lei 8.078/90 dispõe:
Art. 6º. São direitos básicos do consumidor:
VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos;
VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério 
do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências;
Imperioso grifar ainda o texto do art. 14 da mesma legislação:
O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores 
por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.
Nossa legislação estabelece, no Código do Consumidor, a responsabilidade objetiva do prestador de serviço, que somente pode ser 
afastada em duas hipóteses: quando demonstrada a inexistência de defeito no serviço ou quando da culpa exclusiva do consumidor.
No caso em tela, alguns aspectos devem, desde logo, serem destacados, pois assumem extrema relevância, o primeiro é que cabe ao 
fornecedor de serviços para se esquivar da responsabilidade objetiva prevista em lei, demonstrar a inexistência de defeito no serviço ou 
culpa exclusiva do consumidor, independentemente de inversão do ônus probatório, quanto ao segundo, é que o fornecedor de serviços deve 
rebater os argumentos trazidos na inicial e tentar demonstrar eventual incoerência ou fragilidade dos argumentos construídos e ofertados.
O que se mostra lamentável, é que grandes grupos econômicos, que atingem anualmente lucros bilionários, contratam escritório de 
grande expressão nacional para atenderem e acompanharem seus litígios e o que se constata é que sequer se dão ao trabalho de 
observarem com vagar e atenção os documentos do processo, para formalizarem e construírem a defesa de seus interesses.
No caso em apreço, a autora foi procurada por prepostos da requerida através do aplicativo WhatsApp, que lhe ofereceram um empréstimo 
consignado, sendo realizado um empréstimo no valor de R$ 9.000,00, valor este a ser pago em parcelas de 217,10, a serem descontadas 
do benefício previdenciário da autora.
Como se vê, a autora não nega ter entabulado um negócio com o requerido, apenas refuta taxativamente o cumprimento por parte do 
Banco requerido, trazendo como demonstração da veracidade de seus argumentos cópia dos extratos de sua conta nos períodos em que 
deveria ter ocorrido o crédito dos valores em seu favor.
A requerida refutou todas as assertivas da peça inaugural não obstante e limpidez dos informes trazidos no extrato, insistindo que os 
valores foram depositados em favor da autora através de transferência bancária ocorrida em 08.12.2020, sendo que trouxe aos autos 
cópia do lançamento correspondente com o propósito de demonstrar a veracidade de suas afirmações.
Ocorre que por simples análise do documento apresentado pela requerida, se constata que o depósito foi encaminhado para uma conta 
errada, pois não fez constar o numero 8 antes de 68512415-6 e sendo a conta apontada inexistente, os valores foram prontamente 
devolvidos.
Nunca houve então o afirmado ingresso da quantia na conta da autora, confirmando totalmente a narrativa da peça inaugural.
Desnudou-se a série de ações e condutas ineficientes e falhas da requerida, o que transformam em ilegítimos e irregulares os descontos 
implementados nas folhas de pagamento da autora.
Não existe lastro negocial que convalide os descontos efetivados na expressão mensal de R$ 217,10.
Como anteriormente referenciado, vigora a responsabilidade objetiva em desfavor do prestador de serviços, sendo que ela somente 
pode ser afastada quando reste demonstrada a culpa exclusiva do consumidor ou a inexistência do defeito inicialmente apontado, mas 
nenhuma destas hipóteses se configurou, ao contrário aflorou conduta culposa e ineficiente do requerido.
A responsabilidade objetiva deve ser prontamente aplicada consoante os termos da legislação.
O dano moral se encontra caracterizado, pois a autora visualiza descontos em sua folha de pagamento, sem procedência e se vê 
pressionada e intimidada por débitos que nunca contratou, e se surpreende por ter sido sua condição de devedora reafirmada em juízo, 
sem a apresentação de qualquer prova neste sentido, de modo inconsequente e leviano. Alegar que isto possa ter ocorrido por falha 
grosseira na elaboração da defesa ou por falta de comunicação, nada altera, pois quem escolhe as pessoas que a representam é a 
empresa, e deve pagar pelas mas escolhas que realiza e pela ausência de controle e fiscalização em suas tarefas.
Na fixação do dano moral, o magistrado deve ter como mira os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, com o propósito de 
evitar enriquecimento fácil e ao mesmo tempo estipular valores de certa expressão para a parte lesada.
Dentro destes parâmetros é que fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a quantia a ser paga a titulo de indenização por danos morais, 
montante já atualizado até a presente data e que sofrera incidência de correção monetária e juros legais até o seu efetivo pagamento.
Os valores já objeto de descontos, por espelharem recebimento indevido, devem ser devolvidos de forma dobrada, nos exatos termos da 
legislação, daí porque, deve ocorrer o pagamento da quantia de R$ 1.302,00 (um mil, trezentos e dois reais).
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O Código Civil estabelece que a indenização deverá apresentar correspondência com a extensão do dano pelo que o montante acima 
estipulado se mostra coerente e adequado ao caso em exame.
Isto posto e por tudo mais que dos autos consta, julgo com fundamento no art. 487 – I, do Código de Processo Civil, com resolução 
do MÉRITO, combinado com DISPOSITIVO s do Código de Defesa do Consumidor, PROCEDENTE a AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR 
DANOS MATERIAIS E MORAIS ajuizada por DULCINEA LOPES POGGIAN SANTA CATARINA e, via de consequência, declaro nula 
e inexigível a obrigação contratual de numero 213797058, ou quaisquer débitos dele provenientes, bem como, CONDENO o requerido 
BANCO SANTANDER BRASIL S.A ao pagamento da quantia de R$ 1.302,00 (um mil, trezentos e dois reais) a titulo de devolução em 
dobro dos valores recebidos indevidamente, bem como, O CONDENO ao pagamento de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), montante já 
atualizado até esta data e que deverá ser objeto de atualização monetária e juros legais de 12% ao ano até o seu efetivo pagamento, a 
titulo de indenização por danos morais.
CONDENO o requerido ao pagamento de custas processuais e honorários de advogado que fixo em 20% (vinte por cento) do valor da 
condenação, montante já atualizado até a presente data. 
Havendo recurso, intime-se a parte contrária para contrarrazoar, remetendo-se, em seguida, os autos ao Juízo ad quem.
Ocorrendo o trânsito em julgado, intime-se o autor para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao cumprimento da SENTENÇA, 
sob pena de arquivamento, o que desde já fica determinado para o caso de sua inércia.
Cacoal/RO, 30 de julho de 2021.
Mario José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-860 - Fone:(69) 34431668 Processo N° 0013447-60.2014.8.22.0007
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: EXEQUENTE: FLAVIO LUIS DOS SANTOS
Requerido: EXEQUENTE: OSMAR BORGHI e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: TONY PABLO DE CASTRO CHAVES - RO0002147A
Advogado do(a) EXEQUENTE: TONY PABLO DE CASTRO CHAVES - RO0002147A
Valor da Causa: R$ 33.512,93 
INTIMAÇÃO
Fica a parte autora intimada, por intermédio do(a) Procurador(a), para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias acerca da impugnação.
Cacoal-RO, 10 de agosto de 2021
ROSEMEIRE BARBOSA

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, CACOAL - RO - CEP: 76963-860 - Fone:(69) 344316687
Processo N° 7005018-43.2018.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: ADRIANA MARIA BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE LUIS GONCALVES - RO1991
Requerido: RÉU: OI S.A
Advogado do(a) RÉU: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
Valor da Causa: R$ 8.634,08 
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerida intimada, por intermédio do(a) advogado(a), para comprovar o pagamento do valor remanescente do débito, no 
prazo de 5 (cinco) dias.
Cacoal-RO, aos 11 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 7005389-07.2018.8.22.0007
Classe: Execução Fiscal
Assunto:IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE CACOAL, RUA ANÍSIO SERRÃO 2100 CENTRO - 76963-804 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL
EXECUTADO: LEILA REGINA BARBOSA DE OLIVEIRA, AVENIDA DOIS DE JUNHO 4512, - DE 4018 A 4556 - LADO PAR JARDIM 
CLODOALDO - 76963-504 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 1.077,35
SENTENÇA 
A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CACOAL, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ 04.092.714/0001-28, com sede 
na Rua Anísio Serrão, 2100, Centro, Cacoal/RO, por intermédio de seus Procuradores, ingressou em juízo com
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL em face de 
LEILA REGINA BARBOSA DE OLIVEIRA - CPF: 829.577.462-04, devidamente qualificada nos autos.
Após regular marcha processual, a parte Autora juntou petição aos autos informando que a dívida objeto da presente demanda fora 
integralmente quitada (ID 60967279).
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Adimplida a obrigação, a extinção do feito é medida que se impõe.
Isto posto e por tudo mais que dos autos constam, julgo, com fulcro no artigo 924, II, do Código de Processo Civil, extinto o processo em 
face do integral pagamento do débito. 
Libero eventual penhora.
Considerando expressão monetária que inviabiliza o cadastro e cobrança em dívida ativa, determino a dispensa das custas 
processuais.
Trânsito em julgado nesta data, em razão do disposto no parágrafo único do art. 1000 do CPC.
P. R. I. C. e arquive-se, observadas as formalidades legais.
Cacoal/RO, 10 de agosto de 2021.
Mário José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 7005571-85.2021.8.22.0007
Classe: Execução Fiscal
Assunto:IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE CACOAL
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL
EXECUTADO: FRANCISCO JOSE FREIRE, RUA RUI BARBOSA 758, - DE 568/569 A 823/824 PRINCESA ISABEL - 76964-040 - 
CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 984,67
SENTENÇA 
Vistos etc.
A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CACOAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 04.092.714/0001-28, 
com sede na Rua Anísio Serrão, 2100, Centro, Cacoal/RO, por intermédio de seus Procuradores, ingressou em juízo com
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL em face de 
FRANCISCO JOSE FREIRE - CPF: 065.664.802-34, devidamente qualificado nos autos.
Após regular marcha processual, a parte Autora juntou petição aos autos informando que a dívida objeto da presente demanda fora 
integralmente quitada (ID 61071405).
Adimplida a obrigação, a extinção do feito é medida que se impõe.
Isto posto e por tudo mais que dos autos constam, julgo, com fulcro no artigo 924, II, do Código de Processo Civil, extinto o processo em 
face do integral pagamento do débito. 
Libero eventual penhora.
Sem custas processuais, considerando o disposto no art. 8º, I, da Lei Estadual 3896/16.
Trânsito em julgado nesta data, em razão do disposto no parágrafo único do art. 1000 do CPC.
P. R. I. C. e arquive-se, observadas as formalidades legais.
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
Mário José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 0011168-38.2013.8.22.0007
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Nota Promissória
EXEQUENTE: COMERCIO DE MOVEIS MONTREAL LTDA - ME, CNPJ nº 14116348000153, RUA SÃO LUIZ 1076 CENTRO - 76960-
959 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ALINE SCHLACHTA BARBOSA, OAB nº RO4145, LUCIANA DALL AGNOL, OAB nº MT6774
EXECUTADO: VALMIR RODRIGUES DE BRITO, CPF nº 66768403249, RUA DOS MARINHEIROS 2032 SAÚDE - 76960-959 - CACOAL 
- RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
1. Face requerimento do exequente e em atenção à ordem estabelecida no art. 835 do CPC, este Juízo providenciou tentativa de bloqueio 
de dinheiro, via SISBAJUD. Contudo, conforme demonstrativo juntado aos autos, a pesquisa resultou infrutífera.
2. Assim, intime-se o exequente, através de seu advogado, via DJE, para manifestação em termos de prosseguimento, no prazo de 05 
(cinco) dias.
3. Expirado o prazo sem manifestação, intime-se nos termos do art. 485, §1º, do CPC.
SERVE O PRESENTE COMO INTIMAÇÃO.
Cacoal/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Mário José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
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Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7001392-11.2021.8.22.0007 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Remoção 
Requerente (s): M. D. V. D. S., CPF nº 05128950158, AC BURITIS 2342, RUA JI-PARANA SETOR 3 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
Advogado (s): ROBERTO RIBEIRO SOLANO, OAB nº RO9315 
Requerido (s): L. V. D. S., CPF nº DESCONHECIDO, LINHA 05 LOTE 06 GLEBA 03, MINISTRO ANDREAZZA ZONA RURAL - 76821-291 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado (s): SEM ADVOGADO(S)
__________________________________________________________________________
DESPACHO 
1. Considerando o prolongamento da suspensão de atos presenciais no âmbito do TJRO, necessária a realização da audiência de instrução 
e julgamento de modo virtual (videoconferência). Concedo um prazo de 05 (cinco) dias para as partes expressarem eventual impossibilidade 
de participação, podendo, alternativamente, dispensarem a produção de provas em audiência e requerer o julgamento antecipado do 
MÉRITO.
2. Neste Juízo, as audiências por videoconferência ocorrem por meio da plataforma de comunicação denominada “Google Meet”, disponível 
para download na web, podendo ser usado a partir de DISPOSITIVO s móveis (smartphone, tablet, etc) ou convencionais (notebook, 
computador de mesa, etc), que possuam recursos de transmissão de som e imagem em tempo real (microfone e câmera).
2.1. Todos os participantes da videoconferência devem se certificar com antecedência de que seus aparelhos estejam adequados para 
participação, com carga suficiente de energia e devidamente conectados à internet.
3. Advirto que cabe ao advogado de cada parte informar, orientar e intimar as testemunhas por ele arroladas quanto ao dia, hora e forma de 
realização da audiência por videoconferência, bem como dos recursos tecnológicos necessários para participação.
3.1. Deverão as partes e seus advogados informar nos autos seus respectivos números telefônicos para contato direto por este Juízo, bem 
como os números telefônicos de suas testemunhas.
3.2. Poderão os advogados de cada parte disponibilizar ambiente físico apto à oitiva de sua respectiva testemunha, observadas as regras 
sanitárias necessárias.
3.3. Os advogados das partes, em face do princípio da cooperação e boa fé, assumem o compromisso de respeitarem a incomunicabilidade 
entre as testemunhas, sob pena de responsabilização criminal.
4. Fica desde já designado o dia 05/10/2021, as 08h45m, para realização da audiência de instrução e julgamento por videoconferência.
4.1. O link para acesso à videoconferência é: meet.google.com/vfq-arom-brj 
4.2. Para acessar a sala de audiência, clique no link acima, ou copie e cole na barra de endereços de seu navegador.
4.3. O participante deve, na data e horário da audiência, acessar o link acima e aguardar a autorização para ingresso à sala virtual;
4.4. As testemunhas serão autorizadas a entrarem na sessão somente no momento de sua oitiva.
5. As partes e testemunhas deverão:
5.1. Manter o telefone disponível durante o horário da audiência para atender ligações deste Juízo;
5.2. Acessar o ambiente virtual com o link acima fornecido na data e horário agendados para realização da audiência, e aguardar a autorização 
para ingresso;
5.3. Ter em mãos um documento pessoal de identificação com foto (RG, CNH, etc).
6. INTIME-SE pessoalmente a requerida acerca da audiência designada.
7. INTIME-SE o MP-RO.
Cacoal, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Mario Jose Milani e Silva 
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 7000989-42.2021.8.22.0007
Classe: Cumprimento Provisório de DECISÃO 
Assunto:Multa Cominatória / Astreintes
EXEQUENTE: ADRIANO DOS SANTOS, RUA NOVE 2607, TEL. (69) 99902-8781 HABITAR BRASIL II - 76960-333 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MIGUEL ANTONIO PAES DE BARROS FILHO, OAB nº RO7046
EXECUTADO: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 11.448,00
DECISÃO 
Vistos.
Tendo em vista que a autarquia foi regularmente intimada para implantação do benefício, bem como, foi enviada cópia da DECISÃO 
lançada ao ID 58957404 para o Presidente do INSS solicitando providências, suspendo o feito pelo prazo de 30 (trinta) dias, no aguardo do 
cumprimento da determinação.
Decorrido o prazo, intime-se a parte autora para informar se o benefício foi regularmente implantado.
Intime-se através do PJE e DJE, respectivamente.
Cacoal, 12 de agosto de 2021.
Mario José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
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Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7008608-23.2021.8.22.0007 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Empréstimo consignado 
Requerente (s): MAMGEROM HONIPAMI SURUI, CPF nº 53909852220, ALDEIA INDÍGENA GAMIR LINHA 14 ÁREA RURAL DE 
CACOAL - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
Advogado (s): ALEX FERNANDES DA SILVA, OAB nº MT26642A 
Requerido (s): BANCO DAYCOVAL S/A, CNPJ nº 62232889000190, AVENIDA PAULISTA 1.793, - DE 1047 A 1865 - LADO ÍMPAR BELA 
VISTA - 01311-200 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Advogado (s): 
__________________________________________________________________________
DESPACHO INICIAL
Defiro a gratuidade judiciária.
Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo de designar audiência 
de conciliação. No caso dos autos, o baixo êxito que tem se obtido em processos desta natureza em face das instituições financeiras 
revela que, em certos casos, a audiência para tentativa prévia de conciliação acaba por apenas delongar o resultado final do processo. 
Havendo interesse em conciliar, poderá a parte requerida contatar a parte autora através de seu advogado, ou mesmo pessoalmente, nos 
endereços e telefones informados na petição inicial. Pactuado eventual acordo, as partes poderão trazê-lo aos autos a qualquer momento 
para apreciação e eventual homologação por este Juízo.
Ante a caráter consumerista da relação discutida na ação, decreto a inversão o ônus da prova, devendo a parte requerida apresentar nos 
autos os contratos que fundamentaram os descontos questionados pelo autor.
CITE-SE e INTIME-SE a parte requerida para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
Ressalte-se que a ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Destaque-se ao requerido, ainda, que o processo tramita eletronicamente, assim, a visualização da petição inicial, dos documentos e da 
DECISÃO que determinou a citação (art. 250, II e V, do Novo CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, na internet, no seguinte endereço: www.tjro.jus.br/inicio-pje, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 
11.419/2006) que desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.
Apresentada ou não a contestação, intime-se o autor para manifestação no prazo legal.
Com ou sem a manifestação do autor, voltem os autos conclusos.
SERVE O PRESENTE DE MANDADO /CARTA-AR/CARTA PRECATÓRIA para:
1 – INTIMAÇÃO do autor, através de seu advogado (via DJE) da presente DECISÃO.
2 – CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da requerida, no endereço acima referido, dos termos da ação e para oferta de resposta no prazo legal.
2.1 - Caso a parte requerida possua cadastro na forma do art. 246, §1º, e art.1.051, do Novo Código de Processo Civil, a CITAÇÃO e 
INTIMAÇÃO deverão ser feitas de maneira preferencialmente eletrônica.
Cacoal, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Mario Jose Milani e Silva 
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7008636-88.2021.8.22.0007 
Classe: Carta Precatória Cível 
Assunto: Diligências 
Requerente (s): JBS SA, CNPJ nº 02916265000160, AVENIDA MARGINAL DIREITA DO TIETÊ 500, BLOCO I, 3 ANDAR VILA JAGUARA 
- 05118-100 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Advogado (s): 
Requerido (s): MAGNUN ANDRE DOS SANTOS CRIVELARO, CPF nº 83880224234, RUA CARLOS SCHERRER 251, - DE 430/431 A 
640/641 RESIDENCIAL PARQUE BRIZON - 76962-278 - CACOAL - RONDÔNIA
Advogado (s): 
__________________________________________________________________________
DESPACHO 
1. Cumpra-se a Carta Precatória, servindo a cópia como MANDADO ou expedindo-se o necessário.
2. Após, cumprido o ato, devolva-se à origem com nossos cumprimentos.
3. Tendo em vista o caráter itinerante das Cartas Precatórias, caso o Oficial de Justiça certifique que a pessoal a ser citada/intimada tenha 
mudado de endereço e indique o atual, fica desde já determinado, independentemente de nova deliberação, a remessa da presente carta 
ao juízo da comarca a que se referir o novo endereço, com as baixas e anotações necessárias.
3.1. Nesse caso, deverá a escrivania, ainda, comunicar ao juízo deprecante quanto a remessa.
4. Determino também, desde já, a devolução da Carta Precatória à origem, caso o Oficial de Justiça certifique que não localizou a pessoa 
em questão e não decline novo endereço.
5. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
Cacoal, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Mario José Milani e Silva 
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
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Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7007134-90.2016.8.22.0007
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Cessão de créditos não-tributários
EXEQUENTE: SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE CACOAL, AC CACOAL 1747, RUA FLORIANOPOLIS BAIRRO 
LIBERDADE CENTRO - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO SAAE - Cacoal
EXECUTADO: ABELINO MARTINS PEREIRA, CPF nº 59529296215, AV. PRESIDENTE ARTUR COSTA E SILVA 1818 JD CLODOALDO 
- 76960-959 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
1. A pesquisa SISBAJUD restou positiva, com a constrição de parte do crédito executado, conforme demonstrativo juntado aos autos.
1.1 Assim, determino a INTIMAÇÃO DO(A) EXECUTADO(A) para, no prazo de 05 (cinco) dias contados da juntada da intimação ao autos, 
comprovar se a quantia bloqueada é impenhorável e/ou excessiva, nos termos do art. 854, § 3º do CPC.
1.2 Transcorrido o prazo sem qualquer manifestação do executado, desde já converto o bloqueio do numerário em penhora, sendo 
desnecessária a lavratura de termo, devendo ser expedido alvará(s) de levantamento em favor do(a) advogado(a) da Exequente.
2. SERVE ESTE DESPACHO COMO OFÍCIO 7007134-90.2016.8.22.0007/GAB 4ª VARA CÍVEL/2021 ao IDARON - Cacoal, a fim de que 
este órgão informe, no prazo de 10 (dez) dias, se o executado ABELINO MARTINS PEREIRA - CPF: 595.292.962-15 possui semoventes 
em seu nome.
2.1 Este ofício deverá ser entregue pela parte Autora ou seu(s) patrono(s), devendo a resposta ser entregue diretamente ao interessado(a), 
que deverá juntar a resposta do(s) órgão(s) oficiado(s) aos autos no prazo de 05 (cinco) dias contados após o fim do prazo de resposta 
da(s) instituição(ões) oficiada(s), bem como se manifestar em termos de prosseguimento do feito. 
SERVE ESTE DESPACHO COMO OFÍCIO/INTIMAÇÃO. 
Cacoal, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Mário José Milani e Silva
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Cacoal - 4ª Vara Cível PROCESSO: 7001578-68.2020.8.22.0007 7001578-68.2020.8.22.0007 
EXEQUENTE: CAMILO DE LELLIS ALVES DOS SANTOS 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RENATO FIRMO DA SILVA, OAB nº RO9016 
EXECUTADOS: JAEL FELIX DA SILVA, ENOIR DOS SANTOS 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Trata-se de pedido de penhora parcial de salário até quitação do débito.
O artigo 833, IV, do Novo Código de Processo Civil aponta entre os bens impenhoráveis o salário.
Da leitura do DISPOSITIVO em comento em um primeiro momento pode ser entendido que não cabe a penhora de qualquer percentual 
do salário, sob pena de ofensa ao princípio da dignidade da pessoa e que o processo executivo não pode servir como meio de acarretar 
a ruína ao devedor.
Todavia, não basta ao exegeta a simples subsunção do fato à norma, sendo imprescindível que se busca o real sentido das leis, a fim de 
evitar eventual injustiça em sua aplicação.
Em que pese a existência de defensores da impenhorabilidade do salário em qualquer hipótese, comungo do entendimento de que a lei 
proíbe que a penhora recaia sobre a totalidade dos vencimentos, pois isto sim seria acarretar a ruína do homem, a sua miserabilidade, 
impedir que este viva de forma digna. Na verdade seria subtrair qualquer fonte de vivência, pois sem seus rendimentos não poderiam 
manter sua subsistência.
Em outras palavras é possível a penhora de parte do salário, desde que a restrição recaia sobre parcela proporcional e razoável. 
Explico.
Proporcional aos ganhos do devedor, a fim de evitar sua miserabilidade e razoável a ponto e permitir que o exequente possa ver satisfeito 
o crédito, sem que tal resulte em recebimento ínfimo.
Pensar de modo reverso é conceder ao devedor uma redoma, um manto protetor sobre parcela de seu patrimônio, ferindo o direito do 
credor em reaver o crédito, e permitindo o enriquecimento injustificado daquele em detrimento do exequente.
Adotar a primeira corrente sem reflexão, a fim e evitar a ruína do devedor serviria como início da ruína do credor.
Não há nenhum impedimento quanto à penhora parcial de salários, conforme demonstram os excertos abaixo colacionados:
Salário. Penhora. Percentual. É possível a penhora de percentual de salário do devedor, quando feita em valor condizente com a 
capacidade do agravante e que não afete a dignidade da pessoa humana.( Agravo, N. 00084040320138220000, Rel. Des. Raduan Miguel 
Filho, J. 22/10/2013) g.n
Agravo de instrumento. Cumprimento de SENTENÇA. Penhora. Bloqueio em folha de pagamento. Aposentadoria. Natureza alimentar. 
Percentual razoável. Possibilidade.É possível a penhora realizada em folha de pagamento ou conta corrente do executado, desde que 
limitada ao percentual de 30%, sem que, com isso, ocorra ofensa aos princípios da razoabilidade, dignidade humana e menor onerosidade. 
Precedentes. ( Não Cadastrado, N. 00058708620138220000, Rel. Des. Eurico Montenegro, J. 17/10/2013) g.n
No presente caso, a dívida atinge o montante atualizado de R$ 20.824,01 (vinte mil oitocentos e vinte e quatro reais e um centavo), valor 
que homologo no presente ato. 
Posto isso, defiro o bloqueio de 20% dos rendimentos líquidos do executado, mediante depósito em conta a ser indicada pelo(a) advogado(a) 
da parte autora, até o valor atualizado do débito é de R$ 20.824,01 (vinte mil oitocentos e vinte e quatro reais e um centavo).
Os valores deverão ser depositados diretamente na conta do patrono do exequente, ou seja: Ag. 3271, C.C: 75139-1, Nº do banco: 756, 
Titular: Renato Firmo Sociedade Individual de Advocacia - CNPJ: 37.597.311-0001-90.
Determino a suspensão do feito pelo prazo de 6 (seis) meses ou até que haja a liquidação do débito.
O prazo da suspensão deverá correr em arquivo provisório para melhor gestão processual.
EXPEÇA-SE e PRATIQUE-SE o necessário.
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Intimem-se pelo DJE.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO:
1) - OFÍCIO/MANDADO à Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas – SEGEP do Estado de Rondônia, para que promova o 
desconto de 20% (vinte por cento) dos rendimentos líquidos do executado, JAEL FELIX DA SILVA - CPF 238.135.802-10, Matrícula 
300063415, Lotação: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SUBLOTAÇÃO: EEEFM. CORA CORALINA, devendo efetuar o 
depósito em contaAg. 3271, C.C: 75139-1, Nº do banco: 756, Titular: Renato Firmo Sociedade Individual de Advocacia - CNPJ: 37.597.311-
0001-90, até o valor atualizado do débito é de R$ 20.824,01 (vinte mil oitocentos e vinte e quatro reais e um centavo).
Uma vez efetuado o pagamento integral, o órgão empregador deverá informar este juízo, através do email: cwl4civel@tjro.jus.br.
Cacoal 12 de agosto de 2021 
Juíza de Direito.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 7011691-
81.2020.8.22.0007
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: SEBASTIAO FERREIRA DE ANDRADE, RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA 1451, FUNDOS JARDIM CLODOALDO 
- 76963-566 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: FABIO CHARLES DA SILVA, OAB nº RO4898
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 18.260,16
DECISÃO 
Vistos.
Intimem-se as partes, para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestarem sobre o laudo médico pericial juntado aos autos ao ID 
60831053.
Apresentadas as manifestações, voltem os autos conclusos.
Cacoal, 12 de agosto de 2021.
Mario José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 7001433-
80.2018.8.22.0007
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Contratos Bancários
EXEQUENTE: Banco Bradesco, BANCO BRADESCO S.A. S/N, CIDADE DE DEUS VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI, OAB nº RO4937
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875
EXECUTADO: POSTO DE MOLAS CACOAL COMERCIO DE PECAS LTDA - ME, AVENIDA CASTELO BRANCO 15.031 VILA ROMANA 
- 76967-195 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 43.764,43
DECISÃO 
Vistos. 
A consulta sobre a existência de valores depositados junto às Instituições financeiras é realizada através do sistema SISBAJUD.
Desta forma, intime-se o exequente para que realize e comprove nos autos o pagamento das custas para a diligência requerida, sob pena 
de indeferimento.
Somente então, venham os autos conclusos.
Cacoal, 12 de agosto de 2021.
Mario José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7008468-86.2021.8.22.0007 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, Liminar 
Requerente (s): ELIZEU JORGE DE OLIVEIRA, CPF nº 41997530287, LINHA 05, LOTE 74, GLEBA 04 s/n ZONA RURAL - 76968-899 
- CACOAL - RONDÔNIA
Advogado (s): GABRIEL DA SILVA TRISTAO, OAB nº RO6711
SINOMAR FRANCISCO DOS SANTOS, OAB nº RO4815 
Requerido (s): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA MARECHAL RONDON 870, SALA 114 - 1 ANDAR 
CENTRO - 76900-082 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
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Advogado (s): 
__________________________________________________________________________
DECISÃO 
1. Defiro a gratuidade judiciária.
2. O art. 300, caput, do Novo Código de Processo Civil estabelece que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos 
que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”. Neste sentido, verifico que a 
autora já se encontrava em gozo de benefício, tendo inclusive juntado aos autos laudos médicos recentes que apontam doença renal 
crônica estágio IV, o que, sem dúvida alguma, recomenda o afastamento da autora de atividades laborais. Em que pese a presunção 
de legalidade e legitimidade do ato administrativo emitido pela autarquia requerida, os elementos retro mencionados recomendam a 
manutenção do benefício da autora, sobretudo por seu caráter alimentar.
2.1. Assim, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA de natureza antecipada e determino que a autarquia 
previdenciária promova o imediato restabelecimento INTEGRAL do benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora.
2.2. Na forma da resolução PRES/INSS n. 691/2019, intime-se a Procuradoria Federal do Estado de Rondônia, para que, proceda e 
comprove o restabelecimento do benefício em favor de ELIZEU JORGE DE OLIVEIRA - CPF nº 419.975.302-87, no prazo de 10 (dez) 
dias, por se tratar de verba alimentar, sob pena de aplicação de multa diária, a qual desde já determino e fixo em R$ 200,00 (duzentos 
reais) para a hipótese de descumprimento, com base nos artigos 536 e 537, do Novo Código de Processo Civil, até o limite máximo de 
30 (trinta) dias.
3. Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo de designar audiência 
de conciliação.
4. CITE-SE o INSS dos termos da ação e INTIME-O, para querendo, contestar no prazo legal.
4.1. Ofertada a contestação com assertivas preliminares ou juntada de documentos novos, intime-se a parte autora para, querendo, 
IMPUGNAR, no prazo de 15 (quinze) dias (arts. 350 e 351 do Novo CPC).
4.2. Apresentada ou não a impugnação, pratique-se o necessário para a realização da perícia médica adiante designada.
5. Verifico que para o caso em tela a realização da PROVA PERICIAL, consistente na avaliação médica da parte autora, é indispensável 
e, por essas razões, desde já, nomeio para atuar como perito a Dra. ALYNNE ALVES DE ASSIS LUCHTENBERG, CRM/RO 4044, que 
poderá ser localizada na Clínica Luchtenberg, na Av. Porto Velho, 3080, Bairro Centro, Cacoal/RO, a fim de que examine o requerente 
e responda aos quesitos. Diante das dificuldades de nomeação de peritos em áreas específicas, bem como por não poderem os órgãos 
públicos, a disposição deste Juízo, suportar atendimentos de perícias sem prejuízo de sua atendimento ordinário, e considerando 
ainda a irrisoriedade do valor mínimo estabelecido pela Resolução 232/2016-CNJ, fixo honorários periciais no montante de R$400,00 
(quatrocentos reais), a serem pagos pelo Justiça Federal. devendo o sr. escrivão expedir o necessário, no momento oportuno.
5.1. Somente após o decurso do prazo de contestação, INTIME-SE o perito acima nomeado dando-lhe ciência da designação e solicitando 
que realize o agendamento da perícia para a data mais breve possível, informando este juízo o dia e o horário no prazo de 05 (cinco) 
dias.
5.1.1. Consigne-se que deverá ser agendada data com prazo razoável (no mínimo 20 dias) para que as partes sejam intimadas.
5.1.2. Também intime-se que o laudo deverá ser apresentado em cartório em até 15 (quinze) dias após a perícia.
5.2. Com a data da perícia, intimem-se as partes e encaminhem-se os quesitos ao perito.
5.3. Ressalte-se que a intimação da parte autora, quanto a data e horário da perícia, é de responsabilidade de seu advogado, o qual 
deverá esclarece-la ainda, sobre a necessidade de que leve para a perícia todos os exames médicos realizados, advertindo-a que a falta 
prejudicará a prova pericial, acarretando a demora na solução do seu pedido.
5.4. Após, aguarde-se a realização da perícia médica.
6. Apresentado o laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.
7. Por fim, voltem os autos conclusos.
8. Pratique-se o necessário.
9. SERVE O PRESENTE DE MANDADO /CARTA-AR para: 
9.1. CITAR e INTIMAR o INSS, para, querendo, contestar o pedido.
9.2. INTIMAR o autor, através de seu advogado, do teor da presente DECISÃO.
9.3. A intimação da parte autora, através de seu advogado, no caso de impugnação.
9.4. INTIMAR O PERITO, conforme termos e endereço consignado no DESPACHO.
9.5. A intimação das partes, através de seus advogados/procuradores, quanto à data designada pelo perito para a realização da perícia 
e, também, quando para manifestação quanto ao laudo pericial.
Cacoal, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Mario Jose Milani e Silva 
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7007048-80.2020.8.22.0007
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Desconsideração da Personalidade Jurídica
AUTOR: JOSE PEREIRA DAS NEVES FILHO, CPF nº 13335626249, AVENIDA TIRADENTES 980, - DE 420/421 A 823/824 NOVO 
CACOAL - 76962-150 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LEONARDO FABRI SOUZA, OAB nº RO6217
RÉUS: JANAINA VARGAS CORRENTE BONFA, CPF nº 94001650215, RUA JOSÉ JOAQUIM DA SILVA 1296 VILA NASCENTE - 79036-
100 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, VITERIO APARECIDO CORRENTE, CPF nº 25610953200, AVENIDA PORTO 
VELHO 3819, - ATÉ 2268 - LADO PAR CENTRO - 76963-882 - CACOAL - RONDÔNIA, TECHNUS CONSTRUTORA LTDA - ME, CNPJ 
nº 09191505000155, AVENIDA AMAZONAS 2638, - DE 2576 A 2880 - LADO PAR CENTRO - 76963-810 - CACOAL - RONDÔNIA
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
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DESPACHO 
Vistos etc.
Face requerimento da parte Autora, este juízo efetuou busca de endereços do(s) Executado(s) junto ao SISBAJUD e/ou INFOJUD, sendo 
que, conforme documento(s) anexo(s), a(s) pesquisa(s) resultou(aram) frutífera(s). 
Sendo assim, proceda-se a tentativa de citação/intimação dos Executados, por meio de carta com Aviso de Recebimento (AR), no(s) 
endereço(s) anexo(s), a saber: 
a) Executado VITERIO APARECIDO CORRENTE
a.1) Rua Manoel Olímpio Curvo, 168, Casa, Centro Norte, Varzea Grande/MT, CEP.: 78110590;
a.2) Rua RAPOSO TAVARES, 120, CEP 78545000, SANTA CARMEM/MT;
a.3) RUA RIO MADEIRA, 3121, BAIRRO CENTRO, SAO FRANCISCO DO GUAPORE - RO, CEP 78973-000;
b) Executada JANAINA VARGAS CORRENTE BONFA
b.1) Rua Rio Negro n 375 compl Casa 7 Vila Margarida CEP 79023041 Campo Grande - MS;
b.2) R JOSE JOAQUIM DA SILVA 177 CASA 04 VILA NASCENTE 79036100CAMPO GRANDE; e
b.3) RUA PRESIDENTE RODRIGUES ALVES 550, BAIRRO CENTRO, ARARUNA - PR, CEP 87260-000.
Caso o(s) AR(s) retorne(m) negativo(s), cite-se/intime-se por meio de Oficial de Justiça. 
Com o retorno do(s) AR(s)/MANDADO e decurso do prazo para impugnação, intime-se a Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, se 
manifestar em termos de prosseguimento, sob pena de extinção do feito. 
Quanto ao recolhimento de custas para envio de correspondências, fica a Autora informada de que, com relação ao envio das 3 (três) 
primeiras cartas de citação/intimação com aviso de recebimento, a parte fica isenta do pagamento de custas judiciais. Contudo, extrapolado 
o referido número, a Autora deve comprovar o pagamento, visando o envio das próximas correspondências, caso os ARs negativos 
retornem com o motivo de devolução “mudou-se”, exceto quando beneficiária da justiça gratuita, com fundamento no art. 98, §1º, II, do 
CPC. 
Cumpra-se. Expeça-se o necessário. 
SERVE ESTE DESPACHO COMO MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO.
Cacoal-RO, 12 de agosto de 2021.
Mário José Milani e Silva
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7008329-71.2020.8.22.0007
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Correção Monetária, Causas Supervenientes à SENTENÇA 
EXEQUENTE: BUSSOLA COMERCIO DE MATERIAL P/ CONSTRUCAO LTDA, CNPJ nº 84654102000110, AVENIDA SETE DE 
SETEMBRO 2689, - DE 2613 A 3011 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76963-851 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: DAYANE CARVALHO DE SOUZA, OAB nº RO7417, LEONARDO FABRI SOUZA, OAB nº RO6217
EXECUTADO: ROGERIO AUGUSTO DE ALVARENGA, CPF nº 99645491215, ÁREA RURAL 00, LINHA E, LOTE 23, MATA GAGO, 
BAIRRO ZONA RURAL, CA ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
1. Face requerimento do exequente, este juízo efetuou pesquisa de endereços, via SISBAJUD. Contudo, conforme demonstrativo 
anexo, a pesquisa resultou infrutífera, considerando que os endereços localizados estão incompletos e inviabilizam qualquer tentativa de 
diligência.
2. Assim, intime-se o exequente, através de seu advogado, via DJE, para manifestação em termos de prosseguimento, no prazo de 05 
(cinco) dias.
3. Expirado o prazo sem manifestação, intime-se nos termos do art. 485, §1º, do CPC.
SERVE O PRESENTE COMO INTIMAÇÃO.
Cacoal/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Mário José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7013730-22.2018.8.22.0007
Classe: Execução Fiscal
Assunto: IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE CACOAL, RUA ANÍSIO SERRÃO 2100 CENTRO - 76963-804 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL
EXECUTADO: ELTON DIEGO HOFFMAN DE SOUZA, CPF nº 83575952272, RUA JOAQUIM TURINI 4091, - DE 3854/3855 A 4251/4252 
JOSINO BRITO - 76961-524 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Atendendo à solicitação da parte exequente, este juízo promoveu tentativa de bloqueio de valores através do SISBAJUD, contudo, 
conforme demonstrativos anexos, apenas quantia irrisória fora localizada, motivo pelo qual promovi seu desbloqueio. 
Tendo que em vista que já foram promovidas várias diligências no sentido de localização de bens do executado, todas sem êxito, 
determino a SUSPENSÃO do feito pelo prazo de 1 (um) ano, com fundamento no art. 921, III, § 1º, do Código de Processo Civil.
Decorrido o prazo de suspensão, arquivem-se sem baixa (art. 921, §2º, CPC).
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O prazo da suspensão transcorrerá em arquivo, para melhor gestão processual.
Localizados, a qualquer tempo, o endereço atualizado do executado e bens penhoráveis, faculta-se à parte exequente requerer o 
prosseguimento do feito (art. 921, § 3º do CPC).
Cacoal, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Mário José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7008667-11.2021.8.22.0007 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Cartão de Crédito 
Requerente (s): KADIOR IAP NI SURUI, CPF nº 31691285234, LINHA 08 km 45 ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL - 
RONDÔNIA
Advogado (s): ALEX FERNANDES DA SILVA, OAB nº MT26642A 
Requerido (s): BANCO PAN SA, CNPJ nº 59285411000113, AVENIDA PAULISTA 1374, - DE 612 A 1510 - LADO PAR BELA VISTA - 
01310-100 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Advogado (s): 
__________________________________________________________________________
DESPACHO INICIAL
Defiro a gratuidade judiciária.
Indefiro o pedido de Tutela de Urgência. Isso porquê, neste momento inicial do feito, não verifico perigo de dano irreparável decorrente 
do tempo necessário à tramitação processual e deslinde do caso, bem como ainda, entendo haver necessidade de ser aclarado o direito 
alegado pela parte requerente, sem prejuízo de nova análise futura do pleito após efetivo contraditório e mediante provocação da parte.
Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo de designar audiência 
de conciliação. No caso dos autos, o baixo êxito que tem se obtido em processos desta natureza em face das instituições financeiras 
revela que, em certos casos, a audiência para tentativa prévia de conciliação acaba por apenas delongar o resultado final do processo. 
Havendo interesse em conciliar, poderá a parte requerida contatar a parte autora através de seu advogado, ou mesmo pessoalmente, nos 
endereços e telefones informados na petição inicial. Pactuado eventual acordo, as partes poderão trazê-lo aos autos a qualquer momento 
para apreciação e eventual homologação por este Juízo.
Ante a caráter consumerista da relação discutida na ação, decreto a inversão o ônus da prova, devendo a parte requerida apresentar nos 
autos os contratos que fundamentaram os descontos questionados pelo autor.
CITE-SE e INTIME-SE a parte requerida para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
Ressalte-se que a ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição 
inicial.
Destaque-se ao requerido, ainda, que o processo tramita eletronicamente, assim, a visualização da petição inicial, dos documentos e 
da DECISÃO que determinou a citação (art. 250, II e V, do Novo CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça 
de Rondônia, na internet, no seguinte endereço: www.tjro.jus.br/inicio-pje, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal 
nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 
eletrônico.
Apresentada ou não a contestação, intime-se o autor para manifestação no prazo legal.
Com ou sem a manifestação do autor, voltem os autos conclusos.
SERVE O PRESENTE DE MANDADO /CARTA-AR/CARTA PRECATÓRIA para:
1 – INTIMAÇÃO do autor, através de seu advogado (via DJE) da presente DECISÃO.
2 – CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da requerida, no endereço acima referido, dos termos da ação e para oferta de resposta no prazo legal.
2.1 - Caso a parte requerida possua cadastro na forma do art. 246, §1º, e art.1.051, do Novo Código de Processo Civil, a CITAÇÃO e 
INTIMAÇÃO deverão ser feitas de maneira preferencialmente eletrônica.
Cacoal, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Mario Jose Milani e Silva 
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7008598-76.2021.8.22.0007 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Alimentos 
Exequente (s): E. S. S., RUA PRESIDENTE MÉDICI 1698, - ATÉ 1747/1748 JARDIM CLODOALDO - 76963-514 - CACOAL - 
RONDÔNIA
R. A. S. S. J., RUA PRESIDENTE MÉDICI 1698, - ATÉ 1747/1748 JARDIM CLODOALDO - 76963-514 - CACOAL - RONDÔNIA
M. R. S. S., RUA PRESIDENTE MÉDICI 1698, - ATÉ 1747/1748 JARDIM CLODOALDO - 76963-514 - CACOAL - RONDÔNIA
N. S. S., RUA PRESIDENTE MÉDICI 1698, - ATÉ 1747/1748 JARDIM CLODOALDO - 76963-514 - CACOAL - RONDÔNIA
S. F. D. S., RUA PRESIDENTE MÉDICI 1698, - ATÉ 1747/1748 JARDIM CLODOALDO - 76963-514 - CACOAL - RONDÔNIA
Advogado (s): DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
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DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Executado (s): R. A. S. S., CPF nº 00760360227, AVENIDA NOVO ESTADO 684 CUNHA E SILVA - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI 
- RONDÔNIA
Advogado (s): SEM ADVOGADO(S)
__________________________________________________________________________
DESPACHO 
(Servindo como CARTA PRECATÓRIA)
1. Processe-se em segredo de justiça
2. Defiro a gratuidade processual.
3. Mediante Carta Precatória, INTIME-SE o executado para que, no PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS: Efetue o pagamento dos alimentos 
devidos, quais sejam, aqueles referentes aos meses de MAIO, JUNHO e JULHO/2021 Ou, comprove já ter efetuado o pagamento dos 
alimentos; Ou, ainda, justifique a impossibilidade de efetuar o pagamento, tudo sob pena de decretação de sua prisão civil.
3.1. Advirta-se ao executado que deverá também EFETUAR O PAGAMENTO DAQUELAS PRESTAÇÕES QUE VENCEREM NO CURSO 
DESSA AÇÃO DE EXECUÇÃO (SÚMULA 309 DO STJ).
3.2. Advirta-se ao executado que a apresentação de comprovante de entrega de envelope bancário não será aceito como prova de 
pagamento, tendo em vista que este depende de validação pelo banco.
4. Fica autorizado ao Oficial de Justiça o uso das prerrogativas do art. 212 do Novo Código de Processo Civil e respectivos parágrafos.
5. Instrua-se a intimação com cópia da inicial.
6. Destaque-se que, não tendo o executado condições de constituir advogado, o Estado lhe assegurará o direito através da Defensoria 
Pública. Para tanto, em havendo interesse, deverá comparecer, imediatamente, na sede localizada em sua cidade/comarca, portando 
este documento.
6.1. Ressalte-se, que o processo tramita eletronicamente, assim, a visualização dos demais documentos poderá ocorrer mediante acesso 
ao sítio do Tribunal de Justiça de Rondônia, na internet, no seguinte endereço: www.tjro.jus.br/inicio-pje. Ademais, petições, procurações, 
contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.
7. Solicito ao Juízo Deprecado que, procedida a intimação ao executado, devolva a Carta Precatória, independentemente de transcurso 
de prazos.
8. Não havendo qualquer manifestação do executado no prazo do item 3 (acima), determino desde já que se PROCEDA A SUA PRISÃO 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser cumprida em regime fechado, ficando o executado separado dos presos comuns (art. 528, 
§4º, NCPC).
8.1. Nesta hipótese, expeça a escrivania o respectivo MANDADO de prisão, com o devido cadastro no BNMP, bem como nova Carta 
Precatória para efetivação da prisão.
8.2. Efetivada a prisão e transcorrido seu tempo de duração, fica desde já determinada a IMEDIATA SOLTURA do executado, se por outro 
motivo não dever permanecer preso.
8.3. Destaque-se na nova Carta Precatória solicitação ao Juízo Deprecado para que, tão logo efetue a prisão do executado, informe a este 
Juízo Deprecante a data de cumprimento da prisão, para fins de contagem de prazo e posterior baixa do MANDADO de prisão junto ao BNMP.
9. Intime-se o autor, através de seu advogado, do teor deste DESPACHO.
10. Pratique-se o necessário.
Cacoal, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Mario Jose Milani e Silva 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 0008141-52.2010.8.22.0007
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Arrendamento Rural
EXEQUENTE: WILMAR JOSE BERNARDES, RUA RIO BRANCO 1112, CASA PRINCESA ISABEL - 76960-959 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: VALDINEI SANTOS SOUZA FERRES, OAB nº RO3175
EXECUTADO: PAULO DE AQUINO FEITOSA, RUA:SÃO LUIZ 1414, CASA CENTRO - 76960-959 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 256.920,92
DECISÃO 
Vistos.
O Banco Bradesco foi devidamente oficiado (ID 59870874) para que informe em Juízo onde se encontra o valor bloqueado de R$ 
1.908,27 (mil, novecentos e oito reais e vinte e sete centavos) (protocolo SisbaJud de transferência ID 072020000119609204), conforme 
demonstrativos anexos, bem como para que promova a CONCLUSÃO  do pedido de transferência para conta judicial vinculada a este 
feito junto à Caixa Econômica Federal. 
O Banco oficiado tem por prática não responder aos ofícios desse Juízo.
A efetividade do processo é um dos valores centrais do novo Código de Processo Civil, o qual traz expressa a possibilidade de fixação de 
multa coercitiva na para de exibição de documento (CPC, art. 400, parágrafo único e art. 403). Em razão disso, a doutrina nacional tem 
entendido que a multa cominatória é possível em ordem judicial para a exibição de documento, conforme segue:
“[…] o novo Código inovou ao permitir que o juiz, se necessário for, adote medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias 
para que o documento seja exibido (art. 400, parágrafo único). Com essa previsão, o NCPC afasta o entendimento da Súmula nº 372 
do STJ, que impedia a imposição de multa à parte que descumprisse a ordem exibitória” (THEODORO JÚNIOR, Humberto. Código de 
Processo Civil Anotado. 20ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 2016. pág. 483) “O parágrafo único incluído no art. 400 do NCPC é novidade 
no procedimento de exibição de documento ou coisa. Admitem-se medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias para 
que o documento seja exibido. Compete ao magistrado a escolha da medida que melhor se compatibilize com as peculiaridades do caso 
concreto. 
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[…] há inovação quanto ao entendimento consagrado na Súmula 372 do STJ. […] no REsp 1.359.976/PB, julgou-se ser cabível multa 
diária à empresa que não cumpre ordem judicial em ação de exibição de documentos […] estabelecendo-se uma distinção ante as 
peculiaridades do caso.” (MANGONE, Kátia Aparecida. in Breves Comentários ao Novo Código de Processo Civil. São Paulo: RT, 2015. 
pág. 1.065) 
Depreende-se dos autos, que o Banco Bradesco já foi oficiado por diversas vezes, inclusive na última DECISÃO já advertido sobre a 
possibilidade de incursão em crime de desobediência do gestor da agência, contudo, a resposta obtida não apresentou ou informou 
acerca do eventual pagamento processado. 
Ante o exposto, considerando o reiterado descumprimento do BANCO BRADESCO em atender às ordens emanadas nesses autos bem 
como sua capacidade econômica, DEFIRO nova expedição de ofício ao Banco, para que este informe onde se encontra o valor bloqueado 
de R$ 1.908,27 (mil, novecentos e oito reais e vinte e sete centavos) (protocolo SisbaJud de transferência ID 072020000119609204), 
conforme demonstrativos anexos, bem como para que promova a CONCLUSÃO  do pedido de transferência para conta judicial vinculada 
a este feito junto à Caixa Econômica Federal, sob pena de multa diária de R$ 300,00 (trezentos Reais), limitados à trinta dias de aplicação, 
valor reversível em favor do exequente nesses autos.
A aplicação da multa acima, não elide as sanções criminais, notadamente quanto ao crime de desobediência por desacato à ordem 
Judicial. 
Serve a presente DECISÃO de CARTA/OFÍCIO/MANDADO 
Pratique-se o necessário.
Intime-se.
Cacoal, 12 de agosto de 2021.
Mario Jose Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 7007936-
49.2020.8.22.0007
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Usucapião Ordinária, Usucapião da L 6.969/1981
AUTOR: GILMAR GARCIA, LINHA 11, GLEBA 11, LOTE 34-A-1 S/N, RESIDENCIAL ZONA RURAL - 76968-899 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: EVANDRO JOEL LUZ, OAB nº RO7963
RÉU: GERMANO DESCHIEVONE, LINHA 11, GLEBA 11, LOTE 35 S/N, RESIDENCIAL ZONA RURAL - 76968-899 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: ROBERTO RIBEIRO SOLANO, OAB nº RO9315
Valor da causa:R$ 13.106,66
DECISÃO 
Vistos.
O imóvel aqui litigado também está envolvido no teor do processo 7004105-90.2020.8.22.0007, sendo que, naquele feito, este Juízo 
realizou inspeção judicial na área do imóvel, oportunidade em que as partes sinalizaram positivamente a possibilidade de acordo parcial, 
o que trará impacto também ao presente caso.
Assim, face ao período necessário às tratativas e formalizações, DETERMINO a suspensão processual pelo prazo de 30(trinta) dias, 
sendo que, a qualquer momento seja juntado manifestação das partes, o processo deverá tornar concluso.
Decorrido o prazo suspensivo, tornem-me concluso.
Intime-se.
Cacoal, 12 de agosto de 2021.
Mario Jose Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 7006334-
91.2018.8.22.0007
Classe: Inventário
Assunto:Inventário e Partilha
REQUERENTE: VALMIR CARVALHO DA SILVA, AVENIDA DOIS DE JUNHO 3481, - DE 3427 A 3703 - LADO ÍMPAR JARDIM 
CLODOALDO - 76963-603 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ADELINO MOREIRA BIDU, OAB nº RO7545
INVENTARIADOS: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA, RUA DOS PIONEIROS 1126, - DE 1053/1054 A 1313/1314 PRINCESA ISABEL 
- 76964-106 - CACOAL - RONDÔNIA, TELMA CARVALHO DA SILVA RIBEIRO, DOS PIONEIROS 1134 PRINCESA IZABEL - 76960-
970 - CACOAL - RONDÔNIA, NEIDE CARVALHO DA SILVA, 1 DE MAIO 2271 COAB - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA, 
KAUANE OSMIDIO, PIONEIROS 1120 PRINCESA ISABEL - 76960-970 - CACOAL - RONDÔNIA, VALDECI CARVALHO DA SILVA, 
GENERAL OSORIO 1095, CX POSTAL 050 CENTRO - 76963-890 - CACOAL - RONDÔNIA, ANACELIA CARVALHO DA SILVA, SAO 
JOAO BATISTA 773 JARDIM SAO FRANCIS - 79780-000 - BATAGUASSU - MATO GROSSO DO SUL, LEANDRO OSMIDIO DA SILVA, 
DOS PIONEIROS 1120 PRINCESA ISABEL - 76960-970 - CACOAL - RONDÔNIA, ELIAS CARVALHO DA SILVA, RUA DOS PIONEIROS 
1126, TELEFONES (69) 9243-7787/ 9990-7972 PRINCESA ISABEL - 76964-106 - CACOAL - RONDÔNIA, MARCIA CARVALHO DA 
SILVA, RUA DOS PIONEIROS 1126, - DE 1053/1054 A 1313/1314 PRINCESA ISABEL - 76964-106 - CACOAL - RONDÔNIA, LUCIA 
CARVALHO DA SILVA, RUA DUQUE DE CAXIAS 111, - ATÉ 1315/1316 PRINCESA ISABEL - 76964-122 - CACOAL - RONDÔNIA
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INVENTARIADOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 51.666,13
DECISÃO 
Vistos.
INTIMADO, o inventariante promove a emenda ao esboço de formal de partilha, em petição fracionada, o que não recomenda-se, pois, a 
SENTENÇA homologatória será instruída com o esboço apresentado, motivo pelo qual, o esboço de partilha deverá constar em peça única.
Assim, INTIME-SE o inventariante para, no prazo de 10(dez) dias, promover as seguintes providências:
1) Apresentar o esboço de formal de partilha, em peça única, constando a correta qualificação civil das partes, atentando-se aos menores 
herdeiros por representação;
2) Promover a adequação de partilha de bens, consoante disposição da DECISÃO ID 55303902, reformulando-se o esboço do formal de 
partilha também nesse tópico.
Advindo o novo esboço do formal de partilha pelo Inventariante, abra-se vistas ao MP/RO - Prazo 10(dez) dias.
Intime-se.
Cacoal, 12 de agosto de 2021.
Mario Jose Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} 
{{orgao_julgador.endereco}} Processo: 7002296-02.2019.8.22.0007
Classe: Execução Fiscal
Assunto: IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE CACOAL
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL
EXECUTADO: A. P. CARVALHO IMOBILIARIA EIRELI ME, CNPJ nº 04282684000112, RUA MANOEL NUNES DE ALMEIDA 3790, - DE 
3451/3452 A 3851/3852 VILLAGE DO SOL II - 76964-410 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
VISTOS.
Ante à juntada do MANDADO derradeiro, INTIME-SE ao Município em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10(dez) dias.
INTIME-SE.
Cacoal-RO, 12 de agosto de 2021.
Mario José Milani e Silva
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7008500-91.2021.8.22.0007 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Cédula de Crédito Bancário 
Requerente(s): COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, AVENIDA 
PRESIDENTE KENNEDY 775 CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
Advogado(s): EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930
NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586
ANA PAULA SANCHES, OAB nº RO9705
PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE 
Requerido(s): GUSTAVO ALVARES CALIXTO, CPF nº 00269370269, AVENIDA RIO DE JANEIRO 486, - ATÉ 550 - LADO PAR NOVO 
CACOAL - 76962-100 - CACOAL - RONDÔNIA
Advogado(s): SEM ADVOGADO(S)
Valor da Causa: R$ 53.413,23
__________________________________________________________________________
DESPACHO INICIAL
1. Trata-se de ação de execução de título extrajudicial.
2. CITE-SE a parte executada para pagar a dívida no prazo de 3 (três) dias, cientificando-lhe ainda da faculdade de opor embargos à 
execução no prazo de 15 (quinze) dias.
2.1. Fixo honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sob o valor da dívida, o qual será reduzido pela metade (5%) em caso de 
pagamento da execução no prazo acima assinalado (3 dias).
2.2. Cientifique-se ainda a parte executada quanto à possibilidade de parcelamento da dívida mediante uma entrada no valor de 30% 
(trinta por cento) do débito em execução, mais custas processuais iniciais e honorários integrais do advogado), e pagamento do restante 
em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês (art. 916, CPC). O não pagamento 
de qualquer das prestações acarretará a imposição ao executado de multa de dez por cento sobre o valor das prestações não pagas. 
Havendo interesse nesta forma de parcelamento, deverá o valor de entrada ser depositado e comprovado no processo no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias, contados da citação. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos.
2.3. Ocorrendo opção pelo parcelamento acima, e efetuado o depósito inicial, intime-se o exequente para manifestação em 05 (cinco) 
dias, sendo sua inércia interpretada como não oposição ao parcelamento e concordância com os valores depositados.
3. Em caso de não localização da parte executada, proceda o Oficial de Justiça ao arresto de bens, o qual ficará desde já convertido em 
penhora tão logo aperfeiçoada a citação e transcorrido o prazo de pagamento.
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4. Transcorrido o prazo de 3 dias para pagamento da dívida, proceda-se a penhora de bens bastantes à satisfação do débito.
5. Servirá este DESPACHO ao exequente como Certidão de Admissão de Execução para efeito das disposições do art. 828, do CPC. 
6. SERVE ESTE DESPACHO COMO MANDADO /CARTA-AR/CARTA PRECATÓRIA para:
1 – CITAÇÃO da parte executada, no endereço acima referido, pagamento do débito no prazo acima estipulado, bem como para das 
demais disposições acima fixadas. 
Observações:
A) O processo tramita eletronicamente, assim, a visualização da petição inicial, dos documentos e da DECISÃO que determinou a citação 
(art. 250, II e V, do Novo CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de Rondônia, na internet, no seguinte 
endereço: www.tjro.jus.br/inicio-pje, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.
B) Não tendo a parte requerida condições de constituir advogado, o Estado lhe assegurará o direito através da Defensoria Pública. Para 
tanto, em havendo interesse, deverá comparecer, imediatamente, na sede localizada em sua cidade, portando este documento.
Cacoal, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Mario José Milani e Silva 
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 7000702-
16.2020.8.22.0007
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Títulos de Crédito
EXEQUENTE: RONEI PAULO MURGUERO, AVENIDA PORTO ALEGRE 312, RESIDENCIAL NOVO CACOAL - 76962-164 - CACOAL 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PAULO HENRIQUE DOS SANTOS SILVA, OAB nº RO7132
EXECUTADOS: MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS, LINHA 06, LOTE 12-A, GLEBA 06 S/N, ZONA RURAL ÁREA RURAL DE 
CACOAL - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA, EDMAR PEREIRA DOS SANTOS, RUA ÉRICO VERÍSSIMO 666, RESIDENCIAL NOVA 
ESPERANÇA - 76961-720 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 362.140,22
SENTENÇA 
Vistos etc.
RONEI PAULO MURGUERO, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade/RG n.º 151214991 SSP/SC, inscrito no 
CPF sob o n.º 540.437.439-04, residente e domiciliado na Avenida Porto Alegre, n.º 312, bairro Novo Cacoal, Cacoal/RO, por intermédio 
de advogado(a) regularmente habilitado(a), ingressou em juízo com
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL em face de
EDMAR PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, casado, empresário, com Cédula de Identidade/RG n.º 588832 SSP/RO, inscrito no CPF 
sob o n.º 605,898.412-20, residente e domiciliado na Rua Érico Veríssimo, n.º 666, bairro Nova Esperança, Cacoal/RO; e MARIA DAS 
GRAÇAS ROQUE, brasileira, divorciada, agricultora, com Cédula de Identidade/RG n.º 193.191 SSP/RO, inscrita no CPF sob o n.º 
220.079.462-20, residente e domiciliado na Linha 06 (seis), Lote 12-A (doze “A”), Gleba 06 (seis), S/N, Zona Rural, Cacoal/RO.
Após regular marcha processual, as partes juntaram petição conjunta noticiando a celebração de acordo entre elas que visa pôr termo 
à demanda. Juntaram minuta de acordo devidamente assinada pelas partes e/ou procuradores e pugnaram por sua homologação (ID 
60758351).
É facultado às partes a obtenção de solução abreviada e amigável, desde que os pontos da composição atendam aos interesses dos 
litigantes. 
Isto posto e por tudo mais que dos autos constam, com fundamento no artigo 487, III, “b”, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO O 
ACORDO contido na petição ID 60758351, tornando-o válido para todos os fins de direito, nos exatos termos de suas disposições, com 
resolução de MÉRITO.
Havendo descumprimento de acordo, a fase de cumprimento de SENTENÇA deverá ser proposta nestes mesmos autos.
Sem custas finais, considerando o disposto no art. 8º, III, da Lei Estadual 3896/16.
Trânsito em julgado nesta data, em razão do constante no parágrafo único do art. 1000 do CPC.
P. R. I. C. e arquive-se, observadas as formalidades legais.
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021.
Mário José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 
Processo: 7012443-87.2019.8.22.0007 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Nota Promissória 
Parte autora: EXEQUENTE: TOZI & CHIOATO LTDA - ME 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: FABRICIA LORRAYNER CHIOATO TOZI, OAB nº RO9180 
Parte requerida: EXECUTADO: RENIVAL CABRAL PINHEIRO 
Advogado da parte requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
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DECISÃO 
Considerando as diversas tentativas inexitosas de localizar bens do executado passíveis de constrição, determino a suspensão da 
execução por 1 (um) ano, nos termos do art. 921, III, § 1º do NCPC. 
Ressalto que os autos poderão ser desarquivados para o prosseguimento da execução na hipótese de serem encontrados bens 
penhoráveis do executado, conforme art. 921, § 3º do NCPC. 
Decorrido o prazo de 1 (um) ano sem que seja localizado bens penhoráveis, o feito será remetido ao arquivo, independentemente de nova 
intimação, iniciando-se a contagem do prazo da prescrição intercorrente. 
Intimem-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
Cacoal/RO, 12 de agosto de 2021. 
Mario Jose Milani e Silva
Juiz (a) de Direito
EXEQUENTE: TOZI & CHIOATO LTDA - ME, CNPJ nº 34783043000102, AVENIDA AFONSO PENA 2487, - ATÉ 2569/2570 PRINCESA 
ISABEL - 76964-026 - CACOAL - RONDÔNIA 
EXECUTADO: RENIVAL CABRAL PINHEIRO, CPF nº 81277032220, ÁREA RURAL, RUA AÇAÍ, N. 4573, BAIRRO RESIDENCIAL 
PAINEIRAS ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 0011305-
20.2013.8.22.0007
Classe: Execução Fiscal
Assunto:Base de Cálculo
EXEQUENTE: E. D. R., PALÁCIO PRESIDENTE VARGAS - PRAÇA GETÚLIO VARGAS, NÃO CONSTA CENTRO - 76960-959 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: SANDRA SALVI - ME, AV. CASTELO BRANCO 19577 LIBERDADE - 76960-959 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: RODRIGO MARI SALVI, OAB nº RO4428
Valor da causa:R$ 619,60
DECISÃO 
Vistos.
O Banco Bradesco foi devidamente oficiado (ID 58978945) para que informe em Juízo, acerca do processo de venda das ações em nome 
de SANDRA SALVI (CPF 326.916.022-49), bloqueadas pelo sistema SISBAJUD, sob protocolo nº 20200005126274, cujo foi noticiado por 
essa instituição que na data de 01 de Abril de 2021 iniciou o processo de venda. 
A resposta padrão obtida, foi no sentido de que não houve tempo hábil para o levantamento das informações necessárias (ID 
60697933).
A efetividade do processo é um dos valores centrais do novo Código de Processo Civil, o qual traz expressa a possibilidade de fixação de 
multa coercitiva na para de exibição de documento (CPC, art. 400, parágrafo único e art. 403). Em razão disso, a doutrina nacional tem 
entendido que a multa cominatória é possível em ordem judicial para a exibição de documento, conforme segue:
“[…] o novo Código inovou ao permitir que o juiz, se necessário for, adote medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias 
para que o documento seja exibido (art. 400, parágrafo único). Com essa previsão, o NCPC afasta o entendimento da Súmula nº 372 
do STJ, que impedia a imposição de multa à parte que descumprisse a ordem exibitória” (THEODORO JÚNIOR, Humberto. Código de 
Processo Civil Anotado. 20ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 2016. pág. 483) “O parágrafo único incluído no art. 400 do NCPC é novidade 
no procedimento de exibição de documento ou coisa. Admitem-se medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias para 
que o documento seja exibido. Compete ao magistrado a escolha da medida que melhor se compatibilize com as peculiaridades do caso 
concreto. 
[…] há inovação quanto ao entendimento consagrado na Súmula 372 do STJ. […] no REsp 1.359.976/PB, julgou-se ser cabível multa 
diária à empresa que não cumpre ordem judicial em ação de exibição de documentos […] estabelecendo-se uma distinção ante as 
peculiaridades do caso.” (MANGONE, Kátia Aparecida. in Breves Comentários ao Novo Código de Processo Civil. São Paulo: RT, 2015. 
pág. 1.065) 
Depreende-se dos autos, que o Banco Bradesco já foi oficiado por diversas vezes, inclusive na última DECISÃO já advertido sobre a 
possibilidade de incursão em crime de desobediência do gestor da agência, contudo, a resposta obtida não apresentou ou informou 
acerca do eventual pagamento processado. 
Ante o exposto, considerando o reiterado descumprimento do BANCO BRADESCO em atender às ordens emanadas nesses autos bem 
como sua capacidade econômica, DEFIRO nova expedição de ofício ao Banco, para que este informe em juízo no prazo de 15(quinze) 
dias, acerca do processo de venda das ações em nome de SANDRA SALVI (CPF 326.916.022-49), bloqueadas pelo sistema SISBAJUD, 
sob protocolo nº 20200005126274, cujo foi noticiado por essa instituição que na data de 01 de Abril de 2021 iniciou o processo de venda., 
sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos Reais), limitados à trinta dias de aplicação, valor reversível em favor do Fundo 
Estadual de Defesa do Consumidor - FUNDEC do Estado de Rondônia. 
A aplicação da multa acima, não elide as sanções criminais, notadamente quanto ao crime de desobediência por desacato à ordem Judicial. 
Serve a presente DECISÃO de CARTA/OFÍCIO/MANDADO 
Pratique-se o necessário.
Intime-se.
Cacoal, 12 de agosto de 2021.
Mario Jose Milani e Silva
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 7006575-60.2021.8.22.0007
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Bem de Família
AUTOR: ELAINE CABRAL DA SILVA, AVENIDA LIRIO DO VALE 2482 S-35 - 76983-221 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JOAO PAULO DAS VIRGENS LIMA, OAB nº RO4072
PAULO BATISTA DUARTE FILHO, OAB nº RO4459
RÉU: 1. C. D. R. C. D. C., AVENIDA DOIS DE JUNHO 2640, - DE 2564 A 2870 - LADO PAR CENTRO - 76963-854 - CACOAL - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 1.000,00
DECISÃO 
Vistos.
Intime-se a parte autora, para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar sobre o ofício juntado aos autos 60228426 - Pág. 2.
Intime-se.
Cacoal, 12 de agosto de 2021.
Mario José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 7005537-18.2018.8.22.0007
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Valor da Execução / Cálculo / Atualização
EXEQUENTE: JOAO BATISTA TRASPADINI, RUA DOS PIONEIROS 1759, - DE 1579/1580 A 1771/1772 CENTRO - 76963-849 - CACOAL 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ELIANY SAMPAIO MALDONADO FONSECA, OAB nº RO4018
LUIZ CARLOS RIBEIRO DA FONSECA, OAB nº RO920
EXECUTADOS: JOSE LUIZ TRASPADINI, ÁREA RURAL, LINHA 9, GLEBA 09, LOTE 06, KM. 03 ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 
- CACOAL - RONDÔNIA, I. T. POLPAS DE FRUTAS EIRELI - EPP, ÁREA RURAL, LINHA 9, GLEBA 09, LOTE 06, KM. 03 ÁREA RURAL 
DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA, ESPÓLIO DE JOSÉ LUIS TRASPADINI REPRESENTADO PELA INVENTARIANTE 
ADRIANA CORREA TRASPADINI, AC CACOAL, AVENIDA SÃO PAULO 2775 CENTRO - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: MARCIO VALERIO DE SOUSA, OAB nº RO4976, NATHALY DA SILVA GONCALVES, OAB nº 
RO6212, JULIA REBONATO DE SOUZA, OAB nº RO8167, GUSTAVO MOURA PEZZIN VIGUINI, OAB nº RO6977
Valor da causa:R$ 10.788.114,00
DECISÃO 
Vistos.
Habilite-se as herdeiras indicadas na petição juntada ao ID 60483236 no polo passivo da ação.
Após, intime-se a parte autora para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 5 (cinco) dias.
Pratique-se o necessário.
Cacoal, 12 de agosto de 2021.
Mario José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} 
{{orgao_julgador.endereco}} Processo: 7007944-89.2021.8.22.0007
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Assunto: Licenciamento de Veículo
REQUERENTE: D. N. C., CPF nº 76299546204, AVENIDA ESPÍRITO SANTO 263, ESQUINA NOVO HORIZONTE - 76962-093 - CACOAL 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: INNOR JUNIOR PEREIRA BOONE, OAB nº RO7801
SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
VISTOS.
RECEBO os autos para processamento e DEFIRO a gratuidade judiciária.
EXPEÇA-SE ofício ao DETRAN/RO, para que este apresente em Juízo, no prazo de 15(quinze) dias, as informações acerca do 
veículo HONDA BIZ 125 ES Placa NDD2581 RENAVAN 911284583 CHASSI 9C2JA04207R037733, informando eventuais pendências 
administrativas e financeiras incidentes sobre o veículo, bem como ainda, a existência de qualquer óbice à baixa definitiva do veículo em 
referência.
A resposta deverá ser enviada ao endereço eletrônico desse Juízo, qual seja, cwl4civel@tjro.jus.br
SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO /OFÍCIO
INTIME-SE.
Cacoal-RO, 12 de agosto de 2021.
Mario José Milani e Silva
Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7006988-73.2021.8.22.0007 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Contratos Bancários, Interpretação / Revisão de Contrato 
Requerente (s): PAMAYXOD SURUI, CPF nº 83417087287, ALDEIA INDÍGENA JOAQUIM s/n, LINHA 11 ÁREA RURAL DE CACOAL - 
76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
Advogado (s): ALEX FERNANDES DA SILVA, OAB nº MT26642A 
Requerido (s): BANCO OLÉ CONSIGNADO S/A, CNPJ nº 71371686000175, RUA ALVARENGA PEIXOTO 974, - ATÉ 1179/1180 
LOURDES - 30180-120 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS
Advogado (s): 
__________________________________________________________________________
DESPACHO  
A parte obteve DECISÃO revisional favorável ao DEFERIMENTO DA GRATUIDADE JUDICIAL.
Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo de designar audiência 
de conciliação. No caso dos autos, o baixo êxito que tem se obtido em processos desta natureza em face das instituições financeiras 
revela que, em certos casos, a audiência para tentativa prévia de conciliação acaba por apenas delongar o resultado final do processo. 
Havendo interesse em conciliar, poderá a parte requerida contatar a parte autora através de seu advogado, ou mesmo pessoalmente, nos 
endereços e telefones informados na petição inicial. Pactuado eventual acordo, as partes poderão trazê-lo aos autos a qualquer momento 
para apreciação e eventual homologação por este Juízo.
Ante a caráter consumerista da relação discutida na ação, decreto a inversão o ônus da prova, devendo a parte requerida apresentar nos 
autos os contratos que fundamentaram os descontos questionados pelo autor.
CITE-SE e INTIME-SE a parte requerida para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
Ressalte-se que a ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição 
inicial.
Destaque-se ao requerido, ainda, que o processo tramita eletronicamente, assim, a visualização da petição inicial, dos documentos e 
da DECISÃO que determinou a citação (art. 250, II e V, do Novo CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça 
de Rondônia, na internet, no seguinte endereço: www.tjro.jus.br/inicio-pje, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal 
nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 
eletrônico.
Apresentada ou não a contestação, intime-se o autor para manifestação no prazo legal.
Com ou sem a manifestação do autor, voltem os autos conclusos.
SERVE O PRESENTE DE MANDADO /CARTA-AR/CARTA PRECATÓRIA para:
1 – INTIMAÇÃO do autor, através de seu advogado (via DJE) da presente DECISÃO.
2 – CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da requerida, no endereço acima referido, dos termos da ação e para oferta de resposta no prazo legal.
2.1 - Caso a parte requerida possua cadastro na forma do art. 246, §1º, e art.1.051, do Novo Código de Processo Civil, a CITAÇÃO e 
INTIMAÇÃO deverão ser feitas de maneira preferencialmente eletrônica.
Cacoal, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Mario Jose Milani e Silva 
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7008481-85.2021.8.22.0007 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Empréstimo consignado 
Requerente (s): INCARA SURUI, CPF nº 56437102268, ALDEIA INDÍGENA GAMIR LINHA 14 ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 
- CACOAL - RONDÔNIA
Advogado (s): ALEX FERNANDES DA SILVA, OAB nº MT26642A 
Requerido (s): BANCO ITAU CONSIGNADO S A, PRAÇA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100 100 PARQUE JABAQUARA - 
04344-902 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Advogado (s): 
__________________________________________________________________________
DESPACHO INICIAL
Defiro a gratuidade judiciária.
Indefiro o pedido de Tutela de Urgência. Se os descontos ocorrem desde o ano de 2015 e o autor somente os percebeu em junho de 2021, 
isto é um indicativo de que o valor da prestação não representava peso sobre sua finanças, pois, se assim o fosse, tão logo ocorrido o 
primeiro desconto já teria o autor percebido o valor faltante em seu benefício percebido. Assim, neste momento inicial do feito, não verifico 
perigo de dano irreparável decorrente do tempo necessário à tramitação processual e deslinde do caso, sem prejuízo de nova análise 
futura do pleito após efetivo contraditório e mediante provocação da parte.
Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo de designar audiência 
de conciliação. No caso dos autos, o baixo êxito que tem se obtido em processos desta natureza em face das instituições financeiras 
revela que, em certos casos, a audiência para tentativa prévia de conciliação acaba por apenas delongar o resultado final do processo. 
Havendo interesse em conciliar, poderá a parte requerida contatar a parte autora através de seu advogado, ou mesmo pessoalmente, nos 
endereços e telefones informados na petição inicial. Pactuado eventual acordo, as partes poderão trazê-lo aos autos a qualquer momento 
para apreciação e eventual homologação por este Juízo.
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Ante a caráter consumerista da relação discutida na ação, decreto a inversão o ônus da prova, devendo a parte requerida apresentar nos 
autos os contratos que fundamentaram os descontos questionados pelo autor.
CITE-SE e INTIME-SE a parte requerida para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
Ressalte-se que a ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição 
inicial.
Destaque-se ao requerido, ainda, que o processo tramita eletronicamente, assim, a visualização da petição inicial, dos documentos e 
da DECISÃO que determinou a citação (art. 250, II e V, do Novo CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça 
de Rondônia, na internet, no seguinte endereço: www.tjro.jus.br/inicio-pje, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal 
nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 
eletrônico.
Apresentada ou não a contestação, intime-se o autor para manifestação no prazo legal.
Com ou sem a manifestação do autor, voltem os autos conclusos.
SERVE O PRESENTE DE MANDADO /CARTA-AR/CARTA PRECATÓRIA para:
1 – INTIMAÇÃO do autor, através de seu advogado (via DJE) da presente DECISÃO.
2 – CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da requerida, no endereço acima referido, dos termos da ação e para oferta de resposta no prazo legal.
2.1 - Caso a parte requerida possua cadastro na forma do art. 246, §1º, e art.1.051, do Novo Código de Processo Civil, a CITAÇÃO e 
INTIMAÇÃO deverão ser feitas de maneira preferencialmente eletrônica.
Cacoal, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Mario Jose Milani e Silva 
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 7009797-
41.2018.8.22.0007
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Indenização por Dano Moral, Empréstimo consignado
AUTOR: NIVALDO DE ALMEIDA SILVA, RUA SÍLVIO APARECIDO PEREIRA 1196 TEIXEIRÃO - 76965-528 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: THALES CEDRIK CATAFESTA, OAB nº RO8136
RÉU: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, 9 ANDAR. (BANCO BMG) ITAIM BIBI - 04538-133 - SÃO PAULO 
- SÃO PAULO
ADVOGADOS DO RÉU: CARLOS MARTINS DE OLIVEIRA, OAB nº RJ19608, MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA, OAB nº 
MG63440, FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA, OAB nº MG109730, NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO, OAB nº RJ60359, 
Procuradoria do BANCO BMG S.A
Valor da causa:R$ 12.575,26
DECISÃO 
Vistos.
Expeça-se ofício o Juízo da primeira Vara Cível de Colorado do Oeste - RO, autos 7001355-03.2020.8.22.0012, informando que não 
existem créditos em favor do Espólio de Nivaldo de Almeida Silva nos presentes autos, em razão da reforma da SENTENÇA pelo Tribunal 
de Justiça.
Expedido o ofício, arquivem-se estes autos, pois exaurida a prestação jurisdicional.
Pratique-se o necessário.
Cacoal, 12 de agosto de 2021.
Mario José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 7001058-
74.2021.8.22.0007
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Assunto:Revisão
AUTOR: T. M. D. S. P., RUA MONET, (JARDIM DAS PALMEIRAS) PEDRINHAS - 76801-442 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ANGELICA PEREIRA BUENO, OAB nº RO8468
RÉU: G. M. D. A., AVENIDA MALAQUITA 3581, - ATÉ 2183 - LADO ÍMPAR BALNEÁRIO ARCO-ÍRIS - 76961-887 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: BRENDA CAROLINE CAMILO ULCHOA DE ALMEIDA, OAB nº RO9853, JESSICA DAYANE VIEIRA 
GONCALVES, OAB nº RO11185
Valor da causa:R$ 5.533,44
DECISÃO 
Vistos, etc.
Consoante disposição no sistema PJe, a parte requerida deveria ter realizado sua defesa até a data de 08/07/2021, contudo, juntou-a 
somente em 12/07/2021, motivo pela qual, sua contestação se revela intempestiva, culminando no DECRETO DE REVELIA em desfavor 
da parte Requerida.
Em face das restrições decorrentes da pandemia e da utilização cada vez mais intensa e prioritária das audiências virtuais, as testemunhas 
poderão serem ouvidas por este juízo em uma mesma oportunidade em que serão coletadas as demais provas indicadas pelas partes.
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Neste Juízo, as audiências por videoconferência ocorrem por meio da plataforma de comunicação denominada “Google Meet”, disponível 
para download na web, podendo ser usado a partir de DISPOSITIVO s móveis (smartphone, tablet, etc) ou convencionais (notebook, 
computador de mesa, etc), que possuam recursos de transmissão de som e imagem em tempo real (microfone e câmera).
Desta forma, designo o dia 15/10/2021 às 08:45 horas para audiência de instrução e julgamento, através do link de acesso à videoconferência 
meet.google.com/bwd-kgxv-enm devendo ser expedida requisição para que as testemunhas que são servidoras públicas para que estejam 
a disposição para ingressar na sala de audiência virtual da data e horários estipulados.
Intimem-se os advogados/procuradores para que indiquem o número de telefone das partes e testemunhas arroladas nos autos, 
objetivando viabilizar as suas participações na audiência.
INTIME-SE o Ministério Público para conhecimento da demanda, bem como ainda, acerca da audiência designada.
Cacoal, 12 de agosto de 2021.
Mario José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 7004269-
26.2018.8.22.0007
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria
AUTOR: SANDRA MARIA NUNES DE OLIVEIRA, RUA SÍLVIO APARECIDO PEREIRA 1253, APTO 04 TEIXEIRÃO - 76965-528 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ABDIEL AFONSO FIGUEIRA, OAB nº RO3092
RÉUS: INSTITUTO DE PREV DOS SERV PUBLICOS DO EST DE RONDONIA, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 2557, - DE 2223 A 
2689 - LADO ÍMPAR NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-141 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: PROCURADORIA DO IPERON, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 22.527,60
DECISÃO 
Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que ainda pretendem produzir, justificando a pertinência e necessidade de 
produção, no prazo de 10 (dez) dias (art. 357 do CPC/2015).
Acaso desejem a produção de prova oral, no mesmo prazo apresentem o rol de testemunhas e observando a limitação do § 6º do artigo 
retro mencionado, mesmo que venham independente de intimação, sob pena de não serem admitidas (§ 4º do mesmo artigo). A parte 
que eventualmente já tenha indicado prova oral nos autos, deverá ratificar o pedido e o rol respectivo, bem como, o número dos telefones, 
caso ainda deseje tal prova, sob pena de preclusão.
Havendo pleito de provas, voltem conclusos para saneamento e organização do processo.
Cacoal, 12 de agosto de 2021.
Mario José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo n.: 7003158-36.2020.8.22.0007
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Valor da Execução / Cálculo / Atualização, Juros, Correção Monetária, Fraude à Execução
EXEQUENTE: HOSNEY REPISO NOGUEIRA, R: PRESIDENTE MÉDICI 1897, - DE 1749/1750 A 2199/2200 JARDIM CLODOALDO - 
76963-620 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: HOSNEY REPISO NOGUEIRA, OAB nº RO6327
EXECUTADO: OLIVEIROS PEREIRA DE ALMEIDA, LINHA 95/100, LOTE 38-A E 41, GB CORUMBIARA, FAZEN s/n, TELEFONE (69) 
3346-6033 / 99974-4038 ZONA RURAL - 76990-000 - CHUPINGUAIA - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 37.415,81
DECISÃO 
Vistos.
Em face das informações trazidas a este juízo, DETERMINO e promovo nesta oportunidade a penhora da quantia de R$ 37.415,81 
(trinta e sete mil, quatrocentos e quinze reais e oitenta e um centavos) dos valores devidos por FÁBIO GUSSO - CPF 004.533.370-07 
ao executado OLIVEIROS PEREIRA DE ALMEIDA, a título de compra e venda de área de terras rural, devendo ser o mesmo intimado 
para que em 10 (dez) dias, promova o depósito judicial da aludida quantia que servirá para pagamento do débito alvo de cumprimento 
de SENTENÇA.
Assim, EXPEÇA-SE carta precatória para a intimação do comprador FÁBIO GUSSO, brasileiro, solteiro, agricultor, inscrito no CPF 
nº 004.533.370-07, residente e domiciliado à Linha 95, s/n, Distrito de Boa Esperança, Zona Rural, Município de Chupinguaia - RO, 
INTIMANDO-O acerca da penhora de valores envolvendo a transação de compra e venda dos imóveis rurais denominados Lotes 40-A e 
41, da Gleba 01, Setor Chupinguaia, entabulados com o Sr. OLIVEIROS PEREIRA DE ALMEIDA, bem como, que realize o depósito em 
Juízo de eventual débito que tenha com o mesmo.
Acaso o comprador FÁBIO GUSSO não seja encontrado no endereço acima, DILIGENCIE-SE no endereço do imóvel recém adquirido, 
qual seja, s Lote 41, da Gleba 01, Setor Chupinguaia, Gleba Corumbiara, “Sítio Nossa Senhora Aparecida”, localizado no município de 
Chupinguaia, Comarca de Vilhena/RO
O comprador FÁBIO GUSSO deverá ainda, no prazo de 10(dez) dias, apresentar em Juízo a cópia do contrato firmado com o executado 
OLIVEIROS PEREIRA DE ALMEIDA, sob pena de incursão no crime de desobediência.
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EXPEÇA-SE e PRATIQUE-SE o necessário.
Após, TORNEM-ME concluso para a apreciação dos demais requerimentos.
Intime-se OLIVEIROS PEREIRA DE ALMEIDA, bem como, a parte credora da penhora ora realizada por termo nos próprios autos.
Intime-se.
Cacoal, 12 de agosto de 2021.
Mario Jose Milani e Silva
Juiz de Direito

COMARCA DE CEREJEIRAS

1ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro, CEP 76997-000, Cerejeiras E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br Telefone: (69) 3309-8322 WhatsApp: +55 69 
98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-iehProcesso: 7000632-44.2021.8.22.0013
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Assunto: Tráfico de Drogas e Condutas Afins
AUTOR: M. P. D. E. D. R., RUA JAMARY 1555, RUA JAMARY 1555 OLARIA - 76801-917 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
PRONUNCIADO: VALDOMIRO MUNIZ DE SOUZA, CPF nº 38999838234, RUA TIRADENTES 1499, ZONA URBANA CENTRO 
- 76990-000 - CHUPINGUAIA - RONDÔNIA, RAFAEL DA SILVA SOUZA, CPF nº 00568927214, BOLIVIA 1370 CENTRO - 76999-
000 - PIMENTEIRAS DO OESTE - RONDÔNIA, MYCHAEL ALEXANDRE BASONI, CPF nº 01385421207, RUA PORTO ALEGRE 
4362 CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, FABIO RODRIGUES DOS SANTOS, CPF nº 31490845801, 
COLOMBIA 2471 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS PRONUNCIADO: FERNANDO MILANI E SILVA FILHO, OAB nº PR80244, FERNANDO MILANI E SILVA, OAB nº 
RO186, ELTON DAVID DE SOUZA, OAB nº RO6301, SHARA EUGENIO DE SOUZA, OAB nº RO3754
DECISÃO 
Vistos.
A fim de evitar eventual irregularidade, considerando a juntada do laudo toxicológico definitivo (ID: 60260538), abra-se vista às partes 
para que, no prazo comum de 02 (dois) dias, complementem ou ratifiquem as alegações finais já apresentadas.
Após, conclusos para SENTENÇA.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro, CEP 76997-000, Cerejeiras E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br Telefone: (69) 3309-8322 WhatsApp: +55 69 
98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-iehProcesso: 7002658-83.2019.8.22.0013
Classe: Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública
Assunto: Assistência à Saúde
EXEQUENTE: PATRICIA GRETH, CPF nº 87810980220, RUA MARANHÃO 1875 SETOR 4 - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RICARDO SOUZA SILVA, OAB nº RO10144
EXECUTADOS: ESTADO DE RONDÔNIA, RUA DOM PEDRO II S/N, - DE 1780 A 2220 - LADO PAR CENTRO - 76804-116 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, Municipio de Cerejeiras, AVENIDA DAS NAÇÕES 1919 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE CEREJEIRAS
DESPACHO 
Vistos.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA em face do Estado de Rondônia e do Município de Cerejeiras.
Inicialmente, com relação à obrigação de fazer imposta, conforme dispõe a Lei n. 12.153/2009, que disciplina os Juizados da Fazenda 
Pública no âmbito dos Estados, transitada em julgada SENTENÇA a providência será: “Art. 12. O cumprimento do acordo ou da 
SENTENÇA, com trânsito em julgado, que imponham obrigação de fazer, não fazer ou entrega de coisa certa, será efetuado mediante 
ofício do juiz à autoridade citada para a causa, com cópia da SENTENÇA ou do acordo”.
Assim, solicite-se, mediante ofício à autoridade requerida o cumprimento da obrigação de fazer imposta, no prazo de 05 (cinco) dias, 
instruindo o expediente com cópia da SENTENÇA e do pedido de cumprimento de SENTENÇA, nos termos do art. 12 da Lei n. 12.153/2009, 
sob pena de bloqueio de valores para satisfação da obrigação, sem prejuízo de remessa de cópias ao Ministério Público para apuração 
de crime em caso de descumprimento.
Decorrido o prazo sem manifestação, retornem os autos conclusos para bloqueio de valores.
Expeça-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro, CEP 76997-000, Cerejeiras E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br Telefone: (69) 3309-8322 WhatsApp: +55 69 
98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-iehProcesso: 7001397-83.2019.8.22.0013
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Indenização por Dano Material, Indenização por Dano Material, Fornecimento de Energia Elétrica
EXEQUENTE: BENEDITO TAVARES, CPF nº 02294842120, LINHA 05 (DA 3° PARA 2° EIXO), LOTE 30, GLEBA 74 lote 30, LINHA 05 
(DA 3 PARA 2 EIXO), LOTE 30, GLEBA 74 ZONA RURAL - 76995-000 - CORUMBIARA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JULIANO MENDONCA GEDE, OAB nº RO83104631204
EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES n4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
Insurge-se o requerido quanto ao arbitramento da correção monetária a partir da data do desembolso, pois alega que não há comprovação 
da data do efetivo dispêndio e os valores apresentados na inicial se pautaram em meros orçamentos.
Com efeito, mostra-se desarrazoado impor correção monetária contados de termo inicial não comprovados nos autos, pois o que se tem 
é que o valor para construção foi pago pelo autor, contudo, não se sabe ao certo em data isso ocorreu, se a construção se deu por etapas 
e se o pagamento do material foi realizado a prazo ou a vista.
A data de aprovação do projeto, por certo, não pode ser tomada como marco inicial para atualização.
Ademais, os orçamentos indicaram valores atualizados devendo partir daí eventuais atualizações.
De outro modo, têm-se o excesso em execução e desproporção quanto aos valores cobrados gerando gravame ao devedor.
Nestes termos, acolho a impugnação apresentada pelo requerido e determino a remessa dos cálculos ao contador, computando-se a 
correção monetária a partir da data do ajuizamento da ação.
Apresentados novos cálculos, vista às partes para, querendo, manifestam-se no prazo de 15 dias.
Intimem-se.
Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro, CEP 76997-000, Cerejeiras E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br Telefone: (69) 3309-8322 WhatsApp: +55 69 
98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-iehProcesso: 7001723-09.2020.8.22.0013
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
AUTOR: RISIA CRISTINA NEVES, CPF nº 65159853120, AVENIDA GUARAJUS 1626, CASA CENTRO - 76995-000 - CORUMBIARA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: FABIO FERREIRA DA SILVA JUNIOR, OAB nº RO6016
REQUERIDO: MULTIMARCAS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA, CNPJ nº 26475923000193, AVENIDA AMAZONAS 126, 
- ATÉ 1099 - LADO ÍMPAR CENTRO - 30180-000 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS
ADVOGADO DO REQUERIDO: WASHINGTON LUIZ DE MIRANDA DOMINGUES TRANM, OAB nº MA11078
DESPACHO 
Vistos.
Intime-se o requerido para que, no prazo comum de 15 (quinze) dias, justifique, objetiva e fundamentadamente, sobre a relevância e 
pertinência de colher o depoimento pessoal da autora, conforme requerido no id 52384873. 
O silêncio ou o protesto genérico resultarão no indeferimento da diligência por ser considerada inútil ou meramente protelatória, bem 
como serão interpretados como anuência ao julgamento antecipado. 
Após, conclusos para saneamento.
Serve de carta/MANDADO /ofício. 
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras-RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro, CEP 76997-000, Cerejeiras E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br Telefone: (69) 3309-8322 WhatsApp: +55 69 
98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-iehProcesso: 7001193-10.2017.8.22.0013
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Indenização por Dano Moral, Acidente de Trânsito
EXEQUENTE: EDSON BORGES DE MEDEIROS, CPF nº 40223655104, AVENIDA DOS ESTADOS 2383 CENTRO - 76997-000 - 
CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: RAFAEL PIRES GUARNIERI, OAB nº RO8184, OSMAR GUARNIERI, OAB nº RO6519
EXECUTADO: Municipio de Cerejeiras, AV DAS NAÇÕES 1919 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS
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DECISÃO 
Vistos.
A fim de dar cumprimento ao determinado na DECISÃO de id. 57586413 e ainda considerando que o exequente já sacou o valor pago 
indevidamente a maior (R$ 4.076,09), intime-se o exequente para que proceda a devolução aos cofres públicos da quantia de R$ 297,52 
(R$ 4.076,09 - R$ 3.778,57). Prazo 05 dias.
Com a comprovação de depósito em conta judicial, intime-se o executado para informação de conta para transferência.Prazo: 05 dias.
Revogo a determinação de expedição de RPV, eis que a obrigação já foi devidamente cumprida.
Cumpra-se com urgência.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro, CEP 76997-000, Cerejeiras E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br Telefone: (69) 3309-8322 WhatsApp: +55 69 
98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-iehProcesso: 7000507-52.2016.8.22.0013
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Nota Promissória
EXEQUENTE: ARGENTINO TEIXEIRA, CPF nº 27230007100,, 3  PARA 4  EIXO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
EXEQUENTE SEM ADVOGADO(S)
EXECUTADO: TANIA PAULA OLIVEIRA DE ABREU, CPF nº 94818380210, RUA RIO DE JANEIRO 4317, MULTIMAIS EMPRÉSTIMO 
- AO LADO DA IGREJA CATÓLICA CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
Considerando o documento juntado em id. 58800379 - Pág. 4, reconheço que de fato o veículo pertence a terceiros, motivo pelo qual 
libero-o da penhora (id. 14026869 - Pág. 2-4).
No mais, observo que o feito tramita desde o ano de 2016 e tratando-se de execução frustrada deverá ser extinta.
Assim, concedo uma última oportunidade para o Requerente manifestar-se no que entender de direito, no prazo de 05 dias.
Após, conclusos.
Pratique-se o necessário. 
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO
Cerejeiras- RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro, CEP 76997-000, Cerejeiras E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br Telefone: (69) 3309-8322 WhatsApp: +55 69 
98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-iehProcesso: 7002294-77.2020.8.22.0013
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
REQUERENTE: GILMAR ADIR ALVES DA SILVA, CPF nº 74241745920, CHÁCARA 22, 3ª PARA 4ª EIXO S/N ZONA RURAL - 76997-
000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: EWERTON ORLANDO, OAB nº RO7847
REQUERIDO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 2041 e 2235, BLOCO A VILA 
OLÍMPIA - 04543-011 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
DESPACHO 
Vistos.
Certifique-se nos autos se houve intimação do Requerido quanto teor de DESPACHO de id. 59352086. Sendo negativo, intime-se.
Caso contrário, sendo positivo, torne o feito concluso para as demais deliberações. 
Pratique-se o necessário. 
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro, CEP 76997-000, Cerejeiras E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br Telefone: (69) 3309-8322 WhatsApp: +55 69 
98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-iehProcesso: 7002741-07.2016.8.22.0013
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Reintegração
EXEQUENTE: FRANCISCO XAVIER FILHO, CPF nº 30742978672, AV. CASTELO BRANCO 2558 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: VERONICA VILAS BOAS DE ARAUJO, OAB nº RO6515, EBER COLONI MEIRA DA SILVA, OAB nº 
RO4046
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EXECUTADO: Municipio de Cerejeiras, AV DAS NAÇÕES 1919 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS
DESPACHO 
Vistos.
Expedido o precatório, deverá o processo aguardar o pagamento no arquivo. Para tanto, determino o arquivamento dos autos até que 
sobrevenha notícia do pagamento.
Comprovado o pagamento, expeça-se alvará para levantamento dos valores, em favor da parte exequente ou de seu patrono, caso 
possua poderes especiais para tanto, devendo a parte exequente comprovar seu levantamento em juízo, no prazo de 10 (dez) dias, 
contados da retirada do alvará.
Após, conclusos para extinção.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro, CEP 76997-000, Cerejeiras E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br Telefone: (69) 3309-8322 WhatsApp: +55 69 
98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-iehProcesso: 7001105-64.2020.8.22.0013
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Contribuição sobre a folha de salários
AUTOR: ENRIQUE JORGE ESPER, CPF nº 35146168253, RUA RIO DE JANEIRO 1767 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: TRUMAM GOMER DE SOUZA CORCINO, OAB nº RO3755
RÉU: Municipio de Cerejeiras
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS
DESPACHO 
Vistos.
Trata-se de ação de obrigação de fazer ajuizada por ENRIQUE JORGE ESPER em desfavor do MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS.
Em resumo, o autor busca a procedência da inicial para condenar o requerido: “a) - A prestar as informações ao INSS referente ao salario 
de contribuição e realizar o pagamento e/ou comprovação de pagamento relacionados as contribuições previdenciárias do segurado 
referente ao período de 01/03/1988 a 30/07/1998, nos termos da fundamentação supra; b) - Reconhecer e averbar junto ao CNIS, como 
tempo de contribuição e carência, o período referente a 01/03/1988 a 30/07/1998, em favor da parte Requerente. c) A condenação do 
Requerido em honorário advocatício de sucumbência”. 
Dentre os documentos apresentados pelo autor, chamo atenção para a Certidão de Tempo de Serviço (id 40946857) e cópia de sua 
CTPS (id 40946857), pois ambos demonstram que ENRIQUE JORGE ESPER firmou contrato de trabalho por tempo indeterminado com 
o Município. Logo, essas informações sinalizam que estamos diante de regime celetista e, consequentemente, ele atraí as regras da CLT 
(art. 114, I, da CF/88). 
Portanto, em atenção ao princípio da não surpresa (art. 10 do CPC), chamo o feito à ordem e determino a intimação das partes para se 
manifestarem, no prazo de 15 dias, sobre a incompetência deste Juízo. 
Após, concluso para DECISÃO. 
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras-RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro, CEP 76997-000, Cerejeiras E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br Telefone: (69) 3309-8322 WhatsApp: +55 69 
98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-iehProcesso: 0003470-94.2012.8.22.0013
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Adicional de Periculosidade
AUTOR: GILVANIA TERESINHA DOS SANTOS, CPF nº 63180391200, RUA JOSÉ DE ANCHIETA 5223, INEXISTENTE 5.º BEC - 
76980-234 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: TRUMAM GOMER DE SOUZA CORCINO, OAB nº RO3755
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo Estado de Rondônia pretendendo que seja sanada suposta omissão da SENTENÇA 
que julgou parcialmente procedentes o pedido autoral, alegando que o §3º do art. 1º da Lei Estadual 2.165/2009 em que se baseou a 
SENTENÇA foi alterada pelo art. 2º da Lei 3.961 de dezembro de 2016 passou a vigorar prevendo como base de cálculo o valor de R$ 
600,90 (seiscentos reais e noventa centavos) e não mais o vencimento básico.
Manifestação do embargado em id. 57128458.
Vieram os autos conclusos.
É o suficiente relatório. Decido.
Nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando houver, na SENTENÇA, obscuridade, 
contradição, omissão ou erro material.
No presente caso, o artigo 2º, § 3º da Lei Estadual 3.961/2016, alterou a base de cálculo do adicional de periculosidade, passando a 
incidir o percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor fixo de R$ 600,90 (seiscentos reais e noventa centavos) e não mais sobre o 
vencimento básico do servidor, dando assim nova redação ao artigo 1º, § 3º da Lei 2.165/2009, com efeitos produzidos a partir de 1º de 
janeiro de 2018 (art.5º da referida lei). 
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Sendo assim, reconheço a ocorrência de omissão ao não constar na DECISÃO a especificação sobre a base de cálculo com a vigência 
da Lei 3961/2016 que alterou a Lei 2165/2009.
Desse modo, ACOLHO os embargos de declaração para suprir omissão na DECISÃO para constar:
“ DETERMINO que os cálculos dos retroativos serão realizados com base no vencimento básico do exequente (Lei Estadual 2.165/2009) 
e a partir de 01.01.2018, deverão ser calculados com base no valor fixo de R$600,90 (Lei Complementar 3.961/2016)”.
Os demais termos da DECISÃO permanecem inalterados.
Renove-se o prazo recursal.
Serve a presente de carta/MANDADO /ofício.
Cerejeiras- RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro, CEP 76997-000, Cerejeiras E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br Telefone: (69) 3309-8322 WhatsApp: +55 69 
98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-iehProcesso: 7000534-93.2020.8.22.0013
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Cobrança de Aluguéis - Sem despejo
AUTOR: FLORISVALDO NEVES DOS SANTOS, CPF nº 75982579220, RUA COLÔMBIA 903 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARIO GUEDES JUNIOR, OAB nº RO190A
REQUERIDO: PAULO HER AMARAL E SILVA, CPF nº 18330185249, RUA SERGIPE 811 MARANATA - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: SHARA EUGENIO DE SOUZA, OAB nº RO3754
SENTENÇA 
I – Relatório.
Vistos.
Trata-se de Ação de Indenização por Danos Morais e Materiais ajuizada por FLORISVALDO NEVES DOS SANTOS contra PAULO HER 
AMARAL E SILVA, pleiteando a condenação do requerido ao pagamento de R$1.248,27 (referente aos impostos não pagos do veículo) 
e R$254,68 (referente ao protesto), a título de danos materiais, e R$10.000,00, a título de danos morais (ID 36233759). Isto porque, 
segundo o autor, ele vendeu a motocicleta Honda NXE 150, placa NEG-5080, para o Sr. João Teixeira Barbosa, o qual supostamente 
revendeu para o requerido PAULO HER AMARAL E SILVA que, por sua vez, revendeu para terceiro, sendo que não foi realizada 
nenhuma transferência de propriedade e os encargos (impostos e protestos) ficaram para o requerente. 
O requerido apresentou contestação (ID 43120457), arguindo preliminar de ilegitimidade passiva. No MÉRITO, requer sejam os pedidos 
julgados improcedentes.
O autor apresentou impugnação à contestação (ID 50076498).
Foi facultado ao autor a alteração da petição inicial para substituir o requerido ou incluir o sujeito indicado pelo réu como litisconsorte 
passivo (id 44030252), mas o requerente insistiu que o requerido é parte legitima (id 44467395) e juntou declaração onde João Teixeira 
Barbosa afirma que vendeu o veículo para PAULO HER AMARAL E SILVA (id 56653482), pelo valor de R$17.000,00. 
Por outro lado, PAULO HER alegou que, em verdade, ele trabalha com revenda de veículos e apenas intermediou a venda da moto entre 
João Teixeira Barbosa e o terceiro, Evando Viana da Silva. Neste passo, juntou duas declarações de testemunhas que confirmam a sua 
atividade e fotos de seu estabelecimento (id 48834301, 48834302 e 48835264). 
É o relatório. DECIDO.
II – Da Fundamentação.
Evidencia-se a desnecessidade na produção de outras provas, além das já constantes nos autos, portanto, cabível é o julgamento 
antecipado da lide, na forma do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil. Longe de configurar qualquer cerceamento de defesa ou 
de ação, o julgamento antecipado da lide revela o cumprimento do mandamento constitucional insculpido no art. 5º, inciso LXXVIII, que 
garante a todos a razoável duração do processo.
Da Preliminar.
Ilegitimidade passiva
O requerido arguiu preliminar de ilegitimidade passiva, sob o argumento de que o autor firmou negócio jurídico com o Sr. João Teixeira 
Barbosa e não com ele. Neste particular, assiste razão à defesa. 
Considera-se legitimado ao processo aquele que é titular dos interesses em conflito. Nesse contexto, tem legitimidade ativa o titular do 
interesse pretendido e, passiva, o titular do interesse que resiste à pretensão. Em outras palavras, são partes legitimas para figurarem no 
polo ativo e passivo da demanda aqueles que firmaram o ato de compra e venda do veículo, ou seja, o vendedor (polo ativo) e comprador 
(polo passivo). Lembrando que as transferências de propriedade são necessárias para estabelecer o histórico de venda do veículo 
(cadeia dominial), o que não ocorreu no vertente caso. 
Sobre o tema, seguem julgados do E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
Obrigação de fazer. Transferência de veículo. Ilegitimidade ativa e passiva. Responsabilidade do adquirente. Danos materiais. São 
parte legítima para figurar no polo ativo e passivo da lide aqueles que figuraram no ato de compra e venda do veículo como vendedor 
e comprador. É do adquirente do veículo a responsabilidade por transferir a titularidade do bem junto ao DETRAN e demais órgãos 
responsáveis, devendo responder pelos danos suportados pelo antigo proprietário, se houver negligência no cumprimento da obrigação. 
APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7000257-44.2019.822.0003, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, Data de julgamento: 27/10/2020. (Grifamos). 
Apelação cível. Compra e venda de veículo. Transferência não realizada. Imputação de multas e débitos ao antigo proprietário. Inscrição 
em dívida ativa. Dano moral caracterizado. Manutenção do valor. Recurso não provido. O descumprimento de providência relativa à 
transferência de veículo no órgão de trânsito, pelo comprador, após negociação na qual o proprietário outorga poderes para tanto, aliado à 
imputação de multas de trânsito e tributos, enseja o dever de reparação do dano moral. A fixação do valor da indenização deve considerar 
as regras da razoabilidade e proporcionalidade, bem como a capacidade econômica das partes, a função educativa da condenação e a 
extensão dos danos sofridos. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7054593-04.2019.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Hiram Souza Marques, Data de julgamento: 10/11/2020. (Grifamos). 
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Apelação. Ação cominatória. Transferência veicular para terceiro. Impossibilidade. Procedimento. Ilegitimidade ativa e passiva. Mantida. 
Falta de interesse de agir. Reconhecimento de ofício. Desprovimento. Conforme disposto Resolução n. 398/2011, no momento da venda, 
deve ser preenchida a Autorização para Transferência de Propriedade de Veículo – ATPV, na qual constarão as corretas informações 
de revenda do veículo, o qual no prazo de 30 dias deverá ser levado ao órgão ou entidade de trânsito estadual, para que se tenha um 
controle quanto à propriedade daquele bem, emitindo-se um novo Certificado de Registro de Veículos – CRV. Não é possível haver 
transferência do bem a terceiro, não constante do ATPV, em razão da necessidade de estabelecer-se o histórico de venda do veículo. 
Ilegítimo, in casu, o apelante para a promoção da ação cominatória, tendo em vista a propriedade veicular ainda constar em nome do 
primeiro proprietário. Também há ilegitimidade passiva do DETRAN ao compor a lide, quando a questão demandar discussão entre 
particulares. Deve-se reconhecer, de ofício, a falta de interesse de agir do apelante quando se verificar nos autos que quem deu causa 
à impossibilidade de transferência veicular foi o próprio recorrente, bem como que é dele a recusa à apresentação de documentos 
necessários à legalização. Apelação, Processo nº 0004282-03.2011.822.0004, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara 
Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. Roosevelt Queiroz Costa, Data de julgamento: 25/07/2018. (Grifamos). 
Na inicial, a parte autora alega que vendeu a motocicleta para o Sr. João Teixeira Barbosa, o qual não nega a compra, já que declarou ter 
repassado a moto para o requerido, conforme declaração juntada ao id 56653482. Chamo atenção para o referido documento, uma vez 
que ele não traz informação da data da suposta venda realizada entre João e PAULO, mas consta que foi elaborado em 30/03/2021, ou 
seja, 01 (um) ano depois do ajuizamento da presente ação (20/03/2020). Partindo da premissa que a suposta venda aduzida pelo autor 
ocorreu em 30/03/2021, é possível afirmar que desde a propositura da ação, o único negócio jurídico existente sob aquele bem era aquele 
firmado entre FLORISVALDO e João Teixeira. Feita essa observação, reforço que independente de ter ocorrido outras vendas posteriores, 
o autor deveria cobrar de quem fez o negócio com ele, que é o Sr. João Teixeira Barbosa, e não de terceiros, como foi feito.
De fato, as provas trazidas aos autos pelo próprio requerente conduzem à improcedência do pedido. Constituía ônus do autor comprovar 
que a venda do veículo ocorreu entre ele o o requerido. Entretanto, não o fez e, pelo contrário, afirmou expressamente que a venda foi 
feita para terceiro (João Teixeira Barbosa). 
Assim, constatada a ilegitimidade passiva, deve o Juízo reconhecê-la, nos termos do artigo 485, VI, do CPC, impondo-se a extinção do 
feito sem resolução do MÉRITO.
Com o acolhimento da preliminar de ilegitimidade passiva, resta prejudicada a análise do MÉRITO da demanda. 
III - DISPOSITIVO.
Pelo exposto, RECONHEÇO A ILEGITIMIDADE PASSIVA na pretensão de indenização por danos materiais e morais, pleiteada por 
FLORISVALDO NEVES DOS SANTOS em desfavor de PAULO HER AMARAL E SILVA.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, VI, do CPC.
Sem custas e honorários nesta instância, nos moldes do artigo 55 da Lei 9.099/95.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se.
Havendo interposição de recurso, o serviço cartorário deverá intimar de pronto o recorrido, para apresentação de contrarrazões.
Em seguida, seja(m) o(s) recurso(s) remetido(s) à Turma Recursal.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, arquivem-se.
Serve a presente de Carta/MANDADO /Ofício.
Cerejeiras- RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro, CEP 76997-000, Cerejeiras E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br Telefone: (69) 3309-8322 WhatsApp: +55 69 
98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-iehProcesso: 7000682-07.2020.8.22.0013
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Nulidade e Anulação de Partilha e Adjudicação de Herança, Defeito, nulidade ou anulação
AUTOR: D. F. C., CPF nº 50943812291, RODOVIA BR-319 SEM NÚMERO ZONA RURAL - 76808-695 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LARISSA GRIPP CARDOSO, OAB nº RO7450
RÉU: M. T. P., CPF nº 29429510282, RUA JORDANIA 2600 SETOR INDUSTRIAL CINCO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: AMEUR HUDSON AMANCIO PINTO, OAB nº RO1807
DESPACHO 
Vistos.
Verifico que houve a renúncia da procuradora do autor, conforme id. 59526864. Ainda, o outro procurador habilitado nos autos veio a óbito.
Assim, necessária a regularização da representação processual do autor, visto que não constituiu novo causídico.
Diante disso, suspendo o processo.
Intime-se o autor para, no prazo de 30 dias, constituir novo procurador nos autos, sob pena de aplicar-se o disposto no artigo 76 do Código 
de Processo Civil:
Art. 76. Verificada a incapacidade processual ou a irregularidade da representação da parte, o juiz suspenderá o processo e designará 
prazo razoável para que seja sanado o vício. § 1º Descumprida a determinação, caso o processo esteja na instância originária: I - o 
processo será extinto, se a providência couber ao autor; Intime-se pelos meios disponíveis, intentando-se, inicialmente pelos meios mais 
céleres, e, caso infrutífera, pessoalmente, através de Oficial de Justiça.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
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AV. das Nações, nº 2225, Bairro, CEP 76997-000, Cerejeiras E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br Telefone: (69) 3309-8322 WhatsApp: +55 69 
98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-iehProcesso: 7001466-81.2020.8.22.0013
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
AUTOR: JOSE CARLOS MACHADO, CPF nº 31568491204, LINHA 6, 3ª PARA 4ª EIXO, KM 6 ZONA RURAL - 76997-000 - CEREJEIRAS 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ERITON ALMEIDA DA SILVA, OAB nº RO7737
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
I – Relatório.
Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer c/c Indenização por Danos Materiais em Razão de Incorporação de Rede Elétrica Rural 
ajuizada por JOSE CARLOS MACHADO contra ENERGISA RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, pleiteando a formalização 
da incorporação da rede elétrica e a condenação da requerida ao pagamento do valor de R$4.800,00 (atualizado perfaz R$14.637,30, id, 
a título de danos materiais, referente a construção da subestação de rede elétrica (ID 45381979).
O requerido apresentou contestação (ID 49935382), arguindo preliminarmente a prescrição, incompetência do juízo, a inépcia da inicial 
por ausência de documentos comprobatórios e ilegitimidade ad causam. No MÉRITO, requer sejam os pedidos julgados improcedentes.
O autor apresentou impugnação à contestação (ID 50076498).
É o relatório. DECIDO.
II – Da Fundamentação.
Evidencia-se a desnecessidade na produção de outras provas, além das já constantes nos autos, portanto, cabível é o julgamento 
antecipado da lide, na forma do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil. Longe de configurar qualquer cerceamento de defesa ou 
de ação, o julgamento antecipado da lide revela o cumprimento do mandamento constitucional insculpido no art. 5º, inciso LXXVIII, que 
garante a todos a razoável duração do processo.
Das Preliminares.
Ilegitimidade ativa 
A empresa requerida arguiu preliminar de ilegitimidade ativa, sob o argumento de que o autor pleiteia em seu nome direito alheio. Neste 
particular, assiste razão à defesa. 
Conforme ensina Humberto Theodoro Júnior: “Legitimados ao processo são os sujeitos da lide, isto é, os titulares dos interesses em 
conflito. Assim, o dano material pode ser reclamado tão somente por aquele que sofreu decréscimo de seu patrimônio por força do ato 
ilícito praticado”.
Considera-se legitimado ao processo aquele que é titular dos interesses em conflito. Nesse contexto, tem legitimidade ativa o titular do 
interesse pretendido e, passiva, o titular do interesse que resiste à pretensão. 
Neste sentido, seguem julgados do E. TJRO: 
Indenizatória. Rede de eletrificação rural. Subestação. Custeio da obra. Ressarcimento. Adquirente do imóvel. Ilegitimidade ativa. Mantida. 
Ausente a comprovação inequívoca de que o adquirente do imóvel rural sofreu decréscimo patrimonial com a construção da subestação 
de energia elétrica realizada pelo antigo proprietário, impõe-se a manutenção da SENTENÇA que reconheceu sua ilegitimidade ativa 
para pleitear o ressarcimento. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7003115-82.2018.822.0003, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, Data de julgamento: 21/02/2020.
Apelação cível. Ação indenizatória. Rede elétrica. Ilegitimidade ativa. Acolhimento. Recurso provido. O adquirente de imóvel rural é parte 
ilegítima para figurar no polo ativo de demanda que busca a reparação por danos materiais referentes a construção de rede elétrica na 
propriedade adquirida, quando está foi construída pelo ex-proprietário. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7008614-50.2018.822.0002, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 
23/05/2019.
Na inicial, a parte autora alega que comprou o imóvel rural do Sr. João Espildora Giraldelli (o que não foi comprovado). Por sua vez, o 
antigo proprietário custeou com a construção de rede elétrica, com potência de 05 KVA, para atender suas demandas na propriedade 
rural, localizada à Linha 6, 3º para 2º Eixo, Km 6, zona rural, Município de Cerejeiras-RO (ID 45381979). Acontece que o requerente não 
demonstrou ter despendido efetivamente valores para financiar a construção da subestação, pois todos os documentos colacionados 
estão em nome de terceiro (João Espildora Giraldelli), o que enseja o acolhimento da preliminar de ilegitimidade ativa ad causam.
Nota-se que o autor limitou-se a apresentar Termo de Transferência de Direitos, sem reconhecimento de firma da assinatura (id 45381985), 
onde o Sr. João Espildora Giraldelli transferiu a cota de 05 KVA ao requerente, JOSÉ CARLOS MACHADO, e justificou no id 56808398, 
que essa transferência se deu em razão da aquisição da propriedade rural. Porém, sequer comprovou a suposta aquisição do imóvel e, 
ainda, não demonstrou que sofreu decréscimo patrimonial com a construção da subestação de energia elétrica. 
De fato, as provas trazidas aos autos pelo próprio requerente conduzem à improcedência do pedido. Constituía ônus do autor comprovar a 
construção da subestação, bem como que custeou os gastos na construção. Entretanto, não o fez e, pelo contrário, afirmou expressamente 
que a construção foi custeada por terceiro. 
Assim, constatada a ilegitimidade ativa ad causam, deve o Juízo reconhecê-la, nos termos do artigo 485, VI, do CPC, impondo-se a 
extinção do feito sem resolução do MÉRITO.
Com o acolhimento da preliminar de ilegitimidade ativa, restam prejudicadas as análises das preliminares de prescrição, incompetência 
do Juízo e inépcia da inicial, bem como o MÉRITO da demanda. 
III - DISPOSITIVO.
Pelo exposto, RECONHEÇO A ILEGITIMIDADE ATIVA na pretensão de ressarcimento de valores pagos a título de construção de 
subestação de energia elétrica, pleiteado por JOSE CARLOS MACHADO em desfavor de ENERGISA RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, VI, do CPC.
Sem custas e honorários nesta instância, nos moldes do artigo 55 da Lei 9.099/95.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se.
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Havendo interposição de recurso, o serviço cartorário deverá intimar de pronto o recorrido, para apresentação de contrarrazões.
Em seguida, seja(m) o(s) recurso(s) remetido(s) à Turma Recursal.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Oportunamente, arquivem-se.
Serve a presente de Carta/MANDADO /Ofício.
Cerejeiras- RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro, CEP 76997-000, Cerejeiras 
E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br Telefone: (69) 3309-8322 WhatsApp: +55 69 98456-9438
Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-ieh
Processo: 7002307-18.2016.8.22.0013
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: Banco Bradesco, BANCO BRADESCO S.A. S/N, CIDADE DE DEUS VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI, OAB nº RO4937, LUCIA CRISTINA PINHO ROSAS, OAB nº AM10075, 
EDSON ROSAS JUNIOR, OAB nº AM1910, BRADESCO
EXECUTADOS: J. JORGE NETO MATERIAL DE CONSTRUCAO - ME, CNPJ nº 07919571000173, RUA PORTUGAL 2082 CENTRO 
- 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, JOSE JORGE NETO, CPF nº 68685068215, RUA RIO DE JANEIRO 1353 CENTRO - 76997-
000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
Compulsando os autos verifico que já houve decurso do prazo de suspensão pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos do artigo 921, inciso 
III, § 1º, conforme o teor da DECISÃO de Id. 18225625 - Pág. 1.
Deixo anotado, portanto, que o prazo da prescrição intercorrente de 5 (cinco) anos começou a correr automaticamente a partir de 
05/10/2020 (id. 48820049 - Pág. 1), na forma do §2º do artigo 921 do CPC, o qual somente será interrompido com a efetiva penhora, fato 
que ainda não ocorreu, em razão da inexistência de bens em nome do executado.
Considerando a inexistência de bens a serem penhorados, determino o arquivamento provisório dos autos pelo prazo prescricional ainda 
restante, com base no art. 921, inciso III, § 2º do CPC.
Cumpra-se. Intime-se. Certifique-se. Arquiva-se. 
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro, CEP 76997-000, Cerejeiras E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br Telefone: (69) 3309-8322 WhatsApp: +55 69 
98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-iehProcesso: 7001378-09.2021.8.22.0013
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Concessão
AUTOR: LEONILDA DE PAULA HEREDIA, CPF nº 75028956200, RUA JOAQUIM CARDOSO 2144, CASA CENTRO - 76997-000 - 
CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RAFAEL PIRES GUARNIERI, OAB nº RO8184
RÉU: G. E. D. I. N. D. S. S. -. I., AV. RONY DE CASTRO PEREIRA 3927 JARDIM AMÉRICA - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
Recebo a inicial e defiro a gratuidade judiciária, nos termos do art. 98 do CPC.
Passo a analisar o pedido, no que toca à tutela de urgência.
O art. 300, do Novo Código de Processo Civil caput, estabelece que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
E, o § 3º do mesmo DISPOSITIVO referido adverte quanto a impossibilidade de concessão da tutela nas hipóteses em que houver perigo 
de irreversibilidade dos seus efeitos.
Pois bem. No caso dos autos, pleiteia a autora o deferimento de tutela de urgência, a fim de que o Juízo determine ao requerido a 
implantação imediata de aposentadoria por idade rural.
Contudo, não vislumbro a alegada probabilidade do direito, isso em razão de em sede administrativa o INSS ter negado o benefício ora 
pleiteado embasado na falta de qualidade do segurado. Os documentos juntados são insuficientes para análise, mesmo em cognição 
sumária, dependendo de outras provas.
Portanto, ausente o requisito de probabilidade do direito, o que afasta, o preenchimento do primeiro requisito para concessão da tutela.
Nesse sentido, como são atributos do ato administrativo a presunção de legalidade e veracidade, entendo que o caso se encaixa 
perfeitamente na hipótese prevista no art. 300, § 3º do Código Processo Civil, que veda a concessão da tutela quando houver perigo de 
irreversibilidade dos seus efeitos.
1) Assim, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA de natureza antecipada.
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2) Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo de designar audiência 
de conciliação.
3) CITE-SE o INSS dos termos da ação e INTIME-O, para querendo, contestar no prazo legal.
Não sendo apresentada a contestação no prazo legal, certifique-se.
4) Ofertada a contestação com assertivas preliminares ou juntada de documentos novos, intime-se a parte Autora para, querendo, 
IMPUGNAR, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos arts. 350 e 351, do CPC.
5) Por fim, apresentada ou não a impugnação - Intimem-se as partes a especificarem os meios de provas que pretendem produzir e caso 
queiram, sugiram os pontos controvertidos da demanda – no prazo comum de 10 (dez) dias.
Cite-se. Intimem-se.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do NCPC.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro, CEP 76997-000, Cerejeiras E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br Telefone: (69) 3309-8322 WhatsApp: +55 69 
98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-iehProcesso: 0002967-39.2013.8.22.0013
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Multas e demais Sanções
EXEQUENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
EXECUTADO: ADEIR PEDRO DA SILVA, CPF nº 23912600244, RUA CURITIBA, 1177, SETOR B, QD-95, LT-13, GD-173, LT-12 NÃO 
CONSTA - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
O feito tramita desde o ano de 2013 e foi suspenso pelo prazo de 01 ano no ano de 2014 (id. 58264902 - Pág. 75).
Assim, procedo a última tentativa para localização de bens.
Intime-se o executado para que informe endereço para localização do veículo constrito em Renajud (id. 59928860 - Pág. 1). Prazo: 05 
dias.
Decorrido o prazo, sem manifestação, intime-se o exequente para manifestação quanto a prescrição intercorrente.Prazo: 15 dias.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro, CEP 76997-000, Cerejeiras E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br Telefone: (69) 3309-8322 WhatsApp: +55 69 
98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-iehProcesso: 7001307-07.2021.8.22.0013
Classe: Termo Circunstanciado
Assunto: Posse de Drogas para Consumo Pessoal
AUTORIDADE: P. M. -. P. D. O., AVENIDA BRASIL CENTRO - 76999-000 - PIMENTEIRAS DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA - PIMENTEIRAS DO OESTE
AUTOR DO FATO: UALAS JUNIOR CARVALHO, CPF nº 52359255215, ARACAJU 846 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
À Autoridade Policial para juntada de Laudo de Exame Toxicológico conforme requerido pelo Ministério Público em ID 59765732.
Após, vista ao Ministério Público para manifestação e conclusos.
Expeça-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras-RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro, CEP 76997-000, Cerejeiras E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br Telefone: (69) 3309-8322 WhatsApp: +55 69 
98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-iehProcesso: 7001320-11.2018.8.22.0013
Classe: Execução Fiscal
Assunto: IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
EXEQUENTE: M. D. C., AV DAS NAÇÕES 1919 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS
EXECUTADO: CONSTRUCERTO LTDA - ME, CNPJ nº 15055087000171, RUA PERNAMBUCO 2122 ALVORADA - 76997-000 - 
CEREJEIRAS - RONDÔNIA
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EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
Defiro o pedido realizado pelo Exequente em id. 57526497.
Depreque-se a citação do Executado para o endereço Rua Padre Adolfo, Nº 2346, Jardim Clodoaldo, Cacoal – RO, e-mail real_contab@
hotmail.com, e telefone (69) 3342-2525. 
Pratique-se o necessário. 
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro, CEP 76997-000, Cerejeiras E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br Telefone: (69) 3309-8322 WhatsApp: +55 69 
98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-iehProcesso: 7002099-29.2019.8.22.0013
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: DIREITO DO CONSUMIDOR, Indenização por Dano Material, Fornecimento de Energia Elétrica
EXEQUENTE: CICERO FLORIANO GUILHERME, CPF nº 28662091253, PROJETO GUARAJUS sn ZONA RURAL - 76995-000 - 
CORUMBIARA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARIA LURDES SIMIONATTO, OAB nº RO189B, JULIANO GALADINOVIC ALVIM, OAB nº MT17010
EXECUTADO: ENERGISA, RUA SERGIPE 1030 SETOR INDUSTRIAL - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos.
A parte exequente informou que a devedora cumpriu com a obrigação contida nestes autos, requerendo, assim, a extinção da presente 
ação e seu arquivamento (ID 60007975).
Assim, com fulcro no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO.
Antecipo o trânsito em julgado nesta data, nos moldes do artigo 1.000, parágrafo único, do CPC.
Cumpra-se e arquivem-se.
SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO /OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro, CEP 76997-000, Cerejeiras E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br Telefone: (69) 3309-8322 WhatsApp: +55 69 
98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-iehProcesso: 7000927-52.2019.8.22.0013
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, Restabelecimento, Custas, Liminar 
AUTOR: JUSSARA BORGES DO VALLE OLIVEIRA, CPF nº 20408641215, RUA RORAIMA 1430, CASA LIBERDADE - 76997-000 - 
CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DAGMAR DE MELO GODINHO KURIYAMA, OAB nº RO7426
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA SETE DE SETEMBRO 1044, - DE 984 A 1360 - LADO PAR CENTRO - 76801-096 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Intime-se a parte autora para esclarecer se houve a implantação do benefício e na mesma oportunidade se manifestar quanto ao alegado 
no ID: 60641376. Prazo: 05 (cinco) dias. Sendo informado a implantação do benefício e com o trânsito em julgado da SENTENÇA para 
as partes, arquive-se.
Havendo apelação, intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias (CPC, Art. 1.010, § 1º). Na hipótese do 
apelado interpor apelação adesiva, intime-se a apelante para apresentar contrarrazões à apelação adesiva, também em 15 (quinze) dias 
(CPC, Art. 1.010, § 2º). Após, remetam-se os autos ao Tribunal competente para julgamento do recurso (CPC, Art. 1.010, § 3º).
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro, CEP 76997-000, Cerejeiras E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br Telefone: (69) 3309-8322 WhatsApp: +55 69 
98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-iehProcesso: 7000936-82.2017.8.22.0013
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Multas e demais Sanções
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO, RUA DOUTOR JOSÉ ADELINO 4477 COSTA E SILVA - 
76803-592 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO
EXECUTADO: CELESTE ASSY RISELO, CPF nº 58903364953, AV. GOIAS 1541 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos.
Trata-se de execução fiscal proposta pelo DETRAN-RO em desfavor de CELESTE ASSY RISELO para cobrança da CDA n. 
20150205829451.
Com fundamento no art. 2º da Lei 2.913/2012, a parte exequente pleiteou a desistência do feito para cobrança por outros meios. 
É o breve relatório. Decido.
O pedido de desistência pode ser formulado até a prolação de SENTENÇA, ocasião em que o feito será extinto sem resolução do 
MÉRITO após homologação. 
Ante o exposto, homologo a desistência do feito, nos termos do art. 485, VIII, do CPC e julgo extinta a Execução Fiscal.
Expeça-se certidão de dívida, nos termos do art. 828 do CPC.
Sem custas e honorários. 
Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa.
Cerejeiras- RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro, CEP 76997-000, Cerejeiras E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br Telefone: (69) 3309-8322 WhatsApp: +55 69 
98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-iehProcesso: 0002840-09.2010.8.22.0013
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez
AUTOR: MARCIO FERREIRA FERNANDES, CPF nº 04024843630
ADVOGADOS DO AUTOR: DULCINEIA BALDIN, OAB nº RO3537, RODRIGO WILL MENDES, OAB nº AC2175
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
Tendo em vista o requerimento de arquivamento formulado pela parte autora ao ID: 59802787 e inexistindo pendências, determino o 
arquivamento do feito. 
Arquive-se. 
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro, CEP 76997-000, Cerejeiras E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br Telefone: (69) 3309-8322 WhatsApp: +55 69 
98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-iehProcesso: 7001544-46.2018.8.22.0013
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Vícios de Construção, Abatimento proporcional do preço 
EXEQUENTES: JUNIA GRACIELE VIEIRA GOMES, CPF nº 00400081261, RUA RIO DE JANEIRO 2750, RESIDENCIAL VILLAGE 
CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, JAILTON ANDRADE ALVES, CPF nº 30730040259, RUA RIO DE JANEIRO 2750, 
RESIDENCIAL VILLAGE CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: VALDETE MINSKI, OAB nº RO3595
EXECUTADO: PERES & SILVA CONSTRUTORA E INCORPORADORA DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME, CNPJ 
nº 13618183000155, RUA RIO DE JANEIRO 802, CASA CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: SHARA EUGENIO DE SOUZA, OAB nº RO3754
DECISÃO 
Vistos.
Cumpra-se a determinação do agravo (57926860) intimando-se o executado da DECISÃO que rejeitou a impugnação apresentada 
(47604705).
Decorrido o prazo recursal, conclusos.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro, CEP 76997-000, Cerejeiras E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br Telefone: (69) 3309-8322 WhatsApp: +55 69 
98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-iehProcesso: 0000542-73.2012.8.22.0013
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Dívida Ativa
EXEQUENTE: Municipio de Cerejeiras, AV. DAS NAÇÕES 1919, NÃO CONSTA CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS
EXECUTADO: CLAUDOMIRO SOARES BORGES, CPF nº 52722155915, RUA CANADÁ 3198, NÃO CONSTA CENTRO - 76997-000 - 
CEREJEIRAS - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
Ao contador para atualize-se o valor do débito apresentado no id. 57630873, visto que a defasagem do cálculo decorre do atraso na 
apreciação do feito por este juízo. Após, cumpra-se DECISÃO de id.56521919., para penhora de bens. Pratique-se o necessário. 
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro, CEP 76997-000, Cerejeiras E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br Telefone: (69) 3309-8322 WhatsApp: +55 69 
98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-iehProcesso: 7002423-19.2019.8.22.0013
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Assunto: Esbulho / Turbação / Ameaça, Aquisição
REQUERENTE: MAIKON MOREIRA MELO, CPF nº 06686294950, RUA PORTUGAL 667 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ERITON ALMEIDA DA SILVA, OAB nº RO7737
REQUERIDO: CLAUDOMIRO SOARES BORGES, CPF nº 52722155915, AV. INTEGRAÇÃO NACIONAL E 3ª EIXO, ESQ C/ LH 9. 1790, 
ENDEREÇO NA ZONA URBANA E RURAL CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: WAGNER APARECIDO BORGES, OAB nº RO3089
DESPACHO 
Vistos.
Excepcionalmente, intime-se novamente o autor pessoalmente, por meio de Oficial de Justiça, para que entre em contato com seu 
patrono, a fim de cumprir o DESPACHO de Num. 53562302, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção do feito. 
Decorrido o prazo ou apresentada manifestação, retornem os autos conclusos. 
Expeça-se o necessário. 
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro, CEP 76997-000, Cerejeiras E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br Telefone: (69) 3309-8322 WhatsApp: +55 69 
98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-iehProcesso: 0000011-06.2020.8.22.0013
Classe: Crimes de Calúnia, Injúria e Difamação de Competência do Juiz Singular
Assunto: Injúria
AUTOR: PAMILA CRISTINA NASCIMENTO DE ALMEIDA, RUA 103.08 3216 CIDADE VERDE II - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RÉU: DIVINA CANDIDA DE SOUZA, CPF nº DESCONHECIDO, RUA JÔ SATO 2224 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos.
A querelante PÂMILA CRISTINA NASCIMENTO DE ALMEIDA intimada a se manifestar quanto eventual oferecimento de transação penal 
requereu a desistência no prosseguimento da ação penal privada (ID 60306050).
Em razão disso, homologo a desistência da presente ação e julgo EXTINTA A PUNIBILIDADE de DIVINA CÂNDIDA DE SOUZA, com 
fulcro no art. 107, V, do Código Penal, determinando por consequência o ARQUIVAMENTO destes autos.
P.R.I.C.
SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO /OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro, CEP 76997-000, Cerejeiras E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br Telefone: (69) 3309-8322 WhatsApp: +55 69 
98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-iehProcesso: 7000993-32.2019.8.22.0013
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL, 
CNPJ nº 03632872000160, CENTRO 3178 AV. CAPITÃO CASTRO - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARLON VINICIUS GONCALVES FACIO, OAB nº RO5557
EXECUTADOS: MIGUEL DA SILVA OLIVEIRA, CPF nº 04812352134, RUA ARACAJU 1290 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS 
- RONDÔNIA, ARLINDO LEOPOLDINO, CPF nº 08491089268, RUA RIO DE JANEIRO 657 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA, EXPEDITO CARNEIRO DE ARAUJO, CPF nº 24081060100, RUA JORDÂNIA 2301, QUADRA 116 SETOR INDUSTRIAL 
CINCO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
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DESPACHO 
Vistos.
Fica a parte exequente intimada, por intermédio de seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito para 
prosseguimento do feito, sob pena de suspensão e arquivamento. Deverá, na mesma oportunidade, informar se insiste na penhora do 
veículo restrito, ocasião em que deverá informar o endereço em que se encontra o móvel, a fim de viabilizar a expedição de MANDADO 
de penhora e avaliação.
Decorrido o prazo sem manifestação, conclusos.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica
Av. das Nações, 2225, Centro, Cerejeiras/RO - CEP: 76997-000 – Fone:(69) 3309-8322 - E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Prazo: 20 dias
Autos nº: 7000208-70.2019.8.22.0013
Classe: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA (94)
Autor(a): Nome: RUIZ & RUIZ LTDA. - EPP
Advogado:(s) do reclamante: ELTON DAVID DE SOUZA
Requerido:: MOVEIS ROMERA LTDA, ANUNCIATA LUIZA MENEGON ROMERA
Advogado:: ANDRE DA COSTA RIBEIRO OAB: PR20300 Endereço:, 
Montante da dívida: R$ 32.217,17
FINALIDADE: NOTIFICAR a parte requerida ANUNCIATA LUIZA MENEGON ROMERA - CPF: 841.158.079-20 e MOVEIS ROMERA 
LTDA - CNPJ: 75.587.915/0001-
44, por seu advogado(a) para PAGAR OU COMPROVAR as Custas Processuais Finais, código I (1004.1, do processo em epígrafe, no 
prazo de 15 (quinze) dias. O não pagamento 
integral ensejará a expedição de Certidão de Débito Judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa. O prazo inicia-
se a partir do término do prazo do edital.
OBSERVAÇÃO: As custas serão atualizadas automaticamente pelo sistema de Controle de Custas Processuais. O boleto para pagamento 
pode ser emitido através do site www.tjro.jus.br 
acessando: Boleto bancário>Custas Judiciais>Emissão de Guia de Recolhimento vinculada ao processo ou pelo
link: https://www.tjro.jus.br/mn-sist-boleto-bancario
Cerejeiras, 10 de agosto de 2021
Edinei Paulo de Souza
Diretor de Cartório

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro, CEP 76997-000, Cerejeiras E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br Telefone: (69) 3309-8322 WhatsApp: +55 69 
98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-iehProcesso: 0002224-92.2014.8.22.0013
Classe: Inventário
Assunto: Inventário e Partilha
REQUERENTES: ALBERTO RIZZI, CPF nº 40755738934, AV. NILO TORRES 1343-W, NÃO CONSTA VILA ARAPUTANGA - 78300-000 
- TANGARÁ DA SERRA - MATO GROSSO, ELOI RIZZI, CPF nº 22078509272, AV. GUAPORÉ 4487, NÃO CONSTA CENTRO - 76993-
000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA, IVO RIZZI, CPF nº 22477314904, RUA PORTO ALEGRE 1510, NÃO CONSTA CENTRO 
- 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, ANTONIO RIZZI, CPF nº 36935840953, RUA H, QUADRA 21 Lote 22, NÃO CONSTA 
MORADA DO SOL - 78300-000 - TANGARÁ DA SERRA - MATO GROSSO
ADVOGADO DOS REQUERENTES: NEIDE CRISTINA RIZZI, OAB nº RO6071
RÉUS: DILETA RAFAELA CHERUBINI RIZZI, CPF nº 30730546268, LUIZ EDUARDO RIZZI, CPF nº 45699267204, PEDRO RIZZI 
NETO, CPF nº 62876961920, 2º EIXO ENTRE AS LINHAS 7 E 8 s/n, NÃO CONSTA ZONA RURAL - 76999-000 - PIMENTEIRAS DO 
OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS RÉUS: WAGNER APARECIDO BORGES, OAB nº RO3089
DESPACHO 
Vistos.
1. Considerando os termos do art. 20 da Lei nº 3.896/16, qual seja: 
Art. 20. Nos processos em que haja partilha de bens ou direitos, as custas judiciais finais serão recolhidas antes da adjudicação ou da 
homologação da partilha, de acordo com o valor total dos bens que integram o monte mor, inclusive a meação do cônjuge supérstite, nos 
inventários e arrolamentos. 
§ 1º Verificado que o valor do monte mor é superior ao valor atribuído a causa, esta deverá ser retificada e as custas iniciais 
complementadas.
1.1. Proceda-se a alteração do valor da causa para R$ 45.000,00 e após intime-se o inventariante para comprovar o recolhimento das 
custas processuais (art. 12, I, da Lei nº 3.896/16), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não liberação dos valores.
1.2. Igualmente, deverá o inventariante regularizar administrativamente o valor do ITCMD, considerando que foi recolhido com base 
na avaliação do imóvel de R$34.000,00 (fls. 82, 85/95, id 43160018), porém, ele foi vendido judicialmente por R$45.000,00 (fls. 225, id 
43160020). 
1.3. Após a comprovação da retificação do ITCMD, intime-se a Fazenda Estadual. 
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2. Regularizadas essas questões, voltem concluso para homologação da partilha.
Intime-se. Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro, CEP 76997-000, Cerejeiras E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br Telefone: (69) 3309-8322 WhatsApp: +55 69 
98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-iehProcesso: 7002553-09.2019.8.22.0013
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Assunto: Direito de Imagem, Indenização por Dano Material, Posse, Esbulho / Turbação / Ameaça
REQUERENTE: OSMAR PEREIRA DE SOUZA, CPF nº 00253700221, LINHA 3, 3ª PARA 4ª EIXO KM 10 s/n ZONA RURAL - 76997-
000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ERITON ALMEIDA DA SILVA, OAB nº RO7737
REQUERIDOS: VOLMAR DUDA, CPF nº DESCONHECIDO, LINHA 5, ESQUINA COM A 4ª EIXO Secador ZONA RURAL - 76997-000 
- CEREJEIRAS - RONDÔNIA, CRISTIANO DA SILVA RIGOLI, CPF nº 98748513091, AVENIDA BEIRA RIO 4171 CENTRO - 76980-000 
- VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERIDOS: WAGNER APARECIDO BORGES, OAB nº RO3089
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de ação de Manutenção de Posse c.c Perdas e Danos ajuizada por Osmar Pereira de Souza em face de Volmar Duda e 
Cristiano da Silva Rigoli, objetivando a manutenção da posse do imóvel (lote 13, da Gleba 20, Projeto Integrado de Colonização Paulo de 
Assis Ribeiro, no município de Cerejeiras/RO), bem como o recebimento de indenização por danos materiais (R$ 255.000,00) e morais 
(R$25.000,00).
Citados, os requeridos apresentaram contestação alegando em síntese: a) impugnação ao valor da causa afirmando que deveria ser 
de R$ 280.000,00; b) impugnou a justiça gratuita; c) preliminar de ilegitimidade ativa pois a área em litígio pertence a Olegário Pereira 
de Souza e Julia Francisca de Souza que veio a falecer em 21/03/2016, deixando como herdeiros Josimar Pereira de Souza e Osmar 
Pereira de Souza. Disse que foi aberto processo de inventário da Sra. Julia tramitando na 1ª Vara Genérica desta Comarca sob nº 
7000352-78.2018.822.0013, portanto entende que o autor ainda não é dono do imóvel em questão. Que não há turbação da posse e que 
a plantação de frutas e criação de porcos e galinha pertence ao seu irmão Josimar. d) ilegitimidade passiva de Cristiano da Silva pois 
não comprou ou arrendou qualquer área pertencente a Olegario Pereira de Souza e Josimar Pereira de Souza eque Cristiano somente 
é proprietário de imóvel lindeiro, não possuindo qualquer relação com o lote do autor; e) ilegitimidade passiva do contestante Volmar 
Duda por não ter praticado qualquer ato ilícito. Disse que o trator que gradeou o imóvel de fato pertente a Volmar, mas que o pedido 
de gradeamento partiu do Sr. Olegario e Josimar. No MÉRITO rebate que tenha gradeado, aplicado agrotóxico ou mesmo participado 
de queima de pneus de forma a ameaçar a posse. Afirma que inexiste danos materiais e morais a serem ressarcidos. Ao final requer a 
improcedência da ação – id. 34548407.
O Requerente, mesmo intimado, não apresentou impugnação a contestação.
As partes pugnaram pela produção de prova oral (id. 38477017 - Pág. 1, 38486500 - Pág. 1)
Relatei. Decido.
De início esclareço que a ação é possessória sendo o objeto da ação a existência de posse do autor e a turbação de posse exercida 
pelos requeridos.
Portanto, questões quanto a propriedade, interdições, compra e venda imóveis e relacionadas ao inventário de Julia Francisca não serão 
analisadas nestes autos.
1.1 – Da ilegitimidade ativa e Passiva:
Alega a parte autora que residiu com seus pais no imóvel em litígio, ali construindo residência, cultivando lavoura e criação de porcos e 
galinha.
Há juntado nos autos contrato de comodato em favor do autor (id.33294731 – Pág.1).
Por outro lado o requerido afirma que o imóvel nunca pertenceu ao autor e dessa forma entende deva ser reconhecida a ilegitimidade 
ativa, havendo ação de inventário tramitando em outro processo.
Com efeito, foi constatada a existência de ação em trâmite com nomeação do Sr. Olegário como inventariante, contudo, isso não exclui 
a possibilidade de posse do autor sobre a área.
Entendo que a posse do autor e consequentemente sua legitimidade para estar no polo ativo, demanda produção de provas, motivo pelo 
qual será analisada juntamente com o MÉRITO da ação.
Do mesmo modo, impossibilitada a análise de legitimidade do polo passivo da ação, pois demanda verificação da turbação da alegada 
posse do autor, praticada pelos requeridos.
Dessa forma, também será analisada juntamente com o MÉRITO da ação.
2.2 – Da impugnação ao valor da Causa
Acolho o pedido dos requeridos e corrijo de ofício o valor da causa para R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais).
Proceda-se a as alterações pertinentes no sistema.
2.3 – Da impugnação a Gratuidade de Justiça
A impugnação a justiça gratuita é genérica e nada trouxe que infirmasse a convicção deste juízo quanto a concessão da gratuidade.
Nestes termos mantenho a concessão ao autor.
3. Das questões processuais pendentes.
Inexistem questões processuais pendentes.
4. Das provas a serem produzidas.
Dado o decurso de tempo em que ocorreu a alegada morte de animais e plantas frutíferas, entendo, inócua a realização de perícia no 
local.
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Nos termos do artigo 370, determino expedição de laudo de constatação para averiguação de vestígios de plantação e morte de animais, 
bem como, se houver possibilidade qual a quantidade e extensão da plantação.
Pertinente a produção de prova oral, motivo pelo qual a defiro.
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 14 DE OUTUBRO DE 2021, ÀS 09 HORAS por videoconferência, por meio do 
ambiente virtual Google Meet, no link: http://meet.google.com/qvp-pebt-nct, onde será tomado o depoimento pessoal das partes, se requerido, 
e das testemunhas.
O rol de testemunhas deverá ser juntado aos autos no prazo de 15 (quinze) dias, contados da intimação (art. 357, §4º do CPC), indicando o 
telefone da testemunha para participação na audiência.
Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a(s) testemunha(s) por ele arrolada(s) do dia, da hora e do local da audiência designada, 
dispensando-se a intimação do juízo (art. 455, do CPC), com exceção daquelas arroladas pelo Ministério Público ou Defensoria Pública (Art. 
455, §4º, CPC).
Ainda, a intimação deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com antecedência 
de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento; a parte pode 
comprometer-se a levar a testemunha à audiência, independentemente da intimação de que trata o § 1º, presumindo-se, caso a testemunha 
não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição e a inércia na realização da intimação a que se refere o § 1º importa desistência da 
inquirição da testemunha (parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 455 do CPC).
Havendo testemunhas a serem ouvidas em outra Comarca, deverá o procurador indicar telefone para acesso à audiência.
Não sendo apresentado o rol no prazo determinado, entender-se-á que a parte desistiu da produção da prova testemunhal (art. 455, §2º, do 
CPC).
4. Dos Pontos Controvertidos.
Fixo como pontos controvertidos: a) a posse do autor: moradia no imóvel há quanto tempo. Plantação de mais de 50 mil pés de abacaxi, 
cajú, cupuaçu, banana, graviola, acerola e criação de porcos e galinha; Qual parte do imóvel de fato exerce a posse. Se a posse é exercida 
por outros moradores. b) a turbação da posse praticada por Volmar Duda: pulverização de agrotóxicos pelo requerido, danos a plantação 
de frutas, em que quantidade. Morte das galinhas por intoxicação com veneno; gradeamento da lavoura de abacaxi com um trator em 
29/11/2019. Se existe autorização do Sr. Olegário e Julimar para inetervenção dos requeridos no imóvel; c) turbação da posse praticada 
por Cristiano: queima de pneus aos fundos da residência do autor; fumaça gerada pelo fogo que obrigou o autor a sair de sua residência. 
Invasão dos requeridos na área.
Dou o feito por saneado.
Intimem-se.
Expeça-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 
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Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Arrolamento de Bens, Inventário e Partilha
AUTORES: E. D. D. M., CPF nº 48112977844, RUA LIMOEIRO DO NORTE 455 JARDIM SÃO DOMINGOS - 07142-047 - GUARULHOS 
- SÃO PAULO, A. G. D. M., CPF nº 01088877230, RUA DAS OLIVEIRAS 962, - DE 1/2 A 189/190 JARDIM DAS OLIVEIRAS - 78552-445 
- SINOP - MATO GROSSO, M. A. G., CPF nº 26962357249, RUA DAS OLIVEIRAS 962, - DE 1/2 A 189/190 JARDIM DAS OLIVEIRAS - 
78552-445 - SINOP - MATO GROSSO
ADVOGADOS DOS AUTORES: JULIANA QUEIROZ DOS SANTOS, OAB nº RO9170, EBER COLONI MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046
RÉU: E. B. D. M., CPF nº 40223655104, AVENIDA DOS ESTADOS 2383 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: WAGNER APARECIDO BORGES, OAB nº RO3089
DECISÃO 
Vistos.
Intimado para apresentar cópia dos contratos de arrendamentos firmados com o herdeiro E.B.D.M., o senhor Edmilson Vidotti Viotto informou 
que a propriedade Rural Lote nº 07-A, da Gleba 67, com área de 58,08 ha, bem como o imóvel rural Lote nº 34-A, da Gleba 22, PIC-PAR, com 
área de 58,1000ha são de sua propriedade, alegando ter adquirido os imóveis antes do arrolamento dos bens no inventário (ID: 58197440).
O herdeiro E.B.D.M. afirmou que não tem nada a impugnar em relação à manifestação do terceiro interessado (ID: 58970453). 
Por sua vez, a parte inventariante requereu a desconsideração das alegações e prosseguimento do feito (ID: 59209031). 
Inicialmente, ressalto que o inventário é o procedimento onde são arrecadados os bens deixados pelo autor da herança, suas dívidas e 
feito o rateio de eventual saldo entre os herdeiros. Em outras palavras, é a simples enumeração e descrição dos bens e das obrigações 
que integram a herança, de modo que, questões de alta indagação e que demandam dilação probatória, como a divergência quanto à 
propriedade de imóveis suscitada, devem ser debatidas na via adequada e não no estreito procedimento do inventário.
Assim, intime-se o senhor para Edmilson Vidotti Viotto, por intermédio de seu advogado, para informar, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto 
ao eventual ajuizamento de ação para a apreciação das questões suscitadas ao ID: 58197440.
Com a manifestação, retornem os autos conclusos para deliberações.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 
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Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Nota Promissória
EXEQUENTE: SOLAR MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA - EPP, CNPJ nº 07242947000158, AC CEREJEIRAS 1261, AV, 
INTEGRAÇÃO NACIONAL CENTRO - 76997-970 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ELTON DAVID DE SOUZA, OAB nº RO6301
EXECUTADO: NELSON MARTINS DE OLIVEIRA, CPF nº 34958690263, AC CEREJEIRAS 978, RUA BAHIA CENTRO - 76997-970 - 
CEREJEIRAS - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos.
A parte executada quitou totalmente o débito, conforme relatado pelo exequente em ID 58214690, pugnando pela extinção do processo.
Assim, JULGO EXTINTO O FEITO, com fulcro no artigo 924, inciso II, do Novo Código de Processo Civil.
Determino o cancelamento da penhora do imóvel juntada em ID 27489002, bem como autorizo a liberação de eventuais restrições 
realizadas em nome do executado.
Ao contador para apuração das custas processuais. Após, intime-se o executado para efetuar o recolhimento no prazo de 05 (cinco) dias, 
sob pena de inscrição em dívida ativa.
Transitada em julgado, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO /OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, terça-feira, 22 de junho de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
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Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Cheque
EXEQUENTE: COMERCIO DE CONFECCOES EMERSON E ROSIMEIRY LTDA - ME, CNPJ nº 07109884000166, AVENIDA ITÁLIA C. 
FRANCO 1598 CENTRO - 76995-000 - CORUMBIARA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CLAUDINEI MARCON JUNIOR, OAB nº RO5510
EXECUTADO: EDSON FERREIRA FRANCO, CPF nº 01609090152, AVENIDA BARÃO DE MAUÁ 2049 CENTRO - 76995-000 - 
CORUMBIARA - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos.
A parte exequente, apesar de intimada, não se manifestou dentro do prazo fixado, deixando de cumprir diligência que lhe competia (ID 
57382809).
Assim, a análise dos autos permite concluir que o(a) exequente permanece inerte há mais de 30 (trinta) dias, não tendo se manifestado 
até o presente momento, demonstrando desinteresse e abandono pela causa.
Posto isso, nos moldes artigo 485, inciso III, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o feito, sem resolução de MÉRITO, 
independentemente de nova intimação pessoal da parte (art. 51, §1º, Lei 9.099/95), determinando o arquivamento dos autos.
SENTENÇA registrada automaticamente e publicada via PJE.
SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO /OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 
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Classe: Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública
Assunto: Piso Salarial
EXEQUENTE: LUCIA CARVALHO DOS SANTOS BARREIROS, CPF nº 67880142215, LINHA 3, DA 3ª PARA 2ª EIXO 000 ZONA 
RURAL - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: WAGNER APARECIDO BORGES, OAB nº RO3089
EXECUTADO: Municipio de Cerejeiras
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS
SENTENÇA 
Vistos.
Trata-se de ação em fase de cumprimento de SENTENÇA, envolvendo as partes acima indicadas. 
Foram expedidas requisições de pagamento (id. 59611786 - Pág. 1).
O Requerido informou/comprovou o pagamento do RPV (id. 60057492 - Pág. 1 ).
O Requerente pugnou pela extinção do processo ante a satisfação do crédito (id. 60177716).
É o relatório necessário. Decido. 
Considerando a informação do pagamento do débito, dá-se por satisfeito o crédito. 
Assim, nos termos do art. 924, inciso II, c.c. art. 925, ambos do Código de Processo Civil, julgo extinto o cumprimento de SENTENÇA. 
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Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, arquive-se.
Serve a presente de Carta/MANDADO /Ofício. 
Cerejeiras- RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
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Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: DIREITO DO CONSUMIDOR, Cartão de Crédito
REQUERENTE: RAIMUNDA DOS SANTOS, CPF nº 34112375204, RUA FORTALEZA 2151 ANCHIETA - 76997-000 - CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARIA LURDES SIMIONATTO, OAB nº RO189B
REQUERIDO: Banco Bradesco, CNPJ nº 60746948000112, PRAÇA DA SÉ 194, - LADO ÍMPAR SÉ - 01001-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875
SENTENÇA 
Vistos.
Considerando o cumprimento integral da obrigação contida nestes autos conforme comprovantes de id. 59023547 e com fundamento no 
artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO.
Antecipo o trânsito em julgado nesta data, nos moldes do artigo 1.000, parágrafo único, do CPC.
Cumpra-se e arquivem-se.
Serve a presente de Carta/MANDADO /Ofício.
Cerejeiras- RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro, CEP 76997-000, Cerejeiras E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br Telefone: (69) 3309-8322 WhatsApp: +55 69 
98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-iehProcesso: 7000267-87.2021.8.22.0013
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
REQUERENTE: ANTONIO SILVERIO DA ROCHA, CPF nº 30806860987, AREA RURAL AREA RURAL - 76999-000 - PIMENTEIRAS 
DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ROBSON REINOSO DE PAULA, OAB nº RO1341
REQUERIDO: ENERGISA, AV. COSTA E SILVA 276 ALVORADA - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos.
Trata-se de Ação de Incorporação e Ressarcimento de Danos Materiais c/c Obrigação de Fazer proposta por ANTÔNIO SILVÉRIO DA 
ROCHA em face de ENERGISA.
O requerente foi intimado para realizar a emenda à inicial, a fim de instruir o feito com cópias legíveis dos documentos juntados em ID 
544964630-Pág. 4/5, recibos de pagamento, notas fiscais comprovando os gastos ou três orçamentos. Em ID 55582622, o autor pediu 
dilação de prazo para realizar a juntada dos documentos solicitados o que fora deferido em ID 55962759, contudo, conforme se verifica 
dos autos, quedou-se inerte.
É o breve relatório. Fundamento e decido.
O artigo 321 do Novo Código de Processo Civil determina que:
“Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e irregularidades 
capazes de dificultar o julgamento de MÉRITO, determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando 
com precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.”
No caso em tela, verifico que o requerente foi devidamente intimado para emendar a inicial, entretanto, não o fez, pelo que o indeferimento 
da inicial é medida que se impõe.
Ao teor do exposto, INDEFIRO A INICIAL e, por consequência, extingo a ação sem julgamento de MÉRITO, com arrimo no artigo 485, 
I, do Novo Código de Processo Civil.
P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se.
SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO /OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 
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Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Compromisso
EXEQUENTE: JAIR DE OLIVEIRA FERRO, CPF nº 27395812115, LINHA 3, KM 7, DA 3° P/ 4° EIXO s/n ZONA RURAL - 76997-000 - 
CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARIO MENDES GONCALVES DA SILVA, OAB nº RO6625
EXECUTADO: EDSON LUCIO BATISTA LIMA, CPF nº 31585485268, RUA DEPUTADO JÔ SATO S/N, ARMAZEM E SECADOR 
ARAÇATUBA CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos.
A parte exequente informou que o devedor cumpriu com a obrigação contida nestes autos, requerendo, assim, a extinção do feito.
Assim, com fulcro no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO.
Antecipo o trânsito em julgado nesta data, com fundamento no artigo 1.000, parágrafo único, do CPC.
Custas finais dispensadas nos moldes do art. 8º, I, da Lei 3.896/2016.
Cumpra-se e arquivem-se.
Serve a presente de Carta/MANDADO /Ofício.
Cerejeiras- RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 
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Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
EXEQUENTE: LAINOR BALDIN, CPF nº 28647238249, LINHA 5, KM 2,5 DO 3º PARA 4º EIXO sn, SITIO ZONA RURAL - 76997-000 - 
CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: VALDETE MINSKI, OAB nº RO3595
EXECUTADOS: ENERGISA, RUA SERGIPE 1030, ESCRITÓRIO CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, ENERGISA, 
RUA SERGIPE 1030 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA, 
ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos.
Trata-se de ação em fase de cumprimento de SENTENÇA, envolvendo as partes acima indicadas. 
Foram expedidas requisições de pagamento e Alvará Judicial (id. 60060932 - Pág. 1).
A parte autora comprovou/informou o levantamento do alvará (id. 60171806 - Pág. 1).
É o relatório necessário. Decido. 
Considerando a informação do pagamento do débito, dá-se por satisfeito o crédito. 
Assim, nos termos do art. 924, inciso II, c.c. art. 925, ambos do Código de Processo Civil, julgo extinto o cumprimento de SENTENÇA. 
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, arquive-se.
Serve a presente de Carta/MANDADO /Ofício.
Cerejeiras- RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
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Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Incorporação Imobiliária
AUTORES: NELICE MARIA PANSERA, CPF nº 89441060291, LINHA 1, 3ª PARA 4ª EIXO Quilômetro 10 ZONA RURAL - 76997-000 - 
CEREJEIRAS - RONDÔNIA, ALCINEI PANSERA, CPF nº 99586940268, LINHA 1, 3ª PARA 4ª EIXO Quilômetro 03 ZONA RURAL - 76997-
000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, FRANCINEI GIOVANO PANSERA, CPF nº 84100591268, LINHA 1, 3ª PARA 4ª EIXO Quilômetro 
06 ZONA RURAL - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, FRANCIMAR PANSERA, CPF nº 86665197204, AVENIDA 8509 2808 
ASSOSETE - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA, CARLOS PANSERA, CPF nº 99586932249, LINHA 1, 3ª PARA 4ª EIXO Quilômetro 
10 ZONA RURAL - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, FRANCIELE MARIA PANSERA, CPF nº 83173048253, ASSENTAMENTO 
MARANATA, LINHA 135, LOTE 167 Quilômetro 69 ZONA RURAL - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: WAGNER APARECIDO BORGES, OAB nº RO3089
RÉU: ENERGISA, RUA SERGIPE 1030 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos.
A exequente realizou o levantamento dos valores pagos pelo executado (id. 60247859 - Pág. 1).
Ante o exposto, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 924, inciso II do Código de Processo Civil.
Antecipo o trânsito em julgado (art. 1.000 do CPC).



2164DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Dispensada a intimação pessoal das partes, por medida de economia e porque não terão prejuízos.
Custas já pagas pelo executado (id. 59903789).
Não havendo mais pendências, arquive-se.
SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO /OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro, CEP 76997-000, Cerejeiras E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br Telefone: (69) 3309-8322 WhatsApp: +55 69 
98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-iehProcesso: 0003618-37.2014.8.22.0013
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Inventário e Partilha
AUTOR: JANIRA DUQUINI FERREIRA, CPF nº 31588581268, RUA FORTALEZA 1374, NÃO CONSTA CENTRO - 76997-000 - 
CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: VERONICA VILAS BOAS DE ARAUJO, OAB nº RO6515, EBER COLONI MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046
RÉUS: MARIA JOSE DE SOUSA BATISTA ALVES, CPF nº 12063897883, RUA RUDOLF NUREYEV 385 PARQUE VALÊNCIA - 13058-
581 - CAMPINAS - SÃO PAULO, ESPÓLIO DE JOSÉ ALMEIDA BATISTA, CPF nº DESCONHECIDO, NÃO INFORMADO, NÃO CONSTA 
NÃO CONSTA - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, JUNIOR MARCIO DE ALMEIDA, CPF nº 60567945200, LINHA 3, KM. 3, 3ª P/ 
4ª EIXO, NÃO CONSTA ZONA RURAL - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: PAULO SERGIO GALTERIO, OAB nº SP134685, RAFAELA GEICIANI MESSIAS, OAB nº RO4656, SHARA 
EUGENIO DE SOUZA, OAB nº RO3754
DESPACHO 
Vistos. 
Altere-se a classe para cumprimento de SENTENÇA.
Considerando o trânsito em julgado, intime-se o executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do valor devido.
Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo acima, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de 
advogado de dez por cento.
Se efetuado o pagamento parcial, a multa e os honorários incidirão sobre o restante (art.523, §2º).
Transcorrido o prazo sem o devido pagamento, intime-se o exequente a apresentar cálculo atualizado da dívida, incluindo-se a multa e 
os honorários de execução.
Transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem o pagamento voluntário, independentemente de penhora ou nova intimação, inicia-se o 
prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (Art. 525, CPC).
Apresentada impugnação, intime-se o exequente a se manifestar em 15 (quinze) dias.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO /OFÍCIO.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro, CEP 76997-000, Cerejeiras 7000346-66.2021.8.22.0013
AUTOR: ANGELINA RITA TEIXEIRA QUEIROZ, CPF nº 47043016215 
ADVOGADO DO AUTOR: NELSON VIEIRA DA ROCHA JUNIOR, OAB nº RO3765
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de ação previdenciária de aposentadoria por idade rural proposta por ANGELINA RITA TEIXEIRA QUEIROZ em desfavor do 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.
A DECISÃO inicial deferiu as benesses da justiça gratuita e indeferiu a tutela de urgência pleiteada.
O requerido apresentou contestação sem arguir preliminares (id: 56737766).
A impugnação à contestação foi juntada aos autos (id: 57760206). 
Intimada as partes para apresentar as provas que pretendem produzir, a parte autora pugnou pela prova testemunhal e apresentou o rol 
de testemunhas. Por outro lado, a requerida manteve-se inerte. 
É o relatório. Passo ao saneamento. 
Não há preliminares ou questões processuais pendentes. 
As partes são legitimas e estão bem representadas. 
Dou o feito por saneado. 
Como ponto controvertido da lide fixo: a comprovação dos requisitos necessário para concessão do benefício pleiteado. 
Sendo assim, DEFIRO a prova testemunhal. 
Considerando o Ato Conjunto nº. 20/2020 – PR – CGJ, que institui medidas de prevenção ao contágio pelo coronavírus (Covid-19), 
restringe o acesso às dependências do 
PODER JUDICIÁRIO Estadual e determina que as audiências sejam realizadas por videoconferência, designo o dia 22 de setembro de 
2021, às 09h00min, para a realização da audiência de instrução e julgamento, a realizar-se por videoconferência, por meio da plataforma 
Google Meet. 
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O procedimento a ser observado seguirá a ordem e observações abaixo descritas:
a) Será criada uma sala para a conferência no Google Meet, pelo juízo, com a FINALIDADE de registrar a audiência, a qual será integrada 
no sistema gravação de audiências do TJRO, denominado DRS, que automaticamente incluirá a audiência no PJe, nos moldes como já 
ocorre atualmente. Link para acesso: meet.google.com/avt-ewmn-tqs
b) Ficam as partes intimadas, por seu(s) patrono(s) e, caso necessário, intimem-se o representante da Defensoria Pública e do Ministério 
Público, para informarem, no processo, em até 5 (cinco) dias antes da audiência, seus e-mail’s e números de telefone, bem como das 
pessoas a serem ouvidas, para possibilitar o envio do link da videoconferência e a entrada na sala da audiência da videoconferência, 
na data e horário pré-estabelecido. Na mesma oportunidade, deverá o advogado qualificar as testemunhas a serem ouvidas por este 
Juízo.
c) O secretário do juízo, encaminhará o link da audiência no prazo de até 24 horas antes da audiência, para os e-mails e telefones 
informados no processo.
d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência presencial, 
deverão ser habilitados áudio e câmera.
e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser mantido desligado e ser ligado tão somente os momentos em que o 
participante for efetuar alguma intervenção oral.
f) Com o link da videoconferência, tanto partes quanto os advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, 
utilizando celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando.
g) Registro que a solenidade por videoconferência ocorrerá pela plataforma de comunicação Google Meet, sendo gravada e disponibilizada 
por este juízo na aba “audiências” do Pje.
h) No horário da audiência por videoconferência, cada parte e testemunha deverá estar disponível para contato através de e-mail e 
número de celular informado para que a audiência possa ter início. As testemunhas serão autorizadas a entrarem na sessão somente no 
momento de sua oitiva, bem como as partes, caso tenha sido pedido depoimento pessoal, devendo respeitar a incomunicabilidade entre 
elas, sob pena de ser processada criminalmente.
i) Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o documento 
oficial com foto, para conferência e registro.
j) Nos termos do art. 455 do CPC, os patronos das partes deverão realizar a intimação das testemunhas arroladas, devendo juntar aos 
autos, com antecedência de pelo menos 03 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante 
de recebimento. A inércia na realização da intimação das testemunhas, importa desistência de sua inquirição (artigo 455, §3º do CPC) e 
não será feita vídeochamada.
k) Ficam cientes que o não envio de mensagem, visualização do link informado ou acesso à videoconferência, até o horário de início da 
audiência será considerado como ausência à audiência virtual, e, se for de qualquer uma das partes, se presumirá que não pretende mais 
a produção da prova oral.
l) Caso alguma das partes, advogados ou testemunhas não possam participar da audiência por videoconferência, tal situação deve ser 
informada nos autos em até 3 (três) dias úteis antes da audiência com a devida justificativa.
Por fim, visando a celeridade processual e a adequação dos processos à pauta de audiências, sobretudo, diante dos inúmeros processos 
de igual jaez em trâmite nesta comarca aguardando a realização de audiência, faculto às partes a apresentação de declarações firmadas 
pelas testemunhas. A declaração poderá ser por instrumento particular, sem necessidade de reconhecimento de firma, porquanto será 
posteriormente ratificada em juízo. 
Observo que a medida visa dar celeridade à audiência e, consequentemente, ao processo, bem como antecipar à requerida o teor 
do depoimento que será prestado, garantindo assim de forma plena o contraditório, já que a autarquia geralmente não comparece às 
solenidades.
Friso que as declarações das testemunhas deverão, à medida do possível, e conforme o conhecimento do patrono da parte autora, 
englobar todos os requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado tal como o tempo exercício de atividade rural; se é 
em regime de economia familiar ou não; tamanho da propriedade; se tem empregados; espécies cultivadas ou atividades rurícolas 
desenvolvidas; se sempre exerceu atividade rural; se já morou e/ou trabalhou na cidade; se a parte autora ajuda/ajudava no serviço; se 
continua laborando ou não, etc., sem prejuízo na formulação de outros quesitos em audiência que o Juízo repute necessário.
Deverá a parte autora, bem como a Autarquia Previdenciária, por meio de seus advogados e procuradores, apresentarem endereço de 
e-mail para envio do Link para ingresso na sala virtual de audiência.
Caso as partes possuam alguma impossibilidade para realização da solenidade, deverão informar nos autos, no prazo de 15 dias, o 
desinteresse na audiência por videoconferência, ocasião que o feito será suspenso até que as circunstâncias recomendem o retorno das 
atividades presenciais. 
Intimem-se. 
Expeça-se e pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
Cerejeiras, terça-feira, 10 de agosto de 2021
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
AUTOR: ANGELINA RITA TEIXEIRA QUEIROZ, CPF nº 47043016215, LINHA 03, KM 10, LOTE 02, GLEBA 03 S/N, ASSENT. VITORIA 
DA UNIÃO ZONA RURAL - 76995-000 - CORUMBIARA - RONDÔNIA
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro, CEP 76997-000, Cerejeiras 7000786-96.2020.8.22.0013
AUTOR: ENERGISA 
ADVOGADOS DO AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO, OAB nº SE6101, ENERGISA RONDÔNIA
RÉU: JOSE ROBAK NETO, CPF nº 40874931215
ADVOGADO DO RÉU: CLAUDINEI MARCON JUNIOR, OAB nº RO5510
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DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de embargos de declaração opostos por JOSÉ ROBAK NETO em face da ENERGISA, nos quais insurge contra suposta omissão 
na SENTENÇA de id: 5599338, a qual extinguiu o feito em razão da desistência da parte autora.
Instada a se manifestar, a embargada manifestou-se no ID: 58548364.
É o necessário. DECIDO.
Nos termos do art. 1.022, do Novo Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando houver, na SENTENÇA, obscuridade, 
contradição, erro material ou omissão, in verbis:
Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer DECISÃO judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único. Considera-se omissa a DECISÃO que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável 
ao caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1º .
No caso em tela, constato que a alegação do embargante merece ser acolhida, eis que, a SENTENÇA não fez menção aos honorários 
sucumbenciais. 
O artigo 90 do Código de Processo Civil disciplina que “proferida SENTENÇA com fundamento em desistência, em renúncia ou em 
reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela parte que desistiu, renunciou ou reconheceu. 
Logo, em que pese a parte autora tenha desistido da demanda, isso não a exime do pagamento de honorários sucumbenciais para a parte 
contrária, conforme determinação legal. 
Deste modo, conheço os embargos, concedendo-lhes efeitos infringentes para acrescer a parte dispositiva da SENTENÇA e fazer constar 
a condenação do autor ao pagamento de honorários sucumbenciais ao patrono da parte adversa, o qual fixo em 10% do valor da causa, 
com fundamento no art. 85,§2º e art. 90 ambos do CPC. 
Posto isso, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos moldes acima delineados, sanando a omissão.
Intimem-se.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
Cerejeiras, terça-feira, 10 de agosto de 2021
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
AUTOR: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
RÉU: JOSE ROBAK NETO, CPF nº 40874931215, PARTINDO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBIARA S/N ZONA RURAL - 
76995-000 - CORUMBIARA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro, CEP 76997-000, Cerejeiras 7001755-82.2018.8.22.0013
EXEQUENTE: JUVENIL RIBEIRO PIRES, CPF nº 52529681953 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: BEATRIZ BIANQUINI FERREIRA, OAB nº RO3602
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
Em razão da inércia da Autarquia Previdência, bem como, sua demora em cumprir a DECISÃO para converter o benefício previdenciário, 
HOMOLOGO os cálculos apresentados pela parte autora com o acréscimo da multa imposta (id: 59740838 e 59740831).
Desse modo, EXPEÇA-SE RPV em nome da parte autora. 
Sendo insuficientes as informações, intime-se a parte exequente para complementá-las. 
Advirta-se a parte executada que o pagamento por meio de RPV, deve ser realizado em 02 (dois) meses contados da data da entrega da 
requisição, nos termos do art. 535, §3º, II, do Código de Processo Civil, sob pena de sequestro do numerário suficiente ao cumprimento 
da DECISÃO, conforme artigo 13, inciso I da Lei n. 12.153/09.
Decorrido o prazo legal, não havendo comprovação do pagamento do RPV, intime-se a parte executada para, no prazo de 05 (cinco) dias, 
informar nos autos o adimplemento.
Decorrido o prazo sem manifestação da parte executada, intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que 
entender de direito.
Comprovado o pagamento, antes de se analisar eventual requerimento de levantamento de valores, considerando o disposto no art. 20, 
do Ato Conjunto nº 20/2020 – PR/CGJ, fica a parte interessada intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar dados bancários 
(agência, conta e número de CPF do titular da conta), a fim de que, sendo deferido o requerimento, seja determinada a transferência 
de valores em lugar do saque presencial através de alvará judicial, oportunidade em que a parte deverá informar eventual interesse no 
prosseguimento do feito, sob pena de extinção pelo cumprimento da obrigação.
Cumpridas todas as disposições, façam os autos conclusos para extinção.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se. 
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
Cerejeiras, terça-feira, 10 de agosto de 2021
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
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EXEQUENTE: JUVENIL RIBEIRO PIRES, CPF nº 52529681953, RUA BRASILIA 1608 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, CENTRO 3914 RUA POTIGUARA - 76993-000 - COLORADO DO 
OESTE - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro, CEP 76997-000, Cerejeiras 7002315-87.2019.8.22.0013
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
ASSUNTO: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
AUTOR: MARIA JOSE SOARES
ADVOGADO DO AUTOR: NELSON VIEIRA DA ROCHA JUNIOR, OAB nº RO3765
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
Trata-se de ação previdenciária ajuizada por MARIA JOSE SOARES em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – 
INSS, ambos qualificados nos autos, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural.
Recebida a inicial, sendo deferido os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o pedido de tutela de urgência (ID 
32272162).
Citado e intimado, o requerido apresentou contestação (ID 33804332).
A parte autora impugnou a contestação (ID 34243460).
Houve prolação de SENTENÇA de MÉRITO  por este juízo, que condenou a Autarquia Previdenciária a conceder a aposentadoria rural 
para requerente, bem como ao pagamento dos valores retroativos (id: 38257754).
A requerida apresentou proposta de acordo (id: 40283592), que fora aceita pela requerente e pugnou sua homologação (id: 49910152).
É o relatório. Fundamento e DECIDO.
A realização do acordo entre as partes representa uma faculdade inerente ao litigantes, devendo o referido acordo ser homologado por 
este Juízo, tendo em vista a inexistência de óbice que impeça o acordado pelas partes, ainda que fora realizado após SENTENÇA de 
MÉRITO. 
Por outro lado, caso não cumprido o acordo o homologado poderá a autora executá-lo, por representar a SENTENÇA homologatória um 
título judicial exequível. 
Diante disso, HOMOLOGO por SENTENÇA o acordo firmado entre as partes, nos termos da proposta de 40283592, para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos. 
Por consequência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução de MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso III, alínea “b”, do CPC.
Consigno que o benefício deverá ser implantado na forma em que foi acordada pelas partes. Desse modo, intime-se o INSS via Sistema, 
através da Procuradoria Regional Federal em Rondônia, para que providencie a implantação do benefício (aposentadoria por idade rural), 
devendo comunicar nos autos a implantação.
Sem custas processuais pela autarquia federal. 
Trânsito em julgado nesta data (art. 1.000, parágrafo único, do CPC).
Intime-se a parte autora, para, em 05 (cinco) dias, apresentar planilha dos valores devidos nos exatos termos do acordo, ciente de que 
decorrido o prazo in albis, a processo será arquivado.
Apresentada planilha pela exequente, intime-se o INSS para ciência e, nada sendo requerido, REQUISITE-SE o pagamento, expedindo-
se as RPVs ou Precatório no Sistema E-prec.
Deverá o cartório judicial observar o Manual de Procedimentos Relativos aos Pagamentos de Precatórios e Requisições de Pequeno 
Valor da Justiça Federal.
Expedida a RPV ou Precatório, junte-se o documento nos autos e, após, intimem-se as partes via Sistema para que, no prazo de 05 dias, 
manifestem-se, nos termos da Resolução 405/2026 da CJF, ciente que, no silêncio, a guia será remetida ao TRF 1ª Região e poderá ser 
devolvida no caso de erro material no preenchimento, atrasando o pagamento.
Intimem-se as partes. 
Pratique-se o necessário. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
Cerejeiras, 10 de agosto de 2021
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000 - Fone:(69) 3309-8321
Processo nº 0000827-56.2018.8.22.0013
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL
Polo Passivo: LAERCIO QUINELLATO RODRIGUES
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade.
Cerejeiras, 12 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000 - Fone:(69) 3309-8321
Processo nº 0000513-76.2019.8.22.0013
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL
Polo Passivo: EDIVAN LEITE AMARAL
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade.
Cerejeiras, 12 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000 - Fone:(69) 3309-8321
Processo nº 0002516-77.2014.8.22.0013
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL
Polo Passivo: IRINEU CARNIEL
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. 
Cerejeiras, 12 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

2ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro, CEP 76997-000, Cerejeiras E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br Telefone: (69) 3309-8322 WhatsApp: +55 69 
98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-iehProcesso: 7001622-69.2020.8.22.0013
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Divisão e Demarcação
AUTOR: VANDERLINA LEITE RIBEIRO, CPF nº 12774006287, LINHA 11, KM 4, RUMO CEMITÉRIO 0000 ZONA RURAL - 76999-000 
- PIMENTEIRAS DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: VANGIVALDO BISPO FILHO, OAB nº RO2732
RÉU: ERALDO LEITE RIBEIRO, CPF nº 18331122291, CEMITÉRIO 0000 CEMITÉRIO - 76999-000 - PIMENTEIRAS DO OESTE - 
RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
Nos termos do artigo 622, I, do CPC, o inventariante pode ser destituído de seu encargo quando evidenciado nos autos que não prestou, 
no prazo legal, as primeiras ou as últimas declarações. 
É certo que a remoção de inventariante, por se constituir em medida excepcional, deve sempre ser evitada em situações nas quais 
inexiste qualquer razão relevante que evidencie a inaptidão para o exercício do cargo por parte de quem até então o fazia. 
No caso dos autos, consoante se pode extrair, existe mesmo uma comprovada desídia da inventariante, pois, devidamente intimada por 
duas vezes a dar prosseguimento ao inventário, embora este não apresente maiores complexidades, não o fez.
Assim, constatada a falta de andamento regular do processo, pode o juízo do inventário, de ofício, ou a pedido dos demais herdeiros, 
remover o inventariante. Ademais, entre os herdeiros constam pessoas maiores que podem exercer o encargo, sem prejuízo para a 
agravante. 
Diante disso, removo Vanderlina Leite Ribeiro da função de inventariante por reiteradamente descumprir as determinações do juízo e não 
dar andamento ao processo, nos termos do inciso II do artigo 622 do CPC.
Assim, intime-se o herdeiro Fernando Leite Ribeiro para em 15 dias manifestar-se se aceita ou não o encargo de inventariante, prestando 
compromisso no prazo de 05 (cinco) dias. 
Após o compromisso, em 20 (vinte) dias, venham as primeiras declarações que deverá conter todos os requisitos previstos no artigo 620 
do CPC.
Com as primeiras declarações, lavre-se o termo previsto no art. 620 do CPC.
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Em seguida, citem-se todos os herdeiros não representados, via correios (§1º artigo 626 CPC) e intime-se a Fazenda Pública.
Expeça-se MANDADO de avaliação dos bens integrantes do espólio. 
Concluídas as citações, abram-se vistas às partes pelo prazo comum de 15 (quinze) dias para, querendo, manifestarem-se sobre as 
primeiras declarações, nos termos do artigo 627 do CPC, cujo transcurso do prazo deverá ser certificado nos autos.
Não havendo herdeiros preteridos, outras impugnações ou necessidade avaliação de bens, intime-se o inventariante para que apresente 
as últimas declarações. 
Vindo as últimas declarações, em 15 (quinze) dias, falem os demais interessados.
Em seguida, intime-se o inventariante comprovar o recolhimento do ITCMD, cujo procedimento poderá ser realizado no sítio da SEFIN/
RO e intime-se a Fazenda Pública estadual para se manifestar quanto ao valor recolhido. 
Após, encaminhe-se ao contador judicial para cálculo das custas e intime-se a parte inventariante para recolhimento do valor devido. 
Por fim, retornem conclusos.
Pratique-se o necessário. 
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro, CEP 76997-000, Cerejeiras E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br Telefone: (69) 3309-8322 WhatsApp: +55 69 
98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-iehProcesso: 7000002-22.2020.8.22.0013
Classe: Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública
Assunto: Piso Salarial
EXEQUENTE: NEURACI VITORINO MILIORANSA, CPF nº 87038382268, AVENIDA CASTELO BRANCO 1998 SETOR 3 - 76997-000 
- CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: WAGNER APARECIDO BORGES, OAB nº RO3089
EXECUTADO: Municipio de Cerejeiras
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS
SENTENÇA 
Vistos.
Trata-se a presente de execução contra o Município de Cerejeiras.
As Requisições de Pequeno Valor foram devidamente pagas, razão pela qual a exequente pugnou pela extinção do feito (ID 60473384).
Posto isso, considerando o cumprimento integral da obrigação, DOU POR CUMPRIDA A SENTENÇA. Via de consequência, DECLARO 
extinta a execução, nos termos do art. 924, inciso II do Código de Processo Civil. Sem custas.
Intime-se. Expeça-se o necessário.
Cumpridas todas as diligências, arquivem-se.
P.R.I.C.
SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO /OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro, CEP 76997-000, Cerejeiras E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br Telefone: (69) 3309-8322 WhatsApp: +55 69 
98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-iehProcesso: 7001149-83.2020.8.22.0013
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Servidão Administrativa
EXEQUENTES: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, WAGNER APARECIDO BORGES, CPF nº 65655850249, - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO, OAB nº SE6101, ENERGISA RONDÔNIA
EXECUTADOS: LINDOMAR DELL ZOTTO RITTER, CPF nº 56087683020, RUA PORTUGAL, QUADRA 50 2174 PRIMAVERA - 76997-
000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, ENERGISA,, INEXISTENTE - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: WAGNER APARECIDO BORGES, OAB nº RO3089, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos.
A parte exequente informou que a devedora cumpriu com a obrigação contida nestes autos, requerendo, assim, a extinção da presente 
ação e seu arquivamento (ID 60062798).
Assim, com fulcro no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO.
Antecipo o trânsito em julgado nesta data, nos moldes do artigo 1.000, parágrafo único, do CPC.
Cumpra-se e arquivem-se.
SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO /OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro, CEP 76997-000, Cerejeiras E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br Telefone: (69) 3309-8322 WhatsApp: +55 69 
98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-iehProcesso: 7001505-44.2021.8.22.0013
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Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Urgência
AUTOR: M. P. D. E. D. R., RUA JAMARY 1555, RUA JAMARY 1555 OLARIA - 76801-917 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
RÉU: RAMIRO NESTOR, CPF nº 11151188115, AV. INTEGRAÇÃO NACIONAL 671 - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de Ação Civil Pública com pedido de Tutela de Urgência em face do Estado de Rondônia e Município de Cerejeiras em favor do 
idoso Ramiro Nestor, pretendendo que o primeiro requerido disponibilize ao paciente o procedimento cirúrgico de substituição atroplástica 
do quadril esquerdo, bem como que o segundo requerido providencie seu transporte/condução até a localidade em que será realizado o 
procedimento.
Relatei. Decido.
O regramento processual vigente prescreve que será concedida a tutela de urgência apenas quando houver elementos que evidenciem 
a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (art. 300, CPC).
As alegações ministeriais indicam a probabilidade do direito, juntando documentos que indicam a necessidade da cirurgia ortopédica 
assinada pelo Dr. Idan Nunes CRM 3165 (id. 60883908).A solicitação do procedimento está datado de 18 de fevereiro de 2021, ou seja, 
há mais de 06 meses.
O perigo de dano, é latente e se configura na possibilidade de agravamento da saúde do paciente e consequente piora na qualidade de 
vida, o que resulta em ofensa a dignidade da pessoa humana e direitos e garantias constitucionalmente previstos:
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência 
social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. 
Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: I - zelar pela guarda da Constituição, das leis 
e das instituições democráticas e conservar o patrimônio público; II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das 
pessoas portadoras de deficiência; [...] 
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.
Nessa toada, imprescindível a medida judicial para garantir, em sua plenitude, a satisfação efetiva do direito ao tratamento de saúde da 
parte autora, que é um dos direitos básicos do cidadão.
Posto isto, com fulcro na Constituição da República, DEFIRO o pedido de tutela provisória de urgência para: 1) DETERMINAR que o 
ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio do chefe do poder executivo, sua Secretaria de Saúde e respectiva autoridade, providencie 
o fornecimento, à parte autora, dos meios necessários a realização do procedimento cirúrgico de substituição artroplástica do quadril 
esquerdo, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da intimação desta DECISÃO, tudo sob pena de responsabilização civil e criminal, 
além de demais medidas de efetivação que acaso se façam necessárias, à disposição do juízo, inclusive sequestro; 2) DETERMINAR 
que o MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS, por intermédio do chefe do poder executivo, sua Secretaria de Saúde e respectiva autoridade, 
providencie o fornecimento, à parte autora, das passagens e/ou outros meios necessários ao transporte/deslocamento da parte autora 
até o local dos exames e cirurgia, de ida e volta, em tempo hábil a efetivação, tão logo agendado pelo Estado, tudo sob pena de 
responsabilização civil e criminal, além de demais medidas de efetivação que acaso se façam necessárias, à disposição do juízo.
Em atenção ao teor dos Ofícios (CER- 008/2014/PROGER) e (RO-022/2014), encaminhados pelos órgãos de representação judicial dos 
entes públicos requeridos, deixo de designar audiência de conciliação, porquanto o histórico e experiência do juízo tem revelado que a 
parte requerida não realiza acordos em matérias como a dos autos. Saliente-se que não há qualquer prejuízo às partes, eis que, mesmo 
não sendo designada audiência de conciliação, as mesmas podem transigir a qualquer tempo, se houver autorização legal para tanto.
Neste norte, tratando-se os autos de discussão de matéria predominantemente de direito:
01. Citem-se o(s) Réu(s), para querendo, contestar, dentro do prazo de 15(quinze) dias, contados a partir da juntada do MANDADO aos 
autos, ou se via postal, da juntada do AR. Aplicando-se a Fazenda Pública e ao Ministério Público o disposto no art. 183 do CPC.
02. Advirta-se de que não sendo contestada a ação, no prazo legal, se presumirão aceitos pelo Réu, como verdadeiros, os fatos articulados 
pelo autor, nos termos do art.344 do CPC, salvo se ocorrerem as hipóteses do art. 345 do CPC.
03. Havendo contestação com assertivas preliminares e apresentação de documentos, abra-se vistas ao requerente para réplica.
04. Não ocorrendo a hipótese anterior, intimem-se as partes representadas a se manifestarem quanto ao interesse em produzir provas, 
justificando quanto a necessidade e utilidade.
05. Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos.
Defiro ao Sr. Oficial de Justiça a excepcionalidade contida no art. 212, §2º do CPC.
Intime-se.
SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO /OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro, CEP 76997-000, Cerejeiras E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br Telefone: (69) 3309-8322 WhatsApp: +55 69 
98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-iehProcesso: 7000517-91.2019.8.22.0013
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Execução Previdenciária
EXEQUENTE: JOSE ELIAS PEREIRA FILHO, CPF nº 07989903172, LINHA 4ª EIXO, ENTRE 3 E 4, LT 2, GL 20 ZONA RURAL, ZONA 
RURAL ZONA RURAL - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JULIANA QUEIROZ DOS SANTOS, OAB nº RO9170, EBER COLONI MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046
EXECUTADO: I. -. I. N. D. S. S., CDD VILHENA 14408, AVENIDA RONY DE CASTRO PEREIRA 3729 JARDIM AMÉRICA - 76980-973 
- VILHENA - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos.
Trata-se de ação em fase de cumprimento de SENTENÇA, envolvendo as partes acima indicadas. 
Foram expedidas requisições de pagamento e Alvará Judicial (id. 59997106).
A parte autora comprovou/informou o levantamento do alvará (id.60233154 e 60239435).
É o relatório necessário. Decido. 
Considerando a informação do pagamento do débito, dá-se por satisfeito o crédito. 
Assim, nos termos do art. 924, inciso II, c.c. art. 925, ambos do Código de Processo Civil, julgo extinto o cumprimento de SENTENÇA. 
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, arquive-se.
Serve a presente de Carta/MANDADO /Ofício.
Cerejeiras- RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro, CEP 76997-000, Cerejeiras E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br Telefone: (69) 3309-8322 WhatsApp: +55 69 
98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-iehProcesso: 7002773-07.2019.8.22.0013
Classe: Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública
Assunto: Piso Salarial
EXEQUENTE: SIRLENE SANTOS LOPES, CPF nº 84768690297, RUA CURITIBA 1911 SETOR 4 - 76997-000 - CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: WAGNER APARECIDO BORGES, OAB nº RO3089
EXECUTADO: Municipio de Cerejeiras
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS
SENTENÇA 
Vistos.
Trata-se a presente de execução contra o Município de Cerejeiras.
As Requisições de Pequeno Valor foram devidamente pagas, razão pela qual a exequente pugnou pela extinção do feito (ID 60176476).
Posto isso, considerando o cumprimento integral da obrigação, DOU POR CUMPRIDA A SENTENÇA. Via de consequência, DECLARO 
extinta a execução, nos termos do art. 924, inciso II do Código de Processo Civil. Sem custas.
Intime-se. Expeça-se o necessário.
Cumpridas todas as diligências, arquivem-se.
P.R.I.C.
SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO /OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro, CEP 76997-000, Cerejeiras E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br Telefone: (69) 3309-8322 WhatsApp: +55 69 
98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-iehProcesso: 7002137-41.2019.8.22.0013
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Assunção de Dívida
REQUERENTE: LUIS RODRIGUES DE MOURA & CIA LTDA, CNPJ nº 04278769000127, AC CEREJEIRAS 2014, AVENIDA DAS 
NAÇÕES CENTRO - 76997-970 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ELTON DAVID DE SOUZA, OAB nº RO6301
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos.
Verifico que a parte requerente postulou a extinção do feito (id. 60399689 - Pág. 1). 
Sendo assim, homologo a desistência da ação e extingo o feito, sem resolução de MÉRITO, com fundamento no artigo 485, VIII, do 
Código de Processo Civil. 
Tendo em vista a preclusão lógica, SENTENÇA transitada em julgado nesta data. 
Arquivem-se os autos.
SENTENÇA registrada e publicada via PJE.
Cerejeiras- RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro, CEP 76997-000, Cerejeiras E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br Telefone: (69) 3309-8322 WhatsApp: +55 69 
98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-iehProcesso: 0003730-45.2010.8.22.0013
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Ausência de Cobrança Administrativa Prévia
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EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADOS: MARIA S. M. BLEICHUWELH - ME, CNPJ nº 02007876000195, AV. PRINCIPAL, VITÓRIA DA UNIÃO., NÃO CONSTA 
NÃO CONSTA - 76995-000 - CORUMBIARA - RONDÔNIA, MARIA SALETE MACHRY, CPF nº 20376871253, AV. OLAVO PIRES, S/N, 
NÃO CONSTA VITÓRIA DA UNIÃO - 76995-000 - CORUMBIARA - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos.
Trata-se de Execução Fiscal envolvendo as partes acima mencionadas.
Ante a ausência de medidas expropriatórias eficazes, em 13/01/2014, foi determinada a suspensão do feito por um ano, bem como o 
arquivamento provisório nos termos do art. 40, §2º da LEF (ID: 58170454 - Pág. 92).
A exequente foi intimada do decurso do prazo de 05 (cinco) anos, não tendo indicado causa interruptiva ou suspensiva da prescrição, 
tampouco indicado medida expropriatória eficaz, reconhecendo a ocorrência da prescrição intercorrente e pugnando pela extinção do 
feito (ID: 60450827). 
Isso posto, RECONHEÇO a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito tributário e, consequentemente, JULGO EXTINTA A 
EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do art. 40, §4º, da Lei 6.830/80. 
Libero eventuais restrições existentes nos presentes autos.
Sem custas e sem honorários.
A presente SENTENÇA não está sujeita ao duplo grau de jurisdição por força do que dispõe o art. 496, § 3º, I do Código de Processo 
Civil.
Intime-se a exequente.
Transitado em julgado e nada sendo requerido, arquive-se com as baixas devidas.
Havendo apelação antes do trânsito em julgado, intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias (CPC, artigo 
1.010, § 1º).
Com as contrarrazões ou certificado o decurso do prazo sem a respectiva apresentação, remetam-se os autos à instância superior para 
julgamento do recurso (CPC, artigo 1.010, § 3º).
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
Cerejeiras- RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro, CEP 76997-000, Cerejeiras E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br Telefone: (69) 3309-8322 WhatsApp: +55 69 
98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-iehProcesso: 7001476-91.2021.8.22.0013
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Concessão
AUTOR: ANGELICA FERNANDES DA SILVA, CPF nº 99309904291, RUA RIO DE JANEIRO 2148 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: EBER COLONI MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046, FELIPE WENDT, OAB nº RO4590, MARIANA DE 
FREITAS PEREIRA, OAB nº RO10726
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
Recebo a ação.
Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, pois comprovada a insuficiência de recursos.
Postergo a análise da tutela de urgência para após a apresentação das perícias médica e social.
Considerando a necessidade da realização de perícias para elucidar o MÉRITO da ação e atento ao princípio da celeridade processual, 
desde já, determino a realização de perícia médica e social. Nesse sentido, fixo como pontos controvertidos:
a. a existência da incapacidade laborativa da parte autora;
b. a especificação da doença que acomete o periciando; 
c. se a doença foi adquirida após o período de inscrição na Previdência Social; 
d. renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo vigente e a impossibilidade de sua família prover a sua manutenção.
Assim, NOMEIO o perito médico Dr. Vagner Hoffmann, advertindo-o que, se aceitar, funcionará sob a fé de seu grau, devendo responder 
aos quesitos formulados por este juízo e pelas partes. Designo a perícia para o dia 30 de setembro de 2021 às 15h20min, a ser realizada 
no Instituto Renovare – Rua Rondônia n. 1224, sala B – Cerejeiras – RO. 
Fixo honorários no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), os quais serão arcados pela parte autora, inobstante a gratuidade processual 
concedida, considerando a ausência de médicos dispostos a atender pela Justiça Federal, em razão da inexistência de previsão para 
pagamento de honorários. Após a juntada do laudo, inclua-se para pagamento no Sistema AJG.
1 – Intime-se a parte autora para que compareça na referida data e horário para realização da perícia, sendo que deverá trazer consigo, 
para análise do médico perito, os exames médicos porventura realizados, referentes à incapacidade alegada, fazendo constar na intimação 
que o não comparecimento injustificado ensejará a extinção do feito sem resolução do MÉRITO.
1.1 - Deverá ainda seguir todas as orientações contra a pandemia da COVID-19, devendo comparecer ao local utilizando máscara, 
manter distância mínima de 02 metros das demais pessoas que se encontrarem no local, utilizar álcool em gel, e será permitido apenas 
um acompanhante no local, caso seja necessário.
2 – Intimem as partes, via sistema PJe, para que, caso queiram, indiquem assistentes técnicos, de acordo com o artigo 421, § 5º do 
Código de Processo Civil, além de seus quesitos no prazo de 05 (cinco) dias.
É necessário ainda que se realize estudo social, razão pela qual determino que seja realizada a perícia. 
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Para cumprimento do ato NOMEIO como Assistente Social a Sra. CRISTINEIA APARECIDA RIBEIRO DE FREITAS (Rua Antonio Carlos 
Zancan – 2520 – Bairro Maranata – telefone 69. 84499751 – e-mail: cris.ass@liver.com), tendo em vista o Ofício Circular n. 070/2015-
DECOR/CG, que atende pela rede pública local e que como funcionará sob a fé de seu grau, devendo responder ao quesitos formulados 
por este juízo e pelas partes. A perita deverá informar, no prazo de 05 (cinco) dias, se aceita o encargo imputado, bem como deverá 
ter ciência que a perícia deverá ser realizada em horário distinto do horário de trabalho da Perita na rede pública, sob as penas da lei. 
Tratando-se ainda de ação movida contra autarquia federal, reputo justa e necessária a fixação de honorários periciais, que fixo em R$ 
300,00 (trezentos reais), a serem arcados pela Justiça Federal, conforme a Resolução n° 558/07, como dispõe seu artigo 3°. A perita 
deverá informar, no prazo de 05 (cinco) dias, se aceita o encargo imputado, bem como deverá ter ciência que a perícia deverá ser 
realizada em horário distinto do horário de trabalho da Perita na rede pública, sob as penas da lei. Tratando-se ainda de ação movida 
contra autarquia federal, reputo justa e necessária a fixação de honorários periciais, que fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), a serem 
arcados pela Justiça Federal, conforme a Resolução n° 558/07, como dispõe seu artigo 3°. A perita poderá ser encontrada na Secretaria 
de Assistência Social para intimação. O laudo deverá ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias. Sendo aceito o encargo, intime-se a perita 
a apresentar laudo no prazo fixado. Não sendo aceito, voltem conclusos para deliberação. 
Com a juntada do Laudo Médico e do Laudo Social, CITE-SE o INSS. A parte ré poderá apresentar proposta de acordo ou contestar no 
prazo legal. Se contestar, deverá fornecer cópia integral do processo administrativo respectivo, bem como informar sobre a necessidade 
de realização de prova oral.
Formulada proposta de acordo ou apresentada a contestação, intime-se a autora para que se manifeste em 15 (quinze) dias, oportunidade 
em que deverá informar sobre a necessidade de realização de prova oral.
Por fim, encaminhem-se os quesitos apresentados pelas partes, que deverão ser respondidos pelo expert, bem como, os seguintes 
quesitos do Juízo:
I. Perícia médica
a) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade;
b) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido  Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador;
c) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho  Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se 
reclamou assistência médica e/ou hospitalar;
d) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitada para o exercício do último trabalho ou atividade habitual  Justifique a 
resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a CONCLUSÃO;
e) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária  Parcial ou 
total ;
f) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstia(s) que acomete(m) o(a) periciado(a);
g) Data provável do início da incapacidade identificada. Justifique;
h) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia  
Justifique.
i) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da 
realização da perícia judicial  Se positivo, justificar apontamento os elementos par esta CONCLUSÃO;
j) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra 
atividade profissional ou para a reabilitação  Qual atividade 
k) O(a) periciado(a) está realizando tratamento  Qual a previsão de duração do tratamento  Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico  O tratamento é oferecido pelo SUS 
l) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessário para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar 
a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade) 
m) Esclareça o perito, os demais pontos que entenda pertinentes para a melhor elucidação da causa.
n) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas  Responda apenas em caso 
afirmativo.
II. Perícia Social:
1- Dados sobre o grupo familiar (pessoas que residem com a parte autora): a) nome; b) filiação; c) CPF; d) data de nascimento; e) estado 
civil; f) grau de instrução; g) relação de parentesco; h) atividade profissional; i) renda mensal; origem da renda (pensão, aposentadoria, 
benefício assistencial, autônomo, empregado com CTPS, funcionário público, aluguéis, etc.);
2- A residência é própria;
3- Se a residência for alugada, qual o valor do aluguel;
4- Descrever a residência: a) alvenaria ou madeira, b) estado de conservação; c) quantos módulos (quarto, sala, cozinha, etc.); d) 
metragem total aproximada; e) se é beneficiada com rede de água tratada e de energia; f) etc.
5- Indicar o estado dos móveis (novos ou antigos, conservados ou em mau estado etc.);
6- Indicar a existência de telefone (fixo ou celular) na residência;
7- Indicar se recebe doações, de quem e qual o valor;
8- Indicar despesas com remédios;
9- Informar sobre a existência de parentes que, embora não residam no mesmo local, auxiliem a parte autora ou tenham condições de 
auxiliá-la financeiramente ou através de doações, indicando o grau de parentesco, profissão e renda;
10- Informações que julgar importantes para o processo, colhidas com vizinhos e/ou comerciantes das proximidades, bem como outras 
obtidas com a diligência.
Intimem-se. Expeça-se o necessário.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
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AV. das Nações, nº 2225, Bairro, CEP 76997-000, Cerejeiras E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br Telefone: (69) 3309-8322 WhatsApp: +55 69 
98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-iehProcesso: 7000738-06.2021.8.22.0013
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Abatimento proporcional do preço 
REQUERENTE: ALBONETTE & FELICIO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, CNPJ nº 04802930000110, AVENIDA 
INTEGRAÇÃO NACIONAL 1191 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: WAGNER APARECIDO BORGES, OAB nº RO3089
REQUERIDOS: VEMAQ VEICULOS E MAQUINAS LTDA, CNPJ nº 15895055000265, AVENIDA CELSO MAZUTTI 2871 JARDIM 
AMÉRICA - 76980-811 - VILHENA - RONDÔNIA, GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA, CNPJ nº 59275792000826, RODOVIA 
PRESIDENTE DUTRA 1959 JARDIM MOTORAMA - 12224-300 - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SÃO PAULO
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: DIOGO DANTAS DE MORAES FURTADO, OAB nº PE33668, SERGIO MARTINS, OAB nº 
RO3215
DESPACHO 
Vistos.
Fica a parte autora intimada, por intermédio de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar se o débito foi totalmente 
quitado ou para apresentar o eventual valor remanescente, requerendo o que entender relevante.
Desde já, fica a parte advertida de que decorrido o prazo sem manifestação o feito será extinto, nos termos do art. 924, II, do CPC.
Decorrido o prazo ou apresentada manifestação, retornem conclusos.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro, CEP 76997-000, Cerejeiras E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br Telefone: (69) 3309-8322 WhatsApp: +55 69 
98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-iehProcesso: 0010499-06.2009.8.22.0013
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Ausência de Cobrança Administrativa Prévia
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADOS: CLEMENTE FERNANDES DOS SANTOS, CPF nº 46885005215, LINHA 6, KM. 07, RUMO 4ª EIXO, NÃO CONSTA 
ZONA RURAL - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, C. F. DOS SANTOS & CIA LTDA - EPP, CNPJ nº 04596753000162
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos.
Trata-se de execução fiscal, envolvendo as partes acima indicadas.
A parte exequente noticiou que o saldo do reparcelamento da CDA foi baixado pela remissão, requerendo a extinção do feito (ID: 
60450818).
Isso posto, dou por satisfeita a obrigação, nos termos do art. 924, inciso III, do Código de Processo Civil e, consequentemente, julgo 
extinta a execução. 
Custas finais pela parte executada (art. 12, III, da Lei 3.896/16). Notifique-se para pagamento no prazo legal. Não sendo efetuado o 
pagamento, adote-se o procedimento estabelecido nos arts. 35 e seguintes da Lei 3.896/16.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Após, arquive-se.
Serve a presente de Carta/MANDADO /Ofício.
Cerejeiras- RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro, CEP 76997-000, Cerejeiras E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br Telefone: (69) 3309-8322 WhatsApp: +55 69 
98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-iehProcesso: 0001224-23.2015.8.22.0013
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Antecipação de Tutela / Tutela Específica, Piso Salarial
AUTOR: JOSIANE DA SILVA DE ALMEIDA, CPF nº 74706748291, RUA PANAMÁ 1368 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: NAYRA JULIANA DE LIMA, OAB nº RO6216
RÉU: Municipio de Cerejeiras, AV. DAS NAÇÕES, N. 1919, NÃO CONSTA CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: LUCIANA BUSSOLARO BARABA, OAB nº RO5466, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 
CEREJEIRAS
DECISÃO 
Vistos.
Recebo o cumprimento de SENTENÇA (ID: 60414659). 
Retifique-se a classe processual para que passe a constar cumprimento de SENTENÇA.
Tratando-se de execução de pequeno valor, haverá honorários, mesmo que não seja apresentada impugnação pela Fazenda Pública. 
Assim, fixo os honorários, devidos em cumprimento de SENTENÇA, no valor de 10% por cento sobre o valor da condenação, com base 
no art. 85, §3º, I, do CPC. 
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Acolho o pedido da parte exequente e procedo à determinação de cumprimento da obrigação constantes na SENTENÇA nos seguintes 
termos:
1 - Intime-se o exequente para atualização dos valores, incluindo-se os honorários fixados. Prazo: 05 (cinco) dias.
2 - Após, intime-se a parte executada para que, caso entenda, apresente impugnação nos próprios autos, no prazo de 30 (trinta) dias, 
nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil. Advirto que, caso discorde dos valores apresentados pelo exequente, deve a parte 
executada apresentar fundamentos sobre a discordância e informar o valor que entende devido.
3 - Caso apresente impugnação, intime-se o exequente para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias. Persistindo a discordância, 
remetam-se os autos ao contador judicial para parecer e, após, intimem-se as partes para que se manifestem, também em 05 (cinco) 
dias.
4 - Com a concordância do exequente em relação aos cálculos apresentados pelo executado ou com a concordância do executado 
quanto aos cálculos apresentados pelo exequente ou, ainda, a aquiescência de ambas as partes em relação aos cálculos apresentados 
pelo contador, expeça-se RPV ou precatório, conforme o caso. Ressalte-se que o silêncio será interpretado como concordância.
5 - Com a comprovação do pagamento do RPV, expeça-se o(s) alvará(s) para pagamento dos valores que serão depositados judicialmente, 
estando autorizado o saque pelo advogado, desde que possua poderes específicos para tanto outorgados em procuração.
6 - Após, intime-se o patrono da parte exequente para retirar o(s) alvará(s) expedido(s), devendo, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovar 
o levantamento e se manifestar quanto à satisfação da obrigação, sob pena de extinção pelo pagamento (art. 924, inciso II, do CPC).
7 - Por fim, façam os autos conclusos para extinção.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro, CEP 76997-000, Cerejeiras E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br Telefone: (69) 3309-8322 WhatsApp: +55 69 
98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-iehProcesso: 7001375-54.2021.8.22.0013
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto: Alienação Fiduciária
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., BANCO BRADESCO S.A., RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N 
VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADOS DO AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA, OAB nº AC5398, BRADESCO
RÉU: JOCY WELLINGTON PATEOCINIO DE SOUZA, CPF nº 85807508220, RUA BELO HORIZONTE 639 MARANATA - 76997-000 - 
CEREJEIRAS - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de Ação de Busca e Apreensão regido pelo Decreto-Lei 911/1969 com as modificações da Lei 13.043/2014.
No caso dos autos, embora trate-se de procedimento especial do Decreto-Lei 911/1969, aplica-se concomitantemente aos requisitos 
específicos do artigo 3º do aludido Decreto, também os requisitos legais para a petição inicial previstos no artigo 319 do Novo Código de 
Processo Civil.
Considerando que a inicial contém os requisitos do art. 319 do Novo Código de Processo Civil, bem como do art. 3° do Decreto-Lei 
911/69, recebo-a.
Foi formulado pedido de concessão liminar da busca e apreensão. Para tal, necessária a comprovação da mora ou do inadimplemento 
do devedor (art. 3°, caput, do Decreto-Lei 911/69).
Passo a analisar a liminar.
Nos termos do art. 3º do Decreto-lei 911/1969 “O proprietário fiduciário ou credor poderá, desde que comprovada a mora, na forma 
estabelecida pelo § 2o do art. 2o, ou o inadimplemento, requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado 
fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, podendo ser apreciada em plantão judiciário.” (grifei).
Já a mora é comprovada por carta registrada com aviso de recebimento, na qual é dispensável que a assinatura seja do próprio destinatário, 
conforme estabelece o §2º do art. 2º do referido Decreto, com redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014.
Também satisfaz a comprovação da mora exigida o protesto do título emitido pelo devedor.
Comprovada a infrutífera notificação do devedor por carta registrada (id n.59978209). Por sua vez, o ajuste contratual está inserto em id 
n. 59978208.
Desta forma, preenchidos os requisitos que autorizam a concessão da medida, não há razões para o indeferimento. Há que se ressaltar 
que a providência pretendida não se apresenta irreversível, de maneira que, caso o requerido efetue o pagamento da dívida integralmente 
no prazo de 5 (cinco) dias, lhe será devolvido o veículo livre de ônus (§2º do art. 3º do DL 911/69).
Ante o exposto, determino liminarmente a busca, apreensão, vistoria e avaliação do veículo objeto do contrato firmado entre as partes, 
conforme descrição constante na inicial e contrato, depositando-se o bem em mãos do autor ou de pessoa por ele autorizada, com a 
ressalva de que o veículo não deverá ser retirado da Comarca até o decurso do prazo de cinco dias fixados em lei para a consolidação 
da posse, sob pena de multa diária de dois salários-mínimos até o limite do valor do veículo.
Ressalte-se que o devedor, por ocasião do cumprimento do MANDADO de busca e apreensão, deverá entregar os respectivos documentos 
do veículo apreendido (art.3º, §14º, Decreto-lei 911/1969).
Executada a liminar, cite a parte ré e intime-a para que, no prazo de 5 dias, contados da execução da liminar, efetue o pagamento integral 
da dívida pendente, sob pena de consolidar-se a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do Credor Fiduciário 
(§§1º e 2º, art. 3º, do Decreto-Lei 911/69 com a redação dada pelo art. 56 da Lei 10.931/04).
O devedor, por ocasião do cumprimento do MANDADO de busca e apreensão, deverá entregar o bem e seus respectivos documentos.
Efetuado o pagamento, o autor deverá restituir o veículo à parte ré, comprovando nos autos.
No prazo de 15 dias, a contar da juntada do MANDADO de citação aos autos (STJ. 3ª Turma. REsp 1.321.052-MG, Rel. Min. Ricardo 
Villas Bôas Cueva, julgado em 16/8/2016), o(a) devedor(a) fiduciante poderá apresentar contestação.
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O ato processual deverá obedecer ao disposto no art. 212, §2º do CPC.
Serve de carta/MANDADO /ofício. 
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro, CEP 76997-000, Cerejeiras E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br Telefone: (69) 3309-8322 WhatsApp: +55 69 
98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-iehProcesso: 7001517-58.2021.8.22.0013
Classe: Carta Precatória Cível
Assunto: Citação
DEPRECANTES: Municipio de Cerejeiras, AV. DAS NAÇÕES 1919 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, MINISTERIO 
PUBLICO DA UNIAO
ADVOGADOS DOS DEPRECANTES: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS, MPF - MINISTÉRIO PÚBLICO 
FEDERAL - PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM RONDÔNIA
RÉUS: RAFAEL LUIS PASCUTI, CPF nº 67018815215, RUA BRASÍLIA 886 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, PEDRO 
ADERI SOARES, CPF nº 52237923191, RUA CUIABÁ 1604 LIBERDADE - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, ADDO JOSE 
PRADO SILVA, CPF nº 97692140278, RUA GOIÁS 1245 ALVORADA - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, LEIDEMAR COELHO 
RIBEIRO, CPF nº 49781758287, RUA JOAQUIM CARDOSO DOS SANTOS 3051 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, 
ELIANDRO VICTOR ZANCANARO, CPF nº 87374242204, RUA MACEIÓ 1446 ALVORADA - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
Cumpra-se, servindo a presente de MANDADO.
Após, devolva-se com nossas homenagens.
Expeça-se o necessário.
Cerejeiras- , quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro, CEP 76997-000, Cerejeiras E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br Telefone: (69) 3309-8322 WhatsApp: +55 69 
98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-iehProcesso: 7001719-69.2020.8.22.0013
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Duplicata
EXEQUENTE: PEMAZA DISTRIBUIDORA DE AUTOPECAS E PNEUS LTDA, CNPJ nº 05215132001126, AV. INTEGRAÇÃO NACIONAL 
1566, LOJA DA PEMAZA CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SILVANIO DOMINGOS DE ABREU, OAB nº RO4730
EXECUTADO: ADEIR SOUZA OLIVEIRA, CPF nº 66198569268, AV. INTEGRAÇÃO NACIONAL 1725 CENTRO - 76997-000 - 
CEREJEIRAS - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
Como ato de preparação para alienação da moto, intime-se o exequente para que traga aos autos o valor de eventual dívida junto ao 
Detran. Prazo: 10 dias.
Sem prejuízo, intime-s eo executado para que junte aos autos cópia do documento do veículo. Prazo: 10 dias.
Após, conclusos para designação de hasta pública.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro, CEP 76997-000, Cerejeiras E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br Telefone: (69) 3309-8322 WhatsApp: +55 69 
98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-iehProcesso: 7001133-95.2021.8.22.0013
Classe: Termo Circunstanciado
Assunto: Infração de Medida Sanitária Preventiva
AUTORIDADE: 4. C. D. P. M. D. C., RUA PANAMÁ CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
AUTORIDADE SEM ADVOGADO(S)
AUTOR DO FATO: VILMAR BENTO DE FREITAS, CPF nº 80014739291, CAMPO GRANDE 1920 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS 
- RONDÔNIA
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
À Autoridade Policial para diligências requeridas pelo Ministério Público de n.59814333.
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Após, vista ao Ministério Público para manifestação e conclusos.
Expeça-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras-RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro, CEP 76997-000, Cerejeiras E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br Telefone: (69) 3309-8322 WhatsApp: +55 69 
98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-iehProcesso: 7000548-43.2021.8.22.0013
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Concessão
AUTOR: POLLIANA APARECIDA PEREIRA PAGANI, CPF nº 05329757150, ASSENTAMENTO GUARAJUS, LINHA G3, SÍTIO 93 s/n, 
ASSENTAMENTO VANESSA ZONA RURAL - 76995-000 - CORUMBIARA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CASSIA LOANDA DA CRUZ TAVARES, OAB nº RO10615
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Intimem-se as partes para que, no prazo comum de 15 (quinze) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando, objetiva 
e fundamentadamente, sua relevância e pertinência. O silêncio ou o protesto genérico por produção de provas serão interpretados como 
anuência ao julgamento antecipado, bem como serão indeferidos os requerimentos de diligências inúteis ou meramente protelatórias.
Após, conclusos para saneamento/SENTENÇA.
Serve de carta/MANDADO /ofício. 
Cerejeiras- RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro, CEP 76997-000, Cerejeiras E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br Telefone: (69) 3309-8322 WhatsApp: +55 69 
98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-iehProcesso: 7000540-03.2020.8.22.0013
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL, 
CNPJ nº 03632872000160, AVENIDA CAPITÃO CASTRO 3178 CENTRO (S-01) - 76980-150 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CRISTIANE TESSARO, OAB nº AC1562
EXECUTADOS: CYNARA DURAES DE VASCONCELLOS GUIMARAES, CPF nº 85091278672, RUA JOAQUIM CARDOSO DOS SANTOS 
2245 CENTRO - 76994-000 - CABIXI - RONDÔNIA, HUMBERTO WALTEMIR GONCALVES GUIMARAES, CPF nº 50616072600, RUA 
JOAQUIM CARDOS DOS SANTOS 2245 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos.
Compulsando os autos verifico que as partes anunciaram celebração de acordo (ID: 59908671).
Conforme preceitua o Código Civil, em seu artigo 840 e seguintes, uma das formas da extinção do litígio consiste na transação, entendida 
como estabelecimento de concessões mútuas com vistas à extinção do litígio.
Simultaneamente, prevê o Código de Processo Civil que a transação deve ser homologada, extinguindo-se o processo respectivo com 
resolução do MÉRITO.
Ademais, o pedido de homologação judicial do acordo revela-se numa demonstração inequívoca de que desejam fazer a autocomposição 
independentemente de interferência estatal.
Ante o exposto, por vislumbrar os pressupostos legais, HOMOLOGO o acordo entabulado entre as partes, a fim de que este produza seus 
efeitos jurídicos e legais. Como corolário, JULGO EXTINTO o feito, com resolução do MÉRITO, na forma do artigo 487, III, “b”, do CPC.
Ante a preclusão lógica, a presente DECISÃO transita em julgado nesta data.
Fica dispensado o pagamento das custas processuais finais, conforme inteligência do artigo 90, §3º, do CPC.
Honorários na forma do acordo.
Não há necessidade de sobrestamento do feito, pois em caso de descumprimento do acordo entabulado, a parte interessada poderá, nos 
próprios autos, requerer a continuidade do feito quanto ao saldo remanescente do acordo homologado.
Intimem-se as partes.
Após, arquive-se.
Pratique-se o necessário. 
SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO /OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro, CEP 76997-000, Cerejeiras E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br Telefone: (69) 3309-8322 WhatsApp: +55 69 
98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-iehProcesso: 7001232-65.2021.8.22.0013
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Classe: Termo Circunstanciado
Assunto: Infração de Medida Sanitária Preventiva
AUTORIDADE: 4. C. D. P. M. D. C., RUA PANAMÁ CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
AUTORIDADE SEM ADVOGADO(S)
AUTOR DO FATO: EZEQUIEL NUNES DE ANDRADE, CPF nº 34042539220, AVENIDA DOS ESTADOS 765 ELDORADO - 76997-000 
- CEREJEIRAS - RONDÔNIA
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
À Autoridade Policial para diligências requeridas pelo Ministério Público de n.59814274.
Após, vista ao Ministério Público para manifestação e conclusos.
Expeça-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras-RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro, CEP 76997-000, Cerejeiras E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br Telefone: (69) 3309-8322 WhatsApp: +55 69 
98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-iehProcesso: 7001805-74.2019.8.22.0013
Classe: Inventário
Assunto: Inventário e Partilha
REQUERENTES: ANTONIA SONIA MAGALHAES MADEIRO DOS SANTOS, CPF nº 90417240287, RUA JÔ SATO 2892, ZONA 
URBANA ANCHIETA - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, MARSONIO MAGALHAES MADEIRO, CPF nº 75538911268, RUA 
GOIAS 2053 ANCHIETA - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, MARCONIO MAGALHAES MADEIRO, CPF nº 96699914200, RUA 
RIO DE JANEIRO 2725, ZONA URBANA JARDIM SÃO PAULO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, MARIA SANDRA MADEIRO 
MAGALHAES, CPF nº 92762336287, CHACARA 92, CHACARA SETOR 2 - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, RANI KELLY 
MAGALHAES MADEIRO, CPF nº 03037183233, CHÁCARA 49, CHACARA SETOR 1 - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: SHARA EUGENIO DE SOUZA, OAB nº RO3754
INVENTARIADOS: MARIA DAS GRACAS MAGALHAES MADEIRO, CPF nº 35139803291, RUA NOVA ZELANDIA 1192, ZONA URBANA 
CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, BELCHIOR CARVALHO MADEIRO, CPF nº 31545939268, RUA FORTALEZA 
2500, ZONA URBANA CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS INVENTARIADOS: WAGNER APARECIDO BORGES, OAB nº RO3089
DECISÃO 
Vistos.
Antes de homologar o acordo celebrado entre as partes, faz-se necessário o recolhimento das custas antes da homologação da partilha, 
de acordo com o valor total dos bens (art. 20 da Lei 3.896/16), bem como o recolhimento do ITCMD. Com efeito, superada a fase das 
impugnações, procede-se à avaliação judicial dos bens inventariados, cuja FINALIDADE é dupla, ou seja: a) definir o valor dos bens para 
efeito de preparar a partilha; e b) propiciar base para cálculo do imposto de transmissão causa mortis e para o recolhimento das custas 
judiciais.
No presente caso, entretanto, verifico que as partes ainda não foram intimadas quanto à avaliação dos bens (ID: 43470688).
1) Assim, intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo comum de 15 (quinze) dias, quanto ao laudo de avaliação entregue ao 
ID: 43470688.
2) Não havendo impugnação das partes quanto ao laudo apresentado, desde já, o homologo e determino a retificação do valor da causa 
para que passe a constar o valor da integralidade dos bens constantes no laudo de avaliação de ID: 43470688.
2.1) Nesse caso, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para que, no prazo de 05 (cinco) dias, elabore o cálculo referente às 
custas judiciais de ingresso no valor de 1%, pois como as partes pactuaram acordo (ID: 59880428), ficam dispensadas do pagamento 
do montante adiado (art. 12, I, da Lei 3.896/16) e, em seguida, intimem-se as partes para efetuarem o recolhimento das custas judiciais, 
nos termos do art. 20 da Lei 3.896/16.
2.2) Sem prejuízo, intimem-se as partes para providenciar o recolhimento do valor devido a título de ITCMD na via administrativa, 
comprovando nos autos e, logo em sequência, abra-se vista à Fazenda Pública estadual para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, 
nos termos do art. 638 do CPC.
3) Após, retornem os autos conclusos para julgamento.
4) Havendo impugnação ao laudo de avaliação, retornem os autos conclusos independentemente do cumprimento das deliberações 
supracitadas.
Pratique-se o necessário.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro, CEP 76997-000, Cerejeiras E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br Telefone: (69) 3309-8322 WhatsApp: +55 69 
98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-iehProcesso: 7001209-22.2021.8.22.0013
Classe: Termo Circunstanciado
Assunto: Infração de Medida Sanitária Preventiva
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AUTORIDADE: 4. C. D. P. M. D. C., RUA PANAMÁ CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
AUTORIDADE SEM ADVOGADO(S)
AUTOR DO FATO: EDENILSON FRANCA SOUZA, CPF nº 01944475290, AC CEREJEIRAS, AVENIDA INTEGRAÇÃO NACIONAL 1380 
CENTRO - 76997-970 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
Encaminhe-se o feito ao CEJUSC para designação de audiência para oferecimento de transação penal, conforme requerido pelo Ministério 
Público em id. 59814232.
Designada audiência, intime-se o autor do fato para comparecer à audiência designada, devendo constar no MANDADO que deverá estar 
acompanhado de advogado, ciente de que, não fazendo, ser-lhe-á nomeado Defensor Público.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO DA PARTE, com a advertência de que deverá informar número de telefone 
com aplicativo WhatsApp para ser ouvida na data agendada, por chamada de vídeo. Caso não tenha acesso ao aplicativo WhatsApp ou 
internet disponível para o recebimento de chamada de vídeo, deverá informar ao oficial de justiça, o qual certificará nos autos (art. 3º, §1º, 
do Provimento 013/2021). 
Telefone do Cartório da 2ª Vara Genérica para informações: 3309-8331 
Cumpra-se.
Intime-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO /OFÍCIO.
Cerejeiras-RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro, CEP 76997-000, Cerejeiras E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br Telefone: (69) 3309-8322 WhatsApp: +55 69 
98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-iehProcesso: 7001777-72.2020.8.22.0013
Classe: Termo Circunstanciado
Assunto: Crimes contra a Flora
AUTORIDADE: 3. B. /. V., RUA ANA NERI 6375, NI SETOR 08 - 76985-314 - VILHENA - RONDÔNIA
AUTORIDADE SEM ADVOGADO(S)
AUTOR DO FATO: OSVALDO CARDOSO RAMALHO, CPF nº 74152890215, AVENIDA ITALIA FRANCO 1225 - 76997-970 - CEREJEIRAS 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR DO FATO: EDERVAN GOMES DA SILVA, OAB nº RO4325
DESPACHO 
Vistos.
À Autoridade Policial para diligências requeridas pelo Ministério Público de n.59814350.
Após, vista ao Ministério Público para manifestação e conclusos.
Expeça-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras-RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito

COMARCA DE COLORADO DO OESTE

1ª VARA CÍVEL 

AUTOS 7002324-23.2017.8.22.0012 CLASSE PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22) REQUERENTE
Nome: ORGANIC. HOMEOPATIA ANIMAL EIRELI - EPP
Endereço: Rua Tiradentes, 4710, centro, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
ADVOGADO Advogados do(a) AUTOR: RAFAELA GEICIANI MESSIAS - RO4656, MARIA CAROLINE CIRIOLI GERVASIO - RO8697
REQUERIDO
Nome: JOVENAR PEREIRA DOS SANTOS
Endereço: Área Rural, s/n, Rodovia 460, Km 08, Distrito de Rio Pardo, Área Rural de Porto Velho, Porto Velho - RO - CEP: 76815-800
ADVOGADO 
INTIMAÇÃO
Intimar a parte autora, através de seu advogado, para no prazo de 05 (cinco) dias dar prosseguimento ao feito, sob pena de arquivamento 
em caso de inércia. 

AUTOS 7000495-70.2018.8.22.0012 CLASSE MONITÓRIA (40) REQUERENTE
Nome: M.F.VARGAS E CIA LTDA - EPP
Endereço: Av. Rio Negro, 4146, Centro, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
ADVOGADO Advogados do(a) AUTOR: RAFAELA GEICIANI MESSIAS - RO4656, MARIA CAROLINE CIRIOLI GERVASIO - RO8697
REQUERIDO
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Nome: LUCELIA ASSIS NECKEL DOS SANTOS COSTA
Endereço: Rua Bororos, 3365, Centro, Cabixi - RO - CEP: 76994-000
ADVOGADO 
INTIMAÇÃO
Intimar a parte autora, através de seu advogado, para no prazo de 05 (cinco) dias dar prosseguimento ao feito, sob pena de arquivamento 
em caso de inércia. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Colorado do Oeste - 1ª Vara
Endereço: Rua Humaitá, 3879, Centro, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
=====================================================================================================
Processo nº: 7001376-42.2021.8.22.0012 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
AUTOR: MARCIO ALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: VERONICA VILAS BOAS DE ARAUJO - RO6515
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO REQUERENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, querendo, 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar impugnação à contestação.
Colorado do Oeste/RO, 10 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Colorado do Oeste - 1ª Vara
Endereço: Rua Humaitá, 3879, Centro, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
===========================================================================================
Processo nº: 7000618-63.2021.8.22.0012 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: MAURA DAS GRACAS BARBOSA CRUZ
Advogado do(a) REQUERENTE: HURIK ARAM TOLEDO - RO6611
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Considerando que a parte requerida apresentou recurso em face à r. SENTENÇA, promovo a intimação da parte autora 
para, em 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões.
Colorado do Oeste/RO, 10 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Colorado do Oeste - 1ª Vara
Endereço: Rua Humaitá, 3879, Centro, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
=====================================================================================================
Processo nº: 7000341-81.2020.8.22.0012 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: RAIMUNDO FRANCISCO DE MIRANDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEILIANE BORGES SARAIVA - RO7339
EXECUTADO: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS, RODAGENS, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA - DER/RO
Intimação AO EXEQUENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, querendo, 
no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se nos autos em epígrafe acerca da petição apresentada pela parte executada.
Colorado do Oeste/RO, 10 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Colorado do Oeste - 1ª Vara
Endereço: Rua Humaitá, 3879, Centro, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
=====================================================================================================
Processo nº: 7000343-51.2020.8.22.0012 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
REQUERENTE: JOAO DE JESUS ELIAS
Advogado do(a) REQUERENTE: LEILIANE BORGES SARAIVA - RO7339
REQUERIDO: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS, RODAGENS, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA - DER/RO
Intimação AO EXEQUENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, querendo, 
no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se nos autos em epígrafe acerca da petição apresentada pela parte executada.
Colorado do Oeste/RO, 10 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Colorado do Oeste - 1ª Vara
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Endereço: Rua Humaitá, 3879, Centro, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
======================================================================================
Processo nº: 7001254-68.2017.8.22.0012 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: ANNE ELIEZE GUNTZEL
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRENDA SABRINA NUNES ARRUDA - RO7976
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
(APRESENTAR DADOS BANCÁRIOS)
Certifico que, compulsando os autos, foi constatado que a parte autora não apresentou os dados bancários (nome, cpf, agência, conta 
corrente e banco), razão pela qual promovo a intimação da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar os dados bancários 
das pessoas em favor das quais a RPV deve ser expedida, sob pena de arquivamento.
Colorado do Oeste/RO, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7000847-23.2021.8.22.0012
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: LUIZ NICCHIO, RUA RIO GRANDE DO SUL 4155 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: WILLIAN THIAGO MARTINS DE CARVALHO, OAB nº RO8076
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO 
ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO 
1 – Recebo a ação.
2 – Quanto ao pedido de tutela de urgência, é sabido que, para concessão da antecipação da tutela pretendida, deve restar demonstrada 
a probabilidade do direito, bem como o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (art. 300, CPC).
Nesse sentido, consubstanciada nas alegações prestadas na inicial e nos documentos juntados aos autos, se verifica a probabilidade do 
direito, em especial pelo laudo de médico veterinário, ocorrência policial, solicitação da parte autora para inspeção e manutenção da rede 
elétrica externa e fotos, que fazem parte integrante da petição inicial, que dão conta dos danos causados na propriedade da parte autora, 
com morte de semoventes por choque elétrico.
Ademais, afirmou a parte autora que os danos experimentados em sua propriedade decorreram da desídia da requerida, uma vez que por 
diversas vezes já requereu a manutenção da rede elétrica, no entanto a ré apenas foi em sua propriedade e enrolou a fiação no poste, 
tornando-se uma área perigosa não somente aos animais que por ali perambulam, mas também às pessoas.
Assim, probabilidade do direito resta evidente, na medida em que se discute nos autos a nítida falha na prestação dos serviços pela 
empresa requerida. O fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, por sua vez, encontra-se presente visto que a falta 
de manutenção na rede elétrica já tem por si só causado prejuízos de difícil reparação ao autor, inclusive já teve alguns bezerros 
eletrocutados na propriedade. A responsabilidade pela manutenção na rede elétrica é de inteira responsabilidade da ré, não cabendo ao 
consumidor a realização de tais manutenções.
O pedido de Tutela Antecipada visa conferir maior proteção à dignidade da parte, tenda em vista o uso da energia elétrica, em uma 
sociedade tão moderna, se tornou um serviço indispensável para o homem, no entanto, esse bem jurídico tutelado deve ser fornecido ao 
usuário final com a máxima segurança possível, o que não se visualiza no presente caso, pois até o momento a ré ainda não promoveu 
a manutenção necessária para afastar o perigo iminente narrada no pedido inicial.
Nessa seara e pelas razões acima expostas, DEFIRO o pedido liminar de antecipação de tutela (art. 300 do CPC) e determino que a ré 
promova a manutenção urgentemente na propriedade do autor, visando a instalação correta dos fios no poste, de forma que não fique 
nenhum fio caído no chão, ou enrolado no poste, evitando-se assim não somente o perigo aos animais da propriedade, mas a todo ser 
com vida que por aquela área necessite passar.
3 – Tendo em vista os princípios da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade (art. 2º da L.9.099/95), deixo 
de encaminhar os autos ao CEJUSC, vez que a ENERGISA é uma das maiores litigantes deste Juizado Especial Cível e, na maioria 
absoluta dos casos, nem mesmo apresenta proposta de acordo.
4 - Caso a ENERGISA tenha interesse em realizar conciliação, determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta de 
acordo a fim de ser submetida ao crivo da parte autora.
5 – Cite-se a requerida para que apresente contestação e nela ainda especifique demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, sob pena de 
confissão e revelia.
6 - Após, intime-se a parte autora para apresentar impugnação e nela se manifestar ainda quanto as provas que pretendo produzir, 
especificando-as, no prazo de 10 (dez) dias.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA E/OU MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO.
Colorado do Oeste- , 29 de abril de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Colorado do Oeste - 1ª Vara
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Fórum Juiz Joel Quaresma de Moura, Rua Humaitá, 3879 - CEP:76.993-000 Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br 
Processo n°: 7001699-18.2019.8.22.0012
REQUERENTE: JOAQUIM VERISSIMO DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: AILTON FELISBINO TEIXEIRA - RO4427
REQUERIDO: ENERGISA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação, no prazo 
de 10 (dez) dias.
Colorado do Oeste (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7002546-20.2019.8.22.0012
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: DIVINO FIRMINO DE BARROS, ZONA RURAL Km 5,5, RUMO COLORADO LINHA 09 - 76994-000 - CABIXI - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MICHELE ASSUMPCAO BARROSO, OAB nº RO5913
EXECUTADO: Energisa, AVENIDA TUPY 3928 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Intime-se o executado a promover o pagamento do débito remanescente ou impugnar os valores apresentados, no prazo de 15 (quinze) 
dias.
Após, intime-se o exequente a se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias.
Colorado do Oeste-RO , 6 de julho de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Fórum Juiz Joel Quaresma de Moura, Rua Humaitá, 3879 - CEP:76.993-000 Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
Processo n°: 7002159-39.2018.8.22.0012
EXEQUENTE: SILVANIA DE FATIMA BENTO PRETTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELAINE FERREIRA DE CASTRO - RO8561
EXECUTADO: LIANI LIMA DA SILVA
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 11 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Fórum Juiz Joel Quaresma de Moura, Rua Humaitá, 3879 - CEP:76.993-000 Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br 
Processo nº: 7001462-18.2018.8.22.0012.
REQUERENTE: ELAINE CARIOLANE CORDEIRO
REQUERIDO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD
Advogado do(a) REQUERIDO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir espontaneamente 
a SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa Econômica Federal 
(Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil;
II - Apresentar, após decorrido o prazo acima e não efetuado o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de penhora 
ou nova intimação, nos próprios autos, impugnação ao cumprimento da SENTENÇA, conforme disposto no art. 525, do CPC, sob pena 
de preclusão de seu direito;
III - Notificar a parte para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas processuais, sob pena de protesto extrajudicial 
e inscrição em dívida ativa.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
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INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho (RO), 11 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7000154-73.2020.8.22.0012
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: ADONIAS SOARES DOS SANTOS, RUMO ESCONDIDO, Km 12.5,, ZONA RURAL LINHA 9, - 76994-000 - CABIXI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MICHELE ASSUMPCAO BARROSO, OAB nº RO5913
REQUERIDO: Energisa, AVENIDA TUPY 3928 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Defiro a dilação de prazo por 15 (quinze) dias para a juntada do comprovante de pagamento. Ressalto que, neste caso, o valor depositado 
deverá ser atualizado, com a incidência da multa prevista no artigo 523 do Código de Processo Civil.
Caso advenha o pagamento sem impugnação, intime-se o exequente a informar se aceita a quantia depositada, no prazo de 05 (cinco) 
dias. Desde já, autorizo a expedição de alvará judicial da quantia incontroversa.
Por outro lado, transcorrido o prazo sem o devido pagamento, intime-se o exequente a apresentar demonstrativo de débito atualizado e 
se manifestar quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Colorado do Oeste- , 30 de junho de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7003216-58.2019.8.22.0012
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: GECY JOSE ALMEIDA, LINHA 7 km 8,5, RUMO COLORADO ZONA RURAL - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: CLAUDIO COSTA CAMPOS, OAB nº RO3508
REQUERIDO: Energisa, RUA TUPI 3928 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, GUILHERME DA COSTA 
FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO 
Defiro o bloqueio judicial em aplicações financeiras do devedor.
Após aguardar em gabinete a resposta à consulta, verifiquei que a busca e penhora online surtiu efeitos. Assim, convolo o bloqueio judicial 
em penhora, VALENDO O TERMO DE APREENSÃO NO SISBAJUD COMO “TERMO DE PENHORA”.
Intime-se o executado para ofertar impugnação à penhora, da forma que entender pertinente, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do 
artigo 854, §3º, do Código de Processo Civil.
Caso se mantenha inerte, ou concorde com o bloqueio, desde já defiro a expedição de alvará judicial ou ofício, para a transferência de 
valores, conforme requerido pelo autor.
Por outro lado, apresentada impugnação pelo executado, intime-se o exequente a se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias. Defiro a 
expedição de alvará ou ofício para a transferência de quantias incontroversas.
Expeça-se o necessário.
Colorado do Oeste-RO , 26 de julho de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Fórum Juiz Joel Quaresma de Moura, Rua Humaitá, 3879 - CEP:76.993-000 Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br 
Processo nº: 7001234-43.2018.8.22.0012.
REQUERENTE: ELAINE APARECIDA PERLES
REQUERIDO: CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL, IBBCA 2008 CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME
Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - PE16983
Advogado do(a) REQUERIDO: MONICA BASUS BISPO - RJ113800
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir espontaneamente 
a SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa Econômica Federal 
(Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil;
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II - Apresentar, após decorrido o prazo acima e não efetuado o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de penhora 
ou nova intimação, nos próprios autos, impugnação ao cumprimento da SENTENÇA, conforme disposto no art. 525, do CPC, sob pena 
de preclusão de seu direito;
III - Notificar a parte para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas processuais, sob pena de protesto extrajudicial 
e inscrição em dívida ativa.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho (RO), 11 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Fórum Juiz Joel Quaresma de Moura, Rua Humaitá, 3879 - CEP:76.993-000 Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br 
Processo nº: 7000999-08.2020.8.22.0012.
REQUERENTE: ANEDIMAR CARLOS PEREIRA
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir espontaneamente 
a SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa Econômica Federal 
(Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil;
II - Apresentar, após decorrido o prazo acima e não efetuado o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de penhora 
ou nova intimação, nos próprios autos, impugnação ao cumprimento da SENTENÇA, conforme disposto no art. 525, do CPC, sob pena 
de preclusão de seu direito;
III - Notificar a parte para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas processuais, sob pena de protesto extrajudicial 
e inscrição em dívida ativa.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho (RO), 11 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Fórum Juiz Joel Quaresma de Moura, Rua Humaitá, 3879 - CEP:76.993-000 Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
Processo n°: 7000832-25.2019.8.22.0012
AUTOR: VANDERLEI ROQUE DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MICHELE ASSUMPCAO BARROSO - RO5913
REQUERIDO: ENERGISA, ENERGISA
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 11 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Fórum Juiz Joel Quaresma de Moura, Rua Humaitá, 3879 - CEP:76.993-000 Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br 
Processo nº: 7001319-58.2020.8.22.0012.
REQUERENTE: MANANCIAL TRANSPORTES LTDA - ME
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REQUERIDO: R DE SOUZA SILVA COM. PROD. AGROPECUARIOS - ME
Advogados do(a) REQUERIDO: CLAUDINEI MARCON JUNIOR - RO5510, CASSIA LOANDA DA CRUZ TAVARES - RO10615
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir espontaneamente 
a SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa Econômica Federal 
(Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil;
II - Apresentar, após decorrido o prazo acima e não efetuado o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de penhora 
ou nova intimação, nos próprios autos, impugnação ao cumprimento da SENTENÇA, conforme disposto no art. 525, do CPC, sob pena 
de preclusão de seu direito;
III - Notificar a parte para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas processuais, sob pena de protesto extrajudicial 
e inscrição em dívida ativa.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho (RO), 11 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Fórum Juiz Joel Quaresma de Moura, Rua Humaitá, 3879 - CEP:76.993-000 Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7000440-51.2020.8.22.0012 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: DANILO JORDANI
Advogado do(a) REQUERENTE: ALESSANDRO RIOS PRESTES - RO9136
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Com base em acórdão proferido pela Turma Recursal, fica vossa senhoria notificada para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o 
pagamento das custas processuais, sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto extrajudicial. O Valor das custas é de 1% um por 
cento, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896 de 2016 (Regimento de Custas). Assim, para gerar o boleto de pagamento, 
utilize o link abaixo. 
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Porto Velho/RO, 11 de agosto de 2021.
ESTADO DE RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO – Cartório Cível das Varas Genéricas 
Comarca de Colorado do Oeste
Fórum Juiz Joel Quaresma de Moura, Rua Humaitá, 3879 - CEP:76.993-000 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br 
AUTOS 7001263-88.2021.8.22.0012 CLASSE PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) EXEQUENTE
Nome: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 2112, - de 1964 a 2360 - lado par, São Cristóvão, Porto Velho - RO - CEP: 76804-046
ADVOGADO Advogado do(a) AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE - RO7691
EXECUTADO
Nome: TEMILSON DE JESUS
Endereço: Av. Chácaras, 3630, Proc. 405, Bela Vista, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
ADVOGADO 
INTIMAÇÃO
Ante a informação contida na Certidão juntada aos autos sob o ID 59844082, intima-se a parte autora, através de seus advogados, para 
dar prosseguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção e arquivamento em caso de inércia.
Colorado do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
HEMERSON MORAIS PEREIRA
Técnico Judiciário - Assina por Ordem do MM. Juiz

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
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AUTOS: 7001633-67.2021.8.22.0012
CLASSE: Interdito Proibitório
REQUERENTE: H. S. P. C. B. P., ALAMEDA BUDAPESTE 123 ALPHAVILLE RESIDENCIAL ZERO - 06475-080 - BARUERI - SÃO 
PAULO
ADVOGADOS DO REQUERENTE: DANIEL BRAJAL VEIGA, OAB nº RJ212967, LOUISE SOUZA DOS SANTOS, OAB nº RO3221
REQUERIDOS: R. D. C., RUA MANOEL VIEIRA DOS SANTOS 1462, - ATÉ 1583/1584 NOVA BRASÍLIA - 76908-438 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA, G. C., AVENIDA JÔ SATO 2500 PARQUE INDUSTRIAL NOVO TEMPO - 76982-249 - VILHENA - RONDÔNIA
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
No caso em exame, especificamente nas ações possessórias, a jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça sedimentou o 
posicionamento de que o valor da causa deve corresponder ao benefício patrimonial pretendido pelo autor com a imissão, a reintegração 
ou manutenção da posse. Vejamos:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE CUMULADA COM PEDIDO DE 
PERDAS E DANOS. VALOR DA CAUSA. BENEFÍCIO PATRIMONIAL PRETENDIDO. SÚMULA 83 DO STJ. AGRAVO INTERNO NÃO 
PROVIDO. 1 - ,. Nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ainda que não vislumbrado proveito econômico imediato, o 
valor da causa nas ações possessórias deve corresponder ao benefício patrimonial pretendido pelo autor. 2. (...). 3. Agravo interno a que 
se nega provimento. (STJ, 4ª Turma, AgInt no AREsp nº 512.286/SP, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 27/08/2019, g.)
No mesmo sentido é o entendimento dos Tribunais de Justiça, in verbis:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. VALOR DA CAUSA 
FIXADO CONFORME PROVEIRO ECONÔMICO. OMISSÃO EXISTENTE. 1. Existindo nos embargos de declaração a omissão aduzida, 
prevista no art. 1.022 do CPC, devem ser estes acolhidos. 2. O valor da causa nas ações possessórias, ainda que a pretensão formulada 
na demanda não tenha imediato proveito econômico, deve corresponder ao benefício patrimonial pretendido pelo Agravante, qual seja 
a retomada dos bens imóveis. Daí, mister a retificação do valor da causa, conforme determinado pelo MM. Magistrado primevo. 3. Em 
que pese o acolhimento destes aclaratórios, o mesmo não tem condão de reformar a DECISÃO monocrática embargada, impondo-se 
a retificação do valor da causa, conforme os valores do bens os quais almeja-se a reintegração de posse. Embargos de Declaração 
Acolhidos. (TJGO, 5ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento n. 5623420-10.2019.8.09.0000. Rel. Juiz Maurício Porfírio Rosa, DJe de 
31/03/2020, g).
O tribunal de Justiça do Estado do Paraná ao julgar o AI-905711/PR, pronunciou, que a fixação do valor da causa em ação de interdito 
proibitório deve ser levado em consideração o valor correspondente ao benefício patrimonial perseguido pelo autor, conforme julgado 
abaixo colacionado:
DE INSTRUMENTO - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - AÇÃO DE INTERDITO PROIBITORIO - ALCANCE ECONOMICO 
PRETENDIDO PELO AUTOR - DECISAO ACERTADA - RECURSO DESPROVIDO.INEXISTETE CRITERIO LEGAL ESPECIFICO PARA 
A FIXACAO DO VALOR DA CAUSA EM AÇÃO DE INTERDITO PROIBITORIO. O VALOR DA AÇÃO DE INTERDITO PROIBITORIO 
DEVE CORRESPONDER AO BENEFICIO PATRIMONIAL PERSEGUIDO PELO AUTOR, QUE NAO SE CONFUNDE COM O 
VALOR DO TITULO DO DOMINIO. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. LEGISLACAO: CPC - ART 258. CPC - ART 259, VII. 
JURISPRUDENCIA: RT 64/205. RT 604/117. JTACVSP 83/64. (TJ-PR - AI: 905711 PR Agravo de Instrumento - 0090571-1, Relator: 
Jorge Wagih Massad, Data de Julgamento: 04/06/1996, Terceira Câmara Cível (extinto TA))
Desta forma, intime-se a parte autora para emendar à inicial, devendo retificar o valor da causa de acordo com o valor do bem o qual 
almeja a manutenção da posse/interdito possessório, comprovando-seno prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.
No mesmo prazo deverá comprovar a complementação das custas processuais iniciais, sob pena de indeferimento da inicial.
Intime-se pelo Diário da Justiça.
Colorado do Oeste- , 12 de agosto de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

2ª VARA CÍVEL 

AUTOS 7002347-61.2020.8.22.0012 CLASSE PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) REQUERENTE
Nome: APARECIDO BATISTA SANTANA
Endereço: LINHA PRIMEIRO EIXO, KM 02, S/N, ZONA RURAL, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
ADVOGADO Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRO RIOS PRESTES - RO9136
REQUERIDO
Nome: ENERGISA
Endereço: Avenida dos Imigrantes, 4137, - de 3601 a 4635 - lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
ADVOGADO 
INTIMAÇÃO
Intimar a parte autora, através de seu advogado, para no prazo de 05 (cinco) dias dar prosseguimento ao feito, sob pena de arquivamento 
em caso de inércia. 

AUTOS 7002327-70.2020.8.22.0012 CLASSE PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) REQUERENTE
Nome: ORGANIC. HOMEOPATIA ANIMAL EIRELI - EPP
Endereço: Rua Tiradentes, 4710, Centro, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
ADVOGADO Advogados do(a) AUTOR: RAFAELA GEICIANI MESSIAS - RO4656, MARIA CAROLINE CIRIOLI GERVASIO - RO8697
REQUERIDO
Nome: VANDERLINO MARINHO DA SILVA
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Endereço: Linha MP 119, Lote 666, gleba 02, PA Machadinho, km 35, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
ADVOGADO 
Intimar a parte autora, através de seu advogado, para querendo, impugnar a contestação juntada aos autos no prazo de 15 (quinze) dias, 
devendo na mesma peça especificar as provas que pretendem produzir, de forma pormenorizada, arrolando eventuais testemunhas que 
pretende ouvir.

AUTOS 7000423-15.2020.8.22.0012 CLASSE PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) REQUERENTE
Nome: MARIA PEREIRA NERIS
Endereço: Rua Cambara, N°3362, 3362, MINAS GERAIS, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
ADVOGADO Advogado do(a) AUTOR: GENIS SOUZA DA HORA - MT18933/O
REQUERIDO
Nome: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: AC Central de Porto Velho, 3132, Avenida Presidente Dutra 2701, Centro, Porto Velho - RO - CEP: 76829-083
ADVOGADO 
INTIMAÇÃO
Intimar a parte autora, através de seu advogado, para no prazo de 05 (cinco) dias dar prosseguimento ao feito, sob pena de arquivamento 
em caso de inércia. 

AUTOS 7000062-32.2019.8.22.0012 CLASSE PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) REQUERENTE
Nome: ELIANE NUNES DA SILVA
Endereço: LINHA 8, KM 15, RUMO ESCONDIDO, S/N, ZONA RURAL, Cabixi - RO - CEP: 76994-000
ADVOGADO Advogado do(a) AUTOR: LEANDRO AUGUSTO DA SILVA - RO3392
REQUERIDO
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: Rua Presidente Vargas, 1035, - de 904/905 a 1075/1076, Centro, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-038
ADVOGADO 
INTIMAÇÃO
Intimar a parte autora, através de seu advogado, para proceder o levantamento e saque dos valores constante no alvará judicial expedido 
nos autos, efetuado o saque deverá comprovar/informar nos autos, bem como, impulsionar o feito no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena 
de arquivamento em caso de inércia.

AUTOS 7000268-75.2021.8.22.0012 CLASSE PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) REQUERENTE
Nome: ORGANIC. HOMEOPATIA ANIMAL EIRELI - EPP
Endereço: Rua Tiradentes, 4710, Centro, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
ADVOGADO Advogados do(a) AUTOR: RAFAELA GEICIANI MESSIAS - RO4656, MARIA CAROLINE CIRIOLI GERVASIO - RO8697
REQUERIDO
Nome: SOCRATES DORNELAS SANT ANA
Endereço: 10 Linha Taquara, SN, Área Rural de Porto Velho, Porto Velho - RO - CEP: 76841-000
ADVOGADO 
INTIMAÇÃO
Intimar a parte autora, através de seu advogado, para dar prosseguimento ao feito, sob pena de arquivamento em caso de inércia. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 2ª Vara 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste Processo: 0000432-33.2019.8.22.0012
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Assunto: Homicídio Qualificado, Crimes do Sistema Nacional de Armas
AUTORES: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA PAULO DE ASSIS RIBEIRO 4043, NÃO CONSTA CENTRO 
- 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA, VILMAR PEREIRA SOBRINHO, CPF nº 00000000000, AV. PAULO DE ASSIS 
RIBEIRO 4043, NI CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
PRONUNCIADO: ALVIMAR DA SILVA, CPF nº DESCONHECIDO, LINHA 8, KM 9,5 00, RUMO COLORADO ZONA RURAL - 76994-000 
- CABIXI - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO PRONUNCIADO: PAULO MATOS, OAB nº RO1688, ALEXANDRE DO CARMO BATISTA, OAB nº RO4860
DECISÃO 
Defiro a juntada dos documentos apresentados pelo Ministério Público (Id. 61011196, 61011198, 61011199, 61014107, 61014108 e 
61014110), bem como determino a juntada dos antecedentes criminais atualizados do acusado e das vítimas, observando-se o prazo 
previsto no art. 479 do Código de Processo Penal.
Após, intime-se a Defesa para ciência dos novos documentos juntados aos autos.
Pratique-se o necessário. 
Colorado do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz de Direito 

AUTOS 7000810-64.2019.8.22.0012 CLASSE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) REQUERENTE
Nome: DIEGO RAFAEL PERAZZOLI RAMOS
Endereço: Rua Leonardo Alves da Costa, 289, Colina Park I, Ji-Paraná - RO - CEP: 76906-638
ADVOGADO Advogado do(a) EXEQUENTE: SERGIO LUIZ MILANI FILHO - RO7623
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REQUERIDO
Nome: MARISTELA LEANDRO LEITE SILVA
Endereço: Av Solimões, 4404, centro, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
ADVOGADO 
INTIMAÇÃO
Intimar a parte autora, através de seu advogado, para dar prosseguimento ao feito.

AUTOS 7000840-31.2021.8.22.0012 CLASSE PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) REQUERENTE
Nome: IZAEL DIAS MOREIRA
Endereço: PITAGUARAS, 2950, CASA, CENTRO, Cabixi - RO - CEP: 76994-000
ADVOGADO Advogado do(a) AUTOR: ELAINE FERREIRA DE CASTRO - RO8561
REQUERIDO
Nome: DANIEL DOS SANTOS COSTA
Endereço: desconhecido
ADVOGADO 
INTIMAÇÃO
Intimar a parte autora, através de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, providenciar e comprovar a distribuição da Carta 
Precatória expedida nos autos. 

COMARCA DE ESPIGÃO D´OESTE

1º CARTÓRIO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 0001473-
86.2015.8.22.0008
Classe: Execução Fiscal
Assunto:Atos executórios
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADOS: WELINGTON WAGNER DE OLIVEIRA, RUA CHAPÉU DE COURO 1913, CASA VISTA ALEGRE - 76974-000 - ESPIGÃO 
D’OESTE - RONDÔNIA, RONDO-PORTAS INDUSTRIA, COMERCIO E TRANSPORTE DE MADEIRAS LTDA - EPP, ESTRADA REI DAVI, 
KM 01 ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 17.606,70
DECISÃO 
Trata-se de execução fiscal na qual houve a arrematação do bem levado a leilão.
Todavia, durante o cumprimento do MANDADO de remoção, houve a constatação pela oficiala de que o bem arrematado possui gravame, qual 
seja, alienação fiduciária, conforme comprovante Id 58806098 p. 2 – 3.
Pois bem. Primeiramente, vejo que embora tardiamente, restou devidamente comprovado nos autos a existência de gravame sob o veículo 
YAMAHA/XTZ250 LANDER, conforme constatação realizada pela Oficiala de Justiça.
Nestes termos. O artigo 1.361 do Código Civil dispõe:
“Art. 1.361. Considera-se fiduciária a propriedade resolúvel de coisa móvel infungível que o devedor, com escopo de garantia, transfere ao credor.
§ 1º Constitui-se a propriedade fiduciária com o registro do contrato, celebrado por instrumento público ou particular, que lhe serve de título, no 
Registro de Títulos e Documentos do domicílio do devedor, ou, em se tratando de veículos, na repartição competente para o licenciamento, 
fazendo-se a anotação no certificado de registro.
§ 2º Com a constituição da propriedade fiduciária, dá-se o desdobramento da posse, tornando-se o devedor possuidor direto da coisa.
§ 3º A propriedade superveniente, adquirida pelo devedor, torna eficaz, desde o arquivamento, a transferência da propriedade fiduciária.”
Nesse sentido, conclui-se que a venda em leilão efetuada no presente feito resta eivada de nulidade, tendo em vista que o executado detinha 
tão somente a condição de possuidor direto do veículo, não integrando o bem o seu patrimônio.
Em realidade, a credora fiduciária, detém a propriedade resolúvel do bem, que apenas seria transferida ao devedor, executado no presente 
feito, caso a dívida fosse totalmente adimplida, o que não ocorreu, conforme demonstrativo de débito juntado pela oficiala Id 58806098 p. 2.
Nesse contexto, efetivamente resta violado o direito de propriedade da instituição bancária, o qual é assegurado pelo artigo 5º, XXII, da 
Constituição Federal.
Portanto, tem-se que a penhora do veículo em discussão sequer poderia ter sido efetuada, na sua integralidade, já que a propriedade do bem 
em favor do fiduciante executado não se resolveu.
Em que pese, possível interpretação do arrematante, de que o veículo seria entregue livre de ônus, esclareço não ser esta a análise mais 
adequada ao caso em comento, eis que a existência de alienação fiduciária não induz a ônus sob o veículo e sim sua propriedade, que no caso 
dos autos refere-se à instituição bancária.
Destarte, impõe-se declarar a nulidade da arrematação, pelos fundamentos acima expostos.
Contudo, como medida assecuratória de adimplemento de ao menos parte da dívida do presente feito, oportuna a manutenção da 
penhora sobre o veículo, limitando-a aos direitos e ações a que o executado faz jus, pois apenas da fração do bem correspondente à parte 
quitada do financiamento é que o fiduciante executado pode dispor.
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Posto isso, declaro nula a arrematação do veículo YAMAHA/XTZ250 LANDER, placa QTA8198, realizada nos autos e determino a 
restituição do veículo ao executado.
Intimem-se as partes e o arrematante.
Expeça-se o necessário.
Aguarde-se o resultado da pesquisa Sisbajud.
Espigão do Oeste/RO, 11 de agosto de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7002213-
80.2019.8.22.0008
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Concessão, Restabelecimento
EXEQUENTE: ADEMIRO SCHWANZ, LINHA CANELINHA KM 12, TRAVESSÃO NATALÍCIO ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA, OAB nº RO3403
EXECUTADO: I. -. I. N. D. S. S., RUA PRESIDENTE VARGAS 100 CENTRO - 76900-038 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 12.974,00
DESPACHO 
Id 57815226, indefiro, eis que não condizente com a SENTENÇA prolatada nos autos.
Arquive-se.
Espigão do Oeste/RO, 11 de agosto de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7003695-
63.2019.8.22.0008
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Auxílio-Acidente (Art. 86), Concessão
EXEQUENTE: ZICO MARCELINO, RUA 4 DE DEZEMBRO 1904 CIDADE ALTA - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA, OAB nº RO3403
EXECUTADO: I. -. I. N. D. S. S., RUA PRESIDENTE VARGAS 100 CENTRO - 76900-038 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 23.952,00
SENTENÇA 
O (a) exequente informou que realizou o saque dos RPVs. Assim, requer a extinção do feito em razão do cumprimento da obrigação.
Posto isto e com fulcro no artigo 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, julgo extinta a execução ante o cumprimento da 
obrigação pelo executado.
SENTENÇA publicada e registrada nesta data e sendo evidente a falta de interesse em recorrer, arquive-se.
Espigão do Oeste/RO, 11 de agosto de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7001474-73.2020.8.22.0008
Classe: Embargos de Terceiro Cível
Assunto:Intervenção de Terceiros 
EMBARGANTE: ANDERSON FREDERICO CATANI, RUA CINTA LARGA 3114, CASA VISTA ALEGRE - 76974-000 - ESPIGÃO 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EMBARGANTE: MARCELO AUGUSTO OLIVEIRA DE CARVALHO, OAB nº RO338B
EMBARGADO: COMERCIAL DE PETROLEO LARANJENSE LTDA, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 1969, POSTO DE COMBUSTÍVEIS 
CENTRO - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EMBARGADO: MARCIO DETTMANN, OAB nº RO7698, ERICK CORTES ALMEIDA, OAB nº RO7866
Valor da causa:R$ 20.813,14
DESPACHO 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA, altere-se a classe.
Intime-se a parte (s) executada (s) para que tome conhecimento do presente cumprimento de SENTENÇA e, no prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da intimação que será na pessoa de seu advogado, via sistema, não havendo advogado constituído intime-se o executado 
pessoalmente, pague o valor da dívida atualizada R$ 2.081,31(dois mil e oitenta reais e trinta e um centavos) sob pena de aplicação de 
multa de 10% (Art. 523, §1º do CPC).
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Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o débito será acrescido de multa de 10% e, também,10% de 
honorários de fase de cumprimento de SENTENÇA.
Caso deseje opor impugnação, a parte executada disporá do prazo de 15 (quinze) dias, a contar desta intimação, nos termos do art. 525 
do CPC.
Decorrido o prazo sem que haja o pagamento espontâneo, intime-se a parte credora, por intermédio de seu patrono VIA SISTEMA para 
apresentar planilha atualizada, inclusa a multa, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de ser executado o valor da condenação.
Deverá ainda, efetuar o pagamento das custas de pesquisas junto ao Bacenjud e REnajud, nos termos do art. 17 da Lei 3.896/2016. 
Prazo 05 dias.
Espigão do Oeste/RO, 11 de agosto de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7002254-
13.2020.8.22.0008
Classe: Embargos de Terceiro Cível
Assunto:Liminar 
EMBARGANTE: VANTUIL DE JESUS, RIO GRANDE DO SUL 2297, CASA CENTRO - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EMBARGANTE: FRANK ANDRADE DA SILVA, OAB nº RO8878
EMBARGADO: ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA CALAMA s/n, CPA APONIÃ - 76824-213 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EMBARGADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 6.000,00
DESPACHO 
Indefiro o pedido (id: 57840369 ) pois ao Juízo cabe a retirada do Renajud por ele incluído, no caso dos autos deve a parte propor ação 
competente junta a Justiça Federal.
Assim, cumpra-se (id 57771423 ). Não havendo pendencias, arquivem-se.
Espigão do Oeste/RO, 11 de agosto de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7002270-
64.2020.8.22.0008
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez
AUTOR: REGINALDO BATISTA DA SILVA, GOIAS 2463 LIBERDADE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ERICA DE LIMA ARRUDA, OAB nº RO8092
SIDINEI GONCALVES PEREIRA, OAB nº RO8093
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa: R$ 12.540,00
DESPACHO 
Diante da manifestação id 56501986, INTIME-SE o perito para complementar a perícia.
Espigão do Oeste/RO, 11 de agosto de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7000555-
21.2019.8.22.0008
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, Auxílio-Acidente (Art. 86), Concessão, Restabelecimento
EXEQUENTE: ROMILTO KIISTER, RUA MARECHAL RONDON 3698 CAIXA D’ ÁGIA - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA, OAB nº RO3403
EXECUTADO: I. -. I. N. D. S. S., RUA PRESIDENTE VARGAS 100 CENTRO - 76900-038 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 13.356,00
SENTENÇA 
O (a) exequente informou que realizou o saque dos RPVs. Assim, requer a extinção do feito em razão do cumprimento da obrigação.
Posto isto e com fulcro no artigo 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, julgo extinta a execução ante o cumprimento da 
obrigação pelo executado.
SENTENÇA publicada e registrada nesta data e sendo evidente a falta de interesse em recorrer, arquive-se.
Espigão do Oeste/RO, 11 de agosto de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 0000640-
92.2020.8.22.0008
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Assunto:Tráfico de Drogas e Condutas Afins, Crimes do Sistema Nacional de Armas
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, RUA VALE FORMOSO VISTA ALEGRE - 76974-000 - ESPIGÃO 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
DENUNCIADOS: ALINE FERREIRA RODRIGUES, RUA CASCAVEL 2169, CASA SÃO JOSÉ - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA, KESSY JHONY DO NASCIMENTO, RUA CAMPO MOURÃO 2385 JORGE TEIXEIRA - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DOS DENUNCIADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 0,00
SENTENÇA 
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL ofereceu denúncia em desfavor de KESSY JHONY DO NASCIMENTO, devidamente qualificado e 
representado nos autos em epígrafe, por ter, em tese, cometido o crime previsto no artigo 33, caput, da Lei 11.343/2006.
Narra a denúncia que no dia 22/10/2020, em horário não suficientemente esclarecido, mas certo que no período da manhã, na Rua 
Cascavel, nº 2169, em Espigão do Oeste/RO, o acusado teria vendido 01 (uma) porção e tinha em depósito 03 (três) porções para venda 
da substância entorpecente conhecida como “maconha”, perfazendo um total de 73g (setenta e três gramas) da substância, capaz de 
causar dependência física e/ou psíquica, sem autorização e em desacordo com determinação legal, ou regulamentar. 
Conforme restou apurado, o Núcleo de Inteligência da Polícia Militar recebeu diversas denúncias de que a residência localizada na Rua 
Cascavel, nº 2169, em Espigão do Oeste/RO, estava servindo como ponto de venda de drogas, razão pela qual começaram a observar 
o local. Na data fatídica, os militares estavam observando a residência do denunciado, azo em que visualizaram o acusado entregar 01 
(uma) porção de droga a João Francisco Mota, tendo João pagado R$ 30,00 (trinta reais) de volta. Nesse momento, os PM’s deram voz 
de prisão ao denunciado, tendo o acusado supostamente confessado a prática delitiva. Ao entrar na residência para uma busca por mais 
drogas, os policiais puderam localizar mais 03 (três) porções de substância entorpecente, demonstrando que o acusado encontrava-se 
comercializando entorpecentes no local.
O inquérito iniciou-se por meio de flagrante (ID: 51940465 p. 7/11). O acusado teve a prisão preventiva decretada (ID: 51940465 p. 
82/84).
Citado (ID: 51940466 p. 4), o réu apresentou Resposta à Acusação através da Defensoria Pública (ID 53667682).
Durante a instrução processual, foram ouvidas 5 (cinco) testemunhas e o acusado foi interrogado (Ata - ID 54972399). 
A prisão preventiva foi revogada, sendo o réu posto em liberdade ( ID 55228591 ).
Encerrada a instrução processual, o Ministério Público apresentou suas alegações finais, pugnando pela condenação do acusado nos 
termos da inicial acusatória (ID 55515187).
A defesa, em suas alegações finais, arguiu nulidade processual por suposta violação art. 217 do CPP, ao fundamento de que a audiência 
já realizada por videoconferência deveria ter sido realizada na presença do acusado. No MÉRITO pugnou pela improcedência da denúncia 
por fragilidade da prova testemunhal produzida nos autos, e subsidiariamente, requereu a desclassificação do crime previsto no art. 33, 
caput, da Lei 11.343/06, para a conduta prevista no art. 28 do mesmo diploma legal ( ID 56292516).
É O RELATÓRIO. DECIDO.
Trata-se de ação penal pública incondicionada em que o Ministério Público imputa ao acusado KESSY JHONY DO NASCIMENTO o 
crime tipificado no artigo 33, caput, da Lei 11.343/2006.
Ao exame dos autos, verifico estarem presentes os pressupostos processuais e as condições da ação penal.
Não vislumbro nulidade que deva ser pronunciada de ofício. 
A preliminar aventada pela defesa, no sentido de que a ausência do réu na oitiva das testemunhas ouvidas por videoconferência 
acarretaria nulidade, não prospera. Diante da manifestação de vontade dos Policiais, entende-se que não há como obrigá-los a prestar 
suas declarações na presença do acusado. Embora os motivos sejam de ordem subjetiva, de foro íntimo, os Policiais os declinaram. 
Não há, pois, nenhuma nulidade, sendo que a jurisprudência pátria tem verberado reiteradamente que a oitiva de testemunhas sem a 
presença do réu constitui nulidade relativa, que somente pode ser reconhecida em caso de demonstração do efetivo prejuízo (pas de 
nullité sans grief), o que não ocorreu in casu. 
Ademais, mesmo que a audiência tenha sido realizada por videoconferência, as testemunhas manifestaram constrangimento em prestar 
suas declarações sabendo que o acusado as estaria vendo e ouvindo. Nesse sentido, a DECISÃO de retirar o réu da sala virtual teve 
como pressuposto a eficiente produção da prova, constituindo interesse público. Assevere-se que o Defensor do acusado permaneceu 
no ambiente virtual, não ocorrendo, dessa forma, qualquer prejuízo efetivo ao exercício do direito à ampla defesa.
Segue ementa de julgado nesse sentido:
16ª Câmara Criminal APELAÇÃO CRIMINAL nº 1501965-79.2018.8.26.0495 Comarca: REGISTRO Apelante: ANÉSIO SOUSA MATEUS 
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO VOTO n° 40.187 PROCESSO PENAL. Nulidade por cerceamento de defesa. Inocorrência. Retirada do 
réu da sala virtual durante a audiência por videoconferência. Temor manifestado pela vítima e pela testemunha. Providência necessária 
a regular e produtiva coleta da prova oral. Ausência de prejuízo ao exercício da ampla defesa. Permanência da Defensora Pública no 
ambiente virtual. Preliminar rejeitada.
Portanto, alinhavado a entendimentos dos tribunais superiores, mantenho o indeferimento da liminar aventada pois, repito, a retirada do 
réu da sala virtual, embora não prevista pela legislação de regência, constitui providência que se alinha ao poder geral de cautela do 
magistrado, responsável pela regular condução da audiência, visando assegurar a produtiva coleta da prova oral.
Passo ao exame do MÉRITO.
O fato narrado na denúncia diz respeito à apreensão de 04 porções de substância entorpecente conhecida como “maconha”, perfazendo 
um total de 73g (setenta e três gramas).
De acordo com a peça inicial, umas destas porções estava na posse de João Francisco Mota, que a teria adquirido do réu, e as outras 
foram encontradas na residência, após busca autorizada. 
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Analisando atentamente o feito, entendo que a materialidade dos fatos narrados na denúncia encontram-se provados apenas em parte. 
Em que pese a apreensão da droga encontrar-se comprovada pelo auto de apreensão (ID: 51940465 p. 21/22), pelo laudo de exame 
toxicológico preliminar (ID: 51940465 p. 24) e pelo laudo de exame toxicológico definitivo (ID 55516216),verifica-se que a natureza e a 
quantidade da droga descrita na denúncia não correspondem à droga apreendida.
Com efeito, embora a denúncia narre que houve a apreensão de “maconha”, o auto de apreensão indicou tratar-se de “crack”, droga 
derivada da cocaína, que foi a substância confirmada nos exames toxicológicos.
Além disso, a quantidade indicada na peça de acusação ( 73g) também diverge daquela indicada nas peças do flagrante ( uma porção 
de 0,9g e outra de 14,6g). 
Por fim, o laudo de apreensão faz referência a apenas duas porções, e não quatro como descreve a denúncia. 
De toda forma, em relação à droga efetivamente apreendida, tenho que a autoria do fato imputado ao réu não restou suficientemente 
esclarecida.
Em juízo, o réu negou a conduta delituosa a si atribuída, declarando que é apenas usuário de entorpecentes, e que o vício o acompanha 
desde a adolescência. Esclareceu que morava na residência com sua então companheira Aline, e que tinham o costume de usar droga 
todos os dias. Afirmou que João Francisco Mota passou em frente à sua casa e lhe pediu um “salve”, ao que informou que não tinha, e 
nesse momento foram abordados pela polícia. Declarou que João tinha conhecimento de que ele ( réu) e Aline eram usuários, por isso 
pediu se tinham droga, mas que naquele momento não tinha nenhuma droga. Asseverou que nunca vendeu droga para João. 
Sobre os fatos, a testemunha João Francisco da Mota disse que estava passando em frente à casa de Kessy, e ao avistá-lo pediu 
se ele tinha um “salve”, que é a gíria utilizada quando um usuário quer pedir para fumar a droga do outro usuário. Afirmou que Kessy 
lhe respondeu que não tinha, e em seguida foram abordados pelos policiais. Asseverou que não comprou droga do réu, e não tinha 
conhecimento de que ele vendia drogas, apenas de que era usuário. Esclareceu que um usuário não pede um “salve” para um vendedor, 
somente para outro usuário. Não viu droga com o Kessy.
O Policial Militar Enio Braun, declarou em juízo que compunha a guarnição de patrulhamento no dia, a qual foi solicitada pelo Núcleo 
de Inteligência para dar apoio em um flagrante. Segundo os policiais do NI, Kessy foi abordado chegando na residência em que estava 
morando, no momento em que estava passando droga para um usuário. Disse que os envolvidos foram conduzidos para a UNISP, 
juntamente com a droga e objetos apreendidos. Foram encontradas droga e dinheiro tanto com o usuário quanto com o réu. Esclareceu 
que quando chegou a droga estava com os policiais que compunham o Núcleo de Inteligência. Dias antes Kessy já havia sido abordado 
na posse de entorpecentes. Não soube esclarecer se os policiais do NI estavam de campana ou se presenciaram os fatos por acaso. 
A testemunha Thiago José, Sargento Policial Militar, em juízo declarou que foram acionados para prestar apoio ao Núcleo de Inteligência. 
Os policiais do NI informaram que presenciaram usuário chegando na residência do réu e recebendo droga deste, passando-lhe dinheiro. 
A droga encontrada era crack. Não se recorda da quantidade exata, mas era uma porção considerável. Disse que a abordagem ocorreu 
na frente da residência do Kessy, e que este, a princípio, negou. Joao também negou que estava comprando droga. Afirmou não se 
recordar se além da arma foram apreendidos outros objetos na residência, e que não sabe a que distância o pessoal do NI estava do local 
dos fatos com o carro. Não se recorda se o NI estava monitorando a residência do réu ou o usuário.
As testemunhas Márcia Brunotti da Silveira e Jocimárcio da Silveira, nada sabiam a respeito dos fatos, e declararam que na qualidade de 
vizinhos do réu há muitos anos, nunca presenciaram ou ouviram falar que ele comercializada drogas, tendo conhecimento apenas de que 
era usuário, e que inclusive chegou a pedir-lhes ajuda para tratamento. 
Pois bem, analisando o conjunto probatório, verifica-se que a negativa do denunciado não foi infirmada pelas provas coligidas.
Apesar do depoimentos dos policiais constituir prova idônea para condenação, é preciso que tais declarações sejam bastantes 
esclarecedoras sobre a dinâmica dos fatos, de forma que não haja dúvidas sobre os acontecimentos. 
Na hipótese, os dois Policiais Militares ouvidos, tanto em sede inquisitiva quanto em juízo, não presenciaram os fatos que ensejaram 
a lavratura do flagrante, e não souberem esclarecer de forma minuciosa as circunstâncias em que a suposta conduta delitiva foi 
perpetrada.
Neste contexto, observa-se, que nem mesmo o depoimento dos policiais têm suporte para condenar o réu, posto que, ambos afirmaram 
que forma encontradas as substâncias, mas nenhum deles disse que viu efetivamente a mercancia, a qual teria sido presenciada por 
outros policiais. 
Além disso, as demais provas trazidas ao caderno processual não dão segurança incontestável para imputar ao denunciado o crime de 
tráfico de drogas.
Embora a denúncia mencione que o Núcleo de Inteligência da Polícia Militar recebeu diversas denúncias de que a residência do réu estava 
servindo de ponto de vendas de drogas, motivo pelo qual passou a ser monitorada, tal afirmação não foi declarada pelos policiais no 
flagrante tampouco em juízo. Pelo que consta no flagrante, o Núcleo de Inteligência estava observando João Francisco Mota, conhecido 
usuário de drogas, e não monitorando a residência do réu. 
Registre-se que João Francisco negou que tenha adquirido drogas do réu, afirmando que lhe pediu droga para fumar, pois sabia que 
Kessy era usuário, mas que este lhe disse que não tinha. 
Além disso, na busca autorizada realizada na residência do acusado não foi encontrado qualquer objeto, petrecho ou produto destinados 
à preparação de entorpecentes e relacionados ao tráfico, tais como balança de precisão e embalagens. 
Observa-se também que a droga apreendida não era expressiva ( cerca de 15 gramas), o que atua para enfraquecer ainda mais a tese 
de exercício da traficância pelo acusado.
O apontamento pelo membro do Parquet em alegações finais, de que João Francisco, em seu depoimento, teria dito a seguinte frase: 
“quando eu o conheci, eu achava que ele (Kessy) trabalhava no mato, não sabia que ele estava vendendo droga”, não é suficiente para 
a condenação. Com efeito, a frase deve ser interpretada no contexto do depoimento da testemunha, que no caso teve a intenção de 
demonstrar que se o réu foi flagranteado por ser traficante, tal circunstância era desconhecida da testemunha. 
O fato do acusado ter substâncias entorpecentes, por si só, não comprova a mercancia. Além disso, por ser o acusado usuário de drogas 
há muito tempo ( fato confirmado pelas testemunhas de defesa), é provável que a droga fosse para seu consumo. 
Por outra banda, pode ser que o denunciado, além de usar, também tenha vendido drogas. No entanto, as provas são frágeis para 
sustentar que o mesmo estava praticando tal delito no momento dos fatos.
Assim, vejo que a prova é insuficiente para manter um édito condenatório, pois não traz a certeza de que o denunciado, efetivamente, 
estava vendendo substâncias entorpecentes, conforme descrito na denúncia ou se o mesmo era apenas um usuário, como alega ser.
Com efeito, as provas juntadas ao longo da instrução criminal devem, ao final, tornarem-se seguras e incriminatórias o suficiente para 
autorizarem uma condenação, não bastando apenas indícios, ou que deixam dúvidas quando ao crime, como no presente caso.
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Assim, não estando comprovado a autoria delitiva, com segurança, a ponto de afirmar que o denunciado praticara o crime de tráfico de 
entorpecentes na modalidade vender, apesar de ser do conhecimento deste magistrado que em crimes deste jaez os réus usam de todas 
as artimanhas para se livrarem do crime, a condenação pelo tráfico é inviável. 
DISPOSITIVO 
Posto isto e por tudo mais que dos autos constam, JULGO IMPROCEDENTE a presente denúncia para absolver o denunciado KESSY 
JHONY DO NASCIMENTO, já qualificado nos autos, da prática do crime previsto no art. 33, caput, da Lei 11.343/06, nos termos do art. 
386, VII, do Código de Processo Penal.
Com relação ao segundo fato descrito da denúncia, atribuído à Aline Ferreira Rodrigues, promova-se o desmembramento do feito, a fim 
de que sejam tomadas as medidas pertinentes em relação à citação da ré não encontrada.
Sem condenação em custas.
Proceda-se a incineração da droga apreendida.
Restitua o valor apreendido ao réu e testemunha, bem como os objetos apreendidos, com exceção da arma (Garrucha Artesanal), cuja 
apreensão deverá ser mantida e vinculado aos autos a serem desmembrados. 
Após o trânsito, comunique-se o tempo de prisão provisória na execução de pena do réu, para fins de detração.
SENTENÇA publicada e registrada pelo sistema.
Intimem-se.
Espigão do Oeste/RO, 11 de agosto de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7000397-
92.2021.8.22.0008
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Fornecimento de Energia Elétrica, Práticas Abusivas
AUTOR: SEIVA INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI - ME, ESTRADA SÉRGIO PORTUGUÊS S/N, KM 0,4 VISTA ALEGRE 
- 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: VALTER HENRIQUE GUNDLACH, OAB nº RO1374
RÉU: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 21.223,64
DESPACHO 
Trata-se de ação declaratória de inexigibilidade de débito formulada em face da Energisa Rondônia.
Em análise dos autos, vê-se aparente reconhecimento do pedido inicial pela ré, quando emitiu a resposta à reclamação, juntada aos autos 
Id 57873134.
Desta forma, intime-se o requerido para no prazo de 5 dias manifestar expressamente acerca do aparente reconhecimento do pedido.
Espigão do Oeste/RO, 11 de agosto de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7001122-
81.2021.8.22.0008
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Salário-Maternidade (Art. 71/73)
AUTOR: ANGELICA DIAS DE ALMEIDA, RUA 03 ( TRES), 626 VISTA ALEGRE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SONIA MARIA ANTONIO DE ALMEIDA NEGRI, OAB nº RO2029
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., RUA PRESIDENTE VARGAS 1024, - DE 904/905 A 1075/1076 CENTRO - 76900-038 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa: R$ 15.400,00
SENTENÇA 
Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ANGELICA DIAS DE ALMEIDA em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL – INSS, ambos qualificados nos autos, objetivando a concessão do benefício previdenciário de salário-maternidade. Consta 
da inicial que a autora formulou requerimento administrativo para concessão do benefício de salário-maternidade no dia 24/02/2021 em 
razão do nascimento de seu filho, ocorrido no dia 24/04/2020. Relata que o requerimento administrativo foi indeferido, sob o fundamento 
que o afastamento da atividade é condicionante para o reconhecimento do direito, não sendo possível a exclusão dessas contribuições 
e nem mesmo a transferência, motivo porque houve o indeferimento do pedido. Ao final, requer a procedência dos pedidos formulados 
na inicial. 
Petição inicial instruída com documentos (ID 56873052).
Recebida a inicial (ID 56903288).
Contestação (ID 57455667) Preliminar quinquenal e no MÉRITO improcedência do pedido.
Réplica (ID 57743780).
Vieram os autos conclusos.
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É o relatório. Fundamento e DECIDO. 
Pretende a autora a concessão do benefício previdenciário de salário-maternidade na qualidade de contribuinte individual. 
O processo encontra-se apto para julgamento, uma vez que as provas documentais que instruíram a inicial e demais elementos são são 
suficientes para o exame do MÉRITO, sendo desnecessária a produção de prova oral. 
Preliminar
A prescrição quinquenal não merece ser apreciada, visto que não houve o decurso de mais de 5 anos entre a data do nascimento do 
infante e a data do ajuizamento. 
Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento da relação processual, do interesse processual e da legitimidade das 
partes, avanço na análise do MÉRITO.
Pois bem. 
Nos termos dos arts. 71 e ss. da Lei n. 8.213/91, é devido o salário-maternidade às seguradas que fizerem prova do nascimento dos filhos 
e da qualidade de seguradas na data do parto.
Assim, para a concessão do salário-maternidade, torna-se necessário o implemento dos seguintes requisitos legais exigidos: a) fato 
gerador (nascimento do filho); b) qualidade de segurada e, quando for o caso, o cumprimento da carência de dez contribuições mensais 
(contribuinte individual e segurada facultativa).
O nascimento do filho, ocorrido no dia 24/04/2020 e a maternidade, restaram devidamente comprovados nos autos, conforme Certidão 
de Nascimento acostada no ID 56873053, p. 7.
A autora manteve-se na qualidade de segurada e cumpriu a carência mínima exigida, consoante CNIS no ID 56873054 p. 9 e 10. Tendo 
em vista o recolhimento como contribuinte individual foi anterior ao fato gerador, em 14/06/2019.
No caso, a autora formulou requerimento administrativo no dia 24/02/2021, mas foi indeferido pela ré, sob o fundamento de que à época 
do fato gerador, vinha contribuindo à Previdência Social, na categoria de contribuinte individual.
Os referidos documentos são hábeis a comprovar o direito ao recebimento do benefício salário maternidade, na qualidade de contribuinte 
individual.
Portanto, considerando que a autora cumpriu os requisitos para concessão do benefício, deve o pedido inicial ser julgado procedente, 
devendo ser concedido o benefício pleiteado. 
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial formulado por ANGELICA DIAS DE ALMEIDA em desfavor do INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, e julgo extinto o processo, com resolução de MÉRITO, na forma do artigo 487, inciso I, do 
CPC, por consequência para:
a) Condenar o requerido ao pagamento das parcelas retroativas de salário-maternidade em favor da autora, no valor de 1 (um) salário 
mínimo mensal, pelo período de 120 (cento e vinte) dias.
Condeno, ainda, a Autarquia-ré no pagamento das parcelas vencidas até o prazo indicado de 120 dias, corrigidos conforme Correção 
monetária com base nos índices do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Juros de 1% de acordo com o art. 3º do Dec. n. 2.322/87, 
até a vigência da Lei n. 11.960,de 29/06/2009, que deu nova redação ao mencionado art. 1º-F da Lei n. 9.494, de 10/09/97, devendo ser 
aplicados, a partir de então, os índices oficiais de juros aplicados à caderneta de poupança, ou outro manual semelhante que venha a 
substituí-lo. As verbas eventualmente atingidas pela prescrição quinquenal deverão se excluídas destes cálculos.
Os juros moratórios são devidos no percentual de 1% a.m. Até edição da Lei 11.960/2009,quando então serão devidos no percentual 
de 0,5% a.m conforme são aplicados nas cadernetas de poupança. Contam-se da citação, para as parcelas eventualmente vencidas 
anteriormente a ela, e do respectivo vencimento, para as que lhe são posteriores. 
Condeno a vencida ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 85, 
§§ 2º e 3º do CPC. 
Sem custas processuais pela parte vencida.
SENTENÇA não sujeita a reexame necessário, na forma do art. 496, §3º, inciso I, do CPC. 
No mais, em atenção ao Ofício Circular n. 017/2012/GB/PR, a fim de atender o contido na Recomendação Conjunta n. 04, de 17/05/12, 
do Conselho Nacional de Justiça, cito as seguintes informações para a implantação do benefício:
Nome do Segurado: ANGELICA DIAS DE ALMEIDA, inscrito no CPF/MF sob o número 057.862.451-60, Benefício Concedido/Data de 
Início do Benefício: SALÁRIO MATERNIDADE, pelo período de 120 (dias). 
Para fins de implantação do benefício considerando a Resolução PRES/INSS nº 691/2019, DETERMINO que À PROCURADORIA GERAL 
FEDERAL NO ESTADO DE RONDÔNIA, promova à implantação do benefício concedido ao autor, nos precisos moldes estabelecidos na 
DECISÃO. A intimação será via sistema.
Altere-se a classe para Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública.
Com o intuito de melhor atender ao princípio da duração razoável do processo, possibilito a oportunidade para apuração e pagamento 
espontâneo do débito (ou execução invertida), por meio de RPV, hipótese em que não incidirá honorários advocatícios, nos termos da 
jurisprudência do STJ (AgInt no Resp 1397901/SC; Resp 1.532.486/SC) e TRF-1 (AC 0026645-91.2013.4.01.9199, TRF-1 – 2ª Câmara 
Regional Previdenciária de Minas Gerais).
Após o trânsito em julgado, caso mantida a procedência da ação, com o intuito de melhor atender ao princípio da duração razoável do 
processo, possibilito a EXECUÇÃO INVERTIDA.
Para tanto, intime-se o devedor INSS para apresentar a conta de liquidação do crédito no prazo de 30 dias. Juntado aos autos o cálculo, 
intime-se o credor para se manifestar a respeito no prazo de 5 (cinco) dias (CPC, art. 526).
Considerando inadequada a conta, deverá já trazer o cálculo que entender correto (CPC, art.534) no prazo de 15 dias, em seguida façam 
os autos conclusos;
Não havendo apresentação de impugnação, expeça-se RPVs do valor principal, bem como dos honorários de sucumbência.
Após a expedição da Requisição de Pagamento, intimem-se as partes sobre o inteiro teor da mesma, conforme artigo 10 da Resolução 
n. 168, de 5/12/2011, do Conselho da Justiça Federal.
Com o depósito do valor devido, expeça-se alvará em favor da credora e/ou seu patrono para levantamento do valor depositado, devendo 
a parte exequente comprová-lo em juízo em 5 dias, conforme art. 447, caput e § 3º das Diretrizes Judiciais, Provimento nº 12/2007-CG.
Caso apresente impugnação, retornem os autos conclusos para DECISÃO.
SIRVA O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/ CARTA PRECATÓRIA.
Transitada em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se os autos.
Espigão do Oeste/RO, 11 de agosto de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7001849-
40.2021.8.22.0008
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Cheque
REQUERENTE: TOZZO COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA - EPP, AVENIDA CASTELO BRANCO 16532, - DE 15526 A 16632 
- LADO PAR INCRA - 76965-894 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANDRE BONIFACIO RAGNINI, OAB nº RO1119
REQUERIDO: ADRIANO FERNANDES DOS SANTOS JUNIOR, RUA GRAJAÚ 2139 CENTRO - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 3.350,49
SENTENÇA 
Por SENTENÇA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, HOMOLOGO o acordo a que chegaram as partes ID 61063153, nos 
termos do ar. 487, inciso III, alínea “b” do CPC, para que se cumpra e guarde o que ali se contém e declara, ficando, de ora em diante, 
EXTINTO O PROCESSO, com fundamento, no art. 924, inciso III, do Novo Código de Processo Civil.
Fica autorizado, os necessário levantamentos, bem como o levantamento da penhora (caso exista nos autos).
Remeta-se ao arquivo, independente do trânsito.
SENTENÇA publicada e registrada nesta data.
Em atenção aos princípios basilares do JEC, previstos no art. 2º da Lei 9.099/95, desde de já consigno que em havendo descumprimento 
do acordo homologado nos autos determino:
a) intime-se a parte credora para apresentar planilha atualizada, inclusa a multa, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de ser executado 
o valor da condenação.
b) Após, com ou sem a atualização, façam os autos conclusos para Bacenjud e Renajud.
Espigão do Oeste/RO, 11 de agosto de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7003556-
82.2017.8.22.0008
Classe: Busca e Apreensão
Assunto:Alienação Fiduciária
REQUERENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, AVENIDA 
PRESIDENTE KENNEDY 775 CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586
EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930
PRISCILA MORAES BORGES, OAB nº RO6263
ANA PAULA SANCHES, OAB nº RO9705
REQUERIDO: PEDROMAR BAILKE, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 2792 CENTRO - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 63.416,57
DECISÃO 
Proceda a mudança de classe para cumprimento de SENTENÇA.
Considerando que decorreu o prazo da suspensão do feito, deferida anteriormente.
Mantenho o indeferimento (id41575174).
Consigno que excetuando ações em que se exige o pagamento de pensão alimentícia, é certo a impenhorabilidade do benefício 
previdenciário.
Ademais, é ônus da parte diligenciar a respeito de interesse próprio.
REMETAM-SE os autos ao arquivo provisório, facultado ao credor, a qualquer tempo, o respectivo desarquivamento, quando encontrados 
bens passíveis à penhora (art. 921, §§ 2º e 3º, CPC).Após o arquivamento provisório, sem baixa, poderá ainda a parte exequente dar 
andamento ao feito, desde que indique bens penhoráveis, observando-se o prazo prescricional.
Intime-se.
Espigão do Oeste/RO, 11 de agosto de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7003116-
18.2019.8.22.0008
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, Auxílio-Acidente (Art. 86), Concessão, Restabelecimento
AUTOR: AUCILEI RAASCH, LH 40, LT 177, GB21 KM 80 ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO AUTOR: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA, OAB nº RO3403
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., RUA PRESIDENTE VARGAS 100 CENTRO - 76900-038 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 24.950,00
DECISÃO 
Vistos e examinados.
AUCILEI RAASCH interpôs os presentes embargos de declaração face a SENTENÇA de ID 56903261, com efeitos infringentes, 
ao argumento de que a mesma é contraditória pois o Magistrado deixou de observar o laudo médico anexado à inicial, bem como a 
impugnação ao laudo pericial. 
A embargada apresentou contraminuta aos embargos de declaração id. 58130762.
É o breve relato. Decido.
Conheço dos embargos, mas não os acolho, considerando que a matéria neles contida é relativa ao MÉRITO. É certo que os embargos 
não podem conferir efeito modificativo ou infringentes ao julgado, salvo para correção de erros materiais, o que não é o caso dos 
autos. Trata-se de recurso com vistas ao aperfeiçoamento do julgado apenas para eliminar erro material, obscuridade, omissão ou 
contradição.
Nessa senda, os embargos declaratórios não podem ser utilizados para que o juiz modifique a sua convicção, reavalie provas, reexamine 
fundamentos, uma vez que o efeito infringente não é de sua natureza, salvo em situações excepcionais.
Pois bem. In casu, resumidamente, a embargante trouxe a baila a arguição de que o juízo foi contraditório quanto a qualidade de 
segurado. Os argumentos do recorrente só farão sentido se conferirem efeito infringente quanto ao posicionamento firmado pelo juízo 
acerca dos fatos que restaram comprovados nos autos, acarretando não só a modificação de conteúdo, mas do próprio entendimento 
firmado pelo juízo na SENTENÇA. 
Nesse trilhar, tem-se que a omissão arguida está direcionada puramente à retratação quanto ao posicionamento firmado na DECISÃO, 
para resultar em julgamento diverso do proferido, fim a que não se destina o recurso manejado, o que somente pode ser obtido via recurso 
de apelação.
Fica, pois, confirmada in totum a DECISÃO proferida.
Posto isso, NÃO ACOLHO os embargos declaratórios, persistindo o decisum tal como está lançado.
Intime-se e aguarde-se o decurso do prazo recursal.
Espigão do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7002407-
12.2021.8.22.0008
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Assistência à Saúde
AUTOR: ROZENI APARECIDA ARCANJO DA SILVA, LINHA E km 12, NOVA ESPERANÇA ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SONIA JACINTO CASTILHO, OAB nº RO2617
RÉUS: ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA FARQUAR, - DE 2882 A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, MUNICIPIO DE ESPIGAO D’OESTE, RUA RIO GRANDE DO SUL 2800 VISTA ALEGRE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 
ESPIGÃO DO OESTE
Valor da causa:R$ 3.500,00
DECISÃO 
Tendo em vista o impedimento constante no inciso III do artigo 144 do Código de Processo Civil, quando dos atos processuais constante 
na seção III, capítulo I do título I do CPC, bem como em obediência ao art. 336 das diretrizes gerais judiciais, os autos devem ser 
redistribuídos ao Juízo da Segunda Vara.
I.C.
Assim, redistribua-se à 2ª Vara Genérica.
Espigão do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7000894-
43.2020.8.22.0008
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88), Concessão
AUTOR: SEBASTIAO ALVES PEREIRA, LINHA REI DAVI KM 13 ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA, OAB nº RO3403
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., RUA PRESIDENTE VARGAS 100, - ATÉ 764/765 CENTRO - 76900-020 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 17.765,00
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DECISÃO 
Vistos e examinados.
SEBASTIÃO ALVES PEREIRA interpôs os presentes embargos de declaração face a SENTENÇA de ID 56512600, com efeitos 
infringentes, ao argumento de que a mesma utilizou trecho importante da Lei 8.742/93 sem as devidas alterações da Lei 13.146/2015, 
para fins de conceituação da Deficiência, o que causou a improcedência do pedido inicial.
A embargada apresentou contraminuta aos embargos de declaração id 57721883.
É o breve relato. Decido.
Conheço dos embargos, mas não os acolho, considerando que a matéria neles contida é relativa ao MÉRITO. É certo que os embargos 
não podem conferir efeito modificativo ou infringentes ao julgado, salvo para correção de erros materiais, o que não é o caso dos autos. 
Trata-se de recurso com vistas ao aperfeiçoamento do julgado apenas para eliminar erro material, obscuridade, omissão ou contradição.
Nessa senda, os embargos declaratórios não podem ser utilizados para que o juiz modifique a sua convicção, reavalie provas, reexamine 
fundamentos, uma vez que o efeito infringente não é de sua natureza, salvo em situações excepcionais.
Pois bem. In casu, resumidamente, a embargante trouxe a baila a arguição de que o juízo foi contraditório quanto a qualidade de 
segurado. Os argumentos do recorrente só farão sentido se conferirem efeito infringente quanto ao posicionamento firmado pelo juízo 
acerca dos fatos que restaram comprovados nos autos, acarretando não só a modificação de conteúdo, mas do próprio entendimento 
firmado pelo juízo na SENTENÇA. 
Nesse trilhar, tem-se que a omissão arguida está direcionada puramente à retratação quanto ao posicionamento firmado na DECISÃO, 
para resultar em julgamento diverso do proferido, fim a que não se destina o recurso manejado, o que somente pode ser obtido via recurso 
de apelação.
Fica, pois, confirmada in totum a DECISÃO proferida.
Posto isso, NÃO ACOLHO os embargos declaratórios, persistindo o decisum tal como está lançado.
Intime-se e aguarde-se o decurso do prazo recursal.
Espigão do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7003464-
36.2019.8.22.0008
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, Concessão
AUTOR: LEONARDO ALVES DE SOUZA, LINHA 08 KM 45, SERINGAL ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA, OAB nº RO3403
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., RUA PRESIDENTE VARGAS 100 CENTRO - 76900-038 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 17.974,00
DECISÃO 
LEONARDO ALVES DE SOUZA interpôs os presentes embargos de declaração face a SENTENÇA improcedente de ID 56604779, com 
efeitos infringentes, ao argumento de que a mesma é contraditória pois o embargante juntou para a comprovação da atividade rural 
comprovante de residência, Contrato Particular de Comodato Agrícola com firma reconhecida no ano de 2017, Título da Propriedade 
Rural, ITR de 2018, notas do ano de 2009,2010,2012, Ficha de Atendimento da Secretaria Municipal de Saúde do ano de 2013, sempre 
constando o endereço rural do Autor. 
Intimada a embargada apresentou contrarrazões id. 58128542.
É o breve relato. Decido.
Conheço dos embargos, mas não os acolho, considerando que a matéria neles contida é relativa ao MÉRITO. É certo que os embargos 
não podem conferir efeito modificativo ou infringentes ao julgado, salvo para correção de erros materiais, o que não é o caso dos autos. 
Trata-se de recurso com vistas ao aperfeiçoamento do julgado apenas para eliminar erro material, obscuridade, omissão ou contradição.
Nessa senda, os embargos declaratórios não podem ser utilizados para que o juiz modifique a sua convicção, reavalie provas, reexamine 
fundamentos, uma vez que o efeito infringente não é de sua natureza, salvo em situações excepcionais.
Pois bem. In casu, resumidamente, a embargante trouxe a baila a arguição de que o juízo foi contraditório quanto a qualidade de 
segurado. Os argumentos do recorrente só farão sentido se conferirem efeito infringente quanto ao posicionamento firmado pelo juízo 
acerca dos fatos que restaram comprovados nos autos, acarretando não só a modificação de conteúdo, mas do próprio entendimento 
firmado pelo juízo na SENTENÇA. 
Nesse trilhar, tem-se que a omissão arguida está direcionada puramente à retratação quanto ao posicionamento firmado na DECISÃO, 
para resultar em julgamento diverso do proferido, fim a que não se destina o recurso manejado, o que somente pode ser obtido via recurso 
de apelação.
Fica, pois, confirmada in totum a DECISÃO proferida.
Posto isso, NÃO ACOLHO os embargos declaratórios, persistindo o decisum tal como está lançado.
Intime-se e aguarde-se o decurso do prazo recursal.
Espigão do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7002405-
42.2021.8.22.0008
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Auxílio-Doença Previdenciário
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AUTOR: CASILDA RODRIGUES DE OLIVEIRA, RUA VALDOMIRO HOFFMAN 1344 VISTA ALEGRE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SONIA JACINTO CASTILHO, OAB nº RO2617
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA MARECHAL RONDON 1035, - DE 1197 A 1527 - LADO ÍMPAR 
CENTRO - 76900-101 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 14.245,00
DECISÃO 
Tendo em vista o impedimento constante no inciso III do artigo 144 do Código de Processo Civil, quando dos atos processuais constante 
na seção III, capítulo I do título I do CPC, bem como em obediência ao art. 336 das diretrizes gerais judiciais, os autos devem ser 
redistribuídos ao Juízo da Segunda Vara.
I.C.
Assim, redistribua-se à 2ª Vara Genérica.
Espigão do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7001202-
16.2019.8.22.0008
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Execução Previdenciária
EXEQUENTES: HAROLDO EIDAM, RUA ALAGOAS 3493 MORADA DO SOL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA, ROSA 
DIAS EIDAM, RUA CINTA LARGA S/N VISTA ALEGRE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA, CLERI DIAS EIDAN LIMA, 
ESTRADA PONTE QUEIMADA km 33, FAZENDA HELOÍSA BENEVIDES ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA, 
LEONATO CANDIDO EIDAM, 7606 3969 ALPHAVILLE - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA, RENATO EIDAM, RUA ALAGOAS 3493 
VISTA ALEGRE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA, ROSELI APARECIDA EIDAM DE OLIVEIRA, 24 817, N JARDIM EL 
DORADO - 78300-000 - TANGARÁ DA SERRA - MATO GROSSO, ROSEMARI APARECIDA EIDAM, CAMPO GRANDE 349, CASA 
BANDEIRANTES - 78430-000 - NORTELÂNDIA - MATO GROSSO, ANTONIO VILSON EIDAN, FLOR DO CAMPO L 982, ZONA RURAL 
PA. A. CONSELHEIRO - 78390-000 - BARRA DO BUGRES - MATO GROSSO, ELIO JOSE EIDAM, GLICERIO MARTINS PINTO 948 
CENTRO - 78420-000 - ARENÁPOLIS - MATO GROSSO
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA, OAB nº RO3403
EMILLY THAIS CLEMENTE, OAB nº RO9732
CLAUDIA BINOW, OAB nº RO7396
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 1.000,00
DECISÃO 
ROSA DIAS EIDAM E OUTROS, opôs Embargos de Declaração, alegando haver contradição no decisum, pois houve alegação sobre o 
fato de se passarem quase 5 (cinco) anos entre o primeiro requerimento administrativo e o segundo, haveria conformidade da falecida 
autora, contudo, conforme se observa dos documentos de ID: 26705677 e 26705678 que estão nos autos há prescrição quinquenal 
apenas de 08 parcelas desde a entrada do primeiro requerimento administrativo até o ajuizamento da ação em 24/11/2014, não havendo 
qualquer presunção de conformidade. 
Decido. Conforme dispõe o artigo 1.022 do Código de Processo Civil cabem Embargos de Declaração quando houver na SENTENÇA 
obscuridade ou contradição, e ainda nos casos em que for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz. 
Pois bem. Anoto em primeiro lugar que uma SENTENÇA é omissa quando deixa de decidir algum ponto ou, decidindo, o seu enunciado 
não é completo. É obscura, quando equívoca, ambígua ou ininteligível. Contraditória, quando alguma das suas proposições é inconciliável, 
no todo ou em parte, com outra. 
Em que pese as alegações do embargante, não há nada a ser aclarado, esclarecido ou complementado. Ao contrário do que alega o 
embargante, não cabem embargos de declaração para se sanar a contradição havida entre duas decisões distintas.
A contradição passível de ser sanada por embargos é aquela que se dá entre termos constantes de uma mesma DECISÃO.
Tal é o entendimento manifestado pelo Supremo Tribunal Federal, em acórdão relatado pelo Excelentíssimo Ministro Sepúlveda Pertence 
(EDcl. em EDcl. no Rec. Extraordinário nº 197.252-1, j. 29/08/200):
“Por outro lado, a contradição que viabiliza o cabimento dos embargos declaratórios é a que se verifique entre termos da mesma 
DECISÃO e não, obviamente, entre decisões distintas”
Assim, o que se constata é que por meio dos “embargos de declaração” a parte quer alterar o conteúdo do decisum e obviamente que 
isso não é matéria de embargos de declaração, os quais não podem ter “efeitos infringentes”. 
Neste sentido, entendimento pacífico do TJ/RO:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FUNÇÃO INTEGRATIVA E ACLARADORA. VÍCIO INEXISTENTE. INSATISFAÇÃO COM O 
RESULTADO DO JULGAMENTO. O recurso de embargos de declaração tem precípua função integrativa ou aclaradora e não deve 
ser utilizado como sucedâneo para veicular mera insatisfação com o resultado da DECISÃO. 1015281-51.2004.8.22.0001. Relator: 
Desembargador Roosevelt Queiroz Costa. Diário da Justiça n.º 224, de 03/12/2009, pp. 65-66.
DECLARATÓRIOS. INTUITO DE REDISCUSSÃO. REJEIÇÃO. O simples descontentamento com a DECISÃO não tem o condão de 
tornar cabíveis os embargos de declaração, que servem ao aprimoramento, mas não à sua modificação, que, só muito excepcionalmente, 
é admitida. 1001884-46.2009.8.22.0001. Relator: Desembargador Miguel Mônico Neto. Diário da Justiça n.º 224, de 03/12/2009, p. 70.E 
nos autos 1214592-57.2003.8.22.0001 e 0257487-74.2008.8.22, dentre outros.
Por outro lado, se a parte pretender fato ou resultado de outra natureza, deve ajuizar o respectivo recurso, obedecendo aos pressupostos. 
Neste sentido, NELSON NERY Jr. Princípios Fundamentais – Teoria Geral dos Recursos. 4.ª edição. São Paulo. Editora Revista dos 
Tribunais e HUMBERTO THEODORO Jr. Curso de Direito Processual Civil. Vol. I. 24.ª edição. Rio de Janeiro. Editora Forense, pp. 553-
560.
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Consigno que os Embargos de Declaração interpostos, não busca sanar omissão, contradição ou obscuridade do julgado, requisitos 
indispensáveis para conhecimento do recurso com fundamento no art. 535, atual 1.022, do Cód. Proc. Civil, mas rediscutir matéria já 
apreciada e julgada nesse grau de jurisdição, tratando-se, portanto, de recurso protelatório.
O STJ, para os efeitos do artigo 1.026, §2º, do Código de Processo Civil, definiu a seguinte tese:
“Caracterizam-se como protelatórios os Embargos de Declaração que visam rediscutir matéria já apreciada e decidida”.
Nesse sentido entendimento do STF:
EMENTA Embargos de declaração em agravo interno em MANDADO de segurança. Inexistência de omissão a ser sanada. Questões 
devidamente apreciadas no acórdão embargado. Intuito de reapreciação da causa. Impossibilidade. Embargos de declaração rejeitados 
e imposição de multa (art. 1.026, § 2º, do CPC/2015). 1. Não há omissão, contradição ou obscuridade a ensejar o acolhimento dos 
embargos de declaração, nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil atual (Lei nº 13.105/15). 2. O direito líquido e certo à 
nomeação de candidatos aprovados fora do número de vagas oferecido em edital não se origina apenas com a abertura de vaga para 
o cargo pretendido no curso do certame, mas também de ato da Administração Pública consistente na contratação de pessoal em 
desconformidade com a ordem jurídica vigente. 3. Insurgência com natureza de mera pretensão de rediscussão da causa. 4. Embargos 
de declaração rejeitados e imposição de multa de 1% do valor da causa (art. 1.026, § 2º, do CPC/2015). (MS 34062 AgR-ED, Relator 
(a): Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 06/10/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-245 DIVULG 25-10-2017 PUBLIC 
26-10-2017). (STF - AgR-ED MS: 34062 DF - DISTRITO FEDERAL 0043181-06.2016.1.00.0000, Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data de 
Julgamento: 06/10/2017, Segunda Turma, Data de Publicação: DJe-245 26-10-2017).
Nesse sentido as decisões dos Tribunais Regionais Federais:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGANTE NÃO 
APONTA VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO. RECURSO NÃO CONHECIDO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MANIFESTAMENTE 
PROTELATÓRIOS. APLICAÇÃO DE MULTA. 1. Os embargos de declaração em que não haja a indicação de erro, obscuridade, contradição 
ou omissão no acórdão não podem ser conhecidos (arts. 536 do CPC/73 e 1.023 do CPC/15). 2. O fato de os embargos de declaração 
serem opostos para fins de prequestionamento não altera essa CONCLUSÃO. O art. 1.025 do NCPC (Lei nº 13.105/15) positivou as 
orientações de que a simples oposição de embargos de declaração é suficiente ao prequestionamento da matéria constitucional e 
legal suscitada pelo embargante, mas também a de que, mesmo quando opostos com essa FINALIDADE, os embargos somente serão 
cabíveis quando houver, no acórdão embargado, erro material, omissão, contradição ou obscuridade. 3. A Embargante sequer aponta 
especificamente qual seria o vício a ser sanado por meio destes embargos, de tal forma que o recurso não pode ser conhecido. 4. 
Ante o manifesto caráter protelatório destes embargos, a Embargante deve ser condenada ao pagamento de multa no percentual de 
1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, na forma do art. 1.026, § 2º, do CPC/15. 5. Embargos de declaração de que não 
se conhece. Arbitramento de multa no percentual de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, ante o manifesto caráter 
protelatório dos embargos de declaração, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC/15. (TRF-2 - AG: 00008506620174020000 RJ 0000850-
66.2017.4.02.0000, Relator: LETÍCIA DE SANTIS MELLO, Data de Julgamento: 10/05/2018, 4ª TURMA ESPECIALIZADA).
Posto isso, NÃO ACOLHO os embargos declaratórios, persistindo o decisum tal como está lançado.
Intime-se e aguarde-se o decurso do prazo recursal.
Espigão do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7001568-
21.2020.8.22.0008
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Restabelecimento
AUTOR: NEUZA BERNARDES AHNERT, LINHA 05 KM 45, SERINGAL ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA, OAB nº RO3403
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., RUA PRESIDENTE VARGAS 100 CENTRO - 76900-038 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa: R$ 26.125,00
DECISÃO 
NEUZA BERNARDES AHNERT, opôs Embargos de Declaração, alegando haver contradição no decisum, pois houve interpretação 
contrária às informações contidas no laudo pericial, bem como contradição no entendimento deste juízo diante das decisões entendidas 
pelos tribunais superiores, bem como no processo de n° 7003695-63-2019.8.22.0008), e da Embargante, os quais possuem a mesma 
causa de pedir, com laudos periciais com o mesmo padrão, os quais expressam da mesma forma a data de início da incapacidade, porém, 
possuem decisões diversas. 
Decido. Conforme dispõe o artigo 1.022 do Código de Processo Civil cabem Embargos de Declaração quando houver na SENTENÇA 
obscuridade ou contradição, e ainda nos casos em que for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz. 
Pois bem. Anoto em primeiro lugar que uma SENTENÇA é omissa quando deixa de decidir algum ponto ou, decidindo, o seu enunciado 
não é completo. É obscura, quando equívoca, ambígua ou ininteligível. Contraditória, quando alguma das suas proposições é inconciliável, 
no todo ou em parte, com outra. 
Em que pese as alegações do embargante, não há nada a ser aclarado, esclarecido ou complementado. Ao contrário do que alega o 
embargante, não cabem embargos de declaração para se sanar a contradição havida entre duas decisões distintas.
A contradição passível de ser sanada por embargos é aquela que se dá entre termos constantes de uma mesma DECISÃO.
Tal é o entendimento manifestado pelo Supremo Tribunal Federal, em acórdão relatado pelo Excelentíssimo Ministro Sepúlveda Pertence 
(EDcl. em EDcl. no Rec. Extraordinário nº 197.252-1, j. 29/08/200):
“Por outro lado, a contradição que viabiliza o cabimento dos embargos declaratórios é a que se verifique entre termos da mesma 
DECISÃO e não, obviamente, entre decisões distintas”
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Assim, o que se constata é que por meio dos “embargos de declaração” a parte quer alterar o conteúdo do decisum e obviamente que 
isso não é matéria de embargos de declaração, os quais não podem ter “efeitos infringentes”. 
Neste sentido, entendimento pacífico do TJ/RO:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FUNÇÃO INTEGRATIVA E ACLARADORA. VÍCIO INEXISTENTE. INSATISFAÇÃO COM O 
RESULTADO DO JULGAMENTO. O recurso de embargos de declaração tem precípua função integrativa ou aclaradora e não deve 
ser utilizado como sucedâneo para veicular mera insatisfação com o resultado da DECISÃO. 1015281-51.2004.8.22.0001. Relator: 
Desembargador Roosevelt Queiroz Costa. Diário da Justiça n.º 224, de 03/12/2009, pp. 65-66.
DECLARATÓRIOS. INTUITO DE REDISCUSSÃO. REJEIÇÃO. O simples descontentamento com a DECISÃO não tem o condão de 
tornar cabíveis os embargos de declaração, que servem ao aprimoramento, mas não à sua modificação, que, só muito excepcionalmente, 
é admitida. 1001884-46.2009.8.22.0001. Relator: Desembargador Miguel Mônico Neto. Diário da Justiça n.º 224, de 03/12/2009, p. 70.E 
nos autos 1214592-57.2003.8.22.0001 e 0257487-74.2008.8.22, dentre outros.
Por outro lado, se a parte pretender fato ou resultado de outra natureza, deve ajuizar o respectivo recurso, obedecendo aos pressupostos. 
Neste sentido, NELSON NERY Jr. Princípios Fundamentais – Teoria Geral dos Recursos. 4.ª edição. São Paulo. Editora Revista dos 
Tribunais e HUMBERTO THEODORO Jr. Curso de Direito Processual Civil. Vol. I. 24.ª edição. Rio de Janeiro. Editora Forense, pp. 553-
560.
Por isso, CONHEÇO dos embargos de declaração, mas NEGO-LHES PROVIMENTO, mantendo na íntegra os comandos atacados.
Promovam-se as anotações necessárias.
Espigão do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7001940-
67.2020.8.22.0008
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, Concessão
AUTOR: EDMAR TESCH, LINHA 14 DE ABRIL KM 45 ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA, OAB nº RO3403
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., RUA PRESIDENTE VARGAS 100, - ATÉ 764/765 CENTRO - 76900-020 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa: R$ 19.855,00
DECISÃO 
EDMAR TESCH, opôs Embargos de Declaração, alegando que incorreu em contradição, pois houve interpretação contrária às 
informações contidas no laudo pericial, ao considerar a data do início do benefício como sendo a data da perícia judicial, o que configura 
CONTRADIÇÃO, a teor do artigo 1022 I e II do CPC.
Manifestação do Embargado (id 58347976).
Decido.
Conforme dispõe o artigo 1.022 do Código de Processo Civil cabem Embargos de Declaração quando houver na SENTENÇA obscuridade 
ou contradição, e ainda nos casos em que for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz. 
Pois bem. 
Anoto em primeiro lugar que uma SENTENÇA é omissa quando deixa de decidir algum ponto ou, decidindo, o seu enunciado não é 
completo. É obscura, quando equívoca, ambígua ou ininteligível. Contraditória, quando alguma das suas proposições é inconciliável, no 
todo ou em parte, com outra. 
A irresignação do embargante não merece prosperar, a Embargante está questionando à análise probatória feita pelo magistrado “a quo” 
e buscando a reforma da DECISÃO o que não é possível através de embargos de declaração. Para isto existe o recurso adequado.
Consigno que a SENTENÇA, esclareceu que não indicou com precisão o início da incapacidade, bem como restou demonstrado tratar-se 
de incapacidade temporária e total, inclusive fixou duração da incapacidade.
Nesse sentido: 
PREVIDENCIÁRIO. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. AUXÍLIO DOENÇA. DATA DE INÍCIO A PARTIR DO LAUDO 
PERICIAL. 1. De acordo com a CONCLUSÃO da perícia médica realizada no dia 29.06.2012 (laudo, fls. 84/85), a parte autora apresenta 
incapacidade parcial e temporária em razão de complicações ortopédicas e cardíacas (hérnia discal coluna lombar e hipertensão arterial). 
Sem precisar a data do início da incapacidade, o laudo pericial estima em 12 meses o tempo necessário de afastamento da parte autora 
de suas atividades habituais (fl. 85, quesito 15). Consta ainda do laudo pericial que a incapacidade existente na data da realização da 
perícia impede a parte autora de exercer outra atividade que lhe garanta a subsistência (fl. 84, quesito 10). 2. As informações registradas 
no CNIS (fls. 48/49 e 127/129) dão conta de que a parte autora manteve vínculo formal de emprego pelo menos até maio/1996 e que 
a partir de então passou a recolher como contribuinte individual. Consta também que a ultima contribuição fora vertida em abril/2014. 
Logo, os requisitos, qualidade de segurada e carência estão comprovados nos autos, embora a parte autora tivesse, em mais de uma 
oportunidade, recolhido a quantidade mínima de contribuições necessárias à recuperação da carência, prevista no art. 24, da Lei 8.213/91. 
3. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, além da qualidade de segurado e da carência legal, exige-se que a incapacidade 
para o trabalho seja total e insuscetível de reabilitação, conforme art. 42 da Lei nº 8.213/91. A incapacidade parcial ou temporária não 
autoriza a concessão da aposentadoria por invalidez e, no caso concreto, tampouco a retroação do benefício à data do requerimento 
administrativo, considerando que o laudo pericial não fixou a data do início da incapacidade, afirmando-se apenas que a incapacidade 
existia na data da elaboração do laudo e que a sua duração seria de 12 meses. 4. SENTENÇA parcialmente reformada para limitar a 
condenação do INSS ao pagamento do auxílio doença no período de 29.06.2012 a 28.06.2013, ou seja, por doze meses contados da 
data do laudo. 5. Apelação e remessa oficial parcialmente providas.(TRF-1 - AC: 0041627762014401919900416277620144019199, 
Relator: JUIZ FEDERAL MURILO FERNANDES DE ALMEIDA, 1ª CÂMARA REGIONAL PREVIDENCIÁRIA DE MINAS GERAIS, Data 
de Publicação: 22/03/2019) (grifei)
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Assim, eventual descontentamento com o decisum guerreado deverá ser manifestado através do propício recurso de apelação.
Isto posto, julgo IMPROCEDENTE os presente embargos de declaração ora manejados.
Intimem-se.
Aguarde-se o trânsito em julgado.
Espigão do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7002502-
76.2020.8.22.0008
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Concessão, Deficiente
AUTOR: SEBASTIAO PEDRO VALARIANO, LINHA 38 KM 85 ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA, OAB nº RO3403
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., RUA PRESIDENTE VARGAS 100 CENTRO - 76900-038 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa: R$ 21.945,00
DECISÃO 
SEBASTIÃO PEDRO VALARIANO, opôs Embargos de Declaração, alegando haver contradição no decisum, diante da mudança repentina de 
posicionamento quanto a fixação do termo inicial do benefício.
Decido. Conforme dispõe o artigo 1.022 do Código de Processo Civil cabem Embargos de Declaração quando houver na SENTENÇA obscuridade 
ou contradição, e ainda nos casos em que for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz. 
Pois bem. Anoto em primeiro lugar que uma SENTENÇA é omissa quando deixa de decidir algum ponto ou, decidindo, o seu enunciado não é 
completo. É obscura, quando equívoca, ambígua ou ininteligível. Contraditória, quando alguma das suas proposições é inconciliável, no todo ou 
em parte, com outra. 
Em que pese as alegações do embargante, não há nada a ser aclarado, esclarecido ou complementado. Ao contrário do que alega o embargante, 
não cabem embargos de declaração para se sanar a contradição havida entre duas decisões distintas.
A contradição passível de ser sanada por embargos é aquela que se dá entre termos constantes de uma mesma DECISÃO.
Tal é o entendimento manifestado pelo Supremo Tribunal Federal, em acórdão relatado pelo Excelentíssimo Ministro Sepúlveda Pertence (EDcl. 
em EDcl. no Rec. Extraordinário nº 197.252-1, j. 29/08/200):
“Por outro lado, a contradição que viabiliza o cabimento dos embargos declaratórios é a que se verifique entre termos da mesma DECISÃO e não, 
obviamente, entre decisões distintas”
Assim, o que se constata é que por meio dos “embargos de declaração” a parte quer alterar o conteúdo do decisum e obviamente que isso não é 
matéria de embargos de declaração, os quais não podem ter “efeitos infringentes”. 
Neste sentido, entendimento pacífico do TJ/RO:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FUNÇÃO INTEGRATIVA E ACLARADORA. VÍCIO INEXISTENTE. INSATISFAÇÃO COM O RESULTADO DO 
JULGAMENTO. O recurso de embargos de declaração tem precípua função integrativa ou aclaradora e não deve ser utilizado como sucedâneo 
para veicular mera insatisfação com o resultado da DECISÃO. 1015281-51.2004.8.22.0001. Relator: Desembargador Roosevelt Queiroz Costa. 
Diário da Justiça n.º 224, de 03/12/2009, pp. 65-66.
DECLARATÓRIOS. INTUITO DE REDISCUSSÃO. REJEIÇÃO. O simples descontentamento com a DECISÃO não tem o condão de tornar 
cabíveis os embargos de declaração, que servem ao aprimoramento, mas não à sua modificação, que, só muito excepcionalmente, é admitida. 
1001884-46.2009.8.22.0001. Relator: Desembargador Miguel Mônico Neto. Diário da Justiça n.º 224, de 03/12/2009, p. 70.E nos autos 1214592-
57.2003.8.22.0001 e 0257487-74.2008.8.22, dentre outros.
Por outro lado, se a parte pretender fato ou resultado de outra natureza, deve ajuizar o respectivo recurso, obedecendo aos pressupostos. Neste 
sentido, NELSON NERY Jr. Princípios Fundamentais – Teoria Geral dos Recursos. 4.ª edição. São Paulo. Editora Revista dos Tribunais e 
HUMBERTO THEODORO Jr. Curso de Direito Processual Civil. Vol. I. 24.ª edição. Rio de Janeiro. Editora Forense, pp. 553-560.
Consigno que os Embargos de Declaração interpostos, não busca sanar omissão, contradição ou obscuridade do julgado, requisitos indispensáveis 
para conhecimento do recurso com fundamento no art. 535, atual 1.022, do Cód. Proc. Civil, mas rediscutir matéria já apreciada e julgada nesse 
grau de jurisdição, tratando-se, portanto, de recurso protelatório.
O STJ, para os efeitos do artigo 1.026, §2º, do Código de Processo Civil, definiu a seguinte tese:
“Caracterizam-se como protelatórios os Embargos de Declaração que visam rediscutir matéria já apreciada e decidida”.
Nesse sentido entendimento do STF:
EMENTA Embargos de declaração em agravo interno em MANDADO de segurança. Inexistência de omissão a ser sanada. Questões devidamente 
apreciadas no acórdão embargado. Intuito de reapreciação da causa. Impossibilidade. Embargos de declaração rejeitados e imposição de multa 
(art. 1.026, § 2º, do CPC/2015). 1. Não há omissão, contradição ou obscuridade a ensejar o acolhimento dos embargos de declaração, nos termos 
do art. 1.022 do Código de Processo Civil atual (Lei nº 13.105/15). 2. O direito líquido e certo à nomeação de candidatos aprovados fora do número 
de vagas oferecido em edital não se origina apenas com a abertura de vaga para o cargo pretendido no curso do certame, mas também de ato da 
Administração Pública consistente na contratação de pessoal em desconformidade com a ordem jurídica vigente. 3. Insurgência com natureza de 
mera pretensão de rediscussão da causa. 4. Embargos de declaração rejeitados e imposição de multa de 1% do valor da causa (art. 1.026, § 2º, do 
CPC/2015). (MS 34062 AgR-ED, Relator (a): Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 06/10/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-245 
DIVULG 25-10-2017 PUBLIC 26-10-2017). (STF - AgR-ED MS: 34062 DF - DISTRITO FEDERAL 0043181-06.2016.1.00.0000, Relator: Min. DIAS 
TOFFOLI, Data de Julgamento: 06/10/2017, Segunda Turma, Data de Publicação: DJe-245 26-10-2017).
Nesse sentido as decisões dos Tribunais Regionais Federais:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGANTE NÃO 
APONTA VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO. RECURSO NÃO CONHECIDO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MANIFESTAMENTE 
PROTELATÓRIOS. APLICAÇÃO DE MULTA. 1. Os embargos de declaração em que não haja a indicação de erro, obscuridade, contradição 
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ou omissão no acórdão não podem ser conhecidos (arts. 536 do CPC/73 e 1.023 do CPC/15). 2. O fato de os embargos de declaração 
serem opostos para fins de prequestionamento não altera essa CONCLUSÃO. O art. 1.025 do NCPC (Lei nº 13.105/15) positivou as 
orientações de que a simples oposição de embargos de declaração é suficiente ao prequestionamento da matéria constitucional e 
legal suscitada pelo embargante, mas também a de que, mesmo quando opostos com essa FINALIDADE, os embargos somente serão 
cabíveis quando houver, no acórdão embargado, erro material, omissão, contradição ou obscuridade. 3. A Embargante sequer aponta 
especificamente qual seria o vício a ser sanado por meio destes embargos, de tal forma que o recurso não pode ser conhecido. 4. 
Ante o manifesto caráter protelatório destes embargos, a Embargante deve ser condenada ao pagamento de multa no percentual de 
1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, na forma do art. 1.026, § 2º, do CPC/15. 5. Embargos de declaração de que não 
se conhece. Arbitramento de multa no percentual de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, ante o manifesto caráter 
protelatório dos embargos de declaração, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC/15. (TRF-2 - AG: 00008506620174020000 RJ 0000850-
66.2017.4.02.0000, Relator: LETÍCIA DE SANTIS MELLO, Data de Julgamento: 10/05/2018, 4ª TURMA ESPECIALIZADA).
Intime-se.
Espigão do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8221
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº: 7001987-41.2020.8.22.0008
Requerente: LEUNIRA SCHMIDT WERNECK
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA - RO0003403A
Requerido(a): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
Intimo as partes para tomarem ciência do teor do(s) RPV’s / Precatório(s) expedido(s). Devendo seu acompanhamento se dar através do 
Sistema E-PrecWeb.
Espigão do Oeste-RO (RO), 12 de agosto de 2021.
BRUNO RAFAEL JOCK

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8221
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº: 7002760-23.2019.8.22.0008
Requerente: ALUILA ILA DIAS MOURA e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: ADEMIR MIRANDA DOS SANTOS - RO10372
Advogado do(a) REQUERENTE: ADEMIR MIRANDA DOS SANTOS - RO10372
Requerido(a): FRANCISCA ANTONIA DE OLIVEIRA DE SOUZA e outros
Certidão
Certifico e dou fé que distribui a Carta Precatória, conforme informações abaixo:
Nº da Carta Precatória na deprecada: 7003846-55.2021.8.22.0009
Vara Competente: Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Espigão do Oeste (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8221
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº: 7001758-23.2016.8.22.0008
Requerente: MARIA DOS ANJOS FERREIRA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA - RO0003403A
Requerido(a): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
Intimo a parte autora quanto ao(s) alvará(s) expedido(s) nos autos, bem como comprovar o saque no prazo de 05 dias (contados do 
levantamento do alvará).
Espigão do Oeste (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8221
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E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº: 7001621-36.2019.8.22.0008
Requerente: AILTON PINHEIRO GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA - RO0003403A
Requerido(a): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
Intimo a parte autora quanto ao(s) alvará(s) expedido(s) nos autos, bem como comprovar o saque no prazo de 05 dias (contados do 
levantamento do alvará).
Espigão do Oeste (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8221
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº: 7001920-76.2020.8.22.0008
Requerente: MARIA LEIA FERREIRA QUEIROZ
Advogado do(a) REQUERENTE: ILZA POSSIMOSER - RO5474
Requerido(a): ANALICE FERREIRA
3ª Publicação da SENTENÇA no Diário da Justiça
Trata-se de ação de interdição e curatela ajuizada por MARIA LEIA FERREIRA QUEIROZ em desfavor de ANALICE FERREIRA. Aduz 
a requerida encontra-se acometida de doença psiquiátrica: Esquizofrenia Paranoide, CID 10: F.23.1, faz uso de remédios controlados, 
como Akineton 2mg, Olanzapina de 10mg e fluoxetina 20 mg, está incapacitada para prover e gerir os meios de subsistência e quanto à 
sua necessidade de cuidados de terceiros que vem sendo exercida pela parte autora.
DESPACHO inicial (ID: 42808277).
Manifestação do Ministério Público (id 42990345).
Defensoria (ID: 44940135).
Relatório social (ID: 54226964).
Realizado perícia médica (ID: 56178070).
Manifestação das partes quanto ao laudo (ID: 56394619, 56860937)
Parecer Ministerial (ID: 57109256).
Designado audiência de entrevista (ID: 58035504).
É o relatório. DECIDO.
O Estatuto da pessoa com deficiência alterou o ordenamento jurídico, especialmente o Código Civil, limitando as ações de interdição e 
curatela, melhor explicando, a Lei 13.146/2016 aboliu a interdição, mantendo apenas a curatela e inovando com a criação do processo 
de tomada de DECISÃO apoiada.
Os artigos que antes regiam o tema no Código Civil, especificamente parte e totalidade dos artigos 3º, 1.767 a 1.773 foram revogados 
pelo referido Estatuto, não havendo mais que se falar em incapacidade absoluta dos portadores de deficiência, visto que a deficiência não 
mais afeta a plena capacidade civil, conforme o artigo 6º do da lei 13.146/15, limitando-se a curatela aos atos de natureza patrimonial e 
negocial, segundo artigo 85 da mesma lei.
Atualmente a curatela consiste em medida provisória, a qual deve ser deferida após avaliação de equipe multidisciplinar, observando-se 
o rito estabelecido nos artigos 747 a 755 do Código de Processo Civil.
Registre-se a legitimidade da requerente para a propositura da presente ação de interdição, bem como para o exercício do encargo de 
curadora (artigo 747, inciso III, CPC), posto que a requerente é a representante da entidade em que o interditando encontra-se abrigado 
e, já de algum tempo, exerce os cuidados que o deMANDADO necessita (desde 28/05/2017).
O laudo médico atesta que a interditanda não tem capacidade para laborar e gerir os atos da vida cotidiana de maneira independente (ID 
56178070).
Consta ainda, que está acometida de Esquizofrenia Paranóia (Cid F20.0), e que está definitivamente incapacitada de realizar atividades 
diárias e de trabalho e necessita de auxílio para suas atividades.
Em que pese o Estatuto da Pessoa com Deficiência, Lei n. 13.146/2015, ter alterado substancialmente a legislação sobre os portadores 
de deficiência, tenho que parte das novas disposições legais sobre o tema encontram óbices intransponíveis para serem aplicados, em 
situação como a dos autos, onde constato que dada a enfermidade que está acometido o interditando, segundo o laudo médico, incapaz 
de prestar labor e de viver independentemente os atos da vida civil, não vislumbro perspectiva de utilidade de aplicação do estatuído no 
artigo 84, § 3º da Lei 13.146/2015.
Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro no art. 487, I do CPC, julgo procedente o pedido inicial para DECLARAR 
RELATIVAMENTE INCAPAZ para os atos da vida civil ANALICE FERREIRA, brasileira, nascida em 11/08/1989, inscrita no CPF sob o 
n. 0004.395.602-50, filha de Amaro Ferreira Alzira Miguel Ferreira,, na forma do art. 4º, III, e de acordo com o art. 1.767, I e do Código 
Civil, nomeando-lhe na forma do artigo 755, I do CPC Curador (a) MARIA LEIA FERREIRA QUEIROZ, brasileira, casada, agricultora, 
portadora da identidade RG nº 594.248 SSP/RO e inscrita no CPF de nº 602.616.842-72, residentes e domiciliados na Estrada Figueira, 
Linha 7, Ramal 13, km 12, Zona Rural em Espigão do Oeste/RO, a qual deverá exercer a curatela limitada aos atos e direitos de natureza 
patrimonial e negocial, conforme artigo 85 da Lei 13.146/2015, devendo a curador atuar como apoiador no exercício dos demais atos 
da vida civil, representando-o perante entidades civis, religiosas, terapêuticas e educacionais, INSS, Instituições financeiras, constituir 
Advogado para ajuizamento de ações em geral na defesa do patrimônio, observando que qualquer valores, porventura recebidos, estarão 
sujeitos a prestações de conta, e somente poderão ser movimentados por ordem judicial. Fica a curadora cientificada de que deverá 
prestar contas da administração dos bens e valores eventualmente existentes em nome do interditando se e quando for instada a 
tanto, devendo por isso manter registro de recebimentos e gastos relativos ao eventual patrimônio, na forma do artigo 84, § 4º da Lei 
13.146/2015 ou ainda, nos termos do artigo 763, § 2º do CPC.
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Atenta às alegações do(a) requerente de que o(a) interditando(a) necessita do termo de compromisso para que possa representar e 
receber o benefício, a que faz jus, corroborado pelos documentos acostados com a inicial, bem como o laudo pericial (id 56178070) 
demonstrando o estado de incapacidade do(a) curatelada, cujo elementos evidenciam a probabilidade do direito, bem como o perigo de 
dano, o pedido liminar deve ser deferido.
Diante do exposto, nos termos do dispõe o art. 300 do Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de antecipação de tutela para que 
seja expedido o termo de curatela, a fim de que a curador(a) MARIA LEIA FERREIRA QUEIROZ, possa sacar benefício, bem como 
representá-la junto ao INSS e instituição bancária a curatelada ANALICE FERREIRA.
Isento de custas, face a Assistência Judiciária.
Em atenção ao disposto no artigo 755, § 3º, do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III, do Código Civil:
(a) inscreva-se a presente DECISÃO no Registro Civil de Pessoas Naturais desta Comarca;
(b) publique-se no diário da justiça eletrônico por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias;
(c) dispenso a publicação na imprensa local em inteligência ao disposto no artigo 3º, parágrafo único, da Lei nº 1.060/50, pois agora defiro 
aos interessados os benefícios da justiça gratuita;
(d) com a confirmação da movimentação desta SENTENÇA, fica ela automaticamente publicada na rede mundial de computadores, no 
portal do PJE do Tribunal de Justiça;
(e) publique-se na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (onde permanecerá pelo prazo de seis meses), ficando 
dispensado o cumprimento desta determinação enquanto a plataforma não for criada e estiver em efetivo funcionamento. 
Esta SENTENÇA servirá como edital, publicando-se o DISPOSITIVO dela pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de dez dias.
Esta SENTENÇA servirá como MANDADO de inscrição, dirigido ao cartório de Registro Civil para as averbações cabíveis. Remeta-se via 
da SENTENÇA ao Registro Civil da Comarca.
Vistas à Defensoria Pública local.
Registre-se.
Transitada em julgado, expeça-se o necessário, após arquivem-se os autos, observadas às formalidades legais.
SIRVA A PRESENTE DECISÃO DE TERMO DE CURATELA, CUJO COMPROMISSO FOI FIRMADO PELA REQUERENTE Curador 
(a) MARIA LEIA FERREIRA QUEIROZ, brasileira, casada, agricultora, portadora da identidade RG nº 594.248 SSP/RO e inscrita no 
CPF de nº 602.616.842-72, residentes e domiciliados na Estrada Figueira, Linha 7, Ramal 13, km 12, Zona Rural em Espigão do Oeste/
RO, NESTA OPORTUNIDADE, TENDO ELA SE COMPROMISSADA A CUMPRIR O CARGO DE CURADOR (A) DO INTERDITANDA 
ANALICE FERREIRA, brasileira, nascida em 11/08/1989, inscrita no CPF sob o n. 0004.395.602-50, filha de Amaro Ferreira Alzira Miguel 
Ferreira, NOS TERMOS DA LEI. SIRVA A PRESENTE DECISÃO DE MANDADO DE INSCRIÇÃO NO ASSENTO DE CASAMENTO 
registrado no Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais comarca de Espigão d’ Oeste/RO Certidão de nascimento nº 4.091, folha 
091, sendo-lhe deferido o compromisso de bem guardar e reger a pessoa do curatelado velar por ela e administrar-lhe os interesses 
patrimoniais do(a) interditando(a), o (a) qual aceitou, sujeitando-se às penas da Lei.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8221
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº: 7002781-62.2020.8.22.0008
Requerente: P. C. M. A.
Advogado do(a) EXEQUENTE: LIVIA GRASIELA DA SILVA SANTOS KLITZKE - RO2885
Requerido(a): CRISTIANO DE ANDRADE
Advogados do(a) EXECUTADO: NELSON ALVES ARAGAO - RO10139, ELOIR CANDIOTO ROSA - RO4355
Intimação
Intimo a parte autora para dar prosseguimento ao feito, informando se houve o pagamento do valor executado.
Caso não tenha havido pagamento, intimo a parte autora a:
1. Apresentar os cálculos atualizados para fins de expedição de MANDADO de penhora.
2. Indicar bens à penhora.
PRAZO: 5 dias 
Espigão do Oeste (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8221
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº: 7001460-55.2021.8.22.0008
Requerente: LUCIANA DE SOUZA OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: YURI MARCELINO FRANCO - RO11314
Requerido(a): CRISLAINE FRANCIELE SANTOS
INTIMAÇÃO 
Intimo a parte autora para efetuar o pagamento das custas processuais, no aporte de 2% sobre o valor da causa, no prazo de 15 dias, 
sob pena de protesto e posterior inscrição em dívida ativa.
Espigão do Oeste (RO), 12 de agosto de 2021.
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2º CARTÓRIO

2º Cartório

Proc.: 0000708-76.2019.8.22.0008
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE ESPIGÃO DO OESTE
Tribunal do Júri Popular
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA LISTA DEFINITIVA DE JURADOS QUE ATUARÃO NO
ANO DE 2021
O Doutor BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS,
Meritíssimo Juiz de Direito do Tribunal do Júri Popular da comarca de
Espigão do Oeste, estado de Rondônia, na forma da lei etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que aos nove dias do mês de agosto do ano dois mil e vinte e um, na sala de
audiências da 2ª Vara Genérica do Fórum da comarca de Espigão do Oeste, estado de Rondônia, na
forma dos artigos 425, §§ 1º e 2º, e 426 do Código de Processo Penal, foi realizada audiência para
revisão e organização lista DEFINITIVA do CORPO DE JURADOS deste Juízo para
funcionamento no ano 2021, a qual ficou assim constituída:
1. Adamara Nascimento Bueno Autônoma
2. Airton de Araújo Faccio Comerciário
3. Alexsandro Dias do Nascimento Servidor Municipal
4. Ana Carolina Faria da Cruz Universitária
5. Ana Paula Silva Costa Estudante
6. Anderson Amaral Barros Universitário
7. Andressa Schulz Calado Autônoma
8. Antônio Barros Filho Produtor Rural
9. Caren Giuradelli Estudante
10. Cláudia Nascimento Wutke Banhos Estudante
11. Cleane Muniz de Souza Estudante
12. Cleiton Soares Cesar Estudante
13. Cristiane Abid Mundim Funcionário Público
14. Dannilo Raizer Gonzaga Estudante
15. Darlan Pagel de Oliveira Estudante
16. David Alves de Miranda Autônomo
17. Débora Cristina Cesario Estudante
18. Débora Cristina da Silva Universitária
19. Demétrio Muniz Simões Funcionário Público
20. Diego Renier Gonçalves Estudante
21. Domingos de Carmine M. Monteiro Funcionário Público
22. Edvaldo da Rocha Soares Estudante
23. Elaine Chaves Ferreira Funcionária Pública
24. Eliakim Ricarte Quirubim Estudante
25. Elvis Presley Gonçalves Pereira Funcionário Público
26. Emina Martins da Silva Salgueiro Funcionária Pública
27. Erila de Oliveira Afonso Estudante
28. Erick Silva Nogueira Funcionário Público
29. Estevam Jordan Sanches Gomes Estudante
30. Ester Pereira de Souza Universitário
31. Fernanda Carla da Silva Estudante
32. Felipe Miola Autônomo
33. Fernando Erdtmann Nogueira Estudante
34. Fernando Henrique Neves de Souza Empresário
35. Fernando Klitzke Estudante
36. Francisco W. Machado de Lima Empresário
37. Gabriel Rocha de Souza Estudante
38. Gelair Lara Barbosa Autônoma
39. Glória Stange da Costa Alves Autônoma
40. Guilherme Alves Kruk Estudante
41. Guilerme Cézar Gonçalves Estudante
42. Herisson Galescky Torres Universitário
43. Hosano Jacinto Martins Funcionário Público
44. Ingrid Silva Barboza Estudante
45. Jefferson Costa Lima Estudante
46. Jéssica da Paz Mateus Estudante
47. Jhony Eduardo de Oliveira Universitário
48. Jonathan Casanova Estudante

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00820190007160&strComarca=1&ckb_baixados=null
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49. Jordânio Perini Estudante
50. Jorge de Oliveira Alves Estudante
51. Jucinéia Boone da Silva Comerciante
52. Juliano Corrêa da Silva Comerciante
53. Karen Roberta Miranda de Souza Estudante
54. Leonardo Dallabrida Estudante
55. Levi Francelino dos Santos Funcionário Público
56. Lirvani Favero Storch Funcionária Pública
57. Lisandra Melhorança Caldeira Reiser Autônoma
58. Liziane Miranda Gonçalves Autônoma
59. Lívia Quesia de Oliveira Estudante
60. Luara Cerino Inacio da Silva Estudante
61. Lucas Germano da Silva Estudante
62. Luís Eduardo Kischener Estudante
63. Luiz Felipe Guedes da Silva Estudante
64. Marcos Breno Cristo Storch Autônomo
65. Maria de Fátima Russin Universitária
66. Maria Ivoneth Gonçalves Lara Funcionária Pública
67. Maria Izabel de Morais Funcionária Pública
68. Mayara Deoni Estudante
69. Maria Márcia C. N. Almeida Funcionária Pública
70. Mauri Machado Funcionário Público
71. Matheus Henrique dos Santos Estudante
72. Nathane Geik Klems Estudante
73. Nercilio Waiandt Empresário
74. Nicole Caroline Giacomolli Estudante
75. Odailton Nunes Macena Autônomo
76. Orli Vicente Funcionário Público
77. Pamela Bruna dos Santos Estudante
78. Patrícia Brune Funcionária Pública
79. Patrícia Sampaio de Moura Estudante
80. Pedro Cândido Cezario Funcionário Público
81. Pedro Gonzaga de Oliveira Filho Funcionário Público
82. Priscila Dias de Souza Estudante
83. Quenny Dias da Silva Estudante
84. Rômulo Abel Rodrigues dos Santos Estudante
85. Ronaldo Caris dos Santos Estudante
86. Roney da Silva Ribeiro Estudante
87. Rosa Silva Machovski Estudante
88. Rosiane da C Silva Gaspareli Autônoma
89. Rosiane Moreira Melhorança Autônoma
90. Rosiane Rubia dos Santos Estudante
91. Sabrina Romlo Abucater Cruz Estudante
92. Samuel Raasch Funcionário Público
93. Sebastião Machado dos Santos Funcionário Público
94. Selésia Boone Lara Empresária
95. Sérgio de Carvalho Funcionário Público
96. Solange Rodrigues Cortes Leite Funcionário Público
97. Thainara Masquio Herman Estudante
98. Thaoni Lima dos Santos Autônomo
99. Virgínia Brito Rodrigues Paes Funcionária Pública
100. Wesley Martins Vaz Estudante
101. Wictor da Silva Santos Estudante
102. Wilesmar dos Santos Silva Estudante
103. Willian Jeferson Loeblein Estudante
104. Zenilda Renir Von-Rondon Funcionária Pública
DISPOSIÇÃO DOS ARTIGOS 436 a 4 46 DO C ÓDIGO DE P ROCESSO PENAL:
Da Função do Jurado
Art. 436. O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos maiores de 18
(dezoito) anos de notória idoneidade.
§ 1o Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em razão
de cor ou etnia, raça, credo, sexo, profissão, classe social ou econômica, origem ou grau de
instrução.
§ 2o A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 10 (dez)
salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a condição econômica do jurado.
Art. 437. Estão isentos do serviço do júri:
I – o Presidente da República e os Ministros de Estado;
II – os Governadores e seus respectivos Secretários;
III – os membros do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas e das Câmaras Distrital e
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Municipais;
IV – os Prefeitos Municipais;
V – os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria Pública;
VI – os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública;
VII – as autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública;
VIII – os militares em serviço ativo;
IX – os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa;
X – aqueles que o requererem, demonstrando justo impedimento.
Art. 438. A recusa ao serviço do júri fundada em convicção religiosa, filosófica ou política
importará no dever de prestar serviço alternativo, sob pena de suspensão dos direitos políticos,
enquanto não prestar o serviço imposto.
§ 1o Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividades de caráter administrativo,
assistencial, filantrópico ou mesmo produtivo, no Poder Judiciário, na Defensoria Pública, no
Ministério Público ou em entidade conveniada para esses fins.
§ 2o O juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos princípios da proporcionalidade e da
razoabilidade.
Art. 439. O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço público relevante,
estabelecerá presunção de idoneidade moral e assegurará prisão especial, em caso de crime
comum, até o julgamento definitivo.
Art. 440. Constitui também direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código, preferência,
em igualdade de condições, nas licitações públicas e no provimento, mediante concurso, de cargo
ou função pública, bem como nos casos de promoção funcional ou remoção voluntária.
Art. 441. Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário do jurado sorteado que
comparecer à sessão do júri.
Art. 442. Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no dia marcado para a sessão
ou retirar-se antes de ser dispensado pelo presidente será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez)
salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a sua condição econômica.
Art. 443. Somente será aceita escusa fundada em motivo relevante devidamente comprovado e
apresentada, ressalvadas as hipóteses de força maior, até o momento da chamada dos jurados.
Art. 444. O jurado somente será dispensado por DECISÃO motivada do Juiz presidente, consignada
na ata dos trabalhos.
Art. 445. O jurado, no exercício da função ou a pretexto de exercê-la, será responsável
criminalmente nos mesmos termos em que o são os juízes togados.
Art. 446. Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os DISPOSITIVO s referentes às
dispensas, faltas e escusas e à equiparação de responsabilidade penal prevista no art. 445 deste
Código.
E para conhecimento de todos e que ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente Edital que será publicado no Diário Oficial da Justiça Estadual e afixado no
átrio deste Fórum, na forma da lei. Espigão do Oeste, estado de Rondônia, 09/08/2021. Eu, Antônio
Marcos de Souza, Diretor de Cartório, subscrevo.
(a) BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7001286-
17.2019.8.22.0008
Indenização por Dano Material, Indenização por Dano Moral
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: UELBE RODRIGUES SANTIAGO
ADVOGADO DO REQUERENTE: GRAZIANE MAKSUELEN MUSQUIM, OAB nº RO7771
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
Cuida-se de ação de indenização por danos materiais e morais proposta por UELVE RODRIGUES SANTIAGO em face do ESTADO DE 
RONDÔNIA, tendo em vista a perda de bens que foram apreendidos em razão da ação penal tramitada sob nº 0003962-96.2015.8.22.0008, 
julgada procedente (ID: 26926948). Durante o curso da instrução, foram apreendidos bens de origem ilícita, entregues à guarda do 
órgão responsável. A apreensão fora realizada na data de 15/11/2015 (ID: 26926947), sendo determinado em SENTENÇA a respectiva 
restituição ao réu, ora requerente. Contudo, ao comparecer em cartório para solicitar a entrega dos bens, foi informado ao requerente que 
os bens foram destruídos.
Contestação houve (ID: 27772718), na qual o requerido aduz preliminarmente a inépcia da inicial, bem ainda não possuir responsabilidade 
sobre a reparação, atribuindo-a ao órgão do 
PODER JUDICIÁRIO sob cuja guarda foram confiados os itens apreendidos. No MÉRITO, alega não haver dano moral. 
Impugnação (ID: 28233999), impugnando a tese de ilegitimidade passiva.
DECISÃO saneadora (ID: 53400629), que afastou a preliminar de ilegitimidade. Determinada a emenda à inicial, foi atribuído valor à 
reparação extrapatrimonial buscada pelo requerente (ID: 32338825).
Audiência de instrução realizada em 27/04/2021 (ID: 57377341), durante a qual foram colhidos depoimentos de três testemunhas e, ao 
final, apresentadas as alegações finais pelas partes.
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Sem outras preliminares, passa-se ao exame do MÉRITO. 
II - FUNDAMENTAÇÃO.
O autor requereu indenização moral e material, em razão da destruição de bens apreendidos no curso da instrução de ação penal. 
Apresentou o título judicial que determinou a restituição dos bens apreendidos em razão das provas indiciárias de propriedade. A este 
respeito, tem-se nos autos o seguinte: 1) um recibo assinado pelo requerente, como recebido de Sueli da Silva em 08/10/2015 a quantia 
de R$1.791,00 (mil setecentos e noventa e um reais), e 2) nota promissória indicando o valor de R$1.791,00 (mil setecentos e noventa e 
um reais) referentes à aquisição de “1 corrente 5.1 e 1 pingente 1.1” por Sueli da Silva, de Ivana Regina Biscola. 
Do histórico dos autos de origem - nº 0003962-96.2015.8.22.0008 - depreende-se que os itens ali apreendidos nos autos foram os 
seguintes: a) um Playstation II; b) um aparelho de som automotivo; c) dois pendrives; d) 01 anel de cor amarelada; e) 03 alianças de cor 
amarelada, f) 01 corrente de cor amarelada; g) duas correntes com pingente de coração; h) um anel de cor prateada; e i) R$1.600,00 (mil 
seiscentos reais) em moeda corrente. 
Cumpre ainda anotar, embora tenha sido omitida pelo autor a informação, que verificou-se, em consulta àqueles autos, terem sido, no 
mesmo dia da apreensão, devolvidos à vítima do furto a grande parte dos itens apreendidos, a saber, itens ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’ do auto, bem 
como uma das duas correntes com pingente de coração - mencionadas no item ‘g’. E ao requerente foi restituído o item ‘i’ - a quantia de 
R$1.600,00 (mil e seiscentos reais) em moeda corrente, em 19/11/2015.
Nos autos (fl. 58) registrou-se a remessa dos itens restantes ao juízo, a saber, itens ‘h’: um anel de cor prateada e ‘g’-parcial: uma corrente 
com pingente de coração, em 04/05/2017.
Consigne-se que apenas quatro dias após a apreensão, o numerário em espécie foi restituído mediante assinatura em termo cuja 
CONCLUSÃO fez constar: ‘Nada mais havendo a ser restituído, a Autoridade Policial mandou encerrar o presente Termo”. 
E, três anos após a apreensão, ao aduzir suas razões finais em 08/05/2018, o requerente pleiteou a restituição dos objetos restantes. 
Não restam dúvidas de que o Estado de Rondônia, in casu através do seu 
PODER JUDICIÁRIO e cartório judicial perante a comarca de Espigão d’Oeste, era o depositário dos bens apreendidos naqueles autos, 
ora questionados. Como tal, a si incumbia a guarda dos bens até final deliberação judicial acerca da destinação dos bens, de onde 
exsurge certo o equívoco no que toca ao extravio de parte daqueles bens listados no auto de apreensão. Noutros termos, é dizer: houve 
defeito pontual da prestação dos serviços judiciários, naquele específico particular. 
Aliás, oportuno rememorar que não se desconhece a notória sobrecarga e acúmulo de serviços desenvolvidos pelos minguados servidores 
do fórum local respectivo, e de cada um dos seus juízos, à época, o que certamente fomentou o erro, trazendo explicação plausível sobre 
sua gênese, não obstante serem inequívocos os esforços e comprometimento da equipe da serventia quanto ao desempenho satisfatória 
de cada uma das inúmeras funções e atividades inerentes ao funcionamento de um cartório de juízo genérico detentor de cerca de 4.000 
(quatro mil) processos, em uma realidade como a que de há muito se vê na jurisdição local.
Portanto, a constatação explica a pontual falha; mas não escusa a conduta a ela subjacente, à luz da disciplina que o ordenamento 
jurídico dedica à questão.
Comprovada a remessa dos bens apreendidos para a guarda pelo cartório do juízo, até final destinação, e, em seguida, pelo advento de 
título judicial definitivo comandando a restituição, ao ora requerente, dos bens apreendidos, caberia ao Estado, por seu cartório judicial, 
o dever de entrega dos itens que lhe foram depositados em confiança. Assim não tendo procedido, com notícia de extravio inevitável dos 
bens, caracterizada a falha na prestação dos serviços estatais no particular, e o dano ao direito do titular, fazendo descortinar relação 
jurídica de responsabilidade civil, em sua modalidade objetiva, decorrente do prejuízo causado por fato do serviço público a ela subjacente, 
de onde exsurge o dever de ressarcir os prejuízos comprovadamente suportados pelo particular tomador dos serviços judiciários. 
Por sua vez, o prejuízo experimentado dano reside na privação da propriedade dos itens extraviados, mediante comprovação de sua 
natureza e menoscabo do respectivo valor mercadológico. 
Finalmente, a documentação que certificou o extravio com possível destruição dos objetos, não obstante o provimento judicial que 
comandou a restituição, aponta o nexo causal entre o ato e o dano. 
Com efeito, a falha resta evidenciada a partir da análise da documentação trazida aos autos, restando o arbitramento judicial quanto ao 
valor do respectivo prejuízo. No particular, ausentes nos autos provas bastantes acerca dos reflexos pecuniários do extravio, através da 
investigação dos precisos valores dos bens antes apreendidos, e diante da natureza indisponível do erário público chamado a responder 
pelo prejuízo, incumbirá ao requerente suportar o ônus processual de eventual insuficiência probatória no particular. 
Compulsando os autos, apura-se que a única prova - indiciária meramente - quanto ao valor dos bens diz com aqueles mesmos documentos 
mencionados na SENTENÇA condenatória, apontadas pelo juízo, já àquela época, como ‘indiciárias de propriedade’, o que, à míngua de 
comprovação de origem ilícita, fomentaram a restituição. De fato foram bastantes para ocasionar o provimento de restituição; mas não 
são bastantes para fazer certo o exato valor dos bens apreendidos, tanto mais por não especificar-lhes a natureza enquanto alegadas 
peças de ouro. 
Obrigado será este juízo, pois, a arbitrar o montante do prejuízo a ser ressarcido. E fa-lo-á tendo por norte, inclusive, o critério de 
equidade recomendado pelo art. 6o. da lei federal n. 9099/95, diante não apenas do procedimento especial eleito pela parte autora para 
manejar sua pretensão em juízo, mas, igualmente, pela natureza pública do patrimônio afetado, ao lado da imprecisão contida nos papéis 
descritivos dos bens que se apreendeu.
No particular cumpre rememorar que a análise efetivada pelo juízo na ocasião do provimento de restituição foi meramente sobre a origem 
ilícita do bem. E mais: afirmou ali a natureza indiciária dos escritos carreados a pretexto de identificar e provar a propriedade dos pertences. 
A deliberação teve gênese da realidade processual de que o Ministério Público não comprovou nos autos da ação penal um dos elementos 
constitutivos do crime, ônus que lhe incumbia, inviabilizando a condenação, e atraindo a necessária restituição. Por outro lado, no auto de 
apreensão também não se lia especificação sobre se tratar de bens de ouro puro, ou a qualidade do ouro, caso desse material efetivamente 
fossem (corrente e anel). E o auto de destruição fez constar tão somente a natureza de “varias bijuterias sem identificação”.
Resta a CONCLUSÃO de que aqueles escritos e DECISÃO não bastam, por si sós, para fazer concluir pelo elevado valor das peças 
enquanto ouro, ou indicar valor específico aos itens, como intenta o autor, mormente porque, insista-se, trata-se de prova indiciária. 
E mais: não se pode, para se concluir sobre o montante que o erário público deve dispender para ressarcir o autor, atribuir integral 
idoneidade a mero escrito particular, com caneta, em que consta “1 corrente e um pigente peso 6.2” e lança um valor a título de recibo. Se 
na época do negócio a parte não de acautelou para exigir um recibo idôneo e que descrevesse suficientemente a natureza do bens que 
estava a comprar - o que seria cautela relevante sobretudo por se tratar de supostas peças de ouro - não pode, agora, debruçar sobre o 
judiciário o efeito de sua incúria pela documentação insuficiente quanto da aquisição da propriedade. O ônus é integralmente seu, neste 
tocante.
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De outra banda, ter-se-ia, acerca o fato alegado pelo requerente, o confronto entre dois documentos a serem valorados pelo juízo: um auto 
descrevendo serem “bijuterias” os bens objeto do prejuízo, e, de outro lado, um recibo particular informando o alto valor de R$ 1791,00, 
atribuido a “1 corrente e um pigente”. Nestas circunstâncias, certamente não parece razoável que o segundo venha a preponderar sobre 
o primeiro, para se majorar em muito o valor do prejuízo a ser arbitrado.
De rigor, se observa, ainda, em uma mais acurada análise dos mencionados documentos, nada ali (no recibo) indicar, com suficiente certeza, 
referir-se aos itens apreendidos nos autos de origem. A única identificação em ambos constante é “corrente 5.1” e pingente “1.1”. A considerar 
serem, aqueles, bens de relevante valor, como aduz o autor, não é convincente que deles houvesse tão parca identificação documental. E 
ainda que se considere a informalidade dos registros, não há quaisquer outras provas como fotografias, testemunhas, ou mínima argumentação 
lógica, que demonstre que os bens que deveriam ser restituídos guardassem todo aquele elevado valor, aduzido pelo requerente.
Por fim, sequer de autêntico recibo se trata, mas, tão somente, de um escrito unilateral, já que o escrito juntado foi assinado pelo próprio 
requerente, como se ele mesmo - o suposto comprador -houvesse recebido a quantia ali indicada, e supostamente paga pelo bem. 
É dizer: ainda que se considere a natureza informal do contrato de aquisição dos objetos, em relações entre particulares, não se prestaria 
mesmo, tal escrito, a comprovar o alto valor dos itens.
Há de se considerar, ainda, o sintomático fato de que, embora o requerente tenha buscado, quase que imediatamente, reaver a quantia 
em espécie apreendida, na época - de R$1.600,00 (mil e seiscentos reais) -, olvidou aparente interesse na restituição também imediata 
dos objetos, de onde se conclui não se revelar razoável presumir que tenha aguardado quase três anos para buscar reaver itens de ouro 
igualmente, ou mais, valiosos. 
Outrossim, é destes autos a declaração uníssona das testemunhas ouvidas em juízo, de que os objetos destruídos eram bijuterias e 
coisas sem valor. Segundo duas das testemunhas, o critério utilizado para a seleção de bens que seriam destruídos foi de utilidade. Ou 
seja, somente foram destruídos aqueles cujo uso já era inviável. Em seu depoimento, a testemunha Nahiara Cristina N. de Toledo indicou, 
de maneira indubitável, que somente bijuterias sem valor foram destruídas. Esclareceu que estavam não só corroídas, mas algumas 
também já haviam sido contaminadas por mofo - características diversas daquelas ostentadas por itens de ouro.
Tais evidências impedem a consideração da natureza pretendida pelo autor para os bens que serão objeto de indenização - tratar-se de 
itens de ouro -, para lograr o montante pretendido na inicial. 
Os elementos indiciários de convicção nestes autos conduzem este juízo à mais razoável CONCLUSÃO de se tratar de itens de bijuterias, 
que, em sucinta análise mercadológica por este juízo, revelam ostentar valor aproximado que oscila entre R$50,00 (cinquenta reais) e 
R$400,00 (quatrocentos reais), no máximo, considerados a corrente e o pingente juntos. 
À mingua de outras provas, arbitra-se-lhes o valor médio de R$450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), e, com ele, o mesmo montante 
a título de prejuízo a ser ressarcido.
Por outro lado, o caso dos autos não enseja indenização por prejuízo de natureza extrapatrimonial, uma vez que sequer indício houve 
de ofensa a direito de personalidade, ou de que o requerente tenha sofrido dor moral profunda, por ter sido alijado daqueles adornos 
pessoais dourados, a demandar reparação autônoma. Quaisquer transtornos ou sentimentos experimentados pela perda dos itens 
apreendidos não se enquadrar-se-iam no conceito de dano moral, mas mero dissabor ordinário da vida em sociedade, sem força para 
atingir a integridade psíquica ou moral do indivíduo.
III - DISPOSITIVO.
Ante o exposto, JULGA-SE PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial da ação de indenização por danos morais e materiais 
proposta por UELBE RODRIGUES SANTIAGO em desfavor do ESTADO DE RONDÔNIA para 1) CONDENAR o Estado de Rondônia 
ao pagamento ao requerente, a título de indenização por danos materiais, da importância de R$450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), 
acrescida de juros legais de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária, devidos a partir de 03/10/2018 - data do comando judicial 
para a restituição inviabilizada.
Por conseguinte, RESOLVE-SE O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO  nos termos do artigo 487, I do Novo Código de 
Processo Civil.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

7002305-87.2021.8.22.0008
Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, Concessão, Restabelecimento
Procedimento Comum Cível
AUTOR: ARENILDO DE SOUZA LOPES
ADVOGADO DO AUTOR: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA, OAB nº RO3403
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Defere-se os benefícios da justiça gratuita.
Cuida-se de ação previdenciária ajuizada por AUTOR: ARENILDO DE SOUZA LOPES em desfavor do INSS – INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL, com pedido de tutela de urgência para o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, cessado 
administrativamente.
DECIDE-SE.
O primeiro requisito a ser verificado, no caso em tela, diz com a existência de prévio requerimento administrativo. Conforme entendimento 
do Supremo Tribunal Federal (RE 631240), o interesse de agir da parte autora exsurge com o indeferimento do benefício pretendido junto 
a Autarquia previdenciária, no caso representado pela cessação do benefício, conforme infere-se no ID: 60711124. 
Passo seguinte, impõe-se consignar que, nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil brasileiro, revela-se indispensável, à 
concessão do provimento provisório de urgência antecipado vindicado, verificar, na hipótese concreta trazida ao juízo, a existência de 
relevância da fundamentação inerente ao pedido – probabilidade do direito alegado, fumus boni iuris - e de perigo de dano ou risco ao 
resultado útil do processo – periculum in mora, se a ordem for deferida somente ao final ou posteriormente, cotejadas à luz de superior 
critério da proporcionalidade/razoabilidade, em exercício de técnica de ponderação de interesses em aparente tensão no caso em apreço, 
como recomenda a Constituição da República.
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Analisando sumariamente a prova carreada aos autos, e a argumentação trazida na inicial, verifica-se que o perigo de dano ou risco ao 
resultado útil do processo encontra-se bem caracterizado na incapacidade do requerente, sendo evidentes os prejuízos decorrentes de 
mora quanto ao pagamento de verba de caráter alimentar ao credor, inclusive atinente a benefício previdenciário, consoante entendimento 
jurisprudencial pátrio dominante.
De outro lado, sendo certo que a concessão do benefício de auxílio-doença encontra-se atrelada aos requisitos previstos no art. 59 da Lei 
nº 8.213/91, quais sejam, incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, e cumprimento 
de período de carência referente ao recolhimento de 12 (doze) contribuições mensais, a probabilidade do direito alegado consubstancia-
se nos laudos médicos acostados aos autos, em especial o de Id nº 60711123 p. 7, datado em 19/11/2020, que demonstra que a parte 
requerente passou por cirurgia em razão de fratura do calcâneo, necessitando de afastamento das suas funções laborativas.
Por fim, no que toca ao último requisito, há plausível qualidade de segurada, diante dos documentos instruídos aos autos e declaração 
do INSS id nº 60711124, indicando que a parte requerente recebeu o benefício em questão até 30/12/2020, não havendo que se falar em 
perda da qualidade.
Veja-se, ainda, que por ora os autos não agasalham laudo administrativo negando incapacidade laboral. 
Presentes relevantes indícios da probabilidade do direito da parte Requerente, bem como o perigo de dano, o deferimento da tutela de 
urgência serôdia é medida que se impõe.
Com fulcro nos arts. 294 e ss, c/c art. 300, do Código de Processo Civil brasileiro, DEFERE-SE o pedido de urgência mediante tutela 
provisória antecipada, para DETERMINAR, ao INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que efetive restabelecimento do 
benefício de auxílio-doença à requerente AUTOR: ARENILDO DE SOUZA LOPES, CPF nº 34951512220, no prazo de 15 (quinze dias), 
sob pena de multa diária, que fixo no montante de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Para tanto, SIRVA CÓPIA DA PRESENTE COMO OFÍCIO.
Oportunamente, considerando a necessidade da realização de perícia médica para a elucidar o MÉRITO da ação e atento ao princípio da 
celeridade processual e da recomendação realizada pelo próprio CNJ, através do Ato Normativo nº 0001607-53.2015.2.00.0000, desde 
já, determino a realização de perícia médica.
Neste sentido, fixo os seguintes pontos controvertidos da demanda: a) há incapacidade da parte autora em exercer atividade laboral 
que lhe garanta a subsistência  b) a eventual invalidez da parte requerente é permanente ou temporária  c) a eventual incapacidade 
a impossibilita de exercer outras atividades diversas daquela antes usualmente exercida  d) a parte requerente cumpre a carência 
legalmente prevista – recolhimento previdenciário ou tempo de exercício de atividade nos termos do art. 11 c/c 25/26 e 39 da lei n. 
9213/91, para concessão do benefício pleiteado 
Por consequência, visando ao deslinde do feito, para efetivação da avaliação pericial da parte requerente NOMEIA-SE o Dr. ALTAIR 
ANTÔNIO DE CARVALHO DA SILVA JÚNIOR, CRM/RO 5.726.
Para tanto, INTIME-SE o perito via PJE sobre a designação e para que informe a data e hora da perícia - em 15 dias -.
Consigne-se que o senhor perito deverá exercer seu mister independentemente de assinatura de termo de compromisso.
No que toca ao arbitramento de honorários ao perito nomeado, há de se observar os parâmetros trazidos pelas Resoluções CNJ 232/2016 
e CJF 00305/2014, em especial o disposto no art. 28, p. único desta última, que recomenda ao magistrado, “Em situações excepcionais e 
considerando as especificidades do caso concreto, mediante DECISÃO fundamentada, arbitrar honorários dos profissionais mencionados 
no caput até o limite de três vezes o valor máximo previsto no anexo.”.
De outro lado, não se há de desconhecer que o caput do referido DISPOSITIVO normativo remete aos parâmetros específicos contidos 
no art. 25 da mesma resolução, que hão de ser considerados quando da fixação dos honorários periciais.
A Res. CNJ n. 232/2016, por sua vez, fornece o supedâneo para a fixação judicial de honorário de peritos em conformidade com as 
especificidades e realidade do trabalho desenvolvido e da comarca no qual deve ter vez, inclusive prevendo a necessidade de eventual 
fixação em parâmetros superiores aos definidos em tabela oficial, mediante fundamentação idônea (art. 2º, par. 4º).
De outro lado, ainda à luz das citadas normas, impõe-se, para o arbitramento, cotejar a natureza da perícia recomendada nestes autos, 
o zelo a ser dispensado pelo profissional perito, as diligências que envolvem o ato, a necessidade quanto ao grau de especialização 
do perito, e o local de sua realização, e considerar, ainda, a circunstância de que, nesta comarca e cidades circunvizinhas, se vê 
ausência de profissionais especializados na referida área de atuação. Por fim, o arbitramento envida-se à luz do indispensável critério de 
proporcionalidade a informar a DECISÃO e livre convicção judicial neste tocante - de maneira a preservar a justa remuneração do trabalho 
do profissional e evitar, de outra banda, gastos excessivos e desarrazoados ao poder público -, e, finalmente, das relevantes informações 
pretéritas prestadas pelo juízo federal de 1ª instância, no que toca à questão orçamentária afeta ao tema.
Diante do quanto exposto no particular, fixa-se os honorários periciais em R$ 400,00 (quatrocentos reais), a serem pagos na forma das 
referidas Resoluções, visto ser a parte requerente beneficiária da assistência judiciária gratuita.
Neste sentido, veja-se:
Assistência judiciária. Perícia deferida. Presunção de necessidade. Honorários do perito. Inviabilidade de imputação aos beneficiados. A 
assistência judiciária abrange todos os atos do processo, incluindo-se a realização de prova pericial presumida necessária ao ser deferida, 
nomeando-se perito que aceite o encargo ou requisitando profissional nos quadros do funcionalismo público. Inviável a imputação aos 
beneficiados pela gratuidade do recolhimento de honorários periciais.(TJ-RO - Ag. Instrumento, N. 10000120030182661, Rel. Juiz Edenir 
Sebastião A. da Rosa, J. 25/01/2006)
PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ARTS. 3º, V, E 11 DA LEI 1.060/50, 19 E 33 DO CPC. HONORÁRIOS 
PERICIAIS. ANTECIPAÇÃO PELO ESTADO, QUANDO O EXAME FOR REQUERIDO POR BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA. DESCABIMENTO. REALIZAÇÃO DA PERÍCIA.RESPONSABILIDADE DO ESTADO EM COLABORAÇÃO COM O 
PODER JUDICIÁRIO.1. A controvérsia posta em debate diz respeito ao ônus pela antecipação dos honorários do perito em ação em que 
o autor da demanda, postulante da perícia, é beneficiário da justiça gratuita.2. O fato de o beneficiário da justiça gratuita não ostentar, 
momentaneamente, capacidade econômica de arcar com o adiantamento das despesas da perícia por ele requerida, não autoriza, 
por si só, a inversão do ônus de seu pagamento.3. Tendo em vista que o perito nomeado não é obrigado a realizar o seu trabalho 
gratuitamente, incumbe ao magistrado requisitar ao Estado, a quem foi conferido o dever constitucional de prestar assistência judiciária 
aos hipossuficientes, o ônus de promover a realização da prova técnica, por meio de profissional de estabelecimento oficial especializado 
ou de repartição administrativa do ente público responsável pelo custeio da produção da prova, o que deve ocorrer em colaboração com 
o 
PODER JUDICIÁRIO.4. Recurso especial provido.(STJ - REsp 1245684/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 13/09/2011, DJe 16/09/2011)
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CIENTIFIQUE-SE o perito, informando-lhe quanto à nomeação, desde logo, se lhe encaminhando, com a presente, cópia dos quesitos do 
juízo que deverá responder e cientificando-lhe, ainda, que, se entender necessário, poderá fazer carga dos autos – pelo prazo de 7 (sete) 
dias -, que ficarão sob sua total responsabilidade, a fim de auxiliar/facilitar a confecção do laudo pericial.
Faço consignar, nesta ocasião, que os quesitos que deverão ser respondidos pelo expert são os seguintes:
a) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade;
b) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido  Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador;
c) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho  Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se 
reclamou assistência médica e/ou hospitalar;
d) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitada para o exercício do último trabalho ou atividade habitual  Justifique a 
resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a CONCLUSÃO;
e) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária  Parcial ou 
total ;
f) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstia(s) que acomete(m) o(a) periciado(a);
g) Data provável do início da incapacidade identificada. Justifique;
h) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia  
Justifique.
i) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da 
realização da perícia judicial  Se positivo, justificar apontamento os elementos par esta CONCLUSÃO;
j) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra 
atividade profissional ou para a reabilitação  Qual atividade 
k) O(a) periciado(a) está realizando tratamento  Qual a previsão de duração do tratamento  Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico  O tratamento é oferecido pelo SUS 
l) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessário para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar 
a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade) 
m) Esclareça o perito, os demais pontos que entenda pertinentes para a melhor elucidação da causa.
n) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas  Responda apenas em caso 
afirmativo.
Outrossim, na forma do art. 465, § 1º, do CPC, as partes devem ser intimadas para indicarem, querendo, assistentes técnicos no prazo 
de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão. 
Após, advindo notícia acerca do agendamento da perícia, intime-se a requerente, cientificando-lhe acerca do dia e hora designado para 
perícia, bem como notificando-lhe que eventual ausência, sem justificativa plausível, acarretará a preclusão do direito. Para tanto, expeça-
se o necessário. 
Consigne-se, na ocasião, que a parte requerente deverá comparecer à perícia acima designada, munida de seus documentos e exames 
que entender pertinente, quanto ao seu quadro clínico, a fim de viabilizar o diagnóstico do Douto Perito.
Realizada a perícia, com a entrega do laudo - em 30 dias -, encaminhe-se ofício requisitório ao Núcleo Judiciário da Seção Judiciária de 
Rondônia, com endereço à Avenida Presidente Dutra, 2203, Centro, em Porto Velho/ RO, para realização do pagamento dos honorários 
periciais, nos termos da Resolução n. 305/2014, do CJF.
Outrossim, CITE-SE e intime-se a parte ré, por sistema, para que:
a) no prazo de 05 (cinco) dias, sem prejuízo quanto ao prazo de defesa, apresentar proposta de acordo;
b) no prazo de 40 (quarenta) dias, contados a partir de sua intimação pessoal, nos termos do art. 183 do NCPC, apresentar defesa, 
instruída com cópia integral do processo administrativo respectivo.
Advirta-se o réu de que não havendo acordo, e não sendo contestado o pedido, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos 
articulados pela parte autora, CPC 344/345, com as ressalvas derivadas das exceções legais nos preceitos traduzidas.
Apresentada proposta de acordo pelo requerido, intime-se a parte autora, por seu advogado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, 
manifestar sua eventual aceitação a referida proposta, sob pena de ser presumida sua discordância e/ou desinteresse quanto aos termos 
apresentados.
Apresentada contestação, intime-se a parte requerente, por seu advogado, para apresentar réplica no prazo legal de 15 (quinze) dias, 
sob pena de preclusão.
Apresentada a réplica, ou transcorrido o respectivo prazo, o que deverá ser certificado, intimem-se as partes, por seus advogados, a 
especificar - e requerer - as provas que pretendam produzir, tudo sob pena de preclusão e de julgamento do antecipado da lide.
Pautado no princípio da efetividade da prestação jurisdicional e a fim de viabilizar que o processo retorne a este juízo apenas na fase 
de homologação de eventual acordo/apreciação de requerimento de provas/julgamento antecipado da lide, salvo em caso de pedido 
incidental urgente.
Pratique-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7001830-
34.2021.8.22.0008
Nota Promissória
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: CELIA RODRIGUES DE PAIVA - ME
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANA RITA COGO, OAB nº RO660, INES DA CONSOLACAO COGO, OAB nº RO3412
EXECUTADO: VANDELINA MARIA POSSMOSER LAWERS
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
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SENTENÇA 
A parte exequente peticionou informando o cumprimento da obrigação, requerendo a extinção do feito em razão da satisfação da 
dívida.
Posto isto, diante do que consta dos autos, JULGA-SE EXTINTO, por SENTENÇA, o feito, nos termos do art. 924, II, do Código de 
Processo Civil.
Tratando-se de satisfação da obrigação pelo pagamento, verifica-se a ocorrência da preclusão lógica no tangente ao prazo recursal, 
razão pela qual considera-se o trânsito em julgado nesta data. 
Cancele-se audiência designada.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquivem-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

7002371-67.2021.8.22.0008
Auxílio-Doença Previdenciário, Restabelecimento
Procedimento Comum Cível
R$ 16.500,00
AUTOR: WANDERSON ALVES DA NEIVA
ADVOGADO DO AUTOR: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA, OAB nº RO3403
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Defere-se os benefícios da justiça gratuita.
Cuida-se de ação previdenciária ajuizada por AUTOR: WANDERSON ALVES DA NEIVA em desfavor do INSS – INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL, com pedido de tutela de urgência para o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, negado 
administrativamente.
DECIDE-SE.
O primeiro requisito a ser verificado, no caso em tela, diz com a existência de prévio requerimento administrativo. Conforme entendimento 
do Supremo Tribunal Federal (RE 631240), o interesse de agir da parte autora exsurge com o indeferimento do benefício pretendido junto 
à Autarquia previdenciária, conforme infere-se no ID: 60971336.
Passo seguinte, impõe-se consignar que, nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil brasileiro, revela-se indispensável, à 
concessão do provimento provisório de urgência antecipado vindicado, verificar, na hipótese concreta trazida ao juízo, a existência de 
relevância da fundamentação inerente ao pedido – probabilidade do direito alegado, fumus boni iuris – e de perigo de dano ou risco ao 
resultado útil do processo – periculum in mora, se a ordem for deferida somente ao final ou posteriormente, cotejadas à luz de superior 
critério da proporcionalidade/razoabilidade, em exercício de técnica de ponderação de interesses em aparente tensão no caso em apreço, 
como recomenda a Constituição da República.
Analisando sumariamente a prova carreada aos autos, e a argumentação trazida na inicial, verifica-se que não estão presentes os 
requisitos necessários ao deferimento da tutela de urgência pleiteada.
De fato, na hipótese em exame, a verossimilhança das alegações que fundamentam o pedido de antecipação de tutela não foi 
suficientemente demonstrada pela requerente, para que se determine, de imediato, o pagamento do benefício. Os parcos documentos 
que instruem o pedido não caracterizam prova robusta que demonstre plausibilidade do direito alegado, sobretudo no tocante à alegada 
incapacidade atual para qualquer trabalho, em que pese existir laudo médico atual, datado em 22/05/2021 (ID: 60971337 p. 3-3) indicando 
o quadro clínico do autor, este, por si só, não basta para a concessão da tutela.
Ademais, também não restou suficientemente demonstrado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em caso de se aguardar o 
provimento final vindicado.
Carece a pretensão, pois, de dilação probatória exauriente, valendo ressaltar que, no curso da instrução processual, ou com o advento 
de SENTENÇA de MÉRITO, o pedido poderá ser novamente analisado.
01 - Ante o exposto, INDEFERE-SE O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA pleiteada.
02 – Passo seguinte, considerando a necessidade da realização de perícia médica para a elucidar o MÉRITO da ação e atento ao princípio 
da celeridade processual e da recomendação realizada pelo próprio CNJ, através do Ato Normativo nº 0001607-3.2015.2.00.0000, desde 
já, determino a realização de perícia médica.
Neste sentido, fixo os seguintes pontos controvertidos da demanda: a) há incapacidade da parte autora em exercer atividade laboral 
que lhe garanta a subsistência  b) a eventual invalidez da parte requerente é permanente ou temporária  c) a eventual incapacidade 
a impossibilita de exercer outras atividades diversas daquela antes usualmente exercida  d) a parte requerente cumpre a carência 
legalmente prevista – recolhimento previdenciário ou tempo de exercício de atividade nos termos do art. 11 c/c 25/26 e 39 da lei n. 
9213/91, para concessão do benefício pleiteado 
Por consequência, visando ao deslinde do feito, para efetivação da avaliação pericial da parte requerente NOMEIA-SE o Dr. GUSTAVO 
BARBOSA DA SILVA SANTOS, CRM/RO 3852, CPF 079.850.409-94, incluindo-o junto ao sistema.
Para tanto, INTIME-SE o perito via PJE sobre a designação e para que informe a data e hora da perícia.
Consigne-se que o senhor perito deverá exercer seu mister independentemente de assinatura de termo de compromisso.
No que toca ao arbitramento de honorários ao perito nomeado, há de se observar os parâmetros trazidos pelas Resoluções CNJ 232/2016 
e CJF 00305/2014, em especial o disposto no art. 28, p. único desta última, que recomenda ao magistrado, “Em situações excepcionais e 
considerando as especificidades do caso concreto, mediante DECISÃO fundamentada, arbitrar honorários dos profissionais mencionados 
no caput até o limite de três vezes o valor máximo previsto no anexo.”.
De outro lado, não se há de desconhecer que o caput do referido DISPOSITIVO normativo remete aos parâmetros específicos contidos 
no art. 25 da mesma resolução, que hão de ser considerados quando da fixação dos honorários periciais.
A Res. CNJ n. 232/2016, por sua vez, fornece o supedâneo para a fixação judicial de honorário de peritos em conformidade com as 
especificidades e realidade do trabalho desenvolvido e da comarca no qual deve ter vez, inclusive prevendo a necessidade de eventual 
fixação em parâmetros superiores aos definidos em tabela oficial, mediante fundamentação idônea (art. 2º, par. 4º).
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De outro lado, ainda à luz das citadas normas, impõe-se, para o arbitramento, cotejar a natureza da perícia recomendada nestes autos, 
o zelo a ser dispensado pelo profissional perito, as diligências que envolvem o ato, a necessidade quanto ao grau de especialização 
do perito, e o local de sua realização, e considerar, ainda, a circunstância de que, nesta comarca e cidades circunvizinhas, se vê 
ausência de profissionais especializados na referida área de atuação. Por fim, o arbitramento envida-se à luz do indispensável critério de 
proporcionalidade a informar a DECISÃO e livre convicção judicial neste tocante - de maneira a preservar a justa remuneração do trabalho 
do profissional e evitar, de outra banda, gastos excessivos e desarrazoados ao poder público -, e, finalmente, das relevantes informações 
pretéritas prestadas pelo juízo federal de 1ª instância, no que toca à questão orçamentária afeta ao tema.
Diante do quanto exposto no particular, fixa-se os honorários periciais em R$ 400,00 (quatrocentos reais), a serem pagos na forma das 
referidas Resoluções, visto ser a parte requerente beneficiária da assistência judiciária gratuita.
Neste sentido, veja-se:
Assistência judiciária. Perícia deferida. Presunção de necessidade. Honorários do perito. Inviabilidade de imputação aos beneficiados. A 
assistência judiciária abrange todos os atos do processo, incluindo-se a realização de prova pericial presumida necessária ao ser deferida, 
nomeando-se perito que aceite o encargo ou requisitando profissional nos quadros do funcionalismo público. Inviável a imputação aos 
beneficiados pela gratuidade do recolhimento de honorários periciais.(TJ-RO - Ag. Instrumento, N. 10000120030182661, Rel. Juiz Edenir 
Sebastião A. da Rosa, J. 25/01/2006)
PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ARTS. 3º, V, E 11 DA LEI 1.060/50, 19 E 33 DO CPC. HONORÁRIOS 
PERICIAIS. ANTECIPAÇÃO PELO ESTADO, QUANDO O EXAME FOR REQUERIDO POR BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA. DESCABIMENTO. REALIZAÇÃO DA PERÍCIA.RESPONSABILIDADE DO ESTADO EM COLABORAÇÃO COM O 
PODER JUDICIÁRIO.1. A controvérsia posta em debate diz respeito ao ônus pela antecipação dos honorários do perito em ação em que 
o autor da demanda, postulante da perícia, é beneficiário da justiça gratuita.2. O fato de o beneficiário da justiça gratuita não ostentar, 
momentaneamente, capacidade econômica de arcar com o adiantamento das despesas da perícia por ele requerida, não autoriza, 
por si só, a inversão do ônus de seu pagamento.3. Tendo em vista que o perito nomeado não é obrigado a realizar o seu trabalho 
gratuitamente, incumbe ao magistrado requisitar ao Estado, a quem foi conferido o dever constitucional de prestar assistência judiciária 
aos hipossuficientes, o ônus de promover a realização da prova técnica, por meio de profissional de estabelecimento oficial especializado 
ou de repartição administrativa do ente público responsável pelo custeio da produção da prova, o que deve ocorrer em colaboração com 
o 
PODER JUDICIÁRIO.4. Recurso especial provido.(STJ - REsp 1245684/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 13/09/2011, DJe 16/09/2011)
CIENTIFIQUE-SE o perito, informando-lhe quanto à nomeação, desde logo, se lhe encaminhando, com a presente, cópia dos quesitos do 
juízo que deverá responder e cientificando-lhe, ainda, que, se entender necessário, poderá fazer carga dos autos – pelo prazo de 7 (sete) 
dias -, que ficarão sob sua total responsabilidade, a fim de auxiliar/facilitar a confecção do laudo pericial.
Faça-se consignar, nesta ocasião, que os quesitos que deverão ser respondidos pelo expert são os seguintes:
a) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade;
b) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido  Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador;
c) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho  Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se 
reclamou assistência médica e/ou hospitalar;
d) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitada para o exercício do último trabalho ou atividade habitual  Justifique a 
resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a CONCLUSÃO;
e) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária  Parcial ou 
total ;
f) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstia(s) que acomete(m) o(a) periciado(a);
g) Data provável do início da incapacidade identificada. Justifique;
h) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia  
Justifique.
i) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da 
realização da perícia judicial  Se positivo, justificar apontamento os elementos par esta CONCLUSÃO;
j) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra 
atividade profissional ou para a reabilitação  Qual atividade 
k) O(a) periciado(a) está realizando tratamento  Qual a previsão de duração do tratamento  Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico  O tratamento é oferecido pelo SUS 
l) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessário para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar 
a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade) 
m) Esclareça o perito, os demais pontos que entenda pertinentes para a melhor elucidação da causa.
n) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas  Responda apenas em caso 
afirmativo.
Outrossim, na forma do art. 465, § 1º, do CPC, as partes devem ser intimadas para indicarem, querendo, assistentes técnicos no prazo 
de 15 (quinze) dias,sob pena de preclusão. 
Após, advindo notícia acerca do agendamento da perícia, intime-se a requerente, cientificando-lhe acerca do dia e hora designado para 
perícia, bem como notificando-lhe que eventual ausência, sem justificativa plausível, acarretará a preclusão do direito. Para tanto, expeça-
se o necessário. 
Consigne-se, na ocasião, que a parte requerente deverá comparecer à perícia acima designada, munida de seus documentos e exames 
que entender pertinente, quanto ao seu quadro clínico, a fim de viabilizar o diagnóstico do Douto Perito.
Realizada a perícia, com a entrega do laudo, encaminhe-se ofício requisitório ao Núcleo Judiciário da Seção Judiciária de Rondônia, com 
endereço à Avenida Presidente Dutra, 2203, Centro, em Porto Velho/ RO, para realização do pagamento dos honorários periciais, nos 
termos da Resolução n. 305/2014, do CJF.
Outrossim, CITE-SE e intime-se a parte ré, por sistema, para que:
a) no prazo de 05 (cinco) dias, sem prejuízo quanto ao prazo de defesa, apresentar proposta de acordo;
b) no prazo de 40 (quarenta) dias, contados a partir de sua intimação pessoal, nos termos do art. 183 do CPC, apresentar defesa, 
instruída com cópia integral do processo administrativo respectivo.
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Advirta-se o réu de que não havendo acordo, e não sendo contestado o pedido, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos 
articulados pela parte autora, CPC 344/345, com as ressalvas derivadas das exceções legais nos preceitos traduzidas.
Apresentada proposta de acordo pelo requerido, intime-se a parte autora, por seu advogado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, 
manifestar sua eventual aceitação a referida proposta, sob pena de ser presumida sua discordância e/ou desinteresse quanto aos termos 
apresentados.
Apresentada contestação, intime-se a parte requerente, por seu advogado, para apresentar réplica no prazo legal de 15 (quinze) dias, 
sob pena de preclusão.
Apresentada a réplica, ou transcorrido o respectivo prazo, o que deverá ser certificado, intimem-se as partes, por seus advogados, a 
especificar - e requerer - as provas que pretendam produzir, tudo sob pena de preclusão e de julgamento do antecipado da lide.
Pautado no princípio da efetividade da prestação jurisdicional e a fim de viabilizar que o processo retorne a este juízo apenas na fase 
de homologação de eventual acordo/apreciação de requerimento de provas/julgamento antecipado da lide, salvo em caso de pedido 
incidental urgente.
Pratique-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8222
E-mail: eoe2vara@tjro.jus.br
Processo n.: 7001580-98.2021.8.22.0008
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente:Nome: DANIEL KLITZKE
Endereço: Linha 38, km 85, LT 12, S/N, Zona Rural, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA FEITOSA TEODORO - RO7002
Requerido:Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: Av. castelo Branco, 460, centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000
Intimação 
Fica Vossa Senhoria intimada da designação e agendamento de perícia médica nos presentes autos, marcada para o dia 27/08/2021, 
às 16:15h, na Clínica Santé, localizada na Rua Paraná, n.2328, Centro, cidade de Espigão do Oeste, devendo o paciente levar exame 
de imagem e, caso não esteja recente, que realize, se possível, nova radiografia simples no local acometido para agilizar o processo de 
perícia.
Espigão do Oeste (RO), 10 de agosto de 2021.
DANIELLE OLIVEIRA DE MONT ALVERNE BARBOSA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8222
E-mail: eoe2vara@tjro.jus.br
Processo n.: 7001689-15.2021.8.22.0008
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente:Nome: EDINALVA CANDIDA BRASILEIRO
Endereço: LINHA JK, KM 70, SITIO 3 IRMÃS, ZONA RURAL, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Advogado do(a) AUTOR: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA - RO0003403A
Requerido:Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: Rua Presidente Vargas, 100, - de 904/905 a 1075/1076, Centro, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-038
Intimação
Fica Vossa Senhoria intimada da designação e agendamento de perícia médica nos presentes autos, marcada para o dia 27/08/2021, 
às 17:15h, na Clínica Santé, localizada na Rua Paraná, n.2328, Centro, cidade de Espigão do Oeste, devendo o paciente levar exame 
de imagem e, caso não esteja recente, que realize, se possível, nova radiografia simples no local acometido para agilizar o processo de 
perícia.
Espigão do Oeste (RO), 10 de agosto de 2021.
DANIELLE OLIVEIRA DE MONT ALVERNE BARBOSA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3481-2279 - Ramal 207 ou 3481-2057
E-mail: eoe2vara@tjro.jus.br
Processo n.: 7003878-34.2019.8.22.0008
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente:Nome: JOSE SABINO DA SILVA NETO
Endereço: ESTRADA SÃO PAULO KM 06, SN, SITIO, ZONA RURAL, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
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Advogado do(a) AUTOR: SONIA JACINTO CASTILHO - RO2617
Requerido:Nome: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Endereço: Rua Senador Dantas, 74 5ANDAR, - de 58 ao fim - lado par, Centro, Rio de Janeiro - RJ - CEP: 20031-205
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - RO5369
Intimação 
Fica Vossa Senhoria intimada da designação e agendamento de perícia médica nos presentes autos, marcada para o dia 27/08/2021, 
às 10:45h, na Clínica Santé, localizada na Rua Paraná, n.2328, Centro, cidade de Espigão do Oeste, devendo o paciente levar exame 
de imagem e, caso não esteja recente, que realize, se possível, nova radiografia simples no local acometido para agilizar o processo de 
perícia.
Espigão do Oeste (RO), 10 de agosto de 2021.
DANIELLE OLIVEIRA DE MONT ALVERNE BARBOSA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8222
E-mail: eoe2vara@tjro.jus.br
Processo n.: 7003900-61.2020.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente:Nome: ERLI LUCK STANGE
Endereço: ESTRADA DO PACARANA, KM07, ZONA RURAL, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA FEITOSA TEODORO - RO7002
Requerido:Nome: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Endereço: Rua Senador Dantas, 74, 5 andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ - CEP: 20031-205
Advogados do(a) RÉU: IRAN DA PAIXAO TAVARES JUNIOR - RO5087, JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA - RO9117
INTIMAÇÃO 
Fica Vossa Senhoria intimada da designação e agendamento de perícia médica nos presentes autos, marcada para o dia 27/08/2021, às 
13h, na Clínica Santé, localizada na Rua Paraná, n.2328, Centro, cidade de Espigão do Oeste, devendo o paciente levar exame de imagem 
e, caso não esteja recente, que realize, se possível, nova radiografia simples no local acometido para agilizar o processo de perícia.
Espigão do Oeste (RO), 10 de agosto de 2021.
DANIELLE OLIVEIRA DE MONT ALVERNE BARBOSA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7002241-
77.2021.8.22.0008
Deficiente
Procedimento Comum Cível
AUTOR: ANGELITA CORREIA DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: SONIA JACINTO CASTILHO, OAB nº RO2617
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Compulsando os autos, verifica-se a ausência de elemento probatório acerca do quadro clínico atual da requerente, a fomentar adequada 
DECISÃO acerca do pleito liminar. O laudo médico mais recente juntado aos autos fora datado há mais de 01 (um) ano e não aponta 
precisamente qual a deficiência suportada pela paciente. 
Assim, antes de deliberar acerca da pretensão liminar vindicada, a fim de evitar prejuízos a parte, oportuniza-se o prazo de 15 (quinze) 
dias para que esta promova a emenda a inicial, acostando aos autos os documentos que entender pertinente acerca do seu quadro 
clínico, cujo laudo, inclusive, deverá dizer expressamente se a doença alegada a incapacita para qualquer tipo de função/trabalho.
Sem prejuízo quanto ao cumprimento da ordem acima, diante do teor do ofício circular nº 070/2015-DECOR/CG, encaminhado pela 
Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Rondônia, noticiando entendimento acerca de nas ações previdenciárias não ser viável à 
Assistente Social do 
PODER JUDICIÁRIO Estadual realizar estudo social/perícia, DETERMINA-SE, ainda, a realização de estudo social com a parte requerente 
a ser realizado pela Assistente Social VANDERLEA MAYER HELKER, CPF 864.098.832-34 RG 00089315, a ser localizada na Avenida 
Sete de Setembro, 3920, Caixa D´Água, Espigão do Oeste, Tel.: 985012038. 
Diante dos parâmetros trazidos, a título de sugestão, pelas Resoluções nº 558/07 e 541/2007 do CJF, bem assim à ausência de maior 
complexidade da perícia, ao zelo a ser dispensado pelo profissional perito, às diligências que envolvem o ato, ao grau de especialização 
do perito e ao local de sua realização, aliado, finalmente, à época em que restou editada a citada resolução, ao indispensável critério de 
proporcionalidade a informar a DECISÃO judicial neste tocante - de maneira a preservar a justa remuneração do trabalho do profissional 
e evitar, de outra banda, gastos excessivos e desarrazoados ao poder público -, e, finalmente, às relevantes informações prestadas pelo 
juízo federal de 1ª instância, no que toca à questão orçamentária afeta ao tema, FIXA-SE OS HONORÁRIOS PERICIAIS EM R$ 400,00 
(quatrocentos reais), a serem pagos, após o decurso do prazo de manifestação pelas partes acerca do laudo, pela Autarquia Pública 
(INSS), em razão da causa ser de natureza previdenciária, visto ser a parte Requerente beneficiária da assistência judiciária gratuita.
Fixa-se os seguintes quesitos a serem respondidos pela profissional:
1 - Dados sobre o grupo familiar (pessoas que residem com a parte autora): a) nome; b) filiação; c) CPF; d) data de nascimento; e) estado 
civil; f) grau de instrução; g) relação de parentesco; h) atividade profissional; i) renda mensal; origem da renda (pensão, aposentadoria, 
benefício assistencial, autônomo, empregado com CTPS, funcionário público, aluguéis, etc.);
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2 - A residência é própria;
3 - Se a residência for alugada, qual o valor do aluguel;
4 - Descrever a residência: a) alvenaria ou madeira, b) estado de conservação; c) quantos módulos (quarto, sala, cozinha, etc.); d) 
metragem total aproximada; e) se é beneficiada com rede de água tratada e de energia; f) etc.
5 - Indicar o estado dos móveis (novos ou antigos, conservados ou em mau estado etc.);
6- Indicar a existência de telefone (fixo ou celular) na residência;
7 - Indicar se recebe doações, de quem e qual o valor;
8 - Indicar despesas com remédios;
9 - Informar sobre a existência de parentes que, embora não residam no mesmo local, auxiliem a parte autora ou tenham condições de 
auxiliá-la financeiramente ou através de doações, indicando o grau de parentesco, profissão e renda;
10 - Informações que julgar importantes para o processo, colhidas com vizinhos e/ou comerciantes das proximidades, bem como outras 
obtidas com a diligência.
INTIME-SE a assistente social nomeada quanto a nomeação, cientificando-lhe, ainda, que os autos estão disponíveis para consulta, a fim 
de auxiliar/facilitar a confecção do laudo pericial.
Faça-se consignar que o laudo pericial deverá ser encaminhado ao juízo dentro de 15 (quinze) dias, contados da intimação/recebimento 
do ofício.
Com a juntada do laudo, retornem os autos conclusos para análise da pretensão liminar.
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

7002325-78.2021.8.22.0008
Obrigação de Fazer / Não Fazer
Procedimento do Juizado Especial Cível
R$ 2.351,02
AUTOR: VANUSA SIBERT, CPF nº 73088005200, RUA MARECHAL DEODORO 3921 CIDADE ALTA - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SONIA JACINTO CASTILHO, OAB nº RO2617
RÉU: GILBERTO SIBERT DA COSTA, CPF nº 01390618277, RUA MARECHAL DEODORO 3908 CIDADE ALTA - 76974-000 - ESPIGÃO 
D’OESTE - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Trata-se de AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER DECORRENTE DA NÃO TRANSFERÊNCIA DO VEÍCULO, com pedido de tutela de 
urgência, proposta por VANUSA SIBERT em desfavor de GILBERTO SIBERT DA COSTA, para lograr transferência de titularidade do 
veículo motocicleta marca HONDA YAMARA/FACTOR/YBR125-K; ANO/MODELO: 2009/2010; PLACA: NBG 9821; COR: Preta; Código 
RENAVAN: 195016017.
Para tanto, alega, em síntese, ter sido proprietário da referida motocicleta, que fora vendida ao requerido na data de 12/06/2015, ocasião em 
que lhe entregou o recibo de autorização para transferência de propriedade de veículo com comunicado ao DETRAN devidamente assinado, 
restando firmada a obrigação do requerido em transferir, junto aos órgãos competentes, a titularidade de propriedade da motoneta.
Esclarece que a obrigação não foi satisfeita pelo réu, e ainda no ano de 2020/2021, o Departamento de Trânsito – DETRAN enviou para 
a residência da autora as inclusas notificações de multas referentes a infrações de trânsito praticadas após a venda do veículo, razão 
pela qual afirma ser imprescindível a concessão da tutela de urgência, a fim de que o requerido proceda à imediata transferência da 
propriedade da motocicleta e eventuais dívidas, para o seu nome.
Vieram conclusos. DECIDE-SE.
Passo seguinte, determina-se o redirecionamento do feito ao Juizado Especial da Fazenda Pública, tendo em vista a inclusão do Estado 
de Rondônia no polo passivo da lide. 
Aprecia-se, doravante, o pedido liminar.
No caso vertente, a liminar versa sobre obrigação de fazer no sentido de que o requerido promova/viabilize imediatamente a transferência 
da propriedade da motocicleta descrita na inicial, para o seu nome, bem assim as dívidas a ela inerentes, ao argumento de que o bem 
encontra-se sobre sua posse desde 12/06/2015, por força de venda e compra pactuada com o autor.
Pois bem. Nos termos do artigo 300 do CPC, revela-se indispensável, à concessão do provimento provisório de urgência antecipado 
vindicado, verificar, na hipótese concreta trazida ao juízo, a existência de relevância da fundamentação inerente ao pedido – probabilidade 
do direito alegado, fumus boni iuris – e de perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo – periculum in mora, se a ordem for 
deferida somente ao final ou posteriormente, cotejadas à luz de superior critério da proporcionalidade/razoabilidade, em exercício de 
técnica de ponderação de interesses em aparente tensão no caso em apreço, como recomenda a Constituição da República.
Analisando sumariamente a prova carreada aos autos, e a argumentação trazida na inicial, verifica-se presentes os requisitos indispensáveis 
à concessão da tutela de urgência vindicada.
A verossimilhança do direto alegado veio estampada no recibo de autorização para transferência de propriedade de veículo com 
comunicado ao DETRAN instruída no id nº 60774633, comunicado de venda id nº 60774634 p. 2-2 e nas notificações de multas id nº 
60774635, que indicam a negociação pactuada entre as partes e o descumprimento, pelo requerido, no que toca à transferência da 
motocicleta relacionada na inicial, para o seu nome.
Insista-se em que a certidão citada, assinada pela escrevente autorizada do Tabelionato de Notas de Espigão do Oeste – Cartório 
Kobayashi -, indica que, de fato, no dia 12/06/2015 consta registro de reconhecimento por autenticidade, em que figura como vendedor 
a srª. Vanusa Sibert e como comprador a pessoa de Gilberto Sibert da Costa, ora réu, em relação à motocicleta de Placa NBG 9821, 
Renavan 195016017, ano/modelo 2009/2010, indicando, pois, que a partir daquela data a mesma não permaneceria na posse do autor.
Assim, se mostra plausível a afirmativa da parte autora, no sentido de que, desde 12/06/2015 -, há mais de 5 (cinco) anos, pois - 
o requerido detém obrigação/responsabilidade sobre a motocicleta, inclusive no que diz respeito às respectivas despesas tributárias, 
apontadas no id nº 60774635.
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O perigo da demora decorre, ainda, a partir da incidência dos preceitos legais que regem a responsabilidade civil, administrativa e penal 
em face de posse de veículo automotor, a que está exposto o Requerente, eis que o veículo pode estar sendo conduzido por terceiros, 
em via pública, desde a venda/tradição em favor do réu. Não bastasse, há indicativo acerca da existência de impostos atrasados desde 
então, o que poderá resultar, inclusive, na inscrição do nome do autor/vendedor em dívida ativa, conforme sugere o documento citado.
Desta feita, a concessão da tutela de urgência é medida de rigor.
Posto isto, DEFERE-SE a medida liminar, para DETERMINAR que o Requerido GILBERTO SIBERT DA COSTA promova, no prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da intimação, a transferência para seu nome da Motocicleta HONDA YAMARA/FACTOR/YBR125-K; ANO/
MODELO: 2009/2010; PLACA: NBG 9821; COR: Preta; Código RENAVAN: 195016017, junto ao DETRAN, sob pena de pagamento de 
multa diária por descumprimento, a qual fixo no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 5.000,00 (cinco mil) reais.
Intime-se a parte requerente, por intermédio de seus advogados, para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar número de telefone do 
requerido, a fim de viabilizar a citação via aplicativo de uso universal denominado whatsapp. 
1 – A previsão legal contida no artigo 22, §2º da Lei 9.099/95 veio a admitir a prática de atos processuais por meio de videoconferência, 
ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real no âmbito das pequenas causas.
2 - O atual cenário e as dificuldades suportadas pelo 
PODER JUDICIÁRIO, e pelos jurisdicionados, de resto pela sociedade geral, deflagrados em razão da pandemia instalada pelo Corona 
Vírus (COVID-19), impôs medidas preventivas e de distanciamento social recomendadas pelo CNJ e pela OMS. De outra banda, diante 
dos novos meios tecnológicos disponibilizados ao juízo, da ausência de prejuízo à marcha processual e aos direitos das partes, o recente 
Ato n. 020/2020 – PR – CGJ, que institui medidas a serem adotadas na prevenção ao contágio pelo COVID-19 no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO no Estado de Rondônia, previu a possibilidade de audiências por videoconferência, com previsão de prorrogação 
do período de afastamento social.
Outrossim, considerando, ainda, as tratativas envidadas entre OAB – Subseção local e este juízo –, tem-se que, doravante, as audiências 
neste juízo realizar-se-ão por meio da rede mundial de computadores - internet, através do aplicativo “Google Meet”, podendo ser utilizado, 
pela parte interessada, aparelho celular, notebook ou computador que possua sistema de vídeo e áudio regularmente funcionando, 
mediante auxílio do respectivo patrono/advogado.
3 – Assim sendo, determina-se a remessa dos autos ao CEJUSC, para a realização de audiência de conciliação, que se designa para o 
dia 20/09/2021 às 8:30 horas, a ser realizada por videoconferência ou meio virtual mediante sistema disponibilizado pela Secretaria de 
Tecnologia da Informação e Comunicação (STIC), enquanto estiverem prorrogadas as medidas de prevenção ao contágio pelo COVID, 
conforme ATO CONJUNTO n. 020/2020, elaborado pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia e a Corregedoria Geral 
de Justiça.
3.1 - Para tanto, SERVE A PRESENTE COMO:
a) CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA:
RÉU: GILBERTO SIBERT DA COSTA, CPF nº 01390618277, RUA MARECHAL DEODORO 3908 CIDADE ALTA - 76974-000 - ESPIGÃO 
D’OESTE - RONDÔNIA
Para as diligências nesta comarca, autoriza-se o uso das prerrogativas do art. 212 do CPC e respectivos parágrafos.
3.2 – Passo seguinte, no que pertine ao curso do procedimento a partir do iminente aperfeiçoamento da relação processual, rememora-
se que as circunstâncias fáticas exposta no item 1 impõem, de igual forma, releitura de tradicionais institutos e mecanismos processuais 
para fins de prevenção à disseminação do vírus SARS-Cov-2. Prestigiando a lente principiológica da Instrumentalidade das Formas 
processuais, objetiva-se resguardar a integridade física de servidores, profissionais do direito, prestadores de serviços conexos ao juízo, 
terceiro colaborador, e do jurisdicionado em geral.
Posta a premissa, no que toca especificamente ao ato processual de citação nos autos, entende o juízo que o uso de mecanismos 
tecnológicos amplamente difundidos e utilizados pela população do país, para efeito de chamamento a juízo e comunicação de atos 
processuais – v.g. aplicativo de contato telepresencial denominado whatsapp – cuida, antes, de verdadeiramente preservar, diante das 
necessidades contemporâneas do jurisdicionado, em confronto com as medidas excepcionais deflagradas pela pandemia decretada 
em nível mundial, os preceitos que comandam a pessoalidade da citação (CPC art. 242) e a fé pública dos atos praticados por oficial 
de justiça (CPC art. 246-II), bem como manter incólume o teor dos preceitos contidos nos artigos 188, 193, 251 e 243 do diploma legal 
referido, com a roupagem e eficácia que lhes conferem os mecanismos tecnológicos à disposição do juízo.
Assim sendo, com vistas a preservar o resultado útil do processo e seus atos processuais, sopesando, à luz da proporcionalidade/
razoabilidade preconizada pela CF/88 – princípio do Devido Processo Legal substantivo ou substancial, ora, como nunca, de particular 
prioridade -, os riscos inerentes às fórmulas e atos processuais e o objetivo do processo, em época de riscos majorados e em constante 
mutação, AUTORIZA-SE, ao Oficial de Justiça enquanto agente auxiliar do juízo, que efetive os atos de citação e intimação da parte 
por meio de contato telepresencial, mediante uso do aplicativo de êxito mundial denominado Whatsapp, para chamada pelo número 
telefônico fornecido nos autos, havendo de observar, ainda, os seguintes critérios:
- o ato dar-se-á através de chamada de vídeo e áudio – telepresencial -, com necessário contato visual do meirinho com o destinatário 
da citação, intimação ou notificação;
- no ato haverá, necessariamente, a confirmação da identidade do destinatário, mediante apresentação de documento oficial de identidade 
pessoal; 
- confirmada a identidade, dar-se-á o envio, pelo respectivo aplicativo, de cópia digitalizada das peças e documentos pertinentes ao ato, 
e do inteiro teor do MANDADO a ser cumprido;
- cumprida as etapas anteriores, diante da excepcionalidade vivenciada dispensar-se-á a colheita de assinatura física do destinatário, 
suprida que será por certidão circunstanciada acerca das etapas do ato, e respectivo êxito.
3.3 – Inexitosa seja a diligência pela via do aplicativo whatsapp, ou o contato a ela inerente, a citação e/ou comunicação processual será 
efetivada na forma tradicionalmente preconizada pela normativa então em vigor (item 3.1).
4 – Intimem-se as partes, por intermédio de seus advogados constituídos, se houver, ou via correios para estarem disponíveis na data e 
hora acima agendada.
5 – O link da audiência será encaminhado pelo CEJUSC para e-mails e telefones a serem informados nos autos pelos advogados, 
Procuradores, Promotores e Defensores, no prazo de 5 dias, sendo de responsabilidade destes a informação, sob pena de cancelamento 
do ato e/ou extinção do processo, se for o caso.
6 – Com a vinda das informações requisitadas, promova-se o CEJUSC o envio do link correspondente às partes, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias da solenidade.
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7– No horário da audiência por videoconferência, as partes devem estar disponíveis através do e-mail e/ou número de celular indicados, 
para que a audiência possa ter início, e, tanto as partes como os advogados acessarão e participarão após serem autorizados a entrarem 
na sala virtual.
8 – Os advogados e as partes deverão comprovar suas respectivas identidades no início da audiência, mostrando documento oficial com 
foto, para conferência e registro.
9 – Advirta-se, desde logo, que não comparecendo o autor à audiência, será extinto o processo. Na ausência da parte requerida, por sua 
vez, será declarada a sua revelia, salvo se o contrário resultar da convicção do juiz.
10 – Restando infrutífera a conciliação, caberá ao réu oferecer contestação, em audiência, em até (dez) minutos), instruindo aos autos os 
documentos pertinentes, sob pena de revelia.
11 – Com a defesa, o autor deverá se manifestar, em igual prazo, inclusive sobre os documentos e preliminares eventualmente 
apresentados, sob pena de preclusão.
12 – Encerrado o tempo de manifestação do autor, o conciliador responsável deverá instar ambas as partes acerca do interesse na 
produção de prova oral a ser colhida em audiência de instrução ou se elas pretendem o julgamento antecipado da lide.
13 – Havendo interesse na produção de prova testemunhal, a parte interessada deverá, no mesmo ato, informar o nome completo e o 
contato telefônico das respectivas testemunhas, sob pena de preclusão.
14 – Ciência ao CEJUSC, as partes e respectivos advogados.
Pratique-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7002365-60.2021.8.22.0008
Concessão, Deficiente
Procedimento Comum Cível
AUTOR: GEISLAYNE PEREIRA
ADVOGADO DO AUTOR: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA, OAB nº RO3403
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Postergar-se a apreciação do pedido de tutela de urgência para após a vinda do estudo social.
Para tanto, diante do teor do ofício circular nº 070/2015-DECOR/CG, encaminhado pela Corregedoria Geral de Justiça do Estado de 
Rondônia, noticiando entendimento acerca de nas ações previdenciárias não ser viável à Assistente Social do 
PODER JUDICIÁRIO Estadual realizar estudo social/perícia, DETERMINA-SE, ainda, a realização de estudo social com a parte requerente 
a ser realizado pela Assistente Social CÁTIA SALETE SPULDARO SELHORST, CPF 187173812-15 podendo ser localizada através do 
telefone 69-9933-0798.
Diante dos parâmetros trazidos, a título de sugestão, pelas Resoluções nº 558/07 e 541/2007 do CJF, bem assim à ausência de maior 
complexidade da perícia, ao zelo a ser dispensado pelo profissional perito, às diligências que envolvem o ato, ao grau de especialização 
do perito e ao local de sua realização, aliado, finalmente, à época em que restou editada a citada resolução, ao indispensável critério de 
proporcionalidade a informar a DECISÃO judicial neste tocante - de maneira a preservar a justa remuneração do trabalho do profissional 
e evitar, de outra banda, gastos excessivos e desarrazoados ao poder público -, e, finalmente, às relevantes informações prestadas pelo 
juízo federal de 1ª instância, no que toca à questão orçamentária afeta ao tema, FIXA-SE OS HONORÁRIOS PERICIAIS EM R$ 400,00 
(quatrocentos reais), a serem pagos, após o decurso do prazo de manifestação pelas partes acerca do laudo, pela Autarquia Pública 
(INSS), em razão da causa ser de natureza previdenciária, visto ser a parte Requerente beneficiária da assistência judiciária gratuita.
Fixa-se os seguintes quesitos a serem respondidos pela profissional:
1 - Dados sobre o grupo familiar (pessoas que residem com a parte autora): a) nome; b) filiação; c) CPF; d) data de nascimento; e) estado 
civil; f) grau de instrução; g) relação de parentesco; h) atividade profissional; i) renda mensal; origem da renda (pensão, aposentadoria, 
benefício assistencial, autônomo, empregado com CTPS, funcionário público, aluguéis, etc.);
2 - A residência é própria;
3 - Se a residência for alugada, qual o valor do aluguel;
4 - Descrever a residência: a) alvenaria ou madeira, b) estado de conservação; c) quantos módulos (quarto, sala, cozinha, etc.); d) 
metragem total aproximada; e) se é beneficiada com rede de água tratada e de energia; f) etc.
5 - Indicar o estado dos móveis (novos ou antigos, conservados ou em mau estado etc.);
6- Indicar a existência de telefone (fixo ou celular) na residência;
7 - Indicar se recebe doações, de quem e qual o valor;
8 - Indicar despesas com remédios;
9 - Informar sobre a existência de parentes que, embora não residam no mesmo local, auxiliem a parte autora ou tenham condições de 
auxiliá-la financeiramente ou através de doações, indicando o grau de parentesco, profissão e renda;
10 - Informações que julgar importantes para o processo, colhidas com vizinhos e/ou comerciantes das proximidades, bem como outras 
obtidas com a diligência.
INTIME-SE a assistente social nomeada quanto a nomeação, cientificando-lhe, ainda, que os autos estão disponíveis para consulta, a fim 
de auxiliar/facilitar a confecção do laudo pericial.
Faça-se consignar que o laudo pericial deverá ser encaminhado ao juízo dentro de 15 (quinze) dias, contados da intimação/recebimento 
do ofício.
Com a juntada do laudo, retornem os autos conclusos para análise da pretensão liminar.
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito
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7002381-14.2021.8.22.0008
Nomeação
Curatela
REQUERENTE: LAENI COUTINHO DE SOUZA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA, OAB nº RO3403
REQUERIDO: REINILDO COUTINHO DE SOUZA
DESPACHO 
Diante da natureza do processo, considerando as nuances específicas o caso, posterga-se a apreciação do pedido de tutela de urgência, 
para após a realização de estudo psicossocial com as partes, pelo NUPS do juízo.
Encaminhe-se os autos ao NUPS para prioritário cumprimento, com o envio do relatório, no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
Na avaliação, independentemente da modalidade da entrevista subjacente aos trabalhos - se de forma presencial ou telepresencial, 
diante da fase da pandemia instaurada -, a equipe deverá avaliar as condições pessoais em que a parte requerida se encontra, trazendo 
aos autos consideração relevantes sobre o perfil psicológico da parte interditanda, além de elementos sensíveis sobre a relação entre a 
mesma e sua família ou cuidadores, com considerações técnicas, dados fáticos e impressões sobre: características do relacionamento 
entre os integrantes do núcleo familiar, seu contexto e conexões interpessoais, incluindo circunstâncias fáticas bastantes que permitam 
ao juízo aferir as limitações diárias e cotidianas derivadas da doença de natureza psíquica que parece acometê-la.
Nesta ocasião, embora despiciendo seja, é de utilidade alertar, para orientação aos agentes e órgãos subordinados ao juízo, que trata-se 
de pontos relevantes para uma adequada cognição exauriente, a demandar conclusões precisas sobre as limitações da parte ré e dos 
poderes que haverão de ser pronunciados à interditante, nos autos, em caso de procedência ao final, tal como recomenda o teor art. 1.772 
do CCB, 753 do CPC e 84/85 da Lei Federal nº 13.146/15.
Outrossim, rememora-se aos técnicos do NUPS que considerações de natureza jurídica, sobre a correta subsunção dos fatos a uma 
qualquer norma de direito material, é atividade afeita ao juízo quando do julgamento da pretensão, sendo de todo despiciendo no 
estudo técnico, e desaconselhável mesmo, considerações sobre teor de artigo de lei, pretendendo fundamentar, em documento dirigido 
à autoridade judicial que preside o processo, suposta CONCLUSÃO do servidor sobre a interpretação da norma ou do direito vindicado. 
Como ocorre quanto à eventual necessidade e extensão da curatela objeto do processo, também, aquelas, são questões a serem 
submetidas ao juízo e seu gabinete, e decorrerão de avaliação e entendimentos judiciais.
Consigna-se, ainda, que a equipe deverá responder aos quesitos a seguir, com base prioritária a avaliação técnica no momento da 
intervenção, e não documentos que já constam dos autos, da lavra de outros profissionais.
OS QUESITOS SOCIAIS:
1. Como é a rotina da interditanda e o imóvel/ambiente em que está inserida  
2. As atividades desenvolvidas pela interditanda são executadas com ou sem o auxílio de terceiros  Esclareça como isto foi avaliado, 
detalhando a ajuda a ela dispensada, em hipótese de necessidade.
3. A parte interditanda consegue planejar, organizar e executar de forma autônoma as tarefas cotidianas  Se sim, quais as atividades 
4. A parte interditanda depende de auxílio ou apoio de terceiro para realizar a sua higiene pessoal, incluindo banho, uso do banheiro e 
vestimenta  Ela possui controle da micção e da defecação 
5. A parte interditanda necessita de ajuda de terceiros para se alimentar 
6. A parte interditanda possui condições e discernimento para administrar e fazer uso de medicamentos, inclusive no que diz respeito ao 
horário e a dosagem adequada dos remédios  Os remédios lhe causam alguma restrição  Quais 
7. A parte interditanda consegue deambular, subir e descer escadas, deitar, levantar da cama e da cadeira sem auxílio  Tem capacidade 
para locomover-se até locais distantes, dirigir ou fazer uso de algum meio de transporte, sem o auxílio de terceiro 
8. A parte interditanda necessita de adaptações em sua moradia para auxiliar na realização de suas atividades de vida diária  Quais e 
por quê 
9. Em que medida a parte interditanda necessita constantemoente da companhia de outras pessoas ou depende de cuidadores  Por quais 
motivos 
10. A parte interditanda dispõe de cuidador(es)  Quem tem atuado como cuidador(es)  Como vem ocorrendo a atuação deste(s) cuidador(es) 
em relação aos cuidados prestados à interditanda  Quais são os cuidados dispensados 
11. Os direitos e cuidados indispensáveis a mantença da saúde física e mental da parte interditanda estão sendo resguardados a contento 
pela interditante ou cuidador(es)  Justifique, esclarecendo, inclusive, se há sinais de negligência, maus-tratos ou abandono. 
OS QUESITOS PSICOLÓGICOS:
1. A parte interditanda apresenta sintomas ou sinais visíveis de patologia ou alguma anormalidade física ou mental  Quais sinais 
2. Quais são as características básicas dessa doença  A patologia interfere no estado de lucidez da pessoa, gera riscos a sua vida, 
retardamento ou outras limitações para exercer as atividades do cotidiano, vida social e profissional  
3. A patologia ou deficiência é de caráter permanente ou transitória  Tem prognóstico de cura 
4. Quais as condições mentais e o limite de compreensão e raciocínio da parte interditanda quando da entrevista  Apresenta-se orientada 
em relação a local, tempo  Demonstra discurso contínuo, confuso, coerente e lógico 
5. A parte interditanda apresenta alterações ou deficit em outras funções cognitivas (atenção, memória, cálculo, função executiva)  
Mencione-as.
6. A parte interditanda tem potencial para fazer escolhas, tomar decisões, imprimir diretrizes de vida e de opinar em relação ao processo 
de interdição e sobre a nomeação ou preferência de seu curador  Há queixas em relação a interditante  Quais  Indica outra pessoa  Quem 
7. Em razão do quadro clínico apresentado, a parte interditanda apresenta-se capaz, total ou parcialmente, de entender os fatos e os atos 
da vida civil, ou de determinar-se de acordo com este entendimento, bem como exprimir precisamente seus desejos, vontades, objetivos 
ou necessidades 
8. Como é a interação familiar  Como isto foi observado durante a entrevista  Com quais pessoas a parte interditanda mais se relaciona 
em seu cotidiano e como interage  
9. A interditante dispõe de condições psíquicas para assumir o encargo e oferecer as condições mínimas de assistência a parte 
interditanda 
Diante do atual cenário enfrentado em razão da pandemia instalada pela COVID-19, além das medidas de segurança impostas aos 
servidores, jurisdicionados, e a sociedade de forma geral, autoriza-se a avaliação e entrevista, inerentes a elaboração do estudo psicológico 
e social, pela equipe, através de sistema de videoconferência.
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Com a entrega do relatório, retornem os autos ao gabinete em apartado para apreciação do pedido de tutela de urgência.
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

7001961-09.2021.8.22.0008
Cheque
Procedimento do Juizado Especial Cível
R$ 4.749,39
REQUERENTE: CLAUDIR PAULO LOCH, CPF nº 49294105920, RUA MATO GROSSO 1890, CASA VISTA ALEGRE - 76974-000 - 
ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: FRANK ANDRADE DA SILVA, OAB nº RO8878
REQUERIDO: JOSE PAULO DE SOUZA, CPF nº 26617382153, RUA RIO GRANDE DO SUL 2298, CASA MORADA DO SOL - 76974-
000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Em conformidade ao teor da RESOLUÇÃO 008/2013-PR, que criou os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania, 
HOMOLOGA-SE, nesta ocasião, os termos consignados na ata de audiência de ID: 60788469.
Passa-se a SENTENÇA, doravante.
Cuida-se de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL proposta por REQUERENTE: CLAUDIR PAULO LOCH em desfavor 
de REQUERIDO: JOSE PAULO DE SOUZA, todos já qualificados, em que as partes celebraram composição amigável na solenidade e 
a submeteram à homologação judicial, cuja consequência é a extinção do feito.
Do acordo se lê reconhecimento da obrigação, quitação em caso de pagamento, e a intenção de ostentar título executivo autônomo.
Posto isto, por estarem presentes os requisitos legais, HOMOLOGA-SE, por SENTENÇA, o acordo celebrado entre as partes, para que 
produza os seus jurídicos e legais efeitos. Por conseguinte, EXTINGUE-SE O PROCESSO com resolução do MÉRITO, na forma do art. 
924, III, c/c art. 487 III, b, ambos do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Transitado e julgado nesta data, diante da renúncia das partes acerca do prazo recursal.
Nada pendente, arquivem-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8222
E-mail: eoe2vara@tjro.jus.br
Processo n.: 7001889-56.2020.8.22.0008
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente:Nome: ZENILDA BORCHARDT RODRIGUES
Endereço: RUA MARAJÓ, 2939, LIBERDADE, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Advogado do(a) AUTOR: SONIA JACINTO CASTILHO - RO2617
Requerido:Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: Avenida Marechal Rondon, 1035, - de 1197 a 1527 - lado ímpar, Centro, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-101
Intimação 
Fica Vossa Senhoria intimada da designação e agendamento de perícia médica nos presentes autos, marcada para o dia 27/08/2021, 
às 16:30h, na Clínica Santé, localizada na Rua Paraná, n.2328, Centro, cidade de Espigão do Oeste, devendo o paciente levar exame 
de imagem e, caso não esteja recente, que realize, se possível, nova radiografia simples no local acometido para agilizar o processo de 
perícia.
Espigão do Oeste (RO), 10 de agosto de 2021.
DANIELLE OLIVEIRA DE MONT ALVERNE BARBOSA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8222
E-mail: eoe2vara@tjro.jus.br
Processo n.: 7001548-93.2021.8.22.0008
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente:Nome: JOSINA KLIPEL NETA SCHULTZ
Endereço: LINHA ZÉ FERNANDES, KM 21, SÍTIO BOM JESUS, ZONA RURAL, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Advogado do(a) AUTOR: SONIA JACINTO CASTILHO - RO2617
Requerido:Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: Avenida Marechal Rondon, 1035, - de 1197 a 1527 - lado ímpar, Centro, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-101
Intimação 
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Fica Vossa Senhoria intimada da designação e agendamento de perícia médica nos presentes autos, marcada para o dia 27/08/2021, 
às 16:00h, na Clínica Santé, localizada na Rua Paraná, n.2328, Centro, cidade de Espigão do Oeste, devendo o paciente levar exame 
de imagem e, caso não esteja recente, que realize, se possível, nova radiografia simples no local acometido para agilizar o processo de 
perícia.
Espigão do Oeste (RO), 10 de agosto de 2021.
DANIELLE OLIVEIRA DE MONT ALVERNE BARBOSA

7001853-77.2021.8.22.0008
Nota Promissória
Procedimento do Juizado Especial Cível
R$ 1.486,92
REQUERENTE: GRAZIANE MAKSUELEN MUSQUIM, CPF nº 01077124155, RUA PIAUÍ 2840, SALA 02 CENTRO - 76974-000 - 
ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: GRAZIANE MAKSUELEN MUSQUIM, OAB nº RO7771
REQUERIDO: LUCIANA PAZ DE SOUZA, CPF nº 74446215272, RUA PETRONIO CAMARGO 3478 VISTA ALEGRE - 76974-000 - 
ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Cuida-se de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL proposta por REQUERENTE: GRAZIANE MAKSUELEN MUSQUIM 
em desfavor de REQUERIDO: LUCIANA PAZ DE SOUZA, todos já qualificados, em que as partes celebraram acordo extrajudicial no ID: 
60078878, e a submeteram à homologação judicial, cuja consequência é a extinção do feito.
Do acordo se lê reconhecimento da obrigação, quitação em caso de pagamento, e a intenção de ostentar título executivo autônomo.
Posto isto, por estarem presentes os requisitos legais, HOMOLOGA-SE, por SENTENÇA, o acordo celebrado entre as partes, para que 
produza os seus jurídicos e legais efeitos. Por conseguinte, EXTINGUE-SE O PROCESSO com resolução do MÉRITO, na forma do art. 
924, III, c/c art. 487 III, b, ambos do CPC.
Libere-se a penhora realizada. 
Cancele-se audiência designada. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Transitado e julgado nesta data, diante da renúncia das partes acerca do prazo recursal.
Nada pendente, arquivem-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000 - Fone: (69) - 3481-2279
Processo n.: 7000667-53.2020.8.22.0008
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
Requerente: Nome: EMILIO TRESSMANN
Endereço: Rua Rondônia, 2428, Nuar Nova Esperança, Nova Esperança (Espigão do Oeste) - RO - CEP: 76975-820
Advogado: Advogado: NIVALDO PONATH JUNIOR OAB: RO9328 Endereço: desconhecido Advogado: RONILSON WESLEY PELEGRINE 
BARBOSA OAB: RO4688 Endereço: Av Sete de Setembro, 2363, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000 
Requerido: Nome: Banco Bradesco
Endereço:, - de 8834/8835 a 9299/9300, Porto Velho - RO - CEP: 76801-006
Advogado: Advogado: WILSON BELCHIOR OAB: CE17314-A Endereço: Av. Desembargador Moreira, 760, 6º andar, ALDEOTA, Fortaleza 
- CE - CEP: 60170-000 
Intimação
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica, fica V. Sa. intimado do retorno dos autos da 
instância superior e querendo requerer o que de direito. 
Espigão do Oeste, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000 - Fone: (69) - 3481-2279
Processo n.: 7001829-54.2018.8.22.0008
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
Requerente: Nome: REGY BRUNELLI
Endereço: Rua Pinheiros, 2087, JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Advogado: Advogado: FELIPE WENDT OAB: RO4590 Endereço: desconhecido Advogado: ROSANA FERREIRA PONTES OAB: 
RO6730 Endereço: Rua Rio Branco, 1258, - de 1031/1032 a 1328/1329, Princesa Isabel, Cacoal - RO - CEP: 76964-084 Advogado: 
EBER COLONI MEIRA DA SILVA OAB: RO4046 Endereço: Rua Abílio Freire dos Santos, 152, - até 279/280, Dois de Abril, Ji-Paraná - 
RO - CEP: 76900-842 
Requerido: Nome: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO D’OESTE
Endereço: R. Rio Grande do Sul, 1000-1082, Vista Alegre, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Nome: MUNICIPIO DE ESPIGAO D’OESTE
Endereço: desconhecido
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Intimação
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica, fica V. Sa. intimado do retorno dos autos da 
instância superior e querendo requerer o que de direito. 
Espigão do Oeste, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000 - Fone: (69) - 3481-2279
Processo n.: 7001840-83.2018.8.22.0008
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
Requerente: Nome: CLAUDIA MARIA CAROLINO DA SILVEIRA CARVALHO
Endereço: Rua Rio Branco, 2469, São José, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Advogado: Advogado: FELIPE WENDT OAB: RO4590 Endereço: desconhecido Advogado: ROSANA FERREIRA PONTES OAB: 
RO6730 Endereço: Rua Rio Branco, 1258, - de 1031/1032 a 1328/1329, Princesa Isabel, Cacoal - RO - CEP: 76964-084 Advogado: 
EBER COLONI MEIRA DA SILVA OAB: RO4046 Endereço: Rua Abílio Freire dos Santos, 152, - até 279/280, Dois de Abril, Ji-Paraná - 
RO - CEP: 76900-842 
Requerido: Nome: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO D’OESTE
Endereço: R. Rio Grande do Sul, 1000-1082, Vista Alegre, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Nome: MUNICIPIO DE ESPIGAO D’OESTE
Endereço: desconhecido
Advogado: 
Intimação
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica, fica V. Sa. intimado do retorno dos autos da 
instância superior e querendo requerer o que de direito. 
Espigão do Oeste, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000 - Fone: (69) - 3481-2279 - 
Ramal 207 ou 3481-2057
Intimação
Processo n.: 7000840-43.2021.8.22.0008
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
Requerente:Nome: GLEICIANE OLIVEIRA NASCIMENTO
Endereço: RUA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA, 1174, VISTA ALEGRE, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Nome: HELOISA DE OLIVEIRA NASCIMENTO
Endereço: RUA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA, 1174, VISTA ALEGRE, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Advogados do(a) AUTOR: ANA RITA COGO - RO660, INES DA CONSOLACAO COGO - RO3412
Advogados do(a) AUTOR: ANA RITA COGO - RO660, INES DA CONSOLACAO COGO - RO3412
Requerido(a): Nome: GLEDSON SOUZA NASCIMENTO
Endereço: RUA PRIMEIRO DE MAIO, 2385, JORGE TEIXEIRA, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Advogados do(a) RÉU: MARCIO DETTMANN - RO7698, ERICK CORTES ALMEIDA - RO7866
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica, fica V. Sa. intimada para especificar as provas 
que pretendem produzir - e caso queiram, sugiram os pontos controvertidos da demanda - no prazo comum de 15 dias,
Espigão do Oeste, 12 de agosto de 2021
DANIELLE O.M. BARBOSA
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000 - Fone: (69) - 3481-2279 - 
Ramal 207 ou 3481-2057
Intimação
Processo n.: 7000840-43.2021.8.22.0008
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
Requerente:Nome: GLEICIANE OLIVEIRA NASCIMENTO
Endereço: RUA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA, 1174, VISTA ALEGRE, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Nome: HELOISA DE OLIVEIRA NASCIMENTO
Endereço: RUA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA, 1174, VISTA ALEGRE, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Advogados do(a) AUTOR: ANA RITA COGO - RO660, INES DA CONSOLACAO COGO - RO3412
Advogados do(a) AUTOR: ANA RITA COGO - RO660, INES DA CONSOLACAO COGO - RO3412
Requerido(a): Nome: GLEDSON SOUZA NASCIMENTO
Endereço: RUA PRIMEIRO DE MAIO, 2385, JORGE TEIXEIRA, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Advogados do(a) RÉU: MARCIO DETTMANN - RO7698, ERICK CORTES ALMEIDA - RO7866
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica, fica V. Sa. intimada para especificar as provas 
que pretendem produzir - e caso queiram, sugiram os pontos controvertidos da demanda - no prazo comum de 15 dias,
Espigão do Oeste, 12 de agosto de 2021
DANIELLE O. M.BARBOSA
Diretor de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000 - Fone: (69) - 3481-2279
Processo n.: 0000077-35.2019.8.22.0008
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
Requerente: Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Endereço: Rua Vale Formoso, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Advogado: 
Requerido: Nome: DIEGO REINALDO DIAS
Endereço: rua Anapolina, 1826, casa, liberdade, Cacoal - RO - CEP: 76967-498
Nome: UIREZ RAASCH DE SOUZA
Endereço: Av. Projetada A, 1604, casa, Buriti, Cacoal - RO - CEP: 76961-584
Advogado: Advogado: EVALDO INACIO DELGADO OAB: RO3742 Endereço: desconhecido Advogado: THIAGO LUIS ALVES OAB: 
RO8261 Endereço: desconhecido 
Intimação
Fica as partes requeridas intimadas para apresentar ALEGAÇÕES FINAIS no prazo de CINCO (05) dias. 
Espigão do Oeste-RO, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000 - Fone: (69) - 3481-2279
Processo n.: 7001601-74.2021.8.22.0008
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
Requerente: Nome: ANTONIO DE JESUS QUEIROZ
Endereço: zona rural, km 45, em frente ao João Menegueli, PA Cachoeira, Seringal, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Advogado: Advogado: RONILSON WESLEY PELEGRINE BARBOSA OAB: RO4688 Endereço: desconhecido Advogado: NIVALDO 
PONATH JUNIOR OAB: RO9328 Endereço: AV. SETE DE SETEMBRO, 2363, CENTRO, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000 
Requerido: Nome: ENERGISA
Endereço: Avenida dos Imigrantes, 4137, - de 3601 a 4635 - lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Advogado: Advogado: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA OAB: RO7828 Endereço: RUA ALAGOAS, - até 745/0746, 
JARDIM DOS ESTADOS, Campo Grande - MS - CEP: 79020-120 
Intimação
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica, fica V. Sa. intimada para querendo apresentar 
impugnação à contestação apresentada pela parte requerida. 
Espigão do Oeste, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8222
E-mail: eoe2vara@tjro.jus.br
Processo n.: 7001880-60.2021.8.22.0008
Classe: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74)
Requerente:Nome: MARIA DE FATIMA DA SILVA PEREIRA
Endereço: Rua Petronio Camargo, 3045, Vista Alegre, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Nome: JOSE ROBERTO PEREIRA
Endereço: Rua Redentor, 1587, Centro, Nova Andradina - MS - CEP: 79750-000
Advogados do(a) REQUERENTE: SUELI BALBINOT DA SILVA - RO6706, LARISSA SILVA STEDILE - RO8579, JULLIANA ARAUJO 
CAMPOS DE CAMPOS - RO6884
Advogados do(a) REQUERENTE: SUELI BALBINOT DA SILVA - RO6706, LARISSA SILVA STEDILE - RO8579, JULLIANA ARAUJO 
CAMPOS DE CAMPOS - RO6884
Requerido:
INTIMAÇÃO 
Fica Vossa Senhoria intimada para retirar cópia da SENTENÇA, servindo esta como Alvará Judicial para levantamento de valores, 
conforme consta no DISPOSITIVO ao final desta DECISÃO.
Espigão do Oeste (RO), 12 de agosto de 2021.
DANIELLE BARBOSA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3481-2279 ou 3481-2057 - Ramal 207
E-mail: eoe2vara@tjro.jus.br
Processo nº: 0000063-95.2012.8.22.0008
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
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Requerido(a): CRISTIANE APARECIDA BARBOSA
Advogado do(a) REQUERIDO: LUCAS VENDRUSCULO - RO2666
Certidão
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG. Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
Espigão do Oeste (RO), 12 de agosto de 2021.
CELIOMAR ROCHA DOS SANTOS

7002388-06.2021.8.22.0008
Aposentadoria por Invalidez
Procedimento Comum Cível
AUTOR: JOSE UBALDO DOS SANTOS
ADVOGADO DO AUTOR: SONIA JACINTO CASTILHO, OAB nº RO2617
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Defere-se os benefícios da justiça gratuita.
Cuida-se de ação previdenciária ajuizada por AUTOR: JOSE UBALDO DOS SANTOS em desfavor do INSS – INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL, com pedido de tutela de urgência para a implantação do benefício previdenciário de auxílio-doença, cessado 
administrativamente.
DECIDE-SE.
O primeiro requisito a ser verificado, no caso em tela, diz com a existência de prévio requerimento administrativo. Conforme entendimento 
do Supremo Tribunal Federal (RE 631240), o interesse de agir da parte autora exsurge com a cessação do benefício pretendido junto a 
Autarquia previdenciária, conforme infere-se no documento de id nº 61054332 p. 2. 
Passo seguinte, impõe-se consignar que, nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil brasileiro, revela-se indispensável, à 
concessão do provimento provisório de urgência antecipado vindicado, verificar, na hipótese concreta trazida ao juízo, a existência de 
relevância da fundamentação inerente ao pedido – probabilidade do direito alegado, fumus boni iuris - e de perigo de dano ou risco ao 
resultado útil do processo – periculum in mora, se a ordem for deferida somente ao final ou posteriormente, cotejadas à luz de superior 
critério da proporcionalidade/razoabilidade, em exercício de técnica de ponderação de interesses em aparente tensão no caso em apreço, 
como recomenda a Constituição da República.
Analisando sumariamente a prova carreada aos autos, e a argumentação trazida na inicial, verifica-se que o perigo de dano ou risco ao 
resultado útil do processo encontra-se bem caracterizado na hipótese, já que são evidentes os prejuízos decorrentes de mora quanto ao 
pagamento de verba de caráter alimentar/assistencial a credora, inclusive atinente a benefício previdenciário, consoante entendimento 
jurisprudencial pátrio dominante.
De outro lado, sendo certo que a concessão do benefício de auxílio-doença encontra-se atrelada aos requisitos previstos no art. 59 da Lei 
nº 8.213/91, quais sejam, incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, e cumprimento 
de período de carência referente ao recolhimento de 12 (doze) contribuições mensais, a probabilidade do direito alegado consubstancia-
se nos laudos médicos acostados aos autos, em especial o de Id nº 61054336 p. 3, datado em 09/08/2021, que demonstra que a parte 
requerente suporta quadro cervicalgia e lombociatalgia crônica, em tratamento conservador, devendo evitar qualquer esforço com carga 
e impactos, necessitando assim, de afastamento das suas funções laborativas.
Por fim, no que toca ao último requisito, há plausível qualidade de segurada, diante dos documentos instruídos aos autos e comunicação 
de DECISÃO do INSS id nº 61054332 p. 2, indicando que a parte requerente recebeu o benefício em questão até 30/06/2021, não 
havendo que se falar em perda da qualidade. 
Veja-se, ainda, que por ora os autos não agasalham laudo administrativo negando incapacidade laboral. 
Presentes relevantes indícios da probabilidade do direito da parte Requerente, bem como o perigo de dano, o deferimento da tutela de 
urgência serôdia é medida que se impõe.
Com fulcro nos arts. 294 e ss, c/c art. 300, do Código de Processo Civil brasileiro, DEFERE-SE o pedido de urgência mediante tutela 
provisória antecipada, para DETERMINAR, ao INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que efetive a imediato implantação 
do benefício de auxílio-doença à requerente AUTOR: JOSE UBALDO DOS SANTOS, CPF nº 80897630734, no prazo de 15 (quinze dias), 
sob pena de multa diária, que fixo no montante de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Para tanto, SIRVA CÓPIA DA PRESENTE COMO OFÍCIO.
Oportunamente, considerando a necessidade da realização de perícia médica para a elucidar o MÉRITO da ação e atento ao princípio da 
celeridade processual e da recomendação realizada pelo próprio CNJ, através do Ato Normativo nº 0001607-53.2015.2.00.0000, desde 
já, determino a realização de perícia médica.
Neste sentido, fixo os seguintes pontos controvertidos da demanda: a) há incapacidade da parte autora em exercer atividade laboral 
que lhe garanta a subsistência  b) a eventual invalidez da parte requerente é permanente ou temporária  c) a eventual incapacidade 
a impossibilita de exercer outras atividades diversas daquela antes usualmente exercida  d) a parte requerente cumpre a carência 
legalmente prevista – recolhimento previdenciário ou tempo de exercício de atividade nos termos do art. 11 c/c 25/26 e 39 da lei n. 
9213/91, para concessão do benefício pleiteado 
Por consequência, visando ao deslinde do feito, para efetivação da avaliação pericial da parte requerente NOMEIA-SE o Dr. ALTAIR 
ANTÔNIO DE CARVALHO DA SILVA JÚNIOR, CRM/RO 5.726.
Para tanto, INTIME-SE o perito via PJE sobre a designação e para que informe a data e hora da perícia - em 15 dias -.
Consigne-se que o senhor perito deverá exercer seu mister independentemente de assinatura de termo de compromisso.
No que toca ao arbitramento de honorários ao perito nomeado, há de se observar os parâmetros trazidos pelas Resoluções CNJ 232/2016 
e CJF 00305/2014, em especial o disposto no art. 28, p. único desta última, que recomenda ao magistrado, “Em situações excepcionais e 
considerando as especificidades do caso concreto, mediante DECISÃO fundamentada, arbitrar honorários dos profissionais mencionados 
no caput até o limite de três vezes o valor máximo previsto no anexo.”.
De outro lado, não se há de desconhecer que o caput do referido DISPOSITIVO normativo remete aos parâmetros específicos contidos 
no art. 25 da mesma resolução, que hão de ser considerados quando da fixação dos honorários periciais.
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A Res. CNJ n. 232/2016, por sua vez, fornece o supedâneo para a fixação judicial de honorário de peritos em conformidade com as 
especificidades e realidade do trabalho desenvolvido e da comarca no qual deve ter vez, inclusive prevendo a necessidade de eventual 
fixação em parâmetros superiores aos definidos em tabela oficial, mediante fundamentação idônea (art. 2º, par. 4º).
De outro lado, ainda à luz das citadas normas, impõe-se, para o arbitramento, cotejar a natureza da perícia recomendada nestes autos, 
o zelo a ser dispensado pelo profissional perito, as diligências que envolvem o ato, a necessidade quanto ao grau de especialização 
do perito, e o local de sua realização, e considerar, ainda, a circunstância de que, nesta comarca e cidades circunvizinhas, se vê 
ausência de profissionais especializados na referida área de atuação. Por fim, o arbitramento envida-se à luz do indispensável critério de 
proporcionalidade a informar a DECISÃO e livre convicção judicial neste tocante - de maneira a preservar a justa remuneração do trabalho 
do profissional e evitar, de outra banda, gastos excessivos e desarrazoados ao poder público -, e, finalmente, das relevantes informações 
pretéritas prestadas pelo juízo federal de 1ª instância, no que toca à questão orçamentária afeta ao tema.
Diante do quanto exposto no particular, fixa-se os honorários periciais em R$ 400,00 (quatrocentos reais), a serem pagos na forma das 
referidas Resoluções, visto ser a parte requerente beneficiária da assistência judiciária gratuita.
Neste sentido, veja-se:
Assistência judiciária. Perícia deferida. Presunção de necessidade. Honorários do perito. Inviabilidade de imputação aos beneficiados. A 
assistência judiciária abrange todos os atos do processo, incluindo-se a realização de prova pericial presumida necessária ao ser deferida, 
nomeando-se perito que aceite o encargo ou requisitando profissional nos quadros do funcionalismo público. Inviável a imputação aos 
beneficiados pela gratuidade do recolhimento de honorários periciais.(TJ-RO - Ag. Instrumento, N. 10000120030182661, Rel. Juiz Edenir 
Sebastião A. da Rosa, J. 25/01/2006)
PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ARTS. 3º, V, E 11 DA LEI 1.060/50, 19 E 33 DO CPC. HONORÁRIOS 
PERICIAIS. ANTECIPAÇÃO PELO ESTADO, QUANDO O EXAME FOR REQUERIDO POR BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA. DESCABIMENTO. REALIZAÇÃO DA PERÍCIA.RESPONSABILIDADE DO ESTADO EM COLABORAÇÃO COM O 
PODER JUDICIÁRIO.1. A controvérsia posta em debate diz respeito ao ônus pela antecipação dos honorários do perito em ação em que 
o autor da demanda, postulante da perícia, é beneficiário da justiça gratuita.2. O fato de o beneficiário da justiça gratuita não ostentar, 
momentaneamente, capacidade econômica de arcar com o adiantamento das despesas da perícia por ele requerida, não autoriza, 
por si só, a inversão do ônus de seu pagamento.3. Tendo em vista que o perito nomeado não é obrigado a realizar o seu trabalho 
gratuitamente, incumbe ao magistrado requisitar ao Estado, a quem foi conferido o dever constitucional de prestar assistência judiciária 
aos hipossuficientes, o ônus de promover a realização da prova técnica, por meio de profissional de estabelecimento oficial especializado 
ou de repartição administrativa do ente público responsável pelo custeio da produção da prova, o que deve ocorrer em colaboração com 
o 
PODER JUDICIÁRIO.4. Recurso especial provido.(STJ - REsp 1245684/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 13/09/2011, DJe 16/09/2011)
CIENTIFIQUE-SE o perito, informando-lhe quanto à nomeação, desde logo, se lhe encaminhando, com a presente, cópia dos quesitos do 
juízo que deverá responder e cientificando-lhe, ainda, que, se entender necessário, poderá fazer carga dos autos – pelo prazo de 7 (sete) 
dias -, que ficarão sob sua total responsabilidade, a fim de auxiliar/facilitar a confecção do laudo pericial.
Faço consignar, nesta ocasião, que os quesitos que deverão ser respondidos pelo expert são os seguintes:
a) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade;
b) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido  Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador;
c) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho  Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se 
reclamou assistência médica e/ou hospitalar;
d) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitada para o exercício do último trabalho ou atividade habitual  Justifique a 
resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a CONCLUSÃO;
e) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária  Parcial ou 
total ;
f) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstia(s) que acomete(m) o(a) periciado(a);
g) Data provável do início da incapacidade identificada. Justifique;
h) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia  
Justifique.
i) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da 
realização da perícia judicial  Se positivo, justificar apontamento os elementos par esta CONCLUSÃO;
j) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra 
atividade profissional ou para a reabilitação  Qual atividade 
k) O(a) periciado(a) está realizando tratamento  Qual a previsão de duração do tratamento  Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico  O tratamento é oferecido pelo SUS 
l) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessário para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar 
a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade) 
m) Esclareça o perito, os demais pontos que entenda pertinentes para a melhor elucidação da causa.
n) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas  Responda apenas em caso 
afirmativo.
Outrossim, na forma do art. 465, § 1º, do CPC, as partes devem ser intimadas para indicarem, querendo, assistentes técnicos no prazo 
de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão. 
Após, advindo notícia acerca do agendamento da perícia, intime-se a requerente, cientificando-lhe acerca do dia e hora designado para 
perícia, bem como notificando-lhe que eventual ausência, sem justificativa plausível, acarretará a preclusão do direito. Para tanto, expeça-
se o necessário. 
Consigne-se, na ocasião, que a parte requerente deverá comparecer à perícia acima designada, munida de seus documentos e exames 
que entender pertinente, quanto ao seu quadro clínico, a fim de viabilizar o diagnóstico do Douto Perito.
Realizada a perícia, com a entrega do laudo - em 30 dias -, encaminhe-se ofício requisitório ao Núcleo Judiciário da Seção Judiciária de 
Rondônia, com endereço à Avenida Presidente Dutra, 2203, Centro, em Porto Velho/ RO, para realização do pagamento dos honorários 
periciais, nos termos da Resolução n. 305/2014, do CJF.
Outrossim, CITE-SE e intime-se a parte ré, por sistema, para que:
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a) no prazo de 05 (cinco) dias, sem prejuízo quanto ao prazo de defesa, apresentar proposta de acordo;
b) no prazo de 40 (quarenta) dias, contados a partir de sua intimação pessoal, nos termos do art. 183 do NCPC, apresentar defesa, 
instruída com cópia integral do processo administrativo respectivo.
Advirta-se o réu de que não havendo acordo, e não sendo contestado o pedido, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos 
articulados pela parte autora, CPC 344/345, com as ressalvas derivadas das exceções legais nos preceitos traduzidas.
Apresentada proposta de acordo pelo requerido, intime-se a parte autora, por seu advogado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, 
manifestar sua eventual aceitação a referida proposta, sob pena de ser presumida sua discordância e/ou desinteresse quanto aos termos 
apresentados.
Apresentada contestação, intime-se a parte requerente, por seu advogado, para apresentar réplica no prazo legal de 15 (quinze) dias, 
sob pena de preclusão.
Apresentada a réplica, ou transcorrido o respectivo prazo, o que deverá ser certificado, intimem-se as partes, por seus advogados, a 
especificar - e requerer - as provas que pretendam produzir, tudo sob pena de preclusão e de julgamento do antecipado da lide.
Pautado no princípio da efetividade da prestação jurisdicional e a fim de viabilizar que o processo retorne a este juízo apenas na fase 
de homologação de eventual acordo/apreciação de requerimento de provas/julgamento antecipado da lide, salvo em caso de pedido 
incidental urgente.
Pratique-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8222
E-mail: eoe2vara@tjro.jus.br
Processo n.: 0000383-67.2020.8.22.0008
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
Requerente:Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Endereço: Rua Vale Formoso, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Requerido:Nome: ZAQUEU ALVES DE SOUZA
Endereço: Rua Imigrantes, 2636, Não consta, Jorge Teixeira, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Advogado do(a) REQUERIDO: LUIZ CARLOS RIBEIRO DA FONSECA - RO920
INTIMAÇÃO 
Fica Vossa Senhoria, intimada para apresentar alegações finais, conforme Ata de Audiência de ID 59228863.
Espigão do Oeste (RO), 12 de agosto de 2021.
CELIOMAR ROCHA DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7002406-
27.2021.8.22.0008
Pensão por Morte (Art. 74/9), Concessão
Procedimento Comum Cível
AUTOR: DAVID VILLA WEBBER SANTOS
ADVOGADOS DO AUTOR: THAONI LIMA DOS SANTOS, OAB nº RO11394, MICHEL KAUAN DE ALCANTARA ROCHA, OAB nº RO9276
RÉU: I. I. N. D. S. S.
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Defere-se os benefícios da justiça gratuita.
Cuida-se de ação previdenciária ajuizada por DAVID VILLA WEBBER SANTOS representado por sua guardiã NEUSA MARIA WEBBER 
SILVA em desfavor do INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de tutela de urgência para a implantação do 
benefício previdenciário de pensão por morte, negado administrativamente.
DECIDE-SE.
O primeiro requisito a ser verificado, no caso em tela, diz com a existência de prévio requerimento administrativo. Conforme entendimento 
do Supremo Tribunal Federal (RE 631240), o interesse de agir da parte autora exsurge com o indeferimento do benefício pretendido junto 
à Autarquia previdenciária, conforme infere-se no id nº 61115017 p. 41-47.
Passo seguinte, impõe-se consignar que, nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil brasileiro, revela-se indispensável, à 
concessão do provimento provisório de urgência antecipado vindicado, verificar, na hipótese concreta trazida ao juízo, a existência de 
relevância da fundamentação inerente ao pedido – probabilidade do direito alegado, fumus boni iuris – e de perigo de dano ou risco ao 
resultado útil do processo – periculum in mora, se a ordem for deferida somente ao final ou posteriormente, cotejadas à luz de superior 
critério da proporcionalidade/razoabilidade, em exercício de técnica de ponderação de interesses em aparente tensão no caso em apreço, 
como recomenda a Constituição da República.
Analisando sumariamente a prova carreada aos autos, e a argumentação trazida na inicial, verifico que não estão presentes os requisitos 
necessários ao deferimento da tutela de urgência pleiteada.
Com efeito, a concessão do beneficio pleiteado exige dois requisitos, quais sejam, a qualidade de segurado do instituidor da pensão e a 
dependência do beneficiário, o que não restou indicado nos autos, já que não há provas suficientes para apontar a efetiva condição de 
segurado, existindo controvérsia a respeito. 
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Desta feita, ao menos nesta fase, inviável a concessão da tutela de urgência pretendida. 
Frise-se que, segundo art. 300 do CPC, a antecipação dos efeitos da tutela requer a existência de prova inequívoca apta a convencer o 
Juízo acerca da verossimilhança do direito alegado, além da urgência, requisitos que não foram atendidos no caso em hipótese. 
01 – Ante o exposto, INDEFERE-SE a tutela de urgência pleiteada.
02 – Passo seguinte, não obstante a suposta obrigatoriedade imposta pela nova lei adjetiva civil no que tange à realização de prévia 
audiência de conciliação ou mediação, à luz da experiência deste Juízo - já consideradas a matéria aventada e as particularidades desta 
região - descortina-se nos autos ser mesmo improvável a obtenção de conciliação na mencionada solenidade, o que destitui o ato de 
qualquer utilidade prática, ou, sua ausência, de um qualquer prejuízo, mormente se a autocomposição mediante interesse superveniente 
poderá ser lograda a qualquer tempo nos autos. Atrai, ao revés, adequação e necessidade a que se resguarde, no particular, o princípio 
da razoável duração do processo, bem assim adequada gestão de recursos humanos e materiais que seriam dedicados ao inútil ato.
Outrossim, a parte requerida, demandada contumaz nesta comarca em ações dessa natureza, sequer costuma comparecer a qualquer 
das audiências de conciliação dentre aquelas designadas, demonstrando, assim, o seu total desinteresse em nelas tomar assento, ou de 
proporcionar acordo nos autos; valia-se, lado outro, da dilação do prazo para contestar decorrente da eventual demora na realização das 
referidas solenidades, uma vez aplicadas, à risca, as prescrições do Código de Processo Civil quanto a este particular.
No caso dos entes públicos, mais improvável ainda se revela a obtenção de conciliação, porquanto ainda remanesce relevante discussão 
desde há muito travada derredor da possibilidade da celebração de uma qualquer transação processual, em face do princípio da legalidade 
estrita conjugado ao princípio da indisponibilidade do interesse público, apesar de ser, este, apenas secundário, no mais das vezes.
Ademais, há de se considerar a já sobrecarregada pauta de audiências da CEJUSC – ainda detentor de estrutura e recursos deficientes para fazer 
frente a todo e qualquer processo, em todos eles se ordenando audiência prévia de conciliação, o que já faz com que os feitos fiquem a aguardar 
vários meses para receber contestação, quando de antemão já se sabe que, neste lapso temporal, não advirá qualquer acordo nos autos.
Nesta senda, certo é que o princípio constitucional da duração razoável do processo, sufragado no art. 5, inc. LXXVIII da CF/88, cotejado 
com os princípios da economia processual e da instrumentalidade das formas, e, ainda, com o próprio espírito da novel legislação 
processual civil – que, nos arts. 505 e 507, coíbe a desnecessária repetição de atos processuais - vedam a este Juízo a prática de atos 
processuais inúteis - por simples capricho ou demasiado apego à letra da lei -, inservíveis mesmo, por assim dizer, porquanto destituídos 
de qualquer eficácia prática, e porque ainda resultam - invariavelmente - na demora desnecessária do processo.
Por tais razões, deixa-se de designar a audiência de conciliação prevista no art. 334 do CPC, e determino a citação da parte ré para 
apresentar contestação nos presentes autos, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da juntada aos autos do MANDADO de citação 
devidamente cumprido, por ser esta a mais razoável interpretação possível dos arts. 231, 334 e 335, caput e inc. II do CPC.
Para tanto, SERVE A PRESENTE COMO CARTA / MANDADO / CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO DA PARTE RÉ, observando-se o 
seguinte endereço para localização: RÉU: I. I. N. D. S. S., RUA PRESIDENTE VARGAS 100, - ATÉ 764/765 CENTRO - 76900-020 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
No que pertine aos entes públicos (União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, e suas respectivas autarquias e fundações de 
direito público), o prazo de contestação será em dobro, ou seja, 40 (quarenta) dias, contados a partir de sua intimação pessoal, nos 
termos do art. 183 do CPC.
3 – Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora, CPC 344/345, com as 
ressalvas derivadas das exceções legais nos preceitos traduzidas.
4 – Pautado no princípio da efetividade da prestação jurisdicional e afim de viabilizar que o processo retorne a este juízo apenas na fase 
de saneamento/julgamento antecipado da lide, salvo em caso de pedido incidental urgente, autorizo o Sr. Escrivão ou substituto imediato 
a prática dos seguintes atos ordinatórios:
4.1. com a vinda da contestação, desde que acompanhada de documentos que não digam respeito à representação processual ou 
venha contendo preliminares, dê-se vista à parte autora em réplica, pelo prazo de 15 (quinze) dias e, no caso desta vir subsidiada de 
documentos novos, consequente vista à parte ré, pelo igual prazo de 15 (quinze) dias;
4.2. apresentada a contestação ou depois da réplica, providencie o Cartório a intimação das partes para que especifiquem as provas que 
pretendem produzir - e caso queiram, sugiram os pontos controvertidos da demanda - no prazo comum de 05 (cinco) dias, transcorrido o 
referido prazo, venham conclusos para as FINALIDADE s dos arts. 354/357do CPC.
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste DECISÃO 
Verifica-se nos autos nova manifestação do exequente, abordando aspectos processuais diversos, após o trânsito em julgado certificado 
nos autos.
01 - Em primeiro plano, do cotejo dos autos se verifica que o exequente tem se manifestado por meio de cotas, sem qualquer autorização 
do juízo para tanto, e pior, por vezes sequer dirigindo a manifestação ou pleito à autoridade judiciária que preside o processo, mas 
diretamente lançando manifestações no bojo dos autos, v.g. ID 49147487, ID: 52782872 e demais.
A postura processual resta vedada pela normativa processual em vigor, de resto ora se cuidando de exortá-lo no particular.
Passo seguinte, constata-se que a irresignação manifestada pelo exequente não colhe. Do histórico dos autos se verifica que, após intimado 
para indicar bens à penhora, o exequente limitou-se a pleitear a extinção do processo e execução. Portanto, desistiu da ação; e não 
mencionou qualquer razão para o exercício da desistência, fato que ocasionou a extinção do feito, mediante SENTENÇA quer pronunciou 
custas ao seu encargo, naturalmente, pois deu causa à extinção imediata e repentina, sem informar qualquer outro fundamento.
Em seguida, mais uma vez por mera cota, o exequente dela tomou ciência, e nada mais requereu, tampouco recorreu, o que ocasionou 
o trânsito em julgado do provimento.
Não obstante tal realidade processual, 8 (oito) meses depois, após ter sido o exequente intimado para pagar as custas, das quais já tinha 
tido ciência, passou a requerer inovação quanto à condenação nas despesas processuais, e, mais uma vez sem dirigir-se previamente 
à autoridade judiciária, manifesta nos autos, repentinamente, aparente irresignação quanto à intimação de advogado da contraparte, 
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aparentemente falecido sem que o sistema do cartório - com cerca de quatro mil processos, diga-se - tenha atualizado no sistema a 
informação respectiva. E ainda pretendia, a esta altura, seja cobrada, da contraparte, a despesa objeto da SENTENÇA já passada em 
julgado, de resto sendo certo que a ação/procedimento principal (execução, que prosseguia) não se confunde com a ação incidental de 
Embargos, que noutra oportunidade foram julgados e extintos.
Diante da evidente impertinência da manifestação, indefere-se, diante da preclusão máxima pela coisa julgada oriunda da SENTENÇA 
que o condenou, da ausência de justificativa na época, pela parte exequente, acerca da repentina desistência da execução, e, por fim, à 
luz da flagrante irrelevância, a esta altura, da incomum manifestação acerca da intimação de advogado da contraparte.
02 – Acerca da manifestação seguinte, quanto à incidência do montante de custas agora sobre o valor da causa, observa-se que o pedido 
de extinção que a fomentou diz tão somente com o procedimento de execução, e não com o valor da causa da ação principal nem com 
os Embargos à Execução antes extintos.
Portanto, razoável a retificação para o ajuste necessário ao pagamento. Providencie a serventia o ajuste necessário, para que o patrono 
logre boleto para pagamento de custas incidentes sobre o valor da execução que foi extinta a pedido dele; mediante boleto avulso ou 
retificação no sistema, tudo certificando-se.
03 - Dê-se ciência, e prossiga-se com os atos ulteriores, até final arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 0000861-
12.2019.8.22.0008
Homicídio Qualificado
Ação Penal de Competência do Júri
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
PRONUNCIADO: WALLISON MATEUS SANTOS DE ABREU, DONIZETE BATISTA DE SOUZA, APARECIDO BATISTA DE SOUZA
ADVOGADOS DOS PRONUNCIADO: SIDINEI GONCALVES PEREIRA, OAB nº RO8093, ERICA DE LIMA ARRUDA, OAB nº RO8092
DESPACHO 
Defere-se o requerimento da defesa de ID: 54367351 p. 99/100, devendo ser cumprido em 05 dias, considerando a designação da sessão 
de julgamento a seguir. 
Designa-se júri para o 12/11/2021 às 08h. 
De se ressaltar que o julgamento em plenário observará o procedimento disciplinado pelo ato conjunto n. 006/2021 - PR/CGJ, que 
preconiza a modalidade híbrida acerca dos participantes presenciais ou telepresenciais/vídeo conferência, para a sessão.
Intimem-se as partes e as testemunhas.
Comunique-se de imediato a unidade prisional em que eventualmente estiver custodiado o réu, para ciência e agendamento.
Oficie-se o Comando da Polícia Militar local, acerca de possível e iminente requisição de policiamento necessário ao julgamento.
Intimem-se as partes e as testemunhas. 
Pratique-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 0001092-
73.2018.8.22.0008
Homicídio Simples
Ação Penal de Competência do Júri
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
RÉU: VANDERSON GABRECHT KEMPIM
ADVOGADO DO RÉU: AECIO DE CASTRO BARBOSA, OAB nº RO4510
RELATÓRIO
O Ministério Público do Estado de Rondônia denunciou o réu VANDERSON GABRECHT KEMPIM, vulgo “maninho”, qualificado nos 
autos, acusando-o de incidir nas penas do art. 121, caput, do Código Penal, por ter causado a morte de Alexandre Alves da Silva. 
No dia 18 de novembro de 2018, no período da madrugada, na Rua Santa Catarina, nº 3875, Bairro Cidade Alta, em Espigão do Oeste/
RO, VANDERSON GABRECHT KEMPIM, de modo livre e consciente, agindo com vontade de matar, valendo-se de um pedaço de 
madeira, desferiu diversos golpes contra o ofendido Alexandre Alves da Silva, nele provocando lesões corporais, que por sua natureza e 
sede foram a causa eficiente de sua morte. 
Segundo restou apurado, o denunciado estava com sua esposa e alguns amigos ingerindo bebida alcoólica em sua residência, oportunidade 
em que a vítima apareceu. Como Alexandre era amigo dos presentes, o denunciado o convidou para permanecer no local e participar do 
evento. Em dado momento, quando alguns dos convidados do casal já tinham ido embora, Alexandre começou a provocar VANDERSON, 
insinuando que pretendia ficar com Rosimara, esposa do denunciado. Após algumas provocações, VANDERSON notou que o ofendido 
estava em posse de uma faca, azo em que se apossou de um pedaço de madeira e desferiu um golpe na cabeça da vítima. Ocorre que, 
mesmo com Alexandre já caído ao solo, o denunciado continuou a desferir vários golpes de madeira em seu desfavor, os quais fora 
eficazes para causar o óbito da vítima.
Denúncia recebida aos 05/12/2018 (ID: 55516220 p. 41), instruída com IPL 261/2018 contendo os seguintes documentos: ocorrência 
policial nº 210210/2018 (ID: 55516220 p. 14/15), auto de apresentação e apreensão (ID: 55516220 p. 16), laudo de exame de corpo de 
delito (ID: 55516220 p. 18/19), declaração de óbito (ID: 55516220 p. 21). 
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Antecedentes criminais (ID: 55516220 p. 43/45).
Audiência de custódia (ID: 55516220 p. 48/49). 
Cópia de DECISÃO indeferindo o pedido de revogação preventiva do acusado no ID: 55516220 p. 67/68. 
Citação pessoal do réu (ID: 55516220 p. 70). Resposta à acusação, por meio de advogado (ID: 55516220 p. 80/82).
Laudo tanastocópico (ID: 55516220 p. 85, ID: 55516221 p. 1 e ID: 55516221 p. 52).
Juntada de substabelecimento ID: 55516220 p. 87). 
DESPACHO designando audiência de instrução e julgamento e reiterando ofícios (ID: 55516220 p. 88).
Certidão de óbito (ID: 55516220 p. 98 e ID: 55516221 p. 50). 
Termo de restituição no ID: 55516221 p. 2. 
Em audiência de instrução foram inquiridas testemunhas de acusação Rosimara Silva dos Santos, CB PM Fernando e CB PM Campos, 
de defesa Rodrigo dos Santos Souza e Judsom Romaes e comum Danilo Ramos Borges (aba audiência). Homologou-se a desistência 
da testemunha PM Cleidiomar Klipel Raske, sem prejuízo da oitiva em plenário (ID: 55516221 p. 8). O réu foi interrogado e posto em 
liberdade (ID: 55516221 p. 8). 
Laudo pericial ( ID: 55516221 p. 33/35). 
Laudo de exame de constatação (ID: 55516221 p. 36/42). 
Alegações finais o Ministério Público requereu a pronúncia do acusado nos termos da denúncia, a fim de que ele seja levado a júri popular 
(ID: 55516221 p. 62/66), enquanto a defesa apresentou alegações finais remissivas à defesa (ID: 55516221 p. 69/70).
Diante das provas entranhadas nos autos, sobreveio DECISÃO pronunciando o acusado VANDERSON GABRECHT KEMPIM, vulgo 
“maninho”, dando-o como incurso nas sanções do art. 121, caput, do Código Penal, determinando a sua submissão a julgamento pelo 
Tribunal do Júri desta Comarca, concedendo o direito de recorrer e aguardar julgamento em liberdade ( ID: 55516221 p. 71/78). 
As partes foram intimadas para se manifestar sobre a fase do artigo 422 do CPP.
O Ministério Público manifestou-se sobre as diligências e provas requeridas para o julgamento perante o Júri no ID: 55516221 p. 80 e a 
defesa, por sua vez, permaneceu inerte (ID: 56623419). 
Este é o relatório do processo destinado aos senhores jurados (CPP, art. 472).
Defere-se os pedidos das partes. Atualizem-se os antecedentes criminais do pronunciado.
Designa-se Júri para o dia 20/10/2021 às 8H.
De se ressaltar que o julgamento em plenário observará o procedimento disciplinado pelo ato conjunto n. 006/2021 - PR/CGJ, que 
preconiza a modalidade híbrida acerca dos participantes presenciais ou telepresenciais/vídeo conferência, para a sessão.
Intimem-se as partes e as testemunhas. 
Comunique-se de imediato a unidade prisional em que eventualmente estiver custodiado o réu, para ciência e agendamento.
Oficie-se o Comando da Polícia Militar local, acerca de possível e iminente requisição de policiamento necessário ao julgamento.
Pratique-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se. 
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000 - Fone: (69) - 3481-2279
Processo n.: 7001909-13.2021.8.22.0008
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
Requerente: Nome: HELENA DE SOUZA OLIVEIRA
Endereço: RUA 02, 3353, LIBERDADW, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Advogado: Advogado: AMANDA MENDES GARCIA OAB: RO9946 Endereço: desconhecido 
Requerido: Nome: Banco Bradesco
Endereço: Avenida Sete de Setembro, 2639, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Advogado: Advogado: PAULO EDUARDO PRADO OAB: RO4881 Endereço:, - de 8834/8835 a 9299/9300, Porto Velho - RO - CEP: 
76801-006 
Intimação
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica, fica V. Sa. intimada para querendo apresentar 
impugnação à contestação apresentada pela parte requerida. 
Espigão do Oeste, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 0002392-46.2013.8.22.0008
Homicídio Qualificado
Ação Penal de Competência do Júri
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
PARTE RETIRADA DO POLO PASSIVO DA AÇÃO: ANDERSON HACPBART DURAES
ADVOGADOS DO PARTE RETIRADA DO POLO PASSIVO DA AÇÃO: AECIO DE CASTRO BARBOSA, OAB nº RO4510, JULLIANA 
ARAUJO CAMPOS DE CAMPOS, OAB nº RO6884
DESPACHO 
Designa-se Júri para o dia 18/10/2021 às 8h.
De se ressaltar que o julgamento em plenário observará o procedimento disciplinado pelo ato conjunto n. 006/2021 - PR/CGJ, que 
preconiza a modalidade híbrida acerca dos participantes presenciais ou telepresenciais/vídeo conferência, para a sessão.
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Intimem-se as partes e as testemunhas.
Comunique-se de imediato a unidade prisional em que eventualmente estiver custodiado o réu, para ciência e agendamento.
Oficie-se o Comando da Polícia Militar local, acerca de possível e iminente requisição de policiamento necessário ao julgamento.
Intimem-se as partes e as testemunhas. 
Pratique-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 
SENTENÇA 
I-RELATÓRIO.
O Ministério Público de Rondônia, por intermédio do seu presentante em exercício junto a este juízo, com base no incluso Inquérito 
Policial, ofereceu denúncia contra JORGE HENRIQUE SANTOS SILVA, qualificado à fl. 03, dando-o como incurso nas penas do art. 306, 
caput, do Código de Trânsito Brasileiro – CTB. Narra a inicial acusatória que, no dia 28 de janeiro de 2018, no período da madrugada, na 
Avenida Sete de Setembro, Zentro, em Espigão do Oeste/RO, o denunciado, com vontade livre e consciente, conduziu veículo automotor 
com capacidade psicomotora alterada em razão da influência de álcool.
O denunciado foi indiciado, e o inquérito policial seguiu seu regular curso, com a realização de termo de constatação, termo de recusa, 
lavratura de boletim de ocorrência policial, oitiva de testemunha e declarações do acusado.
Recebida a denúncia.
Citado, o acusado apresentou resposta à acusação. Apos ter sido agraciado com o benefício da suspensão condicional do processo, 
teve-o revogado, tendo o processo prosseguido.
Em sessão de instrução, testemunhas ouvidas, e o réu teve decretada sua revelia, por não mais ter se feito encontrar no endereço dos 
autos.
Alegações finais pelo Ministério Público, pugnando pela procedência do pedido em seus termos iniciais, e pela defesa, arguindo nulidade 
e postulando a absolvição do réu.
Antecedentes criminais juntados.
É o relatório. DECIDO.
II-FUNDAMENTAÇÃO.
01 – Em atento cotejo dos autos, vislumbra-0se que a preliminar de nulidade suscitada pela defesa não colhe, já que regulares foram a 
citação e tentativa de intimação do réu para a instrução.
De fato, consoante dá conta o documento de fls. 39 dos autos físicos de origem, o réu foi citado pessoalmente em endereço que 
previamente informou nos autos, tratando-se inclusive de endereço urbano. Posteriormente, consta certidão em que o meirinho tentou 
intimá-lo no mesmo endereço declinado nos autos, sem sucesso, conforme fls. 50 dos autos físicos, fato que proporcionou o decreto de 
sua revelia, e prosseguimento dos demais atos processuais nos termos do CPP 367, fls. 49. 
Portanto, e sendo certo que o que não mais se fez encontradiço, e não atualizou nos autos seu paradeiro, irregularidade não há no 
particular.
Afasta-se a preliminar.
02 - No que toca ao MÉRITO, cumpre anotar que evidenciam-se nos autos elementos de prova suficientes para conduzir a imputação e 
à consequente condenação do acusado. 
O preceito legal que disciplina o tipo penal em questão prevê, como provas aptas a trazer a CONCLUSÃO sobre a existencia de crime, 
não apenas o teste de alcoolemia, como tambem outros elemento sensíveis que possam indicar o estado de embriagues aventado, e não 
há lei que imponha, como requisito da inicial acusatoria no particular, a menção expressa à data de aferição por equipamento de teste 
de alcoolemia.
A materialidade do delito do art. 306 do CTB pode ser aferida, também, em casos excepcionais, através de constatação de sinais claros 
de alteração de sinais psicomotores. No caso dos autos, está claro o estado de embriagues demonstrado pelo acusado, já que na ocasião 
em que estava dirigindo estava ele com sonolência, vômito, olhos avermelhados, desordem nas vestes, odor de álcool, fala alterada e 
dispersão, de resto tendo se recusado a efetivar o teste de alcoolemia. 
O BO e o auto de constatação atestam a materialidade do fato, reafirmada pelos coesos depoimentos dos policiais que atenderam a 
ocorrência. Houve embriagues.
A autoria delitiva é igualmente certa e recai sobre o acusado, que inclusive confessou o crime, ao afirmar, em sede inquisitorial, que havia 
bebido vodka e em seguida dirigiu, e que ainda se recusou a fazer o teste com o etilômetro.
A negativa em submeter-se ao exame já é sintomática em direção ao fato típico. Não bastasse, sua confissão é confirmada pelos policiais 
que atenderam, a ocorrência de trânsito. 
A testemunha Douglas Mairink de Miranda, policial militar, ao ser ouvido em juízo relatou que no dia fatídico realizavam uma operação 
visando coibir perturbação sonora, que ocorria no local dos fatos, azo em que o réu JORGE foi abordado. Relatou que o acusado 
apresentava olhos vermelhos, semblante caído, fala arrastada, conduzia seu veículo, andava com dificuldade e apresentava raciocínio 
demorado. Acrescentou que convidaram JORGE para a realização do teste do etilômetro, mas ele se recusou, tendo então sido lavrado 
o termo de constatação. 
Portanto, a confissão do réu resta corroborada pela prova testemunhal judicializada. 
O réu ingeriu bebida alcoolica e conduziu veículo automotor. Não há contraprova idônea, em sentido contrario.
Ressalte-se que, de acordo com a nova redação do art. 306 do CTB, o crime de embriaguez ao volante caracteriza-se por concentração igual 
ou maior que 6 decigramas de álcool por litro de sangue ou igual ou superior a 0,3 miligrama de álcool por litro de ar alveolar, ou, ainda, por 
sinais que indiquem alteração da capacidade psicomotora. A propósito da verificação da embriaguez, o § 2º do referido artigo estabelece:
§ 2º A verificação do disposto neste artigo poderá ser obtida mediante teste de alcoolemia, exame clínico, perícia, vídeo, prova testemunhal 
ou outros meios de prova em direito admitidos, observado o direito à contraprova”. Grifo nosso.
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Ausentes que se fazem excludentes de ilicitude e de culpabilidade, impõe-se a condenação do réu.
III-DISPOSITIVO.
03 - Em face de tudo o quanto exposto, JULGA-SE PROCEDENTE o pedido trazido na denúncia, e CONDENA-SE o réu JORGE 
HENRIQUE SANTOS SILVA, brasileiro, solteiro, filho de Agilson da Silva e Nezelina dos Santos Silva, nascido aos RG 1424925 SSP/RO 
e CPF n. 033.265.732-94, nas sanções do art. 306 do CTB.
Posto isto, passa-se à dosimetria da respectiva pena a ser aplicada, em estrita observância ao disposto nos artigos 59 e 68.
IV-DOSIMETRIA.
04 - O réu não apresentava, ao tempo da conduta, antecedentes maculados. Pelo que consta dos autos, não apresentou culpabilidade 
superior àquela necessária à incidência do próprio tipo penal, não tendo extrapolado o que já é constitutivo do crime; poucos elementos 
se coletou sobre sua personalidade e comportamento social; os motivos do crime não se encontram suficientemente esclarecidos nos 
autos; as circunstâncias do delito se encontram relatadas e foram já consideradas quando da análise da materialidade e da autoria; suas 
consequências não foram tão significativas, pois em razão da rápida intervenção policial não houve maior resultado danoso concreto.
Assim sendo, porque favoráveis ou neutras a maioria das circunstâncias judiciais, fixa-se a pena base em 06 (seis) meses de detenção, 
pagamento de 10 (dez) dias multa, com o dia-multa fixado em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente à época do fato, e 
suspensão por 06 (seis) meses do direito de dirigir ou proibição por igual período de se obter a permissão ou habilitação para dirigir 
veículo automotor, se o réu ainda não a possuir.
Na segunda fase do método trifásico, verifica-se não concorrerem agravantes ou atenuantes de pena, salvo a confissão, que não será 
valorada em razão de a reprimenda já se encontrar no mínimo legal.
Em sua última fase, ve-se não concorrer qualquer causa especial de aumento ou diminuição de pena, razão pela qual reputa-se definitiva 
a pena anteriormente aplicada.
Fixa-se o regime aberto para o início do cumprimento da pena privativa de liberdade.
Nos termos do art. 44 do Código Penal, verifica-se nos autos a presença dos requisitos necessários à substituição da pena privativa 
de liberdade fixada. Portanto, substitui-se-a por prestação de serviços à comunidade, durante o prazo da condenação, devendo o juízo 
das execuções penais deliberar acerca da entidade a ser beneficiada, sem prejuízo do pagamento da anterior multa cominada e da 
suspensão de lograr habilitação no prazo fixado.
DISPOSIÇÕES FINAIS.
Tendo em vista tratar-se de réu à época primário, e que não registrava antecedentes, e não se vislumbrar, por ora, os requisitos da prisão 
cautelar, além de que não lhe foi cominada pena privativa de liberdade, concede-se-lhe, nestes autos, o direito de recorrer em liberdade, 
nos termos do art. 594 do Código de Processo Penal brasileiro, se por outro motivo não estiver preso.
Expeça-se guia de execução criminal, para o encaminhamento do réu ao juízo das Execuções Penais, nos termos da Res. CNJ 113/2010, 
de natureza em conformidade com aquela ditada pelo trânsito em julgado ou eventual recurso junto à superior instância.
Custas processuais pelo réu.
Após o trânsito em julgado desta SENTENÇA, adotem-se as seguintes providências: a) lance-se o nome do réu no rol dos culpados; 
b) comunique-se ao Tribunal Regional Eleitoral o teor da presente condenação, para fins do disposto no art. 15, III da Constituição da 
República; c) proceda-se ao recolhimento do valor atribuído a título de pena pecuniária (multa), em conformidade com o disposto no art. 
686 do Código de Processo Penal; d) expeça-se guia de execução criminal, para o encaminhamento do réu ao juízo das Execuções 
Penais; e) encaminhe-se cópia da referida SENTENÇA à Circunscrição do Detran desta Comarca, bem como ao Conselho Nacional de 
Trânsito - CONTRAN, conforme preceitua o art. 295, do CTB; f) intime-se o réu a entregar neste Juízo, em 48 (quarenta e oito) horas, a 
Permissão para Dirigir ou a Carteira de Habilitação que possuir, ou declarar que não as possui.
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se.
Espigão d’Oeste, 12 de agosto de 2021.
Bruno Magalhães Ribeiro dos Santos 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000 - Fone: (69) - 3481-2279
Processo n.: 7000737-36.2021.8.22.0008
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
Requerente: Nome: JOAO RODRIGUES DE SOUZA
Endereço: RUA BAHIA, 1838, MORADA DO SOL, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Advogado: Advogado: PAULA ROBERTA BORSATO OAB: RO5820 Endereço: desconhecido Advogado: MICHEL KAUAN DE ALCANTARA 
ROCHA OAB: RO9276 Endereço: RUA SAO PAULO, 2315, CENTRO, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000 Advogado: MICHAEL 
DOUGLAS DE ALCANTARA ROCHA OAB: RO7007 Endereço: RUA PARANA, 2464, CENTRO, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000 
Requerido: Nome: BANCO DO BRASIL SA
Endereço: SAUN Quadra 5 Lote B Torre I, BLOCO C, Asa Norte, Brasília - DF - CEP: 70040-912
Advogado: Advogado: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA OAB: RO6676 Endereço: R RIO G DO SUL, BARRO PRETO, Cacoal - 
RO - CEP: 76960-959 
Intimação
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica, fica V. Sa. intimada para querendo apresentar 
impugnação à contestação apresentada pela parte requerida. 
Espigão do Oeste, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7001918-
77.2018.8.22.0008
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Acessão
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: SEBASTIAO COELHO
ADVOGADO DO REQUERENTE: SONIA APARECIDA SALVADOR, OAB nº RO5621
REQUERIDOS: MUNICIPIO DE ESPIGAO D’OESTE, M. D. E. D. O.
ADVOGADO DOS REQUERIDOS: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE
DESPACHO 
Não obstante a anterior manifestação ministerial, ID: 27933448, noticiando desinteresse no acompanhamento do feito, aportaram aos 
autos novas provas, e estudos técnicos, dando conta da existência de construções diversas, em área de preservação permanente, e, em 
especial, apuração, por engenheira ambiental, acerca do atual estado das edificações sobre área aparentemente defesa.
Considerando também o teor do Ofício nº 102/SENAME/2020, juntado sob ID: 52522767, abra-se vista ao parquet, para ciência acerca 
dos documentos anexados e do contexto da lide consubstanciada nestes autos, ocasião em que poderá, entendendo pertinente, exarar 
seu parecer nos termos do art. 129, III, CF/88.
Prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido, com ou sem manifestação, voltem conclusos para SENTENÇA.
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

COMARCA DE GUAJARÁ-MIRIM

 1º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - Juizado da Fazenda Pública (JEFAP) 
email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 7001649-85.2016.8.22.0015 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública 
Assunto: Auxílio-transporte 
Requerente (s): SOLEDADE VITAL SOARES, CPF nº 31265022291, AV. MARCÍLIO DIAS 129 TAMANDARÉ - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): ADERCIO DIAS SOBRINHO, OAB nº RO3476 
Requerido (s): ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado (s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
__________________________________________________________________________
DESPACHO 
Em decorrência do disposto no art. 10 do CPC, intime-se o Estado de Rondônia para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar expressamente 
acerca do pedido de ID60739875 e/ou comprovar o pagamento da RPV n. 492/2019 no importe de R$ 1.694,13.
Após, intime-se a parte exequente para, no mesmo prazo acima concedido, manifestar em termos de prosseguimento, sob pena de 
extinção/arquivamento do feito, se o caso.
Intime-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará-Mirim, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Guajará-Mirim, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-4501 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - Juizado da Fazenda Pública (JEFAP) 
email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 7003502-95.2017.8.22.0015 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Adicional de Periculosidade 
Requerente (s): GLIWELKISON PEDRISCH DE CASTRO, CPF nº 68753020200, RUA PRINCESA IZABEL 3653 BAIRRO 10 DE ABRIL 
- 76980-214 - VILHENA - RONDÔNIA
IZAUL ARAUJO SILVA, CPF nº 17990211220, RUA BECO - 01 32 JARDIM DAS ESMERALDAS - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
JOSE CHARLERY COSTA VARAO, CPF nº 68285710530, RUA DOUTOR LEWERGER, 3273 BAIRRO 10 DE ABRIL - 76980-214 - 
VILHENA - RONDÔNIA
JOELMA GOMES RABELO, CPF nº 85578789234, RUA TOUFIC MELHEM BOUCHABKI 2332 SANTA LUZIA - 76980-214 - VILHENA 
- RONDÔNIA
LYDIANE QUEIROZ DA SILVA MELO, CPF nº 61885975287, RUA BIDU SAIÃO 6072, - DE 5961/5962 A 6274/6275 APONIÃ - 76824-
042 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
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MARIA DA CONCEICAO QUINTAO SILVA, CPF nº 34934316272, RUA BECO - 01 32 JARDIM DAS ESMERALDAS - 76850-000 - 
GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
GENIVALDO DOS SANTOS MOURA, CPF nº 52508331287, RUA DUQUE DE CAXIAS 1131 CAETANO - 76980-214 - VILHENA - 
RONDÔNIA
GUERARD CASTRO DA SILVA, CPF nº 23902850230, RUA B2, CONJUNTO BNH, 12 12 CAETANO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM 
- RONDÔNIA
JOVELINA MAIA DANTAS, CPF nº 65339061272, RUA DOS PIONEIROS 372 CAETANO - 76980-214 - VILHENA - RONDÔNIA
MILTON SANTANA DA SILVA, CPF nº 48145602904, RUA ANTÔNIO CORREA DA COSTA 900 INDUSTRIAL - 76980-214 - VILHENA 
- RONDÔNIA
NEVILSON ALMEIDA DE CASTRO, CPF nº 08549850268, AV. DUQUE DE CAXIAS 1823 10 DE ABRIL - 76980-214 - VILHENA - 
RONDÔNIA
PAULO SERGIO ANDRADE DE AGUIAR, CPF nº 66321506249, RUA 08 DE DEZEMBRO 3317 10 DE ABRIL - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): EDUARDO PINHEIRO DIAS, OAB nº RO3491 
Requerido (s): ESTADO DE RONDÔNIA
Advogado (s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
__________________________________________________________________________
DESPACHO 
Em análise dos autos, verifica-se que a parte exequente pugna pelo destacamento dos honorários contratuais na petição de ID59703960.
Atinente ao pedido de destaque dos honorários contratuais cumpre informar que integram o valor principal devido e não podem ser 
pleiteados de maneira autônoma, de modo que o advogado, após o destaque, receba por RPV se o crédito principal é pago por precatório, 
devendo dele ser destacados tão somente por ocasião do depósito, a teor do disposto no art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94 – EOAB. Assim, 
se o pagamento do principal for feito por precatório ou por RPV, da mesma forma serão pagos os honorários contratuais.
Assim sendo, considerando que já foi juntado aos autos o contrato de honorários (nos termos do art. 22, §4º, da Lei n. 8.906/94 e Resolução 
n. 006/2017-PR), bem como o teor do Provimento 04/2008-CG, revendo entendimento anterior, DEFIRO o pedido de destacamento e 
pagamento dos honorários contratuais diretamente na conta do advogado, no valor/percentual fixado no contrato, deduzido da quantia a 
ser recebida pelo constituinte no momento da quitação da dívida principal.
Informe ao ente público tal situação.
Após, cumpra-se nos termos do DESPACHO de ID57743167.
Intime-se. 
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará-Mirim, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Guajará-Mirim, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-4501 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - Juizado da Fazenda Pública (JEFAP) 
email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 7002373-50.2020.8.22.0015 
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível 
Assunto: Adicional de Insalubridade 
Requerente (s): CLEIDE MARIA BRITO PEREIRA, CPF nº 22134638249, AVENIDA BOLIVIA 3013, CASA LIBERDADE - 76850-000 - 
GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): CARLENE TEODORO DA ROCHA, OAB nº RO6922
JOAO PAULO ROBERTO DE ALMEIDA, OAB nº RO11414 
Requerido (s): MUNICÍPIO DE GUAJARÁ MIRIM, AVENIDA BOLIVIA 3013, CASA LIBERDADE - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - 
RONDÔNIA
Advogado (s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM
__________________________________________________________________________
DESPACHO 
Chamo o feito à ordem.
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Compulsando os autos, bem como as perícias já designadas, observa-se que na escola a qual a autora é lotada - Escola Municipal 
Professor Salomão Silva, somente houve a determinação de perícia relacionada a função de agente de serviços diversos (autos n. 
7003037-81.2020.8.22.0015).
Assim sendo, como não há possibilidade de a prova ser aproveitada para o presente caso (merendeira), entendo plausível a realização 
de perícia para constatação de insalubridade no local de trabalho da parte autora. 
Nesse passo, considerando que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita e a relação processual é em desfavor de 
ente público, inverto o ônus da prova, determinando que o Município de Guajará Mirim se responsabilize pelos honorários periciais, os 
quais deverão ser quitados até o julgamento da demanda (SENTENÇA ), sob pena de sequestro.
Assim, tendo em vista que o Tribunal de Justiça de Rondônia possui sistema de Cadastro Eletrônico de Perito, Tradutor, Intérprete e órgãos 
Técnicos - CPTEC (https://www.tjro.jus.br/cptec/perito/), e que em referida lista há perito na especialidade de Segurança do Trabalho, 
desde já nomeio perita do juízo a arquiteta Josiene Pereira da Silva com endereço na Avenida Engº Anysio da Rocha Compasso, R. B, LT 
176, QD 612 Flodoaldo Pontes Pinto - Porto Velho 76820710, RO – Brasil, telefone: 69 992745470 e e-mail josiene_pds@hotmail.com. 
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No tocante ao importe dos honorários, impende ressaltar que, de acordo com a tabela da Resolução nº. 232, editada pelo Conselho 
Nacional de Justiça em de 13 de Julho de 2016, os horários periciais para elaboração de laudos de insalubridade e/ou periculosidade 
deverão ser fixados em R$ 370,00 (trezentos e setenta reais), facultado ao magistrado, entretanto, nos termos do artigo 2º, §4º da citada 
Resolução, ultrapassar o limite fixado na tabela em até 5 (cinco) vezes, desde que de forma fundamentada nas hipóteses previstas nos 
incisos do artigo 2º.
No caso dos autos, entendo que a fixação dos honorários periciais no mínimo estabelecido estaria muito aquém do justo e razoável, em 
razão da complexidade da matéria, o grau de zelo e de especialização do profissional e o lugar e o tempo exigidos para a prestação do 
serviço.
Desta feita, com fulcro no §4º do artigo 2º da Resolução nº. 232 do CNJ, entendo seja caso de ultrapassar o limite fixado na tabela em 
referência para fixar como honorários periciais o triplo do valor mínimo, qual seja, R$1.110,00 (hum mil cento e dez reais).
Intime-se a Sra. Perita para dizer se aceita o encargo e o valor arbitrado, bem como, em caso positivo, designar data para realização da 
prova pericial deferida, devendo, ainda, informar os dados necessários para pagamento da verba honorária.
Para eventual impugnação do profissional nomeado dentro das hipóteses legais, as partes terão prazo até o último dia de prazo para 
apresentação de defesa (assim nesse interregno fica embutido o prazo de 15 dias do NCPC 465, § 1°).
Como em sede de Juizados Especial da Fazenda Pública (art. 10, lei n° 12.153/2009) realiza-se apenas um exame técnico ficam 
dispensadas as formalidades previstas no NCPC para realização de perícia.
O prazo para apresentação de defesa do requerido já transcorreu.
Não obstante, com a juntada do laudo pericial dê-se vista as partes e, em seguida, conclusos para SENTENÇA.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará-Mirim, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Guajará-Mirim, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-4501 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - Juizado da Fazenda Pública (JEFAP) 
email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 7000557-96.2021.8.22.0015 
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível 
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer 
Requerente (s): JORDAO DEMETRIO ALMEIDA, CPF nº 61510823204, AV. LEOPOLDO DE MATOS 3336 CAETANO - 76850-000 - 
GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
DAYAN ROBERTO DOS SANTOS CAVALCANTE, CPF nº 03646470607, AV: QUINTINO BOCAIÚVA 166 CENTRO - 76850-000 - 
GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
LUANA VASSILAKIS MOURA MENDES, CPF nº 04107255603, RUA DO SERVIÇO 21, QD 20 CAETANO - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA
JANAINA PEREIRA DE SOUZA FLORENTINO, CPF nº 81479042668, AV. 15 DE NOVEMBRO 2000 SERRARIA - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): AURISON DA SILVA FLORENTINO, OAB nº RO308B 
Requerido (s): RAISSA DA SILVA PAES, CPF nº 01269722220, AV. PRINCESA ISABEL 2518 SANTA LUZIA - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE GUAJARÁ MIRIM, AV. 15 DE NOVEMBRO 930 CENTRO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM
__________________________________________________________________________
DECISÃO 
Trata-se de embargos de declaração apresentados pela parte autora.
Inconformados, aduziram os embargantes que a SENTENÇA foi contraditória e obscura, argumentando que a discussão de supostos 
reflexos remuneratórios advindos da lei tida por inconstitucional (Lei nº 1.376/2010), extrapola aos limites da lide, tendo em vista que o 
objeto desta ação é claro e se limita ao pedido de obrigação de fazer, consistente apenas na alteração do nome do cargo de Assistentes 
Jurídicos e de Advogado para Procurador Municipal, com supedâneo nas disposições da Lei Municipal n. 1.644/2013.
É o relatório. Decido.
Dispõe o art. 1.022 do NCPC que cabem embargos de declaração contra qualquer DECISÃO judicial para esclarecer obscuridades ou eliminar 
contradições; suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; ou corrigir erro material.
Os embargos são próprios e tempestivos, motivo pelo qual os conheço.
No entanto, no caso em tela, ressalta nítido o caráter modificativo que os embargantes, inconformados, procuram com a oposição destes 
embargos declaratórios, pretendendo, a toda evidência, ver reexaminada e decidida a controvérsia posta em juízo de acordo com sua tese.
Sua pretensão, entretanto, é inadmissível. 
Os embargos de declaração têm a FINALIDADE de esclarecer, tornar claro o julgado, sem lhe modificar, em princípio, sua substância; não 
operam novo julgamento, pois simplesmente devem afastar pontos contraditórios, suprir omissões e esclarecer obscuridades porventura 
encontradas na SENTENÇA.
Assim, aqueles embargos que, ao invés de apontar omissões, contradições ou obscuridades na DECISÃO, demonstram a clara pretensão 
de rediscutir questão que em seu ponto de vista não foi correta, para modificá-la em sua essência ou substância, não merecem provimento, 
porque não é permitido, de regra, em sede restrita da declaração, alterar, mudar ou aumentar o julgamento ou DECISÃO.
Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: “Rediscutir, pois as questões apreciadas, com o reforço ou inovação 
argumentativa, constitui delírio na via processual declaratória. A motivação do convencimento do Juiz não impõe que expresse razões 
versando todos os argumentos delineados pelas partes, por mais importantes possam lhes parecer” (Embargos de Declaração no REsp 
38.344 PR. Relator Ministro Milton Luiz Pereira).
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Os embargantes não apontaram nenhuma omissão, obscuridade ou contradição na DECISÃO, limitando-se à retórica. Não trouxeram 
nenhum argumento/prova aos autos capaz de modificar o entendimento deste juízo.
Ademais, de acordo com o Supremo Tribunal Federal “Não há na Constituição Federal previsão que os Municípios a instituírem 
Procuradorias Municipais, organizadas em carreira, mediante concurso público. Não existe, na Constituição Federal, a figura da advocacia 
pública municipal. Os Municípios não têm essa obrigação constitucional. STF. Plenário. RE 225777, Rel. Min. Eros Grau, Rel. p/ Acórdão 
Min. Dias Toffoli, julgado em 24/02/2011. STF. 2ª Turma. RE 893694 AgR, Rel. Min. Celso de Mello, julgado em 21/10/2016.”
Assim, por mais que se examine a DECISÃO, não se verifica nenhum vício. 
Ademais, os embargos de declaração não são a via adequada pra a revisão do julgado. 
Por fim, se a parte discorda dos fundamentos expostos na DECISÃO e se não há omissão, contradição ou obscuridade na DECISÃO 
embargada, cumpre-lhe questioná-los na via recursal própria, não se prestando os embargos declaratórios para rediscussão da matéria 
objeto da DECISÃO.
Posto isso, NEGO PROVIMENTO aos presentes embargos de declaração.
Intimem-se.
Após, cumpra-se as determinações da SENTENÇA.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará-Mirim, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Guajará-Mirim, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-4501 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - Juizado da Fazenda Pública (JEFAP) 
email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 7000131-84.2021.8.22.0015 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública 
Assunto: Juros 
Requerente (s): JOSE EUZO DO NASCIMENTO, CPF nº 05139953234, RUA 1º DE MAIO 1800 SERRARIA - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA
ESPÓLIO DE JOSÉ EUZO DO NASCIMENTO, CPF nº DESCONHECIDO, RUA JARDINS 905, CONDOMÍNIO GARDÊNIA BAIRRO 
NOVO - 76817-001 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado (s): EDUARDO PINHEIRO DIAS, OAB nº RO3491 
Requerido (s): ESTADO DE RONDÔNIA
Advogado (s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
__________________________________________________________________________
DESPACHO 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA ajuizado pelo Espólio de José Euzo do Nascimento.
Em análise dos autos, verifica-se que a parte exequente teve seu pedido julgado procedente, conforme SENTENÇA anexada no 
ID53504193 - Pág. 1, contudo quanto aos requerentes Benilda da Silva Magalhães, Lindinalva Pereira de Oliveira e Sandra da Costa 
Martins o pedido foi julgado extinto, sem apreciação do MÉRITO, ambos referentes aos autos de n. 000402-83.2014.8.22.0015.
Insta consignar inicialmente que o recurso substitui a SENTENÇA nos limites da impugnação.
No presente caso, observa-se que o recurso inominado interposto possui como partes recorrentes apenas as requerentes que tiveram o 
seu pedido julgado extinto, não abrangendo a parte exequente destes autos e os outros autores que tiveram seu direito reconhecido por 
este Juízo a quo.
Deste modo, em decorrência do questionamento da Contadoria deste Juízo de ID59361449, ressalto que os cálculos deste processo 
deverão ser realizados com base na SENTENÇA proferida, em decorrência do disposto acima. 
Assim, devolvam-se os autos à Contadoria Judicial para cumprimento do disposto no DESPACHO de ID58804648.
Cumpra-se.
MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE HONORÁRIOS.
Guajará-Mirim, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Guajará-Mirim, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-4501 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - Juizado da Fazenda Pública (JEFAP) 
email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 7004951-25.2016.8.22.0015 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Direito de Imagem 
Requerente (s): MARCEL MENGEL, CPF nº 67535143253, RUA DE SERVIÇO 23 CAETANO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - 
RONDÔNIA
Advogado (s): SEM ADVOGADO(S) 
Requerido (s): ESTADO DE RONDÔNIA, AC ESPLANADA DAS SECRETARIAS 2986, CPA - PORTO VELHO PEDRINHAS - 76801-
976 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado (s): ANA CLARA OLIVEIRA E OLIVEIRA ROCHA, OAB nº RO11457
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
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__________________________________________________________________________
DESPACHO 
Considerando a divergência entre cálculos apresentados pelas partes, remetam-se os autos à contadoria para parecer.
Com os cálculos, vistas às partes e, em seguida, venham os autos conclusos.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará-Mirim, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Guajará-Mirim, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-4501 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - Juizado da Fazenda Pública (JEFAP) 
email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 7002777-04.2020.8.22.0015 
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível 
Assunto: Adicional de Insalubridade 
Requerente (s): VALNETE FERNANDES LEITE, CPF nº 34933573204, RUA PRIMEIRO DE MAIO 3501, CASA 10 DE ABRIL - 76850-
000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): CARLENE TEODORO DA ROCHA, OAB nº RO6922
JOAO PAULO ROBERTO DE ALMEIDA, OAB nº RO11414 
Requerido (s): MUNICÍPIO DE GUAJARÁ MIRIM
Advogado (s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM
__________________________________________________________________________
DESPACHO 
Chamo o feito à ordem.
Compulsando os autos, bem como as perícias já designadas, observa-se que na escola a qual a autora é lotada - Escola Municipal 
Cândida Maria Moura De Paula, somente houve a determinação de perícia relacionada a função de auxiliar de serviços gerais e diversos 
(autos n. 7003032-59.2020.8.22.0015).
Norte outro, verifica-se que, embora o ente público tenha apresentado o laudo pericial, é certo que referido documento, além de ser muito 
antigo, foi confeccionando de forma unilateral. Ou seja, não demonstra a atual condição do ambiente de trabalho, que possivelmente pode 
ter se modificado ao longo dos anos.
Assim sendo, como não há possibilidade de a prova ser aproveitada para o presente caso (merendeira), entendo plausível a realização 
de perícia para constatação de insalubridade no local de trabalho da parte autora. 
Nesse passo, considerando que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita e a relação processual é em desfavor de 
ente público, inverto o ônus da prova, determinando que o Município de Guajará Mirim se responsabilize pelos honorários periciais, os 
quais deverão ser quitados até o julgamento da demanda (SENTENÇA ), sob pena de sequestro.
Assim, tendo em vista que o Tribunal de Justiça de Rondônia possui sistema de Cadastro Eletrônico de Perito, Tradutor, Intérprete e órgãos 
Técnicos - CPTEC (https://www.tjro.jus.br/cptec/perito/), e que em referida lista há perito na especialidade de Segurança do Trabalho, 
desde já nomeio perita do juízo a arquiteta Josiene Pereira da Silva com endereço na Avenida Engº Anysio da Rocha Compasso, R. B, LT 
176, QD 612 Flodoaldo Pontes Pinto - Porto Velho 76820710, RO – Brasil, telefone: 69 992745470 e e-mail josiene_pds@hotmail.com. 
No tocante ao importe dos honorários, impende ressaltar que, de acordo com a tabela da Resolução nº. 232, editada pelo Conselho 
Nacional de Justiça em de 13 de Julho de 2016, os horários periciais para elaboração de laudos de insalubridade e/ou periculosidade 
deverão ser fixados em R$ 370,00 (trezentos e setenta reais), facultado ao magistrado, entretanto, nos termos do artigo 2º, §4º da citada 
Resolução, ultrapassar o limite fixado na tabela em até 5 (cinco) vezes, desde que de forma fundamentada nas hipóteses previstas nos 
incisos do artigo 2º.
No caso dos autos, entendo que a fixação dos honorários periciais no mínimo estabelecido estaria muito aquém do justo e razoável, em razão 
da complexidade da matéria, o grau de zelo e de especialização do profissional e o lugar e o tempo exigidos para a prestação do serviço.
Desta feita, com fulcro no §4º do artigo 2º da Resolução nº. 232 do CNJ, entendo seja caso de ultrapassar o limite fixado na tabela em 
referência para fixar como honorários periciais o triplo do valor mínimo, qual seja, R$1.110,00 (hum mil cento e dez reais).
Intime-se a Sra. Perita para dizer se aceita o encargo e o valor arbitrado, bem como, em caso positivo, designar data para realização da 
prova pericial deferida, devendo, ainda, informar os dados necessários para pagamento da verba honorária.
Para eventual impugnação do profissional nomeado dentro das hipóteses legais, as partes terão prazo até o último dia de prazo para 
apresentação de defesa (assim nesse interregno fica embutido o prazo de 15 dias do NCPC 465, § 1°).
Como em sede de Juizados Especial da Fazenda Pública (art. 10, lei n° 12.153/2009) realiza-se apenas um exame técnico ficam 
dispensadas as formalidades previstas no NCPC para realização de perícia.
Com a juntada do laudo pericial dê-se vista as partes e, em seguida, conclusos para SENTENÇA.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará-Mirim, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Guajará-Mirim, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-4501 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - Juizado da Fazenda Pública (JEFAP) 
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email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 7002966-21.2016.8.22.0015 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública 
Assunto: Auxílio-transporte 
Requerente (s): MANOELITO BRITO TOME, CPF nº 66021340272, NÃO INFORMADO 192, RUA IMIGRANTES - APTO 01 NÃO 
INFORMADO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
Advogado (s): ADERCIO DIAS SOBRINHO, OAB nº RO3476 
Requerido (s): ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado (s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
__________________________________________________________________________
DESPACHO 
Nos termos do art. 10 do CPC, intime-se o exequente para se manifestar acerca da petição de ID60194051, no prazo de 05 (cinco) 
dias.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará-Mirim, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Guajará-Mirim, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-4501 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - Juizado da Fazenda Pública (JEFAP) 
email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 7003035-14.2020.8.22.0015 
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível 
Assunto: Adicional de Insalubridade 
Requerente (s): MARIA IVANEUZA DA SILVA, CPF nº 32585241220, AV CEARA 1216, CASA DISTRITO DE IATA - 76850-000 - 
GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): CARLENE TEODORO DA ROCHA, OAB nº RO6922
JOAO PAULO ROBERTO DE ALMEIDA, OAB nº RO11414 
Requerido (s): MUNICÍPIO DE GUAJARÁ MIRIM
Advogado (s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM
__________________________________________________________________________
DESPACHO 
Chamo o feito à ordem.
Compulsando os autos, bem como as perícias já designadas, observa-se que na escola a qual a autora é lotada - Escola Municipal Tia 
Chiquinha, somente houve a determinação de perícia relacionada a função de merendeira (autos n. 7002629-90.2020.8.22.0015).
Assim sendo, como não há possibilidade de a prova ser aproveitada para o presente caso (auxiliar de serviços gerais e diversos), entendo 
plausível a realização de perícia para constatação de insalubridade no local de trabalho da parte autora. 
Nesse passo, considerando que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita e a relação processual é em desfavor de 
ente público, inverto o ônus da prova, determinando que o Município de Guajará Mirim se responsabilize pelos honorários periciais, os 
quais deverão ser quitados até o julgamento da demanda (SENTENÇA ), sob pena de sequestro.
Assim, tendo em vista que o Tribunal de Justiça de Rondônia possui sistema de Cadastro Eletrônico de Perito, Tradutor, Intérprete e órgãos 
Técnicos - CPTEC (https://www.tjro.jus.br/cptec/perito/), e que em referida lista há perito na especialidade de Segurança do Trabalho, 
desde já nomeio perita do juízo a arquiteta Josiene Pereira da Silva com endereço na Avenida Engº Anysio da Rocha Compasso, R. B, LT 
176, QD 612 Flodoaldo Pontes Pinto - Porto Velho 76820710, RO – Brasil, telefone: 69 992745470 e e-mail josiene_pds@hotmail.com. 
No tocante ao importe dos honorários, impende ressaltar que, de acordo com a tabela da Resolução nº. 232, editada pelo Conselho 
Nacional de Justiça em de 13 de Julho de 2016, os horários periciais para elaboração de laudos de insalubridade e/ou periculosidade 
deverão ser fixados em R$ 370,00 (trezentos e setenta reais), facultado ao magistrado, entretanto, nos termos do artigo 2º, §4º da citada 
Resolução, ultrapassar o limite fixado na tabela em até 5 (cinco) vezes, desde que de forma fundamentada nas hipóteses previstas nos 
incisos do artigo 2º.
No caso dos autos, entendo que a fixação dos honorários periciais no mínimo estabelecido estaria muito aquém do justo e razoável, em razão 
da complexidade da matéria, o grau de zelo e de especialização do profissional e o lugar e o tempo exigidos para a prestação do serviço.
Desta feita, com fulcro no §4º do artigo 2º da Resolução nº. 232 do CNJ, entendo seja caso de ultrapassar o limite fixado na tabela em 
referência para fixar como honorários periciais o triplo do valor mínimo, qual seja, R$1.110,00 (hum mil cento e dez reais).
Intime-se a Sra. Perita para dizer se aceita o encargo e o valor arbitrado, bem como, em caso positivo, designar data para realização da prova 
pericial deferida, devendo, ainda, informar os dados necessários para pagamento da verba honorária.
Para eventual impugnação do profissional nomeado dentro das hipóteses legais, as partes terão prazo até o último dia de prazo para 
apresentação de defesa (assim nesse interregno fica embutido o prazo de 15 dias do NCPC 465, § 1°).
Como em sede de Juizados Especial da Fazenda Pública (art. 10, lei n° 12.153/2009) realiza-se apenas um exame técnico ficam dispensadas 
as formalidades previstas no NCPC para realização de perícia.
O prazo para apresentação de defesa do requerido já transcorreu.
Não obstante, com a juntada do laudo pericial dê-se vista as partes e, em seguida, conclusos para SENTENÇA.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE HONORÁRIOS.
Guajará-Mirim, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Guajará-Mirim, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-4501 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - Juizado da Fazenda Pública (JEFAP) 
email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 7003555-42.2018.8.22.0015 
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível 
Assunto: FGTS/Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço 
Requerente (s): ZUILA DE MATOS LIMA, CPF nº 34921699291, AV.: PRINCESA ISABEL 3865 10 DE ABRIL - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): SAMAEL FREITAS GUEDES, OAB nº RO2596 
Requerido (s): MUNICÍPIO DE GUAJARÁ MIRIM, AV.: XV DE NOVEMBRO 930 CENTRO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - 
RONDÔNIA
Advogado (s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM
__________________________________________________________________________
DESPACHO 
A requerente pugnou pela intimação do réu, a fim de comprovar a quitação dos valores devidos, sob pena de início do cumprimento de 
SENTENÇA.
Compulsando os autos, verifica-se que a programação financeira apontava o mês de abril/2019 para pagamento (ID26825504 - Pág. 2), 
sendo indicada a conta do causídico para depósito.
Assim sendo, é recomendável que a parte autora verifique, se houve o depósito, comprovando-se nos autos.
Com a confirmação do recebimento ou não, é possível evitar retrabalho para todos os envolvidos no processo. Caso não localize o 
pagamento, poderá vir aos autos para que seja dado prosseguimento ao feito, devendo realizar os pedidos na forma do art. 534 do 
CPC.
Pelo exposto, intime-se a requerente, com fundamento no princípio da boa-fé e da colaboração (art. 5º e 6º, do CPC) para que, no prazo 
de 10(dez) dias, verifique a existência de informação de pagamento, sob pena de arquivamento. 
Agende-se o decurso do prazo e não sobrevindo requerimento de prosseguimento do feito, arquivem-se. 
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará-Mirim, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Guajará-Mirim, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-4501 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - Juizado da Fazenda Pública (JEFAP) 
email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 7002461-54.2021.8.22.0015 
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível 
Assunto: Abono de Permanência 
Requerente (s): VALDEMIR GALDINO DA CRUZ, CPF nº 23900270244, AVENIDA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA 3392 BAIRRO 
NOSSA SENHORA DE FÁTIMA - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): ALVARO ALVES DA SILVA, OAB nº RO7586A 
Requerido (s): ESTADO DE RONDÔNIA, PALÁCIO GETÚLIO VARGAS RUA DOM PEDRO II s/n CENTRO - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
Advogado (s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
__________________________________________________________________________
DECISÃO 
Pretende a parte autora, em sede de tutela antecipada, o imediato pagamento dos valores correspondentes ao abono de permanência.
A Lei 12.153/2009 prevê em seu art. 3º a possibilidade de concessão de “providências cautelares e antecipatórias no curso do processo, 
para evitar dano de difícil ou de incerta reparação”. Logo, a possibilidade de antecipação de tutela contra o poder público é indiscutível. 
No entanto, faz-se mister algumas ponderações.
Ainda que alegue o autor a verossimilhança de seu direito, é correto afirmar que, em se tratando de verba salarial, é prudente que a parte 
contrária seja ouvida.
Ademais, o pedido liminar vertente implica em antecipação do MÉRITO em si, sendo mister que primeiro se respeite o contraditório e a 
ampla defesa.
No presente caso, em que se questiona verba salarial, é inadmissível a concessão de tutela antecipada contra Fazenda Pública. Isso porque, 
nos termos do art. 1º da Lei 9.494/97, cumulado com o art. 1º, § 3º, da Lei n. 8.437/92 e art. 7º, § 2º da Lei 12.016/09, é vedada a antecipação 
nas demandas que versem sobre aumento ou extensão de vantagens ou pagamento de qualquer natureza aos servidores públicos.
Comentando o artigo que admite a concessão da antecipação, Luiz Manoel Gomes Júnior e outros pontificam que:
“o objetivo da liminar que tenha natureza cautelar é, justamente, antecipar o que será deferido na SENTENÇA final da própria cautela, 
ou seja, assegurar os efeitos práticos da DECISÃO a ser proferida na demanda principal”. GOMES JÚNIOR, Luiz Manoel; GAJARDONI, 
Fernando da Fonseca, CRUZ, Luana Pedrosa de Figueiredo e CERQUEIRA, Luís Otávio Sequeira (Comentários à Nova Lei dos Juizados 
Especiais da Fazenda Pública, 1ª ed., Edit. RT, pág. 59).
Continuam esclarecendo que “a FINALIDADE da tutela cautelar é, em sua concepção clássica e, tomando-se como parâmetro o Direito 
italiano, “(...) assegurar provisoriamente os efeitos da DECISÃO de MÉRITO ”.
Adiante asseveram:
“Sob outro aspecto, a antecipação da tutela antecipa o próprio direito material ou alguns de seus efeitos postulados na demanda. 
Podemos afirmar que a tutela cautelar tem a função de assegurar a eficácia do direito material em discussão que sofre algum risco sendo 
que na antecipação da tutela a pretensão deduzida em juízo é adiantada em favor da parte que a postula”.
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Por outro lado, após definirem a tutela antecipatória em face da Lei n. 12.153/2009, apontam a necessidade de se verificar a possibilidade 
de dano ao interesse público como mais um requisito a ser analisado pelo magistrado, pontificando:
“É indispensável uma valoração comparativa entre os eventuais prejuízos envolvidos, em outras palavras, o dano que possa resultar 
para o Poder Público em decorrência do cumprimento da DECISÃO judicial” (...). Assim, os prejuízos causados à Administração Pública, 
pelos efeitos de uma DECISÃO judicial, devem, sempre, ser objeto de consideração pelo julgador, sob pena de ignorar a existência de 
interesses cuja relevância jurídica devam ser preservados”.
Assim, considerando a vedação legal e o fato de o pedido depender de provas, que serão produzidas no curso do processo, não 
vislumbrando o preenchimento dos requisitos descritos no art. 300, do Código de Processo Civil, INDEFIRO a antecipação dos efeitos 
da tutela requerida.
Cite-se o Réu para, querendo, apresentar contestação no prazo de 30 (trinta) dias, com a advertência de que não haverá prazo diferenciado 
para a prática de qualquer ato processual (art. 7º da Lei nº 12.503/2009) e que, havendo proposta de acordo, deverá ofertá-la em 
preliminar na própria contestação, salientando que “a apresentação de proposta de conciliação pelo réu não induz confissão” (enunciado 
nº 76 do FONAJEF). No mesmo ato deverá especificar as provas que pretende produzir, manifestando-se sobre a sua conveniência 
e necessidade, de modo justificado, apresentando rol de testemunhas, se for o caso de prova oral, informando eventual interesse na 
intimação delas, sob pena de preclusão.
Apresentada a resposta, abra-se vista à parte autora para que se manifeste em réplica (5 dias), devendo no mesmo prazo especificar 
as provas que pretende produzir, manifestando-se sobre a sua conveniência e necessidade, de modo justificado, apresentando rol de 
testemunhas, se for o caso de prova oral, informando eventual interesse na intimação delas, sob pena de preclusão.
Caso ambas as partes requeiram o julgamento antecipado da lide, tornem os autos conclusos para SENTENÇA.
Intime-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará-Mirim, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Guajará-Mirim, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-4501 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - Juizado da Fazenda Pública (JEFAP) 
email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 7001678-33.2019.8.22.0015 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública 
Assunto: Correção Monetária de Diferenças Pagas em Atraso 
Requerente (s): CHEILA MARA BERTOGLIO, CPF nº 01824812124, RUA DOM PEDRO II 778 SETOR 01 - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301 
Requerido (s): ESTADO DE RONDÔNIA
Advogado (s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
__________________________________________________________________________
SENTENÇA 
Relatório dispensado (Lei 9.099/95, art. 38, caput).
Depreende-se dos autos o cumprimento integral da obrigação, consoante informado pelo executado.
Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil.
Isento de custas (art. 54, da Lei 9.099/95).
SENTENÇA registrada automaticamente no sistema e publicada. Intimem-se.
Após, adotadas as providências de praxe, arquive-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará-Mirim, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Guajará-Mirim, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-4501 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - Juizado da Fazenda Pública (JEFAP) 
email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 7002022-43.2021.8.22.0015 
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível 
Assunto: Competência da Justiça Estadual, Liminar 
Requerente (s): CLARICE TEODORO LOURENCO, CPF nº 07446262850, AV SETE DE SETEMBRO 3668 SANTA LUZIA - 76857-000 
- NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
Advogado (s): THIAGO MAHFUZ VEZZI, OAB nº DF47506 
Requerido (s): M. D. N. M. -. R., AV. DOM PEDRO II, 7096 JOÃO FRANCISCO CLÍMACO - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
IPRENOM - INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA MAMORE, CNPJ nº 
13265121000107, NA AV. DOM PEDRO II, 7096 -JOÃO FRANCISCO CLÍMACO - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
Advogado (s): SEM ADVOGADO(S)
__________________________________________________________________________
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DECISÃO 
Recebo a emenda à inicial.
Trata-se de ação declaratória de isenção de imposto de renda com pedido de restituição de indébito em parcelas vencidas e vincendas 
corrigidas monetariamente com pedido liminar ajuizada por Clarice Teodoro Lourenço da Silva em face do Município de Nova Mamoré e 
Instituto de Previdência Social de Servidores Públicos de Nova Mamoré – IPRENOM.
Informa a parte autora, em síntese, que é aposentada por idade pelo Instituto de Previdência requerido desde 12.02.2019, sendo retido 
desde a concessão do pagamento os valores referentes ao imposto de renda, contudo ressalta que em 2016 foi diagnosticada com 
neoplasia maligna na mama esquerda, sendo submetida a procedimento de quadrantectomia, acometida, ainda, por severos sintomas da 
moléstia, encontrando-se em tratamento medicamentoso e acompanhamento médico periódico. 
Além disso, ressalta que em decorrência da sua atual patologia é isenta do recolhimento do imposto de renda que está sendo retido no 
pagamento de sua aposentadoria. 
Deste modo, pugna em sede de tutela de urgência que seja suspensa a exigibilidade do tributo, não sendo mais retido dos proventos 
de sua aposentadoria. Já no MÉRITO solicita a repetição do indébito tributário decorrentes dos valores recolhidos a título do imposto de 
renda desde 12.02.2019 (concessão da aposentadoria).
Com a inicial, juntou documentos. 
É o relatório. Decido. 
O art. 300 do NCPC estabelece que:
Art. 300 – A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano 
ou o risco ao resultado útil do processo.
§ 1º Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os 
danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder 
oferecê-la.
§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.
§ 3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da 
DECISÃO.
Extrai-se do DISPOSITIVO supratranscrito que, para a concessão da tutela de urgência, faz-se mister a presença dos seguintes requisitos: 
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.
Compulsando os autos, apesar da relevância dos fundamentos aduzidos na exordial, não denoto presentes os requisitos que autorizam 
a concessão da tutela de urgência (artigo 294 e 300, do CPC/2015).
O artigo 1º, §3º da Lei 8.437/92, que dispõe sobre a concessão de medidas cautelares contra ato do Poder Público, é claro ao estabelecer 
que “não será cabível medida liminar que esgote, no todo ou em parte, o objeto da ação”. Ainda, em que pese o direito pleiteado, a 
determinação para o requerido proceder a cessação dos descontos do Imposto de Renda, implicaria, por via transversa, em pagamento 
de vantagem pecuniária, o que é vedado em sede de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, pois violaria os termos da legislação 
vigente, conforme disposto no art. 2º-B, da lei 9.494/97:
“Art. 2º B. A SENTENÇA que tenha por objeto a liberação de recurso, inclusão em folha de pagamento, reclassificação, equiparação, 
concessão de aumento ou extensão de vantagens a servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive de 
suas autarquias e fundações, somente poderá ser executada após seu trânsito em julgado.”.
Ademais, a autora sofre descontos de IR desde o ano de 2019, e somente agora propõe a presente demanda.
Desta forma, por hora, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.
Cite-se o Réu para, querendo, apresentar contestação no prazo de 30 (trinta) dias, com a advertência de que não haverá prazo diferenciado 
para a prática de qualquer ato processual (art. 7º da Lei nº 12.503/2009) e que, havendo proposta de acordo, deverá ofertá-la em 
preliminar na própria contestação, salientando que “a apresentação de proposta de conciliação pelo réu não induz confissão” (enunciado 
nº 76 do FONAJEF). No mesmo ato deverá especificar as provas que pretende produzir, manifestando-se sobre a sua conveniência 
e necessidade, de modo justificado, apresentando rol de testemunhas,se for o caso de prova oral, informando eventual interesse na 
intimação delas, sob pena de preclusão.
Apresentada a resposta, abra-se vista à parte autora para que se manifeste em réplica (5 dias), devendo no mesmo prazo especificar 
as provas que pretende produzir, manifestando-se sobre a sua conveniência e necessidade, de modo justificado, apresentando rol de 
testemunhas, se for o caso de prova oral, informando eventual interesse na intimação delas, sob pena de preclusão.
Caso ambas as partes requeiram o julgamento antecipado da lide, tornem os autos conclusos para SENTENÇA.
Intime-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará-Mirim, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Guajará-Mirim, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-4501 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - Juizado da Fazenda Pública (JEFAP) 
email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 7001933-20.2021.8.22.0015 
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível 
Assunto: Abuso de Poder, Adicional de Produtividade, Gratificação de Atividade - GATA 
Requerente (s): GERMANO EVERSON DE OLIVEIRA BELLO, CPF nº 40313913072, AV. 8 DE DEZEMBRO 5447 PRÓSPERO - 76850-
000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): TAISSA DA SILVA SOUSA, OAB nº RO5795 
Requerido (s): MUNICÍPIO DE GUAJARÁ MIRIM, AVENIDA 15 DE NOVEMBRO S/N CENTRO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - 
RONDÔNIA
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Advogado (s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM
__________________________________________________________________________
DESPACHO 
A planilha apresentada pela parte autora trata-se de cálculos simples (ID60596010), os quais não observaram os índices de correção 
monetária e juros incidentes à espécie (RE) 870947.
Assim sendo, pela derradeira vez, determino a intimação da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias e sob pena de indeferimento, 
apresentar planilha de cálculo detalhada (e destacada), que registrem mês a mês o valor das diferenças calculadas da verba que pretende 
receber, indicando com clareza a qual período se refere cada parcela corrigidas de acordo com o índice de Preços ao Consumidor Amplo 
Especial (IPCA-E), sendo os juros de mora devidos com base no índice de remuneração da caderneta de poupança, desde os respectivos 
vencimentos aos dias atuais; E se o caso, altere o valor da causa.
Após, conclusos.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará-Mirim, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Guajará-Mirim, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-4501 

1ª VARA CRIMINAL 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Criminal
- Fone:(69) 3516-4522
Processo n.: 0002241-25.2014.8.22.0015
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
Polo Passivo: REQUERIDO: EDSON VIZINTINI
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA NUMERAÇÃO, 
no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Guajará Mirim, 10 de agosto de 2021
CLAUDIO ALEXANDRE NASCIMENTO HORACEK GONZAGA

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Criminal
- Fone:(69) 3516-4522
Processo n.: 0000387-20.2019.8.22.0015
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
Polo Passivo: REQUERIDO: JOÃO PAULO DOS ANJOS SANTIAGO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA NUMERAÇÃO, 
no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Guajará Mirim, 10 de agosto de 2021
CLAUDIO ALEXANDRE NASCIMENTO HORACEK GONZAGA

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Criminal
- Fone:(69) 3516-4522
Processo n.: 0001841-69.2018.8.22.0015
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
Polo Passivo: REQUERIDO: FRANCISCO DAS CHAGAS MÁXIMO DINIZ
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Guajará Mirim, 10 de agosto de 2021
CLAUDIO ALEXANDRE NASCIMENTO HORACEK GONZAGA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Guajará Mirim 
Guajará-Mirim - 1ª Vara Criminal
- Fone:( ) 
CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA
Processo nº: 7002280-53.2021.8.22.0015
Classe: AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JÚRI (282)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
RÉU: LAURO BRANDINO DE OLIVEIRA
CERTIFICO E DOU FÉ que no dia 10/08/2021 CITEI o réu LAURO BRANDINO DE OLIVEIRA, recolhido na Casa de Detenção Masculina, 
o qual após ter ouvido a leitura do MANDADO e do pronunciamento judicial, exarou sua assinatura e recebeu a contrafé que lhe foi oferecida 
e afirmou que possui condições financeiras de constituir advogado particular, e que está sendo representado pelo Dr. Maximiliano.
Guajará-Mirim, 12 de agosto de 2021
EDSON BRAZ DOS SANTOS
Oficial de Justiça “ad hoc”
Diligência: ( X ) LETRA A – COMUM URBANA – BAIXADO POSITIVO: R$ 102,63

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Criminal da Comarca de Guajará Mirim/RO. 
Av. 15 de Novembro, n. 1981, Bairro Tamandaré, Guajará Mirim - Rondônia. 
CEP: 76850-000, Fone:(69) 3516-4522 - E-mail: gum1criminal@tjro.jus.br - 
Expediente de segunda a sexta, das 07h:00 as 14h:00. 
Processo nº 7002281-38.2021.8.22.0015
Réu (ré): OZIEL LEMOS DO VALE
RECEBIMENTO DE DENÚNCIA
A peça acusatória, oferecida pelo Ministério Público, preenche os requisitos previstos no art. 41 do CPP, e não se verifica qualquer 
ocorrência que pudesse ensejar sua rejeição, conforme disposto no art. 395 do mesmo DISPOSITIVO legal.
O(s) acusado(s) está(ão) devidamente qualificado(s) e, pelo que se depreende dos fatos narrados pelo Ministério Público, a conduta 
descrita é adequada ao tipo penal consignado, além do que, a denúncia está acompanhada de elementos indiciários que consubstanciam 
a justa causa suficiente para a ação penal e, por ora, não vislumbro nenhuma causa extintiva de punibilidade.
Assim, presentes os pressupostos imprescindíveis para o exercício da ação penal, RECEBO A DENÚNCIA, para todos os efeitos 
legais.
Cite(m)-se o(s) acusado(s) para, no prazo de 10 (dez) dias, responder(em) por escrito a acusação, podendo invocar todas as razões de 
defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas que pretende(m) produzir e, arrolar testemunhas.
Intime(m)-se, ainda, que, transcorrido o prazo assinalado sem apresentação de resposta, fica desde já nomeada a Defensora Pública que 
atua neste Juízo, para oferecê-la em igual prazo, devendo, portanto, o oficial de justiça responsável pelo cumprimento do ato indagá-lo se 
possui condições de constituir advogado particular, e em caso positivo, colher o nome do respectivo causídico.
Proceda-se a escrivania a juntada de antecedentes atualizados do(s) acusado(s) da(s) comarca(s) em que possui(em) cadastro no 
Sistema de Automação Processual – SAP. Na oportunidade deverá providenciar ainda a juntada das folhas de antecedentes expedidas 
pelo INI/DF e SSP/RO.
Cumpra-se, expedindo o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE CITAÇÃO / PRECATÓRIA
quinta-feira, 12 de agosto de 2021
LEONARDO MEIRA COUTO
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Criminal da Comarca de Guajará Mirim/RO. 
Av. 15 de Novembro, n. 1981, Bairro Tamandaré, Guajará Mirim - Rondônia. 
CEP: 76850-000, Fone:(69) 3516-4522 - E-mail: gum1criminal@tjro.jus.br - 
Expediente de segunda a sexta, das 07h:00 as 14h:00. 
Autos n. 0001964-38.2016.8.22.0015
DECISÃO 
Trata-se de ação penal proposta em desfavor de Roberto Aparecido, Marcos Magno Dutra de Assis, Osmar Oliveira Laigner e Sebastião 
Martins de Assis pela suposta prática dos crimes tipificados no art. 40, caput da Lei 9.605/98 e art. 288 do CP, na forma do art. 69, caput 
do estatuto repressivo.
Recebida a denúncia (ID n. 59311195 - págs. 55/56), expediu-se o MANDADO de citação dos infratores, sendo que até o momento, 
apenas Sebastião e Marcos foram devidamente citados (ID n. 59739879) e apresentaram resposta à acusação, sendo que Sebastião (ID 
n. 59646542) alega a incompetência deste Juízo em razão do lugar e da inépcia da inicial.
Ainda, foi devidamente anexado aos autos a certidão de óbito do réu Roberto Aparecido dos Santos, estando pendente de extinção de 
punibilidade.
O Ministério Público, por seu turno, manifestou-se solicitando dilação do prazo para apresentar endereço do réu Osmar e, quanto às 
preliminares aventadas por Sebastião, pugnou pelo não acolhimento.
Pois bem.
1. Da alegada inépcia da inicial:
Com efeito, não vislumbro eventual inépcia da inicial, uma vez que a peça acusatória narra de maneira clara a imputação atribuída ao 
infrator, estando presentes os demais requisitos previstos no art. 41 do CPP, conforme acima descrito. 



2243DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Ademais, há justa causa e interesse de agir, tanto que já ofertada a denúncia pelo órgão acusador, em razão dos elementos probatórios 
colhidos ao longo do inquérito policial e, nessa fase, bastam apenas indícios de autoria e da materialidade delitiva. Nesse sentido:
PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ART. 54 DA LEI N. 9.605/1998. 
POLUIÇÃO. CAPITULAÇÃO LEGAL. INÉPCIA. NÃO OCORRÊNCIA. JUSTA CAUSA. EXISTÊNCIA. ART. 54 DA LEI N. 9.605/1998. 
CRIME FORMAL. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Eventual equívoco na definição jurídica da conduta não torna inepta a inicial acusatória, 
notadamente porque acusado se defende do fato narrado na denúncia, e não da capitulação legal. 2. Na fase do recebimento da 
denúncia, basta a existência de prova da materialidade e indícios de autoria. As questões relativas ao elemento subjetivo do tipo são 
próprias da fase de instrução.[...]. 5. Agravo improvido, sem prejuízo da análise ministerial do cabimento da aplicação, desde já, de 
medidas despenalizadoras. (AgRg no RMS 65.281/PA, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 18/05/2021, DJe 
21/05/2021) – Destaquei.
AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. ESTELIONATO, FALSIDADE IDEOLÓGICA, ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA E 
CRIME CONTRA A ECONOMIA POPULAR. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA POR ATIPICIDADE DA CONDUTA. 
EXCEPCIONALIDADE DO TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. PROVA DA MATERIALIDADE E INDÍCIOS DE AUTORIA SUFICIENTES. 
INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO IN DUBIO PRO SOCIETATE. SUSTENTAÇÃO ORAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO. [...] 
4. Na espécie, não se identifica flagrante ilegalidade apta a ensejar a açodada interrupção da ação penal em relação ao agravante, 
porquanto as teses veiculadas no mandamus demandam esforço interpretativo, mostrando-se necessária a instrução penal, sob o crivo 
do contraditório, para que possam ser analisadas. 5. “Segundo jurisprudência sedimentada nesta Corte Superior, a propositura da ação 
penal exige tão somente a presença de indícios mínimos e suficientes de autoria e materialidade. A certeza será comprovada ou afastada 
durante a instrução probatória, prevalecendo, na fase de oferecimento da denúncia o princípio do in dubio pro societate” (AgRg no RHC 
130.300/RJ, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, DJe 27/10/2020).[...] 7. Agravo ao qual se nega provimento. (AgRg no HC 
589.111/TO, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 13/04/2021, DJe 16/04/2021) – Destaquei.
Assim, afasto a referida tese.
2. Da competência deste Juízo:
Diferente do suscitado por Sebastião, é fácil constatar que, ainda em sede inquisitorial, os autos foram declinados de Buritis/RO para esta 
Comarca, ocasião em que foram distribuídos para esta Vara Criminal em razão do local de consumação do fato.
Após, ainda durante as diligências, foi solicitado pelo Parquet a confecção de laudo à SEDAM, visando o esclarecimento se as coordenadas 
correspondentes ao local de desmatamento estava inserta na área de Jacinópolis ou Zona Rural de Nova Mamoré e, como resposta, o 
perito criminal limitou-se a dizer que “encontrava-se dentro da área do Parque Estadual de Guajará-Mirim, mais precisamente no Distrito 
de Jacinópolis, município de Nova Mamoré/RO” (ID n. 59311195 p. 31).
Na ocasião, fora expressada dificuldade do perito em adentrar na área para a confecção do laudo de constatação de dano ambiental, o 
que justifica a resposta vaga sobre em que local teria ocorrido a consumação do fato criminoso.
Ocorre que, conforme consabido, a competência territorial é de natureza relativa, de forma que pode ser prorrogada diante de situações 
excepcionais ou quando não alegada no tempo correto:
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PENAL. PROCESSUAL PENAL. COMARCAS CONTÍGUAS. CRIMES PREVISTOS NOS 
ARTIGOS 33 E 35 DA LEI Nº. 11.343/2006. COMPETÊNCIA TERRITORIAL RELATIVA. ARGUIÇÃO EM MOMENTO OPORTUNO. 
IMPOSSIBILIDADE DE REUNIÃO DE PROCESSOS JÁ SENTENCIADOS POR CONEXÃO. ART. 82 DO CPP. SÚMULA 235 DO STJ. 
1. Nos termos do art. 70 do CPP, \”A competência será, de regra, determinada pelo lugar em que se consumar a infração, ou no caso 
de tentativa, pelo lugar em que for praticado o último ato de execução\”. 2. A competência territorial é relativa, prorrogando-se quando 
não arguida na oportunidade cabível. 3. Ainda que se pudesse concluir pela conexão ou continência entre os delitos, o Juízo Suscitante 
informou que os processos relacionados ao acusado DÉCIO BENEDITO DE BRITO já foram sentenciados. 4. A conexão não determina 
a reunião dos processos, se um deles já foi julgado. Art. 82 do CPP e Súmula 235 do STJ. 5. Conflito conhecido e provido. (TJ-PI - CC: 
00121123320178180000 PI, Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins, Data de Julgamento: 20/09/2018, 6ª Câmara de Direito Público)
Assim, não se vislumbra eventual prejuízo ao réu a prorrogação da competência deste Juízo, com fulcro no art. 70, §3º do CPP que, em 
virtude da incerteza do limite territorial, define-se o Juízo competente pelo critério da prevenção: 
PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO. ASSOCIAÇÃO E TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. 
INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. CRITÉRIO DA PREVENÇÃO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. INTERCEPTAÇÃO 
TELEFÔNICA. REQUISITOS. OBSERVÂNCIA. PRORROGAÇÃO. DECISÃO FUNDAMENTADA. PRISÃO CAUTELAR. TRÂNSITO EM 
JULGADO DA CONDENAÇÃO. PREJUDICIALIDADE SUPERVENIENTE. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. [...] 2. Como regra, 
a fixação da competência de foro ou territorial segue a teoria do resultado, sendo determinante o lugar da consumação da infração, ou 
do último ato da execução, nas hipóteses de tentativa (art. 70 do CPP), tendo como critério subsidiário o domicílio do réu (CPP, art. 
72). A denominada competência por prevenção, que pressupõe distribuição (CPP, art. 75, parágrafo único), no geral, é utilizada como 
critério subsidiário de fixação da competência territorial, baseado na cronologia do exercício de atividade jurisdicional, mesmo que antes 
de oferecida denúncia ou queixa, necessariamente entre dois ou mais juízes igualmente competentes ou com competência cumulativa, 
consoante aponta o art. 83 do CPP. 3. A prevenção é igualmente eleita pela lei processual como parâmetro subsidiário específico de 
determinação da competência de foro, nas hipóteses de incerteza da competência territorial (CPP, art. 70, § 3º); nos crimes continuado 
e permanente (CPP, art. 71); e nas infrações penais ocorridas a bordo de navios e aeronaves em território nacional, mesmo que ficto, 
nos casos em que não é possível determinar o local de embarque ou chegada imediatamente anterior ou posterior ao crime (CPP, art. 
91). Ressalte-se que, quando da determinação do juízo prevalente nas causas conexas e continentes, se inservíveis os critérios do art. 
78, II, a e b, do CPP (CPP, art. 78, II, c), atua como verdadeiro critério de concentração da competência relativa. 4. In casu, a atuação da 
organização criminosa em diversos Estados da Federação enseja a aplicação do art. 75 do Código de Processo Penal para definição do 
juízo competente, na hipótese, da Quarta Vara Criminal de Vitória, ao deferir pedido de interceptação telefônica formulada pela Delegacia 
de Repressão a Entorpecentes da Polícia Federal. [...] 9. Habeas corpus não conhecido. (STJ - HC: 222707 ES 2011/0254242-4, Relator: 
Ministro RIBEIRO DANTAS, Data de Julgamento: 02/08/2016, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 12/08/2016).
Com isso, em que pese o perito não tenha indicado precisamente o local onde os fatos ocorreram, não se descura que, ainda durante as 
investigações, os autos vieram declinados de Buritis/RO e, desde então, tramitam nesta Comarca, sendo inclusive recebida a denúncia 
oferecida pelo Parquet, razão pela qual considero prorrogada a competência desta vara e afasto a preliminar arguida.
3. Da concessão de prazo ao Parquet:
Considerando o pleito ministerial ao ID n. 60585813, concedo prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que indique o endereço atualizado 
de Osmar Oliveira Laigne e, durante esse período, determino ao Cartório a suspensão dos autos no sistema.
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4. Da extinção da punibilidade de Roberto Aparecido dos Santos:
Compulsando os autos, infere-se que sobreveio aos autos cópia da Certidão de Óbito de Roberto Aparecido dos Santos (ID n. 
60379789).
Diante do exposto e à luz do que consta nos autos, com fulcro no art. 107, inciso I, do Código Penal, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE 
de Roberto Aparecido dos Santos, em razão do seu falecimento.
Após o trânsito em julgado, feitas as comunicações de estilo e as anotações pertinentes, arquivem-se estes autos.
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
quinta-feira, 12 de agosto de 2021
LEONARDO MEIRA COUTO
JUIZ DE DIREITO

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Criminal
- Fone:(69) 3516-4522
Processo n.: 1002250-62.2017.8.22.0015
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
Polo Passivo: REQUERIDO: DOUGLAS MOREIRA SERRATH
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Guajará Mirim, 12 de agosto de 2021
CLAUDIO ALEXANDRE NASCIMENTO HORACEK GONZAGA

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Criminal
- Fone:(69) 3516-4522
Processo n.: 0000814-51.2018.8.22.0015
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
Polo Passivo: REQUERIDO: JONADABE SOUZA BEZERRA, RAILSON REIS PEREIRA, ELIÂNGIO CORREA DE OLIVEIRA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Guajará Mirim, 12 de agosto de 2021
CLAUDIO ALEXANDRE NASCIMENTO HORACEK GONZAGA

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Criminal
- Fone:(69) 3516-4522
Processo n.: 0000410-29.2020.8.22.0015
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
Polo Passivo: REQUERIDO: EMIRALDO MONGE PIMENTEL
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Guajará Mirim, 12 de agosto de 2021
CLAUDIO ALEXANDRE NASCIMENTO HORACEK GONZAGA

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Criminal
- Fone:(69) 3516-4522
Processo n.: 0001296-96.2018.8.22.0015
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
Polo Passivo: REQUERIDO: DIEGO SOUZA OLIVEIRA, MAICON DOS SANTOS SARAIVA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema SAP-PG.
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Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Guajará Mirim, 12 de agosto de 2021
CLAUDIO ALEXANDRE NASCIMENTO HORACEK GONZAGA

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Criminal
- Fone:(69) 3516-4522
Processo n.: 0000197-23.2020.8.22.0015
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
Polo Passivo: REQUERIDO: JOSE BRITO DE LIMA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Guajará Mirim, 12 de agosto de 2021
CLAUDIO ALEXANDRE NASCIMENTO HORACEK GONZAGA

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Criminal
- Fone:(69) 3516-4522
Processo n.: 0000192-35.2019.8.22.0015
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
Polo Passivo: REQUERIDO: KEZIA DOS SANTOS VITOR, ADWILSON SANCHES LOPES
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Guajará Mirim, 12 de agosto de 2021
CLAUDIO ALEXANDRE NASCIMENTO HORACEK GONZAGA

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Criminal
- Fone:(69) 3516-4522
Processo n.: 0001128-26.2020.8.22.0015
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
Polo Passivo: REQUERIDO: BRUNO RIBEIRO PIMENTEL, MARCOS PAULO VITOR MENDES
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Guajará Mirim, 12 de agosto de 2021
CLAUDIO ALEXANDRE NASCIMENTO HORACEK GONZAGA

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Criminal
- Fone:(69) 3516-4522
Processo n.: 0000005-27.2019.8.22.0015
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
Polo Passivo: REQUERIDO: DANIEL ARIMATEIA DE OLIVEIRA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Guajará Mirim, 12 de agosto de 2021
CLAUDIO ALEXANDRE NASCIMENTO HORACEK GONZAGA
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Criminal
- Fone:(69) 3516-4522
Processo n.: 0000482-50.2019.8.22.0015
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
Polo Passivo: REQUERIDO: HARLLEY LUCIANO DA SILVA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Guajará Mirim, 12 de agosto de 2021
CLAUDIO ALEXANDRE NASCIMENTO HORACEK GONZAGA

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Criminal
- Fone:(69) 3516-4522
Processo n.: 0000908-62.2019.8.22.0015
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
Polo Passivo: REQUERIDO: SEBASTIANA SANTOS AMORIM
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Guajará Mirim, 12 de agosto de 2021
CLAUDIO ALEXANDRE NASCIMENTO HORACEK GONZAGA

2ª VARA CRIMINAL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará-Mirim - 2ª Vara Criminal 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Vilhena, Fórum Nelson Hungria PROCESSO: 2000301-
83.2017.8.22.0015
CLASSE: Termo Circunstanciado
ASSUNTO: Resistência 
POLO PASSIVO: AUTOR DO FATO: GERILTON CAETANO DA SILVA
SENTENÇA 
I – RELATÓRIO:
O Ministério Público desta Comarca denunciou a este Juízo o réu GERILTON CAETANO DA SILVA, devidamente qualificado nos autos, 
por ter, no dia 22.05.2017, por volta das 12h00min, na Penitenciária Regional de Guajará-Mirim, opôs-se à execução de ato legal, quando 
empreendeu fuga do estabelecimento penal.
O réu foi citado e intimado para a audiência de instrução e julgamento, onde a denúncia foi recebida em 25.04.2019 (id nº 51709734) e 
ouvidas as testemunhas arroladas pelas partes.
Apresentadas as alegações finais em forma de memoriais pelo Ministério Público, onde pleiteou a condenação do acusado, nos moldes 
da exordial (id nº 51709812).
A Defensoria Pública, por sua vez, pleitou a absolvição do acusado ante a insuficiência probatória (id nº 60146566).
É o relatório.
II – FUNDAMENTAÇÃO:
A materialidade delitiva está comprovada por meio da Ocorrência Policial nº 80285/2017, ofício nº 164/2017 com cópia do livro de 
ocorrências da Penitenciária Regional de Nova Mamoré (id nº 51709705), além das provas produzidas em Juízo.
Concernente à autoria, tem-se que durante a instrução o policial penal Hélio afirmou que quando o réu empreendeu fuga, o policial penal 
Jonh Kennedy o seguiu, enquanto ele buscou a viatura, sendo que ao chegar no local o réu já havia sido contido.
O policial penal Jonh Kennedy asseverou que quando o réu empreendeu fuga, ele foi ao seu encalço, mas que para contê-lo precisou 
empregar força física, pois além de resistir à prisão, ainda tentou pegar a sua arma de fogo.
O réu, por sua vez, negou os fatos descritos na denúncia e disse que apenas fugiu pois acreditava que seria agredido pelos policiais, mas 
que após os disparos de munição antimotim apesar de não ser atingido, veio a cair no chão, pois desequilibrou-se devido ao fato de estar 
algemado e que teria sido agredido pelos agentes.
Concernente ao fato ao réu imputado na denúncia, entendo evidenciarem-se nos autos elementos de prova suficientes para conduzir à 
imputação e a sua consequente condenação.
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A palavra dos policiais possui relevante força probatória e é suficiente para a condenação, se não for infirmada por outras provas, como 
ocorreu no caso dos autos, tendo em vista que suas declarações a respeito das funções que desempenham na qualidade de agentes 
públicos possuem presunção de veracidade e os atos por eles praticados no exercício do cargo gozam de presunção de legitimidade.
A autoria delitiva é igualmente certa e recai sobre o acusado.
Evidenciado comportamento do réu apto a configurar delitos de resistência. 
III – DISPOSITIVO 
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal exarada na denúncia e CONDENO o réu GERILTON CAETANO 
DA SILVA como incurso nas sanções previstas no artigo 329, caput, do Código Penal.
Passo, então, à dosimetria da pena:
Na primeira fase de fixação de pena, atento aos comandos do art. 59, analiso as circunstâncias judiciais: Culpabilidade – normal à 
espécie, nada tendo a valorar. Antecedentes – o réu é reincidente, o que será valorado na segunda fase da dosimetria. Conduta social 
e Personalidade - não podem ser valoradas, diante da ausência nos autos de elementos. Motivos - próprios do crime. Circunstâncias do 
crime - normais que cercam o tipo penal. Consequências – próprias do crime. Comportamento da vítima - não contribuiu para a prática 
do crime.
Por tudo isso, fixo ao réu a pena-base de 02 (dois) meses. Ausentes circunstâncias atenuantes, majoro a pena em razão da agravante da 
reincidência, tornando-a definitiva a pena de 02 (dois) meses e 10 (dez) dias de detenção.
O regime inicial de cumprimento da pena será o semiaberto.
Deixo de substituir a pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, em razão da reincidência (art. 44, CP).
Isento o réu das custas processuais.
Por não verificar a presença dos requisitos que ensejam a decretação da prisão preventiva, concedo ao réu o direito de recorrer em 
liberdade. 
Após o trânsito em julgado: a- lance-se os nomes do réu no rol dos culpados; b- expeça-se o necessário para execução da pena; c- 
comunique-se ao TRE e demais entidades de praxe sobre o teor desta condenação.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Nada mais havendo, arquive-se.
Guajará-Mirim, data da assinatura digital.
JAIRES TAVES BARRETO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará-Mirim - 2ª Vara Criminal - Juizado Especial Criminal
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Vilhena, Fórum Nelson Hungria 
Email: gum2criminal@tjro.jus.br - one: 3516-4524
Processo n.: 7000063-37.2021.8.22.0015
Classe: Termo Circunstanciado
Assunto: Crimes contra a Flora
Parte autora: 6. B. D. P. M. D. E. D. R., AV. DUQUE DE CAXIAS 10 DE ABRIL - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
AUTORIDADE SEM ADVOGADO(S)
Parte requerida: ADEMAR DIONI BARRETO DE CARVALHO, MANOEL FERNANDES DOS SANTOS 4479 PLANALTO - 76857-000 - 
NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
DENUNCIADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
1 – Designo audiência preliminar para o dia 25 de outubro de 2021, às 08h00min, a ser realizada, por videoconferência, pelo CEJUSC/
NUCOMED desta Cidade e Comarca - telefone (69) 3516-4540/ Email: cejuscgum@tjro.jus.br.
2 - O autor do fato deverá ser intimado de que o acesso à sala de audiência, na data e horário indicado acima, será por meio do aplicativo 
WhatsApp, Para tanto advirta-se o acusado de que:
2.a Deverá informar, já na intimação, número de telefone em que utiliza o aplicativo whatsapp, a fim de que seja possível o contato;
2.b Deverá manter, no dia e hora agendado, os equipamentos devidamente ligados e com baterias carregadas;
2.c Caso não acesse a sala de audiência ou não atenda a chamada realizada no dia e horário agendado (sem justificativa), restará 
caracterizado o desinteresse na transação penal, com prosseguimento do feito;
2.d Em caso de impossibilidade de participação, isso deverá ser informado até o momento do fechamento da solenidade, ou seja, dentro 
de 30 minutos a contar do horário previsto para abertura da audiência;
2.e Caso a parte não constitua advogado particular, ser-lhe-á nomeado Defensor Público.
2.f Caso a parte necessite de mais esclarecimentos sobre os procedimentos da audiência, deverá fazê-lo antes da data agendada, por 
meio dos canais de comunicação acima mencionados.
Intime-se
Serve o presente como MANDADO de Intimação/Ofício/Carta Precatória
Expeça-se o necessário. Cumpra-se.
Dê-se ciência ao Ministério Público;
Guajará-Mirim, 28 de Julho de 2021.
JAIRES TAVES BARRETO
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará-Mirim - 2ª Vara Criminal 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Vilhena, Fórum Nelson Hungria DESPACHO 
Cumpridas as disposições contidas na SENTENÇA (id nº 59297260), arquivem-se os autos.
Guajará-Mirim, data da assinatura digital.
JAIRES TAVES BARRETO
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará-Mirim - 2ª Vara Criminal 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Vilhena, Fórum Nelson Hungria DESPACHO 
Remetam-se os autos à Defensoria Pública para a apresentação de defesa preliminar e/ou requerer o que de direito.
Guajará-Mirim, data da assinatura digital.
JAIRES TAVES BARRETO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará-Mirim - 2ª Vara Criminal 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Vilhena, Fórum Nelson Hungria PROCESSO: 7001659-
56.2021.8.22.0015
CLASSE: Inquérito Policial
ASSUNTO: Associação para a Produção e Tráfico e Condutas Afins
POLO PASSIVO: INVESTIGADOS: ELIANE VIANA DOS SANTOS, EGINALDO RIBEIRO DA SILVA
DECISÃO 
A ré Eliane Viana dos Santos encontra-se cumprindo prisão domiciliar, consistente na utilização de tornozeleira eletrônica (monitoramento 
eletrônico), cujo benefício foi concedido em audiência de custódia.
Consta nos autos que Eliane Viana dos Santos encontra-se com tornozeleira eletrônica e que uma das condições impostas foi a de não 
receber pessoas além da sua família em sua residência, mas conforme asseverado pela equipe do SEVIC ela está descumprindo as 
medidas cautelares, além de receber usuários de drogas no local, possivelmente dando prosseguimento ao tráfico de entorpecentes.
Extrai-se, ainda, do aludido relatório (id nº 59996981) que assim que chegou em sua residência marcou uma reunião com outros boqueiros 
conhecidos do meio policial, para o fim de alertá-los que a polícia pegaria todos, pois teria mais operações e teria ouvido isso pelos 
corredores da UNISP enquanto estava sendo lavrado o flagrante.
Prosseguindo nas campanas, a equipe policial ainda soube por meio de populares que “agora sim vai vender drogas, pois sabe que não 
pode ficar presa por conta do filho”, não se intimidando e descumprindo as medidas cautelares impostas judicialmente.
O descumprimento de DECISÃO judicial é fato que gera consequências no âmbito do processo-crime, a motivar a necessidade de nele 
adotarem-se outras providências, dentre as quais o decreto da prisão preventiva.
Eliane não se mostra merecedora das medidas cautelares impostas e da confiança depositada nela pelo Judiciário.
Nos termos do disposto no § 4º do artigo 282 ‘no caso de descumprimento de qualquer das obrigações impostas, o juiz, de ofício ou 
mediante requerimento do Ministério Público, de seu assistente ou do querelante, poderá substituir a medida, impor outra em cumulação, 
ou, em último caso, decretar a prisão preventiva (art. 312, parágrafo único).’
No presente caso, a acusada fora advertida, firmou o termo de compromisso, sob pena de ser revogada a prisão domiciliar concedida com 
a consequente expedição de MANDADO de prisão.
Diante do descumprimento injustificado da medida cautelar alternativa imposta e do risco concreto de perturbação da persecução penal 
é mister seja convertida a medida alternativa em prisão preventiva. Nesse sentido.
“Verificado o descumprimento injustificado das medidas cautelares diversas da prisão, o que demonstra que o acusado não soube fazer 
por merecer o benefício da medida menos gravosa, é possível que o juiz determine a substituição da medida, a imposição de outra em 
cumulação, ou, em última hipótese, a própria prisão preventiva” (LIMA, Renato Brasileiro de. Manual de Processo Penal. vol. I. 2ª ed. Rio 
de Janeiro: Impetus, 2012, p. 1155).
No caso em tela, é evidente que a simples substituição das medidas cautelares impostas por outros provimentos cautelares revela-se 
ineficaz, porquanto Eliane já demonstrou um completo descaso para com o 
PODER JUDICIÁRIO, evidenciado que não possui interesse algum em cumprir as ordens judiciais que lhe foram impostas. 
Assim, acolho o pedido ministerial (id nº 59984611 – cota ministerial item IV) e revogo a prisão domiciliar imposta, nos termos dos artigos 
282, § 4º e 312, parágrafo único do Código de Processo Penal, e decreto a prisão preventiva de Eliane Viana dos Santos 
Sirva a presente de MANDADO de prisão.
Intimem-se as partes deste decisum.
Vista ao MP sobre o pedido defensivo (id nº 61043248).
Guajará-Mirim, data da assinatura digital.
JAIRES TAVES BARRETO
Juiz de Direito

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Juizado Especial Cível 
email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 7000645-37.2021.8.22.0015 
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível 
Assunto: Indenização por Dano Moral 
Requerente (s): ULISES ESPINOZA ZEGARRA, CPF nº 70671925288, GIACOMO CASARA 921 PLANALTO - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): BRUNO LOPES BILIATTO, OAB nº RO10076 
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Requerido (s): ENERGISA, CNPJ nº 08642140001006, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL 
- 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado (s): RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892
__________________________________________________________________________
DESPACHO 
Ambas as partes interpuseram recurso inominado.
Porém, o recurso interposto pelo autor, em que pese ser tempestivo, não teve o preparo devidamente recolhido, tendo o(a) recorrente 
informado ser beneficiário(a) da Justiça Gratuita, por ser hipossuficiente, fato que não está devidamente comprovado nos autos.
Nos termos do §2º do art. 99 do CPC, é insuficiente para o deferimento do pedido a simples alegação de pobreza, pois o art. 5º, 
Inciso LXXIV, da Constituição Federal estabelece que o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos. 
Nesse sentido:
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO JURIS 
TANTUM. PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. EXIGÊNCIA. POSSIBILIDADE. A simples declaração de pobreza, conforme as 
circunstâncias dos autos é o que basta para a concessão do benefício da justiça gratuita, porém, por não se tratar de direito absoluto, uma 
vez que a afirmação de hipossuficiência implica presunção juris tantum, pode o magistrado exigir prova da situação, mediante fundadas 
razões de que a parte não se encontra no estado de miserabilidade declarado. (TJRO Incidente de Uniformização de Jurisprudência n. 
0011698- 29.2014.8.22.0000. Relator: Des. Raduan Miguel Filho. Data de Julgamento: 05/12/2014. Publicado em 17/12/2014).
Ressalta-se que a mera declaração não tem o condão de suprir a exigência constitucional e não há nos autos comprovantes de rendimentos 
e despesas mensais aptas à tal comprovação. 
Se assim é, traga aos autos, além da declaração de pobreza, cópia dos 3 (três) últimos comprovantes de rendimentos, de modo a 
demonstrar a afeição aos benefícios da justiça gratuita reclamada. Em sendo o caso de profissional autônomo e/ou profissional liberal 
podem comprovar rendimento mensal de várias maneiras: Contrato de prestação de serviços e recibos de comprovantes de depósitos; 
Declaração do sindicato, cooperativa ou associação; Decore com DARF (se o valor estiver acima do limite de isenção). Este documento 
só pode ser emitido por um contador registrado; Recibo de Pagamento de Autônomo (RPA); Extrato do seu banco dos últimos três meses; 
Declaração Anual do Imposto de Renda.
Não havendo adequação fática e documental com a situação legal prevista, deverá regularizar o preparo, no prazo de 02 (dois) dias, sob 
pena de deserção.
Intime-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
, nº, Bairro, CEP, 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Juizado Especial Cível 
email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 7001107-28.2020.8.22.0015 
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível 
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material 
Requerente (s): LUIZ HENRIQUE CORREA DA SILVEIRA, CPF nº 39023591100, RUA DO SERVIDOR 18 CAETANO - 76850-000 - 
GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): GENIVAL RODRIGUES PESSOA JUNIOR, OAB nº RO7185
ERICK ALLAN DA SILVA BARROSO, OAB nº RO4624 
Requerido (s): MONZA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, CNPJ nº 03122017000100, AVENIDA CORONEL ANTONINO 513, - 
ATÉ 871 - LADO ÍMPAR CORONEL ANTONINO - 79010-000 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL
Advogado (s): HELIO GUSTAVO BAUTZ DALLACQUA, OAB nº MS13493
__________________________________________________________________________
SENTENÇA 
Relatório dispensado (Lei 9.099/95, art. 38, caput).
As partes realizaram acordo e como se depreende-se dos autos houve o cumprimento integral da obrigação, consoante recibo em anexo 
(ID 59927157 - Pág. 1).
Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil.
Isento de custas (art. 54, da Lei 9.099/95).
SENTENÇA registrada automaticamente no sistema e publicada. Intimem-se.
Após, adotadas as providência de praxe, arquive-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE HONORÁRIOS.
, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
, nº, Bairro, CEP, 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Juizado Especial Cível 
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email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 7000275-58.2021.8.22.0015 
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível 
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Tutela de Urgência 
Requerente (s): CLAUDIO ALEXANDRE NASCIMENTO HORACEK GONZAGA, CPF nº 49752812287, AV. JULIÃO GOMES 995 
CAETANO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): GIGLIANE PORTUGAL DE CASTRO, OAB nº RO3133 
Requerido (s): ENERGISA, AV. TRAVESSA DOS NAVEGANTES 39 CENTRO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828
MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827
ENERGISA RONDÔNIA
__________________________________________________________________________
DECISÃO 
Recebo o recurso no efeito devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95).
Dê-se vista ao recorrido para, querendo, contra-arrazoar (art. 42, § 2º, da Lei 9.099/95).
Após, com ou sem elas, encaminhem-se os autos à Turma Recursal, com as nossas homenagens.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
, nº, Bairro, CEP, 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Juizado Especial Cível 
email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 7001977-73.2020.8.22.0015 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Rescisão / Resolução 
Requerente (s): E. P. K. VALADAO SAMPAIO - ME, CNPJ nº 11172774000116, AV QUINTINO BOCAIUVA 7078, CRISTI MERCANTIL 
CENTRO - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
Advogado (s): ARYANE KELLY SILVA SAMPAIO, OAB nº RO8625 
Requerido (s): OZIAS CARLOS DE MENEZES, CPF nº 06061885253, LINHA G Km 05, ZONA RURAL PROJETO SIDNEY GIRÃO - 
76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
Advogado (s): SEM ADVOGADO(S)
__________________________________________________________________________
DESPACHO 
Defiro o pedido de dilação de prazo (5 dias).
Após transcurso do prazo, independente de nova intimação, manifeste-se a parte autora (planilha de cálculos), sob pena de arquivamento/
extinção.
Intime-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
, nº, Bairro, CEP, 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Juizado Especial Cível 
email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 7001985-16.2021.8.22.0015 
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível 
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material 
Requerente (s): FRANCISCA TEREZA VIRIATO DANTAS, CPF nº 28573048204, LINHA 09, LINHA S/N, PST 017 S/N ZONA RURAL - 
76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
ALBINO JOSE DANTAS, CPF nº 28573072253, LINHA 09, LINHA S/N, PST 017 S/N ZONA RURAL - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - 
RONDÔNIA
Advogado (s): VANESSA SALDANHA VIEIRA, OAB nº RO3587 
Requerido (s): GOL LINHAS AÉREAS S.A, PRAÇA SENADOR SALGADO FILHO eixos 46-48/O-P, AEROPORTO SANTOS DUMONT, 
TÉRREO, ÁREA PÚBLICA, ENT CENTRO - 20021-340 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
Advogado (s): PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS SA
__________________________________________________________________________
DESPACHO 
Recebo à emenda. Fica expressamente cancelada a audiência automática designada pelo sistema pje (23/08/2021).
Em razão da pandemia do Covid-19, das diretrizes traçadas pelo Conselho Nacional de Justiça (Resolução n. 313 de 19 de março de 2020) 
e das medidas adotadas no âmbito pelo Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (Provimento da Corregedoria n. 18/2020, publicado no 
DJe de 25 de maio 2020), as audiências de conciliação e mediação no âmbito dos Cejusc’s serão realizadas por videoconferência.
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Por se tratar de ação regida pelo rito especial da Lei 9.099/95, não há que se falar em dispensa da audiência de conciliação, frente a sua 
obrigatoriedade.
Ressalta-se a previsão legal contida no artigo 22, §2º da Lei 9.099/95, que veio a admitir a prática de atos processuais por meio de 
videoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real no âmbito dos juizados especiais.
Assim, DESIGNO audiência de conciliação por videoconferência para o dia 29 de Setembro de 2021, às 09h00min, a ser realizada pelo 
NUCOMED desta comarca.
Cite-se e intime-se a parte requerida, via sistema, para tomar ciência da audiência acima designada e de que CONSTITUI SEU DEVER, 
até 05 dias antes da solenidade, indicar em juízo o número de telefone ou e-mail onde poderá ser localizada, ficando desde já ADVERTIDA 
que caso não indique os meios de contato ou não seja localizada nos endereços eletrônicos indicados, o processo será julgado (artigo 
23, Lei 9.099/95).
Parte autora já intimada, via DJe.
Cumpre observar que, conforme o inc. I do Art. 7º do Provimento da Corregedoria n. 18/2020, os prazos processuais no Juizado Especial, 
inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo. 
Vale ressaltar que a audiência de conciliação será realizada através do aplicativo whatsapp ou Hangouts Meet. 
Assim, torna-se necessário que os advogados, defensores públicos e promotores de justiça informem no processo, em até 5 dias antes 
da audiência, o e-mail e número de telefone para possibilitar o procedimento de conciliação por videoconferência na data e horário 
preestabelecido.
Na hipótese de a diligência ser negativa, informe a parte autora o endereço atualizado do (a) requerido(a).
No início da audiência de conciliação os advogados, as partes e as testemunhas deverão comprovar suas respectivas identidades, 
mostrando documento oficial com foto, para conferência e registro.
Sem prejuízo, ficam as partes desde já intimadas a informar na referida audiência quais as provas que desejam produzir, de modo 
justificado, sob pena de preclusão e julgamento do feito no estado em que se encontra, salvo entendimento diverso desta magistrada. 
Fica o alerta de que, nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada, nos termos do Art. 7º, inciso XIV do Provimento 
Corregedoria n. 18/2020. Após, na mesma oportunidade, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos 
juntados na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (Art. 7º, inciso XV do Provimento 
nº 18/2020).
A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação 
ou de instrução e julgamento, carta de preposição, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo 
que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), nos termos do Art. 7º, inciso 
VIII do Provimento Corregedoria n. 18/2020. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a 
possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova (Art. 7º, inciso IX do Provimento Corregedoria n. 18/2020). 
O conciliador deve atentar para o integral cumprimento do Provimento acima mencionado, adotando todas as providências necessárias, 
inclusive instando as partes a declinar as provas que pretendem produzir ou informar se desejam o julgamento antecipado do feito, caso 
não o tenham feito.
Havendo acordo, este deve ser reduzido a termo pelo(a) conciliador(a) e assinado por ele(a), com ciência expressa das partes e advogados 
que participaram do ato. Referida ciência deve ser dada pelo mesmo meio em que a audiência foi realizada (whatsapp ou Hangouts 
Meet), ficando vedada a alteração do teor da ata posteriormente, tudo em consonância com o disposto nos incisos VI, VII e VII do art. 8º 
do Provimento.
Por fim, no ato da citação/intimação por Oficial de Justiça, este deverá solicitar o e-mail e o telefone da parte, bem como a ausência/
recusa dessas informações, certificando nos autos. 
______________________________________________________
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 7° III, Provimento Corregedoria Nº 018/2020);
2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 

PODER JUDICIÁRIO; (art. 7° V, Provimento Corregedoria Nº 018/2020);
3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida 
e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 7° II, Provimento 
Corregedoria Nº 018/2020);
2. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Provimento Corregedoria Nº 018/2020);
3. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado 
mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Provimento Corregedoria Nº 018/2020);
4. a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no 
pedido inicial; (art. 7° XII, Provimento Corregedoria Nº 018/2020);
5. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte deverá estar munida de documentos de identificação válidos e de 
posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-
se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Provimento Corregedoria Nº 018/2020);
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6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95); 
(art. 7º XVIII, Provimento Corregedoria Nº 018/2020)
7. se na hipótese do item anterior (item 7), o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra 
oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Provimento Corregedoria Nº 018/2020);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Provimento Corregedoria Nº 018/2020);
2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Provimento Corregedoria Nº 018/2020);
3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Provimento Corregedoria Nº 018/2020);
4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 7° XVI, Provimento Corregedoria Nº 018/2020);
5. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final 
da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Provimento 
Corregedoria Nº 018/2020);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Provimento Corregedoria Nº 018/2020);
7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Provimento Corregedoria Nº 018/2020);
CONTATO COM O CEJUSC – COMARCA DE GUAJARÁ-MIRIM/RO
E-mail: cejuscgum@tjro.jus.br
Fones: (69) 3516-4540 - Horários: de 7h a 13h e de 16h a 18h.
(69) 3516-4566 (Telefone e WhatsApp) - Horários: 7h a 13h e de 16h a 18h. Conciliadora Estelina
(69) 3516-4565 (Telefone e WhatsApp) - Horários: 7h a 13h e de 16h a 18h. Conciliador Sidomar
(69) 3516-4540 (Telefone e WhatsApp) - Horários: 7h a 13h e de 16h a 18h. Conciliador Julio.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE HONORÁRIOS.
, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
, nº, Bairro, CEP, 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Juizado Especial Cível 
email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 7003767-29.2019.8.22.0015 
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível 
Assunto: Inexequibilidade do Título / Inexigibilidade da Obrigação 
Requerente (s): RUI DE QUEIROZ LOPES DA SILVA, CPF nº 09623191200, LEOPOLDO DE MATOS 601 CENTRO - 76850-000 - 
GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): MARLUCIO LIMA PAES, OAB nº RO9904 
Requerido (s): ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
Advogado (s): MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635
RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892
ENERGISA RONDÔNIA
__________________________________________________________________________
DESPACHO 
Efetue-se a mudança de classe para cumprimento de SENTENÇA. A demanda prosseguirá para a cobrança dos honorários arbitrados na 
fase de recurso, bem como o pagamento das custas.
Intime-se a parte executada, na pessoa do seu advogado constituído nos autos ou pessoalmente, para efetuar o pagamento da 
condenação, no prazo de quinze dias, sob pena de incidência a multa de 10% (dez por cento), além de custas, se houver, nos termos do 
art. 523 e parágrafos do Código de Processo Civil.
Caso efetue o pagamento através de depósito judicial, desde já autorizo a expedição de alvará em favor da exequente. Em seguida, 
venham os autos conclusos para extinção.
Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 
(quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Apresentados embargos, intime-se o exequente para, querendo, manifestar-se.
Após, intimem-se as partes para especificarem provas no prazo de 5 dias, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.
Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de nova intimação do credor, poderá 
a parte exequente efetuar pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, devendo fazê-lo diretamente, 
instruindo o pedido com a presente DECISÃO.
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Por fim, certificado o trânsito em julgado da DECISÃO e transcorrido o prazo do art. 523, a parte exequente poderá requerer diretamente 
à serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 517 do CPC (protesto), que servirá também aos fins previstos no art. 782, §3º, 
todos do Código de Processo Civil (cadastro inadimplentes).
Em caso de inércia, manifeste-se o(a) exequente no prazo de 05 (cinco) dias requerendo o que entender de direito, sob pena de extinção/
arquivamento.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
, nº, Bairro, CEP, 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Juizado Especial Cível 
email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 7002481-45.2021.8.22.0015 
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível 
Assunto: Indenização por Dano Moral 
Requerente (s): TEREZINHA DAS GRACAS DIAS SOUZA, CPF nº 21994161272, AV. AMAZONAS s/n DISTRITO DE NOVA DIMENSÃO 
- 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
Advogado (s): ARYANE KELLY SILVA SAMPAIO, OAB nº RO8625 
Requerido (s): ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
Advogado (s): ENERGISA RONDÔNIA
__________________________________________________________________________
DESPACHO 
Intime-se a parte requerente para EMENDAR a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, para juntar o histórico de 
consumo/análise de débitos da unidade consumidora objeto desta lide, que deverá evidenciar, além dos períodos, os valores cobrados/
pagos e o modo de faturamento (ex.: normal, por estimativa).
Assim, para que a parte requerente possa juntar aos autos a análise débito/histórico de consumo da unidade consumidora objeto desta 
lide, concedo alvará judicial, servindo a presente DECISÃO, assinada digitalmente, cumprindo à parte interessada a sua impressão e 
apresentação aos destinatários.
Por este alvará, fica o requerente Terezinha das Graças Dias Souza (CPF n. 219.941.612-72), bem como sua advogada regularmente 
constituída, autorizadas a promoverem pesquisa junto à requerida Energisa/CERON referente ao histórico de consumo/análise de débito 
da unidade consumidora n. 20/1219141-7, sendo entregue uma cópia àquela. 
Quem receber deverá prestar todas as informações necessárias a respeito da análise débito/histórico de consumo da unidade consumidora 
acima mencionada. Este alvará judicial é válido por 30 (trinta) dias a contar da data desta DECISÃO.
Decorrido o prazo supra, retornem os autos conclusos.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará-Mirim/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
, nº, Bairro, CEP, 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Juizado Especial Cível 
email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 7002447-07.2020.8.22.0015 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Nota Promissória 
Requerente (s): VINICIUS MACHADO MAGALHAES, CPF nº 63513943253, AVENIDA EDUARDO CORREIA DE ARAÚJO 2948 CIDADE 
NOVA - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
Advogado (s): MORGANA ALVES DOS SANTOS, OAB nº RO9202 
Requerido (s): EDUARDO ROSAS PAES DE AZEVEDO, CPF nº 02104023262, AVENIDA MARCILIO DIAS 3580 CAETANO - 76850-
000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): SEM ADVOGADO(S)
__________________________________________________________________________
DESPACHO 
Efetue-se a mudança de classe para cumprimento de SENTENÇA.
Intime-se a parte executada, na pessoa do seu advogado constituído nos autos ou pessoalmente, para efetuar o pagamento da 
condenação, no prazo de quinze dias, sob pena de incidência a multa de 10% (dez por cento), além de custas, se houver, nos termos do 
art. 523 e parágrafos do Código de Processo Civil.
Caso efetue o pagamento através de depósito judicial, desde já autorizo a expedição de alvará em favor da exequente. Em seguida, 
venham os autos conclusos para extinção.
Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 
(quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
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Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de nova intimação do credor, poderá 
a parte exequente efetuar pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, devendo fazê-lo diretamente, 
instruindo o pedido com a presente DECISÃO.
Por fim, certificado o trânsito em julgado da DECISÃO e transcorrido o prazo do art. 523, a parte exequente poderá requerer diretamente à 
serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 517 do CPC (protesto), que servirá também aos fins previstos no art. 782, §3º, todos 
do Código de Processo Civil (cadastro inadimplentes).
Em caso de inércia, intime-se a exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se em termos de prosseguimento, atualizando a 
planilha de cálculos, sob pena de extinção/arquivamento.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE HONORÁRIOS.
, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
, nº, Bairro, CEP, 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Juizado Especial Cível 
email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 7003387-06.2019.8.22.0015 
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível 
Assunto: Cobrança de Aluguéis - Sem despejo, Acidente de Trânsito 
Requerente (s): JOATAN MARINHO BARBOZA, CPF nº 20840233353, AV. ESTÊVÃO CORREA casa 12, VILA BURITIS SANTA LUZIA 
- 76980-214 - VILHENA - RONDÔNIA
Advogado (s): JOSE RUI MARINHO ARAUJO, OAB nº RO6334 
Requerido (s): ENERGISA, TRAVESSA NAVEGANTES 39 CENTRO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827
ENERGISA RONDÔNIA
__________________________________________________________________________
SENTENÇA 
Relatório dispensado (Lei 9.099/95, art. 38, caput).
Depreende-se dos autos o cumprimento integral da obrigação, consoante comprovante em anexo (ID59124142 - Pág. 1).
Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil.
Certifique-se a CPE o pagamento das custas arbitradas em grau recursal e, se o caso, intime-se para quitação, sob pena de protesto e 
inscrição em dívida ativa.
SENTENÇA registrada automaticamente no sistema e publicada. Intimem-se.
Não recolhidas as custas eventualmente devidas, proteste-se e inscreva-se em dívida ativa.
Após, adotadas as providência de praxe, arquive-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE HONORÁRIOS.
, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
, nº, Bairro, CEP, 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Juizado Especial Cível 
email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 7000043-46.2021.8.22.0015 
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível 
Assunto: Indenização por Dano Moral 
Requerente (s): DAIANY BRANDINO EGUEZ, CPF nº 52728277249, AV. DOS ESTADOS 3188 CAETANO GUAJARÁ - 76850-000 - 
GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO, OAB nº RO4783
PAULO RODOLFO RODRIGUES MARINHO, OAB nº RO7440 
Requerido (s): GOL LINHAS AÉREAS S.A,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado (s): GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502
GOL LINHAS AÉREAS SA
__________________________________________________________________________
DESPACHO 
O recurso interposto, em que pese ser tempestivo, não teve o preparo devidamente recolhido, tendo a recorrente informado ser beneficiária 
da Justiça Gratuita, por ser hipossuficiente, fato que não está devidamente comprovado nos autos.
Nos termos do §2º do art. 99 do CPC, é insuficiente para o deferimento do pedido a simples alegação de pobreza, pois o art. 5º, Inciso 
LXXIV, da Constituição Federal estabelece que o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência 
de recursos. 
Nesse sentido:
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO JURIS 
TANTUM. PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. EXIGÊNCIA. POSSIBILIDADE. A simples declaração de pobreza, conforme as 
circunstâncias dos autos é o que basta para a concessão do benefício da justiça gratuita, porém, por não se tratar de direito absoluto, uma 
vez que a afirmação de hipossuficiência implica presunção juris tantum, pode o magistrado exigir prova da situação, mediante fundadas 
razões de que a parte não se encontra no estado de miserabilidade declarado. (TJRO Incidente de Uniformização de Jurisprudência n. 
0011698- 29.2014.8.22.0000. Relator: Des. Raduan Miguel Filho. Data de Julgamento: 05/12/2014. Publicado em 17/12/2014).
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Ressalta-se que a mera declaração não tem o condão de suprir a exigência constitucional e não há nos autos comprovantes de rendimentos 
e despesas mensais aptas à tal comprovação. 
Se assim é, traga aos autos, além da declaração de pobreza, cópia dos 3 (três) últimos comprovantes de rendimentos, de modo a 
demonstrar a afeição aos benefícios da justiça gratuita reclamada. Em sendo o caso de profissional autônomo e/ou profissional liberal 
podem comprovar rendimento mensal de várias maneiras: Contrato de prestação de serviços e recibos de comprovantes de depósitos; 
Declaração do sindicato, cooperativa ou associação; Decore com DARF (se o valor estiver acima do limite de isenção). Este documento 
só pode ser emitido por um contador registrado; Recibo de Pagamento de Autônomo (RPA); Extrato do seu banco dos últimos três meses; 
Declaração Anual do Imposto de Renda.
Não havendo adequação fática e documental com a situação legal prevista, deverá regularizar o preparo, no prazo de 02 (dois) dias, sob 
pena de deserção.
Intime-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
, nº, Bairro, CEP, 

2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Juizado Especial Cível Processo: 7001465-56.2021.8.22.0015
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível / Perdas e Danos, Obrigação de Fazer / Não Fazer 
Distribuição: 31/05/2021 
Requerente: REQUERENTE: VEIMAR ZEBALLOS DE SOUZA 
Advogado (a) Requerente: REQUERENTE SEM ADVOGADO(S) 
Requerido: REQUERIDO: MULTIMARCAS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA 
Advogado (a) Requerida: ADVOGADOS DO REQUERIDO: WASHINGTON LUIZ DE MIRANDA DOMINGUES TRANM, OAB nº MA11078, 
HAMILTON RIBEIRO BARBOSA, OAB nº MG86507 
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de ação de indenização por dano material (ressarcimento de valor), ajuizada por VEIMAR ZEBALLOS DE SOUZA em face de 
MULTIMARCAS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.
Passo ao resumo dos fatos relevantes.
Afirma a parte autora que entrou em contato com a empresa requerida interessado em adquirir uma pá carregadeira marca Volvo, 
modelo L60F, com 7.000 hrs, pelo valor de 180 mil, anunciada através da mídia social Facebook. Após algumas tratativas, a vendedora, 
representante da ré, apresentou a possibilidade de aquisição da máquina através de um “autofinanciamento”, consistente em uma 
entrada de R$ 6.940,00 (seis mil novecentos e quarenta reais) e 175 parcelas de R$ 1.327,00 (um mil trezentos e vinte e sete reais).
Diante da real possibilidade de adquirir o veículo pesado, realizou os procedimentos necessários requeridos pela empresa com o envio da 
documentação pessoal, bem como a transferência referente à entrada. Ao receber o contrato para assinatura, viu que se tratava de um 
consórcio, todavia, mesmo assim, firmou o documento, sendo-lhe informado que aquele era um contrato padrão utilizado pela empresa 
em todos os tipos de negócio.
Passados alguns dias, ao questionar sobre a entrega da máquina, verificou que de fato se tratava de uma carta de crédito de consórcio. 
Indignado com a situação, solicitou imediatamente o cancelamento do contrato requerendo a devolução integral do montante pago como 
entrada, uma vez que a empresa agiu de má-fé, realizando negócio diverso do pretendido pelo autor.
Após diversas tentativas de rever a situação amigavelmente sem sucesso, o requerente pleiteia a título de danos materiais o ressarcimento 
do valor integral equivalente a R$ 6.940,00 (seis mil novecentos e quarenta reais), pagos como entrada, devidamente corrigido.
A parte requerida apresentou contestação (Id Num. 60482251). Impugna preliminarmente a justiça gratuita, bem como incompetência do 
juízo para julgar o feito pela suposta necessidade de prova pericial, ausência de condições da ação, inépcia da inicial e falta de interesse 
de agir. Afirma que o contrato foi assinado pelo autor e que não há nenhum vício que implique em anulação por vício de consentimento, 
sendo inviável, portanto, a procedência da demanda. Requer ainda a condenação do autor por litigância de má fé.
A audiência conciliatória restou infrutífera (Id Num. 60493884).
Fora do prazo anotado na ata de audiência, o autor apresentou réplica a contestação (Id Num. 60615602).
É o que há de relevante. Decido.
O feito comporta julgamento antecipado, nos moldes do artigo 355, inciso I do Código de Processo Civil, porquanto não houve manifestação 
das partes pela produção de provas na audiência de tentativa de conciliação.
No mesmo diapasão, o Superior Tribunal de Justiça, como corolário do princípio da razoável duração do processo entende não ser 
faculdade, mas dever do magistrado julgar antecipadamente o feito sempre que o caso assim o permitir: “Presentes as condições que 
ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder” (STJ, 4a. Turma, RESp 2.833-RJ, 
Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. em 14.08.90, DJU de 17.09.90, p. 9.513).
Passo à análise das preliminares.
Da preliminar de inépcia da petição inicial
Suscita preliminar de inépcia de petição inicial por ausência de pedido de nulidade de cláusulas contratuais e anulação do contrato.
Diz que a inicial não foi devidamente instruída para embasar o pedido de ressarcimento, razão pela qual pugna pela extinção do feito.
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Em que pesem os argumentos da parte autora, observa-se que toda a documentação hábil ao julgamento foi devidamente acostada pela 
parte requerente, de modo que nenhuma razão assiste à requerida em suas alegações, razão pela qual rejeito a preliminar suscitada.
Da alegada incompetência do Juizado Especial Cível - Prova Complexa
A ré suscita, em síntese, incompetência absoluta do juízo em razão da matéria, sob o argumento de necessidade de realização de 
perícia técnica considerada complexa para o âmbito dos juizados especiais, por envolver matéria cuja análise demanda nomeação de 
profissional competente com expertise necessária para apuração dos pontos indispensáveis para solucionar a lide. Diz ser relevante o 
exame pericial das conversas e mídias juntadas nos autos. Requer assim, a extinção do feito.
Diversamente do alegado, observo que a pretensão da requerente não desafia a necessidade de produção de prova pericial.
Diante disso, afasto a preliminar de incompetência deste juízo.
Nesse passo, por nada colaborar com o deslinde do feito, afasto a necessidade de laudo/perícia de constatação nos documentos anexados.
Da alegada falta de interesse de agir
Uma das condições para se propor a ação é justamente o interesse de agir da parte, ou seja, a necessidade de obter através do processo 
a proteção jurisdicional do Estado.
O interesse de agir está consubstanciado no fato de que a parte irá sofrer um prejuízo se não propor a demanda, e para que esse prejuízo 
não ocorra, necessita da intervenção do Judiciário como único remédio apto à solução do conflito.
É o que se vê dos autos, razão pela qual, afasto a preliminar hasteada.
Da impugnação à Justiça Gratuita
Deixo de tecer fundamentação neste ponto, pois em nenhum momento a parte autora pugnou pela concessão de justiça gratuita e muito 
menos houve o seu deferimento pelo juízo, pelo que rejeito logo de plano a impugnação nesse sentido.
Superadas todas as preliminares, passo à análise do MÉRITO.
Trata-se de ação visando a restituição do valor pago como entrada para adesão em grupo de consórcio decorrente de suposta publicidade 
enganosa, posto que o requerente afirma que a venda do consórcio se deu sobre um autofinanciamento. Alega ainda vício de vontade, 
consistente em promessa de compra da pá carregadeira, caso cumprisse as exigências estabelecidas pela vendedora.
O Código de Processo Civil estabelece que o ônus da prova incumbe ao autor, quanto a fato constitutivo do seu direito e ao réu, quanto 
a fato impeditivo, modificativo e extintivo do direito autoral, conforme artigo 373 e incisos.
Considerando que o objeto deste feito tem origem em contrato de consórcio de bens, também será analisado à luz do que dispõe a Lei n. 
11.795/2008.
O autor se insurge, conforme os fatos apontados na inicial, em razão de falsa promessa de que estaria assinando um contrato de 
“autofinanciamento” de uma máquina anunciada no Facebook.
Ressalte-se que, não obstante a necessidade de se preservar a liberdade das partes em contratar e especificar restrições, o contrato de 
consórcio é regido pela Lei nº 11.795/08 e pelos princípios e normas do Código de Defesa do Consumidor.
A requerida é fornecedora de serviços de administração de consórcios (artigo 3º do CDC) e o consorciado consumidor final (artigo 2º do CDC).
O contrato de consórcio funda-se na cooperação de todos os consorciados em prol de um objetivo comum. Há o esforço de todos os 
participantes do grupo mediante contribuição periódica e pecuniária, por prazo determinado, visando permitir que todos adquiram, de 
forma gradual os bens almejados, conforme as contemplações.
O autor afirmou ter contratado um autofinanciamento. Por autofinanciamento, temos que é “atividade consiste em alguém bancar as 
conquistas materiais por conta própria, sem o apoio de outras pessoas ou de instituições financeiras que emprestam dinheiro. É importante 
mencionar que o autofinanciamento também envolve pagamentos para aquisições de médio e longo prazos.” (https://www.embracon.
com.br/blog/autofinanciamento-o-que-e-e-como-um-consorcio-pode-ajuda-lo)
Por sua vez, a requerida confirma a celebração do contrato de participação em grupo consorcial (proposta de adesão nº 574402), firmada 
com o autor e anexada no Id Num. 60482257, cuja aquisição não foi viciada e não há comercialização de cota contemplada.
Inicialmente é importante ressaltar que a suposta promessa de “contemplação antecipada”, da forma como aponta o autor na sua 
exordial, não encontra respaldo na legislação que regula o funcionamento dos grupos de consórcio. Além disso, não há nos autos nenhum 
documento firmado entre as partes que preveja a participação do consorciado em assembleias do grupo, com promessa de contemplação 
antecipada, por sorteio ou lance, que poderia ensejar na imediata aquisição do bem.
Acrescente-se, ainda, que o cerne do contrato de consórcio é o recebimento do prêmio mediante contemplação por sorteio ou lance, 
tratando-se de sistemática própria, muito embora negociado pela própria administradora ou quem a represente.
Nesse sentido, temos:
Julgamento antecipado. Situação fática. Cerceamento de defesa. Não ocorrência. Ação de reparação de danos. Ato ilícito. Ônus da 
prova do autor. Ausência. Improcedência. Consórcio. Restituição de valores. Jurisprudência do STJ. O julgamento antecipado da lide 
não configura cerceamento de defesa se a análise do caso concreto evidenciar que a prova pretendida era desnecessária, notadamente 
considerando que o autor tem a petição inicial para expor sua versão dos fatos que levaram à instauração do litígio. Compete ao autor 
a prova do fato constitutivo de seu direito, consistente na prova de que houve falha na venda de consórcio e que a concessionária não 
cumpriu acordo verbal, especialmente se a prova dos autos indicar que não houve o ajuste prévio tido por inadimplido pelo autor. Nos 
termos de jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça, é devida a restituição de valores vertidos por consorciado desistente 
ao grupo de consórcio, mas não de imediato, e sim em até trinta dias a contar do prazo previsto contratualmente para o encerramento do 
plano. Apelação, Processo nº 0141961-25.2009.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Data de julgamento: 22/06/2011. [destaquei]
No próprio contrato juntado há expressa observação de que não há garantia de data de contemplação (Id Num. 60482257, pág. 36).
Assim, em que pesem as alegações do requerente de que fora enganado para aderir ao grupo de consórcio, é incontestável que ele não 
adotou as mínimas cautelas antes de realizar a transferência de valores e ler o contrato em questão, no qual consta expressamente que se 
trata de “CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO EM GRUPO DE CONSÓRCIO”, bem como a inexistência de data de contemplação. Aplicação 
ao caso vertente o venire contra factum proprium non potest, corolário do princípio da boa-fé objetiva, que consiste na consagração pelo 
sistema jurídico da vedação ao comportamento contraditório. Por este princípio, é vedado a uma parte (no caso, o requerente), ciente da 
existência de contrato de consórcio, alegar não ter realizado sua leitura previamente, e em seguida assinar o documento e permanecer 
inerte para, depois de realizada a transferência de valores e não obter benefício que não é próprio dessa espécie de negócio (consórcio), 
pleitear a rescisão do contrato e indenização por danos morais. Analogicamente, nesse sentido: TJ-DF 20150110344795 0034479-
25.2015.8.07.0001, Relator: JOÃO FISCHER, Data de Julgamento: 27/07/2016, 2ª TURMA RECURSAL, Data de Publicação: Publicado 
no DJE: 05/08/2016. Pág.: 287/305.
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Logo, o autor tinha conhecimento, ainda que empírico, das regras de contrato de adesão ao consórcio e que tal consórcio somente seria 
contemplado mediante sorteio ou lance.
Com efeito, na proposta de adesão em grupo de consórcio consta expressamente na 1ª página do contrato em letras maiúsculas, bem 
como nas cláusulas octogésima quarta e quinta acerca da inexistência de garantia de data de contemplação, o que é reforçado ao final 
do contrato, logo abaixo da assinatura do autor, em letras vermelhas e caixa alta, com a advertência de que “não há garantia de data de 
contemplação”.
Referido documento, assinado pelo autor, comprova que ele tinha sim plena ciência da impossibilidade de promessa de contemplação ou 
vantagem, demonstrando de maneira inequívoca que sabia que a contemplação ocorria apenas por sorteio ou lance vencedor.
Nesse sentido:
Apelação - Aquisição de cota consorcial. Bem imóvel Rescisão contratual. Promessa de contemplação imediata - Suposto induzimento 
a erro pelo representante da ré Vício de consentimento não demonstrado. Não preenchimento dos requisitos da responsabilidade civil - 
Contrato trouxe, de forma clara, as características principais. Questionário preenchido pelo autor dava conta de sua ciência inequívoca 
a respeito da impossibilidade de contemplação garantida. Ademais, lógica contratual implica na contemplação por lance ou sorteio. 
Desfazimento de negócio jurídico Danos provocados pela própria conduta do autor. Falta de verossimilhança nas alegações Restituição 
de parcelas pagas por consorciado desistente - Entendimento Jurisprudencial do E. STJ, proferido em sede de Recurso Repetitivo - Apelo 
desprovido DECISÃO mantida. (Relator (a): Ademir Benedito; Comarca: São Paulo; Órgão julgador: 21ª Câmara de Direito Privado; Data 
do julgamento: 17/02/2014; Data de registro: 20/02/2014).
A regulamentação do sistema de consórcio, (Circular BACEN 2766/97), dispõe que a contemplação de cotas ocorrerá, exclusivamente, 
por meio de sorteios e lances.
Assim, mostra-se forçoso concluir que o requerente, pessoa maior, capaz, tinha plena ciência do contrato. Além disso o sistema de 
consórcio é muito popular, e de amplo conhecimento que a contemplação por meio diverso do sistema de sorteio e de lance é incompatível 
com a sistemática consorcial.
Se o autor, em tese, ingressou no consórcio em razão de suposta promessa de contemplação, o fez sabendo que se tratava de situação 
ilícita e que obteria vantagem indevida em detrimento dos demais consorciados do grupo, ferindo, desta feita, o preceito de boa-fé e 
retidão que se espera no meio negocial do homem médio.
Destarte, considerando que a anulação do contrato depende de prova da efetiva ocorrência de vícios de consentimento, má-fé ou 
simulação, imperiosa a improcedência dos pedidos, em virtude de ausência da demonstração inequívoca de que a preposta da ré induziu 
o autor em erro e de que daí derivaram danos de natureza moral ou patrimonial e que o requerente tenha efetivamente atuado de boa-fé 
(objetiva).
Assim, analisando os documentos trazidos, verifico que o grupo de consórcio do qual a parte autora fazia parte ainda não se encerrou, 
uma vez que firmado em março de 2021, com prazo de duração de 161 meses, razão pela qual não há que se falar em restituição imediata 
das parcelas pagas.
No caso dos autos, como o já dito anteriormente, aplica-se, no caso dos autos, o disposto na Lei nº 11.795/2008, no que se refere a forma 
como a restituição deverá ser realizada, observando o disposto nos artigos 22 e 30 da referida lei:
Art. 22. A contemplação é a atribuição ao consorciado do crédito para a aquisição de bem ou serviço, bem como para a restituição das 
parcelas pagas, no caso dos consorciados excluídos, nos termos do art. 30.
§ 1º A contemplação ocorre por meio de sorteio ou de lance, na forma prevista no contrato de participação em grupo de consórcio, por 
adesão.
§ 2º Somente concorrerá à contemplação o consorciado ativo, de que trata o art. 21, e os excluídos, para efeito de restituição dos valores 
pagos, na forma do art. 30.
Art. 30. O consorciado excluído não contemplado terá direito à restituição da importância paga ao fundo comum do grupo, cujo valor deve 
ser calculado com base no percentual amortizado do valor do bem ou serviço vigente na data da assembleia de contemplação, acrescido 
dos rendimentos da aplicação financeira a que estão sujeitos os recursos dos consorciados enquanto não utilizados pelo participante, na 
forma do art. 24, § 1º.
Desta forma, não é cabível a restituição imediata da parcela, devendo o recorrente aguardar a contemplação de sua cota nas assembleias 
que forem realizadas ou o termo final do consórcio.
Importante acrescentar que tal entendimento também é encontrado na jurisprudência:
RECURSO INOMINADO. CONSÓRCIO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. HIPÓTESE DE DESISTÊNCIA VOLUNTÁRIA DA CONSORCIADA. 
APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.795/2008 E DA SUMULA 15 DAS TURMAS RECURSAIS CÍVEIS. Pretendendo o autor se retirar do grupo 
de consórcio, possível é a restituição dos valores. O contrato foi firmado sob a égide da Lei 11.795/2008 devendo ser aplicado ao caso 
o regramento específico. Impossibilidade de restituição imediata, ainda que o consórcio tenha prazo mais longo de duração. Conforme 
entendimento firmado na Súmula nº 15 das Turmas Recursais Cíveis, cabível a retenção da taxa de administração, cláusula penal e taxa 
de adesão, nos termos contratados. Cumulação com indenização no percentual de 35% descabida, por evidente abusividade. O valor 
pago deverá ser corrigido pelo IGPM a contar do desembolso e os juros moratórios de 1% ao mês a contar do primeiro dia após o sorteio 
da cota excluída, conforme art. 22 da aludida lei. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (Recurso Cível Nº 71007368145, Segunda 
Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Ana Cláudia Cachapuz Silva Raabe, Julgado em 28/02/2018).
Por fim, no que tange ao pedido de condenação da autora em litigância de má-fé formulado pela requerida, tenho que este merece ser 
indeferido, visto que não vislumbro, na espécie, a intenção dolosa da parte em praticar as hipóteses previstas no artigo 80 do CPC. Em 
razão disso, INDEFIRO o pedido de condenação da requerente em multa por litigância de má-fé, conforme pretendido.
Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido constante da inicial, e declaro extinto o feito com resolução do MÉRITO, nos termos do 
artigo 487, inciso I, do CPC.
Sem custas e honorários, haja vista tratar-se de DECISÃO proferida em primeiro grau de jurisdição, no âmbito dos Juizados Especiais, 
na forma dos artigos 54 e 55 da Lei n. 9.099/95.
Após, nada sendo requerido em termos de prosseguimento, adotadas as providências de praxe, arquive-se.
SENTENÇA registrada e publicada automaticamente.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Intimem-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/95.
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Guajará-Mirim, quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Avenida 15 de Novembro, n. 1981, Bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Juizado Especial Cível Processo: 7001755-71.2021.8.22.0015
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível / Obrigação de Fazer / Não Fazer 
Distribuição: 18/06/2021 
REQUERENTE: DOMINGOS ARAUJO CARNEIRO 
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S) 
REQUERIDO: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, Procuradoria da OI S/A 
SENTENÇA 
Trata-se de ação pelo rito especial da lei 9.099/95.
Segundo inteligência do artigo 23 da Lei 9.099/95: “Se o deMANDADO não comparecer ou recusar-se a participar da tentativa de 
conciliação não presencial, o Juiz togado proferirá SENTENÇA.”
A parte autora, mesmo devidamente ciente de todas as advertências, deixou de se fazer presente na audiência de conciliação virtual.
Observa-se então que o propósito desta ação resta prejudicado, pois carente o interesse na prestação jurisdicional.
O artigo 51,inciso I da Lei 9.099/95 determina a extinção do processo se a parte autora deixar de comparecer à audiência.
É o caso dos autos.
Assim, julgo extinto processo, na forma do artigo 51, inciso I c/c artigo 23 da Lei 9.099/95.
Condeno a autora ao pagamento das custas processuais, conforme estabelece o enunciado 28 do FONAJE.
Anote-se que novo processo só poderá ser ajuizado mediante o pagamento da respectiva taxa.
Dispensada a intimação da requerente, nos termos do Enunciado FOJUR.
Após, arquive-se imediatamente.
Guajará-Mirim, quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Avenida 15 de Novembro, n. 1981, Bairro: Serraria, CEP: 76.850-000 - Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Juizado Especial Cível Processo: 7002496-14.2021.8.22.0015
Classe/Assunto: Cumprimento de SENTENÇA  / Correção Monetária 
Distribuição: 11/08/2021 
EXEQUENTE: E. P. K. VALADAO SAMPAIO - ME, AV QUINTINO BOCAIUVA 7078, CRISTI MERCANTIL CENTRO - 76857-000 - NOVA 
MAMORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ARYANE KELLY SILVA SAMPAIO, OAB nº RO8625 
EXECUTADO: A & B PAIXAO COMERCIO E SERVICOS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, AVENIDA MANOEL MURTINHO 892 
CENTRO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA proferida pelo 1º Juizado Especial Cível, conforme se infere da certidão de crédito anexada sob 
o Id Num. 61118983.
Assim, redistribuam-se os autos àquele juízo.
Guajará-Mirim, quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Nelson Hungria - Avenida 15 de Novembro, n. 1981, Bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE GUAJARÁ-MIRIM Processo: 7001736-65.2021.8.22.0015
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível / Abatimento proporcional do preço, Indenização por Dano Moral 
Distribuição: 17/06/2021 
REQUERENTE: LUZANIRA VIRIATO DANTAS RODRIGUES 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: THIAGO FERNANDES BECKER, OAB nº RO6839, PRISCILLA DUARTE ALENCAR, OAB nº 
RO9555 
REQUERIDO: ENERGISA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Relatório dispensado nos termos do art. 38, da Lei 9.099/95.
O feito comporta julgamento antecipado, nos moldes do artigo 355, inciso I do Código de Processo Civil, porquanto inexistem outras 
provas a serem produzidas além daquelas já existentes nos autos.
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O Superior Tribunal de Justiça, como corolário do princípio da razoável duração do processo entende não ser faculdade, mas dever 
do magistrado julgar antecipadamente o feito sempre que o caso assim o permitir: “Presentes as condições que ensejam o julgamento 
antecipado da causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder.” (STJ, 4a. Turma, RESp 2.833-RJ, Rel. Min. Sálvio de 
Figueiredo, j. em 14.08.90, DJU de 17.09.90, p. 9.513).
Antes de analisar o MÉRITO, passo à análise da preliminar suscitada.
Da preliminar de incompetência absoluta – prova pericial
Em sua contestação, a requerida alea incompetência do juizado especial cível, sob o argumento de complexidade da matéria e necessidade 
de produção de prova pericial para o caso.
Sem razão, contudo.
A simples alegação de necessidade de prova complexa não afasta a competência do juizado especial, devendo este juízo ser considerado 
incompetente apenas nas hipóteses que a prova pericial se mostrar o único meio disponível para o deslinde do feito, não sendo esta a 
hipótese dos autos, já que a controvérsia também poderá ser analisada por meio de prova documental.
Destaque-se, ademais, que a prova pericial no presente caso seria inútil, pois segundo informações da ré, a irregularidade já foi devidamente 
sanada por meio da intervenção de seus técnicos, mediante a troca do aparelho. Ademais, por certo, após a medida adotada, o aparelho 
retirado já não se encontra nas mesmas condições em que estava, quando a suposta irregularidade foi constatada.
De todo modo, ainda que houvesse a constatação de irregularidade no aparelho, não me parece razoável imputá-la ao consumidor, 
especialmente porque que cabe à concessionária requerida utilizar equipamentos seguros e que se enquadrem dentro dos parâmetros 
de qualidade.
Por essa razão, afasto a incompetência alegada e passo à análise do MÉRITO.
Inicialmente, cabe ressaltar que a situação deverá ser analisada à luz do Código de Defesa do Consumidor e dos princípios a ele 
inerentes, eis que inegável a relação de consumo existente entre os demandantes.
Insurge-se a parte requerente contra um débito lançado em sua unidade consumidora n. 20/93937-1 no valor de R$ 14.932,73 (quatorze 
mil novecentos e trinta e dois reais e setenta e três centavos), que alega desconhecer e reputa ser ilegal por se tratar de recuperação de 
consumo, referente ao período de 11/2019 a 02/2021, ou seja, 16 meses.
Analisando-se detidamente os documentos anexados aos autos, especialmente o período apurado indicado na fatura de Id Num. 
59034751, a memória descritiva de cálculo juntada sob o Id Num. 58938549, Pág. 1 e o TOI de Id Num. 58938549, Pág. 2/4, observa-
se que o débito no valor de R$ 14.932,73 (quatorze mil novecentos e trinta e dois reais e setenta e três centavos), se trata, de fato, de 
recuperação de consumo apurado pela ré em decorrência de uma suposta irregularidade ocorrida nas faturas anteriores.
A requerida, por outro lado, defende o débito apontado alegando que por ocasião de uma inspeção realizada na unidade consumidora 
da requerente no dia 03/03/2021, constatou-se que o borne estava queimado, o que fazia com que uma parte do produto consumido 
não fosse registrado devidamente. Aponta que, em virtude disso, expediu o Termo de Ocorrência e Inspeção n. 015255 que contém 
todas as informações relativas à anormalidade constatada no equipamento, tudo de acordo com a norma que regula os procedimentos 
administrativos de todas as concessionárias do país, que é a Resolução nº 414/2010, editada pela ANEEL – Agência Nacional de Energia 
Elétrica. Relata que os técnicos da concessionária requerida procederam à imediata troca do medidor, em atenção à legislação setorial 
vigente, sanando a irregularidade constatada. Assevera que os valores apurados na unidade consumidora não se tratam de multas, mas 
tão somente de valores que deveriam ser pagos pelo quantitativo devidamente consumidor e que deixaram de ser registrados em virtude 
de irregularidade na medição. Assevera, ainda, que não há o que se falar em possível irregularidade no procedimento administrativo 
formalizado pela demandada, haja vista que tudo foi feito dentro da legalidade e em plena consonância com as resoluções da ANEEL. 
Pondera, também, que o ato não pode ser considerado unilateral, mas sim como ato administrativo que goza de presunção de veracidade 
e legitimidade. Argumenta que não cabia à requerida descobrir quem foi o autor da regularidade, mas sim de que ela prejudicou o real 
consumo e que o procedimento apenas retrata sua intenção em recuperar o consumo não registrado anteriormente. Impugna o dano 
moral pleiteado e requer, ao final, a improcedência do pedido autoral.
A despeito de suas alegações, a requerida não logrou êxito em comprovar a suposta irregularidade apontada que justificasse a cobrança 
do débito por recuperação de consumo.
Em contrapartida, as faturas juntadas pela autora apontam que a medição em sua unidade consumidora era realizada de forma ‘normal’ 
e não pela média conforme alegado pela ré.
Não é demais relembrar que a requerida é a única que detém conhecimento técnico e o monopólio das ações de instalação, leitura e 
fiscalização dos relógios medidores, possuindo a obrigação de promover a leitura mensal, de modo que deve comprovar a capacitação 
técnica dos instrumentos medidores, a fiel demonstração de fraude nos aparelhos retirados para análise, a fiel intimação e garantia da 
ampla defesa ao consumidor fiscalizado, bem como a efetiva alteração de consumo após a instalação de novos equipamentos. E, neste 
norte, tem-se que a ré não cumpriu com nenhuma das referidas ações acima, não podendo utilizar-se somente das disposições benéficas 
da Resolução ANEEL nº 414/2010.
É cediço que a medição de energia elétrica deve ser periódica (art. 84, Resolução 414/2010 - ANEEL) e, o art. 81 da Resolução estabelece 
que é de responsabilidade da concessionária a manutenção de medição externa, senão vejamos:
Art. 81. É de responsabilidade da distribuidora a manutenção do sistema de medição externa, inclusive os equipamentos, caixas, quadros, 
painéis, condutores, ramal de ligação e demais partes ou acessórios necessários à medição de consumo de energia elétrica ativa e 
reativa excedente.
Assim, em caso de constatação de situação irregular no momento da medição do consumo, deve a concessionária observar o procedimento 
a ser seguido, previsto no artigo 129, inciso II da Resolução da ANEEL nº. 414/2010, que diz:
Art. 129: Na ocorrência de indício de procedimento irregular, a distribuidora deve adotar as providências necessárias para sua fiel 
caracterização e apuração do consumo não faturado ou faturado a menor:
§1° A distribuidora deve compor conjunto de evidências para a caracterização de eventual irregularidade por meio dos seguintes 
procedimentos:
I - emitir o Termo de Ocorrência e Inspeção – TOI, em formulário próprio, elaborado conforme Anexo V desta Resolução;
II - solicitar perícia técnica, a seu critério, ou quando requerida pelo consumidor ou por seu representante legal;
“III - elaborar relatório de avaliação técnica, quando constatada a violação do medidor ou demais equipamentos de medição, exceto quando 
for solicitada a perícia técnica de que trata o inciso II;” (Redação dada pela Resolução Normativa ANEEL nº 479, de 03.04.2012)
IV - efetuar a avaliação do histórico de consumo e grandezas elétricas; e
V - implementar, quando julgar necessário, os seguintes procedimentos:
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a) medição fiscalizadora, com registros de fornecimento em memória de massa de, no mínimo, 15 (quinze) dias consecutivos; e
b) recursos visuais, tais como fotografias e vídeos. [...]
Vale dizer, a concessionária deixou de comprovar efetivamente a irregularidade imputável à parte autora e nem mesmo apontou a partir 
de quando a suposta fraude ocorrera para bem demonstrar o procedimento escolhido e de acordo com as resoluções reguladoras.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria a concessionária ter promovido a imediata fiscalização na residência da 
parte autora para verificar a existência de problemas no medidor que mensura regularmente a energia elétrica consumida ou de eventuais 
“desvios”, não se deixando cair em omissão e negligência por grande período para, então e com base no consumo atual, apurar a efetiva 
diferença de consumo e efetuar a cobrança em valores elevados e exigir o pagamento em ato único (R$ 14.932,73 – Id Num. 59034751, 
Pág. 1).
Se por um lado houve suposto consumo no imóvel da parte autora, por outro é dever da ré constatar o efetivo consumo e a existência e/
ou irregularidade do medidor, de modo que a cobrança só se justifica através da leitura no equipamento em perfeito funcionamento.
Deve a concessionária arcar com o efetivo custo e prejuízo operacional em razão da falta de melhor diligência e fiscalização por parte da 
concessionária ré, o que não se vislumbra no caso em apreço.
Isso porque, ainda que a ré tenha supostamente encaminhado o antigo medidor para a realização de perícia técnica, não me parece 
razoável imputar eventual irregularidade ao consumidor, especialmente quando a opção de instalar um equipamento avariado e em 
desacordo com os parâmetros de qualidade do IMNETRO foi exclusivamente tomada pela requerida.
Ao meu sentir, portanto, a concessionária ré assumiu o risco em instalar um medido de energia em total desacordo com as regras vigentes 
e que evidentemente poderia lhe trazer prejuízos futuros com a medição incorreta.
Nesse passo, por se tratar de risco inerente à atividade prestada pela ré, esta deve assumir os riscos por eventuais prejuízos decorrentes 
de suas próprias escolhas, não podendo tal fato ser imputado ao consumidor que, no momento da instalação do equipamento, não possui 
de conhecimento técnico para tanto, tampouco de liberdade para escolha dos procedimentos adotados.
Veja-se os seguintes julgados:
“ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. CONCESSÃO. DÉBITO DISCUTIDO. PRELIMINAR 
DE INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO APELATÓRIO. NÃO. ACOLHIMENTO. MÉRITO. PROCEDIMENTO DE RECUPERAÇÃO 
DE CONSUMO. IRREGULARIDADES NO MEDIDOR. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA AUTORIA. PRESUNÇÃO DE MÁ-
FÉ DO CONSUMIDOR. IMPOSSIBILIDADE. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DO CONTRADITÓRIO. ILEGALIDADE 
DAS COBRANÇAS. FALTA DE ZELO NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. REFORMA DA SENTENÇA. 
PROVIMENTO DO RECURSO APELATÓRIO. MEDIDA CAUTELAR E AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÍVIDA C/C DE 
REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA. CORTE 
DE ENERGIA POR SUPOSTA IRREGULARIDADE NO MEDIDOR.ADULTERAÇÃO DO RELÓGIO MEDIDOR QUE NÃO RESTOU 
COMPROVADA POR PERÍCIA OFICIAL. Os artigos 38 e 72 da Resolução nº 456/2000 da Aneel dispõem que, antes de qualquer 
procedimento, o consumidor deve acompanhar o serviço de aferição do relógio medidor, sob pena de incidir em conduta arbitrária e 
contrária ao direito. O alegado ato ilícito por parte do consumidor há de ser provado, permitindo-lhe o exercício da ampla defesa e do 
contraditório. Dano moral configurado. Reforma parcial da SENTENÇA. Provimento parcial do recurso na forma do disposto no § 1º-A do 
artigo 557 do CPC” (destaquei – Apelação Cível nº 001.2008.011997-5/001, 3ª Câmara Cível do TJPB, Rel. Genésio Gomes Pereira Filho. 
unânime, DJe 19.04.2011 – julgado extraído do Repertório e Repositório Oficial de Jurisprudência do E, STF, STJ, TRF´s e TSE – JURIS 
PLENUM OURO, Caxias do Sul: Plenum, n. 34, nov./dez. 2013. 1 DVD. ISSN 1983-0297);
“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ENERGIA ELÉTRICA. APURAÇÃO UNILATERAL DE FRAUDE NO MEDIDOR. SUSPENSÃO 
DO FORNECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. DÉBITO PRETÉRITO. 1. Trata-se na origem de ação declaratória de negativa de débito 
interposta pelo ora recorrente em que visa a declaração de ilegalidade da suspensão do fornecimento de energia elétrica dentre outros 
pedidos. O juiz de direito deu provimento aos pedidos elencados pela parte, DECISÃO que foi posteriormente reformada pelo acórdão a 
quo. Insurge-se o recorrente contra a DECISÃO proferida pelo Tribunal de origem. 2. A jurisprudência desta Corte firmou o entendimento 
de ser ilegítima a suspensão do fornecimento de energia elétrica quando o débito decorrer de suposta fraude no medidor de consumo 
de energia, apurada unilateralmente pela concessionária. 3. Ademais, este Tribunal possui jurisprudência no sentido de que não é lícito 
à concessionária interromper o fornecimento de energia elétrica por dívida pretérita, a título de recuperação de consumo, em face da 
existência de outros meios legítimos de cobrança de débitos antigos não pagos. 4. Recurso especial provido” (destaquei – Recurso 
Especial nº 1284427/RS (2011/0225951-9), 2ª Turma do STJ, Rel. Mauro Campbell Marques. j. 06.12.2011, unânime, DJe 13.12.2011 – 
julgado extraído do Repertório e Repositório Oficial de Jurisprudência do E, STF, STJ, TRF´s e TSE – JURIS PLENUM OURO, Caxias do 
Sul: Plenum, n. 34, nov./dez. 2013. 1 DVD. ISSN 1983-0297);
“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. RECUPERAÇÃO DE 
CONSUMO. Interrupção dos serviços em razão de débitos pretéritos. Ilegalidade. Precedentes do STJ. Art. 535 do CPC. Violação não 
configurada. Agravo regimental improvido” (destaquei – AgRg no Agravo em Recurso Especial nº 116567/RS (2011/0271885-3), 2ª 
Turma do STJ, Rel. César Asfor Rocha. j. 03.05.2012, unânime, DJe 18.05.2012 – julgado extraído do Repertório e Repositório Oficial 
de Jurisprudência do E, STF, STJ, TRF´s e TSE – JURIS PLENUM OURO, Caxias do Sul: Plenum, n. 34, nov./dez. 2013. 1 DVD. ISSN 
1983-0297); e
Diferente não é o entendimento da Turma Recursal de Porto Velho (vide processos 0006682-04.2009.8.22.0604, 0056810-
37.2009.8.22.0601, 9001985-87.2009.8.22.0601, 0000213-34.2010.8.22.0604 e 1008237-43.2012.8.22.0601), dada a imprescindível 
necessidade de se comprovar a efetiva fraude e/ou irregularidade.
No presente caso, os documentos apresentados pela parte autora não deixam dúvidas de que o débito indicado impugnado no valor de 
R$ 2.573,07 não se trata de cobrança de consumo mensal, mas sim, de recuperação de consumo pretérito que não podem ser imputado 
ao consumidor.
Não é demais relembrar à requerida que a ela incumbe o dever de prestação de um serviço adequado que engloba, dentre outras condições, 
a atualidade que compreende na modernidade das técnicas, do equipamento e das instalações e a sua conservação, consoante previsto 
no §2º do artigo 6º da Lei 8.987/95, in verbis:
Art. 6º Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, conforme 
estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no respectivo contrato.
§ 1º Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, 
cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas.
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§ 2º A atualidade compreende a modernidade das técnicas, do equipamento e das instalações e a sua conservação, bem como a melhoria 
e expansão do serviço.
No presente caso, o resultado da perícia acostada à contestação não deixa dúvidas de que a concessionária ré deixou de prestar um 
serviço adequado, quando instalou medidor em desacordo com as exigências legais e, posteriormente, deixou de fiscalizá-lo, a fim de lhe 
evitar prejuízo direto.
Desse modo, por se tratar de situação de fortuito interno e de risco assumido exclusivamente pela requerida, a procedência do pedido 
inicial para declarar a inexigibilidade do débito no valor indicado na exordial é a medida que se impõe.
Por outro lado, em análise às provas carreadas nos autos e aos fatos narrados na inicial, tenho que razão não lhe assiste no tocante ao 
dano moral pretendido.
É cediço que para a configuração do dano moral, faz-se necessária a presença de situação que cause transtornos de tal modo que estes 
influenciem no estado psíquico do agente e cuja situação ultrapasse os limites da normalidade.
Neste diapasão, tenho que não restou configurada qualquer lesão a direito de personalidade, sendo que a situação narrada não passa de 
mero transtorno, um aborrecimento ao qual todos estamos sujeitos em razão da vida em sociedade.
A simples cobrança indevida sem que daí resulte outras consequências, como a negativação do nome do consumidor ou a suspensão do 
fornecimento de energia elétrica não passa de mero aborrecimento, o qual, como já alinhado, é incapaz de causar danos à alma.
Não bastasse, é notório que eventual dano moral, ainda que reconhecida a abusividade das cobranças, demandaria prova, não podendo 
ser presumido. Não se trata, no caso, de dano moral in re ipsa, motivo pelo qual a improcedência do pedido neste ponto é a medida que 
se impõe, sob pena de banalização do instituto.
No mesmo sentido são os julgados do nosso Tribunal de Justiça:
Consumidor. Telefonia. Juntada intempestiva de documentos. Prova dos fatos alegados na inicial. Intempestividade. Momento do 
ajuizamento da ação. Desentranhamento. Cobrança de valores quitados. Pagamento após a cobrança. Inscrição indevida. Não houve. 
Mero aborrecimento. Dano moral. Improcedência. Devem ser considerados intempestivos e desentranhados os documentos juntados 
após a instrução processual, que comprovam especificamente as alegações contidas na inicial, não sendo imprescindíveis ao objeto da 
demanda. A mera cobrança de valores, sem que estejam comprovadas consequências como suspensão dos serviços de telefonia ou 
inscrição em cadastrados restritivos de crédito não caracteriza o direito à indenização por dano moral, quando demonstrado que a situação 
fática não passou de mero aborrecimento, inocorrendo ofensa à honra subjetiva ou objetiva do consumidor. (n. 00091965320108220002, 
Rel. Des. Alexandre Miguel, j. 09/11/2011).
“Dano moral. Cobrança indevida. Ausência de lesão a bens imateriais. Mero aborrecimento. Inexistência do dever de indenizar. A 
indenização por dano moral pressupõe a demonstração de lesão à imagem do ofendido ou, ao menos, a repercussão negativa do fato no 
meio em que vive. Não tendo o autor se desincumbido do ônus que lhe cabia, a pretensão indenizatória deve ser julgada improcedente. 
O mero aborrecimento inerente à vida em sociedade não configura dano moral, que necessita de ofensa à esfera subjetiva do indivíduo 
para sua caracterização. (Não Cadastrado, N. 02395781920088220001, Rel. Des. Moreira Chagas, J. 30/11/2010)”.
Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial formulado por LUZANIRA VIRIATO DANTAS contra ENERGISA S/A para 
DECLARAR a inexistência/inexigibilidade do débito cobrado indevidamente pela ré no valor de R$ 14.932,73 (quatorze mil novecentos 
e trinta e dois reais e setenta e três centavos), lançado sobre a unidade consumidora 20/93937-1 e confirmar os efeitos da liminar 
anteriormente concedida, julgando-se extinto o processo com resolução do MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso I do Código de 
Processo Civil.
Por outro lado, julgo improcedente o pedido de indenização por danos morais, pelas razões acima delineados.
Deixo de condenar em custas e honorários sucumbenciais, por força do artigo 55 da Lei 9.099/95.
SENTENÇA publicada e registrada automaticamente.
Após, se nada requerido, arquive-se.
Guajará-Mirim, quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Nelson Hungria - Avenida 15 de Novembro, n. 1981, Bairro: Serraria, CEP 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Juizado Especial Cível Processo: 7002495-29.2021.8.22.0015
Classe/Assunto: Cumprimento de SENTENÇA  / Correção Monetária 
Distribuição: 11/08/2021 
EXEQUENTE: E. P. K. VALADAO SAMPAIO - ME, AV QUINTINO BOCAIUVA 7078, CRISTI MERCANTIL CENTRO - 76857-000 - NOVA 
MAMORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ARYANE KELLY SILVA SAMPAIO, OAB nº RO8625 
EXECUTADO: SILVIO GONELHU DE OLIVEIRA, LOJA AGROMOTORES 0, LOJA AGROMOTORES DISTRITO DE NOVA DIMENSÃO 
- 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA proferida pelo 1º Juizado Especial Cível, conforme se infere da certidão de dívida anexada sob 
o Id Num. 61118769.
Assim, redistribuam-se os autos àquele juízo.
Guajará-Mirim, quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Nelson Hungria - Avenida 15 de Novembro, n. 1981, Bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Juizado Especial Cível Processo: 7000366-51.2021.8.22.0015
Classe/Assunto: Cumprimento de SENTENÇA  / Indenização por Dano Moral 
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Distribuição: 12/02/2021 
EXEQUENTE: CARLOS GUIDO GOMES DE OLIVEIRA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SAMIR MUSSA BOUCHABKI, OAB nº RO2570 
EXECUTADO: ENERGISA 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº 
RO2827, ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 
A diligência junto ao SISBAJUD restou negativa, conforme espelho anexo.
Intime-se a parte exequente a dar prosseguimento no feito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito por inexistência de 
bens penhoráveis.
SIRVA O PRESENTE COMO MANDADO 
Guajará-Mirim, quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Avenida 15 de Novembro, n. 1981, Bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 2º Juizado Especial Cível de Guajará-Mirim Processo: 7001662-11.2021.8.22.0015
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível / Indenização por Dano Moral, Turismo 
Distribuição: 12/06/2021 
Requerente: REQUERENTE: ELIZINEI TEIXEIRA DOS SANTOS 
Advogado (a) Requerente: ADVOGADO DO REQUERENTE: LUIS HENRIQUE NICODEMO, OAB nº RO10609 
Requerido: REQUERIDO: LATAM AIRLINES GROUP S/A 
Advogado (a) Requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: FABIO RIVELLI, OAB nº BA34908 
SENTENÇA 
Relatório dispensado (Lei 9.099/95, art. 38, caput).
O feito comporta julgamento antecipado, nos moldes do artigo 355, inciso I do Código de Processo Civil, porque as provas da alegação 
são documentais e estão todas juntadas aos autos, circunstância que dispensa a produção de prova suplementar.
Ademais, o Superior Tribunal de Justiça, como corolário do princípio da razoável duração do processo entende não ser faculdade, 
mas dever do magistrado julgar antecipadamente o feito sempre que o caso assim o permitir: “Presentes as condições (que ensejam 
o julgamento antecipado da causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder.” STJ, 4ª. Turma, RESp 2.833-RJ, Rel. Min. 
Sálvio de Figueiredo, j. em 14.08.90, DJU de 17.09.90, p. 9.513)
Como se sabe, o CPC anota, no art. 371, que ao conduzir a instrução processual, “o juiz apreciará a prova constante dos autos, 
independentemente do sujeito que a tiver promovido, e indicará na DECISÃO as razões da formação de seu convencimento.”
Não havendo preliminares a serem analisadas, passo à análise do MÉRITO da ação.
Trata-se de ação visando ao ressarcimento de danos morais supostamente sofridos pela parte autora, ocasionados pela suposta falha 
na prestação de serviços da companhia ré, decorrentes de cancelamento do voo original e realocação em voo em condições inferiores.
De início cumpre destacar que, havendo relação de consumo entre os demandantes, a controvérsia deverá ser analisada à luz do Código 
de Defesa do Consumidor e dos princípios a ele inerentes.
Dessa forma, sendo caso de prestação de serviços, a responsabilidade civil da empresa requerida é objetiva (artigo 14, da Lei n. 
8.078/90), ou seja, que independente da comprovação de culpa. Nesse passo, responde a requerida por defeitos relativos à prestação 
do serviço, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição que, por sua vez, somente é afastada se restar 
comprovado que o defeito inexiste ou se restar comprovada a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro (art. 14, § 3º, I e II, do CDC) 
ou, de acordo com a doutrina e jurisprudência, nas hipóteses em que verificados o caso fortuito ou força maior.
Em sua inicial, o requerente alega ter programado suas férias para o mês de março com a aquisição de passagens aéreas para embarque 
em 26/3/2021 a ser realizado na Cidade de Porto Velho, com ponte aérea na Cidade de Brasília até o destino final João Pessoa, cujo voo 
estava previsto para chegada no dia 27/3/2021 às 2h55min.
Relata, contudo, que no dia do embarque tomou conhecimento de que seu voo havia sido cancelado sem aviso prévio, tendo sido 
remanejado para outro previsto para o dia seguinte, com embarque às 12h.
Informa que teve que pernoitar na Cidade de Porto Velho sem ter recebido qualquer auxílio material por parte da companhia ré. Além 
disso, alega que o voo que substituiu o anterior tinha como ponte aérea a Cidade de São Paulo onde chegou às 17h do dia 27/3/2021e 
teve que aguardar até as 22h35min para embarcar no próximo voo, vindo a chegar em seu destino final somente no dia 29/3/2021 às 
1h45min.
A requerida, por sua vez, sustentou que o autor foi devidamente notificado acerca do cancelamento do voo, alegando que tal fato teria 
ocorrido em razão da segurança dos passageiros. Afirma, assim, não ter praticado nenhum ato ilícito capaz de gerar qualquer dano ao 
autor e que o voo foi cancelado por motivos de segurança. Aponta ausência de comprovação do dano moral pretendido.
A alegação da companhia ré, entretanto, é inadmissível, além de estar desacompanhada de provas, especialmente no que tange à 
comprovação de notificação prévia do requerente acerca do cancelamento do voo.
Isso porque, a relação contratual estabelecida entre as partes se configura típica relação de consumo, aplicando-se, por conseguinte, a 
responsabilidade civil objetiva, configurada independentemente da existência de culpa do agente, a teor do que prescreve o art. 14 do 
Código Consumerista.
A ré, já conhecedora de todos os riscos da comercialização de passagens na época da pandemia, atraiu para si o ônus de cumprir o 
contrato tal como ofertado ao consumidor, não podendo utilizar-se de fato, já presumível, para tentar justificar o cancelamento do voo que 
ela mesma disponibilizou.
Não é demais relembrar, ainda, que era dever da requerida proporcionar ao reclamante outro meio de deslocamento, as suas próprias 
expensas, ainda que em voo de outra companhia aérea.
Ocorre que, as provas colacionadas nos autos, notadamente dos bilhetes de passagens acostados sob ID 58737424 - Pág. 1-2 e ID 
58737425 - Pág. 1 não deixam dúvidas de que, embora o tenha realocado em outro voo, o embarque estava previsto somente para o dia 
seguinte (27/3/2021).
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Não fosse suficiente o descumprimento do contrato inicial com a modificação da data do embarque, também é possível observar que o 
autor foi submetido à longa espera no aeroporto de São Paulo e somente chegou ao seu destino final no dia 29/3/2021, ou seja, dois dias 
depois do originalmente contratado, sem qualquer assistência material por parte da companhia área requerida que, à propósito, além de 
não negar tal fato, ainda tenta se eximir sob a justificativa de que a Resolução 400 da ANAC prevê o fechamento das fronteiras como 
hipótese excludente de responsabilidade.
Todavia, suas alegações nesse sentido devem ser rechaçadas, na medida em que a viagem contratada pelo requerente era dentro do 
território nacional, de sorte que eventuais fechamentos de fronteira em nada influenciariam no cumprimento do contrato.
Logo se observa que a hipótese de excludente de responsabilidade apresentada pela ré não aplica ao caso concreto e, portanto, 
diferentemente do alegado em contestação, tinha ela o dever de prestar assistência material ao requerente.
Portanto, frustrado o objeto do contrato e não comprovada qualquer excludente de responsabilidade deve a requerida indenizar a parte 
autora pelo dano decorrente da má qualidade na prestação dos serviços pactuados, em conformidade com o art. 14 do Código de Defesa 
do Consumidor.
Nesse sentido:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. TRANSPORTE AÉREO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CANCELAMENTO 
DE VOO. TRECHO SÃO PAULO   PORTO ALEGRE. AUTORA QUE RETORNAVA DE VOO INTERNACIONAL QUE DECOLOU 
DE DUBAI CHEGANDO A SÃO PAULO. REACOMODAÇÃO SOMENTE 12 HORAS DEPOIS DO HORÁRIO DO VOO QUE FOI 
CANCELADO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS ANTE O ATRASO INJUSTIFICADO QUE SUPEROU O RAZOÁVEL E POR NÃO 
TER OFERTADO ASSISTÊNCIA MATERIAL. QUANTUM INDENIZATÓRIO FIXADO EM R$2.500,00, POR SE MOSTRAR ADEQUADO 
AO CASO CONCRETO E AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO. (TJ-RS - Recurso Cível: 71009708843 RS, Relator: Mara Lúcia Coccaro Martins Facchini, Data de 
Julgamento: 24/11/2020, Primeira Turma Recursal Cível, Data de Publicação: 27/11/2020)
APELAÇÕES CÍVEIS – AÇÃO INDENIZATÓRIA POR DANO MORAL – REALOCAÇÃO EM VÔO DIVERSO – ATRASO DE 12 
HORAS NA CHEGADA AO DESTINO - NÃO FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO E ACOMODAÇÃO PARA AGUARDAR VÔO QUE 
PARTIRIA SOMENTE NO DIA POSTERIOR - VIOLAÇÃO DA BOA-FÉ CONTRATUAL - NÃO COMPROVAÇÃO DA NECESSIDADE DO 
REMANEJAMENTO REALIZADO PELA COMPANHIA AÉREA – INDENIZAÇÃO EM MONTANTE DESPROPORCIONAL – RECURSO DA 
EMPRESA AÉREA DESPROVIDO – RECURSO DOS AUTORES PROVIDO. 1 – Os imprevistos no transporte aéreo são inerentes à própria 
atividade desempenhada pela companhia, contudo, se a realocação em vôo diverso ocorreu por fortuito externo (alto índice de tráfego na 
malha aeroviária), é ônus da sociedade empresarial comprovar o referido fato. 2 – Se a realocação de vôo causou prejuízo que extravasa 
o mero aborrecimento, tal como a chegada ao destino doze horas após, além do descaso da companhia aérea em fornecer alimentação e 
acomodação aos consumidores que somente poderiam embarcar no primeiro vôo da manha do dia seguinte, conduta que viola a boa-fé 
contratual, cabe a responsabilização civil nos moldes do art. 14 do Código de Defesa do Consumidor. 3 – Considerando as peculiaridades 
do caso concreto, tem-se por justa e razoável a majoração da indenização para R$ 15.000,00, para cada um dos autores. 4 – Recurso da 
empresa aérea desprovido. Recurso dos autores provido. (TJ-MS - AC: 08116922320188120001 MS 0811692-23.2018.8.12.0001, Relator: 
Des. Vladimir Abreu da Silva, Data de Julgamento: 29/11/2020, 4ª Câmara Cível, Data de Publicação: 01/12/2020) – grifei e negritei.
Nesse passo, reconheço a existência do dano e passo à fixação do quantum.
Em análise à inicial, observa-se que a parte autora pretende seja fixada a indenização no patamar de R$ 12.000,00, quantia esta que, 
ao meu sentir, mostra-se desproporcional à situação apresentada, máxime quando o autor não apresenta outras provas que comprovem 
maiores consequências advindas da falha da prestação de serviço, já que logrou êxito em seguir a sua viagem.
Ademais, em que pesem as alegações de que parte de suas férias foram comprometidas pelo ato ilícito da ré, o autor nada juntou para 
comprová-las.
Logo, ainda que o ato ilícito praticado pela requerida tenha lhe causado transtornos capazes de violar sua honra e dignidade, entendo que 
a fixação do dano no patamar pleiteado caracterizaria condenação exorbitante e em desarco com as provas apresentadas.
Desse modo, sopesando todos os fatos e, também, pelo fato da presente ação tramitar no juizado das pequenas causas, o abalo sofrido 
pela parte requerente decorrido da espera desarrazoada no aeroporto sem qualquer auxílio material, tenho como suficiente o arbitramento 
do dano moral no valor de R$ 2.000,00, quantia esta hábil a cumprir a dupla função de compensar o prejuízo suportado pela vítima e 
penalizar o ato ilícito praticado pela requerida, levando em conta a repercussão do dano e a dimensão do constrangimento.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial formulado por ELIZINEI TEIXEIRA DOS SANTOS contra LATAM 
AIRLINES GROUP S/A para CONDENAR a requerida ao pagamento de R$ 2.000,00 (dois mil reais) à título de indenização por danos 
morais em favor do autor, atualizados monetariamente da data do arbitramento (Súmula 362 STJ) e com incidência de juros de 1% ao 
mês a contar da citação (art. 405 do CC).
Por fim, julgo extinto o processo com resolução do MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso I do CPC.
Sem custas e honorários, por se tratar de DECISÃO proferida em primeiro grau de jurisdição, no âmbito dos Juizados Especiais, na forma 
dos artigos 54 e 55 da Lei n. 9.099/95.
SENTENÇA publicada e registrada automaticamente no Pje.
Intimem-se as partes, bem como a requerida para pagamento integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido dos 
consectários legais determinados), em 15 (quinze) dias, contados do trânsito em julgado da DECISÃO, nos moldes do art. 513, §2º, do 
CPC, e Enunciados Cíveis FONAJE n. 97 e 05, sob pena de acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o montante total líquido e certo, 
independentemente de outra intimação, nos termos do artigo 523 do CPC.
Havendo depósito judicial dentro do prazo previsto no artigo acima mencionado, expeça-se alvará a favor da parte credora ou transferência 
bancária, se o caso, arquivando-se os autos na sequência.
Na hipótese de não pagamento e existência de pedido de cumprimento de SENTENÇA, modifique-se a classe e encaminhem-se os autos 
à CONCLUSÃO.
Após, nada sendo requerido em termos de prosseguimento, adotadas as providências de praxe, arquive-se.
Guajará-Mirim, quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Avenida 15 de Novembro, n. 1981, Bairro: Serraria, CEP: 76.850-000 - Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br
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JUIZADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - Juizado da Infância e Juventude
Av. XV de Novembro, 1981, Fórum Nelson Hungria, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone:(69) 35412389
Processo nº 0005413-09.2013.8.22.0015
Polo Ativo: MARIA BARROSO SERPA
Polo Passivo: NÃO INFORMADO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Guajará-Mirim, 12 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

1ª VARA CÍVEL 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível 
email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 7001485-47.2021.8.22.0015 
Classe: Curatela 
Assunto: Levantamento 
Requerente (s): G. G. D. S., CPF nº 23815540259, AV. CURITIBA 604, DISTRITO DE NOVA DIMENSÃO ZONA RURAL - 76857-000 - 
NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
Advogado (s): WELISON NUNES DA SILVA, OAB nº PR58395
MARILZA GOMES DE ALMEIDA BARROS, OAB nº RO3797 
Requerido (s): J. E. D. S., CPF nº 45763984234, AV. CURITIBA 604, DISTRITO DE NOVA DIMENSÃO ZONA RURAL - 76857-000 - 
NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
Advogado (s): SEM ADVOGADO(S)
__________________________________________________________________________
DESPACHO 
Verifica-se que a emenda não foi cumprida integralmente.
Pela derradeira vez, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, aos autos:
a) juntar certidão do cartório de registro de imóveis, a fim de que se possa verificar a existência de bens em nome do curatelado;
b) especificar/comprovar os bens móveis de propriedade do requerido (semoventes, veículos e etc);
Após, conclusos.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará-Mirim, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Guajará-Mirim 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível 
email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 7002671-13.2018.8.22.0015 
Classe: Execução de Alimentos 
Assunto: Alimentos 
Requerente (s): E. C. P. D. C., AVENIDA 1 DE MAIO 6029 JARDIM DAS ESMERALDA - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Requerido (s): E. D. C. L., CPF nº DESCONHECIDO, AVENIDA 1º DE MAIO 6282 JARDIM DAS ESMERALDAS - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): JOSE ANTONIO BARBOSA DA SILVA, OAB nº RO1340
__________________________________________________________________________
DESPACHO 
Trata-se de ação de execução de alimentos em que a parte exequente requer a conversão da presente para o rito de cumprimento de 
SENTENÇA.
Considerando o exposto na DECISÃO de ID55454757 e o art. 6 º da Recomendação n. 62 de 17 de março de 2020 do CNJ, defiro o 
pedido de conversão da execução do rito da prisão para o rito expropriatório. 
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Salienta-se que é cabível a transformação do processo para a modalidade prevista no art. 523 do NCPC, operando-se então a constrição 
patrimonial, para assegurar o efetivo cumprimento das parcelas alimentares devidas.
Norte outro, verifica-se que a parte exequente pugnou pela remessa dos autos para Contadoria judicial para atualização dos cálculos.
INDEFIRO o pedido.
Isto porque, além de se tratar de mero cálculo aritmético, sem qualquer complexidade, o Tribunal de Justiça disponibiliza, por meio do seu 
site na internet, ferramenta para tanto, de fácil acesso. Assim, não há necessidade de o Contador do juízo elaborar a memória do cálculo 
na execução de alimentos.
Nesse sentido também é recente posicionamento do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia:
Agravo de instrumento. Execução de alimentos. Cálculos de atualização do débito. Simples cálculos aritméticos. Remessa à contadoria 
judicial. Desnecessidade. É inapropriada a remessa dos autos à contadoria para atualização do débito alimentar, porquanto, a fim de 
auxiliar as partes, há ferramenta de cálculos de atualização de débitos no sítio eletrônico desta Corte. O pedido de remessa à Contadoria 
Judicial, em ação de execução de alimentos, para a realização de simples cálculos para atualização do débito, traduz-se em atraso no 
andamento do processo daquele que necessita dos alimentos para sua sobrevivência. (TJ-RO, AGRAVO DE INSTRUMENTO, AUTOS 
N. 0808869-32.2020.8.22.0000, 1ª Câmara Cível RELATOR JUIZ CONVOCADO ALDEMIR DE OLIVEIRA, Data de Julgamento 06 de 
abril de 2021).
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar planilha de cálculos atualizada, sob pena de arquivamento.
Em seguida, voltem os autos conclusos.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará-Mirim, terça-feira, 13 de julho de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Guajará-Mirim 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo: 7001340-88.2021.8.22.0015
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO HYUNDAI CAPITAL BRASIL S. A
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANO GONCALVES OLIVIERI - ES11703
RÉU: FABRICIO CAMPOS DE SOUZA
Advogado do(a) RÉU: SAMIR MUSSA BOUCHABKI - RO2570
INTIMAÇÃO Fica a parte autora, por meio de seu advogado, no prazo de 5 dias, intimada acerca da petição do Réu 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo: 7000970-12.2021.8.22.0015
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: M. S. COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE ALIMENTOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FLAVIANA LETICIA RAMOS MOREIRA - RO0004867A
EXECUTADO: ALAN F PIMENTEL - ME
INTIMAÇÃO EXEQUENTE - ATUALIZAR O DÉBITO
Tendo em vista o decurso de prazo para pagamento espontâneo, fica a parte EXEQUENTE, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada a 
atualizar o débito e dar prosseguimento no feito atentando-se que o requerimento de consultas por meio de sistemas judiciais (BACEN, 
RENAJUD e outros) deverá ser acompanhado de custas CÓDIGO 1007, para cada diligência requerida, nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo: 7000279-66.2019.8.22.0015
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: IRACEMA DE SOUZA GOMES
Advogados do(a) AUTOR: MARCIA YUMI MITSUTAKE - RO7835, LUCAS BRANDALISE MACHADO - RO7735, EVERTON ALEXANDRE 
DA SILVA OLIVEIRA REIS - RO7649
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PERÍCIA
Fica A PARTE AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da petição do Perito 
Judicial ID 60992282.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
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Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo: 7001687-24.2021.8.22.0015
Classe: EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37)
EMBARGANTE: SEVERINO ALVES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EMBARGANTE: ALEXANDRE DOS SANTOS NOGUEIRA - RO2892
EMBARGADO: ELIS DAIANE NEUMANN e outros (2)
Advogado do(a) EMBARGADO: PEDRO PEREIRA DE OLIVEIRA - RO4282
Advogado do(a) EMBARGADO: PEDRO PEREIRA DE OLIVEIRA - RO4282
Advogado do(a) EMBARGADO: PEDRO PEREIRA DE OLIVEIRA - RO4282
INTIMAÇÃO Fica a parte embargante, por meio de seu advogado, no prazo de 15 dias, intimada acerca da petição da embargada

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo: 7000311-03.2021.8.22.0015
Classe: USUCAPIÃO (49)
AUTOR: JOSE ANTERO DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: ALVARO ALVES DA SILVA - RO7586
RÉU: VERTICE ENGENHARIA LTDA - ME e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível 
email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 7001680-66.2020.8.22.0015 
Classe: Execução Fiscal 
Assunto: Estaduais 
Requerente (s): ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA FARQUAR, - DE 2882 A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, CNPJ nº 19907343000162, AVENIDA FARQUAR, - DE 2882 A 3056 - LADO PAR 
PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado (s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Requerido (s): JOSE LUCINO DA SILVA, CPF nº 03711285287, AV. 10 DE ABRIL E PRINCESA ISABEL St. 02 ST. 02 - 76850-000 - 
GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): SEM ADVOGADO(S)
__________________________________________________________________________
SENTENÇA 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Estado de Rondônia em face de José Lucino da Silva, objetivando a cobrança da CDA nº 
20170200019558 no valor inicial de R$ 69.974,06 (sessenta e nove mil novecentos e setenta e quatro reais e seis centavos).
Todavia, sobreveio a informação do autor que à época do ajuizamento da execução fiscal, o executado já era falecido, situação que 
importa na extinção do feito, pois ausentes uma das condições da ação, qual seja, legitimidade passiva da parte executada.
De acordo com a certidão do Oficial de Justiça de ID59629608, o executado faleceu em 30/11/2012, enquanto que a execução fiscal foi 
ajuizada apenas em 01/08/202020, em nome do próprio executado e não de seu espólio.
No caso dos autos, não há que se falar em substituição processual, visto que, o pedido apenas seria viável se o executado viesse à óbito 
no curso do processo de execução.
No caso em tela, como já salientado, a morte ocorreu muito antes da realização dos lançamentos e, inclusive, muito antes da ocorrência 
do fato gerador dos tributos, sendo incabível o mero redirecionamento da execução.
Trago jurisprudência nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA CONTRA DEVEDOR JÁ FALECIDO. CARÊNCIA DE AÇÃO. ILEGITIMIDADE 
PASSIVA. ALTERAÇÃO DO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO PARA CONSTAR O ESPÓLIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N 392/
STJ. 1. O exercício do direito de ação pressupõe o preenchimento de determinadas condições, quais sejam: a) a possibilidade jurídica do 
pedido: b) o interesse de agir; e c) a legitimidade das partes. No caso em análise, não foi preenchido o requisito da legitimidade passiva, 
uma vez que a ação executiva foi ajuizada contra o devedor, quando deveria ter sido ajuizada em face do espólio. Dessa forma, não há 
que se falar em substituição da Certidão de Dívida Ativa, haja vista a carência de ação que implica a extinção do feito sem resolução 
do MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. O redirecionamento pressupõe que o ajuizamento tenha sido 
feito corretamente. 2. Mesmo quando já estabilizada a relação processual pela citação válida do devedor, o que não caso dos autos, a 
jurisprudência desta Corte entende que a alteração do título executivo para modificar o sujeito passivo da execução não encontrando 
amparo na Lei 6.830/80. Sobre o tema, foi editado recentemente o Enunciado n. 392/STJ, o qual dispõe que “A Fazenda Pública pode 
substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da SENTENÇA de embargos, quando se tratar de correção de erro material ou 
formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução “. 3. Naturalmente, sendo o espólio responsável tributário na forma do art. 
131, III, do CTN, a demanda originalmente ajuizada contra o devedor com citação válida pode a ele ser redirecionada quando a morte 
ocorre no curso do processo de execução, o que não é o caso dos autos onde a morte precedeu a execução (STJ- 2n Turma- REsp 
1.222.561/RS-Rei. Min. Mauro Campbell Marques - j. 26.04.2011). (grifo nosso)
EMENTA - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL - AJUIZAMENTO EM PREJUÍZO DE PESSOA FALECIDA - PRETENSÃO 
DE SUBSTITUIÇÃO DO POLO PASSIVO PELO ESPÓLIO OU SUCESSORES - IMPOSSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 392 
DO STJ - RECURSO IMPROVIDO. Ajuizando o município ação de execução fiscal contra pessoa falecida, há de se extinguir o processo 
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sem resolução de MÉRITO, porquanto vedada a substituição do polo passivo pelo espólio ou sucessores do de cujus. É que a sucessão 
processual só poderia ocorrer se o falecimento tivesse ocorrido no curso do processo, o que não é o caso dos autos. Precedentes. (TJ-
MS - APL: 08018251920138120021 MS 0801825-19.2013.8.12.0021, Relator: Des. Luiz Tadeu Barbosa Silva, Data de Julgamento: 
20/03/2014, 5ª Câmara Cível, Data de Publicação: 21/03/2014). (grifo nosso)
Assim, pugna o autor pela extinção do feito, considerando que o lançamento foi realizado apenas contra o devedor identificado 
nominalmente na CDA (20170200019558), e que pessoas falecidas não possuem legitimidade para comporem o polo ativo ou passivo 
de qualquer demanda, bem como não se tratar de hipótese de redirecionamento da execução, de rigor o reconhecimento da ilegitimidade 
passiva.
Ante o exposto, extingo o feito, sem resolução do MÉRITO, pela carência de ação, nos termos do artigo 485, inciso VI do novo CPC.
Sem custas ou honorários
SENTENÇA publicada e registrada automaticamente.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará-Mirim, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Guajará-Mirim 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo: 7002127-54.2020.8.22.0015
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARCOS QUEIROS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: SAMIR MUSSA BOUCHABKI - RO2570
RÉU: M. I. P. D. O.
Advogados do(a) RÉU: ADRIANE EVANGELISTA BARROSO - RO7462, ADRIELY EVANGELISTA BARROSO - SP424887
INTIMAÇÃO AUTOR - DNA
Fica a parte AUTORA intimada para manifestar-se quanto ao resultado do exame de DNA anexo aos autos no ID 58754352. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo: 7002127-54.2020.8.22.0015
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARCOS QUEIROS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: SAMIR MUSSA BOUCHABKI - RO2570
RÉU: M. I. P. D. O.
Advogados do(a) RÉU: ADRIANE EVANGELISTA BARROSO - RO7462, ADRIELY EVANGELISTA BARROSO - SP424887
Intimação RÉU - DNA
Fica a parte REQUERIDA intimada para manifestar-se quanto ao resultado do exame de DNA anexo aos autos no ID 58754352. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível Processo: 7000876-35.2019.8.22.0015 
Classe: Interdição 
Assunto: Tutela e Curatela 
Requerente (s): MIRIAN JUSTINIANO, AV. 13 DE SETEMBRO 2012 SÃO JOSÉ - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Requerido (s): CERMEM JUSTIANO, CPF nº 34917551234, AV. 13 DE SETEMBRO 2012 SÃO JOSÉ - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM 
- RONDÔNIA
Advogado (s): SEM ADVOGADO(S)
__________________________________________________________________________
SENTENÇA 
Trata-se de ação de interdição e curatela com pedido de tutela antecipada ajuizada por MIRIAN JUSTINIANO RABELO em face de 
CARMEM JUSTINIANO.
Sustenta a requerente, em síntese, que a curatelanda é portadora de neoplasia maligna do fígado (CID 10:C 22) e doença de alzheimer (G30) 
e, diante do quadro de saúde (ID 25658739 - Págs. 13/15), encontra-se desorientada no tempo e no espaço, de modo que necessita de ajuda 
constante de terceiros para realizar sua higiene pessoal, alimentação e vigilância em tempo integral. Necessita, ainda, de pessoa que possa 
representá-la perante os órgãos administrativos e instituições financeiras, em especial junto ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, vez 
que é beneficiária de amparo social ao idoso, com renda no valor mensal de 01(um) salário mínimo vigente (ID 25658739 - Pág. 12).
Aponta a imprescindibilidade da curatela para representação em todos os atos de cunho patrimonial e negocial. Diante desses 
fundamentos, pugna pela concessão da tutela antecipada, para que seja nomeada curadora especial da curatelanda. No MÉRITO, 
requereu a procedência do pedido confirmando a tutela antecipada anteriormente concedida. 
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Deferida a assistência judiciária gratuita e o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (ID 25861228).
Foram realizados estudo psicológico (ID 29185404) e social (ID 29433041). 
Em parecer, o Ministério Público opinou pelo julgamento procedente do pedido (ID 33669652). 
Citada (ID’s 35744115 e 35744678), foi nomeada a Defensoria Pública como curadora especial da requerida (ID’s 25861228 e 34624893) 
e apresentou contestação por negativa geral, nos termos do documento de ID 40509960.
Em réplica, a autora se manifestou pugnando pelo julgamento procedente do pedido (ID 44941154).
Instadas as partes a especificarem provas, a requerente afirmou não ter outras provas a produzir (ID 50409526), enquanto que a requerida 
se manteve silente.
É o relatório. Decido. 
FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se de pedido de interdição e curatela.
O Estatuto da Pessoa com Deficiência - Lei 13.146/15 modificou substancialmente o instituto da incapacidade no direito pátrio. Atualmente 
somente são absolutamente incapazes os menores de 16 anos. A simples deficiência física ou mental não é mais causa de incapacidade, 
conforme se depreende dos artigos 3º e 4º do CC.
Assim, a incapacidade está relacionada com a impossibilidade de manifestação de vontade (inciso III do art. 4º do CC), de modo que há 
uma alteração dos fundamentos da incapacidade.
O Estatuto da Pessoa com Deficiência apregoa:
Art. 4º Toda pessoa com deficiência tem direito à igualdade de oportunidades com as demais pessoas e não sofrerá nenhuma espécie 
de discriminação.
§1º Considera-se discriminação em razão da deficiência toda forma de distinção, restrição ou exclusão, por ação ou omissão, que tenha 
o propósito ou o efeito de prejudicar, impedir ou anular o reconhecimento ou o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais de 
pessoa com deficiência, incluindo a recusa de adaptações razoáveis e de fornecimento de tecnologias assistivas.
O mesmo Estatuto prevê que a pessoa com deficiência tem assegurado o direito ao exercício de sua capacidade legal em igualdade de 
condições com as demais pessoas e que, quando necessário, se submeterá à curatela nos termos da lei, a qual afetará apenas atos 
relacionados aos direitos de natureza patrimonial (artigos 84 e 85 da Lei 13.146/2015).
Tal diploma normativo ainda deu nova redação ao Art. 1.768 do Código Civil, que previa a interdição, remodelando o instituto e prevendo 
tão somente a curatela.
A esse respeito Cristiano Chaves de Farias, em seu magistério, preleciona que “em se tratando de incapacidade (relativa) fundada em 
critério subjetivo (psicológico), considerando que a incapacidade é excepcional, é exigível o reconhecimento judicial da causa geradora da 
incapacidade, através de uma DECISÃO judicial a ser proferida em ação específica, por meio de um procedimento especial de jurisdição 
voluntária. É a chamada ação de curatela – e não mais ação de interdição, para garantir o império da filosofia implantada pelo Estado 
da Pessoa com Deficiência. É o caso da incapacidade relativa das pessoas que, mesmo por causa transitória ‘não puderem exprimir sua 
vontade’ (CC, art. 4º), cuja incapacidade precisa ser reconhecida pelo juiz (FARIAS, Cristiano Chaves de. Curso de Direito Civil: Famílias 
- 8ª ed. p. 930)” (g.n.).
Constata-se que o instituto da interdição ainda é regulado pelo Código de Processo Civil, nos artigos 747 e seguintes, e que houve uma 
complexa sucessão de normas sobre o instituto, o que implica na necessidade de identificação de qual norma ainda vigora.
A redação original do CC previa no Art. 1.728 que “A interdição deve ser promovida”. Com o advento da Lei 13.146/2015 passou a ter a 
redação “O processo que define os termos da curatela deve ser promovido”. Ocorre que entrou em vigor a Lei 13.105/15 - Novo Código 
de Processo Civil, editada anteriormente, que revogou tal DISPOSITIVO e regulou a matéria em seu Art. 747.
Embora exista certa divergência doutrinária de qual norma deve prevalecer em razão da sucessão de leis, entendo que o critério 
cronológico não é o que melhor se aplica ao caso.
O Novo Código de Processo Civil é uma norma geral, que regula um dos aspectos da incapacidade, e foi editado sob os institutos jurídicos 
vigentes a época de sua edição, que foi anterior ao Estatuto da Pessoa com Deficiência.
Já o Estatuto da Pessoa com Deficiência é especial em relação ao CPC, pois tem uma FINALIDADE precípua de modificar os institutos 
atualmente vigentes sobre os deficientes físicos e mentais, abolindo o termo “interdição” e prevendo apenas que, “quando necessário, a 
pessoa com deficiência será submetida à curatela, conforme a lei” (§1º do art. 84 da Lei 13.146/2015).
A esse respeito Cristiano Chaves de Farias aduz que “embora o Código Instrumental ainda denomine a ação de ‘interdição’, a superveniência 
do Estatuto da pessoa com Deficiência alterou a sua nomenclatura. Por absoluta incompatibilidade, o vocábulo ‘interdição’ é afastado do 
sistema, por se mostrar preconceituoso, estigmatizante e por indicar a ideia de medida restritiva de direitos” (FARIAS, Cristiano Chaves 
de. Curso de Direito Civil: Famílias - 8ª ed. p. 932).
Desse modo, no atual cenário jurídico não há mais interdição de pessoas relativamente incapazes, pois a lei estabeleceu apenas que 
eles se sujeitarão à curatela quando for necessário. As prescrições processuais sobre a matéria, restaram prejudicadas com o advento 
do Estatuto da Pessoa com Deficiência, que é especial e deve prevalecer.
Conforme se observa dos autos, além de ser afligida com neoplasia maligna do fígado (CID 10:C 22) e doença de alzheimer (G30), 
a curatelada necessita de apoio para todas as atividades da vida diária, como banho, troca de roupa, alimentação, asseio, e outras, 
conforme informações de ID’s 29185404 e 29433041.
Por se tratar de procedimento que adquiriu contornos de jurisdição voluntária, em que o juiz não é “obrigado a observar o critério de legalidade 
estrita, podendo adotar em cada caso a solução que considerar mais conveniente ou oportuna” (artigo 723, parágrafo único, do CPC), deixo 
de observar o procedimento previsto para os feitos de interdição, pois não há necessidade de exame pericial para avaliação da incapacidade 
da curatelada, que já está suficientemente comprovada nos autos (pela documentação médica, o estudo psicossocial e o relatório social).
O laudo psicológico (ID 29185404) atestou que a requerida “(...) precisa de supervisão constante, que apesar de não se locomover sem 
ajuda, fica ansiosa quando acha que está sozinha, requerendo que haja sempre alguém por perto, interagindo. Que ela necessita de 
auxílio para alimentação, higiene, segurança e demais atividades do dia (...)”.
Ainda, consta do relatório social (ID 29433041) que “(...) a requerida, Sra. Carmem, 77 anos, é totalmente dependente para as atividades 
da vida diária, faz uso de medicamento e necessita de cuidados especiais, sendo a requerente, Sra. Miriam, 49 anos, quem dispensa os 
cuidados à idosa (...)”.
A requerente, por sua vez, comprovou a legitimidade para exercer o encargo em razão do vínculo existente entre ambas. 
Nos termos do artigo 1.767 do Código Civil, estão sujeitos a curatela aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem 
exprimir sua vontade (inciso I), os ébrios habituais e os viciados em tóxico (inciso III) e os pródigos (inciso V).
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Assim, todo este conjunto probatório denota que o deferimento da pretensão inicial é a medida que se impões, haja vista que a curatelada 
não reúne condições de expressar amplamente sua vontade.
DO ALCANCE DA CURATELA
A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial (art. 85 da Lei n. 13.146/2015).
Consigna-se que eventuais bens do(a) curatelado(a) não poderão ser vendidos pelo(a) curador(a), a não ser mediante autorização judicial 
(artigos 1.750 e 1.754, ambos do Código Civil).
Não poderá também o(a) curador(a) contrair dívidas em nome do(a) curatelado(a), inclusive para abatimento direto em eventual benefício 
previdenciário, a não ser por expressa e específica autorização judicial (art. 1.748, inc. I, do Código Civil).
DISPOSITIVO 
Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido e NOMEIO Mirian Justiniano Rabelo, brasileira, casada, do lar, portadora do RG n. 392718 
SSP/RO e do CPF n. 315.707.392-34, residente e domiciliada na Av. 13 de Setembro, n. 2012, Bairro São José, Guajará-Mirim/RO, 
curadora de Carmem Justiniano, brasileira, portadora do RG n. 452108 SSP/RO e do CPF n. 349.175.512-34, residente e domiciliada 
na Av. 13 de Setembro, n. 2012, Bairro São José, Guajará-Mirim/RO, para os atos de disposição patrimonial, observadas as limitações 
abaixo, assim como recebimento e administração de benefício previdenciário.
Julgo extinto o presente feito com apreciação do MÉRITO, com fundamento no artigo 487, inc. I, do CPC.
Na forma do art. 755, inc. I, do CPC, fica AUTORIZADO(A) o(a) curador(a) a:
a) receber os vencimentos ou benefício previdenciário do curatelado, nos termos do art. 1.747, inc. II, do Código Civil. Outros valores que 
não aqueles (vencimentos e benefícios previdenciários), deverão ser depositados em conta poupança, somente movimentável mediante 
alvará judicial;
b) representar o(a) curatelado(a) em órgãos administrativos e judiciais, em qualquer justiça e instância, para preservação de seu direito, 
sendo que qualquer valor recebido em ação administrativa ou judicial deverá ser depositado em conta poupança, igualmente movimentável 
mediante alvará judicial;
c) gerenciar eventuais bens móveis e imóveis do(a) curatelado(a), vedando-se emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, 
demandar ou ser deMANDADO, e praticar, em geral, os atos que não sejam de mera administração (art. 1.782 do Código Civil).
Outras situações particulares deverão ser reclamadas de forma individualizada e em ação oportuna.
Todos os valores somente poderão ser utilizados em benefício exclusivo do(a) curatelado(a), lembrando que a qualquer instante poderá 
o(a) curador(a) ser instado(a) a prestação de contas, pelo que deverá ter cuidado no armazenamento de notas, recibos, comprovantes 
etc.
Expeça-se termo de curatela, especificando, EM DESTAQUE, as limitações e autorização contidas nesta DECISÃO.
Na forma do §3º do artigo 755 Código de Processo Civil, publique-se esta DECISÃO por três vezes apenas no Diário da Justiça, com 
intervalo de 10 (dez) dias, bem como no site do Tribunal de Justiça e na plataforma do CNJ, onde devem permanecer por 6 meses.
Embora não se tenha decretado interdição, entendo que deve ser inscrito em registro civil a nomeação de curador, pois há que se dar 
publicidade ao ato para garantir direitos de terceiros. Em aplicação analógica do disposto no artigo 9º, inciso III, do Código Civil, inscreva-
se a presente no Registro Civil (art. 29, V, Lei 6.015/73).
Observa-se que a requerente é beneficiária da assistência judiciária gratuita, conforme DECISÃO de ID 25861228.
Intimem-se. Ciência à Defensoria Pública e ao Ministério Público.
Após o trânsito em julgado, nada sendo requerido e adotadas as providências de praxe, arquive-se.
Expeça-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA.
Guajará-Mirim, terça-feira, 16 de fevereiro de 2021. 
Karina Miguel Sobral 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Guajará-Mirim 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo: 7000770-44.2017.8.22.0015
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: SAVIO ORO WIN e outros (3)
EXECUTADO: SALOMÃO ORO WIN
Advogado do(a) EXECUTADO: VANESSA SILVA DE MOURA BARBOSA - RO9449
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
1) Fica A PARTE REQUERIDA intimada a manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de SENTENÇA.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo: 7002597-56.2018.8.22.0015
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
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AUTOR: MARIA CLAUDINEIA DA SILVA LUCAS
RÉU: ANDERSON JUNIOR DA SILVA LUCAS
Intimação - SENTENÇA 
Fica a parte REQUERIDA intimada acerca da SENTENÇA ID: “[...] Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido e NOMEIO a requerente, 
MARIA CLAUDINEIA DA SILVA LUCAS, brasileira, solteira, doméstica, portadora do RG n. 1091768 SSP/RO e do CPF n. 951.513.542-
72, Fone (69) 99291-4452, residente e domiciliada na Avenida Raimundo Fernandes, n. 3645, Bairro São José, Nova Mamoré/RO, 
curadora de ANDERSON JUNIOR DA SILVA LUCAS, brasileiro, solteiro, portador do CPF n. 027.012.702-00, residente e domiciliado 
na na Avenida Raimundo Fernandes, n. 3645, Bairro São José, Nova Mamoré/RO, para os atos de disposição patrimonial, observadas 
as limitações abaixo, assim como para recebimento e administração de benefício previdenciário. Julgo extinto o presente feito com 
apreciação do MÉRITO, com fundamento no artigo 487, inc. I, do CPC. Na forma do art. 755, inc. I, do CPC, fica AUTORIZADO(A) o(a) 
curador(a) a: a) receber os vencimentos ou benefício previdenciário do curatelado, nos termos do art. 1.747, inc. II, do Código Civil. 
Outros valores que não aqueles (vencimentos e benefícios previdenciários), deverão ser depositados em conta poupança, somente 
movimentável mediante alvará judicial; b) representar o(a) curatelado(a) em órgãos administrativos e judiciais, em qualquer justiça e 
instância, para preservação de seu direito, sendo que qualquer valor recebido em ação administrativa ou judicial deverá ser depositado 
em conta poupança, igualmente movimentável mediante alvará judicial; c) gerenciar eventuais bens móveis e imóveis do(a) curatelado(a), 
vedando-se emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser deMANDADO, e praticar, em geral, os atos que não 
sejam de mera administração (art. 1.782 do Código Civil). Outras situações particulares deverão ser reclamadas de forma individualizada 
e em ação oportuna. Todos os valores somente poderão ser utilizados em benefício exclusivo do(a) curatelado(a), lembrando que a 
qualquer instante poderá o(a) curador(a) ser instado(a) a prestação de contas, pelo que deverá ter cuidado no armazenamento de notas, 
recibos, comprovantes etc. Expeça-se termo de curatela, especificando, EM DESTAQUE, as limitações e autorização contidas nesta 
DECISÃO. Na forma do §3º do artigo 755 Código de Processo Civil, publique-se esta DECISÃO por três vezes apenas no Diário da 
Justiça, com intervalo de 10 (dez) dias, bem como no site do Tribunal de Justiça e na plataforma do CNJ, onde devem permanecer por 6 
meses. Embora não se tenha decretado interdição, entendo que deve ser inscrito em registro civil a nomeação de curador, pois há que 
se dar publicidade ao ato para garantir direitos de terceiros. Em aplicação analógica do disposto no artigo 9º, inciso III, do Código Civil, 
inscreva-se a presente no Registro Civil (art. 29, V, Lei 6.015/73). Isento de custas pela parte autora, haja vista a gratuidade deferida. 
Após o trânsito em julgado, nada sendo requerido e adotadas as providências de praxe, arquive-se. Em virtude da ausência de interesse 
recursal (preclusão lógica), a SENTENÇA transita em julgado na presente data. Adotadas as providências de praxe, arquive-se. Expeça-
se o necessário. SENTENÇA publicada em audiência, saindo os presentes intimados. [...]”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo: 7001638-80.2021.8.22.0015
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: TAISSA DA SILVA SOUSA registrado(a) civilmente como TAISSA DA SILVA SOUSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: TAISSA DA SILVA SOUSA - RO5795
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
INTIMAÇÃO AUTOR 
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar acerca da Petição ID-60990958.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo: 7001262-02.2018.8.22.0015
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COIMBRA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAYNNER ALVES CARNEIRO - RO6368
EXECUTADO: D S CARNEIRO - ME
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada acerca da expedição da Certidão 
de Dívida (ID 60874233) e para se manifestar em termos de prosseguimento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo: 7001641-35.2021.8.22.0015
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: M. S. COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE ALIMENTOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SAMIR MUSSA BOUCHABKI - RO2570
EXECUTADO: VALDIRENE THOME DA SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do MANDADO, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
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Fica a parte advertida que em se tratando de MANDADO de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, 
as custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo: 7000348-30.2021.8.22.0015
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS - MG44698-A
EXECUTADO: DOUGLAS VIEIRA NOGUEIRA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do MANDADO, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de MANDADO de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, 
as custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo: 0005578-27.2011.8.22.0015
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MICHEL FERNANDES BARROS - RO1790, ALINE FERNANDES BARROS - RO2708
EXECUTADO: ANIZAEL JOSE DA SILVA e outros (2)
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada para se manifestar acerca da petição 
do INSS (ID 60702481).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo: 7057960-41.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ICCAP IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRENDA VASQUES BENITES - MS21228
EXECUTADO: ROBERTO AGUIAR FURTADO
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo: 7001862-18.2021.8.22.0015
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Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: REBOUCAS E SOARES IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: SAMIR MUSSA BOUCHABKI - RO2570
EXECUTADO: FABRICIO CAMPOS DE SOUZA
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (CINCO) DIAS, intimada para se manifestar acerca da 
certidão do oficial de justiça (ID 59808208).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo: 7000206-26.2021.8.22.0015
Classe: CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (32)
AUTOR: CELSO JOAO JOCHEM
Advogado do(a) AUTOR: WELSER RONY ALENCAR ALMEIDA - RO1506
RÉU: SUELI VIANA DOS SANTOS
Advogado do(a) RÉU: MANOEL RIVALDO DE ARAUJO - RO315-B-B
INTIMAÇÃO AUTOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Fica a parte REQUERENTE intimada, no prazo de 05 dias, para manifestação quanto aos Embargos de Declaração apresentados.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível 
email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 7003347-29.2016.8.22.0015 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Piso Salarial 
Requerente (s): HELIA DE SOUZA ARAUJO, CPF nº 34935363215, AVENIDA BANDEIRANTE 2389 LIBERDADE - 76850-000 - 
GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): JOHNNY DENIZ CLIMACO, OAB nº RO6496
GABRIEL DE MORAES CORREIA TOMASETE, OAB nº RO2641 
Requerido (s): MUNICÍPIO DE GUAJARÁ MIRIM, AVENIDA 15 DE NOVEMBRO CENTRO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - 
RONDÔNIA
Advogado (s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM
__________________________________________________________________________
DESPACHO 
Considerando os comprovantes anexados nos IDs n. 24779983 - Pág. 1 e 29103325 - Pág. 2, certifique a CPE se houve o pagamento 
integral das custas iniciais e finais, vinculando-os ao feito, se o caso.
Havendo valores remanescentes, intime-se a parte autora para proceder a quitação, no prazo de 05 (cinco) dias. Em caso de inércia, 
independentemente de nova CONCLUSÃO, inscreva-se o débito em dívida ativa e arquive-se os autos.
Não havendo nada mais a adimplir, conclusos para deliberações.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará-Mirim, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Guajará-Mirim 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível 
email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 7000529-02.2019.8.22.0015 
Classe: Inventário 
Assunto: Inventário e Partilha 
Requerente (s): L. L. S., CPF nº 61550612204, RUA PATÁPIO SILVA 5364 FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-618 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
Advogado (s): SAMIR MUSSA BOUCHABKI, OAB nº RO2570 
Requerido (s): C. J. D. S., CPF nº 23597100953
Advogado (s): SEM ADVOGADO(S)
__________________________________________________________________________
DESPACHO 
Chamo o feito à ordem.
Em consulta a aba expedientes junto ao sistema PJE, verifica-se que a Fazenda Pública Federal e a Municipal não foram intimadas 
acerca deste processo.
Deste modo, em decorrência do disposto no art. 626 do CPC, intime-se a Fazenda Pública Federal e Municipal nos termos do DESPACHO 
de ID24915722, item 6.
Após, voltem os autos conclusos.
Intime-se.
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SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará-Mirim, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Guajará-Mirim 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível 
email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 0000002-43.2017.8.22.0015 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Piso Salarial 
Requerente (s): DANIELA BERNARDO DA SILVA, CPF nº 52564967272, AVENIDA ANTÔNIO CORREIA DA COSTA 4223 10 DE ABRIL 
- 76980-214 - VILHENA - RONDÔNIA
Advogado (s): JOHNNY DENIZ CLIMACO, OAB nº RO6496
ANTONIO RABELO PINHEIRO, OAB nº RO659
GABRIEL DE MORAES CORREIA TOMASETE, OAB nº RO2641
CRISTIANO POLLA SOARES, OAB nº RO5113 
Requerido (s): MUNICÍPIO DE GUAJARÁ MIRIM, AVENIDA 15 DE NOVEMBRO CENTRO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - 
RONDÔNIA
Advogado (s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM
__________________________________________________________________________
DESPACHO 
Em decorrência do exposto na petição de ID57354729, bem como da ficha financeira do ano de 2021 anexada no ID57354734, determino 
que os autos sejam encaminhados para a Contadoria deste Juízo para:
a) Informar quais são os valores atuais devidos à exequente pelo Município referentes ao salário base, pós-graduação e quinquênio e;
b) Esclarecer ao juízo se, a partir da publicação da nova Lei Municipal de Educação, houve a implementação correta dos valores 
referentes ao salário base, pós-graduação e quinquênio, conforme fichas anexas.
Juntados os esclarecimentos da contadoria judicial, intime-se as partes para sobre eles se manifestarem, no prazo de 5 dias.
Após, conclusos.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará-Mirim, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Guajará-Mirim 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível 
email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 0005483-31.2010.8.22.0015 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Penhora / Depósito/ Avaliação 
Requerente (s): BANCO DA AMAZONIA SA, CNPJ nº 04902979000144, AV. PRESIDENTE VARGAS 800, - DE 381/382 AO FIM CENTRO 
- 66017-000 - BELÉM - PARÁ
Advogado (s): ALINE FERNANDES BARROS, OAB nº RO2708
MICHEL FERNANDES BARROS, OAB nº RO1790 
Requerido (s): FRANCINEY CARDOSO TEIXEIRA, CPF nº 17990661268, AV. JOSUÉ TEIXEIRA DA SILVA 3257, NÃO CONSTA STª. 
LUZIA - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
JOEL ALVES, CPF nº 22062106220, TRAVESSA SANTA IZABEL 102 JARDIM DAS ESMERALDAS - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - 
RONDÔNIA
ASSOCIACAO DE MORADORES E AGRICULTORES DO DIST SURPRESA, CNPJ nº 04393468000144, AV. DR. MENDONÇA LIMA 
1414 CENTRO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): AURISON DA SILVA FLORENTINO, OAB nº RO308B
__________________________________________________________________________
DECISÃO 
A resposta da penhora on line foi PARCIALMENTE POSITIVA. 
A despeito do Novo Código de Processo Civil prever que na hipótese de bloqueio de valores a transferência deve ser realizada somente 
depois de rejeitada ou não apresentada manifestação pelo executado, nos termos do art. 854, §5º, CPC, considerando que a simples 
manutenção do bloqueio sem transferência do numerário acarreta prejuízo a ambas as partes, já que os valores não terão nenhuma 
espécie de correção monetária, determino a transferência, haja vista que na conta judicial o numerário será devidamente atualizado.
Sendo assim, intimem-se os executados, consoante disposto no art. 854, §2º, do NCPC para, querendo, manifestarem-se nos termos do 
§3º do mesmo artigo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ficando desde já advertidos que eventual manifestação deverá versar exclusivamente 
sobre os assuntos tratados no art. 854, §3º, CPC.
Na hipótese de manifestação, intime-se o exequente para, querendo, manifestar-se em 5 dias. Em seguida, venham os autos 
conclusos.
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Não havendo manifestação, o que deve ser certificado, fica automaticamente convolado em penhora o bloqueio, independentemente de 
redução a termo (art. 854, §5º, CPC). Neste caso, intime-se o devedor para que, querendo, se manifeste, em 15 (quinze) dias, por meio 
de simples petição nos autos, nos termos do artigo 525, §11 do CPC, ficando limitadas as alegações a fato superveniente ao término do 
prazo para impugnação, assim como aquelas relativas a validade e adequação da penhora, sob pena de seu silêncio acarretar a liberação 
do valor transferido, ficando desde já autorizada a expedição de alvará ou transferência bancária, vindo em seguida os autos conclusos 
para extinção pelo pagamento, se o caso.
Havendo impugnação, dê-se vista ao requerente para manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias. 
Norte outro, o valor penhorado não é suficiente para quitar o débito. Assim, após cumpridas as diligências acima, manifeste-se o exequente 
indicando outros bens passiveis de penhora, no prazo de 05 (cinco) dias e sob pena de arquivamento.
Intimem-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará-Mirim, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Guajará-Mirim 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível Processo: 7000721-95.2020.8.22.0015 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Reconhecimento / Dissolução, Defeito, nulidade ou anulação 
Requerente (s): GRAZIELI BEBER DA SILVA, CPF nº 04961304204, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 3055 SANTA LUZIA - 76857-000 
- NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
Advogado (s): RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS, OAB nº RO5769 
Requerido (s): VANDO CANDIDO DO CARMO, CPF nº 87324512291, 7ª LINHA DO RIBEIRÃO, S/N, KM 38, PA IGARAPÉ DAS ARARAS 
ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
Advogado (s): 
__________________________________________________________________________
SENTENÇA 
Trata-se de ação declaratória de nulidade com reconhecimento e dissolução de união estável e pedido de partilha de bens no qual as 
partes pugnam pela homologação do acordo extrajudicial anexado no ID59556206.
Recebo o pedido e, considerando que as partes são capazes, o objeto é lícito e a matéria versa sobre direitos disponíveis (autorizado por 
lei), com fundamento no art. 840, do Código Civil, HOMOLOGO por SENTENÇA o acordo celebrado pelas partes, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos. 
Por conseguinte, declaro extinto o feito, nos termos do art. 487, inciso III, alínea “b”, do CPC, determinando o arquivamento dos autos.
SENTENÇA registrada automaticamente no sistema e publicada. Intimem-se. 
Sem custas finais.
Transitada em julgado nesta data, nos termos do parágrafo único do art. 1.000 do CPC.
Adotadas as providências de praxe, arquivem-se os autos.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Guajará-Mirim, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Guajará-Mirim 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível 
email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 7000646-56.2020.8.22.0015 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Acidentário, Assistência Judiciária Gratuita, Honorários Advocatícios 
Requerente (s): DONEVAL DA SILVA SARAIVA, CPF nº 38686503268, RUA 13 DE MAIO 4573 PLANALTO - 76857-000 - NOVA 
MAMORÉ - RONDÔNIA
Advogado (s): TAISSA DA SILVA SOUSA, OAB nº RO5795 
Requerido (s): I. -. I. N. D. S. S., RUA JOSÉ DE ALENCAR 2094, - DE 1610/1611 A 2317/2318 BAIXA UNIÃO - 76805-860 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
Advogado (s): PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
__________________________________________________________________________
DESPACHO 
Em análise aos autos, verifica-se que, por equívoco, constou do DESPACHO de ID56512549, como valor dos honorários a quantia de 
R$370,00 (trezentos e setenta reais), todavia, o montante correto e já fixado é de R$1.110,00 (um mil, cento e dez reais – ID35711760).
Considerando que a proposta feita pela expert ao ID58261319, aproxima-se ao quantum já arbitrado pelo presente juízo ao ID35711760, 
determino à escrivania que estabeleça contato com a perita médica, Dra. HELENA CRISTINA SILVEIRA E SILVEIRA, para que, no prazo 
de 5(cinco) dias, informe se aceita o encargo e o valor arbitrado ao ID35711760 (R$1.110,00 – um mil, cento e dez reais).
Com a resposta, venham os autos conclusos para eventual nomeação.
Intime-se. Expeça-se o necessário.
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SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará-Mirim, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Guajará-Mirim 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível 
email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 7002474-53.2021.8.22.0015 
Classe: Inventário 
Assunto: Inventário e Partilha 
Requerente (s): TOSHIKO MITSUTAKE, CPF nº 28574362204, RUA RIO DA PAZ 3422 NOVA CIDADE - 85803-100 - CASCAVEL - 
PARANÁ
CODERIA NAOMI MITSUTAKE, CPF nº 47409312904, RUA RIO DA PAZ 3422 NOVA CIDADE - 85803-100 - CASCAVEL - PARANÁ
Advogado (s): INDIELE DE MOURA, OAB nº RO6747
CASSIO ESTEVES JAQUES VIDAL, OAB nº RO5649 
Requerido (s): MILTON HISSACHI MITSUTAKE, CPF nº 38979527934, AVENIDA ANTÔNIO CORREIA DA COSTA 1417 SERRARIA - 
76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
CELSO LIOUJI MITSUTAKE, CPF nº 48685208904, RUA MINAS GERAIS 2771, - DE 955/956 A 1880/1881 CENTRO - 85812-030 - 
CASCAVEL - PARANÁ
Advogado (s): SEM ADVOGADO(S)
__________________________________________________________________________
DESPACHO 
Intime-se a parte autora para que proceda à emenda da inicial, no prazo de 15 (quinze) dias e sob pena de indeferimento (art. 321, 
parágrafo único, CPC), tomando as seguintes providências:
1) Recolher as custas processuais ou juntar aos autos além da declaração de hipossuficiência, a razão objetiva pela qual não consegue 
pagar as custas, devendo comprovar documentalmente a presença dos pressupostos legais para a concessão da gratuidade (juntando 
declaração de imposto de renda, por exemplo).
2) Retificar o valor da causa a fim de corresponder ao monte-mor partilhável e recolher as respectivas custas. Por oportuno registre-se 
que o regimento de custas (Lei n. 3.896/2016) prevê o percentual de 2% sobre o valor da causa a título de custas iniciais, vez que não 
há previsão de audiência obrigatória para os procedimentos especiais. Deverá juntar, além dos comprovantes de pagamento, os boletos 
correspondentes.
3) Juntar certidão de casamento legível e atualizada (ID61048187).
4) Carrear certidão de dependentes habilitados junto ao INSS ou órgão empregador.
5) Apresentar a Certidão Negativa de Testamento do Colégio Notarial do Brasil – CNB.
6) Regularizar a representação processual da cônjuge supérstite e demais herdeiros com a juntada das respectivos documentos pessoais, 
comprovantes de residência e procurações em nome do advogado habilitado nos autos, na impossibilidade, incluí-los ao polo passivo da 
demanda para fins de citação, apresentando-se, para tanto, qualificação e endereço. Consigno que a procuração de ID61048192 está 
assinada por terceiro(a), todavia, não foi colacionada procuração com poderes de representação, o que também há de ser suprido.
7) Juntar comprovante de propriedade/posse dos bens que se pretende partilhar, com as respectivas certidões de inteiro teor, CRV e 
comprovação de valor.
8) Esclarecer a existência de valores em conta bancária, crédito disponível em processo judicial/administrativo etc., colacionando-se os 
extratos, declarações emitidas por órgãos oficiais e certidões de objeto e pé.
Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
Decorrido o prazo, venham conclusos.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará-Mirim, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Guajará-Mirim 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível 
email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 7002787-48.2020.8.22.0015 
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
Assunto: Revisão 
Requerente (s): C. A. P. G., RUA TUNÍSIA 6235 CIDADE NOVA - 76810-708 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado (s): DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Requerido (s): A. D. S. A. A., CPF nº 71229590234, RUA ANTÔNIO LUIZ DE MACEDO 2686 SANTA LUZIA - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA
A. S. A. G., CPF nº 04776590204, RUA ANTÔNIO LUZ DE MACEDO 2686 SANTA LUZIA - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - 
RONDÔNIA
Advogado (s): TALITA RAMOS ALENCAR, OAB nº RO9411
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__________________________________________________________________________
DESPACHO 
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, manifestando-se sobre a sua conveniência e necessidade, de modo justificado, 
no prazo de 5 (cinco) dias.
Pretendendo as partes a produção de prova testemunhal, devem apresentar o rol de testemunhas (que deverá conter, sempre que 
possível: nome, profissão, estado civil, idade, número de CPF, número de identidade e endereço completo da residência e do local de 
trabalho), no prazo de 5 dias, a contar deste DESPACHO, sob a pena de preclusão.
Desde já ficam advertidas as partes que cabe aos advogados constituídos informar ou intimar cada testemunha por si arrolada (observadas 
as regras do artigo 455 do CPC), cumprindo ao advogado juntar aos autos, no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar sua intimação da 
designação da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento.
Em se tratando de testemunha arrolada pela Defensoria Pública ou por advogado que patrocina a causa em função de nomeação 
como advogado dativo, o MANDADO será expedido pelo cartório (exceto se houver compromisso de apresentação em audiência 
independentemente de intimação). 
Caso ambas as partes requeiram o julgamento antecipado da lide, remetam-se os autos ao Ministério Público para parecer e, após tornem 
os autos conclusos para SENTENÇA.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará-Mirim, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Guajará-Mirim 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível 
email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 7002942-51.2020.8.22.0015 
Classe: Separação de Corpos 
Assunto: Dissolução 
Requerente (s): J. P. D. S. F., CPF nº 81479042668, AV. MADEIRA MAMORÉ 218 SERRARIA - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - 
RONDÔNIA
Advogado (s): JANAINA PEREIRA DE SOUZA FLORENTINO, OAB nº RO1502 
Requerido (s): A. D. S. F., CPF nº 28572068287, AV. MADEIRA MAMORÉ 218 SERRARIA - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - 
RONDÔNIA
Advogado (s): AURISON DA SILVA FLORENTINO, OAB nº RO308B
__________________________________________________________________________
DESPACHO 
Em análise dos autos, verifica-se que as partes no ID58178654 participaram de audiência de conciliação que foi registrada como frutífera, 
pugnando pela extinção e arquivamento do feito.
Deste modo, para que não pairem dúvidas, intime-se a parte requerente para informar, no prazo de 05 (cinco) dias, expressamente, se 
intenta a desistência do pedido inicial, bem como a parte requerida, em decorrência do disposto no art. 485, §4º do CPC, tendo em vista 
que a ata de audiência de conciliação não está clara neste sentido.
Com as manifestações, voltem os autos conclusos.
Intime-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará-Mirim, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Guajará-Mirim 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível 
email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 7002088-28.2018.8.22.0015 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Moral 
Requerente (s): EURO FERREIRA GUEDES, CPF nº 06527477953, OSVALDO CRUZ 2516 SANTA LUZIA - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): SAMAEL FREITAS GUEDES, OAB nº RO2596 
Requerido (s): GOL LINHAS AÉREAS, CNPJ nº 06164253000187, AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO 6990 
AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
LATAM LINHAS AÉREAS S/A, CNPJ nº 02012862000160, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
TVLX VIAGENS E TURISMO S/A, CNPJ nº 12337454000131, RUA MANOEL COELHO 600, 3 ANDAR - SÃO CAETANO DO SUL 
CENTRO - 09510-101 - SÃO CAETANO DO SUL - SÃO PAULO
Advogado (s): FABIO RIVELLI, OAB nº BA34908
BERNARDO AUGUSTO GALINDO COUTINHO, OAB nº RO2991
CELSO DE FARIA MONTEIRO, OAB nº AL12449
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GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502
__________________________________________________________________________
DESPACHO 
Sem prejuízo, por ora, deixo de analisar o pedido de ID59207675, no qual a parte autora requer a expedição de alvará para levantamento 
dos valores comprovados ao ID59077745 (R$ 22.255,57 – vinte e dois mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e sete 
centavos).
Em atenção aos princípios da não surpresa e do contraditório substancial, abra-se vista dos autos as partes, pelo prazo de 5(cinco) dias, 
a fim de se manifestarem quanto ao pedido do autor (ID5920767), em vista que o montante depositado aos autos é superior ao valor 
transacionado ao ID58749188, e, segundo informado, o pagamento se daria mediante TED diretamente para conta bancária em nome do 
patrono do autor. Ainda, a princípio, em dissonância com o quantum arbitrado em SENTENÇA /acórdão.
No mesmo prazo, requerente e requeridos, deverão se manifestar expressamente acerca da petição de ID58876232.
Decorrido o prazo, voltem conclusos para deliberações.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará-Mirim, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Guajará-Mirim 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível 
email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 7003569-94.2016.8.22.0015 
Classe: Usucapião 
Assunto: Usucapião Extraordinária 
Requerente (s): MARIA OLIVEIRA DOS SANTOS, AVENIDA ANTONIO CORREIA DA COSTA 1154 SÃO JOSÉ - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Requerido (s): WANDERLEIA APARECIDA SOUZA BRITO, CPF nº DESCONHECIDO, RUA ACRE 3567 VISTA ALEGRE - 76974-000 
- ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ESPÓLIO DE ANTÔNIA DE SOUZA BRITO, CPF nº DESCONHECIDO
ANTONIA DE SOUZA BRITO, CPF nº DESCONHECIDO
Advogado (s): SUSANA CURY EL CHEBIB FILHA, OAB nº RO521
__________________________________________________________________________
DESPACHO 
Em decorrência das peculiaridades do caso e com o fito de evitar nulidades, intime-se o Município de Guajará-Mirim por carta, com AR, 
nos termos do DESPACHO de ID54443705.
Com o transcurso do prazo, voltem os autos conclusos.
Intime-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE HONORÁRIOS.
Guajará-Mirim, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Guajará-Mirim 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível 
email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 0010163-98.2006.8.22.0015 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Pagamento, Rescisão do contrato e devolução do dinheiro 
Requerente (s): NAGIB ELIAS BOUCHABKI, CPF nº 00097071234, AV. DUQUE DE CAXIAS 2020, NÃO CONSTA SANTA LUZIA - 
76980-214 - VILHENA - RONDÔNIA
MINERVA NAGIB BOUCHABKI, CPF nº 50888153287, AV. DUQUE DE CAXIAS 2020, NÃO CONSTA SANTA LUZIA - 76980-214 - 
VILHENA - RONDÔNIA
Advogado (s): ADEMIR DIAS DOS SANTOS, OAB nº RO3774
ANTONIO BENTO DO NASCIMENTO, OAB nº RO20418760268
AMADEU GUILHERME LOPES MACHADO, OAB nº RO1225 
Requerido (s): MIGUEL SENA FILHO, CPF nº 62873520272, AV. DUQUE DE CAXIAS 2125, - DE 1920/1921 A 2349/2350 SÃO 
CRISTÓVÃO - 76804-042 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado (s): JOSE JORGE TAVARES PACHECO, OAB nº RO1888
PEDRO WANDERLEY DOS SANTOS, OAB nº RO1461
__________________________________________________________________________
DESPACHO 
Defiro o pedido.
Cumpra-se nos termos da DECISÃO de ID50854709 - Pág. 1, lavrando-se o auto de adjudicação em nome da exequente com observância 
do art. 877 do NCPC.
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Com a formalização da adjudicação, intime-se a exequente/adjudicatária para, no prazo de 10 (dez), ressarcir espontaneamente ao 
Espólio de Janaína Cristina Trentin Bouchabki os valores referentes aos IPTUs pagos (IDs31482855 - Pág. 3-7), bem como em termos 
de prosseguimento, sob pena de extinção/arquivamento.
Havendo depósito, desde já fica autorizada a expedição de alvará ou transferência bancária, caso requerida.
Por oportuno, consigna-se que, como já dito na DECISÃO de ID50854709 – Pág. 2, em caso de inadimplência, a execução do referido 
crédito deverá ser buscada em outros autos.
Intimem-se. Expeça-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará-Mirim, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Guajará-Mirim 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível 
email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 7001943-69.2018.8.22.0015 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Espécies de Contratos, Compra e Venda, Defeito, nulidade ou anulação 
Requerente (s): MARIA HELENA DE SOUZA MAGUETI, CPF nº 85424854249, RUA ARTHUR ARANTE MEIRE s.n., 6431 - NÃO 
CADASTRADO SÃO JOSÉ - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
Advogado (s): RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS, OAB nº RO5769 
Requerido (s): WALDEVINO MACEDO LIMA, CPF nº 35131950287, KM 6 s.n. 3ª LINHA - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
RONALDO AGOSTINHO DA SILVA, CPF nº 84829974249, RUA PRINCESA ISABEL 10 PEROCÃO - 29220-000 - GUARAPARI - 
ESPÍRITO SANTO
NATALIA SOUZA DA SILVA, AV. ARTHUR ARANTE MEIRA 6431 SÃO JOSÉ - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
RENAIRA SOUZA DA SILVA, ARTHUR ARANTES MEIRE SAO JOSE - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
ROBSON AUGUSTO SOUZA SILVA, AV. ARTHUR ARANTE MEIRA 6431 SÃO JOSÉ - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
Advogado (s): ANDERSON LOPES MUNIZ, OAB nº RO3102
WELSER RONY ALENCAR ALMEIDA, OAB nº RO1506
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
__________________________________________________________________________
DESPACHO 
Inferido o pedido de decretação da revelia. O requerido RONALDO AGOSTINHO DA SILVA é representado pela Defensoria Pública, a 
qual possui prazo em dobro para apresentação de defesa e, em consulta ao sistema processual, verificou-se que foi respeitado. 
Oportunizo, o prazo de 05 (cinco) para que as partes esclareçam se pretendem produzir outras provas, indicando os pontos controvertidos 
e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento.
Sendo apresentado rol de testemunhas ou produção de outras provas, venham os autos conclusos para eventual DECISÃO saneadora.
Havendo pedido de julgamento antecipado da lide, remetam-se os autos ao Ministério Público para manifestação e, após conclusos para 
SENTENÇA.
Intimem-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará-Mirim, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Guajará-Mirim 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível 
email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 0005005-86.2011.8.22.0015 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Pagamento 
Requerente (s): BANCO DA AMAZONIA SA, CNPJ nº 04902979002783, AV. PRESIDENTE VARGAS 800, AVENIDA PRESIDENTE 
VARGAS 800 CENTRO - 66017-901 - BELÉM - PARÁ
Advogado (s): MICHEL FERNANDES BARROS, OAB nº RO1790
ALINE FERNANDES BARROS, OAB nº RO2708 
Requerido (s): ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DE SERRA GRANDE, CNPJ nº 01963300000139, RAMAL BOM SOSSEGO 
km 70 ZONA RURAL - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
ELIZEU NUNES SOBRINHO, CPF nº 13892193215, LT 01-A, GLEBA A Km 15 M/D, SÍTIO BOM JESUS SETOR IATA - 76850-000 - 
GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
EDSON DA SILVA PEREIRA, CPF nº 62653784220, SÍTIO SANTA ROSA KM 62,8, GLEBA 03 - SETOR RAMAL DO CACHOEIRINHA 
- LADO DIREITO LOTE 21 ZONA RURAL - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
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Advogado (s): SEM ADVOGADO(S)
__________________________________________________________________________
DECISÃO 
A parte executada ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE SERRA GRANDE foi regularmente citada por edital e, decorrido o 
prazo in albis, houve a nomeação de curador, o qual apresentou embargos por negativa geral.
Instada, a parte exequente pugnou pela rejeição dos embargos e regular prosseguimento.
É o relato do necessário. Decido.
O procedimento executório em tela funda-se em título executivo extrajudicial.
A defesa oferecida pelo curador especial é genérica e ineficiente para afastar a exigibilidade do título exequendo, impondo-se o 
prosseguimento da execução em seus ulteriores termos, com vistas à satisfação do crédito, pelo que REJEITO DE PLANO.
Intime-se a exequente para, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de arquivamento, indicar bens passíveis de penhora ou requerer o que 
entender de direito, sem prejuízo da apresentação de planilha atualizada de cálculos e pagamentos de custas por eventuais diligências.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE HONORÁRIOS.
Guajará-Mirim, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Guajará-Mirim 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível 
email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 0002032-22.2015.8.22.0015 
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse 
Assunto: Liminar 
Requerente (s): NILTON LEITE, CPF nº 16217543249, AV. TIRADENTES 2402 SETOR 01 - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
Advogado (s): LINDOLFO CARDOSO LOPES JUNIOR, OAB nº RO4974
ELEN CAROLINE MENEZES BARROSO, OAB nº RO10362 
Requerido (s): ROGERIO CORREA, CPF nº DESCONHECIDO, AV. CASTELO BRANCO 1520 10 DE ABRIL - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA
ANTONIO ALBANI SAMPAIO DE OLIVEIRA, CPF nº 11532246234, AV. 1º DE MAIO 6634, NÃO CONSTA JARDIM DAS ESMERALDAS - 
76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): AURISON DA SILVA FLORENTINO, OAB nº RO308B
CHERISLENE PEREIRA DE SOUZA, OAB nº RO1015
__________________________________________________________________________
DESPACHO 
Em análise dos autos, verifica-se que o processo n. 0002622-96.2015.8.22.0015 transitou em julgado, conforme certidão de ID58258207 - 
Pág. 2.
Deste modo, conforme consignado no ID26460807 - Pág. 23, DETERMINO que a CPE junte nestes autos a cópia da SENTENÇA proferida 
no processo acima mencionado.
Com a juntada, voltem os autos conclusos.
Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE HONORÁRIOS.
Guajará-Mirim, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Guajará-Mirim 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível 
email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 0003145-11.2015.8.22.0015 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
Requerente (s): AMAZON DISTRIBUIDORA DE TINTAS LTDA, CNPJ nº 12325051000172, AV. CONSTITUIÇÃO 282 CENTRO - 76980-
214 - VILHENA - RONDÔNIA
Advogado (s): RAFAEL BURG, OAB nº RO4304 
Requerido (s): Oi Móvel S.A, CNPJ nº 05423963000111, QUADRA 3, BLOCO A,ANDAR TÉRREO PARTE 2, ED. ESTAÇÃO TEL. 
CENTRO NORTE ASA NORTE - 70755-520 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
Advogado (s): MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827
ALESSANDRA MONDINI CARVALHO, OAB nº RO4240
MARCELO FERREIRA CAMPOS, OAB nº RO3250
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635
__________________________________________________________________________
DECISÃO 
A executada peticionou nos autos argumentando que o valor reivindicado é incorreto. Isso porque, considerando que o crédito é concursal, 
a atualização somente poderá ocorrer até a data do pedido de recuperação judicial, ou seja, 20/06/2016. Argumentou que como a 
condenação em danos morais ocorreu em data posterior àquela, não pode haver a atualização. 
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Desse modo, apontou como valor devido o montante de R$14.593,50 (quatorze mil e quinhentos e noventa e três reais e cinquenta 
centavos). Afirmou, ainda que, não deve incidir a multa e os honorários da execução, haja vista a impossibilidade de pagamento 
espontâneo.
Ao ser intimado a se manifestar, o exequente pugnou pelo envio dos autos a contadoria.
Pois bem. Na DECISÃO de ID47883940, a natureza concursal do crédito, bem como incidência dos juros de mora e correção monetária 
sobre o valor da condenação, a partir do evento danoso (data da negativação indevida - 23/03/2014), limitando-se até a data da 
homologação da recuperação judicial (20/06/2016), já foram expressamente reconhecidos.
Ultrapassada tal premissa, verifica-se que não há falar na incidência da multa de 10% e de honorários de advogado em 10%, encargos 
do artigo 523, §1º, do CPC. Isso porque, como já dito, a executada está em recuperação judicial e consequentemente impedida de pagar 
qualquer obrigação de forma voluntária, devendo atender à ordem do concurso de credores. 
Nesse sentido também é a jurisprudência:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE COBRANÇA, REPETIÇÃO DO INDÉBITO E DANO 
MORAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA OI. A executada, por estar em recuperação judicial, está 
impedida de pagar qualquer obrigação de forma voluntária, devendo atender à ordem do concurso de credores. Cumprimento de 
SENTENÇA instaurado depois do deferimento do processamento da recuperação judicial da devedora. Inviabilidade de incidência da 
multa de 10% e dos honorários de advogado em 10% (art. 523, § 1º, do CPC). Não conhecimento da pretensão de afastamento da 
condenação do recorrente ao pagamento de honorários para a recorrida em eventual procedência da impugnação, sob pena de supressão 
de grau de jurisdição. CONHECIDO EM PARTE E NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO, por DECISÃO monocrática.(Agravo de 
Instrumento, Nº 70082700683, Décima Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Nelson José Gonzaga, Julgado em: 14-
11-2019).AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE COBRANÇA, REPETIÇÃO DO INDÉBITO 
E DANO MORAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA OI. A executada, por estar em recuperação judicial, 
está impedida de pagar qualquer obrigação de forma voluntária, devendo atender à ordem do concurso de credores. Cumprimento de 
SENTENÇA instaurado depois do deferimento do processamento da recuperação judicial da devedora. Inviabilidade de incidência da multa 
de 10% e dos honorários de advogado em 10% (art. 523, § 1º, do CPC). Não conhecimento da pretensão de afastamento da condenação 
do recorrente ao pagamento de honorários para a recorrida em eventual procedência da impugnação, sob pena de supressão de grau de 
jurisdição. CONHECIDO EM PARTE E NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO, por DECISÃO monocrática.(Agravo de Instrumento, Nº 
70082700683, Décima Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Nelson José Gonzaga, Julgado em: 14-11-2019).
Assim sendo, a fim de evitar maiores delongas, remetam-se os autos à contadoria para elaboração dos cálculos, nos termos da 
fundamentação supra. Em seguida, vistas as partes.
Não havendo questionamento, expeça-se a certidão informando o valor do crédito e sua natureza, para fins de habilitação do crédito, 
intimando-se a parte para retirada.
Após, arquivem estes autos.
Intimem-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará-Mirim, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Guajará-Mirim 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível 
email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 7002510-03.2018.8.22.0015 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Causas Supervenientes à SENTENÇA  
Requerente (s): LEILANE RIBEIRO CAMELO, CPF nº 76606449200, RUA BALBINO MACIEL 2150 SANTA LUZIA - 76850-000 - 
GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): FRANCISCO SAVIO ARAUJO DE FIGUEIREDO, OAB nº RO1534
MIQUEIAS JOSE TELES FIGUEIREDO, OAB nº RO4962 
Requerido (s): EDER JOAQUIM NOCO DE SANTANA, CPF nº 52512975215, AVENIDA CASTELO BRANCO 2315 SANTA LUZIA - 
76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): MARCELO ESTEBANEZ MARTINS, OAB nº RO3208
__________________________________________________________________________
DESPACHO 
Em análise dos autos, verifica-se que este Juízo determinou a penhora do salário da parte executada nos termos da DECISÃO de 
ID24917988 até o pagamento integral do débito no importe de R$ 15.659,02 (ID26398026), sendo informado pelo Estado de Rondônia no 
ID27684836 que os descontos começariam a partir de maio/2019.
Contudo, certificou a CPE em abril/2021 que não ocorreram novos depósitos (ID56460778), bem como, conforme consulta anexa, nota-se 
que foi realizado um depósito em 24.12.2020 no importe de R$ 655,79, sendo o outro crédito lançado apenas em 26.04.2021 no valor de 
R$ 655,79, ficando os meses de janeiro até março de 2021 sem repasse.
Deste modo, expeça-se ofício ao órgão empregador da parte executada (SEGEP) para esclarecer acerca da ausência de repasse dos 
valores determinados na DECISÃO acima mencionada compreendidos entre os meses de janeiro até março de 2021, no prazo de 10 
(dez) dias.
Norte outro, nota-se que a partir de abril de 2021 os repasses regularizaram, constando junto a conta judicial vinculada a estes autos o 
importe de R$ 2.552,71, conforme extrato anexo.
Deste modo, cumpra-se nos termos do ID24917988, item 3, expedido o respectivo alvará judicial em favor da parte exequente.
Com a resposta da SEGEP, voltem os autos conclusos para deliberações.
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Intime-se. Cumpra-se. 
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará-Mirim, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Guajará-Mirim 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível 
email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 0005760-81.2009.8.22.0015 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Improbidade Administrativa 
Requerente (s): ESTADO DE RONDÔNIA, AV; FARQUAR 2986, COMPLEXO RIO MADEIRA, ED, RIO JAMARY, TÉRREO PEDRINHAS 
- 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado (s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Requerido (s): ZILMAR DE LIMA TEIXEIRA, CPF nº 46886079204, AV. MARECHAL DEODORO, 2350, NÃO SERRARIA - 76980-214 - 
VILHENA - RONDÔNIA
Advogado (s): AURISON DA SILVA FLORENTINO, OAB nº RO308B
__________________________________________________________________________
DESPACHO 
A resposta da penhora on line foi PARCIALMENTE POSITIVA. 
A despeito do Novo Código de Processo Civil prever que na hipótese de bloqueio de valores a transferência deve ser realizada somente 
depois de rejeitada ou não apresentada manifestação pelo executado, nos termos do art. 854, §5º, CPC, considerando que a simples 
manutenção do bloqueio sem transferência do numerário acarreta prejuízo a ambas as partes, já que os valores não terão nenhuma 
espécie de correção monetária, determino a transferência, haja vista que na conta judicial o numerário será devidamente atualizado.
Sendo assim, intime-se o executado, consoante disposto no art. 854, §2º, do NCPC para, querendo, manifestar-se nos termos do §3º do 
mesmo artigo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ficando desde já advertido que eventual manifestação deverá versar exclusivamente sobre 
os assuntos tratados no art. 854, §3º, CPC.
Na hipótese de manifestação, intime-se o exequente para, querendo, manifestar-se em 5 dias. Em seguida, venham os autos 
conclusos.
Não havendo manifestação, o que deve ser certificado, fica automaticamente convolado em penhora o bloqueio, independentemente de 
redução a termo (art. 854, §5º, CPC). Neste caso, intime-se o devedor para que, querendo, se manifeste, em 15 (quinze) dias, por meio 
de simples petição nos autos, nos termos do artigo 525, §11 do CPC, ficando limitadas as alegações a fato superveniente ao término do 
prazo para impugnação, assim como aquelas relativas a validade e adequação da penhora, sob pena de seu silêncio acarretar a liberação 
do valor transferido, ficando desde já autorizada a expedição de alvará ou transferência bancária, vindo em seguida os autos conclusos 
para extinção pelo pagamento, se o caso.
Havendo impugnação, dê-se vista ao requerente para manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias. 
Norte outro, o valor penhorado não é suficiente para quitar o débito. Assim, após cumpridas as diligências acima, manifeste-se o exequente 
indicando outros bens passiveis de penhora, no prazo de 05 (cinco) dias e sob pena de arquivamento.
Intimem-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará-Mirim, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Guajará-Mirim 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo: 7003262-43.2016.8.22.0015
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: RAIMUNDO NONATO DA CRUZ MAIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MIQUEIAS JOSE TELES FIGUEIREDO - RO4962, FRANCISCO SAVIO ARAUJO DE FIGUEIREDO - 
RO1534
EXECUTADO: JUAN ESTEVE MILAN
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível 
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email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 0001901-18.2013.8.22.0015 
Classe: Execução Fiscal 
Assunto: Pagamento 
Requerente (s): ESTADO DE RONDÔNIA, NÃO CONSTA, NÃO CONSTA NÃO CONSTA - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado (s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Requerido (s): ELCI DIAS DOS SANTOS, CPF nº 52213412634
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS CENTRAL NORTE LTDA - ME, CNPJ nº 05807206000141
Advogado (s): SEM ADVOGADO(S)
__________________________________________________________________________
DESPACHO 
Antes de analisar o pedido de ID60968672, intime-se a parte exequente para apresentar planilha de débito atualizada, no prazo de 05 
(cinco) dias, lembrando que este ônus compete às partes, nos termos do CPC.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará-Mirim, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Guajará-Mirim 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível 
email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 7002069-22.2018.8.22.0015 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Duplicata, Honorários Advocatícios 
Requerente (s): M. S. COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ nº 10577620000141, AVENIDA 
ANTÔNIO CORREA DA COSTA 2440 SERRARIA - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): FLAVIANA LETICIA RAMOS MOREIRA, OAB nº RO4688 
Requerido (s): JOSE BORGES RODRIGUES, CPF nº 76299910372, RUA ARUBA 8949 SOCIALISTA - 76829-180 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
J BORGES RODRIGUES & CIA LTDA - ME, CNPJ nº 19559015000112, RUA ARUBA 8949 SOCIALISTA - 76829-180 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
Advogado (s): SEM ADVOGADO(S)
__________________________________________________________________________
DESPACHO 
Antes de analisar o pedido de penhora online, intime-se a parte exequente para apresentar planilha de débito atualizada, no prazo de 05 
(cinco) dias, lembrando que este ônus compete às partes, nos termos do CPC.
Intime-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará-Mirim, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Guajará-Mirim 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível 
email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 7001665-68.2018.8.22.0015 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Duplicata 
Requerente (s): OSMILDO XAVIER REBOUCAS - ME, CNPJ nº 05429930000189, AV. 15 DE NOVEMBRO 520 CENTRO - 76850-000 
- GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): SAMIR MUSSA BOUCHABKI, OAB nº RO2570 
Requerido (s): ONILDO CUNEGUNDES MORAES DA SILVA, CPF nº 22097830200, AV. ANTÔNIO LUIZ DE MACEDO 5053 JARDINS 
DAS ESMERALDAS - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): SEM ADVOGADO(S)
__________________________________________________________________________
DESPACHO 
A parte autora informou que foi localizado veículo de propriedade do executado, razão pela qual requereu o bloqueio via sistema renajud, 
expedição do MANDADO de penhora, avaliação e remoção com depósito em poder do exequente através de seu proprietário.
Pois bem. Conforme documento de ID61104349, o executado não é proprietário do bem. Isso porque, o fato de haver registro de 
comunicação de venda perante o Detran/RO, não induz com a segurança necessária que o executado seja o proprietário ou esteja na 
posse exclusiva do veículo, já que não houve a transferência. Ademais, o registro de bloqueio fica condicionado a efetiva penhora do 
bem.
Portanto, diante da ausência de elementos, INDEFIRO o pedido de penhora e restrição veicular.
Nesse sentido, também é a jurisprudência:
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. PEDIDO DE PENHORA DE AUTOMÓVEL. BEM REGISTRADO EM NOME 
DE TERCEIRO. 1. Descabe promover a penhora de bem que está registrado em nome de terceiro, em sede de ação de execução de 
alimentos. 2. A alegação de que o bem pertence ao devedor, por estar na sua posse, não agasalha o pleito de constrição do bem, quando 
tal fato não resta demonstrado. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E PROVIDO. (TJ-GO AI - 5206468.26.2016.8.09.0000, 
RELATOR: DESEMBARGADOR Jeová Sardinha de Moraes, Data de Julgamento: 17/10/2017, 6ª Câmara Cível, Data de Publicação 
11/10/2017).
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar outros bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará-Mirim, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Guajará-Mirim 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível 
email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 7004773-76.2016.8.22.0015 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Cédula de Crédito Bancário 
Requerente (s): BANCO DO BRASIL SA, CNPJ nº 00000000000191, BANCO DO BRASIL (SEDE III), SBS QUADRA 1 BLOCO G LOTE 
32 ASA SUL - 70073-901 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
Advogado (s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875 
Requerido (s): MARIA JOSE PEREIRA LEITE, CPF nº 33965072234, AVENIDA ROCHA LEAL 936 TAMANDARÉ - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA
NORTEPAN DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI - EPP, CNPJ nº 16586689000118, RUA MÁRIO DE ANDRADE 
2 PANAIR - 76801-420 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
MAICON ALBUQUERQUE MAMEDE, CPF nº 95090169268, RUA MÁRIO DE ANDRADE 2 PANAIR - 76801-420 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
CAROLINE ALBUQUERQUE MAMEDE, CPF nº 95090150249, RUA MÁRIO DE ANDRADE 2 PANAIR - 76801-420 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
RICARDO FRANCA DA COSTA, CPF nº 36065056200, AVENIDA ROCHA LEAL 936 TAMANDARÉ - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - 
RONDÔNIA
Advogado (s): SEM ADVOGADO(S)
__________________________________________________________________________
DESPACHO 
A resposta da penhora on line foi NEGATIVA (recibo anexo - valor encontrado é irrisório, considerando o montante da dívida, por isso foi 
desbloqueado).
Intime-se a parte exequente para indicar outros bens passíveis de penhora, ou requerer o que entender de direito, no prazo de cinco dias, 
sob pena de extinção e/ou arquivamento do feito.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará-Mirim, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Guajará-Mirim 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível 
email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 7001450-87.2021.8.22.0015 
Classe: Demarcação / Divisão 
Assunto: Divisão e Demarcação 
Requerente (s): WILDO OLIVEIRA SANTOS, CPF nº 68758251200, ESTRADA LINHA 30-C, KM 17 ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA 
MAMORÉ - RONDÔNIA
Advogado (s): MAURICE NUNES DA SILVA, OAB nº RO9720 
Requerido (s): WILSON OLIVEIRA SANTOS, CPF nº 92360319272, LINHA 30 C, KM17 ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ 
- RONDÔNIA
Advogado (s): SEM ADVOGADO(S)
__________________________________________________________________________
SENTENÇA 
A parte autora foi devidamente intimada a emendar a inicial no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento. Todavia, deixou 
de atender a determinação judicial. Isso porque, lhe foi determinado para comprovar a hipossuficiência em decorrência do pedido de 
concessão da gratuidade judiciária ou recolher as custas processuais pertinentes.
Ao apresentar a emenda à inicial, a parte autora juntou aos autos documentos que não se adéquam de forma fática e documental a 
previsão legal para concessão das benesses da justiça gratuita, sendo justificada a negativa deste Juízo no ID59961134, bem como 
intimando a parte para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial juntando o comprovante do recolhimento das custas.
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Entretanto, a parte autora realizou novamente pedido de concessão da justiça gratuita, sem, contudo, comprovar o recolhimento das 
custas iniciais.
Deste modo, mantenho o pedido de indeferimento da justiça gratuita, pelos motivos expostos na DECISÃO de ID59961134.
Por oportuno, destaca-se que o DESPACHO de ID59961134 foi publicado no DJ no dia 19.07.2021 e decorreu o prazo em 10.08.2021.
Com efeito, de acordo com o art. 320 do CPC “A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação”. 
Desse modo, deixando a autora de anexar ao processo documento indispensável à propositura da demanda, não obstante ter sido 
devidamente intimada a fazê-lo, outra opção não há senão indeferir a petição inicial. 
Nesse sentido:
“Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e irregularidades 
capazes de dificultar o julgamento de MÉRITO, determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando 
com precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único: Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.”
Posto isso, INDEFIRO A INICIAL, EXTINGUINDO o feito sem análise do MÉRITO, com fundamento no artigo 485, inciso I, c/c artigo 330, 
inciso IV, ambos do CPC.
Não interposta a apelação, intime-se o réu do trânsito em julgado da SENTENÇA (§3º do art. 331 do novo CPC).
Considerando que, nos termos do artigo 1º, §1º da Lei 3.896/2016, o fato gerador das custas ocorre no momento da propositura da ação, 
condeno a autora ao pagamento das custas. 
SENTENÇA publicada e registrada automaticamente. Intimem-se.
Transitada em julgado, adotadas as providências de praxe, arquive-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará-Mirim, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Guajará-Mirim 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível 
email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 7001977-39.2021.8.22.0015 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
Requerente (s): MERCEDES SOARES MONTANHO, CPF nº 11417676272, ESTRADA DO PALHETA S/N, ZONA RURAL COMARA - 
76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): WALTER GUSTAVO DA SILVA LEMOS, OAB nº RO655A
ANNA LUIZA SOARES DINIZ DOS SANTOS, OAB nº RO5841 
Requerido (s): CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON, CNPJ nº 05914650001057, FORTE PRINCIPE SN VILA MARGEM 
RIO GUAPORÉ - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): SEM ADVOGADO(S)
__________________________________________________________________________
SENTENÇA 
A parte autora foi intimada a emendar a inicial no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento. Todavia, deixou transcorrer o 
prazo concedido sem atender à determinação judicial. Isso porque não:
a) juntou histórico de consumo/detalhamento de débitos evidenciando o modo de faturamento (média, estimativa, normal), a voltagem, o 
valor pago em um único documento;
b) adequou os pedidos iniciais (revisão das faturas – débitos atuais);
c) informou expressamente e de modo justificado, quais as provas que pretende produzir (CPC 321);
d) recolheu às custas respeitando o mínimo legal, conforme prevê o art. 12, §1º, Lei 3.896/2016;
Deste modo, como não houve a diligência e atenção necessárias, há que se presumir a falta de interesse, circunstância autorizadora da 
extinção e arquivamento do processo.
Posto isso, INDEFIRO A INICIAL COM EXTINÇÃO do feito sem resolução do MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso I, c/c artigo 330, 
inciso IV ambos do CPC.
Não interposta a apelação, intime-se o réu do trânsito em julgado da SENTENÇA (§3º do art. 331 do novo CPC).
Considerando que, nos termos do artigo 1º, §1º da Lei 3.896/2016, o fato gerador das custas ocorre no momento da propositura da ação, 
condeno a autora ao seu pagamento.
Com o trânsito em julgado, intime-a a efetuar o pagamento e, em caso de inércia, inscreva-a eletronicamente em dívida ativa.
SENTENÇA publicada e registrada automaticamente. Intimem-se.
Transitada em julgado, adotadas as providências de praxe, arquive-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE HONORÁRIOS.
Guajará-Mirim, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Guajará-Mirim 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível 
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email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 7000171-03.2020.8.22.0015 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Defeito, nulidade ou anulação 
Requerente (s): ENERGISA, TRAVESSA DOS NAVEGANTES 39, CERON CENTRO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
ROCHILMER ROCHA FILHO ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP, CNPJ nº 84722693000116, AVENIDA LAURO SODRÉ, - DE 2151 A 
2431 - LADO ÍMPAR PEDRINHAS - 76801-575 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado (s): JAQUELINE MAINARDI, OAB nº RO8520
ENERGISA RONDÔNIA 
Requerido (s): WALMEN MORENO PEDRISCH, CPF nº 11524472204, RUA ANTONIO LUIZ DE MACEDO 3.128 DEZ DE ABRIL - 
76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635
RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892
RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892
__________________________________________________________________________
DESPACHO 
A resposta da penhora online foi POSITIVA, como demonstra recibo juntado aos autos, tendo sido liberado o excesso bloqueado.
A despeito do Novo Código de Processo Civil prever que na hipótese de bloqueio de valores a transferência deve ser realizada somente 
depois de rejeitada ou não apresentada manifestação pelo executado, nos termos do art. 854, §5º, CPC, considerando que a simples 
manutenção do bloqueio sem transferência do numerário acarreta prejuízo a ambas as partes, já que os valores não terão nenhuma 
espécie de correção monetária, determino a transferência, haja vista que na conta judicial o numerário será devidamente atualizado.
Sendo assim, intime-se o(a) executado(a), consoante disposto no art. 854, §2º, do NCPC para, querendo, manifestar-se nos termos do §3º 
do mesmo artigo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ficando desde já advertido(a) que eventual manifestação deverá versar exclusivamente 
sobre os assuntos tratados no art. 854, §3º, CPC.
Na hipótese de manifestação, intime-se o(a) exequente para, querendo, manifestar-se em 5 dias. Em seguida, venham os autos conclusos.
Não havendo manifestação, o que deve ser certificado, fica automaticamente convolado em penhora o bloqueio, independentemente de 
redução a termo (art. 854, §5º, CPC). Neste caso, intime-se o devedor para que, querendo, se manifeste, em 15 (quinze) dias, por meio 
de simples petição nos autos, nos termos do artigo 525, §11 do CPC, ficando limitadas as alegações a fato superveniente ao término do 
prazo para impugnação, assim como aquelas relativas a validade e adequação da penhora, sob pena de seu silêncio acarretar a liberação 
do valor transferido, ficando desde já autorizada a expedição de alvará ou transferência bancária, vindo em seguida os autos conclusos 
para extinção pelo pagamento, se o caso.
Havendo impugnação, dê-se vista ao requerente para manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará-Mirim, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Guajará-Mirim 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível 
email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 7001662-79.2019.8.22.0015 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Cheque 
Requerente (s): AUTO POSTO IRMAOS BATISTA LTDA, CNPJ nº 02393780000102, AVENIDA MARECHAL RONDON 7784, POSTO 
MIRIAN I PARQUE INDUSTRIAL TANCREDO NEVES - 76987-832 - VILHENA - RONDÔNIA
Advogado (s): ANDRE RICARDO STRAPAZZON DETOFOL, OAB nº RO4234 
Requerido (s): IAGO LEITE ARANDIA, CPF nº 04534419201, RUA DOS MISSIONÁRIOS 4041 JARDIM DAS ESMERALDAS - 76850-
000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): SEM ADVOGADO(S)
__________________________________________________________________________
DESPACHO 
A resposta da penhora online foi NEGATIVA, como demonstra recibo juntado aos autos.
Assim, intime-se a parte exequente para indicar outros bens passíveis de penhora, ou requerer o que entender de direito, no prazo de 
cinco dias, sob pena de extinção/arquivamento.
Em caso de inércia, certifique-se e remetam-se os autos à CONCLUSÃO.
Intime-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará-Mirim, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Guajará-Mirim 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível 
email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 7001368-27.2019.8.22.0015 
Classe: Procedimento Sumário 
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Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material, Assistência Judiciária Gratuita 
Requerente (s): RAFAEL GUILHERME ROSAS DA SILVA, CPF nº 02150262258, AV PENTECOSTAL 3620 JARDIM DAS ESMERALDAS 
- 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): TAISSA DA SILVA SOUSA, OAB nº RO5795 
Requerido (s): VALDECIR JUNIOR CORTEZ DE FREITAS, CPF nº DESCONHECIDO, AV ANA NERI 80 TAMANDARÉ - 76850-000 - 
GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): SEM ADVOGADO(S)
__________________________________________________________________________
DESPACHO 
Em consulta ao nome do requerido junto ao sistema INFOJUD, localizou-se o correto número do CPF, conforme documento anexo.
Ante a intimação de ID58764247 e diante do não recolhimento das custas finais, proteste-se e inscreva-se em dívida ativa.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará-Mirim, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Guajará-Mirim 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível 
email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 7000772-43.2019.8.22.0015 
Classe: Execução Fiscal 
Assunto: Responsabilidade Fiscal 
Requerente (s): ESTADO DE RONDÔNIA
Advogado (s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Requerido (s): A. DA SILVA SOUZA EXPORTACOES - ME, CNPJ nº 23095533000108, AV. DOS NAVEGANTES 13 CENTRO - 76850-
000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): SEM ADVOGADO(S)
__________________________________________________________________________
DESPACHO 
Intime-se a parte exequente, pela última vez, para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar novo endereço da parte executada e/ou manifestar 
em termos de prosseguimento, sob pena de extinção do feito em decorrência da ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e 
regular do processo.
Intime-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE HONORÁRIOS.
Guajará-Mirim, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Guajará-Mirim 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível 
email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 7001395-39.2021.8.22.0015 
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80 
Assunto: Bem de Família 
Requerente (s): JOSE PIRES BRAGA, CPF nº 34930639204, RODOVIA 425, KM 14 S/N ZONA RURAL - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM 
- RONDÔNIA
CELESTE PIRES BRAGA REIS, CPF nº 34917136253, RODOVIA 425, KM 14 S/N ZONA RURAL - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - 
RONDÔNIA
Advogado (s): ADRIANE EVANGELISTA BARROSO, OAB nº RO7462
ADRIELY EVANGELISTA BARROSO, OAB nº SP424887 
Requerido (s): Banco Bradesco, BANCO BRADESCO S.A., RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N VILA YARA - 06029-900 - 
OSASCO - AMAPÁ
Advogado (s): BRADESCO
__________________________________________________________________________
SENTENÇA 
A autora foi devidamente intimada a emendar a inicial no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento. Todavia, deixou de 
atender a determinação judicial. 
Com efeito, de acordo com o art. 320 do CPC “A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação”. 
Desse modo, deixando a autora de anexar ao processo documento indispensável à propositura da demanda, não obstante ter sido 
devidamente intimada a fazê-lo, outra opção não há senão indeferir a petição inicial. 
Nesse sentido:
“Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e irregularidades 
capazes de dificultar o julgamento de MÉRITO, determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando 
com precisão o que deve ser corrigido ou completado.
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Parágrafo único: Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.”
Posto isso, INDEFIRO A INICIAL, EXTINGUINDO o feito sem análise do MÉRITO, com fundamento no artigo 485, inciso I, c/c artigo 330, 
inciso IV, ambos do CPC.
Não interposta a apelação, intime-se o réu do trânsito em julgado da SENTENÇA (§3º do art. 331 do novo CPC).
Considerando que nos termos do §1º do artigo 1º da Lei 3.896/2016 o fato gerador das custas ocorre no momento da propositura da ação, 
condeno a parte autora ao pagamento das custas. Haja vista que é insuficiente para o deferimento do pedido de assistência judiciária 
gratuita a simples alegação de pobreza, nos termos do art. 5º, Inciso LXXIV da CF.
SENTENÇA publicada e registrada automaticamente. Intimem-se.
Transitada em julgado, não recolhidas as custas, proteste-se e inscreva-se em dívida ativa.
Após, adotadas as providências de praxe, arquive-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará-Mirim, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Guajará-Mirim 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível 
email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 7002485-82.2021.8.22.0015 
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
Assunto: Alienação Fiduciária 
Requerente (s): BANCO GMAC S/A, CNPJ nº 59274605000113, AVENIDA INDIANÓPOLIS 3096, BLOCO A INDIANÓPOLIS - 04062-
003 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Advogado (s): HIRAN LEAO DUARTE, OAB nº CE10422 
Requerido (s): FRANCINEI DE OLIVEIRA FERNANDES, CPF nº 00459675206, RUA MIGUEL HATZINAKIS 1771 CENTRO - 76850-000 
- GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): SEM ADVOGADO(S)
__________________________________________________________________________
DESPACHO 
Emende a parte autora a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias e sob pena de indeferimento, realizando o pagamento a integralidade das 
custas iniciais. 
Por oportuno registre-se que o regimento de custas (Lei n. 3.896/2016) prevê o percentual de 2% sobre o valor da causa a título de custas 
iniciais, vez que não há previsão de audiência obrigatória para os procedimentos especiais. Vejamos:
Art. 12. As custas judiciais incidirão sobre o valor da causa, da seguinte forma:
I - 2% (dois por cento) no momento da distribuição, dos quais 1% (um por cento) fica adiado para até 5 (cinco) dias depois da audiência 
de conciliação, caso não haja acordo. Havendo acordo, as partes ficam desobrigadas ao pagamento do montante adiado;
Na oportunidade, deverá juntar, além dos comprovantes de pagamento, os boletos correspondentes, além do contrato de financiamento 
devidamente assinado pelo requerido.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará-Mirim, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Guajará-Mirim 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível 
email: gumgab1civel@tjro.jus.br Processo: 7002489-22.2021.8.22.0015 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Fornecimento de Água 
Requerente (s): COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD, AVENIDA PINHEIRO MACHADO 2112, - DE 1964 
A 2360 - LADO PAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-046 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado (s): JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691
COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - CAERD 
Requerido (s): ELOADY SOUZA CAVALCANTE, CPF nº 16273486204, AVENIDA TREZE DE SETEMBRO 170 BAIRRO TAMANDARÉ 
- 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): SEM ADVOGADO(S)
__________________________________________________________________________
DESPACHO 
Trata-se de ação de cobrança ajuizada por Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia - CAERD em face de Eloady Souza 
Cavalcante. 
Intime-se a parte requerente para EMENDAR a inicial, sob pena de indeferimento, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos abaixo dispostos:
a) juntar aos autos documentos que comprovem a impossibilidade de recolher as custas iniciais neste momento processual, em decorrência 
do pedido de diferimento de custas e;
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b) manifestar expressamente acerca da prescrição da dívida que pretende a cobrança, tendo em vista que a fatura venceu ainda no anos 
de 2011, nos termos do art. 10 e art. 487, parágrafo único, ambos do CPC.
Por fim, consigno que não havendo adequação fática e documental com a situação legal prevista, deverá ser realizado o recolhimento 
das custas iniciais, ficando a parte intimada no mesmo prazo acima concedido para emenda a petição inicial, a fim de recolher 1% das 
custas, sob pena de indeferimento.
Por oportuno, alerta-se que em caso de procedimentos especiais ou opção pela não realização de audiência de conciliação deverão ser 
recolhidos o percentual de 2% sobre o valor da causa, nos termos do art. 12 da Lei n. 3.896/2016. 
Intime-se. 
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará-Mirim, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, Guajará-Mirim 

2ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-4500, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: 
(69) 3541-7187 
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo: 7002910-80.2019.8.22.0015
Classe: AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA e outros
Advogados do(a) AUTOR: FLAVIO CONESUQUE FILHO - RO0001009A, MARCOS ANTONIO METCHKO - RO0001482A
RÉU: CLAUDIONOR LEME DA ROCHA e outros 
Advogado do(a) RÉU: WELISON NUNES DA SILVA - PR58395
Advogado do(a) RÉU: WELISON NUNES DA SILVA - PR58395
Intimação PARTES 
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca da Certidão ID-61068183.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-4500, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: 
(69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo: 7000178-29.2019.8.22.0015
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: DENIZE CIBELLY PAPADOPULOS DE LIMA e outros (2)
Advogados do(a) EXEQUENTE: DEIVID CRISPIM DE OLIVEIRA - RO6913, ADRIANE EVANGELISTA BARROSO - RO7462
Advogados do(a) EXEQUENTE: DEIVID CRISPIM DE OLIVEIRA - RO6913, ADRIANE EVANGELISTA BARROSO - RO7462
Advogados do(a) EXEQUENTE: DEIVID CRISPIM DE OLIVEIRA - RO6913, ADRIANE EVANGELISTA BARROSO - RO7462
EXECUTADO: JOSE ROBERTO LOPES
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS REPETIÇÃO DE ATO
Fica a parte AUTORA intimada para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda ao prévio recolhimento das custas da diligência, CÓDIGO 
1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-4500, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: 
(69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo: 0000005-95.2017.8.22.0015
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JACKIELINE CORDELIER DOS SANTOS DE SA
Advogados do(a) AUTOR: ANTONIO RABELO PINHEIRO - RO659, GABRIEL DE MORAES CORREIA TOMASETE - RO2641, 
CRISTIANO POLLA SOARES - RO5113, JOHNNY DENIZ CLIMACO - RO6496
RÉU: MUNICÍPIO DE GUAJARÁ MIRIM
INTIMAÇÃO Fica a parte Autora, por meio de seu advogado, no prazo de XX, intimada para dá prosseguimento ao feito. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
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Av. XV de Novembro, 1981, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-4500, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: 
(69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo: 7000838-52.2021.8.22.0015
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ARLETE RIBEIRO DANTAS
Advogado do(a) AUTOR: GIGLIANE PORTUGAL DE CASTRO - RO3133
RÉU: PEDRO LINS DOS SANTOS e outros (7)
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do MANDADO, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de MANDADO de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, 
as custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-4500, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: 
(69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo: 7000782-87.2019.8.22.0015
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: MARIA JOANA ARAUJO PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RAYNNER ALVES CARNEIRO - RO6368
RÉU: GERALDO PEREIRA DA SILVA JUNIOR 
Intimação AUTOR - COMPROVAR ANDAMENTO DE PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o andamento da carta precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-4500, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: 
(69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo: 7001609-98.2019.8.22.0015
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JORGE FERNANDES LEITE
Advogado do(a) AUTOR: GIGLIANE PORTUGAL DE CASTRO - RO3133
RÉU: CASSIANE MACEDO LEITE
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 7002219-95.2021.8.22.0015
Classe/Assunto: Procedimento Comum Cível / Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Protesto Indevido de Título, Indenização 
por Dano Material, Fornecimento de Energia Elétrica 
Distribuição: 20/07/2021 
AUTOR: JOVANA CELANTE 
ADVOGADO DO AUTOR: MARIA CRISTINA BATISTA CHAVES, OAB nº RO4539 
RÉU: ENERGISA 
ADVOGADO DO RÉU: ENERGISA RONDÔNIA 
DECISÃO 
Determino à CPE que retifique no Pje o valor da causa para R$ 47.606,60 (quarenta e sete mil e seiscentos e sessenta reais e sessenta 
centavos).
Recebo a emenda à inicial. 
Trata-se de ação proposta por JOVANA CELANTE em face de ENERGISA RONDÔNIA S/A, em que (i) pleiteia declaração de inexistência 
de débito de 17 (dezessete) faturas mensais de energia elétrica, entre o período de maio de 2016 a julho de 2021, (ii) dano moral no valor 
de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), e (iii) tutela de urgência para religar energia elétrica.
Em síntese, a requerente alega que as faturas de energia elétrica dos meses de maio/2016, junho/2016, dezembro/2017, janeiro/2018, 
fevereiro/2018, março/2018, abril/2018, dezembro/2018, janeiro/2019, março/2019, outubro/2020, novembro/2020, março/2021, 
abril/2021, maio/2021 e julho/2021, possuem valor abusivos. Sustenta que não houve modificação no consumo mensal, que possui 
poucos eletrodomésticos e que as cobranças não são justas.
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Afirma que em fevereiro 2020 a requerida realizou vistoria e constou que o medidor estava queimado, sem registrar corretamente o 
consumo. Entretanto, não conseguiu resolver a questão e em 15 de junho de 2021 a requerida realizou o corte de energia elétrica.
Assim, diante do cenário posto, pleiteia tutela de urgência para requerida religar o fornecimento da energia elétrica.
É o relatório. Passo a decidir.
De início, ressalto que a ação foi distribuída em 20 de julho de 2021, quase um mês após o suposto corte de energia elétrica narrado na inicial 
(em 15 de junho de 2021). Após autora esclarecer as questões, voltaram os autos para análise da liminar. 
Pois bem.
Para concessão da tutela de urgência devem estar previstos, de forma cumulativa, os elementos da probabilidade do direito e o perigo de 
dano ou risco ao resultado útil do processo (caput do artigo 300 do CPC).
A requerente está inadimplente junto à requerida há 5 anos, efetuando pagamento apenas das parcelas que reputa serem corretas. Os débitos 
existentes são de faturas correspondentes ao consumo mensal da unidade de consumidora da autora em que sustenta ser exorbitante.
Em que pese as argumentações da requerente, não verifico, por ora, a probabilidade do direito. 
Primeiramente, saliento que somente após a determinação da emenda à inicial, para apresentar as contas de energia elétrica pagas, a 
requerente efetuou pagamento das faturas dos meses de fevereiro de 2021 e de junho de 2021, conforme comprovantes com data de 27 
de julho de 2021 de id. Num. 60779296 - Pág. 1-2. As referidas faturas possuem consumo de 342 kWh, no valor de 254,92 (de fevereiro de 
2021) e de 197 kWh, no valor de R$ 148,81 (de junho de 2021).
Juntou também suposto comprovante de pagamento da fatura de energia elétrica de janeiro de 2021, no entanto, está ilegível e cortado, 
o que prejudica análise (id. Num. 60779296 - Pág. 3). A referida conta de energia elétrica possui consumo de 352kWh e valor R$ 286,52.
Ainda juntou histórico de contas pendentes emitido pela requerida, em que consta que a requerente efetuou pagamento de energia elétrica 
dos meses de julho, agosto e setembro de 2020, respectivamente, valores de R$ 410,23, R$ 397,98 e R$ 522,92, conforme documento de id. 
Num. 60779294 - Pág. 1. Apesar dos pagamentos, a requerente discute faturas de consumo de 636kWh de R$ 486,92 (de março de 2021), 
de 612kWh de R$ 457,94 (de abril de 2021), de 494kWh de R$ 377,44 (de maio de 2021), além de outras de anos anteriores.
Em sede de consignação sumária, não vislumbro, por ora, que o consumo de energia elétrica esteja desproporcional e abusivo, pois a autora 
sequer apresentou aos autos comparativos que sua conta de energia elétrica possuía média de consumo inferior ao cobrado. Pelo contrário, 
os pagamentos dos meses de julho, agosto e setembro de 2020 que constam no histórico de contas pagas no id. Num. 60779294 - Pág. 1, 
além dos comprovantes de pagamentos das faturas de fevereiro e junho de id. Num. 60779296 - Pág. 1-2, demonstram que o consumo da 
autora está, aparentemente, em consonância com as outras cobranças que reputa abusivas.
A requerente limita-se a apresentar fotos de alguns eletrodomésticos, quais inclusive um deles é ar-condicionado, o que é consabido 
consome muita energia. 
Como cediço, a prestação do serviço de fornecimento de energia elétrica provém de relação contratual, razão porque, a despeito da sua 
essencialidade, a empresa requerida não está jungida a mantê-la sem a contrapartida obrigacional do consumidor, nem a retomá-la sem o 
adimplemento da dívida que originou a suspensão.
No caso dos autos, a requerente discute 17 (dezessete) faturas de energia elétrica e, somente após o corte de energia, questiona os valores 
que alega serem abusivos. Além das parcelas pretéritas, a requerente também não comprovou o pagamento das faturas atuais, de sorte que 
não se vislumbra a presença da probabilidade do direito, tampouco o perigo de dano.
Diante da ausência de comprovação de que os valores cobrados destoam do custo do consumo médio da autora, INDEFIRO a tutela 
provisória de urgência pelos motivos acima já delineados.
Indefiro o pedido de gratuidade da justiça, tendo em vista que a requerente é servidora pública e possui renda mensal R$ 2.262,42, conforme 
contracheque de id. Num. 60246744 - Pág. 1. Por outro lado, DIFIRO o pagamento de custas ao final do processo.
Antes de determinar a citação da requerida e em observância ao princípio da vedação da DECISÃO surpresa (artigo 10 do CPC), INTIME-SE 
a autora para se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, quanto ao seu pedido de declaração de inexistência dos débitos das faturas de maio 
e junho de 2016, apresentados na emenda à inicial, uma vez que inclusive no histórico de contas pendentes emitido pela requerida consta 
que os referidos débitos já estão prescritos.
Guajará-Mirim quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Avenida 15 de Novembro, n. 1981, Bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 7001740-73.2019.8.22.0015
Classe/Assunto: Execução Fiscal / Valor da Execução / Cálculo / Atualização 
Distribuição: 12/06/2019 
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE GUAJARÁ MIRIM 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM 
EXECUTADO: IRAMAR FERREIRA RIOS 
ADVOGADO DO EXECUTADO: FLABIO MARCELO BAIMA LIMA, OAB nº MA6888DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO 
O executado apresentou impugnação à penhora (ID: 59383733) afirmando, em síntese, que a quantia penhorada corresponde à remuneração 
recebida a título de aposentadoria, bem como os Embargos à Execução de n. 7002271-28.2020.8.22.0015 sequer transitaram em julgado, 
requerendo a liberação dos valores bloqueados.
Manifestando-se nos autos, a parte exequente alegou que não foram juntadas provas no sentido de que o valor penhorado de fato comprometa 
a eficácia do mandamento constitucional da dignidade da pessoa humana e que se aquele é sua única fonte de renda, e ainda, o Recurso 
de Apelação interposto no processo incidental possui apenas efeito devolutivo, pelo que requer seja mantida a indisponibilidade dos ativos 
financeiros do executado pelo sistema SISBAJUD, com a conversão do bloqueio em penhora.
É o que há de relevante. Decido.
No caso em tela, apesar de afirmar que o montante penhorado se refere a verba de aposentadoria, o executado juntou extrato de 
benefício (ID: 59383745). Ocorre que o valor bloqueado foi muito superior ao benefício mensal recebido, sendo bloqueado inicialmente 
o valor de R$ 3.846,18, e liberado o excesso. Não sabendo se tem outra renda de si ou da entidade familiar. Assim, o executado não 
comprovou suas alegações. É ônus do devedor comprovar que o valor bloqueado se refere à verba exclusivamente salarial, não tendo o 
mesmo logrado êxito em fazê-lo, pelo que a penhora deve ser mantida.
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Nesse mesmo sentido é o entendimento de nosso Tribunal de Justiça, vejamos:
Agravo de Instrumento. Bloqueio de valores. Poupança. Impenhorabilidade. Limite legal. Ausência de Prova. Manutenção do bloqueio. 
Recurso não provido. É absolutamente impenhorável, até o limite de 40 salários mínimos, quantia depositada em caderneta de poupança, 
sendo do executado o ônus de provar que o valor bloqueado está protegido pela hipótese de impenhorabilidade prevista no art. 649, X, 
do CPC, que dele não se desincumbiu no caso concreto, razão pela qual deve ser mantido o bloqueio efetuado. (Agravo de instrumento 
nº 0000640-29.2014.8.22.0000, Relator Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, publicado em 02/07/2014) [destaquei]
Ante o exposto, REJEITO a impugnação à penhora.
Converti em penhora os valores anteriormente tornados indisponíveis, o que independerá da lavratura de auto (§5º artigo 854) e, como 
consequência, já determinada a transferência do montante para conta vinculada ao juízo da execução sob ID:072021000009511190, 
agência 3784, Caixa Econômica Federal, para evitar prejuízos às partes, eis que manterá os rendimentos legais. 
Entretanto, os valores aguardarão o trânsito em julgado da ação incidental. Explico.
Em que pese a regra do Código de Processo Civil acerca do efeito suspensivo nas apelações, mas nesse caso seria só o efeito devolutivo, 
por força do artigo 1.012, § 1º, III.
Art. 1.012. A apelação terá efeito suspensivo. 
§ 1º Além de outras hipóteses previstas em lei, começa a produzir efeitos imediatamente após a sua publicação a SENTENÇA que: 
[...]
III - extingue sem resolução do MÉRITO ou julga improcedentes os embargos do executado. (destaquei)
Porém, pelo poder geral de cautela, principalmente pelo disposto no artigo 1.012. § 3º, I, do CPC, além do que o recurso de apelação 
sequer foi remetido ao segundo grau de jurisdição, estando no aguardo da intimação do apelado para apresentar as contrarrazões, deve-
se aguardar o seu resultado.
Art. 1.012, § 3, I, do CPC: 
§ 3º O pedido de concessão de efeito suspensivo nas hipóteses do § 1º poderá ser formulado por requerimento dirigido ao:
I - tribunal, no período compreendido entre a interposição da apelação e sua distribuição, ficando o relator designado para seu exame 
prevento para julgá-la;
Assim, mantenho a penhora do valor bloqueado via SISBAJUD, porém, permanecerá em conta judicial que manterá os rendimentos 
legais, sem que haja prejuízo a qualquer das partes no julgamento dos Embargos à Execução de n. 7002271-28.2020.8.22.0015.
Aguardem-se os autos suspensos em escaninho próprio.
Intimem-se.
Guajará-Mirim, quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Avenida 15 de Novembro, n. 1981, Bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 7001573-61.2016.8.22.0015
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial / Contratos Bancários 
Distribuição: 31/03/2016 
EXEQUENTE: Banco Bradesco, BANCO BRADESCO S.A. S/N, CIDADE DE DEUS VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
Advogado (a) Requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875 
EXECUTADO: ARISTEU DE OLIVEIRA, CAMPOS SALES 1.949 SERRARIA - 76980-214 - VILHENA - RONDÔNIA
Advogado (a) Requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Indefiro nova suspensão do feito, pois a medida apenas causaria tumulto processual desnecessário, máxime porque o arquivamento 
provisório não impede que a parte interessada solicite novas medidas e/ou indique bens para garantia da execução.
Determino, pois, o arquivamento provisório do feito pelo prazo da prescrição intercorrente de 5 anos, contados do término da suspensão 
do feito pelo prazo de 1 ano sob ID 5202483 - Pág. 1.
Guajará-Mirim quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Avenida 15 de Novembro, n. 1981, Bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 7003846-08.2019.8.22.0015
Classe/Assunto: Cumprimento de SENTENÇA  / Alimentos 
Distribuição: 13/12/2019 
EXEQUENTES: J. A. R., AV. PEDRO ELEUTÉRIO 1214 TAMANDARÉ - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA, R. A. R., AV. 
PEDRO ELEUTÉRIO 1214 TAMANDARÉ - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: FRANCISCO RAMON PEREIRA BARROS, OAB nº RO8173, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
EXECUTADO: R. R. D. S., AVENIDA TOUFIC MELHEM BOUCHABIK 5168 JARDIM DAS ESMERALDAS - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Os exequentes, mesmo intimados através de seu advogado, permaneceram inertes.
Antes de extinguir o feito por abandono da parte, faz-se necessária a sua intimação pessoal.
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Desse modo, intime-se a parte exequente, primeiramente via correios, mediante AR, a dar andamento ao feito, no prazo de 5 (cinco) dias, 
sob pena de extinção do feito por abandono.
Restando infrutífera, por qualquer motivo a diligência via correios, intime-a, pessoalmente, por oficial de justiça.
SIRVA COMO MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO
FINALIDADE: INTIMAÇÃO dos exequentes Jhonatan Almeida Rios e Rayssa Almeida Rios, representados por sua genitora, Amélia 
Almeida Nogueira, residentes de domiciliados na Avenida Toufic Melhem Bouchabki, 5168, bairro Liberdade, Guajará-Mirim/RO, para se 
manifestar sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias, contados de sua intimação, sob pena de extinção do processo 
por abandono.
Guajará-Mirim, quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Avenida 15 de Novembro, n. 1981, Bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível 
Processo: 7002141-38.2020.8.22.0015
Classe/Assunto: Divórcio Litigioso / Dissolução 
Distribuição: 24/09/2020 
Requerente: REQUERENTE: A. M. D. B., ANTONIO LUCAS DE ARAUJO 2794, CASA JOAO F. CLIMACO - 76857-000 - NOVA MAMORÉ 
- RONDÔNIA
Advogado (a) Requerente: ADVOGADO DO REQUERENTE: REGINALDO FERREIRA LIMA, OAB nº AC2118 
Requerido: REQUERIDO: J. F. D. S., RUA RAIMUNDO CANTUÁRIA 8484, CASA TIRADENTES - 76824-671 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Advogado (a) Requerida: ADVOGADOS DO REQUERIDO: PAULO AYRTON SENNA STEELE DE MATOS, OAB nº RO10261, ERICA 
APARECIDA DE SOUSA, OAB nº RO9514, PAULO MATOS, OAB nº RO1688 
DESPACHO 
Pelo princípio da fungibilidade, recebo o cumprimento de SENTENÇA como liquidação de SENTENÇA por arbitramento, iniciada a 
requerimento de ALECSANDRA MENDES BARROS com base no artigo 509, I do Código de Processo Civil, a quem faculto o prazo de 
10 (dez) dias para, querendo, apresentar pareceres ou documentos elucidativos, nos termos do artigo 510 do CPC.
Sem prejuízo, intime-se a parte requerida JACKS FERNANDES DE SOUZA, com igual FINALIDADE, também no prazo de 10 (dez) 
dias. 
Em caso de inércia das partes quanto à apresentação de pareceres ou documentos elucidativos, desde já, defiro a AVALIAÇÃO DO 
IMÓVEL “casa residencial com 80 metros quadrados de construção em alvenaria, situada na Avenida Raimundo Cantuária, 8484, bairro 
Tancredo Neves, no município de Porto Velho/RO”, devendo o Sr. Oficial de Justiça lavrar o respectivo auto.
Com a juntada do auto de avaliação, dê-se vistas as partes para eventual manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Intimem-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL/CARTA PRECATÓRIA.
Guajará-Mirim quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Avenida 15 de Novembro, n. 1981, Bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 7000812-54.2021.8.22.0015
Classe/Assunto: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 / Exoneração 
Distribuição: 01/04/2021 
Requerente: AUTOR: A. C. S. R., RUA PAULO FORTES 6483, - DE 6307/6308 A 6594/6595 APONIÃ - 76824-082 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Advogado (a) Requerente: ADVOGADO DO AUTOR: JOVANDER PEREIRA ROSA, OAB nº RO7860 
Requerido: RÉU: G. D. S. G. R., DOM PEDRO II 6685 NÃO CADASTRADO - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
Advogado (a) Requerida: RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
A tentativa de conciliação restou infrutífera (ID: 59725747).
Considerando o desinteresse do autor pela audiência de mediação (ID: 59953870), CITE-SE o requerido pessoalmente para, querendo, 
contestar a ação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia e de se presumir como verdadeiras as alegações de fato formuladas 
pelo autor. (art. 344, do CPC). 
Anoto que, não tendo condições de constituir advogado, a parte deverá procurar o defensor público da sua cidade (art. 69, §§ 2º e 3º, 
das DGJ).
Cumpra-se.
SIRVA O PRESENTE COMO CARTA DE CITAÇÃO/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA.
REQUERIDO: GABRIEL DA SILVA GONDIM RIBEIRO, brasileiro, solteiro, Portador de Cédula de Identidade CI nº 1508025 SSP/RO, 
inscrito no CPF sob nº 051.096.702-77, residente e domiciliado à Rua Dom Pedro II, nº 6685- Nova Mamoré/RO - CEP: 76.857-000. 
Celular (69) 99914-7460.
Guajará-Mirim quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
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PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Avenida 15 de Novembro, n. 1981, Bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 7003590-70.2016.8.22.0015
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial / Cédula de Crédito Rural 
Distribuição: 22/08/2016 
Requerente: EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA, AVENIDA PRESIDENTE VARGAS 800 CAMPINA - 66017-000 - BELÉM - 
PARÁ
Advogado (a) Requerente: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MICHEL FERNANDES BARROS, OAB nº RO1790, ALINE FERNANDES 
BARROS, OAB nº RO2708 
Requerido: EXECUTADO: ESPÓLIO DE FABIANO RODRIGUES BIANCHINI, AV. ANTÔNIO LUIZ DE MACEDO 6619 PLANALTO - 
76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (a) Requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Indefiro o pedido retro pelos motivos delineados no pronunciamento de ID: 60177613, posto que a informação junto ao CAGED poderá 
ser obtida diretamente no Ministério do Trabalho, por meio de requerimento administrativo. 
Do mesmo modo, quanto à pesquisa na Central Notarial de Serviços Eletrônicos Compartilhados - CENSEC, a empresa, ora exequente, 
poderá se cadastrar no sítio eletrônico (https://censec.org.br/).
Entretanto, em atenção ao princípio da cooperação, faculto à parte exequente que providencie, caso queira, a expedição de ofício para o 
CAGED- MTE e CENSEC, fazendo constar que a resposta deverá ser encaminhada diretamente à 2ª Vara Cível da Comarca de Guajará-
Mirim, eletronicamente ao e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br ou gum2civel@tjro.jus.br, ficando a seu cargo eventuais despesas cobradas 
pelo informante.
Nomes do executado: EXECUTADO: ESPÓLIO DE FABIANO RODRIGUES BIANCHINI, CPF nº DESCONHECIDO
O ofício poderá ser instruído com cópia deste DESPACHO, válido como autorização. 
A parte deverá comprovar, em 10 (dez) dias, o atendimento aos termos deste DESPACHO, com a juntada do expediente, bem como seu 
protocolo.
Em caso de inércia do exequente, tornem os autos conclusos para análise se caso de suspensão ou arquivamento. 
SIRVA O PRESENTE DESPACHO COMO AUTORIZAÇÃO/OFÍCIO/REQUISIÇÃO.
Guajará-Mirim quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Avenida 15 de Novembro, n. 1981, Bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 7029048-92.2020.8.22.0001
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial / Cédula de Crédito Bancário 
Distribuição: 17/08/2020 
Requerente: EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB 
CREDISUL, AVENIDA CAPITÃO CASTRO 3178 CENTRO (S-01) - 76980-150 - VILHENA - RONDÔNIA
Advogado (a) Requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: RENATO AVELINO DE OLIVEIRA NETO, OAB nº RO3249 
Requerido: EXECUTADO: HUGO ALVES ROCHA, LINHA 21B, KM 39,5 Lote 23 ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - 
RONDÔNIA
Advogado (a) Requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: MANOEL RIVALDO DE ARAUJO, OAB nº RO315B 
DESPACHO 
Em atenção ao pedido da parte exequente, requisito do IDARON informações sobre a existência de semoventes em nome do executado 
HUGO ALVES ROCHA, CPF n. 011.442.652-07, no prazo de 10 dias, sob pena de incorrer em crime de desobediência.
A taxa correspondente ao envio do ofício deverá ficar a encargo da parte interessada, a qual desde já, fica intimada a comprovar o seu 
pagamento, no prazo de 5 dias.
SIRVA COMO OFÍCIO.
AO IDARON - AGÊNCIA NOVA MAMORÉ E GUAJARÁ-MIRIM
Endereço: Rua Sebastião João Clímaco, 6485, São José. E-mail: novamamore@idaron.ro.go.br.
Guajará-Mirim quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Avenida 15 de Novembro, n. 1981, Bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível 
Processo: 7002331-98.2020.8.22.0015
Classe/Assunto: Ação Civil de Improbidade Administrativa / Violação aos Princípios Administrativos 
Distribuição: 21/10/2020 
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Requerente: AUTORES: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, RUA JAMARY 1555, RUA JAMARY 1555 OLARIA - 
76801-917 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ESTADO DE RONDÔNIA
Advogado (a) Requerente: ADVOGADOS DOS AUTORES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Requerido: RÉU: CLEBSON CARDOSO CARNEIRO, RUA AIRTON SENA 4044 JARDIM DAS ESMERALDAS - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (a) Requerida: ADVOGADO DO RÉU: MAURICIO M FILHO, OAB nº RO8826 
DESPACHO 
Defiro o pedido retro (ID: 61103945).
Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que o Estado de Rondônia possa se manifestar acerca do acordo de não persecução 
cível acostado ao ID: 59915943 - Pág. 1- 5, sob pena de aquiescência.
Intimem-se as partes.
Guajará-Mirim quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Avenida 15 de Novembro, n. 1981, Bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível 
Processo: 7022590-25.2021.8.22.0001
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial / Prestação de Serviços 
Distribuição: 11/05/2021 
Requerente: EXEQUENTE: RENAN MALDONADO ADVOGADOS ASSOCIADOS - ME, RUA RAFAEL VAZ E SILVA 1040, - DE 980/981 
A 1309/1310 NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-162 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado (a) Requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS, OAB nº RO5769 
Requerido: EXECUTADO: CARLOS NORBERTO COSMO, DOM PEDRO II 7600 JOÃO FRANCISCO CLIMACO - 76857-000 - NOVA 
MAMORÉ - RONDÔNIA
Advogado (a) Requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
O exequente deverá distribuir a carta precatória ao juízo cível da comarca de Porto Velho/RO com as peças necessárias, no prazo de 
15 (quinze) dias, conforme novo endereço informado na petição de ID: 60872709 - Pág. 1-2, qual seja: Hospital Regional de Extrema, 
localizado na rua Abunã, nº 308, em Extrema, Porto Velho – RO.
1. Cite-se o executado para que, no prazo de 3 (três) dias, pague a dívida exequenda, no valor de R$6.254,44 (seis mil duzentos e 
cinquenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos), conforme art. 829 do CPC.
2. Fixo honorários em 10% do valor da causa, em conformidade com o artigo 827 do CPC.
3. Deverá constar no MANDADO que em caso de integral pagamento da dívida no prazo de 3 (três) dias, a verba honorária será reduzida 
pela metade (§1º do artigo 827).
4. Decorrido in albis o prazo estipulado no item “1” (3 dias), sem pronto pagamento, não havendo bens indicados pela parte exequente, 
procederá o oficial de justiça, de imediato a penhora de bens e sua avaliação de tantos quanto bastem para o pagamento do valor 
principal atualizado, juros e honorários advocatícios, lavrando-se os respectivos autos, e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, 
o executado.
5. Advirto o senhor Oficial de Justiça que caso sejam localizados bens penhoráveis ou arrestáveis, deverá apreendê-los e depositá-los 
ao exequente, nos termos do artigo 839, §1º do CPC, ressalvada a hipótese do §2º do mesmo artigo. O auto de penhora deverá conter 
todos os requisitos do artigo 838 do CPC.
6. A penhora recairá, preferencialmente, na ordem estipulada pelo artigo 835 do CPC (Art. 835 CPC: A penhora observará, preferencialmente, 
a seguinte ordem: I- dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; II – Títulos da dívida pública da União, 
dos Estados e do Distrito Federal com cotação em mercado; III – Títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; IV- veículos de 
via terrestre; V - bens imóveis; VI- bens móveis em geral; VII – semoventes; VIII - navios e aeronaves; IX - ações e quotas de sociedades 
simples e empresárias; X - percentual do faturamento de empresa devedora; XI - pedras e metais preciosos; XII – Direitos aquisitivos 
derivados de promessa de compra e venda e de alienação fiduciária em garantia; XIII- outros direitos.), salvo se houver indicação de 
bens pelo credor, na forma do artigo 829, § 2º do mesmo Codex, caso em que a penhora deverá recair sobre o (s) bem (s) indicado (s). 
Em caso de não encontrar o devedor, arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a execução. Nos 10 (dez) dias seguintes à 
efetivação do arresto, o oficial de justiça procurará o executado por 02 (duas) vezes em dias distintos e, havendo suspeita de ocultação, 
realizará a citação com hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido.
7. Frustradas as citações pessoal e com hora certa, intime-se o exequente a se manifestar nos termos do §2º 830 do CPC.
8. Em conformidade com o artigo 847 do CPC, poderá o executado, no prazo de 10 (dez) dias contados da intimação da penhora, requerer 
a substituição do bem penhorado, desde que comprove que a substituição não trará prejuízo ao exequente e será menos onerosa para 
ele devedor (a).
9. O executado, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se a execução por meio de Embargos, no prazo de 15 
(quinze) dias, nos termos do artigo 917, contados da data da juntada aos autos do MANDADO de citação (art. 231 do CPC).
10. Esclareça ao executado que no prazo para oposição de embargos, reconhecendo o crédito do exequente, poderá mediante o depósito 
de 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários advocatícios, REQUERER, o parcelamento do restante do 
débito remanescente em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês. (art. 
916 do CPC).
11. Em caso de não oferecimento de Embargos, bem como o não requerimento do parcelamento mencionado no item “7”, o que o cartório 
certificará, e ainda não requerida a adjudicação, o exequente poderá requerer a alienação por sua própria iniciativa ou por intermédio de 
corretor ou leiloeiro público credenciado perante o órgão judiciário (art. 880 do CPC).
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12. A intimação do executado far-se-á na pessoa de seu advogado; não o tendo ou sendo caso da Defensoria Pública, será intimado 
pessoalmente.
SERVE COMO CARTA PRECATÓRIA/MANDADO DE EXECUÇÃO.
Prazo para cumprimento: 60 dias.
Despesas: O exequente (comprovante de pagamento sob o ID: 60872720).
EXECUTADO: CARLOS NORBERTO COSMO, brasileiro, solteiro, Auxiliar em Enfermagem, portador do RG: 319212 SSP/RO e do CPF/
MF: 312.189.112- 04 - Endereço: Hospital Regional de Extrema, localizado na rua Abunã, nº 308, em Extrema, Porto Velho – RO.
Guajará-Mirim quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Avenida 15 de Novembro, n. 1981, Bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 7002487-52.2021.8.22.0015
Classe/Assunto: Monitória / Cédula de Crédito Bancário 
Distribuição: 11/08/2021 
AUTOR: CENTRAL PEC COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: CLEITON CARLOS DE ABREU COELHO BARRETO, OAB nº RO428E 
RÉU: CASA DO PRODUTOR RURAL DE NOVA DIMENSAO LTDA - EPP 
RÉU: CASA DO PRODUTOR RURAL DE NOVA DIMENSAO LTDA - EPP, AV. FORTALEZA 3345 NOVA DIMENSÃO - 76857-000 - 
NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Verifico que a procuração de id. Num. 60625348 e a procuração extrajudicial de id. Num. 60625349 são datadas, respectivamente, de 
2019 e 2017.
Como os referidos instrumentos devem guardar razoáveis contemporaneidade com o período da propositura da ação, INTIME-SE a parte 
autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar à inicial, para apresentar procurações atualizadas, na forma dos artigos 320 e 321 do 
CPC, sob pena de indeferimento da inicial.
Guajará-Mirim quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Avenida 15 de Novembro, n. 1981, Bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível 
Processo: 7002497-96.2021.8.22.0015
Classe/Assunto: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 / Exoneração 
Distribuição: 11/08/2021 
AUTOR: P. S. B. D. M., LINHA QUARTINHA, GLEBA PYRINEOS, SESSÃO G Lote 64 ZONA RURAL - 76915-500 - NOVA LONDRINA 
(JI-PARANÁ) - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SOLANGE MENDES CODECO PEREIRA, OAB nº RO2949 
RÉU: S. B. A., AV. CÂNDIDO RONDON 1195, CASA SÃO JOSÉ - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Intime-se o autor, por intermédio de sua advogada constituída, para emendar à inicial, no prazo de 15 dias, para suprir as seguintes 
deficiências:
a) juntar DECISÃO judicial que fixou alimentos;
b) juntar documento pessoal da alimentada;
c) comprovar o recolhimento das custas processuais, observando-se o mínimo a ser recolhido, conforme o disposto no inciso I e § 1º do 
artigo 12 da Lei 3.896/2016, ou, alternativamente, apresentar razão objetiva pela qual não consegue pagar as custas iniciais e/ou sequer 
de parcelá-las, com apresentação das declarações de imposto de renda dos anos de 2019, 2020 e 2021, bem como extrato bancário dos 
6 (seis) últimos meses, podendo ainda no mesmo prazo comprovar que aderiu ao parcelamento na forma da Lei acima informada;
Com o decurso do prazo ou cumprimento da determinação, voltem os autos conclusos para análise da liminar.
Guajará-Mirim quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Avenida 15 de Novembro, n. 1981, Bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível 
Processo: 7000376-95.2021.8.22.0015
Classe/Assunto: Procedimento Comum Cível / Abatimento proporcional do preço 
Distribuição: 16/02/2021 
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AUTOR: ANA CLAUDIA SOARES FERNANDES, AVENIDA JORGE TEIXIERA DA SILVA 2717 SANTA LUZIA - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARLUCIO LIMA PAES, OAB nº RO9904 
RÉU: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Advogado (a) Requerida: ADVOGADOS DO RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 
Defiro o pedido retro (Id Num. 28959163).
Concedo o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para que a parte exequente possa juntar aos autos o comprovante de depósito 
referente aos honorários periciais.
Com o comprovante, cumpra-se integralmente a DECISÃO de Id Num. 59100307.
Guajará-Mirim, quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Avenida 15 de Novembro, n. 1981, Bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-4500, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: 
(69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo: 0000627-24.2010.8.22.0015
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: SUED POLICARPO REBOUCAS FILHO
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA DA CONCEICAO AMBROSIO DOS REIS - RO674, JUAREZ PAULO BEARZI - RO752
EXECUTADO: VERDE TRANSPORTES LTDA e outros (20)
Advogado do(a) EXECUTADO: DENIELE RIBEIRO MENDONCA - RO3907
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIS GUSTAVO BANZI TONUCCI - MT19000/O
Advogado do(a) EXECUTADO: THIAGO AFFONSO DIEL - MT19144/O
Advogados do(a) EXECUTADO: BRUNO DE MELO MIOTTO - MT19512/O, SAMIR MUSSA BOUCHABKI - RO2570
Advogados do(a) EXECUTADO: RICARDO GOMES DE ALMEIDA - MT5985, THIAGO AFFONSO DIEL - MT19144/O
INTIMAÇÃO Fica a parte exequente, por meio de seu advogado, no prazo de 5 dias, intimada acerca das certidões IDs 61148316 e 
61148306

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-4500, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: 
(69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo: 7002105-30.2019.8.22.0015
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ARIVELSON ORO WARAM XIJEIN
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELIANE MARA DE MIRANDA - RO7904, RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS - RO5769
EXECUTADO: SIM MAIS SAUDE COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME e outros (2)
Advogado do(a) EXECUTADO: LUZINETE XAVIER DE SOUZA - RO3525
Advogado do(a) EXECUTADO: LUZINETE XAVIER DE SOUZA - RO3525
Advogado do(a) EXECUTADO: LUZINETE XAVIER DE SOUZA - RO3525
INTIMAÇÃO Fica a parte exequente, por meio de seu advogado, no prazo de 5 dias, intimada acerca da penhora parcial

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3516-4500, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: 
(69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo: 0000004-13.2017.8.22.0015
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: FRANCISCA LOPES DIAS
Advogados do(a) EXEQUENTE: GABRIEL DE MORAES CORREIA TOMASETE - RO2641, CRISTIANO POLLA SOARES - RO5113, 
JOHNNY DENIZ CLIMACO - RO6496, ANTONIO RABELO PINHEIRO - RO659
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE GUAJARÁ MIRIM
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.
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COMARCA DE JARU

1º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo: 7001797-59.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Cobrança de Aluguéis - Sem despejo
AUTOR: SEVERINA TAVARES DA SILVA
ADVOGADOS DO AUTOR: RENATA SOUZA DO NASCIMENTO, OAB nº RO5906, TATIANE BRAZ DA COSTA, OAB nº RO5303
RÉU: MUNICÍPIO DE JARU - RO
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JARU
DECISÃO 
Vistos, etc.
Em análise dos autos verifica-se que este juízo não é competente para processar e julgar da presente ação.
Por força no disposto no art. 2º da Lei 12.153/09, vejamos:
Art. 2° É de competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública processar, conciliar e julgar causas cíveis de interesse dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.
Tendo em vista que a previsão legal, para estes casos, é absoluta, inderrogável e improrrogável, bem como o valor atribuído à causa 
quantia abaixo dos 60 (sessenta) salários-mínimos previsto na lei, não resta dúvida de que o feito deve, obrigatoriamente ter seu trâmite 
perante o Juizado Especial da Fazenda Pública. 
Assim, com base no art. 2º, da Lei 12.153/09, reconheço a incompetência desse juízo e determino a remessa dos autos ao Juizado 
Especial da Fazenda Pública, onde deverá ser observado o rito correspondente da Lei 12.153/09.
Dê-se ciência a parte autora, via seu advogado.
Cumpra-se, independentemente de manifestação da parte
Redistribua-se e proceda-se as anotações de praxe.
Determino a publicação no Diário de Justiça Eletrônico, para fins do art. 205, § 3º do CPC.
Providenciem-se as baixas necessárias Cumpra-se.
Jaru/RO, segunda-feira, 9 de agosto de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE CARTA AR/MANDADO e DEMAIS ATOS:
Dados para cumprimento:
AUTOR: SEVERINA TAVARES DA SILVA, PLÁCIDO DE CASTRO 1755 SETOR 2 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Jaru - 1º Juizado Especial da Fazenda
Endereço: Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000
===========================================================================================
Processo nº: 7002639-73.2020.8.22.0003 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: ELVIRO GOMES FERNANDES
Advogados do(a) AUTOR: NAIANY CRISTINA LIMA - RO7048, ADRIANA JUSTINIANO DE OLIVEIRA - RO9007
RÉU: MUNICÍPIO DE JARU - RO
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Considerando que a parte requerida apresentou recurso em face à r. SENTENÇA, promovo a intimação da parte autora 
para, em 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões.
Jaru/RO, 12 de agosto de 2021

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Jaru - 1º Juizado Especial da Fazenda
Endereço: Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000
=====================================================================================================
Processo nº: 7003126-09.2021.8.22.0003 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
AUTOR: THEOTONIO GOMES FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE FELIPHE ROSARIO OLIVEIRA - RO6568
PROCURADOR: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO REQUERENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, querendo, 
no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar impugnação à contestação e documentos.
Jaru/RO, 12 de agosto de 2021.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Jaru - 1º Juizado Especial da Fazenda
Endereço: Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000
=====================================================================================================
Processo nº: 7002572-74.2021.8.22.0003 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
AUTOR: ELISANGELA COLODETTI
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA DIAS FARIAS - RO8753
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO REQUERENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, querendo, 
no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar impugnação à contestação.
Jaru/RO, 12 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Jaru - 1º Juizado Especial da Fazenda
Endereço: Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000
=======================================================================================================
=========
Processo nº: 7003339-49.2020.8.22.0003 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: CARLINHOS RODRIGUES CHAVES
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROZINEI TEIXEIRA LOPES - RO5195, FABRICIO DE PAULA CAVALCANTE - RO10233
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE JARU - RO
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
(JUNTAR DADOS BANCÁRIOS e CONTRATO DE HONORÁRIOS)
FINALIDADE: Ao expedir a RPV (Requisição de Pequeno Valor) nos autos em epígrafe, em que pese o patrono da parte ter juntado 
procuração com poderes para dar e receber quitação, não juntou dados bancários (nome, cpf, agência, conta corrente e banco), nem o 
contrato de honorários advocatícios, documento necessário para discriminação dos valores na RPV (valores da parte e do advogado), 
conforme entendimento do mm. juiz.
Diante do exposto, promovo a intimação da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, juntar dados bancários das pessoas em favor 
das quais a RPV deve ser expedida, bem como juntar contrato de honorários advocatícios para expedição da competente RPV, sob pena 
de arquivamento.
Ressalta-se que, caso o credito deva se dar inteiramente na conta do autor (sem distinção de honorários contratuais), fica dispensada 
a juntada de contrato de honorários.
Jaru/RO, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7000536-30.2019.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Adicional de Insalubridade
Requerente/Exequente:LINDEMIR ELLER ANTUNES, AVENIDA MINISTO SERGIO MOTA 1743 CENTRO - 76866-000 - THEOBROMA 
- RONDÔNIA
Advogado do requerente: JOILSON SANTOS DE ALMEIDA, OAB nº RO3505, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº RO2394
Requerido/Executado: ESTADO DE RONDÔNIA
Advogado do requerido: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
1- Em consulta ao Sisbajud, verifico que a ordem de sequestro logrou êxito, conforme minuta em anexo.
2- Fica autorizado o adiantamento dos honorários em 50% do valor, com fulcro no art. 465, § 4º do CPC.
3- O saldo remanescente dos honorários periciais deverá ser liberado após a juntada do laudo.
4- Prossiga-se no cumprimento do DESPACHO de ID 32940906, a partir do item 2.4.
Cumpra-se.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7002634-85.2019.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Adicional de Insalubridade, Base de Cálculo
Requerente/Exequente: ADRIANA FREIRE DE CARVALHO, RUA RICARDO CANTANHEDE 2574 SETOR 01 - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA
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Advogado do requerente: EVERTON ALEXANDRE DA SILVA OLIVEIRA REIS, OAB nº RO7649, LUCAS BRANDALISE MACHADO, 
OAB nº RO931
Requerido/Executado: REQUERIDO: M. D. J. -. R.
Advogado do requerido: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JARU
DESPACHO 
Vistos;
1- Trata-se de manifestação do ESTADO DE RONDÔNIA contrária ao comando judicial para arcar com os honorários periciais. Aponta 
que deve prevalecer a Resolução n. 127/2011 do CNJ quanto ao custeio dos honorários pelo TJ-RO. Discorre que os valores pagos a 
título de perícia para os beneficiários da gratuidade não autorizam o sequestro de valores de forma adiantada. Requer que a intimação 
da fazenda pública estadual na forma do art. 95, § 4 º do CPC (ID 58529366).
Pois bem.
Os argumentos trazidos pelo ente estadual merecem parcial acolhimento.
No que se refere a manifestação do Estado de Rondônia acerca da Resolução n. 127/2011 do CNJ, o Eg. Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia já se manifestou a respeito, afastando a sua obrigatoriedade de arcar com os custos das pericias. Vejamos:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS PERICIAIS. RESPONSABILIDADE. RESOLUÇÃO 127 CNJ. 
INAPLICABILIDADE. 1. As regras do Código de Processo Civil afastam a obrigatoriedade da Resolução n. 127/CNJ, que não cria 
obrigação para o Tribunal de Justiça de Rondônia quanto ao custeio de honorários periciais para beneficiários da justiça gratuita. 2. 
No caso do custeio de honorários periciais pela Fazenda Pública, o pagamento deve ser realizado somente ao fim do processo. 3. A 
complexidade do caso e a competência técnica do profissional devem ser levados em conta para fixação dos honorários periciais. 4. 
Provido parcialmente o agravo de instrumento. (Agravo de Instrumento 0004734-20.2014.822.0000, Rel. Juiz José Augusto Alves Martins, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 1ª Câmara Especial, julgado em 17/07/2014. Publicado no Diário Oficial em 23/07/2014.)
Com relação a impossibilidade de adiantamento dos honorários, vejo que o entendimento da Turma Recursal do Eg. Tribunal de Justiça 
do Estado de Rondônia é no sentido de autorizar o sequestro de valores, conforme se verifica no julgado abaixo:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. HONORÁRIOS PERICIAIS. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. ÔNUS DO PAGAMENTO. 
1. Cabe embargos de declaração para sanar eventual omissão no acórdão proferido pela Turma Recursal. 2. Sendo o demandante 
beneficiário da justiça gratuita, cabe ao Ente Fazendário o adiantamento do pagamento dos honorários periciais, cabendo, no entanto, 
a execução de tal valor em caso de improcedência da demanda, respeitada a condição suspensiva prevista no art. 98, §3o do CPC. 
(RECURSO INOMINADO CÍVEL 7028530-39.2019.822.0001, Rel. Juiz José Augusto Alves Martins, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia: Turma Recursal - Porto Velho, julgado em 06/05/2020.)
Deste modo, afasto a incidência da Resolução n. 127/2011 do CNJ e confirmo a possibilidade de adiantamento dos honorários periciais 
mediante sequestro de valores.
No que tange a intimação a necessidade de intimação após o trânsito em julgado, observo que o art. 95 § 4º do CPC dispõe sobre este 
ponto, pelo que o ente estadual deverá ser intimado ao fim da fase de conhecimento.
Por todo o exposto, ACOLHO em partes a manifestação, apenas para determinar a intimação do ESTADO DE RONDÔNIA após o transito 
em julgado (art. 95, § 4º do CPC).
2- Considerando o trabalho a ser desempenhado pelo perito, a necessidade de deslocamento (Porto Velho - Jaru) e os gastos referente 
a alimentação e estadia do auxiliar do juízo, FIXO os honorários periciais em R$ 1.450,00 (mil quatrocentos e cinquenta reais).
3- Neste ato, efetuei o protocolo sequestro dos valores, conforme minuta em anexo.
4- Após 48 horas, voltem os autos conclusos para verificação das informações obtidas pelo sistema SISBAJUD.
Cumpra-se.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7000090-27.2019.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito
Requerente/Exequente:ADENILDO DA SILVA PRADO, LINHA 619, KM 35 S/N ZONA RURAL - 76898-000 - GOVERNADOR JORGE 
TEIXEIRA - RONDÔNIA
Advogado do requerente: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Requerido/Executado: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. JORGE TEIXEIRA, AC GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA, AVENIDA 
PEDRAS BRANCAS 2577 CENTRO - 76898-970 - GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA - RONDÔNIA
Advogado do requerido: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE GOV. JORGE TEIXEIRA
DESPACHO 
Vistos;
1)Em atenção ao disposto no ANEXO ÚNICO do Ato Conjunto N. 018/2021-PR-CGJ, a audiência designada ocorrerá de forma mista, com 
a presença da parte e/ou testemunha que não tiver meios de participar de modo virtual.
No caso a audiência mista ocorrerá com a presença das partes e testemunhas, discriminadas no termo de audiência ID 49095473, a ser 
ouvida por este juízo, e virtualmente pelas partes, por meio do Link de acesso: https://meet.google.com/zwg-vnkh-mah , caso tenham 
condições para tanto, conforme prevê o Art. 15, caput, do Ato Conjunto N. 020/2020-PR-CGJ.
2- Para a realização da audiência por videoconferência, será observado o seguinte:
a) Será criada uma sala para conferência no Google Meet, pelo juízo, com a FINALIDADE de registrar a audiência, a qual será incluída 
no PJe, nos moldes como já ocorre atualmente.
b) Para participar pelo computador, necessário câmera e microfone instalados e em pleno funcionamento. Não será necessário instalar 
nenhum aplicativo.
c) Para participar pelo celular, necessário instalação prévia do aplicativo Google Meet, disponível na Play Store ou App Store. Após, basta 
clicar no link acima informado.
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d) Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o documento 
oficial com foto, para conferência e registro.
3- Os interessados deverão ser intimados por meio de seus advogados (art. 334, §3º do CPC) e cabe aos advogados das partes 
informarem ou intimarem as testemunhas por eles arroladas do dia e hora da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo 
(art. 455 do CPC), bem como informar e encaminhar o link da audiência às partes, bem como orientá-las quanto ao acesso à sala virtual, 
importando em desistência da inquirição caso não o faça (art. 455, §3º do CPC).
3.1 - Consigo ao advogado de sua incumbência de informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e o meio pelo qual 
a solenidade será realizada, dispensando-se a intimação do juízo (art. 455 do NCPC)
3.2- A intimação deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, devendo o causídico juntar aos autos, com antecedência de 
pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento (art. 455, §1º 
do NCPC).
3.3- Cumpre ressaltar que, a inércia na realização da intimação a que se refere o § 1º do artigo supracitado, importa em desistência da 
inquirição da testemunha.
3.4- Fica dispensada tal comprovação, desde que a parte se comprometa a levar a testemunha à audiência, independentemente da 
intimação e, caso a testemunha não compareça, presumir-se-á a desistência de sua oitiva (art. 455, § 2º do mesmo Diploma Legal).
4- A intimação pela via judicial ocorrerá tão somente nas hipóteses do § 4º do art. 455 do NCPC.
5- As partes ficam intimadas, via seus advogados.
6- Por fim, saliento que nos termos do art. 5° do Ato Conjunto n.020/2020-PR-CGJ, aqueles que virão ao Fórum, deverão comparecer 
utilizando máscara facial, cobrindo nariz e boca e deverão se submeter a teste de temperatura corporal e a assepsia das mãos como 
condição de ingresso e permanência nos prédios, restando vedado o ingresso de pessoas:
I- sem máscaras faciais de proteção pessoal e individual;
II - que apresentem alteração de temperatura corporal (temperatura igual ou superior a 37,8ºC), ou que se recusem a se submeter a 
aferição de temperatura corporal;
III - que apresentem sintomas respiratórios (tosse seca, dor de garganta, mialgia, cefaleia e prostração, dificuldade para respirar e 
batimento das asas nasais) e diminuição de olfato ou paladar, considerados casos suspeitos de infecção pelo coronavírus (Covid-19).
A impossibilidade do ingresso das partes, advogados e testemunhas em razão dos itens II e III serão apreciadas pelo juízo tão logo seja 
comunicada a sua ocorrência, a fim de avaliar a prejudicialidade da realização do ato.
Cumpra-se.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Jaru - 1º Juizado Especial da Fazenda
Endereço: Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000
=====================================================================================================
Processo nº: 7000736-71.2018.8.22.0003 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: VILSON FELIX RODRIGUES
Advogados do(a) EXEQUENTE: EVERTON ALEXANDRE DA SILVA OLIVEIRA REIS - RO7649, LUCAS BRANDALISE MACHADO - 
RO7735, LAIS SANTOS CORDEIRO - RO8504
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE JARU - RO
Intimação AO EXEQUENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, querendo, 
no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se nos autos em epígrafe acerca da impugnação ao cumprimento de SENTENÇA apresentada pela 
parte executada.
Jaru/RO, 12 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Jaru - 1º Juizado Especial da Fazenda
Endereço: Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000
=====================================================================================================
Processo nº: 7000720-20.2018.8.22.0003 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: ORANDIR BARBOSA
Advogados do(a) EXEQUENTE: EVERTON ALEXANDRE DA SILVA OLIVEIRA REIS - RO7649, LAIS SANTOS CORDEIRO - RO8504, 
LUCAS BRANDALISE MACHADO - RO7735
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE JARU - RO
Intimação AO EXEQUENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, querendo, 
no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se nos autos em epígrafe acerca da impugnação ao cumprimento de SENTENÇA apresentada pela 
parte executada.
Jaru/RO, 12 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Jaru - 1º Juizado Especial da Fazenda



2301DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Endereço: Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000
=====================================================================================================
Processo nº: 7000734-04.2018.8.22.0003 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: SOLIMO PEREIRA DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: EVERTON ALEXANDRE DA SILVA OLIVEIRA REIS - RO7649, LUCAS BRANDALISE MACHADO - 
RO7735, LAIS SANTOS CORDEIRO - RO8504
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE JARU - RO
Intimação AO EXEQUENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, querendo, 
no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se nos autos em epígrafe acerca da impugnação ao cumprimento de SENTENÇA apresentada pela 
parte executada.
Jaru/RO, 12 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Jaru - 1º Juizado Especial da Fazenda
Endereço: Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000
=====================================================================================================
Processo nº: 7001159-26.2021.8.22.0003 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
AUTOR: IONA CRISTINA MARQUES RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: IURE AFONSO REIS - RO5745
REQUERIDO: INSTITUTO DE PREV DOS SERV PUBLICOS DO EST DE RONDONIA, ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO REQUERENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, querendo, 
no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar impugnação à contestação apresentada pelo Estado de Rondônia. 
Jaru/RO, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7003101-64.2019.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Correção Monetária, Obrigação de Fazer / Não Fazer
Requerente/Exequente:GEREMIA E ALMEIDA LTDA - EPP, RUA PARÁ 3412 SETOR INDUSTRIAL - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: ROSIENE MESSIAS DA SILVA, OAB nº RO9260
Requerido/Executado: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. JORGE TEIXEIRA, AC GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA, AVENIDA 
PEDRAS BRANCAS 2577 CENTRO - 76898-970 - GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA - RONDÔNIA
Advogado do requerido:PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE GOV. JORGE TEIXEIRA
SENTENÇA 
Vistos;
Relatório dispensado nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95.
A parte autora narra que é credora do município de GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA, ora requerido, por ter prestado serviços de 
lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e descarga, restauração, blindagem, dentre outros, em veículos. Afirma que o valor devido 
equivale a R$ 28.705,00, com pagamento previsto para 15/11/2018, decorrente do processo licitatório n. 034/2017, que prestou serviços 
conforme notas fiscais n. nº 385, 386, 387 e 388. Por fim, expõe que tentou a composição na via administrativa por diversas oportunidades, 
mas que, diante da inadimplência, se socorre ao 
PODER JUDICIÁRIO.
A parte requerida, por sua vez, apresentou contestação pugnando pela improcedência dos pedidos iniciais, ante a inexistência de provas 
de prestação dos serviços. Alega ausência de contrato assinalado pelas partes e a falta de todas as peças do processo administrativo.
Pois bem.
Em análise aos termos dos autos e as provas colacionadas ao feito, entende-se que a parte autora não possui razão em seus pedidos, 
visto não que logrou êxito em comprovar o fato constitutivo de seu direito, consistente na prestação dos serviços.
Segundo a parte autora a quantia de R$28.705,00 decorre do serviços prestados no contrato administrativo oriundo do “processo licitatório 
n. 034/2017”, das notas fiscais n. 385, 386, 387 e 388.
Os documentos trazidos pela parte autora atestam a lavratura do empenho no valor R$ 28.705,00 (ID Num. 29478421 - Pág. 1 a 10), o 
registro do preço (ID 29478420 – pág 1), a remessa ao setor de dotação orçamentária e para efetuar nota de empenho (ID 29478420 – 
Pág. 4), porém não há comprovação de realização dos serviços.
A comunicação interna n. 079/SEMOSP/2018 informa, apenas, a solicitação de abertura de processo para contratação da empresa 
requerente (Pág. 29478422 - Pág. 1).
As notas fiscais n. 385, 386, 387 e 388 (ID 29478417), notas de empenho n. 814 e 827 (ID 29478421) e a publicação da ata de registro 
de preço (ID 29478422 - Pág. 5), também não tem o condão de comprovar a realização dos serviços. As notas fiscais n. 385, no valor de 
R$8.510,00; nota fiscal 386, no valor de R$7.215,00; nota fiscal 387, no valor de R$ 8.095,00 e nota fiscal n. 388, no valor de R$ 4.885,00 
(ID 29478417, p.1 a 4), não possuem o recebimento do serviço, estão apócrifas.
As notas de empenhos, embora façam referência essencialmente à serviços, percebe-se que para sua execução seria indispensável a 
substituição de peças e não há comprovação de aquisição dessas peças ou qualquer outro elemento da sua execução. 
O feito, estampa enorme fragilidade no controle da prestação de serviços no município de Governador Jorge Teixeira quanto ao pagamento 
por serviços prestados, dada a falta de procedimentos de controle. 
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Além disso, não foi juntado ao feito o processo administrativo em sua integralidade e as páginas juntadas sequer possuem numeração, de 
forma que as provas juntadas não elucidam e não comprovam se houve a efetiva prestação do serviço e, portanto, não há a obrigatoriedade 
de pagamento.
Com efeito, a improcedência dos pedidos é medida que se impõe.
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido mediato, com resolução de MÉRITO e fundamento no art. 487, I, do CPC, formulado 
por GEREMIA E ALMEIDA LTDA EPP em face de o MUNICÍPIO DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA - RO.
Incabível a condenação em custas e honorários nesta instância (art. 55, da Lei n. 9.099/95).
No mais, determino a remessa de cópia integral dos autos ao Ministério Público do Estado de Rondônia a fim de verificar ou recomendar 
a adequação nos procedimentos de controle em pagamentos no município de Governador Jorge Teixeira/RO ou outras medidas que 
julgar pertinentes.
P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se os autos.
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7004477-85.2019.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Requerente/Exequente:LUZIA PRAXEDES DE CARVALHO, RAIMUNDO ARAUJO 72, 9321 5753 URUPA - 76900-204 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
Advogado do requerente: SEM ADVOGADO(S)
Requerido/Executado: M. D. J. -. R., AV. PADRE ADOLPHO ROHL, 1º ANDAR, ESQUINA COM RUA, PRÉDIO DA EMPRESA NOVALAR 
CENTRO - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA, INSTIT DE PREVID DOS SERVID PUBLICOS DO MUN DE JARU, AVENIDA RIO BRANCO 
1252 SETOR 02 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerido: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JARU, INSTIT DE PREVID DOS SERVID PUBLICOS DO MUN 
DE JARU
DESPACHO 
Vistos;
1)Em atenção ao disposto no ANEXO ÚNICO do Ato Conjunto N. 018/2021-PR-CGJ, a audiência designada ocorrerá de forma mista, com 
a presença da parte e/ou testemunha que não tiver meios de participar de modo virtual.
No caso a audiência mista ocorrerá com a presença da testemunha NILTON AMADO DOS SANTOS e PAULO CESAR DE OLIVEIRA, 
discriminadas no ID 49496101, a ser ouvida por este juízo, e virtualmente pelas partes, por meio do Link de acesso: https://meet.google.
com/mmb-rocv-oiy, caso tenham condições para tanto, conforme prevê o Art. 15, caput, do Ato Conjunto N. 020/2020-PR-CGJ.
2- Para a realização da audiência por videoconferência, será observado o seguinte:
a) Será criada uma sala para conferência no Google Meet, pelo juízo, com a FINALIDADE de registrar a audiência, a qual será incluída 
no PJe, nos moldes como já ocorre atualmente.
b) Para participar pelo computador, necessário câmera e microfone instalados e em pleno funcionamento. Não será necessário instalar 
nenhum aplicativo.
c) Para participar pelo celular, necessário instalação prévia do aplicativo Google Meet, disponível na Play Store ou App Store. Após, basta 
clicar no link acima informado.
d) Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o documento 
oficial com foto, para conferência e registro.
3- Os interessados deverão ser intimados por meio de seus advogados (art. 334, §3º do CPC) e cabe aos advogados das partes 
informarem ou intimarem as testemunhas por eles arroladas do dia e hora da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo 
(art. 455 do CPC), bem como informar e encaminhar o link da audiência às partes, bem como orientá-las quanto ao acesso à sala virtual, 
importando em desistência da inquirição caso não o faça (art. 455, §3º do CPC).
3.1 - Consigo ao advogado de sua incumbência de informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e o meio pelo qual 
a solenidade será realizada, dispensando-se a intimação do juízo (art. 455 do NCPC)
3.2- A intimação deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, devendo o causídico juntar aos autos, com antecedência de 
pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento (art. 455, §1º 
do NCPC).
3.3- Cumpre ressaltar que, a inércia na realização da intimação a que se refere o § 1º do artigo supracitado, importa em desistência da 
inquirição da testemunha.
3.4- Fica dispensada tal comprovação, desde que a parte se comprometa a levar a testemunha à audiência, independentemente da 
intimação e, caso a testemunha não compareça, presumir-se-á a desistência de sua oitiva (art. 455, § 2º do mesmo Diploma Legal).
4- A intimação pela via judicial ocorrerá tão somente nas hipóteses do § 4º do art. 455 do NCPC.
5- As partes ficam intimadas, via seus advogados.
6- Por fim, saliento que nos termos do art. 5° do Ato Conjunto n.020/2020-PR-CGJ, aqueles que virão ao Fórum, deverão comparecer 
utilizando máscara facial, cobrindo nariz e boca e deverão se submeter a teste de temperatura corporal e a assepsia das mãos como 
condição de ingresso e permanência nos prédios, restando vedado o ingresso de pessoas:
I- sem máscaras faciais de proteção pessoal e individual;
II - que apresentem alteração de temperatura corporal (temperatura igual ou superior a 37,8ºC), ou que se recusem a se submeter a 
aferição de temperatura corporal;
III - que apresentem sintomas respiratórios (tosse seca, dor de garganta, mialgia, cefaleia e prostração, dificuldade para respirar e 
batimento das asas nasais) e diminuição de olfato ou paladar, considerados casos suspeitos de infecção pelo coronavírus (Covid-19).
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A impossibilidade do ingresso das partes, advogados e testemunhas em razão dos itens II e III serão apreciadas pelo juízo tão logo seja 
comunicada a sua ocorrência, a fim de avaliar a prejudicialidade da realização do ato.
Cumpra-se.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7001279-06.2020.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Adicional de Horas Extras
Requerente/Exequente:UBIRATAN SOARES SILVA, LINHA 603 S/N, KM 23 L/DIREITO ZONA RURAL - 76866-000 - THEOBROMA - 
RONDÔNIA
Advogado do requerente: FILIPH MENEZES DA SILVA, OAB nº RO5035, IVAN IGOR DE MENEZES, OAB nº RO10283
Requerido/Executado: AGENCIA DE DEFESA SANITARIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO - IDARON, RUA PADRE ÂNGELO 
CERRI 834, - DE 797/798 A 1090/1091 PEDRINHAS - 76801-480 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerido: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DA IDARON
DESPACHO 
Vistos;
1)Em atenção ao disposto no ANEXO ÚNICO do Ato Conjunto N. 018/2021-PR-CGJ, a audiência designada ocorrerá de forma mista, com 
a presença da parte e/ou testemunha que não tiver meios de participar de modo virtual.
No caso a audiência mista ocorrerá com a presença da testemunha MICHELE CESARINO, discriminadas no ID 49303499, a ser ouvida 
por este juízo, e virtualmente pelas partes, por meio do Link de acesso: https://meet.google.com/hqi-ngzb-eju, caso tenham condições 
para tanto, conforme prevê o Art. 15, caput, do Ato Conjunto N. 020/2020-PR-CGJ.
2- Para a realização da audiência por videoconferência, será observado o seguinte:
a) Será criada uma sala para conferência no Google Meet, pelo juízo, com a FINALIDADE de registrar a audiência, a qual será incluída 
no PJe, nos moldes como já ocorre atualmente.
b) Para participar pelo computador, necessário câmera e microfone instalados e em pleno funcionamento. Não será necessário instalar 
nenhum aplicativo.
c) Para participar pelo celular, necessário instalação prévia do aplicativo Google Meet, disponível na Play Store ou App Store. Após, basta 
clicar no link acima informado.
d) Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o documento 
oficial com foto, para conferência e registro.
3- Os interessados deverão ser intimados por meio de seus advogados (art. 334, §3º do CPC) e cabe aos advogados das partes 
informarem ou intimarem as testemunhas por eles arroladas do dia e hora da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo 
(art. 455 do CPC), bem como informar e encaminhar o link da audiência às partes, bem como orientá-las quanto ao acesso à sala virtual, 
importando em desistência da inquirição caso não o faça (art. 455, §3º do CPC).
3.1 - Consigo ao advogado de sua incumbência de informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e o meio pelo qual 
a solenidade será realizada, dispensando-se a intimação do juízo (art. 455 do NCPC)
3.2- A intimação deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, devendo o causídico juntar aos autos, com antecedência de 
pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento (art. 455, §1º 
do NCPC).
3.3- Cumpre ressaltar que, a inércia na realização da intimação a que se refere o § 1º do artigo supracitado, importa em desistência da 
inquirição da testemunha.
3.4- Fica dispensada tal comprovação, desde que a parte se comprometa a levar a testemunha à audiência, independentemente da 
intimação e, caso a testemunha não compareça, presumir-se-á a desistência de sua oitiva (art. 455, § 2º do mesmo Diploma Legal).
4- A intimação pela via judicial ocorrerá tão somente nas hipóteses do § 4º do art. 455 do NCPC.
5- As partes ficam intimadas, via seus advogados.
6- Por fim, saliento que nos termos do art. 5° do Ato Conjunto n.020/2020-PR-CGJ, aqueles que virão ao Fórum, deverão comparecer 
utilizando máscara facial, cobrindo nariz e boca e deverão se submeter a teste de temperatura corporal e a assepsia das mãos como 
condição de ingresso e permanência nos prédios, restando vedado o ingresso de pessoas:
I- sem máscaras faciais de proteção pessoal e individual;
II - que apresentem alteração de temperatura corporal (temperatura igual ou superior a 37,8ºC), ou que se recusem a se submeter a 
aferição de temperatura corporal;
III - que apresentem sintomas respiratórios (tosse seca, dor de garganta, mialgia, cefaleia e prostração, dificuldade para respirar e 
batimento das asas nasais) e diminuição de olfato ou paladar, considerados casos suspeitos de infecção pelo coronavírus (Covid-19).
A impossibilidade do ingresso das partes, advogados e testemunhas em razão dos itens II e III serão apreciadas pelo juízo tão logo seja 
comunicada a sua ocorrência, a fim de avaliar a prejudicialidade da realização do ato.
Cumpra-se.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7000834-61.2015.8.22.0003
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Classe: Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública
Assunto: Requisição de Pequeno Valor - RPV
Requerente/Exequente:FRANCISCO LUIS DA SILVA, RUA GOV. JORGE TEIXEIRA s/n, DISTRITO DE COLINA VERDE CENTRO - 
76898-970 - GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA - RONDÔNIA
Advogado do requerente: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº RO2394
Requerido/Executado: ESTADO DE RONDÔNIA
Advogado do requerido: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
A despeito do pedido de sobrestamento do feito feito pelo requerido (ID n. 59384293), salutar esclarecer que aplica-se ao caso em 
testilha técnica de hermenêutica denominada “distinguishing”, isso porque o caso concreto, diferencia-se do Incidente de Resolução 
de Demandas Repetitivas nº 0804495-07.2019.8.22.000. Neste, a matéria de fundo envolve antiga discussão a respeito da melhor 
interpretação das disposições dos Decretos 4.451/89 e 21.375/16 e da LC 68/92, em relação a possibilidade de desconto de seis por 
cento como contrapartida pela concessão de vale transporte.
Com relação ao processo ora analisado (7000834-61.2015.8.22.0020), não obstante tratar de auxílio transporte, não tem como causa 
de pedir o desconto de 6% sobre o referido auxílio. Aqui, discutiu-se o direito do autor de receber a verba indenizatória de transporte e a 
consequente condenação do Estado em pagar os valores retroativos. 
Inclusive, houve a implementação do auxílio (ID n.57074148 - Pág. 1), pendendo somente o retroativo, que ainda não fora pago (Num. 
57074141 - Pág. 5).
Neste ínterim, diante da distinção entre o caso concreto e o incidente de resolução de demandas repetitivas, indefiro o pedido de 
sobrestamento. 
Cumpra-se a DECISÃO de ID n.57413427.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7000108-87.2015.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública
Assunto: Adicional de Insalubridade, Adicional de Periculosidade
Requerente/Exequente:ISMAEL JULIO DE SOUZA, RUA PRINCESA ISABEL 1536, DELEGACIA DE POLICIA CIVIL SETOR 02 - 76890-
000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: RICARDO SERAFIM DOMINGUES DA SILVA, OAB nº RO5954
Requerido/Executado: ESTADO DE RONDÔNIA
Advogado do requerido: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Os autos vieram conclusos em razão do Ofício Circular - CGJ N. 11/2021, no qual o Corregedor-Geral de Justiça determina que havendo 
mais de uma conta judicial vinculada a este processo, que seja feita a sua unificação, conforme o art. 274 das Diretrizes Gerais Judiciais 
do 1º Grau, no entanto, conforme certificado no ID N. 61023902, as contas vinculadas a este feito estão zeradas.
Diante disso, retornem os autos ao arquivo.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru 
Processo n.: 7000627-52.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Valor da Causa:R$ 14.300,00
Última distribuição:18/02/2021
Autor: ESMAIL DE HUGO PAULA, CPF nº 19139780287, RUA RICARDO CANTANHEDE 2719, CASA SETOR 1 - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: DORISLENE MENDONCA DA CUNHA FERREIRA, OAB nº RO2041
Réu: MUNICÍPIO DE JARU - RO, INSTIT DE PREVID DOS SERVID PUBLICOS DO MUN DE JARU, AVENIDA RIO BRANCO 1252 
SETOR 02 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
DECISÃO 
Vistos;
1- A parte autora requereu a concessão da antecipação dos efeitos da tutela para que os requeridos, fossem compelido a conceder o 
benefício de auxílio-doença ou benefício por incapacidade temporária para o travalho, em seu favor.
Pois bem. 
A jurisprudência já pacificou o entendimento de que é possível antecipação dos efeitos da tutela nas ações para concessão de benefício 
previdenciário em face do Poder Público. 
Obviamente, para a sua concessão haverá necessidade de estarem preenchidos os requisitos exigidos pelo Código de Processo Civil, 
quais sejam: a prova inequívoca da verosimilhança das alegações constantes na inicial e o risco de impossibilidade ou dificuldade na 
tardia reparação do dano.
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No caso dos presentes autos, então, o autor requer a concessão de auxílio-doença, sustentando que sua patologia lhe impede de 
laborar.
É evidente que a alegada incapacidade somente será passível de apreciação após a instrução do feito que encontram-se aguardando a 
realização de perícia médica (ID n. 60286892). E nesse diapasão, o fato é que a inicial concessão do benefício e os atestados médicos 
apresentados não tem o condão de permitir o deferimento de medida antecipatória.
Nesse sentido, a jurisprudência já asseverou:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 
DESCABIMENTO POR AUSÊNCIA DE REQUISITO. É indevida a antecipação dos efeitos da tutela quando os elementos trazidos aos 
autos não possibilitam concluir pela alegada miserabilidade, sendo indispensável a dilação probatória a fim de se aferir as reais condições 
financeiras do grupo familiar, mormente a elaboração de laudo socioeconômico. (TRF-4 Agravo de Instrumento n. 60601520154040000RS 
– Julgamento: 24/02/2016).
Frise-se, ainda, que não há nenhuma comprovação de que o indeferimento da medida possa resultar na ineficácia de posterior ordem 
judicial.
Isto posto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado pela autora.
2- Aguarde-se a elaboração da perícia médica
Jaru, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Luís Marcelo Batista da Silva

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7003340-34.2020.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Adicional de Insalubridade, Base de Cálculo
Requerente/Exequente:MARIA APARECIDA LOPES DE QUEIROZ, RUA MINAS GERAIS 1393 SETOR 04 - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA
Advogado do requerente: EVERTON ALEXANDRE DA SILVA OLIVEIRA REIS, OAB nº RO7649, LUCAS BRANDALISE MACHADO, 
OAB nº RO931
Requerido/Executado: MUNICÍPIO DE JARU - RO
Advogado do requerido: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JARU
DESPACHO 
Vistos.
Aguarde-se o julgamento do recurso ou comunicação do efeito suspensivo ao agravo, conforme DECISÃO de ID N. 59947235.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7002079-68.2019.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública
Assunto: Acidente de Trânsito
Requerente/Exequente:MELANIA DE FATIMA CARBONERA, RO -133 KM 34, SÍTIO ÀREA RURAL - 76866-000 - THEOBROMA - 
RONDÔNIA
Advogado do requerente: JOSUE LEITE, OAB nº RO625
Requerido/Executado: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS, RODAGENS, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA - DER/RO, AVENIDA FARQUAR 2986, - DE 2882 A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerido: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DER/RO
DESPACHO 
Vistos.
Diante da informação do requerido de que o RPV somente poderá ser pago em conta corrente, intime-se o autor a apresentar conta 
concorrente da exequente, no prazo de 05 dias.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7001327-62.2020.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública
Assunto: Adicional de Horas Extras
Requerente/Exequente:ANTONIO LUIZ DA COSTA E SILVA, RUA SAMAÚMA 1215 CENTRO - 76898-000 - GOVERNADOR JORGE 
TEIXEIRA - RONDÔNIA
Advogado do requerente: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº RO2394, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA, OAB nº RO3505
Requerido/Executado: ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA FARQUAR 2986, EDIFÍCIO RIO PACAÁS NOVOS, 6 ANDAR, CPA CENTRO 
PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
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Advogado do requerido: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA, no qual a parte executada apresentou impugnação, apontando o dever de utilização o cálculo 
apresentado pela Contadoria da PGE, posto que os cálculos do exequente contém excesso. Juntou planilha, indicando como valor correto 
o de R$ 4.016,96 (ID n. 59429257).
A parte impugnada se manifestou. Aduziu que concorda com o excesso alegado pela parte executada, pugnando pelo acolhimento dos 
embargos apresentados e, consequentemente, pela expedição de RPV no valor de R$ 4.016,96.
É o relatório. Decido.
A impugnação constitui um incidente processual, a qual o executado se vale para proceder a sua defesa no bojo de um cumprimento de 
SENTENÇA.
As matérias que poderão ser alegadas nessa peça processual são restritas, como se observa do §1º do art. 525 do CPC, dentre as quais 
se enquadra o excesso de execução (inc. V).
O exequente reconhece o referido excesso. 
Posto isso, JULGO PROCEDENTE a IMPUGNAÇÃO e reconheço como corretos os cálculos apresentados pelo executado.
Sem custas e sem honorários, por se tratar de DECISÃO interlocutória.
Determino o prosseguimento do feito e, considerando preclusão lógica (evidente ausência de interesse das partes em recorrer), haja vista 
a natureza da discussão.
Expeça-se RPV, no valor do apresentado pelo requerido (ID n. 59429257) e nos termos da DECISÃO de ID N. 57404241.
Efetuado o pagamento da RPV, voltem os autos conclusos para SENTENÇA de extinção.
Decorrido o prazo de pagamento da RPV, certifique-se e voltem os autos conclusos para sequestro.
Cumpra-se.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, JaruProcesso nº: 7000993-91.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)
Requerente/Exequente:NELZI AMADO DA SILVA, RUA MINAS GERAIS 3429, INEXISTENTE SETOR 6 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: MARCOS DONIZETTI ZANI, OAB nº RO613, HELDELICIA SILVA SOUZA ANDRADE, OAB nº RO8711
Requerido/Executado: RÉU: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS, RODAGENS, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO 
ESTADO DE RONDÔNIA - DER/RO
Advogado do requerido: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DER/RO
DESPACHO 
Vistos;
1- Recebo o recurso inominado nos seus efeitos suspensivo e devolutivo.
2- Constato que a parte recorrida apresentou suas contrarrazões ao recurso inominado interposto pelo recorrente. 
3- Remetam-se os autos à Turma Recursal.
Cumpra-se.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7003817-57.2020.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Enquadramento
Requerente/Exequente:AMARILDO CULTI, RUA: MATO GROSSO 810 S/N - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301
Requerido/Executado: ESTADO DE RONDÔNIA
Advogado do requerido: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Trata-se de pedido embargos de declaração opostos pela requerido alegando omissão na SENTENÇA que deixou de reconhecer que o 
autor recebeu nos meses de fevereiro e março de 2020 o valor de R$ 540,81 de retroativo referente ao reajuste salarial (ID n. 57170623).
Os embargos foram oferecidos no prazo legal de 05 dias (art. do 1.023 do CPC).
A embargada, intimada, quedou-se inerte.
É o relatório. Decido.
Conheço dos embargos, na forma do art. 1.022, inciso I do Código de Processo Civil, todavia, deixo de acolhê-los, uma vez que não 
vislumbro omissão, contradição ou obscuridade.
Não obstante as assertivas do embargante, os motivos que ensejaram a DECISÃO deste juízo quanto ao não pagamento do retroativo 
nos meses de fevereiro e março de 2020, estão expostos no corpo da SENTENÇA (ID n. 57170623), onde fora sopesado o acervo 
probatório colacionado no feito e os argumentos ventilados em suas manifestações, pelo que inexiste contradição.
Ademais, se depreende dos pedidos, é que o autor visa a modificação da SENTENÇA ou rediscutir a matéria, o que não pode se pode 
obter pela via eleita, consoante jurisprudência de nosso Eg. Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia:
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO EM ACÓRDÃO. INOCORRÊNCIA. 
PREQUESTIONAMENTO. RECURSO NÃO PROVIDO. Diante da inexistência de omissão a ser sanada, deve ser negado provimento 
aos embargos de declaração que visam a rediscutir matéria já apreciada e decidida. De acordo com a legislação processual vigente, 
ainda que rejeitados os embargos de declaração, consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou, para fins 
de prequestionamento. (AGRAVO DE INSTRUMENTO 0802830-87.2018.822.0000, Rel. Des. Sansão Saldanha, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia: 1ª Câmara Cível, julgado em 07/06/2019.)
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA. INSATISFAÇÃO COM A DECISÃO. PREQUESTIONAMENTO. 
Ausentes os pretensos vícios decisórios e não se prestando os embargos de declaração a rediscutir matéria examinada, desmerece 
provimento o recurso, que em realidade traduz mera insatisfação com o resultado do julgado. (APELAÇÃO CÍVEL 7059725-
47.2016.822.0001, Rel. Des. Raduan Miguel Filho, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 1ª Câmara Cível, julgado em 05/06/2019.)
Persiste, então, a SENTENÇA, tal como está lançada.
Int.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, JaruProcesso nº: 7002471-71.2020.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Erro Médico
Requerente/Exequente:ODERILANDIA MAIA DE JESUS, RUA PIAUI 2419 SETOR 1 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: INDIANO PEDROSO GONCALVES, OAB nº RO3486, RENATA SOUZA DO NASCIMENTO, OAB nº RO5906
Requerido/Executado: RÉU: M. D. J. -. R., RAIMUNDO CANTANHEDE 1080 SETOR 2 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerido: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JARU
DESPACHO 
Vistos;
1- Recebo o recurso inominado nos seus efeitos suspensivo e devolutivo.
2- Constato que a parte recorrida apresentou suas contrarrazões ao recurso inominado interposto pelo recorrente. 
3- Remetam-se os autos à Turma Recursal.
Cumpra-se.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7001328-47.2020.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública
Assunto: Adicional de Horas Extras
Requerente/Exequente:MARIA MILZA BATISTA PORTO DA ROCHA, RUA SUCUPIRA 967 CENTRO - 76898-000 - GOVERNADOR 
JORGE TEIXEIRA - RONDÔNIA
Advogado do requerente: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº RO2394, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA, OAB nº RO3505
Requerido/Executado: ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA FARQUAR 2986, EDIFÍCIO RIO PACAÁS NOVOS, 6 ANDAR, CPA CENTRO 
PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerido: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA, no qual a parte executada apresentou impugnação, apontando o dever de utilização o cálculo 
apresentado pela Contadoria da PGE, posto que os cálculos do exequente contém excesso. Juntou planilha, indicando como valor correto 
o de R$ 1.659,07 (ID n. 59427781).
A parte impugnada se manifestou. Aduziu que concorda com o excesso alegado pela parte executada, pugnando pelo acolhimento dos 
embargos apresentados e, consequentemente, pela expedição de RPV no valor de R$ 1.659,07.
É o relatório. Decido.
A impugnação constitui um incidente processual, a qual o executado se vale para proceder a sua defesa no bojo de um cumprimento de 
SENTENÇA.
As matérias que poderão ser alegadas nessa peça processual são restritas, como se observa do §1º do art. 525 do CPC, dentre as quais 
se enquadra o excesso de execução (inc. V).
O exequente reconhece o referido excesso. 
Posto isso, JULGO PROCEDENTE a IMPUGNAÇÃO e reconheço como corretos os cálculos apresentados pelo executado.
Sem custas e sem honorários, por se tratar de DECISÃO interlocutória.
Determino o prosseguimento do feito e, considerando preclusão lógica (evidente ausência de interesse das partes em recorrer), haja vista 
a natureza da discussão.
Expeça-se RPV, no valor do apresentado pelo requerido (ID n. 59427781) e nos termos da DECISÃO de ID N. 57404242.
Efetuado o pagamento da RPV, voltem os autos conclusos para SENTENÇA de extinção.
Decorrido o prazo de pagamento da RPV, certifique-se e voltem os autos conclusos para sequestro.
Cumpra-se.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7001061-41.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Admissão / Permanência / Despedida
Requerente/Exequente:LUIS GUILHERME DA SILVA NERY, RUA DOS SONHOS 2752, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2701 BAIRRO 
COSTA E SILVA - 78900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerente: CARLOS ALBERTO AIRES DA SILVA, OAB nº RO2481, CARLA DANYELLE DESIDERIO FREITAS, OAB nº 
RO10991
Requerido/Executado: MUNICÍPIO DE JARU - RO
Advogado do requerido: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JARU
DESPACHO 
Vistos.
Trata-se de embargos de declaração oferecidos por LUÍS GUILHERME DA SILVA NERY, em relação à SENTENÇA que julgou procedente 
em parte os pedidos de condenação da requerida MUNICÍPIO DE JARU/RO, em danos materiais (ID n. 58302489).
Os embargos foram oferecidos no prazo legal de 05 dias (art. do 1.023 do CPC).
Intimada a embargada alegou que o autor pretende rediscutir a matéria (ID n. 59838122).
Considerando que a presente demanda não se trata da hipótese do § 4º do art. 1.024 do CPC, passo a sua análise.
É o relatório. Decido.
Conheço dos embargos, na forma do art. 1.022, inciso I do Código de Processo Civil, todavia, deixo de acolhê-los, uma vez que não 
vislumbro omissão, contradição ou obscuridade.
Alega o embargante que a SENTENÇA contém contradição e omissões.
Quanto a contradição, alega que a SENTENÇA embargada incorre em contradição, ao fundamentar-se em causa de pedir contrária, 
alheia aos pleitos dispostos tanto pela parte autora quanto pela parte ré. Desse modo, reclama saneamento para superara contradição.
Alega ainda duas omissões: 1) alega omissão quanto a não arguição à suscitação de inconstitucionalidade do §1º, do art. 11, da Lei 
Municipal n. 2.277/2018; 2) não analisou o requerimento de decretação de nulidade do ato administrativo contratual, de forma subsidiária, por 
afronta direta aos ditames da legislação municipal, e consequentemente da declaração de inexistência do débito não-fiscal vergastado.
Não obstante as assertivas da embargante, os motivos que ensejaram a DECISÃO deste juízo quanto ao deferimento em parte dos 
pedidos estão, portanto, expostos no corpo da SENTENÇA (ID n. 58426417), onde fora sopesado o acervo probatório colacionado no 
feito e os argumentos ventilados em suas manifestações, pelo que inexiste contradição e obscuridade.
Assim, pelo teor dos presentes embargos, o que se depreende é que a embargante visa a modificação da SENTENÇA ou rediscutir 
a matéria, o que não pode se pode obter pela via eleita, consoante jurisprudência de nosso Eg. Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO EM ACÓRDÃO. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 
RECURSO NÃO PROVIDO. Diante da inexistência de omissão a ser sanada, deve ser negado provimento aos embargos de declaração 
que visam a rediscutir matéria já apreciada e decidida. De acordo com a legislação processual vigente, ainda que rejeitados os embargos 
de declaração, consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou, para fins de prequestionamento. (AGRAVO 
DE INSTRUMENTO 0802830-87.2018.822.0000, Rel. Des. Sansão Saldanha, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 1ª Câmara 
Cível, julgado em 07/06/2019.)
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA. INSATISFAÇÃO COM A DECISÃO. PREQUESTIONAMENTO. 
Ausentes os pretensos vícios decisórios e não se prestando os embargos de declaração a rediscutir matéria examinada, desmerece 
provimento o recurso, que em realidade traduz mera insatisfação com o resultado do julgado. (APELAÇÃO CÍVEL 7059725-47.2016.822.0001, 
Rel. Des. Raduan Miguel Filho, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 1ª Câmara Cível, julgado em 05/06/2019.)
Esclareço que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não se submete ao dever de enfrentar sobre todos os argumentos 
levantados pelas partes.
Nesse sentido:
PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCACL. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. ÓBICES AOS 
CONHECIMENTO DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. (...) III - Conforme entendimento pacífico desta Corte “o julgador não 
está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a 
DECISÃO ”. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 confirma a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de 
Justiça, “sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a CONCLUSÃO adotada na DECISÃO recorrida”. 
(EDcl no MS 21.315/DF, Rel. Ministra Diva Malerbi (Desembargadora convocada TRF 3ª Região), Primeira Seção, julgado em 8/6/2016, 
DJe 15/6/2016). (AgInt no REsp 1736111/RJ, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/06/2021, DJe 
15/06/2021)
Assim, conheço dos embargos opostos para o fim de rejeitá-los, mantendo a DECISÃO tal qual lançada nos autos.
Int.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7000993-96.2018.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública
Assunto: Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)
Requerente/Exequente:ANESIO GONCALVES PEREIRA, LINHA 621 KM 27 KM 27 - 76898-970 - GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA - 
RONDÔNIA
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Advogado do requerente: MARIO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA, OAB nº RO1765
Requerido/Executado: M. D. G. J. T., AV PEDRAS BRANCAS 2673 CENTRO - 76898-970 - GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA - 
RONDÔNIA
Advogado do requerido: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE GOV. JORGE TEIXEIRA
DESPACHO 
Vistos;
1- O Município de Governador Jorge Teixeira apresentou impugnação ao cumprimento de SENTENÇA, alegando divergência nas 
assinaturas das procurações juntadas pelo requerente e requerendo a suspensão do feito ante a afetação do tema ao regime de 
repercussão geral perante o Supremo Tribunal Federal (ID 59003799).
Na espécie, a matéria discutida nos Recursos Extraordinários nº. 1.299.917 e nº 563.965 não guardam relação com a matéria dos autos, 
a qual versa especificamente sobre o adicional por tempo de serviço. Aliás, a SENTENÇA proferida nestes autos transitou em julgado na 
data de 06/07/2020, conforme certidão de ID 42029880.
Em relação às assinaturas constantes das procurações juntadas ao ID 59003800 e ID 59004001, verifico que a parte autora inicialmente 
assinou por extenso e, posteriormente, com rubrica. De qualquer forma, oportunizo manifestação mais clara ao executado quanto à sua 
pretensão e se de alguma forma imputa falsidade nas assinaturas, para apuração.
Não vislumbro litigância de má-fé.
2- Expeça-se a RPV, conforme disposto no DESPACHO de ID 58979452.
Cumpra-se.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7002253-09.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Licença Prêmio
Requerente/Exequente:ANELITA DE OLIVEIRA ROCHA, PADRE ADOLPHO RHOL 1666 CENTRO - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº RO2394, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA, OAB nº RO3505
Requerido/Executado: ESTADO DE RONDÔNIA
Advogado do requerido: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos;
Relatório dispensado por força do art. 38 da Lei 9.099/95
Fundamento e decido.
1- PRELIMINARES
1.1- ILEGITIMIDADE PASSIVA E LEGITIMIDADE DA UNIÃO
O requerido aponta que é parte ilegítima na presente causa, visto que, como a parte requerente foi transposta para os quadros da união, 
cabe a este ente arcar com os ônus referente ao servidor público postulante.
Sem razão o requerido.
A Turma Recursal do TJ-RO já firmou entendimento pacífico sobre o tema:
RECURSO INOMINADO. ADMINISTRATIVO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. LEGITIMIDADE DO ESTADO. SEARA 
ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE DE PRÉVIA MANIFESTAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA. – O Estado de Rondônia é responsável 
pelo pagamento dos direitos de seus servidores gerados (período aquisitivo) enquanto este pertencia ao quadro do Estado. – Em se 
tratando de pedido de conversão de licença-prêmio não gozada em pecúnia, desnecessária a prévia manifestação da Administração em 
âmbito administrativo. (RECURSO INOMINADO CÍVEL 7000568-20.2019.822.0008, Rel. Juiz José Augusto Alves Martins, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia: Turma Recursal - Porto Velho, julgado em 01/06/2020.)
Como se observa do entendimento da Corte de Apelação, o ESTADO DE RONDÔNIA é o responsável pelo pagamento de direitos 
adquiridos por servidores enquanto estavam vinculados ao ente.
Logo, a legitimidade passiva na presente causa é do ente requerido.
Assim, rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva do Estado e de legitimidade exclusiva da União.
1.2- AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO DIREITO À LICENÇA-PRÊMIO
Deixo de apreciar a preliminar de ausência de comprovação do direito alegado, ante sua clara confusão com o MÉRITO da causa.
2- MÉRITO 
Trata-se de ação de cobrança ajuizada por ANELITA DE OLIVEIRA ROCHA em desfavor do ESTADO DE RONDÔNIA. A presente 
demanda versa sobre conversão em pecúnia de licença prêmio não usufruída por ex-servidor público estadual que hoje encontra-se 
transposto para os quadros da união.
A parte requerente alega que exerceu o cargo Técnico Educacional N1 perante o ente requerido, admitida em 01/07/1984, sendo que em 
maio de 2016 passou a fazer parte do quadro de servidores da União.
Relata que possui 05 períodos aquisitivos de licença prêmio não usufruídas.
O ESTADO DE RONDÔNIA, por sua vez, discorreu sobre a vedação constitucional ao pagamento de ressarcimento e indenizações a 
servidores transpostos para os quadros da união, com base no art. 89 do ADCT da CF/88. Aponta que DISPOSITIVO que embasa o pleito 
do direito autoral encontra-se suspenso em virtude da ADI 1197-9. Tratou da base de cálculo para o pagamento das licenças. Faz referência 
a observância da indisponibilidade financeira e orçamentaria. Indica que a parte autora não completou o período aquisitivo pedido. 
Discorreu sobre o regime jurídico da Lei 8.112/90, o qual seria aplicado ao autor. Informou sobre a DECISÃO monocrática nº 0052/2020-
GCESS do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. Por fim, requereu a improcedência dos pedidos iniciais (ID 58012311).
Pois bem.
No MÉRITO, a presente ação é improcedente.
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Os argumentos contrários do requerido são: 1) impossibilidade de pagamento das licenças com base no art. 89 do ADCT; 2) suspensão 
do disposto no art. 122 da Lei Complementar Estadual n. 68/92 por conta da ADI n. 1197; 3) base de cálculo para pagamento da licença; 
4) período aquisitivo incompleto; 5) regime jurídico aplicável ao autor, Lei 8.112/90; 6) DECISÃO monocrática do Tribunal de contas 
do Estado de Rondônia, que fixou a necessidade de reavaliação das despesas no âmbito estadual; e 7) observar a disponibilidade 
financeira.
Primeiramente, a vedação sobre pagamento a qualquer título de diferenças remuneratórias prevista no art. 89 da EC n. 60/2009, não 
induz eventual renúncia sobre os direitos adquiridos durante a relação jurídica existente antes da transposição. Significa apenas que os 
servidores que optarem pela transposição não poderão cobrar qualquer diferença remuneratória, entre um e outro quadro, em virtude 
desta alteração.
No que tange a suspensão do disposto no art. 123, § 2º da Lei Complementar Estadual n. 68/92, observo que a ADI 1197 suspendeu os 
seus efeitos em decorrência da inconstitucionalidade formal da Lei Complementar Estadual n. 122 – norma que incluiu o DISPOSITIVO 
no Estatuto dos Servidores Públicos de Rondônia (LC 68/92), por conta de a vício de iniciativa – lei não foi proposta pelo chefe do 
executivo.
Todavia, posteriormente, sobreveio a Lei Complementar Estadual nº 694/2012, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, que acrescentou 
os § 4º e 5º ao art. 123 do Estatuto dos Servidores Estaduais, a conferir ao servidor da ativa, com duas ou mais licenças adquiridas e não 
gozadas, o direito de optar pela conversão de uma delas em pecúnia, ou, ainda que possua apenas um período aquisitivo, a licença tenha 
sido indeferida por imperiosa necessidade do serviço, observada, em todo caso, a disponibilidade orçamentária e financeira da unidade 
a qual esteja vinculado.
Portanto, com a promulgação da Lei Complementar Estadual 694/2012 resta superado o argumento trazido pelo ente requerido.
O ESTADO DE RONDÔNIA afirma que a autora foi transposta aos quadros da união, razão pela qual não se enquadraria aos requisitos 
do § 4º do art. 123 da Lei Complementar Estadual n. 68/92, já que previsão legal exige que o servidor esteja inativo.
Vejamos o que prevê a norma:
Art. 123 - Após cada quinquênio ininterrupto de efetivo serviço prestado ao Estado de Rondônia, o servidor fará jus a 3 (três) meses de 
licença, a título de prêmio por assiduidade com remuneração integral do cargo e função que exercia.
[...]
§ 4°. Sempre que o servidor na ativa completar dois ou mais períodos de licença prêmio não gozados, poderá optar pela conversão de um 
dos períodos em pecúnia. Igualmente em caso de falecimento os beneficiários receberão em pecúnia tantos quantos períodos de licença 
prêmio adquiridos e não gozados em vida, benefício este segurado aos servidores quando ingressarem na inatividade, observada sempre 
a disponibilidade orçamentária e financeira de cada unidade.
Apesar do argumento da inatividade trazido, vejo que este não está previsto no DISPOSITIVO indicado. Aliás, o próprio servidor ativo 
pode receber os valores de licença em pecúnia, como se denota do início do § 4º da legislação ora tratada.
Logo, o fato de ter ocorrido a transposição não afasta o direito pleiteado.
Ademais, o requerido alega que o regime aplicável ao autor encontra-se na Lei 8.112/90, no qual o direito à licença prêmio foi revogado.
Não prospera a tese defensiva, pois a transposição do autor aos quadros da união é o marco a partir do qual passou o requerente a ser 
submetido ao regime estatutário federal, não havendo se falar em aplicação retroativa da Lei 8.112/90.
Por derradeiro, o requerido menciona a DECISÃO monocrática n. 0052/2020-GCESS, a qual fixou a necessidade de reavaliação das 
despesas contidas na lei orçamentária anual, por ocasião da pandemia do novo coronavírus.
Igualmente não prospera a tese, pois não basta a simples alegação de indisponibilidade financeira, ou reavaliação de gastos, para impedir 
a concessão do direito pleiteado pela parte autora, não sendo tal razão um empecilho à conversão de licença prêmio em pecúnia.
Feita a análise destes argumentos impeditivos, passo agora a apreciar o direito a licença prêmio correlacionado aos demais termos 
apresentados na contestação.
O direito a licença prêmio dos servidores públicos estaduais possui previsão legal desde a Lei Complementar n. 01/84, onde era prevista 
como licença especial. Nas legislações posteriores também restou consignado este direito a licença de 03 meses a partir de cada 
quinquênio, sendo elas: Lei Complementar 17/1986 e Lei Complementar 39/1990.
Atualmente, o benefício chama-se licença prêmio, nomenclatura trazida pela Lei Complementar 68/92. Sobre a licença a legislação 
estadual trata em seu art. 123, in verbis:
Art. 123 - Após cada quinquênio ininterrupto de efetivo serviço prestado ao Estado de Rondônia, o servidor fará jus a 3 (três) meses de 
licença, a título de prêmio por assiduidade com remuneração integral do cargo e função que exercia.
Para adquirir tal direito o servidor precisa preencher o requisito temporal de 05 (cinco) anos de serviços prestados.
A parte autora alega que possuir 05 períodos aquisitivos vencidos e não usufruídos.
Neste ponto, foi expedido ofício à SEGEP, sendo juntado o mapa de apuração do tempo de serviço da parte autora para fins de licença 
prêmio, onde se constatou que a autora já usufruiu todos os períodos adquiridos, restando prejudicado o período relativo ao 4º quinquênio, 
em razão de exoneração e o 6º quinquênio, o qual restou incompleto em virtude do não cumprimento do disposto no art. 123 da LC 
68/1992 (ID 60615242, pág. 6).
Desse modo, resta manifesta a improcedência da ação, eis que as provas produzidas contradizem os fatos narrados na peça inicial.
2.1- LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ
Nos termos do art. 81 do CPC/15, o juiz, de ofício ou a requerimento, poderá condenar em litigância de má-fé a parte que praticar um dos 
atos tipificados nos incisos I a VII do art. 80 do CPC/15.
Analisando os documentos apresentados e as alegações das partes, constato que a requerente buscou alterar a verdade dos fatos (art. 
80, II, CPC/15) eis que ajuizou a presente ação objetivando a conversão em pecúnia de 05 períodos aquisitivos relativos à licença prêmio, 
os quais já haviam sido devidamente usufruídos.
Ora, a requerente almejou alterar a verdade dos fatos, buscando o recebimento de verbas relativas a direitos já usufruídos, agindo assim 
de modo temerário, o que faz incidir as regras do artigo 80, incisos II e V, do CPC/2015, em clara litigância de má-fé.
Desse modo, reconheço, de ofício, a litigância de má-fé da parte autora.
3- DISPOSITIVO 
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos iniciais feitos por ANELITA DE OLIVEIRA ROCHA, com resolução de MÉRITO e 
fundamento no art. 487, inciso I do CPC.
CONDENO a autora a pagar em favor do Estado de Rondônia, a título de litigância de má-fé, multa equivalente a 10% sobre o valor da 
causa, nos termos dos arts. 80 e 81 do CPC/15.
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Em vista da expressa ressalva aos casos de litigância de má-fé estabelecida pelo art. 55 da Lei nº. 9.099/95, condeno a autora ao 
pagamento das custas processuais consoante o art. 55, caput, da Lei nº. 9.099/95, bem como ao pagamento dos honorários advocatícios 
ao advogado do requerido, estes que fixo em 10% do valor dado à causa, nos termos do art. 85, §2°, do CPC c/c art. 55, caput da Lei nº. 
9.099/95.
P.R.I. Cumpra-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

1ª VARA CRIMINAL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Criminal 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo n.: 7003918-60.2021.8.22.0003
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Assunto: Crimes de Trânsito
Parte autora: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, 1. D. D. P. C. D. J., * SETOR 2 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORIDADES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Parte requerida: VALDECI ANTÔNIO DA SILVA, LINHA 08, KM 08, LT 32, GB 36 ZONA RURAL - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
ADVOGADO DO FLAGRANTEADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO 
VALDECI ANTÔNIO DA SILVA, brasileiro, convivente, mecânico, natural de Campina da Lagoa/PR, filho de José Antônio da Silva e 
Aparecida da Silva, nascido aos 01/12/1974, residente na Linha 08, km 08, LT 32, Gleba 36, zona rural, Município de Jaru/RO, foi preso 
em flagrante no dia 11 de agosto de 2021, sendo dado como incurso no artigo 306 do Código de Trânsito Brasileiro.
O Ministério Público manifestou-se pela concessão da liberdade provisória, com revogação da fiança ante a condição do acusado, mas 
com fixação de medidas diversas de prisão.
Com relação à prisão, não constato nenhuma irregularidade ou ilegalidade capaz de eivar o ato, não sendo o caso de relaxamento da 
constrição (artigo 310, inciso I do CPP), uma vez que as formalidades legais foram atendidas, razão pela qual HOMOLOGO o presente 
flagrante.
Passo, então, à análise se a prisão em questão poderá ser convertida em medidas cautelares ou em prisão preventiva, nos termos dos 
artigos 282 e seguintes do CPP.
Conforme consta dos depoimentos das testemunhas, o flagranteado foi encontrado em seu veículo, na via pública, em estado de 
embriagues pela Polícia Militar. O exame identificou ingestão de 1,25 mg/K.
Diante da situação apresentada e de todo conjunto probatório que envolve o crime, constato indícios de autoria e materialidade em 
relação ao flagranteado. Contudo, tal fato, apesar de ser grave e indicar, em tese, a caracterização de cometimento, pelo indiciado, 
do delito indicado pela autoridade policial, não constato indicativos de que solto irá prejudicar a instrução criminal ou frustrar eventual 
aplicação da lei penal. Inclusive, a manifestação Ministerial foi pela concessão da liberdade provisória.
Logo, a manutenção da prisão provisória não encontra amparo nas hipóteses elencadas no artigo 312 do CPP.
Cumpre dizer que o flagranteado não registra antecedentes criminais. Desse modo, ainda que venha a ser condenado, há possibilidade de 
fixação de regime menos gravoso, de modo que não se justifica mantê-lo segregado agora para após eventual condenação ser transferido 
para regime mais brando. Ademais, poderá vir a ser beneficiado com o acordo de não-persecução penal, suspensão condicional do 
processo ou substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito, conforme o caso.
Além disso, não há nenhuma notícia nestes autos de que o mesmo ofereça algum risco à sociedade ou ao processo se for colocado em 
liberdade, além de ter indicado endereço certo para futuras intimações. 
Logo, os fundamentos da prisão preventiva estão ausentes neste caso, situação que se presume ante a não comprovação nos autos de 
qualquer fato concreto a autorizar a medida constritiva excepcional com base na garantia da ordem pública, aplicação da lei penal ou, 
ainda, conveniência da instrução criminal.
A princípio há indícios de plausibilidade da substituição da prisão por medidas alternativas, sem que isso implique em risco à ordem 
pública, no sentido pensado pelo legislador para a FINALIDADE da segregação cautelar.
Assim, não se vislumbra periculum libertatis, isto é, perigo da liberdade do acusado.
Portanto, na ausência dos fundamentos que autorizam a prisão preventiva, cabível a concessão de liberdade provisória. 
Ademais, o crime não foi praticado com violência ou grave ameaça, razão pela qual não se verifica que o estado de liberdade do 
flagranteado possa causar perigo.
Ainda, apesar de a autoridade policial ter arbitrado fiança em favor do acusado, verifica-se que este não recolheu o valor até o momento, 
pelo que provavelmente não possui condições de recolher a quantia arbitrada. 
No entanto, é certo que na ausência dos requisitos estampados no artigo 312 do CPP, o não recolhimento da fiança não é motivo para 
manter o infrator custodiado. Nesse sentido, vejamos:
PENAL, PROCESSUAL PENAL E CONSTITUCIONAL. HABEAS CORPUS IMPETRADO EM SUBSTITUIÇÃO A RECURSO PRÓPRIO. 
FURTO QUALIFICADO TENTADO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DA SEGREGAÇÃO CAUTELAR. CONCESSÃO DE LIBERDADE 
PROVISÓRIA MEDIANTE FIANÇA. HIPOSSUFICIÊNCIA DO PACIENTE. ASSISTÊNCIA PELA DEFENSORIA PÚBLICA. MANUTENÇÃO 
DA PRISÃO APENAS EM RAZÃO DO NÃO PAGAMENTO DA FIANÇA ARBITRADA. IMPOSSIBILIDADE. CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL EVIDENCIADO. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO. 1. Esta Corte e o Supremo Tribunal 
Federal pacificaram orientação no sentido de que não cabe habeas corpus substitutivo do recurso legalmente previsto para a hipótese, 
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impondo-se o não conhecimento da impetração, salvo quando constatada a existência de flagrante ilegalidade no ato judicial impugnado 
a justificar a concessão da ordem, de ofício. 2. De acordo com o art. 350 do Código de Processo Penal, “nos casos em que couber fiança, 
o juiz, verificando ser impossível ao réu prestá-la, por motivo de pobreza, poderá conceder-lhe a liberdade provisória, sujeitando-o às 
obrigações constantes dos arts. 327 e 328. Se o réu infringir, sem motivo justo, qualquer dessas obrigações ou praticar outra infração 
penal, será revogado o benefício”. 3. In casu, resta evidenciada a hipossuficiência financeira do paciente, notadamente quando se trata 
de acusado que se declara pobre, tendo sido assistido pela Defensoria Pública. Pelas circunstâncias específicas dos autos, a medida 
cautelar de fiança não pode subsistir. 4. O fato de pessoas pobres ficarem presas preventivamente apenas por não possuírem recursos 
financeiros para arcar com o valor da fiança arbitrada ofende a sistemática constitucional. É assente nesta Corte o entendimento de que, 
“se o paciente declara não ter condições financeiras de arcar com o valor arbitrado como fiança, ausentes os requisitos autorizadores 
do art. 312 do Código de Processo Penal, deverá ser colocado em liberdade, uma vez que não se justifica a manutenção da custódia 
cautelar exclusivamente pelo seu não pagamento” (HC 287.252/SP, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, QUINTA TURMA, julgado em 
16/12/2014; HC 231.723/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 23/10/2012; HC 247.271/
DF, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 25/9/2012). 5. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida de ofício, 
confirmando-se a liminar anteriormente deferida, para garantir a liberdade provisória sem fiança ao paciente, mantida quanto ao mais a 
DECISÃO do Juízo de primeiro grau, que lhe concedeu a liberdade provisória, e sem prejuízo da aplicação de outras medidas cautelares 
que se mostrarem necessárias, a critério do Juízo processante, mormente as constantes nos arts. 327 e 328 do CPP. (HC 369.449/TO, 
Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 14/03/2017, DJe 22/03/2017)(destaquei)
Ademais, o artigo 350 do CPP determina que nos casos em que couber fiança o juiz, verificando a situação econômica do preso, poderá 
conceder-lhe liberdade provisória, sujeitando-o às obrigações constantes dos artigos 327 e 328 daquele código, bem como a outras 
medidas cautelares que achar pertinentes.
Assim, entendo que a medida mais adequada ao caso em tela é revogar a fiança arbitrada pela autoridade policial e sujeitar o acusado 
às medidas cautelares diversas da prisão, previstas no art. 319 do CPP, as quais se fazem adequadas e proporcionais ao caso em tela.
Pelo exposto, nos termos do artigo 321 do CPP concedo a VALDECI ANTÔNIO DA SILVA o benefício da LIBERDADE PROVISÓRIA, 
sem pagamento de fiança, mas por entender necessário determino o cumprimento de medidas cautelares que fixo com fundamento no 
artigo 319 do Código de Processo Penal, nos seguintes termos: 
I – comparecer a todos os atos do inquérito ou do processo aos quais for chamado;
II – manter o endereço e telefone atualizados nos autos, não devendo mudar sem antes comunicar ao juízo onde poderá ser localizado;
III – não ausentar-se da Comarca onde reside por período superior a 15 (quinze) dias sem antes comunicar ao juízo;
IV – não envolver-se em atividades ilícitas e não cometer delitos, devendo manter-se afastado de pessoas e de locais em que haja 
suspeita de crimes.
Sirva-se desta DECISÃO como alvará de soltura, termo de compromisso e ofício, devendo ser posto imediatamente em liberdade, salvo 
se por outro motivo também estiver preso. 
Intime-se o acusado de que o descumprimento das condições poderá acarretar o decreto de prisão preventiva.
Deixo de designar audiência de custódia pois o flagranteado será posto em liberdade e nesta condição, poderá buscar por meios próprios 
reparação a eventuais direitos que possam ter sido violados. 
Notifique-se o Ministério Público.
Aguarde-se autos principais.
Expeça-se o necessário junto ao sistema BNMP2.
Jaru quarta-feira, 11 de agosto de 2021 às 13:38 .
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7002892-27.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Requerente/Exequente: JOSE JULIO MOTA, AVENIDA RIO DE JANEIRO 0924 INDEFINIDO - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O
Requerido/Executado: Banco Bradesco, NÚCLEO CIDADE DE DEUS 21500 VILA YARA - 06029-000 - OSASCO - SÃO PAULO
Advogado do requerido: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, BRADESCO
SENTENÇA 
Vistos;
Relatório dispensado nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95.
No presente caso concreto, a questão de MÉRITO dispensa a produção de prova em audiência, logo, há que se promover o julgamento 
antecipado da causa. Ademais, as partes manifestaram interesse no julgamento antecipado do feito (ID 60684833 e ID 60761621).
Trata-se de ação declaratória de inexistência de dívida c/c indenização por danos morais ajuizada por JOSÉ JULIO MOTA em face 
BANCO BRADESCO S/A, todos qualificados nos autos. Alega a parte autora que seu nome foi negativado junto aos órgãos de proteção 
ao crédito em razão de dívida relacionada ao contrato nº. 610091642000087FI, no valor de R$ 480,24. Sustenta não ter firmado o referido 
contrato com o requerido. Requer a declaração de inexistência do negócio jurídico, bem como a condenação do requerido em danos 
morais no valor de R$ 10.000,00 (ID 58670056).
Por seu turno, o requerido sustenta que a parte autora não comprovou os fatos descritos na inicial, alegando que o contrato foi firmado. 
Alegou que não são cabíveis os danos morais. Subsidiariamente, pugnou pela redução do quantum indenizatório (ID 60610354).
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Pois bem.
Em primeiro lugar, identifico que há entre as partes uma nítida relação de consumo, eis que satisfeitos os requisitos dos artigos 2º e 3º 
do Código de Defesa do Consumidor. 
Esclareço que em casos como o dos autos, onde o autor alega fato negativo, qual seja, a inexistência de negócio jurídico entre as partes, 
compete ao requerido provar a existência de tal negócio, e, por conseguinte, do débito que deu ensejo às cobranças, de modo a legitimar 
a sua conduta e eximir-se da obrigação de indenizar eventuais danos daí decorrentes. 
É ônus do requerido provar a existência do contrato e demonstrar que foi o autor o responsável por contratar os serviços, tendo em vista 
que o consumidor nega sua existência.
Portanto, claramente aplicável ao presente caso a inversão do ônus da prova, prevista no art. 6º, inciso VIII da Lei 8.078/90, in verbis:
Art. 6º São direitos básicos do consumidor:
[…] 
VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério 
do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências;
Ademais, as atividades bancárias se qualificam como serviços especialmente contemplados pelo artigo 3º, parágrafo 2º do CDC, questão 
sacramentada pela Súmula 297 do STJ: “O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras”.
A jurisprudência do TJ/RO, inclusive, já é vasta em relação a faculdade do julgador em inverter ou não o ônus da prova:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. NEGATIVA DE CONTRATAÇÃO. FATO NEGATIVO. INVERSÃO 
DO ÔNUS DA PROVA. INSCRIÇÃO INDEVIDA. NEGLIGÊNCIA DA EMPRESA. TERCEIRO FRAUDADOR. DANO MORAL IN RE IPSA. 
VALOR DA CONDENAÇÃO. REDUZIDO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. Pela dinâmica do ônus da prova, tratando-se de 
prova de fato negativo (ausência de relação jurídica) caberia à requerida comprovar a veracidade da assinatura (conforme art. 429, II, 
do CPC) e assim não fazendo, deve responder por sua omissão. Incorrendo a empresa em conduta ilícita, ou no mínimo negligente, 
está obrigada a ressarcir o dano moral que deu causa, este verificável pela simples inscrição indevida no cadastro de inadimplentes que, 
nos termos de pacífica jurisprudência é causa de dano moral puro, dispensando qualquer comprovação.No que diz respeito ao valor da 
indenização, conforme previsão do art. 944 do CC, a sua fixação deve-se operar com moderação, considerando a extensão dos danos, 
orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos na doutrina e na jurisprudência com razoabilidade, valendo-se de sua experiência e do bom 
senso, operando a redução quando se mostrar excessivo. (APELAÇÃO CÍVEL 7037927-93.2017.822.0001, Rel. Des. Alexandre Miguel, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 03/07/2019). 
Em relação ao MÉRITO propriamente dito, verifico que a parte autora alega não ter firmado contrato com o requerido.
De outro lado, o requerido se limitou a dizer que o contrato foi firmado e que a dívida é devida.
Assim sendo, considerando que o autor alega que não celebrou contrato e que, em virtude disso, não é seu o débito em discussão, 
compete ao requerido comprovar a existência tanto do negócio jurídico quanto da dívida, de forma a tornar legítimas as cobranças, ônus 
do qual não se desincumbiu, requerendo, inclusive, o julgamento antecipado do feito.
Desse modo, tendo em vista a ausência de comprovação pelo requerido acerca do contrato que alega existente, restam incontroversos 
os fatos alegados na peça inicial, razão pela qual reconheço a inexistência da dívida oriunda do contrato nº. 610091642000087FI.
Em relação ao dano moral, a mera negativação se mostra suficiente a ensejar a reparação, pois aquele que passa a sofrer restrição de 
crédito, padece de inúmeros infortúnios.
O nome do requerente foi efetivamente negativado junto a órgão de proteção ao crédito, como prova o documento digitalizado no ID 
58670052.
Na forma da Lei nº 8.078/90, aplicam-se os princípios da responsabilidade objetiva e da inversão do ônus probatório, recaindo sobre a ré 
o dever de indenizar o requerente, somente podendo ser afastada a responsabilidade se houver prova de que não ocorreu o defeito na 
prestação do seu serviço ou que a culpa pela ocorrência deste é exclusivamente do consumidor. 
Portanto, verifico que a requerida violou o dever de boa-fé objetiva, conduta exigível em todas as relações jurídicas, principalmente nas 
relações de consumo, nas quais facilmente se identifica a vulnerabilidade e a hipossuficiência técnico-econômica do consumidor pessoa 
física, como no presente caso.
O Código Civil dispõe: “Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a 
outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.” 
Assim, cumpre ao juízo fixar quais foram os danos e o quantum devido como forma de recomposição, vez que a dor e humilhação sofrida 
não tem valor estimado, mas pode ser ressarcida monetariamente como forma de compensação.
A ocorrência do dano moral não carece de prova, sendo presumido frente ao ato ilícito. Sendo certo que o autor fora cadastrado 
indevidamente no órgão de proteção ao crédito, por culpa exclusiva da demandada, faz ele jus a indenização por dano moral como forma 
de mitigar seu sofrimento.
Portanto, é patente, neste autos, o dano moral causado ao consumidor. Nesse sentido:
“Em se tratando de indenização decorrente de inscrição irregular no cadastro de inadimplentes, a exigência de prova de dano moral 
(extrapatrimonial) se satisfaz com a demostração da existência da inscrição irregular neste cadastro” (STJ - Resp. 233.076-RJ, relator 
Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira). 
Por fim, no que toca ao valor do ressarcimento por danos, deve ser fixado em um quantum que sirva de alento para ao autor e, ao mesmo 
tempo, de desestimulo a requerida, a fim de que não volte a incorrer na mesma conduta. Tenho por satisfatória e fixação de indenização 
no valor de R$ 5.000,00, tendo em vista que não há provas de maior extensão do abalo íntimo.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE os pedidos mediatos formulados pela autora com resolução de MÉRITO, com 
resolução de MÉRITO e fundamento no art. 487, I, do CPC c/c art. 186, do CC, para:
1- DECLARAR inexistente o contrato n. 610091642000087FI, em que são apontadas as partes, o requerente JOSÉ JULIO MOTA e o 
requerido BANCO BRADESCO S/A;
2- CONDENAR o requerido BANCO BRADESCO S/A ao pagamento de indenização no valor de R$ 5.000,00 em favor do autor JOSÉ 
JULIO MOTA, já atualizados nesta data (Súmula 362 do STJ), a título de indenização por danos morais.
A parte requerida fica intimada a adotar todas as medidas a fim de retirar definitivamente o nome do autor do cadastro dos órgão de 
proteção ao crédito, em relação ao apontamento feito no documento de.
Sem custas processuais e honorários nessa instância, nos termos dos art. 55, da Lei n. 9.099/95.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Oportunamente, arquivem-se os autos.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7003906-46.2021.8.22.0003
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Duplicata
Requerente/Exequente:A PEREIRA DO NASCIMENTO LTDA, AVENIDA BRASIL 2227 SETOR 01 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: SIDNEY DA SILVA PEREIRA, OAB nº RO8209
Requerido/Executado: DIEGO DOS SANTOS IARENKO, RUA MATO GROSSO 2586 SETOR 05 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerido: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
Compulsando os autos, verifico que os títulos que ensejaram a presente ação, não são títulos executivos, eis que, as duplicatas podem 
constituir título executivo, desde que, tenham sido protestada e estejam acompanhadas de documento hábil comprobatório da entrega e 
recebimento da mercadoria ou (art. 15 da Lei 5.474/68)
Ante o exposto, fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, sob pena de indeferimento, acostando 
aos autos instrumento de protesto e comprovante de entrega da mercadoria, ou adequando o rito e os pedidos.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7003910-83.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Defeito, nulidade ou anulação, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
Requerente/Exequente:MARLETE DA SILVEIRA MENDES, RUA MATO GROSSO 2217, INEXISTENTE SETOR 01 - 76890-000 - JARU 
- RONDÔNIA
Advogado do requerente: 
Requerido/Executado: BANCO CETELEM S.A., ALAMEDA RIO NEGRO n 161, 7 ANDAR, SALAS 701 E 702 ALPHAVILLE INDUSTRIAL 
- 06454-000 - BARUERI - SÃO PAULO
Advogado do requerido:
DECISÃO 
Vistos.
Recebo a inicial.
1) Da tutela de urgência.
Trata-se de ação declaratória c/c indenização por danos materiais e morais, promovida por MARLETE DA SILVEIRA MENDES em face 
de BANCO CETELEM S.A., objetivando, em caráter de urgência a suspensão dos descontos efetuados em seu benefício previdenciário 
relativamente a um empréstimo na modalidade RMC – Reserva de Margem de Cartão de Crédito, o qual afirma não haver pactuado junto 
à instituição financeira. 
Em decorrência do aludido empréstimo não pactuado, a parte autora vem suportando descontos mensais em seu benefício previdenciário, 
os quais significam a retirada de valores em um cartão de crédito, conduta que afigura-se ilegítima e ainda lhe causa constrangimentos 
na medida em que tais parcelas comprometem sua renda alimentar. 
Portanto, requereu no MÉRITO o cancelamento desse contrato, a restituição dos valores descontados ilicitamente, bem como a reparação 
pelos danos morais suportados. 
O artigo 300 do Código de Processo Civil em vigor prevê que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
Da análise dos autos, verifica-se que a parte autora alegou na exordial que pensou ter contratado empréstimo consignado com desconto 
em folha de pagamento com a instituição financeira, e que não tinha conhecimento de que ocorreu contratação de cartão de crédito com 
Reserva de Margem Consignável (RMC), tampouco autorizou o comprometimento de margem consignável tal como foi realizado pelo 
ente financeiro.
Na hipótese em comento, ainda em uma análise superficial, não se verifica a presença dos requisitos legais previstos no art. 300 do CPC, 
eis que ausente, nesse início de instrução probatória, o perigo do dano ou o risco ao resultado útil do processo, tendo em conta que, a 
parte autora vem sofrendo desconto desde outubro de 2016, sem que tivesse percebido, o que, por si só, já denota a desnecessidade 
da medida.
Ademais, não restou comprovado que o valor descontado, compromete a subsistência da parte autora. 
Diante disso, impõe-se, neste momento, presumir legais os descontos efetuados pela instituição financeira, visto que não há elementos 
que evidenciem a existência de conduta maliciosa por parte do requerido a justificar a pretensa suspensão dos descontos até aqui 
ocorridos.
Outrossim, deferir a antecipação da tutela nos moldes em que pleiteada, sem o contraditório, seria antecipar o próprio MÉRITO do pedido, 
o que contraria a previsão legal.
Logo, no caso em tela, não há possibilidade jurídica para a concessão da antecipação pretendida, razão pela qual, INDEFIRO o pedido 
de antecipação de tutela nos termos do art. 300 do CPC.
2) Da citação, audiência de conciliação e demais atos.
3) A audiência de conciliação foi agendada no sistema PJE.
4) Considerando as restrições de contato social impostas para o combate à pandemia do COVID-19, bem como o art. 1º da Lei n. 
13.994/20, que alterou a Lei n. 9099/95, possibilitando a conciliação não presencial no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, citem-se e 
intimem-se as partes para solenidade agendada a qual será realizada por videoconferência. 
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4.1) A solenidade será conduzida pelos conciliadores do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania - CEJUSC.
4.2) Intime-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, informarem o contato telefônico e o endereço de e-mail, a fim de viabilizar a 
realização da audiência, sendo que contagem do prazo para a parte requerida inicia-se a partir da citação. Em caso de inércia da parte 
autora, a pena é de extinção e caso haja a inércia da parte requerida será admitida como recusa à participação na audiência (art. 23 da 
Lei n. 9099/95).
4.3) Informo as partes e ao CEJUSC que:
a) A audiência de conciliação será realizada, preferencialmente, pelo aplicativo de celular whatsapp. Caso a parte ou seu advogado 
justificar o acesso à audiência por videoconferência apenas por meio de outro aplicativo, poderá o conciliador, excepcionalmente, realizar 
a audiência por tal meio.
b) O CEJUSC poderá alterar o tempo de duração das audiências de conciliação como forma de atender peculiaridades de sua realização 
em meio digital e outras características que indiquem necessidade de maior ou menor disponibilização de tempo.
4.4) Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos, observando-se o seguinte:
a) as partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o sobre o acesso 
à audiência virtual.
b) Se as partes não tiverem um patrono constituído, a intimação ocorrerá por mensagem de texto por meio whatsapp, e-mail, carta ou 
MANDADO, nessa respectiva ordem de preferência.
c) Caso seja realizada por OFICIAL DE JUSTIÇA, o auxiliar do juízo deverá coletar o contato telefônico e o endereço de e-mail da parte 
requerida, constando no corpo da certidão a informação.
d) Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, esta será 
realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do órgão, com 
confirmação de recebimento.
4.5) As audiências somente serão canceladas ou adiadas pelo magistrado, não havendo decisões neste sentido, fica mantida a solenidade 
na data designada.
5) Ficam as partes cientes de que a sua ausência injustificada à audiência implicará, conforme o caso, na extinção do feito (art. 51, I, da 
Lei n. 9.099/95) ou revelia (art. 20 da Lei n. 9099/95).
6) Caso a parte requerida não venha com proposta de acordo ou não seja composta a transação em audiência ou não requeira a 
designação de audiência de instrução, deverá apresentar defesa escrita digitalizada e documentos necessários até a data da audiência 
(ou seja, na data da solenidade as contestações e demais documentos já deverão estar digitalizadas nos autos do sistema virtual).
7) Esta DECISÃO deverá ser parte integrante da carta/MANDADO de citação.
8) SIRVA-SE A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA AR/MANDADO, O QUAL DEVERÁ SER INSTRUÍDO COM A CÓPIA DA INICIAL, 
ONDE CONSTA O NOME, QUALIFICAÇÃO E ENDEREÇO DAS PARTES, ALÉM DA CERTIDÃO QUE CONSTA A DATA DA AUDIENCIA 
AGENDADA NO SISTEMA PJE.
Cumpra-se.
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7003908-16.2021.8.22.0003
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Duplicata
Requerente/Exequente:A PEREIRA DO NASCIMENTO LTDA, AVENIDA BRASIL 2227 SETOR 01 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: SIDNEY DA SILVA PEREIRA, OAB nº RO8209
Requerido/Executado: TALITA VIRGILIO DE OLIVEIRA, RUA EUCLIDES DA CUNHA 2004 SETOR 07 - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA
Advogado do requerido: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
Compulsando os autos, verifico que os títulos que ensejaram a presente ação, não são títulos executivos, eis que, as duplicatas podem 
constituir título executivo, desde que, tenham sido protestada e estejam acompanhadas de documento hábil comprobatório da entrega e 
recebimento da mercadoria ou (art. 15 da Lei 5.474/68)
Ante o exposto, fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, sob pena de indeferimento, acostando 
aos autos instrumento de protesto e comprovante de entrega da mercadoria, ou adequando o rito e os pedidos.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7003842-36.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Acidente de Trânsito
Requerente/Exequente:ANTONIO LUIS DA SILVA FILHO, RUA FREI CANECA 2273, INEXISTENTE SETOR 07 - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA
Advogado do requerente: IURE AFONSO REIS, OAB nº RO5745



2316DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Requerido/Executado: REGIANE DA SILVA LEMES, RUA MOISÉS JOSÉ PEREIRA 5558 VILA ALABAMA - 08110-492 - SÃO PAULO 
- SÃO PAULO
Advogado do requerido: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
Versam os autos sobre ação de indenização por danos materiais causada por acidente de trânsito ajuizada por ANTONIO LUIS DA SILVA 
FILHO em face de REGIANE DA SILVA LEMES.
A parte autora alega residir nesta Comarca, porém não digitalizou comprovante de residência em seu nome, tampouco descreveu qual 
sua relação com o titular do endereço informado no ID N. 60929256. 
Considerando que a requerida reside Itaim Paulista/SP, bem como o acidente ocorreu na Rodovia João Afonso de Souza Castellano, 
66 Vila Monte Belo, São Paulo, e conforme disciplina do art. 53, V, do CPC, a competência na ação de reparação de dano sofrido em 
razão de delito ou acidente de veículo é relativa e especial, podendo o autor propô-la no lugar de seu domicílio ou naquele onde ocorreu 
o acidente, intime-se o autor a emendar a inicial a fim de apresentar comprovante de endereço em seu próprio nome, ou comprovar a 
relação que possui com o titular do endereço informado nos autos ID N. 60929256.
Prazo: 15 dias, sob pena de indeferimento.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Jaru - 1º 
Juizado Especial Cível Rua Raimundo Catanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000; (69) 3521-0221 
Processo nº 7003910-83.2021.8.22.0003 AUTOR: MARLETE DA SILVEIRA MENDES
Advogados do(a) AUTOR: FELIPE WENDT - RO4590, JULIANA QUEIROZ DOS SANTOS - RO9170, EBER COLONI MEIRA DA SILVA 
- RO4046
REQUERIDO: BANCO CETELEM S.A.
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 Por força e 
em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da AUDIÊNCIA de 
CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências do NUCOMED, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Conciliação 2 - WhatsApp 69-9282-5558 Data: 24/09/2021 Hora: 10:10 Devido a videoconferência, deve a parte 
informar número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade 
de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - NUCOMED:
Fone/WhatsApp: (69) 3521-0240. 
WhatsApp’s: (69) 9349-6511 ou (69) 9282-5558.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
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art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Jaru, 12 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7001824-42.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Lei de Imprensa, Direito de Imagem
Requerente/Exequente:DALVA GOMES DE OLIVEIRA GABLER, RUA MAGDALENA PACHECO DA SILVA 1333 SAVANA PARK - 
76890-000 - JARU - RONDÔNIA, CAROLINI FALTZ PASCOAL, RUA MAGDALENA PACHECO DA SILVA 1333 SAVANA PARK - 76890-
000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: BRUNA APARECIDA SOUZA FRANCO, OAB nº MG186391
Requerido/Executado: TELEVISAO SOCIEDADE LIMITADA, AVENIDA DO CONTORNO 1545, - DE 1193 A 1825 - LADO ÍMPAR 
FLORESTA - 30110-005 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS, A. D. PRODUCOES AUDIOVISUAIS EIRELI - ME, RUA DA PLATINA 
4326, (CJ MAL. RONDON) FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-696 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, N. FERNANDES AGENCIA DE 
NOTICIAS - ME, RUA PLACIDO DE CASTRO 1.681 SETOR 01 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerido:JONATA BRENO MOREIRA SANTANA, OAB nº RO9856
SENTENÇA 
Vistos.
1) Homologo o acordo entabulado entre a autora e a parte requerida N Fernandes Agencias de Noticias – ME, nos termos consignados 
em ata de audiência (CEJUSC), para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
Sem custas processuais e honorários nesta instância, conforme o art. 55 da Lei n° 9.099/95.
Fica dispensado o prazo recursal e intimação das partes.
Publique-se. 
2) Intime-se a parte autora a indicar endereço da parte requerida não localizada, A D produções Audiovisuais Eireli, prazo de 5 dias.
3) A parte requerida Televisão Sociedade Limitada pugnou pela designação de audiência de instrução, para oitiva da parte autora e 
testemunha arrolada na defesa, o que será analisado após a citação/intimação da requerida A D produções Audiovisuais Eireli.
Oportunamente, arquivem-se os autos.
Jaru/RO,12/08/2021 
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7001983-53.2019.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Indenização por Dano Moral, Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Protesto Indevido de Título
Requerente/Exequente:HELIO MANSUETO CARMINATI, RUA PADRE ADOLPHO ROHL, n. 2644 SETOR 05 - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA
Advogado do requerente: INGRID CARMINATTI, OAB nº RO8220
Requerido/Executado: Oi Móvel S.A, EDIFÍCIO TELEBRASÍLIA, ST. SETOR COMERCIAL NORTE, s/n., SCN QUADRA 3 BLOCO A ASA 
NORTE - 70713-900 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
Advogado do requerido:
DESPACHO 
Vistos.
Intime-se a parte executada, pelo meio mais célere, para no prazo de 05(cinco) dias, informar número da conta bancária para transferência 
dos valores depositados pela devedora no ID N. 60794700. Na oportunidade deverá informar se os valores satisfazem a obrigação.
Prazo: 5 dias.
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7002624-70.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
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Assunto: Correção Monetária
Requerente/Exequente:SIDNEI DA SILVA, RUA GOIAS 3409, INEXISTENTE SETOR 02 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: SIDNEI DA SILVA, OAB nº RO3187, LUANA ELISABETHE DE VITO LUCAS, OAB nº RO11112
Requerido/Executado: SAMUEL OLIVEIRA DE SOUZA, LINHA 610, Km 5 ZONA RURAL - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerido:SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos;
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9099/1995.
Trata-se de ação de cobrança de títulos extrajudiciais (notas promissórias), onde a parte exequente busca a satisfação da dívida.
Foi proferida SENTENÇA que reconheceu, de ofício, a ocorrência de prescrição (ID n. 58434223).
A parte autora apresentou embargos de declaração, alegando omissão por não oportunizar à parte autora a apresentação de tópicos 
sobre a não ocorrência da prescrição.
Os embargos foram acolhidos e a SENTENÇA revogada (ID n. 59285475).
Foi determinado ao autor emendar a inicial a fim de manifestar-se quanto ao disposto no art. 240, §1º do CPC, visto que afirma que o 
devedor não foi citado na ação 7001137-36.2019.8.22.0003.
Em resposta a parte autora alega que, não obstante a ausência de citação nos autos 7001137-36.2019.8.22.0003, não operou-se a 
prescrição, visto que o artigo 240, §1º do CPC, dispõe que a interrupção da prescrição decorre do DESPACHO que ordenou a citação, 
ainda que pronunciado por juízo incompetente para julgamento do litígio, não havendo exigência de efetiva citação da parte, mas de o ato 
de impulsionar o processo pelo magistrado (ID n. 60210861).
É a síntese. Decido
Não obstante as alegações do autor, verifico a ocorrência de prescrição.
O autor alega que houve interrupção da prescrição, diante do DESPACHO que determinou a citação nos autos n. 7001137-
36.2019.8.22.0003, sendo o mero ato judicial, suficiente a interromper a prescrição.
Sem razão o autor.
O art. 240, §1º do CPC dispõe que: “A citação válida, ainda quando ordenada por juízo incompetente, induz litispendência, torna litigiosa a 
coisa e constitui em mora o devedor, ressalvado o disposto nos arts. 397 e 398 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil). 
§ 1º A interrupção da prescrição, operada pelo DESPACHO que ordena a citação, ainda que proferido por juízo incompetente, retroagirá 
à data de propositura da ação. (grifei).
Ocorre que o §2º do art. 240 do CPC, dispõe que: “§ 2º Incumbe ao autor adotar, no prazo de 10 (dez) dias, as providências necessárias 
para viabilizar a citação, sob pena de não se aplicar o disposto no § 1º (grifei), ou seja, significa dizer que, neste caso, não será o mero 
DESPACHO que determina a citação que interromperá a prescrição e nem essa interrupção retroagirá à data da propositura da ação, 
visto que não citação do devedor. Também não terá aplicabilidade o art. 202, I do CC, que expressamente prevê regra a ser aplicada 
somente quando a citação se realizar dentro do prazo legal.
Ocorre que o autor não cumpriu a exigência contida no §2º do art. 240 do CPC, pois não viabilizou a citação do devedor. 
Nesse sentido é o entendimento da Turma Recursal: 
Recurso inominado. Juizado Especial da Fazenda Pública. Prescrição. Ajuizamento de ação anterior. Citação válida. Interrupção do 
prazo. Preliminar não acolhida. Fornecimento de produtos. Comprovação. Ausência de prova do pagamento. SENTENÇA mantida.
1 - A citação válida em processo posteriormente extinto sem resolução do MÉRITO, acarreta a interrupção da prescrição.
2 – Comprovado a entrega dos produtos e o não pagamento dos mesmos pelo ente estatal, resta demonstrada a obrigação do Estado 
em arcar com os valores previstos em contrato administrativo. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7007484-57.2016.822.0014, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data 
de julgamento: 19/06/2019)
Também o entendimento do TJDFT:
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA COMPENSATÓRIA. PRAZO PRESCRICIONAL. ART. 206, § 5°, I, DO 
CÓDIGO CIVIL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. COBRANÇA DE DÍVIDA LÍQUIDA CONSTANTE DE INSTRUMENTO PARTICULAR. 
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. 1. O prazo prescricional da pretensão de cobrança da multa 
penal compensatória é de cinco anos, a teor do art. 206, § 5º, inc. I, do Código Civil, por se tratar de dívida líquida prevista em instrumento 
particular. 2. A interrupção da prescrição ocorre com o DESPACHO que ordenar a citação, nos termos do art. 202, inc. I, do Código 
Civil e do art. 802 do CPC. 3. Ocorrida a citação válida, interrompe-se a prescrição e o prazo permanece suspenso durante o transcurso 
processual, exceto se houver inércia do credor que justifique a prescrição intercorrente. 4. O Código de Processo Civil de 2015 prevê a 
prescrição intercorrente no art. 924, inc. V, ao passo que o art. 1.056 considera como termo inicial do prazo da prescrição, inclusive para 
as execuções em curso, a data de sua vigência. 5. Agravo de Instrumento conhecido, mas não provido. Unânime. (Acórdão 1169370, 
07202935120188070000, Relator: FÁTIMA RAFAEL, 3ª Turma Cível, data de julgamento: 29/4/2019, publicado no DJE: 13/5/2019. Pág.: 
Sem Página Cadastrada.) (grifei)
Diante disso, não obstante a inicial recepção da demanda, observo que existem obstáculos intransponíveis e que prejudicam o 
conhecimento, processamento e julgamento da demanda proposta, no que se refere à questão prejudicial (e de ordem pública) da 
prescrição, nos exatos termos do art. 70 da Lei Uniforme de Genebra (Decreto 57.663/66).
Desse modo e fazendo a devida subsunção do caso à norma, percebe-se que o demandante deixou exaurir todos os prazos disponíveis 
para reclamar seu direito, de modo que a prescrição se operou plenamente, não havendo como se prosseguir na demanda proposta.
Atentando-se as datas, percebe-se que o título de crédito (notas promissórias), venceram em março de 2016, (ID n. 58209707). Têm-se 
que, conforme regramento exposto na Lei acima mencionada, o prazo prescricional de 03 anos começa a contar 30 (trinta) dias a partir 
do vencimento dos títulos.
Nesse sentido é o entendimento do C. STJ: AGRAVO INTERNO NO AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. CABIMENTO.SÚMULA 568/STJ. JURISPRUDÊNCIA 
DOMINANTE. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. NOTA PROMISSÓRIA. PRAZO TRIENAL. I NEXISTÊNCIA DE 
CAUSA INTERRUPTIVA DA PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO NO FEITO ANTERIORMENTE PROPOSTO. CONSONÂNCIA 
COM A JURISPRUDÊNCIA. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. 1. Os arts. 932, V, do CPC/2015; 34, XVIII, c, e 255, § 
4º, III, do RISTJ devem ser interpretados, conjuntamente, com a Súmula 568/STJ, a qual dispõe que “o relator, monocraticamente e no 
Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema”, o que 
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é o caso dos autos. 2. O entendimento adotado pelo Tribunal de origem está em consonância com a iterativa jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça, assente no sentido de que a citação interrompe a prescrição, mas a retroação da interrupção à data da propositura 
da ação somente ocorre quando o ato citatório for tempestivamente promovido pela parte autora, a qual não é prejudicada pela demora 
imputável ao 
PODER JUDICIÁRIO. 3. Agravo interno improvido. (AgInt no AgInt nos EDcl no AREsp 1760374/TO, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 
BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 12/04/2021, DJe 15/04/2021).
Assim, o direito da parte requerente se findou-se, respectivamente em março de 219, devendo a prescrição ser reconhecida.
Diante do exposto e por tudo mais que dos autos conste, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO e, por conseguinte, EXTINGO O FEITO, COM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos moldes do 487, II, do CPC.
Determino o arquivamento do feito, com as cautelas e movimentações devidas, após o cumprimento das diligências necessárias e o 
transcurso do prazo recursal.
Sem custas e sem honorários por se trata de DECISÃO em primeiro grau de jurisdição, nos termos dos artigos 54/55 da Lei 9.099/1995.
P.R.I
Sirva-se como MANDADO /intimação/comunicação.
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

Processo nº: 7000813-12.2020.8.22.0003
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Nota Promissória
Requerente/Exequente:MARY COMERCIO DE CONFECCOES LTDA, AVENIDA RIO BRANCO 2639, LOJA SETOR 05 - 76890-000 - 
JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: ANDERSON ANSELMO, OAB nº RO6775, KARLA DIVINA PERILO, OAB nº RO4482
Requerido/Executado: CLERIO PEREIRA GOMES, RUA BRUSQUE 4482, - DE 4964/4965 AO FIM SETOR 09 - 76876-274 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
Advogado do requerido:SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos;
Nesse ato, efetuei o protocolo de pesquisa junto ao Sistema Sisbajud, Renajud, Infoju e Siel, consoante a minuta anexa.
Portanto, voltem os autos conclusos em 48 horas, para verificação das informações obtidas.
Cumpra-se.
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7000239-52.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Nota Promissória
Requerente/Exequente:ALQUIMIA SEMI JOIAS E BIJUTERIAS LTDA - EPP, LINHA 607 KM 2,5 S/N ZONA RURAL - 76890-000 - JARU 
- RONDÔNIA
Advogado do requerente: SEM ADVOGADO(S)
Requerido/Executado: CIRLENIR ALVES DA CONCEICAO, RUA IBOTIRAMA 2619 ULYSSES GUIMARÃES - 76813-870 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerido:SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos.
Homologo o acordo entabulado entre as partes, nos termos consignados em ata de audiência (CEJUSC), para que produza seus jurídicos 
e legais efeitos.
Sem custas processuais e honorários nesta instância, conforme o art. 55 da Lei n° 9.099/95.
Fica dispensado o prazo recursal e intimação das partes.
Publique-se. 
Oportunamente, arquivem-se os autos.
Jaru/RO,12/08/2021 
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7002860-22.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral
Requerente/Exequente:JOAO GONSALVES DE MENEZES, RUA PRINCESA IZABEL 2688 SETOR 5 - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA
Advogado do requerente: RENATA SOUZA DO NASCIMENTO, OAB nº RO5906, RENATA MACHADO DANIEL, OAB nº RO9751
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Requerido/Executado: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, - DE 3253 AO FIM - LADO ÍMPAR 9 ANDAR 
ITAIM BIBI - 04538-133 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Advogado do requerido:ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255, Procuradoria do BANCO BMG S.A
GSS
SENTENÇA 
Vistos.
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei n. 9.099/95.
Trata-se de ação de indenização por danos materiais e morais, movida por JOAO GONSALVES DE MENEZES em face de BANCO BMG 
S.A., em razão de empréstimo que alega não ter realizado. Juntou documentos (ID n. 58619413 a 58619439).
Citado, o requerido alegou, em sede preliminar incompetência do juízo por necessidade de perícia técnica, pois alega que a contratação 
se aperfeiçoou com a assinatura do contrato de modo que resta lícita a conduta da requerida. Juntou o contrato com assinatura que alega 
pertencer à parte autora (ID n. 60610570 a 60610579).
A parte autora impugnou (ID n. 60667634).
A audiência de conciliação restou infrutífera (ID n. 60673203).
Pois bem.
Numa simples análise, verifica-se que no presente caso, há necessidade da produção de prova pericial para uma justa solução do 
conflito.
O banco requerido juntou contrato no ID n. 60610570, onde consta suposta assinatura da autora e em manifestação no ID n. 60667634, 
o autor reafirma que não contratou.
Assim, considerando a negativa da autora quanto a assinatura no contrato juntado pela requerida, e não sendo possível a produção da 
prova pericial em sede no Juizado especial Cível, declaro a incompetência deste Juízo e a consequente extinção do feito.
Portanto, a extinção do feito é a medida que se impõe.
Isto posto, com fundamento no artigo 51, inciso II, da Lei n. 9.099/95, JULGO EXTINTO, sem resolução de MÉRITO, o pedido formulado 
por JOAO GONSALVES DE MENEZESem face de BANCO BMG S.A., conforme fundamentação supra.
Sem custas e honorários, haja vista tratar-se de DECISÃO proferida em primeiro grau de jurisdição, no âmbito dos Juizados Especiais, 
na forma dos artigos 54 e 55 da Lei n. 9.099/95.
Transitada em julgado, arquivem-se.
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7003962-16.2020.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Nota Promissória
Requerente/Exequente:AGNALDO CARLOS RODRIGUES SANTOS, RUA RIO GRANDE DO NORTE 2993 SETOR 05 - 76890-000 - 
JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: ANDERSON ANSELMO, OAB nº RO6775, KARLA DIVINA PERILO, OAB nº RO4482
Requerido/Executado: RAQUEL BRITO SILVA, RUA MONTEIRO LOBATO 3800, - DE 3757/3758 AO FIM SETOR 06 - 76873-628 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do requerido:SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos.
Considerando que a parte autora requereu a desistência de prosseguir com ação, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, nos termos do 
art. 485, inciso, VIII, do CPC, a fim de que surtam seus jurídicos e legais efeitos daí decorrentes.
Sem custas e honorários nessa instância, art. 55, da Lei n. 9.099/95.
Fica dispensado o prazo recursal.
Arquivem-se.
Jaru/RO,12/08/2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7003578-87.2019.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: DIREITO DO CONSUMIDOR
Requerente/Exequente:FAGNER VARGAS DE OLIVEIRA, LINHA 621, KM 26 s/n ZONA RURAL - 76898-000 - GOVERNADOR JORGE 
TEIXEIRA - RONDÔNIA
Advogado do requerente: IURE AFONSO REIS, OAB nº RO5745
Requerido/Executado: KAFE MODA & CIA LTDA - ME, DEPUTADA IVETE VARGAS 185 BEL JARDIM - 06233-030 - OSASCO - SÃO PAULO
Advogado do requerido:SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos.
Considerando que a parte autora requereu a desistência de prosseguir com ação, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, nos termos do 
art. 485, inciso, VIII, do CPC, a fim de que surtam seus jurídicos e legais efeitos daí decorrentes.
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Sem custas e honorários nessa instância, art. 55, da Lei n. 9.099/95.
Fica dispensado o prazo recursal.
Arquivem-se.
Jaru/RO,12/08/2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

Processo nº: 7003074-13.2021.8.22.0003
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Nota Promissória
Requerente/Exequente:RUAN TANILO LEAL NEUBANER 02424633207, AVENIDA RIO BRANCO 2378, MAX INFORMATICA SETOR 
01 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: SIDNEY DA SILVA PEREIRA, OAB nº RO8209
Requerido/Executado: IASMIM RIBEIRO PIOVEZAN, RUA JOÃO BATISTA 2752 SETOR 01 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerido:
DESPACHO 
Vistos;
Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre a consulta de endereço realizada no Sisbajud, conforme minuta anexa, requerendo o 
entender de direito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção (art.53 § 4º da Lei 9.099/95).
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7003760-05.2021.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Nulidade - Título Extrajudicial Não Correspondente a Obrigação Certa, Líquida e Exigível 
Requerente/Exequente:RUAN TANILO LEAL NEUBANER 02424633207, AVENIDA RIO BRANCO 2378, MAX INFORMATICA SETOR 
01 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: SIDNEY DA SILVA PEREIRA, OAB nº RO8209
Requerido/Executado: MARCOS VINICIUS GONCALVES DA SILVA, RUA RIO DE JANEIRO 2779, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
JARU SETOR 03 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerido: SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
Distribua-se como MANDADO, incumbindo ao oficial de justiça:
1) Citar (Lei n.º 9.099/95, art. 53 e §§) o executado para que em três dias efetue o pagamento da dívida (CPC, art. 829);
2) Intimá-lo do teor do art. 774, inc. V, do CPC, e das consequências do seu descumprimento (idem, parágrafo único);
3) Transcorrido in albis o prazo, penhorar e avaliar tantos bens quantos bastem a assegurar o pagamento, depositando-os com o exequente;
4) Restando infrutífera a penhora, observar, sendo possível, o art. 836, §§ 1º e 2º, do CPC; caso contrário, intimar o exequente a, no prazo 
de cinco dias, promover o prosseguimento, indicando bens ou o atual endereço do executado. Não encontrado o devedor ou inexistindo bens 
penhoráveis, o processo será imediatamente extinto (art. 53, § 4º, LJE); 
5) Havendo necessidade e independentemente de nova CONCLUSÃO, servirá esta de requisição de força policial, ficando desde já 
autorizado o arrombamento se o executado fechar as portas da casa a fim de obstar a penhora (arts. 139, inc. VII, 782, §2º, e 846, §§, CPC);
6) Quando da penhora, a CPE deverá agendar no sistema PJE audiência de conciliação por videoconferência a ser realizada pelo CEJUSC, 
intimando-se os litigantes. E nessa ocasião, o executado poderá oferecer embargos (art. 52, IX, LJE), por escrito ou verbalmente, ficando 
ciente da obrigatoriedade de manutenção da segurança do Juízo (enunciado 117, FONAJE);
7) cientificar o devedor de que (art. 7º, do Provimento Corregedoria n.º 018/2020):
7.1) os prazos processuais contam-se da data da intimação (ou ciência); 
7.2) Deverá:
a) comunicar eventual alteração de endereço (físico ou eletrônico) e telefone, considerando-se válida e eficaz a carta ou MANDADO cumprido 
no endereço constante dos autos;
b) buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos Whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no 
computador, a partir do link fornecido na comunicação;
c) não desejando ou não dispondo dos meios necessários à participação da audiência telepresencial, informar isso ao CEJUSC (horário de 
atendimento: das 7h às 14h), pelos telefones 3521-0104 (também whatsapp) ou (69) 3521-0240 até cinco dias antes da data designada;
d) estar com o telefone disponível durante o horário da audiência;
e) acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados;
f) comparecer acompanhado de advogado, se causa de valor superior a 20 salários mínimos;
g) estar, durante a audiência, munido de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a 
instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso de conta judicial;
h) se pessoa jurídica, assegurar que na data e horário agendados para a solenidade, seu procurador e preposto acessem o ambiente 
virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir; 
8) SIRVA-SE A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA AR/MANDADO, O QUAL DEVERÁ SER INSTRUÍDO COM A CÓPIA DA INICIAL, 
ONDE CONSTA O NOME, QUALIFICAÇÃO E ENDEREÇO DAS PARTES. 
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7002815-18.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Requerente/Exequente: HELENA PROVATE, RUA RIO DE JANEIRO 2270 SETOR 03 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: KINDERMAN GONCALVES, OAB nº RO1541
Requerido/Executado: BANCO DO BRASIL SA, RUA GOIÁS 3633 SETOR 02 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerido: SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos;
1) Trata-se de ação declaratória de inexistência de débitos c/c danos morais promovida por HELENA PROVATE, em face de BANCO 
DO BRASIL S.A, na qual pleiteia a declaração de inexistência de débito no valor de R$ 127,64, bem como condenação da requerida em 
danos morais no importe de R$ 10.000,00.
Alega a parte autora (ID. 58543601- Pág.1-10), que foi surpreendida com a inclusão de seu nome em cadastro de proteção ao crédito por 
dívida no valor de R$ 127,64, referente a contrato n. 633 com apontamento realizado no dia 22/11/2020. Ressaltou que a referida dívida é 
decorrente de cartão de crédito, porém desconhece a dívida, pois nunca contratou o serviço. Para comprovar suas alegações digitalizou 
certidão do órgão de proteção ao crédito no (ID. 58543612-Pág.1).
Citada a requerida alegou em preliminar ausência de pressupostos legais para concessão de justiça gratuita e descabimento da tutela 
de urgência. No MÉRITO, sustenta que tais alegações não merece prosperar, pois as faturas demonstram que o cartão foi utilizado para 
seis compras a crédito a partir de outubro de 2020. Declarou que é razoável presumir que houve descuido quanto à guarda do cartão, 
visto que todas as informações pessoais e intransferíveis, assim como o próprio cartão, foram utilizadas para efetivação das transações. 
Aduziu ausência de conduta ilícita. Ao final, requereu que sejam julgado improcedente os pedidos (ID.60314066- Pág.1-16). 
O pedido de tutela de urgência foi deferido (ID.58704104- Pág.1-5).
A audiência de conciliação foi realizada (ID.60399064- Pág.1-3), restando-a infrutífera.
Pois bem.
2) Do MÉRITO. 
No MÉRITO a ação é improcedente.
No presente caso, a questão de MÉRITO dispensa a produção de prova em audiência, logo, há que se promover o julgamento antecipado 
da causa, na forma do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil.
Cuida-se de responsabilidade por dano moral decorrente de alegada inscrição indevida do nome da parte autora em órgão de restrição 
ao crédito, por débitos que não reconhece.
Compete ao autor a comprovação do fato constitutivo de seu direito (art. 373, inciso I do CPC), enquanto que à requerida a comprovação 
de fato extintivo, impeditivo e modificativo de seu direito (art. 373, inciso II do CPC).
A requerida comprovou que a negativação ocorreu por conta do não pagamento de fatura do mês 11/2020 totalizando o montante de R$ 
127,64 e trouxe as faturas que demonstram a utilização do cartão em seis compras a partir de outubro de 2020, conforme trouxe aos autos 
relatório detalhado de compras efetuadas pela parte autora. (ID. 60314075- Pág.1-6). 
A parte autora, por seu turno, não apresenta comprovante de pagamento desses débitos, de modo que com a prova produzida pela 
requerida das compras realizadas pelo cartão (ID. 60314075- Pág.1-6), bem como o contrato assinado pela parte autora (ID.60314082- 
Pág.1-2 ) e, abertura da conta (ID. 60314084- Pág.1-5), a improcedência é de rigor.
A guarda e responsabilidade do cartão é da autora, bem como pela escolha das operações de crédito ou débito, incumbindo a ela zelar 
pela operações e pagamentos. 
Nesse sentido:
Apelação cível. Ação declaratória de inexistência de débito c/c indenizatória por danos materiais e morais. Responsabilidade civil. 
Operações financeiras realizadas por terceiros mediante uso de cartão e respectiva senha do correntista. Demora no bloqueio. Excludente 
de responsabilidade. Culpa exclusiva da vítima. Recurso não provido.O uso do cartão magnético com sua respectiva senha é exclusivo do 
correntista e, portanto, eventuais operações financeiras irregulares na conta somente geram responsabilidade para o Banco se provado 
ter agido com negligência, imperícia ou imprudência, o que não ocorreu na espécie.É de responsabilidade do cliente a comunicação à 
administradora do cartão quando for vítima de furto e roubo, como também o devido registro do boletim de ocorrência.
A mera alegação da comunicação sobre o fato não isenta o cliente de apresentar número de protocolo do atendimento a fim de fazer 
prova constitutiva do seu direito.(APELAÇÃO CÍVEL 0014745-08.2014.822.0001, Rel. Des. Rowilson Teixeira, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia: 1ª Câmara Cível, julgado em 25/05/2020.)
Considerando que a cobrança por parte da requerida é legítima, esta agiu no exercício regular do seu direito, não havendo que se falar 
em inexistência de débitos e danos morais
3- DISPOSITIVO 
Posto isso, com fundamento no artigo 188, inciso I, do Código Civil, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, pondo fim ao processo de 
conhecimento, com resolução de MÉRITO, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
Revogo a antecipação de tutela, concedida (ID.58704104- Pág.1-5). 
Sem custas e honorários nesta fase.
Após, arquivem-se os autos.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7003718-24.2019.8.22.0003
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Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Requerente/Exequente:JOSE LUIZ DELARMELINDA DA ROSS, LINHA 632 ZONA RURAL - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: NAIANY CRISTINA LIMA, OAB nº RO7048
Requerido/Executado: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerido:DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, OAB nº RO2013, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, 
MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos.
1) Considerando que a parte autora concordou com os valores depositados, DECLARO EXTINTA a presente execução.
2) Cumpra-se as seguintes determinações:
2.1) Expeça-se o alvará em nome do(a) procurador(a) legalmente constituído pela parte autora, com prazo de validade de 30 (trinta) 
dias para levantamento da quantia remanescente depositada no ID 57374110 e 60294493. Constato que a procuração (ID n. 30806077) 
concede-lhe poderes para “receber e dar quitação”, o que permite o recebimento do alvará judicial em seu nome.
2.2) Deverá constar no referido documento que após o saque, a conta judicial deverá ser bloqueada para que não gere ônus ou bônus 
até que decorra o prazo estipulado pelo Banco Central do Brasil para a sua extinção.
Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.
FICA DISPENSADO O TRÂNSITO EM JULGADO.
P.R. Cumpra-se.
Atendida as determinações acima, e digitalizado o comprovante de que os valores foram levantados, arquive-se.
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7003038-68.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Cláusulas Abusivas
Requerente/Exequente: MARIA GUIOMAR DA SILVA DE MORAES, RUA SÃO PAULO 2156, INEXISTENTE SETOR 05 - 76890-000 - 
JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS, OAB nº RO5471
Requerido/Executado: BANCO BMG S.A., AVENIDA ÁLVARES CABRAL 1707, - DE 791/792 AO FIM LOURDES - 30170-001 - BELO 
HORIZONTE - MINAS GERAIS
Advogado do requerido: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255, Procuradoria do BANCO BMG S.A
SENTENÇA 
Vistos;
1) Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito com pedido de antecipação de tutela c/c danos morais e materiais com repetição 
de indébito, ajuizada por MARIA GUIOMAR DA SILVA DE MORAES em face BANCO BMG S.A. Na qual pretende:
a) o reconhecimento da inexigibilidade dos descontos incidentes em benefício previdenciário, consignado “empréstimo sobre a RMC” 
(Reserva de Margem Consignada);
b) a devolução do valor descontado indevidamente, em dobro no importe de R$ 4.970,20;
c) a condenação do requerido ao pagamento de R$ 20.000,00 a título de dano moral.
Alega a parte autora que o requerido vem realizando descontos indevidos em seu benefício previdenciário, o que tem sido feito através 
da modalidade cartão de crédito, que deu origem a constituição do RMC (Reserva de Margem Consignável) e, que desde do ano de 2017 
a empresa tem realizado a retenção de margem consignável no valor de R$ 46,85 em seu benefício. Sustenta que a partir 04 de abril 
de 2020 majorou o valor para R$ 52,25. Declara que possui empréstimo, porém jamais contratou Reserva de Margem Consignável (ID. 
58921314- Pág.1-17).
O pedido de tutela de urgência foi indeferido (ID. 59036071- Pág.1-3).
A parte requerida apresentou contestação (ID. 60747839- Pág.1-33). Preliminarmente arguiu prescrição e falta de interesse de agir. 
No MÉRITO, alegou que a parte autora não assiste razão, pois não há que se falar em desconhecimento de modalidade de crédito 
consignado contratada, visto ter anuído com os termos contratuais apresentados no momento da sua formalização. Ressaltou litigância 
de má- fé da parte autora. Ao final, requereu que os pedidos iniciais sejam, todos julgados improcedentes.
A audiência de conciliação foi realizada (ID. 60962957- Pág.1-3), restando-a infrutífera. A parte autora declarou não ter mais prova a 
produzir. A requerida pugnou por audiência de instrução e julgamento para que seja feito o depoimento pessoal da parte autora. 
A parte autora apresentou impugnação à contestação (ID.60896556- Pág.1-5).
Pois bem,
2) Das preliminares.
2.1) Da assistência Jurídica Gratuita
Inicialmente cumpre ressaltar que a requerente é beneficiária aposentada do INSS, vez que aufere renda mensal de R$ 1.100,00. (ID. 
58921321- Pág.1, 58921325- Pág.1-36). Por tais razão, a concessão dos benefícios da Justiça gratuita é medida que se impõe.
Portanto, acolho o pedido da assistência Jurídica Gratuita.
2.2) Da prescrição
Alega o requerido Banco BMG S.A, que o prazo prescricional de cobranças indevidas de valores referente a serviços não contratados no 
referido caso, está previsto no art. 206, § 3º, IV, do Código Civil, como sendo de 3 (três) anos. Suscitou que considerando a ocorrência do 
primeiro desconto em 03/02/2016 (ADE n. 40455386) decorreram mais de 03 (três) anos, ultrapassando o lapso prescricional estabelecido 
no art. 206, 3°, IV, do Código Civil, restando-se prescrita, portanto, a pretensão da parte autora.
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Não há que se falar em prescrição, já que no presente caso o prazo prescricional não é de 3 anos e sim de 5 anos.
Portanto, rejeito a preliminar de prescrição.
2.3) Da falta do interesse de agir
Em que pese, para o ajuizamento de ação desta natureza não é necessária a comprovação de resistência administrativa, razão pela qual 
rejeito a preliminar.
Portanto, rejeito a preliminar da falta do interesse de agir.
3) Da Litigância de Má-fé
O requerido alega litigância de má-fé da parte autora.
Pois bem, para que esta seja configurada exige-se a presença do dolo processual, o qual deve ser claramente comprovado, uma vez que 
não se admite a má-fé presumida, além do efetivo prejuízo causado à parte contrária, nos termos do art. 80 do CPC.
O exercício do direito de ação, consagrado na Constituição Federal, não configura litigância de má-fé se não for evidenciado que a parte 
exorbitou do seu direito, opondo resistência injustificada ao andamento do feito, agindo com dolo para alcançar objetivo ilegal.
No presente caso, não verificam os pressupostos do DISPOSITIVO legal acima, razão pela qual não há falar em condenação por litigância 
de má-fé.
Superada as preliminares, passo à análise do MÉRITO.
4) Do MÉRITO. 
No MÉRITO, a razão assiste ao banco requerido. 
Em que pese, muito embora a parte autora tenha dito que o Banco requerido, imbuído de má-fé e ao arrepio da Lei, impôs a requerente 
a RMC (Reserva de Margem Consignada), alegando que a taxa de juro de empréstimo consignado varia entre 2 a 3 %, e a do cartão de 
crédito é de 30%, aduzindo que o banco impôs tal reserva a parte autora, motivo este ensejador para obter e, ver seu lucro, sua vantagem, 
tais razões não assiste a parte autora, pois restou incontrovertido sua alegação. Assim, não merece prosperar tais fundamentos.
Vale salientar que objetivando impulsionar a oferta de crédito e a economia, o Governo Federal editou a Medida Provisória n.º 681/15, 
posteriormente convolada na Lei 13.172/15, que alterou a Lei 10.820/03, diploma de regência dos empréstimos consignados, para 
majorar o limite da consignação de 30% para 35%, sendo que o 5% adicionais seriam específicos para utilização em linha de cartão de 
crédito, podendo, inclusive, ser administrado pelo próprio agente mutuante (Lei 13.172/15, art. 1º).
O intuito do legislador federal ao editar a Lei 10.820, de 17 de dezembro de 2003, que dispõe sobre a autorização para desconto de 
prestações em folha de pagamento, foi proporcionar garantia ao agente financeiro para o recebimento do seu crédito, ofertando taxa de 
juros mais atrativas do que a do mercado comum. Assim, foi inicialmente estabelecida a limitação dos descontos em 30%, abrangendo 
a totalidade dos empréstimos concedidos, a fim de preservar a capacidade financeira do devedor para a sobrevivência própria e da sua 
família.
É certo que a instituição financeira não pode ser responsabilizada isoladamente pelo descontrole financeiro do mutuário. Por outro lado, 
o mutuário também não pode fugir dos compromissos que conscientemente contraiu.
No entanto, como ação governamental para fomentar o consumo e girar a roda da economia, foi editada a MP nº 681/2015 convertida na 
Lei 13.172/2015, que alterou a Lei 10.820/2003 para majorar o limite de consignação para 35%, dentro dos requisitos que especifica, eis 
que aplicável somente aos empregados sob o regime da CLT. E esses 5% (cinco por cento) adicionais são específicos para utilização em 
linha de cartão de crédito, administrado pelo próprio agente mutante, conforme nova redação dos artigos 1º, §1º e 2º, inciso III, da citada 
Lei 10.820/2003.
A cláusula que prevê a reserva de margem consignável para operações com cartão de crédito em benefícios previdenciários, por seu 
turno, está prevista na Resolução nº 1.305/2009 do Conselho Nacional de Previdência Social.
Neste ensejo, ressalta-se que a constituição de RMC (Reserva de Margem Consignável), exige expressa autorização do consumidor 
aposentado, seja por escrito ou via eletrônica, conforme prevê expressamente o art. 3º, inc. III, da Instrução Normativa do INSS nº 
28/2008, alterada pela Instrução Normativa do INSS nº 39/2009.
Destarte, havendo no caso expressa adesão do consumidor, não há se falar em vício na contratação a ensejar a exclusão da cláusula 
que impõe a reservada margem consignável, tampouco conduta abusiva a autorizar o pleito indenizatório.
Nota-se, também, que a situação exposta nos autos não configura hipótese de ‘venda casada’, vedada pelo artigo 39, inciso I, do Código 
de Defesa do Consumidor, eis que está taxativamente prevista na Lei 10.820/2003.
Logo, aderiu às cláusulas do contrato, sendo que o ônus da leitura e aquiescência era seu, não podendo agora alegar a ocorrência de 
vícios sem a devida comprovação, nos termos do art. 373, I, do CPC.
Neste sentido, quanto à questão de fundo, em caso parelho, assim já se decidiu:
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. Descontos em benefício previdenciário a 
título de reserva de margem para cartão de crédito RMC. Regularidade na contratação. Autorização para desconto em benefício demonstrada. 
Utilização do produto. Descontos pertinentes. SENTENÇA mantida. Apelação não provida (Apelação nº 1000979-82.2016.8.26.0066, 15ª 
Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, relator Desembargador Jairo Oliveira Junior, j. 04/04/2017).
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. RESPONSABILIDADE CIVIL. 
PROCEDÊNCIA. REVELIA. PRESUNÇÃO MERAMENTE RELATIVA DE VERACIDADE DOS FATOS ALEGADOS, QUE NÃO IMPEDE 
A ANÁLISE DAS PROVAS PRODUZIDAS PELO REVEL. CONTRATO DE CARTÃO DE CRÉDITO CERTO CONSIGNADO COM 
CLÁUSULA DE “RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL”. Débitos efetuados pelo valor mínimo da fatura, respeitada a RMC do benefício 
da parte autora. A Resolução n.º1.305/2009 do Conselho Nacional de Previdência Social prevê a reserva de margem consignável para 
operações com cartão de crédito em benefícios previdenciários, sendo exigido pela Instrução Normativa n.º 39/2009 do INSS a expressa 
autorização do consumidor aposentado, seja por escrito ou via eletrônica. Na hipótese, o contrato de cartão de crédito foi livremente 
firmado, com cláusula expressa e clara acerca da reserva de margem consignável, assim, havendo expressa adesão do consumidor, não 
há falar em vício na contratação a ensejar a exclusão da cláusula que dispõe sobre a reserva da margem consignável, tampouco conduta 
abusiva a autorizar o pleito indenizatório. Comprovação, pelo réu, da regularidade da contratação, desprovida de vício de consentimento 
a inquiná-la de nulidade. Inexistência de venda casada. Vínculo obrigacional demonstrado. Ação improcedente. SENTENÇA de primeiro 
grau reformada. Recurso inominado do réu provido, prejudicado o da parte autora (Recurso Inominado nº007204-89.2017.8.26.0032, 2ª 
Turma Cível, Araçatuba, relator Rodrigo Chammes, j. 06/07/2017).
Com efeito, o contrato em questão é minucioso, quanto a dados essenciais, como a característica de contemplar valor consignado para 
pagamento do valor mínimo indicado na fatura, bem como a incidência da taxa mensal e anual, além do custo efetivo total máximo ao mês 
ou ao ano. Não há, portanto, fundamento legal para a declaração de inexistência de relação jurídica, não sendo os descontos ilícitos.
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Assim, havendo expressa adesão do consumidor, não há falar em vício na contratação a ensejar a exclusão de quaisquer cláusulas, 
tampouco daquela que dispõe sobre a reserva da margem consignável ou conduta abusiva a autorizar o pleito indenizatório e a repetição 
do indébito.
Nada obstante isso, cumpre consignar que, embora o aplicável ao caso a legislação consumerista, o simples fato de tratar-se de relação 
de consumo não tem condão de relativizar negócio jurídico livre e legalmente pactuado. Para tanto, faz-se necessária a comprovação de 
eventual ilegalidade, o que não ocorreu na espécie.
O cerne do debate instalado nos autos cinge-se em verificar se o consumidor, ora parte autora, faz jus à liberação da margem consignável 
de seu benefício previdenciário reservada para pagamento das despesas de cartão de crédito que se encontra vinculado à instituição 
financeira demandada, posto alega não haver contratado tal serviço.
Ressalto que a constituição de reserva de margem consignável para utilização de cartão de crédito não configura prática ilícita da 
instituição, sendo possível mediante solicitação formal firmada pelo beneficiário. Assim dispõe o art. 15, inciso I, da instrução normativa 
nº 28/2008 do INSS/PRES:
Art. 15. Os titulares dos benefícios previdenciários de aposentadoria e pensão por morte, pagos pela Previdência Social, poderão constituir 
RMC para utilização de cartão de crédito, de acordo com os seguintes critérios, observado no que couber o disposto no art. 58 desta 
Instrução Normativa:
I - a constituição de RMC somente poderá ocorrer após a solicitação formal firmada pelo titular do benefício, por escrito ou por meio eletrônico, 
sendo vedada à instituição financeira: emitir cartão de crédito adicional ou derivado; e cobrar taxa de manutenção ou anuidade […]
Neste sentido, não há que se falar em ausência de informação adequada. Assim, inexistindo vício na contratação entre as partes, deve-se 
observar o princípio do pacta sunt servanda. Dessa maneira, ante a ausência do ilícito civil pelo requerido, o pedido do autor deve ser julgado 
improcedente.
Este é o entendimento pacificado do nosso Tribunal de Justiça/RO, in verbis:
‘TJ/RO. Apelação cível. Contrato de cartão de crédito consignado em benefício previdenciário. Reserva de margem consignável – RMC. 
Ausência de informação adequada não configurada. Descontos legítimos. Danos morais inocorrentes. Comprovada a contratação do cartão 
de crédito com margem consignável e a sua utilização, e a existência de cláusula expressa quanto ao desconto mensal do valor mínimo 
indicado na fatura, não há que se falar em restituição dos valores pagos a título de RMC, ou caracterização do dano moral, devendo-se 
observar o princípio pacta sunt servanda.’ (TJ-RO – APL: 70024392520188220007 RO 7002439-25.2018.822.0007, Data de Julgamento: 
27/03/2019).
No mesmo sentido:
‘Apelações cíveis. Cartão de crédito consignado. Margem consignável. RMC. Benefício previdenciário. Relação jurídica comprovada. 
Assinatura do contratante. Ausência de vício. Recurso provido. Havendo prova da contratação do cartão de crédito com margem consignável, 
com assinatura do beneficiário, não há que se falar em ilegalidade da RMC, tampouco de dano moral, devendo-se operar o princípio do pacta 
sunt servanda.’ APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7013233-08.2018.822.0007, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 05/09/2019.
Assim, neste contexto considerando que houve a contratação de forma espontânea e o ônus da prova sobre a leitura do contrato recai sobre 
a parte autora, seus pedidos devem ser julgados improcedentes.
Esclareço, em arremate, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não 
precisa aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se 
acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo 
o disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a DECISÃO, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 
seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98, p. 44).
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
ISTO POSTO e por tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos iniciais, o que faço com resolução de MÉRITO, 
nos termos do art. 487, I, do CPC.
Revogo a liminar deferida nos autos.
Sem condenação em custas processuais e honorários por tratar-se de procedimento do Juizado Especial Cível.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Após o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se os autos.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} 
{{orgao_julgador.endereco}} Processo nº: 7001964-47.2019.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Indenização por Dano Material, Incorporação Imobiliária
Requerente/Exequente:MARCIONE LUIZ SILOTTE, LINHA 659, KM 45 LOTE 24, ZONA RURAL GLEBA 95 - 76898-000 - GOVERNADOR 
JORGE TEIXEIRA - RONDÔNIA
Advogado do requerente: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS, OAB nº RO4634
Requerido/Executado: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerido: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
1) Com fundamento no art. 854, do CPC, foi realizado o protocolo de indisponibilidade de ativos financeiros em nome do executado, por 
meio do sistema Sisbajud. E, na data de hoje houve a devida resposta pelo mesmo sistema, onde se verifica a indisponibilidade total da 
quantia exequenda, conforme minuta que segue.
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2) Desse modo, nos termos do §2, do art. 854 CPC, intime-se o executado, via seu advogado (se possível) ou pelo meio mais célere e 
menos oneroso, sobre a indisponibilidade de seus ativos financeiros realizada e, querendo, para se manifestar em 05 (cinco) dias, nos 
termos do art. §3°, do art. 854, do CPC.
3)Transcorrido o prazo sem manifestação, venham conclusos para convolação da penhora e transferência para conta judicial.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} 
{{orgao_julgador.endereco}} Processo nº: 7003476-31.2020.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Causas Supervenientes à SENTENÇA 
Requerente/Exequente:JOSE RICARDO VIEIRA, AVENIDA SÃO PAULO 3668, CASA JARDIM CLODOALDO - 76963-578 - CACOAL - 
RONDÔNIA
Advogado do requerente: HERISSON MORESCHI RICHTER, OAB nº RO3045
Requerido/Executado: MARIA PEREIRA TAVARES, RUA PADRE ADOLPHO ROHL 2397 CENTRO - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA, 
MARIA P TAVARES - ME, RUA PADRE ADOLPHO ROHL 2397 SETOR 01 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerido: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
1) Com fundamento no art. 854, do CPC, foi realizado o protocolo de indisponibilidade de ativos financeiros em nome do executado, por 
meio do sistema Sisbajud. E, na data de hoje houve a devida resposta pelo mesmo sistema, onde se verifica a indisponibilidade total da 
quantia exequenda, conforme minuta que segue.
2) Desse modo, nos termos do §2, do art. 854 CPC, intime-se o executado, via seu advogado (se possível) ou pelo meio mais célere e 
menos oneroso, sobre a indisponibilidade de seus ativos financeiros realizada e, querendo, para se manifestar em 05 (cinco) dias, nos 
termos do art. §3°, do art. 854, do CPC.
3)Transcorrido o prazo sem manifestação, venham conclusos para convolação da penhora e transferência para conta judicial.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7002675-81.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral
Requerente/Exequente:EDJANE CORDEIRO GOMES, RUA PE CHIQUINHO 3039-B, - SETOR 01 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: TASSIA MARIA ARAUJO RODRIGUES, OAB nº RO7821, HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO, OAB 
nº RO4783
Requerido/Executado: GOL LINHAS AÉREAS S.A, AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA, - DE 6320/6321 AO FIM AEROPORTO 
- 76803-250 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerido:
DESPACHO 
Vistos.
Trata-se de AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.
Atento ao disposto art. 4º, III da Lei 9.099/95, verifico que não fora juntado aos autos o comprovante de residência da parte autora e, 
como no sistema dos Juizados Especiais o domicílio do autor é um dos critérios para firmar a competência do juízo, necessário se faz a 
sua comprovação.
E ainda, considerando possível conexão processual distribuída entre este Juízo e o 2° Juizado Especial Cível (7002676-66.2021.8.22.0003), 
visto que se trata do mesmo polo ativo e o pedido. 
Intime-se a parte autora, para no prazo de 5 dias, esclarecer o feito.
Após, venham concluso os autos para Julgamento.
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7003749-73.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
Requerente/Exequente:LUIZ CLEBER SARTORI, LINHA C 605, KM 08, GLEBA 28, LOTE 03 S/N, AVENIDA SENADOR OLAVO PIRES 
2280 CENTRO - 76866-970 - THEOBROMA - RONDÔNIA
Advogado do requerente: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS, OAB nº RO5471
Requerido/Executado: ENERGISA,, INEXISTENTE - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
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Advogado do requerido: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Considerando que em outras ações com matéria similar foram identificados indícios de pedidos de indenização por antigos proprietários 
pela construção da mesma subestação, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, emendar a inicial a fim de juntar aos autos 
a certidão de matrícula atualizada da propriedade localizada na linha 605, KM 12, Travessão 08, Lote 163, Gleba 55, município de 
Theobroma/RO, bem como o contrato de compra e venda pelo qual o autor adquiriu o referido bem. (art. 3º, parágrafo único da Res. 
229/2006, ANEEL), sob pena de indeferimento.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7002866-29.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Obrigação de Fazer / Não Fazer
Requerente/Exequente: LEILA RODRIGUES DE SOUZA OLIVEIRA, RUA GOIAS 3738, CASA SETOR 02 - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA
Advogado do requerente: KARLA DIVINA PERILO, OAB nº RO4482, ANDERSON ANSELMO, OAB nº RO6775
Requerido/Executado: ENERGISA, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 234, - ATÉ 582 - LADO PAR CENTRO - 76801-028 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerido: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos;
1) Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei n. 9.099/1995.
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débitos c/c pedido liminar, movida por LEILA RODRIGUES DE SOUZA OLIVEIRA, em 
face de ENERGISA S/A, na qual pretende:
a) a declaração de inexistência do débito no valor de R$ 4.284,48.
b) condenação por danos morais no importe de R$ 10.000,00. 
Em síntese, a parte autora aduz que recebeu notificação da requerida para pagamento fatura de energia elétrica no valor de R$ 4.284,48 
localizada na Rua Goiás, nº 3738, Setor 02, CEP: 76.890-000, comarca de Jaru/RO. Ressalta que desconhece irregularidade em seu 
medidor de energia elétrica. Requereu em sede liminar a religação da energia em sua residência, bem como a não inclusão do nome da 
parte autora nos órgãos de proteção ao crédito (ID. 58627222- Pág.1-21). 
Deferida a tutela de urgência na DECISÃO (ID. 58665578- Pág. 1-4), para que a requerida faça religação da energia elétrica e se 
abstenha de incluir o nome da autora dos cadastros restritivos de crédito.
Citada a requerida apresentou contestação (ID. 60457556 - Pág. 1-21). Preliminarmente apresentou incompetência do Juizado especial. 
No MÉRITO requereu que o ônus da prova, seja atribuído à parte que alega os fatos. Também requereu a improcedência dos pedidos 
iniciais alegando que houve correta cobrança dos valores decorrentes de irregularidades encontradas no medidor de energia elétrica. 
Declarou os prepostos da requerida, ao vistoriar o medidor, verificaram que este estava reprovado e que tal irregularidade impedia o 
aparelho de realizar a correta aferição do consumo de energia elétrica no imóvel. Declara que expediu o Termo de Ocorrência e Inspeção 
de acordo com a Resolução 414/2010 da ANEEL. Afirma que retirou o medidor e enviou para laboratório que constatou a irregularidade. 
Apresentou pedido contraposto para que a parte autora pague a fatura de recuperação de consumo.
O autor apresentou impugnação no (ID. 60715347 - Pág. 1- 6).
A audiência de conciliação foi realizada (ID.60673766-Pág.1-3), restando-a infrutífera.
Pois bem.
2) Da preliminar.
2.1) Da preliminar de incompetência do juízo por necessidade de perícia
Considerando o entendimento da Turma Recursal do TJRO de que a necessidade de produção de prova pericial não influi na definição 
da competência do juizado especial (Recurso Inominado n° 7002190-86.2018.8.22.0003. Turma Recursal. Relator: Juiz Arlen José Silva 
de Souza. Data do julgamento: (13/02/2019, afasto a preliminar de incompetência de juízo por necessidade de perícia. 
Consigno que não é este o entendimento deste magistrado, contudo, dada a pacificação da questão perante a Turma Recursal, afasto a 
preliminar de incompetência do juízo por necessidade de perícia.
3) Do MÉRITO 
O feito encontra-se pronto para ser julgado, nos termos do art. 355, inc. I do Código de Processo Civil, mormente as partes não pugnaram 
pela produção de outras provas.
A relação jurídica existente entre as partes amolda-se às normas preconizadas pelo Código de Defesa do Consumidor (CDC), o que torna 
a requerida típica fornecedora de serviços conforme previsto no art. 3° da Lei n. 8.078/90.
3.1) Do dano material
O débito perquirido pela requerida refere-se à recuperação de consumo não faturado, no valor total de R$ 4.284,48 conforme faturas de 
(ID. 60457565 - Pág. 1-2), apurado em processo administrativo que concluiu pela existência de irregularidades no medidor da unidade 
consumidora do autor.
A medição de energia elétrica deve ser periódica (art. 84, Resolução 414/2010 - ANEEL) e, o art. 81 da r. Resolução estabelece que é de 
responsabilidade da concessionária a manutenção de medição externa, senão vejamos:
Art. 81. É de responsabilidade da distribuidora a manutenção do sistema de medição externa, inclusive os equipamentos, caixas, quadros, 
painéis, condutores, ramal de ligação e demais partes ou acessórios necessários à medição de consumo de energia elétrica ativa e 
reativa excedente.
Se o procedimento supostamente irregular não for atribuível à concessionária, a Resolução dispõe sobre o procedimento a ser adotado, 
conforme elencado nos artigos 129 a 133 do mesmo DISPOSITIVO legal, cuja matéria indica uma série de procedimentos a serem 
adotados pela requerida.
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Assim, para que a requerida possa aplicar esta forma de recuperação de energia, tal como transcrito na Resolução 414/2010, é 
indispensável o seguinte procedimento:
1) a emissão de termo de ocorrência e inspeção;
2) a elaboração do relatório de avaliação técnica;
3) comprovação de entrega do termo de ocorrência e inspeção e relatório de avaliação técnica ao requerente, mediante protocolo;
4) presença da parte requerente – ou preposto dela - no ato de retirada do medidor, bem como seu acondicionamento do equipamento 
retirado em invólucro inviolável; e,
5) comunicação à parte requerente, com dez dias de antecedência, do local, data e hora em que se realizará a perícia no medidor.
No caso dos autos, a requerida não comprovou todos os requisitos, deixando de comprovar a presença da parte requerente, ou preposto 
da mesma, para que no ato de retirada do medidor, bem como seu acondicionamento do equipamento retirado em invólucro inviolável. 
Nesse sentido é o entendimento da Turma Recursal:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO NO CONSUMO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DÉBITOS 
PRETÉRITOS. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1. A concessionária prestadora 
de serviço público deve seguir a risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob pena de nulidade de seus atos. 2. A 
ausência de demonstração de elementos suficientes para a realização do procedimento de recuperação de consumo resulta na declaração 
de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária de serviço público. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7000108-
57.2020.822.0021, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Glodner Luiz 
Pauletto, Data de julgamento: 24/12/2020) (grifei)
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO NO CONSUMO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DÉBITOS 
PRETÉRITOS. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob pena de 
nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a realização do procedimento de recuperação de consumo resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária de serviço público. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo 
nº 7000108-57.2020.822.0021, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz 
Glodner Luiz Pauletto, Data de julgamento: 24/12/2020).
Por oportuno, consigno que apesar da alegação de que os funcionários da requerida depararem-se, quase que diariamente, com 
adulterações nos equipamentos de medição de energia, isto não os torna habilitados suficientemente à detecção de fraudes nestes 
equipamentos, uma vez que somente o órgão metrológico oficial vinculado à segurança pública possui tal qualificação. Logo, se a análise 
do medidor foi realizada somente pela requerida, não serve como prova – em face de produção unilateral e, por óbvio, interesse manifesto 
da parte – para eventual cobrança.
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por ocasião 
da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada pela agência 
reguladora - ANEEL, é ônus do fornecedor a medição do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do sistema de leitura, 
o que não foi feito. Não tendo sido tomada nenhuma providência em tempo razoável, não há como pura e simplesmente estimar o valor 
relativo ao consumo durante o período em que o medidor esteve supostamente irregular.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento de 
energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia desvio de 
energia, e não aguardar por tanto tempo para efetuar esta cobrança.
Assim, se a empresa não se desincumbiu do seu ônus processual ou mesmo obrigacional de efetivar a manutenção periódica dos 
medidores, não pode o consumidor ser obrigado a pagar pelo que supostamente consumiu, notadamente quando esta suposição decorre 
unicamente de cálculo unilateral efetivado pela empresa distribuidora, que também é impreciso.
Neste sentido têm firmado entendimento firmado pela Turma Recursal deste Estado:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. FATURAMENTO EXORBITANTE. CONSUMO 
INCOMPATÍVEL COM O VALOR FATURADO FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 
(RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7028142-39.2019.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal 
- Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Glodner Luiz Pauletto, Data de julgamento: 21/09/2020)
Consumidor. Energia elétrica. Fraude. Estimativa de consumo. Cobrança retroativa. Impossibilidade. Medição periódica. Não é possível 
a cobrança de consumo por estimativa em razão de defeito no medidor ou fraude de autoria desconhecida, especialmente quando 
a concessionária não comprova a medição periódica prevista em resolução da ANEEL. Recurso improvido. (100.601.2007.001162-4 
Recurso Cível. Relator Juiz José Antônio Robles).
A parte autora não tinha a obrigação de aferir a leitura do equipamento, não havendo indícios de que tenha sido a responsável por 
qualquer irregularidade no equipamento. Se por um lado houve consumo na residência da parte autora, por outro é dever da requerida 
constatar o efetivo consumo, que só se justifica através da leitura no medidor em perfeito funcionamento.
Ademais, não se pode exigir do consumidor a prova de que não praticou a fraude, pois é dever da empresa requerida provar a veracidade 
dos fatos apurados na perícia realizada unilateralmente. Logo a perícia unilateral realizada em medidor de energia pela concessionária 
não se presta como prova para fins de recuperação de consumo.
Portanto, deve ser anulada a cobrança referente ao consumo não faturado do período de 11/2019 a 07/2020, no valor de R$ 4.284,48 
(ID. 60457565 - Pág. 1).
Sendo assim, e levando-se em consideração a negligência e má administração da empresa demandada, não há embasamento legal para 
a cobrança tal como lançada pela requerida, de forma que reconheço sua insubsistência, devendo o pleito ser julgado procedente nesse 
sentido, para o fim de declarar a nulidade do processo administrativo e, consequentemente, da cobrança, bem como para confirmar os 
efeitos da tutela concedia.
3.2) Do pedido de condenação em danos morais
A parte autora postula indenização por danos morais no valor de R$ 10.000,00.
Destarte, embora a requerida tenha alegado que agiu de acordo com as normas a que é submetida, não se desincumbiu do ônus de 
comprovar a regularidade na suspensão do fornecimento de energia elétrica. 
Cumpre anotar ainda que o inciso III do art. 1º da Constituição Federal, prevê entre os fundamentos do Estado Democrático de Direito, 
a dignidade da pessoa humana. O princípio da Dignidade da Pessoa Humana tem como postulado básico o dever do Estado de garantir 
aos indivíduos os recursos materiais mínimos, necessários para uma sobrevivência digna.
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Nesse panorama, tendo o Estado o dever de garantir recursos materiais mínimos para a sobrevivência de todo indivíduo, não pode 
esquivar-se de sua obrigação de implantação de políticas públicas concretizadoras, de forma a não deixar faltar o fornecimento de energia 
elétrica, pois, sem essa provisão a própria dignidade da pessoa humana fica comprometida, ante a essencialidade deste serviço.
Com feito, a ausência de energia elétrica compromete a garantia de vários outros serviços, sem os quais não se pode dizer, que a 
pessoa viva de forma digna. Saliento que são consectários da promoção de energia elétrica: os serviços básicos de saúde, educação, 
comunicação social, abastecimento de água e desenvolvimento econômico. 
A questão ora analisada também repercute nos direitos consumeristas, cuja proteção encontra-se dentro do rol de direitos fundamentais 
(art. 5º, XXXII da CF/88). Portanto, cabe a requerida, prestar o serviço solicitado, em tempo razoável.
Nesta senda, quanto a indenização pelos danos morais, verifico que estão presentes os pressupostos da responsabilidade civil (o dano, o 
nexo de causalidade e a conduta ilícita da requerida). Portanto, a medida que se impõe é o reconhecimento do dever de indenizar, razão 
pela qual merece procedência o pleito indenizatório.
Destarte, evidencia-se claramente o dever reparatório pela falha de prestação de serviços por parte da empresa concessionária de energia 
elétrica, causando aos consumidores requerente incômodo em medida superior a de mero dissabor, gerando transtornos vãos e desnecessários, 
que apenas desejava a prestação de um serviço essencial a vida humana. Visto isso, a reparação emerge com caráter dissuasório e punitivo, 
a fim de evitar a reiterada conduta pela requerida, empresa de grande escala que oferece seus serviços milhares de clientes.
No que diz respeito ao quantum debeatur da indenização, tenho que esta, não há dúvida, deve ser suficiente para reparar o dano o mais 
completamente possível, e nada mais. O valor a ser arbitrado deve ser compatível com a reprovabilidade da conduta ilícita, a intensidade 
e duração do sofrimento experimentado pela vítima, a capacidade econômica do causador do dano, as condições sociais do ofendido, e 
outras circunstâncias mais que se fizerem presentes.
No presente caso, valorando-se as peculiaridades da hipótese concreta, bem como os parâmetros adotados normalmente pela 
jurisprudência para a fixação de indenização, em hipóteses símiles, tenho por suficiente a quantia de R$ 3.000,00, tendo em vista que 
este valor representa contraprestação suficiente a compensar o dano sofrido e está estipulada dentro de patamares razoáveis. 
4) Do pedido contraposto
Com relação ao pedido contraposto, uma vez que reconhecida a inexigibilidade do débito, a improcedência da condenação da parte 
autora no pagamento é medida que se impõe.
5) DISPOSITIVO 
5.1) Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I do CPC, JULGO PROCEDENTE EM PARTE os pedidos iniciais formulados por LEILA 
RODRIGUES DE SOUZA OLIVEIRA em face de ENERGISA S/A, para:
a) CONFIRMAR a tutela antecipada anteriormente concedida (ID. 58665578- Pág. 1-4);
b) DECLARAR a nulidade e consequentemente reconhecer a inexigibilidade do débito cobrado indevidamente pela requerida, no valor de 
R$ 4.284,48. Conforme fatura (ID. 60457565 - Pág. 1);
c) CONDENAR a requerida ENERGISA S/A, ao pagamento de danos morais de R$ 3.000,00 em favor do autor LEILA RODRIGUES DE 
SOUZA OLIVEIRA. 
5.2) Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos iniciais formulados por ENERGISA S/A em 
face de LEILA RODRIGUES DE SOUZA OLIVEIRA.
Assim, resolvo o feito com a apreciação do MÉRITO.
Sem custas e honorários nesta instância.
P.R.I.
Arquive-se após o trânsito em julgado.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru 
Processo nº: 7003738-15.2019.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Indenização por Dano Material, Indenização por Dano Material
Requerente/Exequente:JOAQUIM LAURENTINO AIRES, ZONA RURAL, LINHA 605 TRAVESSÃO A-12, GLEBA 26, LOTE 87 ZONA 
RURAL - 76866-000 - THEOBROMA - RONDÔNIA
Advogado do requerente: EDSON LUIZ RIBEIRO BISSOLI, OAB nº RO6464, CRISTIANE RIBEIRO BISSOLI, OAB nº RO4848
Requerido/Executado: ENERGISA, RUA RICARDO CATANHEDE 1101, CENTRO SETOR 03 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerido:MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos.
Considerando o cumprimento da obrigação, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, nos termos do art. 924, inciso, II, do CPC, a fim de 
que surtam seus jurídicos e legais efeitos daí decorrentes.
Sem custas e honorários nessa instância, art. 55, da Lei n. 9.099/95.
Fica dispensado o prazo recursal.
Publique-se.
Após arquivem-se os autos.
Jaru/RO, 12/08/2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

Processo nº: 7003864-31.2020.8.22.0003
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Nota Promissória
Requerente/Exequente:AGNALDO CARLOS RODRIGUES SANTOS, RUA RIO GRANDE DO NORTE 2993, CASA SETOR 05 - 76890-
000 - JARU - RONDÔNIA
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Advogado do requerente: KARLA DIVINA PERILO, OAB nº RO4482, ANDERSON ANSELMO, OAB nº RO6775
Requerido/Executado: JOSE NIVALDO VIANA DIAS, AVENIDA PADRE ADOLPHO ROHL 1030 SETOR 01 - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA
Advogado do requerido:
DESPACHO 
Vistos;
Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre as consultas de endereço, conforme minutas anexas, requerendo o entender de direito 
no prazo de 05 dias, sob pena de extinção (art.53 § 4º da Lei 9.099/95).
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru 
Processo nº: 7004960-18.2019.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Indenização por Dano Material, Indenização por Dano Material
Requerente/Exequente:ANTONIO COUTINHO DE LIMA, LINHA 615 KM 10 ZONA RURAL - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: SIDNEY DA SILVA PEREIRA, OAB nº RO8209
Requerido/Executado: ENERGISA,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerido:ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, 
OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos.
Considerando o cumprimento da obrigação, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, nos termos do art. 924, inciso, II, do CPC, a fim de 
que surtam seus jurídicos e legais efeitos daí decorrentes.
Sem custas e honorários nessa instância, art. 55, da Lei n. 9.099/95.
Fica dispensado o prazo recursal.
Publique-se.
Após arquivem-se os autos.
Jaru/RO, 12/08/2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7003301-03.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
Requerente/Exequente:ADAO FERREIRA LUIZ, LINHA 634 KM 55 LOTE 105 GLEBA 70 SN ZONA RURAL - 76897-890 - TARILÂNDIA 
(JARU) - RONDÔNIA
Advogado do requerente: THIAGO HENRIQUE BARBOSA, OAB nº RO9583, KARIMA FACCIOLI CARAM, OAB nº RO3460, EDER 
MIGUEL CARAM, OAB nº RO5368
Requerido/Executado: ENERGISA,, INEXISTENTE - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerido:ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos.
Considerando que a parte autora requereu a desistência de prosseguir com ação, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, nos termos do 
art. 485, inciso, VIII, do CPC, a fim de que surtam seus jurídicos e legais efeitos daí decorrentes.
Sem custas e honorários nessa instância, art. 55, da Lei n. 9.099/95.
Fica dispensado o prazo recursal.
Arquivem-se.
Jaru/RO,12/08/2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

Processo nº: 7000772-45.2020.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Cheque
Requerente/Exequente:FRANCISCO MARCOS DA SILVA, RUA MARECHAL RONDON 3140 SETOR 01 - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA
Advogado do requerente: MARIO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA, OAB nº RO1765
Requerido/Executado: GIZELI DA SILVA ARCIPRETE, LINHA 630, KM 48 LOTE 21, PODENDO SER LOCALIZADA NO MOTEL 
PARTHENON, JARU-RO GLEBA 72 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerido:SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
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Vistos;
Nesse ato, efetuei novo protocolo de pesquisa junto ao Sistema Sisbajud, consoante a minuta abaixo, visto que a resposta da Caixa 
Econômica Federal retornou com resultado “Não-resposta”. As demais contas de outros bancos restaram negativa.
Portanto, voltem os autos conclusos em 48 horas, para verificação das informações obtidas pelo sistema Sisbajud.
Cumpra-se.
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} 
{{orgao_julgador.endereco}} Processo nº: 7001718-17.2020.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Indenização por Dano Moral, Turismo
Requerente/Exequente:TANIA REGINA SILVA PEREIRA, BR 364 KM 435 ZONA RURAL - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: ANADRYA SOUSA TERADA NASCIMENTO, OAB nº RO5216
Requerido/Executado: GOL LINHAS AÉREAS S.A, PRAÇA SENADOR SALGADO FILHO s/n, AEROPORTO SANTOS DUMONT, ENTRE 
OS EIXOS 46-48/O-P CENTRO - 20021-340 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO, GN&F PLANO DE CONQUISTAS E ASSESSORIA 
MERCADOLOGICA LTDA, AVENIDA FRANCISCO MATARAZZO 1350, COND. EDIFÍCIO CGD 1350 TORRE II, ANDAR 4 EQ. AO 3 
ÁGUA BRANCA - 05001-100 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, ERIVELTON FERREIRA BISPO 70970122268, AVENIDA RIO BRANCO, n. 
2124 SETOR 01 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerido: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO, OAB nº 
RO4783
DESPACHO 
Vistos.
1) Com fundamento no art. 854, do CPC, foi realizado o protocolo de indisponibilidade de ativos financeiros em nome do executado, por 
meio do sistema Sisbajud. E, na data de hoje houve a devida resposta pelo mesmo sistema, onde se verifica a indisponibilidade total da 
quantia exequenda, em várias contas, conforme minuta que segue.
2) Desse modo, nos termos do §2, do art. 854 CPC, intime-se o executado, via seu advogado (se possível) ou pelo meio mais célere e 
menos oneroso, sobre a indisponibilidade de seus ativos financeiros realizada e, querendo, para se manifestar em 05 (cinco) dias, nos 
termos do art. §3°, do art. 854, do CPC.
3)Transcorrido o prazo sem manifestação, venham conclusos para convolação da penhora e transferência para conta judicial.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7003927-56.2020.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Prestação de Serviços
Requerente/Exequente:ALLYSSON NATAL RODRIGUES VIEIRA, RUA ANTÔNIO SERPA DO AMARAL 2146, - DE 1875/1876 A 
2286/2287 NOVA BRASÍLIA - 76908-608 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado do requerente: 
Requerido/Executado: COMERCIAL E & R DE AUTO PECAS LTDA - ME, AVENIDA JK 1853, JD. NOVO HORIZONTE SETOR 4 - 76890-
000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerido:
DESPACHO 
Vistos.
Nesse ato, efetuei a segunda reiteração de pesquisa junto ao Sistema Sisbajud, consoante a minuta abaixo, considerando que os 
protocolos anteriores retornaram com status de “não resposta”.
Portanto, voltem os autos conclusos em 48 horas, para verificação das informações obtidas pelo sistema Sisbajud.
Cumpra-se.
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7002831-74.2018.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Compromisso
Requerente/Exequente:ANDREIA DE SOUZA BARROS, RUA PARANA 1584 SETOR 04 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: EVERTON CAMPOS DE QUEIROZ, OAB nº RO2982, JOSE FELIPHE ROSARIO OLIVEIRA, OAB nº RO6568
Requerido/Executado: GLECSON MENDES DOS SANTOS, RUA 13 DE MAIO 3150 JARDIM DOS ESTADOS - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA
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Advogado do requerido: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
Diante da informação de que o empregador, até o momento, não realizou o depósito de 15% do salário do devedor na conta do exequente 
(ID n. 60376426), intime-se o empregador, pelo meio mais célere, a comprovar os depósitos conforme auto de penhora de ID. 35989746, 
no prazo de 5 dias, sob pena de incorrer em crime de apropriação indébita.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7001723-39.2020.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Indenização por Dano Material
Requerente/Exequente:MANOEL DE ANDRADE VENCESLAU, LINHA 621 KM 33 S/N ZONA RURAL - 76898-000 - GOVERNADOR 
JORGE TEIXEIRA - RONDÔNIA
Advogado do requerente: SANDRO VALERIO SANTOS, OAB nº RO9137
Requerido/Executado: ENERGISA,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerido:DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos.
Diante do depósito voluntário da dívida exequenda, DECLARO EXTINTA a presente execução.
Cumpra-se as seguintes determinações:
1) Oficie-se, via e-mail, à Caixa Econômica Federal, agência 2976, para que proceda, no prazo de 05 (cinco) dias, com a imediata 
comunicação ao Juízo, a transferência eletrônica da quantia depositada no ID 60581066, com eventuais acréscimos financeiros para a 
conta bancária indicada pela parte exequente, encaminhando-se a resposta por e-mail (jaw1civel@tjro.ius.br), dentro do prazo mencionado 
acima.
2) Consigne-se no referido documento que após o saque a conta judicial deverá ser bloqueada para que não gere ônus ou bônus até que 
decorra o prazo estipulado pelo Banco Central do Brasil para a sua extinção.
3) Após, certifique-se o cartório acerca da existência de resíduo de dinheiro na conta judicial, bem como de qualquer outra constrição 
judicial que impeça o regular arquivamento do feito.
Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.
FICA DISPENSADO O TRÂNSITO EM JULGADO.
P.R. Cumpra-se.
Atendida as determinações acima, e digitalizado o comprovante de transferência/deposito, arquive-se.
Sirva-se como Ofício (Of. 90/2021/JEC) à Caixa Econômica Federal.
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7003474-27.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral
Requerente/Exequente:MARCILENE FERREIRA DA SILVA VIANA, SEBASTIÃO CABRAL DA SILVA MILHOMES 3972 JARDIM DOS 
ESTADOS - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: 
Requerido/Executado: CLARO S.A., AVENIDA CARLOS GOMES 2262, - DE 1900 A 2350 - LADO PAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-038 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerido:
DECISÃO 
Vistos.
Recebo a inicial.
1) Da tutela de urgência.
Trata-se de ação de indenização, promovida por MARCILENE FERREIRA DA SILVA VIANA em face de CLARO S.A.
Alega em junho de 2020 adquiriu junto à requerida um plano pós pago, o qual possuía a carência de 1 (um) ano. Sendo assim, a autora 
honrou durante os 12 meses com o pagamento de todas as faturas mensais, e após findar a carência ( junho de 2021) solicitou o 
cancelamento do plano e a migração para o plano pré-pago. Alega que a requerida no dia 07 de junho de 2021 verificou que seu número 
não funcionava mais, pois não conseguia fazer ligações, nem receber, sequer enviar mensagens de SMS.
Pois bem.
A tutela de urgência, tal como prevista no CPC, busca resguardar situações nas quais a demora no reconhecimento do direito prejudica 
a parte. Neste caso, há, portanto, a necessidade da demonstração do perigo da demora e da verossimilhança das alegações, o que 
encontram-se presente, nos autos.
A boa fé da parte autora em aduzir que não possui conhecimento sobre o procedimento realizado pela requerida, aliada com a comprovação 
de pagamento das faturas dos meses abril/2021 (ID 59915366 - Pág. 1) e maio/2021 (59915370 - Pág. 1) demonstram a presença da 
probabilidade do direito, não obstante a alegação de que não possui mais os comprovantes dos meses de julho, agosto, setembro, 
outubro de 2020 e dezembro de 2020, e as faturas dos meses de janeiro, fevereiro, março e junho de 2021 (ID n. 59977192 - Pág. 1).
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Cumpre esclarecer que os serviços de telefonia são tidos hoje como bens e produtos essenciais. As evoluções tecnológicas devem ser 
observadas no caso, de tal forma que o provimento antecipado é oportuno, mormente quando a documentação trazida aos autos se 
revela suficiente, por ora, já que a parte autora alegou o bloqueio dos serviços pela operadora mesmo tendo quitado as faturas dos meses 
de abril/2021 (ID 59915366 - Pág. 1) e maio/2021 (59915370 - Pág. 1). Não se justifica, portanto e a princípio, a interrupção dos serviços 
fornecidos pela requerida, notadamente sem aviso prévio.
A medida não trará danos irreparáveis à requerida, não havendo que se falar em irreversibilidade da medida imposta que ora se defere, 
de maneira que atende aos requisitos estabelecidos pela legislação processual (art. 300, §3°, CPC).
Ante o exposto, presente a verossimilhança das alegações e com fulcro no art. 300 do CPC, DEFIRO o pedido de tutela provisória urgente 
(antecipada) reclamada pela parte demandante, e, por via de consequência, DETERMINO que a empresa requerida RESTABELEÇA os 
serviços de telefonia do terminal (69) 992764494, titularizado pela parte requerente, dentro do prazo máximo de 5 (cinco dias) a contar da 
respectiva citação/intimação, sob pena de multa diária.
Deverá comunicar o Juízo acerca do cumprimento da medida urgente concedida, no lapso de 24 horas, podendo o fazer via o e-mail 
institucional: jaw1civel@tjro.jus.br.
2) Da citação, audiência de conciliação e demais atos.
3) A audiência de conciliação foi agendada no sistema PJE.
4) Considerando as restrições de contato social impostas para o combate à pandemia do COVID-19, bem como o art. 1º da Lei n. 
13.994/20, que alterou a Lei n. 9099/95, possibilitando a conciliação não presencial no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, citem-se e 
intimem-se as partes para solenidade agendada a qual será realizada por videoconferência. 
4.1) A solenidade será conduzida pelos conciliadores do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania - CEJUSC.
4.2) Intime-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, informarem o contato telefônico e o endereço de e-mail, a fim de viabilizar a 
realização da audiência, sendo que contagem do prazo para a parte requerida inicia-se a partir da citação. Em caso de inércia da parte 
autora, a pena é de extinção e caso haja a inércia da parte requerida será admitida como recusa à participação na audiência (art. 23 da 
Lei n. 9099/95).
4.3) Informo as partes e ao CEJUSC que:
a) A audiência de conciliação será realizada, preferencialmente, pelo aplicativo de celular whatsapp. Caso a parte ou seu advogado 
justificar o acesso à audiência por videoconferência apenas por meio de outro aplicativo, poderá o conciliador, excepcionalmente, realizar 
a audiência por tal meio.
b) O CEJUSC poderá alterar o tempo de duração das audiências de conciliação como forma de atender peculiaridades de sua realização 
em meio digital e outras características que indiquem necessidade de maior ou menor disponibilização de tempo.
4.4) Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos, observando-se o seguinte:
a) as partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o sobre o acesso 
à audiência virtual.
b) Se as partes não tiverem um patrono constituído, a intimação ocorrerá por mensagem de texto por meio whatsapp, e-mail, carta ou 
MANDADO, nessa respectiva ordem de preferência.
c) Caso seja realizada por OFICIAL DE JUSTIÇA, o auxiliar do juízo deverá coletar o contato telefônico e o endereço de e-mail da parte 
requerida, constando no corpo da certidão a informação.
d) Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, esta será 
realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do órgão, com 
confirmação de recebimento.
4.5) As audiências somente serão canceladas ou adiadas pelo magistrado, não havendo decisões neste sentido, fica mantida a solenidade 
na data designada.
5) Ficam as partes cientes de que a sua ausência injustificada à audiência implicará, conforme o caso, na extinção do feito (art. 51, I, da 
Lei n. 9.099/95) ou revelia (art. 20 da Lei n. 9099/95).
6) Caso a parte requerida não venha com proposta de acordo ou não seja composta a transação em audiência ou não requeira a 
designação de audiência de instrução, deverá apresentar defesa escrita digitalizada e documentos necessários até a data da audiência 
(ou seja, na data da solenidade as contestações e demais documentos já deverão estar digitalizadas nos autos do sistema virtual).
7) Esta DECISÃO deverá ser parte integrante da carta/MANDADO de citação.
8) SIRVA-SE A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA AR/MANDADO, O QUAL DEVERÁ SER INSTRUÍDO COM A CÓPIA DA INICIAL, 
ONDE CONSTA O NOME, QUALIFICAÇÃO E ENDEREÇO DAS PARTES, ALÉM DA CERTIDÃO QUE CONSTA A DATA DA AUDIENCIA 
AGENDADA NO SISTEMA PJE.
Cumpra-se.
2) Da citação, audiência de conciliação e demais atos.
3) A audiência de conciliação foi agendada no sistema PJE.
4) Considerando as restrições de contato social impostas para o combate à pandemia do COVID-19, bem como o art. 1º da Lei n. 
13.994/20, que alterou a Lei n. 9099/95, possibilitando a conciliação não presencial no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, citem-se e 
intimem-se as partes para solenidade agendada a qual será realizada por videoconferência. 
4.1) A solenidade será conduzida pelos conciliadores do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania - CEJUSC.
4.2) Intime-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, informarem o contato telefônico e o endereço de e-mail, a fim de viabilizar a realização 
da audiência, sendo que contagem do prazo para a parte requerida inicia-se a partir da citação. Em caso de inércia da parte autora, a pena é de 
extinção e caso haja a inércia da parte requerida será admitida como recusa à participação na audiência (art. 23 da Lei n. 9099/95).
4.3) Informo as partes e ao CEJUSC que:
a) A audiência de conciliação será realizada, preferencialmente, pelo aplicativo de celular whatsapp. Caso a parte ou seu advogado 
justificar o acesso à audiência por videoconferência apenas por meio de outro aplicativo, poderá o conciliador, excepcionalmente, realizar 
a audiência por tal meio.
b) O CEJUSC poderá alterar o tempo de duração das audiências de conciliação como forma de atender peculiaridades de sua realização 
em meio digital e outras características que indiquem necessidade de maior ou menor disponibilização de tempo.
4.4) Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos, observando-se o seguinte:
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a) as partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o sobre o acesso 
à audiência virtual.
b) Se as partes não tiverem um patrono constituído, a intimação ocorrerá por mensagem de texto por meio whatsapp, e-mail, carta ou 
MANDADO, nessa respectiva ordem de preferência.
c) Caso seja realizada por OFICIAL DE JUSTIÇA, o auxiliar do juízo deverá coletar o contato telefônico e o endereço de e-mail da parte 
requerida, constando no corpo da certidão a informação.
d) Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, esta será 
realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do órgão, com 
confirmação de recebimento.
4.5) As audiências somente serão canceladas ou adiadas pelo magistrado, não havendo decisões neste sentido, fica mantida a solenidade 
na data designada.
5) Ficam as partes cientes de que a sua ausência injustificada à audiência implicará, conforme o caso, na extinção do feito (art. 51, I, da 
Lei n. 9.099/95) ou revelia (art. 20 da Lei n. 9099/95).
6) Caso a parte requerida não venha com proposta de acordo ou não seja composta a transação em audiência ou não requeira a 
designação de audiência de instrução, deverá apresentar defesa escrita digitalizada e documentos necessários até a data da audiência 
(ou seja, na data da solenidade as contestações e demais documentos já deverão estar digitalizadas nos autos do sistema virtual).
7) Esta DECISÃO deverá ser parte integrante da carta/MANDADO de citação.
8) SIRVA-SE A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA AR/MANDADO, O QUAL DEVERÁ SER INSTRUÍDO COM A CÓPIA DA INICIAL, 
ONDE CONSTA O NOME, QUALIFICAÇÃO E ENDEREÇO DAS PARTES, ALÉM DA CERTIDÃO QUE CONSTA A DATA DA AUDIENCIA 
AGENDADA NO SISTEMA PJE.
Cumpra-se.
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

Processo nº: 7003941-40.2020.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Nota Promissória
Requerente/Exequente:AGNALDO CARLOS RODRIGUES SANTOS, RUA RIO GRANDE DO NORTE 2993 SETOR 05 - 76890-000 - 
JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: ANDERSON ANSELMO, OAB nº RO6775, KARLA DIVINA PERILO, OAB nº RO4482
Requerido/Executado: VALDINEY VICENTE DE SOUZA, RUA AMÉRICO VESPÚCIO 4132 JARDIM DOS ESTADOS - 76890-000 - 
JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerido:
DESPACHO 
Vistos;
Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre as consultas, conforme minutas anexas, requerendo o entender de direito no prazo de 
05 dias, sob pena de extinção (art.53 § 4º da Lei 9.099/95).
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Jaru - 1º 
Juizado Especial CívelRua Raimundo Catanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000; (69) 3521-0221 
Processo nº 7003623-23.2021.8.22.0003 REQUERENTE: MARLENE DANIEL DE SOUZA
Advogados do(a) REQUERENTE: CHARLES MARCIO ZIMMERMANN - RO2733, THALES CEDRIK CATAFESTA - RO8136
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 Por força e 
em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da AUDIÊNCIA de 
CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências do NUCOMED, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Conciliação 1 - WhatsApp 69-9349-6511 Data: 10/09/2021 Hora: 11:10 Devido a videoconferência, deve a parte 
informar número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade 
de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - NUCOMED:
Fone/WhatsApp: (69) 3521-0240. 
WhatsApp’s: (69) 9349-6511 ou (69) 9282-5558.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
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assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Jaru, 12 de agosto de 2021. 
Processo nº: 7000489-85.2021.8.22.0003
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Nota Promissória
Requerente/Exequente:MOISES INEZ, RUA MOSCOU 1217 JARDIM EUROPA - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: ANDERSON ANSELMO, OAB nº RO6775, KARLA DIVINA PERILO, OAB nº RO4482
Requerido/Executado: EDUARDA DE ALMEIDA, VISCONDE DE MAUÁ 4161 JARDIM NOVO ESTADO - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA
Advogado do requerido:
DESPACHO 
Vistos;
Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre as consultas de endereço, conforme minutas anexas aos autos, requerendo o entender 
de direito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção (art. 53 § 4º da Lei 9.099/95).
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7002891-18.2016.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Inadimplemento, Indenização por Dano Moral, Direito de Imagem
Requerente/Exequente:JOSE RICARDO VIEIRA, AVENIDA SÃO PAULO 3668, CASA JARDIM CLODOALDO - 76963-578 - CACOAL - 
RONDÔNIA
Advogado do requerente: HERISSON MORESCHI RICHTER, OAB nº RO3045
Requerido/Executado: MARIA P TAVARES - ME, RUA PADRE ADOLPHO ROHL 2397 SETOR 01 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA, 
MARIA PEREIRA TAVARES, AVENIDA PADRE ADOLPHO ROHL 2397 SETOR 01 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerido:
DESPACHO 
Vistos.
Considerando que há valores penhorados via sistema Bacenjud vinculados a estes autos (ID n. 18589457), os quais pertencem ao 
exequente, intime-se a parte exequente, pelo meio mais célere, para no prazo de 05(cinco) dias, informar número da conta para 
levantamento dos valores, sob pena de transferência para a conta judicial centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (CNPJ. 
04.293.700/0001-72).
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Com a apresentação da conta bancária, oficie-se, via e-mail, à Caixa Econômica Federal, agência 2976, para que proceda, no prazo de 
05 (cinco) dias, a transferência eletrônica da quantia de penhorada, com eventuais acréscimos financeiros para a conta bancária indicada 
pela parte executada, encaminhando-se a resposta por e-mail (jaw1civel@tjro.ius.br), dentro do prazo mencionado acima.
Decorrido o prazo in albis ou não localizada a parte requerida, atendendo a determinação contida no art. 447 do Provimento do TJ/RO n. 
016/2010/PR, publicado no DJE n. 239/10, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que a quantia penhorada no ID n. 29892500, seja 
transferido para a conta judicial centralizadora n. 2848.040.01529904-5, da CEF, de titularidade do Tribunal de Justiça de Rondônia (CNPJ. 
04.293.700/0001-72), consignando-se que após a transferência a conta judicial deve ser bloqueada, observando futuros lançamentos de 
juros, impedindo-se qualquer movimentação financeira que gere ônus ou bônus, até que decorra o prazo estipulado pelo Banco Central 
para a sua extinção.
Com a juntada do comprovante de transferência, retorne os autos ao arquivo.
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Jaru - 1º 
Juizado Especial CívelRua Raimundo Catanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000; (69) 3521-0221 
Processo nº 7003620-68.2021.8.22.0003 REQUERENTE: JOAO BATISTA DA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: CHARLES MARCIO ZIMMERMANN - RO2733, THALES CEDRIK CATAFESTA - RO8136
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - MG109730
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 Por força e 
em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da AUDIÊNCIA de 
CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências do NUCOMED, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Conciliação 1 - WhatsApp 69-9349-6511 Data: 10/09/2021 Hora: 09:50 Devido a videoconferência, deve a parte 
informar número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade 
de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - NUCOMED:
Fone/WhatsApp: (69) 3521-0240. 
WhatsApp’s: (69) 9349-6511 ou (69) 9282-5558.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
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audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Jaru, 12 de agosto de 2021. 
Processo nº: 7000862-53.2020.8.22.0003
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Inadimplemento
Requerente/Exequente:CALLIUGIDAN PEREIRA DE SOUZA SILVA, AVENIDA TIRADENTES 1280 SETOR 02 - 76890-000 - JARU 
- RONDÔNIA, DENILSON DOS SANTOS MANOEL, AV. IPÊ 1666 CENTRO - 76898-000 - GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA - 
RONDÔNIA
Advogado do requerente: DENILSON DOS SANTOS MANOEL, OAB nº RO7524, CALLIUGIDAN PEREIRA DE SOUZA SILVA, OAB nº 
RO8848
Requerido/Executado: RAFAEL RIBEIRO BOLDRINI, RUA IMBURANA 706 BAIRRO FRANCISCO ANATALINO - 76898-000 - 
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA - RONDÔNIA
Advogado do requerido:
DESPACHO 
Vistos;
Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre a consulta de endereço realizada, conforme minuta anexa, requerendo o entender de 
direito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção (art.53 § 4º da Lei 9.099/95).
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7003032-61.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
Requerente/Exequente:EMILIO PEDRO DA SILVA, RUA DA BEIRA, 4.920, FLORESTA - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerente: SEM ADVOGADO(S)
Requerido/Executado: MERCADO PAGO.COM REPRESENTAÇÕES LTDA, AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS 3003, MERCADOLIVRE 
BONFIM - 06233-903 - OSASCO - SÃO PAULO
Advogado do requerido:EDUARDO CHALFIN, OAB nº AC4580
SENTENÇA 
Vistos.
Homologo o acordo entabulado entre as partes, nos termos consignados em ata de audiência (CEJUSC), para que produza seus jurídicos 
e legais efeitos.
Sem custas processuais e honorários nesta instância, conforme o art. 55 da Lei n° 9.099/95.
Fica dispensado o prazo recursal e intimação das partes.
Publique-se. 
Oportunamente, arquivem-se os autos.
Jaru/RO,12/08/2021 
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7003048-15.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Abatimento proporcional do preço 
Requerente/Exequente:ELISANE CORDEIRO GOMES, RUA MATO GROSSO 810, INEXISTENTE SETOR 2 - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA, AMARILDO CULTI, INEXISTENTE, INEXISTENTE INEXISTENTE - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: RICHARD HARLEY AMARAL DE SOUZA, OAB nº AC3484
Requerido/Executado: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA SN, AEROPORTO 
AEROPORTO - 76803-250 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerido:PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
SENTENÇA 
Vistos.
Sendo as partes capazes, o objeto lícito e versando a matéria sobre direitos disponíveis, com fundamento no artigo 840, do Código Civil, 
HOMOLOGO por SENTENÇA o acordo de vontade celebrado pelas partes e inserido nos autos, para que surta seus jurídicos e legais 
efeitos, regendo-se pelas próprias cláusulas e condições ali acordadas.
Por conseguinte, DECLARO EXTINTA a presente execução, nos termos de art. 924, II, do CPC, e determino o seu oportuno e respectivo arquivamento.
Fica ressalvada, todavia, a possibilidade de desarquivamento do feito e imediata execução na hipótese de inadimplência, e caso assim 
requeira a parte autora, independentemente do pagamento de taxa ou custas. 
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FICA DISPENSADO O PRAZO RECURSAL E INTIMAÇÃO DAS PARTES.
Publique-se no DJE, após, arquivem-se os autos.
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7003764-42.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Obrigação de Fazer / Não Fazer
Requerente/Exequente:PATRICIA GOMES TARDIM DE SIQUEIRA, AV RIO GRANDE DO NORTE 2176, INEXISTENTE SETOR 01 - 
76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: 
Requerido/Executado: HUGHES TELECOMUNICACOES DO BRASIL LTDA., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 201, 7 ANDAR 
PINHEIROS - 05426-100 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Advogado do requerido:
DECISÃO 
Vistos.
Recebo a inicial.
1) Da tutela de urgência.
Trata-se de ação de indenização, promovida por PATRICIA GOMES TARDIM DE SIQUEIRA em face de HUGHES TELECOMUNICACOES 
DO BRASIL LTDA., pleiteando indenização por danos materiais e morais em decorrência de fatura de recuperação de consumo emitida 
em seu desfavor, no valor de R$ 6.904,74.
A tutela de urgência, tal como prevista no CPC, busca resguardar situações nas quais a demora no reconhecimento do direito prejudica 
a parte. Neste caso, há, portanto, a necessidade da demonstração do perigo da demora e da verossimilhança das alegações, o que 
encontram-se presente, nos autos.
No caso em tela, a parte alega que solicitou o cancelamento dos serviços de internet da requerida em 09/06/2021, devido a má prestação 
de serviços, porém a requerida continuou a emitir novas faturas. Declara que pagou a fatura do mês de julho de 2021, mesmo não 
utilizando os serviços. Desta forma, a antecipação de tutela pretendida deve ser deferida, pois, os documentos apresentados (ID n. 
60962705 - Pág. 1 a 60981260 - Pág. 5) demonstram que a possível suspensão no fornecimento de energia elétrica, com as limitações 
próprias do início do conhecimento, há possibilidade de ser indevida.
Destarte, submeter a parte autora a uma espera da SENTENÇA definitiva, para só então ter a abstenção das cobranças de serviços 
de internet não utilizados, importará em risco ao resultado útil do processo, considerando que trata-se de serviços essencial para o seu 
trabalho e indispensável à dignidade da pessoa humana. Além disso há divergência sobre a legitimidade da cobrança em desfavor da 
parte autora diante alegação de solicitação de cancelamento. Transferir, portanto, o ônus processual da espera à parte autora não se 
mostra razoável, preenchendo-se, assim, o requisito do periculum in mora.
Assim, nesta primeira cognição sumária, entendo que estão presentes os requisitos necessários para deferimento da tutela de urgência, 
especialmente pelas alegações da inicial e pelos documentos juntados, ante a possibilidade de continuidade das cobranças pelas faturas, 
durante a discussão do objeto da ação.
Além disso, a medida liminar é reversível, pois no caso de improcedência do pedido da parte autora, a empresa requerida poderá 
novamente realizar os descontos no benefício previdenciário da parte autora.
É importante mencionar que, no caso de improcedência dos pedidos, a parte autora responderá pelos prejuízos que a efetivação da tutela 
de urgência causar a parte adversa (art. 302, do CPC).
Ante ao exposto, com fundamento no artigo 300, do Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de antecipação de tutela formulado 
nestes autos e, em consequência, DETERMINO a parte requerida se abstenha de efetuar as cobranças referente ao plano de internet 
denominado PLANO NOITE 10 MEGA BÁSICO_10MGPS 30GB, bem como se abstenha de incluir o nome da autora em cadastros 
restritivos de crédito, sob pena de aplicação de multa.
Deverá comunicar o Juízo acerca do cumprimento da medida urgente concedida, no lapso de 24 horas, podendo o fazer via o e-mail 
institucional: jaw1civel@tjro.jus.br.
No que tange ao pedido para que a requerida suspenda os débitos automático, indefiro, pois esta medida poderá ser solicitada pela autora 
em seu banco.
2) Da citação, audiência de conciliação e demais atos.
3) A audiência de conciliação foi agendada no sistema PJE.
4) Considerando as restrições de contato social impostas para o combate à pandemia do COVID-19, bem como o art. 1º da Lei n. 
13.994/20, que alterou a Lei n. 9099/95, possibilitando a conciliação não presencial no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, citem-se e 
intimem-se as partes para solenidade agendada a qual será realizada por videoconferência. 
4.1) A solenidade será conduzida pelos conciliadores do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania - CEJUSC.
4.2) Intime-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, informarem o contato telefônico e o endereço de e-mail, a fim de viabilizar a 
realização da audiência, sendo que contagem do prazo para a parte requerida inicia-se a partir da citação. Em caso de inércia da parte 
autora, a pena é de extinção e caso haja a inércia da parte requerida será admitida como recusa à participação na audiência (art. 23 da 
Lei n. 9099/95).
4.3) Informo as partes e ao CEJUSC que:
a) A audiência de conciliação será realizada, preferencialmente, pelo aplicativo de celular whatsapp. Caso a parte ou seu advogado 
justificar o acesso à audiência por videoconferência apenas por meio de outro aplicativo, poderá o conciliador, excepcionalmente, realizar 
a audiência por tal meio.
b) O CEJUSC poderá alterar o tempo de duração das audiências de conciliação como forma de atender peculiaridades de sua realização 
em meio digital e outras características que indiquem necessidade de maior ou menor disponibilização de tempo.
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4.4) Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos, observando-se o seguinte:
a) as partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o sobre o acesso 
à audiência virtual.
b) Se as partes não tiverem um patrono constituído, a intimação ocorrerá por mensagem de texto por meio whatsapp, e-mail, carta ou 
MANDADO, nessa respectiva ordem de preferência.
c) Caso seja realizada por OFICIAL DE JUSTIÇA, o auxiliar do juízo deverá coletar o contato telefônico e o endereço de e-mail da parte 
requerida, constando no corpo da certidão a informação.
d) Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, esta será 
realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do órgão, com 
confirmação de recebimento.
4.5) As audiências somente serão canceladas ou adiadas pelo magistrado, não havendo decisões neste sentido, fica mantida a solenidade 
na data designada.
5) Ficam as partes cientes de que a sua ausência injustificada à audiência implicará, conforme o caso, na extinção do feito (art. 51, I, da 
Lei n. 9.099/95) ou revelia (art. 20 da Lei n. 9099/95).
6) Caso a parte requerida não venha com proposta de acordo ou não seja composta a transação em audiência ou não requeira a 
designação de audiência de instrução, deverá apresentar defesa escrita digitalizada e documentos necessários até a data da audiência 
(ou seja, na data da solenidade as contestações e demais documentos já deverão estar digitalizadas nos autos do sistema virtual).
7) Esta DECISÃO deverá ser parte integrante da carta/MANDADO de citação.
8) SIRVA-SE A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA AR/MANDADO, O QUAL DEVERÁ SER INSTRUÍDO COM A CÓPIA DA INICIAL, 
ONDE CONSTA O NOME, QUALIFICAÇÃO E ENDEREÇO DAS PARTES, ALÉM DA CERTIDÃO QUE CONSTA A DATA DA AUDIENCIA 
AGENDADA NO SISTEMA PJE.
Cumpra-se.
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7002957-22.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral
Requerente/Exequente:FLAVIA ELEONOR FONSECA AGUIAR MEDEIROS, RUA NILTON OLIVEIRA 938 SETOR 03 - 76890-000 - 
JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: LUCAS BRANDALISE MACHADO, OAB nº RO931, EVERTON ALEXANDRE DA SILVA OLIVEIRA REIS, OAB 
nº RO7649
Requerido/Executado: GOL LINHAS AÉREAS S.A, AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO, AVENIDA GOVERNADOR 
JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerido:PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS SA
SENTENÇA 
Vistos.
Considerando que a parte autora não compareceu na audiência de conciliação, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, nos termos do 
art. 51, inciso I da Lei 9.099/95.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais, conforme determina o Enunciado 28 do FONAJE.
Desta forma o requerente deverá recolher as custas judiciais que incidirão sobre o valor da causa, nos termos do art. 12 da Lei Estadual n. 3.896/2016.
Intime-se a requerente via Pje, para proceder o recolhimento das custas, no prazo de 5 dias, sob pena de inscrição em dívida ativa, o que 
desde já fica autorizado em caso de não recolhimento.
O cartório deverá observar que, caso seja intentado nova pretensão em nome da autora, esta deverá proceder o recolhimento das custas 
destes autos, nos termos do art. 485 § 2º do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após, oportunamente arquivem-se os autos.
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

Processo nº: 7003898-69.2021.8.22.0003
Classe: Carta Precatória Cível
Assunto: Atos executórios
Requerente/Exequente:FARIA & FARIA COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA - ME, RIO NEGRO 2260, - LADO PAR JARDIM JORGE 
TEIXEIRA - 76876-531 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do requerente: RICARDO ALEXANDRO PORTO, OAB nº RO9442
Requerido/Executado: G. N. DE ARAUJO & CIA LTDA - ME, AVENIDA PEDRAS BRANCAS 1410 LIBERDADE - 76898-000 - 
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA - RONDÔNIA
Advogado do requerido:SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
1 - Intime-se a parte para que instrua a Carta Precatória oriunda dos autos de processo n. 7009557-62.2021.8.22.0002, do Juizado 
Especial Cível da Comarca de Ariquemes - RO, prazo de 5 dias.
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2 - Após, cumpra-se na forma deprecada. Sirva-se a presente DECISÃO como MANDADO.
3 - Sendo positiva ou negativa a diligência, devolva-se a presente com as baixas pertinentes.
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7003860-57.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Protesto Indevido de Título
Requerente/Exequente:ROZANGELA MARIA DOS SANTOS, RUA JOSÉ DA CRUZ MENDES 84, CASA COLINA PARK I - 76906-648 - 
JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado do requerente: GESIANE POSSMOSER ALVES DE SOUZA, OAB nº RO11036
Requerido/Executado: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerido:
GSS
DESPACHO 
Vistos.
Trata-se de ação declaratória inexistência de debito com pedido de tutela antecipada de urgência, proposta por ROZANGELA MARIA 
DOS SANTOS, em face de ENERGISA S/A, na qual pretende a declaração de inexistência de débito no valor de R$ 17,04 e a condenação 
da requerida ao pagamento de R$ 10.000,00 a título de danos morais, no entanto atribuiu à causa o valor de R$ 10.000,00.
Alega a autora no ano de 2016 a parte autora fez o requerimento para o encerramento da relação de consumo junto a parte requerida, 
porém deixou de apresentar o comprovante.
Verifico ainda, que o valor da causa nada mais é do que a representação do proveito econômico pretendido pelo demandante. Assim, 
deverá corresponder ao valor da pretensão econômica ou vantagem perseguida quando o pedido indenizatório for de danos materiais e 
morais e não o valor mínimo de alçada, de forma que tal montante deve ser considerando para fins de fixar-se o valor da causa.
Desse modo, determino que a parte demandante seja intimada, via seu advogado, a emendar a peça inicial, em 15 dias úteis, a fim de 
retificar o valor da causa a fim de corresponder ao valor da pretensão econômica ou vantagem perseguida, bem como para apresentar o 
requerimento para o encerramento da relação de consumo junto a parte requerida.
Atendida a emenda, retifique-se o valor da causa e voltem os autos conclusos para análise do pedido de tutela de urgência.
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7000143-37.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
Requerente/Exequente:GERALDO BANDEIRA LIMA, LINHA NOVA KM 03 S/N ZONA RURAL - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: SANDRO VALERIO SANTOS, OAB nº RO9137
Requerido/Executado: ENERGISA,, INEXISTENTE - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerido: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Diante dos documentos apresentados (ID n. 60335857), defiro a gratuidade da justiça
Por ser tempestivo, recebo o recurso no efeito devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95).
Dê-se vista ao recorrido para, querendo, contra-arrazoar (art. 42, § 2º, da Lei 9.099/95).
Após, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os presentes autos à E. Turma Recursal, com as homenagens deste Juízo.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7000354-73.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Incorporação Imobiliária, Indenização por Dano Material
Requerente/Exequente:ALTAMIRO ALVES, LINHA 614, GLEBA 58, KM 25 S/n., Lote 26 ZONA RURAL - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA
Advogado do requerente: ELIERSON FABIAN VIEIRA DA SILVA, OAB nº RO7330
Requerido/Executado: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerido: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
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DESPACHO 
Vistos.
Por ser beneficiário da previdência social (ID 60738560), defiro a gratuidade da justiça
Por ser tempestivo, recebo o recurso no efeito devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95).
Dê-se vista ao recorrido para, querendo, contra-arrazoar (art. 42, § 2º, da Lei 9.099/95).
Após, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os presentes autos à E. Turma Recursal, com as homenagens deste Juízo.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7001461-55.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
Requerente/Exequente:ARLY FERREIRA DA SILVA, LINHA C- 621, LOTE 45,46, GLEBA 77 s/n LINHA C- 621, LOTE 45,46, GLEBA 
77 - 76898-000 - GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA - RONDÔNIA
Advogado do requerente: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS, OAB nº RO5471
Requerido/Executado: ENERGISA,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerido: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Diante da comprovação de que a parte autora é beneficiária da previdência social (ID 60790587), defiro a gratuidade da justiça.
Por ser tempestivo, recebo o recurso no efeito devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95).
Dê-se vista ao recorrido para, querendo, contra-arrazoar (art. 42, § 2º, da Lei 9.099/95).
Após, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os presentes autos à E. Turma Recursal, com as homenagens deste Juízo.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7002562-30.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Cláusulas Abusivas
Requerente/Exequente:MIGUEL PEREIRA NEVES FILHO, INEXISTENTE S/N, INEXISTENTE INEXISTENTE - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA
Advogado do requerente: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS, OAB nº RO5471
Requerido/Executado: BANCO BMG S.A., AVENIDA ÁLVARES CABRAL 1707, - DE 791/792 AO FIM LOURDES - 30170-001 - BELO 
HORIZONTE - MINAS GERAIS
Advogado do requerido: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA, OAB nº MG109730, Procuradoria do BANCO BMG S.A
DESPACHO 
Vistos.
Diante da comprovação de que a parte autora é beneficiária da previdência social, defiro a gratuidade da justiça.
Por ser tempestivo, recebo o recurso no efeito devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95).
Dê-se vista ao recorrido para, querendo, contra-arrazoar (art. 42, § 2º, da Lei 9.099/95).
Após, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os presentes autos à E. Turma Recursal, com as homenagens deste Juízo.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7002533-77.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Indenização por Dano Moral
Requerente/Exequente:ANTONIA SANTOS DA CONCEICAO, RUA PARÁ 2108 SETOR 04 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: CHARLES MARCIO ZIMMERMANN, OAB nº RO2733, THALES CEDRIK CATAFESTA, OAB nº RO8136
Requerido/Executado: BANCO CETELEM S.A., ALAMEDA RIO NEGRO 161, 17 ANDAR ALPHAVILLE INDUSTRIAL - 06454-000 - 
BARUERI - SÃO PAULO
Advogado do requerido: DANIEL BATTIPAGLIA SGAI, OAB nº SP214918, JOAO PAULO MORELLO, OAB nº SP112569, PROCURADORIA 
DO BANCO CETELEM S/A
DESPACHO 
Vistos.
Diante da comprovação de que a parte autora é beneficiária da previdência social, defiro a gratuidade da justiça.
Por ser tempestivo, recebo o recurso no efeito devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95).
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Dê-se vista ao recorrido para, querendo, contra-arrazoar (art. 42, § 2º, da Lei 9.099/95).
Após, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os presentes autos à E. Turma Recursal, com as homenagens deste Juízo.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7004154-80.2019.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Indenização por Dano Material, Indenização por Dano Material
Requerente/Exequente:NERO TEIXEIRA DE OLIVEIRA, ÁREA RURAL S/N ÁREA RURAL - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS, OAB nº RO5471
Requerido/Executado: ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do requerido:ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, 
OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos.
Neste ato, via sistema Sisbajud, determinei a transferência do valor bloqueado para conta judicial vinculada a este feito, convolando-o em 
penhora, conforme guia anexa, sendo dispensada a lavratura do termo (art. 854, §5°, do NCPC).
Diante da inércia do da parte autora em informar conta bancária para levantamento dos valores, julgo extinto o presente cumprimento de 
SENTENÇA.
Atendendo a determinação contida no art. 447 do Provimento do TJ/RO n. 016/2010/PR, publicado no DJE n. 239/10, oficie-se à Caixa 
Econômica Federal para que o valor depositado, neste feito (ID N. 59193703 - Pág. 2) seja transferido para a conta judicial centralizadora 
n. 2848.040.01529904-5, da CEF, de titularidade do Tribunal de Justiça de Rondônia (CNPJ. 04.293.700/0001-72), consignando-se que 
após a transferência a conta judicial deve ser bloqueada, observando futuros lançamentos de juros, impedindo-se qualquer movimentação 
financeira que gere ônus ou bônus, até que decorra o prazo estipulado pelo Banco Central para a sua extinção.
P.R. Cumpra-se. 
Atendida as determinações acima, e digitalizado o comprovante de transferência/deposito, arquive-se.
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7002563-15.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Cláusulas Abusivas
Requerente/Exequente:VANDERLINA MARIA DE PAULA, INEXISTENTE S/N, INEXISTENTE INEXISTENTE - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA
Advogado do requerente: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS, OAB nº RO5471
Requerido/Executado: BANCO BMG S.A., AVENIDA ÁLVARES CABRAL 1707, - DE 791/792 AO FIM LOURDES - 30170-001 - BELO 
HORIZONTE - MINAS GERAIS
Advogado do requerido: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255, Procuradoria do BANCO BMG S.A
DESPACHO 
Vistos.
Diante da comprovação de que a parte autora é beneficiária da previdência social, defiro a gratuidade da justiça.
Por ser tempestivo, recebo o recurso no efeito devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95).
Dê-se vista ao recorrido para, querendo, contra-arrazoar (art. 42, § 2º, da Lei 9.099/95).
Após, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os presentes autos à E. Turma Recursal, com as homenagens deste Juízo.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7002194-21.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Cláusulas Abusivas
Requerente/Exequente:OTAVIO GOMES DE OLIVEIRA, RUA ALBERTO SANTOS 3609 CENTRO - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS, OAB nº RO5471
Requerido/Executado: BANCO BMG S.A., AVENIDA ÁLVARES CABRAL 1707, - DE 791/792 AO FIM LOURDES - 30170-001 - BELO 
HORIZONTE - MINAS GERAIS
Advogado do requerido: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA, OAB nº MG109730, Procuradoria do BANCO BMG S.A
DESPACHO 
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Vistos.
Defiro a gratuidade da justiça.
Por ser tempestivo, recebo o recurso no efeito devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95).
Dê-se vista ao recorrido para, querendo, contra-arrazoar (art. 42, § 2º, da Lei 9.099/95).
Após, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os presentes autos à E. Turma Recursal, com as homenagens deste Juízo.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7002049-62.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Cláusulas Abusivas
Requerente/Exequente:JOSE PAULO DE ARAUJO, LINHA 605, TRAVESSÃO 06, KM 05, LOTE 34, GLEBA 04 S/N AREA RURAL - 
76866-000 - THEOBROMA - RONDÔNIA
Advogado do requerente: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS, OAB nº RO5471
Requerido/Executado: ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do requerido: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Diante da comprovação de que a parte autora é beneficiária da previdência social (ID 60791959 ), defiro a gratuidade da justiça.
Por ser tempestivo, recebo o recurso no efeito devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95).
Dê-se vista ao recorrido para, querendo, contra-arrazoar (art. 42, § 2º, da Lei 9.099/95).
Após, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os presentes autos à E. Turma Recursal, com as homenagens deste Juízo.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7002048-77.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Cláusulas Abusivas
Requerente/Exequente:JOSE GOMES, LINHA 610, KM 18, LOTE 33, GLEBA 56 S/N, INEXISTENTE INEXISTENTE - 76890-000 - JARU 
- RONDÔNIA
Advogado do requerente: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS, OAB nº RO5471
Requerido/Executado: ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do requerido: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Foi proferida SENTENÇA a qual julgou improcedente o pedido inicial, com resolução de MÉRITO e fundamentação no art. 487, I, do CPC 
c/c art. 4° e Resolução da Aneel 229 de 2006. 
A parte autora, inconformada com esta DECISÃO, interpôs recurso inominado, oportunidade em que requereu a concessão da assistência 
judiciária gratuita, ao argumento insuficiência de recursos, nos termos do art. 98 do CPC.
Pois bem.
O simples pedido de gratuidade é insuficiente para o seu deferimento. A parte autora não trouxe aos autos elementos que evidenciem a 
falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade. 
Assim, atento ao disposto no art. 99, §2º do CPC, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 dias, comprovar o preenchimento 
dos referidos pressupostos, o que poderá ser feito mediante cópia da CTPS, declaração de imposto de renda, comprovação de que é 
beneficiário da previdência social, fichas do IDARON e DETRAN e por outros documentos que atestem a insuficiência financeira. 
Decorrido in albis o prazo supra mencionado, certifique-se e voltem os autos conclusos.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7002536-32.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Indenização por Dano Moral
Requerente/Exequente:ELIZABETH DIAS DA SILVA, LINHA VALE ENCANTADO, KM 38 05 ZONA RURAL - 76866-000 - THEOBROMA 
- RONDÔNIA
Advogado do requerente: CHARLES MARCIO ZIMMERMANN, OAB nº RO2733, THALES CEDRIK CATAFESTA, OAB nº RO8136
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Requerido/Executado: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, 9 ANDAR. (BANCO BMG) ITAIM BIBI - 04538-
133 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Advogado do requerido: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255, Procuradoria do BANCO BMG S.A
DESPACHO 
Vistos.
Diante da comprovação de que a parte autora é beneficiária da previdência social, defiro a gratuidade da justiça.
Por ser tempestivo, recebo o recurso no efeito devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95).
Dê-se vista ao recorrido para, querendo, contra-arrazoar (art. 42, § 2º, da Lei 9.099/95).
Após, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os presentes autos à E. Turma Recursal, com as homenagens deste Juízo.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru 
Processo nº: 7002534-62.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Indenização por Dano Moral
Requerente/Exequente:CRISTOVAO FERREIRA DE SOUZA, RUA FRANCISCO PATOJA 2824 SETOR 06 - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA
Advogado do requerente: CHARLES MARCIO ZIMMERMANN, OAB nº RO2733, THALES CEDRIK CATAFESTA, OAB nº RO8136
Requerido/Executado: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, 9 ANDAR. (BANCO BMG) ITAIM BIBI - 04538-
133 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Advogado do requerido: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA, OAB nº MG109730, Procuradoria do BANCO BMG S.A
DESPACHO 
Vistos.
Diante da comprovação de que a parte autora é beneficiária da previdência social, defiro a gratuidade da justiça.
Por ser tempestivo, recebo o recurso no efeito devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95).
Dê-se vista ao recorrido para, querendo, contra-arrazoar (art. 42, § 2º, da Lei 9.099/95).
Após, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os presentes autos à E. Turma Recursal, com as homenagens deste Juízo.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7002636-84.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
Requerente/Exequente:JOAO BATISTA, LINHA 617, KM 05, GLEBA 59, LOTE 11 S/N, INEXISTENTE LINHA 617, KM 05, GLEBA 59, 
LOTE 11 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS, OAB nº RO5471
Requerido/Executado: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerido: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Foi proferida SENTENÇA a qual julgou improcedente o pedido inicial, com resolução de MÉRITO e fundamentação no art. 487, I, do CPC 
c/c art. 4° e Resolução da Aneel 229 de 2006. 
A parte autora, inconformada com esta DECISÃO, interpôs recurso inominado, oportunidade em que requereu a concessão da assistência 
judiciária gratuita, ao argumento insuficiência de recursos, nos termos do art. 98 do CPC.
Pois bem.
O simples pedido de gratuidade é insuficiente para o seu deferimento. A parte autora não trouxe aos autos elementos que evidenciem a 
falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade. 
Assim, atento ao disposto no art. 99, §2º do CPC, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 dias, comprovar o preenchimento 
dos referidos pressupostos, o que poderá ser feito mediante cópia da CTPS, declaração de imposto de renda, comprovação de que é 
beneficiário da previdência social, fichas do IDARON e DETRAN e por outros documentos que atestem a insuficiência financeira. 
Decorrido in albis o prazo supra mencionado, certifique-se e voltem os autos conclusos.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7003905-61.2021.8.22.0003
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Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Requerente/Exequente:NILTON RIBEIRO DO NASCIMENTO, RUA RIO GRANDE DO NORTE 2765, INEXISTENTE SETOR 05 - 76890-
000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: IURE AFONSO REIS, OAB nº RO5745
Requerido/Executado: P. D. E. D. M. G., SECRETARIA DA FAZENDA S/N, RUA UM, S/N CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO - 
78049-903 - CUIABÁ - MATO GROSSO, CIRETRAN - JUINA/MT, AV. JK 100, CIRETRAN, DA CIDADE DE JUÍNA/MT CENTRO - 78320-
000 - JUÍNA - MATO GROSSO
Advogado do requerido:
DESPACHO 
Vistos.
Corrija-se o fluxo desta demanda, a fim de que tramite perante ao Juizado Especial da Fazenda Pública desta Comarca, pois o polo 
passivo é composto por ente político estadual, que não justifica sem trâmite na Vara do Juizado Especial Cível.
Em seguida, faça-se sua CONCLUSÃO para o devido prosseguimento do feito.
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7003623-23.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Defeito, nulidade ou anulação, Indenização por Dano Moral, Cláusulas Abusivas
Requerente/Exequente:MARLENE DANIEL DE SOUZA, RUA MATO GROSSO 2586 CHÁCARA - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: 
Requerido/Executado: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, 9 ANDAR. (BANCO BMG) ITAIM BIBI - 04538-
133 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Advogado do requerido:
DECISÃO 
Vistos.
Recebo a inicial.
1) Da tutela de urgência.
Trata-se de ação declaratória c/c indenização por danos materiais e morais, promovida por MARLENE DANIEL DE SOUZA em face 
de BANCO BMG S.A., objetivando, em caráter de urgência a suspensão dos descontos efetuados em seu benefício previdenciário 
relativamente a um empréstimo na modalidade RMC – Reserva de Margem de Cartão de Crédito, o qual afirma não haver pactuado junto 
à instituição financeira. 
Em decorrência do aludido empréstimo não pactuado, a parte autora vem suportando descontos mensais em seu benefício previdenciário, 
os quais significam a retirada de valores em um cartão de crédito, conduta que afigura-se ilegítima e ainda lhe causa constrangimentos 
na medida em que tais parcelas comprometem sua renda alimentar. 
Portanto, requereu no MÉRITO o cancelamento desse contrato, a restituição dos valores descontados ilicitamente, bem como a reparação 
pelos danos morais suportados. Juntou documentos (ID n. 60328984).
O artigo 300 do Código de Processo Civil em vigor prevê que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
Da análise dos autos, verifica-se que a parte autora alegou na exordial que pensou ter contratado empréstimo consignado com desconto 
em folha de pagamento com a instituição financeira, e que não tinha conhecimento de que ocorreu contratação de cartão de crédito com 
Reserva de Margem Consignável (RMC), tampouco autorizou o comprometimento de margem consignável tal como foi realizado pelo 
ente financeiro.
Na hipótese em comento, ainda em uma análise superficial, não se verifica a presença dos requisitos legais previstos no art. 300 do 
CPC, eis que ausente, nesse início de instrução probatória, o perigo do dano ou o risco ao resultado útil do processo, tendo em conta 
que, a parte autora vem sofrendo desconto desde o mês de dezembro de 2015, sem que tivesse percebido, o que, por si só, já denota a 
desnecessidade da medida.
Ademais, não restou comprovado que o valor descontado, compromete a subsistência da parte autora. 
Diante disso, impõe-se, neste momento, presumir legais os descontos efetuados pela instituição financeira, visto que não há elementos que 
evidenciem a existência de conduta maliciosa por parte do requerido a justificar a pretensa suspensão dos descontos até aqui ocorridos.
Outrossim, deferir a antecipação da tutela nos moldes em que pleiteada, sem o contraditório, seria antecipar o próprio MÉRITO do pedido, 
o que contraria a previsão legal.
Logo, no caso em tela, não há possibilidade jurídica para a concessão da antecipação pretendida, razão pela qual, INDEFIRO o pedido 
de antecipação de tutela nos termos do art. 300 do CPC.
2) Da citação, audiência de conciliação e demais atos.
3) A audiência de conciliação foi agendada no sistema PJE.
4) Considerando as restrições de contato social impostas para o combate à pandemia do COVID-19, bem como o art. 1º da Lei n. 
13.994/20, que alterou a Lei n. 9099/95, possibilitando a conciliação não presencial no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, citem-se e 
intimem-se as partes para solenidade agendada a qual será realizada por videoconferência. 
4.1) A solenidade será conduzida pelos conciliadores do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania - CEJUSC.
4.2) Intime-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, informarem o contato telefônico e o endereço de e-mail, a fim de viabilizar a 
realização da audiência, sendo que contagem do prazo para a parte requerida inicia-se a partir da citação. Em caso de inércia da parte 
autora, a pena é de extinção e caso haja a inércia da parte requerida será admitida como recusa à participação na audiência (art. 23 da 
Lei n. 9099/95).
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4.3) Informo as partes e ao CEJUSC que:
a) A audiência de conciliação será realizada, preferencialmente, pelo aplicativo de celular whatsapp. Caso a parte ou seu advogado 
justificar o acesso à audiência por videoconferência apenas por meio de outro aplicativo, poderá o conciliador, excepcionalmente, realizar 
a audiência por tal meio.
b) O CEJUSC poderá alterar o tempo de duração das audiências de conciliação como forma de atender peculiaridades de sua realização 
em meio digital e outras características que indiquem necessidade de maior ou menor disponibilização de tempo.
4.4) Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos, observando-se o seguinte:
a) as partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o sobre o acesso 
à audiência virtual.
b) Se as partes não tiverem um patrono constituído, a intimação ocorrerá por mensagem de texto por meio whatsapp, e-mail, carta ou 
MANDADO, nessa respectiva ordem de preferência.
c) Caso seja realizada por OFICIAL DE JUSTIÇA, o auxiliar do juízo deverá coletar o contato telefônico e o endereço de e-mail da parte 
requerida, constando no corpo da certidão a informação.
d) Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, esta será 
realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do órgão, com 
confirmação de recebimento.
4.5) As audiências somente serão canceladas ou adiadas pelo magistrado, não havendo decisões neste sentido, fica mantida a solenidade 
na data designada.
5) Ficam as partes cientes de que a sua ausência injustificada à audiência implicará, conforme o caso, na extinção do feito (art. 51, I, da 
Lei n. 9.099/95) ou revelia (art. 20 da Lei n. 9099/95).
6) Caso a parte requerida não venha com proposta de acordo ou não seja composta a transação em audiência ou não requeira a 
designação de audiência de instrução, deverá apresentar defesa escrita digitalizada e documentos necessários até a data da audiência 
(ou seja, na data da solenidade as contestações e demais documentos já deverão estar digitalizadas nos autos do sistema virtual).
7) Esta DECISÃO deverá ser parte integrante da carta/MANDADO de citação.
8) SIRVA-SE A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA AR/MANDADO, O QUAL DEVERÁ SER INSTRUÍDO COM A CÓPIA DA INICIAL, 
ONDE CONSTA O NOME, QUALIFICAÇÃO E ENDEREÇO DAS PARTES, ALÉM DA CERTIDÃO QUE CONSTA A DATA DA AUDIENCIA 
AGENDADA NO SISTEMA PJE.
Cumpra-se.
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7003368-65.2021.8.22.0003
Classe: Reclamação Pré-processual
Assunto: Retificação de Nome 
Requerente/Exequente:QUERSIA NUNES DE ASSIS ESTEVAO, LINHA 608 KM 13,5 s/n, GLEBA 55, LOTE 27 ZONA RURAL - 76890-
000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: SEM ADVOGADO(S)
Requerido/Executado: ESTE JUÍZO, RUA RAIMUNDO CANTANHEDE 1080, FÓRUM JARU RO SETOR 02 - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA
Advogado do requerido: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
Trata-se de reclamação pré-processual.
Os autos foram distribuídos a este juizado especial, sem que houvesse determinação.
Assim, determino a remessa dos autos para a vara Cejusc no sistema Pje, com o objetivo de que cumpra a DECISÃO de ID. 59733260.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7000036-90.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Direito de Imagem, Reivindicação, Acessão, Obrigação de Fazer / Não Fazer
Requerente/Exequente:NAIR DE AGUIAR, LOTE 29 Gleba 57 LINHA 612, KM 17, - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: PAULA CLAUDIA OLIVEIRA SANTOS VASCONCELOS, OAB nº RO7796
Requerido/Executado: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerido: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Por ser tempestivo, recebo o recurso no efeito devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95).
Dê-se vista ao recorrido para, querendo, contra-arrazoar (art. 42, § 2º, da Lei 9.099/95).
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Após, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os presentes autos à E. Turma Recursal, com as homenagens deste Juízo.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7004235-92.2020.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
Requerente/Exequente:LEONEL BASILIO VIEIRA, ÁREA RURAL S/N ÁREA RURAL - 76866-000 - THEOBROMA - RONDÔNIA, 
DERONE FERNANDES DE OLIVEIRA, ÁREA RURAL S/N ÁREA RURAL - 76866-000 - THEOBROMA - RONDÔNIA
Advogado do requerente: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS, OAB nº RO5471
Requerido/Executado: ENERGISA,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerido: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Foi proferida SENTENÇA a qual julgou improcedente o pedido inicial, com resolução de MÉRITO e fundamentação no art. 487, I, do CPC 
c/c art. 4° e Resolução da Aneel 229 de 2006. 
A parte autora, inconformada com esta DECISÃO, interpôs recurso inominado, oportunidade em que requereu a concessão da assistência 
judiciária gratuita, ao argumento insuficiência de recursos, nos termos do art. 98 do CPC.
Pois bem.
O simples pedido de gratuidade é insuficiente para o seu deferimento. A parte autora não trouxe aos autos elementos que evidenciem a 
falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade. 
Assim, atento ao disposto no art. 99, §2º do CPC, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 dias, comprovar o preenchimento 
dos referidos pressupostos, o que poderá ser feito mediante cópia da CTPS, declaração de imposto de renda, comprovação de que é 
beneficiário da previdência social, fichas do IDARON e DETRAN e por outros documentos que atestem a insuficiência financeira. 
Decorrido in albis o prazo supra mencionado, certifique-se e voltem os autos conclusos.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7003621-53.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Defeito, nulidade ou anulação, Indenização por Dano Moral, Cláusulas Abusivas
Requerente/Exequente:MANOEL PALMEIRA, RUA JOÃO ALBUQUERQUE 1932 SETOR 01-A - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: 
Requerido/Executado: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, 9 ANDAR. (BANCO BMG) ITAIM BIBI - 04538-
133 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Advogado do requerido:
DECISÃO 
Vistos.
Recebo a inicial.
1) Da tutela de urgência.
Trata-se de ação declaratória c/c indenização por danos materiais e morais, promovida por MANOEL PALMEIRA em face de BANCO 
BMG S.A., objetivando, em caráter de urgência a suspensão dos descontos efetuados em seu benefício previdenciário relativamente a 
um empréstimo na modalidade RMC – Reserva de Margem de Cartão de Crédito, o qual afirma não haver pactuado junto à instituição 
financeira. 
Em decorrência do aludido empréstimo não pactuado, a parte autora vem suportando descontos mensais em seu benefício previdenciário, 
os quais significam a retirada de valores em um cartão de crédito, conduta que afigura-se ilegítima e ainda lhe causa constrangimentos 
na medida em que tais parcelas comprometem sua renda alimentar. 
Portanto, requereu no MÉRITO o cancelamento desse contrato, a restituição dos valores descontados ilicitamente, bem como a reparação 
pelos danos morais suportados. Juntou documentos (ID n. 61006399).
O artigo 300 do Código de Processo Civil em vigor prevê que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
Da análise dos autos, verifica-se que a parte autora alegou na exordial que pensou ter contratado empréstimo consignado com desconto em 
folha de pagamento com a instituição financeira, e que não tinha conhecimento de que ocorreu contratação de cartão de crédito com Reserva 
de Margem Consignável (RMC), tampouco autorizou o comprometimento de margem consignável tal como foi realizado pelo ente financeiro.
Na hipótese em comento, ainda em uma análise superficial, não se verifica a presença dos requisitos legais previstos no art. 300 do CPC, 
eis que ausente, nesse início de instrução probatória, o perigo do dano ou o risco ao resultado útil do processo, tendo em conta que, a parte 
autora vem sofrendo desde o mês de fevereiro de 2018, sem que tivesse percebido, o que, por si só, já denota a desnecessidade da medida.
Ademais, não restou comprovado que o valor descontado, compromete a subsistência da parte autora. 
Diante disso, impõe-se, neste momento, presumir legais os descontos efetuados pela instituição financeira, visto que não há elementos 
que evidenciem a existência de conduta maliciosa por parte do requerido a justificar a pretensa suspensão dos descontos até aqui 
ocorridos.
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Outrossim, deferir a antecipação da tutela nos moldes em que pleiteada, sem o contraditório, seria antecipar o próprio MÉRITO do pedido, 
o que contraria a previsão legal.
Logo, no caso em tela, não há possibilidade jurídica para a concessão da antecipação pretendida, razão pela qual, INDEFIRO o pedido 
de antecipação de tutela nos termos do art. 300 do CPC.
2) Da citação, audiência de conciliação e demais atos.
3) A audiência de conciliação foi agendada no sistema PJE.
4) Considerando as restrições de contato social impostas para o combate à pandemia do COVID-19, bem como o art. 1º da Lei n. 
13.994/20, que alterou a Lei n. 9099/95, possibilitando a conciliação não presencial no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, citem-se e 
intimem-se as partes para solenidade agendada a qual será realizada por videoconferência. 
4.1) A solenidade será conduzida pelos conciliadores do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania - CEJUSC.
4.2) Intime-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, informarem o contato telefônico e o endereço de e-mail, a fim de viabilizar a 
realização da audiência, sendo que contagem do prazo para a parte requerida inicia-se a partir da citação. Em caso de inércia da parte 
autora, a pena é de extinção e caso haja a inércia da parte requerida será admitida como recusa à participação na audiência (art. 23 da 
Lei n. 9099/95).
4.3) Informo as partes e ao CEJUSC que:
a) A audiência de conciliação será realizada, preferencialmente, pelo aplicativo de celular whatsapp. Caso a parte ou seu advogado 
justificar o acesso à audiência por videoconferência apenas por meio de outro aplicativo, poderá o conciliador, excepcionalmente, realizar 
a audiência por tal meio.
b) O CEJUSC poderá alterar o tempo de duração das audiências de conciliação como forma de atender peculiaridades de sua realização 
em meio digital e outras características que indiquem necessidade de maior ou menor disponibilização de tempo.
4.4) Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos, observando-se o seguinte:
a) as partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o sobre o acesso 
à audiência virtual.
b) Se as partes não tiverem um patrono constituído, a intimação ocorrerá por mensagem de texto por meio whatsapp, e-mail, carta ou 
MANDADO, nessa respectiva ordem de preferência.
c) Caso seja realizada por OFICIAL DE JUSTIÇA, o auxiliar do juízo deverá coletar o contato telefônico e o endereço de e-mail da parte 
requerida, constando no corpo da certidão a informação.
d) Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, esta será 
realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do órgão, com 
confirmação de recebimento.
4.5) As audiências somente serão canceladas ou adiadas pelo magistrado, não havendo decisões neste sentido, fica mantida a solenidade 
na data designada.
5) Ficam as partes cientes de que a sua ausência injustificada à audiência implicará, conforme o caso, na extinção do feito (art. 51, I, da 
Lei n. 9.099/95) ou revelia (art. 20 da Lei n. 9099/95).
6) Caso a parte requerida não venha com proposta de acordo ou não seja composta a transação em audiência ou não requeira a 
designação de audiência de instrução, deverá apresentar defesa escrita digitalizada e documentos necessários até a data da audiência 
(ou seja, na data da solenidade as contestações e demais documentos já deverão estar digitalizadas nos autos do sistema virtual).
7) Esta DECISÃO deverá ser parte integrante da carta/MANDADO de citação.
8) SIRVA-SE A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA AR/MANDADO, O QUAL DEVERÁ SER INSTRUÍDO COM A CÓPIA DA INICIAL, 
ONDE CONSTA O NOME, QUALIFICAÇÃO E ENDEREÇO DAS PARTES, ALÉM DA CERTIDÃO QUE CONSTA A DATA DA AUDIENCIA 
AGENDADA NO SISTEMA PJE.
9) Intime-se a parte autora a comprovar o vínculo com o titular do comprovante de endereço digitalizado no ID N. 60328870.
Cumpra-se.
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

Processo nº: 7004081-45.2018.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Indenização por Dano Material, Indenização por Dano Material, Fornecimento de Energia Elétrica
Requerente/Exequente:ANTONIO LUIZ OVANI, LINHA 210, LOTE 50, GLEBA CURRALINHO s/n ZONA RURAL - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA
Advogado do requerente: SILVANIA KLOCH, OAB nº RO4043
Requerido/Executado: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerido:
DESPACHO 
Vistos;
Intime-se a parte autora para indicar conta bancária pra transferência dos valores depositados, bem como para informar se os valores 
satisfazem a obrigação.
Prazo: 5 dias, sob pena de extinção e transferência dos valores depositados para conta judicial centralizadora do TJRO.
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7003620-68.2021.8.22.0003
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Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Defeito, nulidade ou anulação, Indenização por Dano Moral, Cláusulas Abusivas
Requerente/Exequente:JOAO BATISTA DA SILVA, LINHA VALE ENCANTADO, KM 38 05 ZONA RURAL - 76866-000 - THEOBROMA 
- RONDÔNIA
Advogado do requerente: 
Requerido/Executado: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, 9 ANDAR. (BANCO BMG) ITAIM BIBI - 04538-
133 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Advogado do requerido:
DECISÃO 
Vistos.
Recebo a inicial.
1) Da tutela de urgência.
Trata-se de ação declaratória c/c indenização por danos materiais e morais, promovida por JOAO BATISTA DA SILVA em face de BANCO 
BMG S.A., objetivando, em caráter de urgência a suspensão dos descontos efetuados em seu benefício previdenciário relativamente a 
um empréstimo na modalidade RMC – Reserva de Margem de Cartão de Crédito, o qual afirma não haver pactuado junto à instituição 
financeira. 
Em decorrência do aludido empréstimo não pactuado, a parte autora vem suportando descontos mensais em seu benefício previdenciário, 
os quais significam a retirada de valores em um cartão de crédito, conduta que afigura-se ilegítima e ainda lhe causa constrangimentos 
na medida em que tais parcelas comprometem sua renda alimentar. 
Portanto, requereu no MÉRITO o cancelamento desse contrato, a restituição dos valores descontados ilicitamente, bem como a reparação 
pelos danos morais suportados. Juntou documentos (ID n. 60328853).
O artigo 300 do Código de Processo Civil em vigor prevê que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
Da análise dos autos, verifica-se que a parte autora alegou na exordial que pensou ter contratado empréstimo consignado com desconto 
em folha de pagamento com a instituição financeira, e que não tinha conhecimento de que ocorreu contratação de cartão de crédito com 
Reserva de Margem Consignável (RMC), tampouco autorizou o comprometimento de margem consignável tal como foi realizado pelo 
ente financeiro.
Na hipótese em comento, ainda em uma análise superficial, não se verifica a presença dos requisitos legais previstos no art. 300 do 
CPC, eis que ausente, nesse início de instrução probatória, o perigo do dano ou o risco ao resultado útil do processo, tendo em conta 
que, a parte autora vem sofrendo desconto desde o mês de março de 2017, sem que tivesse percebido, o que, por si só, já denota a 
desnecessidade da medida.
Ademais, não restou comprovado que o valor descontado, compromete a subsistência da parte autora. 
Diante disso, impõe-se, neste momento, presumir legais os descontos efetuados pela instituição financeira, visto que não há elementos 
que evidenciem a existência de conduta maliciosa por parte do requerido a justificar a pretensa suspensão dos descontos até aqui 
ocorridos.
Outrossim, deferir a antecipação da tutela nos moldes em que pleiteada, sem o contraditório, seria antecipar o próprio MÉRITO do pedido, 
o que contraria a previsão legal.
Logo, no caso em tela, não há possibilidade jurídica para a concessão da antecipação pretendida, razão pela qual, INDEFIRO o pedido 
de antecipação de tutela nos termos do art. 300 do CPC.
2) Da citação, audiência de conciliação e demais atos.
3) A audiência de conciliação foi agendada no sistema PJE.
4) Considerando as restrições de contato social impostas para o combate à pandemia do COVID-19, bem como o art. 1º da Lei n. 
13.994/20, que alterou a Lei n. 9099/95, possibilitando a conciliação não presencial no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, citem-se e 
intimem-se as partes para solenidade agendada a qual será realizada por videoconferência. 
4.1) A solenidade será conduzida pelos conciliadores do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania - CEJUSC.
4.2) Intime-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, informarem o contato telefônico e o endereço de e-mail, a fim de viabilizar a realização 
da audiência, sendo que contagem do prazo para a parte requerida inicia-se a partir da citação. Em caso de inércia da parte autora, a pena é de 
extinção e caso haja a inércia da parte requerida será admitida como recusa à participação na audiência (art. 23 da Lei n. 9099/95).
4.3) Informo as partes e ao CEJUSC que:
a) A audiência de conciliação será realizada, preferencialmente, pelo aplicativo de celular whatsapp. Caso a parte ou seu advogado 
justificar o acesso à audiência por videoconferência apenas por meio de outro aplicativo, poderá o conciliador, excepcionalmente, realizar 
a audiência por tal meio.
b) O CEJUSC poderá alterar o tempo de duração das audiências de conciliação como forma de atender peculiaridades de sua realização 
em meio digital e outras características que indiquem necessidade de maior ou menor disponibilização de tempo.
4.4) Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos, observando-se o seguinte:
a) as partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o sobre o acesso 
à audiência virtual.
b) Se as partes não tiverem um patrono constituído, a intimação ocorrerá por mensagem de texto por meio whatsapp, e-mail, carta ou 
MANDADO, nessa respectiva ordem de preferência.
c) Caso seja realizada por OFICIAL DE JUSTIÇA, o auxiliar do juízo deverá coletar o contato telefônico e o endereço de e-mail da parte 
requerida, constando no corpo da certidão a informação.
d) Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, esta será 
realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do órgão, com 
confirmação de recebimento.
4.5) As audiências somente serão canceladas ou adiadas pelo magistrado, não havendo decisões neste sentido, fica mantida a solenidade 
na data designada.
5) Ficam as partes cientes de que a sua ausência injustificada à audiência implicará, conforme o caso, na extinção do feito (art. 51, I, da 
Lei n. 9.099/95) ou revelia (art. 20 da Lei n. 9099/95).
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6) Caso a parte requerida não venha com proposta de acordo ou não seja composta a transação em audiência ou não requeira a 
designação de audiência de instrução, deverá apresentar defesa escrita digitalizada e documentos necessários até a data da audiência 
(ou seja, na data da solenidade as contestações e demais documentos já deverão estar digitalizadas nos autos do sistema virtual).
7) Esta DECISÃO deverá ser parte integrante da carta/MANDADO de citação.
8) SIRVA-SE A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA AR/MANDADO, O QUAL DEVERÁ SER INSTRUÍDO COM A CÓPIA DA INICIAL, 
ONDE CONSTA O NOME, QUALIFICAÇÃO E ENDEREÇO DAS PARTES, ALÉM DA CERTIDÃO QUE CONSTA A DATA DA AUDIENCIA 
AGENDADA NO SISTEMA PJE.
Cumpra-se.
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7001687-60.2021.8.22.0003
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Nota Promissória
Requerente/Exequente:ROGERIO DA SILVA, LINHA 605 km 2,5 ZONA RURAL - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: ALEXANDRE MORAIS DOS SANTOS, OAB nº RO3044
Requerido/Executado: ROBSON DE SOUZA RAMOS, RUA MARECHAL RONDON 3429 CENTRO - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerido:SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos.
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/95.
Considerando que a parte autora foi intimada para praticar ato processual e quedou-se inerte, a extinção do feito, sem resolução de 
MÉRITO é medida que se impõe.
Convém ressaltar que em sede de Juizado, a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das 
partes, conforme §1° do art. 51 da Lei 9.099/95.
No presente caso, frisa-se que foi concedido prazo para o autor manifestar-se quando a devolução do AR Negativo, o que não fez.
Ante o exposto, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do art. 485, inciso III do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Fica dispensado o prazo recursal.
Arquivem-se oportunamente.
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru 
Processo nº: 7001934-46.2018.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Incorporação, Indenização por Dano Material, Indenização por Dano Material, Fornecimento de Energia Elétrica
Requerente/Exequente:ZAQUEU MOREIRA DE OLIVEIRA, LINHA 628 KM 55 LOTE 029 GLEBA 73 ZONA RURAL - 76897-890 - 
TARILÂNDIA (JARU) - RONDÔNIA
Advogado do requerente: EDEMILSON EVANGELISTA DE ABREU, OAB nº RO2792
Requerido/Executado: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerido:ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, OAB nº RO2013, 
MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos.
Considerando o cumprimento da obrigação, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, nos termos do art. 924, inciso, II, do CPC, a fim de 
que surtam seus jurídicos e legais efeitos daí decorrentes.
Sem custas e honorários nessa instância, art. 55, da Lei n. 9.099/95.
Fica dispensado o prazo recursal.
Publique-se.
Após arquivem-se os autos.
Jaru/RO, 12/08/2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7002189-96.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Cláusulas Abusivas



2351DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Requerente/Exequente:MARIA DE LOURDES SANCHES LIMA, RUA JOÃO ALBUQUERQUE 2444, INEXISTENTE SETOR 01 - 76890-
000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS, OAB nº RO5471
Requerido/Executado: BANCO BMG S.A., AVENIDA ÁLVARES CABRAL 1707, - DE 791/792 AO FIM LOURDES - 30170-001 - BELO 
HORIZONTE - MINAS GERAIS
Advogado do requerido: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA, OAB nº MG109730, Procuradoria do BANCO BMG S.A
DESPACHO 
Vistos.
Diante da comprovação de que a parte autora é beneficiária da previdência social, defiro a gratuidade da justiça.
Por ser tempestivo, recebo o recurso no efeito devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95).
Dê-se vista ao recorrido para, querendo, contra-arrazoar (art. 42, § 2º, da Lei 9.099/95).
Após, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os presentes autos à E. Turma Recursal, com as homenagens deste Juízo.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7002561-45.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Cláusulas Abusivas
Requerente/Exequente: NEUZA BISPO THOMAS, AVENIDA AGENOR LUIZ CORREA 1747 CENTRO - 76866-000 - THEOBROMA - 
RONDÔNIA
Advogado do requerente: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS, OAB nº RO5471
Requerido/Executado: Banco Bradesco, BANCO BRADESCO S.A. S/N, RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N 4 ANDAR VILA 
YARA - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
Advogado do requerido: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875, BRADESCO
SENTENÇA 
Vistos;
Relatório dispensado dos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de ação indenizatória promovida por NEUZA BISPO THOMAS em face de BANCO BRADESCO S/A, na qual pleiteia a restituição 
em dobro dos descontos realizados mensalmente desde setembro de 2018 até a data do ajuizamento da ação, a título reserva de margem 
consignável, no total de R$ 3.337,52, bem como condenação da requerida em danos morais no importe de R$ 20.000,00.
Alega que notou descontos a título de reserva de margem consignável em seu benefício previdenciário, denominado Reserva de 
Margem Consignável (RMC). Declarou que requereu e autorizou empréstimo consignado e não um cartão de crédito com reserva de 
margem consignável. Declarou que a parte requerida descontou várias parcelas em seu benefício, as quais totalizam R$ 1.668,75 (ID 
58044903).
A requerida apresentou contestação, onde alegou preliminar de ausência de interesse de agir. No MÉRITO, afirmou que foi localizado 
em nome da autora um cartão de crédito consignado, com valor de pagamento mínimo limitado à margem consignável. Pugnou pela 
improcedência dos pedidos de repetição de indébito e danos morais (ID 59745571).
O autor apresentou impugnação à contestação (ID 59772401).
Pois bem.
1- DAS PRELIMINARES
1.1- AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR
O interesse de agir está ligado com a necessidade que a parte tem de alcançar sua pretensão somente através da atuação do 
PODER JUDICIÁRIO, não podendo ser obtida de outro modo, que é o caso da postulação alvo da inicial.
Dessa forma, o interesse de agir pode ser sintetizado pelo binômio necessidade/adequação, ou seja, está presente desde que a busca 
da tutela jurisdicional seja necessária para o exercício da pretensão e o meio em que deduzida a pretensão seja adequado para sua 
obtenção.
No caso, verifico que a presente ação é via adequada para a dedução das pretensões da parte autora, fazendo-se presente, portanto, o 
binômio necessidade/adequação acima referido, a denotar a presença do interesse processual.
Por tais razões, rejeito a preliminar de ausência de interesse de agir.
2- DO MÉRITO 
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra nos termos do artigo355, inciso I, do Código de Processo Civil, sendo 
desnecessária a produção de provas em audiência, eis que as questões postas em discussão já se encontram comprovadas pelos 
documentos contidos nos autos. 
Pois bem.
Cuida-se de ação ordinária, na qual se pretende o reconhecimento da inexigibilidade dos descontos incidentes em benefício previdenciário, 
consignado sob a rubrica de “empréstimo sobre a RMC” (Reserva de Margem Consignada).
A parte autora sustenta que não houve solicitação de cartão de crédito consignado, afirmando que somente contratou um empréstimo 
consignado com o requerido, sem, contudo, aderir à reserva de margem consignada.
Inicialmente, esclareço que o feito será julgado segundo as normas dispostas no Código de Defesa do Consumidor, em especial o quanto 
dispõe seu art. 6º, VIII, aplicando-se assim a inversão do ônus da prova, sem prejuízo ainda de aplicação complementar, subsidiária ou 
coordenada das normas civilistas, no que couber e não o contrariar.
A jurisprudência do TJ/RO, inclusive, já é vasta em relação a faculdade do julgador em inverter ou não o ônus da prova:
Apelação cível. Ação de indenização por danos morais. Negativa de contratação. Fato negativo. Inversão do ônus da prova. Inscrição 
indevida. Negligência da empresa. Terceiro fraudador. Dano moral in re ipsa. Valor da condenação. Reduzido. Recurso parcialmente 
provido. Pela dinâmica do ônus da prova, tratando-se de prova de fato negativo (ausência de relação jurídica) caberia à requerida 
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comprovar a veracidade da assinatura (conforme art. 429, II, do CPC) e assim não fazendo, deve responder por sua omissão.Incorrendo a 
empresa em conduta ilícita, ou no mínimo negligente, está obrigada a ressarcir o dano moral que deu causa, este verificável pela simples 
inscrição indevida no cadastro de inadimplentes que, nos termos de pacífica jurisprudência é causa de dano moral puro, dispensando 
qualquer comprovação.No que diz respeito ao valor da indenização, conforme previsão do art. 944 do CC, a sua fixação deve-se operar 
com moderação, considerando a extensão dos danos, orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos na doutrina e na jurisprudência com 
razoabilidade, valendo-se de sua experiência e do bom senso, operando a redução quando se mostrar excessivo. (APELAÇÃO CÍVEL 
7037927-93.2017.822.0001, Rel. Des. Alexandre Miguel, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 
03/07/2019). 
As instituições financeiras submetem-se ao Código de Defesa do Consumidor, na medida em que prestam serviços aos seus clientes, 
destinatários finais. As suas atividades se equipararam a uma atividade de consumo, sendo que a caracterização do Banco como 
fornecedor está estampada no caput e § 2º do art. 3º do CDC. 
Com a edição da Súmula 297, o Superior Tribunal de Justiça sacramentou a questão relativa à aplicação do CDC às instituições financeiras: 
“O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras”.
O cerne do debate instalado nos autos cinge-se em verificar se os valores descontados do benefício previdenciário da parte autora, a 
título de reserva de margem consignável, são legítimos ou não, posto que a autora alega que foi induzida a erro por má-fé da requerida 
e nunca quis celebrar tal negócio jurídico.
Pois bem. 
Inicialmente, verifico que embora o requerido alegue que encontrou cartão de crédito consignado em nome da parte autora, bem como 
que foram realizados saques relativos ao cartão (ID 59745571, pág. 3/4), não há na contestação qualquer documento comprobatório esta 
afirmação.
Aliás, antes de apreciar o MÉRITO da causa, este juízo oportunizou ao requerido a juntada do contrato n. 20180308060035995000, o qual 
alega autorizar os descontos apontados na inicial, mantendo-se a instituição bancária inerte.
Em relação ao contrato, importante pontuar que o autor reconheceu a celebração de um contrato, divergindo quanto à sua natureza 
- adesão ao empréstimo consignado e impugnando tão somente os descontos oriundos de suposta contratação de cartão de crédito 
consignado.
Tal como já mencionado, a instituição requerida não juntou os demonstrativos das faturas, o comprovante de contratação do cartão de 
crédito, nem mesmo o contrato que alega ter firmado com a parte autora, não havendo, portanto, como atestar as alegações defensivas 
de que houve contratação do referido cartão em conjunto com o empréstimo consignado, e sua utilização para aquisição de bens, 
produtos ou serviços.
No caso dos autos, a autora demonstrou a existência dos descontos que alega não ter contratado (ID 58044910, pág. 1/17), afirmando 
que referem-se ao período entre os meses de setembro de 2018 a maio de 2021 (ID 58044903, pág. 4/5), no total de R$ 1.668,75, sendo, 
portanto, cabível a restituição em dobro.
Concernente ao dano moral, ante a inequívoca abusividade contratual praticada pelo requerido, entendo-o configurado, pois o abuso 
levou o(a) consumidor(a), a um contexto de desvantagem exagerada, o que configura hipótese de abuso de direito, a ser coibido pela via 
da correspondente indenização.
Nesse sentido é o entendimento da Turma Recursal do TJRO:
CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO. CONTRATAÇÃO INDEVIDA. BANCO. COBRANÇA INDEVIDA. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA MANTIDA. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7003223-29.2019.822.0019, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Glodner Luiz Pauletto, Data de julgamento: 18/09/2020) 
Pelos fundamentos acima expostos e embasando a reparação do dano pelas condições das partes, extensão do dano e grau de culpa, e, 
ausente outros elementos norteadores para julgamento, arbitro a indenização do dano moral em R$ 3.000,00, entendendo ser este valor 
suficiente para amenizar os danos causados e reprimir a conduta imprudente do requerido.
Posto isso, nos termos artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos deduzidos 
por NEUZA BISPO THOMAS em face de BANCO BRADESCO S.A, para:
a) DETERMINAR a a liberação total e integral de toda a reserva de margem consignada averbadas no cadastro do INSS da parte autora, 
pelo sistema DATAPREV.
b) CONDENAR o requerido à restituir em dobro o valor descontado do benefício previdenciário da parte autora, a título de reserva de 
margem consignável, no total de R$ 3.337,52, com juros de 1% ao mês a partir da citação e correção monetária a partir do ajuizamento 
da ação.
c) CONDENAR o requerido ao pagamento de indenização por dano moral no valor de R$ 3.000,00. O valor da condenação deverá ser 
atualizado monetariamente de acordo com os índices publicados pela Corregedoria do E. TJ/RO no DJ, acrescido de juros de mora de 
1% ao mês, ambos contados da data de publicação da SENTENÇA, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça no Resp. 
903.258/RS e Súmula 362;
Sem custas e honorários nesta fase.
Após, arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7004845-94.2019.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Indenização por Dano Moral
Requerente/Exequente:EDY POLLO SANTOS HASSEGAWA MOSCOSO, RUA TAPAJÓS 3950 ST. 02 - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA
Advogado do requerente: JULIANO MOREIRA DE SOUSA MINARI, OAB nº RO7608
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Requerido/Executado: MAP TRANSPORTES AEREOS LTDA, AVENIDA SANTOS DUMONT 1916, AEROP INTER MANAUS TARUMÃ 
- 69041-000 - MANAUS - AMAZONAS, PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS S.A, VIRGILIO TAVORA 4000 PIO XII - 63020-470 - 
JUAZEIRO DO NORTE - CEARÁ
Advogado do requerido:DIEGO PEDREIRA DE QUEIROZ ARAUJO, OAB nº BA22903
SENTENÇA 
Vistos.
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/95.
Considerando que a parte autora foi intimada para praticar ato processual e quedou-se inerte, a extinção do feito, sem resolução de 
MÉRITO é medida que se impõe.
Convém ressaltar que em sede de Juizado, a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das 
partes, conforme §1° do art. 51 da Lei 9.099/95.
No presente caso, frisa-se que foi concedido prazo para o autor, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, indicasse bens livres e desembaraçados 
das partes devedoras ou para requerer o que entender de direito, sob pena de extinção, o que não fez (ID n. 59806124).
Ante o exposto, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do art. 485, inciso III do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Fica dispensado o prazo recursal.
Arquivem-se oportunamente.
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7004142-32.2020.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Requerente/Exequente: UEBLI SOUZA NASCIMENTO, RO 133 KM 40 travessão 6 ZONA RURAL - 76866-000 - THEOBROMA - RONDÔNIA
Advogado do requerente: IURE AFONSO REIS, OAB nº RO5745, SIDNEY DA SILVA PEREIRA, OAB nº RO8209, EVERTON CAMPOS 
DE QUEIROZ, OAB nº RO2982
Requerido/Executado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., BANCO BRADESCO S.A., RUA BENEDITO AMÉRICO DE 
OLIVEIRA, S/N VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
Advogado do requerido: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, BRADESCO
SENTENÇA 
Vistos;
1) Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c danos morais, ajuizada por UEBLI SOUZA NASCIMENTO, em face de BANCO 
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A, na qual pretende:
a) que seja Declarada a Inexistência do Débito em contrato de empréstimo;
b) a condenação do requerido ao pagamento de R$ 11.000,00 a título de dano moral.
Alega em síntese a parte autora alega que contratou empréstimo no banco requerido e que tem adimplido com regularidade as parcelas, 
no entanto a requerida inseriu seu nome em órgãos de proteção ao crédito (ID. 52139839- Pág.1), sob contrato n. 0109708090 cujo valor 
de R$ 22.785,31 (ID. 52139843- Pág.1-2).
Regularmente citado o requerido BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., apresentou contestação (ID. 53385687-Pág.1-11), 
alegando em síntese preliminar da ausência de apresentação de prova positiva de direito alegado. No MÉRITO, sustentou que ocorreu a 
chamada sobreposição de parcelas, que ocorre quando o devedor efetua o pagamento de uma parcela no lugar da outra, fora da ordem 
dos vencimentos, dificultando a localização do pagamentos pelo requerido. Aduz que o pedido de indenização por dano moral não pode 
ser acolhido, pois não houve a comprovação de dano violador de direito fundamental a personalidade da parte autora. Sustentou que 
se cabível a indenização por dano moral, o respectivo valor deve respeitar os princípios da proporcionalidade e razoabilidade. Ao final 
requereu que seja julgada improcedente a presente ação.
A audiência de conciliação foi realizada (ID. 53581892- Pág. 1-6), restando-a infrutífera.
A parte autora não apresentou impugnação à contestação.
Pois bem,
2) Da preliminar.
2.1 Da ausência de comprovação do direito alegado
Sustenta o requerido que o autor não apresentou nos autos os documentos e provas exigidos em lei para a concessão do direito pleiteado. 
Verifico que a preliminar arguida refere-se, em verdade, à matéria de MÉRITO discutida nos autos.
Assim, deixo de analisar a preliminar por sua confusão com o MÉRITO da causa.
3) Do MÉRITO 
No MÉRITO a ação é improcedente.
A questão controvertida cinge-se na existência ou não de débito inscrito em órgãos de proteção de crédito. 
No presente caso, razão assiste à parte requerida, pois o Banco comprovou a legitimidade da cobrança, a título de empréstimo bancário 
(ID. 53385689- Pág.1-11), gerada em nome da parte autora, bem como comprovou o motivo ensejador para inserir seu nome aos órgãos 
de proteção de créditos, decorrente de sobreposição de pagamentos de parcelas, onde a parte autora não demonstrou o pagamento da 
parcela de abril de 2019 (ID.53385687-Pág.3-5). 
Assim, resolve-se nos termos do artigo 6º, inciso VIII do Código de Defesa do Consumidor.
Muito embora tenha sido oportunizada a apresentar comprovante de pagamento das parcelas dos meses de abril à junho de 2019 
(ID.59831050- Pág.1), a parte autora deixou de trazer aos autos comprovante de pagamento, o que restou incontrovertido as alegações 
da parte requerida.
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3.1) Do pedido de dano moral.
A parte autora postula indenização por danos morais no valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais)
Compulsando os autos, verifica-se que a parte autora não comprovou o pagamento das parcelas conforme determinação deste juízo 
(ID.59831050- Pág.1). 
Assim, o equívoco da parte autora no pagamento do boleto desencadeou a inscrição do débito nos órgãos de proteção ao crédito e essa 
conduta não pode ser transferida à requerida.
4) DISPOSITIVO 
4.1) Posto isso, com fundamento no artigo 188, inciso I, do Código Civil, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, pondo fim ao processo 
de conhecimento, com resolução de MÉRITO, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil., para:
4.2) REVOGAR os efeitos da tutela antecipada anteriormente concedida (ID. 52455581- Pág. 1-5).
Assim, resolvo o feito com a apreciação do MÉRITO.
Sem custas e honorários nesta instância.
P.R.I. Cumpra-se.
Arquive-se após o trânsito em julgado.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7004187-36.2020.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Prestação de Serviços
Requerente/Exequente:SANTINA SIKORA DE SOUZA, RUA NILTON VALIN 904 BELA VISTA - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: SIDNEY DA SILVA PEREIRA, OAB nº RO8209
Requerido/Executado: MBM PREVIDENCIA PRIVADA, RUA DOS ANDRADAS 772, - DE 0664 A 0834 - LADO PAR CENTRO HISTÓRICO 
- 90020-004 - PORTO ALEGRE - RIO GRANDE DO SUL
Advogado do requerido:FABRICIO BARCE CHRISTOFOLI, OAB nº RS67502
SENTENÇA 
Vistos.
Diante do depósito voluntário da dívida exequenda, cujos valores o autor concordou, DECLARO EXTINTA a presente execução.
Cumpra-se as seguintes determinações:
1) Oficie-se, via e-mail, à Caixa Econômica Federal, agência 2976, para que proceda, no prazo de 05 (cinco) dias, com a imediata 
comunicação ao Juízo, a transferência eletrônica da quantia depositada no ID 60317741, com eventuais acréscimos financeiros para a 
conta bancária indicada pela parte exequente, (ID n. 60350598), encaminhando-se a resposta por e-mail (jaw1civel@tjro.ius.br), dentro 
do prazo mencionado acima.
2) Consigne-se no referido documento que após o saque a conta judicial deverá ser bloqueada para que não gere ônus ou bônus até que 
decorra o prazo estipulado pelo Banco Central do Brasil para a sua extinção.
3) Após, certifique-se o cartório acerca da existência de resíduo de dinheiro na conta judicial, bem como de qualquer outra constrição 
judicial que impeça o regular arquivamento do feito.
Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.
FICA DISPENSADO O TRÂNSITO EM JULGADO.
P.R. Cumpra-se.
Atendida as determinações acima, e digitalizado o comprovante de transferência/deposito, arquive-se.
Sirva-se como Ofício (Of. 87/2021/JEC) à Caixa Econômica Federal.
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7000048-07.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Nota Promissória
Requerente/Exequente:J. N. C., RUA CEARA 3281, CASA SETOR 05 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: KEILA OLIVEIRA SOUZA, OAB nº RO9686, HEMMYLLYE KAROLINY MONJARDIM, OAB nº RO10489
Requerido/Executado: I. G. G., RUA PERNAMBUCO 2163 SETOR 04 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerido:SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos.
Considerando que a parte autora requereu a desistência de prosseguir com ação, por não localizar endereço do requerido, JULGO 
EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, nos termos do art. 485, inciso, VIII, do CPC, a fim de que surtam seus jurídicos e legais efeitos daí 
decorrentes.
Sem custas e honorários nessa instância, art. 55, da Lei n. 9.099/95.
Fica dispensado o prazo recursal.
Arquivem-se.
Jaru/RO,12/08/2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru 
Processo nº: 7004253-50.2019.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Incorporação Imobiliária, DIREITO DO CONSUMIDOR, Indenização por Dano Material, Obrigação de Fazer / Não Fazer
Requerente/Exequente:VALDISON FERREIRA DE PAULA, LINHA 603, KM 26 00, CHÁCARA ESTRELA DA MANHÃ ZONA RURAL - 
76866-000 - THEOBROMA - RONDÔNIA
Advogado do requerente: DOMERITO APARECIDO DA SILVA, OAB nº RO10171
Requerido/Executado: ENERGISA,, INEXISTENTE - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerido:GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos.
Considerando o cumprimento da obrigação, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, nos termos do art. 924, inciso, II, do CPC, a fim de 
que surtam seus jurídicos e legais efeitos daí decorrentes.
Sem custas e honorários nessa instância, art. 55, da Lei n. 9.099/95.
Fica dispensado o prazo recursal.
Publique-se.
Após arquivem-se os autos.
Jaru/RO, 12/08/2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7003460-43.2021.8.22.0003
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Duplicata
Requerente/Exequente:A PEREIRA DO NASCIMENTO LTDA, AVENIDA BRASIL 2227 SETOR 01 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: SIDNEY DA SILVA PEREIRA, OAB nº RO8209
Requerido/Executado: RONICLEY MARINHO BARBOSA, RUA CASTRO ALVES 3511 SETOR 06 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerido:SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos.
Considerando que a parte autora requereu a desistência de prosseguir com ação, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, nos termos do 
art. 485, inciso, VIII, do CPC, a fim de que surtam seus jurídicos e legais efeitos daí decorrentes.
Sem custas e honorários nessa instância, art. 55, da Lei n. 9.099/95.
Fica dispensado o prazo recursal.
Arquivem-se.
Jaru/RO,12/08/2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7001867-76.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Requerente/Exequente:WANDERSON MARIANO DA SILVA, RUA BELO HORIZONTE 3477 SETOR 05 - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA
Advogado do requerente: INGRID CARMINATTI, OAB nº RO8220
Requerido/Executado: Banco Bradesco,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerido: PAULO EDUARDO PRADO, OAB nº DF4881, BRADESCO
DESPACHO 
Vistos.
Por ser tempestivo, recebo o recurso no seu duplo efeito.
As contrarrazões já foram apresentadas, portanto, remetam-se os presentes autos à E. Turma Recursal, com as homenagens deste 
Juízo.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7004097-62.2019.8.22.0003
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Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Indenização por Dano Material, Indenização por Dano Material
Requerente/Exequente:ADMIR CEVADA SCHIORLIN, ÁREA RURAL S/N ÁREA RURAL - 76898-000 - GOVERNADOR JORGE 
TEIXEIRA - RONDÔNIA
Advogado do requerente: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS, OAB nº RO5471
Requerido/Executado: ENERGISA,, INEXISTENTE - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerido:ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, 
OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos.
Considerando que as partes concordaram com os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, acolho a impuganação e homologo os 
cálculos de ID N. 59562655.
Diante dos depósitos da dívida exequenda, DECLARO EXTINTA a presente execução.
Cumpra-se as seguintes determinações:
1) Intime-se a parte autora a indicar conta bancária para deposito dos valores, no prazo de 5 dias, sob pena de transferência dos valores 
para a conta judicial Centralizadora do TJRO.
2) Apresentada a conta, oficie-se, via e-mail, à Caixa Econômica Federal, agência 2976, para que proceda, no prazo de 05 (cinco) dias, 
com a imediata comunicação ao Juízo, a transferência eletrônica da quantia de R$ 18.640,62, depositadas nos ID n. 52833339 - Pág. 1, 
ID 54204893 - Pág. 1 e ID 55873079 - Pág. 1, para a conta bancária a ser indicada pela parte exequente, e o saldo remanescente com 
eventuais acréscimos financeiros para a conta bancária indicada pela parte devedora (ID n. 60414561 - Pág. 1), encaminhando-se a 
resposta por e-mail (jaw1civel@tjro.ius.br), dentro do prazo mencionado acima.
2.1) Consigne-se no referido documento que após o saque a conta judicial deverá ser bloqueada para que não gere ônus ou bônus até 
que decorra o prazo estipulado pelo Banco Central do Brasil para a sua extinção.
3.2) Após, certifique-se o cartório acerca da existência de resíduo de dinheiro na conta judicial, bem como de qualquer outra constrição 
judicial que impeça o regular arquivamento do feito.
Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.
FICA DISPENSADO O TRÂNSITO EM JULGADO.
P.R. Cumpra-se.
Atendida as determinações acima, e digitalizado o comprovante de transferência/deposito, arquive-se.
Sirva-se como Ofício (Of. 88/2021/JEC) à Caixa Econômica Federal.
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7002180-76.2017.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Requerente/Exequente:ALCIR ALVES, AVENIDA TIRADENTES 1280 SETOR 02 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: ALCIR ALVES, OAB nº RO1630
Requerido/Executado: TELEMAR NORTE LESTE S/A, RUA DO LAVRADIO 71, SEGUNDA ANDAR CENTRO - 20230-070 - RIO DE 
JANEIRO - RIO DE JANEIRO
Advogado do requerido:MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, OAB nº RO2013, ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635
SENTENÇA 
Vistos.
Diante do depósito voluntário da dívida exequenda, DECLARO EXTINTA a presente execução.
Cumpra-se as seguintes determinações:
1) Oficie-se, via e-mail, à Caixa Econômica Federal, agência 2976, para que proceda, no prazo de 05 (cinco) dias, com a imediata 
comunicação ao Juízo, a transferência eletrônica da quantia depositada no ID 61066190, com eventuais acréscimos financeiros para a 
conta bancária indicada pela parte exequente, (ID n. 60718127) encaminhando-se a resposta por e-mail (jaw1civel@tjro.ius.br), dentro 
do prazo mencionado acima.
2) Consigne-se no referido documento que após o saque a conta judicial deverá ser bloqueada para que não gere ônus ou bônus até que 
decorra o prazo estipulado pelo Banco Central do Brasil para a sua extinção.
3) Após, certifique-se o cartório acerca da existência de resíduo de dinheiro na conta judicial, bem como de qualquer outra constrição 
judicial que impeça o regular arquivamento do feito.
Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.
FICA DISPENSADO O TRÂNSITO EM JULGADO.
P.R. Cumpra-se.
Atendida as determinações acima, e digitalizado o comprovante de transferência/deposito, arquive-se.
Sirva-se como Ofício (Of. 89/2021/JEC) à Caixa Econômica Federal.
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
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Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7002478-29.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Requerente/Exequente:MARCIA APARECIDA DA SILVA, RUA: AVENIDA PRINCIPAL 4870 COLINA VERDE - 76898-000 - GOVERNADOR 
JORGE TEIXEIRA - RONDÔNIA
Advogado do requerente: 
Requerido/Executado: ENERGISA, RUA JOSÉ DE ALENCAR 2613, INEXISTENTE BAIXA DA UNIÃO - 78916-623 - NÃO INFORMADO 
- ACRE
Advogado do requerido:
DECISÃO 
Vistos.
Recebo a inicial.
1) Da tutela de urgência.
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito, c/c indenização por danos materiais e morais, promovida por MARCIA APARECIDA 
DA SILVA em face de ENERGISA RONDÔNIA. Alega que, a requerida somente promoveu a ligação da energia na residência da autora 
mês de abril de 2021, no entanto, requerida emitiu faturas para a unidade consumidora do autor, nos meses anteriores de dezembro de 
2020, e de janeiro/2021, fevereiro/2021, março/2021 e abril de 2021, no montante de R$ 1.813,03. Alega que as cobranças são indevidas 
pois a energia só foi ligada em abril de 2021. Alega ainda que a requerida inseriu seu nome em cadastros restritivos por dívidas no valor 
de R$ 652,02. Requer concessão de tutela de urgência para determinar que a requerida se abstenha de suspender o fornecimento da 
energia elétrica, bem como para que exclua o nome da autora dos órgãos de proteção ao crédito.
Pois bem.
A tutela de urgência, tal como prevista no CPC, busca resguardar situações nas quais a demora no reconhecimento do direito prejudica 
a parte. Neste caso, há, portanto, a necessidade da demonstração do perigo da demora e da verossimilhança das alegações, o que 
encontram-se presente, nos autos.
Com relação a esta fatura, constata-se a presença dos requisitos acima descritos, tendo em vista que o autor questiona a legalidade da 
cobrança decorrente dos débitos e, caso a tutela não seja concedida, como as faturas não estão sendo pagas certamente haverá o corte 
no fornecimento de energia elétrica, evidenciando o periculum in mora.
Nesse sentido é pacífico na Turma Recursal deste Tribunal:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INTERRUPÇÃO DE SERVIÇO ESSENCIAL. 
CORTE INDEVIDO. DÉBITOS PRETÉRITOS. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE. 
RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
1 – Incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço público essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que 
merece ser indenizado.
2 – O quantum indenizatório deve ser justo e razoável ao abalo sofrido pelo consumidor.
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7034820-70.2019.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - 
Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Glodner Luiz Pauletto, Data de julgamento: 21/09/2020
Em relação a inclusão do nome da parte autora nos órgãos de proteção ao crédito, a antecipação de tutela pretendida deve ser deferida, 
pois a discussão dos débitos em juízo, mesmo com as limitações próprias do início do conhecimento, implica na impossibilidade do 
desligamento, inclusive porque a energia elétrica é tida como bem essencial à vida de qualquer ser humano.
Os requisitos legais para a concessão antecipada da tutela jurisdicional estão presentes nos autos, devendo-se considerar, ainda, que há 
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação para a parte autora diante da essencialidade do serviço, sendo que, caso ao final 
venha a ser julgado improcedente o pedido e utilizado o serviço, poderá haver a cobrança, por parte da requerida, pelos meios ordinários.
Assim, nesta primeira cognição sumária, entendo que estão presentes os requisitos necessários para deferimento da tutela de urgência, 
especialmente pelas alegações da inicial e pelos documentos juntados, ante a possibilidade de suspensão do fornecimento de energia 
elétrica na residência do autor, bem como da possibilidade de manutenção do nome da autora nos órgão de proteção ao crédito, durante 
a discussão do objeto da ação.
Além disso, a medida liminar é reversível, pois no caso de improcedência do pedido da parte autora, a empresa requerida poderá 
novamente realizar os descontos no benefício previdenciário da parte autora.
É importante mencionar que, no caso de improcedência dos pedidos, a parte autora responderá pelos prejuízos que a efetivação da tutela 
de urgência causar a parte adversa (art. 302, do CPC).
Ante ao exposto, com fundamento no artigo 300, do Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de antecipação de tutela formulado 
nestes autos e, em consequência, DETERMINO a parte requerida:
a) se abstenha de suspender o fornecimento de energia elétrica na residência do autor, em decorrência do não pagamento das faturas 
de energia elétricas da unidade consumidora n. 20/275347-3 dos meses de dezembro/2020, janeiro/2021,
fevereiro/2021, março/2021 e abril/2021, no valor total de de R$ 1.813,03, sob pena de multa diária.
b) exclua o nome da autora nos órgão de proteção ao crédito, referente ao contrato n. 0000275347202012, no valor de R$ 560,68 com 
inclusão em 28/01/2021 (ID N. 57906152), durante a discussão do objeto desta ação, sob pena de aplicação de multa diária.
Deverá comunicar o Juízo acerca do cumprimento da medida urgente concedida, no lapso de 24 horas, podendo o fazer via o e-mail 
institucional: jaw1civel@tjro.jus.br.
2) Da citação, audiência de conciliação e demais atos.
3) A audiência de conciliação foi agendada no sistema PJE.
4) Considerando as restrições de contato social impostas para o combate à pandemia do COVID-19, bem como o art. 1º da Lei n. 
13.994/20, que alterou a Lei n. 9099/95, possibilitando a conciliação não presencial no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, citem-se e 
intimem-se as partes para solenidade agendada a qual será realizada por videoconferência. 
4.1) A solenidade será conduzida pelos conciliadores do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania - CEJUSC.
4.2) Intime-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, informarem o contato telefônico e o endereço de e-mail, a fim de viabilizar a 
realização da audiência, sendo que contagem do prazo para a parte requerida inicia-se a partir da citação. Em caso de inércia da parte 
autora, a pena é de extinção e caso haja a inércia da parte requerida será admitida como recusa à participação na audiência (art. 23 da 
Lei n. 9099/95).
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4.3) Informo as partes e ao CEJUSC que:
a) A audiência de conciliação será realizada, preferencialmente, pelo aplicativo de celular whatsapp. Caso a parte ou seu advogado 
justificar o acesso à audiência por videoconferência apenas por meio de outro aplicativo, poderá o conciliador, excepcionalmente, realizar 
a audiência por tal meio.
b) O CEJUSC poderá alterar o tempo de duração das audiências de conciliação como forma de atender peculiaridades de sua realização 
em meio digital e outras características que indiquem necessidade de maior ou menor disponibilização de tempo.
4.4) Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos, observando-se o seguinte:
a) as partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o sobre o acesso 
à audiência virtual.
b) Se as partes não tiverem um patrono constituído, a intimação ocorrerá por mensagem de texto por meio whatsapp, e-mail, carta ou 
MANDADO, nessa respectiva ordem de preferência.
c) Caso seja realizada por OFICIAL DE JUSTIÇA, o auxiliar do juízo deverá coletar o contato telefônico e o endereço de e-mail da parte 
requerida, constando no corpo da certidão a informação.
d) Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, esta será 
realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do órgão, com 
confirmação de recebimento.
4.5) As audiências somente serão canceladas ou adiadas pelo magistrado, não havendo decisões neste sentido, fica mantida a solenidade 
na data designada.
5) Ficam as partes cientes de que a sua ausência injustificada à audiência implicará, conforme o caso, na extinção do feito (art. 51, I, da 
Lei n. 9.099/95) ou revelia (art. 20 da Lei n. 9099/95).
6) Caso a parte requerida não venha com proposta de acordo ou não seja composta a transação em audiência ou não requeira a 
designação de audiência de instrução, deverá apresentar defesa escrita digitalizada e documentos necessários até a data da audiência 
(ou seja, na data da solenidade as contestações e demais documentos já deverão estar digitalizadas nos autos do sistema virtual).
7) Esta DECISÃO deverá ser parte integrante da carta/MANDADO de citação.
8) SIRVA-SE A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA AR/MANDADO, O QUAL DEVERÁ SER INSTRUÍDO COM A CÓPIA DA INICIAL, 
ONDE CONSTA O NOME, QUALIFICAÇÃO E ENDEREÇO DAS PARTES, ALÉM DA CERTIDÃO QUE CONSTA A DATA DA AUDIENCIA 
AGENDADA NO SISTEMA PJE.
Cumpra-se.
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7002188-14.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Cláusulas Abusivas
Requerente/Exequente:CREUNICE DA SILVA, INEXISTENTE 3383, INEXISTENTE INEXISTENTE - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS, OAB nº RO5471
Requerido/Executado: BANCO BMG S.A., AVENIDA ÁLVARES CABRAL 1707, - DE 791/792 AO FIM LOURDES - 30170-001 - BELO 
HORIZONTE - MINAS GERAIS
Advogado do requerido: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255, Procuradoria do BANCO BMG S.A
DESPACHO 
Vistos.
Diante da comprovação de que a parte autora é beneficiária da previdência social, defiro a gratuidade da justiça.
Por ser tempestivo, recebo o recurso no efeito devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95).
Dê-se vista ao recorrido para, querendo, contra-arrazoar (art. 42, § 2º, da Lei 9.099/95).
Após, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os presentes autos à E. Turma Recursal, com as homenagens deste Juízo.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7002638-88.2020.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral
Requerente/Exequente:PAULO LUIZ DE SOUZA, RUA RAIMUNDO BARRETO 1785 SETOR 07 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: CHARLES MARCIO ZIMMERMANN, OAB nº RO2733, ALINE DIAS DA SILVA, OAB nº RO10970
Requerido/Executado: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, - DE 3253 AO FIM - LADO ÍMPAR ITAIM BIBI - 
04538-133 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Advogado do requerido:FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA, OAB nº MG109730
DESPACHO 
Vistos.
1) Diante do depósito oficie-se, via e-mail, à Caixa Econômica Federal, agência 2976, para que proceda, no prazo de 05 (cinco) dias, 
com a imediata comunicação ao Juízo, a transferência eletrônica da quantia depositada no ID 60408959, com eventuais acréscimos 
financeiros para a conta bancária indicada pela parte exequente (ID n. 60924774), encaminhando-se a resposta por e-mail (jaw1civel@
tjro.ius.br), dentro do prazo mencionado acima.
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1.2) Consigne-se no referido documento que após o saque a conta judicial deverá ser bloqueada para que não gere ônus ou bônus até 
que decorra o prazo estipulado pelo Banco Central do Brasil para a sua extinção.
1.3) Certifique-se o cartório acerca da existência de resíduo de dinheiro na conta judicial, bem como de qualquer outra constrição judicial 
que impeça o regular arquivamento do feito.
2) Intime-se a parte autora a apresentar memorial de cálculo do saldo remanescente, no prazo de 5 dias.
3) Apresentado os cálculos, intime-se a parte requerida a realizar o pagamento ou requerer o que entender de direito, no prazo de 5 
dias.
4) Em caso de divergência nos cálculos, remetam-se os autos à Contadoria Judicial e após, venham conclusos.
Sirva-se como Ofício (Of.86/2021/JEC) à Caixa Econômica Federal.
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7000484-63.2021.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Nota Promissória
Requerente/Exequente:DANILO DA SILVA ARAUJO, ALBERTO SANTOS DUMONT 2642 JARDIM DOS ESTADOS - 76890-000 - JARU 
- RONDÔNIA
Advogado do requerente: KEILA OLIVEIRA SOUZA, OAB nº RO9686, HEMMYLLYE KAROLINY MONJARDIM, OAB nº RO10489
Requerido/Executado: LARISSA ESTER MOURA, RUA PEROBA 740 ORLEANS - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerido:SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos.
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/95.
Considerando que a parte autora foi intimada para praticar ato processual e quedou-se inerte, a extinção do feito, sem resolução de 
MÉRITO é medida que se impõe.
Convém ressaltar que em sede de Juizado, a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das 
partes, conforme §1° do art. 51 da Lei 9.099/95.
No presente caso, frisa-se que foi concedido prazo para o autor a manifestar-se quanto a devolução do AR negativo, o que não fez (ID 
n. 56061968).
Ante o exposto, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do art. 485, inciso III do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Fica dispensado o prazo recursal.
Arquivem-se oportunamente.
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7001842-63.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
Requerente/Exequente:CARLOS EMILIANO PEDRA, LINHA 621 s/n, KM 13, GLEBA 60 ZONA RURAL - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA
Advogado do requerente: ARTHUR PEREIRA MUNIZ, OAB nº RO8339
Requerido/Executado: ENERGISA,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerido: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos;
Converto o julgamento do feito em diligência.
Considerando que em outras ações com matéria similar foram identificados indícios de pedidos de indenização por antigos proprietários 
pela construção da mesma subestação, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, juntar aos autos a certidão de matrícula 
atualizada da propriedade localizada na linha 621, S/N, KM 13, Gleba 60, município de Jaru/RO, bem como o contrato de compra e venda 
pelo qual o autor adquiriu o referido bem.
Após, venham os autos conclusos para julgamento.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7000552-47.2020.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
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Assunto: Indenização por Dano Material
Requerente/Exequente:MARIA CLAUDIA DE SANTANA, LINHA 644, KM 70 s/n ZONA RURAL - 76898-000 - GOVERNADOR JORGE 
TEIXEIRA - RONDÔNIA
Advogado do requerente: MATEUS NOGUEIRA DE CARVALHO, OAB nº RO9078
Requerido/Executado: ENERGISA,, INEXISTENTE - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerido: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº 
RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
1) Expeça-se o alvará em nome do(a) procurador(a) legalmente constituído pela parte autora, com prazo de validade de 30 (trinta) dias 
para levantamento da quantia depositada no ID 59688519. Constato que a procuração (ID n. 35397617) concede-lhe poderes para 
“receber e dar quitação”, o que permite o recebimento do alvará judicial em seu nome. Deverá constar no referido documento que após 
o saque, a conta judicial deverá ser bloqueada para que não gere ônus ou bônus até que decorra o prazo estipulado pelo Banco Central 
do Brasil para a sua extinção.
2) Intime-se a parte requerida a comprovar o pagamento do saldo remanescente, ou requerer o que entender de direito no prazo de 5 
dias.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo:7000868-60.2020.8.22.0003
Classe:Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Indenização por Dano Material
EXEQUENTE: JOAO TADEU ROMANO
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: KARIMA FACCIOLI CARAM, OAB nº RO3460, EDER MIGUEL CARAM, OAB nº RO5368, THIAGO 
HENRIQUE BARBOSA, OAB nº RO9583
EXECUTADO: ENERGISA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, 
OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos, 
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95.
Considerando a satisfação da obrigação, julgo extinto o feito, nos termos do artigo 924, II, do Código de Processo Civil.
1) Havendo valores pendentes de levantamento, expeça-se alvará e/ou proceda a transferência para conta informada pelo credor.
1.1) Em caso de expedição de alvará o interessado deverá proceder ao levantamento do expediente observando-se o prazo de validade: 
30 (trinta) dias (art. 28, §2º, e 278 das DGJ). Eventual expedição de novo alvará por negligência da parte interessada será condicionada 
ao pagamento da despesa referente a repetição do ato. (art. 2º, §2º, da Lei n. 3.896/16). 
1.2) O credor terá o prazo de 30 (trinta) dias para levantamento do alvará, sob pena de transferência dos valores para a conta centralizadora 
do Tribunal de Justiça.
1.3) Em caso de inércia, proceda-se a transferência do referido valor para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, operação 
040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme provimento n. 016/2010-CG. 
2) Outrossim, nada pendente, transitado em julgada, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Providencie-se o necessário. Cumpra-se.
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDA, DE MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO E DEMAIS ATOS QUE ESCRIVANIA ENTENDER 
PERTINENTE.
Dados para cumprimento:
EXEQUENTE: JOAO TADEU ROMANO, LINHA 628, KM 55, LOTE 60, GB 72 sn ZONA RURAL - 76897-890 - TARILÂNDIA (JARU) - 
RONDÔNIA
EXECUTADO: ENERGISA,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2º Juizado Especial Cível
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Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo: 7003919-45.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Defeito, nulidade ou anulação, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
AUTOR: LUZIA DA SILVA FERREIRA
ADVOGADOS DO AUTOR: JULIANA QUEIROZ DOS SANTOS, OAB nº RO9170, EBER COLONI MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046, 
FELIPE WENDT, OAB nº RO4590
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO DO REQUERIDO: Procuradoria do BANCO BMG S.A
DECISÃO 
Vistos,
Recebo a inicial.
Postergo a análise do pedido da gratuidade da justiça em caso de eventual interposição de recurso, uma vez que trata-se de demanda 
interposta no Juizado Especial, a qual prescinde de recolhimento de custas iniciais.
Trata-se de ação consumerista ajuizada por LUZIA DA SILVA FERREIRA em desfavor de BANCO BMG S.A.. 
Alega a parte autora ter solicitado empréstimo junto ao réu, que, indevidamente e sem autorização, utilizou sua margem consignável para 
cartão de crédito e passou a realizar descontos em seu benefício previdenciário, os quais significam a retirada de valores em um cartão 
de crédito, conduta que afigura-se ilegítima.
É o necessário. Decido.
Primeiramente, considerando a previsão legal de gratuidade em primeiro grau de jurisdição (art. 54 da Lei n.º 9.099 /95), eventual pedido 
de assistência judiciária gratuita será apreciado somente após a SENTENÇA.
Pois bem. Alega a parte requerente que tais descontos estão sendo realizados mensalmente de maneira indevida, pois em verdade não 
realizou nenhuma manifestação de vontade no sentido de contratar a reserva de margem consignada outrora.
O artigo 300 do Código de Processo Civil em vigor prevê que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
De acordo com informações obtidas em sites de instituições financeiras, o Empréstimo RMC – Reserva de Margem Consignada com 
Cartão de Crédito é uma modalidade de empréstimo regulamentada pela Instrução Normativa nº 28/2008 do INSS, onde a instituição 
financeira emite um cartão de crédito em nome do aposentado/pensionista, a própria instituição financeira realiza um saque no crédito 
rotativo disponível no referido cartão de crédito e repassa os valores ao consumidor.
Os documentos juntados pela parte autora e as sustentações jurídicas e fáticas expostas nos autos demonstram a probabilidade do direito 
invocado. Com efeito, depreende-se pelos autos a existência do desconto da reserva de margem consignável do benefício da parte autora 
sem que tenha solicitado/contratado o cartão de crédito e sem nunca ter utilizado, segundo alega. A possibilidade de dano irreparável ou 
de difícil reparação é evidente na hipótese, pois é sabido o prejuízo experimentado por descontos indevidos em benefício previdenciário, 
é de caráter alimentar.
Por outro lado, a concessão da antecipação da tutela para suspender os descontos não causam nenhum risco irreparável para o(a) ré(u) 
que poderá, comprovada a legalidade da medida, proceder aos descontos atrasados, sem nenhum prejuízo. 
Nesse sentido:
AGRAVO DE INSTRUMENTO TUTELA PROVISÓRIA PARA SUSPENSÃO DE DESCONTOS ORIUNDOS DE CONTRATAÇÃO DE 
CARTÃO DE CRÉDITO COM MARGEM CONSIGNÁVEL (RMC) EXISTÊNCIA DA PROBABILIDADE DO DIREITO INVOCADO NA 
INICIAL RECURSO IMPROVIDO. 1. O deferimento da tutela provisória de urgência depende da demonstração da probabilidade do 
direito invocado na inicial. 2. Se do exame das alegações da petição inicial e do conjunto probatório observa-se a probabilidade do direito 
invocado, no sentido de que é abusivo o fornecimento de cartão de crédito (jamais utilizado) quando o autor tinha o intuito único de 
contratação de um empréstimo pessoal consignado, mantém-se a DECISÃO de deferimento do pedido liminar para que sejam suspensos 
os descontos relacionados ao contrato. 3. Recurso conhecido e improvido. (TJ-MS - Recurso Especial: 08231385720178120001 
MS 0823138-57.2017.8.12.0001, Relator: Des. Carlos Eduardo Contar, Data de Julgamento: 10/02/2020, Vice-Presidência, Data de 
Publicação: 19/02/2020).
Ante o exposto, com fundamento no artigo 300 do CPC em vigor, DEFIRO o pedido de antecipação de tutela e, em consequência, determino 
a suspensão imediata do débito mensal gerado pelo BANCO BMG S.A.no benefício previdenciário da parte da parte, relativamente a 
RMC – Reserva de Margem Consignada com Cartão de Crédito, bem como que se abstenha de incluir o nome da parte autora em 
qualquer lista negra em razão do contrato em questão, sob pena de desobedecendo, ser-lhe cominada multa.
Oficie-se ao requerido para que proceda à suspensão do desconto acima descrito no prazo de 10 dias.
De igual forma, intime-se a parte autora da presente DECISÃO.
No mais, Tendo em vista estar claro a relação de consumo entre as partes, defiro a inversão do ônus da prova, de acordo com o art. 6º, 
inciso VIII, da lei 8.078/1990.
1) Por fim, CITE-SE a parte requerida para tomar conhecimento da presente ação, e, querendo, apresentar contestação em audiência de 
tentativa de conciliação, que se realizará em data a ser agendada pela CPE, por videoconferência.
2) Agende-se a audiência de conciliação no sistema PJE.
Condiciono a realização do ato mediante a apresentação do número de telefone das partes (requerida e requerente), caso não tenha na 
inicial.
Considerando que nem todos possuem computador, a realização do ato será por meio do aplicativo WhatsApp.
3) Com a apresentação da resposta, a parte autora deverá se manifestar verbalmente à contestação, na mesma audiência de conciliação, 
sob pena de preclusão; ocasião em que as partes deverão especificar as provas que pretendam produzir, justificando sua necessidade e 
pertinência, inclusive qualificando eventuais testemunhas arroladas, sob pena de preclusão ou indeferimento.
Por fim, nos termos do artigo 3º do provimento conjunto Presidência e Corregedoria nº 001/2017 (D.O.E. Nº 104 de 08/06/2017) ADVIRTO 
às partes que:
I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo.
II – deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de 
intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos.
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4) Cumprida as medidas supra, traga-me os autos conclusos para SENTENÇA.
Cite-se. Intimem-se.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDA, COMO CARTA AR/MANDADO e DEMAIS ATOS:
Dados para cumprimento:
AUTOR: LUZIA DA SILVA FERREIRA, AVENIDA FLORIANÓPOLIS CS 01 3130, CS 01 SETOR 02 INEXISTENTE - 76890-000 - JARU 
- RONDÔNIA
REQUERIDO: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, - DE 3253 AO FIM - LADO ÍMPAR ITAIM BIBI - 04538-
133 - SÃO PAULO - SÃO PAULO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo: 7003721-42.2020.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
EXEQUENTE: FRANCINETE BEZERRA DE MEDEIROS
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CARLOS PEREIRA LOPES, OAB nº RO743, PABLIO DEOMAR SANTOS BRAMBILLA, OAB nº 
RO6997
EXECUTADO: MERCADO PAGO.COM REPRESENTAÇÕES LTDA
ADVOGADO DO EXECUTADO: EDUARDO CHALFIN, OAB nº AC4580
DECISÃO 
Vistos,
Considerando a certidão da escrivania (id 61128003), não sendo localizado o valor depositado e vinculado aos autos, INTIME-SE a parte 
executada, na pessoa do seu advogado constituído nos autos ou pessoalmente, para efetuar o pagamento da condenação, no prazo de 
15, sob pena de incidência a multa de 10% (dez por cento), além de custas, se houver, nos termos do art. 523 e parágrafos do Código de 
Processo Civil e enunciado 97 do FONAJE.
Caso efetue o pagamento através de depósito judicial, desde já autorizo a expedição de alvará em favor da exequente. Em seguida, 
venham os autos conclusos para extinção.
Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 
dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Apresentados embargos, intime-se o exequente para, querendo, manifestar-se.
Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 dias, independentemente de nova intimação do credor, poderá a parte 
exequente efetuar pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, instruído com o cálculo já atualizado.
Em caso de inércia, manifeste-se o(a) exequente no prazo de 05 dias requerendo o que entender de direito, sob pena de extinção/
arquivamento, oportunidade em que será analisada os demais pedidos constantes na petição de cumprimento de SENTENÇA.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDA, COMO CARTA AR/MANDADO e DEMAIS ATOS:
Dados para cumprimento:
EXEQUENTE: FRANCINETE BEZERRA DE MEDEIROS, RUA CEREJEIRAS 839, CASA CENTRO - 76898-000 - GOVERNADOR 
JORGE TEIXEIRA - RONDÔNIA
EXECUTADO: MERCADO PAGO.COM REPRESENTAÇÕES LTDA, AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 3000 3003 BONFIM - 06233-
903 - OSASCO - SÃO PAULO

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Jaru - 2º 
Juizado Especial Cível Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000,(69) 
Processo nº 7003919-45.2021.8.22.0003 AUTOR: LUZIA DA SILVA FERREIRA
Advogados do(a) AUTOR: FELIPE WENDT - RO4590, EBER COLONI MEIRA DA SILVA - RO4046, JULIANA QUEIROZ DOS SANTOS 
- RO9170
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 Por força e 
em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da AUDIÊNCIA de 
CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências do NUCOMED, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Conciliação 1 - WhatsApp 69 9349-6511 Data: 20/09/2021 Hora: 09:30 Devido a videoconferência, deve a parte 
informar número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade 
de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - NUCOMED:
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Fone/WhatsApp: (69) 3521-0240.
WhatsApp’s: (69) 9349-6511 ou (69) 9282-5558.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível 
durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que 
fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO 
de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o 
acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; 
(art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto 
acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. 
pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de 
carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos 
sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação 
em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se 
tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da 
prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato 
acompanhadas de advogado; (art. 9° X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não 
atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na 
extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; 
(art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de 
ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por 
videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta 
judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável 
e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 
(vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos 
estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo 
previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das 
partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência 
por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer 
de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será 
juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 
7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Jaru, 12 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo: 7003417-77.2019.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
AUTOR: SEBASTIAO FIRMINO
ADVOGADO DO AUTOR: NAIANY CRISTINA LIMA, OAB nº RO7048
REQUERIDO: ENERGISA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos, 
Considerando o teor da petição de id nº 60361083, remetam-se os autos ao contador para esclarecimentos em 05 (cinco) dias.
Após, intime-se as partes, para manifestarem, no mesmo prazo.
Em seguida, conclusos.
Pratique-se e expeça-se o necessário, servindo a presente como carta/MANDADO /ofício e demais comunicações necessárias, caso 
conveniente à escrivania. 
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Jaru/RO, terça-feira, 10 de agosto de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDA, COMO CARTA AR/MANDADO e DEMAIS ATOS.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Jaru - 2º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Catanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000; (69) 35211220
Processo n°: 7000748-80.2021.8.22.0003
AUTOR: SEBASTIAO NUNES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: IURE AFONSO REIS - RO5745
REQUERIDO: ENERGISA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Jaru, 11 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Jaru - 2º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Catanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000; (69) 35211220
Processo n°: 7000558-54.2020.8.22.0003
EXEQUENTE: JOAO CIRIACO DAMACENO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MATEUS NOGUEIRA DE CARVALHO - RO9078
EXECUTADO: ENERGISA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a indicar os dados bancário 
para transferência dos valores constantes em conta judicial, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Jaru, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Jaru - 2º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Catanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000; (69) 35211220 
Processo nº: 7000591-44.2020.8.22.0003 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JOAO MAKOTO UEDA, JOSE GARCIA DA PENHA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANTONIO MASIOLI - RO9469, MARIA DE LOURDES BATISTA DOS SANTOS - RO5465, GERVANO 
VICENT - RO1456, CLAUDIOMAR BONFA - RO2373
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANTONIO MASIOLI - RO9469, MARIA DE LOURDES BATISTA DOS SANTOS - RO5465, GERVANO 
VICENT - RO1456, CLAUDIOMAR BONFA - RO2373
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE 
ENERGISA
Rua Ricardo Catanhede, 1101, setor 3, Jaru - RO - CEP: 76890-000
Com base em acórdão proferido pela Turma Recursal, fica a parte recorrente, acima indicada, notificada para, no prazo de 15 (quinze) 
dias, efetuar o pagamento das custas processuais, sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto extrajudicial. O Valor das custas é 
de 1% um por cento, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896 de 2016 (Regimento de Custas). Assim, para gerar o boleto de 
pagamento, utilize o link abaixo. 
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1 
Jaru, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Jaru - 2º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Catanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000; (69) 35211220
Processo n°: 7001885-34.2020.8.22.0003
EXEQUENTE: NIVERCINO CLAUDIO DAVI
Advogado do(a) EXEQUENTE: TIAGO DOS SANTOS DE LIMA - RO7199
EXECUTADO: ENERGISA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
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FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a apresentar dados bancários 
para realização da transferência do crédito depositado em contas judiciais vinculadas aos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de 
arquivamento.
Jaru, 11 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Jaru - 2º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Catanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000; (69) 35211220
Processo nº: 7001487-24.2019.8.22.0003
EXEQUENTE: EURIQUES OLIVEIRA MARTINS
Advogados do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE DE OLIVEIRA DIESEL - RO8923, KARIMA FACCIOLI CARAM - RO0003460A, EDER 
MIGUEL CARAM - RO5368
EXECUTADO: ENERGISA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Por determinação do juízo, FICA A PARTE AUTORA INTIMADA a atualizar o crédito exequendo incluindo a multa de 10% (dez por 
cento), haja vista o decurso de prazo para pagamento voluntário, conforme artigo 523, § 1º do CPC, bem como requerer o que entender 
de direito.
Jaru, 11 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Jaru - 2º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Catanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000; (69) 35211220
Processo n°: 7001993-29.2021.8.22.0003
REQUERENTE: FRANCISCO DAS CHAGAS DIOGENES CAVALCANTE
Advogado do(a) REQUERENTE: ARTHUR PEREIRA MUNIZ - RO8339
REQUERIDO: ENERGISA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e indicar 
as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no 
estado em que se encontra, no prazo de 15 dias.
Jaru, 11 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Jaru - 2º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Catanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000; (69) 35211220
Processo n°: 7004419-82.2019.8.22.0003
EXEQUENTE: GINO MANOEL GALDEIRA RODRIGUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: MATEUS NOGUEIRA DE CARVALHO - RO9078
EXECUTADO: ENERGISA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a apresentar dados bancário 
para efetivação da transferência dos valores depositados em juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Jaru, 11 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Jaru - 2º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Catanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000; (69) 35211220
Processo n°: 7001070-03.2021.8.22.0003
REQUERENTE: JOZELIO DE AZEVEDO BARBOSA
Advogado do(a) REQUERENTE: SANDRO VALERIO SANTOS - RO9137
REQUERIDO: ENERGISA
Intimação ÀS PARTES
FINALIDADE: Por determinação do juízo, ficam as Partes intimadas, através de seus advogados, a se manifestarem acerca do LAUDO 
DE CONSTATAÇÃO apresentado pelo Oficial de Justiça, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.
Jaru, 11 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Jaru - 2º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Catanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000; (69) 35211220
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Processo n°: 7000383-26.2021.8.22.0003
REQUERENTE: TATIANE PEDROSO ROCHA
Advogados do(a) REQUERENTE: ANDERSON ANSELMO - RO6775, KARLA DIVINA PERILO - RO4482
REQUERIDO: NACTION GONCALVES DOS SANTOS
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça, NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, sob pena de arquivamento.
Jaru, 11 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Jaru - 2º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Catanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000; (69) 35211220
Processo n°: 7003109-70.2021.8.22.0003
REQUERENTE: OSMAR LAURIANO
Advogado do(a) REQUERENTE: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - RO4634
REQUERIDO: ENERGISA
Intimação ÀS PARTES
FINALIDADE: Por determinação do juízo, ficam as Partes intimadas, através de seus advogados, a se manifestarem acerca do LAUDO 
DE CONSTATAÇÃO apresentado pelo Oficial de Justiça, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.
Jaru, 11 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Jaru - 2º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Catanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000; (69) 35211220
Processo n°: 7001806-21.2021.8.22.0003
REQUERENTE: CLAUDENIR PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: EDEMILSON EVANGELISTA DE ABREU - RO2792
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação ÀS PARTES
FINALIDADE: Por determinação do juízo, ficam as Partes intimadas, através de seus advogados, a se manifestarem acerca do LAUDO 
DE CONSTATAÇÃO apresentado pelo Oficial de Justiça, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.
Jaru, 11 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Jaru - 2º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Catanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000; (69) 35211220
Processo n°: 7001807-06.2021.8.22.0003
REQUERENTE: ASCENDINO FERREIRA LIMA
Advogado do(a) REQUERENTE: EDEMILSON EVANGELISTA DE ABREU - RO2792
REQUERIDO: ENERGISA
Intimação ÀS PARTES
FINALIDADE: Por determinação do juízo, ficam as Partes intimadas, através de seus advogados, a se manifestarem acerca do LAUDO 
DE CONSTATAÇÃO apresentado pelo Oficial de Justiça, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.
Jaru, 11 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Jaru - 2º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Catanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000; (69) 35211220
Processo n°: 7002711-26.2021.8.22.0003
AUTOR: PEDRO OLIVINO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - RO4634
RÉU: ENERGISA
Intimação ÀS PARTES
FINALIDADE: Por determinação do juízo, ficam as Partes intimadas, através de seus advogados, a se manifestarem acerca do LAUDO 
DE CONSTATAÇÃO apresentado pelo Oficial de Justiça, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.
Jaru, 11 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
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Jaru - 2º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Catanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000; (69) 35211220
Processo n°: 7003471-72.2021.8.22.0003
AUTOR: JOSE OLEGARIO DE BARROS, VALDEMAR DUTRA VILELA
Advogado do(a) AUTOR: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - RO4634
Advogado do(a) AUTOR: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - RO4634
RÉU: ENERGISA
Intimação ÀS PARTES
FINALIDADE: Por determinação do juízo, ficam as Partes intimadas, através de seus advogados, a se manifestarem acerca do LAUDO 
DE CONSTATAÇÃO apresentado pelo Oficial de Justiça, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.
Jaru, 11 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Jaru - 2º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Catanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000; (69) 35211220
Processo n°: 7000289-78.2021.8.22.0003
REQUERENTE: IRENI FERREIRA DE AMORIM
Advogado do(a) REQUERENTE: SANDRO VALERIO SANTOS - RO9137
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
Intimação ÀS PARTES
FINALIDADE: Por determinação do juízo, ficam as Partes intimadas, através de seus advogados, a se manifestarem acerca do LAUDO 
DE CONSTATAÇÃO apresentado pelo Oficial de Justiça, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.
Jaru, 11 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Jaru - 2º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Catanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000; (69) 35211220
Processo n°: 7000515-83.2021.8.22.0003
REQUERENTE: MANOEL SABINO DE MEDEIROS DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: PAULA CLAUDIA OLIVEIRA SANTOS VASCONCELOS - RO7796
REQUERIDO: ENERGISA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça, NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, sob pena de arquivamento.
Jaru, 11 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Jaru - 2º 
Juizado Especial Cível Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000,(69) 
Processo nº 7004027-11.2020.8.22.0003 EXEQUENTE: AGNALDO CARLOS RODRIGUES SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDERSON ANSELMO - RO6775, KARLA DIVINA PERILO - RO4482
EXECUTADO: MARIA APARECIDA DE CARVALHO
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 Por força e 
em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da AUDIÊNCIA de 
CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências do NUCOMED, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Conciliação 2 - WhatsApp 69-9282-5558 Data: 20/09/2021 Hora: 10:50 Devido a videoconferência, deve a parte 
informar número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade 
de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - NUCOMED:
Fone/WhatsApp: (69) 3521-0240.
WhatsApp’s: (69) 9349-6511 ou (69) 9282-5558.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível 
durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que 
fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO 
de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o 
acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; 
(art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto 
acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. 
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pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de 
carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos 
sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação 
em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se 
tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da 
prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato 
acompanhadas de advogado; (art. 9° X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não 
atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na 
extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; 
(art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de 
ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por 
videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta 
judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável 
e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 
(vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos 
estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo 
previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das 
partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência 
por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer 
de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será 
juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 
7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Jaru, 11 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Jaru - 2º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Catanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000; (69) 35211220
Processo n°: 7000905-87.2020.8.22.0003
EXEQUENTE: IRLANE VILMA DIAS CASE DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAISSA OLIVEIRA ANDRADE - RO9712
EXECUTADO: F R T OPERADORA DE TURISMO LTDA - EPP
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a apresentar procuração com 
poderes específicos, bem como a indicar conta judicial para transferência dos valores depositados pela requerida, no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Jaru, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Jaru - 2º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Catanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000; (69) 35211220
Processo n°: 7001625-54.2020.8.22.0003
REQUERENTE: ALZIRA DOS SANTOS SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: SERGIO GOMES DE OLIVEIRA - RO5750, FERNANDO MARTINS GONCALVES - RO834
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de encaminhamento 
para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Jaru, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Jaru - 2º Juizado Especial Cível
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Rua Raimundo Catanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000; (69) 35211220
Processo n°: 7002759-19.2020.8.22.0003
REQUERENTE: ANTONIO JOSE GONCALVES MORAES
Advogado do(a) REQUERENTE: RINALDO DA SILVA - RO8219
REQUERIDO: LOCALIZA RENT A CAR SA
Advogado do(a) REQUERIDO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - MG109730
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de encaminhamento 
para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Jaru, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Jaru - 2º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Catanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000; (69) 35211220
Processo n°: 7000007-74.2020.8.22.0003
EXEQUENTE: DANIEL COSTA SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAB ALEXANDRE GAVA DOS SANTOS - RJ224522
EXECUTADO: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS - NAO PADRONIZADOS DANIELE
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE LUIS DIAS DA SILVA - SP119848
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de encaminhamento 
para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Jaru, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo nº: 7003838-96.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
Requerente/Exequente: MARIA DAS GRACAS BATISTA EMERICK
Advogado do requerente: SIMONI DE MATOS LOPES, OAB nº RO10406, VIVIANE MATOS TRICHES, OAB nº RO4695
Requerido/Executado: CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI. RURAIS 
DO BRASIL
Advogado do requerido: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos, etc.
1- A parte autora, quando do ajuizamento da presente demanda optou pelo procedimento 100% digital.
A Resolução n. 345/2020 do CNJ autorizou a implementação dos “Juízos 100% Digitais” e estabeleceu suas diretrizes.
Segundo dispõe a aludida norma, em seu art. 1º, §1º, “No âmbito do “Juízo 100% Digital”, todos os atos processuais serão exclusivamente 
praticados por meio eletrônico e remoto por intermédio da rede mundial de computadores.” O art. 2º, parágrafo único da referida Resolução 
prevê que: 
Art. 2º As unidades jurisdicionais de que tratam este ato normativo não terão a sua competência alterada em razão da adoção do “Juízo 
100% Digital”.
Parágrafo único. No ato do ajuizamento do feito, a parte e seu advogado deverão fornecer endereço eletrônico e linha telefônica móvel 
celular, sendo admitida a citação, a notificação e a intimação por qualquer meio eletrônico, nos termos dos arts. 193 e 246, V, do Código 
de Processo Civil.
Desta feita, deverá a parte autora emendar a sua peça vestibular, com o escopo de atender os critérios da Resolução n. 345/2020 do 
CNJ, para o fim de informar: 
a) o seu endereço de e-mail e número de telefone, bem como o de seu advogado;
b) endereço de e-mail e número de telefone da parte requerida; 
c) se a parte requerida possui convênio com o TJ-RO para fins de citação/intimação eletrônica.
1.1- Diante da impossibilidade de informar tais dados, a parte autora poderá retratar-se da escolha.
1.2- Concedo o prazo de 15 dias para emenda, sob pena de indeferimento da petição inicial.
2- Decorrido o lapso temporal sem manifestação, certifique-se e venham os autos conclusos.
Cumpra-se.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 2º Juizado Especial Cível 
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Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7002827-32.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral
Requerente/Exequente:GISELY CORREIA DO NASCIMENTO, RUA IVANILDA ROSA SOTE 1135 LOTEAMENTO SAVANA PARK - 
76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: LEANDRO NASCIMENTO DA CONCEICAO, OAB nº RO10068, POLLYANA JUNIA MUNIZ DA SILVA 
NASCIMENTO, OAB nº RO5001
Requerido/Executado: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD, AVENIDA PINHEIRO MACHADO 2112, 
CAERD RO SÃO CRISTÓVÃO - 76804-046 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerido:ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA 
- CAERD
SENTENÇA 
Vistos.
1) Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de ação de indenização po danos morais, promovida por GISELY CORREA DO NASCIMENTO em face de COMPANHIA DE 
ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA-CAERD, pleiteando a condenação no importe de R$ 10.000,00.
Alega que reside no Loteamento Savana Park, na cidade de Jaru/RO. Declarou que no dia 08/06/2020 deparou-se com a suspensão do 
fornecimento de água em sua residência o que perdurou por 30 dias, mesmo estando com as faturas adimplidas. Aduz que no mês de agosto 
de 2020 ocorreram novas interrupções no fornecimento. Narra que é público e notório que o bairro enfrenta constantemente problemas 
com relação ao abastecimento de água, sendo necessário a intervenção política junto a administração da empresa requerida. 
Citada a parte requerida alegou que preliminar de não aplicação da inversão do ônus da prova, preliminar de aplicação do regime de 
precatório por tratar-se de Sociedades de Economia Mista Prestadora de Serviços Públicos com Aplicação pela Turma Recursal, TJ/
RO e STF e preliminar de ilegitimidade ativa. No MÉRITO alegou que o autor alega ter ficado sem o fornecimento de água por diversas 
vezes, principalmente de 08.06.2020 a 08.07.2020, todavia, não traz ao processo qualquer prova robusta quanto às suas alegações, ou 
seja, não apresenta números de protocolos, fotos de conversas por meio dos canais de comunicação da requerida, ou quaisquer outros 
tipos de documentos que corroborem com as suas alegações. Narrou que de fato houve ausência de água naquela cidade, nas datas de 
21.06.2020, 23.06.2020 e 11.07.2020, mas que houve aviso a população. Requer seja julgado improcedente o pedido de dano moral.
A parte autora apresentou impugnação.
A audiência de conciliação foi realizada, contudo, restou infrutífera. 
Pois bem.
2) Das preliminares
No que tange à inversão do ônus da prova, oportuno assentir que o caso em tela se trata de inequívoca relação de consumo, razão pela 
qual será analisado sob a ótica do Código de Defesa do Consumidor.
No que tange à preliminar para que seja aplicado o regime de precatório, considerando que o entendimento jurisprudencial é de que se 
aplica as regras do pagamento típico da Fazenda Pública às sociedades de economia mista prestadoras de serviço público próprio do 
Estado e de natureza não concorrencial, acolho a preliminar.
Na espécie, a requerida trata-se de sociedade de economia mista prestadora de serviços de abastecimento de água e saneamento, 
prestadora de serviço público primário e em regime de exclusividade, o qual corresponde à própria atuação do Estado. 
Assim é a jurisprudência recente deste TJ/RO, que aplica à CAERD:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CAERD. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. ATIVIDADE PÚBLICA 
PRIMÁRIA, ESSENCIAL E EXCLUSIVA. EXTENSÃO DO TRATAMENTO DADO À FAZENDA PÚBLICA. PAGAMENTO DE DÉBITOS 
POR MEIO DE PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STF. Aplicável o regime de precatório às sociedades de economia 
mista prestadoras de serviço público próprio do Estado e de natureza não concorrencial. Precedentes do STJ. A CAERD, sociedade 
de economia mista prestadora de serviços de abastecimento de água e saneamento, presta serviço público primário e em regime de 
exclusividade, o qual corresponde à própria atuação do Estado. AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0801630-45.2018.822.0000, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, Data de julgamento: 
19/10/2018.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. CAERD. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. ATIVIDADE PÚBLICA 
PRIMÁRIA, ESSENCIAL E EXCLUSIVA. EXTENSÃO DO TRATAMENTO DADO À FAZENDA PÚBLICA. PAGAMENTO DE DÉBITOS 
POR MEIO DE PRECATÓRIO. INVIABILIDADE DE PENHORA ONLINE. POSSIBILIDADE DE ACORDO ENTRE AS PARTES 
PRESERVADA. APLICÁVEL O REGIME DE PRECATÓRIO ÀS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA PRESTADORAS DE SERVIÇO 
PÚBLICO PRÓPRIO DO ESTADO E DE NATUREZA NÃO CONCORRENCIAL. A CAERD, sociedade de economia mista prestadora de 
serviços de abastecimento de água e saneamento, presta serviço público primário e em regime de exclusividade, o qual corresponde à 
própria atuação do Estado.O reconhecimento de aplicação do regime de precatório à agravada inviabiliza a realização de penhora online 
via Bacenjud, porém não impossibilita a realização de acordo entre as partes. (AGRAVO DE INSTRUMENTO 0803052-55.2018.822.0000, 
Rel. Des. Raduan Miguel Filho, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 1ª Câmara Cível, julgado em 25/03/2019.) 
Ressalto que este também é o entendimento das Cortes Superiores:
PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO. EQUIPARAÇÃO 
À FAZENDA PÚBLICA. PROCEDIMENTO PREVISTO NO ART. 730 DO CPC. PRECATÓRIOS. 1. A jurisprudência do STF é no sentido 
da aplicabilidade do regime de precatório às sociedades de economia mista prestadoras de serviço público de atuação própria do Estado 
e de natureza não concorrencial. A propósito: RE 852.302 AgR, Relator(a): Min. Dias Toffoli, Segunda Turma, PUBLIC 29/2/2016). 
2. Para o Supremo Tribunal Federal, portanto, apenas a sociedade de economia mista prestadora de serviço público primário e em 
regime de exclusividade, o qual corresponde à própria atuação do estado, haja vista não possuir FINALIDADE à obtenção de lucro e 
deter capital social majoritariamente estatal, faz jus ao processamento da execução por meio de precatório. 3, O Superior Tribunal de 
Justiça, no mesmo sentido, já decidiu que “não é o simples fato de a empresa pública contemplar, dentre suas atividades, a prestação de 
serviço público que lhe garante, por si só, o tratamento dado à Fazenda. Tal equiparação pode ocorrer quando a estatal presta serviço 
exclusivamente público, que não possa ser exercido em regime de concorrência com os empreendedores privados” (REsp 1.422.811/DF, 
Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 18/11/2014). 4. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesse segmento, provido 
em parte. (REsp 1653062/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/08/2017, DJe 13/10/2017).
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. COMPANHIA ESTADUAL 
DE SANEAMENTO BÁSICO. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO. ATUAÇÃO EM REGIME 
CONCORRENCIAL. DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS. EXECUÇÃO PELO REGIME DE PRECATÓRIOS. IMPOSSIBILIDADE. FATOS E 
PROVAS. REEXAME. INVIABILIDADE. PRECEDENTES. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que os 
privilégios da Fazenda Pública são inextensíveis às sociedades de economia mista que executam atividades em regime de concorrência 
ou que tenham como objetivo distribuir lucros a seus acionistas. 2. In casu, o acórdão recorrido consignou, expressamente, que a 
agravante exerce suas atividades em regime de concorrência e que distribui lucros e dividendos aos quadros de acionistas e de 
servidores. 3. Inadmissível, em recurso extraordinário, o reexame do conjunto fático-probatório da causa. Incidência da Súmula nº 279/
STF. 4. Agravo regimental não provido. 5. Não se aplica o art. 85, § 11, do novo Código de Processo Civil, pois não houve o arbitramento 
de honorários advocatícios pela Corte de origem. (RE 1129565 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 
29/06/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-174 DIVULG 23-08-2018 PUBLIC 24-08-2018).
Ante o exposto, acolho a preliminar apresentada pela parte requerida CAERD.
Esclareço, no entanto, que ao acolhimento da preliminar não prejudica a análise do MÉRITO, visto que não encontra-se elencada no art. 
337 do CPC.
No que tange a preliminar de ilegitimidade ativa, sua rejeição é de rigor, considerando a comprovação da relação jurídica com a requerida, 
Ressalta-se que a fatura de água embora não esteja em nome da autora, consta o nome de seu marido, conforme certidão de casamento 
em id nº 60108134 - Pág.6.
Por tal razão afasto a preliminar.
3) Do MÉRITO.
Desnecessária a produção de outras provas, visto que as constantes nos autos são suficientes para convencimento do Juízo, passo ao 
exame da questão posta.
Pleiteia a parte autora a condenação da requerida ao pagamento de indenização por danos morais em seu favor considerando a falta de 
abastecimento de água no Loteamento Savana Park, nos termos mencionados, aduzindo, com base em print de conversas em grupo de 
WhatsApp e reportagem, que teria sofrido dano moral, em conjunto com os demais moradores do bairro especificado, por falta de água 
pelo período de 30 dias, no mês de junho de 2020 e mês de agosto de 2020.
Entretanto, conforme acima adiantado, o fato é que a parte autora, em momento algum, apontou situações específicas e concretas em 
relação ao seu caso, apenas motivando seu pedido em uma conversa em grupo de WhatsApp (id nº 59050388 - Pág. 1/5) e publicação 
da mídia (id nº 58572670). Não informou sequer o número dos protocolos dos eventuais questionamentos ou requerimentos endereçados 
à requerida no intuito de solucionar a questão.
E, nesse sentido, é inviável o acolhimento do seu pleito indenizatório.
Nesse sentido, não há como se presumir que a parte autora não tenha recebido qualquer tipo de assistência da requerida e permanecido 
por tempo relevante sem o fornecimento de água por qualquer outro meio.
Deveria ter trazido ao juízo informações e elementos concretos relacionados à sua situação específica, a fim de que se pudesse chegar a 
uma CONCLUSÃO a respeito. E isso é impossível de se vislumbrar tão somente com base na documentação apresentada nos autos.
Destaca-se que a matéria midiática apresentada nos autos sob nº 58572670 sequer menciona o bairro Savana, sendo genérica quanto à 
falta de abastecimento de água no município.
Enfim, não há qualquer elemento nos autos a corroborar o acolhimento do pleito indenizatório.
A parte autora se baseia em uma circunstância abstrata e pleiteia um dano concreto sem, no entanto, especificá-lo.
De se destacar, ademais, que, ainda que houvesse a parte autora apresentado no processo uma situação concreta, o fato é que não se 
infere dos autos que ela não tenha tido à sua disposição algum atendimento emergencial como caminhão pipa, ressaltando que sequer 
comprovação de pedido administrativo existe no processo.
Nesse sentido, temos o seguinte precedente:
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – DANOS MORAIS – FALTA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA – INICIAL QUE NÃO DESCREVE, 
DETIDAMENTE, OS FATOS INDIVIDUAIS RELACIONADOS AO IMÓVEL DO AUTOR – DANO MORAL QUE RECLAMA COMPROVAÇÃO 
DE DANO INDIVIDUAL E NÃO GENÉRICO – IMPROCEDÊNCIA BEM DECRETADA – RECURSO NÃO PROVIDO. (TJ-SP - RI: 
10000050620208260066 SP 1000005-06.2020.8.26.0066, Relator: Ayman Ramadan, Data de Julgamento: 30/04/2021, Segunda Turma 
Cível, Data de Publicação: 30/04/2021)
Por conseguinte, a improcedência da ação é medida imperativa, sendo esta a DECISÃO que mostra-se mais justa e equânime para o 
caso em análise, nos termos do art. 6º da LF 9.099/95. 
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido mediato formulado por GISELY CORREA DO NASCIMENTO em face de COMPANHIA 
DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA-CAERD, COM resolução de MÉRITO e fundamento no art. 487, I do CPC.
Sem custas e honorários nesta instância.
P.R.I. (via PJE). 
Cumpra-se.
Arquive-se após o trânsito em julgado.
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo nº: 7002560-60.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Rescisão / Resolução, Compra e Venda
Requerente/Exequente: CLEBIO JUNIOR COSTA BUENO
Advogado do requerente: RENATO FIRMO DA SILVA, OAB nº RO9016
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Requerido/Executado: MARIA DA PENHA GONCALVES
Advogado do requerido: ROSENIR GONCALVES AYARDES, OAB nº RO6348
DECISÃO 
Vistos, etc.
1- Trata-se de pedido reconhecimento de intempestividade da contestação apresentada pelo requerente.
Consignou-se em ata de audiência o dever da requerida de apresentar a contestação até as 23:59 horas do dia 28/06/2021.
A requerida apresentou a contestação no dia 29/06/2021.
Em razão disto, pede o autor que seja reconhecida a intempestividade.
Pois bem.
Não prospera o argumento do autor.
Conforme indica o Enunciado n. 11 do FONAJE a contestação poderá ser apresentada até a audiência de Instrução e Julgamento.
No caso em apreço, ainda não ocorreu a audiência de instrução.
Ademais, é importante ressaltar que a revelia, em sede dos Juizados Especiais Cível, ocorre quando a parte requerida não comparece à 
sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento (art. 20 da Lei 9.099/95). No presente caso, a parte requerida compareceu 
a audiência de conciliação e apresentou defesa antes da audiência de instrução.
Com efeito, a contestação apresentada pela parte requerida não é intempestiva.
Assim, rejeito a preliminar aduzida na contestação.
2- Intimem-se as partes para, no prazo de 15 dias, dizer se pretendem produzir outras provas, justificando a sua pertinência, sob pena de 
indeferimento (Art. 370 parágrafo único do CPC).
Cumpra-se.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo nº: 7004536-73.2019.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: DIREITO DO CONSUMIDOR, Fornecimento de Energia Elétrica
Requerente/Exequente: ANDRE OLIVEIRA GUIMARAES, ROMIN LACERDA GUIMARAES
Advogado do requerente: THIAGO ROBERTO DA SILVA PINTO, OAB nº RO5476
Requerido/Executado: ENERGISA
Advogado do requerido: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, 
OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos, etc.
1- Defiro o prazo suplementar de 10 dias para pagamento do débito.
2- Comprovado o pagamento, vistas a parte autora para manifestar-se sobre a satisfação da dívida, no prazo de 05 dias, sob pena de 
presunção e extinção do feito.
3- Após, venham os autos conclusos para extinção.
Cumpra-se.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo nº: 7003754-32.2020.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Obrigação de Fazer / Não Fazer, Tutela de Urgência
Requerente/Exequente: ANTONIO DE OLIVEIRA DA SILVA
Advogado do requerente: MIRIAN FRAGA DOS ANJOS, OAB nº RO10400, JOSE PEDRO TEIXEIRA RODRIGUES, OAB nº RO8798
Requerido/Executado: ENERGISA
Advogado do requerido: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos, etc.
1- Determino ao cartório que providencie a modificação da classe processual para “cumprimento de SENTENÇA ”. 
2- INTIME-SE a parte executada, na pessoa do seu advogado constituído nos autos ou pessoalmente, para efetuar o pagamento da 
condenação, no prazo de 15, sob pena de incidência a multa de 10% (dez por cento), além de custas, se houver, nos termos do art. 523 
e parágrafos do Código de Processo Civil e enunciado 97 do FONAJE.
2.1- Caso efetue o pagamento através de depósito judicial, desde já autorizo a expedição de alvará em favor da exequente. 
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2.2- Em seguida, venham os autos conclusos para extinção.
3- Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 
dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
3.1- Apresentados embargos, intime-se o exequente para, querendo, manifestar-se.
4- Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 dias, independentemente de nova intimação do credor, poderá a parte 
exequente efetuar pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, instruído com o cálculo já atualizado.
5- Em caso de inércia, manifeste-se o(a) exequente no prazo de 05 dias requerendo o que entender de direito, sob pena de extinção/
arquivamento.
SERVE O PRESENTE DESPACHO como Carta AR, MANDADO, Carta Precatória e demais atos necessários, devendo estar instruído 
com as cópias pertinentes.
Cumpra-se.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente
DADOS PARA CUMPRIMENTO:
Parte executada: ENERGISA, RUA RICARDO CANTANHEDE 1101 CENTRO - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo nº: 7001606-14.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
Requerente/Exequente: JOSE LOURENCO DE SOUZA
Advogado do requerente: SANDRO VALERIO SANTOS, OAB nº RO9137
Requerido/Executado: ENERGISA
Advogado do requerido: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, GUILHERME DA COSTA FERREIRA 
PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos, etc.
1- Expeça-se novo MANDADO de constatação a ser cumprido no endereço indicado pela parte autora na petição de ID 60942374.
2- Caso necessário, poderá o(a) Oficial(a) de Justiça solicitar que a parte autora acompanhe a diligência, mediante contato telefônico 
com o autor.
3- Apresentado o auto de constatação, vistas as partes para manifestação no prazo de 05 dias.
4- Após, venham os autos conclusos para SENTENÇA.
Cumpra-se.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo:7004041-29.2019.8.22.0003
Classe:Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Obrigação de Fazer / Não Fazer
EXEQUENTE: CLOBISON CASAGRANDE
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUKAS PINA GONCALVES, OAB nº RO9544
EXECUTADO: ENERGISA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, 
OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos, 
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95.
Considerando a satisfação da obrigação, julgo extinto o feito, nos termos do artigo 924, II, do Código de Processo Civil.
1) Havendo valores pendentes de levantamento, expeça-se alvará e/ou proceda a transferência para conta informada pelo credor.
1.1) Em caso de expedição de alvará o interessado deverá proceder ao levantamento do expediente observando-se o prazo de validade: 
30 (trinta) dias (art. 28, §2º, e 278 das DGJ). Eventual expedição de novo alvará por negligência da parte interessada será condicionada 
ao pagamento da despesa referente a repetição do ato. (art. 2º, §2º, da Lei n. 3.896/16). 
1.2) O credor terá o prazo de 30 (trinta) dias para levantamento do alvará, sob pena de transferência dos valores para a conta centralizadora 
do Tribunal de Justiça.
1.3) Em caso de inércia, proceda-se a transferência do referido valor para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, operação 
040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme provimento n. 016/2010-CG. 
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2) Outrossim, nada pendente, transitado em julgada, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Providencie-se o necessário. Cumpra-se.
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDA, DE MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO E DEMAIS ATOS QUE ESCRIVANIA ENTENDER 
PERTINENTE.
Dados para cumprimento:
EXEQUENTE: CLOBISON CASAGRANDE, DANIEL DA ROCHA 2537, CASA SETOR 04 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
EXECUTADO: ENERGISA, RUA RAIMUNDO CATANHEDE 1101, ESCRITÓRIO CERON SETOR 03 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo:7000193-63.2021.8.22.0003
Classe:Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Substituição do Produto, Indenização por Dano Moral, Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
EXEQUENTE: DIOMAR APARECIDA RUFINO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SALVADOR MESSIAS PENGA, OAB nº RO10474
EXECUTADO: ENERGISA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos, 
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95.
Considerando a satisfação da obrigação, julgo extinto o feito, nos termos do artigo 924, II, do Código de Processo Civil.
Em tempo, verifico que conforme requerido na petição de ID n. 58778189 foi realizado bloqueio referente ao saldo devedor remanescente 
no valor de R$ 232,24 (ID n. 59897930- protocolo ID:072021000011085056 ). Desse modo, oficie-se a CEF solicitando informações. 
1) Havendo valores pendentes de levantamento, expeça-se alvará e/ou proceda a transferência para conta informada pelo credor.
1.1) Em caso de expedição de alvará o interessado deverá proceder ao levantamento do expediente observando-se o prazo de validade: 
30 (trinta) dias (art. 28, §2º, e 278 das DGJ). Eventual expedição de novo alvará por negligência da parte interessada será condicionada 
ao pagamento da despesa referente a repetição do ato. (art. 2º, §2º, da Lei n. 3.896/16). 
1.2) O credor terá o prazo de 30 (trinta) dias para levantamento do alvará, sob pena de transferência dos valores para a conta centralizadora 
do Tribunal de Justiça.
1.3) Em caso de inércia, proceda-se a transferência do referido valor para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, operação 
040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme provimento n. 016/2010-CG. 
2) Outrossim, nada pendente, transitado em julgada, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Providencie-se o necessário. Cumpra-se.
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDA, DE MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO E DEMAIS ATOS QUE ESCRIVANIA ENTENDER 
PERTINENTE.
Dados para cumprimento:
EXEQUENTE: DIOMAR APARECIDA RUFINO, RUA GOIÁS 2.346, CASA SETOR 02 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
7000346-33.2020.8.22.0003
Cumprimento de SENTENÇA 
Indenização por Dano Material
EXEQUENTE: CELIO DE SOUZA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARIA DE LOURDES BATISTA DOS SANTOS, OAB nº RO5465, GERVANO VICENT, OAB nº 
RO1456, ANTONIO MASIOLI, OAB nº RO9469, CLAUDIOMAR BONFA, OAB nº RO2373
EXECUTADO: ENERGISA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, 
DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
Vistos, etc.
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Considerando ter sido FRUTÍFERA a apreensão de ativos financeiros pelo sistema eletrônico de valores em nome do (a) executado (a), 
via SISBAJUD, conforme espelho em anexo, determino a intimação do mesmo para, querendo, impugnar a apreensão em 5 (cinco) dias 
úteis, nos termos do art. 854, §3º, do CPC c/c art. 1º, caput, do Provimento n.º 68/CNJ, de maio de 2018 que assim estabelece: “Art. 1º, 
caput: As decisões, monocráticas e colegiadas, que deferem pedido de levantamento de depósito condicionam-se necessariamente à 
intimação da parte contrária para, querendo, apresentar impugnação ou recurso.”
Apresentada impugnação, venham os autos conclusos para DECISÃO. 
Em caso de não apresentação de impugnação, o que deverá ser certificado pela escrivania, levante-se o valor em favor do exequente- 
atendendo o DISPOSITIVO estabelecido no art. 1º, §1º, do Provimento n. 68/CNJ, de maio de 2018: “§1º O levantamento somente poderá 
ser efetivado 2 (dois) dias úteis após o esgotamento do prazo para recurso.”- ficando, desde já, intimado para informar eventual saldo 
remanescente, acompanhado de cálculos, e requerendo o que entender de direito em 05 (cinco) dias, sob pena de extinção/arquivamento 
do feito, nos termos do art. 924 do CPC. 
Intimem-se. SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Expeça-se o necessário.
12 de agosto de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
DADOS PARA CUMPRIMENTO:
EXEQUENTE: CELIO DE SOUZA, LINHA 627, LOTE 03, KM 90, GLEBA 3 ZONA RURAL - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
EXECUTADO: ENERGISA, RUA RICARDO CATANHEDE 1101 SETOR 3 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo:7004235-29.2019.8.22.0003
Classe:Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Indenização por Dano Material
EXEQUENTE: ADAIR GONCALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SANDRO VALERIO SANTOS, OAB nº RO9137
EXECUTADO: ENERGISA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos, 
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95.
Considerando a satisfação da obrigação, julgo extinto o feito, nos termos do artigo 924, II, do Código de Processo Civil.
1) Havendo valores pendentes de levantamento, expeça-se alvará e/ou proceda a transferência para conta informada pelo credor.
1.1) Em caso de expedição de alvará o interessado deverá proceder ao levantamento do expediente observando-se o prazo de validade: 
30 (trinta) dias (art. 28, §2º, e 278 das DGJ). Eventual expedição de novo alvará por negligência da parte interessada será condicionada 
ao pagamento da despesa referente a repetição do ato. (art. 2º, §2º, da Lei n. 3.896/16). 
1.2) O credor terá o prazo de 30 (trinta) dias para levantamento do alvará, sob pena de transferência dos valores para a conta centralizadora 
do Tribunal de Justiça.
1.3) Em caso de inércia, proceda-se a transferência do referido valor para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, operação 
040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme provimento n. 016/2010-CG. 
2) Outrossim, nada pendente, transitado em julgada, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Providencie-se o necessário. Cumpra-se.
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDA, DE MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO E DEMAIS ATOS QUE ESCRIVANIA ENTENDER 
PERTINENTE.
Dados para cumprimento:
EXEQUENTE: ADAIR GONCALVES DE OLIVEIRA, LINHA 610 KM 32 S/N ZONA RURAL - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA RICARDO CANTANHEDE, N. 1101 1101 CENTRO - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
7003913-38.2021.8.22.0003
Procedimento do Juizado Especial Cível
Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
AUTOR: ALEXSANDRA DA SILVA SOUZA
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ADVOGADO DO AUTOR: NAYBERTH HENRIQUE ALCURI AQUINIO BANDEIRA, OAB nº RO2854
REQUERIDO: Oi Móvel S.A
ADVOGADO DO REQUERIDO: Procuradoria da OI S/A
DECISÃO 
Vistos, etc.
O ordenamento jurídico vigente autoriza a antecipação da tutela pretendida desde que, existindo prova inequívoca, o Magistrado se 
convença da verossimilhança das alegações e haja fundado receio de dano ou risco ao resultado útil do processo.
O enunciado 26, do Fórum Nacional de Juizados Especiais, aliás, estabelece o cabimento da tutela acautelatória e antecipatória nos 
Juizados Especiais.
No caso em apreço, verifico a presença dos pressupostos para a concessão da tutela de urgência, diante da existência da fumaça do bom 
direito (potencial inscrição indevida no cadastro de inadimplentes) e do perigo da demora (inerente ao abalo das condições econômicas 
do(a) demandante), sendo que a jurisprudência consolidou o entendimento de que o débito pendente de discussão em juízo deve ter sua 
cobrança, protesto e/ou inscrição em cadastro de inadimplentes suspensos, senão, vejamos:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ÓRGÃO ARQUIVISTA. INSCRIÇÃO. LIMINAR PLEITEADA. EXCLUSÃO DO CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DÍVIDA EM DISCUSSÃO. PLAUSIBILIDADE DO DIREITO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO AO CREDOR. ORDEM 
CONCEDIDA. Há plausibilidade nas alegações da parte agravante a ensejar concessão de liminar para determinar a exclusão de seu nome 
do cadastro de inadimplentes, desde que motivados em dívida sob discussão judicial, mormente observando-se que tais providências 
não causariam nenhum prejuízo ao credor (Processo nº 0000699-90.2009.822.0000 - Agravo de Instrumento. Relator: Desembargador 
Moreira Chagas. Processo publicado no Diário Oficial em 03/12/2009) e;
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. FUNGIBILIDADE DAS TUTELAS DE URGÊNCIA. LIMINAR CAUTELAR. EXCLUSÃO DO NOME DO 
DEVEDOR DOS CADASTROS DA SERASA E CADIN. Demonstrada a plausibilidade do direito e o perigo de dano decorrente da demora 
peculiar ao trâmite do processo principal de rescisão de contrato, em que se discute a existência ou não da dívida, com fulcro no princípio 
da fungibilidade regressiva das tutelas de urgência, impõe-se a concessão de cautelar para a exclusão do nome do autor dos cadastros 
negativos dos serviços de proteção ao crédito (Processo nº 2004033-11.2003.822.0000 - Agravo de Instrumento. Relator: Desembargador 
Renato Mimessi. Processo publicado no Diário Oficial em 12/11/2003).
Ante o exposto, CONCEDO A TUTELA DE URGÊNCIA e, por consequência, DETERMINO que seja oficiado ao SCPC/SERASA, para 
que promova a imediata suspensão da negativação referente ao débito/contrato discutido nos autos, em nome da parte autora, conforme 
documento apresentado.
1) Por fim, CITE-SE a parte requerida para tomar conhecimento da presente ação, e, querendo, apresentar contestação em audiência de 
tentativa de conciliação, que se realizará em data a ser agendada pela CPE, por videoconferência.
2) Agende-se a audiência de conciliação no sistema PJE.
Condiciono a realização do ato mediante a apresentação do número de telefone das partes (requerida e requerente), caso não tenha na 
inicial.
Considerando que nem todos possuem computador, a realização do ato será por meio do aplicativo WhatsApp.
3) Com a apresentação da resposta, a parte autora deverá se manifestar verbalmente à contestação, na mesma audiência de conciliação, 
sob pena de preclusão; ocasião em que as partes deverão especificar as provas que pretendam produzir, justificando sua necessidade e 
pertinência, inclusive qualificando eventuais testemunhas arroladas, sob pena de preclusão ou indeferimento.
Por fim, nos termos do artigo 3º do provimento conjunto Presidência e Corregedoria nº 001/2017 (D.O.E. Nº 104 de 08/06/2017) ADVIRTO 
às partes que:
I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo.
II – deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de 
intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos.
4) Cumprida as medidas supra, traga-me os autos conclusos para SENTENÇA.
Determino a publicação no Diário de Justiça Eletrônico, para fins do art. 205, § 3º do CPC.
Cite-se. Intimem-se.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
12 de agosto de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente
DADOS PARA CUMPRIMENTO:
REQUERIDO: Oi Móvel S.A, EDIFÍCIO TELEBRASÍLIA, SCN QUADRA 3 BLOCO A ASA NORTE - 70713-900 - BRASÍLIA - DISTRITO 
FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo:7000951-13.2019.8.22.0003
Classe:Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Indenização por Dano Material, Propriedade
EXEQUENTE: JOAQUIM DA ROCHA LIMA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE, OAB nº RO9033, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA, 
OAB nº RO10519
EXECUTADO: ENERGISA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, OAB nº RO2013, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB 
nº RO635, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
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SENTENÇA 
Vistos, 
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95.
Considerando a satisfação da obrigação, julgo extinto o feito, nos termos do artigo 924, II, do Código de Processo Civil.
1) Havendo valores pendentes de levantamento, expeça-se alvará e/ou proceda a transferência para conta informada pelo credor.
1.1) Em caso de expedição de alvará o interessado deverá proceder ao levantamento do expediente observando-se o prazo de validade: 
30 (trinta) dias (art. 28, §2º, e 278 das DGJ). Eventual expedição de novo alvará por negligência da parte interessada será condicionada 
ao pagamento da despesa referente a repetição do ato. (art. 2º, §2º, da Lei n. 3.896/16). 
1.2) O credor terá o prazo de 30 (trinta) dias para levantamento do alvará, sob pena de transferência dos valores para a conta centralizadora 
do Tribunal de Justiça.
1.3) Em caso de inércia, proceda-se a transferência do referido valor para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, operação 
040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme provimento n. 016/2010-CG. 
2) Outrossim, nada pendente, transitado em julgada, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Providencie-se o necessário. Cumpra-se.
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDA, DE MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO E DEMAIS ATOS QUE ESCRIVANIA ENTENDER 
PERTINENTE.
Dados para cumprimento:
EXEQUENTE: JOAQUIM DA ROCHA LIMA, LINHA 623, KM 57, GLEBA 75, LOTE 108 LOTE 108 ZONA RURAL - 76898-000 - 
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA - RONDÔNIA
EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
7002039-52.2020.8.22.0003
Cumprimento de SENTENÇA 
Indenização por Dano Material
EXEQUENTE: MANOEL HIGINO DE SANTANA FILHO
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: THIAGO HENRIQUE BARBOSA, OAB nº RO9583, EDER MIGUEL CARAM, OAB nº RO5368
EXECUTADO: ENERGISA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
Vistos, etc.
Considerando ter sido FRUTÍFERA a apreensão de ativos financeiros pelo sistema eletrônico de valores em nome do (a) executado (a), 
via SISBAJUD, conforme espelho em anexo, determino a intimação do mesmo para, querendo, impugnar a apreensão em 5 (cinco) dias 
úteis, nos termos do art. 854, §3º, do CPC c/c art. 1º, caput, do Provimento n.º 68/CNJ, de maio de 2018 que assim estabelece: “Art. 1º, 
caput: As decisões, monocráticas e colegiadas, que deferem pedido de levantamento de depósito condicionam-se necessariamente à 
intimação da parte contrária para, querendo, apresentar impugnação ou recurso.”
Apresentada impugnação, venham os autos conclusos para DECISÃO. 
Em caso de não apresentação de impugnação, o que deverá ser certificado pela escrivania, levante-se o valor em favor do exequente- 
atendendo o DISPOSITIVO estabelecido no art. 1º, §1º, do Provimento n. 68/CNJ, de maio de 2018: “§1º O levantamento somente poderá 
ser efetivado 2 (dois) dias úteis após o esgotamento do prazo para recurso.”- ficando, desde já, intimado para informar eventual saldo 
remanescente, acompanhado de cálculos, e requerendo o que entender de direito em 05 (cinco) dias, sob pena de extinção/arquivamento 
do feito, nos termos do art. 924 do CPC. 
Intimem-se. SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Expeça-se o necessário.
12 de agosto de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
DADOS PARA CUMPRIMENTO:
EXEQUENTE: MANOEL HIGINO DE SANTANA FILHO, LH 627, KM 80, LT 116 RURAL - 76897-890 - TARILÂNDIA (JARU) - 
RONDÔNIA
EXECUTADO: ENERGISA,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo:7002653-57.2020.8.22.0003
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Classe:Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Indenização por Dano Moral, Obrigação de Fazer / Não Fazer
EXEQUENTE: JOSE SILVA MILHOMENS
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: FRANCISCO CESAR TRINDADE REGO, OAB nº Não informado no PJE, LUKAS PINA GONCALVES, 
OAB nº RO9544
EXECUTADO: ENERGISA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos, 
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95.
Considerando a satisfação da obrigação, julgo extinto o feito, nos termos do artigo 924, II, do Código de Processo Civil.
1) Havendo valores pendentes de levantamento, expeça-se alvará e/ou proceda a transferência para conta informada pelo credor.
1.1) Em caso de expedição de alvará o interessado deverá proceder ao levantamento do expediente observando-se o prazo de validade: 
30 (trinta) dias (art. 28, §2º, e 278 das DGJ). Eventual expedição de novo alvará por negligência da parte interessada será condicionada 
ao pagamento da despesa referente a repetição do ato. (art. 2º, §2º, da Lei n. 3.896/16). 
1.2) O credor terá o prazo de 30 (trinta) dias para levantamento do alvará, sob pena de transferência dos valores para a conta centralizadora 
do Tribunal de Justiça.
1.3) Em caso de inércia, proceda-se a transferência do referido valor para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, operação 
040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme provimento n. 016/2010-CG. 
2) Outrossim, nada pendente, transitado em julgada, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Providencie-se o necessário. Cumpra-se.
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDA, DE MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO E DEMAIS ATOS QUE ESCRIVANIA ENTENDER 
PERTINENTE.
Dados para cumprimento:
EXEQUENTE: JOSE SILVA MILHOMENS, RUA RIO GRANDE DO SUL, 3435 SETOR 05 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
EXECUTADO: ENERGISA,, INEXISTENTE - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo:7001971-05.2020.8.22.0003
Classe:Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Direito de Imagem
EXEQUENTE: PEDRO BUENO DOS SANTOS
ADVOGADO DO EXEQUENTE: IURE AFONSO REIS, OAB nº RO5745
EXECUTADO: BANCO PAN SA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255
SENTENÇA 
Vistos, 
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95.
Considerando a satisfação da obrigação, declaro extinto o feito, nos termos do artigo 924, II, do Código de Processo Civil.
1) Havendo valores pendentes de levantamento, expeça-se alvará e/ou proceda a transferência para conta informada pelo credor.
1.1) Em caso de expedição de alvará o interessado deverá proceder ao levantamento do expediente observando-se o prazo de validade: 
30 (trinta) dias (art. 28, §2º, e 278 das DGJ). Eventual expedição de novo alvará por negligência da parte interessada será condicionada 
ao pagamento da despesa referente a repetição do ato. (art. 2º, §2º, da Lei n. 3.896/16). 
1.2) O credor terá o prazo de 30 (trinta) dias para levantamento do alvará, sob pena de transferência dos valores para a conta centralizadora 
do Tribunal de Justiça.
1.3) Em caso de inércia, proceda-se a transferência do referido valor para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, operação 
040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme provimento n. 016/2010-CG. 
2) Outrossim, nada pendente, transitado em julgada, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Providencie-se o necessário. Cumpra-se.
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDA, DE MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO E DEMAIS ATOS QUE ESCRIVANIA ENTENDER PERTINENTE.
Dados para cumprimento:
EXEQUENTE: PEDRO BUENO DOS SANTOS, AV. JUSCELINO KUBISCHEK 2047 SETRO NOVO HORIZONTE - 76890-000 - JARU 
- RONDÔNIA
EXECUTADO: BANCO PAN SA, AVENIDA PAULISTA 1374, CONTATO (11) 97097-7120 BELA VISTA - 01310-100 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo: 7003449-14.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
REQUERENTE: ATAIDE DE SOUZA
ADVOGADO DO REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS, OAB nº RO5471
REQUERIDO: ENERGISA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
Recebo a inicial e deixo de designar a audiência prévia de conciliação prevista no art. 334 do CPC, com fundamento no princípio 
da razoabilidade, da instrumentalidade das formas e da celeridade processual, haja vista que, segundo a experiência/prática judicial, 
nas ações movidas em desfavor de instituições bancárias, concessionárias públicas e seguradoras, estas, até mesmo por orientação 
decorrente de política interna e administrativa, não estão aptas a oferecer proposta de acordo no início do procedimento judicial, restando 
em sua maioria infrutífera a conciliação e contraproducente ao princípio da duração razoável do processo, o que não impede que em 
outra fase judicial seja tentada a conciliação entre as partes, não havendo, assim, prejuízo processual ou ao espírito conciliador da nova 
legislação.
A parte autora aduz que construiu em sua propriedade rural 01 (uma) subestação, para instalar energia elétrica em sua propriedade 
rural, requerendo o ressarcimento dos valores empreendidos. Logo, para que se possa saber se a parte autora efetuou os gastos, faz-se 
necessária a produção de prova técnica consistente em auto de constatação por oficial de justiça.
Autorizo que seja realizada a constatação antes da citação da ENERGISA, para que a requerida tenha condições de propor acordo ao 
apresentar a contestação e simplificar o trâmite do processo.
Para isso, DETERMINO ao senhor oficial de justiça que proceda constatação junto ao local onde se encontra a subestação. Durante o 
ato, o Oficial de Justiça deverá averiguar:
a) se a rede particular é localizada integralmente no imóvel de seus proprietários;
b) se a subestação é utilizada para o fim exclusivo de prover energia elétrica para as unidades de consumo de seus proprietários ou se é 
conectada em sistema de distribuição de energia elétrica para outras unidades consumidoras;
c) Quem é o proprietário do imóvel onde foi construída a rede elétrica e instalada a subestação de energia descrita na petição inicial;
d) Qual o local em que foi construída a rede elétrica e instalada a subestação, se DENTRO ou FORA da propriedade rural do autor, 
descrevendo qual o tamanho da rede elétrica, qual a quantidade de poste utilizada e a sua metragem, e qual a capacidade/potência da 
subestação (5, 10, 15 KVA);
e) Na hipótese da construção da rede elétrica/subestação tiver sido construída dentro da propriedade, deverá descrever minuciosamente, 
qual o tamanho da rede, qual a quantidade de postes utilizado e, caso consiga identificar, anotar qual a capacidade/potência do 
transformador;
f) Proceda a avaliação da rede elétrica, in locu, devendo fornecer relatório detalhado do estado de conservação e do valor de seus 
componentes; 
g) se a subestação está completa( com postes, fios, transformador, medidor (vulgarmente conhecido como relógio) e funcionando 
regularmente; 
h) Há alguma inscrição no transformador e a indicação de potencia(KVA)  Indicando quaisquer outros dados que sejam observados no 
local e entenda o oficial de justiça pertinentes para o caso subjudice.
Com a juntada do laudo, dê ciência à parte autora, por meio de seu advogado.
1) Depois de juntado o laudo, CITE-SE a requerida, para contestar a presente ação, no prazo de 15 (quinze) dias.
2) Havendo interesse de a parte requerida apresentar proposta de conciliação e/ou produzir prova testemunhal, deverá constar 
expressamente na contestação os termos e o rol, caso em que os autos deverão vir conclusos para apreciação.
3) Após, intime-se a parte autora para, querendo, apresentar impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.
Por fim, nos termos do artigo 3º do provimento conjunto Presidência e Corregedoria nº 001/2017 (D.O.E. Nº 104 de 08/06/2017) ADVIRTO 
às partes que: 
I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo.
II – deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de 
intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos.
4)Cumprida as medidas supra, traga-me os autos conclusos para SENTENÇA.
Determino a publicação no Diário de Justiça Eletrônico, para fins do art. 205, § 3º do CPC.
Cite-se. Intimem-se.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
SIRVA CÓPIA DESTA DECISÃO COMO CARTA/MANDADO. 
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
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Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo nº: 7003031-76.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
Requerente/Exequente: JOAO VITOR DE OLIVEIRA
Advogado do requerente: TALLITA RAUANE RAASCH, OAB nº RO9526, JESSICA FERNANDA DA SILVA BORGES, OAB nº RO9525, 
HERISSON MORESCHI RICHTER, OAB nº RO3045
Requerido/Executado: GOL LINHAS AÉREAS S.A
Advogado do requerido: PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS SA
DECISÃO 
Vistos, etc.
1 - A parte autora interpôs recurso inominado, no entanto não recolheu preparo.
2- Assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 48 horas, comprovar o recolhimento do preparo, sob pena de deserção (art. 42 § 1º 
da Lei 9.099/95).
3- Atendido o item anterior, intime-se a parte requerida para, no prazo de 10 dias, apresentar contrarrazões.
4- Após, venham os autos conclusos para analisar a admissibilidade.
Cumpra-se.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo: 7000373-79.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
AUTOR: MARIA DOS ANJOS DINIZ ROS
ADVOGADOS DO AUTOR: ADLA ALMEIDA WENSING NAZARKO COIMBRA, OAB nº RO10326, KEVILLYN ENDLICH SIMAO, OAB nº 
RO10593
RÉU: ENERGISA
ADVOGADOS DO RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos, etc.
1) Por ser tempestivo o recurso inominado, recebo-o no seu efeito devolutivo, nos termos do art. 43, da Lei nº 9.099/95.
2) Considerando que a parte recorrida apresentou suas contrarrazões recursais e nada foi alegado quanto a admissibilidade do recurso, 
encaminhem-se os autos a Egrégia Turma Recursal, com as sinceras homenagens deste Juízo. 
Às providências e expedientes necessários, observando as formalidades legais.
Cumpra-se.
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, COMO CARTA AR/MANDADO e DEMAIS ATOS:
Dados para cumprimento:
AUTOR: MARIA DOS ANJOS DINIZ ROS, RUA TOM JOBIM 4013 JARDIM DOS ESTADOS - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
RÉU: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA

1ª VARA CÍVEL 

1º Cartório Cível
1ª Vara Cível da Comarca de Jaru/RO
Gabarito 

Proc.: 0004742-56.2012.8.22.0003
Ação:Execução Fiscal
Exequente:A União
Advogado:Procurador da Fazenda Nacional ( )
Executado:Lumicor Comércio de Materiais Elétricos e de Pintura Ltda
Advogado:Advogado Não Informado (202020 2020202020)
DECISÃO:

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00320120053818&strComarca=1&ckb_baixados=null
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DECISÃO Vistos;1- Nos termos da Resolução 13-2014-PR, da Presidência do Tribunal e Provimento nº 0015/2015-CG, da Corregedoria, 
esta execução fiscal deverá prosseguir no sistema PJE.Por isso, determino ao Cartório que providencie a digitalização integral desta 
ação, com a identificação de cada documento juntado e providenciando a nova vinculação, em caso de eventual depósito judicial.E em 
seguida, mantenha o feito arquivado sem baixa até 02/04/2023, quando ocorrerá a prescrição intercorrente.2- Feita a digitalização, estes 
autos devem ser arquivados definitivamente.Cumpra-se.Jaru-RO, segunda-feira, 9 de agosto de 2021.Luís Marcelo Batista da Silva Juiz 
de Direito

Proc.: 0023250-31.2004.8.22.0003
Ação:Execução Fiscal
Exequente:Fazenda Nacional
Advogado:Janine Marion ( )
Executado:Maderland Indústria e Comércio Exportação Ltda
Advogado:Renata Passos Berford Guaraná (RJ 112.211)
DECISÃO:
DECISÃO Vistos;1- Nos termos da Resolução 13-2014-PR, da Presidência do Tribunal e Provimento nº 0015/2015-CG, da Corregedoria, 
esta execução fiscal deverá prosseguir no sistema PJE.Por isso, determino ao Cartório que providencie a digitalização integral desta 
ação, com a identificação de cada documento juntado e providenciando a nova vinculação, em caso de eventual depósito judicial.E 
em seguida, mantenha o feito arquivado sem baixa até 03/02/2023 (fls. 277/288), quando ocorrerá a prescrição intercorrente.2- Feita a 
digitalização, estes autos devem ser arquivados definitivamente.Cumpra-se.Jaru-RO, segunda-feira, 9 de agosto de 2021.Luís Marcelo 
Batista da Silva Juiz de Direito

Proc.: 0039169-31.2002.8.22.0003
Ação:Execução Fiscal
Exequente:Caixa Econômica Federal - Cef
Advogado:Eurico Soares Montenegro Neto (OAB/DF 16.593), Magda Esmeralda dos Santos (OAB/AM 3233), Mario Peixoto da Costa 
Neto (OAB/PI 3476), Bruno Ricardo Carvalho de Souza (OAB/RO 4070)
Executado:Echer Industria e Comercio de Moveis Ltda
Advogado:Advogado não Informado ( 3790)
DECISÃO:
DECISÃO Vistos;1- Nos termos da Resolução 13-2014-PR, da Presidência do Tribunal e Provimento nº 0015/2015-CG, da Corregedoria, 
esta execução fiscal deverá prosseguir no sistema PJE.Por isso, determino ao Cartório que providencie a digitalização integral desta 
ação, com a identificação de cada documento juntado e providenciando a nova vinculação, em caso de eventual depósito judicial.E em 
seguida, mantenha o feito arquivado sem baixa até 24/03/2022, quando ocorrerá a prescrição intercorrente.2- Feita a digitalização, estes 
autos devem ser arquivados definitivamente.Cumpra-se.Jaru-RO, segunda-feira, 9 de agosto de 2021.Luís Marcelo Batista da Silva Juiz 
de Direito

Proc.: 0015062-54.2001.8.22.0003
Ação:Execução Fiscal
Exequente:Fazenda Nacional
Advogado:José Francisco da Silva Cruz (RO 221)
Executado:Corton Indústria e Comércio de Madeiras Ltda
Advogado:Advogado não Informado ( 3790)
DECISÃO:
DECISÃO Vistos;1- Nos termos da Resolução 13-2014-PR, da Presidência do Tribunal e Provimento nº 0015/2015-CG, da Corregedoria, 
esta execução fiscal deverá prosseguir no sistema PJE.Por isso, determino ao Cartório que providencie a digitalização integral desta 
ação, com a identificação de cada documento juntado e providenciando a nova vinculação, em caso de eventual depósito judicial.E 
em seguida, intime-se a exequente, via sua procuradoria, para dizer se houve o adimplemento do crédito fiscal e, em caso negativo, 
indique até quando persistirá o parcelamento firmado.Prazo de: 10 dias úteis.2- Feita a digitalização, estes autos devem ser arquivados 
definitivamente.Cumpra-se.Jaru-RO, segunda-feira, 9 de agosto de 2021.Luís Marcelo Batista da Silva Juiz de Direito

Proc.: 0012923-66.2000.8.22.0003
Ação:Execução Fiscal
Exequente:Fazenda Nacional
Advogado:José Francisco da Silva Cruz (RO 221), Janine Marion ( ), Jersilene de Souza Moura (OAB/RO 1676), Luís Filipe Junqueira 
Franco ( 0000), Guilherme Tarragô Rodrigues ( ), Erick do Rêgo Maciel ( ), Gean Cardoso Lima ( ), Romero Duarte Suassuna Cavalcanti 
( ), Silvio Cavalcanti Castelo Branco Filho ( )
Executado:Agostinho Ermes Santana
Advogado:Defensor Público (DNI DNI)
DECISÃO:
DECISÃO Vistos;1- Nos termos da Resolução 13-2014-PR, da Presidência do Tribunal e Provimento nº 0015/2015-CG, da Corregedoria, 
esta execução fiscal deverá prosseguir no sistema PJE.Por isso, determino ao Cartório que providencie a digitalização integral desta 
ação, com a identificação de cada documento juntado e providenciando a nova vinculação, em caso de eventual depósito judicial.E em 
seguida, mantenha o feito arquivado sem baixa até 17/10/2021, quando ocorrerá a prescrição intercorrente.2- Feita a digitalização, estes 
autos devem ser arquivados definitivamente.Cumpra-se.Jaru-RO, segunda-feira, 9 de agosto de 2021.Luís Marcelo Batista da Silva Juiz 
de Direito

Proc.: 0001129-57.2014.8.22.0003
Ação:Execução Fiscal
Exequente:União Federal

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00320040023250&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=0032002003916
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00320000012923&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00320140012289&strComarca=1&ckb_baixados=null
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Advogado:Theodorico Gomes Portela Neto (PB 11499)
Executado:Construtec - Comercio de Materiais Para Construção Ltda
Advogado:Advogado Não Informado (ALVORADA D 111111111111111111)
DECISÃO:
DECISÃO Vistos;1- Nos termos da Resolução 13-2014-PR, da Presidência do Tribunal e Provimento nº 0015/2015-CG, da Corregedoria, 
esta execução fiscal deverá prosseguir no sistema PJE.Por isso, determino ao Cartório que providencie a digitalização integral desta ação, 
com a identificação de cada documento juntado e providenciando a nova vinculação, em caso de eventual depósito judicial.E em seguida, 
mantenha o feito arquivado sem baixa até 30/08/2022 (fls. 37), quando ocorrerá a prescrição intercorrente.2- Feita a digitalização, estes 
autos devem ser arquivados definitivamente.Cumpra-se.Jaru-RO, segunda-feira, 9 de agosto de 2021.Luís Marcelo Batista da Silva Juiz 
de Direito

Proc.: 0000922-92.2013.8.22.0003
Ação:Execução Fiscal
Exequente:União Federal
Advogado:Jersilene de Souza Moura (OAB/RO 1676)
Executado:S. A. da Silva & Cia Ltda
Advogado:Advogado Não Informado (202020 2020202020)
DECISÃO:
DECISÃO Vistos;1- Nos termos da Resolução 13-2014-PR, da Presidência do Tribunal e Provimento nº 0015/2015-CG, da Corregedoria, 
esta execução fiscal deverá prosseguir no sistema PJE.Por isso, determino ao Cartório que providencie a digitalização integral desta 
ação, com a identificação de cada documento juntado e providenciando a nova vinculação, em caso de eventual depósito judicial.E 
em seguida, mantenha o feito arquivado sem baixa até 17/03/2024 (fls. 104), quando ocorrerá a prescrição intercorrente.2- Feita a 
digitalização, estes autos devem ser arquivados definitivamente.Cumpra-se.Jaru-RO, segunda-feira, 9 de agosto de 2021.Luís Marcelo 
Batista da Silva Juiz de Direito

Proc.: 0004191-08.2014.8.22.0003
Ação:Execução Fiscal
Exequente:Fazenda Pública do Estado de Rondônia
Advogado:Leandro Jose de Souza Bussioli (OAB/RO 3493), Helder Lucas S. N. Aguiar (RO 6857)
Executado:Z. J. Chaves, Zaide José Chaves
Advogado:Advogado Não Informado (NBO 020)
DECISÃO:
DECISÃO Vistos;1- Nos termos da Resolução 13-2014-PR, da Presidência do Tribunal e Provimento nº 0015/2015-CG, da Corregedoria, 
esta execução fiscal deverá prosseguir no sistema PJE.Por isso, determino ao Cartório que providencie a digitalização integral desta 
ação, com a identificação de cada documento juntado e providenciando a nova vinculação, em caso de eventual depósito judicial.E em 
seguida, mantenha o feito arquivado sem baixa até 02/10/2022, quando ocorrerá a prescrição intercorrente.2- Feita a digitalização, estes 
autos devem ser arquivados definitivamente.Cumpra-se.Jaru-RO, segunda-feira, 9 de agosto de 2021.Luís Marcelo Batista da Silva Juiz 
de Direito

Proc.: 0026634-94.2007.8.22.0003
Ação:Execução Fiscal
Exequente:Fazenda Nacional
Advogado:Procurador da Fazenda Nacional (0AB-SP -)
Executado:Auto Mecanica Jaru Ltda
DECISÃO:
DECISÃO Vistos;1- Nos termos da Resolução 13-2014-PR, da Presidência do Tribunal e Provimento nº 0015/2015-CG, da Corregedoria, 
esta execução fiscal deverá prosseguir no sistema PJE.Por isso, determino ao Cartório que providencie a digitalização integral desta 
ação, com a identificação de cada documento juntado e providenciando a nova vinculação, em caso de eventual depósito judicial.E em 
seguida, mantenha o feito arquivado sem baixa até 05/02/2023, quando ocorrerá a prescrição intercorrente.2- Feita a digitalização, estes 
autos devem ser arquivados definitivamente.Cumpra-se.Jaru-RO, segunda-feira, 9 de agosto de 2021.Luís Marcelo Batista da Silva Juiz 
de Direito

Proc.: 0005307-20.2012.8.22.0003
Ação:Execução Fiscal
Exequente:União Federal
Advogado:Theodorico Gomes Portela Neto (PB 11499)
Executado:Lojão do Construtor Materiais Para Construção Ltda
Advogado:Antônio de Oliveira Valadão (RO 620)
DECISÃO:
DECISÃO Vistos;1- Nos termos da Resolução 13-2014-PR, da Presidência do Tribunal e Provimento nº 0015/2015-CG, da Corregedoria, 
esta execução fiscal deverá prosseguir no sistema PJE.Por isso, determino ao Cartório que providencie a digitalização integral desta 
ação, com a identificação de cada documento juntado e providenciando a nova vinculação, em caso de eventual depósito judicial.E 
em seguida, intime-se a exequente, via sua procuradoria, para dizer se houve o adimplemento do crédito fiscal e, em caso negativo, 
indique até quando persistirá o parcelamento firmado.Prazo de: 10 dias úteis.2- Feita a digitalização, estes autos devem ser arquivados 
definitivamente.Cumpra-se.Jaru-RO, segunda-feira, 9 de agosto de 2021.Luís Marcelo Batista da Silva Juiz de Direito

Proc.: 0005655-38.2012.8.22.0003
Ação:Execução Fiscal
Exequente:Departamento Estadual de Trânsito - Detran Rondônia

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=0032013
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=nu
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00320070026634&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00320120060032&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00320120063619
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Advogado:Claudino Sergio de Alencar Ribeiro (OAB/RO 288-B), Plínio Ramalho Sobrinho (OAB/RO 287B), Cleuzemar Sorene Uhlendorf 
(RO 549), Luciene Cristina Staut (OAB/RO 212A), Jorge Júnior Miranda de Araújo (RO 4073), Marlon Gonçalves Holanda Júnior (OAB/
RO 3650), Renata Leiras Teixeira (OAB/RO 2690), Ronel Camurca da Silva (OAB/RO 1459), Katia Cilene da Silva Santos (RO 1987), 
Deuzeni de Freitas Santiago (RO 2217), Christianne Gonçalves Garcez (OAB/RO 3697), Saulo Rogério de Souza (RO 1.556), Eliabes 
Neves (OAB/RO 4074), Edilaine Cecília Dalla Martha (OAB/RO 1466), Fernando Nunes Madeira (RO 4595), Tainá Almeida Casanovas 
(OAB/RO 3665), Michele da Silva Albuquerque Cavalcante Côco (OAB/RO 1327), Luiz Eduardo Staut (OAB/RO 882), Adriana Tabosa 
Valério (SSP/RO 4441), Herisson Moreschi Richter (RO 3045), Wilson Luiz Negri (OAB/RO 3757)
Executado:Olandina Nass
Advogado:Advogado Não Informado (ALVORADA D 111111111111111111)
DECISÃO:
DECISÃO Vistos;1- Nos termos da Resolução 13-2014-PR, da Presidência do Tribunal e Provimento nº 0015/2015-CG, da Corregedoria, 
esta execução fiscal deverá prosseguir no sistema PJE.Por isso, determino ao Cartório que providencie a digitalização integral desta 
ação, com a identificação de cada documento juntado e providenciando a nova vinculação, em caso de eventual depósito judicial.E em 
seguida, mantenha o feito arquivado sem baixa até 23/03/2022, quando ocorrerá a prescrição intercorrente.2- Feita a digitalização, estes 
autos devem ser arquivados definitivamente.Cumpra-se.Jaru-RO, segunda-feira, 9 de agosto de 2021.Luís Marcelo Batista da Silva Juiz 
de Direito

Proc.: 0006163-81.2012.8.22.0003
Ação:Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Advogado:Promotor de Justiça (2020202020 000000000)
Requerido:José Lima da Silva, Idenilson Andrade
Advogado:Delmário de Santana Souza (RO 1531), Eunice Braga Leme (OAB/RO 1172), Hiram Cesar Silveira (OAB/RO 547)
DECISÃO:
DECISÃO Vistos;1- Nos termos da Resolução 13-2014-PR, da Presidência do Tribunal e Provimento nº 0015/2015-CG, da Corregedoria, 
esta ação deverá ser migrada ao sistema PJE.Por isso, determino ao Cartório que providencie a digitalização integral desta ação, com 
a identificação de cada documento juntado.E em seguida, mantenha o feito arquivado, aguardando-se o julgamento da ação rescisória 
interposta.2- Feita a digitalização, estes autos devem ser arquivados definitivamente.Cumpra-se.Jaru-RO, segunda-feira, 9 de agosto de 
2021.Luís Marcelo Batista da Silva Juiz de Direito

Proc.: 0003395-51.2013.8.22.0003
Ação:Execução Fiscal
Exequente:União Federal
Advogado:Theodorico Gomes Portela Neto (PB 11499), Janaína Spinelli de Melo ( ), Antônio Júnio Lima Menezes ( ), Guilherme Tarragô 
Rodrigues ( ), Janine Marion ( )
Executado:Clinica Diagnosis Ltda Me
Advogado:José Fernando Roge (OAB/RO 5427)
DECISÃO:
DECISÃO Vistos;1- Nos termos da Resolução 13-2014-PR, da Presidência do Tribunal e Provimento nº 0015/2015-CG, da Corregedoria, 
esta execução fiscal deverá prosseguir no sistema PJE.Por isso, determino ao Cartório que providencie a digitalização integral desta 
ação, com a identificação de cada documento juntado e providenciando a nova vinculação, em caso de eventual depósito judicial.E 
em seguida, intime-se a exequente, via sua procuradoria, para dizer se houve o adimplemento do crédito fiscal e, em caso negativo, 
indique até quando persistirá o parcelamento firmado.Prazo de: 10 dias úteis.2- Feita a digitalização, estes autos devem ser arquivados 
definitivamente.Cumpra-se.Jaru-RO, segunda-feira, 9 de agosto de 2021.Luís Marcelo Batista da Silva Juiz de Direito

Proc.: 0005123-30.2013.8.22.0003
Ação:Execução Fiscal
Exequente:União Federal
Advogado:Theodorico Gomes Portela Neto (PB 11499)
Executado:G. Alves de Oliveira Me
Advogado:Advogado Não Informado (202020 2020202020)
DECISÃO:
DECISÃO Vistos;1- Nos termos da Resolução 13-2014-PR, da Presidência do Tribunal e Provimento nº 0015/2015-CG, da Corregedoria, 
esta execução fiscal deverá prosseguir no sistema PJE.Por isso, determino ao Cartório que providencie a digitalização integral desta 
ação, com a identificação de cada documento juntado e providenciando a nova vinculação, em caso de eventual depósito judicial.E em 
seguida, mantenha o feito arquivado sem baixa até 17/02/22, quando ocorrerá a prescrição intercorrente.2- Feita a digitalização, estes 
autos devem ser arquivados definitivamente.Cumpra-se.Jaru-RO, segunda-feira, 9 de agosto de 2021.Luís Marcelo Batista da Silva Juiz 
de Direito

Proc.: 0001465-27.2015.8.22.0003
Ação:Execução Fiscal
Exequente:Fazenda Pública do Estado de Rondônia
Advogado:Valdecir da Silva Maciel ( )
Executado:Elias Nink
Advogado:Advogado Não Informado ( 000)
SENTENÇA:
SENTENÇA Vistos;Constato que os autos permaneceram no arquivo sem baixa desde o ano de 2016 (fls. 11v).A parte exequente não 
praticou nenhum ato processual, durante mais de 05 anos em que os autos estiveram arquivados, o feito caminha para a extinção. Nesse 
sentido, o STJ já asseverou ao julgar o REsp 1340553/RS, em 12/09/2018.O TJ/RO também já se pronunciou acerca da prescrição 
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intercorrente:Remessa necessária. Tributário e Processual Civil. Execução fiscal. Prescrição da ação executiva fiscal. Reconhecimento. 
SENTENÇA confirmada. Não encontrado o devedor ou bens à penhora, suspende-se automaticamente o processo executivo pelo 
período de um ano, findo o qual se inicia, também automaticamente, o prazo prescricional. Transcorrido o prazo previsto em lei, ouvida a 
Fazenda Pública, que pode arguir a incidência de alguma causa suspensiva ou interruptiva, o Juiz deve, de ofício, reconhecer e decretar 
a prescrição do título executivo. (REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL 0010612-52.2007.822.0005, Rel. Juiz João Adalberto Castro Alves, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Especial, julgado em 26/02/2019). A previsão de que o decurso temporal põe 
termo à obrigação é legal e existe porque há situações que dependem dessa tutela. O que não se pode é, consumado o lapso temporal   
repito: situação que ocorre somente porque o devedor não pagou e porque seus bens não foram localizados  , onerar-se, justamente, a 
parte exequente com o pagamento de honorários. Por fim, irrelevante ter havido na hipótese a contratação de advogado ou ter sido ele 
a alegar o decurso do prazo prescricional, pois a situação está sendo regida pelo princípio da causalidade e, não, pela sucumbência. 
Assim, porque pelo princípio da causalidade foi a parte executada quem deu causa à propositura da execução e à sua posterior extinção 
sem satisfação da obrigação, os honorários advocatícios são indevidos na espécie.Ao teor do exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE 
EXECUÇÃO, reconhecendo a prescrição intercorrente, nos termos do art. 174 do CTN, c/c o §4º do art. 40 da Lei nº 6.830/80.Libero 
eventual penhora existente nos autos, devendo, eventualmente, ser expedido o necessário para esse registro.Sem custas processuais 
(art.5º, da Lei Estadual n. 3.896/2016) e sem honorários de sucumbência.P.R.I.Arquivem-se os autos, oportunamente.Jaru-RO, terça-
feira, 10 de agosto de 2021.Luís Marcelo Batista da Silva Juiz de Direito

Proc.: 0021441-30.2009.8.22.0003
Ação:Execução Fiscal
Exequente:A União (fazenda Nacional)
Advogado:Janine Marion ( ), Jersilene de Souza Moura (OAB/RO 1676), Luís Filipe Junqueira Franco ( 0000), Guilherme Tarragô 
Rodrigues ( ), Erick do Rêgo Maciel ( ), Gean Cardoso Lima ( ), Romero Duarte Suassuna Cavalcanti ( )
Executado:Corton Indústria e Comércio de Madeiras Ltda
Advogado:Kinderman Gonçalves (RO 1541), Graziela Zanella de Corduva (OAB/RO 4238)
DECISÃO:
DECISÃO Vistos;1- Nos termos da Resolução 13-2014-PR, da Presidência do Tribunal e Provimento nº 0015/2015-CG, da Corregedoria, 
esta execução fiscal deverá prosseguir no sistema PJE.Por isso, determino ao Cartório que providencie a digitalização integral desta 
ação, com a identificação de cada documento juntado e providenciando a nova vinculação, em caso de eventual depósito judicial.E 
em seguida, intime-se a exequente, via sua procuradoria, para dizer se houve o adimplemento do crédito fiscal e, em caso negativo, 
indique até quando persistirá o parcelamento firmado.Prazo de: 10 dias úteis.2- Feita a digitalização, estes autos devem ser arquivados 
definitivamente.Cumpra-se.Jaru-RO, segunda-feira, 9 de agosto de 2021.Luís Marcelo Batista da Silva Juiz de Direito

Proc.: 0004118-75.2010.8.22.0003
Ação:Execução Fiscal
Exequente:Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Rondônia
Advogado:Anderson de Moura e Silva (OABRO 2819), Marina Barros de Oliveira (RO 6753)
Executado:Nilson Campos da Silva
Advogado:Advogado Não Informado ( 000)
DECISÃO:
DECISÃO Vistos;1- Nos termos da Resolução 13-2014-PR, da Presidência do Tribunal e Provimento nº 0015/2015-CG, da Corregedoria, 
esta execução fiscal deverá prosseguir no sistema PJE.Por isso, determino ao Cartório que providencie a digitalização integral desta 
ação, com a identificação de cada documento juntado e providenciando a nova vinculação, em caso de eventual depósito judicial.E em 
seguida, mantenha o feito arquivado sem baixa até 06/04/2023, quando ocorrerá a prescrição intercorrente.2- Feita a digitalização, estes 
autos devem ser arquivados definitivamente.Cumpra-se.Jaru-RO, segunda-feira, 9 de agosto de 2021.Luís Marcelo Batista da Silva Juiz 
de Direito

Proc.: 0004992-55.2013.8.22.0003
Ação:Execução Fiscal
Exequente:C. E. F.
Advogado:Suara Lúcia Otto de Oliveira (RO 2228), Welisangela Cardoso de Menezes (OAB/DF 20.885), Eurico Soares Montenegro Neto 
(OAB/RO 1.742), Edson Bernardo Andrade Reis Neto (OAB/RO 1207), Fabíola Christina de Souza Pinheiro (OAB/AC 2647), Marília de 
Oliveira Figueiredo (OAB/RO 3785), Willian Herrison Cunha Bernardo (OAB/AC 3785), Augusto Cruz Souza (RO 3945), Maurílio Galvão 
da Silva Júnior (OAB/RO 2222), Melissa dos Santos Pinheiro Vassoler Silva (OAB/RO 2251), Mário Gomes de Sá Neto (OAB/RO 1426), 
Adriana Sousa de Oliveira (OAB/DF 13.747), Alberto Cavalcante Braga (OAB/DF 9170), Alexander da Silva Moraes (OAB/MG 91.253), 
Alexandre Duarte de Lacerda (OAB/DF 7658), Alison Miranda de Freitas (OAB/DF 24.995), Ana Carolina Alves de Lana Torres (OAB/DF 
28.551), Ana Cristina Aoiama (OAB/DF 18.665), Antonio Gilvan Melo (OAB/DF 5.974), Augusto Claudio Ferreira Guterres Soares (OAB/
DF 8906), Beatriz Engelmann (OAB/DF 28989), Carlos Augusto de Andrade Jenier (OAB/ES 10270), Damião Alves de Azevedo (OAB/
DF 22.069), Daniel Aquino Schneider (OAB/DF 20.829), Daniela Alves Cruz de Carvalho (OAB/DF 16.721), Daniella Gazzetta Camargo 
(DF 7.529), Everardo da Silva Amaral (OAB/DF 6608), Evilásio Yehoshua Orenstein Araújo Cohen (OAB/DF 5.865), Felipe Vasconcelos 
Soares Montenegro Mattos (OAB/DF 23.409), Flávio Silva Rocha (OAB/MG 26.750), Inessa do Amaral Madruga Guimarães (OAB/DF 
16.227), Irene Amorim Knupp Miranda (OAB/MG 80.611), Isabel de Fátima Ferreira Gomes (OAB/RO 11.006), Janete Ortolani (OAB/SP 
72.682), João Amilcar Valle Aboud (OAB/DF 7.129), João Cardoso da Silva (OAB/MG 89.506), José Carlos Izidro Machado (OAB/DF 
19.983), Josnei de Oliveira Pinto (OAB/DF 21.928), Juciléia Gomes de Oliveira (OAB/DF 19.562), Juliana Varella Barca de Miranda Porto 
(OAB/DF 17.525), Lenymara Carvalho (OAB/MG 90.735), Luciano Caixeta Amâncio (OAB/MG 94.799), Ludimila Viana Barbosa (OAB/
DF 23.036), Luiz Ramos Rego Filho (OAB/DF 23.724), Manoel Moreira Filho (OAB/DF 10.554), Márcio de Assis Borges (OAB/DF 916-A), 
Marta Bufaiçal Rosa (OAB/DF 7.292), Murilo Oliveira Leitão (OAB/DF 17.611), Osvaldo Caitano de Moraes (OAB/MG 101854), Patricia 
Apolinario de Almeida (OAB/DF 30839), Rafael Gonçalves de Sena Conceição (OAB/DF 28.535), Rafaela Dornelles Fittipaldi (OAB/DF 
20.363), Regynaldo Pereira Silva (OAB/DF 15.877), Ricardo Tavares Baraviera (OAB/DF 14.519), Suzana Rodrigues Alves Moreira (OAB/
DF 17.174), Ubiraci Moreira Lisboa (OAB/DF 10.134), Valter Rodrigues de Souza (OAB/DF 19.323)
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Executado:N. A. E. F. L.
Advogado:Advogado Não Informado (202020 2020202020)
DECISÃO:
DECISÃO Vistos;1- Nos termos da Resolução 13-2014-PR, da Presidência do Tribunal e Provimento nº 0015/2015-CG, da Corregedoria, 
esta execução fiscal deverá prosseguir no sistema PJE.Por isso, determino ao Cartório que providencie a digitalização integral desta 
ação, com a identificação de cada documento juntado e providenciando a nova vinculação, em caso de eventual depósito judicial.E em 
seguida, mantenha o feito arquivado sem baixa até 30/10/2022, quando ocorrerá a prescrição intercorrente.2- Feita a digitalização, estes 
autos devem ser arquivados definitivamente.Cumpra-se.Jaru-RO, segunda-feira, 9 de agosto de 2021.Luís Marcelo Batista da Silva Juiz 
de Direito

Proc.: 0005093-97.2010.8.22.0003
Ação:Execução Fiscal
Exequente:A União
Advogado:Procurador da Fazenda Nacional (NBO 2020)
Executado:Ozeas Marques da Silva Me
Advogado:Advogado Não Informado ( 000)
DECISÃO:
DECISÃO Vistos;1- Nos termos da Resolução 13-2014-PR, da Presidência do Tribunal e Provimento nº 0015/2015-CG, da Corregedoria, 
esta execução fiscal deverá prosseguir no sistema PJE.Por isso, determino ao Cartório que providencie a digitalização integral desta 
ação, com a identificação de cada documento juntado e providenciando a nova vinculação, em caso de eventual depósito judicial.E em 
seguida, mantenha o feito arquivado sem baixa até 30/05/2023, quando ocorrerá a prescrição intercorrente.2- Feita a digitalização, estes 
autos devem ser arquivados definitivamente.Cumpra-se.Jaru-RO, segunda-feira, 9 de agosto de 2021.Luís Marcelo Batista da Silva Juiz 
de Direito

Proc.: 0005219-16.2011.8.22.0003
Ação:Execução Fiscal
Exequente:União Federal
Advogado:Procurador da Fazenda Nacional (NBO 2020)
Executado:Claraman Confecções Ltda
Advogado:Advogado Não Informado ( 000)
DECISÃO:
DECISÃO Vistos;1- Nos termos da Resolução 13-2014-PR, da Presidência do Tribunal e Provimento nº 0015/2015-CG, da Corregedoria, 
esta execução fiscal deverá prosseguir no sistema PJE.Por isso, determino ao Cartório que providencie a digitalização integral desta 
ação, com a identificação de cada documento juntado e providenciando a nova vinculação, em caso de eventual depósito judicial.E em 
seguida, mantenha o feito arquivado sem baixa até 02/02/2023, quando ocorrerá a prescrição intercorrente.2- Feita a digitalização, estes 
autos devem ser arquivados definitivamente.Cumpra-se.Jaru-RO, segunda-feira, 9 de agosto de 2021.Luís Marcelo Batista da Silva Juiz 
de Direito

Proc.: 0005226-08.2011.8.22.0003
Ação:Execução Fiscal
Exequente:União Federal
Advogado:Procurador Federal (NBO 020)
Executado:Marisa Dalva Alves da Silva Lima
Advogado:Advogado Não Informado ( 000)
DECISÃO:
DECISÃO Vistos;1- Nos termos da Resolução 13-2014-PR, da Presidência do Tribunal e Provimento nº 0015/2015-CG, da Corregedoria, 
esta execução fiscal deverá prosseguir no sistema PJE.Por isso, determino ao Cartório que providencie a digitalização integral desta 
ação, com a identificação de cada documento juntado e providenciando a nova vinculação, em caso de eventual depósito judicial.E 
em seguida, intime-se a exequente, via sua procuradoria, para dizer se houve o adimplemento do crédito fiscal e, em caso negativo, 
indique até quando persistirá o parcelamento firmado.Prazo de: 10 dias úteis.2- Feita a digitalização, estes autos devem ser arquivados 
definitivamente.Cumpra-se.Jaru-RO, segunda-feira, 9 de agosto de 2021.Luís Marcelo Batista da Silva Juiz de Direito

Proc.: 0005227-90.2011.8.22.0003
Ação:Execução Fiscal
Exequente:União Federal
Advogado:Procurador da Fazenda Nacional (NBO 2020)
Executado:N. E. Supermercado Ltda - Epp
Advogado:Advogado Não Informado ( 000)
DECISÃO:
DECISÃO Vistos;1- Nos termos da Resolução 13-2014-PR, da Presidência do Tribunal e Provimento nº 0015/2015-CG, da Corregedoria, 
esta execução fiscal deverá prosseguir no sistema PJE.Por isso, determino ao Cartório que providencie a digitalização integral desta 
ação, com a identificação de cada documento juntado e providenciando a nova vinculação, em caso de eventual depósito judicial.E em 
seguida, mantenha o feito arquivado sem baixa até 26/03/2023, quando ocorrerá a prescrição intercorrente.2- Feita a digitalização, estes 
autos devem ser arquivados definitivamente.Cumpra-se.Jaru-RO, segunda-feira, 9 de agosto de 2021.Luís Marcelo Batista da Silva Juiz 
de Direito

Proc.: 0001786-67.2012.8.22.0003
Ação:Execução Fiscal
Exequente:União Federal
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Advogado:Procurador da Fazenda Nacional (NBO 2020)
Executado:L Brunetti Representações Comercial Ltda Me
Advogado:Magali Ferreira da Silva (OAB/RO 646A)
DECISÃO:
DECISÃO Vistos;1- Nos termos da Resolução 13-2014-PR, da Presidência do Tribunal e Provimento nº 0015/2015-CG, da Corregedoria, 
esta execução fiscal deverá prosseguir no sistema PJE.Por isso, determino ao Cartório que providencie a digitalização integral desta 
ação, com a identificação de cada documento juntado e providenciando a nova vinculação, em caso de eventual depósito judicial.E em 
seguida, intime-se a exequente, via sua procuradoria, para dizer se houve o adimplemento integral do crédito fiscal e, em caso negativo, 
indique até quando persistirá o parcelamento firmado.Prazo de: 10 dias úteis.2- Feita a digitalização, estes autos devem ser arquivados 
definitivamente.Cumpra-se.Jaru-RO, segunda-feira, 9 de agosto de 2021.Luís Marcelo Batista da Silva Juiz de Direito

Proc.: 0004246-27.2012.8.22.0003
Ação:Execução Fiscal
Exequente:A União (fazenda Nacional)
Advogado:Procurador da Fazenda Nacional ( )
Executado:W F de Amorim Me
Advogado:Advogado Não Informado (NBO 020), Nelma Pereira Guedes (OAB/RO 1218)
DECISÃO:
DECISÃO Vistos;1- Nos termos da Resolução 13-2014-PR, da Presidência do Tribunal e Provimento nº 0015/2015-CG, da Corregedoria, 
esta execução fiscal deverá prosseguir no sistema PJE.Por isso, determino ao Cartório que providencie a digitalização integral desta ação, 
com a identificação de cada documento juntado e providenciando a nova vinculação, em caso de eventual depósito judicial.E em seguida, 
mantenha o feito arquivado sem baixa até 15/08/2022 (fls. 48), quando ocorrerá a prescrição intercorrente.2- Feita a digitalização, estes 
autos devem ser arquivados definitivamente.Cumpra-se.Jaru-RO, segunda-feira, 9 de agosto de 2021.Luís Marcelo Batista da Silva Juiz 
de Direito

Proc.: 0001900-98.2015.8.22.0003
Ação:Execução Fiscal
Exequente:Fazenda Pública do Estado de Rondônia
Advogado:Luis Eduardo Mendes ( )
Executado:José Gonçalves
Advogado:Advogado Não Informado ( 000)
SENTENÇA:
SENTENÇA Vistos;Constato que os autos permaneceram no arquivo sem baixa desde o ano de 2016 (fls. 13v).A parte exequente não 
praticou nenhum ato processual, durante mais de 05 anos em que os autos estiveram arquivados, o feito caminha para a extinção. Nesse 
sentido, o STJ já asseverou ao julgar o REsp 1340553/RS, em 12/09/2018.O TJ/RO também já se pronunciou acerca da prescrição 
intercorrente:Remessa necessária. Tributário e Processual Civil. Execução fiscal. Prescrição da ação executiva fiscal. Reconhecimento. 
SENTENÇA confirmada. Não encontrado o devedor ou bens à penhora, suspende-se automaticamente o processo executivo pelo 
período de um ano, findo o qual se inicia, também automaticamente, o prazo prescricional. Transcorrido o prazo previsto em lei, ouvida a 
Fazenda Pública, que pode arguir a incidência de alguma causa suspensiva ou interruptiva, o Juiz deve, de ofício, reconhecer e decretar 
a prescrição do título executivo. (REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL 0010612-52.2007.822.0005, Rel. Juiz João Adalberto Castro Alves, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Especial, julgado em 26/02/2019). A previsão de que o decurso temporal põe 
termo à obrigação é legal e existe porque há situações que dependem dessa tutela. O que não se pode é, consumado o lapso temporal   
repito: situação que ocorre somente porque o devedor não pagou e porque seus bens não foram localizados  , onerar-se, justamente, a 
parte exequente com o pagamento de honorários. Por fim, irrelevante ter havido na hipótese a contratação de advogado ou ter sido ele 
a alegar o decurso do prazo prescricional, pois a situação está sendo regida pelo princípio da causalidade e, não, pela sucumbência. 
Assim, porque pelo princípio da causalidade foi a parte executada quem deu causa à propositura da execução e à sua posterior extinção 
sem satisfação da obrigação, os honorários advocatícios são indevidos na espécie.Ao teor do exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE 
EXECUÇÃO, reconhecendo a prescrição intercorrente, nos termos do art. 174 do CTN, c/c o §4º do art. 40 da Lei nº 6.830/80.Libero 
eventual penhora existente nos autos, devendo, eventualmente, ser expedido o necessário para esse registro.Sem custas processuais 
(art.5º, da Lei Estadual n. 3.896/2016) e sem honorários de sucumbência.P.R.I.Arquivem-se os autos, oportunamente.Jaru-RO, terça-
feira, 10 de agosto de 2021.Luís Marcelo Batista da Silva Juiz de Direito

Proc.: 0004932-63.2005.8.22.0003
Ação:Execução fiscal
Exequente:Município de Jaru Ro
Advogado:Mário Roberto Pereira de Souza (OAB/RO 1765)
Executado:Valdecir Fonseca da Rocha
Advogado:Advogado não Informado ( 3790)
SENTENÇA:
SENTENÇA Vistos;Constato que os autos permaneceram no arquivo sem baixa desde o ano de 2007 (fls. 44v).A parte exequente não 
praticou nenhum ato processual, durante mais de 05 anos em que os autos estiveram arquivados, o feito caminha para a extinção. Nesse 
sentido, o STJ já asseverou ao julgar o REsp 1340553/RS, em 12/09/2018.O TJ/RO também já se pronunciou acerca da prescrição 
intercorrente:Remessa necessária. Tributário e Processual Civil. Execução fiscal. Prescrição da ação executiva fiscal. Reconhecimento. 
SENTENÇA confirmada. Não encontrado o devedor ou bens à penhora, suspende-se automaticamente o processo executivo pelo 
período de um ano, findo o qual se inicia, também automaticamente, o prazo prescricional. Transcorrido o prazo previsto em lei, ouvida a 
Fazenda Pública, que pode arguir a incidência de alguma causa suspensiva ou interruptiva, o Juiz deve, de ofício, reconhecer e decretar 
a prescrição do título executivo. (REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL 0010612-52.2007.822.0005, Rel. Juiz João Adalberto Castro Alves, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Especial, julgado em 26/02/2019). A previsão de que o decurso temporal põe 
termo à obrigação é legal e existe porque há situações que dependem dessa tutela. O que não se pode é, consumado o lapso temporal 
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– repito: situação que ocorre somente porque o devedor não pagou e porque seus bens não foram localizados –, onerar-se, justamente, 
a parte exequente com o pagamento de honorários. Por fim, irrelevante ter havido na hipótese a contratação de advogado ou ter sido 
ele a alegar o decurso do prazo prescricional, pois a situação está sendo regida pelo princípio da causalidade e, não, pela sucumbência. 
Assim, porque pelo princípio da causalidade foi a parte executada quem deu causa à propositura da execução e à sua posterior extinção 
sem satisfação da obrigação, os honorários advocatícios são indevidos na espécie.Ao teor do exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE 
EXECUÇÃO, reconhecendo a prescrição intercorrente, nos termos do art. 174 do CTN, c/c o §4º do art. 40 da Lei nº 6.830/80.Libero 
eventual penhora existente nos autos, devendo, eventualmente, ser expedido o necessário para esse registro.Sem custas processuais 
(art.5º, da Lei Estadual n. 3.896/2016) e sem honorários de sucumbência.P.R.I.Arquivem-se os autos, oportunamente.Jaru-RO, sexta-
feira, 6 de agosto de 2021.Luís Marcelo Batista da Silva Juiz de Direito

Proc.: 0005039-63.2012.8.22.0003
Ação:Execução Fiscal
Exequente:Departamento Estadual de Trânsito - Detran Rondônia
Advogado:Claudino Sergio de Alencar Ribeiro (OAB/RO 288-B), Plínio Ramalho Sobrinho (OAB/RO 287B), Cleuzemar Sorene Uhlendorf 
(RO 549), Jorge Júnior Miranda de Araújo (RO 4073), Marlon Gonçalves Holanda Júnior (OAB/RO 3650), Ronel Camurca da Silva (OAB/
RO 1459), Katia Cilene da Silva Santos (RO 1987), Deuzeni de Freitas Santiago (RO 2217), Christianne Gonçalves Garcez (OAB/RO 
3697), Eliabes Neves. ( ), Edilaine Cecilia Dalla Martha. (RO. 1466.), Fernando Nunes Madeira (RO 4595), Tainá Almeida Casanovas 
(OAB/RO 3665), Michele da Silva Albuquerque Cavalcante Côco (OAB/RO 1327), Luiz Eduardo Staut (OAB/RO 882), Adriana Tabosa 
Valério (SSP/RO 4441), Wilson Luiz Negri (OAB/RO 3757), Luciene Cristina Staut (OAB/RO 212A), Renata Leiras Teixeira (OAB/RO 
2690), Saulo Rogério de Souza (RO 1.556), Herisson Moreschi Richter (RO 3045.)
Executado:Dorval da Silva França
Advogado:Advogado Não Informado (202020 2020202020)
SENTENÇA:
SENTENÇA Vistos;Constato que os autos permaneceram no arquivo sem baixa desde o ano de 2014 (fls. 51v).A parte exequente não 
praticou nenhum ato processual, durante mais de 05 anos em que os autos estiveram arquivados, o feito caminha para a extinção. Nesse 
sentido, o STJ já asseverou ao julgar o REsp 1340553/RS, em 12/09/2018.O TJ/RO também já se pronunciou acerca da prescrição 
intercorrente:Remessa necessária. Tributário e Processual Civil. Execução fiscal. Prescrição da ação executiva fiscal. Reconhecimento. 
SENTENÇA confirmada. Não encontrado o devedor ou bens à penhora, suspende-se automaticamente o processo executivo pelo 
período de um ano, findo o qual se inicia, também automaticamente, o prazo prescricional. Transcorrido o prazo previsto em lei, ouvida a 
Fazenda Pública, que pode arguir a incidência de alguma causa suspensiva ou interruptiva, o Juiz deve, de ofício, reconhecer e decretar 
a prescrição do título executivo. (REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL 0010612-52.2007.822.0005, Rel. Juiz João Adalberto Castro Alves, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Especial, julgado em 26/02/2019). A previsão de que o decurso temporal põe 
termo à obrigação é legal e existe porque há situações que dependem dessa tutela. O que não se pode é, consumado o lapso temporal 
– repito: situação que ocorre somente porque o devedor não pagou e porque seus bens não foram localizados –, onerar-se, justamente, 
a parte exequente com o pagamento de honorários. Por fim, irrelevante ter havido na hipótese a contratação de advogado ou ter sido 
ele a alegar o decurso do prazo prescricional, pois a situação está sendo regida pelo princípio da causalidade e, não, pela sucumbência. 
Assim, porque pelo princípio da causalidade foi a parte executada quem deu causa à propositura da execução e à sua posterior extinção 
sem satisfação da obrigação, os honorários advocatícios são indevidos na espécie.Ao teor do exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE 
EXECUÇÃO, reconhecendo a prescrição intercorrente, nos termos do art. 174 do CTN, c/c o §4º do art. 40 da Lei nº 6.830/80.Libero 
eventual penhora existente nos autos, devendo, eventualmente, ser expedido o necessário para esse registro.Sem custas processuais 
(art.5º, da Lei Estadual n. 3.896/2016) e sem honorários de sucumbência.P.R.I.Arquivem-se os autos, oportunamente.Jaru-RO, sexta-
feira, 6 de agosto de 2021.Luís Marcelo Batista da Silva Juiz de Direito

Proc.: 0004156-48.2014.8.22.0003
Ação:Execução Fiscal
Exequente:Estado de Rondônia
Advogado:Leandro Jose de Souza Bussioli (OAB/RO 3493), Sérgio Fernandes de Abreu Júnior (OAB/RO 6629), Ana Paula de Freitas 
Melo (OAB/RO 1670), Willame Soares Lima (OAB/RO 949), Toyoo Watanabe Júnior (OAB/RO 5728), Helder Lucas S. N. Aguiar (RO 
6857), Rafaella Queiroz Del Reis Conversani (OAB/RO 3666), Caroline Mezzomo Barroso Bittencourt (OAB/RO 2267)
Executado:Rui Evangelista de Queiroz
Advogado:Advogado Não Informado (202020 2020202020)
SENTENÇA:
SENTENÇA Vistos;Constato que os autos permaneceram no arquivo sem baixa desde o ano de 2016 (fls. 22v).A parte exequente não 
praticou nenhum ato processual, durante mais de 05 anos em que os autos estiveram arquivados, o feito caminha para a extinção. Nesse 
sentido, o STJ já asseverou ao julgar o REsp 1340553/RS, em 12/09/2018.O TJ/RO também já se pronunciou acerca da prescrição 
intercorrente:Remessa necessária. Tributário e Processual Civil. Execução fiscal. Prescrição da ação executiva fiscal. Reconhecimento. 
SENTENÇA confirmada. Não encontrado o devedor ou bens à penhora, suspende-se automaticamente o processo executivo pelo 
período de um ano, findo o qual se inicia, também automaticamente, o prazo prescricional. Transcorrido o prazo previsto em lei, ouvida a 
Fazenda Pública, que pode arguir a incidência de alguma causa suspensiva ou interruptiva, o Juiz deve, de ofício, reconhecer e decretar 
a prescrição do título executivo. (REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL 0010612-52.2007.822.0005, Rel. Juiz João Adalberto Castro Alves, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Especial, julgado em 26/02/2019). A previsão de que o decurso temporal põe 
termo à obrigação é legal e existe porque há situações que dependem dessa tutela. O que não se pode é, consumado o lapso temporal 
– repito: situação que ocorre somente porque o devedor não pagou e porque seus bens não foram localizados –, onerar-se, justamente, 
a parte exequente com o pagamento de honorários. Por fim, irrelevante ter havido na hipótese a contratação de advogado ou ter sido 
ele a alegar o decurso do prazo prescricional, pois a situação está sendo regida pelo princípio da causalidade e, não, pela sucumbência. 
Assim, porque pelo princípio da causalidade foi a parte executada quem deu causa à propositura da execução e à sua posterior extinção 
sem satisfação da obrigação, os honorários advocatícios são indevidos na espécie.Ao teor do exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE 
EXECUÇÃO, reconhecendo a prescrição intercorrente, nos termos do art. 174 do CTN, c/c o §4º do art. 40 da Lei nº 6.830/80.Libero 
eventual penhora existente nos autos, devendo, eventualmente, ser expedido o necessário para esse registro.Sem custas processuais 
(art.5º, da Lei Estadual n. 3.896/2016) e sem honorários de sucumbência.P.R.I.Arquivem-se os autos, oportunamente.Jaru-RO, sexta-
feira, 6 de agosto de 2021.Luís Marcelo Batista da Silva Juiz de Direito
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Proc.: 0052910-36.2005.8.22.0003
Ação:Execução fiscal
Exequente:Conselho Regional de Medicina Veterinária do Est. de Rondônia - Crmv-ro
Advogado:Zaqueu Noujain (OAB/RO 145-A)
Executado:Agropecuária Zambon Ltda - ME, Jair Roberto Zambon
Advogado:Advogado não Informado ( 3790)
DECISÃO:
SENTENÇA Vistos;Constato que os autos permaneceram no arquivo sem baixa desde o ano de 2007 (fls. 54v).A parte exequente não 
praticou nenhum ato processual, durante mais de 05 anos em que os autos estiveram arquivados, o feito caminha para a extinção. Nesse 
sentido, o STJ já asseverou ao julgar o REsp 1340553/RS, em 12/09/2018.O TJ/RO também já se pronunciou acerca da prescrição 
intercorrente:Remessa necessária. Tributário e Processual Civil. Execução fiscal. Prescrição da ação executiva fiscal. Reconhecimento. 
SENTENÇA confirmada. Não encontrado o devedor ou bens à penhora, suspende-se automaticamente o processo executivo pelo 
período de um ano, findo o qual se inicia, também automaticamente, o prazo prescricional. Transcorrido o prazo previsto em lei, ouvida a 
Fazenda Pública, que pode arguir a incidência de alguma causa suspensiva ou interruptiva, o Juiz deve, de ofício, reconhecer e decretar 
a prescrição do título executivo. (REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL 0010612-52.2007.822.0005, Rel. Juiz João Adalberto Castro Alves, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Especial, julgado em 26/02/2019). A previsão de que o decurso temporal põe 
termo à obrigação é legal e existe porque há situações que dependem dessa tutela. O que não se pode é, consumado o lapso temporal   
repito: situação que ocorre somente porque o devedor não pagou e porque seus bens não foram localizados  , onerar-se, justamente, a 
parte exequente com o pagamento de honorários. Por fim, irrelevante ter havido na hipótese a contratação de advogado ou ter sido ele 
a alegar o decurso do prazo prescricional, pois a situação está sendo regida pelo princípio da causalidade e, não, pela sucumbência. 
Assim, porque pelo princípio da causalidade foi a parte executada quem deu causa à propositura da execução e à sua posterior extinção 
sem satisfação da obrigação, os honorários advocatícios são indevidos na espécie.Ao teor do exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE 
EXECUÇÃO, reconhecendo a prescrição intercorrente, nos termos do art. 174 do CTN, c/c o §4º do art. 40 da Lei nº 6.830/80.Libero 
eventual penhora existente nos autos, devendo, eventualmente, ser expedido o necessário para esse registro.Sem custas processuais 
(art.5º, da Lei Estadual n. 3.896/2016) e sem honorários de sucumbência.P.R.I.Arquivem-se os autos, oportunamente.Jaru-RO, segunda-
feira, 9 de agosto de 2021.Luís Marcelo Batista da Silva Juiz de Direito

Proc.: 0038489-70.2007.8.22.0003
Ação:Execução Fiscal
Exequente:Fazenda Nacional
Advogado:Janine Marion ( )
Executado:Adilson Luis Capelini Faria
Advogado:Advogado não informado (RO 2222222)
DECISÃO:
DECISÃO Vistos;1- Nos termos da Resolução 13-2014-PR, da Presidência do Tribunal e Provimento nº 0015/2015-CG, da Corregedoria, 
esta execução fiscal deverá prosseguir no sistema PJE.Por isso, determino ao Cartório que providencie a digitalização integral desta 
ação, com a identificação de cada documento juntado e providenciando a nova vinculação, em caso de eventual depósito judicial.E 
em seguida, intime-se a exequente, via sua procuradoria, para dizer se houve o adimplemento do crédito fiscal e, em caso negativo, 
indique até quando persistirá o parcelamento firmado.Prazo de: 10 dias úteis.2- Feita a digitalização, estes autos devem ser arquivados 
definitivamente.Cumpra-se.Jaru-RO, segunda-feira, 9 de agosto de 2021.Luís Marcelo Batista da Silva Juiz de Direito

Proc.: 0005680-17.2013.8.22.0003
Ação:Execução Fiscal
Exequente:Município de Jaru - Ro
Advogado:Mário Roberto Pereira de Souza (OAB/RO 1765), Merquizedeks Moreira (OAB/RO 501), José Pereira Tavares (RO 441), 
Nayberth Henrique Alcuri Aquino Bandeira (RO 2854), Carlos Pereira Lopes (RO 743), Rooger Taylor Silva Rodrigues (RO 4791)
Executado:Gaspar & Almeida Ltda, Rodrigo Gaspar Nunes, Glauce Pinheiro Vitoria de Almeida
Advogado:Advogado Não Informado (NBO 020)
DECISÃO:
DECISÃO Vistos;1- Nos termos da Resolução 13-2014-PR, da Presidência do Tribunal e Provimento nº 0015/2015-CG, da Corregedoria, 
esta execução fiscal deverá prosseguir no sistema PJE.Por isso, determino ao Cartório que providencie a digitalização integral desta ação, 
com a identificação de cada documento juntado e providenciando a nova vinculação de eventual depósito judicial.E em seguida, mantenha 
o feito com o curso suspenso até 07/09/22, quando encerrra o parcelamento do crédito fiscal.2- Feita a digitalização, estes autos devem ser 
arquivados definitivamente.Cumpra-se.Jaru-RO, segunda-feira, 9 de agosto de 2021.Luís Marcelo Batista da Silva Juiz de Direito

Proc.: 0006201-59.2013.8.22.0003
Ação:Execução Fiscal
Exequente:Município de Jaru - Ro
Advogado:Rooger Taylor Silva Rodrigues (RO 4791), Mário Roberto Pereira de Souza (OAB/RO 1765), José Pereira Tavares (RO 441), 
Nayberth Henrique Alcuri Aquino Bandeira (RO 2854), Carlos Pereira Lopes (RO 743)
Executado:Eliton da Silva Batista
Advogado:Advogado Não Informado (202020 2020202020)
DECISÃO:
DECISÃO Vistos;1- Nos termos da Resolução 13-2014-PR, da Presidência do Tribunal e Provimento nº 0015/2015-CG, da Corregedoria, 
esta execução fiscal deverá prosseguir no sistema PJE.Por isso, determino ao Cartório que providencie a digitalização integral desta 
ação, com a identificação de cada documento juntado e providenciando a nova vinculação, em caso de eventual depósito judicial.E em 
seguida, mantenha o feito arquivado sem baixa até 21/06/2023, quando ocorrerá a prescrição intercorrente.2- Feita a digitalização, estes 
autos devem ser arquivados definitivamente.Cumpra-se.Jaru-RO, segunda-feira, 9 de agosto de 2021.Luís Marcelo Batista da Silva Juiz 
de Direito
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Proc.: 0001407-58.2014.8.22.0003
Ação:Execução Fiscal
Exequente:União Federal
Advogado:Jersilene de Souza Moura (OAB/RO 1676), Janine Marion ( ), Luís Filipe Junqueira Franco ( 0000), Guilherme Tarragô 
Rodrigues ( ), Erick do Rêgo Maciel ( ), Gean Cardoso Lima ( ), Romero Duarte Suassuna Cavalcanti ( )
Executado:Edineia M. da Cunha Silva & Cia Ltda
Advogado:Antonio Miguel Reis (OAB/RO 3177)
DECISÃO:
DECISÃO Vistos;1- Nos termos da Resolução 13-2014-PR, da Presidência do Tribunal e Provimento nº 0015/2015-CG, da Corregedoria, 
esta execução fiscal deverá prosseguir no sistema PJE.Por isso, determino ao Cartório que providencie a digitalização integral desta 
ação, com a identificação de cada documento juntado e providenciando a nova vinculação, em caso de eventual depósito judicial.E 
em seguida, intime-se a exequente, via sua procuradoria, para dizer se houve o adimplemento do crédito fiscal e, em caso negativo, 
indique até quando persistirá o parcelamento firmado.Prazo de: 10 dias úteis.2- Feita a digitalização, estes autos devem ser arquivados 
definitivamente.Cumpra-se.Jaru-RO, segunda-feira, 9 de agosto de 2021.Luís Marcelo Batista da Silva Juiz de Direito

Proc.: 0003338-96.2014.8.22.0003
Ação:Execução Fiscal
Exequente:União Federal
Advogado:Jersilene de Souza Moura (OAB/RO 1676)
Executado:D. R. Construções e Terraplenagem Ltda
Advogado:Alexandre Moraes dos Santos (OAB/RO 3044), Eunice Braga Leme (OAB-RO 1172)
DECISÃO:
DECISÃO Vistos;1- Nos termos da Resolução 13-2014-PR, da Presidência do Tribunal e Provimento nº 0015/2015-CG, da Corregedoria, 
esta execução fiscal deverá prosseguir no sistema PJE.Por isso, determino ao Cartório que providencie a digitalização integral desta 
ação, com a identificação de cada documento juntado e providenciando a nova vinculação, em caso de eventual depósito judicial.E 
em seguida, intime-se a exequente, via sua procuradoria, para dizer se houve o adimplemento do crédito fiscal e, em caso negativo, 
indique até quando persistirá o parcelamento firmado.Prazo de: 10 dias úteis.2- Feita a digitalização, estes autos devem ser arquivados 
definitivamente.Cumpra-se.Jaru-RO, segunda-feira, 9 de agosto de 2021.Luís Marcelo Batista da Silva Juiz de Direito

Proc.: 0004540-11.2014.8.22.0003
Ação:Execução Fiscal
Exequente:União Federal
Advogado:Jersilene de Souza Moura (OAB/RO 1676), Janine Marion ( ), Luís Filipe Junqueira Franco ( 0000), Guilherme Tarragô Rodrigues 
( ), Erick do Rêgo Maciel ( ), Gean Cardoso Lima ( ), Romero Duarte Suassuna Cavalcanti ( ), Silvio Cavalcanti Castelo Branco Filho ( )
Executado:Acro Veterinária Comercio e Representação Ltda
Advogado:José Fernando Roge (OAB/RO 5427)
DECISÃO:
DECISÃO Vistos;1- Nos termos da Resolução 13-2014-PR, da Presidência do Tribunal e Provimento nº 0015/2015-CG, da Corregedoria, 
esta execução fiscal deverá prosseguir no sistema PJE.Por isso, determino ao Cartório que providencie a digitalização integral desta 
ação, com a identificação de cada documento juntado e providenciando a nova vinculação, em caso de eventual depósito judicial.E 
em seguida, intime-se a exequente, via sua procuradoria, para dizer se houve o adimplemento do crédito fiscal e, em caso negativo, 
indique até quando persistirá o parcelamento firmado.Prazo de: 10 dias úteis.2- Feita a digitalização, estes autos devem ser arquivados 
definitivamente.Cumpra-se.Jaru-RO, segunda-feira, 9 de agosto de 2021.Luís Marcelo Batista da Silva Juiz de Direito

Proc.: 0005157-68.2014.8.22.0003
Ação:Execução Fiscal
Exequente:União Federal
Advogado:Theodorico Gomes Portela Neto (PB 11499)
Executado:Oliveira Comercio de Maquinas e Motores Ltda
Advogado:Advogado Não Informado (ALVORADA D 111111111111111111)
DECISÃO:
DECISÃO Vistos;1- Nos termos da Resolução 13-2014-PR, da Presidência do Tribunal e Provimento nº 0015/2015-CG, da Corregedoria, 
esta execução fiscal deverá prosseguir no sistema PJE.Por isso, determino ao Cartório que providencie a digitalização integral desta 
ação, com a identificação de cada documento juntado e providenciando a nova vinculação, em caso de eventual depósito judicial.E 
em seguida, intime-se a exequente, via sua procuradoria, para dizer se houve o adimplemento do crédito fiscal e, em caso negativo, 
indique até quando persistirá o parcelamento firmado.Prazo de: 10 dias úteis.2- Feita a digitalização, estes autos devem ser arquivados 
definitivamente.Cumpra-se.Jaru-RO, segunda-feira, 9 de agosto de 2021.Luís Marcelo Batista da Silva Juiz de Direito

Proc.: 0005160-23.2014.8.22.0003
Ação:Execução Fiscal
Exequente:U. F.
Advogado:Theodorico Gomes Portela Neto (PB 11499)
Executado:L. P. da R. M.
Advogado:Wudson Siqueira de Andrade (RO 1658)
DECISÃO:
DECISÃO Vistos;1- Nos termos da Resolução 13-2014-PR, da Presidência do Tribunal e Provimento nº 0015/2015-CG, da Corregedoria, 
esta execução fiscal deverá prosseguir no sistema PJE.Por isso, determino ao Cartório que providencie a digitalização integral desta 
ação, com a identificação de cada documento juntado e providenciando a nova vinculação, em caso de eventual depósito judicial.E 
em seguida, intime-se a exequente, via sua procuradoria, para dizer se houve o adimplemento do crédito fiscal e, em caso negativo, 
indique até quando persistirá o parcelamento firmado.Prazo de: 10 dias úteis.2- Feita a digitalização, estes autos devem ser arquivados 
definitivamente.Cumpra-se.Jaru-RO, segunda-feira, 9 de agosto de 2021.Luís Marcelo Batista da Silva Juiz de Direito
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Proc.: 0005635-76.2014.8.22.0003
Ação:Execução Fiscal
Exequente:União Federal
Advogado:Jersilene de Souza Moura (OAB/RO 1676), Luís Filipe Junqueira Franco ( 0000), Janine Marion ( )
Executado:Jaru Peças e Tratores Ltda, Francisca Cavalcante da Silva, Sandra Vieira Souza
Advogado:Advogado Não Informado (ALVORADA D 111111111111111111), Não Informado ( ), Anadrya Sousa Terada Nascimento 
(OAB/RO 5216), Francisco César Trindade Rego (OAB/RO 75A)
DECISÃO:
DECISÃO Vistos;1- Nos termos da Resolução 13-2014-PR, da Presidência do Tribunal e Provimento nº 0015/2015-CG, da Corregedoria, 
esta execução fiscal deverá prosseguir no sistema PJE.Por isso, determino ao Cartório que providencie a digitalização integral desta 
ação, com a identificação de cada documento juntado e providenciando a nova vinculação, em caso de eventual depósito judicial.E em 
seguida, mantenha o feito arquivado sem baixa até 21/02/2022, quando ocorrerá a prescrição intercorrente.2- Feita a digitalização, estes 
autos devem ser arquivados definitivamente.Cumpra-se.Jaru-RO, segunda-feira, 9 de agosto de 2021.Luís Marcelo Batista da Silva Juiz 
de Direito

Proc.: 0005928-46.2014.8.22.0003
Ação:Execução Fiscal
Exequente:Município de Governador Jorge Teixeira Ro
Advogado:Max Miliano Prenszler Costa (OAB/RO 5723), Everton Campos de Queiros (OAB/RO 2982)
Executado:Canaã Industria de Laticinios Ltda
Advogado:Advogado Não Informado (202020 2020202020)
DECISÃO:
DECISÃO Vistos;1- Nos termos da Resolução 13-2014-PR, da Presidência do Tribunal e Provimento nº 0015/2015-CG, da Corregedoria, 
esta execução fiscal deverá prosseguir no sistema PJE.Por isso, determino ao Cartório que providencie a digitalização integral desta 
ação, com a identificação de cada documento juntado e providenciando a nova vinculação, em caso de eventual depósito judicial.E em 
seguida, mantenha o feito arquivado sem baixa até 10/01/2022, quando ocorrerá a prescrição intercorrente.2- Feita a digitalização, estes 
autos devem ser arquivados definitivamente.Cumpra-se.Jaru-RO, segunda-feira, 9 de agosto de 2021.Luís Marcelo Batista da Silva Juiz 
de Direito

Proc.: 0006163-13.2014.8.22.0003
Ação:Execução Fiscal
Exequente:Município de Governador Jorge Teixeira Ro
Advogado:Max Miliano Prenszler Costa (OAB/RO 5723)
Executado:Roberto Ventura Pereira
Advogado:Advogado Não Informado (202020 2020202020)
DECISÃO:
DECISÃO Vistos;1- Nos termos da Resolução 13-2014-PR, da Presidência do Tribunal e Provimento nº 0015/2015-CG, da Corregedoria, 
esta execução fiscal deverá prosseguir no sistema PJE.Por isso, determino ao Cartório que providencie a digitalização integral desta 
ação, com a identificação de cada documento juntado e providenciando a nova vinculação, em caso de eventual depósito judicial.E em 
seguida, mantenha o feito arquivado sem baixa até 04/10/2021, quando ocorrerá a prescrição intercorrente.2- Feita a digitalização, estes 
autos devem ser arquivados definitivamente.Cumpra-se.Jaru-RO, segunda-feira, 9 de agosto de 2021.Luís Marcelo Batista da Silva Juiz 
de Direito

Proc.: 0006167-50.2014.8.22.0003
Ação:Execução Fiscal
Exequente:Município de Governador Jorge Teixeira Ro
Advogado:Max Miliano Prenszler Costa (OAB/RO 5723)
Executado:Sebastião Jorge de Souza Gonçalves
Advogado:Advogado Não Informado (202020 2020202020)
DECISÃO:
DECISÃO Vistos;1- Nos termos da Resolução 13-2014-PR, da Presidência do Tribunal e Provimento nº 0015/2015-CG, da Corregedoria, 
esta execução fiscal deverá prosseguir no sistema PJE.Por isso, determino ao Cartório que providencie a digitalização integral desta 
ação, com a identificação de cada documento juntado e providenciando a nova vinculação, em caso de eventual depósito judicial.E em 
seguida, mantenha o feito arquivado sem baixa até 13/12/2021, quando ocorrerá a prescrição intercorrente.2- Feita a digitalização, estes 
autos devem ser arquivados definitivamente.Cumpra-se.Jaru-RO, segunda-feira, 9 de agosto de 2021.Luís Marcelo Batista da Silva Juiz 
de Direito

Proc.: 0006172-72.2014.8.22.0003
Ação:Execução Fiscal
Exequente:Município de Governador Jorge Teixeira Ro
Advogado:Max Miliano Prenszler Costa (OAB/RO 5723), Everton Campos de Queiroz (RO 2982)
Executado:Nelson Sauti
Advogado:Advogado Não Informado (202020 2020202020)
DECISÃO:
DECISÃO Vistos;1- Nos termos da Resolução 13-2014-PR, da Presidência do Tribunal e Provimento nº 0015/2015-CG, da Corregedoria, 
esta execução fiscal deverá prosseguir no sistema PJE.Por isso, determino ao Cartório que providencie a digitalização integral desta ação, 
com a identificação de cada documento juntado e providenciando a nova vinculação, em caso de eventual depósito judicial.E em seguida, 
mantenha o feito arquivado sem baixa até 04/10/2021, quando ocorrerá a prescrição intercorrente.2- Feita a digitalização, estes autos devem 
ser arquivados definitivamente.Cumpra-se.Jaru-RO, segunda-feira, 9 de agosto de 2021.Luís Marcelo Batista da Silva Juiz de Direito

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00320140058505&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00320140061492&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&
http://www.tj
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00320140063983&strComarca=1&ckb_baixados=null
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Proc.: 0006431-67.2014.8.22.0003
Ação:Execução Fiscal
Exequente:Fazenda Pública do Estado de Rondônia
Advogado:Willame Soares Lima (OAB/RO 949), Helder Lucas S. N. Aguiar (RO 6857), Sérgio Fernandes de Abreu Júnior (OAB/RO 6629), 
Leandro Jose de Souza Bussioli (OAB/RO 3493), Toyoo Watanabe Júnior (OAB/RO 5728), Ana Paula de Freitas Melo (OAB/RO 1670)
Executado:N. E. Supermercado Ltda - Epp, Noemi Terezinha Forte, Edilson Vieira de Matos
Advogado:José Fernando Roge (OAB/RO 5427), Advogado Não Informado (202020 2020202020)
DECISÃO:
DECISÃO Vistos;1- Nos termos da Resolução 13-2014-PR, da Presidência do Tribunal e Provimento nº 0015/2015-CG, da Corregedoria, 
esta execução fiscal deverá prosseguir no sistema PJE.Por isso, determino ao Cartório que providencie a digitalização integral desta 
ação, com a identificação de cada documento juntado e providenciando a nova vinculação, em caso de eventual depósito judicial.E em 
seguida, mantenha o feito arquivado sem baixa até 21/10/2021, quando ocorrerá a prescrição intercorrente.2- Feita a digitalização, estes 
autos devem ser arquivados definitivamente.Cumpra-se.Jaru-RO, segunda-feira, 9 de agosto de 2021.Luís Marcelo Batista da Silva Juiz 
de Direito

Proc.: 0002246-49.2015.8.22.0003
Ação:Execução Fiscal
Exequente:Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama
Advogado:Maria Helena Moura Monteiro de Barros (OAB/RO 44), Danielle Damasceno Pinheiro Sobreira ( ooo), Rodolpho Resende 
Cerqueira ( oooo), Marcos Marcelo Jantsch ( ), Lucas Ramalho de Araújo Leite ( ), Igor Manuel Moreira Lima ( ), Silvio Mattoso G. de 
Oliveira ( )
Executado:Edisom José Milhomens
Advogado:Advogado Não Informado ( 000)
DECISÃO:
DECISÃO Vistos;1- Nos termos da Resolução 13-2014-PR, da Presidência do Tribunal e Provimento nº 0015/2015-CG, da Corregedoria, 
esta execução fiscal deverá prosseguir no sistema PJE.Por isso, determino ao Cartório que providencie a digitalização integral desta 
ação, com a identificação de cada documento juntado e providenciando a nova vinculação, em caso de eventual depósito judicial.E em 
seguida, mantenha o feito arquivado sem baixa até 17/04/2022, quando ocorrerá a prescrição intercorrente.2- Feita a digitalização, estes 
autos devem ser arquivados definitivamente.Cumpra-se.Jaru-RO, segunda-feira, 9 de agosto de 2021.Luís Marcelo Batista da Silva Juiz 
de Direito

Proc.: 0003955-22.2015.8.22.0003
Ação:Execução Fiscal
Exequente:Fazenda Pública do Estado de Rondônia
Advogado:Willame Soares Lima (OAB/RO 949), Sérgio Fernandes de Abreu Júnior (OAB/RO 6629), Toyoo Watanabe Júnior (OAB/RO 
5728), Ana Paula de Freitas Melo (OAB/RO 1670), Leandro Jose de Souza Bussioli (OAB/RO 3493), Helder Lucas S. N. Aguiar (RO 
6857), Rafaella Queiroz Del Reis Conversani (OAB/RO 3666), Caroline Mezzomo Barroso Bittencourt (OAB/RO 2267)
Executado:David Andrade da Silva Cerealista, David Andrade da Silva
Advogado:Advogado Não Informado ( 000)
DECISÃO:
DECISÃO Vistos;1- Nos termos da Resolução 13-2014-PR, da Presidência do Tribunal e Provimento nº 0015/2015-CG, da Corregedoria, 
esta execução fiscal deverá prosseguir no sistema PJE.Por isso, determino ao Cartório que providencie a digitalização integral desta 
ação, com a identificação de cada documento juntado e providenciando a nova vinculação, em caso de eventual depósito judicial.E em 
seguida, mantenha o feito arquivado sem baixa até 10/01/2022, quando ocorrerá a prescrição intercorrente.2- Feita a digitalização, estes 
autos devem ser arquivados definitivamente.Cumpra-se.Jaru-RO, segunda-feira, 9 de agosto de 2021.Luís Marcelo Batista da Silva Juiz 
de Direito

Proc.: 0003993-34.2015.8.22.0003
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:A. da S. L. L. de F. L. I. V. de C. L.
Advogado:Delmário de Santana Souza (OAB/RO 1531), Indiano Pedroso Gonçalves (OAB/RO 3486), Renata Souza do Nascimento 
(OAB/RO 5906), Delmário de Santana Souza (OAB/RO 1531), Indiano Pedroso Gonçalves (OAB/RO 3486), Renata Souza do Nascimento 
(OAB/RO 5906), Delmário de Santana Souza (OAB/RO 1531), Indiano Pedroso Gonçalves (OAB/RO 3486), Renata Souza Nascimento 
(RO 5906)
Requerido:D. C. de S. L. B. V. e P. S. C. C. de V. L. C. V.
Advogado:Tenille Pereira Fontes (OAB/RO 11260), Ricardo Kawasaki (OAB/MT 15.729), Gabriel Adorno Lopes (OAB/RO 2381), Renato 
Tadeu Rondina Mandaliti (OAB/SP 115762), Ires Elena da Cunha Gomes da Silva (OAB/RO 5833), Advogado Não Informado ( 000)
DESPACHO:
DESPACHO Vistos;1- Constato que o cumprimento de SENTENÇA deste feito tramita sob os autos virtuais n. 7000692-18.2019.8.22.0003, 
perante o sistema PJE.Apesar do depósito judicial relativo a obrigação principal já ter sido vinculado a ação supracitada, o Cartório 
constatou que há outro depósito judicial ainda em conta judicial vinculada a esta ação física (fls. 292), a qual verifiquei se tratar da quantia 
pertinente ao pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais (fls. 276).Por isso, expeça-se o necessário para a vinculação do 
depósito judicial de fls. 276 ao cumprimento de SENTENÇA de n. 7000692-18.2019.8.22.0003. 2- Feito isso, certifique-se o ocorrido 
na ação 7000692-18.2019.8.22.0003.3- E certificada a inexistência de resíduos na conta judicial vinculada a esta ação, arquivem-se 
definitivamente.Cumpra-se.Jaru-RO, segunda-feira, 9 de agosto de 2021.Luís Marcelo Batista da Silva Juiz de Direito
Fábio da Silva Amaral
Diretor de Cartório

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00320140066591&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&ti
http://www.tjro.jus.br/app
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00320150040900&strComarca=1&ckb_baixados=null
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7001768-77.2019.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Nota Promissória
Requerente/Exequente:AGRO FUTURA COMERCIO DE CEREAIS LTDA, AVENIDA JK 2800 SETOR 05 - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA
Advogado do requerente: JOSE FELIPHE ROSARIO OLIVEIRA, OAB nº RO6568
Requerido/Executado: EZEQUIEL MARTINS DE CARVALHO, LINHA 621 KM 23, LOTE 60 ZONA RURAL - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA
Advogado do requerido: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos;
1- Houve a tentativa de intimação pessoal da parte executada (que não constituiu advogado nos autos) sobre a penhora on line realizada. 
Todavia, o devedor não mais se encontrava no endereço onde foi citado e intimado (certidão de ID 38325196)mudou sem comunicar o 
ato nos autos.
Desse modo, com fundamento no art. 274, parágrafo único cc art. 513, § 3, do CPC, considera-se o devedor intimado do ato.
2- Intime-se a parte exequente, via seu advogado, para indicar seus dados bancários a fim de viabilizar a transferência dos valores 
bloqueados em seu favor. E, ainda, apresente a planilha atualizada do seu crédito remanescente, dando o devido impulso ao feito.
No prazo de: 05 dias úteis, sob pena dos valores penhorados serem transferidos à conta centralizadora e o feito arquivado, já que se 
encontra em fase de cumprimento de SENTENÇA.
3- Indicado os dados bancários do exequente, desde já fica autorizada a transferência dos depósitos judiciais descritos na minuta do 
sistema Bancenjud (ID 37677401) ao credor, com as anotações de praxe.
4- Na hipótese de silêncio do exequente, atendendo a determinação contida no art. 447 do Provimento do TJ/RO n. 016/2010/PR, publicado 
no DJE n. 239/10, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que os valores depositado em conta judicial sejam transferidos para a conta 
judicial centralizadora n. 2848.040.01529904-5, da CEF, de titularidade do Tribunal de Justiça de Rondônia (CNPJ. 04.293.700/0001-72), 
consignado-se que após a transferência a conta judicial deve ser bloqueada, observando futuros lançamentos de juros, impedindo-se 
qualquer movimentação financeira que gere ônus ou bônus, até que decorra o prazo estipulado pelo Banco Central para a sua extinção.
Em seguida, certificada que a conta judicial está zerada e não havendo outros requerimentos, arquivem-se os autos, já que estando na 
fase de cumprimento de SENTENÇA, fica facultado o desarquivamento a qualquer tempo.
Cumpra-se.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7003747-06.2021.8.22.0003
Classe: Curatela
Assunto: Nomeação
Requerente/Exequente:JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA, RUA JOÃO BATISTA 3453 SETOR 01 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: KINDERMAN GONCALVES, OAB nº RO1541
Requerido/Executado: MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA, RUA JOÃO BATISTA 3453 SETOR 01 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerido: SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos;
1- Recebo a emenda à petição inicial.
2- Trata-se de ação de curatela, nos moldes que a nova legislação civil impõe (Lei n. 13.146/2015 – Estatuto da Pessoa com Deficiência) 
e que alterou diversos DISPOSITIVO s do Código Civil Brasileiro.
3- Presentes os requisitos necessários à concessão de tutela provisória de urgência (artigos 294 e 300, ambos do CPC/2015) e atentando-
se para os documentos apresentados no Feito e que indicam a necessidade da curatela provisória, nos moldes do art. 85, § 3º, da Lei 
n. 13.146/2015, DEFIRO o pleito para conceder a curatela provisória de MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA para seu filho JOSÉ 
APARECIDO DE OLIVEIRA, pelo prazo inicial de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado em caso de necessidade.
A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial (art. 85 da Lei 13.146/2015).
Consigna-se que os bens do curatelado não poderão ser vendidos pela curadora provisória, a não ser mediante autorização judicial 
(artigos 1.750 e 1.754, ambos do Código Civil).
Não poderá também a curadora contrair dívidas em nome do curatelado, inclusive para abatimento direto em eventual benefício 
previdenciário, a não ser por expressa e específica autorização judicial (art. 1.748, I, do Código Civil).
3.1- Fica AUTORIZADA a curadora a:
a) receber os vencimentos ou benefício previdenciário do curatelado, nos termos do art. 1.747, II, do Código Civil. Outros valores que 
não aqueles (vencimentos e benefícios previdenciários), deverão ser depositados em conta poupança, somente movimentável mediante 
alvará judicial;
b) representar o curatelado em órgãos administrativos e judiciais, em qualquer justiça e instância, para preservação de seu direito, sendo 
que qualquer valor recebido em ação administrativa ou judicial deverá ser depositado em conta poupança, igualmente movimentável 
mediante alvará judicial;
c) gerenciar bens móveis e imóveis do curatelado, vedando-se emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser 
deMANDADO, e praticar, em geral, os atos que não sejam de mera administração (art. 1.782 do Código Civil).
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Outras situações particulares deverão ser reclamadas de forma individualizada no Feito.
Todos os valores somente poderão ser utilizados em benefício exclusivo do curatelado, lembrando que a qualquer instante poderá a 
curadora ser instada para prestação de contas, pelo que deverá ter cuidado no armazenamento de notas, recibos, comprovantes etc.
4- Cite-se a parte requerida, na forma do art. 751 do CPC/2015, com todas as advertências legais.
Dentro do prazo de 15 (quinze) dias contado da citação, o requerido poderá impugnar o pedido (art. 752 do CPC/2015), e, não havendo 
manifestação e não constituindo advogado nos autos, será a ele nomeado Curador Especial (art. 752, § 2º, CPC/2015).
Expeça-se o necessário, consignando que, caso o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça constate a incapacidade de compreensão do ato de 
citação, já deverá efetuar a citação na pessoa do curador provisório, ora demandante, que já assumiu os cuidados pelos interesses do 
requerido, mediante compromisso.
Decorrido o prazo para contestar, certifique-se. E desde já, nomeio o Defensor Público como curador especial da parte requerida, com 
fundamento no inciso I, do art. 72, do CPC, o qual deve ser intimado do encargo e a se manifestar no prazo de 10 (dez) dias úteis.
5- É necessária a realização da perícia médica no caso, o qual deve ser custeado pelo requerente.
5.1- Intime-se o auto, via seu advogado, para comprovar o pagamento dos honorários periciais, na quantia de R$ 400,00 (quatrocentos 
reais).
No prazo de: 05 dias úteis.
5.2- Nomeio perito judicial a médica Dra. Bruna Filetti Daltiba– CRM n. 3812-RO, profissional de confiança deste Juízo e na fé de seu 
grau.
O senhor perito deverá exercer seu mister independentemente de assinatura em termo de compromisso, agindo sob a fé de seus graus.
Fixo os honorários periciais em R$ 400,00.
O laudo deverá ser entregue 15 dias, contados após a data da realização do exame.
O perito deverá responder aos quesitos eventualmente formulados pelas partes e/ou Ministério Público.
Intime-se a senhora perita para dizer se concorda com o encargo. Caso não concorde deverá justificar apresentando motivo legítimo, 
impedimento ou suspeição, tudo no prazo de 05 dias, nos termos dos artigos 467, 158, 148 inciso III, todos do Código de Processo 
Civil. 
Caso se façam necessários exames complementares, o prazo para entrega do laudo deverá ser dilatado mediante requerimento 
fundamentado do Senhor Perito.
5.3- Com o agendamento da data e horário da perícia, intime-se a requerente e o requerido, para se fazerem presentes para a análise 
médica.
6- Com a juntada do laudo pericial, intime-se as partes e dê-se vistas ao Ministério Público.
SIRVA-SE DESTA DECISÃO SERVIRÁ DE MANDADO E OFÍCIO.
Cumpra-se
Jaru, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

Processo nº: 7002116-95.2019.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Execução Previdenciária
Requerente/Exequente:RITA FERREIRA DO PRADO JESUS, RUA EUCLIDES DA CUNHA 1395 SETOR 07 - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA
Advogado do requerente: JHONATAN APARECIDO MAGRI, OAB nº RO4512
Requerido/Executado: I. -. I. N. D. S. S.
Advogado do requerido:PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos;
1- Expeça-se o alvará em nome da parte autora com prazo de validade de 30 (trinta) dias, uma vez que o valor a ser sacado é referente 
ao crédito retroativo devido a mesma, podendo o advogado retirar o alvará.
2- Expeça-se o alvará em nome do advogado que assistiu a parte exequente, com prazo de validade de 30 (trinta) dias, uma vez que o 
valor a ser sacado é referente aos seus honorários sucumbenciais.
3- A parte credora fica intimada, via advogado, para comprovar e dizer sobre a satisfação do crédito no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, sob pena de ser presumido o cumprimento integral da obrigação e a execução ser extinta.
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
{{orgao_julgador.magistrado}}
Jaru - 1ª Vara Cível

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7003915-08.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez
Requerente/Exequente:NAIR DINA PEREIRA, RUA ANISIO CALVO 756, INEXISTENTE CRUZEIRO DO SUL - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA
Advogado do requerente: JOSE GIRAO MACHADO NETO, OAB nº RO2664
Requerido/Executado: MUNICÍPIO DE JARU - RO, RUA RAIMUNDO CANTANHEDE 1080, INEXISTENTE SETOR 02 - 76890-000 - 
JARU - RONDÔNIA, INSTIT DE PREVID DOS SERVID PUBLICOS DO MUN DE JARU, AVENIDA RIO BRANCO 1252, INEXISTENTE 
SETOR 02 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerido: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JARU, INSTIT DE PREVID DOS SERVID PUBLICOS DO MUN 
DE JARU
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DESPACHO 
Vistos;
Corrija-se o fluxo desta demanda, a fim de que trâmite perante o Juizado Especial da Fazenda Pública desta comarca.
Cumpra-se.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

Processo nº: 7003104-19.2019.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Execução Previdenciária
Requerente/Exequente:JANASMAR DE AGUIAR UNDERWOOD, RUA JOAO BATISTA 2864 SETOR 01 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA, 
MAURA MARIA DE AGUIAR, RUA JOAO BATISTA 2864 SETOR 01 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA, DAGMAR DE AGUIAR, RUA 
JOAO BATISTA 2864 SETOR 01 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA, NAIR DE AGUIAR, LH 612, KM 15 ZONA RURAL - 76890-000 - 
JARU - RONDÔNIA, ADEMAR DE AGUIAR, RUA NILTON DE OLIVEIRA 938 SETOR 03 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA, WALDIR DE 
AGUIAR, RUA PARAIBA 421 NOVO ESTADO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
Advogado do requerente: JHONATAN APARECIDO MAGRI, OAB nº RO4512
Requerido/Executado: I. -. I. N. D. S. S.
Advogado do requerido:PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos;
1- Expeça-se o alvará em nome da parte autora com prazo de validade de 30 (trinta) dias, uma vez que o valor a ser sacado é referente 
ao crédito retroativo devido a mesma, podendo o advogado retirar o alvará.
2- Expeça-se o alvará em nome do advogado que assistiu a parte exequente, com prazo de validade de 30 (trinta) dias, uma vez que o 
valor a ser sacado é referente aos seus honorários sucumbenciais.
3- A parte credora fica intimada, via advogado, para comprovar e dizer sobre a satisfação do crédito no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, sob pena de ser presumido o cumprimento integral da obrigação e a execução ser extinta.
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
{{orgao_julgador.magistrado}}
Jaru - 1ª Vara Cível

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7003875-26.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Abatimento proporcional do preço 
Requerente/Exequente: M J DE OLIVEIRA & CIA LTDA - ME, AV JK 1862 SETOR 03 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: RENATA SOUZA DO NASCIMENTO, OAB nº RO5906
Requerido/Executado: ENERGISA, RUA RICARDO CANTANHEDE 1101, INEXISTENTE SETOR 03 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerido: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos;
1- Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias úteis, emendar a inicial, a fim de recolher o valor mínimo das custas processuais 
exigidas no artigo 12, § 1º da Lei Estadual nº 3.896/2016, sob pena de indeferimento.
Não atendida a emenda, voltem os autos conclusos para SENTENÇA.
Atendida a emenda, cumpra-se o seguinte:
2- Conforme a disposição do art. 334 do CPC e considerando as medidas adotadas pelo Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia no 
que tange a pandemia do COVID-19, especialmente o disposto no art. 4º, caput, do ATO CONJUNTO N. 009/2020 – PR/CGJ (Publicado 
no DJE n. 076 de 24/04/2020) e o Provimento da Corregedoria n. 18/2020 (Publicado no DJE n. 096 de 25/05/2020), designo audiência 
de tentativa de conciliação para o dia 16/09/2021, às 08:50 horas, a ser realizada por videoconferência.
2.1- A solenidade será conduzida pelos conciliadores do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania - CEJUSC.
2.2- Intime-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, informarem o contato telefônico e o endereço de e-mail, a fim de viabilizar a 
realização da audiência. 
Em relação a esta diligência, deverá ser observado os seguintes pontos:
a) A contagem do prazo para a parte requerida inicia-se a partir da citação/intimação.
b) caso o ato seja cumprido por OFICIAL DE JUSTIÇA, o auxiliar do juízo deverá coletar o contato telefônico e o endereço de e-mail da 
parte requerida, constando no inteiro teor da certidão a informação.
2.3- Informo as partes e ao CEJUSC que:
a) Se a parte ou seu advogado justificar o acesso à audiência por videoconferência apenas por meio de outro aplicativo, poderá o 
conciliador, excepcionalmente, realizar a audiência por tal meio.
b) O CEJUSC poderá alterar o tempo de duração das audiências de conciliação como forma de atender peculiaridades de sua realização 
em meio digital e outras características que indiquem necessidade de maior ou menor disponibilização de tempo.
2.4- Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos e envio do link de acesso à audiência virtual, observando-se o seguinte:
a) as partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o link para acesso 
à audiência virtual.
b) Se as partes não tiverem um patrono constituído, a intimação ocorrerá por mensagem de texto por meio whatsapp, e-mail, carta ou 
MANDADO, nessa respectiva ordem de preferência.
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c) Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, esta será 
realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do órgão, com 
confirmação de recebimento.
2.5- As audiências somente serão canceladas ou adiadas pelo magistrado, não havendo decisões neste sentido, fica mantida a solenidade 
na data designada.
2.6- Frisa-se que a parte autora pleiteou pela realização da audiência conciliatória.
2.7- A solenidade apenas não se realizará se ambas partes, expressamente, manifestarem desinteresse na composição consensual 
(Inciso I, do §4°, do art. 334, do CPC).
2.8- Consoante o §3° do art. 334, do CPC, a parte autora fica intimada, via seu advogado, a se fazerem presentes na audiência 
designada.
2.9- Os litigantes ficam cientes que devem estar acompanhadas por seus advogados na audiência (§9°, do CPC) e podem constituir 
representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir (§10°, do art. 334, do CPC). 
Registra-se que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à 
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, 
revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8°, do CPC). 
3- Cite-se a parte requerida poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 335, do CPC), cujo termo inicial 
será a data: 
a) da audiência de conciliação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, -não 
houver autocomposição; 
b) do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese 
do art. 334, §4°, inciso I, do CPC.
4- A parte requerida, ainda, fica intimada de todas as disposições consignadas no item 1 e de que, não apresentando contestação, será 
considerado revel e aplicada a presunção preceituada no art. 344, do CPC.
CÓPIA DO PRESENTE DESPACHO SERVIRÁ DE CARTA-AR/MANDADO, DEVENDO SER INSTRUÍDO COM CÓPIA DA PEÇA 
INICIAL, ONDE A PARTE REQUERIDA ESTÁ QUALIFICADA.
O(a) Sr(a) Oficial (a) de Justiça deverá observar a nova regra estabelecida no §2°, do art. 212, do CPC.
Ressalta-se que é dever das partes sempre comprovar e atualizar o seu endereço, sob pena de ser presumida a validade nas comunicações 
e intimações dirigidas ao endereço residencial declinado nos autos, conforme dispõe o parágrafo único, do art. 274 do Código de Processo 
Civil.
Cumpra-se.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7003916-90.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Empréstimo consignado, Cartão de Crédito, Práticas Abusivas, Liminar 
Requerente/Exequente:DALVA MOREIRA DA LUZ, RUA ADEMIR LIMA CATANHEDE 3407 SETOR 06 - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA
Advogado do requerente: HELOISLAYNE AVELINO LUCIANO DA SILVA, OAB nº RO11530, ALEANDRA DE ALMEIDA SILVA RAMOS, 
OAB nº RO11405, JULIO CESAR RIBEIRO RAMOS, OAB nº RO5518
Requerido/Executado: BANCO BMG S.A., AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 1830, - LADO PAR VILA NOVA 
CONCEIÇÃO - 04543-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Advogado do requerido: Procuradoria do BANCO BMG S.A
DESPACHO 
Vistos;
Intime-se a parte autora para emendar a petição inicial, no prazo de 15 dias, devendo juntar os extratos bancários com os descontos 
referidos (RMC), desde dezembro de 2016 até a presente data.
Após, voltem os autos conclusos para DECISÃO.
Cumpra-se.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível, 1º Juizado Especial Cível e da Fazenda Pública
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 02, JARU – RO
CEP: 76890-000 - Fone:(69)3521-3238 - E-mail: jaw1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7003755-17.2020.8.22.0003
Classe:PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Veículos, Obrigação de Fazer / Não Fazer]
Requerente: GOIASMINAS INDUSTRIA DE LATICINIOS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: WERNOMAGNO GLEIK DE PAULA - RO3999, FELIPE CARDOSO DA FREIRIA - RO4352, THAIZA NOVOA 
TEIXEIRA - SP367328, DANIELE MACHADO DE SOUZA - SP392880
Requerido: ELTON RIGONI
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Advogado do(a) RÉU: WUDSON SIQUEIRA DE ANDRADE - RO1658
Fica a parte autora via advogado, intimada para no prazo de 15 dias recolher as custas finais apuradas, sob pena de protesto e inscrição 
em dívida ativa.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível, 1º Juizado Especial Cível e da Fazenda Pública
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 02, JARU – RO
CEP: 76890-000 - Fone:(69)3521-3238 - E-mail: jaw1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7002790-05.2021.8.22.0003
Classe:PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Fornecimento de Água]
Requerente: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD
Advogado do(a) AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE - RO7691
Requerido: GECY PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) RÉU: IBRAHIM JACOB - PR51434
DECISÃO 
Vistos;
1- Cadastre-se o advogado da parte requerida no sistema PJE, consoante a procuração de ID 60880034.
2- Defiro o requerimento formulado pela parte requerida, a fim de redesignar a audiência de tentativa de conciliação, porque não ocorreu 
sua citação e intimaçao antes do prazo de 20 dias de antecedência da solenidade (art. art. 334, do CPC). 
Por isso, conforme a disposição do art. 334 do CPC e considerando as medidas adotadas pelo Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
no que tange a pandemia do COVID-19, especialmente o disposto no art. 4º, caput, do ATO CONJUNTO N. 009/2020 – PR/CGJ (Publicado 
no DJE n. 076 de 24/04/2020) e o Provimento da Corregedoria n. 18/2020 (Publicado no DJE n. 096 de 25/05/2020), designo audiência 
de tentativa de conciliação para o dia 16/09/2021, às 08:10 horas, a ser realizada por videoconferência. 
2.1- A solenidade será conduzida pelos conciliadores do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania - CEJUSC. 
2.2- Intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, informarem o contato telefônico e o endereço de e-mail, a fim de viabilizar a 
realização da audiência.
2.3- Informo as partes e ao CEJUSC que: 
a) Se a parte ou seu advogado justificar o acesso à audiência por videoconferência apenas por meio de outro aplicativo, poderá o 
conciliador, excepcionalmente, realizar a audiência por tal meio. 
b) O CEJUSC poderá alterar o tempo de duração das audiências de conciliação como forma de atender peculiaridades de sua realização 
em meio digital e outras características que indiquem necessidade de maior ou menor disponibilização de tempo. 
2.4- Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos e envio do link de acesso à audiência virtual, observando-se o seguinte: 
a) as partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o link para acesso 
à audiência virtual. 
b) Se as partes não tiverem um patrono constituído, a intimação ocorrerá por mensagem de texto por meio whatsapp, e-mail, carta ou 
MANDADO, nessa respectiva ordem de preferência. 
c) Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, esta será 
realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do órgão, com 
confirmação de recebimento. 
2.5- As audiências somente serão canceladas ou adiadas pelo magistrado, não havendo decisões neste sentido, fica mantida a solenidade 
na data designada.
2.6- solenidade apenas não se realizará se ambas partes, expressamente, manifestarem desinteresse na composição consensual (Inciso 
I, do §4°, do art. 334, do CPC). 
2.7- Consoante o §3° do art. 334, do CPC, a parte autora e a requerida ficam intimadas, via seus advogados, a se fazerem presentes na 
audiência designada. 
2.8- Os litigantes ficam cientes que devem estar acompanhadas por seus advogados na audiência (§9°, do CPC) e podem constituir 
representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir (§10°, do art. 334, do CPC). 
Registra-se que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à 
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, 
revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8°, do CPC). 
3- A requerida fica intimada, via seu advogado, de que poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 335, 
do CPC), cujo termo inicial será a data: 
a) da audiência de conciliação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, -não 
houver autocomposição;
b) do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese 
do art. 334, §4°, inciso I, do CPC. 
4- A parte requerida, ainda, fica intimada de todas as disposições consignadas no item 2 e de que, não apresentando contestação, será 
considerado revel e aplicada a presunção preceituada no art. 344, do CPC. 
5- Após, o cumprimento do item 1, o Cartório deve proceder a intimação da parte requerida, sobre esta DECISÃO. 
Cumpra-se.
Jaru - RO, segunda-feira, 9 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7001357-63.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
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Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Requerente/Exequente:GERALDO SANTANA DOS SANTOS, LINHA 200, KM 20, LOTE 17, GLEBA 25 S/N ZONA RURAL - 76923-000 - 
VALE DO PARAÍSO - RONDÔNIA, EVANILDO GUEDES, RUA ANA NERY 1680 LIBERDADE - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE 
- RONDÔNIA
Advogado do requerente: HELENILSON ANDERSON AMORIM LENK, OAB nº RO9479, GENILZA TELES LELES LENK, OAB nº 
RO8562
Requerido/Executado: FRANCISCO OLIOSI NETO, LINHA 628, KM 90, LOTE 12, GLEBA 04 S/N ZONA RURAL - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA
Advogado do requerido: ULYSSES SBSCZK AZIS PEREIRA, OAB nº RO6055
DECISÃO 
Vistos;
1- O requerido apresentou contestação (ID 58508383), onde alegou: 
- a preliminar de ilegitimidade ativa de Geraldo Santana dos Santos, sob o argumento de que o Sr. Geraldo comprou o veículo objeto da 
lide do Evanildo e, por isso, as obrigações contratuais são entre ambos, não tendo o requerido nenhuma relação com o Sr. Geraldo;
- a preliminar de ilegitimidade passiva, sob a tese de que não detém a posse ou a propriedade do veículo e, por isso, não pode fazer a 
transferência pretendida na inicial, já que adquiriu o bem do Sr. Elias Curcino de Lima, que comprou do proprietário original Josué Sodré 
de Souza;
- a preliminar de falta de interesse de agir do autor porque o documento do veículo ainda está em nome do primeiro proprietário, Sr. Josué 
Sodré de Souza;
- a denunciou à lide de Elias Curcino de Lima que se trata da pessoal que vendeu ao requerido o veículo e se obrigou a fazer a 
transferência, conforme a cláusula 6ª só contrato que assinaram e, por isso, se enquadraria ao art. 125, II, do CPC;
- litisconsórcio necessário do Sr. Josué Sodré de Souza, proprietário originário do caminhão e que não procedeu a transferência ao seu sucessor.
Ilegitimidade ativa
Indefiro a tese de que o autor Geraldo Santana dos Santos é ilegitimo para compor o polo ativo, tendo em vista que comprovadamente 
esse faz parte da cadeia dominial do veículo objeto da lide, já que adquiriu do primeiro requerente pela tradição o caminhão e hoje, é o 
possuidor direto e proprietário do referido bem móvel (contrato de ID 55836490).
Ilegitimidade passiva
Afasto a tese de ilegitimidade passiva do requerido, tendo em vista que faz parte da cadeia dominial do caminhão de placa BWI 6999. E ao 
alienar o referido veículo ao primeiro requerente Evanildo, comprometeu-se em proceder a devida transferência em favor do comprovador 
(contrato de ID 55836489).
Falta de interesse de agir dos autores
Entendo que o há o interesse processual dos autores, porque esses precisaram utilizar desta ação para conseguir o recebimento do que 
pretendem, já que não conseguiram extrajudicialmente.
Denunciação à lide
A denunciação á lide trata-se de instituto de intervenção de terceiros que visa propiciar que, em uma mesma SENTENÇA, se decida 
a condenação do denunciante e a obrigação de garantir o resultado da ação, no sentido de que a sua condenação automaticamente 
proporcionará a responsabilidade do garante, ou seja, necessariamente deverá existir o direito de regresso, não sendo inserido novo 
fundamento jurídico diverso daquele em torno do qual gira a controvérsia.
Neste sentido, indefiro a denunciação por não vislumbrar que o caso não se trata da hipótese prevista no inciso II, do art. 125, do CPC, 
tendo em vista que não existe qualquer prova de contrato celebrado entre a denunciante e o denunciado, pertinente a obrigação de 
indenização ou ressarcimento.
Litisconsórcio passivo necessário
O requerido arguiu que o documento do veículo, ainda, encontra-se em nome do primeiro proprietário do caminhão, o Sr. Josué Sodré de 
Souza, o qual é legítimo para responder a ação, já que a este recai a possibilidade de efetuar a transferência.
Vejo que o requerido indicou o sujeito passivo da relação jurídica discutida, atendendo a disposição contida no art. 339 do CPC.
Realmente, em caso de procedência das pretensões, aquele que deve iniciar a formalização da transferência de propriedade, assinando 
o Documento Único de Transferência – DUT, é a pessoa de Josué Sodré de Souza, tendo em vista que o documento do veículo objeto 
da lide ainda se encontra em seu nome, apesar da cadeia dominial reconhecida pelas partes.
Dessa feita, por RECONHEÇO que se trata da hipótese de litisconsórcio passivo necessário.
2- Atualize-se o polo passivo no sistema PJE, acrescentando como requerido Josué Sodré de Souza (qualificação no ID 58508383) e 
expedindo o necessário para sua citação/intimação.
3- Conforme a disposição do art. 334 do CPC e considerando as medidas adotadas pelo Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia no 
que tange a pandemia do COVID-19, especialmente o disposto no art. 4º, caput, do ATO CONJUNTO N. 009/2020 – PR/CGJ (Publicado 
no DJE n. 076 de 24/04/2020) e o Provimento da Corregedoria n. 18/2020 (Publicado no DJE n. 096 de 25/05/2020), designo audiência 
de tentativa de conciliação para o dia 23/09/2021, às 07:30 horas, a ser realizada por videoconferência.
3.1- A solenidade será conduzida pelos conciliadores do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania - CEJUSC.
3.2- Intime-se os autores e o requerido Francisco Oliosi Neto, no prazo de 05 (cinco) dias, informarem o contato telefônico e o endereço 
de e-mail, a fim de viabilizar a realização da audiência. 
Em relação a esta diligência, deverá ser observado os seguintes pontos:
a) A contagem o prazo para o requerido Josué Sodré de Souza inicia-se a partir da citação/intimação.
b) caso o ato seja cumprido por OFICIAL DE JUSTIÇA, o auxiliar do juízo deverá coletar o contato telefônico e o endereço de e-mail da 
parte requerida Josué Sodré de Souza, constando no inteiro teor da certidão a informação.
3.3- Informo as partes e ao CEJUSC que:
a) Se a parte ou seu advogado justificar o acesso à audiência por videoconferência apenas por meio de outro aplicativo, poderá o 
conciliador, excepcionalmente, realizar a audiência por tal meio.
b) O CEJUSC poderá alterar o tempo de duração das audiências de conciliação como forma de atender peculiaridades de sua realização 
em meio digital e outras características que indiquem necessidade de maior ou menor disponibilização de tempo.
3.4- Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos e envio do link de acesso à audiência virtual, observando-se o seguinte:
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a) as partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o link para acesso 
à audiência virtual.
b) Se as partes não tiverem um patrono constituído, a intimação ocorrerá por mensagem de texto por meio whatsapp, e-mail, carta ou 
MANDADO, nessa respectiva ordem de preferência.
c) Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, esta será 
realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do órgão, com 
confirmação de recebimento.
3.5- As audiências somente serão canceladas ou adiadas pelo magistrado, não havendo decisões neste sentido, fica mantida a solenidade 
na data designada.
3.6- A solenidade apenas não se realizará se ambas partes, expressamente, manifestarem desinteresse na composição consensual 
(Inciso I, do §4°, do art. 334, do CPC).
3.7- Consoante o §3° do art. 334, do CPC, a parte autora fica intimada, via seu advogado, a se fazerem presentes na audiência 
designada.
3.8- Os litigantes ficam cientes que devem estar acompanhadas por seus advogados na audiência (§9°, do CPC) e podem constituir 
representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir (§10°, do art. 334, do CPC). 
Registra-se que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à 
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, 
revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8°, do CPC). 
4- Cite-se a parte requerida poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 335, do CPC), cujo termo inicial 
será a data: 
a) da audiência de conciliação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, -não 
houver autocomposição; 
b) do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese 
do art. 334, §4°, inciso I, do CPC.
5- A parte requerida, ainda, fica intimada de todas as disposições consignadas no item 1 e de que, não apresentando contestação, será 
considerado revel e aplicada a presunção preceituada no art. 344, do CPC.
CÓPIA DO PRESENTE DESPACHO SERVIRÁ DE CARTA-AR/MANDADO, DEVENDO SER INSTRUÍDO COM CÓPIA DA PEÇA 
INICIAL, ONDE A PARTE REQUERIDA ESTÁ QUALIFICADA.
O(a) Sr(a) Oficial (a) de Justiça deverá observar a nova regra estabelecida no §2°, do art. 212, do CPC.
Cumpra-se.
Jaru, quarta-feira, 11 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7002620-04.2019.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51)
Requerente/Exequente:JOELISA FERREIRA MATEDI, LINHA 634 000, KM 10 ZONA RURAL - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: LUCIANO FILLA, OAB nº RO1585
Requerido/Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do requerido:PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos;
A parte exequente afirmou que houve a satisfação do crédito.
Considerando o adimplemento da obrigação, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do art. 924,II, CPC.
Sem custas pelo INSS.
Fica dispensado o prazo recursal.
P.R. Cumpra-se. DÊ CIÊNCIA (via PJE) SEM PRAZO ÀS PARTES VIA DE SEUS ADVOGADOS. APÓS A LEITURA DA CIÊNCIA, 
ARQUIVEM-SE OS AUTOS.
Jaru, 11 de agosto de 2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Jaru - 1ª Vara Cível

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7001632-39.2017.8.22.0007
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Seguro, Seguro, Assistência Judiciária Gratuita, Honorários Advocatícios, Citação, Provas
Requerente/Exequente: EDEMILSON NUNES ALENCAR, AV. TIRADENTES 1315 SETOR 2 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: ALEXANDRE RICARDO DA SILVA CAMPOS, OAB nº MT7438, ANTONIO CARLOS PINHEIRO DOS SANTOS, 
OAB nº MT10315, CASSIO FELIPE MIOTTO, OAB nº MT7252
Requerido/Executado: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A, AVENIDA ALPHAVILLE, 779 779 EMPRESARIAL 18 DO FORTE - 
06472-900 - BARUERI - SÃO PAULO
Advogado do requerido: PAULO EDUARDO PRADO, OAB nº DF4881
DESPACHO 
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Vistos;
1- Tendo em vista a existência de mais de uma conta judicial vinculada a este processo, oficie-se a Caixa Econômica Federal, via e-mail, 
para transferir os valores depositados na conta de nº 2976/040/01511779-2, para a conta judicial de nº 2976/040/01511773-3, devendo 
somente esta última permanecer vinculada ao feito.
2- Considerando a nomeação de novo perito judicial, sendo a médica Dra. Bruna Filetti Daltiba - CRM/RO 3812 (ID 60428794), bem como 
a informação contida na petição de ID 60679469, intime-se a senhora perita para dizer se concorda com o encargo.
Caso não concorde, deverá justificar apresentando motivo legítimo, impedimento ou suspeição, tudo no prazo de cinco (5) dias, nos 
termos dos artigos 467, 158, 148 inciso III, todos do Código de Processo Civil/2015.
Em caso de concordância, deverá a Sra. Perita agendar data, horário e local para a realização da perícia, esta que deverá ocorrer a partir 
do dia 07/09/2021, tendo em vista a informação contida na petição de ID 60679469, no prazo de 15 (quinze) dias.
A senhora perita deverá exercer seu mister independentemente de assinatura em termo de compromisso, agindo sob a fé de seus 
graus.
Os honorários periciais foram fixados em R$ 4.000,00, estes que já foram devidamente depositados pelas partes em conta judicial (ID 
30251775, 30341480 e 30341483).
O laudo deverá ser entregue em 20 (vinte) dias, contados após a data da realização do exame.
A perita deverá responder aos quesitos formulados pelas partes nas petições de ID 25137753 e 25140218.
3- Após o agendamento, intimem-se as partes, via de seus advogados, sobre a realização perícia, sendo que em relação ao autor será 
obrigatória a sua presença ao consultório médico do perito.
4- Junte-se nos autos o comprovante do envio, recebimento e resposta do e-mail.
5- Ressalta-se que a intimação da parte autora para comparecer na perícia será feita por meio de seu advogado.
6- O perito terá o prazo de 15 dias corridos para a entrega do laudo, a contar da data designada para a perícia.
7- Juntado o laudo pericial, intime-se as partes para se manifestarem. No prazo de 15 dias.
Cumpra-se
Jaru/RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7001467-62.2021.8.22.0003
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Assunto: Fixação
Requerente/Exequente:V. B. G., NA BR 364, KM 430 ZONA RURUAL - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: WAD RHOFERT PRENSZLER COSTA, OAB nº RO6141
Requerido/Executado: W. A. G., PENITENCIÁRIA AGENOR MARTINS DE CARVALHO, - ATÉ 149/150 ZONA RURAL - 76900-001 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado do requerido: SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos;
Trata-se de ação de guarda/visitas e alimentos, ajuizada por Verônica Barroso Gonzaga, representada por sua genitora Michele Barroso, em 
desfavor de Wesley Andrade Gonzaga e outros, todos qualificados. Alegou que é filha do requerido Wesley e neta dos demais requeridos 
Maria Lúcia e Elias, e precisa de ajuda para suprir suas necessidade, pois sua mãe não possui condições financeira de arcar com tudo 
sozinha. Narrou que seu pai se encontra preso na cidade de Ji-Paraná/RO e como não tem condições, pretende que os avós paguem os 
alimentos. Pleiteou em sede de tutela antecipada para a fixação de alimentos provisórios no importe de 60% do salário-mínimo.. Ao final, 
pleiteou a fixação de sua guarda definitiva à sua genitora, visitas livres do pai e avós e a convalidação dos alimentos provisórios, bem como 
a obrigação dos avós custearem 50% das despesas de saúde (ID 55983383). juntou documentos (ID 55983387 a ID 55983394).
A autora emendou a petição inicial (ID 56093602 a ID 56589560).
Determinou-se a correção do polo passivo, tendo em vista que os avós maternos também devem fazer parte da relação jurídica, dividindo 
a obrigação alimentar (ID 56715596).
A parte autora insistiu para a manutenção do polo passivo como se apresenta (ID 56895586).
Determinou-se que a exclusão dos avós paternos do polo passivo, porque não se trata de caso de litisconsórcio passivo necessário 
e a obrigação apenas recai aos avós, quando comprovadamente o genitor não consegue pagar os alimentos. Ficou-se os alimentos 
provisórios em 32% do salário-mínimo, a ser pago pelo genitor à autora, e determinou-se a citação pessoal do requerido no presídio da 
Comarca de Ji-Paraná/RO (ID 57174781).
O requerido foi citado (ID 27513704) e como está preso, foi nomeado curador em seu favor, o qual oficiou no feito, pugnando pela 
improcedência do pedido inicial (ID 58973054).
O feito foi saneado, fixado os pontos controvertidos e oportunizada a especificação das provas (ID 59264891).
As partes disseram não ter outras provas a produzir (ID 59515692 e ID 59699352).
O Ministério Público pleiteou a procedência dos pedidos iniciais (ID 60635916).
É o relatório. Passo a fundamentação.
Guarda
Em relação ao pedido de guarda, como de fato essa já exercida pela genitora da menor Verônica, e não houve nenhuma resistência do 
requerido, entendo que a guarda definitiva da menor deve ser formalizada em favor de sua mãe, Michele Barroso de Andrade.
Visitas
As visitas do pai à filha deverá ser livre, como já postulado na petição inicial.
Alimentos
A autora pleiteou a fixação de alimentos no importe de 60% do salário-mínimo. Todavia, entendo que esse pedido deve ser acolhido em 
parte.
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O genitor se encontra cumprindo pena em regime fechado, no presídio da Comarca de Ji-Paraná/RO e não juntou nenhuma prova de sua 
renda atual, apenas se limitou a afirmar que não possui condições de pagar nada, porque se encontra preso.
Pois bem.
Os alimentos mensais devem ser fixados na proporção das necessidades do reclamante e dos recursos da pessoa obrigada.
Nesse sentido é a jurisprudência:
Apelação cível. Fixação de alimentos. Binômio necessidade e possibilidade. Pedido de redução. Inviabilidade. Recurso desprovido. Os 
alimentos devidos de pai para filho devem ser fixados atendendo-se ao binômio necessidade do alimentado e possibilidade do alimentante. 
A mera alegação de incapacidade financeira, desacompanhada de provas, não é apta a ensejar a redução dos alimentos fixados na 
SENTENÇA. Com a maioridade cessa o poder familiar, mas não se extingue, de imediato, o dever do genitor de prestar alimentos aos 
filhos, que passam a ser devidos por força da relação de parentesco, notadamente se a alimentanda frequenta estabelecimento de ensino 
superior. (APELAÇÃO 7000808-90.2016.822.0015, Rel. Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 
2ª Câmara Cível, julgado em 19/09/2017).
Alimentos. Filha menor. Binômio necessidade/possibilidade. Capacidade econômica. Constituição de nova família. Rendimentos parcos. 
Comprovado. As necessidades dos filhos menores de idade são presumidas, competindo aos genitores lhes prestar assistência dentro 
dos limites de suas condições financeiras. (Apelação 0000311-26.2015.822.0018, Rel. Des. Raduan Miguel Filho, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia: 1ª Câmara Cível, julgado em 23/08/2017. Publicado no Diário Oficial em 29/08/2017).
As necessidades da requerente são evidentes, por tratar-se de criança com 07 anos de idade e está e, pleno desenvolvimento, necessitando 
de recursos para sua subsistência e educação.
A parte autora, contudo, não provou que o requerido possui condições de custear os alimentos no importe que pleiteou, de 60% do 
salário-mínimo.
Aliás, na peça exordial, o requerente já indicou que o seu genitor se encontra recolhido, cumprimento pena no presídio, sem apresentar 
nenhuma prova documental de fonte de renda atual do mesmo.
Foi deferida a concessão de alimentos provisórios com base nos elementos trazidos com a inicial, os quais não se alteraram até o 
presente momento. Sendo assim a manutenção da mesma em 32% do salário-mínimo, é de rigor, levando em conta que a necessidade é 
presumida, embora não demonstrada algo além do que já fixado, muito menos comprovada a impossibilidade de pagar o valor previsto. 
Ao teor do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido mediato formulado na inicial, com fundamento no art. 487, I do 
CPC c/c art. 226, § 6°, da Constituição Federal c/c artigo 40 da Lei do Divórcio c/c art. 1694, do CC, para:
1- fixar a guarda da menor Verônica Barroso Gonzaga em favor da sua genitora Michele Barroso de Andrade, devendo ser expedido o 
respectivo termo;
2- fixar as visitas do pai Wesley Andrade Gonzaga em favor da filha menor Veronica Barroso Gonzaga, de modo livre;
3- condenar o requerido Wesley Andrade Gonzaga ao pagamento dos alimentos mensais à filha Verônica Barroso Gonzaga, na importância 
correspondente a 32% do salário-mínimo, que atualmente é no importe de R$ 352,00, em favor da filha, cuja obrigação deverá ser 
adimplida todo dia 15 de cada mês, em conta bancária de titularidade da genitora da autora ou mediante recibo.
Intime-se o alimentante pessoalmente, pelo meio mais célere e menos oneroso, sobre a abertura da conta bancária para o depósito das 
pensões alimentícias.
Como as partes sucumbiram, condeno ambos litigantes ao pagamento das custas processuais de forma pro rata, nos termos do art. 12, 
da Lei Estadual n. 3.896/2016, e ao pagamento dos honorários advocatícios, estes que fixo em 10% do valor da condenação, nos termos 
do art. 85, §2°, do CPC. Em relação as cobranças dos litigantes, essas ficam suspensas, por serem beneficiárias da gratuidade judiciária, 
nos termos do art. 98, §3°, do CPC.
Transitada em julgado, expeçam-se os MANDADO s pertinentes, observando-se os termos do provimento n. 13/2009-CG.
P.R.I. Dê-se ciência ao Ministério Público e ao Defensor Público.
Oportunamente, arquivem-se.
SENTENÇA 
Vistos;
Trata-se de ação de guarda/visitas e alimentos, ajuizada por VerÔnica Barroso Gonzaga, representada por sua genitora Michele Barroso, 
em desfavor de Wesley Andrade Gonzaga e outros, todos qualificados. Alegou que é filha do requerido Weslwy e neta dos demais 
requeridos Maria Lúcia e Elias, e precisa de ajuda para suprir suas necessidade, pois sua mãe não possui condições financeira de arcar 
com tudo sozinha. Narrou que seu pai se encontra preso na cidade de Ji-Paraná/RO e como não tem condições, pretende que os avós 
paguem os alimentos. Pleiteou em sede de tutela antecipada para a fixação de alimentos provisórios no importe de 60% do salário-
mínimo.. Ao final, pleiteou a fixação de sua guarda definitiva à sua genitora, visitas livres do pai e avós e a convalidação dos alimentos 
provisórios, bem como a obrigação dos avós custearem 50% das despesas de saúde (ID 55983383). juntou documentos (ID 55983387 
a ID 55983394).
A autora emendou a petição inicial (ID 56093602 a ID 56589560).
Determinou-se a correção do polo passivo, tendo em vista que os avós maternos também devem fazer parte da relação jurídica, dividindo 
a obrigação alimentar (ID 56715596).
A parte autora insistiu para a manutenção do polo passivo como se apresenta (ID 56895586).
Determinou-se que a exclusão dos avós paternos do polo passivo, porque não se trata de caso de litisconsórcio passivo necessário 
e a obrigação apenas recai aos avós, quando comprovadamente o genitor não consegue pagar os alimentos. Ficou-se os alimentos 
provisórios em 32% do salário-mínimo, a ser pago pelo genitor à autora, e determinou-se a citação pessoal do requerido no presídio da 
Comarca de Ji-Paraná/RO (ID 57174781).
O requerido foi citado (ID 27513704) e como está preso, foi nomeado curador em seu favor, o qual oficiou no feito, pugnando pela 
improcedência do pedido inicial (ID 58973054).
O feito foi saneado, fixado os pontos controvertidos e oportunizada a especificação das provas (ID 59264891).
As partes disseram não ter outras provas a produzir (ID 59515692 e ID 59699352).
O Ministério Público pleiteou a procedência dos pedidos iniciais (ID 60635916).
É o relatório. Passo a fundamentação.
Guarda
Em relação ao pedido de guarda, como de fato essa já exercida pela genitora da menor Verônica, e não houve nenhuma resistência do 
requerido, entendo que a guarda definitiva da menor deve ser formalizada em favor de sua mãe, Michele Barroso de Andrade.
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Visitas
As visitas do pai à filha deverá ser livre, como já postulado na petição inicial.
Alimentos
A autora pleiteou a fixação de alimentos no importe de 60% do salário-mínimo. Todavia, entendo que esse pedido deve ser acolhido em 
parte.
O genitor se encontra cumprindo pena em regime fechado, no presídio da Comarca de Ji-Paraná/RO e não juntou nenhuma prova de sua 
renda atual, apenas se limitou a afirmar que não possui condições de pagar nada, porque se encontra preso.
Pois bem.
Os alimentos mensais devem ser fixados na proporção das necessidades do reclamante e dos recursos da pessoa obrigada.
Nesse sentido é a jurisprudência:
Apelação cível. Fixação de alimentos. Binômio necessidade e possibilidade. Pedido de redução. Inviabilidade. Recurso desprovido. Os 
alimentos devidos de pai para filho devem ser fixados atendendo-se ao binômio necessidade do alimentado e possibilidade do alimentante. 
A mera alegação de incapacidade financeira, desacompanhada de provas, não é apta a ensejar a redução dos alimentos fixados na 
SENTENÇA. Com a maioridade cessa o poder familiar, mas não se extingue, de imediato, o dever do genitor de prestar alimentos aos 
filhos, que passam a ser devidos por força da relação de parentesco, notadamente se a alimentanda frequenta estabelecimento de ensino 
superior. (APELAÇÃO 7000808-90.2016.822.0015, Rel. Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 
2ª Câmara Cível, julgado em 19/09/2017).
Alimentos. Filha menor. Binômio necessidade/possibilidade. Capacidade econômica. Constituição de nova família. Rendimentos parcos. 
Comprovado. As necessidades dos filhos menores de idade são presumidas, competindo aos genitores lhes prestar assistência dentro 
dos limites de suas condições financeiras. (Apelação 0000311-26.2015.822.0018, Rel. Des. Raduan Miguel Filho, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia: 1ª Câmara Cível, julgado em 23/08/2017. Publicado no Diário Oficial em 29/08/2017).
As necessidades da requerente são evidentes, por tratar-se de criança com 07 anos de idade e está e, pleno desenvolvimento, necessitando 
de recursos para sua subsistência e educação.
A parte autora, contudo, não provou que o requerido possui condições de custear os alimentos no importe que pleiteou, de 60% do 
salário-mínimo.
Aliás, na peça exordial, o requerente já indicou que o seu genitor se encontra recolhido, cumprimento pena no presídio, sem apresentar 
nenhuma prova documental de fonte de renda atual do mesmo.
Foi deferida a concessão de alimentos provisórios com base nos elementos trazidos com a inicial, os quais não se alteraram até o 
presente momento. Sendo assim a manutenção da mesma em 32% do salário-mínimo, é de rigor, levando em conta que a necessidade é 
presumida, embora não demonstrada algo além do que já fixado, muito menos comprovada a impossibilidade de pagar o valor previsto. 
Ao teor do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido mediato formulado na inicial, com fundamento no art. 487, I do 
CPC c/c art. 226, § 6°, da Constituição Federal c/c artigo 40 da Lei do Divórcio c/c art. 1694, do CC, para:
1- fixar a guarda da menor Verônica Barroso Gonzaga em favor da sua genitora Michele Barroso de Andrade, devendo ser expedido o 
respectivo termo;
2- fixar as visitas do pai Wesley Andrade Gonzaga em favor da filha menor Veronica Barroso Gonzaga, de modo livre;
3- condenar o requerido Wesley Andrade Gonzaga ao pagamento dos alimentos mensais à filha Verônica Barroso Gonzaga, na importância 
correspondente a 32% do salário-mínimo, que atualmente é no importe de R$ 352,00, em favor da filha, cuja obrigação deverá ser 
adimplida todo dia 15 de cada mês, em conta bancária de titularidade da genitora da autora ou mediante recibo.
Intime-se o alimentante pessoalmente, pelo meio mais célere e menos oneroso, sobre a abertura da conta bancária para o depósito das 
pensões alimentícias.
Como as partes sucumbiram, condeno ambos litigantes ao pagamento das custas processuais de forma pro rata, nos termos do art. 12, 
da Lei Estadual n. 3.896/2016, e ao pagamento dos honorários advocatícios, estes que fixo em 10% do valor da condenação, nos termos 
do art. 85, §2°, do CPC. Em relação as cobranças dos litigantes, essas ficam suspensas, por serem beneficiárias da gratuidade judiciária, 
nos termos do art. 98, §3°, do CPC.
Transitada em julgado, expeçam-se os MANDADO s pertinentes, observando-se os termos do provimento n. 13/2009-CG.
P.R.I. Dê-se ciência ao Ministério Público e ao Defensor Público.
Oportunamente, arquivem-se.
Jaru - RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7002030-56.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Reconhecimento / Dissolução
Requerente/Exequente:I. S. D. S., AVENIDA FLORIANÓPOLIS 0999 JARDIM ESPERANCA - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA, A. S. G., 
LINHA 629 KM 80 DISTRITO DE TARILANDIA, INEXISTENTE ZONA RURAL - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: KEILA OLIVEIRA SOUZA, OAB nº RO9686, HEMMYLLYE KAROLINY MONJARDIM, OAB nº RO10489
Requerido/Executado: H. G. P., LH 628, INEXISTENTE ZONA RURAL - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerido: JOELSON ELIAS DE ARRUDA, OAB nº DESCONHECIDO
SENTENÇA 
Vistos;
A parte autora noticiou a desistência da ação pugnando a extinção da ação.
O requerido concordou com o pedido de desistência da parte requerente.
Ao teor do exposto, vejo que o interesse processual do requerente desapareceu, razão pela qual, JULGO EXTINTA a ação, sem resolução 
de MÉRITO, nos termos do art. 485, VIII, do CPC.
Dispensado o pagamento das custas processuais finais, nos termos do III, do art. 8°, da Lei Estadual n. 3.896/2016.
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Fica dispensado o prazo recursal.
P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se os autos.
Jaru - RO, 11 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7001865-09.2021.8.22.0003
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Assunto: Bem de Família
Requerente/Exequente:J. B. F., RUA CASTELO BRANCO 2639 SETOR 06 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: IURE AFONSO REIS, OAB nº RO5745
Requerido/Executado: J. L. F., AVENIDA MARECHAL RONDON 2727, EMPRESA EUCATUR EMPRESA UNIÃO CASCAVEL DE 
TRANSP DOIS DE ABRIL - 76900-881 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado do requerido: JAMILLY ZORTEA ASSIS, OAB nº RO9300, ERASMO JUNIOR VIZILATO, OAB nº RO8193
SENTENÇA 
Vistos;
Trata-se de ação de alimentos ajuizada por JANAINA BARROS FERREIRA, incapaz, representada por sua genitora Lucimar de Barros 
Maurícia, em face de JOSIMAR LIMA FERREIRA, todos qualificados nos autos em epígrafe.
Narrou que o requerido é seu genitor e não vêm cumprindo com a obrigação de prestar alimentos. Relatou que o requerido possui 
emprego fixo e detém condições financeiras para auxiliar a requerente. Requereu a fixação de alimentos no valor de um salário mínimo 
(ID 56641182).
Foram fixados alimentos provisórios (ID 56658672).
A audiência de conciliação restou infrutífera (ID 58161040).
O requerido apresentou contestação, onde alegou que atualmente é casado e é pai de quatro filhos, sendo que um deles reside com o 
requerido. Alegou que sua renda mensal equivale à aproximadamente R$ 2.955,00, sendo que já auxilia financeiramente os outros filhos. 
Aduziu que possui diversos outros gastos, o que inviabilizaria o pagamento dos alimentos no valor pleiteado. Afirmou que reconhece o 
dever de pagar alimentos, e pugna pela fixação em 20% do salário-mínimo vigente (ID 58785588).
A requerente apresentou réplica (ID 58867831).
O estudo social foi realizado (ID 59681582).
As partes informaram a ausência de interesse na produção de provas (ID 60535317).
O Ministério Público se manifestou pela procedência do pedido inicial (ID 60876218).
É o relatório. Fundamento e decido.
Em síntese, versa a demanda sobre o dever do requerido de prestar alimentos em favor da requerente.
Segundo a definição de Orlando Gomes, alimentos “são prestações para satisfação das necessidades vitais de quem não podem provê-
las por si. Quanto ao conteúdo, os alimentos abrangem, assim, o indispensável ao sustento, vestuário, habitação, assistência médica, 
instrução e educação. No tocante à natureza jurídica, prepondera o entendimento de ser natureza mista, qualificando-o como um direito 
de conteúdo patrimonial e FINALIDADE pessoal”.
O dever de sustentar os filhos menores é expresso no art. 1.566, IV, do Código Civil e é enfatizado no art. 1.634, I. Ainda, o art. 1920 do 
Código Civil de 2002 dispõe: “o legado de alimentos abrange o sustento, a cura, o vestuário e a casa, enquanto o legatário viver, além da 
educação, se ele for menor”.
O vínculo de parentesco entre os litigantes, como filha e pai, é comprovado por meio da certidão de nascimento digitalizado no ID 
56641186, pág. 1.
É cediço que a obrigação alimentícia requer a demonstração da necessidade da pessoa alimentanda em perceber alimentos e a 
possibilidade do alimentante de suportar o débito alimentar. Trata-se do que se denomina do binômio necessidade/possibilidade, cuja 
previsão está expressa no art. 1964, §1º do Código Civil.
Nesse sentido são os parâmetros fixados pelo Eg. Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia:
APELAÇÃO CÍVEL. FIXAÇÃO DE ALIMENTOS. BINÔMIO NECESSIDADE E POSSIBILIDADE. PEDIDO DE REDUÇÃO. INVIABILIDADE. 
RECURSO DESPROVIDO. Os alimentos devidos de pai para filho devem ser fixados atendendo-se ao binômio necessidade do alimentado 
e possibilidade do alimentante. A mera alegação de incapacidade financeira, desacompanhada de provas, não é apta a ensejar a redução 
dos alimentos fixados na SENTENÇA. Com a maioridade cessa o poder familiar, mas não se extingue, de imediato, o dever do genitor 
de prestar alimentos aos filhos, que passam a ser devidos por força da relação de parentesco, notadamente se a alimentanda frequenta 
estabelecimento de ensino superior. (APELAÇÃO 7000808-90.2016.822.0015, Rel. Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Tribunal de Justiça 
do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 19/09/2017).
As necessidades da autora são evidentes, por tratar-se de adolescente e encontrar-se em desenvolvimento, necessitando, portanto, de 
recursos para sua subsistência e educação.
Aliás, o Estudo Social realizado nos autos atestou a necessidade da requerente (ID 59681582, pág. 5):
“A adolescente Janaína, 15 anos, apresenta desenvolvimento compatível com a idade cronológica, aspectos de cuidados higiênicos 
adequados, demonstrou boa capacidade de comunicação e interação social, precisando de forma coerente fatos importantes de sua 
história de vida. A Sra. Lucimar conta com recursos provenientes de auxílio emergencial e realizar diárias para suprir as demandas dos 
filhos. Portanto, faz-se necessário a regulamentação dos alimentos à adolescente”.
A parte autora, contudo, não provou que o requerido possui condições de custear os alimentos no importe que pleiteou, de 01 salário-
mínimo.
Ao contrário, o requerido demonstrou, por meio dos documentos acostados à contestação, que aufere renda aproximada de três salários 
mínimos (ID 58785590, pág. 4/6), com a qual arca com as despesas do lar, bem como com as pensões alimentícias de seus outros filhos, 
conforme demonstrado pelos comprovantes anexados ao ID 58787512 e ID 58787517.
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No entanto, muito embora o requerido tenha demonstrado a existência de gastos e despesas, tal fato não inibe o dever de prestação 
dos alimentos, eis que este decorre de expressa previsão legal, devendo, contudo, dar atendimento aos princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade.
Nesse sentido é o entendimento sedimentado pelo Egrégio TJRO:
ALIMENTOS. FILHA MENOR. BINÔMIO NECESSIDADE/POSSIBILIDADE. CAPACIDADE ECONÔMICA. CONSTITUIÇÃO DE NOVA 
FAMÍLIA. RENDIMENTOS PARCOS. COMPROVADO. As necessidades dos filhos menores de idade são presumidas, competindo aos 
genitores lhes prestar assistência dentro dos limites de suas condições financeiras. (Apelação 0000311-26.2015.822.0018, Rel. Des. 
Raduan Miguel Filho, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 1ª Câmara Cível, julgado em 23/08/2017. Publicado no Diário Oficial 
em 29/08/2017).
Com efeito, diante de tudo que consta nos autos, e atento ao binômio necessidade/possibilidade, tem-se por razoável a fixação dos 
alimentos definitivos no percentual de 32% do salário-mínimo, tal como fixado em sede de cognição sumária (ID 56693215), para que não 
se crie apenas mais um crédito impagável que culminará em ação executiva.
Ao teor do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido mediato formulado na inicial, com a resolução de MÉRITO, nos 
termos do art. 487, I do CPC c/c art. 1.583 e art. 1.694 do CC, a fim de CONDENAR o requerido JOSIMAR LIMA FERREIRA ao pagamento 
de alimentos mensais à sua filha JANAINA BARROS FERREIRA, na importância de 32% do salário-mínimo, que hoje corresponde a R$ 
352,00, cuja obrigação deverá ser adimplida todo dia 30 de cada mês, na conta n. 5692-0, agência 2976, da Caixa Econômica Federal, 
de titularidade da genitora da requerente, Lucimar de Barros Maurícia, CPF 835.413.222-68 (ID 56641182, pág. 5).
Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais, e ao pagamento dos honorários advocatícios, esses que fixo em 10% do 
valor da condenação, com fulcro no art. 85, §2º, do CPC. Contudo, suspendo suas cobranças, nos termos do art. 98, §3°, do CPC.
P.R.I. Dê-se ciência ao Ministério Público.
Nada pendente, arquivem-se os autos.
Jaru - RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7003289-23.2020.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez
Requerente/Exequente:VALDECIR LOURENCO DA SILVA, AVENIDA MINISTRO SÉRGIO MOTA 1841 CENTRO - 76866-000 - 
THEOBROMA - RONDÔNIA
Advogado do requerente: RENATA SOUZA DO NASCIMENTO, OAB nº RO5906, RENATA MACHADO DANIEL, OAB nº RO9751
Requerido/Executado: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA RIO BRANCO 1550, EM FRENTE A LANCHONETE CARNE DE SOL SETOR 2 - 
76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerido: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos;
1- Destituo do encargo de perito judicial a médica SIMONI TOWNES DE CASTRO – CRM 2479/RO.
2- Nomeio como novo perito judicial o médico Dra. Bruna Filetti Daltiba – CRM 3812/RO.
Deverá ser cadastrado no sistema próprio da Justiça Federal, para periciar em conjunto a parte autora na data por ele agendada, devendo 
apresentar essa informação ao Juízo (via e-mail institucional: Jaw1civel@tjro.jus.br), no lapso de 05 (cinco) dias.
O senhor perito deverá exercer seu mister independentemente de assinatura em termo de compromisso, agindo sob a fé de seus graus.
Fixa-se os honorários periciais em R$ 500,00 que deverão ser custeados pela Justiça Federal, dado a situação de hipossuficiente da parte 
autora. Devendo ser solicitado o pagamento dos honorários, em nome da Dra. Bruna Filetti Daltiba – CRM 3812/RO, por meio do sistema 
AJG – Assistência Judiciária Gratuita da Justiça Federal.
O laudo deverá ser entregue 20 (vinte) dias, contados após a data da realização do exame.
O perito deverá responder aos quesitos eventualmente formulados pela parte autora e aqueles apresentados pelo INSS.
Intime-se o senhor perito para dizer se concorda com o encargo. Caso não concorde deverá justificar apresentando motivo legítimo, 
impedimento ou suspeição, tudo no prazo de cinco (5) dias, nos termos dos artigos 467, 158, 148 inciso III, todos do Código de Processo 
Civil/2015.
Caso se façam necessários exames complementares, o prazo para entrega do laudo deverá ser dilatado mediante requerimento 
fundamentado da Senhora Perita, a fim de que formalmente se.
Quesito do Juízo a ser respondido:
- Caso seja constatada incapacidade parcial e temporária/permanente do autor há previsão de tempo para tratamento que objetiva o seu 
restabelecimento físico/mental  Se sim, qual o tempo estimado para esse tratamento 
3- Com o agendamento da data e horário da perícia, intime-se as partes, via seus patronos.
4- Após, prossiga-se no cumprimento do item 4, da DECISÃO  de ID 50728731.
Cumpra-se.
Jaru - RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7000749-65.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
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Assunto: Busca e Apreensão
Requerente/Exequente:VALDEIR ALVES CARREIRO, RUA RAIMUNDO BARRETO 1158 SETOR 07 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: RINALDO DA SILVA, OAB nº RO8219
Requerido/Executado: ALEANDRO ALVES CARREIRO, LINHA 605 KM 40 S/N, SÍTIO SANTO ANTÔNIO LADO ESQUERDO, ANTES 
DE CHEGAR AO TRAVESSÃO 08 - 76866-000 - THEOBROMA - RONDÔNIA
Advogado do requerido: 
DESPACHO SANEADOR
Vistos;
1- O requerido pleiteou a concessão de gratuidade judiciária, em sua peça de defesa (ID 58450264 - Pág. 1). Todavia, para melhor se 
aferir a necessidade do benefício pleiteado, deverá apresentar cópia do contracheque, da última declaração de renda fornecida pela 
Receita Federal, ficha do IDARON ou outro documento que demonstre seus rendimentos ou inexistência de patrimônio.
No prazo de: 05 dias úteis.
2- Constato que o requerido, ao apresentar sua contestação, arguiu as preliminares de: ausência de legitimidade/inépcia da petição inicial; 
necessidade de suspensão da DECISÃO que concedeu a curatela provisória de Valdeir Justino Carreiro aos autores (ID 58450264).
Ilegitimidade ativa
Os requerentes são os curadores provisórios do filho Valdeir Alves Carreiro, consoante a DECISÃO que concedeu antecipação de tutela 
na ação de n. 7004284-36.2020.8.22.0003 (ID 54898397). E, por isso, para exercerem a curatela necessitam de portar e administrar os 
documentos do curatelado, estes que estavam sob a posse do requerido. E, isso tuto, evidentemente justifica a legitimidade e o interesse 
dos requerentes para propor esta ação de obrigação de entrega de documento.
Rejeito a preliminar.
Inépcia da petição inicial
O Juízo conclui que a presente petição inicial apresenta desenvolvimento narrativa lógica dos fatos e pedido devidamente claro, específico 
e compatível, capaz de viabilizar a defesa do direito pleiteado.
Não é demais registrar que na petição inicial é necessário “um silogismo composto de premissa maior, premissa menor e CONCLUSÃO. 
Narrando o autor uma situação e concluindo de forma ilógica relativamente à narração, tem-se a inépcia da petição inicial, pois a 
CONCLUSÃO deve decorrer logicamente da premissa menor subsumida à maior.” (NERY JUNIOR, Nelson. Código de Processo Civil 
Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor”, 5. ed., São Paulo, Revista dos Tribunais, 2.001, p. 768).
Com efeito, afasto a preliminar de inépcia.
Suspensão/Revogação da DECISÃO que concedeu a curatela provisória aos requerentes
A presente ação versa unicamente sobre a obrigação de entregar os documentos pessoais pertencentes ao curatelado Valdeir Alves 
Carreiro e nada se refere a curatela do incapaz.
Ressalto ao requerido, que a definição de curador de Valdeir é objeto da ação autuada sob o n. 7004284-36.2020.8.22.0003. E, portanto, 
essa não é a via adequada para se discutir questões que envolvam a curatela.
Sendo assim, rejeito de plano o pedido para suspensão da DECISÃO interlocutória exarada em outra lide.
3- Encontro a presença das condições da ação e dos pressupostos processuais, razão pela qual dou o feito por saneado.
4- Fixo como ponto controvertido: o dever do requerido entregar aos autores os seguintes documentos em nome de Valdeir Alves 
Carreiro: cartão do SUS; cartão bancário para saque de aposentadoria; documento de identidade; e certidão de nascimento.
5- O ônus da prova ficará distribuído conforme art. 373 do CPC.
6- Intimem-se as partes para esclarecer se há outras provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, utilidade e sua adequação 
ao objeto da ação. E, em caso de produção de prova testemunhal, já apresentando o seu rol de testemunhas (todas devidamente 
qualificadas, para melhor adequação da pauta.
No prazo de 05 dias úteis, sob pena de preclusão.
Frisa-se que a qualificação completa das testemunhas é essencial para o Juízo, deliberar suas intimações de forma específica, já que há 
diversidade quando as intimações, como, por exemplo, quando são funcionárias públicas (requisição prevista no art. 455, §4°, III do CPC).
Outrossim, a qualificação permite ao Juízo deliberar as providências para a realização da solenidade com menor custo (que é uma das 
metas atuais do 
PODER JUDICIÁRIO), sem perder qualquer qualidade da prestação do serviço jurisdicional. 
Além do que, havendo elo familiar em relação a qualquer das pessoas a serem ouvidas, deve ocorrer a indicação deste fato e a formulação 
de requerimento para que a oitiva ocorra, como sendo de informante.
Cumpra-se.
Jaru - RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7003438-82.2021.8.22.0003
Classe: Divórcio Consensual
Assunto: Fixação, Dissolução, Guarda
Requerente/Exequente:E. C. P. S., LINHA 627 km 1,5 ZONA RURAL - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA, J. B. A. F., LINHA 627 km 1,5 
ZONA RURAL - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: EVERTON CAMPOS DE QUEIROZ, OAB nº RO2982
Requerido/Executado: 
Advogado do requerido: 
SENTENÇA 
Vistos;
Atendidos os requisitos legais (artigos. 24 e art. 40, §2° da Lei n. 6515/77 c/c §6° art. 226 da CF) HOMOLOGO, por SENTENÇA, e 
DECRETO o Divórcio consensual dos interessados ELAINE CRISTINA PEREIRA SANTOS E JOÃO BATISTA ARNALDO FERREIRA, a 
fim de surta seus jurídicos e legais efeitos daí decorrentes, conforme estabelecido pelos mesmos na inicial. 
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HOMOLOGO o acordo acerca da guarda, visitas e alimentos do filho HEITOR FELIPE FERREIRA SANTOS, nos termos descritos na 
petição inicial digitalizada no ID 59817310, nos termos do art. 487, III, alínea “b”, do CPC, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos.
Sem custas processuais finais, nos termos do art. 8º, III, da Lei Estadual n. 3.896/2016.
Expeçam-se os MANDADO s pertinentes, observando-se os termos do provimento n. 13/2009-CG.
Ainda, consigne-se que o Cartório de Registro Civil deverá comunicar este Juízo, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o devido 
lançamento das averbações ordenadas, mediante ofício, conforme determina o art. 100, §4° da Lei n. 6.015/1973. Consigne-se que esta 
comunicação poderá ser feita pelo e-mail institucional deste Juízo: jaw1civel@tjro.jus.br 
Fica dispensado o prazo recursal.
P.R.I. Dê-se ciência ao Ministério Público. 
Oportunamente, arquivem-se os autos.
Jaru - RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 1ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
7002977-13.2021.8.22.0003
Homologação da Transação Extrajudicial
Guarda
REQUERENTES: D. K. S. D. S., C. B. D. S., S. B. D. S.
ADVOGADO DOS REQUERENTES: WAD RHOFERT PRENSZLER COSTA, OAB nº RO6141
SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos;
Considerando o parecer favorável do Ministério Público e o parecer do NUPS, HOMOLOGO o acordo descrito na inicial (ID 58359796), 
para que surtam seus jurídicos e legais efeitos e julgo extinto o processo, na forma do art. 487, inciso III, alínea “b” do Código de Processo 
Civil.
Por consequência, concedo a guarda da menor Gabriely Lucimar Barbosa da Silva à requerente Silvandira Barbosa da Silva.
Expeça-se o termo de guarda definitiva.
O prazo recursal fica dispensado.
Sem custas finais, por força do art. 8º, inciso III da Lei Estadual n. 3.896/16.
P.R.I. Dê-se ciência ao Ministério Público.
Oportunamente, arquivem-se os autos.
Nada pendente, arquive-se.
Jaru, 11 de agosto de 2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7002507-79.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Cheque
Requerente/Exequente:ANTONIO DE SOUZA MARQUES, LINHA 29-B km 3,5 DISTRITO NOVA DIMENSAO - 76857-000 - NOVA 
MAMORÉ - RONDÔNIA
Advogado do requerente: EVERTON CAMPOS DE QUEIROZ, OAB nº RO2982
Requerido/Executado: Banco Bradesco,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerido: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875, BRADESCO
DESPACHO SANEADOR
Vistos;
1- O requerido apresentou contestação e arguiu preliminares: inépcia da inicial, porque não teria juntado documento idôneo e nem 
comprovante de residência; falta de interesse de agir do autor (ID 605347790).
Inépcia da petição inicial
Não constato a inépcia da exordial, porque a extração de extrato da negativação do nome pela internet não impede o meio de prova, bem 
como porque o comprovante de endereço se encontra no ID 57940651.
Além disso, esta ação tramita nesta Comarca de Jaru/RO, porque o Banco requerido é situado neste Município, seguindo-se a regra do 
art. 46, do CPC.
Ausência de interesse de agir
A arguição de ausência de interesse de agir do requerente não merece acolhimento, porque vislumbro que, no caso em estudo, o autor tem a 
necessidade de recorrer ao Judiciário para a obtenção do resultado pretendido, independentemente da legitimidade ou legalidade da pretensão.
Na realidade, o fundamento dessa preliminar acaba por se confundir com o próprio MÉRITO da causa.
2- Constato a presença das condições da ação e dos pressupostos processuais, razão pela qual dou o feito por saneado.
3- Fixo como ponto controvertido: a suposta negativação indenvida do nome do autor; o eventual dano moral sofrido pelo autor; a suposta 
conduta ilícita da parte requerida; o liame entre o dano e a conduta ilícita.
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4- Consoante o art. 6º, inciso VIII do CPC, o ônus da prova ficará invertido à parte requerida, tendo em vista a hipossuficiência da parte 
requerente.
5- Intime-se as partes para esclarecer se há outras as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, utilidade e sua 
adequação e, em caso de produção de prova testemunhal, já apresentando o seu rol de testemunhas (todas devidamente qualificadas, 
conforme dispõe o art. 450 do CPC) para melhor adequação da pauta, no prazo de 10 dias para o Município autor e, 05 dias úteis para a 
requerida, este com fulcro do §4°, art. 357, do CPC, sob pena de preclusão.
Frisa-se que a qualificação completa das testemunhas é essencial para o Juízo, deliberar suas intimações de forma específica, já que há 
diversidade quando as intimações, como, por exemplo, quando são funcionárias públicas (requisição prevista no art. 455, §4°, III do CPC).
Outrossim, a qualificação permite ao Juízo deliberar as providências para a realização da solenidade com menor custo (que é uma das 
metas atuais do 
PODER JUDICIÁRIO), sem perder qualquer qualidade da prestação do serviço jurisdicional. 
Além do que, havendo elo familiar em relação a qualquer das pessoas a serem ouvidas, deve ocorrer a indicação deste fato e a formulação 
de requerimento para que a oitiva ocorra, como sendo de informante.
Cumpra-se.
Jaru - RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7002677-22.2019.8.22.0003
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Responsabilidade Fiscal
Requerente/Exequente:M. D. J. -. R., AV. PADRE ADOLPHO ROHL, 1º ANDAR, ESQUINA COM RUA, PRÉDIO DA EMPRESA NOVALAR 
CENTRO - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JARU
Requerido/Executado: EXECUTADO: GEANY OLIVEIRA VIDAL, RUA SERGIPE 2061 SETOR 01-A - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerido: SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos;
A parte exequente informou o cumprimento da obrigação e requereu a extinção da execução.
Considerando o adimplemento da obrigação, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do art. 924, II, CPC.
Eventuais custas pendentes deverão ser arcadas pelo executado, na forma da Lei Estadual n. 3.896/2016.
Libero eventual constrição. Existindo penhor de imóvel, expeça-se o necessário, consignando que não há nenhum ônus perante a 
Serventia Extrajudicial, como dispõe 36.2.2- das Diretrizes Gerais Extrajudiciais do TJRO.
Fica dispensado o prazo recursal.
P.R.I. Cumpra-se. 
Oportunamente, arquivem-se os autos.
Jaru - RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru 
Processo nº: 7003452-66.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
Requerente/Exequente: LUCIANO FILLA, RUA LINDAURA AUGUSTA S BATISTA 1661, CASA LUZIA ABRANCHES - 76890-000 - JARU 
- RONDÔNIA
Advogado do requerente: LUCIANO FILLA, OAB nº RO1585
Requerido/Executado: C. -. C. D. Á. E. E. D. R., RUA FLORIANÓPOLIS ESQUINA COM BELO HORIZONTE 1470, CAERD SETOR 03 
- 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerido: SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos;
A parte autora opôs embargos de declaração, alegando a existência de contradição na DECISÃO de ID 60535575.
Menciona que em inicial pleiteou, em sede de tutela de urgência, com fundamento no art. 300 do CPC, a vista de documentos que 
necessita para a elaboração do pedido principal.
Pois bem.
A princípio, registro que os embargos de declaração opostos pela parte requerente, são tempestivos.
Registre-se, por oportuno, que da SENTENÇA lançada não há a contradição alegada, bem como omissão ou obscuridade, hipóteses que 
justificam os embargos de declaração.
A DECISÃO  embargada indeferiu o pedido inicial, formulado em sede de tutela de urgência, ante a ausência dos pressupostos 
autorizadores da medida pretendida.
Entendo, que a adoção da tutela de urgência de natureza antecipada (art. 300, CPC), se revela inadequada para o pedido exclusivo de 
exibição de documento, haja vista que, para obtenção da tutela de urgência, deve a parte comprovar os elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito, o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, e ainda, a reversibilidade dos efeitos da DECISÃO, nos 
termos do §3º do artigo 300 do CPC.
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Dessa forma, a parte autora não pode se valer da tutela de urgência antecipada, visto que após a apresentação do documento, a 
irreversibilidade da tutela é inevitável.
Outrossim, deferir o pedido da parte requerente, em sede de tutela de urgência, sem sequer conferir à parte requerida o direito ao exercício 
do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, é afrontar diretamente a Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso LV.
Neste sentido, é a jurisprudência:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. TUTELA DE URGÊNCIA. INDEFERIMENTO NA ORIGEM. REQUISITOS 
DO ART. 300 DO CPC/15 NÃO PREENCHIDOS. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. MEDIDA SATISFATIVA. DECISÃO 
MANTIDA. Tutela de urgência. Necessidade de dilação probatória para formação da verossimilhança das alegações da agravante. Não 
estão presentes os requisitos estabelecidos como necessários para a concessão da tutela de urgência, quais sejam, a probabilidade 
do direito, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e o risco ao resultado útil do processo, previstos no art. 300 do 
CPC/15. Caso. No caso, o material probatório anexado aos autos não se mostra suficiente a comprovar a existência da plausibilidade 
do direito, pelo menos em cognição sumária, fazendo-se necessário aguardar o devido contraditório. A agravante busca a exibição de 
documentos de contrato - “Termo de Cessão e Transferência de Direitos e Crédito” – firmado entre a Cooperativa ora agravada e terceiro 
que não é parte no processo, não havendo prova inequívoca, ao menos neste momento processual, acerca da plausibilidade do direito 
do ora agravante. Ademais, como já mencionado pelo juízo a quo, não há risco ao perecimento do seu direito, uma vez que o crédito 
do autor/agravante está representado em pecúnia, e não em entrega de safra. Por tais razões, não há elementos para a concessão da 
tutela de urgência (exibição de documentos) neste momento processual. NEGADO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM 
DECISÃO MONOCRÁTICA.(Agravo de Instrumento, Nº 70082371410, Décima Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 
Giovanni Conti, Julgado em: 26-02-2020) 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDATO. AÇÃO DE EXIGIR CONTAS. CASO CONCRETO. MATÉRIA DE FATO. TUTELA DE 
URGÊNCIA. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS QUE ALEGADAMENTE ESTARIAM EM PODER DA DEMANDADA E QUE GUARDARIAM 
RELAÇÃO COM O FEITO. IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA, NESTE MOMENTO PROCESSUAL. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA 
QUE DEVEM SER OBSERVADOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. (Agravo de Instrumento, Nº 50407891420218217000, 
Décima Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Vicente Barrôco de Vasconcellos, Julgado em: 14-07-2021) 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE TUTELA CAUTELAR REQUERIDA EM CARÁTER ANTECEDENTE. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. 
INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. NÃO COMPROVAÇÃO DA URGÊNCIA DA MEDIDA. ORDEM DE EMENDA À PETIÇÃO INICIAL. 
DESCUMPRIMENTO. EXTINÇÃO DO FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. EXEGESE DO ARTIGO 321, § ÚNICO C/C ARTIGO 
485, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. A exibição de documentos é cabível de ser produzida judicialmente através de 
ação autônoma preparatória, a título de pedido antecipado de prova ou, incidentalmente, em sede da ação ordinária em que se discute 
o próprio meritum causae, desde que haja expresso pedido do requerente neste sentido e atendido os requisitos legais bastantes. 2. A 
ação de tutela cautelar requerida em caráter antecedente, não é via eleita adequada para obter a exibição de documento particular, já 
que a medida pretendida não tem o condão de adiantar provisoriamente a eficácia definitiva cautelar ou, ainda, assegurar futura eficácia 
da tutela definitiva satisfativa, mas sim de produzir antecipadamente provas documentais, cuja ação cabível é aquela de exibição de 
documentos (artigo 396 e seguintes do Código de Processo Civil). 3. Ante a ausência de regularização da ação após a devida intimação 
da parte autora para esse fim, deve ser mantido o indeferimento da petição inicial por inadequação da via eleita. 4. APELAÇÃO CÍVEL 
CONHECIDA, MAS DESPROVIDA. (TJGO, Apelação (CPC) 5447187-73.2017.8.09.0051, Rel. ELIZABETH MARIA DA SILVA, 4ª Câmara 
Cível, julgado em 22/02/2019, DJe de 22/02/2019) 
Assim, conheço dos embargos opostos para o fim de rejeitá-los, mantendo a DECISÃO tal qual lançada nos autos.
Intime-se.
Cumpra-se.
Jaru, quarta-feira, 11 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 0035805-27.1997.8.22.0003
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Responsabilidade Fiscal
Requerente/Exequente:F. N.
Advogado do requerente: PGFN - Procuradoria Geral da Fazenda Nacional
Requerido/Executado: Corton Indústria e Comércio de Madeiras Ltda, - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA, Olinda Zanela de Córduva, - 
76890-000 - JARU - RONDÔNIA, Aristides Lorenço de Corduva, - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerido: SILVIO DE ANDRADE ABREU JUNIOR, OAB nº MG21706, MARIO GENIVAL TOURINHO, OAB nº MG5994, 
EDEMAR ANTONIO MATTEI, OAB nº PR635
DESPACHO 
Vistos;
1- Considerando que os valores contidos na conta judicial já foram transferidos, intime-se a parte exequente para apresentar a planilha 
atualizada do seu crédito e indicar bens livres e desembaraçados à penhora, no prazo de 10 dias úteis, sob pena de suspensão.
2- Não havendo manifestação, desde já suspendo o feito por 01 ano.
3- Decorrido o prazo sem impulso, os autos deverão ir para o arquivo sem baixa.
Cumpra-se.
Jaru - RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7003599-92.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
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Assunto: Guarda, Regulamentação de Visitas
Requerente/Exequente: O. F. D. S., LINHA TRAVESSÃO Km 04, DISTRITO UNIÃO BANDEIRANTES - 76841-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Advogado do requerente: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Requerido/Executado: P. N. D. S., LINHA 659 Km 16 ZONA RURAL - 76898-000 - GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA - RONDÔNIA
Advogado do requerido: SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos;
1- Constato que apesar da advertência ao guardião acerca da vedação de inviabilizar ou dificultar as visitas da mãe ao filho, na SENTENÇA 
proferida no feito n. 7002197-10.2020.8.22.0003 do Juizado da Infância e Adolescente, realmente não houve a fixação forma como as 
visitas se dariam, por isso, revogo a DECISÃO que declinava a competência no ID 60428791, tendo em vista que a regulamentação da 
visita é buscada por meio desta ação.
2- A autora pleiteou em sede de tutela antecipada: a) seja garantido a parte requerente o direito de convívio com o menor por meio de 
contato telefônico e/ou vídeo chamadas, todas quintas-feiras, sábados e domingos, a partir das 15:00h, com chamadas de duração 
mínimas de uma hora e trinta minutos, tendo o genitor a obrigação de arcar com todos os meios necessários para garantir o contato; b) 
seja estabelecido o último final de semana de cada mês, para que a genitora possa ter o menor em sua companhia, iniciando nas sextas-
feiras às 14h (após o horário escolar), e findando aos Domingos às 14h, sendo neste caso que o genitor arque com os custos da ida do 
menor ao encontro da genitora e mãe financia o retorno da criança a residência paterna (ID 60291850).
Constato que a autora reside no Distrito de União Bandeirantes, Município de Porto Velho, e almeja que todos os contatos com a filha seja 
às expensas do requerido, o que indefiro, já que eventuais despesas para a visitação e manutenção de contato telefônico/aplicativos de 
comunicação devem ser arcado pela visitante.
Vejo que o menor Luan Gabriel Felícia Neves da Silva se encontra com 06 anos de idade, consoante a certidão de nascimento de ID 
60293452 e, portanto, possui condições de já se comunicar por legações e chamadas de vídeo, bem como se deslocar para a residência 
de sua mãe, que é em outra cidade, para permanecer pelo final de semana inteiro.
Desse modo, por ser importante o convívio da criança com a genitora, a fim de firmar os laços emocionais, familiares e à construção de 
sua personalidade, DEFIRO EM PARTE o pedido de tutela antecipada, com fundamento no art. 300 do CPC, a fim de:
a) determinar que a autora Ozana tenha convívio com o filho menor por meio de contato telefônico e/ou vídeo chamadas, todas quintas-
feiras, sábados e domingos, a partir das 15 horas até às 19 horas, sem tempo mínimo de duração, às expensas da genitora; 
b) as visitas da autora Ozana ao filho Luan ocorram no último final de semana de cada mês, ficando autorizado a autora pegar o filho 
às sextas-feiras às 18 horas, e entregando-o aos Domingos às 18 horas, sendo sua responsabilidade custear as despesas para o 
deslocamento do filho até a sua residência. 
3- Conforme a disposição do art. 334 do CPC e considerando as medidas adotadas pelo Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia no 
que tange a pandemia do COVID-19, especialmente o disposto no art. 4º, caput, do ATO CONJUNTO N. 009/2020 – PR/CGJ (Publicado 
no DJE n. 076 de 24/04/2020) e o Provimento da Corregedoria n. 18/2020 (Publicado no DJE n. 096 de 25/05/2020), designo audiência 
de tentativa de mediação para o dia 09/09/2021 , às 10:50 horas, a ser realizada por videoconferência.
3.1- A solenidade será conduzida pelos conciliadores do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania - CEJUSC.
3.2- Intime-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, informarem o contato telefônico e o endereço de e-mail, a fim de viabilizar a 
realização da audiência. 
Em relação a esta diligência, deverá ser observado os seguintes pontos:
a) A contagem do prazo para a parte requerida inicia-se a partir da citação/intimação.
b) caso o ato seja cumprido por OFICIAL DE JUSTIÇA, o auxiliar do juízo deverá coletar o contato telefônico e o endereço de e-mail da 
parte requerida, constando no inteiro teor da certidão a informação.
3.3- Informo as partes e ao CEJUSC que:
a) Se a parte ou seu advogado justificar o acesso à audiência por videoconferência apenas por meio de outro aplicativo, poderá o 
conciliador, excepcionalmente, realizar a audiência por tal meio.
b) O CEJUSC poderá alterar o tempo de duração das audiências de conciliação como forma de atender peculiaridades de sua realização 
em meio digital e outras características que indiquem necessidade de maior ou menor disponibilização de tempo.
3.4- Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos e envio do link de acesso à audiência virtual, observando-se o seguinte:
a) as partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o link para acesso 
à audiência virtual.
b) Se as partes não tiverem um patrono constituído, a intimação ocorrerá por mensagem de texto por meio whatsapp, e-mail, carta ou 
MANDADO, nessa respectiva ordem de preferência.
c) Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, esta será 
realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do órgão, com 
confirmação de recebimento.
3.5- As audiências somente serão canceladas ou adiadas pelo magistrado, não havendo decisões neste sentido, fica mantida a solenidade 
na data designada.
3.6- Frisa-se que a parte autora pleiteou pela realização da audiência conciliatória.
3.7- A solenidade apenas não se realizará se ambas partes, expressamente, manifestarem desinteresse na composição consensual 
(Inciso I, do §4°, do art. 334, do CPC).
3.8- Consoante o §3° do art. 334, do CPC, a parte autora fica intimada, via seu advogado, a se fazerem presentes na audiência designada.
3.9- Os litigantes ficam cientes que devem estar acompanhadas por seus advogados na audiência (§9°, do CPC) e podem constituir 
representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir (§10°, do art. 334, do CPC). 
Registra-se que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à 
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, 
revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8°, do CPC). 
4- Cite-se a parte requerida poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 335, do CPC), cujo termo inicial 
será a data: 
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a) da audiência de conciliação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, -não 
houver autocomposição; 
b) do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese 
do art. 334, §4°, inciso I, do CPC.
5- A parte requerida, ainda, fica intimada de todas as disposições consignadas no item 1 e de que, não apresentando contestação, será 
considerado revel e aplicada a presunção preceituada no art. 344, do CPC.
CÓPIA DO PRESENTE DESPACHO SERVIRÁ DE CARTA-AR/MANDADO, DEVENDO SER INSTRUÍDO COM CÓPIA DA PEÇA 
INICIAL, ONDE A PARTE REQUERIDA ESTÁ QUALIFICADA.
O(a) Sr(a) Oficial (a) de Justiça deverá observar a nova regra estabelecida no §2°, do art. 212, do CPC.
Ressalta-se que é dever das partes sempre comprovar e atualizar o seu endereço, sob pena de ser presumida a validade nas comunicações 
e intimações dirigidas ao endereço residencial declinado nos autos, conforme dispõe o parágrafo único, do art. 274 do Código de Processo 
Civil.
Cumpra-se.
Jaru - RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7000657-58.2019.8.22.0003
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Fiscalização
Requerente/Exequente:ESTADO DE RONDÔNIA
Advogado do requerente: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Requerido/Executado: MARIA P TAVARES - ME, RUA PADRE DOLPHO HOL 2397-A CENTRO - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerido: MARIO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA, OAB nº RO1765
DESPACHO 
Vistos;
1- Tendo em vista a existência de mais de uma conta judicial vinculada a este processo, oficie-se a Caixa Econômica Federal, via e-mail, 
para transferir todo o valor depositado na conta: 2976/040/01513049-7, para a conta judicial de nº 2976/040/01513050-0, devendo 
somente esta conta permanecer vinculada ao feito. 
SERVE ESTE DESPACHO COMO OFÍCIO. 
2- Feito isso, o curso do feito deve permanecer suspenso, a fim de se aguardar o julgamento dos embargos opostos.
Cumpra-se.
Jaru - RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7003955-58.2019.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Alimentos, Alimentos
Requerente/Exequente:T. A. D. S., LINHA 623 KM 36 ZONA RURAL - 76898-000 - GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA - RONDÔNIA
Advogado do requerente: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Requerido/Executado: W. D. S. B., MANOEL RIBEIRO MENDES 2070 SETOR 7 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerido: DENNS DEIVY SOUZA GARATE, OAB nº RO4396, REGIANE DA SILVA DIAS, OAB nº RO10115, NAIARA 
GLEICIELE DA SILVA SOUSA, OAB nº RO8388
DESPACHO 
Vistos;
1- Foi expedido MANDADO de prisão em desfavor do executado, o qual não foi cumprido em razão de sua não localização (ID 52082943, 
pág. 6).
2- A exequente requereu a manutenção do MANDADO de prisão em aberto, bem como apresentou a planilha de cálculo atualizada do 
débito alimentar (ID 60804078).
3- Observo que a determinação de protesto anteriormente ordenada não foi cumprida em razão da ausência de indicação do CPF do 
executado (ID 38108535).
3.1- Assim, deve o cartório proceder novo envio de ofício, instruído com a devida certidão com os dados essenciais dos autos (§2°, do art. 
517, do CPC), com o CPF do executado: 000.945.082-32 (ID 31892906, pág. 1), ao Cartório de Protesto de Jaru, via e-mail, solicitando o 
protesto do nome do executado, como prevê o art. 528, § 1°, do CPC. A Escrivania deverá consignar no expediente que, para a efetivação 
do protesto, este deve ocorrer sem qualquer cobrança de valores por ser a parte exequente beneficiária da gratuidade judiciária, nos 
termos do art. 98, do CPC. E, ainda, que apenas para a baixa do apontamento do protesto deve ser cobrado os devidos emolumentos do 
executado, se acaso a parte no feito houver sido beneficiado com a gratuidade judiciária, bem como o título deve ser entregue àquele que 
efetuar o seu respectivo pagamento.
Conforme previsão legal, os títulos e instrumentos de protestos devem ser digitalizados pelo cartório extrajudicial, ficando a posse do 
original com o credor. Deve-se consignar, ainda, que o Cartório de Protesto, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da efetivação 
do protesto, deverá informar ao Juízo o atendimento a deliberação, podendo fazê-lo via e-mail institucional deste Juízo.
4- Inclua-se o nome do devedor junto aos órgãos de proteção de crédito, procedendo-se o necessário. 
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5- Após, dê-se vista ao Ministério Público para manifestação.
Em seguida, venham os autos conclusos para DECISÃO.
Cumpra-se.
Jaru - RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7003627-60.2021.8.22.0003
Classe: Divórcio Consensual
Assunto: Fixação, Dissolução, Guarda
Requerente/Exequente:D. M. S., AVENIDA DOM PEDRO I 2815 SETOR 06 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA, J. A. N. D. N. M., 
AVENIDA DOM PEDRO I 3702 SETOR 05 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: WAD RHOFERT PRENSZLER COSTA, OAB nº RO6141
Requerido/Executado: 
Advogado do requerido: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos;
1- Vincule-se a guia de custas processuais de ID 60327593 a esta ação, por meio do sistema de custas do TJ/RO, porque foi recolhida 
de modo avulso.
2- Dê-se vistas ao Ministério Público porque há interesse de incapaz (art. 178, II, do CPC).
Cumpra-se.
Jaru - RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7000404-75.2016.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Violação aos Princípios Administrativos
Requerente/Exequente:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1555, RUA JAMARI OLARIA - 76801-917 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Requerido/Executado: FRANCISCO DE ASSIS NETO, AVENIDA IPÊ 1452 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA, DARCY AMARO DA 
SILVA, RUA ANGELIM 1785 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerido: MARTA DE ASSIS NOGUEIRA CALIXTO, OAB nº MG498, KINDERMAN GONCALVES, OAB nº RO1541, 
FRANCISCO CESAR TRINDADE REGO, OAB nº Não informado no PJE
DESPACHO 
Vistos;
Tendo em vista a existência de mais de uma conta judicial vinculada a este processo, oficie-se a Caixa Econômica Federal, via e-mail, 
para transferir os valores depositados na conta nº. 2976/040/01507466-0, para a conta judicial de nº 2976/040/01510382-1, devendo 
somente esta conta permanecer vinculada ao feito.
Após, prossiga-se nos termos do DESPACHO anterior (ID 51615630).
SERVE ESTE DESPACHO COMO OFÍCIO.
Cumpra-se.
Jaru - RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7001024-19.2018.8.22.0003
Classe: Averiguação de Paternidade
Assunto: Investigação de Paternidade
Requerente/Exequente:C. E. M., AV. BRASIL 981 CENTRO - 76866-000 - THEOBROMA - RONDÔNIA
Advogado do requerente: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Requerido/Executado: M. R. P., RUA SEBASTIÃO HERMENEGILDO s/n, EM FRENTE AO NUMERO 905 CENTRO - 86855-000 - 
CRUZMALTINA - PARANÁ
Advogado do requerido: WINNI KECILLIN BERNARDES DE BRITO, OAB nº PR79087
DESPACHO 
Vistos;
Tendo em vista a existência de mais de uma conta judicial vinculada a este processo, oficie-se a Caixa Econômica Federal, via e-mail, 
para transferir os valores depositados na conta nº. 2976/040/01511989-2, para a conta judicial de nº 2976/040/01512299-0, devendo 
somente esta conta permanecer vinculada ao feito.
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SERVE ESTE DESPACHO COMO OFÍCIO.
Cumpra-se.
Jaru - RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

7000089-71.2021.8.22.0003
AUTOR: JOSE FERNANDO ROGE, CPF nº 33038593885, RUA CAMBARA 1015, INEXISTENTE ORLEANS - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: THIAGO ROBERTO DA SILVA PINTO, OAB nº RO5476
RÉU: CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL, CNPJ nº 02812468000106, ALAMEDA SANTOS 1826, - DE 1498 A 
2152 - LADO PAR CERQUEIRA CÉSAR - 01418-102 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA, OAB nº AL16983
DESPACHO 
Vistos;
A parte requerente já apresentou contrarrazões ao apelo interposto pela parte requerida.
Assim, independentemente de juízo de admissibilidade, encaminhe-se o Egrégio TJ/RO, conforme elenca o §3°, do art. 1.010, do CPC.
Cumpra-se.
Jaru/RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Jaru - 1ª Vara Cível

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível, 1º Juizado Especial Cível e da Fazenda Pública
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 02, JARU – RO
CEP: 76890-000 - Fone:(69) 3521-0221 - E-mail: jaw1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7003700-66.2020.8.22.0003
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Direito de Imagem]
Requerente: MARIA MIRVANE BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: LUKAS PINA GONCALVES - RO9544
Requerido: VANESSA ISABEL SANTOS e outros (2)
Advogado do(a) RÉU: ROSIENE MESSIAS DA SILVA - RO9260
Intimação
Fica a parte REQUERENTE intimada para, querendo, juntar aos autos a TAXAS relativas as diligências pleiteadas, sob pena de não 
realização, pelo juízo.
Prazo: 5 dias
Jaru/RO, Quinta-feira, 12 de Agosto de 2021.
CARLOS ANDRE FERNANDES GASPARINI
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível, 1º Juizado Especial Cível e da Fazenda Pública
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 02, JARU – RO
CEP: 76890-000 - Fone:(69)3521-3238 - E-mail: jaw1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7001610-90.2017.8.22.0003
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Causas Supervenientes à SENTENÇA ]
Requerente: MERCANTIL NOVA ERA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIS SERGIO DE PAULA COSTA - RO4558
Requerido: ALEXANDRE ALMEIDA DE OLIVEIRA e outros (2)
Intimação
Fica a parte AUTORA, por seu advogado/procurador, intimada para, juntar aos autos a TAXA relativa a diligência pleiteada, sob pena de 
não realização pelo juízo.
Prazo: 5 dias
Jaru/RO, Quinta-feira, 12 de Agosto de 2021.
CARLOS ANDRE FERNANDES GASPARINI
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível, 1º Juizado Especial Cível e da Fazenda Pública
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 02, JARU – RO
CEP: 76890-000 - Fone:(69)3521-3238 - E-mail: jaw1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7000976-55.2021.8.22.0003
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, Concessão, Honorários Advocatícios]
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Requerente: MARIA DA GLORIA NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: SALVADOR MESSIAS PENGA - RO10474
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação
Fica a parte REQUERENTE intimada da contestação apresentada nos autos, bem como para, querendo, apresentar RÉPLICA, e, do 
mesmo modo, em igual prazo, especificar eventuais provas que pretenda produzir, sob pena de preclusão.
Prazo: 15 dias
Jaru/RO, Quarta-feira, 11 de Agosto de 2021.
CARLOS ANDRE FERNANDES GASPARINI
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível, 1º Juizado Especial Cível e da Fazenda Pública
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 02, JARU – RO
CEP: 76890-000 - Fone:(69)3521-3238 - E-mail: jaw1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7002209-87.2021.8.22.0003
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Assunto: [Cédula de Crédito Bancário]
Requerente: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE TESSARO - RO1562-A
Requerido: IRACEMA OLIVEIRA DOS SANTOS e outros
INTIMAÇÃO
Fica a parte EXEQUENTE intimada para, no prazo abaixo assinalado, juntar aos autos PLANILHA DE CÁLCULO ATUALIZADA do débito 
exequendo, bem como, que, em igual lapso, requeira o que entender de direito para regular prosseguimento do feito.
Prazo: 5 dias
OBS: Decorrido o prazo sem manifestação, cumprir-se-á o disposto no Art. 485, II, §1º do Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015).
Jaru/RO, Quinta-feira, 12 de Agosto de 2021.
CARLOS ANDRE FERNANDES GASPARINI
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível, 1º Juizado Especial Cível e da Fazenda Pública
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 02, JARU – RO
CEP: 76890-000 - Fone:(69)3521-3238 - E-mail: jaw1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7002807-75.2020.8.22.0003
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
Assunto: [Alienação Fiduciária]
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado do(a) AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA - RO5398-A
Requerido: FRANCISCO IRISMAR PINHEIRO DE ARAUJO
Intimação
Fica a parte AUTORA, por seu advogado/procurador, intimada para, JUNTAR AOS AUTOS as CUSTAS/TAXAS relativas às diligências 
pleiteadas, sob pena de indeferimento pelo juízo.
Prazo: 5 dias
Jaru/RO, Quarta-feira, 11 de Agosto de 2021.
CARLOS ANDRE FERNANDES GASPARINI
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível, 1º Juizado Especial Cível e da Fazenda Pública
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 02, JARU – RO
CEP: 76890-000 - Fone:(69) 3521-0221 - E-mail: jaw1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7002986-72.2021.8.22.0003
Classe: EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37)
Assunto: [Esbulho / Turbação / Ameaça, Perda da Propriedade, Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução]
Requerente: HELIO ANDRADE DA CUNHA e outros (4)
Advogado do(a) EMBARGANTE: NAYBERTH HENRIQUE ALCURI AQUINIO BANDEIRA - RO2854
Advogado do(a) EMBARGANTE: NAYBERTH HENRIQUE ALCURI AQUINIO BANDEIRA - RO2854
Advogado do(a) EMBARGANTE: NAYBERTH HENRIQUE ALCURI AQUINIO BANDEIRA - RO2854
Advogado do(a) EMBARGANTE: NAYBERTH HENRIQUE ALCURI AQUINIO BANDEIRA - RO2854
Advogado do(a) EMBARGANTE: NAYBERTH HENRIQUE ALCURI AQUINIO BANDEIRA - RO2854
Requerido: ADELAINE SILVA DE OLIVEIRA e outros
Advogados do(a) EMBARGADO: LUKAS PINA GONCALVES - RO9544, FRANCISCO CESAR TRINDADE REGO - RO75-A-A
Advogado do(a) EMBARGADO: NELMA PEREIRA GUEDES ALVES - RO1218
Intimação
Fica a parte EMBARGANTE intimada da contestação apresentada nos autos, bem como para, querendo, apresentar IMPUGNAÇÃO.
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Prazo: 15 dias
Jaru/RO, Quinta-feira, 12 de Agosto de 2021.
CARLOS ANDRE FERNANDES GASPARINI
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7004630-26.2016.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Penhora / Depósito/ Avaliação 
Requerente/Exequente:GILBERTO SILVA BOMFIM, - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
Advogado do requerente: SEM ADVOGADO(S)
Requerido/Executado: IVAN GOMES LEITE, LINHA 610, KM 05, JARU-RO Sem Número LINHA 610, KM 05, JAU-RO - 76890-000 - 
JARU - RONDÔNIA, ELIZENE RIGO PAZITTO, LINHA 605, KM 05, JARU-RO sem número LINHA 605, KM 05, JARU-RO - 76890-000 
- JARU - RONDÔNIA, AREAL SANTA MARIA LTDA - ME, LINHA 610 KM 05, JARU-RO S/N LINHA 610, KM 05 - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA
Advogado do requerido: GILBERTO SILVA BOMFIM, OAB nº RO1727, SIDNEI DA SILVA, OAB nº RO3187
DESPACHO 
Vistos;
1- Como foi expedido alvará e os valores penhorados não foram levantados, intime-se a parte exequente, via seu advogado, para indicar 
seus dados bancários, a fim de viabilizar a transferência dos depósitos judiciais em seu favor.
No prazo de: 05 dias úteis.
2- Atendido o comando contido no item 1, expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal, via e-mail, requisitando a transferência dos 
depósito judiciais descritos na minuta do ID 45213658 - Pág. 1 e 3, para a conta indicada pelo credor, com as anotações de praxe.
3- Em seguida, intime-se o exequente para observar todas as medidas já realizadas e dar impulso ao feito, apresentando a planilha 
atualizada do seu crédito remanescente (deduzir obrigat[oriamente o que já recebeu).
No prazo de: 05 dias úteis, sob pena de arquivamento. 
3- Não havendo manifestação, certifique-se a inexistência de resíduos nas contas judiciais e arquivem-se estes autos já que se encontram 
na fase de cumprimento de SENTENÇA e, portanto, fica facultado o desarquivamento a qualquer tempo. 
Cumpra-se.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7002888-24.2020.8.22.0003
Classe: Monitória
Assunto: Honorários Advocatícios
Requerente/Exequente:THIAGO ROBERTO DA SILVA PINTO, RUA RIO DE JANEIRO 3478 SETOR 02 - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA
Advogado do requerente: THIAGO ROBERTO DA SILVA PINTO, OAB nº RO5476
Requerido/Executado: CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS SOUZA, RUA SÃO PAULO 2868 SETOR 05 - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA
Advogado do requerido: SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos;
A parte autora noticiou a desistência da ação pugnando a extinção da ação.
Deixa-se de intimar a parte contrária, porque não constituiu advogado nos autos.
Ao teor do exposto, vejo que o interesse processual do requerente desapareceu, razão pela qual, JULGO EXTINTA a ação, sem resolução 
de MÉRITO, nos termos do art. 485, VIII, do CPC.
Dispensado o pagamento das custas processuais finais, nos termos do III, do art. 8°, da Lei Estadual n. 3.896/2016.
Fica dispensado o prazo recursal.
P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se os autos.
Jaru - RO, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7001490-81.2016.8.22.0003
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Dívida Ativa
Requerente/Exequente:M. D. J. -. R.
Advogado do requerente: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JARU
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Requerido/Executado: MANASES DA SILVA ROSA, RICARDO CANTANHEDE 3263 SETOR 05 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA, 
JUSCIMAR TELEK, RUA 1 DE MAIO 3421 SETOR 06 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA, AGUINALDO DA SILVA LENQUE, AVN RIO 
BRANCO 1035 SETOR 02 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerido: SILVIO VINICIUS SANTOS MEDEIROS, OAB nº RO3015
DESPACHO 
Vistos;
1- Tendo em vista a existência de mais de uma conta judicial vinculada a este processo, oficie-se a Caixa Econômica Federal, via e-mail, para 
transferir os valores depositados nas contas: 2976/040/01512848-4; 2976/040/01512850-6; 2976/040/01512849-2; 2976/040/01512847-
6, para a conta judicial de nº 2976/040/01512846-8, devendo somente esta conta permanecer vinculada ao feito. 
SERVE ESTE DESPACHO COMO OFÍCIO.
2- Após, intime-se o exequente para tomar ciência da resposta da consulta do sistema Sisbajud (ID 60933953) e efetuar diligências e 
indicar o atual endereço do devedor Aguinaldo da Silva Lenque, promovendo a sua citação. 
Prazo de: 10 dias úteis.
Cumpra-se.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7000235-49.2020.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Restabelecimento
Requerente/Exequente:ANGELO GONCALVES, RUA TARCISIO REGIS DE OLIVEIRA 1353 DISTRITO DE TARILANDIA - 76890-000 - 
JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: JHONATAN APARECIDO MAGRI, OAB nº RO4512
Requerido/Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do requerido:PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos;
1. Considerando que o INSS, devidamente intimado, não apresentou impugnação aos cálculos apresentados pela parte requerente, 
HOMOLOGO os cálculo de ID 55837462.
2. Expeça-se o RPV/PRECATÓRIO para o pagamento do crédito exequendo.
3. Com a comprovação do pagamento do RPV/PRECATÓRIO, já fica autorizado a expedição de ofício para transferência em favor do 
exequente ou expedição de alvará em seu favor, com as anotações de praxe.
4. Após, deve ser intimado o credor para dizer se houve a satisfação do seu crédito em 48 horas, sob pena de assim ser presumido e o 
feito extinto.
Cumpra-se.
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7000446-22.2019.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88)
Requerente/Exequente:RAQUEL MIGUEL DE OLIVEIRA, RUA 13 DE FEVEREIRO 1130 CENTRO - 76866-000 - THEOBROMA - 
RONDÔNIA
Advogado do requerente: IURE AFONSO REIS, OAB nº RO5745
Requerido/Executado: I. -. I. N. D. S. S., RUA JOSÉ DE ALENCAR 2097, N. 2097 CENTRO - 76801-064 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerido: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos;
A parte exequente retirou o alvará para o resgate do depósito em seu favor e informou o cumprimento da obrigação, razão pela qual dou 
por satisfeito o crédito, como consignado nos autos (ID 6111080).
Considerando o adimplemento da obrigação, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com resolução de MÉRITO, nos termos do 
art. 924,II, CPC.
Sem custas.
Fica dispensado o prazo recursal.
P.R. Cumpra-se. DÊ CIÊNCIA (via PJE) SEM PRAZO ÀS PARTES VIA DE SEUS ADVOGADOS. APÓS A LEITURA DA CIÊNCIA, 
ARQUIVEM-SE OS AUTOS.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7003883-03.2021.8.22.0003



2415DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Classe: Divórcio Consensual
Assunto: Dissolução
Requerente/Exequente: M. S. G., RUA RAIMUNDO CATANHEDE 640 SETOR 2 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA, A. C. R. T., RUA 
RAIMUNDO CATANHEDE 640 SETOR 2 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: EVERTON CAMPOS DE QUEIROZ, OAB nº RO2982
Requerido/Executado: 
Advogado do requerido: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos;
1- Intime-se a parte requerente para emendar a peça inicial:
1.1- para apresentar o comprovante de pagamento das custas processuais (art. 12 I, da Lei Estadual n. 3.896/2016);
1.2- digitalizar o comprovante de residência atual e em nome das partes, a fim de provar que residem nesta Comarca de Jaru/RO.
Na hipótese da residência ser de propriedade de terceiro, deverão juntar o contrato de alugue/comodato/arrendamento ou a declaração 
do titular do comprovante apresentado.
No prazo de: 15 dias, sob pena de extinção (art. 321, do CPC).
Cumpra-se.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7002755-16.2019.8.22.0003
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Responsabilidade Fiscal
Requerente/Exequente:MUNICÍPIO DE JARU - RO
Advogado do requerente: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JARU
Requerido/Executado: NILTON DE FREITAS CHAVES, AVENIDA RIO BRANCO 2655 SETOR 04 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA, 
LUCELIA CAMPOS COELHO, RUA PARA 2399 SETOR 04 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA, L CAMPOS COELHO & CIA LTDA - ME, 
AVENIDA RIO BRANCO 2655 SETOR 05 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerido: KEILA OLIVEIRA SOUZA, OAB nº RO9686, ROSENIR GONCALVES AYARDES, OAB nº RO6348
DESPACHO 
Vistos;
Tendo em vista a existência de mais de uma conta judicial vinculada a este processo, oficie-se a Caixa Econômica Federal, via e-mail, 
para transferir os valores depositados nas contas nº. 2976/040/01512364-4 e nº. 2976/040/01512362-8, para a conta judicial de nº 
2976/040/01512363-6, devendo somente esta última conta permanecer vinculada ao feito.
SERVE ESTE DESPACHO COMO OFÍCIO.
Cumpra-se.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7003887-40.2021.8.22.0003
Classe: Homologação da Transação Extrajudicial
Assunto: Guarda
Requerente/Exequente:S. R. D. S., AVENIDA GAVIÃO 2205 SETOR 03 - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA, L. O. D. L., RUA BEIRA 
RIO 3467, CASA SETOR 02 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA, M. M. O., RUA BEIRA RIO 3467 SETOR 02 - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA, E. D. L., RUA BEIRA RIO 3467 SETOR 02 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: EMILZE MARIA ALMEIDA SILVA, OAB nº AM2868
Requerido/Executado: 
Advogado do requerido: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos;
Intimem-se os requerentes para emendar a peça inicial:
1- digitalizar a procuração outorgada pelos requerente Leandro Oliveira de Lima e Simone Rodrigues da Silva, pois ausente o essencial 
documento.
Friso que aquele juntado no ID 61030598, trata-se de procuração outorgada pelo menor representada pelos genitores;
2- para apresentar o comprovante de pagamento das custas processuais (art. 12 I, da Lei Estadual n. 3.896/2016;
3- na hipótese de insistir a hipossuficiência alegada, para melhor se aferir a necessidade do benefício pleiteado, deverão apresentar 
cópia dos seus contracheque, de suas últimas declarações de renda fornecida pela Receita Federal, de suas fichas do IDARON ou outros 
documentos que demonstrem seus rendimentos ou inexistência de patrimônio em nome de todos os requerentes;
4- digitalizar o comprovante de residência atual e em nome dos requerentes Leandro Oliveira de Lima e Simone Rodrigues da Silva, a fim 
de provar que reside nesta Comarca de Jaru/RO.
Na hipótese da residência ser de propriedade de terceiro, deverá juntar o contrato de alugue/comodato/arrendamento ou a declaração 
deste proprietário.
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No prazo de: 15 dias, sob pena de extinção (art. 321, do CPC).
Cumpra-se.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru 7005068-47.2019.8.22.0003
Procedimento Comum Cível
Aposentadoria por Invalidez
AUTOR: CLEUSA DO CARMO RIBEIRO
ADVOGADO DO AUTOR: SIDNEY DA SILVA PEREIRA, OAB nº RO8209
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos;
1- Intime-se o INSS para que proceda a implantação do benefício do autor como determinado no DISPOSITIVO da SENTENÇA, onde 
se concedeu a antecipação da tutela.
Prazo de 20 dias, devendo ser informado a este Juízo. 
2- A parte requerente já apresentou contrarrazões ao apelo interposto pelo INSS.
Por isso, independentemente de juízo de admissibilidade, encaminhe-se o Egrégio TRF da 1ª Região, conforme elenca o §3°, do art. 
1.010, do CPC.
Cumpra-se.
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Jaru - 1ª Vara Cível

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7003514-48.2017.8.22.0003
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Penhora / Depósito/ Avaliação 
Requerente/Exequente:M. D. J. -. R., AV. PADRE ADOLPHO ROHL, 1º ANDAR, ESQUINA COM RUA, PRÉDIO DA EMPRESA NOVALAR 
CENTRO - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JARU
Requerido/Executado: VALDECIR CESCO ORLANDINI, LINHA 605 SN, GLEBA 52 LOTE 84-A2 ZONA RURAL - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA
Advogado do requerido: WUDSON SIQUEIRA DE ANDRADE, OAB nº RO1658
DESPACHO 
Vistos;
Tendo em vista a existência de mais de uma conta judicial vinculada a este processo, oficie-se a Caixa Econômica Federal, via e-mail, 
para transferir os valores depositados na conta nº. 2976/040/01509982-4 para a conta judicial de nº 2976/040/01509983-2, devendo 
somente esta conta permanecer vinculada ao feito.
SERVE ESTE DESPACHO COMO OFÍCIO.
Cumpra-se.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7004584-37.2016.8.22.0003
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Dívida Ativa
Requerente/Exequente:M. D. J. -. R.
Advogado do requerente: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JARU
Requerido/Executado: MARCELO ELOIR WISNIEWSKI, AV. JK, AO LADO DO N. 1915 SETOR 4 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerido: SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos;
Trata-se de execução fiscal, no qual a parte autora informou a satisfação integral da obrigação e pugnou pela extinção do feito (ID 
61040275).
Isso posto, nos termos do artigo 924, II, do CPC, dou por cumprida a obrigação e JULGO EXTINTA a presente execução, autorizando, 
em consequência, os eventuais levantamentos.
Libere-se eventual penhora ou constrição existente nos autos.
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Eventuais custas pendentes deverão ser arcadas pelo executado, na forma da Lei Estadual n. 3.896/2016.
P. R. I.
Nada pendente, arquive-se.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7003762-72.2021.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Auxílio-Doença Previdenciário
Requerente/Exequente: ERNANDES MARIA DA SILVA, LINHA 610, KM 10, INEXISTENTE ZONA RURAL - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: FLADEMIR RAIMUNDO DE CARVALHO AVELINO, OAB nº RO2245, HUDSON DA COSTA PEREIRA, OAB nº RO6084
Requerido/Executado: EXECUTADO: I. I. N. D. S. S., AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 2423 A 2653 - LADO ÍMPAR COSTA E SILVA - 76803-
659 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerido: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos;
1. Intime-se o INSS para que proceda a implantação do benefício do autor conforme determinado no(a) acórdão/SENTENÇA, no prazo de 20 
(vinte) dias, devendo ser informado a este Juízo.
Caso não seja feito nesse prazo, deverá ser informado ao Juízo sobre a impossibilidade.
Cumpra-se.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7003889-10.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
Requerente/Exequente:VALERIA GONCALVES DE SOUZA, RUA OSVALDO CRUZ 1965 SETOR 04 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: TIAGO DA SILVA PEREIRA, OAB nº RO6778
Requerido/Executado: I. -. I. N. D. S. S., RUA PRESIDENTE VARGAS 1035, - DE 904/905 A 1075/1076 CENTRO - 76900-038 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
Advogado do requerido: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos;
Intime-se a parte requerente para emendar a peça inicial:
1- para apresentar o comprovante de pagamento das custas processuais (art. 12 I, da Lei Estadual n. 3.896/2016;
2- na hipótese de insistir a hipossuficiência alegada, para melhor se aferir a necessidade do benefício pleiteado, deverá apresentar cópia do 
contracheque, da última declaração de renda fornecida pela Receita Federal, ficha do IDARON ou outro documento que demonstre seus 
rendimentos ou inexistência de patrimônio;
3- digitalizar o comprovante de residência atual e em seu nome, a fim de provar que reside nesta Comarca de Jaru/RO.
Na hipótese da residência ser de propriedade de terceiro, deverá juntar o contrato de alugue/comodato/arrendamento ou a declaração deste 
proprietário;
4- digitalizar os comprovantes dos últimas 12 contribuições previdenciárias ao INSS, tendo em vista que o CNIS juntado no ID 61034070 - Pág. 3, 
demonstra que seu último vínculo com a autarquia federal foi em 06/10/2018, quando cessou um benefício de seu auxílio-doença.
No prazo de: 15 dias, sob pena de extinção (art. 321, do CPC).
Cumpra-se.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

2ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo nº: 7001294-14.2016.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Contratos Bancários
Requerente/Exequente: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO
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Advogado do requerente: ANTONIO BRAZ DA SILVA, OAB nº AC6557, BRADESCO
Requerido/Executado: JOSE HELIO RIGONATO DE ANDRADE
Advogado do requerido: JOSE MANOEL ALBERTO MATIAS PIRES, OAB nº RO3718
DESPACHO 
Vistos, etc.
1- Intime-se a parte executada para, no prazo de 15 dias, indicar bens passíveis de penhora ou apresentar certidões negativas de bens, 
sob pena de lhe ser aplicada multa pelo descumprimento da ordem judicial (art. 774, parágrafo único do CPC).
2- Decorrido o prazo, certifique-se e venham os autos conclusos para deliberar sobre a multa.
3- Apresentada a relação de bens ou certidões negativas, vistas ao exequente para manifestação no prazo de 15 dias. 
3.1- Caso a parte exequente deixe transcorrer o prazo, fica determinada a suspensão do feito por 1 ano, nos termos do art. 921 do 
CPC.
Cumpra-se.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
7003499-45.2018.8.22.0003
Execução Fiscal
Multas e demais Sanções
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO
EXECUTADO: DEVAIR FLORENCO DA ROCHA
ADVOGADO DO EXECUTADO: ALEXANDRE MORAIS DOS SANTOS, OAB nº RO3044
Vistos, etc.
Considerando ter sido totalmente FRUTÍFERA a apreensão de ativos financeiros pelo sistema eletrônico SISBAJUD de valores, 
DETERMINO a INTIMAÇÃO da parte executada para:
1) Querendo, impugnar a apreensão em 5 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 854, §3º, do CPC c/c art. 1º, caput, do Provimento 
n.º 68/CNJ, de maio de 2018 que assim estabelece: “Art. 1º, caput: As decisões, monocráticas e colegiadas, que deferem pedido de 
levantamento de depósito condicionam-se necessariamente à intimação da parte contrária para, querendo, apresentar impugnação ou 
recurso.”
Apresentada impugnação, venham os autos conclusos para DECISÃO. 
Em caso de não apresentação de impugnação, o que deverá ser certificado pela escrivania, levante-se o valor em favor do exequente- 
atendendo o DISPOSITIVO estabelecido no art. 1º, §1º, do Provimento n. 68/CNJ, de maio de 2018: “§1º O levantamento somente poderá 
ser efetivado 2 (dois) dias úteis após o esgotamento do prazo para recurso.”- ficando, desde já, intimado para informar eventual saldo 
remanescente, acompanhado de cálculos, e requerendo o que entender de direito em 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito, nos 
termos do art. 924 do CPC. 
Não havendo manifestação, entenderei pelo cumprimento da obrigação e extinguirei o feito com fulcro no inciso II do artigo 924 do CPC.
Intimem-se. 
SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Expeça-se o necessário.
12 de agosto de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
7002013-20.2021.8.22.0003
Reintegração / Manutenção de Posse
Comodato, Acidente de Trânsito
REQUERENTE: VANDIR GOMES FERREIRA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: KEILA OLIVEIRA SOUZA, OAB nº RO9686, HEMMYLLYE KAROLINY MONJARDIM, OAB nº 
RO10489
REQUERIDO: VALMIR GOMES FERREIRA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos.
Trata-se de Ação de Reintegração de Posse c/c perdas e danos e pedido de tutela de urgência movida por VANDIR GOMES FERREIRA 
em face de VALMIR GOMES FERREIRA. 
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Sustenta o autor ser legítimo proprietário e possuidor do imóvel denominado lote urbano localizado na rua João Batista, 2419, Bairro 
Jardim Novo Horizonte, na cidade de Jaru/RO. Informa que é irmão do requerido, que teria realizado comodato verbal por prazo segundo 
o qual quando o irmão arrumasse emprego pagaria um valor referente a aluguel do imóvel. Assim no início emprestou gratuitamente o 
imóvel ao irmão, sendo que no início de novembro 2020 pediu o imóvel notificando o requerido para desocupar o imóvel no prazo de 30 
dias, o que não foi atendido, motivo pelo qual pleiteia a reintegração da posse. 
Durante o trâmite processual o autor formulou acordo com o requerido, bem como houve o cumprimento da liminar de reintegração de 
posse, requerendo a extinção do feito pelo cumprimento integral da obrigação (ID 61029555).
Relatei. Decido.
Conforme se observa as partes celebraram acordo, requerendo a extinção do feito. 
Em que pese as partes firmarem acordo após o ajuizamento da ação, tratando-se de direitos disponíveis, a lei confere aos litigantes 
plenos poderes para sobre eles transigirem, da forma que melhor lhes convir.
Aliás, o Código de Processo Civil concede ampla autonomia às partes para a composição dos seus próprios interesses, além disso o 
inciso V do art. 139 do CPC estabelece que, a qualquer tempo pode-se promover a autocomposição.
Por conseguinte, homologo por SENTENÇA, o acordo estabelecido entre as partes, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, 
conferindo obrigatoriedade às cláusulas especificadas e confirmo a liminar concedida (ID 58125041). 
Assim, nos termos do art. 487, III, alínea “b”, c/c art. 355 do Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com resolução de 
MÉRITO.
Ante o acordo entre as partes, a presente DECISÃO transita em julgado nesta data - preclusão lógica (art. 1000, CPC).
Isento de custas processuais finais, nos termos do artigo 8º, inciso III, da Lei 3.896/2016.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do art. 205, § 3º do CPC.
12 de agosto de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz (a) de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
7003335-17.2017.8.22.0003
Execução Fiscal
Penhora / Depósito/ Avaliação 
EXEQUENTE: M. D. J. -. R.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JARU
EXECUTADO: EDIVALDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO EXECUTADO: JONATA BRENO MOREIRA SANTANA, OAB nº RO9856
Vistos.
Considerando os requerimentos da parte exequente, determino a inscrição do nome da parte executada órgãos nos de proteção ao 
crédito, SERASAJUD, conforme o Termo de Adesão firmado pelo TJRO ao Termo de Cooperação Técnica nº 015/2019, celebrado entre 
o Conselho Nacional de Justiça e a Serasa Experian S.A..
Noutro giro, procedi a consulta mediante SISBAJUD e RENAJUD, conforme solicitado, tendo restado INFRUTÍFERAS as diligências, 
conforme detalhamento em anexo.
Desse modo, intime-se a exequente para requerer o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias.
Na inércia, fica desde já determinado o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição (artigo 40, § 2° da Lei 6.830/80).
Intime-se. SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Expeça-se o necessário.
12 de agosto de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
7002374-37.2021.8.22.0003
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Alienação Fiduciária
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A
ADVOGADOS DO AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº GO42915, JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS, OAB nº 
AC4846, PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
RÉU: SIDINEY RAIMUNDO DA SILVA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos, etc.
Em atendimento do pleito da parte autora este juízo realizou pesquisas via sistema SISBAJUD e INFOJUD em nome da parte requerida 
na tentativa de localizar endereços, tudo conforme documentos em anexo.
Considerando ter sido FRUTÍFERA a localização de endereços da parte requerida, intime-se a parte autora para dar prosseguimento ao 
feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo nos termos do art. 485, III, 
§1º, do CPC.
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Caso solicitado, expeça-se o necessário para fins de citação e demais atos executórios.
Nada sendo requerido, voltem os autos conclusos
Expeça-se o necessário.
12 de agosto de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo nº: 7002864-98.2017.8.22.0003
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Penhora / Depósito/ Avaliação 
Requerente/Exequente: M. D. J. -. R.
Advogado do requerente: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JARU
Requerido/Executado: MARINALVA VIEIRA DE MATOS
Advogado do requerido: THIAGO ROBERTO DA SILVA PINTO, OAB nº RO5476, JOSE FERNANDO ROGE, OAB nº RO5427
DESPACHO 
Vistos, etc.
1- Intime-se a parte executada para, no prazo de 15 dias, apresentar a cópia do boletim de ocorrência que comprove o furto do bem 
adjudicado.
1.1- No mesmo ato, deverá a ré indicar outro bem para garantia do juízo.
2- Com ou sem a manifestação, dê-se vistas ao exequente para manifestação, no prazo de 15 dias.
3- Após, venham os autos conclusos para deliberações.
Cumpra-se.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo:7000880-74.2020.8.22.0003
Classe:Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Pensão por Morte (Art. 74/9)
EXEQUENTE: FELICIA CAMILO
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SILVIO VINICIUS SANTOS MEDEIROS, OAB nº RO3015, ADLA ALMEIDA WENSING NAZARKO 
COIMBRA, OAB nº RO10326, KEVILLYN ENDLICH SIMAO, OAB nº RO10593
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos,
Ante o adimplemento da obrigação, comprovado pelo informativo de deposito do RPV/PRECATÓRIO, JULGO EXTINTA A PRESENTE 
EXECUÇÃO, nos termos do art. 924,II, CPC.
Havendo valores pendentes de levantamento, expeça alvará em favor da parte exequente ou transferência bancária, atentando-se ao 
seu requerimento. 
Em caso de expedição de alvará a parte interessada deverá proceder ao levantamento do expediente observando-se o prazo de validade: 
30 (trinta) dias (art. 28, §2º, e 278 das DGJ). Eventual expedição de novo alvará por negligência da parte interessada será condicionada 
ao pagamento da despesa referente a repetição do ato. (art. 2º, §2º, da Lei n. 3.896/16). 
Outrossim, a parte credora terá o prazo de 30 (trinta) dias para levantamento do alvará, sob pena de transferência dos valores para a 
conta centralizadora do Tribunal de Justiça.
Em caso de inércia, proceda-se a transferência do referido valor para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, operação 040, 
agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme provimento n. 016/2010-CG. 
Sem custas pelo INSS.
Aplico os efeitos do trânsito em julgado previsto no artigo 1.000 do Código de Processo Civil, devendo os autos serem arquivados. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Nada pendente, providenciem-se as baixas a notações necessárias, após, arquivem-se os autos.
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
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SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDA, DE MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO E DEMAIS ATOS QUE ESCRIVANIA ENTENDER 
PERTINENTE.
Dados para cumprimento:
EXEQUENTE: FELICIA CAMILO, LINHA 605, KM 06 s/n ZONA RURAL - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª VARA CÍVEL - FÓRUM DA COMARCA DE JARU - RO
Contato: Telefone: (69) 3521-0222 
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
PROCESSO Nº: 7004279-53.2016.8.22.0003 
PROTOCOLADO EM: 17/10/2016 17:54:32
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: EDENILSON MUNIZ PIOLA
Advogados do(a) AUTOR: ATALICIO TEOFILO LEITE - RO7727, NILTON LEITE JUNIOR - RO8651
RÉU: ADOLFO PIOLA, NILVA MUNIZ PIOLA, JORGE LUIZ MUNIZ PIOLA, MARILVA APARECIDA MUNIZ PIOLA, MARILZA MARES 
PIOLA, LUCIMAR MUNIZ PIOLA ALVES, LUIZ ALBERES PIOLA
Advogados do(a) RÉU: INDIANO PEDROSO GONCALVES - RO3486, RENATA SOUZA DO NASCIMENTO - RO5906
Intimação - AUTOR
Fica o advogado da parte autora intimado para manifestação objetiva no prazo legal: 
ID: 
61121707 - CERTIDÃO (OFÍCIO RECEBIDO DO BANCO DO BRASIL) 61121710 - DOCUMENTO DE COMPROVAÇÃO (OFÍCIO 
RECEBIDO DO BANCO DO BRASIL) 61121712 - DOCUMENTO DE COMPROVAÇÃO (CEDULA RURAL) 
Jaru/RO, Quinta-feira, 12 de Agosto de 2021.
FABIANE PALMIRA BARBOZA
Técnico Judiciário

Processo nº: 7002573-59.2021.8.22.0003
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Autor: LORENA RAMOS CELESTINO
Requerido: ANA PAULA MACHADO e outros (2)
Certidão
Certifico que foi designada nova data para audiência de conciliação para o dia 21/09/2021 às 10:10h.
Intimo as partes da nova data e informarei, via whatsapp, o oficial de justiça portador do MANDADO para a citação e intimação dos 
requeridos.
O referido é verdade. Dou fé.
Jaru/RO, Quinta-feira, 12 de Agosto de 2021.
FABIANE PALMIRA BARBOZA
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo: 7002830-21.2020.8.22.0003
Classe: Monitória
Assunto: Cheque
AUTOR: R D COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA - ME
ADVOGADOS DO AUTOR: ATALICIO TEOFILO LEITE, OAB nº RO7727, NILTON LEITE JUNIOR, OAB nº RO8651, LUIZ FERNANDO 
TORREJAES ROMERO, OAB nº RO10471
RÉUS: NATALIA DE SOUZA PEREIRA, ADEMIR BOARO
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos, 
1) Providencie a Escrivania a modificação da classe processual, passando a constar: como “cumprimento de SENTENÇA ”.
2) Na forma do artigo 513 §2º, intime-se o executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado pelo exequente no 
demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver
2.1) Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no artigo 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo 
de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 
3) Havendo impugnação, fica INTIMADA a parte Exequente para manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de SENTENÇA, no 
prazo de 15 (quinze) dias.
4) Decorrido o prazo para impugnação sem manifestação, INTIME-SE a parte exequente em termos de prosseguimento do cumprimento 
de SENTENÇA, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos sistemas 
informatizados à disposição do juízo, apresente a parte exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante de pagamento de taxa 
referente a cada diligência judicial requerida, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, 
de 24/08/2016.
5) Em caso de pagamento, INTIME-SE a parte Exequente, por meio de seu(s) advogado(s), para informar a satisfação do crédito e/ou 
requerer o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como 
sendo o pagamento integral da obrigação.
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6) Após, voltem conclusos. 
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDA, COMO CARTA AR/MANDADO e DEMAIS ATOS.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo: 7000992-48.2017.8.22.0003
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Multas e demais Sanções
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO
EXECUTADO: WILSON PANOFF
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos, 
Defiro o pedido da parte autora.
Atenta ao contexto dos autos, verifica-se que o executado até o momento não efetuou o pagamento do débito, de forma que mostra-se 
pertinente e viável a inclusão de seu nome junto aos órgãos de proteção ao crédito (SPC/SERASA), conforme previsto no §3º do artigo 
782 do CPC, bem como Termo de Adesão firmado pelo TJRO ao Termo de Cooperação Técnica nº 015/2019, celebrado entre o Conselho 
Nacional de Justiça e a Serasa Experian S.A..
1) Desta feita, DETERMINO a escrivania que promova a inclusão do nome do executado WILSON PANOFF, CPF nº 28292863249, na 
SERASA, através do sistema SERASAJUD. 
2) Considerando que a parte exequente informou que não foram localizados bens penhoráveis, SUSPENDO o curso da execução pelo 
prazo de 01 ano, nos termos do que faculta o artigo 40 da Lei nº. 6.830/80.
Neste ínterim, a parte exequente poderá promover as diligências que entender necessárias.
3) Decorrido o prazo de suspensão, o que deverá ser certificado pela escrivania, INTIME-SE a parte exequente para que indique a 
existência de bens passíveis de penhora e decline o demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, na forma ao artigo 524, VII, do 
Código de Processo Civil, bem como requeira o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias
4) Na inércia, arquivem-se os autos, sem baixa, com fulcro no artigo 40, §2º, da LEF, a partir de quando começará a fluir o prazo 
prescricional intercorrente.
5) Transcorrido o prazo da prescrição - cinco anos -, INTIME-SE à parte exequente, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, possa 
noticiar eventual causa suspensiva ou interruptiva da prescrição intercorrente.
6) Em seguida, com ou sem manifestação, o que deverá ser certificado, voltem estes conclusos para DECISÃO e/ou extinção do processo, 
nos termos do art. 40, § 4º da Lei 6.830/80, se for o caso.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDA, COMO CARTA AR/MANDADO e DEMAIS ATOS.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru 7004385-73.2020.8.22.0003 
Cláusulas Abusivas 
AUTOR: VANIA FERREIRA OTTONI, CPF nº 65935780291, LINHA 630, KM 65, LOTE 130, GLEBA 72 SN ZONA RURAL - 76897-890 
- TARILÂNDIA (JARU) - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: EDER MIGUEL CARAM, OAB nº RO5368, THIAGO HENRIQUE BARBOSA, OAB nº RO9583 
RÉU: BANCO C6 CONSIGNADO S.A., CNPJ nº 61348538000186, RUA LIBERO BADARÓ 24° ANDAR 2401, EDIFÍCIO MERCANTIL 
FINASA CENTRO - 01009-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
ADVOGADO DO RÉU: FERNANDA RAFAELLA OLIVEIRA DE CARVALHO, OAB nº PE32766 
SENTENÇA 
Vistos. 
1. RELATÓRIO
VÂNIA FERREIRA DOS SANTOS ajuizou a presente ação declaratória de nulidade de contrato de empréstimo consignado c.c repetição 
de indébito. c.c indenização por danos morais com pedido de antecipação de tutela em desfavor do requerido BANCO C6 CONSIGNADO 
S.A alegando em síntese que é aposentada pelo INSS e que a partir de abril/2021 percebeu descontos indevidos em seu benefício, 
no valor de R$66,35, referente a consignado não contratado. Disse ter sido depositado o montante de R$ 2.616,32 em sua conta, em 
dezembro/2020.
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A tutela de urgência foi concedida (id nº 52912664). 
O autor depositou a quantia recebida em Juízo, conforme comprovante em id nº 52934198.
Devidamente citada, a parte autora apresentou contestação (id nº 55589276). Impugnou a concessão da justiça gratuita. No MÉRITO, 
requereu a improcedência dos pedidos.
Realizada audiência de conciliação, restou sem êxito (id nº 55634880).
Réplica apresentada pela autora em id nº 55916978. Rechaçou as alegações da requerida. Requereu a realização de prova pericial.
DECISÃO saneadora em id nº 57120049, com determinação de perícia grafotécnica.
A requerida devidamente intimada para apresentação do contrato, informou impossibilidade para tanto, em razão de não mais o possuir 
na forma física.(id nº 59975803).
É o necessário relatório. DECIDO.
2. DA IMPUGNAÇÃO DA CONCESSÃO DA JUSTIÇA GRATUITA
A requerida impugnou a concessão da justiça gratuita, outrora concedida à autora, contudo, não apresentou provas a fim de desconstituir 
a benesse.
Nos termos do §3º, do CPC, presume-se verdadeira a alegação de hipossuficiência deduzida por pessoa natural.
A requerida apenas alegou a ausência de requisitos, porém, nada provou, não passando sua irresignação meras alegações.
Assim, REJEITO a impugnação apresentada e MANTENHO o benefício da gratuidade em favor da autora, outrora concedido.
Superada a preliminar, passa-se a análise do MÉRITO.
3. DO MÉRITO 
A lide comporta julgamento antecipado à luz do que dispõe o art. 355, I, do CPC, uma vez que a questão é de direito e de fato, não 
havendo para elucidação desta, outras provas a serem produzidas.
Trata-se de ação indenizatória em razão de desconto indevido. Alega a parte autora que não possui qualquer contrato com a requerida 
que legitime os descontos realizados em seu benefício previdenciário tendo juntado extratos com os referidos descontos. Confirmou o 
recebimento dos valores, contudo, os depositou em conta judicial vinculada aos autos.
No caso em análise, em razão da alegação da requerente de que não realizou qualquer contrato com a requerida, caberia a esta provar 
a existência da contratação, o que legitimaria os descontos, no entanto, inexiste prova nos autos de existência de relação jurídica que 
originaram os descontos. 
A requerida apresentou contrato digitalizado id nº55589279 e id nº 55589278, afirmando ter a autora celebrado o contrato em questão, 
todavia, após a determinação de perícia grafotécnica para a averiguação da veracidade da assinatura da autora no aludido documento, 
a requerida não apresentou, sob o argumento de que não o possuía fisicamente.
Importante observar que ao apresentar tese extintiva do direito da autora, com a juntada do instrumento de contrato digitalizado, o banco 
atrai o dever de comprovar a legitimidade da assinatura. A propósito:
Empréstimo consignado. Prova pericial deferida porém não realizada. Falsidade de assinatura. Ônus da prova do requerido. Em se 
tratando de alegação de falsidade da assinatura firmada em contrato de empréstimo, a prova incumbe a quem trouxe o documento aos 
autos, no caso o apelado, de cujo ônus não se desincumbiu, razão por que não há como reconhecer legalidade no empréstimo contratado. 
(Apelação, Processo nº 0004592-76.2015.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: 
Des. Kiyochi Mori, Data de julgamento: 08/06/2017)
Outrossim, no inteiro teor do julgamento da citada apelação, o Des. Kiyochi Mori trata da questão referente ao ônus da prova de quem 
produz o documento. Vejamos:
“Convém deixar claro que quando se fala do ônus de quem produziu o documento, significa dizer de quem juntou o documento aos autos, 
conforme julgado do Superior Tribunal de Justiça a seguir colacionado:
AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DECORRENTES DE INDEVIDA INCLUSÃO DO NOME 
NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - CONTESTAÇÃO DA ASSINATURA DE DOCUMENTO - ÔNUS PROBATÓRIO - 
PARTE QUE PRODUZIU O DOCUMENTO NOS AUTOS - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 389, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 
- QUESTÃO EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO - NÃO INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 7/STJ - VERIFICAÇÃO DA COMPROVAÇÃO 
E DEMONSTRAÇÃO DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL - DESNECESSIDADE - AGRAVO IMPROVIDO. I - A controvérsia cinge-se 
em saber a quem deve ser atribuído o ônus de provar a alegação da ora agravada consistente na falsidade da assinatura aposta no 
contrato de financiamento, juntado aos autos pela parte ora agravante, cujo inadimplemento ensejou a inscrição nos órgãos de proteção 
ao crédito. A questão, assim posta e dirimida na DECISÃO agravada, consubstancia-se em matéria exclusivamente de direito, não 
havendo se falar na incidência do óbice constante do enunciado nº 7 da Súmula desta Corte; II - Nos moldes do artigo 389, II, do Código 
de Processo Civil, na hipótese de impugnação da assinatura constante de documento, cabe à parte que o produziu nos autos provar a 
autenticidade daquela; [... ] IV - Recurso improvido. (AgRg no Ag 604.033/RJ, Rel. Min. Massami Uyeda, Terceira Turma, julgado em 
12/8/2008, DJe 28/8/2008).
Conforme dito alhures, o banco requerido não apresentou contrato original para fins de realização da perícia grafotécnica. Seu ônus era 
de comprovar a autenticidade da prova apresentada, porém não cumpriu seu desiderato.
A oportunidade da requerida comprovar fato constitutivo, modificativo e extintivo do direito do autor, se esvaiu com a não apresentação 
do contrato físico. O que presume-se ter havido fraude na contratação. Tal presunção se confirma com o depósito judicial pela autora dos 
valores depositados em sua conta corrente.
Portanto, não tendo a requerida se desincumbido de comprovar a contratação, tem-se pela veracidade das alegações da autora e, sendo 
confirmada a ocorrência dos descontos de forma indevida pela requerida, passo a analisar os pedidos decorrentes.
4. DA RESTITUIÇÃO DOS VALORES EM DOBRO
A autora pretende a restituição em dobro dos valores indevidamente cobrados, nos termos do parágrafo único do art. 42 do CDC, o qual 
preleciona que “o consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em 
excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável.”
Ocorre que não há a ressalva prevista no referido texto no caso dos autos que possa afastar a aplicação da restituição dos valores na 
forma como pretendida, uma vez que a requerida, sequer, comprova a contratação ou a prestação dos serviços à requerida.
Nesse sentido:
Apelação cível. Ação declaratória de inexistência de contrato c/c repetição de indébito e indenização por danos morais. Seguro. Negativa 
de contratação. Fraude. Restituição em dobro. Dano moral configurado. Recurso não provido.Comprovada a fraude praticada mediante 
falsidade na assinatura, o banco deve arcar com os resultados decorrentes da abertura e disponibilização de produtos e serviços a 
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terceiros, pois a responsabilidade decorre do risco do empreendimento, conforme inteligência da Súmula 479 do STJ. Havendo desconto 
indevido em benefício previdenciário relativo a seguro não contratado, é legítima a repetição de indébito na forma do art. 42, parágrafo único, 
do CDC. Diante da conduta ilícita, o banco deve ser obrigado a ressarcir o dano moral a que deu causa, este decorrente da fraude praticada 
por terceiro, bem como da falha na prestação do serviço, de modo que os transtornos causados transpassam o simples aborrecimento. O 
valor da indenização deve ser fixado com moderação, proporcionalmente ao grau de culpa, à capacidade econômica das partes, cabendo 
ao juiz orientar-se pelos critérios sugeridos na doutrina e na jurisprudência com razoabilidade, valendo-se de sua experiência e do bom 
senso, operando-se sua redução somente quando exorbitante, o que não é o caso dos autos. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7038747-
78.2018.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Alexandre Miguel, Data de 
julgamento: 18/01/2021)
Destarte, a devolução dos valores indevidamente descontados, em dobro, é medida que se impõe, diante dos fatos, fundamentos e provas 
colacionadas nos autos.
5. DO DANO MORAL
Quanto ao dano moral, entendo estar perfeitamente delineados nos autos a sua configuração. In casu, a sua caracterização reside não na 
medida dos valores descontados, mas na gravidade de proceder descontos, se apropriando de valores pertencentes ao consumidor, sem 
lastro contratual, circunstância de extrema gravidade e que merece reprimenda judicial, embora, em patamar proporcional.
Têm assim o instituto do dano moral caráter de pena, de reprimenda, de coibição a todo aquele que arbitrariamente causar lesão a moral e 
honra do ofendido e por serem aqueles, atributos subjetivos, sua mensuração não detém imediato fim ou valor econômico, sob pena de se 
admitir que tenha a reparação do dano moral única e especificamente conteúdo de cunho eminentemente econômico.
No que tange a responsabilidade da requerida, se este utiliza serviços extremamente vulneráveis e inseguros, muitas vezes sem nenhuma 
forma de controle sobre a atividade desenvolvida, razoável que responda objetivamente pelos danos que sua atividade venha a causar.
Nesse sentido:
Apelação cível. Desconto indevido em benefício previdenciário. Valor significativo. Dano moral configurado. Recurso provido.Caracteriza 
dano moral indenizável o desconto indevido de operação não realizada pelo consumidor, privando-o por meses da quantia subtraída, 
situação que extrapola o mero dissabor cotidiano. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7016384-29.2020.822.0001, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 26/12/2020)
Assim, tenho que caracterizada a responsabilidade civil da requerida pelo dano moral experimentado pela autora, analisada de acordo com 
os fatos e documentos trazidos aos autos.
6. DISPOSITIVO 
Isto posto, JULGO PROCEDENTE OS PEDIDOS da autora, resolvendo o feito COM apreciação do MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do 
Código de Processo Civil, e, em consequência:
a) DECLARO a nulidade do contrato nº 010014814669, em 84 prestações, no valor de R$66,35, totalizando o montante de R$5.773,40.
b) CONDENO a requerida BANCO C6 CONSIGNADO S.A a restituir, em dobro, nos termos do parágrafo único do art. 42 do CDC, à autora 
os valores indevidamente descontados referente ao contrato nº 010014814669, com primeiro desconto em abril/2021 até sua cessação. Os 
valores devem ser atualizados desde cada desconto e acrescido de juros desde a citação válida.
c) CONDENO a requerida BANCO C6 CONSIGNADO S.A, ao pagamento de indenização por danos morais, no valor de R$ 3.000,00 (três 
mil reais), com atualização e aplicação de juros de 1% ao mês a partir do arbitramento;
d) CONFIRMO a antecipação da tutela deferida.
CONDENO o requerido ao pagamento das custas e demais despesas processuais.
FIXO honorários de sucumbência a ser custeada pela requerida, no importe de 10% (dez) por cento, sob o valor da condenação.
EXPEÇA-SE alvará judicial, em favor do banco requerido para levantamento dos valores depositados em conta judicial, com seus acréscimos 
legais, vinculada a este Juízo.
Por consequência, declaro EXTINTO O PROCESSO COM resolução de MÉRITO, nos moldes artigo 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil.
Havendo apelação antes do trânsito em julgado e antes de iniciado eventual pedido de cumprimento da SENTENÇA, intime-se o apelado 
para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias (CPC, artigo 1.010, § 1º).
Com as contrarrazões ou certificado o decurso do prazo sem a respectiva apresentação, remetam-se os autos à instância superior para juízo 
de admissibilidade e eventual julgamento do recurso (CPC, artigo 1.010, § 3º).
Com o trânsito em julgado desta SENTENÇA ou do eventual acórdão que a confirme e após intimadas as partes e nada sendo requerido, 
arquive-se.
SENTENÇA encaminhada automaticamente para publicação no DJe.
7. DISPOSIÇÕES FINAIS - CUSTAS PROCESSUAIS e DEMAIS PROVIDÊNCIAS
Para além do pagamento das custas processuais pelo vencido, nos termos da lei, determino o lançamento no sistema de custas, de eventuais 
diligências requeridas, no curso do processo, junto ao INFOJUD, BACENJUD, RENAJUD e outros, para pagamento pelo vencido, caso for.
Nos termos do §3º, artigo 12 da Lei nº 3.896/2016, intime-se o vencido, para recolher à diferença das custas processuais, no prazo de 15 
(quinze) dias, caso for.
No mais, determino a verificação, acerca da regularidade do recolhimento das custas processuais, quando do ajuizamento da demanda, nos 
termos da Lei nº 3.896/2016, artigo 12, I, adotando-se as medidas necessárias para tanto.
Por fim, retifique-se o polo ativo da ação para “Vânia Ferreira dos Santos”, eis que consta nome diverso do indicado na inicial no cadastro.
Pratique-se e providencie o necessário.
P.R.I.C
Serve a presente como carta/MANDADO /ofício e demais comunicações necessárias para cumprimento do ato, caso conveniente à escrivania.
Jaru 12 de agosto de 2021 
Maxulene de Sousa Freitas 
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
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Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo nº: 7002778-25.2020.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Empréstimo consignado, Práticas Abusivas
Requerente/Exequente: N. B. S.
Advogado do requerente: DENILSON DOS SANTOS MANOEL, OAB nº RO7524
Requerido/Executado: B. I. C. S. A.
Advogado do requerido: IRACEMA MACEDO SANTANA DE SOUZA NETA, OAB nº BA22165, GUSTAVO GERBASI GOMES DIAS, OAB 
nº BA25254, ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO, OAB nº BA29442
DESPACHO 
Vistos, etc.
1- Destituo o perito nomeado e, em substituição, nomeio como perito grafotécnico ROBSON DA COSTA FARIAS - e-mail: perito.
robsonfarias@gmail.com - telefone celular (69) 99234-0693. 
2- Proceda-se com a exclusão do perito anterior e com a inclusão do atual no sistema PJe.
3- Com fundamento no artigo 465, § 1º, do CPC, intimem-se as partes para, dentro de 15 (quinze) dias: “I - arguir o impedimento ou a 
suspeição do perito, se for o caso; II - indicar assistente técnico; III - apresentar quesitos”.
4- Em seguida, intime-se o perito nomeado para, no prazo de 15 dias: a) dizer se aceita o encargo; b) apresentar proposta de honorários; c) 
currículo, com comprovação de especialização; c) contatos profissionais, em especial o endereço eletrônico d) indicar quais documentos 
necessita que a parte autora forneça para que seja realizada a perícia (CPC, art. 465, § 2º).
4.1- Sobre o valor dos honorários, saliento ao senhor Perito que devem ser fixados entre o valor mínimo de R$ 370,00 ao máximo de R$ 
1.850,00, em atenção ao art. 2°, §4° da Resolução n. 232 do Conselho Nacional de Justiça.
5- Considerando que trata-se de ação em que a parte autora alega que não assinou contrato e que o ônus da prova é da parte requerida 
em provar que houve a assinatura, em razão da inversão do ônus da prova, incumbe a requerida o pagamento dos honorários periciais.
Desta feita, com a vinda da proposta de honorários periciais, intime-se a requerida para, no prazo de 10 dias, apresentar impugnação (art. 
465, § 3º, CPC) ou efetuar o pagamento dos honorários. 
6- Sem impugnação e depositados os honorários, intime-se o perito para agendar data para a realização da perícia cientificando-o que 
deverá informar ao Juízo a data de início dos trabalhos com antecedência mínima de 20 dias, a fim de viabilizar a intimação das partes.
7- Com as informações prestadas, intimem-se as partes e assistentes técnicos, que poderão acompanhar a perícia.
8- Encaminhe-se cópia dos quesitos apresentados pelas partes ao Expert. 
Informe-o de que, havendo necessidade, o processo está a disposição em cartório para análise ou o envio por correspondência das peças 
que julgar pertinente para o deslinde de seus trabalhos, em endereço a ser por ele indicado. 
O laudo deverá ser apresentado ao Juízo em 30 (trinta) dias, a contar do início da perícia. 
Advirto o perito que se não realizar a juntada do laudo pericial no prazo de 30 dias não haverá o pagamento dos honorários periciais. 
9- Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para manifestar sobre o resultado nele emitido no prazo comum de 15 (quinze) dias, 
podendo o assistente técnico de cada uma delas, em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer (CPC, art. 477, §1º). 
10- No mesmo prazo, deverão apresentar as alegações finais por memoriais. 
11- Defiro desde já a expedição de alvará ao perito de 50% dos honorários para início dos trabalhos, podendo ser realizado por 
transferência, caso seja informada conta bancária.
12- Ao final, venham os autos conclusos para SENTENÇA.
Cumpra-se.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

2ª VARA CÍVEL - FÓRUM DA COMARCA DE JARU - RO
Contato: Telefone: (69) 3521-0222 
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
PROCESSO Nº: 7002509-20.2019.8.22.0003 
PROTOCOLADO EM: 28/06/2019 14:54:26
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) 
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS - MG44698-A
EXECUTADO: HUGO ALIPIO GASPERINI CORREIA, CARLOS JOEL CORREIA, MARIA SALETE GASPERINI CORREIA
Intimação - RECOLHER CUSTAS
(Lei 3893/2016)
Intimo o procurador do autor para, no prazo de 5 dias, proceder com o recolhimento das custas a que se refere o artigo 17 da Lei 
3893/2016 - Regimento de Custas - utilizando-se o código 1007 (buscas de endereços, bloqueio de bens, entre outros).
ADVERTÊNCIA: decorrido o prazo de 5 dias sem manifestação, iniciar-se-á a contagem de 30 dias referido no artigo 485,III, do CPC.
PARA EMITIR GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS, ACESSE: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=pZ0O5o2M_7-6YHmo5VWdRfXE9gzexcWHGuJs6m5D.wildfly02:custas2.1
Jaru/RO, Quinta-feira, 12 de Agosto de 2021.
MARCIO GREY LEAL NEVES
Técnico Judiciário

2ª VARA CÍVEL - FÓRUM DA COMARCA DE JARU - RO
Contato: Telefone: (69) 3521-0222 
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
PROCESSO Nº: 7002032-94.2019.8.22.0003 
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PROTOCOLADO EM: 22/05/2019 16:09:55
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: JORDACI HENRIQUE ALVES, ELIEDE DOS SANTOS VALERIO ALVES
Advogados do(a) AUTOR: SONIA SANTUZZI ZUCOLOTO BATISTA - RO8728, VALDECIR BATISTA - RO4271
Advogados do(a) AUTOR: SONIA SANTUZZI ZUCOLOTO BATISTA - RO8728, VALDECIR BATISTA - RO4271
RÉU: JOSE LUIZ FERREIRA FRANCA, ROSELI DE JESUS RIBEIRO, LEONILDO RAIMUNDO DA ROCHA, PAULO CESAR PEREIRA, 
IRACEMA JOSE DA SILVA
Advogado do(a) RÉU: DELMARIO DE SANTANA SOUZA - RO1531
Advogado do(a) RÉU: DELMARIO DE SANTANA SOUZA - RO1531
Advogado do(a) RÉU: WUDSON SIQUEIRA DE ANDRADE - RO1658
Intimação DAS PARTES 
Ficam os advogados das partes intimados, do documento juntado no ID 61124292
Jaru/RO, Quinta-feira, 12 de Agosto de 2021.
FABIANE PALMIRA BARBOZA
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo: 7003380-16.2020.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Busca e Apreensão
EXEQUENTE: ARTHUR MIGUEL DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
EXECUTADO: JADSON NELSON DOS SANTOS JOSÉ
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos,
Para extinguir o processo por abandono da causa devem ser observados três requisitos: 1º) inércia da parte por mais de 30 dias (inc. III do 
art. 485 do CPC), 2º) a dupla intimação, qual seja, do advogado e pessoal da parte em 5 dias, (§1º do art. 485 do CPC); 3º) requerimento 
da parte ré (quando já ocorrida a citação) no teor da Súmula 240 do STJ - se a relação processual tiver sido aperfeiçoada.
Pois bem.
Intime-se, pessoalmente, a parte autora/exequente (por meio de seu representante legal) para informar o endereço do executado ou 
requerer o que entender de direito, sob pena de extinção do processo.
Mantida a inércia, em atenção ao determinado no artigo 485, § 1°, do Código de Processo Civil, aguarde-se eventual manifestação por 
30 dias.
Nada sendo pleiteado, certifique-se e abra-se vista ao MP para manifestação, em 10 dias.
A seguir, conclusos.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDA, COMO CARTA AR/MANDADO e DEMAIS ATOS:
Dados para cumprimento:
EXEQUENTE: ARTHUR MIGUEL DE OLIVEIRA, RUA PARANÁ, n. 2751, SETOR 05 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
7001430-06.2019.8.22.0003
Cumprimento de SENTENÇA 
Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: Banco Bradesco
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI, OAB nº RO4937, BRADESCO
EXECUTADO: CRISTIANO VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO DO EXECUTADO: ALEXANDRE MORAIS DOS SANTOS, OAB nº RO3044
Vistos, etc. 
Conforme estabelece o art. 17 da Lei 3.896/16, o requerimento de buscas deverá ser instruído com comprovante de pagamento da 
diligência, para cada uma delas. Nesse sentido:
“O requerimento de buscas de endereços, bloqueio de bens ou quebra de sigilo fiscal, telemático e assemelhados, ainda que por meio 
eletrônico, deverá ser instruído com comprovante do pagamento da diligência [...].” 
Em análise dos autos verifica-se que a parte não recolheu as custas das diligências pretendidas. 
Diante disso, intime-se a parte, por seu procurador, para recolher as custas de acordo com cada diligência requerida no prazo de 05 
(cinco) dias. 
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Após o recolhimento, retornem os autos conclusos para análise do pedido de restrição judicial.
12 de agosto de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo nº: 7000408-73.2020.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
Requerente/Exequente: LUTVINA VITT PANDOLFI
Advogado do requerente: MARTA FRANCISCO DE OLIVEIRA, OAB nº RO5900, CARLA ALEXANDRE RIBEIRO, OAB nº RO6345
Requerido/Executado: GODINHO E CIA LTDA - ME
Advogado do requerido: MARCELO MARTINI, OAB nº RO10255, HERBERT WENDER ROCHA, OAB nº RO3739, FILIPH MENEZES DA 
SILVA, OAB nº RO5035
DESPACHO 
Vistos, etc.
1- Intime-se o perito para, no prazo de 15 dias, manifestar-se sobre os pontos suscitados pela parte requerida e apresentar esclarecimentos 
(ID 60483681).
2- Atendido o item anterior, vistas as partes para, no prazo de 15 dias, aduzir suas razões a respeito do complemento do laudo pericial e 
apresentarem alegações finais.
3- Após, venham os autos conclusos para SENTENÇA.
Cumpra-se.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo nº: 7000958-10.2016.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Enriquecimento ilícito
Requerente/Exequente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Advogado do requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Requerido/Executado: DALVA MANEDIO
Advogado do requerido: IURE AFONSO REIS, OAB nº RO5745
DESPACHO 
Vistos, etc.
1- Defiro o pedido do Ministério Público e suspendo o feito por 30 dias.
2- Decorrido o prazo, intime-se o parquet para dar impulso ao feito, no prazo de 05 dias.
3- Em caso de inércia, certifique-se e venham os autos conclusos.
Cumpra-se.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
7000719-30.2021.8.22.0003
Procedimento Comum Cível
Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: POLIANNA DELCARO FILLA
ADVOGADO DO AUTOR: CLEBER DOS SANTOS, OAB nº RO3210
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos.
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Cuida-se de ação ajuizada por POLIANNA DELCARO FILLA, já qualificado nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS, em que a parte autora pede a condenação do requerido à concessão de auxílio-doença acidentário.
Em síntese, a parte autora afirma que é segurada da previdência e que se encontra incapacitada de trabalhar, bem como que seu 
benefício foi cessado, sob a justificativa de não ter sido constatado em perícia médica, a incapacidade para o trabalho.
Em cumprimento ao Ato Normativo n. 0001607-53.2015.8.00.0000, do Conselho Nacional de Justiça-CNJ e à Recomendação Conjunta 
CNJ/AGU/MTPS n. 1 de 15/12/2015, no DESPACHO inicial foi determinada a realização de perícia médica antes da citação da parte 
requerida, a fim de possibilitar ao deMANDADO o eventual oferecimento de proposta de acordo na contestação (id 55034591).
A parte autora foi regularmente intimada do DESPACHO inicial e da designação da prova pericial, bem como para apresentar assistente 
técnico.
A parte autora foi submetida a realização da perícia médica, tendo sido juntado o laudo ao processo (id 58509916).
O requerido foi regularmente citada por meio do sistema do Processo Judicial Eletrônico – Pje, tendo apresentado proposta de acordo e 
contestação (id 59835623), o que foi recusado pela parte autora (id 60020162).
É o relatório. 
FUNDAMENTAÇÃO
Ao cabo da instrução processual, restou comprovado por meio de perícia médica judicial que a requerente se encontra incapacitada de 
trabalhar e que referida incapacidade não é definitiva, impondo-se, portanto, a procedência do pedido inicial para o fim de ser implantado 
auxílio-doença acidentário.
A parte autora postula a condenação da autarquia previdenciária à concessão de auxílio-doença acidentário, ao argumento de que não 
pode trabalhar por motivos de doença.
Exige-se, tanto para o auxílio-doença acidentário como para a aposentadoria por invalidez acidentário, que o interessado, dentre outros 
requisitos, seja portador de moléstia que o incapacite para o trabalho e para as atividades habituais, seja temporariamente, no caso do 
auxílio-doença acidentário, ou definitivamente, na hipótese da aposentadoria por invalidez.
DA INCAPACIDADE LABORATIVA
Com relação à existência ou não de incapacidade laborativa, foi designada prova pericial para ser aferida essa dúvida.
A perícia médica foi realizada, tendo restado confirmado que a requerente encontra-se incapacitada para exercer sua atual profissão, 
qual seja, bancária.
De acordo com o laudo pericial, a requerente está acometida de quadro compatível com síndrome do túnel do carpo grau 2, bilateral, mais 
acentuado à esquerda, síndrome do manguito rotador à direita (tendinopatia dos supra/infraespinhais), epicondilite lateral em cotovelo 
direito e tenossinovite no punho direito. (CID M75, M65.8, M77, G56).
Esclareceu a perita que a requerente não pode atualmente desempenhar sua última profissão acometida desse quadro clínico (quesito 
n. 9); incapacidade total e temporária para o trabalho que exerce e para trabalhos que requer esforço físico e sobrecarga de membros 
inferiores.
Pela CONCLUSÃO da perita, atualmente não é possível que a requerente exerça seu trabalho habitual, porém, ela poderá ser recuperada 
se for submetida a tratamento (quesito n. 22).
Logo, não sendo definitiva a incapacidade e sendo possível a recuperação e reabilitação da requerente, dadas as suas condições 
pessoais favoráveis (ser jovem e gozar de boa saúde), não faz jus a aposentadoria por invalidez porque atende aos requisitos apenas 
para concessão de auxílio-doença acidentário até que seja tratada, recuperada ou reabilitada.
Portanto, tendo restado confirmado pela perícia judicial que a autora está acometida de incapacidade para sua atividade laborativa 
habitual e não definitiva, faz jus à implantação de auxílio-doença acidentário, já que este benefício é concedido ao empregado que sofreu 
acidente de trabalho ou for acometido por doenças ocupacionais contraídas ou agravadas pelo trabalho.
Assim, as provas carreadas aos autos são suficientes para convencer de que a sequela implica em redução da capacidade para o 
trabalho.
Neste sentido, a procedência é a medida que se impõe.
Data para implementação do benefício (termo inicial)
Na petição inicial a requerente pediu a concessão do benefício a partir de 19/02/2021, data da cessação do benefício.
No presente caso, o termo inicial deve retroagir à data da cessação do benefício, que se deu em 19/02/2021, uma vez que na referida 
data a autora mantinha os requisitos para fazer jus ao benefício requerido.
Em sendo assim, fica fixado o termo inicial a partir do dia 19/02/2021.
Do termo final
De acordo com o perito judicial, não é possível determinar a data em que a incapacidade cessará, fato este que dependerá da submissão 
da requerente ao tratamento médico e eventualmente cirúrgico, ou ainda da sua reabilitação para outra atividade laborativa que não 
esforço físico e sobrecarga de peso.
Portanto, tratando-se de auxílio-doença acidentário em que não há previsão de cessação da incapacidade, o benefício deverá ser 
concedido enquanto o beneficiário permanecer nesta condição.
Porém, enquanto estiver em gozo do auxílio-doença acidentário, a parte autora fica obrigada à se submeter à perícias médicas periódicas 
a cargo do requerido (Lei 8.213/91, artigo 101), sob pena de suspensão do benefício, de modo que seja reavaliado o seu estado clínico e a 
condição da incapacidade e de sua cessação, ficando autorizada a requerida a cessar o pagamento na hipótese de não comparecimento 
da requerente às perícias agendadas.
A primeira perícia médica de reavaliação deverá ser realizada pela autarquia previdenciária no prazo de 6 (seis) meses após a data da 
implantação.
Da tutela provisória de urgência
A requerente postulou na inicial pela antecipação dos efeitos da tutela, ao argumento de que a estaria incapacitada de trabalhar.
Nesse particular, finalizada a instrução processual, nos autos restou apurado que a requerente está incapacitada total e temporariamente 
de trabalhar e de exercer sua última profissão.
Portanto, inevitável concluir que, por meio de prova técnica judicial, restou evidenciado que a interessada efetivamente atende ao requisito 
respectivo exigido para a concessão do benefício previdenciário postulado.
O outro requisito, qual seja, a qualidade de segurada pelo tempo carencial mínimo necessário também resta atendido, nos termos da 
fundamentação anteriormente lançada.
Logo, não há dúvidas de que preenche os requisitos e de que o direito perseguido está provado.
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Com relação ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, referido quesito se confirma por se tratar, o benefício previdenciário 
de auxílio-acidente, de parcela de natureza alimentar, cujo prejuízo se remonta a cada dia de ausência do pagamento, especialmente no 
presente caso em que restou apurado que a beneficiária se encontra incapacitada de exercer qualquer tipo de atividade que lhe possa 
garantir a subsistência.
Em sendo assim, confirmados os requisitos do artigo 300 do CPC, a tutela provisória de urgência deve ser deferida, para que o benefício a 
ser concedido a requerente por força desta SENTENÇA seja implantado independentemente do trânsito em julgado da SENTENÇA. 
Dos juros e da correção monetária
Os juros serão os mesmos aplicáveis à remuneração da caderneta de poupança, ao passo que a correção monetária deve ser calculada de 
acordo com o INPC, tendo-se em vista o que decidido pelo STF no julgamento da ADI 4.357/DF. Com efeito, pacificou-se no âmbito do STJ 
o entendimento de que no julgamento da referida Ação Direta de Inconstitucionalidade, o art. 5º da Lei 11.960/2009 permaneceu incólume, 
de modo que a regra que fixou para os juros os mesmos índices aplicáveis às cadernetas de poupança está válida, devendo ser observada. 
Coisa diversa, no entanto, acontece com relação à correção monetária, pois a norma foi declarada inconstitucional nesse ponto, devendo, 
daí, tal atualização ser feita com base em índice que reflita a inflação acumulada no período. 
Nesse sentido, convém transcrever: 
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 
IDADE RURAL. REVALORAÇÃO DE PROVAS PELO STJ. POSSIBILIDADE. INSS. CUSTAS PROCESSUAIS. ISENÇÃO. JUSTIÇA 
ESTADUAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 178/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LIMITAÇÃO NOS TERMOS DA SÚMULA 111/STJ. 
JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL DO ART. 5º DA LEI N. 
11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º - F DA LEI N. 9.494/97. JUROS MORATÓRIOS. ÍNDICE APLICÁVEL À CADERNETA DE 
POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INPC. (…) 5. No julgamento dos EDcl no REsp n. 1.379.998/RS (DJe de 08/11/2013), Rel. Min. 
Sérgio Kukina, a Primeira Turma manifestou- se a respeito dos juros de mora, assentando o entendimento de que devem corresponder aos 
juros aplicáveis à caderneta de poupança, nos termos do art. 5º da Lei n. 11.960/09, pois, no ponto, o DISPOSITIVO não sofreu os efeitos do 
julgamento da ADI n. 4.357/DF. 6. A declaração de inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do artigo 5º da Lei n. 11.960/09 (ADI n. 
4.425/DF) impõe que se fixe o INPC como índice de correção monetária nas demandas que tratam de benefícios previdenciários diante de 
previsão específica no artigo 41-A da Lei n. 8.213/91. Nesse sentido, confiram-se: AgRg no AREsp 27.222/SC, AgRg no AREsp 30.719/SC, 
AgRg no AREsp 35.492/SC, AgRg no AREsp 39.890/SC, todos da relatoria do Ministro Ari Pargendler, DJe de 12/5/2014; e AgRg no REsp 
1.423.360/PB, relator Ministro Sérgio Kukina, DJe de 19/5/2014. 7. Agravo regimental parcialmente provido. (AgRg no AREsp 301.238/CE, 
Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/10/2014, DJe 04/11/2014). 
Ademais, como visto, em se tratando de condenação ao pagamento de parcelas de benefício previdenciário, a correção monetária deve 
observar a disposição específica do artigo 41-A da Lei n. 8.213/91.
Por fim, restando superados os argumentos deduzidos no processo que, em tese, seriam capazes de infirmar convicção no julgamento, 
tendo em vista que, em campo de fundamentação o que se preza são os substratos fáticos que orientam o pedido do requerente (Enunciado 
n. 1 da ENFAM), tenho por esgotada a motivação, impondo-se a procedência do pedido inicial.
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, declaro resolvido o MÉRITO da lide e com fundamento no artigo 487, inciso I do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido de 
POLIANNA DELCARO FILLA e consequentemente CONDENO o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS a implementar o 
benefício AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO, a partir do dia 19/02/2021, dia imediatamente posterior ao dia da cessação do auxílio-doença, 
devendo serem descontadas eventuais parcelas do referido benefício que a autora hipoteticamente tenha recebido posteriormente à referida 
data, bem como promover a alteração do benefício de Auxílio-Doença código b-31 concedido de 11/12/2020 a 19/02/2021, para Auxílio-
Doença Acidentário código b-91, para que não haja prejuízo a autora.
Concedo a tutela provisória de urgência, nos termos do que foi fundamentado e considerando o disposto no artigo 300, do CPC, determinando 
à autarquia previdenciária que implante o benefício ora concedido em favor do autor independentemente do trânsito em julgado desta 
SENTENÇA, no prazo máximo de 30 dias contados a partir da ciência desta DECISÃO, devendo ser comprovado no processo atendimento 
à referida providência no mesmo prazo.
Logo, por medida de celeridade e em atenção ao princípio da cooperação processual estampado no artigo 6º do CPC, INTIME-SE o 
requerido, por meio de se PROCURADOR para efetuar a implantação do benefício e o envio do comprovante com a data da implantação 
no prazo de 30 (trinta) dias. 
Na hipótese de não haver resposta e nem envio do comprovante de implantação, poderá a escrivania reiterar a requisição por meio de ofício 
envia via carta postal com aviso de recebimento.
Decorrido o prazo e não havendo comprovação de implantação, oficie-se requisitando o envio do comprovante de implantação do benefício 
com a data da implantação, no prazo de 10 (dez) dias.
Os juros serão os mesmos aplicáveis à remuneração da caderneta de poupança, ao passo que a correção monetária deve ser calculada de 
acordo com o INPC, tendo-se em vista o que decidido pelo STF no julgamento da ADI 4.357/DF.
Considerando que a parte sucumbente se trata de Fazenda Pública, fica isenta de recolhimento de custas processuais, nos termos do 
Regimento de Custas do TJ-RO.
Considerando que desde a data do termo inicial até o presente momento transcorreu período de tempo consideravelmente inferior à 200 
meses, de modo que o proveito econômico da parte autora certamente não superará o montante de 200 salários-mínimos, ficam fixados os 
honorários advocatícios de sucumbência em 10% do valor das prestações vencidas até a data desta SENTENÇA, em obediência à súmula 
111 do STJ e em conformidade com o artigo 85, § 3º, inciso I, do CPC, não sendo o caso, portanto, de reexame necessário, uma vez que o 
proveito econômico da requerente não ultrapassa 1.000 salários-mínimos (CPC, artigo 496, § 3º, inciso I).
Publique-se e intimem-se.
Havendo apelação, certifique-se a tempestividade e intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias (CPC, artigo 
1.010, § 1º).
Na hipótese do apelado interpor apelação adesiva, intime-se a apelante para apresentar contrarrazões à apelação adesiva, também em 15 
(quinze) dias (CPC, artigo 1.010, § 2º).
Após, remetam-se os autos ao Tribunal para julgamento do recurso (CPC, artigo 1.010, § 3º).
Com o trânsito em julgado desta SENTENÇA ou do acórdão que eventualmente a confirme, certifique-se.
Após certificado o trânsito em julgado e depois confirmada a implantação do benefício e atendendo ao disposto no art. 526 do CPC e na 
Portaria Conjunta n. 01-2018 da Procuradoria Federal Seccional de Ji-Paraná-RO, abra-se vista à autarquia previdenciária para que, no 
prazo de 30 (trinta) dias, ofereça em pagamento o valor que entende devido, caso queira, apresentando seus cálculos (“execução invertida”), 
de modo que eventual acolhimento integral dos valores apresentados implicará na isenção de pagamento de honorários advocatícios da fase 
de cumprimento da SENTENÇA (CPC, artigo 526, § 2º), uma vez que configuraria cumprimento espontâneo da obrigação.
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Sendo apresentados os cálculos pela autarquia previdenciária, altere-se a classe para “cumprimento de SENTENÇA ” e ouça-se a parte 
autora em 5 dias, prazo em que poderá apresentar impugnação aos cálculos da autarquia previdenciária devidamente instruída com 
planilha de cálculos (CPC, artigo 526, §1º) e também dizer se eventualmente renuncia eventual excesso ao limite do crédito para recebê-
lo pelo meio mais célere (RPV).
Caso a parte autora concorde com os cálculos da autarquia previdenciária, desde já homologo eventual conta da requerida e autorizo a 
expedição dos requisitórios de pagamento, ficando homologada também eventual renúncia ao crédito que excede o limite para pagamento 
por meio de RPV. Na hipótese de não haver renúncia, deverá ser expedido o precatório.
Caso a parte autora não concorde com os valores apontados pela parte requerida e apresente impugnação instruída com planilha de 
cálculos, retorne o processo concluso para DECISÃO.
12 de agosto de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz (a) de Direito
Assinado Digitalmente

2ª VARA CÍVEL - FÓRUM DA COMARCA DE JARU - RO
Contato: Telefone: (69) 3521-0222 
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
PROCESSO Nº: 7002834-63.2017.8.22.0003 
PROTOCOLADO EM: 19/08/2017 09:46:08
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) 
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER DE OLIVEIRA - RO9350, SERVIO TULIO DE BARCELOS - 
MG44698-A
EXECUTADO: ELIAS SILVA GABLER
Advogado do(a) EXECUTADO: PIERO FILIPI DE CARVALHO LIMA - RO6297
Intimação - AUTOR
Fica o advogado da parte autora intimado para manifestação em face à Ata de leilão negativo e para requer o que de direito.
ID: 
Jaru/RO, Quinta-feira, 12 de Agosto de 2021.
MARCIO GREY LEAL NEVES
Técnico Judiciário

2ª VARA CÍVEL - FÓRUM DA COMARCA DE JARU - RO
Contato: Telefone: (69) 3521-0222 
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
PROCESSO Nº: 7002554-87.2020.8.22.0003 
PROTOCOLADO EM: 16/08/2020 15:42:12
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 
EXEQUENTE: PAULO CESAR HOSS
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR - RO8698, DANIELLI VITORIA SABADINI - RO10128
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação - AUTOR
Fica o advogado da parte autora intimado para do teor dos ofícios requisitórios nos termos da RESOLUÇÃO No - 458/2017, da Justiça 
Federal.
Jaru/RO, Terça-feira, 10 de Agosto de 2021.
KATIA REGINA GUIMARAES DA SILVA
Técnico Judiciário

2ª VARA CÍVEL - FÓRUM DA COMARCA DE JARU - RO
Contato: Telefone: (69) 3521-0222 
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
PROCESSO Nº: 7002664-86.2020.8.22.0003 
PROTOCOLADO EM: 21/08/2020 17:21:04
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 
EXEQUENTE: MARIA APARECIDA RODRIGUES DE FREITAS SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: DANIEL RAMOS DA SILVA - RO10476, JURANDIR JANUARIO DOS SANTOS - RO10212
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação - AUTOR
Fica o advogado da parte autora intimado do teor dos ofícios requisitórios nos termos da RESOLUÇÃO No - 458/2017, da Justiça 
Federal.
Jaru/RO, Terça-feira, 10 de Agosto de 2021.
KATIA REGINA GUIMARAES DA SILVA
Técnico Judiciário

2ª VARA CÍVEL - FÓRUM DA COMARCA DE JARU - RO
Contato: Telefone: (69) 3521-0222 
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
PROCESSO Nº: 7004675-25.2019.8.22.0003 
PROTOCOLADO EM: 18/11/2019 09:15:24
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CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 
EXEQUENTE: MARIZETE FERNANDES DE CASTRO
Advogados do(a) EXEQUENTE: DENILSON DOS SANTOS MANOEL - RO7524, ANTONIO MACHADO DE URZEDO SOBRINHO - 
MG155033
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação - AUTOR
Fica o advogado da parte autora intimado do teor dos ofícios requisitórios nos termos da RESOLUÇÃO No - 458/2017, da Justiça 
Federal.
Jaru/RO, Terça-feira, 10 de Agosto de 2021.
KATIA REGINA GUIMARAES DA SILVA
Técnico Judiciário

2ª VARA CÍVEL - FÓRUM DA COMARCA DE JARU - RO
Contato: Telefone: (69) 3521-0222 
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
PROCESSO Nº: 7002294-10.2020.8.22.0003 
PROTOCOLADO EM: 30/07/2020 16:33:13
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 
EXEQUENTE: NILSON SANTANA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CHARLES MARCIO ZIMMERMANN - RO2733
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação - AUTOR
Fica o advogado da parte autora intimado do teor dos ofícios requisitórios nos termos da RESOLUÇÃO No - 458/2017, da Justiça 
Federal.
Jaru/RO, Terça-feira, 10 de Agosto de 2021.
KATIA REGINA GUIMARAES DA SILVA
Técnico Judiciário

2ª VARA CÍVEL - FÓRUM DA COMARCA DE JARU - RO
Contato: Telefone: (69) 3521-0222 
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
PROCESSO Nº: 7003506-66.2020.8.22.0003 
PROTOCOLADO EM: 27/10/2020 16:04:10
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: ANA PAULA SANTOS DA CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: TAVIANA MOURA CAVALCANTI - RO5334
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação - AUTOR
Fica o advogado da parte autora intimado do teor dos ofícios requisitórios nos termos da RESOLUÇÃO No - 458/2017, da Justiça 
Federal.
Jaru/RO, Terça-feira, 10 de Agosto de 2021.
KATIA REGINA GUIMARAES DA SILVA
Técnico Judiciário

2ª VARA CÍVEL - FÓRUM DA COMARCA DE JARU - RO
Contato: Telefone: (69) 3521-0222 
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
PROCESSO Nº: 7003072-77.2020.8.22.0003 
PROTOCOLADO EM: 24/09/2020 09:46:43
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 
EXEQUENTE: JOSE RAIMUNDO PINHEIRO LUDOVICO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CHARLES MARCIO ZIMMERMANN - RO2733
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação - AUTOR
Fica o advogado da parte autora intimado do teor dos ofícios requisitórios nos termos da RESOLUÇÃO No - 458/2017, da Justiça 
Federal.
Jaru/RO, Terça-feira, 10 de Agosto de 2021.
KATIA REGINA GUIMARAES DA SILVA
Técnico Judiciário

2ª VARA CÍVEL - FÓRUM DA COMARCA DE JARU - RO
Contato: Telefone: (69) 3521-0222 
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
PROCESSO Nº: 7003562-65.2021.8.22.0003 
PROTOCOLADO EM: 19/07/2021 21:33:16
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: MBOREA URU EU WAU WAU
Advogados do(a) AUTOR: EDER MIGUEL CARAM - RO5368, THIAGO HENRIQUE BARBOSA - RO9583
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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PRAZO: 15 DIAS ÚTEIS
Intimação DE ADVOGADO DO AUTOR - APRESENTAR RÉPLICA
Fica o advogado da parte autora intimado para apresentar réplica à contestação.
Jaru/RO, Quarta-feira, 11 de Agosto de 2021.
MARCIO GREY LEAL NEVES
Técnico Judiciário

2ª VARA CÍVEL - FÓRUM DA COMARCA DE JARU - RO
Contato: Telefone: (69) 3521-0222 
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
PROCESSO Nº: 7003586-69.2016.8.22.0003 
PROTOCOLADO EM: 08/09/2016 15:25:26
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) 
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB 
CENTRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO - RO6338
EXECUTADO: MAURO MACKERT TONETO LOCACAO - ME, MAURO MACKERT TONETO, LUCELIA CUSTODIO VICENTE
Intimação - RECOLHER CUSTAS
(Lei 3893/2016)
Intimo o procurador do autor para, no prazo de 5 dias, proceder com o recolhimento das custas a que se refere o artigo 17 da Lei 
3893/2016 - Regimento de Custas - utilizando-se o código 1007 (buscas de endereços, bloqueio de bens, entre outros).
ADVERTÊNCIA: decorrido o prazo de 5 dias sem manifestação, iniciar-se-á a contagem de 30 dias referido no artigo 485,III, do CPC.
PARA EMITIR GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS, ACESSE: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=pZ0O5o2M_7-6YHmo5VWdRfXE9gzexcWHGuJs6m5D.wildfly02:custas2.1
Jaru/RO, Quinta-feira, 12 de Agosto de 2021.
MARCIO GREY LEAL NEVES
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo: 0000067-79.2014.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Assistência Judiciária Gratuita, Levantamento de Valor
EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO SOARES DA COSTA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ALEXANDRE CATARIN DE ALMEIDA, OAB nº SP145999, MONALIZA LUCIANA PRADO VAZ, OAB 
nº SP230906
EXECUTADO: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO
ADVOGADOS DO EXECUTADO: BRUNA CAROLINA OLIVEIRA DO VALLE, OAB nº PR52651, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, OAB nº 
DF7295, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, OAB nº DF24498, TERESA CELINA DE ARRUDA ALVIM WAMBIER, OAB nº 
DF45472, MARIA LUCIA LINS CONCEICAO DE MEDEIROS, OAB nº DF40848, ANA LUCIA PORCIONATO, OAB nº SP213123
DECISÃO 
Vistos, 
Intime-se o banco executado, para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição de id nº 60232950.
Em seguida, conclusos.
Pratique-se e expeça-se o necessário, servindo a presente como carta/MANDADO /ofício e demais comunicações necessárias para 
cumprimento do ato, caso conveniente à escrivania.
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDA, COMO CARTA AR/MANDADO e DEMAIS ATOS.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo: 0004710-80.2014.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADOS: GENILTO ALVES PINTO, DIVINA ERMANDINA SILVA, SINESIO ALVES PINTO, CONSTRUNORTE CONSTRUCOES 
E TERRAPLENAGEM LTDA - ME, MUNICÍPIO DE JARU - RO
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: WUDSON SIQUEIRA DE ANDRADE, OAB nº RO1658, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE JARU
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DECISÃO 
Vistos,
O MUNICÍPIO DE JARU/RO apresentou impugnação ao cumprimento de SENTENÇA ofertado pelo MP, ID 59371401.
Aduz que sua responsabilidade no caso é subsidiária e seu âmbito de atuação estreia quando ocorrer o não cumprimento do encargo 
pelos executados principais envolvidos na trama, esgotados os meios expropriatórios dos devedores. 
Requer, ainda, que seja proferida DECISÃO em sede de liquidação de SENTENÇA para cumprimento pelo ente público, com fixação de 
prazo de inclusão no orçamento da municipalidade.
Instado, o MINISTÉRIO PÚBLICO reconheceu que a responsabilidade do MUNICÍPIO DE JARU/RO é subsidiária, e que deve iniciar na 
eventual hipótese dos devedores não cumprirem as obrigações que lhe foram impostas. 
No entanto, pleiteou que o executado MUNICÍPIO DE JARU/RO seja intimado para que proceda fiscalização a fim de aferir o cumprimento 
das obrigações dos loteadores (réus CONSTRUNORTE CONSTRUÇÕES TERRAPLANAGEM LTDA, SINÉSIO ALVES PINTO, DIVINA 
ERMANDINA SILVA e GENILTO ALVES PINTO) e, no caso de descumprimento, implementar as obras necessárias e definidas na 
SENTENÇA.
Pois bem. 
A responsabilidade de promover a implementação de rede de drenagem de água pluvial (superficial e profunda), acessibilidade, 
pavimentação asfáltica com guias e sarjetas e demais regularizações pertinentes e providenciar a documentação referente ao 
empreendimento objeto dos autos (licenças ambientais – prévia e de instalação) pertence inicialmente aos executados CONSTRUNORTE 
CONSTRUÇÕES TERRAPLANAGEM LTDA, SINÉSIO ALVES PINTO, DIVINA ERMANDINA SILVA e GENILTO ALVES PINTO, sendo 
transferida ao ente público apenas e tão somente quando verificada a impossibilidade ou omissão desses ou não for mais possível, de 
fato, a responsabilização deles, o que ainda não é o caso dos autos.
A roborar:
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA EM FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. MUNICÍPIO 
DE GUARUJÁ. 1. OBRIGAÇÃO DE FAZER. Responsabilidade subsidiária na condenação do Município de Guarujá a recompor os danos 
ambientais e urbanísticos causados por loteamento irregular. Obrigações de fazer consistentes na indenização dos compradores de lotes 
e remoção para outro local que ultrapassam o limite objetivo da coisa julgada material. Responsabilidade do ente municipal que se limita 
a recomposição do dano ambiental e urbanístico. Execução em caráter subsidiário do Município em razão da inércia do devedor principal, 
ausente óbice objetivo ao redirecionamento da execução do responsável subsidiário. 2. PRAZO PARA CUMPRIMENTO. Prazo de 30 
dias para cumprimento da obrigação de fazer que se revela exíguo, e, portanto, majorado para 180 dia a fim de assegurar prazo razoável 
para a adoção das medidas ao cumprimento efetivo da obrigação de fazer. DECISÃO parcialmente reformada. Recurso parcialmente 
provido.(TJ-SP - AI: 20392264620218260000 SP 2039226-46.2021.8.26.0000, Relator: Marcelo Berthe, Data de Julgamento: 13/05/2021, 
1ª Câmara Reservada ao Meio Ambiente, Data de Publicação: 13/05/2021).
Portanto, razão assiste ao MUNICÍPIO DE JARU/RO.
Dessa forma, aguarde-se o cumprimento ou descumprimento da obrigação de fazer em questão por parte dos executados principais, para 
convocação do MUNICÍPIO DE JARU/RO ao feito.
No mais, não tem como delegar ao MUNICÍPIO a obrigação de fiscalizar nesta fase processual, por impossibilidade de cumprir obrigação 
a que não fora condenado. Assim, indefiro o pedido do Ministerial.
Quanto o pedido do MUNICÍPIO DE JARU/RO para fixação de prazo de inclusão no orçamento da municipalidade, deixo de deliberar, 
uma vez que não é o momento oportuno, já que sua responsabilidade é subsidiaria.
1) Considerando que já decorreu prazo superior a um ano que a SENTENÇA /acordão transitou em julgado, a intimação dos executados 
CONSTRUNORTE CONSTRUÇÕES TERRAPLANAGEM LTDA, SINÉSIO ALVES PINTO, DIVINA ERMANDINA SILVA e GENILTO 
ALVES PINTO deverá ser pessoalmente, na forma do §4º do art. 513 do Código de Processo Civil.
1.1) Intimem-se os executados CONSTRUNORTE CONSTRUÇÕES TERRAPLANAGEM LTDA, SINÉSIO ALVES PINTO, DIVINA 
ERMANDINA SILVA e GENILTO ALVES PINTO, pessoalmente, para que satisfazem a obrigação de fazer consistente em procederem as 
regularizações do Loteamento denominado “Parque Universitário II”, nos termos da Lei 6.766/79:
i) Promoverem a implementação de rede de drenagem de água pluvial – superficial e profunda, acessibilidade, pavimentação asfáltica 
com guias e sarjetas e demais regularizações pertinentes (fls. 60, alíneas “a”, “d”, “e”, “g” e “h”);
ii) Providenciarem a documentação referente ao empreendimento objeto dos autos (licenças ambientais – prévia e de instalação – fls. 60, 
alínea “i”).
Conforme fixado em SENTENÇA o prazo para execução da obra é de 180 dias. Sendo 60 dias para providenciarem a documentação 
referente ao empreendimento objeto dos autos.
2) Faculto aos executados, querendo, impugnar o cumprimento de SENTENÇA, nos termos dos arts. 536, §4º c/c 525, ambos do CPC.
3) Realizada a prestação ou apresentada a impugnação, sem nova CONCLUSÃO, ao MP para manifestar.
4) Não sendo os executados localizados para intimação, vista ao MP para apresentação dos endereços atualizados, no prazo de 5 dias.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDA, COMO CARTA AR/MANDADO e DEMAIS ATOS:
Dados para cumprimento:
EXECUTADOS: GENILTO ALVES PINTO, AV. TIRADENTES 2454 SETOR 01 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA, DIVINA ERMANDINA 
SILVA, PARANA, 2651, FUNDOS CENTRO - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA, SINESIO ALVES PINTO, PARANA 2651, CASA 
SETOR 05 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA, CONSTRUNORTE CONSTRUCOES E TERRAPLENAGEM LTDA - ME, PARANA 2651, 
INEXISTENTE CENTRO - 78940-000 - NÃO INFORMADO - ACRE.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
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Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
7002913-03.2021.8.22.0003
MANDADO de Segurança Cível
Suspensão
IMPETRANTE: LUIZ HENRIQUE ALVES NUNES
ADVOGADO DO IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
IMPETRADO: JOAO GONCALVES SILVA JUNIOR
ADVOGADO DO IMPETRADO: HIAGO LISBOA CARVALHO, OAB nº RO9504
SENTENÇA 
Vistos.
Trata-se de MANDADO de segurança impetrado por LUIZ HENRIQUE ALVES NUNES contra MUNICÍPIO DE JARU e JOÃO GONÇALVES 
JÚNIOR prefeito municipal.
Relata que foi instaurado PAD para apurar a atuação do agente fiscal ora impetrante em razão de ter aplicado multa em face da Escola 
Aldemir Linha Catanhede visto que constatou que a escola estava praticando queimada urbana. Assim, após regular tramite do Processo 
Administrativo Disciplinar o Impetrante foi condenado à pena de suspensão por 30 (trinta) dias, por ter ficado comprovada a existência 
de infração disciplinar prevista nos artigos 113, incisos II, III, IV e artigo 114, caput, nos termos do art. 124 (em razão do servidor registrar 
antecedentes funcionais). 
Assim, requer a concessão da liminar para determinar a suspensão da eficácia da penalidade que lhe foi imposta nos autos do PAD nº 
7335/2020 até o julgamento final do presente mandamus, alegando que houve excesso da administração. 
O pedido liminar foi indeferido, abrindo prazo para autoridade coatora apresentar suas informações (id 58719432).
Foram apresentadas as informações pela autoridade coatora, alegando que não houve prática de ato ilegal ou abusivo, requerendo a 
denegação da segurança (id 59702055).
O Município de Jaru apresentou sua defesa (id 59767120).
O Ministério Público manifestou-se pela denegação da segurança (id 59958682).
É o relatório.
FUNDAMENTOS DO JULGADO
Visa o MANDADO de segurança, conforme a dicção constitucional, a resguardar direito líquido e certo do Impetrante, sendo manejado 
para enfrentar ato ilegal de autoridade que faça menoscabo de tais garantias. Cuida-se de ação civil, como bem averba SÉRGIO FERRAZ, 
“insere-se na teoria das ações, dela haurindo suas coordenadas fundamentais” (MANDADO DE SEGURANÇA (Individual e Coletivo) 
Aspectos polêmicos, MALHEIROS, 20 ed., p. 18).
Não se trata, porém, de ação comum, pois que albergada pela Constituição Federal, impondo-se a conjugação dos requisitos gerais da 
ação com aqueles que lhe são inerentes, assentados em norma de índole constitucional: existência do direito líquido e certo a proteger, não 
tutelável por habeas corpus ou habeas data; e ato (ou omissão) marcado de ilegalidade ou abuso de poder, de autoridade pública, ou agente 
de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.
Líquido será o direito, di-lo SÉRGIO FERRAZ, “que se apresenta com alto grau, em tese, de plausibilidade; e certo, aquele que se oferece 
configurado preferencialmente de plano, documentalmente sempre, sem recurso a dilações probatórias”(op. cit., p. 19).
O melhor critério para aferir a gravidade da lesão, como preleciona CALMON DE PASSOS, é considerar-se a possibilidade ou não de 
“ressarcimento dos danos do próprio processo a curto prazo ou com meios expeditos
No caso sub judice, a parte autora tem objetivo suspender e rever a penalidade aplicada no PAD n. 1-7335/2020. 
O impetrante afirma, em síntese que não há norma regulamentadora municipal que fixe parâmetro para aplicação das multas e que o 
Município não oferece treinamento aos fiscais, bem como aplica penas descabidas. Alega ainda, que não houve irregularidade e nem abuso 
de poder por parte do impetrante, bem como ausência de justa causa e nexo de causalidade para imposição da penalidade de suspensão, 
ofensa ao devido processo legal, aos princípios do contraditório e da ampla defesa, porquanto o Município deixou de examinar fundamentos 
e provas produzidas pela defesa, dizendo que a penalidade de suspensão foi desproporcional, uma vez que se houvesse irregularidade a 
pena máxima aplicável seria a de advertência. 
O impetrado por sua vez, assevera que não existe ato ilegal ou abuso de poder, porquanto sua DECISÃO foi motivada pelo relatório da 
Comissão do PAD e do Parecer Jurídico, os quais foram norteados pelo devido processo legal, ampla defesa e contraditório. 
O Município de Jaru afirmou que a Administração Pública agiu no uso de sua prerrogativa inerente ao Poder Disciplinar ao aplicar a 
penalidade de suspensão de 30 dias ao impetrante; asseverou que a Lei Municipal n. 28/1985 dispõe sobre aplicação de multas em seu 
artigo 96, sendo as multas em grau máximo correspondente a 4 até 5 U.P.F.; indicou o fundamento jurídico aplicado ao impetrante (art. 
113, II, III e IV; art. 114, caput, ambos da Lei Municipal n. 2.228/2017; art. 1º, § 1º, da Lei n. 13.869/2019; bem como violação aos princípios 
constitucionais dispostos no art. 37/CF). 
Inicialmente é preciso destacar que o Processo Administrativo Disciplinar foi instaurado em razão do valor exorbitante da multa aplicada por 
queimada ocorrida nas dependências da Escola Municipal Aldemir Lima Cantanhede, em 18/06/2020, com valor de 159 UPFM.
A partir disso, o impetrante foi notificado para esclarecer os motivos e razões que levaram a aplicação da penalidade, tendo este apresentado 
relatório de fiscalização ambiental (id 58698673 - Pág. 14): “De acordo com as leis ambientais vigentes principalmente a lei federal 9.605/98 
e a lei municipal 1827/2013 o fiscal pode autuar de acordo com o principio da razoabilidade e proporcionalidade não estando este vinculado 
a vontade do diretor do departamento de meio ambiente em determinar valores, desta forma fica evidente que a autuação foi proporcional 
ao dano causado por a escola citada, sendo esta a formadora de cidadãos e cidadãs capazes de discernir entre o que e conduta ilegal e o 
que e conduta legal perante a lei, e por se tratar de ocasião atípica onde passamos por uma pandemia, onde pessoas estão morrendo por 
problemas respiratórios causados por essa doença, e a fumaça piorar e muito a questão da poluição atmosférica e consequentemente a 
questão respiratória dos doentes pela covid19, e estando esta em desacordo com a lei 9.605 em seu artigo 54 e em desconformidade com 
a lei municipal 1827/2013 artigo 279 que trata de queimada como infração ambiental na esfera administrativa e crime na esfera judicial”. 
A procuradoria do Município emitiu parecer pela anulação do auto de infração ante a irregularidade formal insanável decorrente da ausência 
de personalidade jurídica própria do infrator e o encaminhamento do feito à Corregedoria para apreciação de indício de prática de infração 
administrativa (id 58698673 - Pág. 19).
Assim, foi instaurado o PAD e seguiu todo seu regramento, tendo a Comissão Permanente Administrativo Disciplinar comprovada a existência 
de infração disciplinar imputada ao servidor, sugerindo pela aplicação da penalidade de prevista na Lei 2.228/GP/2017, artigo 124, pela 
suspensão de 30 dias, o que foi acolhido pelo impetrado aplicando penalidade de suspensão por ter ficado comprovada a existência de 
infração disciplinar prevista nos artigos 113, incisos II, III e IV, e artigo 114, caput, nos termos do art. 124 (em razão do servidor registrar 
antecedentes funcionais), todos da Lei Municipal nº 2.228/GP/2017, de 12 de dezembro de 2017 (id 58698673 - Pág. 201).
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Em que pesem os fundamentos levantados pelo impetrante, dizendo que não há norma regulamentadora municipal que fixe parâmetro 
para aplicação das multas, sendo o valor discricionário do próprio agente, tais alegações não se sustentam, visto que o próprio impetrante 
quando na apresentação de justificativa apresenta as leis que embasaram a aplicação da multa, fugindo da regra entre o mínimo de 05 
e máximo de 20 UPMF.
No caso em apreço o impetrante teria extrapolado os limites da competência que lhe foi legalmente atribuída, o valor adotado para a multa 
aplicada em relação a queimada ocorrida nas dependências da Escola Municipal Aldemir Lima Catanhede.
Vislumbra-se dos autos, que não houve nenhuma irregularidade com relação ao Processo Administrativo Disciplinar n. 1-7335/2020, 
sendo evidenciado que o impetrante violou o art. 113, II, III e IV; art. 114, caput, ambos da Lei Municipal n. 2.228/2017; art. 1º, § 1º, da Lei 
n. 13.869/2019; bem como violação aos princípios constitucionais dispostos no art. 37, caput, da Constituição Federal. 
No presente caso, ao contrário do que afirma o impetrante a comissão disciplinar seguiu o disposto no estatuto dos servidores públicos 
municipais, bem como não restou demonstrado nenhuma violação durante a tramitação do PAD. 
De acordo com a Lei 2.228/2017, estabelece as seguintes penalidades: 
Art. 121. São penalidades disciplinares: 
I - advertência. 
I I - suspensão. 
I I I - demissão. 
IV - cassação de aposentadoria ou disponibilidade. 
V - destituição de cargo em comissão. 
V I - destituição de função gratificada. 
VII - multa. 
Conforme consta no relatório final da comissão (ID 58698673 - Pág. 176/193), o impetrante possui antecedentes funcionais com penalidade de 
advertência no Processo Administrativo Disciplinar nº 2560/2020, ou seja, seguiu o disposto na lei, nos termos do art. 124 da referida lei, vejamos: 
Art. 124. A suspensão será aplicada em caso de reincidência das faltas punidas com advertência e de violação das demais proibições que 
não tipifiquem infração sujeita a penalidade de demissão, não podendo exceder de 60 (sessenta) dias. (grifei) 
Com efeito, não restou demonstrado o suposto ato ilegal praticado pelo Município ou seu gestor. 
Além disso, consigno que o MANDADO de segurança não constitui via adequada para o exame da suficiência do conjunto fático-
probatório constante do Processo Administrativo Disciplinar (PAD), a fim de verificar se o impetrante, praticou ou não os atos que foram 
a ele imputados e que serviram de base para a imposição de penalidade administrativa.
O controle jurisdicional do PAD restringe-se ao exame da regularidade do procedimento e à legalidade do ato, à luz dos princípios do 
contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sendo-lhe defesa incursão no MÉRITO administrativo, a impedir a análise e 
valoração das provas constantes no processo disciplinar.
Desta feita, o 
PODER JUDICIÁRIO não se constitui em instância complementar de provas na qual o servidor, insatisfeito com a DECISÃO administrativa, 
possa reconstituir os fatos já apurados na sede própria. 
Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Justiça de Rondônia:
Apelação Cível. MANDADO de Segurança. Processo Administrativo Disciplinar-PAD. Demissão. Servidor público municipal. MÉRITO da 
DECISÃO administrativa. Ingerência do judiciário. Impossibilidade. Ilegalidade não demonstrada. Recurso não provido.
1. O controle jurisdicional do PAD restringe-se ao exame da regularidade do procedimento e à legalidade do ato, à luz dos princípios do 
contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sendo-lhe defesa incursão no MÉRITO administrativo.
2. Sem adentrar ao MÉRITO do processo administrativo, deve ser confirmada a SENTENÇA proferida, por não demonstrada ilegalidade 
patente que justifique a anulação do Processo Administrativo e do ato de demissão.
Recurso não provido.
APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7022316-66.2018.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Especial, Relator(a) 
do Acórdão: Des. Miguel Monico Neto, Data de julgamento: 26/08/2020 
Diante disso, não há que se falar em nulidade do procedimento administrativo ou da DECISÃO que aplicou a penalidade de suspensão ao 
servidor, na medida em que foram respeitadas as disposições legais relativas ao procedimento administrativo, garantido o contraditório e 
a ampla defesa e ausente prejuízo ao direito da parte. 
Por fim, restando superados os argumentos deduzidos no processo que, em tese, seriam capazes de infirmar convicção no julgamento, 
tendo em vista que, em campo de fundamentação o que se preza são os substratos fáticos que orientam o pedido da requerente 
(Enunciado n. 1 da ENFAM), tenho por esgotada a motivação, impondo-se a denegação da segurança.
DISPOSITIVO 
Pelo exposto, nos termos da fundamentação supra DENEGO A SEGURANÇA pleiteada por LUIZ HENRIQUE ALVES NUNES, por 
consequência declaro extinto o processo com resolução do MÉRITO, com fulcro no art. 487, inc. I, do Código de Processo Civil.
CONDENO a impetrante ao pagamento das custas processuais, mas, tendo-se em vista a hipossuficiência por ele afirmada, SUSPENDO 
a cobrança de tais valores (§3º do art. 98 do Código de Processo Civil). Sem honorários advocatícios (Súmula 105 do STJ).
Havendo apelação antes do trânsito em julgado, intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias (CPC, artigo 
1.010, § 1º).
Com as contrarrazões ou certificado o decurso do prazo sem a respectiva apresentação, remetam-se os autos à instância superior para 
julgamento do recurso (CPC, artigo 1.010, § 3º).
Com o trânsito em julgado desta SENTENÇA ou do eventual acórdão que a confirme e após intimadas as partes, arquive-se.
SENTENÇA publicada e registrada automaticamente pelo sistema de informática. Intimem-se.
12 de agosto de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz (a) de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível



2436DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo: 7003207-89.2020.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Perdas e Danos, Evicção ou Vicio Redibitório, Direito de Imagem, Direito de Imagem, Rescisão do contrato e devolução do 
dinheiro, Indenização por Dano Material, Depoimento, Liminar 
AUTOR: CAFE KATUTA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
ADVOGADO DO AUTOR: SANDRO LUCIO DE FREITAS NUNES, OAB nº AC4529
RÉU: UNIAO INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA
ADVOGADO DO RÉU: LUIZ EDUARDO PRADEBON, OAB nº MS6720B
DECISÃO 
Vistos, 
Intimem-se as partes, para em 10 (dez) dias, especificarem as provas que pretendem produzir, devendo justificar sua necessidade e 
pertinência.
Em seguida conclusos, para saneamento do feito.
Pratique-se e expeça-se o necessário, servindo a presente como carta/MANDADO /ofício e demais comunicações necessárias para 
cumprimento da presente.
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDA, COMO CARTA AR/MANDADO e DEMAIS ATOS.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo: 7003921-15.2021.8.22.0003
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto: Alienação Fiduciária
AUTOR: A. D. C. N. H. L.
ADVOGADOS DO AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº GO42915, PROCURADORIA DA ADMINSTRADORA DE 
CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
RÉU: L. S. P.
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos, 
Trata-se de ação de busca e apreensão regido pelo Decreto-Lei 911/1969.
CONDICIONO O RECEBIMENTO DA INICIAL à comprovação, em 15 dias, do recolhimento das custas iniciais em 2% sobre o valor da 
causa, observando que não há no presente rito a designação de audiência inicial de conciliação, nos termos do art. 12, inciso I, da Lei 
Estadual de Custas Forenses, sob pena de indeferimento da inicial.
Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem os autos conclusos para indeferimento da inicial.
Cumprida a determinação supra, defiro o processamento da demanda. 
No caso dos autos, embora trate-se de procedimento especial do Decreto-Lei 911/1969, aplica-se concomitantemente aos requisitos 
específicos do artigo 3º do aludido Decreto, também os requisitos legais para concessão da TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA 
(SATISFATIVA/ANTECIPADA), prevista no artigo 300 do CPC, quais sejam: risco de dano, probabilidade do direito e reversibilidade da 
medida.
A probabilidade do direito sobre o qual se baseia o pedido de urgência evidencia-se pelo contrato de alienação fiduciária, bem como a 
mora do devedor, comprovada através do envio de notificação extrajudicial (art. 2º, § 2º, Decreto-lei 911/69).
De outro lado, o perigo de dano decorre da prejudicialidade na depreciação do veículo caso haja demora na restituição do mesmo à posse 
do requerente.
Ainda, deve-se considerar que a providência pretendida não se apresenta irreversível, de maneira que, caso o requerido purgue a mora 
no prazo de 5 (cinco) dias, lhe será devolvido o veículo.
Ante o exposto, DETERMINO liminarmente a busca, apreensão, vistoria e avaliação do veículo objeto do contrato firmado entre as partes, 
conforme descrição constante na inicial e contrato, depositando-se o bem em mãos do autor ou de pessoa por ele autorizada, com a 
ressalva de que o veículo/motocicleta não deverá ser retirado da Comarca até o decurso do prazo de cinco dias fixados em lei para a 
consolidação da posse, sob pena de multa diária de dois salários-mínimos até o limite do valor do veículo.
Defiro o auxílio de reforço policial, se necessário (CPC, art. 846, §2º).
Executada a liminar, cite-se a parte ré para que, no prazo de 5 dias, efetue o pagamento integral da dívida pendente, sob pena de 
consolidar-se a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do Credor Fiduciário (§§1º e 2º, art. 3º, do Decreto-Lei 
911/69 com a redação dada pelo art. 56 da Lei 10.931/04).
Efetuado o pagamento, o autor deverá restituir o veículo à parte ré, comprovando nos autos.
No prazo de 15 dias, a contar da citação, a devedora fiduciante poderá apresentar contestação, atentando-se ao disposto no art. 231, II 
do CPC.
O ato processual deverá obedecer ao disposto no art. 212, §2º do CPC.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
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Juiz (a) de Direito
Assinado Digitalmente
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, COMO CARTA AR/MANDADO e DEMAIS ATOS:
Dados para cumprimento:
RÉU: L. S. P., R PARANA 1593, SETOR 04 CENTRO - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo:0044240-67.2009.8.22.0003
Classe:Execução Fiscal
Assunto:Juros/Correção Monetária, Multas e demais Sanções
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: JOAO RICARDO DA SILVA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos,
I-RELATÓRIO.
Trata-se de execução fiscal, ajuizada pela FAZENDA NACIONAL em desfavor de JOÃO RICARDO DA SILVA.
Citada a parte executada não foram encontrados bens passíveis de penhora. 
O feito foi suspenso em 9 de abril de 2010, ID: 58700403 p. 29 de 36, fls. 19. 
O feito ficou suspenso por mais de 10 anos.
Intimada, a parte autora se manifestou ao ID: 59621332.
É o relatório necessário. Passo a decidir.
II-FUNDAMENTAÇÃO.
A prescrição intercorrente prevista no art. 40 da LEF se trata de modalidade de prescrição cujo reconhecimento deve ser declarado, não 
como sanção à Exequente por sua inércia, mas em razão do ordenamento jurídico vedar o prolongamento das relações jurídicas ad 
eternum, inclusive quanto aos créditos tributários dos Entes Públicos.
Em relação a alegação da parte autora, insta salientar ainda que foi realizada a intimação da parte exequente da suspensão, conforme 
consta ao IID: 58700403 p. 33 de 36, fls. 22 Portanto, não impede o fluxo do prazo prescricional. 
Noutro norte, a prescrição da pretensão executória (natureza intertemporal) e na prescrição intercorrente não é preciso haver prévia 
intimação do credor-exequente para iniciar ou continuar o processo. A contagem do prazo prescricional se dá de forma automática. Na 
prescrição da pretensão executória, transitada em julgado a DECISÃO, começa a correr o prazo de prescrição para forçar o cumprimento 
pelo devedor. Na prescrição intercorrente, decorrido o prazo de 1 ano da suspensão do processo de execução e não havendo manifestação 
do exequente nesse período, reinicia automaticamente a contagem do prazo de prescrição para compelir o devedor ao cumprimento da 
obrigação. 
Assim, decorrido o prazo de cinco anos, contados a partir do término da suspensão de um ano determinada pelo magistrado, sem que 
sejam localizados bens do devedor, extingue-se o direito do credor pela ocorrência da prescrição intercorrente.
A propósito, o Enunciado nº 314 da Súmula do STJ, estabelece que em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se 
o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente, ao que a jurisprudência esclarece:
PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - 
PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA - NECESSIDADE - PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO - RECURSO PROVIDO. 1. O contraditório 
é princípio que deve ser respeitado ao longo de todo o processo, especialmente nas hipóteses de declaração da prescrição ex officio. 
2. É cabível o reconhecimento de ofício da prescrição intercorrente em execução fiscal desde que a Fazenda Pública seja previamente 
intimada a se manifestar, possibilitando-lhe a oposição de algum fato impeditivo à incidência da prescrição. Precedentes. 3. Recurso 
ordinário em MANDADO de segurança provido. (STJ - RMS: 39241 SP 2012/0209433-0, Relator: Ministra ELIANA CALMON, Data de 
Julgamento: 11/06/2013, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 19/06/2013). Grifei.
Ementa: TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - TERMO A QUO – FINDO PRAZO DE UM ANO DA 
SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO - SÚMULA 314 /STJ - AUSÊNCIA DE INÉRCIA DA FAZENDA - VERIFICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - 
SÚMULA 07 /STJ. 1. O termo a quo para a contagem da prescrição intercorrente inicia-se após findado o prazo de um ano de suspensão 
da execução, quando não encontrado o devedor ou localizados os seus bens. O enunciado da Súmula 314 do STJ assim dispõe: “Em 
execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição 
quinquenal intercorrente”. 2. Ademais, entendeu o Tribunal a quo que a exequente manteve-se inerte desde 2000 até a DECISÃO que 
reconheceu a prescrição intercorrente em 27.10.2008, ou seja, mais de cinco anos. 3. Aferir se houve ou não inércia da exequente, em 
detrimento do que foi analisado e decidido pelo juízo de origem, demandaria o reexame do contexto fático probatório dos autos, o que 
é defeso a este Tribunal em vista do óbice da Súmula 7 /STJ. Agravo regimental improvido.12:51. STJ - RECURSO ESPECIAL REsp 
1241989 RS 2011/0047965-3 (STJ). Data de publicação: 15/04/2011.
No mais, conforme entendimento do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, após iniciado o prazo da prescrição intercorrente, 
as diligências não interrompem ou suspendem o prazo quinquenal.
Nesse sentido:
Apelação. Execução fiscal. Prescrição intercorrente. Processo arquivado por mais de 5 anos. Diligências infrutíferas. Não interrupção do 
prazo prescricional. Não provimento. A Lei de Execuções Fiscais prevê em seu bojo a ocorrência de prescrição intercorrente quando, 
diante da impossibilidade de localização de bens em nome do executado, o processo for suspenso pelo prazo de um ano, e este decorrer 
sem manifestação das partes, oportunidade em que será provisoriamente arquivado e iniciar-se-á a contagem do prazo prescricional. 
A prescrição intercorrente ocorre quando o processo fica arquivado por mais de cinco anos. Os requerimentos para realização de 
diligências que se mostraram infrutíferas em localizar o devedor ou seus bens não têm o condão de suspender ou interromper o prazo 
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de prescrição intercorrente. A anulação da SENTENÇA por ausência de intimação prévia da Fazenda Pública, somente poderá ocorrer 
quando demonstrado o prejuízo efetivo, através, por exemplo, da prova de eventual causa suspensiva do prazo prescricional. Caso isso 
não ocorra, a determinação estampada no artigo 40, §4º, da Lei 6.830/80, deve ser relativizada, em atenção ao princípio da celeridade 
processual. Recurso a que se nega provimento. (Apelação, Processo nº 0064496-71.2004.822.0014, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 2ª Câmara Especial, Relator(a) Des. Walter Waltenberg Silva Junior, Data de julgamento 18/05/2016).
Assim sendo, deve ser reconhecida e declarada a prescrição intercorrente no caso em exame, extinguindo-se a presente execução fiscal. 
Deixo de deliberar acerca do pedido de penhora diante da perda do objeto.
III-DISPOSITIVO.
Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, o que faço com fulcro no art. 487, II do NCPC, declarando extinto o crédito 
tributário representado pelas Certidões de Dívida Ativa (CDA’s) em virtude do reconhecimento da prescrição intercorrente.
Sem custas e honorários advocatícios, uma vez que a parte executada não foi sequer defendida por profissional habilitado nos autos.
Libere-se eventuais restrições.
Transitada em julgado, procedidas as anotações necessárias e baixas, arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDA, DE MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO E DEMAIS ATOS QUE ESCRIVANIA ENTENDER 
PERTINENTE.
Dados para cumprimento:
EXECUTADO: JOAO RICARDO DA SILVA, RUA PRINCESA ISABEL,, 2755 SETOR 05 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo nº: 7001568-02.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Requerente/Exequente: RUTH RODRIGUES PEREIRA
Advogado do requerente: AGNALDO SILVA PRATES, OAB nº RO9124
Requerido/Executado: BANCO BMG S.A.
Advogado do requerido: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255, Procuradoria do BANCO BMG S.A
DESPACHO 
Vistos, etc.
1- Defiro a gratuidade judiciária em favor da parte autora, nos termos do art. 98, § 3º do CPC.
2- Conforme constou nos autos, é necessária a realização de perícia grafotécnica.
Para tanto, é imperiosa a apresentação do contrato original para que o perito proceda com a análise adequada.
Deste modo, fica a parte requerida intimada para, no prazo de 15 dias, apresentar o contrato original em cartório por intermédio de seus 
prepostos.
3- Apresentado o contrato original, deverá o cartório prosseguir da seguinte forma:
3.1- No DESPACHO anterior, constou que o custeio da perícia seria dividido entre as partes.
Apesar disto a parte requerida efetuou o depósito, praticamente integral do valor dos honorários periciais.
Portanto, determino:
a) intime-se a parte requerida para, no prazo de 15 dias, para informar os dados bancários para devolução de parte da quantia depositada;
b) atendido o item anterior, proceda-se com a liberação de 50% da quantia depositada na conta judicial para a parte requerida.
3.2- Considerando que o custeio da perícia é pro rata e que a parte autora é beneficiária da gratuidade judiciária, incumbe ao ESTADO DE 
RONDÔNIA adimplir a parte de responsabilidade da requerente.
Em sendo assim, intime-se à Procuradoria do Estado de Rondônia, informando sobre a realização de perícia grafotécnica e que foi adotada 
a medida do art. 95 §3º, inciso II do CPC, tendo em vista que a parte requerente é beneficiária da justiça gratuita.
Consigno a Procuradoria que o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia não possui orçamento para custeio dos honorários e que o 
instituto criminal local não atende as perícias cíveis na comarca, pelo que é incabível o que dispõe o inciso I do art. 95, § 3º inciso I do CPC.
Junto a intimação, informe-se, ainda, o valor da perícia encaminhando-se cópia do requerimento do perito à Procuradoria para que se 
manifeste.
Ressalto a procuradoria que, após o trânsito em julgado, será remetida intimação nos termos do art. 95 § 4º do CPC.
Concedo o prazo de 10 (dez) dias a Procuradoria do Estado de Rondônia, sob pena de anuência tácita. 
4- Após, venham os autos conclusos para apreciar eventual impugnação e o pedido de adiantamento dos honorários.
Cumpra-se.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
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Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo nº: 7002588-96.2019.8.22.0003
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Responsabilidade Fiscal
Requerente/Exequente: M. D. J. -. R.
Advogado do requerente: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JARU
Requerido/Executado: JEFRIS NASCIMENTO SILVA
Advogado do requerido: SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos, etc.
A parte exequente informou o cumprimento da obrigação e requereu a extinção da execução.
Considerando o adimplemento da obrigação, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do art. 924, II, CPC.
Eventuais custas pendentes deverão ser arcadas pelo executado, na forma da Lei Estadual n. 3.896/2016.
Libero eventual constrição. 
Existindo penhor de imóvel, expeça-se o necessário, consignando que não há nenhum ônus perante a Serventia Extrajudicial, como 
dispõe 36.2.2- das Diretrizes Gerais Extrajudiciais do TJRO.
Fica dispensado o prazo recursal.
P.R.I. Cumpra-se. 
Oportunamente, arquivem-se os autos.
Cumpra-se.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo nº: 7002522-82.2020.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Constitucionalidade do artigo 4º da LC 118/05, Decretação de Ofício, Decadência/Prescrição
Requerente/Exequente: CARLOS ROSA ALVES
Advogado do requerente: ANOAR MURAD NETO, OAB nº RO9532
Requerido/Executado: MUNICÍPIO DE JARU - RO
Advogado do requerido: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JARU
DESPACHO 
Vistos, etc.
1- Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, manifestar-se sobre a petição do requerido e documentos acostados, por força do 
art. 10 do CPC.
2- Após, venham os autos conclusos.
Cumpra-se.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo nº: 7001091-76.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez
Requerente/Exequente: GENINO ROQUE DE MIRANDA
Advogado do requerente: JAQUELINE VIEIRA CARDOSO, OAB nº RO5455
Requerido/Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do requerido: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos, etc.
Ante a aceitação da proposta oferecida pela Autarquia Previdenciária, HOMOLOGO O ACORDO, para que surta seus jurídicos e legais 
efeitos, na forma do artigo 487, III, b), do Código de Processo Civil.
Sem custas, com fulcro no artigo 8º, III, do Regimento de Custas - Lei Estadual nº. 3.896/2016.
Com relação ao prosseguimento do feito, determino:
1- Intime-se o INSS para implantação do benefício, com cópia da proposta, da SENTENÇA homologatória e dos documentos pessoais 
da autora.
2- Após a comprovação da implementação do benefício, intime-se a parte autora.
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3- Não havendo questionamentos, expeça-se a(s) competente(s) requisição(ões) e aguarde-se o pagamento em arquivo.
3.1- Na sequência, fica autorizada a expedição de alvará/transferência bancária.
3.2- Em caso de falecimento, os eventuais herdeiros deverão pleitear a habilitação.
4- Comprovado o pagamento da ordem de pagamento (RPV e/ou PRECATÓRIO), intime-se a parte autora para, no prazo de 48 horas, 
dizer sobre a satisfação da dívida, sob pena de presunção e extinção do feito.
5- Por fim, voltem os autos conclusos para SENTENÇA de extinção
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpra-se.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo nº: 7005184-58.2016.8.22.0003
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Multas e demais Sanções
Requerente/Exequente: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO
Advogado do requerente: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO
Requerido/Executado: GILSON PEREIRA DE SANTANA
Advogado do requerido: SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos, etc.
A parte exequente informou o cumprimento da obrigação e requereu a extinção da execução.
Considerando o adimplemento da obrigação, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do art. 924, II, CPC.
Eventuais custas pendentes deverão ser arcadas pelo executado, na forma da Lei Estadual n. 3.896/2016.
Libero eventual constrição. 
Existindo penhor de imóvel, expeça-se o necessário, consignando que não há nenhum ônus perante a Serventia Extrajudicial, como 
dispõe 36.2.2- das Diretrizes Gerais Extrajudiciais do TJRO.
Fica dispensado o prazo recursal.
P.R.I. Cumpra-se. 
Oportunamente, arquivem-se os autos.
Cumpra-se.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

2ª VARA CÍVEL - FÓRUM DA COMARCA DE JARU - RO
Contato: Telefone: (69) 3521-0222 
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
PROCESSO Nº: 7002151-87.2021.8.22.0002 
PROTOCOLADO EM: 12/03/2021 09:48:36
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: CRISTIANE VITORINO GONTIJO
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO DALLAGASSA GONTIJO DE OLIVEIRA - RO5724
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PRAZO: 15 DIAS ÚTEIS
Intimação DE ADVOGADO DO AUTOR - APRESENTAR RÉPLICA
Fica o advogado da parte autora intimado para apresentar réplica à contestação.
Jaru/RO, Quinta-feira, 12 de Agosto de 2021.
MARCIO GREY LEAL NEVES
Técnico Judiciário

2ª VARA CÍVEL - FÓRUM DA COMARCA DE JARU - RO
Contato: Telefone: (69) 3521-0222 
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
PROCESSO Nº: 7005075-39.2019.8.22.0003 
PROTOCOLADO EM: 17/12/2019 14:14:13
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) 
EXEQUENTE: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL GAZIN LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO ROBERTO ROMAO - SP209551
EXECUTADO: ORLANDO ROSARIO DA SILVA
Intimação - AUTOR
Fica o advogado da parte autora intimado para requer o que de direito.
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ID: 
Jaru/RO, Quinta-feira, 12 de Agosto de 2021.
MARCIO GREY LEAL NEVES
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
7000968-15.2020.8.22.0003
Desapropriação
Servidão Administrativa
AUTOR: ENERGISA
ADVOGADOS DO AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO, OAB nº SE6101, ENERGISA RONDÔNIA
RÉUS: NATALINO BALBERAT DE PAULA, ZILMA DE PAULA, LUSAMIRA BALBERAT DA SILVA, SALIM BALBERAT DE PAULA, 
IDALINA CONSTANCIO DE JESUS
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
Vistos, etc.
Em atendimento do pleito da parte autora este juízo realizou pesquisas via sistema SISBAJUD em nome da parte requerida na tentativa 
de localizar endereços, tudo conforme documentos em anexo.
Considerando ter sido FRUTÍFERA a localização de endereços da parte requerida pelo sistema de requisição de informações SISBAJUD 
e considerando ter sido localizado vários endereços da mesma, intime-se a parte autora para dar prosseguimento ao feito, requerendo o 
que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo nos termos do art. 485, III, §1º, do CPC.
Caso solicitado, expeça-se o necessário para fins de citação e demais atos executórios.
Nada sendo requerido, voltem os autos conclusos
Expeça-se o necessário.
12 de agosto de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo nº: 7002824-48.2019.8.22.0003
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Responsabilidade Fiscal
Requerente/Exequente: M. D. J. -. R.
Advogado do requerente: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JARU
Requerido/Executado: JOAO HUMBERTO SILVEIRA DE SOUZA
Advogado do requerido: SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos, etc.
A parte exequente informou o cumprimento da obrigação e requereu a extinção da execução.
Considerando o adimplemento da obrigação, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do art. 924, II, CPC.
Eventuais custas pendentes deverão ser arcadas pelo executado, na forma da Lei Estadual n. 3.896/2016.
Libero eventual constrição. 
Existindo penhor de imóvel, expeça-se o necessário, consignando que não há nenhum ônus perante a Serventia Extrajudicial, como 
dispõe 36.2.2- das Diretrizes Gerais Extrajudiciais do TJRO.
Fica dispensado o prazo recursal.
P.R.I. Cumpra-se. 
Oportunamente, arquivem-se os autos.
Cumpra-se.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo nº: 7003903-91.2021.8.22.0003
Classe: Embargos de Terceiro Cível
Assunto: Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
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Requerente/Exequente: MARCOS VINICIUS DE MORAIS
Advogado do requerente: LUIZ CARLOS DE MORAIS, OAB nº MG160357
Requerido/Executado: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda
Advogado do requerido: BRADESCO
DESPACHO 
Vistos, etc.
A parte autora não juntou as custas processuais e requereu o benefício da justiça gratuita.
Pois bem.
Considerando que o art. 4º da Lei 1.060/50, com as alterações da Lei 7.510/86, não foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988, a 
qual passou a determinar que a parte interessada no benefício da justiça gratuita deve comprovar no processo a insuficiência de recursos 
financeiros (art. 5º, inciso LXXIV da CF/88), bem como que referido DISPOSITIVO legal, acompanhado do art. 2º e 3º, dentre outros da Lei 
1.060/50, foi expressamente revogado pelo Código Civil de 2015 (inciso III do art. 1.072 do CPC/2015), deixa-se de conceder o benefício 
da justiça gratuita pela mera informação na inicial de que não possui condição de arcar com os custos do processo.
Para se analisar quanto ao atendimento aos requisitos para o referido benefício e nos termos do §2º do art. 99 do CPC, oportunizo à parte 
autora que comprove a condição de impossibilidade econômica no prazo de 15 dias, devendo:
a) apresentar certidão expedida pela Prefeitura Municipal e também pelo Cartório de Registro de Imóveis acerca da existência de bens 
imóveis urbanos e rurais em nome da parte autora e de seu(a) eventual esposo(a)/companheira(o);
b) apresentar certidão expedida pelo IDARON acerca da existência de gado em nome da parte autora e de seu(a) eventual esposo(a)/
companheira(o);
c) apresentar certidão expedida pelo DETRAN acerca da existência de veículos em nome da parte autora e de seu(a) eventual esposo(a)/
companheira(o);
d) apresentar cópia das declarações de renda e de bens dos últimos 2 (dois) exercícios em nome da parte autora e de seu(a) eventual 
esposo(a)/companheira(o);
e) apresentar os comprovantes de despesas mensais fixas;
f) apresentar os comprovantes de rendas mensais da parte autora e também de seu(a) eventual esposo(a)/companheira(o) dos últimos 
3 meses.
g) informar acerca da existência de empresas ou comércios em nome da parte autora e de seu(a) eventual esposo(a)/companheira(o);
Caso a parte autora opte por recolher as custas processuais iniciais, cujo valor aparentemente seria de pequena monta, fica dispensada 
da comprovação da sua condição econômica acima assinalada.
Atendida a providência ou recolhidas as custas, retorne o processo concluso para análise do recebimento da inicial, devendo a escrivania 
selecionar corretamente o movimento de CONCLUSÃO para análise de emenda à inicial.
Cumpra-se.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

2ª VARA CÍVEL - FÓRUM DA COMARCA DE JARU - RO
Contato: Telefone: (69) 3521-0222 
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
PROCESSO Nº: 7004175-56.2019.8.22.0003 
PROTOCOLADO EM: 11/10/2019 16:01:56
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 
EXEQUENTE: GILBERTO ROMARIO GABRECHT
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO MACHADO DE URZEDO SOBRINHO - MG155033
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação - AUTOR
Fica o advogado da parte autora intimado para manifestação objetiva no prazo legal, face o decurso de prazo informado no ID 
61126728.
Jaru/RO, Quinta-feira, 12 de Agosto de 2021.
FABIANE PALMIRA BARBOZA
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo: 0002590-64.2014.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: JOSE FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: VINICIUS VECCHI DE CARVALHO FERREIRA, OAB nº RO4466
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos,
Considerando que o presente processo era físico e autor ajuizou cumprimento de SENTENÇA  (7002631-62.2021.8.22.0003) por meio 
do sistema PJE, determino o arquivamento destes autos. 



2443DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Nesse sentido, encontra-se respaldo na Resolução 013-2014-PR confeccionada pelo Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, da qual, 
entre outras disposições, destaco as seguintes:
“[...]” CAPÍTULO III – DOS PROCESSOS 
Art. 10. Na unidade judiciária em que o PJe for instalado só será admitido peticionamento exclusivamente por meio do referido sistema.
Art. 11. O estoque de processos existentes até o momento da instalação do PJe continuará sendo controlado pelo sistema anterior (SAP/
PROJUDI/SDSG).
Art. 16. A partir da implantação do PJe será feita migração de processo do sistema físico para o virtual sempre que for apresentado 
requerimento de cumprimento de SENTENÇA. Parágrafo único. O cartório deverá anotar o número do processo gerado para cumprimento 
de SENTENÇA na movimentação processual do processo que será arquivado.”
Intimem-se.
Nada pendente, providenciem-se as baixas a notações necessárias, após, arquivem-se os autos.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDA, COMO CARTA AR/MANDADO e DEMAIS ATOS.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo: 7003894-32.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Guarda
AUTORES: B. R. S. W., E. S. D. S.
ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RÉU: R. W.
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
Defiro a gratuidade processual.
Pois bem.
Em razão da pandemia de Covid-19 que esta assolando o país e o mundo, medidas de proteção e distanciamento foram adotadas no 
âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO para continuidade dos atendimento das demandas judiciais de forma segura a todos os envolvidos. 
De acordo com o Provimento Corregedoria n. 018/2020, as audiências de conciliação e mediação no âmbito dos Centro Judiciário de 
Solução de Conflito e de Cidadania do 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia, no período de vigência do protocolo de ações de prevenção ao contágio pelo coronavírus 
(Covid-19) serão realizadas no formato virtual, preferencialmente por intermédio do aplicativo de comunicação whatsapp ou Hangouts 
Meet.
Assim, considerando a alteração da Lei dos juizados especiais civil autorizando a conciliação por videoconferência (lei 13.994/2020), em 
pese a presente ação seguir o rito do procedimento comum AUTORIZO a realização da audiência por videoconferência pelo aplicativo 
whatsapp. 
Desta feita, DESIGNO audiência de Mediação/Conciliação para o dia 21/09/2021 às 10:50horas, a ser realizada pelo pelo Centro Judiciário 
de Solução de Conflitos – CEJUSC deste Fórum de Jaru/RO por videoconferência por meio do aplicativo de mensagens WhatsApp, para 
melhor facilidade dos trabalhos e uma vez que nem todos possuem um computador munido de internet.
Fica condicionada a realização do ato a apresentação do número de telefone das partes envolvidas com até 10 (dez) dias antes da 
audiência. 
Intime-se a parte autora por meio de seu advogado (CPC, artigo 334, § 3º).
CITE-SE a parte requerida com pelo menos 20 dias de antecedência da audiência, intimando-o para participar do ato e cientificando-o 
de que deve apresentar contestação no prazo máximo de 15 dias, contados a partir da audiência acima designada (CPC, artigo 335), 
advertindo-o de que, na hipótese de não apresentar contestação no prazo assinalado, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras 
as alegações de fato formuladas pelo autor (CPC, artigo 344). Por ocasião da contestação, o réu deverá juntar suas provas e especificar 
outras provas que eventualmente tiver a intenção de produzir, inclusive dizer se deseja apresentar prova testemunhal, justificando a 
necessidade e a pertinência.
Caso as partes manifestem expressamente o desinteresse na composição consensual (CPC, artigo 334, § 4º, I), o prazo para o requerido 
contestar fluirá a partir no dia do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação (CPC, artigo 335, II).
No expediente de citação e no cumprimento do ato deverão ser observadas as normativas constantes nos artigos 243 e seguintes do 
CPC, tanto pela escrivania quanto pelo Oficial de Justiça, este último para os casos em que a citação não puder ser realizada pelos 
Correios.
Advirtam-se as partes de que a ausência injustificada à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e 
será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União 
ou do Estado (CPC, artigo 334, § 8º).
Ficam advertidas as partes, ainda, de que deverão participar da audiência devidamente acompanhadas por seus advogados ou do 
defensor público (CPC, artigo 334, § 9º), ficando orientada a parte requerida de que, caso não tenha condições de contratar advogado e 
se enquadre nas hipóteses previstas na lei, deverá procurar a Defensoria Pública para que lhe acompanhe e apresente a defesa técnica 
nos autos.
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Caso a parte requerida, eventualmente, manifeste expressamente o desinteresse na autocomposição com pelo menos 10 (dez) dias 
de antecedência da audiência designada e caso o autor também ter manifestado expressamente essa vontade na petição inicial (CPC, 
artigo 334, § 5º), a audiência não será realizada (CPC, artigo 334, § 4º, inciso I), devendo ser comunicado ao CEJUSC, para anotação e/
ou baixa na pauta.
Se o réu alegar, na contestação, ser parte ilegítima ou não ser o responsável pelo prejuízo invocado, desde já faculto ao autor, em 15 
(quinze) dias, a alteração da petição inicial para substituição do réu, devendo a escrivania lhe abrir vista neste sentido independentemente 
de novo DESPACHO nesse sentido.
Na hipótese de ser apresentada a contestação antes da audiência de conciliação com alegação de incompetência relativa ou absoluta, 
suspenda-se a audiência designada (CPC, artigo 339, §3º), comunicando-se ao CEJUSC para anotação ou baixa na pauta. Nessa 
hipótese, intime-se a parte autora para dizer sobre a arguição de incompetência no prazo de 10 (dez) dias, retornando os autos conclusos 
para DECISÃO (CPC, artigo 64, § 2º).
Se o réu o réu propor reconvenção, intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, para apresentar resposta no prazo de 15 dias (CPC, 
artigo 343, § 1º).
Caso o réu alegue, na contestação, fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se o requerente, na pessoa de seu 
advogado, para apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que deverá produzir suas provas a respeito (CPC, 
artigo 350).
Na hipótese do réu aduzir na contestação qualquer das preliminares indicadas no artigo 337 do CPC, intime-se o requerente, na pessoa 
de seu advogado, para responder no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que deverá produzir suas provas a respeito (CPC, artigo 
351).
Em qualquer das hipóteses anteriores, em que o autor foi intimado para responder as arguições do réu, deverá ele desde logo especificar se 
tem outras provas a serem produzidas, além daquelas que já tiver apresentado no processo, justificando a necessidade e a pertinência.
Se a parte requerida não contestar a ação no prazo legal ou se o fizer intempestivamente, certifique-se e retornem conclusos para análise 
sobre a ocorrência ou não dos efeitos da revelia e quanto a necessidade de intimação do autor para especificação de provas (CPC, artigo 
348).
Remetam-se os autos ao CEJUSC para realização da audiência e dos demais atos concernentes, nos termos da regulamentação 
normativa respectiva.
Ciência ao Ministério Público.
Expeça-se o necessário.
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
DADOS PARA CUMPRIMENTO:
AUTORES: B. R. S. W., RUA DILMA F. OLIVEIRA 3785 SETOR 02 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA, E. S. D. S., RUA DILMA F. 
OLIVEIRA 3785 SETOR 06 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
RÉU: R. W., RUA MARECHAL RONDON s/n DISTRITO DE COLINA VERDE - 76898-000 - GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA - 
RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo:7003923-82.2021.8.22.0003
Classe:Divórcio Consensual
Assunto:Dissolução
REQUERENTES: V. P. D. N., C. E. D. A. N.
ADVOGADO DOS REQUERENTES: JOSE FELIPHE ROSARIO OLIVEIRA, OAB nº RO6568
SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
Custas iniciais recolhidas. 
Ao cartório: Promova-se a associação das custas avulsas de ID n. 61111718 no sistema de controle de custas. Certifique-se.
Por tratar de processo que envolve interesse de incapaz, em atenção ao disposto no artigo 279 e artigo 178, II, ambos do CPC, dê-se 
vista ao Ministério Público para que emita seu parecer, no prazo de 10 dias.
A seguir, conclusos.
Tramite-se em segredo de justiça.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente

2ª VARA CÍVEL - FÓRUM DA COMARCA DE JARU - RO
Contato: Telefone: (69) 3521-0222 
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
PROCESSO Nº: 7004840-72.2019.8.22.0003 
PROTOCOLADO EM: 27/11/2019 17:08:03
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 
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EXEQUENTE: ROSELEI PIRES VARELA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOZIMAR CAMATA DA SILVA - RO7793, EDUARDO CUSTODIO DINIZ - RO3332, LUIS FERNANDO 
CALHEIROS CASIMIRO - RO9846
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação DO ADVOGADO DO AUTOR - RETIRAR ALVARÁ - ID 60966739 
Intimo o procurador do autor de que foi emitido Alvará para levantamento de valores, estando disponível para as providências que 
entender necessárias.
Decorrido o prazo de validade do alvará judicial e sendo verificado existência de saldo na conta judicial, o valor será transferido para a 
Conta Centralizadora do TJRO.
Jaru/RO, Quinta-feira, 12 de Agosto de 2021.
FABIANE PALMIRA BARBOZA
Técnico Judiciário

2ª VARA CÍVEL - FÓRUM DA COMARCA DE JARU - RO
Contato: Telefone: (69) 3521-0222 
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
PROCESSO Nº: 7001679-20.2020.8.22.0003 
PROTOCOLADO EM: 08/06/2020 10:15:12
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 
EXEQUENTE: PAULO ROBERTO MUNIZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIANO FILLA - RO1585
EXECUTADO: VIA VAREJO S/A
Advogado do(a) EXECUTADO: DIOGO DANTAS DE MORAES FURTADO - PE33668
Intimação DO ADVOGADO DO REQUERIDO - RETIRAR ALVARÁ - ID 61020221
Intimo a parte requerida, via seu advogado, de que se encontra disponível Alvará para levantamento de valores.
Decorrido o prazo de validade do alvará judicial e sendo verificado existência de saldo na conta judicial, o valor será transferido para a 
Conta Centralizadora do TJRO.
Jaru/RO, Quinta-feira, 12 de Agosto de 2021.
FABIANE PALMIRA BARBOZA
Técnico Judiciário

2ª VARA CÍVEL - FÓRUM DA COMARCA DE JARU - RO
Contato: Telefone: (69) 3521-0222 
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
PROCESSO Nº: 7002163-35.2020.8.22.0003 
PROTOCOLADO EM: 23/07/2020 16:11:11
CLASSE: INVENTÁRIO (39) 
REQUERENTE: ALLANA KELLY MORAIS PEREIRA, ALLAN MORAIS LIMA, KELVER MORAIS LIMA
Advogados do(a) REQUERENTE: MAGALI FERREIRA DA SILVA - RO646-A-A, HIAGO LISBOA CARVALHO - RO9504
Advogados do(a) REQUERENTE: MAGALI FERREIRA DA SILVA - RO646-A-A, HIAGO LISBOA CARVALHO - RO9504
Advogados do(a) REQUERENTE: MAGALI FERREIRA DA SILVA - RO646-A-A, HIAGO LISBOA CARVALHO - RO9504
INVENTARIADO: OZIEL ESPERIDIAO DE LIMA
Intimação DO ADVOGADO DO AUTOR - RETIRAR ALVARÁ - ID 61047681 
Intimo o procurador do autor de que foi emitido Alvará, estando disponível para as providências que entender necessárias.
Deverá, ainda, no prazo de 30 dias, prestar contas ao juízo.
Jaru/RO, Quinta-feira, 12 de Agosto de 2021.
FABIANE PALMIRA BARBOZA
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7003606-21.2020.8.22.0003
Classe: Divórcio Litigioso
Assunto: Dissolução
Requerente/Exequente: E. R. D. C. S.
Advogado do requerente: RINALDO DA SILVA, OAB nº RO8219
Requerido/Executado: J. P. D. S.
Advogado do requerido: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos, etc.
1- REAUTUE-SE como cumprimento de SENTENÇA.
2- INTIME-SE a parte executada para pagar o débito, no prazo de 15 (quinze) dias, acrescido de custas, se houver, com fulcro no art. 
523 do CPC.
2.1- Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo supracitado, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de 
honorários de advogado de dez por cento (§ 1º do art. 523 do mesmo Diploma Legal).
2.2- Caso seja efetuado o pagamento parcial dentro do prazo de quinze dias, a multa e os honorários decorrentes do inadimplemento 
incidirão sobre o restante (art. 523, § 2º do CPC).
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3- Findo o prazo do pagamento voluntário, fica o Cartório autorizado, desde já, a proceder a expedição de MANDADO de penhora e 
avaliação, seguindo-se os atos de expropriação, conforme § 3º do art. 523 do mesmo Códice.
3.1- Deverá constar no MANDADO, além dos atos inerentes ao MANDADO acima descritos, os seguintes comandos:
- Após o decurso do intervalo de pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o(a) executado(a), independentemente 
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, sendo que tal ato dever observar os incisos I a VII do art. 
525 do CPC.
- A apresentação de impugnação não impede a prática dos atos executivos, inclusive os de expropriação, podendo o juiz, a requerimento 
do executado e desde que garantido o juízo com penhora, caução ou depósito suficientes, atribuir-lhe efeito suspensivo, se seus 
fundamentos forem relevantes e se o prosseguimento da execução for manifestamente suscetível de causar ao executado grave dano de 
difícil ou incerta reparação (art. 525, § 6º do mesmo Diploma Legal).
- Eventual concessão de efeito suspensivo não impedirá a efetivação dos atos de substituição, de reforço ou de redução da penhora e de 
avaliação dos bens (§ 7º do art. 525 do CPC).
4- Na hipótese do MANDADO restar negativo, diante da não localização da parte requerida, fica o Cartório autorizado a repetir este 
comando, após apresentação de novo endereço pelo demandante.
5- Eventuais CUSTAS PENDENTES, deverá o cartório promover sua cobrança em conjunto com este cumprimento de SENTENÇA, SOB 
PENA DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA.
CONSIGNO AO CARTÓRIO QUE DEVEM SER OBSERVADAS AS HIPÓTESES DO ART. 513, § 2º DO CPC.
SERVE O PRESENTE DESPACHO COMO CARTA, MANDADO, PRECATÓRIA, OFÍCIO e demais atos pertinentes, devendo ser instruído 
com as cópias necessárias.
Cumpra-se.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente
DADOS PARA CUMPRIMENTO:
REQUERIDO: J. P. D. S., LINHA 02 KM 02, ASSENTAMENTO PRIMAVERA ZONA RURAL - 76866-000 - THEOBROMA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo: 7002743-31.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Pensão por Morte (Art. 74/9)
AUTOR: A. R. C.
ADVOGADO DO AUTOR: DANIEL DOS SANTOS TOSCANO, OAB nº RO8349
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
Cuida-se de ação ajuizada por ALICE RODRIGUES COSTA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, em que a 
requerente pede a condenação do requerido à concessão de pensão por morte de suposto segurado especial trabalhador rural.
Em síntese, a requerente afirma que era dependente do falecido Liordino Camargo Santos e que convivia em união familiar com ele ao 
tempo da morte, aduzindo que ele seria segurado especial do regime previdenciário e que, em razão de seu requerimento administrativo 
ter sido indeferido, resolveu se utilizar da via judicial para reclamar o pagamento de pensão previdenciária pela morte do suposto esposo/
companheiro.
A autarquia previdenciária foi regularmente citada e apresentou contestação (ID 59000454).
A requerente apresentou impugnação (ID 60088572), afirmando que conviviam em união estável com o falecido ao tempo do óbito e 
pedindo a procedência do pedido inicial.
Com relação aos pressupostos processuais, encontram-se atendidos.
Do ponto de vista das condições da ação, o pedido é juridicamente possível, nada havendo para impedir a sua apreciação. Há interesse 
processual e as partes são legítimas.
Não é o caso de extinção do processo de imediato porque não se configuram as hipóteses dos artigos 485 e 487, incisos II e III do 
CPC.
Também não é o caso de julgamento parcial ou antecipado do MÉRITO porque não há pedido incontroverso entre as partes e porque a 
prova produzida até então não permite formar convicção sobre o MÉRITO da causa.
No mais, também não há questões processuais pendentes de análise ou resolução.
Portanto, dou por organizado e saneado o processo, restado fixar os pontos controvertidos e as provas a serem demonstradas.
No caso deste processo, a autarquia previdenciária admite que o falecido era segurado da previdência ao tempo do óbito, uma vez que 
era beneficiário de aposentadoria por idade, de modo que esse requisito não é objeto de controvérsia.
A única controvérsia que se faz é com relação ao fato da requerente ser ou não dependente dele ao tempo do óbito.
Nesse particular, a autora afirma que, convivia em união estável com o falecido ao tempo do óbito, enquanto que a autarquia previdenciária 
diz não existir prova dessa situação.
Considerando que se trata de fato constitutivo do eventual direito da requerente, competirá à autora comprar no processo esse evento.
Tendo em vista que a parte requerida não arguiu fato impeditivo, modificativo ou extintivo do suposto direito da requerente, deixo de lhe 
distribuir ônus de prova.
Os meios de provas admitidos, neste caso, são a prova material, por meio de documentos e outros elementos de convicção congêneres, 
bem como a prova oral, por meio de testemunhas.
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O depoimento pessoal da requerente fica dispensado por ora, tendo em vista que suas alegações já constam na petição inicial.
A prova material constante no processo até o momento não é suficiente para formar juízo de convicção, restando necessária a produção 
de prova testemunhal, razão pela qual mostra-se imprescindível a designação de audiência de instrução e julgamento.
Na solenidade que será designada, ambas as partes poderão produzir prova oral e também complementar a prova material mediante 
juntada de novos documentos.
Fica a parte autora ciente de que até a referida solenidade deverá apresentar todas as demais provas materiais que dispuser para 
comprovar o objeto de controvérsia assinalado, a fim de fazer garantir ao menos um início razoável de prova material.
Quanto às questões de direito relevantes para a DECISÃO de MÉRITO, reputam-se próprias as disposições constantes nas normas 
jurídicas que tratam sobre o tema previdenciário, especialmente em relação à pensão por morte de trabalhador rural em regime de 
economia familiar e seus requisitos (Constituição, Leis e Decretos ordinários, Regulamentos da Previdência Social e Resoluções 
Previdenciárias), bem como o entendimento jurisprudencial e seus precedentes, estampados nos julgados e súmulas das instâncias 
imediatamente superiores (TRF 1ª Região, STJ, STF, TNU). Eventualmente, outras fontes do direito previdenciário, formais ou materiais, 
também podem subsidiar a motivação dos pedidos, desde que correlatas o direito perseguido.
Desde já fica oportunizado às partes para que se manifestem sobre todos os fundamentos de direito e de fato que subsidiam o pedido, 
inclusive aos já constantes nos documentos e manifestações que constam no bojo dos autos, bem como quanto àqueles que serão 
produzidos até a audiência de instrução e julgamento, inclusive quanto às questões de direito assinaladas no parágrafo anterior e que 
regem e tratam do pedido da requerente, do objeto de controvérsia, das provas produzidas no processo para fins de aceitação e validade 
como elementos de convicção sobre direito perseguido e demais outras disposições que julguem relevantes ao caso concreto.
Desta feita, DESIGNO audiência de instrução para o dia 1º/09/2021 às 09 horas, a ser realizada por VIDEOCONFERÊNCIA por meio 
do aplicativo GOOGLE MEET, para melhor facilidade dos trabalhos e uma vez que nem todos possuem um computador munido de 
internet.
Informo que a audiência será realizada pelo sistema/aplicativo GOOGLE MEET e que os participantes poderão utilizar o celular ou 
computador como assim preferir acessando através do seguinte LINK: https://meet.google.com/jpg-wcxp-stk.
Informações importantes para participar da audiência:
1) Participando pelo computador: necessário câmera e microfone instalados e em pleno funcionamento; não será necessário instalar 
nenhum aplicativo. Basta clicar no LINK: https://meet.google.com/jpg-wcxp-stk.
OU
2) Participando pelo celular: necessário INSTALAÇAO PRÉVIA do aplicativo GOOGLE MEET, disponível na Play Store ou App Store; 
2.1) Após a instalação, basta clicar no LINK: https://meet.google.com/jpg-wcxp-stk.
Desta feita, concedo às partes o PRAZO COMUM de 5 (cinco) dias, contados da intimação deste DESPACHO, para APRESENTAR O 
ROL DE TESTEMUNHAS (CPC, artigo 357, § 4º), caso ainda não o tenham feito, devendo ser observada a qualificação e a disposição 
do artigo 450 do CPC.
Nos termos do artigo 455 do CPC, caberá ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada sobre o dia, a hora e 
do local da audiência designada, ficando dispensada a intimação do juízo, devendo o advogado juntar ao processo com pelo menos 3 
(três) dias de antecedência da data da audiência o respectivo comprovante da intimação (CPC, artigo 455, § 1º).
Ficam advertidas as partes de que a eventual inércia do advogado em promover a intimação da testemunha implicará em desistência da 
oitiva (CPC, artigo 455, § 3º).
A intimação judicial das testemunhas somente ocorrerá nos casos previstos no § 3º do artigo 455 do CPC, ficando desde já autorizada a 
expedição da intimação nas hipóteses dos incisos III, IV e V do § 3º do artigo 455 do CPC.
Na hipótese do inciso I do § 3º do artigo 455 do CPC, fica autorizada a expedição de intimação judicial pela escrivania se o advogado 
juntar o comprovante da frustração da tentativa de intimação no prazo suficiente antes da audiência, para que reste viabilizada a emissão 
do expediente de intimação pelo cartório. Do contrário, não sendo observado o referido prazo, restará prejudicada a intimação judicial por 
ausência de tempo hábil à expedição da intimação e sua efetivação.
Na hipótese do inciso II do § 3º do artigo 455 do CPC, a devida justificativa pela necessidade de intimação judicial da testemunha deverá 
ser apresentada conjuntamente com o rol de testemunhas, ou seja, prazo de 5 (cinco) dias contados da intimação deste DESPACHO, 
a fim de viabilizar a análise tempestiva do requerimento. Nessa hipótese, ou seja, havendo pedido de intimação judicial da testemunha 
devidamente justificado, a escrivania deverá fazer a CONCLUSÃO imediata dos autos e comunicar ao gabinete para que o pedido seja 
decido com a brevidade necessária a se evitar prejuízo à designação da audiência.
Desde já ficam cientes as partes de que, por se tratar de audiência de instrução e julgamento, na própria solenidade poderá ser encerrada 
a instrução processual e proferida a SENTENÇA de MÉRITO, hipótese em que começará a fluir o prazo recursal.
Intimem-se e cumpra-se, expedindo o que for necessário.
Expeça-se o necessário.
Jaru/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo nº: 7003784-33.2021.8.22.0003
Classe: Divórcio Consensual
Assunto: Fixação, Guarda
Requerente/Exequente: E. F. D., R. P. C.
Advogado do requerente: DENILSON DOS SANTOS MANOEL, OAB nº RO7524
Requerido/Executado: 
Advogado do requerido: SEM ADVOGADO(S)
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SENTENÇA 
Vistos, etc.
Trata-se de ação de divórcio consensual ajuizada por E. F. D. e R. P. C., com pedido de homologação de acordo que inclui a guarda das 
filhas menores, visitas e pensão alimentícia (ID 60792759).
Instado, o Ministério Público manifestou-se favorável à decretação do divórcio e homologação do acordo entabulado (ID 61035157).
É a síntese do necessária. 
DECIDO.
O pedido é procedente.
Frise-se que nos termos da Emenda Constitucional nº 66, que deu nova redação ao artigo 226, parágrafo 6º, da Constituição Federal, não 
mais havendo necessidade da comprovação do lapso temporal de 02 (dois) anos para fins de decretação do divórcio direto.
O novo mandamento constitucional suprimiu este requisito, dispondo apenas que “o casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio”.
Trata-se de autêntico direito da personalidade de quaisquer dos consortes (casar e manter-se casado), de maneira que ao juízo, ou à 
contraparte, não é facultado impedir o divórcio daquele que não mais deseja a comunhão, se satisfeitos os requisitos legais.
Ademais, também de há muito não mais se justifica a obrigatória realização de audiência de tentativa de conciliação e ratificação da inicial 
quando o divórcio é buscado consensualmente, pois, ausente do texto constitucional tal requisito, bastante é a afirmativa constante na 
petição inicial, no sentido de que a união faliu e livre é a intenção das partes em se divorciarem.
Relativamente à guarda das filhas menores, merece ser sublinhado que ela compete aos pais, e somente se o juiz verificar circunstância 
concreta que sugira que aquele não deva permanecer sob a guarda destes, se a deferirá a terceira pessoa, desde que revele compatibilidade 
com a natureza da medida, considerados, de preferência, o grau de parentesco e as relações de afinidade e afetividade (§ 5º do art. 1.584 
do Código Civil).
Dessa forma, não constatado qualquer óbice ao exercício da guarda das filhas menores pela genitora.
Em relação ao direito de visitas, também este atende aos melhores interesses da crianças, conforme se denota da inicial.
No que tange à obrigação alimentar dos pais quanto ao filho, advém da própria Lei (Art. 1.566, IV, do Código Civil); portanto, in casu, a 
DECISÃO que cabe a magistrada cinge-se a determinar o quantum devido. E, para isso, há que ponderar apenas acerca necessidade e 
a possibilidade dos envolvidos, para se fixar o valor da obrigação alimentar.
Nesses termos, o acordo realizado por ora preserva o interesse do menor, visto que prevê o pagamento de alimentos pelo genitor, no 
percentual equivalente à 45,5% do salário-mínimo vigente no país, diretamente à genitora das menores.
Por derradeiro, destaco, ainda, que há nos autos parecer favorável do Ministério Público.
DISPOSITIVO 
Desta feita, com fundamento no artigo 226, § 6º da Constituição Federal, HOMOLOGO POR SENTENÇA O ACORDO DE VONTADES 
de E. F. D. e R. P. C. decretando-lhes o divórcio, que se regerá pelas cláusulas e condições fixadas na inicial. Consequentemente, fica 
extinto o vínculo matrimonial entre os requerentes, pelo que declaro cessados os deveres de coabitação e fidelidade recíproca, bem como 
o regime matrimonial de bens.
Concedo a guarda das filhas menores para a genitora, com fundamento no artigo 33 e seguintes do Estatuto da Criança e do 
Adolescente.
Fixo o direito as visitas nos termos entabulados na inicial.
Homologo, também, a obrigação alimentar do genitor, no sentido de efetuar o pagamento de pensão alimentícia a suas filhas menores, 
na quantia mensal correspondente a 45,5% salário-mínimo vigente, conforme acordado.
O nome da cônjuge virago retornará para o de solteira, conforme consta na inicial.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO DE AVERBAÇÃO ao Cartório de Registro Civil das pessoas naturais de Jaru - RO, para que averbe 
às margens do assento de casamento n. 8.830, às fls. 130 do livro B-36 de Registros de Casamento, sem partilha de bens, devendo 
retificar o nome da cônjuge virago conforme descrito na petição inicial.
Sem custas, em face da assistência judiciária gratuita nos termos da lei estadual vigente.
Declaro extinto o presente feito com resolução de MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC.
Ciência ao Ministério Público.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Expeça-se o necessário.
Fica dispensado o prazo recursal.
Oportunamente, arquivem-se os autos.
Cumpra-se.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo nº: 7000564-66.2017.8.22.0003
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Multas e demais Sanções
Requerente/Exequente: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO
Advogado do requerente: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO
Requerido/Executado: ZELITA ALVES DE AMORIM
Advogado do requerido: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos, etc.
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1- Proceda-se com a inclusão da parte executada no SERASAJUD.
2- Em seguida, por conta da ausência de indicação de bens, determino o arquivamento do feito (art. 40 § 2º da Lei 6.830/80).
3- Decorrido o prazo de 05 anos, certifique-se e intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 dias, manifestar-se sobre a prescrição 
intercorrente, indicando eventuais causas de suspenção interrupção do lapso prescritivo.
4- Após, venham os autos conclusos para deliberação.
Cumpra-se.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo nº: 7003466-84.2020.8.22.0003
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Comercial
Requerente/Exequente: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Advogado do requerente: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA, OAB nº RO2027
Requerido/Executado: CLOVIS ROBERTO ZIMERMANN
Advogado do requerido: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos, etc.
1- Aguarde-se o decurso de prazo para diligências conferido no DESPACHO anterior.
2- Transcorrido o lapso temporal sem manifestação, determino a suspensão do feito por 01 ano, nos termos do art. 921, § 1º do CPC.
Cumpra-se.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo nº: 7003146-97.2021.8.22.0003
Classe: Embargos à Execução
Assunto: Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Requerente/Exequente: EZEQUIEL MARTINS DE CARVALHO
Advogado do requerente: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Requerido/Executado: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do requerido: PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A
DECISÃO 
Vistos, etc.
1- Considerando o decurso de prazo para defesa, DECRETO a revelia da parte embargada por força do art. 344 do CPC.
2- Intime-se a parte embargante para, no prazo de 15 dias, dizer se possui outras provas a produzir, justificando a pertinência, sob pena 
de indeferimento (Art. 370 parágrafo único do CPC).
3- Após, venham os autos conclusos para DECISÃO saneadora.
Cumpra-se.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo nº: 7002784-95.2021.8.22.0003
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Nota Promissória
Requerente/Exequente: PACO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA
Advogado do requerente: ANTONIO ZENILDO TAVARES LOPES, OAB nº RO7056
Requerido/Executado: J CRISTO DA SILVA EIRELI - ME
Advogado do requerido: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos, etc.
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1- Proceda-se com a nova tentativa de citação da parte executada, no endereço indicado pela parte exequente (ID 60880990).
2- Após, prossiga-se nos termos do DESPACHO inicial.
Cumpra-se.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
7002505-12.2021.8.22.0003
Outros procedimentos de jurisdição voluntária
Usucapião Extraordinária
REQUERENTE: ADAIR ZANON
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOSE FELIPHE ROSARIO OLIVEIRA, OAB nº RO6568
REQUERIDOS: DELDINA ROSA PEREIRA, OTACILIO PEREIRA DE SOUZA
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
Vistos, etc.
Em atendimento do pleito da parte autora este juízo realizou pesquisas via sistema SISBAJUD e INFOJUD em nome da parte requerida 
na tentativa de localizar endereços, tudo conforme documentos em anexo.
Considerando ter sido FRUTÍFERA a localização de endereços da parte requerida, intime-se a parte autora para dar prosseguimento ao 
feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo nos termos do art. 485, III, 
§1º, do CPC.
Caso solicitado, expeça-se o necessário para fins de citação e demais atos executórios.
Nada sendo requerido, voltem os autos conclusos
Expeça-se o necessário.
12 de agosto de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo nº: 7003156-44.2021.8.22.0003
Classe: Monitória
Assunto: Compra e Venda
Requerente/Exequente: DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS RONDOBRAS LTDA
Advogado do requerente: NATHALIA KOWALSKI FONTANA, OAB nº PR44056, PAMELA ROCHA LOPES, OAB nº PR60210
Requerido/Executado: COMERCIO E TRANSPORTES WESSLING LTDA
Advogado do requerido: LUCIANA APARECIDA ZANELLA, OAB nº PR67842
SENTENÇA 
Vistos, etc.
Trata-se de ação de execução de título extrajudicial.
As partes formularam acordo extrajudicialmente, requerendo a homologação (ID 60780051).
É o relatório.
Fundamento e decido.
Em que pese as partes firmarem acordo após o ajuizamento da ação, tratando-se de direitos disponíveis, a lei confere aos litigantes 
plenos poderes para sobre eles transigirem, da forma que melhor lhes convir.
Aliás, o Código de Processo Civil concede ampla autonomia às partes para a composição dos seus próprios interesses, além disso o 
inciso V do art. 139 do CPC estabelece que, a qualquer tempo pode-se promover a autocomposição.
Assim, plenamente possível a homologação do acordo entabulado entre as partes.
Por conseguinte, HOMOLOGO por SENTENÇA  o acordo estabelecido entre as partes, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, 
conferindo obrigatoriedade às cláusulas especificadas na petição (ID 60780051).
Em consequência, declaro extinto a presente execução e determino seu arquivamento, nos termos do art. 924, inciso III do CPC.
Libere-se as demais restrições.
Fica dispensado o sobrestamento, pois, eventual descumprimento do acordo, desafiará o início do cumprimento de SENTENÇA da 
presente DECISÃO homologatória, visando o recebimento do saldo remanescente.
Sem custas processuais, nos termos do artigo 8º, inciso III da Lei 3.896/2016.
P. R. I.
Fica dispensado o prazo recursal.
Oportunamente, se nada pendente, arquivem-se os autos.
Cumpra-se.
Jaru - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente
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COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE

1ª VARA CRIMINAL 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Criminal Processo nº: 0001472-74.2019.8.22.0004 
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos 
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DENUNCIADOS: APARECIDA FATIMA DE ALMEIDA FERREIRA, VALDIR DE LIMA, TERESINHA MARIA DE OLIVEIRA, WILLIAN 
CARNEIRO DO NASCIMENTO, LEANDRO LUCAS DIAS, THIAGO ALVES JORDAO, BÁRBARA LOURDES SILVA ALMEIDA, RAIANE 
TEIXEIRA SALOMAO, MICHELY ANTONIA CARDOSO BANDEIRA, ADILSON DE ALMEIDA FARIAS 
ADVOGADOS DOS DENUNCIADOS: PEDRO PAULO ROCHA SANTANA, OAB nº RO10775, ERONALDO FERNANDES NOBRE, OAB 
nº RO1041, JOSE OTACILIO DE SOUZA, OAB nº RO2370, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
Vistos.
Em que pese intimada, a defesa da acusada Raiane não manifestou-se acerca do recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério 
Público, deixando o prazo transcorrer in albis. 
Presentes se encontram a legitimidade e o interesse em recorrer, estando o recorrente devidamente representado. 
Em que pese as manifestações do Parquet, MANTENHO a DECISÃO de ID 57285017 (páginas 25/37) por seus próprios fundamentos.
Encaminhem-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia para o processamento e julgamento do recurso em 
sentido estrito (ID 57285017 - páginas 45/55), verificando-se, antes, a regularidade do feito.
Em resposta ao documento de ID 61053989, oficie-se à autoridade policial informando que a destinação final da motocicleta da marca 
Honda, modelo CG 160 Fan, cor preta, placa NEF-5635, apreendida no Inquérito Policial nº. 338/2019, será dada por ocasião da prolação 
da SENTENÇA. 
No mais, juntem-se antecedentes criminais atualizados dos réus e intimem-se as partes para apresentarem alegações finais por memoriais 
no prazo legal. 
Oportunamente, tornem os autos conclusos para julgamento. 
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DECISÃO DE OFÍCIO. 
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021 .
Carlos Roberto Rosa Burck 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 2º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE/WHATSAPP: (69) 3416-1722 – E-MAIL: opo1criminal@tjro.jus.br 
ESTADO DE RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Criminal
Processo: 0028348-18.2009.8.22.0004
Classe: AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JÚRI (282)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
PRONUNCIADO: PAULO JOSE VIEIRA
Advogado(s) do reclamado: FRANCIELE LISE
Advogado do(a) PRONUNCIADO: FRANCIELE LISE - AM5053
ATO ORDINATÓRIO
INTIMAÇÃO da Defesa,da certidão de migração destes autos para o sistema do PJE, de ID. 59079817.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021
ESTADO DE RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Criminal
Processo: 0028348-18.2009.8.22.0004
Classe: AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JÚRI (282)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
PRONUNCIADO: PAULO JOSE VIEIRA
Advogado(s) do reclamado: FRANCIELE LISE
Advogado do(a) PRONUNCIADO: FRANCIELE LISE - AM5053
ATO ORDINATÓRIO
INTIMAÇÃO da Defesa, da SENTENÇA de pronúncia prolatada às fls. 168-172 ( autos físicos), bem como do prazo de 5 dias, caso queira 
recorrer.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021
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1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7000418-17.2020.8.22.0004
EXEQUENTES: KARLA VALERIA PASSOS DE JESUS, RUA CASTELO BRANCO 526, CASA JARDIM TROPICAL - 76920-000 - OURO 
PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
SERAFIM LOPES GODINHO FILHO, CASTELO BRANCO 740, HOSPITAL CENTRO - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: FILIPH MENEZES DA SILVA, OAB nº RO5035
MARCELO MARTINI, OAB nº RO10255 EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 
Manifeste-se a parte exequente quanto ao depósito judicial realizado pela empresa executada (ID 59620723), no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Intime-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7001365-71.2020.8.22.0004
EXEQUENTE: ELBE ANTONIO SILVA, LH 82, KM 07, LADO SUL ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LIGIA VERONICA MARMITT, OAB nº RO4195 EXECUTADO: ENERGISA, AV. 13 DE MAIO 2042 
CENTRO - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 
Quanto ao valor incontroverso (ID 59636030), expeça-se alvará judicial em favor da parte exequente.
Considerando que, não houve apresentação da planilha de cálculo (ID 58747981), bem como, deve-se possibilitar a parte executada o 
exercício do pleno contraditório e ampla defesa, a parte exequente deverá apresentar planilha de cálculos, demonstrando como chegou 
ao resultado (ID 60998290).
Prazo de 05 (cinco) dias.
Intime-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo: 70013437620218220004
REQUERENTE: LEIDIMAR FERREIRA VIEIRA, RUA FLORIANO PEIXOTO 234 UNIÃO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE 
- RONDÔNIA ADVOGADO DO REQUERENTE: ANA CRISTINA MENEZES RODRIGUES, OAB nº RO4197 REQUERIDO: BANCO 
BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, BLOCO B, 9 ANDAR ITAIM BIBI - 04538-133 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA, OAB nº MG109730, Procuradoria do BANCO BMG S.A 
DECISÃO 
Remetam-se os autos à Turma Recursal.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo: 70024298220218220004
EXEQUENTE: VANGELINA PEREIRA LOPES, KM 33, GLEBA 16.G lote 8 LINHA 81 - 76924-000 - NOVA UNIÃO - RONDÔNIA 
EXEQUENTE SEM ADVOGADO(S) EXECUTADO: ROSANA PEREIRA LOPES, CPF nº 93426089220, LINHA 81, KM 33, LOTE 08, 
GLEBA 16 ZONA RURAL - 76924-000 - NOVA UNIÃO - RONDÔNIA EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
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DESPACHO 
A parte autora deverá esclarecer a informação de que ainda resta a quantia de R$ 2.300,00, a ser adimplida, visto que consta no acordo 
homologado que as partes transigiram que o saldo devedor seria o supramencionado e que as parcelas seriam da seguinte forma: 4 
parcelas de R$ 500,00 e 1 de R$200,00.
Destaco que, em que pese o valor original fosse de R$ 3.000,00, ante a homologação do acordo de ID 59075421, os valores ali constantes 
deverão ser observados.
Intime-se para esclarecimentos.
Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos à contadoria a fim de que atualize o valor do débito.
Após, tornem os autos conclusos para buscas.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7003898-03.2020.8.22.0004
REQUERENTE: ELDER TEIXEIRA ALVES, RUA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA sn, PREFEITURA DO DISTRITO DE RONDOMINAS 
RONDOMINAS - 76920-990 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA REQUERENTE SEM ADVOGADO(S) REQUERIDOS: 
MENEGOTTI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA., CNPJ nº 05423994000172, RUA ERWINO MENEGOTTI 345, - ATÉ 478/479 
CHICO DE PAULA - 89254-000 - JARAGUÁ DO SUL - SANTA CATARINA
HILGERT & CIA LTDA, CNPJ nº 22881858000145, AVENIDA MARECHAL RONDON 1327, - DE 1197 A 1527 - LADO ÍMPAR CENTRO 
- 76900-101 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: PRISCILA COLONETTI BROGNOLI, OAB nº SC27791, 
FABIO BERNARDES, OAB nº SC33221, MURILO FERREIRA DE OLIVEIRA, OAB nº SP236143 
DESPACHO 
Considerando o ATO CONJUNTO N. 007/2021-PR-CGJ, onde prevê o retorno das atividades presenciais por etapas, bem como que as 
amplas instalações deste fórum possibilitam a realização de atos presenciais de forma segura e, considerando ainda que o autor não é 
assistido por advogado e a informação deste que o sinal de internet na sua residência não é de qualidade, excepcionalmente, designo 
audiência instrução e julgamento, a ser realizada presencialmente na sede deste fórum no dia 26 de outubro de 2021 às 09:30 horas. 
Os participantes da audiência deverão comparecer cerca de 20 minutos antes do início da audiência, munidos de documentos pessoais, 
para que possa ser feito o controle de acesso às dependências do prédio.
Cada parte poderá arrolar até o máximo de 03 (três) testemunhas.
Incumbe à parte trazer sua(s) testemunha(s) à audiência, independente de intimação.
As pessoas que participarão da solenidade deverão estar atentas às medidas preventivas à propagação da infecção pelo novo coronavírus 
– Covid-19, tais como utilização de máscaras, álcool gel, distanciamento recomendado entre os participantes.
Intimem-se, a DPE pelo sistema e a requerida por MANDADO.
Aguardem-se a realização da audiência.
Cumpra-se servindo de Carta/MANDADO.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7002151-81.2021.8.22.0004
REQUERENTE: EDMAR NETO DE AMORIM, LINHA 81 KM 70, LOTE 02, ASSENTAMENTO PAULO BENTO ZONA RURAL - 76926-
000 - MIRANTE DA SERRA - RONDÔNIA ADVOGADO DO REQUERENTE: FERNANDA DIAS FARIAS, OAB nº RO8753 REQUERIDO: 
ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 
A plataforma disponibilizada pelo TJRO para realização das audiências por videoconferência é o GOOGLE MEET, que deverá ser 
baixado nos DISPOSITIVO s de todos os participantes da audiência (celular, notebook ou computador).
Esclareço de que se faz necessário possuir equipamento, bem como habilidade no manuseio do aplicativo e conexão de internet wifi que 
possibilite participar da videoconferência, tanto as partes quanto suas testemunhas, as quais serão informadas da data e horário, bem 
como do link para entrada na sala, pelas próprias partes.
O Provimento da Corregedoria Nº 013/2021 (DJ n.106/2021), permite, no caso de insuficiência de recursos tecnológicos, que a sala de 
audiência deste juízo seja utilizada para o colhimento dos depoimentos das partes e oitivas das testemunhas, no entanto, neste primeiro 
momento, a sala será disponibilizada apenas para o colhimento da oitiva de testemunhas, pois não há equipamentos informáticos 
suficientes para atender a todos.
Por essas razões, caso haja interesse na realização da audiência por videoconferência, manifestem-se as partes quanto à necessidade 
de utilização dessa sala de audiência para o colhimento das oitivas de suas testemunhas.
Prazo de 15 dias.
Intimem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7000293-49.2020.8.22.0004
EXEQUENTE: RAIMUNDO AUGUSTO ALVES, LH 200, KM 06 s/n ZONA RURAL - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDVILSON KRAUSE AZEVEDO, OAB nº RO6474
GETULIO DA COSTA SIMOURA, OAB nº RO9750 EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 
- LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Comprovado o depósito judicial do saldo remanescente (ID 60361315), julgo extinta a execução.
Expeça-se Alvará de Levantamento em favor do exequente, independentemente do trânsito em julgado.
Após, não havendo custas pendentes, arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 2000445-22.2019.8.22.0004
AUTORIDADES: POLICIA MILITAR DO ESTADO DE RONDONIA, RUA CAUCHEIRO 1546, 3º COMPANHIA DE POLICIAMENTO 
AMBIENTAL NOVA BRASÍLIA - 76908-518 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS AUTORIDADES: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA AUTOR DO FATO: ELISEU KIESKI, CPF nº 90441494900, RUA EDSON LIMA DO 
NASCIMENTO 6000, NÃO INFORMADO PARQUE SÃO PEDRO - 99999-999 - NÃO INFORMADO - ACRE ADVOGADO DO AUTOR DO 
FATO: RODRIGO RODRIGUES, OAB nº RO2902 
DESPACHO 
Designe-se nova audiência preliminar a ser realizada pelo Cejusc para oferecimento da proposta de transação penal.
Intime-se o indiciado, através de seu advogado, para participação em audiência, o qual deverá informar seus dados pessoais completos 
e número de telefone para realização de audiência virtual (via WhatsApp) ou a não possibilidade de participação por este meio. Advirta-
se de que deverá manter, no dia e hora agendados, o aparelho ligado e desocupado até que o conciliador entre em contato. Caso 
não seja atendida a chamada, sem justo motivo, ficará caracterizado o desinteresse na proposta de acordo (transação penal), com o 
prosseguimento do processo. Se inesperadamente não for possível a participação, deverá o indiciado entrar em contato, o mais breve 
possível, através do número (69) 3416-1740, para eventual redesignação do ato.
Com relação a madeira decreto o perdimento conforme requer o Ministério Público.
Promovo a doação da madeira à PROMOVIDA. Intime-se o autor do fato para informar a localização da madeira ou poderá, desde logo, 
fazer o descarregamento diretamente na entidade.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7003148-98.2020.8.22.0004
EXEQUENTES: JANDIRA CLARA DE JESUS, LINHA 31 KM 28 LOTE 65 GLEBA 12-F ZONA RURAL - 76928-000 - TEIXEIRÓPOLIS - 
RONDÔNIA
FABIANO AUGUSTO, LINHA 31 KM 28 LOTE 65 GLEBA 12-F ZONA RURAL - 76928-000 - TEIXEIRÓPOLIS - RONDÔNIA 
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: EDEMILSON EVANGELISTA DE ABREU, OAB nº RO2792 EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA 
DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA ADVOGADOS DO 
EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 
Manifeste-se a parte exequente quanto ao depósito realizado pela empresa executada (ID 59745115), no prazo de 05 (cinco) dias.
Intime-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7000763-80.2020.8.22.0004
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EXEQUENTE: ADEMIR CANERRIRO CAVANO, LINHA 24 DA LINHA 81 LT 54, GL 20 D, ZONA RURAL ZONA RURAL - 76924-
000 - NOVA UNIÃO - RONDÔNIA ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDVILSON KRAUSE AZEVEDO, OAB nº RO6474 EXECUTADO: 
ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, MARCIO MELO 
NOGUEIRA, OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 
Concedo prazo de 10 (dez) dias, para a parte executada apresentar o comprovante do depósito do saldo remanescente. 
Advirto-a que, a não apresentação do documento pode configurar ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos do art. 774, II, do 
CPC.
Intime-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7002533-11.2020.8.22.0004
EXEQUENTE: GILSON SOUZA BORGES, - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
GILSON SOUZA BORGES, OAB nº RO1533 EXECUTADO: ROGERIO MERCALI, CPF nº 71831525020, AV. BUARQUE DE MACEDO 
1941 ap 1 SAO CRISTOVAO - 95320-000 - NOVA PRATA - RIO GRANDE DO SUL EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Ausente a localização da parte requerida, julgo extinto o processo, conforme dispõe o art. 53, §4º., da Lei 9.099/95.
Publique-se e intime-se.
Arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7000318-62.2020.8.22.0004
EXEQUENTE: JOSE PAULO DOS SANTOS, LINHA 72 DA LINHA 81, KM 14, LOTE 71, GLEBA 20R SN ZONA RURAL - 76926-000 - 
MIRANTE DA SERRA - RONDÔNIA ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CRISTIANE DE OLIVEIRA DIESEL, OAB nº RO8923
KARIMA FACCIOLI CARAM, OAB nº RO3460
EDER MIGUEL CARAM, OAB nº RO5368 EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO 
ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB 
nº RO2827, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 
Manifeste-se a parte exequente, quanto ao valor depositado pela empresa executada (ID 59476714), no prazo de 05 (cinco) dias.
Intime-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7003296-12.2020.8.22.0004
EXEQUENTE: PAULO GOEDERT, LINHA 68 DA LINHA 81, KM 06, LOTE 54, GLEBA 20-P SN ZONA RURAL - 76926-000 - MIRANTE 
DA SERRA - RONDÔNIA ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CRISTIANE DE OLIVEIRA DIESEL, OAB nº RO8923
KARIMA FACCIOLI CARAM, OAB nº RO3460
EDER MIGUEL CARAM, OAB nº RO5368 EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO 
ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 
Manifeste-se a parte exequente quanto ao deposito judicial realizado pela empresa executada (ID 60502884), no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Intime-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo: 20001744720188220004
AUTORES: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, - 76000-009 - MUTUM PARANÁ (PORTO VELHO) - RONDÔNIA
DELEGACIA DE OURO PRETO DO OESTE /RO, NÃO INFORMADO, NÃO INFORMADO - 76963-754 - CACOAL - RONDÔNIA 
ADVOGADO DOS AUTORES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA REVOGAÇÃO DE PRISÃO: LIDIENE OLIVEIRA 
INUMA, RUA TIRADENTES ESQ RUA DOS MIGRANTES SETOR 2 - 76926-000 - MIRANTE DA SERRA - RONDÔNIA
CECÍLIO BISMARQUE INUMA RAMOS, RUA TIRADENTES SUB ESQUINA COM AVENIDA DOS MIGRANT SETOR 2 - 76926-000 
- MIRANTE DA SERRA - RONDÔNIA ADVOGADOS DOS REVOGAÇÃO DE PRISÃO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Tendo em vista que decorreu in albis a prescrição da pretensão executória, julgo extinta a punibilidade dos apenados E LIDIENE OLIVEIRA 
INUMA e CECÍLIO BISMARQUE INUMA RAMOS, nos termos do art. 66, inc. II da LEP c/c art. 107, IV do CP.
P.R.I.
Promovam-se as devidas baixas e anotações.
Após, arquivem-se os autos.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7002054-18.2020.8.22.0004
EXEQUENTE: RODRIGO PIMENTEL PERON, LINHA 24 DA LINHA 31 S/N, GLEBA 12F LOTE 15 - 76928-000 - TEIXEIRÓPOLIS 
- RONDÔNIA ADVOGADO DO EXEQUENTE: NARA CAROLINE GOMES RIBEIRO, OAB nº RO5316 EXECUTADO: ENERGISA, 
AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 
Manifeste-se a parte exequente quanto ao depósito realizado pela empresa executada (ID 59723481), no prazo de 05 (cinco) dias.
Intime-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7002594-32.2021.8.22.0004
AUTOR: MARLI PEGO DE MOURA, LINHA 70 RAMAL 02 LOTE 48 ZONA RURAL, ASSENTAMENTO PAULO BENTO ZONA RURAL 
- 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA ADVOGADO DO AUTOR: NAIRA DA ROCHA FREITAS, OAB nº RO5202 
REQUERIDOS: ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA FARQUAR S/N, S/N PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO, RUA DOUTOR JOSÉ ADELINO 4.477, - DE 4411/4412 AO FIM COSTA 
E SILVA - 76803-592 - PORTO VELHO - RONDÔNIA ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO 
DECISÃO 
A parte requerente apresentou embargos declaratórios, pugnando seja retificado erro material verificado em DECISÃO  prolatada nos 
autos.
Aponta que houve erro quanto à descrição do veículo objeto da presente demanda
Nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando houver, na DECISÃO, obscuridade, 
contradição, omissão ou erro material.
No presente caso concreto, reconheço a ocorrência de erro material.
Desse modo, ACOLHO os embargos declaratórios da autora para retificar erro material no DISPOSITIVO da DECISÃO e assim constar:
“Posto isso, defiro parcialmente o pedido de tutela provisória de urgência e determino aos requeridos que suspendam a exigibilidade 
dos débitos, em nome da requerente, posteriores à comunicação da venda realizada em 17 de setembro de 2014, referente ao veículo 
HONDA/CG 125 TITAN KS, ano fabricação/ano modelo 2002/2003, placa NCD1539, no prazo de 5 dias.”
No mais, permanece o restante da DECISÃO  tal como foi lançada. 
Intime-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7003185-91.2021.8.22.0004
REQUERENTE: JOAO BATISTA RIBEIRO DE AGUILAR, LINHA 60 DA LINHA 81, KM 06, LOTE 35, GLEBA 20-O SN ZONA RURAL - 
76926-000 - MIRANTE DA SERRA - RONDÔNIA ADVOGADOS DO REQUERENTE: EDER MIGUEL CARAM, OAB nº RO5368
KARIMA FACCIOLI CARAM, OAB nº RO3460
CRISTIANE DE OLIVEIRA DIESEL, OAB nº RO8923 REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 
- LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 
Junte-se aos autos a fatura e a respectiva prova de pagamento, referente ao débito que ensejou a negativação.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7001914-81.2020.8.22.0004 
EXEQUENTES: MAURICIO DA SILVA, LINHA 28 DA LINHA 81, LOTE 35, GLEBA 20-E ZONA RURAL - 76924-000 - NOVA UNIÃO - 
RONDÔNIA
OLIVEIRA DE SOUZA SERAFIM, LINHA 28 DA LINHA 81, LOTE 31, GLEBA 20-F ZONA RURAL - 76924-000 - NOVA UNIÃO - RONDÔNIA
ANTONIO MIGUEL DE BARROS, LINHA 28 DA LINHA 81, LOTE 37, GLEBA 20-F ZONA RURAL - 76924-000 - NOVA UNIÃO - RONDÔNIA
SEBASTIAO PINTO MARQUES, LINHA 28 DA LINHA 81, LOTE 46, GLEBA 20-E ZONA RURAL - 76924-000 - NOVA UNIÃO - RONDÔNIA
DERCYDES RODRIGUES DE AMARAL, LINHA 28 DA LINHA 81, LOTE 46-A, GLEBA 20-E ZONA RURAL - 76924-000 - NOVA UNIÃO 
- RONDÔNIA
VICENTE NUNES FREITAS, LINHA 28 DA LINHA 81, LOTE 22, GLEBA 20-E ZONA RURAL - 76924-000 - NOVA UNIÃO - RONDÔNIA
ODETE MARIA DE PAULA, LINHA 28 DA LINHA 81, LOTE 42, GLEBA 20-E ZONA RURAL - 76924-000 - NOVA UNIÃO - RONDÔNIA
ELIEZER MARTINS MOROSO, LINHA 28 DA LINHA 81, LOTE 52, GLEBA 20-E ZONA RURAL - 76924-000 - NOVA UNIÃO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: DAIANE ALVES STOPA, OAB nº RO7832
VIVIANE SILVA CARVALHO SOARES, OAB nº RO10032 EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 
A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE 
BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Em que pese as alegações da executada, vejo que não devem prosperar. 
Conforme bem exemplificado por ela, esta realizou o pagamento no dia 05/07/2021, no entanto houve decurso do prazo em 26/05/2021. 
Portanto, intempestivamente, sendo devidos a multa de 10%, estando correto o valor bloqueado pelo juízo.
Isto posto, satisfeito o crédito exigido, julgo extinta a execução.
Expeça-se Alvará de Levantamento em favor do exequente, independentemente do trânsito em julgado, a fim de que levante a quantia 
bloqueada ao ID 60858207.
Posteriormente, transfira-se à executada o valor por ela depositada.
Após, não havendo custas pendentes, arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7002468-79.2021.8.22.0004 
REQUERENTE: IRAILZA HENRIQUE GONCALVES, ASSENTAMENTO PALMARES, GLEBA 01, LOTE 12 ZONA RURAL - 76924-000 - 
NOVA UNIÃO - RONDÔNIA ADVOGADO DO REQUERENTE: VIVIANE SILVA CARVALHO SOARES, OAB nº RO10032 REQUERIDO: 
azul linhas aéreas brasileiras S.A, AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, 9 ANDAR, ED. JATOBÁ, 
CONDOMÍNIO CASTELO BRANCO OF TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO ADVOGADOS DO REQUERIDO: ROBERTO 
DIAS VILLAS BOAS FILHO, OAB nº PE42379, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A 
SENTENÇA 
Homologo o acordo para que produza entre as partes seus efeitos jurídicos e resolvo o MÉRITO, nos termos do disposto no art.487, III, 
b, CPC.
Publique-se e intimem-se.
Arquivem-se, independentemente da certidão do trânsito em julgado.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7003140-87.2021.8.22.0004
AUTOR: DAVID MARINHO DINIZ, AV. JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA 1515 BAIRRO NOVO HORIZONTE - 76920-000 - OURO 
PRETO DO OESTE - RONDÔNIA ADVOGADO DO AUTOR: DANNA BONFIM SEGOBIA, OAB nº RO7337 REQUERIDO: DULSINEIA 
MARIA DO NASCIMENTO, CPF nº 42186790297, RUA JOÃO PAULO I 1146 NOVA OURO PRETO - 76920-000 - OURO PRETO DO 
OESTE - RONDÔNIA REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Homologo a desistência para que produza seus efeitos jurídicos, na forma do parágrafo único, do art. 200 do CPC e Julgo Extinto o feito, 
sem resolução do MÉRITO, com fulcro no inciso VIII, do art. 485, do mesmo diploma legal.
Publique-se e intimem-se.
Arquivem-se, independentemente da certidão do trânsito em julgado.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7000653-47.2021.8.22.0004
EXEQUENTE: KARY THAISE BATISTA FERREIRA, AVENID DANIEL COMBONI 2050, ESCRITORIO ADVOCACIA UNIÃO - 76920-000 
- OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA ADVOGADO DO EXEQUENTE: KARY THAISE BATISTA FERREIRA, OAB nº MT22651O 
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 3503, - DE 3129 A 3587 - LADO ÍMPAR COSTA E SILVA - 
76803-611 - PORTO VELHO - RONDÔNIA ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
Expeça-se RPV para o pagamento do valor de R$ 1.125,56, para satisfazer o crédito exigido, sob pena de sequestro, nos termos da 
Resolução n. 153/2020- TJRO e Provimento n. 004/08-CG.
Após, arquivem-se. 
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7004334-59.2020.8.22.0004
EXEQUENTE: EDSON DOS REIS ARAUJO, AVENIDA MARECHAL RONDON 1069 JARDIM TROPICAL - 76920-000 - OURO PRETO 
DO OESTE - RONDÔNIA ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ADLA ALMEIDA WENSING NAZARKO COIMBRA, OAB nº RO10326
KEVILLYN ENDLICH SIMAO, OAB nº RO10593 EXECUTADO: LATAM LINHAS AÉREAS S/A, CNPJ nº 02012862000160, RUA VERBO 
DIVINO 2001, 3 AO 6 ANDAR CHÁCARA SANTO ANTÔNIO (ZONA SUL) - 04719-002 - SÃO PAULO - SÃO PAULO ADVOGADO DO 
EXECUTADO: FABIO RIVELLI, OAB nº BA34908 
SENTENÇA 
Satisfeito o crédito exigido, julgo extinta a execução.
Expeça-se Alvará de Levantamento em favor do exequente, independentemente do trânsito em julgado.
Após, não havendo custas pendentes, arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo: 70032147820208220004
EXEQUENTE: JURACI PEREIRA DE SOUZA, LINHA 200 KM 16 LOTE GLEBA 26 ZONA RURAL - 76923-000 - VALE DO PARAÍSO 
- RONDÔNIA ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDEMILSON EVANGELISTA DE ABREU, OAB nº RO2792 EXECUTADO: ENERGISA, 
AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA ADVOGADOS 
DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 
Instado o exequente manteve-se inerte. 
Isto posto, expeça-se alvará para levantamento da quantia depositada nos autos em favor do exequente.
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Após, arquive-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo: 70012371720218220004
REQUERENTES: JULIANA LOPES DA SILVA, LINHA 115 Gleba 17, LOTE 41, KM 12 ZONA RURAL - 76920-000 - OURO PRETO DO 
OESTE - RONDÔNIA
JOSE MENDES DA SILVA, LINHA 115 Gleba 17, LOTE 41, KM 12 ZONA RURAL - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: LETICIA ROCHA SANTANA, OAB nº RO8960
PEDRO PAULO ROCHA SANTANA, OAB nº RO10775 REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, ENERGISA 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA 
PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA DECISÃO 
Remetam-se os autos à Turma Recursal.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo: 70042592020208220004
AUTOR: SELMINDA CARLOS RIOS LIMA, LINHA 201 LT 139, GL 27, ZONA RURAL ZONA RURAL - 76923-000 - VALE DO PARAÍSO - 
RONDÔNIA ADVOGADO DO AUTOR: EDVILSON KRAUSE AZEVEDO, OAB nº RO6474 RÉU: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 
4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA ADVOGADOS DO RÉU: DENNER DE 
BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 
Expeça-se alvará para levantamento da quantia depositada nos autos em favor do exequente.
Após, arquive-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7003554-22.2020.8.22.0004
EXEQUENTE: LUZIA MARIA DE JESUS PINHEIRO, LINHA 614 LOTE 47 GLEBA 58 ZONA RURAL - 76923-000 - VALE DO PARAÍSO 
- RONDÔNIA ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDEMILSON EVANGELISTA DE ABREU, OAB nº RO2792 EXECUTADO: ENERGISA, 
AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA ADVOGADOS 
DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Satisfeito o crédito exigido, julgo extinta a execução.
Expeça-se Alvará de Levantamento em favor do exequente, independentemente do trânsito em julgado, a fim de que levante a quantia 
depositada ao ID 58933998.
Posteriormente, transfira-se à executada o valor bloqueado equivocadamente.
Após, não havendo custas pendentes, arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo: 70020265020208220004
EXEQUENTE: JOAO LUMINATO DA SILVA, LINHA 81, KM 44, LOTE 25, GLEBA20-J ZONA RURAL - 76924-000 - NOVA UNIÃO - 
RONDÔNIA ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MAURA ESTER FONSECA DIAS, OAB nº RO9674
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INDHIANNA MORENA ESTHER GONCALVES DIAS, OAB nº RO6530 EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, 
- DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER 
DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 
Expeça-se alvará para levantamento da quantia depositada nos autos em favor do exequente.
Após, arquive-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7003079-32.2021.8.22.0004
REQUERENTE: ELIAS DE ALMEIDA, LINHA 37, KM 32, LOTE 40, GLEBA 12 F s/n, SITIO ZONA RURAL - 76928-000 - TEIXEIRÓPOLIS 
- RONDÔNIA ADVOGADO DO REQUERENTE: VALDIRENE ELOY DA SILVA, OAB nº RO8440 REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA 
DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA ADVOGADO DO 
REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA DESPACHO 
Retifique-se a inicial para que conste o valor de R$ 13.274,50.
Sendo numerosos os casos desta ação sem apresentação de acordo, congestionando a pauta CEJUSC com inócua fase de conciliação, 
cite-se a requerida para responder a presente demanda, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de revelia, prazo em que poderá apresentar 
proposta de acordo.
Após, intime-se o requerente sobre o que for proposto ou alegado, em 05 (cinco) dias, e concluso.
Cumpra-se servindo o presente DESPACHO de Carta/MANDADO para Citação e Intimação da Requerida.
INFORMAÇÕES E ADVERTÊNCIAS:
I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
III – deverão comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a audiência. Procuradores e prepostos deverão comparecer 
munidos de poderes específicos para transacionar;
IV – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento 
munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos 
constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da 
regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia;
V – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova;
VI – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
VII – o não comparecimento do requerido a quaisquer das audiências designadas implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial;
VIII – deverão comparecer à audiência designada munidos de documentos de identificação válidos e cientes de seus dados bancários, a 
fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso de conta judicial;
IX – a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e 
endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação;
X – não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento;
XI – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7001942-15.2021.8.22.0004
REQUERENTE: EDSON PEREIRA DA SILVA, RUA EÇA DE QUEIROZ 131 BAIRRO JARDIM AEROPORTO - 76920-000 - OURO 
PRETO DO OESTE - RONDÔNIA ADVOGADO DO REQUERENTE: MARCIA DE OLIVEIRA LIMA, OAB nº RO3495 REQUERIDO: 
ESTADO DE RONDÔNIA ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
O contracheque mais recente demonstra que o valor a ser recolhido, inferior a R$ 300,00, pode acomodar-se a sua remuneração líquida, 
ainda que tenha demonstrado alguns gastos que vem descontados em seu contracheque. Inclusive porque a exigência de recolhimento 
das custas processuais não é uma surpresa para quem procura o Judiciário.
Posto isso, indefiro o pedido de gratuidade judiciária.
Intime-se a parte recorrente para recolher as custas processuais em 48 horas, sob pena de deserção.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7000673-38.2021.8.22.0004
REQUERENTE: EVA INACIA DA COSTA, AV GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA, 2288 CENTRO - 76924-000 - NOVA UNIÃO - 
RONDÔNIA ADVOGADO DO REQUERENTE: VANESSA CARLA ALVES RODRIGUES, OAB nº RO6836 REQUERIDO: CLARO S.A., 
CNPJ nº 40432544044608, AVENIDA CARLOS GOMES, - DE 1900 A 2350 - LADO PAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-038 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA ADVOGADO DO REQUERIDO: RAFAEL GONCALVES ROCHA, OAB nº PR16538 
DESPACHO 
1 – Designo audiência de instrução e julgamento, pelo sistema de videoconferência, para o dia 08 de novembro de 2021 às 11:00 horas, 
sendo que a sala será acessada no dia e hora da solenidade através do link https://meet.google.com/sir-dxwf-vnt
2 – Registro que a plataforma disponibilizada pelo TJRO para realização das audiências por videoconferência é o GOOGLE MEET, que 
deverá ser baixado nos DISPOSITIVO s de todos os participantes da audiência (celular, notebook ou computador);
3 – As partes deverão informar nos autos, no prazo de até 48 horas antes da audiência, a identificação das pessoas que participarão da 
sessão (advogados, prepostos, se for o caso), bem como arrolar as testemunhas a serem ouvidas por este Juízo, até 3 de cada parte, 
qualificando-as, para prévio registro da ata;
4 – O Provimento da Corregedoria Nº 013/2021 (DJ n.106/2021), permite, no caso de insuficiência de recursos tecnológicos, que a 
sala de audiência deste juízo seja utilizada para o colhimento dos depoimentos das partes e oitivas das testemunhas, no entanto, 
neste primeiro momento, a sala será disponibilizada apenas para o colhimento da oitiva de testemunhas, pois não há equipamentos 
informáticos suficientes para atender a todos, deste modo as partes deverão se atentar para:
4.1 – informar a este juízo, no prazo de até 48 horas antes da audiência, a necessidade de alguma das testemunhas prestar depoimento 
a partir da sala de audiências, informando nome completo e documento, para que seja feito o controle de acesso às dependências do 
prédio, para tanto as pessoas informadas deverão chegar no mínimo com 30 minutos de antecedência ao horário designado para a 
audiência, portando documentos pessoais e trajadas adequadamente;
4.2 – Advertir que, o não cumprimento do item 4.1, resultará na impossibilidade do colhimento do depoimento das partes e/ou testemunhas, 
em razão da falta de tempo hábil para preparar os atos da audiência;
4.3 - As partes, testemunhas e outros colaboradores que não tiverem problemas na conexão serão ouvidas por meio da videoconferência, 
conforme link acima;
5 – As testemunhas que possuam de recursos tecnológicos deverão ser informadas da data da audiência e do link para entrada na sala 
pelas próprias partes.
6 – Na data e horário da audiência designada, cada parte deverá acessar o ambiente virtual com o link acima fornecido, observando 
que as testemunhas serão autorizadas a entrarem na sessão somente no momento de sua oitiva, sendo que a parte que a arrolou se 
incumbirá de avisá-la;
7 – Esclareço, ainda, que caso não haja acesso à videoconferência até o horário de início da audiência, bem como o não cumprimento 
do item 4.1, será considerado como ausência à audiência virtual, acarretando nas consequências legais;
8 – A realização da audiência por videoconferência não retira a formalidade do ato processual, onde os participantes deverão se comportar 
em conformidade com a solenidade. Destarte, incumbem ao(s) advogado(a)s das partes/testemunhas, instruírem-nas a respeito das 
seguintes condutas:
Trajar roupas condizentes com o decoro do ato.
Ficar em local iluminado e silencioso ou com o menor ruído possível;
Posicionar-se frente a câmera com boa postura, possibilitando a visualização completa do rosto;
Optar pelo uso de computador/notebook. Não sendo possível, utilizar o smartphone na posição horizontal e apoiado em algum objeto, 
para evitar vibrações/distorções na captura da imagem;
Preferencialmente, utilizar fones de ouvido;
Habilitar o microfone apenas quando estiver com a palavra, mantendo-o mudo nas demais situações.
A inobservância das condutas acima poderá acarretar na extinção do feito (autor), na aplicação da revelia (réu) ou no indeferimento da 
oitiva (testemunha).
9 – Intimem-se e aguardem-se a realização da audiência.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo: 70002519720208220004
REQUERENTE: RUBENS FRANCISCO CHAGAS, LH 612 s/n, SANTA ROSA ZONA RURAL - 76923-000 - VALE DO PARAÍSO - 
RONDÔNIA ADVOGADOS DO REQUERENTE: EDVILSON KRAUSE AZEVEDO, OAB nº RO6474
GETULIO DA COSTA SIMOURA, OAB nº RO9750 REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 
- LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 
Expeça-se alvará para levantamento da quantia depositada nos autos em favor do exequente.
Após, arquive-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7004485-25.2020.8.22.0004 
REQUERENTE: LEIDIMAR FERREIRA VIEIRA, RUA FLORIANO PEIXOTO 234 UNIÃO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE 
- RONDÔNIA ADVOGADO DO REQUERENTE: ANA CRISTINA MENEZES RODRIGUES, OAB nº RO4197 REQUERIDO: BANCO 
SAFRA S A, CNPJ nº 58160789000128, AVENIDA PAULISTA 2100, BANCO SAFRA S/A BELA VISTA - 01310-930 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULO ADVOGADO DO REQUERIDO: ALEXANDRE FIDALGO, OAB nº SP172650 
SENTENÇA 
Homologo o acordo para que produza entre as partes seus efeitos jurídicos e resolvo o MÉRITO, nos termos do disposto no art.487, III, 
b, CPC.
Publique-se e intimem-se.
Expeça-se alvará de transferência a fim de que o Banco requerido levante a quantia depositada ao ID 52436282.
Após, arquivem-se, independentemente da certidão do trânsito em julgado.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br 
Processo n°: 7001057-98.2021.8.22.0004
AUTOR: CAMILO BENTO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: GESSIKA NAYHARA TORRES COIMBRA - RO8501, RAFAEL SILVA COIMBRA - RO5311, RENAN DE 
SOUZA BISPO - RO8702
REQUERIDO: ENERGISA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br 
Processo n°: 7000838-22.2020.8.22.0004
EXEQUENTE: ARGENTINO EMIDIO DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE DE OLIVEIRA DIESEL - RO8923, KARIMA FACCIOLI CARAM - RO0003460A, EDER 
MIGUEL CARAM - RO5368
EXECUTADO: ENERGISA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a manifestar-se acerca da 
petição ID 61079263 e a requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo nº: 7000360-77.2021.8.22.0004
Requerente: VANDO GONTIJO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: ELIERSON FABIAN VIEIRA DA SILVA - RO7330
Requerido(a): ENERGISA
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br 
Processo n°: 7001870-28.2021.8.22.0004
REQUERENTE: ROSIANA DE OLIVEIRA BONGESTAB - ME
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Advogado do(a) REQUERENTE: VIVIANE SILVA CARVALHO SOARES - RO10032
REQUERIDO: ANDRE DA SILVA SANTOS
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a apresentar planilha de 
cálculos devidamente atualizada e a requerer o que entender de direito no prazo de 5 (cinco) dias.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo nº: 7007712-57.2019.8.22.0004
EXEQUENTE: ADILIO FERREIRA, ARLI FERREIRA DA SILVA, SICERO NEGRINI, GECI NEGRINI
EXECUTADO: ENERGISA
Advogados do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a apresentar embargos à penhora online via BACENJUD, 
NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo n°: 7003652-07.2020.8.22.0004
REQUERENTE: CLEBIO MENEZES
Advogado do(a) REQUERENTE: EDEMILSON EVANGELISTA DE ABREU - RO2792
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, do retorno dos autos da 
turma recursal e a requerer o que entender de direito.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br 
Intimação DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7003652-07.2020.8.22.0004 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: CLEBIO MENEZES
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Com base em acórdão proferido pela Turma Recursal, fica vossa senhoria notificada para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o 
pagamento das custas processuais, sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto extrajudicial. O Valor das custas é de 1% um por 
cento, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896 de 2016 (Regimento de Custas). Assim, para gerar o boleto de pagamento, 
utilize o link abaixo. 
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo nº: 7000998-47.2020.8.22.0004
Requerente: TRINDADE FERNANDES RIBEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDEMILSON EVANGELISTA DE ABREU - RO2792
Requerido(a): ENERGISA
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INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE) 
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria.INTIMADA a, querendo, apresentar manifestação NO PRAZO DE 15 
(QUINZE) DIAS, quanto à impugnação/embargos a execução/cumprimento de SENTENÇA.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo nº: 7007416-35.2019.8.22.0004
Requerente: JOSE CARLOS REDER
Advogado do(a) EXEQUENTE: VANESSA CARLA ALVES RODRIGUES - RO6836
Requerido(a): ENERGISA e outros
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE) 
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria.INTIMADA a, querendo, apresentar manifestação NO PRAZO DE 15 
(QUINZE) DIAS, quanto à impugnação/embargos a execução/cumprimento de SENTENÇA.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo: 70080121920198220004
AUTOR: LILIAN MOREIRA DA SILVA, RUA DAS SERINGUEIROS 2134 CENTRO - 76926-000 - MIRANTE DA SERRA - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301 REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA, - 
76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
Ante a denegação da ordem, intime-se a parte recorrente para recolher as custas processuais em 48 horas, sob pena de deserção. 
Ouro Preto do Oeste/RO, 10 de agosto de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo: 70079784420198220004
AUTOR: NOEME CLEMENTINO DE AMORIM, RUA NOVA ESPERANÇA. CENTRO - 76928-000 - TEIXEIRÓPOLIS - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301 REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA, - 
76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
Ante a denegação da ordem, intime-se a parte recorrente para recolher as custas processuais em 48 horas, sob pena de deserção.
Ouro Preto do Oeste/RO, 10 de agosto de 2021
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Endereço: Bairro União, 127, Bairro União, Porto Velho - RO - CEP: 76812-100

Processo nº: 7004762-41.2020.8.22.0004 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: SEBASTIANA MOREIRA DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO3505, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - RO2394
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Considerando que a parte requerida apresentou recurso em face à r. SENTENÇA, promovo a intimação da parte autora 
para, em 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões.
Porto Velho/RO, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
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Processo: 7002809-42.2020.8.22.0004 
EXEQUENTES: NERTOR CANDIDO DOS REIS, LINHA 80 LOTE 12-A GLEBA 18 ZONA RURAL - 76920-000 - OURO PRETO DO 
OESTE - RONDÔNIA
NOE MENDES LOPES, LINHA 80 LOTE 12 GLEBA 18 ZONA RURAL - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: EDEMILSON EVANGELISTA DE ABREU, OAB nº RO2792 EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA 
DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA ADVOGADOS DO 
EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Em que pese as alegações da executada, vejo que não devem prosperar. 
Conforme bem exemplificado por ela, esta realizou o pagamento no dia 23/06/2021, no entanto houve decurso do prazo em 10/06/2021. 
Portanto, intempestivamente, sendo devidos a multa de 10%, estando correto o valor bloqueado pelo juízo.
Isto posto, satisfeito o crédito exigido, julgo extinta a execução.
Expeça-se Alvará de Levantamento em favor do exequente, independentemente do trânsito em julgado, a fim de que levante a quantia 
bloqueada ao ID 60909543.
Posteriormente, transfira-se à executada o valor por ela depositada.
Após, não havendo custas pendentes, arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7003149-49.2021.8.22.0004
AUTOR: W. GONCALVES DE ABREU & CIA LTDA - ME, AV. JORGE MARCELINO 2618 DISTRITO RONDOMINAS - 76920-000 - 
OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA ADVOGADOS DO AUTOR: THIAGO MAFIA MIRANDA, OAB nº RO4970
ELIANA LEMOS DE OLIVEIRA, OAB nº RO4423 REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA ADVOGADO DO REQUERIDO: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
Evidenciada a probabilidade do direito da parte requerente, eis que, ao que tudo indica, houve pagamento da multa estipulada no 
Auto de Infração n. S1697 e a inserção da empresa no rol dos maus pagadores poderá gerar prejuízos às suas atividades essenciais, 
caracterizando o periculum in mora.
No entanto, concedo parcialmente os efeitos da tutela, a fim de que, em cinco dias, a parte requerida suspenda a exigibilidade da Certidão 
de Dívida Ativa n. 20190200461228, bem como que o Tabelionato de Protesto de Ouro Preto do Oeste/RO promova a sustação do 
protesto sob protocolo n. 145764, até ulterior DECISÃO.
CITE-SE a parte requerida para responder a presente, apresentar sua defesa e todos os documentos de prova, no prazo de 30 dias 
contados da ciência, por aplicação analógica e sistemática dos artigos 7º e 9º da L.12.153/09.
Deixo de designar audiência de conciliação, porque em todas as ações em trâmite nesta vara contra a fazenda pública a audiência restou 
frustrada pela alegação dos seus representantes de ausência de legislação especifica que regulamente a L.12.153/09 neste ponto, o que 
redunda em desperdício de tempo e expedientes da escrivania.
Todavia, caso haja interesse da parte requerida na conciliação e/ou produção prova testemunhal, deverá constar expressamente na 
contestação os termos e o rol, caso em que os autos deverão vir conclusos para apreciação.
SERVE O PRESENTE COMO OFÍCIO AO TABELIONATO DE PROTESTO DE OURO PRETO DO OESTE/RO.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo: 70028004620218220004
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, - 76842-000 - MUTUM PARANÁ (PORTO VELHO) - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA AUTOR DO FATO: BRUNO MELO DE OLIVEIRA, 
RUA SOBRAL PINTO 48 JARDIM AEROPORTO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA ADVOGADO DO AUTOR DO 
FATO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
Em atenção ao Ato Conjunto n. 020/2020 - PR/CGJ, estipulando a retomada gradual do atendimento público, ainda não é viável a 
realização de audiência de instrução presencial, o que justifica a suspensão desse processo até a regularização da pauta, pois são muitos 
os processos que aguardam o agendamento e será observada, dentro do possível, a ordem cronológica.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7001165-64.2020.8.22.0004
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REQUERENTE: RODRIGO FERREIRA DA SILVA, LINHA 101, KM 19, GLEBA 06 S/n, Lote 07 ZONA RURAL - 76920-000 - OURO PRETO 
DO OESTE - RONDÔNIA ADVOGADO DO REQUERENTE: ELIERSON FABIAN VIEIRA DA SILVA, OAB nº RO7330 REQUERIDO: 
ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, MARCIO MELO 
NOGUEIRA, OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 
Manifeste-se a parte exequente quanto ao depósito judicial realizado pela empresa executada (ID 60456928), no prazo de 05 (cinco) dias.
Intime-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo: 20000985220208220004
AUTORIDADES: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
POLICIA MILITAR DO ESTADO DE RONDONIA, RUA CAUCHEIRO 1546, 3º COMPANHIA DE POLICIAMENTO AMBIENTAL NOVA 
BRASÍLIA - 76908-518 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA ADVOGADOS DOS AUTORIDADES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA AUTOR DO FATO: SEBASTIAO PEREIRA DUTRA, RUA CURITIBA s/n NAO 
INDICADO - 76928-000 - TEIXEIRÓPOLIS - RONDÔNIA ADVOGADO DO AUTOR DO FATO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
Ao Ministério Público para que manifeste-se acerca dos bens apreendidos. (ID 58007689).
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7003574-13.2020.8.22.0004
EXEQUENTE: VANIA APARECIDA FACCIOLI CARAM, AVENIDA GONÇALVES DIAS 3672, CASA BELA FLORESTA - 76920-000 - 
OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDER MIGUEL CARAM, OAB nº RO5368
KARIMA FACCIOLI CARAM, OAB nº RO3460 EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - 
LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 
Manifeste-se a parte exequente, quanto ao valor depositado pela empresa executada (ID 59478355), no prazo de 05 (cinco) dias.
Intime-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7005222-62.2019.8.22.0004
EXEQUENTE: NELCI GONCALVES DOS SANTOS, LINHA 20 DA LINHA 37, LT 01A, REMANES. GL, 12D S/N ZONA RURAL - 76928-
000 - TEIXEIRÓPOLIS - RONDÔNIA ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUANA NOVAES SCHOTTEN DE FREITAS, OAB nº RO3287 
EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, ALESSANDRA MONDINI 
CARVALHO, OAB nº RO4240, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, OAB nº RO2013, ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 
Considerando que, a petição (ID 60587506) foi protocolada no dia 28/07/2021, concedo prazo de 10 (dez) dias, para a parte executada 
apresentar o comprovante do depósito judicial, advertindo-a que, a não apresentação poderá configurar ato atentatório a dignidade da 
justiça, nos termos do art. 774, II, do CPC.
Apresentado o comprovante, manifeste-se a parte exequente, no prazo de 05 (cinco) dias.
Intime-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo: 70017074820218220004
AUTORIDADES: P. C. -. O. P. D. O. -. 1. D. D. P. C., AV. CAPITÃO SILVIO DE FARIAS 564 INCRA - 76920-000 - OURO PRETO DO 
OESTE - RONDÔNIA
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS AUTORIDADES: POLÍCIA CIVIL - OURO PRETO DO OESTE - 1ª DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA AUTOR DO FATO: JORCENI SALTONIN, LINHA 204 GLEBA 28 LOTE 1A KM 39, 
ZONA RURAL ASSENTAMENTO SANTA ROSA - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA ADVOGADOS DO AUTOR DO 
FATO: EDUARDO CUSTODIO DINIZ, OAB nº RO3332, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Homologo a transação penal para que produza entre as partes seus efeitos jurídicos e legais, salvo o da reincidência. Se o autor da 
infração descumpri-lo, responderá à respectiva ação penal.
P.R.I.
Após o cumprimento da pena, tornem conclusos para extinção da punibilidade.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7001904-03.2021.8.22.0004
REQUERENTE: MARILEI PIRES, RUA ALBERTO SABIN 40 NOVA OURO PRETO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANTONIO ZENILDO TAVARES LOPES, OAB nº RO7056 REQUERIDO: azul linhas aéreas brasileiras 
S.A, AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, EDIFÍCIO CASTELLO BRANCO OFFICE PARK TORRE 
JATOB TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº 
DF39280, PROCURADORIA AZUL AÉREAS BRASILEIRAS S/A 
DESPACHO 
A plataforma disponibilizada pelo TJRO para realização das audiências por videoconferência é o GOOGLE MEET, que deverá ser 
baixado nos DISPOSITIVO s de todos os participantes da audiência (celular, notebook ou computador).
Esclareço de que se faz necessário possuir equipamento, bem como habilidade no manuseio do aplicativo e conexão de internet wifi que 
possibilite participar da videoconferência, tanto as partes quanto suas testemunhas, as quais serão informadas da data e horário, bem 
como do link para entrada na sala, pelas próprias partes.
O Provimento da Corregedoria Nº 013/2021 (DJ n.106/2021), permite, no caso de insuficiência de recursos tecnológicos, que a sala de 
audiência deste juízo seja utilizada para o colhimento dos depoimentos das partes e oitivas das testemunhas, no entanto, neste primeiro 
momento, a sala será disponibilizada apenas para o colhimento da oitiva de testemunhas, pois não há equipamentos informáticos 
suficientes para atender a todos.
Por essas razões, caso haja interesse na realização da audiência por videoconferência, manifestem-se as partes quanto à necessidade 
de utilização dessa sala de audiência para o colhimento das oitivas de suas testemunhas.
Prazo de 15 dias.
Intimem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7000012-93.2020.8.22.0004
EXEQUENTE: VALDIMAR FERREIRA DA SILVA, LINHA 64 KM 06 ZONA RURAL - 76926-000 - MIRANTE DA SERRA - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KARINA JIOSANE GORETI THEIS, OAB nº RO6045 EXECUTADO: ENERGISA,, - DE 8834/8835 A 
9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, 
DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 
Considerando que, no sistema de Reimpressão de Boleto Judicial (ID 59743607), consta a informação de “boleto pago”, determino a CPE 
que junte aos autos deste processo o extrato da conta judicial relacionada (ID Depósito: 49311400222106105).
Após, intime-se a parte exequente para manifestar-se a respeito de possíveis saldos remanescentes.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
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Processo: 7002316-65.2020.8.22.0004
EXEQUENTE: CASA MIRANTE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME, AVENIDA PRINCIPAL 2348 CENTRO - 76926-000 - 
MIRANTE DA SERRA - RONDÔNIA ADVOGADOS DO EXEQUENTE: FABRICE FREITAS DA SILVA, OAB nº RO9487
AURELI LOPES DE FRANCA, OAB nº RO10675 EXECUTADO: SIMONE RIVOLLI BORESKI DE OLIVEIRA, CPF nº 75031612215, 
ASSENTAMENTO PE. EZEQUIEL S/N, FARINHEIRA RANCHO FUNDO ZONA RURAL - 76926-000 - MIRANTE DA SERRA - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
No sistema do juizado especial cível, em primeiro grau de jurisdição, é inaplicável a cobrança de honorários de execução (art. 54, da Lei 
n.º 9.099/95). Deste modo, para prosseguir com esta demanda, a parte exequente deverá excluir dos cálculos a importância relacionada 
aos honorários, no prazo de 05 (cinco) dias.
Intime-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7003315-18.2020.8.22.0004
REQUERENTE: NICE MONTEIRO LOPES, RUA 16 DE JUNHO 62 JARDIM AEROPORTO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE 
- RONDÔNIA ADVOGADO DO REQUERENTE: ODAIR JOSE DA SILVA, OAB nº RO6662 REQUERIDO: MARILENE VERDAN DO 
VALE PORTILHO, CPF nº 63918510263, RUA ADEMIR RIBEIRO 449 JARDIM AEROPORTO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE 
- RONDÔNIA REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Considerando o ATO CONJUNTO N. 007/2021-PR-CGJ, onde prevê o retorno das atividades presenciais por etapas, bem como que 
as amplas instalações deste fórum possibilitam a realização de atos presenciais de forma segura e, considerando ainda que a sala de 
audiências é disponibilizada apenas para o colhimento da oitiva de testemunhas, pois não há equipamentos informáticos suficientes para 
atender a todos (partes e testemunhas), excepcionalmente, designo audiência instrução e julgamento, a ser realizada presencialmente 
na sede deste fórum no dia 26 de outubro de 2021 às 11:00 horas. 
Os participantes da audiência deverão comparecer cerca de 20 minutos antes do início da audiência, munidos de documentos pessoais, 
para que possa ser feito o controle de acesso às dependências do prédio.
Cada parte poderá arrolar até o máximo de 03 (três) testemunhas.
Incumbe à parte trazer sua(s) testemunha(s) à audiência, independente de intimação.
As pessoas que participarão da solenidade deverão estar atentas às medidas preventivas à propagação da infecção pelo novo coronavírus 
– Covid-19, tais como utilização de máscaras, álcool gel, distanciamento recomendado entre os participantes.
Intimem-se, a DPE pelo sistema e a requerida por MANDADO.
Aguardem-se a realização da audiência.
Cumpra-se servindo de Carta/MANDADO.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7003160-78.2021.8.22.0004
AUTOR: ACACIO RODRIGUES COELHO 71920200282, RUA ADEMIR RIBEIRO 700 JARDIM AEROPORTO - 76920-000 - OURO 
PRETO DO OESTE - RONDÔNIA ADVOGADO DO AUTOR: ELISE CHAVES CALIXTO, OAB nº RO9478 REQUERIDOS: GIMA 
GILBERTO MIRANDA AUTOMOVEIS LTDA, CNPJ nº 05891726000428, AVENIDA MARECHAL RONDO 83, SAÍDA PARA JI-PARANÁ, 
BR 364 SETOR 02 - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
FIAT AUTOMOVEIS LTDA., CNPJ nº 16701716000156, FIAT AUTOMÓVEIS 3455, AVENIDA CONTORNO 3455 DISTRITO INDUSTRIAL 
PAULO CAMILO SUL - 32669-900 - BETIM - MINAS GERAIS
ESTADO DE RONDÔNIA ADVOGADO DOS REQUERIDOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
Necessária dilação probatória para se verificar a licitude da cobrança, porquanto não há, por ora, evidência de que o débito seria imputável 
a terceiro ou outra causa excludente de responsabilidade da parte autora. Ausente a probabilidade do direito, requisito imprescindível à 
concessão da tutela provisória de urgência. Indefiro-a. 
CITEM-SE os requeridos para responderem a presente, apresentar sua defesa e todos os documentos de prova, no prazo de 30 dias 
contados da ciência, por aplicação analógica e sistemática dos artigos 7º e 9º da L.12.153/09.
Deixo de designar audiência de conciliação porque em todas as ações em trâmite nesta vara contra a fazenda pública a audiência restou 
frustrada pela alegação dos seus representantes de ausência de legislação especifica que regulamente a L.12.153/09 neste ponto, o que 
redunda em desperdício de tempo e expedientes da escrivania.
Todavia, caso haja interesse na conciliação e/ou produção prova testemunhal, deverá constar expressamente na contestação os termos 
e o rol, caso em que os autos deverão vir conclusos para apreciação.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo: 70031463120208220004
EXEQUENTE: GECY ANTONIO CORREA, LINHA 16 DA 31 LOTE 19 GLEBA 08-B ZONA RURAL - 76928-000 - TEIXEIRÓPOLIS - 
RONDÔNIA ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDEMILSON EVANGELISTA DE ABREU, OAB nº RO2792 EXECUTADO: ENERGISA, 
AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA ADVOGADOS 
DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 
Expeça-se alvará para levantamento da quantia depositada nos autos em favor do exequente.
Após, arquive-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7000504-85.2020.8.22.0004
EXEQUENTE: ANTONIO BATISTA DE OLIVEIRA, LINHA 210 DA 62, LOTE 31, GLEBA 17 ZONA RURAL - 76920-000 - OURO PRETO 
DO OESTE - RONDÔNIA ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDEMILSON EVANGELISTA DE ABREU, OAB nº RO2792 EXECUTADO: 
ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, MARCIO MELO NOGUEIRA, 
OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 
Manifeste-se a parte exequente, quanto ao depósito realizado pela empresa executada (ID 60297129), no prazo de 05 (cinco) dias.
Intime-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7001725-06.2020.8.22.0004
EXEQUENTE: FRANCISCO DE ASSIS FARIAS, LINHA 166, KM 12, GLEBA 09-A S/n, Lote 09 ZONA RURAL - 76920-000 - OURO 
PRETO DO OESTE - RONDÔNIA ADVOGADO DO EXEQUENTE: ELIERSON FABIAN VIEIRA DA SILVA, OAB nº RO7330 EXECUTADO: 
ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA 
RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Em que pese as alegações da executada, vejo que não devem prosperar. 
Conforme bem exemplificado por ela, esta realizou o pagamento no dia 25/06/2021, no entanto houve decurso do prazo em 23/06/2021. 
Portanto, intempestivamente, sendo devidos a multa de 10%, estando correto o valor bloqueado pelo juízo.
Isto posto, satisfeito o crédito exigido, julgo extinta a execução.
Expeça-se Alvará de Levantamento em favor do exequente, independentemente do trânsito em julgado, a fim de que levante a quantia 
bloqueada ao ID 605850126.
Posteriormente, transfira-se à executada o valor por ela depositada por ela.
Após, não havendo custas pendentes, arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo: 70004871520218220004
AUTOR: FABIANE DE SOUZA VIEIRA, RUA JK 134, CASA JARDIM TROPICAL - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: JULYANDERSON POZO LIBERATI, OAB nº RO4131
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MAIBY FRANCIELI DA SILVA LOCATELLI LIBERATI, OAB nº RO4063 RÉU: LATAM LINHAS AÉREAS S/A, CNPJ nº 02012862000160, 
RUA VERBO DIVINO 2001, 5 ANDAR CHÁCARA SANTO ANTÔNIO (ZONA SUL) - 04719-002 - SÃO PAULO - SÃO PAULO ADVOGADO 
DO RÉU: FABIO RIVELLI, OAB nº BA34908 DECISÃO 
Remetam-se os autos à Turma Recursal.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo: 70042116120208220004
EXEQUENTE: GERALDO DE SOUZA FERREIRA, LINHA 204, RONDOMINAS ZONA RURAL - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE 
- RONDÔNIA ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDEMILSON EVANGELISTA DE ABREU, OAB nº RO2792 EXECUTADO: ENERGISA, 
AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA ADVOGADOS 
DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 
Expeça-se alvará para levantamento da quantia depositada nos autos em favor do exequente.
Após, arquive-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7003144-61.2020.8.22.0004
EXEQUENTE: JUELISIO RODRIGUES SOUZA, LINHA 627 KM 80 LOTE 118, TARILÂNDIA ZONA RURAL - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDEMILSON EVANGELISTA DE ABREU, OAB nº RO2792 EXECUTADO: ENERGISA, 
AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA ADVOGADOS 
DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 
Manifeste-se a parte exequente, quanto ao depósito realizado pela empresa executada (ID 59202957), no prazo de 05 (cinco) dias.
Intime-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7001904-37.2020.8.22.0004
EXEQUENTE: ADEMILSON BRITO, LINHA 16 DA 31 LOTE 18 GLEBA 8C ZONA RURAL - 76928-000 - TEIXEIRÓPOLIS - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDEMILSON EVANGELISTA DE ABREU, OAB nº RO2792 EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA 
DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA ADVOGADOS DO 
EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 
Manifeste-se a parte exequente, quanto ao valor depositado pela empresa executada (ID 59451229), no prazo de 05 (cinco) dias.
Intime-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7003150-68.2020.8.22.0004
EXEQUENTES: HILARIO GLOVAKI, LINHA 199 S/N ZONA RURAL - 76923-000 - VALE DO PARAÍSO - RONDÔNIA
CISMENONDE LIMA DA SILVA, AV. PARANA S/N VILA BOA ESPERANÇA - 76923-000 - VALE DO PARAÍSO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: EDEMILSON EVANGELISTA DE ABREU, OAB nº RO2792 EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA 
DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA ADVOGADOS DO 
EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA 



2471DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

DESPACHO 
Manifeste-se a parte exequente quanto ao depósito judicial (ID 60562693) realizado pela empresa executada, no prazo de 05 (cinco) dias.
Intime-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7004358-87.2020.8.22.0004
REQUERENTE: NEURIZETE MALFER DE SOUZA, RUA LUÍS BORGES SEM NUMERO, CASA CENTRO - 76928-000 - TEIXEIRÓPOLIS - 
RONDÔNIA ADVOGADO DO REQUERENTE: ODAIR JOSE DA SILVA, OAB nº RO6662 REQUERIDO: VANIA DE FATIMA SOARES DE 
OLIVEIRA, CPF nº 89716248253, BELMIRO ARAÚJO 399, CASA CENTRO - 76928-000 - TEIXEIRÓPOLIS - RONDÔNIA REQUERIDO 
SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Considerando o ATO CONJUNTO N. 007/2021-PR-CGJ, onde prevê o retorno das atividades presenciais por etapas, bem como que 
as amplas instalações deste fórum possibilitam a realização de atos presenciais de forma segura e, considerando ainda que a sala de 
audiências é disponibilizada apenas para o colhimento da oitiva de testemunhas, pois não há equipamentos informáticos suficientes para 
atender a todos (partes e testemunhas), excepcionalmente, designo audiência instrução e julgamento, a ser realizada presencialmente 
na sede deste fórum no dia 25 de outubro de 2021 às 11:00 horas. 
Os participantes da audiência deverão comparecer cerca de 20 minutos antes do início da audiência, munidos de documentos pessoais, 
para que possa ser feito o controle de acesso às dependências do prédio.
Cada parte poderá arrolar até o máximo de 03 (três) testemunhas.
Incumbe à parte trazer sua(s) testemunha(s) à audiência, independente de intimação.
As pessoas que participarão da solenidade deverão estar atentas às medidas preventivas à propagação da infecção pelo novo coronavírus 
– Covid-19, tais como utilização de máscaras, álcool gel, distanciamento recomendado entre os participantes.
Intimem-se, a DPE pelo sistema e a requerida por MANDADO.
Aguardem-se a realização da audiência.
Cumpra-se servindo de Carta/MANDADO.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7002006-25.2021.8.22.0004
AUTOR: FLAVIA NEVES BRAGA BARRETO, RUA XAPURI 1790, - DE 1600/1601 A 1883/1884 RIACHUELO - 76913-717 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA ADVOGADO DO AUTOR: EDNEI CARNEIRO DE QUEROS, OAB nº AC4509 REQUERIDO: KENIA STORCH POSSMOSER 
DE AQUINO, CPF nº 80982743220, LINHA 200, TRAVESSÃO 199. AV. PARAÍSO, 926, REFERÊNCIA (5 KM APROX. DE VALE DO 
PARAÍSO) ZONA RURAL - 76923-000 - VALE DO PARAÍSO - RONDÔNIA ADVOGADO DO REQUERIDO: SOLANGE MENDES 
CODECO PEREIRA, OAB nº RO2949 
DESPACHO 
A plataforma disponibilizada pelo TJRO para realização das audiências por videoconferência é o GOOGLE MEET, que deverá ser 
baixado nos DISPOSITIVO s de todos os participantes da audiência (celular, notebook ou computador).
Esclareço de que se faz necessário possuir equipamento, bem como habilidade no manuseio do aplicativo e conexão de internet wifi que 
possibilite participar da videoconferência, tanto as partes quanto suas testemunhas, as quais serão informadas da data e horário, bem 
como do link para entrada na sala, pelas próprias partes.
O Provimento da Corregedoria Nº 013/2021 (DJ n.106/2021), permite, no caso de insuficiência de recursos tecnológicos, que a sala de 
audiência deste juízo seja utilizada para o colhimento dos depoimentos das partes e oitivas das testemunhas, no entanto, neste primeiro 
momento, a sala será disponibilizada apenas para o colhimento da oitiva de testemunhas, pois não há equipamentos informáticos 
suficientes para atender a todos.
Por essas razões, caso haja interesse na realização da audiência por videoconferência, manifestem-se as partes quanto à necessidade 
de utilização dessa sala de audiência para o colhimento das oitivas de suas testemunhas.
Prazo de 15 dias.
Intimem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo: 70009802620208220004
EXEQUENTE: WEBER ALVES DE FREITAS, LH 201, LOTE 129, GB 27 S/N ZONA RURAL - 76923-000 - VALE DO PARAÍSO - 
RONDÔNIA ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDVILSON KRAUSE AZEVEDO, OAB nº RO6474
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GETULIO DA COSTA SIMOURA, OAB nº RO9750 EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 
- LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 
Desconsidere o DESPACHO de ID 61075251, eis que estranho aos autos. 
Expeça-se alvará para levantamento da quantia depositada nos autos em favor do exequente.
Após, arquive-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7002884-47.2021.8.22.0004
AUTORIDADES: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
P. C. -. O. P. D. O. -. 1. D. D. P. C., AV. CAPITÃO SILVIO DE FARIAS 564 INCRA - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS AUTORIDADES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
POLÍCIA CIVIL - OURO PRETO DO OESTE - 1ª DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL AUTOR DO FATO: CLEBER SOARES PARDINHO, 
RUA SILAS EUZEBIO 35, RUA SANTA CATARINA 256 JD. N.ESTADO JARDIM AEROPORTO I - 76920-000 - OURO PRETO DO 
OESTE - RONDÔNIA ADVOGADO DO AUTOR DO FATO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
Cuida-se de procedimento policial (Termo Circunstanciado) instaurado para apurar a infração penal prevista no artigo 180 e 311 caput 
do CP.
O Órgão Ministerial requereu a remessa dos autos ao juízo comum sob a alegação de que as somas das penas máximas dos nominados 
delitos ultrapassa o quantitativo de 02 (dois) anos, sendo, portanto, excluídos da alçada dos Juizados Especiais Criminais e incabível o 
oferecimento dos benefícios da Lei 9.099/95.
Pelo exposto, acolho o parecer ministerial pelos seus próprios e jurídicos fundamentos, os quais utilizados como razão de decidir e, 
DECLINO a competência para processar e julgar este feito à vara criminal desta comarca.
Redistribuam-se os autos.
Procedidas as baixas e anotações de praxe, arquivem-se.
Ciência ao Ministério Público. 
Providencie-se/Expeça-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7002933-25.2020.8.22.0004
EXEQUENTE: JOSE CRISTO CAMPOS, LINHA 20 DA 81 LOTE 03 GLEBA 20-C ZONA RURAL - 76920-000 - OURO PRETO DO 
OESTE - RONDÔNIA ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDEMILSON EVANGELISTA DE ABREU, OAB nº RO2792 EXECUTADO: 
ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 
Considerando que, a petição (ID 59742766) foi protocolada no dia 08/07/2021, concedo a empresa executada prazo de 05 (cinco) dias, 
para apresentar o comprovante de depósito, sob pena de sequestro dos valores.
Advirto à parte executada que, a boa-fé e o dever de cooperação subsidiam a concessão do prazo, mas a não apresentação do comprovante 
de pagamento poderá configurar ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos do art. 774, II, do CPC.
Intime-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo: 70036495220208220004
AUTOR: ELIANDRO SCUSSEL MORAES, RUA IPIRANGA 209 AEROPORTO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: NIVALDO ANTONIO FONDAZZI, OAB nº PR17541
RAFAEL FONDAZZI, OAB nº PR58844 REQUERIDOS: azul linhas aéreas brasileiras S.A, AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO 
DE ULHÔA RODRIGUES 939, TORRE JATOBÁ - 11 ANDAR TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
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CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS SA, CNPJ nº 10760260000119, RUA ALMIRANTE BARROSO 1.574, SALA 
B CENTRO - 76900-079 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº 
DF39280, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, PROCURADORIA AZUL AÉREAS BRASILEIRAS 
S/A 
DESPACHO 
Expeça-se alvará para levantamento da quantia depositada nos autos em favor do exequente.
Após, arquive-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7004025-38.2020.8.22.0004
REQUERENTE: CREUZA PEREIRA DA SILVA, PRESIDENTE MEDICE 1926 NOVO HORIZONTE - 76920-000 - OURO PRETO DO 
OESTE - RONDÔNIA REQUERENTE SEM ADVOGADO(S) REQUERIDOS: MARCOS DUTRA DE FREITAS, CPF nº 88713695134, 
AVENIDA DUQUE DE CAXIAS sn, EM FRENTE LOTÉRICA NOVA OURO PRETO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - 
RONDÔNIA
MARCOS DUTRA DE FREITAS 88713695134, CNPJ nº 19626541000158, RUA DOS ARTISTAS 162 INCRA - 76920-000 - OURO 
PRETO DO OESTE - RONDÔNIA ADVOGADO DOS REQUERIDOS: ORLANDO GOMES CORDEIRO, OAB nº RO8586 
DESPACHO 
Considerando o ATO CONJUNTO N. 007/2021-PR-CGJ, onde prevê o retorno das atividades presenciais por etapas, bem como que 
as amplas instalações deste fórum possibilitam a realização de atos presenciais de forma segura, excepcionalmente, designo audiência 
instrução e julgamento, conforme solicitado pela parte autora, a ser realizada presencialmente na sede deste fórum no dia 11 de 
outubro⋅de 2021 às 11:00 horas.
Os participantes da audiência deverão comparecer cerca de 20 minutos antes do início da audiência, munidos de documentos pessoais, 
para que possa ser feito o controle de acesso às dependências do prédio.
Cada parte poderá arrolar até o máximo de 03 (três) testemunhas.
Incumbe à parte trazer sua(s) testemunha(s) à audiência, independente de intimação.
As pessoas que participarão da solenidade deverão estar atentas às medidas preventivas à propagação da infecção pelo novo coronavírus 
– Covid-19, tais como utilização de máscaras, álcool gel, distanciamento recomendado entre os participantes.
Intimem-se, a autora por MANDADO.
Aguardem-se a realização da audiência.
Cumpra-se servindo de Carta/MANDADO.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ouro Preto 
do Oeste - Juizado Especial Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste 
– RO CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br 
Processo nº 7003106-15.2021.8.22.0004 REQUERENTE: NEUZI DE SOUZA
Advogados do(a) REQUERENTE: DAIENY PIRES DE JESUS - RO11145, LUANNA ELISA ESTEVAM COSTA - RO10804, LIVIA DE 
SOUZA COSTA - RO7288
REQUERIDO: MARAVILHAS DA TERRA PRODUTOS NATURAIS LTDA.
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: OPOJEC - Sala de Conciliação do CEJUSC Data: 04/10/2021 Hora: 11:00 Caso ainda não o tenha(m) feito, 
fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo mínimo de 15 (quinze) dias de antecedência à audiência de conciliação, o(s) contato(s) 
telefônico(s) indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para 
deliberação judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração 
de recusa do deMANDADO à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
OBSERVAÇÃO: Para informar/atualizar no processo o número de celular solicitado ou fazer qualquer manifestação/requerimento, a 
parte poderá ligar para o telefone da Central de Atendimento, de segunda a sexta entre 8h e 12h: (69) 3416 -1710 (não está ocorrendo 
atendimento presencial durante o período de prevenção ao coronavírus). 
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
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sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejuscopo@tjro.jus.br
Telefone: 69 3416 1740
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ouro Preto 
do Oeste - Juizado EspecialFórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste 
– ROCEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br 
Processo nº 7003122-66.2021.8.22.0004 AUTOR: WANDERSON RIBAS DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: KARINA JIOSANE GORETI THEIS - RO6045
REQUERIDO: CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL S.A.
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: OPOJEC - Sala de Conciliação do CEJUSC Data: 04/10/2021 Hora: 12:30 Caso ainda não o tenha(m) feito, 
fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo mínimo de 15 (quinze) dias de antecedência à audiência de conciliação, o(s) contato(s) 
telefônico(s) indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para 
deliberação judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração 
de recusa do deMANDADO à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
OBSERVAÇÃO: Para informar/atualizar no processo o número de celular solicitado ou fazer qualquer manifestação/requerimento, a 
parte poderá ligar para o telefone da Central de Atendimento, de segunda a sexta entre 8h e 12h: (69) 3416 -1710 (não está ocorrendo 
atendimento presencial durante o período de prevenção ao coronavírus). 
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
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constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejuscopo@tjro.jus.br
Telefone: 69 3416 1740
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo n°: 7004035-82.2020.8.22.0004
AUTOR: MIRIAM OZILAINE TEIXEIRA FARIAS
Advogado do(a) AUTOR: EDVILSON KRAUSE AZEVEDO - RO6474
RÉU: ENERGISA
Intimação À PARTE REQUERENTE(VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo nº: 7000094-90.2021.8.22.0004
Requerente: JOSEANE IRACEMA MOMO
Advogados do(a) REQUERENTE: CRISTIANE DE OLIVEIRA DIESEL - RO8923, KARIMA FACCIOLI CARAM - RO0003460A, EDER 
MIGUEL CARAM - RO5368
Requerido(a): GAZINCRED S.A. SOCIEDADE DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
INTIMAÇÃO À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br 
INTIMAÇÃO DA PARTE
Processo nº: 7001944-82.2021.8.22.0004 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: ADEMAR FELICIO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR - RO8698, DANIELLI VITORIA SABADINI - RO10128
RÉU: BANCO BMG S.A.
Com base na SENTENÇA, fica vossa senhoria notificada para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas processuais, 
sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto extrajudicial. 
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo nº: 7001261-45.2021.8.22.0004
Requerente: ANTONIO CARLOS SOUZA DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: DEJANIRA DE JESUS PEREIRA SILVA - RO7282
Requerido(a): ENERGISA
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo nº: 7008039-02.2019.8.22.0004
EXEQUENTE: MARILUZ SOKOLOWSKI
EXECUTADO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a apresentar embargos à penhora online via BACENJUD, 
NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo nº: 7003153-23.2020.8.22.0004
EXEQUENTE: SIDENIR PEREIRA DE MORAIS
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a apresentar embargos à penhora online via BACENJUD, 
NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ouro Preto 
do Oeste - Juizado EspecialFórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste 
– ROCEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br 
Processo nº 7003123-51.2021.8.22.0004 REQUERENTE: CELSO PAGANINI
Advogados do(a) REQUERENTE: CRISTIANE DE OLIVEIRA DIESEL - RO8923, KARIMA FACCIOLI CARAM - RO0003460A, EDER 
MIGUEL CARAM - RO5368
REQUERIDO: SUPERMERCADO ECONÔMICO
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
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Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: OPOJEC - Sala de Conciliação do CEJUSC Data: 04/10/2021 Hora: 11:45 Caso ainda não o tenha(m) feito, 
fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo mínimo de 15 (quinze) dias de antecedência à audiência de conciliação, o(s) contato(s) 
telefônico(s) indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para 
deliberação judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração 
de recusa do deMANDADO à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
OBSERVAÇÃO: Para informar/atualizar no processo o número de celular solicitado ou fazer qualquer manifestação/requerimento, a 
parte poderá ligar para o telefone da Central de Atendimento, de segunda a sexta entre 8h e 12h: (69) 3416 -1710 (não está ocorrendo 
atendimento presencial durante o período de prevenção ao coronavírus). 
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejuscopo@tjro.jus.br
Telefone: 69 3416 1740
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo nº: 7008049-46.2019.8.22.0004
EXEQUENTE: ROSALINA MILER EVALDT
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EXECUTADO: BANCO BRADESCO
Advogado do(a) EXECUTADO: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES - RO6235-A
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a apresentar embargos à penhora online via BACENJUD, 
NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo n°: 7003020-78.2020.8.22.0004
EXEQUENTE: EDVALDO CAIRES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDEMILSON EVANGELISTA DE ABREU - RO2792
EXECUTADO: ENERGISA
Intimação À PARTE REQUERENTE(VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br 
Processo n°: 7001879-24.2020.8.22.0004
EXEQUENTE: ELI RODRIGUES ANTUNES
Advogados do(a) EXEQUENTE: THIAGO MAFIA MIRANDA - RO4970, ELIANA LEMOS DE OLIVEIRA - RO4423
EXECUTADO: GEREMIAS SEVERINO DE SOUZA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a apresentar planilha de 
cálculos referente ao saldo remanescente devidamente atualizada no prazo de 5 (cinco) dias.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo n°: 7000124-28.2021.8.22.0004
EXEQUENTE: SERGIO BATISTA JUNIOR
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE ANDERSON HOFFMANN - RO0003709A
EXECUTADO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A
Intimação À PARTE REQUERENTE(VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo nº: 7003810-62.2020.8.22.0004.
REQUERENTE: LUZINETE MOREIRA LOPES
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir espontaneamente 
a SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa Econômica Federal 
(Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
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ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95). 
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo nº: 7002428-34.2020.8.22.0004
Requerente: JAIR TON
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDEMILSON EVANGELISTA DE ABREU - RO2792
Requerido(a): ENERGISA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE) 
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria.INTIMADA a, querendo, apresentar manifestação NO PRAZO DE 15 
(QUINZE) DIAS, quanto à impugnação/embargos a execução/cumprimento de SENTENÇA ID 61080512.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo nº: 7000967-90.2021.8.22.0004
Requerente: MARCOS ANTONIO PAIVA DE SOUZA
Advogados do(a) REQUERENTE: JOSE ANDRE DA SILVA - RO9800, ALESSANDRO RIOS PRESTES - RO9136
Requerido(a): ENERGISA
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo nº: 7001378-36.2021.8.22.0004
Requerente: REGINALDO LUIZ PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: EDVILSON KRAUSE AZEVEDO - RO6474
Requerido(a): ENERGISA
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br 
Processo n°: 7001286-58.2021.8.22.0004
EXEQUENTE: HOOPER CARVALHAES
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDEMILSON EVANGELISTA DE ABREU - RO2792
EXECUTADO: ENERGISA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a manifestar-se quanto ao 
pagamento e a requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo nº: 7004430-74.2020.8.22.0004
Requerente: GLAUCO ANTONIO ALVES
Advogados do(a) REQUERENTE: MARCOS DONIZETTI ZANI - RO613, AMANDA ALINE BORGES FARIA - RO6465
Requerido(a): ENERGISA
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo nº: 7003586-27.2020.8.22.0004
EXEQUENTE: MARILDA DE OLIVEIRA FONSECA
EXECUTADO: BANCO BRADESCO
Advogado do(a) EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a apresentar embargos à penhora online via BACENJUD, 
NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo nº: 7000080-43.2020.8.22.0004
EXEQUENTE: RODRIGO MOTA DE JESUS
EXECUTADO: CAERD - COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a apresentar embargos à penhora online via BACENJUD, 
NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo nº: 7001078-11.2020.8.22.0004
REQUERENTE: SEVERINO RIBEIRO DE JESUS
REQUERIDO: SINDICATO DOS MOTORISTAS PROFISSIONAIS OFICIAIS NO ESTADO DE RONDONIA
Advogado do(a) REQUERIDO: SILVIO VINICIUS SANTOS MEDEIROS - RO3015
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a apresentar embargos à penhora online via BACENJUD, 
NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo nº: 7003248-58.2017.8.22.0004
EXEQUENTE: MARIA JOSE DA SILVA
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: BRUNA TATIANE DOS SANTOS PINHEIRO SARMENTO - RO5462
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Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a apresentar embargos à penhora online via BACENJUD, 
NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo nº: 7000206-93.2020.8.22.0004
EXEQUENTE: VALDEMY MARIANO NETO
EXECUTADO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a apresentar embargos à penhora online via BACENJUD, 
NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo nº: 7000734-30.2020.8.22.0004
EXEQUENTE: GERCI PEREIRA DE SOUZA
EXECUTADO: ENERGISA
Advogados do(a) EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A, DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a apresentar embargos à penhora online via BACENJUD, 
NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br 
Processo n°: 7006476-70.2019.8.22.0004
EXEQUENTE: JOSIMAR RABELO CAVALCANTE
Advogados do(a) EXEQUENTE: HERBERT WENDER ROCHA - RO3739, FILIPH MENEZES DA SILVA - RO5035, LETICIA ROCHA 
SANTANA - RO8960
EXECUTADO: JORNAL VIA RONDÔNIA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a apresentar planilha de 
cálculos referente ao saldo remanescente devidamente atualizada no prazo de 5 (cinco) dias.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo nº: 7000970-45.2021.8.22.0004
Requerente: MARIA EDILENE RAMOS
Advogados do(a) REQUERENTE: JOSE ANDRE DA SILVA - RO9800, ALESSANDRO RIOS PRESTES - RO9136
Requerido(a): ENERGISA
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo nº: 7001156-05.2020.8.22.0004
REQUERENTE: ROSE JUNIA LELES
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REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A
Advogados do(a) REQUERIDO: RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264, LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a apresentar embargos à penhora online via BACENJUD, 
NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo nº: 7005984-78.2019.8.22.0004
EXEQUENTE: EDSON MOZER DA SILVA
EXECUTADO: ENERGISA, ENERGISA
Advogados do(a) EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A,
Advogado do(a) EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a apresentar dados bancários.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo nº: 7008120-48.2019.8.22.0004
Requerente: MANOEL DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCOS DONIZETTI ZANI - RO613, AMANDA ALINE BORGES FARIA - RO6465
Requerido(a): ENERGISA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE) 
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria.INTIMADA a, querendo, apresentar manifestação NO PRAZO DE 15 
(QUINZE) DIAS, quanto à impugnação/embargos a execução/cumprimento de SENTENÇA.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo nº: 7003248-58.2017.8.22.0004
EXEQUENTE: MARIA JOSE DA SILVA
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: BRUNA TATIANE DOS SANTOS PINHEIRO SARMENTO - RO5462
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a apresentar embargos à penhora online via BACENJUD, 
NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo nº: 7003292-72.2020.8.22.0004
EXEQUENTE: MARCIA AGUIAR DOS SANTOS
EXECUTADO: FIDC IPANEMA VI
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a apresentar embargos à penhora online via BACENJUD, 
NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO



2483DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo nº: 7003367-14.2020.8.22.0004
EXEQUENTE: EUNIR TAVARES MENDES
EXECUTADO: BANCO BRADESCO
Advogado do(a) EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a apresentar embargos à penhora online via BACENJUD, 
NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo nº: 7000962-68.2021.8.22.0004
Requerente: ANGELO FERNANDES DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE ANDRE DA SILVA - RO9800, ALESSANDRO RIOS PRESTES - RO9136
Requerido(a): ENERGISA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE) 
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria.INTIMADA a, querendo, apresentar manifestação NO PRAZO DE 15 
(QUINZE) DIAS, quanto à impugnação/embargos a execução/cumprimento de SENTENÇA.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ouro Preto 
do Oeste - Juizado Especial Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste 
– RO CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br 
Processo nº 7003011-82.2021.8.22.0004 REQUERENTE: ELIZANGELA FERREIRA ALVES RIBEIRO
Advogados do(a) REQUERENTE: CRISTIANE DE OLIVEIRA DIESEL - RO8923, KARIMA FACCIOLI CARAM - RO0003460A, EDER 
MIGUEL CARAM - RO5368
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: OPOJEC - Sala de Conciliação do CEJUSC Data: 27/09/2021 Hora: 09:30 Caso ainda não o tenha(m) feito, 
fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo mínimo de 15 (quinze) dias de antecedência à audiência de conciliação, o(s) contato(s) 
telefônico(s) indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para 
deliberação judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração 
de recusa do deMANDADO à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
OBSERVAÇÃO: Para informar/atualizar no processo o número de celular solicitado ou fazer qualquer manifestação/requerimento, a 
parte poderá ligar para o telefone da Central de Atendimento, de segunda a sexta entre 8h e 12h: (69) 3416 -1710 (não está ocorrendo 
atendimento presencial durante o período de prevenção ao coronavírus). 
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
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telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejuscopo@tjro.jus.br
Telefone: 69 3416 1740
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ouro Preto 
do Oeste - Juizado EspecialFórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste 
– ROCEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br 
Processo nº 7003097-53.2021.8.22.0004 AUTOR: DENYS SILVA LOPES
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE ANDERSON HOFFMANN - RO0003709A
REQUERIDO: MAIKON JONATAM HONORIO MOTA, DOUGLAS DE OLIVEIRA “DOGUINHA”
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: OPOJEC - Sala de Conciliação do CEJUSC Data: 04/10/2021 Hora: 10:15 Caso ainda não o tenha(m) feito, 
fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo mínimo de 15 (quinze) dias de antecedência à audiência de conciliação, o(s) contato(s) 
telefônico(s) indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para 
deliberação judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração 
de recusa do deMANDADO à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
OBSERVAÇÃO: Para informar/atualizar no processo o número de celular solicitado ou fazer qualquer manifestação/requerimento, a 
parte poderá ligar para o telefone da Central de Atendimento, de segunda a sexta entre 8h e 12h: (69) 3416 -1710 (não está ocorrendo 
atendimento presencial durante o período de prevenção ao coronavírus). 
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
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narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejuscopo@tjro.jus.br
Telefone: 69 3416 1740
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ouro Preto 
do Oeste - Juizado Especial Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste 
– RO CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br 
Processo nº 7002986-69.2021.8.22.0004 REQUERENTE: LUZIA PINHEIRO
Advogados do(a) REQUERENTE: FILIPH MENEZES DA SILVA - RO5035, JESSICA KAROLAYNE SOUZA BORGES - RO9480
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: OPOJEC - Sala de Conciliação do CEJUSC Data: 27/09/2021 Hora: 10:15 Caso ainda não o tenha(m) feito, 
fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo mínimo de 15 (quinze) dias de antecedência à audiência de conciliação, o(s) contato(s) 
telefônico(s) indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para 
deliberação judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração 
de recusa do deMANDADO à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
OBSERVAÇÃO: Para informar/atualizar no processo o número de celular solicitado ou fazer qualquer manifestação/requerimento, a 
parte poderá ligar para o telefone da Central de Atendimento, de segunda a sexta entre 8h e 12h: (69) 3416 -1710 (não está ocorrendo 
atendimento presencial durante o período de prevenção ao coronavírus). 
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
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narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública 
da respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejuscopo@tjro.jus.br
Telefone: 69 3416 1740
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo n°: 7001463-56.2020.8.22.0004
EXEQUENTE: BRUNO GEFERSON MATOS SILVERIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ULYSSES SBSCZK AZIS PEREIRA - RO6055
EXECUTADO: ADEMIR CRISPIM DA SILVA
Intimação À PARTE REQUERENTE(VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo n°: 7004066-05.2020.8.22.0004
EXEQUENTE: MARCOS ROBERTO SOUZA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANGELIS DAMASCENO PASSARELI - PR90324
EXECUTADO: TVLX VIAGENS E TURISMO S/A
Intimação À PARTE REQUERENTE(VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, Ouro Preto do Oeste – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo nº: 7004268-79.2020.8.22.0004.
EXEQUENTE: VITORIO NOGUEIRA MOREIRA
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
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Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir espontaneamente 
a SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa Econômica Federal 
(Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95). 
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.

1ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm 
Processo: 7003090-95.2020.8.22.0004
Classe: Interdição
Assunto: Liminar, Nomeação
Valor da causa: R$ 1.045,00(mil e quarenta e cinco reais)
REQUERENTE: REGINALDO SOUZA DE OLIVEIRA NETO, CPF nº 82769800230, LINHA 613 KM 35 GLEBA 65 0, ZONA RURAL - 
76923-000 - VALE DO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JHONATAN APARECIDO MAGRI, OAB nº RO4512, - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
REQUERIDO: RUBSON SOUZA FRANCISCO, CPF nº 92119697272, LH 613, KM 72, LT 65, GB 01 SN ZONA RURAL - 76923-000 - 
VALE DO PARAÍSO - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Trata-se de ação de interdição proposta por JOÃO FRANCISCO NETO em favor de RUBSON SOUZA FRANCISCO. Narra o autor, pai 
do requerido, que o interditando é portador de retardo mental e convulsões (CID10 - F71.2 – G40), razão pela qual não possui capacidade 
para reger todos os atos da vida civil.
Requereu a concessão de tutela de urgência, a fim de que seja decretada a curatela provisória do requerido, nomeando-o como curador. 
No MÉRITO, pleiteou pela confirmação do pleito antecipatório. Juntou documentos.
O pleito antecipatório foi indeferido (ID 45795067).
Foi determinada a realização de estudo psicossocial junto às partes e o laudo foi juntado ao ID 49734195.
Na ocasião, constatou-se que o requerente também necessita de cuidados, em virtude de sua idade e que o irmão do requerido, Sr. 
Reginaldo Souza de Oliveira Neto vem prestando os cuidados ao irmão, estando disposto a assumir a curatela.
Em virtude disso, o requerente pleiteou pela substituição do polo ativo da ação, a fim de que fosse excluído o Sr. João Francisco e incluído 
Reginaldo (ID 50500342)
A Defensoria Pública foi nomeada para atuar como curadora especial do requerido e apresentou defesa ao ID 51514852, requerendo que 
a curatela alcance apenas os atos de natureza patrimonial e negocial.
Instado, o Ministério Público manifestou-se pela interdição do requerido, nomeando-se o autor como seu curador (ID 52541485).
Ao ID 54818860 o Juízo deferiu o pedido de alteração do polo ativo da ação, excluindo o Sr. João e incluindo a pessoa de Reginaldo. Na 
oportunidade determinou-se, ainda, a juntada de documento médico que ateste a incapacidade civil do interditando.
O requerente se manifestou ao ID 55159471, promovendo a juntada de atestados médicos e pleiteando por sua nomeação para atuar 
como curador provisório do interditando.
Instado, o requerido reiterou os termos da contestação. O Ministério Público, por sua vez, reiterou os termos do parecer já acostado aos 
autos.
É o relatório. Passo à DECISÃO.
O artigo 1.767 do Código Civil determina que estão sujeitos a curatela:
I – aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;
II – revogado;
III – os ébrios habituais e os viciados em tóxicos;
IV – revogado;
V – os pródigos.
O conjunto probatório dos autos revela que o interditando possui retardo mental importante e convulsões (CID F71+G40), razão pela qual 
é incapaz para o exercício de atividades laborais.
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Ademais, o estudo psicossocial em sua CONCLUSÃO declarou que “considera-se que o interditando apresenta um quadro de doença 
que lhe proporciona limitações, não apresentando condições individuais e sociais para gerir de forma consciente os atos de sua vida”.
Ainda, os profissionais do Juízo atestaram que o requerente atendo o intertidando de forma positiva, ofertando atenção e cuidados 
necessários, não sendo detectado nenhum fator que o impossibilite de exercer a curatela. 
Assim, ante as limitações do interditando, entendo que ele está impedido, por causa permanente, de exprimir sua vontade, de modo que 
sua interdição é medida que efetivará seu direito à proteção integral.
O artigo 1.775 do Código Civil reza que, na falta de cônjuge ou companheiro, ascendentes ou descententes, o cargo de curador será 
exercido por pessoa escolhida pelo juiz. O artigo 755, § 1º, do NCPC, por sua vez, estabelece que a curatela deve ser atribuída a quem 
melhor possa atender aos interesses do curatelado.
Consta dos autos que o requerente, com o auxílio de seu grupo familiar, vem provendo os cuidados necessários ao requerido, tratando-o 
com o respeito e dignidade dos quais ele é merecedor, provendo, dentro de suas possibilidades, as necessidades do interditando.
Ademais, o autor é pessoa legítima para propor a presente ação, eis que se enquadra no rol do art. 747, do CPC.
Por isso, não restam dúvidas de que o requerente é a pessoa adequada para exercer a curatela do interditando, eis que ele já vem 
prestando os cuidados devidos, de modo que o julgamento da presente ação apenas regularizará uma situação de fato que já vem 
ocorrendo, permitindo que os cuidados e a representação do requerido sejam efetuados de forma plena.
Registro que a presente curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, na forma 
prevista e determinada pelo artigo 85 da Lei 11.146/2015. Ainda, pontuo que o curador deverá prestar contas, na forma determinada pelo 
artigo 84, § 4º, da Lei supra.
Ao teor do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, a fim de DECRETAR A INTERDIÇÃO de RUBSON SOUZA FRANCISCO 
declarando que ele se encontra, por causa permanente, incapaz de exprimir sua vontade plenamente, não possuindo condições de gerir 
os atos patrimoniais e negociais da vida civil, nomeando como seu curador REGINALDO SOUZA DE OLIVEIRA NETO, o qual deverá 
prestar contas anualmente, nos termos do artigo 84, § 4º, da Lei 11.146/2015. Confirmo a tutela de urgência e RESOLVO o MÉRITO da 
causa, nos termos do artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil.
Considerando a probabilidade do direito da parte autora, bem como a existência do perigo de dano (consistente na cessação do 
benefício de prestação continuada que vinha sendo recebido pelo requerido e na necessidade de regularizar a situação), CONCEDO 
A ANTECIPAÇÃO dos efeitos da tutela, de modo que a nomeação do requerente para atuar como curador do requerido surta efeitos 
independentemente do trânsito em julgado da SENTENÇA, servindo cópia da presente como TERMO DE CURATELA PROVISÓRIA. 
Em atenção ao disposto no artigo 755, §3º do CPC e no artigo 9º, inciso III do CC:
a) Inscreva-se a presente no registro de pessoas naturais. Para tanto, CÓPIA DA PRESENTE SERVIRÁ DE MANDADO DE INSCRIÇÃO, 
a ser cumprido pelo Cartório de Registro Civil de Ouro Preto do Oeste, a fim de que inscreva a curatela do interditado em sua certidão de 
nascimento, registrada sob a matrícula 095786 01 55 1988 1 00038 115 0021354 31;
b) Publique-se, ainda, a SENTENÇA na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, 
constando do edital os nomes do interdito e do curador, a causa da interdição e os limites da curatela. A publicação na imprensa local fica 
dispensada caso a parte autora seja beneficiária da justiça gratuita;
c) Com a movimentação da SENTENÇA fica ela automaticamente publicada na rede mundial de computadores;
d) Publique-se a SENTENÇA na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, ficando 
dispensado o cumprimento desta determinação enquanto a plataforma não for criada e estiver em efetivo funcionamento.
Esta SENTENÇA servirá como EDITAL. Servirá, ainda, como termo de compromisso e certidão de curatela, independentemente de 
assinatura da pessoa nomeada como curadora.
P.R.I. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 7 de junho de 2021.
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm
PROCESSO: 7003594-38.2019.8.22.0004
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
REQUERENTE: BRUNO ZANOTELLI FEIER
Advogados do(a) AUTOR: BELMIRO ROGERIO DUARTE BERMUDES NETO - RO5890, MARISTELA GUIMARAES BRASIL - RO9182
REQUERIDO(A): F. J. C. SEGURANCA E SERVICO EIRELI - ME
FINALIDADE: Fica a PARTE AUTORA, por meio de seus procuradores, intimada para impulsionar o feito no prazo de 5 dias, sob pena 
de extinção, nos termos do art. 485, § 1º do CPC.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm 
Processo: 7005314-45.2016.8.22.0004
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Valor da causa: R$ 173.729,06, cento e setenta e três mil, setecentos e vinte e nove reais e seis centavos
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EXEQUENTE: HILGERT & SANT ANA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DO PETROLEO LTDA - EPP, RODOVIA BR 
364, KM 385,2 S/N RODOVIA BR 364, KM 385,2 - 76925-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: TAINARA CARVALHO SOMBRA, OAB nº RO7943, ROBERTO JARBAS MOURA DE SOUZA, OAB 
nº RO1246
EXECUTADO: GOLDI SERVICOS E ADMINISTRACAO LTDA - EPP, RUA CEREJEIRA 19, CASA 03 PARQUE VIANA - 06449-160 - 
BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADO DO EXECUTADO: KALLEU CARDOSO DOS SANTOS, OAB nº MA10841
Vistos.
De fato, em regra o recurso especial não possui efeito suspensivo.
Todavia, a fim de evitar prejuízo à parte executada, faculto-lhe comprovar, em 15 dias, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.
Findo o prazo, não havendo a comprovação, intime-se a parte exequente para que dê andamento ao feito.
Desde logo indefiro o pedido de remessa dos autos à Contadoria, eis que a apresentação de cálculo do valor do débito é ônus que 
compete à parte exequente.
Intimem-se. Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm
PROCESSO: 7002530-27.2018.8.22.0004
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
REQUERENTE: PAULO AFONSO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: HELDELICIA SILVA SOUZA ANDRADE - RO8711, ROBSON AMARAL JACOB - RO3815
REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
FINALIDADE: Fica a PARTE AUTORA, por meio de seus procuradores, intimada da Certidão de ID 60732519, bem como para que 
requeira o que entender de direito.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm 
Processo: 7006764-18.2019.8.22.0004
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da causa: R$ 121.307,45, cento e vinte e um mil, trezentos e sete reais e quarenta e cinco centavos
AUTOR: VITALLI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, LINHA 31 GLEBA 08-D Lote 36-B/C ZONA RURAL - 76928-000 - TEIXEIRÓPOLIS 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MAIBY FRANCIELI DA SILVA LOCATELLI LIBERATI, OAB nº RO4063, JULYANDERSON POZO LIBERATI, 
OAB nº RO4131
RÉU: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº 
MS7828, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, GEORGE OTTAVIO BRASILINO OLEGARIO, OAB 
nº PB15013, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
Vistos.
Considerando o princípio da não surpresa, intime-se a parte requerida para ciência e manifestação sobre o pedido de substituição 
processual, no prazo de 10 dias.
Findo o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm 
Processo: 7007164-32.2019.8.22.0004
Classe: Execução Fiscal
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Valor da causa: R$ 3.856,85, três mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e oitenta e cinco centavos
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO, RUA DOUTOR JOSÉ ADELINO 4477 COSTA E SILVA - 
76803-592 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO
EXECUTADO: NARZILIA DE AZEVEDO DE SOUZA, RUA TRAVESSA CAJAZEIRA 75 JD AEROPORTO - 76920-000 - OURO PRETO 
DO OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Trata-se de execução fiscal promovida pelo DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE RONDÔNIA – DETRAN-RO 
contra NARZILIA DE AZEVEDO DE SOUZA.
A tentativa de citação pessoal da executada restou infrutífera (ID 39691163) e o exequente tomou conhecimento da situação em 
28/05/2021, conforme se verifica na intimação n. 16092938, aba “expedientes”.
O artigo 40 da Lei 6.830/80 – LEF determina que “o juiz suspenderá o curso da execução enquanto não for localizado o devedor ou 
encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição”.
De acordo com o entendimento firmado pelo STJ quando do julgamento do REsp 1.340.553-RS:
[…] 3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão 
previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é (ordena o art. 40: “[...] o juiz suspenderá [...]”). Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria 
a escolha do melhor momento para o seu início. No primeiro momento em que constatada a não localização do devedor e/ou ausência 
de bens pelo oficial de justiça e intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, 
da LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato de existir petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 120 
dias a fim de realizar diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não encontram amparo fora do 
art. 40 da LEF que limita a suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar a Fazenda Pública, não tenha 
expressamente feito menção à suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para a aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha 
tomado ciência da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização do devedor. Isso é o suficiente para 
inaugurar o prazo, ex lege. [...] 
Deste modo, é certo o prazo de suspensão teve início em 28/05/2021, data na qual a parte exequente teve ciência acerca da não 
localização da devedora, eis que, conforme entendimento transcrito acima, o início de tal prazo é automático, independendo de declaração 
do Juiz e indiferentemente de eventual pedido de suspensão realizado pela Fazenda Pública.
Logo, é certo que o período de suspensão a que se refere o artigo 40 da LEF já está em curso.
Aguarde-se o decurso do prazo e, nada sendo requerido, remetam-se remetam-se os autos ao arquivo, a fim de aguardar a manifestação 
do credor ou a prescrição intercorrente, que ocorrerá em 28/05/2027.
Havendo manifestação do credor, tornem conclusos. Ocorrendo a prescrição, intime-se o exequente para manifestação, conforme artigo 
40, § 4º, da LEF e, em seguida, tornem conclusos. 
Intimem-se. Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm 
Processo: 7006802-30.2019.8.22.0004
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Valor da causa: R$ 25.609,92, vinte e cinco mil, seiscentos e nove reais e noventa e dois centavos
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., BANCO BRADESCO S.A. SN, RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N 
VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADO DO AUTOR: ANTONIO BRAZ DA SILVA, OAB nº AC6557
RÉU: ADILSIO GONCALVES, BR 364 KM 26 ZONA RURAL, - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Conforme já exposto ao ID 43455819, apesar do cumprimento da liminar não há notícia de citação do requerido, o que impede o 
julgamento do feito.
Deste modo, indefiro o pedido de ID 60621801 e determino a intimação da parte autora para que dê andamento ao feito, em 10 dias, sob 
pena de extinção.
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
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Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm 
Processo: 7000210-04.2018.8.22.0004
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Valor da causa: R$ 10.199,91, dez mil, cento e noventa e nove reais e noventa e um centavos
EXEQUENTE: WILMAR ANTONIO TESTONI, RUA CASTELO BRANCO 351 CENTRO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NIVEA MAGALHAES SILVA, OAB nº RO1613
EXECUTADOS: ORLANDO MOREIRA DA COSTA, RUA ANA NERY 1268 JARDIM NOVO ESTADO - 76920-000 - OURO PRETO DO 
OESTE - RONDÔNIA, ESPOLIO DE JOANA DARQUE DE OLIVEIRA COSTA, RUA ANA NERY 1268 JARDIM NOVO ESTADO - 76920-
000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: RENATO SPADOTO RIGHETTI, OAB nº RO1198
Vistos.
Intime-se o representante do espólio do exequente, no endereço informado nos autos de inventário, para que promova a habilitação de 
novo advogado nestes autos, advertindo-o de que sua inércia ensejará o arquivamento do feito. Prazo de 10 dias.
Findo o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos.
SERVE de MANDADO DE INTIMAÇÃO/CARTA/PRECATÓRIA/OFÍCIO
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm 
Processo: 7005100-49.2019.8.22.0004
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Valor da causa: R$ 51.575,15, cinquenta e um mil, quinhentos e setenta e cinco reais e quinze centavos
EXEQUENTE: OSVALDO VALENTIM DOS SANTOS, LOTE 128 gleba - S, ZONA RURAL LINHA 80 DA 81 - 76926-000 - MIRANTE DA 
SERRA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NATALY FERNANDES ANDRADE, OAB nº RO7782
EXECUTADO: ENERGISA, RUA ANA NERI 570 JARDIM TROPICAL - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, 
OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA proposto por OSVALDO VALENTIM DOS SANTOS contra ENERGISA RONDÔNIA – 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A.
Manifestando-se nos autos, a parte executada alegou nulidade de intimação, afirmando que ao ID 58068685 requereu que as publicações 
fossem feitas exclusivamente em nome de GEORGE OTTÁVIO BRASILINO OLEGÁRIO, inscrito na OAB/PB, sob o nº 15.013, pena de 
nulidade, nos termos do art. 272, § 5º do CPC, o que não foi observado pelo Cartório.
É o breve relatório. Fundamento e decido.
O artigo 272, § 5º do CPC, determina que:
Art. 272. Quando não realizadas por meio eletrônico, consideram-se feitas as intimações pela publicação dos atos no órgão oficial.
[…]
§ 5º Constando dos autos pedido expresso para que as comunicações dos atos processuais sejam feitas em nome dos advogados 
indicados, o seu desatendimento implicará nulidade.
Analisando a aba “expedientes” verifica-se que de fato a intimação da executada acerca do DESPACHO de ID 59608493, não foi 
realizada na pessoa do advogado indicado pela devedora, sendo flagrante a nulidade.
Deste modo, defiro o pedido de ID 61085086, reconhecendo a nulidade da intimação da parte acerca do DESPACHO de ID 59608493 e 
determinando que seja repetido o ato, observando o requerimento de ID 58068685.
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm 
Processo: 7001992-41.2021.8.22.0004
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Valor da causa: R$ 16.633,50, dezesseis mil, seiscentos e trinta e três reais e cinquenta centavos
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., BANCO BRADESCO S.A., CIDADE DE DEUS VILA YARA - 06029-900 - 
OSASCO - AMAPÁ
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ADVOGADOS DO AUTOR: ANTONIO BRAZ DA SILVA, OAB nº AC6557, BRADESCO
RÉU: VALDIR DOS SANTOS, AV PRINCIPAL 2086 CENTRO - 76926-000 - MIRANTE DA SERRA - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
A fim de comprovar a alegação de negociação virtual com o requerido, intime-se a parte autora para que junte aos autos o e-mail no qual 
a parte requerida manifestou seu aceite em relação ao contrato, em 10 dias, sob pena de indeferimento.
Findo o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível Processo nº: 7003196-23.2021.8.22.0004 
Classe: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: IZINOIDES ROSA DOS REIS 
ADVOGADOS DO AUTOR: LIVIA DE SOUZA COSTA, OAB nº RO7288, EDVILSON KRAUSE AZEVEDO, OAB nº RO6474 
RÉU: BANCO ITAU CONSIGNADO S A 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A. 
DESPACHO 
Intime-se a parte requerente para, no prazo de 15 dias, emendar a inicial, sob pena de indeferimento, independentemente de nova 
intimação para: 
a) informar se o realizou o contrato do empréstimo n. 597976649, no valor de R$ 2.328,91; e 
b) comprovar que não houve nenhum valor creditado em sua conta bancária, a título do empréstimo nº 626564900 no valor de R$ 
1.209,98.
Após, tornem conclusos.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021 .
Simone de Melo 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm 
Processo: 7002560-57.2021.8.22.0004
Classe: Monitória
Valor da causa: R$ 16.201,92, dezesseis mil, duzentos e um reais e noventa e dois centavos
AUTOR: A. M. COMERCIO E MANUTENCAO DE PRODUTOS ODONTOLOGICO LTDA, RUA MARINGÁ 1085, - DE 809 A 1269 - LADO 
ÍMPAR NOVA BRASÍLIA - 76908-455 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: HALMERIO JOAQUIM CARNEIRO BRITO BANDEIRA DE MELO, OAB nº RO770
RÉU: M SANTOS DE MELLO, RUA MARECHAL CASTELO BRANCO 400 JARDIM TROPICAL - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE 
- RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Intime-se a parte autora para ciência e manifestação sobre os embargos monitórios, no prazo de 15 dias.
Em seguida, refaça-se a CONCLUSÃO.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível Processo nº: 7003833-08.2020.8.22.0004 
Classe: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: JULIMAR FONSECA 
ADVOGADOS DO AUTOR: GENILZA TELES LELES LENK, OAB nº RO8562, HELENILSON ANDERSON AMORIM LENK, OAB nº 
RO9479 
RÉU: CHAIANE PATRICIA DE OLIVEIRA GOMES 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos.
Defiro a oitiva de Nabila Ferreira Cabral em juízo, vez que a testemunha não dispõe de recursos tecnológicos para viabilizar a realização 
do ato por meio de videoconferência.
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As demais partes e testemunhas serão ouvidas por meio de videoconferência.
Expeça-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021 .
Simone de Melo 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm 
Processo: 7003075-05.2015.8.22.0004
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Valor da causa: R$ 27.900,00, vinte e sete mil, novecentos reais
EXEQUENTES: SIRLEI PRATA, RUA OLAVO BILAC 2100 SETOR 02 - 76924-000 - NOVA UNIÃO - RONDÔNIA, BENTO STOCO, RUA 
OLAVO BILAC 2100 SETOR 002 - 76924-000 - NOVA UNIÃO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: ERONALDO FERNANDES NOBRE, OAB nº RO1041
EXECUTADO: AGEU GERALDO BRAGA DOS SANTOS, RUA AMSTERDÃ 3162, - DE 3348/3349 AO FIM NOVO HORIZONTE - 76810-
430 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Promovi a retirada da restrição junto ao sistema Renajud, conforme comprovante adiante.
Nada mais havendo, arquive-se.
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm 
Processo: 0019831-92.2007.8.22.0004
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Busca e Apreensão
Valor da causa: R$ 6.633,36()
AUTOR: H. B. B. S. -. B. M., RUA ANA NERY, 671 - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LUCIANO MELLO DE SOUZA, OAB nº RO21678,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, BRADESCO
RÉU: B. D. J. M., CPF nº 08481300225, RUA GOIÁS 86 NOVO ESTADO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Trata-se de execução de título extrajudicial proposta por HSBC BANK BRASIL S.A. contra BELIZARIO DE JESUS MARIANO, almejando 
o recebimento de quantia estampada título que instruiu a inicial.
A parte executada foi devidamente citada e não quitou o débito. As tentativas de localização de bens restaram infrutíferas e o credor, 
apesar de devidamente intimado, não deu andamento ao feito, que foi arquivado com baixa em julho/2010.
É o breve relatório. Fundamento e decido.
O artigo 921 do CPC estabelece que:
Art. 921 - Suspende-se a execução: 
(...) § 4º - Decorrido o prazo de que trata o § 1º sem manifestação do exequente, começa a correr o prazo de prescrição intercorrente. 
§ 5º - O juiz, depois de ouvidas as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição de que trata o § 4º e 
extinguir o processo.
É cediço que a prescrição da execução ocorre no mesmo prazo de prescrição da ação (Súmula nº. 150 do Supremo Tribunal Federal). 
Nesta senda, a prescrição intercorrente no procedimento de execução de título extrajudicial deve ser reconhecida quando o processo ficar 
paralisado por prazo igual ou superior àquele previsto para o título que o lastreia. 
No caso dos autos, o prazo prescricional da pretensão para haver crédito representado por cédula de crédito bancário, nos termos do 
artigo 44 da Lei n.º 10.931/2004 c/c artigo 70 do Decreto n.º 57.663/66 é de 03 (três) anos 
Logo, estando o processo arquivado desde julho/2010, sem manifestação da parte exequente, não há dúvida de que o lapso prescricional 
intercorrente se consumou. 
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Importante registrar que a parte exequente foi devidamente intimada para se manifestar acerca da ocorrência da prescrição, contudo, 
quedou-se inerte. Desta feita, restou caracterizada a inércia da parte credora e a desídia na condução do feito, circunstâncias que impõem 
o reconhecimento da prescrição intercorrente. 
Neste sentido, colaciono o seguinte julgado:
AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. INÉRCIA DO CREDOR. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PROCESSO ARQUIVADO. 
EXTINÇÃO DO FEITO APÓS MANIFESTAÇÃO DA PARTE EXEQUENTE. CONTRADITÓRIO OBSERVADO. AGRAVO PROVIDO. 
RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. Consoante o entendimento consolidado pela Segunda Seção desta Corte, “incide a prescrição 
intercorrente, nas causas regidas pelo CPC/73, quando o exequente permanece inerte por prazo superior ao de prescrição do direito 
material vindicado, conforme interpretação extraída do art. 202, parágrafo único, do Código Civil de 2002”. E, ainda, “o termo inicial do 
prazo prescricional, na vigência do CPC/1973, conta-se do fim do prazo judicial de suspensão do processo ou, inexistindo prazo fixado, 
do transcurso de um ano (aplicação analógica do art. 40, § 2º, da Lei 6.830/1980)” (Incidente de Assunção de Competência no REsp 
1.604.412/SC, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, julgado em 27/06/2018, DJe de 22/08/2018). 2. No caso, houve o transcurso de 
período superior ao prazo prescricional do título executivo, estando configurada a prescrição intercorrente. Uma vez demonstrada a 
observância ao contraditório e cumprida tal diligência ainda no primeiro grau, torna-se desnecessário o retorno dos autos à origem. 3. 
“Consoante a jurisprudência de ambas as Turmas que compõem esta 2ª Seção, a decretação da prescrição intercorrente por ausência de 
localização de bens penhoráveis não afasta o princípio da causalidade em desfavor do devedor, nem atrai a sucumbência para a parte 
exequente” (AgInt nos EDcl nos EAREsp 957.460/PR, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 18/02/2020, DJe 
de 20/02/2020) 4. Agravo interno provido para dar provimento ao recurso especial. (AgInt nos EDcl no REsp 1708089/SP, Rel. Ministro 
RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 19/10/2020, DJe 16/11/2020) (destaquei)
Saliento, porque oportuno, ser incabível na hipótese a intimação pessoal da exequente para que viesse a impulsionar feito. Isso porque 
o STJ passou a entender que a situação de abandono do processo difere da inércia do exequente no âmbito do processo de execução, 
sendo, portanto, para o reconhecimento da prescrição intercorrente, desnecessária a intimação pessoal do credor (STJ, REsp 1.522,092/
MS, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, j. 06.10.2015). 
À luz do exposto, EXTINGO A EXECUÇÃO com resolução de MÉRITO, nos termos do artigo 487, II, c/c art. 924, V, do Código de 
Processo Civil, porquanto consumada a prescrição.
Em razão da causalidade, deixo de condenar o exequente em verbas de sucumbência, pois não se pode dizer que o credor tenha dado 
ensejo ao litígio, embora sua inércia tenha posto fim ao processo. 
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021.
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm 
Processo: 7003345-87.2019.8.22.0004
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da causa: R$ 11.976,00, onze mil, novecentos e setenta e seis reais
AUTOR: JOSE CARLOS TURETA, LINHA 200, LOTE 43A DA GLEBA 25 43, RURAL ZONA RURAL - 76923-000 - VALE DO PARAÍSO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: EDSON ANTONIO SPERANDIO, OAB nº RO3480
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos.
Altere-se a classe processual para “cumprimento de SENTENÇA ”.
Considerando ser facultado ao requerido o cumprimento voluntário da obrigação, antes de dar início aos atos executórios, intime-se o 
requerido para apresentar o valor que entende devido, no prazo de 15 dias, sob pena de fixação de honorários em execução pelo não 
cumprimento voluntário da obrigação, conforme entendimento pacificado nos Tribunais Superiores. Vejamos:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 
DE SENTENÇA NÃO EMBARGADA. RPV. EXECUÇÃO PROMOVIDA ANTES DA INTIMAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA PARA O 
CUMPRIMENTO ESPONTÂNEO DA DECISÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INVIABILIDADE. PRECEDENTES. 1. A teor da 
jurisprudência desta Corte “não é cabível a fixação de honorários advocatícios em Execução contra a Fazenda Pública não embargada, 
quando a parte dá início ao processo executivo antes de possibilitar o cumprimento espontâneo da obrigação pela Fazenda Pública” (AgInt 
no REsp 1.397.901/SC, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 3/8/2017). Em igual sentido: REsp 1.532.486/SC, 
Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 6/8/2015. 2. Agravo interno não provido. (AgInt no AgInt no REsp 1559438/SC, Rel. 
Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/08/2019, DJe 21/08/2019)
Com a indicação do valor que entende devido, intime-se a parte exequente para manifestação quanto aos cálculos apresentados, no 
prazo de 10 dias.
Caso não haja discordância do valor apresentado, expeça-se ofício de requisição de pagamento adequada ao órgão competente, sendo 
incabível nestes casos a fixação de honorários em fase de execução, conforme fundamentação supra.
Decorrido o prazo sem a apresentação espontânea pelo requerido do valor que entende devido, intime-se a Fazenda Pública, na pessoa 
de seu representante judicial, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução, nos termos do 
artigo 535 do CPC.
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Decorrido o prazo, caso não haja manifestação, expeça-se ofício de requisição de pagamento adequada ao órgão competente, ocasião 
em que se torna devida a fixação de honorários advocatícios, os quais arbitro, desde logo, em 10% sobre o valor da execução.
Intimem-se.
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível Processo nº: 7002061-73.2021.8.22.0004 
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
AUTOR: PONTA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: PEDRO ROBERTO ROMAO, OAB nº SP209551 
RÉU: BRUNO VINICIUS DE SOUZA MATOS 
ADVOGADOS DO RÉU: DAIENY PIRES DE JESUS, OAB nº RO11145, LUANNA ELISA ESTEVAM COSTA, OAB nº RO10804, LIVIA 
DE SOUZA COSTA, OAB nº RO7288 
DESPACHO 
Vistos.
Considerando a proposta de acordo apresentada ao ID 61011069, intime-se a parte autora para manifestação em 10 dias.
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021 .
Simone de Melo 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível Processo nº: 7005643-57.2016.8.22.0004 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DA REGIAO CENTRAL DE RONDONIA - SICOOB OUROCREDI, 
OURO PRETO DO OESTE 140 JARDIM TROPICAL - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KARIMA FACCIOLI CARAM, OAB nº RO3460 
EXECUTADO: G 3 TRANSPORTE LTDA - EPP
ADVOGADO DO EXECUTADO: EDILSON STUTZ, OAB nº RO309B 
Vistos.
Ante a inexistência de bens passíveis de penhora, suspendo o feito pelo prazo de um ano, nos termos do artigo 921, III, do CPC, prazo 
este durante o qual não correrá a prescrição, conforme o § 1º do artigo supra.
A suspensão correrá em arquivo, sem prejuízo de seu desarquivamento a qualquer tempo, desde que sejam encontrados bens 
penhoráveis.
Decorrido o prazo, caberá a parte credora dar impulso ao feito. Em caso de inércia, dar-se-á início da prescrição intercorrente.
Intime-se. Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021 .
Simone de Melo 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm 
Processo: 7002823-89.2021.8.22.0004
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Direito de Imagem
Valor da causa: R$ 10.000,00()
AUTOR: DAVID MARINHO DINIZ, CPF nº 34045139249, AV. JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA 1515 BAIRRO NOVO HORIZONTE - 
76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DANNA BONFIM SEGOBIA, OAB nº RO7337
RÉU: DULSINEIA MARIA DO NASCIMENTO, CPF nº 42186790297, RUA JOÃO PAULO I 1146 NOVA OURO PRETO - 76920-000 - 
OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
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RÉU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Trata-se de ação de busca e apreensão proposta pela DAVID MARINHO DINIZ contra DULSINEIA MARIA DO NASCIMENTO.
Antes que fosse efetuada a citação, sobreveio aos autos petição da parte autora desistindo da ação e pleiteando pela extinção desta (ID 
60956026).
É o relatório. Fundamento e decido.
A parte autora desistiu do processo, não tendo mais interesse em seu prosseguimento. Considerando que a parte requerida sequer foi 
citada, desnecessária se faz sua anuência em relação ao pedido, de modo que a extinção do feito é medida que se impõe.
Ao teor do exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA e, por consequência, EXTINGO O PROCESSO, o que faço com arrimo no art. 485, 
VIII, do Novo Código de Processo Civil, a fim de que surta os jurídicos e legais efeitos daí decorrentes.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios.
Antecipo o trânsito em julgado para esta data em virtude da preclusão lógica, nos termos do artigo 1.000 do CPC.
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021.
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível Processo nº: 7001219-93.2021.8.22.0004 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS DO VALE DO JURUENA SICREDI UNIVALES 
MT 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCO ANDRE HONDA FLORES, OAB nº AP6171 
EXECUTADOS: MARCOS ROBERTO SOUZA DA SILVA, DHIENY HELEN SILVA BRAZ, BASTOS MOTO PECAS LTDA - ME 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos.
Expeça-se o necessário para nova tentativa de citação no endereço indicado ao ID 60468732, qual seja Rua Conceição Ferreira Rocha, 
N°:13, Bairro: Tupi B, Cep: 31842725, Belo Horizonte – MG, mediante o pagamento das custas correspondentes.
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021 .
Simone de Melo 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm 
Processo: 7004391-19.2016.8.22.0004
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Valor da causa: R$ 115.268,63, cento e quinze mil, duzentos e sessenta e oito reais e sessenta e três centavos
EXEQUENTE: Banco Bradesco, BANCO BRADESCO S.A. S/N, CIDADE DE DEUS VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875
EXECUTADOS: FLAVIA REGINA DE OLIVEIRA, RUA ALUÍSIO FERREIRA 1193 NOVA OURO PRETO - 76925-000 - OURO PRETO 
DO OESTE - RONDÔNIA, EBER MACHADO DUTRA, RUA ALUÍSIO FERREIRA 1193 NOVA OURO PRETO - 76925-000 - OURO 
PRETO DO OESTE - RONDÔNIA, SUPERMERCADO LUSITANO EIRELI - EPP, AVENIDA DUQUE DE CAXIAS 1354 NOVA OURO 
PRETO - 76925-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Defiro o pleito de ID 59941696.
Nos termos do artigo 774, V do CPC, intime-se a parte executada para indicar bens livres e desembaraçados, sobre os quais possa recair 
a penhora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de se caracterizar ato atentatório à dignidade da justiça, sujeitando-se à multa de 10% 
(dez por cento) do valor da execução.
Com a manifestação, dê-se vista à parte exequente para que dê andamento ao feito, em 10 dias. 
Em caso de inércia, desde logo defiro o pedido de expedição de MANDADO de penhora, avaliação e depósito de tantos bens quantos 
bastem para garantir a execução, devendo o Oficial de Justiça intimar a parte executada para, querendo, oferecer impugnação, no prazo 
e sob as advertências legais.
Havendo penhora de bem imóvel, deverá o Oficial de Justiça atentar para o disposto no art. 842 do NCPC e o exequente cumprir a 
determinação constante no art. 844.
Em caso de diligência positiva deverá ser esclarecido ao executado que ele poderá, em 10 dias, requerer a substituição do bem penhorado, 
desde que comprove que a medida lhe será menos onerosa e não trará prejuízo ao exequente, nos termos do artigo 847 do NCPC.
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Havendo manifestação da parte executada, tornem conclusos. Caso contrário, intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) 
dias, requerer o que entender pertinente para fins de satisfação do crédito. 
Acaso reste negativo o MANDADO, intime-se a parte exequente para indicar outros bens passíveis de penhora, ou requerer o que 
entender de direito em 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento.
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm
PROCESSO: 7002468-21.2017.8.22.0004
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: HDI SEGUROS S.A.
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUIS EDUARDO PEREIRA SANCHES - PR39162, PATRICIA DE ALMEIDA - RO7243, TRAJANO 
BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH - PR35463, RUI FERRAZ PACIORNIK - PR34933-A
REQUERIDO(A): ADILSON CABRAL DE SOUZA
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO OLIVEIRA JUNQUEIRA - RO4477
FINALIDADE: Fica a PARTE AUTORA, por meio de seus procuradores, intimada de que eventual requerimento de diligências eletrônicas 
deverá ser acompanhado do comprovante de pagamento das taxas previstas no Art. 17 da Lei 3.896/2016 (Código 1007). Devendo ser 
observada a quantidade de diligências requeridas.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm
PROCESSO: 7000017-81.2021.8.22.0004
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
REQUERENTE: LAYNE DA SILVA NOTENO
Advogado do(a) AUTOR: GLEISSON DE AQUINO RODRIGUES - RO9437
REQUERIDO(A): PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR
Advogado do(a) RÉU: ALEXSANDRA AZEVEDO DO FOJO - SP155577
FINALIDADE: Fica a PARTE AUTORA, por meio de seus procuradores, intimada do(a) DESPACHO /DECISÃO de ID n. 61017420.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm
PROCESSO: 7000543-48.2021.8.22.0004
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
REQUERENTE: MARIA DA PAZ SILVA LOPES
Advogado do(a) AUTOR: EDINARA REGINA COLLA - RO1123
REQUERIDO(A): MARIA DA PAZ SILVA LOPES
FINALIDADE: Fica a PARTE AUTORA, por meio de seus procuradores, intimada do(a) DESPACHO /DECISÃO de ID n. 61017015.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm
PROCESSO: 7001411-26.2021.8.22.0004
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ALIMENTOS (12246)
REQUERENTE: J. V. A. D. O. e outros
Advogado do(a) RECLAMANTE: ODAIR JOSE DA SILVA - RO0006662A
Advogado do(a) RECLAMANTE: ODAIR JOSE DA SILVA - RO0006662A
REQUERIDO(A): DEIVID RODRIGUES DE OLIVEIRA
FINALIDADE: Fica a PARTE AUTORA, por meio de seus procuradores, intimada do(a) DESPACHO /DECISÃO de ID n. 61058908.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm
PROCESSO: 7004207-63.2016.8.22.0004
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
REQUERENTE: Banco Bradesco
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIA CRISTINA PINHO ROSAS - RO10075, EDSON ROSAS JUNIOR - AM1910, MAURO PAULO 
GALERA MARI - RO4937-S
REQUERIDO(A): OZEAS MOURA DA HORA e outros
FINALIDADE: Fica a PARTE AUTORA, por meio de seus procuradores, intimada do(a) DESPACHO /DECISÃO de ID n. 61058235.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível Processo nº: 7005737-97.2019.8.22.0004 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: COMERCIO DE MOLAS JI-PARANA LTDA - EPP 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SERGIO LUIZ MILANI FILHO, OAB nº RO7623 
EXECUTADO: S. A. TRANSPORTES E LOGISTICAS LTDA - ME 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Recebo o incidente de desconsideração de desconsideração da personalidade jurídica.
Cite-se o sócio para manifestar-se e requerer as provas cabíveis no prazo de 15 dias. 
Sobrevindo manifestação, intime-se o exequente para impugnar em 15 dias. 
Após, tornem conclusos. 
Pratique-se o necessário. 
Sócio: EMERSON CESAR DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o n.421.331.732-34, podendo ser localizado no bairro I.N.P.A., CEP 
76920,000, próximo a Tendas Colombo na saída para Ji-Paraná, Ouro Preto do Oeste/RO.
Vias do presente servem de MANDADO de citação.
Ouro Preto do Oeste/RO, 11 de agosto de 2021 .
Simone de Melo 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível Processo nº: 7007556-69.2019.8.22.0004 
Classe: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: LUIZ MAURO SOARES 
ADVOGADOS DO AUTOR: VIVIANE SILVA CARVALHO SOARES, OAB nº RO10032, DAIANE ALVES STOPA, OAB nº RO7832 
RÉUS: ANNE MARY QUIOZINI, ORIENTUR VIAGENS E TURISMO LTDA - ME 
RÉUS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Ante a comprovação do pagamento das custas, ao cartório para distribuição do MANDADO. 
Intime-se. Pratique-se o necessário. 
Ouro Preto do Oeste/RO, 11 de agosto de 2021 .
Simone de Melo 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível Processo nº: 7005844-49.2016.8.22.0004 
Classe: Inventário 
REQUERENTES: FABIO PRUDENCIO TOLEDO, MARIA RITA MAZZO TOLEDO 
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: RODRIGO LAZARO NEVES, OAB nº RO3996, JOSE NEVES, OAB nº RO458, JOVEM VILELA 
FILHO, OAB nº RO2397 
INVENTARIADO: DARCI ALVES TOLEDO 
ADVOGADO DO INVENTARIADO: RODRIGO LAZARO NEVES, OAB nº RO3996 
DESPACHO 
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Vista ao Ministério Público para que se manifeste acerca do contido ao ID 56654412.
Após, tornem conclusos. 
Intimem-se. Pratique-se o necessário. 
Ouro Preto do Oeste/RO, 11 de agosto de 2021 .
Simone de Melo 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm 
Processo: 7001266-38.2019.8.22.0004
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Valor da causa: R$ 15.374,97, quinze mil, trezentos e setenta e quatro reais e noventa e sete centavos
EXEQUENTE: W. L. COMERCIO E EXTRACAO DE BRITA, AREIA E DERIVADOS LTDA - ME, RUA BRASIL 93, SALA A UNIÃO - 
76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ARIANE MARIA GUARIDO, OAB nº RO3367, RICARDO OLIVEIRA JUNQUEIRA, OAB nº RO4477
EXECUTADO: F. J. C. SEGURANCA E SERVICO EIRELI - ME, AVENIDA AFONSO PENA 2028 CENTRO - 76928-000 - TEIXEIRÓPOLIS 
- RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Conforme comprovante de ID 60535206, a pessoa jurídica executada é uma EIRELI, o que obsta a inclusão do representante legal no 
polo passivo, porquanto há separação de responsabilidades patrimoniais.
Isto posto, indefiro o pedido de inclusão da pessoa natural que a constituiu no polo passivo da presente ação.
Fica a parte exequente intimada para, no prazo de 05 dias, se manifestar em termos de prosseguimento, indicando bens passíveis de 
penhora, sob pena de suspensão nos moldes do art. 921 do CPC. 
Intimem-se. Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste/RO, 11 de agosto de 2021
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível Processo nº: 7001736-35.2020.8.22.0004 
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse 
REQUERENTE: RESIDENCIAL OURO PRETO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ROBISLETE DE JESUS BARROS, OAB nº RO2943 
REQUERIDO: ANA MARIA DA CONCEICAO DE LIMA SANTOS 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
De acordo com a cláusula segunda do acordo de ID 57392856, “o não pagamento de qualquer parcela conforme estabelecido no presente 
acordo, por qualquer motivo, acarretará o rompimento do mesmo, independentemente de qualquer aviso ou notificação, e consequente 
execução de SENTENÇA prolatada no processo em destarte, com abatimento de valores eventualmente pagos”.
O acordo foi regularmente homologado. 
A parte autora se manifestou informando que o acordo não foi cumprido e requereu o prosseguimento da ação de conhecimento. 
Ocorre que o processo de conhecimento foi extinto em razão do acordo firmado entre as partes e, portanto, eventual prosseguimento do 
feito deve ocorrer por meio do requerimento de cumprimento de SENTENÇA, nos moldes do acordo homologado. 
Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 dias, apresentar o competente requerimento de cumprimento de SENTENÇA, 
nos moldes do disposto no artigo 520 e seguintes do CPC.
Transcorrido o prazo, sem manifestação, arquivem-se. 
Intime-se. Pratique-se o necessário. 
Ouro Preto do Oeste/RO, 11 de agosto de 2021 .
Simone de Melo 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível Processo nº: 7003165-03.2021.8.22.0004 
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Classe: Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: PONTA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PEDRO ROBERTO ROMAO, OAB nº SP209551 
EXECUTADO: THAIS ELISA RIBEIRO TABORDA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos.
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, comprovando o recolhimento das custas processuais, no prazo de 15 dias, sob pena de 
indeferimento.
Findo o prazo supra, com ou sem manifestação, tornem conclusos.
Ouro Preto do Oeste/RO, 11 de agosto de 2021 .
Simone de Melo 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm 
Processo: 7001750-19.2020.8.22.0004
Classe: Curatela
Valor da causa: R$ 1.045,00, mil e quarenta e cinco reais
REQUERENTE: VICENTE FERREIRA DOS SANTOS, AVENIDA JORGE TEIXEIRA SN SETOR II - 76926-000 - MIRANTE DA SERRA 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: CRISTIANE DE OLIVEIRA DIESEL, OAB nº RO8923, KARIMA FACCIOLI CARAM, OAB nº RO3460, 
EDER MIGUEL CARAM, OAB nº RO5368
REQUERIDO: CLAUDIO RIBEIRO DOS SANTOS, RUA JORGE TEIXEIRA SN SETOR IV - 76926-000 - MIRANTE DA SERRA - 
RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Trata-se de ação de interdição proposta por VICENTE FERREIRA SANTOS em favor de CLAUDIO RIBEIRO DOS SANTOS.
O pedido foi julgado procedente, decretando-se a interdição do requerido, bem como nomeando-se o requerente como seu curador (ID 
54457074).
Expedido MANDADO de inscrição, o Cartório informou ao Juízo que já consta anotação de interdição na certidão de nascimento do 
requerido, advinda do processo n. 004.05.003162-0, sendo nomeada como sua curadora a pessoa de Eva Ribeiro dos Santos.
Manifestando-se, o autor informou que Eva era a genitora do interditando e faleceu em 2015, pelo que se mostra necessária a alteração 
do curador (ID 58410449).
Instado, o Ministério Público se manifestou pela averbação do MANDADO como substituição de curatela, atingindo, assim, o objetivo 
maior do processo.
É o breve relatório. Fundamento e decido.
Conforme se verifica nos autos, restou devidamente demonstrado que o interditando não possui plena capacidade civil, o que justifica a 
sua interdição. Tanto que esta já havia sido decretada há anos.
Com o falecimento da curadora nomeada, mostra-se necessária a substituição e, denota-se dos autos que o requerente esta apto a 
exercer esta função.
O artigo 322, § 2º, do CPC, determina que “a interpretação do pedido considerará o conjunto da postulação e observará o princípio da 
boa-fé”. Ainda, o artigo 6º, do CPC determina que “todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo 
razoável, DECISÃO de MÉRITO justa e efetiva”.
No caso dos autos, não se mostra possível realizar a inscrição da interdição do requerente em sua certidão de nascimento, eis que esta 
providência já foi adotada anos atrás. Todavia, ante o falecimento da curadora, não há óbice para a anotação da substituição do curador, 
podendo tal providência ser realizada nestes autos, não sendo razoável exigir a propositura de nova ação para tanto.
Deste modo, acolho a cota ministerial e, por consequência, determino que seja expedido MANDADO ao Cartório de Registro Civil de Ouro 
Preto do Oeste, a fim de que inscreva/anote/averbe a substituição do curador do interditado em sua certidão de nascimento, registrada 
sob o n. 11046, à fl. 246 do Livro 12.
Cópia do presente servirá de MANDADO.
Intimem-se. Pratique-se o necessário e, oportunamente, arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 11 de agosto de 2021
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível Processo nº: 7001867-73.2021.8.22.0004 
Classe: Carta Precatória Cível 
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DEPRECANTE: ISAIAS DA SILVA VIANA 
ADVOGADOS DO DEPRECANTE: DANIELLE CORDEIRO FIGUEIREDO, OAB nº MG187210, MARIZA FATIMA CORDEIRO 
FIGUEIREDO, OAB nº MG66430 
RÉU: GENIVALDO DE JESUS NACONECH 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
O Juízo deprecado é incompetente para proferir atos decisórios e, portanto, os pedidos devem ser formulados diretamente ao Juízo 
deprecante. 
No mais, as informações constantes na certidão do oficial de justiça evidenciam que a pessoa a ser citada está trabalhando em outro 
estado, com retorno previsto para o final de agosto. 
Assim, antes da devolução da presente carta precatória, prudente nova tentativa de citação do requerido no início do mês de 
setembro/2021.
Proceda-se nova tentativa de citação do requerido no início de setembro/2021. 
Caso o ato a ser cumprido reste infrutífero, devolva-se a precatória à origem com as nossas homenagens.
Pratique-se o necessário. 
Ouro Preto do Oeste/RO, 11 de agosto de 2021 .
Simone de Melo 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível Processo nº: 7001846-34.2020.8.22.0004 
Classe: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: IVONE MARIA CAPPATTO 
ADVOGADO DO AUTOR: RUBIA GOMES CACIQUE, OAB nº RO5810 
RÉU: PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIROPOLIS 
ADVOGADO DO RÉU: ALMIRO SOARES, OAB nº RO412A 
DESPACHO 
À contadoria para realização de cálculos a fim de verificar o valor atualizado dos honorários sucumbenciais e das custas processuais. 
Com a juntada do cálculo, intimem-se as partes para manifestação em 05 dias. 
Após, tornem conclusos. 
Ouro Preto do Oeste/RO, 11 de agosto de 2021 .
Simone de Melo 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm
PROCESSO: 7002684-40.2021.8.22.0004
Classe: HOMOLOGAÇÃO DA TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL (12374)
REQUERENTE: NEUZA FERREIRA e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: PATRICK DE SOUZA CORREA - RO9121, OTAVIO AUGUSTO LANDIM - RO9548, SERGIO 
MARCELO FREITAS - RO9667
Advogados do(a) REQUERENTE: PATRICK DE SOUZA CORREA - RO9121, OTAVIO AUGUSTO LANDIM - RO9548, SERGIO 
MARCELO FREITAS - RO9667
REQUERIDO(A): NULL
FINALIDADE: Fica a PARTE AUTORA, por meio de seus procuradores, intimada do(a) DESPACHO /DECISÃO de ID n. 61064615.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm
PROCESSO: 7000683-19.2020.8.22.0004
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
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REQUERENTE: L. T. M. e outros
REQUERIDO(A): FRANCIMAR TORRES SANTANA
Advogado do(a) RÉU: ALYNI HOFFMANN SILVA - RO11099
FINALIDADE: Fica a PARTE REQUERIDA, por meio de seus procuradores, intimada do(a) DESPACHO /DECISÃO de ID n. 61064890.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm
PROCESSO: 7001736-35.2020.8.22.0004
Classe: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707)
REQUERENTE: RESIDENCIAL OURO PRETO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado do(a) REQUERENTE: ROBISLETE DE JESUS BARROS - RO2943
REQUERIDO(A): ANA MARIA DA CONCEICAO DE LIMA SANTOS
FINALIDADE: Fica a PARTE AUTORA, por meio de seus procuradores, intimada do(a) DESPACHO /DECISÃO de ID n. 61103535.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm
PROCESSO: 7001356-12.2020.8.22.0004
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
REQUERENTE: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - SP192649
REQUERIDO(A): ROBSON BORGES DA RESSURREICAO
FINALIDADE: Fica a PARTE AUTORA, por meio de seus procuradores, intimada do(a) DESPACHO /DECISÃO de ID n. 61074878.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm
PROCESSO: 7003720-54.2020.8.22.0004
Classe: DIVÓRCIO LITIGIOSO (12541)
REQUERENTE: CLAUDENICE MOITINHO DE SOUSA
Advogado do(a) REQUERENTE: KARY THAISE BATISTA FERREIRA - RO10191
REQUERIDO(A): ALGACIR DE VITTO FILHO
Advogados do(a) REQUERIDO: MARCOS DONIZETTI ZANI - RO613, AMANDA ALINE BORGES FARIA - RO6465
FINALIDADE: Fica a PARTE REQUERIDA, por meio de seus procuradores, intimada do(a) DESPACHO /DECISÃO de ID n. 61103759.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm
PROCESSO: 7003170-25.2021.8.22.0004
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
REQUERENTE: FRANCIELE SILVA DE ALCANTARA
Advogado do(a) AUTOR: OSVALDO PEREIRA RIBEIRO - RO5869
REQUERIDO(A): OZIEL RUFINO
FINALIDADE: Fica a PARTE AUTORA, por meio de seus procuradores, intimada do(a) DESPACHO /DECISÃO de ID n.61075610.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm
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PROCESSO: 7005683-39.2016.8.22.0004
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
REQUERENTE: Banco Bradesco
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
REQUERIDO(A): NERCILENE JAVARINI IRAIORE CARVALHO e outros (2)
Advogado do(a) EXECUTADO: ARTHUR PIRES MARTINS MATOS - RO3524
FINALIDADE: Fica(m) a(s) PARTE(S), por meio de seus procuradores, intimada(s) do(s) documento(s) juntado(s).

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm
PROCESSO: 7000403-82.2019.8.22.0004
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
REQUERENTE: ROSEMIRO MAXIMO FILHO
Advogados do(a) AUTOR: JONATA BRENO MOREIRA SANTANA - RO9856, TEREZINHA MOREIRA SANTANA - RO6132, LARA 
MARIA MONTEIRO FRANCHI NUNES - RO9106
REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
FINALIDADE: Fica a PARTE AUTORA, por meio de seus procuradores, intimada do(s) documento(s) de ID(s) 60351978.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm
PROCESSO: 7000994-44.2019.8.22.0004
Classe: INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: SAMUEL MOREIRA CORTES
Advogados do(a) REQUERENTE: PAULO DE JESUS LANDIM MORAES - RO0006258A, SONIA CRISTINA ARRABAL DE BRITO - 
RO1872, WESLEY SOUZA SILVA - RO7775
REQUERIDO(A): LUZIA MOREIRA CORTES e outros
FINALIDADE: Fica a PARTE AUTORA, por meio de seus procuradores, intimada da Certidão de ID 60356436, bem como para que 
requeira o que entender de direito.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm
PROCESSO: 0001061-07.2014.8.22.0004
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: PAULO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDEMILSON EVANGELISTA DE ABREU - RO2792, NADIA APARECIDA ZANI ABREU - RO300-B-B
REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
FINALIDADE: Fica a PARTE AUTORA, por meio de seus procuradores, intimada da Certidão de ID 60361214, bem como para que 
requeira o que entender de direito.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm
PROCESSO: 7000592-89.2021.8.22.0004
Classe: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
REQUERENTE: MILSEIA MESSIAS MELLO
Advogados do(a) IMPETRANTE: THAYSA SILVA DE OLIVEIRA - RO6577, AGNYS FOSCHIANI HELBEL - RO6573
REQUERIDO(A): Prefeito de Ouro Preto do Oeste e outros
FINALIDADE: Fica a PARTE AUTORA, por meio de seus procuradores, intimada para que efetue o pagamento das custas processuais.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
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Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm
PROCESSO: 7002506-28.2020.8.22.0004
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
REQUERENTE: HERLUZES VIEIRA COELHO
Advogados do(a) AUTOR: JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO3505, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - RO2394
REQUERIDO(A): BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) RÉU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
FINALIDADE: Ficam as PARTES, por meio de seus procuradores, intimadas do retorno dos autos da instância superior, bem como para 
que requeiram o que entenderem de direito, sob pena de remessa para o Arquivo. Fica, ainda, intimada a PARTE AUTORA para que, no 
prazo de 15 dias, proceda o pagamento das custas processuais, sob pena de protesto e posterior inscrição na dívida ativa. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível Processo nº: 7001633-91.2021.8.22.0004 
Classe: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: V & R COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: BARBARA MARIA MOTTA DE OLIVEIRA, OAB nº RO8849 
RÉU: MLKL COMUNICACOES DIGTAIS LTDA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos.
Conforme intimação de ID 59722460 a carta de citação foi expedida dia 08/07/2021, contudo, ainda não houve o retorno do AR pelos 
correios.
Assim, aguarde-se a comunicação do cumprimento do ato por 10 dias. Decorrido o prazo sem notícias da efetivação da citação, reitere-se 
o expediente.
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021 .
Simone de Melo 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm 
Processo: 7005131-69.2019.8.22.0004
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da causa: R$ 11.976,00, onze mil, novecentos e setenta e seis reais
AUTOR: IVANI MARIA DE OLIVEIRA SOUZA, RUA MARIA MOREIRA LOTE 65 CHÁCARA - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JHONATAN APARECIDO MAGRI, OAB nº RO4512, ADRIELI PAGANINI ARAUJO, OAB nº RO9748, 
FELISBERTO FAIDIGA, OAB nº RO5076
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Trata-se de embargos de declaração opostos por ADEMIR NUNES GOUVEIA contra a SENTENÇA de ID 58174999. 
Narra o embargante que a SENTENÇA possui omissão, eis que a data de início do benefício deve ser considerada como o dia 19/10/2018, a 
partir de quando começou a receber as mensalidades de recuperação, as quais, em alguns meses, foram inferiores ao salário mínimo. 
Assim, pleiteou pelo acolhimento dos embargos, a fim de que seja restabelecido o benefício, bem como determinado o pagamento das 
diferenças das parcelas pagas com redução. 
Instado, o embargado afirmou que a SENTENÇA não possui omissão, contradição, obscuridade ou erro material, pleiteando pelo não 
acolhimento dos embargos.
É o breve relatório. Fundamento e decido.
Os embargos de declaração são cabíveis quando houver na SENTENÇA omissão, obscuridade, contradição ou erro material, nos termos 
do artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil. 
A omissão ocorre quando o julgado não aprecia tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou incidente de assunção de competência 
aplicável ao caso sob julgamento e ainda quando incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1° do NCPC; a obscuridade 
se caracteriza pela ausência de clareza da SENTENÇA, de modo a dificultar a correta interpretação do pronunciamento judicial; a 
contradição existe em razão da incerteza quanto aos termos do julgado, pelo uso de proposições inconciliáveis, podendo acarretar, 
inclusive, dificuldades a seu cumprimento. O erro material, por sua vez, consiste em inexatidões materiais ou erros de cálculo, conforme 
art. 494, do NCPC.
No caso em tela, vislumbra-se que a SENTENÇA não possui o vício de omissão alegado pela parte, eis que deixou claro que o benefício 
deveria ser pago a partir da cessação indevida do benefício.
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Todavia, considerando que não constou a data da cessação e a informação de que deverão ser complementados os valores recebidos a 
menor em virtude das mensalidades da recuperação, está caracterizada a obscuridade, sendo necessário o aclaramento do DISPOSITIVO, 
a fim de que não restem dúvidas às partes quando da execução do pronunciamento judicial.
Ao teor do exposto, RECEBO os embargos, por serem próprios e tempestivos e os ACOLHO, a fim de reconhecer de ofício a existência 
de obscuridade na SENTENÇA, alterando parcialmente a parte dispositiva, de modo que passe a ter o seguinte teor: 
Ao teor do exposto JULGO PROCEDENTE o pedido inicial formulado por ADEMIR NUNES GOUVEIA contra o INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL – INSS, a fim de condenar o réu a conceder/restabelecer ao autor o benefício de auxílio-doença, que lhe é devido 
desde a data de cessação do benefício (23/08/2018), devendo ser descontados os valores já recebidos administrativamente a título de 
mensalidade de recuperação, bem como para declarar a parte autora inválida e condenar o réu ao pagamento do benefício previdenciário 
de aposentadoria rural por invalidez, a partir da data da SENTENÇA.
No mais, permanece a SENTENÇA tal como foi lançada.
Intimem-se as partes.
Oportunamente, arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm 
Processo: 7000893-36.2021.8.22.0004
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Seguro
Valor da causa: R$ 11.812,50()
AUTOR: VIVIANE GOMES DA SILVA, CPF nº 83468323204, RUA BRASIL 77 UNIÃO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: INDHIANNA MORENA ESTHER GONCALVES DIAS, OAB nº RO6530, RUA CAFÉ FILHO 136-A, 
ESCRITÓRIO UNIÃO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA, MAURA ESTER FONSECA DIAS, OAB nº RO9674
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, RUA SENADOR DANTAS 74, PRÉDIO, ANDARES 5, 6, 9, 14 
E 15 CENTRO - 20031-205 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADOS DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº RO5369, RUA PRIMAVERA 207, JARDIM MANOEL JULIÃO 
VILA IVONETE - 69919-618 - RIO BRANCO - ACRE, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
SENTENÇA 
VIVIANE GOMES DA SILVA ajuizou a presente AÇÃO DE COBRANÇA contra a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT SA alegando, em síntese, que sofreu acidente de trânsito em 06/03/2019, tendo sofrido trauma/fratura na região pélvica 
e clavícula, o que lhe resultou perda da capacidade funcional de 50% dos membros afetados.
Narra que, de posse de toda documentação necessária, realizou pedido administrativo junto à requerida, contudo, afirma que lhe era 
devido o montante de R$13.500,00, contudo, somente recebeu a quantia de R$1.687,50, estando pendente de pagamento o valor de R$ 
11.812,50, razão pela qual manejou a presente ação. Pleiteou pela procedência do pedido, a fim de que a requerida seja condenada a 
lhe pagar a quantia supra. Juntou documentos.
A ação foi recebida, determinando a citação da parte requerida (ID55420637).
Devidamente citada, a requerida apresentou contestação ao ID 56035117 oportunidade na qual aduziu que o montante devido a autora 
foi devidamente pago na seara administrativa, não havendo valor a ser complementado. 
Segundo o requerido é necessário realizar uma perícia complementar, a ser efetuada pelo IML, sendo que eu caso de necessidade de 
realizar a perícia judicial os honorários deverão ser rateados entre as partes. Afirmou que o valor de eventual indenização deve ser pago 
conforme a Medida Provisória nº 451/2008 e, por fim, pleiteou pela improcedência do pedido e, em caso de entendimento diverso, que 
o valor da indenização seja fixado nos termos supra, que os juros sejam aplicados a partir da citação e que a correção monetária flua a 
partir da propositura da demanda. Juntou documentos.
A autora apresentou impugnação à contestação ao ID 56641489.
O feito foi saneado ao ID 57858904, oportunidade na qual foi rejeitada a alegação preliminar da requerida, bem como foram fixados os 
pontos controvertidos da lide e determinada a realização de prova pericial.
A perícia foi realizada e o laudo foi juntado ao ID 60247996.
A requerida se manifestou sobre o laudo ao ID 60463330 alegando, em resumo, que conforme a CONCLUSÃO do perito e considerando 
o valor já pago administrativamente, não há que se falar em complementação.
A requerente, por sua vez, se manifestou ao ID 60898360 afirmando, em síntese, que conforme a CONCLUSÃO do perito o pedido deve 
ser julgado pela procedente.
É o breve relatório. Fundamento e decido.
Aos acidentes automobilísticos ocorridos após a edição da Medida Provisória nº 451/2008 aplica-se a tabela anexada a esta, devendo o 
pagamento do seguro obrigatório ser realizado de acordo com a proporcionalidade da lesão sofrida, observando o tipo e a gravidade da 
perda ou redução de funcionalidade.
Analisando o processo verifico que restou comprovado, por meio de perícia médica, que a autora apresenta incapacidade parcial e 
permanente do quadril esquerdo, no grau de 50% (cinquenta por cento), fato que lhe causa limitação funcional.
A MP 451/2008, posteriormente convertida na Lei 11.945/2009, estipulou a indenização em 25% (vinte e cinco por cento), nos casos de 
perda completa da mobilidade do quadril, o que, considerando o valor máximo da indenização (R$ 13.500,00), enseja o pagamento do 
montante de R$ 1.687,50.
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No caso em tela, o autor apresenta perda funcional de 50% do membro afetado. Logo, não se tratando de perda completa e sim parcial, 
é certo que o requerente faz jus ao recebimento de 50% do valor supra, ou seja, R$ 1.687,50.
Neste mesmo norte o entendimento de nosso Tribunal de Justiça, vejamos:
Ação de cobrança. Seguro obrigatório DPVAT. Valor pago administrativamente. Abatimento. O valor da indenização do seguro 
obrigatório DPVAT por invalidez permanente é determinado de acordo com o grau de incapacidade, sendo certo que, já tendo havido o 
pagamento correspondente administrativamente, não há que se falar em complementação do valor. APELAÇÃO, Processo nº 7001272-
96.2016.822.0021, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, Data 
de julgamento: 30/01/2019 (destaquei)
Destarte, considerando que o autor recebeu a quantia de R$ 1.687,50, administrativamente, a improcedência do pedido é medida que 
se impõe.
Ao teor do exposto e por tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial formulado por VIVIANE GOMES DA 
SILVA contra a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, a fim de que surta os jurídicos e legais efeitos 
daí decorrentes.
Por consequência, RESOLVO o MÉRITO da causa, nos termos do artigo 487, I, do CPC.
Considerando a sucumbência pela parte autora condeno-a no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, que 
arbitro em R$ 1.045,00, nos termos do art. 85, §§ 2º e 8º do CPC. 
Promova-se o pagamento dos honorários periciais.
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021.
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm 
Processo: 7003202-30.2021.8.22.0004
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da causa: R$ 276.723,28, duzentos e setenta e seis mil, setecentos e vinte e três reais e vinte e oito centavos
AUTORES: SANTA CLARA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME, LINHA 81, KM 12, LOTE 36, GLEBA 16-A, ZONA RURAL Lote 36 Gb 
16-A, LINHA 81, KM 12, LOTE 36, GLEBA 16-A, ZONA RURAL LINHA 81, KM 12, LOTE 36, GLEBA 16-A, ZONA RURAL - 76920-000 - 
OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA, CARMEM LUCIA FERREIRA DA SILVA, RUA VINICIUS DE MORAES 49 BELA FLORESTA 
- 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: NATHALY DA SILVA GONCALVES, OAB nº RO6212, MARCIO VALERIO DE SOUSA, OAB nº 
RO4976
RÉU: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DA REGIAO CENTRAL DE RONDONIA - SICOOB OUROCREDI, AV. XV 
DE NOVEMBRO 540 JARDIM TROPICAL - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Analisando a inicial verifica-se que a requerente Carmem afirma que teve que se ausentar da Comarca para realizar tratamento de saúde, 
todavia, informa seu endereço como sendo nesta urbe.
Em que pese a requerente possa considerar seu domicílio como sendo esta Comarca, é imprescindível que informe o endereço de sua 
atual residência, viabilizando a sua intimação pessoal, caso se mostre necessário.
Deste modo, intime-se a parte autora para que emende a inicial, apresentando o endereço atualizado, nos termos do artigo 319, II, do 
CPC.
Ainda, deverá adequar o valor da causa, eis que se tratando de ação revisional de contrato, o valor atribuído à demanda deverá 
corresponder ao do contrato que se pretende revisar.
Prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento.
Por fim, no que se refere ao pedido de gratuidade, vislumbra-se que em relação à pessoa física não há demonstração da hipossuficiência. 
É que os extratos bancários juntados aos autos são do ano de 2019. Além disso, inobstante haver informação sobre atual tratamento de 
câncer, parece ao Juízo que o tratamento está sendo realizado no SUS, não havendo prova de dispêndio de recursos pela autora.
Ainda, a autora informou que sobrevive com a renda do aluguel de um imóvel, todavia, deixou de informar qual é o valor recebido 
mensalmente a este título. Deste modo, considerando que a presunção de hipossuficiência é relativa e que, no caso dos autos, não há 
prova efetiva da impossibilidade de recolhimento das custas, intime-se a requerente para que demonstre tal impossibilidade, nos termos 
do artigo 99, § 2º, do CPC, sob pena de indeferimento da justiça gratuita.
Findo o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível Processo nº: 7004833-77.2019.8.22.0004 
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 
ADVOGADO DO AUTOR: ANTONIO BRAZ DA SILVA, OAB nº AC6557 
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RÉU: JEFFERSON LIMA DE SENA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos.
Cumpra-se novamente com a DECISÃO exordial no endereço indicado ao ID 60922983, qual seja, Rod BR 364, Km 325, Ouro Preto do 
Oeste - RO - 76920-000 - Empresa Três Marias, mediante pagamento das custas pertinentes para a repetição do ato.
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021 .
Simone de Melo 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm 
Processo: 7000143-68.2020.8.22.0004
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Valor da causa: R$ 111.901,07, cento e onze mil, novecentos e um reais e sete centavos
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB 
CENTRO, RUA MARINGÁ 520, - DE 450 A 804 - LADO PAR NOVA BRASÍLIA - 76908-402 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO, OAB nº SP305896
EXECUTADOS: JULIO CESAR DE OLIVEIRA BASTOS, RUA JOÃO GOULART 343 CENTRO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE 
- RONDÔNIA, JULIO CESAR DE OLIVEIRA BASTOS 10303341700, RUA JOÃO GOULART 343 BAIRRO NOVA OURO PRETO - 76920-
000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Defiro o pedido formulado pela parte autora, determinando a citação editalícia da parte requerida, nos termos dos artigos 256, I e 257, III 
do NCPC, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.
Deverá o (a) requerente, em 5 (cinco) dias, comprovar o recolhimento das custas para a publicação do edital no site do Tribunal de Justiça 
do Estado de Rondônia e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, que deve ser certificada nos autos.
Findo o prazo de defesa, caso a parte requerida permaneça inerte, desde logo nomeio a Defensoria Pública para figurar como curadora 
de revel, nos termos do art. 72, II, determinando o envio dos autos àquela Instituição para o exercício de seu múnus.
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm
PROCESSO: 7002942-21.2019.8.22.0004
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
REQUERENTE: A. K. D. S. N.
Advogado do(a) AUTOR: VIVIANE SILVA CARVALHO SOARES - RO10032
REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
FINALIDADE: Fica a PARTE AUTORA, por meio de seus procuradores, intimada da Certidão de ID 60466642, bem como para que 
requeira o que entender de direito.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível 
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES 
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000 
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br 
PROCESSO: 7001674-58.2021.8.22.0004
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
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REQUERIDO(A): MARCOS DA SILVA DIONIZIO e outros
Nos termos do Provimento n. 007/2016-CG, com redação alterada pelo Provimento n. 008/2017-CG, publicado no DJE n. 072, de 20 de abril 
de 2017, “quando a distribuição de MANDADO for de responsabilidade da parte, é condição para seu encaminhamento, o recolhimento da 
taxa disciplinada pelo artigo 30, da Lei n. 3.896/2016”. Ante o exposto, fica a PARTE AUTORA, por meio de seus procuradores, intimada 
para pagar o valor da diligência (Código 1015 - R$ 316,71), para que esta SERVENTIA possa DISTRIBUIR DIRETAMENTE o MANDADO 
expedido naquela Comarca, através do sistema PJE e independentemente da distribuição de Carta Precatória.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm
PROCESSO: 7000620-91.2020.8.22.0004
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: Y. C. L.
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANADRYA SOUSA TERADA NASCIMENTO - RO5216
REQUERIDO(A): MARCELO FRANCISCO DA SILVA
Advogados do(a) EXECUTADO: ERASMO JUNIOR VIZILATO - RO8193, JAMILLY ZORTEA ASSIS - RO9300
FINALIDADE: Fica a PARTE AUTORA, por meio de seus procuradores, intimada para que requeira o que entender de direito.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm
PROCESSO: 7003870-35.2020.8.22.0004
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
REQUERENTE: NEUZI DA SILVEIRA GOMES
Advogado do(a) AUTOR: JESSICA CORREA DE SOUZA - RO5124
REQUERIDO(A): DENER BRAUN
Advogado do(a) RÉU: ROQUE CARDOSO BARROS JUNIOR - RO6076
FINALIDADE: Fica a PARTE REQUERIDA, por meio de seus procuradores, intimada para que efetue o depósito judicial dos valores 
referentes aos honorários periciais.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm 
Processo: 7000472-80.2020.8.22.0004
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da causa: R$ 10.000,00, dez mil reais
AUTOR: GABRIELLA ZANI ABREU, RUA CAFÉ FILHO 190 UNIÃO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: EDEMILSON EVANGELISTA DE ABREU, OAB nº RO2792
RÉU: azul linhas aéreas brasileiras S.A, AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES TAMBORÉ - 06460-040 
- BARUERI - SÃO PAULO
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Em que pese o pedido de homologação formulado ao ID 60939795, vislumbra-se que o documento apresentado pela parte não se trata 
de um acordo, em si, mas de uma mensagem de texto enviada para a exequente, o que impossibilita a sua homologação.
Todavia, o conteúdo do documento revela a perda do objeto da petição de ID 59934669, sendo devido o retorno os autos ao arquivo.
Ante o exposto, intime-se a parte exequente acerca do presente e, nada sendo requerido em 05 dias, arquivem-se.
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
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Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm 
Processo: 7000532-19.2021.8.22.0004
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da causa: R$ 108.936,53, cento e oito mil, novecentos e trinta e seis reais e cinquenta e três centavos
AUTOR: ALBERTO ALVES PINTO, RUA OLAVO BILAC 3134, - ATÉ 3364/3365 SETOR 06 - 76873-566 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JUAREZ RIBEIRO DE ARAUJO JUNIOR, OAB nº RO9868A
RÉUS: COOPERATIVA AGROPECUARIA DOS PRODUTORES DE LEITE DE ROLIM DE MOURA - COOAPROLIM, AVENIDA 25 DE 
AGOSTO 7540 CIDADE ALTA - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, COOPERATIVA AGROPECUARIA DOS PRODUTORES 
DE LEITE DE ROLIM DE MOURA - COOAPROLIM, AC LINHA 31, KM 22, LOTE 36B/C, GLEBA número S/N DISTRITO ZONA RURAL 
- 76928-000 - TEIXEIRÓPOLIS - RONDÔNIA, VITALLI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, AC LINHA 31, KM 22, LOTE 36B/C, GLEBA 
08-D S/NÚMERO, LOTE 36B/C, GLEBA 08-D ZONA RURAL - 76928-000 - TEIXEIRÓPOLIS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: MAIBY FRANCIELI DA SILVA LOCATELLI LIBERATI, OAB nº RO4063, SERGIO MARTINS, OAB nº 
RO3215
DECISÃO 
Trata-se de ação proposta por ALBERTO ALVES PINTO contra VITALLI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, COOPERATIVA 
AGROPECUÁRIA DOS PRODUTORES DE LEITE DE ROLIM DE MOURA – COOAPROLIM, inscrita no CNPJ sob o nº 04.849.221/0005-
13 e COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DOS PRODUTORES DE LEITE DE ROLIM DE MOURA – COOAPROLIM, inscrita no CNPJ sob 
o n º 04.849.221/0002-70.
Ao apresentar defesa a primeira requerida arguiu preliminar de continência entre estes autos e aqueles distribuídos sob o n. 7001651-
28.2020.8.22.0011, alegando que naqueles autos está sendo cobrado o mesmo débito perseguido neste processo.
A segunda requerida, por sua vez, arguiu preliminar de ilegitimidade passiva, sob o argumento de que não faz parte do mesmo grupo 
econômico da primeira requerida, eis que se trata de uma cooperativa que não visa lucro.
É o breve relatório. Passo ao saneamento e organização do feito.
Inicialmente, insta tratar sobre o prosseguimento do feito em relação à terceira requerida, que se trata de filial da segunda demandada.
Conforme se denota nos autos, foi realizada a citação apenas da matriz, bem como apenas esta apresentou defesa nos autos. Instada, 
a parte autora afirmou que pretende o prosseguimento do feito apenas em relação à empresa matriz.
Deste modo, considerando que trata-se da mesma empresa, bem como que não houve a citação da terceira requerida, a extinção do feito 
em relação a ela é medida que se impõe.
Ante o exposto, EXTINGO o feito, sem resolução de MÉRITO, em relação à requerida COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DOS 
PRODUTORES DE LEITE DE ROLIM DE MOURA – COOAPROLIM, inscrita no CNPJ sob o nº 04.849.221/0005-13, com arrimo no 
artigo 485, VI, do CPC.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios.
P.R.I. Com o trânsito em julgado, promova-se a retificação da autuação processual, com a exclusão da parte do polo passivo da ação.
No que se refere à preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela segunda requerida, vislumbra-se que merece acolhimento.
Assim se afirma porque a primeira requerida se trata de empresa privada, enquanto que a segunda requerida trata-se de uma associação 
de produtores rurais. Logo, não há que se cogitar que as demandadas pertençam ao mesmo grupo econômico, conforme afirma o autor 
em sua inicial.
Consoante se verifica nos autos (ID 57017431), as partes firmaram acordo de arrendamento mercantil e em nenhuma das cláusulas a 
arrendatária se responsabilizou pelos débitos pretéritos de titularidade da arrendante, pelo contrário, eis que na cláusula 8 a empresa 
arrendante se responsabiliza por “eventuais dívidas de natureza fiscal, consumerista, previdenciária e/ou trabalhista, entre outras”.
Em que pese haver DISPOSITIVO legal que prevê a possibilidade de sucessão tributária (art. 133 do CTN) e a jurisprudência aceitar 
a responsabilização por débitos trabalhistas, a responsabilidade não se estende a todo e qualquer débito havido pela empresa 
arrendante. 
Ora, a arrendatária não participou do negócio jurídico celebrado entre o autor e a primeira requerida, tampouco se beneficiou dele, não 
havendo, portanto, que ser responsabilizada pelo pagamento da dívida.
Ante o exposto, ACOLHO A PRELIMINAR arguida em contestação e, por consequência, RECONHEÇO A ILEGITIMIDADE passiva da 
requerida COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DOS PRODUTORES DE LEITE DE ROLIM DE MOURA – COOAPROLIM, inscrita no CNPJ 
sob o n º 04.849.221/0002-70, extinguindo o feito sem resolução de MÉRITO em relação a esta requerida, o que faço com arrimo no artigo 
485, VI, do CPC.
Sem custas processuais. Condeno o requerente ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o valor 
atualizado da causa.
P.R.I. Com o trânsito em julgado, promova-se a retificação da autuação processual, com a exclusão da parte do polo passivo da ação.
Em relação à preliminar de continência, vislumbra-se que não merece acolhimento.
O artigo 56 do CPC determina que “dá-se a continência entre 2 (duas) ou mais ações quando houver identidade quanto às partes e à 
causa de pedir, mas o pedido de uma, por ser mais amplo, abrange o das demais”.
No caso dos autos, quando da propositura da ação não havia identidade de partes. Ademais, não há prova inequívoca de que o débito 
perseguido nesta ação é o mesmo cobrado nos autos n. 7001651-28.2020.8.22.0011.
Inclusive, em consulta ao PJE verifica-se que aquele processo já foi sentenciado, sendo a preliminar de continência igualmente rejeitada 
por aquele Juízo.
Registro não haver prejuízo às partes, eis que se posteriormente for demonstrada a identidade dos débitos, poderá ser determinado o 
abatimento por ocasião da SENTENÇA.
Deste modo, rejeito a preliminar.
As partes são legítimas e estão adequadamente representadas nos autos, inexistindo, por ora, outras questões processuais a serem 
abordadas.
Fixo como pontos controvertidos da lide: a) se as partes de fato acordaram o pagamento do valor de R$ 1,40 por litro de leite ou deveriam 
seguir o preço de mercado; b) a que título a posse do motor pekins foi cedida à parte requerente e se esta se encontra em mora em 
relação à obrigação de restituir o bem à primeira requerida; c) a obrigação de ressarcimento das despesas de conserto do mencionado 
bem; d) a existência de empréstimo ao autor pela 1ª requerida – Vitalli Indústria e Comércio LTDA e a ocorrência de acerto entre as partes 
para compensação dos débitos.
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Diante do disposto nos art. 357, III, do NCPC, distribuo o ônus da prova conforme previsto no artigo 373, incisos I e II, cabendo à parte 
autora comprovar a existência do fato constitutivo de seu direito e ao réu comprovar a existência de fato impeditivo, modificativo ou 
extintivo do direito do autor.
Os meios de prova relevantes para o julgamento da lide são a documental e testemunhal, pelo que, nos termos do artigo 357, II, do NCPC, 
admito a produção dessas provas. 
A prova documental já foi produzida, sendo facultado às partes juntarem documentos novos no decorrer da instrução. 
Intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias, manifestarem o interesse na oitiva de testemunhas, devendo, em caso positivo, apresentar 
os devidos róis. 
Esclareça-se às partes que elas têm o direito de pedir esclarecimentos ao Juízo ou solicitar ajustes na presente DECISÃO, por meio de 
simples petição sem caráter recursal, no prazo comum de 05 (cinco) dias, após o qual esta DECISÃO tornar-se-á estável, nos termos do 
art. 357, § 1º do NCPC.
Declaro o feito saneado e organizado.
Solicitados esclarecimentos ou ajustes na presente DECISÃO saneadora tornem os autos conclusos para as deliberações pertinentes.
Transcorrido o prazo de 05 (cinco) dias sem qualquer manifestação das partes, certifique a escrivania a estabilidade da presente DECISÃO 
e dê-se cumprimento às determinações nela trazidas.
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível Processo nº: 7003197-08.2021.8.22.0004 
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80 
REQUERENTE: MARILDA RODRIGUES DE OLIVEIRA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: GENILZA TELES LELES LENK, OAB nº RO8562 
SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Em observância ao princípio da não surpresa, intime-se a requerente para, no prazo de 15 dias, se manifestar acerca de eventual 
interesse processual, porquanto a certidão de óbito informa que o de cujus deixou bens a inventariar, o que demonstra que o presente 
processo não é o meio adequado para obter o levantamento da quantia. No mesmo prazo, deverá informar se há processo de inventário 
dos bens deixados pelo de cujus. 
Após, tornem conclusos. 
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021 .
Simone de Melo 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm 
Processo: 7005122-10.2019.8.22.0004
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Valor da causa: R$ 1.000,00, mil reais
REQUERENTE: M. D. O. P. D. O., AV. DANIEL COMBONI 1156, PREFEITURA MUNICIPAL JARDIM TROPICAL - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE
REQUERIDOS: UNIAO NOROESTE BRASILEIRA DA IGREJA ADVENTISTA DO SETIMO DIA, RUA BENJAMIM CONSTANT 100 1 
- 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA, E NORBERTO SILVA & CIA LTDA - ME, AV. MARECHAL DEODORO DA 
FONSECA 441 1 - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA, ABEDON DIAS PEREIRA, RUA BENJAMIM CONSTANT 062 
1 - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA, MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA, RUA LUIZ CARRILHO 386-A 1 - 76920-
000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA, JORGE LOPES RODRIGUES, RUA LUIZ CARRILHO 386 1 - 76920-000 - OURO PRETO 
DO OESTE - RONDÔNIA, ANTONIO ROBERTO MATIAS, RUA BENJAMIM CONSTANT 86 1 - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - 
RONDÔNIA, EDVALDO CARDOSO DOS SANTOS, RUA PORTO VELHO 487 1 - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA, 
MARIA STELA DE OLIVEIRA SANTOS, RUA PORTO VELHO 486 1 - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA, JOSE 
DA SILVA FERNANDES, RUA LUIZ CARRILHO 430 1 - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA, NELY RODRIGUES 
SOARES, RUA VITAL BRASIL 491-A 1 - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA, DARLI CORREIA DA SILVA, RUA 
BENJAMIM CONSTANT 136 1 - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: ADILSON PRUDENTE DE OLIVEIRA, OAB nº RO5314, ULYSSES SBSCZK AZIS PEREIRA, OAB 
nº RO6055
Vistos.
Defiro o pedido formulado pelas partes em audiência, suspendendo o processo pelo prazo de seis meses.
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Findo o prazo de suspensão, providencie-se junto ao CEJUSC nova data para a realização de audiência de conciliação, certificando a 
informação nos autos e intimando as partes para que compareçam à solenidade.
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível Processo nº: 7002446-21.2021.8.22.0004 
Classe: Inventário 
REQUERENTE: ANA MARIA DE OLIVEIRA BRITO 
ADVOGADO DO REQUERENTE: VANESSA CARLA ALVES RODRIGUES, OAB nº RO6836 
INVENTARIADO: JOAO PEREIRA DOS SANTOS 
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
A inventariante não acostou aos autos o documento hábil a comprovar que a motocicleta pertence ao de cujus. 
Assim, para análise do pedido de venda, é indispensável a comprovação da propriedade do bem móvel, bem como a comprovação de 
inexistência de débitos recaindo sobre o veículo. 
Intime-se a inventariante para que, no prazo de 05 dias, acoste aos autos cópia do documento do veículo, bem como comprove a 
inexistência de débitos (impostos, multas, etc junto ao Detran e SEFIN) sobre o veículo. 
No mesmo prazo, deverá juntar cópia da certidão de óbito do filho pré-morto Jailton França dos Santos. 
Após, tornem conclusos. 
Intime-se. Pratique-se o necessário. 
Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021 .
Simone de Melo 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br 

2ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Telefone: (69) 3416-1721. E-mail: opo2civel@tjro.jus.br Processo 7005267-37.2017.8.22.0004 Classe Ação Civil de Improbidade 
Administrativa Assunto Improbidade Administrativa Requerente MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA Advogado 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA Requerido(a) SUELI GONCALVES LOREDO GOMES, CPF nº 86550624991 
Advogado RAFAEL MOISES DE SOUZA BUSSIOLI, OAB nº RO5032, VALDELISE MARTINS DOS SANTOS FERREIRA, OAB nº 
RO6151 
Vistos.
Defiro o pedido de ID - 61026742.
Cumpra-se a requerida, devendo comprovar o início do pagamento no prazo de 15 dias.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Telefone: (69) 3416-1721. E-mail: opo2civel@tjro.jus.br Processo 7003067-57.2017.8.22.0004 Classe Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto Contratos Bancários Requerente BANCO DO BRASIL SA Advogado NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº 
AL4875 Requerido(a) SOUSA & CAVALCANTE LTDA, CNPJ nº 01047120000107
GENIVALDO JOSE DE SOUSA, CPF nº 02478161249
CLEONE TENORIO CAVALCANTE DE SOUSA, CPF nº 32624735291 Advogado SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
Ciente da certidão de ID - 61057677.
Compulsando os autos, nota-se que os valores são referentes aos bloqueios on line de ID - 33212710, onde os executados não 
apresentaram impugnações, devendo ser expedido alvará em favor da parte exequente para levantamento e abatimento do valor do 
débito.
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Expeça-se alvará para levantamento, pela parte exequente, dos valores informados na certidão de ID - 61057677.
Após, prossiga nos termos da DECISÃO de ID - 60912484.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
JUIZADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE(2ª VARA CÍVEL) 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Fone / Fax: (69) 3416-1721 E-mail: opo2civel@tjro.jus.brProcesso 7006759-93.2019.8.22.0004 Classe Procedimento Comum Cível 
Assunto Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário Requerente AGNALDO GOMES DE SOUZA Advogado WESLEY 
SOUZA SILVA, OAB nº RO7775, SONIA CRISTINA ARRABAL DE BRITO, OAB nº RO1872 Requerido INSS - INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL Advogado PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA Vistos.
Retifique-se a classe para o cumprimento de SENTENÇA.
INTIME-SE o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL nos termos do art. 535, do CPC.
Se não o fizer ou se concordar com o cálculo apresentado pelo exequente, fica desde logo os cálculos de ID n. 61070679 
HOMOLOGADO.
Deixo de arbitrar honorários de sucumbência na fase de cumprimento de SENTENÇA, por ora.
Após, expeça-se requisição de pagamento no prazo de sessenta dias, à autoridade citada para a causa, independentemente de precatório, 
sob pena de sequestro, com exceção dos honorários de sucumbência da fase executória, que será matéria de análise posterior, se 
necessário.
Intime-se e cumpra-se.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021. Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
JUIZADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7003668-29.2018.8.22.0004 Classe Cumprimento de 
SENTENÇA Assunto Obrigação de Fazer / Não Fazer, Fornecimento de Medicamentos Requerente A. V. A. N. Advogado(a) KARIMA 
FACCIOLI CARAM, OAB nº RO3460
EDER MIGUEL CARAM, OAB nº RO5368
CRISTIANE DE OLIVEIRA DIESEL, OAB nº RO8923. Requerido(a) MUNICÍPIO DE MIRANTE DA SERRA Advogado(a) PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO DE MIRANTE DA SERRA Vistos. 
Ao Ministério Público, na qualidade de custus legis, para manifestação no prazo de cinco dias. 
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA. 
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Telefone: (69) 3416-1721. E-mail: opo2civel@tjro.jus.br Processo 7001087-41.2018.8.22.0004 Classe Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto Causas Supervenientes à SENTENÇA Requerente DORACY ARAUJO SANTOS
JECSAN SALATIEL SABAINI FERNANDES Advogado JECSAN SALATIEL SABAINI FERNANDES, OAB nº RO2505 Requerido(a) NINO 
MESSIAS TESTONI, CPF nº 31667309234 Advogado MAURICIO TADEU DA CRUZ, OAB nº RO3569 
Vistos.
A parte exequente requer a suspensão da CNH da parte devedora (ID - 61134111).
Pois bem.
O pedido de suspensão da CNH da parte executada viola os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade, da legalidade e menor 
onerosidade da execução, sobretudo porque tal medida poderá comprometer as atividades rotineiras do devedor.
Outrossim, em que pese o disposto no artigo 139, IV, do CPC, deve-se considerar que a base estrutural do ordenamento jurídico é a 
Constituição Federal, que em seu art. 5º, XV, consagra o direito de ir e vir.
Ademais, o egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia nesse sentido, assim tem decidido:
“EMENTA. Agravo de instrumento. Execução de título judicial. Suspensão da CNH. Medida executiva atípica. Art. 139, IV, do Código de 
Processo Civil. Proporcionalidade e efetividade da medida. Recurso desprovido. De fato, com o advento do novo Código de Processo 
Civil, os magistrados têm adotado medidas para compelir o devedor a pagar o débito, entretanto, pedidos como a suspensão do CPF, 
CNH ou até mesmo apreensão do passaporte não se mostram proporcionais e razoáveis, porquanto são voltadas à pessoa do devedor e 
não ao seu patrimônio. Tais medidas, não se relacionam com o propósito de alcançar o crédito almejado, mas representam uma medida 
punitiva que restringe vários direitos constitucionais, motivo porque não podem ser utilizadas no processo executivo. A determinação de 
suspensão da CNH do executado se opõe a um dos princípios do processo de execução, segundo o qual a execução é real, ou seja, 
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respondem pelas dívidas do devedor seus bens, presentes e futuros e o art. 139, IV, do Código de Processo Civil, não tem o alcance 
pretendido pelo exequente. Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da 1ª Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, na conformidade da ata de julgamentos e das notas taquigráficas, em, “RECURSO NÃO PROVIDO, NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” Grifei.
Portanto, não deve se considerar somente a eficiência do processo, mas a razoabilidade, conforme prevê o art. 8º, do CPC/2015: “Ao 
aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins sociais e às exigências do bem comum, resguardando e promovendo a dignidade 
da pessoa humana e observando a proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a eficiência”. 
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido retro.
DA SUSPENSÃO - ARTIGO 921, §§ 2º e 4º
Lado outro, considerando a não localização de bens do devedor para penhora e esgotadas as diligências nesse sentido, determino a 
suspensão desta execução, pelo prazo de 1 ano, ficando suspensa a contagem do prazo prescricional nesse período (CPC, artigo 921, 
III, § 1º).
Na hipótese do exequente peticionar indicando bens a penhora, desde já autorizo a baixa da suspensão e expedição do MANDADO /
carta precatória para penhora de bens.
Decorrido o prazo acima assinalado sem que seja localizado o devedor ou bens para penhora, retire-se o processo da suspensão e 
arquive-se sem baixa, iniciando a contagem do prazo de prescrição intercorrente (CPC, art. 921, §§ 2º e 4º), dando ciência ao exequente, 
por meio de seu advogado, sobre o arquivamento.
Durante esse período, caso o exequente peticione indicando bens a penhora, desde já autorizo o desarquivamento e a expedição do 
MANDADO /carta precatória para penhora de bens.
Decorrido o prazo prescricional sem manifestação, desarquive-se e intimem-se as partes para se manifestarem quanto à prescrição, no 
prazo de 15 (quinze) dias (CPC, artigo 921, § 5º).
Pratique-se o necessário.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7002236-04.2020.8.22.0004 Classe Procedimento 
Comum Cível Assunto Nomeação Requerente ELZENI DIORGENES MENDES Advogado(a) DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Requerido(a) FRANCISCO MENDES, CPF nº 34905073200 Advogado(a) LIVIA DE SOUZA COSTA, OAB nº RO7288 Vistos.
Trata-se de ação de interdição com pedido de liminar de curatela provisória de FRANCISCO MENDES, proposta por ELZENI DIORGENIS 
MENDES.
Relatou que o requerido, seu marido, é portador de deficiência física (CID 10-T90), e a requerente é quem lhe presta os cuidados de que 
necessita, sendo responsável por zelar por seus interesses, razão pela qual se mostra a pessoa mais adequada a ser nomeado curador. 
Juntou documentos.
A ação foi recebida e concedida a antecipação dos efeitos da tutela em ato judicial de 42224839.
O requerido apresentou contestação por negativa geral (Id 43988281).
Laudo Psicossocial realizado (Id 57490954).
Manifestação do Ministério Público (Id 61015869).
Vieram os autos conclusos para julgamento.
É o relatório. Decido.
Trata-se de procedimento para apurar eventual impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, 
em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as 
demais pessoas (art. 2º da Leinº 13.146/15).
A parte autora demonstrou ter legitimidade para promover o pedido de curatela, bem como para ser nomeada curadora (747, II, do CPC).
Durante o curso do processo, foram produzidas provas suficientes de que requerido FRANCISCO MENDES necessita da ajuda de 
terceiros para praticar as atividades da vida civil de cunho patrimonial.
Por se tratar de procedimento que se enquadra em jurisdição voluntária, pode o juiz adotar em cada caso a solução que considerar mais 
conveniente e oportuna, pois não é obrigado a observar a legalidade estrita (artigo 723, parágrafo único, do CPC).
Diante disso, no caso em tela, desnecessário a realização de exame pericial para a averiguação da incapacidade de FRANCISCO 
MENDES, que restou suficientemente comprovada pelos documentos médicos juntados com a exordial e pelo relatório psicossocial.
Por todo o exposto, considerando tudo que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para DECLARAR FRANCISCO 
MENDES como relativamente incapaz de exercer pessoalmente certos atos da vida civil, por não poder exprimir sua vontade (art.4º, III do 
Código Civil), de modo que deverá se sujeitar à curatela, nos termos do art. 1.767, inciso I, do Código Civil, razão pela qual DECRETO-
LHE a interdição restrita a atos de conteúdo patrimonial ou econômico, consistente em administrar os proventos de aposentadoria do 
interditado, para fins de aquisição de produtos necessários à subsistência deste. Ressalto que a interdição permanecerá até que haja 
laudo atestando a plena capacidade do requerido. Via de consequência, extingo o feito, com resolução do MÉRITO, nos termos do art. 
487, inciso I do CPC.
Expeça-se termo de curatela definitivo, consignando-se no instrumento os direitos e deveres dos curadores.
Cumpra-se o disposto no artigo 755, § 3º do Código de Processo Civil.
Após, expeça-se MANDADO de averbação da interdição.
Fica dispensada a parte da especialização da hipoteca legal.
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Condeno o Estado de Rondônia ao pagamento dos honorários advocatícios em favor do Dra. Lívia da Costa Souza, OAB/RO 7288, por 
ter atuado como advogada dativa nos presentes autos. Fixo os honorários em 01 (um) salário mínimo vigente.
Sem custas ante a concessão da gratuidade.
Ciência ao MP
Oportunamente arquivem-se os autos.
P. R. I.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7003476-28.2020.8.22.0004 Classe Procedimento Comum 
Cível Assunto Fixação, Guarda, Regulamentação de Visitas Requerente J. D. C. A. Advogado(a) DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Requerido(a) R. A. Z. Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) Vistos.
Ao Ministério Público, para manifestação.
Após, tornem os autos conclusos para julgamento.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7001359-35.2018.8.22.0004 Classe Arrolamento Sumário 
Assunto Inventário e Partilha Requerente LEUSA MARIA PORTELA DE SOUZA
CICERA LEANDRO DOS SANTOS
ILZA MARIA DE SOUZA
JOSE LEANDRO DE SOUZA
CRISTINA DE SOUZA CARVALHO
VALDEMAR BERTAO
CRISTIAN CESAR DOS SANTOS ANTUNES
JOAO PAIE
LUZIA LEANDRO DE SOUZA BERTAO
JOSE TEIXEIRA DE SOUZA
MARIA LIANA DE SOUZA DAMASCENO
JOSE AVELINO PEREIRA
LAUDINEIA LIMA DE SOUZA
MARCIA APARECIDA GUINTER DE SOUZA
IARA LUIZ DE SOUZA
SANTINA MACHADO DE SOUZA PAIE
EDINEIA LIMA DE SOUZA
ANDREIA LIMA DE SOUZA
JOAO LEANDRO DE SOUZA
PATER JANE MACHADO LUIZ
REGINALDO DAMASCENO
DEUSDETH LEANDRO PEREIRA
ELOIDA LEANDRO DE SOUZA FRANCA
HELMUTH DE FRANCA
ANDRE LIMA DE SOUZA
JESSICA MACHADO LUIZ
VILMAR PEREIRA VASCONCELOS Advogado(a) ROSE ANNE BARRETO, OAB nº RO3976 Requerido(a) MARINETE LEANDRO DE 
SOUZA, CPF nº 47074256234 Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) Vistos.
Trata-se de pedido de arrolamento comum de bens, formulado por LEUSA MARIA PORTELA DE SOUZA, CICERA LEANDRO DOS 
SANTOS, ILZA MARIA DE SOUZA, JOSE LEANDRO DE SOUZA, CRISTINA DE SOUZA CARVALHO, VALDEMAR BERTAO, CRISTIAN 
CESAR DOS SANTOS ANTUNES, JOAO PAIE, LUZIA LEANDRO DE SOUZA BERTAO, JOSE TEIXEIRA DE SOUZA, MARIA LIANA DE 
SOUZA DAMASCENO, JOSE AVELINO PEREIRA, LAUDINEIA LIMA DE SOUZA, MARCIA APARECIDA GUINTER DE SOUZA, IARA 
LUIZ DE SOUZA, SANTINA MACHADO DE SOUZA PAIE, EDINEIA LIMA DE SOUZA, ANDREIA LIMA DE SOUZA, JOAO LEANDRO 
DE SOUZA, PATER JANE MACHADO LUIZ, REGINALDO DAMASCENO, DEUSDETH LEANDRO PEREIRA, ELOIDA LEANDRO DE 
SOUZA FRANCA, HELMUTH DE FRANCA, ANDRE LIMA DE SOUZA, JESSICA MACHADO LUIZ, VILMAR PEREIRA VASCONCELOS, 
quanto ao bem deixado por MARINETE LEANDRO DE SOUZA.
Os requerentes pugnaram pela adoção do rito de arrolamento comum e a homologação da partilha amigável apresentada.
Foram juntados documentos.
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O Ministério Público manifestou-se pela não intervenção no feito (Id - 17987088).
O inventariante apresentou plano de partilha (ID - 17153861).
É o sucinto relatório, decido.
Os artigos 659 e seguintes do Código de Processo Civil dispõem que é possível a homologação de acordo amigável formulado entre as 
partes maiores e capazes e também de pedido de adjudicação no caso de haver único herdeiro. Já o artigo 665 do diploma processual 
civil dispõe acerca da possibilidade de processamento do rito de arrolamento ainda que haja interessado incapaz, desde que concordem 
todas as partes e o Ministério Público.
No presente caso, houve acordo amigável os herdeiros, conforme se observa dos documentos anexados aos autos, sendo todos maiores 
e capazes, pelo que o Ministério Público deixou de manifestar-se nos autos.
Entendo, pelo acima descrito, que todos os requisitos exigidos pela legislação processual civil foram cumpridos.
Não há nulidades e nem defeitos a sanar.
Outrossim, muito embora a parte não tenha comprovado o recolhimento das custas processuais em sua integralidade, quando da 
propositura da ação, o que deveria ter sido feito, nota-se que recolheu as iniciais e iniciais adiadas, pelo que aceito como pagamento 
válido, sendo as custas finais pagas e corrigidas conforme sistema de custas deste Tribunal.
Ressalte-se que, nos termos do artigo 662 do Código de Processo Civil, não serão conhecidas ou apreciadas questões relativas ao 
lançamento, ao pagamento ou à quitação de taxas judiciárias e de tributos incidentes sobre a transmissão da propriedade dos bens do 
espólio. Ademais, a taxa judiciária será calculada com base no valor atribuído pelos herdeiros, cabendo ao fisco, se apurar em processo 
administrativo valor diverso do estimado, exigir a eventual diferença pelos meios adequados ao lançamento de créditos tributários em 
geral.
Assim sendo, HOMOLOGO, por SENTENÇA, a partilha amigável celebrada entre as partes, conforme dispõe o art. 659 do CPC, eis que 
apresentadas as certidões fiscais do Espólio, para a partilha do bem descrito no plano de partilha de ID - 17153861.
Certificado o trânsito em julgado da SENTENÇA e comprovado, expeça-se formal de partilha.
Após as providências, arquivem-se os autos.
P. R. I.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 0003910-15.2015.8.22.0004 Classe Inventário Assunto 
Inventário e Partilha Requerente FABIANO CARLOS DOS SANTOS ALVES
ENZO ORLANDO SILVA ALVES
MARCOS ALEXANDRE SILVA ALVES
ALEXANDRE ALVES
MAURICIO LORAN ALVES
ADRIANO CARLOS DOS SANTOS ALVES
ANA PAULA DOS SANTOS ALVES
MARIZA APARECIDA DA SILVA Advogado(a) FRANCISCO ALEXANDRE DE GODOY, OAB nº RO1582
MARCOS DONIZETTI ZANI, OAB nº RO613. Requerido(a) JOSE ARISTIDES ALVES Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) Vistos.
1 – DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – PETIÇÃO DE ID N. 60441441.
Diante da comprovação da fixação dos honorários advocatícios apresentadas através do contrato anexo ao ID n. 50947204 e atento ao 
pedido de ID n. 60441441, DETERMINO a transferência do valor relativo aos honorários advocatícios em favor dos advogados Marcos 
Donizetti Zani e Francisco Alexandre de Godoy, nos valores e contas bancárias informados através da petição anexa ao ID n. 60441441. 
Quais sejam:
Em consulta ao site da Caixa Econômica Federal, constatei que há valores depositados em 03 (três) contas judiciais, quais sejam: 
3114/040/01513500-1, 3114/040/01516722-1 e 3114/040/01520283-3.
Posto isso, determino que seja oficiado à instituição financeira para que:
1.1) promova a transferência dos valores em favor do Dr. Marcos Donizetti Zani na importância total de R$ 104.330,09 (cento e quatro mil, 
trezentos e trinta reais e nove centavos), procedendo os levantamentos:
1.1.1 – da conta judicial de n. 3114/040/01520283-3, no valor correspondente a R$ 61.338,38 (sessenta e um mil, trezentos e trinta e oito 
reais e trinta e oito centavos);
1.1.2 – da conta judicial de n. 3114/040/01516722-1, no valor correspondente a R$ 16.441,88 (dezesseis mil, quatrocentos e quarenta 
e um reais e oitenta e oito centavos);
1.1.3 – da conta judicial de n. 3114/040/01513500-1, o valor correspondente a R$ 26.549,83 (vinte e seis mil, quinhentos e quarenta e 
nove reais e oitenta e três centavos).
1.2 - promova a transferência dos valores em favor do Dr. Francisco Alexandre de Godoy na importância total de R$ 104.330,09 (cento e 
quatro mil, trezentos e trinta reais e nove centavos), procedendo o levantamento da conta judicial de n. 3114/040/01513500-1.
2 – DA CERTIDÃO DA PARTIDORA – ID N. 60865363.
Intime-se a Fazenda Estadual para, no prazo de 15 dias manifestar-se quanto às informações solicitadas pela Partidora judicial.
Ciente da manifestação da inventariante (ID n. 61028355) quanto à certidão da partidora.
3 – DA CERTIDÃO DA ESCRIVANIA – ID n. 61039324.
Ciente quanto ao teor da certidão anexa ao ID n. 61039324 e, nesta oportunidade saliento que das 04 (quatro) contas judiciais vinculadas 
a estes autos, já houve o levantamento da integralidade do valor de 01 (uma) conta judicial e, após o cumprimento desta DECISÃO, outras 
02 (duas) contas serão encerradas.
4 – DAS DETERMINAÇÕES À ESCRIVANIA.
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4.1 – Promova-se o necessário para expedição de ofício à instituição bancária nos termos do item 1 desta DECISÃO;
4.2 – Intime-se a Fazenda Estadual para, no prazo de 15 dias manifestar-se nos termos determinados no item 2 desta DECISÃO.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7001022-41.2021.8.22.0004 Classe Procedimento Comum 
Cível Assunto Dissolução Requerente PETRONIO XIMENEZ Advogado(a) ELIZANGELA ALMEIDA ANDRADE RAMOS, OAB nº RO3656 
Requerido(a) LUCAS ANDRADE DORNELAS
RAFAHEL ANDRADE DORNELAS
DANIELLA ANDRADE DORNELAS Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) Vistos.
Intime-se o autor para, no prazo de 05 dias anexar aos autos cópia dos boletos bancários relativos aos comprovantes das custas processuais 
anexas ao ID n. 60917868 e 60917873, sob pena de extinção por desídia, uma vez que o autor tem descumprido demasiadamente os 
prazos processuais.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Telefone: (69) 3416-1721. E-mail: opo2civel@tjro.jus.br Processo 7004597-62.2018.8.22.0004 Classe Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto Requisição de Pequeno Valor - RPV Requerente SEBASTIANA AUGUSTA VIEIRA Advogado FILIPH MENEZES DA SILVA, 
OAB nº RO5035, HERBERT WENDER ROCHA, OAB nº RO3739 Requerido(a) INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Advogado PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
Vistos.
Remetam os autos para o arquivo provisório para aguardar a DECISÃO do agravo de instrumento interposto.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7005987-33.2019.8.22.0004 Classe Procedimento 
Comum Cível Assunto DIREITO DO CONSUMIDOR, Fornecimento de Energia Elétrica Requerente CLEUZA DE OLIVEIRA PASSOS 
Advogado(a) DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA Requerido(a) ENERGISA, CNPJ nº 05914650000166 Advogado(a) MARCIO 
MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828 Vistos.
Trata-se de ação declaratória de inexigibilidade de débito, cumulada com pedido liminar, ajuizada por CLEUZA DE OLIVEIRA PASSOS 
contra a ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA (CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S.A), ao argumento de que foi surpreendida 
com uma notificação informando que houve a constatação de irregularidade na medição e/ou instalação elétrica, que tais irregularidades 
determinaram o faturamento incorreto e que deveria ocorrer a quitação do débito do valor de R$ 1.589,40 (mil quinhentos e oitenta e nove 
reais e quarenta centavos). Narra ainda que não foi comunicada da vistoria que seria realizada pelos prepostos da empresa ré, bem como 
que somente teve ciência no momento do recebimento da cobrança. Pleiteou tutela antecipada no sentido de não ser negativada junto 
aos órgãos de proteção ao crédito, bem como impedir feitos de suspensão do fornecimento de energia. Por fim, requereu a procedência 
da ação com a confirmação da tutela e a declaração da inexistência do débito no valor de R$ 1.589,40 (um mil quinhentos e oitenta e 
nove reais e quarenta centavos).
O pedido de tutela provisória de urgência foi deferido (Id - 30975285), determinando a exclusão da restrição. A medida foi cumprida e 
informada nestes autos (ID 31160917; 31160920 e 31160918).
Na contestação (Id - 31418886) a ré aduz a legalidade do procedimento adotado para inspeção e recuperação de consumo, bem como 
para a cobrança do débito estimado, requerendo a improcedência dos pedidos autorais. No mais, faz pedido de reconvenção, visando a 
condenação da autora para pagar R$ 1.589,40 (um mil quinhentos e oitenta e nove reais e quarenta centavos). 
Em impugnação foram atacadas as teses defensivas (ID 35038649).
As partes foram intimadas quanto à produção de outras provas (Id - 36892541), oportunidade na qual ambas pleitearam o julgamento 
antecipado da causa (ID 37762602 e 38377475).
Apresentaram suas alegações finais (ID - 40971700 e 43223954).
Os autos vieram conclusos.
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É o relatório.
II- FUNDAMENTAÇÃO
A ação versa sobre pedido de declaração de inexigibilidade de dívida da negativação do seu nome, em razão de suposta recuperação 
de consumo.
Consoante relatado, as partes não manifestaram interesse em produzir outras provas, além daquelas já apresentadas. O art. 355, I, do 
CPC admite o julgamento antecipado do MÉRITO quando a dilação probatória não for necessária.
Os documentos coligidos neste feito são suficientes para embasar o convencimento deste juízo. De acordo com esse entendimento, eis 
a compreensão firmada em situações similares e já destacada pelo STJ, a exemplo do trecho abaixo sintetizado:
“O Magistrado é o destinatário da prova, razão pela qual a Lei lhe confere o poder de conhecer diretamente do pedido e proferir SENTENÇA 
quando não houver necessidade de produção de outras provas (artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil)” (STJ; AgInt-AREsp 
1.567.931; Segunda Turma; Rel. Min. Assusete Magalhães; DJE 16/12/2019).
A requerida não provou o seu distanciamento em relação à responsabilidade que pode decorrer da situação fática tratada nesta ação.
Não existem preliminares e/ou prejudiciais a serem examinadas neste momento processual, razão pela qual passo à análise do MÉRITO.
Ao perscrutar todos os elementos probatórios trazidos e contextualizados dialeticamente pelas partes, verifica-se que a pretensão autoral 
possui respaldo nestes autos e merece ser atendida.
Entre as partes há inquestionável relação de consumo, incidindo, portanto, a Lei n° 8.078/90 que instituiu o Código de Defesa do 
Consumidor. Restam caracterizados os conceitos de consumidor e fornecedor, bem como alinhada a responsabilidade objetiva da 
fornecedora (arts. 2º, 3° e 14 do CDC).
Mostra-se adequada a inversão do ônus da prova (art. 6°, VIII), em virtude da verossimilhança dos fatos alegados e da hipossuficiência 
do consumidor, dada a disparidade técnica e/ou informacional visualizada sobre situação narrada pela parte autora.
Outrossim, a parte requerida não logrou êxito em afastar a responsabilidade que lhe é imputada nem demonstrou a efetiva regularidade 
dos procedimentos apuratórios e de cobrança. De se notar que a requerida se imiscuiu de trazer ao processo a perícia realizada e sobre 
a qual, aliás, a autora se insurge, sob o argumento de que não pode se manifestar em relação ao laudo e não foi informada a respeito da 
data da realização do ato, como lhe é de direito.
Ademais, deve-se lembrar que a inversão do dever probatório incute à ré o dever de demonstrar eventuais excludentes de responsabilidade. 
Contudo, consoante este juízo vem ponderando ao longo da atividade judicante, a responsabilidade pela manutenção e fiscalização dos 
equipamentos instalados é da concessionária, nos termos da Resolução n° 414/2010 da ANEEL.
A concessionária deve adotar providências para caracterização e apuração do consumo não faturado ou faturado a menor, compondo 
um conjunto de evidências da irregularidade, com: a) emissão de TOI em formulário próprio, elaborado conforme Anexo V da Resolução; 
b) solicitação de perícia técnica, a seu critério, ou quando requerida pelo consumidor ou por seu representante legal; c) elaboração de 
relatório de avaliação técnica, quando constatada a violação, exceto quando for solicitada a perícia técnica de que trata a letra “b”; d) 
avaliação do histórico de consumo e grandezas elétricas; e) implementação, quando julgar necessário, de procedimentos de medição 
fiscalizadora (art. 129, Res. n° 414/2010 da ANEEL).
Segundo o regramento, uma cópia do TOI deve ser entregue ao consumidor ou àquele que acompanhar a inspeção, no ato da sua 
emissão, mediante recibo. E, quando há recusa do consumidor, a cópia deve ser enviada em até 15 dias por qualquer modalidade que 
permita a comprovação do recebimento, para que o usuário tenha a possibilidade de optar pela perícia técnica (art. 129, §§ 2º e 3o, Res. 
n° 414/2010 da ANEEL).
Ainda, se houver a necessidade de retirar o medidor ou demais equipamentos de medição, a distribuidora deve acondicioná-los em 
invólucro específico, a ser lacrado no ato da retirada, mediante entrega de comprovante desse procedimento ao consumidor ou àquele 
que acompanhar a inspeção, e encaminhá-los por meio de transporte adequado para realização da avaliação técnica (art. 129, §§ 6º, 
Res. n° 414/2010 da ANEEL).
Demais disso, a distribuidora deve comunicar ao consumidor, por escrito, mediante comprovação, com pelo menos 10 dias de antecedência, 
o local, data e hora da realização da avaliação técnica, para que ele possa, caso deseje, acompanhá-la pessoalmente ou por meio de 
representante nomeado (art. 129, §§ 6º, Res. n° 414/2010 da ANEEL).
Entretanto, a requerida não demonstrou ter preenchido todos esses requisitos. 
Cumpre destacar que a Lei n° 8.987/95 trata dos serviços públicos executados pelas concessionárias e permissionárias de serviços 
públicos, prevendo os direitos e obrigações do consumidor, nos seguintes termos:
Art. 7º. Sem prejuízo do disposto na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990, são direitos e obrigações dos usuários: I - receber serviço 
adequado; II - receber do poder concedente e da concessionária informações para a defesa de interesses individuais ou coletivos; III - 
obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários prestadores de serviços, quando for o caso, observadas as normas do 
poder concedente; IV - levar ao conhecimento do poder público e da concessionária as irregularidades de que tenham conhecimento, 
referentes ao serviço prestado; V - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela concessionária na prestação 
do serviço; VI - contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos através dos quais lhes são prestados os serviços.
Importa dizer que o Código Consumerista prevê o direito fundamental (art. 5°, XXXII, CF) de proteção aos consumidores contra os abusos 
que possam ser perpetradas por pessoas jurídicas de direito privado ou mesmo pelo próprio poder público.
Os autos revelam falha na prestação do serviço de fiscalização e apuração, manutenção e verificação do medidor de energia elétrica, 
instalado na unidade consumidora (art. 77, Res. 414/2010, ANEEL), ferindo o direito de receber serviço adequado.
O Sodalício Rondoniense recentemente analisou questão similar e na oportunidade afirmou que a concessionária deve utilizar como base 
o trimestre imediatamente posterior à substituição do medidor, pelo período pretérito máximo de 12 meses. O acórdão do TJRO ficou 
assim ementado:
Apelação cível. Ação declaratória de inexigibilidade de débito. Energia elétrica. Medição irregular. Recuperação de consumo. Cobrança. 
Possibilidade. Parâmetros para apuração do débito. Dano moral. Configuração. É possível que a concessionária de serviço público 
proceda à recuperação de consumo de energia elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo pretérito, desde que 
haja outros elementos suficientes para demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de consumo e o levantamento de 
carga, dentre outros. O parâmetro a ser utilizado para o cálculo do débito deverá ser a média de consumo dos três meses imediatamente 
posteriores à substituição do medidor e pelo período pretérito máximo de doze meses. Configura-se abusiva a interrupção injustificada 
do fornecimento de energia elétrica pela concessionária, sendo cabível indenização por danos morais. A reparação deve atender aos 
critérios de quantificação pertinentes ao caso concreto. (TJRO, Apelação 7007886-43.2017.822.0002, Rel. Des. Marcos Alaor Diniz 
Grangeia, 2ª Câmara Cível, julgado em 23/07/2019).
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Outrossim diante de todo o aqui exposto e do que dos autos constam, declaro a inexigibilidade do débito.
DA RECONVENÇÃO
De se notar que a pretensão foi a todo tempo resistida pela ré, inclusive neste juízo a concessionária formulou pedido de reconvenção, 
cobrando o valor de recuperação de consumo impugnado.
Ponderando todas as circunstâncias atreladas ao feito e, considerando a procedência do pedido inicial culminando na declaração do 
débito aqui discutido, torna-se imperioso que se declare a improcedência do pedido de reconvenção elaborado pela requerida.
Demais teses ou argumentos eventualmente suscitados pelas partes ficam prejudicados, em face das razões explicitadas nesta 
SENTENÇA, suficientes à prestação jurisdicional, consoante ressai da DECISÃO abaixo ementada:
“Nos termos da orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal, tendo a instância de origem se pronunciado de forma clara e precisa 
sobre as questões postas nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a DECISÃO, como no caso concreto, 
não há falar em negativa de prestação jurisdicional, não se devendo confundir fundamentação sucinta com ausência de fundamentação”. 
(STJ; AgInt-REsp 1.443.630; Proc. 2011/0196048-3; GO; Primeira Turma; Rel. Min. Sérgio Kukina; Julg. 24/04/2018; DJE 04/05/2018)
Assim, em sintonia com a jurisprudência perfilhada, o valor questionado pela parte autora deve ser declarado inexigível.
III- DISPOSITIVO 
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido de CLEUZA DE OLIVEIRA PASSOS contra a concessionária de energia elétrica 
ENERGISA S.A, para DECLARAR a inexigibilidade do débito nestes autos discutidos, bem como confirmar a liminar já concedida nos 
autos. Ainda, julgo IMPROCEDENTE o pedido de reconvenção realizado pela parte requerida.
Condeno a requerida ao pagamento das custas processuais da ação ordinária e da ação de reconvenção, bem como condeno em 
honorários advocatícios sucumbenciais, que fixo em 20% sobre o valor da ação, nos termos do art. 85, §2º, do CPC. 
Declaro extinto o feito com resolução de MÉRITO, com fundamento no art. 487, I, do CPC.
Advirta-se que eventual oposição de embargos meramente protelatórios ensejarão a aplicação de multa, a teor do art. 1.026, § 2°, do 
CPC.
P.R.I.C. Transitada esta em julgado, nada sendo requerido, arquive-se.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7001176-59.2021.8.22.0004 Classe Procedimento Comum 
Cível Assunto Guarda Requerente S. D. S. P. Advogado(a) DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA. Requerido(a) E. C. O. Advogado(a) 
SEM ADVOGADO(S) Vistos.
Ante as informações prestadas, CITE-SE A PARTE REQUERIDA, no endereço informado em ID 59085273, qual seja, Rua Barra Velha, 
n. 1483, Bairro Itaum, município de Joinville/SC, CEP 89.210-601, contato telefônico sob o n. (47) 9.8482-6578. Rua Barra Velha, n. 1483, 
Bairro Itaum, município de Joinville/SC, CEP 89.210-601, contato telefônico sob o n. (47) 9.8482-6578.
INTIMEM-SE AS PARTES para participarem da audiência de conciliação por videoconferência (via WhatsApp), conforme informações 
abaixo.
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 07 DE OUTUBRO DE 2021, às 08h30min.
Ficam as partes intimadas a apresentarem, no prazo de 48 horas de antecedência da audiência, o contato telefônico indicado para a 
realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação judicial quanto 
à consideração de recusa à participação na audiência.
OBSERVAÇÃO: Para informar/atualizar no processo o número de celular solicitado ou fazer qualquer manifestação/requerimento, a parte 
poderá ligar para o telefone do CENTROS DE CONCILIAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA, de segunda a sexta entre 8h e 12h: (69) 
3416 -1740 (não está ocorrendo atendimento presencial durante o período de prevenção ao coronavírus), ou pelo E-mail: cejuscopo@
tjro.jus.br.
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/ lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. As partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o link para acesso 
à audiência virtual (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. Se as partes não tiverem um patrono constituído, a intimação ocorrerá por mensagem de texto por meio whatsapp, e-mail, carta ou 
MANDADO, nessa respectiva ordem de preferência (art. 2°, § 2°, Prov. 018/2020-CG)
3. Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, esta será 
realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do órgão, com 
confirmação de recebimento (art. 2°, § 3°, Prov. 018/2020-CG);
4. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos 
(art. 7°, II, Prov. 018/2020-CG);
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5. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
6. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG),
7. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
carta de preposto, atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil);
8. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
9. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
10. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG);
12. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG);
13. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-
CG);
14. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG).
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito
Processo: 7001922-24.2021.8.22.0004
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Valor da Execução / Cálculo / Atualização]
Requerente: ERCI FRANCISCO DE AGUIAR NETO
Advogado: ERCI FRANCISCO DE AGUIAR NETO - RO8659
Requerido: PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 
De ordem, fica a parte requerente INTIMADA na(s) pessoa(s) de seu/sua(s) advogado(a)(s) constituído(a)(s) nos autos, para no prazo de 
5 dias, manifestar-se do inteiro teor do Expediente/Ato Judicial de ID: 61148086 (Espelho do Cadastro da ROPV n. 14422).
Processo: 7002233-49.2020.8.22.0004
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Relações de Parentesco]
Requerente: ROSENILDA ZANOTTO
Advogado: CELIO DA CRUZ - RO5443
Requerido: M. R. V. D. C. e outros 
De ordem, fica a parte requerente INTIMADA na(s) pessoa(s) de seu/sua(s) advogado(a)(s) constituído(a)(s) nos autos, para no prazo 
de 15 dias, manifestar-se do ATO JUDICIAL (ID - 58775522 - DECISÃO ), que designou audiência para a data de 25/08/2021, às 11:00 
horas, as partes devem informar nos autos e-mail e número de telefone com whatsapp próprios, dos advogados e das testemunhas a 
serem ouvidas para possibilitar o envio do link e a entrada na sala da audiência por videoconferência. 
Processo: 7004092-71.2018.8.22.0004
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Aposentadoria por Invalidez]
Requerente: ELDICIO AVELINO DE OLIVEIRA
Advogado: Advogados do(a) EXEQUENTE: EDER MIGUEL CARAM - RO5368, KARIMA FACCIOLI CARAM - RO0003460A, CRISTIANE 
DE OLIVEIRA DIESEL - RO8923
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
De ordem, fica a parte requerente INTIMADA na(s) pessoa(s) de seu/sua(s) advogado(a)(s) constituído(a)(s) nos autos, para no prazo de 15 
dias, manifestar-se do inteiro teor do Expediente/Ato Judicial de ID: 60948324 - IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
Processo: 7000999-95.2021.8.22.0004
Classe: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707)
Assunto: [Esbulho / Turbação / Ameaça]
Requerente: REYNILDO PEREIRA PONTES
Advogado: Advogado do(a) REQUERENTE: NAIRA DA ROCHA FREITAS - RO5202
Requerido: REINALDO NOGUEIRA PONTES 
Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: ELISE CHAVES CALIXTO - RO9478
De ordem, fica a parte requerente INTIMADA na(s) pessoa(s) de seu/sua(s) advogado(a)(s) constituído(a)(s) nos autos, para no prazo de 
15 dias, manifestar-se do inteiro teor do Expediente/Ato Judicial de ID: 60928780 - CONTESTAÇÃO.
Processo: 7004456-14.2016.8.22.0004
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Assunto: [Contratos Bancários]
Requerente: Banco Bradesco
Advogado: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
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Requerido: IVANEIDE DA SILVA ROCHA - ME e outros (2) 
Advogado: KARIMA FACCIOLI CARAM - RO0003460A, EDER MIGUEL CARAM - RO5368
De ordem, fica a parte requerente INTIMADA na(s) pessoa(s) de seu/sua(s) advogado(a)(s) constituído(a)(s) nos autos, para no prazo de 
15 dias, manifestar-se do inteiro teor do Expediente/Ato Judicial de ID: 60745284 - SENTENÇA, para pagamento das custas iniciais.
Processo: 7001620-92.2021.8.22.0004
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Incapacidade Laborativa Permanente]
Requerente: ENI MARIA DE JESUS
Advogado: Advogados do(a) AUTOR: LORENA CAROLINO DE SOUZA - RO9729, EDVALDO ANTONIO DA SILVA - RO9467, MARIA 
HELENA DE SOUZA - RO3016
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
De ordem, fica a parte requerente INTIMADA na(s) pessoa(s) de seu/sua(s) advogado(a)(s) constituído(a)(s) nos autos, para no prazo de 
15 dias, manifestar-se do inteiro teor do Expediente/Ato Judicial de ID: 61138458 - CONTESTAÇÃO.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7000784-22.2021.8.22.0004 Classe Despejo por Falta de 
Pagamento Cumulado Com Cobrança Assunto Despejo para Uso Próprio, Cobrança de Aluguéis - Sem despejo Requerente LANDOALDO 
GONCALVES ROCHA Advogado(a) RUBIEL BASILICHI MELCHIADES, OAB nº RO8408 Requerido(a) LUCIANE ALVES DOS SANTOS 
Advogado(a) VANUSA ALVARENGA ESTENIER, OAB nº RO5661 Vistos.
Ciente do peticionado pelo autor (ID n. 61031488).
Aguarde-se o decurso do prazo para as pares se manifestarem quanto ao ato judicial de ID n. 60897648.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7001598-34.2021.8.22.0004 Classe Reintegração / 
Manutenção de Posse Assunto Esbulho / Turbação / Ameaça Requerente ALDO SABINO DA COSTA Advogado(a) FERNANDO AZEVEDO 
CORTES, OAB nº RO6312. Requerido(a) VALMIR FERREIRA PINTO Advogado(a) WESLEY SOUZA SILVA, OAB nº RO7775 Vistos. 
Digam as partes se pretendem o julgamento antecipado da lide ou a produção de outras provas. 
Neste último caso, as provas devem ser especificadas e a sua necessidade justificada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
julgamento do feito no estado em que se encontra. 
Caso pretendam as partes a produção de prova oral, deverão, no mesmo prazo, juntar seu rol das pessoas a serem ouvidas pelo Juízo, 
informando endereço, e-mails e/ou números de telefone para possibilitar o envio do link da audiência por videoconferência e a entrada 
na sala da audiência da videoconferência, na data e horário a serem oportunamente agendados. Na mesma oportunidade, deverão os 
advogados qualificarem suas testemunhas. 
Intimem-se. 
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 0014280-10.2002.8.22.0004 Classe Cumprimento de 
SENTENÇA Assunto Acidente de Trânsito Requerente Sebastião Terres de Oliveira
Maria Cristina de Oliveira Advogado(a) ERONALDO FERNANDES NOBRE, OAB nº RO1041, LETICIA FERREIRA GONCALVES, OAB nº 
RO6744, JACK DOUGLAS GONÇALVES, OAB nº RO586, THIAGO DA SILVA VIANA, OAB nº RO6227 Requerido(a) Cota - Construções 
e Terraplanagens da Amazônia Ltda Advogado(a) DSTEFANO NEVES DO AMARAL, OAB nº AM163, ALAN GURGEL DO AMARAL, 
OAB nº RO717 Vistos.
1 - Ciente da informação apresentada em resposta ao Ofício n. 396/2021/2VC/OPO (ID n. 60773982).
2 - No tocante ao teor da certidão anexa ao ID n. 60938099, revendo os autos, constato que na SENTENÇA anexa ao ID n. 18175407 (fl. 
183 dos autos físicos) houve a determinação quanto às custas processuais. 
Intime-se o exequente para manifestação em 15 dias, quanto ao teor do ofício anexo ao ID n. 60773982, sob pena de arquivamento.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7002006-93.2019.8.22.0004 Classe Cumprimento 
de SENTENÇA Assunto Precatório Requerente WELCON INCORPORADORA IMOBILIARIA LTDA Advogado(a) IVAN FRANCISCO 
MACHIAVELLI, OAB nº RO83. Requerido(a) M. D. O. P. D. O. Advogado(a) PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE OURO 
PRETO DO OESTE Vistos.
Ante a concordância das partes HOMOLOGO os cálculos de Id 59898850.
Expeça-se o precatório. 
Ao arquivo provisório.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 0060338-61.2008.8.22.0004 Classe Inventário Assunto 
Inventário e Partilha Requerente ELADRIANE SOARES DA SILVA DE SOUZA
NAYSSE LUANA DE ARAUJO LINO
ANTONIO APARIS SOARES LINO Advogado(a) FILIPH MENEZES DA SILVA, OAB nº RO5035, HERBERT WENDER ROCHA, OAB nº 
RO3739 Requerido(a) Espólio de Aparís Lino de Souza Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) Vistos.
Vieram os autos para análise do requerido em Id 60975626.
Ao cartório para que promova a alteração do valor da causa para R$ 91.031,42.
Quanto a correção da data de distribuição, o sistema não permite a referida alteração, assim fica indeferido o pedido. 
Comprovado o pagamento do ITCD, cumpra-se as determinações do ato judicial de Id 59899928.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Telefone: (69) 3416-1721. E-mail: opo2civel@tjro.jus.br Processo 7001657-22.2021.8.22.0004 Classe Monitória Assunto Prestação de 
Serviços, Compromisso Requerente UNIMED JI PARANA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO Advogado CLEBER CARMONA 
DE FREITAS, OAB nº RO3314 Requerido(a) CEZAR AUGUSTO BROLLO DOS SANTOS, CPF nº 90721918204 Advogado SEM 
ADVOGADO(S) 
Vistos.
Realizei, conforme anexos, diligências nos sistemas RENAJUD e INFOJUD para obtenção de endereços do requerido.
Manifeste-se a autora em termos de prosseguimento no prazo de 15 dias.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Telefone: (69) 3416-1721. E-mail: opo2civel@tjro.jus.br Processo 7003219-66.2021.8.22.0004 Classe Homologação da Transação 
Extrajudicial Assunto Dissolução Requerente R. R. D. S.
A. D. S. C. Advogado JECSAN SALATIEL SABAINI FERNANDES, OAB nº RO2505 Requerido(a) Advogado SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
Os autores não comprovam fazer jus ao benefício da gratuidade judiciária, bem como a Lei de custas afirma que será dispensada as 
custas processuais adiadas e finais em caso de acordo em audiência de conciliação prévia.
Dito isto, os autores deverão comprovar o pagamento das custas iniciais no prazo de 15 dias.
Se comprovado o pagamento das custas, remetam os autos para o Ministério Público manifestar-se em 15 dias.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Telefone: (69) 3416-1721. E-mail: opo2civel@tjro.jus.br Processo 7003217-96.2021.8.22.0004 Classe Divórcio Consensual Assunto 
Dissolução Requerente E. C. Advogado SUEDI APARECIDA RIZO PRACA, OAB nº RO8322 Requerido(a) J. S. D. S. C., CPF nº 
63092301234 Advogado SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
Associe as custas iniciais no sistema de custas (ID - 61147456).
Remetam os autos para o Ministério Público.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

Processo: 7006071-34.2019.8.22.0004
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: NILTON BATISTA DA COSTA
Advogado: THADEU FERNANDO BARBOSA OLIVEIRA - SP208932, MARCELO PERES BALESTRA - RO4650
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
De ordem, fica a parte requerente INTIMADA na(s) pessoa(s) de seu/sua(s) advogado(a)(s) constituído(a)(s) nos autos, para no prazo de 
5 dias, manifestar-se do inteiro teor do Expediente/Ato Judicial de ID: 61075410 e id: 61075411 (RPV).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Telefone: (69) 3416-1721. E-mail: opo2civel@tjro.jus.br Processo 7003167-70.2021.8.22.0004 Classe Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária Assunto Alienação Fiduciária Requerente BANCO HYUNDAI CAPITAL BRASIL S. A Advogado LUCIANO GONCALVES OLIVIERI, 
OAB nº ES11703 Requerido(a) CRISTY EMILLY BIANCHINI AZEVEDO, CPF nº 00155307282 Advogado SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
A parte autora, no prazo de 15 dias, deverá comprovar o recolhimento das custas iniciais e iniciais adiadas (1001.3), sob pena de 
indeferimento.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 10 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Telefone: (69) 3416-1721. E-mail: opo2civel@tjro.jus.br Processo 7003144-27.2021.8.22.0004 Classe Curatela Assunto Nomeação 
Requerente CRISTIANE JOSE CABRAL Advogado WESLEY SOUZA SILVA, OAB nº RO7775, SONIA CRISTINA ARRABAL DE BRITO, 
OAB nº RO1872 Requerido(a) MARLENE JOSE CABRAL, CPF nº 50927574691 Advogado SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
Trata-se de ação de curatela especial com pedido de tutela antecipada ajuizada por REQUERENTE: CRISTIANE JOSE CABRAL em face 
de sua genitora REQUERIDO: MARLENE JOSE CABRAL.
Alega, em síntese, que a interditanda sofreu AVC, o qual a deixou paralisada do lado direito, não conseguindo se expressar nem por fala 
como gestos, estando acamada no Hospital Municipal de Ouro Preto do Oeste, sem previsão de alta. Necessita, ainda, pessoa que possa 
representá-lo perante os órgãos administrativos e instituições financeiras.
Diante desses fundamentos, pugna pela concessão da tutela antecipada para que seja nomeada curadora especial da interditanda. No 
MÉRITO, requereu a procedência do pedido.
É o relato do necessário. DECIDO.
Como se sabe, com a vigência do Novo Código de Processo Civil, as medidas de cognição sumária passaram a ser as denominadas 
tutelas provisórias que, por sua vez, fundamenta-se em tutela provisória de urgência ou tutela provisória de evidência.
Antes de adentrar na análise do pedido de liminar, oportuno ressaltar que com o advento do Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei 
13.146/2015), além da revogação expressa do artigo 1.780 do Código Civil, o instituto da curatela passou a ser medida extraordinária a 
ser aplicada apenas em casos de extrema necessidade, conforme DISPOSITIVO do artigo 84, §1º e §3º do Estatuto em referência.
É certo, ainda, que de acordo com o artigo 87 da mesma lei: “Em casos de relevância e urgência e a fim de proteger os interesses da 
pessoa com deficiência em situação de curatela, será lícito ao juiz, ouvido o Ministério Público, de oficio ou a requerimento do interessado, 
nomear, desde logo, curador provisório, o qual estará sujeito, no que couber, às disposições do Código de Processo Civil.”.
No que tange à relevância e urgência mencionada, acerca das tutelas provisórias de urgência, disciplina o novo Código de Processo Civil 
em seu artigo 300 que:
Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou 
o risco ao resultado útil do processo.
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Extrai-se do DISPOSITIVO supratranscrito que, para a concessão da tutela provisória de urgência, faz-se mister a presença dos seguintes 
elementos: probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.
No caso dos autos, não há dúvidas de que a requerida se encaixa na hipótese do artigo 1.767, incio I do Código Civil que assim prevê: 
Art. 1.767. Estão sujeitos a curatela: I - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;
Prevê, ainda, o Parágrafo Único do artigo 749 do Código de Processo Civil que: “Justificada a urgência, o juiz pode nomear curador 
provisório ao interditando para a prática de determinados atos.”
Assim, considerando o estado de saúde do requerido que, resta impossibilitado de exprimir a sua vontade, faz-se necessária a nomeação 
de curador provisório para praticar determinados atos em seu nome.
Desta feita, DEFIRO a tutela provisória e nomeio a parte REQUERENTE: CRISTIANE JOSE CABRAL como curadora provisória da 
requerida REQUERIDO: MARLENE JOSE CABRAL, devendo assinar o termo de curador(a), no prazo de 05 (cinco) dias. Deverá o(a) 
curador(a), quando instado, prestar contas acerca de eventuais saques dos benefícios do curatelando(a), sob pena de responder civil e 
penalmente.
Cite-se a parte requerida para responder ao pedido inicial, no prazo de 15 dias, com as advertências dos artigos 250 e 344 do CPC. Na 
hipótese de não constituir advogado, desde já fica nomeado o Defensor Público atuante na comarca, como curador especial, nos termos 
do art. 752, §2º do CPC, a quem deve ser aberta vista.
Deverá o oficial de justiça designado elabora auto de constatação no momento da diligência.
Com o laudo, vista às partes e ao Ministério Público.
Intimem-se. Expeça-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO A SER DISTRIBUÍDO NO PLANTÃO.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 10 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Telefone: (69) 3416-1721. E-mail: opo2civel@tjro.jus.br Processo 7003145-12.2021.8.22.0004 Classe Interdição Assunto Nomeação 
Requerente REGINO DA SILVA COELHO Advogado JULYANDERSON POZO LIBERATI, OAB nº RO4131, MAIBY FRANCIELI DA 
SILVA LOCATELLI LIBERATI, OAB nº RO4063 Requerido(a) ROSANA RODRIGUES DE MORAIS, CPF nº 94905894204 Advogado 
SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
Trata-se de ação de curatela especial com pedido de tutela antecipada ajuizada por REQUERENTE: REGINO DA SILVA COELHO em 
face de sua esposa genitora REQUERIDO: ROSANA RODRIGUES DE MORAIS.
Alega, em síntese, que a interditanda é portadora de deficiência mental decorrente de complicações no parto – CID 10:F71.0, presentado 
déficit de atenção, dificuldade de aprendizado, comportamento incompatível com a idade cronológica, estando totalmente dependente do 
auxílio de terceiros. Necessita, ainda, pessoa que possa representá-lo perante os órgãos administrativos e instituições financeiras.
Diante desses fundamentos, pugna pela concessão da tutela antecipada para que seja nomeada curadora especial da interditanda. No 
MÉRITO, requereu a procedência do pedido.
É o relato do necessário. DECIDO.
Como se sabe, com a vigência do Novo Código de Processo Civil, as medidas de cognição sumária passaram a ser as denominadas 
tutelas provisórias que, por sua vez, fundamenta-se em tutela provisória de urgência ou tutela provisória de evidência.
Antes de adentrar na análise do pedido de liminar, oportuno ressaltar que com o advento do Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei 
13.146/2015), além da revogação expressa do artigo 1.780 do Código Civil, o instituto da curatela passou a ser medida extraordinária a 
ser aplicada apenas em casos de extrema necessidade, conforme DISPOSITIVO do artigo 84, §1º e §3º do Estatuto em referência.
É certo, ainda, que de acordo com o artigo 87 da mesma lei: “Em casos de relevância e urgência e a fim de proteger os interesses da 
pessoa com deficiência em situação de curatela, será lícito ao juiz, ouvido o Ministério Público, de oficio ou a requerimento do interessado, 
nomear, desde logo, curador provisório, o qual estará sujeito, no que couber, às disposições do Código de Processo Civil.”.
No que tange à relevância e urgência mencionada, acerca das tutelas provisórias de urgência, disciplina o novo Código de Processo Civil 
em seu artigo 300 que:
Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou 
o risco ao resultado útil do processo.
Extrai-se do DISPOSITIVO supratranscrito que, para a concessão da tutela provisória de urgência, faz-se mister a presença dos seguintes 
elementos: probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.
No caso dos autos, não há dúvidas de que a requerida se encaixa na hipótese do artigo 1.767, incio I do Código Civil que assim prevê: 
Art. 1.767. Estão sujeitos a curatela: I - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;
Prevê, ainda, o Parágrafo Único do artigo 749 do Código de Processo Civil que: “Justificada a urgência, o juiz pode nomear curador 
provisório ao interditando para a prática de determinados atos.”
Assim, considerando o estado de saúde do requerido que, resta impossibilitado de exprimir a sua vontade, faz-se necessária a nomeação 
de curador provisório para praticar determinados atos em seu nome.
Desta feita, DEFIRO a tutela provisória e nomeio a parte REQUERENTE: REGINO DA SILVA COELHO como curador provisório da 
requerida REQUERIDO: ROSANA RODRIGUES DE MORAIS, devendo assinar o termo de curador(a), no prazo de 05 (cinco) dias. 
Deverá o(a) curador(a), quando instado, prestar contas acerca de eventuais saques dos benefícios do curatelando(a), sob pena de 
responder civil e penalmente.
Cite-se a parte requerida para responder ao pedido inicial, no prazo de 15 dias, com as advertências dos artigos 250 e 344 do CPC. Na 
hipótese de não constituir advogado, desde já fica nomeado o Defensor Público atuante na comarca, como curador especial, nos termos 
do art. 752, §2º do CPC, a quem deve ser aberta vista.
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Concomitantemente ao ato citatório, realize-se estudo psicossocial no prazo de 30 dias.
Com o laudo, vista às partes e ao Ministério Público.
Intimem-se. Expeça-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 10 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Fone / Fax: (69) 3461-5244 / 3461-2050. E-mail: opo2civel@tjro.jus.brProcesso 7004510-72.2019.8.22.0004 Classe Execução Fiscal 
Assunto ISS/ Imposto sobre Serviços Requerente M. D. O. P. D. O. Advogado PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE OURO 
PRETO DO OESTE Requerido MARCELO ROBERTO SERRAO DE OLIVEIRA REIS, CPF nº 82862460206 Advogado Vistos.
A FAZENDA PÚBLICA NACIONAL DO ESTADO DE RONDÔNIA ajuizou ação fiscal em face de MARCELO ROBERTO SERRÃO DE 
OLIVEIRA REIS, com objetivo de receber importância referente à CDA constante da inicial.
O processo teve prosseguimento normal até que houve bloqueio do valor integral da dívida. 
O executado foi intimado e não interpôs embargos à execução. 
A parte exequente se manifestou pela extinção e a expedição de alvará de levantamento.
É o sucinto relatório. 
Decido.
Diante do pagamento integral da dívida, julgo extinto o processo nos termos do artigo 924, inciso II do CPC.
Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte exequente. 
Custas pela parte executada. 
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Após, arquivem-se os autos independentemente do trânsito em julgado.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 10 de agosto de 2021. 
Joao Valerio Silva Neto 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Telefone: (69) 3416-1721. E-mail: opo2civel@tjro.jus.br Processo 7003151-19.2021.8.22.0004 Classe Execução de Título Extrajudicial 
Assunto Alienação Fiduciária Requerente PONTA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA Advogado PEDRO ROBERTO ROMAO, 
OAB nº SP209551 Requerido(a) JOAO PAULO MEDINA DE SOUZA ESTEVES, CPF nº 71943064253 Advogado SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
A parte exequente, no prazo de 15 dias, deverá comprovar o recolhimento das custas iniciais e iniciais adiadas (1001.3), sob pena de 
indeferimento.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 10 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 0050268-29.2001.8.22.0004 Classe Cumprimento de 
SENTENÇA Assunto Acidente de Trânsito Requerente DANIEL ARGEMIRO DA SILVA Advogado(a) ERONALDO FERNANDES NOBRE, 
OAB nº RO1041
JACK DOUGLAS GONÇALVES, OAB nº RO586
JESS JOSE GONCALVES, OAB nº RO1739
THIAGO DA SILVA VIANA, OAB nº RO6227. Requerido(a) Cota - Construções e Terraplanagens da Amazônia Ltda Advogado(a) 
DSTEFANO NEVES DO AMARAL, OAB nº AM163
ALAN GURGEL DO AMARAL, OAB nº RO717 Vistos.
Ciente do certificado em Id 60939535.
Em análise aos autos verifica-se que a parte requerida foi condenada ao pagamento das custas processuais (Id 19748834 - Fl 210 do 
PDF).
Cumpra-se aquela DECISÃO.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 10 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito



2525DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Telefone: (69) 3416-1721. E-mail: opo2civel@tjro.jus.br Processo 7004067-24.2019.8.22.0004 Classe Alvará Judicial Assunto Requisição 
de Pequeno Valor - RPV Requerente HELIO SALES PEREIRA
SONIA SALES PEREIRA
ELIANE SALES PEREIRA Advogado VERALICE GONCALVES DE SOUZA, OAB nº RO170, EDSON ANTONIO SPERANDIO, OAB nº 
RO3480 Requerido Advogado SEM ADVOGADO(S) Vistos.
Trata-se de ação de ALVARÁ JUDICIAL proposta por Eliane Sales Pereira e outros em visando o recebimento de verbas referentes a 
genitora DINA DA SILVA BARBOSA.
A requerente foi intimada a dar andamento ao feito (Id - 58803800), por meio de seu advogado, mas não se manifestou (Id - 59775200).
Em seguida, a parte requerente foi intimada pessoalmente para dar andamento no prazo de 05 dias úteis, nos termos do art. 485, III do 
CPC, conforme se verifica por meio da carta-AR/MANDADO (ID: 60661020). Porém, novamente permaneceu silente, o que enseja a 
extinção do feito.
No presente caso, é dispensável a intimação da parte contrária para se manifestar conforme a súmula 240 do STJ, uma vez que o 
executado não possui advogado constituído nos autos e, o art. 346 do CPC, dispõe: “Os prazos contra o revel que não tenha patrono nos 
autos fluirão da data de publicação do ato decisório no órgão oficial.”
Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, quando decidiu a apelação de n. 0008003-38.2012.8.22.0000 
(Des. Alexandre Miguel, prolatada em 31/10/2012 e publicada em 01/11/2012).
Em outros casos a jurisprudência também asseverou:
APELAÇÃO CÍVEL. MONITÓRIA. ABANDONO DA CAUSA. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ART. 267, III, DO CPC/73. 
INÉRCIA. PRÉVIO REQUERIMENTO DA PARTE REQUERIDA. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. SÚMULA 240 DO STJ. INAPLICABILIDADE 
À ESPÉCIE. SENTENÇA. MANUTENÇÃO. Tendo a parte-autora sido intimada pessoalmente para dar andamento ao feito, nos termos 
do art. 267, III, § 1°, do CPC, não há óbice para a extinção do processo por abandono da causa. Dispensa-se o requerimento do 
requerido e, assim, afasta-se a regra disposta na Súmula 240 da Superior Corte de Justiça, quando, no âmbito da ação abandonada pelo 
autor, o réu não ofereceu embargos, foi revel ou não foi citado. Precedentes do STJ. (Apelação 0211212-04.2007.822.0001, Rel. Des. 
Rowilson Teixeira, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 1ª Câmara Cível, julgado em 12/04/2017. Publicado no Diário Oficial em 
20/04/2017).
Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, nos termos do art. 485, inciso III, do Código de Processo Civil, a fim de que surtam os 
jurídicos e legais efeitos daí decorrentes.
Sem custas e honorários.
Com o trânsito em julgado, nada mais havendo, arquive-se.
P.R.I.C.
Ouro Preto do Oeste, 10 de agosto de 2021. Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Telefone: (69) 3416-1721. E-mail: opo2civel@tjro.jus.br Processo 7000869-76.2019.8.22.0004 Classe Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário Requerente MARCO ANTONIO DA SILVA Advogado GILSON 
SOUZA BORGES, OAB nº RO1533 Requerido(a) I. -. I. N. D. S. S. Advogado PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
Vistos.
Não há qualquer erro na expedição dos alvarás. Consta ainda a assinatura eletrônica no alvará nº 506/2021. 
O que pode estar ocorrendo é algum equívoco quando de sua impressão.
Portanto, estando sem erros ou vícios, mantenho os alvarás.
Arquive-se.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 10 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Telefone: (69) 3416-1721. E-mail: opo2civel@tjro.jus.br Processo 7005159-08.2017.8.22.0004 Classe Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto Alimentos Requerente J. M. C. Advogado DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA Requerido(a) J. C. R. C., CPF nº 
DESCONHECIDO Advogado MARIA LUSBEL CALDEIRA, OAB nº RO5459, PAULO NUNES RIBEIRO, OAB nº RO7504 
Vistos.
Homologo os cálculos apresentados pela Contadoria do Juízo (Id - 61055398).
Intimem-se as partes e o Ministério Público acerca do valor necessário para quitação do débito alimentar.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 10 de agosto de 2021.
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Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito
Processo: 7008227-92.2019.8.22.0004
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário]
Requerente: MARIA APARECIDA SAURIN
Advogado: Advogados do(a) EXEQUENTE: MAIBY FRANCIELI DA SILVA LOCATELLI LIBERATI - RO4063, JULYANDERSON POZO 
LIBERATI - RO4131
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
De ordem, fica a parte requerente INTIMADA na(s) pessoa(s) de seu/sua(s) advogado(a)(s) constituído(a)(s) nos autos, para no prazo de 
15 dias, manifestar-se do inteiro teor do Expediente/Ato Judicial de ID: 61117355 - PETIÇÃO.
Processo: 7001990-71.2021.8.22.0004
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Assunto: [Cédula de Crédito Bancário]
Requerente: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA
Advogado: Advogado do(a) EXEQUENTE: JACKSON WILLIAM DE LIMA - PR60295
Requerido: 3 & BOTTOS COMERCIO DE CELULARES LTDA e outros
De ordem, fica a parte requerente INTIMADA na(s) pessoa(s) de seu/sua(s) advogado(a)(s) constituído(a)(s) nos autos, para no prazo de 
15 dias, manifestar-se do inteiro teor do Expediente/Ato Judicial de ID: 61113499- DILIGÊNCIA
Processo: 7001956-96.2021.8.22.0004
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Cancelamento de vôo]
Requerente: 3. IGREJA BATISTA DE OURO PRETO DO OESTE
Advogado: Advogado do(a) AUTOR: ODAIR JOSE DA SILVA - RO0006662A
Requerido: LATAM LINHAS AÉREAS S/A 
Advogado: Advogado do(a) RÉU: FABIO RIVELLI - SP297608
De ordem, fica a parte requerente INTIMADA na(s) pessoa(s) de seu/sua(s) advogado(a)(s) constituído(a)(s) nos autos, para no prazo de 
15 dias, manifestar-se do inteiro teor do Expediente/Ato Judicial de ID: 61078891 - CONTESTAÇÃO.
Processo: 7002157-88.2021.8.22.0004
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Cancelamento de vôo, Overbooking]
Requerente: J. V. T.
Advogado: Advogado do(a) AUTOR: CAMILA TALIAH RIGON - SP324544
Requerido: azul linhas aéreas brasileiras S.A 
Advogado: Advogado do(a) RÉU: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
De ordem, fica a PARTE REQUERENTE intimada na(s) pessoa(s) de seu/sua(s) advogado(a)(s) constituído(a)(s) nos autos, para no prazo 
de 15 dias, comprovar o recolhimento das custas processuais, conforme determinado na r. SENTENÇA de ID: 60035053 - SENTENÇA, 
sob pena de protesto e posterior inscrição na dívida ativa.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7000047-53.2020.8.22.0004 Classe Procedimento 
Comum Cível Assunto Protesto Indevido de Título Requerente CASA DA LAVOURA MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA 
Advogado NIVEA MAGALHAES SILVA, OAB nº RO1613, LARISSA DIAS MELO, OAB nº RO10151 Requerido(a) Banco Bradesco, CNPJ 
nº 60746948000112
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS INTERCAPITAL, CNPJ nº 18428860000196
DIOGENES MESSIAS SILVA ALVES E SOUZA - ME, CNPJ nº 05894441000106 Advogado ANDRE VAZ RODRIGUES, OAB nº 
MG74528, MARCOS ASSUNCAO TEIXEIRA LEITE, OAB nº MG84245, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº 
RO5546, RODRIGO CANEZIN BARBOSA, OAB nº SP173240 
Vistos.
Consta instrumento de acordo (ID - 61000525), convencionando acerca do objeto da ação.
Estabelecida a dialeticidade processual, com implementação do contraditório e ampla defesa, é legada as partes a oportunidade de 
terminar o litígio mediante concessões mútuas, consoante o disposto no Art. 840 do CC, observemos:
“Art. 840. É lícito aos interessados prevenirem ou terminarem o litígio mediante concessões mútuas.”
A transação somente pode versar sobre direitos disponíveis (Art. 841, CC), e deve ser reduzida a termo, quando não exigida escritura 
pública (Art. 842, CC).
No presente caso, as partes são capazes, e podem livremente dispor do direito objeto do litígio, bem como, a priori, não há consignação 
de cláusulas que padeçam de nulidade.
Assim, diante de todo o colocado, não há óbice a homologação do acordo.
Isto posto HOMOLOGO o acordo instrumentalizado nos autos, DECRETANDO A EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, nos termos do Art. 487, III, b), do CPC.
SENTENÇA transitada em julgado neste ato, diante da ocorrência de preclusão lógica (Art. 1.000, CPC).
Tratando-se de acordo em sede de execução de título de crédito com possibilidade de circulação, deverá a parte exequente promover a 
entrega do título original a parte executada no prazo de 15 (quinze) dias.
Sem custas na fase de cumprimento de SENTENÇA e ônus de sucumbência.
Realize e certifique o necessário para recebimento das custas processuais na fase ordinária da ação.
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Procedidos os atos decorrentes, arquive-se.
P. R. I.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Telefone: (69) 3416-1721. E-mail: opo2civel@tjro.jus.br Processo 7004579-07.2019.8.22.0004 Classe Procedimento Comum Cível 
Assunto Indenização por Dano Moral, Empréstimo consignado Requerente EDITE DOS SANTOS MOITINHO Advogado SERGIO 
GOMES DE OLIVEIRA, OAB nº RO5750, FERNANDO MARTINS GONCALVES, OAB nº RO834 Requerido(a) BANCO BMG S.A., CNPJ 
nº 61186680000174 Advogado FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA, OAB nº MG109730 
Vistos.
Defiro o pedido de ID - 60710396, devendo ser expedido ofício à Polícia Federal de Ji-Paraná, para que informe a possibilidade realização 
da prova pericial, devendo encaminhar cópia dos autos.
Caso seja possível a realização da perícia, deve ser remetido o contrato original.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Fone / Fax: (69) 3461-5244 / 3461-2050. E-mail: opo2civel@tjro.jus.brProcesso 7004728-03.2019.8.22.0004 Classe Inventário Assunto 
Inventário e Partilha Requerente SEBASTIAO GONSALVES VIANA Advogado ERONALDO FERNANDES NOBRE, OAB nº RO1041 
Requerido MARIA CELESTINOS VIANA, CPF nº 20426569253 Advogado SEM ADVOGADO(S) Vistos.
Intime-se pessoalmente a inventariante para que sane as pendências apontadas pela contadoria judicial, sob pena de remoção.
Decorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos conclusos.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021. Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Telefone: (69) 3416-1721. E-mail: opo2civel@tjro.jus.br Processo 7002657-91.2020.8.22.0004 Classe MANDADO de Segurança Cível 
Assunto Consulta Requerente MIRIAN GARCIA PINHEIRO ANTONIO Advogado WELINGTON JOSE LAMBURGINI, OAB nº RO9903 
Requerido(a) ESTADO DE RONDÔNIA Advogado PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Vistos.
Trata-se de MANDADO de segurança com pedido de liminar de urgência proposta por Mirian Garcia Pinheiro Antonio em face do Estado 
de Rondônia.
Diante do lapso temporal demasiado, entre a distribuição e a chegada neste Juízo, fora dada a parte autora oportunidade para manifestação 
se pretende o prosseguimento do feito, o que fora confirmado pela autora.
Pois bem.
Para a concessão da liminar é necessário o preenchimento dos requisitos legais, sendo um deles o perigo da demora, o que não se 
demonstra dos autos.
De qualquer lado que se olhe, não há como ser deferida a liminar, tendo em vista o lapso temporal e tempo de inércia dos autos, ainda mais 
após a abertura de prazo para parte autora para manifestação, não sendo juntado aos autos quaisquer documentos datado num período 
próximo. Todos os documentos e laudos são antigos, o que demonstra que não houve a necessidade de novos laudos e exames.
Dito isto, INDEFIRO a liminar pretendida.
NOTIFIQUE-SE a autoridade coatora indicada na peça exordial nos termos da legislação vigente.
Cumpra-se.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
JUIZADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
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Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7000642-86.2019.8.22.0004 Classe Execução de Medida 
de Proteção à Criança e Adolescente Assunto Medidas de proteção, Acolhimento institucional Requerente MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA Advogado MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA Requerido(a) B. M. A. D. C.
B. V. A. D. C.
F. S. A. M.. Outra Interessada S. P. A. Advogado CLEDERSON VIANA ALVES OAB/RO 1087 Vistos.
1.Defiro a retificação da distribuição para a inclusão da genitora como Outros Participantes - Requerida, conforme petição de ID:60954818. 
Dê-se ciência ao procurador constituído.
2. Comunique-se ao SAIN/CREAS o resultado da Audiência realizada com o irmão das crianças em 05/08/2021;
3. Ante a informação de localização de familiares paternos das duas crianças menores com possível interesse em tê-las sob sua companhia 
e guarda trazida pelo SAIN (ID:61097785), ao Ministério Público para manifestação.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7003200-60.2021.8.22.0004 Classe Alvará Judicial - Lei 
6858/80 Assunto Bem de Família Requerente LOURIVAL ERNESTO DE ANDRADE
ELISANGELA OLIVEIRA RAFAEL ATHAIDES
VALDICLEITON OLIVEIRA RAFAEL Advogado(a) ANTONIO ZENILDO TAVARES LOPES, OAB nº RO7056 Requerido(a) Advogado(a) 
SEM ADVOGADO(S) Vistos.
1 - Intimem-se os autores para emendarem a inicial regularizando a assinatura na procuração anexa ao ID n. 61113153, a qual foi 
outorgada por Valdicleiton. Prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento.
2 - Não regularizada a procuração, tornem os autos conclusos para extinção.
3 - Regularizada a procuração, oficie-se à Caixa Econômica Federal e ao Banco Bradesco para que, no prazo de 15 dias informe a este 
Juízo os valores de eventuais saldos existentes em conta bancária cadastrada em nome da falecida Odetina de Oliveira Rafael, inscrita 
no CPF n. 638.107.272-53.
3.1 - Vinda as informações das instituições financeiras, tornem os autos conclusos para as deliberações pertinentes.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7002449-73.2021.8.22.0004 Classe Procedimento Comum 
Cível Assunto Reconhecimento / Dissolução Requerente CRISTINA SANTOS ARAUJO Advogado PAULA CLAUDIA OLIVEIRA SANTOS 
VASCONCELOS, OAB nº RO7796 Requerido(a) JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA, CPF nº DESCONHECIDO Advogado ODAIR 
JOSE DA SILVA, OAB nº RO6662 
Vistos.
Consta instrumento de acordo convencionando acerca do objeto da ação (Id - 61056980).
Estabelecida a dialeticidade processual, com implementação do contraditório e ampla defesa, é legada as partes a oportunidade de 
terminar o litígio mediante concessões mútuas, consoante o disposto no Art. 840 do CC, observemos:
“Art. 840. É lícito aos interessados prevenirem ou terminarem o litígio mediante concessões mútuas.”
A transação somente pode versar sobre direitos disponíveis (Art. 841, CC), e deve ser reduzida a termo, quando não exigida escritura 
pública (Art. 842, CC).
No presente caso, as partes são capazes, e podem livremente dispor do direito objeto do litígio, bem como, a priori, não há consignação 
de cláusulas que padeçam de nulidade.
Assim, diante de todo o colocado, não há óbice a homologação do acordo.
Isto posto HOMOLOGO o acordo instrumentalizado nos autos, DECRETANDO A EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, nos termos do Art. 487, III, b), do CPC.
SENTENÇA transitada em julgado neste ato, diante da ocorrência de preclusão lógica (Art. 1.000, CPC).
Sem custas e ônus de sucumbência em razão da gratuidade concedida.
Procedidos os atos decorrentes, arquive-se.
P. R. I.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
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Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7003204-97.2021.8.22.0004 Classe Embargos à Execução 
Assunto Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução Requerente GILENIO SILVA FONSECA Advogado(a) LORENA 
MARTINS RAPOSO RODRIGUES, OAB nº RO10388, FRANCILENE BORBA DE LIMA, OAB nº RO10663 Requerido(a) B. D. B. S. 
Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) Vistos.
Em consulta aos autos principais (7004703-53.2020.8.22.0004) não constatei a devolução do MANDADO de citação do executado para 
que fosse verificado a tempestividade destes embargos.
Posto isso, determino à escrivania que, no prazo de 15 dias certifique a tempestividade dos embargos.
1 - Sendo tempestivo os embargos, intime-se o autor para, no prazo de 15 dias comprovar o pagamento das custas processuais 
cadastradas sob o Código 1001.3, sob pena de indeferimento.
2 - Sendo intempestivo os embargos, tornem os autos conclusos para extinção.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Telefone: (69) 3416-1721. E-mail: opo2civel@tjro.jus.br Processo 7000167-38.2016.8.22.0004 Classe Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto Cláusula Penal, Compra e Venda, Ato / Negócio Jurídico Requerente DIHANNES PAULO ESPINDOLA Advogado THIAGO MAFIA 
MIRANDA, OAB nº RO4970, ELIANA LEMOS DE OLIVEIRA, OAB nº RO4423 Requerido(a) AMELIO FAZOLO, CPF nº 55906125787 
Advogado JOAO AVELINO DE OLIVEIRA JUNIOR, OAB nº RO740 
Vistos.
1 - Retire-se o sigilo da petição de ID - 61054376 e 61054378.
2 - Defiro os pedidos constantes da petição de ID - 61054378, devendo a parte exequente comprovar o recolhimento das custas para 
expedição de MANDADO rural composto, no prazo de 15 dias.
Comprovado o recolhimento, expeça-se conforme requerido na petição.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7003190-16.2021.8.22.0004 Classe Carta Precatória 
Cível Assunto Atos executórios Requerente WANDRIO CESAR DA SILVA SANTOS Advogado(a) EFSON FERREIRA DOS SANTOS 
RODRIGUES, OAB nº RO4952 Requerido(a) JEFFERSON PACHECO DE ALMEIDA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) Vistos.
Cumpra-se, expedindo-se o necessário.
Cumprido o ato (ID n. 61100314), devolva-se.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7002203-77.2021.8.22.0004 Classe Procedimento Comum 
Cível Assunto Empréstimo consignado Requerente JOAO ALVES DE SOUZA Advogado(a) VIVIANE SILVA CARVALHO SOARES, OAB nº 
RO10032 Requerido(a) BANCO ITAU CONSIGNADO S A Advogado(a) PAULO EDUARDO PRADO, OAB nº DF4881, PROCURADORIA 
ITAU UNIBANCO S.A. Vistos.
Declaro encerrada a instrução.
Diante disso, nos termos do Art. 364, § 2º do CPC, INTIMEM-SE AS PARTES para apresentarem suas alegações finais, no prazo de 15 
(quinze) dias.
Decorrido o prazo, com ou sem apresentação de razões finais, tornem os autos conclusos para as deliberações.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
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Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7001329-29.2020.8.22.0004 Classe Procedimento Comum 
Cível Assunto Valor da Execução / Cálculo / Atualização Requerente EVA MORENO CABRAL Advogado(a) JOILSON SANTOS DE 
ALMEIDA, OAB nº RO3505, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº RO2394 Requerido(a) BANCO DO BRASIL SA Advogado(a) 
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875 Vistos.
Declaro encerrada a instrução.
Diante disso, nos termos do Art. 364, § 2º do CPC, INTIMEM-SE AS PARTES para apresentarem suas alegações finais, no de 15 (quinze) 
dias.
Decorrido o prazo, com ou sem apresentação de razões finais, tornem os autos conclusos para as deliberações.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito
Processo: 7003482-35.2020.8.22.0004
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Seguro]
Requerente: ROGERIO ROMULO LOPES DE ALMEIDA
Advogado: ELIANE JORDAO DE SOUZA - RO9652, LISDAIANA FERREIRA LOPES - RO9693, LUCAS ALEXANDRE HORAS PALHARES 
- RO11037
Requerido: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - RO5369
De ordem, ficam as partes intimadas nas pessoas de seus/suas advogado(a)s constituído(a)s nos autos, para no prazo de 15 dias, 
manifestarem-se do inteiro teor do Expediente/Ato Judicial de ID: 61129209 (Laudo Pericial). 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7003424-32.2020.8.22.0004 Classe Busca e Apreensão 
em Alienação Fiduciária Assunto Alienação Fiduciária Requerente BANCO VOLKSWAGEN S.A. Advogado(a) FLAVIO NEVES COSTA, 
OAB nº TO5927 Requerido(a) MAIZA AMANDA DE SOUZA GOMES Advogado(a) FLAVIO NEVES COSTA, OAB nº SP153447 Vistos.
Chamo o feito à ordem.
Intime-se a requerida para, em 15 dias regularizar a representação processual, sob pena de exclusão da contestação, sob pena de 
revelia.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Telefone: (69) 3416-1721. E-mail: opo2civel@tjro.jus.br Processo 7001099-50.2021.8.22.0004 Classe Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária Assunto Alienação Fiduciária Requerente A. D. C. N. H. L. Advogado THIAGO DE SIQUEIRA BATISTA MACEDO, OAB nº 
RO6842, AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR, OAB nº AC4943 Requerido(a) V. S. D. J., CPF nº 93819722220 Advogado SEM 
ADVOGADO(S) 
Vistos.
1.Segue em anexo o resultado da pesquisa de endereços no sistema SISBAJUD.
2. Defiro os pedidos de ID - 60499435, devendo a parte autora comprovar o pagamento da diligência para expedição de MANDADO, no 
prazo de 15 dias.
3. Comprovado o pagamento, expeça-se o referido MANDADO nos termos pretendidos na petição de ID - 60499435.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Telefone: (69) 3416-1721. E-mail: opo2civel@tjro.jus.br Processo 7004829-06.2020.8.22.0004 Classe Procedimento Comum Cível 
Assunto Empréstimo consignado Requerente MARIA NILDA DE PAULA SANTOS Advogado EDER MIGUEL CARAM, OAB nº RO5368, 
THIAGO HENRIQUE BARBOSA, OAB nº RO9583 Requerido(a) ITAU UNIBANCO HOLDING S.A., CNPJ nº 60872504000123
ITAU UNIBANCO S.A. Advogado ROSANA FARTO ROTTA, OAB nº SP190494, WILSON BELCHIOR, OAB nº AC17314, PROCURADORIA 
ITAU UNIBANCO S.A. 
Vistos.
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Ciente da certidão de ID - 61083019.
Trata-se de depósito realizado pela parte autora dos valores objeto da demanda. Os depósitos foram realizados em contas judiciais 
distintas, devendo ser oficiado para que a instituição financeira reúna os valores em uma única conta, procedendo o fechamento da conta 
sem saldo.
Ficam as partes intimadas do teor da certidão de ID - 61083019.
Prossiga nos termos da DECISÃO de ID - 60617515.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Telefone: (69) 3416-1721. E-mail: opo2civel@tjro.jus.br Processo 7002019-97.2016.8.22.0004 Classe Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto Rescisão / Resolução, Posse Requerente RESIDENCIAL OURO PRETO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
Advogado ROBISLETE DE JESUS BARROS, OAB nº RO2943, SABRINA MAZON VALADAO LACERDA, OAB nº RO7791 Requerido(a) 
ELIZABETE BATISTELLA RIVOLLE, CPF nº 98654560282 Advogado SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
A parte exequente deverá apresentar planilha de cálculo atualiza e com o devido abatimento do valor levantado, bem como os dados 
acerca da lotação da executada para possibilitar a expedição de ofício em caso de deferimento.
Prazo de 15 dias.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Telefone: (69) 3416-1721. E-mail: opo2civel@tjro.jus.br Processo 7001409-61.2018.8.22.0004 Classe Inventário Assunto Inventário e 
Partilha Requerente J. G. D. S.
J. D. O. S.
J. G. D. S.
G. G. D. O. C.
H. G. D. S.
C. G. D. S.
J. G. D. O.
J. G. D. S.
J. G. D. S. Advogado GESSIKA NAYHARA TORRES COIMBRA, OAB nº RO8501, RAFAEL SILVA COIMBRA, OAB nº RO5311 
Requerido(a) J. F. D. S., CPF nº 32518951687 Advogado SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
Manifeste-se a inventariante acerca da certidão da contadoria no prazo de 15 dias, devendo sanar as pendências elencadas.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Telefone: (69) 3416-1721. E-mail: opo2civel@tjro.jus.br Processo 7001499-64.2021.8.22.0004 Classe Execução de Título Extrajudicial 
Assunto Cédula de Crédito Bancário Requerente COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS DO VALE 
DO JURUENA SICREDI UNIVALES MT Advogado GERSON DA SILVA OLIVEIRA, OAB nº AC8350 Requerido(a) LUIZ ANTONIO 
TARTAGLIA, CPF nº 81900198720
PEDRO JOSE PEREIRA, CPF nº 56460074291 Advogado SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
Não há óbice para o deferimento da diligência de ID - 61022548, todavia, a parte exequente deverá comprovar o recolhimento das custas 
para diligência solicitada.
Prazo de 15 dias.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito



2532DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7006927-95.2019.8.22.0004 Classe Procedimento Comum 
Cível Assunto Aposentadoria por Invalidez Requerente CLAUDEMIR CORDEIRO DAS CHAGAS Advogado(a) CRISTIANE DE OLIVEIRA 
DIESEL, OAB nº RO8923, KARIMA FACCIOLI CARAM, OAB nº RO3460, EDER MIGUEL CARAM, OAB nº RO5368 Requerido(a) INSS 
- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado(a) PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA Vistos.
Declaro encerrada a instrução.
Diante disso, nos termos do Art. 364, § 2º do CPC, INTIMEM-SE AS PARTES para apresentarem suas alegações finais, no prazo 
sucessivo de 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo, com ou sem apresentação de razões finais, tornem os autos conclusos para as deliberações.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Telefone: (69) 3416-1721. E-mail: opo2civel@tjro.jus.br Processo 0007647-94.2013.8.22.0004 Classe Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto Acidente de Trânsito Requerente JOSE ANGELO DE ALMEIDA Advogado JOSE ANGELO DE ALMEIDA, OAB nº RO309 
Requerido(a) AGENOR PINHEIRO PEDROSA, CPF nº 29384052272 Advogado EDER MIGUEL CARAM, OAB nº RO5368, KARIMA 
FACCIOLI CARAM, OAB nº RO3460 
Vistos.
Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo (Ids - 60906061 e 60906063).
Prazo de 15 dias.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Telefone: (69) 3416-1721. E-mail: opo2civel@tjro.jus.br Processo 7001307-39.2018.8.22.0004 Classe Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto Cartão de Crédito Requerente COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DA REGIAO CENTRAL DE RONDONIA - 
SICOOB OUROCREDI Advogado KARIMA FACCIOLI CARAM, OAB nº RO3460, EDER MIGUEL CARAM, OAB nº RO5368 Requerido(a) 
JOSE CARLOS RIBEIRO DA SILVA, CPF nº 76826384604 Advogado SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
Nos termos da DECISÃO de ID - 59555105, manifeste-se o exequente em 15 dias, devendo apresentar planilha atualizada do débito com 
a devida dedução do valor bloqueado, manifestando em termos de prosseguimento do feito.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito
Processo: 7004885-44.2017.8.22.0004
Classe: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS (1112)
Assunto: [Alimentos]
Requerente: J. V. S. S. e outros
Advogado: LUANA NOVAES SCHOTTEN DE FREITAS - RO3287
Requerido: ANTONIO CARLOS DA SILVA 
De ordem, fica a parte requerente INTIMADA na(s) pessoa(s) de seu/sua(s) advogado(a)(s) constituído(a)(s) nos autos, para no prazo de 
15 dias, manifestar-se do inteiro teor do Expediente/Ato Judicial de ID: 61132435 - CERTIDÃO.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 7005656-85.2018.8.22.0004 Classe Procedimento Comum 
Cível Assunto Tratamento Médico-Hospitalar Requerente MARIA DA PENHA CARPANINI DA SILVA Advogado(a) DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA Requerido(a) ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIROPOLIS Advogado(a) ALMIRO SOARES, OAB nº RO412A, PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA Vistos.
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Ante o Recurso de Apelação interposto em face da SENTENÇA prolatada nestes autos, remetam-se ao Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1721. E-mail: <opo2civel@tjro.jus.br>
Sala de Atendimento Virtual: https://meet.google.com/pwx-zsmd-eaf Processo 0057050-13.2005.8.22.0004 Classe Cumprimento de 
SENTENÇA Assunto Indenização por Dano Moral Requerente ANDREA GERVAZONI DE ALMEIDA SILVA Advogado(a) VERALICE 
GONCALVES DE SOUZA, OAB nº RO170 Requerido(a) MUNICÍPIO DE VALE DO PARAISO Advogado(a) PROCURADORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO DE VALE DO PARAÍSO Vistos.
Avoco os autos.
Revogo o ato judicial anexo ao ID n. 61001439.
Intime-se a exequente para, no prazo de 15 dias manifestar-se quanto ao pedido de penhora no rosto destes autos anexo ao ID n. 
61129875.
Após, tornem os autos conclusos para as deliberações pertinentes.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Telefone: (69) 3416-1721. E-mail: opo2civel@tjro.jus.br Processo 7004459-61.2019.8.22.0004 Classe Divórcio Litigioso Assunto 
Casamento Requerente J. P. V. S. D. J.
M. S. D. J. Advogado JECSAN SALATIEL SABAINI FERNANDES, OAB nº RO2505 Requerido(a) J. D. J. T. Advogado FLAVIO MESQUITA 
LOBO, OAB nº GO58648, NAYANE FERREIRA DE SOUZA, OAB nº GO59063, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Vistos.
Ao Ministério Público.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 12 de agosto de 2021.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

COMARCA DE PIMENTA BUENO

1ª VARA CRIMINAL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Criminal
Rua Casimiro de Abreu, 237, Não informado, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000 - Fone: (69) 3452-0923
e-mail: pbw1criminal@tjro.jus.br
Processo: 0000945-73.2020.8.22.0009
Classe: PROCEDIMENTO ESPECIAL DA LEI ANTITÓXICOS (300)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
PRONUNCIADO: CARLOS MAGNUM FERREIRA DE SA 
Advogados do(a) PRONUNCIADO: DANIEL DE BRITO RIBEIRO - RO0002630A, JOANE MAGNO DE SOUZA SANTOS - RO0003523A, 
CEZAR ARTUR FELBERG - RO3841
Intimação
Fica(m) o(s) RÉU(S), por meio de seu(s) advogado(s), intimado(s) do SENTENÇA prolatada ID 61044534, querendo, manifestar(em)-se 
no prazo legal.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Criminal 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76970-000, Pimenta Bueno, Não informado 0000766-42.2020.8.22.0009- Ameaça, 
Extorsão mediante seqüestro, Crimes do Sistema Nacional de Armas
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AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
REQUERIDOS: MARLLON RAFFAEL LACERDA, CPF nº 00648308294, JULIO CESAR SIMAO DE OLIVEIRA, CPF nº 27254429234, 
ORLANDINO RAGNINI JUNIOR, CPF nº 42103762215, CARLOS JOSE ROOS, CPF nº 49240463968
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: THIAGO LUIS ALVES, OAB nº RO8261, ALLAN ALMEIDA COSTA, OAB nº RO10011, JOSE SILVA 
DA COSTA, OAB nº RO6945, RAISSA KARINE DE SOUZA, OAB nº RO9103, JOSE OTACILIO DE SOUZA, OAB nº RO2370
SENTENÇA 
Vistos e examinados.
O Ministério Público ofereceu denúncia em face de JÚLIO CÉSAR SIMÃO DE OLIVEIRA, MARLLON RAFFAEL LACERDA, CARLOS 
JOSÉ ROOS e ORLANDINO RAGNINI JÚNIOR, todos já qualificados, vazada nos seguintes termos:
“1º FATO
No dia 04 de setembro de 2020, na Linha 75, Lote 39, Setor 06, zona rural do Município de Pimenta Bueno/RO, JÚLIO CÉSAR SIMÃO 
DE OLIVEIRA e MARLLON RAFFAEL LACERDA, em concurso com mais duas pessoas não identificadas, mediante violência, fizeram 
justiça pelas próprias mãos.
Segundo restou apurado, MARLLON e JÚLIO CÉSAR foram até a fazenda de ORLANDINO RAGNINI, armados e acompanhados de 
mais dois comparsas não identificados, para cobrarem uma dívida pecuniária contraída pela vítima.
MARLLON e JÚLIO CÉSAR chegaram por volta das 10h30min no local, restringindo a liberdade de ORLANDINO, mediante violência, 
para o recebimento de uma suposta dívida, que perdurou até o período da tarde, com a chegada da Polícia Militar. 
Dentre os investigados, dois deles foram capturados (MARLLON e JÚLIO CÉSAR) e os demais não foram localizados, vez que 
empreenderam fuga pela mata.
2º FATO
Nas mesmas circunstâncias de tempo e lugar do fato anterior, JÚLIO CÉSAR SIMÃO DE OLIVEIRA e MARLLON RAFFAEL LACERDA, 
em concurso com mais duas pessoas não identificadas, privaram ORLANDINO RAGNINI de sua liberdade, mediante sequestro.
Conforme já relatado no FATO 1, os denunciados MARLLON e JÚLIO CÉSAR restringiram a liberdade da vítima ORLANDINO, dizendo: 
“VOCÊ NÃO VAI EMBORA SEM ACERTAR A DÍVIDA!”.
Consta nos autos que os denunciados não permitiram que ORLANDINO saísse de perto, privando-o de sua liberdade e restringindo a sua 
locomoção, durante o período da manhã e tarde da referida data.
3º FATO
Nas mesmas circunstâncias de tempo e lugar dos fatos anteriores, CARLOS JOSÉ ROOS possuía, em um acampamento próximo, na 
fazenda referida, 01 (uma) arma de fogo do tipo Espingarda, calibre 28, de uso permitido, e 11 (onze) munições do mesmo calibre, sendo 
02 (duas) deflagradas e 09 (nove) intactas, em desacordo com determinação legal ou regulamentar.
Conforme se apurou, os Policiais Militares encontraram o armamento no local e o denunciado confessou ser proprietário (fls. 02/05).
4º FATO
Nas mesmas circunstâncias de tempo e lugar dos fatos anteriores, MARLLON RAFFAEL LACERDA e JÚLIO CÉSAR SIMÃO DE OLIVEIRA 
portaram 01 (uma) arma de fogo do tipo pistola, calibre 40, número de série SHP33844, de uso restrito, contendo um carregador com 15 
(quinze) munições e, dentro de uma meia, outras 18 (dezoito) munições, em desacordo com determinação legal ou regulamentar. 
A pistola foi utilizada por ambos na consecução dos crimes descritos no 01º e 02º FATOS.
Conforme se apurou, com a chegada da Polícia, MARLLON tentou se livrar da arma, jogando-a no matagal, contudo os agentes militares 
encontraram-na, em seguida.
5º FATO
Nas mesmas circunstâncias de tempo e lugar dos fatos anteriores, ORLANDINO RAGNINI JÚNIOR portava 4 (quatro) armas de fogo, 
sendo 02 (duas) pistolas 380 e 02 (duas) espingardas, uma calibre 12 e outra calibre 38, além de diversas munições, em desacordo com 
determinação legal ou regulamentar.
Conforme se apurou, quando a Polícia Militar já estava no local, o denunciado ORLANDINO RAGNINI JÚNIOR, filho da vítima ORLANDINO, 
chegou na fazenda, portando as armas acima citadas, dentro do veículo AMAROK, cor branca.
Apesar da apresentação dos registros das armas, apenas um estava dentro da validade.
As armas e munições foram apreendidas (fl. 32) e submetidas ao Exame Pericial (fl. 44).
Diante do exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA denuncia:
JÚLIO CÉSAR SIMÃO DE OLIVEIRA e MARLLON RAFFAEL LACERDA, pela prática dos delitos descritos no artigo 345, parágrafo único, 
e artigo 148, caput, ambos do Código Penal e artigo 16, caput, da Lei 10.826/03, todos em concurso material, na forma do artigo 69 do 
Código Penal.
CARLOS JOSÉ ROOS, pela prática do delito descrito no artigo 12, caput, da Lei 10.826/03.
ORLANDINO RAGNINI JÚNIOR, pela prática do delito descrito no artigo 14, caput, da Lei 10.826/03.”
Regularmente citados, os réus apresentaram defesa preliminar, tendo a denúncia sido recebida (movimento 3048207).
Em audiência de instrução, foram apresentadas propostas de Acordo de Não Persecução Penal aos denunciados Carlos Roos e Orlandino 
Ragnini Júnior, aceitas por ambos e com acordo homologado conforme Termo de Audiência.
A instrução prosseguiu em face dos réus Júlio César e Marllon Raffael, onde foram colhidos os depoimentos de 05 (cinco) testemunhas, 
bem como realizados os interrogatórios de ambos os réus quanto aos 1º, 2º e 4º fatos descritos na denúncia e que são os fatos direcionados 
contra estes.
Em alegações finais, o Ministério Público pugna pelo reconhecimento da decadência em relação ao delito elencado no primeiro fato 
(exercício arbitrário das próprias razões), com a consequente declaração de extinção da punibilidade quanto a esse fato, e a condenação 
do réu Marllon Raffael como incurso no artigo 148, caput, do Código e Penal e no artigo 16 da Lei 10.826/03, e a condenação do réu 
Júlio César como incurso nas iras do artigo 148, caput, do Código Penal e absolvição deste quanto à imputação prevista no artigo 16 da 
lei 10.826/03.
De seu turno, a defesa do réu Júlio César pugna pela absolvição com fundamento na dúvida (in dubio pro reo).
A defesa do réu Marllon Raffael sustentou a fragilidade da prova produzida e a desclassificação da acusação do crime de porte de arma 
de uso restrito para de uso permitido, com base em portaria do Ministério do Exército, clamando, ao fim, pela absolvição do réu.
É o relatório necessário.
DECIDO.
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Por estarem entrelaçados os três fatos, os depoimentos das testemunhas serão expostos apenas uma vez como forma de 
fundamentação.
Em seu depoimento em juízo, a vítima Orlandino discorreu sobre os fatos descritos na denúncia, tendo afirmado que Marllon indicou o 
corréu Júlio César para ficar em na sua guarda, sendo que Júlio permanecia sempre na caminhonete de Orlandino.
Asseverou, ainda, que alguém conseguiu avisar aos seus filhos, mas que deu sorte de a PM ter chegado, que a PM “caiu do Céu” e que ali 
sentiu que estava vivo de novo, sendo que a chegada da PM impediu que um confronto pudesse ocorrer entre os seus filhos e os réus.
Além disso, afirmou que em momento algum lhe apontaram armas que só a viu porque a PM mostrou, mas um funcionário disse que ela 
foi encontrada em um local onde os dois elementos que fugiram estiveram.
Em relação ao corréu Júlio, disse que teve a impressão de que ele seria uma espécie de “laranja”, que era muito cordial. Que sentiu-se 
compelido a não tentar ir embora e que foi administrando a situação como podia naquele momento.
Contou, também, que depois das 10h30 da manhã não mais o deixaram sozinho até o momento da chegada da PM e que os dois 
elementos que fugiram eram perigosos e foram grosseiros com todos.
No mais, aduziu que não conhecia nada que desabonasse a pessoa de Marllon.
Por fim, reconheceu a existência de duas promissórias emitidas em favor de Marllon, uma no valor de R$ 40.000,00 e outra de R$ 
60.000,00, salvo engano seu.
De seu turno, a testemunha DONIZETE RIBEIRO, encarregado da fazenda, informou que a pessoa que identificou na audiência como 
sendo o corréu Júlio César foi quem lhe disse e à sua esposa que era para não saírem dali da fazenda até que Orlandino resolvesse 
alguma coisa.
Aduziu que um parente seu estava com fogo numas terras e precisou ir até lá, tendo sido autorizado por uma pessoa baixinha e gordinha, 
não tendo sido ele quem acionou a PM, sendo que haviam uns cinco ou seis funcionários no local e havia internet ali, não estando, 
portanto, na fazenda no momento e que a PM chegou e abordou todo mundo.
Que durante o tempo em que permaneceu com eles ninguém foi agressivo com o depoente.
De sua vez, a testemunha JOSÉ HOMÉRIO esclareceu que os réus chegaram por volt das 10h00 ou 10h30 e foram até a serraria onde 
ele estava trabalhando. Que o “tal de Blindado”, ora réu Marllon, dizia que não sairiam dali se Orlandino não pagasse, que levaria gado 
ou a caminhonete e que passariam a noite ali se necessário.
Informou que Júlio César não estava armado, mas que viu quando Marllon jogou no mato a arma que portava e que foi encontrada pela 
PM e que os elementos que fugiram também estavam armados, inclusive, um deles falou que havia atirado em um veadinho. Disse, ainda, 
que Marllon (“Blindado”) estava com munições no bolso.
Aduziu, também, que quando a PM chegou todos foram rendidos e que Orlandino apontou pra PM quem ali eram apenas funcionários.
De outra banda, o MAJOR SINCLAIR ARAÚJO sustentou todo o depoimento prestado na qualidade de condutor do flagrante, inclusive, 
que a vítima Orlandino estava havia algumas horas refém do grupo e que Marllon lhe disse que ele só sairia dali quando pagasse a dívida. 
Afirmou, ainda, que quando o corréu Júlio César foi detido parecia apreensivo e se dizia arrependido de ter ido e não teria ido se soubesse 
que haveria armas envolvidas naquilo.
De seu lado, o SARGENTO PM JEFERSON depôs no mesmo sentido do Major Sinclair e esclareceu que a pistola.40 estava próxima do 
corréu Marllon quando foi encontrada.
Lado outro, em seu interrogatório, o corréu JÚLIO CÉSAR garantiu que foi àquele local apenas para fazer companhia ao corréu Marllon, a 
quem conhecia havia uns três meses ou menos e que só sabia que seria porque Marllon faria um acerto comercial, tendo até perguntado 
se poderiam pescar a fazer churrasco lá.
Sustentou também que só viu os dois elementos que fugiram quando chegou na fazenda e que em dado momento pediu ao gerente da 
fazenda que o levasse até o Guaporé, porque não estava gostando do clima ali. Que o gerente disse que não poderia, mas um motoqueiro 
que estava ali o estava levando quando foram abordados pela PM, sendo que no momento da abordagem estava a uns cinco ou oito 
metros de distância de Marllon.
Asseverou a única coisa que disse a Orlandino foi que ele deveria fazer algum negócio com Marllon para acabar logo aquilo, não tendo 
presenciado ameaça por parte de ninguém.
Em seu interrogatório, MARLLON RAFFAEL garantiu ser amigo de Orlandino até hoje, inclusive, tendo se dirigido a ele para pedir 
desculpas assim que saiu da cadeia, e que assumiu aquele crédito com anuência de Orlandino e de seu sócio, um sobrinho dele, negando 
qualquer violência ou posse arma.
Pois bem.
Passo a analisar individualmente as condutas dos réus.
RÉU JÚLIO CÉSAR SIMÃO
CRIME DO ARTIGO 345 DO CÓDIGO PENAL
A denúncia atribuiu ao réu Júlio Simão a prática de exercício arbitrário das próprias razões por terem restringido a liberdade da vítima 
Orlandino Ragnini, mediante violência, para o recebimento de uma dívida, restrição que perdurou até o período da tarde e só terminou 
com a chegada da Polícia Militar.
Ensina Magalhães Noronha que no exercício arbitrário das próprias razões o agente atua no sentido de, ele próprio, satisfazer uma 
pretensão, esclarecendo que “esta é o pressuposto do delito. Sem ela, este não tem existência, incidindo o fato em outra disposição legal. 
A pretensão, por sua vez, se assenta em um direito que o agente tem ou julga ter, isto é, pensa de boa-fé possuí-lo” - (Noronha, Edgard 
Magalhães. Direito Penal, v.4, p. 392).
No caso em análise, há documentos nos autos apontando a existência da suposta dívida que teria sido o motivo para a ida dos réus até 
a fazenda da vítima Orlandino, de modo que o suposto crédito poderia tranquilamente ser perseguido através das vias ordinárias cíveis, 
tendo o credor ignorado solenemente o ordenamento jurídico e resolvido fazer a cobrança sponte própria sua.
Quadra assentar que o artigo 345 do estatuto repressivo tutela a administração da justiça, vale dizer, coíbe os cidadãos de usurparem 
prerrogativa do magistrado, isto é, de praticarem atribuição exclusiva do Estado-Juiz, cuja função é a de dirimir os conflitos decidindo ou 
proclamando o direito.
Entretanto, razão assiste ao parquet quando sustenta que inexiste nos depoimentos da vítima ou das testemunhas qualquer indicação 
de ato de violência praticado pelos réus e que, em que pese estarem munidos de arma de fogo, pelo que se extrai, em nenhum momento 
houve o uso efetivo do armamento para ameaçar ou agredir a vítima. Inclusive, o próprio ofendido afirmou que em nenhum momento viu 
que o réu Marllon estava armado. 
Assim, não há comprovação da violência exercida para a prática desse delito, de modo que a ausência do requisito da queixa-crime 
(inteligência do parágrafo único do artigo 345 do CP) impede o processamento por iniciativa do Ministério Público.
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Com efeito, dispõe o artigo 100, §2º do Código Penal que: “a ação de iniciativa privada é promovida mediante queixa do ofendido ou de 
quem tenha qualidade para representá-lo”. 
Destarte, impõe-se o reconhecimento da decadência quanto a esse crime.
QUANTO AO CRIME DO ARTIGO 148 DO CÓDIGO PENAL
Consiste o tipo penal em estudo na privação da liberdade de alguém no sentido do seu direito de ir, vir ou permanecer, isto é, da liberdade 
ambulatorial.
Impende salientar que não se exige uma privação absoluta ou total da liberdade de locomoção da vítima, bastando a detenção ou 
retenção deste em determinado lugar, ainda que por curto espaço de tempo, pois trata-se de crime permanente (Nesse sentido: TJMG, 
Proc. 1.0107.04911385-8/001, Rel. Gudesteu Biber).
No caso destes autos, em seu depoimento à autoridade policial, o Condutor do Flagrante, Major Sinclair Araújo, afirmou que ao chegarem 
no local depararam com a vítima Orlandino dentro de seu veículo e os acusados do lado de fora, isto é, Orlandino estava retido ali. Além 
disso, segundo afirmado pela testemunha José Homério de Almeida, quando ainda estavam no interior da casa o réu Marllon seguia a 
vítima onde quer que ela fosse em sua casa, o que denota que os movimentos de Orlandino estavam sendo monitorados e limitados.
Da jurisprudência do TJMG colhe-se a seguinte lição:
“São elementos constitutivos do crime em questão, em sua dupla forma, a detenção ou retenção de alguém em determinado lugar, 
dissentimento, explícito ou implícito, do sujeito passivo, ilegitimidade da retenção ou detenção e o dolo, ou seja, a vontade conscientemente 
dirigida à ilegítima privação ou restrição da liberdade alheia.” - (TJMG, processo 1.0000.00.337427-9/000, relatora Márcia Milanez, pub. 
03/10/2003). 
Somando-se a isso os argumentos já citados linhas volvidas, restou claro e evidente que o réu Júlio César Simão – sem contar os outros 
dois elementos que se evadiram e não foram identificados - agiu com identidade de desígnios em relação a Marllon Raffael, tal seja, 
restringir a liberdade de locomoção da vítima Orlandino, por isso, deve responder pela conduta ilícita perpetrada.
QUANTO AO CRIME DE PORTE ILEGAL DE ARMA (4º FATO)
Conforme se infere da denúncia, é imputado ao acusado a prática do delito de porte irregular de arma de fogo de uso proibido ou restrito, 
ocorrido em 04/09/2020, cujo tipo penal abaixo transcrevo:
Art. 16. Possuir, deter, portar, adquirir, fornecer, receber, ter em depósito, transportar, ceder, ainda que gratuitamente, emprestar, remeter, 
empregar, manter sob sua guarda ou ocultar arma de fogo, acessório ou munição de uso proibido ou restrito, sem autorização e em 
desacordo com determinação legal ou regulamentar:
Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem: […]
IV – portar, possuir, adquirir, transportar ou fornecer arma de fogo com numeração, marca ou qualquer outro sinal de identificação 
raspado, suprimido ou adulterado; […]
Conforme já salientado no início, a testemunha José Homério afirmou ter visualizado o momento em que o corréu Marllon descartou a 
arma encontrada e que ele também portava munições no bolso, de modo que, aliado ao fato de que ninguém viu o corréu Júlio César com 
armas, deve o réu ser absolvido dessa imputação.
Os PMs Sinclair e Jefferson Emanoel confirmaram que só uma arma foi encontrada, portanto, só poderia estar na posse de apenas um 
dos corréus, sendo que a autoria é certa e recai em pessoa diversa. Assim, deve ser o réu Júlio César absolvido quanto a essa imputação.
RÉU MARLLON RAFFAEL LACERDA
CRIME DE EXERCÍCIO ARBITRÁRIO DAS PRÓPRIAS RAZÕES
Pelas mesmas razões já expendidas em relação ao corréu Júlio César e que deixarei de reproduzir por já constarem acima, restou claro 
e evidente que Marllon foi o mentor dessa prática, assumindo ele o papel do 
PODER JUDICIÁRIO para perpetrar, sponte propria sua, a justiça pelas próprias mãos.
É de clareza solar que Marllon assumiu ele próprio as rédeas da cobrança e para isso se valeu do concurso de outras três pessoas, duas 
delas que se evadiram e, segundo a vítima Orlandino, eram pessoas perigosas, talvez esse o motivo de Marllon não tê-las identificado 
aos PMs quando da prisão em flagrante.
Entretanto, razão assiste ao parquet quando sustenta a não comprovação da violência exercida para a prática desse delito, de modo que 
a ausência do requisito da queixa-crime (parágrafo único do arigo 345 do CP) impede o processamento por iniciativa do Ministério Público.
Com efeito, dispõe o artigo 100, §2º do Código Penal que: “a ação de iniciativa privada é promovida mediante queixa do ofendido ou de 
quem tenha qualidade para representá-lo”. 
Destarte, impõe-se o reconhecimento da decadência.
QUANTO AO CRIME DO ARTIGO 148 DO CÓDIGO PENAL
Da mesma forma que já fundamentado em relação ao corréu Júlio César e já fazem parte destes fundamentos, a instrução criminal 
evidenciou que Marllon Rafafel cometeu o delito tipificado no artigo 148 do estatuto repressivo, qual seja, sequestro e cárcere privado.
Todas as circunstâncias já analisadas em relação a Júlio César se amoldam à conduta de Marllon, pelo que, deixo de repeti-las, 
assentando apenas a ocorrência da qualificadora prevista no § 1º do artigo 148, aplicável em face de ambos os réus por terem cometido 
o crime contra pessoa idosa, pois a vítima Orlandino Ragnini nasceu em 19/11/1937, portanto, contava 82 (oitenta e dois) anos de idade 
na época do crime.
Nesse particular, releva assentar o equívoco da acusação ao imputar a ambos os acusados (Júlio César e Marllon Raffael)o crime 
previsto no caput do artigo 148, olvidando do disposto no § 1º do mesmo DISPOSITIVO, sendo lícito a este julgador a correção, haja vista 
que os réus se defenderam dos fatos e não da capitulação prevista na peça acusatória, aplicável, portanto, o que vem insculpido no artigo 
383 do Código de Processo Penal. Confira-se:
“INCIDÊNCIA DA CAUSA DE AUMENTO DE PENA NÃO DESCRITA NA DENÚNCIA. POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO. HIPÓTESE DE 
EMENDATIO LIBELLI. O RÉU DEFENDE-SE DOS FATOS IMPUTADOS. NÃO DO DISPOSITIVO LEGAL INDICADO. PRECEDENTES - 
“O magistrado pode reconhecer a existência da majorante prevista no artigo 12, inciso I, da Lei 8.137/90, ainda que não conste da exordial 
acusatória pedido expresso nesse sentido. Extrai-se do artigo 383 do Código de Processo Penal que o réu, ao longo da instrução penal, 
defende-se dos fatos que lhe são imputados pelo órgão acusador e não dos DISPOSITIVO s legais eventualmente indicados” (STJ HC 
235487-SP, Rel. Campos Marques, j. 20.06.2013, DJE28.06.2013).
DO CRIME DO ARTIGO 16 CAPUT DA LEI 10.826/03
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A materialidade delitiva encontra-se comprovada pelo auto de prisão em flagrante delito, boletim de ocorrência policial, auto de apresentação 
e apreensão, e de munições intactas do mesmo calibre, laudo de exame de eficiência, que constatou que a arma era eficiente aos fins a 
que se destina, dentre outros elementos de informação contidos em sede de inquérito policial(mov. 53048207).
A autoria é certa e imputada ao réu MARLLON, conforme depoimento da testemunha JOSÉ HOMÉRIO DE ALMEIDA colhido nos autos, 
que informou que Júlio César não estava armado, mas que viu quando Marllon jogou no mato a arma que portava e que foi encontrada 
pela PM e que os elementos que fugiram também estavam armados, inclusive, um deles falou que havia atirado em um veadinho. Disse, 
ainda, que Marllon (“Blindado”) estava com munições no bolso.
O depoimento de uma testemunha que afirma ter visualizado a posse da arma por parte de Marllon é suficiente para confirmar as 
circunstâncias do fato a ele imputado, não obstante Marllon tenha negado a posse da arma quando de seu interrogatório.
Ademais, o Major PM Sinclair confirmou que somente uma arma foi encontrada, portanto, a autoria é certa e recai na pessoa de Marllon 
Raffael.
A defesa do réu arguiu a abolição do uso restrito em razão da Portaria n. 1.222 de 11/08/19, editada pelo Exército Brasileiro.
A razão lhe assiste, na medida em que, efetivamente, a referida Portaria listou entre os calibres permitidos a arma aprendida nestes autos, 
tal seja, pistola.40 – Taurus.
Portanto, diante das provas produzidas verifica-se que todos os elementos constitutivos e caracterizadores do delito em tela estão 
evidenciados nestes autos, demonstrando consciência da antijuridicidade do comportamento do réu MARLLON RAFFAEL, portando sem 
autorização arma e transportando munições de uso permitido, não restando demonstrada hipótese de excludente de ilicitude, praticando, 
assim, a conduta descrita na denúncia, incidindo no tipo penal delineado no art. 14, caput, da Lei n. 10.826/2003. 
DISPOSITIVO 
Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal formulada na denúncia e o faço para:
a) declarar extinta a punibilidade do 1º fato descrito na denúncia (prática do crime previsto no artigo 345 do CP), com fundamento no 
artigo 107, IV do Código Penal;
b) CONDENAR o réu Júlio César Simão de Oliveira como incurso nas iras dos artigos 148, § 1º do Código Penal, ABSOLVENDO-O da 
imputação da prática do crime previsto no artigo 16 da Lei 10.826/03;
b) CONDENAR o réu Marllon Raffael Lacerda como incurso nas iras dos artigos 148, § 1º do Código Penal, bem como no artigo 14 da 
Lei 10.826/03.
Passo à dosimetria da pena, em observância ao disposto pelo art. 68, caput, do Código Penal, cujas circunstâncias judiciais analisadas 
servirão para todos os crimes imputados aos réus. 
RÉU JÚLIO CÉSAR SIMÃO DE OLIVEIRA
Atento aos princípios previstos no art. 59 do Código Penal, verifico que a culpabilidade é intensa pois o réu tinha plena consciência da 
ilicitude de seus atos. O Réu responde a Execução Penal na Comarca de Ariquemes (proc. n. 0003868-64.2018.822.0002), portanto, é 
reincidente, o que somente será considerado na segunda fase da dosimetria para não caracterizar bis in idem. 
Quanto a conduta social, voltada à conduta do agente no meio familiar, social, profissional e a personalidade do agente, esta relacionada 
ao caráter e à índole do agente, poucos elementos foram coletados a respeito, motivo pelo qual deixo de valorar tais circunstâncias.
Os motivos dos crimes são comuns aos tipos penais respectivos.
As circunstâncias são normais à espécie. As consequências extrapenais não foram mais graves em razão da chegada da PM ao local 
dos fatos.
O comportamento da vítima não contribuiu para os crimes, pelo contrário, teve presença de espírito para administrar como pôde a 
situação.
As circunstâncias acima analisadas são, em sua maioria, favoráveis ao réu e autorizam a fixação da pena-base em seu mínimo. 
Assim, para o crime do artigo 148, inciso I do CP 02 (dois) anos de reclusão, e que elevo em 06 (seis) meses de reclusão, em razão da 
agravante da reincidência, passando, assim, para 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão, tornando-a definitiva nesse patamar, à 
míngua de outras circunstâncias ou causas modificadoras da pena.
Estabeleço o regime semi-aberto para cumprimento da pena (SÚMULA 269 DO STJ), sem direito a substituição por penas restritivas de 
direito por ter o crime sido praticado com violência e grave ameaça.
Apesar de estar ciente do decreto de sua prisão preventiva pelo e. TJRO, inclusive, tendo participado da audiência de instrução e 
informado de que se apresentaria quatro dias depois no presídio, o réu Júlio continua foragido, pelo que, não lhe faculto recorrer da 
SENTENÇA e liberdade.
RÉU MARLLON RAFFAEL LACERDA
Atento aos princípios previstos no art. 59 do Código Penal, verifico que a culpabilidade é intensa pois o réu tinha plena consciência da 
ilicitude de seus atos. De acordo com a certidão circunstanciada criminal acostada aos autos, o réu registra antecedentes (condenação 
nos autos de n. 0010935-70.2015.8.22.0007 – Cacoal/RO, com trânsito em julgado em 24/01/2017 – certidão juntada no movimento 
53048207), que somente serão considerados na segunda fase da dosimetria para não caracterizar bis in idem. 
Quanto a conduta social, voltada à conduta do agente no meio familiar, social, profissional e a personalidade do agente, esta relacionada 
ao caráter e à índole do agente, poucos elementos foram coletados a respeito, motivo pelo qual deixo de valorar tais circunstâncias.
Os motivos dos crimes são comuns aos tipos penais respectivos.
As circunstâncias são normais à espécie. As consequências extrapenais não foram mais graves em razão da chegada da PM ao local 
dos fatos.
O comportamento da vítima não contribuiu para os crimes, pelo contrário, teve presença de espírito para administrar como pôde a 
situação.
As circunstâncias acima analisadas são, em sua maioria, favoráveis ao réu e autorizam a fixação das penas-base em seu mínimo. 
Assim, para o crime do artigo 148, inciso I do CP 02 (dois) anos de reclusão, e que elevo em 06 (seis) meses de reclusão, em razão da 
agravante da reincidência, passando assim a 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão, tornando-a definitiva nesse patamar, à míngua 
de outras circunstâncias ou causas modificadoras da pena.
Para o crime do artigo 14 da Lei 10.826/03, fixo a pena-base em 02 (dois) anos de reclusão e 10 dias-multa e que elevo em 06 (seis) 
meses de reclusão e 13 dias multas, em razão da agravante da reincidência, passando para 02 (dois) anos e seis (seis) meses de 
reclusão e 13 (treze) dias-multa, tornado-a definitiva nesse patamar, à míngua de outras circunstâncias ou causas modificadoras da pena.
Fixo o valor do dia-multa em R$ 100,00 (cem reais).
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Estabeleço o regime inicialmente fechado para cumprimento das penas, pois o ora apenado é reincidente e a soma das penas cujo 
concurso material (artigo 69 do CP) que ora reconheço ultrapassa a 04 (quatro) anos, portanto, inaplicável o disposto na SÚMULA 269 
DO STJ.
Levando em conta que o acusado está preso provisoriamente, o mesmo deve ser contemplado com a respectiva detração, nos termos 
da nova redação do § 2º do art. 387 do Código de Processo Penal (Lei n® 12.736/12). Todavia, nestes termos e nos moldes do art. 33, § 
2º, alínea ‘a’, do CP, o réu deve ser mantido no regime fechado, haja vista que neste momento processual, o sentenciado não alcançou 
requisito objetivo para a progressão de regime, o que oportunamente deverá ser observado.
Deixo de conceder ao condenado o benefício de recorrer em liberdade, haja vista que os motivos elencados no r. acórdão do TJRO (mov. 
56750794) ainda se fazem presentes, e mesmo porque o réu permaneceu preso durante toda a tramitação processual, não havendo 
novos fatos que apontem para a necessidade de liberação do apenado.
Encaminhe-se a munição apreendida ao Comando do Exército para destruição ou doação aos órgãos de segurança pública ou às Forças 
Armadas, nos termos do artigo 25 da Lei n. 10.826/2003 e artigo 197 das Diretrizes Gerais Judiciais do TJRO, caso não tenham sido 
integralmente deflagradas por ocasião do laudo de eficiência e ainda não tenham sido encaminhadas.
Custas pelos réus.
Após o trânsito em julgado: 
I – Expeça-se o necessário para execução da pena;
III – Comunique-se ao TRE e demais entidades de praxe sobre o teor desta condenação;
IV – Intime-se o réu Marllon Raffael a recolher a multa no prazo de 10 (dez) dias, no valor fixado. Após, inclua-se em dívida ativa estadual, 
caso não advenha o pagamento.
Serve a presente SENTENÇA como MANDADO de intimação dos acusados, ou, se o caso, expeça-se o necessário.
Publique-se e intimem-se.
Registrada eletronicamente.
Pimenta Bueno-RO, 10 de agosto de 2021.
WILSON SOARES GAMA – Juiz de Direito
(em substituição automática)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Criminal
Rua Casimiro de Abreu, 237, Não informado, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000 - Fone: (69) 3452-0923
e-mail: pbw1criminal@tjro.jus.br
Processo: 0001540-43.2018.8.22.0009
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
RÉU: WESLEY DE JESUS MIRANDA 
Advogado do(a) RÉU: RODRIGO CORRENTE SILVEIRA - RO7043
Intimação
Fica(m) o(s) RÉU(S), por seu(s) advogado(s), intimado(s) do DESPACHO prolatado ID 57417130.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Criminal
Rua Casimiro de Abreu, 237, Não informado, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000 - Fone: (69) 3452-0923
e-mail: pbw1criminal@tjro.jus.br
Processo: 0000520-46.2020.8.22.0009
Classe: INSANIDADE MENTAL DO ACUSADO (333)
REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
RÉU: IVAN CELSO PRADO 
Advogados do(a) RÉU: THALIA CELIA PENA DA SILVA - RO6276, TAYNARA FERNANDA DOS SANTOS - RO6694, MARLISE KEMPER 
- RO6865
Intimação
Fica(m) o(s) RÉU(S), por seu(s) advogado(s), intimado(s) acerca da juntada do laudo.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Criminal
Rua Casimiro de Abreu, 237, Não informado, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000 - Fone: (69) 3452-0923
e-mail: pbw1criminal@tjro.jus.br
Processo: 1000678-89.2017.8.22.0009
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
RÉU: RENAN PEREIRA DE CARVALHO 
Advogado do(a) RÉU: SILVIO CARLOS CERQUEIRA - RO6787
Intimação
Fica(m) o(s) RÉU(S), por seu(s) advogado(s), intimado(s) para apresentação das alegações finais, por memoriais, no prazo legal de 05 
dias, conforme r.DECISÃO.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Criminal
Rua Casimiro de Abreu, 237, Não informado, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000 - Fone: (69) 3452-0923
e-mail: pbw1criminal@tjro.jus.br
Processo: 0001793-70.2014.8.22.0009
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
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AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
RÉU: A.C.d.L. 
Advogado do(a) RÉU: DEBORA CRISTINA MORAES - RO0006049A
Intimação
Fica(m) o(s) RÉU(S), por seu(s) advogado(s), intimado(s) do DESPACHO prolatado, querendo, manifestar(em)-se no prazo legal.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Criminal
Rua Casimiro de Abreu, 237, Não informado, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000 - Fone:( ) 
Processo: 1001493-86.2017.8.22.0009
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
RÉU: M.F.d.S. 
Advogado do(a) RÉU: ANA PAULA GOMES DA SILVA - RO3596
Intimação VIA SISTEMA-DJE
FINALIDADE: Intimar o Procurador da parte Requerida, no prazo legal, acerca da R.DECISÃO (ID XXX).
Pimenta Bueno - RO, 12 de agosto de 2021
ELCIO APARECIDO VIGILATO
(Técnico Judiciário)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Criminal
Rua Casimiro de Abreu, 237, Não informado, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000 - Fone: (69) 3452-0923
e-mail: pbw1criminal@tjro.jus.br
Processo: 0000914-53.2020.8.22.0009
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
REQUERIDO: W. DE S. F. 
Advogado do(a) REQUERIDO: ALEXANDRE ANDERSON HOFFMANN - RO0003709A
Intimação
Fica(m) o(s) RÉU(S), por seu(s) advogado(s), intimado(s) para apresentação de alegações finais. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Criminal
Rua Casimiro de Abreu, 237, Não informado, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000 - Fone: (69) 3452-0923
e-mail: pbw1criminal@tjro.jus.br
Processo: 1001109-26.2017.8.22.0009
Classe: AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JÚRI (282)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
RÉU: ALESON FERNANDES RODRIGUES DE ASSIS e outros 
Advogado do(a) RÉU: GENECI LEMOS - RO6876
Advogado do(a) RÉU: LELITON LUCIANO LOPES DA COSTA - RO2237
Intimação
Fica(m) o(s) RÉU(S), por meio de seu(s) advogado(s), intimado(s) do DESPACHO ID 60918261 prolatado, querendo, manifestar(em)-se 
no prazo legal.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Criminal
Rua Casimiro de Abreu, 237, Não informado, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000 - Fone: (69) 3452-0923
e-mail: pbw1criminal@tjro.jus.br
Processo: 1001109-26.2017.8.22.0009
Classe: AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JÚRI (282)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
RÉU: ALESON FERNANDES RODRIGUES DE ASSIS e outros 
Advogado do(a) RÉU: LELITON LUCIANO LOPES DA COSTA - RO2237
Intimação
Fica(m) o(s) RÉU(S) BRUNO APARECIDO DE ARUAÚJO , por meio de seu(s) advogado(s), intimado(s) do MANDADO parcial contido 
na certidão ID 60932955, para querendo, manifestar(em)-se no prazo legal.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Criminal
Rua Casimiro de Abreu, 237, Não informado, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000 - Fone: (69) 3452-0923
e-mail: pbw1criminal@tjro.jus.br
Processo: 0002069-67.2015.8.22.0009
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Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE (PENA EXTINTA): L. S. DE S. e outros 
Advogados do(a) RÉU: ELESSANDRA APARECIDA FERRO - RO4883, HENRIQUE SCARCELHI SEVERINO - RO0002714A
Intimação
Fica(m) o(s) RÉU(S), por seu(s) advogado(s), intimado(s) do DESPACHO prolatado ID 59736466.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Criminal
Rua Casimiro de Abreu, 237, Não informado, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000 - Fone: (69) 3452-0923
e-mail: pbw1criminal@tjro.jus.br
Processo: 0000249-37.2020.8.22.0009
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO (10943)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
RÉU: HENDER FERRO MARTINEZ 
Advogados do(a) RÉU: ELESSANDRA APARECIDA FERRO - RO4883, HENRIQUE SCARCELHI SEVERINO - RO0002714A
Intimação
Vista dos autos aos advogados do réu.

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7003003-90.2021.8.22.0009 Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública 
POLO ATIVO
EXEQUENTE: JESSICA PINHEIRO AUS, AVENIDA CARLOS DONERJES 889 SERINGAL - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JESSICA PINHEIRO AUS, OAB nº RO8811 
POLO PASSIVO
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Vistos.
“O Juiz não tem de mostrar quanto direito ele sabe, mas o direito que a parte pede.” (Rui Barbosa)
Trata-se de ação de cobrança de honorários advocatícios proposta por JÉSSICA PINHEIRO AUS em face do ESTADO DE RONDÔNIA 
em razão da nomeação como Advogado dativo nos autos: nº 2000083-05.2019.8.22.0009, sendo arbitrado o valor de R$ 200,00 pela 
atuação da causídica perante ao Juizado Especial Criminal desta Comarca.
Regularmente citado, o Estado de Rondônia anuiu com os valores apresentados pela parte autora.
DECIDO.
Tratando-se de matéria de direito, passo diretamente ao julgamento.
O cidadão comum e desprovido de recursos não pode ficar à mercê das dificuldades e, por que não dizer, pela omissão e falta de vontade 
política do Estado em dotar a Defensoria Pública de estrutura e material humano compatíveis com a demanda crescente.
A Carta Magna em seu artigo 5º, LXXIV, imputa ao Estado o dever de prestar assistência jurídica integral e gratuita, quando o jurisdicionado 
não dispuser de recursos suficientes para tanto.
A proteção constitucional visa a assegurar que os atos processuais sejam praticados por indivíduo com conhecimentos técnicos 
específicos. Logo, no caso em apreço, a capacidade postulatória é atribuída ao advogado, nos termos do artigo 103 do Código de 
Processo Civil/2015, constituindo pressuposto de validade do processo.
Não havendo ou sendo insuficiente a Defensoria Pública no local, ao juiz é conferido o poder-dever de nomear um defensor dativo para 
atuar como curador especial (Lei 8.906/94, art. 22, §1º).
Ninguém pode ser julgado sem defesa ou oportunidade de defesa, de modo que se evidencia impossível a manutenção desse estado de 
coisas. É dever do Estado fornecer advogados aos necessitados e isso não é nenhum favor, considerando que até os mais pobres pagam 
os abusivos impostos cobrados pelo mesmo Estado, portanto, já pagaram adiantado por um serviço que não lhes está sendo entregue.
Em que pese a existência de Defensoria Pública no Estado, cediço que o quadro de Defensores não é suficiente para atendimento dos 
jurisdicionados, logo não há que se falar em violação ao artigo 134, da Constituição Federal.
Neste sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça. Vejamos:
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CURADOR ESPECIAL. 
INEXISTÊNCIA OU INSUFICIÊNCIA DE DEFENSORIA PÚBLICA. CABIMENTO. DEVER DO ESTADO. SÚMULA 83/STJ.MODIFICAÇÃO 
DO QUANTUM REFERENTE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS NO TÍTULO EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE, SOB 
PENA DE AFRONTA À COISA JULGADA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. “A orientação jurisprudencial do STJ é no sentido de são devidos honorários de advogado ao curador especial, devendo ser custeado 
pelo Estado, haja vista que o advogado dativo não pode ser compelido a trabalhar gratuitamente em face da carência ou ausência de 
Defensoria Pública na região.” (AgRg no REsp 1451034/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 12/08/2014, DJe 19/08/2014).
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2. A DECISÃO judicial que arbitra honorários advocatícios a defensor dativo possui natureza de título executivo, líquido, certo e exigível, 
na forma dos arts. 24 do Estatuto da Advocacia e 585, V, do CPC independentemente da participação do Estado no processo e de 
apresentação à esfera administrativa para a formação do título. Sendo que “em obediência à coisa julgada, é inviável revisar, em sede de 
embargos à execução, o valor da verba honorária fixada em SENTENÇA com trânsito em julgado.” (AgRg no REsp 1.370.209/ES, Rel. 
Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 14/06/2013).
3. Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1537336/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 17/09/2015, DJe 28/09/2015).
Portanto, é descabido cogitar-se a alegação de impossibilidade de nomeação de advogado dativo, eis que deve ser considerado outras 
circunstancias, dentre elas, a insuficiência de atendimento da Defensoria Pública à população carente.
Não obstante a emenda Constitucional nº 45 ter conferido à Defensoria Pública autonomia funcional, administrativa e a iniciativa de sua 
proposta orçamentária, se mantém incólume o entendimento de que se trata de um órgão, logo, a carecer de personalidade jurídica, 
permanecendo vinculada ao Estado à qual pertença. Este último possui natureza de pessoa jurídica de direito público interno, a quem 
incumbe sofrer a condenação com o pagamento dos honorários advocatícios ao defensor dativo.
Nesse sentido, colhem-se julgados da Turma Recursal/RO:
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEFENSOR DATIVO. ÔNUS DO ESTADO. SERVIÇO. DEFICIÊNCIA. CONDENAÇÃO DO ESTADO AO 
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A DEFENSOR DATIVO. ARBITRAMENTO MODERADO. SENTENÇA MANTIDA.
RECURSO INOMINADO, Processo nº 7009380-65.2016.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto 
Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Glodner Luiz Pauletto, Data de julgamento: 04/08/2017.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEFENSOR DATIVO. ÔNUS DO ESTADO. DEFENSORIA PÚBLICA. SERVIÇO. DEFICIÊNCIA.
- É responsabilidade do Estado arcar com o pagamento dos honorários advocatícios ao defensor dativo nomeado para defender os 
interesses de necessitado, quando insuficiente a prestação do serviço pela Defensoria Pública da localidade;
- A tabela da OAB serve de referencial para a fixação dos honorários advocatícios em favor de defensor dativo, observadas as 
especificidades do caso concreto.
Recurso Inominado, Processo nº 0011458-19.2014.822.0007, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do 
Acórdão: Des. José Jorge R. da Luz, Data de julgamento: 23/03/2016.
Com efeito, o Estado de Rondônia deve arcar com o pagamento dos honorários advocatícios ao defensor dativo nomeado para defender 
os interesses de necessitados, quando insuficiente a prestação de serviço da localidade, sob pena de configurar enriquecimento sem 
causa.
Deste modo, não havendo dúvidas sobre a relação jurídica que ensejou a busca do ressarcimento, em ação de cobrança, mister analisar 
a quantia perseguida e os consectários aplicados pelo autor em sua peça de ingresso.
É de sabedoria mediana que ao autor é dado o ônus de comprovar os fatos constitutivos de seu direito, e isto, vem expresso no artigo 
373, inciso I do NCPC.
Consta que a autora foi nomeada nos autos n.º 2000083-05.2019.8.22.0009, tendo comparecido à audiência, conforme Ata em anexo.
A quantia arbitrada de R$ 200,00 se mostra coerente com a natureza do serviço prestado, e, registre-se, bem inferior à própria tabela da 
Ordem dos Advogados do Brasil, de modo que, nesse particular, a presente DECISÃO até beneficia o Estado ao não tomar por base uma 
tabela de honorários com valores bem superiores aos que normalmente este juízo arbitra.
Posto isto, com fundamento no artigo 487, I do Código de Processo Civil, resolvo o MÉRITO e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado 
por JÉSSICA PINHEIRO AUS e CONDENO o ESTADO DE RONDÔNIA a pagar-lhe a quantia de R$ 200,00 (duzentos reais).
Este valor deverá ser corrigido desde a época em que deveria ter sido pago, de acordo com o IPCA-E, e juros desde a citação (0,5 % ao 
mês), segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança (na forma do art. 1°-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela 
Lei n. 11.960/09), tudo conforme as teses fixadas pelo STF no julgamento do RE 870947 (tema 810 da Repercussão Geral) acerca dos 
índices de correção e juros em condenações contra Fazenda Pública.
Sem custas ou honorários advocatícios, indevidos neste primeiro grau de jurisdição.
SENTENÇA não sujeita a reexame necessário nos termos do artigo 11 da Lei 12.153/2009.
Publicada e registrada eletronicamente.
Intimem-se.
Pimenta Bueno , 12 de agosto de 2021 .
Wilson Soares Gama 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7003002-08.2021.8.22.0009 Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública 
POLO ATIVO
EXEQUENTE: JESSICA PINHEIRO AUS, AVENIDA CARLOS DONERJES 889 SERINGAL - 76970-000 - PIMENTA BUENO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JESSICA PINHEIRO AUS, OAB nº RO8811 
POLO PASSIVO
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Vistos.
“O Juiz não tem de mostrar quanto direito ele sabe, mas o direito que a parte pede.” (Rui Barbosa)
Trata-se de ação de cobrança de honorários advocatícios proposta por JÉSSICA PINHEIRO AUS em face do ESTADO DE RONDÔNIA 
em razão da nomeação como Advogado dativo nos autos: nº 2000098-37.2020.8.22.0009, sendo arbitrado o valor de R$ 200,00 pela 
atuação da causídica perante ao Juizado Especial Criminal desta Comarca.
Regularmente citado, o Estado de Rondônia anuiu com os valores apresentados pela parte autora.
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DECIDO.
Tratando-se de matéria de direito, passo diretamente ao julgamento.
O cidadão comum e desprovido de recursos não pode ficar à mercê das dificuldades e, por que não dizer, pela omissão e falta de vontade 
política do Estado em dotar a Defensoria Pública de estrutura e material humano compatíveis com a demanda crescente.
A Carta Magna em seu artigo 5º, LXXIV, imputa ao Estado o dever de prestar assistência jurídica integral e gratuita, quando o jurisdicionado 
não dispuser de recursos suficientes para tanto.
A proteção constitucional visa a assegurar que os atos processuais sejam praticados por indivíduo com conhecimentos técnicos específicos. 
Logo, no caso em apreço, a capacidade postulatória é atribuída ao advogado, nos termos do artigo 103 do Código de Processo Civil/2015, 
constituindo pressuposto de validade do processo.
Não havendo ou sendo insuficiente a Defensoria Pública no local, ao juiz é conferido o poder-dever de nomear um defensor dativo para 
atuar como curador especial (Lei 8.906/94, art. 22, §1º).
Ninguém pode ser julgado sem defesa ou oportunidade de defesa, de modo que se evidencia impossível a manutenção desse estado de 
coisas. É dever do Estado fornecer advogados aos necessitados e isso não é nenhum favor, considerando que até os mais pobres pagam 
os abusivos impostos cobrados pelo mesmo Estado, portanto, já pagaram adiantado por um serviço que não lhes está sendo entregue.
Em que pese a existência de Defensoria Pública no Estado, cediço que o quadro de Defensores não é suficiente para atendimento dos 
jurisdicionados, logo não há que se falar em violação ao artigo 134, da Constituição Federal.
Neste sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça. Vejamos:
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CURADOR ESPECIAL. 
INEXISTÊNCIA OU INSUFICIÊNCIA DE DEFENSORIA PÚBLICA. CABIMENTO. DEVER DO ESTADO. SÚMULA 83/STJ.MODIFICAÇÃO 
DO QUANTUM REFERENTE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS NO TÍTULO EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE, SOB 
PENA DE AFRONTA À COISA JULGADA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. “A orientação jurisprudencial do STJ é no sentido de são devidos honorários de advogado ao curador especial, devendo ser custeado 
pelo Estado, haja vista que o advogado dativo não pode ser compelido a trabalhar gratuitamente em face da carência ou ausência de 
Defensoria Pública na região.” (AgRg no REsp 1451034/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 12/08/2014, DJe 19/08/2014).
2. A DECISÃO judicial que arbitra honorários advocatícios a defensor dativo possui natureza de título executivo, líquido, certo e exigível, 
na forma dos arts. 24 do Estatuto da Advocacia e 585, V, do CPC independentemente da participação do Estado no processo e de 
apresentação à esfera administrativa para a formação do título. Sendo que “em obediência à coisa julgada, é inviável revisar, em sede de 
embargos à execução, o valor da verba honorária fixada em SENTENÇA com trânsito em julgado.” (AgRg no REsp 1.370.209/ES, Rel. 
Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 14/06/2013).
3. Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1537336/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 17/09/2015, DJe 28/09/2015).
Portanto, é descabido cogitar-se a alegação de impossibilidade de nomeação de advogado dativo, eis que deve ser considerado outras 
circunstancias, dentre elas, a insuficiência de atendimento da Defensoria Pública à população carente.
Não obstante a emenda Constitucional nº 45 ter conferido à Defensoria Pública autonomia funcional, administrativa e a iniciativa de sua 
proposta orçamentária, se mantém incólume o entendimento de que se trata de um órgão, logo, a carecer de personalidade jurídica, 
permanecendo vinculada ao Estado à qual pertença. Este último possui natureza de pessoa jurídica de direito público interno, a quem 
incumbe sofrer a condenação com o pagamento dos honorários advocatícios ao defensor dativo.
Nesse sentido, colhem-se julgados da Turma Recursal/RO:
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEFENSOR DATIVO. ÔNUS DO ESTADO. SERVIÇO. DEFICIÊNCIA. CONDENAÇÃO DO ESTADO AO 
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A DEFENSOR DATIVO. ARBITRAMENTO MODERADO. SENTENÇA MANTIDA.
RECURSO INOMINADO, Processo nº 7009380-65.2016.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto 
Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Glodner Luiz Pauletto, Data de julgamento: 04/08/2017.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEFENSOR DATIVO. ÔNUS DO ESTADO. DEFENSORIA PÚBLICA. SERVIÇO. DEFICIÊNCIA.
- É responsabilidade do Estado arcar com o pagamento dos honorários advocatícios ao defensor dativo nomeado para defender os 
interesses de necessitado, quando insuficiente a prestação do serviço pela Defensoria Pública da localidade;
- A tabela da OAB serve de referencial para a fixação dos honorários advocatícios em favor de defensor dativo, observadas as 
especificidades do caso concreto.
Recurso Inominado, Processo nº 0011458-19.2014.822.0007, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do 
Acórdão: Des. José Jorge R. da Luz, Data de julgamento: 23/03/2016.
Com efeito, o Estado de Rondônia deve arcar com o pagamento dos honorários advocatícios ao defensor dativo nomeado para defender 
os interesses de necessitados, quando insuficiente a prestação de serviço da localidade, sob pena de configurar enriquecimento sem 
causa.
Deste modo, não havendo dúvidas sobre a relação jurídica que ensejou a busca do ressarcimento, em ação de cobrança, mister analisar 
a quantia perseguida e os consectários aplicados pelo autor em sua peça de ingresso.
É de sabedoria mediana que ao autor é dado o ônus de comprovar os fatos constitutivos de seu direito, e isto, vem expresso no artigo 
373, inciso I do NCPC.
Consta que a autora foi nomeada nos autos n.º 2000098-37.2020.8.22.0009, tendo comparecido à audiência, conforme Ata em anexo.
A quantia arbitrada de R$ 200,00 se mostra coerente com a natureza do serviço prestado, e, registre-se, bem inferior à própria tabela da 
Ordem dos Advogados do Brasil, de modo que, nesse particular, a presente DECISÃO até beneficia o Estado ao não tomar por base uma 
tabela de honorários com valores bem superiores aos que normalmente este juízo arbitra.
Posto isto, com fundamento no artigo 487, I do Código de Processo Civil, resolvo o MÉRITO e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado 
por JÉSSICA PINHEIRO AUS e CONDENO o ESTADO DE RONDÔNIA a pagar-lhe a quantia de R$ 200,00 (duzentos reais).
Este valor deverá ser corrigido desde a época em que deveria ter sido pago, de acordo com o IPCA-E, e juros desde a citação (0,5 % ao 
mês), segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança (na forma do art. 1°-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela 
Lei n. 11.960/09), tudo conforme as teses fixadas pelo STF no julgamento do RE 870947 (tema 810 da Repercussão Geral) acerca dos 
índices de correção e juros em condenações contra Fazenda Pública.
Sem custas ou honorários advocatícios, indevidos neste primeiro grau de jurisdição.
SENTENÇA não sujeita a reexame necessário nos termos do artigo 11 da Lei 12.153/2009.
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Publicada e registrada eletronicamente.
Intimem-se.
Pimenta Bueno , 12 de agosto de 2021 .
Wilson Soares Gama 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7003839-63.2021.8.22.0009 Procedimento do Juizado Especial Cível 
POLO ATIVO
REQUERENTE: SEBASTIAO CANDIDO, GB 02 lote 29, NÃO INFORMADO LINHA 55 - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ROBSON REINOSO DE PAULA, OAB nº RO1341 
POLO PASSIVO
REQUERIDO: ENERGISA, AV. COSTA E SILVA 276 ALVORADA - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
R$ 14.437,92
DESPACHO  
Considerando o desinteresse do autor pela audiência de conciliação; 
Considerando que a ENERGISA, na maioria absoluta dos casos não tem realizado acordos, deixo de designar audiência específica para 
conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide, além de não prolongar mais ainda a pauta de audiências 
da CEJUSC, determino:
1. CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da parte requerida ENERGISApara apresentar contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, ciente 
de que, não sendo contestada a ação, poderá ser considerada revel e presumidas como verdadeiras as alegações de fato formuladas 
pela parte autora.
Caso a requerida tenha interesse em realizar conciliação, determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta de acordo 
a fim de ser submetida ao crivo da parte autora.
2. Com a juntada de defesa, INTIME-SE a parte autora para, querendo, apresentar impugnação no prazo de 15 (quinze) dias.
Não será admitida inversão do ônus da prova para que a empresa requerida apresente os documentos, haja vista que o deferimento 
de tal pedido configuraria a cautelar de exibição de documentos, procedimento este incompatível com o rito dos Juizados, nos termos 
do Enunciado 8 do Fonaje: “ENUNCIADO 8 – As ações cíveis sujeitas aos procedimentos especiais não são admissíveis nos Juizados 
Especiais.” 
CUMPRA-SE, 
SERVINDO COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/INTIMAÇÃO.
Pimenta Bueno , 12 de agosto de 2021 .
Wilson Soares Gama 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7003815-35.2021.8.22.0009 Procedimento do Juizado Especial Cível 
POLO ATIVO
REQUERENTE: ADEMIR PEREIRA DE SOUZA, GLEBA 01 LOTE 546, NÃO INFORMADO LINHA FA 01 - 76970-000 - PIMENTA 
BUENO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ROBSON REINOSO DE PAULA, OAB nº RO1341 
POLO PASSIVO
REQUERIDO: ENERGISA, AV. COSTA E SILVA 276 ALVORADA - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
R$ 11.406,20
DESPACHO  
Considerando o desinteresse do autor pela audiência de conciliação; 
Considerando que a ENERGISA, na maioria absoluta dos casos não tem realizado acordos, deixo de designar audiência específica para 
conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide, além de não prolongar mais ainda a pauta de audiências 
da CEJUSC, determino:
1. CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da parte requerida ENERGISApara apresentar contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, ciente 
de que, não sendo contestada a ação, poderá ser considerada revel e presumidas como verdadeiras as alegações de fato formuladas 
pela parte autora.
Caso a requerida tenha interesse em realizar conciliação, determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta de acordo 
a fim de ser submetida ao crivo da parte autora.
2. Com a juntada de defesa, INTIME-SE a parte autora para, querendo, apresentar impugnação no prazo de 15 (quinze) dias.
Não será admitida inversão do ônus da prova para que a empresa requerida apresente os documentos, haja vista que o deferimento 
de tal pedido configuraria a cautelar de exibição de documentos, procedimento este incompatível com o rito dos Juizados, nos termos 
do Enunciado 8 do Fonaje: “ENUNCIADO 8 – As ações cíveis sujeitas aos procedimentos especiais não são admissíveis nos Juizados 
Especiais.”
CUMPRA-SE, 
SERVINDO COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/INTIMAÇÃO.
Pimenta Bueno , 12 de agosto de 2021 .
Wilson Soares Gama 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7003814-50.2021.8.22.0009 Procedimento do Juizado Especial Cível 
POLO ATIVO
AUTOR: ARNALDO MIGUEL TAVARES, NÃO INFORMADO, NÃO INFORMADO CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: THIAGO CARON FACHETTI, OAB nº RO4252 
POLO PASSIVO
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA MARECHAL RONDON, 317 CENTRO - 76900-970 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
R$ 44.000,00
DESPACHO  
Considerando o desinteresse do autor pela audiência de conciliação; 
Considerando que a ENERGISA, na maioria absoluta dos casos não tem realizado acordos, deixo de designar audiência específica para 
conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide, além de não prolongar mais ainda a pauta de audiências 
da CEJUSC, determino:
1. CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da parte requerida ENERGISApara apresentar contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, ciente 
de que, não sendo contestada a ação, poderá ser considerada revel e presumidas como verdadeiras as alegações de fato formuladas 
pela parte autora.
Caso a requerida tenha interesse em realizar conciliação, determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta de acordo 
a fim de ser submetida ao crivo da parte autora.
2. Com a juntada de defesa, INTIME-SE a parte autora para, querendo, apresentar impugnação no prazo de 15 (quinze) dias.
Não será admitida inversão do ônus da prova para que a empresa requerida apresente os documentos, haja vista que o deferimento 
de tal pedido configuraria a cautelar de exibição de documentos, procedimento este incompatível com o rito dos Juizados, nos termos 
do Enunciado 8 do Fonaje: “ENUNCIADO 8 – As ações cíveis sujeitas aos procedimentos especiais não são admissíveis nos Juizados 
Especiais.”
CUMPRA-SE, 
SERVINDO COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/INTIMAÇÃO.
Pimenta Bueno , 12 de agosto de 2021 .
Wilson Soares Gama 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7003830-04.2021.8.22.0009 Procedimento do Juizado Especial Cível 
POLO ATIVO
REQUERENTE: VALDINEI ORESTES ZUIN, GB 15 lote 25-a, NÃO INFORMADO LINHA 45 - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ROBSON REINOSO DE PAULA, OAB nº RO1341 
POLO PASSIVO
REQUERIDO: ENERGISA, AV. COSTA E SILVA 276 ALVORADA - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
R$ 14.788,92
DESPACHO  
Considerando o desinteresse do autor pela audiência de conciliação; 
Considerando que a ENERGISA, na maioria absoluta dos casos não tem realizado acordos, deixo de designar audiência específica para 
conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide, além de não prolongar mais ainda a pauta de audiências 
da CEJUSC, determino:
1. CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da parte requerida ENERGISApara apresentar contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, ciente 
de que, não sendo contestada a ação, poderá ser considerada revel e presumidas como verdadeiras as alegações de fato formuladas 
pela parte autora.
Caso a requerida tenha interesse em realizar conciliação, determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta de acordo 
a fim de ser submetida ao crivo da parte autora.
2. Com a juntada de defesa, INTIME-SE a parte autora para, querendo, apresentar impugnação no prazo de 15 (quinze) dias.
Não será admitida inversão do ônus da prova para que a empresa requerida apresente os documentos, haja vista que o deferimento 
de tal pedido configuraria a cautelar de exibição de documentos, procedimento este incompatível com o rito dos Juizados, nos termos 
do Enunciado 8 do Fonaje: “ENUNCIADO 8 – As ações cíveis sujeitas aos procedimentos especiais não são admissíveis nos Juizados 
Especiais.” 
CUMPRA-SE, 
SERVINDO COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/INTIMAÇÃO.
Pimenta Bueno , 12 de agosto de 2021 .
Wilson Soares Gama 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 7003820-57.2021.8.22.0009 
Homologação da Transação Extrajudicial 
POLO ATIVO
REQUERENTE: MAGAZINE DOS COLCHOES COMERCIO LTDA - ME, AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY 1021, NÃO INFORMADO 
PIONEIROS - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA 
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ADVOGADOS DO REQUERENTE: MARIANA PILONETO FARIAS, OAB nº RO8945, MONALISA SOARES FIGUEIREDO ANDRADE, 
OAB nº RO7875 
POLO PASSIVO
REQUERIDO: ELIANE MARI DE FREITAS SILVA, RUA CARLOS GOMES 198, NÃO INFORMADO NOVA PIMENTA - 76970-000 - 
PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
As partes informaram a composição por meio de acordo extrajudicial, requerendo a homologação, nos termos da petição juntada nos 
autos.
Assim, HOMOLOGO, para que surtam os efeitos legais e jurídicos, o acordo entabulado, EXTINGUINDO O PROCESSO COM 
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso III, “b”, do Código de Processo Civil. Sem custas.
Havendo descumprimento admito o prosseguimento nos mesmos autos.
Publicada e Registrada eletronicamente.
Desnecessária a intimação da parte sem advogado constituído nos autos.
Serve o presente como intimação via Dje.
Arquivando-se, independentemente do trânsito em julgado.
Pimenta Bueno , 12 de agosto de 2021 .
Wilson Soares Gama 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7003847-40.2021.8.22.0009 Procedimento do Juizado Especial Cível 
POLO ATIVO
REQUERENTE: RAUL PEREIRA DA SILVA, GB 01 LOTE 101, NÃO INFORMADO LINHA FP 03 - 76970-000 - PIMENTA BUENO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ROBSON REINOSO DE PAULA, OAB nº RO1341 
POLO PASSIVO
REQUERIDO: ENERGISA, AV. COSTA E SILVA 276 ALVORADA - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
R$ 17.724,92
DESPACHO  
Considerando o desinteresse do autor pela audiência de conciliação; 
Considerando que a ENERGISA, na maioria absoluta dos casos não tem realizado acordos, deixo de designar audiência específica para 
conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide, além de não prolongar mais ainda a pauta de audiências 
da CEJUSC, determino:
1. CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da parte requerida ENERGISApara apresentar contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, ciente 
de que, não sendo contestada a ação, poderá ser considerada revel e presumidas como verdadeiras as alegações de fato formuladas 
pela parte autora.
Caso a requerida tenha interesse em realizar conciliação, determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta de acordo 
a fim de ser submetida ao crivo da parte autora.
2. Com a juntada de defesa, INTIME-SE a parte autora para, querendo, apresentar impugnação no prazo de 15 (quinze) dias.
Não será admitida inversão do ônus da prova para que a empresa requerida apresente os documentos, haja vista que o deferimento 
de tal pedido configuraria a cautelar de exibição de documentos, procedimento este incompatível com o rito dos Juizados, nos termos 
do Enunciado 8 do Fonaje: “ENUNCIADO 8 – As ações cíveis sujeitas aos procedimentos especiais não são admissíveis nos Juizados 
Especiais.” 
CUMPRA-SE, 
SERVINDO COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/INTIMAÇÃO.
Pimenta Bueno , 12 de agosto de 2021 .
Wilson Soares Gama 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7003819-72.2021.8.22.0009 Procedimento do Juizado Especial Cível 
POLO ATIVO
REQUERENTE: ANTONIO MARQUES DA SILVA, GB 01 lote 75, NÃO INFORMADO LINHA FP 04 - 76970-000 - PIMENTA BUENO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ROBSON REINOSO DE PAULA, OAB nº RO1341 
POLO PASSIVO
REQUERIDO: ENERGISA, AV. COSTA E SILVA 276 ALVORADA - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
R$ 16.902,92
DESPACHO  
Considerando o desinteresse do autor pela audiência de conciliação; 
Considerando que a ENERGISA, na maioria absoluta dos casos não tem realizado acordos, deixo de designar audiência específica para 
conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide, além de não prolongar mais ainda a pauta de audiências 
da CEJUSC, determino:
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1. CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da parte requerida ENERGISApara apresentar contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, ciente 
de que, não sendo contestada a ação, poderá ser considerada revel e presumidas como verdadeiras as alegações de fato formuladas 
pela parte autora.
Caso a requerida tenha interesse em realizar conciliação, determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta de acordo 
a fim de ser submetida ao crivo da parte autora.
2. Com a juntada de defesa, INTIME-SE a parte autora para, querendo, apresentar impugnação no prazo de 15 (quinze) dias.
Não será admitida inversão do ônus da prova para que a empresa requerida apresente os documentos, haja vista que o deferimento 
de tal pedido configuraria a cautelar de exibição de documentos, procedimento este incompatível com o rito dos Juizados, nos termos 
do Enunciado 8 do Fonaje: “ENUNCIADO 8 – As ações cíveis sujeitas aos procedimentos especiais não são admissíveis nos Juizados 
Especiais.” 
CUMPRA-SE, 
SERVINDO COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/INTIMAÇÃO.
Pimenta Bueno , 12 de agosto de 2021 .
Wilson Soares Gama 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7003816-20.2021.8.22.0009 Procedimento do Juizado Especial Cível 
POLO ATIVO
REQUERENTE: BENEDITA CASTORINA DO NASCIMENTO, BR 364 KM 153, SETOR DIMBA ZONA RURAL - 76970-000 - PIMENTA 
BUENO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: POLIANA POTIN, OAB nº RO7911 
POLO PASSIVO
REQUERIDO: ENERGISA, AV. SAO JOAO BATISTA 1727 ZONA RURAL - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
R$ 17.338,15
DESPACHO  
Considerando o desinteresse do autor pela audiência de conciliação; 
Considerando que a ENERGISA, na maioria absoluta dos casos não tem realizado acordos, deixo de designar audiência específica para 
conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide, além de não prolongar mais ainda a pauta de audiências 
da CEJUSC, determino:
1. CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da parte requerida ENERGISApara apresentar contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, ciente 
de que, não sendo contestada a ação, poderá ser considerada revel e presumidas como verdadeiras as alegações de fato formuladas 
pela parte autora.
Caso a requerida tenha interesse em realizar conciliação, determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta de acordo 
a fim de ser submetida ao crivo da parte autora.
2. Com a juntada de defesa, INTIME-SE a parte autora para, querendo, apresentar impugnação no prazo de 15 (quinze) dias.
Não será admitida inversão do ônus da prova para que a empresa requerida apresente os documentos, haja vista que o deferimento 
de tal pedido configuraria a cautelar de exibição de documentos, procedimento este incompatível com o rito dos Juizados, nos termos 
do Enunciado 8 do Fonaje: “ENUNCIADO 8 – As ações cíveis sujeitas aos procedimentos especiais não são admissíveis nos Juizados 
Especiais.”
CUMPRA-SE, 
SERVINDO COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/INTIMAÇÃO.
Pimenta Bueno , 12 de agosto de 2021 .
Wilson Soares Gama 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7003849-10.2021.8.22.0009 Procedimento do Juizado Especial Cível 
POLO ATIVO
REQUERENTE: RAUL PEREIRA DA SILVA, GB 01 LOTE 100, NÃO INFORMADO LINHA FP 03 - 76970-000 - PIMENTA BUENO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ROBSON REINOSO DE PAULA, OAB nº RO1341 
POLO PASSIVO
REQUERIDO: ENERGISA, AV. COSTA E SILVA 276 ALVORADA - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
R$ 11.688,40
DESPACHO  
Considerando o desinteresse do autor pela audiência de conciliação; 
Considerando que a ENERGISA, na maioria absoluta dos casos não tem realizado acordos, deixo de designar audiência específica para 
conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide, além de não prolongar mais ainda a pauta de audiências 
da CEJUSC, determino:
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1. CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da parte requerida ENERGISApara apresentar contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, ciente 
de que, não sendo contestada a ação, poderá ser considerada revel e presumidas como verdadeiras as alegações de fato formuladas 
pela parte autora.
Caso a requerida tenha interesse em realizar conciliação, determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta de acordo 
a fim de ser submetida ao crivo da parte autora.
2. Com a juntada de defesa, INTIME-SE a parte autora para, querendo, apresentar impugnação no prazo de 15 (quinze) dias.
Não será admitida inversão do ônus da prova para que a empresa requerida apresente os documentos, haja vista que o deferimento 
de tal pedido configuraria a cautelar de exibição de documentos, procedimento este incompatível com o rito dos Juizados, nos termos 
do Enunciado 8 do Fonaje: “ENUNCIADO 8 – As ações cíveis sujeitas aos procedimentos especiais não são admissíveis nos Juizados 
Especiais.”
CUMPRA-SE, 
SERVINDO COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/INTIMAÇÃO.
Pimenta Bueno , 12 de agosto de 2021 .
Wilson Soares Gama 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7003845-70.2021.8.22.0009 Procedimento do Juizado Especial Cível 
POLO ATIVO
REQUERENTE: APARECIDA BORGES SUTIL, GB 01 LOTE 60, NÃO INFORMADO LINHA FP 04 - 76970-000 - PIMENTA BUENO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ROBSON REINOSO DE PAULA, OAB nº RO1341 
POLO PASSIVO
REQUERIDO: ENERGISA, AV. COSTA E SILVA 276 ALVORADA - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
R$ 14.965,92
DESPACHO  
Considerando o desinteresse do autor pela audiência de conciliação; 
Considerando que a ENERGISA, na maioria absoluta dos casos não tem realizado acordos, deixo de designar audiência específica para 
conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide, além de não prolongar mais ainda a pauta de audiências 
da CEJUSC, determino:
1. CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da parte requerida ENERGISApara apresentar contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, ciente 
de que, não sendo contestada a ação, poderá ser considerada revel e presumidas como verdadeiras as alegações de fato formuladas 
pela parte autora.
Caso a requerida tenha interesse em realizar conciliação, determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta de acordo 
a fim de ser submetida ao crivo da parte autora.
2. Com a juntada de defesa, INTIME-SE a parte autora para, querendo, apresentar impugnação no prazo de 15 (quinze) dias.
Não será admitida inversão do ônus da prova para que a empresa requerida apresente os documentos, haja vista que o deferimento 
de tal pedido configuraria a cautelar de exibição de documentos, procedimento este incompatível com o rito dos Juizados, nos termos 
do Enunciado 8 do Fonaje: “ENUNCIADO 8 – As ações cíveis sujeitas aos procedimentos especiais não são admissíveis nos Juizados 
Especiais.” 
CUMPRA-SE, 
SERVINDO COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/INTIMAÇÃO.
Pimenta Bueno , 12 de agosto de 2021 .
Wilson Soares Gama 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7003821-42.2021.8.22.0009 Procedimento do Juizado Especial Cível 
POLO ATIVO
REQUERENTE: LACI CARVALHO GOTARDO, GB 01 LOTE 278, NÃO INFORMADO LINHA P6 - 76970-000 - PIMENTA BUENO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ROBSON REINOSO DE PAULA, OAB nº RO1341 
POLO PASSIVO
REQUERIDO: ENERGISA, AV. COSTA E SILVA 276 ALVORADA - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
R$ 12.466,60
DESPACHO  
Considerando o desinteresse do autor pela audiência de conciliação; 
Considerando que a ENERGISA, na maioria absoluta dos casos não tem realizado acordos, deixo de designar audiência específica para 
conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide, além de não prolongar mais ainda a pauta de audiências 
da CEJUSC, determino:
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1. CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da parte requerida ENERGISApara apresentar contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, ciente 
de que, não sendo contestada a ação, poderá ser considerada revel e presumidas como verdadeiras as alegações de fato formuladas 
pela parte autora.
Caso a requerida tenha interesse em realizar conciliação, determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta de acordo 
a fim de ser submetida ao crivo da parte autora.
2. Com a juntada de defesa, INTIME-SE a parte autora para, querendo, apresentar impugnação no prazo de 15 (quinze) dias.
Não será admitida inversão do ônus da prova para que a empresa requerida apresente os documentos, haja vista que o deferimento 
de tal pedido configuraria a cautelar de exibição de documentos, procedimento este incompatível com o rito dos Juizados, nos termos 
do Enunciado 8 do Fonaje: “ENUNCIADO 8 – As ações cíveis sujeitas aos procedimentos especiais não são admissíveis nos Juizados 
Especiais.” 
CUMPRA-SE, 
SERVINDO COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/INTIMAÇÃO.
Pimenta Bueno , 12 de agosto de 2021 .
Wilson Soares Gama 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7003840-48.2021.8.22.0009 Procedimento do Juizado Especial Cível 
POLO ATIVO
REQUERENTE: JORGE TABORDA RIBAS, GB 01 LOTE 01, NÃO INFORMADO ET KAPA 24 - 76970-000 - PIMENTA BUENO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ROBSON REINOSO DE PAULA, OAB nº RO1341 
POLO PASSIVO
REQUERIDO: ENERGISA, AV. COSTA E SILVA 276 ALVORADA - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
R$ 16.609,50
DESPACHO  
Considerando o desinteresse do autor pela audiência de conciliação; 
Considerando que a ENERGISA, na maioria absoluta dos casos não tem realizado acordos, deixo de designar audiência específica para 
conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide, além de não prolongar mais ainda a pauta de audiências 
da CEJUSC, determino:
1. CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da parte requerida ENERGISApara apresentar contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, ciente 
de que, não sendo contestada a ação, poderá ser considerada revel e presumidas como verdadeiras as alegações de fato formuladas 
pela parte autora.
Caso a requerida tenha interesse em realizar conciliação, determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta de acordo 
a fim de ser submetida ao crivo da parte autora.
2. Com a juntada de defesa, INTIME-SE a parte autora para, querendo, apresentar impugnação no prazo de 15 (quinze) dias.
Não será admitida inversão do ônus da prova para que a empresa requerida apresente os documentos, haja vista que o deferimento 
de tal pedido configuraria a cautelar de exibição de documentos, procedimento este incompatível com o rito dos Juizados, nos termos 
do Enunciado 8 do Fonaje: “ENUNCIADO 8 – As ações cíveis sujeitas aos procedimentos especiais não são admissíveis nos Juizados 
Especiais.” 
CUMPRA-SE, 
SERVINDO COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/INTIMAÇÃO.
Pimenta Bueno , 12 de agosto de 2021 .
Wilson Soares Gama 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7003826-64.2021.8.22.0009 Procedimento do Juizado Especial Cível 
POLO ATIVO
REQUERENTE: EDSON ANTONIO MALAGUTTI, GB 01 lote 266, NÃO INFORMADO LINHA 45 - 76970-000 - PIMENTA BUENO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ROBSON REINOSO DE PAULA, OAB nº RO1341 
POLO PASSIVO
REQUERIDO: ENERGISA, AV. COSTA E SILVA 276 ALVORADA - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
R$ 15.032,92
DESPACHO  
Considerando o desinteresse do autor pela audiência de conciliação; 
Considerando que a ENERGISA, na maioria absoluta dos casos não tem realizado acordos, deixo de designar audiência específica para 
conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide, além de não prolongar mais ainda a pauta de audiências 
da CEJUSC, determino:
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1. CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da parte requerida ENERGISApara apresentar contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, ciente 
de que, não sendo contestada a ação, poderá ser considerada revel e presumidas como verdadeiras as alegações de fato formuladas 
pela parte autora.
Caso a requerida tenha interesse em realizar conciliação, determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta de acordo 
a fim de ser submetida ao crivo da parte autora.
2. Com a juntada de defesa, INTIME-SE a parte autora para, querendo, apresentar impugnação no prazo de 15 (quinze) dias.
Não será admitida inversão do ônus da prova para que a empresa requerida apresente os documentos, haja vista que o deferimento 
de tal pedido configuraria a cautelar de exibição de documentos, procedimento este incompatível com o rito dos Juizados, nos termos 
do Enunciado 8 do Fonaje: “ENUNCIADO 8 – As ações cíveis sujeitas aos procedimentos especiais não são admissíveis nos Juizados 
Especiais.”
CUMPRA-SE, 
SERVINDO COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/INTIMAÇÃO.
Pimenta Bueno , 12 de agosto de 2021 .
Wilson Soares Gama 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7003848-25.2021.8.22.0009 Procedimento do Juizado Especial Cível 
POLO ATIVO
REQUERENTE: JOSE REGINALDO FIGUEIREDO, GB 01 LOTE 91-C2, NÃO INFORMADO LINHA FP 03 - 76970-000 - PIMENTA 
BUENO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ROBSON REINOSO DE PAULA, OAB nº RO1341 
POLO PASSIVO
REQUERIDO: ENERGISA, AV. COSTA E SILVA 276 ALVORADA - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
R$ 14.152,92
DESPACHO  
Considerando o desinteresse do autor pela audiência de conciliação; 
Considerando que a ENERGISA, na maioria absoluta dos casos não tem realizado acordos, deixo de designar audiência específica para 
conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide, além de não prolongar mais ainda a pauta de audiências 
da CEJUSC, determino:
1. CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da parte requerida ENERGISApara apresentar contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, ciente 
de que, não sendo contestada a ação, poderá ser considerada revel e presumidas como verdadeiras as alegações de fato formuladas 
pela parte autora.
Caso a requerida tenha interesse em realizar conciliação, determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta de acordo 
a fim de ser submetida ao crivo da parte autora.
2. Com a juntada de defesa, INTIME-SE a parte autora para, querendo, apresentar impugnação no prazo de 15 (quinze) dias.
Não será admitida inversão do ônus da prova para que a empresa requerida apresente os documentos, haja vista que o deferimento 
de tal pedido configuraria a cautelar de exibição de documentos, procedimento este incompatível com o rito dos Juizados, nos termos 
do Enunciado 8 do Fonaje: “ENUNCIADO 8 – As ações cíveis sujeitas aos procedimentos especiais não são admissíveis nos Juizados 
Especiais.” 
CUMPRA-SE, 
SERVINDO COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/INTIMAÇÃO.
Pimenta Bueno , 12 de agosto de 2021 .
Wilson Soares Gama 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7003823-12.2021.8.22.0009 Procedimento do Juizado Especial Cível 
POLO ATIVO
REQUERENTE: MARIA DO CARMO RODRIGUES MORAIS DE PAIVA, GB 15 lote 24, NÃO INFORMADO LINHA 45 - 76970-000 - 
PIMENTA BUENO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ROBSON REINOSO DE PAULA, OAB nº RO1341 
POLO PASSIVO
REQUERIDO: ENERGISA, AV. COSTA E SILVA 276 ALVORADA - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
R$ 14.802,92
DESPACHO  
Considerando o desinteresse do autor pela audiência de conciliação; 
Considerando que a ENERGISA, na maioria absoluta dos casos não tem realizado acordos, deixo de designar audiência específica para 
conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide, além de não prolongar mais ainda a pauta de audiências 
da CEJUSC, determino:
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1. CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da parte requerida ENERGISApara apresentar contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, ciente 
de que, não sendo contestada a ação, poderá ser considerada revel e presumidas como verdadeiras as alegações de fato formuladas 
pela parte autora.
Caso a requerida tenha interesse em realizar conciliação, determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta de acordo 
a fim de ser submetida ao crivo da parte autora.
2. Com a juntada de defesa, INTIME-SE a parte autora para, querendo, apresentar impugnação no prazo de 15 (quinze) dias.
Não será admitida inversão do ônus da prova para que a empresa requerida apresente os documentos, haja vista que o deferimento 
de tal pedido configuraria a cautelar de exibição de documentos, procedimento este incompatível com o rito dos Juizados, nos termos 
do Enunciado 8 do Fonaje: “ENUNCIADO 8 – As ações cíveis sujeitas aos procedimentos especiais não são admissíveis nos Juizados 
Especiais.”
CUMPRA-SE, 
SERVINDO COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/INTIMAÇÃO.
Pimenta Bueno , 12 de agosto de 2021 .
Wilson Soares Gama 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7003817-05.2021.8.22.0009 Procedimento do Juizado Especial Cível 
POLO ATIVO
REQUERENTE: ADERCIO TOMAZ DA SILVA, GB 01 lote 353, NÃO INFORMADO LINHA FP 15 - 76970-000 - PIMENTA BUENO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ROBSON REINOSO DE PAULA, OAB nº RO1341 
POLO PASSIVO
REQUERIDO: ENERGISA, AV. COSTA E SILVA 276 ALVORADA - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
R$ 12.840,90
DESPACHO  
Considerando o desinteresse do autor pela audiência de conciliação; 
Considerando que a ENERGISA, na maioria absoluta dos casos não tem realizado acordos, deixo de designar audiência específica para 
conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide, além de não prolongar mais ainda a pauta de audiências 
da CEJUSC, determino:
1. CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da parte requerida ENERGISApara apresentar contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, ciente 
de que, não sendo contestada a ação, poderá ser considerada revel e presumidas como verdadeiras as alegações de fato formuladas 
pela parte autora.
Caso a requerida tenha interesse em realizar conciliação, determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta de acordo 
a fim de ser submetida ao crivo da parte autora.
2. Com a juntada de defesa, INTIME-SE a parte autora para, querendo, apresentar impugnação no prazo de 15 (quinze) dias.
Não será admitida inversão do ônus da prova para que a empresa requerida apresente os documentos, haja vista que o deferimento 
de tal pedido configuraria a cautelar de exibição de documentos, procedimento este incompatível com o rito dos Juizados, nos termos 
do Enunciado 8 do Fonaje: “ENUNCIADO 8 – As ações cíveis sujeitas aos procedimentos especiais não são admissíveis nos Juizados 
Especiais.”
CUMPRA-SE, 
SERVINDO COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/INTIMAÇÃO.
Pimenta Bueno , 12 de agosto de 2021 .
Wilson Soares Gama 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7003844-85.2021.8.22.0009 Procedimento do Juizado Especial Cível 
POLO ATIVO
REQUERENTE: CARLOS ALBERTO PEREIRA, KM 02 LOTE 32, NÃO INFORMADO LINHA 55 - 76970-000 - PIMENTA BUENO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ROBSON REINOSO DE PAULA, OAB nº RO1341 
POLO PASSIVO
REQUERIDO: ENERGISA, AV. COSTA E SILVA 276 ALVORADA - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
R$ 14.812,92
DESPACHO  
Considerando o desinteresse do autor pela audiência de conciliação; 
Considerando que a ENERGISA, na maioria absoluta dos casos não tem realizado acordos, deixo de designar audiência específica para 
conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide, além de não prolongar mais ainda a pauta de audiências 
da CEJUSC, determino:
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1. CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da parte requerida ENERGISApara apresentar contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, ciente 
de que, não sendo contestada a ação, poderá ser considerada revel e presumidas como verdadeiras as alegações de fato formuladas 
pela parte autora.
Caso a requerida tenha interesse em realizar conciliação, determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta de acordo 
a fim de ser submetida ao crivo da parte autora.
2. Com a juntada de defesa, INTIME-SE a parte autora para, querendo, apresentar impugnação no prazo de 15 (quinze) dias.
Não será admitida inversão do ônus da prova para que a empresa requerida apresente os documentos, haja vista que o deferimento 
de tal pedido configuraria a cautelar de exibição de documentos, procedimento este incompatível com o rito dos Juizados, nos termos 
do Enunciado 8 do Fonaje: “ENUNCIADO 8 – As ações cíveis sujeitas aos procedimentos especiais não são admissíveis nos Juizados 
Especiais.” 
CUMPRA-SE, 
SERVINDO COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/INTIMAÇÃO.
Pimenta Bueno , 12 de agosto de 2021 .
Wilson Soares Gama 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7003850-92.2021.8.22.0009 Procedimento do Juizado Especial Cível 
POLO ATIVO
REQUERENTE: OZAIR ROCHA PRATES, GB 01 lote 38, NÃO INFORMADO LINHA FP 02 - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ROBSON REINOSO DE PAULA, OAB nº RO1341 
POLO PASSIVO
REQUERIDO: ENERGISA, AV. COSTA E SILVA 276 ALVORADA - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
R$ 19.567,00
DESPACHO  
Considerando o desinteresse do autor pela audiência de conciliação; 
Considerando que a ENERGISA, na maioria absoluta dos casos não tem realizado acordos, deixo de designar audiência específica para 
conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide, além de não prolongar mais ainda a pauta de audiências 
da CEJUSC, determino:
1. CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da parte requerida ENERGISApara apresentar contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, ciente 
de que, não sendo contestada a ação, poderá ser considerada revel e presumidas como verdadeiras as alegações de fato formuladas 
pela parte autora.
Caso a requerida tenha interesse em realizar conciliação, determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta de acordo 
a fim de ser submetida ao crivo da parte autora.
2. Com a juntada de defesa, INTIME-SE a parte autora para, querendo, apresentar impugnação no prazo de 15 (quinze) dias.
Não será admitida inversão do ônus da prova para que a empresa requerida apresente os documentos, haja vista que o deferimento 
de tal pedido configuraria a cautelar de exibição de documentos, procedimento este incompatível com o rito dos Juizados, nos termos 
do Enunciado 8 do Fonaje: “ENUNCIADO 8 – As ações cíveis sujeitas aos procedimentos especiais não são admissíveis nos Juizados 
Especiais.” 
CUMPRA-SE, 
SERVINDO COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/INTIMAÇÃO.
Pimenta Bueno , 12 de agosto de 2021 .
Wilson Soares Gama 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7003841-33.2021.8.22.0009 Procedimento do Juizado Especial Cível 
POLO ATIVO
REQUERENTE: CICERA BATISTA DA SILVA, GB 02 LOTE 24, NÃO INFORMADO ET KAPA 24 - 76970-000 - PIMENTA BUENO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ROBSON REINOSO DE PAULA, OAB nº RO1341 
POLO PASSIVO
REQUERIDO: ENERGISA, AV. COSTA E SILVA 276 ALVORADA - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
R$ 22.612,00
DESPACHO  
Considerando o desinteresse do autor pela audiência de conciliação; 
Considerando que a ENERGISA, na maioria absoluta dos casos não tem realizado acordos, deixo de designar audiência específica para 
conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide, além de não prolongar mais ainda a pauta de audiências 
da CEJUSC, determino:
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1. CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da parte requerida ENERGISApara apresentar contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, ciente 
de que, não sendo contestada a ação, poderá ser considerada revel e presumidas como verdadeiras as alegações de fato formuladas 
pela parte autora.
Caso a requerida tenha interesse em realizar conciliação, determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta de acordo 
a fim de ser submetida ao crivo da parte autora.
2. Com a juntada de defesa, INTIME-SE a parte autora para, querendo, apresentar impugnação no prazo de 15 (quinze) dias.
Não será admitida inversão do ônus da prova para que a empresa requerida apresente os documentos, haja vista que o deferimento 
de tal pedido configuraria a cautelar de exibição de documentos, procedimento este incompatível com o rito dos Juizados, nos termos 
do Enunciado 8 do Fonaje: “ENUNCIADO 8 – As ações cíveis sujeitas aos procedimentos especiais não são admissíveis nos Juizados 
Especiais.” 
CUMPRA-SE, 
SERVINDO COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/INTIMAÇÃO.
Pimenta Bueno , 12 de agosto de 2021 .
Wilson Soares Gama 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7003843-03.2021.8.22.0009 Procedimento do Juizado Especial Cível 
POLO ATIVO
REQUERENTE: BRUNILDO NUNES DA SILVA, GB 01 LOTE 53, NÃO INFORMADO LINHA 55 - 76970-000 - PIMENTA BUENO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ROBSON REINOSO DE PAULA, OAB nº RO1341 
POLO PASSIVO
REQUERIDO: ENERGISA, AV. COSTA E SILVA 276 ALVORADA - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
R$ 15.037,92
DESPACHO  
Considerando o desinteresse do autor pela audiência de conciliação; 
Considerando que a ENERGISA, na maioria absoluta dos casos não tem realizado acordos, deixo de designar audiência específica para 
conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide, além de não prolongar mais ainda a pauta de audiências 
da CEJUSC, determino:
1. CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da parte requerida ENERGISApara apresentar contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, ciente 
de que, não sendo contestada a ação, poderá ser considerada revel e presumidas como verdadeiras as alegações de fato formuladas 
pela parte autora.
Caso a requerida tenha interesse em realizar conciliação, determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta de acordo 
a fim de ser submetida ao crivo da parte autora.
2. Com a juntada de defesa, INTIME-SE a parte autora para, querendo, apresentar impugnação no prazo de 15 (quinze) dias.
Não será admitida inversão do ônus da prova para que a empresa requerida apresente os documentos, haja vista que o deferimento 
de tal pedido configuraria a cautelar de exibição de documentos, procedimento este incompatível com o rito dos Juizados, nos termos 
do Enunciado 8 do Fonaje: “ENUNCIADO 8 – As ações cíveis sujeitas aos procedimentos especiais não são admissíveis nos Juizados 
Especiais.”
CUMPRA-SE, 
SERVINDO COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/INTIMAÇÃO.
Pimenta Bueno , 12 de agosto de 2021 .
Wilson Soares Gama 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 7002097-37.2020.8.22.0009 
Cumprimento de SENTENÇA  
POLO ATIVO
EXEQUENTE: MARIA DAS GRACAS NASCIMENTO, RUA CAMBORIU 91 TRIANGULO VERDE - 76970-000 - PIMENTA BUENO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: THALES CEDRIK CATAFESTA, OAB nº RO8136 
POLO PASSIVO
EXECUTADO: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, 9 ANDAR. (BANCO BMG) ITAIM BIBI - 04538-133 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO EXECUTADO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA, OAB nº MG109730, Procuradoria do BANCO BMG S.A 
Valor da Causa: R$ 14.912,32
DESPACHO 
Diante da petição juntada pela Requerente, e nos termos do artigo 9, do Código de Processo Civil, INTIME-SE se o Requerido para 
manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias.
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Após, venham os autos conclusos para DECISÃO.
Serve como intimação via Dje. 
Pimenta Bueno , 12 de agosto de 2021 .
Wilson Soares Gama 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 7003597-41.2020.8.22.0009 
Cumprimento de SENTENÇA  
POLO ATIVO
EXEQUENTE: JOEL LIMA VIEIRA, LINHA 17, GLEBA 01, PT. 13 S/n. Lote 10 ZONA RURAL - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ELIERSON FABIAN VIEIRA DA SILVA, OAB nº RO7330 
POLO PASSIVO
EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 
Tratam os autos de Cumprimento de SENTENÇA, onde a executada, devidamente intimada para cumprimento voluntário, não comprovou 
o deposito até a presente data.
Desta forma, o prosseguimento do feito nos moldes requeridos pela Exequente, é medida que se impõe, pelo que defiro o pedido da 
exequente, determinando a indisponibilidade de eventual ativo financeiro existente em nome da executada, nos termos do artigo 854 do 
Código de Processo Civil, via sistema eletrônico SISBAJUD.
Tentado o bloqueio de valores do EXECUTADO: ENERGISA, no valor de R$ 26.831,12, por meio do sistema SISBAJUD, sobreveio 
resultado positivo, conforme print anexo. Assim, determino:
1. Intime-se a executada, por meio de seu advogado, nos termos do artigo 854, §2º, do CPC, para oferecer, caso queira, impugnação no 
prazo de 05 (cinco) dias (§3º).
2. Havendo impugnação, intime-se a exequente para manifestação em 5 (cinco) dias dias. 
3. Intime-se a AUTORA para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar os dados bancários para a expedição de futuros alvarás de transferência, 
ciente da possibilidade de cobrança de taxas adicionais entre bancos, sob pena de serem expedidos alvarás de levantamento.
Após, venham os autos conclusos para deliberação.
Cumpram-se.
SERVE COMO CARTA/MANDADO /DJE INTIMAÇÃO.
Pimenta Bueno, 12/08/2021.
Wilson Soares Gama
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Pimenta Bueno - Juizado Especial
Endereço: Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000

Processo nº: 7002691-90.2016.8.22.0009 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: ANTONIO ALVES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - RO2394
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, WILSON SOARES GAMA, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO 
DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa 
Econômica Federal, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 
016/2010 PR-TJ/RO).
Pimenta Bueno/RO, 12 de agosto de 2021.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Pimenta Bueno - Juizado Especial
Endereço: Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000

Processo nº: 7004771-90.2017.8.22.0009 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: CIBELE THEREZA BARBOSA RISSARDO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CIBELE THEREZA BARBOSA RISSARDO - RO235-B
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, WILSON SOARES GAMA, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO 
DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa 
Econômica Federal, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 
016/2010 PR-TJ/RO).
Pimenta Bueno/RO, 12 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7002452-18.2018.8.22.0009 Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública 
POLO ATIVO
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EXEQUENTE: LUCIMAR APARECIDA DE LIMA DA ROCHA, RUA NERCI ROSA 0569 CENTRO - 76977-000 - SÃO FELIPE D’OESTE 
- RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: FELIPE WENDT, OAB nº RO4590, ROSANA FERREIRA PONTES, OAB nº RO6730, EBER COLONI 
MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046 
POLO PASSIVO
EXECUTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FELIPE DO OESTE, AC SÃO FELIPE DO OESTE s/n, RUA VASCO DA GAMA 566 
CENTRO - 76977-970 - SÃO FELIPE D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE DO OESTE 
Valor da Causa: R$ 8.082,28
DECISÃO 
Vistos e examinados,
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA, em que foi expedida a RPV, o executado a recebeu, todavia, manteve-se inerte, deixando 
transcorrer o prazo legal para pagamento sem manifestação. Registre-se, ainda, que, nos termos do DESPACHO retro, foi oportunizado 
ao executado a se manifestar quanto ao pagamento da requisição, contudo, este permaneceu-se inerte.
Considerando que o executado deixou de efetuar o pagamento do valor devido à parte exequente, efetuei o sequestro da quantia de R$ 
855,23, na forma do § 2º, do Art. 17 da lei 10.259/2001, por meio do sistema Sisbajud, tudo conforme comprovante em anexo e DECISÃO 
prolatada nos autos.
Nesse ponto:
Agravo de instrumento. deferimento de sequestro de valores relativos a requisição de pequeno valor não pago no prazo. Inadimplência 
temporal da devedora. Possibilidade de sequestro do numerário Inteligência do art. 17, % 2º da Lei 10.259 /2001 e art. 13, I, § 1º da Lei 
nº 12.153/2009. Precedentes desta E. Corte —DECISÃO mantida Recurso desprovido.
(TJSP; Agravo de Instrumento 2043020-80.2018.8.26.0000; Relator (a): Souza Meirelles; Órgão Julgador: 12ª Câmara de Direito Público; 
Foro de São Carlos - Vara da Fazenda Pública; Data do Julgamento: 13/10/2018; Data de Registro: 13/10/2018).
Ante o exposto, expeça-se Ofício, via e-mail, à Caixa Econômica Federal, agência 2783, para que efetue a transferência do valor 
depositado de R$ 855,23, depositado na conta judicial de ID nº 072021000013170123, Agência 2783, da Caixa Econômica Federal, para 
a Conta Corrente 23662-0, Agência 1823, Operação 001, Caixa Econômica Federal, de titularidade de FELIPE WENDT - OAB RO4590 - 
CPF: 780.260.592-04, ciente a Instituição Bancária que não deverão remanescer valores na conta após a respectiva transferência.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ALVARÁ.
INTIME-SE a parte autora para conhecimento e manifestação. Prazo: 10 (cinco) dias, contados da intimação.
INTIME-SE, ainda, a parte executada comunicando o pagamento da RPV, devendo suspender eventual ordem administrativa de 
pagamento.
Havendo comprovação da transferência, retornem os autos ao arquivo.
Intimem-se via Pje/DJe.
Pimenta Bueno , 12 de agosto de 2021 .
Wilson Soares Gama 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7000795-36.2021.8.22.0009 Procedimento do Juizado Especial Cível 
POLO ATIVO
REQUERENTE: MANOEL VICENTE LUIZ, AREA RURAL AREA RURAL - 76977-000 - SÃO FELIPE D’OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ROBSON REINOSO DE PAULA, OAB nº RO1341 
POLO PASSIVO
REQUERIDO: ENERGISA, AV. COSTA E SILVA 276 ALVORADA - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA 
SENTENÇA 
“O juiz não tem de mostrar quanto direito ele sabe, mas o direito que a parte pede.” (Rui Barbosa)
Relatório dispensado, com fulcro no art. 38 da Lei 9.099/95.
DECIDO.
O feito comporta julgamento antecipado, nos moldes do art. 355, I, do Código de Processo Civil, porquanto por se tratar de matéria de 
direito, desnecessária a produção de prova oral.
Ademais, por ser o Magistrado o destinatário da prova, a ele compete indeferir a produção de provas protelatórias ou desnecessárias 
para a formação do seu convencimento.
PROCESSO CIVIL. PROVA. FINALIDADE E DESTINATÁRIO DA PROVA. A prova tem por FINALIDADE formar a convicção do Juiz. É o 
Juiz o destinatário da prova. É ele quem precisa ter conhecimento da verdade quanto aos fatos. Se o Juiz afirma que a prova já produzida 
é suficiente para o deslinde da questão, é porque sua convicção já estava formada. (TRF1 – AGRAVO DE INSTRUMENTO: AG 9476 MG 
2008.01.00.009476-3).
O Superior Tribunal de Justiça, como corolário do princípio da razoável duração do processo entende não ser faculdade, mas dever do 
magistrado julgar antecipadamente o feito sempre que o caso assim permitir.
Presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever do Juiz, e não faculdade, assim proceder (STJ, 4a. 
Turma, REsp 2.833-RJ, Rel. Min. Sávio de Figueiredo, j. em 14.08.90, DJU de 17.09.90, p. 9.513).
Da preliminar de Prescrição
A ré apresentou contestação alegando, preliminarmente, prescrição, uma vez a construção da rede elétrica ocorreu em há algum tempo, 
entendendo que o regramento a ser aplicado é o Código Civil de 2002, de modo que, sendo a ação distribuída em 2021, o direito do autor 
está prescrito. Afirma que em razão da ausência de documentação competente para comprovar o desembolso, não é possível precisar a 
data de entrada em serviço de redes, sendo, então, contado a partir da ligação da unidade consumidora, conforme previsto na Resolução 
Normativa 229/2006.
A preliminar deve ser afastada.
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Primeiramente porque a resolução editada pela ANEEL criou obrigação para a ré incorporar a rede elétrica, estabelecendo prazos e 
condições. Apesar disso, a ré não cumpriu o que ali constava, ignorando a resolução para se beneficiar, deixando de pagar aqueles que 
gastaram na construção das redes elétricas, para terem uma vida melhor. Então, assim como já decidido inúmeras vezes no tocante a 
depreciação, a ré não pode invocar a resolução para aquilo que lhe beneficia e ignorar a parte que onera.
Fora o aspecto social, a preliminar deve ser afastada porque, de acordo com o entendimento da Turma Recursal, que, seguindo o 
entendimento do Superior Tribunal de Justiça, entende que o prazo deve ser contado da incorporação, ainda que de fato. Contudo, não é 
possível estabelecer a data dessa incorporação, sequer de fato, justamente porque a ré não atendeu a, agora aventada para se defender, 
Resolução 299 da ANEEL.
Cito trecho do julgamento da Turma Recursal do Estado de Rondônia, recente, diga-se de passagem, na qual o Relator AMAURI LEMES 
bem pontua sobre o ocorrido:
“DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Segundo entendimento firmado no REsp 1.249.321/RS, submetido ao rito do artigo 543, do CPC:
‘Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos a título de participação financeira do consumidor no custeio de 
construção de rede elétrica, a prescrição deve ser analisada, separadamente, a partir de duas situações: (i) pedido relativo a valores 
cujo ressarcimento estava previsto em instrumento contratual e que ocorreria após o transcurso de certo prazo a contar do término da 
obra (pacto geralmente denominado de CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO); (ii) pedido relativo a valores para cujo ressarcimento não havia 
previsão contratual (pactuação prevista em instrumento, em regra, nominado de” TERMO DE CONTRIBUIÇÃO “). 1.2.) No primeiro 
caso (i),”prescreve em 20 (vinte) anos, na vigência do Código Civil de 1916, e em 5 (cinco) anos, na vigência do Código Civil de 2002, a 
pretensão de cobrança dos valores aportados para a construção de rede de eletrificação rural, [...] respeitada a regra de transição prevista 
no art. 2.028 do Código Civil de 2002”(REsp 1.063.661/RS, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010); 1.3.) No segundo caso (ii), a 
pretensão prescreve em 20 (vinte) anos, na vigência do Código Civil de 1916, e em 3 (três) anos, na vigência do Código Civil de 2002, 
por se tratar de demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, inciso IV), observada, igualmente, a regra de transição 
prevista no art. 2.028 do Código Civil de 2002.’
De acordo com o entendimento supra, no caso em exame deve ser aplicado o prazo prescricional de 3 (três) anos, tratando-se de 
demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, inciso IV), porque inexistente contrato entre as partes. 
No tangente ao marco inicial da contagem do prazo prescricional, o STJ também já pacificou entendimento entendendo-o como o 
momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio a rede elétrica, não sendo aconselhável, nesse caso, a presunção de 
datas para fins de reconhecimento de eventual prescrição. Nesse sentido:
‘AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA EXPANSÃO DE REDE DE ELETRIFICAÇÃO 
RURAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. INCORPORAÇÃO DA REDE ELÉTRICA PELA 
CONCESSIONÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O termo inicial do prazo prescricional para pleitear restituição de valores 
aportados para a construção de rede de eletrificação rural é a data em que houve a incorporação da rede elétrica ao patrimônio da 
concessionária. Precedentes. 2. Agravo interno parcialmente provido.(AgRg nos EDcl no REsp 1246112/RS, Rel. Ministro LÁZARO 
GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 20/09/2018, DJe 26/09/2018).
CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. “PROGRAMA 
LUZ DA TERRA”. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. INCORPORAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. RESTITUIÇÃO DE VALORES. 
RESPONSABILIDADE. CRITÉRIOS. AGRAVO PROVIDO.
1. O termo inicial da prescrição da pretensão ao ressarcimento de valores pagos em virtude de contrato de eletrificação rural é a data da 
efetiva incorporação da rede ao patrimônio da concessionária. (grifei)
2. “(...) (REsp 1243646/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/04/2013, DJe 16/04/2013)
3. Agravo interno provido para conhecer parcialmente do recurso especial e, nessa parte, dar-lhe provimento, a fim de determinar a 
remessa dos autos ao Tribunal de origem para que analise a controvérsia à luz do entendimento do STJ.(AgInt no REsp 1700385/SP, Rel. 
Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 11/09/2018, 
DJe 18/09/2018)
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVO S INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio a 
rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e diminuição 
do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.Ministro Luis Felipe 
Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da pretensão 
ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o óbice constante 
da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta de justificativas 
para a revisão das cláusulas da avença, sem apontar, de forma clara e precisa, os DISPOSITIVO s de lei federal que supostamente teriam 
sido afrontados, o inconformismo se apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a exata compreensão da controvérsia, 
nos termos da Súmula 284/STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)’
Pertinente esclarecer que o particular deve ser considerado o legítimo proprietário da rede de energia elétrica por ele edificada com 
recursos próprios, quando não firmado com a concessionária, Convênio de Devolução, Termo de Restituição, Doação ou qualquer outro 
instrumento que indique a transferência da propriedade. Assim, tem-se que a violação ao direito de propriedade surge com a incorporação 
da rede pela concessionária, razão pela qual deve ser este o momento da deflagração do prazo prescricional. 
No caso em exame, verifica-se não ter restado demonstrado o momento em que se deu a incorporação da rede pela concessionária 
requerente, decorrendo disso a impossibilidade de se fixar o marco inicial da contagem do prazo prescricional. 
Registre-se, em razão da pertinência, que em se tratando de violação ao direito de propriedade, a mingua de outras provas, não me 
parece razoável que o marco inicial do prazo prescricional, com as devidas vênias aqueles que entendem de forma diversa, possa ser 
aquele em que ocorreu o pagamento da construção, o financiamento ou o pagamento da primeira parcela deste ou, ainda, do início do 
fornecimento de energia elétrica para o consumidor. Isso porque, repise-se, a ação visa à cobrança dos valores referentes ao custeio da 
construção da rede elétrica incorporada, decorrendo o direito do autor da violação da sua propriedade.
Assim, observando o entendimento pacificado pelo STJ, bem como a inexistência de prova do momento da incorporação, impossibilitando 
o estabelecimento do marco inicial do prazo prescricional, afasto a preliminar, submetendo-a aos demais pares.
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Registre-se que não há, como afirmado pela ré, incorporação para o julgamento procedente e não incorporação para fins de prescrição, 
o que há, na verdade, é a incorporação não formalizada, na qual a ré pretendia não realizar o ressarcimento daqueles que gastaram para 
construir, mantendo-se silente quanto, o que acarretaria enriquecimento ilícito.
Assim, baseando-me no entendimento no relator, que observou o entendimento do STJ, afasto a preliminar e passo a análise do MÉRITO.
As demais preliminares (ilegitimidade ativa, necessidade de perícia e inépcia da inicial por ausência de documento comprovatório) serão 
tratadas no MÉRITO.
MÉRITO 
Trata-se de ação de indenização por danos materiais, ajuizada em face de ENERGISA S.A tencionando o reembolso de valor despendido 
com a construção de rede elétrica em propriedade rural, bem como a formalização da incorporação da rede supracitada.
Aduz, o autor, que, por meio de Resolução, a ANEEL determinou que a ré incorporasse as redes elétricas e promovesse as respectivas 
indenizações. Apresenta diversos documentos para comprovar a construção da rede elétrica, produzidos por profissional habilitado.
A ré, devidamente citada e intimada, apresentou contestação, afirmando que a documentação apresentada não é suficiente para 
comprovar o alegado.
Da análise detida da inicial e documentos que a acompanham, observo que inexiste o projeto original que ensejou a construção da rede 
elétrica cuja indenização o autor busca receber.
O Critério da Informalidade, um dos pilares do Juizado Especial, não chega ao ponto de dispensar prova documental segura, sendo que 
para que se constate o que efetivamente foi construído só poderia ser aferida mediante perícia in loco, o que descabe em nível de Juizado 
Especial, dada a complexidade da matéria.
Anoto, por oportuno, que não há dúvida quanto à construção da rede elétrica, uma vez que a fatura de energia comprova que há ligação 
à rede. Todavia, como dito, para se apurar os materiais utilizados na construção, quando da construção, exige a apresentação do projeto 
original.
Nesse sentido, o Magistrado Arlen José Silva de Souza, ao analisar demanda semelhando na condição de Juiz da Turma Recursal, cujo 
entendimento do judicioso voto vencido transcreve-se abaixo: 
Como destacado no precedente mencionado, o consumidor não pode se limitar em simples alegações genéricas.
No caso dos autos, a parte recorrente não juntou o Projeto Elétrico da subestação aprovado pela concessionária recorrida, o que 
comprovaria a construção da subestação em sua propriedade rural e posterior incorporação ao patrimônio da concessionária de energia 
elétrica que resultaria no ressarcimento dos valores aportados.
Ademais, observo que os demais documentos colacionados não demonstram cabalmente os gastos suportados pelo recorrente, 
salientando que o ART – Anotação de Responsabilidade Técnica – não é original, estando, inclusive, ausente a ciência da CERON. Em 
caso semelhante já decidiu esta Turma Recursal:
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE GASTOS. RESSARCIMENTO 
NÃO DEVIDO. (TR/TJRO; Autos n. 7003200-87.2017.8.22.0008; Relator José Augusto Alves Martins).
Tenho, ainda, que de nada adianta a juntada do CREA, uma vez que, não é suficiente para demonstrar que os itens relacionados no 
Projeto novo elaborado são, de fato, o que foi utilizado na construção da rede elétrica, demonstrando que houve a construção e que foi 
projetada por profissional devidamente habilitado.
Ressalte-se que não se desconhece o posicionamento da Turma recursal, porém, neste caso concreto, o convencimento esbarra em 
questão não enfrentada pela e. Turma, tal seja, o fato de que o projeto não é o original, trata-se de um projeto novo.
Ante o acima exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado por MANOEL VICENTE LUIZ em face de ENERGISA S.A. e, por 
conseguinte, extingo o processo com resolução de MÉRITO com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil (2015).
Custas e honorários indevidos.
Certificado o trânsito em julgado, não havendo outras manifestações, arquivem-se os autos.
Publicada e registrada eletronicamente. 
Intimem-se as partes.
Pimenta Bueno , 12 de agosto de 2021 .
Wilson Soares Gama 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7000703-58.2021.8.22.0009 Procedimento do Juizado Especial Cível 
POLO ATIVO
REQUERENTE: ALEXANDRIA TOMAZ DE MOURA SOUZA, LINHA 55, LOTE 49-1 Gleba 01 QUERENCIA DO NORTE - 76976-000 - 
PRIMAVERA DE RONDÔNIA - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ROBSON REINOSO DE PAULA, OAB nº RO1341 
POLO PASSIVO
REQUERIDO: ENERGISA, AV. COSTA E SILVA 276 ALVORADA - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Trata-se de nova ação idêntica à ação já distribuída, sob o nº 7001630-92.2019.8.22.0009, na qual o autor pretende o ressarcimento da 
rede elétrica.
Contudo, conforme descrito na SENTENÇA daqueles autos, o projeto contempla a construção de rede elétrica para fornecimento do 
serviço para 3 pessoas, não sendo o caso de o ressarcimento ser direcionado para apenas uma pessoa.
Assim, conforme já decidido naqueles autos, o autor não tem legitimidade, haja vista estar pleiteando em nome próprio, direito alheio. 
Ademais, não consta, nos autos, que os demais consumidores beneficiados tenham cedido os respectivos direitos ao autor, única forma 
de lhe ser conferida legitimidade ativa.
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Face o acima exposto, com fundamento do art. 485, VI, do Código de Processo Civil, julgo EXTINTA a ação proposta por ALEXANDRIA 
TOMAZ DE MOURA SOUZA em face de CERON – Centrais Elétricas de Rondônia S.A.
Por conseguinte, extingo o processo sem resolução de MÉRITO com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil (2015).
Custas e honorários indevidos.
Publicado e registrado eletronicamente.
Serve a presente como intimação/MANDADO /DJE/carta precatória.
Pimenta Bueno , 12 de agosto de 2021 .
Wilson Soares Gama 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 7002765-71.2021.8.22.0009 
Execução de Título Extrajudicial 
POLO ATIVO
EXEQUENTE: SANTOS & DUTRA COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA - ME, RUA CARLOS DORNEJE 28 APIDIA 
- 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FABIANE ALVES SUSZEK, OAB nº RO9270 
POLO PASSIVO
EXECUTADO: MONICA PIRES SILVA, AV. ROTARY CLUB 45, NÃO INFORMADO PIONEIROS - 76970-000 - PIMENTA BUENO - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
VALOR DA CAUSA: R$ 1.034,04
DESPACHO 
Tentada a consulta via sistema SISBAJUD, nos termos do art. 854 do Código de Processo Civil, sobreveio o Detalhamento de Ordem 
Judicial de Bloqueio de valor ínfimo, razão pela qual determinei o desbloqueio judicial, conforme consulta realizada e juntada aos autos.
Assim, concedo o prazo de 5 (cinco) dias para o exequente indicar bens do executado, pois sem bens fica impossibilitada a satisfação do 
crédito em juízo, impossibilitando a prestação jurisdicional invocada.
Anoto, por oportuno, que o prazo de 5 (cinco) dias é mais do que suficiente para que o autor/exequente informe sobre a existência de 
bens penhoráveis, já que o mínimo que se espera em processos desse jaez é que, antes de ingressar com ação, o advogado ou a própria 
parte já façam a pesquisa de eventuais bens, posto que é perfeitamente presumível a possibilidade de a diligência a ser realizada por 
oficial de justiça restar negativa.
Decorrido o prazo sem manifestação, o feito poderá ser extinto com espeque no art. 53, § 4º da Lei 9.099/95. 
SERVE COMO MANDADO /CARTA AR/DJE INTIMAÇÃO.
Pimenta Bueno , 12 de agosto de 2021 .
Wilson Soares Gama 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7003808-43.2021.8.22.0009 REQUERENTE: LUIS ADAO BISPO FILHO
Advogados do(a) REQUERENTE: MANOEL ARAUJO JUNIOR - RO10206, MARCIO MARQUES DE OLIVEIRA - RO9767
REQUERIDO: ENERGISA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 2 Data: 17/09/2021 Hora: 10:50 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
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de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 12 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7003502-74.2021.8.22.0009 EXEQUENTE: PAMELA C.A.V.RANITE
Advogados do(a) EXEQUENTE: CLAUDINEI SILVA MACHADO - RO8799, ELIDA DA LUZ SOUZA DE BRITO - RO8704
EXECUTADO: ALINE FERNANDA SOUZA DA SILVA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 2 Data: 15/10/2021 Hora: 12:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
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de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 12 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7003447-26.2021.8.22.0009 REQUERENTE: JOSE BATISTA DOS SANTOS SUPERMERCADO - EPP
Advogados do(a) REQUERENTE: MONALISA SOARES FIGUEIREDO ANDRADE - RO7875, MARIANA PILONETO FARIAS - RO8945
REQUERIDO: RODRIGO CARLOS DE PAIVA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 1 Data: 17/09/2021 Hora: 09:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
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os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 11 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7003562-47.2021.8.22.0009 REQUERENTE: EVALDO F. PESSOA - ME
Advogado do(a) REQUERENTE: FABIANE ALVES SUSZEK - RO9270
REQUERIDO: WALISSON JUNIO DA SILVA PEJARA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 2 Data: 21/10/2021 Hora: 08:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
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e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 11 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7003468-02.2021.8.22.0009 EXEQUENTE: VITRINE MODAS LTDA - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIANA PILONETO FARIAS - RO8945, MONALISA SOARES FIGUEIREDO ANDRADE - RO7875
EXECUTADO: MEIRE CLEA SILVANA RODRIGUES
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 2 Data: 15/10/2021 Hora: 11:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
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judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 11 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7003552-03.2021.8.22.0009 AUTOR: ERIONES PRATTI
Advogados do(a) AUTOR: HENRIQUE SCARCELHI SEVERINO - RO0002714A, ELESSANDRA APARECIDA FERRO - RO4883
RÉU: POCONE COMERCIO DE VEICULOS LTDA - ME
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 2 Data: 15/10/2021 Hora: 12:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 11 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7003459-40.2021.8.22.0009 REQUERENTE: JOSE BATISTA DOS SANTOS SUPERMERCADO - EPP
Advogados do(a) REQUERENTE: MONALISA SOARES FIGUEIREDO ANDRADE - RO7875, MARIANA PILONETO FARIAS - RO8945
REQUERIDO: TAINARA SILVA SEVERINO
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
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Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 1 Data: 20/09/2021 Hora: 10:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 11 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7003467-17.2021.8.22.0009 EXEQUENTE: VITRINE MODAS LTDA - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIANA PILONETO FARIAS - RO8945, MONALISA SOARES FIGUEIREDO ANDRADE - RO7875
EXECUTADO: MICHEL RODRIGUES DE JESUS
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 2 Data: 15/10/2021 Hora: 10:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
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OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 11 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7003528-72.2021.8.22.0009 AUTOR: MOISES DA FONSECA FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: VALERIA PINHEIRO DE SOUZA - RO9188
REQUERIDO: OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 1 Data: 10/09/2021 Hora: 08:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
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deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 11 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7003053-19.2021.8.22.0009 AUTOR: JHESSY APARECIDA GREGORIO ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: EUTERPE PINHEIRO MATOS - RO6761
REQUERIDO: MERCADO LIVRE, MERCADO PAGO.COM REPRESENTAÇÕES LTDA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 2 Data: 08/10/2021 Hora: 12:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
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passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 11 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7003259-33.2021.8.22.0009 REQUERENTE: SOTT & SOTT LTDA - ME
Advogados do(a) REQUERENTE: LEANDRO RODRIGUES DE SA - RO10340, ARTHUR GOULART SILVA - RO10351
REQUERIDO: ADEILDO ANTONIA DA SILVA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 2 Data: 14/10/2021 Hora: 12:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
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que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 11 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7001354-90.2021.8.22.0009 AUTOR: CICERO & SOUZA LTDA - EPP
Advogados do(a) AUTOR: ANDRE RICARDO REBOUCAS SOUZA CASTRO - RO10961, LUIZ MIGUEL SOLEI - RO8976, RENAN 
DIEGO REBOUCAS SOUZA CASTRO - RO6269
REQUERIDO: WILLIANE DOS SANTOS SAMPAIO
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 2 Data: 14/10/2021 Hora: 10:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
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permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 11 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7003226-43.2021.8.22.0009 AUTOR: CICERO & SOUZA LTDA - EPP
Advogados do(a) AUTOR: ANDRE RICARDO REBOUCAS SOUZA CASTRO - RO10961, LUIZ MIGUEL SOLEI - RO8976, RENAN 
DIEGO REBOUCAS SOUZA CASTRO - RO6269
REQUERIDO: MAICON ALVES LIMA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 2 Data: 14/10/2021 Hora: 11:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
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até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 11 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7003349-41.2021.8.22.0009 EXEQUENTE: JOICE SALETE BALDESSAR - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: MONALISA SOARES FIGUEIREDO ANDRADE - RO7875, MARIANA PILONETO FARIAS - RO8945
EXECUTADO: FRANCISCO DO NASCIMENTO
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 1 Data: 20/09/2021 Hora: 08:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
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audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 11 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7003279-24.2021.8.22.0009 AUTOR: CICERO & SOUZA LTDA - EPP
Advogados do(a) AUTOR: ANDRE RICARDO REBOUCAS SOUZA CASTRO - RO10961, LUIZ MIGUEL SOLEI - RO8976, RENAN 
DIEGO REBOUCAS SOUZA CASTRO - RO6269
REQUERIDO: RIVANILDO FLORENTINO DOS SANTOS
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 2 Data: 15/10/2021 Hora: 08:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 11 de agosto de 2021. 
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PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7003319-06.2021.8.22.0009 REQUERENTE: FELIX HENRIQUE CORREIA RIBEIRO
Advogados do(a) REQUERENTE: MONALISA SOARES FIGUEIREDO ANDRADE - RO7875, MARIANA PILONETO FARIAS - RO8945
REQUERIDO: CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS FERREIRA 55606105268
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 1 Data: 13/09/2021 Hora: 10:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 11 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7002282-41.2021.8.22.0009 AUTOR: CICERO & SOUZA LTDA - EPP
Advogados do(a) AUTOR: ANDRE RICARDO REBOUCAS SOUZA CASTRO - RO10961, LUIZ MIGUEL SOLEI - RO8976, RENAN 
DIEGO REBOUCAS SOUZA CASTRO - RO6269
REQUERIDO: MARIANA LEANDRO DA SILVA
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INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 2 Data: 14/10/2021 Hora: 10:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 11 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7003311-29.2021.8.22.0009 EXEQUENTE: ARAUJO & BOONE COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LEANDRO RODRIGUES DE SA - RO10340, ARTHUR GOULART SILVA - RO10351
EXECUTADO: HERICA KEMILY DE OLIVEIRA BORGES
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 1 Data: 13/09/2021 Hora: 09:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
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CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 11 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7003293-08.2021.8.22.0009 AUTOR: DANIEL CAMBUI DE MELO
Advogados do(a) AUTOR: DEBORA CRISTINA MORAES - RO0006049A, JUCEMERI GEREMIA - RO6860
REQUERIDO: LIBERTY SEGUROS S/A
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 2 Data: 15/10/2021 Hora: 09:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
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sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 11 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7003408-29.2021.8.22.0009 REQUERENTE: JOSE BATISTA DOS SANTOS SUPERMERCADO - EPP
Advogados do(a) REQUERENTE: LEANDRO RODRIGUES DE SA - RO10340, ARTHUR GOULART SILVA - RO10351
REQUERIDO: JORGE NAGANO
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 1 Data: 17/09/2021 Hora: 08:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
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de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 11 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7003348-56.2021.8.22.0009 EXEQUENTE: JOICE SALETE BALDESSAR - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: MONALISA SOARES FIGUEIREDO ANDRADE - RO7875, MARIANA PILONETO FARIAS - RO8945
EXECUTADO: JARBAS FERREIRA DE LIMA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 1 Data: 13/09/2021 Hora: 11:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
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de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 11 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7003356-33.2021.8.22.0009 EXEQUENTE: BAIA & FRANCO VESTUARIO LTDA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: MONALISA SOARES FIGUEIREDO ANDRADE - RO7875, MARIANA PILONETO FARIAS - RO8945
EXECUTADO: ROGERIO SOUZA JUNIOR
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 1 Data: 20/09/2021 Hora: 08:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
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os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 11 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7003419-58.2021.8.22.0009 REQUERENTE: SCHEIBEL E BORGES LTDA - ME
Advogados do(a) REQUERENTE: MONALISA SOARES FIGUEIREDO ANDRADE - RO7875, MARIANA PILONETO FARIAS - RO8945
REQUERIDO: BRUNO LUCAS BRITO DA SILVA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 1 Data: 20/09/2021 Hora: 09:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
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e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 11 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7003442-04.2021.8.22.0009 EXEQUENTE: JOSE BATISTA DOS SANTOS SUPERMERCADO - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: MONALISA SOARES FIGUEIREDO ANDRADE - RO7875, MARIANA PILONETO FARIAS - RO8945
EXECUTADO: FRANCIELI ALVES DE SOUZA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 1 Data: 20/09/2021 Hora: 10:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 



2579DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 11 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7003370-17.2021.8.22.0009 REQUERENTE: PIMENTA MOTOPECAS E ACESSORIOS LTDA - ME
Advogados do(a) REQUERENTE: PRYCILLA SILVA ARAUJO ZGODA - RO8135, LUANA ALINE HENDLER FELISBERTO QUARESMA 
DE ARAUJO - RO8530
REQUERIDO: SIDNEI MARQUES PEREIRA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 1 Data: 16/09/2021 Hora: 09:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
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probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 11 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7003307-89.2021.8.22.0009 EXEQUENTE: PIMENTA MOTOPECAS E ACESSORIOS LTDA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: PRYCILLA SILVA ARAUJO ZGODA - RO8135, LUANA ALINE HENDLER FELISBERTO QUARESMA 
DE ARAUJO - RO8530
EXECUTADO: WESLEY KALOTE MORAES
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 1 Data: 13/09/2021 Hora: 09:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
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probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 11 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7003411-81.2021.8.22.0009 REQUERENTE: JOSE BATISTA DOS SANTOS SUPERMERCADO - EPP
Advogados do(a) REQUERENTE: LEANDRO RODRIGUES DE SA - RO10340, ARTHUR GOULART SILVA - RO10351
REQUERIDO: SELMA LOPES
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 1 Data: 17/09/2021 Hora: 09:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
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probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 11 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7003455-03.2021.8.22.0009 REQUERENTE: JOSE BATISTA DOS SANTOS SUPERMERCADO - EPP
Advogados do(a) REQUERENTE: MONALISA SOARES FIGUEIREDO ANDRADE - RO7875, MARIANA PILONETO FARIAS - RO8945
REQUERIDO: KATIELY FONTOURA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 1 Data: 17/09/2021 Hora: 10:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
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probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 11 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7003566-84.2021.8.22.0009 REQUERENTE: EVALDO F. PESSOA - ME
Advogado do(a) REQUERENTE: FABIANE ALVES SUSZEK - RO9270
REQUERIDO: VALDIR PEREIRA DA SILVA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 1 Data: 24/09/2021 Hora: 08:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
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probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 11 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7003605-81.2021.8.22.0009 REQUERENTE: AMILCAR CREMONESE NETO
Advogado do(a) REQUERENTE: THALES CEDRIK CATAFESTA - RO8136
REQUERIDO: RICARDO ROSSI
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 1 Data: 24/09/2021 Hora: 09:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
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nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 11 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7003409-14.2021.8.22.0009 REQUERENTE: JOSE BATISTA DOS SANTOS SUPERMERCADO - EPP
Advogados do(a) REQUERENTE: LEANDRO RODRIGUES DE SA - RO10340, ARTHUR GOULART SILVA - RO10351
REQUERIDO: LUIZ FERREIRA DE LIMA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 1 Data: 17/09/2021 Hora: 10:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 



2586DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 11 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7003323-43.2021.8.22.0009 AUTOR: CICERO & SOUZA LTDA - EPP
Advogados do(a) AUTOR: ANDRE RICARDO REBOUCAS SOUZA CASTRO - RO10961, LUIZ MIGUEL SOLEI - RO8976, RENAN 
DIEGO REBOUCAS SOUZA CASTRO - RO6269
REQUERIDO: ANCELIO ANTONIO MEIRELES
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 1 Data: 13/09/2021 Hora: 10:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
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nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 11 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7003406-59.2021.8.22.0009 REQUERENTE: JOSE BATISTA DOS SANTOS SUPERMERCADO - EPP
Advogados do(a) REQUERENTE: LEANDRO RODRIGUES DE SA - RO10340, ARTHUR GOULART SILVA - RO10351
REQUERIDO: ELCO PEREIRA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 1 Data: 17/09/2021 Hora: 08:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
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nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 11 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7003407-44.2021.8.22.0009 REQUERENTE: JOSE BATISTA DOS SANTOS SUPERMERCADO - EPP
Advogados do(a) REQUERENTE: LEANDRO RODRIGUES DE SA - RO10340, ARTHUR GOULART SILVA - RO10351
REQUERIDO: IVANEIDE SILVA SANTOS
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 1 Data: 17/09/2021 Hora: 11:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
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audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 11 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7001567-96.2021.8.22.0009 AUTOR: CICERO & SOUZA LTDA - EPP
Advogados do(a) AUTOR: ANDRE RICARDO REBOUCAS SOUZA CASTRO - RO10961, LUIZ MIGUEL SOLEI - RO8976, RENAN 
DIEGO REBOUCAS SOUZA CASTRO - RO6269
REQUERIDO: REINALDO VALDEVINO PAULINO
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 2 Data: 21/10/2021 Hora: 09:00 Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 2 Data: 26/08/2021 Hora: 12:00 Devido 
a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior 
comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
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audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 11 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 7002134-64.2020.8.22.0009- 
Indenização por Dano Moral, Empréstimo consignado
EXEQUENTE: FRANCISCA NOGUEIRA SILVA, CPF nº 67472664472
ADVOGADO DO EXEQUENTE: THALES CEDRIK CATAFESTA, OAB nº RO8136
EXECUTADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADOS DO EXECUTADO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA, OAB nº MG109730, Procuradoria do BANCO BMG S.A
DESPACHO 
Vistos e examinados.
Na petição de ID 59629012 o banco réu solicitou dilação do prazo para baixa no contrato, alegando se tratar de uma instituição financeira 
de grande porte e que demanda complexidade nos trâmites administrativos.
A ponderação do banco é perfeitamente plausível, pelo que, prorrogo o prazo para comprovação da baixa definitiva do contrato por mais 
45 dias.
Decorrido o prazo, tornem conclusos.
Intimem-se.
Pimenta Bueno-RO, 12 de agosto de 2021.
WILSON SOARES GAMA – Juiz de Direito
Vistos e examinados.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim Classe Processual: 
Procedimento do Juizado Especial Cível
Processo: 7001334-02.2021.8.22.0009
REQUERENTE: ELIZETE MARIA DE SOUZA, AVENIDA TURIBIO ODILON RIBEIRO 616 ALVORADA - 76970-000 - PIMENTA BUENO 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ILDETE GONCALVES DOS SANTOS, OAB nº RO10188, MILENA FERNANDES NEVES, OAB nº 
RO10155
REQUERIDO: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, BLOCO B, 9 ANDAR ITAIM BIBI - 04538-133 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, Procuradoria do BANCO BMG S.A
Valor da causa: R$ 23.525,35
DECISÃO 
O recurso é adequado (art. 41 da Lei 9.099/95) e foi interposto dentro do prazo legal (art. 42 art. 41 da Lei 9.099/95), porquanto 
tempestivo.
A parte é legítima, está representada, e tem interesse em recorrer, já que vencida na causa – insurgindo-se quanto a SENTENÇA 
prolatada nos autos.
Intimada a parte recorrida apresentou contrarrazões.
Portanto, presentes os pressupostos legais de admissibilidade, recebo o presente recurso no efeito devolutivo e suspensivo (art. 43 da 
Lei 9.099/95). 
Assim, determino a remessa dos autos a Turma Recursal.
Cumpra-se.
Pimenta Bueno, 12/08/2021.
Wilson Soares Gama

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7001376-85.2020.8.22.0009 Procedimento do Juizado Especial Cível 
POLO ATIVO
AUTOR: ALMERIO PEREIRA JEREMIAS, RUA BORBA GATO 493 SERINGAL - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: MAGANNA MACHADO ABRANTES, OAB nº RO8846 
POLO PASSIVO
RÉUS: LATAM LINHAS AÉREAS S/A, RUA VERBO DIVINO 2001, - DE 999/1000 AO FIM CHÁCARA SANTO ANTÔNIO (ZONA SUL) - 
04719-002 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS S.A, AVENIDA THOMAZ ALBERTO WHATELY 14, 
- DE 3801 AO FIM - LADO ÍMPAR JARDIM JÓQUEI CLUBE - 14078-550 - RIBEIRÃO PRETO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DOS RÉUS: FABIO RIVELLI, OAB nº BA34908, DIEGO PEDREIRA DE QUEIROZ ARAUJO, OAB nº BA22903 
Valor da Causa: R$ 3.697,80
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DESPACHO 
Não sendo encontrado bens que garantam a satisfação do crédito, o credor poderá requerer a expedição de certidão de dívida judicial de 
existência de dívida levada a protesto sob sua exclusiva responsabilidade.
Considerando a manifestação da autora no movimento retro, Expeça-se Certidão de Dívida Judicial Decorrente de SENTENÇA, conforme 
determinado no Provimento 0013/2014 da Corregedoria.
Intime-se a autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, proceder a retirada e requerer o que de direito.
Cumpra-se, expedindo o necessário.
Cumprida as formalidades, conclusos os autos.
Serve como intimação via Dje.
Pimenta Bueno , 12 de agosto de 2021 .
Wilson Soares Gama 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 7000259-25.2021.8.22.0009 
Execução de Título Extrajudicial 
POLO ATIVO
EXEQUENTE: JOSE BATISTA DOS SANTOS SUPERMERCADO - EPP, AV. DOS IMIGRANTES 1246 SERINGAL - 76970-000 - 
PIMENTA BUENO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MONALISA SOARES FIGUEIREDO ANDRADE, OAB nº RO7875, MARIANA PILONETO FARIAS, 
OAB nº RO8945 
POLO PASSIVO
EXECUTADO: LUCIMARA PATRICIA RUPPENTHAL COSTA, RUA RICARDO FRANCO 808, NÃO INFORMADO JARDIM DAS 
OLIVEIRAS - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
VALOR DA CAUSA: R$ 1.903,45
DECISÃO 
Defiro parcialmente o pedido de bloqueio on line, na modalidade chamada de ‘’Teimosinha’’, pelo prazo de 15 dias.
Tentado o bloqueio de valores da executada, no valor de R$ 1.903,45, por meio do sistema Sisbajud, sobreveio resultado negativo, 
conforme consultas realizadas e juntadas aos autos.
Assim, concedo o prazo de 5 (cinco) dias para o exequente indicar bens da executada, pois sem bens fica impossibilitada a satisfação do 
crédito em juízo, impossibilitando a prestação jurisdicional invocada.
Anoto, por oportuno, que o prazo de 5 (cinco) dias é mais do que suficiente para que o autor/exequente informe sobre a existência de 
bens penhoráveis, já que o mínimo que se espera em processos desse jaez é que, antes de ingressar com ação, o advogado ou a própria 
parte já façam a pesquisa de eventuais bens, posto que é perfeitamente presumível a possibilidade de a diligência a ser realizada por 
oficial de justiça restar negativa.
Registre-se, ainda, que a demora em despachar o feito se deu em razão do prazo necessário para a ‘’teimosinha’’, pois os autos 
permaneceram suspenso em gabinete aguardando o resultado definitivo da busca por ativo via Sisbajud.
Decorrido o prazo sem manifestação, o feito poderá ser extinto com espeque no art. 53, § 4º da Lei 9.099/95.
SERVE COMO MANDADO /CARTA AR/DJE INTIMAÇÃO.
Pimenta Bueno , 12 de agosto de 2021 .
Wilson Soares Gama 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7003005-60.2021.8.22.0009 Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública 
POLO ATIVO
EXEQUENTE: JESSICA PINHEIRO AUS, AVENIDA CARLOS DONERJES 889 SERINGAL - 76970-000 - PIMENTA BUENO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JESSICA PINHEIRO AUS, OAB nº RO8811 
POLO PASSIVO
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Vistos.
“O Juiz não tem de mostrar quanto direito ele sabe, mas o direito que a parte pede.” (Rui Barbosa)
Trata-se de ação de cobrança de honorários advocatícios proposta por JÉSSICA PINHEIRO AUS em face do ESTADO DE RONDÔNIA 
em razão da nomeação como Advogado dativo nos autos: nº 2000139-04.2020.8.22.0009, sendo arbitrado o valor de R$ 200,00 pela 
atuação da causídica perante o Juizado Especial Criminal desta Comarca.
Regularmente citado, o Estado de Rondônia anuiu com os valores apresentados pela parte autora.
DECIDO.
Tratando-se de matéria de direito, passo diretamente ao julgamento.
O cidadão comum e desprovido de recursos não pode ficar à mercê das dificuldades e, por que não dizer, pela omissão e falta de vontade 
política do Estado em dotar a Defensoria Pública de estrutura e material humano compatíveis com a demanda crescente.
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A Carta Magna em seu artigo 5º, LXXIV, imputa ao Estado o dever de prestar assistência jurídica integral e gratuita, quando o jurisdicionado 
não dispuser de recursos suficientes para tanto.
A proteção constitucional visa a assegurar que os atos processuais sejam praticados por indivíduo com conhecimentos técnicos 
específicos. Logo, no caso em apreço, a capacidade postulatória é atribuída ao advogado, nos termos do artigo 103 do Código de 
Processo Civil/2015, constituindo pressuposto de validade do processo.
Não havendo ou sendo insuficiente a Defensoria Pública no local, ao juiz é conferido o poder-dever de nomear um defensor dativo para 
atuar como curador especial (Lei 8.906/94, art. 22, §1º).
Ninguém pode ser julgado sem defesa ou oportunidade de defesa, de modo que se evidencia impossível a manutenção desse estado de 
coisas. É dever do Estado fornecer advogados aos necessitados e isso não é nenhum favor, considerando que até os mais pobres pagam 
os abusivos impostos cobrados pelo mesmo Estado, portanto, já pagaram adiantado por um serviço que não lhes está sendo entregue.
Em que pese a existência de Defensoria Pública no Estado, cediço que o quadro de Defensores não é suficiente para atendimento dos 
jurisdicionados, logo não há que se falar em violação ao artigo 134, da Constituição Federal.
Neste sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça. Vejamos:
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CURADOR ESPECIAL. 
INEXISTÊNCIA OU INSUFICIÊNCIA DE DEFENSORIA PÚBLICA. CABIMENTO. DEVER DO ESTADO. SÚMULA 83/STJ.MODIFICAÇÃO 
DO QUANTUM REFERENTE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS NO TÍTULO EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE, SOB 
PENA DE AFRONTA À COISA JULGADA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. “A orientação jurisprudencial do STJ é no sentido de são devidos honorários de advogado ao curador especial, devendo ser custeado 
pelo Estado, haja vista que o advogado dativo não pode ser compelido a trabalhar gratuitamente em face da carência ou ausência de 
Defensoria Pública na região.” (AgRg no REsp 1451034/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 12/08/2014, DJe 19/08/2014).
2. A DECISÃO judicial que arbitra honorários advocatícios a defensor dativo possui natureza de título executivo, líquido, certo e exigível, 
na forma dos arts. 24 do Estatuto da Advocacia e 585, V, do CPC independentemente da participação do Estado no processo e de 
apresentação à esfera administrativa para a formação do título. Sendo que “em obediência à coisa julgada, é inviável revisar, em sede de 
embargos à execução, o valor da verba honorária fixada em SENTENÇA com trânsito em julgado.” (AgRg no REsp 1.370.209/ES, Rel. 
Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 14/06/2013).
3. Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1537336/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 17/09/2015, DJe 28/09/2015).
Portanto, é descabido cogitar-se a alegação de impossibilidade de nomeação de advogado dativo, eis que deve ser considerado outras 
circunstancias, dentre elas, a insuficiência de atendimento da Defensoria Pública à população carente.
Não obstante a emenda Constitucional nº 45 ter conferido à Defensoria Pública autonomia funcional, administrativa e a iniciativa de sua 
proposta orçamentária, se mantém incólume o entendimento de que se trata de um órgão, logo, a carecer de personalidade jurídica, 
permanecendo vinculada ao Estado à qual pertença. Este último possui natureza de pessoa jurídica de direito público interno, a quem 
incumbe sofrer a condenação com o pagamento dos honorários advocatícios ao defensor dativo.
Nesse sentido, colhem-se julgados da Turma Recursal/RO:
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEFENSOR DATIVO. ÔNUS DO ESTADO. SERVIÇO. DEFICIÊNCIA. CONDENAÇÃO DO ESTADO 
AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A DEFENSOR DATIVO. ARBITRAMENTO MODERADO. SENTENÇA MANTIDA.
RECURSO INOMINADO, Processo nº 7009380-65.2016.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto 
Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Glodner Luiz Pauletto, Data de julgamento: 04/08/2017.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEFENSOR DATIVO. ÔNUS DO ESTADO. DEFENSORIA PÚBLICA. SERVIÇO. DEFICIÊNCIA.
- É responsabilidade do Estado arcar com o pagamento dos honorários advocatícios ao defensor dativo nomeado para defender os 
interesses de necessitado, quando insuficiente a prestação do serviço pela Defensoria Pública da localidade;
- A tabela da OAB serve de referencial para a fixação dos honorários advocatícios em favor de defensor dativo, observadas as 
especificidades do caso concreto.
Recurso Inominado, Processo nº 0011458-19.2014.822.0007, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do 
Acórdão: Des. José Jorge R. da Luz, Data de julgamento: 23/03/2016.
Com efeito, o Estado de Rondônia deve arcar com o pagamento dos honorários advocatícios ao defensor dativo nomeado para defender 
os interesses de necessitados, quando insuficiente a prestação de serviço da localidade, sob pena de configurar enriquecimento sem 
causa.
Deste modo, não havendo dúvidas sobre a relação jurídica que ensejou a busca do ressarcimento, em ação de cobrança, mister analisar 
a quantia perseguida e os consectários aplicados pelo autor em sua peça de ingresso.
É de sabedoria mediana que ao autor é dado o ônus de comprovar os fatos constitutivos de seu direito, e isto, vem expresso no artigo 
373, inciso I do NCPC.
Consta que a autora foi nomeada nos autos n.º 2000139-04.2020.8.22.0009, tendo comparecido à audiência, conforme Ata em anexo.
A quantia arbitrada de R$ 200,00 se mostra coerente com a natureza do serviço prestado, e, registre-se, bem inferior à própria tabela da 
Ordem dos Advogados do Brasil, de modo que, nesse particular, a presente DECISÃO até beneficia o Estado ao não tomar por base uma 
tabela de honorários com valores bem superiores aos que normalmente este juízo arbitra.
Posto isto, com fundamento no artigo 487, I do Código de Processo Civil, resolvo o MÉRITO e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado 
por JÉSSICA PINHEIRO AUS e CONDENO o ESTADO DE RONDÔNIA a pagar-lhe a quantia de R$ 200,00 (duzentos reais).
Este valor deverá ser corrigido desde a época em que deveria ter sido pago, de acordo com o IPCA-E, e juros desde a citação (0,5 % ao 
mês), segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança (na forma do art. 1°-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela 
Lei n. 11.960/09), tudo conforme as teses fixadas pelo STF no julgamento do RE 870947 (tema 810 da Repercussão Geral) acerca dos 
índices de correção e juros em condenações contra Fazenda Pública.
Sem custas ou honorários advocatícios, indevidos neste primeiro grau de jurisdição.
SENTENÇA não sujeita a reexame necessário nos termos do artigo 11 da Lei 12.153/2009.
Publicada e registrada eletronicamente.
Intimem-se.
Pimenta Bueno , 12 de agosto de 2021 .
Wilson Soares Gama 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 



2593DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7003000-38.2021.8.22.0009 Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública 
POLO ATIVO
EXEQUENTE: JESSICA PINHEIRO AUS, AVENIDA CARLOS DONERJES 889 SERINGAL - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JESSICA PINHEIRO AUS, OAB nº RO8811 
POLO PASSIVO
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Vistos.
“O Juiz não tem de mostrar quanto direito ele sabe, mas o direito que a parte pede.” (Rui Barbosa)
Trata-se de ação de cobrança de honorários advocatícios proposta por JÉSSICA PINHEIRO AUS em face do ESTADO DE RONDÔNIA 
em razão da nomeação como Advogado dativo nos autos: nº 2000142-56.2020.8.22.0009, sendo arbitrado o valor de R$ 200,00 pela 
atuação da causídica perante o Juizado Especial Criminal desta Comarca.
Regularmente citado, o Estado de Rondônia anuiu com os valores apresentados pela parte autora.
DECIDO.
Tratando-se de matéria de direito, passo diretamente ao julgamento.
O cidadão comum e desprovido de recursos não pode ficar à mercê das dificuldades e, por que não dizer, pela omissão e falta de vontade 
política do Estado em dotar a Defensoria Pública de estrutura e material humano compatíveis com a demanda crescente.
A Carta Magna em seu artigo 5º, LXXIV, imputa ao Estado o dever de prestar assistência jurídica integral e gratuita, quando o jurisdicionado 
não dispuser de recursos suficientes para tanto.
A proteção constitucional visa a assegurar que os atos processuais sejam praticados por indivíduo com conhecimentos técnicos 
específicos. Logo, no caso em apreço, a capacidade postulatória é atribuída ao advogado, nos termos do artigo 103 do Código de 
Processo Civil/2015, constituindo pressuposto de validade do processo.
Não havendo ou sendo insuficiente a Defensoria Pública no local, ao juiz é conferido o poder-dever de nomear um defensor dativo para 
atuar como curador especial (Lei 8.906/94, art. 22, §1º).
Ninguém pode ser julgado sem defesa ou oportunidade de defesa, de modo que se evidencia impossível a manutenção desse estado de 
coisas. É dever do Estado fornecer advogados aos necessitados e isso não é nenhum favor, considerando que até os mais pobres pagam 
os abusivos impostos cobrados pelo mesmo Estado, portanto, já pagaram adiantado por um serviço que não lhes está sendo entregue.
Em que pese a existência de Defensoria Pública no Estado, cediço que o quadro de Defensores não é suficiente para atendimento dos 
jurisdicionados, logo não há que se falar em violação ao artigo 134, da Constituição Federal.
Neste sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça. Vejamos:
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CURADOR ESPECIAL. 
INEXISTÊNCIA OU INSUFICIÊNCIA DE DEFENSORIA PÚBLICA. CABIMENTO. DEVER DO ESTADO. SÚMULA 83/STJ.MODIFICAÇÃO 
DO QUANTUM REFERENTE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS NO TÍTULO EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE, SOB 
PENA DE AFRONTA À COISA JULGADA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. “A orientação jurisprudencial do STJ é no sentido de são devidos honorários de advogado ao curador especial, devendo ser custeado 
pelo Estado, haja vista que o advogado dativo não pode ser compelido a trabalhar gratuitamente em face da carência ou ausência de 
Defensoria Pública na região.” (AgRg no REsp 1451034/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 12/08/2014, DJe 19/08/2014).
2. A DECISÃO judicial que arbitra honorários advocatícios a defensor dativo possui natureza de título executivo, líquido, certo e exigível, 
na forma dos arts. 24 do Estatuto da Advocacia e 585, V, do CPC independentemente da participação do Estado no processo e de 
apresentação à esfera administrativa para a formação do título. Sendo que “em obediência à coisa julgada, é inviável revisar, em sede de 
embargos à execução, o valor da verba honorária fixada em SENTENÇA com trânsito em julgado.” (AgRg no REsp 1.370.209/ES, Rel. 
Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 14/06/2013).
3. Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1537336/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 17/09/2015, DJe 28/09/2015).
Portanto, é descabido cogitar-se a alegação de impossibilidade de nomeação de advogado dativo, eis que deve ser considerado outras 
circunstancias, dentre elas, a insuficiência de atendimento da Defensoria Pública à população carente.
Não obstante a emenda Constitucional nº 45 ter conferido à Defensoria Pública autonomia funcional, administrativa e a iniciativa de sua 
proposta orçamentária, se mantém incólume o entendimento de que se trata de um órgão, logo, a carecer de personalidade jurídica, 
permanecendo vinculada ao Estado à qual pertença. Este último possui natureza de pessoa jurídica de direito público interno, a quem 
incumbe sofrer a condenação com o pagamento dos honorários advocatícios ao defensor dativo.
Nesse sentido, colhem-se julgados da Turma Recursal/RO:
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEFENSOR DATIVO. ÔNUS DO ESTADO. SERVIÇO. DEFICIÊNCIA. CONDENAÇÃO DO ESTADO 
AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A DEFENSOR DATIVO. ARBITRAMENTO MODERADO. SENTENÇA MANTIDA.
RECURSO INOMINADO, Processo nº 7009380-65.2016.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto 
Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Glodner Luiz Pauletto, Data de julgamento: 04/08/2017.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEFENSOR DATIVO. ÔNUS DO ESTADO. DEFENSORIA PÚBLICA. SERVIÇO. DEFICIÊNCIA.
- É responsabilidade do Estado arcar com o pagamento dos honorários advocatícios ao defensor dativo nomeado para defender os 
interesses de necessitado, quando insuficiente a prestação do serviço pela Defensoria Pública da localidade;
- A tabela da OAB serve de referencial para a fixação dos honorários advocatícios em favor de defensor dativo, observadas as 
especificidades do caso concreto.
Recurso Inominado, Processo nº 0011458-19.2014.822.0007, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do 
Acórdão: Des. José Jorge R. da Luz, Data de julgamento: 23/03/2016.
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Com efeito, o Estado de Rondônia deve arcar com o pagamento dos honorários advocatícios ao defensor dativo nomeado para defender 
os interesses de necessitados, quando insuficiente a prestação de serviço da localidade, sob pena de configurar enriquecimento sem 
causa.
Deste modo, não havendo dúvidas sobre a relação jurídica que ensejou a busca do ressarcimento, em ação de cobrança, mister analisar 
a quantia perseguida e os consectários aplicados pelo autor em sua peça de ingresso.
É de sabedoria mediana que ao autor é dado o ônus de comprovar os fatos constitutivos de seu direito, e isto, vem expresso no artigo 
373, inciso I do NCPC.
Consta que a autora foi nomeada nos autos n.º 2000142-56.2020.8.22.0009, tendo comparecido à audiência, conforme Ata em anexo.
A quantia arbitrada de R$ 200,00 se mostra coerente com a natureza do serviço prestado, e, registre-se, bem inferior à própria tabela da 
Ordem dos Advogados do Brasil, de modo que, nesse particular, a presente DECISÃO até beneficia o Estado ao não tomar por base uma 
tabela de honorários com valores bem superiores aos que normalmente este juízo arbitra.
Posto isto, com fundamento no artigo 487, I do Código de Processo Civil, resolvo o MÉRITO e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado 
por JÉSSICA PINHEIRO AUS e CONDENO o ESTADO DE RONDÔNIA a pagar-lhe a quantia de R$ 200,00 (duzentos reais).
Este valor deverá ser corrigido desde a época em que deveria ter sido pago, de acordo com o IPCA-E, e juros desde a citação (0,5 % ao 
mês), segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança (na forma do art. 1°-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela 
Lei n. 11.960/09), tudo conforme as teses fixadas pelo STF no julgamento do RE 870947 (tema 810 da Repercussão Geral) acerca dos 
índices de correção e juros em condenações contra Fazenda Pública.
Sem custas ou honorários advocatícios, indevidos neste primeiro grau de jurisdição.
SENTENÇA não sujeita a reexame necessário nos termos do artigo 11 da Lei 12.153/2009.
Publicada e registrada eletronicamente.
Intimem-se.
Pimenta Bueno , 12 de agosto de 2021 .
Wilson Soares Gama 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 7003806-73.2021.8.22.0009 
Procedimento do Juizado Especial Cível 
POLO ATIVO
AUTOR: CRISTHIAN SANTOS PRUDENTE RIZZO, ESTRADA DA AABB S/N, NÃO INFORMADO ZONA RURAL - 76970-000 - PIMENTA 
BUENO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: SUZAN DENADAI COSTA, OAB nº RO10216, SAMMUEL VALENTIM BORGES, OAB nº RO4356, 
HEVANDRO SCARCELLI SEVERINO, OAB nº RO3065 
POLO PASSIVO
REQUERIDO: azul linhas aéreas brasileiras S.A, AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, andar 9, 
EDIF. JATOBÁ COND. CASTELO BRANCO OFFICE PARK, TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
Valor da Causa: R$ 8.000,00(oito mil reais)
DATA DA AUDIÊNCIA: HORAS
LOCAL: Sala de Audiências do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania da Comarca de Pimenta Bueno – CEJUSC, com 
endereço na Av. Presidente Dutra, nº 918, Bairro Centro, ao lado do Escritório Central, Fone: (69) 3451-9583, Pimenta Bueno - RO.
DESPACHO SERVINDO COMO MANDADO 
Vistos,
Diante da crise de saúde pública provocada pelo contágio (COVID-19) que ensejou a edição do Ato Conjunto 009/2020-PR-CGJ, do 
Tribunal de Justiça de Rondônia, o qual prevê a realização de audiência de conciliação por videoconferência, evitando a propagação do 
vírus.
Art. 4º As sessões de julgamento e as audiências, inclusive de réus presos e de adolescentes em conflito com a lei internados, realizar-se-
ão por videoconferência ou virtual, mediante sistema disponibilizado pela Secretaria de Tecnologia de Informação e Comunicação (STIC), 
enquanto estiverem prorrogadas as medidas de prevenção ao contágio pelo COVID-19.
CITE-SE a parte requerida para comparecimento em AUDIÊNCIA CONCILIAÇÃO designada nos autos em epígrafe, cientes e advertidas 
as partes de que:
Fica autorizado o CEJUSC a realizar a audiência de conciliação pelo meio virtual, conforme permite a nova redação dos artigos 22 e 23, 
ambos da Lei 9.099/95. Nesse contexto, CONCEDO o prazo até 10 (dez) dias antes da audiência para que as partes formalizem recusa 
à sua realização por meio virtual, consignando, desde já, que a recusa deverá ser fundamentada e justificada, sob pena de sua não 
aceitação. 
Decorrido o prazo com manifestação contrária à realização pelo meio virtual, tornem conclusos para análise da justificativa. Caso não 
haja manifestação de nenhuma das partes, considerar-se-á, então, como aceita a realização por videoconferência, devendo os autos ser 
encaminhados ao CEJUSC para agendamento da audiência de conciliação pelo meio virtual.
Anoto que o simples não comparecimento do réu ou com recusa injustificada, como já consignado, implicará no prosseguimento do feito 
e SENTENÇA, nos termos da nova redação do Artigo 22, § 2° e do Artigo 23, ambos da Lei 9099/95.
Além disso, anoto também:
I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos; 
III – deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu 
celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação; 
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IV – se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; 
V – deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; 
VI – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência; 
VII - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir; 
VIII – deverão comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão 
comparecer munidos de poderes específicos para transacionar;
IX- a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento 
munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos 
constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da 
regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia;
X – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova;
XI – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
XII – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; 
XIII – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; 
XIV – durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial; 
XV – nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação, de 
acordo com Provimento Conjunto Presidência e Corregedoria n. 001/2017, publicada no DJe 104, de 08/06/2017; 
XVI- na mesma oportunidade, o autor deverá se manifestar, em até 10 (dez) minutos, sobre os documentos e preliminares eventualmente 
apresentados. Entretanto, nos casos em que houver mais de um requerido ou contestações, mesmo de apenas um requerido, com mais 
de (4) quatro laudas ou 4 (quatro) documentos juntados, será facultado à parte requerente o prazo de 24h para apresentar impugnação, 
se estiver acompanhada de advogado, ou de 48h no caso de estar desacompanhada de patrono;
XVII – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/95). XIX – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra 
oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; 
XVIII – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca, situada no endereço Rua Alcinda Ribeiro de 
Souza, 585, Alvorada, nesta cidade, fone 69-3451-7209. 
XIX - Ressalto que no ato de citação poderá o Oficial de Justiça, caso necessário, utilizar a orientação do Fonaje de n. 05, que dispõe: A 
correspondência ou contra-fé recebida no endereço da parte é eficaz para efeito de citação, desde que identificado o seu recebedor.
Por ora, INDEFIRO o pedido de inversão do ônus da prova, por ter sido formulado de forma genérica e por não ter demonstrado a 
verossimilhança do alegado.
DESIGNE-SE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO.
CUMPRA-SE.
SERVE COMO CARTA/MANDADO CITAÇÃO.
Pimenta Bueno , 12 de agosto de 2021 .
Wilson Soares Gama 
Juiz de Direito.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7002418-38.2021.8.22.0009 Procedimento do Juizado Especial Cível 
POLO ATIVO
REQUERENTE: MARIA ANITA DA SILVA SANTOS 
ADVOGADO DO REQUERENTE: SEBASTIAO CANDIDO NETO, OAB nº RO1826 
POLO PASSIVO
REQUERIDO: AGUAS DE PIMENTA BUENO SANEAMENTO SPE LTDA
ADVOGADO DO REQUERIDO: FLAVIANO KLEBER TAQUES FIGUEIREDO, OAB nº MT7348 
Valor da Causa: R$ 15.000,00
DESPACHO 
Vistos. 
Considerando a manifestação da autora no sentido de realizar audiência de instrução e julgamento para oitiva de testemunhas, designo 
audiência de instrução e julgamento para o dia 16 de setembro de 2021, às 10 horas, a ser realizada por videoconferência, observando 
as seguintes providências:
O ATO CONJUNTO N. 020/2020 – PR/CGJ, datado de 20/09/2020 com Nova Redação dada pelo Ato Conjunto n. 017/2021-PR-CGJ, 
de 31/05/2021, em seus artigos 10, §2º e artigo 15, Caput, dispõe que as audiências de instrução e julgamento serão realizadas por 
videoconferência e as pessoas que não dispuserem de meios tecnológicos adequados deverão ser ouvidas no próprio fórum, na sala de 
audiências. 
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a) As partes deverão informar no processo, no prazo de até o último dia útil antes da audiência, o e-mail e/ou número de telefone das 
pessoas que participarão da audiência (requerente, requerido, testemunhas, informantes e advogados), para possibilitar o contato;
b) As partes deverão acessar a sala virtual de audiência no dia e hora designados, utilizando celular, tablet, notebook ou computador 
que possua internet, câmera e áudio funcionando regularmente, por meio do link: https://tel.meet/yzq-ngsx-wqi pin=5699136952982, que 
também será encaminhado para o e-mail ou whatsapp informados nos autos, bem como deverão permanecer disponíveis para contato 
durante a realização da audiência;
c) Na hipótese da parte/testemunha não possuir meios de acessar a internet, poderá participar da solenidade no escritório do advogado da 
parte ou da sala de audiências no fórum, comunicando ao juízo antecipadamente, no prazo de até o último dia útil antes da audiência;
d) Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando documento 
oficial de identificação com foto, para conferência e registro;
e) A não participação implicará: para a parte autora, em extinção do feito (art. 51, II, da Lei n. 9.099/95); para a parte requerida, em revelia 
(art. 20 da Lei n. 9.099/95); e para as testemunhas (independente de intimação: na desistência tácita de sua oitiva e para as intimadas 
poderá acarretar condução coercitiva;
g) O não fornecimento dos endereços eletrônicos no prazo importa em desistência tácita da audiência/oitiva.
Em caso de cumprimento por MANDADO, deverá o Oficial de Justiça responsável pela diligência intimar as partes/testemunhas para que 
informem o número de telefone celular/whatsapp e/ou e-mail para contato, bem como para que estejam disponíveis para a realização da 
chamada de vídeo no dia e hora designados, CERTIFICANDO NO ATO.
Eventuais esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone da Central de Atendimentos (de segunda a sexta, das 07h às 14h), telefone: 
(69) 3452-0910, pelo e-mail central_pbw@tjro.jus.br, ou Balcão virtual: https://meet.google.com/yxd-ndiu-azo, ou ainda pelo telefone/
whatsapp: 3452-0905 (Secretaria dos Juizados – exclusivo para informações referentes audiências de instrução).
INTIMEM-SE as partes para comparecimento e depoimentos em audiência com a advertência do artigo 385, § 1º do Código de Processo 
Civil: (“Se a parte, pessoalmente intimada para prestar depoimento pessoal e advertida de pena de confesso, não comparecer ou, 
comparecendo, se recusar a depor, o juiz aplicar-lhe-á a pena”).
As testemunhas arroladas no ID 59772668 comparecerão independentemente de intimação, conforme informado pela parte autora.
Designe-se audiência no sistema.
Serve o presente como MANDADO /precatória/ofício/requisição.
Pimenta Bueno , 10 de agosto de 2021 .
Wilson Soares Gama 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7003094-83.2021.8.22.0009 REQUERENTE: CORREIA & SANTOS LTDA - EPP
Advogados do(a) REQUERENTE: LEANDRO RODRIGUES DE SA - RO10340, ARTHUR GOULART SILVA - RO10351
REQUERIDO: MARCIA REGINA DA SILVA OLIVEIRA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 2 Data: 07/10/2021 Hora: 08:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
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telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 10 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7002927-66.2021.8.22.0009 REQUERENTE: ELIANE BASSO
REQUERIDO: BANCO ITAUCARD S.A.
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 2 Data: 01/10/2021 Hora: 11:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
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com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 10 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7003084-39.2021.8.22.0009 REQUERENTE: CORREIA & SANTOS LTDA - EPP
Advogados do(a) REQUERENTE: LEANDRO RODRIGUES DE SA - RO10340, ARTHUR GOULART SILVA - RO10351
REQUERIDO: CARINA APARECIDA LIMA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 2 Data: 01/10/2021 Hora: 12:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
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nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 10 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7003107-82.2021.8.22.0009 REQUERENTE: CORREIA & SANTOS LTDA - EPP
Advogados do(a) REQUERENTE: LEANDRO RODRIGUES DE SA - RO10340, ARTHUR GOULART SILVA - RO10351
REQUERIDO: VALDEMIR OLIMPIO DA COSTA SANTOS
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 2 Data: 07/10/2021 Hora: 09:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
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nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 10 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7003118-14.2021.8.22.0009 AUTOR: BONIN RECAUCHUTADORA DE PNEUS LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: VALTER HENRIQUE GUNDLACH - RO1374
REQUERIDO: LUCINEIA BERTAN ERMITA - ME
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 2 Data: 07/10/2021 Hora: 11:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
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nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 10 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7003119-96.2021.8.22.0009 AUTOR: IDENIR VEZ MAGALHAES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ELEONICE APARECIDA ALVES - RO5807
REQUERIDO: EMPRESA TELEFÔNICA DO BRASIL S/A
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 2 Data: 01/10/2021 Hora: 10:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
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nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 10 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7003095-68.2021.8.22.0009 REQUERENTE: CORREIA & SANTOS LTDA - EPP
Advogados do(a) REQUERENTE: LEANDRO RODRIGUES DE SA - RO10340, ARTHUR GOULART SILVA - RO10351
REQUERIDO: MARCOS TIAGO DA SILVA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 2 Data: 07/10/2021 Hora: 08:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
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nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 10 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7003098-23.2021.8.22.0009 REQUERENTE: CORREIA & SANTOS LTDA - EPP
Advogados do(a) REQUERENTE: LEANDRO RODRIGUES DE SA - RO10340, ARTHUR GOULART SILVA - RO10351
REQUERIDO: MARIA JOANA SIQUEIRA CORREIA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 2 Data: 07/10/2021 Hora: 09:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
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nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 10 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7003137-20.2021.8.22.0009 REQUERENTE: JOSE BATISTA DOS SANTOS SUPERMERCADO - EPP
Advogados do(a) REQUERENTE: LEANDRO RODRIGUES DE SA - RO10340, ARTHUR GOULART SILVA - RO10351
REQUERIDO: W. DE PAULA SOUZA EIRELI - ME
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 2 Data: 08/10/2021 Hora: 09:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
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nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 10 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7003124-21.2021.8.22.0009 REQUERENTE: SOTT & SOTT LTDA - ME
Advogados do(a) REQUERENTE: LEANDRO RODRIGUES DE SA - RO10340, ARTHUR GOULART SILVA - RO10351
REQUERIDO: GEODASIO ALVES DOS SANTOS
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 2 Data: 08/10/2021 Hora: 10:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
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6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 10 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7003108-67.2021.8.22.0009 REQUERENTE: CORREIA & SANTOS LTDA - EPP
Advogados do(a) REQUERENTE: LEANDRO RODRIGUES DE SA - RO10340, ARTHUR GOULART SILVA - RO10351
REQUERIDO: VICTOR SANTANA OLIVEIRA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 2 Data: 07/10/2021 Hora: 10:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
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6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 10 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7003097-38.2021.8.22.0009 REQUERENTE: CORREIA & SANTOS LTDA - EPP
Advogados do(a) REQUERENTE: LEANDRO RODRIGUES DE SA - RO10340, ARTHUR GOULART SILVA - RO10351
REQUERIDO: MARCOS VALDES DE PAULA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 2 Data: 07/10/2021 Hora: 10:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
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6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 10 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7003134-65.2021.8.22.0009 REQUERENTE: MODELO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
Advogados do(a) REQUERENTE: MARIANA PILONETO FARIAS - RO8945, MONALISA SOARES FIGUEIREDO ANDRADE - RO7875
REQUERIDO: DANIEL ESCORICA SOBRINHO
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 2 Data: 08/10/2021 Hora: 11:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
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6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 10 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7002767-41.2021.8.22.0009 EXEQUENTE: SANTOS & DUTRA COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA 
- ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANE ALVES SUSZEK - RO9270
EXECUTADO: OSMAR MAGALHAES DA CUNHA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 2 Data: 01/10/2021 Hora: 08:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 



2610DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 10 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7003117-29.2021.8.22.0009 EXEQUENTE: BONIN RECAUCHUTADORA DE PNEUS LTDA - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALTER HENRIQUE GUNDLACH - RO1374
EXECUTADO: ALEXANDRE ROGERIO MACEDO
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 2 Data: 07/10/2021 Hora: 12:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
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audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 10 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7003115-59.2021.8.22.0009 REQUERENTE: JOSE BATISTA DOS SANTOS SUPERMERCADO - EPP
Advogados do(a) REQUERENTE: LEANDRO RODRIGUES DE SA - RO10340, ARTHUR GOULART SILVA - RO10351
REQUERIDO: LEANDRO DE ARAUJO SANTOS
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 2 Data: 07/10/2021 Hora: 12:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
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audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 10 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7003135-50.2021.8.22.0009 REQUERENTE: AMANDA FAQUIM MONTEMOR
Advogados do(a) REQUERENTE: MONALISA SOARES FIGUEIREDO ANDRADE - RO7875, MARIANA PILONETO FARIAS - RO8945
REQUERIDO: SOLIMOES TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E CARGAS EIRELI
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 2 Data: 08/10/2021 Hora: 08:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 



2613DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 10 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7003116-44.2021.8.22.0009 REQUERENTE: JOSE BATISTA DOS SANTOS SUPERMERCADO - EPP
Advogados do(a) REQUERENTE: LEANDRO RODRIGUES DE SA - RO10340, ARTHUR GOULART SILVA - RO10351
REQUERIDO: MEIRE ROSA NUNES DOS SANTOS
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 2 Data: 08/10/2021 Hora: 09:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
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processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 10 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7003114-74.2021.8.22.0009 AUTOR: BONIN RECAUCHUTADORA DE PNEUS LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: VALTER HENRIQUE GUNDLACH - RO1374
REQUERIDO: ELIVELTON DULTRA DE OLIVEIRA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 2 Data: 08/10/2021 Hora: 10:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
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processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 10 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7003199-60.2021.8.22.0009 EXEQUENTE: MARIVANI BECALLI BORSUK EIRELI - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIANA PILONETO FARIAS - RO8945, MONALISA SOARES FIGUEIREDO ANDRADE - RO7875
EXECUTADO: ZAINE RENATA CAMPOS FERREIRA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 2 Data: 08/10/2021 Hora: 11:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
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processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 10 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 
Processo n°: 7001761-33.2020.8.22.0009
EXEQUENTE: BALDOINO HAASE
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELSON RODRIGUES DE MATOS - RO7798
EXECUTADO: ENERGISA
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Pimenta Bueno, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 7001921-24.2021.8.22.0009 
Procedimento do Juizado Especial Cível 
POLO ATIVO
AUTOR: VALTAIR PIRES RAMOS, LINHA 35 LOTE 01, SETOR PIRAJUÍ ZONA RURAL - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: VALERIA PINHEIRO DE SOUZA, OAB nº RO9188, RUBENS DEMARCHI, OAB nº RO2127 
POLO PASSIVO
RÉU: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
Valor da Causa: R$ 15.000,00
DESPACHO 
Designo Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 30 de setembro de 2021, às 9horas, que se realizará na Sala de Audiências do 
Juizado Especial, com endereço na Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Pioneiros, Pimenta Bueno - RO. 
INTIMEM-SE pessoalmente as partes para comparecimento e depoimentos em audiência, com a advertência do artigo 385, § 1º do 
Código de Processo Civil: (“Se a parte, pessoalmente intimada para prestar depoimento pessoal e advertida de pena de confesso, não 
comparecer ou, comparecendo, se recusar a depor, o juiz aplicar-lhe-á a pena”).
As testemunhas comparecerão, independente de intimação. 
Havendo no rol de testemunhas, Servidor Público ou Militar, requisite-se, nos termos do art. 455, § 4º, inciso III do Código de Processo 
Civil.
Não obstante, no ato da intimação, deverá o intimando ser cientificado da possibilidade de, por força das circunstâncias de ordem 
sanitária, a audiência ser realizada por videoconferência, devendo, portanto, ser colhido o número do seu aparelho de telefonia celular 
para registro nos autos.
CUMPRA-SE, 
SERVINDO ESTE COMO CARTA/MANDADO /PRECATÓRIA INTIMAÇÃO.
Pimenta Bueno , 9 de agosto de 2021 .
Wilson Soares Gama 
AUTOR: VALTAIR PIRES RAMOS, LINHA 35 LOTE 01, SETOR PIRAJUÍ ZONA RURAL - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
RÉU: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Processo n°: 7003216-96.2021.8.22.0009
REQUERENTE: GETULIO FLORES
Advogado do(a) REQUERENTE: JUCEMERI GEREMIA - RO6860
REQUERIDO: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e indicar 
as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no 
estado em que se encontra, no prazo de 15 (quinze) dias.
Pimenta Bueno-RO, 11 de agosto de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7002229-60.2021.8.22.0009 EXEQUENTE: VITRINE MODAS LTDA - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIANA PILONETO FARIAS - RO8945, MONALISA SOARES FIGUEIREDO ANDRADE - RO7875
EXECUTADO: MARIA MADALENA DE JESUS MARCELINO
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 2 Data: 14/10/2021 Hora: 08:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 11 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7003624-87.2021.8.22.0009 REQUERENTE: HEIDI ELEN VAZ NOGUEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCO AURELIO MOREIRA DE SOUZA - RO10164
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
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Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 1 Data: 10/09/2021 Hora: 08:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 11 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7001514-18.2021.8.22.0009 EXEQUENTE: PIMENTA MOTOPECAS E ACESSORIOS LTDA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: PRYCILLA SILVA ARAUJO ZGODA - RO8135, LUANA ALINE HENDLER FELISBERTO QUARESMA 
DE ARAUJO - RO8530
EXECUTADO: MARCOS RONALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 2 Data: 14/10/2021 Hora: 09:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
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CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 11 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7003746-37.2020.8.22.0009 AUTOR: M & M ODONTOLOGIA LTDA - ME
Advogados do(a) AUTOR: PRISCILLA CHRISTINE GUIMARAES QUERUZ - RO7414, AMANDA APARECIDA PAULA DE CARVALHO 
FAGUNDES - RO5701, JOAO PAULO FERRO RODRIGUES - RO6060
RÉU: ELISEU DA SILVA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 2 Data: 15/10/2021 Hora: 08:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
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PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 11 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7003357-18.2021.8.22.0009 EXEQUENTE: BAIA & FRANCO VESTUARIO LTDA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: MONALISA SOARES FIGUEIREDO ANDRADE - RO7875, MARIANA PILONETO FARIAS - RO8945
EXECUTADO: LUCIMARA DOS SANTOS
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 1 Data: 16/09/2021 Hora: 08:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
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fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 11 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7003353-78.2021.8.22.0009 REQUERENTE: MICHAEL DOUGLAS DE ALCANTARA ROCHA
Advogado do(a) REQUERENTE: MICHAEL DOUGLAS DE ALCANTARA ROCHA - RO7007
REQUERIDO: MANOEL ANTONIO BALDISSERA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 1 Data: 16/09/2021 Hora: 08:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
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de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 11 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7003265-40.2021.8.22.0009 AUTOR: GILSON WEBER
Advogado do(a) AUTOR: SUENIO SILVA SANTOS - RO6928
REQUERIDO: OZEIAS GOMES DE OLIVEIRA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 1 Data: 24/09/2021 Hora: 09:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 



2623DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 11 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7002809-90.2021.8.22.0009 EXEQUENTE: MAIARA BRUGNAGO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: JEAN DE JESUS SILVA - RO2518
EXECUTADO: SAMUEL LOURENCO TORRES
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 2 Data: 14/10/2021 Hora: 08:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
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com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 11 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7003217-81.2021.8.22.0009 AUTOR: GUTIERREZ & MONTEIRO LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: ERICK CORTES ALMEIDA - RO7866
RÉU: ROBSON ESCORICA DO CARMO
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 1 Data: 24/09/2021 Hora: 08:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
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nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 11 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7001579-13.2021.8.22.0009 REQUERENTE: MARCO AURELIO YAMADA FABRIL DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: VILSON KEMPER JUNIOR - RO6444
REQUERIDO: WILLEN BINOW
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 2 Data: 14/10/2021 Hora: 09:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 11 de agosto de 2021. 
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PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7003382-31.2021.8.22.0009 EXEQUENTE: E D BRUNO OTICA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: MONALISA SOARES FIGUEIREDO ANDRADE - RO7875, MARIANA PILONETO FARIAS - RO8945
EXECUTADO: LUZIA APARECIDA DA SILVA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 1 Data: 16/09/2021 Hora: 10:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 11 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7003245-49.2021.8.22.0009 EXEQUENTE: VILMAR CATAFESTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: THALES CEDRIK CATAFESTA - RO8136
EXECUTADO: FLAVIA OLIVEIRA DE SOUZA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
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Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 2 Data: 14/10/2021 Hora: 11:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 11 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7003358-03.2021.8.22.0009 EXEQUENTE: BAIA & FRANCO VESTUARIO LTDA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: MONALISA SOARES FIGUEIREDO ANDRADE - RO7875, MARIANA PILONETO FARIAS - RO8945
EXECUTADO: EDINALVA DOS SANTOS ALVES
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 1 Data: 16/09/2021 Hora: 10:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
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OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 11 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7003275-84.2021.8.22.0009 EXEQUENTE: PIMENTA MOTOPECAS E ACESSORIOS LTDA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: PRYCILLA SILVA ARAUJO ZGODA - RO8135, LUANA ALINE HENDLER FELISBERTO QUARESMA 
DE ARAUJO - RO8530
EXECUTADO: HERCULES BORGUI DE SOUZA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 2 Data: 14/10/2021 Hora: 12:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
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fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 11 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7003359-85.2021.8.22.0009 EXEQUENTE: BAIA & FRANCO VESTUARIO LTDA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: MONALISA SOARES FIGUEIREDO ANDRADE - RO7875, MARIANA PILONETO FARIAS - RO8945
EXECUTADO: THAINARA DOS SANTOS TORRES
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 1 Data: 16/09/2021 Hora: 09:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
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de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 11 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000,(69) 
34512819 
Processo nº 7003402-22.2021.8.22.0009 EXEQUENTE: E D BRUNO OTICA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: MONALISA SOARES FIGUEIREDO ANDRADE - RO7875, MARIANA PILONETO FARIAS - RO8945
EXECUTADO: DEIVID ROSA SOUZA PEREIRA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 1 Data: 20/09/2021 Hora: 09:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
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narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 11 de agosto de 2021. 

1ª VARA CÍVEL 

1º Cartório Cível
CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL 
Rua Cassemiro de Abreu, 237 
CEP. 76.970-000-Pimenta Bueno-RO 
Fones: (69) 3451-2968/2819-Ramal 216 
End. eletrônico: pbwcivel@tjro.jus.br 

Proc.: 0004143-07.2009.8.22.0009
Ação:Cumprimento de SENTENÇA 
Requerente:Mauro Barbeiro Herrera
Advogado:Rubens Demarchi (RO 2127)
Requerido:Município de Pimenta Bueno Representada Pelo Senhor Prefeito Municipal Jean Henrique Gerolomo de Mendonça
DESPACHO:
DESPACHO Cuida-se de cumprimento de SENTENÇA envolvendo as partes supracitadas;A parte exequente requereu o desarquivamento 
dos autos. Para tanto, comprovou o pagamento da taxa pelo desarquivamento (fls. 447-451);Em seguida, a parte exequente peticionou 
informando que até a presente data a parte executada não efetuou o pagamento do precatório nº 004/2011, expedido às fls. 407/408 e 
requereu a intimação da parte executada para comprovar nos autos o pagamento dos referidos valores ou qual a previsão do pagamento, 
na hipótese de constar em fila de espera (fl. 452);Vieram os autos conclusos.Pois bem, considerando o pleito da parte exequente de fl. 
452, determino que a Central de Atendimento desta Comarca adote as seguintes providências:Conferir a numeração de todas as páginas 
do processo físico e, caso haja equívoco, renumerar e certificar a correção;Estando correta a numeração de todas as páginas, digitalizar 
os autos do processo físico e em seguida, migrar ao sistema PJe;Concluída a migração ao sistema PJe, arquivar os autos físicos em caixa 
afeta aos processos migrados.Após migrados os autos para o sistema PJe, determino que a CPE cumpra os itens a seguir:Averiguar se a 
classe, assuntos processuais, valor da causa e competência condizem com os autos do processo e estão devidamente cadastrados junto 
ao sistema PJe, pois pode haver divergência entre os sistemas. Para tanto, no que se refere à classe e assuntos processuais, utilizar-
se-ão os parâmetros do Sistema de Gestão de Tabelas Processuais Unificadas, do Conselho Nacional de Justiça, disponível no sítio 
eletrônico: https://www.cnj.jus.br/sgt/consulta_publica_classes.php; Intimar as partes para ciência acerca da migração dos autos entre 
sistemas, bem como para que a parte executada para que no prazo de 10 (dez) dias, esclareça quanto ao pagamento do precatório nº 
004/2011, expedido às fls. 407/408, eis que conforme Ofício nº 301/GP/PMPB/2012 (fl. 424), a previsão de pagamento seria incluída na 
lei orçamentária do ano de 2013;Com a resposta da parte executada, intime-se a parte exequente para ciência e manifestação no prazo 
de 05 (cinco) dias;Tudo cumprido, conclusos para deliberação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpram-se.Pimenta Bueno-RO, 
quinta-feira, 12 de agosto de 2021.Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro Juíza de Direito em substituição automática
Sandra Regina Corso Baptista da Silva
Diretor de Cartório

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0901/98489-7484, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00920090041439&strComarca=1&ckb_baixados=null
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Processo: 7003066-18.2021.8.22.0009
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ERENILTO LUGON ALVES
Advogados do(a) AUTOR: FLAVIA FAGUNDES GRAVA - RO2416, GEISICA DOS SANTOS TAVARES ALVES - RO3998
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO PARTES - PERÍCIA
Ficam AS PARTES intimadas, por meio de seus respectivos advogados, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca da 
petição do Perito Judicial ID 61088363, bem como tomar ciência da data e local da realização da perícia.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0901/98489-7484, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo: 7003366-77.2021.8.22.0009
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: IZELENE DAL CORTIVO
Advogados do(a) AUTOR: CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA - RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA - RO0006862A
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO PARTES - PERÍCIA
Ficam AS PARTES intimadas, por meio de seus respectivos advogados, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca da 
petição do Perito Judicial ID 61088364, bem como tomar ciência da data e local da realização da perícia.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0901/98489-7484, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo: 0000133-41.2014.8.22.0009
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CICLO CAIRU LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANA RIBEIRO GONCALVES LIMA - RO2800
EXECUTADO: GUETS MOTO PECAS LTDA - ME
Certidão/INTIMAÇÃO
(Migração)
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada no SISTEMA PJE, sob mesma numeração, 
no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes. 
Pimenta Bueno, 12 de agosto de 2021. 
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente) 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0901/98489-7484, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo: 0005838-54.2013.8.22.0009
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: RODOLFO & MARQUES LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DA SILVA AZEVEDO - RO1293
EXECUTADO: JEFERSON ALVES DE OLIVEIRA
Certidão/INTIMAÇÃO
(Migração)
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada no SISTEMA PJE, sob mesma numeração, 
no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes. 
Pimenta Bueno, 12 de agosto de 2021. 
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente) 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0901/98489-7484, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo: 0001330-02.2012.8.22.0009
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
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EXEQUENTE: CICLO CAIRU LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANA RIBEIRO GONCALVES LIMA - RO2800
EXECUTADO: M. A. GOMES - ME
Certidão/INTIMAÇÃO
(Migração)
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada no SISTEMA PJE, sob mesma numeração, 
no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes. 
Pimenta Bueno, 12 de agosto de 2021. 
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente) 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0901/98489-7484, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo: 0002090-43.2015.8.22.0009
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SIGMA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANGELO DE ALMEIDA - RO309
EXECUTADO: WELLINGTON PRAZERES DE OLIVEIRA, MICHELLY CAMPOS CIPPOLA
Certidão/INTIMAÇÃO
(Migração)
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada no SISTEMA PJE, sob mesma numeração, 
no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes. 
Pimenta Bueno, 12 de agosto de 2021. 
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente) 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0901/98489-7484, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo: 0001458-17.2015.8.22.0009
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO CADORE
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANGELO DE ALMEIDA - RO309
EXECUTADO: EDOMENIO DURVAL FRANCISCO DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: RUBENS DEMARCHI - RO2127
Certidão/INTIMAÇÃO
(Migração)
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada no SISTEMA PJE, sob mesma numeração, 
no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes. 
Pimenta Bueno, 12 de agosto de 2021. 
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente) 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0901/98489-7484, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo: 7000550-59.2020.8.22.0009
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: FERNANDO RODINEI FERREIRA LOPES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSANY FREITAS MAGALHAES MATOS - RO7187
EXECUTADO: MARCELO SANTANA DE SA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0901/98489-7484, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo: 7003680-57.2020.8.22.0009
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
EXECUTADO: ALMIR ROGERIO ROOS e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS REPETIÇÃO DE ATO
Fica a parte AUTORA intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda ao prévio recolhimento das custas da diligência, CÓDIGO 
1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0901/98489-7484, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo: 7001530-69.2021.8.22.0009
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SUELEN SILVA FONTES
Advogados do(a) AUTOR: CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA - RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA - RO0006862A
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0901/98489-7484, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo: 7002470-68.2020.8.22.0009
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ROBERTA MARIA DE QUEIROZ FIGUEIREDO
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO PASINI SILVEIRA - RO7177
RÉU: ANTONIO BETONI NETO e outros
Advogado do(a) RÉU: MARIO LUIZ ANSILIERO - RO7562
Advogado do(a) RÉU: MARIO LUIZ ANSILIERO - RO7562
INTIMAÇÃO PARTES - CÁLCULO CONTADOR
Ficam as PARTES intimadas para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestarem-se acerca dos cálculos da contadoria judicial.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0901/98489-7484, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo: 7002600-24.2021.8.22.0009
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CICLO CAIRU LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JEAN DE JESUS SILVA - RO2518
EXECUTADO: J B MENDES ABDALLA - INFORMATICA - ME e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
Advertência:
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de MANDADO 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por MANDADO com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016).
2) Sendo endereço fora do Estado, deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas deverão ser recolhidas 
na Comarca de distribuição da precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0901/98489-7484, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo: 7002300-62.2021.8.22.0009
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CELSO ROQUE GONCALVES PADILHA
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Advogados do(a) AUTOR: JANIO TEODORO VILELA - RO6051, MILTON RICARDO FERRETTO - RO571-A
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0901/98489-7484, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo: 7000600-51.2021.8.22.0009
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VILMA SOARES DE MELO
RÉU: ADAUTO MARTINS DE AZEVEDO 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0901/98489-7484, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo: 7000017-03.2020.8.22.0009
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: GABRIELA SOUSA MACIEL
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO HENRIQUE CARVALHO DE SOUZA - RO8527
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Ficam as partes cientes acerca da expedição de RPV, bem como intimadas para manifestação conforme determinação 
judicial:
“Expedida a RPV, deverá o cartório judicial juntar o documento nos autos e, visando imprimir celeridade no procedimento e diante do 
princípio da cooperação, INTIMEM-SE as partes pelo sistema para que, no prazo de 05 dias, se manifestem nos autos ratificando ou não 
as informações e valores constantes na guia, nos termos do art. 11 da Resolução 405/2016 do CJF, ciente de que, no silêncio, a guia será 
remetida ao TRF da forma como foi expedida e poderá ser devolvida no caso de erro no preenchimento, atrasando o pagamento”.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0901/98489-7484, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo: 7000506-40.2020.8.22.0009
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: LUIZ FRANCISCO DA SILVA PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSIEL GALVAO DOS SANTOS - RO10415
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Ficam as partes cientes acerca da expedição de RPV, bem como intimadas para se manifestarem conforme determinação 
judicial:
“Expedida a RPV, deverá o cartório judicial juntar o documento nos autos e, visando imprimir celeridade no procedimento e diante do 
princípio da cooperação, INTIMEM-SE as partes pelo sistema para que, no prazo de 05 dias, se manifestem nos autos ratificando ou não 
as informações e valores constantes na guia, nos termos do art. 11 da Resolução 405/2016 do CJF, ciente de que, no silêncio, a guia será 
remetida ao TRF da forma como foi expedida e poderá ser devolvida no caso de erro no preenchimento, atrasando o pagamento”.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0901/98489-7484, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo: 7000016-18.2020.8.22.0009
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MARIA ADRINA CONCEICAO DA SILVA ANANIAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: LAURO PAULO KLINGELFUS JUNIOR - RO2389
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Ficam as partes cientes acerca da expedição de RPV, bem como intimadas para se manifestarem conforme determinação 
judicial:
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“Expedida a RPV, deverá o cartório judicial juntar o documento nos autos e, visando imprimir celeridade no procedimento e diante do 
princípio da cooperação, INTIMEM-SE as partes pelo sistema para que, no prazo de 05 dias, se manifestem nos autos ratificando ou não 
as informações e valores constantes na guia, nos termos do art. 11 da Resolução 405/2016 do CJF, ciente de que, no silêncio, a guia será 
remetida ao TRF da forma como foi expedida e poderá ser devolvida no caso de erro no preenchimento, atrasando o pagamento”.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0901/98489-7484, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo: 7002104-29.2020.8.22.0009
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: B. S. D.
Advogado do(a) EXEQUENTE: RUBENS DEMARCHI - RO2127
EXECUTADO: O.D.
Advogado do(a) EXECUTADO: ARMANDO KREFTA - RO321-B-B
Intimação EXEQUENTE - JUSTIFICATIVA APRESENTADA
Fica a parte AUTORA intimada para manifestar quanto a contestação apresentada pelo Executado.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0901/98489-7484, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo: 7001123-63.2021.8.22.0009
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: D. H. M. N. e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTHIANNE PAULA CREMONESE DE FREITAS - RO2470
EXECUTADO: S.A.J.N.
INTIMAÇÃO Fica a parte Exequente, por meio de seu advogado, intimada a atualizar do débito (multa e honorários de 10% ), sob pena 
de ser considerado atualizado o valor constante na petição que iniciou a fase de cumprimento de SENTENÇA.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0901/98489-7484, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo: 7000282-68.2021.8.22.0009
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CICLO CAIRU LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JEAN DE JESUS SILVA - RO2518
EXECUTADO: FREDERICO SILVANO 06602261622
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0901/98489-7484, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo: 7001920-10.2019.8.22.0009
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MARTA DE JESUS ALMEIDA MARQUES
Advogados do(a) EXEQUENTE: CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA - RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA - 
RO0006862A
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO PARTES
Ficam as PARTES intimadas para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestarem-se acerca das RPV’s expedidas.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0901/98489-7484, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000
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e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo: 7003262-85.2021.8.22.0009
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: Banco Bradesco
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON ROSAS JUNIOR - AM1910
EXECUTADO: MARCELO VIEIRA MACHADO 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0901/98489-7484, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo: 7003072-25.2021.8.22.0009
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO E INVESTIMENTO DO SUDOESTE DE RONDONIA LTDA - CREDISIS SUDOESTE/RO
Advogados do(a) EXEQUENTE: LEIDIANE CRISTINA DA SILVA - RO7896, KELLY CRISTINA SILVA MARQUES DE CASTRO - RO8180
EXECUTADO: BRACO FORTE COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIA & MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0901/98489-7484, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo: 7001360-97.2021.8.22.0009
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO E INVESTIMENTO DO SUDOESTE DE RONDONIA LTDA - CREDISIS SUDOESTE/RO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA SANCHES - RO9705, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586, EDER TIMOTIO PEREIRA 
BASTOS - RO2930
EXECUTADO: ERICK BUENO SANTOS
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0901/98489-7484, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo: 7002160-28.2021.8.22.0009
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RODOLFO & MARQUES LTDA
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Advogados do(a) AUTOR: BEATRIZ CASTOLDI BOARETO - RO10967, MARIA GABRIELA DE ASSIS SOUZA - RO3981, JOSE EDILSON 
DA SILVA - RO1554, ADRIANA DE ASSIS SOUZA - RO8720
RÉU: SABOR A MAIS COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - EPP
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
Advertência:
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de MANDADO 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por MANDADO com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016).
2) Sendo endereço fora do Estado, deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas deverão ser recolhidas 
na Comarca de distribuição da precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0901/98489-7484, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo: 7003282-76.2021.8.22.0009
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CLEUSA SALLES FERNANDES DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA - RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA - 
RO0006862A
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO PARTES - PERÍCIA
Ficam AS PARTES intimadas, por meio de seus respectivos advogados, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca da 
petição do Perito Judicial ID61087170, bem como tomar ciência da data e local da realização da perícia.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0901/98489-7484, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo: 7003332-05.2021.8.22.0009
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SUELI PIRES DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: JANIO TEODORO VILELA - RO6051, MILTON RICARDO FERRETTO - RO571-A
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO PARTES - PERÍCIA
Ficam AS PARTES intimadas, por meio de seus respectivos advogados, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca da 
petição do Perito Judicial ID61087554, bem como tomar ciência da data e local da realização da perícia.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0901/98489-7484 Processo n. 0003044-31.2011.8.22.0009 
Classe Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto Contratos Bancários 
EXEQUENTE: RAIMUNDO DONATO DA COSTA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO VIEIRA DA ROCHA, OAB nº RO4741, MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA, 
OAB nº RO4742, NELSON VIEIRA DA ROCHA JUNIOR, OAB nº RO3765, PEDRO LUIZ LEPRI JUNIOR, OAB nº PR55483 
EXECUTADO: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, PAMELA GLACIELE VIEIRA 
DA ROCHA, OAB nº RO5353, WALTER GUSTAVO DA SILVA LEMOS, OAB nº RO655A, EDSON ANTONIO SOUSA PINTO, OAB nº 
RO4643
DESPACHO 
Vistos.
Em atenção às solicitações do Des. Rowilson Teixeira, apresento as informações necessárias.
Tomo conhecimento do agravo de instrumento interposto (Art. 1018, do CPC) e mantenho a DECISÃO combatida, por seus próprios 
fundamentos
Não há notícias de que foi atribuído efeito suspensivo. Porém, considerando que a dívida executada já se encontra garantida por meio 
de bloqueio via Sisbajud, não há que se falar em prosseguimento do feito para fins de constrição. Assim, determino a suspensão da 
execução até o julgamento do agravo nº 0805336-31.2021.8.22.0000.
Neste mesmo sentido, por segurança jurídica, indefiro o pedido de expedição de alvará formulado pelo exequente no ID 59321495. 
Ademais, o valor transferido para conta judicial possui rendimentos diários, o que não trará prejuízo ao credor.
Encaminhe-se o ofício prestando informações à Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau, imediatamente.
Cumpra-se.
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Pimenta Bueno-RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro 
Juiz(a) de Direito
Oficio n. 09/2021 – GAB/1VC
Pimenta Bueno-RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Referência: CCível- CPE2ºGRAU
AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0805336-31.2021.8.22.0000
AGRAVANTE: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO
AGRAVADO: RAIMUNDO DONATO DA COSTA
Excelentíssimo Senhor Desembargador Relator,
Nesta oportunidade em que se apraz cumprimentar Vossa Excelência, sirvo-me do presente para informar que a parte Agravante 
comunicou nos autos a interposição do Agravo de Instrumento e que a DECISÃO recorrida foi mantida pelos próprios fundamentos.
Inicialmente, após apresentada a planilha de atualização do débito (ID 49947494), fora deferida a busca de valores. A diligência restou 
frutífera (ID 54256054), sendo bloqueado ativos financeiros em nome da parte executada no valor total da dívida, por meio do sistema 
SISBAJUD. Intimado a manifestar-se sobre as matérias do art. 854, § 3º, do CPC, o executado apresentou impugnação (ID 54555705).
Em DECISÃO de ID 57700497, este Juízo rejeitou a impugnação apresentada pelo executado, pois considerou correto o cálculo apresentado 
pelo exequente em ID 49947494, os quais foram observados para o bloqueio. A DECISÃO recorrida ponderou que a aplicação da multa 
de 10% e a incidência de honorários advocatícios sobre o débito executado não enseja excesso de execução, porquanto sua incidência 
decorre do não pagamento do débito executado no prazo estabelecido no artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil.
Posto isso, observando os trâmites legais e processuais, a expedição de alvará em favor do exequente ficou condicionada ao trânsito em 
julgado.
Coloco-me a disposição para outros esclarecimentos que se fizerem necessário.
Respeitosamente,
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juiz(a) de Direito
Excelentíssimo Senhor Relator
Desembargador Rowilson Teixeira
1ª Câmara Civel
TJRO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0901/98489-7484, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo: 7003496-67.2021.8.22.0009
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ISAIAS WENDT
Advogados do(a) AUTOR: CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA - RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA - 
RO0006862A
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO PARTES - PERÍCIA
Ficam AS PARTES intimadas, por meio de seus respectivos advogados, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca da 
petição do Perito Judicial ID 61087199, bem como tomar ciência da data e local da realização da perícia.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0901/98489-7484, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo: 7004500-76.2020.8.22.0009
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE RAMINO ALVES DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA - RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA - 
RO0006862A
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO PARTES - LAUDO PERICIAL
Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial apresentado.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0901/98489-7484 Processo: 7001905-70.2021.8.22.0009
Classe: Interdição
Assunto: Remoção, Nomeação
REQUERENTE: V. R. D. O.
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ADVOGADOS DO REQUERENTE: CLAUDINEI SILVA MACHADO, OAB nº RO8799, ELIDA DA LUZ SOUZA DE BRITO, OAB nº 
RO8704
REQUERIDOS: C. M. C., D. C. D. O.
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Trata-se de ação em que o requerente objetiva a regularização de curatela. 
Em DECISÃO, foi determinada ao requerente que apresentasse documentos, bem como foi indeferido o pedido de caratela provisória. 
Posteriormente, o requerente apresentou pedido de desistência da ação (ID 59861090).
Pois bem. DECIDO.
No caso, a requerente aduz que atualmente há consenso com relação à forma de visitas, e que a requerida vem permitindo o convívio 
da filha com ambas as partes.
Portanto, considerando que não houve formação de relação processual, homologo a desistência da ação.
Por consequência, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de MÉRITO, na forma do art. 485, inciso VIII, do CPC.
Condeno o autor ao pagamento das custas iniciais, mas suspendo a exigibilidade (§3º, art. 98 do CPC), ante a gratuidade que lhe foi 
concedida. 
Sem custas finais, na forma do art. 8, inciso III, da Lei 3.896/2016.
Transitada em julgada nesta data, ante a preclusão lógica.
Após, arquivem-se os autos. 
Pimenta Bueno/RO, 12 de agosto de 2021
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0901/98489-7484, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo: 7001172-07.2021.8.22.0009
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogados do(a) AUTOR: THIAGO DE SIQUEIRA BATISTA MACEDO - RO6842, AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - 
SP107414-A
RÉU: BRUNA SCHINEIDE PIETROUSKI
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do MANDADO, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de MANDADO de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, 
as custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0901/98489-7484, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo: 7005157-57.2016.8.22.0009
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: IVETE DA SILVA VIEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE HENRIQUES RODRIGUES - RO3840
EXECUTADO: REGINALDO VIEIRA
Advogados do(a) EXECUTADO: JANIO TEODORO VILELA - RO6051, MILTON RICARDO FERRETTO - RO571-A
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0901/98489-7484, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000
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e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo: 7000506-06.2021.8.22.0009
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: REINALDO NUNES
Advogado do(a) AUTOR: MARIA CRISTINA FEITOSA - RO7861
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO PARTES - LAUDO PERICIAL
Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial apresentado.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0901/98489-7484, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo: 7002918-07.2021.8.22.0009
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: WANDERSON BARBOSA
Advogados do(a) AUTOR: CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA - RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA - 
RO0006862A
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO PARTES - LAUDO PERICIAL
Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial apresentado.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Cassimiro de Abreu, n° 287, bairro Centro, CEP 76.970-000, Pimenta Bueno. Tel.: (69) 3451-0901 - pibgab1civ@tjro.jus.br Processo: 
7000638-97.2020.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Revisão, Indenização por Dano Moral
AUTOR: E. E. O. P.
ADVOGADO DO AUTOR: SEBASTIAO CANDIDO NETO, OAB nº RO1826
RÉU: U. J. D. P.
ADVOGADOS DO RÉU: LEANDRO RODRIGUES DE SA, OAB nº RO10340, ARTHUR GOULART SILVA, OAB nº RO10351
DECISÃO 
Vistos.
Em análise dos autos, constata-se que o processo estava suspenso para aguardar o retorno da normalidade em razão da pandemia de 
COVID-19.
Contudo, diante do Provimento nº 13/2021 da Corregedoria Geral de Justiça/TJRO, não mais se justifica a suspensão do feito com vistas 
a aguardar o retorno das atividades presenciais no fórum local.
Isso porque o art. 1º do Provimento supracitado disciplina que as partes, testemunhas e outros colaboradores que devam ser ouvidos no 
processo e não disponham de recursos tecnológicos suficientes a viabilizar a realização do ato por meio de videoconferência prestarão 
seus respectivos depoimentos ou interrogatórios a partir das salas de audiências do juízo que designou o ato.
Não obstante, verifico que, apesar da DECISÃO de ID 44924577 ter deferido a produção de prova oral, sobreveio petição do autor 
informando não ter prova testemunhal a produzir (ID 40241250). Por seu turno, o requerido se manifestou desfavorável à realização da 
audiência por videoconferência (ID45592172).
Deste modo, INTIME-SE o requerido para que informe nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, o seu rol de testemunhas, acompanhado 
dos seus respectivos dados para contato (whatsapp e e-mail), bem como justifique a pertinência de sua oitiva, com a indicação de quais 
fatos que pretende provar, sob pena de indeferimento.
Sem prejuízo, solicite informações do NUPS acerca da realização de estudo psicossocial, conforme determinado na DECISÃO de ID 
44924577.
Tudo cumprido, tornem os autos conclusos.
Intimem-se.
Cumpra-se.
Pimenta Bueno/RO, 12 de agosto de 2021
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0901/98489-7484, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo: 7002847-39.2020.8.22.0009
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: EDILSON PEREIRA ALECRIM
Advogados do(a) EXEQUENTE: JANIO TEODORO VILELA - RO6051, MILTON RICARDO FERRETTO - RO571-A
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EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa (proposta de acordo).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0901/98489-7484, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo: 7004558-79.2020.8.22.0009
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CAROLINA DA ROCHA SANCHES EIRELI - ME
Advogados do(a) AUTOR: VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA - RO2479, DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA - RO1996
RÉU: MUNICIPIO DE PIMENTA BUENO
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0901/98489-7484, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo: 7001903-42.2017.8.22.0009
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: OZENILDO SOARES ROSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SEBASTIAO CANDIDO NETO - RO0001826A
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias,a apresentar manifestação/
tomar ciência acerca dos RPV`s expedidos 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0901/98489-7484, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo: 7003493-15.2021.8.22.0009
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSIMAR DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO HENRIQUE CARVALHO DE SOUZA - RO8527
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO PARTES - PERÍCIA
Ficam AS PARTES intimadas, por meio de seus respectivos advogados, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca da 
petição do Perito Judicial ID61087566, bem como tomar ciência da data e local da realização da perícia.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0901/98489-7484 Processo: 7003396-15.2021.8.22.0009
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto: Contratos Bancários
AUTOR: B. I. S.
ADVOGADOS DO AUTOR: CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI, OAB nº DF45443, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A.
RÉU: E. M. D. F. S.
RÉU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Trata-se de ação de busca e apreensão ajuizada por Banco Itaucard - S/A em desfavor de Eliane Mari de Freitas Silva;
A parte autora requereu a desistência e extinção do feito antes mesmo da citação da parte requerida (ID. 60607870 ).
Decido.
No que pertine a desistência, trata-se da medida adequada, visto que antes de apresentada a contestação, o autor poderá desistir da 
ação, sendo prolatada SENTENÇA terminativa. O que resta pendente é o recolhimento das custas.
Considerando que não houve comprovação fática e documental da situação da hipossuficiência alegada, apesar do DESPACHO 
determinando a emenda da inicial, condeno o autor ao pagamento das custas iniciais, vez que legalmente previsto no CPC e art. 8º, III 
da Lei 3.896/16 (Lei de Custas TJRO).
O autor desistiu de prosseguir com a ação e deve pagar as custas processuais, tal como determina o art. 90 do CPC, pouco importando o 
momento em que a desistência ocorreu, uma vez que referido DISPOSITIVO legal não faz nenhuma ressalva nesse sentido, não havendo 
previsão de isenção total das custas para quem desista do processo no início da ação. 
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Nesse ponto, a Lei Estadual n. 3.896/2016 abranda a obrigação de pagar as custas processuais para os casos em que a desistência 
ocorre antes da finalização da instrução e do julgamento do MÉRITO na medida em que isenta a parte do pagamento das custas finais 
se a desistência ocorrer antes do julgamento do feito (inciso III do art. 8º da Lei Estadual n. 3.896/2016).
No ponto, o desistente deve pagar as custas iniciais (2% do valor da ação) uma vez que se trata de determinação contida no CPC (art. 90) 
e também por força do §1º do art. 1º da Lei Estadual n. 3.896/2016), que fixa o fato gerador da obrigação tributária de recolher as custas 
processuais como sendo a propositura da ação.
Assim, proposta a ação, levado a efeito está o fato gerador e nascida está a obrigação tributária da parte interessada de recolher as 
custas processuais, assim como o crédito tributário do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia.
Logo, há apenas um fato gerador em relação às custas processuais, que é a propositura da ação.
Portanto, distribuída a presente ação, o débito tributário inerente às custas restou consolidado, consubstanciando-se em dívida tributária 
líquida, certa e exigível em relação à parte autora, e em crédito tributário em relação ao Tribunal de Justiça.
Assim, HOMOLOGO a desistência da ação e, JULGO EXTINTO este processo, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos do art. 
485, VIII, do CPC/2015. 
Intime-se o desistente para recolher as custas iniciais de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 
pena de inscrição em protesto. 
Pratique-se o necessário. 
Sendo recolhidas, arquive-se. Não o sendo, proteste-se. 
Expeça-se o necessário e arquive-se.
Pimenta Bueno/RO, 12 de agosto de 2021
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0901/98489-7484 Processo: 7001660-59.2021.8.22.0009
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Duplicata
EXEQUENTE: CICLO CAIRU LTDA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: THIAGO DE CARVALHO PEREIRA LIMA, OAB nº RO10416, FABIANA RIBEIRO GONCALVES LIMA, 
OAB nº RO2800
EXECUTADO: JUCELIO NIERO GARCIA 10428602703
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
A parte exequente requereu a suspensão do feito para realizar diligências no intuito de localizar o endereço da parte executada (ID. 
59964070), DEFIRO o pedido.
DETERMINO a SUSPENSÃO da execução, pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Consigno que os autos deverão aguardar a suspensão do 
prazo em cartório judicial.
Decorrido o prazo, INTIME-SE o Exequente para dar andamento ao feito, no prazo de 15 dias, requerendo o que entender de direito, sob 
pena de suspensão ou arquivamento do feito.
Cumpra-se.
Pimenta Bueno/RO, 12 de agosto de 2021
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0901/98489-7484 Processo: 0004337-94.2015.8.22.0009
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Ausência de Cobrança Administrativa Prévia
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PIMENTA BUENO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO
EXECUTADO: GENILSON OLIMPIO DE SOUZA - ME
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
O feito encontrava-se arquivado provisoriamente, aguardando o transcurso do prazo da prescrição intercorrente.
Em atenção as recomendações da Correição Permanente Eletrônica, instituída pela Portaria n. 006/2021-CGJ o processo foi desarquivado 
e migrado para o sistema PJE, sendo as partes intimadas da migração.
A parte exequente registrou ciência e nada requereu (ID. 60285626).
Assim, nada mais havendo, arquive-se provisoriamente o feito, com as baixas devidas no sistema.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Pimenta Bueno/RO, 12 de agosto de 2021
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0901/98489-7484
Fone: (69) 3452-0901 - pibgab1civ@tjro.jus.brProcesso nº: 7003789-37.2021.8.22.0009
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Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Reconhecimento / Dissolução
AUTOR: MARIA APARECIDA FERNANDES LIMA, RUA FRANCISCO RUIZ 730 CENTRO - 76977-000 - SÃO FELIPE D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: FELIPE WENDT, OAB nº RO4590
ROSANA FERREIRA PONTES, OAB nº RO6730
EBER COLONI MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046
RÉU: ALEXANDRE SERAFIM DOS SANTOS, LINHA KAPA ZERO Km 3,5, ZONA RURAL LADO SUL - 76977-000 - SÃO FELIPE 
D’OESTE - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 77.000,00
DESPACHO 
Trata-se de ação que visa o reconhecimento e dissolução de união estável c/c partilha de bens ajuizada por Maria Aparecida Fernandes 
Lima, em desfavor de Alexandre Serafim dos Santos;
Compulsando os autos, verifica-se que a Autora não apresentou comprovante de endereço, sendo necessário que o faça. Portanto, 
até para análise da competência, deve a parte autora juntar aos autos comprovante de endereço atualizado de sua titularidade ou, na 
impossibilidade, declaração de próprio punho com firma reconhecida, declarando o endereço atual residencial.
Ademais, a parte autora pleiteou a concessão da Justiça gratuita.
O inciso LXXIV, art. 5º da CF afirma que o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de 
recursos. Isso significa que não basta apenas alegar a insuficiência financeira, sendo necessário a prova do estado de miserabilidade.
Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça ressalta a relatividade da presunção de pobreza e confere ao Juiz a possibilidade de 
determinar a comprovação da miserabilidade do requerente dos benefícios da justiça gratuita, vejamos:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO 
OCORRÊNCIA. INDEFERIMENTO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. REVISÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/
STJ. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. A revisão do acórdão do Tribunal de origem sobre o indeferimento dos benefícios da justiça gratuita 
encontra óbice no enunciado da Súmula 7/STJ. 2. ‘O pedido de assistência judiciária gratuita pode ser indeferido quando o magistrado 
tiver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado.’ (AgRg no Ag 881.512/RJ, 
Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 
02/12/2008, DJe 18/12/2008). 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 643.284/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
QUARTA TURMA, julgado em 23/06/2015, DJe 29/06/2015).
Vale registrar ainda que o serviço judiciário tem custo financeiro que deve ser suportado, em primeiro lugar, pelos que dele se utilizam 
efetivamente. Essa premissa decorre da própria organização do Estado brasileiro.
Portanto, para melhor análise da hipossuficiência alegada, deve a parte autora colacionar aos autos documentos idôneos que comprovem 
o estado de pobreza ou a impossibilidade de custear as custas e despesas processuais, tais como declaração de imposto de renda, cópia 
da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, extratos bancários dos últimos três meses etc., ou comprove o pagamento das 
custas, sob pena de indeferimento.
Para cumprimentos das determinações supracitadas, concede-se o prazo de 10 (dez) dias.
Tendo em vista a opção da Autora pela audiência de conciliação e consoante artigo 334 do Código de Processo Civil, determino a 
realização de sessão de tentativa de conciliação, a realizar-se no dia 28 de setembro de 2021, às 09h e 20min, no Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, no seguinte endereço: Avenida Presidente Dutra, 918. Salas 03 E 05, Centro, Pimenta 
Bueno/RO.
CITE-SE a parte requerida para que tome conhecimento da ação, consignando-se as seguintes advertências:
1. A sessão de conciliação, enquanto perdurar a Pandemia do COVID-19, poderá ser realizada por meio virtual, conforme Ato Conjunto 
009/2020-PR-CGJ, do Tribunal de Justiça de Rondônia, o qual prevê a realização de sessão de conciliação por videoconferência, evitando 
a propagação do vírus;
1.1. Para a realização da sessão pelo meio virtual, CONCEDO o prazo de 05 (cinco) dias para que as partes contatem o CEJUSC, seja 
pelos telefones (69) 3452-0940 , ou pelo endereço eletrônico: cejuscpib@tjro.jus.br, informando os dados necessários como o número do 
whatsapp e e-mail das partes e seus respectivos patronos para possibilitar a realização da sessão de conciliação por videoconferência;
1.2. Caso não haja manifestação de nenhuma das partes, considerar-se-á, como aceita a realização da sessão por videoconferência, 
devendo os autos ser encaminhados ao CEJUSC para realização da sessão de conciliação pelo meio virtual;
1.3. Em caso de recusa, a parte deverá formalizar por petição nos autos, justificando o motivo, ficando desde já cientes e advertidas que 
a contestação deverá ser apresentada no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data agendada para a sessão de conciliação;
1.4. Caso a parte requerida não tenha constituído advogado ou procurado a Defensoria Pública, deverá entrar em contato com o CEJUSC, 
no prazo de 05 (cinco) dias, contados da citação, pelos telefones ou e-mail indicado no item “1.1” para informar os motivos que lhe 
impossibilitem de realizar a sessão de conciliação pelo meio virtual;
2. As partes deverão comparecer (quando for presencial) e/ou participar (meio virtual) da sessão de conciliação, acompanhadas por 
advogado ou por Defensor Público, podendo constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e 
transigir (CPC. art. 334, § 9º e 10);
3. Nos termos do art. 334, §8º do CPC, caso alguma das partes não participe (meio virtual) ou não compareça (quando for presencial), 
injustificadamente à sessão de Conciliação, fica já aplicada multa de 2% sobre o valor da causa, a ser revertida em favor do Estado de 
Rondônia (CPC, Art. 8º);
4. Não obtida a autocomposição em sessão de conciliação, ou se qualquer uma das partes a ela deixar de comparecer (quando presencial) 
ou participar (quando virtual), a contestação deverá ser apresentada no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da sessão de 
conciliação ora designada, ou da última sessão de conciliação (CPC, art. 335, I, 44);
5. Vinda a contestação no prazo supracitado, dê-se vista ao autor para réplica, pelo prazo de 15 (quinze) dias.
6. No caso de a carta/MANDADO de citação/intimação restar negativo, fica desde já a parte autora intimada a fornecer no prazo de 10 
(dez) dias novo endereço, sob pena de extinção, prazo que começará a correr do dia seguinte a audiência de conciliação.
7. Fica a Autora intimada por meio de seus procuradores constituídos, via Diário da Justiça Eletrônico, nos moldes do segredo de 
justiça;
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SERVE O DESPACHO COMO CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE:
RÉU: ALEXANDRE SERAFIM DOS SANTOS, LINHA KAPA ZERO Km 3,5, ZONA RURAL LADO SUL - 76977-000 - SÃO FELIPE 
D’OESTE - RONDÔNIA
Pimenta Bueno/RO, 12 de agosto de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0901/98489-7484
Fone: (69) 3452-0901 - pibgab1civ@tjro.jus.brProcesso nº: 7002802-98.2021.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Concessão, Pensão por Morte (Art. 74/9)
AUTOR: MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO, LINHA 38 SETOR ARAÇA, NÃO INFORMADO ZONA RURAL - 76970-000 - PIMENTA 
BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ROGERIA VIEIRA REIS, OAB nº RO8436
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA MARECHAL RONDON 870, - DE 870 A 1158 - LADO PAR 
CENTRO - 76900-082 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa: R$ 18.700,00
DECISÃO 
Cuida-se de ação que objetiva a concessão de benefício previdenciário de pensão por morte ajuizada por Maria Aparecida do Nascimento 
em desfavor do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS;
A Autora foi novamente intimada para apresentar comprovante de endereço atualizado e em seu nome ou, na impossibilidade, declaração 
de próprio punho com firma reconhecida; extrato CNIS em nome do falecido e ajustar o valor da causa ao proveito econômico pretendido 
(ID Num. 60169561);
Foi certificado o decurso do prazo apresentasse manifestação (ID Num. 60886449);
Os autos vieram conclusos para julgamento;
Ato contínuo, a Autora requereu a juntada do CNIS em nome do de cujus e declaração de endereço (ID Num. 61013213 ao Num. 
61060243);
Pois bem, considerando que a Autora juntou os documentos conforme determinado, recebo a ação e defiro os benefícios da justiça 
gratuita vindicados;
Ademais, a Autora pleiteia a concessão de tutela de urgência antecipada para concessão do beneficio previdenciário de pensão por 
morte;
Consoante artigo 300 do Código de Processo Civil, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, bem como inexistência de perigo de irreversibilidade 
do provimento antecipado;
Nesse passo, verifico que em sede administrativa o INSS negou o benefício por não atender as exigências legais de deferimento do 
benefício;
Leciona Hely Lopes Meirelles que os atos administrativos, qualquer que seja sua categoria ou espécie, nascem com a presunção de 
legitimidade, independentemente de norma legal que a estabeleça. Essa presunção decorre do princípio da legalidade da Administração 
(art. 37 da CF) (...) Direito Administrativo. 30ª ed. São Paulo: Malheiros, 2005, p. 158);
No caso em análise, não restou demonstrada a irregularidade do ato administrativo que indeferiu o pedido de concessão de benefício e, 
nesta fase processual, a evidência de plausibilidade do direito está a favor da administração pública que, conforme já mencionado, seus 
atos tem presunção de legitimidade;
Por fim, o requerido é ente público e caso venha a ser julgado improcedente o pedido inicial, torna-se praticamente impossível a devolução 
dos valores recebidos pela parte autora em razão tutela de urgência na forma antecipada;
Desta forma, constata-se que não estão presentes todos os requisitos previstos no artigo 300 do Código de Processo Civil, eis que 
ausente a plausibilidade do direito. Por esta razão, indefiro o pedido de tutela de urgência;
Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual, deixo de designar audiência de conciliação por se tratar de 
ente público federal;
No mais, CITE-SE o INSS para contestar, no prazo de 30 (trinta) dias úteis (artigo 183 c/c 219 e parágrafo único, do Código de Processo 
Civil), contados da citação;
Deverá, na contestação, indicar as provas que pretende produzir, consoante artigo 336, do Código de Processo Civil;
Apresentada contestação ou proposta de acordo, intime-se a parte autora para, querendo, manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias 
úteis;
Tudo cumprido, conclusos.
Pimenta Bueno/RO, 12 de agosto de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0901/98489-7484, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
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Processo: 7002163-80.2021.8.22.0009
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CLAUDIRENE PEREIRA DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA - RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA - RO0006862A
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO PARTES - PERÍCIA
Ficam AS PARTES intimadas, por meio de seus respectivos advogados, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca da 
petição do Perito Judicial ID61088393, bem como tomar ciência da data e local da realização da perícia.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0901/98489-7484
Fone: (69) 3452-0901 - pibgab1civ@tjro.jus.brProcesso nº: 7003831-86.2021.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: NARA CRISTINA BAIA FRUTUOSO, RUA PARA 1105, CASA NOVA PIMENTA - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: PEDRO HENRIQUE CARVALHO DE SOUZA, OAB nº RO8527
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa: R$ 22.490,76
DECISÃO 
Trata-se de ação previdenciária ajuizada por NARA CRISTINA BAIA FRUTUOSO em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL – INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.
1. Recebo a ação e defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.
2. A inicial pede a tutela de urgência antecipada para restabelecimento do beneficio previdenciário. 
2.1. Consoante artigo 300 do Código de Processo Civil, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, bem como inexistência de perigo de irreversibilidade 
do provimento antecipado.
2.2. Nesse passo, verifico que em sede administrativa o INSS cessou o benefício pois foi constatada que a incapacidade para o trabalho 
é anterior ao início/reinício de suas contribuições para Previdência Social.
2.3. Leciona Hely Lopes Meirelles que os atos administrativos, qualquer que seja sua categoria ou espécie, nascem com a presunção de 
legitimidade, independentemente de norma legal que a estabeleça. Essa presunção decorre do princípio da legalidade da Administração 
(art. 37 da CF) (...) Direito Administrativo. 30ª ed. São Paulo: Malheiros, 2005, p. 158).
2.4. No caso em análise, não restou demonstrada a irregularidade do ato administrativo que indeferiu o pedido de concessão de benefício 
e, nesta fase processual, a evidência de plausibilidade do direito está a favor da administração pública que, conforme já mencionado, tem 
em seus atos presunção de legitimidade.
2.5. Por fim, o requerido é ente público e caso venha a ser julgado improcedente o pedido inicial, torna-se praticamente impossível a 
devolução dos valores recebidos pela parte autora em razão tutela de urgência na forma antecipada.
2.6. Desta forma, constata-se que não estão presentes os requisitos previstos no artigo 300 do CPC, qual seja, plausibilidade do direito e 
por esta razão INDEFIRO o pedido de tutela de urgência.
3. Nos termos da Recomendação Conjunta 01, de 15 de Dezembro de 2015, do Conselho Nacional da Justiça, visando primar pela 
celeridade desta ação e oportunidade de Acordo entre as partes, revejo posicionamento e determino a realização da prova pericial 
médica/social antes da defesa.
3.1. A perícia deverá ser feita de forma presencial considerando a possibilidade de flexibilização da Resolução 317 do CNJ (Consulta – 
0004710-92.2020.2.00.0000 – CNJ) e impossibilidade de realização do ato de forma virtual (PARECER CFM nº 3/2020).
3.2. Ademais, as perícias estão sendo realizadas em local próprio e os peritos têm tomado as precauções necessárias para evitar a 
propagação da doença.
4. Para tanto, NOMEIO como perito judicial o médico Dr. DEMETRIO CHERON, CRM/RO 2383, CPF 470.885.672-53, e-mail 
demetriocheron@hotmail.com, telefone (69) 3442-2393, podendo ser localizado na Avenida Rio Branco, n. 5684, Rolim de Moura - CEP 
76940000, que deverá exercer o mister sob a fé de seu grau.
4.1. O prazo para entrega do laudo pericial é de 20 (vinte) dias corridos, contados da data da realização da perícia.
4.2 Em caso de recusa, o médico perito deverá informar nos autos no prazo de 05 (cinco) dias.
5. FIXO os honorários periciais em R$ 400,00 (quatrocentos reais).
5.1. Justifico o arbitramento no valor acima do mínimo, previsto no Anexo da Resolução sobre citada, (R$ 200,00), em razão da ausência 
de médicos habilitados na Comarca de Pimenta Bueno e em razão das inúmeras e reiteradas recusas manifestadas por vários outros 
médicos cadastrados no sistema AJG, bem como, porque o valor mínimo é sempre recusado pelos profissionais por entenderem que 
não remunera justa e adequadamente o serviço prestado, já que realizam as consultas e pericias em local apropriado, higienizado, com 
inúmeras despesas de manutenção do consultório. 
5.2. Os fundamentos expostos no item 4.1 deverão constar na requisição perante o sistema AJG/TRF 1ª Região.
6. Caso o médico nomeado entenda que a perícia em questão é mais complexa e/ou que o valor ora arbitrado se mostra insuficiente e 
inadequado para a adequada remuneração do serviço prestado, poderá apresentar manifestação fundamentada a respeito, justificando 
o pedido de majoração, no prazo de 05 dias.
7. O Sr. Médico Perito deverá responder aos quesitos constantes na Recomendação Conjunta nº 1/2015 (anexos), os quais foram 
elaborados contemplando todas as situações possíveis de análise.
8. Determino à CPE que inclua o profissional nomeado no sistema PJE, caso tenha cadastro e INTIME, via sistema, para que informe se 
aceita a nomeação e para que indique a data e o local em que será realizado o exame.
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9. Para a intimação do médico, caso não seja feita pelo sistema, a CPE deverá encaminhar, anexo, esta DECISÃO e o Anexo contendo 
os quesitos.
10. INDEFIRO os quesitos das partes, haja vista que o laudo responderá os quesitos padrão, suficientes para esclarecimentos da causa.
11. As partes poderão indicar assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, o qual deverá apresentar seu parecer no prazo de 05 (cinco) 
dias após a entrega de laudo pericial.
12. As partes autora e ré deverão acompanhar nos autos a data indicada pelo perito judicial para a realização da perícia, pelo principio da 
colaboração, a fim de evitar que se perca a pericia agendada.
13. Com a juntada do laudo, independente de nova CONCLUSÃO, INTIME-SE o INSS para apresentar proposta de acordo ou contestação 
e impugnação.
14. Apresentada a manifestação do INSS, INTIME-SE a parte autora para manifestação em 05 (cinco) dias.
15. Após, conclusos para julgamento.
16. Os honorários do perito serão requisitados quando do julgamento, o que deverá ser feito pelo gabinete, via sistema AJG/TRF 1ª 
Região.
INTIMEM-SE as partes pelo Sistema PJE.
INTIME-SE o médico perito pelo sistema PJE ou, no caso de impossibilidade, por e-mail, ou outra forma adequada.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO
Pimenta Bueno/RO, 12 de agosto de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0901/98489-7484 Processo: 7003560-53.2016.8.22.0009
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Honorários Advocatícios em Execução Contra a Fazenda Pública, Execução Previdenciária
EXEQUENTE: WOLNEY BERNARDI
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALEXSANDRO KLINGELFUS, OAB nº RO2395
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
Trata-se de ação em fase de cumprimento de SENTENÇA ajuizada por EXEQUENTE: WOLNEY BERNARDI contra EXECUTADO: INSS 
- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL .
Foram expedidas as requisições de pagamento.
Ofício informando o depósito judicial (ID. 59910847 e ID. 60050087), sendo expedido Alvará(s) Judicial(is) (ID. 59911673 e ID. 60215852).
A parte autora informou o levantamento dos alvarás (ID. 61006043).
É o relatório necessário. Decido.
Considerando a informação do pagamento do débito, dá-se por satisfeito o crédito.
Assim, nos termos do art. 924, inciso II, c.c. art. 925, ambos do Código de Processo Civil, julgo extinto o cumprimento de SENTENÇA 
pelo pagamento.
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, arquive-se.
Pimenta Bueno/RO, 12 de agosto de 2021
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0901/98489-7484
Fone: (69) 3452-0901 - pibgab1civ@tjro.jus.brProcesso nº: 0002197-87.2015.8.22.0009
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Dívida Ativa
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADOS: CERAMICA PORTUGUESA LTDA - ME, RUA 15 DE NOVEMBRO, SETOR 4, QUADRA 3 SETOR INDUSTRIAL - 
76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA, FAGNER RIGONATO DE ANDRADE, AV: PRESIDENTE DUTRA 62 PIONEIROS - 76970-
000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: MARIA CRISTINA FEITOSA, OAB nº RO7861
Valor da causa: R$ 64.818,13
DECISÃO 
Cuida-se de ação executiva fiscal envolvendo as partes supracitadas;
Foi determinada a citação da parte executada via MANDADO (ID Num. 59814041);
O Oficial de Justiça certificou a citação do Executado para pagamento da dívida em 5 (cinco) dias e para apresentar embargos em 30 
(trinta) dias (ID Num. 60128479 ao Num. 60128482);
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Adveio a informação quanto à interposição de agravo de instrumento nº 0806819-96.2021.8.22.0000, por parte do Executado (ID Num. 
60223691);
Em seguida, foi juntada DECISÃO proferida nos autos de agravo de instrumento nº 0806819-96.2021.8.22.0000, ocasião que o 
Desembargador-Relator deferiu a concessão da antecipação da tutela recursal a fim de determinar a continuidade do processo executivo 
fiscal, possibilitando a realização de atos constritivos e tendentes à satisfação do crédito, exceto a determinação de adjudicação de bens 
e valores do sócio-administrador até o julgamento final; dispensaram-se, ainda, as informações deste Juízo, determinando apenas a 
cientificação deste Juízo quanto ao teor da referida DECISÃO (ID Num. 60963485 - Pág. 1 ao Num. 60963485 - Pág. 7);
Vieram os autos conclusos;
Pois bem, tomo conhecimento do agravo de instrumento interposto (artigo 1.018, do Código de Processo Civil) e mantenho a DECISÃO 
combatida, pelos seus próprios fundamentos;
Considerando, também, que foram dispensadas as informações deste Juízo, deixo de prestá-las;
Ademais, tomando-se por base que a concessão da antecipação da tutela recursal não obstou a continuidade do processo executivo 
com eventual determinação de medida constritiva, mas tão somente quanto à determinação de adjudicação de bens e valores do sócio-
administrador até o julgamento final do recurso, intime-se a parte exequente via sistema PJe, para que no prazo de 10 (dez) dias, requeira 
o que entender de direito quanto ao prosseguimento do feito;
Decorrido o prazo com ou sem manifestação, conclusos para deliberação.
Pimenta Bueno/RO, 12 de agosto de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0901/98489-7484
Fone: (69) 3452-0901 - pibgab1civ@tjro.jus.brProcesso nº: 7000274-28.2020.8.22.0009
Classe: Carta Precatória Cível
Assunto: Acidente de Trânsito
DEPRECANTE: NEUZA PRAZERES DE AZEVEDO JACOB, RUA SÃO GABRIEL 3150 CAIXA D’ÁGUA - 76974-000 - ESPIGÃO 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO DEPRECANTE: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA, OAB nº RO3403
CLAUDIA BINOW, OAB nº RO7396
DEPRECADO: GLAUCIA SILVA, RUA ACRE 2926, HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA CECÍLIA VISTA ALEGRE - 76974-000 - 
ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO DEPRECADO: CLEODIMAR BALBINOT, OAB nº RO3663
DESPACHO 
Vistos.
Trata-se de carta precatória para oitiva de testemunhas.
Sobreveio informação de que fora designada audiência de instrução no foro de origem, onde serão ouvidas as testemunhas por 
videoconferência (ID 59575972).
Pois bem.
Considerando a necessidade de manutenção de isolamento social para reduzir a possibilidade de contágio da COVID-19, o exposto nos 
arts. 236, §3º e art. 385, § 3º, do Código de Processo Civil que admitem a prática de atos processuais por meio de videoconferência ou 
outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, bem como o Ato Conjunto de nº 009/2020 - PR/CGJ que 
autoriza realização de audiências por meio de Videoconferência e Ato Conjunto de nº 020/2020 - PR/CGJ, devolvo a presente Carta 
precatória tendo em vista que as audiências presenciais não estão sendo realizadas e, por meio virtual poderão ser realizadas pelo juízo 
deprecante.
Devolva-se, procedendo-se às baixas necessárias.
Pimenta Bueno/RO, 12 de agosto de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0901/98489-7484
Fone: (69) 3452-0901 - pibgab1civ@tjro.jus.brProcesso: 7004053-59.2018.8.22.0009
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cheque
EXEQUENTE: LEVI DA SILVA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOELMA ANTONIA RIBEIRO DE CASTRO, OAB nº RO7052, NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº 
RO1586, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930
EXECUTADOS: ANDRE LUIS NOGUEIRA, LUCIANA PEREIRA MARAFON
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: MARIA JOSE DE OLIVEIRA URIZZI, OAB nº RO442
DESPACHO 
Vistos,
As partes manifestaram interesse na realização de audiência para tentativa de conciliação (ID. 58284750 e ID. 60315813).
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Diante da possibilidade de composição, DESIGNO a audiência de conciliação para o dia 01 de Setembro de 2021, às 08h, no Centro 
Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, no seguinte endereço: Avenida Presidente Dutra, 918. Salas 03 E 05, Centro, 
Pimenta Bueno/RO;
1. A sessão de conciliação, enquanto perdurar a Pandemia do COVID-19, poderá ser realizada por meio virtual, conforme Ato Conjunto 
020/2020-PR-CGJ, do Tribunal de Justiça de Rondônia, o qual prevê a realização de sessão de conciliação por videoconferência, evitando 
a propagação do vírus;
1.1. Para a realização da sessão pelo meio virtual, CONCEDO o prazo de 05 (cinco) dias para que as partes contatem o CEJUSC, seja 
pelo telefone (69) 3452-0940 (telefone e whatsapp), ou pelo endereço eletrônico: cejuscpib@tjro.jus.br, informando os dados necessários 
como o número do whatsapp e e-mail das partes e seus respectivos patronos para possibilitar a realização da sessão de conciliação por 
videoconferência;
1.2. Caso não haja manifestação de nenhuma das partes, considerar-se-á, como aceita a realização da sessão por videoconferência, 
devendo os autos ser encaminhados ao CEJUSC para realização da sessão de conciliação pelo meio virtual;
Ficam as partes intimadas por seus procuradores constituídos via Diário da Justiça Eletrônico.
Restando infrutífera a tentativa de conciliação, deverá a parte exequente requerer o que entender de direito para prosseguimento do feito, 
no prazo de 05 (dias), sob pena de suspensão da execução.
Cumpra-se.
Pimenta Bueno/RO, 12 de agosto de 2021
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0901/98489-7484
Fone: (69) 3452-0901 - pibgab1civ@tjro.jus.brProcesso nº: 7003081-21.2020.8.22.0009
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, AVENIDA 
PRESIDENTE KENNEDY 775 CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930
NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586
PATRICIA PEREIRA DE ANDRADE, OAB nº RO10592
EXECUTADOS: RODRIGO DE CARVALHO 05175725670, AVENIDA PRESIDENTE KENEDY 663 PIONEIROS - 76970-000 - PIMENTA 
BUENO - RONDÔNIA, SAVIANO FUZARI DE ABREU, AVENIDA COSTA E SILVA 1036 ALVORADA - 76970-000 - PIMENTA BUENO - 
RONDÔNIA, RODRIGO DE CARVALHO, AVENIDA COSTA E SILVA 1036 PIONEIROS - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 41.399,95
SENTENÇA 
Trata-se de ação de execução de título extrajudicial ajuizada por COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL 
RONDONIENSE - SICOOB CREDIP em desfavor de RODRIGO DE CARVALHO 05175725670; RODRIGO DE CARVALHO e SAVIANO 
FUZARI DE ABREU, com objetivo de cobrar a dívida inicial de R$41.399,95 (quarenta e um mil trezentos e noventa e nove reais e noventa 
e cinco centavos). 
As partes entabularam acordo, conforme ID. num. 57606174, sendo indicado um imóvel como garantia de pagamento da dívida (ID. 
59181473);
Em seguida, a parte exequente requereu a extinção do feito pela satisfação do crédito e a liberação das restrições sob o imóvel indicado 
- ID. num. 60764625;
Desta feita, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO PELO PAGAMENTO, com fulcro no artigo 924, II, do Código de Processo Civil, em razão 
da satisfação da obrigação executada.
Determino a liberação do imóvel, acostado sob id. num. 59181473, de propriedade de SAVIANO FUZARI DE
ABREU - CPF: 665.491.592-53;
Ante o pedido de extinção feito pela parte credora, antecipo o trânsito em julgado nesta data (CPC, art. 1.000, parágrafo único).
As custas iniciais foram recolhidas (ID 45494329).
Diante da causalidade, condeno o executado ao pagamento das custas processuais, devendo ser comprovado o pagamento no prazo de 
15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. 
Honorários na forma do acordo, caso houver.
Registre-se. Intime-se.
SERVIRÁ A PRESENTE COMO MANDADO:
EXECUTADO: SAVIANO FUZARI DE ABREU, AVENIDA COSTA E SILVA 1036 ALVORADA - 76970-000 - PIMENTA BUENO - 
RONDÔNIA
Pimenta Bueno/RO, 12 de agosto de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Cassimiro de Abreu, n° 287, bairro Centro, CEP 76.970-000, Pimenta Bueno. Tel.: (69) 3451-0901 - pibgab1civ@tjro.jus.br Processo: 
7003392-12.2020.8.22.0009
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Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Rural
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: THALES SILVESTRE JUNIOR, OAB nº AM2406, EDER AUGUSTO DOS SANTOS PICANCO, OAB nº 
PA10396, MARCONDES FONSECA LUNIERE JUNIOR, OAB nº AM2897
EXECUTADO: WENEGLAUBER DE OLIVEIRA ARAUJO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
O executado foi devidamente citado (ID 50463141), contudo deixou transcorrer in albis o prazo para pagamento ou oposição de 
embargos.
No entanto, no ato de sua citação, ofereceu à penhora os bens relacionados no auto de ID 50463142, os quais se referem a 1 (um) 
imóvel rural, denominado lote 06, Setor Chacareiro, com área de quatro hectares, na cidade de Primavera de Rondônia, avaliado em R$ 
120.000,00 e 1 (uma) máquina divisora multicorte avaliada em R$ 102.000,00.
Intimado sobre o referido ato, o exequente se insurgiu contra o valor da avaliação do imóvel rural, pois quando este foi dado em garantia 
na cédula rural de ID 48299633, a sua avaliação correspondeu a R$ 82.000,00.
Ainda, informou a existência de outros três bens dados em garantia na referida cédula, sobre os quais pretende que se realize o ato de 
penhora.
Para prosseguimento do feito, é necessário que o exequente recolha as custas processuais devidas, visto que pretende, além de nova 
avaliação do bem penhorado, novos atos de constrição.
Assim, DETERMINO ao exequente que, em 05 (cinco) dias, recolha a taxa judiciária relativa à diligência do Oficial de Justiça, para 
cumprimento das medidas pretendidas.
Após, comprovado o pagamento das custas nos autos, DETERMINO À CPE que expeça o MANDADO para nova avaliação do imóvel 
penhorado ao ID 50463142, bem como que se realize a penhora dos bens indicados ao ID50950137, intimando o executado sobre tais 
atos.
Decorrido in albis o prazo do executado para se insurgir quanto à penhora, intime-se o exequente para que atualize o valor da dívida e 
requeira o que entender de direito.
Após, conclusos.
Intimem-se.
Cumpra-se.
Pimenta Bueno/RO, 12 de agosto de 2021
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0901/98489-7484, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo: 7002916-37.2021.8.22.0009
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOAO CORREIA LIMA
Advogados do(a) AUTOR: CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA - RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA - 
RO0006862A
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO PARTES - LAUDO PERICIAL
Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial apresentado.

2ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0902/99997-3132
Fone: (69) 3452-0901 - pibgab1civ@tjro.jus.brProcesso: 0026582-80.2007.8.22.0009
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Duplicata
EXEQUENTE: V. &. R. L.
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SAMMUEL VALENTIM BORGES, OAB nº RO4356, HEVANDRO SCARCELLI SEVERINO, OAB nº 
RO3065
EXECUTADO: M. T. L. -. E.
ADVOGADOS DO EXECUTADO: EDILSON STUTZ, OAB nº RO309B, MOISES SEVERO FRANCO, OAB nº RO1183, RENATA ALICE 
PESSOA RIBEIRO DE CASTRO STUTZ, OAB nº RO1112
DECISÃO 
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Vistos.
Altere-se os polos da ação conforme determinado ao ID 58019267.
Vieram os autos conclusos para análise do valor devido pelo executado.
É a síntese. Decido.
A parte executada apresentou petição alegando que o valor da plataforma de guincho é de R$ 13.999,75 (ID 58884974).
A parte exequente apresentou orçamento e pleiteou o arbitramento do valor no importe de R$ 35.000,00 (ID 58923090).
O Código de Processo Civil versa em seu artigo 373:
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
A parte exequente apresentou orçamento de empresa especializada em guinchos (ID 58923091).
Pelo orçamento apresentado extrai-se que para aquisição de uma plataforma de guincho semelhante haverá o dispêndio de R$ 
45.000,00.
Os orçamentos do executado não prestam ao fim de demonstrar o valor da plataforma de guincho.
O documento de ID 45730196 não possui assinatura da empresa vendedora ou dados da empresa, constando apenas a descrição de que 
trata-se de uma plataforma guincho auto socorro.
O documento de ID 45730197 faz menção de que se trata apenas de cantoneira de alumínio anti derrapante.
O documento de ID 45730199 não faz menção a quais produtos refere-se o anúncio do mercado livre.
Portanto, não tendo o executado apresentado a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do exequente, não acolho 
sua manifestação.
Fixo como valor a ser restituído ao exequente a quantia de R$ 35.000,00, devidamente corrigido e com juros a partir do decurso de prazo 
para cumprimento da DECISÃO de ID 39687435.
Intime-se o exequente a apresentar memória de cálculos atualizadas, observando os valores já depositados ao ID 45730861, sob pena 
de arquivamento do processo.
Pimenta Bueno/RO, 12 de agosto de 2021
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0902/99997-3132
Fone: (69) 3452-0901 - pibgab1civ@tjro.jus.brProcesso: 7001414-34.2019.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Reconhecimento / Dissolução
AUTOR: KALINE KELLY DO NASCIMENTO CORREIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LUIZ MIGUEL SOLEI, OAB nº RO8976, RENAN DIEGO REBOUCAS SOUZA CASTRO, OAB nº RO6269
RÉUS: RIAN LUCAS SOLEY DO NASCIMENTO, VANUSA ALVARENGA ESTENIER
ADVOGADO DOS RÉUS: VANUSA ALVARENGA ESTENIER, OAB nº RO5661
DECISÃO 
Vistos.
Em recente DECISÃO o STF consagrou de que a preexistência de casamento ou de união estável de um dos conviventes, ressalvada 
a exceção do artigo 1.723, § 1º, do Código Civil, impede o reconhecimento de novo vínculo referente ao mesmo período, inclusive para 
fins previdenciários.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 529. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. 
RATEIO ENTRE COMPANHEIRA E COMPANHEIRO, DE UNIÕES ESTÁVEIS CONCOMITANTES. IMPOSSIBILIDADE. 1. A questão 
constitucional em jogo neste precedente com repercussão geral reconhecida é a possibilidade de reconhecimento, pelo Estado, da 
coexistência de duas uniões estáveis paralelas, e o consequente rateio da pensão por morte entre os companheiros sobreviventes - 
independentemente de serem relações hétero ou homoafetivas. 2. O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL tem precedentes no sentido 
da impossibilidade de reconhecimento de união estável, em que um dos conviventes estivesse paralelamente envolvido em casamento 
ainda válido, sendo tal relação enquadrada no art. 1.727 do Código Civil, que se reporta à figura da relação concubinária ( as relações 
não eventuais entre o homem e a mulher, impedidos de casar, constituem concubinato ). 3. É vedado o reconhecimento de uma segunda 
união estável, independentemente de ser hétero ou homoafetiva, quando demonstrada a existência de uma primeira união estável, 
juridicamente reconhecida. Em que pesem os avanços na dinâmica e na forma do tratamento dispensado aos mais matizados núcleos 
familiares, movidos pelo afeto, pela compreensão das diferenças, respeito mútuo, busca da felicidade e liberdade individual de cada qual 
dos membros, entre outros predicados, que regem inclusive os que vivem sob a égide do casamento e da união estável, subsistem em 
nosso ordenamento jurídico constitucional os ideais monogâmicos, para o reconhecimento do casamento e da união estável, sendo, 
inclusive, previsto como deveres aos cônjuges, com substrato no regime monogâmico, a exigência de fidelidade recíproca durante o 
pacto nupcial (art. 1.566, I, do Código Civil). 4. A existência de uma declaração judicial de existência de união estável é, por si só, óbice 
ao reconhecimento de uma outra união paralelamente estabelecida por um dos companheiros durante o mesmo período, uma vez que 
o artigo 226, § 3º, da Constituição se esteia no princípio de exclusividade ou de monogamia, como requisito para o reconhecimento 
jurídico desse tipo de relação afetiva inserta no mosaico familiar atual, independentemente de se tratar de relacionamentos hétero 
ou homoafetivos. 5. Tese para fins de repercussão geral: “A preexistência de casamento ou de união estável de um dos conviventes, 
ressalvada a exceção do artigo 1723, § 1º, do Código Civil, impede o reconhecimento de novo vínculo referente ao mesmo período, 
inclusive para fins previdenciários, em virtude da consagração do dever de fidelidade e da monogamia pelo ordenamento jurídico-
constitucional brasileiro”. 6. Recurso extraordinário a que se nega provimento.
(RE 1045273, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 21/12/2020, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO 
GERAL - MÉRITO DJe-066 DIVULG 08-04-2021 PUBLIC 09-04-2021)
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Verifica-se que fora reconhecido a união estável entre o falecido e a requerida no período compreendido entre junho de 2017 e 25/08/2018, 
data do óbito (ID 57792362).
Assim, ante a impossibilidade de reconhecimento de outra união estável neste mesmo período e pelo princípio da não surpresa, determino, 
nos termos do artigo 10 do CPC a intimação da parte autora para manifestação no prazo de 15 dias.
Ao Ministério Público para parecer.
Pimenta Bueno/RO, 12 de agosto de 2021
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0902/99997-3132 Processo: 7003247-58.2017.8.22.0009 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública 
EXEQUENTE: JOSE MOREIRA DE SOUZA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CLEONICE DA SILVA LACHESKI, OAB nº RO4703, DANIEL MOREIRA BRAGA, OAB nº RO5675 
EXECUTADO: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS, RODAGENS, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA - DER/RO 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DER/RO 
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA proposto por JOSE MOREIRA DE SOUZA em face do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS, 
RODAGENS, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - DER/RO.EXEQUENTE: JOSE MOREIRA 
DE SOUZA
Instado a se manifestar o DETRAN concordou com os cálculos apresentados pelo exequente (Id. 54147371) e, por conseguinte, requer 
o afastamento da incidência de honorários da fase executiva (Id. 59271155).
Brevemente relatado. Decido.
Quanto aos precatórios a lei é clara visto que o art. 1º-D da Lei nº 9.494/97 dispõe que “Não serão devidos honorários advocatícios pela 
Fazenda Pública nas execuções não embargadas’’. O Código de Processo Civil de 2015 veio a ratificar este entendimento, prevendo 
expressamente, em seu art. 85, § 7º, que não serão devidos honorários no cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública que 
enseje expedição de precatório, desde que não tenha sido impugnada. Assim, caso a Fazenda Pública apresente embargos à execução 
os honorários serão devidos, e caso não embargue/impugne a execução os honorários em fase de cumprimento de SENTENÇA /
execução não são devidos. No entanto, quando a Fazenda Pública é condenada a pagar uma dívida de “pequeno valor” (quitada por 
meio de RPV), ao contrário do que ocorre com os precatórios, ela não precisa esperar a execução para pagar. Nesse caso o próprio 
Poder Público (devedor) pode preparar uma planilha de cálculos com o valor que é devido e apresentá-la ao credor sendo que, caso este 
concorde, haverá o pagamento voluntário da obrigação. Desse modo, a Fazenda Pública, em vez de aguardar que o credor proponha a 
execução, já se antecipa e apresenta os cálculos da quantia devida e cumpre voluntariamente a condenação. No entanto, se a Fazenda 
Pública espera o credor iniciar a execução para, só então pagar a RPV, pode-se concluir que ela, com a sua inércia, deu causa ao 
“trabalho extra” do credor (e de seu advogado) que tiveram que preparar a execução. Por conta disso, o Poder Público terá que pagar 
honorários advocatícios com base no princípio da causalidade.
Assim, a Fazenda Pública é obrigada a pagar honorários advocatícios nas execuções envolvendo RPV, ainda que não embargadas, 
porque ela já poderia ter quitado antes do processo de execução ter sido iniciado ou mesmo apresentado execução invertida.
Neste sentido, colaciono o seguinte aresto do STJ com grifo nosso:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. 
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. ART. 1º-D DA LEI N. 9.494/97. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA 
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PAGAMENTO POR RPV. HONORÁRIOS. CABIMENTO.ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA 
DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o 
regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo 
Civil de 2015. II - Acerca da incidência de verba honorária na execução contra a Fazenda Pública, o Pleno do Pretório Excelso declarou 
a constitucionalidade, com interpretação conforme ao art. 1º-D da Lei n. 9.494/97, na redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 
2.180-35/01, de modo a reduzir-lhe a aplicação à hipótese de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública (art. 730 do CPC), 
excluídos os casos de pagamento de obrigações definidos em lei como de pequeno valor (art. 100, § 3º, da CF). III - O Superior Tribunal 
de Justiça tem orientação pacificada segundo a qual são devidos honorários advocatícios nas execuções contra a Fazenda Pública, 
ainda que não embargadas, cujo pagamento é feito por meio de Requisição de Pequeno Valor – RPV. IV - O Agravante não apresenta, 
no agravo, argumentos suficientes para desconstituir a DECISÃO recorrida. V - Agravo Interno improvido. (STJ - AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL: AgInt no REsp 1547254 SC 2015/0192411-6. Órgão julgador: T1 PRIMEIRA TURMA. PUBLICAÇÃO: Dje 
24.05.2017. Julgamento: 18.05.2017. Relator: MINISTRA REGINA HELENA COSTA.)
Ante o exposto, CONDENO o DETRAN a pagar os honorários da fase de cumprimento de SENTENÇA à razão de 10% sobre o valor total 
da execução. 
Intime-se o exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias apresentar cálculo dos honorários de execução.
Intimem-se.
Pimenta Bueno/RO, 12 de agosto de 2021 .
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro 
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0902/99997-3132 7003791-07.2021.8.22.0009
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIAADVOGADOS DO EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES, 
OAB nº RO4594, PROCURADORIA DA ASSOCIAÇÃO DE CRÉDITO CIDADÃO DE RONDÔNIA - ACRECID
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EXECUTADOS: LUIZ CARDOSO JUNIOR, CLAUDIO FABIO DA SILVAEXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
oitocentos e vinte e sete reais e vinte e dois centavos
DECISÃO 
Vistos.
A gratuidade da justiça para as pessoas jurídicas somente é possível se restar comprovado que a demandante encontra-se em dificuldade 
financeira para arcar com o pagamento das custas processuais, inteligência da Súmula 481 do STJ, o que não foi demonstrado nos autos. 
Por essa razão, resta pendente o dever de recolher as custas iniciais por aquele que propõe ação no âmbito do judiciário.
1 - Súmula 481/STJ - 01/08/2012 - Justiça gratuita. Assistência judiciária. Gratuidade de justiça. Concessão às pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos. Comprovação da impossibilidade de arcar com as custas do processo. Necessidade. Lei 1.060/1950.
«Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com 
os encargos processuais.»
Sendo assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis emendar a inicial, a fim de recolher o valor mínimo das 
custas processuais exigidas no artigo 12, § 1º da Lei Estadual nº 3.896/2016, equivalente a 2% (dois por cento) do valor da causa, sob 
pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 321 e 485, inciso I do CPC.
Atendida ou não a emenda, voltem os autos conclusos para SENTENÇA.
Pratique-se o necessário.
Pimenta Bueno/RO, 12 de agosto de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0902/99997-3132 Processo: 7004591-40.2018.8.22.0009
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Dívida Ativa
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PIMENTA BUENO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO
EXECUTADOS: CONSTRUTORA MENDES JUNIOR S/A, MOACIR BORDIGNON
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
Da pesquisa de ativos financeiros, via sistema SisbaJud.
Defiro o pedido de penhora online formulado. Deixo de aplicar o regramento previsto no Código de Processo Civil (art.854 e seguintes), 
em razão do rito próprio das ações de execução fiscal, previstos na Lei nº 6.830/80.
Por esta razão, determinei a expedição de ordem de indisponibilidade de ativos financeiros, que foi devidamente cumprida, conforme 
extrato em anexo, restando parcialmente frutífera.
Intime-se a parte executada, que poderá oferecer embargos, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias (art. 16 da Lei nº 6.830/80).
Decorrido o prazo, desde já autorizo a expedição de alvará em favor do exequente, ou caso queira, proceda a transferência dos valores, 
mediante ofício à Agência bancária, assim, requerendo o ente exequente.
Passo a DECISÃO da pesquisa de veículos, via RenaJud.
Ato contínuo, promovi a consulta de veículos no sistema RenaJud, a qual restou infrutífera, conforme espelho anexo.
Do pedido de InfoJud.
Preliminarmente, necessário consignar que é do exequente a responsabilidade em promover diligências necessárias à localização de 
bens penhoráveis do executado (CPC, artigo 524, inciso VII e artigo 798, inciso II, alínea “c”), não podendo tal ônus ser transferido 
indiscriminadamente ao 
PODER JUDICIÁRIO. A intervenção do juízo por meio de consulta aos sistemas informatizados, especialmente o INFOJUD, é medida 
excepcional, cabível apenas quando há provas nos autos de que a parte envidou todos esforços para a localização de bens expropriáveis, 
sem, contudo, obter êxito.
O sigilo fiscal, por ser uma garantia constitucional somente pode ser quebrado em hipóteses excepcionais, não sendo o caso, deve se dar 
prevalência ao direito fundamental à intimidade.
Eventual interferência do 
PODER JUDICIÁRIO somente se justifica em situações excepcionais, de acordo com o caso concreto.
A utilização do sistema INFOJUD somente se justifica quando exauridos os meios, com inequívoca existência de questão burocrática a 
inviabilizar a procura, não quando ainda pendente a realização de diligências por parte do interessado.
A possibilidade de utilização do sistema em questão é, sem dúvidas, excepcional em razão da segurança das informações e do necessário 
sigilo que envolve os respectivos dados. 
Nesse viés, o TJ\RO firmou entendimento, observe-se:
Agravo de Instrumento. Pedido de consulta através do Infojud. Localização de bens do devedor. Impossibilidade. Não esgotamento de 
outras diligências possíveis. Excepcionalidade da medida. Ausente a comprovação pelo credor de esgotamento das diligências para a 
localização dos bens do devedor, não se mostra possível o deferimento do pedido de consulta de bens arrestáveis através do sistema 
Infojud, uma vez que se trata de medida excepcional. (AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0800762-67.2018.822.0000, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, Data de julgamento: 14/09/2018) 
– Grifo não original.
Soma-se a tal entendimento o fato de que o STJ entende que – só é possível quebra de sigilo fiscal de pessoa física ou jurídica no curso 
do processo quando bem justificada, conforme entendimento exarado no REsp 1220307. 
Evidentemente não é o caso dos autos em que há somente o requerimento da diligência sem demonstrar o preenchimento dos requisitos 
elencados pela Jurisprudência, não sendo o caso de deferimento do pedido. 
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Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de quebra de sigilo fiscal, via INFOJUD. 
SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Pimenta Bueno/RO, 12 de agosto de 2021
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0902/99997-3132 Processo: 7000992-88.2021.8.22.0009 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Nota Promissória 
AUTOR: VIEIRA & RANITE LTDA 
ADVOGADOS DO AUTOR: SAMMUEL VALENTIM BORGES, OAB nº RO4356, HEVANDRO SCARCELLI SEVERINO, OAB nº RO3065, 
SUZAN DENADAI COSTA, OAB nº RO10216 
RÉU: L T DOS SANTOS 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /PRECATÓRIA/OFÍCIO.
DESPACHO 
Vistos.
Para a realização da consulta por meio do sistema SisbaJud deverá a parte Exequente, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar planilha 
com detalhamento do crédito cobrado (débito principal, multa, correções e juros), o que, aliás, é ônus que lhe incumbe. 
Intime-se.
Somente então, tornem-me os autos conclusos.
Pimenta Bueno/RO, 12 de agosto de 2021 .
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro 
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0902/99997-3132 Processo nº 7004545-80.2020.8.22.0009
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PIMENTA BUENO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO
EXECUTADO: FLOREST PROJETOS BACIA AMAZONICA EIRELI - ME
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
Nesta data realizei diligências junto ao sistema SisbaJud e InfoJud para localização do endereço da empresa executada.
O InfoJud restou negativo, por outro lado o SisbaJud foi FRUTÍFERA para a localização de endereço da parte requerida, expeça-se o 
necessário para citação pessoal da parte executada nos termos do DESPACHO  inicial, utilizando-se do endereço em anexo.
A citação deverá ocorrer nos termos abaixo:
Cite-se e intime-se o executado para em 5 (cinco) dias, pagar o débito de R$ 2.509,45, inscrito em dívida ativa sob o n° 124/2020, ou 
oferecer bens à penhora (art. 8º da Lei 6.830/80).
O prazo iniciará a partir da juntada do MANDADO  no processo.
Consigne-se no MANDADO que o executado, através de advogado ou Defensor Público, poderá oferecer embargos à execução no prazo 
de 30 (trinta dias), nos termos do art. 16 e incisos da Lei n° 6.830/80. 
Efetuado o pagamento pelo executado, INTIME-SE exequente, após conclusos. 
Fixo honorários em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, salvo embargos.
Decorrido in albis o prazo para pagamento espontâneo, intime-se a exequente para atualizar o valor do débito, acrescentando-se as 
custas e honorários advocatícios, no prazo de 10 dias, após conclusos para providênciais on-line (Bacenjud, Renajud, Infojud e Arisp). 
Caso o MANDADO seja devolvido negativo, intime-se a parte exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 dias, 
retificando o endereço se necessário.
Após, conclusos. 
À CPE, expeça-se o necessário para citação.
DECISÃO SERVINDO COMO CARTA AR/PRECATÓRIA DE CITAÇÃO:
Executado: FLOREST PROJETOS BACIA AMAZONICA EIRELI - ME
Endereço: Rua General Carneiro, nº 38, Apto 104, bairro Centro, Montes Claros/MG, CEP 39400-000.
Pimenta Bueno/RO, 12 de agosto de 202112/08/2021
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0902/99997-3132Processo: 7003790-22.2021.8.22.0009
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Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Concessão
AUTOR: EVANIR NASCIMENTO RIBEIRO
ADVOGADO DO AUTOR: SIMONE ZANETTE NOVAKOWSKI, OAB nº RO9671
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de pedido de concessão de benefício previdenciário referente ao reconhecimento de atividade rural c/c pagamento de 
aposentadoria por idade rural.
1. Defiro a gratuidade processual pleiteada pela parte autora.
2. CITE-SE o requerido INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, para responder a ação supra identificada, no prazo de 30 (trinta) dias.
2.1. Com a vinda da contestação, dê-se vista à parte autora em réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.
3. Após, as partes devem especificar as provas que pretendem produzir justificando sua pertinência sob pena de indeferimento. Concedo 
o prazo de 10 (dez) dias.
4. Ademais, o Ato Conjunto nº. 009/2020 – PR – CGJ que institui medidas de prevenção ao contágio pelo coronavírus (Covid-19), 
restringe o acesso às dependências do 
PODER JUDICIÁRIO Estadual, e determina que as audiências serão realizadas por videoconferência (artigo 4º).
4.1) Nesse sentido, intimem-se as partes, por seu(s) procurador(es), para, no mesmo prazo dos itens 2 e 2.1, informarem acerca da 
possibilidade de realizar a colheita da prova por videoconferência, caso em que deverão observar, basicamente, as instruções seguintes, 
observando-se que o silêncio do REQUERIDO importará em anuência à realização da audiência por videoconferência.
a) Será criada uma sala para conferência no Google Meet, pelo juízo, com a FINALIDADE de registrar a audiência, a qual será integrada 
no sistema gravação de audiências do TJRO, denominado DRS, que automaticamente incluirá a audiência no PJe, nos moldes como já 
ocorre atualmente.
b) O secretário do juízo, encaminhará o link da audiência no prazo de até 24 horas antes da audiência, para os e-mails e telefones 
informados no processo.
c) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência presencial, 
deverão ser habilitados áudio e câmera.
d) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser mantido desligado e ser ligado tão somente os momentos em que o 
participante for efetuar alguma intervenção oral.
e) Os advogados, defensores públicos e promotores de justiça deverão informar no processo, seus e-em até 5 (cinco) dias antes da 
audiência e-mail’s e números de telefone, bem como das pessoas a serem ouvidas, para possibilitar o envio do link da videoconferência 
e a entrada na sala da audiência da videoconferência, na data e horário pré-estabelecido.
f) Com o link da videoconferência, tanto partes quanto os advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, 
utilizando celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando.
g) Registro que a solenidade por videoconferência ocorrerá pela plataforma de comunicação Google Meet, sendo gravada e disponibilizada 
por este juízo na aba “audiências” do Pje.
h) No horário da audiência por videoconferência, cada parte e testemunha deverá estar disponível para contato através de e-mail e 
número de celular informado para que a audiência possa ter início. As testemunhas serão autorizadas a entrarem na sessão somente no 
momento de sua oitiva, bem como as partes, caso tenha sido pedido depoimento pessoal, devendo respeitar a incomunicabilidade entre 
elas, sob pena de ser processada criminalmente.
i) Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o documento 
oficial com foto, para conferência e registro.
Pimenta Bueno/RO, 12 de agosto de 2021
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0902/99997-3132 7003569-10.2019.8.22.0009
Procedimento Comum Cível
AUTOR: R. A. S.
ADVOGADO DO AUTOR: ROGERIO ADRIANO SANTIN, OAB nº RO8430
RÉUS: E. D. F. N., E. R. G., M. S. D. O.
ADVOGADOS DOS RÉUS: MARIA BEATRIZ IMTHON, OAB nº RO625, ANA CAROLINA IMTHON ANDREAZZA, OAB nº RO3130, 
MARCIO PEREIRA ALVES, OAB nº RO8718, CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA, OAB nº RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA 
DE SOUZA, OAB nº RO6862
DECISÃO 
Vistos.
Os presentes autos estão suspensos desde 07/10/2020, ante a divergência das partes quanto a realização de audiência por 
videoconferência.
O requerido Márcio Sidney de Oliveira, por meio da petição acostada ao Id 45138800, informou sua discordância quanto à realização 
de audiência por videoconferência alegando que o ato por meio virtual obrigaria o advogado do requerido, assim como outras pessoas 
a comparecer no escritório do patrono conjuntamente, prática que violaria as medidas de segurança editadas pela OMS e Ministério da 
Saúde; além de que tal prática não garante a total segurança e sigilo necessários.
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Por sua vez, o requerido Eliton Sidney de Oliveira, ao id 45556015, manifestou sua discordância na realização da audiência por 
videoconferência e pela suspensão dos autos até o término da situação de calamidade pública argumentando que a oitiva de testemunhas 
das partes ultrapassam o número de cinco pessoas, autorizado por decreto municipal.
A parte autora reiterou pedido de realização de audiência por videoconferência.
Pois bem.
A Resolução nº 329 de 30/07/2020 do CNJ determinou, dentre outras medidas, a suspensão do expediente presencial no 
PODER JUDICIÁRIO enquanto permanecer o estado de calamidade pública em razão da Pandemia e permitindo a realização de audiência 
e outros atos processuais por videoconferência. 
Dispõe o §1º, do art. 3º, da dita resolução que “somente não será realizada caso alegada, por simples petição, a impossibilidade técnica 
ou instrumental de participação por algum dos envolvidos.”
Somado a isso, o Provimento 13/2021 da Corregedoria dispõe que sobre os depoimentos das partes, testemunhas e outros colaboradores 
da justiça por sistema de videoconferência nos fóruns, quando essas não disporem de recursos tecnológicos suficientes a viabilizar a 
realização do ato por meio de videoconferência do local onde estiverem.
Nesse aspecto, verifica-se que os argumentos indicados pelos requeridos para não realização do ato por meio virtual não é de ordem 
técnica ou instrumental, de modo que se vislumbra viável e producente a realização do ato por videoconferência.
Ademais, os argumentos indicados pelo requerido Márcio Sidney de Oliveira (Id 45138800) diverge da prática corriqueira pela patrona (o) 
do requerido, que com frequência, em outros processos nesta vara, realiza audiência por videoconferência em que as testemunhas são 
ouvidas diretamente de seu escritório.
Por seu turno, não encontra razão os argumentos indicados pelo requerido Eliton Sidney de Oliveira (Id 45556015), pois a solenidade não 
acontecerá de forma presencial, portanto, ainda que sejam mais de cinco pessoas a serem ouvidas, não desrespeitará nenhuma norma 
sanitária e de segurança editada em razão da pandemia.
Assim, intime-se os requeridos para apresentarem qualificação das testemunhas a serem ouvidas, endereço de e-mail e número de 
telefone ou informar se as testemunhas arroladas serão ouvidas diretamente do escritório do patrono da parte. Prazo: 15 (quinze) dias.
Para o caso de alguma testemunha não dispor de recursos tecnológicos suficientes a viabilizar a realização do ato por meio de 
videoconferência, consigno que, nos termos do Provimento 013/2021, a testemunha prestará depoimento da sala de audiência desta 
vara, cuja colheita da oitiva se realizará por meio de videoconferência.
Decorrido o prazo, sem manifestação, tornem conclusos.
Habilite-se o patrono Gabriel Almeida Meurer, OAB/RO 7274, conforme petição ao id 60527714.
Intime-se.
Pimenta Bueno, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0902/99997-3132 7001240-59.2018.8.22.0009
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: MIRIAN AUTO POSTO LTDAADVOGADO DO EXEQUENTE: ANDRE RICARDO STRAPAZZON DETOFOL, OAB nº 
RO4234
EXECUTADO: M. RAMOS TRANSPORTES E REPRESENTACOES - MEADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
sete mil, cento e seis reais e cinquenta e sete centavos
DECISÃO 
Vistos.
A tentativa de bloqueio de valores via SisbaJud restou infrutífera, conforme detalhamento anexo.
Ato contínuo, promovi a consulta de veículos no sistema Renajud, a qual restou infrutífera, conforme espelho anexo.
Do pedido de InfoJud.
Preliminarmente, necessário consignar que é do exequente a responsabilidade em promover diligências necessárias à localização de 
bens penhoráveis do executado (CPC, artigo 524, inciso VII e artigo 798, inciso II, alínea “c”), não podendo tal ônus ser transferido 
indiscriminadamente ao 
PODER JUDICIÁRIO. A intervenção do juízo por meio de consulta aos sistemas informatizados, especialmente o INFOJUD, é medida 
excepcional, cabível apenas quando há provas nos autos de que a parte envidou todos esforços para a localização de bens expropriáveis, 
sem, contudo, obter êxito.
O sigilo fiscal, por ser uma garantia constitucional somente pode ser quebrado em hipóteses excepcionais, não sendo o caso, deve se dar 
prevalência ao direito fundamental à intimidade.
Eventual interferência do 
PODER JUDICIÁRIO somente se justifica em situações excepcionais, de acordo com o caso concreto.
A utilização do sistema INFOJUD somente se justifica quando exauridos os meios, com inequívoca existência de questão burocrática a 
inviabilizar a procura, não quando ainda pendente a realização de diligências por parte do interessado.
A possibilidade de utilização do sistema em questão é, sem dúvidas, excepcional em razão da segurança das informações e do necessário 
sigilo que envolve os respectivos dados. 
Nesse viés, o TJ\RO firmou entendimento, observe-se:
Agravo de Instrumento. Pedido de consulta através do Infojud. Localização de bens do devedor. Impossibilidade. Não esgotamento de 
outras diligências possíveis. Excepcionalidade da medida. Ausente a comprovação pelo credor de esgotamento das diligências para a 
localização dos bens do devedor, não se mostra possível o deferimento do pedido de consulta de bens arrestáveis através do sistema 
Infojud, uma vez que se trata de medida excepcional. (AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0800762-67.2018.822.0000, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, Data de julgamento: 14/09/2018) 
– Grifo não original.
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Soma-se a tal entendimento o fato de que o STJ entende que – só é possível quebra de sigilo fiscal de pessoa física ou jurídica no curso 
do processo quando bem justificada, conforme entendimento exarado no REsp 1220307. 
Evidentemente não é o caso dos autos em que há somente o requerimento da diligência sem demonstrar o preenchimento dos requisitos 
elencados pela Jurisprudência, não sendo o caso de deferimento do pedido. 
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de quebra de sigilo fiscal, via INFOJUD.
Intime-se a parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, indicar bens passíveis de penhora e impulsionar o feito, sob pena de 
suspensão automática, nos termos do art. 921 do CPC, descrito abaixo.
Decorrido o prazo sem manifestação, SUSPENDO o curso da presente execução pelo período 01 (um) ano, a pedido da parte Exequente, 
inteligência do art. 921 do CPC..
Decorrido o prazo de suspensão, independente de nova intimação, caso a Exequente não impulsione o feito nesse lapso, fica desde 
já determinado o arquivamento provisório dos autos, na forma do art. 921, §2º, do CPC, considerando o termo a quo da prescrição 
intercorrente a data do término do prazo da suspensão do processo, prescindindo de novo ato judicial.
Por outro lado, caso o Exequente localize bens penhoráveis, os autos serão desarquivados a requerimento. (art. 921, §3º, do CPC)
Porquanto, sendo o caso de decurso do prazo que trata o §4º, intime-se o Exequente para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar, 
sob pena extinção do processo em razão da prescrição. (art. 921, §5º, do CPC).
Intime-se o representante da parte credora.
Pimenta Bueno/RO, 12 de agosto de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0902/99997-3132 Cumprimento de SENTENÇA 
7002580-09.2016.8.22.0009
EXEQUENTE: RONALDO BRASIL DOS SANTOS, CPF nº 30217601200, AVENIDA BELEM 884 NOVA PIMENTA - 76970-000 - PIMENTA 
BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CARLOS OLIVEIRA SPADONI, OAB nº MT607
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA DUQUE DE CAIXIAS 1378 NOVA OURO PRETO - 76920-
000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
Inicialmente a Coordenadoria de Execução Judicial - COREJ (Id. 52991731), informou que a requisição de pagamento n° 13582020800943 
foi devolvida no e-PrecWeb pelo seguinte motivo: DUPLICIDADE COM A RPV Nº 0000422.2018.8.00943, AUTUADA NESTA CORTE EM 
09/01/2019, SOB O Nº 0002046- 81.2019.4.01.9198, CUJO VALOR FOI COLOCADO À DISPOSIÇÃO DESSE JUÍZO EM 01/03/2019. 
Ato contínuo, o exequente requereu que seja expedido RPV do processo nº 0002046-81.2019.4.01.9198, visto que conforme comprovante 
não foi sacado o valor. Diante disso, reitero URGENTEMENTE a expedição de Alvará Judicial. (Id. 59734153)
Defiro o pleito, por conseguinte, á CPE providencie o necessário para expedição da RPV supradita, bem como Alvará Judicial.
À CPE deverá observar o Manual de Procedimentos Relativos aos Pagamentos de Precatórios e Requisições de Pequeno Valor na 
Justiça Federal.
Expedida a(s) RPV(s), aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta) dias. (Art. 535, §3º, inciso II do CPC).
Com a comprovação do cumprimento da(s) RPV(s):
Expeça-se o(s) alvará(s) para pagamento dos valores que serão depositados judicialmente, autorizando o saque pelo advogado, desde 
que ele possua poderes específicos para tanto.
Após, intime-se o (a) patrono da parte exequente para retirar o(s) alvará(s) expedido(s), podendo fazê-lo via internet, devendo no prazo 
de 05 (cinco) dias, comprovar o levantamento do (s) mesmo(s), sob pena de devolução dos valores à Autarquia.
Advirta-se ao (a) patrono (a) do (a) exequente a qual deverá cooperar para que haja em tempo razoável o devido desfecho desta 
demanda, conforme preceitua o art. 6º, do CPC. 
Somente então, venham-me os autos conclusos para prolação de SENTENÇA de extinção.
SIRVA-SE ESTA DECISÃO COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Cumpra-se.
Pimenta Bueno/RO, 12 de agosto de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0902/99997-3132 Processo nº 7004771-56.2018.8.22.0009
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADOS: KINKAS COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME, EDOMENIO DURVAL FRANCISCO DA 
SILVA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
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Trata-se de Execução Fiscal por ESTADO DE RONDÔNIA em face de KINKAS COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 
LTDA - ME, EDOMENIO DURVAL FRANCISCO DA SILVA 
Devidamente citados, os executados deixaram transcorrer o prazo, sem comprovar nos autos o pagamento do débito ou apresentar 
embargos.
A exequente requereu a realização de diligências junto aos sistemas judiciais, para bloqueio de valores e bens da executada (Id. 
59661844).
Defiro o pedido, determinei o bloqueio de valores via SisbaJud, consoante protocolo anexo.
Determino o retorno dos autos conclusos no máximo em 48h para verificação da resposta e outras providências.
As partes serão intimadas posteriormente quando do desdobramento deste ato. 
Cumpra-se.
Pimenta Bueno/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
{orgao_julgador.magistrado}
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0902/99997-3132
Fone: (69) 3452-0901 - pibgab1civ@tjro.jus.brProcesso: 7003481-35.2020.8.22.0009
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Honorários Periciais
EXEQUENTE: ERCI FRANCISCO DE AGUIAR NETO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ERCI FRANCISCO DE AGUIAR NETO, OAB nº RO8659
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
Vieram os autos conclusos para análise da impugnação ao cumprimento de SENTENÇA.
O executado afirma que o valor da causa deve ser apenas atualizado monetariamente.
O exequente sustenta que o valor da causa deve ser o valor da dívida devidamente atualizada e constante na certidão.
É a síntese necessária. Decido.
A questão primordial nos autos versa acerca de qual o valor base a ser utilizado para o cálculo dos honorários sucumbenciais.
Pois bem, é cediço que o valor da causa não é imutável, este acompanha a atualização monetária.
O Código de Processo Civil versa em seu artigo 85:
Art. 85. A SENTENÇA condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor.
[...]
§ 2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito 
econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, atendidos:
No caso do acórdão em execução, houve condenação do executado ao pagamento de honorários sucumbenciais no valor de 8% (oito 
por cento) sobre o valor da causa.
Ocorre que todas as condenações quando o valor é expresso por percentual do valor da causa, este deve ser atualizado.
O acordão é claro em fixar o valor da causa como base para o cálculo de honorários de sucumbência, diversamente do pleiteado pelo 
exequente que fora o valor atualizado da dívida.
Assim, o valor da dívida exequenda deve ser calculada utilizando como base o valor atualizado da causa.
Lado outro, o valor atualizado da causa deve ser obtido pelo sistema de atualização de valores disponível no site deste Egrégio 
Tribunal.
Hoje o valor atualizado da causa é de R$ 545.176,02, ou seja, valor diverso do apresentado na petição inicial do exequente e diverso do 
apresentado em impugnação do executado.
Pelo exposto, acolho em parte a impugnação apresentada pelo executado, tão somente para definir como valor base de cálculo dos 
honorários em execução como sendo o valor da causa dos autos n. 0034141-93.2004.8.22.0009 devidamente corrigidos, porém sem 
incidência de juros.
Ante a fixação de valores diversos do apresentado por ambas as partes, deixo de aplicar condenação em honorários sucumbenciais na 
fase de impugnação.
Intime-se o autor a apresentar memória de cálculos atualizados do valor em execução, observando o valor base acima.
Após, decorrido o prazo sem apresentação de recurso em face à esta DECISÃO, requisite-se o pagamento via Precatório.
Depois de requisitado o pagamento, intime-se as partes e aguarde-se a comunicação do pagamento.
Pimenta Bueno/RO, 12 de agosto de 2021
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0902/99997-3132, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo: 7004029-60.2020.8.22.0009
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
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AUTOR: MARIA DENIR TAVARES DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ANDREIA PAES GUARNIER - RO9713, LIVIA CAROLINA CAETANO - RO7844
RÉU: BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
INTIMAÇÃO Fica a parte REQUERIDA, por meio de seu advogado, no prazo de 15 (quinze) dias, intimada para que deposite metade dos 
valores referentes aos honorários periciais.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0902/99997-3132 Processo: 7000762-85.2017.8.22.0009
Classe: Execução Fiscal
Polo ativo: EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA CUIABÁ 1914 CENTRO - 76963-732 - CACOAL - RONDÔNIA
Advogado polo ativo: ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo passivo: EXECUTADO: TIAGO BATISTA DO PRADO E SILVA 03110295156, RUA MARINHO P. GAMA 1091 NOVA PIMENTA - 
76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
Advogado polo passivo: ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
A penhora on line requisitada por este Juízo não foi concretizada, pois o CNPJ da devedora não foi encaminhado às instituições financeiras, 
por não possuir instituição financeira associada.
Intime-se o ente exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar bens passíveis de penhora e impulsionar o feito, sob pena de 
suspensão automática, nos termos do art. 40 da LEF, descrito abaixo.
Decorrido o prazo sem manifestação, SUSPENDO o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do que faculta o artigo 
40, da Lei n. 6.830/80. 
Neste ínterim, a parte exequente poderá promover as diligências que entender necessárias.
Decorrido o prazo de suspensão, o que deverá ser certificado pela escrivania, INTIME-SE a parte exequente para que indique a existência 
de bens passíveis de penhora e decline o demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, na forma ao artigo 524, inciso VII, do Código 
de Processo Civil, bem como requeira o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias
Na inércia, arquivem-se os autos, sem baixa, com fulcro no artigo 40, §2º, da LEF, a partir de quando começará a fluir o prazo prescricional 
intercorrente.
Transcorrido o prazo da prescrição - cinco anos -, INTIME-SE à parte exequente, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, possa noticiar 
eventual causa suspensiva ou interruptiva da prescrição intercorrente.
Em seguida, com ou sem manifestação, o que deverá ser certificado, voltem estes conclusos para DECISÃO e/ou extinção do processo, 
nos termos do art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, se for o caso.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Pimenta Bueno-RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0902/99997-3132, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo: 7002517-13.2018.8.22.0009
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB 
CENTRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO - RO6338
EXECUTADO: ANDRE LUIZ OLIVEIRA GUSMAO
INTIMAÇÃO Fica a parte autora, por meio de seu advogado, no prazo de cinco dias, intimada para se manifestar conforme determinação 
judicial:
“Intime-se a parte exequente para que manifeste quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de suspensão 
nos termos da lei”.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0902/99997-3132 7003811-95.2021.8.22.0009
Procedimento Comum Cível
AUTOR: JOSE DA SILVA GRIGORIOADVOGADO DO AUTOR: ELEONICE APARECIDA ALVES, OAB nº RO5807
RÉU: BANCO MERCANTIL DO BRASIL SARÉU SEM ADVOGADO(S)
dezenove mil, oitocentos e oitenta e três reais e vinte e três centavos
DECISÃO 
Vistos.
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Recebo a presente ação atribuindo-lhe prioridade na tramitação por se tratar de pessoa idosa, nos termos da lei 10.741/2013, bem como, 
concedo Assistência Judiciária Gratuita em função da hipossuficiência do autor.
Trata-se de ação com procedimento comum movida por JOSÉ DA SILVA GRIGORIO em desfavor de BANCO MERCANTIL DO BRASIL 
- S.A., objativando reconhecer ilegalidade em relação jurídica consumerista, com pedido de tutela antecipada.
A parte requerente alega, em síntese, que nunca contratou com o requerido, porém mesmo assim houve o depósito de valores sua conta 
bancária e descontos de valores em seu benefício previdenciário.
Por fim, requer que seja concedida tutela antecipada de urgência para determinar que o réu suspenda os descontos indevidos de sua 
conta bancária. 
É o breve relatório. Decido.
Os documentos de ID 61095480, e seguinte, e as alegações declinadas na inicial evidenciam a plausibilidade do direito e a verossimilhança 
das alegações, legitimando o deferimento da liminar, até por que, a medida não trará nenhum prejuízo ao réu, já que no caso de 
improcedência do pedido poderá tomar todas as medidas legais para o recebimento de seu crédito.
É certo que somente após a instrução do feito, inclusive com a análise detida da defesa a ser ofertada nos autos e as demais provas a 
serem produzidas, poder-se-á aferir se procedem ou não os fatos narrados na inicial. Todavia, ao menos neste momento, o deferimento 
do pedido tem lugar para se afastar a possibilidade de maiores prejuízos a parte requerente.
Ademais, a concessão da medida não se traduz em provimento irreversível.
Assim, em sede de cognição sumária, restam preenchidos os requisitos autorizadores da tutela antecipada de urgência.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 300 do CPC, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA, condicionado ao depósito 
judicial do valor do suposto empréstimo, qual seja, R$ 9.883,23 (nove mil oitocentos e oitenta e três reais e vinte e três centavos) e, em 
consequência, determino que o réu, BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA, suspenda, imediatamente, o débito consignado em benefício 
previdenciário da parte autora, sob pena de multa por desconto no montante igual ao dobro do valor descontado, sem prejuízo de 
majoração, em caso de descumprimento desta DECISÃO.
O réu deverá ser intimado a cumprir a determinação acima a partir da data de juntada aos autos do comprovante de depósito judicial 
determinado no valor do suposto empréstimo.
Deverá a CPE certificar nos autos a juntada do comprovante, bem como a intimação do réu.
A presente DECISÃO somente será válida em relação ao débito em discussão nestes autos.
Intime-se o réu para o cumprimento da DECISÃO liminar.
Tratando-se de relação de consumo em que a autora é hipossuficiente segundo as regras ordinárias de experiência (art. 6°, inciso VIII 
do CDC), e, pautada na distribuição dinâmica do ônus da prova (art. 373, § 1° do CPC), considerando a dificuldade do requerente em 
produzir prova negativa, DETERMINO a inversão do ônus da prova, devendo o réu demonstrar a existência da dívida e a regularidade da 
contratação do serviço que a originou.
Deixo de designar a audiência prévia de conciliação prevista no artigo 334, do Código de Processo Civil, com fundamento no princípio 
da razoabilidade, da instrumentalidade das formas e da celeridade processual, haja vista que, segundo a experiência prática judicial, 
nas ações movidas em desfavor de instituições bancárias, CERON, seguradoras e empresas de telefonia, estas, até mesmo por 
orientação decorrente de política interna e administrativa, não estão aptas a oferecer proposta de acordo, principalmente no início do 
procedimento judicial, restando em sua maioria infrutífera a conciliação, o que não impede que em outra fase processual seja designada 
nova oportunidade para conciliação entre as partes, não havendo, assim, prejuízo processual.
Cite-se a parte requerida dos termos da ação, para, querendo, oferecer defesa no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da juntada aos autos 
da prova da citação (artigo 231 do CPC), sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (artigo 344 do CPC).
Apresentada defesa pelo réu, intime-se o(a) autor(a) para manifestar-se em réplica, em 15 (quinze) dias (artigo 350 do CPC).
Na oportunidade da contestação e consequente réplica, as partes já ficam intimadas a especificarem as provas que pretendem produzir, 
justificando a sua pertinência e a FINALIDADE, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado da lide.
Expeça-se o necessário para o cumprimento da presente DECISÃO.
DECISÃO SERVINDO COMO CARTA AR/MANDADO /VARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO:
RÉU: BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA, EDIFÍCIO VICENTE DE ARAÚJO 654, RUA RIO DE JANEIRO - ANEXO 680- ANDAR 6 
CENTRO - 30160-912 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS
Pimenta Bueno/RO, 12 de agosto de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0902/99997-3132 7003788-52.2021.8.22.0009
Procedimento Comum Cível
AUTOR: CLEUZA RIBEIRO DA SILVA GOMESADVOGADOS DO AUTOR: ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA, OAB nº RO6862, 
CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA, OAB nº RO5360
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
dezenove mil, oitocentos e quarenta e sete reais e trinta e nove centavos
DECISÃO 
Vistos.
Verifico nos autos que o comprovante de endereço apresentado em Id.61028191 é, na verdade, apenas a ficha de cadastro em um 
determinado comércio local.
Logo, para que efetivamente haja a comprovação de domicílio residencial da parte autora, faz-se necessário a juntada de um comprovante 
de residência válido.
Assim, intime-se a parte autora, via DJE, para emendar a peça inicial, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fim de juntar um comprovante 
de residência válido, que poderá ser uma conta de água, luz, telefone, fatura de cartão de crédito ou correspondência bancária em seu 
nome, devendo comprovar o vínculo com o titular do comprovante de residência a ser digitalizado, caso tal documento não conste seu 
nome, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigos 321 e 485, inciso I do CPC.
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Com ou sem a emenda, voltem os autos conclusos após decurso do prazo.
Cumpra-se.
Pimenta Bueno/RO, 12 de agosto de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0902/99997-3132
Fone: (69) 3452-0901 - pibgab1civ@tjro.jus.brProcesso: 7004387-93.2018.8.22.0009
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: Banco Bradesco
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDSON ROSAS JUNIOR, OAB nº AM1910, MAURO PAULO GALERA MARI, OAB nº RO4937
EXECUTADOS: JERONIMO PIPPER, DROGARIA PIPPER LTDA - ME
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: JOSE ANGELO DE ALMEIDA, OAB nº RO309
DECISÃO 
Vistos.
Vieram os autos conclusos com pedido de Renajud pendente de análise (ID 47343926) e pedido de suspensão do feito pelo prazo de 5 
dias (ID 59749055).
Decido.
Ante a ausência de comprovação do pagamento da dívida pelos executados, defiro o pedido de diligência via sistema Renajud pleiteado 
pelo exequente.
A pesquisa Renajud restou infrutífera para ambos os executados.
Defiro o pedido de ID 59749055 e concedo o prazo de 5 (cinco) dias, para apresentar memória de cálculos, indicar bens passíveis de 
penhora e impulsionar o feito, sob pena de suspensão automática.
Decorrido o prazo sem manifestação, SUSPENDO o curso da presente execução pelo período 01 (um) ano, inteligência do art. 921 do 
CPC.
Decorrido o prazo de suspensão, independente de nova intimação, caso a Exequente não impulsione o feito nesse lapso, fica desde já 
determinado o arquivamento provisório dos autos, na forma do art. 921, §2º, do CPC, considerando o termo a quo da prescrição
intercorrente a data do término do prazo da suspensão do processo, prescindindo de novo ato judicial.
Por outro lado, caso o Exequente localize bens penhoráveis, os autos serão desarquivados a requerimento. (art. 921, §3º, do CPC).
Porquanto, sendo o caso de decurso do prazo que trata o §4º, intime-se o Exequente para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar, 
sob pena extinção do processo em razão da prescrição. (art. 921, §5º, do CPC).
Intime-se a parte credora por seu patrono.
Pimenta Bueno/RO, 12 de agosto de 2021
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0902/99997-3132 7001471-91.2015.8.22.0009
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIAADVOGADO DO EXEQUENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADOS: MUNICIPIO DE PIMENTA BUENO, PAULO HERCULANO DE MELO, AMANDA BRANCO DOS SANTOS, JACIR 
BORDIGNONADVOGADOS DOS EXECUTADOS: ERIC JULIO DOS SANTOS TINE, OAB nº RO2507, PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
quinhentos mil reais
DECISÃO 
Vistos.
O Ministério Público pugnou pela intimação da Associação para deduzir os pedidos necessários quanto a área objeto da presente ação, 
informando e comprovando, documentalmente, se deu início ao processo administrativo para regularização do empreendimento, entre 
outros, conforme acordo firmado em audiência (ID 20953558), tudo no prazo de 90 (noventa) dias. (Id. 58781561)
Em seguida, sobreveio a solicitação da ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DO LOTEAMENTO CHÁCARA 2 IPÊS, devidamente 
representada por seu presidente Paulo Herculano de Melo, consoante sua habilitação nestes autos, à CPE com agilidade promoveu a 
habilitação como interessada. (Id. 60254926)
Resta portanto, a ASSOCIAÇÃO comprovação do processo administrativo para regularização do empreendimento, entre outros, conforme 
acordo firmado em audiência (ID 20953558). Concedo o prazo de 90 (noventa) dias.
A intimação da Associação deverá ser pela pelo PJE, por meio da Defensoria Pública, nos termos do art. 183, §1º do CPC.
Pratique-se o necessário.
Pimenta Bueno/RO, 12 de agosto de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} 
{{orgao_julgador.endereco}} Processo nº: {{processo.numero}}
Classe: {{processo.classe}}
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Assunto: {{processo.assuntos}}
{{polo_ativo.partes}}
{{polo_ativo.advogados}}
RÉUS: D. D. D. E. D. T. -. D., VEMAQ VEÍCULOS E MÁQUINAS LTDA
{{polo_passivo.advogados}} 
DESPACHO 
Vistos.
Comumente as partes costumam se manifestar de forma genérica na inicial e na contestação acerca da atividade probatória e até sobre 
a discussão da lide, e somente depois de firmadas as teses na contestação e em eventual réplica e impugnação aos documentos é que 
as partes de fato e concretamente analisam quais são as provas que ainda não se encontram nos autos e que pretendem produzir, dentro 
de suas respectivas necessidades e estratégias processuais.
Ademais, vislumbra-se que a intimação para as partes apresentarem os pontos que entendem controvertidos na lide sob apreço do 
judiciário e as provas que pretendem produzir, visa a consagrar também o louvado princípio da cooperação processual, trazendo as 
partes à efetiva participação no saneamento e definição do trilho processual. 
E quanto as provas é relevante pontuar que servem ao convencimento do juízo acerca do direito alegado pelas partes, e não compete a 
este, via de regra, indicar a provas a serem produzidas, salvo em complementariedade àquelas, pois que não é o julgador o responsável 
pela produção probatória, inclusive o Código de Processo Civil estatui em seu artigo 373 que o ônus probatório incumbe às partes. 
Acresce-se a isto o fato de que em última análise caberá às partes verificar quais as provas que atendem a sua estratégia processual e 
não ao juízo, até para se evitar que uma prova necessária, segundo o alvedrio das partes, não seja determinada pelo juízo, ou que uma 
desnecessária o seja, podendo ser objeto de agravo logo de plano, importando em dilação da duração razoável do processo.
Nesse diapasão, confiro às partes o prazo de 10 (dez) dias para, no bom uso e cumprimento do dever de cooperação, digam se 
pretendem produzir outras provas, indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e 
julgamento antecipado.
Intime-se.
Pimenta Bueno/RO, {{data.extenso_sem_dia_semana}} .
{{orgao_julgador.magistrado}} 
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0902/99997-3132, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo: 7005363-03.2018.8.22.0009
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FILOMENA ALVES DOS SANTOS CRUZ
Advogados do(a) AUTOR: CARLOS OLIVEIRA SPADONI - RO607-A, MYRIAN ROSA DA SILVA - RO9438
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Ficam as partes intimadas acerca do trânsito em julgado, para requerer o que entender de direito, sob pena de extinção e 
arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0902/99997-3132, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo: 7002200-44.2020.8.22.0009
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: REGINA CELIA COSTA CANDIDO
Advogados do(a) AUTOR: CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA - RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA - RO0006862A
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0902/99997-3132, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo: 7003268-92.2021.8.22.0009
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANANIAS DO PRADO PEREIRA
Advogados do(a) AUTOR: CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA - RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA - RO0006862A
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO PARTES - LAUDO PERICIAL
Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial apresentado.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0902/99997-3132, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo: 7001328-29.2020.8.22.0009
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANUARIO JACINTO RAMIREZ CORCINO
Advogados do(a) AUTOR: LELITON LUCIANO LOPES DA COSTA - RO2237, GABRIEL ALMEIDA MEURER - RO7274
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR 
Fica a parte AUTORA intimada para requerer o que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0902/99997-3132, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo: 7003358-71.2019.8.22.0009
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: A. C. F. P. e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: SEBASTIAO CANDIDO NETO - RO0001826A
Advogado do(a) EXEQUENTE: SEBASTIAO CANDIDO NETO - RO0001826A
EXECUTADO: R. D.F. P.
INTIMAÇÃO EXEQUENTE - ATUALIZAR O DÉBITO
Fica a parte EXEQUENTE, no prazo de 10 (dez) dias, intimada a manifestar-se em termos de prosseguimento do feito, requerendo o que 
entender de direito, devendo, apresentar planilha do débito atualizado.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0902/99997-3132, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo: 7005670-88.2017.8.22.0009
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: R. D. S. D. S.
Advogado do(a) AUTOR: ERIC JULIO DOS SANTOS TINE - RO0002507A
RÉU: C. R. A e outros
Advogados do(a) RÉU: JOSE ANGELO DE ALMEIDA - RO309, CIBELE THEREZA BARBOSA RISSARDO - RO235-B
Advogados do(a) RÉU: JOSE ANGELO DE ALMEIDA - RO309, CIBELE THEREZA BARBOSA RISSARDO - RO235-B
Intimação 
Fica a parte REQUERIDA intimada acerca do retorno dos autos do Tribunal de Justiça, conforme Id 59079136.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0902/99997-3132, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo: 7005670-88.2017.8.22.0009
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: R. D. S. D. S.
Advogado do(a) AUTOR: ERIC JULIO DOS SANTOS TINE - RO0002507A
RÉU: C. R. A.e outros
Advogados do(a) RÉU: JOSE ANGELO DE ALMEIDA - RO309, CIBELE THEREZA BARBOSA RISSARDO - RO235-B
Advogados do(a) RÉU: JOSE ANGELO DE ALMEIDA - RO309, CIBELE THEREZA BARBOSA RISSARDO - RO235-B
Intimação RÉU - SENTENÇA 
Fica a parte AUTORA intimada acerca do retorno dos autos do Tribunal de Justiça, conforme Id 59079136.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0902/99997-3132, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo: 7005800-78.2017.8.22.0009
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Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586, ANA PAULA 
SANCHES - RO9705
EXECUTADO: DOUGLAS DA SILVA BORGES
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA CRISTINA FEITOSA - RO7861
INTIMAÇÃO AUTOR 
Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 dias, acerca do comprovante de depósito id. 60972209, devendo proceder o estorno 
do valor transferido indevidamente pela Caixa Econômica Federal, ou seja 277,92 (duzentos e setenta e sete reais e noventa e dois 
centavos), para a conta judicial 2783/040/01514998-9.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0902/99997-3132 Processo: 7001903-71.2019.8.22.0009
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Polo ativo: EXEQUENTE: VARGENAIR AMANCIO DE CARVALHO, CPF nº 03050629215, RUA PARA 1352 NOVA PIMENTA - 76970-
000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
Advogado polo ativo: ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCIO SUGAHARA AZEVEDO, OAB nº RO4469
Polo passivo: EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado polo passivo: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Ante a retificação das guias, procedi a validação e remessa ao TRF para pagamento das RPV’s expedidas nas ID’s 60494407 e 60494408 
tais quais expedidas.
Proceda-se o arquivamento provisório dos autos até posterior informação de pagamento.
Com a comprovação do cumprimento da(s) RPV(s) e/ou Precatório:
1.1- Expeça-se o(s) alvará(s) para pagamento dos valores que serão depositados judicialmente, autorizando o saque pelo advogado, 
desde que ele possua poderes específicos para tanto.
1.2- Após, intime-se o patrono da parte autora para retirar o(s) alvará(s) expedido(s), podendo fazê-lo via internet, devendo, no prazo de 
5 dias, comprovar o levantamento do(s) mesmo(s), sob pena de extinção pelo pagamento.
Somente então, venham-me os autos conclusos para prolação de SENTENÇA de extinção.
Serve de carta/MANDADO /ofício. 
Pimenta Bueno- , segunda-feira, 9 de agosto de 2021
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0902/99997-3132 7000117-26.2018.8.22.0009
Procedimento Comum Cível
AUTORES: JACIRA DIAS DE ALMEIDA, JESSICA ALMEIDA ROCHA, FABRICIO ALMEIDA DE BARROS
ADVOGADOS DOS AUTORES: ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA, OAB nº RO6862, CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA, 
OAB nº RO5360
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
Altere-se a classe processual ( para cumprimento de SENTENÇA ) conforme já determinado no DESPACHO inicial ( ID 49157486).
Trata-se de ação em fase de cumprimento de SENTENÇA, envolvendo as partes acima indicadas. 
Foram expedidas requisições de pagamento e Alvarás Judiciais.
A parte autora comprovou/informou o levantamento dos alvarás.
É o relatório necessário. Decido. 
Considerando a informação do pagamento do débito, dá-se por satisfeito o crédito. 
Assim, nos termos do art. 924, inciso II, c.c. art. 925, ambos do Código de Processo Civil, julgo extinto o cumprimento de SENTENÇA. 
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, arquive-se.
Pimenta Bueno, 09/08/2021
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0902/99997-3132 PROCESSO: 7001931-68.2021.8.22.0009
Procedimento Comum Cível
AUTOR: EURICO ERCULANO DE MELO
ADVOGADO DO AUTOR: LAURO PAULO KLINGELFUS JUNIOR, OAB nº RO2389
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RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos.
Trata-se de Ação Previdenciária com Pedido de antecipação dos efeitos da tutela para o fim de receber o Auxílio-doença c/c conversão 
em aposentadoria por invalidez ajuizado por EURICO ERCULANO DE MELO em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- INSS.
Antes mesmo da ocorrência da citação da parte requerida, a requerente juntou nos autos petição esclarecendo que não tem interesse no 
prosseguimento da presente demanda e requerendo a homologação da desistência da Ação.
Vieram-me os autos conclusos.
É a síntese dos fatos.
Pois bem.
Considerando o que dispõe o artigo 200 do Código de Processo Civil, a qual menciona que: “Os atos das partes consistentes em declarações 
unilaterais ou bilaterais de vontade produzem imediatamente a constituição, modificação ou extinção de direitos processuais”.
Assim diante a manifestação nos autos da parte autora informando sua desistência na presente demanda, entendo que no presente caso, 
o caminho é a homologação da desistência e consequentemente a extinção do feito.
DISPOSITIVO.
Posto isso, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA nos termos do artigo 200, Parágrafo único do CPC, e JULGO EXTINTO O FEITO SEM 
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil, ante a desistência da parte autora.
Sem custas e honorários.
Ante o pedido de extinção feito pela parte autora, antecipo o trânsito em julgado nesta data.
Publique-se, após, arquive-se imediatamente.
Cumpra-se.
Pimenta Bueno,9 de agosto de 2021
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0902/99997-3132 
AUTOS: 7005626-35.2018.8.22.0009
CLASSE: Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PIMENTA BUENO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO
EXECUTADO: SOLANGE SILVESTRE DE SOUZA, MATO GROSSO 170 BELA VISTA - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de Execução Fiscal proposta pelo município de Pimenta Bueno em face de Solange Silvestre de Souza.
Após a executada ser citada para efetuar o pagamento do débito, sobreveio informação acerca do parcelamento, o qual posteriormente 
foi descumprido (Id 46162947).
Infrutíferas as buscas de ativos/bens via Sisbajud, Renajud e Infojud o exequente pugnou pela penhora de imóvel sob a posse da 
executada (ID 55802578).
Ao Id 57528380 foi proferida, de forma equivocada, DECISÃO autorizando a venda judicial do bem.
A leiloeira sugeriu datas (Id 58296694).
É o breve relato. Decido.
1. A DECISÃO de Id 57528380 foi proferida antes mesmo de formalizada a penhora e procedida a avaliação do bem.
Ademais, o imóvel está em nome de terceiro, o qual também não foi intimado.
Assim, ciente de todas as irregularidades apontadas, CHAMO O FEITO À ORDEM para o fim de REVOGAR as decisões de Ids 57528380 
e 58495120, determinando, por conseguinte, o cancelamento do leilão judicial, devendo a Leiloeira ser comunicada.
2. Superado tal ponto, passo à análise do pedido de penhora do imóvel que o município aduz estar sob a posse da executada (Id 
55802578).
Pois bem.
Conquanto o Lote 15, Quadra 10, setor 17, registrado sob a matrícula n. 16.887, localizado na Av. Mato Grosso, n. 170, Bairro Bela Vista 
1, nesta urbe, ainda esteja em nome do Município de Pimenta Bueno, o espelho do BCI municipal demonstra que ele está sob a posse 
da executada.
Assim, DEFIRO a penhora do imóvel, determinando a expedição do competente MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO.
2.1 Saliento que, formalizada a penhora, dela dela ser imediatamente INTIMADA a executada, nos termos do Art. 841/CPC, cientificando-a 
também acerca da avaliação.
2.2 Atente-se o Oficial também quanto ao disposto no Art. 842/CPC.
3. Com a juntada da certidão do Oficial de Justiça, intimem o exequente para que requeira o que entender por direito em 10 (dez) dias.
Intimem.
Comuniquem a leiloeira.
CÓPIA da presente serve como MANDADO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO.
Pimenta Bueno-RO, 10 de agosto de 2021.
REJANE DE SOUSA GONÇALVES FRACCARO
Juíza de direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0902/99997-3132, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo: 7003679-72.2020.8.22.0009
Classe: INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: IZABEL SILVA FERREIRA e outros (2)
Advogado do(a) REQUERENTE: DIEGO BARCELOS SANTOS - RO10167
Advogado do(a) REQUERENTE: DIEGO BARCELOS SANTOS - RO10167
Advogado do(a) REQUERENTE: DIEGO BARCELOS SANTOS - RO10167
INVENTARIADO: JOSE LEMOS RODRIGUES
Intimação INVENTARIANTE
Fica o(a) inventariante INTIMADA acerca do TERMO DE INVENTARIANTE expedido.
Observações:
1) O Termo de inventariante poderá ser assinado na Central de Atendimento do Fórum à Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend 
(Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0902/99997-3132, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000, 3451-2968. 
2) O Termo de inventariante poderá ser assinado pela parte e juntado nos autos pelo Advogado ou Defensor Público.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0902/99997-3132, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo: 7000845-62.2021.8.22.0009
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: E. D. S. V.
Advogados do(a) AUTOR: BRUNA EDUARDA SILVA OLIVEIRA - RO11067, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA - RO0006862A, 
CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA - RO5360
RÉU: C.R. S.
Intimação AUTOR - DESPACHO 
Fica a parte AUTORA intimada da certidão do oficial de justiça de Id 59103483.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0902/99997-3132, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo: 7000105-41.2020.8.22.0009
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: M. S. G.
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTHIANNE PAULA CREMONESE DE FREITAS - RO2470
EXECUTADO: M. S. G.
INTIMAÇÃO AUTOR - DESPACHO 
Fica a parte AUTORA intimada para se manifestar se houve pagamento da obrigação, requerendo o que entender de direito, no prazo de 
05 (cinco) dias, conforme DESPACHO de ID 58924314.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0902/99997-3132, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo: 7000845-62.2021.8.22.0009
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: E. D.S. V.
Advogados do(a) AUTOR: BRUNA EDUARDA SILVA OLIVEIRA - RO11067, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA - RO0006862A, 
CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA - RO5360
RÉU: C. R. S.
Intimação REQUERIDA 
Fica a parte REQUERIDA intimada acerca da certidão do oficial de justiça de Id 59103483.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0902/99997-3132 
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AUTOS: 7000471-80.2020.8.22.0009
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: JEFERSON MARCELINO DE SOUZA, RUA RUBENS LOVO 1184, PROJETADA ENCONTRO DAS AGUAS - 76970-000 
- PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: HEVANDRO SCARCELLI SEVERINO, OAB nº RO3065, SAMMUEL VALENTIM BORGES, OAB nº 
RO4356
EXECUTADOS: KEZIA ROSA DE SOUZA, AV CASTELO BRANCO 63 PIONEIROS - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA, 
ROGERIO LEMES DOS SANTOS, AV CASTELO BRANCO 63 PIONEIROS - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: SILVIO CARLOS CERQUEIRA, OAB nº RO6787, WILSON NOGUEIRA JUNIOR, OAB nº RO2917, 
SILVIO CARLOS CERQUEIRA, OAB nº RO6787, WILSON NOGUEIRA JUNIOR, OAB nº RO2917
DECISÃO 
AVOCO OS AUTOS para o fim de corrigir erro material na DECISÃO de Id 60917763 para que ONDE SE LÊ R$ 35.310,09 (trinta e cinco 
mil, trezentos e dez reais e nove centavos) LEIA-SE R$ 6.612,71 (seis mil, seiscentos e doze reais e setenta e um centavos), conforme 
cálculos apresentados pelo exequente ao Id 59580851. 
Cumpram as disposições da DECISÃO de Id 60917763 observando o valor ora retificado.
Pimenta Bueno-RO, 12 de agosto de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0902/99997-3132, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo: 7001992-60.2020.8.22.0009
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANA PAULA BORGES BARBOZA RANCHEL
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIA VIEIRA REIS - RO8436
RÉU: MARIA JOSE RIBEIRO ZANAGA e outros 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0902/99997-3132 Processo nº: 7001066-45.2021.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Seguro
AUTOR: MARIA DAS GRACAS AMBROSIO FLORES
ADVOGADOS DO AUTOR: DEBORA CRISTINA MORAES, OAB nº RO6049, JUCEMERI GEREMIA, OAB nº RO6860
RÉU: ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS S/A
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos.
Comumente as partes costumam se manifestar de forma genérica na inicial e na contestação acerca da atividade probatória e até sobre 
a discussão da lide, e somente depois de firmadas as teses na contestação e em eventual réplica e impugnação aos documentos é que 
as partes de fato e concretamente analisam quais são as provas que ainda não se encontram nos autos e que pretendem produzir, dentro 
de suas respectivas necessidades e estratégias processuais.
Ademais, vislumbra-se que a intimação para as partes apresentarem os pontos que entendem controvertidos na lide sob apreço do 
judiciário e as provas que pretendem produzir, visa a consagrar também o louvado princípio da cooperação processual, trazendo as 
partes à efetiva participação no saneamento e definição do trilho processual. 
E quanto as provas é relevante pontuar que servem ao convencimento do juízo acerca do direito alegado pelas partes, e não compete a 
este, via de regra, indicar a provas a serem produzidas, salvo em complementariedade àquelas, pois que não é o julgador o responsável 
pela produção probatória, inclusive o Código de Processo Civil estatui em seu artigo 373 que o ônus probatório incumbe às partes. 
Acresce-se a isto o fato de que em última análise caberá às partes verificar quais as provas que atendem a sua estratégia processual e 
não ao juízo, até para se evitar que uma prova necessária, segundo o alvedrio das partes, não seja determinada pelo juízo, ou que uma 
desnecessária o seja, podendo ser objeto de agravo logo de plano, importando em dilação da duração razoável do processo.
Nesse diapasão, confiro às partes o prazo de 10 (dez) dias para, no bom uso e cumprimento do dever de cooperação, digam se pretendem 
produzir outras provas, indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, antes da DECISÃO saneadora
Intimem-se.
Pimenta Bueno/RO, 30 de julho de 2021 .
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro 
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0902/99997-3132, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail:cpe2civpb@tjro.jus.br
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Processo: 7003738-02.2016.8.22.0009
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: HIENE SOLANGE BATISTA LEITE BEZERRA
Advogados do(a) AUTOR: AFONSO JOSE VILAR DOS SANTOS - PB6811, ARTEMISIA BATISTA LEITE BEZERRA - PB18077
RÉU: MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE DO OESTE - RO
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ 
Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0902/99997-3132, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo: 7002869-63.2021.8.22.0009
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: Banco Bradesco
Advogado do(a) AUTOR: EDSON ROSAS JUNIOR - AM1910
RÉU: MARCELO VIEIRA MACHADO
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0902/99997-3132, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo: 7004483-11.2018.8.22.0009
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ANA PAULA FERREIRA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA - RO0006862A, CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA - 
RO5360
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0902/99997-3132, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo: 7004552-72.2020.8.22.0009
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: M.S. DE OLIVEIRA EIRELI - ME
Advogados do(a) AUTOR: DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA - RO1996, VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA - RO2479
RÉU: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FELIPE DO OESTE
INTIMAÇÃO - CUSTAS
Fica a parte REQUERENTE, intimada para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas processuais de mais 1% (um 
por cento), complementação da guia código 1001.3. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para 
fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOH7Y7i

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0902/99997-3132 7003822-27.2021.8.22.0009
MANDADO de Segurança Cível
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IMPETRANTE: G.F ALVES SERVICOS DE MANUTENCAO DE VEICULOS AUTOMOTORESADVOGADO DO IMPETRANTE: VITOR 
FERRARI SOSSAI, OAB nº RO11503
IMPETRADOS: SIDNEY BORGES DE OLIVEIRA, ALFREDO HENRIQUE PEREIRA, M. D. S. F. D.IMPETRADOS SEM ADVOGADO(S)
cento e noventa e seis mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta e seis centavos
DECISÃO 
Vistos.
A gratuidade da justiça para as pessoas jurídicas somente é possível se restar comprovado que a empresa demandante encontra-se em 
dificuldade financeira para arcar com o pagamento das custas processuais, inteligência da Súmula 481 do STJ, o que não foi demonstrado 
nos autos. Por essa razão, fica indeferido o pedido de gratuidade.
1 - Súmula 481/STJ - 01/08/2012 - Justiça gratuita. Assistência judiciária. Gratuidade de justiça. Concessão às pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos. Comprovação da impossibilidade de arcar com as custas do processo. Necessidade. Lei 1.060/1950.
«Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com 
os encargos processuais.»
Sendo assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis emendar a inicial, a fim de recolher o valor mínimo das 
custas processuais exigidas no artigo 12, § 1º da Lei Estadual nº 3.896/2016, equivalente a 2% (dois por cento) do valor da causa, sob 
pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 321 e 485, inciso I do CPC.
Não atendida a emenda, voltem os autos conclusos para SENTENÇA.
Pratique-se o necessário.
Pimenta Bueno/RO, 12 de agosto de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0902/99997-3132, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo: 7000316-14.2019.8.22.0009
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: EDER RAMOS DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO SUGAHARA AZEVEDO - RO4469
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.
7001362-04.2020.8.22.0009
Cédula de Crédito Bancário
Procedimento Comum Cível
AUTOR: VILAR SALLES FERNANDES
ADVOGADO DO AUTOR: CARLOS ALBERTO VIEIRA DA ROCHA, OAB nº RO4741
RÉU: BANCO DA AMAZONIA SA
ADVOGADO DO RÉU: MARCELO LONGO DE OLIVEIRA, OAB nº RO1096
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de ação AÇÃO DECLARATÓRIA DE ALONGAMENTO DE DÍVIDA RURAL COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA, ajuizada 
por VILAR SALLES FERNANDES em desfavor de BANCO DA AMAZÔNIA S.A, todos qualificados na inicial.
A parte autora, em sua petição inicial (ID.36768502 ), aduz que celebrara com a Requerida o Contrato de Custeio Agrícola nº 193-
14/0083-8, no valor nominal de R$ 923.150,00, para investir em sua safra de arroz referente aos anos de 2014/2015. Contudo, alega que 
devido as fortes chuvas e ao fenômeno meteorológica denominado Veranico/Veranito, a safra daquele referido ano não fora produtiva. 
Afirma que já entrou em contato com o requerido algumas vezes para renegociar esta dívida, porém não obteve sucesso algum. Requereu 
a tutela de urgência para suspensão do processo nº 7002892- 82.2016.822.0009, que é a execução do Contrato de Custeio Agrícola nº 
193-14/0083, bem como o alongamento da dívida, e a consequente extinção da ação execução nº 7002892- 82.2016.822.0009.
A DECISÃO  ID.52171102 deferiu o pedido de tutela de urgência pretendida em inicial. 
Citado, o requerido apresentou contestação ID. 56236480. Arguiu preliminar de a inépcia da inicial, afirmando que o autor formulara 
pedido genérico, pois limitou-se a requerer alongamento da dívida, sem oferecer concretamente a proposta de pagamento. Sustentou 
que o autor não faz jus ao alongamento da dívida, por expressa exceção, estabelecida no Inciso II da Letra b do Item 2.6.10 do MCR. Ao 
final, requereu improcedência da presente ação.
A autora apresentou Impugnação à contestação em ID.57563989.
Não tendo sido apresentada ao juízo, para homologação, delimitação consensual das questões de fato e de direito a que alude o art. 357, 
§ 2º do NCPC, e não demonstrando a presente causa complexidade em matéria de fato ou de direito, deixo de designar audiência de 
saneamento em cooperação, e de logo passo ao saneamento e organização do feito em gabinete (NCPC, art. 357, §§).
Citada, a parte requerida, em sua contestação, arguiu “preliminar de inépcia da inicial”, por ausência de CONCLUSÃO lógica e ausência 
de causa de pedir.
Pois bem. Relativamente a preliminar de inépcia da inicial, arguida pela parte requerida sob a alegação de que a inicial não preenche 
os requisitos necessários para o seu prosseguimento, por ausência de pedido determinado, vejo não ter suporte. Da análise dos autos 
observo que a petição inicial determina seu pedido, ao passo que pleiteia o alongamento da dívida bancária e apresenta a forma de 
alongamento.
Assim, afasta-se a preliminar supra. 
De resto, as partes são legítimas, e estão adequadamente representadas nos autos, inexistindo, por ora, outras questões processuais a 
serem abordadas.
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Instadas a sugerir pontos controvertidos e a especificar provas a produzir, as partes quedaram-se silentes. 
Fixa-se os pontos controvertidos da demanda: 
a) a possibilidade de alongamento de dívida.
b) o enquadramento da requerida no Manual de Crédito Rural.
Desta forma, defiro a produção de prova pleiteada, quais sejam: 
a) prova documental nova, assim concebida como a juntada de documentos inexistentes ou inacessíveis no momento da propositura da 
ação ou apresentação da contestação; e
b) prova testemunhal.
Indefiro o pedido e depoimento pessoal do representante da parte requerida, eis que não vislumbro em que elucidaria à causa.
Quanto à prova testemunhal, caso as partes possuam interesse, deverão, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem o rol de suas 
testemunhas ou ratificar o rol já apresentado, nos termos do Art. 357, §4º do CPC, sob pena de preclusão.
Apresentado rol, venham conclusos para designação de audiência de instrução restando desde já consignado que a intimação/notificação 
das testemunhas ficará a cargo do causídico da parte que a arrolou consoante Art. 455, §§§ 1º, 2º e 3º, do CPC. No mais, caso a parte 
se comprometa em levar a testemunha à audiência, independentemente da intimação formal do Art. 455, presumir-se-á que, em caso de 
a testemunha não comparecer, a parte desistiu de sua inquirição.
Decorrido o prazo sem apresentação de rol e/ou requerimento de outras provas, certifiquem e venham conclusos.
Esclareça-se, na oportunidade, que uma vez realizado o saneamento, as partes têm o direito de pedir esclarecimentos ao juízo, ou 
solicitar ajustes na presente DECISÃO, por meio de simples petição sem caráter recursal - no prazo comum de 05 (cinco) dias - após o 
qual esta DECISÃO tornar-se-á estável, nos termos do art. 357, § 1º do NCPC.
Declaro o feito saneado e organizado.
Solicitados esclarecimentos ou ajustes na presente DECISÃO saneadora, tornem-se os autos novamente conclusos.
Pratique-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.
Pimenta Bueno, 12 de agosto de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0902/99997-3132, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo: 7001186-88.2021.8.22.0009
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: PANTA DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: MAGDA NASCIMENTO DE ALCANTARA BENITES - RO8572
RÉU: SANDY GUEDES DE SOUZA 06183501280
INTIMAÇÃO Fica a parte autora, por meio de seu advogado, no prazo de cinco dias, intimada para se manifestar acerca do decurso do 
prazo da parte requerida, sem manifestação, conforme determinação judicial:
“Decorrido o prazo e não havendo comprovação do pagamento e nem impugnação do requerido, ao exequente para atualização, com 
inclusão da multa de 10% e dos honorários desta fase de cumprimento de SENTENÇA também em 10% e, após, expeça-se MANDADO 
de penhora ou arresto e avaliação de bens do requerido, nos termos do artigo 523, § 3º do CPC, devendo o devedor ser regularmente 
intimado do prazo para embargos, no caso de penhora positiva”.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0902/99997-3132, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo: 7000368-73.2020.8.22.0009
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA DE FATIMA DE LIMA
Advogados do(a) AUTOR: ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA - RO0006862A, CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA - 
RO5360
RÉU: Banco Bradesco
Advogado do(a) RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA intimada, no PRAZO DE 05 (cinco) DIAS, para informar a satisfação do crédito e/ou requerer o que 
entender de direito, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo o pagamento integral da 
obrigação. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0902/99997-3132, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo: 7005327-92.2017.8.22.0009
Classe: BUSCA E APREENSÃO (181)
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REQUERENTE: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda
Advogado do(a) REQUERENTE: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - SP107414-A
REQUERIDO: MIYABARA VEICULOS LTDA - ME
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0902/99997-3132
Fone: (69) 3452-0901 - pibgab1civ@tjro.jus.brProcesso: 7002498-02.2021.8.22.0009
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Correção Monetária
EXEQUENTES: NIVEA LIMA RIBEIRO, ELVIRA DE LIMA RIBEIRO, MARCIA DE LIMA RIBEIRO, JOSE NAX DE GOIS JUNIOR, 
JOSILENE LIMA RIBEIRO, SIMONE PINHEIRO DE BARROS RIBEIRO, MARCOS LEANDRO LIMA RIBEIRO, THIAGO TANAKA 
PENHA, MARCILENE LIMA RIBEIRO TANAKA PENHA
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: FRANCISCO CESAR TRINDADE REGO, OAB nº Não informado no PJE
EXECUTADO: JOSE CARLOS BOLONINI
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
Compulsando os autos, verifica-se que não houve a intimação do executado para pagamento da dívida, eis que a publicação no DJ saíra 
sem o nome de seus patronos, como se verifica ao ID 60533552.
Desta forma, intime-se o exequente para que junte à estes autos procuração outorgada pelo executado nos autos principais.
Após, PROCEDA-SE com o necessário para intimação nos termos da DECISÃO de ID 58285357.
Cumpra-se.
Pimenta Bueno/RO, 12 de agosto de 2021
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0902/99997-3132 Processo: 7003802-70.2020.8.22.0009 
Classe: Arrolamento Comum 
Assunto: Inventário e Partilha 
Requerente (s): WELLINSON ANGELICO DO NASCIMENTO, CPF nº 83243321204, RUA JOSÉ DO PATROCÍNIO 741 JARDIM EUROPA 
- 85908-130 - TOLEDO - PARANÁ
WELLINGTON ANGELICO DO NASCIMENTO, CPF nº 65502965287, AV. PRESIDENTE HERMES 541, CASA B NÃO CADASTRADO 
- 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
WESLE ANGELICO DO NASCIMENTO, CPF nº 92575277272, AV. PRESIDENTE HERMES 541, CASA B NÃO CADASTRADO - 76970-
000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
MARIA DE LOURDES ANGELICO, CPF nº 46879102204, AV. PRESIDENTE HERMES 541, CASA B NÃO CADASTRADO - 76970-000 
- PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
Advogado (s): LUAN ICAOM DE ALMEIDA AMARAL, OAB nº RO7651 
Requerido (s): OSVALDO XAVIER DO NASCIMENTO, CPF nº 10735640297, AV. PRESIDENTE HERMES 541, CASA B NAO 
CADASTRADO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
Advogado (s): SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Para a realização de tal diligência, faz-se necessário a INTIMAÇÃO da parte autora a fim de que, no prazo de 5 (cinco) dias, junte aos 
autos comprovante de recolhimento da taxa referente à diligência pleiteada, conforme estabelecido pela Lei Estadual nº 3.896/16 (Lei de 
custas). Portanto, INTIME-A.
Advirto que, em sendo requerido mais de uma diligência (ex.: pesquisa via Bacenjud e Renajud), tem-se mais de uma hipótese de 
incidência da respectiva taxa, devendo ser a taxa recolhida em quantidade equivalente. Tratando-se de diligência requerida em relação 
a mais de uma pessoa (física ou jurídica), tem-se, da mesma forma, mais de uma hipótese de incidência (ex.: pesquisa via Bacenjud e 
Renajud em dois CPF’s geram quatro hipóteses de incidência).
Recolhida a taxa, DEFIRO o pedido retro de ID.58302099, e como consequência EXPEÇA-SE ofício à 2ª Vara da Fazenda Pública da 
Comarca de Porto Velho/RO, para que seja depositado o valor pertencente ao falecido José Pereira da Silva, em uma conta vinculada a 
esse juízo.
Se inerte, intime-se na forma do art. 485, §1º, do Código de Processo Civil.
SERVE ESTE DESPACHO COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Pimenta Bueno, 12 de agosto de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0902/99997-3132
Fone: (69) 3452-0901 - pibgab1civ@tjro.jus.brProcesso: 7005147-08.2019.8.22.0009
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Classe: Usucapião
Assunto: Usucapião Ordinária
AUTOR: JOAQUIM GARCIA GONCALVES
ADVOGADO DO AUTOR: LENILDO NUNES PEREIRA, OAB nº MT3538
RÉUS: BANCO DA AMAZONIA SA, AGROINDUSTRIAL BARAO DO MELGACO S A
ADVOGADO DOS RÉUS: ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA SILVA, OAB nº AC4810
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de ação de usucapião em que não fora citado a requerida Agroindustrial Barao do Melgaço S.A.
Os confrontantes foram citados e não apresentaram objeções quanto as confrontações do imóvel a objeto da presente demanda.
O Banco da Amazônia apresentou manifestação alegando que o imóvel é garantidor de dívida hipotecária.
É a síntese dos autos. Decido.
Em análise aos autos 7002946-09.2020.8.22.0009, que tramita nesta vara cível, verifiquei que um dos representantes da requerida 
Agroindustrial, Sr. ARYON DE SOUZA LOBO, faleceu. 
Lado outro, conforme Certidão de Inteiro Teor juntada ao ID 32137303, especificamente no registro n. 7 da matrícula, verifica-se que 
a empresa requerida Agroindustrial é representada por Aryon e por Sonia, assim a citação da empresa requerida por um dos dois 
representantes tornará perfeita a triangularização processual.
Este juízo já diligenciou nos autos n. 7004209-13.2019.8.22.0009 e obteve endereço atual da Sra. Sonia Maria Ferreira de Souza Lobo, 
qual seja, Rua Padre Ancheita, n. 1251, Ap. 602, Curitiba-PR, Cep 80730000.
Portanto, por ora indefiro o pedido de citação do herdeiro de um dos representantes legais da empresa requerida eis que não esgotado 
as diligências para a citação da segunda representante da empresa, ou seja, da Sra. Sonia.
Pelo exposto determino a expedição de Carta de Citação da empresa requerida Agroindustrial, por sua representante legal Sra. Sonia.
As custas com expedição deverão ocorrer por conta do autor, intime-o a comprovar o pagamento da custas nos termos do artigo 19 da 
Lei de Custas.
Comprovado o pagamento das custas, à CPE para que expeça a competente Carta de Citação.
Intime-se o Banco da Amazônia para que apresente memória de cálculos dos créditos hipotecários que recaem sobre o imóvel objeto da 
presente ação.
Intime-se. Expeça-se o necessário.
DECISÃO SERVINDO COMO CARTA DE CITAÇÃO
Requerido: AGROINDUSTRIAL BARÃO DO MELGAÇO S/A, por sua representante SONIA MARIA FERREIRA DE SOUZA LOBO
Endereço: RUA PADRE ANCHIETA, n. 1251, AP 602, CURITIBA - PR, CEP 80730000
Pimenta Bueno/RO, 12 de agosto de 2021
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-0902/99997-3132, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo: 7004225-30.2020.8.22.0009
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: OSMAR FELIX DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO HENRIQUE CARVALHO DE SOUZA - RO8527
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando os 
pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0902/99997-3132 7001641-87.2020.8.22.0009
Ação Civil Pública
AUTOR: M. P. D. E. D. R.ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
RÉU: ENERGISAADVOGADOS DO RÉU: DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE, OAB nº AC3927, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
O requerido apresentou contestação ao ID 38763195 alegando preliminar de impossibilidade de cumprimento da DECISÃO liminar eis 
que precisa seguir um cronograma de investimentos e que é incabível liminares concedidas em face às concessionárias de serviços 
públicos, pleiteou pela incompetência deste Juízo, pelo argumento de que há interesse da ANEEL, ilegitimidade ativa do Ministério 
Público e falta de documentos indispensáveis à propositura da ação.
A parte requerida apresentou pedido de produção de prova documental consistente em ofício à Aneel, oitiva de testemunhas, oitiva de 
representante da Aneel e prova pericial (ID 57987282).
A parte autora pleiteou pela produção de prova testemunhal (ID 5830358).
Quanto à preliminar de impossibilidade de cumprimento da liminar concedida, verifica-se que esta confunde-se com o MÉRITO já que tem 
como objeto a possibilidade ou não de investimentos na infraestrutura energética do município de Pimenta Bueno-RO.
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Ademais, a liminar concedida apenas determinou que a requerida adote as providências necessárias para a realização da prestação de 
serviço de fornecimento de energia elétrica contínua e de qualidade no bairro Seringal.
O fornecimento de energia elétrica tornou-se direito fundamental, possibilitando assim a concessão de liminares para seu reestabelecimento 
ou fornecimento e possibilidade do Ministério Público propor ações aos interesses da coletividade.
Por último, verifica-se que a parte autora apresentou com a exordial documentos necessários à propositura da demanda, a irresignação 
do requerido quanto à falta de documentos a demonstrar o direito pleiteado será analisado em SENTENÇA terminativa e não nesta fase 
processual.
Ante a alegação do requerido de que a ANEEL possui interesse na presente demanda, determino sua intimação para, no prazo de 15 
dias, tomar conhecimento da presente demanda e manifestar-se quanto a eventual interesse no feito.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da ANEEL, conclua-se para DECISÃO.
Pimenta Bueno/RO, 12 de agosto de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0902/99997-3132 7000465-73.2020.8.22.0009
Procedimento Comum Cível
AUTOR: SEBASTIAO DA ANUNCIACAO, RUA PRINCESA IZABEL 675 JARDIM DAS OLIVEIRAS - 76970-000 - PIMENTA BUENO - 
RONDÔNIA- ADVOGADOS DO AUTOR: CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA, OAB nº RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE 
SOUZA, OAB nº RO6862AUTOR: SEBASTIAO DA ANUNCIACAO, RUA PRINCESA IZABEL 675 JARDIM DAS OLIVEIRAS - 76970-000 
- PIMENTA BUENO - RONDÔNIA- ADVOGADOS DO AUTOR: CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA, OAB nº RO5360, ANDRE 
HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA, OAB nº RO6862
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA de intimação e outras comunicações:
SENTENÇA 
Vistos.
A parte requerente apresentou embargos declaratórios (Id. 57783520), pugnando seja suprida omissão verificada em DECISÃO (Id. 
57745183).
Aponta que não foi analisado o pedido de antecipação de tutela para fins de determinar o pagamento de pensionamento mensal (benefício 
número 630.776.046-3 auxílio-doença no valor de 91% de seu salário de benefício por mês”.
É o sucinto relatório. Decido.
Nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando houver, na SENTENÇA, obscuridade, 
contradição, omissão ou erro material.
No presente caso concreto, reconheço a ocorrência de omissão ao não ter sido analisado o pedido de antecipação de tutela.
Desse modo, ACOLHO os embargos declaratórios da autora para suprir omissão na SENTENÇA na parte da fundamentação e 
DISPOSITIVO  retro e assim constar:
Fundamentação - Da Tutela Antecipada 
No que toca ao pedido de tutela antecipada - agora já em sede de cognição exauriente brotada da procedente SENTENÇA de MÉRITO -, 
descortina-se não apenas plausibilidade, mas certeza quanto ao direito invocado, e os elementos de prova colhidos no curso da instrução 
processual apontam a presença do perigo da demora na versada hipótese, porquanto o autor está acometida de doença incapacitante, 
passível de agravamento pelo exercício de sua atividade laborativa, necessitando de afastamento do trabalho para submeter-se ao 
adequado tratamento.
Destarte, antecipo os efeitos da tutela vindicada, determinando ao requerido que proceda imediatamente à implantação do benefício do 
auxílio-doença. Ao propósito da possibilidade da antecipação de tutela na SENTENÇA, a jurisprudência orienta:
PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA - APELAÇÃO: 
EFEITO DEVOLUTIVO APENAS (ART. 520, VII, DO CPC)- AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO. 1. Da SENTENÇA 
de procedência de ação em que concedida antecipação de tutela, eventual apelação (e/ou remessa oficial) é recebida, nos termos 
do art. 520, VII, do CPC, apenas no efeito devolutivo. 2. Agravo de instrumento não provido. 3. Peças liberadas pelo Relator, em 
Brasília, 11 de março de 2014., para publicação do acórdão. (TRF-1 - AG: 338104420134010000 RR 0033810-44.2013.4.01.0000, 
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO TOLENTINO AMARAL, Data de Julgamento: 11/03/2014, SÉTIMA TURMA, Data de 
Publicação: e-DJF1 p.678 de 21/03/2014).
Ressalto, todavia, que a parte Autora deverá aguardar o trânsito em julgado da presente SENTENÇA para só então receber os valores 
que lhe são devidos a título de pagamento retroativo.
DISPOSITIVO 
Ainda, presentes os requisitos do artigo 300 do Novo Código de Processo Civil, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA de MÉRITO para 
determinar que o requerido passe a pagar o benefício de um salário mínimo à parte requerente no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de 
multa diária no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) até o limite de R$ 3.000,00 (três mil reais).
Os demais termos da DECISÃO permanecem inalterados.
Intimem-se (DJe a parte autora e PJe o INSS).
Pratique-se o necessário.
Pimenta Bueno/RO, 12 de agosto de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0902/99997-3132 Processo nº 7002031-91.2019.8.22.0009
EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
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ADVOGADO DO EXEQUENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADOS: S. G. SERVICOS LTDA - ME, SEBASTIAO GAROFO, VOLMIR MATT
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: FLAVIO LUIS DOS SANTOS, OAB nº RO2238, MARIA RAQUEL DOS SANTOS ROCHA, OAB nº 
RO1343, JORGE LUIZ REMBOSKI, OAB nº RO4263, DENIR BORGES TOMIO, OAB nº RO3983, PAULO CESAR DE OLIVEIRA, OAB 
nº RO685, EDER JUNIOR MATT, OAB nº RO3660
DESPACHO 
Vistos.
Trata-se de ação de improbidade em fase de cumprimento de SENTENÇA proposta pelo MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 
RONDONIA em face de S. G. SERVICOS LTDA - ME, SEBASTIAO GAROFO, VOLMIR MATT .
Devidamente citado, o executado deixou transcorrer o prazo, sem comprovar nos autos o pagamento do débito ou apresentar 
embargos.
A exequente requereu a realização de diligências junto aos sistemas judiciais, para bloqueio de valores e bens da executada (Id. 
59275208).
Defiro o pedido, determinei o bloqueio de valores via SisbaJud, consoante protocolo anexo.
Determino o retorno dos autos conclusos no máximo em 48h para verificação da resposta e outras providências.
As partes serão intimadas posteriormente quando do desdobramento deste ato. 
Cumpra-se.
Pimenta Bueno/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
{orgao_julgador.magistrado}
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0902/99997-3132 7004511-08.2020.8.22.0009
Procedimento Comum Cível
AUTOR: M.S. DE OLIVEIRA EIRELI - MEADVOGADOS DO AUTOR: DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA, OAB nº RO1996, 
VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA, OAB nº RO2479
RÉU: MUNICIPIO DE PIMENTA BUENOADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO
cento e onze mil, seiscentos e cinquenta reais
DECISÃO 
Vistos. 
A SENTENÇA de Id. 56472775 JULGOU extinto o feito, sem julgamento de MÉRITO, nos termos dos artigos 485, inciso IV, c/c 321, 
ambos do CPC, ante a ausência de comprovação do pagamento das custas ou justificativa da hipossuficiência.
Ademais, a presente SENTENÇA exarada nos autos condenou a empresa autora ao pagamento de custas: “Custas pela parte Autora/
Exequente”.
Intimada, a parte autora comprovou o recolhimento das custas ao Id. 58781080.
Porquanto, nada mais pendente, à CPE arquive-se o feito com as baixas necessárias.
Cumpra-se.
Pimenta Bueno/RO, 12 de agosto de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0902/99997-3132 Processo: 7002029-87.2020.8.22.0009
Classe: Demarcação / Divisão
Polo ativo: AUTOR: ROOSEVELT DA SILVA, CPF nº 45698872287, RUA BOM JESUS 2374, CASA MORADA DO SOL - 76974-000 - 
ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
Advogado polo ativo: ADVOGADO DO AUTOR: JHONATAN OLIVER PEREIRA, OAB nº RO10529
Polo passivo: RÉU: VANDERLUCIO LUIZ DA COSTA, CPF nº 02028215100, LH DO CALCÁRIO KM 50,SETOR ROOSEVELT S/N, 
PERTO DA USINA DO CALCÁRIO ( REF. BAR DA MÁRCIA) ZONA RURAL - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
Advogado polo passivo: RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
Diante do atual cenário do país, DEFIRO o pedido de parcelamento das custas processuais. No entanto, conforme o art. 5º da Resolução 
n. 151/2020 – TJRO, o parcelamento das custas pode se dar em até 8 (oito) vezes, de acordo com o valor das custas, senão vejamos:
Art. 5º O parcelamento das custas judiciais poderá ser realizado em até 8 (oito) parcelas mensais e sucessivas, sujeitas à atualização 
monetária a partir da segunda parcela, da seguinte forma:
I - Valores até R$ 217,99 - somente pagamento à vista;
II - Valores entre R$ 218,00 a R$ 434,99, em até 2 parcelas;
III - Valores entre R$ 435,00 a R$ 759,99, em até 3 parcelas;
IV - Valores entre R$ 760,00 a R$ 1.193,99, em até 4 parcelas;
V - Valores entre R$ 1.194,00 a R$ 1.736,99, em até 5 parcelas;
VI - Valores entre R$ 1.737,00 a R$ 2.279,99 em até 6 parcelas;
VII - Valores entre R$ 2.280,00 a R$ 4.341,99, em até 7 parcelas;
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VIII - Valores a partir de R$ 4.342,00, em até 8 parcelas.
Sendo assim, à CPE para o cálculo das custas processuais e para que habilite o parcelamento das custas, em SETE parcelas, de acordo 
com o valor devido.
Após, intimem-se as partes para que comprove o recolhimento da primeira parcela, a qual deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) 
dias.
Contatando-se o pagamento da primeira parcelas, autos conclusos para análise do pedido de Id. 54181729.
Havendo o atraso no pagamento de algumas das parcelas, não será permito a emissão de novos boletos, ficando a autora, desde já, 
INTIMADA recolher o valor integral referente ao somatório da parcela vencida e das parcelas vincendas, em 15 (quinze) dias, após o 
vencimento do respectivo boleto.
Para tanto, deverá à CPE anexar aos autos do processo o respectivo boleto contento o somatório das parcelas a pagar, que deverá incluir 
o valor da parcela vencidas e das vincendas.
Caso permaneça inerte e não recolha as custas processuais, autos conclusos para extinção.
Com o cumprimento integral, certifique o cartório e remetam-se conclusos.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Pimenta Bueno-RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0902/99997-3132 0000617-27.2012.8.22.0009
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA, ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875, 
GUSTAVO AMATO PISSINI, OAB nº MA9698, SANDRO PISSINI ESPINDOLA, OAB nº MS6817, SAMMUEL VALENTIM BORGES, OAB 
nº RO4356, RAFAEL SGANZERLA DURAND, OAB nº BA211648, JOAO DI ARRUDA JUNIOR, OAB nº RO5788, NELSON SERGIO DA 
SILVA MACIEL JUNIOR, OAB nº RO4763
EXECUTADO: ALBERTO RUSCHEL CREMONESE, EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
sete mil, vinte e quatro reais e vinte e cinco centavos
DECISÃO 
Vistos.
INDEFIRO o pedido de pesquisa de bens via sistema SREI, cujas informações e dados deverão ser adquiridos pelas partes interessadas 
diretamente no site (www.registradores.org.br), informadas ao magistrado, que, para facilitar o trâmite e dar celeridade ao registro das 
medidas constritivas utilizar-se-á dos respectivos sistemas para informar a ordem aos cartórios de registros de imóveis, que dentro de 
suas atribuições e, resguardados todos os procedimentos legais efetuarão a averbação/anotação na matrícula do imóvel.
Destaca-se ainda que, o Sistema SREI, operador do CNIB-cadastro nacional de indisponibilidade de bens /indisponibilidade.org, penhora 
on-line, oportuniza pesquisa de bens imóveis às partes, mediante ao pagamento de custas, devendo o judiciário diligenciar neste sentido, 
apenas nos casos em que as partes sejam beneficiárias da gratuidade processual, nos termos do art. 1.130, § 2º do Provimento n. 
0011/2016-CG.
Intime-se a parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, indicar bens passíveis de penhora e impulsionar o feito, sob pena de 
suspensão automática, nos termos do art. 921 do CPC, descrito abaixo.
Decorrido o prazo sem manifestação, SUSPENDO o curso da presente execução pelo período 01 (um) ano, a pedido da parte Exequente, 
inteligência do art. 921 do CPC..
Decorrido o prazo de suspensão, independente de nova intimação, caso a Exequente não impulsione o feito nesse lapso, fica desde 
já determinado o arquivamento provisório dos autos, na forma do art. 921, §2º, do CPC, considerando o termo a quo da prescrição 
intercorrente a data do término do prazo da suspensão do processo, prescindindo de novo ato judicial.
Por outro lado, caso o Exequente localize bens penhoráveis, os autos serão desarquivados a requerimento. (art. 921, §3º, do CPC)
Porquanto, sendo o caso de decurso do prazo que trata o §4º, intime-se o Exequente para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar, 
sob pena extinção do processo em razão da prescrição. (art. 921, §5º, do CPC).
Intime-se o representante da parte credora.
Pimenta Bueno/RO, 12 de agosto de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0902/99997-3132 7004857-90.2019.8.22.0009
Procedimento Comum Cível
AUTORES: VERA LUCIA DE LIMA BEZERRA, RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA 606 JARDIM DAS OLIVEIRAS - 76970-
000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA, MAYARA LIMA DOS SANTOS, RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA 606 JARDIM DAS 
OLIVEIRAS - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA- ADVOGADOS DOS AUTORES: CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA, 
OAB nº RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA, OAB nº RO6862
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., SN sn, SN SN - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA- RÉU SEM ADVOGADO(S)
quinze mil, novecentos e vinte e nove reais
SENTENÇA 
Vistos.
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I - Relatório
MAYARA LIMA DOS SANTOS, representado neste ato por sua guardiã VERA LUCIA DE LIMA SANTOS, qualificadas nos autos, aforou 
AÇÃO DE CONCESSÃO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA ASSISTENCIAL, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- INSS, igualmente qualificado.
Com a inicial juntou documentos. 
Devidamente citada, a Requerida apresentou contestação – Id. 54225088, momento em que arguiu o não preenchimento dos requisitos 
legais e regulamentares para a concessão do benefício por parte da Autora, devendo a parte autora comprovar a deficiência, por fim pediu 
a total improcedência da demanda.
Laudo Socioeconômico ao Id. 56755419.
Perícia Médica Judicial ao Id. 53098992.
É o breve relatório. Decido.
II - Fundamentação
O pedido formulado na exordial merece PROCEDÊNCIA.
Trata-se de demanda movida pela Autora em face do INSS pleiteando a concessão de benefício de assistência social ao deficiente (BPC/
LOAS).
A lei exige que o solicitante seja incapacitado para o trabalho e para a vida independente, bem como não conte condições familiares de 
sustento. Entende para este último requisito, a renda per capta inferior a um quarto do salário mínimo.
Quanto à incapacidade, atestou o Perito Judicial que a Autora é portador de: “Periciada deficit de atenção e concentração, com alteração 
de comportamento - CID - F71.0.” - (Id. 53098992).
Resta claro a necessidade de uma melhor análise ao quadro social a que se encontra a Autora, por se tratar de pessoa muito pobre e 
também por apresentar debilitação em razão do seu quadro de saúde.
Quanto aos rendimentos familiares, o Estudo Socieconômico (Id. 56755419), apontou que a parte Autora: “ Na data de 15 de abril de 2021 
foi realizada a pericia social na residência do autor do processo, da análise do referido, observa-se que o grupo familiar é composto pelo 
Autor a menor Mayara e seus avos. A senhora Vera Lucia e avó de Mayara e tem o termo de guarda desde de que ela nasceu a menor e 
diagnosticada desde dos (três) anos de idade com “Deficit Cognitivo com alteração no comportamento” tendo que ter suporte pedagógico, 
ela não sabe ler, não sabe fazer conta, não sabe manusear dinheiro, enfim precisa ser auxiliada sempre por alguém. A família mora 
em casa própria com quatro módulos de fundos, na frente tem outra casa no mesmo terreno onde mora um filho a casa também e de 
madeira com quatro módulos, de propriedade do senhor Israel Honorio avô de Mayara que é o mantenedor da família. Os pais de Mayra 
a família não sabe do paradeiro. Eles assumem uma despesa mensal de R$ 130,00 (cento e trinta reais) com remédio conforme receita 
apresentada (azul) faixa preta e mais vitaminas que a menor toma continuamente, a avó diz que Mayara tem problemas com alimentação 
precisa ser diferenciada alguns alimentos que acabam tendo gastos além. Frente ao exposto, considera-se: Decreto 6.214/2007, Art. 4º, 
§ 1º Para fins de reconhecimento do direito ao Benefício de Prestação Continuada às crianças e adolescentes menores de dezesseis 
anos de idade, deve ser avaliada a existência da deficiência e o seu impacto na limitação do desempenho de atividade e restrição da 
participação social, compatível com a idade. A inclusão de uma criança deve ser vista como um dever e não como um privilégio. E os 
avos não suprem a renda per capita.”
Aliás, em consonância com o Parecer Social, evidencia-se que aparte autora não desenvolve atividades laborativas, inclusive por ser 
menor, sendo dependente, fisicamente de seus avós. Assim, está atendido ao critério financeiro para a concessão do benefício (artigo 
20 da Lei n. 8742/93).
E, por isso mesmo, admite-se o patamar legal como referencial mínimo, abaixo do qual se presume a absoluta necessidade do beneficiário 
sem que se possa, contudo, concluir, que se a situação de miserabilidade não possa ser demonstrada por outros meios, notadamente, 
como no caso concreto, por meio de estudo social. 
Não por outra razão a questão foi objeto de consolidação jurisprudencial, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1.112.557/MG, 
entendimento este repetido em inúmeros julgados, conforme se ilustra:
“RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DACF.DIREITOPREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOASSISTENCIAL. 
POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, 
QUANDO A RENDA PER CAPITADO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 
PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 
de contribuição à Seguridade Social,à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à 
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 
8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras 
de deficiência que não possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um 
quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação 
legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. 
Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das 
condições básicas de subsistência física, esse DISPOSITIVO deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente ao cidadão 
social e economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se 
comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 
um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per 
capita inferior a ¼ do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 
do CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser 
tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do Magistrado a 
determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 7. Recurso Especial provido” (STJ, REsp 1112557/MG,Rel. 
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRASEÇÃO, DJe de 20/11/2009). 
“PROCESSUALCIVILE PREVIDENCIÁRIO.AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO 
ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA FAMILIAR. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO Nº 1.112.557/MG. AGRAVO REGIMENTAL 
NÃO PROVIDO. 1. Consoante Recurso Especial Repetitivo 1.112.557/MG, a limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser 
considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida 
por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade 
quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo. 2. No presente caso, o Tribunal a quo considerou a renda per 
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capita pressuposto absoluto para concessão do benefício assistencial, por isso o acórdão foi reformado, acrescentando-se que a ora 
agravada está incapacitada para o trabalho de acordo com laudo médico que atestou ter osteomielite crônica, configurando incapacidade 
permanente e definitiva, bem como o estudo social ter comprovado o estado de miserabilidade em que vive. 3. Agravo regimental não 
provido” (STJ, AgRg no AREsp 379.927/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 21/10/2013).
Assim, considerando-se que no caso concreto o estudo social concluiu que a renda familiar é insuficiente para despesas das necessidades 
vitais básicas e sem que a Autora exerça atividade remunerada, evidente o quadro de miserabilidade que, associado à deficiência da 
parte Autora, impõe a procedência do pedido a fim de lhe conceder o benefício assistencial almejado.
Da Tutela Antecipada
No que toca ao pedido de tutela antecipada - agora já em sede de cognição exauriente brotada da procedente SENTENÇA de MÉRITO -, 
descortina-se não apenas plausibilidade, mas certeza quanto ao direito invocado, e os elementos de prova colhidos no curso da instrução 
processual apontam a presença do perigo da demora na versada hipótese, porquanto o autor está acometida de doença incapacitante, 
passível de agravamento pelo exercício de sua atividade laborativa, necessitando de afastamento do trabalho para submeter-se ao 
adequado tratamento.
Destarte, antecipo os efeitos da tutela vindicada, determinando ao requerido que proceda imediatamente à implantação do benefício do 
auxílio-doença. Ao propósito da possibilidade da antecipação de tutela na SENTENÇA, a jurisprudência orienta:
PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA - APELAÇÃO: 
EFEITO DEVOLUTIVO APENAS (ART. 520, VII, DO CPC)- AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO. 1. Da SENTENÇA 
de procedência de ação em que concedida antecipação de tutela, eventual apelação (e/ou remessa oficial) é recebida, nos termos 
do art. 520, VII, do CPC, apenas no efeito devolutivo. 2. Agravo de instrumento não provido. 3. Peças liberadas pelo Relator, em 
Brasília, 11 de março de 2014., para publicação do acórdão. (TRF-1 - AG: 338104420134010000 RR 0033810-44.2013.4.01.0000, 
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO TOLENTINO AMARAL, Data de Julgamento: 11/03/2014, SÉTIMA TURMA, Data de 
Publicação: e-DJF1 p.678 de 21/03/2014).
Ressalto, todavia, que a Autora deverá aguardar o trânsito em julgado da presente SENTENÇA para só então receber os valores que lhe 
são devidos a título de pagamento retroativo.
III - DISPOSITIVO 
Ante o exposto, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC, resolvo o MÉRITO do processo e JULGO PROCEDENTE o pedido por 
MAYARA LIMA DOS SANTOS, representado neste ato por sua guardiã VERA LUCIA DE LIMA SANTOS em face do INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS para:
a) CONDENAR a parte Ré a implantar em favor da parte Autora o benefício assistencial de amparo social, nos termos do artigo 203, inciso 
V, da Constituição Federal e artigo 20, da Lei n. 8.742, de 08.12.93.
Consigno que, as prestações em atraso devem ser pagas de uma só vez, monetariamente corrigidas de acordo com a Lei n. 6.899/81, 
pelos índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, incidindo tal correção 
desde a data do vencimento de cada parcela em atraso (Súmulas n.s 148 do S.T.J. e 19 do T.R.F. - 1ª Região), a partir da data do 
requerimento administrativo (15.01.2018 – Id. 31547378 - Pág. 3).
ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA de MÉRITO para determinar que o requerido passe a pagar o benefício de um salário mínimo à 
parte requerente no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de responsabilização criminal do responsável pelo não atendimento. 
Os juros de mora, por sua vez, são devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação - (Súmula n. 204/STJ), 
até o advento da Lei n. 11.960/2009, a partir de quando incidirão à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês – ou outro índice de juros 
remuneratórios das cadernetas de poupança que eventualmente venha a ser estabelecido –, até a apuração definitiva dos cálculos de 
liquidação (TRF da 1ª Região – EDAMS 0028664-88.2001.4.01.3800/MG, Rel. Desembargadora Federal Neuza Maria Alves da Silva, 
Segunda Turma, e-DJF1 p. 26 de 06/05/2010).
Com relação aos honorários advocatícios, entendo que estes devem ser fixados no percentual de 10% (dez por cento) sobre as prestações 
vencidas até a prolação da SENTENÇA, nos termos do enunciado da Súmula n. 111 do STJ.
Condeno a autarquia ré ao pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre valor das prestações vencidas 
até a data da prolação da SENTENÇA, nos termos do artigo 85, § 2°, do CPC.
Sem custas considerando que a vencida é autarquia, nos termos do art. 5°, inciso I da Lei Estadual n. 3.896/2016.
SENTENÇA sujeita a reexame necessário, eis que trata-se de SENTENÇA ilíquida (TRF 1ª Região, Primeira Turma, AC 2006.01.99.047919-
7/RO, Relator Desembargador Federal José Amilcar Machado, julgado em 27/06/2007).
Por fim, o pagamento dos peritos fora feito pelo sistema AJG, conforme espelho em anexo.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Oportunamente, arquive-se.
Pimenta Bueno/RO, 12 de agosto de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, Pimenta Bueno, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3452-
0902/99997-3132 Processo nº 0031115-24.2003.8.22.0009
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO YPIRANGA LTDA - EPP
ADVOGADO DO EXECUTADO: HEVANDRO SCARCELLI SEVERINO, OAB nº RO3065
DESPACHO 
Vistos.
Trata-se de Execução Fiscal por ESTADO DE RONDÔNIA em face de COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO YPIRANGA 
LTDA - EPP 
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Devidamente citado, o executado deixou transcorrer o prazo, sem comprovar nos autos o pagamento do débito ou apresentar 
embargos.
A exequente requereu a realização de diligências junto aos sistemas judiciais, para bloqueio de valores e bens da executada (Id. 
59006947).
Defiro o pedido, determinei o bloqueio de valores via SisbaJud, consoante protocolo anexo.
Determino o retorno dos autos conclusos no máximo em 48h para verificação da resposta e outras providências.
As partes serão intimadas posteriormente quando do desdobramento deste ato. 
Cumpra-se.
Pimenta Bueno/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
{orgao_julgador.magistrado}
Juíza de Direito

COMARCA DE ROLIM DE MOURA 

1ª VARA CRIMINAL 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Rolim de Moura - 1ª Vara Criminal
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 - Fone:( ) 
Processo nº 0000754-93.2018.8.22.0010
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE ROLIM DE MOURA
Polo Passivo: RAONE DE PAULA BARROS e outros
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. 
Rolim de Moura, 11 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Comarca de Rolim de Moura - 1ª Vara Criminal 
Endereço: Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000, fone 69-3449-3723, rmm1criminal@tjro.jus.br
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA
Autos nº: 7004789-06.2020.8.22.0010
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Acusado(a): ADAILTON PEREIRA DE ARAUJO
Advogado do(a) RÉU: DANIEL DOS ANJOS FERNANDES JUNIOR - OAB-RO 3214
FINALIDADE:
1 – Intimar o(s) advogado(s) acima mencionado(s), da Audiência de Instrução a ser realizada preferencialmente por VIDEOCONFERÊNCIA 
designada para o dia 03/09/2021, às 08h30min, pelo Juízo da 1ª Vara Criminal de Rolim de Moura/RO. Dra. Cláudia Vieira Maciel de 
Sousa, Juíza de Direito da Vara Criminal. Eu, Patricia Regina Brandelero, Diretora de Cartório, mandei lavrar o presente.
Rolim de Moura, 12 de agosto de 2021.
SUGESTÕES OU RECLAMAÇÕES 
Cartório: rmm1criminal@tjro.jus.br
Gabinete: rmmgabcriminal@tjro.jus.br

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª VARA CRIMINAL 
Comarca de Rolim de Moura - 1ª Vara Criminal 
Endereço: Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000, fone 69-3449-3723, rmm1criminal@tjro.jus.br
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Autos nº: 7002304-96.2021.8.22.0010
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Acusado(a): ROGELIO ROSSINI
Advogado: RENATO CESAR MORARI - RO 10280, 
Advogado: POLYANA RODRIGUES SENNA - RO 7428
FINALIDADE:
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1 – Intimar o(s) advogado(s) acima mencionado(s), para apresentar as alegações finais por Memoriais, no prazo legal, nos autos supra. 
Dra. Cláudia Vieira Maciel de Sousa, Juíza de Direito da Vara Criminal. Eu, Patricia Regina Brandelero, Diretora de Cartório, mandei 
lavrar o presente.
Rolim de Moura, 12 de agosto de 2021.
SUGESTÕES OU RECLAMAÇÕES 
Cartório: rmm1criminal@tjro.jus.br
Gabinete: rmmgabcriminal@tjro.jus.br

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª VARA CRIMINAL 
Comarca de Rolim de Moura - 1ª Vara Criminal 
Endereço: Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000, fone 69-3449-3723, rmm1criminal@tjro.jus.br
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA
Autos nº: 0001890-91.2019.8.22.0010
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Acusado(a): HAROLDO GARCIA
Advogado do(a) REQUERIDO: VANDERLEI KLOOS - RO6027
FINALIDADE:
1 – Intimar o(s) advogado(s) acima mencionado(s), da Audiência de Instrução a ser realizada preferencialmente por VIDEOCONFERÊNCIA 
designada para o dia 02/09/2021, às 08h00min, pelo Juízo da 1ª Vara Criminal de Rolim de Moura/RO. Dra. Cláudia Vieira Maciel de 
Sousa, Juíza de Direito da Vara Criminal. Eu, Patricia Regina Brandelero, Diretora de Cartório, mandei lavrar o presente.
Rolim de Moura, 12 de agosto de 2021.
SUGESTÕES OU RECLAMAÇÕES 
Cartório: rmm1criminal@tjro.jus.br
Gabinete: rmmgabcriminal@tjro.jus.br

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª VARA CRIMINAL 
Comarca de Rolim de Moura - 1ª Vara Criminal 
Endereço: Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000, fone 69-3449-3723, rmm1criminal@tjro.jus.br
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Autos nº: 0001044-74.2019.8.22.0010
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Acusado(a): GIOVANY ALVES ARAUJO
Advogado: Dr. TONY PABLO DE CASTRO CHAVES - RO 0002147A 
FINALIDADE:
1 – Intimar o(s) advogado(s) acima mencionado(s), para apresentar as alegações finais por Memoriais, no prazo legal, nos autos supra. 
Dra. Cláudia Vieira Maciel de Sousa, Juíza de Direito da Vara Criminal. Eu, Patricia Regina Brandelero, Diretora de Cartório, mandei 
lavrar o presente.
Rolim de Moura, 12 de agosto de 2021.
SUGESTÕES OU RECLAMAÇÕES 
Cartório: rmm1criminal@tjro.jus.br
Gabinete: rmmgabcriminal@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Criminal 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Processo: 7004143-59.2021.8.22.0010
REQUERENTE: M. P. D. E. D. R.
DENUNCIADO: L. B. D. F., CPF nº 00936945206, COAB 01 10, INEXISTENTE CIDADE ALTA - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - 
RONDÔNIA
PROVIDÊNCIAS URGENTES- RÉU PRESO
DESPACHO 
Vistos.
O réu apresentou resposta à acusação (ID 60885056). No presente caso não verifico a hipótese de absolvição sumária, por esta razão, 
confirmo o recebimento da denúncia.
Quanto a alegação feita pela Defesa, não há que se falar em falta de justa causa para a instauração da ação penal, eis que os fatos 
narrados em tese constituem delito penal, bem como, verifica-se pelos elementos constantes até o momento que o bem jurídico protegido 
foi atingido, devendo-se, assim, ser processado o presente feito, havendo elementos suficientes do ponto de vista investigativo para se 
processar a demanda em relação ao acusado.
Desta feita, preenchido os pressupostos processuais e condições da ação, não havendo inépcia da inicial ou nenhuma causa evidente de 
absolvição sumária conforme estipula o CPP, existindo justa causa para apreciação dos fatos, afasto a preliminar suscitada pela Defesa.
Pugna a Defesa (itens “e” e “c” da resposta à acusação) que seja determinado a expedição de MANDADO de busca e apreensão 
domiciliar do aparelho celular da genitora das vítimas, senhora SUZANA SILVA, bem como seja oficiado à Operado de telefone pra que 
disponibilize o registro dos dados telefônicos de Lucas Batista de Faria.
Pois bem.
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Indefiro os pedidos constantes nos itens informados acima, uma vez que o objeto da presente ação é a apuração de eventual ocorrência 
do crime de estupro de vulnerável, tendo como vítimas as menores A S. S. V. e V. G. S. V., não tendo o pedido da Defesa correspondência 
com os fatos aqui averiguados.
Considerando o Ato Conjunto nº 020/2020 - PR -CGJ, que institui o protocolo de ação e as medidas a serem adotadas na prevenção ao 
contágio pelo coronavírus (Covid-19) no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia, diante da classificação de pandemia pela Organização Mundial de Saúde, bem ainda 
diante do disposto no parágrafo único do artigo 5º, da Resolução n. 314/2020 do Conselho Nacional de Justiça, sobretudo com 
determinação de realização das audiências por videoconferência mediante sistema disponibilizado pela Secretaria de Tecnologia de 
Informação e Comunicação (STIC) do TJRO, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 21/09/2021, às 10h00min., a qual 
será realizada preferencialmente por VIDEOCONFERÊNCIA, para a colheita da prova oral, consistente na oitiva de testemunhas, além 
do INTERROGATÓRIO DOS RÉUS.
AUDIÊNCIA SERÁ REALIZADA POR VIDEOCONFERÊNCIA.
AS PARTES, VÍTIMAS E TESTEMUNHAS DEVERÃO FORNECER O NÚMERO DE CELULAR AO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA E 
PRESTARÃO DEPOIMENTO POR MEIO DE CHAMADA DE VÍDEO ATRAVÉS DO APLICATIVO GOOGLE MEETS e/ou WHATSAPP, 
NO DIA E HORA DESIGNADOS.
TESTEMUNHAS:
01- Suzana da Silva;
02- Sebastiana do Rosário Santos Silva;
03- Josinei Dionísio Pereira; e,
04- Edmilson Cordeiro.
O gabinete, por meio do secretário do juízo, encaminhará o link da audiência devendo as testemunhas e réu ficarem atentos no dia e 
horário para que não ocorra atrasos.
As testemunhas serão autorizadas a entrarem na sessão somente no momento de sua oitiva.
Registro que a solenidade por videoconferência ocorrerá pela plataforma de comunicação Google Meet.
As testemunhas e réu, deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o documento oficial com 
foto, para conferência e registro.
Ficam as testemunhas cientes que, o não envio de mensagem, visualização do link informado ou acesso à videoconferência, até o horário 
de início da audiência será considerado como ausência à audiência virtual, e, poderá ensejar a condução coercitiva para depoimentos 
presencial na sala de audiência da Vara Criminal, inclusive sendo-lhe atribuído o pagamento das diligências da condução.
Ao Secretário/Cartório, determino sejam feitos apontados/registros das intimações/contatos telefônicos.
Ciência às partes.
Intime-se as testemunhas arroladas pelas partes, devendo constar na certidão de intimação o número de telefone/WhatsApp para contato 
prévio a fim de o ato ser realizado por videoconferência, sendo que nos casos em que a pessoa a ser ouvida não dispuser de aparelho 
para videoconferência, ou por algum motivo não puder ser ouvida desta forma, deverá comparecer no Fórum, conforme horário de sua 
intimação.
Caso necessário, depreque-se o ato, devendo a missiva ter por FINALIDADE a intimação da pessoa a ser ouvida para que forneça 
número de telefone/WhatsApp para realização da solenidade por videoconferência, sendo que caso a pessoa a ser ouvida não possua 
meios para participar dessa forma deve ser solicitado ao juízo deprecado que disponibilize local e equipamentos para realização do ato 
por videoconferência.
Consigne-se que por ocasião da diligência de intimação, o Sr. Oficial de Justiça responsável pela diligência deverá informar as testemunhas 
quanto a realização da audiência, via videoconferência, solicitando que a testemunha instale o aplicativo GOOGLE MEET para a realização 
da audiência bem como certificando no MANDADO se a testemunha participará do ato por videoconferência, devendo assim informar o 
número de telefone celular para contato, devendo estar disponível para a realização da chamada de vídeo no dia e hora designados. 
SERVE O PRESENTE DESPACHO DE MANDADO DE INTIMAÇÃO, CARTA PRECATÓRIA E OFÍCIO.
Rolim de Moura/RO, 12 de agosto de 2021.
Cláudia Vieira Maciel de Sousa
Juíza de Direito
jp

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Comarca de Rolim de Moura - 1ª Vara Criminal 
Endereço: Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000, fone 69-3449-3723, rmm1criminal@tjro.jus.br
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
Autos nº: 1000299-48.2017.8.22.0010
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Acusado(a): ALCIONE GUIMARAES DA SILVA
Advogado do(a) REQUERIDO: CHARLES ROMEU SOUZA LEAL - OAB-RO7587
FINALIDADE:
1 – Intimar o(s) advogado(s) acima mencionado(s), da parte dispositiva da SENTENÇA penal absolutória a seguir transcrita: 
“Trata-se de ação penal pública a qual apura a responsabilização de ALCIONE GUIMARAES DA SILVA, pela suposta prática dos crimes 
que previstos nos artigos art. 147, caput, e artigo 129, §9º c/c artigo 14, inciso Il, do Código Penal Brasileiro na forma da Lei 11.340/06. 
Pois bem. Não obstante os indícios inicialmente apresentados a este juízo, os quais justificaram o recebimento da denúncia, as partes 
têm razão ao sustentar que não há elementos suficientes para o édito condenatório. As provas produzidas em audiência de instrução e 
julgamento, colocaram em dúvida a presença do réu no local, onde supostamente teriam ocorrido os fatos. A fala da vítima, conquanto 
tenha importância e muitas vezes, serve de prova suficiente para a condenação do acusado, certo é que tem que apresentar harmonia 
com tudo mais que for trazido aos autos, de modo que não pode restar dúvida sobre os fatos em si. No presente caso, em que pese a fala 
da vítima na fase inquisitorial, em juízo não contribuiu muito, pois ela própria alegou não lembrar muito do ocorrido, o que é justificável 
em razão do decurso do tempo. Para além da vítima, as demais testemunhas foram da Defesa e estas não presenciaram o ocorrido e 
trouxeram relatos sobre a conduta do réu. 
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Posto isso, Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE a denúncia ofertada pelo Ministério Público e ABSOLVO o réu ALCIONE GUIMARAES 
DA SILVA, qualificado nos autos, e o faço com esteio no artigo 386, inciso I para o primeiro fato e, nos termos do art. 386, VII o segundo 
fato atribuído ao réu. Intime-se as partes quanto a esta DECISÃO. Transitada em julgado, procedidas as anotações de praxe, arquive-se. 
Rolim de Moura, 28 de julho de 2021”. 
Dra. Cláudia Vieira Maciel de Sousa, Juíza de Direito da Vara Criminal. Eu, Patricia Regina Brandelero, Diretora de Cartório, mandei lavrar 
o presente.
Rolim de Moura, 12 de agosto de 2021.
SUGESTÕES OU RECLAMAÇÕES 
Cartório: rmm1criminal@tjro.jus.br
Gabinete: rmmgabcriminal@tjro.jus.br

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Rolim de Moura - Juizado Especial
Rolim de Moura - Juizado Especial Cível, Fórum Eurico Soares Montenegro, Av. João Pessoa, 4555, Centro, CEP 76.940-000, Rolim de 
Moura, RO, Brasil. Fone: (69) 3442-2268
Processo nº: 7002664-31.2021.8.22.0010
Requerente: JOSE PEREIRA DA SILVA FILHO
Advogado do(a) REQUERENTE: YAN LIESNER SANTOS - RO9918
Requerido(a): ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Rolim de Moura, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Rolim de Moura - Juizado Especial
Rolim de Moura - Juizado Especial Cível, Fórum Eurico Soares Montenegro, Av. João Pessoa, 4555, Centro, CEP 76.940-000, Rolim de 
Moura, RO, Brasil. Fone: (69) 3442-2268
Processo n°: 7000740-82.2021.8.22.0010
EXEQUENTE: ROLIM MOTOS PECAS E ACESSORIOS LTDA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: SALVADOR LUIZ PALONI - SP81050-A, RONIELLY FERREIRA DESIDERIO - RO9944
EXECUTADO: GLEISSON BENTO CALDEIRA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
Rolim de Moura, 10 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 7001791-31.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Contratos Bancários, Direito de Imagem, Indenização por Dano Moral
R$ 23.080,13
REQUERENTE: IVANI ALVES FREIRE SERRA, CPF nº 33108587234, AVENIDA UIRAPURU 4341 BEIRA RIO - 76940-000 - ROLIM 
DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: TIAGO DA SILVA PEREIRA, OAB nº RO6778
REQUERIDO: BANCO C6 CONSIGNADO S.A., CNPJ nº 61348538000186, AVENIDA NOVE DE JULHO 3148, - DE 2302 A 3698 - LADO 
PAR JARDIM PAULISTA - 01406-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: FELICIANO LYRA MOURA, OAB nº AC3905, RUA SENADOR JOSE HENRIQUE, 224, 11º ANDAR - 
50070-460 - RECIFE - PERNAMBUCO
SENTENÇA 
IVANI ALVES FREIRE SERRA afirma na inicial que “...NÃO ASSINOU QUALQUER CONTRATO JUNTO AO BANCO RÉU PARA A 
OBTENÇÃO DE TAL EMPRÉSTIMO...”.
Assim, verifica-se aqui obstáculo intransponível ao trâmite desta demanda perante os juizados especiais.
É que segundo bem se observou na réplica para um adequado julgamento da causa, necessário descobrir se o contrato junto ao 
ID: 61036658 foi ou não assinado por Ivani (perícia grafotécnica), diligência essa que não se harmoniza com o rito célere e simples 
preconizado pelo art. 3º da Lei nº 9.099/95.
Sobre o tema, colaciona-se abaixo acórdão da e. Turma Recursal do TJ/RO:
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CONSUMIDOR. CONTRATO BANCÁRIO COM ASSINATURA PARECIDA DA AUTORA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA 
GRAFOTÉCNICA. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO INOMINADO 
CÍVEL, Processo nº 7002731-71.2018.822.0019, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do 
Acórdão: Juiz Glodner Luiz Pauletto, Data de julgamento: 01/09/2020.
Ante o exposto, nos termos ainda do art. 51, inc. II, do diploma legal acima, extingo o processo.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se.
Rolim de Moura, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 às 07:28
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 7001794-83.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Duplicata
R$ 2.393,60
AUTOR: NOVA PARAFUSOS E FERRAGENS LTDA - EPP, CNPJ nº 12004300000128, AV. NORTE SUL 4824 CENTRO - 76940-000 - 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: SALVADOR LUIZ PALONI, OAB nº SP81050, RUA CORUMBIARA 4590 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA, RONIELLY FERREIRA DESIDERIO, OAB nº RO9944
REQUERIDO: JONAS CORREA DOS ANJOS, CPF nº 27191532149, AV. UIRAPURU 5103 BOA ESPERANÇA - 76940-000 - ROLIM 
DE MOURA - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Consultando a ata de audiência anexa ao ID: 61073600, verifica-se que Jonas reconheceu o débito.
Ante o exposto, nos termos do art. 4871, do CPC, homologo o reconhecimento do pedido, para condenar Jonas Correa dos Anjos à 
entrega de R$ 1.849,55, mais correção monetária a partir da propositura desta e juros desde a citação, observando-se que do trânsito em 
julgado o início do prazo para cumprimento voluntário da SENTENÇA.
Serve esta de MANDADO, carta etc.
Rolim de Moura, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 às 07:42
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
1 Art. 487. Haverá resolução de MÉRITO quando o juiz: I - acolher ou rejeitar o pedido formulado na ação ou na reconvenção; II - decidir, 
de ofício ou a requerimento, sobre a ocorrência de decadência ou prescrição; III – homologar: a) o reconhecimento da procedência do 
pedido formulado na ação ou na reconvenção;

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 7001800-90.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Duplicata
R$ 283,25
AUTOR: NOVA PARAFUSOS E FERRAGENS LTDA - EPP, CNPJ nº 12004300000128, AV. NORTE SUL 4824 CENTRO - 76940-000 - 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: SALVADOR LUIZ PALONI, OAB nº SP81050, RUA CORUMBIARA 4590 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA, RONIELLY FERREIRA DESIDERIO, OAB nº RO9944
REQUERIDO: METALURGICA E CONSTRUTORA NORTE LTDA - ME, CNPJ nº 05131463000106, ESTRADA MUNICIPAL, LINHA 02 
KM 0,4 ZONA RURAL - 76948-000 - CASTANHEIRAS - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Segundo se registrou na ata de audiência preliminar, Metalúrgica e Construtora Norte LTDA - ME, mesmo havendo sido instada a tanto 
(ID 56718550), não apresentou defesa, de modo que, nos termos dos arts. 20 e 23, da Lei 9.099/95, Nova Parafusos e Ferragens LTDA 
– EPP estaria dispensada de provar a veracidade de suas alegações, quais sejam:
A requerente tornou-se credora da quantia líquida e certa de R$ 179,34, referente à relação comercial de compra e venda, conforme pode 
se provar através da duplicata em anexo e nota fiscal ora emitida.
Nada obstante, há prova delas nos autos, traduzida sobretudo nos títulos de crédito anexos ao ID: 56299004.
Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar Metalúrgica e Construtora Norte LTDA - ME ao pagamento de R$ 179,34, mais 
acréscimo monetário a partir da propositura desta e juros desde a citação, observando-se que do trânsito em julgado e independentemente 
de qualquer outra intimação o início do prazo para cumprimento voluntário da SENTENÇA.
Serve esta de carta, MANDADO, ofício etc.
Rolim de Moura, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 às 07:55
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 7003019-41.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Perdas e Danos, Acidente de Trânsito
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R$ 10.000,00
AUTOR: RODRIGO SANTOS DE OLIVEIRA, CPF nº 94620440230, RUA GUAPORE 6604 BEIRA RIO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: CATIANE DARTIBALE, OAB nº RO6447, RUBIA CARLA TOLEDO ANDRADE ROZ, OAB nº RO11415, RUA 
BARRÃO DE MELGAÇO 6780 BOA ESPERANÇA - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
PROCURADOR: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS, RODAGENS, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA - DER/RO, AVENIDA FARQUAR, - DE 2882 A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO PROCURADOR: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DER/RO
SENTENÇA 
A questão de ordem processual (ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação), por se confundir com a de MÉRITO, 
será resolvida ao longo desse capítulo da SENTENÇA.
Pois bem.
Segundo vêm decidindo os tribunais pátrios, falta de sinalização na pista por si só não implica necessariamente na responsabilização 
do ente público por eventuais acidentes de trânsito lá ocorridos (por todos, veja-se (TJMG - Apelação Cível 1.0707.12.026957-6/001, 
Relator(a): Des.(a) Dárcio Lopardi Mendes, 4ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 26/10/2017, publicação da súmula em 31/10/2017).
No caso dos autos, conforme bem ressaltado no ID: 59615600 p. 6 de 12, fora aquela específica circunstância, RODRIGO SANTOS DE 
OLIVEIRA fez consignar também na ocorrência anexa ao ID: 58046786 que por falta de “...visibilidade e as condições climáticas que 
neste dia choveu deixando a via molhada...veio a perde o controle do veículo Toyota Corolla XEI 1.8 Flex placa NDW-3867 derrapando e 
vindo a deslizar no barranco lateral a direita no sentido que era seguido, ocorrendo um capotamento.”.
Assim e na medida em que, como visto acima, outros fatores contribuíram para o evento danoso, incluindo possível desrespeito à norma 
dos arts. 281 e 432, do CTB, não haveria como reconhecer aqui, nos termos do § 6º do art. 37 da Carta Magna, liame de causa e efeito 
entre a hipotética omissão estatal3 e o dano que Rodrigo alega haver experimentado4.
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se.
Rolim de Moura, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 às 09:01
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
1 Art. 28. O condutor deverá, a todo momento, ter domínio de seu veículo, dirigindo-o com atenção e cuidados indispensáveis à segurança 
do trânsito.
2 Art. 43. Ao regular a velocidade, o condutor deverá observar constantemente as condições físicas da via, do veículo e da carga, as 
condições meteorológicas e a intensidade do trânsito, obedecendo aos limites máximos de velocidade estabelecidos para a via
3 No caso em tela, o serviço prestado pela concessionária foi defeituoso, uma vez que, por falha na fiscalização e na manutenção da 
rodovia (ausência de sinalização), a requerida não tomou as providências necessárias para evitar o sinistro, devendo responder pelos 
danos decorrentes de sua omissão. Trecho da inicial. 
4 A indenização mostra-se cabível, posto que são inegáveis o sentimento de aflição e angústia experimentados pelo autor, que se viu 
envolvido em um acidente que não deu causa e, em razão disso, teve seu veículo totalmente danificado. Trecho da impugnação.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 7003466-29.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano Moral
R$ 24.855,24
AUTOR: JOSE ROSA SILVERIO, CPF nº 39051650230, AVENIDA RIO BRANCO 5980 PLANALTO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: GREYCY KELI DOS SANTOS, OAB nº RO8921
REQUERIDO: BANCO BMG S.A., AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 1830, CONDOMÍNIO SÃO LUIZ VILA NOVA 
CONCEIÇÃO - 04543-900 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA, OAB nº MG109730, - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, Procuradoria do BANCO BMG S.A
SENTENÇA 
JOSÉ ROSA SILVÉRIO não decaiu do direito à pretensão aqui deduzida.
É que de trato sucessivo a avença sub judice, renovando-se assim a cada desconto o prazo para questionar em juízo os danos decorrentes, 
sendo que em relação às questões de ordem processual (incompetência do juizado etc.), por se confundirem com as de MÉRITO, serão 
resolvidas ao longo desse capítulo da SENTENÇA.
Pois bem.
No que diz respeito aos negócios jurídicos que apresentam características similares aos que se provou aqui haver sido firmado entre 
as partes (cartão de crédito nº 5259056344664119), isto é, aqueles em que a amortização se dá mediante desconto sobre benefício 
previdenciário do valor mínimo da fatura, por acarretarem exagerado aumento do débito, a e. Turma Recursal do TJ/RO vem julgando 
que configura sim a prática abusiva de que trata o inc. V do art. 39 da Lei nº 8.078/90. (por todos, veja-se RECURSO INOMINADO 
CÍVEL, Processo nº 7012132-39.2018.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) 
do Acórdão: Juiz Glodner Luiz Pauletto, Data de julgamento: 01/09/2020).
Noutro giro, consultando-se as faturas anexas pelo próprio réu no ID: 60065134, tem-se que o referido cartão de crédito só serviu mesmo 
para instrumentalizar o empréstimo de R$ 1.050,56 (em 10-11-2016), de R$ 398,64 (em 10-7-2019), de R$ 178,78 (em 10-6-2020) e de 
R$ 81,13 (em 10-9-2020), isto é, José Rosa não se utilizou dele para compras em geral.
Fora isso, percebe-se também pelo extrato juntado ao ID: 60065136 que, nada obstante as amortizações, isto é, o total dos descontos 
(R$ 1.996,58), o saldo devedor praticamente não diminuiu: R$ 1.518,63, em 10-7-2021.
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Desse modo, verifica-se oportuna a demanda no tocante ao cancelamento do cartão de crédito, mesmo porque seria ilegítima e, por 
conseguinte, nula, nos termos do art. 51, inc. IX, da Lei nº 8.078/90, eventual cláusula que obrigasse a autora a continuar vinculado ao 
contrato.
Sobre o tema, dispõe o art. 51, da Lei nº 8.078/90, serem nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas ao 
fornecimento de produtos e serviços que […] coloquem o consumidor em desvantagem exagerada (inc. IV), presumindo-se como tal a 
vantagem que se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando-se a natureza e conteúdo do contrato, o interesse 
das partes e outras circunstâncias peculiares ao caso (§ 1º, inc. III).
Com referência ao dano psicológico, todavia, a conjuntura sub judice, circunscrita a mero desacerto contratual, não seria daquelas a 
ofender a honra da pessoa humana.
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. RESCISÃO CONTRATUAL PELA FALTA DE INSTALAÇÃO DO 
SERVIÇO COM DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DOS DÉBITOS. PROCEDENTE. MERO DESCUMPRIMENTO CONTRAUTAL 
SEM MAIORES DESDOBRAMENTOS NÃO GERA DANO MORAL. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA.RECURSO 
INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7001669-29.2018.822.0008, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Glodner Luiz Pauletto, Data de julgamento: 01/09/2020.
Também não há que se falar repetição de indébito, pois que o mútuo se aperfeiçoou mediante a transferência dos R$ 1.715,11 para a 
conta bancária de José Rosa (vide TED’s anexas ao ID: 60065138).
Ante o exposto, ratificando a DECISÃO que não deferiu tutela de urgência e com base ainda no art. 6º, da Lei nº 9.099/95, julgo 
procedente parte do pedido, para tão só declarar extinto pelo cumprimento o contrato (nº 6569791) vinculado ao cartão de crédito nº 
5259056344664119. 
Serve esta de carta, MANDADO, ofício etc.
Rolim de Moura, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 às 09:51
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 7002975-22.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano Material
R$ 10.301,50
AUTOR: JOSE PEREIRA DE ALBUQUERQUE, CPF nº 08503869268, LINHA 184, KM 9,0 SAÍDA PARA JI- PARANÁ s/n ZONA RURAL 
- 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LENYN BRITO SILVA, OAB nº RO8577
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA ROUXINOL 3053 SETOR 002 - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, RUA ALAGOAS, - ATÉ 
745/0746 JARDIM DOS ESTADOS - 79020-120 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Das alegações aduzidas pela requerida “ ILEGITIMIDADE ATIVA”|” AUSÊNCIA DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO”, não se 
sustentam, uma vez que JOSÉ PEREIRA DE ALBUQUERQUE consta, na Anotação de Responsabilidade Técnica – ART (ID 57988620 
p -Pág.01/01 ), e no projeto (ID 57988621 - Pág. 01 /03), como sendo legítimo proprietário da obra de eletrificação. 
Também não subsiste a tese segundo a qual necessária a realização de perícia, pois e conforme entendimento da e. Turma, in verbis, 
“as ações que objetivam incorporação e ressarcimento pela construção de rede de eletrificação não exigem prova complexa, sendo 
perfeitamente possível o conhecimento do pedido no âmbito do Juizado” (por todos, veja-se: RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo 
nº 7000847-91.2019.822.0012, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz 
Amauri Lemes, Data de julgamento: 28/08/2019).
Demais disso, aquele e. Colégio Recursal vem se posicionando no sentido de que a Resolução nº 229/06 da ANEEL possui força 
meramente administrativa, não vinculando o 
PODER JUDICIÁRIO; se a concessionária de energia elétrica optasse pela incorporação administrativa das subestações, haveria de 
seguir os ditames da supracitada normativa, calculando o valor da indenização de acordo com a depreciação do bem (por todos, veja-
se o proc. 7003500-30.2018.822.0003). A propósito, uma vez que o que se pleiteia aqui é apenas o reparo do dano material, ou seja, o 
ressarcimento do que foi gasto com a construção da obra, impertinente perquirir-se depreciação alguma da rede, pois que à comprovação 
do gasto bastam as notas/recibos que o(a) demandante afixou ao processo. Sobre o tema:
[…] Ação de indenização por danos morais e materiais – […] As despesas […], que demonstram o dano material, prova-se pela juntada 
de notas fiscais […]. (TJMG, Apelação Cível 1.0528.08.009630-8/001, Rel. Des. Marcelo Rodrigues, j.: 02/07/2019)
Quanto à propalada extinção do direito pela inércia do titular, o entendimento mais consentâneo às hodiernas decisões dos tribunais¹ é 
o de que, na ausência de disposição contratual, prescreve em três anos a pretensão de ressarcimento dos gastos com rede elétrica (art. 
206, § 3º, inc. IV, CC).
Aliás, a matéria em análise foi objeto da súmula 547 do STJ:
Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos a título de participação financeira do consumidor no custeio de construção 
de rede elétrica, o prazo prescricional é de vinte anos na vigência do Código Civil de 1916. Na vigência do Código Civil de 2002, o prazo 
é de cinco anos se houver revisão contratual de ressarcimento e de três anos na ausência de cláusula nesse sentido, observada a regra 
de transição disciplinada em seu art. 2.028.(Súmula 547, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/10/2015, DJe 19/10/2015)
E quanto à contagem do prazo, o Tribunal de Justiça de Rondônia pronuncia-se no sentido de que tem início a partir do desembolso pelo 
particular².
Pois bem.
No caso em tela, comprovou JOSE PEREIRA DE ALBUQUERQUE, por meio da Nota Fiscal ID 57988625, pág.:01 , haver despendido, 
em 18/03/2021, R$ 10.301,50 (dez mil trezentos e um reais e cinquenta centavos), com a obra elétrica, motivo por que não há falar em 
prescrição.



2685DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Das alegações quanto aos valores pleiteados, por itens que segundo a requerida não seriam de sua responsabilidade, o argumento 
encontra-se superado os valores requeridos pela parte autora são devidos, tendo em vista os gastos que teve para a eletrificação rural 
em sua propriedade. As notas fiscais provam que os valores, foram necessários para a construção da rede, pois os itens descritos nas 
respectivas notas são aqueles elencados no projeto que foi devidamente aprovado pela requerida. 
Assim, devido o ressarcimento da quantia acima, considerando-se o que dispõe o art. 884 do Código Civil. No mesmo sentido:
Apelação cível. Rede de eletrificação rural. Custeio da obra. Ausência de previsão contratual. Prescrição trienal. Inocorrência. 
Ressarcimento devido. SENTENÇA mantida. (…) Não atingido o prazo prescricional, é devido o ressarcimento dos valores despendidos 
com a construção da rede elétrica incorporada, sob pena de enriquecimento ilícito da concessionária. (Apelação, Processo nº 0002390-
97.2014.822.0022, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Moreira Chagas, Data de 
julgamento: 26/07/2017)
Ante o exposto, julgo procedente o pedido, condenando a ré ao pagamento do valor acima, corrigido desde o desembolso e com juros a 
partir da citação. 
Apresentado dentro do prazo (10 dias) e com o devido pagamento das custas, admito desde já o recurso de que trata o art. 41, da Lei n.º 
9.099/95, do qual a parte adversa deverá ser intimada.
Findos os 10 dias para as contrarrazões (art. 42, § 2º), encaminhe-se o feito à e. Turma Recursal.
Ressalte-se, de outro norte, que o início dos 15 dias para pagamento (art. 523, caput, CPC) será automático e a contar do trânsito 
em julgado (FOJUR, enunciado 5). Se por meio de depósito judicial satisfizer o devedor espontaneamente a obrigação, expeça-se o 
respectivo alvará, e intime-se (prazo de 10 dias) a parte beneficiária para levantamento e prestação de contas.
Caso contrário e havendo requerimento, expeça-se certidão de teor da DECISÃO  (prazo: 3 dias), a possibilitar a efetivação de protesto, 
observando-se o art. 517 e §§, do CPC, c.c. Provimento nº 13/2014-CG. 
Oportunamente, arquive-se.
Solicitando o credor, dê-se início à fase de cumprimento da SENTENÇA, fazendo-se conclusos os autos após a retificação da classe 
judicial.
Serve esta de MANDADO, carta etc.
Rolim de Moura, 10 de agosto de 2021.
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
_________________________________________
¹ V. g.: Apelação Cível Nº 70052714201, Décima Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Rel. Ana Maria Nedel Scalzilli, Julgado 
em 18/06/2015; Ap 42513/2017, Rel. Des. Carlos Alberto Alves da Rocha, Terceira Câmara de Direito Privado, Tribunal de Justiça do 
MT, Julgado em 21/06/2017, Publicado no DJE 26/06/2017; AgRg nos EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 338.189 – MS 
(2013/0127423-5), Terceira Turma, Superior Tribunal de Justiça, Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, DJe de 19/08/2014; Apelação, 
Processo nº 0002783-48.2015.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Rel. Des. Marcos Alaor Diniz 
Grangeia, julgado em 13/10/2017; Apelação, Processo nº 0013182-39.2015.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª 
Câmara Cível, Rel. Des. Alexandre Miguel, julgado em 19/10/2017.
² Vejam-se, por todos: proc. 0000967-42.2013.8.22.0021 – Apelação - Relator: Desembargador Isaías Fonseca Moraes - Data do 
julgamento: 25/02/2015; Apelação, Processo nº 0005286-87.2012.822.0021, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara 
Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data de julgamento: 05/10/2017.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 7003213-41.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Licenças
R$ 11.307,81
REQUERENTE: JANETE MOLINA DE OLIVEIRA, CPF nº 96060123104, RUA 05 0055, CASA CIDADE ALTA - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: EDNEI RANZULA DA SILVA, OAB nº RO10798
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
Desnecessária a comprovação de hipossuficiência quando do ingresso do pedido no Juizado Especial, eis que o processamento em 1º 
grau independe do pagamento de custas.
Pois bem.
A autora faz jus a dois períodos de licença prêmio não gozados, pois que na ausência de comprovação contrária pelo requerido, tem-se 
como verdadeira a tese da autora. Isto porque, presumindo-se reunir o Estado informações elementares sobre vida funcional dos que 
atuam em seu nome, deveria ele comprovar a inexistência do direito.
Ressalte-se que por meio do termo de posse anexo em Id. Num. 58436538, a autora comprovou contar com 10 anos de serviço público 
prestado ao Estado. Restaria a este então comprovar que ela não preencheria demais requisitos para usufruir do benefício ou que já o 
tenha gozado ou sido indenizada pelo valor a ele relativo.
Ademais, o art. 9º da Lei nº 12.153/2009 dispõe que a entidade ré deverá fornecer ao Juizado a documentação de que disponha para o 
esclarecimento da causa, apresentando-a até a instalação da audiência de conciliação.
De outro lado, ressalte-se que os tribunais pátrios vêm decidindo que a conversão em pecúnia da licença especial não gozada decorre da 
responsabilidade objetiva do Estado, estabelecida na Constituição Estadual, sendo desnecessária, portanto, previsão em outra norma. 
(por todos, veja-se Recurso Inominado nº 7000794-67.2015.8.22.0007, Relator: Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal, julgado em sessão 
plenária em 03/11/2016).
Na hipótese em tela, entretanto, não comprovou Janete que tenha em algum momento durante todos os anos de prestação de serviço, 
pleiteado usufruir da licença a que tem direito.
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A negativa do órgão competente, ao requerimento de gozo de licença prêmio, é requisito legal (art. 123, §2º da Lei 68/952), para que 
possa o servidor optar pelo pagamento em pecúnia de todo o período.
Nesse sentido, acórdão (ementa) do e. Colégio Recursal do TJ/RO:
Administrativo. Servidor Público. Licença Prêmio não gozada. Conversão em Pecúnia. Previsibilidade. RECURSO IMPROVIDO. 
SENTENÇA mantida. O servidor público do Estado de Rondônia que teve seu pedido de fruição da licença-prêmio indeferido ou sem 
resposta por parte da administração pública faz jus à conversão de tal licença em pecúnia, nos termos do art. 123, §4º, da Lei n. 68/92.
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7000095-40.2019.822.0006, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - 
Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Glodner Luiz Pauletto, Data de julgamento: 10/06/2020
Por outro lado, garante o art. 123, §3º, da LC 68/92, que o servidor que, na ativa, completar dois ou mais períodos de licença não gozados, 
poderá optar pela conversão de um dos períodos em pecúnia.
Esta a situação dos autos, em que apesar de não comprovar o indeferimento administrativo, faz jus ao gozo de dois períodos de licença, 
o que lhe faculta converter um deles em pecúnia.
Ante o exposto, julgo procedente parte do pedido, para, convertendo em pecúnia um período de licença prêmio (R$ 3.277,63 x 3), 
condenar o Estado de Rondônia ao pagamento de R$9.832,89, mais correção monetária a partir da propositura da demanda, de acordo 
com o IPCA-E, e juros desde a citação, segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança (na forma do art. 1°-F da Lei n. 
9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/09), tudo conforme as teses fixadas pelo STF no julgamento do RE 870947 (tema 810 da 
Repercussão Geral) acerca dos índices de correção e juros em condenações contra Fazenda Pública.
Apresentado dentro do prazo, admito desde já e apenas no efeito devolutivo (art. 43) o recurso do art. 41, da Lei n.º 9.099/95, do qual a 
parte adversa deverá ser intimada às contrarrazões.
Findos os dez dias (art. 42, § 2º), encaminhe-se o feito à e. Turma Recursal.
Havendo solicitação do interessado, inicie-se a fase de cumprimento da SENTENÇA (CPC/2015, art. 523 ss.), fazendo-se conclusos os 
autos.
Serve esta de carta, MANDADO, ofício etc. 
Rolim de Moura, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 às 10:18
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 7003451-60.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano Moral, Análise de Crédito
R$ 44.000,00
AUTOR: JOSE ROSA SILVERIO, CPF nº 39051650230, AVENIDA RIO BRANCO 5980 PLANALTO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: GREYCY KELI DOS SANTOS, OAB nº RO8921
REQUERIDO: BANCO ITAU CONSIGNADO S A, PRAÇA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100 100, TORRE CONCEICÃO, 
ANDAR 9, PARQUE JABAQUARA - 04344-902 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO, OAB nº DF221386, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A.
SENTENÇA 
JOSE ROSA SILVERIO negou houvesse assinado a rogo os contratos juntos ao ID: 59993420 (cédulas de crédito bancário), isto é, os 
documentos por meio dos quais haveria se comprometido a amortizar os empréstimos sub judice.
Assim, verifica-se obstáculo insuperável ao trâmite desta perante os juizados especiais cíveis, pois que para o reconhecimento de uma 
alegação dessas, necessária a feitura de perícia (datiloscópica1), nos termos aliás do que estabelece o art. 432, do CPC, diligência tal 
incompatível, no entanto, com o rito célere e simples preconizado pelo art. 3º da Lei nº 9.099/95.
Ante o exposto, com base ainda do art. 51, inc. II, do diploma legal acima, extingo o processo.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se.
Serve esta de MANDADO, ofício, carta etc.
Rolim de Moura, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 às 10:15
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
1 Identificação e exame das impressões digitais.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 7003185-73.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Cirurgia
R$ 9.550,00
AUTOR: IVANEIDE DE BRITO SILVA, CPF nº 72947810287, RUA MARACATIARA 5681 BAIRRO JATOBÁ 02 - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: FRANCISCA JUSARA DE MACEDO COELHO SILVA, OAB nº RO10215
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA 25 DE AGOSTO S/N CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Id 60580893: uma vez que a contestação não foi apresentada oportunamente, isto é, dentro do prazo de 15 dias, deixa de subsistir a tese 
de que omisso o julgado, por abster-se de, in verbis, enfrentar, ou sequer mencionar, as teses defensivas apresentadas. 
Assim, conheço dos embargos, mas lhes nego provimento, firme ainda no art. 48, da Lei n.º 9.099/95.
Rolim de Moura, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 às 10:19
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 7003312-11.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
R$ 5.000,00
AUTOR: TALES HENRIQUE LIMA LOPES, CPF nº 00989654257, AVENIDA NORTE SUL 7425, APARTAMENTO 14 BAIRRO JEQUITIBÁ 
- 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: CLAUDIA FERRARI, OAB nº RO8099, RUA BARÃO DE MELGAÇO 4701 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA, KATHIA JULIA DA SILVA OLIVEIRA, OAB nº RO9537
RÉU: ENERGISA, RUA CORUMBIARA 4220, EMPRESA CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, RUA QUINZE DE NOVEMBRO, - DE 1932/1933 AO 
FIM JARDIM DOS ESTADOS - 79020-300 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Incontroverso nos autos que o valor objeto do apontamento sub judice (R$49,12 - certidão Serasa no Id 58602034) foi devidamente 
quitado 07 dias antes do vencimento, conforme comprovante de pagamento em Id. 58602025.
Lado outro, em contestação a requerida limitou-se a alegar que tal fato não é suficiente para ensejar a condenação por danos morais. Isto 
é, de modo algum demonstrou que tenha agido de modo legítimo ao incluir o nome do autor no rol dos maus pagadores.
Assim e segundo estabelece o art. 14, da Lei 8.078/90, verifica-se aqui a responsabilidade de o fornecedor de serviços indenizar os 
prejuízos causados ao autor, sendo que em relação ao dano moral os tribunais pátrios vêm julgando que, nas hipóteses de cadastro sem 
justa causa, desnecessária a prova do dano (por todos, veja-se TJ/RO, Recurso Inominado nº 1000755-47.2012.822.0018). 
Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar ENERGISA RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, na entrega de 
R$ 5.000,00, a título de dano moral, com acréscimo monetário e juros conforme Súmula 362 do STJ, observando-se que do trânsito em 
julgado e independentemente de qualquer outra intimação o início do prazo para cumprimento voluntário da SENTENÇA.
Apresentado dentro do prazo e com o devido pagamento das custas, admito desde já e apenas no efeito devolutivo (art. 43) o recurso do 
art. 41, da Lei n.º 9.099/95, do qual a parte adversa deverá ser intimada às contrarrazões.
Findos os dez dias (art. 42, § 2º), encaminhe-se o feito à e. Turma Recursal.
Havendo solicitação do interessado, inicie-se a fase de cumprimento da SENTENÇA (CPC/2015, art. 523 ss.), fazendo-se conclusos os 
autos.
Serve esta de carta, MANDADO, ofício etc.
Rolim de Moura, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 às 10:18
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
7004499-54.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Enriquecimento sem Causa, Indenização por Dano Material
R$ 22.981,00
AUTOR: ALMIRO LUBKE, CPF nº 30223547204, LINHA 156 km 13 ZONA RURAL - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ALLEXANDHER ALVES MORETTI, OAB nº RO10149, MAYARA APARECIDA KALB, OAB nº RO5043, AV 
NORTE SUL 5555 PLANALTO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
RÉU: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: ENERGISA RONDÔNIA
Cite-se e intime-se a ré a apresentar contestação no prazo de quinze dias, cancelando-se eventual audiência designada, vez que notório 
o desinteresse dela na conciliação. 
Sobrevindo a defesa, intime-se o(a) demandante a impugná-la (prazo de quinze dias).
Serve esta de MANDADO, carta, carta precatória etc.
Rolim de Moura, quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 08:29
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 7003793-08.2020.8.22.0010
Cumprimento de SENTENÇA  - Perdas e Danos
R$ 1.752,72
EXEQUENTE: COMERCIO DE PRODUTOS MAIS LTDA, CNPJ nº 08450385000109, AV. 25 DE AGOSTO 7540 CIDADE ALTA - 76940-
000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: IZALTEIR WIRLES DE MENEZES MIRANDA, OAB nº RO6867
EXECUTADO: MARCIO LEANDRO, CPF nº 67535364268, RUA ESPERANTINA 5155 JARDIM TROPICAL - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
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Uma vez que restaram infrutíferas as diligências, melhor oportunidade deve ser aguardada para o recebimento do crédito, motivo por 
que, considerando-se ainda a incompatibilidade da suspensão com os princípios pelos quais tramitam aqui os processos, sobretudo o da 
celeridade, extingo o feito, com fundamento nos arts. 2º, 6º, 51, §1º, e 53, § 4º, da Lei n.º 9.099/95.
No mais, tendo em vista o que dispõe o enunciado 76 do FONAJE¹, expeça-se certidão da dívida² e, se requerido, providencie-se o 
apontamento dela no serviço de proteção ao crédito (SerasaJud).
Na sequência, intime-se o(a) exequente ficando ele(a) ciente de que será responsável pelo cancelamento da inscrição no cadastro de 
inadimplentes (CPC, art. 782, § 4º e enunciado 76, FONAJE).
Oportunamente, arquivem-se.
Rolim de Moura, quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 08:30
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
________________________________________
¹ ENUNCIADO 76 (Substitui o Enunciado 55) – No processo de execução, esgotados os meios de defesa e inexistindo bens para a 
garantia do débito, expede-se a pedido do exequente certidão de dívida para fins de inscrição no serviço de Proteção ao Crédito – SPC 
e SERASA, sob pena de responsabilidade.
² Da certidão constará o valor do débito atualizado e os dados do (s) título (s) (se cheque: número do cheque, agência sacada, valor, data 
da emissão, motivo da devolução, favorecido; se nota promissória ou duplicata mercantil - o valor, data do vencimento, data da emissão; 
se protestado o título, número do protesto, data do protesto, livro e fls.).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
7004536-81.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano Moral
R$ 5.000,00
REQUERENTE: SELMA PEREIRA CAVALCANTE, CPF nº 02141126240, AV BELÉM 4661, CASA B OLÍMPICO - 76940-000 - ROLIM 
DE MOURA - RONDÔNIA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDOS: ANA PAULA ARCARDI BRANDT, CPF nº 98185829268, RUA BARÃO DE MELGAÇO 3653, CASA PLANALTO - 76940-
000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, AGUAS DE ROLIM DE MOURA SANEAMENTO SPE LTDA., CNPJ nº 24095290000162, 25 DE 
AGOSTO 6156 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
Mesmo que se considere verossímil a alegação de SELMA PEREIRA CAVALCANTE, o fato é que só isso não basta ao deferimento da 
tutela de urgência. O periculum in mora, aqui inexistente, é, assim como a probabilidade do direito, indispensável, nos termos do art. 300 
do Código de Processo Civil.
Segundo o relato inicial, a situação em tela persiste há vários meses; considerável lapso de tempo que, evidentemente, mostra-se 
incompatível com a ideia de urgência.
A propósito, o nome da autora não foi inscrito no cadastro de devedores. 
E ainda que houvesse apontamento, a inserção no rol de inadimplentes não constitui fator impeditivo do comércio em geral, mas tão só 
e em alguma medida da obtenção de crédito.
Por consequência, indefiro a medida inaudita altera parte.
Sendo assim, apenas cite(m)-se e intime(m)-se os réus a apresentarem contestação no prazo de quinze dias, cancelando-se eventual 
audiência designada, vez que notório o desinteresse da concessionária na conciliação, além de que hoje, pelo reduzido número de 
conciliadores (dois), a pauta das preliminares se estende para final de novembro, o que é incompatível com o rito dos juizados (art. 2º, 
da Lei n.º 9.099/95).
Sobrevindo as defesas, intime-se o(a) demandante a impugná-las (prazo de quinze dias).
Serve esta de MANDADO, carta etc.
Rolim de Moura, quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 08:29
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Rolim de Moura - Juizado Especial
Processo n°: 7003691-49.2021.8.22.0010
REQUERENTE: FATIMA NEIRES OMENA
Advogado do(a) REQUERENTE: ROBSON REINOSO DE PAULA - RO1341
REQUERIDO: ENERGISA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e indicar 
as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no 
estado em que se encontra, no prazo de 15 (quinze) dias.
Rolim de Moura (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
7004452-80.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
R$ 14.129,84
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AUTOR: FRANCISCO SALES PEREIRA, CPF nº 18856357453, RUA BRASFOREST 5.800 JARDIM TROPICAL - 76940-000 - ROLIM 
DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DIEGO HENRIQUE NEVES ROSA, OAB nº RO8483
REQUERIDO: ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS S/A, CNPJ nº 17197385000121, AVENIDA GETÚLIO VARGAS 1.420, - DE 1122/1123 
AO FIM FUNCIONÁRIOS - 30112-021 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Cite-se e intime-se a ré a apresentar contestação no prazo de quinze dias, cancelando-se eventual audiência designada, vez que notório 
o desinteresse dela na conciliação. 
Sobrevindo a defesa, intime-se o(a) demandante a impugná-la (prazo de quinze dias).
Serve esta de MANDADO, carta, carta precatória etc.
Rolim de Moura, quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 08:41
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
7004453-65.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
R$ 11.473,35
AUTOR: MARICREUZA DAMACENO, CPF nº 80274668734, RUA TOCANTINS 4.251 PLANALTO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DIEGO HENRIQUE NEVES ROSA, OAB nº RO8483
REQUERIDO: ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS S/A, CNPJ nº 17197385000121, AVENIDA GETÚLIO VARGAS 1.420, - DE 1122/1123 
AO FIM FUNCIONÁRIOS - 30112-021 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Cite-se e intime-se a ré a apresentar contestação no prazo de quinze dias, cancelando-se eventual audiência designada, vez que notório 
o desinteresse dela na conciliação. 
Sobrevindo a defesa, intime-se o(a) demandante a impugná-la (prazo de quinze dias).
Serve esta de MANDADO, carta, carta precatória etc.
Rolim de Moura, quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 08:41
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 7004454-50.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
R$ 11.816,07
AUTOR: REINALDO JOSE DUARTE, CPF nº 48599280910, AVENIDA PARANÁ 5.224 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DIEGO HENRIQUE NEVES ROSA, OAB nº RO8483
REQUERIDO: ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS S/A, CNPJ nº 17197385000121, AVENIDA GETÚLIO VARGAS 1.420, - DE 1122/1123 
AO FIM FUNCIONÁRIOS - 30112-021 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Uma vez que hoje, pelo reduzido número de conciliadores (dois), a pauta das preliminares se estende para final de novembro, o que é 
incompatível com o rito dos juizados (art. 2º, da Lei n.º 9.099/95), excepcionalmente determino o cancelamento da que porventura tenha 
sido designada aqui, mesmo porque isso não prejudicaria eventual acordo, que, frise-se, poderá ser proposto nos autos ou diretamente 
ao autor.
Lado outro, cite-se e intime-se a ré a apresentar contestação no prazo de quinze dias.
Sobrevindo a defesa, intime-se o(a) demandante a impugná-la (prazo de quinze dias).
Serve esta de MANDADO, carta etc.
Rolim de Moura, quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 08:41
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} 
{{orgao_julgador.endereco}} 7004368-79.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Compra e Venda
R$ 18.895,70
AUTOR: JOAO MARCELO SILVA DO NASCIMENTO, CPF nº 04784635610, AV. CATARINO CARDOSO DOS SANTOS 5500, CASA 
JEQUITIBÁ - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: NELSON ALVES ARAGAO, OAB nº RO10139
REQUERIDO: ADRIANO ROGERIO KROETZ, CPF nº 62492772268, AV. CAMPO GRANDE 4353, CASA OLIMPICO - 76940-000 - 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
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REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Uma vez que hoje, pelo reduzido número de conciliadores (dois), a pauta das preliminares se estende para final novembro, o que é 
incompatível com o rito dos juizados, excepcionalmente determino o cancelamento da que porventura fora designada aqui, mesmo 
porque isso não prejudicaria eventual acordo, que poderá ser proposto nos autos assim como diretamente ao autor.
Desse modo, cite-se e intime-se ADRIANO ROGERIO KROETZ a apresentar contestação no prazo de quinze dias. 
Sobrevindo a defesa, intime-se o(a) demandante a impugná-la (prazo de quinze dias).
Serve esta de carta, MANDADO, ofício etc.
Rolim de Moura, quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 08:41
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
7004503-91.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
R$ 15.000,00
AUTOR: BENEDITO WALDEMAR DE OLIVEIRA PRETO, CPF nº 31597980978, RUA DOS CRISÂNTEMOS 1556 JD. DOS LAGOS - 
76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: BETANIA RODRIGUES CORA, OAB nº RO7849, ERIVELTON KLOOS, OAB nº RO6710, AV. SÃO PAULO 
3921 BEIRA RIO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
RÉU: AGUAS DE ROLIM DE MOURA SANEAMENTO SPE LTDA., CNPJ nº 24095290000162, AVENIDA 25 DE AGOSTO 6156 CENTRO 
- 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Cite-se e intime-se a ré a apresentar contestação no prazo de quinze dias, cancelando-se eventual audiência designada, vez que notório 
o desinteresse dela na conciliação. 
Sobrevindo a defesa, intime-se o(a) demandante a impugná-la (prazo de quinze dias).
Serve esta de MANDADO, carta, carta precatória etc.
Rolim de Moura, quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 08:41
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 7000079-06.2021.8.22.0010
Execução de Título Extrajudicial - Duplicata
R$ 300,00
EXEQUENTE: OTICA VISAO DE ROLIM DE MOURA LTDA - ME, CNPJ nº 63751952000167, AVENIDA 25 DE AGOSTO 5119 CENTRO 
- 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LORENA VAGO PINHEIRO, OAB nº RO11058
EXECUTADO: CLEIDIANE FERNANDES DA COSTA, CPF nº 01111541205, RIO MADEIRA 5170 OU AV. 25 AGOSTO N. 3068 ap 09, 
CENTENÁRIO CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Homologo a desistência, extinguindo o processo sem resolver o MÉRITO, nos termos do art. 485, inc. VIII, do CPC/2015, c.c. o art. 51, 
§1º, da Lei nº 9099/95.
Arquivem-se.
Rolim de Moura, quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 09:00
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 7002866-08.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Gratificações de Atividade, Gratificações Municipais Específicas
R$ 5.630,39
AUTOR: MIQUELINE LUCAS FERREIRA, CPF nº 92120679215, AVENIDA BELO HORIZONTE 6371 SÃO CRISTÓVÃO - 76940-000 - 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: FRANCIELI APARECIDA DE LIMA HONORATO, OAB nº RO9036
RÉU: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, AVENIDA JOÃO PESSOA 4478 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
SENTENÇA 
MIQUELINE LUCAS FERREIRA, pedagoga do quadro de servidores de Rolim de Moura, demonstrou, por meio da declaração anexa ao 
ID: 57831635 p. 6 de 10, haver lecionado para aluno com deficiência entre dezembro de 2019 e janeiro de 2020, observando portanto as 
exigências para o recebimento da gratificação a qual alude o inc. VI do art. 771, da Lei Complementar nº 108/20122.
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Noutro giro, a e. Turma Recursal do TJ/RO vem julgando reiteradamente que dificuldade financeira do ente político não justifica o 
descumprimento do comando legal, já que, havendo descompasso entre receita e despesa, a Constituição Federal e a Lei de 
Responsabilidade Fiscal estabelecem medidas que devem ser tomadas para a recuperação do equilíbrio fiscal, como é o caso da hipótese 
de redução das despesas com cargos em comissão e função de confiança (inciso I do §3° do art. 169 da Constituição Federal) (por todos, 
veja-se: RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7001166-02.2018.822.0010, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma 
Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Osny Claro de O. Junior, Data de julgamento: 01/07/2019).
Desse modo, inadequada a alegação segundo a qual “...não poderia o Judiciário ingressar no MÉRITO administrativo, julgando 
a conveniência e oportunidade, ofendendo o princípio da reserva do possível, os orçamentos e contas públicas, que não prevê os 
pagamentos devido ao que foi exposto acima, cabendo unicamente ao Gestor saber de suas contas e a possibilidade de pagamento, não 
havendo, quanto a isso, ilegalidade ou imoralidade que possa ser controlada judicialmente, pois haveria patente ofensa aos princípios da 
isonomia e da separação dos poderes, assim como da supremacia do interesse público em detrimento do particular.”.
Ante o exposto, julgo procedente o pedido e, por consequência, condeno o réu à entrega de R$ 4.325,99, isto é, os 20% do salário-
base que deixou de pagar a MIqueline desde o requerimento administrativo (19-2-2019) até janeiro de 2020, mais correção monetária a 
partir da propositura da demanda, de acordo com o IPCA-E, e juros desde a citação, segundo o índice de remuneração da caderneta de 
poupança (na forma do art. 1°-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/09), e tudo conforme as teses fixadas pelo STF 
no julgamento do RE 870947 (tema 810 da Repercussão Geral) acerca dos índices de correção e juros em condenações contra Fazenda 
Pública.
Apresentado dentro do prazo, admito desde já e apenas no efeito devolutivo (art. 43) o recurso do art. 41, da Lei n.º 9.099/95, do qual a 
parte adversa deverá ser intimada às contrarrazões.
Findos os dez dias (art. 42, § 2º), encaminhe-se o feito à e. Turma Recursal.
Havendo solicitação do interessado, inicie-se a fase de cumprimento da SENTENÇA (CPC/2015, art. 523 ss.), fazendo CONCLUSÃO 
dos autos.
Serve esta de carta, MANDADO, ofício etc. 
Rolim de Moura, quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 09:00
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
1 Art. 77 Ao profissional da educação básica serão devidas as seguintes gratificações: I - Pelo exercício de direção ou vice-direção 
escolar; II – Pela lotação nas escolas pólo; III - Pela CONCLUSÃO em curso de formação continuada; IV - Pelo exercício de docência de 
1° (primeiro) ao 9°(nono) ano; V – Pelo exercício de docência em educação infantil; VI - Pelo exercício de docência com alunos portadores 
de necessidades educativas especiais; VII- Pelo exercício de docência no ensino fundamental bloco pedagógico; VIII – Risco de vida; 
IX- Dedicação exclusiva; X – Apoio ao Educando; XI - Incentivo à escolaridade; XII - Pela elaboração e execução de trabalho técnico ou 
cientifico;
2 DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL DA LEI 001/03 - PLANO DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÏPIO DE ROLIM DE MOURA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 1002893-45.2011.8.22.0010
Termo Circunstanciado - Curandeirismo 
R$ 0,00
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA,, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2701 - 78900-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: MARDEN VITORIO PINTO DOS SANTOS, CPF nº DESCONHECIDO, AV. BOA VISTA 4098, INEXISTENTE CENTRO 
- 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR DO FATO: ARTHUR PAULO DE LIMA, OAB nº RO1669, - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
SENTENÇA 
Diante do cumprimento integral da obrigação (Id 54291271), nos termos do parágrafo único do art. 74 da Lei 9.099/95 c.c. inc. V do art. 
107 do Código Penal, declaro extinta a punibilidade de AUTOR DO FATO: MARDEN VITORIO PINTO DOS SANTOS.
Ciência ao MP.
Após, arquive-se.
Rolim de Moura, quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 09:02
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Rolim de Moura - Juizado Especial
Rolim de Moura - Juizado Especial Cível, Fórum Eurico Soares Montenegro, Av. João Pessoa, 4555, Centro, CEP 76.940-000, Rolim de 
Moura, RO, Brasil. Fone: (69) 3442-2268
Processo n°: 7001907-71.2020.8.22.0010
REQUERENTE: ANTONIO MOYSES BUZATTO
Advogado do(a) REQUERENTE: YAN LIESNER SANTOS - RO9918
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
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FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Rolim de Moura, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Rolim de Moura - Juizado Especial
Rolim de Moura - Juizado Especial Cível, Fórum Eurico Soares Montenegro, Av. João Pessoa, 4555, Centro, CEP 76.940-000, Rolim de 
Moura, RO, Brasil. Fone: (69) 3442-2268
Processo nº: 7001741-05.2021.8.22.0010
Requerente: DEBORA DAIANA CHAVES RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: ELMA RIBEIRO - RO10865
Requerido(a): LATAM LINHAS AÉREAS S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: FERNANDO ROSENTHAL - SP146730
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação acerca 
dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos.
Rolim de Moura, 12 de agosto de 2021.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Rolim de Moura - Juizado Especial
Endereço: Av. João Pessoa, 455, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000

Processo nº: 7003619-96.2020.8.22.0010 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: MARLLONN ITALLO SANTOS BORBA 
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIARA BUENO SEMAN - RO7833, DIEGO HENRIQUE NEVES ROSA - RO8483 
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
Certifico que, compulsando os autos, foi constatado que os cálculos homologados ultrapassam o limite para receber em RPV (Requisição 
de Pequeno Valor). Ante o exposto, promovo a intimação da parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar se deseja receber 
em precatório ou em RPV, caso a opção seja por RPV, apresentar o Termo de Renúncia para expedição da mesma.
OBSERVAÇÃO: Será considerado o valor do salário mínimo vigente na data da elaboração do cálculo de liquidação (art. 4º, §1º da 
Resolução 153/2020 TJRO).
Rolim de Moura/RO, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Rolim de Moura - Juizado Especial
Processo n°: 7003913-17.2021.8.22.0010
AUTOR: GABRIEL VALERIO LINHARES
Advogado do(a) AUTOR: JOAO FRANCISCO MATARA JUNIOR - RO6226-A
RÉU: BANCO BMG S.A.
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e indicar 
as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no 
estado em que se encontra, no prazo de 15 (quinze) dias.
Rolim de Moura (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Rolim de Moura - Juizado Especial
Rolim de Moura - Juizado Especial Cível, Fórum Eurico Soares Montenegro, Av. João Pessoa, 4555, Centro, CEP 76.940-000, Rolim de 
Moura, RO, Brasil. Fone: (69) 3442-2268
Processo nº: 7003097-35.2021.8.22.0010
Requerente: LARISSA SIMONI DOMINGOS
Advogados do(a) AUTOR: CLAUDIA FERRARI - RO8099, KATHIA JULIA DA SILVA OLIVEIRA - RO9537
Requerido(a): ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Rolim de Moura, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Rolim de Moura - Juizado Especial
Processo n°: 7004013-69.2021.8.22.0010
AUTOR: MATHEUS HENRIQUE CARVALHO LOPES
Advogado do(a) AUTOR: MAYCOL DE MAIO MOURA - RO6959
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RÉU: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e indicar 
as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no 
estado em que se encontra, no prazo de 15 (quinze) dias.
Rolim de Moura (RO), 12 de agosto de 2021.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Rolim de Moura - Juizado Especial
Endereço: Av. João Pessoa, 455, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000

Processo nº: 7006823-22.2018.8.22.0010 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: ACIR ALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO EDUARDO CORTEZ GAMEIRO - PR73853
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
(JUNTAR TERMO DE RENÚNCIA OU PROCURAÇÃO COM PODERES)
A parte autora renunciou valores para fins de expedição de RPV, porém na procuração constante nos autos não há poderes expressos 
para tal.
Diante do exposto, promovo a intimação da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, juntar procuração com poderes expressos para 
renunciar valores ou, alternativamente, juntar Termo de Renúncia da parte autora.
Rolim de Moura/RO, 12 de agosto de 2021.

1ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 7004181-08.2020.8.22.0010 Classe: Procedimento 
Comum Cível Valor da ação: R$ 12.540,00 Parte autora: ENIDAS ROSA MACHADO, CPF nº 10676767168 Advogado: DAGMAR DE MELO 
GODINHO KURIYAMA, OAB nº RO7426 Parte requerida: I. -. I. N. D. S. S. Advogado: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
1. Cuida-se da instauração de procedimento de cumprimento definitivo de SENTENÇA que reconhece a exigibilidade de obrigação de 
pagar quantia certa pela Fazenda Pública.
2. Intime-se a Fazenda Pública, na pessoa de seu representante judicial, por carga, remessa ou meio eletrônico, para, querendo, no prazo 
de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução (art. 535, CPC).
3. Não impugnada a execução ou rejeitadas as arguições da executada, expeça-se precatório ou RPV em favor do exequente (art. 535, 
§ 3º, CPC).
4. Havendo impugnação parcial, expeça-se precatório ou RPV em relação a parte não questionada ou incontroversa (art. 535, § 4º, 
CPC).
5. Para o caso de expedição de RPV, arbitro honorários da fase de cumprimento de SENTENÇA em 10% (dez por cento) do valor da 
execução (art. 85, §§ 2º e 3º, I, CPC), cujo montante deverá ser acrescido ao débito principal (art. 85, § 13, CPC). Não são devidos 
honorários advocatícios em caso de expedição de precatório, desde que não haja impugnação (art. 85, § 7º, CPC). Segue precedente:
“PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 
RPV. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS NA FASE DE CUMPRIMENTO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A 
jurisprudência do STJ firmou orientação de que nas execuções contra a Fazenda Pública ajuizadas após a vigência da Medida Provisória 
2.180-35/2001 e não embargadas, os honorários advocatícios serão devidos quando se tratar de débitos de pequeno valor. 2. Agravo 
interno não provido.” (BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Segunda Turma. Agravo Regimental no Recurso Especial 1.572.722/RS. 
Relator Ministro Mauro Campbell Marques. Julgamento: 08/03/2016. Publicação: 14/03/2016.)
5.1. Antes da intimação determinada no item 2, deve a parte autora apresentar os cálculos dos honorários arbitrados provisoriamente no 
item 5, de modo que a Fazenda Pública desde já tenha ciência dos valores fixados.
5.2. Apresentada impugnação, as questões relativas aos honorários desta fase serão decididas junto com a própria impugnação.
6. Autorizado(s) o(s) pagamento(s) e vindas as informações do(s) depósito(s) judicial(is), expeça(m)-se o necessário à entrega do(s) 
valor(es) ao(s) exequente(s).
Rolim de Moura, , quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGG1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 0002005-59.2012.8.22.0010 Classe: Execução 
de Título Extrajudicial Valor da ação: R$ 7.957,05 Exequente: EXEQUENTE: JOSE SEABRA LAUDARES Advogado: ADVOGADO DO 
EXEQUENTE: FABIO JOSE REATO, OAB nº RO2061 Executado: EXECUTADO: DANIEL PEREIRA SANDOS Advogado: EXECUTADO 
SEM ADVOGADO(S) 
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SENTENÇA 
Trata-se de execução movida por JOSE SEABRA LAUDARES contra DANIEL PEREIRA SANDOS.
Tendo em vista que os autos foram arquivados, permanecendo assim por mais de 5 anos, há de ser reconhecida a prescrição 
intercorrente.
Outrossim, a inércia da parte credora na promoção dos atos e procedimentos de impulsão processual, por mais de cinco anos, pode 
edificar causa suficiente para a prescrição intercorrente (BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Segunda Turma. Recurso Especial 
697.270. Relator(a) Ministro Castro Meira. Julgamento: 18/08/2005. Publicação: 12/09/2005.)
Logo, reconheço a prescrição intercorrente e, como consequência, extingo esta execução, o que faço com fundamento no art. art. 924, 
inc. V do CPC.
Torno ineficaz eventual penhora realizada nestes autos.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Oportunamente, arquivam-se.
Rolim de Moura/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGG1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 7002049-41.2021.8.22.0010 Classe: Execução 
de Título Extrajudicial Valor da ação: R$ 11.729,54 Parte autora: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO 
SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, CNPJ nº 02015588000182 Advogado: NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, EDER 
TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930 Parte requerida: JEAN PIERRE MACHADO, CPF nº 40909034249 Advogado: SEM 
ADVOGADO(S) 
Trata-se de pedido de citação, via whatsapp. 
Como é cediço, desde a edição da Lei n. 11.419, de 19 de dezembro de 2006, a qual dispôs sobre a informatização do processo judicial, 
passou-se a admitir a inovação tecnológica como relevante aliada do 
PODER JUDICIÁRIO. Nessa esteira, o próprio Conselho Nacional de Justiça alguns anos após regulamentar o uso do processo eletrônico 
por meio da Resolução n. 185, de 18 de dezembro de 2013, reconheceu que o avanço com a utilização desses recursos tecnológicos 
pudesse implicar inúmeros benefícios a prestação jurisdicional, notadamente em termos de celeridade e os reflexos dela advindos. 
Ocorre que, mesmo nos processos com trâmite integral em meio digital, as comunicações das partes pelo método convencional ainda não 
foram totalmente suprimidas. Vale dizer: a informatização dos processos não fez desaparecer as comunicações processuais por meio de 
oficial de justiça ou correio, a despeito de posteriormente serem digitalizadas e acostadas aos autos eletrônicos.
Ademais, a 5ª turma do STJ já anulou uma citação feita por WhatsApp por entender que não havia nenhum comprovante quanto à 
autenticidade da identidade do citando.
Além disso, nada obstante tal avanço seja louvável, no presente caso não há notícias concretas de que a executada está ocultando-se.
O oficial compareceu no endereço constante nos autos, sendo informado que a parte não mais trabalha ou reside naquele local.
É ônus do exequente diligenciar, informando o novo endereço.
Desta feita, INDEFIRO o pedido retro. 
Ao exequente para dizer se pretende realizar a pesquisa de de endereço por meio dos sistemas eletrônicos, recolhendo as respectivas 
taxas, em 10 dias.
Rolim de Moura, , quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGG1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 0025441-57.2006.8.22.0010 Classe: Execução 
de Título Extrajudicial Valor da ação: R$ 4.238,24 Parte autora: ACOFER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ nº 03989217000326 
Advogado: GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA, OAB nº MT4032O Parte requerida: PIRAMIDE COM E REP DE MAT CONST LTDA - ME, 
CNPJ nº 22848311000148 Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
Diga o exequente quanto ao seguinte fundamento: ocorrência da prescrição intercorrente.
Após, retornem.
Rolim de Moura, , quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGJ1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 0019936-80.2009.8.22.0010 Classe: Execução 
Fiscal Valor da ação: R$ 394,29 Exequente: EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA Advogado: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA Executado: EXECUTADO: AGNALDO CIQUEIRA DA SILVA Advogado: 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
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Trata-se de execução fiscal movida pela Fazenda Pública do Estado de Rondônia contra AGNALDO CIQUEIRA DA SILVA.
Tendo em vista que os autos foram arquivados, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, permanecendo assim por mais de 5 anos, há de 
ser reconhecida a prescrição intercorrente.
Com efeito, de acordo com a súmula 314 do STJ, “Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por 
um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente”.
É entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça que, paralisada a execução fiscal e daí decorridos mais de cinco anos de 
inércia da parte exequente, há de ser reconhecida a prescrição intercorrente do feito, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 
interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar atribuída a este, que 
deve prevalecer sobre aquele (BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Primeira Turma. Agravo Regimental no Recurso Especial 623.036. 
Relatora Ministra Denise Arruda. Julgamento: 10/04/2007. Publicação: 03/05/2007.)
Outrossim, a inércia da parte credora na promoção dos atos e procedimentos de impulsão processual, por mais de cinco anos, pode 
edificar causa suficiente para a prescrição intercorrente (BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Segunda Turma. Recurso Especial 
697.270. Relator(a) Ministro Castro Meira. Julgamento: 18/08/2005. Publicação: 12/09/2005.)
Logo, reconheço a prescrição intercorrente e, como consequência, extingo esta execução fiscal, o que faço com fundamento no art. 174, 
caput e parágrafo único, inc. I, do CTN; art. 40, § 4º, da Lei 6830/80, c/c o art. 924, inc. V do CPC.
Torno ineficaz eventual penhora realizada nestes autos.
DECISÃO não sujeita ao reexame necessário.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Oportunamente, arquivam-se.
Rolim de Moura/RO, segunda-feira, 9 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGG1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 0038946-47.2008.8.22.0010 Classe: Execução Fiscal Valor da ação: R$ 13.274,22 Parte 
autora: ESTADO DE RONDÔNIA Advogado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA Parte requerida: CONSTRUPLENA 
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA - ME, CNPJ nº 01894601000158 Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Vistos. 
No presente caso, após o ajuizamento da ação, o credor não localizou bens penhoráveis do devedor, motivo pelo qual houve a suspensão 
do processo e, posteriormente, os autos foram encaminhados ao arquivo sem baixa (08/02/2012 – ID.55973653, p. 17).
Indefiro o pedido de bloqueio de valores nas contas da parte executada (ID.57532866), eis que a credora não movimentou o processo por 
mais de cinco anos, razão pela qual ocorreu a prescrição do direito de executar o crédito.
Tendo em vista que os autos foram arquivados em 2012, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, permanecendo assim por mais de 5 anos, 
há de ser reconhecida a prescrição intercorrente.
Com efeito, de acordo com a súmula 314 do STJ, “Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por 
um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente”.
É entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça que, paralisada a execução fiscal e daí decorridos mais de cinco anos de 
inércia da parte exequente, há de ser reconhecida a prescrição intercorrente do feito, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 
interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar atribuída a este, que 
deve prevalecer sobre aquele (BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Primeira Turma. Agravo Regimental no Recurso Especial 623.036. 
Relatora Ministra Denise Arruda. Julgamento: 10/04/2007. Publicação: 03/05/2007.)
Outrossim, a inércia da parte credora na promoção dos atos e procedimentos de impulsão processual, por mais de cinco anos, pode 
edificar causa suficiente para a prescrição intercorrente (BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Segunda Turma. Recurso Especial 
697.270. Relator(a) Ministro Castro Meira. Julgamento: 18/08/2005. Publicação: 12/09/2005.)
Logo, reconheço a prescrição intercorrente e, como consequência, extingo esta execução fiscal, o que faço com fundamento no art. 174, 
caput e parágrafo único, inc. I, do CTN; art. 40, § 4º, da Lei 6830/80, c/c o art. 924, inc. V do CPC.
Torno ineficaz eventual penhora realizada nestes autos.
DECISÃO não sujeita ao reexame necessário.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Oportunamente, arquivam-se.
Rolim de Moura/RO, segunda-feira, 9 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
RMM1CIVGJ2

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 0004296-95.2013.8.22.0010 Classe: Cumprimento 
de SENTENÇA Valor da ação: R$ 8.546,60 Parte autora: A. PAULO EPP, CNPJ nº DESCONHECIDO Advogado: RONILSON WESLEY 
PELEGRINE BARBOSA, OAB nº RO4688, OZIEL SOBREIRA LIMA, OAB nº RO6053 Parte requerida: A DIONES ROCHA LTDA EPP, 
CNPJ nº DESCONHECIDO Advogado: 
Considerando que não foram localizados bens das partes executadas sobre os quais possa recair a penhora, foi suspenso o curso da 
execução pelo prazo de 1 ano (art. 921, III, § 1º e § 4º, do CPC).
Escoado o prazo de suspensão sem manifestação do exequente, começou a correr o prazo de prescrição intercorrente, que ocorrerá em 
09/2021.
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Assim, aguarde-se o transcurso do prazo da prescrição intercorrente, prevista para 09/2021.
Os autos deverão aguardar o prazo prescricional no arquivo (§ 4° do art. 921).
Rolim de Moura, data conforme movimentação processual.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGG1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 7000599-63.2021.8.22.0010 Classe: Procedimento 
Comum Cível Valor da ação: R$ 29.224,97 Parte autora: EDUARDO BARBOSA DE FREITAS, CPF nº 74612751191
TATIANE GIACOMINI DAMAZIO, CPF nº 96701064272 Advogado: RENATO FIRMO DA SILVA, OAB nº RO9016 Parte requerida: P. M. 
D. R. D. M. R., AV. JOÃO PESSOA 4478 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA Advogado: RÉU SEM ADVOGADO(S) 
TATIANE GIACOMINI DAMAZIO e EDUARDO BARBOSA DE FREITAS (relativamente incapaz) pretendem indenizatória contra o 
MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA.
Por não haver, na narrativa inicial, dano material ou moral que possa ter sofrido EDUARDO, a parte autora emendou da inicial para 
exclusão de EDUARDO BARBOSA DE FREITAS do polo ativo, permanecendo apenas TATIANE GIACOMINI DAMAZI, pessoa capaz.
Decido.
Recebo a emenda a inicial e determino a exclusão de EDUARDO BARBOSA DE FREITAS do polo ativo.
A Lei n. 12.153/2009, em seu art. 2°, §4° prevê que no foro onde estiver instalado Juizado Especial da Fazenda Pública, a sua competência 
é absoluta, bem como, o rito previsto na referida Lei Federal é mais célere.
Ademais, eventual processamento do feito neste juízo pode incorrer, inclusive, na anulação de seus atos, como bem assevera a 
jurisprudência de nosso Eg. Tribunal de Justiça:
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E RETROATIVOS. VALOR DA CAUSA 
INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. 
LEI N. 12.153/2009. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. É da competência 
absoluta do Juizado Especial da Fazenda Pública (JEFP), o processo e julgamento das ações propostas em primeiro grau depois da data 
de instalação do JEFP na Comarca, observados os seus limites da alçada, conforme art. 2º, §§ 1º e 4º da Lei n. 12.153/2009. Verificada 
a presença de todos os pressupostos de atração da competência do Juizado Especial da Fazenda Pública, quais sejam, o valor atribuído 
à causa abaixo do patamar legal, a qualidade das partes, a ação não estar incluída nos casos de exclusão da competência e a instalação 
do JEFP na Comarca, a declinação é medida impositiva ao caso. SENTENÇA desconstituída de ofício, prejudicado o exame da apelação. 
Remessa dos autos ao Juizado Especial da Fazenda Pública da comarca de Guajará-Mirim. SENTENÇA anulada de ofício (Processo 
nº 0003198-60.2013.822.0015 - Apelação. Relator: Juiz Convocado Ilisir Bueno Rodrigues (Em substituição ao Desembargador Walter 
Waltenberg Silva Junior). Revisor: Desembargador Renato Martins Mimessi. Processo publicado no Diário Oficial em 01/08/2014).
Desta feita, redistribua-se os presentes autos para o Juizado Especial da Fazenda Pública, o qual é o competente para processar e julgar 
a presente demanda. 
Cientifique a parte autora, via seu advogado.
Cumpra-se.
Rolim de Moura, , data conforme movimentação processual.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGG1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7006592-92.2018.8.22.0010 Classe: Cumprimento de SENTENÇA Valor da ação: R$ 7.642,60 
Parte autora: MAPIN-MATERIAIS PARA PINTURA E TINTAS LTDA, CNPJ nº 34458695000171 Advogado: KELLY CRISTINA SILVA 
MARQUES DE CASTRO, OAB nº RO8180, CAMILA GHELLER, OAB nº RO7738, Regiane Teixeira Struckel, OAB nº RO3874 Parte 
requerida: CLOVIS ZANCHET, CPF nº 60351020934 Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
ID 60622815: Suspendo o feito pelo prazo de sete meses.
Decorrido o prazo concedido, manifeste-se a parte exequente independentemente de nova intimação.
Rolim de Moura, segunda-feira, 9 de agosto de 2021.
Fábio Batista da Silva
RMM1CIVGP1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7005941-60.2018.8.22.0010 Classe: Execução de Título Extrajudicial Valor da ação: R$ 
2.834,37 Parte autora: CANOPUS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S. A., CNPJ nº 68318773000154 Advogado: MARCELO 
BRASIL SALIBA, OAB nº AC5258, MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO, OAB nº AC4658 Parte requerida: ALENCAR ANTONIO DA 
COSTA, CPF nº 99681200225 Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
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Como requisito para a consulta ao Sisbajud, Renajud ou Infojud deve a parte interessada provar o recolhimento previsto no art. 17 da Lei 
Estadual 3.896/2016.
Intime-se.
Rolim de Moura/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento de Souza
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000
Fone: (69) 3449-3721Processo: 7002973-23.2019.8.22.0010
Classe/Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Requerente: COOPERATIVA DE CREDITO E INVESTIMENTO DO SUDOESTE DE RONDONIA LTDA - CREDISIS SUDOESTE/RO
Advogado: GEISIELI DA SILVA ALVES - RO9343, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - 
RO2930
Requerido: ELIEZER DE SOUZA EVANGELISTA
Advogado: 
Intimação
Por ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da comarca Rolim de Moura/RO, fica a parte autora intimada acerca da juntada de 
Ofício e Documentos do INSS (IDs 61137271 e 61137272), bem como para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que entender 
oportuno para satisfação do crédito, devendo, ainda, apresentar o respectivo cálculo atualizado, conforme determinação contida no 
DESPACHO ID 59540335.
Rolim de Moura/RO, 12 de agosto de 2021.
SILVIO DE MOURA CRUZ
Téc. Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7005654-63.2019.8.22.0010 Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 Valor da ação: R$ 
3.600,00 Parte autora: JULLIA SANTOS MELO DE SOUZA, LUCIMAR MONTEIRO DOS SANTOS Advogado: DEFENSORIA PÚBLICA 
DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA Parte requerida: MARCELO MELO DE SOUZA, CPF nº 01527167348 
Advogado: ANANDA OLIVEIRA BARROS, OAB nº RO8131 
DECISÃO 
Vistos. 
Conforme art. 494, do CPC: “Publicada a SENTENÇA, o juiz só poderá alterá-la: I - para corrigir-lhe, de ofício ou a requerimento da parte, 
inexatidões materiais ou erros de cálculo; II - por meio de embargos de declaração”.
No caso dos autos, a parte requerida apresentou apelação, requerendo a diminuição do valor arbitrado a titulo de alimentos de 30% para 
20% do salário-mínimo. 
A parte autora manifestou-se pela concordância com o valor de 20% do salário mínimo (Id. 58268960). 
Compulsando os autos, notadamente o que consta do estudo social realizado, em que a parte autora confirma que acordou com o 
requerido o valor dos alimentos em 20% do salário mínimo, bem como a reiteração mencionada na peça de Id. 58268960, informada por 
meio da Defensoria Pública, verifica-se que é caso de correção do erro material, fixando-se o percentual de alimentos definitivos em 20% 
do salário mínimo vigente, restando, por consequência, prejudicada a apelação.
Assim, na SENTENÇA de Id.57230684, onde se lê:
“Isso posto, acolho o pedido das requerentes LUCIMAR MONTEIRO DOS SANTOS e J. S. M. de S. contra MARCELO MELO DE SOUZA 
e rejeito a reconvenção apresentada por este para:
a) confirmando a tutela de urgência deferida (ID 31837094), fixar o valor dos alimentos definitivos em 30% do salário mínimo vigente, 
além de 50% das despesas extras; e”
Leia-se:
“Isso posto, acolho o pedido das requerentes LUCIMAR MONTEIRO DOS SANTOS e J. S. M. de S. contra MARCELO MELO DE SOUZA 
e rejeito a reconvenção apresentada por este para:
a) confirmando a tutela de urgência deferida (ID 31837094), fixar o valor dos alimentos definitivos em 20% do salário mínimo vigente, 
além de 50% das despesas extras; e”
Permanecem inalterados os demais termos. 
Ciência às partes.
Transitada em julgado esta DECISÃO e nada sendo requerido pelas partes, arquivem-se os autos.
Rolim de Moura - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juíza de Direito
RMM1CIVGG1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
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E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7004311-66.2018.8.22.0010 Classe: Cumprimento de SENTENÇA Valor da ação: R$ 16.044,00 
Parte autora: RITA DE CASSIA JERONIMO, CPF nº 67312853234 Advogado: SERGIO MARTINS, OAB nº RO3215 Parte requerida: 
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
Trata-se de Cumprimento de SENTENÇA.
Considerando a informação (id. 60975353) dando conta de que a parte requerida adimpliu a prestação devida, satisfazendo, portanto, a 
obrigação que originou esta demanda, extingo a presente execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, do CPC.
Publique-se e intimem-se.
Sem custas.
Arquivem-se os autos.
Rolim de Moura, , quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento de Souza
Juíza de Direito
RMM1CIVGJ1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 0035951-32.2006.8.22.0010 Classe: Execução de Título Extrajudicial Valor da ação: R$ 123,00 
Parte autora: A C BUENO & CIA LTDA - EPP, CNPJ nº 84582592000197 Advogado: SEM ADVOGADO(S) Parte requerida: ZENILDA DE 
JESUS FERREIRA, CPF nº 80555705234 Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Trata-se de execução movida por A C BUENO & CIA LTDA EPP. contra ZENILDA DE JESUS FERREIRA.
Foi determinada a suspensão do feito em 31/08/2009, e pelo período de um ano a contar deste último evento, nos termos do art. 921, III 
e §1º e § 4° do CPC, o processo permaneceu suspenso, iniciando o prazo da prescrição intercorrente a partir do transcurso desse lapso 
temporal (art. 921, §4º do CPC).
Intimada a se manifestar, a parte exequente quedou-se inerte (Id. 56723564).
Tendo em vista que os autos foram arquivados, nos termos do art. 921, III e §1º e § 4° do CPC, permanecendo assim por mais de 5 anos, 
há de ser reconhecida a prescrição intercorrente.
Logo, reconheço a prescrição intercorrente e, como consequência, extingo este cumprimento de SENTENÇA, o que faço com fundamento 
no art. 206, §5º, I, do Código Civil c/c o art. 924, inc. V do CPC.
Torno ineficaz eventual penhora realizada nestes autos.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Oportunamente, arquivem-se.
Rolim de Moura, , quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento de Souza
Juíza de Direito
RMM1CIVGB1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7004529-89.2021.8.22.0010 Classe: Procedimento Comum Cível Valor da ação: R$ 13.639,92 
Parte autora: LUCI SOARES DE OLIVEIRA, CPF nº 38666570210 Advogado: MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA PADOVANI CAVALHEIRO, 
OAB nº RO10949 Parte requerida: I. Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
1) Defiro à parte requerente os benefícios da gratuidade judiciária.
2) O regramento processual vigente prescreve que será concedida a tutela de urgência apenas quando houver elementos que evidenciem 
a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (art. 300, CPC).
Em sua petição inicial, a parte autora não se desincumbiu do ônus de demonstrar a cumulação de ambos requisitos autorizadores, 
sobretudo porque o documento médico mais recente foi produzido há quase 01 ano (ID 61108985 p. 1), onde, inclusive, não consta 
recomendação de afastamento das atividades laborais. Para a concessão da tutela antecipada é necessário que se demonstre que a 
incapacidade ainda persiste quando da propositura da ação, bem como que os laudos médicos indiquem a necessidade de afastamento 
laboral, o que não foi atendido pela autora.
Isso posto, não concedo a tutela de urgência pretendida.
3) O feito tramitará pelo procedimento comum (Título I do Livro I da Parte Especial do CPC).
Revela-se contraproducente a designação de audiência de conciliação/mediação mormente porque nesta comarca não existe escritório 
de representação processual da União e suas autarquias. Além disso, as circunstâncias da causa e a experiência prática evidenciam ser 
improvável a obtenção de conciliação na hipótese em exame.
4) Da perícia médica:
Nos termos dos arts. 156, § 5º e 465 do CPC, determino a realização de perícia médica e nomeio perita a médica BRUNA CAROLINE 
BASTIDA ANDRADE que deverá examinar a parte autora e responder aos quesitos do Juízo (formulário anexo) e das partes.
Nos termos da Resolução n. 232/2016 do Conselho da Justiça Federal, arbitro honorários periciais no valor de R$ 500,00, a serem pagos 
à conta da Justiça Federal e nos moldes da norma citada. A majoração do valor máximo (que na espécie é de R$ 370,00, conforme tabela 
da resolução) foi feita com base no permissivo do § 4° do art. 2º da resolução em comento, dada a complexidade dos estudos necessários.
Designo a perícia médica para o dia 13 de outubro de 2021, às 14h30min., por ordem de chegada, a qual será realizada na Clínica 
INTEGRA - Instituto Médico Empresarial, localizada na Rua Guaporé, n. 5100, Centro, Rolim de Moura/RO (Telefone: 69 3342-4057 ou 
99951-3133). 
Intime-se a parte autora por meio dos seus advogados para: a) comparecer ao local, dia e horário designados para a realização do exame 
pericial portando todos os documentos referentes a incapacidade aduzida na peça vestibular, tais como laudos, receituários médicos, 
exames, entre outros; b) indicar assistentes técnicos e apresentar quesitos, salvo se já o fez.
Desde já fica a parte autora advertida do seguinte:
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a) Não comparecendo injustificadamente ou não comparecendo e apresentando justificativa destituída de fundamento relevante e/ou de 
prova das alegações, o feito será julgado no estado em que se encontrar, pois ficará caracterizada a desistência da parte relativamente 
à prova pretendida.
b) Ainda na hipótese do item anterior, caso a parte demonstre interesse na designação de nova data para perícia, o pedido somente será 
deferido mediante depósito judicial prévio do valor referente aos honorários médico-periciais.
c) Não aceita a justificativa para a falta, eventual tutela provisória de urgência será cessada – eis que restará evidenciado o desinteresse 
da parte pelo rápido trâmite processual e, por consequência, afastado o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
Intime-se o perito nomeado para manifestação, devendo, na mesma oportunidade, informar dados pessoais necessários para pagamento 
dos honorários periciais.
O laudo deverá ser encaminhado a este Juízo no prazo de 30 dias, a contar da data da realização do exame pericial, acompanhado dos 
dados pessoais necessários, para fins de pagamento dos honorários periciais, o que desde já defiro, devendo o cartório providenciar o 
necessário para pagamento.
5) Após a juntada do laudo pericial, cite-se e intime-se o INSS.
6) Com a apresentação de contestação com preliminares ou documentos, intime-se a parte autora para impugnação, no prazo legal. Caso 
contrário, certifique-se e, em seguida, tornem-me os autos conclusos para julgamento.
Rolim de Moura, , quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz(a) de Direito
RMM1CIVGG1
QUESITOS DO JUÍZO
(Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez/Auxílio-acidente)
1 – O periciando é ou foi portador de doença ou lesão  Em caso afirmativo, qual (Nome e CID) 
2 – O periciando está acometido de tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 
Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por irradiação 
3 – É possível estimar a data do início da doença/lesão e da cessação, se for o caso  Qual (mês/ano) 
4 – Houve progressão, agravamento ou desdobramento da doença ou lesão, ao longo do tempo 
5 – A doença ou lesão que acomete o periciando decorre de acidente do trabalho ou é doença profissional ou doença do trabalho 
6 – Caso o periciando esteja incapacitado, a incapacidade é total ou parcial 
7 – Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária ou permanente 
7.1 – Na hipótese da incapacidade ser temporária, é possível a recuperação do periciando  Em caso afirmativo, por qual prazo e como 
pode se dar a recuperação  (Obs.: A recuperação profissional equivale à possibilidade do examinado retornar ao pleno exercício de sua 
atividade laboral habitual).
7.2 – Na hipótese da incapacidade ser permanente, é possível a reabilitação do periciando  Em caso afirmativo, por qual o prazo e como 
pode se dar a reabilitação  (Obs.: A reabilitação profissional consiste na possibilidade do examinado exercer outra atividade laboral, tendo 
em vista estar insusceptível de recuperação para sua atividade habitual).
8 – A incapacidade do periciando o impede também de praticar os atos da vida independente  Em caso afirmativo, cite alguns 
exemplos.
9 – Em razão de sua enfermidade, o periciando necessita permanentemente de cuidados médicos, de enfermagem ou de terceiros 
10 – Explicitar adequadamente os limites da incapacidade, acaso existente, levando em consideração as peculiaridades bio-psico-sociais 
do periciando como idade, grau de escolaridade e histórico profissional.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7004531-59.2021.8.22.0010 Classe: Procedimento Comum Cível Valor da ação: R$ 13.200,00 
Parte autora: CLARICE BRITO DA SILVA CARVALHO, CPF nº 41918487200 Advogado: REJANE MARIA DE MELO GODINHO, OAB nº 
RO1042 Parte requerida: I. Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
1. Defiro à parte requerente os benefícios da gratuidade judiciária.
2. O regramento processual vigente prescreve que será concedida a tutela de urgência apenas quando houver elementos que evidenciem 
a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (art. 300, CPC).
As alegações da requerente não indicam a probabilidade de seu direito, sobretudo porque: 1) em que pese ter sido deferido em 
seu favor benefício anteriormente, não anexa uma prova sequer que permita divisar a que título está vinculada à previdência; 2) a 
documentação médica mais recente foi produzida há mais de ano (doc. Id. 61113013) e recomendava afastamento por período já há 
muito ultrapassado.
Isso posto, indefiro o pedido de tutela de urgência.
3. O feito tramitará pelo procedimento comum (Título I do Livro I da Parte Especial do CPC).
Revela-se contraproducente a designação de audiência de conciliação mormente porque nesta comarca não existe escritório de 
representação processual da União e suas autarquias. Além disso, as circunstâncias da causa e a experiência prática evidenciam ser 
improvável a obtenção de conciliação na hipótese em exame.
Assim, nos termos dos arts. 156, § 5º e 465 do CPC, determino a realização de perícia médica e nomeio perito(a) o(a) médico(a) OZIEL 
SOARES CAETANO que deverá examinar a parte autora e responder aos quesitos do Juízo (formulário anexo) e das partes.
Nos termos da Resolução n. 232/2016 do Conselho Nacional de Justiça, arbitro honorários periciais no valor de R$ 500,00, a serem 
pagos à conta da Justiça Federal e nos moldes da norma citada. A majoração do valor máximo (que na espécie é de R$ 370,00, conforme 
tabela da resolução) foi feita com base no permissivo do § 4° do art. 2º da resolução em comento, dada a complexidade dos estudos 
necessários.
Designo a perícia médica para o dia 22 de setembro de 2021, às 8 horas, por ordem de chegada, a qual será realizada no(a) Clínica 
Modellen, Avenida 25 de Agosto, n. 5642, Centro, em frente à feira/Espaço Alternativo, antiga Delegacia de Saúde, telefones 69 3442 
8809 e 69 98493 1000, Rolim de Moura, RO.
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Intime-se a parte autora por meio dos seus advogados para: a) comparecer ao local, dia e horário designados para a realização do exame 
pericial portando todos os documentos referentes a incapacidade aduzida na peça vestibular, tais como laudos, receituários médicos, 
exames, entre outros; b) indicar assistentes técnicos e apresentar quesitos, salvo se já o fez.
Desde já fica a parte autora advertida do seguinte:
a) Não comparecendo injustificadamente ou não comparecendo e apresentando justificativa destituída de fundamento relevante e/ou de 
prova das alegações, o feito será julgado no estado em que se encontrar, pois ficará caracterizada a desistência da parte relativamente 
à prova pretendida.
b) Ainda na hipótese do item anterior, caso a parte demonstre interesse na designação de nova data para perícia, o pedido somente será 
deferido mediante depósito judicial prévio do valor referente aos honorários médico-periciais.
c) Não aceita a justificativa para a falta, eventual tutela provisória de urgência será cessada – eis que restará evidenciado o desinteresse 
da parte pelo rápido trâmite processual e, por consequência, afastado o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
Intime-se o perito nomeado para manifestação.
O laudo deverá ser encaminhado a este Juízo no prazo de 30 dias, a contar da data da realização do exame pericial, acompanhado dos 
dados pessoais necessários, para fins de pagamento dos honorários periciais, o que desde já defiro, devendo o cartório providenciar o 
necessário para pagamento.
Após a juntada do laudo pericial, cite-se e intime-se o INSS.
Com a apresentação de contestação com preliminares ou documentos, intime-se a parte autora para impugnação, no prazo legal. Caso 
contrário, certifique-se e, em seguida, tornem-me os autos conclusos para julgamento.
Rolim de Moura, , quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz(a) de Direito
QUESITOS DO JUÍZO 
(Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez/Auxílio-acidente)
1 – O periciando é ou foi portador de doença ou lesão  Em caso afirmativo, qual (Nome e CID) 
2 – O periciando está acometido de tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 
Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por irradiação 
3 – É possível estimar a data do início da doença/lesão e da cessação, se for o caso  Qual (mês/ano) 
4 – Houve progressão, agravamento ou desdobramento da doença ou lesão, ao longo do tempo 
5 – A doença ou lesão que acomete o periciando decorre de acidente do trabalho ou é doença profissional ou doença do trabalho 
6 – Caso o periciando esteja incapacitado, a incapacidade é total ou parcial 
7 – Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária ou permanente 
7.1 – Na hipótese da incapacidade ser temporária, é possível a recuperação do periciando  Em caso afirmativo, por qual prazo e como 
pode se dar a recuperação  (Obs.: A recuperação profissional equivale à possibilidade do examinado retornar ao pleno exercício de sua 
atividade laboral habitual).
7.2 – Na hipótese da incapacidade ser permanente, é possível a reabilitação do periciando  Em caso afirmativo, por qual o prazo e como 
pode se dar a reabilitação  (Obs.: A reabilitação profissional consiste na possibilidade do examinado exercer outra atividade laboral, tendo 
em vista estar insusceptível de recuperação para sua atividade habitual).
8 – A incapacidade do periciando o impede também de praticar os atos da vida independente  Em caso afirmativo, cite alguns exemplos.
9 – Em razão de sua enfermidade, o periciando necessita permanentemente de cuidados médicos, de enfermagem ou de terceiros 
10 – Explicitar adequadamente os limites da incapacidade, acaso existente, levando em consideração as peculiaridades bio-psico-sociais 
do periciando como idade, grau de escolaridade e histórico profissional.
RMM1CIVGJ1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7004405-09.2021.8.22.0010 Classe: Cumprimento de SENTENÇA Valor da ação: R$ 32.033,26 
Parte autora: KEILA GODOY SANT ANA - ME, CNPJ nº 02698858000105 Advogado: EMILIO MARTIN STADE, OAB nº SP274955 Parte 
requerida: CONDESA NORTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., CNPJ nº 05703088000121, HEBER PARTICIPACOES S.A., CNPJ 
nº 01523814000173, INDUSTRIAS BERTIN LTDA, CNPJ nº 04086495000174, JBS SA, CNPJ nº 02916265000160 Advogado: SEM 
ADVOGADO(S) 
1. A parte requerente deve comprovar o pagamento das custas iniciais (2% do valor da causa, parte inicial do inc. I do art. 11 da Lei 
3896/2016), em 15 dias e sob pena de indeferimento da inicial.
Em que pese tratar-se de uma espécie de cumprimento de SENTENÇA, este feito não é mera fase daquele onde deu-se a DECISÃO 
exequenda.
Comprovado o pagamento, prossiga-se conforme adiante. Caso contrário, retornem conclusos para indeferimento da inicial.
2. Pretende a parte exequente o cumprimento de SENTENÇA homologatória de plano de recuperação judicial (autos 010.2006.006147-0) 
a qual vale como título executivo judicial, por previsão do art. 515, inc. II, do CPC.
Para tanto, apresentou pedido que atende aos requisitos do art. 524 do CPC.
Assim, intime-se o executado para, no prazo de 15 dias, adimplir a obrigação, sob pena de incidência de multa no percentual de 10% e 
de honorários também em 10% (art. 523, § 1º do CPC).
Decorrido o tempo determinado para pagamento, aguarde-se o prazo para impugnação (art. 525 do CPC).
Sendo impugnado o cumprimento de SENTENÇA, vista ao autor para manifestação e após conclusos. Encerrado o lapso temporal sem 
impugnação, o que deverá ser certificado pela Direção do Cartório, vista ao exequente.
3. É fato notório, no âmbito deste Juízo, que JBS SA é a adquirente de CONDESA NORTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
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De fato, nos autos dos embargos à execução registrados sob n. 0000770-86.2014.8.22.0010, JBS S. A., por exemplo, pleiteou a sua exclusão 
do polo passivo da execução n. 0054350-12.2006.8.22.0010 por entender ser parte passiva ilegítima naquela demanda, argumentando 
não haver falar em sua responsabilidade subsidiária por dívidas da empresa CONDESA NORTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
Em SENTENÇA de 9/7/2014 restou consignado o seguinte naqueles embargos:
“[…] Com efeito, exprime a configuração de conglomerado econômico a aderência de pessoas jurídicas que apresentam similaridades 
entre si, imaginadas para burlar o direito e prejudicar a terceiros. Acerca disso, todos os documentos anexados aos autos indicam a 
existência de um conglomerado econômico formado pelas empresas BRACOL, GRUPO BERTIN, BERTIN S/A, JBS e BSB, uma vez que 
possuem similitude nas atividades empresárias principais, dentre outros empreendimentos análogos, possuem o mesmo procurador e 
utilizam todas o nome fantasia e o logotipo BERTIN como integrantes de seu grupo. Essas empresas exibem uma confusão patrimonial, 
podendo ser consideradas conglomeradas com interesses convergentes, o que permite a desconsideração da personalidade jurídica de 
cada uma, já que é meramente formal a divisão societária entre essas conjugadas possuem o mesmo procurador, identidade de nomes 
e marcas, etc [...]”
Nesse sentido, foram rejeitados os embargos 0000770-86.2014.8.22.0010.
O Tribunal de Justiça de Rondônia, ao julgar Agravo de instrumento manejado pela JBS S.A. contra DECISÃO nos autos de Execução 
Fiscal n. 00568952120078220010 assim foi decidido:
“Agravo de instrumento. Execução fiscal. Desconsideração da personalidade jurídica. Redirecionamento da dívida. Organização 
empresarial. Confusão patrimonial. Desnecessidade de citação das empresas incluídas no polo passivo. Responsabilidade solidária. 
Penhora on line. Desprovimento do recurso. Reconhecido o grupo econômico e verificada a confusão patrimonial entre organização 
empresarial, é autorizada a desconsideração da personalidade jurídica de uma empresa para responder por dívida da outra, por tratar-
se de empreendimento jurídico único. A falta de citação das empresas incluídas no polo passivo da execução não causa cerceamento 
de defesa, por consistiram em pessoa jurídica única e, portanto, solidariamente responsáveis pelas dívidas da primeira executada.” 
(RONDÔNIA. Tribunal de Justiça. 2ª Câmara Especial. Agravo de Instrumento 0010094-04.2012.8.22.0000. Relator Juiz Ilisir Bueno 
Rodrigues (em subst. ao Desembargador Walter Waltenberg Silva Junior). Julgamento: 30/10/2012. Publicação: 23/04/2013.)
O relator assim fundamentou suas razões de decidir:
“[…] Assim, uma vez configurada a existência de um único grupo de empresas, no presente caso o Grupo Bertin, necessária a 
desconsideração da personalidade jurídica para alcançar os bens de qualquer uma delas. Por derradeiro, observe-se que a penhora do 
numerário em conta bancária da JBS S/A aconteceu por não terem sido encontrados bens penhoráveis da primeira executada. Diante do 
exposto, não vislumbro nos autos indícios suficientes que levem à formação de um juízo no sentido de desfazimento da penhora, neste 
momento processual. Assim, não preenchidos os requisitos legais do art. 558, do CPC, e diante do entendimento acima esposado, nego 
o efeito suspensivo ao presente agravo. Vê-se, portanto, que o pedido de efeito suspensivo ao agravo foi negado, pois, ainda em análise 
superficial, foi possível observar a existência de um único grupo de empresas, o que autoriza a penhora dos bens de qualquer delas, 
em razão da confusão patrimonial. Conforme salientado pela Procuradoria de Justiça, os documentos demonstram que a agravante é 
incorporadora da Bertin S/A, utilizando, inclusive, a marca GRUPO BERTIN, além de possuir os mesmos sócios e administradores de 
todas as outras empresas do conglomerado, utilizando o parque industrial da empresa executada Condesa, no Município de Rolim de 
Moura. Dessa forma, considerando a existência de confusão patrimonial, não há nenhuma ilegalidade na DECISÃO que dispensou a 
citação da agravante antes da realização da penhora, considerando tratar-se de pessoa jurídica única. Ante o exposto, ausentes nos autos 
novos elementos capazes de alterar o raciocínio elaborado quando da análise do pedido liminar, reitero os argumentos lá defendidos 
para negar provimento ao presente agravo, mantendo integralmente a DECISÃO [...]” (Voto do Juiz relator no Agravo de Instrumento 
0010094-04.2012.8.22.0000, já citado)
É de se notar que a DECISÃO que autorizou a aquisição das cotas da CONDESA NORTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA pela 
INDÚSTRIAS BERTIN LTDA destacou que da proposta constava (e não poderia ser diferente) a garantia do cumprimento do plano 
de recuperação da recuperanda, assunção de suas dívidas em caráter subsidiário pela adquirente. Aquela DECISÃO manteve, ainda, 
BERTIN LTDA (depois BRACOL HOLDING LTDA) e HEBER PARTICIPAÇÕES S. A. como responsáveis solidárias pelas obrigações da 
CONDESA, vide doc. Id.14149508 p. 10 dos autos 7010260-17.2017.8.22.0007.
BERTIN LTDA (depois BRACOL HOLDING LTDA) (doc. Id.19598806 p. 13 e seguintes, autos 7010260-17.2017.8.22.0007) subscreveu 
a maioria das ações de BERTIN S. A. que assumiu o arrendamento da planta industrial de CONDESA (doc. Id. 19598812, p. 2, autos 
7010260-17.2017.8.22.0007) e depois repassou para VIGOR (doc. Id. 19598816, p. 1, 7010260-17.2017.8.22.0007).
A JBS S. A., em 2015 (doc. Id.19598823 p. 2, autos 7010260-17.2017.8.22.0007), adquiriu as cotas da CONDESA que pertenciam à 
INDÚSTRIAS BERTIN LTDA. Mais não é preciso dizer.
JBS S. A., como adquirente das cotas da CONDESA que pertenciam a INDÚSTRIAS BERTIN LTDA e como incorporadora BERTIN S. A. 
detém legitimidade para responder pelas obrigações da CONDESA.
Assim, CONDESA NORTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA será citada na pessoa de JBS SA, sua legítima sucessora.
4. Serve este como MANDADO ou Carta de intimação.
EXECUTADOS: CONDESA NORTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., CNPJ nº 05703088000121, RO-010 KM 25L, LOTE 90-A NOVA 
ESTRELA - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
HEBER PARTICIPACOES S.A., CNPJ nº 01523814000173, AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 2012, 5 ANDAR CJ 54 SALA 01 
JARDIM PAULISTANO - 01451-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
INDUSTRIAS BERTIN LTDA, CNPJ nº 04086495000174, RUA QUINZE DE NOVEMBRO 200, ANDAR 15, CONJUNTO C, SALA 03 
CENTRO - 01013-905 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
JBS SA, CNPJ nº 02916265000160, AVENIDA MARGINAL DIREITA DO TIETÊ 500, ANDAR 3, BLOCO I VILA JAGUARA - 05118-100 
- SÃO PAULO - SÃO PAULO
Rolim de Moura, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz(a) de Direito
RMM1CIVGG1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7003645-60.2021.8.22.0010 Classe: Procedimento Comum Cível Valor da ação: R$ 13.200,00 
Parte autora: DARCI JOSE SILVA, CPF nº 27224210200 Advogado: TIAGO DA SILVA PEREIRA, OAB nº RO6778 Parte requerida: I. -. 
I. N. D. S. S. Advogado: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
DECISÃO 
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1) Defiro à parte requerente os benefícios da gratuidade judiciária.
2) Não há pedido de tutela antecipada.
3) O feito tramitará pelo procedimento comum (Título I do Livro I da Parte Especial do CPC).
Revela-se contraproducente a designação de audiência de conciliação/mediação mormente porque nesta comarca não existe escritório 
de representação processual da União e suas autarquias. Além disso, as circunstâncias da causa e a experiência prática evidenciam ser 
improvável a obtenção de conciliação na hipótese em exame.
4) Da perícia médica:
Nos termos dos arts. 156, § 5º e 465 do CPC, determino a realização de perícia médica e nomeio perita a médica BRUNA CAROLINE 
BASTIDA ANDRADE que deverá examinar a parte autora e responder aos quesitos do Juízo (formulário anexo) e das partes.
Nos termos da Resolução n. 232/2016 do Conselho da Justiça Federal, arbitro honorários periciais no valor de R$ 500,00, a serem pagos 
à conta da Justiça Federal e nos moldes da norma citada. A majoração do valor máximo (que na espécie é de R$ 370,00, conforme 
tabela da resolução) foi feita com base no permissivo do § 4° do art. 2º da resolução em comento, dada a complexidade dos estudos 
necessários.
Designo a perícia médica para o dia 13 de outubro de 2021, às 14h30min., por ordem de chegada, a qual será realizada na Clínica 
INTEGRA - Instituto Médico Empresarial, localizada na Rua Guaporé, n. 5100, Centro, Rolim de Moura/RO (Telefone: 69 3342-4057 ou 
99951-3133). 
Intime-se a parte autora por meio dos seus advogados para: a) comparecer ao local, dia e horário designados para a realização do exame 
pericial portando todos os documentos referentes a incapacidade aduzida na peça vestibular, tais como laudos, receituários médicos, 
exames, entre outros; b) indicar assistentes técnicos e apresentar quesitos, salvo se já o fez.
Desde já fica a parte autora advertida do seguinte:
a) Não comparecendo injustificadamente ou não comparecendo e apresentando justificativa destituída de fundamento relevante e/ou de 
prova das alegações, o feito será julgado no estado em que se encontrar, pois ficará caracterizada a desistência da parte relativamente 
à prova pretendida.
b) Ainda na hipótese do item anterior, caso a parte demonstre interesse na designação de nova data para perícia, o pedido somente será 
deferido mediante depósito judicial prévio do valor referente aos honorários médico-periciais.
c) Não aceita a justificativa para a falta, eventual tutela provisória de urgência será cessada – eis que restará evidenciado o desinteresse 
da parte pelo rápido trâmite processual e, por consequência, afastado o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
Intime-se o perito nomeado para manifestação, devendo, na mesma oportunidade, informar dados pessoais necessários para pagamento 
dos honorários periciais.
O laudo deverá ser encaminhado a este Juízo no prazo de 30 dias, a contar da data da realização do exame pericial, acompanhado dos 
dados pessoais necessários, para fins de pagamento dos honorários periciais, o que desde já defiro, devendo o cartório providenciar o 
necessário para pagamento.
5) Após a juntada do laudo pericial, cite-se e intime-se o INSS.
6) Com a apresentação de contestação com preliminares ou documentos, intime-se a parte autora para impugnação, no prazo legal. Caso 
contrário, certifique-se e, em seguida, tornem-me os autos conclusos para julgamento.
Rolim de Moura, , quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz(a) de Direito
RMM1CIVGG1
QUESITOS DO JUÍZO
(Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez/Auxílio-acidente)
1 – O periciando é ou foi portador de doença ou lesão  Em caso afirmativo, qual (Nome e CID) 
2 – O periciando está acometido de tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 
Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por irradiação 
3 – É possível estimar a data do início da doença/lesão e da cessação, se for o caso  Qual (mês/ano) 
4 – Houve progressão, agravamento ou desdobramento da doença ou lesão, ao longo do tempo 
5 – A doença ou lesão que acomete o periciando decorre de acidente do trabalho ou é doença profissional ou doença do trabalho 
6 – Caso o periciando esteja incapacitado, a incapacidade é total ou parcial 
7 – Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária ou permanente 
7.1 – Na hipótese da incapacidade ser temporária, é possível a recuperação do periciando  Em caso afirmativo, por qual prazo e como 
pode se dar a recuperação  (Obs.: A recuperação profissional equivale à possibilidade do examinado retornar ao pleno exercício de sua 
atividade laboral habitual).
7.2 – Na hipótese da incapacidade ser permanente, é possível a reabilitação do periciando  Em caso afirmativo, por qual o prazo e como 
pode se dar a reabilitação  (Obs.: A reabilitação profissional consiste na possibilidade do examinado exercer outra atividade laboral, tendo 
em vista estar insusceptível de recuperação para sua atividade habitual).
8 – A incapacidade do periciando o impede também de praticar os atos da vida independente  Em caso afirmativo, cite alguns 
exemplos.
9 – Em razão de sua enfermidade, o periciando necessita permanentemente de cuidados médicos, de enfermagem ou de terceiros 
10 – Explicitar adequadamente os limites da incapacidade, acaso existente, levando em consideração as peculiaridades bio-psico-sociais 
do periciando como idade, grau de escolaridade e histórico profissional.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000
Fone: (69) 3449-3721 
Processo: 7001640-02.2020.8.22.0010
Classe/Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
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Requerente: STUDIOMAX COMUNICACAO E MARKETING LTDA - ME
Advogado: LUIZ EDUARDO STAUT - RO882
Requerido: ENERGISA
Advogado: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação
Por ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da comarca Rolim de Moura/RO, fica a parte autora intimada, no prazo de 15 (quinze) 
dias, a manifestar sobre o recurso de apelação, para querendo apresente contrarrazões. 
Rolim de Moura/RO, 12 de agosto de 2021.
ANTONIO PEREIRA BARBOSA
DIRETOR DE CARTÓRIO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7004849-76.2020.8.22.0010 Classe: Procedimento Comum Cível Valor da ação: R$ 259,73 
Parte autora: SCHLICKMANN & VILELA LTDA - ME, CNPJ nº 63755656000134 Advogado: CATIANE DARTIBALE, OAB nº RO6447 
Parte requerida: ODETE RODRIGUES MACHADO SILVA, CPF nº 07929666867 Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
Indefiro o requerimento de ID 60343019. O fato do AR ter retornado negativo em razão do número não existir, não presume que o 
executado se esquiva de receber as correspondências. 
Pelas regras do artigo 256, caput e incisos, do CPC, a citação por edital não será possível sem antes de esgotar todos os meios legais 
para que ocorra a “pessoal”, fato que não ocorreu no caso em apreço, pois sequer foi tentada a intimação por oficial de justiça.
Ademais, uma vez infrutuosa a tentativa de localização pelo oficial de justiça, antes da citação por edital, deve-se proceder com a busca 
de endereço nos sistemas de informações disponíveis (INFOSEG, SISBAJUD, etc.).
Nesse sentido a jurisprudência:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. CITAÇÃO POSTAL INEXITOSA. BUSCAS OU DILIGÊNCIAS EM SISTEMAS CONVENIADOS. 
NÃO REALIZAÇÃO. CITAÇÃO EDITALÍCIA SEM OUTRAS DILIGÊNCIAS. NULIDADE. A citação editalícia somente é válida quando 
frustradas as tentativas de citação por oficial de justiça e busca de endereço nos sistemas de informações disponíveis (JUD e SIEL). A 
mera informação no AR de que “mudou-se” não é o bastante para presumir que o requerido esteja em lugar incerto ou desconhecido a 
permitir citação por edital. (APELAÇÃO CÍVEL 0009223-45.2015.822.0007, Rel. Juiz Rinaldo Forti da Silva, Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia: 1ª Câmara Cível, julgado em 16/09/2019.)
Assim sendo, cumpra-se o DESPACHO de ID 50751566, citando-se o executado do teor da presente ação por Oficial de Justiça, nos 
termos do art. 246, inciso II c/c art. 249, ambos do CPC, para que conteste, caso queira, o pedido inicial no prazo de 15 dias.
Após, com a apresentação de contestação com preliminares ou documentos, intime-se a parte autora para impugnação, no prazo legal. 
Caso contrário, certifique-se e, em seguida, tornem-me os autos conclusos.
Por hora deixo de redesignar nova audiência, diante das tentativas frustradas de sua realização.
Comprovando ser infrutuosa a tentativa supra, diga a parte autora para, se pretende que seja realizadas consultas às repartições públicas 
através do 
PODER JUDICIÁRIO (INFOSEG, SISBAJUD, etc.), o que deverá ser acompanhado de pagamento de taxa referente a cada diligência 
requerida, no termos na a Lei n. 3.896, de 24/08/2016, artigo 2º, VIII e 17, publicada no DOE N. 158 de 24/08/2016, sal) ou requeira o que 
entender de direito, sob pena de extinção e arquivamento do feito. 
Sirva-se esta DECISÃO como carta ou MANDADO de citação e intimação da parte requerida.
RÉU: ODETE RODRIGUES MACHADO SILVA, CPF nº 07929666867, Rua Amapá, 6766, Bairro Cidade Baixa, São Francisco do 
Guaporé/RO, CEP 76935-000
Rolim de Moura, , quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGG1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7002549-15.2018.8.22.0010 Classe: Execução Fiscal Valor da ação: R$ 2.202,28 Parte autora: 
MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA Advogado: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA Parte requerida: 
SAO TOMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA, CNPJ nº 14294578000102 Advogado: ROSEVAL 
RODRIGUES DA CUNHA FILHO, OAB nº GO17394 
DESPACHO 
Vistos. 
Antes de analisar o pedido de ID 60292831, manifeste-se o exequente, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da exceção de pré-executividade 
apresentada no Id. 60464438.
Em seguida, conclusos para deliberação.
Rolim de Moura/RO, quinta-feira, 22 de julho de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juíza de Direito
RMM1CIVGG1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
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E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7004019-13.2020.8.22.0010 Classe: Execução de Título Extrajudicial Valor da ação: R$ 
3.569,87 Parte autora: SOCIEDADE ROLIMOURENSE DE EDUCACAO E CULTURA LTDA, CNPJ nº 04767589000109 Advogado: 
MARINEUZA DOS SANTOS LOPES, OAB nº RO6214 Parte requerida: CARLOS EDUARDO DE SOUZA SILVA, CPF nº 22465477846 
Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
Considerando que não foram localizados bens das partes executadas sobre os quais possa recair a penhora, suspendo o curso da 
execução pelo prazo de 1 ano (art. 921, III, § 1º e § 4º, do CPC), período que a credora disporá para indicar a localização de eventuais 
bens que possam ser constritos.
Decorrido esse prazo sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos, não sendo necessária nova intimação da 
parte credora, porque já intimada por meio desta DECISÃO. Além disso, escoado o prazo de suspensão sem manifestação do exequente, 
começará a correr o prazo de prescrição intercorrente.
Os autos deverão aguardar o prazo prescricional no arquivo (§ 4° do art. 921).
Encontrados que sejam, a qualquer tempo, bens penhoráveis da parte devedora, desarquivem-se os autos para prosseguimento da 
execução.
Acaso requerido, expeça-se certidão informando o valor do crédito e sua natureza, para providências que a parte entender cabíveis.
Aguarde-se o prazo de suspensão. Após, ao arquivo pelo prazo de 5 anos.
Projeção da prescrição intercorrente: 07/2027 (art. 206, § 5º, I e 206-A, ambos do Código Civil).
Intimem-se.
Rolim de Moura, data conforme movimentação processual.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGG1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7001959-04.2019.8.22.0010 Classe: Cumprimento de SENTENÇA Valor da ação: R$ 998,00 
Parte autora: D. G., CPF nº 69842060225 Advogado: DAIANE GLOWASKY, OAB nº RO7953 Parte requerida: L. S. F., CPF nº 00581060229 
Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Indefiro o requerimento de ID 59980289. 
O fato do AR ter retornado negativo em razão do executado estar ausente, não presume que se esquiva de receber as 
correspondências. 
Pelas regras do artigo 256, caput e incisos, do CPC, a citação por edital não será possível quando sem antes de esgotar todos os meios 
legais para que ocorra a “pessoal”, fato que não ocorreu no caso em apreço, pois sequer foi tentada a intimação por oficial de justiça.
Ademais, uma vez infrutuosa a tentativa de localização pelo oficial de justiça, antes da citação por edital, deve-se proceder com a busca 
de endereço nos sistemas de informações disponíveis (INFOSEG, SISBAJUD, etc.).
Nesse sentido a jurisprudência:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. CITAÇÃO POSTAL INEXITOSA. BUSCAS OU DILIGÊNCIAS EM SISTEMAS CONVENIADOS. 
NÃO REALIZAÇÃO. CITAÇÃO EDITALÍCIA SEM OUTRAS DILIGÊNCIAS. NULIDADE. A citação editalícia somente é válida quando 
frustradas as tentativas de citação por oficial de justiça e busca de endereço nos sistemas de informações disponíveis (JUD e SIEL). A 
mera informação no AR de que “mudou-se” não é o bastante para presumir que o requerido esteja em lugar incerto ou desconhecido a 
permitir citação por edital. (APELAÇÃO CÍVEL 0009223-45.2015.822.0007, Rel. Juiz Rinaldo Forti da Silva, Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia: 1ª Câmara Cível, julgado em 16/09/2019.)
Assim sendo, cumpra-se o DESPACHO de ID 38756132 por Oficial de Justiça, nos termos do art. 246, inciso II c/c art. 249, ambos do 
CPC.
Comprovando ser infrutuosa a tentativa supra, diga a parte autora para, se pretende que seja realizadas consultas às repartições públicas 
através do 
PODER JUDICIÁRIO (INFOSEG, SISBAJUD, etc.), o que deverá ser acompanhado de pagamento de taxa referente a cada diligência 
requerida, no termos na a Lei n. 3.896, de 24/08/2016, artigo 2º, VIII e 17, publicada no DOE N. 158 de 24/08/2016, sal) ou requeira o que 
entender de direito, sob pena de extinção e arquivamento do feito. 
Rolim de Moura, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGG1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7002639-23.2018.8.22.0010 Classe: Execução Fiscal Valor da ação: R$ 1.879,64 Parte autora: 
MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA Advogado: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA Parte requerida: 
SAO TOMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA, CNPJ nº 14294578000102 Advogado: ROSEVAL 
RODRIGUES DA CUNHA FILHO, OAB nº GO17394, IVONILDES GOMES PATRIOTA, OAB nº GO28899 
DESPACHO 
Expeça-se MANDADO de penhora e avaliação do imóvel indicado ao ID 60292841, devendo, o Sr. Oficial de Justiça, na mesma 
oportunidade, intimar a parte executada para, querendo, oferecer impugnação, no prazo e com as advertências legais.
Caso seja necessário, o Oficial de Justiça poderá solicitar o auxílio do fiscal municipal para identificação do bem a ser constrito.
Deverá, ainda o Sr. Oficial de Justiça, observar a disposição inserta nos arts. 833 e 842, ambos do CPC.
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Ressalto que os bens móveis penhorados deverão ser depositados pelo Oficial de Justiça em poder do exequente, nos termos do art. 840, 
II, §1°, do CPC, salvo situações excepcionais.
Após, decorrido o prazo sem o oferecimento de embargos, certifique-se e, em seguida, intime-se a parte exequente a, no prazo de 10 
dias, requerer o que entender pertinente para fins de satisfação do crédito devendo, nessa oportunidade, manifestar eventual interesse 
na adjudicação do(s) bem(ns) porventura penhorado(s) nestes autos. 
Com a efetivação da penhora, deverá o credor proceder de acordo com o disposto no art. 844 do CPC.
Sirva-se esta DECISÃO como certidão para averbação premonitória no registro de imóveis, de veículos ou de outros bens sujeitos a 
penhora, arresto ou indisponibilidade (CPC, art. 828 e art. 832, II, 30, das DGExtraj.).
No prazo de 10 dias de sua concretização, o exequente deverá comunicar ao juízo as averbações efetivadas.
Sirva-se esta DECISÃO como MANDADO de penhora, avaliação e intimação.
Endereço do imóvel: Rua A28, SN, setor 02, Qd 42A, Lote CJ-18, Residencial Cidade Jardim, Rolim de Moura/RO.
Endereço do devedor: Rua A29, sn, Linha 184, Lado Norte, km 03, Residencial Cidade Jardim, Rolim de Moura/RO. 
Rolim de Moura/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGG1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7004339-63.2020.8.22.0010 Classe: Procedimento Comum Cível Valor da ação: R$ 15.047,86 
Parte autora: CRISTHIANE DE OLIVEIRA AMORIM, CPF nº 40876128215 Advogado: DENISE CARMINATO PEREIRA, OAB nº RO7404, 
LUCIARA BUENO SEMAN, OAB nº RO7833, DIEGO HENRIQUE NEVES ROSA, OAB nº RO8483 Parte requerida: I. -. I. N. D. S. S. 
Advogado: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
DESPACHO 
1. Cuida-se da instauração de procedimento de cumprimento definitivo de SENTENÇA que reconhece a exigibilidade de obrigação de 
pagar quantia certa pela Fazenda Pública.
1.11 Corrija-se a classe processual para Cumprimento de SENTENÇA.
2. Intime-se a Fazenda Pública, na pessoa de seu representante judicial, por carga, remessa ou meio eletrônico, para, querendo, no prazo 
de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução (art. 535, CPC).
3. Não impugnada a execução ou rejeitadas as arguições da executada, expeça-se precatório ou RPV em favor do exequente (art. 535, 
§ 3º, CPC).
4. Havendo impugnação parcial, expeça-se precatório ou RPV em relação a parte não questionada ou incontroversa (art. 535, § 4º,CPC).
5. Para o caso de expedição de RPV, arbitro honorários da fase de cumprimento de SENTENÇA em 10% (dez por cento) do valor da 
execução (art. 85, §§ 2º e 3º, I, CPC), cujo montante deverá ser acrescido ao débito principal (art. 85, § 13, CPC). Não são devidos 
honorários advocatícios em caso de expedição de precatório, desde que não haja impugnação (art. 85, § 7º, CPC). 
Segue precedente:
PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 
RPV. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS NA FASE DE CUMPRIMENTO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A 
jurisprudência do STJ firmou orientação de que nas execuções contra a Fazenda Pública ajuizadas após a vigência da Medida Provisória 
2.180-35/2001 e não embargadas, os honorários advocatícios serão devidos quando se tratar de débitos de pequeno valor. 2. Agravo 
interno não provido. (BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Segunda Turma. Agravo Regimental no Recurso Especial 1.572.722/RS. 
Relator Ministro Mauro Campbell Marques. Julgamento: 08/03/2016. Publicação: 14/03/2016.)
5.1. Antes da intimação determinada no item 2, deve a parte autora apresentar os cálculos dos honorários arbitrados provisoriamente no 
item 5, de modo que a Fazenda Pública desde já tenha ciência dos valores fixados.
5.2. Apresentada impugnação, as questões relativas aos honorários desta fase serão decididas junto com a própria impugnação.
6. Autorizado(s) o(s) pagamento(s) e vindas as informações do(s) depósito(s) judicial(is), expeça(m)-se o necessário à entrega do(s) 
valor(es) ao(s) exequente(s).
7. Somente então, venham-me os autos conclusos para SENTENÇA de extinção.
ROLIM DE MOURA/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Miria do Nascimento De Souza
JUIZ DE DIREITO
RMM1CIVGG1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo: 7007226-54.2019.8.22.0010 
Assunto:ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias 
Parte autora: AUTOR: AGROPECUARIA PB LTDA, CNPJ nº 05054404001234, AV. ARACAJU 5209, CASA DA LAVOURA BAIRRO 
CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: MARCIO MARQUES DE OLIVEIRA, OAB nº RO9767 
Parte requerida: RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
Vistos. 
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A parte autora opõe Embargos de Declaração contra SENTENÇA proferida por este juízo, alegando erro no procedimento adotado, 
eis que “A MATÉRIA OBJETO DA PRESENTE DEMANDA ENCONTRA-SE AFETADA PELO TEMA N. 986 DO STJ (RECURSOS 
AFETADOS: RESP 1163020/RS, RESP1699851/TO E RESP 1692023/MT)”. Requer ao final o acolhimento dos embargos, a fim de 
declarar a SENTENÇA de ID 40831341 sem efeitos, transmudando-a em DESPACHO para determinar a suspensão do processo até 
ulterior DECISÃO do STJ do tema n. 986, em obediência a determinação no Ofício Circular nº 1154/2017 – NUGEP do Superior Tribunal 
de Justiça – STJ.
Instada a se manifestar, a parte contrária quedou-se inerte (Id. 41332296).
É o relatório. Decido.
Prescreve a regra processual que cabem os embargos de declaração contra qualquer DECISÃO judicial para esclarecer obscuridade ou 
eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual deveria se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento, corrigir 
erro material (art. 1.022, CPC).
Assim, constitui pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso há existência de obscuridade ou contradição na DECISÃO, ou 
omissão de algum ponto sobre que devia pronunciar-se.
Por conseguinte, a sua FINALIDADE consiste em completar a DECISÃO omissa ou ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades, 
contradições ou omissões. Portanto, os embargos de declaração têm caráter integrativo ou aclaratório da DECISÃO embargada.
MARCATO ensina quanto à configuração destes vícios que:
“Nesse passo, ocorre a obscuridade quando a redação do julgado não for clara, dificultando, pois a correta interpretação do pronunciamento 
judicial. Já a contradição existe em razão da incerteza quanto aos termos do julgado, pelo uso de proposições inconciliáveis, podendo 
acarretar, inclusive, dificuldades a seu cumprimento. Por fim, a omissão se dá quando o julgado não aprecia ponto ou questão que deveria 
ter sido dirimida. (Código de Processo Civil Interpretado, Atlas, 3ª ed., 2008, p. 1800)”.
No caso em análise, conforme se observa da SENTENÇA proferida, trata-se de ação que objetiva a declaração de inexistência de 
relação jurídica tributária – declaração de ilegalidade da cobrança do ICMS sobre quaisquer encargos relativos às fases de transmissão 
e distribuição de energia elétrica – TUSD/TUST.
A matéria em comento fora objeto do REsp. 1.163020, no STJ – afetado ao rito de recurso repetitivo, tema 986 – suspendendo a tramitação 
dos processos referente ao caso, em todo o Território Nacional (Petição n. IJ 1030/2017 - ProAfR nos EREsp 1163020 (3001)).
APELAÇÃO. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. ENERGIA ELÉTRICA. BASE DE CÁLCULO. ICMS. TUST 
E TUSD. NÃO ENFRENTAMENTO DE PEDIDO DA PARTE AUTORA. VÍCIO DE OMISSÃO. SENTENÇA CITRA PETITA. NULIDADE. 
SUSPENSÃO DO PROCESSO. ERESP 1163020/RS. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA SUSCITADA E ACOLHIDA DE 
OFÍCIO. SENTENÇA CASSADA. 1. A SENTENÇA vergastada não apreciou os pedidos iniciais em relação às unidades consumidoras 
identificadas pelos códigos: 22) 689739-8; 23) 1352495-X; 24) 39144-1; 25) 939306-4; e 26) 1514997-8, contrariando o acórdão 
n.º 1092257. 2. O § 1º, IV do art. 489 do CPC disciplina que não se considera fundamentada qualquer DECISÃO judicial, seja ela 
interlocutória, SENTENÇA ou acórdão, que não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a 
CONCLUSÃO adotada pelo julgador. 3. Quando a SENTENÇA deixa de enfrentar e decidir causa de pedir, ela é citra petita (infra petita), 
consubstanciando o vício da omissão, o que, por consequência, impõe a sua nulidade. 4. Havendo violação do art. 489, § 1º, IV DO CPC, 
tratando-se de manifesto erro de procedimento, consistente no julgamento citra petita, necessária se faz a cassação da SENTENÇA, 
determinando o retorno dos autos ao Juízo de Primeiro Grau para novo julgamento. 5. Cumpre registrar que o assunto ora versado 
foi alcançado por DECISÃO proferida na instância superior, Tema 986 do Colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ, que ordenou a 
afetação dos EREsp 1163020/RS para julgamento pelo sistema de recursos repetitivos (art. 1036 do CPC e art. 2º, § 1º, da Resolução 
STJ nº 8/2008), sendo que o Ministro Relator determinou a suspensão, em todo território nacional, do processamento de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão da “inclusão da Tarifa de Uso do Sistema de Transmissão de 
Energia Elétrica (TUST) e da Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição de Energia Elétrica (TUSD) na base de cálculo do ICMS”. Assim, 
o processo deverá ficar suspenso no primeiro grau até nova determinação do STJ. 6. Recursos conhecidos. Preliminar de nulidade da 
SENTENÇA suscitada e acolhida de ofício. SENTENÇA cassada. (TJ-DF 07064076220178070018 DF 0706407-62.2017.8.07.0018, 
Relator: ROBSON BARBOSA DE AZEVEDO, Data de Julgamento: 10/10/2018, 5ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE: 
18/10/2018. Pág.: Sem Página Cadastrada.)
Assim, assiste razão à parte autora. 
Ante o fato, com fundamento no art. 1.022 do Código de Processo Civil, ACOLHO os embargos opostos, torno sem efeito a SENTENÇA 
de Id.40831341 e determino a suspensão do presente processo até o posicionamento/julgamento definitivo da matéria. 
Aguarde-se em cartório. Noticiado do julgamento, retornem os autos conclusos.
Intimem-se.
Rolim de Moura, 12 de agosto de 2021.
MIRIA DO NASCIMENTO DE SOUZA
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 0047455-40.2003.8.22.0010 Classe: Execução Fiscal Valor da ação: R$ 16.714,37 Parte 
autora: ESTADO DE RONDÔNIA Advogado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA Parte requerida: JOSE RIBEIRO 
DE JESUS - ME, CNPJ nº 84644079000183 Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Trata-se de execução fiscal movida pelo ESTADO DE RONDÔNIA contra JOSE RIBEIRO DE JESUS - ME.
Tendo em vista que os autos foram arquivados, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, permanecendo assim por mais de 5 anos, há de 
ser reconhecida a prescrição intercorrente.
Com efeito, de acordo com a súmula 314 do STJ, “Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por 
um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente”.
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É entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça que, paralisada a execução fiscal e daí decorridos mais de cinco anos de 
inércia da parte exequente, há de ser reconhecida a prescrição intercorrente do feito, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 
interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar atribuída a este, que 
deve prevalecer sobre aquele (BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Primeira Turma. Agravo Regimental no Recurso Especial 623.036. 
Relatora Ministra Denise Arruda. Julgamento: 10/04/2007. Publicação: 03/05/2007.)
Outrossim, a inércia da parte credora na promoção dos atos e procedimentos de impulsão processual, por mais de cinco anos, pode 
edificar causa suficiente para a prescrição intercorrente (BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Segunda Turma. Recurso Especial 
697.270. Relator(a) Ministro Castro Meira. Julgamento: 18/08/2005. Publicação: 12/09/2005.)
Logo, reconheço a prescrição intercorrente e, como consequência, extingo esta execução fiscal, o que faço com fundamento no art. 174, 
caput e parágrafo único, inc. I, do CTN; art. 40, § 4º, da Lei 6830/80, c/c o art. 924, inc. V do CPC.
Torno ineficaz eventual penhora realizada nestes autos.
DECISÃO não sujeita ao reexame necessário.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Oportunamente, arquivam-se.
Rolim de Moura/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz(a) de Direito
RMM1CIVGG1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 0013024-67.2009.8.22.0010 Classe: Execução Fiscal Valor da ação: R$ 3.215,51 Parte autora: 
MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA Advogado: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA Parte requerida: 
IRONI FIRMINO DE FARIA - ME, CNPJ nº 02086578000138 Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Trata-se de execução fiscal movida pelo MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA contra IRONI FIRMINO DE FARIA - ME.
Tendo em vista que os autos foram arquivados, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, permanecendo assim por mais de 5 anos, há de 
ser reconhecida a prescrição intercorrente.
Com efeito, de acordo com a súmula 314 do STJ, “Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por 
um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente”.
É entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça que, paralisada a execução fiscal e daí decorridos mais de cinco anos de 
inércia da parte exequente, há de ser reconhecida a prescrição intercorrente do feito, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 
interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar atribuída a este, que 
deve prevalecer sobre aquele (BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Primeira Turma. Agravo Regimental no Recurso Especial 623.036. 
Relatora Ministra Denise Arruda. Julgamento: 10/04/2007. Publicação: 03/05/2007.)
Outrossim, a inércia da parte credora na promoção dos atos e procedimentos de impulsão processual, por mais de cinco anos, pode 
edificar causa suficiente para a prescrição intercorrente (BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Segunda Turma. Recurso Especial 
697.270. Relator(a) Ministro Castro Meira. Julgamento: 18/08/2005. Publicação: 12/09/2005.)
Logo, reconheço a prescrição intercorrente e, como consequência, extingo esta execução fiscal, o que faço com fundamento no art. 174, 
caput e parágrafo único, inc. I, do CTN; art. 40, § 4º, da Lei 6830/80, c/c o art. 924, inc. V do CPC.
Torno ineficaz eventual penhora realizada nestes autos.
DECISÃO não sujeita ao reexame necessário.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Oportunamente, arquivam-se.
Rolim de Moura/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz(a) de Direito
RMM1CIVGG1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7006245-93.2017.8.22.0010 Classe: Cumprimento de SENTENÇA Valor da ação: R$ 934,00 
Parte autora: LEONICE PEREIRA DA SILVA Advogado: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA Parte requerida: INSS - INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Conforme noticiado (ID 58506341), a parte executada satisfez a obrigação exigida por meio desta demanda, razão pela qual extingo a 
fase de cumprimento de SENTENÇA, o que faço com fundamento no art. 924, II, do CPC.
Desnecessária a intimação das partes, por medida de economia aos cofres públicos e porque a ausência desta comunicação não lhes 
causará prejuízo.
Arquivem-se imediatamente.
Rolim de Moura - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Miria do Nascimento de Souza
Juíza de Direito
RMM1CIVGG1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
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E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7005969-57.2020.8.22.0010 Classe: Execução de Título Extrajudicial Valor da ação: R$ 
7.690,33 Parte autora: DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS RONDOBRAS LTDA, CNPJ nº 34748137002194 Advogado: LENO FERREIRA 
ALMEIDA, OAB nº RO6211 Parte requerida: CLAUDIOMIRO SCHAEFFER, CPF nº 67385770282 Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
A parte exequente requereu a extinção do feito, não tendo mais interesse em seu prosseguimento (ID 60960756). 
Isso posto, julgo extinto o feito, nos termos do art. 775 do CPC. 
Sem custas processuais.
P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se.
Rolim de Moura/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz(a) de Direito
RMM1CIVGG1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7004244-96.2021.8.22.0010 Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária Valor da ação: 
R$ 14.116,91 Parte autora: A. C. F. E. I. S. Advogado: GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELI, OAB nº AC4254, PROCURADORIA 
AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Parte requerida: J. C. P. S., CPF nº 01126111252 Advogado: SEM 
ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
A parte autora requereu a extinção do feito, não tendo mais interesse em seu prosseguimento (ID 61027441). 
Isso posto, homologo a desistência e, por consequência, resolvo o processo sem resolução de MÉRITO, nos termos do art. 485, inciso 
VIII, do CPC. 
Anoto que não houve a inserção de restrição judicial em veículos porventura existentes em nome da parte devedora.
Sem custas processuais finais, ante a disposição inserta no art. 8°, inciso III, Lei n. 3.896/2016 (Regimento de Custas TJ/RO).
P.R.I. 
Oportunamente, arquivem-se.
Rolim de Moura/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz(a) de Direito
RMM1CIVGG1

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 - Fone: (69) 3449-3721 
Certidão
Processo: 7002519-72.2021.8.22.0010
Classe/Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: EUDA ALVES NEPOMUCENO DA LUZ
Advogado: JULIANA SLEIMAN MURDIGA - SP300114
Requerido: BANCO OLÉ CONSIGNADO S/A
Certifico que, de ordem do MM. Juiz de Direto da 1ª Vara Cível desta Comarca, que agendei a audiência de conciliação para o dia 
27/10/2021, às 10:00 horas, nos exatos termos da r. DECISÃO id n. 60891852.
O referido é verdade e dou fé.
Rolim de Moura, RO, 12 de agosto de 2021.
ANTONIO PEREIRA BARBOSA
DIRETOR DE CARTÓRIO

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000
Fone: (69) 3449-3721 Processo: 7001779-17.2021.8.22.0010
Classe/Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: SIRENA FLORIANO VENANCIO
Advogado: SALVADOR LUIZ PALONI - SP81050-A, RONIELLY FERREIRA DESIDERIO - RO9944
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO
Por ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da comarca Rolim de Moura/RO, fica a parte autora intimada, no prazo de 15 (quinze) 
dias, a manifestar sobre a contestação, para querendo apresente réplica. 
Rolim de Moura/RO, 12 de agosto de 2021.
ANTONIO PEREIRA BARBOSA
DIRETOR DE CARTÓRIO

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000
Fone: (69) 3449-3721Processo: 7005629-50.2019.8.22.0010
Classe/Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Requerente: EMERSON LUIZ BELLETTI
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Advogado: FLAVIO ELER MELOCRA - RO10036, BRUNO ELER MELOCRA - RO8332
Requerido: LUCIANE ALVES DOS SANTOS
Advogado: ELLEN ADRIANA RODRIGUES CONTI - MT21998/O
Intimação
Por ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da comarca Rolim de Moura/RO, fica a parte autora intimada, através de seu advogado, 
para no prazo de 5 (cinco) dias comprovar o recolhimento da taxa disciplinada pelo artigo 17 da Lei n. 3896/2016, no valor de R$ 17,21 
(dezessete reais e vinte e um centavos) para cada requerimento (busca de endereço, bloqueio de bens e valores, quebra de sigilo fiscal, 
telemático e assemelhados).
Rolim de Moura/RO, 12 de agosto de 2021.
ANTONIO PEREIRA BARBOSA
DIRETOR DE CARTÓRIO

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000
Fone: (69) 3449-3721 E-mail: rmm1civel@tjro.jus.br Processo: 7000181-28.2021.8.22.0010
Classe: MONITÓRIA (40)
Polo ativo: M.R GONCALVES COMERCIO EIRELI - ME
Advogado: Advogado do(a) AUTOR: CATIANE DARTIBALE - RO6447
Polo passivo: GIVERI DA SILVA MARQUES
Advogado: 
Intimação
Fica a PARTE EXEQUENTE, por meio de seu advogado, intimada a, no prazo de 5 (cinco) DIAS, dar ANDAMENTO ao feito, requerendo 
o que entender necessário.
Rolim de Moura, 12 de agosto de 2021.
CHEILA EDJANE DE ANDRADE RAPOSO
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 0001881-47.2010.8.22.0010 Classe: Cumprimento de SENTENÇA Valor da ação: R$ 1.000,00 
Parte autora: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO Advogado: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/
RO Parte requerida: LEAO PLACAS LTDA - ME, CNPJ nº 08691197000164 Advogado: LEANDRO MARCEL GARCIA, OAB nº RO3003 
Defiro a alteração solicitada (doc. Id. 57533116).
A exequente indicou Elaine Cristina Santos (CPF 093.349.967-14), servidora da autarquia, como administradora depositária, nome que 
aprovo assim como o plano de administração.
Deverá a administradora depositária exercer seu encargo independente de termo nos autos bem como comprovar mensalmente os 
depósitos judiciais de 20% do faturamento líquido apurado apresentando balancetes contábeis mensais da empresa – acesso aos quais 
fica facultado por esta DECISÃO.
Esta medida tem eficácia contra terceiros a partir da publicação (§ 1ª do art. 868 do CPC).
Fica a executada intimada por seu advogado.
Aguarde-se por 30 dias a vinda do primeiro depósito. Os depósitos devem ser efetuados mediante emissão do boleto no sistema pertinente 
do Tribunal.
Rolim de Moura, , quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGJ1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 0005821-78.2014.8.22.0010 Classe: Cumprimento de SENTENÇA Valor da ação: R$ 8.688,00 
Parte autora: GENY AGUILERA BALEEIRO, CPF nº 58788883949 Advogado: ELOIR CANDIOTO ROSA, OAB nº RO4355 Parte requerida: 
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
Vista ao exequente para manifestação acerca da impugnação apresentada pela autarquia executada.
Após, retornem.
Rolim de Moura, , quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juíza de Direito
RMM1CIVGJ1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
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E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7001782-69.2021.8.22.0010 Classe: Declaração de Ausência Valor da ação: R$ 1.000,00 
Parte autora: JOAO CHINA MIRANDA, CPF nº 11759281867 Advogado: MARCELLO BITTENCOURT MONTEIRO FILHO, OAB nº 
SP234741 Parte requerida: ANGELO SOLANO MIRANDA, CPF nº DESCONHECIDO Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
1. Diante do cumprimento da segunda parte do § 2º do art. 99 do CPC, com a juntada de documentos dando conta de que o vínculo 
empregatício fora rescindido, defiro ao autor a gratuidade.
2. MARIA NELIDA URRUTIA MIRANDA é filha do requerido e diretamente interessada nesta demanda. Em que pese haver documento 
pessoal dela nos autos (doc. Id. 56273321, doc. 04, ao qual este Juízo já teve acesso) e indicação de endereço (doc. Id. 56273316, p. 4), 
em lugar nenhum da inicial há pedido de sua inclusão em aum dos polos ou mesmo pedido de citação.
Tenho que a emenda não foi cumprida, já que o autor limitou-se a indicar a localização do documento e a reproduzir o endereço. A ordem 
de emenda foi para que incluísse a mesma em algum dos polos e que (caso seja no polo passivo) peça sua citação.
Oportunizo, em derradeira vez, pena de indeferimento da inicial, que faça a emenda nos termos já bem indicados.
3. Se vê que há (ou houve) processo similar em trâmite na Comarca de Campo Grande MS. A ação teria sido manejada por MARIA 
NELIDA URRUTIA MIRANDA sob n. 001.08.003817-5 (doc. Id. 56273335, p. 58).
Oportunizou-se ao autor dar conta do andamento do referido processo, eis que evidenciada litispendência.
Ora, afirma o autor que anexou reprodução dos autos 002200050.2001.8.12.0001 (Inventário dos bens deixados por NÉLIDA DOROTÉIA 
ORMAY, aberto por Luis Carlos Ormay).
Evidentemente, o inventário n. 002200050.2001.8.12.0001 não é o processo indicado na DECISÃO anterior, 001.08.003817-5 (doc. Id. 
56273335, p. 58).
Oportunizo, em derradeira vez, pena de indeferimento da inicial, que informe o andamento e/ou solução dos autos 001.08.003817-5 
indicados no doc. Id. 56273335, p. 58, anexando certidão de objeto e pé ou outro documento que evidencie seu estado.
Prazo: 15 dias.
Rolim de Moura, , quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGJ1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 7002972-38.2019.8.22.0010 Classe: Execução 
de Título Extrajudicial Valor da ação: R$ 69.337,04 Parte autora: COOPERATIVA DE CREDITO E INVESTIMENTO DO SUDOESTE DE 
RONDONIA LTDA - CREDISIS SUDOESTE/RO, CNPJ nº 03985375000146 Advogado: GEISIELI DA SILVA ALVES, OAB nº RO9343, 
NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, ANA PAULA SANCHES, OAB nº 
RO9705 Parte requerida: ROSINEIA SOARES RODRIGUES, CPF nº 86662490210
VAGNER FERREIRA BRUNO, CPF nº 89476034220
VAGNER FERREIRA BRUNO - ME, CNPJ nº 26607664000107 Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
1. Considerando o disposto no art. 835, inc. I e art. 854, ambos do CPC, realizei busca por ativos financeiros em nome da parte executada 
sem sucesso (detalhamento anexo).
2. COOPERATIVA DE CRÉDITO E INVESTIMENTO DO SUDOESTE DE RONDÔNIA LTDA – CREDISIS SUDOESTE/RO pleiteia (doc. 
Id. 57418198) a penhora de 20% do salário da devedora VAGNER FERREIRA BRUNO.
O Superior Tribunal de Justiça, em julgados mais recentes, passou a reconhecer que a regra da impenhorabilidade de salários pode ser 
excepcionada, desde que preservado percentual destinado à manutenção da dignidade do devedor e de sua família (AgInt nos EDcl no 
REsp 1676013/DF, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 11/06/2019, DJe 26/06/2019).
A orientação da Corte Superior tem por escopo o direito das partes a receber tratamento processual isonômico, de modo a respeitar tanto 
o direito fundamental do credor à satisfação do crédito executado como o direito fundamental do devedor a responder pelo débito com a 
preservação de sua dignidade.
Na mesma linha, os seguintes julgados do e. Tribunal de Justiça Rondoniense:
“Agravo de Instrumento. Penhora de salário. Possibilidade. Limite razoável. Princípio da dignidade humana. A regra de impenhorabilidade 
do salário pode ser excepcionada quando for preservado percentual capaz de dar amparo à dignidade do devedor e de sua família.” 
(AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0800642-87.2019.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data de julgamento: 05/07/2019)
“Agravo de instrumento. Penhora. Salário. Possibilidade. É viável a penhora sobre o salário líquido do devedor, contudo deve ser limitada 
a percentual que não prejudique a sua subsistência e a de sua família.” (AGRAVO DE INSTRUMENTO 0800516-37.2019.822.0000, Rel. 
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 02/07/2019.)
“Agravo de instrumento em ação de execução de título extrajudicial. Penhora salarial. Agravo de instrumento. Penhora sobre salário 
do devedor. Possibilidade. Percentual condizente com a capacidade econômica. Dignidade humana. Recurso parcialmente provido. 
É possível a efetivação de penhora de parte do salário do devedor, desde que seja realizada em percentual condizente à capacidade 
econômica deste e, ainda, que seja respeitado o princípio da dignidade do ser humano.” AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 
0800259-12.2019.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca 
Moraes, Data de julgamento: 19/06/2019
Desse modo, a fim de não comprometer o mínimo da remuneração vital à sobrevivência do devedor e de sua família, defiro o pleito 
deduzido na petição e determino a penhora de 10% do salário da parte executada.
Oficie-se à empregadora (FABRICA DE CARROCERIAS & SERVIÇOS DE TRANSPORTES IRMÃOS PAIVA LTDA, CNPJ 
16.384.420/0001-59) requisitando o bloqueio mensal de 10% do salário do devedor VAGNER FERREIRA BRUNO (CPF 894.760.342-
20), até o limite do valor da execução (R$ 128.254,75), que deverá ser depositado diretamente na conta bancária da parte exequente (a 
ser informada nos autos). Deve a empregadora, também, encaminhar contracheque ou outro tipo de comprovante referente aos últimos 
3 salários percebidos pelo executado.
Intime-se a parte exequente a, no prazo de 15 dias, apresentar os dados bancários para depósito.
Vinda a resposta do ofício indicando que os descontos e os depósitos estão sendo realizados na forma acima especificada, suspendo o 
processo pelo prazo necessário à satisfação do crédito.
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Caso reste inexitosa a tentativa de penhora de salário da devedora, intime-se a exequente a requerer o que entender oportuno para o 
recebimento do seu crédito, devendo evitar deduzir pedidos infundados ou desarrazoados.
Rolim de Moura, , quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGJ1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 7005179-44.2018.8.22.0010 Classe: Auxílio-
Doença Previdenciário, Invalidez Permanente Valor da ação: R$ 3.939,44 Parte autora: ANDREA DA SILVA PINTO, CPF nº 56602170287 
Advogado: JANTEL RODRIGUES NAMORATO, OAB nº RO6430 Parte requerida: INST. PREV. SOCIAL DOS SERV. PUBL. MUNIC. 
DE ROLIM DE MOURA Advogado: ADVOGADO DO RÉU: INST. PREV. SOCIAL DOS SERV. PUBL. MUNIC. DE ROLIM DE MOURA 
DESPACHO 
Em respeito ao princípio da cooperação e da vedação das decisões surpresas, intime-se a o Município de Rolim de Moura para manifestar-
se, em 15 dias, acerca da petição de ID 57918672, em que se requer que o município de Rolim de Moura integre o polo passivo da ação, 
pela razões insertas na referida petição.
Transcorrido in albis, façam-se conclusos os autos.
Rolim de Moura - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGG1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 7000950-07.2019.8.22.0010 Classe: Execução 
de Título Extrajudicial Valor da ação: R$ 4.146,58 Parte autora: SOCIEDADE ROLIMOURENSE DE EDUCACAO E CULTURA LTDA, 
CNPJ nº 04767589000109 Advogado: FABIO JOSE REATO, OAB nº RO2061 Parte requerida: JULIKELEN DE FARIA SERAFIM, CPF 
nº 00257550216 Advogado: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Considerando que não foram localizados bens das partes executadas sobre os quais possa recair a penhora, suspendo o curso da 
execução pelo prazo de 1 ano (art. 921, III, § 1º e § 4º, do CPC), período que a credora disporá para indicar a localização de eventuais 
bens que possam ser constritos.
Decorrido esse prazo sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos, não sendo necessária nova intimação da 
parte credora, porque já intimada por meio desta DECISÃO. Além disso, escoado o prazo de suspensão sem manifestação do exequente, 
começará a correr o prazo de prescrição intercorrente.
Os autos deverão aguardar o prazo prescricional no arquivo (§ 4° do art. 921).
Encontrados que sejam, a qualquer tempo, bens penhoráveis da parte devedora, desarquivem-se os autos para prosseguimento da 
execução.
Acaso requerido, expeça-se certidão informando o valor do crédito e sua natureza, para providências que a parte entender cabíveis.
Aguarde-se o prazo de suspensão. Após, ao arquivo pelo prazo de 5 anos.
Projeção da prescrição intercorrente: 06/2027 (art. 206, § 5º, I, do Código Civil).
Intimem-se.
Rolim de Moura, data conforme movimentação processual.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGG1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7005832-46.2018.8.22.0010 Classe: Procedimento Comum Cível Valor da ação: R$ 11.448,00 
Parte autora: ROSELI DE ALMEIDA DOS SANTOS, CPF nº 73602965287 Advogado: RENATO PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO6953, 
LUIS FERREIRA CAVALCANTE, OAB nº RO2790 Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado: 
PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
Vista ao exequente para manifestação acerca da impugnação apresentada pela autarquia executada.
Após, retornem.
Rolim de Moura, , quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juíza de Direito
RMM1CIVGJ1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
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E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7005964-74.2016.8.22.0010 Classe: Cumprimento de SENTENÇA Valor da ação: R$ 13.220,41 
Parte autora: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, CNPJ nº 
02015588000182 Advogado: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, PRISCILA MORAES BORGES, OAB nº RO6263, 
NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586 Parte requerida: ALESSANDRO MARCOS PEREIRA, CPF nº 90729846172 Advogado: 
SEM ADVOGADO(S) 
Considerando o disposto no art. 772, III; art. 773; art. 837; art. 840, I; art. 854, “caput”, todos do CPC, para possibilitar a penhora de 
dinheiro em depósito ou em aplicação financeira, sem ciência prévia do ato ao executado, determinei às instituições financeiras, por meio 
de sistema eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema financeiro nacional (SISBAJUD), que tornasse indisponíveis ativos 
financeiros existentes em nome do executado, limitando-se a indisponibilidade ao valor indicado na execução, devidamente atualizado. 
Contudo, nenhum valor foi localizado em contas ou aplicações em nome da parte devedora.
Sisbajud: 20210003543276.
Manifeste-se o credor no prazo de 10 dias, requerendo o que entender oportuno para satisfação de seu crédito, sob pena de arquivamento.
Atente-se o credor para o fato de se tratar de execução frustrada.
Rolim de Moura/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMMCIVGG1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7002845-37.2018.8.22.0010 Classe: Execução de Título Extrajudicial Valor da ação: R$ 
15.963,20 Parte autora: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, 
CNPJ nº 02015588000182 Advogado: GEISIELI DA SILVA ALVES, OAB nº RO9343, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº 
RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586 Parte requerida: MARIA DE SOUZA SANTOS DIAS, CPF nº 67092071291, JOSE 
CARLOS DIAS, CPF nº 47092203287, JOSE CARLOS DIAS 47092203287, CNPJ nº 23385276000130 Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Considerando o disposto no art. 835, inc. I e art. 854, ambos do CPC, por meio do Sisbajud decreto a indisponibilidade de ativos 
financeiros localizados em nome da parte executada, conforme detalhamento anexo.
Convolo esse bloqueio em penhora, servindo esta DECISÃO como termo de penhora.
Registro ainda que, nos termos do art. 854, § 3º, do CPC, compete à parte executada comprovar que a(s) quantia(s) depositada(s) em 
conta-corrente refere(m)-se à hipótese do inciso IV do art. 833 do CPC, ou que está(ão) revestida(s) de outra forma de impenhorabilidade. 
Deve a parte executada ser intimada do bloqueio, pessoalmente ou por intermédio do seu advogado, caso tenha patrono constituído nos 
autos.
Decorrido in albis o prazo para o oferecimento de impugnação, certifique-se e, em seguida, expeça-se alvará dos valores constritos em 
favor do credor. Desde já fica autorizada a transferência, acaso seja informado o número de conta.
Após, intime-se a parte exequente a, no prazo de 15 dias, requerer o que entender oportuno devendo, nessa oportunidade, apresentar o 
valor atualizado do débito, deduzida a importância já recebida.
Sirva-se como carta ou MANDADO /carta precatória de intimação.
Nome: JOSE CARLOS DIAS-ME (MÓVEIS PLANEJADOS LOVELINESS) 
Endereço: Rua Capibaribe, 7013, Boa Esperança, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
Nome: JOSE CARLOS DIAS 
Endereço: Rua Z, 413, Loteamento Cidade Alta, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
Nome: MARIA DE SOUZA SANTOS DIAS 
Endereço: Rua Z, 413, Loteamento Cidade Alta, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000
Rolim de Moura, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento de Souza
Juíza de Direito
RMM1CIVGG1
RMM1CIVGE1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7001845-65.2019.8.22.0010 Classe: Procedimento Comum Cível Valor da ação: R$ 11.976,00 
Parte autora: MARIA DUARTE DOS SANTOS, CPF nº 24608777220 Advogado: DAGMAR DE MELO GODINHO KURIYAMA, OAB nº 
RO7426 Parte requerida: I. -. I. N. D. S. S. Advogado: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
DESPACHO 
Intime-se a requerida para manifestar-se acerca do teor da petição de ID 60844539.
Após, tornem-me os autos conclusos.
Rolim de Moura, data conforme movimentação processual.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGG1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
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E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7000904-52.2018.8.22.0010 Classe: Execução de Título Extrajudicial Valor da ação: R$ 
15.221,08 Parte autora: SOCIEDADE ROLIMOURENSE DE EDUCACAO E CULTURA LTDA, CNPJ nº 04767589000109 Advogado: 
FABIO JOSE REATO, OAB nº RO2061 Parte requerida: WESLEY MONTEIRO SANCHES Advogado: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA 
Com base na prerrogativa inserta no artigo 370 do CPC, decreto a quebra de sigilo fiscal das partes executadas e realizo a consulta no 
sítio do Infojud para tentar localizar eventuais bens existentes em nome da(s) parte(s) devedora(s).
Saliento que as informações acerca de imóveis e semoventes registrados em nome da(s) devedora(s) poderão ser obtidas através da 
medida acima.
Após a juntada do espelho pela assessoria, intime-se a parte exequente a, no prazo de 10 dias, requerer o que entender pertinente para 
o correto andamento do feito, observando o resultado da consulta efetivada.
Atente-se a credora para o caso se tratar de eventual execução frustrada, não sendo recomendado deduzir pedidos de suspensão 
infundados e desarrazoados.
Somente então, tornem-me os autos conclusos.
Rolim de Moura, quinta-feira, 12 de agosto de 2021 .
Miria do Nascimento De Souza
Juiz(a) de Direito
RMM1CIVGG1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7003902-85.2021.8.22.0010 Classe: Cumprimento de SENTENÇA Valor da ação: R$ 1.113,48 
Parte autora: MATHEUS KAYSER VILARINHO Advogado: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA Parte requerida: ADEMIR BATISTA 
VILARINHO, CPF nº 63030411249 Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Considerando a informação da exequente dando conta de que o executado adimpliu a prestação que lhe era devida (ID 60002573), 
satisfazendo, portanto, a obrigação que originou esta demanda, extingo a presente execução, o que faço com fundamento no art. 924, 
II, do CPC.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Sem custas.
Oportunamente, arquivem-se os autos.
Rolim de Moura/RO, quarta-feira, 4 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
RMM1CIVGP1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 0074772-37.2008.8.22.0010 Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária Valor da 
ação: R$ 64.257,00 Parte autora: BANCO GMAC S/A, CNPJ nº 59274605000113 Advogado: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, 
OAB nº PR4778 Parte requerida: SUELI VENTURA RAMALHO, CPF nº 05545246606 Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA movido por BANCO GMAC S.A. contra SUELI VENTURA RAMALHO.
Foi determinada a suspensão em 03/07/2015, e pelo período de um ano a contar deste último evento, nos termos do art. 921, III e §1º e § 
4° do CPC, o processo permaneceu suspenso, iniciando o prazo da prescrição intercorrente a partir do transcurso desse lapso temporal 
(art. 921, §4º do CPC).
Intimada a se manifestar acerca da prescrição e eventual existência de causa interruptiva, sob pena de reconhecimento tácito do 
implemento da prescrição de sua pretensão, a parte exequente quedou-se inerte (ID 59229846).
Tendo em vista que os autos foram arquivados, nos termos do art. 921, III e §1º e § 4° do CPC, permanecendo assim por mais de 5 anos, 
há de ser reconhecida a prescrição intercorrente.
Logo, reconheço a prescrição intercorrente e, como consequência, extingo este cumprimento de SENTENÇA, o que faço com fundamento 
no art. 206, § 5º, I, do Código Civil c/c o art. 924, inc. V do CPC.
Torno ineficaz eventual penhora realizada nestes autos.
Sem custas e honorários.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Oportunamente, arquivem-se.
Rolim de Moura/RO, quinta-feira, 5 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
RMM1CIVGP1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 0066812-98.2006.8.22.0010 Classe: Cumprimento de SENTENÇA Valor da ação: R$ 0,00 
Parte autora: A. S. L. -. E., CNPJ nº 84721984000190 Advogado: FABIO JOSE REATO, OAB nº RO2061 Parte requerida: C. F. N., CPF 
nº 51555131204 Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
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SENTENÇA 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA movido por ÁTIMO SOFTWARE LTDA contra CLODOALDO FERMINO NUNES.
Foi determinada a suspensão em 28/02/2014, e pelo período de um ano a contar deste último evento, nos termos do art. 921, III e §1º e § 
4° do CPC, o processo permaneceu suspenso, iniciando o prazo da prescrição intercorrente a partir do transcurso desse lapso temporal 
(art. 921, §4º do CPC).
Intimada a se manifestar acerca da prescrição e eventual existência de causa interruptiva, sob pena de reconhecimento tácito do 
implemento da prescrição de sua pretensão, a parte exequente quedou-se inerte (ID 59540008).
Tendo em vista que os autos foram arquivados, nos termos do art. 921, III e §1º e § 4° do CPC, permanecendo assim por mais de 5 anos, 
há de ser reconhecida a prescrição intercorrente.
Logo, reconheço a prescrição intercorrente e, como consequência, extingo este cumprimento de SENTENÇA, o que faço com fundamento 
no art. 206, § 5º, I, do Código Civil c/c o art. 924, inc. V do CPC.
Torno ineficaz eventual penhora realizada nestes autos.
Sem custas e honorários.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Oportunamente, arquivem-se.
Rolim de Moura/RO, quinta-feira, 5 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
RMM1CIVGP1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 0005872-94.2011.8.22.0010 Classe: Cumprimento de SENTENÇA Valor da ação: R$ 6.509,61 
Parte autora: CANOPUS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S. A., CNPJ nº 68318773000154 Advogado: DANIEL PENHA DE 
OLIVEIRA, OAB nº RO3434, GABRIELA DE LIMA TORRES, OAB nº RO5714 Parte requerida: WAGNER RODRIGO GOMES DOS 
SANTOS, CPF nº 88643913200 Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA movido por CANOPUS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA contra WAGNER 
RODRIGO GOMES DOS SANTOS.
Foi determinada a suspensão em 04/11/2014, e pelo período de um ano a contar deste último evento, nos termos do art. 921, III e §1º e § 
4° do CPC, o processo permaneceu suspenso, iniciando o prazo da prescrição intercorrente a partir do transcurso desse lapso temporal 
(art. 921, §4º do CPC).
Intimada a se manifestar acerca da prescrição e eventual existência de causa interruptiva, sob pena de reconhecimento tácito do 
implemento da prescrição de sua pretensão, a parte exequente quedou-se inerte (ID 59231752).
Tendo em vista que os autos foram arquivados, nos termos do art. 921, III e §1º e § 4° do CPC, permanecendo assim por mais de 5 anos, 
há de ser reconhecida a prescrição intercorrente.
Logo, reconheço a prescrição intercorrente e, como consequência, extingo este cumprimento de SENTENÇA, o que faço com fundamento 
no art. 206, § 5º, I, do Código Civil c/c o art. 924, inc. V do CPC.
Torno ineficaz eventual penhora realizada nestes autos.
Sem custas e honorários.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Oportunamente, arquivem-se.
Rolim de Moura/RO, quinta-feira, 5 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
RMM1CIVGP1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 0001251-15.2015.8.22.0010 Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária Valor da 
ação: R$ 18.209,33 Parte autora: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda Advogado: THIAGO DE SIQUEIRA BATISTA MACEDO, 
OAB nº RO6842, BRADESCO Parte requerida: DIEGO GUTEMBERG GAEDE, CPF nº 87063000225 Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Intime-se a parte autora a se manifestar nos termos do art. 4º do Decreto-Lei n. 911/69, especificando a pretensão nesta demanda. Prazo: 
10 dias.
Tornem-me os autos conclusos oportunamente.
Rolim de Moura, quinta-feira, 5 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
RMM1CIVGP1

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000
Fone: (69) 3449-3721Processo: 7003909-14.2020.8.22.0010
Classe/Ação: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A
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Advogado: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
Requerido: RONEI FERREIRA DOS PASSOS
Advogado: FABIO JOSE REATO - RO2061
Intimação
Por ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da comarca Rolim de Moura/RO, fica a parte autora intimada, através de seu advogado, 
para no prazo de 5 (cinco) dias comprovar o recolhimento da taxa disciplinada pelo artigo 17 da Lei n. 3896/2016, no valor de R$ 17,21 
(dezessete reais e vinte e um centavos) para cada requerimento (busca de endereço, bloqueio de bens e valores, quebra de sigilo fiscal, 
telemático e assemelhados).
Rolim de Moura/RO, 12 de agosto de 2021.
ANTONIO PEREIRA BARBOSA
DIRETOR DE CARTÓRIO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7005161-86.2019.8.22.0010 Classe: Procedimento Comum Cível Valor da ação: R$ 87.591,75 
Parte autora: EFRAIN FRANCISCO DO PRADO, CPF nº 39031322253 Advogado: HUDSON DA COSTA PEREIRA, OAB nº RO6084, 
FLADEMIR RAIMUNDO DE CARVALHO AVELINO, OAB nº RO2245 Parte requerida: I. -. I. N. D. S. S. Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Considerando o Ato Conjunto nº 015/2021 - PR -CGJ, que dispõe sobre a adoção de sistema de videoconferência para a realização de 
audiências e sessões dos órgãos colegiados no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia, redesigno audiência de instrução para o dia 01 de setembro de 2021, às 08h00min., por 
videoconferência, por intermédio do aplicativo de comunicação Google Meet: 
LINK DA AUDIÊNCIA: https://meet.google.com/aoy-udse-vqx 
Observações importantes:
a) Na forma do art. 455 do NCPC: “Art. 455. Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora 
e do local da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo”;
b) Com o link da videoconferência, tanto partes, quanto advogados acessarão e participarão da audiência pública, por meio da internet, 
utilizando celular, notebook ou computador que possua vídeo e áudio funcionando regularmente;
b.1) Conforme o Provimento Corregedoria Nº 013/2021, as partes, testemunhas e outros colaboradores que devam ser ouvidos no 
processo e não disponham de recursos tecnológicos suficientes a viabilizar a realização do ato por meio de videoconferência prestarão 
seus respectivos depoimentos ou interrogatórios a partir das salas de audiências do juízo da 1ª Vara Cível. A oitiva será colhida por 
videoconferência, na presença de um servidor da vara, que deverá velar pela regularidade do ato, identificação e incomunicabilidade, 
cuidando para que seja respeitado o distanciamento social;
b.2) Caso as pessoas a serem ouvidas não disponham dos recursos tecnológicos, deverão informar ao oficial de justiça, que certificará 
o ocorrido. Tratando-se de intimação realizada pelos Correios ou por outra modalidade, a pessoa a ser ouvida deverá entrar em contato 
com a Vara até, pelo menos, um dia antes da data designada, para informar eventual obstáculo. Ao arrolar pessoas que não dispuserem 
de recursos tecnológicos, a parte/advogado deverá comunicar ao juízo acerca do impedimento, até um dia antes da audiência, para 
viabilizar o depoimento ou interrogatório a partir da sala de audiências. Tal comunicação é imprescindível para que seja encaminhada à 
Direção do Fórum a relação das pessoas que serão ouvidas na sala de audiências e seja liberado o seu acesso;
b.3) As partes, testemunhas e outros colaboradores que não tiverem problemas na conexão serão ouvidas por meio de videoconferência, 
conforme link enviado previamente. As partes que não tiverem que depor participarão da audiência por meio de videoconferência;
b.4) Conforme o Ato Conjunto 20/2020, o acesso aos prédios será condicionado ao uso de máscaras cobrindo nariz e boca (preferencialmente 
modelos PFF2, N95 ou cirúrgica descartável), à higienização das mãos com álcool em gel 70%, verificação de temperatura corporal, 
sem prejuízo de demais medidas sanitárias vigentes à época da audiência. Deverão também ser observados os sinais indicativos de 
distanciamento social mínimo de 2m e a orientação evitar o contato físico (aperto de mão, abraços, etc.);
c) Acessar a sala de audiências por meio do link disponibilizado acima, com 5 minutos de antecedência do horário designado para o ato, 
evitando atrasos e possibilitando a conferência do equipamento de áudio e vídeo. O acesso à sala de audiência virtual poderá ser feito 
por meio de computador com webcam ou celular (Caso utilize celular, baixar o aplicativo Google Meet antes da audiência);
d) Estar com documento pessoal à mão para conferência da identidade dos advogados, partes e testemunhas na instalação do ato;
e) Preferencialmente, utilizar fone de ouvido para melhor captação do som;
f) Escolher um local silencioso para participar da audiência a fim de evitar interferências externas (ruídos, falas de outras pessoas, sons 
de ventilador, etc.);
g) Certificar-se de estar conectado à internet de boa qualidade no horário da audiência.
h) Em caso de dúvida sobre a audiência, favor entrar em contato com o gabinete da vara por meio do telefone e whatsapp: 69 3449 3701 
(horário de atendimento: segunda à sexta-feira, das 7h às 14h).
Ficam as partes intimadas por seus patronos.
Anoto que os advogados deverão informar nos autos, até a data da audiência acima designada, o número de telefone para contato e o 
endereço de e-mail.
Intimem-se.
Serve como comunicação.
Rolim de Moura, sexta-feira, 6 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000
Fone: (69) 3449-3721
Processo: 7004294-98.2016.8.22.0010
Classe/Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
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Requerente: ADILSON JOSE GONCALVES
Advogado: Advogado do(a) AUTOR: BELMIRO GONCALVES DE CASTRO - RO0002193A
Requerido: BANCO BRADESCO S. A e outros
Advogado: Advogado do(a) RÉU: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - RO0004571A-A
Advogados do(a) RÉU: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - RO0004571A-A, PAULO EDUARDO PRADO - RO4881
Intimação 
Ficam as partes intimadas, nos termos do artigo 33, XXVI, das Diretrizes Gerais Judiciais, acerca do retorno dos autos da instância 
superior, para requererem o que entenderem de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Rolim de Moura/RO, 12 de agosto de 2021.
EMERSON CIZMOSKI
Téc. Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000
Fone: (69) 3442-1458 E-mail: rmm1civel@tjro.jus.br Processo: 7005905-47.2020.8.22.0010
Polo ativo: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
Polo passivo: GILSON OLIVEIRA DAS DORES e outros
Intimação 
Fica a PARTE EXEQUENTE, por meio de seu procurador, intimada a, no prazo de 10 (dez) DIAS, dar ANDAMENTO ao feito, requerendo 
o que entender necessário, em razão do fim do prazo de suspensão.
Rolim de Moura, 12 de agosto de 2021.
EMERSON CIZMOSKI
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 0005435-48.2014.8.22.0010 Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária Valor da 
ação: R$ 99.449,03 Parte autora: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB 
CREDIP Advogado: GEISIELI DA SILVA ALVES, OAB nº RO9343, NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, PRISCILA MORAES 
BORGES, OAB nº RO6263, PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO 
SUL RONDONIENSE Parte requerida: RENI FRANCISCO CAMPAGNONI, CPF nº 36934992253 Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Trata-se de ação de execução de título extrajudicial, na qual a parte exequente informou a satisfação integral da obrigação pela parte 
executada e pugnou pela extinção do feito (ID 58976880).
Isso posto, nos termos do art. 924, II, do CPC, extingo a presente execução, autorizando, em consequência, eventuais levantamentos.
Anoto que inexistem bens penhorados, tampouco valores bloqueados em contas de titularidade da parte executada, bem como não houve 
a inserção de restrição judicial em veículos porventura existentes em nome da parte devedora.
Sem custas (art. 8°, I, da Lei Estadual n. 3.896/2016).
P.R.I. 
Oportunamente, arquivem-se os autos.
Rolim de Moura - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Miria do Nascimento de Souza
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000
Fone: (69) 3449-3721Processo: 7005950-51.2020.8.22.0010
Classe/Ação: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
Requerente: V. N. M. e outros
Advogado: SALVADOR LUIZ PALONI - SP81050-A, RONIELLY FERREIRA DESIDERIO - RO9944
Requerido: AUGUSTINHO MEIRELES FILHOS
Advogado: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação
Por ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da comarca Rolim de Moura/RO, fica a parte Autora, através de seu(a)(s) Advogado(a)
(s), intimada do inteiro teor do relatório psicossocial juntado aos autos, para, no prazo legal, requerer o que entender oportuno.
Rolim de Moura/RO, 12 de agosto de 2021.
ANTONIO PEREIRA BARBOSA
DIRETOR DE CARTÓRIO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
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E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7005595-12.2018.8.22.0010 Classe: Execução de Título Extrajudicial Valor da ação: R$ 950,39 
Parte autora: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ nº 05662861000663 Advogado: GIANE ELLEN BORGIO 
BARBOSA, OAB nº RO2027 Parte requerida: ANTONIO MARCOS CAVALCANTE PROCOPIO, CPF nº 60687894204 Advogado: SEM 
ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Para a realização da consulta por meio do sistema Sisbajud deverá a parte exequente, no prazo de 5 dias, apresentar planilha com 
detalhamento do crédito cobrado (débito principal, multa, correções e juros), o que, aliás, é ônus que lhe incumbe, conforme intelecção 
do art. 798, I, “b”, do CPC.
Intime-se também a credora a recolher o valor descrito no no art. 17 da Lei Estadual 3.896/2016, requisito necessário para consulta por 
meio do sistema Sisbajud. 
Somente então, tornem-me os autos conclusos.
Rolim de Moura/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGG1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 0003509-95.2015.8.22.0010 Classe: Execução 
de Título Extrajudicial Valor da ação: R$ 6.546,67 Parte autora: CANOPUS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S. A., CNPJ nº 
68318773000154 Advogado: LUDOVICO ANTONIO MERIGHI, OAB nº MT905A, MARCELO BRASIL SALIBA, OAB nº AC5258 Parte 
requerida: ALAN GLEICK ARAUJO, CPF nº 00745312209 Advogado: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Considerando o disposto no art. 772, III; art. 773; art. 837; art. 840, I; art. 854, “caput”, todos do CPC, para possibilitar a penhora de 
dinheiro em depósito ou em aplicação financeira, sem ciência prévia do ato ao executado, determinei às instituições financeiras, por meio 
de sistema eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema financeiro nacional (SISBAJUD), que tornasse indisponíveis ativos 
financeiros existentes em nome do executado, limitando-se a indisponibilidade ao valor indicado na execução, devidamente atualizado. 
Contudo, nenhum valor foi localizado em contas ou aplicações em nome da parte devedora.
Sisbajud: 20210002583761 
Manifeste-se o credor no prazo de 5 dias para requerer o que entender pertinente para fins de satisfação do crédito.
Atente-se o credor para o fato de se tratar de execução frustrada, não sendo recomendado deduzir pedidos de suspensão infundados e 
desarrazoados.
Rolim de Moura/RO, quarta-feira, 23 de junho de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGG1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 7002590-50.2016.8.22.0010 Classe: Execução 
de Título Extrajudicial Valor da ação: R$ 6.919,06 Parte autora: CANOPUS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S. A., CNPJ nº 
68318773000154 Advogado: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA, OAB nº RO3434, MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO, OAB nº AC4658, 
MARCELO BRASIL SALIBA, OAB nº AC5258 Parte requerida: JOAO FELIPE ARAUJO SILVA, CPF nº 01162880279 Advogado: SEM 
ADVOGADO(S) 
Anoto que procedi, via sistema Renajud, à busca de veículos em nome da parte devedora e nada livre e desembaraçado ou de valor foi 
localizado, conforme detalhamento anexo.
Considerando o disposto no art. 835, inc. I e art. 854, ambos do CPC, decreto a indisponibilidade de ativos financeiros localizados em 
nome da parte executada (detalhamento anexo).
Convolo o bloqueio em penhora, servindo esta DECISÃO como termo de penhora.
Registro ainda que, nos termos do art. 854, § 3º, do CPC, compete à parte executada comprovar que a(s) quantia(s) depositada(s) em conta-
corrente refere(m)-se à hipótese do inciso IV do art. 833 do CPC, ou que está(ão) revestida(s) de outra forma de impenhorabilidade. 
Deve a parte executada ser intimada do bloqueio, pessoalmente ou por intermédio do seu advogado, caso tenha patrono constituído nos 
autos.
Decorrido in albis o prazo para o oferecimento de impugnação, certifique-se e, em seguida, expeça-se alvará dos valores constritos em 
favor do credor. Desde já fica autorizada a transferência, acaso seja informado o número de conta.
Após, intime-se a parte exequente a, no prazo de 30 dias, requerer o que entender oportuno devendo, nessa oportunidade, apresentar o 
valor atualizado do débito, deduzida a importância já recebida.
Rolim de Moura, , quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGJ1

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000
Fone: (69) 3442-1458 E-mail: rmm1civel@tjro.jus.br Processo: 7005875-12.2020.8.22.0010
Classe: CURATELA (12234)
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Polo ativo: GERALDA MARIA MOURA SANTANA
Advogado: Advogado do(a) REQUERENTE: VANILDA MONTEIRO GOMES - RO6760
Polo passivo: MARIA VICENTINA DE MOURA
Advogado: 
Intimação
Fica a PARTE AUTORA, por meio de seu advogado, intimada da EXPEDIÇÃO de TERMO DE COMPROMISSO DE CURADOR, o qual 
deve ser assinado e posteriormente juntado aos autos do processo.
Rolim de Moura, 12 de agosto de 2021.
EMERSON CIZMOSKI
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000
Fone: (69) 3449-3721 E-mail: rmm1civel@tjro.jus.br Processo: 7001955-98.2018.8.22.0010
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Polo ativo: JOSE MILTON VICENTE
Advogado: Advogado do(a) EXEQUENTE: CINTIA GOHDA RUIZ DE LIMA UMEHARA - SP126707
Polo passivo: BANCO PAN SA 
Advogado: Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
Intimação
Fica a PARTE AUTORA, por meio de seu advogado, intimada a, no prazo de 5 (cinco) DIAS, manifestar-se sobre a juntada do e-mail ID 
(60380553) e requerer o que entender necessário.
Rolim de Moura, 12 de agosto de 2021.
EMERSON CIZMOSKI
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000
Fone: (69) 3442-1458 E-mail: rmm1civel@tjro.jus.br Processo: 7000405-63.2021.8.22.0010
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Polo ativo: JONAS GOMES ROBERTO
Advogado: Advogados do(a) AUTOR: CARLOS OLIVEIRA SPADONI - RO607-A, MYRIAN ROSA DA SILVA - RO9438
Polo passivo: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado: 
Intimação
Fica a PARTE AUTORA, por meio de seu advogado, intimada a, no prazo de 15 (quinze) DIAS, caso queira, manifestar-se sobre a 
CONTESTAÇÃO.
Rolim de Moura, 12 de agosto de 2021.
EMERSON CIZMOSKI
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 7004439-23.2017.8.22.0010 Classe: Cumprimento 
de SENTENÇA Valor da ação: R$ 46.261,55 Parte autora: Banco Bradesco Advogado: MAURO PAULO GALERA MARI, OAB nº 
RO4937, LUCIA CRISTINA PINHO ROSAS, OAB nº AM10075, EDSON ROSAS JUNIOR, OAB nº AM1910, BRADESCO Parte requerida: 
ANDERSON CLEI GROLA Advogado: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
Para a realização da consulta por meio do sistema Sisbajud deverá a parte exequente, no prazo de 15 dias, apresentar planilha com 
detalhamento do crédito cobrado (débito principal, multa, correções e juros), o que, aliás, é ônus que lhe incumbe, conforme intelecção 
do art. 798, I, “b”, do CPC. A última atualização do débíto é datada de 26/10/2020. Intime-se.
Somente então, tornem-me os autos conclusos.
Rolim de Moura - RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGG1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 0000049-32.2017.8.22.0010 Classe: Procedimento 
Comum Cível Valor da ação: R$ 139.369,98 Parte autora: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA Advogado: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA Parte requerida: ONIXX - ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - EPP, CNPJ nº 06146940000170 
Advogado: MARCIO ANTONIO PEREIRA, OAB nº RO1615 
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1) Considerando o disposto no art. 835, I e art. 854, ambos do CPC, realizei consulta de ativos financeiros porventura existentes em nome 
da parte executada por meio do sistema Sisbajud e a mesma restou inexitosa, com valor irrisório, conforme detalhamento anexo:
2) Anoto que procedi, via sistema RENAJUD, à busca de veículo em nome da parte devedora e bem(ns) foi(foram) localizado(s), conforme 
consulta anexa:
Dado que o devedor foi citado pessoalmente, o Oficial de Justiça deverá procurá-lo a fim de proceder à penhora e avaliação do(s) 
veículo(s) localizado(s) via sistema RENAJUD. 
Sirva-se como MANDADO de penhora, avaliação e intimação:
RÉU: ONIXX - ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - EPP, CNPJ nº 06146940000170, AVENIDA MORUMBI 3696 OLÍMPICO - 
76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
*Caso haja resistência da parte executada em entregar o(s) bem(ns), desde já autorizo que o Oficial de Justiça incumbido da diligência 
solicite reforço policial.
Penhorado(s) o(s) veículo(s), venham-me os autos para inclusão da constrição e restrição de circulação no sistema RENAJUD, devendo 
a parte credora manifestar-se em seguida.
Não localizado(s) o(s) bem(ns), intime-se a parte exequente a, no prazo de 10 dias, requerer o que entender pertinente para fins de 
satisfação do crédito.
Atente-se a credora para o caso se tratar de eventual execução frustrada, não sendo recomendado deduzir pedidos de suspensão 
infundados e desarrazoados.
Somente então, tornem-me os autos conclusos.
Rolim de Moura, , quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGG1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7001179-93.2021.8.22.0010 Classe: Execução de Título Extrajudicial Valor da ação: 
R$ 20.370,31 Parte autora: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL COM INTERACAO SOLIDARIA DE JI-PARANA, CNPJ nº 
10520232000124 Advogado: RODRIGO TOTINO, OAB nº SP305896 Parte requerida: JOEL DA SILVA, CPF nº 63914786272 Advogado: 
SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO SERVINDO COMO CARTA AR-MP, MANDADO OU CARTA PRECATÓRIA DE INTIMAÇÃO DA PARTE EXECUTADA 
NOME: JOEL DA SILVA, CPF 63914786272. ENDEREÇO 1: AV VITORIA 4487, BAIRRO BEIRA RIO, ROLIM DE MOURA - RO, CEP 
78987- 000 ENDEREÇO 2: AV. 25 DE AGOSTO 5925, BAIRRO SAO CRISTOVAO, ROLIM DE MOURA - RO, CEP 78987-000 ROLIM 
DE MOURA CASA, 
1. Tendo em vista que devem ser esgotados os meios de localização da parte executada JOEL DA SILVA para a efetivação da sua citação 
pessoal e, considerando que foram localizados novos endereços da parte devedora por meio da consulta feita por meio do Sisbajud 
(anexa), cumpra-se a DECISÃO exarada ao ID 55325037, observando os novos endereços encontrados.
2. Após, intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 dias, requerer o que entender oportuno.
3. Somente então, venham-me os autos conclusos.
Rolim de Moura/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGG1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 0004944-07.2015.8.22.0010 Classe: Execução Fiscal Valor da ação: R$ 12.368,54 Parte 
autora: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis- Ibama Advogado: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA Parte requerida: IND. COM. DE MADEIRAS T. S. LTDA, ROMEU TORRES, CPF nº 29066859920 Advogado: DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Quando aos requerimentos de número 1 e 2 da petição de ID 58843643, já foram atendidos no DESPACHO de ID 55923283, uma vez 
que a petição apresentada ao ID 58843643 é idêntica àquela apresentada ao ID 54047110. Como as diligências restaram infrutuosas, 
cite-se por edital, nos termos do item 2.1., do DESPACHO de ID 55923283. Expeça-se o necessário para tanto. 
Deverá a Direção do Cartório cumprir a determinação do inc. II e constar a advertência do inc. IV, ambos pertencentes ao art. 257 do 
Código de Processo Civil.
Tendo em vista que, pelo momento, não existem os sítios eletrônicos mencionados no art. 257, inc. II, do CPC, determino a publicação 
do edital de citação apenas no DJE, uma única vez, com fundamento no parágrafo do mesmo DISPOSITIVO legal.
Cumpridas as regras insertas no citado DISPOSITIVO legal e, decorrido o prazo sem que tenha sido constituído advogado, para assistir 
a parte demandada nos autos, fazendo a sua defesa, bem como os demais atos processuais, ficará nomeada a Defensoria Pública.
Dê-se vista para o exercício desse encargo.
Após, intime-se a parte requerente para, no prazo de 15 dias, requerer o que entender pertinente para o correto andamento do feito.
Somente então, tornem-me os autos conclusos.
Rolim de Moura, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGG1
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000
Fone: (69) 3449-3721 E-mail: rmm1civel@tjro.jus.br 
Processo: 7004423-64.2020.8.22.0010
Classe: INTERDIÇÃO/CURATELA (58)
Requerente: LUIZ CARLOS BRANDAO
Advogado: VANILDA MONTEIRO GOMES - RO6760
Requerido: RAIMUNDO BRANDAO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
(Terceiros e interessados)
PRAZO: 20 (vinte) dias
FINALIDADE: Notificar eventuais terceiros e interessados acerca da INTERDIÇÃO de RAIMUNDO BRANDAO, brasileiro(a), divorciado, 
titular do RG nº 239348/SESDEC/RO, inscrito(a) no CPF sob o nº 340.535.902-30, residente e domiciliado(a) na aAv. Maceió, 5654, em 
Rolim de Moura/RO, por ser incapaz de exercer pessoalmente certos atos da vida civil, sendo-lhe nomeado(a) CURADOR(A) o(a) Sr(a). 
LUIZ CARLOS BRANDAO, brasileiro(a), casado, titular do RG nº 395.565/SESDEC/RO, inscrito(a) no CPF sob o nº 390.660.022-04, 
residente e domiciliado(a) na Av. Maceió, 5654, em Rolim de Moura/RO. Tudo em conformidade com a SENTENÇA de id 60797817 
abaixo transcrita.
TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: “[...] Isso posto, nos termos do art. 4º, III, c/c o art. 1.767, inc. I, ambos do Código Civil, e para 
regularizar uma situação de fato instalada, ACOLHO a pretensão deduzida na inicial e, como consequência, nomeio curador do requerido 
RAIMUNDO BRANDÃO, seu filho LUIZ CARLOS BRANDÃO. Nos termos do art. 755 do CPC, considerando o estado mental e físico do 
interdito, DECLARO RAIMUNDO BRANDÃO incapaz para, sem a representação de seu curador LUIZ CARLOS BRANDÃO, realizar os 
seguintes atos da vida civil: a) Adquirir, ceder ou alienar bens e direitos; b) Realizar quaisquer tipos de atos de disposição voluntária e 
negócios jurídicos, como, v. g., contratar, doar, ceder, pagar, transmitir ou receber obrigações de dar, fazer ou não fazer, dar quitação, 
novar, compensar, remir, trocar, emprestar, empreitar, depositar, outorgar ou receber mandato, afiançar, penhorar, hipotecar, constituir 
empresas, demandar ou ser deMANDADO e praticar em geral atos que não sejam de mera administração; c) Representar o interditado 
perante o INSS e instituição bancária em que recebe benefício previdenciário. A disposição de bens imóveis ou a celebração de negócios 
com valor superior a R$ 35.000,00 dependerá de autorização judicial. A curatela do interditado vigorará por prazo indeterminado, devendo 
ser levantada quando cessar a causa que a determinou. O curatelado deverá receber todo o apoio necessário para ter preservado o direito 
à convivência familiar e comunitária, devendo ainda ser evitado o seu recolhimento em estabelecimento que o afaste desse convívio. A 
curatela afetará tão só os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial. A curatela não alcança o direito ao próprio 
corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto. O curador deverá buscar tratamento e 
apoio apropriados à conquista da autonomia pelo interditado. O curatelado é beneficiário dos direitos previstos na Lei n. 13.146/2015. 
Esta SENTENÇA produz efeitos desde logo, ainda que sujeita a recurso (art. 1.012, § 1º, VI, do CPC). O exercício da curatela deverá 
obedecer ao disposto no art. 1.781, c/c o art. art. 1.740 e seguintes, todos do Código Civil. Nos termos do art. 1.778 do Código Civil, a 
autoridade do curador estende-se à pessoa e aos bens dos filhos incapazes do curatelado, se houver. Resolvo a demanda com exame 
de MÉRITO (art. 487, inc. I, do CPC). Conforme previsto no art. 755, § 3º, do CPC, a SENTENÇA de interdição será inscrita no Registro 
de Pessoas Naturais e imediatamente publicada na rede mundial de computadores, no sítio do Tribunal de Justiça de Rondônia e na 
plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses; na imprensa local, uma vez, e no órgão 
oficial (DJe, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do interditado e da curadora, a causa da 
interdição, os limites da curatela e, não sendo total a interdição, os atos que o interditado poderá praticar autonomamente. Por oram, nos 
termos do art. 693 das DGExt./TJRO, o registro da interdição será efetuado pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais desta 
comarca, a requerimento da curadora ou do promovente, ou mediante comunicação do Juízo, caso não providenciado por aqueles dentro 
de 8 (oito) dias, contendo os dados necessários e apresentada certidão da respectiva SENTENÇA (art. 93 da Lei nº 6.015/73). Assim, esta 
SENTENÇA deverá ser registrada no Livro E do Cartório do Registro Civil desta comarca (art. 693 das DGExt./TJRO), por se tratar do 
domicílio do interditado. Após, o Oficial do Registro Civil da comarca de Rolim de Moura/RO deverá comunicar o fato ao Oficial do Registro 
Civil do nascimento do interditado (Francisco Sá - MG), que a anotará nos registros pertinentes. A Direção do Cartório e o Oficial do 
Registro Civil local deverão observar ainda o disposto nos artigos 89, 92 e 107, parágrafo primeiro, todos da Lei n. 6.015/73. Comunique-
se ao TRE via INFODIP-Web. Publique-se esta DECISÃO no órgão oficial por três vezes, com intervalo de 10 dias, constando do edital 
os nomes do interditado e da curadora, a causa da interdição e os limites da curatela. Expeça-se termo de compromisso de interdição 
e curatela. Sem custas, eis que o autor beneficiário da gratuidade judiciária. Intimem-se, inclusive a Defensoria Pública e o Ministério 
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. [...]”..
ANTÔNIO PEREIRA BARBOSA
Diretor de Cartório
Assina por determinação judicial
Assinatura Digital – Chaves Públicas Brasileiras – ICP – Brasil

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 7001739-35.2021.8.22.0010 Classe: Procedimento 
Comum Cível Valor da ação: R$ 2.842,96 Exequente: AUTOR: SUELLEM APARECIDA BORDIM Advogado: ADVOGADO DO AUTOR: 
CATIANE DARTIBALE, OAB nº RO6447 Executado: RÉU: SHESLLEY COSTA GUIMARAES Advogado: RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Vistos. 
Inicialmente, pretende o exequente a realização da penhora on line via Sisbajud antecipadamente a citação, ao argumento de que 
desconhece o atual paradeiro da Executada.
É cediço que a atual redação do art. 835, do CPC, prevê, em seu inciso I, o primeiro da ordem preferencial, a penhorabilidade do 
dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira, como também, no art. 829, § 1º, do CPC, preceitua que o não 
pagamento no prazo assinalado enseja a lavratura do auto de penhora.
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Como se vê, a penhora é ato posterior à citação. Por conseguinte, indefiro o pedido de Sisbajud anteriormente a citação, visto que deve-
se oportunizado ao executado o pagamento da dívida no prazo de três dias. 
Tendo em vista que devem ser esgotados os meios de localização da parte requerida para a efetivação de sua citação pessoal, procedi à 
consulta no sítio do Infoseg, todavia não localizei nenhum endereço da parte, segundo os dados insertos na inicial, conforme detalhamento 
abaixo.
As diligências para busca da localização da parte requerida para a efetivação de sua citação pessoal já foram esgotadas.
Cite-se por edital com prazo de 20 dias.
Expeça-se o necessário, devendo constar a advertência do inc. IV do art. 257 do Código de Processo Civil. O prazo para embargos fluirá 
após decorrido o prazo do edital.
Tendo em vista que, pelo momento, não existem os sítios eletrônicos mencionados no art. 257, inc. II, do CPC, autorizo a publicação 
do edital de citação em jornal local de ampla circulação, uma única vez, com fundamento no parágrafo do mesmo DISPOSITIVO legal. 
Deverá a parte autora, também, comprovar o recolhimento da taxa devida para publicação do edital no Diário da Justiça Eletrônico.
Cumpridas estas determinações, decorrido o prazo sem que tenha sido constituído advogado, para assistir a parte demandada nos autos, 
fazendo a sua defesa, bem como os demais atos processuais, ficará nomeada a Defensoria Pública.
Dê-se vista para o exercício desse encargo.
Após, intime-se a parte requerente para, no prazo de 5 dias, requerer o que entender pertinente para o correto andamento do feito.
Somente então, tornem-me os autos conclusos.
Rolim de Moura/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juíza de Direito
RMM1CIVGG1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 0052925-42.2009.8.22.0010 Classe: Execução Fiscal Valor da ação: R$ 30.691,80 Parte 
autora: ESTADO DE RONDÔNIA Advogado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA Parte requerida: SARRAFAL - 
IND. E COM. DE SARRAFIADO LTDA, CNPJ nº 03018408000189 Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Trata-se de execução fiscal movida pela ESTADO DE RONDÔNIA contra SARRAFAL - IND. E COM. DE SARRAFIADO LTDA.
Tendo em vista que os autos foram arquivados, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, permanecendo assim por mais de 5 anos, há de 
ser reconhecida a prescrição intercorrente.
Intimada a se manifestar, a exequente informou que não foi identificada nenhuma causa interruptiva ou suspensiva da prescrição 
intercorrente (ID 60928666).
Com efeito, de acordo com a súmula 314 do STJ, “Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por 
um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente”.
É entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça que, paralisada a execução fiscal e daí decorridos mais de cinco anos de 
inércia da parte exequente, há de ser reconhecida a prescrição intercorrente do feito, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 
interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar atribuída a este, que 
deve prevalecer sobre aquele (BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Primeira Turma. Agravo Regimental no Recurso Especial 623.036. 
Relatora Ministra Denise Arruda. Julgamento: 10/04/2007. Publicação: 03/05/2007.)
Outrossim, a inércia da parte credora na promoção dos atos e procedimentos de impulsão processual, por mais de cinco anos, pode 
edificar causa suficiente para a prescrição intercorrente (BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Segunda Turma. Recurso Especial 
697.270. Relator(a) Ministro Castro Meira. Julgamento: 18/08/2005. Publicação: 12/09/2005.)
Logo, reconheço a prescrição intercorrente e, como consequência, extingo esta execução fiscal, o que faço com fundamento no art. 174, 
caput e parágrafo único, inc. I, do CTN; art. 40, § 4º, da Lei 6830/80, c/c o art. 924, inc. V do CPC.
Torno ineficaz eventual penhora realizada nestes autos.
DECISÃO não sujeita ao reexame necessário.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Oportunamente, arquivam-se.
Rolim de Moura/RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGG1

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000
Fone: (69) 3449-3721Processo: 7005824-69.2018.8.22.0010
Classe/Ação: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: BANCO DA AMAZONIA SA
Advogado: ELAINE AYRES BARROS - RO8596
Requerido: KELLY DOS SANTOS DE CASTRO e outros (2)
Advogado: AURI JOSE BRAGA DE LIMA - RO6946
Intimação
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Por ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da comarca Rolim de Moura/RO, fica a parte autora intimada, através de seu advogado, 
para no prazo de 5 (cinco) dias comprovar o recolhimento da taxa disciplinada pelo artigo 17 da Lei n. 3896/2016, no valor de R$ 17,21 
(dezessete reais e vinte e um centavos) para cada requerimento (busca de endereço, bloqueio de bens e valores, quebra de sigilo fiscal, 
telemático e assemelhados).
Rolim de Moura/RO, 12 de agosto de 2021.
ANTONIO PEREIRA BARBOSA
DIRETOR DE CARTÓRIO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7000962-50.2021.8.22.0010 Classe: Procedimento Comum Cível Valor da ação: R$ 10.000,00 
Parte autora: CREUSMAR ALVES DOS SANTOS, CPF nº 56141947204 Advogado: LUCIANO SUAVE COUTINHO, OAB nº RO10800, 
EDNEI RANZULA DA SILVA, OAB nº RO10798, JANETE MOLINA DE OLIVEIRA, OAB nº RO10815 Parte requerida: Banco Bradesco 
Advogado: LARISSA SENTO SE ROSSI, OAB nº BA16330, BRADESCO 
CREUSMAR ALVES DOS SANTOS afirma residir em Rolim de Moura (doc. Id. 54888334, p. 1). Anexou um comprovante de residência 
em nome de terceira pessoa (doc. Id. 54888340, p. 1).
O domicílio do autor é objeto de preliminar (doc. Id. 57201642, p. 4).
Consulta à Receita Federal denota que o autor reside em Cacoal. Mesma informação está registrada na base de dados do Renajud. O 
autor registrou recentemente ocorrência policial e declarou morar também em Cacoal (consulta anexada).
Observa-se, mais, que o empregador do requerente (doc. Id. 54888341) também reside em Cacoal (consulta anexada).
Assim, há muitos elementos apontando que o autor não reside em Rolim de Moura.
Assim, antes de decidir a preliminar, oportunizo ao autor manifestação – em respeito à vedação a decisões surpresa.
Rolim de Moura, , quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGJ1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 0000385-75.2013.8.22.0010 Classe: Monitória Valor da ação: R$ 1.706,99 Parte autora: 
CANOPUS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S. A., CNPJ nº 68318773000154 Advogado: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO, 
OAB nº AC4658 Parte requerida: GERSON PAULINO DA SILVA, CPF nº 42242177249 Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
Trata-se de monitória movida por CANOPUS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S. A. contra GERSON PAULINO DA SILVA.
Foi determinada a suspensão do feito em 28/07/2014, e pelo período de um ano a contar deste último evento, nos termos do art. 921, III 
e §1º e § 4° do CPC, o processo permaneceu suspenso, iniciando o prazo da prescrição intercorrente a partir do transcurso desse lapso 
temporal (art. 921, §4º do CPC).
Intimada, a parte exequente quedou-se inerte.
Tendo em vista que os autos foram arquivados, nos termos do art. 921, III e §1º e § 4° do CPC, permanecendo assim por mais de 5 anos, 
há de ser reconhecida a prescrição intercorrente.
Logo, reconheço a prescrição intercorrente e, como consequência, extingo este cumprimento de SENTENÇA, o que faço com fundamento 
no art. 206, §5º, I, do Código Civil c/c o art. 924, inc. V do CPC.
Torno ineficaz eventual penhora realizada nestes autos.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Oportunamente, arquivem-se.
Rolim de Moura, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGG1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 0032650-19.2002.8.22.0010 Classe: Execução 
de Título Extrajudicial Valor da ação: R$ 110.283,59 Parte autora: BANCO DA AMAZONIA SA, CNPJ nº 04902979000144
SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS, CNPJ nº 00330845000145 Advogado: MICHEL 
FERNANDES BARROS, OAB nº RO1790 Parte requerida: IND E COM DE FRIOS E LATICINIOS GAROTINHO LTDA - ME, CNPJ nº 
03623165000108
MARLENE SILVA DE OLIVEIRA, CPF nº 12737372291 Advogado: PAULO CESAR DE OLIVEIRA, OAB nº RO685 
O CNIS anexado não denota percepção atual de benefício previdenciário algum por parte da executada e nem relação de emprego 
atual.
Diga o exequente.
Rolim de Moura, , quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGJ1
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 7003351-42.2020.8.22.0010 Classe: Procedimento 
Comum Cível Valor da ação: R$ 12.540,00 Parte autora: IRMA TERTO CAETANO, CPF nº 42243572249 Advogado: RENATO PEREIRA 
DA SILVA, OAB nº RO6953 Parte requerida: I. -. I. N. D. S. S. Advogado: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
1. Cuida-se da instauração de procedimento de cumprimento definitivo de SENTENÇA que reconhece a exigibilidade de obrigação de 
pagar quantia certa pela Fazenda Pública.
2. Intime-se a Fazenda Pública, na pessoa de seu representante judicial, por carga, remessa ou meio eletrônico, para, querendo, no prazo 
de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução (art. 535, CPC).
3. Não impugnada a execução ou rejeitadas as arguições da executada, expeça-se precatório ou RPV em favor do exequente (art. 535, 
§ 3º, CPC).
4. Havendo impugnação parcial, expeça-se precatório ou RPV em relação a parte não questionada ou incontroversa (art. 535, § 4º, 
CPC).
5. Para o caso de expedição de RPV, arbitro honorários da fase de cumprimento de SENTENÇA em 10% (dez por cento) do valor da 
execução (art. 85, §§ 2º e 3º, I, CPC), cujo montante deverá ser acrescido ao débito principal (art. 85, § 13, CPC). Não são devidos 
honorários advocatícios em caso de expedição de precatório, desde que não haja impugnação (art. 85, § 7º, CPC). Segue precedente:
“PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 
RPV. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS NA FASE DE CUMPRIMENTO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A 
jurisprudência do STJ firmou orientação de que nas execuções contra a Fazenda Pública ajuizadas após a vigência da Medida Provisória 
2.180-35/2001 e não embargadas, os honorários advocatícios serão devidos quando se tratar de débitos de pequeno valor. 2. Agravo 
interno não provido.” (BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Segunda Turma. Agravo Regimental no Recurso Especial 1.572.722/RS. 
Relator Ministro Mauro Campbell Marques. Julgamento: 08/03/2016. Publicação: 14/03/2016.)
5.1. Antes da intimação determinada no item 2, deve a parte autora apresentar os cálculos dos honorários arbitrados provisoriamente no 
item 5, de modo que a Fazenda Pública desde já tenha ciência dos valores fixados.
5.2. Apresentada impugnação, as questões relativas aos honorários desta fase serão decididas junto com a própria impugnação.
6. Autorizado(s) o(s) pagamento(s) e vindas as informações do(s) depósito(s) judicial(is), expeça(m)-se o necessário à entrega do(s) 
valor(es) ao(s) exequente(s).
Rolim de Moura, , terça-feira, 10 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGJ1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 7005231-11.2016.8.22.0010 Classe: Execução 
de Título Extrajudicial Valor da ação: R$ 37.178,70 Parte autora: SOCIEDADE ROLIMOURENSE DE EDUCACAO E CULTURA LTDA, 
CNPJ nº 04767589000109 Advogado: FABIO JOSE REATO, OAB nº RO2061 Parte requerida: KLEIS DE SOUZA TOLOTTI, CPF nº 
00517184214
KELLI TOLOTTI, CPF nº 94715815249 Advogado: RODRIGO PIMENTA DE SOUZA, OAB nº RO7210 
Id. 57570798: expeça-se o necessário à transferência.
Ao arquivo, após.
Rolim de Moura, , terça-feira, 10 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGJ1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7001862-38.2018.8.22.0010 Classe: Procedimento Comum Cível Valor da ação: R$ 14.310,00 
Parte autora: MARIA DO CARMO DE ALMEIDA CALIXTO, CPF nº 29048516234 Advogado: JANTEL RODRIGUES NAMORATO, 
OAB nº RO6430 Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA 
1. Cuida-se da instauração de procedimento de cumprimento definitivo de SENTENÇA que reconhece a exigibilidade de obrigação de 
pagar quantia certa pela Fazenda Pública.
2. Intime-se a Fazenda Pública, na pessoa de seu representante judicial, por carga, remessa ou meio eletrônico, para, querendo, no prazo 
de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução (art. 535, CPC).
3. Não impugnada a execução ou rejeitadas as arguições da executada, expeça-se precatório ou RPV em favor do exequente (art. 535, 
§ 3º, CPC).
4. Havendo impugnação parcial, expeça-se precatório ou RPV em relação a parte não questionada ou incontroversa (art. 535, § 4º, CPC).
5. Para o caso de expedição de RPV, arbitro honorários da fase de cumprimento de SENTENÇA em 10% (dez por cento) do valor da 
execução (art. 85, §§ 2º e 3º, I, CPC), cujo montante deverá ser acrescido ao débito principal (art. 85, § 13, CPC). Não são devidos 
honorários advocatícios em caso de expedição de precatório, desde que não haja impugnação (art. 85, § 7º, CPC). Segue precedente:
“PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 
RPV. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS NA FASE DE CUMPRIMENTO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A 
jurisprudência do STJ firmou orientação de que nas execuções contra a Fazenda Pública ajuizadas após a vigência da Medida Provisória 
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2.180-35/2001 e não embargadas, os honorários advocatícios serão devidos quando se tratar de débitos de pequeno valor. 2. Agravo 
interno não provido.” (BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Segunda Turma. Agravo Regimental no Recurso Especial 1.572.722/RS. 
Relator Ministro Mauro Campbell Marques. Julgamento: 08/03/2016. Publicação: 14/03/2016.)
5.1. Antes da intimação determinada no item 2, deve a parte autora apresentar os cálculos dos honorários arbitrados provisoriamente no 
item 5, de modo que a Fazenda Pública desde já tenha ciência dos valores fixados.
5.2. Apresentada impugnação, as questões relativas aos honorários desta fase serão decididas junto com a própria impugnação.
6. Autorizado(s) o(s) pagamento(s) e vindas as informações do(s) depósito(s) judicial(is), expeça(m)-se o necessário à entrega do(s) 
valor(es) ao(s) exequente(s).
Rolim de Moura, , terça-feira, 10 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGJ1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 7003129-11.2019.8.22.0010 Classe: Cumprimento 
de SENTENÇA Valor da ação: R$ 11.976,00 Exequente: EXEQUENTE: ELISANGELA NERI DOS SANTOS Advogado: ADVOGADO DO 
EXEQUENTE: CHARLES MARCIO ZIMMERMANN, OAB nº RO2733 Executado: EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL Advogado: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
DESPACHO 
Manifeste-se a parte autora quanto aos teor da petição de ID 57816005, no prazo de 10 dias. Após, tornem-me os autos conclusos.
Rolim de Moura/RO, terça-feira, 10 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGG1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 7000595-60.2020.8.22.0010 Classe: Embargos 
à Execução Valor da ação: R$ 317.370,50 Parte autora: AMALIA CAROLINA DE MORAIS GONCALVES, CPF nº 90148738249
ALEX DE MORAIS GONCALVES, CPF nº 82464820253
ALESSANDRO DE MORAIS GONCALVES, CPF nº 69833044204
ALESSANDRO DE MORAIS GONCALVES & IRMAOS LTDA - ME, CNPJ nº 12406430000197 Advogado: ANDERSON VATUTIN 
LOUREIRO JUNIOR, OAB nº MT3876, MARIELLE DE MATOS SOARES, OAB nº MT9920O Parte requerida: COOPERATIVA DE 
CREDITO E INVESTIMENTO DO SUDOESTE DE RONDONIA LTDA - CREDISIS SUDOESTE/RO, CNPJ nº 03985375000146 Advogado: 
NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, GEISIELI DA SILVA ALVES, 
OAB nº RO9343 
DESPACHO 
Diante das impugnações à proposta de honorários do perito RICARDO ADRIANO ANTONELLI, bem como pela apresentação de 
contraproposta pelas partes (ID 57377751 e 57396002 ), intime-se o expert para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias.
Rolim de Moura, , terça-feira, 10 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGG1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 7003379-78.2018.8.22.0010 Classe: Cumprimento 
de SENTENÇA Valor da ação: R$ 3.695,56 Parte autora: WENDEL JACKSON NIENKE DIOGO
DHYENIFFER LORRAYNE NIENKE DIOGO Advogado: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA Parte requerida: ADAIR JOSE DIOGO, CPF nº 81182880215 Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Trata-se de ação de cumprimento de SENTENÇA de alimentos.
A DPE noticiou a mudança de endereço da parte autora para a comarca de Santa Luzia d’Oeste/RO, pugnando pelo declínio da 
competência (id. n. 53956009).
Instado a se manifestar, o Ministério Público manifesta-se pela remessa dos autos àquela Comarca (id. n. 57905694).
Decido.
Noticiado que o exequente passou a residir na comarca de Santa Luzia do Oeste/RO e o pedido de declinação de competência, lá deve 
ser processado o feito, nos termos do art. 147 do ECA e Súmula 383 do STJ, a competência será determinada pelo domicílio de quem 
regularmente detêm a guarda da criança ou do adolescente:
Art. 147. A competência será determinada: 
I - pelo domicílio dos pais ou responsável; 
Súmula 383: “A competência para processar e julgar as ações conexas de interesse de menor é, em princípio, do foro do domicílio do 
detentor de sua guarda” 
Nesse sentido vem decidindo o E. Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 
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Conflito negativo de competência. Ação de execução de alimentos. Alteração de domicílio do menor. Fixação de competência. Prevalência 
de interesses. Mitigação da regra da perpetuação da competência.Conflito suscitado em razão de deslocamento da competência em 
face de alteração no domicílio do menor.Ainda que a regra do artigo 87 do CPC determine a fixação da competência no momento da 
propositura da ação, referida imposição deve ser flexibilizada nos processos que envolvem menores, haja vista que os seus interesses 
devem prevalecer diante de outras questões.Comprovada a alteração do domicílio do menor no curso da ação, impõe-se a declinação de 
competência, mormente quando requerida pela própria parte.Conflito de competência, Processo nº 0002553-46.2014.822.0000, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. Walter Waltenberg Silva Junior, Data de julgamento: 
08/04/2014.
Tendo em vista a mudança de endereço da parte autora, bem como em atenção aos princípios da celeridade e economia processual, 
DECLINO da competência para a Comarca de Santa Luzia do Oeste/RO.
Encaminhem-se os autos à referida Comarca. 
Proceda-se as anotações e baixas necessárias. 
Ciência à Defensoria Pública e Ministério Público
Rolim de Moura, terça-feira, 10 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGG1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 0057858-58.2009.8.22.0010 Classe: Cumprimento de SENTENÇA Valor da ação: R$ 439,75 
Parte autora: REPISO & REPIZO LTDA - ME, CNPJ nº 00984753000189 Advogado: JOSE EDILSON DA SILVA, OAB nº RO1554 Parte 
requerida: JANDIR RODRIGUES DE LIMA, CPF nº 86920278200 Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
Manifeste-se a parte exequente acerca do seguinte fundamento: ocorrência do fenômeno da prescrição intercorrente diante da permanência 
do feito paralisado e sem andamento.
Após, retornem.
Rolim de Moura, , terça-feira, 10 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz(a) de Direito
RMM1CIVGJ1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7004035-64.2020.8.22.0010 Classe: Execução de Título Extrajudicial Valor da ação: R$ 
14.848,23 Parte autora: MEGA MOTOS COMERCIO DE RONDONIA LTDA - ME, CNPJ nº 08152873000121 Advogado: FRANCISCA 
JUSARA DE MACEDO COELHO SILVA, OAB nº RO10215 Parte requerida: JOAO ALEXANDRE DA SILVA, CPF nº 57210373934 
Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
Indefiro o requerimento de ID 56980602.
Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 dias, qualificar o representante provisório do espólio, e, também, informar se já existe 
o processo de inventário em andamento
Rolim de Moura/RO, data conforme movimentação processual.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGG1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 7001022-23.2021.8.22.0010 Classe: Execução de 
Título Extrajudicial Valor da ação: R$ 3.764,85 Parte autora: SOCIEDADE ROLIMOURENSE DE EDUCACAO E CULTURA LTDA, CNPJ 
nº 04767589000109 Advogado: FABIO JOSE REATO, OAB nº RO2061 Parte requerida: CLEIDE DIAS DA SILVA, CPF nº 97052108291 
Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
Aguarde-se o trânsito em julgado do agravo.
Rolim de Moura, , terça-feira, 10 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGJ1

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000
Fone: (69) 3449-3721 
Processo: 7002488-86.2020.8.22.0010
Classe/Ação: INVENTÁRIO (39)
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Requerente: S. R. M. e outros
Advogado: Advogado do(a) REQUERENTE: EDSON CESAR CALIXTO JUNIOR - RO3897
Advogado do(a) REQUERENTE: EDSON CESAR CALIXTO JUNIOR - RO3897
Requerido: CLEITON MARIO MARINS
Advogado: 
INTIMAÇÃO
Por ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da comarca Rolim de Moura/RO, fica a parte autora intimada, para dar prosseguimento 
ao feito.
Rolim de Moura/RO, 10 de agosto de 2021.
LEONARDO GOMES DE MOURA
Téc. Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 0005961-78.2015.8.22.0010 Classe: Execução 
de Título Extrajudicial Valor da ação: R$ 6.824,00 Parte autora: SOCIEDADE ROLIMOURENSE DE EDUCACAO E CULTURA LTDA, 
CNPJ nº 04767589000109 Advogado: FABIO JOSE REATO, OAB nº RO2061 Parte requerida: CARLA BIANCA COLACO GLITZ, CPF 
nº 86439537253 Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
1. Considerando o disposto no art. 835, inc. I e art. 854, ambos do CPC, realizei busca por ativos financeiros em nome da parte executada 
sem sucesso (detalhamento anexo).
2. Intime-se a parte exequente a, no prazo de 10 dias, requerer o que entender pertinente para fins de satisfação do crédito.
3. Somente então, tornem-me os autos conclusos.
Rolim de Moura, , quarta-feira, 11 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGJ1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 7001490-84.2021.8.22.0010 Classe: Procedimento 
Comum Cível Valor da ação: R$ 11.964,60 Parte autora: ANTONIO ALEXANDRE ROSOLEN, CPF nº 04646069938 Advogado: ROBERIO 
RODRIGUES DE CASTRO, OAB nº SP348669 Parte requerida: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Advogado: BRADESCO 
Id 56993146: defiro por 30 dias.
Após, retornem.
Rolim de Moura, , quarta-feira, 11 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGJ1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 0006028-53.2009.8.22.0010 Classe: Execução de Título Extrajudicial Valor da ação: R$ 
7.937,38 Parte autora: AGROPECUARIA RM LTDA - EPP, CNPJ nº 05062574000108 Advogado: FABIO JOSE REATO, OAB nº RO2061 
Parte requerida: PAULO BACKES, CPF nº 43757936191 Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Considerando haver indícios de que o crédito está prescrito, intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 dias, acerca da 
prescrição intercorrente, nos termos do Art. 921, § 5º do CPC.
Somente então, tornem-me os autos conclusos.
Rolim de Moura/RO, terça-feira, 6 de julho de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGG1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7000202-09.2018.8.22.0010 Classe: Procedimento Comum Cível Valor da ação: R$ 11.448,00 
Parte autora: IDALINA VENTUROSO SANFELICCE CARNEIRO, CPF nº 64013308991 Advogado: CINTIA GOHDA RUIZ DE LIMA 
UMEHARA, OAB nº SP126707 Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado: PROCURADORIA 
FEDERAL EM RONDÔNIA 
1. Cuida-se da instauração de procedimento de cumprimento definitivo de SENTENÇA que reconhece a exigibilidade de obrigação de 
pagar quantia certa pela Fazenda Pública.
2. Intime-se a Fazenda Pública, na pessoa de seu representante judicial, por carga, remessa ou meio eletrônico, para, querendo, no prazo 
de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução (art. 535, CPC).
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3. Não impugnada a execução ou rejeitadas as arguições da executada, expeça-se precatório ou RPV em favor do exequente (art. 535, 
§ 3º, CPC).
4. Havendo impugnação parcial, expeça-se precatório ou RPV em relação a parte não questionada ou incontroversa (art. 535, § 4º, 
CPC).
5. Para o caso de expedição de RPV, arbitro honorários da fase de cumprimento de SENTENÇA em 10% (dez por cento) do valor da 
execução (art. 85, §§ 2º e 3º, I, CPC), cujo montante deverá ser acrescido ao débito principal (art. 85, § 13, CPC). Não são devidos 
honorários advocatícios em caso de expedição de precatório, desde que não haja impugnação (art. 85, § 7º, CPC). Segue precedente:
“PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 
RPV. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS NA FASE DE CUMPRIMENTO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A 
jurisprudência do STJ firmou orientação de que nas execuções contra a Fazenda Pública ajuizadas após a vigência da Medida Provisória 
2.180-35/2001 e não embargadas, os honorários advocatícios serão devidos quando se tratar de débitos de pequeno valor. 2. Agravo 
interno não provido.” (BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Segunda Turma. Agravo Regimental no Recurso Especial 1.572.722/RS. 
Relator Ministro Mauro Campbell Marques. Julgamento: 08/03/2016. Publicação: 14/03/2016.)
5.1. Antes da intimação determinada no item 2, deve a parte autora apresentar os cálculos dos honorários arbitrados provisoriamente no 
item 5, de modo que a Fazenda Pública desde já tenha ciência dos valores fixados.
5.2. Apresentada impugnação, as questões relativas aos honorários desta fase serão decididas junto com a própria impugnação.
6. Autorizado(s) o(s) pagamento(s) e vindas as informações do(s) depósito(s) judicial(is), expeça(m)-se o necessário à entrega do(s) 
valor(es) ao(s) exequente(s).
Rolim de Moura, , quarta-feira, 11 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGJ1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 7006031-68.2018.8.22.0010 Classe: Cumprimento 
de SENTENÇA Valor da ação: R$ 11.448,00 Parte autora: FRANCISCO SALES DA SILVA, CPF nº 15613976104 Advogado: ANDREY 
GODINHO SCHMOLLER, OAB nº RO79966 Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado: 
PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
1. Cuida-se da instauração de procedimento de cumprimento definitivo de SENTENÇA que reconhece a exigibilidade de obrigação de 
pagar quantia certa pela Fazenda Pública.
2. Intime-se a Fazenda Pública, na pessoa de seu representante judicial, por carga, remessa ou meio eletrônico, para, querendo, no prazo 
de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução (art. 535, CPC).
3. Não impugnada a execução ou rejeitadas as arguições da executada, expeça-se precatório ou RPV em favor do exequente (art. 535, 
§ 3º, CPC).
4. Havendo impugnação parcial, expeça-se precatório ou RPV em relação a parte não questionada ou incontroversa (art. 535, § 4º, 
CPC).
5. Para o caso de expedição de RPV, arbitro honorários da fase de cumprimento de SENTENÇA em 10% (dez por cento) do valor da 
execução (art. 85, §§ 2º e 3º, I, CPC), cujo montante deverá ser acrescido ao débito principal (art. 85, § 13, CPC). Não são devidos 
honorários advocatícios em caso de expedição de precatório, desde que não haja impugnação (art. 85, § 7º, CPC). Segue precedente:
“PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 
RPV. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS NA FASE DE CUMPRIMENTO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A 
jurisprudência do STJ firmou orientação de que nas execuções contra a Fazenda Pública ajuizadas após a vigência da Medida Provisória 
2.180-35/2001 e não embargadas, os honorários advocatícios serão devidos quando se tratar de débitos de pequeno valor. 2. Agravo 
interno não provido.” (BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Segunda Turma. Agravo Regimental no Recurso Especial 1.572.722/RS. 
Relator Ministro Mauro Campbell Marques. Julgamento: 08/03/2016. Publicação: 14/03/2016.)
5.1. Antes da intimação determinada no item 2, deve a parte autora apresentar os cálculos dos honorários arbitrados provisoriamente no 
item 5, de modo que a Fazenda Pública desde já tenha ciência dos valores fixados.
5.2. Apresentada impugnação, as questões relativas aos honorários desta fase serão decididas junto com a própria impugnação.
6. Autorizado(s) o(s) pagamento(s) e vindas as informações do(s) depósito(s) judicial(is), expeça(m)-se o necessário à entrega do(s) 
valor(es) ao(s) exequente(s).
Rolim de Moura, , quarta-feira, 11 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGJ1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7006068-27.2020.8.22.0010 Classe: Procedimento Comum Cível Valor da ação: R$ 49.900,00 
Parte autora: MODANESE LOCACOES DE IMOVEIS LTDA, CNPJ nº 21880045000178 Advogado: RENATO PEREIRA DA SILVA, 
OAB nº RO6953 Parte requerida: ROSELY JACINTO ALEIXO, CPF nº 67839657249, CLAUDEMIR APARECIDO ALEIXO, CPF nº 
35006838272, F.J.A. COSTA - COMERCIO E ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E BEBIDAS, CNPJ nº 32396088000107 
Advogado: ADRIANA BEZERRA DOS SANTOS, OAB nº RO5822 
Não há possibilidade de julgamento antecipado total ou parcial de MÉRITO, razão pela qual passo à fase de saneamento e organização 
do processo, conforme previsto no art. 357 do CPC.
Inexistem questões processuais pendentes de resolução.
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A atividade probatória recairá sobre a (in)existência do crédito e da obrigação de fazer descritos na inicial.
Admito a produção de prova oral. O ônus da prova competirá à parte autora da demanda.
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia Quinta-feira, 14 de fevereiro de 2022, às 9 horas, por videoconferência.
As partes poderão ofertar rol de testemunhas no prazo de 10 dias, observado o que disposto no art. 450 do CPC. 
O número de testemunhas arroladas não pode ser superior a dez, sendo três, no máximo, para a prova de cada fato.
Havendo pedido, defiro o depoimento pessoal da parte – devendo ser intimada pessoalmente neste caso –, ficando ele advertida de que 
se não comparecer ao ato ou, comparecendo, recusar-se a depor, ser-lhe-á aplicada a pena de confesso (CPC, art. 385).
Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, 
dispensando-se a intimação do juízo. 
Com efeito, deverá o patrono da parte proceder de acordo com o disposto no art. 455 e §§ do CPC.
Rolim de Moura, , quarta-feira, 11 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz(a) de Direito
Observações importantes
Considerando o Provimento Corregedoria n. 013/2021, a audiência será realizada por videoconferência, por intermédio do aplicativo de 
comunicação Google Meet no seguinte link (que é exclusivo para esta audiência):
https://meet.google.com/ary-myis-fez
a) Na forma do art. 455 do NCPC: “Art. 455. Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora 
e do local da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo”;
b) Com o link da videoconferência, tanto partes, quanto advogados acessarão e participarão da audiência pública, por meio da internet, 
utilizando celular, notebook ou computador que possua vídeo e áudio funcionando regularmente;
b.1) Conforme o Provimento Corregedoria Nº 013/2021, as partes, testemunhas e outros colaboradores que devam ser ouvidos no 
processo e não disponham de recursos tecnológicos suficientes a viabilizar a realização do ato por meio de videoconferência prestarão 
seus respectivos depoimentos ou interrogatórios a partir das salas de audiências do juízo da 1ª Vara Cível. A oitiva será colhida por 
videoconferência, na presença de um servidor da vara, que deverá velar pela regularidade do ato, identificação e incomunicabilidade, 
cuidando para que seja respeitado o distanciamento social;
b.2) Caso as pessoas a serem ouvidas não disponham dos recursos tecnológicos, deverão informar ao oficial de justiça, que certificará 
o ocorrido. Tratando-se de intimação realizada pelos Correios ou por outra modalidade, a pessoa a ser ouvida deverá entrar em contato 
com a Vara até, pelo menos, um dia antes da data designada, para informar eventual obstáculo. Ao arrolar pessoas que não dispuserem 
de recursos tecnológicos, a parte/advogado deverá comunicar ao juízo acerca do impedimento, até um dia antes da audiência, para 
viabilizar o depoimento ou interrogatório a partir da sala de audiências. Tal comunicação é imprescindível para que seja encaminhada à 
Direção do Fórum a relação das pessoas que serão ouvidas na sala de audiências e seja liberado o seu acesso;
b.3) As partes, testemunhas e outros colaboradores que não tiverem problemas na conexão serão ouvidas por meio de videoconferência, 
conforme link enviado previamente. As partes que não tiverem que depor participarão da audiência por meio de videoconferência;
b.4) Conforme o Ato Conjunto 20/2020, o acesso aos prédios será condicionado ao uso de máscaras cobrindo nariz e boca (preferencialmente 
modelos PFF2, N95 ou cirúrgica descartável), à higienização das mãos com álcool em gel 70%, verificação de temperatura corporal, 
sem prejuízo de demais medidas sanitárias vigentes à época da audiência. Deverão também ser observados os sinais indicativos de 
distanciamento social mínimo de 2m e a orientação evitar o contato físico (aperto de mão, abraços, etc.);
c) Acessar a sala de audiências por meio do link disponibilizado acima, com 5 minutos de antecedência do horário designado para o ato, 
evitando atrasos e possibilitando a conferência do equipamento de áudio e vídeo. O acesso à sala de audiência virtual poderá ser feito 
por meio de computador com webcam ou celular (Caso utilize celular, baixar o aplicativo Google Meet antes da audiência);
d) Estar com documento pessoal à mão para conferência da identidade dos advogados, partes e testemunhas na instalação do ato;
e) Preferencialmente, utilizar fone de ouvido para melhor captação do som;
f) Escolher um local silencioso para participar da audiência a fim de evitar interferências externas (ruídos, falas de outras pessoas, sons 
de ventilador, etc.);
g) Certificar-se de estar conectado à internet de boa qualidade no horário da audiência.
h) Em caso de dúvida sobre a audiência, favor entrar em contato com o gabinete da vara por meio do telefone e whatsapp: 69 3449 3701 
(horário de atendimento: segunda à sexta-feira, das 7h às 14h).
RMM1CIVGJ1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 0005964-33.2015.8.22.0010 Classe: Execução de Título Extrajudicial Valor da ação: R$ 9.047,04 
Parte autora: SOCIEDADE ROLIMOURENSE DE EDUCACAO E CULTURA LTDA, CNPJ nº 04767589000109 Advogado: AIRTON 
PEREIRA DE ARAUJO, OAB nº RO243, CRISTOVAM COELHO CARNEIRO, OAB nº RO115, DANIEL DOS ANJOS FERNANDES 
JUNIOR, OAB nº RO3214, FABIO JOSE REATO, OAB nº RO2061, DANILO CONSTANCE MARTINS DURIGON, OAB nº RO5114 Parte 
requerida: SOLANGE DE SOUZA OLIVEIRA, CPF nº 00413566242 Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
1) Considerando o disposto no art. 835, inc. I e art. 854, ambos do CPC, por meio do sistema Sisbajud decreto a indisponibilidade de 
ativos financeiros localizados em nome da parte executada, conforme detalhamento anexo.
Convolo esse bloqueio em penhora, servindo esta DECISÃO como termo de penhora.
Registro ainda que, nos termos do art. 854, § 3º, do CPC, compete à parte executada comprovar que a(s) quantia(s) depositada(s) em conta-
corrente refere(m)-se à hipótese do inciso IV do art. 833 do CPC, ou que está(ão) revestida(s) de outra forma de impenhorabilidade. 
1.1 Deve a parte executada ser intimada do bloqueio, pessoalmente ou por intermédio do seu advogado, caso tenha patrono constituído 
nos autos.
Sirva-se como carta ou MANDADO de intimação.
Requerido: SOLANGE DE SOUZA OLIVEIRA 
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Endereço: Avenida Porto Velho, n. 2283, Centro, Cacoal - RO, CEP 76.963-882. 
Decorrido in albis o prazo para o oferecimento de impugnação, certifique-se e, em seguida, expeça-se alvará dos valores constritos em 
favor do credor. Desde já fica autorizada a transferência, acaso seja informado o número de conta.
1.2 Após, intime-se a parte exequente a, no prazo de 15 dias, requerer o que entender oportuno devendo, nessa oportunidade, apresentar 
o valor atualizado do débito, deduzida a importância já recebida.
Somente então, tornem-me os autos conclusos.
Rolim de Moura - RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGG1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 7000628-21.2018.8.22.0010 Classe: Execução 
de Alimentos Valor da ação: R$ 245,98 Parte autora: I. D. S., CPF nº 89961803272 Advogado: ROSELI ORMINDO DOS SANTOS, OAB 
nº RO8751 Parte requerida: A. J. D. A. S. Advogado: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Defiro a expedição de alvará para levantamento dos valores depositados conforme ID 56387756, vinculados a estes autos, em favor da 
parte autora. Desde já fica autorizada a transferência para conta bancária, eventualmente, apresentada pela mesma.
Não havendo outras pendências, arquivem-se os autos.
Rolim de Moura, , quarta-feira, 11 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGG1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7004548-03.2018.8.22.0010 Classe: Cumprimento de SENTENÇA Valor da ação: R$ 6.865,83 
Parte autora: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA Advogado: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA Parte 
requerida: FRANCISCO DORGELIO BANCK Advogado: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Defiro o pleito deduzido na petição inserta no ID 56266271. 
Suspendo o feito pelo prazo de 180 dias.
Decorrido o prazo concedido, manifeste-se a parte exequente independentemente de nova intimação.
Rolim de Moura/RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7000447-49.2020.8.22.0010 Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 Valor da ação: R$ 
24.936,00 Parte autora: B. D. S. C. N., CPF nº 02249003238 Advogado: CATIANE DARTIBALE, OAB nº RO6447 Parte requerida: J. R. 
H. D. S. Advogado: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
Considerando a presença de interesse de criança, ao Ministério Público para manifestação. Após, venham-me os autos conclusos.
Rolim de Moura/RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGG1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 7002558-45.2016.8.22.0010 Classe: Execução 
de Título Extrajudicial Valor da ação: R$ 52.225,71 Exequente: EXEQUENTE: CONSEG ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA 
Advogado: ADVOGADO DO EXEQUENTE: NATHALIA KOWALSKI FONTANA, OAB nº PR44056 Executado: EXECUTADOS: RENATA 
MACHADO DA SILVA, NORTE GEO PROJETOS E SERVICOS LTDA - ME, WELINGTON PEREIRA DO NASCIMENTO Advogado: 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
As partes apresentaram pedido de homologação de acordo, cujos termos estão no requerimento de id n. 366226034. Foram homologados 
ao id n. 37061708.
Ocorre que resta pendente de destinação o depósito judicial id n. 56387767.
O acordo de id n. 366226034 não esclarece a destinação do referido valor, assim como a SENTENÇA id n. 37061708 não determinou o 
levantamento do depósito.
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Assim sendo, manifestem-se as partes acerca do depósito judicial, no prazo de 10 (dez) dias.
Rolim de Moura/RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juíza de Direito 
RMM1CIVGG1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7002658-92.2019.8.22.0010 Classe: Procedimento Comum Cível Valor da ação: R$ 11.976,00 
Parte autora: MARLENE SARMENTO DE FARIAS, CPF nº 39031314234 Advogado: MATHEUS DUQUES DA SILVA, OAB nº RO6318, 
FABIANA CRISTINA CIZMOSKI, OAB nº RO6404 Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado: 
PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
Vista o INSS, para ciência quanto ao cálculo.
Quedando-se inerte, requisite-se.
Vindo o depósito, entregue-se a quem de direito e remeta-se ao arquivo.
Rolim de Moura, , quarta-feira, 11 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGJ1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7007255-41.2018.8.22.0010 Classe: Procedimento Comum Cível Valor da ação: R$ 60.000,00 
Parte autora: DAVI EMANUEL NIENKE DE OLIVEIRA Advogado: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA Parte requerida: ESTADO 
DE RONDÔNIA Advogado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
Considerando que já decorreu o prazo requerido ao ID 54051551, intime-se o Estado do Rondônia para demonstração da adoção das 
medidas administrativas necessárias ao cumprimento do provimento jurisdicional, conforme requerido pelo mesmo.
Após, intime-se o autor para requerer o que entender de direito.
Somente então, tornem-me os autos conclusos.
Rolim de Moura - RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz(a) de Direito
RMM1CIVGG1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 7006689-29.2017.8.22.0010 Classe: Cumprimento 
de SENTENÇA Valor da ação: R$ 6.393,22 Exequente: EXEQUENTE: ALASSON VICTOR FAUSTINO DE SOUZA Advogado: 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: DIEGO HENRIQUE NEVES ROSA, OAB nº RO8483, LUCIARA BUENO SEMAN, OAB nº RO7833 
Executado: EXECUTADO: VALDEMIR ANDRADE DE SOUZA Advogado: ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA 
DESPACHO 
Manifeste-se a parte autora quanto aos teor da certidão de ID 56897216 que informa que não existe crédito da parte autora a ser 
penhorado no rosto dos autos 7003253-28.2018.8.22.0010, bem como requerer o que entender de direito para satisfação de seu crédito, 
no prazo de 15 dias, sob pena de arquivamento.
Após, tornem-me os autos conclusos.
Rolim de Moura/RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGG1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7003149-07.2016.8.22.0010 Classe: Execução de Alimentos Valor da ação: R$ 8.500,01 Parte 
autora: G. H. D. S. S., CPF nº 05388926257 Advogado: VANILDA MONTEIRO GOMES, OAB nº RO6760, YNGRITT ROCHA DE SOUZA, 
OAB nº RO6948 Parte requerida: A. C. D. S., CPF nº DESCONHECIDO Advogado: AIRTON PEREIRA DE ARAUJO, OAB nº RO243, 
TAYNA DAMASCENO DE ARAUJO, OAB nº RO6952 
Expeça-se certidão judicial informando o valor do crédito e sua natureza, providência que é suficiente para que a parte promova a 
inscrição junto ao SPC/SERASA e Cartório de Protesto de Título para inscrição do executado/devedor no rol dos inadimplentes.
Considerando que não foram localizados bens da parte devedora sobre os quais possa recair a penhora, suspendo o curso da execução 
pelo prazo de 1 ano (art. 921, III, § 1º e § 4º, do CPC), período que a credora disporá para indicar a localização de eventuais bens que 
possam ser constritos.
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Decorrido esse prazo sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos, não sendo necessária nova intimação da 
parte credora, porque já intimada por meio desta DECISÃO. Além disso, escoado o prazo de suspensão sem manifestação do exequente, 
começará a correr o prazo de prescrição intercorrente.
Os autos deverão aguardar o prazo prescricional no arquivo (§ 4° do art. 921), não podendo ser incinerados.
Encontrados que sejam, a qualquer tempo, bens penhoráveis da parte devedora, desarquivem-se os autos para prosseguimento da 
execução.
Aguarde-se o prazo de suspensão. Após, ao arquivo pelo prazo de 2 anos.
Projeção da prescrição intercorrente: 07/2024 (art. 206, § 2°, do Código Civil).
Rolim de Moura, segunda-feira, 19 de julho de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGG1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 0034490-64.2002.8.22.0010 Classe: Execução de Título Extrajudicial Valor da ação: R$ 
90.048,82 Parte autora: Banco Bradesco Advogado: ELIAS MALEK HANNA, OAB nº RO356B, BRADESCO Parte requerida: PAULO 
JOSE PIMENTA, CPF nº 71689150700, CAFE CAPI IND. E COMERCIO LTDA - ME, CNPJ nº 01129379000105 Advogado: SEM 
ADVOGADO(S) 
Trata-se de Execução de título extrajudicial distribuída em 2002. O pedido está lastreado em cheques.
A requerente pugnou pela suspensão do feito o que foi deferido (doc. Id. 59024900 p. 11).
Os autos foram arquivados sem baixa (59024900 p. 12) na data de 16/10/2014, permanecendo assim até 22/06/2021 – ou seja, mais de 
6 anos –, quando então foi oportunizado ao autor manifestação acerca de eventual prescrição intercorrente.
Acerca do fundamento levantado (eventual prescrição intercorrente), o exequente, devidamente intimado por seu advogado, nada foi dito 
(doc. Id. 60966870).
Como visto, de 16/10/2014 (arquivamento sem baixa) a 22/06/2021 (desarquivamento realizado pela serventia), decorreu prazo superior 
a 6 meses (Execução de Cheque, seis meses, art. 59 da Lei 7.357/1985 e Súmula 150 do STF) sem que a parte exequente pusesse o 
processo em marcha.
É a hipótese de se reconhecer a ocorrência da prescrição na modalidade intercorrente. Nesse sentido:
“Execução. Pedido de reconhecimento de prescrição intercorrente. Indeferimento. Agravo de instrumento. Princípios da razoabilidade, 
da efetividade e da duração razoável da prestação jurisdicional. Impossibilidade de o processo permanecer indefinidamente suspenso. 
Doutrina. Interpretação sistemática do art. 791, III, CPC. Precedentes desta c. 21ª Câmara de Direito Privado. Suspensão da execução, 
em abril de 2007. Credor que não requereu qualquer diligência para satisfazer seu crédito. Processo arquivado entre 2007 e 2015. Inércia 
prolongada que é suficiente para configurar a prescrição intercorrente. Execução de título extrajudicial. Prescrição intercorrente configurada 
antes da entrada em vigor do novo Código de Processo Civil. Inaplicabilidade ao caso do artigo 1.056 do CPC2015. DECISÃO reformada. 
Recurso provido.” (SÃO PAULO. Tribunal de Justiça. 21ª Câmara de Direito Privado. Agravo de Instrumento 2034679-02.2017.8.26.0000. 
Relator Virgilio de Oliveira Junior. Julgamento: 28/06/2017.)
DISPOSITIVO.
Logo, reconheço a prescrição intercorrente e, como consequência, extingo esta Execução com base nos § 4º e 5º do art. 921 e art. 487, 
inc. II, ambos do CPC.
Sem custas finais.
Publique-se e intimem-se.
Oportunamente, arquivam-se.
Rolim de Moura, , quarta-feira, 11 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz(a) de Direito
RMM1CIVGJ1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7004861-27.2019.8.22.0010 Classe: Cumprimento de SENTENÇA Valor da ação: R$ 1.575,02 
Parte autora: REINALDO LEONARDO DA SILVA, CPF nº 03174850916 Advogado: ROBERTA TIBURCIO DA SILVA FARIA, OAB nº 
RO9937 Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
Trata-se de Cumprimento de SENTENÇA.
Considerando a informação da exequente (ID 60347632) se vê que a parte requerida adimpliu a prestação que lhe era devida, satisfazendo, 
portanto, a obrigação que originou esta demanda, extingo a presente execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, do CPC.
Publique-se e intimem-se.
Sem custas.
Arquivem-se os autos.
Rolim de Moura, , quarta-feira, 11 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz(a) de Direito
RMM1CIVGJ1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
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E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7002481-60.2021.8.22.0010 Classe: Execução de Título Extrajudicial Valor da ação: R$ 870,38 
Parte autora: MEGA MOTOS COMERCIO DE RONDONIA LTDA - ME, CNPJ nº 08152873000121 Advogado: FRANCISCA JUSARA DE 
MACEDO COELHO SILVA, OAB nº RO10215 Parte requerida: GILVAN XAVIER DOS SANTOS, CPF nº 69435642268, LEOMAR ALVES 
DA COSTA, CPF nº 69940061234 Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
Conforme noticiado (doc. Id. 60919352), a parte executada satisfez a obrigação exigida por meio desta demanda, razão pela qual extingo 
a execução, o que faço com fundamento no art. 924, inc. II, do CPC.
Sem custas, pois a parte sequer foi citada.
Desnecessária a intimação das partes, por medida de economia aos cofres públicos e porque a ausência desta comunicação não lhes 
causará prejuízo.
Arquivem-se, oportunamente.
Rolim de Moura, quarta-feira, 11 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz(a) de Direito
RMM1CIVGJ1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 0062600-05.2004.8.22.0010 Classe: Execução de Título Extrajudicial Valor da ação: R$ 184,50 
Parte autora: A C BUENO & CIA LTDA - EPP, CNPJ nº 84582592000197 Advogado: EDSON LUIZ ROLIM, OAB nº RO313A Parte 
requerida: MARLI BESTEL DA SILVA, CPF nº 34977171268 Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
Trata-se de Execução de título extrajudicial distribuída em 2004. O pedido está lastreado em duplicatas.
A requerente pugnou pela suspensão do feito (doc. Id. 56318909, p. 64), o que foi deferido (doc. Id. 56318909, p. 65).
Os autos foram arquivados sem baixa (id 56318909 p. 65) na data de 28/07/2009, permanecendo assim até 06/04/2021 – ou seja, mais de 
3 anos –, quando então foi oportunizado ao autor manifestação acerca de eventual prescrição intercorrente (Execução de Duplicata - três 
anos contra o sacado, inc. I art. 18 da Lei 5.474/68), conforme certidão de id. 56318379.
A parte exequente não se manifestou.
Como visto, de 28/07/2009 (arquivamento sem baixa) a 06/04/2021 (desarquivamento realizado pela serventia), decorreu prazo superior 
a 3 anos sem que a parte exequente pusesse o processo em marcha.
É a hipótese de se reconhecer a ocorrência da prescrição na modalidade intercorrente. Nesse sentido:
“Execução. Pedido de reconhecimento de prescrição intercorrente. Indeferimento. Agravo de instrumento. Princípios da razoabilidade, 
da efetividade e da duração razoável da prestação jurisdicional. Impossibilidade de o processo permanecer indefinidamente suspenso. 
Doutrina. Interpretação sistemática do art. 791, III, CPC. Precedentes desta c. 21ª Câmara de Direito Privado. Suspensão da execução, 
em abril de 2007. Credor que não requereu qualquer diligência para satisfazer seu crédito. Processo arquivado entre 2007 e 2015. Inércia 
prolongada que é suficiente para configurar a prescrição intercorrente. Execução de título extrajudicial. Prescrição intercorrente configurada 
antes da entrada em vigor do novo Código de Processo Civil. Inaplicabilidade ao caso do artigo 1.056 do CPC2015. DECISÃO reformada. 
Recurso provido.” (SÃO PAULO. Tribunal de Justiça. 21ª Câmara de Direito Privado. Agravo de Instrumento 2034679-02.2017.8.26.0000. 
Relator Virgilio de Oliveira Junior. Julgamento: 28/06/2017.)
DISPOSITIVO.
Logo, reconheço a prescrição intercorrente e, como consequência, extingo esta Execução com base nos § 4º e 5º do art. 921 e art. 487, 
inc. II, ambos do CPC.
Sem custas finais.
Publique-se e intimem-se.
Oportunamente, arquivam-se.
Rolim de Moura, , quarta-feira, 11 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz(a) de Direito
RMM1CIVGJ1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 0052925-42.2009.8.22.0010 Classe: Execução Fiscal Valor da ação: R$ 30.691,80 Parte 
autora: ESTADO DE RONDÔNIA Advogado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA Parte requerida: SARRAFAL - 
IND. E COM. DE SARRAFIADO LTDA, CNPJ nº 03018408000189 Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Trata-se de execução fiscal movida pela ESTADO DE RONDÔNIA contra SARRAFAL - IND. E COM. DE SARRAFIADO LTDA.
Tendo em vista que os autos foram arquivados, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, permanecendo assim por mais de 5 anos, há de 
ser reconhecida a prescrição intercorrente.
Intimada a se manifestar, a exequente informou que não foi identificada nenhuma causa interruptiva ou suspensiva da prescrição 
intercorrente (ID 60928666).
Com efeito, de acordo com a súmula 314 do STJ, “Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por 
um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente”.
É entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça que, paralisada a execução fiscal e daí decorridos mais de cinco anos de 
inércia da parte exequente, há de ser reconhecida a prescrição intercorrente do feito, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 
interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar atribuída a este, que 
deve prevalecer sobre aquele (BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Primeira Turma. Agravo Regimental no Recurso Especial 623.036. 
Relatora Ministra Denise Arruda. Julgamento: 10/04/2007. Publicação: 03/05/2007.)
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Outrossim, a inércia da parte credora na promoção dos atos e procedimentos de impulsão processual, por mais de cinco anos, pode 
edificar causa suficiente para a prescrição intercorrente (BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Segunda Turma. Recurso Especial 
697.270. Relator(a) Ministro Castro Meira. Julgamento: 18/08/2005. Publicação: 12/09/2005.)
Logo, reconheço a prescrição intercorrente e, como consequência, extingo esta execução fiscal, o que faço com fundamento no art. 174, 
caput e parágrafo único, inc. I, do CTN; art. 40, § 4º, da Lei 6830/80, c/c o art. 924, inc. V do CPC.
Torno ineficaz eventual penhora realizada nestes autos.
DECISÃO não sujeita ao reexame necessário.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Oportunamente, arquivam-se.
Rolim de Moura/RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGG1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 0014721-26.2009.8.22.0010 Classe: Execução Fiscal Valor da ação: R$ 33.899,38 Parte 
autora: ESTADO DE RONDÔNIA Advogado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA Parte requerida: COMERCIO DE 
CAFE CENTENARIO LTDA - ME, CNPJ nº 09412885000100 Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
Tendo em vista que os autos foram arquivados, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, permanecendo assim por mais de 5 anos, há de 
ser reconhecida a prescrição intercorrente.
Com efeito, de acordo com a súmula 314 do STJ, “Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por 
um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente”.
É entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça que, paralisada a execução fiscal e daí decorridos mais de cinco anos de 
inércia da parte exequente, há de ser reconhecida a prescrição intercorrente do feito, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 
interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar atribuída a este, que 
deve prevalecer sobre aquele (BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Primeira Turma. Agravo Regimental no Recurso Especial 623.036. 
Relatora Ministra Denise Arruda. Julgamento: 10/04/2007. Publicação: 03/05/2007.)
Outrossim, a inércia da parte credora na promoção dos atos e procedimentos de impulsão processual, por mais de cinco anos, pode 
edificar causa suficiente para a prescrição intercorrente (BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Segunda Turma. Recurso Especial 
697.270. Relator(a) Ministro Castro Meira. Julgamento: 18/08/2005. Publicação: 12/09/2005.)
Ainda quanto ao termo inicial para contagem do quinquênio, o STJ tem entendimento firmado em sede de repetitivos de que o prazo da 
suspensão se inicia no momento da ciência da fazenda acerca da inexistência de bens penhoráveis:
“RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL CIVIL. 
TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS A PROPOSITURA 
DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80). 1. O espírito do art. 40, da Lei 
n. 6.830/80 é o de que nenhuma execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos escaninhos do 
PODER JUDICIÁRIO ou da Procuradoria Fazendária encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais. 2. Não havendo a citação 
de qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora (o que permitiria 
o fim da inércia processual), inicia-se automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do 
qual restará prescrito o crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-
se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente. 3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da 
Fazenda Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente 
a lei o é (ordena o art. 40: [...] o juiz suspenderá [...] ). Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a escolha do melhor momento para o seu 
início. No primeiro momento em que constatada a não localização do devedor e/ou ausência de bens pelo oficial de justiça e intimada a 
Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato 
de existir petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem pedir 
a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão a 1 (um) 
ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar a Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à suspensão do art. 
40, da LEF. O que importa para a aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de bens penhoráveis 
no endereço fornecido e/ou da não localização do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege. 4. Teses julgadas para 
efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do 
respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início automaticamente na data da ciência da 
Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem 
prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido a suspensão da execução; [...] (BRASIL. Superior 
Tribunal de Justiça. Primeira Seção. Recurso Especial 1340553/RS. Relator Ministro Mauro Campbell Marques. Julgamento: 12/09/2018. 
Publicação: 16/10/2018.)
Veja-se que, em 2013 (doc. Id. 58484272 p. 36), o feito foi arquivado sem baixa diante da falta de bens penhoráveis.
Assim, de 2013 até estes dias já decorreram mais de 5 anos sem andamento útil ao processo, prazo mais que suficiente para caracterizar 
a prescrição na modalidade intercorrente.
A Fazenda, intimada à manifestação, concordou.
Logo, reconheço a prescrição intercorrente e, como consequência, extingo esta execução fiscal, o que faço com fundamento no art. 174, 
caput e parágrafo único, inc. I, do CTN; art. 40, § 4º, da Lei 6830/80, c/c o art. 487, inc. II do CPC.
DECISÃO não sujeita ao reexame necessário (art. 496, § 4º, inc. II, do CPC).
Publique-se e intimem-se.
Sem honorários, eis que incabíveis.
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Oportunamente, arquivam-se.
Rolim de Moura, , quarta-feira, 11 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz(a) de Direito
RMM1CIVGJ1

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000
Fone: (69) 3449-3721 Processo: 7004068-20.2021.8.22.0010
Classe/Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: A. C. D. O. R. R. C. C. A. C. D. O. e outros
Advogado: Advogados do(a) AUTOR: KELLY CRISTINA SILVA MARQUES DE CASTRO - RO8180, CAMILA GHELLER - RO7738, 
REGIANE TEIXEIRA STRUCKEL - RO3874
Advogados do(a) AUTOR: KELLY CRISTINA SILVA MARQUES DE CASTRO - RO8180, CAMILA GHELLER - RO7738, REGIANE 
TEIXEIRA STRUCKEL - RO3874
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado: 
INTIMAÇÃO
Por ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da comarca Rolim de Moura/RO, fica a parte autora intimada, no prazo de 15 (quinze) 
dias, a manifestar sobre a contestação, para querendo apresente réplica. 
Rolim de Moura/RO, 12 de agosto de 2021.
LEONARDO GOMES DE MOURA
Téc. Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000
Fone: (69) 3449-3721 
Processo: 0000217-05.2015.8.22.0010
Classe/Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
Requerente: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
Advogado: 
Requerido: IMOBILIARIA NACIONAL LTDA - ME
Advogado:
Arrematante: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
Advogada: SIRLEY DALTO, OAB/RO 7461
INTIMAÇÃO
Por ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da comarca Rolim de Moura/RO, fica o arrematante José Carlos dos Santos intimado 
mediante sua advogada, Sirley Dalto, inscrita na OAB/RO 7461, para no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar acerca da petição da 
procuradoria do município (id 56776710), nos moldes do DESPACHO municipal alojado no ID 60958012.
Rolim de Moura/RO, 12 de agosto de 2021.
LEONARDO GOMES DE MOURA
Téc. Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000
Fone: (69) 3449-3721 
Processo: 7002588-41.2020.8.22.0010
Classe/Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: JOSE PASCOAL VIOLETTE
Advogado: Advogado do(a) AUTOR: DILMA DE MELO GODINHO - RO6059
Requerido: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado: Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - RO5369
Intimação
Por ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da comarca Rolim de Moura/RO, fica a parte requerida intimada, para no prazo de 15 
(quinze) dias, se manifestar sobre o recurso de apelação, para querendo apresente contrarrazões. 
Rolim de Moura/RO, 12 de agosto de 2021.
LEONARDO GOMES DE MOURA
Téc. Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000



2735DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Fone: (69) 3449-3721 
Processo: 7000798-85.2021.8.22.0010
Classe/Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: ISRAEL DE MOURA e outros (10)
Advogado: Advogados do(a) AUTOR: SALVADOR LUIZ PALONI - SP81050-A, RONIELLY FERREIRA DESIDERIO - RO9944
Advogados do(a) AUTOR: SALVADOR LUIZ PALONI - SP81050-A, RONIELLY FERREIRA DESIDERIO - RO9944
Advogados do(a) AUTOR: SALVADOR LUIZ PALONI - SP81050-A, RONIELLY FERREIRA DESIDERIO - RO9944
Advogados do(a) AUTOR: SALVADOR LUIZ PALONI - SP81050-A, RONIELLY FERREIRA DESIDERIO - RO9944
Advogados do(a) AUTOR: SALVADOR LUIZ PALONI - SP81050-A, RONIELLY FERREIRA DESIDERIO - RO9944
Advogados do(a) AUTOR: SALVADOR LUIZ PALONI - SP81050-A, RONIELLY FERREIRA DESIDERIO - RO9944
Advogados do(a) AUTOR: SALVADOR LUIZ PALONI - SP81050-A, RONIELLY FERREIRA DESIDERIO - RO9944
Advogados do(a) AUTOR: SALVADOR LUIZ PALONI - SP81050-A, RONIELLY FERREIRA DESIDERIO - RO9944
Advogados do(a) AUTOR: SALVADOR LUIZ PALONI - SP81050-A, RONIELLY FERREIRA DESIDERIO - RO9944
Advogados do(a) AUTOR: SALVADOR LUIZ PALONI - SP81050-A, RONIELLY FERREIRA DESIDERIO - RO9944
Advogados do(a) AUTOR: SALVADOR LUIZ PALONI - SP81050-A, RONIELLY FERREIRA DESIDERIO - RO9944
Requerido: SHIRLEI DE TAL
Advogado: 
INTIMAÇÃO
Por ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da comarca Rolim de Moura/RO, fica a parte autora intimada, acerca da retificação do 
valor da causa para R$ 90.000,00 e para dentro do prazo legal, efetuar a regularização do processo.
Rolim de Moura/RO, 12 de agosto de 2021.
LEONARDO GOMES DE MOURA
Téc. Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7002780-76.2017.8.22.0010 Classe: Inventário Valor da ação: R$ 500.000,00 Parte autora: 
ROSELI DE SOUZA E SILVA BERGAMIN, CPF nº 39058565220, IRENE DE SOUZA E SILVA, CPF nº 08500940204 Advogado: 
SALVADOR LUIZ PALONI, OAB nº SP81050, CATIANE DARTIBALE, OAB nº RO6447, JOAO CARLOS DA COSTA, OAB nº RO1258, 
DANIEL REDIVO, OAB nº RO3181 Parte requerida: ROSALVO DIAS DA SILVA, CPF nº 10744401100, VANDERLEI DE SOUZA SILVA, 
CPF nº 59003820287 Advogado: RENATO PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO6953 
1. Oficie-se à CEF para unificação, nos termos do id. 56598435.
2. Últimas declarações no id. 55809002. Sobre elas os herdeiros ROSELI DE SOUZA E SILVA BERGAMIN (doc. Id. 56090006) e 
VANDERLEI DE SOUZA SILVA (doc. Id. 56793393).
3. Os pedidos de suspensão devem ser analisados nos processos onde correm os pleitos. Aqui não há motivo para suspensão alguma.
4. Vista à Fazenda Municipal, tal como determinado no id. 55082088.
Rolim de Moura, , quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGJ1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 0002801-79.2014.8.22.0010 Classe: Execução 
de Título Extrajudicial Valor da ação: R$ 138.542,66 Parte autora: BANCO DO BRASIL SA, CNPJ nº 00000000330140 Advogado: 
SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº AC6673 Parte requerida: DEGMAR INES RAMOS FRANCO, CPF nº 82247722253
MARIA TEREZA FRANCO, CPF nº 82481326253
VANDER JOSE FRANCO, CPF nº 54371112668
MARIA DIVINA FRANCO, CPF nº 55453945672 Advogado: BELMIRO GONCALVES DE CASTRO, OAB nº MT2193 
Defiro a penhora de parte do bem indicado pelo credor (doc. Id. 57363029): fração ideal de 1/3 do imóvel Lote 315-B da Quadra 049 do 
Setor 001, parte integrante do Loteamento denominado ROLIM DE MOURA, matricula 7.496 do Cartório de registro de imóveis (doc. Id. 
51505122), de propriedade da parte executada DEGMAR INES RAMOS FRANCO.
Serve esta como termo de penhora (CPC, art. 845, § 1º).
Cabe à exequente, sem prejuízo da imediata intimação do executado, providenciar, para presunção absoluta de conhecimento por 
terceiros, a respectiva averbação da penhora no(s) ofício(s) imobiliário(s), mediante a apresentação de cópia do termo, independentemente 
de MANDADO judicial (CPC, art. 844).
Intime-se o devedor (§ 1º do art. 841 do CPC), por carta ou MANDADO ou pelo DJE, sendo que, por esse ato, ficará constituído depositário 
do imóvel penhorado.
Providencie a credora o necessário à intimação de cônjuges, credores hipotecários ou fiduciários.
Serve esta como MANDADO de avaliação da fração do imóvel.
Oficie-se, por meio eletrônico, para registro da penhora. Os custos serão arcados pelo exequente.
Compete ao exequente precisar o endereço dos devedores, cônjuges e de seus eventuais credores hipotecários e/ou fiduciários.
Rolim de Moura, , quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGJ1
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7002780-08.2019.8.22.0010 Classe: Procedimento Comum Cível Valor da ação: R$ 11.976,00 
Parte autora: AGUSTINHA ROMAN ALVARES, CPF nº 27285405191 Advogado: RENATO PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO6953 Parte 
requerida: I. -. I. N. D. S. S. Advogado: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
SENTENÇA 
AGUSTINHA ROMAN ALVARES DE AQUINO ajuizou demanda previdenciária contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
– INSS objetivando ver reconhecido seu direito à percepção de benefício previdenciário intitulado aposentadoria rural por idade.
De acordo com a autora, além de contar 55 anos, sempre exerceu atividades rurícolas, em regime de economia familiar, motivo pelo qual 
faz jus ao benefício pretendido, o que lhe confere a condição de segurada especial da Previdência Social.
Assim, reivindica o pagamento das prestações atrasadas e também das vincendas, mediante implementação do benefício de aposentadoria 
especial rural pelo INSS.
O réu foi citado e contestou (ID 29317576) a pretensão da autora, momento em que impugnou as alegações deduzidas na inicial haja vista 
a ausência de prova da condição de segurada especial da requerente. Com efeito, na visão da autarquia, a autora não possui tempo de 
serviço rural necessário à concessão do benefício e a prova exclusivamente testemunhal não serviria para amparar seu pleito.
Houve réplica (ID 30263936), sobreveio a DECISÃO saneadora (ID 35044109), admitindo a prova oral.
Em audiência de instrução (ID 56812652) por videoconferência e com gravação eletrônica audiovisual, a autora e as testemunhas. O 
INSS não compareceu à audiência, como de praxe.
Eis o relatório. A DECISÃO.
A instrução foi encerrada e o feito está pronto para julgamento.
O homem trabalhador rural pode pleitear o benefício previdenciário da aposentadoria por idade, desde que conte no mínimo 60 anos de 
idade, a mulher, 55. No caso em exame, a demandante possui mais de 55 anos de idade (nasceu em 28/8/1963), motivo pelo qual este 
requisito encontra-se atendido.
De seu lado, conforme estabelece o art. 39, inc. I, da Lei 8.213/91, para os segurados especiais, fica garantida a concessão de aposentadoria 
por idade [...], desde que comprovado o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, imediatamente anterior 
ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.
Já o art. 142 da referida lei prevê que para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 
trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 
e especial obedecerá à tabela inserida naquele DISPOSITIVO normativo, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 
todas as condições necessárias à obtenção do benefício.
O art. 143 da referida lei também determina que: “O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de 
Previdência Social, na forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 
valor de 1 salário mínimo, durante 15 anos, contados a partir da data da vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 
rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idênticos à carência 
do referido benefício.
Conforme se verifica dos arts. 143 e 39 da Lei 8.213/91, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 
no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício 
requerido.
Assim, tendo em vista que a parte autora ingressou com esta ação em 2019, deveria ela comprovar o exercício de atividade rural, ainda 
que de forma descontínua, por um período mínimo de 15 anos (ou 180 meses), no período imediatamente anterior ao requerimento do 
benefício pretendido, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (a prova deve retroagir a 2004, portanto).
O art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91 dispõe que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito quando baseada em início de prova 
material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de forma maior ou caso fortuito.
Aliás, nesse sentido, a Súmula 149 do STJ, segundo a qual a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade 
rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.
Resta então analisar a prova dos autos em relação ao exercício de atividade rural pelo demandante, pelo prazo de 180 meses, no período 
imediatamente anterior ao pedido administrativo do beneficio vindicado.
Demais a mais, o rol de documentos hábeis a comprovação de atividade rural inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/91 é 
meramente exemplificativo, e não taxativo.
A demandante anexou ao processo:
a) Certidão de casamento da autora com Edimar Fernandes de Aquino, de abril de 2001 (doc. Id. 27875915).
b) Contrato de parceria entabulado por Edimar Fernandes de Aquino em 1996 (doc. Id. 27877164, p. 2)
c) Escritura de compra de imóvel datada de 2000, em nome de Edimar Fernandes de Aquino;
d) Notas fiscais de venda de leite de 2001 (doc. Id. 27877190, p. 2-3), 2002 (doc. Id. 27877190, p. 4), 2003 (doc. Id. 27877190, p. 5), 2006 
(doc. Id. 27877706, p. 1 de), 2007 (doc. Id. 27877706, p. 2), 2012 (doc. Id. 27877726, p. 2);
e) Nota fiscal de venda de borracha in natura de 2007 (doc. Id. 27877706, p. 3), 2012 (doc. Id. 27877725, p. 2), 2013 
f) Nota fiscal de venda de 2 bezerros de 2009 (doc. Id. 27877707), de uma vaca de 2011(doc. Id. 27877707, p. 3), bezerros de 2013 (doc. 
Id. 27877725, p. 3)
g) Informação do CNIS de que a autora percebeu auxílio-doença de 8/2017 a 5/2018 (doc. Id. 27877739, p. 2);
Assim, a prova documental cobre o período de 2001 até pelo menos maio de 2018, já que a autora recebida benefício por incapacidade 
em 2018. Observa-se que tal benefício teve início em 8/2017, de modo que, diante da carência necessária para tanto, é incontroverso que 
era segurada, pelo menos, desde 8/2016.
Observa-se que a autora anexou certa quantidade de notas fiscais anteriores à prova de seu casamento com Edimar. Sua desconsideração 
não afeta a pretensão, já que, para cumprir a carência, a prova deve retroagir até 2004, quando ela já estava casada civilmente com 
Edimar.
Vejamos a prova testemunhal produzida.
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Gildava Silva do Nascimento, testemunha da autora, mora a dois km da autora, na mesma linha 180. Ela mora numa área de 10 alqueires, 
que possuem. A autora lá mora há 24 anos. Ela cria gado de leite. Cultivava Seringueira. Trabalham a autora e o esposo Edimar. Vendem 
algumas coisas para cobrir despesas. Não possuem empregados. 
Valciane Ferreira do Nascimento, testemunha da autora, conhece a autora há 24 anos, lá da linha 180, por volta de 1997. Ela possui um 
imóvel na linha, com 10 alqueires. Cultivava lavoura branca e tem gado, umas doze cabeças. Eles vendem poupa de frutas, galinhas e 
queijo. Moram a autora e o esposo Edimar. Ela nunca trabalhou na cidade. Não possuem empregados. Já trabalharam com Seringueira. 
Antes moravam na terra de outras pessoas, do Divino e outra pessoa, mexiam com lavoura.
A prova dos autos aponta que autora tem a qualidade de segurada especial reconhecida pela autarquia desde 2017, quando começou 
a entregar a ela auxílio por incapacidade. Já os documentos evidenciam produção e venda, em pequenas quantidades, de produtos 
tipicamente rurais e extrativistas (leite in natura, pequenas quantidades de gado e borracha in natura).
No caso em exame, os documentos dão conta da ocupação rurícola da autora desde há muito, pois a produção do casal é vendida desde 
o início dos anos 2000. O início de prova documental cobre, dessa forma, período superior ao da carência exigida.
Saliento que a desconstituição da autenticidade das cópias dos documentos que instruem a inicial deve ser demonstrada por meio de 
prova inconteste de falsidade, de resto não produzida pela autarquia previdenciária.
Mencione-se ainda o fato de que, para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se 
refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que a prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele 
período, como ocorre na espécie e já decidido pelo Superior Tribunal de Justiça (BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Terceira Seção. 
Agravo Regimental 2.972. Relatora Ministra Laurita Vaz. Julgamento: 12/12/2007.)
De seu lado, o benefício devido ao segurado da Previdência Social tem natureza alimentar. Assim, conforme dispõe o artigo 100 da 
Constituição Federal e artigo 128 da Lei 8.213/91, essa verba deve ser quitada imediatamente, não se lhe aplicando a ordem de preferência 
de precatórios.
Dessarte, ainda que houvesse dúvidas acerca da atividade exercida pela autora (o que não é o caso dos autos), a concessão do benefício 
seria medida que melhor atenderia a FINALIDADE da lei previdenciária, haja vista o princípio do in dubio pro misero.
Deve ser observado ainda que o STJ já sedimentou o entendimento de que, em casos tais, “A solução pro misero é adotada em razão das 
desiguais condições vivenciadas pelos trabalhadores rurais” (BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Terceira Seção. Agravo Regimental 
3.644/SP. Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima. Julgamento: 26/5/2010).
Relativamente às parcelas atrasadas, nos termos do voto do relator no RE 870.947/SE, os valores deverão ser atualizados monetariamente 
segundo o IPCA-E, restando ainda fixados os juros moratórios segundo a remuneração da caderneta de poupança, na forma do art. 1º-F 
da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09 (BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Tribunal Pleno. Recurso Extraordinário 
870.947/Sergipe. Relator Min. Luiz Fux. Julgamento: 20/09/2017.)
O apelo extraordinário em questão, convém mencionar, é o leading case do tema 810 (Validade da correção monetária e dos juros 
moratórios incidentes sobre as condenações impostas à Fazenda Pública, conforme previstos no art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a 
redação dada pela Lei 11.960/2009.), com repercussão geral reconhecida, e já recebeu publicação do acórdão de MÉRITO.
DISPOSITIVO.
Isso posto, acolho o pedido de AGUSTINHA ROMAN ALVARES DE AQUINO e, como consequência, condeno o requerido INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS a implementar e pagar-lhe o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário 
mínimo, sem prejuízo do abono anual natalino, a contar da data do pedido administrativo (doc. Id. 27875918, 29/9/2018), inclusive 13º 
salário proporcional.
O valor do benefício deverá obedecer ao disposto no art. 61 da Lei 8.213/91. O valor das parcelas vencidas deverá ser corrigido pelo 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).
O INSS é isento do pagamento das custas e demais despesas processuais.
Nos termos do art. 85, § 3º, inc. I, do CPC, condeno o vencido (INSS) a pagar honorários ao advogado da parte autora, os quais arbitro 
em 10% sobre o valor total das prestações vencidas devidas a sua cliente até este momento.
Deveras, o patrono da parte autora atuou com zelo profissional. Já o lugar de prestação do serviço não exigiu grandes despesas do 
profissional. Por sua vez, a singela natureza e modesta importância da causa, bem como o trabalho sem grandes complexidades realizado 
pelo advogado do autor sustentam a fixação dos honorários naquela proporção.
Nos termos do art. 487, inc. I, do CPC, resolvo o processo com exame de MÉRITO.
Esta SENTENÇA não está sujeita ao reexame necessário, dado que a condenação é de valor certo não excedente a 1.000 salários 
mínimos (art. 496, § 3º, inc. I, do CPC).
Publique-se e intimem-se.
Transitada em julgado e nada pendente, ao arquivo.
Publique-se e intimem-se.
Rolim de Moura, , quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juíza de Direito
Anexo da Recomendação Conjunta n. 4/2012 Corregedoria Nacional de Justiça e CGJF:
Nome do segurado:
AGUSTINHA ROMAN ALVARES DE AQUINO
Benefício concedido:
aposentadoria por idade
Número do benefício:
1891231747
Número do CPF:
272.854.051-91
Nome da mãe:
RENE ROMAN ALVARES
Número do PIS/PASEP:
113.74952.39-1
Endereço do segurado:
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LINHA 180 KM 13 LADO NORTE, ZONA RURAL, Rolim de Moura, RO
Renda mensal inicial – RMI, fixada judicialmente ou “a calcular pelo INSS”:
A calcular pelo INSS
Renda mensal atual, fixada judicialmente ou “a calcular pelo INSS”:
A calcular pelo INSS
Data de início do benefício – DIB:
29/9/2018
Data do início do pagamento administrativo:
-
RMM1CIVGJ1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 7001590-15.2016.8.22.0010 Classe: Execução de 
Título Extrajudicial Valor da ação: R$ 91.638,05 Parte autora: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO, CNPJ nº 01701201000189 
Advogado: ANTONIO BRAZ DA SILVA, OAB nº AC6557 Parte requerida: FRONT TECNOLOGIA EM ASFALTO LTDA - EPP, CNPJ nº 
13971061000148
ANA MARIA TUYAMA ANGHEBEN, CPF nº 22188169204
LUIMAR MANOEL ANGHEBEN, CPF nº 29596017268
DILSON MARCOS BENETTI, CPF nº 38670607204 Advogado: CLAUDIA FERRARI, OAB nº RO8099 
1. Id. 56223001: comprove a parte o recolhimento devido.
2. Oficie-se à CEF para unificação, nos exatos termos do ofício de id. 56597550.
Rolim de Moura, , quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGJ1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7000210-78.2021.8.22.0010 Classe: Procedimento Comum Cível Valor da ação: R$ 13.200,00 
Parte autora: ALOIR ANGELO ROSA, CPF nº 39028224220 Advogado: DAGMAR DE MELO GODINHO KURIYAMA, OAB nº RO7426 
Parte requerida: I. -. I. N. D. S. S. Advogado: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
SENTENÇA 
ALOIR ANGELO ROSA ingressou com ação previdenciária contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pleiteando 
recebimento do benefício intitulado auxílio-doença, alegando, para tanto, ser segurado(a) obrigatório(a) (art. 11, inc. VII, alínea “a”, Lei 
8213/91, produtor, proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais) 
da previdência social, já que, enquanto sadio, exerceu atividade laboral.
Sustenta que padece de doença incapacitante, fato este não reconhecido pelo requerido, pois a autarquia concluiu que a parte autora 
estava apta para o trabalho, o que não é verdadeiro (doc. Id. 53241091).
Tutela provisória de urgência foi concedida (doc. Id. 54505006). 
Foi produzido e anexado laudo pericial antes da citação, conforme doc. Id. 55605886. 
Citado, o INSS apresentou resposta no doc. Id. 56846978. Sem preliminar. No MÉRITO aduziu em síntese que o requerente não reúne 
os requisitos para percepção do benefício. Apresentou proposta de acordo.
Em réplica (doc. Id. 57246336), a parte autora rejeitou a proposta.
Intimadas sobre o laudo pericial, as partes nada impugnaram.
Eis o relatório. Decido.
A instrução foi encerrada e o feito está pronto para julgamento.
Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período 
de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos.
Outrossim, o art. 60 da Lei 8.213/91 dispõe que o auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do 
afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e “enquanto ele permanecer 
incapaz”.
A questão dos autos cinge-se apenas na incapacidade do requerente, dado que o indeferimento do pedido formulado pela via administrativa 
teve como fundamento apenas a capacidade laboral, restando, portanto, incontroversa a sua condição de segurado da previdência social. 
Ademais, a contestação não impugnou a condição de segurado do requerente, é ponto incontroverso.
O laudo médico pericial inserto no ID 55605886 afirma que o requerente apresenta “sequelas de tumor na coluna, já submetido a cirurgia, 
com restrição permanente para esforços físicos moderados. Apresenta incapacidade laboral parcial e permanente.” (CID Lombalgia – 
M54.5; Transtorno de discos lombares – M51.3; Síndrome pós-laminectomia – M96.1), o que lhe causa incapacidade total e permanente 
para atividades com esforço. Da análise do laudo, vê-se que o médico perito apontou a possibilidade de reabilitação profissional para 
atividades com “Restrição de esforços moderados na coluna e membros superiores.” (doc. Id. 55605886).
Observe-se, ainda, que o perito apontou possibilidade de melhoria de seu estado, com fisioterapia (item 4.2, doc. Id. 55605886, p. 3). 
Nessa esteira, não resta comprovada a permanente incapacidade para todo tipo de trabalho, o que conduz à impossibilidade de 
aposentadoria – ainda mais diante do fato de que o requerente contava 49 anos no momento da perícia. A hipótese de concessão de 
aposentadoria por invalidez, diante da possibilidade de reabilitação, como restou fixado pelo perito, está afastada e o benefício a que faz 
jus o requerente é o auxílio-doença. Nesse sentido:
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“PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TRABALHADOR URBANO. COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. 
LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE LABORAL. REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. CONDIÇÕES PESSOAIS DO SEGURADO. 
RESTABELECIMENTO DO AUXÍLIO DOENÇA ATÉ A CONCLUSÃO O PROCESSO DE REABILITAÇÃO. A SENTENÇA proferida está 
sujeita à remessa oficial, eis que de valor incerto a condenação imposta ao INSS 1. Os requisitos indispensáveis para a concessão do 
benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez são: a) a qualidade de segurado; b) a carência de 12 (doze) 
contribuições mensais; c) incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de 15 dias ou, na hipótese da aposentadoria 
por invalidez, incapacidade (permanente e total) para atividade laboral. 2. No caso concreto: Laudo pericial (realizado em 2008): 
incapacidade estável e definitiva, com redução da capacidade laborativa para qualquer atividade que necessite esforço físico (fls. 43 e 
fls. 60). Documentos comprobatórios da condição de segurado(a): CTPS com vínculos trabalhistas nos períodos de 05/1995 a 08/2000, 
02/2004 a 09/2006 e 042007 a 10/2007. 3. A qualidade de segurado da parte autora restou comprovada. Não perde esta condição 
o(a) trabalhador(a) que deixa de exercer atividade e contribuir para o RGPS por conta do acometimento ou agravamento da patologia 
incapacitante. 4. Se o segurado está permanentemente incapacitado, insuscetível de recuperação para sua atividade laboral habitual, 
mas não para outras atividades, tem a Previdência Social a obrigação de encaminhá-lo à Reabilitação Profissional (art. 62, 89 e seguintes 
da Lei 8.213/91). 5. A incapacidade laborativa permanente, porém com a possibilidade de reabilitação profissional, assegura-se o direito 
à percepção do auxílio-doença, que será pago desde o dia seguinte ao da indevida cessação na via administrativa até a CONCLUSÃO 
do processo de reabilitação profissional. 6. Termo inicial conforme item a da parte final do voto. 7. Correção monetária com base nos 
índices do Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente. Juros de mora mantidos em 1,0% ao mês, a contar da citação, em relação às 
parcelas a ela anteriores, e de cada vencimento, quanto às subseqüentes, até a entrada em vigor da Lei nº 11.960/09, a partir de quando 
serão reduzidos para 0,5% ao mês. [...]” (BRASIL. Tribunal Regional Federal da 1ª Região. Segunda Turma. Apelação Civel 0000708-
23.2008.4.01.4101. Relator(a) Juiz Federal Francisco Neves Da Cunha (conv.). Julgamento: 27/01/2016. Publicação: 03/03/2016.)
Relativamente às parcelas atrasadas, nos termos do voto do relator no RE 870.947/SE, os valores deverão ser atualizados monetariamente 
segundo o IPCA-E, restando ainda fixados os juros moratórios segundo a remuneração da caderneta de poupança, na forma do art. 1º-F 
da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09 (BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Tribunal Pleno. Recurso Extraordinário 
870.947/Sergipe. Relator Min. Luiz Fux. Julgamento: 20/09/2017.)
O apelo extraordinário em questão, convém mencionar, é o leading case do tema 810 (Validade da correção monetária e dos juros 
moratórios incidentes sobre as condenações impostas à Fazenda Pública, conforme previstos no art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a 
redação dada pela Lei 11.960/2009.), com repercussão geral reconhecida, e já recebeu publicação do acórdão de MÉRITO.
DISPOSITIVO.
Diante do exposto, acolho a pretensão de ALOIR ANGELO ROSA e, como consequência, nos termos do art. 18, inc. I, “e”, c/c o art. 59, 
ambos da Lei 8.213/91, condeno o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença em seu favor, confirmando a tutela provisória deferida 
inicialmente.
O valor das parcelas vencidas deverá ser corrigido pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).
O benefício de auxílio-doença será devido a contar da data do requerimento administrativo (ID 53241091, 30/11/2020). 
Considerando as informações do perito, que afirmou a possibilidade de reabilitação, entretanto sem sugerir prazo, o benefício deverá ser 
pago à parte autora até ela se reabilitar para o exercício de atividade laboral (parágrafo único do art. 62 da Lei 8.213/1991) ou a realização 
de perícia revisional. Porém, advirto a parte de que deverá fazer o tratamento médico especializado necessário para sua recuperação/
reabilitação, sob pena de seu comportamento consistir em agir de má-fé. 
Nos termos do art. 85, § 3º, inc. I, do CPC, condeno o vencido (INSS) a pagar honorários ao advogado da parte autora, os quais arbitro 
em 10% sobre o valor total das prestações vencidas devidas a seu cliente até este momento. É dizer, integrarão a base de cálculo dos 
honorários sucumbenciais todas as parcelas do benefício devidas desde 30/11/2020 até a data de assinatura desta SENTENÇA (Súmula 
111 do Superior Tribunal de Justiça), não importando se a parcela foi ou não entregue à segurada.
Deveras, o patrono da parte autora atuou com zelo profissional. Já o lugar de prestação do serviço não exigiu grandes despesas do 
profissional. Por sua vez, a singela natureza e modesta importância da causa, bem como o trabalho sem grandes complexidades realizado 
pelo advogado do autor sustentam a fixação dos honorários naquela proporção.
Nos termos do art. 487, inc. I, do CPC, extingo o processo com resolução de MÉRITO.
Solicite-se o pagamento dos honorários médicos periciais, caso ainda pendentes.
Esta SENTENÇA não está sujeita ao reexame necessário, dado que a condenação é de valor certo não excedente a 1.000 salários 
mínimos (art. 496, § 3º, I, do CPC).
Publique-se e intimem-se.
Rolim de Moura, , quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juíza de Direito
Anexo da Recomendação Conjunta n. 4/2012 Corregedoria Nacional de Justiça e CGJF:
Nome do segurado:
ALOIR ANGELO ROSA
Benefício concedido:
auxílio-doença
Número do benefício:
706.616.767-9
Número do CPF:
390.282.242-20
Nome da mãe:
NEUZA CAMPANA ROSA
Número do PIS/PASEP:
2.064.282.082-6
Endereço do segurado:
Linha 208, Km 05, Lado Sul, Rolim de Moura, RO
Renda mensal inicial – RMI, fixada judicialmente ou “a calcular pelo INSS”:
A calcular pelo INSS
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Renda mensal atual, fixada judicialmente ou “a calcular pelo INSS”:
A calcular pelo INSS
Data de início do benefício – DIB:
30/11/2020
Data do início do pagamento administrativo:
RMM1CIVGJ1

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000
Fone: (69) 3449-3721 Processo: 7006998-50.2017.8.22.0010
Classe/Ação: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: VERIDIANA FEITOSA ROQUE
Advogado: Advogado do(a) EXEQUENTE: CINTIA GOHDA RUIZ DE LIMA UMEHARA - SP126707
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado: 
Intimação
Por ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da comarca Rolim de Moura/RO, fica a parte autora intimada das expedições dos 
alvarás para levantamento de valores alojado no ID 61062121 e para transferência de valores, alojado no ID 60936627, este enviado à 
agência bancária mediante e-mail. Fica também intimada para dentro do prazo de 10 dias juntar aos autos o comprovante de levantamento.
Rolim de Moura/RO, 10 de agosto de 2021.
LEONARDO GOMES DE MOURA
Téc. Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000
Fone: (69) 3449-3721 
Processo: 7004098-26.2019.8.22.0010
Classe/Ação: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: MARIA BRAZ DE SOUZA
Advogado: Advogado do(a) EXEQUENTE: CINTIA GOHDA RUIZ DE LIMA UMEHARA - SP126707
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado: 
INTIMAÇÃO
Por ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da comarca Rolim de Moura/RO, fica a parte autora intimada, acerca das expedições 
dos alvarás para levantamento de valores alojado no ID 61066492 e para transferência de valores, alojado no ID 60936904, este 
enviado à agência bancária mediante e-mail. Fica também intimada para dentro do prazo de 10 dias juntar aos autos o comprovante de 
levantamento.
Rolim de Moura/RO, 10 de agosto de 2021.
LEONARDO GOMES DE MOURA
Téc. Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000
Fone: (69) 3449-3721 
Processo: 7004448-14.2019.8.22.0010
Classe/Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: CECILIA LOPES OLIVEIRA
Advogado: Advogado do(a) AUTOR: CINTIA GOHDA RUIZ DE LIMA UMEHARA - SP126707
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado: 
INTIMAÇÃO
Por ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da comarca Rolim de Moura/RO, fica a parte autora intimada, acerca das expedições 
dos alvarás para levantamento de valores alojado no ID 61063312 e para transferência de valores, alojado no ID 60936628, este 
enviado à agência bancária mediante e-mail. Fica também intimada para dentro do prazo de 10 dias juntar aos autos o comprovante de 
levantamento.
Rolim de Moura/RO, 10 de agosto de 2021.
LEONARDO GOMES DE MOURA
Téc. Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 0005842-59.2011.8.22.0010 Classe: 
Execução Fiscal Valor da ação: R$ 457,02 Exequente: EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA Advogado: ADVOGADO DO 
EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA Executado: EXECUTADOS: PEDRO HENRIQUE 
HONORIO TRINDADE, MARIA DO SOCORRO DA PAIXÃO Advogado: EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
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Trata-se de execução fiscal movida pelo MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA contra PEDRO HENRIQUE HONÓRIO TRINDADE e MARIA 
DO SOCORRO DA PAIXÃO.
Tendo em vista que os autos foram arquivados, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, permanecendo assim por mais de 5 anos, há de 
ser reconhecida a prescrição intercorrente.
Com efeito, de acordo com a súmula 314 do STJ, “Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por 
um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente”.
É entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça que, paralisada a execução fiscal e daí decorridos mais de cinco anos de 
inércia da parte exequente, há de ser reconhecida a prescrição intercorrente do feito, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 
interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar atribuída a este, que 
deve prevalecer sobre aquele (BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Primeira Turma. Agravo Regimental no Recurso Especial 623.036. 
Relatora Ministra Denise Arruda. Julgamento: 10/04/2007. Publicação: 03/05/2007.)
Outrossim, a inércia da parte credora na promoção dos atos e procedimentos de impulsão processual, por mais de cinco anos, pode 
edificar causa suficiente para a prescrição intercorrente (BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Segunda Turma. Recurso Especial 
697.270. Relator(a) Ministro Castro Meira. Julgamento: 18/08/2005. Publicação: 12/09/2005.)
Logo, reconheço a prescrição intercorrente e, como consequência, extingo esta execução fiscal, o que faço com fundamento no art. 174, 
caput e parágrafo único, inc. I, do CTN; art. 40, § 4º, da Lei 6830/80, c/c o art. 924, inc. V do CPC.
Torno ineficaz eventual penhora realizada nestes autos.
DECISÃO não sujeita ao reexame necessário.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Oportunamente, arquivam-se.
Rolim de Moura/RO, terça-feira, 3 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento de Souza
Juíza de Direito
RMM1CIVGB1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7000790-45.2020.8.22.0010 Classe: Cumprimento de SENTENÇA Valor da ação: R$ 3.047,12 
Parte autora: ANA PAULA RODRIGUES DE ALMEIDA, SUELLEN RODRIGUES MARTINS, HELLEN BEATRIZ DE ALMEIDA SANTOS 
Advogado: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Parte requerida: ADRIANO MARTINS DOS SANTOS, CPF nº 00392384230 Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
Ao arquivo provisório pelo prazo do parcelamento.
Decorrido, diga o exequente.
Rolim de Moura, , terça-feira, 10 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGJ1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7002330-94.2021.8.22.0010 Classe: Inventário Valor da ação: R$ 61.574,00 Parte autora: 
JUSCELINO GOMES DE MIRANDA, CPF nº 31687997268, ISAAC GOMES DE MIRANDA, CPF nº 41895983215, MARTA GOMES DE 
MIRANDA BRIOLI, CPF nº 56885741272, JOAO PAULO GOMES DE MIRANDA, CPF nº 01746524294, ELIAS GOMES DE MIRANDA, 
CPF nº 53358570215, DURCELINA GOMES DE MIRANDA, CPF nº 39033635291 Advogado: LUIS CARLOS NOGUEIRA, OAB nº 
RO6954 Parte requerida: JOAO GOMES DE SOUZA, CPF nº 08038066120 Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
Nomeio a Defensoria Pública para atuar como curadora dos interesses do herdeiro relativamente incapaz, ELIAS GOMES DE MIRANDA 
(doc. Id. 57127200, p. 5).
Aguarde-se a vinda da avaliação e dê-se vista à Curadoria.
Após, ao MP.
Rolim de Moura, , terça-feira, 10 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGJ1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 0047832-79.2001.8.22.0010 Classe: Execução 
Fiscal Valor da ação: R$ 23.987,13 Exequente: EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL Advogado: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
PGFN - Procuradoria Geral da Fazenda Nacional Executado: EXECUTADO: RADIO SOCIEDADE RONDONIA LTDA - EPP Advogado: 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Trata-se de execução fiscal movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) contra RADIO SOCIEDADE RONDONIA LTDA EPP.
Tendo em vista que os autos foram arquivados, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, permanecendo assim por mais de 5 anos, há de 
ser reconhecida a prescrição intercorrente.
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Com efeito, de acordo com a súmula 314 do STJ, “Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por 
um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente”.
É entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça que, paralisada a execução fiscal e daí decorridos mais de cinco anos de 
inércia da parte exequente, há de ser reconhecida a prescrição intercorrente do feito, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 
interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar atribuída a este, que 
deve prevalecer sobre aquele (BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Primeira Turma. Agravo Regimental no Recurso Especial 623.036. 
Relatora Ministra Denise Arruda. Julgamento: 10/04/2007. Publicação: 03/05/2007.)
Outrossim, a inércia da parte credora na promoção dos atos e procedimentos de impulsão processual, por mais de cinco anos, pode 
edificar causa suficiente para a prescrição intercorrente (BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Segunda Turma. Recurso Especial 
697.270. Relator(a) Ministro Castro Meira. Julgamento: 18/08/2005. Publicação: 12/09/2005.)
Logo, reconheço a prescrição intercorrente e, como consequência, extingo esta execução fiscal, o que faço com fundamento no art. 174, 
caput e parágrafo único, inc. I, do CTN; art. 40, § 4º, da Lei 6830/80, c/c o art. 924, inc. V do CPC.
Torno ineficaz eventual penhora realizada nestes autos.
DECISÃO não sujeita ao reexame necessário.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Oportunamente, arquivam-se.
Rolim de Moura/RO, terça-feira, 3 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento de Souza
Juíza de Direito
RMM1CIVGB1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 0055891-12.2008.8.22.0010 Classe: Execução 
Fiscal Valor da ação: R$ 702,43 Exequente: EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA Advogado: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA Executado: EXECUTADO: KEILA CRISTINA OLIVEIRA Advogado: EXECUTADO 
SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Trata-se de execução fiscal movida pelo STADO DE RONDÔNIA contra KEILA CRISTINA OLIVEIRA.
Tendo em vista que os autos foram arquivados, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, permanecendo assim por mais de 5 anos, há de 
ser reconhecida a prescrição intercorrente.
Com efeito, de acordo com a súmula 314 do STJ, “Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por 
um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente”.
É entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça que, paralisada a execução fiscal e daí decorridos mais de cinco anos de 
inércia da parte exequente, há de ser reconhecida a prescrição intercorrente do feito, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 
interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar atribuída a este, que 
deve prevalecer sobre aquele (BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Primeira Turma. Agravo Regimental no Recurso Especial 623.036. 
Relatora Ministra Denise Arruda. Julgamento: 10/04/2007. Publicação: 03/05/2007.)
Outrossim, a inércia da parte credora na promoção dos atos e procedimentos de impulsão processual, por mais de cinco anos, pode 
edificar causa suficiente para a prescrição intercorrente (BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Segunda Turma. Recurso Especial 
697.270. Relator(a) Ministro Castro Meira. Julgamento: 18/08/2005. Publicação: 12/09/2005.)
Logo, reconheço a prescrição intercorrente e, como consequência, extingo esta execução fiscal, o que faço com fundamento no art. 174, 
caput e parágrafo único, inc. I, do CTN; art. 40, § 4º, da Lei 6830/80, c/c o art. 924, inc. V do CPC.
Torno ineficaz eventual penhora realizada nestes autos.
DECISÃO não sujeita ao reexame necessário.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Oportunamente, arquivam-se.
Rolim de Moura/RO, terça-feira, 3 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento de Souza
Juíza de Direito
RMM1CIVGG1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 0011327-16.2006.8.22.0010 Classe: Execução 
Fiscal Valor da ação: R$ 944,82 Exequente: EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA Advogado: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA Executado: EXECUTADO: M. LIMA VERDE RODRIGUES - ME 
Advogado: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Trata-se de execução fiscal movida pelo MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA contra M. LIMA VERDE RODRIGUES - ME.
Indefiro o pleito deduzido na petição inserta ao ID 58761494, eis que o exequente não movimentou o processo por mais de cinco anos, 
razão pela qual ocorreu a prescrição do direito de executar o crédito.
Tendo em vista que os autos foram arquivados, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, permanecendo assim por mais de 5 anos, há de 
ser reconhecida a prescrição intercorrente.
Com efeito, de acordo com a súmula 314 do STJ, “Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por 
um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente”.
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É entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça que, paralisada a execução fiscal e daí decorridos mais de cinco anos de 
inércia da parte exequente, há de ser reconhecida a prescrição intercorrente do feito, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 
interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar atribuída a este, que 
deve prevalecer sobre aquele (BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Primeira Turma. Agravo Regimental no Recurso Especial 623.036. 
Relatora Ministra Denise Arruda. Julgamento: 10/04/2007. Publicação: 03/05/2007.)
Outrossim, a inércia da parte credora na promoção dos atos e procedimentos de impulsão processual, por mais de cinco anos, pode 
edificar causa suficiente para a prescrição intercorrente (BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Segunda Turma. Recurso Especial 
697.270. Relator(a) Ministro Castro Meira. Julgamento: 18/08/2005. Publicação: 12/09/2005.)
Logo, reconheço a prescrição intercorrente e, como consequência, extingo esta execução fiscal, o que faço com fundamento no art. 174, 
caput e parágrafo único, inc. I, do CTN; art. 40, § 4º, da Lei 6830/80, c/c o art. 924, inc. V do CPC.
Torno ineficaz eventual penhora realizada nestes autos.
DECISÃO não sujeita ao reexame necessário.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Oportunamente, arquivam-se.
Rolim de Moura/RO, segunda-feira, 9 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGG1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 0058711-67.2009.8.22.0010 Classe: Execução 
Fiscal Valor da ação: R$ 24.069,76 Exequente: EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA Advogado: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA Executado: EXECUTADO: COMÉRCIO DE CAFÉ CASTELO LTDA Advogado: 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Trata-se de execução fiscal movida pela Fazenda Pública do Estado de Rondônia contra Comércio de Café Castelo Ltda.
Tendo em vista que os autos foram arquivados, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, permanecendo assim por mais de 5 anos, há de 
ser reconhecida a prescrição intercorrente.
Com efeito, de acordo com a súmula 314 do STJ, “Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por 
um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente”.
É entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça que, paralisada a execução fiscal e daí decorridos mais de cinco anos de 
inércia da parte exequente, há de ser reconhecida a prescrição intercorrente do feito, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 
interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar atribuída a este, que 
deve prevalecer sobre aquele (BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Primeira Turma. Agravo Regimental no Recurso Especial 623.036. 
Relatora Ministra Denise Arruda. Julgamento: 10/04/2007. Publicação: 03/05/2007.)
Outrossim, a inércia da parte credora na promoção dos atos e procedimentos de impulsão processual, por mais de cinco anos, pode 
edificar causa suficiente para a prescrição intercorrente (BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Segunda Turma. Recurso Especial 
697.270. Relator(a) Ministro Castro Meira. Julgamento: 18/08/2005. Publicação: 12/09/2005.)
Logo, reconheço a prescrição intercorrente e, como consequência, extingo esta execução fiscal, o que faço com fundamento no art. 174, 
caput e parágrafo único, inc. I, do CTN; art. 40, § 4º, da Lei 6830/80, c/c o art. 924, inc. V do CPC.
Torno ineficaz eventual penhora realizada nestes autos.
DECISÃO não sujeita ao reexame necessário.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Oportunamente, arquivam-se.
Rolim de Moura/RO, terça-feira, 3 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento de Souza
Juíza de Direito
RMM1CIVGG1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 0013331-36.2000.8.22.0010 Classe: Execução 
de Título Extrajudicial Valor da ação: R$ 5.716,81 Parte autora: COMETA JI PARANA MOTOS LTDA Advogado: ANTONIO FRACCARO, 
OAB nº RO1941, DANIEL SOLUM FRANCO MAUES, OAB nº PA13590B Parte requerida: ISMAEL NONATO JOAO Advogado: EDSON 
LUIZ ROLIM, OAB nº RO313A 
SENTENÇA 
Trata-se de execução de título extrajudicial movida por COMETA JI PARANA MOTOS LTDA. contra ISMAEL NONATO JOÃO.
Foi determinada a suspensão do feito em 13/8/2009, e pelo período de um ano a contar deste último evento, nos termos do art. 921, III 
e §1º e § 4° do CPC, o processo permaneceu suspenso, iniciando o prazo da prescrição intercorrente a partir do transcurso desse lapso 
temporal (art. 921, §4º do CPC).
Intimada a se manifestar acerca da prescrição e eventual existência de causa interruptiva, sob pena de reconhecimento tácito do 
implemento da prescrição de sua pretensão, a parte exequente quedou-se inerte.
Tendo em vista que os autos foram arquivados, nos termos do art. 921, III e §1º e § 4° do CPC, permanecendo assim por mais de 10 anos, 
há de ser reconhecida a prescrição intercorrente.
Logo, reconheço a prescrição intercorrente e, como consequência, extingo este cumprimento de SENTENÇA, o que faço com fundamento 
no art. 59 da Lei 7.357/85 c/c o art. 924, inc. V do CPC.
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Torno ineficaz eventual penhora realizada nestes autos.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Oportunamente, arquivem-se.
Rolim de Moura, , terça-feira, 3 de agosto de 2021.
MIRIA DO NASCIMENTO DE SOUZA
Juíza de Direito
RMM1CIVGB1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7003732-89.2016.8.22.0010 Classe: Execução de Alimentos Valor da ação: R$ 2.508,56 Parte 
autora: J. A. R. D. S., CPF nº 88382427200 Advogado: SALVADOR LUIZ PALONI, OAB nº SP81050, CATIANE DARTIBALE, OAB nº 
RO6447 Parte requerida: M. S. Advogado: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
1. Antes, deve a parte exequente apresentar conta atualizada observando os depósitos informados.
Vindo atualização, prossiga-se conforme adiante.
2. Defiro a penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação do crédito da parte exequente.
Serve esta DECISÃO como MANDADO ou carta precatória para que seja efetuada a penhora e avaliação de bem(ns) de propriedade 
do(a) executado(a), suficiente(s) para assegurar o pagamento do principal e cominação legais.
Efetuada a penhora, proceda-se à intimação do(a) executado(a) sobre os atos acima praticados.
Deve o Oficial de Justiça atentar-se para as regras relativas ao depósito de bens penhorados do art. 840 do CPC mormente seu § 
1º – o credor, como regra, será o depositário dos móveis, semoventes, imóveis urbanos e direitos aquisitivos sobre imóveis urbanos 
penhorados, conforme art. 840, II, § 1º, do CPC, salvo situações excepcionais a serem especificadas pelo servidor.
Observe-se o endereço de id 57555546.
Rolim de Moura, , terça-feira, 10 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGJ1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7004320-57.2020.8.22.0010 Classe: Procedimento Comum Cível Valor da ação: R$ 12.540,00 
Parte autora: KEILA GONCALVES, CPF nº 00357572211 Advogado: CINTIA GOHDA RUIZ DE LIMA UMEHARA, OAB nº SP126707 
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
1. Cuida-se da instauração de procedimento de cumprimento definitivo de SENTENÇA que reconhece a exigibilidade de obrigação de 
pagar quantia certa pela Fazenda Pública.
2. Intime-se a Fazenda Pública, na pessoa de seu representante judicial, por carga, remessa ou meio eletrônico, para, querendo, no prazo 
de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução (art. 535, CPC).
3. Não impugnada a execução ou rejeitadas as arguições da executada, expeça-se precatório ou RPV em favor do exequente (art. 535, 
§ 3º, CPC).
4. Havendo impugnação parcial, expeça-se precatório ou RPV em relação a parte não questionada ou incontroversa (art. 535, § 4º, CPC).
5. Para o caso de expedição de RPV, arbitro honorários da fase de cumprimento de SENTENÇA em 10% (dez por cento) do valor da 
execução (art. 85, §§ 2º e 3º, I, CPC), cujo montante deverá ser acrescido ao débito principal (art. 85, § 13, CPC). Não são devidos 
honorários advocatícios em caso de expedição de precatório, desde que não haja impugnação (art. 85, § 7º, CPC). Segue precedente:
“PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 
RPV. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS NA FASE DE CUMPRIMENTO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A 
jurisprudência do STJ firmou orientação de que nas execuções contra a Fazenda Pública ajuizadas após a vigência da Medida Provisória 
2.180-35/2001 e não embargadas, os honorários advocatícios serão devidos quando se tratar de débitos de pequeno valor. 2. Agravo 
interno não provido.” (BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Segunda Turma. Agravo Regimental no Recurso Especial 1.572.722/RS. 
Relator Ministro Mauro Campbell Marques. Julgamento: 08/03/2016. Publicação: 14/03/2016.)
5.1. Antes da intimação determinada no item 2, deve a parte autora apresentar os cálculos dos honorários arbitrados provisoriamente no 
item 5, de modo que a Fazenda Pública desde já tenha ciência dos valores fixados.
5.2. Apresentada impugnação, as questões relativas aos honorários desta fase serão decididas junto com a própria impugnação.
6. Autorizado(s) o(s) pagamento(s) e vindas as informações do(s) depósito(s) judicial(is), expeça(m)-se o necessário à entrega do(s) 
valor(es) ao(s) exequente(s).
Rolim de Moura, , terça-feira, 10 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGJ1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 7005742-67.2020.8.22.0010 Classe: Execução de 
Título Extrajudicial Valor da ação: R$ 2.599,87 Parte autora: SOCIEDADE ROLIMOURENSE DE EDUCACAO E CULTURA LTDA, CNPJ 
nº 04767589000109 Advogado: FABIO JOSE REATO, OAB nº RO2061 Parte requerida: ANDEVAGNA GOMES, CPF nº 93462344234 
Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
Indefiro, pela falta da prova do recolhimento previsto no Regimento de Custas.
Rolim de Moura, , terça-feira, 10 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGJ1
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 7000682-84.2018.8.22.0010 Classe: Execução de 
Título Extrajudicial Valor da ação: R$ 14.588,15 Parte autora: SOCIEDADE ROLIMOURENSE DE EDUCACAO E CULTURA LTDA, CNPJ 
nº 04767589000109 Advogado: FABIO JOSE REATO, OAB nº RO2061 Parte requerida: FERNANDO MAGIPO, CPF nº 00744753201 
Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
Id. 54776314: Defiro, nos mesmos termos do ofício de id. 54776314, alterando apenas o empregador.
Rolim de Moura, , terça-feira, 10 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGJ1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 7002071-36.2020.8.22.0010 Classe: Cumprimento 
de SENTENÇA Valor da ação: R$ 12.480,00 Parte autora: MARCIO TIAGO CUSTODIO DA SILVA, CPF nº 01980234213 Advogado: 
RONIELLY FERREIRA DESIDERIO, OAB nº RO9944, SALVADOR LUIZ PALONI, OAB nº SP81050 Parte requerida: INSS - INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
1. Cuida-se da instauração de procedimento de cumprimento definitivo de SENTENÇA que reconhece a exigibilidade de obrigação de 
pagar quantia certa pela Fazenda Pública.
2. Intime-se a Fazenda Pública, na pessoa de seu representante judicial, por carga, remessa ou meio eletrônico, para, querendo, no prazo 
de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução (art. 535, CPC).
3. Não impugnada a execução ou rejeitadas as arguições da executada, expeça-se precatório ou RPV em favor do exequente (art. 535, 
§ 3º, CPC).
4. Havendo impugnação parcial, expeça-se precatório ou RPV em relação a parte não questionada ou incontroversa (art. 535, § 4º, CPC).
5. Para o caso de expedição de RPV, arbitro honorários da fase de cumprimento de SENTENÇA em 10% (dez por cento) do valor da 
execução (art. 85, §§ 2º e 3º, I, CPC), cujo montante deverá ser acrescido ao débito principal (art. 85, § 13, CPC). Não são devidos 
honorários advocatícios em caso de expedição de precatório, desde que não haja impugnação (art. 85, § 7º, CPC). Segue precedente:
“PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 
RPV. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS NA FASE DE CUMPRIMENTO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A 
jurisprudência do STJ firmou orientação de que nas execuções contra a Fazenda Pública ajuizadas após a vigência da Medida Provisória 
2.180-35/2001 e não embargadas, os honorários advocatícios serão devidos quando se tratar de débitos de pequeno valor. 2. Agravo 
interno não provido.” (BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Segunda Turma. Agravo Regimental no Recurso Especial 1.572.722/RS. 
Relator Ministro Mauro Campbell Marques. Julgamento: 08/03/2016. Publicação: 14/03/2016.)
5.1. Antes da intimação determinada no item 2, deve a parte autora apresentar os cálculos dos honorários arbitrados provisoriamente no 
item 5, de modo que a Fazenda Pública desde já tenha ciência dos valores fixados.
5.2. Apresentada impugnação, as questões relativas aos honorários desta fase serão decididas junto com a própria impugnação.
6. Autorizado(s) o(s) pagamento(s) e vindas as informações do(s) depósito(s) judicial(is), expeça(m)-se o necessário à entrega do(s) 
valor(es) ao(s) exequente(s).
Rolim de Moura, , terça-feira, 10 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGJ1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 7005779-94.2020.8.22.0010 Classe: Procedimento 
Comum Cível Valor da ação: R$ 59.408,66 Exequente: AUTOR: ERONILDA AFONSO RIBEIRO Advogado: ADVOGADO DO AUTOR: 
KACYELE DOS SANTOS RIGOTTI, OAB nº RO9948 Executado: RÉU: BANCO DO BRASIL SA Advogado: RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Recebo a emenda à petição inicial.
O feito tramitará pelo procedimento comum (Título I do Livro I da Parte Especial do CPC).
Tratando-se o caso em tela de relação de consumo em que a parte autora é pessoa hipossuficiente do ponto de vista técnico, inverto o 
ônus da prova (art. 6°, VIII, do CDC). 
Por ora, deixo de designar audiência de conciliação, uma vez que a parte autora manifestou desinteresse na realização do ato.
Cite-se o réu, para que, querendo, oferte resposta no prazo legal (art. 335, III, do CPC).
Sirva esta DECISÃO como carta AR-MP ou MANDADO de citação. Nome: BANCO DO BRASIL S/A.
Endereço: Avenida Fortaleza, n. 4794, Centro, Rolim de Moura - RO, CEP 76.940-000. Rolim de Moura/RO, terça-feira, 10 de agosto de 
2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGG1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 7013509-25.2016.8.22.0002 Classe: Cumprimento 
de SENTENÇA Valor da ação: R$ 1.570,86 Parte autora: L D DE ANDRADE EIRELI - EPP, CNPJ nº 11994044000109 Advogado: 
LEONARDO HENRIQUE BERKEMBROCK, OAB nº RO4641, JULIANO DIAS DE ANDRADE, OAB nº RO5009 Parte requerida: WILSON 
FARID MAHMUD Advogado: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIADECISÃO 
1. Ante o resultado positivo da diligência junto ao Idaron, defiro parcialmente o pedido de ID 54365435.
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2. Proceda-se à PENHORA dos semoventes em quantia suficiente à quitação integral da dívida referente a estes autos (ID 57914955), 
AVALIANDO-OS e DEPOSITANDO-OS, em poder do exequente, que informou que pretende a remoção dos bens, bem como que 
pretende ser o fiel depositário e que arcará com os custos de transporte e remoção dos animais. 
3. Nessa hipótese, deverá o Cartório fazer constar do MANDADO de penhora a ordem de remoção e expedir ofício à IDARON para que 
emita o competente GTA (guia de transporte animal) e demais documentos necessários. Incumbirá à parte credora apresentar o ofício à 
IDARON para emissão da GTA e demais documentos, pagando as taxas e custas devidas, bem como providenciar os meios necessários 
à remoção. 
4. Efetivada a penhora e avaliação, INTIME-SE a parte executada da presente, cientificando-lhe que, querendo, poderá, no prazo de 
10 dias, contados da intimação da penhora, requerer a SUBSTITUIÇÃO do bem penhorado, desde que comprove que lhe será menos 
onerosa e não trará prejuízo ao exequente (art. 847, CPC), atentando-se para incumbência prevista no §2º do DISPOSITIVO aludido.
4.1 Indicado(s) novos/outros bem(ns), proceda com a avaliação e penhora, nos termos acima. 
4.2 Fica, ainda, autorizado o Sr. Oficial de Justiça a cumprir a referida ordem, observando-se a autorização inserta no art. 212, §1º e §2º 
do CPC.
5. Concretizada a penhora e, decorrido o prazo para eventual impugnação, intime-se o(a) exequente para dizer se tem interesse na 
adjudicação do(s) bem(ns) penhorado(s) (CPC, art. 876), ou em não havendo interesse na ADJUDICAÇÃO, se manifestar quanto a 
designação de hasta pública ou ainda indicar outro(s) bem(ns) à penhora, caso não tenha interesse no(s) bem(ns) penhorado(s).
Prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de suspensão e arquivamento do processo.
6. Apresentada eventual impugnação pela parte executada, intime-se a parte exequente para apresentação de RESPOSTA, no prazo de 
15 dias.
A parte interessada deverá fornecer os meios necessários para cumprimento da ordem.
Indefiro a penhora para satisfação dos créditos referentes aos processos n.º 7013299- 71.2016.8.22. 0002 (2ª Vara Cível – Ariquemes/
RO) e 7007004-13.2019.8.22.0002 (1ª Vara Cível – Ariquemes/RO), uma vez que o exequente não demonstrou o débito exequendo nos 
referidos processos e nem apresentou dados suficientes para tanto. Não houve penhora no rosto dos autos.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SIRVA O PRESENTE DE MANDADO /CARTA PRECATÓRIA DE PENHORA, AVALIAÇÃO, REMOÇÃO E INTIMAÇÃO.
Endereço onde o gado está localizado: FAZENDA MULA MANCA, LH 2ª DO RIBEIRAO, KM 22, STR RIBEIRAO Município: NOVA 
MAMORE - NOVA MAMORE – RO.
Valor do débito: R$ 3.346,55
Rolim de Moura , terça-feira, 10 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGG1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7003074-26.2020.8.22.0010 Classe: Cumprimento de SENTENÇA Valor da ação: R$ 19.855,00 
Parte autora: ROGERIO FRANCISCO DOS SANTOS, CPF nº 71126007234 Advogado: PAMELA CRISTINA PEDRA TEODORO, OAB 
nº RO8744, CAMILA NAYARA PEREIRA SANTOS, OAB nº RO6779 Parte requerida: I. -. I. N. D. S. S. Advogado: PROCURADORIA 
FEDERAL EM RONDÔNIA 
DESPACHO 
1. Cuida-se da instauração de procedimento de cumprimento definitivo de SENTENÇA que reconhece a exigibilidade de obrigação de 
pagar quantia certa pela Fazenda Pública.
2. Intime-se a Fazenda Pública, na pessoa de seu representante judicial, por carga, remessa ou meio eletrônico, para, querendo, no prazo 
de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução (art. 535, CPC).
3. Não impugnada a execução ou rejeitadas as arguições da executada, expeça-se precatório ou RPV em favor do exequente (art. 535, 
§ 3º, CPC).
4. Havendo impugnação parcial, expeça-se precatório ou RPV em relação a parte não questionada ou incontroversa (art. 535, § 
4º,CPC).
5. Para o caso de expedição de RPV, arbitro honorários da fase de cumprimento de SENTENÇA em 10% (dez por cento) do valor da 
execução (art. 85, §§ 2º e 3º, I, CPC), cujo montante deverá ser acrescido ao débito principal (art. 85, § 13, CPC). Não são devidos 
honorários advocatícios em caso de expedição de precatório, desde que não haja impugnação (art. 85, § 7º, CPC). 
Segue precedente:
PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 
RPV. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS NA FASE DE CUMPRIMENTO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A 
jurisprudência do STJ firmou orientação de que nas execuções contra a Fazenda Pública ajuizadas após a vigência da Medida Provisória 
2.180-35/2001 e não embargadas, os honorários advocatícios serão devidos quando se tratar de débitos de pequeno valor. 2. Agravo 
interno não provido. (BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Segunda Turma. Agravo Regimental no Recurso Especial 1.572.722/RS. 
Relator Ministro Mauro Campbell Marques. Julgamento: 08/03/2016. Publicação: 14/03/2016.)
5.1. Antes da intimação determinada no item 2, deve a parte autora apresentar os cálculos dos honorários arbitrados provisoriamente no 
item 5, de modo que a Fazenda Pública desde já tenha ciência dos valores fixados.
5.2. Apresentada impugnação, as questões relativas aos honorários desta fase serão decididas junto com a própria impugnação.
6. Autorizado(s) o(s) pagamento(s) e vindas as informações do(s) depósito(s) judicial(is), expeça(m)-se o necessário à entrega do(s) 
valor(es) ao(s) exequente(s).
7. Somente então, venham-me os autos conclusos para SENTENÇA de extinção.
ROLIM DE MOURA/RO, terça-feira, 10 de agosto de 2021 
Miria do Nascimento De Souza
JUIZ DE DIREITO
RMM1CIVGG1
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 7004862-46.2018.8.22.0010 Classe: Monitória 
Valor da ação: R$ 2.437,82 Parte autora: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA 
- ASPER, CNPJ nº 14000409000112 Advogado: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS, OAB nº RO3208 Parte requerida: EDIMAR XAVIER 
DA SILVA, CPF nº 58603751234 Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
Consulta anexada.
Cite-se por carta no endereço seguinte:
RUA TUPINAMBA (LOT JD KATAGUAS), 60, CENTRO SUL, VARZEA GRANDE, MT, CEP 78135643.
Rolim de Moura, , terça-feira, 10 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGJ1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 7001760-11.2021.8.22.0010 Classe: Execução 
de Título Extrajudicial Valor da ação: R$ 65.895,11 Parte autora: BANCO DO BRASIL SA, CNPJ nº 00000000000191 Advogado: SERVIO 
TULIO DE BARCELOS, OAB nº AC6673 Parte requerida: CASCIMIRO FRUTUOSO DA SILVA, CPF nº 05099013104 Advogado: SEM 
ADVOGADO(S) 
Intime-se, por Oficial de Justiça, familiares do executado para que apresentem, em 15 dias em cartório ou ao próprio servidor, documento 
médico atestando a incapacidade relativa do executado para atos da vida civil, objetivando os fins do § 3º do art. 245 do CPC.
Decorrido o prazo, com ou sem documento retornem.
Rolim de Moura, , terça-feira, 10 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGJ1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 0015161-90.2007.8.22.0010 Classe: Execução 
de Título Extrajudicial Valor da ação: R$ 425,49 Parte autora: ROLAO COMERCIO MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA Advogado: 
KELLEN CRISTINA SAO JOSE AZUMA, OAB nº RO2553 Parte requerida: EDILSON FERNANDO DOS SANTOS Advogado: SEM 
ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Trata-se de execução de título extrajudicial movida por ROLÃO COMERCIO MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA. contra EDILSON 
FERNANDO DOS SANTOS.
Foi determinada a suspensão do feito em 11/6/2008, e pelo período de um ano a contar deste último evento, nos termos do art. 921, III 
e §1º e § 4° do CPC, o processo permaneceu suspenso, iniciando o prazo da prescrição intercorrente a partir do transcurso desse lapso 
temporal (art. 921, §4º do CPC).
Intimada a se manifestar acerca da prescrição e eventual existência de causa interruptiva, sob pena de reconhecimento tácito do 
implemento da prescrição de sua pretensão, a parte exequente quedou-se inerte.
Tendo em vista que os autos foram arquivados, nos termos do art. 921, III e §1º e § 4° do CPC, permanecendo assim por mais de 10 anos, 
há de ser reconhecida a prescrição intercorrente.
Logo, reconheço a prescrição intercorrente e, como consequência, extingo este cumprimento de SENTENÇA, o que faço com fundamento 
no art. 18, I, da Lei 5.474/68 c/c o art. 924, inc. V do CPC.
Torno ineficaz eventual penhora realizada nestes autos.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Oportunamente, arquivem-se.
Rolim de Moura, , terça-feira, 3 de agosto de 2021.
MIRIA DO NASCIMENTO DE SOUZA
Juíza de Direito
RMM1CIVGB1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 7004332-08.2019.8.22.0010 Classe: Execução 
de Título Extrajudicial Valor da ação: R$ 36.623,58 Parte autora: COOPERATIVA DE CREDITO E INVESTIMENTO DO SUDOESTE DE 
RONDONIA LTDA - CREDISIS SUDOESTE/RO, CNPJ nº 03985375000146 Advogado: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº 
RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, GEISIELI DA SILVA ALVES, OAB nº RO9343 Parte requerida: SERGIO LUIZ 
RODRIGUES DA SILVA, CPF nº 25799649249
CONSTRUTORA BAHIA LTDA - ME, CNPJ nº 05873784000186 Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
1. Considerando o disposto no art. 835, inc. I e art. 854, ambos do CPC, realizei busca por ativos financeiros em nome da parte executada 
sem sucesso (detalhamento anexo).
2. Intime-se a parte exequente a, no prazo de 10 dias, requerer o que entender pertinente para fins de satisfação do crédito.
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3. Somente então, tornem-me os autos conclusos.
Rolim de Moura, , terça-feira, 10 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGJ1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 0046342-12.2007.8.22.0010 Classe: Execução 
Fiscal Valor da ação: R$ 15.738,79 Exequente: EXEQUENTE: CONSELHO NACIONAL DE JUSTICA Advogado: ADVOGADO DO 
EXEQUENTE: ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO EM RONDÔNIA Executado: EXECUTADO: ALEXANDRE DE MORAIS GUIMARAES 
Advogado: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Trata-se de execução fiscal movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) contra ALEXANDRE DE MORAIS GUIMARAES.
Tendo em vista que os autos foram arquivados, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, permanecendo assim por mais de 5 anos, há de 
ser reconhecida a prescrição intercorrente.
Com efeito, de acordo com a súmula 314 do STJ, “Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por 
um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente”.
É entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça que, paralisada a execução fiscal e daí decorridos mais de cinco anos de 
inércia da parte exequente, há de ser reconhecida a prescrição intercorrente do feito, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 
interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar atribuída a este, que 
deve prevalecer sobre aquele (BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Primeira Turma. Agravo Regimental no Recurso Especial 623.036. 
Relatora Ministra Denise Arruda. Julgamento: 10/04/2007. Publicação: 03/05/2007.)
Outrossim, a inércia da parte credora na promoção dos atos e procedimentos de impulsão processual, por mais de cinco anos, pode 
edificar causa suficiente para a prescrição intercorrente (BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Segunda Turma. Recurso Especial 
697.270. Relator(a) Ministro Castro Meira. Julgamento: 18/08/2005. Publicação: 12/09/2005.)
Logo, reconheço a prescrição intercorrente e, como consequência, extingo esta execução fiscal, o que faço com fundamento no art. 174, 
caput e parágrafo único, inc. I, do CTN; art. 40, § 4º, da Lei 6830/80, c/c o art. 924, inc. V do CPC.
Torno ineficaz eventual penhora realizada nestes autos.
DECISÃO não sujeita ao reexame necessário.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Oportunamente, arquivam-se.
Rolim de Moura/RO, terça-feira, 3 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento de Souza
Juíza de Direito
RMM1CIVGB1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7004845-44.2017.8.22.0010 Classe: Cumprimento de SENTENÇA Valor da ação: R$ 
108.510,66 Parte autora: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ nº 05662861000663 Advogado: ELIS KARINE 
BOROVIEC FERREIRA, OAB nº RO8866 Parte requerida: SILVIO BOROVIEC, CPF nº 42219000249 Advogado: GIANE ELLEN BORGIO 
BARBOSA, OAB nº RO2027 
DESPACHO 
Indefiro o pedido de penhora on line por meio do sistema informatizado SISBAJUD (ID 58764215), uma vez que a pessoa jurídica e o 
genitor do requerido não compõem o polo passivo desta ação.
Anoto que não basta ser diretor, gerente, ou representante para que se permita a expropriação de bens da empresa na qual o requerido 
trabalha, tampouco para configurar a confusão patrimonial.
Intime-se a parte exequente a, no prazo de 15 dias, requerer o que entender pertinente para fins de satisfação do crédito. 
Atente-se a credora para o caso se tratar de eventual execução frustrada, não sendo recomendado deduzir pedidos de suspensão 
infundados e desarrazoados. 
Oportunamente, tornem-me os autos conclusos.
Rolim de Moura - RO, terça-feira, 10 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGG1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 7000949-85.2020.8.22.0010 Classe: Cumprimento 
de SENTENÇA Valor da ação: R$ 1.000,00 Exequente: EXEQUENTE: MARIA PEREIRA DA SILVA Advogado: ADVOGADOS DO 
EXEQUENTE: EDDYE KERLEY CANHIM, OAB nº RO6511, FLAVIA LUTIENE ARAUJO RABELO, OAB nº RO9029 Executado: 
EXECUTADO: I. -. I. N. D. S. S. Advogado: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
DESPACHO 
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1. Cuida-se da instauração de procedimento de cumprimento definitivo de SENTENÇA que reconhece a exigibilidade de obrigação de 
pagar quantia certa pela Fazenda Pública.
2. Intime-se a Fazenda Pública, na pessoa de seu representante judicial, por carga, remessa ou meio eletrônico, para, querendo, no prazo 
de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução (art. 535, CPC).
3. Não impugnada a execução ou rejeitadas as arguições da executada, expeça-se precatório ou RPV em favor do exequente (art. 535, 
§ 3º, CPC).
4. Havendo impugnação parcial, expeça-se precatório ou RPV em relação a parte não questionada ou incontroversa (art. 535, § 4º, 
CPC).
5. Para o caso de expedição de RPV, arbitro honorários da fase de cumprimento de SENTENÇA em 10% (dez por cento) do valor da 
execução (art. 85, §§ 2º e 3º, I, CPC), cujo montante deverá ser acrescido ao débito principal (art. 85, § 13, CPC). Não são devidos 
honorários advocatícios em caso de expedição de precatório, desde que não haja impugnação (art. 85, § 7º, CPC). Segue precedente:
“PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 
RPV. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS NA FASE DE CUMPRIMENTO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A 
jurisprudência do STJ firmou orientação de que nas execuções contra a Fazenda Pública ajuizadas após a vigência da Medida Provisória 
2.180-35/2001 e não embargadas, os honorários advocatícios serão devidos quando se tratar de débitos de pequeno valor. 2. Agravo 
interno não provido.” (BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Segunda Turma. Agravo Regimental no Recurso Especial 1.572.722/RS. 
Relator Ministro Mauro Campbell Marques. Julgamento: 08/03/2016. Publicação: 14/03/2016.)
5.1. Antes da intimação determinada no item 2, deve a parte autora apresentar os cálculos dos honorários arbitrados provisoriamente no 
item 5, de modo que a Fazenda Pública desde já tenha ciência dos valores fixados.
5.2. Apresentada impugnação, as questões relativas aos honorários desta fase serão decididas junto com a própria impugnação.
6. Autorizado(s) o(s) pagamento(s) e vindas as informações do(s) depósito(s) judicial(is), expeça(m)-se o necessário à entrega do(s) 
valor(es) ao(s) exequente(s).
Rolim de Moura/RO, terça-feira, 10 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGG1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 7002030-40.2018.8.22.0010 Classe: 
Procedimento Comum Cível Valor da ação: R$ 90.085,00 Parte autora: CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS SA, CNPJ 
nº 10760260000119 Advogado: ISABELA DIAS MESQUITA RODRIGUES, OAB nº SP400023, ANTONIO ALVES CARDOSO NETO, 
OAB nº SP447796, VANESSA SILVA DE CARVALHO, OAB nº SP358592, ANA CAROLINA FREITAS RODRIGUES, OAB nº SP356290, 
ANA CRISTINA NOGUEIRA GARCIA, OAB nº SP268763, CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD SECURATO, OAB nº SP217477, ALEXANDRE 
MALDONADO DAL MAS, OAB nº SP108346 Parte requerida: CARLA MARIA TRASSI COUTO
DIOVANE OTAVIO MASIERO COLOMBO, CPF nº 52467716287
D & C VIAGENS E TURISMO LTDA - ME, CNPJ nº 23230004000161 Advogado: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
A legislação processual civil brasileira positivou os deveres das partes em proceder com lealdade, boa-fé e cooperação para com a 
realização da Justiça (princípio da cooperação, art. 378 do CPC).
O CPC, em seu artigo 6º, prescreve que “todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, 
DECISÃO de MÉRITO justa e efetiva”.
Ou seja, a legislação busca o avanço das relações sociais, superando o individualismo reinante nas pendengas judiciais. Não é admissível 
que as ideais avancem e os comportamentos retrocedam.
Assim, o dever de cooperação pelo executado compreende a obrigação de indicação dos bens aptos à satisfação da obrigação (CPC, art. 
774, inc. IV), sob as penas do parágrafo único do art. 774 do CPC.
Desse modo, defiro a intimação dos executados citados pessoalmente para que indiquem – no prazo de cinco dias – quais são e onde se 
encontram seus bens. Não o fazendo injustificadamente, lhes será imposta multa no percentual de 10% do valor da execução atualizada, 
a ser revertida em favor do exequente.
Expeça-se o necessário. Serve esta como carta.
Rolim de Moura, , terça-feira, 10 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGJ1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 7000349-98.2019.8.22.0010 Classe: Cumprimento 
de SENTENÇA Valor da ação: R$ 10.559,18 Parte autora: ROLAO COMERCIO MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ nº 
03052955000180 Advogado: RHENNE DUTRA DOS SANTOS, OAB nº RO5270 Parte requerida: HOTEL WILLYS EIRELI - ME, CNPJ nº 
27231086000110 Advogado: SEM ADVOGADO(S)DESPACHO 
Considerando o disposto no art. 835, inc. I e art. 854, ambos do CPC, por meio do Sisbajud decreto a indisponibilidade de ativos 
financeiros localizados em nome da parte executada, conforme detalhamento anexo.
Convolo esse bloqueio em penhora, servindo esta DECISÃO como termo de penhora.
Registro ainda que, nos termos do art. 854, § 3º, do CPC, compete à parte executada comprovar que a(s) quantia(s) depositada(s) em conta-
corrente refere(m)-se à hipótese do inciso IV do art. 833 do CPC, ou que está(ão) revestida(s) de outra forma de impenhorabilidade. 
Deve a parte executada ser intimada do bloqueio, pessoalmente ou por intermédio do seu advogado, caso tenha patrono constituído nos 
autos.
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Sirva-se como carta ou MANDADO /carta precatória de intimação.
Nome: HOTEL WILLYS EIRELI - ME 
Endereço: AV RIO BRANCO 5061 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNI.
Decorrido in albis o prazo para o oferecimento de impugnação, certifique-se e, em seguida, expeça-se alvará dos valores constritos em 
favor do credor. Desde já fica autorizada a transferência, acaso seja informado o número de conta.
Após, intime-se a parte exequente a, no prazo de 15 dias, requerer o que entender oportuno devendo, nessa oportunidade, apresentar o 
valor atualizado do débito, deduzida a importância já recebida.
Rolim de Moura, , terça-feira, 10 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGG1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 7002749-61.2019.8.22.0018 Classe: Execução de 
Título Extrajudicial Valor da ação: R$ 29.483,73 Parte autora: ALVARA SOBRINHO DE JESUS, CPF nº 82246580234 Advogado: FLAVIA 
RONCHI DIAS, OAB nº RO2738 Parte requerida: MARCELO DIAS FRANSKOVIAK, CPF nº 62216570249 Advogado: ADVOGADO DO 
EXECUTADO: MONIQUE SAMIRA SAKEB TOMMALIEH, OAB nº RO7528 
Pretendem as partes a homologação de acordo cujos termos estão no requerimento de ID 57372372.
Isto posto, homologo o acordo celebrado entre as partes, o qual será regido pelas cláusulas insertas na sobredita petição, o que faço com 
fundamento no art. 57 da Lei 9.099/97, c/c art. 840 do Código Civil.
Com efeito, o acordo será regido pelas cláusulas e condições estabelecidas na petição juntada aos autos pelas partes, ressalvados 
direitos de terceiros de boa-fé.
Esta SENTENÇA homologatória de transação valerá como título executivo judicial, conforme previsto no art. 515, inc. II, do CPC.
Resolvo o processo com exame de MÉRITO, nos termos dos arts. 487, inc. III, alínea b e 924, inc. III, ambos do CPC.
Desnecessária a suspensão do processo, haja vista que, em caso de eventual inadimplemento os autos poderão ser desarquivados 
independente de pagamento de taxas, dando-se prosseguimento ao feito, já que a SENTENÇA homologatória de transação é um título 
executivo judicial. Logo, ante a sua inutilidade, indefiro a suspensão.
Torno ineficaz eventuais penhoras realizadas nestes autos.
Ressalto que inexistem valores bloqueados em contas de titularidade da parte executada, bem como não houve a inserção de restrição 
judicial em veículos porventura existentes em nome da parte devedora.
Sem custas processuais finais.
Publique-se e intime-se.
Rolim de Moura, , terça-feira, 10 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGG1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7004570-95.2017.8.22.0010 Classe: Procedimento Comum Cível Valor da ação: R$ 54.369,43 
Parte autora: CECILIA DIRCE FERREIRA COTO, CPF nº 58696253272 Advogado: RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº RO4088390, 
RONILSON WESLEY PELEGRINE BARBOSA, OAB nº RO4688 Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Advogado: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
1. Cuida-se da instauração de procedimento de cumprimento definitivo de SENTENÇA que reconhece a exigibilidade de obrigação de 
pagar quantia certa pela Fazenda Pública.
2. Intime-se a Fazenda Pública, na pessoa de seu representante judicial, por carga, remessa ou meio eletrônico, para, querendo, no prazo 
de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução (art. 535, CPC).
3. Não impugnada a execução ou rejeitadas as arguições da executada, expeça-se precatório ou RPV em favor do exequente (art. 535, 
§ 3º, CPC).
4. Havendo impugnação parcial, expeça-se precatório ou RPV em relação a parte não questionada ou incontroversa (art. 535, § 4º, 
CPC).
5. Para o caso de expedição de RPV, arbitro honorários da fase de cumprimento de SENTENÇA em 10% (dez por cento) do valor da 
execução (art. 85, §§ 2º e 3º, I, CPC), cujo montante deverá ser acrescido ao débito principal (art. 85, § 13, CPC). Não são devidos 
honorários advocatícios em caso de expedição de precatório, desde que não haja impugnação (art. 85, § 7º, CPC). Segue precedente:
“PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 
RPV. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS NA FASE DE CUMPRIMENTO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A 
jurisprudência do STJ firmou orientação de que nas execuções contra a Fazenda Pública ajuizadas após a vigência da Medida Provisória 
2.180-35/2001 e não embargadas, os honorários advocatícios serão devidos quando se tratar de débitos de pequeno valor. 2. Agravo 
interno não provido.” (BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Segunda Turma. Agravo Regimental no Recurso Especial 1.572.722/RS. 
Relator Ministro Mauro Campbell Marques. Julgamento: 08/03/2016. Publicação: 14/03/2016.)
5.1. Antes da intimação determinada no item 2, deve a parte autora apresentar os cálculos dos honorários arbitrados provisoriamente no 
item 5, de modo que a Fazenda Pública desde já tenha ciência dos valores fixados.
5.2. Apresentada impugnação, as questões relativas aos honorários desta fase serão decididas junto com a própria impugnação.
6. Autorizado(s) o(s) pagamento(s) e vindas as informações do(s) depósito(s) judicial(is), expeça(m)-se o necessário à entrega do(s) 
valor(es) ao(s) exequente(s).
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Rolim de Moura, , terça-feira, 10 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGJ1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 0058662-26.2009.8.22.0010 Classe: Execução 
Fiscal Valor da ação: R$ 2.597,24 Exequente: EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA Advogado: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA Executado: EXECUTADOS: DIVO DE LARA JUNIOR, L & S TRANSPORTADORA 
LTDA ME, CLEMILDO ADRIANO SIQUEIRA Advogado: EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Trata-se de execução fiscal movida pelo ESTADO DE RONDÔNIA contra DIVO DE LARA JUNIOR e outros.
Tendo em vista que os autos foram arquivados, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, permanecendo assim por mais de 5 anos, há de 
ser reconhecida a prescrição intercorrente.
Com efeito, de acordo com a súmula 314 do STJ, “Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por 
um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente”.
É entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça que, paralisada a execução fiscal e daí decorridos mais de cinco anos de 
inércia da parte exequente, há de ser reconhecida a prescrição intercorrente do feito, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 
interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar atribuída a este, que 
deve prevalecer sobre aquele (BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Primeira Turma. Agravo Regimental no Recurso Especial 623.036. 
Relatora Ministra Denise Arruda. Julgamento: 10/04/2007. Publicação: 03/05/2007.)
Outrossim, a inércia da parte credora na promoção dos atos e procedimentos de impulsão processual, por mais de cinco anos, pode 
edificar causa suficiente para a prescrição intercorrente (BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Segunda Turma. Recurso Especial 
697.270. Relator(a) Ministro Castro Meira. Julgamento: 18/08/2005. Publicação: 12/09/2005.)
Logo, reconheço a prescrição intercorrente e, como consequência, extingo esta execução fiscal, o que faço com fundamento no art. 174, 
caput e parágrafo único, inc. I, do CTN; art. 40, § 4º, da Lei 6830/80, c/c o art. 924, inc. V do CPC.
Torno ineficaz eventual penhora realizada nestes autos.
DECISÃO não sujeita ao reexame necessário.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Oportunamente, arquivam-se.
Rolim de Moura/RO, terça-feira, 3 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento de Souza
Juíza de Direito
RMM1CIVGB1

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000
Fone: (69) 3449-3721 
Processo: 0003317-36.2013.8.22.0010
Classe/Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: EDNALVA LOPES BARBOSA
Advogado: Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO FERREIRA BARBOSA - RO8746, RONILSON WESLEY PELEGRINE BARBOSA - 
RO4688
Requerido: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado: Advogado do(a) RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
INTIMAÇÃO
Por ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da comarca Rolim de Moura/RO, ficam as partes autora e requerida intimadas, 
mediante seus respectivos patronos para manifestação acerca da extinção do processo.
Rolim de Moura/RO, 10 de agosto de 2021.
LEONARDO GOMES DE MOURA
Téc. Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 0002442-66.2013.8.22.0010 Classe: Cumprimento de SENTENÇA Valor da ação: R$ 34.881,00 
Parte autora: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA Advogado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Parte requerida: DANIEL PAULO FOGACA HRYNIEWICZ, CPF nº 83104607915 Advogado: NEIRELENE DA SILVA AZEVEDO, OAB nº 
RO6119 
Ao Ministério Público, para manifestação.
Após, retornem.
Rolim de Moura, , terça-feira, 10 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGJ1
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 0002682-31.2008.8.22.0010 Classe: Execução 
Fiscal Valor da ação: R$ 641,70 Parte autora: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA Advogado: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE ROLIM DE MOURA Parte requerida: REGINA CELIA DE CARVALHO NOGUEIRA, CPF nº 58990453291 Advogado: SEM 
ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Tendo em vista que os autos foram arquivados, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, permanecendo assim por mais de 5 anos, há de 
ser reconhecida a prescrição intercorrente.
Com efeito, de acordo com a súmula 314 do STJ, “Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por 
um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente”.
É entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça que, paralisada a execução fiscal e daí decorridos mais de cinco anos de 
inércia da parte exequente, há de ser reconhecida a prescrição intercorrente do feito, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 
interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar atribuída a este, que 
deve prevalecer sobre aquele (BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Primeira Turma. Agravo Regimental no Recurso Especial 623.036. 
Relatora Ministra Denise Arruda. Julgamento: 10/04/2007. Publicação: 03/05/2007.)
Outrossim, a inércia da parte credora na promoção dos atos e procedimentos de impulsão processual, por mais de cinco anos, pode 
edificar causa suficiente para a prescrição intercorrente (BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Segunda Turma. Recurso Especial 
697.270. Relator(a) Ministro Castro Meira. Julgamento: 18/08/2005. Publicação: 12/09/2005.)
Ainda quanto ao termo inicial para contagem do quinquênio, o STJ tem entendimento firmado em sede de repetitivos de que o prazo da 
suspensão se inicia no momento da ciência da fazenda acerca da inexistência de bens penhoráveis:
“RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL CIVIL. 
TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS A PROPOSITURA 
DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80). 1. O espírito do art. 40, da Lei 
n. 6.830/80 é o de que nenhuma execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos escaninhos do 
PODER JUDICIÁRIO ou da Procuradoria Fazendária encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais. 2. Não havendo a citação 
de qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora (o que permitiria 
o fim da inércia processual), inicia-se automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do 
qual restará prescrito o crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-
se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente. 3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da 
Fazenda Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente 
a lei o é (ordena o art. 40: [...] o juiz suspenderá [...] ). Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a escolha do melhor momento para o seu 
início. No primeiro momento em que constatada a não localização do devedor e/ou ausência de bens pelo oficial de justiça e intimada a 
Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato 
de existir petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem pedir 
a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão a 1 (um) 
ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar a Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à suspensão do art. 
40, da LEF. O que importa para a aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de bens penhoráveis 
no endereço fornecido e/ou da não localização do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege. 4. Teses julgadas para 
efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do 
respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início automaticamente na data da ciência da 
Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem 
prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido a suspensão da execução; [...] (BRASIL. Superior 
Tribunal de Justiça. Primeira Seção. Recurso Especial 1340553/RS. Relator Ministro Mauro Campbell Marques. Julgamento: 12/09/2018. 
Publicação: 16/10/2018.)
Veja-se que, em 2013 (doc. Id. 58103162 p. 30), o feito foi arquivado sem baixa diante da falta de bens penhoráveis (fato reconhecida 
pelo exequente, vide doc. Id. 58103162 p. 28).
Assim, de 2013 até estes dias já decorreram mais de 5 anos sem andamento útil ao processo, prazo mais que suficiente para caracterizar 
a prescrição na modalidade intercorrente.
A Fazenda, intimada à manifestação, limita-se a requerer novas diligências (doc. Id. 59031908) não apresentado razões para suspensão 
ou interrupção do prazo prescricional.
Logo, reconheço a prescrição intercorrente e, como consequência, extingo esta execução fiscal, o que faço com fundamento no art. 174, 
caput e parágrafo único, inc. I, do CTN; art. 40, § 4º, da Lei 6830/80, c/c o art. 487, inc. II do CPC.
DECISÃO não sujeita ao reexame necessário (art. 496, § 4º, inc. II, do CPC).
Publique-se e intimem-se.
Sem honorários, eis que incabíveis.
Oportunamente, arquivam-se.
Rolim de Moura, , terça-feira, 3 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento de Souza
Juíza de Direito
RMM1CIVGJ1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 0006215-85.2014.8.22.0010 Classe: Procedimento 
Comum Cível Valor da ação: R$ 8.688,00 Exequente: AUTOR: ZELITA RODRIGUES LIMA Advogado: ADVOGADO DO AUTOR: ELOIR 
CANDIOTO ROSA, OAB nº RO4355 Executado: RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado: ADVOGADO 
DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
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DESPACHO 
Diante da informação de falecimento da autora/exequente, DETERMINO a suspensão do feito pelo prazo de 30 dias para regularização 
do polo ativo. 
Da certidão de óbito inserta no id. n. 58051928, constata-se que a de cujus deixou 01 filho falecido. Nesse contexto, intime-se o advogado 
da autora para informar se esse filho falecido deixou herdeiros e em caso positivo para providenciar o necessário à habilitação em juízo 
dos dependentes habilitados do falecido, apresentando para tanto, as respectivas procurações e documentos pessoais, tudo nos termos 
do artigo 687 e seguintes do CPC. 
No caso de existirem outros herdeiros habilitados, os valores serão recebidos na forma da sucessão causa mortis.
Decorrido o prazo de suspensão ou havendo manifestação, conclusos.
Rolim de Moura/RO, terça-feira, 10 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGG1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7006641-70.2017.8.22.0010 Classe: Cumprimento de SENTENÇA Valor da ação: R$ 11.244,00 
Parte autora: MARIA BRAZ DE SOUZA, CPF nº 60066024234 Advogado: CINTIA GOHDA RUIZ DE LIMA UMEHARA, OAB nº SP126707 
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
Defiro, expeça-se novo alvará.
Após, nada mais pendentes, retornem para extinção.
Rolim de Moura, , terça-feira, 10 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGJ1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 7003339-33.2017.8.22.0010 Classe: Cumprimento 
de SENTENÇA Valor da ação: R$ 21.607,08 Parte autora: CLEBER MAX VIEIRA GASQUES, CPF nº 40924530278 Advogado: CATIANE 
DARTIBALE, OAB nº RO6447, SALVADOR LUIZ PALONI, OAB nº SP81050 Parte requerida: DANIEL BUENO DA SILVA, CPF nº 
32747047253 Advogado: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Considerando que não foram localizados bens das partes executadas sobre os quais possa recair a penhora, suspendo o curso da 
execução pelo prazo de 1 ano (art. 921, III, § 1º e § 4º, do CPC), período que a credora disporá para indicar a localização de eventuais 
bens que possam ser constritos.
Decorrido esse prazo sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos, não sendo necessária nova intimação da 
parte credora, porque já intimada por meio desta DECISÃO. Além disso, escoado o prazo de suspensão sem manifestação do exequente, 
começará a correr o prazo de prescrição intercorrente.
Os autos deverão aguardar o prazo prescricional no arquivo (§ 4° do art. 921).
Encontrados que sejam, a qualquer tempo, bens penhoráveis da parte devedora, desarquivem-se os autos para prosseguimento da 
execução.
Acaso requerido, expeça-se certidão informando o valor do crédito e sua natureza, para providências que a parte entender cabíveis.
Aguarde-se o prazo de suspensão. Após, ao arquivo pelo prazo de 5 anos.
Projeção da prescrição intercorrente: 06/2027 (art. 206, § 5º, I, do Código Civil).
Intimem-se.
Rolim de Moura, data conforme movimentação processual.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGG1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Processo n.: 7005159-19.2019.8.22.0010 Classe: Cumprimento de SENTENÇA Valor da ação: R$ 1.000,00 Exequente: EXEQUENTE: 
MARIA BERNADETE DOS SANTOS CARVALHO Advogado: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CAMILA NAYARA PEREIRA SANTOS, 
OAB nº RO6779, PAMELA CRISTINA PEDRA TEODORO, OAB nº RO8744 Executado: EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL Advogado: ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
Intime-se a parte requerida para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a petição, cálculos e documentos insertos no id. n. 
57822593, anexados pela parte autora.
Rolim de Moura/RO,terça-feira, 10 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGG1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
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Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 7005310-48.2020.8.22.0010 Classe: Execução 
de Título Extrajudicial Valor da ação: R$ 10.979,27 Parte autora: Banco Bradesco Advogado: LUCIA CRISTINA PINHO ROSAS, OAB 
nº AM10075, EDSON ROSAS JUNIOR, OAB nº AM1910, BRADESCO Parte requerida: DARCIO CAETANO DE SOUZA, CPF nº 
16747488920 Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
Id 56834221: defiro, por 30 dias.
Nada vindo, intime-se pessoalmente par andamento pena de extinção.
Rolim de Moura, , terça-feira, 10 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento De Souza
Juiz de Direito
RMM1CIVGJ1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 0055972-58.2008.8.22.0010 Classe: Execução 
Fiscal Valor da ação: R$ 7.845,75 Exequente: EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA Advogado: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA Executado: EXECUTADO: NORTE RONDONIA COM. DE CEREAIS LTDA - ME 
Advogado: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Trata-se de execução fiscal movida pelo ESTADO DE RONDÔNIA contra NORTE RONDONIA COM. DE CEREAIS LTDA - ME.
Tendo em vista que os autos foram arquivados, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, permanecendo assim por mais de 5 anos, há de 
ser reconhecida a prescrição intercorrente.
Com efeito, de acordo com a súmula 314 do STJ, “Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por 
um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente”.
É entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça que, paralisada a execução fiscal e daí decorridos mais de cinco anos de 
inércia da parte exequente, há de ser reconhecida a prescrição intercorrente do feito, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 
interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar atribuída a este, que 
deve prevalecer sobre aquele (BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Primeira Turma. Agravo Regimental no Recurso Especial 623.036. 
Relatora Ministra Denise Arruda. Julgamento: 10/04/2007. Publicação: 03/05/2007.)
Outrossim, a inércia da parte credora na promoção dos atos e procedimentos de impulsão processual, por mais de cinco anos, pode 
edificar causa suficiente para a prescrição intercorrente (BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Segunda Turma. Recurso Especial 
697.270. Relator(a) Ministro Castro Meira. Julgamento: 18/08/2005. Publicação: 12/09/2005.)
Logo, reconheço a prescrição intercorrente e, como consequência, extingo esta execução fiscal, o que faço com fundamento no art. 174, 
caput e parágrafo único, inc. I, do CTN; art. 40, § 4º, da Lei 6830/80, c/c o art. 924, inc. V do CPC.
Torno ineficaz eventual penhora realizada nestes autos.
DECISÃO não sujeita ao reexame necessário.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Oportunamente, arquivam-se.
Rolim de Moura/RO, terça-feira, 3 de agosto de 2021.
Miria do Nascimento de Souza
Juíza de Direito
RMM1CIVGG1

2ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 0000235-31.2012.8.22.0010
Requerente/Exequente: SUPERMERCADOS TRENTO DE RONDONIA LTDA
Advogado/Requerente/Exequente: SALVADOR LUIZ PALONI, OAB nº SP81050, MARTA MARTINS FERRAZ PALONI, OAB nº RO1602, 
Lucildo Cardoso Freire, OAB nº RO4751
Requerido/Executado: SANDRO DUARTE ACOSTA
Advogado/Requerido/Executado: SEM ADVOGADO(S)
FEITO arquivado há mais de seis anos (ID: 60055085 p. 54).
Atento aos arts. 9.º e 10 do CPC, MANIFESTE-SE o Exequente acerca da prescrição intercorrente. Prazo: dez dias.
Caso a reconheça será isento dos ônus sucumbenciais.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021, 09:35
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
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Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 - Fone: 69 3449-3722, rmm2civel@tjro.jus.br Processo: 0004427-
36.2014.8.22.0010
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
EXECUTADO: ADRIANO FERNANDO VIEIRA FERNANDES
Advogado do(a) EXECUTADO: NEIRELENE DA SILVA AZEVEDO - RO6119
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerida intimada a, no prazo de 15 dias, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação. 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 - Fone:(69) 34422268
Processo nº 0004052-35.2014.8.22.0010
Polo Ativo: RICARDO FABIAN DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LILIAN SANTIAGO TEIXEIRA NASCIMENTO - RO4511
Polo Passivo: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO
Advogados do(a) EXECUTADO: EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS - PR24498, LUIZ RODRIGUES WAMBIER - PR7295
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Rolim de Moura, 12 de agosto de 2021
Júnio Cézar Machado
205.224-5

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7003491-76.2020.8.22.0010
Requerente/Exequente: IRENE MALAQUIAS DO NASCIMENTO DE JESUS
Advogado(a): BETANIA RODRIGUES CORA, OAB nº RO7849
Requerido/Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(a): PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
I
1 – Relatório:
IRENE MALAQUIAS DOS NASCIMENTO DE JESUS pretende seja o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL condenado a lhe 
pagar o benefício previdenciário “aposentadoria por idade a trabalhador rural”, uma vez que preencheria os requisitos necessários a tanto: 
condição de segurado especial (trabalhadora do campo, com idade superior a 55 anos), não obstante entendimento em sentido contrário 
da Autarquia ré.
Citada a Autarquia ré contestou. Em síntese, alega que não estão presentes as qualidades de segurado especial.
Aduz que em parte dos últimos 15 anos (180 meses), a Autora teve vínculo empregatício urbano que descaracterizaria o exercício de 
atividade rural. Impugna os requisitos para aposentadoria, pedindo pela improcedência do pedido (Num. 48820704 p. 1 a 5).
Manifestação do Autor (Num. 50506014 p. 1 a 6).
DECISÃO saneadora e oportunidade para especificação de provas (Num. 53528251 p. 1 a 4).
Instrução processual em mídia. A parte autora juntou pequeno vídeo como prova para aposentadoria rural, em complementação à prova 
documental que consta dos autos (id. 55721064).
O INSS não se manifestou sobre a DECISÃO acima (Num. 53528251 p. 1 a 4), estando preclusa.
Fundamento e decido:
Estão presentes as condições da ação e os pressupostos de constituição e desenvolvimento do processo, bem como as partes estão 
regularmente representadas.
Não foram arguidas preliminares e/ou prejudiciais de MÉRITO.
Não foram arguidas ou constatadas ilegitimidades, nulidades processuais ou vícios de representação e não há incidentes processuais 
pendentes de apreciação, sendo possível analisar o MÉRITO do feito.
Desnecessária oitiva do(a) Autor(a), pois o INSS nunca compareceu à audiência neste Juízo, o que também já fora dito por ocasião da 
DECISÃO saneadora Num. 53528251 p. 1 a 4. Da mesma forma, nos processos que foram designadas audiências tanto presenciais ou 
virtuais (via Google meet) o INSS nunca compareceu a uma sala de audiências.
2 – MÉRITO:
Como se observa na inicial, a norma aplicável à espécie (art. 42 da Lei Federal n.º 8.213/1991, c/c arts. 51 a 55 do Decreto nº 3.048/1999 
e art. 201, §7º, inc. II, da CF), estabelece que o trabalhador rural ou a que exerce essa atividade em regime de economia familiar, mesmo 
que descontínuo, pleiteie a aposentadoria por invalidez.
No caso dos autos, está satisfeito o requisito subjetivo (anos de vida), conforme se verifica pela cópia de documentos juntados, atestando 
que Irene nasceu em 13/2/1960, tendo atualmente 61 (sessenta e um) anos – Num. 45421544.
Quanto ao atributo de segurado especial, restou provado que a Autora labuta no campo há mais de décadas – tendo o devido apoio em 
consistente prova escrita, como por exemplo:
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1) certidão de casamento (id. 45421544); 
2) ficha de matrícula dos filhos em escola rural (id. 45421545 p. 8 a 13); 
2) declaração de trabalhador rural (id. 45421546 p. 1 a 2); 
4) cadastro de cliente no comércio local (id. 45421546 p. 7 a 11); 
5) contratos de comodato rural (id. 45421547 p. 5 a 9);
A prova oral produzida na instrução se encontra juntada aos autos, sendo um pequeno vídeo com o relato da autora e da testemunha 
DELCY RODRIGUES DA COSTA (id. 55719501). 
Todos estes documentos reafirmam a condição de lavradora da Autora, consentâneo com o que se poderia esperar de referida atividade 
e pelo tempo exigido por lei.
Aliado à documentação, o depoimento pessoal e prova testemunhal juntada aos autos revelam o exercício de atividade rural pela Autora, 
em regime de economia familiar, estando o feito fartamente instruído.
Assim, fartamente comprovado com documentos o exercício da atividade rural e a qualidade de segurado especial rural da Autora, não 
há dúvidas quanto à procedência do pedido de benefício.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e, por consequência, condeno o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL a 
implementar em favor de IRENE MALAQUIAS DOS NASCIMENTO DE JESUS o benefício “APOSENTADORIA POR IDADE” a trabalhador 
rural, com efeitos financeiros desde o requerimento administrativo - 26/8/2019 (45421548 p. 14 e ss).
Condeno o INSS ao pagamento de honorários à patrona da Autora, os quais fixo em 10% (dez%) das parcelas vencidas, conforme 
parâmetros do art. 85 e §§, do CPC.
Sem custas (art. 5º, inc. I, da Lei Estadual nº 3.896, de 24/8/2016).
Publique-se. Registre-se e intimem-se na pessoa dos Procuradores.
Deixo de determinar remessa dos autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal em reexame necessário porque o valor da condenação é 
inferior a 1.000 salários mínimos (§3.º do art. 496 do Código de Processo Civil)
Extingo esta fase do processo com resolução do MÉRITO, na forma do art. 487, inc. I, do Código de Processo Civil.
Sendo apresentado recurso, ciência à parte contrária para querendo apresentar contrarrazões, independente de nova deliberação.
No NCPC (art. 1.010, §2.º) o juízo de 1º grau não exerce mais qualquer atividade após proferir a SENTENÇA, pois o juízo de admissibilidade/
recebimento recursal e seu processamento competem à Instância Superior. Neste sentido, acórdão 7000767-49.2018.8.22.0017 - 
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia - Relator (DJe 27/8/2020).
Nesta hipótese, transcorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, DETERMINO a remessa dos autos ao Eg. TRF1.ª Região para 
processamento e julgamento do(s) recurso(s) que venham a ser interposto(s), com nossas homenagens.
Caso não seja interposto recurso voluntário, transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias do trânsito em julgado e não havendo manifestação 
das partes pela execução da presente, remetam-se os autos ao arquivo.
Em execução expeçam-se as RPV’s, separadamente, um para o valor da condenação em favor do Autor e outro para os honorários 
advocatícios.
II) Quando da fase de cumprimento de SENTENÇA recomenda-se que:
- Caso os Procuradores tenham contrato de honorários junte para ser providenciada a reserva por este Juízo quando da expedição das 
RPV´s (separadamente, um para o valor da condenação em favor do Autor e outro para os honorários advocatícios). Isso sempre foi 
tentado em benefício de todos e para maior celeridade.
- Como o expediente bancário está parcialmente restrito devido ao COVID-19, aos interessados e Patronos INFORMAR CONTAS do 
PATRONO e da parte Autora para transferência dos valores (já com as reservas), para evitar maior circulação e aglomeração de pessoas, 
bem como atraso processual, pois podem sacar os valores a qualquer dia ou realizar pagamentos por meios eletrônicos. 
Rolim de Moura/RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021, 06:38
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 - Fone: 69 3449 - 3722, rmm2civel@tjro.jus.br Processo: 
7004502-09.2021.8.22.0010
Classe: EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37)
EMBARGANTE: JOAO BATISTA DA SILVA
Advogado do(a) EMBARGANTE: VINICIUS MITSUZO YAMADA - RO9727
EMBARGADO: ADEGILDO ARISTIDES FERREIRA e outros
Advogado do(a) EMBARGADO: RAFAEL MOISES DE SOUZA BUSSIOLI - RO5032
DECISÃO SERVINDO COMO DETERMINAÇÃO PARA CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, SANEADOR PARA ESPECIFICAÇÃO DE PROVAS e 
DEMAIS ATOS NECESSÁRIOS a seu cumprimento
1)VINCULAR aos autos 7002118-78.2018.8.22.0010.
2) Após, proceda-se na forma abaixo.
3) Trata-se de embargos de terceiro cujo objeto da discussão é sobre posse e propriedade de imóvel urbano localizado em Cacoal.
A DECISÃO sobre indisponibilidade de bens do requerido ADEGILDO foi proferida pelo E. TJRO, em grau recursal, e está sendo cumprida 
por este Juízo, cujo bloqueio de imóveis é feito pelo CPF do deMANDADO.
Há diversos embargos de terceiro em curso, por ex. 7000323-60.2020.822.0010, 7001580-92.2021.822.0010, 7002786-44.2021.822.0010, 
7004354-95.2021.822.0010, 7004369-64.2021.822.0010, 7004385-18.2021.822.0010, 7004502-09.2021.822.0010 e virão outros.
Recebo os embargos com efeito parcialmente suspensivo. Apenas não será permitida venda ou remoção dos bens.
Fica mantida restrição (apenas de transferência) dos bens até DECISÃO sobre o incidente.
4) CITEM-SE e INTIMEM-SE os embargados (Ministério Público e ADEGILDO - este na pessoa de seu Procurador constituído nos autos 
7002118-78.2018.8.22.0010) para querendo apresentar resposta em 15 dias.
5) Nos autos 7000323-60.2020.822.0010 e os outros mencionados no item 2, acima (que eram da mesma natureza e quanto ao mesmo 
requerido) o Ministério Público concordou com o pedido de liberação do imóvel, providência que também pode ser adotada neste feito, 
evitando atos custosos ao Estado. Aplicação do art. 6.º do CPC.
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6) Para regular instrução do feito com fundamento nos arts. 4.º, 6.º, 140 e 378, todos do CPC, DETERMINO aos embargados que desde 
já especifiquem provas com a eventual resposta, justificando sua necessidade e pertinência com a lide.
6.1) Havendo necessidade de prova testemunhal, o rol deverá ser apresentado com a resposta, sendo no máximo 3 (três) testemunhas 
para cada parte (art. 357, §6.º do NCPC, o que já era previsto no art. 410, par. único, do CPC de 1973), por ser apenas o seguinte em 
apuração: regularidade na aquisição e exercício da posse. Neste sentido, reconhecendo a limitação do número de testemunhas a 3 para 
cada parte: 0013255-51.2014.822.0000, publicado no Diário da Justiça de 18/2/2015 - Desembargador Moreira Chagas.
6.2) Não sendo apresentado o rol no prazo acima determinado entender-se-á que a parte desistiu da produção da prova testemunhal.
6.3) O rol deverá vir com qualificação das testemunhas, para não haver surpresa à parte contrária.
6.4) Eventual substituição de testemunha ou alteração no rol apenas será permitida com anuência da parte contrária, para não haver 
surpresa (sistemática do CPC), ou por fato devidamente justificado.
Vindo resposta com especificação de provas nos termos acima delimitados e documentos, ciência ao autor para manifestação.
7) Após cumpridas todas fases acima, conclusos.
8) Em cumprimento aos arts. 33, 123 e 261, §3.º, todos das DGJ, defiro o recolhimento das custas ao final, pelo vencido.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, terça-feira, 10 de agosto de 2021, 14:25
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7004502-09.2021.8.22.0010
Requerente/Exequente: JOAO BATISTA DA SILVA
Advogado/Requerente/Exequente: VINICIUS MITSUZO YAMADA, OAB nº RO9727
Requerido/Executado: ADEGILDO ARISTIDES FERREIRA, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Advogado/Requerido/Executado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO SERVINDO COMO DETERMINAÇÃO PARA CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, SANEADOR PARA ESPECIFICAÇÃO DE PROVAS e 
DEMAIS ATOS NECESSÁRIOS a seu cumprimento
1)VINCULAR aos autos 7002118-78.2018.8.22.0010.
2) Após, proceda-se na forma abaixo.
3) Trata-se de embargos de terceiro cujo objeto da discussão é sobre posse e propriedade de imóvel urbano localizado em Cacoal.
A DECISÃO sobre indisponibilidade de bens do requerido ADEGILDO foi proferida pelo E. TJRO, em grau recursal, e está sendo cumprida 
por este Juízo, cujo bloqueio de imóveis é feito pelo CPF do deMANDADO.
Há diversos embargos de terceiro em curso, por ex. 7000323-60.2020.822.0010, 7001580-92.2021.822.0010, 7002786-44.2021.822.0010, 
7004354-95.2021.822.0010, 7004369-64.2021.822.0010, 7004385-18.2021.822.0010, 7004502-09.2021.822.0010 e virão outros.
Recebo os embargos com efeito parcialmente suspensivo. Apenas não será permitida venda ou remoção dos bens.
Fica mantida restrição (apenas de transferência) dos bens até DECISÃO sobre o incidente.
4) CITEM-SE e INTIMEM-SE os embargados (Ministério Público e ADEGILDO - este na pessoa de seu Procurador constituído nos autos 
7002118-78.2018.8.22.0010) para querendo apresentar resposta em 15 dias.
5) Nos autos 7000323-60.2020.822.0010 e os outros mencionados no item 2, acima (que eram da mesma natureza e quanto ao mesmo 
requerido) o Ministério Público concordou com o pedido de liberação do imóvel, providência que também pode ser adotada neste feito, 
evitando atos custosos ao Estado. Aplicação do art. 6.º do CPC.
6) Para regular instrução do feito com fundamento nos arts. 4.º, 6.º, 140 e 378, todos do CPC, DETERMINO aos embargados que desde 
já especifiquem provas com a eventual resposta, justificando sua necessidade e pertinência com a lide.
6.1) Havendo necessidade de prova testemunhal, o rol deverá ser apresentado com a resposta, sendo no máximo 3 (três) testemunhas 
para cada parte (art. 357, §6.º do NCPC, o que já era previsto no art. 410, par. único, do CPC de 1973), por ser apenas o seguinte em 
apuração: regularidade na aquisição e exercício da posse. Neste sentido, reconhecendo a limitação do número de testemunhas a 3 para 
cada parte: 0013255-51.2014.822.0000, publicado no Diário da Justiça de 18/2/2015 - Desembargador Moreira Chagas.
6.2) Não sendo apresentado o rol no prazo acima determinado entender-se-á que a parte desistiu da produção da prova testemunhal.
6.3) O rol deverá vir com qualificação das testemunhas, para não haver surpresa à parte contrária.
6.4) Eventual substituição de testemunha ou alteração no rol apenas será permitida com anuência da parte contrária, para não haver 
surpresa (sistemática do CPC), ou por fato devidamente justificado.
Vindo resposta com especificação de provas nos termos acima delimitados e documentos, ciência ao autor para manifestação.
7) Após cumpridas todas fases acima, conclusos.
8) Em cumprimento aos arts. 33, 123 e 261, §3.º, todos das DGJ, defiro o recolhimento das custas ao final, pelo vencido.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, terça-feira, 10 de agosto de 2021, 14:25
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7004375-08.2020.8.22.0010
Requerente/Exequente: C. R. S., L. A. S. J., S. T. D. R. L.
Advogado/Requerente/Exequente: FABRICIO CANDIDO GOMES DE SOUZA, OAB nº GO22145, JOAO VICTOR DUARTE SALGADO, 
OAB nº GO50249
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Requerido/Executado: G. S. S. D. C. F. E. I.
Advogado/Requerido/Executado: CELSO NOBUYUKI YOKOTA, OAB nº PR33389, JULIO CESAR TISSIANI BONJORNO, OAB nº 
PR33390, ARMANDO SILVA BRETAS, OAB nº AC31997
DESPACHO SERVINDO DE INTIMAÇÃO PARA CONTRARRAZÕES EM AGRAVO
SUSPENDER ATÉ 31/12/2021
1) O Agravo de Instrumento interposto por SUPERMERCADOS TRENTO DE RONDÔNIA LTDA. – ME e OUTROS não fora conhecido 
pelo E. TJRO.
2) Também foram indeferidos os Embargos de Declaração (0809235-71.2020.8.22.0000 - DJE de 22/4/2021, pp. 75-76).
3) Contra esta DECISÃO fora interposto Agravo Interno (ID 58402957 – num. deste feito).
4) Portanto, À GAZINCRED S/A - SOCIEDADE DE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO para querendo, se manifestar 
quanto ao Agravo Interno diretamente no E. TJRO.
5) Cumpridas todas fases acima e como NÃO há qualquer fato ou documento novo AGUARDE-SE o julgamento dos incidentes e recursos 
apresentados no TJRO (em suspensão até 31/12/2021).
6) Julgados antes ou transcorrido o prazo acima, conclusos.
7) Intimem-se as partes e eventuais interessados, por seus Procuradores.
Rolim de Moura/RO, 12 de agosto de 2021., 09:16
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 0000235-31.2012.8.22.0010
Requerente/Exequente: SUPERMERCADOS TRENTO DE RONDONIA LTDA
Advogado/Requerente/Exequente: SALVADOR LUIZ PALONI, OAB nº SP81050, MARTA MARTINS FERRAZ PALONI, OAB nº RO1602, 
Lucildo Cardoso Freire, OAB nº RO4751
Requerido/Executado: SANDRO DUARTE ACOSTA
Advogado/Requerido/Executado: SEM ADVOGADO(S)
FEITO arquivado há mais de seis anos (ID: 60055085 p. 54).
Atento aos arts. 9.º e 10 do CPC, MANIFESTE-SE o Exequente acerca da prescrição intercorrente. Prazo: dez dias.
Caso a reconheça será isento dos ônus sucumbenciais.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021, 09:35
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 - Fone: 69 3449-3722, rmm2civel@tjro.jus.br Processo: 7000214-
86.2019.8.22.0010
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: HILARIO JONAS
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS OLIVEIRA SPADONI - RO607-A, MYRIAN ROSA DA SILVA - RO9438
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação
De ordem do MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Rolim de Moura, Dr. Jeferson Cristi Tessila Melo, fica o EXEQUENTE 
intimado, a juntar contrato de honorários, caso pretenda a reserva em favor do Patrono, bem como informar a conta bancaria da Autora 
para transferência do valor principal, e a conta dos Patronos para a transferência de honorários, evitando assim a aglomerações e 
transtornos nas agências bancárias neste momento de pandemia, pois, as transações serão ordenadas diretamente ao banco por meio 
de ofício. Prazo de 05 (cinco) dias.
OBS: Não podem ser confundidos o direito da parte ao recebimento de sua verba com o recebimento dos honorários, que são do advogado. 
Cada qual deve ter direito ao recebimento do que tem direito, conforme precedentes do E. TJRO, a exemplo: autos 0002445212013822001, 
DJe n. 104, de 5/6/2014, p. 55, autos 0004542-87.2014.8.22.0000, DJe 19/5/2014, pp. 12-13; Dje n. 104, de 5/6/2014, p. 55 e autos 
0004223-22.2014.8.22.0000, Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES Dje n. 104, de 6/6/2014, p. 64.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7001947-19.2021.8.22.0010
Requerente/Exequente: Banco Bradesco
Advogado(a): EDSON ROSAS JUNIOR, OAB nº AM1910, BRADESCO
Requerido/Executado: RENATA SUELLEN PINHEIRO MACHADO, INVIOLAVEL MONITORAMENTO DE ALARMES ROLIM DE MOURA 
EIRELI - EPP
Advogado(a): SEM ADVOGADO(S)
OBS: diante do acordo CADASTRE-SE ADONAI LUIZ MACHADO (CPF – 040.997.579-60) no PJE.
SENTENÇA 
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(homologatória de acordo)
Trata-se de execução promovida por BANCO BRADESCO S/A em face de INVIOLAVEL MONITORAMENTO DE ALARME ROLIM DE 
MOURA L EIRELI-EPP (CNPJ 08.889.320/0001-56), RENATA SUELLEN PINHEIRO MACHADO (CPF 046.737.569-08) e ADONAI LUIZ 
MACHADO (CPF – 040.997.579-60), os dois últimos são avalistas – assuntores de dívidas.
Informação de acordo (ID: 61077547 p. 1 a 4).
HOMOLOGO o acordo acima, com fundamento nos arts. 487, III c/c 924, ambos do CPC.
Sem custas finais, desde que o acordo seja cumprido voluntariamente, sem necessidade de execução. Havendo necessidade de outros 
atos incidirão custas.
Honorários nos termos do acordo.
Havendo descumprimento do acordo, desde já faculto ao Autor/exequente indicar bens penhoráveis para garantia de futura execução 
(arts. 524 e 798, II, c, do CPC) e remoção, sob sua responsabilidade.
De igual forma, havendo descumprimento do acordo, junte-se planilha atualizada e desde já ficam autorizadas buscas a SISBAJUD e 
RENAJUD, devendo o pedido vir instruído com a taxa do art. 17 da Lei Estadual n.º 3.896, de 24/8/2016 (código 1007, DJe de 15/1/2021). 
Procedendo desta forma, o processo tem andamento mais célere (arts. 6.º e 139 do CPC), o que beneficia a todos.
Na fase processual adequada, caso seja pedida execução e remoção de bens, o exequente deverá providenciar os meios necessários 
para transporte, pois esta Comarca não tem depositário público, nem veículos de carga/transporte para remover os bens que venham a 
ser penhorados.
NÃO há restrições nos sistemas RENAJUD e SISBAJUD quanto a estes autos.
Tratando-se de acordo, esta SENTENÇA transita em julgado nesta data (art. 1.000 do CPC).
Expeça-se o necessário.
P. R. Ciência aos Procuradores.
Cumpridos e nada sendo postulado em cinco dias, arquive-se, independente de nova de deliberação.
Rolim de Moura/RO, 12 de agosto de 2021.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7003545-42.2020.8.22.0010
Requerente/Exequente: B. B.
Advogado/Requerente/Exequente: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875, MAURO PAULO GALERA MARI, OAB 
nº RO4937, BRADESCO
Requerido/Executado: J. C. S.
Advogado/Requerido/Executado: SEM ADVOGADO(S)
De maneira objetiva: esclareça o BANCO BRADESCO S.A. se pretende Busca e Apreensão do bem ou execução por quantia certa, pois 
o pedido ID: 61104194 p. 2, item 2.1 é incabível como proposto. 
Prazo: cinco dias.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 12 de agosto de 2021.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 - Fone: 69 3449-3722, rmm2civel@tjro.jus.br Processo: 7000414-
59.2020.8.22.0010
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: SEBASTIAO FERREIRA PIRES
Advogado do(a) EXEQUENTE: DAGMAR DE MELO GODINHO KURIYAMA - RO7426
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação
De ordem do MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Rolim de Moura, Dr. Jeferson Cristi Tessila Melo, fica o EXEQUENTE 
intimado, a juntar contrato de honorários, caso pretenda a reserva em favor do Patrono, bem como informar a conta bancaria da Autora 
para transferência do valor principal, e a conta dos Patronos para a transferência de honorários, evitando assim a aglomerações e 
transtornos nas agências bancárias neste momento de pandemia, pois, as transações serão ordenadas diretamente ao banco por meio 
de ofício. Prazo de 05 (cinco) dias.
OBS: Não podem ser confundidos o direito da parte ao recebimento de sua verba com o recebimento dos honorários, que são do advogado. 
Cada qual deve ter direito ao recebimento do que tem direito, conforme precedentes do E. TJRO, a exemplo: autos 0002445212013822001, 
DJe n. 104, de 5/6/2014, p. 55, autos 0004542-87.2014.8.22.0000, DJe 19/5/2014, pp. 12-13; Dje n. 104, de 5/6/2014, p. 55 e autos 
0004223-22.2014.8.22.0000, Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES Dje n. 104, de 6/6/2014, p. 64.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7000055-46.2019.8.22.0010
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Requerente/Exequente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Advogado/Requerente/Exequente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Requerido/Executado: SERGIO BRITO DOS SANTOS
Advogado/Requerido/Executado: SEM ADVOGADO(S)
DEPÓSITO – OFICIAR e SUSPENDER POR UM ANO
1) Processo que veio concluso por determinação da Corregedoria do E. TJRO (SEI 0015364-84.2020.822.8800).
Há depósitos nos autos, o que impede seu arquivamento (art. 277 das DGJ/TJRO).
2) TRANSFIRAM-SE todos valores destes autos em favor do credor. Oficie-se para crédito na conta do Município de Rolim de Moura.
3) Após transferidos, SUSPENDA-SE por UM ANO, no aguardo dos demais depósitos.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 9 de julho de 2021.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 7002740-55.2021.8.22.0010 Classe: Procedimento 
Comum Cível Valor da ação: R$ 10.158,17 Exequente: AUTOR: AGENIR DIAS FRITZ - ME Advogado: ADVOGADO DO AUTOR: LENYN 
BRITO SILVA, OAB nº RO8577 Executado: RÉU: H M MARMORARIA LTDA - ME Advogado: RÉU SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
HOMOLOGO O ACORDO celebrado entre as partes, o qual será regido pelas cláusulas insertas na petição de ID 60965750, com 
fundamento no art. 57 da Lei n. 9.099/97, e art. 840 do Código Civil.
Com efeito, o acordo será regido pelas cláusulas e condições estabelecidas na petição juntada aos autos pelas partes, ressalvados 
direitos de terceiros de boa-fé.
Isso posto, julgo extinto o feito, com resolução do MÉRITO, nos termos do art. 487, I e III, “b” do Código de Processo Civil.
Esta SENTENÇA homologatória de transação valerá como título executivo judicial, conforme previsto no art. 515, III, do referido diploma 
legal.
SENTENÇA transitada em julgado nesta data em razão da preclusão lógica, disposta no parágrafo único do art. 1.000, do CPC.
Sem custas finais, desde que o acordo seja cumprido voluntariamente, sem necessidade de execução. Havendo necessidade de outros 
atos incidirão custas.
Honorários nos termos do acordo.
Havendo descumprimento do acordo, desde já faculto ao Autor/exequente indicar bens penhoráveis para garantia de futura execução 
(arts. 524 e 798, II, c, do CPC) e remoção, sob sua responsabilidade.
De igual forma, havendo descumprimento do acordo, junte-se planilha atualizada e desde já ficam autorizadas buscas a SISBAJUD e 
RENAJUD, devendo o pedido vir instruído com a taxa do art. 17 da Lei Estadual n.º 3.896, de 24/8/2016 (código 1007, DJe de 15/1/2021). 
Procedendo desta forma, o processo tem andamento mais célere (arts. 6.º e 139 do CPC), o que beneficia a todos.
P.R. Intimem-se na pessoa dos procuradores constituídos.
Oportunamente, arquivem-se.
Rolim de Moura/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021, 10:41
JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7003201-66.2017.8.22.0010
Requerente/Exequente: ANTONIO MENDES DE OLIVEIRA
Advogado/Requerente/Exequente: VICENTE BOLIVAR PEDROSO, OAB nº PR64698
Requerido/Executado: BANCO ITAU CONSIGNADO S A
Advogado/Requerido/Executado: JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR, OAB nº PI392
DECISÃO DETERMINANDO INTIMAÇÃO SOBRE A RESTRIÇÃO ON LINE (SISBAJUD), 
PAGAMENTO DO DÉBITO e demais atos necessários
1) Processo que tramita apenas quanto ao valor remanescente, fixado pela DECISÃO 59586141, contra a qual não houve recurso.
2) Regulamente citado e intimado da DECISÃO acima não houve pagamento, parcelamento ou nomeação de bens à penhora.
3)Superados os pontos acima, o exequente postulou medidas restritivas (ID 60890129 p. 1), o que defiro, sob responsabilidade exclusiva 
do exequente.
4) O não pagamento integral das obrigações, justifica a tomada de medidas mais enérgicas por parte do 
PODER JUDICIÁRIO.
Neste contexto, a restrição on line (convênio SISBAJUD) é tomada como medida de efetividade e atento à ordem legal (art. 835 do CPC) 
e ao princípio da realidade da execução (vide: ARAKÉN DE ASSIS. Manual do Processo de Execução), pelo qual o credor tem o direito 
de ser satisfeito o mais brevemente possível e cumprimento às Metas do CNJ, que terminam a redução de executivos fiscais em até 20% 
ao ano, sem contar que devem ser sentenciados mais processos que ingressam. 
Só não nos foi dito como conseguir isso, ainda mais conciliando com as ações da Vara Cível, a competência delegada do INSS, da CEF, 
do CREA, do CRF, do CRC, do CRO do CRMV, da OAB, do INMETRO, IPEM, DEPEM e outros e as atribuições do Juizado da Infância 
e Juventude (que por sua natureza tomam muito tempo) e claro, não nos proporcionaram os meios para tanto.
Aliado a isso, temos cada vez mais processos e menos funcionários e estrutura. É uma “equação” que não fecha: MAIS PROCESSOS COM 
MENOR ESTRUTURA PARA JULGÁ-LOS, MANDAR SENTENCIAR MAIS LIDES DO QUE INGRESSAM E REDUZIR EXECUTIVOS 
FISCAIS. TUDO É REDUÇÃO! TUDO SÃO NÚMEROS E ESTATÍSTICAS, e nada mais. Isso ocasiona excesso processual, justificando a 
tomada de medidas mais enérgicas para andamento processual o mais rápido possível, em cumprimento às determinações acima, para 
que o feito seja arquivado.
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Considero, também a opinião do Ministro do Superior Tribunal de Justiça, Jorge Mussi o qual adverte que a sociedade brasileira está 
“perdendo a paciência” com o Judiciário (http://www.espacovital.com.br/noticia-26742-ministro-do-stj-adverte-que-sociedade-brasileira-
esta-perdendo-paciencia-judiciario), o que também é apregoado pela então Presidente do STF (https://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/
noticia/2016-11/carmen-lucia-cobra-celeridade-judicial-e-critica-excesso-de-recursos). Ou seja, todas providências para agilidade devem 
ser adotadas, cumprindo o que determinam o STF, o CNJ e Superior Tribunal de Justiça (art. 5.º. LXXVIII da CF c/c arts. 6.º e 139, ambos 
do CPC).
Esta medida foi tomada após dada possibilidade de defesa ao Executado (inerte, mesmo havendo citação e intimação há anos) e outras 
providências terem sido adotadas.
Por isso, atento à ordem legal e em cumprimento às Metas do CNJ, foi procedida tentativa de penhora on line, em valor suficiente para 
garantia da execução.
Esta DECISÃO é tomada de maneira indutiva (arts. 6.º, 139 e 140 do CPC) para que o executado compareça aos atos processuais, não 
significando que o exequente vá levantar o valor da maneira automática.
5) INTIME-SE o executado, acerca da penhora on line ora realizada.
5.1) A intimação deverá ser na pessoa do procurador (art. 513 do CPC).
6) Aguarde-se eventual defesa, que deverá ser apenas sobre fatos supervenientes à penhora.
7) Não havendo embargos ou impugnação, transfiram-se os valores em favor do credor, cuja conta está intimada no ID 60837979.
OBS: Caso o executado concorde com a liberação do valor para pagar o débito ou tenha interesse em realizar algum acordo, deverá 
procurar o exequente ou seu Procurador.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 12 de agosto de 2021., 11:00
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito
Número do Protocolo: 20210003886705 Data/hora do Protocolamento: 10 AGO 2021 11:52 Número do Processo: 7003201-
66.2017.8.22.0010 ANTONIO MENDES DE OLIVEIRA277.800.159-04 Valor bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 3.529,45 
BCO BRADESCO Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado Saldo Bloqueado Remanescente Data/Hora 
Resultado 10 AGO 2021 11:52 Bloqueio de Valores JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO R$ 2.112,42 (01) Cumprida integralmente. 
R$ 2.112,42 10 AGO 2021 20:38Enquanto outra ordem estiver pendente de envio ou resposta, não é possível fazer novo desdobramento 
(caso deseje, cancele o protocolo pendente, se ainda não encaminhada à instituição financeira, e refaça todas as ordens em conjunto) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado Saldo Bloqueado Remanescente 
Data/Hora Resultado 10 AGO 2021 11:52 Bloqueio de Valores JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO R$ 2.112,42 (02) Réu/executado 
sem saldo positivo. - 11 AGO 2021 02:31BCO BRASIL Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado Saldo 
Bloqueado Remanescente Data/Hora Resultado 10 AGO 2021 11:52 Bloqueio de Valores JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO R$ 
2.112,42 (03) Cumprida parcialmente por insuficiência de saldo. R$ 1.417,03 11 AGO 2021 04:49 12 AGO 2021 11:50 Desbloqueio de 
Valores JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO R$ 1.417,03 Não enviada - - 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 0028718-81.2006.8.22.0010
Requerente/Exequente: SALVADOR LUIZ PALONI
Advogado/Requerente/Exequente: SALVADOR LUIZ PALONI, OAB nº SP81050
Requerido/Executado: ROMUALDO TRISTAO
Advogado/Requerido/Executado: SEM ADVOGADO(S)
Cumpra-se a deliberação exarada nos autos (0031808-97.2006.8.22.0010), que tem o mesmo Executado - ROMUALDO TRISTÃO - e no 
qual se pretende a penhora do mesmo imóvel.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 12 de agosto de 2021., 11:02
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 - Fone: 69 3449-3722, rmm2civel@tjro.jus.br Processo: 7001987-
69.2019.8.22.0010
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JOSE NIVALDO PESSOA DE GOIS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELOIR CANDIOTO ROSA - RO4355
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação Fica a parte REQUERENTE / EXEQUENTE intimada, por meio de seu procurador, a promover o regular andamento do feito, 
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 7004009-32.2021.8.22.0010 Classe: Procedimento 
Comum Cível Valor da ação: R$ 4.200,26 Exequente: AUTOR: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD 
Advogado: ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD Executado: RÉU: JOEL LORENZETT Advogado: RÉU SEM ADVOGADO(S) 
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DECISÃO SERVINDO COMO DETERMINAÇÃO PARA RECOLHER AS CUSTAS, 
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, CITAÇÃO, INTIMAÇÃO 
e demais atos necessários a seu cumprimento
A audiência poderá ser via whattsapp ou congênere, até que cesse a Pandemia de Coronavirus (Provimento Corregedoria nº 
018/2020).
OBS: RECOMENDA-SE ao Sr. Oficial de Justiça coletar o número do telefone celular da pessoa que está sendo citada e intimada, para 
possibilitar realização dos atos processuais - Provimento Corregedoria nº 018/2020, publicado no DJE de 25/5/2020.
CUMPRA-SE conforme itens A e B, na sequência:
A: NÃO foram recolhidas as custas corretamente (art. 290 do CPC). Nada foi recolhido. 
As custas iniciais são mínimas (cerca de R$ 57,00) e não pagam sequer uma diligência do Oficial de Justiça, que custa mais de 100,00R$ 
aos cofres públicos, não justificado sua isenção.
1) Em cumprimento aos arts. 33, 123 e 261, §3.º, todos das DGJ e art. 35, VII, da LOMAN:
O valor das custas iniciais é de 2% (dois por cento) sobre o valor dado à causa no momento da distribuição, dos quais 1% (um por cento) 
fica adiado até 5 (cinco) dias depois da audiência de conciliação (art. 12, inciso I, Lei Estadual nº 3.896/2016). Este valor é fixo.
Considerando que haverá designação de audiência de conciliação, aguarde-se recolhimento da parcela inicial das custas, observando os 
valores publicados no DJE de 15/1/2021. O valor das custas a serem recolhidos poderá constar na conta da execução.
Também considero as orientações da CGJ, inclusive em eventos realizados dia 6/6/2019 e 15/3/2021 recomendando maior rigor na 
fiscalização das custas e emolumentos, bem como cumprimento dos arts. 261, §3.º, 33, I e 123, das DGJ.
Na mesma forma o OFICIO CIRCULAR n.º 72/2012-DECOR/CG e OFICIO CIRCULAR CGJ n.º 149/2017.
Diante disso, fica o autor intimado na pessoa de seu Patrono, via sistema PJe, para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar o recolhimento 
das custas iniciais, sob pena de indeferimento e arquivamento da inicial. 
O valor das custas poderá ser acrescido no montante do processo, notadamente pelo valor da causa.
Decorrido o prazo sem cumprimento, conclusos para extinção. 
B:
2) Após recolhidas e comprovado, ao Cartório e CEJUSC para cumprir o abaixo.
Desde já fica DESIGNADA AUDIÊNCIA de conciliação/mediação para o dia 25 de OUTUBRO de 2021 (segunda-feira), às 08h00min, a 
qual será realizada na sala de audiências do CEJUSC – Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania – localizado no FÓRUM 
da comarca de Rolim de Moura/RO.
Diante da Pandemia devido ao COVID19 (Coronavírus), não é possível saber quando retornaremos a ter audiências presenciais. Portanto, 
para audiência acima designada, deverá ser seguido o Provimento da Corregedoria nº 018/2020 - AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA, 
publicado no DJE de 25/5/2020 e demais normas cabíveis.
Para possibilitar a realização do ato na forma acima, os Patronos deverão informar os respectivos telefones (caso se trate de audiência 
inicial o Patrono do autor deverá fornecer o telefone da parte contrária, para tentativa de contatos).
Intime-se a parte autora, por meio dos seus advogados, a comparecer à sessão designada (§ 3º do art. 334 do CPC).
CITE-SE a parte requerida e INTIME-A para comparecimento. Advirta-se a parte requerida de que o prazo para contestação contar-se-á 
a partir do ato designado (inc. I do art. 335 do CPC).
Ficam as partes advertidas nos termos do § 8º do art. 334 do CPC: “O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência 
de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem 
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.”
Observações:
1. Não havendo conciliação, o prazo para contestação é de 15 (quinze) dias, contados da realização da audiência.
2. Não tendo os Requeridos condições de constituir Advogado(a), deverá procurar a Defensoria Pública do Estado de Rondônia na Av. 
João Pessoa, 4525, Centro, Rolim de Moura/RO, ou, a mais próxima de sua residência.
Advertências:
1. O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça 
e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União 
ou do Estado (§ 8º do art. 334 do CPC).
2. Na audiência designada, as partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (§ 9º do art. 334 do 
CPC).
3. A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir (§ 10 do art. 334 do 
CPC).
4. Não havendo conciliação e não apresentada contestação no prazo acima, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados pelo 
Autor (art. 344 do CPC).
Expeça-se o necessário.
Intimem-se o Requerente, na pessoa de seus procuradores constituídos nos autos, inclusive para audiência designada (art. 270 do NCPC 
e art. 50 das DGJ).
Aguarde-se a realização da audiência.
Caso não haja acordo na audiência designada, deverá a parte autora recolher as custas processuais no prazo legal.
Sirva-se esta DECISÃO como carta ou MANDADO de citação e intimação da parte requerida.
RÉU: JOEL LORENZETT, AV. VINTE CINCO DE AGOSTO 3336 CENTENÁRIO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
Rolim de Moura - RO, quarta-feira, 28 de julho de 2021, 11:09
JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 7002740-55.2021.8.22.0010 Classe: Procedimento 
Comum Cível Valor da ação: R$ 10.158,17 Exequente: AUTOR: AGENIR DIAS FRITZ - ME Advogado: ADVOGADO DO AUTOR: LENYN 
BRITO SILVA, OAB nº RO8577 Executado: RÉU: H M MARMORARIA LTDA - ME Advogado: RÉU SEM ADVOGADO(S) 
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SENTENÇA 
HOMOLOGO O ACORDO celebrado entre as partes, o qual será regido pelas cláusulas insertas na petição de ID 60965750, com 
fundamento no art. 57 da Lei n. 9.099/97, e art. 840 do Código Civil.
Com efeito, o acordo será regido pelas cláusulas e condições estabelecidas na petição juntada aos autos pelas partes, ressalvados 
direitos de terceiros de boa-fé.
Isso posto, julgo extinto o feito, com resolução do MÉRITO, nos termos do art. 487, I e III, “b” do Código de Processo Civil.
Esta SENTENÇA homologatória de transação valerá como título executivo judicial, conforme previsto no art. 515, III, do referido diploma 
legal.
SENTENÇA transitada em julgado nesta data em razão da preclusão lógica, disposta no parágrafo único do art. 1.000, do CPC.
Sem custas finais, desde que o acordo seja cumprido voluntariamente, sem necessidade de execução. Havendo necessidade de outros 
atos incidirão custas.
Honorários nos termos do acordo.
Havendo descumprimento do acordo, desde já faculto ao Autor/exequente indicar bens penhoráveis para garantia de futura execução 
(arts. 524 e 798, II, c, do CPC) e remoção, sob sua responsabilidade.
De igual forma, havendo descumprimento do acordo, junte-se planilha atualizada e desde já ficam autorizadas buscas a SISBAJUD e 
RENAJUD, devendo o pedido vir instruído com a taxa do art. 17 da Lei Estadual n.º 3.896, de 24/8/2016 (código 1007, DJe de 15/1/2021). 
Procedendo desta forma, o processo tem andamento mais célere (arts. 6.º e 139 do CPC), o que beneficia a todos.
P.R. Intimem-se na pessoa dos procuradores constituídos.
Oportunamente, arquivem-se.
Rolim de Moura/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021, 10:41
JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7003201-66.2017.8.22.0010
Requerente/Exequente: ANTONIO MENDES DE OLIVEIRA
Advogado/Requerente/Exequente: VICENTE BOLIVAR PEDROSO, OAB nº PR64698
Requerido/Executado: BANCO ITAU CONSIGNADO S A
Advogado/Requerido/Executado: JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR, OAB nº PI392
DECISÃO DETERMINANDO INTIMAÇÃO SOBRE A RESTRIÇÃO ON LINE (SISBAJUD), 
PAGAMENTO DO DÉBITO e demais atos necessários
1) Processo que tramita apenas quanto ao valor remanescente, fixado pela DECISÃO 59586141, contra a qual não houve recurso.
2) Regulamente citado e intimado da DECISÃO acima não houve pagamento, parcelamento ou nomeação de bens à penhora.
3)Superados os pontos acima, o exequente postulou medidas restritivas (ID 60890129 p. 1), o que defiro, sob responsabilidade exclusiva 
do exequente.
4) O não pagamento integral das obrigações, justifica a tomada de medidas mais enérgicas por parte do 
PODER JUDICIÁRIO.
Neste contexto, a restrição on line (convênio SISBAJUD) é tomada como medida de efetividade e atento à ordem legal (art. 835 do CPC) 
e ao princípio da realidade da execução (vide: ARAKÉN DE ASSIS. Manual do Processo de Execução), pelo qual o credor tem o direito 
de ser satisfeito o mais brevemente possível e cumprimento às Metas do CNJ, que terminam a redução de executivos fiscais em até 20% 
ao ano, sem contar que devem ser sentenciados mais processos que ingressam. 
Só não nos foi dito como conseguir isso, ainda mais conciliando com as ações da Vara Cível, a competência delegada do INSS, da CEF, 
do CREA, do CRF, do CRC, do CRO do CRMV, da OAB, do INMETRO, IPEM, DEPEM e outros e as atribuições do Juizado da Infância 
e Juventude (que por sua natureza tomam muito tempo) e claro, não nos proporcionaram os meios para tanto.
Aliado a isso, temos cada vez mais processos e menos funcionários e estrutura. É uma “equação” que não fecha: MAIS PROCESSOS COM 
MENOR ESTRUTURA PARA JULGÁ-LOS, MANDAR SENTENCIAR MAIS LIDES DO QUE INGRESSAM E REDUZIR EXECUTIVOS 
FISCAIS. TUDO É REDUÇÃO! TUDO SÃO NÚMEROS E ESTATÍSTICAS, e nada mais. Isso ocasiona excesso processual, justificando a 
tomada de medidas mais enérgicas para andamento processual o mais rápido possível, em cumprimento às determinações acima, para 
que o feito seja arquivado.
Considero, também a opinião do Ministro do Superior Tribunal de Justiça, Jorge Mussi o qual adverte que a sociedade brasileira está 
“perdendo a paciência” com o Judiciário (http://www.espacovital.com.br/noticia-26742-ministro-do-stj-adverte-que-sociedade-brasileira-
esta-perdendo-paciencia-judiciario), o que também é apregoado pela então Presidente do STF (https://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/
noticia/2016-11/carmen-lucia-cobra-celeridade-judicial-e-critica-excesso-de-recursos). Ou seja, todas providências para agilidade devem 
ser adotadas, cumprindo o que determinam o STF, o CNJ e Superior Tribunal de Justiça (art. 5.º. LXXVIII da CF c/c arts. 6.º e 139, ambos 
do CPC).
Esta medida foi tomada após dada possibilidade de defesa ao Executado (inerte, mesmo havendo citação e intimação há anos) e outras 
providências terem sido adotadas.
Por isso, atento à ordem legal e em cumprimento às Metas do CNJ, foi procedida tentativa de penhora on line, em valor suficiente para 
garantia da execução.
Esta DECISÃO é tomada de maneira indutiva (arts. 6.º, 139 e 140 do CPC) para que o executado compareça aos atos processuais, não 
significando que o exequente vá levantar o valor da maneira automática.
5) INTIME-SE o executado, acerca da penhora on line ora realizada.
5.1) A intimação deverá ser na pessoa do procurador (art. 513 do CPC).
6) Aguarde-se eventual defesa, que deverá ser apenas sobre fatos supervenientes à penhora.
7) Não havendo embargos ou impugnação, transfiram-se os valores em favor do credor, cuja conta está intimada no ID 60837979.
OBS: Caso o executado concorde com a liberação do valor para pagar o débito ou tenha interesse em realizar algum acordo, deverá 
procurar o exequente ou seu Procurador.
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Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 12 de agosto de 2021., 11:00
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito
Número do Protocolo: 20210003886705 Data/hora do Protocolamento: 10 AGO 2021 11:52 Número do Processo: 7003201-
66.2017.8.22.0010 ANTONIO MENDES DE OLIVEIRA277.800.159-04 Valor bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 3.529,45 
BCO BRADESCO Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado Saldo Bloqueado Remanescente Data/Hora 
Resultado 10 AGO 2021 11:52 Bloqueio de Valores JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO R$ 2.112,42 (01) Cumprida integralmente. 
R$ 2.112,42 10 AGO 2021 20:38Enquanto outra ordem estiver pendente de envio ou resposta, não é possível fazer novo desdobramento 
(caso deseje, cancele o protocolo pendente, se ainda não encaminhada à instituição financeira, e refaça todas as ordens em conjunto) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado Saldo Bloqueado Remanescente 
Data/Hora Resultado 10 AGO 2021 11:52 Bloqueio de Valores JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO R$ 2.112,42 (02) Réu/executado 
sem saldo positivo. - 11 AGO 2021 02:31BCO BRASIL Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado Saldo 
Bloqueado Remanescente Data/Hora Resultado 10 AGO 2021 11:52 Bloqueio de Valores JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO R$ 
2.112,42 (03) Cumprida parcialmente por insuficiência de saldo. R$ 1.417,03 11 AGO 2021 04:49 12 AGO 2021 11:50 Desbloqueio de 
Valores JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO R$ 1.417,03 Não enviada - - 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7003201-66.2017.8.22.0010
Requerente/Exequente: ANTONIO MENDES DE OLIVEIRA
Advogado/Requerente/Exequente: VICENTE BOLIVAR PEDROSO, OAB nº PR64698
Requerido/Executado: BANCO ITAU CONSIGNADO S A
Advogado/Requerido/Executado: JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR, OAB nº PI392
DECISÃO DETERMINANDO INTIMAÇÃO SOBRE A RESTRIÇÃO ON LINE (SISBAJUD), 
PAGAMENTO DO DÉBITO e demais atos necessários
1) Processo que tramita apenas quanto ao valor remanescente, fixado pela DECISÃO 59586141, contra a qual não houve recurso.
2) Regulamente citado e intimado da DECISÃO acima não houve pagamento, parcelamento ou nomeação de bens à penhora.
3)Superados os pontos acima, o exequente postulou medidas restritivas (ID 60890129 p. 1), o que defiro, sob responsabilidade exclusiva 
do exequente.
4) O não pagamento integral das obrigações, justifica a tomada de medidas mais enérgicas por parte do 
PODER JUDICIÁRIO.
Neste contexto, a restrição on line (convênio SISBAJUD) é tomada como medida de efetividade e atento à ordem legal (art. 835 do CPC) 
e ao princípio da realidade da execução (vide: ARAKÉN DE ASSIS. Manual do Processo de Execução), pelo qual o credor tem o direito 
de ser satisfeito o mais brevemente possível e cumprimento às Metas do CNJ, que terminam a redução de executivos fiscais em até 20% 
ao ano, sem contar que devem ser sentenciados mais processos que ingressam. 
Só não nos foi dito como conseguir isso, ainda mais conciliando com as ações da Vara Cível, a competência delegada do INSS, da CEF, 
do CREA, do CRF, do CRC, do CRO do CRMV, da OAB, do INMETRO, IPEM, DEPEM e outros e as atribuições do Juizado da Infância 
e Juventude (que por sua natureza tomam muito tempo) e claro, não nos proporcionaram os meios para tanto.
Aliado a isso, temos cada vez mais processos e menos funcionários e estrutura. É uma “equação” que não fecha: MAIS PROCESSOS COM 
MENOR ESTRUTURA PARA JULGÁ-LOS, MANDAR SENTENCIAR MAIS LIDES DO QUE INGRESSAM E REDUZIR EXECUTIVOS 
FISCAIS. TUDO É REDUÇÃO! TUDO SÃO NÚMEROS E ESTATÍSTICAS, e nada mais. Isso ocasiona excesso processual, justificando a 
tomada de medidas mais enérgicas para andamento processual o mais rápido possível, em cumprimento às determinações acima, para 
que o feito seja arquivado.
Considero, também a opinião do Ministro do Superior Tribunal de Justiça, Jorge Mussi o qual adverte que a sociedade brasileira está 
“perdendo a paciência” com o Judiciário (http://www.espacovital.com.br/noticia-26742-ministro-do-stj-adverte-que-sociedade-brasileira-
esta-perdendo-paciencia-judiciario), o que também é apregoado pela então Presidente do STF (https://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/
noticia/2016-11/carmen-lucia-cobra-celeridade-judicial-e-critica-excesso-de-recursos). Ou seja, todas providências para agilidade devem 
ser adotadas, cumprindo o que determinam o STF, o CNJ e Superior Tribunal de Justiça (art. 5.º. LXXVIII da CF c/c arts. 6.º e 139, ambos 
do CPC).
Esta medida foi tomada após dada possibilidade de defesa ao Executado (inerte, mesmo havendo citação e intimação há anos) e outras 
providências terem sido adotadas.
Por isso, atento à ordem legal e em cumprimento às Metas do CNJ, foi procedida tentativa de penhora on line, em valor suficiente para 
garantia da execução.
Esta DECISÃO é tomada de maneira indutiva (arts. 6.º, 139 e 140 do CPC) para que o executado compareça aos atos processuais, não 
significando que o exequente vá levantar o valor da maneira automática.
5) INTIME-SE o executado, acerca da penhora on line ora realizada.
5.1) A intimação deverá ser na pessoa do procurador (art. 513 do CPC).
6) Aguarde-se eventual defesa, que deverá ser apenas sobre fatos supervenientes à penhora.
7) Não havendo embargos ou impugnação, transfiram-se os valores em favor do credor, cuja conta está intimada no ID 60837979.
OBS: Caso o executado concorde com a liberação do valor para pagar o débito ou tenha interesse em realizar algum acordo, deverá 
procurar o exequente ou seu Procurador.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 12 de agosto de 2021., 11:00
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito
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Número do Protocolo: 20210003886705 Data/hora do Protocolamento: 10 AGO 2021 11:52 Número do Processo: 7003201-
66.2017.8.22.0010 ANTONIO MENDES DE OLIVEIRA277.800.159-04 Valor bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 3.529,45 
BCO BRADESCO Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado Saldo Bloqueado Remanescente Data/Hora 
Resultado 10 AGO 2021 11:52 Bloqueio de Valores JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO R$ 2.112,42 (01) Cumprida integralmente. 
R$ 2.112,42 10 AGO 2021 20:38Enquanto outra ordem estiver pendente de envio ou resposta, não é possível fazer novo desdobramento 
(caso deseje, cancele o protocolo pendente, se ainda não encaminhada à instituição financeira, e refaça todas as ordens em conjunto) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado Saldo Bloqueado Remanescente 
Data/Hora Resultado 10 AGO 2021 11:52 Bloqueio de Valores JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO R$ 2.112,42 (02) Réu/executado 
sem saldo positivo. - 11 AGO 2021 02:31BCO BRASIL Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado Saldo 
Bloqueado Remanescente Data/Hora Resultado 10 AGO 2021 11:52 Bloqueio de Valores JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO R$ 
2.112,42 (03) Cumprida parcialmente por insuficiência de saldo. R$ 1.417,03 11 AGO 2021 04:49 12 AGO 2021 11:50 Desbloqueio de 
Valores JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO R$ 1.417,03 Não enviada - - 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 - Fone:(69) 34422268
Processo nº 0038726-64.1999.8.22.0010
Polo Ativo: CREUZA LOPES DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: HAROLDO PIO FERNANDES - RO290
Polo Passivo: ALADI ARAUJO DA SILVA
Advogado do(a) REQUERIDO: JANTEL RODRIGUES NAMORATO - RO6430
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Rolim de Moura, 12 de agosto de 2021
Júnio Cézar Machado
205.224-5

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7003038-47.2021.8.22.0010
Requerente/Exequente: LIDIOMAR DOMINGOS DAS CHAGAS
Advogado/Requerente/Exequente: LARRUBIA DAVIANE HUPPERS, OAB nº RO3496
Requerido/Executado: HENRIQUE PONTES DE LIMA, LEONARDO FELIPE MAIA VIANA, BRUNO SANTOS DA SILVA
Advogado/Requerido/Executado: VEIMAR PEREIRA DE BRITO, OAB nº RO8621
1) De todos requeridos até este momento apenas HENRIQUE compareceu aos autos e apresentou contestação (ID: 59937359 p. 1 a 32), 
devendo ser considerado citado (art. 239, §1.º do CPC).
2) CUMPRA-SE a citação dos demais requeridos (BRUNO e LEONARDO) bem como os prazos determinados na DECISÃO ID 59551300, 
inclusive ciência à Defensoria Pública (Curadora Especial).
OBS: BRUNO e LEONARDO FELIPE VIANA deverão ser citados por edital, pois já fora tentada citação de BRUNO, restando negativa 
2.1) Transcorrido o prazo sem defesa, desde já, NOMEIO um dos membros da Defensoria Pública para promover a defesa do requeridos 
BRUNO e LEONARDO como Curadora Especial. 
3.2) Certifique-se e dê-se ciência, oportunamente, independente de nova deliberação.
4) Atentem-se as partes e Procuradores à DECISÃO ID: 59551300 p. 4-5 itens 6 a 9.
5) Após cumpridas todas fases acima, conclusos.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 28 de julho de 2021., 09:18
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 7002443-19.2019.8.22.0010 Classe: Inventário 
Valor da ação: R$ 52.187,61 Exequente: REQUERENTE: M. V. G. D. O. S. Advogado: ADVOGADO DO REQUERENTE: EDUARDO 
BELMONTH FURNO, OAB nº RO5539 Executado: REQUERIDO: R. C. G. Advogado: REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Trata-se de inventário cuja abertura foi requerida por MARCOS VINÍCIUS GARCETE DE OLIVEIRA SANTOS e RAFAEL GARCETE 
OLIVEIRA SANTOS quanto ao bem (imóvel urbano) deixado por sua genitora, a de cujus ROSANIA CARVALHO GARCETE (certidão de 
óbito no ID 27369962).
Foi nomeada como inventariante o filho MARCOS VINÍCIUS GARCETE DE OLIVEIRA SANTOS, que prestou compromisso (ID 29340735). 
As primeiras declarações foram apresentadas no ID 28267526.
Todos os herdeiros legítimos e necessários estão regularmente representados nos autos.
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Desnecessária a intervenção do Ministério Público, dado que a causa não se insere nas previsões do art. 178 do CPC. 
DECIDO.
As fazendas foram citadas, não apresentando óbice ao feito (Estadual ID 29374433 – Nacional ID 29637401 – Municipal ID 30068471). 
Não há herdeiros incapazes.
Com efeito, sendo todos os herdeiros maiores e capazes, está autorizada a partilha amigável, por termo nos autos, homologado pelo juiz, 
nos termos dos art. 2.015 c/c art. 2.016, ambos do Código Civil.
Os requerentes também juntaram provas documentais referentes as certidões fazendárias negativas nos três planos (Municipal ID 
39639719 e 55617132 - Estadual ID 28267527 - Nacional ID 28267528. Demais disso, todos os requisitos do art. 660 do CPC foram 
atendidos.
Comprovação de isenção do ITCMD no ID 50407283.
DISPOSITIVO:
Isso posto, JULGO PROCEDENTE o pedido de Inventário dos bens deixados por ROSANIA CARVALHO GARCETE e HOMOLOGO POR 
SENTENÇA o plano de partilha de ID 59300677, atribuindo aos herdeiros e cessionários os respectivos quinhões, salvo erro ou omissão 
e ressalvados direitos de terceiros.
Extingo o feito com resolução do MÉRITO (arts. 654 c/c 487, inciso I, ambos do NCPC).
Expeça-se formal ou certidão de partilha (CPC, art. 515, inc. IV; e art. 665). A partilha deverá obedecer ao que consta da petição de ID 
59300677.
Custas processuais quitadas no ID 43657139.
Custas das escriturações, memoriais, averbações e registro do formal e alvará serão pelos interessados, vez que os cartórios exercem 
atividade privada (art. 236 da CF). 
Aliados aos fatores acima, esta DECISÃO é tomada tendo em vista o OFICIO CIRCULAR n.º 72/2012-DECOR/CG, determinando maior 
rigor na cobrança de custas e emolumentos, tanto no foro judicial como extrajudicial.
Por isso, advirto aos interessados as eventuais custas, taxas e emolumentos para cumprimento das diligências são de responsabilidade 
parte interessada. Conste isso do formal.
Expeça-se o necessário.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Intimem-se as partes na pessoa de seus procuradores constituídos nos autos (art. 270 do NCPC).
Transitado em julgado, não havendo pendências, arquive-se.
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 30 de julho de 2021, 15:43
JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 0081210-16.2007.8.22.0010
Requerente/Exequente: A. A. D. S.
Advogado/Requerente/Exequente: AMAURY ADAO DE SOUZA, OAB nº PR11969, CRISTOVAM COELHO CARNEIRO, OAB nº 
RO115
Requerido/Executado: S. E. D. S., P. R. D. S., O. D. L., M. I. D. M., C. N. D. S., G. K. B. D. S.
Advogado/Requerido/Executado: SALVADOR LUIZ PALONI, OAB nº SP81050, LUIS FERREIRA CAVALCANTE, OAB nº RO2790, 
RENATO PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO6953
1) Quanto aos Embargos de Declaração ID 57048398 o expediente ali juntado (e no qual o Exequente tenta fundamentar seus embargos) 
NÃO é deste processo e sim dos autos 0005608-72.2014.822.0010.
A constrição referida no ID 57048398 foi feita nos autos 0005608-72.2014.822.0010. E o valor lá mencionado idem.
Os valores outrora constritos neste processo já foram levantados por outros Exequentes, conforme extrato do ID 56822910.
Destarte, NADA a aclarar ou alterar.
Assim, o único valor que há constrito nestes autos é o abaixo.
2) O objetivo do credor é receber. E para isso devem ser tomadas as medidas mais efetivas ao recebimento do crédito, evitando atos 
repetidos. Esta medida é tomada com base no art. 82 das DGJ.
Art. 82. Antes da realização de diligências, atendendo aos princípios da economia e celeridade processual deverão, prioritariamente, ser 
utilizados os convênios que possibilitem, por meio eletrônico, o bloqueio de valores e bens, quebra de sigilo ou a obtenção de informações 
que interessem a processos ou inquérito...
Havendo interesse em buscas ao SISBAJUD e RENAJUD recolha-se a taxa do art. 17 da Lei de Custas (Código 1007 – DJE de 15/1/2021). 
Uma taxa para cada busca pretendida, conforme arts. 33, 123 e 261, §3.º das DGJ.
RECOMENDA-SE ao interessado assim que fizer pedido desta natureza já recolha as custas e taxas para tanto. Procedendo desta 
forma, o processo tem andamento mais célere (arts. 6.º e 139 do CPC), o que beneficia a todos, evitando resserviço e conclusões 
desnecessárias.
RECOLHIDAS e comprovado, DEFIRO as buscas solicitadas, pois as últimas pesquisas apresentaram resultados parciais.
3) Da mesma forma, havendo interesse em algum acordo, as partes deverão trazê-lo aos autos, pois tanto Exequente como executados 
são Advogados.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 12 de agosto de 2021., 11:43
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito
Número do Protocolo:
20200007901864
Data/hora do Protocolamento:
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09 JUL 2020 09:48
Número do Processo:
00812101620078220010
AMAURY ADAO DE SOUZA 199.170.079-20
Valor bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 10.000,00
BCO COOPERATIVO SICREDI
Data/Hora Protocolo
Tipo de Ordem
Juiz Solicitante
Valor
Resultado
Saldo Bloqueado Remanescente
Data/Hora Resultado
09 JUL 2020 09:48
Bloqueio de Valores
Jeferson Cristi Tessila de Melo
R$ 10.000,00
(05) Réu/executado sem saldo disponível devido a bloqueio total anterior.
-
10 JUL 2020 18:09
BCO BRADESCO
Data/Hora Protocolo
Tipo de Ordem
Juiz Solicitante
Valor
Resultado
Saldo Bloqueado Remanescente
Data/Hora Resultado
09 JUL 2020 09:48
Bloqueio de Valores
Jeferson Cristi Tessila de Melo
R$ 10.000,00
(02) Réu/executado sem saldo positivo.
-
09 JUL 2020 19:51
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Data/Hora Protocolo
Tipo de Ordem
Juiz Solicitante
Valor
Resultado
Saldo Bloqueado Remanescente
Data/Hora Resultado
09 JUL 2020 09:48
Bloqueio de Valores
Jeferson Cristi Tessila de Melo
R$ 10.000,00
(02) Réu/executado sem saldo positivo.
-
10 JUL 2020 03:20
CCLA CREDISIS ROLIMCREDI
Data/Hora Protocolo
Tipo de Ordem
Juiz Solicitante
Valor
Resultado
Saldo Bloqueado Remanescente
Data/Hora Resultado
09 JUL 2020 09:48
Bloqueio de Valores
Jeferson Cristi Tessila de Melo
R$ 10.000,00
(01) Cumprida integralmente.
R$ 10.000,00
10 JUL 2020 17:32

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
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Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7002562-43.2020.8.22.0010
Requerente/Exequente: SEBASTIAO ALCIDIO DA SILVA TENANI
Advogado/Requerente/Exequente: JOAO CARLOS DA COSTA, OAB nº RO1258, DANIEL REDIVO, OAB nº RO3181, KELLY CRISTINE 
BENEVIDES DE BARROS, OAB nº RO3843
Requerido/Executado: CLINICA ODONTOLOGICA PRO-DENTE LTDA - ME
Advogado/Requerido/Executado: MARIANA SALDANHA BARBOSA BAPTISTA, OAB nº RO4665
DECISÃO DESIGNANDO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO e JULGAMENTO, INTIMAÇÕES e DEMAIS ATOS 
NECESSÁRIOS
1) Conforme decidido pelo E. TJRO no acórdão ID: 60449360 p. 1 a 3 e DECISÃO publicada no DJE desta data (28/7/2021, pp. 71-72), 
NÃO há prescrição.
2) Feito deve ser instruído.
O Autor (Autor ID: 55579043 p. 1) e a Requerida (ID: 56034965 p. 1) já especificaram provas. 
Porém, a requerida não observou a DECISÃO ID: 55233908 p. 5. O fato em questão é um só: aluguéis e cobranças, devendo ser seguida 
a DECISÃO outrora proferida e entendimento do E TJRO em: Agravo de Instrumento nº 0803845-57.2019.8.22.0000 - Relator Des. 
Gilberto Barbosa.
3) DEFIRO depoimento das partes (no caso da requerida pessoa que tenha conhecimento real sobre os fatos alegados e não apenas 
preposto para “ratificar a contestação”) e prova testemunhal, observado o limite e fato acima.
4) Desde já, designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento PARA O DIA 14 DE SETEMBRO DE 2021 (terça-feira), ÀS 8:30 
MIN, cuja audiência será realizada pelo Juízo por meio eletrônico (videoconferência) na forma abaixo.
5) Para tanto, considero o Ato Conjunto n° 020/2020-PR-CGJ do TJ/RO, e a impossibilidade de realização da audiência presencial neste 
momento (notadamente pelo numero de partes e Patronos, o que infringiria as regras do distanciamento social) bem como a determinação 
de que todos os atos deverão ser realizados por videoconferência, devido à Pandemia do COVID-19.
A audiência será realizada de forma virtual, por intermédio do aplicativo de comunicação Google Meet, devendo as partes e Patronos 
acessarem a sala de audiência no dia e horário designado através do link a seguir:
meet.google.com/ubf-teqm-qjw
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: 
Acessar a sala de audiências por meio do aplicativo google meet, através do link disponibilizado acima. Basta que as partes cliquem 
no link, no dia e hora designados, podendo ser por meio de computador com webcam ou smartphone, podendo as partes, ainda, caso 
queiram, entrar em contato com a Secretaria de Gabinete pelo número (69) 3449-3722.
Na remota possibilidade de não conseguir acesso à sala pelo link acima, aguardar contato pelo Whatsapp que receberá no dia e hora da 
audiência. 
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USO DO RECURSO TECNOLÓGICO: 
1. deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos WhatsApp e Google Meet de seu celular 
ou computador, a partir do link: www.acessoaowhatsappp.com (art. 7º III, prov. 018/2020- CG); 
2. deverá está com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG); 
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 
4. certificar-se de estar conectado à internet de boa qualidade no horário da audiência.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 29 de julho de 2021., 10:21
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito
ACÓRDÃO Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau Data 
de Julgamento: 21de julho de 2021 – por videoconferência0802795-25.2021.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE) Origem: 
7002562-43.2020.8.22.0010-Rolim de Moura / 2ª Vara Cível Agravante: Sebastião Alcídio da Silva Tenani Advogado: João Carlos da 
Costa (OAB/RO 1258) Advogado: Daniel Redivo (OAB/RO 3181) Advogada: Kelly Cristine Benevides de Barros (OAB/RO 3843) Agravada: 
Clínica Odontológica Pro-Dente Ltda. - ME Advogada: Mariana Saldanha Barbosa (OAB/RO 4665) Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL 
Distribuído por Sorteio em 05/04/2021 
RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.
EMENTA Agravo de instrumento. Monitória. Dívida de aluguel. Confissão de dívida. Interrupção da prescrição. 
O prazo prescricional para a propositura da ação monitória segue o prazo prescricional regente da dívida que se pretende cobrar, assim 
nos termos do art. 206, §3º, I, do CC a pretensão de cobrança da dívida de aluguel de prédios urbanos ou rústicos prescreve em 3 anos. 
A renovação da dívida pela confissão de dívida e acordo de parcelamento configura o termo inicial para a contagem do prazo de 3 anos, 
já que essa será a dívida cobrada. 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 - Fone: 69 3449-3722, rmm2civel@tjro.jus.br Processo: 7004148-
81.2021.8.22.0010
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: K. W. R. D. S. M.
Advogado do(a) EXEQUENTE: OZIEL SOBREIRA LIMA - RO6053
EXECUTADO: TIAGO ALEXANDRO DE MIRANDA
Intimação
Diante dos documentos juntados aos autos, fica o REQUERENTE / EXEQUENTE intimado, a dar prosseguimento ao feito, requerendo o 
que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de suspensão.
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 - Fone: 69 3449 - 3722, rmm2civel@tjro.jus.br Processo: 
0038726-64.1999.8.22.0010
Classe: DIVÓRCIO LITIGIOSO (12541)
REQUERENTE: CREUZA LOPES DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: HAROLDO PIO FERNANDES - RO290
REQUERIDO: ALADI ARAUJO DA SILVA
Advogado do(a) REQUERIDO: JANTEL RODRIGUES NAMORATO - RO6430
Intimação Fica a parte Autora, por seu patrono, no prazo de CINCO (05) DIAS, intimada acerca do desarquivamento do feito requerendo 
o que entender por direito.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7005853-51.2020.8.22.0010
Requerente/Exequente: ZENILDES PEREIRA LIMA
Advogado(a): SIRLEY DALTO, OAB nº RO7461
Requerido/Executado: ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado(a): WILSON BELCHIOR, OAB nº AC17314, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A.
SENTENÇA 
(com tutela antecipatória)
I)
1 - Relatório:
Tratam-se de pretensões DECLARATÓRIA, CONDENATÓRIA e LIMINAR propostas por ZENILDES PEREIRA LIMA em face do BANCO 
ITAU UNIBANCO S/A.
Alega em síntese, que é pensionista do INSS e percebe mensalmente 01 salário mínimo.
Argumenta que a partir de fevereiro/2021 percebeu descontos referentes a um empréstimo indevido no valor de R$ 1.412,29, contratado 
junto ao Requerido, contrato de empréstimo consignado n. 620060748.
Relata que não contratou tal empréstimo, tratando-se de flagrante fraude empregada pelo Requerido.
Pretende a declaração de nulidade do Contrato de Empréstimo Consignado n. 620060748, bem como o ressarcimento em dobro dos 
valores pagos indevidamente e a reparação por danos morais no importe de R$ 20.000,00.
Determinação de emenda à inicial (ID 52909388), que fora atendida pela parte Autora (ID 54473454).
Recebida a inicial com emenda, foi determinado custas ao final pelo vencido, designado audiência de conciliação e determinada a citação 
do Requerido (ID 56767223 p. 1 a 5).
Agravo de Instrumento (ID 57216399), ao qual o E. TJRO, concedeu a tutela de urgência pleiteada, determinando que o Requerido 
suspenda os descontos relativos ao empréstimo discutido na lide, sob pena de multa (ID 57480527 p. 1 a 9).
Realizada audiência de conciliação, restou infrutífera (ID 59814748).
O Requerido apresentou contestação (ID 59797464 p. 1 a 13) e arguiu preliminar de indeferimento da petição inicial ante a falta de 
comprovante de residência (ID 59797464 p. 1).
No MÉRITO alegou em síntese, que a Autora poderia ter acionado os canais administrativos do Requerido para devolução do valor, bem 
como, a Autora se beneficiou do valor do empréstimo, além da regularidade da contratação.
Relata ainda que o contrato contestado é regular, vez que as informações trazidas na presente contestação evidenciam a existência de 
vínculo contratual entre as partes.
Sustenta que não pode prosperar o pleito dos danos morais, tendo em vista que a Autora não comprovou os fatos constitutivos do direito, 
ônus que lhe cabia, nos termos do art. 373, I, do CPC, razão pela qual a presente ação deve ser julgada improcedente.
A Requerente manifestou-se no feito (ID 60476118). 
É o relato do necessário.
2 - Fundamentação:
De início, analiso a questão preliminar suscitada pelas partes.
Do indeferimento da PETIÇÃO INICIAL por ausência de comprovante de residência, o art. 319, II do CPC exige apenas a indicação do 
domicílio e residência, inexistindo a obrigação de apresentar tal documento comprobatório, motivo pelo qual REJEITO A PRELIMINAR 
ARGUIDA.
As partes estão devidamente representadas.
Não foram arguidas outras preliminares nem prejudiciais de MÉRITO.
Não foram arguidas ou constatadas ilegitimidades, nulidades processuais ou vícios de representação e não há incidentes processuais 
pendentes de apreciação, sendo possível analisar o MÉRITO do feito.
Estão presentes as condições da ação e os pressupostos de constituição e desenvolvimento do processo.
Da leitura dos fatos e documentos que instruem o feito, conclui-se que está suficientemente instruído e apto a ser sentenciado, pois 
há nos autos elementos suficientes para compreender como os fatos ocorreram e se há ou não responsabilidade do Requerido para a 
ocorrência dos fatos, ponto central da lide.
No caso, não vislumbro a necessidade de produção de outras provas, em especial, testemunhal vez que os elementos alegados nos 
autos são provados com documentos.
Feito em ordem e regularmente instruído. Trata-se apenas de matéria direito, pelo passo ao sentenciamento do feito no estado que se 
encontra, com fundamento nos arts. 6º, 139, II e 355, I do CPC e 5º, LXXVIII da Constituição Federal, sem que isso afigure cerceamento 
de defesa. Neste sentido:
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“O julgamento antecipado da lide não implica cerceamento de defesa, se desnecessária a instrução probatória, máxime se a matéria for 
exclusivamente de direito. O artigo 131, do CPC, consagra o princípio da persuasão racional, habilitando-se o magistrado a valer-se do 
seu convencimento, à luz dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso 
concreto constantes dos autos, rejeitando diligências que delongam desnecessariamente o julgamento, atuando em consonância com 
o princípio da celeridade processual” (STJ, 1ª Turma, AgRg nos EDcl no REsp 1136780/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. em 6/4/2010, DJe 
3/8/2010).”
“CONSTITUCIONAL E CIVIL. USUCAPIÃO URBANO. ART. 183 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. NÃO PREENCHIMENTO. 
POSSE PRECÁRIA. OPOSIÇÃO. AUSÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. 1. Se o magistrado já formou a convicção a partir 
dos elementos constantes dos autos, não está obrigado a realizar diligências que reputa dispensáveis e/ou protelatórias (art. 130, do 
CPC), o que não resulta cerceamento do direito de defesa para a parte. Preliminar afastada. TRF5 - Apelação Civel: AC 367338 AL 
2001.80.00.006638-0 Resumo: Constitucional e Civil. Usucapião Urbano. Art. 183 da constituição Federal. Requisitos. Não Preenchimento. 
Posse Precária. Oposição. Ausência de Cerceamento de Defesa. Relator(a): Desembargador Federal Frederico Pinto de Azevedo 
(Substituto) Publicação: Fonte: Diário da Justiça - Data: 29/08/2007 - Página: 845 - Nº: 167 - Ano: 2007”
“Não caracteriza cerceamento de defesa o julgamento antecipado da lide quando não for necessária a produção de prova em audiência” 
(STJ, 3ª Turma, REsp 829.255/MA, Rel. Ministro Sidnei Beneti, j. em 11/5/2010, DJe 18/6/2010).”
E TJRO:
Proc. nº: 10000720070006540 “... A prova pericial se torna despicienda se o conjunto probatório é suficiente para respaldar os fundamentos 
fáticos declinados na inicial, de acordo com o princípio da livre persuasão racional do juiz...”
O feito está apto a ser sentenciado, pelo que passo à análise do MÉRITO.
3 - MÉRITO:
Pretende a Requerente a declaração de nulidade do Contrato de Empréstimo Consignado n. 620060748, bem como o ressarcimento em 
dobro do valor do contrato e a reparação por danos morais no importe de R$ 20.000,00.
O Requerido alegou em síntese, que as informações trazidas na presente contestação evidenciam a existência de vínculo contratual 
entre as partes, que a Autora se beneficiou do valor do empréstimo, além da regularidade da contratação. E estes são os pontos 
controvertidos.
a) Quanto ao pedido de Nulidade do Contrato de Empréstimo Consignado n. 620060748:
A Requerente alega que não contratou empréstimo consignado junto ao Requerido, e que o Contrato de Empréstimo Consignado n. 
620060748, trata-se de flagrante fraude empregada pelo Requerido.
A Autora não contratou o empréstimo mencionado na inicial. E este raciocínio é bem simples: se a Autora tivesse contratado, teria se 
utilizado destes haveres. Ao contrário, sabendo que não deveria se utilizar de verbas de terceiros, depositou esta importância em Juízo 
(ID 54473454).
Analisando os autos, verifica-se a boa-fé da Requerente, vez que a mesma sempre esteve disposta a devolver os valores creditados em 
sua conta, conforme se verifica no item 11 da inicial (ID 52584303 p. 11).
Os referidos valores foram depositados em Conta Judicial (ID 54473454) e estão à disposição do Requerido e poderão ser levantados a 
partir do trânsito em julgado.
Ressalta-se ainda, que em contestação o Requerido alega que as informações trazidas na mesma evidenciam a existência de vínculo 
contratual entre as partes, que a Autora se beneficiou do valor do empréstimo, além da regularidade da contratação. Porém, não se 
preocupou em digitalizar o contrato original e juntar nos autos, digitalizou e anexou apenas cópias reprográficas do mesmo (ID 59797468 
p. 1 e 2).
Desta forma, o pedido de nulidade do Contrato de Empréstimo Consignado n. 620060748, deve ser julgado procedente, vez que não 
restou provado ter a Requerente contratado empréstimo consignado junto ao Requerido, bem como depositou em juízo os valores que 
outrora foram creditados em sua conta.
b) Quanto ao pedido de Repetição de Indébito:
Alega a Requerente que em razão do Requerido lhe cobrar de forma indevida, aplicaria o disposto no art. 42 do CDC e teria direito ao 
dobro do valor cobrado.
O Requerido aduz, que não cabe repetição em dobro, por não estarem satisfeitos os requisitos que autorizem a aplicação do art. 42 do 
CDC, vez que somente é possível quando demonstrada a má-fé por parte do Requerido.
Nos termos do art. 42 do CDC:
“Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de 
constrangimento ou ameaça.
Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou 
em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável.” 
A repetição do indébito só é devida quando há o pagamento do valor cobrado, o que ocorreu no caso em tela, logo lhe é devido à repetição 
do indébito.
Desta forma, o pedido de Repetição de Indébito, deve ser julgado procedente, logo, deve ser restituído em dobro o valor pago 
indevidamente.
c) Quanto ao pedido de Indenização por Danos Morais:
Pretende a Requerente reparação por danos morais no valor de R$ 20.000,00 a fim de compensar os transtornos sofridos, vez que a 
mesma foi privada parcialmente de seu beneficio previdenciário, por empréstimo consignado contratado de forma fraudulenta.
O Requerido sustenta que não pode prosperar o pleito dos danos morais, tendo em vista que a Autora não comprovou os fatos constitutivos 
do direito, ônus que lhe cabia, nos termos do art. 373, I, do CPC.
O dano moral liga-se à humilhação, ao constrangimento, ao transtorno de origem psíquica e não-econômica, pois se a lesão for de 
caráter essencialmente econômico será dano patrimonial, com pressupostos e consequências diversas. Trago à colação o ensinamento 
de SILVIO DE SALVO VENOSA:
“Trata-se de lesão que atinge valores físicos e espirituais da pessoa e que trazem amargura, privação do bem estar, padecimento, 
inquietação mental e perturbação da paz“ (Direito Civil. Vol. II. Teoria Geral das Obrigações e Teoria Geral dos Contratos. 4.ª edição. São 
Paulo: Editora Atlas, 2004, p. 268).
No mesmo sentido, JOSÉ AFONSO DA SILVA:
“A honra é conjunto de qualidades que caracterizam a dignidade da pessoa, o respeito aos concidadãos, o bom nome, a reputação” 
(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13.ª edição. São Paulo: Malheiros Editores, 1997, p. 204).
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Concernente ao dever de indenizar (reparação de danos), necessária se faz a presença dos seguintes elementos: a) fato ou conduta 
(ação ou omissão) do Requerido; b) a qual deve ser voluntária; que c) dos dois elementos anteriores venha a existir resultado lesivo e d) 
nexo de causalidade entre a conduta e o resultado.
Conduta: O Requerido cobrou e recebeu valores sem que houvesse justa causa para tal cobrança, vez que os descontos foram irregulares.
Resultado lesivo: o fato da Requerente sofrer descontos indevidos em seu beneficio, em razão de um serviço que não contratou e não 
autorizou, cerceou a Requerente do direito de dispor de seu patrimônio da forma que pretendia.
O fato de ter que dispor de parte de seus proventos valores para quitar serviço que não contratou é um transtorno desnecessário ao 
consumidor que honra com seus compromissos.
O caso em tela é grave, vez que o Requerido cerceou a Requerente do direito de bem dispor livremente de seus bens.
O Requerido não produziu nenhuma prova capaz de afastar a pretensão da Autora.
Assim, aliados à documentação constante dos autos, atestando a inexistência de negócio jurídico, conclui-se que a cobrança de valores 
da Autora foi abusiva e ilegal, de modo que o Requerido deve reparar os danos e constrangimentos causados.
O grau de culpa do Requerido foi gravíssima, uma vez que cobrou e recebeu valores sem que houvesse justa causa para tal cobrança, 
vez que os descontos foram irregulares, é um ato grave que dever ser punido, pois é arbitrário.
Neste contexto, entendo que há conduta, resultado consistente em dano moral provocado à honra do Autor (cobrança de valores indevidos 
da Autora), bem como entre a conduta e o dano, há nexo de causalidade.
Finalmente, deve ser dito que o Requerido não agiu abrigado por alguma das excludentes do dever de indenizar, pois poderia agir de 
modo totalmente diferente, mas optou pelo caminho que mais veio causar danos à parte Autora, motivo pelo qual deve repará-los.
Passo à fixação do montante dos danos morais. Na fixação do valor da indenização, são levados em conta os seguintes fatores: a) 
extensão do dano; b) grau de culpa do causador; c) capacidade econômica e condição social das partes, além do d) caráter pedagógico 
da reparação (parâmetros do art. 944 do Código Civil).
Neste sentido:
“INDENIZAÇÃO (...) DANO MORAL - DEFERIMENTO – FIXAÇÃO DO QUANTUM – PARÂMETROS – (...) Para fixação dos danos 
morais, devem-se levar em conta as condições econômicas das partes, as circunstâncias em que ocorreu o fato, o grau de culpa do 
ofensor, a intensidade do sofrimento, devendo-se ainda considerar o caráter pedagógico da reparação, além de se propiciar ao ofendido 
uma satisfação, sem caracterizar enriquecimento ilícito (TAMG – AC 0332693-8 – 3ª C.Cív. – Relª Juíza Teresa Cristina da Cunha Peixoto 
– J. 28.03.2001)”
“INDENIZAÇÃO – DANO MORAL (...) A indenização por dano moral é arbitrável mediante estimativa prudencial do julgador, na ausência 
de parâmetros legais para tanto, ponderando a extensão do dano da vítima, a repercussão no patrimônio pessoal e social, as condições 
econômicas do lesante, o aspecto pedagógico da condenação, sem ensejar enriquecimento ilícito àquela. Apelação parcialmente provida. 
(TJRS – APC 70002129302 – 2ª C.Cív.Esp. – Rel. Des. Jorge Luis DallAgnol – J. 26.04.2001)”
O dano moral maior reside na conduta do Requerido de “cobrar e reter valores da Requerente”, vez que não há contrato válido entre as 
Partes.
Quanto à capacidade econômica do Requerido é muito boa, sendo superior a 1 bilhão de reais, conforme Ata de ID 59775021 p. 8, sendo 
capaz de arcar com uma indenização razoável, proporcionalmente ao grau de culpa e danos causados.
Por fim, deve ser levado em consideração o caráter pedagógico da indenização, para que condutas deste tipo não continuem a se 
repetir. É necessário, ainda, ressaltar o elevado volume de consumidores que se queixam contra o Requerido, integrante de grande 
conglomerado financeiro deste País, o que é fato notório.
No que pertine à fixação do valor da indenização a Autora requereu a importância de R$ 20.000,00. Embora grave a conduta do Requerido, 
entendendo elevado o valor pretendido, deve ser evitado o enriquecimento sem causa.
Considerando a gravidade da conduta do Requerido BANCO ITAU UNIBANCO S/A e os danos causados a Requerente, fixo o valor da 
indenização por danos morais em R$ 2.000,00 (dois mil reais). Este valor é superior aos valores creditados indevidamente na conta da 
Requerente.
4 - DISPOSITIVO:
Diante do exposto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados por ZENILDES PEREIRA LIMA em face do BANCO 
ITAU UNIBANCO S/A e:
a) DECLARO nulo o Contrato de Empréstimo Consignado n. 620060748, por não ter havido transação válida entre as partes.
b) CONDENO o Requerido BANCO ITAU UNIBANCO S/A a restituir a ZENILDES PEREIRA LIMA, em dobro, os valores que cobrou e 
descontou de forma indevida.
Em pedido de cumprimento, apresente planilha. Estes valores serão corrigidos monetariamente e acrescidos com juros de 1% ao mês, 
contados a partir de cada desconto.
c) CONDENO o BANCO ITAU UNIBANCO S/A a indenizar a Autora no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) por danos morais, por cobrar 
e descontar em conta bancária da Requerente, débito inexistente. Considerando que o art. 406, do Código Civil, estipula como critério 
para fixação dos juros taxa a SELIC, a qual é variável e já engloba juros mais correção monetária, para maior segurança deixo de aplicá-
lo, aplico o art. 161, §1.º do CTN e fixo os juros em 1% (um por cento) ao mês, contados doravante, tendo em vista que o valor acima 
fixado já está atualizado até esta data. Súmula 362 do STJ. Aliás, esta também é orientação do STJ, no EREsp 727.842-SP, Rel. Min. 
Teori Albino Zavascki, julgado em 8/9/2008. No mesmo sentido, o E. TJRO, em 0005581-85.2015.822.0000 - Desembargador Moreira 
Chagas – Relator.
Deixo de reconhecer a sucumbência recíproca, pois o dano ao Autor e pressupostos do dever de indenizar foram reconhecidos, não 
havendo se falar em sucumbência recíproca apenas por não ter o Autor conseguido o valor pretendido valor na totalidade.
Considerando que a DECISÃO de ID 57480527 p. 1 a 9 (Autos n. 0803843-19.2021.8.22.0000), suspendeu os descontos até o julgamento 
de MÉRITO da demanda, e que os requisitos para concessão da tutela de urgência restou suficientemente demonstrado nos autos, e 
com apoio no art. 300 do CPC, ANTECIPO os efeitos da tutela jurisdicional deferida nesta SENTENÇA e DETERMINO ao BANCO ITAU 
UNIBANCO S/A que CONTINUE SE ABSTENDO de efetuar os descontos no benefício previdenciário de ZENILDES PEREIRA LIMA, RG 
n. 3.024.749-3 SSP/PR e CPF n. 414.302.209-53.
Em caso de descumprimento, fixo multa de R$ 100,00 (cem reais) ao dia, até o limite de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) sem prejuízo de 
outras medidas.
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Pelo princípio da causalidade, condeno o Requerido ao pagamento de honorários advocatícios em favor da Patrona da Autora, sendo que 
fixo os honorários em 10% (dez por cento) do valor das condenações acima. Considero como parâmetros o valor e natureza da causa, o 
tempo de trâmite do processo, local da prestação dos serviços, atos processuais praticados e qualidade do serviço realizado (conforme 
parâmetros do art. 85, § 2º, I a IV, do CPC).
Condeno o Requerido a recolher as custas processuais. Transitada em julgado, calculem-se e intime-se para recolhimento em quinze 
dias.
Não havendo pagamento, CERTIFIQUE-SE e INSCREVA-SE em Dívida Ativa Estadual e protesto - Lei n.º 3.896, de 24/8/2016 – art. 35 
e ss., bem como arts. 33, 123 e 261, §3.º, das DGJ, Provimento Conjunto 002/2017– PR-CG, OFICIO CIRCULAR n.º 72/2012-DECOR/
CG, OFICIO CIRCULAR CGJ n.º 149/2017 e arquive-se.
Extingo esta fase do procedimento com resolução do MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Sendo apresentado recurso autônomo ou adesivo, ciência à parte contrária para contrarrazões, independente de nova deliberação.
No CPC (art. 1.030) o juízo de 1º grau não exerce mais qualquer atividade após proferida a SENTENÇA, pois o juízo de admissibilidade/
recebimento recursal e seu processamento competem à Instância Superior. Neste sentido, acórdão 7000767-49.2018.8.22.0017 - 
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia - Relator (DJe 27/8/2020).
Neste caso, estando o feito em ordem, DETERMINO a remessa dos autos ao E. TJRO para processamento e julgamento dos recursos 
que venham a ser interpostos, com nossas homenagens.
II) Caso mantida a SENTENÇA, passa-se à fase de cumprimento. Quando da fase de cumprimento de SENTENÇA, recomenda-se que:
1.1) caso os Procuradores tenham contrato de honorários junte para ser providenciada a reserva por este Juízo quando do depósito dos 
valores. Isso sempre foi tentado em benefício de todos e para maior celeridade.
1.2) como o expediente bancário está parcialmente restrito devido ao COVID-19, aos interessados e Patronos INFORMAR CONTAS do 
PATRONO e da parte Autora para transferência dos valores (já com as reservas), para evitar maior circulação e aglomeração de pessoas, 
bem como atraso processual, pois podem sacar os valores a qualquer dia ou realizar pagamentos por meios eletrônicos.
1.3) Da mesma forma, recomenda-se ao requerido/executado que deposite diretamente na conta informada (mediante PIX, TED), trazendo 
o comprovante aos autos para as devidas baixas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, na pessoa dos Procuradores, via sistema PJe (art. 270 do CPC).
Caso não seja interposto recurso voluntário, transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias do trânsito em julgado e não havendo manifestação 
das partes pela execução da presente, estando cumpridas todas as fases acima, remetam-se os autos ao arquivo.
Rolim de Moura/RO., terça-feira, 3 de agosto de 2021, 05:07
Jeferson C. TESSILA de Melo Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7001742-58.2019.8.22.0010
Requerente/Exequente: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA
Advogado/Requerente/Exequente: KARINA DA SILVA SANDRES, OAB nº RO4594
Requerido/Executado: MATHEUS RAPHAEL GARCIA, ANDERSON GODOI DE MACEDO, MATHEUS DOMINGOS FERREIRA LEAL
Advogado/Requerido/Executado: SEM ADVOGADO(S)
Informe-se conta do credor para depositar os valores a serem restritos do Executado. Prazo: cinco dias.
Após, conclusos para apreciação do pedido do ID 60656237.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 2 de agosto de 2021.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 7002872-15.2021.8.22.0010 Classe: Alimentos 
- Lei Especial Nº 5.478/68 Valor da ação: R$ 3.960,00 Exequente: AUTORES: C. Y. D. S. A., K. Y. D. S. A., K. T. D. S. A., A. F. D. 
S. Advogado: ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA Executado: RÉU: S. D. A. Advogado: RÉU SEM 
ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
HOMOLOGO O ACORDO entabulado entre as partes, cujos termos encontram-se definidos na ata de audiência inserta ao ID 59838047, 
realizada por meio de videoconferência, conforme disposto no Ato Conjunto nº 018/2020/CGJ/PR - DJ n.096 de 25/05/2020 e art. 22, §2º 
da Lei 13.994/2020, com parecer favorável do Ministério Público no ID 59948531.
Isso posto, julgo extinto o feito, com resolução do MÉRITO, nos termos do art. 487, I e III, “b” do Código de Processo Civil.
Esta SENTENÇA homologatória de transação valerá como título executivo judicial, conforme previsto no art. 515, II, do referido diploma 
legal.
SENTENÇA transitada em julgado nesta data em razão da preclusão lógica, disposta no parágrafo único do art. 1.000, do CPC.
Expeça-se termo de guarda e responsabilidade.
Sem custas.
P. R. Intimem-se as partes.
Ciência ao MP e DPE.
Oportunamente, arquivem-se os autos.
Rolim de Moura/RO, domingo, 1 de agosto de 2021, 16:45
JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO
Juiz de Direito
ANEXO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7003243-47.2019.8.22.0010
Requerente/Exequente: CRISTIANE LUIZA XEREM DE SA
Advogado(a): RONIELLY FERREIRA DESIDERIO, OAB nº RO9944, SALVADOR LUIZ PALONI, OAB nº SP81050
Requerido/Executado: ESTADO DE RONDÔNIA
Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
1 - Relatório:
Trata-se de pedido de indenização por DANOS MORAIS propostos por CRISTIANE LUIZA XEREM DE SÁ em face do ESTADO DE 
RONDÔNIA.
Alega a Requerente em síntese, que na data de 11.07.2016, realizou uma cirurgia no Hospital Regional de Cacoal, para a retirada de um 
cisto que se encontrava alojado no quarto dedo de sua mão direita. 
Aduz que, após a cirurgia houve uma retração cicatricial contratura articular com reflexo e extensão do 3º ao 5º dedo da mão operada, 
acarretando assim, diversos problemas.
Argumenta ainda, que ficou com a mão parcialmente defeituosa, já que a mesma fica o tempo todo atrofiada (retraída), lhe causando 
constrangimento, além das intensas dores que sente pelo erro médico durante o referido procedimento cirúrgico.
Pretende a indenização por danos morais no montante de R$ 20.000,00, bem como pensão vitalícia.
Recebida a inicial, foi determinado custas ao final pelo vencido e determinada a citação do Requerido (ID 28534404 p. 1 a 3).
O Requerido deixou transcorrer in albis o prazo para defesa (certidão ID 30017597), tendo apresentado a mesma intempestivamente (ID 
30111778).
A Requerente manifestou-se no feito e pugna pela aplicação dos efeitos da revelia (ID 30087520).
Feito Saneado (ID 31928988), sendo deferida prova testemunhal (ID 32439458). 
Instrução processual (ID 34157670).
Memoriais finais da Autora (ID 59069348).
Ausência de memoriais finais do Estado (certidão ID 60061983).
É o relato do necessário.
2 - Fundamentação:
Estão presentes as condições da ação e os pressupostos de constituição e desenvolvimento do processo, bem como as partes estão 
regularmente representadas.
Não foram arguidas ou constatadas ilegitimidades, nulidades processuais ou vícios de representação e não há incidentes processuais 
pendentes de apreciação, sendo possível analisar o MÉRITO do feito.
Feito em ordem, regularmente instruído (inclusive com audiência - ID 34157670) e apto a sentenciamento, nos termos dos arts. 6.º, 139, 
II e 355, I, ambos do CPC e 5º, LXXVIII, da Constituição Federal, não se vislumbrando a necessidade de produção de outras provas, sem 
que isso afigure cerceamento de defesa, pelo que passo à análise do MÉRITO.
3 - MÉRITO:
Pretende a Requerente a condenação do Estado de Rondônia por danos morais no montante de R$ 20.000,00, bem como pensão 
vitalícia, sob alegação que após a cirurgia houve uma retração cicatricial contratura articular com reflexo e extensão do 3º ao 5º dedo 
da mão operada, acarretando assim, diversos problemas (ficou com a mão parcialmente defeituosa, já que a mesma fica o tempo todo 
atrofiada (retraída), lhe causando constrangimento, além das intensas dores que sente pelo erro médico durante o referido procedimento 
cirúrgico). (ID 28531456)
O Requerido deixou transcorrer in albis o prazo para defesa (certidão ID 30017597), tendo apresentado manifestação posterior, 
intempestivamente (ID 30111778).
A Requerente manifestou-se no feito e pugna pela aplicação dos efeitos da revelia.
O ponto controvertido é: existência ou não de erro médico , que seria a falha imputável ao Estado por seus agentes públicos.
Na instrução do feito apurou-se, em síntese, que:
Depoimento da Autora CRISTIANE LUIZA XEREM DE SÁ: 
“...a autora passou a ter cisto em um dos dedos da mão direita, passando por consulta em Rolim de Moura; a cirurgia foi feita pelo SUS, 
no Hospital Regional de Cacoal, onde foi atendida por um Ortopedista; a cirurgia foi marcada para outra semana; no dia designado para 
cirurgia este procedimento fora feito por um terceiro ortopedista; a autora retornou no mesmo dia para casa (não ficou hospitalizada); 
foram receitados alguns medicamentos; a autora ficou trinta dias sem mexer a mão; após tirar os pontos a autora ficou sem alguns 
movimentos; a mão da autora ficou inchada; a autora não conseguia realizar ao trabalhos em casa; passou a sentir dores nos dedos; 
depois a autora procurou por outro médico em Rolim de Moura (Dr. Cid, particular); a autora ficou com artrose nos dedos; a autora fez 
quarenta sessões de fisioterapia (algumas particulares e outras pela Faculdade São Paulo);a autora não consegue trabalhar, nem lavar 
roupas direito; a autora sente dores no braço e dedos; os dedos permanecem inchados; não consegue pegar peso com a mão direita; a 
autora não foi orientada a retornar quinze dias depois da cirurgia;...” 
Depoimento da Testemunha JASER JOÃO DOS SANTOS: 
“...o depoente foi quem levou a autora para fazer a cirurgia em Cacoal; o depoente não sabe onde fora feita a cirurgia;o depoente não 
sabe dizer se autora ficou hospitalizada; segundo o depoente as lesões na mão da autora são visíveis;...” 
Depoimento da Testemunha DEISIELE DA SILVA SANTOS: 
“...conhece a autora da Igreja em que frequentam; a depoente foi levar a autora para fazer cirurgia; a autora não conseguia mexer a mão; 
antes da cirurgia a autora trabalhava, inclusive fazendo diárias; após a cirurgia a mão da autora passou a atrofiar;...” 
A Testemunha MAURO M. PRATA FONSECA (um dos médicos que teriaM assistido à Autora) foi dispensada a pedido comum das partes. 
Pois bem.
Sobre a revelia, dispõe o CPC:
“Art. 344. Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.
Art. 345. A revelia não produz o efeito mencionado no art. 344 se:
I - havendo pluralidade de réus, algum deles contestar a ação;
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II - o litígio versar sobre direitos indisponíveis;
III - a petição inicial não estiver acompanhada de instrumento que a lei considere indispensável à prova do ato;
IV - as alegações de fato formuladas pelo autor forem inverossímeis ou estiverem em contradição com prova constante dos autos.
Art. 346. Os prazos contra o revel que não tenha patrono nos autos fluirão da data de publicação do ato decisório no órgão oficial.
Parágrafo único. O revel poderá intervir no processo em qualquer fase, recebendo-o no estado em que se encontrar.”
A ausência de contestação, por parte do Requerido, regularmente citado, induz a revelia, que faz presumir aceitos como verdadeiros os 
fatos alegados pela Requerente, na forma do art. 344 do CPC, acarretando as consequências jurídicas apontadas na inicial.
Sobre os efeitos da revelia discorre a doutrina: “Ao afirmar que a presunção de veracidade é relativa, é importante notar que o seu 
afastamento no caso concreto não permite ao juiz a CONCLUSÃO de que o fato alegado não é verdadeiro. Não sendo reputados 
verdadeiros os fatos discutidos no caso concreto, o autor continua com o ônus de provar os fatos constitutivos de seu direito, sendo 
concedido a ele o prazo de 10 dias para especificação de provas (art. 324 do CPC). NEVES, Daniel Amorim Assumpção. Manual de 
Direito Processual Civil. 5. ed. São Paulo: Método, 2013, p. 387. Grifei
Como se vê, trata-se de presunção relativa, devendo ser sopesados os demais elementos do conjunto probatório. A 2ª Turma do STJ, 
no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Especial 1.194.527-MS, relatado pelo ministro Og Fernandes, assentou que: “A 
caracterização de revelia não induz a uma presunção absoluta de veracidade dos fatos narrados pelo autor, permitindo ao juiz a análise 
das alegações formuladas pelas partes em confronto com todas as provas carreadas aos autos para formar o seu convencimento”. Grifei
Portanto, a presunção é relativa, cabendo ao magistrado examinar os autos e formar sua convicção, com intuito de atribuir a credibilidade 
que os fatos realmente merecem. Revelia do Ente Público não significa procedência automática dos pedidos. Devem ser separados o que 
é efeito processual e efeito material da revelia.
Deste modo, o feito há que ser julgado no estado em que se encontra, com apreciação do MÉRITO.
Quanto à condenação do Requerido em indenização por danos morais e pensão vitalícia:
A Requerente alega que passará praticamente o resto de sua vida com sua mão direita atrofiada, “mão esta, que é utilizada para 
cumprimentar pessoas, além de sentir vergonha de ter uma mão atrofiada” (mencionado no ID 28531456 p. 17)
O Requerido deixou transcorrer in albis o prazo para defesa (certidão ID 30017597), tendo apresentado a mesma intempestivamente (ID 
30111778).
Em que pese os argumentos da Requerente, os pedidos iniciais devem ser julgados improcedentes, nos termos abaixo:
Sendo o Requerido um ente político, a matéria é regulada pelo art. 37, § 6º, da Constituição Federal. Vejamos:
“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...)
§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus 
agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.”
Em outras palavras, estamos diante da chamada responsabilidade objetiva do Estado. 
Sobre o tema, precisas são as lições de José dos Carvalho Filho: “...sujeitas ao dever de reparar os respectivos prejuízos através de 
indenização, sem que possam trazer em sua defesa o argumento de que não houve culpa no exercício da atividade. Haverá, pois, risco 
administrativo natural nas referidas tarefas, bastando, assim, que o lesado comprove o fato, o dano e o nexo causal entre o fato e o dano 
que sofreu. (Manual de Direito Administrativo, 23ª ed., ed. Lúmen Juris, 2010, Rio de Janeiro, p.599/600).”
Deste modo, para que seja possível a reparação civil, devemos observar se houve a ocorrência de ato ilícito, o dano e o nexo de 
causalidade, não havendo neste momento discussão sobre culpa.
Em relação a presente demanda é imprescindível à configuração do nexo causal entre o atendimento médico e o óbito do recém-nascido.
Para Silvio de Salvo Venosa “o conceito de nexo causal, nexo etiológico ou relação de causalidade deriva das leis naturais. É o liame 
que une a conduta do agente ao dano. É por meio do exame da relação causal que concluímos quem foi o causador do dano. Trata-
se de elemento indispensável. A responsabilidade objetiva dispensa a culpa, mas nunca dispensará o nexo causal. Se a vítima, que 
experimentou um dano, não identificar o nexo causal que leva o ato danoso ao responsável, não há como ser ressarcida. Nem sempre 
é fácil, no caso concreto, estabelecer a relação de causa e efeito. (Direito civil: responsabilidade civil. 8. ed. São Paulo: Atlas, 2008, p. 
47-48)”
A Autora afirmou em juízo: “...a autora passou a ter cisto em um dos dedos da mão direita, passando por consulta em Rolim de Moura; 
a cirurgia foi feita pelo SUS, no Hospital Regional de Cacoal, onde foi atendida por um Ortopedista; a cirurgia foi marcada para outra 
semana; no dia designado para cirurgia este procedimento fora feito por um terceiro ortopedista; a autora retornou no mesmo dia para 
casa (não ficou hospitalizada); foram receitados alguns medicamentos; a autora ficou trinta dias sem mexer a mão; após tirar os pontos 
a autora ficou sem alguns movimentos; a mão da autora ficou inchada; a autora não conseguia realizar ao trabalhos em casa; passou a 
sentir dores nos dedos; depois a autora procurou por outro médico em Rolim de Moura (Dr. Cid, particular); a autora ficou com artrose nos 
dedos; a autora fez quarenta sessões de fisioterapia (algumas particulares e outras pela Faculdade São Paulo);a autora não consegue 
trabalhar, nem lavar roupas direito; a autora sente dores no braço e dedos; os dedos permanecem inchados; não consegue pegar peso 
com a mão direita; a autora não foi orientada a retornar quinze dias depois da cirurgia;...” 
O Laudo Pericial anexado aos autos no ID 30442132 p. 1 a 5, concluiu que a Requerente apresenta sequela de ressecção cirúrgica no 
4º dedo da mão direita, prejudicando também o 3º e 5º, ou seja, a Autora apresenta sequela do procedimento cirúrgico em que o cisto foi 
retirado.
Ressalta-se, porém, que em resposta ao quesito 06 (ID 30442132 p. 5), o Perito vislumbra a chance de reabilitação profissional, bem 
como, a possibilidade da Autora exercer atividade laboral.
Já em resposta ao quesito 07 (ID 30442132 p. 5), o Perito esclarece que essa recuperação/reabilitação pode se dar por meio de 
fisioterapia, uso de medicamentos e acompanhamento ortopédico.
Destaco ainda, que o documento expedido pela Direção Geral do HRC (ID 30929675 p. 19), relata que a Autora foi orientada previamente 
quanto ao procedimento e aos possíveis riscos e complicações que o mesmo podia acarretar, tais como: Recidiva; Retração Cicatricial; 
Infecção; Rigidez articular; Distrofia Simpática Reflexa (DSR); Complicações anestésicas, etc.
Não menos importante, o fato da Autora ter retornado apenas 03 meses depois para a revisão médica, se o correto seria retornar para 
acompanhamento ambulatorial em 15 dias, conforme relata o documento de ID 30929675 p. 19.
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Diante de tais fatos, difícil saber se a sequela foi devido a erro médico; ou ao risco natural de se fazer um procedimento cirúrgico 
“Ressecção Cirúrgica de Cisto Sinovial”; ou ainda, por culpa exclusiva da vítima, vez que a mesma não deu a devida atenção aos 
procedimentos pós-operatórios.
Portanto, a sequela na Autora ninguém nega. Porém, o que não se consegue é visualizar falha do Poder Público que tenha concorrido 
para os fatos. 
Para haver indenização, é preciso extrair da narrativa delineada nos autos o nexo causalidade entre o fato e o prejuízo, o que não restou 
provado pela Autora. Nesse sentido:
“ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 1ª CÂMARA ESPECIAL ACÓRDÃO Processo: 7000047-35.2020.8.22.0010 Apelação 
(PJe) Origem: 7000047-35.2020.8.22.0010 Relator: DES. GILBERTO BARBOSA Distribuído em 09/09/2020 DECISÃO: “RECURSO 
NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE. EMENTA: Apelação. Ação de indenização por danos moral e material. Omissão médica não 
configurada. Responsabilidade subjetiva. Não comprovação de nexo causal. 1. Em ações que visem indenização em razão de erro 
médico procedimental, imprescindível que se comprove culpa do agente por omissão, negligência ou imprudência. 2. Compete ao autor 
demonstrar os fatos constitutivos de seu direito e ao réu evidenciar elementos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito daquele. 
3. A não comprovação de falha no atendimento médico desautoriza pensar em indenização por danos moral e material. 4. Recurso não 
provido. (DJe 11/5/2021).” Grifei
E ainda:
“
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 2ª CÂMARA ESPECIAL ACÓRDÃO Processo: 0008251-93.2015.8.22.0001 Apelação 
(PJe) Relator: DES. RENATO MARTINS MIMESSI Distribuído em 05/11/2019 DECISÃO: “RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA: Apelação. Ação de indenização. Responsabilidade subjetiva. Falha na prestação do serviço público. Configuração. Inexistência. 
Nexo causal. Ausência. Dever de indenizar. Improcedência. Para ser caracterizada a responsabilidade civil, é necessária a comprovação 
do nexo de causalidade entre a falha na prestação do serviço e as consequências decorrentes da omissão do ente público. Recurso não 
provido. (DJe 30/7/2020) Grifei
Portanto, a demonstração de nexo de causalidade entre a falha na prestação do serviço e as consequências desta falha é fator 
imprescindível à pretendida condenação.
Dos documentos acostados, percebe-se que o que estava disponível em termos hospitalares foi disponibilizado pelo Poder Público em 
favor da Autora. 
De tudo que consta dos autos, verifico que não ficou comprovada a má prestação de serviço médico, ou seja, não ficou evidenciada a 
relação de causalidade entre os fatos e resultado lesivo, essencial para o acolhimento da pretensão deduzida na inicial, razão pela qual 
os pedidos da Requerente devem ser julgados improcedentes.
4 - DISPOSITIVO:
Diante do exposto, ausente qualquer conduta omissiva ou negligente por parte do Estado, que disponibilizou os tratamentos possíveis 
e necessários a Requerente, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados por CRISTIANE LUIZA XEREM DE SÁ em face do 
ESTADO DE RONDÔNIA.
Pela causalidade, CONDENO a Autora ao pagamento das custas e despesas processuais – iniciais e finais, com a ressalva abaixo.
CONDENO a Requerente ao pagamento de honorários advocatícios em favor do Patrono do Requerido, os quais fixo em 10% (dez por 
cento) sobre o valor da causa, atento ao valor e natureza da causa, local da prestação dos serviços, ao tempo de trâmite do processo, 
quantidade de atos processuais praticados e qualidade do serviço realizado (conforme parâmetros do art. 85, § 2º e incisos, do CPC).
Contudo, aplico o art. 98, §3.º do CPC e suspendo a cobrança por cinco anos, cabendo ao Estado demonnstar que a autora tem condições 
de solver ambas obrigações acima (custas e honorários).
Extingo esta fase do procedimento com resolução do MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Feito não sujeito à remessa necessária ao E. TJ/RO, pois não há condenação em face do Estado.
Sendo apresentado recurso, ciência à parte contrária para contrarrazões, independente de nova deliberação.
No CPC (art. 1.030) o juízo de 1º grau não exerce mais qualquer atividade após proferida a SENTENÇA, pois o juízo de admissibilidade/
recebimento recursal e seu processamento competem à Instância Superior. Neste sentido, acórdão 7000767-49.2018.8.22.0017 - 
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia - Relator (DJe 27/8/2020).
Neste caso, estando o feito em ordem, DETERMINO a remessa dos autos ao E. TJRO para processamento e julgamento dos recursos 
que venham a ser interpostos, com nossas homenagens.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, na pessoa dos Procuradores, via sistema PJe (art. 270 do CPC).
Dê-se ciência à PGE.
Expeça-se o necessário.
Rolim de Moura/RO, terça-feira, 3 de agosto de 2021, 10:15
Jeferson C. TESSILA de Melo Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 7001183-33.2021.8.22.0010 Classe: Procedimento 
Comum Cível Valor da ação: R$ 10.125,00 Exequente: AUTOR: VANEIS MARQUES MONTEIRO Advogado: ADVOGADO DO AUTOR: 
MIGUEL ANTONIO PAES DE BARROS FILHO, OAB nº RO7046 Executado: RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO 
SEGURO DPVAT SA Advogado: ADVOGADOS DO RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA, OAB nº RO9117, SEGURADORA 
LÍDER - DPVAT 
DESPACHO 
Honorários periciais recolhidos.
Intimem-se ao perito nomeado dr.(a) OZIEL SOARES CAETANO, intimando-o da nomeação nos autos, informando-lhe que os honorários 
periciais já estão depositados no feito.
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DESIGNO a perícia médica para o dia 08 de SETEMBRO de 2021, às 14 horas, por ordem de chegada, a qual será realizada na CLÍNICA 
MODELLEN, localizada na Av. 25 de Agosto nº 5642, B. Centro, no prédio da antiga Delegacia Regional de Saúde, em frente à feira, 
Rolim de Moura/RO (Telefones: 69 3442-8809 ou 98493-1000)
Intime-se o Autor, na pessoa de seu procurador, para comparecer à perícia portando todos os exames, radiografias ou receituários que 
disponha. 
Deverá o perito responder SOMENTE os quesitos em anexo. Indefiro os quesitos das partes, pois as respostas aos quesitos do juízo já 
os respondem.
Com a vinda do laudo, oficie-se para a transferência dos honorários para a conta do perito.
Expeça-se o necessário.
Ficam as partes intimadas, nas pessoas dos procuradores, com a publicação desta no DJe.
Rolim de Moura/RO, terça-feira, 3 de agosto de 2021, 10:24
JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7001442-28.2021.8.22.0010
Requerente/Exequente: P. C. L. D. S. J.
Advogado(a): MARCIO ANDRE DE AMORIM GOMES, OAB nº RO4458
Requerido/Executado: E. S. A. D. S., K. A. D. A.
Advogado(a): SERGIO MARTINS, OAB nº RO3215
SENTENÇA 
Trata-se de Revisional de Alimentos ajuizada por PAULO CEZAR LUIZ DA SILVA JUNIOR em desfavor de E.S.A.S, menor impúbere, 
representada por sua genitora Keitiana Alves de Araújo, todos qualificados na inicial, objetivando a minoração do valor fixado a título de 
alimentos para 20% (vinte por cento) de seu salário.
Narra que nos autos 7005998-15.2017.822.0010, acordou o valor dos alimentos em 160.5% do salário-mínimo, até o dia 10 de cada mês.
Alega ainda que sua capacidade financeira não é mais a mesma quando da fixação dos alimentos, vez que constituiu nova família (ID 
55676500), e sua esposa está gestante, na iminência do nascimento do bebê (ID 55677952).
Aponta que a genitora da menor, não contribui com sua mantença na mesma proporção, deixando a cargo somente da do autor e dos 
avôs paternos.
Por fim, pugnou pela procedência dos pedidos deduzidos na inicial.
Recebido os autos, foi designado audiência de conciliação e/ou mediação (ID 55796385), a qual restou infrutífera, conforme ata anexa 
ao ID 57734072.
A requerida apresentou contestação no ID 58624138. Sem preliminar. No MÉRITO, alegando que não prospera as alegações do 
requerente, aduzindo, em síntese, que o pedido de minoração de alimentos é uma tentativa de diminuir seu dever de prestar alimentos 
à filha. 
O autor apresentou réplica (ID 59464688), oportunidade em que rechaçou os argumentos lançados na contestação e ratificou aqueles 
da inicial. 
Manifestação do Ministério Público no ID 59559321.
Eis o sucinto relatório. A DECISÃO.
O feito comporta julgamento de MÉRITO, não havendo necessidade da produção de outras provas em audiência, o que passo a fazer com 
base arts. 6.º, 139, inciso II e 355, inc. I, todos do CPC e 5.º inciso LXXVIII, da Constituição Federal, sem que isso afigure cerceamento 
de defesa
Com efeito, verificando o Juiz que o feito encontra-se suficientemente instruído, sendo caso de julgamento antecipado, deve proferir 
SENTENÇA, evitando a produção de provas desnecessárias, que somente se prestariam a atrasar a solução da controvérsia, não 
acarretando cerceamento de defesa o indeferimento da oitiva de mais uma testemunha, despicienda para o deslinde da causa. Nesse 
sentido, TJDF, 20040111007924APC, relator ANA MARIA DUARTE AMARANTE, 6ª Turma Cível, julgado em 16/05/2007, DJ 05/07/2007 
p. 141.
Nas ações alimentares, o juiz não fica adstrito ao pedido inaugural, podendo fixá-los livremente, desde que sopesados os pressupostos 
regrados pelo art. 1.694, § 1º, do Código Civil, vale dizer, as necessidades do alimentando e as possibilidades do alimentante.
Determina o art. 1.694, § 1º, do Código Civil que os alimentos devem ser fixados na proporção das necessidades do alimentado e dos 
recursos do alimentante, ficando ao prudente critério do julgador a estimativa, de forma a ter-se um valor que reúna ponderação e 
DECISÃO, inclusive na hipótese de revisão de alimentos, quando se constata a alteração na situação financeira da pessoa obrigada.
Logo, a modificação das condições econômicas de possibilidade ou de necessidade das partes constitui elemento condicionante da 
revisão e da exoneração de alimentos. 
Assim, o patamar dos alimentos a serem pagos deve traduzir um equilíbrio entre a necessidade demonstrada, obviamente respeitando-se 
a condição social anteriormente vivenciada e a possibilidade economica financeira do alimentante.
Neste ponto é que reside a perspectiva do ajuizamento da ação revisional, ou seja, quando o equilíbrio originado do confronto necessidade/
capacidade foi alterado de modo significativo, sendo necessário a busca da tutela jurisdicional para que seja reavaliada a situação e 
restaurando o equilíbrio exigido pela lei.
Não se pode olvidar que ambos os genitores têm o mesmo dever de sustentar a prole, não importando se um tem renda superior à do 
outro. A circunstância não transfere somente para o mais favorecido financeiramente a obrigação alimentar, mas tão-somente tem reflexo 
para determinar proporcionalmente qual o montante de contribuição que caberá a cada um dos pais.
A propósito, esclarece Yussef Said Cahali, em sua obra Dos Alimentos, Ed. RT, 1987, p. 382: “[...] a obrigação de sustento compete a 
ambos os pais, qualquer que seja o regime de bens, na proporção das necessidades do filho e dos recursos dos genitores.”
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No presente caso, colhe-se dos documentos acostados aos autos, que o requerente constituiu nova família (ID 55676500), estando na 
iminência do nascimento de um filho (ID 55677952), possuindo gastos com sua própria subsistência, como, alimentação, energia, água 
transporte, saúde, vestimenta, lazer, entre outros.
A parte requerida não comprovou o atual rendimento do autor, limitou-se a apresentar imagens de redes sociais, além de não comprovar 
os gastos e necessidades da infante. 
Em consulta ao sistema RENAJUD foi localizado em nome da genitora da menor, fato que não coaduna com o argumento de que está 
impossibilitada de arcar com a sua responsabilidade nos alimentos da infante. O autor também tem veículos - consultas abaixo.
Deveras, o valor da pensão não pode implicar em prejuízo excessivo ao devedor, a ponto, inclusive, de incapacitá-lo à sua própria 
mantença.
A propósito do tema, leciona Maria Helena Diniz:
“Imprescindível será que haja proporcionalidade na fixação dos alimentos entre as necessidades do alimentando e os recursos econômico-
financeiros do alimentante, sendo que a equação desses dois fatores deverá ser feita, em cada caso concreto, levando-se em conta que 
a pensão alimentícia será concedida sempre ad necessitatem” (Código Civil Anotado, 4ª ed., São Paulo, Saraiva, 1998, p. 361).
Nesse sentido, o mestre Yussef Said Cahali:
“Assim, na determinação do quantum, há de se ter em conta as condições sociais da pessoa que tem direito aos alimentos, a sua idade, 
saúde e outras circunstâncias particulares de tempo e de lugar, que influem na própria medida; tratando-se de descendente, as aptidões, 
preparação e escolha de uma profissão, atendendo-se ainda que a obrigação de sustentar a prole compete a ambos os genitores; [...] 
a obrigação alimentar não se presta somente aos casos de necessidade, devendo-se considerar a condição social do alimentado, ter-
se-á em conta, porém, que é imprescindível a observância da capacidade financeira do alimentante, para que não haja desfalque do 
necessário ao seu próprio sustento” (Dos Alimentos, 4ª ed. rev. e atual. de acordo com o Novo Código Civil, São Paulo: Editora RT, 2002, 
p. 726 e 727).
Não é outro o posicionamento da jurisprudência:
EMENTA: APELAÇÃO - CIVIL - FAMÍLIA - AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS - RECONVENÇÃO - COMPROVAÇÃO DA REDUÇÃO DA 
CAPACIDADE FINANCEIRA DO ALIMENTANTE - NÃO DEMONSTRAÇÃO DO INCREMENTO DA NECESSIDADE DA ALIMENTANDA 
- MINORAÇÃO DA PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA - MEDIDA QUE SE IMPÕE - VÍCIO ULTRA PETITA - DECOTE DO CAPÍTULO EM QUE 
A SENTENÇA EXCEDE O PEDIDO INICIAL - POSSIBILIDADE - RECURSO A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.- Comprovada 
a redução da capacidade financeira do alimentante, em contraposição à ausência de demonstração do incremento da necessidade 
experimentada pela alimentanda, deve ser minorada a prestação alimentícia fixada, de modo a equalizar a relação entre a possibilidade 
de quem presta os alimentos e a necessidade de quem os recebe. - Verificando-se que a SENTENÇA excede o que foi deMANDADO, na 
parte em que exonerou o alimentante da obrigação de arcar com o plano de saúde mantido em nome da alimentanda, permite-se, sem 
a anulação do decreto decisório, o decote excesso, com a conseqüente adequação do provimento aos limites estabelecidos na inicial. - 
Recurso parcialmente provido. (TJ/MG - Apelação Cível 1.0024.10.248293-2/001, Relator(a): Des.(a) Corrêa Junior, 6ª CÂMARA CÍVEL, 
julgamento em 04/03/2015, publicação da súmula em 13/03/2015).
FAMÍLIA. REVISIONAL DE ALIMENTOS. REDUÇÃO NA CAPACIDADE DO ALIMENTANTE. DESEMPREGO. POSSIBILIDADE DE 
REDUÇÃO. - Para viabilizar a revisão da obrigação alimentar, é necessário que o devedor demonstre que sua situação econômica, 
após a fixação dos alimentos, piorou e sua capacidade econômica, se comparada com o período passado, não mais lhe permite cumprir 
o encargo. - Hipótese na qual é recomendável a redução do encargo, tendo em vista que o alimentante está desempregado e não há 
indícios de que exerce outra atividade remunerada. (TJMG - Agravo de Instrumento-Cv 1.0118.12.000108-6/001, Relator(a): Des.(a) 
Alberto Vilas Boas, 1ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 06/10/2015, publicação da súmula em 16/10/2015).
Dessarte, é inegável que o requerente tem o dever de sustentar o requerido, e diante da realidade retratada nos autos, isto é, o fato da 
redução da capacidade financeira do demandante, razoável se mostra que preste alimentos aos filhos em proporção equivalente a sua 
capacidade econômico-financeira, sobretudo quando não há notícias nos autos de que o autor possua outras fontes de renda.
Os gastos da menor devem ser repartidos entre os seus pais. Assim, cabe aos pais assumirem esse ônus em partes iguais. 
Portanto, diante da falta de maiores elementos que demonstrem maior possibilidade do requerido, o novo valor da pensão deve ser fixado 
em 1 (um) salário-mínimo mensal, valor razoável para auxílio das necessidades básicas da infante, bem como, 50% das despesas com 
saúde e educação da criança. De outro lado, a mãe da requerida também deverá atender às necessidades da filha, de acordo com suas 
possibilidades.
DISPOSITIVO:
Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida pelo autor e, como consequência, reduzo para o patamar de 
1 (UM) salário-mínimo o valor devido a título de pensão alimentícia a requerida, e 50% das despesas médico/hospitalares, odontológicas 
e escolar da infante (inclusive material escolar e uniformes), desde que devidamente comprovadas com notas fiscais.
Resolvo esta fase do processo com exame de MÉRITO, com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas finais e sem honorários, pela natureza da lide.
Publique-se e intime-se.
Dê-se vista ao Ministério Público.
Intimem-se as partes por meio de seus advogados constituídos nos autos.
Havendo apelação antes do trânsito em julgado, intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias (CPC, artigo 
1.010, § 1º).
No NCPC (art. 1.030) o juízo de 1º grau não exerce mais qualquer atividade após proferida a SENTENÇA, pois o juízo de admissibilidade/
recebimento recursal e seu processamento competem à Instância Superior. Neste sentido, acórdão 7000767-49.2018.8.22.0017 - 
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia - Relator (DJe 27/8/2020).
Com as contrarrazões ou certificado o decurso do prazo sem a respectiva apresentação, remetam-se os autos à instância superior para 
julgamento do recurso (CPC, artigo 1.010, § 3º).
Certificado o trânsito em julgado, ao arquivo com as anotações necessárias.
Rolim de Moura/RO, quarta-feira, 4 de agosto de 2021, 04:55
JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO
Juiz de Direito
OXL2I27
OXL2827
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7005242-98.2020.8.22.0010
Requerente/Exequente: JOSE DO NASCIMENTO, ADENICE DA SILVA LIMA
Advogado/Requerente/Exequente: EDUARDO TALMO DE LAQUILA, OAB nº RO10204, WASHINGTON FELIPE NOGUEIRA, OAB nº 
RO10776
Requerido/Executado: SOCIEDADE COMUNITÁRIA DE HABITAÇÃO POPULAR “JARDIM DAS ACÁCIAS”, MUNICÍPIO DE ROLIM DE 
MOURA
Advogado/Requerido/Executado: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
NÃO fora concedido efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento (DECISÃO abaixo).
Cumpra-se a DECISÃO ID 57566637.
Havendo interesse, os Agravados poderão ser manifestar diretamente no Tribunal quanto ao Agravo de Instrumento. INT.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 10 de agosto de 2021., 15:32
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito
Agravo de Instrumento n. 0806811-22.2021.8.22.0000
Origem: Rolim de Moura/2ª Vara Cível
Agravante: José do Nascimento
Advogado: Washington Felipe Nogueira (OAB/RO 10.776)
Agravado: Sociedade Comunitária de Habitação Popular Jardim das Acácias
Agravado: Município de Rolim de Moura
Relator: Des. Gilberto Barbosa 
DECISÃO 
Cuida-se de Agravo de Instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por José do Nascimento contra DECISÃO proferida pelo 
Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Rolim de Moura que, em sítio de ação de usucapião especial, indeferiu postulada gratuidade da 
justiça. 
Dizendo devidamente comprovada a hipossuficiência por meio de certidão negativa de bens, declaração de inexistência de veículos 
e extrato bancário, ressalta que, para a legislação em vigor, bastaria a mera declaração de pobreza para a concessão do benefício, 
considerando a presunção legal da qual goza o agravante. 
Afirma que a DECISÃO agravada viola a garantia constitucional ao acesso à justiça e requer, ao final, a concessão do efeito suspensivo 
à DECISÃO que determinou o recolhimento das custas e, no MÉRITO, o provimento do recurso para que seja concedida a gratuidade 
da justiça. 
É o relatório. Decido. 
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Em que pese o postulado efeito suspensivo, não declina as razões a impor a sua concessão, tampouco demonstra requisitos indispensáveis 
para que seja deferido, o periculum in mora e fumus boni iuris. 
Nesse contexto, indefiro o postulado efeito suspensivo. 
Comunique-se o Juízo a quo. 
Intimem-se os agravados para apresentar resposta. 
Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 27 de julho de 2021. 
Juiz Convocado Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral
Relator em Substituição Regimental 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7000512-78.2019.8.22.0010
Requerente/Exequente: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
Advogado(a): ALEXANDRE PAIVA CALIL, OAB nº RO2894
Requerido/Executado: MARLI DA SILVA MIGUEL
Advogado(a): DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
Homologar acordo e oficiar
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA promovido por ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES NO SERVIÇO PÚBLICO NO BRASIL 
– ASPER em face de MARLI DA SILVA MIGUEL (CPF/MF n. 599.882.152-15).
Informação de acordo – R$ 1.900,00 (ID: 59924789 p. 1-2, ID: 61055274 p. 1 e ID: 60874001 p. 1).
HOMOLOGO o acordo acima, com fundamento nos arts. 487, III c/c 924, ambos do CPC.
Sem custas finais, desde que o acordo seja cumprido voluntariamente, sem necessidade de execução.
Honorários nos termos do acordo.
Tratando-se de acordo, esta SENTENÇA transita em julgado nesta data (art. 1.000 do CPC).
RECOLHA-SE eventual MANDADO, caso ainda esteja com o Oficial de Justiça.
OFICIE-SE para desconto em folha de pagamento nos vencimentos da executada (ID: 60298331 p. 1) e crédito na conta do Exequente 
- ID: 24591603 p. 2.
Havendo descumprimento do acordo, desde já faculto ao Autor/exequente indicar bens penhoráveis para garantia de futura execução 
(arts. 524 e 798, II, c, do CPC) e remoção, sob sua responsabilidade.
De igual forma, havendo descumprimento do acordo, junte-se planilha atualizada e desde já ficam autorizadas buscas a BACENJUD e 
RENAJUD, devendo o pedido ser instruído com a taxa do art. 17 da Lei Estadual n.º 3.896, de 24/8/2016 (código 1007, DJe de 15/1/2021). 
Procedendo desta forma, o processo tem andamento mais célere (art. 139 do CPC), o que beneficia a todos.
Na fase processual adequada, caso seja pedida execução e remoção de bens, o exequente deverá providenciar os meios necessários 
para transporte, pois esta Comarca não tem depositário público, nem veículos de carga/transporte para remover os bens que venham a 
ser penhorados.
Não há valores constritos no SISBAJUD.
Como haverá desconto em folha de pagamento, a restrição via RENAJUD foi baixada. 
Expeça-se o necessário.
P. R. Ciência aos Procuradores.
Cumpridos e nada sendo postulado em cinco dias, arquive-se.
Rolim de Moura/RO, 10 de agosto de 2021., 10:45
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito
MARLI DA SILVA MIGUEL599.882.152-15 Valor bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00 
Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores
Usuário: JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO
10/08/2021 - 11:41:29
Comprovante de Remoção de Restrição Dados do processo Ramo JUSTICA ESTADUAL Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE 
RONDONIA Comarca/Município ROLIM DE MOURA - Órgão Judiciário SEGUNDA VARA CIVEL DA COMARCA DE ROLIM DE MOURA 
Nro do Processo 70005127820198220010
Juiz que Ordenou a Retirada da Restrição Ramo JUSTICA ESTADUAL Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE RONDONIA Comarca/
Município ROLIM DE MOURA Órgão Judiciário SEGUNDA VARA CIVEL DA COMARCA DE ROLIM DE MOURA Juiz Retirada JEFERSON 
CRISTI TESSILA DE MELO
Para o processo: 70005127820198220010 Órgão Judiciário: Restrições Retiradas: 3 Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Proprietário 
Restrição Inclusão da Restrição NDL9137 RO HONDA/CG 125 FAN KS MARLI DA SILVA MIGUEL TRANSFERENCIA 08/07/2021 
NDT1138 RO HONDA/CG 125 FAN ES MARLI DA SILVA MIGUEL TRANSFERENCIA 08/07/2021 OHW3D92 RO YAMAHA/YBR125I 
FACTOR ED MARLI DA SILVA MIGUEL TRANSFERENCIA 08/07/2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7001382-55.2021.8.22.0010
Requerente/Exequente: AUTO POSTO MODELO LTDA
Advogado/Requerente/Exequente: DANILO CONSTANCE MARTINS DURIGON, OAB nº RO5114
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Requerido/Executado: ESTER SILVA DA FONSECA
Advogado/Requerido/Executado: SEM ADVOGADO(S)
Informações possíveis juntadas abaixo.
Manifeste-se o Autor. 
Prazo: dez dias.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores constituídos.
Rolim de Moura/RO, 10 de agosto de 2021., 16:38
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito
úmero do Protocolo: 20210001882193 Data/hora do Protocolamento: 18 MAI 2021 16:47 Número do Processo: 7001382-55.2021.8.22.0010 
Tribunal: Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia Vara/Juízo: 2ª VARA CÍVEL DE ROLIM DE MOURA Juiz Solicitante: JEFERSON 
CRISTI TESSILA DE MELO Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível ESTER SILVA DA FONSECA689.143.772-53 BANCO PAN S.A. Data/
Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Resultado Endereços Relação de agências e contas Data/Hora Resultado 18 MAI 2021 
16:47 Requisição de Informações JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO (32) Cumprida considerando as informações existentes na 
instituição. Olavo Bilac 0093 casa - CIDADE ALTA - Rolim De Moura - RO - 76940000
Ag 0019 - Conta 0140131916 19 MAI 2021 08:08BCO BMG Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Resultado Endereços 
Relação de agências e contas Data/Hora Resultado 18 MAI 2021 16:47 Requisição de Informações JEFERSON CRISTI TESSILA DE 
MELO (30) Resposta negativa: a instituição não possui as informações requisitadas. - - 19 MAI 2021 03:09BCO ITAUCARD Data/Hora 
Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Resultado Endereços Relação de agências e contas Data/Hora Resultado 18 MAI 2021 16:47 
Requisição de Informações JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO (35) Cumprida considerando as informações existentes na instituição 
(cliente inativo ou não cliente). AV AV MACAPA 3399 C JD TROPICA 07694000ROLIM DE MOURA RO
- 19 MAI 2021 09:54BCO INTER Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Resultado Endereços Relação de agências e 
contas Data/Hora Resultado 18 MAI 2021 16:47 Requisição de Informações JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO (32) Cumprida 
considerando as informações existentes na instituição. RUA OLAVO BILAC 93 CASA CIDADE ALTA 76940000 ROLIM DE MOURA RO
R AV RUA OLAVO BILAC 93 CASA CIDADE ALTA 76940000 ROLIM DE MOURA RO
AVENIDA NORTE SUL 4500 AUTO ESCOLA CFC CENTRO 76940000 ROLIM DE MOURA RO
Ag 0001 - Conta 0026186993 19 MAI 2021 04:19BCO VOTORANTIM Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Resultado 
Endereços Relação de agências e contas Data/Hora Resultado 18 MAI 2021 16:47 Requisição de Informações JEFERSON CRISTI 
TESSILA DE MELO (32) Cumprida considerando as informações existentes na instituição. Rua Olavo Bilac,93, null - cidade alta - Rolim 
de Moura - - 76940000
- 19 MAI 2021 19:51BCO SANTANDER Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Resultado Endereços Relação de agências 
e contas Data/Hora Resultado 18 MAI 2021 16:47 Requisição de Informações JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO (32) Cumprida 
considerando as informações existentes na instituição. RUA OLAVO BILAC 0093 CASA CIDADE ALTA 76940000ROLIM DE MOURA
ESTER.SF HOTMAIL.COM
Ag 2159 - Conta 000010035738 19 MAI 2021 04:17BCO BRADESCO Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Resultado 
Endereços Relação de agências e contas Data/Hora Resultado 18 MAI 2021 16:47 Requisição de Informações JEFERSON CRISTI 
TESSILA DE MELO (32) Cumprida considerando as informações existentes na instituição. AV MACAPA 3399 BAIRRO CEP 78987000
00000000
00000000
Ag 1486 - Conta 000000000179914 19 MAI 2021 06:46BCO C6 S.A. Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Resultado 
Endereços Relação de agências e contas Data/Hora Resultado 18 MAI 2021 16:47 Requisição de Informações JEFERSON CRISTI 
TESSILA DE MELO (32) Cumprida considerando as informações existentes na instituição. RUA OLAVO BILAC, 93 CIDADE ALTA CASA 
ROLIM DE MOURA 76940000 RO
RUA OLAVO BILAC, 93 CIDADE ALTA CASA ROLIM DE MOURA 76940000 RO
Ag 0001 - Conta 000000067938000 18 MAI 2021 21:10PAGSEGURO INTERNET S.A. Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante 
Resultado Endereços Relação de agências e contas Data/Hora Resultado 18 MAI 2021 16:47 Requisição de Informações JEFERSON 
CRISTI TESSILA DE MELO (32) Cumprida considerando as informações existentes na instituição. RUA OLAVOBILAC93 CASA - CIDADE 
ALTA - ROLIM DE MOURA
Ag 0001 - Conta 0222991010 19 MAI 2021 17:18BCO FIAT Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Resultado Endereços 
Relação de agências e contas Data/Hora Resultado 18 MAI 2021 16:47 Requisição de Informações JEFERSON CRISTI TESSILA DE 
MELO (35) Cumprida considerando as informações existentes na instituição (cliente inativo ou não cliente). AV AV MACAPA 3399 C JD 
TROPICA 07694000ROLIM DE MOURA RO
- 19 MAI 2021 09:54

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 0081210-16.2007.8.22.0010
Requerente/Exequente: A. A. D. S.
Advogado/Requerente/Exequente: AMAURY ADAO DE SOUZA, OAB nº PR11969, CRISTOVAM COELHO CARNEIRO, OAB nº 
RO115
Requerido/Executado: S. E. D. S., P. R. D. S., O. D. L., M. I. D. M., C. N. D. S., G. K. B. D. S.
Advogado/Requerido/Executado: SALVADOR LUIZ PALONI, OAB nº SP81050, LUIS FERREIRA CAVALCANTE, OAB nº RO2790, 
RENATO PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO6953
1) Quanto aos Embargos de Declaração ID 57048398 o expediente ali juntado (e no qual o Exequente tenta fundamentar seus embargos) 
NÃO é deste processo e sim dos autos 0005608-72.2014.822.0010.
A constrição referida no ID 57048398 foi feita nos autos 0005608-72.2014.822.0010. E o valor lá mencionado idem.
Os valores outrora constritos neste processo já foram levantados por outros Exequentes, conforme extrato do ID 56822910.
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Destarte, NADA a aclarar ou alterar.
Assim, o único valor que há constrito nestes autos é o abaixo.
2) O objetivo do credor é receber. E para isso devem ser tomadas as medidas mais efetivas ao recebimento do crédito, evitando atos 
repetidos. Esta medida é tomada com base no art. 82 das DGJ.
Art. 82. Antes da realização de diligências, atendendo aos princípios da economia e celeridade processual deverão, prioritariamente, ser 
utilizados os convênios que possibilitem, por meio eletrônico, o bloqueio de valores e bens, quebra de sigilo ou a obtenção de informações 
que interessem a processos ou inquérito...
Havendo interesse em buscas ao SISBAJUD e RENAJUD recolha-se a taxa do art. 17 da Lei de Custas (Código 1007 – DJE de 15/1/2021). 
Uma taxa para cada busca pretendida, conforme arts. 33, 123 e 261, §3.º das DGJ.
RECOMENDA-SE ao interessado assim que fizer pedido desta natureza já recolha as custas e taxas para tanto. Procedendo desta 
forma, o processo tem andamento mais célere (arts. 6.º e 139 do CPC), o que beneficia a todos, evitando resserviço e conclusões 
desnecessárias.
RECOLHIDAS e comprovado, DEFIRO as buscas solicitadas, pois as últimas pesquisas apresentaram resultados parciais.
3) Da mesma forma, havendo interesse em algum acordo, as partes deverão trazê-lo aos autos, pois tanto Exequente como executados 
são Advogados.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 12 de agosto de 2021., 11:43
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito
Número do Protocolo:
20200007901864
Data/hora do Protocolamento:
09 JUL 2020 09:48
Número do Processo:
00812101620078220010
AMAURY ADAO DE SOUZA 199.170.079-20
Valor bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 10.000,00
BCO COOPERATIVO SICREDI
Data/Hora Protocolo
Tipo de Ordem
Juiz Solicitante
Valor
Resultado
Saldo Bloqueado Remanescente
Data/Hora Resultado
09 JUL 2020 09:48
Bloqueio de Valores
Jeferson Cristi Tessila de Melo
R$ 10.000,00
(05) Réu/executado sem saldo disponível devido a bloqueio total anterior.
-
10 JUL 2020 18:09
BCO BRADESCO
Data/Hora Protocolo
Tipo de Ordem
Juiz Solicitante
Valor
Resultado
Saldo Bloqueado Remanescente
Data/Hora Resultado
09 JUL 2020 09:48
Bloqueio de Valores
Jeferson Cristi Tessila de Melo
R$ 10.000,00
(02) Réu/executado sem saldo positivo.
-
09 JUL 2020 19:51
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Data/Hora Protocolo
Tipo de Ordem
Juiz Solicitante
Valor
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Resultado
Saldo Bloqueado Remanescente
Data/Hora Resultado
09 JUL 2020 09:48
Bloqueio de Valores
Jeferson Cristi Tessila de Melo
R$ 10.000,00
(02) Réu/executado sem saldo positivo.
-
10 JUL 2020 03:20
CCLA CREDISIS ROLIMCREDI
Data/Hora Protocolo
Tipo de Ordem
Juiz Solicitante
Valor
Resultado
Saldo Bloqueado Remanescente
Data/Hora Resultado
09 JUL 2020 09:48
Bloqueio de Valores
Jeferson Cristi Tessila de Melo
R$ 10.000,00
(01) Cumprida integralmente.
R$ 10.000,00
10 JUL 2020 17:32

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7001266-49.2021.8.22.0010
Requerente/Exequente: SCHLICKMANN & VILELA LTDA - ME
Advogado/Requerente/Exequente: CATIANE DARTIBALE, OAB nº RO6447
Requerido/Executado: FLAVIA DA SILVA
Advogado/Requerido/Executado: SEM ADVOGADO(S)
Requerida em lugar ignorado.
Informações possíveis juntadas abaixo.
Manifeste-se o Autor.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 11 de agosto de 2021., 11:38
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito
Número do Protocolo:
20210003458764
FLAVIA DA SILVA 782.318.762-00
Valor bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 404,76
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Data/Hora Protocolo
Tipo de Ordem
Juiz Solicitante
Valor
Resultado
Saldo Bloqueado Remanescente
Data/Hora Resultado
27 JUL 2021 11:30
Bloqueio de Valores
JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO
R$ 400,00
(03) Cumprida parcialmente por insuficiência de saldo.
R$ 315,49
28 JUL 2021 19:19
Ação
CCLA DO CENTRO SUL RONDONIENSE
Data/Hora Protocolo
Tipo de Ordem
Juiz Solicitante
Valor
Resultado
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Saldo Bloqueado Remanescente
Data/Hora Resultado
27 JUL 2021 11:30
Bloqueio de Valores
JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO
R$ 400,00
(03) Cumprida parcialmente por insuficiência de saldo.
R$ 89,27
28 JUL 2021 18:01
FLAVIA DA SILVA782.318.762-00 CAIXA ECONOMICA FEDERAL Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Resultado 
Endereços Relação de agências e contas Data/Hora Resultado 02 AGO 2021 12:23 Requisição de Informações JEFERSON CRISTI 
TESSILA DE MELO (32) Cumprida considerando as informações existentes na instituição. FORTALEZA 0000000 ZONA RURAL 
CENTENARIO ROLIM DE MOURA RO76940 0000
AV FORTALEZA 3878 ROLIM DE MOURA CENTENARIO ROLIM DE MOURA RO76940000
AV FORTALEZA 3878 ROLIM DE MOURA CENTENARIO ROLIM DE MOURA RO76940000
Ag 2755 - Conta 0013000444386 Ag 2755 - Conta 0013000444386 Ag 3880 - Conta 0009314355166 03 AGO 2021 15:31CCLA DO 
CENTRO SUL RONDONIENSE Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Resultado Endereços Relação de agências e 
contas Data/Hora Resultado 02 AGO 2021 12:23 Requisição de Informações JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO (32) Cumprida 
considerando as informações existentes na instituição. Rolim de Moura RO76940000ZONA RURAL S N LH 204 KM 9,5 SUL
Ag 3271 - Conta 221651 03 AGO 2021 04:47 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7003755-64.2018.8.22.0010
Requerente/Exequente: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
Advogado/Requerente/Exequente: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
Requerido/Executado: MARILENE DOS REIS VIEIRA
Advogado/Requerido/Executado: SEM ADVOGADO(S)
Saldo abaixo (são 3 contas).
TRANSFIRA-SE em favor do Município conforme acordo.
AGUARDE-SE cumprimento do acordo, em suspensão.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 13 de julho de 2021.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito
Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta Número do Protocolo: 20210001345522 Data/hora do Protocolamento: 
15 ABR 2021 17:07 Número do Processo: 7003755-64.2018.8.22.0010 MARILENE DOS REIS VIEIRA350.067.812-20 Valor bloqueado 
(bloqueio original e reiterações): R$ 117,83 BCO BMG Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado Saldo 
Bloqueado Remanescente Data/Hora Resultado 15 ABR 2021 17:07 Bloqueio de Valores JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO R$ 
1.300,00 (00) Resposta negativa: o réu/executado não é cliente (não possui contas) ou possui apenas contas inativas, ou a instituição 
não é responsável sobre o registro de titularidade, administração ou custódia dos ativos. - 16 ABR 2021 04:24BCO COOPERATIVO DO 
BRASIL Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado Saldo Bloqueado Remanescente Data/Hora Resultado 15 
ABR 2021 17:07 Bloqueio de Valores JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO R$ 1.300,00 (03) Cumprida parcialmente por insuficiência 
de saldo. R$ 5,27 16 ABR 2021 18:02 20 JUN 2021 09:06 Transferência de Valor ID: 072021000009594437 Dados de depósito JEFERSON 
CRISTI TESSILA DE MELO R$ 5,27 (01) Cumprida integralmente. R$ 0,00 22 JUN 2021 09:47BCO BRADESCO Data/Hora Protocolo 
Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado Saldo Bloqueado Remanescente Data/Hora Resultado 15 ABR 2021 17:07 Bloqueio 
de Valores JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO R$ 1.300,00 (02) Réu/executado sem saldo positivo. - 15 ABR 2021 20:02CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado Saldo Bloqueado Remanescente Data/Hora 
Resultado 15 ABR 2021 17:07 Bloqueio de Valores JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO R$ 1.300,00 (03) Cumprida parcialmente 
por insuficiência de saldo. R$ 99,24 16 ABR 2021 02:46 20 JUN 2021 09:06 Transferência de Valor ID: 072021000009594445 Dados de 
depósito JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO R$ 99,24 (01) Cumprida integralmente. R$ 0,00 22 JUN 2021 04:02ITAÚ UNIBANCO 
S.A. Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado Saldo Bloqueado Remanescente Data/Hora Resultado 15 ABR 
2021 17:07 Bloqueio de Valores JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO R$ 1.300,00 (03) Cumprida parcialmente por insuficiência de 
saldo. R$ 13,32 16 ABR 2021 20:42 20 JUN 2021 09:06 Transferência de Valor ID: 072021000009594453 Dados de depósito JEFERSON 
CRISTI TESSILA DE MELO R$ 13,32 (01) Cumprida integralmente. R$ 0,00 22 JUN 2021 20:32

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7003545-42.2020.8.22.0010
Requerente/Exequente: B. B.
Advogado/Requerente/Exequente: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875, MAURO PAULO GALERA MARI, OAB 
nº RO4937, BRADESCO
Requerido/Executado: J. C. S.
Advogado/Requerido/Executado: SEM ADVOGADO(S)
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De maneira objetiva: esclareça o BANCO BRADESCO S.A. se pretende Busca e Apreensão do bem ou execução por quantia certa, pois 
o pedido ID: 61104194 p. 2, item 2.1 é incabível como proposto. 
Prazo: cinco dias.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 12 de agosto de 2021.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 - Fone: 69 3449-3722, rmm2civel@tjro.jus.br Processo: 7003915-
21.2020.8.22.0010
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MARIA SANTOS DE LIMA OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO PEREIRA DA SILVA - RO6953
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação
Diante dos documentos juntados aos autos, fica o EXEQUENTE intimado, a dar prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de 
direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 - Fone: 69 3449 - 3722, rmm2civel@tjro.jus.br Processo: 
7002381-08.2021.8.22.0010
Classe: AÇÃO DE ALIMENTOS DE INFÂNCIA E JUVENTUDE (1389)
REQUERENTE: JULIANA PAULINO DA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: MARTA LINA DE FREITAS - RO11177, FLAGSON GAMBART SANTANA - RO10586
REQUERIDO: GEOVANE TRASPADINI PRUDENTE
INTIMAÇÃO Fica a parte Autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimada para querendo, impugnar a contestação no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de preclusão.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7004869-72.2017.8.22.0010
Requerente/Exequente: CLEUZA FERNANDES DA SILVA BRAGA, CARLOS BRAGA
Advogado/Requerente/Exequente: KELLY CRISTINE BENEVIDES DE BARROS, OAB nº RO3843, DANIEL REDIVO, OAB nº RO3181, 
JOAO CARLOS DA COSTA, OAB nº RO1258
Requerido/Executado: ELCIO LUIZ BARBOSA
Advogado/Requerido/Executado: LUIZ EDUARDO STAUT, OAB nº RO882, ROBERTA TIBURCIO DA SILVA FARIA, OAB nº RO9937
DECISÃO SERVINDO DE DETERMINAÇÃO PARA CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, CÁLCULO e RECOLHIMENTO DAS CUSTAS, 
PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS, INTIMAÇÃO,
INDICAÇÃO DE BENS e demais atos necessários a seu cumprimento
1) Feito transitado em julgado. PROCEDA-SE como cumprimento de SENTENÇA - ID: 60375069 p. 1-2. INVERTAM-SE os pólos, pois 
os autores passarão a ser executados.
2) Calculem-se as custas que deverão ser recolhidas pelos autores (ora executados). À Contadoria.
1.2) Intimados e não havendo pagamento das custas em 15 dias, INSCREVA-SE em Dívida Ativa Estadual e protesto - Lei n.º 3.896, de 
24/8/2016 – art. 35 e ss., bem como arts. 33, I, 123 e 261, §3.º, das DGJ, Provimento Conjunto 002/2017– PR-CG e OFICIO CIRCULAR 
n.º 72/2012-DECOR/CG e art. 35, VII, da LOMAN.
3) Intimem-se os Executados (por meio de seus Patronos – art. 513 do CPC) para pagar o débito, inclusive os honorários, no prazo de 
15 dias.
OBS: recomenda-se aos Executados que deposite ou transfira o valor diretamente em favor da(s) conta(s) informada(s) pelo exequente, 
trazendo o r. comprovante aos auto – conta no ID ID: 60375069 p. 2.
Isso evita ir ao banco levantar alvarás e aglomerações, especialmente nesta época de Pandemia de COVID-19.
4) Ficam desde já os devedores ciente que, escoado o prazo sem pagamento, ao valor do débito será acrescido multa de 10% e 
honorários de advogado 10% (§1º do art. 523).
5) Caso ocorrido, certifique-se e dê-se ciência ao credor para atualização do débito, com demonstrativo discriminado (art. 524).
5.1) Transcorrido o prazo sem pagamento e vindo os cálculos atualizados, expeça-se MANDADO de penhora e avaliação, seguindo-se 
os atos de expropriação (§3º do art. 523).
6. Não havendo pagamento no prazo assinalado, deverá Oficial de Justiça realizar a penhora e avaliação de bens dos Executados, de 
tudo lavrando-se auto, sem prejuízo da intimação da parte executada. A penhora deverá obedecer, preferencialmente, à ordem prevista 
no art. 835 do CPC.
6.1 – A penhora deverá recair, sempre que possível, sobre os bens indicados pelo exequente, salvo se outros forem indicados pelo 
executado e aceitos pelo Juiz da causa, mediante demonstração de que a constrição proposta lhe será menos onerosa e não trará 
prejuízo ao exequente (CPC, art. 829, §2º).
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6.2 – Os bens móveis penhorados deverão ser removidos e depositados pelo Oficial de Justiça em poder do exequente, nos termos do 
art. 840, II, §1º, do CPC, salvo determinação em contrário deste Juízo. 
OBS: a) o exequente deverá providenciar os meios necessários para remoção, pois esta Comarca não tem depositário público, nem 
veículos de carga/transporte para remover os bens penhorados.
OBS: b) o exequente deverá ajustar com o Oficial de Justiça dia e hora para remoção dos bens.
6.3 - Se o Executado for casado, o cônjuge também deverá ser intimado da penhora, avaliação e do prazo para embargos - art. 842 do 
CPC (caso seja imóvel).
6.4 - Cumprida a diligência, em se tratando de imóvel, ANOTE-SE a penhora junto ao cadastro imobiliário do Município e junto Cartório de 
Registro de Imóveis da respectiva Comarca, se houver matrícula (art. 167, inc. I, n.º 5, Lei Federal n.º 6.015/1973 - LRP).
6.5 - Caso seja penhorado veículo, deverá ser anotada a restrição junto ao DETRAN, ficando impossibilitada a venda ou transferência.
6.6 - Se for penhorado gado, anote-se junto ao respectivo órgão sanitário, ficando vedada a venda, transferência e emissão de GTA, sem 
ordem deste juízo. 
6.7 – A parte exequente deverá atentar-se para o disposto no art. 799 do CPC (intimação de terceiros interessados), procedendo, 
sobretudo, à averbação em registro público do ato de propositura da execução e dos atos de constrição realizados, para conhecimento 
de terceiros (inciso IX). 
7. Não encontrando a parte devedora, o Oficial de Justiça arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a execução (CPC, art. 
830). Nos 10 dias seguintes à efetivação do arresto, o Oficial de Justiça procurará a parte devedora duas vezes em dias distintos; havendo 
suspeita de ocultação, realizará citação por hora certa, de tudo passando certidão pormenorizada (§1º do art. 830 do CPC).
8. Havendo interesse, sirva-se esta DECISÃO como certidão para averbação premonitória no registro de imóveis, de veículos ou de 
outros bens sujeitos a penhora, arresto ou indisponibilidade (CPC, art. 828 e art. 832, II, item 30, das Diretrizes Gerais Extrajudiciais), 
devendo o interessado apresentar o documento diretamente no Tabelionato ou CRI.
8.1 – No prazo de 10 dias a contar da averbação, o exequente deverá comunicar ao juízo as anotações efetivadas, sem prejuízo da 
adoção das demais condutas previstas no art. 828 do CPC.
9 - Havendo interesse, desde já faculto ao exequente indicar bens penhoráveis (art. 798, II, c, do CPC).
10 - Havendo interesse em buscas a bancos de dados recolha-se a taxa do art. 17 da Lei de Custas (Código 1007 – DJE de 15/1/2021). 
Uma taxa para cada busca pretendida, conforme arts. 33, 123 e 261, §3.º das DGJ.
RECOMENDA-SE ao interessado assim que fizer pedido desta natureza já recolha as custas e taxas para tanto. Procedendo desta 
forma, o processo tem andamento mais célere (arts. 6.º e 139 do CPC), o que beneficia a todos, evitando resserviço e conclusões 
desnecessárias.
11 - Atente-se o Oficial de Justiça e a Direção do Cartório para o disposto no art. 835, §3º e art. 842, ambos do CPC (intimação de cônjuge 
e terceiros interessados, especialmente com garantia real, caso existam).
Aos Procuradores, oportunamente.
12 – Após cumpridas todas fases acima, conclusos.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 10 de agosto de 2021., 14:02
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7005669-95.2020.8.22.0010
Requerente/Exequente: MARILENE BORGES DOS SANTOS
Advogado/Requerente/Exequente: EDUARDO TALMO DE LAQUILA, OAB nº RO10204, WASHINGTON FELIPE NOGUEIRA, OAB nº 
RO10776
Requerido/Executado: SOCIEDADE COMUNITÁRIA DE HABITAÇÃO POPULAR “JARDIM DAS ACÁCIAS”, MUNICÍPIO DE ROLIM DE 
MOURA
Advogado/Requerido/Executado: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
1) NÃO fora concedido efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento (DECISÃO ID 59445474).
2) Cumpra-se a DECISÃO ID 57566638.
Havendo interesse, os Agravados poderão ser manifestar diretamente no Tribunal quanto ao Agravo de Instrumento. INT.
3) Sem prejuízo, AGUARDE-SE manifestação específica do Município de Rolim de Moura acerca do item da DECISÃO 57566638, abaixo 
transcrito:
OBS: Ao que consta o imóvel teria sido revertido em favor do Município de Rolim de Moura, o que fora visto em dezenas de outros 
processos que tramitam neste Juízo, inclusive patrocinados pelos mesmos Advogados que subscrevem a inicial (autos 7002738-
22.2020.8.22.0010, 7002771-12-22.2020.8.22.0010, 7005242-98.2020.8.22.0010, dentre outros) e autos 7002770-27.2020.822.0010 (e 
tantos outros que tramitam na 1.ª Vara Cível desta Comarca). Em todos processos acima consta a cláusula de reversão em favor do 
Município de Rolim de Moura.
Desta forma, com fundamento nos arts. 6.º, 139 e 378, ambos do CPC, o Município de Rolim de Moura deverá se manifestar 
especificadamente sobre se houve ou não a reversão do imóvel em favor da Municipalidade, conforme Lei Municipal n.º 1.317/2006.
A manifestação ID 59678866 nada diz sobre a determinação acima. E depende expressamente disso para ser sentenciado.
À PGM.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 10 de agosto de 2021., 15:41
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7000452-37.2021.8.22.0010
Requerente/Exequente: EDINA SILVA SANTOS, JOSE DE SEIXAS SILVA
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Advogado/Requerente/Exequente: LENYN BRITO SILVA, OAB nº RO8577
Requerido/Executado: GERALDINA KLEIN BRUST DA SILVA, JOSE LEVI DA SILVA, SILAS DA SILVA, MOISES DA SILVA, NELY DA 
SILVA, OSVALDO NANCIR DA SILVA, RUTH NADIR DA SILVA PONTES, CLOVIS NANCIR DA SILVA
Advogado/Requerido/Executado: SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO SANEADORA
USUCAPIÃO: CITAÇÃO e INTIMAÇÃO DOS HERDEIROS EM LUGAR INCERTO POR EDITAL PARA RESPOSTA, NOMEAÇÃO DE 
CURADOR ESPECIAL, ESPECIFICAÇÃO DE PROVAS e demais atos necessários.
1) De todos herdeiros de CLOVIS NANCIR DA SILVA apenas um foi citado (OSVALDO NANCIR DA SILVA - 58196033 p. 1) e não 
contestou a lide.
2) Também já há herdeiros falecidos – SILAS DA SILVA (ID: 58196033 p. 1 dos autos 7000452-372.2021.822.0010).
3) Segundo consta, o imóvel a ser usucapido estaria em nome de CLOVIS NANCIR DA SILVA (ID: 53840775 p. 1).
É fato notório que CLOVIS NANCIR DA SILVA deixou centenas de terrenos em seu nome no bairro conhecido como Cidade Alta, boa 
parte deles sem regularização.
Da mesma forma, é público que o Sr. CLOVIS NANCIR DA SILVA faleceu há mais de treze anos deixou centenas de terrenos (ou mais) 
em seu nome. Basta acessar o PJE para constatar isso
Por outro lado, até hoje não foi aberto inventário de CLOVIS NANCI DA SILVA (vide Num. 20452089 - Pág. 12 dos autos 7004811-
35.2018.822.0010) e muito provavelmente não o será, pois os herdeiros nem aqui mais residem (e sequer todos são conhecidos, exceto 
na forma que se menciona na petição inicial).
Inconteste e notório nesta cidade que o Sr. CLOVIS NANCIR DA SILVA e Sr. JOSÉ ARY ALVES TEIXEIRA tinha centenas de imóveis 
em seu nome, hoje todos ocupados por terceiro, que sequer foram indicados pelo município de Rolim e Moura em diversas execuções 
fiscais que tramitam neste Juízo.
É muito débito que seria de responsabilidade do Sr. CLOVIS NANCI DA SILVA, caso ainda estivesse vivo, com todo respeito. E talvez 
por isso não seja aberto inventário.
Porém, NÃO há transação de CLOVIS NANCI DA SILVA para com a parte Autora, o que impede o processamento do pedido como 
adjudicação compulsória – que seria rito mais célere. NÃO há negativa de adjudicação compulsória em outorgar escritura (mas sim 
falecimento de Clovis) para que o feito siga como adjudicação compulsória.
4) A então companheira de CLOVIS NANCIR DA SILVA – Sra. GERALDINA KLEIN BRUST DA SILVA (também é falecida) ID: 56019979 
p. 1
Tudo que era possível para localizar os herdeiros de CLOVIS NANCI DA SILVA foi feito, tanto nestes autos como em outros tantos 
processos que tramitam nesta Comarca.
5) Portanto, CITEM-SE e INTIMEM-SE os HERDEIROS de CLOVIS NANCIR DA SILVA por edital, para querendo, contestar, sob pena 
de revelia e seus efeitos, visto que é notória a quantidade de herdeiros, o que pode ser visto em dezenas, centenas de processos que 
tramitam nesta Comarca.
Os autores deverão comprovar a publicação dos editais e recolher o necessário para tanto (art. 2.º, §1.º, inciso I, da Lei Estadual nº 
3.896/2016).
5.1) Transcorrido o prazo sem defesa, desde já NOMEIO um dos membros da Defensoria Pública para promover a defesa dos e herdeiros 
citados por edital, como Curadora Especial.
5.2) Ciência à DPE, oportunamente, independente de nova deliberação.
6) Vindo resposta, manifestem-se os Autores, inclusive especificando outras provas, caso queira, nos termos da DECISÃO ID: 54255798 
p. 1 a 4
7) Após cumpridas todas etapas acima conclusos para novo saneador ou sentenciar o feito, conforme a hipótese.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, terça-feira, 10 de agosto de 2021, 16:18
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7003804-03.2021.8.22.0010
Requerente/Exequente: JOAO TONET, MARLY VIEIRA TONETT SISMEIRO DE OLIVEIRA
Advogado/Requerente/Exequente: LUIS GUILHERME SISMEIRO DE OLIVEIRA, OAB nº RO6700
Requerido/Executado: MARIA DOLVINA VIEIRA TONETT
Advogado/Requerido/Executado: SEM ADVOGADO(S)
Além dos valores referidos no ID: 60666374 p. 2, MARIA DOLVINA deixou bens, conforme consta no atestado de óbito do ID: 59540689 
p. 1.
ESCLAREÇAM se pretendem ou não realizar o inventário, que poder ser pelo rito de arrolamento, em princípio.
JUNTEM as certidões negativas de MARIA DOLVINA.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 10 de agosto de 2021., 16:33
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7004343-71.2018.8.22.0010
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Requerente/Exequente: CANOPUS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S. A.
Advogado/Requerente/Exequente: LUDOVICO ANTONIO MERIGHI, OAB nº MT905A, MARCELO BRASIL SALIBA, OAB nº AC5258
Requerido/Executado: JUVENIL GOMES FERREIRA
Advogado/Requerido/Executado: SEM ADVOGADO(S)
Transfere valores e indica bens – pena de suspensão por um ano (art. 921 do CPC)
Executado há anos em lugar ignorado sendo assistido por Curador Especial – Defensoria Pública.
Regularmente intimados, não houve embargos ou impugnação à penhora.
Não havendo impugnação, LIBEREM-SE todos os valores abaixo em favor da conta indicada no ID: 60548849 p. 1. OFICIE-SE para 
transferência.
Transferido o valor, apresente planilha atualizada, indique bens penhoráveis e onde estão para eventual remoção. Prazo: dez dias.
Nada sendo postulado em dez dias, SUSPENDA-SE por um ano (art. 921 do CPC), pois não há notícias de outros bens ou valores, 
estando o Cartório autorizado a proceder o necessário.
Transcorrido o prazo acima, apresente planilha atualizada, indique bens penhoráveis e onde estão para eventual remoção. 
Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 10 de agosto de 2021., 15:02
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito
Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras Número do Protocolo: 20210000059006 Data/hora do 
Protocolamento: 12 JAN 2021 19:11 Número do Processo: 7004343-71.2018.8.22.0010 JUVENIL GOMES FERREIRA336.595.169-53 
Valor bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 300,00 CAIXA ECONOMICA FEDERAL Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante Valor Resultado Saldo Bloqueado Remanescente Data/Hora Resultado 12 JAN 2021 19:11 Bloqueio de Valores JEFERSON 
CRISTI TESSILA DE MELO R$ 8.000,00 (03) Cumprida parcialmente por insuficiência de saldo. R$ 300,00 14 JAN 2021 03:08 10 AGO 
2021 16:00 Transferência de Valor ID: 072021000013001909 Dados de depósito JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO R$ 300,00 
Não enviada - - 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 0003889-94.2010.8.22.0010
Requerente/Exequente: JOSE SEABRA LAUDARES
Advogado/Requerente/Exequente: DANIEL DOS ANJOS FERNANDES JUNIOR, OAB nº RO3214
Requerido/Executado: ODILA MISTRELLO, PONTUAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME, ROSENY DE OLIVEIRA
Advogado/Requerido/Executado: ODAIR MISTRELLO, OAB nº AM8294
Determinação para recolher taxas de buscas ao SISBAJUD, RENAJUD e demais bancos de dados
Feito que tramita sem qualquer resultado, sendo protelado.
Se o imóvel da executada ODILA pode ou não ser penhorado é matéria há anos preclusa.
1) Porém, havendo REsp quanto a isso, nada impede atos expropriatórios quanto a outros bens (arts. 6.º e 139, II, do CPC c/c art. 5.º, 
LXXVIII da CF), sem prejuízo do REsp, caso venha a ser admitido.
2) O objetivo do credor é receber. E para isso devem ser tomadas as medidas mais efetivas ao recebimento do crédito, evitando atos 
repetidos. Esta medida é tomada com base no art. 82 das DGJ.
Art. 82. Antes da realização de diligências, atendendo aos princípios da economia e celeridade processual deverão, prioritariamente, ser 
utilizados os convênios que possibilitem, por meio eletrônico, o bloqueio de valores e bens, quebra de sigilo ou a obtenção de informações 
que interessem a processos ou inquérito...
Havendo interesse em buscas ao SISBAJUD e RENAJUD recolha-se a taxa do art. 17 da Lei de Custas (Código 1007 – DJE de 15/1/2021). 
Uma taxa para cada busca pretendida, conforme arts. 33, 123 e 261, §3.º das DGJ.
RECOMENDA-SE ao interessado assim que fizer pedido desta natureza já recolha as custas e taxas para tanto. Procedendo desta 
forma, o processo tem andamento mais célere (arts. 6.º e 139 do CPC), o que beneficia a todos, evitando resserviço e conclusões 
desnecessárias.
RECOLHIDAS e comprovado, DEFIRO as buscas solicitadas, pois as últimas pesquisas apresentaram resultados parciais.
OBS: a Executada PONTAL não tem conta em nenhum banco – consulta abaixo.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores constituídos, inclusive da restrição on line abaixo.
Rolim de Moura/RO, 10 de agosto de 2021., 14:52
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito
Número do Protocolo:
20210000254379
PONTUAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME03.382.014/0001-05
Valor bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00
BCO BRADESCO
Data/Hora Protocolo
Tipo de Ordem
Juiz Solicitante
Valor
Resultado
Saldo Bloqueado Remanescente
Data/Hora Resultado
28 JAN 2021 05:51
Bloqueio de Valores
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JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO
R$ 30.000,00
(02) Réu/executado sem saldo positivo.
-
28 JAN 2021 19:37
ODILA MISTRELLO047.354.099-12
Valor bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 54,81
BCO SANTANDER
Data/Hora Protocolo
Tipo de Ordem
Juiz Solicitante
Valor
Resultado
Saldo Bloqueado Remanescente
Data/Hora Resultado
28 JAN 2021 05:51
Bloqueio de Valores
JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO
R$ 30.000,00
(03) Cumprida parcialmente por insuficiência de saldo.
R$ 54,81
29 JAN 2021 04:52
Ação
BCO BRADESCO
Data/Hora Protocolo
Tipo de Ordem
Juiz Solicitante
Valor
Resultado
Saldo Bloqueado Remanescente
Data/Hora Resultado
28 JAN 2021 05:51
Bloqueio de Valores
JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO
R$ 30.000,00
(02) Réu/executado sem saldo positivo.
-
28 JAN 2021 19:37
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Data/Hora Protocolo
Tipo de Ordem
Juiz Solicitante
Valor
Resultado
Saldo Bloqueado Remanescente
Data/Hora Resultado
28 JAN 2021 05:51
Bloqueio de Valores
JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO
R$ 30.000,00
(02) Réu/executado sem saldo positivo.
-
29 JAN 2021 02:58
BCO BRASIL
Data/Hora Protocolo
Tipo de Ordem
Juiz Solicitante
Valor
Resultado
Saldo Bloqueado Remanescente
Data/Hora Resultado
28 JAN 2021 05:51
Bloqueio de Valores
JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO
R$ 30.000,00
(02) Réu/executado sem saldo positivo.
-
29 JAN 2021 18:59
ITAÚ UNIBANCO S.A.
Data/Hora Protocolo
Tipo de Ordem
Juiz Solicitante
Valor
Resultado
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Saldo Bloqueado Remanescente
Data/Hora Resultado
28 JAN 2021 05:51
Bloqueio de Valores
JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO
R$ 30.000,00
(02) Réu/executado sem saldo positivo.
-
29 JAN 2021 20:49
ROSENY DE OLIVEIRA SOUZA340.532.632-04
Valor bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 2.914,82
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Data/Hora Protocolo
Tipo de Ordem
Juiz Solicitante
Valor
Resultado
Saldo Bloqueado Remanescente
Data/Hora Resultado
28 JAN 2021 05:51
Bloqueio de Valores
JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO
R$ 30.000,00
(03) Cumprida parcialmente por insuficiência de saldo.
R$ 2.914,82
29 JAN 2021 02:54
PONTUAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME 
03.382.014/0001-05Existe pelo menos 01 Réu/Executado que não possui Instituição Financeira associada.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7005242-98.2020.8.22.0010
Requerente/Exequente: JOSE DO NASCIMENTO, ADENICE DA SILVA LIMA
Advogado/Requerente/Exequente: EDUARDO TALMO DE LAQUILA, OAB nº RO10204, WASHINGTON FELIPE NOGUEIRA, OAB nº 
RO10776
Requerido/Executado: SOCIEDADE COMUNITÁRIA DE HABITAÇÃO POPULAR “JARDIM DAS ACÁCIAS”, MUNICÍPIO DE ROLIM DE 
MOURA
Advogado/Requerido/Executado: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
NÃO fora concedido efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento (DECISÃO abaixo).
Cumpra-se a DECISÃO ID 57566637.
Havendo interesse, os Agravados poderão ser manifestar diretamente no Tribunal quanto ao Agravo de Instrumento. INT.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 10 de agosto de 2021., 15:32
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito
Agravo de Instrumento n. 0806811-22.2021.8.22.0000
Origem: Rolim de Moura/2ª Vara Cível
Agravante: José do Nascimento
Advogado: Washington Felipe Nogueira (OAB/RO 10.776)
Agravado: Sociedade Comunitária de Habitação Popular Jardim das Acácias
Agravado: Município de Rolim de Moura
Relator: Des. Gilberto Barbosa 
DECISÃO 
Cuida-se de Agravo de Instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por José do Nascimento contra DECISÃO proferida pelo 
Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Rolim de Moura que, em sítio de ação de usucapião especial, indeferiu postulada gratuidade da 
justiça. 
Dizendo devidamente comprovada a hipossuficiência por meio de certidão negativa de bens, declaração de inexistência de veículos 
e extrato bancário, ressalta que, para a legislação em vigor, bastaria a mera declaração de pobreza para a concessão do benefício, 
considerando a presunção legal da qual goza o agravante. 
Afirma que a DECISÃO agravada viola a garantia constitucional ao acesso à justiça e requer, ao final, a concessão do efeito suspensivo 
à DECISÃO que determinou o recolhimento das custas e, no MÉRITO, o provimento do recurso para que seja concedida a gratuidade 
da justiça. 
É o relatório. Decido. 
Em que pese o postulado efeito suspensivo, não declina as razões a impor a sua concessão, tampouco demonstra requisitos indispensáveis 
para que seja deferido, o periculum in mora e fumus boni iuris. 
Nesse contexto, indefiro o postulado efeito suspensivo. 
Comunique-se o Juízo a quo. 
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Intimem-se os agravados para apresentar resposta. 
Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 27 de julho de 2021. 
Juiz Convocado Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral
Relator em Substituição Regimental 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7004009-66.2020.8.22.0010
Requerente/Exequente: HILARIO BATISTA MORAIS
Advogado(a): FRANCISCA JUSARA DE MACEDO COELHO SILVA, OAB nº RO10215
Requerido/Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(a): PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
1. RELATÓRIO:
HILÁRIO BATISTA MORAIS pretende seja o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL condenado a lhe pagar o benefício 
previdenciário “aposentadoria por idade”, uma vez que preencheria os requisitos necessários: idade (mais de 60 anos) e condição de 
segurado especial (trabalhador do campo), não obstante entendimento em sentido contrário da utarquia ré, que lhe indeferiu o benefício 
administrativamente.
Citado, o Requerido apresentou contestação alegando que a prova material trazida aos autos é muito escassa em termos probatórios e 
insuficiente para provar o trabalho rural em regime de economia familiar, pois o autor movimenta valores incompatíveis com o rendimento 
daqueles que vivem exclusivamente de uma agricultura de pequeno porte (id. 49211852 p. 3 a 6). 
Impugnação (id. 50581239). 
DECISÃO saneadora deferindo a prova testemunhal (id. 55230220). 
Instrução processual em mídia. 
A parte autora juntou pequenos vídeos como prova para aposentadoria rural, em complementação à prova documental que consta dos 
autos (id. 56436092, 56436091, 56436089, 56436087). 
É o relatório.
Fundamento e decido: 
Feito em ordem e regulamente instruído, apto a julgamento.
Estão presentes as condições da ação e os pressupostos de constituição e desenvolvimento do processo, bem como as partes estão 
regularmente representadas. 
Não foram arguidas preliminares e/ou prejudiciais de MÉRITO. 
Não foram arguidas ou constatadas ilegitimidades, nulidades processuais ou vícios de representação e não há incidentes processuais 
pendentes de apreciação, sendo possível analisar o MÉRITO do feito.
2. FUNDAMENTAÇÃO – MÉRITO:
Da aposentadoria por idade (trabalhador rural):
A concessão do benefício de aposentadoria por idade, pleiteado pela parte autora, exige a demonstração do trabalho rural, cumprindo-se 
o prazo de carência do art. 142 da Lei de Benefícios, mediante início razoável de prova material, coadjuvada de prova testemunhal, ou 
prova documental plena. Exige-se idade superior a 60 anos para homem e 55 anos para mulher (artigo 48, § 1º, da Lei de Benefícios). 
Das provas:
1. Idade e carência:
No tocante ao requisito etário do segurada especial (60 anos) tem-se que este foi alcançado em 7/2/2020 (id. 48066943).
O período de carência corresponde a 180 meses, em consonância com o art. 142 da Lei n. 8.213/91, sendo este iniciado em 2005.
2. Trabalho Rural – qualidade de segurado especial:
Bem se sabe que, para a demonstração da condição de rurícola, cumpre ao interessado comprovar o exercício de atividade rural em regime 
de economia familiar, mediante início razoável de prova material complementada com prova testemunhal, isto quando os documentos 
não forem bastante à comprovação inequívoca dos requisitos previstos em lei (art. 39, I ou art. 143 c/c art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e 
Súmulas n. 27/TRF1ª Região e 149/STJ – precedente: TRF1 – Segunda Turma, AC n. 1998.01.00.019654-3/MG, in DJ de 19.10.2006). 
Conquanto inadmissível a prova exclusivamente testemunhal (STJ, Súmula 149; TRF-1ª. Região, Súmula 27), não é necessário que a 
prova documental cubra todo o período de carência, podendo ser “projetada” para tempo anterior ou posterior ao que especificamente se 
refira, desde que contemporânea à época dos fatos a provar (TNU, Súmula 34).
No caso em exame, a controvérsia se restringe à questão da qualidade de segurado especial e ao cumprimento do período de carência, 
já que não há dúvida sobre o requisito idade mínima à época do ajuizamento da ação.
A concessão do benefício independe do recolhimento de contribuição previdenciária, nos termos do art. 26, III c/c art. 39, da Lei 8.213/91, 
porém quanto ao tempo de exercício de atividade rural, exige-se início razoável de prova material, completada por prova testemunhal 
idônea, não se admitindo, portanto, prova meramente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito (art. 55, 
§ 3º, da Lei 8.213/91, Súmulas 149 e 27 do STJ e TRF da 1ª Região, respectivamente).
É pacífica a jurisprudência do STJ e desta Corte no sentido de que o rol do art. 106 da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativo, (STJ 
AgRG no REsp 1073730/CE) sendo admissíveis, portanto, outros documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, 
além dos ali previstos. São idôneos, dentre outros, a ficha de alistamento militar, o certificado de dispensa de incorporação (CDI) e o título 
eleitoral em que conste como lavrador a profissão do segurado (STJ, AgRG no REsp 939191/SC); a certidão de casamento, carteira de 
sindicato rural e boletim escolar de filhos que tenham estudado em escola rural (STJ AgRG no REsp 967344/DF); certidão de casamento 
que atesta a condição de lavrador do cônjuge ou do próprio segurado (STJ, AR 1067/SP, AR1223/MS); declaração de Sindicato de 
Trabalhadores Rurais, devidamente homologada pelo Ministério Público (STJ, AR3202/CE). Igualmente aceitáveis documentos tais como 
certidões do INCRA, guias de recolhimento de ITR, documentos fiscais de venda de produtos rurais, ficha/carteira de filiação em sindicato 
de trabalhadores rurais, recibos de pagamento a sindicato rural, certidão de registro de imóveis relativos à propriedade rural, contratos de 
parceria agrícola e todos outros que indiciem a ligação da parte autora com o trabalho e a vida no meio rural. 
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Para a comprovação do exercício da atividade rural a parte autora juntou os seguintes documentos: 
a) Certidão de casamento, realizado em 8/4/1978, em que consta seu ofício profissional como de lavrador (id. 48067976);
b) Certidão de nascimento da filha, em 31/03/1986, em que consta seu ofício profissional como de lavrador (id. 48067977);
c) Ficha de propriedade de 107(cento e sete) animais bovinos (id. 48066950 p. 3). 
d) Notas de venda de animais (id. 48067959 p. 3, id. 48067964 p. 3 e 4, id. 48067966 p. 1 e 2, id. 48067972 p. 1 e 2, id. 48067973 p. 3, 
5 e 7, id. 48067974 p. 1, 2, 4 e 8). 
e) Informação para apuração de ITR de imóvel rural (id. 48067966 p. 4 a 8); 
f) escritura pública de declaração de id. 56436082 p. 1 e 2 e pág. 3 e 4; 
g) vídeos do autor e da propriedade rural que residia (id. 56436092, 56436091, 56436089, 56436087, 56436085, 56437858, 56437860. 
Em que pese os documentos e os depoimentos das testemunhas afirmarem que o autor exerce atividade rurícola, verifico que a declaração 
firmada pela Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia – IDARON (48066950 p. 3) assinala a propriedade de 
107 cabeças de animais de grande porte e as notas de venda de animais (id. 48067959 p. 3, id. 48067964 p. 3 e 4, id. 48067966 p. 1 e 2, 
id. 48067972 p. 1 e 2, id. 48067973 p. 3, 5 e 7, id. 48067974 p. 1, 2, 4 e 8), na verdade, revelam que a atividade de pecuarista desenvolvida 
por Hilário, lhe retira a condição de segurado especial protegida pelo artigo 11, inciso VII, § 1º, da Lei 8.213/91, impossibilitando a 
concessão do benefício, porquanto tal quantidade de gado supera os limites da atividade de economia meramente familiar.
Nesse sentido: 
PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE. SEGURADO ESPECIAL. PROVA MATERIAL QUE INDICA 
TRATAR-SE DE PRODUTOR RURAL INCOMPATÍVEL COM O REGIME DE SUBSISTÊNCIA. 1. Cuida-se de ação rescisória ajuizada 
contra acórdão proferido por este Tribunal que ratificou a improcedência do pedido do Autor de concessão do benefício de aposentadoria 
por idade, na condição de segurado especial. 2. Fundamenta o Autor que o acórdão rescindendo violou norma jurídica, incidiu em erro 
de fato e, ademais, obteve o Autor, após o trânsito em julgado, provas novas aptas a lhe garantir a concessão do benefício. 3. Conforme 
se avista da cópia do acórdão rescindendo, entendeu esta Corte, na oportunidade, que (fl. 211):Saliente-se, ainda, que documentos que, 
em regra, são aceitos como início de prova documental, como certidões de casamento com anotação da profissão da parte autora ou 
de seu cônjuge, podem ter sua eficácia afastada pelo conjunto probatório dos autos como na hipótese em que comprovada a existência 
de vínculos urbanos de longa duração da parte ou de seu cônjuge, o que ilide a condição de trabalhador rural em regime de economia 
familiar ou quando demonstrada a condição de produtor rural de relevante quilate, que não se coaduna com a pretensa vulnerabilidade 
social do trabalhador nas lides campesinas. É exatamente o caso dos autos, no qual a documentação acostada não ostenta suficiente 
densidade probatória para comprovação da qualidade de segurado da parte autora e a consequente concessão do almejado benefício 
previdenciário, razão pela qual deve ser mantida a SENTENÇA de improcedência do pedido. 4. Na hipótese, o Requerente afirma que 
juntou ao processo originário:Certidão de casamento com profissão de agricultor;Certidão de nascimento dos filhos com profissão de 
agropecuarista;carteira do INAMPS com profissão de trabalhador rural; CTPS com anotação de vaqueiro; Certidão de imóvel rural; ITR. 
5. Quanto à violação à DISPOSITIVO de lei, o STJ já teve a oportunidade de ratificar que o cabimento da ação rescisória com base em 
tal fundamentação somente se justifica quando a ofensa se mostre aberrante, cristalina, observada primo oculi, consubstanciada no 
desprezo do sistema jurídico (normas e princípios) pelo julgado rescindendo. 6. Impede-se a utilização da ação rescisória para, por via 
transversa, perpetuar a discussão sobre matéria que foi decidida, de forma definitiva, por esta Corte, fazendo com que prevaleça, por isso, 
a segurança jurídica representada pelo respeito à coisa julgada (AgRg no AR 4.310/PR, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJe 1o.10.2009). 
7. Tanto na SENTENÇA de primeiro grau como no acórdão rescindendo restou assentado que não obstante a existência de documentos 
que poderiam constituir-se, isoladamente, início de prova material da atividade campesina em regime de economia familiar, o conjunto de 
documentos trazidos aos autos revela que não obstante a ligação do Autor com as atividades campesinas, o exercício do labor rural não 
era realizado em regime de economia familiar, detendo o Autor, em verdade, envergadura incompatível com o labor rural de subsistência. 
8. Observe-se, no ponto, a existência de imóvel rural com área de mais de 90 hectares, o que suplanta os 4 módulos fiscais que autorizam 
a presunção de que o trabalho rural exercido o era em regime de economia familiar.(AC 0046854-47.2014.4.01.9199; Segunda Turma 
do TRF1; e-DJF1: 04.06.2019) 9. Restou sedimentado no julgado rescindendo que a exploração econômica de criação de gado para 
corte, bem assim a existência de propriedade rural de médio porte e a qualificação em documentos públicos como agropecuarista ilidem 
a presunção de que se trata, em verdade, de trabalhador rural que exerce tais atividades em regime de economia familiar. 10. Inexistindo 
erro de fato, violação à norma jurídica, bem assim prova nova capaz de albergar o pedido do Autor, não pode o mesmo utilizar a via 
rescisória como sucedâneo recursal. 11. Ação rescisória improcedente. (AR 0025489-78.2017.4.01.0000, DESEMBARGADOR FEDERAL 
WILSON ALVES DE SOUZA, TRF1 - PRIMEIRA SEÇÃO, PJe 05/06/2020 PAG.)
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. DESCARACTERIZAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 
AUSÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. A aposentadoria por idade é devida ao segurado que completar 65 anos, se homem, e 60 anos, se mulher, reduzidos esses limites 
para 60 e 55 anos, respectivamente, para os trabalhadores rurais. Regra de redução do tempo que vale tanto para os trabalhadores rurais 
empregados, quanto para os eventuais ou segurado especial, na conceituação do inciso VII do art. 11 da Lei 8212/91. 
2. Na hipótese dos autos, não se aplica o disposto no art. 11, § 1º, da Lei n. 8.213/91, tendo em vista que não se enquadra como pequeno 
produtor rural em regime de economia familiar o pecuarista que exerce atividade rural que visa lucro. Além disso, conforme depoimento 
pessoal da autora afirma que seu marido era proprietário de barracão para armazenar abacaxi para exportação e foi proprietário de 
agência lotérica por vinte dois anos, que a atividade explorada nas terras do marido era criação de gado leiteiro, visando o lucro. 
3. Não se admite prova exclusivamente testemunhal para a comprovação do exercício de atividade rural (Súmulas 149/STJ e 27/TRF da 
1ª Região). 
4. Ausente conjunto probatório harmônico a respeito do exercício de atividade rural em regime de economia familiar no período 
correspondente à carência, não se reconhece o direito ao benefício de aposentadoria rural por idade. 
5. Nada impede, entretanto, que a parte, posteriormente, desde que implementados todos os requisitos necessários para a obtenção do 
benefício, possa vir a obter a aposentadoria (rural ou urbana), tendo em vista a NÃO PRECLUSÃO do direito à proteção previdenciária 
constitucionalmente assegurada. 
6. Apelação da autora não provida.
(TRF1, AGRAC 0051673-32.2011.4.01.9199/MG, 2ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Murilo Fernandes de Almeida, e-DJF1 de 
25/05/2013)
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CRIAÇÃO DE GADO EM QUANTIDADE SUPERIOR À NECESSÁRIA PARA A 
SUBSISTÊNCIA. PEDIDO IMPROCEDENTE. SENTENÇA MANTIDA. 
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1. A atividade desenvolvida pelos autores em suas propriedades rurais, com 209,7 ha, vai além da necessária para a subsistência, o que 
afasta a caracterização da definição de regime de economia familiar, albergada pelo artigo 11, inciso VII, § 1º, da Lei 8.213/91. 
2. Considerando que há comprovante de ITR assinalando a presença de trabalhador assalariado em uma das propriedades rurais do 
casal, fica afastada a condição de segurado especial dos suplicantes, impossibilitando a concessão do benefício com fundamento no art. 
39, I, da Lei 8.213/91. 
3. Apelação a que se nega provimento.
(TRF1, 2006.01.99.004110-0 / GO, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Manoel José Ferreira Nunes, e-DJF1 de 04/12/2006).
Outro ponto que deve ser ressaltado é a propriedade de diversos veículos automotores em nome do autor e esposa, conforme consulta 
ao RENAJUD: 
Estas pesquisas são feitas com fundamento nos arts. 6.º, 140 e 378 todos do CPC, para regular transcurso da marcha processual.
Portanto a parte autora não se enquadra na condição de segurado especial no estrito conceito do art. 11. VII, da Lei de benefícios, apesar 
da existência de prova material e oral significativa acerca do exercício de atividade rural durante o período de carência, porquanto a 
documentação produzida comprova ser pecuarista que exerce atividade rural que visa lucro. 
Nesse sentido, a Lei 8.212/91, em seu art. 12, § 10, I e §11, I, a: 
§ 10. Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte de rendimento, exceto se decorrente de: (Incluído pela 
Lei nº 11.718, de 2008).
I – benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, cujo valor não supere o do menor benefício de prestação continuada 
da Previdência Social; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).
…
§ 11. O segurado especial fica excluído dessa categoria: (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).
I – a contar do primeiro dia do mês em que: (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).
a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei no 8.213, 
de 24 de julho de 1991, ou exceder qualquer dos limites estabelecidos no inciso I do § 9o deste artigo; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 
2008).
3. DISPOSITIVO:
Ante o exposto, ausente o requisito qualidade de “segurado especial rural” JULGO IMPROCEDENTE o pedido de Aposentadoria por 
Idade Rural formulado por HILÁRIO BATISTA MORAIS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS e EXTINGO 
este processo, com exame do MÉRITO e fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil. 
Sem custas e sem verba honorária (Justiça Gratuita). 
Sendo apresentado recurso, ciência à parte contrária para querendo apresentar contrarrazões, independente de nova deliberação. 
No NCPC (art. 1.010, §2.º) o juízo de 1º grau não exerce mais qualquer atividade após proferir a SENTENÇA, pois o juízo de admissibilidade/
recebimento recursal e seu processamento competem à Instância Superior. Neste sentido, acórdão 7000767-49.2018.8.22.0017 - 
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia - Relator (DJe 27/8/2020).
Nesta hipótese, transcorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, DETERMINO a remessa dos autos ao Eg. TRF1.ª Região para 
processamento e julgamento do(s) recurso(s) que venham a ser interposto(s), com nossas homenagens. 
Caso não seja interposto recurso voluntário, transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias do trânsito em julgado e não havendo manifestação 
das partes pela execução da presente, remetam-se os autos ao arquivo. 
P. R. Intimem-se na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021, 05:57
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7003491-76.2020.8.22.0010
Requerente/Exequente: IRENE MALAQUIAS DO NASCIMENTO DE JESUS
Advogado(a): BETANIA RODRIGUES CORA, OAB nº RO7849
Requerido/Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(a): PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
I
1 – Relatório:
IRENE MALAQUIAS DOS NASCIMENTO DE JESUS pretende seja o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL condenado a lhe 
pagar o benefício previdenciário “aposentadoria por idade a trabalhador rural”, uma vez que preencheria os requisitos necessários a tanto: 
condição de segurado especial (trabalhadora do campo, com idade superior a 55 anos), não obstante entendimento em sentido contrário 
da Autarquia ré.
Citada a Autarquia ré contestou. Em síntese, alega que não estão presentes as qualidades de segurado especial.
Aduz que em parte dos últimos 15 anos (180 meses), a Autora teve vínculo empregatício urbano que descaracterizaria o exercício de 
atividade rural. Impugna os requisitos para aposentadoria, pedindo pela improcedência do pedido (Num. 48820704 p. 1 a 5).
Manifestação do Autor (Num. 50506014 p. 1 a 6).
DECISÃO saneadora e oportunidade para especificação de provas (Num. 53528251 p. 1 a 4).
Instrução processual em mídia. A parte autora juntou pequeno vídeo como prova para aposentadoria rural, em complementação à prova 
documental que consta dos autos (id. 55721064).
O INSS não se manifestou sobre a DECISÃO acima (Num. 53528251 p. 1 a 4), estando preclusa.
Fundamento e decido:
Estão presentes as condições da ação e os pressupostos de constituição e desenvolvimento do processo, bem como as partes estão 
regularmente representadas.
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Não foram arguidas preliminares e/ou prejudiciais de MÉRITO.
Não foram arguidas ou constatadas ilegitimidades, nulidades processuais ou vícios de representação e não há incidentes processuais 
pendentes de apreciação, sendo possível analisar o MÉRITO do feito.
Desnecessária oitiva do(a) Autor(a), pois o INSS nunca compareceu à audiência neste Juízo, o que também já fora dito por ocasião da 
DECISÃO saneadora Num. 53528251 p. 1 a 4. Da mesma forma, nos processos que foram designadas audiências tanto presenciais ou 
virtuais (via Google meet) o INSS nunca compareceu a uma sala de audiências.
2 – MÉRITO:
Como se observa na inicial, a norma aplicável à espécie (art. 42 da Lei Federal n.º 8.213/1991, c/c arts. 51 a 55 do Decreto nº 3.048/1999 
e art. 201, §7º, inc. II, da CF), estabelece que o trabalhador rural ou a que exerce essa atividade em regime de economia familiar, mesmo 
que descontínuo, pleiteie a aposentadoria por invalidez.
No caso dos autos, está satisfeito o requisito subjetivo (anos de vida), conforme se verifica pela cópia de documentos juntados, atestando 
que Irene nasceu em 13/2/1960, tendo atualmente 61 (sessenta e um) anos – Num. 45421544.
Quanto ao atributo de segurado especial, restou provado que a Autora labuta no campo há mais de décadas – tendo o devido apoio em 
consistente prova escrita, como por exemplo:
1) certidão de casamento (id. 45421544); 
2) ficha de matrícula dos filhos em escola rural (id. 45421545 p. 8 a 13); 
2) declaração de trabalhador rural (id. 45421546 p. 1 a 2); 
4) cadastro de cliente no comércio local (id. 45421546 p. 7 a 11); 
5) contratos de comodato rural (id. 45421547 p. 5 a 9);
A prova oral produzida na instrução se encontra juntada aos autos, sendo um pequeno vídeo com o relato da autora e da testemunha 
DELCY RODRIGUES DA COSTA (id. 55719501). 
Todos estes documentos reafirmam a condição de lavradora da Autora, consentâneo com o que se poderia esperar de referida atividade 
e pelo tempo exigido por lei.
Aliado à documentação, o depoimento pessoal e prova testemunhal juntada aos autos revelam o exercício de atividade rural pela Autora, 
em regime de economia familiar, estando o feito fartamente instruído.
Assim, fartamente comprovado com documentos o exercício da atividade rural e a qualidade de segurado especial rural da Autora, não 
há dúvidas quanto à procedência do pedido de benefício.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e, por consequência, condeno o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL a 
implementar em favor de IRENE MALAQUIAS DOS NASCIMENTO DE JESUS o benefício “APOSENTADORIA POR IDADE” a trabalhador 
rural, com efeitos financeiros desde o requerimento administrativo - 26/8/2019 (45421548 p. 14 e ss).
Condeno o INSS ao pagamento de honorários à patrona da Autora, os quais fixo em 10% (dez%) das parcelas vencidas, conforme 
parâmetros do art. 85 e §§, do CPC.
Sem custas (art. 5º, inc. I, da Lei Estadual nº 3.896, de 24/8/2016).
Publique-se. Registre-se e intimem-se na pessoa dos Procuradores.
Deixo de determinar remessa dos autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal em reexame necessário porque o valor da condenação é 
inferior a 1.000 salários mínimos (§3.º do art. 496 do Código de Processo Civil)
Extingo esta fase do processo com resolução do MÉRITO, na forma do art. 487, inc. I, do Código de Processo Civil.
Sendo apresentado recurso, ciência à parte contrária para querendo apresentar contrarrazões, independente de nova deliberação.
No NCPC (art. 1.010, §2.º) o juízo de 1º grau não exerce mais qualquer atividade após proferir a SENTENÇA, pois o juízo de admissibilidade/
recebimento recursal e seu processamento competem à Instância Superior. Neste sentido, acórdão 7000767-49.2018.8.22.0017 - 
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia - Relator (DJe 27/8/2020).
Nesta hipótese, transcorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, DETERMINO a remessa dos autos ao Eg. TRF1.ª Região para 
processamento e julgamento do(s) recurso(s) que venham a ser interposto(s), com nossas homenagens.
Caso não seja interposto recurso voluntário, transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias do trânsito em julgado e não havendo manifestação 
das partes pela execução da presente, remetam-se os autos ao arquivo.
Em execução expeçam-se as RPV’s, separadamente, um para o valor da condenação em favor do Autor e outro para os honorários 
advocatícios.
II) Quando da fase de cumprimento de SENTENÇA recomenda-se que:
- Caso os Procuradores tenham contrato de honorários junte para ser providenciada a reserva por este Juízo quando da expedição das 
RPV´s (separadamente, um para o valor da condenação em favor do Autor e outro para os honorários advocatícios). Isso sempre foi 
tentado em benefício de todos e para maior celeridade.
- Como o expediente bancário está parcialmente restrito devido ao COVID-19, aos interessados e Patronos INFORMAR CONTAS do 
PATRONO e da parte Autora para transferência dos valores (já com as reservas), para evitar maior circulação e aglomeração de pessoas, 
bem como atraso processual, pois podem sacar os valores a qualquer dia ou realizar pagamentos por meios eletrônicos. 
Rolim de Moura/RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021, 06:38
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7001334-96.2021.8.22.0010
Requerente/Exequente: JOAO FILIPIN
Advogado/Requerente/Exequente: NEIRELENE DA SILVA AZEVEDO, OAB nº RO6119, MARCIO ANTONIO PEREIRA, OAB nº 
RO1615
Requerido/Executado: ESTADO DE RONDÔNIA
Advogado/Requerido/Executado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
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REDISCUSSÃO SOBRE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA E CUSTAS AO FINAL JÁ APRECIADAS - IMPOSSIBILIDADE.
Proferida a SENTENÇA ID 59811357 vieram os embargos de declaração ID 60088394 opostos pelo Autor.
Em síntese, estes embargos de declaração pretendem rediscussão sobre a DECISÃO que diferiu custas ao final e verbas 
sucumbenciais.
Estas verbas (custas e honorários da parte contrária) estão em condição suspensiva, conforme a SENTENÇA.
Decido:
Como os Embargos de Declaração não trazem matérias novas, é desnecessária a providência do art. 1.023, §2.º, do CPC.
Quanto aos embargos de declaração opostos pelo Autor, este se mostra sem razão.
Com todo respeito, mas NÃO há dúvida nenhuma.
Há sim cumprimento dos arts. 33, 123 e 261, §3.º, todos das DGJ; art. 35, VII da LOMAN, eventos sobre Custas, realizados pela CGJ do 
TJRO nos dias 6/6/2019 e 15/3/2021 e OFICIO CIRCULAR n.º 72/2012-DECOR/CG e OFICIO CIRCULAR CGJ n.º 149/2017.
A DECISÃO inicial diferiu o pagamento da custas ao final (ID 56096116 p. 5, item 5), e não Assistência judiciária gratuita.
A DECISÃO acima foi exarada desta forma:
“5) Custas ao final, pelo vencido, tendo em vista o valor da causa e natureza do pedido...”
Contra esta DECISÃO (ID: 56096116 p. 5, item 5) não foi interposto recurso, estando preclusa.
Da mesma forma, na SENTENÇA constou expressamente:
“...CONDENO o Requerente a pagar as custas processuais e ao pagamento de honorários advocatícios em favor do Patrono do Requerido, 
os quais fixo em 10% do débito declarado indevido, atento ao valor e natureza da causa, local da prestação dos serviços, ao tempo de 
trâmite do processo, quantidade de atos processuais praticados e qualidade do serviço realizado (conforme parâmetros do art. 85 e §§, 
do CPC). Contudo, isento o Autor de pagar as verbas sucumbenciais, com fundamento no art. 98 do CPC...”
Portanto, INCIDEM CUSTAS e HONORÁRIOS, embora estejam em condição suspensiva – 5 anos (art. 98, §3.º do CPC).
Condição suspensiva é diferente de Assistência judiciária gratuita, data vênia.
Em suma, não há nada a aclarar ou alterar e tampouco a alterar.
No mais, todas matérias cabíveis às fases processuais anteriores foram apreciadas a seu tempo e não são conteúdo de embargos de 
declaração, os quais não podem ter “efeitos infringentes”, como quer o autor. Neste sentido, recentíssimo entendimento pacífico do E. 
TJRO, publicado no DJe de 28/7/2021:
7005076-08.2016.8.22.0010 
Embargos de Declaração em Apelação (PJE) Origem: 7005076-08.2016.8.22.0010
DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA Interpostos em 12/04/2021 DECISÃO: “EMBARGOS REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” Ementa: Processo civil. Embargos de Declaração. Ausência de vícios. Rediscussão da matéria de 
MÉRITO. Impossibilidade. Prequestionamento. Inexistindo vícios, ante as questões alegadas nos embargos de declaração terem sido 
enfrentadas, consideradas e analisadas pelo acórdão embargado onde constam os fundamentos de fato e de direito que justificam a 
DECISÃO, nega-se provimento ao recurso meramente protelatório. De acordo com o CPC/2015, ainda que rejeitados os embargos de 
declaração, consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou, para fins de prequestionamento.
Seguido por:
7001947-87.2019.8.22.0010 Embargos de Declaração em Apelação (PJE) 
Relator: DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA Interpostos em 29/03/2021 
DECISÃO: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
Ementa: Processo civil. Embargos de declaração. Vícios. Inexistência. Rediscussão da matéria de MÉRITO. Impossibilidade. Recurso 
não provido. Prequestionamento ficto. Diante da inexistência de vícios a serem sanados, deve ser negado provimento aos embargos 
de declaração que visam a rediscutir matéria já apreciada e decidida. De acordo com a legislação processual vigente, ainda que 
rejeitados os embargos de declaração, consideram-se incluídos no acórdão os elementos que a parte-embargante suscitou para fins de 
prequestionamento.
(Dje de 7/6/2021)
Processo: 0804608-58.2019.8.22.0000 Embargos de Declaração em Agravo de Instrumento
Relator: DES. RENATO MARTINS MIMESSI Opostos em 20/07/2020 
DECISÃO: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS, À UNANIMIDADE.” EMENTA: Embargos de declaração em agravo de instrumento. 
Rediscussão da matéria. Impossibilidade. Vícios inexistentes. Recurso improvido. Os embargos de declaração são cabíveis somente para 
sanar omissão, obscuridade ou contradição contida no julgado ou, ainda, para sanar erro material, jamais para rediscussão da matéria já 
apreciada. A mera ausência de menção expressa do DISPOSITIVO legal invocado pela parte não caracteriza omissão, especialmente se 
a DECISÃO apreciou especificamente as teses e antíteses apresentadas pelas partes, sem olvidar dos fundamentos legais.
(DJe de 23/2/2021).
0805588-68.2020.8.22.0000 Embargos de Declaração em Agravo em Agravo de Instrumento (PJE) 
Relator: DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA Interpostos em 20/10/2020 DECISÃO: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
Ementa: Acórdão. Omissão e contradição. Vícios não configurados. Embargos de declaração. Desprovimento. Não há que se falar 
em omissão, contradição ou obscuridade no julgado quando a DECISÃO prolatada é coerente, há perfeita simetria entre os fatos, 
fundamentos de direito e parte dispositiva, tornando-a perfeitamente compreensível e todas as matérias e provas são devidamente 
analisadas e consideradas para que se chegue CONCLUSÃO do julgado.
(DJe de 22/1/2021).
ACÓRDÃO DATA DE JULGAMENTO: 
10/06/2020 0802975-12.2019.8.22.0000 
Embargos de Declaração em Agravo de Instrumento (PJE) Origem: 7028778-05.2019.8.22.0001-Porto Velho/ 7ª Vara Cível 
Relator: DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA Interpostos em 19/03/2020 
DECISÃO: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA: Embargos de Declaração. Vicio. Omissão. Inexistência. Prequestionamento. Devem ser rejeitados os embargos de declaração 
quando não existir o vício indicado pelo recorrente.
(DJe de 22/6/2020).
ACÓRDÃO SESSÃO VIRTUAL DE 21/05/2020 A 28/05/2020 7001141-69.2016.8.22.0006 Embargos de Declaração em Apelação (PJE) 
Origem: 7001141-69.2016.8.22.0006



2795DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Relator: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO Interpostos em 05/11/2019 
DECISÃO: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Embargos de declaração. Omissão. Ausência. Insatisfação com a DECISÃO. Meio inadequado. Ausentes os pretensos vícios 
decisórios e não se prestando os embargos de declaração a rediscutir matéria examinada, desmerece provimento o recurso, que, em 
realidade, traduz mera insatisfação com o resultado do julgado.
(DJ de 22/6/2020)
Processo: 7001778-61.2019.8.22.0023 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460) 
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS Data distribuição: 30/03/2020 07:04:55 (...)
Embargos de Declaração. Ausência de Omissão, Obscuridade ou Contradição. Rediscussão de Matéria. Impossibilidade. Embargos 
Rejeitados. DECISÃO Mantida. Incabíveis os embargos de declaração quando não estão presentes quaisquer das hipóteses do art. 48 
da Lei 9.099/95.
(DJ de 22/6/2020).
Data do julgamento: 09/09/2014
0006271-51.2014.8.22.0000 Embargos de Declaração em Agravo de Instrumento
Relator: Desembargador Walter Waltenberg Silva Junior
DECISÃO: “POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS”.
Ementa: Embargos de declaração. Contradição. Ausência. Violação ao princípio da congruência. Inocorrência. Pretensão de rediscutir a 
DECISÃO. Impossibilidade. Recurso não provido.
Não há violação ao princípio da congruência quando a DECISÃO é proferida nos estritos limites objetivos da lide, traçados pelas partes, 
ainda que a fundamentação utilizada pelo julgador seja distinta daquela trazida pelas partes, em razão do princípio da jura novit curia.
Os embargos de declaração são cabíveis somente para sanar omissão, obscuridade ou contradição contida no julgado, ou ainda, para 
sanar erro material. Ausente qualquer dessas hipóteses, devem ser rejeitados.
O inconformismo da parte em relação ao conteúdo da DECISÃO deve ser objeto de recurso próprio, não se prestando os embargos para 
rediscutir a matéria. Recurso a que se nega provimento.
(DJe de 18/9/2014, p. 71).
1015281-51.2004.8.22.0001 
Relator: Desembargador Roosevelt Queiroz Costa
DECISÃO: “POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”.
Ementa: Embargos de declaração. Função integrativa e aclaradora. Vício inexistente. Insatisfação com o resultado do julgamento.
O recurso de embargos de declaração tem precípua função integrativa ou aclaradora e não deve ser utilizado como sucedâneo para 
veicular mera insatisfação com o resultado da DECISÃO.
(Diário da Justiça n.º 224, de 03/12/2009, pp. 65-66).
1001884-46.2009.8.22.0001 
Relator: Desembargador Miguel Monico Neto
DECISÃO: “POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR”.
Ementa: Declaratórios. Intuito de rediscussão. Rejeição.
O simples descontentamento com a DECISÃO não tem o condão de tornar cabíveis os embargos de declaração, que servem ao 
aprimoramento, mas não à sua modificação, que, só muito excepcionalmente, é admitida (Diário da Justiça n.º 224, 03/12/2009, p. 70).
7006743-29.2016.8.22.0010 Embargos de Declaração em Apelação 
Relator: DES. KIYOCHI MORI 
DECISÃO: “EMBARGOS REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA: Embargos de declaração. Contrariedade. Omissão. Inexistência. Não havendo contradição, omissão ou obscuridade no julgado 
embargado, os aclaratórios devem ser rejeitados.
(DJe de 14/6/2019).
Portanto, nada há aclarar ou a alterar. E por isso, MANTENHO as decisões já proferidas por seus termos.
Se as partes pretenderem fatos ou resultado de outra natureza, devem ajuizar o respectivo recurso, obedecendo aos pressupostos, tanto 
objetivos como subjetivos. Neste sentido: NELSON NERY Jr. Princípios Fundamentais – Teoria Geral dos Recursos. 4.ª edição. São 
Paulo. Editora Revista dos Tribunais e HUMBERTO THEODORO Jr. Curso de Direito Processual Civil. Vol. I. 24.ª edição. Rio de Janeiro. 
Editora Forense, pp. 553/560.
Diante do exposto, CONHEÇO dos embargos de declaração ID: 60088394 p. 1 a 4 por serem tempestivos e NEGO PROVIMENTO aos 
mesmos por não haver dúvida, contradição ou omissão alguma, visto que o pedido de Assistência judiciária gratuita fora apreciado tanto 
no recebimento da inicial (e indeferido – sendo concedidas custas ao final), bem como na SENTENÇA, reconhecendo dever de recolher as 
custas e honorários, embora em condição suspensiva (art. 98, §3.º do CPC) e as demais matérias se encontram devidamente apreciadas.
Superados os pontos acima, cumpra-se a SENTENÇA ID: 59811357 na forma como proferida.
Caso seja(m) apresentado(s)s recurso(s), ciência à parte contrária para contrarrazões, independente de nova deliberação. INTIMEM-SE 
na pessoa dos Procuradores, conforme DECISÃO acima.
No NCPC (art. 1.030) o juízo de 1º grau não exerce mais qualquer atividade após proferida a SENTENÇA, pois o juízo de admissibilidade/
recebimento recursal e seu processamento competem à Instância Superior. Neste sentido, acórdão 7000767-49.2018.8.22.0017 - 
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia - Relator (DJe 27/8/2020).
Neste caso, estando o feito em ordem, DETERMINO a remessa dos autos ao E. TJRO para processamento e julgamento do(s) recurso(s) 
que venha(m) a ser interposto(s), com nossas homenagens.
Transcorrido o prazo recursal e nada sendo postulado, arquive-se.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021, 07:04.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7001482-78.2019.8.22.0010
Requerente/Exequente: MARCOS CRISTIANO TEIXEIRA
Advogado/Requerente/Exequente: FABIO JOSE REATO, OAB nº RO2061, ANANDA OLIVEIRA BARROS, OAB nº RO8131
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Requerido/Executado: HILDESIA MARIA RODRIGUES TELES SANCHES, ELIAS MENEZES SANCHES, COMERCIAL DE MOVEIS E 
ELETRODOMESTICOS LIDER LTDA - EPP
Advogado/Requerido/Executado: SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO SANEADORA, DETERMINANDO CITAÇÃO e INTIMAÇÃO POR EDITAL, NOMEAÇÃO DE CURADOR ESPECIAL, 
ESPECIFICAÇÃO DE PROVAS e demais atos necessários
1) O Requerido ELIAS MENEZES SANCHES foi citado (ID: 58979118 p. 1) e não contestou a lide.
2) Tudo que foi tentado para citar os demais requeridos restou negativo – MANDADO s, precatórias, AR´s, etc.
Buscas ao SISBAJUD, RENAJUD e outros restaram negativas, sendo constatou que os requeridos não têm outros endereços disponíveis 
para citação/intimação. 
3) Não havendo possibilidade de localização pessoal, estando o Requerido em local ignorado, DETERMINO a citação e intimação 
editalícia dos requeridos HILDESIA MARIA RODRIGUES TELES SANCHES (CPF n. 442.791.081-53) e COMERCIAL DE MÓVEIS E 
ELETRODOMÉSTICOS LIDER LTDA – EPP (COMERCIAL LÍDER - CNPJ n. 38.131.629/0001-43) para, querendo, apresentar resposta 
em 15 dias (rito ordinário). 
Aguarde-se eventual resposta.
4) A parte Autora deverá cumprir o art. 2.º, §1.º da Lei n.º 3.896, de 24/8/2016 para publicação dos editais e realizar as comprovações 
necessárias nos autos.
5) Transcorrido o prazo sem defesa, desde já, com fundamento no art. 72 do CPC NOMEIO a Defensoria Pública para promover a defesa 
dos requeridos citados por edital, como Curadora Especial.
5.1) Cientifique-se, oportunamente, independente de nova deliberação.
5.2) Na mesma manifestação, faculta-se à Defensoria Pública indicar outras diligências.
6) Vindo resposta, desde já ficam intimadas as partes para, no prazo COMUM de dez dias, ESPECIFICAR se pretendem a produção de 
outras provas, justificando sua necessidade e pertinência com a lide.
6.1) O Patrono do Autor e Defensoria Pública deverão observar a DECISÃO ID: 57200057 p. 1 a 3, itens 6 e ss.
7) Após cumpridas todas etapas acima, cls.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021, 07:34
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7006014-61.2020.8.22.0010
Requerente/Exequente: JOSE ANTONIO MACHADO
Advogado/Requerente/Exequente: SERGIO MARTINS, OAB nº RO3215
Requerido/Executado: ADONAI LUIZ MACHADO
Advogado/Requerido/Executado: FABIO JOSE REATO, OAB nº RO2061
DECISÃO SERVINDO DE INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA ABAIXO DESIGNADA, 
OFÍCIO e DEMAIS ATOS NECESSÁRIOS.
1. Acolho a justificativa de ID 59734755.
2. Feito saneado (ID 59003925 p. 1 a 3). 
O Requerido juntou rol de testemunhas (ID 59734755); já o Requerente deixou transcorrer in albis o prazo para especificação de provas 
(certidão ID 60227653).
3. Designo audiência de instrução para o DIA 05 DE OUTUBRO DE 2021 (terça-feira), ÀS 8:30 MIN, que será realizada pelo Juízo por 
meio eletrônico (videoconferência) na forma abaixo.
3.1) Os Patronos deverão providenciar o acesso das Partes e testemunha à sala virtual cujo link segue abaixo. Considerando o Ato 
Conjunto n° 020/2020-PR-CGJ do TJ/RO, e a impossibilidade de realização da audiência presencial neste momento, bem como 
a determinação de que todos os atos deverão ser realizados por videoconferência, devido à Pandemia do COVID-19, seguido pela 
Resolução nº 354/2020 – CNJ, SEI/TJRO n.º 0015412-43.2020.8.22.8000, Ato Conjunto n. 001/2021-PR-CGJ (DJE de 11/1/2020) e 
Ato Conjunto n. 004/2021-PR-CGJ (DJe de 29/1/2021), visto que esta Comarca e Estado estão em fase restritiva, com suspensão do 
atendimento presencial (vide https://www.tjro.jus.br/noticias/item/13833-novo-ato-conjunto-reenquadra-comarcas-em-etapas-do-plano-
de-retorno-programado-do-judiciario).
Na forma do art. 455 do CPC o Advogado tem de apresentar a testemunha para ser ouvida por videoconferência ou comunicar a 
testemunha de que esta pode ser ouvida de sua casa:
“Art. 455. Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, 
dispensando-se a intimação do juízo”
Caso não o façam, entender-se-á que desistiram da oitiva das testemunhas (art. 455, §3º do CPC).
Assim, deverá o Advogado apresentar as testemunhas arroladas na audiência designada.
4. A audiência será realizada de forma virtual, por intermédio do aplicativo de comunicação Google Meet, devendo as partes acessarem 
a sala de audiência no dia e horário designado através do link a seguir.
meet.google.com/cou-miqs-kgz
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA:
Acessar a sala de audiências por meio do aplicativo google meet, através do link disponibilizado acima. Basta que as partes cliquem 
no link, no dia e hora designados, podendo ser por meio de computador com webcam ou smartphone, podendo as partes, ainda, caso 
queiram, entrar em contato com a Secretaria de Gabinete pelo número (69) 3449-3722.
Na remota possibilidade de não conseguir acesso à sala pelo link acima, aguardar contato pelo Whatsapp que receberá no dia e hora da 
audiência.
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SIRVA este de ofício solicitando ao Gerente da IDARON de Rolim de Moura/RO que, no prazo de 5 (cinco) dias, encaminhe a este 
juízo as fichas atualizadas de semoventes do Sr. MANOEL MESSIAS DA SILVA, portador do CPF 204.870.101-91, residente na Linha 
184, Km 05, lado sul, na cidade de Rolim de Moura-RO; e JOSÉ ANTONIO MACHADO, portador do RG n. 229.249 SSP/RO e CPF n. 
203.372.802-15, residente na Linha 184, km 07, lado sul, Rolim de Moura-RO.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USO DO RECURSO TECNOLÓGICO:
1. deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos WhatsApp e Google Meet de seu celular 
ou computador, a partir do link: www.acessoaowhatsappp.com (art. 7º III, prov. 018/2020- CG);
2. deverá está com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado à internet de boa qualidade no horário da audiência.
Expeça-se o necessário.
Intimem-se as partes na pessoa dos Procuradores constituídos.
Rolim de Moura/RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021, 07:25
Jeferson C. TESSILA de Melo Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 0031808-97.2006.8.22.0010
Requerente/Exequente: MARIA APARECIDA DA SILVA GOMES, FRANCILEI MICHAEL GOMES, FRANK JÚNIOR DA SILVA GOMES
Advogado/Requerente/Exequente: SALVADOR LUIZ PALONI, OAB nº SP81050, MARTA MARTINS FERRAZ PALONI, OAB nº RO1602, 
VANDERLEI CASPRECHEN, OAB nº RO2242
Requerido/Executado: ROMUALDO TRISTAO
Advogado/Requerido/Executado: AIRTON PEREIRA DE ARAUJO, OAB nº RO243
Os processos envolvendo o executado ROMUALDO TRISTÃO são pautados dos mais diversos tipos de incidentes.
E este imóvel é o único bem que fora localizado para satisfação do direito dos exequentes. Tudo que até então fora tentado restou 
negativo.
A penhora e avaliação do imóvel foram determinadas pelo Tribunal, não restando muito às partes ficarem discutindo, até porque este 
processo tramita há mais de uma década. A discussão sobre o valor não afeterá a penhorabilidade do imóvel (meação), visto que isso 
fora determinado pela Instancia Superior.
1) Para que não haja ainda mais incidentes, manifeste-se o exequente a respeito do pedido ID 58131440.
2) Da mesma forma, manifeste-se TELMA (interessada) se possui alguma proposta de acordo para tentar remir sua parte do imóvel, 
evitando a venda judicial.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 11 de agosto de 2021., 07:48
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7001186-85.2021.8.22.0010
Requerente/Exequente: LUZIA ELIANE RODRIGUES DE MORAIS, AUTO ESCOLA R. M. LTDA - ME
Advogado/Requerente/Exequente: ALAN OLIVEIRA BRUSCHI, OAB nº RO6350
Requerido/Executado: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO
Advogado/Requerido/Executado: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO
DECISÃO saneadora – competência
Trata-se de pretensão de cunho anulatório proposta por AUTO ESCOLA R. M. LTDA-ME e LUZIA ELIANE RODRIGUES em face do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE RONDÔNIA - DETRAN/RO.
De início, a tutela antecipada havia sido indeferida por este Juízo – DECISÃO ID: 55347611 p. 1 a 4.
Os autores apresentaram Agravo de Instrumento (0802284-27.2021.8.22.0000), recurso este ao qual o E. TJRO negou provimento.
Citado, o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE RONDÔNIA - DETRAN/RO apresentou resposta (ID: 58971779 p. 1 a 11).
Em preliminar (ID: 58971779 p. 3 a 5, item 2), o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE RONDÔNIA - DETRAN/RO alega 
incompetência deste juízo para processar a lide.
Pretende remessa dos autos ao Juizado Especial da Fazenda Pública, com fundamento na Lei Federal nº 12.153/2009.
O DETRAN/RO também alega que não há necessidade de perícias ou diligências mais complexas por se tratar de matéria apenas 
documental.
Os Autores se manifestam sobre esta preliminar, concordando com a remessa dos autos Juizado Especial da Fazenda Pública (ID: 
59843070 p. 1 a 3).
Decido:
Ambas partes, sendo o DETRAN/RO no ID: 58971779 p. 3 a 5, item 2, e os Autores no ID: 59843070 p. 1 a 3, manifestaram-se 
favoravelmente à remessa dos autos ao Juizado Especial da Fazenda Pública.
Desta forma, não há muito o que fazer neste momento, devendo serem acolhidas manifestações de ambas partes e determinar remessa 
dos autos ao Juizado Especial da Fazenda Pública, fundamento no art. 64, §2.º, do CPC.
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A ressalva que se faz é a seguinte: como o E. TJRO negou provimento ao recurso apresentado pelos autores no Agravo de Instrumento 
0802284-27.2021.8.22.0000, mantendo a DECISÃO ID: 55347611 p. 1 a 4, este comando prevalece até que outro seja proferido pelo 
Juizado da Fazenda Pública, conforme art. 64, §4.º do CPC. Se diversa for a DECISÃO do Juízo da Fazenda Pública, lá deverá ser 
questionada, por óbvio.
Como ambas partes se manifestaram favoravelmente à remessa dos autos ao Juizado Especial da Fazenda Pública, esta DECISÃO 
preclui nesta data.
Remetam-se, de imediato.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021, 08:17
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7004521-15.2021.8.22.0010
Requerente/Exequente: DALMIR MARTINELLI
Advogado/Requerente/Exequente: EDUARDO HENRIQUE DE OLIVEIRA, OAB nº RO11524, SEBASTIAO QUARESMA JUNIOR, OAB 
nº RO1372
Requerido/Executado: RODOBENS CAMINHOES RONDONIA LTDA
Advogado/Requerido/Executado: SEM ADVOGADO(S)
Trata-se de pretensão indenizatória c/c pedido de natureza cautelar (obrigação de fazer).
Em síntese, o Autor alega que mantém contrato de consórcio de um caminhão AXOR 1933LS/36 ALTO CONFORTO L.T.BAIXO (2177T), 
especificamente GRUPO 018009 / COTA 0047 - 00 junto à requerida RODOBENS VEICULOS COMERCIAIS RONDÔNIA LTDA.
Aduz que fora contemplado com esta cota de consórcio em 2018. Porém, a requerida não promove a entrega do bem ao Autor, com o 
fundamento de que o Autor precisa de avalista, fiador, ou ter um patrimônio equivalente ao valor do bem.
Por fim, o Autor aduz que todas parcelas estão sendo pagas em dia.
Pretende, a título de tutela antecipatória, que a requerida libere imediatamente a carta de crédito contemplada, ou o valor em espécie, ou 
o veículo que é o objetivo em questão.
No MÉRITO, pretende reparação por lucros cessantes (R$165.000,00) e indenização por danos morais (R$ 22.000,00).
Decido:
Passo a apreciar o pedido de tutela cautelar – antecipatória. 
A petição inicial deve ser emendada.
Há diversos documentos, inclusive prestação de serviços de terceiros, especificamente, o Sr. WLADEMIR LUIZ MARTINELLI (ID: 
61087079 p. 1, ID: 61087081 p. 1, ID: 61087088 p. 1, ID: 61087305 p. 1 e ID: 61087308 p. 1. Porém, não consta o essencial para apreciar 
a lide. 
Na inicial não consta o contrato de consórcio. Há apenas extrato do consorciado (ID 61087071 p. 1 a 6).
EMENDE-SE, juntando a documentação acima, conforme arts. 319, VI e 320, ambos do CPC. 
Após emendada, conclusos para apreciar os demais pedidos.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021, 09:26
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7001023-42.2020.8.22.0010
Requerente/Exequente: BRUNO RODRIGUES LIRA
Advogado/Requerente/Exequente: DILMA DE MELO GODINHO, OAB nº RO6059
Requerido/Executado: I. -. I. N. D. S. S.
Advogado/Requerido/Executado: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
A SENTENÇA foi proferida em 2/7/2021 – sexta-feira (ID 59490615). Esta observação é necessária para saber a partir de quando começa 
a correr o prazo.
O prazo concedido para implementação foi de TRINTA dias.
O pedido ID 60611799 foi protocolizado em 29/7/2021, portanto, ANTES de transcorrido o prazo do INSS. Até transcorrido o prazo do 
INSS NÃO há se falar em multa.
Certifique-se a intimação do INSS.
Atente-se a Procuradora quanto aos prazos processuais, evitando pedidos iguais aos acima (que têm o intuito de receber multas, ao que 
parece) e apenas tumultuam os autos - art. 6.º do CPC.
Transcorrido o prazo do INSS, manifestem-se as partes.
Após o transcurso do prazo do INSS inicia-se multa fixada na SENTENÇA.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO,vquarta-feira, 11 de agosto de 2021, 12:46.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 7002991-44.2019.8.22.0010 Classe: Execução 
Fiscal Valor da ação: R$ 4.607,35 Exequente: EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA Advogado: ADVOGADO DO 
EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA Executado: EXECUTADO: ANTONIO CARLOS DA 
SILVA Advogado: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Noticiada a quitação integral do débito executado nestes autos (ID 61046187), EXTINGO este processo com fulcro no art. 924,II, c/c art. 
925, ambos do Código de Processo Civil. 
Torno sem efeito eventuais constrições nos autos. 
Custas e honorários quitados.
P.R. Dispensada a intimação pessoal das partes, por medida de economia e porque não terão prejuízos. 
Não havendo mais pendências, arquive-se, de imediato.
Rolim de Moura/RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021, 13:06
JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7006481-74.2019.8.22.0010
Requerente/Exequente: INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS SERRA GAUCHA LTDA - ME
Advogado/Requerente/Exequente: RONIELLY FERREIRA DESIDERIO, OAB nº RO9944, SALVADOR LUIZ PALONI, OAB nº SP81050
Requerido/Executado: BANCO VOLVO (BRASIL) S.A
Advogado/Requerido/Executado: MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER DE OLIVEIRA, OAB nº AL9947
Cumpra-se o abaixo, sucessivamente:
1) Quanto ao pedido feito pelo BANCO VOLVO, esclareça a SERRA GAUCHA a quais parcelas se refere o depósito ID 59792323, pois o 
valor é diferente do valor apontado como litigioso na inicial.
2) Da mesma forma, após a vinda da manifestação da SERRA GAUCHA ao BANCO VOLVO para esclarecer se ainda há obrigações em 
aberto. 
2.1) Havendo, apresente planilhas.
Prazo para cada deliberação acima: DEZ dias.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021, 14:31.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 0004427-36.2014.8.22.0010
Requerente/Exequente: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
Advogado/Requerente/Exequente: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
Requerido/Executado: ADRIANO FERNANDO VIEIRA FERNANDES
Advogado/Requerido/Executado: NEIRELENE DA SILVA AZEVEDO, OAB nº RO6119
1) Processo que veio concluso por determinação da Corregedoria para deliberação acerca do depósito juntado aos autos.
Os embargos 7005893-72.2016.8.22.0010 foram sentenciados e a execução fiscal 0004427-36.2014.822.0010 extinta, por ter sido 
reconhecida nulidade da CDA que a embasa.
Porém, na execução fiscal 0004427-36.2014.822.0010 fora apresentada apelação.
Assim, para destinação dos valores deverá ser aguardado o julgamento da apelação apresentada na EXECUÇÃO FISCAL 0004427-
36.2014.822.0010. ANOTE-SE.
Após julgada a apelação dos autos 0004427-36.2014.822.0010., conclusos para destinação dos valores.
2) Como o Município de Rolim de Moura apresentou recurso contra a SENTENÇA proferida nos autos 7005893-72.2016.8.22.0010 ((ID 
60203493), ciência à parte contrária para contrarrazões.
No NCPC (art. 1.030) o juízo de 1º grau não exerce mais qualquer atividade após proferida a SENTENÇA, pois o juízo de admissibilidade/
recebimento recursal e seu processamento competem à Instância Superior. Neste sentido, acórdão 7000767-49.2018.8.22.0017 - 
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia - Relator (DJe 27/8/2020).
Neste caso, estando o feito em ordem, DETERMINO a remessa dos autos ao E. TJRO para processamento e julgamento do recurso já 
interposto, com nossas homenagens.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021, 15:04
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7003111-53.2020.8.22.0010
Requerente/Exequente: EDILAINE NAER DE ALBUQUERQUE
Advogado/Requerente/Exequente: ANDERSON MARCIO BARBOSA, OAB nº RO10680
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Requerido/Executado: Massa Falida de Ympactus Comercial S.A
Advogado/Requerido/Executado: SEM ADVOGADO(S)
Cumpra-se conforme itens A e B, na sequência:
A) DECISÃO SOBRE a DEFESA POR NEGATIVA GERAL
1) Tentada citação pessoal, foi constatado que a demandada TELEXFREE e sócios estão em lugar incerto. Um deles até teria sido 
extraditado conforme consta no site do STF, em: http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp idConteudo=452431&ori=1
2) Há inúmeros processos tramitando contra YMPACTUS COMERCIAL LTDA (nome fantasia TELEXFREE), neste Juízo. Todos com 
resultados frustrados.
A defesa da “TELEXFREE” e sócios foi por negativa geral, sem qualquer elemento novo, a qual rejeito.
Custas e honorários incabíveis neste incidente.
B) HABILITAR CRÉDITO NA FALÊNCIA e ARQUIVAR
2) Rejeitada a defesa da TELEXFREE e sócios, expeça certidão de crédito.
2.1) Antes expedição da certidão, o exequente e Patronos deverão ser observar o Provimento nº 0013/2014-CG. Valor atualizado da 
dívida, inclusive honorários (10%). 
2.2) Informado o valor, disponibilize-se a certidão à Parte e Patronos (no PJE), podendo estes retirá-la encaminhá-la ao juízo universal 
da falência.
3) NÃO há se falar em cumprimento de SENTENÇA contra a YMPACTUS COMERCIAL LTDA (TELEXFREE), pois esta teve sua 
FALÊNCIA decretada. 
3.1) A decretação da falência de Ympactus Comercial Ltda tornou sem efeito os atos de penhora e demais ordens de constrição que 
incidam sobre bens e valores da falida e que todos os credores devem submeter-se ao concurso de credores, perante o juízo falimentar 
(art. 115 da Lei nº 11.101/05);
4) NÃO há como praticar atos expropriatórios contra massa falida.
5) Atentem-se que a ação que tramitava na Segunda Vara Cível de Rio Branco/AC foi extinta e arquivada e a falência fora decretada em 
Vitória/ES.
Portanto, não é mais para enviar qualquer documento àquele Juízo da fase de conhecimento (Segunda Vara Cível de Rio Branco/AC), 
conforme orientação da Corregedoria do TJRO no Processo SEI N. 0004889-94.2020.8.22.8800, de 3/12/2020 e sim ao Juízo da Vara de 
Recuperação Judicial e Falência de Vitória-ES – autos 0021350-12.2019.8.08.0024 – Juízo universal.
Nenhum dos processos que tramitaram neste Juízo contra a YMPACTUS COMERCIAL (nome fantasia TELEXFREE) teve qualquer 
resultado útil. Apenas acarretaram custos ao 
PODER JUDICIÁRIO e frustração a quem pensou que receberia algo.
A demandada YMPACTUS COMERCIAL (TELEXFREE), é notadamente falida, conforme processo n.º 7000781-31.2020.8.08.0024 
(QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE VITÓRIA).
A YMPACTUS COMERCIAL não tem qualquer bem no nome, o que fora visto em dezenas de processos.
No nome dos sócios também não há bens (BACENJUD, RENAJUD), e outros atos todos negativo.
Nem representação processual YMPACTUS COMERCIAL tem mais, tanto que já fora sucedida pela falência, fato mencionado pela 
Corregedoria do TJRO no SEI 0003216-66.2020.8.22.8800 e DESPACHO - CGJ Nº 5721/2020.
A massa falida da YMPACTUS COMERCIAL está sendo gerida pela LASPRO CONSULTORES LTDA.
6) Estando cumpridas todas fases acima, arquive-se.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 12 de agosto de 2021.,04:55
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 0004419-98.2010.8.22.0010 Classe: Procedimento 
Comum Cível Valor da ação: R$ 11.812,50 Parte autora: MARIA DE LUCIA ALVES DA SILVA, CPF nº 70997632291 Advogado: ANDRE 
BONIFACIO RAGNINI, OAB nº RO1119 Parte requerida: RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
Advogado: ADVOGADOS DO RÉU: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO, OAB nº MT5017, ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, 
OAB nº RO5369, SEGURADORA LÍDER - DPVAT 
DESPACHO 
Conforme recibo em anexo, o valor foi devidamente desbloqueado na data de 29/07/2021.
Caso persista, defiro desde já a expedição de Ofício solicitando o desbloqueio, conforme dados no recibo anexo.
Proceda-se com o necessário.
Cumpridos e não havendo pendências, arquivem-se.
Rolim de Moura, quarta-feira, 11 de agosto de 2021, 11:04
JEFERSON CRISTI TESSILA MELO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7004009-66.2020.8.22.0010
Requerente/Exequente: HILARIO BATISTA MORAIS
Advogado(a): FRANCISCA JUSARA DE MACEDO COELHO SILVA, OAB nº RO10215
Requerido/Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(a): PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
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SENTENÇA 
1. RELATÓRIO:
HILÁRIO BATISTA MORAIS pretende seja o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL condenado a lhe pagar o benefício 
previdenciário “aposentadoria por idade”, uma vez que preencheria os requisitos necessários: idade (mais de 60 anos) e condição de 
segurado especial (trabalhador do campo), não obstante entendimento em sentido contrário da utarquia ré, que lhe indeferiu o benefício 
administrativamente.
Citado, o Requerido apresentou contestação alegando que a prova material trazida aos autos é muito escassa em termos probatórios e 
insuficiente para provar o trabalho rural em regime de economia familiar, pois o autor movimenta valores incompatíveis com o rendimento 
daqueles que vivem exclusivamente de uma agricultura de pequeno porte (id. 49211852 p. 3 a 6). 
Impugnação (id. 50581239). 
DECISÃO saneadora deferindo a prova testemunhal (id. 55230220). 
Instrução processual em mídia. 
A parte autora juntou pequenos vídeos como prova para aposentadoria rural, em complementação à prova documental que consta dos 
autos (id. 56436092, 56436091, 56436089, 56436087). 
É o relatório.
Fundamento e decido: 
Feito em ordem e regulamente instruído, apto a julgamento.
Estão presentes as condições da ação e os pressupostos de constituição e desenvolvimento do processo, bem como as partes estão 
regularmente representadas. 
Não foram arguidas preliminares e/ou prejudiciais de MÉRITO. 
Não foram arguidas ou constatadas ilegitimidades, nulidades processuais ou vícios de representação e não há incidentes processuais 
pendentes de apreciação, sendo possível analisar o MÉRITO do feito.
2. FUNDAMENTAÇÃO – MÉRITO:
Da aposentadoria por idade (trabalhador rural):
A concessão do benefício de aposentadoria por idade, pleiteado pela parte autora, exige a demonstração do trabalho rural, cumprindo-se 
o prazo de carência do art. 142 da Lei de Benefícios, mediante início razoável de prova material, coadjuvada de prova testemunhal, ou 
prova documental plena. Exige-se idade superior a 60 anos para homem e 55 anos para mulher (artigo 48, § 1º, da Lei de Benefícios). 
Das provas:
1. Idade e carência:
No tocante ao requisito etário do segurada especial (60 anos) tem-se que este foi alcançado em 7/2/2020 (id. 48066943).
O período de carência corresponde a 180 meses, em consonância com o art. 142 da Lei n. 8.213/91, sendo este iniciado em 2005.
2. Trabalho Rural – qualidade de segurado especial:
Bem se sabe que, para a demonstração da condição de rurícola, cumpre ao interessado comprovar o exercício de atividade rural em regime 
de economia familiar, mediante início razoável de prova material complementada com prova testemunhal, isto quando os documentos 
não forem bastante à comprovação inequívoca dos requisitos previstos em lei (art. 39, I ou art. 143 c/c art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e 
Súmulas n. 27/TRF1ª Região e 149/STJ – precedente: TRF1 – Segunda Turma, AC n. 1998.01.00.019654-3/MG, in DJ de 19.10.2006). 
Conquanto inadmissível a prova exclusivamente testemunhal (STJ, Súmula 149; TRF-1ª. Região, Súmula 27), não é necessário que a 
prova documental cubra todo o período de carência, podendo ser “projetada” para tempo anterior ou posterior ao que especificamente se 
refira, desde que contemporânea à época dos fatos a provar (TNU, Súmula 34).
No caso em exame, a controvérsia se restringe à questão da qualidade de segurado especial e ao cumprimento do período de carência, 
já que não há dúvida sobre o requisito idade mínima à época do ajuizamento da ação.
A concessão do benefício independe do recolhimento de contribuição previdenciária, nos termos do art. 26, III c/c art. 39, da Lei 8.213/91, 
porém quanto ao tempo de exercício de atividade rural, exige-se início razoável de prova material, completada por prova testemunhal 
idônea, não se admitindo, portanto, prova meramente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito (art. 55, 
§ 3º, da Lei 8.213/91, Súmulas 149 e 27 do STJ e TRF da 1ª Região, respectivamente).
É pacífica a jurisprudência do STJ e desta Corte no sentido de que o rol do art. 106 da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativo, (STJ 
AgRG no REsp 1073730/CE) sendo admissíveis, portanto, outros documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, 
além dos ali previstos. São idôneos, dentre outros, a ficha de alistamento militar, o certificado de dispensa de incorporação (CDI) e o título 
eleitoral em que conste como lavrador a profissão do segurado (STJ, AgRG no REsp 939191/SC); a certidão de casamento, carteira de 
sindicato rural e boletim escolar de filhos que tenham estudado em escola rural (STJ AgRG no REsp 967344/DF); certidão de casamento 
que atesta a condição de lavrador do cônjuge ou do próprio segurado (STJ, AR 1067/SP, AR1223/MS); declaração de Sindicato de 
Trabalhadores Rurais, devidamente homologada pelo Ministério Público (STJ, AR3202/CE). Igualmente aceitáveis documentos tais como 
certidões do INCRA, guias de recolhimento de ITR, documentos fiscais de venda de produtos rurais, ficha/carteira de filiação em sindicato 
de trabalhadores rurais, recibos de pagamento a sindicato rural, certidão de registro de imóveis relativos à propriedade rural, contratos de 
parceria agrícola e todos outros que indiciem a ligação da parte autora com o trabalho e a vida no meio rural. 
Para a comprovação do exercício da atividade rural a parte autora juntou os seguintes documentos: 
a) Certidão de casamento, realizado em 8/4/1978, em que consta seu ofício profissional como de lavrador (id. 48067976);
b) Certidão de nascimento da filha, em 31/03/1986, em que consta seu ofício profissional como de lavrador (id. 48067977);
c) Ficha de propriedade de 107(cento e sete) animais bovinos (id. 48066950 p. 3). 
d) Notas de venda de animais (id. 48067959 p. 3, id. 48067964 p. 3 e 4, id. 48067966 p. 1 e 2, id. 48067972 p. 1 e 2, id. 48067973 p. 3, 
5 e 7, id. 48067974 p. 1, 2, 4 e 8). 
e) Informação para apuração de ITR de imóvel rural (id. 48067966 p. 4 a 8); 
f) escritura pública de declaração de id. 56436082 p. 1 e 2 e pág. 3 e 4; 
g) vídeos do autor e da propriedade rural que residia (id. 56436092, 56436091, 56436089, 56436087, 56436085, 56437858, 56437860. 
Em que pese os documentos e os depoimentos das testemunhas afirmarem que o autor exerce atividade rurícola, verifico que a 
declaração firmada pela Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia – IDARON (48066950 p. 3) assinala a 
propriedade de 107 cabeças de animais de grande porte e as notas de venda de animais (id. 48067959 p. 3, id. 48067964 p. 3 e 4, id. 
48067966 p. 1 e 2, id. 48067972 p. 1 e 2, id. 48067973 p. 3, 5 e 7, id. 48067974 p. 1, 2, 4 e 8), na verdade, revelam que a atividade de 
pecuarista desenvolvida por Hilário, lhe retira a condição de segurado especial protegida pelo artigo 11, inciso VII, § 1º, da Lei 8.213/91, 
impossibilitando a concessão do benefício, porquanto tal quantidade de gado supera os limites da atividade de economia meramente 
familiar.
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Nesse sentido: 
PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE. SEGURADO ESPECIAL. PROVA MATERIAL QUE INDICA 
TRATAR-SE DE PRODUTOR RURAL INCOMPATÍVEL COM O REGIME DE SUBSISTÊNCIA. 1. Cuida-se de ação rescisória ajuizada 
contra acórdão proferido por este Tribunal que ratificou a improcedência do pedido do Autor de concessão do benefício de aposentadoria 
por idade, na condição de segurado especial. 2. Fundamenta o Autor que o acórdão rescindendo violou norma jurídica, incidiu em erro 
de fato e, ademais, obteve o Autor, após o trânsito em julgado, provas novas aptas a lhe garantir a concessão do benefício. 3. Conforme 
se avista da cópia do acórdão rescindendo, entendeu esta Corte, na oportunidade, que (fl. 211):Saliente-se, ainda, que documentos que, 
em regra, são aceitos como início de prova documental, como certidões de casamento com anotação da profissão da parte autora ou 
de seu cônjuge, podem ter sua eficácia afastada pelo conjunto probatório dos autos como na hipótese em que comprovada a existência 
de vínculos urbanos de longa duração da parte ou de seu cônjuge, o que ilide a condição de trabalhador rural em regime de economia 
familiar ou quando demonstrada a condição de produtor rural de relevante quilate, que não se coaduna com a pretensa vulnerabilidade 
social do trabalhador nas lides campesinas. É exatamente o caso dos autos, no qual a documentação acostada não ostenta suficiente 
densidade probatória para comprovação da qualidade de segurado da parte autora e a consequente concessão do almejado benefício 
previdenciário, razão pela qual deve ser mantida a SENTENÇA de improcedência do pedido. 4. Na hipótese, o Requerente afirma que 
juntou ao processo originário:Certidão de casamento com profissão de agricultor;Certidão de nascimento dos filhos com profissão de 
agropecuarista;carteira do INAMPS com profissão de trabalhador rural; CTPS com anotação de vaqueiro; Certidão de imóvel rural; ITR. 
5. Quanto à violação à DISPOSITIVO de lei, o STJ já teve a oportunidade de ratificar que o cabimento da ação rescisória com base em 
tal fundamentação somente se justifica quando a ofensa se mostre aberrante, cristalina, observada primo oculi, consubstanciada no 
desprezo do sistema jurídico (normas e princípios) pelo julgado rescindendo. 6. Impede-se a utilização da ação rescisória para, por via 
transversa, perpetuar a discussão sobre matéria que foi decidida, de forma definitiva, por esta Corte, fazendo com que prevaleça, por isso, 
a segurança jurídica representada pelo respeito à coisa julgada (AgRg no AR 4.310/PR, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJe 1o.10.2009). 
7. Tanto na SENTENÇA de primeiro grau como no acórdão rescindendo restou assentado que não obstante a existência de documentos 
que poderiam constituir-se, isoladamente, início de prova material da atividade campesina em regime de economia familiar, o conjunto de 
documentos trazidos aos autos revela que não obstante a ligação do Autor com as atividades campesinas, o exercício do labor rural não 
era realizado em regime de economia familiar, detendo o Autor, em verdade, envergadura incompatível com o labor rural de subsistência. 
8. Observe-se, no ponto, a existência de imóvel rural com área de mais de 90 hectares, o que suplanta os 4 módulos fiscais que autorizam 
a presunção de que o trabalho rural exercido o era em regime de economia familiar.(AC 0046854-47.2014.4.01.9199; Segunda Turma 
do TRF1; e-DJF1: 04.06.2019) 9. Restou sedimentado no julgado rescindendo que a exploração econômica de criação de gado para 
corte, bem assim a existência de propriedade rural de médio porte e a qualificação em documentos públicos como agropecuarista 
ilidem a presunção de que se trata, em verdade, de trabalhador rural que exerce tais atividades em regime de economia familiar. 10. 
Inexistindo erro de fato, violação à norma jurídica, bem assim prova nova capaz de albergar o pedido do Autor, não pode o mesmo utilizar 
a via rescisória como sucedâneo recursal. 11. Ação rescisória improcedente. (AR 0025489-78.2017.4.01.0000, DESEMBARGADOR 
FEDERAL WILSON ALVES DE SOUZA, TRF1 - PRIMEIRA SEÇÃO, PJe 05/06/2020 PAG.)
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. DESCARACTERIZAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 
AUSÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. A aposentadoria por idade é devida ao segurado que completar 65 anos, se homem, e 60 anos, se mulher, reduzidos esses limites 
para 60 e 55 anos, respectivamente, para os trabalhadores rurais. Regra de redução do tempo que vale tanto para os trabalhadores rurais 
empregados, quanto para os eventuais ou segurado especial, na conceituação do inciso VII do art. 11 da Lei 8212/91. 
2. Na hipótese dos autos, não se aplica o disposto no art. 11, § 1º, da Lei n. 8.213/91, tendo em vista que não se enquadra como pequeno 
produtor rural em regime de economia familiar o pecuarista que exerce atividade rural que visa lucro. Além disso, conforme depoimento 
pessoal da autora afirma que seu marido era proprietário de barracão para armazenar abacaxi para exportação e foi proprietário de 
agência lotérica por vinte dois anos, que a atividade explorada nas terras do marido era criação de gado leiteiro, visando o lucro. 
3. Não se admite prova exclusivamente testemunhal para a comprovação do exercício de atividade rural (Súmulas 149/STJ e 27/TRF da 
1ª Região). 
4. Ausente conjunto probatório harmônico a respeito do exercício de atividade rural em regime de economia familiar no período 
correspondente à carência, não se reconhece o direito ao benefício de aposentadoria rural por idade. 
5. Nada impede, entretanto, que a parte, posteriormente, desde que implementados todos os requisitos necessários para a obtenção do 
benefício, possa vir a obter a aposentadoria (rural ou urbana), tendo em vista a NÃO PRECLUSÃO do direito à proteção previdenciária 
constitucionalmente assegurada. 
6. Apelação da autora não provida.
(TRF1, AGRAC 0051673-32.2011.4.01.9199/MG, 2ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Murilo Fernandes de Almeida, e-DJF1 de 
25/05/2013)
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CRIAÇÃO DE GADO EM QUANTIDADE SUPERIOR À NECESSÁRIA PARA A 
SUBSISTÊNCIA. PEDIDO IMPROCEDENTE. SENTENÇA MANTIDA. 
1. A atividade desenvolvida pelos autores em suas propriedades rurais, com 209,7 ha, vai além da necessária para a subsistência, o que 
afasta a caracterização da definição de regime de economia familiar, albergada pelo artigo 11, inciso VII, § 1º, da Lei 8.213/91. 
2. Considerando que há comprovante de ITR assinalando a presença de trabalhador assalariado em uma das propriedades rurais do 
casal, fica afastada a condição de segurado especial dos suplicantes, impossibilitando a concessão do benefício com fundamento no art. 
39, I, da Lei 8.213/91. 
3. Apelação a que se nega provimento.
(TRF1, 2006.01.99.004110-0 / GO, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Manoel José Ferreira Nunes, e-DJF1 de 04/12/2006).
Outro ponto que deve ser ressaltado é a propriedade de diversos veículos automotores em nome do autor e esposa, conforme consulta 
ao RENAJUD: 
Estas pesquisas são feitas com fundamento nos arts. 6.º, 140 e 378 todos do CPC, para regular transcurso da marcha processual.
Portanto a parte autora não se enquadra na condição de segurado especial no estrito conceito do art. 11. VII, da Lei de benefícios, apesar 
da existência de prova material e oral significativa acerca do exercício de atividade rural durante o período de carência, porquanto a 
documentação produzida comprova ser pecuarista que exerce atividade rural que visa lucro. 
Nesse sentido, a Lei 8.212/91, em seu art. 12, § 10, I e §11, I, a: 
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§ 10. Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte de rendimento, exceto se decorrente de: (Incluído pela 
Lei nº 11.718, de 2008).
I – benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, cujo valor não supere o do menor benefício de prestação continuada 
da Previdência Social; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).
…
§ 11. O segurado especial fica excluído dessa categoria: (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).
I – a contar do primeiro dia do mês em que: (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).
a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei no 8.213, 
de 24 de julho de 1991, ou exceder qualquer dos limites estabelecidos no inciso I do § 9o deste artigo; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 
2008).
3. DISPOSITIVO:
Ante o exposto, ausente o requisito qualidade de “segurado especial rural” JULGO IMPROCEDENTE o pedido de Aposentadoria por 
Idade Rural formulado por HILÁRIO BATISTA MORAIS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS e EXTINGO 
este processo, com exame do MÉRITO e fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil. 
Sem custas e sem verba honorária (Justiça Gratuita). 
Sendo apresentado recurso, ciência à parte contrária para querendo apresentar contrarrazões, independente de nova deliberação. 
No NCPC (art. 1.010, §2.º) o juízo de 1º grau não exerce mais qualquer atividade após proferir a SENTENÇA, pois o juízo de admissibilidade/
recebimento recursal e seu processamento competem à Instância Superior. Neste sentido, acórdão 7000767-49.2018.8.22.0017 - 
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia - Relator (DJe 27/8/2020).
Nesta hipótese, transcorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, DETERMINO a remessa dos autos ao Eg. TRF1.ª Região para 
processamento e julgamento do(s) recurso(s) que venham a ser interposto(s), com nossas homenagens. 
Caso não seja interposto recurso voluntário, transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias do trânsito em julgado e não havendo manifestação 
das partes pela execução da presente, remetam-se os autos ao arquivo. 
P. R. Intimem-se na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021, 05:58
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 0031808-97.2006.8.22.0010
Requerente/Exequente: MARIA APARECIDA DA SILVA GOMES, FRANCILEI MICHAEL GOMES, FRANK JÚNIOR DA SILVA GOMES
Advogado/Requerente/Exequente: SALVADOR LUIZ PALONI, OAB nº SP81050, MARTA MARTINS FERRAZ PALONI, OAB nº RO1602, 
VANDERLEI CASPRECHEN, OAB nº RO2242
Requerido/Executado: ROMUALDO TRISTAO
Advogado/Requerido/Executado: AIRTON PEREIRA DE ARAUJO, OAB nº RO243
Os processos envolvendo o executado ROMUALDO TRISTÃO são pautados dos mais diversos tipos de incidentes.
E este imóvel é o único bem que fora localizado para satisfação do direito dos exequentes. Tudo que até então fora tentado restou 
negativo.
A penhora e avaliação do imóvel foram determinadas pelo Tribunal, não restando muito às partes ficarem discutindo, até porque este 
processo tramita há mais de uma década. A discussão sobre o valor não afeterá a penhorabilidade do imóvel (meação), visto que isso 
fora determinado pela Instancia Superior.
1) Para que não haja ainda mais incidentes, manifeste-se o exequente a respeito do pedido ID 58131440.
2) Da mesma forma, manifeste-se TELMA (interessada) se possui alguma proposta de acordo para tentar remir sua parte do imóvel, 
evitando a venda judicial.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 11 de agosto de 2021., 07:48
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7005669-95.2020.8.22.0010
Requerente/Exequente: MARILENE BORGES DOS SANTOS
Advogado/Requerente/Exequente: EDUARDO TALMO DE LAQUILA, OAB nº RO10204, WASHINGTON FELIPE NOGUEIRA, OAB nº 
RO10776
Requerido/Executado: SOCIEDADE COMUNITÁRIA DE HABITAÇÃO POPULAR “JARDIM DAS ACÁCIAS”, MUNICÍPIO DE ROLIM DE 
MOURA
Advogado/Requerido/Executado: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
1) NÃO fora concedido efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento (DECISÃO ID 59445474).
2) Cumpra-se a DECISÃO ID 57566638.
Havendo interesse, os Agravados poderão ser manifestar diretamente no Tribunal quanto ao Agravo de Instrumento. INT.
3) Sem prejuízo, AGUARDE-SE manifestação específica do Município de Rolim de Moura acerca do item da DECISÃO 57566638, abaixo 
transcrito:
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OBS: Ao que consta o imóvel teria sido revertido em favor do Município de Rolim de Moura, o que fora visto em dezenas de outros processos 
que tramitam neste Juízo, inclusive patrocinados pelos mesmos Advogados que subscrevem a inicial (autos 7002738-22.2020.8.22.0010, 
7002771-12-22.2020.8.22.0010, 7005242-98.2020.8.22.0010, dentre outros) e autos 7002770-27.2020.822.0010 (e tantos outros que 
tramitam na 1.ª Vara Cível desta Comarca). Em todos processos acima consta a cláusula de reversão em favor do Município de Rolim 
de Moura.
Desta forma, com fundamento nos arts. 6.º, 139 e 378, ambos do CPC, o Município de Rolim de Moura deverá se manifestar 
especificadamente sobre se houve ou não a reversão do imóvel em favor da Municipalidade, conforme Lei Municipal n.º 1.317/2006.
A manifestação ID 59678866 nada diz sobre a determinação acima. E depende expressamente disso para ser sentenciado.
À PGM.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 10 de agosto de 2021., 15:41
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7002724-38.2020.8.22.0010
Requerente/Exequente: CELINA MARIA DE TOLEDO
Advogado/Requerente/Exequente: ANDERSON MARCIO BARBOSA, OAB nº RO10680
Requerido/Executado: Massa Falida de Ympactus Comercial S.A
Advogado/Requerido/Executado: SEM ADVOGADO(S)
DETERMINAÇÃO PARA SUSPENSÃO DO FEITO – AGUARDAR ENDEREÇO
Há dezenas de processos que tramitaram e tramitam neste Juízo contra a YMPACTUS COMERCIAL (TELEXFREE), mas em nenhum 
deles teve qualquer resultado útil.
DEFIRO o pedido retro.
AGUARDE-SE em suspensão até 31/10/2021, estando o Cartório autorizado a promover o necessário.
Transcorrido, ao Autor, independente de nova deliberação.
Não há se falar em atos expropriatórios por este Juízo, conforme já exposto na DECISÃO id 58437764.
NÃO há se falar em cumprimento de SENTENÇA contra a YMPACTUS COMERCIAL LTDA (TELEXFREE), pois esta teve sua FALÊNCIA 
decretada. 
A decretação da falência de Ympactus Comercial Ltda tornou sem efeito os atos de penhora e demais ordens de constrição que incidam 
sobre bens e valores da falida e que todos os credores devem submeter-se ao concurso de credores, perante o juízo falimentar (art. 115 
da Lei nº 11.101/05).
No mais, aguarde-se impulso do feito e eventual habilitação perante o Juízo da falência.
Transcorrido o prazo acima e nada sendo postulado, arquive-se.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 9 de agosto de 2021., 15:20
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3442 8273 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7001014-80.2020.8.22.0010
Requerente/Exequente: JOSEFA AMANDIO SANTANA
Advogado(a): LIGIA VERONICA MARMITT, OAB nº RO4195
Requerido/Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INSS - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
VERBA PRINCIPAL e HONORÁRIOS de SUCUMBÊNCIA 
1) Defiro o requerimento de ID: 60787242 p. 1-2. Altere-se a classe para Cumprimento de SENTENÇA.
Recebo a inicial, sob responsabilidade do Exequente quanto ao cumprimento do art. 534 e incisos, do NCPC.
Intime-se o Executado, na pessoa do seu representante judicial, nos termos do art. 535 do NCPC.
Aguarde-se.
Não havendo impugnação, expeça-se RPV encaminhando ao TRF-1ª Região para cumprimento (art. 535, §3º, II do NCPC). 
Havendo impugnação, deverá o Executado cumprir o §2º do art. 535, NCPC. 
Na sequência, dê-se vistas ao Exequente, para, caso discorde de eventuais valores apresentados pelo INSS, apresente sua planilha de 
cálculo. 
Caso o exequente concorde com o valor indicado pelo INSS ou não se manifeste quanto a impugnação no prazo legal, expeçam-se as 
RPV´s nos valores informados pelo devedor. 
Fixo a data-base para atualização dos cálculos em 08/2021 que deverá ser respeitada entre as partes e Contadoria Judicial, caso haja 
necessidade de remessa.
OBS: Havendo impugnação ou divergência quanto aos cálculos apresentados, desde já fica determinada remessa dos autos à Contadoria 
Judicial para elaboração dos cálculos, estando o Cartório autorizado a promover o necessário (art. 33, X, das DGJ). Vindo os cálculos da 
Contadoria manifestem-se as partes. Intimem-se. 
Oportunamente será apreciado o pedido de honorários na fase de cumprimento de SENTENÇA. Indevidos se não houver embargos ou 
impugnação. Neste sentido:
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PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. EXECUÇÃO INVERTIDA. HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. AUSÊNCIA DE PRETENSÃO RESISTIDA. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 1. O 
título executivo judicial condenou o INSS à implantação do benefício pleiteado, bem como o pagamento dos valores atrasados, corrigidos 
com base no Manual de Cálculos da Justiça Federal. 2. O Supremo Tribunal Federal, quando o julgamento do RE 420.816/PR, reconheceu 
a constitucionalidade da MP n. 2.180-35/01 para afastar o pagamento de honorários advocatícios nas execuções não embargadas contra 
a Fazenda Pública, excepcionando, contudo, os casos de obrigações definidas em lei como de pequeno valor. 3. Todavia, analisando de 
forma mais detida o precedente do STF, “observa-se que o fato que norteou o julgado foi a instauração de um processo de execução, cuja 
atividade do credor e seu patrono são evidentes, e a contraprestação por essa atividade nos casos em que o valor seja limitado àquele 
a ser pago por RPV, porque em tal caso não se aplicava a disposição limitativa do § 3º do art. 100 da Constituição. De se ver que tal 
disposição é aquela que obriga a inclusão de todos os pagamentos na ordem do precatório, procedimento a ser feito mediante aplicação 
do art. 730 do CPC que demanda instauração do processo de execução contra a Fazenda Pública, obrigatoriamente. (AC 0050923-
93.2012.4.01.9199/MG, Juiz Federal RÉGIS DE SOUZA ARAÚJO, Primeira Turma, e-DJF1 18/11/2015). 4. O Superior Tribunal de 
Justiça já se firmou no sentido de que, quando não há pretensão resistida do INSS, expedindo a correspondente requisição de pagamento 
de pequeno valor, deve ser afastada a condenação em honorários advocatícios (AgRg no AREsp 630.235/RS). 5. Apelação provida. (AC 
0058972-60.2011.4.01.9199 / MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO, PRIMEIRA TURMA, 
e-DJF1 de 07/03/2018). 
Reiteradamente o TRF1ª Região vem decidindo que NÃO CABEM HONORÁRIOS NO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (ainda em fase 
inicial), sem que haja embargos ou impugnação ou qualquer incidente. Neste sentido:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-D DA LEI 9.494/97. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÕES DE PEQUENO VALOR. PAGAMENTO MEDIANTE EXPEDIÇÃO DE RPV. SEM 
OPOSIÇÃO DA FAZENDA. NÃO INCIDÊNCIA DE HONORÁRIOS. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O Supremo Tribunal Federal concluiu, 
no julgamento do RE 420.816/PR, pela não aplicação do art. 1º-D da Lei 9.494/1997 nas hipóteses de execuções que não demandem a 
expedição de precatório. 2. Porém, a inclusão de verba honorária nas execuções de pequeno valor, ainda que não embargadas, refoge à 
lógica do sistema constitucional concernente aos pagamentos devidos pela Fazenda Pública em decorrência de SENTENÇA judiciária. 3. 
Tal como no precatório, a requisição de pequeno valor é também exigência constitucional indeclinável na satisfação da dívida da Fazenda 
Pública em decorrência de SENTENÇA judiciária, de modo que não pode a Fazenda fazer o pagamento imediatamente ao trânsito em 
julgado da SENTENÇA. 4. Se há necessidade de requisição de pagamento, seja mediante precatório, seja mediante RPV, não se justifica 
a imposição de verba honorária, sem que para isso alguma atividade tenha de ser desenvolvida pelo advogado para colimar o pagamento. 
5. Assim, deve ser afastada a inclusão de verba honorária em execução de pequeno valor (expedição de RPV) sem oposição da Fazenda 
Pública aos cálculos apresentados pelo credor. 6. Agravo de instrumento desprovido. AI 1004937-12.2016.4.01.0000. Origem 7006866-
27.2016.8.22.0010 (RO). 1ª Turma do TRF da 1ª Região – 16/05/2018. Relator Des. Fed. JAMIL ROSA DE JESUS OLIVEIRA. Data 
julgamento: 16/05/2018. 
E informativo do STJ, de n. 563, o seguinte julgado foi noticiado:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DESCABIMENTO DE FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM EXECUÇÃO INVERTIDA. 
Não cabe a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios no caso em que o credor simplesmente anui com os cálculos 
apresentados em “execução invertida”, ainda que se trate de hipótese de pagamento mediante Requisição de Pequeno Valor (RPV). É 
certo que o STJ possui entendimento de ser cabível a fixação de verba honorária nas execuções contra a Fazenda Pública, ainda que 
não embargadas, quando o pagamento da obrigação for feito mediante RPV. Entretanto, a jurisprudência ressalvou que, nos casos de 
“execução invertida”, a apresentação espontânea dos cálculos após o trânsito em julgado do processo de conhecimento, na fase de 
liquidação, com o reconhecimento da dívida, afasta a condenação em honorários advocatícios. Precedentes citados: AgRg no AREsp 
641.596-RS, Segunda Turma, DJe 23/3/2015; e AgRg nos EDcl no AREsp 527.295-RS, Primeira Turma, DJe 13/4/2015. AgRg no AREsp 
630.235-RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, julgado em 19/5/2015, DJe 5/6/2015. 
Conforme dito acima, os honorários do cumprimento de SENTENÇA contra Fazenda Pública não são devidos quando não há embargos 
ou impugnação.
OBS: em particular o pedido do ID: 60787242 p. 2 (R$ 980,87) está incorreto neste momento, pois somente serão devidos honorários 
no cumprimento de SENTENÇA se houver impugnação (art. 85, §7.º, do CPC). Se não são devidos honorários no precatório, que é um 
processo bem mais demorado, quem dirá seriam devidos na RPV, cujo prazo é célere. Atente-se quanto a isso na hora expedir a RPV e 
a Procuradora quando for realizar outras planilhas.
2) Recomenda-se que: 
2.1) caso os Procuradores tenham contrato de honorários junte para ser providenciada a reserva por este Juízo quando da expedição das 
RPV´s. Isso sempre foi tentado em benefício de todos e para maior celeridade.
2.2) como o expediente bancário está parcialmente restrito devido ao COVID-19, aos interessados e Patronos INFORMAR CONTAS do 
PATRONO e da parte Autora para transferência dos valores (já com as reservas), para evitar maior circulação e aglomeração de pessoas, 
bem como atraso processual.
Cumpra-se, sucessivamente. 
Rolim de Moura/RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021, 11:00
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 - Fone: 69 3449-3722, rmm2civel@tjro.jus.br Processo: 7001097-
33.2019.8.22.0010
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: PABLO DELARMELINA DIAZ ESTRADA
Advogados do(a) AUTOR: SIDNEI FURTADO MENDONCA - RO4880, CATIANE DARTIBALE - RO6447
RÉU: MUNICIPIO DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS e outros
INTIMAÇÃO



2806DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Por ordem do Exmo. Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Rolim de Moura, ficam as partes intimadas a para apresentar as 
alegações finais no prazo comum de 10 (dez) dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7001334-96.2021.8.22.0010
Requerente/Exequente: JOAO FILIPIN
Advogado/Requerente/Exequente: NEIRELENE DA SILVA AZEVEDO, OAB nº RO6119, MARCIO ANTONIO PEREIRA, OAB nº 
RO1615
Requerido/Executado: ESTADO DE RONDÔNIA
Advogado/Requerido/Executado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REDISCUSSÃO SOBRE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA E CUSTAS AO FINAL JÁ APRECIADAS - IMPOSSIBILIDADE.
Proferida a SENTENÇA ID 59811357 vieram os embargos de declaração ID 60088394 opostos pelo Autor.
Em síntese, estes embargos de declaração pretendem rediscussão sobre a DECISÃO que diferiu custas ao final e verbas 
sucumbenciais.
Estas verbas (custas e honorários da parte contrária) estão em condição suspensiva, conforme a SENTENÇA.
Decido:
Como os Embargos de Declaração não trazem matérias novas, é desnecessária a providência do art. 1.023, §2.º, do CPC.
Quanto aos embargos de declaração opostos pelo Autor, este se mostra sem razão.
Com todo respeito, mas NÃO há dúvida nenhuma.
Há sim cumprimento dos arts. 33, 123 e 261, §3.º, todos das DGJ; art. 35, VII da LOMAN, eventos sobre Custas, realizados pela CGJ do 
TJRO nos dias 6/6/2019 e 15/3/2021 e OFICIO CIRCULAR n.º 72/2012-DECOR/CG e OFICIO CIRCULAR CGJ n.º 149/2017.
A DECISÃO inicial diferiu o pagamento da custas ao final (ID 56096116 p. 5, item 5), e não Assistência judiciária gratuita.
A DECISÃO acima foi exarada desta forma:
“5) Custas ao final, pelo vencido, tendo em vista o valor da causa e natureza do pedido...”
Contra esta DECISÃO (ID: 56096116 p. 5, item 5) não foi interposto recurso, estando preclusa.
Da mesma forma, na SENTENÇA constou expressamente:
“...CONDENO o Requerente a pagar as custas processuais e ao pagamento de honorários advocatícios em favor do Patrono do Requerido, 
os quais fixo em 10% do débito declarado indevido, atento ao valor e natureza da causa, local da prestação dos serviços, ao tempo de 
trâmite do processo, quantidade de atos processuais praticados e qualidade do serviço realizado (conforme parâmetros do art. 85 e §§, 
do CPC). Contudo, isento o Autor de pagar as verbas sucumbenciais, com fundamento no art. 98 do CPC...”
Portanto, INCIDEM CUSTAS e HONORÁRIOS, embora estejam em condição suspensiva – 5 anos (art. 98, §3.º do CPC).
Condição suspensiva é diferente de Assistência judiciária gratuita, data vênia.
Em suma, não há nada a aclarar ou alterar e tampouco a alterar.
No mais, todas matérias cabíveis às fases processuais anteriores foram apreciadas a seu tempo e não são conteúdo de embargos de 
declaração, os quais não podem ter “efeitos infringentes”, como quer o autor. Neste sentido, recentíssimo entendimento pacífico do E. 
TJRO, publicado no DJe de 28/7/2021:
7005076-08.2016.8.22.0010 
Embargos de Declaração em Apelação (PJE) Origem: 7005076-08.2016.8.22.0010
DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA Interpostos em 12/04/2021 DECISÃO: “EMBARGOS REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” Ementa: Processo civil. Embargos de Declaração. Ausência de vícios. Rediscussão da matéria de 
MÉRITO. Impossibilidade. Prequestionamento. Inexistindo vícios, ante as questões alegadas nos embargos de declaração terem sido 
enfrentadas, consideradas e analisadas pelo acórdão embargado onde constam os fundamentos de fato e de direito que justificam a 
DECISÃO, nega-se provimento ao recurso meramente protelatório. De acordo com o CPC/2015, ainda que rejeitados os embargos de 
declaração, consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou, para fins de prequestionamento.
Seguido por:
7001947-87.2019.8.22.0010 Embargos de Declaração em Apelação (PJE) 
Relator: DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA Interpostos em 29/03/2021 
DECISÃO: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
Ementa: Processo civil. Embargos de declaração. Vícios. Inexistência. Rediscussão da matéria de MÉRITO. Impossibilidade. Recurso 
não provido. Prequestionamento ficto. Diante da inexistência de vícios a serem sanados, deve ser negado provimento aos embargos 
de declaração que visam a rediscutir matéria já apreciada e decidida. De acordo com a legislação processual vigente, ainda que 
rejeitados os embargos de declaração, consideram-se incluídos no acórdão os elementos que a parte-embargante suscitou para fins de 
prequestionamento.
(Dje de 7/6/2021)
Processo: 0804608-58.2019.8.22.0000 Embargos de Declaração em Agravo de Instrumento
Relator: DES. RENATO MARTINS MIMESSI Opostos em 20/07/2020 
DECISÃO: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS, À UNANIMIDADE.” EMENTA: Embargos de declaração em agravo de instrumento. 
Rediscussão da matéria. Impossibilidade. Vícios inexistentes. Recurso improvido. Os embargos de declaração são cabíveis somente para 
sanar omissão, obscuridade ou contradição contida no julgado ou, ainda, para sanar erro material, jamais para rediscussão da matéria já 
apreciada. A mera ausência de menção expressa do DISPOSITIVO legal invocado pela parte não caracteriza omissão, especialmente se 
a DECISÃO apreciou especificamente as teses e antíteses apresentadas pelas partes, sem olvidar dos fundamentos legais.
(DJe de 23/2/2021).
0805588-68.2020.8.22.0000 Embargos de Declaração em Agravo em Agravo de Instrumento (PJE) 
Relator: DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA Interpostos em 20/10/2020 DECISÃO: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
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Ementa: Acórdão. Omissão e contradição. Vícios não configurados. Embargos de declaração. Desprovimento. Não há que se falar 
em omissão, contradição ou obscuridade no julgado quando a DECISÃO prolatada é coerente, há perfeita simetria entre os fatos, 
fundamentos de direito e parte dispositiva, tornando-a perfeitamente compreensível e todas as matérias e provas são devidamente 
analisadas e consideradas para que se chegue CONCLUSÃO do julgado.
(DJe de 22/1/2021).
ACÓRDÃO DATA DE JULGAMENTO: 
10/06/2020 0802975-12.2019.8.22.0000 
Embargos de Declaração em Agravo de Instrumento (PJE) Origem: 7028778-05.2019.8.22.0001-Porto Velho/ 7ª Vara Cível 
Relator: DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA Interpostos em 19/03/2020 
DECISÃO: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA: Embargos de Declaração. Vicio. Omissão. Inexistência. Prequestionamento. Devem ser rejeitados os embargos de declaração 
quando não existir o vício indicado pelo recorrente.
(DJe de 22/6/2020).
ACÓRDÃO SESSÃO VIRTUAL DE 21/05/2020 A 28/05/2020 7001141-69.2016.8.22.0006 Embargos de Declaração em Apelação (PJE) 
Origem: 7001141-69.2016.8.22.0006
Relator: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO Interpostos em 05/11/2019 
DECISÃO: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Embargos de declaração. Omissão. Ausência. Insatisfação com a DECISÃO. Meio inadequado. Ausentes os pretensos vícios 
decisórios e não se prestando os embargos de declaração a rediscutir matéria examinada, desmerece provimento o recurso, que, em 
realidade, traduz mera insatisfação com o resultado do julgado.
(DJ de 22/6/2020)
Processo: 7001778-61.2019.8.22.0023 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460) 
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS Data distribuição: 30/03/2020 07:04:55 (...)
Embargos de Declaração. Ausência de Omissão, Obscuridade ou Contradição. Rediscussão de Matéria. Impossibilidade. Embargos 
Rejeitados. DECISÃO Mantida. Incabíveis os embargos de declaração quando não estão presentes quaisquer das hipóteses do art. 48 
da Lei 9.099/95.
(DJ de 22/6/2020).
Data do julgamento: 09/09/2014
0006271-51.2014.8.22.0000 Embargos de Declaração em Agravo de Instrumento
Relator: Desembargador Walter Waltenberg Silva Junior
DECISÃO: “POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS”.
Ementa: Embargos de declaração. Contradição. Ausência. Violação ao princípio da congruência. Inocorrência. Pretensão de rediscutir a 
DECISÃO. Impossibilidade. Recurso não provido.
Não há violação ao princípio da congruência quando a DECISÃO é proferida nos estritos limites objetivos da lide, traçados pelas partes, 
ainda que a fundamentação utilizada pelo julgador seja distinta daquela trazida pelas partes, em razão do princípio da jura novit curia.
Os embargos de declaração são cabíveis somente para sanar omissão, obscuridade ou contradição contida no julgado, ou ainda, para 
sanar erro material. Ausente qualquer dessas hipóteses, devem ser rejeitados.
O inconformismo da parte em relação ao conteúdo da DECISÃO deve ser objeto de recurso próprio, não se prestando os embargos para 
rediscutir a matéria. Recurso a que se nega provimento.
(DJe de 18/9/2014, p. 71).
1015281-51.2004.8.22.0001 
Relator: Desembargador Roosevelt Queiroz Costa
DECISÃO: “POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”.
Ementa: Embargos de declaração. Função integrativa e aclaradora. Vício inexistente. Insatisfação com o resultado do julgamento.
O recurso de embargos de declaração tem precípua função integrativa ou aclaradora e não deve ser utilizado como sucedâneo para 
veicular mera insatisfação com o resultado da DECISÃO.
(Diário da Justiça n.º 224, de 03/12/2009, pp. 65-66).
1001884-46.2009.8.22.0001 
Relator: Desembargador Miguel Monico Neto
DECISÃO: “POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR”.
Ementa: Declaratórios. Intuito de rediscussão. Rejeição.
O simples descontentamento com a DECISÃO não tem o condão de tornar cabíveis os embargos de declaração, que servem ao 
aprimoramento, mas não à sua modificação, que, só muito excepcionalmente, é admitida (Diário da Justiça n.º 224, 03/12/2009, p. 70).
7006743-29.2016.8.22.0010 Embargos de Declaração em Apelação 
Relator: DES. KIYOCHI MORI 
DECISÃO: “EMBARGOS REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA: Embargos de declaração. Contrariedade. Omissão. Inexistência. Não havendo contradição, omissão ou obscuridade no julgado 
embargado, os aclaratórios devem ser rejeitados.
(DJe de 14/6/2019).
Portanto, nada há aclarar ou a alterar. E por isso, MANTENHO as decisões já proferidas por seus termos.
Se as partes pretenderem fatos ou resultado de outra natureza, devem ajuizar o respectivo recurso, obedecendo aos pressupostos, tanto 
objetivos como subjetivos. Neste sentido: NELSON NERY Jr. Princípios Fundamentais – Teoria Geral dos Recursos. 4.ª edição. São 
Paulo. Editora Revista dos Tribunais e HUMBERTO THEODORO Jr. Curso de Direito Processual Civil. Vol. I. 24.ª edição. Rio de Janeiro. 
Editora Forense, pp. 553/560.
Diante do exposto, CONHEÇO dos embargos de declaração ID: 60088394 p. 1 a 4 por serem tempestivos e NEGO PROVIMENTO 
aos mesmos por não haver dúvida, contradição ou omissão alguma, visto que o pedido de Assistência judiciária gratuita fora apreciado 
tanto no recebimento da inicial (e indeferido – sendo concedidas custas ao final), bem como na SENTENÇA, reconhecendo dever de 
recolher as custas e honorários, embora em condição suspensiva (art. 98, §3.º do CPC) e as demais matérias se encontram devidamente 
apreciadas.
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Superados os pontos acima, cumpra-se a SENTENÇA ID: 59811357 na forma como proferida.
Caso seja(m) apresentado(s)s recurso(s), ciência à parte contrária para contrarrazões, independente de nova deliberação. INTIMEM-SE 
na pessoa dos Procuradores, conforme DECISÃO acima.
No NCPC (art. 1.030) o juízo de 1º grau não exerce mais qualquer atividade após proferida a SENTENÇA, pois o juízo de admissibilidade/
recebimento recursal e seu processamento competem à Instância Superior. Neste sentido, acórdão 7000767-49.2018.8.22.0017 - 
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia - Relator (DJe 27/8/2020).
Neste caso, estando o feito em ordem, DETERMINO a remessa dos autos ao E. TJRO para processamento e julgamento do(s) recurso(s) 
que venha(m) a ser interposto(s), com nossas homenagens.
Transcorrido o prazo recursal e nada sendo postulado, arquive-se.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021, 07:04.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7001424-41.2020.8.22.0010
Requerente/Exequente: COLEGIO CLARICE LISPECTOR LTDA - EPP
Advogado/Requerente/Exequente: FABIO JOSE REATO, OAB nº RO2061
Requerido/Executado: ARIOMAR EREIRA TELES
Advogado/Requerido/Executado: SEM ADVOGADO(S)
REMESSA AO ARQUIVO PROVISÓRIO – 5 ANOS
Até 17/7/2026
1) Execução que tramita sem resultados úteis.
2) Diligências negativas. O que era de responsabilidade do Juízo já foi feito.
3) Nem o executado ou bens foram localizados.
4) O Exequente deveria fazer sua parte no feito e INDICAR medida efetiva para satisfazer seu crédito, pois a atividade estatal é 
complementar à da parte, e não substitutiva.
Conforme já decidido pelo E. TJRO, a responsabilidade do Juízo é complementar às diligências da parte e não meramente substitutiva. 
Neste sentido, entendimento do E. TJRO nos Agravos de Instrumento nº 0002590-78.2011.8.22.0000, Relator: Des. Marcos Alaor Diniz 
Grangeia e nº 0001880-92.2010.8.22.0000, Relator: Juiz Glodner Luiz Pauletto.
No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça, em inúmeras decisões: AgRg no Ag 496398/SP AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 
DE INSTRUMENTO, 2002/0170400-2, Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 15/09/2003 p. 317.
Intimado nos termos do ID 42878350, o exequente nada fez (ID 60251891 p. 1) e certidão (ID 61075890 p. 1).
5) Feito que já vem sendo suspenso por execução frustrada, sendo determinada suspensão por um ano e remessa dos autos ao arquivo 
provisório (ID: 42878350).
Após a suspensão por um ano e remessa dos autos ao arquivo provisório o exequente não promoveu o necessário para localizar bens 
do executado.
Como nada foi postulado, MANTENHA-SE ARQUIVADO PROVISORIAMENTE (execução frustrada), sem baixa no distribuidor, observado 
o prazo prescricional. Neste sentido:
TJ-DF - APELAÇÃO CÍVEL AC 20020110766822 Data de publicação: 12/05/2005
Ementa: PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - BENS DO DEVEDOR NÃO LOCALIZADOS - SUSPENSÃO DO 
PROCESSO SINE DIE - INCISO III DO ART. 791 DO CPC. 1. MANIFESTO O INTERESSE DO CREDOR EM OBTER A SATISFAÇÃO 
DO CRÉDITO, EMBORA NÃO TENHA LOGRADO ÊXITO EM APONTAR BENS LIVRES DO DEVEDOR, CABÍVEL A SUSPENSÃO 
DOPROCESSO SINE DIE. 
“...3. Enquanto não forem encontrados bens para a satisfação do crédito tributário, a execução deve permanecer arquivada provisoriamente 
(arquivo sem baixa). REsp 529385/RS RECURSO ESPECIAL 2003/0048677-5
Ministra ELIANA CALMON...” 
Em casos iguais ao dos autos o prazo da prescrição intercorrente é de cinco anos, conforme entendimento do TJRO. Transcrevo parte 
do acórdão:
2. Em se tratando de cobrança de dívida certa e líquida, fundada em instrumento contratual, e não na vedação ao enriquecimento ilícito, 
aplica-se o prazo prescricional disposto no art. 206, § 5º, I, do Código Civil (5 anos). Precedente. 3. Não há que se falar em contrariedade 
aos arts. 300, 302, 330, I, e 333, I e II, do CPC/1973, 3º da Medida Provisória n. 2.172- 32/2001 e 320 do Código Civil, em razão da 
valoração promovida pelo magistrado das provas coligidas nos autos, porquanto, no nosso sistema processual, aquele é o destinatário 
destas; cabelhe, por força do art. 131 do CPC/1973, apreciar o acervo fáticoprobatório livremente, indicando os motivos que lhe formaram 
o convencimento. Precedente. 4. Conforme o entendimento desta Corte, se o mutuário recebeu devidamente o valor do empréstimo, não 
se pode esquivar, na condição de devedor, de honrar sua obrigação de pagamento do valor efetivamente ajustado, acrescido dos juros 
legais, mas desde que excluído o montante indevido, cobrado a título usurário. Precedentes. 5. Consoante o entendimento consolidado 
neste Tribunal, não configura julgamento ultra petita ou extra petita o provimento jurisdicional exarado nos limites do pedido, o qual deve 
ser interpretado lógica e sistematicamente a partir de toda a petição inicial, e não apenas de sua parte final, tampouco quando o julgador 
aplica o direito ao caso concreto sob fundamentos diversos dos apresentados pela parte. Precedentes. 6. Agravo interno a que se nega 
provimento. (STJ - AgInt no REsp 1244217/ES, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª 
REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 28/11/2017, DJe 04/12/2017)
No mesmo sentido, o entendimento do E. TJRO. Transcrevo parte do acórdão:
ACÓRDÃO DATA DE JULGAMENTO: 29/04/2020
0800732-95.2019.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
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Redistribuído por Prevenção em 25/03/2019
“RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” EMENTA Agravo de instrumento. Suspensão da 
execução. Transcurso de lapso superior a cinco anos. Inércia do exequente. Prescrição intercorrente. Tendo o feito permanecido sem 
manifestação alguma das partes por mais de cinco anos após a suspensão, impõe-se o reconhecimento da prescrição intercorrente.
DJ de 8/5/2020.
Como a suspensão e remessa ao arquivo provisório foi em 17/7/2020 (ID: 42878350 p. 1) o prazo prescricional voltou a correr em 
17/7/2021 se expirará em 17/7/2026 (art. 206, §5.º, I, do Código Civil).
Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021, 09:37 
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 - Fone: 69 3449 - 3722, rmm2civel@tjro.jus.br Processo: 
7004570-65.2021.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LUZIA MARIA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: LUIS FERREIRA CAVALCANTE - RO2790, MARIZA SILVA MORAES CAVALCANTE - RO8727
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Fica a parte Autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimada para querendo, impugnar a contestação no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de preclusão.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 - Fone: 69 3449-3722, rmm2civel@tjro.jus.br Processo: 7001097-
33.2019.8.22.0010
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: PABLO DELARMELINA DIAZ ESTRADA
Advogados do(a) AUTOR: SIDNEI FURTADO MENDONCA - RO4880, CATIANE DARTIBALE - RO6447
RÉU: MUNICIPIO DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS e outros
Intimação
Por ordem do Exmo. Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Rolim de Moura, ficam as partes intimadas a para apresentar as 
alegações finais no prazo comum de 10 (dez) dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 0003889-94.2010.8.22.0010
Requerente/Exequente: JOSE SEABRA LAUDARES
Advogado/Requerente/Exequente: DANIEL DOS ANJOS FERNANDES JUNIOR, OAB nº RO3214
Requerido/Executado: ODILA MISTRELLO, PONTUAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME, ROSENY DE OLIVEIRA
Advogado/Requerido/Executado: ODAIR MISTRELLO, OAB nº AM8294
Determinação para recolher taxas de buscas ao SISBAJUD, RENAJUD e demais bancos de dados
Feito que tramita sem qualquer resultado, sendo protelado.
Se o imóvel da executada ODILA pode ou não ser penhorado é matéria há anos preclusa.
1) Porém, havendo REsp quanto a isso, nada impede atos expropriatórios quanto a outros bens (arts. 6.º e 139, II, do CPC c/c art. 5.º, 
LXXVIII da CF), sem prejuízo do REsp, caso venha a ser admitido.
2) O objetivo do credor é receber. E para isso devem ser tomadas as medidas mais efetivas ao recebimento do crédito, evitando atos 
repetidos. Esta medida é tomada com base no art. 82 das DGJ.
Art. 82. Antes da realização de diligências, atendendo aos princípios da economia e celeridade processual deverão, prioritariamente, ser 
utilizados os convênios que possibilitem, por meio eletrônico, o bloqueio de valores e bens, quebra de sigilo ou a obtenção de informações 
que interessem a processos ou inquérito...
Havendo interesse em buscas ao SISBAJUD e RENAJUD recolha-se a taxa do art. 17 da Lei de Custas (Código 1007 – DJE de 15/1/2021). 
Uma taxa para cada busca pretendida, conforme arts. 33, 123 e 261, §3.º das DGJ.
RECOMENDA-SE ao interessado assim que fizer pedido desta natureza já recolha as custas e taxas para tanto. Procedendo desta 
forma, o processo tem andamento mais célere (arts. 6.º e 139 do CPC), o que beneficia a todos, evitando resserviço e conclusões 
desnecessárias.
RECOLHIDAS e comprovado, DEFIRO as buscas solicitadas, pois as últimas pesquisas apresentaram resultados parciais.
OBS: a Executada PONTAL não tem conta em nenhum banco – consulta abaixo.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores constituídos, inclusive da restrição on line abaixo.
Rolim de Moura/RO, 10 de agosto de 2021., 14:52
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito
Número do Protocolo:
20210000254379
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PONTUAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME03.382.014/0001-05
Valor bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00
BCO BRADESCO
Data/Hora Protocolo
Tipo de Ordem
Juiz Solicitante
Valor
Resultado
Saldo Bloqueado Remanescente
Data/Hora Resultado
28 JAN 2021 05:51
Bloqueio de Valores
JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO
R$ 30.000,00
(02) Réu/executado sem saldo positivo.
-
28 JAN 2021 19:37
ODILA MISTRELLO047.354.099-12
Valor bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 54,81
BCO SANTANDER
Data/Hora Protocolo
Tipo de Ordem
Juiz Solicitante
Valor
Resultado
Saldo Bloqueado Remanescente
Data/Hora Resultado
28 JAN 2021 05:51
Bloqueio de Valores
JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO
R$ 30.000,00
(03) Cumprida parcialmente por insuficiência de saldo.
R$ 54,81
29 JAN 2021 04:52
Ação
BCO BRADESCO
Data/Hora Protocolo
Tipo de Ordem
Juiz Solicitante
Valor
Resultado
Saldo Bloqueado Remanescente
Data/Hora Resultado
28 JAN 2021 05:51
Bloqueio de Valores
JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO
R$ 30.000,00
(02) Réu/executado sem saldo positivo.
-
28 JAN 2021 19:37
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Data/Hora Protocolo
Tipo de Ordem
Juiz Solicitante
Valor
Resultado
Saldo Bloqueado Remanescente
Data/Hora Resultado
28 JAN 2021 05:51
Bloqueio de Valores
JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO
R$ 30.000,00
(02) Réu/executado sem saldo positivo.
-
29 JAN 2021 02:58
BCO BRASIL
Data/Hora Protocolo
Tipo de Ordem
Juiz Solicitante
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Valor
Resultado
Saldo Bloqueado Remanescente
Data/Hora Resultado
28 JAN 2021 05:51
Bloqueio de Valores
JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO
R$ 30.000,00
(02) Réu/executado sem saldo positivo.
-
29 JAN 2021 18:59
ITAÚ UNIBANCO S.A.
Data/Hora Protocolo
Tipo de Ordem
Juiz Solicitante
Valor
Resultado
Saldo Bloqueado Remanescente
Data/Hora Resultado
28 JAN 2021 05:51
Bloqueio de Valores
JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO
R$ 30.000,00
(02) Réu/executado sem saldo positivo.
-
29 JAN 2021 20:49
ROSENY DE OLIVEIRA SOUZA340.532.632-04
Valor bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 2.914,82
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Data/Hora Protocolo
Tipo de Ordem
Juiz Solicitante
Valor
Resultado
Saldo Bloqueado Remanescente
Data/Hora Resultado
28 JAN 2021 05:51
Bloqueio de Valores
JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO
R$ 30.000,00
(03) Cumprida parcialmente por insuficiência de saldo.
R$ 2.914,82
29 JAN 2021 02:54
PONTUAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME 
03.382.014/0001-05Existe pelo menos 01 Réu/Executado que não possui Instituição Financeira associada.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 - Fone: 69 3449-3722, rmm2civel@tjro.jus.br Processo: 7005670-
17.2019.8.22.0010
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: REGINALDO ZANELLA
Advogado do(a) AUTOR: CINTIA GOHDA RUIZ DE LIMA UMEHARA - SP126707
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação
Por ordem do Exmo. Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Rolim de Moura, fica o REQUERENTE / EXEQUENTE intimado, 
a dar prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de suspensão / extinção e 
arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 - Fone: 69 3449 - 3722, rmm2civel@tjro.jus.br Processo: 
7003169-22.2021.8.22.0010
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JESLAINE DE FREITAS VIANA FARIAS
Advogados do(a) AUTOR: SALVADOR LUIZ PALONI - SP81050-A, RONIELLY FERREIRA DESIDERIO - RO9944
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RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Fica a parte Autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimada para querendo, impugnar a contestação no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de preclusão.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7004521-15.2021.8.22.0010
Requerente/Exequente: DALMIR MARTINELLI
Advogado/Requerente/Exequente: EDUARDO HENRIQUE DE OLIVEIRA, OAB nº RO11524, SEBASTIAO QUARESMA JUNIOR, OAB 
nº RO1372
Requerido/Executado: RODOBENS CAMINHOES RONDONIA LTDA
Advogado/Requerido/Executado: SEM ADVOGADO(S)
Trata-se de pretensão indenizatória c/c pedido de natureza cautelar (obrigação de fazer).
Em síntese, o Autor alega que mantém contrato de consórcio de um caminhão AXOR 1933LS/36 ALTO CONFORTO L.T.BAIXO (2177T), 
especificamente GRUPO 018009 / COTA 0047 - 00 junto à requerida RODOBENS VEICULOS COMERCIAIS RONDÔNIA LTDA.
Aduz que fora contemplado com esta cota de consórcio em 2018. Porém, a requerida não promove a entrega do bem ao Autor, com o 
fundamento de que o Autor precisa de avalista, fiador, ou ter um patrimônio equivalente ao valor do bem.
Por fim, o Autor aduz que todas parcelas estão sendo pagas em dia.
Pretende, a título de tutela antecipatória, que a requerida libere imediatamente a carta de crédito contemplada, ou o valor em espécie, ou 
o veículo que é o objetivo em questão.
No MÉRITO, pretende reparação por lucros cessantes (R$165.000,00) e indenização por danos morais (R$ 22.000,00).
Decido:
Passo a apreciar o pedido de tutela cautelar – antecipatória. 
A petição inicial deve ser emendada.
Há diversos documentos, inclusive prestação de serviços de terceiros, especificamente, o Sr. WLADEMIR LUIZ MARTINELLI (ID: 
61087079 p. 1, ID: 61087081 p. 1, ID: 61087088 p. 1, ID: 61087305 p. 1 e ID: 61087308 p. 1. Porém, não consta o essencial para apreciar 
a lide. 
Na inicial não consta o contrato de consórcio. Há apenas extrato do consorciado (ID 61087071 p. 1 a 6).
EMENDE-SE, juntando a documentação acima, conforme arts. 319, VI e 320, ambos do CPC. 
Após emendada, conclusos para apreciar os demais pedidos.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021, 09:26
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7004527-22.2021.8.22.0010
Requerente/Exequente: SUELLEM APARECIDA BORDIM
Advogado/Requerente/Exequente: CATIANE DARTIBALE, OAB nº RO6447
Requerido/Executado: DENIZE LEITE ALVES REGIS
Advogado/Requerido/Executado: SEM ADVOGADO(S)
DENIZE LEITE ALVES REGIS
Brasileira
CPF/MF n° 773.178.742-72
Av. Barão de Melgaço, n. 4930, Edifício JE, Apartamento n. 07
bairro Centro
Tel. 98419-0140
Rolim de Moura – RO
Valor da causa: R$ 936,94 (mais custas e honorários)
A audiência poderá ser via whatsapp ou congênere, até que cesse a Pandemia de Coronavirus (Provimento Corregedoria nº 018/2020).
OBS: RECOMENDA-SE ao Sr. Oficial de Justiça coletar o número do telefone celular da pessoa que está sendo citada e intimada, para 
possibilitar realização dos atos processuais - Provimento Corregedoria nº 018/2020, publicado no DJE de 25/5/2020.
DECISÃO SERVINDO COMO DETERMINAÇÃO PARA RECOLHER AS CUSTAS, DESIGNAR AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, 
CITAÇÃO, INTIMAÇÃO e demais atos
necessários a seu cumprimento
CUMPRA-SE conforme itens A e B, na sequência:
A: NÃO foram recolhidas as custas corretamente (art. 290 do CPC). Nada foi recolhido.
Em cumprimento aos arts. 33, 123 e 261, §3.º, todos das DGJ:
O valor das custas iniciais é de 2% (dois por cento) sobre o valor dado à causa no momento da distribuição, dos quais 1% (um por cento) 
fica adiado até 5 (cinco) dias depois da audiência de conciliação (art. 12, inciso I, Lei Estadual nº 3.896/2016). Este valor é fixo.
Considerando que haverá designação de audiência de conciliação, aguarde-se recolhimento da parcela inicial das custas, observando os 
valores publicados no DJE de 15/1/2021. O valor das custas a serem recolhidas poderá constar na conta da execução.
Também considero as orientações da CGJ, inclusive em eventos realizados dia 6/6/2019 e 15/3/2021 recomendando maior rigor na 
fiscalização das custas e emolumentos, bem como cumprimento dos arts. 261, §3.º, 33, I e 123, das DGJ.
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Na mesma forma o OFICIO CIRCULAR n.º 72/2012-DECOR/CG e OFICIO CIRCULAR CGJ n.º 149/2017.
Diante disso, fica o autor intimado na pessoa de seu Patrono, via sistema PJe, para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar o recolhimento 
das custas iniciais, sob pena de indeferimento e arquivamento da inicial. 
O valor das custas poderá ser acrescido no montante do processo, notadamente pelo valor da causa.
RECOMENDA-SE ao interessado assim que distribuir a ação já recolha as custas e taxas para tanto, anexando aos autos. Procedendo 
desta forma, o processo tem andamento mais célere (arts. 6.º e 139 do CPC), o que beneficia a todos.
Decorrido o prazo sem cumprimento, conclusos para extinção. 
B:
1) Após recolhidas e comprovado, ao Cartório para designar audiência de conciliação. CERTIFIQUE-SE dia e hora da audiência, 
informando ao CEJUSC.
2) Não havendo acordo, deverá ser apresentada resposta em 15 dias, rito ordinário.
2.1) Caso o/a requerido/a não tenha condições de contratar um advogado deverá procurar a Defensoria Pública. 
3) Desde já, DETERMINO que o/a Requerido/a junte toda documentação relativa aos fatos em discussão nestes autos, incluindo eventuais 
comprovantes de pagamento.
4) Por objetividade, RECOMENDA-SE ao/à requerido/a já com a contestação, juntar toda documentação que tenha acerca dos fatos 
alegados na inicial, para regularizar a atividade probatória.
5) Vindo resposta e não havendo acordo, desde já ficam intimadas as partes para, no prazo COMUM de dez dias, ESPECIFICAR se 
pretendem a produção de outras provas, justificando sua necessidade e pertinência com a lide.
5.1) Havendo protesto “genérico” por produção de todo tipo de provas, sem indicar sua necessidade, ou não havendo manifestação útil, 
a lide será sentenciada na forma que se encontra, por já haver considerável quantidade de documentos nos autos.
5.2) Havendo necessidade de prova testemunhal, concedo o prazo comum de 10 (dez) dias contados a partir da intimação para juntada 
do rol de testemunhas nos autos, sendo no máximo 3 (três) testemunhas para cada parte (art. 357, §6.º do NCPC, o que já era previsto 
no art. 410, par. único, do CPC de 1973), por ser apenas um fato em apuração - cobrança. Neste sentido, reconhecendo a limitação do 
número de testemunhas a 3 para cada parte: 0013255-51.2014.822.0000, publicado no Diário da Justiça de 18/2/2015 - Desembargador 
Moreira Chagas.
5.3) Não sendo apresentado o rol no prazo acima determinado entender-se-á que a parte desistiu da produção da prova testemunhal.
5.4) O rol deverá vir com qualificação das testemunhas, para não haver ‘surpresa’ à parte contrária.
6) Se houver recurso ou outro expediente, desde já mantenho a DECISÃO por seus fundamentos.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021, 11:23.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7006481-74.2019.8.22.0010
Requerente/Exequente: INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS SERRA GAUCHA LTDA - ME
Advogado/Requerente/Exequente: RONIELLY FERREIRA DESIDERIO, OAB nº RO9944, SALVADOR LUIZ PALONI, OAB nº SP81050
Requerido/Executado: BANCO VOLVO (BRASIL) S.A
Advogado/Requerido/Executado: MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER DE OLIVEIRA, OAB nº AL9947
Cumpra-se o abaixo, sucessivamente:
1) Quanto ao pedido feito pelo BANCO VOLVO, esclareça a SERRA GAUCHA a quais parcelas se refere o depósito ID 59792323, pois o 
valor é diferente do valor apontado como litigioso na inicial.
2) Da mesma forma, após a vinda da manifestação da SERRA GAUCHA ao BANCO VOLVO para esclarecer se ainda há obrigações em 
aberto. 
2.1) Havendo, apresente planilhas.
Prazo para cada deliberação acima: DEZ dias.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021, 14:31.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura Processo n.: 7005181-43.2020.8.22.0010 Classe: Procedimento 
Comum Cível Valor da ação: R$ 11.137,50 Exequente: AUTOR: VANILDA SILVA PIMENTA Advogado: ADVOGADO DO AUTOR: 
DENISE CARMINATO PEREIRA, OAB nº RO7404 Executado: RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
Advogado: ADVOGADOS DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº RO5369, SEGURADORA LÍDER - DPVAT 
INTIMAÇÃO DA PARTE PARA IMPULSIONAR O PROCESSO
Feito que tramita sem resultados.
INTIMADA, a Advogada da parte autora não se manifestou.
Intime-se a parte autora, exclusivamente por AR para, no prazo de 5 (cinco) dias, dar o devido andamento ao feito, requerendo o que 
entender pertinente.
Havendo telefone nos autos, intime-se por este meio, certificando dia, hora e com quem falou (ou se for whatsapp inserir a mensagem de 
intimação). Poderá ser utilizado telefone celular fornecido pelo TJRO.
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Caso a parte não seja encontrada ou tenha mudado de endereço, não deverá ser expedido MANDADO, pois apenas uma diligência custa 
mais de R$ 100,00 aos cofres públicos, devendo ser aplicado o art. 274, parágrafo único do CPC.
SIRVA ESTA COMO CARTA AR DE INTIMAÇÃO.
Rolim de Moura/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021, 04:43
JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7003111-53.2020.8.22.0010
Requerente/Exequente: EDILAINE NAER DE ALBUQUERQUE
Advogado/Requerente/Exequente: ANDERSON MARCIO BARBOSA, OAB nº RO10680
Requerido/Executado: Massa Falida de Ympactus Comercial S.A
Advogado/Requerido/Executado: SEM ADVOGADO(S)
Cumpra-se conforme itens A e B, na sequência:
A) DECISÃO SOBRE a DEFESA POR NEGATIVA GERAL
1) Tentada citação pessoal, foi constatado que a demandada TELEXFREE e sócios estão em lugar incerto. Um deles até teria sido 
extraditado conforme consta no site do STF, em: http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp idConteudo=452431&ori=1
2) Há inúmeros processos tramitando contra YMPACTUS COMERCIAL LTDA (nome fantasia TELEXFREE), neste Juízo. Todos com 
resultados frustrados.
A defesa da “TELEXFREE” e sócios foi por negativa geral, sem qualquer elemento novo, a qual rejeito.
Custas e honorários incabíveis neste incidente.
B) HABILITAR CRÉDITO NA FALÊNCIA e ARQUIVAR
2) Rejeitada a defesa da TELEXFREE e sócios, expeça certidão de crédito.
2.1) Antes expedição da certidão, o exequente e Patronos deverão ser observar o Provimento nº 0013/2014-CG. Valor atualizado da 
dívida, inclusive honorários (10%). 
2.2) Informado o valor, disponibilize-se a certidão à Parte e Patronos (no PJE), podendo estes retirá-la encaminhá-la ao juízo universal 
da falência.
3) NÃO há se falar em cumprimento de SENTENÇA contra a YMPACTUS COMERCIAL LTDA (TELEXFREE), pois esta teve sua 
FALÊNCIA decretada. 
3.1) A decretação da falência de Ympactus Comercial Ltda tornou sem efeito os atos de penhora e demais ordens de constrição que 
incidam sobre bens e valores da falida e que todos os credores devem submeter-se ao concurso de credores, perante o juízo falimentar 
(art. 115 da Lei nº 11.101/05);
4) NÃO há como praticar atos expropriatórios contra massa falida.
5) Atentem-se que a ação que tramitava na Segunda Vara Cível de Rio Branco/AC foi extinta e arquivada e a falência fora decretada em 
Vitória/ES.
Portanto, não é mais para enviar qualquer documento àquele Juízo da fase de conhecimento (Segunda Vara Cível de Rio Branco/AC), 
conforme orientação da Corregedoria do TJRO no Processo SEI N. 0004889-94.2020.8.22.8800, de 3/12/2020 e sim ao Juízo da Vara de 
Recuperação Judicial e Falência de Vitória-ES – autos 0021350-12.2019.8.08.0024 – Juízo universal.
Nenhum dos processos que tramitaram neste Juízo contra a YMPACTUS COMERCIAL (nome fantasia TELEXFREE) teve qualquer 
resultado útil. Apenas acarretaram custos ao 
PODER JUDICIÁRIO e frustração a quem pensou que receberia algo.
A demandada YMPACTUS COMERCIAL (TELEXFREE), é notadamente falida, conforme processo n.º 7000781-31.2020.8.08.0024 
(QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE VITÓRIA).
A YMPACTUS COMERCIAL não tem qualquer bem no nome, o que fora visto em dezenas de processos.
No nome dos sócios também não há bens (BACENJUD, RENAJUD), e outros atos todos negativo.
Nem representação processual YMPACTUS COMERCIAL tem mais, tanto que já fora sucedida pela falência, fato mencionado pela 
Corregedoria do TJRO no SEI 0003216-66.2020.8.22.8800 e DESPACHO - CGJ Nº 5721/2020.
A massa falida da YMPACTUS COMERCIAL está sendo gerida pela LASPRO CONSULTORES LTDA.
6) Estando cumpridas todas fases acima, arquive-se.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 12 de agosto de 2021.,04:55
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

COMARCA DE VILHENA

1ª VARA CRIMINAL 

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Vilhena - 1ª Vara Criminal
Processo: 0003611-03.2018.8.22.0014
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
REQUERIDO: VALDEIR MENDONCA MONTEIRO
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Advogado(s) do reclamado: EDSON EMILIA DA ROCHA
Advogado do(a) REQUERIDO: EDSON EMILIA DA ROCHA - MT22746/O
Fica o advogado supra, INTIMADO para apresentar defesa no prazo legal, conforme DECISÃO já publicada no DJE 91 de 18/05/2020, o 
qual teve reinício de contagem de prazo nesta data.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Vilhena - 1ª Vara Criminal
Processo: 0003914-80.2019.8.22.0014 (PJE)
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
DENUNCIADO: MANSUOR GUSTAVO DA SILVA
Advogado(s) do reclamado: LAIRCE MARTINS DE SOUZA, DAVI ANGELO BERNARDI
Advogados do(a) DENUNCIADO: DAVI ANGELO BERNARDI - RO6438, LAIRCE MARTINS DE SOUZA - RO3041
FINALIDADE: INTIMAR os advogados supra, para apresentarem defesa no prazo legal, conforme inteiro teor da DECISÃO de fls. 47, 
pg. 60, ID. 61129945, a saber: “Recebo a denúncia, pois verifico que preenche os requisitos formais, narrando, em tese, a prática de 
crime e, preenchendo os demais requisitos do art. 41 CPP, não se enquadrando, outrossim, em nenhuma das hipóteses previstas no art. 
395 do mesmo Diploma Legal, o que arreda a inépcia formal. Da análise da prova inquisitorial, mesmo perfunctoriamente, confirmam-
se os indícios de autoria e materialidade. Pelo menos para esta fase, não há excesso de acusação e nem se trata de inépcia material 
da denúncia. Também não se trata de absolvição sumária, pois não resta configurada nenhuma das hipóteses do artigo 397, CPP (Lei 
11.719/08), obstativa do prosseguimento da ação penal. As outras questões escapam da cognição preliminar e ficam relegadas ao 
MÉRITO, portanto: 1 - Cite-se o acusado para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser indagado, no 
ato, se possui defensor constituído. Declarando o acusado não ter defensor, nem condições financeiras para constituí-lo, fica nomeada a 
Defensoria Pública para atuar em sua defesa, devendo o processo, após a citação, ser encaminhado para a Defensoria Pública. Consigno 
que na resposta, o acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, 
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimações, quando necessário (Artigo 396-A 
do CPP). Com a resposta, voltem os autos para análise quanto ao previsto no artigo 397 e 399 do Código de Processo Penal. SERVE A 
PRESENTE DE MANDADO. 2 – Solicitem-se os antecedentes criminais. Cumpra-se. Vilhena-RO, sexta-feira, 14 de fevereiro de 2020. 
Liliane Pegoraro Bilharva Juíza de Direito”

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - 1ª Vara Criminal
- Fone:( ) 
Processo nº 0009850-28.2015.8.22.0014
Polo Ativo: DELEGACIA DA MULHER
Polo Passivo: DIONI FERREIRA DE LIMA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Vilhena - 1ª Vara Criminal
Processo: 0002742-69.2020.8.22.0014 (PJE)
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
REQUERIDO: AGEU FERNANDES RODRIGUES
Advogado(s) do reclamado: DEMETRIO LAINO JUSTO FILHO
Advogado do(a) REQUERIDO: DEMETRIO LAINO JUSTO FILHO - RO276
FINALIDADE: INTIMAR o advogado supra para apresentar defesa no prazo legal, conforme inteiro teor da DECISÃO de fls. 162, pg. 
62, ID. 61134958, a saber: “Recebo a denúncia, pois verifico que preenche os requisitos formais, narrando, em tese, a prática de crime 
e, preenchendo os demais requisitos do art. 41 CPP, não se enquadrando, outrossim, em nenhuma das hipóteses previstas no art. 395 
do mesmo Diploma Legal, o que arreda a inépcia formal. Da análise da prova inquisitorial, mesmo perfunctoriamente, confirmam-se 
os indícios de autoria e materialidade. Pelo menos para esta fase, não há excesso de acusação e nem se trata de inépcia material da 
denúncia. Também não se trata de absolvição sumária, pois não resta configurada nenhuma das hipóteses do artigo 397, CPP (Lei 
11.719/08), obstativa do prosseguimento da ação penal. As outras questões escapam da cognição preliminar e ficam relegadas ao 
MÉRITO, portanto: 1 - Cite-se o acusado para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser indagado, no 
ato, se possui defensor constituído. Consigno que na resposta, o acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua 
defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas 
intimações, quando necessário (Artigo 396-A do CPP). Serve cópia da presente de MANDADO. Declarando o acusado não ter defensor, 
nem condições financeiras para constituí-lo, fica nomeada a Defensoria Pública para atuar em sua defesa, devendo o processo, após a 
citação, ser encaminhado para a Defensoria Pública. Com a resposta, voltem os autos para análise quanto ao previsto no artigo 397 e 
399 do Código de Processo Penal. 2 – No mais, acolho o constante das cotas do Ministério Público (fls. 158). Vilhena-RO, terça-feira, 1 
de dezembro de 2020. Liliane Pegoraro Bilharva Juíza de Direito”
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Vistos.
Alison Rogério da Silva, Carlos Daniel Rosa da Rocha e Geferson dos Santos Galdino, já qualificados nos autos, foram denunciados 
como incursos no artigo 157, § 2º, incisos II e V e § 2º-A, inciso I do Código Penal.
Em síntese, narra a denúncia que no dia 17.03.2021, os denunciados teriam, em unidade de desígnios e previamente ajustados, subtraído 
para si diversas joias de ouro, um aparelho de telefone celular e um par de chinelos da vítima Regislaine Neves da Silva, além de um 
aparelho de telefone celular da vítima Olivia Eduardo Costa, mediante violência e grave ameça, além de emprego de arma de fogo e 
restrição da liberdade das vítimas.
Segundo a denúncia, Alison e Carlos teriam sido os executores do delito pois teriam ingressado na residência onde as vítimas estavam 
passando-se por clientes supostamente interessados em comprar produtos que Regislaine vendia, momento em que Carlos teria sacado 
um revólver e anunciado que estavam ali para roubar joias e dinheiro.
Ato contínuo, segundo descrito na inicial acusatória, Alison e Carlos subtraíram, mediante ameaças de morte e emprego da arma de fogo, 
os pertences das vítimas e as trancaram, juntamente com as crianças que estavam no local, em um cômodo da casa, evadindo-se em 
seguida.
Por fim, a denúncia noticia que Geferson teria participado intelectualmente do crime ao repassar aos executores o conhecimento que 
supostamente obteve acerca da existência de joias na residência da vítima, planejando, em tese, a prática do roubo junto de Alison e 
Carlos.
A denúncia foi recebida em 31.03.2021 (ID 57411117) e os réus Alison e Geferson foram pessoalmente citados, os quais apresentaram 
resposta à acusação por meio de Advogados por eles constituídos.
O acusado Carlos não foi encontrado para ser citado pessoalmente, restando desconhecido o seu paradeiro, razão pela qual o Ministério 
Público postulou pela citação por edital, o que foi deferido (ID 57411118).
Efetivada a citação por edital, não houve comparecimento de Carlos aos autos, motivo pelo qual foi determinada a suspensão do processo 
e do prazo prescricional em relação a ele, tendo lhe sido nomeada a Defensoria Pública para assisti-lo na antecipação probatória 
determinada em relação a si, já que designada audiência de instrução em relação aos réus citados pessoalmente (ID 58607391).
Na audiência de instrução foram ouvidas as vítimas, uma testemunha comum e dois informantes, bem como interrogados os acusados 
Alison e Geferson, abrindo-se vista às partes para as alegações finais. Na ocasião, foi concedida liberdade provisória à Alison (ID 
59248860).
Em suas alegações finais, o Ministério Público postulou pela condenação do acusado Geferson, afirmando que nos autos restou 
comprovada a sua participação no crime. No tocante ao réu Alison, o Ministério Público pediu a absolvição por supostamente não haver 
prova suficiente para sua condenação (ID 60299539).
A Defesa de Alison, em suas derradeiras alegações, pediu a absolvição do referido acusado sob o argumento de que não teria ele 
participado do crime (ID 60637509).
A Defesa de Geferson, de seu turno, aduziu que não haveria prova suficiente de que teria concorrido nos fatos ou participado 
intelectualmente do delito, requerendo a absolvição por suposta ausência de prova para condenação (ID 60881614).
É o relatório. Decido.
Considerando que o processo e o prazo prescricional estão suspensos nos termos do artigo 366 do CPP em relação ao acusado Carlos 
Daniel Rosa da Rocha, para o qual já foi realizada a antecipação probatória, passo ao julgamento exclusivamente em relação aos réus 
Alison Rogério da Silva e Geferson dos Santos Galdino.
A existência material do fato descrito na denúncia está demonstrada nos autos por meio do inquérito policial n. 43/2021 que acompanha 
a denúncia; ocorrência policial 39524/2021; autos de reconhecimento de pessoas; autos de reconhecimento de fotografia; auto de 
apresentação e apreensão; laudo de exame pericial de constatação; relatório n. 26-2021 SEVIC; laudo de exame merceológico (ID 
57411117); e depoimentos colhidos nas duas fases procedimentais.
No tocante à autoria, restou seguramente evidenciado que o réu Geferson concorreu para a prática do crime, não havendo, todavia, prova 
suficiente para a condenação de Alison.
A vítima Olívia Eduardo Costa, em sua oitiva judicial, explicou que estava na casa da também vítima Regislaine Neves da Silva, que 
trabalha com venda de calçados, quando, por volta das 16:00hs, dois homens chegaram à procura de calçados para comprar, sendo que, 
ao serem atendidos e ingressarem na casa, anunciaram que se trataria de um assalto, momento em que, utilizando de uma arma de fogo, 
colocaram ela e Regislaine sentadas no sofá, subtraíram joias e os telefones celulares das duas, às trancaram em um quarto e fugiram, 
tendo a ação durado em torno de meia hora. Disse que os infratores também retiraram uma corrente que estava no pescoço do bebê, filho 
de Regislaine, e atiraram a criança ao chão.
Referida vítima informou que, ao fugirem da residência, um dos assaltantes terminou por perder no local o solado do tênis que usava.
Olívia informou que um dos assaltantes possuía tatuagem de uma rosa em uma das mãos, era bem alto e tinha o cabelo loiro, sendo este 
o que segurava e apontava o revólver para as vítimas, o qual reconheceu como sendo o denunciado Carlos.
Em relação ao outro executor do crime, Olívia disse não se recordar tão claramente, mas que seria “branquinho”, baixo e de cabelo bem 
claro, sem tatuagens nas mãos. Referida testemunha afirmou que, em relação a esse segundo infrator, inicialmente o reconheceu na 
Delegacia de forma certa como sendo o réu Alison, porém, posteriormente, recordou-se de suas características pessoais e lembrou que 
esse não tinha tatuagens tal como Alison possui, passando a acreditar, a partir daí, que Alison não seria o acompanhante de Carlos na 
execução do crime.
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Em seu depoimento judicial, a vítima Regislaine Neves da Silva esclareceu que trabalha vendendo calçados e que ela e a também 
vítima Olívia estavam em sua casa na ocasião do fato, quando dois homens chegaram procurando por calçado da marca “Kenner” para 
venda, pedindo para entrar para olhar os calçados. Regislaine disse que os autorizou, porém, depois dos dois terem entrado na casa, 
logo revelaram que não estavam ali para comprar calçados e sim para realizar um assalto, lhe ordenando que sentasse no sofá e que 
entregasse joias e dinheiro, tendo a vítima dito que dinheiro não tinha, ocasião em que retiraram as joias que Regislaine e seu bebê 
estavam usando, empurraram a criança e também subtraíram um par de calçado da marca que inicialmente pediram para olhar, além de 
dois telefones celulares, sendo um seu e outro de Olivia.
Regislaine disse que, após subtraírem os mencionados pertences, ambos os indivíduos trancaram as duas vítimas e as três crianças, 
suas filhas, que estavam na residência, em um quarto e deixaram o local, tendo dito que, em seguida, conseguiu sair do cômodo pulando 
a janela, oportunidade em que se utilizou de um outro telefone celular que estava na casa para acionar a polícia, esclarecendo que a ação 
dos assaltantes teriam demorado em torno de trinta minutos e teria ocorrido aproximadamente às 16:20hs.
Mencionada vítima explicou que, durante o atendimento policial, procedeu com o reconhecimento por meio de fotografia dos indivíduos, 
ocasião em que prontamente reconheceu o acusado Carlos como sendo um dos executores do delito, já que ele era a pessoa quem 
apontava a arma de fogo para as vítimas e tinha uma tatuagem na mão de flor rosa, além de ser alto e ter o cabelo claro e descolorido. 
Regislaine também afirmou que na ocasião em que estava na Delegacia, reconheceu pessoalmente o acusado Alison como sendo o 
outro executor do crime, porém, posteriormente passou a ter dúvida e a ter quase certeza de que Alison não tivesse praticado o crime 
na companhia de Carlos, passando a acreditar que tivesse se enganado em relação ao referido réu, porque, ao melhor se recordar dos 
fatos, teria se lembrado que apenas Carlos tinha uma tatuagem de uma flor na mão e o outro agente não, pois segundo ela, esse outro 
teria apenas tatuagens nos dedos, o que divergiria das características de Alison.
Regislaine revelou em seu depoimento judicial que, pela postura e modo de agir dos assaltantes na ocasião, percebeu que eles tinham 
prévio conhecimento de que ela possuía joias, pois, ao anunciarem o roubo, imediatamente disseram que queriam esse tipo de bem.
Nesse ponto, esclareceu a vítima Regislaine que uma cliente sua chamada Gisele, que é irmã do réu Geferson, pouco tempo antes havia 
lhe oferecido em venda uma pulseira e um anel, que foram comprados por Regislaine e posteriormente subtraídos na ocasião do roubo.
A vítima Regislaine também explicou que na semana anterior ao roubo, recebeu mensagem do número de telefone celular de Gisele 
perguntando sobre uma corrente tipo “portuguesa” que a vítima possuía e um dia depois recebeu nova mensagem perguntando se ela 
tinha calçados da marca “Kenner” para vender, tendo lhe sido enviada uma terceira mensagem do referido telefone um dia antes do roubo 
afirmando que teria ido até a casa da vítima mas não a teria encontrado.
Regislaine ainda mencionou que, na ação do roubo, o infrator que estava com Carlos acabou por perder no local o solado do tênis de 
cor vermelha da marca “Mizuno” que usava, calçado esse que a vítima havia vendido para o esposo da cliente Gisele anos antes, tendo 
também dito que, quando estava da Delegacia no dia do fato, viu que o réu Geferson também se fazia presente, momento em que tomou 
conhecimento, por parte dos policiais, de que ele possivelmente seria o mandante do roubo.
Everson Abymael Francisco, que é esposo de Gisele e, por consequência, cunhado do réu Geferson, confirmou em seu depoimento 
judicial que sua esposa Gisele é cliente da vítima Regislaine e dela comprava calçados, tendo também vendido joias para Regislaine em 
certa ocasião. Afirmou que o acusado Geferson estava morando em sua residência na época do crime e que no dia do roubo policiais 
foram até a sua casa e encontraram um tênis seu, da marca “Mizuno” de cor vermelha, faltando um solado, peça essa que teria sido 
deixada na casa das vítimas por um dos assaltantes que teria utilizado o calçado na prática do roubo, não sabendo dizer quem poderia 
ter utilizado o seu tênis naquela ocasião, pois o calçado supostamente estaria guardado há bastante tempo em uma despensa situada 
na área de sua casa.
Everson afirmou que o réu Carlos frequentava sua casa, já que era amigo de seu cunhado, o acusado Geferson.
Gisele dos Santos Galdino, ao ser ouvida em juízo, confirmou que na data dos fatos seu irmão Geferson estava morando consigo, pois 
recentemente havia saído da prisão, confirmando também que ele era amigo do réu Carlos e que esse último frequentava sua casa 
habitualmente.
Gisele disse que tomou conhecimento dos fatos quando chegou em casa e viu a residência toda revirada, ocasião em que Gerferson lhe 
disse que policiais estiveram lá em diligência de apuração do roubo ocorrido e encontraram no local o tênis cujo solado havia sido perdido 
por um dos assaltantes na casa da vítima, negando a ela, contudo, que tivesse alguma participação no crime e que soubesse quem teria 
usado o calçado.
Mencionada informante também revelou que no horário do almoço daquele dia, isto é, poucas horas antes do roubo, o réu Carlos 
encontrou-se com Geferson em sua residência.
Em relação às mensagens enviadas de seu telefone celular para a vítima Regislaine na semana anterior ao roubo, perguntando sobre 
joia e calçado para venda, Gisele disse que não encaminhou nenhuma mensagem para a vítima pois há mais de dez dias não utilizava 
o referido aparelho, posto que havia dado o objeto ao seu irmão Geferson, ao deixar a prisão, para que o mesmo pudesse se comunicar 
com uma filha que mora no sul.
Gisele afirmou que somente Geferson utilizou o seu telefone nesse período e que ele teve acesso a todas as suas redes sociais que 
estavam instaladas no aparelho, não tendo conhecimento da possibilidade de Geferson ter entregue o telefone para alguma outra pessoa 
usar, tendo esclarecido, ainda, que todas as conversas pretéritas que teve com a vítima Regislaine, quando adquiriu calçados dela e 
vendeu joia para ela, estavam registradas no telefone, pois não as tinha apagado e o telefone não tinha senha, de modo que Geferson 
teve a possibilidade de visualizá-las ao fazer o uso do aparelho.
A testemunha PM Marcos Coelho Adriano, informou em juízo que a guarnição em que estava trabalhando na ocasião dos fatos foi 
acionada para atender a ocorrência do roubo, tendo diligenciado até o local do fato e tomado conhecimento do que havia ocorrido, 
inclusive de que um dos assaltantes teria perdido no local do crime o solado do tênis que calçava. Disse que empreenderam diligências e 
diante das informações recebidas, dirigiram-se até a casa de Gisele, onde o réu Geferson estava, ocasião em que encontraram na casa 
o tênis cujo solado foi perdido no local do crime, oportunidade em que conduziu os indivíduos que lá estavam, um dos quais se declarou 
o dono do tênis, para a Delegacia de Polícia.
Os réus Alison e Geferson, como já era de se esperar, negaram em juízo ter praticado o delito.
Ao ser interrogado, Alison afirmou que estaria na casa de uma pessoa chamada Jaqueline no horário em que crime ocorreu e que teria 
sido confundido com o réu Carlos pelo fato de também possuir uma tatuagem em uma das mãos.
Geferson, por sua vez, disse em seu interrogatório judicial que, ao tempo dos fatos, estava morando com sua irmã Gisele e que era amigo 
do réu Carlos. Tentou sustentar que na ocasião dos fatos Carlos teria ido até a casa de sua irmã, pegado o tênis de seu cunhado Everson 
e calçado, apossando-se de uma bicicleta e saído em seguida. Também procurou afirmar que Carlos teria se utilizado do telefone celular 
de sua irmã, sugerindo indiretamente que poderia ter sido Carlos o responsável pelo envio das mensagens à vítima indagando sobre 
joias e calçados.
Porém, Geferson não trouxe nenhuma evidência de suas alegações, as quais, inclusive, destoam dos elementos de convicção constantes 
nos autos e já reportados.
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Nesse particular, como já foi dito, a vítima Regislaine atestou que não era Carlos quem fazia uso do tênis no momento do roubo, mas sim 
o outro indivíduo, circunstância que afasta a assertiva de Geferson de que Carlos teria vestido o mencionado calçado naquela ocasião.
Importante mencionar que há nos autos prova técnica atestando que o solado do tênis perdido no local dos fatos efetivamente pertencia 
ao calçado encontrado na residência de Gisele, em que até então estava morando o réu Geferson, conforme se extrai do laudo de exame 
pericial de constatação n. 576/2021.
Ademais, em nenhum momento Everson ou Gisele chegaram a relatar em juízo que tiveram conhecimento de que Geferson teria 
emprestado o telefone de Gisele para Carlos. Pelo contrário, conforme já foi reportado, Gisele afirmou em seu depoimento judicial que 
apenas Geferson fez uso do aparelho naquela época e disse desconhecer quanto à eventual possibilidade de seu irmão ter entregue o 
objeto para alguma outra pessoa.
Pelo depoimento de Gisele se apura que Geferson teve acesso às redes sociais e aplicativos instalados no telefone dessa irmã, o que 
lhe permitiu tomar conhecimento acerca das joias que a vítima Regislaine possuía e dos calçados que vendia, posto que não deletados 
os diálogos havidos entre as duas em tempos anteriores acerca desses assuntos.
O fato de Gisele ter confirmado que somente o irmão Geferson fez uso do telefone na semana anterior ao roubo, isto é, no período em 
que as mensagens indagando sobre joias da vítima e calçados para venda foram encaminhadas do referido aparelho para Regislaine, 
atesta que Geferson foi quem as enviou se passando pela irmã Gisele, circunstância que confirma a assertiva de que ele levantou as 
informações necessárias acerca da vítima e dos objetos que dela seriam subtraídos.
Essa circunstância revela o motivo pelo qual os executores do crime, dentre eles o Carlos, tinham o conhecimento acerca do fato da 
vítima Regislaine possuir joias e vender calçados de determinada marca.
A convicção dessa participação de Geferson no intento criminoso se potencializa, ainda, pelo fato do sistema de monitoramento eletrônico, 
ao qual estava submetido na época, já que era reeducando do regime semiaberto, ter registrado sua passagem pela residência da vítima 
momentos antes do crime, indicativo esse de que monitorou as condições do local antes da execução do delito. Nesse ponto, veja-
se que o sistema de monitoramento eletrônico também revelou que Geferson se encontrou com o réu Carlos, também submetido ao 
monitoramento eletrônico na ocasião, no mesmo local e no mesmo horário da data do crime, conforme de extrai do Relatório n. 26-2021 
SEVIC (ID 57411116), circunstância que também confirma o alinhamento entre os dois para a prática do delito.
Logo, não há nenhuma dúvida de que o acusado Geferson concorreu para a prática do delito objeto desta ação penal.
Por outro lado, no tocante ao réu Alison, embora as vítimas tivessem o reconhecido em sede policial como sendo a pessoa que teria 
acompanhado o réu Carlos na execução do roubo, na audiência de instrução terminaram por afirmar que já não tinham mais a certeza de 
que fosse ele o tal infrator, aduzindo acreditar que possivelmente não fosse Alison o comparsa de Carlos, circunstância que termina por 
inviabilizar a atribuição de autoria certa ao mencionado acusado, posto que a prova em relação a ele, ao cabo da instrução processual, 
acabou por não ser suficiente para tanto.
Deste modo, no tocante à atribuição de autoria, a denúncia procede apenas em parte, pois não restou sobejamente demonstrada em 
relação à Alison.
De outro norte, a confirmação da existência de concurso de pessoas, bem como do emprego de arma de fogo e da constrição da liberdade 
das vítimas na prática do crime, reclama e justifica a incidência das majorantes apontadas pelo Ministério Público na inicial acusatória, por 
óbvio em relação ao réu Geferson, conforme disposto no artigo 29 do Código Penal, já que confirmada sua participação no evento delitivo 
e pelo fato de não militar em seu favor qualquer causa excludente de ilicitude ou de culpabilidade.
DISPOSITIVO 
Isso posto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a denúncia para CONDENAR o réu Geferson dos Santos Galdino, já qualificado nos 
autos, como incurso no artigo 157, § 2º, incisos II e V e § 2º-A, inciso I do Código Penal, e para ABSOLVER o réu Alison Rogério da Silva, 
também qualificado, nos termos do artigo 386, inciso VII do Código Penal.
Passo a dosa a pena.
A culpabilidade está evidenciada, mas não excede o previsto ao tipo penal. Aos antecedentes, o réu sustenta condenações anteriores nas 
ações penais ns. 0010145-00.2009.8.16.0077; 0002756-65.2011.8.16.0069, 0005871-58.2015.8.22.0014, 0021005-36.2016.8.11.0002 e 
0003298-08.2019.8.22.0014, razão pela qual as duas primeiras serão consideradas nesta fase como maus antecedentes e as demais na 
próxima fase da dosimetria para fins de reincidência. Possui péssima conduta social, posto ter declarado em seu interrogatório ser usuário 
de entorpecentes e de álcool, não sustentando, ainda, ocupação lícita. Personalidade desvirtuada e voltada para a prática de crimes, 
sustentando múltiplas condenações criminais. O motivo do crime é próprio do tipo penal. As circunstâncias são negativas, posto que 
praticado o delito na presença de crianças, duas delas ainda em tenra idade. Somado a isso, considerando a existência de três causas 
de aumento de pena confirmadas, quais sejam, o concurso de duas ou mais pessoas (inciso II do § 2º do art. 157 do CP), a restrição 
da liberdade das vítimas (inciso V do §2º do art. 157 do CP) e o emprego de arma de fogo na execução da violência e das ameaças 
(inciso I do § 2º-A do art. 157 do CP), as duas primeiras (concurso de agentes e restrição da liberdade das vítimas) devem ser levadas 
em consideração na primeira fase da dosimetria como circunstância negativa e a terceira (emprego de arma de fogo) será considerada 
na terceira fase da dosimetria para majoração do delito (Apelação 1005570-20.2017.822.0501, Rel. Juiz Jorge Leal, Tribunal de Justiça 
do Estado de Rondônia: 1ª Câmara Criminal, julgado em 27/05/2021. Publicado no Diário Oficial em 09/06/2021). As consequências são 
negativas, uma vez que as vítimas, além de terem suportado o trauma decorrente da violência inerente ao delito, teve também elevado 
prejuízo financeiro, posto que os objetos de valor que lhe foram subtraídos não foram recuperados. As vítimas em nada contribuíram para 
a ocorrência do delito.
Sopesadas tais circunstâncias e considerando que mais da metade delas são negativas, fixo a pena-base acima do mínimo legal, ou seja, 
em 7 (sete) anos de reclusão e pagamento de 30 (trinta) dias-multa, no valor de 1/30 do salário mínimo vigente ao tempo dos fatos, por 
dia.
Não há atenuantes a serem consideradas. Presente a agravante da reincidência múltipla e também específica, consideradas as 
condenações nos processos ns. 0005871-58.2015.8.22.0014, 0021005-36.2016.8.11.0002 e 0003298-08.2019.8.22.0014, razão pela 
qual agravo a pena em 1 (um) ano de reclusão e em 5 (cinco) dias-multa, ficando em 8 (oito) anos de reclusão e pagamento de 35 (trinta 
e cinco) dias-multa, nessa segunda fase da dosimetria.
Ausentes causas de diminuição de pena.
Presente a causa de aumento de pena do inciso I do § 2ª-A do art. 157 do CP, razão pela qual aumento a pena em 2/3, ficando em 13 
(treze) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e pagamento de 58 (cinquenta e oito) dias-multa, no valor de 1/30 do salário-mínimo vigente 
ao tempo dos fatos, cada dia, a qual torno definitiva por não haver outro causa de modificação.
O regime inicial para cumprimento da pena privativa de liberdade será o fechado, em conformidade com o artigo 33, §§ 2º e 3º do CP.
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Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos ou a suspensão condicional da pena, ante o montante da 
pena e a reincidência múltipla e específica.
Não concedo ao sentenciado o direito de apelar em liberdade, eis que remanescem presentes os pressupostos da prisão cautelar, 
notadamente a garantia de aplicação da lei penal e da ordem pública, não tendo havido alteração da situação fática a hipoteticamente 
justificar eventual soltura.
Condeno o réu Geferson ao pagamento das custas processuais, uma vez que não demonstrada a carência de recursos econômicos.
Inutilize-se o tênis apreendido, uma vez que utilizado na prática do crime e não se vislumbra viabilidade de doação.
Após o trânsito em julgado, deverá a Escrivania: 1) certificar a data do trânsito em julgado, separadamente em relação ao Ministério 
Público, às Defesas e a pessoa dos réus; 2) comunicar o trânsito em julgado da SENTENÇA condenatória, caso não haja DECISÃO 
de 2º grau de jurisdição em contrário, ao distribuidor, Instituto de Identificação estadual e nacional, à Corregedoria da Polícia Civil e 
Justiça Eleitoral; 3) expedir as correspondentes guias de execução; 4) cumpridas todas as determinações, anotações e comunicações 
necessárias, arquive-se.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO DO RÉU, a ser cumprido no PLANTÃO FORENSE.
P.R.I. Cumpra-se.
quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 11:07 .
Liliane Pegoraro Bilharva
Juiz de Direito

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 
Processo n°: 7000777-34.2020.8.22.0014
AUTOR: ABEL CAVALCANTE TORRES
Advogados do(a) AUTOR: NAIARA GLEICIELE DA SILVA SOUSA - RO8388, REGIANE DA SILVA DIAS - RO10115, DENNS DEIVY 
SOUZA GARATE - RO4396
RÉU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A
Advogado do(a) RÉU: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Vilhena, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7000294-04.2020.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTES: JESSICA THAIS SANTOS DA SILVA, RUA JOSÉ GOMES FILHO 420 S-29 - 76983-264 - VILHENA - RONDÔNIA
CARLOS ALEXANDRE VALVERDE BRANDAO, AV. SABINO BEZERRA DE QUEIROZ 5095, APTO 401 JARDIM ELDORADO - 76980-
000 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: PRISCILA GOMES BARBAO, OAB nº PR36440
REQUERIDO: azul linhas aéreas brasileiras S.A, AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, 9 ANDAR 
TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB/SP 167884.
R$ 16.227,58
DESPACHO 
Diante dos cálculos da Contadoria Judicial deem-se vistas às partes por cinco dias. 
Intimem-se.
Esta DECISÃO serve como carta/MANDADO.
Vilhena, 28/07/2021
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Vilhena - 
Juizado Especial Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 
Processo nº 7006854-25.2021.8.22.0014 AUTOR: ANTONIO CORDEIRO NETO
Advogado do(a) AUTOR: GILSON CESAR STEFANES - RO3964
RÉU: SUPERMAIS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
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Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes comunicadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC - SALA 01. Data: 04/10/2021 Hora: 08:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de 
telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no 
prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, 
Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, 
sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Vilhena, 12 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Vilhena - Juizado Especial
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena, CEP: 76.980-000 Processo n°: 7003976-30.2021.8.22.0014
AUTOR: ADAIR CENES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: CEZAR BENEDITO VOLPI - RO0000533A
PROCURADOR: ENERGISA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e indicar 
as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no 
estado em que se encontra, no prazo de 15 (quinze) dias.
Vilhena (RO), 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
Processo nº: 7005350-18.2020.8.22.0014
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Requerente: GESSIVALDO MARCOLINO DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: CARLA FALCAO SANTORO - RO0000616A-A, PRISCILA SAGRADO UCHIDA - RO5255
Requerido(a): BANCO PAN SA 
Advogado do(a) REQUERIDO: HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO - OAB/SP 221386
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Vilhena, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 
Processo n°: 7001444-83.2021.8.22.0014
EXEQUENTE: L & C TABORDA LTDA - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENILDA OLIVEIRA FERREIRA - OAB/RO 7559
EXECUTADO: MARLENE DE OLIVEIRA CORREA
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Vilhena, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7006200-38.2021.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: ROSELI CHAVES DE CASTRO SOARES, RUA JOÃO CORTEZ SOBRINHO 1572 ALTO ALEGRE - 76985-268 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CASTRO LIMA DE SOUZA, OAB nº RO3048
RÉU: MUNICIPIO DE VILHENA, RUA RONY DE CASTRO PEREIRA 14208, PAÇO MUNICIPALL JARDIM AMÉRICA - 76980-702 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VILHENA
Valor da causa: R$ 12.768,75
DECISÃO 
Tratam os autos de demanda na qual a parte autora pretende a declaração de inexistência do dever de restituir ao erário municipal o 
montante de R$ 12.768,75, percebidos em razão da incorporação de gratificação pelo exercício de cargo em comissão, por parte do 
agente político com fundamento na Lei Municipal nº. 189/2013, posteriormente declarada inconstitucional em DECISÃO proferida nos 
autos da ADI nº. 0800836-58.2017.8.22.0000. Afirma que o requerido instaurou procedimento interno para devolução dos valores e agora 
exige a devolução do valor supramencionado.
É breve o relato. Decido. 
Primeiramente, com relação ao pedido de antecipação de tutela, o Enunciado nº 26 do FONAJE, dispõe que: São cabíveis a tutela 
acautelatória e a antecipatória nos Juizados Especiais Cíveis.
A antecipação dos efeitos da tutela de evidência serve para adiantar, no todo ou em parte, os efeitos pretendidos com a SENTENÇA a 
ser proferida no final. 
Dito isto, para a concessão da TUTELA, necessariamente, deve estar presente cumulativamente os requisitos da plausibilidade do direito 
invocado e do risco de dano irreparável (fumus boni iuris e periculum in mora) e a ausência de qualquer dos requisitos referidos obsta a 
concessão de medida liminar pretendida, mormente nos casos em que o indeferimento da medida não prejudique o direito da parte se 
deferida ao final do processo, após a juntada de informações.
No presente caso, em sede de cognição sumária (não exauriente), verifico que os requisitos necessários à concessão da tutela antecipada 
se fazem presentes, uma vez que o perigo na demora encontra-se evidenciado pela tão só possibilidade de o requerido lançar o nome da 
requerente em cadastros negativos, bem como proceder a retenção de parcela de seus rendimentos ou lhe aplicar sanções disciplinares 
pelo descumprimento da DECISÃO administrativa.
Quanto ao requisito da plausibilidade do direito invocado, esse encontra-se fundamentado nos argumentos lançados na exordial, bem 
como na DECISÃO proferida pelo Superior Tribunal de Justiça nos autos do REsp 1.244.182-PB, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado 
em 10/10/2012 (Recurso Repetitivo – Tema 531), em que se firmou a seguinte tese:
É incabível a restituição ao erário dos valores recebidos de boa-fé pelo servidor público em decorrência de errônea ou inadequada 
interpretação da lei por parte da Administração Pública.
Quando a Administração Pública interpreta erroneamente uma lei, resultando em pagamento indevido ao servidor, cria-se uma falsa 
expectativa de que os valores recebidos são legais e definitivos, impedindo, assim, que ocorra desconto, ante a boa-fé do servidor público.
Em virtude do princípio da legítima confiança, o servidor público, em regra, tem a justa expectativa de que são legais os valores pagos 
pela Administração Pública, porque jungida à legalidade estrita.
Assim, diante da ausência da comprovação da má-fé no recebimento dos valores pagos indevidamente por erro de direito da Administração, 
não se pode efetuar qualquer desconto na remuneração do servidor público, a título de reposição ao erário.
Portanto, a repetição dos valores recebidos por servidor público com fundamento em aplicação de lei erroneamente interpretada pela 
Administração Pública está condicionada a demonstração de má-fé do servidor. Situação que demanda a instrução probatória.
Isto posto, DEFIRO o pedido liminar apresentado nos autos, para DETERMINAR que a requerida se abstenha de efetuar qualquer 
modalidade de retenção dos rendimentos/proventos da requerente para fim de adimplemento do montante do débito apontado no 
Processo Administrativo nº. 2894/2020, no montante de R$ 12.768,75 (doze mil, setecentos e sessenta e oito reais e setenta e cinco 
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centavos), a título de restituição dos valores percebidos a título de incorporação da vantagem pessoal pela servidora Roseli Chaves 
de Castro – Agente Administrativo – matrícula nº. 5495, bem como de aplicar em seu desfavor qualquer penalidade administrativa ou 
inscrição em cadastros negativos, com fundamento nos fatos objeto da presente demanda.
Intime-se a requerida desta DECISÃO.
Em atendimento a solicitação, em outros autos, pela parte requerida, que pede pela não designação de audiência de conciliação, deixo 
de designar audiência de conciliação.
Exclua-se da pauta eventual audiência designada pelo sistema.
Assim e considerando as advertências do procedimento da Lei n. 12.153/2009, cite-se o requerido, bem como intime-o, por seu representante, 
para que, no prazo 15 (quinze) dias, apresente toda a defesa e eventual documentação de que disponha para esclarecimento dos 
fatos, especificando as provas que pretende produzir, inclusive qualificando eventuais testemunhas arroladas, justificando necessidade e 
pertinência, sob pena de preclusão ou indeferimento.
Cientifique-a que não haverá prazo diferenciado para a prática de qualquer ato processual pelas pessoas de direito público (art. 7º).
Com a apresentação de resposta, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, sua impugnação, indicando 
provas que pretenda produzir e justificando sua necessidade e pertinência, inclusive qualificando eventuais testemunhas arroladas, sob 
pena de preclusão ou indeferimento.
Servirá esta DECISÃO  como MANDADO ou expeça-se o necessário.
Vilhena, 12 de agosto de 2021.
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7006210-82.2021.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
AUTOR: SAMMY JEFERSON SUTIL
ADVOGADO DO AUTOR: JEVERSON LEANDRO COSTA, OAB nº RO3134
RÉU: MODAL DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA, CNPJ nº 05389174000101, PRAIA DE BOTAFOGO 
501 6 ANDAR, - DE 285/286 AO FIM BOTAFOGO - 22250-040 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
DECISÃO /DESPACHO SERVINDO DE CARTA/MANDADO /OFÍCIO
Por meio da presente demanda pretende o autor a restituição do valor de R$ 5.077,42 (cinco mil, setenta e sete reais e quarenta e dois 
centavos), em tese, indevidamente constrito pela requerida, bem como o recebimento de compensação pelos danos morais sofridos em 
virtude da constrição. Para tanto, sustenta que a requerida somente justificara a restrição dos valores com a afirmativa de que o nome do 
autor estaria inscrito no cadastro negativo da B3.
É breve o relato. Decido. 
Primeiramente, com relação ao pedido de antecipação de tutela, o Enunciado nº 26 do FONAJE, dispõe que: São cabíveis a tutela 
acautelatória e a antecipatória nos Juizados Especiais Cíveis.
A antecipação dos efeitos da tutela de evidência serve para adiantar, no todo ou em parte, os efeitos pretendidos com a SENTENÇA a 
ser proferida no final. 
Dito isto, para a concessão da TUTELA, necessariamente, deve estar presente cumulativamente os requisitos da plausibilidade do direito 
invocado e do risco de dano irreparável (fumus boni iuris e periculum in mora) e a ausência de qualquer dos requisitos referidos obsta a 
concessão de medida liminar pretendida, mormente nos casos em que o indeferimento da medida não prejudique o direito da parte se 
deferida ao final do processo, após a juntada de informações.
No presente caso, verifico que não restou totalmente demonstrado o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, pois embora 
o requerente sustente a existência de risco à sua subsistência, tal afirmação não foi restou evidenciada nesse momento de cognição 
sumária. 
Ademais, em consulta ao sistema de informação da B3 localizou-se, em a veiculação em Comunicado Externo datado de 10/06/2021, 
018/2021-VNC, a notícia de inclusão do nome do autor no cadastro de inadimplentes (http://www.b3.com.br/data/files/F9/D1/7D/8A/577
F97105D12DE97AC094EA8/EC%20018-2021-VNC%20Inclusao_e_Exclusao_Ingles_10_06_REVISADO.pdf, consulta em 12/08/2021). 
De forma a contrariar o relato contido na exordial de que o autor não teria restrições.
Assim, é imprescindível a instauração do contraditório com a necessária dilação probatória.
Posto isso, INDEFIRO o pedido liminar apresentado nos autos.
Porque se trata de parte consumidora, reputada hipossuficiente em face da parte ré, nos moldes do art. 6º, VIII do CDC e art. 373, § 
1º do CPC/2015, atribuo à parte ré os encargos de produzir prova sobre a existência regular de contrato de financiamento, que gerou 
proveito econômico diretamente ao autor, culminando com débito não adimplido e inscrito nos serviços de proteção ao crédito. Os demais 
encargos probatórios permanecerão distribuídos nos moldes do art. 373, I e II do CPC/2015.
Intimem-se autor e réu para comparecerem à audiência de conciliação designada para o dia 08 de novembro de 2021, às 10h40min., no 
CEJUSC, Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania do Fórum de Vilhena, Av. Luiz Mazieiro, 4432, Jd. América, Vilhena/RO.
Cite-se e intime-se a parte requerida, com as advertências do procedimento sumaríssimo e para a audiência de conciliação designada, 
fazendo constar no MANDADO que, no caso de ausência à audiência de conciliação de representante, reputar-se-ão verdadeiros os 
fatos alegados na petição inicial, salvo se do contrário resultar da convicção deste juízo (art. 20 da Lei n. 9.099/95), bem como que, caso 
não haja acordo, deverá apresentar resposta escrita até a audiência de conciliação, acompanhada de documentos e rol de testemunhas, 
especificando as provas que pretende produzir, justificando necessidade e pertinência, sob pena de preclusão ou indeferimento.
Intime-se a parte autora, advertindo-a de que sua ausência poderá ensejar na extinção do feito, nos termos do art. 51, I, da Lei n. 
9.099/95, bem como que, caso não haja acordo, após a apresentação de contestação pelo réu, deverá apresentar, na mesma audiência 
de conciliação, sua impugnação, acompanhada de documentos e rol de testemunhas, especificando as provas que pretende produzir, 
justificando necessidade e pertinência, sob pena de preclusão ou indeferimento.
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Servirá esta DECISÃO como carta e/ou MANDADO de citação e intimação do requerido, a ser cumprido no endereço declinado na 
inicial.
O autor será intimado via sistema, por meio de seu advogado constituído.
Vilhena,12 de agosto de 2021
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7005437-37.2021.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível Indenização por Dano Moral, Citação, Liminar 
AUTOR: LUCIA DA SILVA
ADVOGADOS DO AUTOR: DENNS DEIVY SOUZA GARATE, OAB nº RO4396, REGIANE DA SILVA DIAS, OAB nº RO10115, NAIARA 
GLEICIELE DA SILVA SOUSA, OAB nº RO8388
RÉU: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA, CNPJ nº 92702067000196, RUA CAPITÃO MONTANHA 177 CENTRO 
HISTÓRICO - 90010-040 - PORTO ALEGRE - RIO GRANDE DO SUL
DECISÃO /DESPACHO SERVINDO DE CARTA/MANDADO /OFÍCIO
Acolho a emenda.
Porque se trata de parte consumidora, reputada hipossuficiente em face da parte ré, nos moldes do art. 6º, VIII do CDC e art. 373, § 1º 
do CPC/2015, atribuo à parte ré os encargos de produzir prova sobre a existência regular do contrato ora discutido, que culminou com 
os descontos das parcelas no benefício da parte autora. Os demais encargos probatórios permanecerão distribuídos nos moldes do art. 
373, I e II do CPC/2015.
É provável o direito invocado pela parte autora, inclusive porque depositou judicialmente o valor do empréstimo, descontadas as parcelas 
pagas, que alega nunca ter celebrado com a parte ré. Portanto, acaso ao final se decida que houve a celebração do contrato, as parcelas 
poderão novamente ser cobradas, o que minimiza os riscos e torna a medida totalmente reversível. De outro turno é flagrante o perigo 
decorrente dos descontos das parcelas no benefício da parte requerente referente à obrigação questionada. Assim, em tutela provisória 
de urgência (CPC/2015, art. 300): 
a) PROÍBO a parte ré de cobrar e de inscrever a parte autora nos órgãos de proteção ao crédito, sob pena de multa diária;
b) DETERMINO a imediata SUSPENSÃO dos descontos das parcelas relativas ao empréstimo consignado não solicitado pela autora, 
junto ao Benefício da parte autora, n.113.74844.87-4.
OFICIE-SE imediatamente ao INSS.
Intime-se a ré desta DECISÃO.
Considerando a ausência de tempo hábil para cumprimento dos atos para realização da audiência designada pelo sistema em data 
próxima, excluam-na da pauta.
Após, encaminhem-se os autos ao CEJUSC, Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania do Fórum de Vilhena, Av. Luiz 
Mazieiro, 4432, Jd. América, Vilhena/RO., para designação de nova data, intimando-se as partes.
Cite-se e intime-se a parte requerida, com as advertências do procedimento sumaríssimo e para a audiência de conciliação designada, 
fazendo constar no MANDADO que, no caso de ausência à audiência de conciliação de representante, reputar-se-ão verdadeiros os 
fatos alegados na petição inicial, salvo se do contrário resultar da convicção deste juízo (art. 20 da Lei n. 9.099/95), bem como que, caso 
não haja acordo, deverá apresentar resposta escrita até a audiência de conciliação, acompanhada de documentos e rol de testemunhas, 
especificando as provas que pretende produzir, justificando necessidade e pertinência, sob pena de preclusão ou indeferimento.
Intime-se a parte autora, advertindo-a de que sua ausência poderá ensejar na extinção do feito, nos termos do art. 51, I, da Lei n. 
9.099/95, bem como que, caso não haja acordo, após a apresentação de contestação pelo réu, deverá apresentar, na mesma audiência 
de conciliação, sua impugnação, acompanhada de documentos e rol de testemunhas, especificando as provas que pretende produzir, 
justificando necessidade e pertinência, sob pena de preclusão ou indeferimento.
Servirá esta DECISÃO como carta e/ou MANDADO de citação e intimação do requerido, a ser cumprido no endereço declinado na 
inicial.
O autor será intimado via sistema, por meio de seu advogado constituído.
Vilhena,12 de agosto de 2021
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7002375-23.2020.8.22.0014
Cumprimento de SENTENÇA 
Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material, Assistência Judiciária Gratuita, Liminar 
EXEQUENTE: MILTON BIANCHINI, ET PROJETADA SETOR 10 SITIO SAO JOAO LOTE 38/48A, KM 04 LINHA 120 ZONA RURAL - 
76990-000 - CHUPINGUAIA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: REGIANE DA SILVA DIAS, OAB nº RO10115, NAIARA GLEICIELE DA SILVA SOUSA, OAB nº 
RO8388, DENNS DEIVY SOUZA GARATE, OAB nº RO4396
EXECUTADO: TERRA RICA FERRAGENS LTDA - ME, AV.PRIMAVERA 2086 CENTRO - 76990-000 - CHUPINGUAIA - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: JOSEMARIO SECCO, OAB nº RO724
Valor da causa: R$ 12.000,00
DESPACHO 
Procedi pesquisa SISBAJUD. 
Intime-se as partes da penhora realizada. Procedi a transferência do valor bloqueado. 
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Intime-se a parte executada para, querendo, impugnar no prazo de cinco dias. 
Após, se inerte, intime-se a parte autora para se manifestar nos autos.
Intime-se.
Cumpra-se. 
SERVIRÁ O DESPACHO COMO MANDADO.
Vilhena, 12 de agosto de 2021.
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7004107-05.2021.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS, CRISTO REI 1169 AVENIDA LOURIVAL CLAUDIO MACHADO - 76980-000 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARIA LURDES SIMIONATTO, OAB nº RO189B
REQUERIDO: VIVO S/A
ADVOGADO DO REQUERIDO: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES, OAB nº GO29320
valor da causa: R$ 22.000,00
DESPACHO 
Que as partes em 05 dias especifiquem as provas que pretendem produzir declinando necessidade e pertinência e, em sendo o caso, 
arrolem testemunhas no mesmo prazo, sob a consequência de preclusão.
Intimem-se servindo de MANDADO este DESPACHO.
Vilhena, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7003532-94.2021.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: VERA LUCIA RODRIGUES DOS SANTOS, RUA PIRES DE SÁ 2527 RESIDENCIAL SOLAR DE VILHENA - 76985-102 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: RAFAEL BRAMBILA, OAB nº RO4853, TULIO MAGNUS DE MELLO LEONARDO, OAB nº RO5284
RÉU: PEDRO JOSE RODRIGUES
ADVOGADO DO RÉU: DENNS DEIVY SOUZA GARATE, OAB nº RO4396
valor da causa: R$ 47.124,53
DESPACHO 
Que as partes em 05 dias especifiquem as provas que pretendem produzir declinando necessidade e pertinência e, em sendo o caso, 
arrolem testemunhas no mesmo prazo, sob a consequência de preclusão.
Intimem-se servindo de MANDADO este DESPACHO.
Vilhena, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7003643-15.2020.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: LILIANE ALVES DA MATA, RUA 12 DE OUTUBRO 2497 RESIDENCIAL SOLAR VILHENA - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: EBER COLONI MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046, INDY TAYLA KOTZ COELHO, OAB nº RO8885, FELIPE 
WENDT, OAB nº RO4590
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA FARQUAR 2986, - DE 3120 A 3358 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-466 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
R$ 2.983,51R$ 2.983,51
DECISÃO 
Recebo o recurso em duplo efeito.
Tempestivas as razões, presentes as contrarrazões, determino sejam os autos encaminhados ao Colégio Recursal, com as homenagens 
deste juízo.
Intime-se, servindo a presente com MANDADO. 
Vilhena12 de agosto de 2021
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7002551-65.2021.8.22.0014
EXEQUENTE: ELIOMAR DAS GRACAS FILHO - ME, RUA RIO GRANDE DO NORTE 2474 PARQUE INDUSTRIAL NOVO TEMPO - 
76982-204 - VILHENA - RONDÔNIA
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ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CASTRO LIMA DE SOUZA, OAB nº RO3048, FABIANA TIBURCIO, OAB nº RO10894
EXECUTADO: ELAINE ALVES DA SILVA, AVENIDA MAJOR AMARANTE 2469, SALA 03 CENTRO - 76980-000 - VILHENA - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 8.226,64
SENTENÇA  
Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da LJE.
Decido.
O presente processo deve ser extinto, e assim o declaro com fundamento no artigo 53, §4º, da LJE, eis que a requerida encontra-se em 
local incerto e não sabido, posto que não encontrado.
Em casos como tais a lei permite a extinção do feito de imediato, evitando-se sua eternização, com prejuízo às partes e à própria justiça, 
posto que incabível a citação via editalícia, salvo em caso de execução e se existentes bens para penhora, o que não é o caso.
Assim, diante do exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO sem julgamento de seu MÉRITO nos termos do artigo 53, §4º, da LJE, 
podendo a parte requerente promover o desarquivamento no sistema PJe se localizado o requerido ou bens de sua propriedade.
Publicação e registros automáticos.
Intimem-se as partes.
Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº. 9.099/95.
Aguarde-se o decurso de prazo recursal, caso nada seja requerido, certifique-se o trânsito e arquive-se.
SERVE CÓPIA COMO MANDADO.
Vilhena,12 de agosto de 2021.
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7004609-12.2019.8.22.0014
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: CAPITTOLIUM COM. DE CONFECCOES LTDA - ME, RUA GONÇALVES DIAS 179 CENTRO (5º BEC) - 76988-055 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RENILDA OLIVEIRA FERREIRA, OAB nº RO7559
EXECUTADO: XENIA ROVER, AVENIDA 607 890 NOVA VILHENA - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 4.254,77
SENTENÇA 
Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da LJE.
Decido.
O presente processo deve ser extinto, e assim o declaro com fundamento no artigo 53, §4º, da LJE, eis que a executada não possui outros 
bens para a satisfação do exequente.
Em casos como tais a lei permite a extinção do feito de imediato, evitando-se sua eternização, com prejuízo às partes e à própria 
justiça.
Assim, diante do exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO sem julgamento de seu MÉRITO nos termos do artigo 53, §4º, da LJE, 
podendo a parte reclamante promover o desarquivamento e prosseguimento do feito, se localizados bens da parte executada.
Registro que não há prejuízo efetivo para a parte, posto que poderá o feito ser movimentado livremente caso encontrado bens.
Expeça-se certidão de dívida judicial relativamente ao saldo credor, se assim requerido.
Publicação e registros automáticos.
Intimem-se as partes.
Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº. 9.099/95.
Aguarde-se o decurso de prazo recursal, caso nada seja requerido, certifique-se o trânsito e arquive-se. 
Cumpra-se, servindo cópia como MANDADO.
Vilhena, 12 de agosto de 2021
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7002097-85.2021.8.22.0014
Termo Circunstanciado
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
AUTORES DOS FATOS: CHRISTOPHER JHONATAN DE SOUZA AMARO DA SILVA, SAMUEL LIMA MAIA, ANDREIA GISLAINE DOS 
SANTOS, JASMIM SADIKA MOHAMED HUSSEIN, MILCA DOS SANTOS AMARAL, HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS
AUTORES DOS FATOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE TRANSAÇÃO PENAL
Dispensado o relatório nos termos do art. 81, §3º da Lei nº. 9.099/95.
Acolho a proposição da pena Ministerial aceita pelos autores do fato: CHRISTOPHER JHONATAN DE SOUZA AMARO DA SILVA 
e seu advogado, Dr. William Maxsuel de Barros Dias, OAB/RO 10732 e, SAMUEL LIMA MAIA, acompanhado de seu advogado, Dr. 
Henrique Augusto de Oliveira Pereira, OAB/RO 8573 e, por via de consequência, APLICO-LHE a sanção acordada na ata da audiência 
(id 61005229), a qual deverá ser cumprida da forma descrita.
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A pena não importará em reincidência, sendo somente registrada para impedir novamente o mesmo benefício no prazo de 5 (cinco) anos, 
tudo em conformidade com o disposto no art. 76, § 4º, da Lei 9.099/95. 
Em relação aos demais autores do fato: Andréia Gislaine dos Santos, Jasmim Sadika Mohamed Hussein, Milca Dos Santos Amaral e 
Henrique Rodrigues dos Santos, a Central de Atendimento deverá juntar Certidão de Antecedentes Criminais. 
Após, dê-se vista ao Ministério Público.
Publicação e registro automáticos. 
Intime-se. 
Vilhena, 12 de agosto de 2021.
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7003787-86.2020.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: GERALDO CORREA PRATES, RUA GONÇALVES DIAS 643 CENTRO (5º BEC) - 76988-055 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MARIA CAROLINA DE FREITAS ROSA FUZARO, OAB nº RO6125, ANDRE COELHO JUNQUEIRA, OAB 
nº RO6485, ROBERTA MARCANTE, OAB nº RO9621, JONI FRANK UEDA, OAB nº RO5687
RÉU: BANCO ITAU CONSIGNADO S A, PRAÇA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100 100 PARQUE JABAQUARA - 04344-
902 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO, OAB nº BA29442
R$ 10.000,00R$ 10.000,00
DECISÃO 
Recebo o recurso no efeito devolutivo. Indefiro o pedido de efeito suspensivo porque o recorrente não comprovou nenhuma situação 
excepcional ou eventual dano irreparável que poderá sofrer.
Tempestivas as razões, presentes as contrarrazões, determino sejam os autos encaminhados ao Colégio Recursal, com as homenagens 
deste juízo.
Intime-se, servindo a presente com MANDADO. 
Vilhena12 de agosto de 2021
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
PROCESSO Nº 7002657-61.2020.8.22.0014 
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: DELCO LUIZ NUNES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ELISANGELA DE MOURA DOLOVETES, OAB nº RO8399 
EXECUTADO: PAULO HENRIQUE PEREIRA CAMPOS
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO SERVINDO DE ALVARÁ JUDICIAL N.067/2021-GAB
Defiro o pedido do credor e determino a expedição de alvará judicial para levantamento dos valores penhorados nestes autos. 
Diante do exposto, EXPEÇO o competente alvará em favor do exequente e/ou de seu(s) advogado(s) constituído(s) para levantamento do 
montante de R$ 2.876,96 (dois mil, oitocentos e setenta e seis reais, noventa e seis centavos) depositados em juízo (Banco: CEF; agência/
operação: 1825/040/01538565-2), com as devidas correções/rendimentos/atualizações monetárias, devendo a instituição financeira zerar 
e encerrar a(s) conta(s).
A presente DECISÃO /SENTENÇA SERVIRÁ como ALVARÁ JUDICIAL com validade de 30 (trinta) dias (art. 447 das Diretrizes Gerais 
Judiciais), a contar da publicação da presente, e poderá ser em favor de:
FAVORECIDO: EXEQUENTE: DELCO LUIZ NUNES, CPF nº 39003906220, ou Advogado(a) do EXEQUENTE: ADVOGADO DO 
EXEQUENTE: ELISANGELA DE MOURA DOLOVETES, OAB nº RO8399.
O credor deverá comprovar nos autos o levantamento dos valores, no prazo de 05 dias.
Por fim, intime-se o credor para apresentar cálculo atualizado do débito até a data do bloqueio judicial, deduzindo-se os valores levantados, 
bem como apresentar bens passíveis de penhora em nome do executado, no prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento.
Vilhena/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021 .
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7002458-05.2021.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: EDIEZIO CARLOS FREIRE, AVENIDA PRESIDENTE TANCREDO NEVES 3560 JARDIM AMÉRICA - 76980-776 - VILHENA - 
RONDÔNIA
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ADVOGADO DO AUTOR: JIMMY PIERRY GARATE, OAB nº RO8389
REQUERIDO: VANIA GONCALVES
ADVOGADO DO REQUERIDO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
valor da causa: R$ 4.000,00
DESPACHO 
Que as partes em 05 dias especifiquem as provas que pretendem produzir declinando necessidade e pertinência e, em sendo o caso, 
arrolem testemunhas no mesmo prazo, sob a consequência de preclusão.
Intimem-se servindo de MANDADO este DESPACHO.
Vilhena, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7002109-02.2021.8.22.0014
Termo Circunstanciado
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
AUTOR DO FATO: JOSE CARLOS DA SILVA
ADVOGADOS DO AUTOR DO FATO: LAIRCE MARTINS DE SOUZA, OAB nº RO3041, DAVI ANGELO BERNARDI, OAB nº RO6438
SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE TRANSAÇÃO PENAL
Dispensado o relatório nos termos do art. 81, §3º da Lei nº. 9.099/95.
Acolho a proposição da pena Ministerial aceita pelo AUTOR DO FATO: JOSE CARLOS DA SILVA e seus advogados e, por via de 
consequência, APLICO-LHE a sanção acordada na ata da audiência (id 61019604), a qual deverá ser cumprida da forma descrita.
A pena não importará em reincidência, sendo somente registrada para impedir novamente o mesmo benefício no prazo de 5 (cinco) anos, 
tudo em conformidade com o disposto no art. 76, § 4º, da Lei 9.099/95. 
Aguarde-se o prazo de cumprimento da transação e certifique. 
Após, retornem os autos conclusos para deliberação acerca do cumprimento da medida.
Publicação e registro automáticos. 
Intime-se. 
Vilhena, 12 de agosto de 2021.
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Processo: 7006499-83.2019.8.22.0014 
Classe: Execução de Título Judicial - CEJUSC 
Assunto: Causas Supervenientes à SENTENÇA  
Requerente (s): ELIANE SILVA DUQUESME, CPF nº 82019312204, RUA CENTO E DOIS-CINCO 2639 RESIDENCIAL MOYSÉS DE 
FREITAS - 76982-616 - VILHENA - RONDÔNIA
Advogado (s): 
Requerido (s): WANDERSON BARBOSA, CPF nº 03400222216, RUA RIO GRANDE DO NORTE 2009, METALÚRGICA AGRO PARQUE 
INDUSTRIAL NOVO TEMPO - 76982-174 - VILHENA - RONDÔNIA
Advogado (s): 
__________________________________________________________________________
SENTENÇA 
Relatório dispensado nos termos do parágrafo 3º da Lei 9.9099/95.
A parte autora, apesar de intimada a se manifestar acerca da certidão da Senhora Oficiala de Justiça, quedou-se inerte, demonstrando 
desinteresse e abandono pela causa.
Posto isso, nos moldes artigo 485, inciso III, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o feito, sem resolução de MÉRITO, 
independentemente de nova intimação pessoal da parte (art. 51, §1º, Lei 9.099/95), determinando o arquivamento dos autos.
Sem custas.
SENTENÇA registrada automaticamente e publicada via PJE.
Após o trânsito em julgado, arquive-se. 
Vilhena, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7006032-36.2021.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: CLAUDIO ATILIO, AVENIDA BRASIL 5884 JARDIM ELDORADO - 76987-156 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: FIRMINO MUNIZ BEZERRA, OAB nº RO9684
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REQUERIDO: G. D. R., AVENIDA FARQUAR 2986, - DE 2882 A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 16.365,07
DECISÃO 
Em atendimento a solicitação, em outros autos, pela parte requerida, que pede pela não designação de audiência de conciliação, deixo 
de designar audiência de conciliação.
Exclua-se da pauta eventual audiência designada pelo sistema.
Por meio da presente demanda pretende o autor a declaração de ilegalidade da cobrança e do desconto promovido pelo requerido a 
título de RPSM, realizado como contribuição para pensão dos militares inativos que passou a incidir sobre sua remuneração desde 
novembro/2020, para tanto afirma que a partir da edição da Lei 13.954/2019, que alterou o Decreto-Lei 667/1969, a instituição da alíquota 
da contribuição para a pensão militar e seus contribuintes demanda a edição de lei estadual específica, de competência do Governador 
do Estado. Contudo, afirma que os descontos até então promovidos pelo requerido vêm sendo efetuados com fundamento legal na 
legislação aplicável aos demais servidores contribuintes do RPPS.
É breve o relato. Decido. 
Primeiramente, com relação ao pedido de antecipação de tutela, o Enunciado nº 26 do FONAJE, dispõe que: São cabíveis a tutela 
acautelatória e a antecipatória nos Juizados Especiais Cíveis.
A antecipação dos efeitos da tutela de evidência serve para adiantar, no todo ou em parte, os efeitos pretendidos com a SENTENÇA a 
ser proferida no final. 
Dito isto, para a concessão da TUTELA, necessariamente, deve estar presente cumulativamente os requisitos da plausibilidade do direito 
invocado e do risco de dano irreparável (fumus boni iuris e periculum in mora) e a ausência de qualquer dos requisitos referidos obsta a 
concessão de medida liminar pretendida, mormente nos casos em que o indeferimento da medida não prejudique o direito da parte se 
deferida ao final do processo, após a juntada de informações.
No presente caso, verifico que não restou totalmente demonstrado o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, pois embora 
o requerente sustente a existência de risco à sua subsistência, tal afirmação não foi restou evidenciada nesse momento de cognição 
sumária. 
Sem menoscabo à proteção constitucional aos salários, subsídios, soldos e pensões, seria precipitada eventual DECISÃO antecipatória 
da qual poderia advir grande repercussão, ao menos no âmbito desta Comarca, sem que ao menos o Estado fosse previamente ouvido, 
de modo que o ente público suportaria o maior risco. 
De modo diverso, além do necessário debate da relevante tese jurídica, o risco ao autor é menor, nada obstante repercuta em seu soldo 
mensal, com impacto mensal de cerca de 13%, situação que não traria prejuízo imediato, porque mantido patamar de renda auferida pelo 
autor há pelo menos 8 meses, período referente ao qual pretende a devolução dos descontos que reputou indevidos.
Assim, é imprescindível a instauração do contraditório com a necessária dilação probatória.
Isto posto, INDEFIRO o pedido liminar apresentado nos autos.
É de conhecimento deste Juízo que encontra-se em trâmite no e. TJRO MANDADO de segurança coletivo impetrado pela Associação 
dos Praças e Familiares da Polícia e Bombeiro Militar do Estado de Rondônia em face de ato perpetrado pelo Governador do Estado 
de Rondônia (processo nº.0806405-35.2020.8.22.0000, distribuído em 14/08/2020), no qual pretende a impetrante a declaração de 
ilegalidade da cobrança e do desconto de contribuição para pensão dos militares inativos e, também, dos pensionistas, os quais estão 
sendo efetivados desde abril/2020.
É cediço e de amplo conhecimento que o MANDADO de segurança não é substitutivo da ação de cobrança (STF, Súmula nº. 269), bem 
como não produz efeitos patrimoniais em relação ao período pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via 
judicial própria (STF, Súmula nº. 271). Todavia, por meio de interpretação a contrario sensu, tem-se entendido que a DECISÃO proferida 
em MANDADO de segurança forma título executivo judicial para cobrança dos valores devidos a partir da data de impetração, raciocínio 
esse que se compatibiliza pelo disposto no §4º, do art. 14 da Lei 12.016/2009.
Assim, considerando que a data de impetração do MANDADO de segurança coletivo é anterior à data dos efeitos que o autor pretende 
nesta ação individual, tem-se que os efeitos de eventual DECISÃO favorável proferida no mandamus satisfaria integralmente sua 
pretensão.
Portanto, com fundamento no §1º do art. 22 da Lei 12.016/2009 e considerando que “o MANDADO de segurança coletivo não induz 
litispendência para as ações individuais, mas os efeitos da coisa julgada não beneficiarão o impetrante a título individual se não requerer 
a desistência”, concedo à parte prazo de 05 (cinco) dias para que se manifeste se deseja prosseguir com a presente ação.
Intime-se o autor.
Após, voltem conclusos os autos para DECISÃO urgente.
Vilhena, 12 de agosto de 2021.
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7003215-33.2020.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: MARCIANA GALLINA SAUGO - ME, AVENIDA MAJOR AMARANTE 3695, FUNDOS CENTRO (S-01) - 76980-091 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MICHELE MARQUES ROSATO, OAB nº RO3645
REQUERIDO: CLARO S.A
ADVOGADO DO REQUERIDO: RAFAEL GONCALVES ROCHA, OAB nº PR16538
valor da causa: R$ 3.125,85
DESPACHO 
1- Altere-se a classe para cumprimento de SENTENÇA.
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2-Trata-se de cumprimento de SENTENÇA de obrigação de fazer (CPC, art. 536 e 537).
3- Assim, intime-se a executada para em 15 dias comprovar a readequação do valor das faturas e exclusão das cobranças, nos termos 
da SENTENÇA de id 50421894, sob pena de multa diária. 
Servirá esta DECISÃO como MANDADO de intimação, a ser cumprido no endereço declinado na inicial. 
Intime-se. 
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO.
Vilhena, 12 de agosto de 2021
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} 
{{orgao_julgador.endereco}} 7006885-50.2018.8.22.0014
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: FRANCISCA CORREA NAITZKE, RUA JOANIR LEMES PAES DE PROENÇA 8534 RESIDENCIAL ORLEANS - 76985-
822 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
EXECUTADO: ADILTON DA SILVA GONCALVES, AVENIDA CANAÃ 3180, AO LADO DA GARAPEIRA SETOR 01 - 76870-078 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 10.319,74
SENTENÇA 
Dispensado o relatório nos termos do artigo 38, caput da Lei 9099/95.
Decido.
O débito foi pago na sua integralidade pelo executado e o exequente postulou pelo arquivamento do feito.
Assim, diante do pagamento, Julgo Extinto o Processo nos termos do art. 924, II, do CPC.
Sem custas e honorários.
Publicação e registro automáticos.
Intime-se.
Arquivem-se.
Vilhena, 12 de agosto de 2021.
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7000788-29.2021.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: AGRIVET AGRICULTURA E VETERINARIA LTDA - EPP, RUA NELSON TREMEA 374 CENTRO - 76980-220 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ARTUR SILVINO SCHWAMBACH CECHINEL, OAB nº RO10713, EDRIANE FRANCINE DALLA VECCHIA 
HAMMERSCHMIDT, OAB nº RO7029
REQUERIDO: VALCENI DIAS SIQUEIRA, RUA OITO MIL QUINHENTOS E VINTE E DOIS 853 ASSOSETE - 76986-332 - VILHENA - 
RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Dispensado o Relatório nos termos do artigo 38, caput, da Lei n. 9.099/95.
HOMOLOGO POR SENTENÇA para que produza os jurídicos e legais efeitos o acordo de vontade das partes celebrantes, id n. 61063523 
e, via de consequência, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos Artigo 487, III-b, do Código de Processo Civil. 
Declaro constituído em favor da parte requerente, o título executivo judicial, nos termos do art. 487, III, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários advocatícios.
Publicação e registro automáticos. 
Intimem-se.
Arquivem-se os autos, independentemente de trânsito em julgado.
Vilhena, 12 de agosto de 2021.
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7005069-28.2021.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível Abatimento proporcional do preço 
AUTORES: ELYS MARINA CECHINEL, EVANDRO DA SILVA
ADVOGADO DOS AUTORES: RENATA RAISA SILVA SANTOS, OAB nº RO6765
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
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DECISÃO /DESPACHO SERVINDO DE CARTA/MANDADO 
Inverto os encargos probatórios em benefício do requerente/consumidor, hipossuficiente na relação de consumo que teria maiores 
dificuldades de produzir provas sobre fatos que poderiam somente constar de documentos e cadastros da ré.
Intime-se a parte requerida.
No entanto, prejudicado está o pedido de antecipação de tutela porque o fornecimento de energia foi restabelecido no prazo de 24 
horas.
Cancele-se a audiência de conciliação designada pelo sistema.
Procedo à remessa destes autos à Central para designação de audiência de conciliação a ser realizada pelo CEJUSC - Centro Judiciário 
de Solução de Conflitos e Cidadania, de acordo com a Resolução n. 008/2013-PR, disponível no DJ de n. 098, de 29/5/2013.
A audiência deverá ser realizada virtualmente, consoante provimento da Corregedoria para o período de pandemia.
Cite-se e intime-se a parte requerida com as advertências do procedimento sumaríssimo, fazendo constar no MANDADO que, no caso 
de ausência à audiência de conciliação, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial, salvo se do contrário resultar da 
convicção deste juízo (art. 20 da Lei n. 9.099/95), bem como que, caso não haja acordo, deverá apresentar resposta escrita até a data 
da audiência de conciliação, devendo ser acompanhada de documentos e rol de testemunhas, especificando as provas que pretende 
produzir, justificando necessidade e pertinência, sob pena de preclusão ou indeferimento.
Intime-se a parte requerente, advertindo-a de que sua ausência poderá ensejar a extinção do feito, nos termos do art. 51, I, da Lei n. 
9.099/95.
A parte autora será intimada via DJ/sistema, por seu advogado constituído.
Servirá esta DECISÃO como carta e/ou MANDADO de citação, a ser cumprido no endereço declinado na inicial.
Vilhena,12 de agosto de 2021
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7004015-27.2021.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: ADEMIR BLEM DA SILVA, LINHA 634, KM 48, GLEBA 69 s/n ZONA RURAL - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: KASSIA DE SOUZA MORAES TEIXEIRA, OAB nº RO9325
RÉU: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 2041/2235, - DE 953 AO FIM - LADO 
ÍMPAR VILA NOVA CONCEIÇÃO - 04543-011 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO RÉU: BERNARDO BUOSI, OAB nº MG137357, ARMANDO MICELI FILHO, OAB nº RJ48237, PROCURADORIA 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
SENTENÇA 
Dispensado o Relatório nos termos do artigo 38, caput, da Lei n. 9.099/95.
HOMOLOGO POR SENTENÇA para que produza os jurídicos e legais efeitos o acordo de vontade das partes celebrantes, id n. 61063547 
e, via de consequência, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos Artigo 487, III-b, do Código de Processo Civil. 
Declaro constituído em favor da parte requerente, o título executivo judicial, nos termos do art. 487, III, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários advocatícios.
Publicação e registro automáticos. 
Intimem-se.
Arquivem-se os autos, independentemente de trânsito em julgado.
Vilhena, 12 de agosto de 2021.
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
7008327-17.2019.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTORES: RAFAEL WALLISON MOREIRA DA ROCHA, RUA LUIZ ANTONIO KLICZEWSKI 903 BNH - 76987-264 - VILHENA - 
RONDÔNIA, ANTONIO MARCOS ROCHA, RUA TREZENTOS E TRINTA E SETE 112 PARQUE INDUSTRIAL TANCREDO NEVES 
- 76987-874 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: ARTUR SILVINO SCHWAMBACH CECHINEL, OAB nº RO10713
REQUERIDO: PORTELA OCHIAI COMERCIO DE VEICULOS LTDA
ADVOGADO DO REQUERIDO: WALTER AIRAM NAIMAIER DUARTE JUNIOR, OAB nº AC1111
valor da causa: R$ 10.000,00
DESPACHO 
Defiro a gratuidade judiciária, uma vez que o recorrente preencheu os requisitos para sua concessão.
Assim, recebo o recurso no efeito devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95).
A parte recorrida embora intimada deixou de apresentar contrarrazões.
Assim, encaminhem-se os autos à Turma Recursal, com as nossas homenagens.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Vilhena, 12 de agosto de 2021
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} 
{{orgao_julgador.endereco}} 7006255-57.2019.8.22.0014
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: IVONETE APARECIDA DO CARMO, AVENIDA MATO GROSSO 4260 PARQUE INDUSTRIAL NOVO TEMPO - 76982-
150 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: WILSON LUIZ NEGRI, OAB nº RO3757, LUCIANE BRANDALISE, OAB nº RO6073, ALINE 
BRANDALISE, OAB nº RO6003
EXECUTADO: MARISTELA APARECIDA DA TRINDADE, AV. NELSON TREMEA 72, 69 9 9986-0604 CENTRO - 76980-000 - VILHENA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PRISCILA SAGRADO UCHIDA, OAB nº RO5255
Valor da causa: R$ 2.601,16
SENTENÇA 
Dispensado o relatório nos termos do artigo 38, caput da Lei 9099/95.
Decido.
O débito foi pago na sua integralidade pelo executado e o exequente postulou pelo arquivamento do feito.
Assim, diante do pagamento, Julgo Extinto o Processo nos termos do art. 924, II, do CPC.
Sem custas e honorários.
Publicação e registro automáticos.
Intime-se.
Arquivem-se.
Vilhena, 12 de agosto de 2021.
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7006822-20.2021.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: CARLOS ANTONIO SCHUMANN JUNIOR, AVENIDA CELSO MAZUTTI 3869 JARDIM AMÉRICA - 76980-751 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: GUILHERME SCHUMANN ANSELMO, OAB nº RO9427
REQUERIDO: BANCO PAN SA 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
valor da causa: R$ 15.000,00
DESPACHO 
Que o autor esclareça a alegação de que existe gravame pendente junto ao DETRAN-MT, uma vez que embora conste no documento de 
ID 61028540 a informação da existência da restrição nela não consta a referência aos dados do veículo. 
Outrossim, no documento de ID 61028543 - Pág. 2 não consta nenhum gravame no registro.
Desta forma, concedo prazo de 15 dias para emenda da petição inicial.
Intime-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO.
Vilhena, 12 de agosto de 2021
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
7007749-54.2019.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: GABRIELA SALES BENTES, RUA MODESTO BATISTA 2945 JARDIM AMÉRICA - 76980-870 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: KLEBER WAGNER BARROS DE OLIVEIRA, OAB nº RO6127
REQUERIDO: DIEGO LEANSI GARCIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: BRUNO TRAJANO PINTAR, OAB nº RO7533
valor da causa: R$ 9.640,00
DESPACHO 
Defiro a gratuidade judiciária, uma vez que o recorrente/requerido preencheu os requisitos para sua concessão.
Assim, recebo o recurso no efeito devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95).
As contrarrazões foram apresentadas, razão pela qual determino que encaminhem-se os autos à Turma Recursal, com as nossas 
homenagens.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Vilhena, 12 de agosto de 2021
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
PROCESSO Nº 7004735-28.2020.8.22.0014 



2832DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível 
REQUERENTE: MARCIA LUCIA MATTONE
ADVOGADO DO REQUERENTE: GILBERTO JOSE GIANNASI, OAB nº RO11209 
REQUERIDO: azul linhas aéreas brasileiras S.A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA AZUL AÉREAS BRASILEIRAS 
S/A 
DECISÃO SERVINDO DE ALVARÁ JUDICIAL N.068/2021-GAB
Antes de receber o Recurso Inominado interposto pela parte autora, determino o levantamento do valor depositado pela requerida a título 
de pagamento de condenação (id 61079508) por ser incontroverso. 
Diante do exposto, EXPEÇO o competente alvará em favor da requerente e/ou de seu advogado constituído para levantamento do 
montante de R$ 633,38 (seiscentos e trinta e três reais, trinta e oito centavos) depositados em juízo (Banco: CEF; agência/operação: 
1825/040/01538259-9), com as devidas correções/rendimentos/atualizações monetárias, devendo a instituição financeira zerar e encerrar 
a(s) conta(s).
A presente DECISÃO /SENTENÇA SERVIRÁ como ALVARÁ JUDICIAL com validade de 30 (trinta) dias (art. 447 das Diretrizes Gerais 
Judiciais), a contar da publicação da presente, e poderá ser em favor de:
FAVORECIDA: REQUERENTE: MARCIA LUCIA MATTONE, CPF nº 24197629249, ou seu Advogado DR.ADVOGADO DO REQUERENTE: 
GILBERTO JOSE GIANNASI, OAB nº RO11209.
A parte autora deverá comprovar o levantamento nos autos, no prazo de 05 dias.
Após o levantamento dos valores, retornem-me os autos para deliberar em relação ao Recurso Inominado interposto pela parte autora.
Vilhena/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021 .
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena

1ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7006909-
10.2020.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Execução Fiscal
Protocolado em: 15/12/2020
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE VILHENA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VILHENA
EXECUTADO: JANETE PEREIRA LOPES, RUA 632 6741, CASA PARQUE SAO PAULO - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
Defiro o pedido de suspensão pelo prazo de 6 meses.
Transcorrido o prazo, intime-se o exequente para, no prazo de 15 dias, informar se houve a quitação do débito e requerer o que entender 
de direito, sob pena de nova suspensão.
Aguarde-se no arquivo provisório.
Pratique-se o necessário.
Vilhena-12/08/2021
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7006843-
93.2021.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Comum Cível
Protocolado em: 10/08/2021
AUTOR: PAULO PIRES DA COSTA, RUA CARLOS STHAL 5359 JARDIM ELDORADO - 76987-050 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JEVERSON LEANDRO COSTA, OAB nº RO3134
RÉU: TERRA INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA, RUA JOAQUIM FLORIANO 5 andar 
n 100, - ATÉ 110 - LADO PAR ITAIM BIBI - 04534-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
RÉU SEM ADVOGADO(S)
R$ 64.091,97
D E C I S Ã O
Vistos.
Custas iniciais recolhidas.
Para a concessão da tutela de urgência é necessária a presença de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e perigo de dano 
ou o risco ao resultado útil do processo (art. 300, caput, do CPC).
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No caso dos autos, os documentos juntados com a petição inicial não possuem elementos que demonstrem satisfatoriamente a abusividade 
do pactuado entre as partes.
Ademais, inexiste, na hipótese, qualquer perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, vez que os termos do contrato foram avençados 
pelo próprio autor, presumindo-se o seu conhecimento do modo de operação financeira contratada.
Assim, ante a ausência dos requisitos ensejadores da medida, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência.
Cite(m)-se o(s) réu(s) para, no prazo de 15 dias, apresentar(em) defesa, sob pena de serem considerados como verdadeiros os fatos 
alegados pelo autor e, consequente decretação de revelia, nos termos do art. 344, do CPC, que assim dispõe: “Se o réu não contestar a 
ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.”
Se o réu alegar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, ou qualquer das matérias elencadas no art. 337 do CPC, dê-se 
vista à parte autora para, no prazo de 15 dias, apresentar impugnação (CPC, art. 350 e 351).
Decorrido o prazo, retornem os autos concluso para DECISÃO saneadora.
Sirva este DESPACHO como carta/MANDADO /carta precatória para os devidos fins. 
Se for o caso de cumprir por Oficial de Justiça, no cumprimento da ordem este deverá certificar eventual proposta de autocomposição, 
conforme determina o art. 154, VI, do CPC.
Pratique-se o necessário.
Vilhena/RO, 12 de agosto de 2021
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7006517-
36.2021.8.22.0014 
Classe: Procedimento Comum Cível
Protocolado em: 03/08/2021
Valor da causa: R$ 422.998,50
AUTOR: MARCIO ROBERTO FACHI, RUA A eixo 01, LINHA 01 JARDIM ARAUCÁRIA - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: KATIA COSTA TEODORO, OAB nº MT661
RÉU: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Intime o autor para comprovar, em 15 (quinze) dias, o preenchimento dos pressupostos legais para a concessão do benefício de gratuidade 
de justiça, nos termos do artigo 99, §2º do Código de Processo Civil, devendo apresentar aos autos comprovante de renda, cópia da 
Carteira de Trabalho e do Imposto de Renda.
Expeça-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO
Vilhena/RO, 12 de agosto de 2021
Andresson Cavalcante Fecury Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7003278-
24.2021.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Comum Cível
Protocolado em: 14/05/2021
AUTOR: OZIEL FONTINELE DO NASCIMENTO, AVENIDA DAS MAGNÓLIAS 2229 S-29 - 76983-296 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: KASSIA DE SOUZA MORAES TEIXEIRA, OAB nº RO9325
RÉU: LORENA BALESTRIN SIQUEIRA CAMPOS 31696782805, AVENIDA OLIVIO RONCOLETTA 465, GALPÃO 04 VILA HORTOLÂNDIA 
- 13214-306 - JUNDIAÍ - SÃO PAULO
RÉU SEM ADVOGADO(S)
R$ 15.579,25
DESPACHO 
Vistos.
Considerando que a requerido não foi citada/intimada, designo audiência de conciliação para o dia 16/11/2021, às 11 h, por sistema de 
videoconferência, nos termos do Provimento n. 18/2020-CGJ.
Os participantes deverão acessar o ambiente virtual através do seguinte link: meet.google.com/atk-qzqz-goc .
As informações sobre a audiência, como data, horário e o link de aceso ao ambiente virtual poderão ser encaminhadas pelo cartório, 
mediante certidão nos autos, para os e-mails/telefones das partes/advogados, que deverão ser informados nos autos pelos mesmos 
(através de seus advogados ou mediante certidão do Oficial de Justiça no ato da intimação), no prazo de 5 dias, sendo de sua 
responsabilidade a informação, sob pena de cancelamento do ato e regular prosseguimento do processo, inclusive no que diz respeito à 
contagem do prazo para oferecimento de contestação.
Com a vinda das informações requisitadas, o cartório enviará o link correspondente às partes, com antecedência mínima de 05 (cinco) 
dias da solenidade.
No horário da audiência por videoconferência, as partes deverão estar disponíveis através do e-mail e/ou número de celular indicados em 
local apropriado, para que a audiência possa ter início, e tanto as partes como os advogados acessarão e participarão do ato após serem 
autorizados a ingressarem na sala virtual.
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Os participantes deverão comprovar as respectivas identidades ao início da audiência, exibindo documento oficial com foto para 
conferência e registro.
Cite-se e intime-se a parte requerida e intime-se a parte autora. 
Não havendo acordo o(s) réu(s) poderá(ão), no prazo de 15 dias contados a partir da audiência (CPC, art. 335, I), apresentar(em) 
resposta, sob pena de serem considerados como verdadeiros os fatos alegados pelo autor e, consequente decretação de revelia, nos 
termos do art. 344, do CPC, que assim dispõe: “Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as 
alegações de fato formuladas pelo autor.”
Se o réu alegar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, ou qualquer das matérias elencadas no art. 337 do CPC, dê-se 
vista à parte autora para, no prazo de 15 dias, apresentar impugnação (CPC, art. 350 e 351).
Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos para DECISÃO saneadora.
Ciência ao Núcleo de Conciliação e Mediação (NUCOMED), às partes e respectivos advogados.
Para as diligências nesta comarca, autoriza-se o uso das prerrogativas do art. 212 do NCPC e respectivos parágrafos.
Ciência ao MP.
Pratique-se o necessário.
Sirva este DESPACHO como carta/MANDADO para os devidos fins.
Intime-se a parte autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º, do CPC), ou pessoalmente se estiver patrocinada pela Defensoria 
Pública ou Núcleo de Prática Jurídica.
O Oficial de Justiça deverá colher o número do celular/whatsapp e e-mail da parte requerida, para os quais serão encaminhadas as 
informações da audiência. No cumprimento da ordem, o OJ deverá certificar proposta de autocomposição apresentada por qualquer das 
partes, conforme determina o art. 154, VI, do CPC.
Vilhena/RO,12 de agosto de 2021.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito
Autos n. 7000048-42.2019.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Divórcio Litigioso
Protocolado em: 07/01/2019
REQUERENTE: A. A. R. D. N. V., AVENIDA DAS ORQUÍDEAS 903 JARDIM PRIMAVERA - 76983-340 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: CASTRO LIMA DE SOUZA, OAB nº RO3048
REQUERIDO: A. B. V., AVENIDA DOUTOR MEIRELLES 303, APTO 303 - BLOCO 33 TIJUCAL - 78088-010 - CUIABÁ - MATO 
GROSSO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos etc...
REQUERENTE: A. A. R. D. N. V. promoveu ação de divórcio contra REQUERIDO: A. B. V., ambos qualificados na inicial, aduzindo, 
em síntese, que as partes contraíram matrimônio no dia 09/10/1992 e estão separados de fato há mais de 10 anos sem chance de 
reconciliação, sendo que a autora teve filho de outro relacionamento. A autora não informou se as partes tiveram filhos e se amealharam 
bens, apenas requereu a decretação do divórcio entre as partes e que deseja voltar a usar seu nome de solteira.
O réu foi citado e não contestou o feito.
Brevemente relatado. Decido.
O feito comporta o julgamento antecipado, nos termos do art. 355, inciso II, do CPC.
Não há preliminares ou questões prejudiciais da análise do MÉRITO para serem decididas.
A pretensão deduzida na prefacial é procedente.
De fato, a pretensão ora deflagrada quanto ao divórcio merece ser acolhida à luz da nova emenda constitucional nº 66/2010, que suprimiu 
a exigência de comprovada separação de fato por mais de 02 (dois) anos. Deveras, a emenda constitucional não mais exige outros 
requisitos para que o casamento seja dissolvido pelo divórcio. Assim, vejo que o pleito merece ser acolhido sem maiores exigências.
Ademais, a parte ré é revel, de modo que não há nada nos autos que possa ilidir a pretensão manejada pela autora na presente 
demanda.
Desta feita, o pedido na forma como foi perpetrado preenche o requisito legal do art. 1.580, § 2º do CC, com a nova redação dada pela 
emenda constitucional nº 66 de 13 de julho de 2010, razão pela qual deve ele ser deferido, com o decreto de divórcio do casal.
Ante o exposto, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE pleito inicial e, por consequência, 
DECRETO o DIVÓRCIO das partes, com fundamento no art. 226, § 6º, da Constituição Federal, autorizando que a autora volte a usar 
seu nome de solteira.
Diante da ausência de resistência da parte ré com relação a pretensão do divórcio, isento-a do pagamento de custas e honorários.
Desnecessária a intervenção do Ministério Público (art. 178 e 698 do CPC).
Expeça-se/SIRVA ESTA SENTENÇA COMO MANDADO DE AVERBAÇÃO.
Transitada em julgado, e não havendo pendências, arquivem-se os autos.
Publique-se. Intime-se e cumpra-se.
Pratique-se o necessário.
Vilhena/RO, 12 de agosto de 2021.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito
Autos n. 7000798-73.2021.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Monitória
Protocolado em: 17/02/2021
AUTOR: DANIEL CHECONI EXTRACAO DE AREIAS - ME, ÁREA RURAL 67 ÁREA RURAL DE VILHENA - 76988-899 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: HENRIQUE AUGUSTO DE OLIVEIRA PEREIRA, OAB nº RO8573
RÉU: DUDU P. TRANSPORTES LTDA - EPP, AVENIDA MARECHAL RONDON 2054,. PRINCESA ISABEL - 76964-010 - CACOAL - 
RONDÔNIA
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RÉU SEM ADVOGADO(S)
R$ 88.106,38
SENTENÇA 
Vistos etc...
HOMOLOGO por SENTENÇA o pedido de desistência manifestado pela parte autora ( ID: 59576545 ) para os fins do art. 200, parágrafo 
único, do Código de Processo Civil. 
Em consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo códex, JULGO EXTINTA a presente ação. 
Sem custas finais.
Considerando que o feito foi extinto pela vontade do interessado, tenho que ocorreu a desistência tácita do prazo recursal. 
Portanto, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.
Vilhena/RO, 12 de agosto de 2021.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito
Autos n. 7002560-95.2019.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Alvará Judicial - Lei 6858/80
Protocolado em: 26/04/2019
REQUERENTE: LAUDICER SANTOS DUARTE, AVENIDA ERIVALDO VENCESLAU DA SILVA 1893 BODANESE - 76981-040 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: RENILDA OLIVEIRA FERREIRA, OAB nº RO7559, JOICE STEFANES BERNAL DE SOUZA, OAB 
nº PR63391
SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos etc.,
REQUERENTE: LAUDICER SANTOS DUARTE apresentou pedido de alvará judicial para levantamento de saldo de FGTS, de titularidade 
do de cujus ARIEL PIVA DE OLIVEIRA, alegando que era convivente e dependente previdenciária do mesmo, o qual deixou um filho de 
outro relacionamento, o menor Igor Luan Omena de Oliveira. Pleiteou o levantamento de 50% do valor.
A informação sobre o saldo do FGTS e PIS não recebidos pelo de cujus em vida, veio aos autos no Id 29527256.
A certidão do INSS sobre dependente cadastrado em nome do falecido foi acostada nos autos no ID n. 29935827, informando apenas o 
filho menor.
O filho se habilitou nos autos no Id 30796816 alegando ser o único dependente previdenciário, pugnando pelo levantamento integral dos 
valores, caso a requerente não fizesse prova de sua dependência.
A qualidade de dependente previdenciária da requerente, que era convivente do falecido, foi reconhecida judicialmente, conforme 
SENTENÇA acostada no Id 30388832. Foi acostada nos autos nova a certidão do INSS, que informa a companheira como dependente 
previdenciária (Id 55752938 - Pág. 3).
O Ministério Público opinou favorável ao pedido de expedição de alvará judicial em favor dos dois requerentes no ID n. 59982270.
Os documentos que atestam o óbito do Sr. ARIEL PIVA DE OLIVEIRA e a condição de herdeiros dos requerentes estão juntados nos 
autos nos IDs. 26726673 e 55752935.
É o relatório. Decido.
O pedido de Alvará Judicial merece ser deferido.
No caso restou comprovado nos autos que há saldo de FGTS e PIS deixados pelo de cujus (Id 29527256).
Do mesmo modo, os requerentes comprovaram a qualidade de dependentes previdenciários, conforme citado acima.
Por esta razão, entendo estarem preenchidos os requisitos previstos no art. 1º e 2º, da Lei 6.858/80, que dispõe sobre “o Pagamento, aos 
Dependentes ou Sucessores, de Valores Não Recebidos em Vida pelos Respectivos Titulares.”, assim vejamos: 
Art. 1º - Os valores devidos pelos empregadores aos empregados e os montantes das contas individuais do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço e do Fundo de Participação PIS-PASEP, não recebidos em vida pelos respectivos titulares, serão pagos, em quotas iguais, 
aos dependentes habilitados perante a Previdência Social ou na forma da legislação específica dos servidores civis e militares, e, na sua 
falta, aos sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, independentemente de inventário ou arrolamento. 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido manejado pelos requerentes e, por consequência, DETERMINO a expedição de alvará 
judicial autorizando os requerentes, REQUERENTE: LAUDICER SANTOS DUARTE REQUERENTE: LAUDICER SANTOS DUARTE, a 
levantarem o saldo de FGTS e PIS existente em nome do de cujus ARIEL PIVA DE OLIVEIRA, concedendo a cada um a cota de 50% do 
valor que está disponível para pagamento na Caixa Econômica Federal, com as devidas atualizações. JULGO EXTINTO o processo com 
resolução de MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC.
Levando em consideração que o saldo disponível é bem menor do que o que fora informado na inicial, revejo a DECISÃO que indeferiu 
a gratuidade judiciária, para concedê-la a a ambos os requerentes, isentando-os das custas.
Transitada em julgado, expeça-se o necessário e, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Publique-se. Intimem-se e cumpra-se.
Vilhena/RO, 12 de agosto de 2021.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7006771-
09.2021.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Comum Cível
Protocolado em: 09/08/2021
AUTOR: PAULO SERGIO DE ALMEIDA, RUA JACAREI 1406, - DE 1142/1143 AO FIM PINDORAMA - 30865-000 - BELO HORIZONTE 
- MINAS GERAIS
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ADVOGADO DO AUTOR: KASSIA DE SOUZA MORAES TEIXEIRA, OAB nº RO9325
RÉUS: MUNICIPIO DE VILHENA, AVENIDA PRESIDENTE NASSER 4177 JARDIM AMÉRICA - 76980-720 - VILHENA - RONDÔNIA, 
ANTONIO DE PAULA VIEIRA SOBRINHO, AVENIDA WILSON MONTEIRO DE ARAUJO 3750 JARDIM OLIVEIRAS - 76980-646 - 
VILHENA - RONDÔNIA, MOISES DORNELES, AVENIDA PARANÁ 1366 NOVA VILHENA - 76985-295 - VILHENA - RONDÔNIA, 
SEBASTIAO JOSE DE LIMA, RUA GOIÁS 1530 PARQUE INDUSTRIAL NOVO TEMPO - 76982-156 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS RÉUS: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VILHENA
DESPACHO  
Vistos.
Verifica-se que a parte autora optou pela tramitação do feito por meio do sistema de “Juízo 100% Digital”. Entretanto, não consta da 
petição inicial as informações exigidas pelo §2º, art. 4º do Regulamento nº. 41/2020.
“Art. 4º No âmbito do “Juízo 100% Digital”, todos os atos processuais serão exclusivamente praticados por meio eletrônico e remoto, por 
intermédio da rede mundial de computadores.
(...) 
§ 2º No ato do ajuizamento da ação, a parte e seu advogado deverão fornecer endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular, sendo 
admitida a citação, notificação e intimação por qualquer meio eletrônico, nos termos dos arts. 193 e 246, V, do Código de Processo Civil. 
(NR PROVIMENTO CORREGEDORIA Nº 010/2021) (...)
Assim, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 dias, regularizar a inicial, informando:
a) o seu endereço de e-mail e número de telefone, bem como o de seu advogado;
b) endereço de e-mail e número de telefone da parte requerida; 
c) se a parte requerida possui convênio com o TJ-RO para fins de citação/intimação eletrônica.
Havendo impossibilidade de informar tais dados, a parte autora poderá retificar a escolha e o processo tramitará da forma convencional.
Deverá, o autor, para comprovar, em 15 (quinze) dias, o preenchimento dos pressupostos legais para a concessão do benefício de 
gratuidade de justiça, nos termos do artigo 99, §2º do Código de Processo Civil, eis que há nos autos elementos que evidenciam a falta 
de tais pressupostos, devendo apresentar aos autos comprovante de renda, cópia da Carteira de Trabalho e do Imposto de Renda.
Expeça-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Vilhena/RO, 12 de agosto de 2021
Andresson Cavalcante Fecury Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7003157-
35.2017.8.22.0014 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Protocolado em: 10/05/2017
Valor da causa: R$ 331.796,78
EXEQUENTE: KATIA COSTA TEODORO, RUA BITTENCURT SAMPAIO 777 JARDIM AMÉRICA - 76980-220 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KATIA COSTA TEODORO, OAB nº MT661
EXECUTADO: MUNICIPIO DE VILHENA, AC VILHENA 4177, AVENIDA RONY DE CASTRO PEREIRA, 4177 JARDIM AMÉRICA - 
76981-000 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VILHENA
DESPACHO 
Vistos.
Considerando a inércia da parte exequente, arquivem-se os autos.
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Vilhena/RO, 12 de agosto de 2021
Andresson Cavalcante Fecury Juiz de Direito 
Autos n. 0001181-54.2013.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Cumprimento de SENTENÇA 
Protocolado em: 13/02/2013
EXEQUENTES: MAP TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA - ME, AV: BRASILIA 4123 PARQUE NOVO PLANO - 76982-134 
- VILHENA - RONDÔNIA, ODETE REGINA DANDOLINI PAVELEGINI, RUA QUITINO CUNHA 348, AV. RONDONIA, 3968 CENTRO - 
76980-088 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: ROBERTO BERTTONI CIDADE, OAB nº MT24773B, CARLA FALCAO SANTORO, OAB nº 
RO616
EXECUTADO: BANCO BRADESCO S/A, AV: MAJOR AMARANTE 3498 CENTRO - 76980-091 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MAURO PAULO GALERA MARI, OAB nº RO4937, EDSON ROSAS JUNIOR, OAB nº AM1910
R$ 17.924,71
SENTENÇA 
Vistos etc...
Considerando a satisfação do débito pelo pagamento, conforme informação da parte exequente, JULGO EXTINTO(A) este(a) Cumprimento 
de SENTENÇA promovido(a) por EXEQUENTES: MAP TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA - ME, ODETE REGINA DANDOLINI 
PAVELEGINI contra EXECUTADO: BANCO BRADESCO S/A, nos termos do art. 924, II, do CPC.
Proceda-se o cancelamento de eventual leilão ou praça, desconstituindo-se/levantando-se a penhora e/ou arresto do bem, se o caso, 
oficiando-se à Prefeitura.
Custas na forma da SENTENÇA.
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Considerando que o feito foi extinto pela vontade das partes, tenho que ocorreu a desistência do prazo recursal. Assim, arquivem-se os 
autos, com as cautelas de praxe.
Publique-se. Intimem-se e cumpra-se.
Vilhena/RO, 12 de agosto de 2021.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7004520-
18.2021.8.22.0014 
Classe: Inventário
Protocolado em: 18/06/2021
Valor da causa: R$ 167.222,50
REQUERENTE: ANDRE GUSTAVO SIQUEIRA DE MORAES, RUA WASHINGTON LUIZ 5157 CENTRO (5º BEC) - 76988-040 - VILHENA 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: CARLA FALCAO SANTORO, OAB nº RO616, PRISCILA SAGRADO UCHIDA, OAB nº RO5255
REQUERIDOS: EDIMIR FERREIRA GUIMARÃES, RUA WASHINGTON LUIZ 5157 CENTRO (5º BEC) - 76988-040 - VILHENA - 
RONDÔNIA, AUDINEIA FRANCISCA DE SIQUEIRA, RUA WASHINGTON LUIZ 5157 CENTRO (5º BEC) - 76988-040 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERIDOS: HELTON DOS SANTOS, OAB nº MT10153O
DESPACHO 
Vistos.
Considerando as informações prestadas pelo viúvo, intime-se o inventariante para cumprir o acordo firmado perante o juízo, imediatamente, 
sob pena de ser destituído do cargo de inventariante.
Intime-se via diário e por oficial de Justiça Plantonista.
Vilhena,RO, 12 de agosto de 2021
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7001979-
12.2021.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Execução Fiscal
Protocolado em: 30/03/2021
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE VILHENA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VILHENA
EXECUTADO: M. T. USSIT CONSULTORIA AGRICOLA - ME, AVENIDA LIBERDADE 3522, PRODUZIR CONSULTORIA CENTRO 
(S-01) - 76980-098 - VILHENA - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
R$ 1.754,47
DESPACHO 
Vistos.
Cite-se via edital.
Desde já, nomeio Curador Especial para proceder a defesa dos interesses da parte Executada, na pessoa do Defensor Público atuante 
neste Juízo (CPC, art. 72, II e Súmula 196 do STJ), o qual deverá ser intimado para se manifestar no prazo legal.
Nesse diapasão, vale asseverar que o Curador nomeado poderá opor Embargos à Execução, desde que, é claro, se afigurem presentes 
quaisquer matérias tidas como controvertida, conforme estabelece o art. 16, § 2º, da Lei 6.830/80; do contrário, não há essa exigência 
legal.
Em seguida, intime-se a exequente para requerer o que entende por direito, no prazo de 15 dias, sob pena de suspensão.
Pratique-se o necessário.
Vilhena,RO, 12 de agosto de 2021
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7006873-
31.2021.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe: Carta Precatória Cível
Protocolado em: 10/08/2021
DEPRECANTE: VISUAL FORMATURAS LTDA - ME, RUA 13 s/n, QD. 18, LOTE 15-16 MORADA DOS NOBRES - 78068-090 - CUIABÁ 
- MATO GROSSO
ADVOGADO DO DEPRECANTE: GIOVANE GUALBERTO DE ALMEIDA, OAB nº MT17809
DEPRECADO: MARIA LUCIA DA PAZ RODRIGUES, AVENIDA CURITIBA 2716 PRIMAVERA - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
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DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
R$ 0,00
DESPACHO 
Vistos.
Cumpra-se a carta precatória, servindo esta cópia como MANDADO.
Devidamente cumprida, devolva-se.
Considerando o caráter itinerante das Cartas Precatórias, caso o Oficial de Justiça certifique que a pessoa a ser citada/intimada tenha 
mudado de endereço e indique o atual, independentemente de nova deliberação, a remeta-se a carta ao juízo da comarca a que se referir 
o novo endereço, com as baixas e anotações necessárias.
Nesse caso, deverá a escrivania, ainda, comunicar o juízo deprecante quanto à remessa.
Determino ainda, a devolução da carta precatória, caso o oficial de justiça certifique que não localizou a pessoa em questão e não decline 
novo endereço. 
Vilhena/RO, 12 de agosto de 2021
Andresson Cavalcante Fecury Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7006901-
96.2021.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Execução de Título Extrajudicial
Protocolado em: 11/08/2021
EXEQUENTE: GBIM IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIALIZACAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA - ME, AVENIDA 
CAPITÃO CASTRO 4656 CENTRO - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GREICIS ANDRE BIAZUSSI, OAB nº RO1542
EXECUTADO: JOAO ADEMIR MALLMANN FILHO, RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA 442 CENTRO (S-01) - 76980-224 - 
VILHENA - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
R$ 3.053,99
DESPACHO 
Vistos.
Intime-se a parte Exequente para emendar à inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, juntando aos autos o comprovante de recolhimento 
das custas iniciais correspondentes ao valor da causa, nos termos do art. 12, inciso I da Lei Estadual de n. 3.896/2016, no importe de 2% 
sobre o valor da causa, considerando que na presente ação não será designada audiência de conciliação, sob pena de indeferimento da 
inicial (art. 321, parágrafo único, do CPC).
Cite(m)-se a(s) parte(s) executada(s) para, no prazo de 03 (três) dias (CPC, 829), efetuar(em) o pagamento do valor de R$ 3.053,99 
atualizados até a data do efetivo pagamento, sob pena de penhora.
Fixo honorários em 10% sobre o valor do débito, advertindo a(às) parte(s) executada(s) de que, no caso de integral pagamento no prazo 
de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade (CPC, art. 827, § 1º) e ficará isento das custas processuais finais, nos 
termos do art. 8º, inciso I, da Lei 3.896/2016.
Caso a(s) parte(s) executada(s) não seja(m) encontrada(s), ou se oculte(m), proceda-se com o arresto de bens nos moldes do art. 830 
do CPC e observado-se eventual indicação realizada na petição inicial.
Independentemente de garantia do juízo, a(s) parte(s) executada(s) poderá(ão) opor embargos no prazo de 15 dias, contados da audiência, 
de acordo com o que prevê o art. 915, do CPC.
Do mesmo modo, cientifique(m)-se a(s) parte(s) executada(s) sobre os benefícios do art. 916, do CPC, que assim dispõe: 
Art. 916. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de trinta por cento do valor em 
execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, o executado poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em 
até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês.
§ 1º O exequente será intimado para manifestar-se sobre o preenchimento dos pressupostos do caput, e o juiz decidirá o requerimento 
em 5 (cinco) dias.
§ 2º Enquanto não apreciado o requerimento, o executado terá de depositar as parcelas vincendas, facultado ao exequente seu 
levantamento.
§ 3º Deferida a proposta, o exequente levantará a quantia depositada, e serão suspensos os atos executivos.
(...) § 6º A opção pelo parcelamento de que trata este artigo importa renúncia ao direito de opor embargos.
Em caso de penhora, manifeste(m)-se a(s) parte(s) executada(s) em 10 (dez) dias, nos termos do art. 847, caput, do CPC.
Após, diga a parte exequente quanto ao interesse em adjudicar o bem(ns) penhorado(s), pelo valor da avaliação (art. 876, do CPC) ou se 
pretende que tal(is) bem(ns) seja(m) alienado(s) por sua própria iniciativa (art. 880, CPC).
No cumprimento da ordem, caso cumprida por Oficial de Justiça, este deverá certificar eventual proposta de autocomposição, conforme 
determina o art. 154, VI, do CPC.
Sirva este DESPACHO como MANDADO /carta precatória para os devidos fins.
Pratique-se o necessário.
Vilhena/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7000057-
33.2021.8.22.0014 



2839DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Classe: Execução Fiscal
Protocolado em: 08/01/2021
Valor da causa: R$ 1.073,27
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE VILHENA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VILHENA
EXECUTADO: THIAGO MARANGONI PACHECO, AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO 3931 CENTRO (S-01) - 76980-062 - VILHENA 
- RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos.
Considerando a satisfação do débito pelo pagamento, conforme informação da parte exequente, JULGO EXTINTA esta Execução Fiscal 
promovida pela EXEQUENTE: MUNICIPIO DE VILHENA contra EXECUTADO: THIAGO MARANGONI PACHECO, nos termos do art. 
924, II, do Código de Processo Civil c/c art. 156, inciso I, do Código Tributário Nacional.
Proceda-se o cancelamento de eventual leilão ou praça, desconstituindo-se/levantando-se a penhora e/ou arresto do bem, se o caso, 
oficiando-se à Prefeitura.
Custas pelo executado, já recolhidas no id 57965179.
Homologo a desistência do prazo recursal. 
Assim, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.
Publique-se. Intimem-se e cumpra-se.
SERVE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Vilhena/RO, 12 de agosto de 2021.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n.: 0000205-47.2013.8.22.0014
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO BRADESCO S/A
Advogados do(a) AUTOR: LUCIANO BOABAID BERTAZZO - MS7657, MARIA LUCILIA GOMES - SP84206
RÉU: MAP TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA - ME
Advogado do(a) RÉU: CARLA FALCAO SANTORO - RO0000616A-A
INTIMAÇÃO FINALIDADE: Fica a parte Autora, por meio de seu advogado, no prazo de 5 dias, intimada para se manifestar quanto a 
diligência ID 60900517.
Vilhena(RO), 12 de agosto de 2021
SINTIA ROBERTA ELY MACEDO
Estagiária

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7005049-
71.2020.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Comum Cível
Protocolado em: 14/09/2020
AUTOR: JESSICA FOGACA GOMES RODRIGUES, AVENIDA JOSÉ DO PATROCÍNIO 2767 CENTRO (S-01) - 76980-058 - VILHENA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: PATRICIA DE JESUS PRASERES, OAB nº RO9474
RÉU: CRISTIANO PEREIRA DE FREITAS, RUA VINTE E NOVE 2978 RESIDENCIAL CIDADE VERDE III - 76983-000 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: JOSEMARIO SECCO, OAB nº RO724
R$ 120.000,00
D E C I S Ã O
Vistos.
A parte requerida apresentou Embargos de Declaração em face do DESPACHO de ID 57024897, alegando que há contradição quando 
se deferiu a prova testemunhal não pleiteada nos autos, postulando, ao final, pela modificação do DESPACHO a fim de deferir somente 
o depoimento pessoal da autora, ora embargada.
A parte autora/embargada, por sua vez, manifestou-se pela improcedência do pedido, alegando que, na produção de prova, o fez de 
modo sigiloso, para preservar a integridade da testemunha.
Pois bem. DECIDO.
De plano, observa-se que, de fato, na produção de prova - petição de ID 56203699 - a parte autora o fez de modo sigiloso, ou seja, 
juntou a petição sob sigilo, impedindo que a parte contrária visualizasse o petitório, o que a levou a erro na apresentação dos embargos 
declaratórios. 
Assim, sem maiores delongas, a rejeição dos embargos é a medida que se impõe, uma vez que não há a contradição apontada.
Ante o exposto, com fundamento nos arts. 1.022 e seguintes do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração 
apresentados.
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Ademais, observo que não há elementos suficientes para manter o caráter sigiloso da petição de ID 56203699, de modo que determino 
o levantamento do sigilo e/ou liberação de visualização para as partes.
Por outro lado, passo a analisar os pedidos da parte autora.
Em relação ao pleito de complementação da prova testemunhal, com a inclusão de uma testemunha, entendo pelo INDEFERIMENTO do 
pedido, uma vez que o prazo para tanto já transcorreu, ou seja, o ato foi atingido pela preclusão consumativa.
Por fim, quanto ao pedido de redesignação da solenidade, entendo, também, pelo INDEFERIMENTO, uma vez que, ante o conflito 
apresentado, é certo que a primeira intimação prevalece sobre a segunda. Assim, o pedido deve ser direcionado a quem designou por 
último a audiência, o que, no caso, é o Juízo da 2ª Vara Cível.
Desta forma, mantenho a audiência designada, nos moldes do DESPACHO de ID 57024894.
As partes deverão comparecer, sob pena de confissão.
Intime-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Vilhena/RO,12 de agosto de 2021.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito
Autos n. 7006788-16.2019.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Comum Cível
Protocolado em: 10/10/2019
AUTOR: LOURIVAL BARROS DA SILVA, RUA MANOEL REGIS RODRIGUES 452, BAIRRO BELÉM S-56 - 76986-646 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: GUSTAVO JOSE SEIBERT FERNANDES DA SILVA, OAB nº RO6825, ROMILSON FERNANDES DA SILVA, 
OAB nº RO5109
RÉU: BANCO LOSANGO SA - BANCO MÚLTIPLO, PRAÇA QUINZE DE NOVEMBRO 20, 11 ANDAR, SALA 1.101, SALA 1.102 CENTRO 
- 20010-010 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADO DO RÉU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875
R$ 10.400,88
SENTENÇA 
Vistos etc...
Considerando a satisfação do débito pelo pagamento, conforme depósito realizado pelo executado, JULGO EXTINTO(A) este(a) 
Procedimento Comum Cível promovido(a) por AUTOR: LOURIVAL BARROS DA SILVA contra RÉU: BANCO LOSANGO SA - BANCO 
MÚLTIPLO, nos termos do art. 924, II, do CPC.
EXPEÇA-SE ALVARÁ JUDICIAL OU ORDEM DE TRANSFERÊNCIA.
Custas na forma da SENTENÇA.
Considerando que o feito foi extinto pela vontade das partes, tenho que ocorreu a desistência do prazo recursal. Assim, arquivem-se os 
autos, com as cautelas de praxe.
Publique-se. Intimem-se e cumpra-se.
Vilhena/RO, 12 de agosto de 2021.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7006907-
06.2021.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Comum Cível
Protocolado em: 11/08/2021
AUTOR: SAMMY JEFERSON SUTIL, RUA 347 556, VILA OPERARIA PARQUE INDUSTRIAL TANCREDO NEVES - 76987-840 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JEVERSON LEANDRO COSTA, OAB nº RO3134
RÉU: XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CAMBIO, TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A, PRAIA DE BOTAFOGO 501, 
CENTRO EMPRESARIAL MOURISCO BOTAFOGO - 22250-040 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
RÉU SEM ADVOGADO(S)
R$ 26.782,68
D E C I S Ã O
Vistos.
Intime-se para complementação das custas iniciais.
Para a concessão da tutela de urgência é necessária a presença de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e perigo de dano 
ou o risco ao resultado útil do processo (art. 300, caput, do CPC).
No caso dos autos, os documentos juntados com a petição inicial não possuem elementos que demonstrem satisfatoriamente a abusividade 
do pactuado entre as partes.
Ademais, inexiste, na hipótese, qualquer perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, vez que os termos do contrato foram avençados 
pelo próprio autor, presumindo-se o seu conhecimento do modo de operação financeira contratada.
Assim, ante a ausência dos requisitos ensejadores da medida, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência.
Cite(m)-se o(s) réu(s) para, no prazo de 15 dias, apresentar(em) defesa, sob pena de serem considerados como verdadeiros os fatos 
alegados pelo autor e, consequente decretação de revelia, nos termos do art. 344, do CPC, que assim dispõe: “Se o réu não contestar a 
ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.”
Se o réu alegar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, ou qualquer das matérias elencadas no art. 337 do CPC, dê-se 
vista à parte autora para, no prazo de 15 dias, apresentar impugnação (CPC, art. 350 e 351).
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Decorrido o prazo, retornem os autos concluso para DECISÃO saneadora.
Sirva este DESPACHO como carta/MANDADO /carta precatória para os devidos fins. 
Se for o caso de cumprir por Oficial de Justiça, no cumprimento da ordem este deverá certificar eventual proposta de autocomposição, 
conforme determina o art. 154, VI, do CPC.
Pratique-se o necessário.
Vilhena/RO, 12 de agosto de 2021
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7006928-
79.2021.8.22.0014 
Classe: Monitória
Protocolado em: 12/08/2021
Valor da causa: R$ 1.920,15
AUTOR: NAIR MORAIS DE SOUZA GOULART, AVENIDA PRESIDENTE TANCREDO NEVES 2857 JARDIM AMÉRICA - 76980-835 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: DAIANE DOMINGUES DOS SANTOS, OAB nº RO10810, NEIDE CRISTINA RIZZI, OAB nº RO6071
RÉU: C. L. SUPERMERCADO LTDA - EPP, AVENIDA PRIMAVERA 1926 CENTRO - 76990-000 - CHUPINGUAIA - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
Intime-se a parte autora para comprovar, em 15 (quinze) dias, o preenchimento dos pressupostos legais para a concessão do benefício 
de gratuidade de justiça, nos termos do artigo 99, §2º do Código de Processo Civil, devendo apresentar aos autos comprovante de renda, 
cópia da Carteira de Trabalho e do Imposto de Renda.
Expeça-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO
Vilhena,RO, 12 de agosto de 2021
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito
Autos n. 7000012-97.2019.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Cumprimento de SENTENÇA 
Protocolado em: 03/01/2019
EXEQUENTE: A.M.C. DE SOUZA & CIA LTDA - EPP, AVENIDA EDINALDO LUCIANO DA SILVA 2089 BODANESE - 76981-082 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ESTEVAN SOLETTI, OAB nº RO3702
EXECUTADO: ADNAEL TELES CIRQUEIRA, AVENIDA ESPIGÃO 1386 TIJUCAL - 78088-000 - CUIABÁ - MATO GROSSO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
R$ 7.413,99
SENTENÇA 
Vistos etc...
HOMOLOGO por SENTENÇA o acordo realizado entre as partes ( id 61104270 ), para que dele surtam seus legais e jurídicos efeitos.
Em consequência, com fundamento no art. 924, III, b, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente ação promovida por 
EXEQUENTE: A.M.C. DE SOUZA & CIA LTDA - EPP contra EXECUTADO: ADNAEL TELES CIRQUEIRA.
Tendo em vista que o feito foi extinto por acordo entre as partes, tenho que ocorreu a desistência tácita do prazo recursal.
Assim, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.
Sem custas finais, nos termos da lei 3.896/2016.
Publique-se. Intimem-se e cumpra-se.
Vilhena/RO, 12 de agosto de 2021.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n.: 7005659-39.2020.8.22.0014
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO AVELINO DE OLIVEIRA NETO - RO3249-A
EXECUTADO: IMPERIAL AUTO POSTO LTDA - EPP e outros
INTIMAÇÃO FINALIDADE: Fica a parte Autora, por meio de seu advogado, no prazo de 5 dias, intimada para se manifestar quanto a 
Certidão Oficial de Justiça ID 60892771.
Vilhena(RO), 12 de agosto de 2021
SINTIA ROBERTA ELY MACEDO
Estagiária
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7003130-
47.2020.8.22.0014 
Classe: Procedimento Comum Cível
Protocolado em: 14/06/2020
Valor da causa: R$ 15.000,00
AUTOR: KLEBER RIZO PEREIRA SOUZA, AVENIDA FIORINDO SANTINI 1077 CRISTO REI - 76983-376 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: BRUNA NOEMI BRUNEL RODRIGUES, OAB nº RO10600, RENILDA OLIVEIRA FERREIRA, OAB nº 
RO7559
RÉU: ENERGISA
ADVOGADOS DO RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Intime-se a parte requerida para se manifestar quanto à petição de Id 59406415, que tem o condão de ensejar o cancelamento da 
produção da prova pericial. Prazo de 15 dias.
No mesmo prazo, caso insista na produção da prova, de forma justificada, deverá apresentar os quesitos e assistente técnico.
Vilhena,RO, 12 de agosto de 2021
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7006879-
38.2021.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe: Procedimento Comum Cível
Protocolado em: 10/08/2021
AUTOR: CARLOS ALBERTO DANTAS NEPOMUCENO DE MEDEIROS, AVENIDA JOÃO ARRIGO 5960 JARDIM ELDORADO - 76987-
086 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ALEX FERNANDES DA SILVA, OAB nº MT26642A
RÉU: BANCO AGIBANK S.A, RUA MARIANTE 25, 9 ANDAR RIO BRANCO - 90430-181 - PORTO ALEGRE - RIO GRANDE DO SUL
RÉU SEM ADVOGADO(S)
R$ 10.374,34
DESPACHO 
Vistos.
Defiro os benefícios da gratuidade da justiça.
Convido as partes a refletir acerca da possibilidade de solucionar a questão controvertida mediante a conciliação, uma vez que o acordo 
construído pelas partes otimiza ganhos ou minimiza prejuízos diante do tempo que o processo poderá levar para ser concluído, bem como 
por se revelar na produção da verdadeira justiça. Nesse contexto, espero que o espírito de colaboração dos advogados cooperem nesse 
ideal de justiça, uma vez que são também responsáveis pela solução pacífica dos conflitos.
Em razão da pandemia instalada pelo Corona Vírus (COVID-19), que impede o comparecimento pessoal das partes, o Ato Conjunto n. 
009/2020 PR-CGJ previu a possibilidade de realização de audiências por videoconferência, com previsão de prorrogação do período de 
afastamento social.
Enquanto durarem as medidas de restrição do acesso ao fórum, as audiências de conciliação deste juízo realizar-se-ão por meio da rede 
mundial de computadores - internet, através do aplicativo “Google Meet”, podendo ser utilizado pela parte interessada algum aparelho 
eletrônico, tais como celular, notebook ou computador, que possua sistema de vídeo e áudio regularmente funcionando, podendo receber 
auxílio do respectivo patrono/advogado.
DESIGNO audiência de conciliação para o dia 16 de novembro de 2021, às 12 horas, por sistema de videoconferência, nos termos do 
Provimento n. 18/2020-CGJ.
Os participantes deverão acessar o ambiente virtual através do seguinte link: meet.google.com/iib-aqyz-kmn ou por acesso via telefone/
smartphone: (BR) +55 19 4560-9506 PIN: 865 716 425#
As informações sobre a audiência, como data, horário e o link de aceso ao ambiente virtual poderão ser encaminhadas pelo cartório, 
mediante certidão nos autos, para os e-mails/telefones das partes/advogados, que deverão ser informados nos autos pelos mesmos 
(através de seus advogados ou mediante certidão do Oficial de Justiça no ato da intimação), no prazo de 5 dias, sendo de sua 
responsabilidade a informação, sob pena de cancelamento do ato e regular prosseguimento do processo, inclusive no que diz respeito à 
contagem do prazo para oferecimento de contestação.
Com a vinda das informações requisitadas, o cartório enviará o link correspondente às partes, com antecedência mínima de 05 (cinco) 
dias da solenidade.
No horário da audiência por videoconferência, as partes deverão estar disponíveis através do e-mail e/ou número de celular indicados em 
local apropriado, para que a audiência possa ter início, e tanto as partes como os advogados acessarão e participarão do ato após serem 
autorizados a ingressarem na sala virtual.
Os participantes deverão comprovar as respectivas identidades ao início da audiência, exibindo documento oficial com foto para 
conferência e registro.
Cite-se e intime-se a parte requerida e intime-se a parte autora.
Não havendo acordo o(s) réu(s) poderá(ão), no prazo de 15 dias contados a partir da audiência (CPC, art. 335, I), apresentar(em) 
resposta, sob pena de serem considerados como verdadeiros os fatos alegados pelo autor e, consequente decretação de revelia, nos 
termos do art. 344, do CPC, que assim dispõe: “Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as 
alegações de fato formuladas pelo autor.”
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Se o réu alegar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, ou qualquer das matérias elencadas no art. 337 do CPC, dê-se 
vista à parte autora para, no prazo de 15 dias, apresentar impugnação (CPC, art. 350 e 351).
Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos para DECISÃO saneadora.
Ciência ao Núcleo de Conciliação e Mediação (NUCOMED), às partes e respectivos advogados.
Para as diligências nesta comarca, autoriza-se o uso das prerrogativas do art. 212 do NCPC e respectivos parágrafos.
Pratique-se o necessário.
Sirva este DESPACHO como carta/MANDADO para os devidos fins.
Intime-se a parte autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º, do CPC), ou pessoalmente se estiver patrocinada pela Defensoria 
Pública ou Núcleo de Prática Jurídica.
O Oficial de Justiça deverá colher o número do celular/whatsapp e e-mail da parte requerida, para os quais serão encaminhadas as 
informações da audiência. No cumprimento da ordem, o OJ deverá certificar proposta de autocomposição apresentada por qualquer das 
partes, conforme determina o art. 154, VI, do CPC.
Vilhena/RO,12 de agosto de 2021.
Andresson Cavalcante Fecury Juiz de Direito 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-
3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n.: 7001242-09.2021.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: Sindsul
Advogado do(a) AUTOR: SANDRA VITORIO DIAS - RO369-B
RÉU: MUNICIPIO DE VILHENA
INTIMAÇÃO FINALIDADE: Fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 dias, manifestar-se quanto a contestação apresentada no 
ID 59983253.
Vilhena(RO), 12 de agosto de 2021
JOSE BLASIO GUNTZEL JUNIOR
Técnico Judiciário
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-
3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n.: 7001426-33.2019.8.22.0014
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: HIDRO VILHENA POCOS ARTESIANOS LTDA - ME
Advogados do(a) AUTOR: KELLY MEZZOMO CRISOSTOMO COSTA - RO3551, JEVERSON LEANDRO COSTA - RO3134-A, MARIANNE 
ALMEIDA E VIEIRA DE FREITAS PEREIRA - RO3046
RÉU: CONSORCIO COSATEL - MAM ENGENHARIA
Advogado do(a) RÉU: TULIO CIRIOLI ALENCAR - RO4050
INTIMAÇÃO FINALIDADE: Fica a parte ré intimada para, no prazo de 5 dias, informar o andamento da carta precatória.
Vilhena(RO), 12 de agosto de 2021
JOSE BLASIO GUNTZEL JUNIOR
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7000980-
93.2020.8.22.0014 
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Protocolado em: 19/02/2020
Valor da causa: R$ 82.128,27
EXEQUENTE: AMARILDO DIAS, RUA VITORIA RÉGIA 2912, - DE 2240 A 2490 - LADO PAR SETOR 04 - 76870-000 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: BELMIRO ROGERIO DUARTE BERMUDES NETO, OAB nº RO5890A
EXECUTADO: RENAN BATISTA FRITSCH, AVENIDA BENNO LUIZ GRAEBIN 5084 JARDIM ELDORADO - 76987-136 - VILHENA - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
Realizei consulta via INFOJUD, conforme documento anexo.
Intime-se o exequente para se manifestar e recolher a taxa para diligência repetida caso pretenda a citação no endereço encontrado. 
Prazo de 05 dias.
Após, após conforme DESPACHO inicial.
Pratique-se o necessário.
Vilhena,RO, 12 de agosto de 2021
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7006516-
51.2021.8.22.0014 
Classe: Procedimento Comum Cível
Protocolado em: 02/08/2021
Valor da causa: R$ 11.244,00
AUTOR: VALDERES PEREIRA LEITE, CENTRO centro CENTRO - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MIRIAM LOURENCO DE OLIVEIRA, OAB nº MT10363
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Recebo os autos, ratificando todos os atos até então praticados. 
Ciência as partes do novo número do processo, bem como a redistribuição dos autos a este juízo. 
Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar impugnação á contestação no prazo de 15 (quinze) dias (arts. 350, 351 e 437, todos 
do CPC); 
Vilhena,RO, 12 de agosto de 2021
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7003482-
05.2020.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Cumprimento de SENTENÇA 
Protocolado em: 06/07/2020
EXEQUENTE: QUALIMAX INDUSTRIA COMERCIO & DISTRIBUIDORA DE RACAO EIRELI - ME, RUA EDMILSON DE ALENCAR 4853 
NOVA ESPERANÇA - 76821-590 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDISON FERNANDO PIACENTINI, OAB nº RO978
EXECUTADO: MERCEARIA SAO LUIZ LTDA - ME, AVENIDA MELVIN JONES 1969 CENTRO (S-01) - 76980-002 - VILHENA - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
Defiro o pedido de pesquisa de valores por meio do sistema SISBAJUD, a qual restou PARCIALMENTE frutífera, conforme documento 
anexo.
Visando evitar prejuízos para ambas as partes procedi transferência dos valores para a conta judicial, por tratar-se de conta remunerada, 
por conseguinte, desde já, converto o bloqueio judicial em penhora.
Intime-se pessoalmente o executado, se for o caso, para, querendo, no prazo de 15 dias, manifeste-se acerca da penhora realizada, 
ocasião em que também poderá alegar as matérias elencadas no art. 854, § 2º e 3º, do CPC.
Nos termos do art. 274, parágrafo único do CPC: “Presumem-se válidas as intimações dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda 
que não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao 
juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do comprovante de entrega da correspondência no primitivo endereço.” 
Caso não haja impugnação no prazo legal, expeça-se alvará para levantamento da quantia penhorada, cabendo ao exequente dar 
impulso ao feito no prazo de 05 dias.
Expeça-se MANDADO de intimação a cerca do valor penhorado.
Serve o presente como MANDADO INTIMAÇÃO.
Intime-se.
Vilhena,RO, 12 de agosto de 2021
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7006306-
39.2017.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Execução de Título Extrajudicial
Protocolado em: 28/08/2017
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA, QUADRA SBS QUADRA 4 S/N ASA SUL - 70070-140 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875
EXECUTADO: ANA PAULA GUEDES DE OLIVEIRA, LOTE 36 s/n GL GUAPORE - 76980-002 - VILHENA - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
R$ 106.520,49
DESPACHO 
Vistos.



2845DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

A executada foi citada por edital, portanto intime-se a executada e o Curador Especial acerca da penhora e da avaliação do imóvel.
Não havendo impugnação, intime-se o exequente para providenciar, no prazo de 15 dias:
a) certidão de inteiro teor do imóvel penhorado;
b) caso o imóvel não possua registro, o exequente deverá esclarecer em nome de quem o imóvel consta cadastrado na Prefeitura 
Municipal de ode se situa o imóvel, e se constar em nome do Município, que este seja intimado para dizer se concorda com o leilão;
c) informar sobre a existência de ônus, recurso ou processo sobre o bem penhorado a fim de que conste no edital.
A averbação da penhora no registro do imóvel (CPC, art. 844) deve ser realizada via ARISP, pelo cartório desta 1ª Vara Cível, desde que 
conste nos autos o número da matrícula imobiliária, cabendo ao exequente o pagamento da respectiva taxa diretamente ao CRI (salvo 
isenção ou gratuidade), cuja guia será enviada posteriormente.
Intimem-se.
Vilhena,RO, 12 de agosto de 2021
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7009570-
64.2017.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Execução de Título Extrajudicial
Protocolado em: 01/12/2017
EXEQUENTE: GBIM IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIALIZACAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA - ME, AVENIDA 
CAPITÃO CASTRO 4656 CENTRO - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GREICIS ANDRE BIAZUSSI, OAB nº RO1542
EXECUTADO: NELSON MOREIRA, AVENIDA ROBERTO GARCIA MOREIRA 7800 S-26 - 76986-582 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Procedi pesquisa pelo Sistema SISBAJUD em nome da parte executada, a qual restou infrutífera, conforme documento anexo.
Intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, indicar bens passíveis de penhora e impulsionar o feito, sob pena de suspensão (CPC, 
art. 921, III).
Pratique-se o necessário.
Vilhena,RO, 12 de agosto de 2021
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7005074-
89.2017.8.22.0014 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Protocolado em: 07/07/2017
Valor da causa: R$ 4.900,10
EXEQUENTE: MARCELA DA ROCHA PEREIRA, RUA 116-09 2511 RESIDENCIAL UNIAO - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANA CAROLINA IMTHON ANDREAZZA, OAB nº RO3130, MARIA BEATRIZ IMTHON, OAB nº 
RO625
EXECUTADO: ITACIR RIBAS DOS REIS, RUA 1515 2413 CRISTO REI - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: BRUNO MENDES SANTOS, OAB nº RO8584
DESPACHO 
Vistos.
Manifeste-se o exequente, no prazo de 15 dias, acerca da impugnação á penhora apresentada no id ID: 56523602.
Após, faça-se concluso para DECISÃO.
Vilhena,RO, 12 de agosto de 2021
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito
Autos n. 7002398-66.2020.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Alvará Judicial - Lei 6858/80
Protocolado em: 28/04/2020
REQUERENTE: ROSINETE GAMA DA SILVA FREZA, RUA 1502 (CLÁUDIO ROSELLA) 2175 CRISTO REI - 76980-000 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
INTERESSADO: WELIPTUEL ESNIS DA SILVA FREZA
INTERESSADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos etc.,
ROSINETE GAMA DA SILVA FREZA apresentou pedido de alvará judicial para levantamento de saldo de verbas trabalhistas verbas 
trabalhista e FGTS, de titularidade de cujus WELIPTUEL ESNIS DA SILVA FREZA, alegando, para tanto, ser o única herdeira, uma vez 
que o genitor manifestou não ter interesse nas eventuais verbas deixadas pelo filho.
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O saldo de verba trabalhista encontra-se depositado em conta vinculada ao banco do Brasil, vieram aos autos nos IDs n. ID: 59817646.
O saldo de FGTS restou comprovado no id 40155178.
A certidão do INSS informando não haver dependentes cadastrados em nome do falecido foi acostado nos autos no ID n. 40577580.
O Ministério Público manifestou-se pela não intervenção na causa, considerando que não já interesse de menores ou incapazes.
Os documentos que atestam o óbito de WELIPTUEL ESNIS DA SILVA FREZA e a condição de herdeira da requerente estão juntados 
nos autos no ID: 37804846.
É o relatório. Decido.
O pedido de Alvará Judicial merece ser deferido.
No caso restou comprovado nos autos que há saldo de FGTS e de verbas trabalhistas deixados pelo de cujus, bem como consta do ID: 
56224666,( saldo negativo da conta vinculada ao banco bradesco), débito que deve ser pago utilizando-se dos valores levantados por 
meio deste alvará, incumbido à autora quitá-lo.
Do mesmo modo, a requerente comprova a qualidade de herdeira, conforme citado acima.
Por esta razão, entendo estarem preenchidos os requisitos previstos no art. 1º e 2º, da Lei 6.858/80, que dispõe sobre “o Pagamento, aos 
Dependentes ou Sucessores, de Valores Não Recebidos em Vida pelos Respectivos Titulares.”, assim vejamos: 
Art. 1º - Os valores devidos pelos empregadores aos empregados e os montantes das contas individuais do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço e do Fundo de Participação PIS-PASEP, não recebidos em vida pelos respectivos titulares, serão pagos, em quotas iguais, 
aos dependentes habilitados perante a Previdência Social ou na forma da legislação específica dos servidores civis e militares, e, na sua 
falta, aos sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, independentemente de inventário ou arrolamento. 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido manejado pela requerente e, por consequência, DETERMINO a expedição de alvará 
judicial autorizando a requerente a levantar o saldo de FGTS, existentes em nome do de cujus WELIPTUEL ESNIS DA SILVA FREZA, 
disponível para pagamento na Caixa Econômica Federal, bem como o saldo de verba trabalhista depositados na conta salário de número 
4500059644-2 vinculada ao Banco do Brasil, com as devidas atualizações, JULGO EXTINTO o processo com resolução de MÉRITO, nos 
termos do art. 487, inciso I, do CPC.
Sem custas processuais, com fundamento no art. 8º, II, da Lei n. 3.896/2016.
Expeça-se o necessário.
Tendo em vista que o pedido inicial foi atendido, tenho que ocorreu a desistência tácita do prazo recursal.
Assim, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Publique-se. SENTENÇA registrada automaticamente. Intimem-se e cumpra-se.
Vilhena/RO, 12 de agosto de 2021.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7002642-
63.2018.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Cumprimento de SENTENÇA 
Protocolado em: 19/04/2018
EXEQUENTE: AUTO POSTO IRMAOS BATISTA LTDA, AV. MARECHAL RONDON 7784 BAIRRO INDUSTRIAL - 76980-220 - VILHENA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANDRE RICARDO STRAPAZZON DETOFOL, OAB nº RO4234
EXECUTADO: VALDIR GERALDO ERREIRA, RUA GERALDO RODRIGUES CORREIA 950 JARDIM ELDORADO - 76987-218 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Defiro o pedido de pesquisa de valores, por meios dos sistemas SISBAJUD.
A consulta de valores restou parcialmente frutífera, conforme documento anexo.
Visando evitar prejuízos para ambas as partes procedi transferência dos valores para a conta judicial, por tratar-se de conta remunerada, 
por conseguinte, desde já, converto o bloqueio judicial em penhora.
Intime(m)-se o(s) executado(s), via edital e por seu curador especial, para, no prazo de 10 dias, se manifestar acerca da penhora, nos 
termos do art. 847, caput, do CPC, ocasião em que também poderá alegar as matérias elencadas no art. 854, § 2º e 3º, do CPC.
Caso não haja manifestação, expeça-se alvará para levantamento da quantia penhorada em favor do exequente, o qual deverá comprovar 
nos autos, no prazo de 5 dias, o efetivo valor levantado e impulsionar o feito, sob de ser considerada quitada a obrigação.
Pratique-se o necessário.
Vilhena,RO, 12 de agosto de 2021
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7005765-
40.2016.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Comum Cível
Protocolado em: 20/07/2016
AUTOR: VACCARI AUTOMOVEIS LTDA - EPP, AV. MAJOR AMARANTE 2867 CENTRO - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: EDUARDO DETOFOL ROSSONI, OAB nº RO7552
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RÉU: EDEMAICO FARIAS, AV. MARECHAL RONDON n1818, FUNDOS DO POSTO CATARINENSE, (BORRACHARIA) SAO JOSE - 
76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
R$ 3.000,00
DESPACHO 
Vistos.
A parte autora intimada por seu advogado, não se manifestou.
Assim, intime-se pessoalmente a parte autora para, no prazo de 05 dias, impulsionar o feito, requerendo o que de direito, sob pena de 
extinção e arquivamento do processo.
DESPACHO servindo como CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO. 
Vilhena,RO, 12 de agosto de 2021
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7008422-
81.2018.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Monitória
Protocolado em: 27/11/2018
AUTOR: AUTO POSTO IRMAOS BATISTA LTDA, AVENIDA MARECHAL RONDON 7784, POSTO MIRIAN I PARQUE INDUSTRIAL 
TANCREDO NEVES - 76987-832 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ANDRE RICARDO STRAPAZZON DETOFOL, OAB nº RO4234
RÉU: FANXI & CARVALHO TRANSPORTES LTDA - ME, AVENIDA ITAUBA 12783, QUADRA 03 LOTE 18 S-11 - 76987-760 - VILHENA 
- RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
Indefiro o pedido de pesquisa de endereço formulada pelo exequente, visto que, por se tratar de pessoa jurídica, o endereço pode ser 
localizado por meio de consulta ao site da receita federal, lista telefônica, buscas na internet, junta comercial, etc., logo, a diligência 
postulada compete à parte interessada.
Intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, impulsionar o feito sob pena de extinção.
Vilhena,RO, 12 de agosto de 2021
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7002286-
34.2019.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Cumprimento de SENTENÇA 
Protocolado em: 15/04/2019
EXEQUENTE: AUTO ELETRICA PARANA LTDA - ME, AVENIDA MARECHAL RONDON 4166 CENTRO (S-01) - 76980-080 - VILHENA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: BRUNA DE LIMA PEREIRA, OAB nº RO6298
EXECUTADO: REINALDO SILVA MIGUEL, RUA DOIS MIL QUINHENTOS E DOIS 2764 JARDIM UNIVERSITÁRIO - 76981-328 - 
VILHENA - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
R$ 1.051,29
DESPACHO 
Vistos.
Intime-se a parte exequente para apresentar o contracheque da parte executada, no prazo de 5 dias, o que, por se tratar de servidora 
pública, pode ser obtido no portal da transparência do órgão ao que ela é vinculada.
Caso haja efetiva demonstração pela parte exequente de indisponibilidade do referido documento no portal da transparência, defiro, 
desde já, a expedição de ofício ao órgão de vinculação da parte executada para que encaminhe, também no prazo de 5 dias, cópia das 
últimos três contracheques. 
Pratique-se o necessário.
Vilhena,RO, 12 de agosto de 2021
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7003844-
07.2020.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Comum Cível
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Protocolado em: 21/07/2020
AUTOR: POSTO DE MOLAS NOMA LTDA - EPP, AVENIDA 704 2191 BODANESE - 76908-354 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: KELLY MEZZOMO CRISOSTOMO COSTA, OAB nº RO3551, JEVERSON LEANDRO COSTA, OAB nº 
RO3134
RÉU: LUIZ FERNANDO DOS SANTOS ZAMO, FAZENDA DAS NEVES MT KM 50 KM 50 ZONA RURAL - 78307-000 - CAMPOS DE 
JÚLIO - MATO GROSSO
ADVOGADOS DO RÉU: MONICA CAROLINE ROMANO RIGAMONTI ZAMO, OAB nº RO5034, LARISSA LEOPOLDINA PIACESKI, 
OAB nº PR52154
D E C I S Ã O
Vistos.
DA EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA
RÉU: LUIZ FERNANDO DOS SANTOS ZAMO apresentou embargos monitórios no Id 56147641, arguindo exceção de incompetência, 
alegando que o foro competente para processar a causa é o da Comarca de Comodoro/MT, à qual pertence o município de Campos de 
Júlio/MT, onde reside e é domiciliado, com fundamento no art. 46, do CPC.
O autor, por sua vez, afirma que o foro da Comarca de Vilhena/RO é o competente para dirimir as questões apresentadas nos autos, por 
ser o local em que a obrigação deve ser satisfeita.
Em análise ao caso, observo que se trata de ação monitória fundada em título sem força executiva, quais sejam, diversas ordens de 
serviços e boletos bancários emitidas em desfavor do réu, portanto se trata de ação de direito pessoal.
Via de regra, tais ação devem ser propostas no domicílio do réu, segundo estabelece o art. 46 do CPC, que assim dispõe:
Art. 46. A ação fundada em direito pessoal ou em direito real sobre bens móveis será proposta, em regra, no foro de domicílio do réu.
Considerando o que diz a legislação sobre a questão e a ausência de contrato formal com cláusula escrita de eleição de foro, tenho que 
assiste razão ao réu, pois no caso deverá ser observada a regra geral.
Ante o exposto, ACOLHO a exceção de incompetência apresentada por RÉU: LUIZ FERNANDO DOS SANTOS ZAMO e, por consequência, 
DECLINO da competência para a Comarca de Comodoro/MT, onde é domiciliado o réu.
Intimem-se.
Decorrido o prazo de eventual recurso, remetam-se os autos a um Juízo da Comarca de Comodoro/MT, com as baixas de estilo.
Vilhena/RO, 12 de agosto de 2021.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7008377-
43.2019.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Protocolado em: 17/12/2019
EXEQUENTE: KATIA COSTA TEODORO,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KATIA COSTA TEODORO, OAB nº MT661
EXECUTADOS: EFIGENIA MARIA PEREIRA, LINHA 148 KM 04 LADO SUL SN LINHA 148 KM 04 - 76956-000 - NOVO HORIZONTE 
DO OESTE - RONDÔNIA, ONOFRE PEREIRA DA SILVA, LINHA 148 KM 04 LADO SUL SN LINHA 148 KM 04 - 76956-000 - NOVO 
HORIZONTE DO OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
Defiro o pedido de pesquisa de valores por meio do sistema SISBAJUD, a qual restou PARCIALMENTE frutífera, conforme documento 
anexo.
Visando evitar prejuízos para ambas as partes procedi transferência dos valores para a conta judicial, por tratar-se de conta remunerada, 
por conseguinte, desde já, converto o bloqueio judicial em penhora.
Intimem-se pessoalmente os executados, se for o caso, para, querendo, no prazo de 15 dias, manifestem-se acerca da penhora realizada, 
ocasião em que também poderão alegar as matérias elencadas no art. 854, § 2º e 3º, do CPC.
Nos termos do art. 274, parágrafo único do CPC: “Presumem-se válidas as intimações dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda 
que não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao 
juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do comprovante de entrega da correspondência no primitivo endereço.” 
Caso não haja impugnação no prazo legal, expeça-se alvará para levantamento da quantia penhorada.
Considerando o bloqueio parcial de valores, procedi também as busca RENAJUD, a qual restou negativa, conforme tela anexa.
Expeça-se MANDADO de intimação a cerca do valor penhorado.
Serve o presente como MANDADO INTIMAÇÃO.
Intime-se.
Vilhena/RO, 12 de agosto de 2021
Andresson Cavalcante Fecury Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7006491-
72.2020.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe: Execução Fiscal
Protocolado em: 30/11/2020
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EXEQUENTE: MUNICIPIO DE VILHENA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VILHENA
EXECUTADO: RONALDO DAVI ALEVATO, RUA PALMAS 77, CASA JARDIM OLIVEIRAS - 76980-628 - VILHENA - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
Procedi pesquisas pelo(s) Sistema(s) SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD.
Não foram localizados ativos em contas da parte executada, conforme detalhamento da ordem judicial em anexo.
Por outro lado, foi(ram) localizado(s) pelo Sistema RENAJUD veículo(s) cadastrado(s) em seu nome, o(s) qual(is) já possui(e)m restrição, 
de modo que deixo de lançar nova constrição sobre eles, ante a ineficácia da medida.
Realizada pesquisa pelo sistema INFOJUD, esta restou frutífera.
Extraída a declaração, segue anexa com o devido sigilo, permitida somente a consulta pelas partes, sendo vedada, por sua vez, a 
extração de cópias, imagens e, ainda, qualquer tipo de publicidade, sob as penalidades da lei. 
Intime-se a parte exequente para indicar bens passíveis de penhora e impulsionar o feito, no prazo de 5 dias, sob pena de suspensão do 
processo (CPC, art. 921, III).
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Vilhena/RO, 12 de agosto de 2021
Andresson Cavalcante Fecury Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7006915-
80.2021.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Comum CívelProtocolado em: 11/08/2021
Valor da causa: R$ 100,00
AUTOR: JOSE BACK, AVENIDA LIBERDADE CENTRO (S-01) - 76980-022 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: FERNANDO OLIVEIRA MACHADO, OAB nº MT9012
RÉU: BANCO DO BRASIL SA, BANCO DO BRASIL (SEDE III), SBS QUADRA 1 BLOCO G LOTE 32 ASA SUL - 70073-901 - BRASÍLIA 
- DISTRITO FEDERAL
RÉU SEM ADVOGADO(S)
D E S P A C H O
Vistos.
Trata-se de pedido de Exibição de Documento – CPC, arts. 396 a 400.
O pedido veio instruído nos termos do art. 397 do CPC. 
Intime-se a parte a quem deve exibir para, no prazo de 05 (cinco) dias, dar sua resposta, nos termos do art. 398 do CPC. 
Com a resposta, sem nova CONCLUSÃO, diga à parte contrária, voltando a seguir conclusos para determinar o que for de direito, nos 
termos dos arts. 399 e ss. do CPC. 
Intimem-se e cumpra-se. 
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Vilhena/RO, 12 de agosto de 2021
Andresson Cavalcante Fecury Juiz de Direito 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - 1ª Vara Cível
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone:(69) 3322-7665
Processo nº 7003437-35.2019.8.22.0014
AUTOR: ANNA CLARA DE JESUS SANTOS, ANA CAROLINA DE JESUS SILVEIRA, NELCINA LUIZA DE JESUS
RÉU: MUNICIPIO DE VILHENA
Intimação Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 1ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada do inteiro teor do DESPACHO, 
conforme segue:
“Vistos. Homologo a desistência da oitiva das testemunhas pela parte requerida. Declaro encerrada a fase instrutória. Vista às partes para 
apresentação das alegações finais por memoriais, no prazo comum de 15 dias”
Vilhena, 12 de agosto de 2021

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - 1ª Vara Cível
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone:(69) 3322-7665
Processo nº 7003437-35.2019.8.22.0014
AUTOR: ANNA CLARA DE JESUS SANTOS, ANA CAROLINA DE JESUS SILVEIRA, NELCINA LUIZA DE JESUS
RÉU: MUNICIPIO DE VILHENA
Intimação Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 1ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada do inteiro teor do DESPACHO, 
conforme segue:
“Vistos. Homologo a desistência da oitiva das testemunhas pela parte requerida. Declaro encerrada a fase instrutória. Vista às partes para 
apresentação das alegações finais por memoriais, no prazo comum de 15 dias”
Vilhena, 12 de agosto de 2021
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - 1ª Vara Cível
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone:(69) 3322-7665
Processo nº 7003437-35.2019.8.22.0014
AUTOR: ANNA CLARA DE JESUS SANTOS, ANA CAROLINA DE JESUS SILVEIRA, NELCINA LUIZA DE JESUS
RÉU: MUNICIPIO DE VILHENA
Intimação Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 1ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada do inteiro teor do DESPACHO, 
conforme segue:
“Vistos. Homologo a desistência da oitiva das testemunhas pela parte requerida. Declaro encerrada a fase instrutória. Vista às partes para 
apresentação das alegações finais por memoriais, no prazo comum de 15 dias”
Vilhena, 12 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7004650-
08.2021.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Embargos à Execução
Protocolado em: 22/06/2021
EMBARGANTES: ODILA ANA ISOTON WESP, RUA TERESINA 502 CENTRO (5º BEC) - 76988-066 - VILHENA - RONDÔNIA, OSMAR 
ANGELO WESP, RUA TERESINA 502 CENTRO (5º BEC) - 76988-066 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EMBARGANTES: CARLA FALCAO SANTORO, OAB nº RO616, PRISCILA SAGRADO UCHIDA, OAB nº RO5255
EMBARGADO: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL COM INTERACAO SOLIDARIA DE JI-PARANA, RUA MANOEL FRANCO, - DE 
412/413 A 734/735 NOVA BRASÍLIA - 76908-410 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
EMBARGADO SEM ADVOGADO(S)
R$ 37.963,30
DESPACHO 
Vistos.
DEFIRO o pedido de gratuidade judiciária, porquanto nos autos n. 7002135-97.2021.8.22.0014 (ação revisional do mesmo contrato objeto 
da execução), foi deferida a gratuidade judiciária em sede de agravo de instrumento.
Vincule-se aos autos principais de n.7004547-69.2019.8.22.0014 e certifique-se naqueles autos acerca desta ação e sobre o efeito 
suspensivo. 
Em que pese a certidão de id 59611387, certificar a tempestividade dos embargos, verifico que os embargos são claramente intempestivos, 
pois compulsando os autos de execução, constatei que a citação foi efetiva em 12/02/2020 ( id 34845357). 
Dispõe o art. 915, do CPC, que cabe ao executado oferecer embargos à execução, no prazo de 15 dias, contado do ato citatório, 
independente de garantia do juízo.
Art. 915. Os embargos serão oferecidos no prazo de 15 (quinze) dias, contado, conforme o caso, na forma do art. 231 .
Art. 231. Salvo disposição em sentido diverso, considera-se dia do começo do prazo:
II - a data de juntada aos autos do MANDADO cumprido, quando a citação ou a intimação for por oficial de justiça;
Art. 224. Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.
Desta forma, o prazo de defesa transcorreu ainda no ano de 2020, ensejando na intempestividade dos embargos oferecidos no dia 
22/06/2021. 
Intime-se- as partes para, no prazo de 5 dias, se manifestarem acerca da intempestividade.(art. 10 do CPC).
Em seguida, faça concluso para DECISÃO.
Vilhena,RO, 12 de agosto de 2021
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-
3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n.: 7001385-32.2020.8.22.0014
Classe: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707)
REQUERENTE: ANTONIO BEZERRA
Advogado do(a) REQUERENTE: ELISANGELA DE MOURA DOLOVETES - RO8399
REQUERIDO: POLIANA RODRIGUES DA SILVA
INTIMAÇÃO FINALIDADE: Fica a parte requerente intimada para, no prazo de 5 dias, manifestar-se quanto a diligência do oficial de 
justiça ID 57699994.
Vilhena(RO), 12 de agosto de 2021
JOSE BLASIO GUNTZEL JUNIOR
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7007213-
43.2019.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
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Classe: Monitória
Protocolado em: 30/10/2019
AUTOR: BANCO DA AMAZONIA SA, AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, - DE 381/382 AO FIM CAMPINA - 66017-000 - BELÉM - 
PARÁ
ADVOGADO DO AUTOR: ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA SILVA, OAB nº AC4810
RÉUS: JOAQUIM CONCEICAO DE FARIA, RUA PALMAS 78 JARDIM DAS OLIVEIRAS - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA, CAROLINE 
ALMEIDA FARIA, AVENIDA RIO BRANCO S-26 - 76986-556 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS RÉUS: ELIZEU DE LIMA, OAB nº RO9166
DESPACHO 
Vistos.
Defiro o pedido de pesquisa de valores, por meio do sistema SISBAJUD.
A consulta de valores restou parcialmente frutífera, conforme documento anexo.
Visando evitar prejuízos para ambas as partes procedi transferência dos valores para a conta judicial, por tratar-se de conta remunerada, 
por conseguinte, desde já, converto o bloqueio judicial em penhora.
Intime(m)-se o(s) executado(s), pessoalmente, para, no prazo de 10 dias, se manifestar acerca da penhora, nos termos do art. 847, caput, 
do CPC, ocasião em que também poderá alegar as matérias elencadas no art. 854, § 2º e 3º, do CPC.
Caso não haja manifestação, expeça-se alvará para levantamento da quantia penhorada em favor do exequente, o qual deverá comprovar 
nos autos, no prazo de 5 dias, o efetivo valor levantado e impulsionar o feito, sob pena de suspensão.
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Vilhena/RO, 12 de agosto de 2021
Andresson Cavalcante Fecury Juiz de Direito 
Autos n. 0003448-72.2008.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Monitória
Protocolado em: 23/01/2008
AUTOR: JORTEK TRANSPORTE E COMÉRCIO LTDA - EPP, RUA CECILIA ROIZEN Nº 920, NÃO CONSTA CUMBICA - 07222-020 - 
GUARULHOS - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO AUTOR: ANDERSON BALLIN, OAB nº RO5568, JOSEMARIO SECCO, OAB nº RO724
RÉU: FABIANO MICHEL RAHMEIER, AVENIDA MARECHAL RONDON 3960 CENTRO - 76980-080 - VILHENA - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA  
Vistos etc...
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA  proposto pela AUTOR: JORTEK TRANSPORTE E COMÉRCIO LTDA - EPP contra RÉU: 
FABIANO MICHEL RAHMEIER, em razão da SENTENÇA proferida na monitória fundamentada nas duplicadas que acompanharam a 
petição inicial.
Esgotadas as diligências aos sistemas informatizados disponíveis ao judiciário do juízo, não foram encontrados bens penhoráveis 
suficientes para quitação do débito.
O curso do processo foi suspenso pelo prazo de 1 ano e posteriormente foi determinado o seu arquivamento, com supedâneo no art. 921, 
inc.III, §1º, do Código de Processo Civil (ID 58979075 - fls. 137).
Intimado a se manifestar acerca da prescrição, o exequente postula pelo prosseguimento do feito com a pesquisa de endereço da parte 
(ID 59261928).
Nos termos da Súmula 150 do STJ: “Prescreve a execução no mesmo prazo da prescrição da ação”.
Considerando que é de 05 anos o prazo para propositura da ação monitória, o prazo prescricional a ser observado é o mesmo.
Portanto, considerando que, desde o arquivamento do feito, já transcorreu prazo superior ao previsto para a pretensão executiva, o 
reconhecimento da prescrição é medida necessária.
Ante o exposto, declaro a prescrição intercorrente e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO MÉRITO, nos termos do art. 924, inc. 
V, do Código de Processo Civil.
Sem custas finais e honorários.
Proceda-se o cancelamento de eventual leilão ou praça, levantando-se a penhora do bem, se o caso.
Transitada em julgado a SENTENÇA, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Publique-se. Registrada automaticamente. Intimem-se e cumpra-se.
Vilhena/RO, 12 de agosto de 2021.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direitose.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7000352-
75.2018.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Cumprimento de SENTENÇA 
Protocolado em: 20/01/2018
EXEQUENTES: R. T. S. S., AV. BENNO LUIZ GRAEBIN 4466 JARDIM AMÉRICA - 76980-690 - VILHENA - RONDÔNIA, C. A. M., RUA 
GONÇALVES DIAS 321 CENTRO - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: RONIEDER TRAJANO SOARES SILVA, OAB nº RO3694
EXECUTADO: J. T. C., RUA QUINTINO CUNHA 315 CENTRO - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: LUIZ ANTONIO GATTO JUNIOR, OAB nº RO4683
D E C I S Ã O
Vistos.
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Intimado para se manifestar acerca da penhora online efetuado nos autos, o executado J.T.C apresentou, na realidade, impugnação ao 
cumprimento de SENTENÇA proposto por EXEQUENTES: R. T. S. S., C. A. M. alegando excesso de execução, o que é incabível neste 
momento processual, ante a intempestividade da manifestação.
Ademais, a questão atinente a inclusão ou não da multa no valor do débito já foi analisada por ocasião da DECISÃO prolatada no id 
51741984 : “... Os honorários advocatícios fizeram parte do acordo, que estipulou o vencimento antecipado em caso de inadimplemento, 
bem como as astreintes de 20% sobre o débito remanescente.”
Logo, os cálculos apresentados pelo exequentes estão corretos.
Portanto, REJEITO a impugnação ao cumprimento de SENTENÇA apresentada pelo executado e, por consequência, determino o 
prosseguimento do cumprimento da execução, com e levantamento do valor penhorado no id 56020240.
Expeça-se o respectivo alvará.
No mais, intime-se a parte exequente para, no prazo de 5 dias, indicar bens passíveis de penhora e impulsionar o feito, sob pena de 
suspensão.
Pratique-se o necessário.
Vilhena,RO, 12 de agosto de 2021
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7002382-
91.2020.8.22.0021 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Comum Cível
Protocolado em: 30/07/2021
AUTOR: NILSON ANTONIO DOS REIS, LINHA 06 S/N, PA REVIVER ZONA RURAL - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: VALDELICE DA SILVA VILARINO, OAB nº RO5089
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., RUA JULHO DE CASTILHO 500 CENTRO - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
D E C I S Ã O
Vistos.
Inicialmente a ação tramitava na 2ª Vara Genérica de Buritis, que atuava com jurisdição delegada, posto que não há subseção da Justiça 
Federal instalada naquela Comarca.
Ao ser informado de que o autor se mudou para esta Comarca de Vilhena, aquele juízo declinou da competência para a Justiça Federal, 
Subseção Judiciária de Vilhena/RO, mas equivocadamente os autos foram distribuídos a esta 1ª Vara Cível da Justiça Estadual.
Considerando que o benefício solicitado não decorre de acidente de trabalho, DECLINO da competência à Justiça Federal.
Remetam-se os autos à Subseção Judiciária instalada nesta Comarca, com as homenagens de estilo. 
Vilhena/RO, 12 de agosto de 2021.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7000766-
68.2021.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Comum Cível
Protocolado em: 16/03/2021
AUTOR: L. A. N. D. Q., RUA SETE 33 RESIDENCIAL MARIA MOURA - 76983-842 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: EVANILDA SANTOS OLIVEIRA, OAB nº RO6037
RÉU: M. N. F., RUA TUPINAMBAS 3226 CENTRO - 76994-000 - CABIXI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: GILSON CESAR STEFANES, OAB nº RO3964
R$ 1.000,00
DESPACHO 
Vistos.
Vista ao Ministério Público para oferecer parecer, caso queira.
Após, retornem os autos conclusos para SENTENÇA.
12 de agosto de 2021
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7002472-
57.2019.8.22.0014 
Classe: Procedimento Comum Cível
Protocolado em: 24/04/2019
Valor da causa: R$ 200.000,00
AUTOR: JOAO BATISTA MATOS JUNIOR, AVENIDA IBIRAPUERA 2851, APT 102 EDIFICIO CAETE GREEN VILLE - 76980-887 - 
VILHENA - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO AUTOR: SANDRA VITORIO DIAS, OAB nº RO369
RÉU: ROSANGELA CIPRIANO DOS SANTOS, RUA ARGEU BERNARDES 718 JARDIM ELDORADO - 76987-110 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: ROSANGELA CIPRIANO DOS SANTOS, OAB nº RO4364
DESPACHO 
Vistos.
Ciente do acordão.
Intime-se as partes para, no prazo de 05 dias, se manifestar acerca do retorno dos autos.
Nada sendo requerido e não havendo pendências, em 15 dias, arquivem-se.
Pratique-se o necessário.
Vilhena,RO, 12 de agosto de 2021
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7001510-
68.2018.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Comum Cível
Protocolado em: 08/03/2018
AUTOR: FABIO CORREIA GARCIA, RUA PERNAMBUCO 2146 RESIDENCIAL MORIÁ - 76983-166 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: BRUNA DE LIMA PEREIRA, OAB nº RO6298, KERSON NASCIMENTO DE CARVALHO, OAB nº RO3384
RÉU: EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA, AVENIDA CELSO MAZUTTI, TERMINAL RODOVIÁRIO SALA 4 JARDIM 
ELDORADO - 76987-037 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PRISCILLA LUCIO LACERDA, OAB nº MG104381
R$ 10.000,00
DESPACHO 
Vistos.
Altere-se a classe da autuação.
1. Intime-se o executado por meio de seu advogado para, no prazo de 15 dias, cumprir espontaneamente a obrigação fixada no título 
executivo judicial, para pagamento da quantia de R$ 6.364,34, sob pena de ser acrescida automaticamente multa de 10%, e honorários 
advocatícios no valor de 10%, ambos sobre o valor do débito, nos termos do art. 523, § 1º, do CPC.
2. Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, desde já determino a efetivação de penhora e avaliação dos bens do executado 
(CPC, art. 523, §3º).
3. Transcorrido o prazo acima, poderá o executado interpor impugnação nos próprios autos no prazo de 15 dias, independentemente de 
nova intimação (CPC, art. 525), observando-se que a interposição do ato não impede a prática dos atos executivos e expropriatórios, nos 
termos do art. 525, §6º, do CPC, salvo exceções e observados os requisitos legais.
4. Intimem-se. Pratique-se o necessário.
5. Se for o caso de cumprir por Oficial de Justiça, no cumprimento da ordem este deverá certificar eventual proposta de autocomposição, 
conforme determina o art. 154, VI, do CPC.
6. Sirva este DESPACHO como MANDADO /carta para os devidos fins.
Vilhena/RO, 12 de agosto de 2021.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7000818-
98.2020.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Monitória
Protocolado em: 12/02/2020
AUTOR: AUTO POSTO CINTA LARGA LTDA, AV. MARECHAL RONDON 2784 CENTRO - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DELANO RUFATO GRABNER, OAB nº RO6190
RÉU: ADRIANO APARECIDO DE SOUZA TAVEIRA DE ALMEIDA, AV PARANÁ 999 NOVO HORIZONTE - 76980-000 - VILHENA - 
RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
Cite-se por edital.
Não havendo resposta, nomeio como curador especial a pessoa do Defensor Público atuante neste Juízo, para promover a defesa dos 
interesses do réu, o qual poderá opor embargos, desde que, é claro, se afigurem presentes quaisquer matérias tidas como controvertidas; 
do contrário, não há essa exigência legal.
Após, manifeste-se a parte autora quanto à eventual interposição de embargos.
Pratique-se o necessário.
Vilhena,RO, 12 de agosto de 2021
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7007224-
43.2017.8.22.0014 
Classe: Alvará Judicial
Protocolado em: 28/09/2017
Valor da causa: R$ 937,00
REQUERENTE: CARLOS DE ALMEIDA, AVENIDA PARANÁ 1677 ALTO ALEGRE - 76985-295 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ANGELA MARIA DIAS RONDON GIL, OAB nº RO155B, REBECCA DIAS SANTOS SILVEIRA 
FURLANETTO, OAB nº RO5167
INTERESSADO: MAICON DOS SANTOS FONSECA, RUA BARÃO DO RIO BRANCO 749, CASA CENTRO - 96570-000 - CAÇAPAVA 
DO SUL - RIO GRANDE DO SUL
INTERESSADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
Não houve alteração da classe judicial, bem como não foi juntado comprovante de custas pagas.
Altere-se a classe da autuação para cumprimento de SENTENÇA. 
Intime-se a parte exequente para, no prazo de 5 dias, comprovar o pagamento das custas. 
Vilhena,RO, 12 de agosto de 2021
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7008566-
89.2017.8.22.0014 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Protocolado em: 01/11/2017
Valor da causa: R$ 18.740,00
EXEQUENTE: ADINA OLIVERIA PEREIRA, RUA ANA CAROLINA DONATO DE AZEVEDO 1639, RUA 2208, SETOR 22 ALTO ALEGRE 
- 76985-316 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ROBSON MARTINOWSKI COSTA, OAB nº RO5281
EXECUTADO: BANCO LOSANGO SA - BANCO MÚLTIPLO, AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3064, 1 ANDAR, CIDADE DE 
ITAIAMBI-SP JARDIM PAULISTANO - 01451-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO EXECUTADO: WILSON BELCHIOR, OAB nº AC17314, BRADESCO
DESPACHO 
Vistos.
O executado foi intimado e não efetuou o pagamento no prazo legal. Aguarde-se o prazo de impugnação.
Decorrido in albis o prazo de impugnação, iIntime-se a exequente para impulsionar o feito, indicando as medidas expropriativas que 
pretende sejam realizadas, apresentando o valor atualizado do débito, no prazo de 05 dias, sob pena de suspensão.
Vilhena,RO, 12 de agosto de 2021
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7003431-
62.2018.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe: Procedimento Comum Cível
Protocolado em: 18/05/2018
AUTOR: MARCELO LAZZERIS, AVENIDA PARANÁ 1691 ALTO ALEGRE - 76985-295 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: VALDINEI LUIZ BERTOLIN, OAB nº RO6883, LEANDRO MARCIO PEDOT, OAB nº RO2022
RÉU: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828
R$ 10.000,00
DESPACHO 
Vistos.
Altere-se a classe da autuação.
1. Intime-se o executado por meio de seu advogado para, no prazo de 15 dias, cumprir espontaneamente a obrigação fixada no título 
executivo judicial, para pagamento da quantia de R$5.918,41 (cinco mil, novecentos e dezoito reais e quarenta e um centavos), referente 
ao valor principal, e o valor remanescente dos honorários sucumbenciais de R$387,02 (trezentos e oitenta e sete reais e dois centavos), 
sob pena de ser acrescida automaticamente multa de 10%, e honorários advocatícios no valor de 10%, ambos sobre o valor do débito, 
nos termos do art. 523, § 1º, do CPC.
2. Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, desde já determino a efetivação de penhora e avaliação dos bens do executado 
(CPC, art. 523, §3º).
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3. Transcorrido o prazo acima, poderá o executado interpor impugnação nos próprios autos no prazo de 15 dias, independentemente de 
nova intimação (CPC, art. 525), observando-se que a interposição do ato não impede a prática dos atos executivos e expropriatórios, nos 
termos do art. 525, §6º, do CPC, salvo exceções e observados os requisitos legais.
4. Intimem-se. Pratique-se o necessário.
5. Se for o caso de cumprir por Oficial de Justiça, no cumprimento da ordem este deverá certificar eventual proposta de autocomposição, 
conforme determina o art. 154, VI, do CPC.
6. EXPEÇA-SE alvará judicial em favor do advogado da parte exequente, para levantamento do valor depositado aos autos, comprovante 
de ID. 60508048, por se tratar de pagamento parcial dos honorários sucumbenciais, conforme informado pelo executado na petição de 
ID. 60508042.
Sirva este DESPACHO como MANDADO /carta para os devidos fins.
Vilhena/RO, 12 de agosto de 2021.
Andresson Cavalcante Fecury Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7004992-
53.2020.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Monitória
Protocolado em: 11/09/2020
AUTOR: CARINA BATISTA HURTADO, AV MAJOR AMARANTE 2320 CENTRO - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: FABIANA OLIVEIRA COSTA, OAB nº RO3445, VIVIAN BACARO NUNES SOARES, OAB nº RO2386
RÉU: MARLI TEREZINHA FETISCH, AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO 1837 SÃO JOSÉ - 76980-300 - VILHENA - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
Cite-se por edital.
Não havendo resposta, nomeio como curador especial a pessoa do Defensor Público atuante neste Juízo, para promover a defesa dos 
interesses do réu, o qual poderá opor embargos, desde que, é claro, se afigurem presentes quaisquer matérias tidas como controvertidas; 
do contrário, não há essa exigência legal.
Após, manifeste-se a parte autora quanto à eventual interposição de embargos.
Pratique-se o necessário.
Vilhena,RO, 12 de agosto de 2021
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Processo n.: 7006791-
97.2021.8.22.0014
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Assunto: Retificação de Nome 
REQUERENTES: LUCIMAR MARCELO VOLETI, RUA DOS LIRIOS 1438 PARQUE CIDADE JARDIM II - 76983-566 - VILHENA - 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, AV. GOV. JORGE TEIXEIRA 1722, - DE 1712 A 1810 - LADO PAR 
EMBRATEL - 76820-846 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 1.100,00
DESPACHO 
Vistos.
Processe-se em segredo de justiça (LRP, art. 57, § 6°).
Defiro os benefícios da gratuidade da justiça.
Vista ao Ministério Público (art. 110,LRP)
Após, retornem os autos conclusos.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Vilhena/RO, 12 de agosto de 2021.
Andresson Cavalcante Fecury Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7006795-
37.2021.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe: Monitória
Protocolado em: 09/08/2021
AUTOR: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS DO VALE DO JURUENA SICREDI UNIVALES MT, 
AVENIDA MATO GROSSO, Nº 690N, 690N MÓDULO I - 78320-000 - JUÍNA - MATO GROSSO
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ADVOGADO DO AUTOR: GERSON DA SILVA OLIVEIRA, OAB nº AC8350
RÉU: HANNA DOS SANTOS PEREIRA 02549790251, AVENIDA MARECHAL RONDON 1151 CENTRO (S-01) - 76980-002 - VILHENA 
- RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
R$ 26.881,15
DESPACHO 
Vistos.
Intime-se a parte autora para juntar à inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, o contrato de empréstimo pactuado com a parte requerida, 
objeto da presente ação, e o comprovante de recolhimento das custas iniciais correspondentes ao valor da causa, nos termos do art. 
12, inciso I da Lei Estadual de n. 3.896/2016, no importe de 2% sobre o valor da causa, considerando que na presente ação não será 
designada audiência de conciliação, sob pena de indeferimento da inicial (art. 321, parágrafo único, do CPC).
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Vilhena/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Andresson Cavalcante Fecury Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7007282-
75.2019.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Comum Cível
Protocolado em: 01/11/2019
AUTOR: DISAGUA DISTRIBUIDORA DE ABRASIVOS GUARUJA LTDA, AVENIDA MARECHAL RONDON 3800 CENTRO - 76908-354 
- VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: RAFAEL KAYED ATALLA PARAIZO, OAB nº RO8387, ANDERSON BALLIN, OAB nº RO5568, JOSEMARIO 
SECCO, OAB nº RO724
RÉU: JOSE CARLOS DIAS OLIVEIRA, RUA 1207 545 SETOR 12 - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
Cite-se por edital.
Não havendo resposta, nomeio como curador especial a pessoa do Defensor Público atuante neste Juízo, para promover a defesa dos 
interesses do réu, o qual poderá opor embargos, desde que, é claro, se afigurem presentes quaisquer matérias tidas como controvertidas; 
do contrário, não há essa exigência legal.
Após, manifeste-se a parte autora quanto à eventual interposição de embargos.
Pratique-se o necessário.
Vilhena,RO, 12 de agosto de 2021
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7003944-
59.2020.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Protocolado em: 27/07/2020
AUTOR: C. B. D. S., LINHA 1, EIXO 2, CHÁCARA 77 (DIPIRONA) SETOR - 76980-102 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: PAOLA CLARA ORSINI, OAB nº RO10150, VERA LUCIA PAIXAO, OAB nº RO206, NEWTON SCHRAMM 
DE SOUZA, OAB nº RO2947, ANTONIO EDUARDO SCHRAMM DE SOUZA, OAB nº RO4001, AMANDA IARA TACHINI DE ALMEIDA, 
OAB nº RO3146
RÉU: J. F. D. S., LINHA 135, CHÁCARA 58 58, PASSANDO O RESIDENCIAL UNIÃO CHÁCARA CONCEIÇÃO - 76983-861 - VILHENA 
- RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
R$ 3.132,00
DESPACHO 
Vistos.
Vista ao Ministério Público para oferecer parecer, caso queira.
Após, retornem os autos conclusos para SENTENÇA.
12 de agosto de 2021
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito
Autos n. 7002452-66.2019.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Divórcio Litigioso
Protocolado em: 24/04/2019
REQUERENTE: L. D. S. L., TRAVESSA NOVECENTOS E DEZESSETE 2466 ARIPUANÃ - 76985-480 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REQUERIDO: M. L. R., RUA JANCEN VELOSO 398 CENTRO - 65707-000 - PIO XII - MARANHÃO
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ADVOGADO DO REQUERIDO: CELSO ARAUJO LIMA, OAB nº MA13325
SENTENÇA 
Vistos etc...
REQUERENTE: L. D. S. L. promoveu ação de divórcio contra REQUERIDO: M. L. R., ambos qualificados na inicial, aduzindo, em síntese, 
que as partes contraíram matrimônio no dia 28/05/2010 e estão separados de fato sem chance de reconciliação. Informou, ainda, que não 
tiveram filhos nem amealharam bens a serem partilhados. Por fim, requereu a decretação do divórcio entre as partes.
O réu foi citado e não contestou o feito.
Brevemente relatado. Decido.
O feito comporta o julgamento antecipado, nos termos do art. 355, inciso II, do CPC.
Não há preliminares ou questões prejudiciais da análise do MÉRITO para serem decididas.
A pretensão deduzida na prefacial é procedente.
De fato, a pretensão ora deflagrada quanto ao divórcio merece ser acolhida à luz da nova emenda constitucional nº 66/2010, que suprimiu 
a exigência de comprovada separação de fato por mais de 02 (dois) anos. Deveras, a emenda constitucional não mais exige outros 
requisitos para que o casamento seja dissolvido pelo divórcio. Assim, vejo que o pleito merece ser acolhido sem maiores exigências.
Ademais, o reu é revel, de modo que não há nada nos autos que possa ilidir a pretensão manejada pelo autor na presente demanda.
Desta feita, o pedido na forma como foi perpetrado preenche o requisito legal do art. 1.580, § 2º do CC, com a nova redação dada pela 
emenda constitucional nº 66 de 13 de julho de 2010, razão pela qual deve ele ser deferido, com o decreto de divórcio do casal.
Ante o exposto, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE pleito inicial e, por consequência, 
DECRETO o DIVÓRCIO das partes, com fundamento no art. 226, § 6º, da Constituição Federal, autorizando que a autora volte a usar 
seu nome de solteira, LUCIANA DA SILVA VIEIRA.
Diante da ausência de resistência da parte ré com relação a pretensão do divórcio, isento-a do pagamento de custas e honorários.
Desnecessária a intervenção do Ministério Público (art. 178 e 698 do CPC).
Expeça-se/SIRVA ESTA SENTENÇA COMO MANDADO DE AVERBAÇÃO.
Transitada em julgado, e não havendo pendências, arquivem-se os autos.
Publique-se. Intime-se e cumpra-se.
Pratique-se o necessário.
Vilhena/RO, 12 de agosto de 2021.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7004754-
68.2019.8.22.0014 
Classe: Procedimento Comum Cível
Protocolado em: 17/07/2019
Valor da causa: R$ 2.824,56
AUTOR: DISAGUA DISTRIBUIDORA DE ABRASIVOS GUARUJA LTDA, AVENIDA MARECHAL RONDON 3800 CENTRO - 76908-354 
- VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: RAFAEL KAYED ATALLA PARAIZO, OAB nº RO8387, ANDERSON BALLIN, OAB nº RO5568, JOSEMARIO 
SECCO, OAB nº RO724
RÉU: ANTONIO RUBI POSSEBON FILHO, RUA MARCOS DA LUZ 891 CENTRO - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
Verifica-se que no Ar acostado no id 60722475, não consta o motivo da devolução da correspondência, portanto, indefiro, por ora, o 
pedido de citação por edital.
Proceda-se tentativa de citação por oficial de justiça. 
Pratique-se o necessário.
Vilhena,RO, 12 de agosto de 2021
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n.: 7005924-41.2020.8.22.0014
Classe: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)
DEPRECANTE: BURITI CAMINHOES LTDA
Advogados do(a) DEPRECANTE: ALINE DE ARAUJO GUIMARAES LEITE - RO10689, PRISCILA DE CARVALHO FARIAS - RO8466, 
ITALO JOSE MARINHO DE OLIVEIRA - RO7708, BRENO DIAS DE PAULA - RO399-B, FRANCIANY D ALESSANDRA DIAS DE PAULA 
- RO349-B, FRANCISCO AQUILAU DE PAULA - RO1-B, SUELEN SALES DA CRUZ - RO4289
DEPRECADO: LENIR FATIMA COVATTI BUCCO
INTIMAÇÃO FINALIDADE: Fica a parte deprecante intimada para, no prazo de 5 dias, manifestar-se quanto a diligência do oficial de 
justiça ID 57341639.
Vilhena(RO), 12 de agosto de 2021
JOSE BLASIO GUNTZEL JUNIOR
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7006328-
29.2019.8.22.0014
Procedimento Comum Cível
AUTOR: ITACIR RIBAS DOS REIS, RUA RONY DE CASTRO PEREIRA 4150, SALA C JARDIM AMÉRICA - 76980-736 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RAIZA COSTA CAVALCANTI, OAB nº MT6478
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
valor da causa: R$ 23.562,00
DESPACHO 
Concedo prazo de 15 dias para que o exequente apresente os cálculos das parcelas vencidas.
Após, intime-se a parte executara para, caso queira, apresentar impugnação. Caso não haja impugnação dos cálculos, ficam desde já 
homologados os cálculos não impugnados, devendo, consequentemente, ser expedido RPV ou Precatório, tudo consoante as determinações 
constantes na Resolução nº. 153/2020-TJRO, devendo a exequente informar os dados necessários para a devida expedição.
Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.
Intimem-se.
Cumpra-se, servindo a presente como MANDADO.
Vilhena, 12 de agosto de 2021.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-
3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n.: 7002508-31.2021.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MAURINA SANTOS DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ALCIR LUIZ DE LIMA - RO6770
RÉU: UNIMED SEGURADORA S/A
Advogado do(a) RÉU: THIAGO PESSOA ROCHA - PE29650
INTIMAÇÃO FINALIDADE: Fica a parte, por meio de seu advogado, no prazo de 15 dias, intimada para manifestar-se sobre a petição de 
ID: 60363080.
Vilhena(RO), 10 de agosto de 2021
JEAN LUIS FERREIRA
Técnico Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n.: 7004955-26.2020.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: WESLEN FERNANDO SANTOS GONZAGA
Advogados do(a) AUTOR: ERIC JOSE GOMES JARDINA - RO0003375A, LAWRENCE PABLO IBANEZ FRANCA - RO7555
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - RO5369
INTIMAÇÃO - AGENDAMENTO DE PERÍCIA FINALIDADE: INTIMAR as PARTES, por meio de seis Advogados do agendamento de 
perícia, conforme exposto no ID 61005031
Vilhena(RO), 10 de agosto de 2021
JUNIOR MIRANDA LOPES
Técnico Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________
______ Autos n.: 7005977-27.2017.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: IVANILDA DA SILVA MACIEL
Advogado do(a) AUTOR: MARCO AURELIO RODRIGUES MANCUSO - RO436-A-A
RÉU: REGINALDO JOSE DOS SANTOS
Advogados do(a) RÉU: REGIANE DA SILVA DIAS - RO10115, DENNS DEIVY SOUZA GARATE - RO4396
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INTIMAÇÃO 
FINALIDADE: Fica(m) a(s) parte(s), por intermédio de seu(s) Advogado(s), intimado(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do 
artigo 33, XXVI das DGJ, recolher as custas, caso haja, e impulsionar o feito, com a manifestação quanto ao retorno dos autos do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, sob pena de arquivamento. Vilhena(RO), 12 de agosto de 2021 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________
______ Autos n.: 7005977-27.2017.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: IVANILDA DA SILVA MACIEL
Advogado do(a) AUTOR: MARCO AURELIO RODRIGUES MANCUSO - RO436-A-A
RÉU: REGINALDO JOSE DOS SANTOS
Advogados do(a) RÉU: REGIANE DA SILVA DIAS - RO10115, DENNS DEIVY SOUZA GARATE - RO4396
INTIMAÇÃO 
FINALIDADE: Fica(m) a(s) parte(s), por intermédio de seu(s) Advogado(s), intimado(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do 
artigo 33, XXVI das DGJ, recolher as custas, caso haja, e impulsionar o feito, com a manifestação quanto ao retorno dos autos do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, sob pena de arquivamento. Vilhena(RO), 12 de agosto de 2021 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n.: 0060139-43.2007.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA DOROTEA DE SOUZA CALVOSA
Advogado do(a) AUTOR: RONIEDER TRAJANO SOARES SILVA - RO0003694A
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
INTIMAÇÃO FINALIDADE: Fica a parte, por meio de seu advogado, no prazo de 5 dias, intimada para retirar, preencher e depositar nos 
autos a Minuta SAPRE inserida sob o ID: 61122379.
Vilhena(RO), 12 de agosto de 2021
JEAN LUIS FERREIRA
Técnico Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
____________________________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________
Autos n.: 7010394-23.2017.8.22.0014
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS - MG44698-A
EXECUTADO: AUTO POSTO SENA LTDA - EPP e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR(A) - ANDAMENTO DA CARTA PRECATÓRIA
Fica a parte AUTOR(A)/EXEQUENTE intimada na pessoa do seu Advogado, para no prazo de 05 (cinco) comprovar o andamento da 
carta precatória distribuída no Juízo deprecado.
Vilhena/RO, 12 de agosto de 2021.
Técnico Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n.: 7000027-66.2019.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA LUCIA SCHNEIDER
Advogados do(a) AUTOR: DANIELLE KRISTINA DOMINGOS CORDEIRO - RO5588, CAMILA DOMINGOS - RO5567
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO FINALIDADE: Fica a parte, por meio de seu advogado, no prazo de 5 dias, intimada para retirar, preencher e depositar nos 
autos o FORMULÁRIO SAPRE devidamente preenchido.
Vilhena(RO), 12 de agosto de 2021
JEAN LUIS FERREIRA
Técnico Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n.: 0003924-03.2014.8.22.0014



2860DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: DELTA PRODUTOS E SERVICOS LTDA.
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALVARO BADDINI JUNIOR - SP22884, MARCELO BADDINI - SP208795
EXECUTADO: MUNICIPIO DE VILHENA
INTIMAÇÃO FINALIDADE: Fica a parte, por meio de seu advogado, no prazo de 5 dias, intimada para retirar, preencher e depositar nos 
autos o Formulário de ID: 61122397, devidamente preenchido.
Vilhena(RO), 12 de agosto de 2021
JEAN LUIS FERREIRA
Técnico Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n.: 7003802-26.2018.8.22.0014
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CLEBERSON APARECIDO DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSEMARIO SECCO - RO724, MARIANA MOREIRA DEPINE - RO8392
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO FINALIDADE: Fica a parte, por meio de seu advogado, no prazo de 5 dias, intimada para retirar, preencher e depositar o 
Formulário SAPRE devidamente preenchido, formulário de ID: 61124912. 
Vilhena(RO), 12 de agosto de 2021
JEAN LUIS FERREIRA
Técnico Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n.: 7009965-90.2016.8.22.0014
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXECUTADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado do(a) EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
EXEQUENTE: SILVANE VIEIRA DE FREITAS HENTZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALCIR LUIZ DE LIMA - RO6770
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do MANDADO, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
INTIMADA, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. Fica a parte advertida que em se tratando de MANDADO de Execução, Busca e Apreensão, Penhora e Avaliação, que envolve 
mais de um ato processual, as custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples (mais de 25 Km da sede da Comarca)
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta (mais de 25 Km da sede da Comarca)
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta
OBS: Para MANDADO s distribuidos em Comarca diversa dentro do Estado de Rondônia deverá ser usado o CÓDIGO 1015 (Carta 
Precatória)
Vilhena/RO, 12 de agosto de 2021.
(assinado digitalmente)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n.: 7002268-42.2021.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE NERIO DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: ALEX FERNANDES DA SILVA - MS17429
RÉU: BANCO ITAU CONSIGNADO S A
INTIMAÇÃO FINALIDADE: Fica a parte, por meio de seu advogado, no prazo de 15 dias, intimada para manifestar-se sobre a petição de 
ID; 60481130.
Vilhena(RO), 12 de agosto de 2021
JEAN LUIS FERREIRA
Técnico Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n.: 7002702-31.2021.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
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AUTOR: JESSICA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ADRIEL AMARAL KELM - RO9952
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
INTIMAÇÃO FINALIDADE: Fica a parte, por meio de seu advogado, no prazo de 15 dias, intimada para manifestar-se sobre o ID: 
61103467.
Vilhena(RO), 12 de agosto de 2021
JEAN LUIS FERREIRA
Técnico Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n.: 7002770-78.2021.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ROSILENE TERESINHA LORENZZI MARANHO
Advogados do(a) AUTOR: ANGELICA TAYSE PICCOLI - SC32675, JEAN CARLOS BORGES VIEIRA - SC48455, LUCIANE LILIAN DAL 
SANTO - SC30369
RÉU: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A e outros
Advogado do(a) RÉU: PAULO EDUARDO PRADO - RO4881
INTIMAÇÃO FINALIDADE: Fica a parte, por meio de seu advogado, no prazo de 15 dias, intimada para manifestar-se sobre a petição de 
ID: 60767708.
Vilhena(RO), 12 de agosto de 2021
JEAN LUIS FERREIRA
Técnico Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n.: 7002232-97.2021.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ALZERINA MELO PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: ALEX FERNANDES DA SILVA - MS17429
RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado do(a) RÉU: WILSON BELCHIOR - CE17314-A
INTIMAÇÃO FINALIDADE: Fica a parte, por meio de seu advogado, no prazo de 15 dias, intimada para manifestar-se sobre a petição de 
ID: 60444039.
Vilhena(RO), 12 de agosto de 2021
JEAN LUIS FERREIRA
Técnico Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n.: 7002738-73.2021.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA JUSSARA PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: NATALIA CRISTINA BENVENUTTI HAASE - RO10382
RÉU: BV LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado do(a) RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
INTIMAÇÃO FINALIDADE: Fica a parte, por meio de seu advogado, no prazo de 15 dias, intimada para manifestar-se sobre a petição de 
ID: 58999237.
Vilhena(RO), 12 de agosto de 2021
JEAN LUIS FERREIRA
Técnico Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n.: 7002300-47.2021.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE NERIO DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: ALEX FERNANDES DA SILVA - MS17429
RÉU: BANCO OLÉ CONSIGNADO S/A
Advogado do(a) RÉU: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO - MG96864
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INTIMAÇÃO FINALIDADE: Fica a parte, por meio de seu advogado, no prazo de 5 dias, intimada para manifestar-se sobre a petição de 
ID: 60750452.
Vilhena(RO), 12 de agosto de 2021
JEAN LUIS FERREIRA
Técnico Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n.: 7003598-74.2021.8.22.0014
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: MAGNO CEZAR ANDRADE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: LEANDRO JUVENAL DA SILVA - MT21162/O
RÉU: ALINE DA SILVA SETE e outros
Advogados do(a) RÉU: KELLI CRISTINA DE OLIVEIRA SOUZA - MT27556/O, RAMAO WILSON JUNIOR - MT11702/O
INTIMAÇÃO FINALIDADE: Fica a parte, por meio de seu advogado, no prazo de 15 dias, intimada para manifestar-se sobre a petição de 
ID: 58260575.
Vilhena(RO), 12 de agosto de 2021
JEAN LUIS FERREIRA
Técnico Judiciário
Aguardando prazo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
7000218-14.2019.8.22.0014
Procedimento Comum Cível
AUTOR: JOAO TEIXEIRA LIMA, ET KAPA 144 LH 06 LOTE 57 sem numero ÁREA RURAL DE VILHENA - 76988-899 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: CAMILA DOMINGOS, OAB nº RO5567, DANIELLE KRISTINA DOMINGOS CORDEIRO, OAB nº RO5588
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
valor da causa: R$ 21.237,60
DESPACHO 
INTIME-SE o executado para querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar impugnação aos cálculos apresentados pela exequente 
( R$10.569,29 ), nos termos do art. 534 e 535, do CPC.
Havendo impugnação, INTIME-SE a parte exequente para manifestar-se em 10 dias.
Decorrido o prazo sem apresentação de impugnação, certifique-se, caso em que deste já fica HOMOLOGADO o cálculo apresentado pelo 
exequente, devendo ser requisitado o pagamento através de RPV ou Precatório nos termos da Resolução n. 153/2020-PR, devendo a 
exequente informar os dados necessários para a devida expedição/instrução.
Após, arquivem-se os autos.
Serve a presente como MANDADO. 
Vilhena,12 de agosto de 2021.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n.: 7004239-04.2017.8.22.0014
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: A.M.S. CORREA & CIA LTDA - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERIC JOSE GOMES JARDINA - RO0003375A
EXECUTADO: TIAGO HENRIQUE MARCOLINO - ME e outros
INTIMAÇÃO FINALIDADE: Fica a parte exequente intimada para, no prazo de 5 dias, manifestar-se quanto a diligência do oficial de 
justiça ID 57458701.
Vilhena(RO), 12 de agosto de 2021
JOSE BLASIO GUNTZEL JUNIOR
Técnico Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n.: 7000178-32.2019.8.22.0014
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
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EXEQUENTE: CERVEJARIA PETROPOLIS S/A
Advogado do(a) EXEQUENTE: OTTO MEDEIROS DE AZEVEDO JUNIOR - MT7683/O
EXECUTADO: ADEIRE NUNES
INTIMAÇÃO FINALIDADE: Fica a parte exequente intimada para, no prazo de 5 dias, manifestar-se quanto a diligência do oficial de 
justiça ID 57180706.
Vilhena(RO), 12 de agosto de 2021
JOSE BLASIO GUNTZEL JUNIOR
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7007104-
92.2020.8.22.0014 
Classe: Procedimento Comum Cível
Protocolado em: 22/12/2020
Valor da causa: R$ 6.003,36
AUTOR: IRMAOS RUSSI LTDA, RUA ZACARIAS VICENTE DOS SANTOS 33 SATÉLITE - 76860-000 - CANDEIAS DO JAMARI - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ANDERSON BALLIN, OAB nº RO5568, JOSEMARIO SECCO, OAB nº RO724
RÉU: PEDRO HENRIQUE DO VALE DE LIMA, RUA SANTA INÊS 1120 EXTREMA - 76847-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
O AR retornou com a informação “ausente”, portanto, é possível que o réu resida naquele endereço, devendo ser renovada a diligência 
no endereço Rua Santa Ines, n° 1120, no distrito Extrema - RO, CEP n 76847-000.
Ainda assim, realizei pesquisa via INFOJUD, conforme resultado anexo.
Intime-se o autor para se manifestar e efetuar o pagamento da taxa para a diligência repetida. Prazo de 05 dias.
Após, cite-se conforme DESPACHO inicial.
Vilhena,RO, 12 de agosto de 2021
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 0008848-
57.2014.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Execução de Título Extrajudicial
Protocolado em: 28/08/2014
EXEQUENTE: INDUSTRIA E COMERCIO DE ARGAMASSA ARGAMAZON LTDA, CNPJ nº DESCONHECIDO, RUA TOCANTINS 2039, 
A SETOR INDUSTRIAL - 76982-144 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JEVERSON LEANDRO COSTA, OAB nº RO3134, RUA CORBELIA 695 JARDIM AMÉRICA - 76980-
710 - VILHENA - RONDÔNIA, KELLY MEZZOMO CRISOSTOMO COSTA, OAB nº RO3551, RUA CORBÉLIA 695 JARDIM AMÉRICA 
- 76980-710 - VILHENA - RONDÔNIA
EXECUTADO: AMARANTE LTDA - ME, CNPJ nº 02347286000101, RUA POTIGUARA 2871 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO 
OESTE - RONDÔNIAEXEQUENTE: INDUSTRIA E COMERCIO DE ARGAMASSA ARGAMAZON LTDA, CNPJ nº DESCONHECIDO, 
RUA TOCANTINS 2039, A SETOR INDUSTRIAL - 76982-144 - VILHENA - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
R$ 33.043,78
DESPACHO 
Vistos.
Procedi pesquisa pelo Sistema SISBAJUD em nome da parte executada, a qual restou infrutífera, conforme documento anexo.
Defiro o pedido de inscrição do nome do executado nos cadastros de inadimplentes, contudo a efetivação da inscrição deverá ser 
promovida pelo próprio interessado. Expeça-se a certidão de objeto e pé, certidão de dívida judicial e/ou certidão para fins de inscrição 
do nome da parte executada nos órgãos de proteção ao crédito (SPC/SERASA, etc), nos termos do art. 517 e 782,§ 3º do CPC e do 
Provimento N. 0013/2014, independente de nova CONCLUSÃO.
Intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, indicar bens passíveis de penhora e impulsionar o feito, sob pena de suspensão (CPC, 
art. 921, III).
Vilhena,RO, 12 de agosto de 2021
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7009824-
37.2017.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Cumprimento de SENTENÇA 
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Protocolado em: 27/03/2018
EXEQUENTES: CEZAR BENEDITO VOLPI, - 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA, GREICIS ANDRE BIAZUSSI, - 76980-702 - VILHENA 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: CEZAR BENEDITO VOLPI, OAB nº RO533, GREICIS ANDRE BIAZUSSI, OAB nº RO1542
EXECUTADOS: CHARLENE PNEUS LTDA, AVENIDA CELSO MAZUTTI 12.372 S-13 - 76987-655 - VILHENA - RONDÔNIA, NATALIA 
DE SOUZA MOURA, RUA PRESIDENTE MÉDICI 113 CENTRO (S-01) - 76980-096 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: GREICIS ANDRE BIAZUSSI, OAB nº RO1542, CEZAR BENEDITO VOLPI, OAB nº RO533
DESPACHO 
Vistos.
Vistos.
Defiro o pedido de pesquisa de valores, por meios dos sistemas SISBAJUD, em desfavor dos executados Charlene Pneus Ltda. e Natalia. 
de Souza Moura, referente aos honorários advocatícios.
A consulta de valores restou integral frutífera em relação à Charlene Pneus Ltda., conforme documento anexo. Visando evitar prejuízos 
para ambas as partes procedi transferência dos valores para a conta judicial, por tratar-se de conta remunerada, por conseguinte, desde 
já, converto o bloqueio judicial em penhora. Intime(m)-se o(s) executado(s) Charlene Pneus Ltda, via diário, para, e manifestar acerca 
da penhora, no prazo de 10 dias, nos termos do art. 847, caput, do CPC, ocasião em que também poderá alegar as matérias elencadas 
no art. 854, § 2º e 3º, do CPC. Caso não haja manifestação, expeça-se alvará para levantamento da quantia penhorada em favor do 
exequente Dr. Cesar Volpi, o qual deverá se manifestar acerca da quitação do débito.
Por outro lado, a pesquisa em nome de Natalia restou parcialmente frutífera, porém, tendo em vista que os valores localizados nas contas 
bancárias da parte executada são ínfimos e serão absorvidos pelas despesas processuais para o seu levantamento, deixo de efetivar a 
penhora, nos termos do art. 836, do CPC. De igual modo, a pesquisa via RENAJUD não retornou resultados. Intime-se o exequente Dr. 
Greicis André Biazussi para, no prazo de 10 dias, indicar bens passíveis de penhora e impulsionar o feito, sob pena de suspensão do 
processo (CPC, art. 921, III).
Pratique-se o necessário.
Vilhena,RO, 12 de agosto de 2021
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7006532-
73.2019.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Protocolado em: 01/10/2019
AUTOR: V. F. G., AVENIDA MIL QUINHENTOS E SETE 1612 CRISTO REI - 76983-476 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ELENICE APARECIDA DOS SANTOS, OAB nº RO2644
RÉU: S. F. S., AVENIDA BRASIL 4945 JARDIM ELDORADO - 76987-156 - VILHENA - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
R$ 2.400,00
DESPACHO 
Vistos.
Da análise da manifestações constantes destes autos, verifica-se o bom senso das partes no sentido de entabularem acordo visando 
resguardar o interesse do menor, contudo ainda não chegaram a um consenso acerca do percentual dos alimentos, o que pode ocorrer 
em audiência de conciliação.
A ser assim, DESIGNO audiência de conciliação para o dia 16/11/2021 , às 11 horas, por sistema de videoconferência, nos termos do 
Provimento n. 18/2020-CGJ.
Enquanto durarem as medidas de restrição do acesso ao fórum, as audiências de conciliação deste juízo realizar-se-ão por meio da rede 
mundial de computadores - internet, através do aplicativo “Google Meet”, podendo ser utilizado pela parte interessada algum aparelho 
eletrônico, tais como celular, notebook ou computador, que possua sistema de vídeo e áudio regularmente funcionando, podendo receber 
auxílio do respectivo patrono/advogado.
Os participantes deverão acessar o ambiente virtual através do seguinte link: meet.google.com/xuz-wors-pte.
No horário da audiência por videoconferência, as partes deverão estar disponíveis através do e-mail e/ou número de celular indicados em 
local apropriado, para que a audiência possa ter início, e tanto as partes como os advogados acessarão e participarão do ato após serem 
autorizados a ingressarem na sala virtual.
Os participantes deverão comprovar as respectivas identidades ao início da audiência, exibindo documento oficial com foto para 
conferência e registro.
Intime-se a parte na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º, do CPC), ou pessoalmente se estiver patrocinada pela Defensoria Pública 
ou Núcleo de Prática Jurídica.
Vilhena/RO,12 de agosto de 2021.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7008300-
68.2018.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Cumprimento de SENTENÇA 
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Protocolado em: 20/11/2018
EXEQUENTE: AUTO POSTO IRMAOS BATISTA LTDA, AVENIDA MARECHAL RONDON 7784, POSTO MIRIAN I PARQUE INDUSTRIAL 
TANCREDO NEVES - 76987-832 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANDRE RICARDO STRAPAZZON DETOFOL, OAB nº RO4234
EXECUTADO: MAGNO VIEIRA DE FARIA, RUA TREZENTOS E CINQUENTA E UM 60 PARQUE INDUSTRIAL TANCREDO NEVES - 
76987-830 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Procedi pesquisa pelo Sistema SISBAJUD em nome da parte executada, a qual restou infrutífera, conforme documento anexo.
Intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, indicar bens passíveis de penhora e impulsionar o feito, sob pena de suspensão (CPC, 
art. 921, III).
Pratique-se o necessário.
Vilhena,RO, 12 de agosto de 2021
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7006032-
70.2020.8.22.0014 
Classe:Cumprimento de SENTENÇA 
Protocolado em: 05/11/2020
EXEQUENTE: E. B., AVENIDA JOAQUIM NABUCO 7798 S-26 - 76986-602 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
EXECUTADO: T. H. S. S., CPF nº DESCONHECIDO, AVENIDA MATO GROSSO 3526 PARQUE INDUSTRIAL NOVO TEMPO - 76982-
160 - VILHENA - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 964,83
DESPACHO 
Vistos.
O executado reconhece que se encontra em atraso com os alimentos no valor de R$1.640,15 (mil seiscentos e quarenta reais e quinze 
centavos), todavia, não efetuou o pagamento e apresentou nova justificativa, que merece ser rejeitada de plano, pois os argumentos 
apresentados não são aptos a ilidir a obrigação de pagamento da verba alimentar. Em sede de réplica, a autora postulou pela prisão cível 
do executado.
INDEFIRO o pedido de prisão civil do devedor de alimentos, neste momento, por entender que a medida não surtirá o efeito pedagógico 
almejado de compelir o executado a cumprir a obrigação alimentos, já que o CNJ recomenda que, em razão da pandemia do COVI-19, 
as prisões civis sejam cumpridas em domicílio.
Intime-se a exequente para manifestar se tem interesse em converter ação para o rito expropriatório, indicando, desde logo, as medidas 
constritivas que pretende ver realizadas, bem como apresentar o cálculo da atualização.
Em caso negativo, determino a suspensão do processo até que a pandemia esteja sob controle e possa ser efetivada a prisão do 
executado.
Prazo de 15 dias.
Vilhena/RO, 12 de agosto de 2021.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7006016-
19.2020.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Comum Cível
Protocolado em: 04/11/2020
AUTOR: Rondinox Haus Bier Ind. Com. de Microcervejarias Ltda Me, AVENIDA CELSO MAZUTTI 9611 S-12 - 76987-633 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RUTH BARBOSA BALCON, OAB nº RO3454
RÉUS: LUIZ DE CARLI, CENTRO 246 RUA 13 - 79560-000 - CHAPADÃO DO SUL - MATO GROSSO DO SUL, NEIVANI E SOLANGE 
DE CARLI LTDA - ME, CENTRO 1510, CENTRO AV.16 - 79560-000 - CHAPADÃO DO SUL - MATO GROSSO DO SUL
ADVOGADOS DOS RÉUS: SALIM MOISES SAYAR, OAB nº MS2338, AMIM ANTONIO FONSECA, OAB nº MS12951B
R$ 254.371,53
Vistos em saneamento.
l). Das preliminares
a)Da impugnação ao pedido de pagamento de custas judiciais ao final
Quanto à impugnação ao diferimento de custas concedida à autora, os réus, Neivani e Solange de Carli Ltda. Me E Luiz de Carli, não 
foram capazes de apresentar provas que invalidem ou comprovem a alteração da condição econômica da parte adversa, razão pela qual 
o benefício deve ser mantido. Ademais, não se trata de isenção de custas, mas sim mero postergamento da cobrança.
Assim, rejeito a impugnação apresentada.
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II)- Das preliminares da reconvenção 
a) pedido de justiça gratuita.
Indefiro o pedido de justiça gratuita, uma vez que réu/reconvinte não logrou comprovar sua hipossuficiência. Todavia, autorizo o 
recolhimento das custas ao final.
III)Saneamento
As partes são legítimas e possuem capacidade postulatória.
Presente às condições da ação e os pressupostos processuais de existência, validade e de desenvolvimento regular do processo.
O feito encontra-se escoimado de quaisquer vícios que possam inquiná-lo de nulidade.
Dessa forma, dou o feito por saneado.
IV) Ponto controvertido da lide principal e acessória
Restou incontroverso nos autos: a) a rescisão contratual, com a devolução dos equipamentos fornecidos pela franqueadora; b) 
inadimplência dos royalties referentes aos anos de 2017, 2018, 2020.
Fixo como ponto controvertido da lide principal/acessória: 
a) culpa da ré/reconvinte ou da autora/reconvinda quanto a infração as cláusulas contratuais;
b) eventuais nulidade das cláusulas contratuais;
c) eventuais danos morais e materiais suportados pela parte lesada em decorrência da quebra contratual;
V) Ônus da prova
Diante das alegações das partes e dos documentos já acostados nos autos tenho que:
a) à parte autora incumbe comprovar: os fatos constitutivos de seu direito.
b) à parte ré incumbe comprovar: os fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor.
VI) Provas.
Intimem-se as partes por meio dos advogados para, no prazo de 15 dias, especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a 
necessidade e utilidade de sua produção.
Caso optem pela prova testemunhal e pericial, as partes já deverão arrolar suas testemunhas e apresentar quesitos, no prazo determinado 
acima.
Pratique-se o necessário.
Vilhena,RO, 12 de agosto de 2021
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7001647-
45.2021.8.22.0014 
Classe: Procedimento Comum Cível
Protocolado em: 19/03/2021
Valor da causa: R$ 7.793,44
AUTOR: ASSOCIACAO TIRADENTES DOS POLICIAIS MILITARES E BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DE RONDONIA, RUA 
ALMIRANTE BARROSO 976, - DE 961 A 1371 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76801-091 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: FREDSON AGUIAR RODRIGUES, OAB nº RO7368, ALEX MOTA CORDEIRO, OAB nº RO2258, JEFERSON 
DE SOUZA RODRIGUES, OAB nº RO7544
RÉU: DOMINGOS BARROS DE OLIVEIRA, AVENIDA ATÍLIO DE OLIVEIRA 1273 CRISTO REI - 76983-378 - VILHENA - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
Diante da comprovação do recolhimento das custas, prossiga-se conforme id. 56826934, 
Cite(m)-se a(s) parte(s) executada(s) para, no prazo de 03 (três) dias (CPC, 829), efetuar(em) o pagamento do valor de R$ 7.793,44 
atualizados até a data do efetivo pagamento, sob pena de penhora.
Fixo honorários em 10% sobre o valor do débito, advertindo a(às) parte(s) executada(s) de que, no caso de integral pagamento no prazo 
de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade (CPC, art. 827, § 1º) e ficará isento das custas processuais finais, nos 
termos do art. 8º, inciso I, da Lei 3.896/2016.
Caso a(s) parte(s) executada(s) não seja(m) encontrada(s), ou se oculte(m), proceda-se com o arresto de bens nos moldes do art. 830 
do CPC e observado-se eventual indicação realizada na petição inicial.
Independentemente de garantia do juízo, a(s) parte(s) executada(s) poderá(ão) opor embargos no prazo de 15 dias, contados da audiência, 
de acordo com o que prevê o art. 915, do CPC.
Do mesmo modo, cientifique(m)-se a(s) parte(s) executada(s) sobre os benefícios do art. 916, do CPC, que assim dispõe:
Art. 916. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de trinta por cento do valor em 
execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, o executado poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em 
até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês.
§ 1º O exequente será intimado para manifestar-se sobre o preenchimento dos pressupostos do caput, e o juiz decidirá o requerimento 
em 5 (cinco) dias.
§ 2º Enquanto não apreciado o requerimento, o executado terá de depositar as parcelas vincendas, facultado ao exequente seu 
levantamento.
§ 3º Deferida a proposta, o exequente levantará a quantia depositada, e serão suspensos os atos executivos.
(...) § 6º A opção pelo parcelamento de que trata este artigo importa renúncia ao direito de opor embargos.
Em caso de penhora, manifeste(m)-se a(s) parte(s) executada(s) em 10 (dez) dias, nos termos do art. 847, caput, do CPC.
Após, diga a parte exequente quanto ao interesse em adjudicar o bem(ns) penhorado(s), pelo valor da avaliação (art. 876, do CPC) ou se 
pretende que tal(is) bem(ns) seja(m) alienado(s) por sua própria iniciativa (art. 880, CPC).
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No cumprimento da ordem, caso cumprida por Oficial de Justiça, este deverá certificar eventual proposta de autocomposição, conforme 
determina o art. 154, VI, do CPC.
Sirva este DESPACHO como MANDADO /carta precatória para os devidos fins.
Pratique-se o necessário. 
Vilhena,RO, 12 de agosto de 2021
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7000344-
35.2017.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Cumprimento de SENTENÇA 
Protocolado em: 25/01/2017
EXEQUENTE: RAFAEL TABALIPA, AV. JÔ SATO 2360 JARDIM DAS OLIVEIRAS - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ERIC JOSE GOMES JARDINA, OAB nº RO3375
EXECUTADO: ANDREIA RODRIGUES, RUA 7605 8691 ORLEANS - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
Procedi pesquisa pelos sistemas SISBAJUD e RENAJUD em nome da parte executada, conforme telas anexas.
Foi(ram) localizado(s) veículo(s) cadastrado(s) em seu nome, o(s) qual(is) já possui(e)m restrição, de modo que deixo de lançar nova 
constrição sobre eles, ante a ineficácia da medida. O exequente poderá diligenciar junto ao DETRAN para verificar se a restrição já foi 
levantada.
A consulta Sisbajud restou parcialmente frutífera.
Visando evitar prejuízos para ambas as partes procedi transferência dos valores para a conta judicial, por tratar-se de conta remunerada, 
por conseguinte, desde já, converto o bloqueio judicial em penhora.
Intime-se pessoalmente o executado para, querendo, no prazo de 15 dias, manifeste-se acerca da penhora realizada, ocasião em que 
também poderá alegar as matérias elencadas no art. 854, § 2º e 3º, do CPC.
Nos termos do art. 274, parágrafo único do CPC: “Presumem-se válidas as intimações dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda 
que não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao 
juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do comprovante de entrega da correspondência no primitivo endereço.” 
Caso não haja impugnação no prazo legal, expeça-se alvará para levantamento da quantia penhorada, intimando-se a parte Exequente 
para impulsionar o feito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção e arquivamento dos autos.
Intime-se.
Vilhena,RO, 12 de agosto de 2021
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7006836-
04.2021.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Separação Litigiosa
Protocolado em: 10/08/2021
AUTOR: V. D. A., ESTRADA SETOR PIONEIRO 5304, CHÁCARA 114-A ÁREA RURAL DE VILHENA - 76988-899 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: CAROLINE FERNANDES SCARANO, OAB nº RO9768, ELIVANIA FERNANDES DE LIMA, OAB nº 
RO5433
RÉU: D. S. B. D. S., RUA DEOFÉ ANTONIO GEREMIAS 163, LANCHONETE BAR DA DAL JARDIM AMÉRICA - 76980-740 - VILHENA 
- RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
Constatada a ocorrência de ERRO MATERIAL constante do DESPACHO inicial, referente à data de realização da audiência de conciliação 
passo a corrigi-lo: onde se lê 16/08/2021 leia-se 16/11/2021, permanecendo os demais dados inalterados. 
Intime-se.
Vilhena,RO, 12 de agosto de 2021
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7002307-
73.2020.8.22.0014 
Classe: Procedimento Comum Cível
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Protocolado em: 22/04/2020
Valor da causa: R$ 16.636,00
AUTOR: MARCIA APARECIDA MAMEDIO DOS SANTOS, ERISVALDO VENCESLAU DA SILVA 1995 BODANEZE - 76980-000 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ELISANGELA DE MOURA DOLOVETES, OAB nº RO8399
RÉUS: BLUE GROUP PARTICIPACOES E COMERCIO ELETRONICO LTDA, VIA DE ACESSO NORTE KM 38 CP1BLOCO C 
EMPRESARIAL GATO PRETO (JORDANÉSIA) - 07789-100 - CAJAMAR - SÃO PAULO, MARABRAZ COMERCIAL LTDA - ME, AVENIDA 
PARADA PINTO 171b, - ATÉ 513 - LADO ÍMPAR VILA NOVA CACHOEIRINHA - 02611-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DOS RÉUS: SANDRA REGINA COMI, OAB nº RJ221808
DESPACHO 
Vistos.
Ainda não foi realizada a citação do réu MARABRAZ COMERCIAL LTDA - ME, sendo que no Id 50379349 foi determinado que se 
realizasse a citação das requeridas através dos correios.
Considerando a manifestação de Id 54510235, intime-se a parte autora para dizer se tem interesse em prosseguir com a citação do 
referido réu ou se desiste em relação ao mesmo. Prazo de 15 dias.
Caso pleiteie a citação, cite-se via carta de intimação AR.
Em caso desistência, retornem os autos conclusos para SENTENÇA.
No mesmo prazo de 15 dias, as partes deverão informar se tem interesse que seja designada audiência de conciliação.
Vilhena,RO, 12 de agosto de 2021
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7005202-
75.2018.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Execução Fiscal
Protocolado em: 22/07/2018
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADOS: W. R. COLCHOES E ELETRODOMESTICOS LTDA, AVENIDA SABINO BEZERRA DE QUEIROZ 4001 JARDIM 
AMÉRICA - 76980-758 - VILHENA - RONDÔNIA, WILSON SANCHES FERREIRA, AVENIDA MAJOR AMARANTE 3799 CENTRO (S-
01) - 76980-013 - VILHENA - RONDÔNIA, FLORANITA SANCHES FERREIRA, AVENIDA MAJOR AMARANTE 3799 CENTRO (S-01) 
- 76980-075 - VILHENA - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
Procedi pesquisa pelo Sistema SISBAJUD em nome da parte executada, a qual restou infrutífera, conforme documento anexo.
Procedi pesquisa pelo Sistema Renajud, conforme documento(s) anexo(s).
Foi(ram) localizado(s) veículo(s) cadastrado(s) em nome da parte executada, o(s) qual(is) já possui(e)m inúmeras restrições vinculadas 
a diversos processos em comarcas variadas, de modo que deixo de lançar nova constrição sobre eles, haja vista a ineficácia da medida.
No mais, intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, indicar bens passíveis de penhora e impulsionar o feito, sob pena de suspensão 
do processo (CPC, art. 921, III).
Pratique-se o necessário.
Vilhena,RO, 12 de agosto de 2021
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7000748-
47.2021.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Execução de Título Extrajudicial
Protocolado em: 12/02/2021
EXEQUENTE: AUTO POSTO CATARINENSE LTDA, AVENIDA MARECHAL RONDON 1818 CENTRO - 76980-220 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ROBERTA MARCANTE, OAB nº RO9621, JONI FRANK UEDA, OAB nº RO5687, ANDRE COELHO 
JUNQUEIRA, OAB nº RO6485, MARIA CAROLINA DE FREITAS ROSA FUZARO, OAB nº RO6125
EXECUTADO: CAPITAL TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA LTDA, RUA DEOFÉ ANTONIO GEREMIAS 326 JARDIM AMÉRICA 
- 76980-740 - VILHENA - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
Procedi pesquisa pelo Sistema SISBAJUD em nome da parte executada, a qual restou infrutífera, conforme documento anexo.
Intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, indicar bens passíveis de penhora e impulsionar o feito, sob pena de suspensão (CPC, 
art. 921, III).
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Pratique-se o necessário.
Vilhena,RO, 12 de agosto de 2021
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n.: 7005401-92.2021.8.22.0014
Classe: SEPARAÇÃO LITIGIOSA (141)
AUTOR: J. C. B
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE STEFANO MATTGE LIMA - RO6538
RÉU: E. A. S
Advogados do(a) RÉU: ESTEVAN SOLETTI - RO3702, GILSON ELY CHAVES DE MATOS - RO0001733A
INTIMAÇÃO FINALIDADE: Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimados dos termos do DESPACHO id. 60252625.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n.: 0012048-09.2013.8.22.0014
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE VILHENA
EXECUTADO: JOSE RODRIGUES PEREIRA
NOTIFICAÇÃO DO REQUERIDO/EXECUTADO - CUSTAS
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) REQUERIDO(A): JOSE RODRIGUES PEREIRA e CPF 316.542.742-91, por meio de seu(ua) Advogado(a), 
para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas judiciais, no valor de R$ 114,80 (cento e catorze reais e oitenta 
centavos), atualizados até o dia 12-08-2021. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins 
de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa Estadual. A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://
webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf. Advertência: 1) Caso a parte autora seja beneficiária da 
Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua totalidade.
Vilhena(RO), 12 de agosto de 2021
JOSE BLASIO GUNTZEL JUNIOR 
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7003304-
90.2019.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Cumprimento de SENTENÇA 
Protocolado em: 27/05/2019
EXEQUENTE: EKIPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, AVENIDA CAPITÃO CASTRO 3498, LOJA CENTRO - 76980-000 
- VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: RENILDA OLIVEIRA FERREIRA, OAB nº RO7559, JOICE STEFANES BERNAL DE SOUZA, OAB nº 
PR63391
EXECUTADO: A. B. DE SOUZA NETO EIRELI - ME, AVENIDA JÔ SATO 793, SETOR 20, QUADRA 40, LOTE 10 JARDIM DAS 
OLIVEIRAS - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: RONIEDER TRAJANO SOARES SILVA, OAB nº RO3694
DESPACHO 
Vistos.
Procedi pesquisa pelo Sistema SISBAJUD em nome da parte executada, a qual restou infrutífera, conforme documento anexo.
Intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, indicar bens passíveis de penhora e impulsionar o feito, sob pena de suspensão (CPC, 
art. 921, III).
Pratique-se o necessário.
Vilhena,RO, 12 de agosto de 2021
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 0004862-
61.2015.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Cumprimento de SENTENÇA 
Protocolado em: 27/05/2015
EXECUTADOS: NIDERA SEEDS BRASIL LTDA., AV. DAS NAÇÕES UNIDAS 18.001, 3 ANDAR SANTO AMARO - 04795-900 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO, MAURO RUBENS FRANCO TEIXEIRA, JOSE PAES DE ALMEIDA 581, 2O ANDAR SALA 03 JARDIM FINOTTI 
- 38408-140 - UBERLÂNDIA - MINAS GERAIS
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ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: LEANDRO MARCIO PEDOT, OAB nº RO2022, ANDRE DE ALMEIDA PRADO NAVES CARNEIRO, 
OAB nº MG160836
EXEQUENTE: FAAGRO COM. E REPRES. DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA, AV. CELSO MAZUTTI 7095 PARQUE 
INDUSTRIAL SÃO PAULO - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MAURO RUBENS FRANCO TEIXEIRA, OAB nº MG82357, VALDINEI LUIZ BERTOLIN, OAB nº 
RO6883
R$ 104.612,00
DESPACHO 
Vistos.
Certifique a serventia quanto ao cumprimento do MANDADO de penhora nos rosto dos autos n. 0009708-24.2015.8.22.0014, deferido no 
DESPACHO anterior.
Procedi pesquisa pelo Sistema SISBAJUD em nome da parte executada (APENAS OS 08 PRIMEIROS DÍGITOS DO CNPJ CONFORME 
PLEITEADO), a qual restou infrutífera, conforme documento anexo.
INDEFIRO o pedido de consulta de bens pelo sistema SREI formulado pelo autor, visto tratar-se de providência que pode ser acessada 
e solicitada pela própria parte, por meio do site eletrônico correspondente.((www.registradores.org.br).
Ademais, nos termos do art. 1.130, § 2º do Provimento n. 0011/2016-CG, cabe ao judiciário diligenciar em sentido congênere apenas nos 
casos em que as partes sejam beneficiárias da gratuidade processual, o que não é o caso.
Intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, indicar bens passíveis de penhora e impulsionar o feito, sob pena de suspensão (CPC, 
art. 921, III).
Pratique-se o necessário.
Vilhena,RO, 12 de agosto de 2021
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n.: 7005401-92.2021.8.22.0014
Classe: SEPARAÇÃO LITIGIOSA (141)
AUTOR: J. C. B
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE STEFANO MATTGE LIMA - RO6538
RÉU: E. A. S
Advogados do(a) RÉU: ESTEVAN SOLETTI - RO3702, GILSON ELY CHAVES DE MATOS - RO0001733A
INTIMAÇÃO FINALIDADE: Fica a parte autora por meio de seu advogado, intimados da designação de audiência nos termos do 
DESPACHO id. 59783715.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 0046660-
46.2008.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Cumprimento de SENTENÇA 
Protocolado em: 02/06/2008
EXEQUENTE: MULTIFOS NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA., AV. MARECHAL RONDON, 5710 5º BEC - 76988-010 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LEANDRO MARCIO PEDOT, OAB nº RO2022, VALDINEI LUIZ BERTOLIN, OAB nº RO6883
EXECUTADO: APARECIDO GONCALVES DE ANDRADE, RUA 1502 2893 CRISTO REI - 76983-441 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: CLAUDEMIR DA SILVA, OAB nº AC4641, ANTONIO SERGIO BLASQUEZ DE SA PEREIRA, OAB nº 
AC4593
DESPACHO 
Vistos.
Procedi pesquisa pelo sistema SISBAJUD em nome da parte executada, conforme tela anexa.
Tendo em vista que os valores localizados nas contas bancárias da parte executada são ínfimos e serão absorvidos pelas despesas 
processuais para o seu levantamento, deixo de efetivar a penhora, nos termos do art. 836, do CPC.
A pesquisa RENAJUD localizou um veículo de 1983, portanto deixo de efetuar o bloqueio.
No mais, considerando que este feito já ficou suspenso pelo prazo de um ano, por mais de uma vez, determino o retorno dos autos ao 
arquivamento provisório (sem baixa).
Transcorrido o prazo de 5 anos, intime-se a parte exequente para se manifestar quanto à prescrição intercorrente.
Vilhena,RO, 12 de agosto de 2021
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito
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2ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7006671-88.2020.8.22.0014
Acidente de Trânsito
Procedimento Comum Cível
AUTOR: REFERENCIA LOCADORA DE VEICULOS LTDA, RUA LAMENHA LINS 1607, - ATÉ 1668/1669 CENTRO - 80250-020 - 
CURITIBA - PARANÁ
ADVOGADO DO AUTOR: MARCOS WENGERKIEWICZ, OAB nº MG164590
RÉU: HENRIQUE RIBEIRO PAZ, RUA JUSTINO AUGUSTO ORTH 284 PARQUE INDUSTRIAL TANCREDO NEVES - 76987-866 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: KATIA CARLOS RIBEIRO, OAB nº RO2402
DESPACHO 
Considerando a possibilidade de acordo entre as partes, defiro a dilação do prazo por 10 (dez) dias, conforme requerimento formulado 
na ata de audiência. 
Decorrido o prazo, manifestem-se as partes em 05 (cinco) dias. 
SERVE O PRESENTE COMO EXPEDIENTE. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7005902-85.2017.8.22.0014
Inventário e Partilha
Inventário
REQUERENTE: ZENAIDE MACHADO HENNING, RUA ANTÔNIO QUINTINO GOMES 2.765 JARDIM AMÉRICA - 76980-814 - VILHENA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ESTEVAN SOLETTI, OAB nº RO3702
INVENTARIADOS: BERNARDO HENNING, RUA ANTÔNIO QUINTINO GOMES 2.765 JARDIM AMÉRICA - 76980-814 - VILHENA - 
RONDÔNIA, CLEITON HENNING DA FONSECA, JOSE GADZLINSKI 000000 UBERABA - 81580-350 - CURITIBA - PARANÁ
ADVOGADOS DOS INVENTARIADOS: PAULO BATISTA DUARTE FILHO, OAB nº RO4459, JOAO PAULO DAS VIRGENS LIMA, OAB 
nº RO4072
DESPACHO 
Defiro a expedição de alvará judicial conforme requerido na petição retro. 
SERVE O PRESENTE COMO EXPEDIENTE. 

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
Processo n.: 7007068-50.2020.8.22.0014
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Alimentos
EXEQUENTE: E. M. D. L. M., 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANTONIO EDUARDO SCHRAMM DE SOUZA, OAB nº RO4001
AMANDA IARA TACHINI DE ALMEIDA, OAB nº RO3146
NEWTON SCHRAMM DE SOUZA, OAB nº RO2947
VERA LUCIA PAIXAO, OAB nº RO206
EXECUTADO: V. R. M., 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 9.043,39
DESPACHO 
Tendo em vista os pedidos requeridos pela parte autora no ID n. 53195560, fica a parte autora intimada para recolher as custas das 
diligências pretendidas, nos termos do art. 17 da Lei 3.896/2016.
SERVE O PRESENTE DE EXPEDIENTE.

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude 
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO 
Processo: 7000117-45.2017.8.22.0014
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: SANDRO RICARDO SALONSKI MARTINS - RO1084
EXECUTADO: TALITA ADELIA FONSECA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) EXECUTADO: CARLOS DANIEL COSTA GARCEZ - AC5454
Intimação DAS PARTES
DESPACHO 
Diante do pedido da parte executada, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 15/09/2021, às 11h, no CEJUSC, localizado 
no Fórum desta Comarca de Vilhena.
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Porém, se a pandemia persistir, a audiência será realizada por meio de videoconferência, devendo as partes que forem participar do ato 
ficarem disponíveis no horário designado.
Cumpre registrar que como a audiência será realizada via videoconferência, o horário designado poderá sofrer atrasos, em razão da 
instabilidade do programa e da internet.
Intimem-se as partes a indicarem o número do telefone com WatsApp e e-mail para as providências necessárias a realização do ato, no 
prazo de cinco dias, devendo o Oficial de Justiça constar da sua certidão o telefone e e-mail das partes.
Deverá o Sr. Oficial de Justiça ao cumprir tal DECISÃO: 1) certificar o número de telefone por meio do qual possam participar da 
videoconferência; 2) informar que a secretária do juízo entrará em contato previamente ao ato para esclarecimentos quanto à solenidade. 
3) informar ao juízo, eventual impossibilidade técnica para a participação na audiência, por parte das pessoas intimadas, seja por 
ausência de equipamento ou internet; 4) informar que esclarecimentos sobre a forma de participação na audiência podem ser utilizados, 
antecipadamente, os tutoriais produzidos pelo TJRO, através dos links >
meet.google.com/fyh-zscb-tcy Identificação da reunião meet.google.com/fyh-zscb-tcy Números de telefone (BR)+55 11 4935-2495 PIN: 
294 838 980# SERVE O PRESENTE COMO EXPEDIENTE.
Vilhena12 de agosto de 2021
Kelma Vilela de Oliveira

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
Processo: 7002736-06.2021.8.22.0014
Classe: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294)
REQUERENTE: EDSON DA SILVA SCHMOHL
Advogados do(a) REQUERENTE: BRUNA DE LIMA PEREIRA - RO6298, MICHELE MACHADO SANT ANA LOPES - RO6304
REQUERIDO: KATHYELLEN ALBUQUERQUE SCHMOHL, KADYSON GABRIEL ALBUQUERQUE SCHMOHL, KASSIANO 
ALBUQUERQUE SCHMOHL, KAIO MATHEUS ALBUQUERQUER SCHMOHL
Intimação DA PARTE AUTORA
DECISÃO 
Cuida-se de AÇÃO NEGATÓRIA DE PATERNIDADE C/C RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVEL DE NASCIMENTO por EDSON DA 
SILVA SCHMOHL em face de KATHYELLEN ALBUQUERQUE SCHMOHL, KASSIANO ALBUQUERQUE SCHMOHL E KAIO MATHEUS 
ALBUQUERQUE SCHMOHL.
Na espécie, observa-se que o autor ajuizou os presentes autos nesta Comarca, contudo registra-se figura no polo passivo da ação menor, 
o qual reside na comarca de Boa Vista/RR. 
Quando há interesse de menor o foro competente é o do domicilio do menor, conforme preceitua o artigo 147: 
Art. 147. A competência será determinada:
I - pelo domicílio dos pais ou responsável;
II - pelo lugar onde se encontre a criança ou adolescente, à falta dos pais ou responsável.
Neste contexto, tem se manifestado o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Agravo de instrumento. Declínio de competência. Alteração de domicílio. Interesse. Menor. ECA. A previsão do art. 147 do ECA é 
critério de competência absoluta, pois visa a preservar o melhor interesse de menores, ou seja, a competência será do juízo local 
onde estes fixarem residência, regra que prevalece, inclusive, sobre a jurisdição. AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0801240-
75.2018.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, 
Data de julgamento: 20/08/2018
Ao teor do exposto, invocando os princípios da celeridade processual e economia processual e com supedâneo na fundamentação supra, 
DECLINO A COMPETÊNCIA para a Comarca de BOA VISTA/RR.
Proceda-se a remessa dos autos, com as baixas e anotações devidas.
Pratique-se o necessário.
Vilhena12 de agosto de 2021
Kelma Vilela de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
Processo: 7000318-32.2020.8.22.0014
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: A.M.C. DE SOUZA & CIA LTDA - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: ESTEVAN SOLETTI - RO3702
EXECUTADO: VINICIUS LIMA TOMAZ
Intimação DA PARTE AUTORA
Tendo em vista o ofício ID61123256, fica a parte autora intimada para manifestar-se quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 05 
dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena PROCESSO: 7000564-91.2021.8.22.0014
CLASSE: Arrolamento Sumário
REQUERENTE: IDALINA DA ROSA PIRES
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARIA CRISTINA REY, OAB nº RO7754
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REQUERIDO: VALDEIR RODRIGUES BATISTA
SENTENÇA 
I - Relatório
IDALINA DA ROSA PIRES, REGINALDO PIRES RODRIGUES, REGIVALDO PIRES RODRIGUES, REGINA PIRES RODRIGUES E 
RAQUEL PIRES RORIGUES ingressaram com Ação de Inventário por Arrolamento Sumário dos bens deixados por VALDIR RODRIGUES 
BATISTA, falecido no dia 22/12/2014.
Afirmam que o “de cujus” não deixou testamento, e viveu em união estável com a Inventariante, Sra. IDALINA DA ROSA PIRES.
Os herdeiros juntaram aos autos escritura pública de renúncia de direitos hereditários em favor de Idalina da Silva Rosa Pires.
Juntaram documentos. 
É a síntese do essencial. Decido.
II - Fundamentação
O artigo 662 do CPC estabelece que no arrolamento não serão conhecidas ou apreciadas questões relativas ao lançamento, ao pagamento 
ou à quitação de taxas judiciárias e de tributos incidentes sobre a transmissão da propriedade dos bens do espólio.
Por sua vez, o art. 659, § 2º, do CPC, dispõe que, transitada em julgado a SENTENÇA de homologação de partilha ou de adjudicação, 
será lavrado o formal de partilha ou elaborada a carta de adjudicação e, em seguida, serão expedidos os alvarás referentes aos bens e às 
rendas por ele abrangidos, intimando-se o fisco para lançamento administrativo do imposto de transmissão e de outros tributos porventura 
incidentes.
Assim, nos processos de arrolamento não mais se exige a prévia comprovação do pagamento de tributos e nem mesmo a manifestação 
da Fazenda Pública sobre a regularidade do recolhimento do imposto de transmissão para a expedição do formal de partilha ou alvarás.
Desta feita, não existe óbice à homologação do plano de partilha apresentado pela Inventariante uma vez que foi elaborado em 
conformidade com a legislação atinente à matéria.
III - DISPOSITIVO 
Ante o exposto e o preenchimento dos requisitos legais, nos termos do art. 654 do CPC, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, 
HOMOLOGO a partilha dos bens deixados por Valdeir Rodrigues Batista.
Por consequência, resolvo o MÉRITO da causa, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC.
Da análise dos autos, infere-se que o inventário foi processado de conformidade com o legalmente exigido, seguindo o rito do arrolamento 
sumário, havendo renuncia dos filhos do falecido, concordando com o fato de que a cônjuge sobrevivente venha a adjudicar os bens 
componentes do acervo hereditário.
Com o trânsito em julgado, nos termos do art. 655, do CPC, defiro a adjudicação dos bens arrolados nestes autos em favor da inventariante, 
com a expedição da respectiva carta de adjudicação. 
Nada mais havendo, arquivem-se os autos. 
Intimem-se. 
SERVE O PRESENTE COMO EXPEDIENTE. 
Vilhena, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Kelma Vilela de Oliveira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
7007505-96.2017.8.22.0014
Adicional de Insalubridade
Procedimento Comum Cível
R$ 575.050,88
AUTOR: Sindsul, CNPJ nº 15893266000188
ADVOGADO DO AUTOR: SANDRA VITORIO DIAS, OAB nº RO369
RÉU: MUNICIPIO DE VILHENA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VILHENA
DESPACHO 
Intime-se a perita nomeada acerca do pagamento dos honorários periciais de forma parcelada. 
Vilhena12 de agosto de 2021
Kelma Vilela de Oliveira

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
0009503-29.2014.8.22.0014
Levantamento de depósito, Pagamento
Procedimento Comum Cível
R$ 40.000,00
AUTOR: JOSE ALVES FERREIRA, CPF nº 48907456704
ADVOGADOS DO AUTOR: SANDRA VITORIO DIAS, OAB nº RO369, - 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA, DIANDRIA APARECIDA 
FANTUCI ARAUJO PEREIRA, OAB nº RO5910, AV AMAZONAS 5193 5º BEC - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA, ROBERTO 
BERTTONI CIDADE, OAB nº MT24773B, - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA, CARLA FALCAO SANTORO, OAB nº RO616, - 76980-
220 - VILHENA - RONDÔNIA
RÉUS: CAIXA DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR DO BANCO DA AMAZONIA, CNPJ nº 04789749000110, AVEN GENERALISSIMO 
DEODORO 1170, - ATÉ 1226 - LADO PAR NAZARE - 66055-240 - BELÉM - PARÁ, BANCO DA AMAZONIA SA, CNPJ nº 04902979000144,, 
- DE 523 A 615 - LADO ÍMPAR - 76900-261 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
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ADVOGADOS DOS RÉUS: RODOLFO MEIRA ROESSING, OAB nº AP2147, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, MONAMARES 
GOMES, OAB nº RO903, - 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA, RAMIRO DE SOUZA PINHEIRO, OAB nº RO2037, - 76940-000 - 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, MARCELLI REBOUCAS DE QUEIROZ JUCA BARROS, OAB nº RO1759A, - 76847-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, MICHEL FERNANDES BARROS, OAB nº RO1790, - 76804-120 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, WASHINGTON 
FERREIRA MENDONCA, OAB nº RO1946,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
DESPACHO 
Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que informe acerca da existência de depósitos recursais vinculados aos autos (numeração 
antiga 0001207-67.2012.5.14.0141- numeração atual 0009503-29.2014.8.22.0014), realizados pela parte Caixa de Previdência Comp. 
Do Banco da Amazônia-CAPAF em julho/2013 no valor de R$ 6.598,21 em dezembro/2013 no valor de R$ 3.529,05. 
Em caso positivo, defiro desde já que os valores sejam restituídos à depositante na conta por ela indicada: 
Banco: 003 (Banco da Amazônia)
Agência: 007-8, C/C: 076.750-5, Favorecido: CAPAF - Caixa de Previdência Complementar do BASA, CNPJ: 04.789.749/0001-10. 
Serve o presente de expediente. 
Vilhena12 de agosto de 2021
Kelma Vilela de Oliveira

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7005208-77.2021.8.22.0014
Inventário e Partilha
Inventário
REQUERENTES: CAROLINE STRANIERI TAGLIA FERRE, AVENIDA CASTELO BRANCO 2766, ZONA URBANA JOSÉ DE ANCHIETA 
- 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, VINICIUS STRANIERI TAGLIA FERRE, RUA WALTER BRUCK 65, ZONA URBANA VALE 
DO IPE - 36500-000 - UBÁ - MINAS GERAIS, RAFAELA DRUMOND TAGLIA FERRE, AVENIDA PEDRO DINIZ DA COSTA 2050, ZONA 
URBANA BELA VISTA - 76982-100 - VILHENA - RONDÔNIA, ROGERIO DRUMOND TAGLIA FERRE, AVENIDA PEDRO DINIZ DA 
COSTA 2050, ZONA URBANA BELA VISTA - 76982-100 - VILHENA - RONDÔNIA, RENATA DRUMOND TAGLIA FERRE, AVENIDA 
PEDRO DINIZ DA COSTA 2050, ZONA URBANA BELA VISTA - 76982-100 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: SHARA EUGENIO DE SOUZA, OAB nº RO3754
INVENTARIADO: ESPÓLIO DE CARLOS ANTONIO TAGLIA FERRE
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Considerando o parecer favorável do Ministério Público, defiro a venda do imóvel conforme requerido pelos autores, devendo ser prestado 
contas nos autos em 30 (trinta) dias. 
SERVE O PRESENTE COMO EXPEDIENTE. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7003542-41.2021.8.22.0014
Acidente de Trânsito
Procedimento Comum Cível
R$ 13.500,00
AUTOR: DIEISON FHELIPE SILVA FURTADO, CPF nº 02253290262
ADVOGADO DO AUTOR: JOAO FERNANDO RUIZ ALMAGRO, OAB nº RO10649
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADOS DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº RO5369, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
Trata-se de ação de cobrança ajuizada por Dielson Fhelipe Silva Furtado em face de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 
DPVA S/A, alegando em síntese que se envolveu em acidente de trânsito e recebeu da seguradora o valor de R$ 1.687,50 e pretende o 
recebimento do valor remanescente.
Em contestação, a requerida alegou preliminarmente a ausência dos documentos indispensáveis à propositura da ação e ausência de 
comprovante de residência. 
Afasto a alegação de ausência dos documentos indispensáveis à propositura da ação uma vez que o autor juntou boletim de ocorrência 
policial, prontuário médico, documentos idôneos e hábeis a comprovar o acidente noticiado. 
De igual forma, afasto a alegação de comprovante de residência, considerando que o autor indicou tanto no boletim de ocorrência quanto 
na ficha de atendimento de pronto socorro o mesmo endereço constante na conta de luz, o que comprova sua residência. 
As partes se encontram devidamente representadas e não existem outras preliminares a serem analisadas ou irregularidades a serem 
sanadas. 
Dou o feito por saneado e determino a intimação das partes para que no prazo de 05 (cinco) dias digam se pretendem a produção de 
provas. 
SERVE O PRESENTE COMO EXPEDIENTE. 
Vilhena
quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Kelma Vilela de Oliveira

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7010268-70.2017.8.22.0014
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Nota de Crédito Comercial
Cumprimento de SENTENÇA 
R$ 40.378,49
EXEQUENTE: FRIGOMIL FRIGORIFICO MIL LTDA - EPP, CNPJ nº 01564597000160
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PAMELA EVANGELISTA DE ALMEIDA, OAB nº RO7354
EXECUTADOS: CASA DE CARNE SAL & BRASA EIRELI - ME, CNPJ nº 11467288000125, SOELI SILVA SANTOS, CPF nº 61911445200
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: JOSE EUDES ALVES PEREIRA, OAB nº RO2897
DECISÃO EM IMPUGNAÇÃO 
CASA DE CARNE SAL & BRASA EIRELI-ME e SOELI SILVA SANTOS apresentaram impugnação ao cumprimento de SENTENÇA 
aduzindo que a quantia penhorada nestes autos está reservada para pagamento de acordo trabalhista da ex-empregada da empresa 
Casa de CArne Sal & Brasa, cuja soma é de R$ 21.273,73. 
Juntou documentos. 
Intimado o exequente se insurgiu em relação as alegações do executado, alegando que a penhora realizada nestes autos foi anterior ao 
ajuizamento da ação trabalhista e portanto, deve ser mantida. 
Relatei. Decido. 
Analisando os autos, constatei que a empresa executada possui débito trabalhista no processo n. 0000326-75.2021.5.14.0141. 
Muito embora a penhora realizada nestes autos (03/04/2021) seja anterior ao ajuizamento daquela ação (23/06/2021), os créditos 
trabalhistas possuem prioridade em relação aos demais créditos, ainda que este esteja garantido por penhora antecedente. 
Neste sentido é o entendimento do STJ: 
“RECURSO ESPECIAL. CRÉDITO TRABALHISTA. DIREITO DE PREFERÊNCIA. PENHORA. PRETENSÃO DO CREDOR TRABALHISTA 
DE LEVANTAR O PRODUTO DE ALIENAÇÃO DE BENS PENHORADOS EM EXECUÇÃO DE OUTRO CREDOR. POSSIBILIADE. 1. 
O crédito trabalhista prefere a todos os demais, independentemente da existência de penhora na reclamação trabalhista. 2. Se em 
outra execução há alienação do bem penhorado, cede a preferência para atender ao credor trabalhista que goza da preferência das 
preferências. 3. A preferência de direito processual não tem a força para sobrepor-se à preferência de direito material. Precedentes. 4. 
Recurso especial conhecido, mas não provido”. (STJ - REsp: 1180192 SC 2010/0022761-7, Relator: Ministra ELIANA CALMON, Data de 
Julgamento: 16/03/2010, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 24/03/2010). 
Destarte, determino a liberação da penhora realizada nestes autos e consequente transferência dos valores para os autos que tramitam 
perante a Justiça do Trabalho sob n. 0000326-75.2021.5.14.0141. 
No que tange à penhora realizada nestes autos do veículo HYUNDAI/CRETA 20A PRESTI, ano 2017, placa NEF0623/RO, determino a 
expedição de MANDADO de entrega, ficando o exequente como depositário fiel do bem, devendo o executado permanecer obrigado ao 
pagamento das parcelas inerentes ao contrato que deu origem a restrição de alienação fiduciária. 
Fixo honorários em favor da impugnante em 10% sobre o valor objeto de penhora nestes autos, qual seja, R$ 18.665,97.
Intimem-se. 
SERVE O PRESENTE COMO EXPEDIENTE. 
Vilhena
quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Kelma Vilela de Oliveira

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
Processo: 7005901-95.2020.8.22.0014
Classe: EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37)
EMBARGANTE: EZIO JUSTINO DOS REIS, MARIA DA GUIA DOS REIS
Advogados do(a) EMBARGANTE: DANIELLE KRISTINA DOMINGOS CORDEIRO - RO5588, CAMILA DOMINGOS - RO5567, DIANDRIA 
APARECIDA FANTUCI ARAUJO PEREIRA - RO5910
Advogados do(a) EMBARGANTE: DANIELLE KRISTINA DOMINGOS CORDEIRO - RO5588, CAMILA DOMINGOS - RO5567, DIANDRIA 
APARECIDA FANTUCI ARAUJO PEREIRA - RO5910
EMBARGADO: BANCO DA AMAZONIA SA
Advogados do(a) EMBARGADO: KEYLA MARCIA GOMES ROSAL - TO2412, JOSE FREDERICO FLEURY CURADO BROM - RO8593, 
ELAINE AYRES BARROS - RO8596
Intimação DA PARTE REQUERIDA
Tendo em vista o RECURSO DE APELAÇÃO [ ID 60453330 ] , fica a parte requerida intimada para, querendo, apresentar contrarrazões 
no prazo de 15 dias.

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude 
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO 
Processo: 7007199-59.2019.8.22.0014
Classe: INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: J.F.G.R, H.C.D.O.V, K. D.O.V
Advogados do(a) REQUERENTE: PATRICIA DE JESUS PRASERES - RO9474, ANGELICA PEREIRA BUENO - RO8468
Advogados do(a) REQUERENTE: PRISCILA SAGRADO UCHIDA - RO5255, CARLA FALCAO SANTORO - RO0000616A-A
Advogados do(a) REQUERENTE: PRISCILA SAGRADO UCHIDA - RO5255, CARLA FALCAO SANTORO - RO0000616A-A
INVENTARIADO: O D S V
Intimação DAS PARTES
Tendo em vista o R DESPACHO [ID 60886874], ficam as partes intimadas para manifestarem-se, no prazo de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
Processo: 7006202-42.2020.8.22.0014
Classe: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294)
REQUERENTE: ROSELI SILVA DE LIMA, GLEICY KELLY SILVA DE LIMA, SABRINA SILVA DE LIMA
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Advogado do(a) REQUERENTE: RENILDA OLIVEIRA FERREIRA - RO7559
Advogado do(a) REQUERENTE: RENILDA OLIVEIRA FERREIRA - RO7559
Advogado do(a) REQUERENTE: RENILDA OLIVEIRA FERREIRA - RO7559
REQUERIDO: VARA CIVEL DE VILHENA
INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA
Fica a parte autora intimada para manifestar-se quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção nos termos 
do Art. 485, III do CPC.

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
Processo: 7003146-64.2021.8.22.0014
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: W. D. S. D. S.
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO VINICIUS DO PRADO VIEIRA - RO10728, JEAN POLETINI CORREA - RO10888
RÉU: T. V. M. D. S., É. J. M. C.
Intimação DA PARTE AUTORA
DESPACHO 
Acerca da contraproposta de acordo ofertada pela autora relativamente ao pedido de regulamentação de visitas, intime-se o autor para 
manifestar-se em 05 (cinco) dias. 
SERVE O PRESENTE COMO EXPEDIENTE. 

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: vinte dias
DO(A) EXECUTADO(A): TRANSALVADOR TRANSPORTES LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob o n. 13.382.896/0001-62, demais 
qualificações ignoradas, atualmente em local incerto e não sabido.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do(a) executado(a) ao pagamento voluntário da dívida, no valor de R$ 1.439,75, no prazo de 15 dias,sob pena 
de multa de 10% e honorários advocatícios também em 10%, sobre o débito, ficando ainda sujeito aos atos de expropriação ( art. 523 do 
NCPC). Fica a parte executada ciente de que com o transcurso do prazo para pagamento voluntário, nos termos do art. 525 do NCPC, 
independente de penhora e de nova intimação inicia-se o prazo de 15 dias úteis para querendo apresentar impugnação ao cumprimento 
de SENTENÇA.
Processo: 7006001-89.2016.8.22.0014
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: POSTO DE MOLAS NOMA LTDA - EPP
Obs: Caso o executado não se manifeste, um Defensor Público atuará na defesa dos seus interesses.
Sede do Juízo: Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
Vilhena - RO, 14 de julho de 2021
Keity Mara de Oliveira Vieira
Diretora de Cartório Substituta- Cad. 207089-8
(Assina de ordem da MM. Juíza de Direito)

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude 
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO 
Processo: 7004662-22.2021.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MACIEL AZEVEDO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ERIC JOSE GOMES JARDINA - RO0003375A
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA - RO9117
Intimação DAS PARTES
Ficam as partes intimadas, exclusivamente por seus Advogados constituídos, quanto ao agendamento do dia 27/09/2021 às 14h00min, 
para realização da perícia designada nos autos, na Av. Major Amarante, 3881, Centro, Vilhena - RO. (MED SET, em frente a farmácia 
ultrapopular). Fica a parte autora ciente de que deverá comparecer munida de documentos pessoais, bem como exames médicos 
anteriores que possuir.

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
Processo: 7004645-83.2021.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MACIEL AZEVEDO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ERIC JOSE GOMES JARDINA - RO0003375A
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - RO5369
Intimação DA PROPOSTA DE HONORÁRIOS
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Tendo em vista a apresentação da PROPOSTA DE HONORÁRIOS, no ID 61099491, fica a parte REQUERIDA intimada para manifestar-
se no prazo de 05 dias. Caso concorde com a proposta apresentada, fica desde já a parte intimada para, no mesmo prazo, depositar 
judicialmente o valor correspondente.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7006914-95.2021.8.22.0014
7006914-95.2021.8.22.0014
Fixação
Ação de Alimentos
R$ 7.986,91
REQUERENTE: A. P. M. E., CPF nº 78182883253, RUA ARIQUEMES 015, APARTAMENTO 104 JARDIM SANTANA - 76828-058 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: DIRCEU NICOLODI, OAB nº RO11471, LUCIANE BRANDALISE, OAB nº RO6073, AVENIDA 
PRESIDENTE TANCREDO NEVES 4709 JARDIM ELDORADO - 76987-097 - VILHENA - RONDÔNIA, WILSON LUIZ NEGRI, OAB nº 
RO3757, AVENIDA PRESIDENTE TANCREDO NEVES 4709 JARDIM ELDORADO - 76987-097 - VILHENA - RONDÔNIA
REQUERIDO: E. D. O. D. S., CPF nº 92710212234, RUA DISTRITO FEDERAL 2573, CASA PARQUE INDUSTRIAL NOVO TEMPO - 
76982-196 - VILHENA - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Altere-se a competência do juizado da Infância e juventude para vara cíveis comuns.
Trata-se de ação de execução de alimentos em que parte autora requer o pagamento do valor de R$ 632,05 referente aos meses maio/
junho e julho de 2021 sob o rito de prisão e ainda os valores atrasados desde março de 2018, informou que a ação de alimentos de 
nº7002126-43.2018.822.0014, tramitou na 4ª Vara Cível desta comarca. 
Assim, considerando que a ação de alimentos originou-se na 4ª Vara Cível, e uma vez que o cumprimento da SENTENÇA efetuar-se-á 
perante o Juízo que processou a causa no primeiro grau de jurisdição, nos termos do art. 516, II, do CPC. Remetam-se os autos com as 
comunicações de estilo.
SERVE O PRESENTE DE EXPEDIENTE.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível e-mail: vha2civel@tjro.jus.br
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos: 7006827-42.2021.8.22.0014 
Classe Processual: Usucapião
Parte requerente: AUTORES: NAEL ALVES LOPES, CHACARA DA BICA 01, BR 364 KM 72, SETOR DISTRITO DE SAO LOURENÇO 
ZONA RURAL - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
CATARINA DE JESUS CORREIA, CHACARA DA BICA 01, BR 364, KM 72, SETOR DISTRITO SAO LOURENÇO ZONA RURAL - 76980-
000 - VILHENA - RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: ADVOGADO DOS AUTORES: EVANILDA SANTOS OLIVEIRA, OAB nº RO6037
Parte requerida: RÉUS: FRANCISCO LUIZ SARTORI, AVENIDA CAPITÃO CASTRO 3344 CENTRO (S-01) - 76980-150 - VILHENA - 
RONDÔNIA
LUIZA BUSATTO SARTORI, AVENIDA CAPITÃO CASTRO 3344 CENTRO (S-01) - 76980-150 - VILHENA - RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: RÉUS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO  
Defiro o pedido de gratuidade judiciária, DECISÃO que poderá ser alterada no curso da ação caso seja comprovado que o autor possui 
condições de arcar com o valor das custas processuais.
Citem-se as partes requeridas para que, querendo, apresente resposta no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de serem presumidas 
verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora (artigo 344, Código de Processo Civil – CPC).
Citem-se os confinantes indicados na petição inicial, para, caso possuam interesse, manifestarem-se no feito, no prazo de 15 (quinze) 
dias.
Intimem-se as Fazendas Públicas, Municipal, Estadual e da União, para informarem interesse no feito, no prazo de 30 (trinta) dias.
Publiquem-se editais, com 30 (trinta) dias, para ciência de eventuais interessados, ausentes e desconhecidos, na forma do art. 259, I, do 
CPC.
SIRVA COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO.
quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Kelma Vilela de Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
7002221-05.2020.8.22.0014
Cédula de Crédito Bancário
Cumprimento de SENTENÇA 
R$ 2.382.281,00
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA, CNPJ nº 04902979004301, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2853 CENTRO - 76801-059 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
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ADVOGADOS DO EXEQUENTE: GILBERTO SILVA BOMFIM, OAB nº RO1727, AVENIDA TANCREDO NEVES 2040 SETOR 
INSTITUCIONAL - 76872-854 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, MARCELO LONGO DE OLIVEIRA, OAB nº RO1096
EXECUTADOS: DEGMAR INES RAMOS FRANCO, CPF nº 82247722253, ESTRADA PROJETADA KM 10, LOTE 30 LINHA 125 - 
76990-000 - CHUPINGUAIA - RONDÔNIA, VANDERLEI FRANCO VIEIRA, CPF nº 28874285604, ESTRADA PROJETADA KM 10, 
LOTE 30 LINHA 125 - 76990-000 - CHUPINGUAIA - RONDÔNIA, MARIA DIVINA FRANCO, CPF nº 55453945672, LINHA 125, LOTE 
30, ESTRADA PROJETADA km 10, CAIXA POSTAL 70 ZONA RURAL - 76990-000 - CHUPINGUAIA - RONDÔNIA, DANIEL RAMOS 
GARCIA, CPF nº 49965778604, LINHA 125, LOTE 30, ESTRADA PROJETADA km 10 ZONA RURAL - 76990-000 - CHUPINGUAIA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: BELMIRO GONCALVES DE CASTRO, OAB nº MT2193, AVENIDA RECIFE CENTRO - 76800-000 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
DESPACHO 
Intime-se o exequente para que se manifeste no prazo de cinco dias. 
Vilhena12 de agosto de 2021
Kelma Vilela de Oliveira

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
7005293-63.2021.8.22.0014
Inventário e Partilha
Arrolamento Sumário
R$ 153.290,94
REQUERENTES: LUCIANO ROSSATO RODRIGUES, CPF nº 88280900144, RUA AMÉLIA TARTUCE NASSER 570, APTO. 202 - 
EDIF. RIO DOURO JARDIM DA PENHA - 29060-110 - VITÓRIA - ESPÍRITO SANTO, ROBERTO ROSSATO RODRIGUES, CPF nº 
99451425187, RUA DOUTOR ARTUR NAPOLEÃO GOMES DA SILVA, QD. 40 LT. 31 SETOR CRIMÉIA OESTE - 74563-130 - GOIÂNIA 
- GOIÁS
ADVOGADO DOS REQUERENTES: CARLOS DE SOUSA BRITO JUNIOR, OAB nº GO36407
REQUERIDO: ESPÓLIO DE MARGARIDO VALENTIM RODRIGUES, CPF nº DESCONHECIDO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Intime-se o inventariante quanto ao ingresso das herdeiras do de cujus nesta ação de inventário.
Proceda-se a inclusão das herdeiras no polo ativo da lide. 
Vilhena12 de agosto de 2021
Kelma Vilela de Oliveira

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
Processo: 7001325-64.2017.8.22.0014
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: SOLANGE RIBEIRO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOCYELE MONTEIRO DE ARAUJO - RO5418
EXECUTADO: SS COMERCIO DE COSMETICOS E PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: FLAVIA MANSUR MURAD SCHAAL - SP138057
Intimação DA PARTE AUTORA
Tendo em vista o EXPEDIENTE ID 60344782, fica a parte autora intimada para levantar o valor e comprovar nos autos, no prazo de 05 
dias,

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7006352-86.2021.8.22.0014
Obrigação de Fazer / Não Fazer
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTES: ELLEN CAROLINE CARVALHO DE OLIVEIRA, RUA 1716 2140 CRISTO REI - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA, 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, AV. GOV. JORGE TEIXEIRA 1722, - DE 1712 A 1810 - LADO PAR EMBRATEL 
- 76820-846 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
EXECUTADO: MAYKE NATHAN LOPES, AV. GENIVAL NUNES DA COSTA 6269 BAIRRO JARDIM ELDORADO - 76980-000 - VILHENA 
- RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Processe os autos em segredo de justiça.
Procedimento isento de custas nos termos do artigo 6º, IV da Lei 3896/2016. 
Cite-se a parte executada pessoalmente para, em 3 (três) dias, pagar o débito no valor de R$ 670,53provar que o fez ou justificar a 
impossibilidade de efetuá-lo (art. 528 do CPC), advertindo-o, ainda, de que deverá efetuar o pagamento das prestações que se vencerem 
no curso da execução (artigo 911 do CPC), sob pena de protesto do título e prisão pelo prazo de um a três meses. 
Caso o executado, no prazo acima referido, não efetue o pagamento, não prove que o efetuou ou não apresente justificativa da 
impossibilidade de efetuá-lo, fica desde já autorizado os seguintes comandos:
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1) Promover o protesto do pronunciamento judicial, na forma do artigo 528, §1º, do CPC, devendo a Escrivania expedir o necessário 
ao Cartório de Protesto de Vilhena/RO, acompanhado da certidão de dívida atualizada em favor do(a) exequente, desde que sejam 
apresentados em cartório os cálculos devidamente atualizados, observando os requisitos do artigo 517, §2º do mesmo Diploma Legal e;
2) Expedir o competente MANDADO de prisão civil da parte executada, pelo prazo de 01 (um) mês ou até que comprove perante este 
juízo, o efetivo pagamento das prestações alimentícias em execução, com fulcro no §3º do artigo 528 do Código de Processo Civil.
3) Não cumprida a obrigação principal, conforme prescreve o art. 530 do CPC, os atos expropriatórios deverão prosseguir, de acordo com 
o art. 831 e seguintes.
Consigo ainda que:
- A prisão será cumprida em regime fechado, devendo o preso ficar separado dos presos comuns;
- O cumprimento da pena não exime o executado do pagamento das prestações vencidas e vincendas;
- Paga a prestação alimentícia, o juiz suspenderá o cumprimento da ordem de prisão;
- O débito alimentar que autoriza a prisão civil do alimentante é o que compreende até as 3 (três) prestações anteriores ao ajuizamento 
da execução e as que se vencerem no curso do processo e;
- Ademais, uma vez que a parte exequente é beneficiária da gratuidade judiciária, não serão devidos emolumentos, consoante artigo 98, 
§1º, inciso IX do CPC.
Na hipótese do MANDADO restar negativo, diante da não localização da parte requerida, fica o Cartório autorizado a repetir este comando, 
após apresentação de novo endereço pelo demandante.
Advirto que na realização dos atos executórios, deverá o sr. Oficial de Justiça proceder a coleta do CPF do executado.
SIRVA A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /PRECATÓRIA OU OFÍCIO DE INTIMAÇÃO E DEMAIS ATOS. 
quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Kelma Vilela de Oliveira
7000117-45.2017.8.22.0014
Cédula de Crédito Bancário
Execução de Título Extrajudicial
R$ 36.010,96
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL, 
CNPJ nº 03632872000160, AV. CAPITÃO CASTRO 3178 CENTRO - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SANDRO RICARDO SALONSKI MARTINS, OAB nº RO1084
EXECUTADO: TALITA ADELIA FONSECA DO NASCIMENTO, CPF nº 00900894210, RUA FRANCISCO MANGABEIRA 243 BOSQUE 
- 69900-688 - RIO BRANCO - ACRE
ADVOGADO DO EXECUTADO: CARLOS DANIEL COSTA GARCEZ, OAB nº AC5454, RUA DOM BOSCO 2 619 BOSQUE - 69900-676 
- RIO BRANCO - ACRE
DESPACHO 
Diante do pedido da parte executada, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 15/09/2021, às 11h, no CEJUSC, localizado 
no Fórum desta Comarca de Vilhena.
Porém, se a pandemia persistir, a audiência será realizada por meio de videoconferência, devendo as partes que forem participar do ato 
ficarem disponíveis no horário designado.
Cumpre registrar que como a audiência será realizada via videoconferência, o horário designado poderá sofrer atrasos, em razão da 
instabilidade do programa e da internet.
Intimem-se as partes a indicarem o número do telefone com WatsApp e e-mail para as providências necessárias a realização do ato, no 
prazo de cinco dias, devendo o Oficial de Justiça constar da sua certidão o telefone e e-mail das partes. 
Deverá o Sr. Oficial de Justiça ao cumprir tal DECISÃO: 1) certificar o número de telefone por meio do qual possam participar da 
videoconferência; 2) informar que a secretária do juízo entrará em contato previamente ao ato para esclarecimentos quanto à solenidade. 
3) informar ao juízo, eventual impossibilidade técnica para a participação na audiência, por parte das pessoas intimadas, seja por 
ausência de equipamento ou internet; 4) informar que esclarecimentos sobre a forma de participação na audiência podem ser utilizados, 
antecipadamente, os tutoriais produzidos pelo TJRO, através dos links >
meet.google.com/fyh-zscb-tcy Identificação da reunião meet.google.com/fyh-zscb-tcy Números de telefone (BR)+55 11 4935-2495 PIN: 
294 838 980# 
SERVE O PRESENTE COMO EXPEDIENTE.
Vilhena12 de agosto de 2021
Kelma Vilela de Oliveira

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
Processo: 7000688-11.2020.8.22.0014
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: HELEN KAROLINE ZAN SANTANA
Advogados do(a) EXEQUENTE: HELEN KAROLINE ZAN SANTANA - RO9769, ROBERTO CARLOS MAILHO - RO3047, HULGO 
MOURA MARTINS - RO4042
EXECUTADO: ANA CLAUDIA GOUVEIA DA SILVA PIFFER
Advogado do(a) EXECUTADO: MARILZA SERRA - RO3436
Intimação DA PARTE AUTORA
Tendo em vista o EXPEDIENTE ID. 59140074, fica a parte autora intimada para levantar o valor, comprovar nos autos e manifestar-se 
sobre eventual saldo remanescente, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção pelo pagamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
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Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7001612-90.2018.8.22.0014
Inadimplemento
Cumprimento de SENTENÇA 
R$ 3.085,22
EXEQUENTE: IRMAOS RUSSI LTDA, AVENIDA CELSO MAZUTTI 2445 BODANESE - 76908-354 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANDERSON BALLIN, OAB nº RO5568, JOSEMARIO SECCO, OAB nº RO724
EXECUTADO: ADRIANO DE FIGUEIREDO PAGOTTO, RUA UIZ MARTINS CARDOSOS 503, W JARDIM TANGARA II - 78300-000 - 
TANGARÁ DA SERRA - MATO GROSSO
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
Cuida-se de AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, ajuizada pela parte autora IRMÃOS RUSSI LTDA em face de ADRIANO DE 
FIGUEIREDO PAGOTTO.
Durante o trâmite regular do feito, a parte autora requereu pesquisa de penhora online para bloqueio do valor do débito atualizado de R$ 
5.079,77, conforme ID n. 57278020. 
Em consulta ao sistema SISBAJUD, foi penhorado integralmente o valor de R$ 5.079,77, e intimado o executado na pessoa de seu 
advogado desta penhora e retornem os autos após o prazo legal, com ou sem embargos/impugnação. 
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, manifestou-se nos seguintes termos “...A defensoria Pública, atuando como 
curador especial, está ciente da penhora. Contudo, diante da ausência de contato com a parte, não se mostra possível a apresentação de 
impugnação específica nos termos do artigo 854,§3º, do CPC. Assim, impugna-se, de forma genérica, o presente bloqueio...” 
Assim, considerando que o valor da dívida foi penhorado na sua integralidade, bem como o alegado pela Defensoria Pública, atuando 
como curadora especial do executado, os autos serão extintos pelo cumprimento da obrigação. 
Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, para que dele surtam seus legais e jurídicos efeitos, nos termos do art. 924, II do novo 
Código de Processo Civil.
Precedi a transferência do valor penhorado para uma conta vinculada a estes autos, conforme tela anexa.
Expeça-se alvará Judicial do valor penhora ao exequente. 
CONDENO o executado ao pagamento de custas e despesas judiciais, em 15 dias após o trânsito em julgado da SENTENÇA, sob pena 
de expedição de certidão de débito para fins de protesto extrajudicial e inscrição automática em dívida ativa fiscal estadual.
SENTENÇA publicada automaticamente.
Intime-se. Considerando a preclusão lógica, arquivem-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
7006053-80.2019.8.22.0014
Adimplemento e Extinção
Execução de Título Extrajudicial
R$ 9.984,59
EXEQUENTE: GONCALVES MARCONDES & CIA LTDA - EPP, CNPJ nº 03149959000181, AVENIDA SÃO VICENTE DE PAULO 48 
JARDIM SÃO JORGE - 87080-640 - MARINGÁ - PARANÁ
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANDRE EDUARDO BRAVO, OAB nº PR61516
EXECUTADOS: ANTONIO CUSTODIO DA SILVA, CPF nº 39021017253, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 2676 CENTRO - 76990-000 
- CHUPINGUAIA - RONDÔNIA, A. C. DA SILVA - ME, CNPJ nº 20460645000114, RUA SETE DE SETEMBRO 2660 SETOR MISTO 
COMÉRCIO - 76990-000 - CHUPINGUAIA - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Considerando que os imóveis Lote urbano nº03, Quadra 32, Setor Misto localizado no município de Chupinguaia Matrículas 2.554 e 
imóvel lote urbano nº 02, Quadra 32, Setor Misto no Município de Chupinguaia, Matrícula nº 2.555 foram objeto de penhora e avaliação 
nos autos 7000532-57.2019.8.22.0014 em trâmite perante a 1º Vara Cível da Comarca de Vilhena e sobre os créditos decorrentes da 
ação já foi expedido MANDADO de penhora no rosto dos autos conforme DECISÃO de ID: 58640865 p. 1 d, defiro a averbação da 
penhora sobre os imóveis, devendo a parte exequente juntar o valor da diligência, no prazo de cinco dias. 
Serve o presente de expediente. 
Vilhena12 de agosto de 2021
Kelma Vilela de Oliveira

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} e-mail vha2civel@tjro.jus.br 
{{orgao_julgador.endereco}} Autos n. 7004877-95.2021.8.22.0014 - 
Classe:Procedimento Comum Cível
Protocolado em: 28/06/2021
AUTOR: ROBERTO ANTUNES MACIEL DE SOUZA, AVENIDA BEIRA RIO 4285 CENTRO (S-01) - 76980-046 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JESSICA BARRETO GRESPAN, OAB nº RO10390
RÉU: APPLE COMPUTER BRASIL LTDA, RODOVIA VICE-PREFEITO HERMENEGILDO TONOLLI 1500, FAZENDA GRANDE GALPÃO 
16,17,18 E 19 DISTRITO INDUSTRIAL - 13213-086 - JUNDIAÍ - SÃO PAULO
RÉU SEM ADVOGADO(S)
R$ 10.000,00
DESPACHO 
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Custas Recolhidas.
Inverto os encargos probatórios em benefício do requerente/consumidor, hipossuficiente na relação de consumo, nos termos do artigo 
6º,VIII da Lei 8078/1990
Convido as partes a refletir acerca da possibilidade de solucionar a questão controvertida mediante a conciliação, uma vez que o acordo 
construído pelas partes otimiza ganhos ou minimiza prejuízos diante do tempo que o processo poderá levar para ser concluído, bem como 
por se revelar na produção da verdadeira justiça. Nesse contexto, espero que o espírito de colaboração dos advogados cooperem nesse 
ideal de justiça, uma vez que são também responsáveis pela solução pacífica dos conflitos.
Em razão da pandemia instalada pelo Corona Vírus (COVID-19), que impede o comparecimento pessoal das partes, o Ato Conjunto n. 
009/2020 PR-CGJ previu a possibilidade de realização de audiências por videoconferência, com previsão de prorrogação do período de 
afastamento social.
Enquanto durarem as medidas de restrição do acesso ao fórum, as audiências de conciliação deste juízo realizar-se-ão por meio da rede 
mundial de computadores - internet, através do aplicativo “Google Meet”, podendo ser utilizado pela parte interessada algum aparelho 
eletrônico, tais como celular, notebook ou computador, que possua sistema de vídeo e áudio regularmente funcionando, podendo receber 
auxílio do respectivo patrono/advogado.
DESIGNO audiência de conciliação para o dia 03/11/2021, às 08h, por sistema de videoconferência, nos termos do Provimento n. 
18/2020-CGJ.
Os participantes deverão acessar o ambiente virtual através do seguinte link: meet.google.com/vrt-sine-mbs ou por acesso via telefone/
smartphone:(BR) +55 11 4935-2573 PIN: 409 923 179#
No horário da audiência por videoconferência, as partes deverão estar disponíveis através do e-mail e/ou número de celular indicados em 
local apropriado, para que a audiência possa ter início, e tanto as partes como os advogados acessarão e participarão do ato após serem 
autorizados a ingressarem na sala virtual.
Os participantes deverão comprovar as respectivas identidades ao início da audiência, exibindo documento oficial com foto para 
conferência e registro.
Cite-se e intime-se a parte requerida e intime-se a parte autora.
Não havendo acordo o(s) réu(s) poderá(ão), no prazo de 15 dias contados a partir da audiência (CPC, art. 335, I), apresentar(em) 
resposta, sob pena de serem considerados como verdadeiros os fatos alegados pelo autor e, consequente decretação de revelia, nos 
termos do art. 344, do CPC, que assim dispõe: “Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as 
alegações de fato formuladas pelo autor.”
Com a contestação dê-se vista à parte autora para, no prazo de 15 dias, apresentar impugnação (CPC, art. 350 e 351).
Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos para DECISÃO saneadora.
Ciência ao CEJUSC, às partes e respectivos advogados.
Para as diligências nesta comarca, autoriza-se o uso das prerrogativas do art. 212 do NCPC e respectivos parágrafos.
Pratique-se o necessário.
O Oficial de Justiça deverá colher o número do celular/whatsapp e e-mail da parte requerida, para os quais serão encaminhadas as 
informações da audiência. No cumprimento da ordem, o OJ deverá certificar proposta de autocomposição apresentada por qualquer das 
partes, conforme determina o art. 154, VI, do CPC.
SIRVA ESTA DECISÃO COMO CARTA/CARTA PRECATÓRIA/MANDADO /OFÍCIO E DEMAIS ATOS DE EXPEDIENTE PARA OS 
DEVIDOS FINS.
Vilhena/RO,12 de agosto de 2021.
Kelma Vilela de Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
0006720-69.2011.8.22.0014
Anulação, Perdas e Danos, Imissão na Posse, Liminar 
Cumprimento de SENTENÇA 
R$ 60.000,00
EXEQUENTES: GIBRAIR & LIMA LTDA - ME, CNPJ nº 12769784000104, RUA 607 1045 NOVA VILHENA - 76980-220 - VILHENA 
- RONDÔNIA, GUSTAVO JOSE SEIBERT FERNANDES DA SILVA, CPF nº 00078215226, AV. RONY DE CASTRO PEREIRA 4418 - 
76980-736 - VILHENA - RONDÔNIA, ROMILSON FERNANDES DA SILVA, CPF nº 05764495806, AV. BENNO LUIZ GRAEBIN 4620 
JARDIM AMERICA - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: ELENICE APARECIDA DOS SANTOS, OAB nº RO2644, AVENIDA CURITIBA 3549 JARDIM 
OLIVEIRAS - 76980-670 - VILHENA - RONDÔNIA, ROMILSON FERNANDES DA SILVA, OAB nº RO5109, AV RONY DE C PEREIRA 
JARDIM AMÉRICA - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA, TELMA SANTOS DA CRUZ, OAB nº RO3156, RUA PAULO LEAL, - DE 
1688 A 2086 - LADO PAR NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-114 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, GUSTAVO JOSE SEIBERT 
FERNANDES DA SILVA, OAB nº RO6825, AV RONY DE C PEREIRA JARDIM AMÉRICA - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA
EXECUTADOS: OZIEL FREIRE EMERIK, CPF nº 10652329268, AVENIDA JURACI CORREA MULLER 5895 JD. ELDORADO - 76980-
220 - VILHENA - RONDÔNIA, ALCEU DE OLIVEIRA VEIGA, CPF nº 05187770225, AV. MARECHAL RONDON, Nº 905, NÃO CONSTA 
CENTRO - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: ROBERTO CARLOS MAILHO, OAB nº RO3047, AVENIDA TANCREDO NEVES JARDIM ELDORADO 
- 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA
DESPACHO 
A parte autora requereu o pedido de SISBAJUD em nome dos executados, sendo recolhido o valor de apenas 01 diligência.
Considerando que para cada executado, deverá recolher uma diligência, intime-se a parte autora, no prazo de 05 dias, a proceder a 
complementação da diligência para pesquisa ao sistema SISBAJUD, em relação a todos os executados, com indicação de nome e CPF, 
nos termos do art. 17 da Lei 3.896/2016, bem como para juntar aos autos o valor atualizado da dívida. 
SERVE O PRESENTE DE EXPEDIENTE.
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PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
Processo: 7001800-15.2020.8.22.0014
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: REBECA CAROLINA SANTOS DA ROSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA CAROLINA DE FREITAS ROSA FUZARO - RO6125
EXECUTADO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A
Advogado do(a) EXECUTADO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Intimação DA PARTE AUTORA
Tendo em vista o EXPEDIENTE [ID. 61046991] e certidão [ID.61149619], fica a parte autora intimada para ciência.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 0007119-30.2013.8.22.0014
Contratos Bancários
Cumprimento de SENTENÇA 
R$ 68.499,25
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA, CNPJ nº 00000000000191
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875, - 76804-120 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
EXECUTADOS: MAZZUTTI COMERCIO DE MOTONAUTICA LTDA - ME, RUA COSTA E SILVA 99 CENTRO - 76980-220 - VILHENA - 
RONDÔNIA, ALEX KILLER TOLEDO GOMES, AVENIDA MAJOR 3991, AP 03 CENTRO - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA, JANAINA 
MAZZUTTI, AVENIDA CAPITÃO CASTRO 4832 CENTRO (S-01) - 76980-010 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Considerando o requerimento de penhora online de ID n. 59026100, intime-se a parte exequente, no prazo de 05 dias, para juntar aos 
autos o valor da dívida atualizado.
Após a juntada, voltem os autos conclusos para penhora SISBAJUD. 
SERVE O PRESENTE DE EXPEDIENTE.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7007068-89.2016.8.22.0014
Cédula de Crédito Industrial
Execução de Título Extrajudicial
R$ 51.687,39
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA, CNPJ nº 04902979009443, AVENIDA MAJOR AMARANTE 3050 CENTRO - 76980-220 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARCELO LONGO DE OLIVEIRA, OAB nº RO1096, DANIELE GURGEL DO AMARAL, OAB nº 
RO1221, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA CENTRO - 76801-059 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADOS: AROMAZON INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA - ME, CNPJ nº 05972595000160, JO SATO 2771 
PARQUE INDUSTRIAL - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA, ALEXANDRE ABELLI DA ROSA PERAZZOLI, CPF nº 05615099992, 
AVENIDA JO SATO 2771 PARQUE INDUSTRIAL NOVO TEMPO - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA, ALTAMIRO DE MELLO, 
CPF nº 43254594991, AVENIDA JO SATO 2771 PARQUE INDUSTRIAL NOVO TEMPO - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA, ALZIR 
PERAZZOLI, CPF nº 32249934991, AVENIDA SABINO BEZERRA QUEIROZ 5149 JARDIM ELDORADO - 76980-220 - VILHENA - 
RONDÔNIA, FERNANDO LUIZ DA ROSA PERAZZOLI, CPF nº 05437096984, AVENIDA SABINO BEZERRA QUEIROZ 5149 JARDIM 
ELDORADO - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: JOSEMARIO SECCO, OAB nº RO724, AV. INTEGRAÇÃO NACIONAL 1441, - - 76995-000 - 
CORUMBIARA - RONDÔNIA, ANDERSON BALLIN, OAB nº RO5568, AVENIDA CAPITÃO CASTRO 3556 CENTRO - 76908-354 - 
VILHENA - RONDÔNIA
DESPACHO 
A parte autora manifestou-se nos seguintes termos, ID n. 60401285 “...vem à presença de Vossa Excelência, requerer a penhora on line 
de bens em nome dos executados pelos sistemas SISBAJUD e RENAJUD...”.
Assim, intime-se a parte autora, no prazo de 05 dias, para que indique o número de CPF de cada executado, para que sejam realizadas 
as pesquisas pelo SISBAJUD/RENAJUD. 
SEREVE O PRESENTE DE EXPEDIENTE.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
0004253-20.2011.8.22.0014
Cédula de Crédito Bancário
Execução de Título Extrajudicial
R$ 532.899,38
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EXEQUENTE: BANCO DA AMAZÔNIA S/ A - BASA, CNPJ nº DESCONHECIDO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCELO LONGO DE OLIVEIRA, OAB nº RO1096
EXECUTADOS: JOSE MARCELO CARDOSO DE OLIVEIRA, CPF nº 05738533801, MARIO CESAR TORRES MENDES, CPF nº 
06724674883, GEOVANA APARECIDA MACIEL PEREIRA, CPF nº 38550920282, ANDREIA TORRES MENDES CARDOSO, CPF nº 
87821630900, MENDES & MACIEL FORMULAS E COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, CNPJ nº 08888575000102
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: AIRO ANTONIO MACIEL PEREIRA, OAB nº RO693, ROBERTO CARLOS MAILHO, OAB nº 
RO3047, FABIANA OLIVEIRA COSTA, OAB nº RO3445
INFORMAÇÕES AO AGRAVO DE INSTRUMENTO
(SERVINDO COMO EXPEDIENTE)
Agravo de Instrumento nº: 0803610-22.2021.8.22.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) 
Exmo. Senhor. Desembargador Relator, 
Atendendo ao vosso ofício Ofício n. 2784/2021 – CCIVEL–CPE2G informo o que segue:
O agravante se insurgiu contra a DECISÃO que rejeitou a impugnação à penhora do imóvel denominado Lote 2-B, Quadra 42, Setor 05 
nesta cidade, Matrícula 14620. 
Os fundamentos da DECISÃO agravante consistem em manter a penhora sobre o imóvel o qual foi livremente ofertado ao exequente em 
garantia da dívida representada por Cédula de Crédito Bancário, que instrui a presente execução. 
Neste sentido este juízo entendeu ser incabível a arguição de impenhorabilidade de bem ofertado deliberadamente em garantia contratual, 
sobretudo porque o bem foi hipotecado mediante a celebração de Cédula de Crédito, cuja contratação foi válida e regular inexistindo vício 
de vontade.
São estas as informações que tinha a prestar a Vossa Excelência. 
Coloco-me à disposição para quaisquer outros esclarecimentos, bem como reitero meus protestos de elevada estima e consideração. 
Atenciosamente,
KELMA VILELA DE OLIVEIRA 
Juíza de Direito 
EXMO. DES.. Sansão Saldanha
1ª Câmara Cível 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE RONDÔNIA
PORTO VELHO/RO 
Vilhena
quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Kelma Vilela de Oliveira

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7006764-56.2017.8.22.0014
Mensalidades
Procedimento Comum Cível
AUTOR: ASSOCIACAO EDUCACIONAL MODOTTE, AVENIDA MARECHAL RONDON 10058 PARQUE INDUSTRIAL TANCREDO 
NEVES - 76987-790 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JULIENE DA PENHA FARIA DE ARAUJO, OAB nº SP224574, CARLOS ALBERTO PEREIRA MODOTTE, 
OAB nº RO1356, MARIA JUCILENE FINATO, OAB nº RO9167
RÉU: THIAGO DE FREITAS RAMALHO, AVENIDA ARMENIO GASPARIAN 1206 BELA VISTA - 76982-058 - VILHENA - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Expeça-se carta precatória para citação do executado no endereço indicado pelo exequente, qual seja, Av. Edmundo Soares, n. 146, 
Conjunto Rio Maracanã - Bairro Flores - Manaus/AM, CEP 69.028-314, encaminhando-se cópia do DESPACHO inicial. 
SERVE O PRESENTE COMO EXPEDIENTE. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7002316-35.2020.8.22.0014
Inventário e Partilha
Inventário
REQUERENTES: E. Q. T., AVENIDA TRINTA 6939 PARQUE SÃO PAULO - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA, S. T., AVENIDA 
BRASIL 6939 SÃO PAULO - 76987-304 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: RONIEDER TRAJANO SOARES SILVA, OAB nº RO3694
INVENTARIADOS: J. A. J., AC VILHENA, RUA SALVADOR 1043, B. JD DAS OLIVEIRAS JARDIM AMÉRICA - 76981-000 - VILHENA - 
RONDÔNIA, V. L. D. S., 12 6346 JD ELDORADO - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS INVENTARIADOS: MARIO CESAR TORRES MENDES, OAB nº RO2305
DESPACHO 
Indefiro o pedido formulado na petição de ID n. 60263770, considerando que não cabe a este Juízo dispor acerca da referida questão, 
posto que à transferência dos imóveis deverá ocorrer na forma estabelecida no contrato de compra e venda (ID n. 50243432). 
No mais, aguarde-se o integral cumprimento do DESPACHO de ID n. 60831546.
SERVE O PRESENTE COMO EXPEDIENTE. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7006884-60.2021.8.22.0014
IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE VILHENA
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EXEQUENTE SEM ADVOGADO(S)
EXECUTADO: NIVALDO MENDES DE ABREU, AVENIDA ARMENIO GASPARIAN 1843 BELA VISTA - 76982-032 - VILHENA - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Cite-se o devedor, por MANDADO para, no prazo de 5 dias, pagar a dívida, acrescida de honorários advocatícios de 10%, ou garantir a 
execução, sob pena de penhora.
Caso o devedor permaneça inerte, deverá o Oficial de Justiça proceder com a penhora (ou arresto) e avaliação dos bens (art. 7º, da Lei 
n. 6.830/80).
Recaindo a penhora sobre imóvel, deve o Oficial de Justiça proceder com a constrição e avaliação do bem, independente de o devedor 
querer ficar como depositário, mas intimando-o da penhora ou arrestando o imóvel, procedendo com o registro no CRI ou Cadastro de 
Imóveis da Prefeitura, conforme determina o art. 7º, inciso IV da Lei n. 6.830/80.
Se a penhora recair sobre bem imóvel, intime-se, ainda, a(o) cônjuge do devedor, se casado for.
Em caso de penhora, intime-se para, querendo, apresentar embargos no prazo de 30 dias.
Desde já, autorizo o Oficial de Justiça a proceder com diligências na forma do § 2º, do artigo 212, do Novo Código de Processo Civil.
Não sendo localizado o devedor, certifique-se e CITE-SE POR EDITAL, com prazo de 20 dias.
Em caso de citação por edital, havendo a garantia do Juízo, intime-se um dos advogados da Defensoria Pública para apresentação de 
defesa, atuando como curador de revel.
Caso os devedores sejam citados, mas nada seja localizado pelo oficial de justiça para penhorar, ao credor para manifestação em 5 
dias.
SERVE O PRESENTE DE CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E INTIMAÇÃO. 
quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Kelma Vilela de Oliveira

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7006860-32.2021.8.22.0014
IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE VILHENA
EXEQUENTE SEM ADVOGADO(S)
EXECUTADO: DONIZETE VITOR PAULINO, AVENIDA PATRÍCIA CRISTINA PERAZZOLI MARCON 1143 CRISTO REI - 76983-432 - 
VILHENA - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Cite-se o devedor, por MANDADO para, no prazo de 5 dias, pagar a dívida, acrescida de honorários advocatícios de 10%, ou garantir a 
execução, sob pena de penhora.
Caso o devedor permaneça inerte, deverá o Oficial de Justiça proceder com a penhora (ou arresto) e avaliação dos bens (art. 7º, da Lei 
n. 6.830/80).
Recaindo a penhora sobre imóvel, deve o Oficial de Justiça proceder com a constrição e avaliação do bem, independente de o devedor 
querer ficar como depositário, mas intimando-o da penhora ou arrestando o imóvel, procedendo com o registro no CRI ou Cadastro de 
Imóveis da Prefeitura, conforme determina o art. 7º, inciso IV da Lei n. 6.830/80.
Se a penhora recair sobre bem imóvel, intime-se, ainda, a(o) cônjuge do devedor, se casado for.
Em caso de penhora, intime-se para, querendo, apresentar embargos no prazo de 30 dias.
Desde já, autorizo o Oficial de Justiça a proceder com diligências na forma do § 2º, do artigo 212, do Novo Código de Processo Civil.
Não sendo localizado o devedor, certifique-se e CITE-SE POR EDITAL, com prazo de 20 dias.
Em caso de citação por edital, havendo a garantia do Juízo, intime-se um dos advogados da Defensoria Pública para apresentação de 
defesa, atuando como curador de revel.
Caso os devedores sejam citados, mas nada seja localizado pelo oficial de justiça para penhorar, ao credor para manifestação em 5 
dias.
SERVE O PRESENTE DE CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E INTIMAÇÃO. 
quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Kelma Vilela de Oliveira

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
Processo: 7006428-13.2021.8.22.0014
Classe: DIVÓRCIO CONSENSUAL (12372)
REQUERENTE: E. W. S., M. K. S. D. A.
Advogado do(a) REQUERENTE: GUILHERME SCHUMANN ANSELMO - RO9427
Advogado do(a) REQUERENTE: GUILHERME SCHUMANN ANSELMO - RO9427
Intimação DA PARTE AUTORA
Tendo em vista a R. SENTENÇA [ID. 61046870], fica a parte autora intimada para ciência.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7001952-29.2021.8.22.0014
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Seguro, Acidente de Trânsito
Procedimento Comum Cível
AUTOR: ROSENY DE SOUSA BARROS, RUA SERGIPE 2571 RESIDENCIAL MORIÁ - 76983-172 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RAPHAEL TAVARES COUTINHO, OAB nº RO9566
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, RUA SENADOR DANTAS 74, 5 ANDAR CENTRO - 20031-
205 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADOS DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº RO5369, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
DESPACHO 
Fixo honorários periciais em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 
Intime-se o requerido para que no prazo de 05 (cinco) dias comprove o efetivo depósito, intimando-se o perito para indicar data e hora 
para a realização da perícia. 
Com a indicação, intimem-se as partes. 
SERVE O PRESENTE COMO EXPEDIENTE. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 0001462-39.2015.8.22.0014
Esbulho / Turbação / Ameaça, Aquisição, Liminar 
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTES: SIMONE HERINGER DUARTE, - 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA, DUILIO LOURENCO DUARTE, FALECIDO - 
76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA, HELOISA HERINGER DUARTE, - 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: AMANDA IARA TACHINI DE ALMEIDA, OAB nº RO3146, ANTONIO EDUARDO SCHRAMM DE 
SOUZA, OAB nº RO4001, NEWTON SCHRAMM DE SOUZA, OAB nº RO2947
EXECUTADOS: WILSON HERCULANO DA SILVA, RUA 49 Nº 1121 SETOR 04, AV. ATILIO DE OLIVEIRA, 2379, CRISTO REI JARDIM 
ELDORADO - 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA, MARIA FATIMA CAMARA NOVAIS, AV. PARANÁ, 223, NÃO CONSTA NOVO 
HORIZONTE - 76962-083 - CACOAL - RONDÔNIA, FRANCISCO MICHEL ALVES DE SOUSA, RUA MODESTO BATISTA 3535 JD 
AMÉRICA - 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA, LEANDRO DE JESUS DA SILVA DO NASCIMENTO, RUA 39 108 JARDIM ELDORADO 
- 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA, LUCINEI RAIMUNDO BEZERRA, RUA HELICONIA 3586 NÃO INFORMADO - 76993-000 - 
COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA, JOAQUIM FERREIRA DE JESUS, RUA COLÔMBIA, N. 2867, NÃO CONSTA CENTRO - 76997-
000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, APARECIDO JOSE DA SILVA, RUA 1507 1254, RUA 1503 N.1935 CRISTO REI CRISTO REI - 76980-
702 - VILHENA - RONDÔNIA, MARCIO CEZAR DE SOUZA, ADILSON CARDOSO DE CERQUEIRA DOS SANTOS, AV. 1711 1234, 
ZONA RURAL JARDIM PRIMAVERA - 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA, JOAO ARNALDO DOS REIS, RAU PARAÍBA 2131, NÃO 
CONSTA SETOR 19 - 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA, ANTONIO RODRIGUES DA SILVA, RUA 1510 2098, RUA PERNAMBUCO, 
2436 SETOR 19 CRISTO REI - 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA, LUCILENE AGUERO DOS REIS, RUA PARAÍBA 2131, NÃO 
CONSTA SETOR 19 - 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA, RUI MARTINS GOMES, AV. LÍRIO DO VALE 1755, CASA JARDIM 
PRIMAVERA - 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA, MARCIA PEREIRA DEZIDERIO DE ALMEIDA, BR 364, KM 72 SÃO LOURENÇO 
- 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA, ALICE FERREIRA NUNES, RUA 1510 2098 CISTO REI - 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA, 
DIOGO DE FIGUEIREDO ENGEL, RUA 523 625 JD AMÉRICA - 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA, EUGENIO ALVES VIEIRA, AV. 
PEDRO DINIZ COSTA, 1704, CASA BELA VISTA - 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA, CRISTIANE DA SILVA RODRIGUES, AV. 1501 
2303 CRISTO REI - 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA, NAILCE AGUERO DOS REIS, RUA 1502 2270 CRISTO REI - 76980-702 - 
VILHENA - RONDÔNIA, VALDINEY DE SOUZA RODRIGUES, RUA PERNAMBUCO N. 2285, SETOR 19 LOTE 04 - QUADRA 15-A 
PARQUE INDUSTRIAL NOVO TEMPO - 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA, VALTEIR DE SOUZA RODRIGUES, RUA PERNAMBUCO 
2284 - 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA, PAULO JACINTO DOS SANTOS, RUA 1709 2201 - 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA, 
MARIA SIDINEIA SOUZA, RUA 349 1383 VILA OPERARIA - 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA, CRISTINA MARTINS DOS SANTOS, 
AV. SOLIMÕES 3919 - 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA, JUVENAL BATISTA DIAS, - 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA, EDIMAR 
GUILHERME DE LIMA, RUA POTIGUARA 3015 NÃO INFORMADO - 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA, MARCOS DO AMARAL DA 
SILVA, RUA FLORIANOPOLIS 1290 CENTRO - 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: CLAUDINEI MARCON JUNIOR, OAB nº RO5510, VALDETE TABALIPA, OAB nº RO2140, JOSE 
ANTONIO CORREA, OAB nº RO5292, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Defiro a expedição de alvará judicial conforme requerido na petição retro. 
Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que o exequente apresente eventual saldo remanescente. 
SERVE O PRESENTE COMO EXPEDIENTE. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
7000297-22.2021.8.22.0014
Inventário e Partilha
Arrolamento Comum
R$ 267.010,38
REQUERENTES: SANDRIELE RODRIGUES SILVA, CPF nº 04836041279, NATIELI RODRIGUES SILVA, CPF nº 04835674260, 
ALEX HENRIQUE RODRIGUES SILVA, CPF nº 04856033220, CLEITON AGUIAR GONCALVES DA SILVA, CPF nº 00921217218, 
ALEXSANDRO GONCALVES DA SILVA, CPF nº 00481107282, ADEMAR GONCALVES DA SILVA, CPF nº DESCONHECIDO
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: DENIR BORGES TOMIO, OAB nº RO3983, JOSE CARLOS JERONIMO PRIETO, OAB nº 
RO10057
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REQUERIDO: EUNICE ALVES GONCALVES SILVA, CPF nº DESCONHECIDO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
O inventariante manifestou sua anuência quanto ao pedido do terceiro interessado acerca da transferência da titularidade do imóvel 
denominado Lote urbano n° 16, Quadra 21, Setor 06, localizado na cidade de Vilhena/RO. 
Pois bem. Verifica-se pela cadeia dominial que este imóvel foi permutado pela de cujus, Eunice Alves Gonçalves Silva e seu esposo 
Ademar Gonçalves da Silva com a pessoa de José Maria Pereira. 
Posteriormente José Maria Pereira vendeu o imóvel ao terceiro interessado Valdecir Ângelo.
Assim, verifica-se pela cadeia dominial que o imóvel não pertencia à falecida e já havia sido negociado com a pessoa de José Maria. 
O inventariante do espólio manifestou sua concordância com o pedido. Todavia o interessado deverá ingressar com o pedido de 
transferência pela via administrativa seguindo os trâmites necessários à regularização. 
Intime-se.
Vilhena
quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Kelma Vilela de Oliveira

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7006912-28.2021.8.22.0014
IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE VILHENA
EXEQUENTE SEM ADVOGADO(S)
EXECUTADO: JULIANA PAULA DA SILVA, RUA CERRO AZUL 0 RESIDENCIAL CIDADE VERDE - 76984-012 - VILHENA - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Cite-se o devedor, por MANDADO para, no prazo de 5 dias, pagar a dívida, acrescida de honorários advocatícios de 10%, ou garantir a 
execução, sob pena de penhora.
Caso o devedor permaneça inerte, deverá o Oficial de Justiça proceder com a penhora (ou arresto) e avaliação dos bens (art. 7º, da Lei 
n. 6.830/80).
Recaindo a penhora sobre imóvel, deve o Oficial de Justiça proceder com a constrição e avaliação do bem, independente de o devedor 
querer ficar como depositário, mas intimando-o da penhora ou arrestando o imóvel, procedendo com o registro no CRI ou Cadastro de 
Imóveis da Prefeitura, conforme determina o art. 7º, inciso IV da Lei n. 6.830/80.
Se a penhora recair sobre bem imóvel, intime-se, ainda, a(o) cônjuge do devedor, se casado for.
Em caso de penhora, intime-se para, querendo, apresentar embargos no prazo de 30 dias.
Desde já, autorizo o Oficial de Justiça a proceder com diligências na forma do § 2º, do artigo 212, do Novo Código de Processo Civil.
Não sendo localizado o devedor, certifique-se e CITE-SE POR EDITAL, com prazo de 20 dias.
Em caso de citação por edital, havendo a garantia do Juízo, intime-se um dos advogados da Defensoria Pública para apresentação de 
defesa, atuando como curador de revel.
Caso os devedores sejam citados, mas nada seja localizado pelo oficial de justiça para penhorar, ao credor para manifestação em 5 dias.
SERVE O PRESENTE DE CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E INTIMAÇÃO. 
quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Kelma Vilela de Oliveira

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7002684-44.2020.8.22.0014
Nulidade / Anulação
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: FABIANE CRISTINA MARTINS, RUA MARIA DA SILVA GOMES ALVES 993, CASA JARDIM VILHENA - 76980-280 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PAULO BATISTA DUARTE FILHO, OAB nº RO4459
EXECUTADO: SERGIO RODRIGO DIAS DA SILVA, RUA DOM PEDRO I 690, CASA CENTRO (S-01) - 76980-038 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENIR BORGES TOMIO, OAB nº RO3983, JOSE CARLOS JERONIMO PRIETO, OAB nº RO10057
DESPACHO 
Intime-se o requerido para que no prazo de 05 (cinco) dias comprove o efetivo pagamento do débito, incluindo a multa e honários de 
sucumbência, nos termmos da petição de ID n. 60453694. 
SERVE O PRESENTE COMO EXPEDIENTE. 
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3ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA Vilhena - 3ª Vara Cível Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim 
América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
PROCESSO: 7000857-61.2021.8.22.0014
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
POLO ATIVO: GUILHERME CALDAS
Advogados do(a) AUTOR: THAMMY KHERULLYN MARTINS LIMA - RO7909, SANDRO RICARDO SALONSKI MARTINS - RO1084
Advogado(s) do reclamante: SANDRO RICARDO SALONSKI MARTINS, THAMMY KHERULLYN MARTINS LIMA
POLO PASSIVO: GAUCHINHO COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - ME
CERTIDÃO
Certifico e dou fé, que em cumprimento art. 203, § 4º do CPC/2015 e do art. 33 das Diretrizes Judiciais, independentemente de DESPACHO, 
promovo os atos ordinatórios necessários para:
(X) Intimar as partes para, em 05 dias, manifestar-se acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça.
Terça-feira, 10 de Agosto de 2021
PATRICIA DE SANTI
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA Vilhena - 3ª Vara Cível Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim 
América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
PROCESSO: 7001247-65.2020.8.22.0014
CLASSE: MONITÓRIA (40)
POLO ATIVO: DANIELE COSTA PAIAO
Advogados do(a) AUTOR: JEVERSON LEANDRO COSTA - RO3134-A, MARCIO HENRIQUE DA SILVA MEZZOMO - RO5836
Advogado(s) do reclamante: MARCIO HENRIQUE DA SILVA MEZZOMO, JEVERSON LEANDRO COSTA
POLO PASSIVO: MARCIO RAMALHO DE OLIVEIRA e outros (2)
Advogado do(a) RÉU: ELIAS MALEK HANNA - RO356-B
Advogado do(a) RÉU: ELIAS MALEK HANNA - RO356-B
Advogado do(a) RÉU: ELIAS MALEK HANNA - RO356-B
Advogado(s) do reclamado: ELIAS MALEK HANNA
CERTIDÃO
Certifico e dou fé, que em cumprimento art. 203, § 4º do CPC/2015 e do art. 33 das Diretrizes Judiciais, independentemente de DESPACHO, 
promovo os atos ordinatórios necessários para:
(X) 11. Intimar a parte requerida para no prazo de 15 dias, responder aos embargos de declaração.
Quinta-feira, 12 de Agosto de 2021
ANTONIO ROSA DA CRUZ JUNIOR
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA Vilhena - 3ª Vara Cível Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim 
América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
PROCESSO: 7005193-45.2020.8.22.0014
CLASSE: INVENTÁRIO (39)
POLO ATIVO: DIOLINA GONCALVES DIAS
Advogados do(a) REQUERENTE: ROBERTO CARLOS MAILHO - RO3047, HULGO MOURA MARTINS - RO4042, HELEN KAROLINE 
ZAN SANTANA - RO9769
Advogado(s) do reclamante: HELEN KAROLINE ZAN SANTANA, HULGO MOURA MARTINS, ROBERTO CARLOS MAILHO
POLO PASSIVO: CLEMENTE DE SOUZA MEIRELES
Certidão
Certifico e dou fé, que em cumprimento art. 203, § 4º do CPC/2015 e do art. 33 das Diretrizes Judiciais, independentemente de DESPACHO, 
promovo os atos ordinatórios necessários para:
(x) 19. Intimar a parte para retirar documentos, no prazo de 05 dias.
Quinta-feira, 12 de Agosto de 2021
LEANDRO ROBERTO GOEBEL
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA Vilhena - 3ª Vara Cível Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim 
América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
PROCESSO: 7001801-63.2021.8.22.0014
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ALIMENTOS (12246)
POLO ATIVO: L. D. O. D. T.
Advogado do(a) RECORRENTE: MARIA STELLA MARINHO SETTE - RO10585
Advogado(s) do reclamante: STELLA SETTE REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO MARIA STELLA MARINHO SETTE
POLO PASSIVO: MARCIO FERNANDES DELLA TORRE
Certidão
Certifico e dou fé, que em cumprimento art. 203, § 4º do CPC/2015 e do art. 33 das Diretrizes Judiciais, independentemente de DESPACHO, 
promovo os atos ordinatórios necessários para:
(X) 8. Intimar as partes para, em 05 dias, manifestar-se acerca da devolução da Carta Precatória.
Quinta-feira, 12 de Agosto de 2021
ANTONIO ROSA DA CRUZ JUNIOR
Diretor de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível
Processo n.: 7007018-58.2019.8.22.0014
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Assunto:Alimentos
AUTOR: J. C. S., AVENIDA SABINO BEZERRA DE QUEIROZ 3371 JARDIM ELDORADO - 76980-748 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ELISANGELA AZEREDO DA SILVA, OAB nº MT16670
RÉU: B. N. A. S., RUA DAL TOÉ 191, HOTEL JARDIM ELDORADO - 76987-042 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: ELIANE APARECIDA CORRER, OAB nº SP214789, RENILDA OLIVEIRA FERREIRA, OAB nº RO7559
DECISÃO 
Vistos.
Considerando que a diligência solicitada incumbe às partes, determino novamente ao autor que acoste, em cinco dias, extrato atualizado 
do débito referente ao financiamento do imóvel identificado como Lote Urbano n.º 14 da Quadra 19, Loteamento Residencial Cidade 
Verde, em nome de JEAN CARLOS SCHREINER (CPF: 961.166.922-49), no valor de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais), sob pena 
de fixação de multa diária que desde já arbitro em R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 2.000,00 (dois mil reais), sem prejuízo de 
majoração.
Determino, ainda, que a requerida comprove nos autos, no mesmo prazo, eventual negativa da Caixa Econômica Federal em fornecer o 
documento.
Somente acaso comprovada a negativa da instituição bancária e não cumprido o ato pelo autor, determino a expedição de ofício.
As informações podem ser encaminhadas para o e-mail vha3civel@tjro.jus.br.
Após, intimem-se as partes para manifestação, em cinco dias.
SERVE A PRESENTE DE OFICIO
Vilhena/RO, 12 de agosto de 2021.
Muhammad Hijazi Zaglout
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7006054-94.2021.8.22.0014
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A.
ADVOGADOS DO AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº GO42915, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A.
RÉU: RENATO MELO E LIMA
ADVOGADO DO RÉU: SILVANE SECAGNO, OAB nº RO46733
R$ 23.336,11
SENTENÇA 
I. RELATÓRIO
Vistos.
BANCO ITAUCARD S.A. ajuíza a presente Ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em face de RENATO MELO E LIMA 
alegando, em síntese, que pactuaram contrato com garantia de alienação fiduciária do bem descrito na petição inicial, encontrando-se a 
parte requerida inadimplente, tendo sido constituída em mora. Pleiteia, com base no Decreto-Lei n.º 911/69, a busca e apreensão liminar 
do bem e a procedência do pedido, visando a consolidar a propriedade e a posse em suas mãos. Junta documentos.
Concedida e executada a liminar pleiteada, o bem foi apreendido e depositado e a parte requerida foi regularmente citada para purgação 
da mora em até 5 (cinco dias) dias, bem como, querendo, contestar em 15 (quinze) dias.
A parte requerida realizou o depósito do valor pleiteado nos autos no prazo assinalado, pugnando pela restituição do bem.
Vieram os autos conclusos.
II. FUNDAMENTAÇÃO
Ao depositar o valor integral do contrato, o requerido reconhece o pedido, conforme entendimento jurisprudencial. Vejamos:
Acordam os Desembargadores da 15ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial 
provimento ao recurso, para que seja reconhecida a procedência da presente busca e apreensão, ante o reconhecimento do pedido, 
nos termos do art. 269, inc. II, do CPC, nos termos do voto do Relator. EMENTA: Ação de busca e apreensão. Contrato de consórcio 
garantido com alienação fiduciária. Purgação da mora. Lei 10.931 /2004. Pagamento da integralidade da dívida. Reconhecimento do 
pedido. Extinção do Processo com resolução do MÉRITO. Art. 269, inc. II, do CPC. 1. A redação do art. 3º do Decreto - Lei nº 911 /69, 
dada pela Lei 10.931 /04, afastou a possibilidade de purgação da mora nas ações de busca a apreensão de bem alienado fiduciariamente, 
devendo o devedor pagar a integralidade da dívida, no prazo de cinco dias após a execução da liminar, hipótese na qual o bem lhe será 
restituído livre de ônus. 2. A purgação da mora se enquadra na hipótese de reconhecimento do pedido de que trata o art. 269, inc. II, do 
CPC. Apelação provida em parte. (TJPR - 15ª C.Cível - AC - 1335950-1 - Região Metropolitana de Maringá - Foro Central de Maringá - 
Rel.: Hamilton Mussi Correa - Unânime - J. 08.04.2015) (g.n.).
III. DISPOSITIVO 
Posto isso, HOMOLOGO O RECONHECIMENTO DA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO, com fundamento no art. 487, III, “a”, do Código de 
Processo Civil, reconheço a quitação do débito e declaro satisfeita a obrigação pelo adimplemento.
Determino a devolução do veículo em até 5 (cinco) dias, no estado em que se encontrava ou o correspondente ao seu valor de tabela 
FIPE ao tempo da apreensão, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais), até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor 
originalmente financiado, à exegese do art. 3º, § 6º, do D. Lei n.º 911/69.
CONDENO o requerido ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes que fixo em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, § 2º, do CPC.
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DETERMINO, ainda, a expedição de alvará em favor da requerente, ou seu advogado regularmente constituído, para que proceda com 
o levantamento do valor depositado ao id 61079979, BEM COMO OS ACRÉSCIMOS LEGAIS. Portanto, alerte-se ao banco que a conta 
deverá ser zerada e inutilizada.
Fica desde já deferida a transferência de valores, caso seja requerida, independente de nova CONCLUSÃO, devendo a Caixa Econômica 
Federal zerar e inutilizar a conta judicial vinculada a este feito.
SENTENÇA registrada automaticamente no sistema e publicada. 
Intimem-se.
Transitada em julgada, nada sendo requerido e adotadas as providências de praxe, arquive-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Vilhena, 12 de agosto de 2021
Muhammad Hijazi Zaglout
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA Vilhena - 3ª Vara Cível Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim 
América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
PROCESSO: 7000987-22.2019.8.22.0014
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
POLO ATIVO: UNIMED VILHENA COOPERATIVA TRABALHO MÉDICO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ ANTONIO GATTO JUNIOR - RO4683
Advogado(s) do reclamante: LUIZ ANTONIO GATTO JUNIOR
POLO PASSIVO: A e outros
Certidão
Certifico e dou fé, que em cumprimento art. 203, § 4º do CPC/2015 e do art. 33 das Diretrizes Judiciais, independentemente de DESPACHO, 
promovo os atos ordinatórios necessários para:
(X) 12. Intimar a parte autora para se manifestar, em 05 dias, acerca dos novos documentos juntados.
Quinta-feira, 12 de Agosto de 2021
ANTONIO ROSA DA CRUZ JUNIOR
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7005278-94.2021.8.22.0014
Cumprimento Provisório de SENTENÇA 
EXEQUENTE: CLEVERSON CAMPOS CONTO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CLEVERSON CAMPOS CONTO, OAB nº MT15055
EXECUTADO: CARGILL AGRICOLA S A, AVENIDA MORUMBI 8234, - DE 7201 A 8001 - LADO ÍMPAR SANTO AMARO - 04703-003 - 
SÃO PAULO - SÃO PAULO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO /DESPACHO SERVINDO DE CARTA/MANDADO 
Vistos.
1. Habilitem-se os advogados da executada nos autos.
2. Intime-se a executada, por meio de seus advogados, para pagar o débito em 15 (quinze) dias, ficando advertido que não procedendo 
ao pagamento voluntário o débito será acrescido de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) e também de multa de 10% (dez por 
cento) (CPC, art. 523).
Não efetuado pagamento voluntário será desde logo expedido MANDADO /carta precatória de penhora e avaliação, seguindo-se os atos 
de expropriação e satisfação do crédito.
3. Transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente nos próprios autos sua impugnação (art. 525).
Servirá esta DECISÃO como carta/MANDADO de intimação, a ser cumprido no endereço declinado na inicial.
Vilhena, data certificada.
Muhammad Hijazi Zaglout
Juiz de Direito

4ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena INTIMAÇÃO EXECUTADO VIA DJ
7000249-70.2020.8.22.0023
Alimentos
RECORRENTE: C. V. L. D. F.
ADVOGADO DO RECORRENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RECORRIDO: S. C. D. F. C.
ADVOGADO DO RECORRIDO: ALEXANDRE BARNEZE, OAB nº RO2660
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DESPACHO 
Intime-se o executado, por meio de seu advogado, para efetuar o pagamento do débito (R$ 10.416,13), no prazo de cinco dias, sob pena 
de penhora.
Vilhena quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Telefone: 
(69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 0012773-61.2014.8.22.0014
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Honorários Advocatícios]
AUTOR: CEZAR BENEDITO VOLPI
Advogado do(a) AUTOR: CEZAR BENEDITO VOLPI - RO0000533A
RÉU: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) RÉU: LUCILDO CARDOSO FREIRE - RO4751
Intimação VIA DJ - AUTOR
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada para retirar o Alvará expedido no ID 
61072645, e solicitar atendimento através do Portal da OAB RO, link https://www.oab-ro.org.br/alvara/alvara-judicial/ conforme orientação 
da Gerência da Caixa Econômica Federal. Fica ainda ciente, de que também é possível fazer o saque diretamente numa agência 
bancária, no horário das 09 às 13 horas, devendo procurar as atendentes da recepção e solicitar o atendimento correspondente.
Vilhena, 12 de agosto de 2021.
LEIA MOREIRA DE MATOS
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Telefone: 
(69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 7000763-16.2021.8.22.0014
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Abatimento proporcional do preço, Indenização por Dano Material, Acidente Aéreo, Dever de Informação]
AUTOR: CAMILA MOURA TABORDA e outros (2)
Advogado do(a) AUTOR: ADRIEL AMARAL KELM - RO9952
Advogado do(a) AUTOR: ADRIEL AMARAL KELM - RO9952
Advogado do(a) AUTOR: ADRIEL AMARAL KELM - RO9952
RÉU: DECOLAR. COM LTDA. e outros
Advogado do(a) RÉU: FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR - SP39768
Intimação VIA DJ - AUTORA
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada para retirar o Alvará expedido no ID 
61075885, e solicitar atendimento através do Portal da OAB RO, link https://www.oab-ro.org.br/alvara/alvara-judicial/ conforme orientação 
da Gerência da Caixa Econômica Federal. Fica ainda ciente, de que também é possível fazer o saque diretamente numa agência 
bancária, no horário das 09 às 13 horas, devendo procurar as atendentes da recepção e solicitar o atendimento correspondente.
Vilhena, 12 de agosto de 2021.
LEIA MOREIRA DE MATOS
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7006977-96.2016.8.22.0014
Apuração de haveres, Dissolução
EXEQUENTE: RILDO APARECIDO LIMA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KERSON NASCIMENTO DE CARVALHO, OAB nº RO3384
EXECUTADOS: NORTE BRASIL CONCRETOS E SERVICOS LTDA, YASSUCO YOKOTA DOS SANTOS, LUIZ CARLOS FAPPI
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: JOSE CARLOS JERONIMO PRIETO, OAB nº RO10057, DENIR BORGES TOMIO, OAB nº 
RO3983
DESPACHO 
Nos termos do artigo 10 do CPC, manifeste-se o exequente sobre o pedido de levantamento das restrições nos veículos da executada, 
bem como se tem interesse na designação de audiência de tentativa de conciliação, no prazo de cinco dias.
Vilhena quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ªCível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
Telefone: (69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
EDITAL DE LEILÃO/PRAÇA E INTIMAÇÃO
Pelo presente, faz saber a todos os interessados, que será levado a LEILÃO o bem penhorado do Executado AUTEX MADEIRAS LTDA 
- ME - CNPJ: 21.647.728/0001-80, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: dia 17 de agosto de 2021, com encerramento às 10:00 horas, na modalidade exclusivamente ELETRÔNICA, através 
do site www.deonizialeiloes.com.br, por preço igual ou superior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: dia 31 de agosto de 2021, com encerramento às 10:00 horas, na modalidade ELETRÔNICA, através do site www.
deonizialeiloes.com.br, pelo maior lanço oferecido, exceto o preço vil (50% do valor da avaliação).
No caso de algum dia designado para a realização da Hasta Pública ser feriado, o mesmo realizar-se-á no próximo dia útil subsequente, 
independentemente de nova publicação do edital.
PROCESSO: Autos nº. 7008380-95.2019.8.22.0014 de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA em que é Exequente TREVO AUTO PEÇAS 
LTDA - ME - CNPJ: 11.041.974/0001-30
BEM(NS): Motocicleta Honda/CG 125 Titan KSE, ano/modelo 2003/2003, placa DHJ-1396, cor vermelha, a gasolina, Renavam 799296015, 
Chassi 9C2JC30213R623838, em bom estado e funcionando.
(RE)AVALIAÇÃO: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), em 25 de novembro de 2020.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por índice oficial de apuração da correção monetária.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 4.839,21 (quatro mil, oitocentos e trinta e nove reais e vinte e um centavos), em 12 de novembro de 2020.
ÔNUS: Restrição Judicial de Transferência; Débitos perante o Detran/RO no valor de R$ 428,46 (quatrocentos e vinte e oito reais e 
quarenta e seis centavos), em 27 de julho de 2021. Outros eventuais constantes no Detran/RO.
DEPOSITÁRIO: JONNY RODRIGUES DE SOUZA, Avenida Ayrton Sena, 426, Novo Plano, Chupinguaia/RO
LEILOEIRA: Deonízia Kiratch, JUCER nº. 21/2017.
COMISSÃO DA LEILOEIRA: deverá ser paga no ato da arrematação, tal como o preço em caso de arrematação será de 10% (dez por 
cento) para bem móvel e 6% (seis por cento) para bem imóvel, ambas sobre o valor da arrematação a ser paga pelo arrematante; Em 
caso de acordo ou pagamento do débito, a partir desta data, será cobrada comissão de 2% do valor atualizado do débito, para o leiloeiro, 
a fim de cobrir suas despesas na preparação dos editais e divulgação das praças.
FORMAS DE PAGAMENTO: À VISTA: A arrematação far-se-á com depósito à vista, conforme art. 892 do NCPC/2015.
PARCELAMENTO COM BASE NO ARTIGO 895 DO CPC: Em caso de imóveis e veículos, o pagamento poderá ser parcelado em primeiro 
leilão por valor não inferior ao da avaliação e, em segundo leilão, pelo maior lance, desde que não considerado vil, conforme art. 895, I e II, 
do CPC, nas seguintes condições: 01) Imóveis: O arrematante deverá pagar 25% do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 
30 (trinta) meses; 02) Veículos: O arrematante deverá pagar 25% do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 6 (seis) meses; 
03) Imóveis e veículos: As prestações são mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$ 1.000,00 cada; 04) Imóveis e veículos: Ao valor 
de cada parcela, será acrescido o índice de correção monetária do INPC; 05) Caução para imóveis: Será garantida a integralização do 
lance por hipoteca judicial sobre o próprio bem imóvel, através de hipoteca na matrícula, no momento do registro da carta de arrematação; 
06) Caução para veículos: Será garantida através de caução idônea (exemplo de caução idônea: seguro garantia, fiança bancária, imóvel 
em nome do arrematante ou de terceiro, com valor declarado igual ou superior a 03 (três) vezes o valor da arrematação), caução esta 
condicionada à aceitação e homologação pelo juízo. Não sendo apresentado caução idônea, ou, não sendo a caução apresentada aceita 
pelo juízo, a expedição da Carta de Arrematação e posse do veículo somente ocorrerá após comprovação da quitação de todos os valores 
da arrematação; 07) Sanções em caso de atraso ou não pagamento do parcelamento: No caso de atraso ou não pagamento de qualquer 
das prestações, incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas, autorizando o 
exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os 
pedidos serem formulados nos autos do processo em que se deu a arrematação. Em qualquer caso, será imposta a perda dos valores já 
pagos em favor do exequente e Leiloeiro, voltando os bens a novo leilão, do qual não serão admitidos a participar o arrematante e o fiador 
remissos; 09) OBS.: sobre direito de preferência: Lances à vista sempre terão preferência, bastando igualar-se ao último lance ofertado, 
o que não interfere na continuidade da disputa.
Na eventualidade de ser frustrada, no próprio leilão, a arrematação de determinado lote, por não atendimento pelo arrematante de 
requisito necessário, será facultado ao licitante que ofertou o segundo melhor lance, se houver e caso este tenha interesse, a confirmação 
da arrematação pelo último lance que ofertou.
O arrematante declara estar ciente de que, além de possíveis ônus perante o DETRAN, poderá haver outras restrições judiciais originárias 
de outras Varas, que poderão causar morosidade na transferência do bem perante o DETRAN. Fica desde já ciente o arrematante que 
é responsável pela verificação de todos e quaisquer ônus que recaiam sobre o veículo, pois poderá ocorrer novas inclusões após a 
confecção do edital de leilão e sua realização. Os impedimentos para registro do veículo, devem ser informados via petição ao Exmo. 
Juiz que preside o processo, para que oficie as Varas e o Detran para as devidas baixas. O modelo de petição poderá ser obtida junto a 
equipe da leiloeira.
LEILÃO NA MODALIDADE ELETRÔNICA: Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá ofertar lanços pela Internet, através do 
site www.deonizialeiloes.com.br, devendo, para tanto, os interessados em arrematar na modalidade eletrônica, efetuarem cadastramento 
prévio, no prazo máximo de 24h antes do leilão, confirmarem os lances e recolherem a quantia respectiva na data designada para a 
realização da praça, para fins de lavratura do termo próprio, ficando ciente de que os arrematantes deverão depositar à disposição do 
Juízo o valor da arrematação, via depósito Judicial, no prazo estabelecido, seguindo as demais regras da forma de pagamento escolhida 
para cada arrematação.
Ficam desde já cientes os interessados de que os lances oferecidos via INTERNET não garantem direitos ao participante em caso de 
insucesso do mesmo por qualquer ocorrência, tais como, na conexão de internet, no funcionamento do computador, na incompatibilidade 
de software ou quaisquer outras ocorrências. Desse modo, o interessado assume os riscos oriundos de falhas ou impossibilidades 
técnicas, não sendo cabível qualquer reclamação posterior.
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VENDA DIRETA: Restando negativo o leilão, fica desde já autorizada a venda direta, observando-se as regras gerais e específicas já 
fixadas para o leilão, inclusive os preços mínimos. O prazo da venda direta é 60 (sessenta) dias, sendo fechada em ciclos de 15 dias 
cada. Não havendo proposta, o novo ciclo será reaberto, até o prazo final. Tudo em conformidade com o artigo 880 do CPC c/c art. 375 
da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional do TRF da 4ª Região, aprovada pelo Provimento nº 62, de 13/06/2017.
DISPOSIÇÕES GERAIS:
O(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) no estado de conservação em que se encontrar(em), não cabendo ao Juízo e/ou leiloeira quaisquer 
responsabilidades quanto a consertos e reparos ou mesmo providencias referentes à retirada, embalagem, impostos, encargos sociais 
e transportes daqueles arrematados. Será ainda atribuição dos licitantes/arrematantes a verificação do estado de conservação, situação 
de posse e especificações dos bens oferecidos no leilão. Qualquer dúvida ou divergência na identificação/descrição dos bens deverá ser 
dirimida no ato do leilão;
O depositário/executado da coisa penhorada está obrigado a mostrar o bem a qualquer interessado no leilão, também não poderá impedir 
a leiloeira e/ou representante legal de vistoriar e fotografar o bem contrito e, se for a hipótese, remover os bens penhorados, ficando desde 
já autorizado o Oficial de Justiça a solicitar reforço policial (artigo 846, §2º do NCPC/2015), ficando o depositário/executado advertido 
que seu procedimento configura ato atentatório à dignidade da Justiça, podendo ser condenado ao pagamento de multa (artigos 772 e 
seguintes do NCPC/2015);
Em nenhuma hipótese, salvo nos casos de nulidades previstas em lei, serão aceitas reclamações e/ou desistências dos arrematantes/
adjudicantes ou alegações de desconhecimento das cláusulas deste Edital, para eximirem-se das obrigações geradas, inclusive aquelas 
de ordem criminal na forma dos artigos 335 e 358, ambos do Código Penal Brasileiro, onde está previsto que: “Todo aquele que impedir, 
afastar ou tentar afastar concorrentes ou licitantes por meios ilícitos, violência ou oferecimento de vantagem(ns), e, ainda, perturbar, 
fraudar ou tentar fraudar, a venda em hasta pública ou arrematação judicial, estará incurso nas penas que variam de dois meses a dois 
anos de detenção e/ou multa”;
Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão de bens do leilão, independentemente de prévia comunicação.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o EXECUTADO AUTEX MADEIRAS LTDA – ME, diretamente ou na pessoa de seu(s) representante(s) 
legal(is), o(s) depositário(s), o(s) credores hipotecário(s), usufrutuário(s) e, ainda, o senhorio direto, o credor com garantia real ou com 
penhora anteriormente averbada, beneficiário de contrato de penhor ou anticrese, o credor fiduciário, locatário, possuidores, curadores 
ou tutores e inventariantes e demais interessados que não sejam de qualquer modo parte no processo, das datas acima, se porventura 
não for(em) encontrado(s) para intimação pessoal, bem como para os efeitos do art. 889 do NCPC/2015 e de que, antes da arrematação 
e da adjudicação do(s) bem(ns), poderá(ão) remir a execução, consoante o disposto no artigo 826 do NCPC/2015. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado e afixado na forma 
da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Vilhena, Estado de Rondônia.
Vilhena/RO, 02 de agosto de 2021.
CRISTIAN CARLA DE ALMEIDA FREITAS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Telefone: 
(69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 7004156-80.2020.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: KAYRYSON JHONATHAN VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: DIANDRIA APARECIDA FANTUCI ARAUJO PEREIRA - RO5910
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação - PARTE AUTORA 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada para, querendo, apresentar impugnação 
à contestação, no prazo de quinze dias.
Vilhena, 11 de agosto de 2021.
VERA LUCIA BERTOLIN
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7006893-22.2021.8.22.0014
Curadoria dos bens do ausente
REQUERENTE: VIVIANE DOS SANTOS CATARINO
ADVOGADOS DO REQUERENTE: LUCIANE BRANDALISE, OAB nº RO6073, WILSON LUIZ NEGRI, OAB nº RO3757
REQUERIDO: ENEDINO BAHIA DE CARVALHO
DESPACHO 
A parte autora pretende a interdição de Enedino Bahia de Carvalho, alegando que é filha adotiva.
Conforme consta dos autos o Sr. Enedino detinha a guarda da autora quando menor, no entanto, não restou demonstrado nos autos que 
foi realizada a adoção da autora.
Assim, intime-se a parte autora para emendar a inicial, nos termos do artigo 747, inciso II do Código de Processo Civil.
Prazo de quinze dias.
Vilhena quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito
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7008409-48.2019.8.22.0014 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: COIMBRA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: YURI ROBERT RABELO ANTUNES, OAB nº RO4584, SARA ALIANDRE MARTINS, OAB nº RO9620 
EXECUTADOS: BOI NA BRASA COMERCIO DE CARNES LTDA - ME, PAULO DEZSI - ACOUGUE - ME 
DESPACHO 
Nos termos do artigo 921, inciso III, §§ 1º e 2º do CPC, remetam-se os autos para o arquivo sem baixa, bem como sem manifestação do 
exequente pelo prazo de um ano, começa a correr o prazo de prescrição intercorrente.
Pelo período de um ano o processo ficará disponível para parte autora.
Vilhena, 12 de agosto de 2021 
Christian Carla de Almeida Freitas 
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7007233-05.2017.8.22.0014
Contratos Bancários
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº AC6673
EXECUTADO: SIMONE CRISTINA BORBA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PAMELA DAIANA ABDALLA COSTA GHISI, OAB nº MT5916
DESPACHO 
Intime-se o exequente para ratificar o acordo de Id 61094969.
Prazo de cinco dias.
Vilhena quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 0009695-93.2013.8.22.0014
Indenização por Dano Moral, Assistência Judiciária Gratuita
EXEQUENTE: ANA PAULA ANSELMA GOMES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LEANDRO MARCIO PEDOT, OAB nº RO2022
EXECUTADOS: SINVAL VAZ DA SILVA, SINVAL V. DA SILVA MADEIRA - ME
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Suspendo o processo por 01 (um) ano. 
Decorrido o prazo de um ano sem que sejam localizados bens penhoráveis, remetam-se os autos para o arquivo provisório. Os autos 
serão desarquivados para prosseguimento da execução se a qualquer tempo forem encontrados bens penhoráveis. 
Nos termos do artigo 921, § 4º do NCPC, sem manifestação do exequente pelo prazo de um ano, começa a correr o prazo de prescrição 
intercorrente.
Vilhena, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7002659-02.2018.8.22.0014
Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MONAMARES GOMES, OAB nº RO903, GILBERTO SILVA BOMFIM, OAB nº RO1727, MARCELO 
LONGO DE OLIVEIRA, OAB nº RO1096, DANIELE GURGEL DO AMARAL, OAB nº RO1221
EXECUTADO: JAIR JOSE DE SOUZA
ADVOGADO DO EXECUTADO: ALETEIA MICHEL ROSSI, OAB nº RO3396
DESPACHO 
Defiro o pedido de nova avaliação dos bens penhorados, tendo em vista que a avaliação ocorreu em 2019.
Expeça-se carta precatória de avaliação dos bens penhorados.
Com a juntada da avaliação, intimem-se as partes.
Intime-se o exequente para apresentar planilha dos cálculos atualizados, a fim de evitar excesso de penhora, no prazo de dez dias.
Vilhena quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7006161-41.2021.8.22.0014
Seguro, Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Indenização por Dano Material
AUTOR: VALDEIR TIOFILO AZEVEDO
ADVOGADO DO AUTOR: BRUNO DE ARAUJO BARRETO VAZ, OAB nº SP352718
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RÉU: CAIXA SEGURADORA S/A
DESPACHO 
Verifico que a parte autora optou pela juízo 100% digital.
Nos termos do artigo 2º, do Provimento 41/2020 (alterado pelo provimento 010/2021), a parte demandada poderá opor-se a opção do 
juízo 100% digital em sua primeira manifestação.
“Art. 2º A escolha pelo “Juízo 100% Digital” é facultativa e será exercida pela parte demandante no momento da distribuição da ação, 
podendo a parte demandada opor-se a essa opção até sua primeira manifestação no processo. (NR PROVIMENTO CORREGEDORIA 
Nº 010/2021)”
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 01/10/2021, às 12h, a ser realizada pelo CEJUSC.
A audiência será na modalidade não presencial, tendo em vista as medidas de combate à pandemia da Covid-19 (arts. 193 e 334, § 7.º, 
CPC; art. 1.º da Lei 11.419/06; art. 2.º da Lei 13.994/20).
A parte autora deve informar o telefone e e-mail seu e da parte contrária para que os conciliadores possam dar início às tratativas visando 
a realização de acordo, no prazo de cinco dias. Caso não tenham feito, desde já fica intimada a fazê-lo.
Se porventura o autor não possuir o telefone ou e-mail da parte contrária, o Oficial de Justiça responsável pelo cumprimento do MANDADO 
deverá, quando do cumprimento deste MANDADO, colher as referidas informações com o requerido.
Cite-se e intime-se o requerido, com antecedência mínima de vinte dias da solenidade. Caso o requerido não tenha interesse na 
autocomposição, deverá informar o juízo, por petição, com dez dias de antecedência, contados da data da audiência designada, bem 
como seu prazo de defesa começa contar da data do protocolo do pedido de cancelamento.
Não havendo acordo, o réu poderá apresentar contestação no prazo de quinze dias, cujo prazo terá início se infrutífera a conciliação, sob 
pena de revelia.
Ficam as partes advertidas que, o não comparecimento injustificado à audiência de conciliação será considerado ato atentatório à 
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa.
Fica a parte autora intimada da realização da audiência, por meio de seu advogado.
Servirá esta DECISÃO como e-mail de citação e intimação para audiência de conciliação.
Vilhena quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7001807-70.2021.8.22.0014
ISS/ Imposto sobre Serviços
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE VILHENA
EXECUTADO: JORGE JOSE DE JESUS
DESPACHO 
Defiro a suspensão do feito por 06 (seis) meses, nos termos do art. 40 da L.E.F. 
Decorrido o prazo de suspensão, intime-se o Representante Judicial, nos moldes do art. 40, § 1º da L.E.F.
Vilhena, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7006121-64.2018.8.22.0014
Evicção ou Vicio Redibitório
EXEQUENTE: WESLEN CARLO BATISTA DOS SANTOS
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: RENILDA OLIVEIRA FERREIRA, OAB nº RO7559, RAFAEL FERREIRA PINTO, OAB nº RO8743
EXECUTADO: B2 COMERCIO E IMPORTACAO LTDA. - EPP
ADVOGADO DO EXECUTADO: RAFAEL SOARES MARTINAZZO, OAB nº MT9925B
DESPACHO 
Expeça-se alvará/transferência em favor da parte autora do valor depositado nos autos.
Após, intime-se a parte autora para comprovar o valor levantado e requerer o que de direito, apresentando o valor do débito atualizado e 
discriminando o crédito remanescente, sob pena de ser considerada renúncia tácita e satisfação da execução, no prazo de cinco dias.
Vilhena quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7003307-45.2019.8.22.0014
Acidente de Trabalho, Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito
EXEQUENTES: FRANCIELLY RAMOS SILVA, FABRICIO RAMOS DA SILVA, FABIANA RAMOS DA SILVA, MARIA DE LOURDES 
RODRIGUES RAMOS DA SILVA
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: KLINGER NOGUEIRA DA ROCHA, OAB nº RO3724
EXECUTADO: P V H OTM TRANSPORTES LTDA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: JOSE ASSIS DOS SANTOS, OAB nº RO2591, VERA LUCIA PAIXAO, OAB nº RO206
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DESPACHO 
Suspendo o processo por 90 (noventa) dias. 
Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a parte autora, na pessoa de seu procurador, para impulsionar o feito, em cinco dias. 
Não havendo manifestação, intime-se pessoalmente a parte autora para dar prosseguimento ao feito, em 05 (cinco) dias, sob pena de 
extinção.
Vilhena, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7006529-84.2020.8.22.0014
Fixação
AUTOR: A. O. D. S. R.
ADVOGADOS DO AUTOR: FELIPE WENDT, OAB nº RO4590, EBER COLONI MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046, MICHELY DE 
FREITAS, OAB nº RO8394
RÉU: C. S. D. R. O.
ADVOGADOS DO RÉU: ARTUR SILVINO SCHWAMBACH CECHINEL, OAB nº RO10713, EDRIANE FRANCINE DALLA VECCHIA 
HAMMERSCHMIDT, OAB nº RO7029
DESPACHO 
Conforme mencionado no DESPACHO saneador o ponto controvertido é valor dos alimentos, atendendo a necessidade/possibilidade.
Assim, manifestem-se as partes a pertinência da oitiva das testemunhas, no prazo de cinco dias.
Vilhena quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 0024149-06.1998.8.22.0014
Dívida Ativa
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADOS: VICORE VILHENA ESP E IMPORTACAO E REPRESENTACOES LTDA - ME, OSWALDO RICARDO DA SILVA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: SAMUEL RIBEIRO MAZURECHEN, OAB nº RO4461
SENTENÇA 
Tratam os autos de Execução Fiscal ajuizado pela Fazenda Pública do Estado de Rondônia contra Oswaldo Ricardo da Silva e Vilhena 
Comércio e Representações. 
Os executados apresentaram exceção de pré-executividade no Id 58339376.
O exequente apresentou manifestação no Id 59261050.
É o relatório. DECIDO. 
Observando os autos, constatei que o feito foi suspenso por 01 (um) ano, por diversas vezes e remetido ao arquivo provisório em 
janeiro/2011. Assim, decorreu o prazo para a prescrição quinquenal intercorrente.
A Lei Ordinária nº 11.051/2004, introduziu a Lei de Execução Fiscal a qual determina que, se da DECISÃO que ordenar o arquivamento, 
tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente 
e decretá-la de imediato (art. 6º), acrescentando o § 4º, ao artigo 40, da Lei de Execução Fiscal, 6.830/80.
A Súmula 314 do Superior Tribunal de Justiça aduz que: “em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 
por um ano, findo o qual inicia-se o prazo de prescrição quinquenal intercorrente”.
Por oportuno, saliento ser desnecessária a determinação de remessa ao arquivo provisório após decorrido o prazo de suspensão, já 
se inicia o prazo prescricional independentemente de determinação expressa de arquivamento por parte do magistrado. Além disso, é 
suficiente que a Fazenda tenha sido intimada do DESPACHO de suspensão.
Nesse sentido, destaco trecho da DECISÃO do STJ no AG 1363858, de Relatoria do Ministro Hamilton Carvalhido, publicado em 
10/12/2010:
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.363.858 - CE (2010/0196410-5) RELATOR: MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO AGRAVANTE: 
FAZENDA NACIONAL PROCURADOR: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL AGRAVADO: SOLAJES INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE PREMOLDADOS LTDA AGRAVADO: WANDERLEY DE SOUZA QUEIROZ ADVOGADO: SEM REPRESENTAÇÃO 
NOS AUTOS DECISÃO Agravo de instrumento contra inadmissão de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional, com fundamento 
no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, impugnando acórdão da Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª 
Região, assim ementado:”PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. 
POSSIBILIDADE. 1. O § 4º do art. 40 da Lei de Execuções Fiscais, introduzido pela Lei 11.051/04, possibilitou a decretação, de ofício, da 
prescrição intercorrente, desde que ouvido (a), previamente, o (a) exeqüente. 2. Hipótese em que a prescrição foi reconhecida ex officio, 
tendo a Fazenda Pública sido intimada regularmente antes da SENTENÇA de extinção. 3. Não constitui óbice à decretação da prescrição 
o fato de a exeqüente não haver sido intimada do DESPACHO de arquivamento ou de não haverem decorrido cinco anos contados da 
data deste último. É suficiente que a Fazenda Nacional tenha sido intimada do DESPACHO de suspensão, haja vista estar ciente de 
que, findo o prazo de um ano previsto no aludido DESPACHO, já se inicia o prazo prescricional, independentemente de determinação 
expressa de arquivamento por parte do Magistrado. A interpretação aqui exposta, inclusive, é a que se extrai do § 1º do artigo 40 da Lei 
nº 6.830/80, a qual só exige intimação da exeqüente acerca do DESPACHO de suspensão do processo. 4. Apelação improvida.”(fl. 85)... 
Brasília, 03 de dezembro de 2010. Ministro Hamilton Carvalhido, Relator(STJ - Ag: 1363858, Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 
Data de Publicação: DJ 10/12/2010).
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Desse modo, findo o prazo de suspensão de um ano, iniciou-se o prazo de prescrição quinquenal intercorrente, a qual deve ser 
reconhecida.
Veja o entendimento também da jurisprudência:
AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO – EXECUÇÃO FISCAL – PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE – RECONHECIMENTO DE OFÍCIO – 
§ 4º DO ARTIGO 40 DA LEF – LEI 11.051/04 – POSSIBILIDADE. 1. A previsão do § 4º do artigo 40 da Lei de Execuções Fiscais (inserido 
pela Lei 11.051 de 30/12/04), do reconhecimento da prescrição intercorrente de ofício, depois de ouvida a Fazenda Pública, deve ser 
aplicada de imediato, uma vez que se trata de norma processual. A disciplina quanto à prescrição em si é de direito material (prazo, contra 
quem corre), mas não a forma de conhecê-la. 2. Para efeito de caracterização de prescrição intercorrente é assente na jurisprudência do 
E. Superior Tribunal de Justiça que basta a paralisação por mais de cinco anos, independentemente da natureza da dívida tributária, por 
força do art. 174 do CTN. 3. Agravo interno conhecido e não provido. (DECISÃO da 3ª Turma Especializada do TRF da 2ª Região – Dr. 
José Antônio Lisboa Neiva – Juiz Federal convocado, Ap. Cível, Proc. Nº 1995.51.01.038196-0).
Insta salientar ainda que, conforme entendimento do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, após iniciado o prazo da 
prescrição intercorrente, as diligências infrutíferas não interrompem ou suspendem o prazo quinquenal.
Nesse sentido:
Apelação. Execução fiscal. Prescrição intercorrente. Processo arquivado por mais de 5 anos. Diligências infrutíferas. Não interrupção do 
prazo prescricional. Não provimento. A Lei de Execuções Fiscais prevê em seu bojo a ocorrência de prescrição intercorrente quando, 
diante da impossibilidade de localização de bens em nome do executado, o processo for suspenso pelo prazo de um ano, e este decorrer 
sem manifestação das partes, oportunidade em que será provisoriamente arquivado e iniciar-se-á a contagem do prazo prescricional. 
A prescrição intercorrente ocorre quando o processo fica arquivado por mais de cinco anos. Os requerimentos para realização de 
diligências que se mostraram infrutíferas em localizar o devedor ou seus bens não têm o condão de suspender ou interromper o prazo 
de prescrição intercorrente. A anulação da SENTENÇA por ausência de intimação prévia da Fazenda Pública, somente poderá ocorrer 
quando demonstrado o prejuízo efetivo, através, por exemplo, da prova de eventual causa suspensiva do prazo prescricional. Caso isso 
não ocorra, a determinação estampada no artigo 40, §4º, da Lei 6.830/80, deve ser relativizada, em atenção ao princípio da celeridade 
processual. Recurso a que se nega provimento. (Apelação, Processo nº 0064496-71.2004.822.0014, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 2ª Câmara Especial, Relator(a) Des. Walter Waltenberg Silva Junior, Data de julgamento 18/05/2016).
Face do exposto, reconheço a prescrição intercorrente, na forma do art. 40, §4º da Lei 6.830/90 e, por conseguinte, declaro resolvido o 
MÉRITO, nos termos do art. 487, II do Código de Processo Civil.
Via de consequência, libero eventuais penhoras e bens declarados indisponíveis.
Condeno os executados ao pagamento custas processuais e ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00 (um mil 
reais), face o princípio da causalidade (executados deram causa a instauração da lide). 
Os executados pleitearam a gratuidade processual. Assim, intimem-se os executados para comprovar a hipossuficiência, devendo juntar 
aos autos contracheque, carteira de trabalho, imposto de renda, balanço contábil, no prazo de cinco dias.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Em caso de recurso, intime-se a parte recorrida para contrarrazoar no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Juízo ad quem, 
independentemente de nova CONCLUSÃO.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as devidas baixas. 
Vilhena, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7006825-72.2021.8.22.0014
Empréstimo consignado
AUTOR: SEBASTIAO PADILHA DOS SANTOS
ADVOGADOS DO AUTOR: TULIO MAGNUS DE MELLO LEONARDO, OAB nº RO5284, RAFAEL BRAMBILA, OAB nº RO4853
RÉU: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO DO RÉU: Procuradoria do BANCO BMG S.A
DESPACHO 
Em que pese os argumentos da parte autora, o extrato de benefício previdenciário Id 61031532 não comprova que a aposentadoria é a 
única fonte de renda do demandante. Além disso, não procurou a justiça gratuita pela Defensoria Pública.
Logo, os elementos contidos nos autos levam a crer que o autor possui condição de arcar com as custas e despesas processuais, não se 
amoldando aos ditames do que preceitua a benesse da gratuidade, até porque possui rendimentos em média de R$ 5.600,00. Aliás, há 
entendimento pretoriano nesse sentido. Veja-se:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPOSSUFICIÊNCIA. NÃO COMPROVAÇÃO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIMENTO. 
Os benefícios da gratuidade da justiça são concedidos à parte que não tem condições de suportar as despesas processuais, sem prejuízo 
do sustento próprio e da família. Não comprovada a hipossuficiência da parte, o indeferimento do benefício da gratuidade da justiça é 
medida que se impõe.(AGRAVO DE INSTRUMENTO 0801392-94.2016.822.0000, Rel. Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 12/07/2017).
Portanto, pelas razões expostas, indefiro pedido de gratuidade da justiça.
Intime-se a parte autora, via advogado, para emendar a peça inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento (art. 321, 
do CPC/2015), devendo apresentar o comprovante de pagamento das custas processuais.
Vilhena quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7006583-16.2021.8.22.0014
Compra e Venda
AUTOR: MARA HELENA Y CASTRO MENEGARI, CPF nº 63491150230, RUA PERNAMBUCO 2244, SETOR 19 PARQUE INDUSTRIAL 
NOVO TEMPO - 76982-188 - VILHENA - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO AUTOR: CARLA FALCAO SANTORO, OAB nº RO616
RÉU: RAIMUNDA DA SILVA COSME, CPF nº DESCONHECIDO
RÉU SEM ADVOGADO(S)
R$ 0,00
DESPACHO 
INTIME-SE a demandante pra regularizar o polo passivo, pois o suprimento de outorga não é da Raimunda da Silva Cosme, mas do 
suposto esposo, o qual deverá ser citado e, consequentemente, adequar o pedido.
Consigno que, a demandante diligencie no Cartório de Registo Civil da comarca para requerer a certidão civil de casamento de Raimunda 
da Silva Cosme.
Ademais, para deliberação acerca da concessão do benefício da gratuidade judiciária, uma vez que, no no caso em apreço, há dúvidas 
quanto ao pedido sem a juntada da declaração de hipossuficiência e de outros documentos, tais como carteira de trabalho, contracheque, 
declaração de imposto de renda e etc., para comprovar a necessidade do benefício da justiça gratuita, deverá a parte demandante 
apresentar o comprovante de pagamento das custas processuais ou, na hipótese de insistir quanto a hipossuficiência, juntar outros 
documentos que a demonstrem, a fim de que este Juízo possa melhor aferir tal alegação.
Para o cumprimento das diligências, fixo o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Vilhena, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7000249-63.2021.8.22.0014
Obrigação de Fazer / Não Fazer
AUTOR: ALESSANDRA DE SOUZA CARNEIRO
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RÉU: FRANCISCO MARCOS CHAGAS DA COSTA
ADVOGADO DO RÉU: JOSE EUDES ALVES PEREIRA, OAB nº RO2897
DESPACHO 
As partes são legítimas e possuem capacidade postulatória.
O requerido pleiteou pela gratuidade processual.
Assim, intime-se o requerido para juntar aos autos documentos que comprovem a hipossuficiência, tais como contracheque, carteira de 
trabalho, imposto de renda, no prazo de quinze dias.
Fixo como ponto controvertido: a) as despesas extraordinária são dos filhos menores das partes; b) o valor das despesas.
Assim, a prova admitida nos autos são documentais, testemunhais e periciais (artigo 357, inciso II do CPC/2015). 
Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem documentos novos e rol de testemunhas para provar o alegado, no prazo de quinze 
dias.
Caso as partes requeiram a oitiva de testemunhas, desde já deverão informar os dados das testemunhas (telefone celular e email), 
observando também que devem fornecer email e número de celular das partes.
Saliento que em cumprimento à regra do art. 357, §6º do CPC, cada uma das partes poderá ouvir apenas 03 testemunhas a respeito de 
cada fato que pretenda provar.
No mais, intimem-se as partes para, no prazo comum de 5 dias, se manifestarem quanto esta DECISÃO, nos termos do art. 357, § 1º, 
do CPC.
Vilhena, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7004369-52.2021.8.22.0014
Bem de Família
AUTOR: A. M. N.
ADVOGADO DO AUTOR: LENOIR RUBENS MARCON, OAB nº RO146
REPRESENTADO: A. D. N. A.
DESPACHO 
Recebo os embargos de declaração.
Alega a embargante que os alimentos gravídicos provisórios, foram arbitrados a partir da citação, quando deveria ser a partir de 
janeiro/2020, ou seja, data da concepção.
Decido.
Mantenho os alimentos gravídicos provisórios a partir da citação, tendo em vista que a autora narrou em sua inicial que convivia com o 
requerido até poucos dias, bem como o requerido estava custeando as despesas da gravidez.
Ademais, não consta nos autos a data da separação do casal ou data que o requerido deixou de ajudar com as despesas.
Assim, incabível que os alimentos sejam arbitrados de forma retroativa, já que o requerido estava custeando as despesas, conforme 
noticiado pela autora.
Face do exposto, REJEITO os embargos de declaração.
Intime-se.
Após, aguarde-se citação do requerido e audiência de conciliação.
Vilhena quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena INTIMAÇÃO AUTORA VIA DJ
7005560-69.2020.8.22.0014
AUTOR: R. A. D. P.
ADVOGADO DO AUTOR: ROSANGELA GOMES CARDOSO MENEZES, OAB nº RO4754
RÉU: A. D. O. P.
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Diga a parte Autora se pretende a produção de outras provas, no prazo de 10 dias.
Oficie-se ao Empregador do requerido Adriano de Oliveira Pereira, CPF n. 867.178.802-44, para que proceda ao desconto dos alimentos 
provisórios em folha de pagamento do requerido, depositando na conta da genitora dos menores, Sra. Rosenilda Alves da Paixão, CPF 
n. 802.583.792-00 - Banco do Brasil – Agência 1182-7 – conta corrente 20.160-X.
Empregador: Empresa Hiperhaus Construções Ltda, localizada a Avª Quintino Gomes, nº 1469, Bairro Marcos Freire, telefone 3321-2522, 
nesta cidade de Vilhena.
Serve a presente como ofício ou expeça-se o necessário.
Vilhena/RO, 10 de agosto de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Vilhena - 4ª Vara Cível 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7002689-66.2020.8.22.0014
Aposentadoria por Invalidez, Restabelecimento
AUTOR: ROSANGELA CARDOSO DOS SANTOS
ADVOGADOS DO AUTOR: MARIANA MOREIRA DEPINE, OAB nº RO8392, JOSEMARIO SECCO, OAB nº RO724
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Manifeste-se a autora sobre a petição de Id 60422829, no prazo de cinco dias.
Vilhena quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7004249-09.2021.8.22.0014
Contratos Bancários
AUTOR: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A.
ADVOGADO DO AUTOR: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR, OAB nº AC4943
RÉU: JULIETH FREITAS BARBOSA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Trata-se de ação monitória proposta por BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A em face de JULIETH FREITAS BARBOSA, objetivando 
receber o crédito oriundo de contrato de alienação fiduciária.
Antes de receber a inicial, o requerente foi intimado para se manifestar sobre a perda do direito de ação, em razão da prescrição do débito.
Em resposta, disse que houve interrupção do prazo prescricional, em razão do DESPACHO do juiz que ordenou a citação da requerida na 
ação de busca e apreensão. Sendo proferido DESPACHO inicial em 13/06/2013 e a requerida foi citada em 26/11/2014, porém a referida 
SENTENÇA, não teve o resultado satisfatório, transitou em julgado em 30/04/2021.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. Decido.
Verifico, de ofício, ser hipótese de improcedência liminar do pedido, em razão da prescrição do crédito já reconhecido em juízo na ação 
de busca e apreensão n. 0005615-86.2013.822.0014 que tramitou na 1ª Vara Cível desta Comarca.
No caso em apreço, o requerente afirma que não ocorreu prescrição em razão da citação válida na ação de busca e apreensão que 
interrompeu o prazo prescricional, o qual voltou a correr em 30/04/2021 (data do trânsito em julgado). Portanto, não estaria prescrito a 
sua pretensão de reaver o crédito em juízo.
Entretanto, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça o prazo prescricional de 5 (cinco) anos previsto no artigo 206, § 5º, I, 
do Código Civil, para propositura da ação monitória fundada em contrato particular, conta-se a partir do vencimento do título, e não do fim 
do prazo para a ação executiva, sob pena de se permitir um lapso prescricional inexistente no ordenamento jurídico, ou seja, de 10 (dez) 
anos. (RECURSO ESPECIAL Nº 1.605.625 - RO (2016/0146319-3).
Acontece que a SENTENÇA proferida na ação de busca e apreensão foi julgada improcedente pela ocorrência da prescrição do título. 
Vejamos os fundamentos: “(...) conforme se observa dos documentos que instruem a peça de ingresso, a pretensão de executar o 
contrato surgiu a partir do inadimplemento contratual, este ocorrido em 19/08/2005, data de vencimento da primeira parcela inadimplida 
do contrato. Ainda que se considerasse como marco inicial a data da notificação extrajudicial, que ocorreu no dia 26/09/2005 (fis.24), ou 



2899DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

da data de vencimento da última parcela (19/01/2008), de todo modo estaria prescrita a pretensão. Isso porque o exequente ingressou 
com esta ação somente em 05/06/2013, isto é, decorridos mais de cinco anos, contados da última data acima descrita, portanto esgotado 
o prazo prescricional estabelecido no 206, § 5°, I, do Código Civil, restando clarividente a ocorrência da malfadada prescrição”.
Denota-se que a citação não tinha o condão de interromper o prazo prescricional, uma vez que que este já tinha se exaurido, vez que o 
título já estava prescrito quando do ajuizamento da ação de busca e apreensão até mesmo para a interposição da ação monitória.
Ante o exposto, diante da ocorrência do instituto da prescrição, nos termos dos arts. 332, § 1º do CPC , julgo liminarmente improcedente 
o pedido e, em consequência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução de MÉRITO, com fundamento no art. 487, II do mesmo 
Código. 
Sem custas finais.
Publicação e registros automáticos.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Intime-se.
Vilhena, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7006753-22.2020.8.22.0014
Reserva legal
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
RÉU: GUSTAVO ZGODA
ADVOGADO DO RÉU: DENISE JORDANIA LINO DIAS, OAB nº RO10174
DESPACHO 
As partes são legítimas e possuem capacidade postulatória.
Não há preliminares a serem apreciadas.
O requerido pleiteou pela gratuidade processual.
Assim, intime-se o requerido para juntar documentos que comprovem sua hipossuficiência, tais como contracheque, carteira de trabalho, 
imposto de renda, no prazo de quinze dias.
Fixo como ponto controvertido: a) o requerido tem realizado processos de recomposição (plantio de espécies vegetais), para reparação 
de dano ambiente em 33,6807 hectares; b) cabível a condenação em indenização pelas perdas ecossistêmicas provisórias.
Assim, a prova admitida nos autos são documentais, testemunhais e periciais (artigo 357, inciso II do CPC/2015). 
Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem documentos novos e rol de testemunhas para provar o alegado, no prazo de quinze 
dias.
Caso as partes requeiram a oitiva de testemunhas, desde já deverão informar os dados das testemunhas (telefone celular e email), 
observando também que devem fornecer email e número de celular das partes.
Saliento que em cumprimento à regra do art. 357, §6º do CPC, cada uma das partes poderá ouvir apenas 03 testemunhas a respeito de 
cada fato que pretenda provar.
No mais, intimem-se as partes para, no prazo comum de 5 dias, se manifestarem quanto esta DECISÃO, nos termos do art. 357, § 1º, 
do CPC.
Vilhena, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7003293-27.2020.8.22.0014
Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material, DIREITO DO CONSUMIDOR, Substituição do Produto
AUTORES: THIAGO GONCALVES, RAQUEL BARBOSA BALCON
ADVOGADO DOS AUTORES: RUTH BARBOSA BALCON, OAB nº RO3454
RÉUS: AUTOVEMA VEICULOS LTDA, DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, FIAT AUTOMOVEIS LTDA.
ADVOGADOS DOS RÉUS: MARIA VICTORIA VIEIRA PRIOTO PINHEIRO, OAB nº RO10992, VALERIA MARIA VIEIRA PINHEIRO, 
OAB nº RO1528, JOSE CRISTIANO PINHEIRO, OAB nº RO1529, RODRIGO LEITE DE BARROS ZANIN, OAB nº MT12129, FELIPE 
GAZOLA VIEIRA MARQUES, OAB nº MG76696
DESPACHO 
Intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, digam se mantêm o interesse na oitiva das testemunhas arroladas sob ID’s 
51109454 e 51255477.
Vilhena quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7001657-89.2021.8.22.0014
Penhora / Depósito/ Avaliação 
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EMBARGANTE: MARIA MAGALI CARNEIRO
ADVOGADOS DO EMBARGANTE: VINICIUS TURCI DE ARAUJO, OAB nº RO9995, STENIO ALVES DE OLIVEIRA, OAB nº RO10013
EMBARGADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO EMBARGADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Os embargos de declaração são admitidos na SENTENÇA em que ocorra obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual o 
juiz deveria manifestar-se, nos termos do art.1022 do CPC.
No caso dos autos, a questão levantada nos presentes embargos traduz apenas inconformismo com o teor da DECISÃO embargada, 
evidenciando a pretensão de se rediscutir matérias já suficientemente decididas, o que é vedado.
A SENTENÇA reflete o livre convencimento do magistrado do direito aplicável ao caso concreto, suficientemente analisado e decidido, 
não se exigindo a análise individual de todos os argumentos das partes.
Nesse sentido, manifesta-se a jurisprudência abaixo:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. NÃO-OCORRÊNCIA DA SUPOSTA OFENSA AO ART.535 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO DAS 
DISPOSIÇÕES DO CTN TIDAS COMO CONTRARIADAS. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO DESTA 
TURMA QUE MANTEVE A NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 1. A contradição 
sanável através dos embargos declaratórios é aquela interna ao julgado, caracterizada por proposições inconciliáveis entre si, e não 
a suposta contradição entre a DECISÃO embargada e os interesses da parte embargante. Assim, não há contradição quando, no 
julgamento do recurso especial, o STJ afasta a alegação de contrariedade ao art.535 do CPC, uma vez constatado por esta Corte 
Superior que o Tribunal de origem não estava obrigado a se pronunciar sobre as normas suscitadas como omissas justamente por serem 
impertinentes e irrelevantes para a solução da causa, e concomitantemente, quanto à alegação de contrariedade às mesmas normas aqui 
consideradas impertinentes e irrelevantes, esta Corte Superior aplica a Súmula 211/STJ. 2. No acórdão em que esta Turma manteve a 
negativa de seguimento do recurso especial, não se verifica omissão, tampouco contradição, pois consta do referido acórdão, de maneira 
clara e coerente, que o recurso especial não procede quanto à alegada ofensa ao art. 535 do CPC, já que o 
PODER JUDICIÁRIO não está obrigado a emitir juízo de valor a respeito de todas as teses e artigos de lei invocados pelas partes, 
bastando para fundamentar o decidido fazer uso de argumentação adequada, o que restou atendido no acórdão do Tribunal de origem. 
3. Considerando-se que o Tribunal de origem não estava obrigado a se pronunciar sobre normas legais impertinentes e irrelevantes, 
esta Turma concluiu que não há que se falar em violação do art. 535 do CPC, e logo em seguida, sem incorrer em qualquer contradição, 
esta Turma também concluiu que não está configurado o prequestionamento dos arts.160, 202, III, e 203 do CTN. Quanto à alegação de 
ofensa a estas disposições normativas do CTN, esta Turma declarou inadmissível o recurso especial por incidência da Súmula 211/STJ. 
4. Para evidenciar a impertinência e irrelevância dos artigos do CTN tidos como contrariados no recurso especial, esta Turma anotou 
que tais artigos não exigem a indicação da data da constituição definitiva do crédito tributário como requisito para a validade do termo 
de inscrição em dívida ativa (assim como não exigem a referida data para a validade da certidão de dívida ativa), tampouco tais artigos 
estabelecem a data do vencimento do crédito tributário como termo inicial do prazo prescricional quinquenal para a sua cobrança via 
execução fiscal. 5. Embargos de declaração rejeitados. (EDcl no AgRg no AgRg no REsp 1383553/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/11/2013, DJe 04/12/2013)
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SEGURO PRESTAMISTA. AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS – 
OMISSÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL OU CONTRADIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. INVIABILIDADE. 1. Os embargos 
de declaração se destinam exclusivamente ao aclaramento de obscuridade, supressão de omissão, desfazimento de contradição ou 
correção de erros materiais. 2. O Juízo não está obrigado a enfrentar todas as teses invocadas pelas partes, apenas as capazes de, em 
tese, infirmarem a CONCLUSÃO exarada na DECISÃO, o que se mostrou atendido no acórdão recorrido. 3. No presente caso, não se 
verifica que o acórdão embargado seja eivado de vício elencado pelo art. 1.022 do Código de Processo Civil. Em última análise, o que se 
constata é a mera irresignação da parte em relação ao resultado do julgamento, refletindo a pretensão recursal flagrante rediscussão de 
matéria já debatida e julgada a contento, o que é inviável em sede de aclaratórios. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESACOLHIDOS. 
(Embargos de Declaração Cível, Nº 70083510776, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Lusmary Fatima Turelly da 
Silva, Julgado em: 15-04-2020) 
Ademais, como já mencionado na SENTENÇA, nos embargos de terceiro prepondera o princípio da causalidade para fins 
sucumbenciais.
Face do exposto, conheço dos embargos, ante sua tempestividade, mas nego-lhes provimento, conforme fundamento acima, mantendo 
a DECISÃO tal como lançada.
Intime-se.
Vilhena, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 0006173-58.2013.8.22.0014 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Protocolado em: 16/07/2013
Valor da causa: R$ 32.721,56
EXEQUENTE: FLAVIO LEITE ALVES, AV. UMUARAMA 2991 JARDIM GREEN VILLE - 76980-890 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: VALDINEI LUIZ BERTOLIN, OAB nº RO6883, LEANDRO MARCIO PEDOT, OAB nº RO2022
EXECUTADO: MARIA VANDA CASTRO DE ARAUJO, RUA: 13 1402 SETOR EMBRATEL - 76985-692 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: HULGO MOURA MARTINS, OAB nº RO4042, ROBERTO CARLOS MAILHO, OAB nº RO3047
DESPACHO 
Considerando que a penhora online de ativos financeiros atingiu valor irrisório, nos termos do art. 836 do CPC, procedi o desbloqueio, 
conforme anexo.
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Assim, intime-se o exequente para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento.
Intime-se.
Vilhena, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7002943-44.2017.8.22.0014 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Protocolado em: 03/05/2017
Valor da causa: R$ 16.206,33
EXEQUENTE: PORTAL COMERCIO DE FRIOS LTDA - EPP, AVENIDA BEZERRA DE QUEIROZ 6076, SALA D JARDIM ELDORADO 
- 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOSEMARIO SECCO, OAB nº RO724, ANDERSON BALLIN, OAB nº RO5568
EXECUTADO: NATALINO REGINATTO, AV JOSÉ DO PATRIOCINIO 2767 CENTRO - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Considerando que a penhora online de ativos financeiros atingiu valor irrisório, nos termos do art. 836 do CPC, procedi o desbloqueio, 
conforme anexo.
Assim, intime-se o exequente para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento.
Intime-se.
Vilhena, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7003633-39.2018.8.22.0014
Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTES: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL, 
CRISTIANE TESSARO
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: CRISTIANE TESSARO, OAB nº AC1562
EXECUTADO: TAPECARIA OLIVEIRA LTDA - ME
ADVOGADO DO EXECUTADO: ARTUR SILVINO SCHWAMBACH CECHINEL, OAB nº RO10713
DESPACHO 
Razão assiste a exequente, uma vez que Claudio Machado de Oliveira fez parte da defesa apresentada no Id 19780453.
Assim, defiro o pedido de inclusão de Claudio Machado de Oliveira no polo passivo.
Requeira a exequente o que de direito, no prazo de cinco dias.
Vilhena quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7016459-34.2021.8.22.0001
Direito de Imagem
AUTOR: MARCOS JOSE ROCHA DOS SANTOS
ADVOGADO DO AUTOR: ALEXANDRE CAMARGO, OAB nº RO704
RÉU: JULIO CESAR DA SILVA
ADVOGADO DO RÉU: ADENILSON LUIZ MAGALHAES, OAB nº RO9928
DESPACHO 
As partes são legítimas e possuem capacidade postulatória.
Não há preliminares a serem apreciadas.
Fixo como ponto controvertido: a) o requerido agrediu verbalmente o autor em vídeo que circulou nas redes social; b) em caso positivo, 
gerou danos morais.
O requerido ingressou com reconvenção.
Assim, intime-se o requerido para recolher as custas processuais, referente a reconvenção, no prazo de quinze dias, sob pena de 
indeferimento.
Fixo ponto controvertido na reconvenção: a) cabível restituição dos honorários contratuais.
A prova admitida nos autos são documentais, testemunhais e periciais (artigo 357, inciso II do CPC/2015). 
Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem documentos novos e rol de testemunhas para provar o alegado, no prazo de quinze 
dias.
Caso as partes requeiram a oitiva de testemunhas, desde já deverão informar os dados das testemunhas (telefone celular e email), 
observando também que devem fornecer email e número de celular das partes.
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Saliento que em cumprimento à regra do art. 357, §6º do CPC, cada uma das partes poderá ouvir apenas 03 testemunhas a respeito de 
cada fato que pretenda provar.
No mais, intimem-se as partes para, no prazo comum de 5 dias, se manifestarem quanto esta DECISÃO, nos termos do art. 357, § 1º, 
do CPC.
Vilhena, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7005501-18.2019.8.22.0014
Revisão
AUTORES: A. F. D. R. R., E. S. F. P.
ADVOGADO DOS AUTORES: ANDREIA CAROLINE DA SILVA DE OLIVEIRA, OAB nº RO7553
RÉU: P. S. P. R.
ADVOGADO DO RÉU: RENILDA OLIVEIRA FERREIRA, OAB nº RO7559
DECISÃO 
Erick Sued Ferreira Parreão, representado por sua genitora Adélia Ferreira da Rocha ingressou com cumprimento de SENTENÇA, 
alegando que o executado não vem pagando os reajustes da pensão alimentícia desde janeiro/2021, totalizando o valor de R$ 123,80 e 
referente despesas extraordinárias na compra de uma cama e um colchão no valor de R$ 665,10.
O executado apresentou impugnação no Id 59804440, realizado o pagamento referente a diferença da pensão alimentícia e em relação 
as despesas extraordinária afirma não ter condições no momento, bem como não trata-se de despesas fixadas.
Decido.
Ao que consta dos autos, referente aos valores de reajustes, não há controvérsia, uma vez que depositado pelo executado.
Em relação aos valores da cama e colchão, verifico que não trata-se de despesas extraordinária, as quais devem o executado arcar.
Estão relacionadas em despesas extraordinárias, as despesas médicas, hospitalares, farmacêuticas, odontológicas e escolares.
Assim, como aquisição do exequente foi uma cama e um colchão, não é o caso de despesas extraordinárias.
Face do exposto, acolho a impugnação ao cumprimento de SENTENÇA.
Intimem-se. 
Decorrido o prazo recursal, voltem os autos concluso para extinção.
Vilhena, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7003538-04.2021.8.22.0014
Indenização por Dano Material, Práticas Abusivas, Cláusulas Abusivas
Procedimento Comum Cível
AUTORES: RAYANNA DE SOUZA LOUZADA NEVES, GREGORIO LOUZADA KERBER
ADVOGADO DOS AUTORES: RAYANNA DE SOUZA LOUZADA NEVES, OAB nº RO5349
RÉUS: QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A., CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL
ADVOGADOS DOS RÉUS: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA, OAB nº AL16983, LUIZ TERUO MATSUNAGA JUNIOR, 
OAB nº DF24233 
DESPACHO 
Nos termos do artigo 10 do CPC, intime-se a requerida Unimed para manifestar-se sobre o pedido de tutela de urgência (ID 60656747 e 
ID 60656735), no prazo de cinco dias.
Vilhena/RO, 12 de agosto de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Vilhena - 4ª Vara Cível

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7004412-86.2021.8.22.0014
Procedimento Comum Cível
AUTOR: TEREZINHA PEREIRA PIETRASKI
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RÉUS: Municipio de Chupinguaia, ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CHUPINGUAIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
R$ 90.200,00
SENTENÇA 
Tratam os autos de ação de obrigação de fazer com pedido de antecipação de tutela interposta por TEREZINHA PEREIRA PIETRASKI 
contra o ESTADO DE RONDÔNIA e MUNICÍPIO DE CHUPINGUAIA.
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Aduz a inicial que a requerente foi diagnosticada com Neoplasia Maligna Pulmão (CID 10: C34), já em estado avançado, quadro este que 
implica no uso contínuo de oxigênio suplementar, em cânula nasal 5l/min para manter a saturação do oxigênio em ~90-92%, conforme 
comprova documentação médica. Afirma que apesar de ter apresentado requerimento perante as secretarias responsáveis, não teve seu 
pedido acolhido. Assim, por não possuir recursos suficientes para custear o referido procedimento na rede privada de saúde, não lhe 
restou outra alternativa senão a interposição da presente demanda.
A ordem liminar foi deferida (id nº. 58840818).
Citados, os requeridos apresentaram defesas pugnando pela total improcedência do feito. A princípio, ambos aduziram o cumprimento 
da ordem liminar, porém discorreram sobre a necessidade de observância dos trâmites administrativos para o atendimento do pedido 
apresentado no MÉRITO. O Estado de Rondônia aduz que a responsabilidade pelo fornecimento do tratamento é competência do ente 
municipal, enquanto este aduz ser competência do ente estadual. Alegam, em síntese, a impossibilidade de intervenção do judiciário na 
esfera administrativa e apresentam os argumentos que entendem legitimar suas condutas (id nº. 59198279 e 60678231).
Intimada, a parte autora apresentou impugnação refutando os argumentos da contestação e reiterando o pleito inaugural.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório.
Decido.
Tendo em vista que a matéria discutida é essencialmente de direito e que não há necessidade de produção de outras provas em 
audiência, passo ao julgamento antecipado da lide na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil/2015.
Da preliminar de falta de interesse de agir
O Município de Chupinguaia aduziu a ausência de interesse de agir sob o fundamento de que a requerente não teria procurado a 
Secretaria Municipal de Saúde buscando o atendimento de seu pleito administrativamente.
Ocorre que, diante dos documentos anexados pela parte autora, mais precisamente aquele anexado ao id nº. 58826308, restou 
devidamente comprovado que a requerente buscou atendimento administrativo, seja na esfera municipal, seja na estadual.
Portanto, REJEITO a preliminar arguida pelo ente municipal.
Do MÉRITO 
Superada a preliminar levantada, necessário se faz ressaltar que a matéria ora arguida já foi amplamente combatida em sede jurisprudencial, 
firmando-se o entendimento de que a responsabilidade em assegurar o direito à saúde é solidária a todos os entes estatais.
Neste sentido:
STF-0071003) DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO À SAÚDE. DEVER. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. SOLIDARIEDADE 
DOS ENTES FEDERATIVOS. CONSONÂNCIA DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA CRISTALIZADA NO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE NÃO MERECE TRÂNSITO. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO 
EM 10.06.2014. 1. O entendimento adotado pela Corte de origem, nos moldes do assinalado na DECISÃO agravada, não diverge da 
jurisprudência firmada no âmbito deste Supremo Tribunal Federal no sentido da responsabilidade solidária dos entes federativos quanto 
ao fornecimento de medicamentos pelo Estado, a autorizar a dedução do pleito contra qualquer um deles - União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios. 2. As razões do agravo regimental não se mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a DECISÃO 
agravada. 3. Agravo regimental conhecido e não provido. (Ag. Reg. no Recurso Extraordinário nº 882513/RN, 1ª Turma do STF, Rel. Rosa 
Weber. j. 02.06.2015, unânime, DJe 17.06.2015).
Ademais, no caso dos autos, importante registrar que a necessidade médica alegada pela parte autora, além de restar comprovada 
através de documentos de lavra de profissional da área, não foi impugnada pelos requidos.
Registre-se, ainda, que a urgência no fornecimento dos insumos foi comprovada através das informações do médico que acompanha a 
paciente.
Pois bem.
Fato é que a Constituição Federal garante o direito à saúde a todos. Estabelece o artigo 196 da Constituição Federal que:
“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença 
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”.
Assim, tem-se que o direito à saúde é decorrência direta do princípio da dignidade da pessoa humana, principio este que é um dos 
fundamentos da República e, portanto, é dever do Poder Público implementar as ações necessárias para garantia desse direito.
Ocorre que os requeridos furtaram-se a efetivamente providenciar a realização do procedimento perante a sua respectiva rede de 
atendimento, quando lhe fora solicitado administrativamente, limitando-se a atribuir a ente diverso o dever garantir o direito buscado.
Ora, como já registrado acima, a responsabilidade na garantia do direito à saúde é solidária a todos os entes estatais. Os documentos 
trazidos pela parte autora são suficientes para provar a necessidade e a urgência no fornecimento dos insumos para garantia de sua 
saúde.
Seja em face do Município, seja em face do Estado, certo é que ambos têm obrigação de zelar pela saúde de seu povo, de modo que lhes 
cabem, por imposição do princípio constitucional da eficiência, tomar as medidas necessárias para atender, com eficácia, a obrigação 
que constitucionalmente lhes foi conferida, não podendo valerem-se em divisões administrativas de competência para se furtarem a 
efetivamente resguarda a saúde de seu povo.
Os demais argumentos apresentados por ocasião da defesa, também não merecem prosperar, vez que na situação específica dos autos 
a urgência no fornecimento dos insumos foi devidamente comprovada e, enquanto isso, nenhuma providência do requerido foi tomada 
para o fim de garantir o direito da autora.
Registre-se que a espera desarrazoada em fila de atendimento para tratamento médico necessário e urgente, sem previsão concreta de 
que seja efetivado, equivale à ausência de fornecimento de tratamento médico pelo Poder Público, autorizando, consequentemente, a 
intervenção do 
PODER JUDICIÁRIO na esfera administrativa.
Posto isto e, por tudo mais que dos autos consta, com fundamento no art. 487, I do CPC/2015, CONFIRMO a antecipação dos efeitos 
da tutela, tornando-a definitiva e, consequentemente, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para o fim de CONDENAR ambos os 
requeridos, de forma solidária, ao fornecimento de 01 (uma) bala de oxigênio (grande) para manutenção e outra menor (para transporte), 
bem como o necessário abastecimento do oxigênio para manter a saturação, tudo consoante a prescrição médica que deverá ser 
atualizada a cada 06 (seis) meses.
Nos termos da Súmula 421 do STJ, deixo de condenar o Estado de Rondônia ao pagamento de honorários de sucumbência em favor da 
Defensoria Pública do Estado de Rondônia.



2904DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Todavia, considerando a presença do ente municipal, nos termos do art. 85, §3º, I do CPC, condeno o MUNICÍPIO DE CHUPINGUAIA 
ao pagamento dos honorários sucumbenciais de 10% sobre METADE do valor da causa em favor da Defensoria Pública do Estado de 
Rondônia.
SENTENÇA não sujeita ao reexame necessário, eis que não atinge o limite estabelecido pelo art. 496, §3º, do CPC.
Isento de custas por se tratar de ente público.
Publicação e registros automáticos.
Intimem-se.
Cumpra-se.
Nada mais sendo requerido, proceda-se o arquivamento dos autos.
Vilhena, 12 de agosto de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7004579-06.2021.8.22.0014
Despejo para Uso Próprio
AUTOR: PABLO FERGUSON TREMEA
ADVOGADOS DO AUTOR: CARLA FALCAO SANTORO, OAB nº RO616, PRISCILA SAGRADO UCHIDA, OAB nº RO5255
RÉU: JACSSON DE SOUZA ZANARDI
RÉU SEM ADVOGADO(S)
R$ 29.900,21
SENTENÇA 
Tratam os autos de ação de despejo por falta de pagamento cumulada com cobrança e dano moral interposta por PABLO FERGUSON 
TREMEA contra o JACSSON DE SOUZA ZANARDI.
Determinada a emenda à petição inicial, afirmou o autor que o “locatário não se encontra na posse do imóvel” (ID. 59853954).
Pois bem.
Considerando que o requerido não está na posse do imóvel, não demonstra cabível ação de despejo, uma vez que esse tipo de 
procedimento objetiva a restituição do imóvel, conforme dispõe o art. 5º da Lei de Locação. Portanto, deverá a parte autora adentrar com 
o procedimento adequado a sua causa de pedir.
Assim sendo, INDEFIRO A INICIAL apresentada e, consequentemente, JULGO O FEITO EXTINTO, nos termos do art. 485, inciso I, c/c 
art. 321, p. único, ambos do CPC.
Sem custas, ante a concessão da gratuidade processual.
Caso seja pleiteada a renúncia ao prazo recursal, desde já se defere.
Publicação e registros automáticos.
Decorrido o prazo recursal arquive-se.
Vilhena, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7001309-13.2017.8.22.0014
Correção Monetária
EXEQUENTE: IRMAOS RUSSI LTDA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOSEMARIO SECCO, OAB nº RO724, ANDERSON BALLIN, OAB nº RO5568
EXECUTADO: MARIA JULIA SCHAVES - EPP
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO 
A parte autora requereu a inclusão de Maria Julia Schaves, no polo passivo da presente ação, com a alegação de que a executada é 
empresa individual. 
Juntou Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, Id n. 60978431.
Assim, defiro a inclusão no polo passivo de Maria Julia Schaves.
Requeira a exequente o que de direito, no prazo de dez dias.
Vilhena quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7006898-49.2018.8.22.0014
AUTOR: EZITA MARIA DA SILVA
ADVOGADOS DO AUTOR: NAIARA GLEICIELE DA SILVA SOUSA, OAB nº RO8388, DENNS DEIVY SOUZA GARATE, OAB nº 
RO4396
RÉU: ANIZIA MARIA DA SILVA
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
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DESPACHO 
Os alvarás são expedidos em ordem cronológica. 
Ressalto ainda que o cartório da 4.ª vara conta apenas com dois servidores. 
Expeça-se o alvará conforme ordem cronológica.
Vilhena/RO, 12 de agosto de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Vilhena - 4ª Vara Cível

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Telefone: 
(69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 7003523-06.2019.8.22.0014
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
[Contratos Bancários]
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - RO6676, SERVIO TULIO DE BARCELOS - MG44698-A
EXECUTADO: CLARISMAR RODRIGUES DE LACERDA
Advogado do(a) EXECUTADO: SANDRA VITORIO DIAS - RO369-B
Intimação VIA DJ - EXEQUENTE
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada para retirar o Alvará expedido no ID 
60552329, e solicitar atendimento através do Portal da OAB RO, link https://www.oab-ro.org.br/alvara/alvara-judicial/ conforme orientação 
da Gerência da Caixa Econômica Federal. Fica ainda ciente, de que também é possível fazer o saque diretamente numa agência 
bancária, no horário das 09 às 13 horas, devendo procurar as atendentes da recepção e solicitar o atendimento correspondente.
Vilhena, 12 de agosto de 2021.
LEIA MOREIRA DE MATOS
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Telefone: 
(69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 7009722-49.2016.8.22.0014
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
[Práticas Abusivas]
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAFAEL SGANZERLA DURAND - SP211648-A
EXECUTADO: ALBERT SUCKEL
Advogado do(a) EXECUTADO: ALBERT SUCKEL - RO4718
Intimação VIA DJ - EXEQUENTE
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada para retirar o Alvará expedido no ID 
61002843, e solicitar atendimento através do Portal da OAB RO, link https://www.oab-ro.org.br/alvara/alvara-judicial/ conforme orientação 
da Gerência da Caixa Econômica Federal. Fica ainda ciente, de que também é possível fazer o saque diretamente numa agência 
bancária, no horário das 09 às 13 horas, devendo procurar as atendentes da recepção e solicitar o atendimento correspondente.
Vilhena, 12 de agosto de 2021.
LEIA MOREIRA DE MATOS
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Telefone: 
(69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 0002735-53.2015.8.22.0014
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro]
AUTOR: EPINIANO JOSE DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: JOSE ANTONIO CORREA - RO5292, ANDREA MELO ROMAO COMIM - RO3960, VALDETE TABALIPA - 
RO2140, CLAUDINEI MARCON JUNIOR - RO5510
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogados do(a) RÉU: ARMANDO KREFTA - RO321-B-B, ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - RO5369
Intimação VIA DJ - REQUERIDO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada para retirar o Alvará expedido no ID 
61005581, e solicitar atendimento através do Portal da OAB RO, link https://www.oab-ro.org.br/alvara/alvara-judicial/ conforme orientação 
da Gerência da Caixa Econômica Federal. Fica ainda ciente, de que também é possível fazer o saque diretamente numa agência 
bancária, no horário das 09 às 13 horas, devendo procurar as atendentes da recepção e solicitar o atendimento correspondente.
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Vilhena, 12 de agosto de 2021.
LEIA MOREIRA DE MATOS
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Telefone: 
(69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 7001807-07.2020.8.22.0014
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material, Fornecimento de Energia Elétrica, Práticas Abusivas]
AUTOR: VANECIA RODRIGUES COSTA CAMILO
Advogados do(a) AUTOR: RENILDA OLIVEIRA FERREIRA - RO7559, JOICE STEFANES BERNAL DE SOUZA - PR63391
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação VIA DJ - EXEQUENTE
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada para retirar o Alvará expedido no ID 
61018143, e solicitar atendimento através do Portal da OAB RO, link https://www.oab-ro.org.br/alvara/alvara-judicial/ conforme orientação 
da Gerência da Caixa Econômica Federal. Fica ainda ciente, de que também é possível fazer o saque diretamente numa agência 
bancária, no horário das 09 às 13 horas, devendo procurar as atendentes da recepção e solicitar o atendimento correspondente.
Vilhena, 12 de agosto de 2021.
LEIA MOREIRA DE MATOS
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Telefone: 
(69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 7010043-50.2017.8.22.0014
EXECUÇÃO FISCAL (1116)
[Ausência de Cobrança Administrativa Prévia]
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE VILHENA
EXECUTADO: DUDA IMPLEMENTOS E ARTEFATOS DE MADEIRAS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: MICHELE MACHADO SANT ANA LOPES - RO6304
Intimação VIA DJ - EXECUTADO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada para retirar o Alvará expedido no ID 
61012585, e solicitar atendimento através do Portal da OAB RO, link https://www.oab-ro.org.br/alvara/alvara-judicial/ conforme orientação 
da Gerência da Caixa Econômica Federal. Fica ainda ciente, de que também é possível fazer o saque diretamente numa agência 
bancária, no horário das 09 às 13 horas, devendo procurar as atendentes da recepção e solicitar o atendimento correspondente.
Vilhena, 12 de agosto de 2021.
LEIA MOREIRA DE MATOS
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Telefone: 
(69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 7001315-49.2019.8.22.0014
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material, Práticas Abusivas]
AUTOR: MARIA APARECIDA DE JESUS MENEZES
Advogado do(a) AUTOR: ALCIR LUIZ DE LIMA - RO6770
RÉU: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A
Advogado do(a) RÉU: WILSON BELCHIOR - CE17314-A
Intimação VIA DJ - AUTOR
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada para retirar o Alvará expedido no ID 
61020346, e solicitar atendimento através do Portal da OAB RO, link https://www.oab-ro.org.br/alvara/alvara-judicial/ conforme orientação 
da Gerência da Caixa Econômica Federal. Fica ainda ciente, de que também é possível fazer o saque diretamente numa agência 
bancária, no horário das 09 às 13 horas, devendo procurar as atendentes da recepção e solicitar o atendimento correspondente.
Vilhena, 12 de agosto de 2021.
LEIA MOREIRA DE MATOS
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7006948-46.2016.8.22.0014 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Protocolado em: 30/08/2016
Valor da causa: R$ 8.339,70
EXEQUENTE: AUTO POSTO CATARINENSE LTDA, AVENIDA MARECHAL RONDON 1818 CENTRO - 76980-220 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANDRE COELHO JUNQUEIRA, OAB nº RO6485, MARIA CAROLINA DE FREITAS ROSA FUZARO, 
OAB nº RO6125
EXECUTADO: PCT TRANSPORTES LTDA - ME, RUA MARACAIBO 1025 COOPHAVILA II - 79097-020 - CAMPO GRANDE - MATO 
GROSSO DO SUL
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Suspendo o processo por 180 (cento e oitenta) dias ou até julgamento do incidente de desconsideração da personalidade jurídica, o que 
ocorrer primeiro. 
Vilhena, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Christian Carla de Almeida Freitas
Vilhena - 4ª Vara Cível

PRIMEIRA ENTRÂNCIA 

COMARCA DE ALTA FLORESTA D´ OESTE 

1ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste VARA CÍVEL
Processo n.: 7001744-36.2021.8.22.0017
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Concessão, Liminar 
Valor da causa: R$ 20.900,00 (vinte mil, novecentos reais)
Parte autora: JOSE FRANCISCO FILHO, LINHA 42,5 KM 07 ZONA RURAL - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SILVIO ALVES FONSECA NETO, OAB nº RO8984
Parte requerida: G. E. D. I. N. D. S. S. -. I., AVENIDA BRASIL 3374 CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
À escrivania para promover a alteração do polo passivo no sistema PJE para que conste INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, 
advertindo ao (à) patrono (a) da parte para que nas próximas distribuições o faça observando-se a inclusão correta, a fim de evitar atraso 
no trâmite diante da necessidade de retificação.
Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Trata-se de ação previdenciária para a concessão de aposentadoria rural por idade com pedido de tutela de urgência. 
Relata a parte autora que exerce atividade rural em regime de economia familiar e, em razão de sua idade, faz jus à aposentadoria, 
requerendo sua implantação em tutela de urgência uma vez que foi-lhe negado o pedido administrativamente. Juntou documentos.
Passo a analisar a tutela.
Consta nos autos que a autora teve seu pedido de implantação de aposentadoria por idade indeferido na via administrativa, sob o 
fundamento de que não restou comprovado o efetivo exercício da atividade rural.
Conforme expressa o art. 300 do CPC: A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do 
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
No presente caso não se verifica a presença dos requisitos acima descritos, os quais passo a analisar.
Para comprovar a atividade rural no período de carência, a parte autora juntou diversos documentos. No entanto, entendo que não restou, 
ao menos nesta análise liminar, caracterizada a natureza de segurado especial, mormente devido à impossibilidade de se determinar qual 
o período de trabalho rural desenvolvido.
Portanto, ausente o requisito de probabilidade do direito, o que afasta, o preenchimento do primeiro requisito para concessão da tutela.
Por outro lado, há no caso o chamado “periculum in mora” inverso, caso entenda-se pelo deferimento da antecipação de tutela para a 
concessão de benefício previdenciário que ocasionará a irreversibilidade do provimento, haja vista que o patrimônio da parte autora é 
desconhecido, bem assim que esta não apresentou nenhum tipo de caução para garantir a reversão do provimento antecipatório. 
Assim, INDEFIRO a concessão de tutela de urgência requerida. 
CITE-SE a parte requerida para apresentar contestação no prazo legal, contado em dobro por se tratar de autarquia de ente público 
federal, portanto, 30 dias, com início da contagem a partir da citação/intimação pessoal do representante jurídico da autarquia requerida 
(artigos 182 e 183 do CPC).



2908DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Por ocasião da contestação, a parte requerida fica intimada do resultado da prova pericial e também para, caso queira, propor acordo, 
devendo, ainda, deverá juntar suas provas e especificar outras provas que eventualmente tiver a intenção de produzir, inclusive dizer se 
deseja apresentar prova testemunhal, justificando a necessidade e a pertinência.
Além disso e em atenção ao Ato Normativo n. 0001607-53.2015.2.00.0000, do Conselho Nacional de Justiça-CNJ, e à RECOMENDAÇÃO 
CONJUNTA CNJ/AGU/MTPS Nº 1 DE 15.12.2015, por ocasião da contestação, deverá a parte requerida:
a) – juntar cópia do processo administrativo, bem como do CNIS atualizado e histórico de contribuições vertidas à previdência social;
b) – tendo interesse em propor acordo, deverá a autarquia previdenciária apresentá-la por escrito ou requerer a designação de audiência 
para esse fim;
c) - fazer juntar aos autos cópia do processo administrativo (incluindo eventuais perícias administrativas) e/ou informes dos sistemas 
informatizados relacionados às perícias médicas realizadas, além das entrevistas rurais eventualmente apresentadas.
Por ocasião da contestação, a ré deverá também já especificar todas as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e a 
pertinência, sob pena de preclusão.
Se for apresentada proposta de acordo, intime-se a parte autora para dizer se aceita, no prazo de 10 (dez) dias.
Na hipótese de ser apresentada a contestação com alegação de incompetência relativa ou absoluta, intime-se a parte autora para dizer 
sobre a arguição de incompetência no prazo de 10 (dez) dias, retornando os autos conclusos para DECISÃO (CPC, artigo 64, § 2º).
Se o réu propor reconvenção, intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, para apresentar resposta no prazo de 15 dias (CPC, artigo 
343, § 1º).
Caso o réu alegue, na contestação, fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se o requerente, na pessoa de seu 
advogado, para apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que deverá produzir suas provas a respeito (CPC, 
artigo 350).
Alta Floresta D’Oeste quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 10:43 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7001728-82.2021.8.22.0017
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
Valor da causa: R$ 27.068,88 (vinte e sete mil, sessenta e oito reais e oitenta e oito centavos)
Parte autora: LUZIA BERALDO GONCALVES, LINHA 152, KM 32 SN ZONA RURAL - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JEFERSON FABIANO DELFINO ROLIM, OAB nº RO6593, HENRIQUE MENDONCA SATO, OAB nº 
RO9574, AV RIO DE JANEIRO 3963, C CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
Parte requerida: ENERGISA, AVENIDA RIO DE JANEIRO 3963 CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
A requerente deverá colacionar aos autos no mínimo 3 (três) orçamentos inerentes ao valor dos materiais utilizados para construção da 
rede devidamente datados. 
Desta forma intime-se a requerente para que apresente os orçamentos restantes, no prazo de 15 (quinze) dias.
Caso não seja cumprido o determinado, tornem os autos conclusos para extinção.
Em caso de cumprimento, prossiga-se conforme abaixo:
Com vistas à celeridade processual, deixo de designar audiência de conciliação, pois a experiência prática tem revelado que a requerida 
não realiza acordos, de modo que a designação de sessão conciliatória só acarretará morosidade ao trâmite do feito e dispêndio aos 
cofres públicos, indo de encontro aos princípios da duração razoável do processo, economicidade e eficiência. 
Ademais, o requerente, na petição inicial, manifestou expressamente seu desinteresse na realização do ato. 
Ressalto que esta deliberação não trará qualquer prejuízo às partes, eis que poderão transigir a qualquer tempo, caso estejam dispostas 
a este fim. 
Cite-se a empresa ré dos termos da presente ação e intime-se-a para, querendo, apresentar contestação, nos termos do artigo 30 da Lei 
nº. 9.099/1995, bem como todos os documentos comprobatórios que porventura possua, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Após, intime-se o demandante para, caso queira, impugnar a contestação, se arguida(s) preliminar(es) ou apresentado(s) documento(s), 
também em 15 (quinze) dias. 
Sendo apresentada(s) preliminar(es) ou prejudicial(is) de MÉRITO, tornem os autos conclusos para as deliberações pertinentes. Caso 
contrário, as partes deverão manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias, quanto ao interesse em produzir outras provas, justificando a 
sua necessidade e utilidade ao deslinde da causa, sob pena de julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 355 do Código de 
Processo Civil. 
Pratique-se o necessário. 
SERVE A PRESENTE DECISÃO DE CARTA PRECATÓRIA/CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO. 
Alta Floresta D’Oeste quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 10:43 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA
Processo n.: 7002300-72.2020.8.22.0017
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Classe: Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública
Assunto: Gratificação Incorporada / Quintos e Décimos / VPNI, Férias
Valor da causa: R$ 1.117,01 (mil, cento e dezessete reais e um centavo)
Parte autora: ROMILDO FERREIRA DE OLIVEIRA, RUA COSTA E SILVA 3930 CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: RENATA SOUZA DO NASCIMENTO, OAB nº RO5906, RUA RIO DE JANEIRO 3459 SETOR 02 
- 76890-000 - JARU - RONDÔNIA, INDIANO PEDROSO GONCALVES, OAB nº RO3486, RUA RIO DE JANEIRO 3459 SETOR 02 - 
76890-000 - JARU - RONDÔNIA, RENATA MACHADO DANIEL, OAB nº RO9751
Parte requerida: M. D. A. F. D., AV. NILO PEÇANHA 4513 REDONDO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA DO OESTE
DESPACHO 
Vistos.
Considerando a concordância expressa da executada com os valores apresentados pela exequente, conforme ID n. 59846782 , expeça-
se o devido requisitório de pagamento (RPV ou precatório), ficando assim homologado os cálculos apresentados no ID n.57371239.
Fica a parte exequente intimada por meio de seu representante judicial, via DJE, para apresentar os documentos necessários para 
instruírem o expediente, inclusive a conta bancária, no prazo de 10 dias, caso ainda não tenham sidos apresentados.
Caso haja pedido de destaque dos honorários advocatícios contratuais na Requisição de Pequeno Valor ou Precatório do crédito principal, 
com fundamento na Súmula Vinculante n. 47, STF, desde já, defiro o pedido, contanto que seja apresentado o contrato de prestação de 
serviços devidamente assinado pelos contratantes.
Certificada a expedição regular da Requisição de Pequeno Valor ou Precatório, devem os autos irem para o arquivo provisório até 
sobrevir informação de seu pagamento.
Comprovado o pagamento e nada sendo requerido, arquive-se com as baixas necessárias.
Intimem-se. Cumpra-se.
Alta Floresta D’Oeste quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 11:02 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7000894-16.2020.8.22.0017
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Agêncie e Distribuição
Valor da causa: R$ 32.568,62 (trinta e dois mil, quinhentos e sessenta e oito reais e sessenta e dois centavos)
Parte autora: MARCIA GIOVANA DE OLIVEIRA FUZARI, AVENIDA RIO DE JANEIRO 5109 CIDADE ALTA - 76954-000 - ALTA 
FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, BARBARA OLIVEIRA FUZARI, AMAZONAS 4763 SANTA FELICIDADE - 76954-000 - ALTA 
FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, GIULIA DE OLIVEIRA FUZARI, AVENIDA SÃO PAULO 4387, CASA SANTA FELICIDADE - 76954-
000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: REGINALDO SILVA, OAB nº RO8086, AV AMAZONAS 5155, ESCRITORIO CENTRO - 76954-000 - 
ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
Parte requerida: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, RUA ALAGOAS, - ATÉ 
745/0746 JARDIM DOS ESTADOS - 79020-120 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
Considerando que a parte autora levantou o valor depositado, expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 15 
dias, realize o levantamento de todo o valor depositado nestes autos e transfira para a conta bancária indicada pela parte executada, qual 
seja, ENERGISA RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A (titular da conta bancária): CNPJ/MF 05.914.650/0001-66 Banco Itaú 
BBA– Agência 0275 – C. Corrente 20010-3.
Após, certificado que as contas bancárias vinculas a este processo encontram-se zeradas, arquive-se, independente de intimação.
Serve de ofício.
Alta Floresta D’Oeste quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 11:02 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7000123-04.2021.8.22.0017
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
Valor da causa: R$ 8.121,00 (oito mil, cento e vinte e um reais)
Parte autora: CARLOS BRAGA, LINHA P 44, KM 02 sn, SÍTIO MONTE SINAI ZONA RURAL - 76952-000 - ALTO ALEGRE DOS 
PARECIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: KATIUSCIA LEAL AZEVEDO, OAB nº RO10575
Parte requerida: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
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ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, RUA ALAGOAS, - ATÉ 
745/0746 JARDIM DOS ESTADOS - 79020-120 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Cuida-se de ação ajuizada por CARLOS BRAGA em face de ENERGISA S\A.
As partes colacionaram nos autos a minuta de acordo e pugnaram a homologação de todos as suas cláusulas - ID n. 61012950.
A homologação é a aprovação de um ato por meio de uma autoridade administrativa ou judicial.
O acordo firmado acima representa a vontade individual das partes, havendo transigência em direitos disponíveis, ou seja, a homologação 
é a medida que se impõe. 
Ante o exposto, HOMOLOGO por SENTENÇA o acordo de ID n. 61012950 realizado e torno extinto o processo com resolução do 
MÉRITO nos termos do art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil. 
Trânsito em julgado nesta data (art. 1000, CPC). 
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
Arquive-se.
SERVE DE MANDADO \OFÍCIO\PRECATÓRIA
Alta Floresta D’Oeste quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 11:02 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste VARA CÍVEL
Processo n.: 7001733-07.2021.8.22.0017
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Dissolução
Valor da causa: R$ 1.000,00 (mil reais)
Parte autora: OLGA ALVES VICTORIANO FILHA, RUA AFONSO PENA 5262 REDONDO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CLAUDIA JULIANA KRONBAUER TABARES, OAB nº RO6440
Parte requerida: S. D. E. D. S. D. E. C. -. S., AVENIDA FARQUAR 2986, PALÁCIO RIO MADEIRA - EDIFÍCIO RIO CAUTÁRIO PEDRINHAS 
- 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vista dos autos ao Ministério Público, na forma do artigo 109, da Lei n. 6.015/73. 
Após, conclusos. 
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
SERVE COMO MANDADO \OFÍCIO\CARTA PRECATÓRIA. 
Alta Floresta D’Oeste quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 11:02 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} 
{{orgao_julgador.endereco}} JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7002075-52.2020.8.22.0017
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Cobrança de Aluguéis - Sem despejo
Valor da causa: R$ 42,52 (quarenta e dois reais e cinquenta e dois centavos)
Parte autora: JOSE ALDANIR MACIEL, LINHA 60 KM 13, PRÓXIMO ASSOCIAÇÃO CRISTO REI ZONA RURAL - 76954-000 - ALTA 
FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
Parte requerida: CLARO S.A, AVENIDA CARLOS GOMES 2262, - DE 1900 A 2350 - LADO PAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-038 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: RAFAEL GONCALVES ROCHA, OAB nº PR16538, RUA TOBIAS DA SILVA MOINHOS DE VENTO - 
90570-020 - PORTO ALEGRE - RIO GRANDE DO SUL
DESPACHO 
Vistos.
A requerida comprovou o cumprimento da liminar ao ID 60488789.
A Lei 13.994/2020 alterou o art. 22 § 2º da Lei 9099/95, incluindo a possibilidade de realização de audiência de conciliação mediante o uso 
de sistema tecnológico, como também possibilitou ao Juiz o julgamento do processo caso o deMANDADO não comparecer ou se recusar 
a participar da tentativa de conciliação não presencial (art. 23, Lei 9099/95).
Nestes termos, designo Audiência de Conciliação para a data de 16/09/2021, às 11h15min, a ser realizada pelo Centro Judiciário de 
Resolução de Conflitos - CEJUSC. As partes ficam cientes de que será utilizado o sistema Google Meets, o qual deverá ser baixado 
no computador, notebook, tablet ou celular para fins de participar da solenidade virtual. Desde já fica disponibilizado o link https://meet.
google.com/okm-jaod-nzo que deverá ser utilizado pela(s) parte(s) para acesso à audiência. Para acessar, basta que as partes cliquem 
no link, no dia e hora designados, podendo ser por meio de computador ou smartphone. É vedado a(s) parte(s) ingressar na sala da 
audiência antes ou depois do dia designado para a audiência de conciliação, utilizando o link somente no momento de sua audiência. Em 
caso de dúvida técnica com relação ao modo de realização da solenidade, o(a) autor(a) ou réu deverão entrar em contato com o telefone 
do plantão do CEJUSC, Fone: (69) (69) 3309-8440 (WhatsApp) para solicitar esclarecimentos.
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Intime-se a parte autora por meio de seu procurador constituído, via DJE, ou pessoalmente, por meio de carta, preferencialmente, caso 
esteja postulando em juízo sem representação. Fica a parte autora ciente de que sua ausência na audiência virtual importará na extinção 
processual nos termos da Lei n. 9.099/95.
Cite-se e intime-se a parte requerida pessoalmente ou por meio de advogado, caso haja constituição nos autos, tudo em conformidade 
com o art. 18, da lei 9099\95, para tomar conhecimento da ação e comparecer à audiência acompanhada de advogado, podendo oferecer 
contestação e documentos (pedido de provas, indicação de testemunhas) até na data da audiência, sob pena de preclusão, ficando 
advertida de que, caso não seja contestado o pedido no prazo ou o não comparecimento à audiência, enseja a presunção de serem 
consideradas verdadeiras as alegações fáticas constantes na petição inicial e o consequente julgamento do MÉRITO no estado em que 
se encontra.
Apresentada a contestação e infrutífera a conciliação/mediação, a parte requerida deverá manifestar sua defesa, no prazo de 10 (dez) 
minutos e após, igual prazo será dado ao autor(a) para impugnação à contestação. 
No mesmo ato as partes deverão se manifestar quanto a produção de provas.
Intimem-se as partes para comparecerem à audiência designada, tomando ciência desde logo das seguintes advertências, de acordo 
com o Provimento 01/2017 e Provimento 18/2020, do Tribunal de Justiça de Rondônia: 
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS E OUTRAS INSTRUÇÕES:
1. os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 018/2020-CG);
4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG).
Provimento 01/2017:
I — os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II — as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a 
carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
III — deverão comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão 
comparecer munidos de poderes específicos para transacionar;
IV — a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento 
munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9°, § 40, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos 
constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da 
regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia;
V — em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova;
VI — nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
VII — o não comparecimento injustificado do autor implicará na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado 
mediante pagamento de custas e despesas processuais;
VIII — o não comparecimento do requerido a quaisquer das audiências designadas implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial;
IX — deverão comparecer à audiência designada munidos de documentos de identificação válidos e cientes de seus dados bancários, a 
fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial;
X — a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e 
endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação;
XI — instalada a audiência, não havendo acordo ou mediação, a parte requerida apresentará, desde logo, sua defesa oral ou escrita 
e, na mesma oportunidade, será concedida à parte autora o prazo de até 10 (dez) minutos para se manifestar sobre os documentos e 
preliminares arguidas, na forma da lei.
Expeça-se o necessário e aguarde-se a realização da solenidade.
Cumprindo-se as determinações, voltem os autos conclusos.
SERVE DE CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO.
{{orgao_julgador.cidade}} quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 11:02 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA
Processo n.: 7002301-57.2020.8.22.0017
Classe: Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública
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Assunto: Gratificação Incorporada / Quintos e Décimos / VPNI, Férias
Valor da causa: R$ 3.210,20 (três mil, duzentos e dez reais e vinte centavos)
Parte autora: TATIANA PASSARINE DA SILVA, RUA CEARÁ 3500 CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: RENATA SOUZA DO NASCIMENTO, OAB nº RO5906, RUA RIO DE JANEIRO 3459 SETOR 02 
- 76890-000 - JARU - RONDÔNIA, INDIANO PEDROSO GONCALVES, OAB nº RO3486, RUA RIO DE JANEIRO 3459 SETOR 02 - 
76890-000 - JARU - RONDÔNIA, RENATA MACHADO DANIEL, OAB nº RO9751
Parte requerida: M. D. A. F. D., AV. NILO PEÇANHA 4513 REDONDO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA DO OESTE
DESPACHO 
Vistos.
Considerando a concordância expressa da executada com os valores apresentados pela exequente, conforme ID n. 59918573 , expeça-
se o devido requisitório de pagamento (RPV ou precatório), ficando assim homologado os cálculos apresentados no ID n.57500706.
Fica a parte exequente intimada por meio de seu representante judicial, via DJE, para apresentar os documentos necessários para 
instruírem o expediente, inclusive a conta bancária, no prazo de 10 dias, caso ainda não tenham sidos apresentados.
Caso haja pedido de destaque dos honorários advocatícios contratuais na Requisição de Pequeno Valor ou Precatório do crédito principal, 
com fundamento na Súmula Vinculante n. 47, STF, desde já, defiro o pedido, contanto que seja apresentado o contrato de prestação de 
serviços devidamente assinado pelos contratantes.
Certificada a expedição regular da Requisição de Pequeno Valor ou Precatório, devem os autos irem para o arquivo provisório até 
sobrevir informação de seu pagamento.
Comprovado o pagamento e nada sendo requerido, arquive-se com as baixas necessárias.
Intimem-se. Cumpra-se.
Alta Floresta D’Oeste quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 11:02 . 
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste Processo n.: 7001628-30.2021.8.22.0017
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Protesto Indevido de Título
Valor da causa: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Parte autora: R. M. SOUZA E SILVA TRANSPORTES - ME, AVENIDA ALTA FLORESTA N. 4283 4283 BAIRRO SANTA FELICIDADE - 
76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ALVARO MARCELO BUENO, OAB nº RO6843
Parte requerida: POSTO PAULISTA IBIRAREMA LTDA, RODOVIA RAPOSO TAVARES SP-270 KM 408 270, COMPLEMENTO COM 
IBM 444, MARGEM DIREITA ÁGUA DO PAU D ALHO - 19940-000 - IBIRAREMA - SÃO PAULO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Considerando que o requerido reside na zona rural de outra comarca, redesigno a audiência de conciliação para o dia 1º de Outubro de 
2021, às 08h00min.
Cumpra-se nos termos da DECISÃO de ID60619034.
SERVE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Alta Floresta D’Oeste quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 11:02 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste VARA CÍVEL
Processo n.: 7001732-22.2021.8.22.0017
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
Valor da causa: R$ 13.200,00 (treze mil, duzentos reais)
Parte autora: MIRIA PEREIRA DE SOUZA, AVENIDA BRASIL 3719 NÃO CADASTRADO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ANA PAULA BRITO DE ALMEIDA, OAB nº RO9539, HEDYCASSIO CASSIANO, OAB nº RO9540, RUA 
JOSÉ LOURENÇO 2185 CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
Parte requerida: I. I. N. D. S. S., AVENIDA MARECHAL RONDON 870, - DE 870 A 1158 - LADO PAR CENTRO - 76900-082 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Trata-se de ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez ajuizada por MARIA PEREIRA DE SOUZA em face de 
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS.
Alega que possui direito de receber o benefício, sendo que ele foi cessado, segundo ela, indevidamente, no dia 28.06.21, mesmo que 
ainda continue incapacitada para o trabalho. 
Assim, pugna pela concessão de tutela de urgência a fim de implantação imediata do benefício.
É o relatório. DECIDO. 
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O atual Código de Processo Civil estabelece que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
Outrossim, consoante a nova sistemática do Código de Processo Civil de 2015, a tutela de urgência pode ter natureza antecipada (art. 
303 do CPC) ou cautelar (art. 305 do CPC).
No caso dos autos, a parte requerente formula pretensão consistente em tutela de urgência de natureza antecipada.
Analisando os argumentos aduzidos na inicial, bem como as provas que instruem o pedido, verifico não estarem presentes todos os 
requisitos necessários à concessão da tutela de urgência de natureza antecipada.
Isso porque, não evidencio a probabilidade do direito invocado pela parte autora.
Sabe-se que decorre dos atos dos servidores públicos a presunção de legitimidade dos atos administrativos. 
Esta premissa vem sob a égide de vários aspectos, sendo que os mais importantes derivam do fato de os atos, ao serem editados, 
obedecerem a formalidades e procedimentos específicos, tendo em vista a sujeição da Administração Pública ao princípio da legalidade 
estrita.
Ademais, quando se leva em conta o princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, considera-se que tais ações são 
legítimas e legalmente corretas, até prova em contrário.
Assim, via de regra, a obrigação de provar que a Administração Pública agiu com ilegalidade ou abuso de poder incumbe a quem a alegar, 
ônus do qual, ao menos em princípio, a parte autora não se desincumbiu.
Nesses termos, verifica-se que não se encontram presentes os elementos necessários para a concessão da antecipação dos efeitos da 
tutela, considerando a análise perfunctória que fora realizada dos fatos e dos documentos contidos nos autos até o presente momento.
Ao teor do exposto, concedo o benefício da gratuidade de justiça à autora, pois há prova de sua hipossuficiência, entretanto, INDEFIRO 
o pedido de tutela provisória de urgência de natureza antecipada postulada pelo (a) requerente.
Lado outro, deixo de designar audiência de conciliação porque, em se tratando de pedido de benefício previdenciário em que o requerido é 
autarquia federal e o objeto da causa tem natureza de direito indisponível em relação ao ente público, resta inviabilizada a autocomposição 
(CPC, artigo 334, § 4º, inciso II).
DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA MÉDICA
A parte autora aduz que seria incapaz de trabalhar por motivo de doença. Logo, para que se possa saber se a parte autora atende aos 
referidos quesitos, faz-se necessária a produção de prova técnica consistente em perícia médica.
Em tais situações, disciplinam o Ato Normativo n. 0001607-53.2015.2.00.0000, do Conselho Nacional de Justiça-CNJ, e a RECOMENDAÇÃO 
CONJUNTA CNJ/AGU/MTPS Nº 1 DE 15.12.2015, que seja realizada a prova pericial antes da citação da autarquia previdenciária, para 
que a requerida tenha condições de propor acordo ao apresentar a contestação e simplificar o trâmite do processo.
Portanto, em atenção ao Ato Normativo n. 0001607-53.2015.2.00.0000, do Conselho Nacional de Justiça-CNJ, e à RECOMENDAÇÃO 
CONJUNTA CNJ/AGU/MTPS Nº 1 DE 15.12.2015, determino a produção de prova pericial.
Nomeio como perito o médico GUSTAVO BARBOSA DA SILVA SANTOS, CRM/RO 3852, telefone n. 69-98454-2196, com o seguinte 
endereço profissional: Clínica Anga Medicina Diagnóstica, Avenida Guaporé, 2584, Centro, Cacoal/RO. 
Diante do grau de qualificação do perito, da complexidade do exame e do local de sua realização, tratando-se de parte autora beneficiária 
da justiça gratuita, nos termos do artigo 28, da Resolução 305, de 07/10/2014 do CJF e da Resolução n. 232/2016 do CNJ, fixo os 
honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), que será pago pela Justiça Federal, Seção do Estado de Rondônia, na forma da 
referida resolução.
Fixei o valor da perícia em R$ 500,00 com amparo no § único do art. 28 da Resolução n. 305/2014-CJF e no art. 2º, §4º da Resolução 
232/2016-CNJ em razão da complexidade da matéria, do grau de zelo que a profissional empregará na perícia, do lugar e do tempo para 
a realização da perícia e entrega do laudo e das peculiaridades regionais.
Com efeito, o perito coletará e identificará os dados do periciando, indicando informações processuais, dados pessoais e condições 
laborativas, levantando histórico clínico e outras informações que julgar importantes.
Realizará exame físico e clínico do periciando para apurar quanto às queixas do periciando em detrimento de sua condição física e 
clínica.
Realizará, estudo de todos os documentos apresentados pelo periciando (atestados, laudos, exames, etc) para obter subsídios para a 
avaliação.
Por fim, deverá responder a todos os quesitos formulados pelos juízo e pelas partes, o que representa um número elevado de 
questionamentos.
Logo, deverá dedicar considerável tempo para realizar a perícia e para confeccionar o laudo.
Além disso, o perito detém qualificação profissional e experiência atuando na área de perícias médicas judiciais, razão pela qual o zelo 
profissional também é considerado.
O local da perícia também é levado em consideração, tendo em vista que o médico alugará consultório em clínica para realizar a perícia, 
gerando ônus a profissional.
As peculiaridades regionais também justificam o valor fixado, já que, nas Comarcas desta região, meras consultas médicas costumam 
ultrapassar o valor de R$ 400,00, sendo comum o fato de médicos especialistas cobrarem valores bem superiores ao mínimo das tabelas 
das Resoluções (CJF e CNJ) para realizar perícias da amplitude desta designada, conforme já se teve a experiência em várias outras 
nomeações de outros profissionais em processos previdenciários deste juízo, em que uma dezena e meia de médicos recusaram as 
nomeações.
JUSTIFICATIVA PARA SER INFORMADA NA REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO DE HONORÁRIOS MÉDICOS PERICIAIS
Além de todas as especificidades consignadas, justificam-se os honorários na medida em que o valor mínimo da tabela do CJF (R$ 
200,00) depois de descontados os tributos de IR (27,5%) e ISS (aproximadamente 5%) será reduzido para quantia irrisória e incapaz 
de remunerar o trabalho complexo que será realizado pelo perito, que comprometerá demasiadamente o tempo de avaliação da parte 
com exame clínico e avaliará todos os documentos médicos e exames apresentados, além de ter que elaborar laudo respondendo a um 
elevado número de quesitos.
Não fosse somente isso, o perito ainda arca com a despesa de alugar uma sala em clínica privada para que possa atender ao juízo, 
despesa que torna o valor mínimo da tabela do CJF ainda mais inexpressivo frente a demanda que lhe é imposta.
Ademais, embora o juízo tenha diligenciado exaustivamente na busca de médicos que aceitem realizar as perícias previdenciárias, a 
recusa em massa tem sido a resposta dos profissionais da região, ainda que fixados os honorários em R$ 500,00. Com efeito, desde 
maio de 2017 já foram nomeadas mais de duas dezenas de diferentes médicos da região, de diversas especialidades, tendo a negativa 
dos profissionais sido a regra desde então, gerando significativo atraso no andamento das ações e onerando ainda mais os processos ao 
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PODER JUDICIÁRIO, na medida em que é preciso renovar todos os atos processuais inerentes às novas nomeações, resultando em 
prejuízo à parte que, beneficiária da justiça gratuita, não tem condições de arcar com o pagamento de uma perícia médica judicial.
Veja-se, inclusive, que uma mera consulta com um médico especialista na região chega a custar valor maior que o ora fixado (R$ 500,00), 
sendo mais um fator que inviabiliza o interesse dos profissionais em realizem complexas perícias previdenciárias judiciais pelo valor 
mínimo da tabela do CJF, considerando que já houve médico especialista que condicionou a realização da perícia ao pagamento de 
honorários não inferiores à R$ 1.500,00.
Portanto, tem-se por justificado o valor fixado para a perícia.
Logo, nos termos do artigo 474, do Código de Processo Civil, designo a perícia médica para o dia 01 de setembro de 2021, às 14h30m, 
por ordem de chegada, a ser realizada no endereço profissional do perito médico acima mencionado (Clínica Anga Medicina Diagnóstica, 
Avenida Guaporé, 2584, Centro, Cacoal/RO).
Intime-se o médico perito quanto a sua nomeação, a fim de que examine a parte autora e responda ao formulário de quesitos e informações 
anexo.
Informe-se ao expert nomeado sobre o procedimento para pagamento dos honorários periciais e prazo médio previsto para depósito em 
conta, nos termos da Resolução n. 305 do CJF e n. 232/2016-CNJ.
Intimem-se as partes, cientificando-as do prazo de 15 dias para indicar assistente técnico, caso ainda não tenham indicado (art. 465, 
incisos II e III do CPC).
É facultado ao perito o uso da autonomia profissional que lhe é conferida legalmente para realização do procedimento pericial, podendo usar 
de todos os meios técnicos legais que dispor a fim de responder aos quesitos arrolados, inclusive no que diz respeito ao acompanhamento 
do periciando.
Demais disso, às partes é concedido o direito de nomear assistência técnico para acompanhar a perícia médica, podendo valerem-se 
dessa prerrogativa se assim tiverem interesse.
Intime-se a parte autora através de seu advogado constituído nos autos OU, pessoalmente, caso esteja sendo patrocinada pela Defensoria 
Pública, advertindo-a de que, a pedido da perita, deverá estar presente no local da perícia com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos 
ao horário assinalado, munida com:
- Documentos pessoais: cópias do RG, do CPF e do cartão SUS;
- Documentos médicos: originais e cópias de todos os documentos médicos relacionados à doença afirmada na inicial (laudos, 
encaminhamentos, fichas de atendimentos, relatórios de procedimentos e cirurgias, exames laboratoriais [sangue], exames de imagem 
[raio-x, ultrassom, tomografia, ressonância, eletrocardiograma, eletroencefalograma], laudos e filmes dos exames, CAT – Comunicação 
de Acidente de Trabalho, agendamento de INSS, receitas de medicação, caixas das medicações que faz uso atualmente).
Sendo realizada a perícia, concedo ao perito o prazo de 30 dias para apresentação do laudo ao juízo, sob pena de responder por crime 
de desobediência.
Advirta-se ao perito de que deverá responder aos quesitos constantes do formulário anexo integralmente, sob pena de complementação 
do laudo sem ônus posterior às partes ou ao Estado, salvo nos casos de quesitos repetidos.
Na hipótese do laudo não ser remetido ao juízo no prazo estipulado, intime-se o perito para encaminhá-lo no prazo de 10 (dez) dias.
Com a juntada do laudo, dê ciência à parte autora, por meio de seu advogado.
Depois de juntado o laudo, CITE-SE a parte requerida para apresentar contestação no prazo legal, contado em dobro por se tratar de 
autarquia de ente público federal, portanto, 30 dias, com início da contagem a partir da citação/intimação pessoal do representante 
jurídico da autarquia requerida (artigos 182 e 183 do CPC).
Por ocasião da contestação, a parte requerida fica intimada do resultado da prova pericial e também para, caso queira, propor acordo, 
devendo, ainda, deverá juntar suas provas e especificar outras provas que eventualmente tiver a intenção de produzir, inclusive dizer se 
deseja apresentar prova testemunhal, justificando a necessidade e a pertinência.
Além disso e em atenção ao Ato Normativo n. 0001607-53.2015.2.00.0000, do Conselho Nacional de Justiça-CNJ, e à RECOMENDAÇÃO 
CONJUNTA CNJ/AGU/MTPS Nº 1 DE 15.12.2015, por ocasião da contestação, deverá a parte requerida:
a) – juntar cópia do processo administrativo, incluindo eventuais perícias médicas administrativas e informes dos sistemas informatizados 
relacionados às perícias médicas realizadas, bem como do CNIS atualizado e histórico de contribuições vertidas à previdência social;
b) – tendo interesse em propor acordo, deverá a autarquia previdenciária apresentá-la por escrito ou requerer a designação de audiência 
para esse fim;
c) - fazer juntar aos autos cópia do processo administrativo (incluindo eventuais perícias administrativas) e/ou informes dos sistemas 
informatizados relacionados às perícias médicas realizadas, além das entrevistas rurais eventualmente apresentadas.
Por ocasião da contestação, a ré deverá também já especificar todas as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e a 
pertinência, sob pena de preclusão.
Se for apresentada proposta de acordo, intime-se a parte autora para dizer se aceita, no prazo de 10 (dez) dias.
Na hipótese de ser apresentada a contestação com alegação de incompetência relativa ou absoluta, intime-se a parte autora para dizer 
sobre a arguição de incompetência no prazo de 10 (dez) dias, retornando os autos conclusos para DECISÃO (CPC, artigo 64, § 2º).
Se o réu propor reconvenção, intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, para apresentar resposta no prazo de 15 dias (CPC, artigo 
343, § 1º).
Caso o réu alegue, na contestação, fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se o requerente, na pessoa de seu 
advogado, para apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que deverá produzir suas provas a respeito (CPC, 
artigo 350). 
Na hipótese do réu aduzir na contestação qualquer das preliminares indicadas no artigo 337 do CPC, intime-se o requerente, na pessoa 
de seu advogado, para responder no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que deverá produzir suas provas a respeito (CPC, artigo 
351).
Em qualquer das hipóteses anteriores, em que o autor foi intimado para responder as arguições do réu, deverá desde logo especificar se 
tem outras provas a serem produzidas, além daquelas que já tiver apresentado no processo, justificando a necessidade e a pertinência, 
bem como dizer se está satisfeita com os quesitos unificadores constantes no formulário de perícia médica anexo e/ou indicar outros 
quesitos que pretenda sejam incluídos no referido formulário.
Se a parte requerida não contestar a ação no prazo legal ou se o fizer intempestivamente, certifique-se e intime-se a parte autora para se 
manifestar, devendo dizer se tem outra provas a serem produzidas, especificando-as, e dizer se deseja apresentar prova testemunhal em 
audiência, justificando a necessidade e a pertinência.
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Desde já fica oportunizado às partes para que se manifestem sobre todos os fundamentos de direito e de fato que subsidiam o pedido, 
inclusive aos já constantes nos documentos e manifestações que constam no bojo dos autos, inclusive quanto às questões de direito que 
regem e tratam do pedido da parte requerente, do objeto de controvérsia, das provas produzidas no processo para fins de aceitação e 
validade como elementos de convicção sobre direito perseguido e demais outras disposições que julguem relevantes ao caso concreto.
Anexo segue o formulário para a perícia médica com as informações e quesitos necessários para se conhecer do estado clínico da parte 
autora e da alegação de incapacidade.
Considerando que a autarquia previdenciária será citada somente após a realização da perícia, constei junto aos quesitos do juízo os 
demais quesitos que a Procuradoria da autarquia previdenciária comumente realiza nas dezenas de ações da mesma natureza que 
tramitam no juízo.
Constei no referido formulário todos os quesitos e informações disponibilizados no formulário unificado da RECOMENDAÇÃO CONJUNTA 
CNJ/AGU/MTPS Nº 1 DE 15.12.2015.
Considerando que os quesitos arrolados o formulário anexo são completos e abrangem a totalidade de informações e respostas de que 
se precisa saber para se conhecer do estado clínico da parte autora e acerca da alegada incapacidade laborativa, desde já indefiro os 
quesitos repetitivos que a(s) parte(s) vierem a indicar, ficando o perito desobrigado a responder as perguntas repetidas e de que se 
pretenda obter a mesma resposta, evitando-se repetições desnecessárias e retrabalho sem qualquer utilidade, com vistas, assim, a 
otimizar o trabalho pericial.
Após decorrido o prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo pericial, a escrivania deverá requisitar o pagamento dos honorários 
periciais, conforme determina a Resolução do CJF, independentemente de nova determinação nesse sentido, a fim de se evitar atrasos.
Alta Floresta D’Oeste/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito
FORMULÁRIO PARA A PERÍCIA MÉDICA
INFORMAÇÕES E QUESITOS DA PERÍCIA
I - DADOS IDENTIFICADORES:
a) Data da perícia: 
b) Número do processo: 
c) Perito Médico Judicial/Nome e CRM:
d) Assistente Técnico do Autor/Nome e CRM:
e) Assistente Técnico do requerido INSS/Nome matrícula e CRM:
f) Nome do(a) periciando(a): 
g) Idade do(a) periciando(a):
h) CPF e/ou RG do(a) periciando(a):
i) Grau de escolaridade do(a) periciando(a)
j) Profissão declarada:
k) Tempo de profissão:
l) Atividade declarada como exercida:
m) Tempo de atividade:
n) Descrição da atividade:
o) Experiência laboral anterior:
p) Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido:
II – EXAME CLÍNICO E CONSIDERAÇÕES MÉDICO PERICIAIS:
1) O(a) periciando(a) já foi paciente do perito 
2) Existe algum motivo de suspeição ou de impedimento da atuação do perito nesta demanda (como ser parente, amigo próximo ou 
inimigo; devedor ou credor; possuir ação judicial contra o paciente ou ser deMANDADO por ele) 
3) Qual a queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia 
4) Há evidências clínicas que atestam e/ou justificam a existência das queixas apresentadas (exames, testes, avaliações, laudos, 
relatórios, prontuários, tratamentos, etc)  Quais 
5) Por ocasião da perícia, foi diagnosticado pelo(a) perito(a) a existência atual de alguma doença, lesão ou deficiência  Qual (com CID) 
6) Qual a causa provável da(s) doença/moléstia(s)/lesão 
7) A doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido  Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
8) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho  Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se 
reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
9) Doença/moléstia ou lesão atualmente torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual  
Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a CONCLUSÃO.
10) Sendo positiva a resposta ao quesito n. 9, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária 
11) Sendo positiva a resposta ao quesito n. 9, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza parcial ou total  
12) Sendo constatada existência de incapacidade, o(a) paciente atualmente está incapacitado para todo e qualquer tipo de trabalho ou 
apenas para o seu trabalho habitual ou última profissão 
13) Se atualmente o periciando(a) não estiver incapacitado, ele(a) esteve incapacitado(a) para exercer seu trabalho habitual ou última 
profissão por algum período de tempo antes da realização da perícia  Por quanto tempo  Quando iniciou a incapacidade e quanto 
cessou  
14) Quais elementos de levaram à convicção do(a) perito(a) (tais como laudos, atestados, exames, prontuários, declarações da parte, 
testes físicos, avaliações físicas, etc) 
15) O(a) periciando(a) atualmente pode continuar trabalhando na sua última profissão normalmente, mesmo acometido da doença/
moléstia ou lesão verificada, sem que o trabalho implique em risco à sua saúde 
16) Qual a data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).
17) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
18) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia  
Justifique.
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19) Na data da realização do pedido administrativo ou da cessação do benefício previdenciário o periciando já estava incapacitado na 
forma ora constatada 
20) Na data do ajuizamento da ação o periciando já estava incapacitado na forma ora constatada 
21) Na data da realização da perícia, o periciando já estava incapacitado na forma ora constatada 
22) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra 
atividade profissional ou para a reabilitação  Qual atividade 
23) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias em razão de algumas das seguintes situações  1 - Cegueira total; 2 - Perda de nove dedos das mãos 
ou superior a esta; 3 - Paralisia dos dois membros superiores ou inferiores; 4 - Perda dos membros inferiores, acima dos pés, quando a 
prótese for impossível; 5 - Perda de uma das mãos e de dois pés, ainda que a prótese seja possível; 6 - Perda de um membro superior 
e outro inferior, quando a prótese for impossível; 7 - Alteração das faculdades mentais com grave perturbação da vida orgânica e social; 
8 - Doença que exija permanência contínua no leito; 9 - Incapacidade permanente para as atividades da vida diária. (Decreto 3.048/99, 
artigo 45 e anexo I). Se sim, qual e partir de quando 
24) Havendo incapacidade laborativa atual, é possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) 
se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade)  – responder 
somente no caso de existir incapacidade atual:
25) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas  Responda apenas em 
caso afirmativo.
26) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.
_____________________, ____ de _________ de ____________ 
________________________________________ 
Assinatura do médico perito nomeado pelo Juízo
________________________________________ 
Assinatura do médico Assistente Técnico
da parte autora 
________________________________________ 
Assinatura do médico Assistente Técnico
da parte requerida (INSS)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste VARA CÍVEL
Processo n.: 7001734-89.2021.8.22.0017
Classe: Demarcação / Divisão
Assunto: Divisão e Demarcação, Condomínio
Valor da causa: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais)
Parte autora: CORBY EDUARDO PEREIRA BORBA, AVENIDA BRASIL 4382 CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE 
- RONDÔNIA, GILVAN AVILA DA SILVA, AVENIDA PIO XII 15 RODOVIÁRIO - 74430-215 - GOIÂNIA - GOIÁS, MARTA PEREIRA 
RODRIGUES AVILA, AVENIDA PIO XII 15 RODOVIÁRIO - 74430-215 - GOIÂNIA - GOIÁS
ADVOGADO DOS AUTORES: ATANIR EDUARDO BORBA, OAB nº GO26445
Parte requerida: THIAGO MARQUES PEREIRA, AVENIDA CAPITÃO CASTRO n. 4.464,, SALA 01 CENTRO (S-01) - 76980-010 - 
VILHENA - RONDÔNIA, TAYANE ALINE HARTMANN PIETRANGELO, AVENIDA CAPITÃO CASTRO n. 4.464,, SALA 01 CENTRO 
(S-01) - 76980-010 - VILHENA - RONDÔNIA
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Intime-se a parte autora a emendar a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, trazendo aos autos comprovante do recolhimento das custas 
processuais.
Para diligência no prazo fixado, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art. 290) e indeferimento da petição inicial, nos termos 
dos arts. 320, 321 e 332, § 1º do Código de Processo Civil. 
Publique-se.
Intimem-se. 
Cumpra-se.
SERVE COMO MANDADO \OFÍCIO\CARTA PRECATÓRIA. 
Alta Floresta D’Oeste quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 11:02 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Alta Floresta D’Oeste – Vara Única
Processo nº: 7002010-57.2020.8.22.0017
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
RÉU: CARLOS BORGES DA SILVA, ADENILSON ANACLETO GOMES
Advogado do(a) RÉU: REGINALDO SILVA - RO8086
Advogado do(a) RÉU: REGINALDO SILVA - RO8086
Intimação DAS PARTES
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito de Alta Floresta do Oeste - Vara Única, fica V. Sa. intimada(o) do inteiro teor da 
DECISÃO ID 60924694.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Alta Floresta D’Oeste – Vara Única
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Processo nº: 7001216-02.2021.8.22.0017
AUTOR: MANOEL PEGO DA CRUZ
Advogados do(a) AUTOR: WALLASCLEY NOGUEIRA PIMENTA - RO5742, HIGOR MARCOS ARMI DE OLIVEIRA - RO10511
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação DA PARTE AUTORA
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito de Alta Floresta do Oeste - Vara Única, fica V. Sa. intimada(o) da proposta de acordo/
contestação apresentada pela requerida [ID61026730] para se manifestar em 10 (dez) dias.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Alta Floresta D’Oeste – Vara Única
Processo nº: 7001525-96.2016.8.22.0017
AUTOR: HIDROELETRICA CACHIMBO ALTO LTDA
Advogados do(a) AUTOR: CATIANE DARTIBALE - RO6447, SALVADOR LUIZ PALONI - SP81050-A
RÉU: ANTENOR ELPIDIO DE CARVALHO,OLIMPIO CALDEIRA DA SILVA, JAQUELINE BERNABE
Advogados do(a) RÉU: CARLOS DANIEL SOBIERAI MACHADO - PR65323, EDUARDO TADEU GONCALES - SP174404
Advogados do(a) RÉU: TATIANA TEIXEIRA - SP201849, EDUARDO TADEU GONCALES - SP174404
Advogados do(a) RÉU: TATIANA TEIXEIRA - SP201849, EDUARDO TADEU GONCALES - SP174404
INTIMAÇÃO DAS PARTES
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito de Alta Floresta do Oeste - Vara Única, fica V. Sa. intimada(o) do retorno dos autos, 
para querendo se manifestarem no prazo legal.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste VARA CÍVEL
Processo n.: 7001367-65.2021.8.22.0017
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Fixação
Valor da causa: R$ 6.433,20 (seis mil, quatrocentos e trinta e três reais e vinte centavos)
Parte autora: J. D. S. O., AVENIDA RIO GRANDE DO SUL 4258 CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, L. 
D. S. M., AVENIDA RIO GRANDE DO SUL 4258 CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: LUCIENE PEREIRA BENTO, OAB nº RO3409
Parte requerida: R. C. D. S., PARANA 3740 - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: WESLEY BARBOSA GARCIA, OAB nº RO5612, - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, 
BRUNA SANTANA DE FREITAS MENDES, OAB nº MG170188, AVENIDA BRASIL 2984 CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA
FINALIDADE: Ficam as partes, por via de seus advogados, intimadas do inteiro teor da DECISÃO id 60897318, para manifestação e 
cumprimento. 
Alta Floresta D’Oeste, 12/08/2021. 
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Alta Floresta D’Oeste – Vara Única
Av. Mato Grosso, 4281, Centro Alta Floresta D’Oeste – RO – Cep: 76954-000 – Fone: (69) 3309-8422, E-mail: afw1criminal@tjro.jus.br 
Processo nº: 7001587-63.2021.8.22.0017
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
RÉU: MARLENE CUNHA DE OLIVEIRA e outros 
ADVOGADO: Advogado(s) do reclamado: GILSON ALVES DE OLIVEIRA OAB/RO 549-A
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Alta Floresta do Oeste - Vara Única, fica intimado o advogado supracitado, no prazo 
de 10 (dez) dias, apresentar resposta à acusação, em favor dos Réus. 
Alta Floresta D’Oeste, 12 de agosto de 2021. 
MARIA CELIA APARECIDA DA SILVA
Diretora de Secretaria
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Alta Floresta D’Oeste – Vara Única
Av. Mato Grosso, 4281, Centro Alta Floresta D’Oeste – RO – Cep: 76954-000 – Fone: (69) 3309-8422, E-mail: afw1criminal@tjro.jus.br 
Processo nº: 0000455-95.2018.8.22.0017
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
REQUERIDO: JAIR KILL 
ADVOGADO: Advogado(s) do reclamado: AIRTON PEREIRA DE ARAUJO OAB/RO 243
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Alta Floresta do Oeste - Vara Única, fica intimado o advogado supracitado, para no 
prazo de 8 (oito) dias, apresentar as razões do recurso de apelação.
Alta Floresta D’Oeste, 12 de agosto de 2021. 
MARIA CELIA APARECIDA DA SILVA
Diretora de Secretaria
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Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Alta Floresta D’Oeste – Vara Única
Av. Mato Grosso, 4281, Centro Alta Floresta D’Oeste – RO – Cep: 76954-000 – Fone: (69) 3309-8422, E-mail: afw1criminal@tjro.jus.br 
Processo nº: 7001685-48.2021.8.22.0017
Classe: CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL (355)
DEPRECANTE: SEGUNDA VARA DA COMARCA DE HUMAITÁ/AM - CRIMINAL
DEPRECADO: Juízo da Comarca de Alta Floresta D’Oeste 
Réu: José Maria Teixeira Lopes
ADVOGADO: Juan Macedo Lopes OAB/AM 10976
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Alta Floresta do Oeste - Vara Única, fica intimado o advogado supracitado, sobre a 
audiência de oitiva de testemunha/vítima, na modalidade Audiência Especial, designada para o dia 02/09/2021 às 9 horas, neste Juízo, 
com o auxílio da psicóloga do NUPS, local. Fica, ainda, intimado que as audiências de instrução neste juízo estão sendo realizadas por 
videoconferência, neste caso, apenas a vítima e psicóloga estarão presencial, podendo o advogado obter acesso ao link por meio do 
telefone acima. Alta Floresta D’Oeste, 10 de agosto de 2021. 
MARIA CELIA APARECIDA DA SILVA
Diretora de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Alta Floresta do Oeste - Vara Única
Av. Mato Grosso, 4281, Centro Alta Floresta D’Oeste – RO – Cep: 76954-000 – Fone: (69) 3641-2239, E-mail: afw1civel@tjro.jus.br 
Processo n°: 7000336-44.2020.8.22.0017
EXEQUENTE: ZULMIRA MARTINS DE PAULA, ELIZAINE MANOEL DE PAULA, IRON MANOEL DE PAULA, AMILTON MANOEL DE 
PAULA, VANUSA DE PAULA SANTANA, MARIA GORETTE DE PAULA LOURENCO
PROCURADOR: ELIZAINE MANOEL DE PAULA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCIO SUGAHARA AZEVEDO - RO4469, KATIUSCIA LEAL AZEVEDO - RO10575, 
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCIO SUGAHARA AZEVEDO - RO4469, KATIUSCIA LEAL AZEVEDO - RO10575
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCIO SUGAHARA AZEVEDO - RO4469, KATIUSCIA LEAL AZEVEDO - RO10575
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCIO SUGAHARA AZEVEDO - RO4469, KATIUSCIA LEAL AZEVEDO - RO10575
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCIO SUGAHARA AZEVEDO - RO4469, KATIUSCIA LEAL AZEVEDO - RO10575
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCIO SUGAHARA AZEVEDO - RO4469, KATIUSCIA LEAL AZEVEDO - RO10575
EXECUTADO: ENERGISA
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a informar a satisfação do 
crédito e/ou requerer o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de aceitação dos valores depositados como sendo o 
pagamento integral da obrigação.
Alta Floresta d’Oeste (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Alta Floresta do Oeste - Vara Única
Av. Mato Grosso, 4281, Centro, Alta Floresta D’Oeste - RO - CEP: 76954-000
Processo nº: 7001120-21.2020.8.22.0017 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JOSE RAMIRO DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: FLAVIO FIORIM LOPES - RO562, AIRTOM FONTANA - RO5907
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE 
ENERGISA
Avenida Rio de Janeiro, 3963, Escritório, Centro, Alta Floresta D’Oeste - RO - CEP: 76954-000
Com base em acórdão proferido pela Turma Recursal, fica a parte recorrente, acima indicada, notificada para, no prazo de 15 (quinze) 
dias, efetuar o pagamento das custas processuais, sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto extrajudicial. O Valor das custas é 
de 1% um por cento, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896 de 2016 (Regimento de Custas). Assim, para gerar o boleto de 
pagamento, utilize o link abaixo. 
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Alta Floresta D’Oeste, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Alta Floresta do Oeste - Vara Única
Av. Mato Grosso, 4281, Centro, Alta Floresta D’Oeste - RO - CEP: 76954-000
Processo nº: 7001129-80.2020.8.22.0017 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
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EXEQUENTE: JOAQUINA SEVERINA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSANA GUAITOLINE ALVES - RO5682, MARINA NEGRI PIOVEZAN - RO7456, NATALYA ANACLETO 
NOBREGA - RO8979
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE 
ENERGISA
avenida rio de janeiro, 3963, centro, Alta Floresta D’Oeste - RO - CEP: 76954-000
Com base em acórdão proferido pela Turma Recursal, fica a parte recorrente, acima indicada, notificada para, no prazo de 15 (quinze) 
dias, efetuar o pagamento das custas processuais, sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto extrajudicial. O Valor das custas é 
de 1% um por cento, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896 de 2016 (Regimento de Custas). Assim, para gerar o boleto de 
pagamento, utilize o link abaixo. 
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Alta Floresta D’Oeste, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Alta Floresta do Oeste - Vara Única
Av. Mato Grosso, 4281, Centro Alta Floresta D’Oeste – RO – Cep: 76954-000 – Fone: (69) 3641-2239, E-mail: afw1civel@tjro.jus.br 
Processo n°: 7000204-84.2020.8.22.0017
EXEQUENTE: AILTON VERBES DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARINA NEGRI PIOVEZAN - RO7456, JOSANA GUAITOLINE ALVES - RO5682, NATALYA ANACLETO 
NOBREGA - RO8979
EXECUTADO: ENERGISA
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a informar a satisfação do 
crédito e/ou requerer o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de aceitação dos valores depositados como sendo o 
pagamento integral da obrigação. 
Alta Floresta d’Oeste (RO), 10 de agosto de 2021.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Alta Floresta do Oeste - Vara Única
Endereço: Av. Mato Grosso, 4281, Centro, Alta Floresta D’Oeste - RO - CEP: 76954-000
=
Processo nº: 7000050-37.2018.8.22.0017 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: ROSINETE LEITE DE ALMEIDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CLAUDIA JULIANA KRONBAUER TABARES - RO6440, IVAN DOUGLAS BAPTISTA CARDOSO - 
RO7320
EXECUTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA DO OESTE
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: ao Expedir a RPV o patrono da parte exequente requereu o destacamento dos honorários contratuais, porém somente 
apresentou dados bancários próprios, não apresentado, assim, os dados bancários da parte exequente. Por esta razão promovo a 
intimação da parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar dados bancários próprios para o devido destacamentos dos 
honorários contratuais. 
Alta Floresta D’Oeste/RO, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Alta Floresta do Oeste - Vara Única
Av. Mato Grosso, 4281, Centro Alta Floresta D’Oeste – RO – Cep: 76954-000 – Fone: (69) 3641-2239, E-mail: afw1civel@tjro.jus.br 
Processo n°: 7000438-66.2020.8.22.0017
EXEQUENTE: JOSE APARECIDO DELFINO SUBRINHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: KATIUSCIA LEAL AZEVEDO - RO10575
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Alta Floresta d’Oeste (RO), 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Alta Floresta do Oeste - Vara Única
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Av. Mato Grosso, 4281, Centro Alta Floresta D’Oeste – RO – Cep: 76954-000 – Fone: (69) 3641-2239, E-mail: afw1civel@tjro.jus.br 
Processo n°: 7002066-90.2020.8.22.0017
EXEQUENTE: ANTONIO ALVES DA LUZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAUDIA JULIANA KRONBAUER TABARES - RO6440
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Alta Floresta d’Oeste (RO), 10 de agosto de 2021.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Alta Floresta do Oeste - Vara Única
Endereço: Av. Mato Grosso, 4281, Centro, Alta Floresta D’Oeste - RO - CEP: 76954-000

Processo nº: 7000124-86.2021.8.22.0017 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: ADRIANA ALVES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO ROQUE - RO5905
EXECUTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA DO OESTE
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
Certifico que, compulsando os autos, foi constatado que os cálculos homologados ultrapassam o limite para receber em RPV (Requisição 
de Pequeno Valor). Ante o exposto, promovo a intimação da parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar se deseja receber 
em precatório ou em RPV, caso a opção seja por RPV, apresentar o Termo de Renúncia para expedição da mesma.
OBSERVAÇÃO: Será considerado o valor do salário mínimo vigente na data da elaboração do cálculo de liquidação (art. 4º, §1º da 
Resolução 153/2020 TJRO).
Alta Floresta D’Oeste/RO, 10 de agosto de 2021.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Alta Floresta D’Oeste – Vara Única
Processo nº: 7001437-82.2021.8.22.0017
REQUERENTE: NOEL VIRGILIO TEOTONIO, SIRLEI GIL THEOTONIO BEVILAQUA, IRACI TEOTONIO, CLAUDIVA TEOTONIO, DIEIME 
THEOTONIO, FRANCIEDE THEOTONIO, EVA DAS GRACAS TEOTONIO DE OLIVEIRA, VIVIANA TEOTONIO MORENO, VILCIMAR 
OLESKOVECZ TEOTONIO, FLAVIANA SIQUEIRA GOMES TEOTONIO, MARIA FRANCISCA FERNANDES, IVONE TEOTONIO 
FERREIRA, IVANILDA TEOTONIO BERNARDINO, ADEVANIR VIRGILIO THEOTONIO, LIENE DAS GRACAS THEOTONIO
Advogado do(a) REQUERENTE: ALINE CRISTINA RODRIGUES DOS SANTOS - RO7746
REQUERIDO: MARIA HELENA THEOTONIO
Intimação DA PARTE AUTORA
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito de Alta Floresta do Oeste - Vara Única, fica V. Sa. intimada da expedição do formal 
de partilha ID60384891.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Alta Floresta D’Oeste – Vara Única
Processo nº: 7001701-02.2021.8.22.0017
EXEQUENTE: R M FERREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO RAFAEL RODRIGUES - RO7188
EXECUTADO: BRUNA NAYARA DE OLIVEIRA NERY
Intimação DA PARTE EXEQUENTE
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito de Alta Floresta do Oeste - Vara Única, fica V. Sa. intimada(o), 05 (cinco) dias, 
proceder o recolhimento das custas para cumprimento de MANDADO na Comarca de Ariquemes, no valor de R$ 344,40 (trezentos e 
quarenta e quatro reais e quarenta centavos), no código 1015 do Sistema de Controle de Custas do TJ/RO. Custas equivalente à custas 
de distribuição de carta precatória.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Alta Floresta D’Oeste – Vara Única
Processo nº: 7000328-67.2020.8.22.0017
AUTOR: JULIO CARDOSO MEMORIA, PATRICIA CARDOSO PEREIRA
Advogados do(a) AUTOR: HENRIQUE MENDONCA SATO - RO9574, JEFERSON FABIANO DELFINO ROLIM - RO6593
Advogados do(a) AUTOR: HENRIQUE MENDONCA SATO - RO9574, JEFERSON FABIANO DELFINO ROLIM - RO6593
RÉU: DANIEL OLIVEIRA GUEDES MEMORIA
Advogado do(a) RÉU: JOSE NAX DE GOIS JUNIOR - RO2220
Intimação DAS PARTES
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito de Alta Floresta do Oeste - Vara Única, fica V. Sa. intimada(o) do inteiro teor do acórdão 
oriundo do 2º grau ID 60864451, podendo requerer o que entender de direito, no prazo de 05 dias. 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Alta Floresta D’Oeste – Vara Única
Processo nº: 7001431-75.2021.8.22.0017
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AUTOR: MARLI JORGE DO PRADO
Advogado do(a) AUTOR: ALVARO MARCELO BUENO - RO0006843A
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação DA PARTE AUTORA
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito de Alta Floresta do Oeste - Vara Única, fica V. Sa. intimada para apresentar impugnação 
à contestação no prazo legal.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Alta Floresta D’Oeste – Vara Única
Processo nº: 7001093-09.2018.8.22.0017
AUTOR: SOLANGE PEDRO RODRIGUES
Advogados do(a) AUTOR: FABIANA CRISTINA CIZMOSKI - RO6404, MATHEUS DUQUES DA SILVA - RO6318
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação DA PARTE AUTORA
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito de Alta Floresta do Oeste - Vara Única, fica V. Sa. intimada(o) a promover o regular 
andamento ao feito no prazo de 05 (cinco) dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste VARA CÍVEL 
Processo n.: 7000493-80.2021.8.22.0017
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Nota Promissória
Valor da causa: R$ 5.272,14 (cinco mil, duzentos e setenta e dois reais e quatorze centavos)
Parte autora: AUTO POSTO E TRANSPORTES GUAITOLINI LTDA - ME, AV. BRASIL 5142 CIDADE ALTA - 76954-000 - ALTA 
FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SAMIR RASLAN CARAGEORGE, OAB nº RO9301
Parte requerida: RENAILDO SOARES DAMIAO, AV. MARECHAL RONDON 4654 SANTA FELICIDADE - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Efetuada pesquisa via sistema RENAJUD a medida restou no bloqueio do veículo em nome da parte executado, conforme certidão em 
anexo. 
Registre-se, que a constrição realizada pelo referido sistema, trata-se apenas da inscrição de um impedimento junto ao cadastro do 
veículo bloqueado, sendo que para a efetivação da constrição judicial, o referido bem deve ser localizado para posterior avaliação e 
penhora. 
Fica consignado que não sendo localizado o veículo restrito no prazo de 03 (três) meses, desde de já determino o desbloqueio do 
mesmo.
Intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de suspensão da execução. 
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
SERVE COMO MANDADO \OFÍCIO\CARTA PRECATÓRIA. 
quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 09:24 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7000664-37.2021.8.22.0017
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
Valor da causa: R$ 6.000,00 (seis mil reais)
Parte autora: CLEUSA DUTRA DE MIRANDA DIAS, AV. PRESIDENTE KENNEDY 775 CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - 
RONDÔNIA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
Parte requerida: PEMAZA DISTRIBUIDORA DE AUTOPECAS E PNEUS LTDA, AV. RONDONIA 4403 LIBERDADE - 76954-000 - ALTA 
FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: SILVANIO DOMINGOS DE ABREU, OAB nº RO4730, AVENIDA DAS SERINGUERIAS 1809, T-14 
NOVA BRASILIA - 99999-999 - NÃO INFORMADO - ACRE
DECISÃO 
Vistos.
O recurso é adequado e foi interposto dentro do prazo legal (art. 41 e art. 42 da Lei 9.099/95), porquanto tempestivo.
O preparo foi devidamente recolhido (ID 58297803).
A parte é legítima, está representada, e tem interesse em recorrer, já que vencida na causa – insurgindo-se quanto a SENTENÇA 
prolatada nos autos.
Assim, presentes os pressupostos legais de admissibilidade, recebo o presente recurso apenas no efeito devolutivo (art. 43 da Lei 
9.099/95).
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Considerando que a parte recorrida já apresentou contrarrazões ao recurso (ID 59306864), certifique-se e remetam-se os autos à Turma 
Recursal.
Cumpra-se.
Alta Floresta D’Oeste quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 09:24 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste VARA CÍVEL
Processo n.: 7001730-52.2021.8.22.0017
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Rural (Art. 48/51)
Valor da causa: R$ 16.500,00 (dezesseis mil, quinhentos reais)
Parte autora: SEBASTIAO DOS SANTOS MEDEIROS, AVENIDA RIO DE JANEIRO 3721 CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SONIA MARIA ANTONIO DE ALMEIDA NEGRI, OAB nº RO2029
Parte requerida: I. N. D. S. S., RUA PRESIDENTE VARGAS 1024, - DE 904/905 A 1075/1076 CENTRO - 76900-038 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Defiro os benefícios da justiça gratuita, uma vez que a parte autora juntou declaração de hipossuficiência e declarou não ter condições de 
arcar com as custas do processo sem prejuízo de seu sustento. Ademais, em se tratando de pessoa aposentada e que recebe benefício 
previdenciário no valor equivalente a um salário-mínimo, resta presumida a insuficiência de recursos econômicos para arcar com os 
custos do processo.
Deixo de designar audiência de conciliação porque, em se tratando de pedido de benefício previdenciário em que o requerido é autarquia 
federal e o objeto da causa tem natureza de direito indisponível em relação ao ente público, resta inviabilizada a autocomposição (CPC, 
artigo 334, § 4º, inciso II).
CITE-SE a parte requerida para apresentar contestação no prazo legal, contado em dobro por se tratar de autarquia de ente público 
federal, portanto, 30 dias, com início da contagem a partir da citação/intimação pessoal do representante jurídico da autarquia requerida 
(artigos 182 e 183 do CPC).
Por ocasião da contestação, a parte requerida fica intimada do resultado da prova pericial e também para, caso queira, propor acordo, 
devendo, ainda, deverá juntar suas provas e especificar outras provas que eventualmente tiver a intenção de produzir, inclusive dizer se 
deseja apresentar prova testemunhal, justificando a necessidade e a pertinência.
Além disso e em atenção ao Ato Normativo n. 0001607-53.2015.2.00.0000, do Conselho Nacional de Justiça-CNJ, e à RECOMENDAÇÃO 
CONJUNTA CNJ/AGU/MTPS Nº 1 DE 15.12.2015, por ocasião da contestação, deverá a parte requerida:
a) – juntar cópia do processo administrativo, bem como do CNIS atualizado e histórico de contribuições vertidas à previdência social;
b) – tendo interesse em propor acordo, deverá a autarquia previdenciária apresentá-la por escrito ou requerer a designação de audiência 
para esse fim;
c) - fazer juntar aos autos cópia do processo administrativo (incluindo eventuais perícias administrativas) e/ou informes dos sistemas 
informatizados relacionados às perícias médicas realizadas, além das entrevistas rurais eventualmente apresentadas.
Por ocasião da contestação, a ré deverá também já especificar todas as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e a 
pertinência, sob pena de preclusão.
Se for apresentada proposta de acordo, intime-se a parte autora para dizer se aceita, no prazo de 10 (dez) dias.
Na hipótese de ser apresentada a contestação com alegação de incompetência relativa ou absoluta, intime-se a parte autora para dizer 
sobre a arguição de incompetência no prazo de 10 (dez) dias, retornando os autos conclusos para DECISÃO (CPC, artigo 64, § 2º).
Se o réu propor reconvenção, intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, para apresentar resposta no prazo de 15 dias (CPC, artigo 
343, § 1º).
Caso o réu alegue, na contestação, fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se o requerente, na pessoa de seu 
advogado, para apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que deverá produzir suas provas a respeito (CPC, 
artigo 350).
Alta Floresta D’Oeste quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 09:24 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA
Processo n.: 7003300-44.2019.8.22.0017
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Valor da causa: R$ 13.000,00 (treze mil reais)
Parte autora: MARIA JOSE DE OLIVEIRA, AVENIDA PORTO VELHO 2992 PRINCESA ISABEL - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Parte requerida: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
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DECISÃO 
Vistos.
O processo veio concluso para análise do pedido de sequestro de valores.
Cuida-se de pedido de cumprimento da SENTENÇA que, mantida inalterada pela instância recursal, condenou o requerido a oferecer o 
procedimento cirúrgico de “REPARO ABERTO DE MANGUITO” em favor da parte autora. 
Alega a requerente que o réu teve aproximadamente de 03 (três) anos para realizar o procedimento cirúrgico da Autora, haja visto que 
a presente demanda foi proposta/distribuída em outubro de 2019, isto, sem contabilizar o tempo que aguardou ser chamada antes de 
ingressar com a presente ação obrigacional, contudo, até a presente data não o realizou, tenho apenas a chamado para uma consulta 
classificada como eletiva, assim, totalmente desnecessária.
O Ministério Público apresentou o parecer ministerial manifestando-se favorável ao pedido da autora, considerando a inércia do estado 
na realização do procedimento cirúrgico.
Importante ressaltar que a DECISÃO judicial que concedeu tutela de urgência antecipada, nesse particular, nada mais faz do que 
concretizar e individualizar o comando normativo genérico já albergado pela Constituição Federal, que assegura como fundamento da 
República Federativa do Brasil, a dignidade do ser humano, impondo ao Estado o dever de prestar assistência à saúde, nos termos dos 
artigos 1º, inciso III e 196, da Constituição Federal, in verbis:
CF [...]
Art. 1º - A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em 
Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:
[...]
III - a dignidade da pessoa humana;
Art. 196 - A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.
Não obstante, em se tratando de obrigação de fazer declinada em medida liminar em que o condenado reluta cumprir, como é o caso 
deste processo, é possível que o magistrado, de ofício ou a requerimento, para a efetivação da tutela específica ou a obtenção de tutela 
pelo resultado prático equivalente, determine as medidas que se fizerem necessárias à satisfação do exequente (CPC, artigo 536), bem 
como tome medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de ordem judicial 
(CPC, artigo 139, inciso IV).
Não fosse somente isso, por previsão legal específica, é possível que o juiz adote providências de cautela ou antecipadas, no curso 
do processo, para proteger a parte de risco de dano de difícil ou incerta reparação posterior, conforme comando do artigo 3º da Lei 
12.153/2009, senão confira:
Lei 12.153/2009
[...]
Art. 3º. O juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir quaisquer providências cautelares e antecipatórias no curso do 
processo, para evitar dano de difícil ou de incerta reparação.
O próprio STJ, já em DECISÃO de recursos repetitivos, já chancelou o entendimento sobre a possibilidade de realização de sequestro 
de valores dos cofres públicas para fazer cumprir o comando judicial respectivo, quando se tratar de determinação de fornecimento de 
medicamento, senão confira:
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ADOÇÃO DE MEDIDA NECESSÁRIA À EFETIVAÇÃO DA TUTELA 
ESPECÍFICA OU À OBTENÇÃO DO RESULTADO PRÁTICO EQUIVALENTE. ART. 461, § 5o. DO CPC. BLOQUEIO DE VERBAS 
PÚBLICAS. POSSIBILIDADE CONFERIDA AO JULGADOR, DE OFÍCIO OU A REQUERIMENTO DA PARTE. RECURSO ESPECIAL 
PROVIDO. ACÓRDÃO SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO 08/2008 DO STJ. 1. Tratando-se de 
fornecimento de medicamentos, cabe ao Juiz adotar medidas eficazes à efetivação de suas decisões, podendo, se necessário, determinar 
até mesmo, o sequestro de valores do devedor (bloqueio), segundo o seu prudente arbítrio, e sempre com adequada fundamentação. 2. 
Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 08/2008 do STJ. (STJ, REsp 1069810/
RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/10/2013, DJe 06/11/2013).
Logo, não havendo outra forma de compelir o ESTADO DE RONDÔNIA à realizar o procedimento cirúrgico, resta justificada a realização 
de sequestro de valores das contas do ESTADO DE RONDÔNIApara fins de realização do procedimento por meio de rede particular, vez 
que ainda não disponibilizados pelo ESTADO DE RONDÔNIAà parte autora, como medida necessária ao adimplemento da obrigação.
Nesse particular, em que pese o requerido ter alegado ser supostamente ilegal a realização de sequestro de valores, importa ressaltar que, 
como fundamentado alhures, a realização de sequestro resta autorizada pela lei processual quando adotado como medida assecuratória 
do cumprimento da DECISÃO judicial, ao passo que garantirá o resultado útil da determinação judicial da qual o deMANDADO reluta 
cumprir.
Não obstante, importa esclarecer que não se está realizando nenhum tipo de contratação pela administração pública com o setor privado 
a exigir a observação dos regimes de contração pública da Lei 8.666/93, tratando-se unicamente de medida processual legalmente 
permitida e adotada para fazer que se cumpra a determinação emanada.
Demais disso, trata-se de obrigação de assistência estatal à saúde, em que o estado de saúde da requerente não pode ser sacrificado 
em detrimento da preservação do patrimônio do ente público.
Aliás, como já salientado na DECISÃO prolata, a assistência à saúde é dever dos entes estatais, os quais devem providenciar o necessário 
para atender ao bem-estar físico, mental e psicológico de seus cidadãos.
Além disso, o fato da parte autora ser hipossuficiente potencializa o dever do ente público para com ele, uma vez que a omissão 
prolongada, no caso deste processo, certamente resultará em grave lesão à saúde do requerente, que depende do uso regular e contínuo 
medicamento para manter, em termos, o seu bem-estar e o controle da doença.
Os documentos médicos juntados durante toda à instrução processual confirmam que a requerente necessita do referido procedimento 
cirúrgico, pois sofre com dores intensas. 
Verifico, ainda, que os orçamentos juntados no ID 55017703 apresentam o alto custo do medicamento no comércio local, sendo que o 
menor preço das três cotações indica o valor de R$ 20.210,00 (vinte mil e duzentos e dez reais). 
Pelo exposto, restando confirmado que o requerido não cumpriu com a obrigação declinada na medida liminar e estando justificada a 
medida de sequestro de valores dos cofres públicos estatais, deferi o pedido da parte autora e realizei o sequestro de valores por meio 
eletrônico nos cofres públicos da parte executada, consoante protocolo e recibo anexos.
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EXPEÇA-SE o alvará em favor da parte requerente para levantamento integral do valor depositado e cominações que porventura incidirem, 
para que possa adquirir o medicamento. 
Fica a parte autora advertida de que estará obrigada, sob pena de sofrer as penalidades cíveis e criminais legais, à prestação de contas 
no prazo de 30 (trinta) dias, mediante apresentação das receitas médicas pertinentes e notas fiscais respectivas, com correspondência 
de datas.
Na sequência, proceda-se a intimação da parte requerida, na pessoa do Procurador Jurídico, para que tenha conhecimento da deliberação 
ora tomada.
Com a prestação de contas, de ciência ao Ministério Público e ao requerido para que tenham conhecimento e caso queiram, se manifestem, 
vindo conclusos para análise sobre a homologação.
Intimem-se e cumpra-se, expedindo o que for necessário.
SERVE A DECISÃO DE CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Alta Floresta D’Oeste quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 09:24 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste VARA CÍVEL
Processo n.: 0000699-34.2012.8.22.0017
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Espécies de Títulos de Crédito, Duplicata
Valor da causa: R$ 7.015,65 (sete mil, quinze reais e sessenta e cinco centavos)
Parte autora: AGROMAZA AGROPECUARIA MARTINS DA AMAZONIA LTDA, AV. 25 DE AGOSTO, 2571,, NÃO CONSTA NÃO CONSTA 
- 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SALVADOR LUIZ PALONI, OAB nº SP81050, CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - 
RONDÔNIA
Parte requerida: MARIO RAMAO ASPETT COTT, AV. RONDÔNIA, 4524, NÃO INFORMADO LIBERDADE - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Considerando a área atual remanescente em razão dos desmembramento (56732709 - Pág. 4), deverá ser buscada nova tentativa de 
leilão judicial do bem com as devidas correções em relação a sua área total, conforme DECISÃO de ID 56732709 - Pág. 1.
Ciência ao leiloeiro e eventuais arrematantes que foram realizados desmembramentos no imóvel penhorado, sendo que a área atual do 
bem imóvel cinge-se em apenas 17,4813 ha, de pertença do executado, sob matrícula 6.900.
Após, expeça-se novo edital com as correções.
SERVE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Alta Floresta D’Oeste quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 09:24 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste Processo n.: 7000227-93.2021.8.22.0017
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Direito de Imagem
Valor da causa: R$ 45.917,48 (quarenta e cinco mil, novecentos e dezessete reais e quarenta e oito centavos)
Parte autora: RAMONA ORTIZ DOS SANTOS, LINHA 45 KM 16 ZONA RURAL - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CINTIA GOHDA RUIZ DE LIMA UMEHARA, OAB nº SP126707
Parte requerida: BANCO CETELEM S.A., ALAMEDA RIO NEGRO 161 ALPHAVILLE INDUSTRIAL - 06454-000 - BARUERI - SÃO 
PAULO, Banco Bradesco, BANCO BRADESCO S.A., RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N VILA YARA - 06029-900 - OSASCO 
- AMAPÁ, BANCO OLÉ CONSIGNADO S/A, AVENIDA NICOLAS BOER 399, 16 ANDAR PARQUE INDUSTRIAL TOMAS EDSON - 
01140-060 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A., AVENIDA NICOLAS BOER 399, 16 ANDAR PARQUE 
INDUSTRIAL TOMAS EDSON - 01140-060 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DOS RÉUS: DANIEL BATTIPAGLIA SGAI, OAB nº SP214918, MORAES DE BARROS 29 CAMPO BELO - 04614-000 
- SÃO PAULO - SÃO PAULO, WILSON BELCHIOR, OAB nº AC17314, AVENIDA JOÃO MACHADO, - ATÉ 1000/1001 CENTRO - 58013-
520 - JOÃO PESSOA - PARAÍBA, FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO, OAB nº DF96864, AVENIDA RAJA GABAGLIA 1093/11 
LUXEMBURGO - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, BRADESCO
SENTENÇA 
MARIA ROSA DE JESUS ajuizou ação de repetição de indébito e indenização por danos morais em face de BANCO ITAÚ CONSIGNADOS 
S/A, BANCO SANTANDER S. A – OLÉ CONSIGNADO, BANCO BRADESCO S/A e BANCO CETELEM S/A.
Em síntese, aduz a autora que recebe benefício previdenciário (NB -150.855.079-1), com renda mensal de R$ 1.330,51 (Mil trezentos e 
trinta reais e cinquenta e um centavos).
Ocorre, no entanto, que desde o mês de março\2017 a autora percebe que há descontos em seu benefício de pensão por morte, uma vez 
que não recebia os valores integrais do benefício.
Após diligenciar, percebeu que havia descontos com relação a empréstimos de supostos contratos com os requeridos, da seguinte 
forma:
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a) Réu Bradesco S/A. no valor de R$ 21,80 (vinte e um reais e oitenta centavos) – contrato nº 0123320406012 – 71 parcelas – valor total 
R$ 705,00 – inicio em 03/2017 a 01/2023;
b) Réu Itaú Consignados S.A. no valor de R$ 262,00 (duzentos e sessenta e dois reais), contrato nº 620514910 – 84 parcelas – valor total 
R$ 11.125,27 – início em 09/2020 a 08/2027;
c) Réu Itaú Consignados S.A. no valor de R$ 19,06 (dezenove reais e seis centavos), contrato nº 622602209 – 84 parcelas – valor total 
R$ 807,63 – início em 08/2020 a 07/2027;
d) Réu Itaú Consignados S.A. no valor de R$ 16,37 (dezesseis reais e trinta e sete centavos), contrato nº 621555373 – 84 parcelas – valor 
total R$ 766,39 – início em 11/2020 a 10/2027;
e) Réu Itaú Consignados S.A. no valor de R$ 62,99 (Sessenta e dois reais e noventa e nove centavos), contrato nº 629251537 – 84 
parcelas – valor total R$ 2.544,02 – início em 02/2021 a 01/2028;
f) Réu Banco Santander S.A – Olé Consignados – no valor de R$ 59,29 (Cinquenta e nove reais e vinte e nove centavos), contrato nº 
206021228 – 84 parcelas – valor total R$ 2.502,44 – início em 10/2020 a 09/2027;
g) Réu Banco Cetelem S.A. no valor de 63,09 (Sessenta e três reais e nove centavos) – contrato de cartão nº 97-819538553/16 – data 
de inclusão em 20.07.2016.
A autora diz que não realizou nenhuma dessas contratações.
Além disso, pontua que o total de descontos indevidos no benefício de pensão por morte até a presente data, somam o valor de R$ 
2.958,74 (Dois mil novecentos e cinquenta e oito reais e setenta e quatro centavos).
Ao final, solicitou a concessão de tutela de urgência e gratuidade de justiça.
Foi proferida DECISÃO deferindo a tutela de urgência para o fim de determinar aos requeridos que cessem a cobrança de qualquer 
desconto no benefício n. 150.855.079-1 – pensão por morte, com relação aos seguintes contratos:
Banco Bradesco S.A. – Contrato nº 0123320406012;
Itaú Consignados S.A. – Contrato nº 620514910, Contrato nº 622602209, Contrato nº 621555373, Contrato nº 629251537;
Olé consignados Banco Santander S.A – Contrato nº 206021228;
Cetelem S.A. – Contrato nº 97-819538553/16.
Citados, os requeridos postularam pela improcedência dos pedidos iniciais.
Impugnação apresentada em ID58107479.
É o relatório. DECIDO. 
PRELIMINARES
INDEFERIMENTO DA PEÇA INAUGURAL
O artigo 319, inciso II, do CPC exige que a peça inicial da ação tenha o domicílio e residência de autor e do réu. 
Em verdade, a lei não exige que eventual comprovante de residência ou domicílio esteja em nome da parte autora, assim como também 
não há DISPOSITIVO que determine que esteja atualizado, de modo que não procede a alegação do réu de que é o caso de extinguir o 
feito sem resolução do MÉRITO. 
Portanto, não cabe ao magistrado exigir o que a lei processual não exige, assim rejeito a preliminar. 
INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Nota-se que não prospera a preliminar de incompetência absoluta em razão de alta complexidade da matéria e necessidade de perícia. 
Com efeito, o enquadramento fático e jurídico da lide encontra-se abarcada dentro da competência constitucional do Juizado Especial 
Cível, justamente por se tratar de causa que não demanda dilação probatória. Nesta senda, descabe falar em alta complexidade da lide 
consumerista, uma vez que tais causas são comumente distribuídas sob o rito da Lei n. 9.099\95. 
Ainda, o fato de supostamente haver necessidade de produção de prova técnica, por si só não acarreta em incompetência do JEC, à luz 
do art. 35, da Lei n. 9.099/95, pois o Juiz pode inquirir técnicos de sua confiança, caso entenda que seja necessária a produção de prova 
pericial, o que não é o caso dos autos. 
Por isso, rejeito a preliminar.
JULGAMENTO ANTECIPADO
O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil, não havendo a necessidade de 
produção de outras provas além daquelas já existentes nos autos. 
Longe de configurar qualquer cerceamento de defesa ou de ação, o julgamento antecipado da lide revela o cumprimento do mandamento 
constitucional insculpido no art. 5º, inciso LXXVIII, que garante a todos a razoável duração do processo.
INDEFERIMENTO DA PERÍCIA GRAFOTÉCNICA
Com efeito, é prática comum de todos os fornecedores instituições financeiras que são demandadas em ações que tem como objeto a 
nulidade de contratação pugnar pela realização de perícia grafotécnica, mas com motivações diversa do esclarecimento da regularidade 
da contratação. 
Registre-se que os efeitos de tal pedido não são endoprocessuais, mas sim extraprocessuais, pois caso haja acolhimento pelo Juízo, 
além de a ação se tornar mais custosa, visto que necessário o pagamento de perito, há também o elemento de retirar a competência para 
apreciação do feito do JEC, uma vez que este não pode envolver causa de alta complexidade. 
Na espécie, porém, o Juízo está convencido de que não é o caso de designar tal perícia, uma vez que o conjunto probatório se mostra 
suficiente para a apreciação do MÉRITO sem a necessidade de tal prova. 
Neste particular, o TJRO tem firmado entendimento de que não causa cerceamento de defesa, caso o magistrado julgue a lide e indefira 
tal pedido de prova. Veja-se: 
Apelação cível. Ação declaratória de inexistência de negócio jurídico cumulada com repetição de indébito e indenização por danos 
morais. Cerceamento de defesa. Contrato de empréstimo consignado. Inexistência de fraude. Comprovação da realização de empréstimo 
mediante o depósito na conta da consumidora dos valores contestados. Conjunto probatório. Desnecessidade de perícia grafotécnica. 
Recurso desprovido. A não realização de perícia grafotécnica não configura cerceamento de defesa quando as demais provas dos autos 
apontam pela regularidade da contratação(TJ-RO - AC: 70132384520188220002 RO 7013238-45.2018.822.0002, Data de Julgamento: 
05/08/2019)
Consumidor. Responsabilidade civil. Negativação. Prova pericial grafotécnica. Desnecessidade. Cerceamento de defesa não configurado. 
Relação jurídica existente. O indeferimento de perícia grafotécnica não configura cerceamento de defesa, quando a prova se revela inútil 
ante a inexistência de documento ou assinatura a ser periciada e, além disso, sendo o juiz o destinatário da prova, cumpre a ele definir as 
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que são úteis ou desnecessárias ao seu convencimento. Havendo elementos que demonstrem a existência de relação jurídica entre as 
partes, bem como a legitimidade da negativação do nome da parte autora, deve ser mantida a SENTENÇA que julgou improcedentes os 
pedidos iniciais. (TJ-RO - AC: 70373660620168220001 RO 7037366-06.2016.822.0001, Data de Julgamento: 24/06/2019)
Posto isso, indefiro pedido de produção de perícia grafotécnica e passo à apreciação do MÉRITO. 
MÉRITO 
No MÉRITO, a ação deve ser julgada procedente em parte. 
Em que pese o réu ter anexado o contrato (suposto) entre as partes, por certo que ainda assim não deve ser entendida como ilícita a 
contratação, uma vez que o contrato apresenta elementos duvidosos e que não demonstram a contratação efetiva. 
Diz-se isso, pois os contratos anexados não fazem prova de que existiram as contratações. 
Com efeito, o autor afirma que não assinou o contrato, sendo ônus dos réus provarem fato extintivo ou modificativo de tal situação à luz 
do inciso VIII, do art. 6, do CDC, pois apesar de tal inversão ser, a critério do magistrado, regra de instrução, entendimento do STJ já 
firmado em informativo de Jurisprudência. 
Na espécie, embora haja uma assinatura no contrato, tal rubrica não se estende em todas as páginas, assim como consta endereço do 
autor em que jamais afirma ter residido. 
Assim, no caso dos autos, tudo faz o juízo estar convencido, portanto, de que a autora não realizou o negócio junto ao requerido, sendo 
que, ou o fato se deu por terceira pessoa, que pode ter agido de boa ou de má-fé, já que não existem elementos indicadores de algo nesse 
sentido, ou se deu por erro da parte requerida.
Tanto no caso de erro pela requerida, como na hipótese de um terceiro fraudador, deve a ré ser responsabilizada pelos danos que a 
autora suportou pelos descontos sofridos em seu benefício, pois é seu dever impedir a ocorrência de situações como esta vista nos autos. 
O requerido é fornecedor, logo assume o risco de gerir seus próprios negócios, sendo que a inobservância de circunstância que venha 
causa dano ao consumidor, deve ser por ele (requerido), devidamente reparado.
É de se destacar que o réu violou o dever de informação ao consumidor, pois este sequer dispunha de cópia da suposta contratação com 
o réu, o que também se caracteriza como uma prática abusiva. 
Tem-se, pois, que não comprovada a válida contratação, seja porque não apresentado contrato com as formalidades legais, seja porque 
não foi comprovada a contratação do serviço de cartão de crédito, incide o réu em ato ilícito, ainda que a ação seja de terceiro fraudador. 
Veja-se:
Apelação e Recurso adesivo. Cartão de crédito consignado. Empréstimo consignado. Benefício previdenciário. Descontos indevidos. 
Pessoa idosa. Parte hipossuficiente. Violação ao dever de informação ao consumidor. CDC. Danos morais configurados. Indenização 
adequada. É cabível o reconhecimento de contratação equivocada por parte do consumidor na hipótese em que este anuiu com contrato 
de cartão de crédito consignado entendendo que se tratava de empréstimo comum (contrato de mútuo), especialmente quando a parte 
é pessoa idosa. São evidentes os danos morais experimentados pelo consumidor, ao sofrer descontos indevidos, divergentes do que 
de fato pretendeu contratar, em seu benefício previdenciário, cujo valor é de um salário-mínimo, tendo sua renda comprometida de 
forma inadequada e injusta em decorrência da conduta adotada pelo banco. O valor da indenização a título de dano moral deve ser 
fixado de acordo com os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, em observância à natureza e extensão do dano, às condições 
particulares do ofensor e da vítima e a gravidade da culpa. Tais parâmetros foram devidamente sopesados pelo juízo de origem diante 
dos fatos narrados, de forma que o valor arbitrado atende às FINALIDADE s a que se destina. A indenização fixada na SENTENÇA 
mantém-se hígida quando atende a FINALIDADE precípua da condenação, que é compensar o ofendido pelo dano sofrido na medida de 
sua extensão, sem configurar enriquecimento injustificado. Recursos não providos. (TJRO – AC: 70105430620188220007 RO 7010543-
06.2018.822.0007, Data de Julgamento: 21/01/2021)
DANO MORAL
O fato de a autora ter permanecido por certo período sofrendo o desconto, não tendo o requerido o zelo de obstá-los, por si só, já ensejaria 
a condenação do réu em reparação por danos morais, eis que além de praticar o ato ilícito, nada fez para minimizar seus danos. Nota-se 
que os descontos constituíram-se como sendo de valor que diminuiu o poder aquisitivo, pois se trata de pessoa aposentada que recebe 
salário-mínimo.
Em sede de fixação dos danos morais, entende-se adequado para o caso a fixação de indenização por danos morais no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais).
Isso porque a natureza do dano moral não pode incidir em enriquecimento sem causa de quem o recebe, pois tem natureza pedagógica 
de inibir condutas correlatas por parte do réu, não servindo como uma fonte de ganhos para quem o recebe. 
Nesta senda, razoável o pedido indenizatório na monta de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pois é o valor que tem sido considerado equânime 
pela jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia.
RESTITUIÇÃO EM DOBRO DOS VALORES DESCONTADOS
Na forma do Parágrafo Único do art. 42, do CDC, o consumidor que cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por 
valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável.
O TJRO firmou entendimento que na hipótese de desconto indevido, é cabível a devolução em dobro. Veja-se: 
Apelação. Consumidor. Empréstimo quitado. Desconto indevido. Restituição em dobro. Dano moral configurado. A continuidade de 
descontos mensais das parcelas após o adimplemento do contrato configura cobrança indevida, enseja restituição em dobro do valor 
cobrado a maior e condenação em dano moral. (TJ-RO - AC: 70119970220198220002 RO 7011997-02.2019.822.0002, Data de 
Julgamento: 04/11/2020)
Apelação cível. Massa falida do Banco Cruzeiro do Sul. Gratuidade deferida. Descontos nos vencimentos da parte autora. Descontos 
indevidos. Restituição em dobro. A pessoa jurídica poderá obter a assistência judiciária gratuita, desde que comprove a impossibilidade de 
arcar com as despesas do processo. Demonstrada a hipossuficiência financeira, impõe-se a concessão da benesse. Inexistindo evidências 
da contratação do empréstimo e constatando-se a ilegalidade dos descontos, é adequada a devolução dos valores indevidamente 
descontados, em dobro. (TJ-RO - AC: 70081784720168220007 RO 7008178-47.2016.822.0007, Data de Julgamento: 06/06/2019)
Diante disso, entende-se que é o caso de restituição em dobro dos valores que foram descontados na conta da parte autora, sem prejuízo 
da indenização por dano moral. 
COMPENSAÇÃO DOS VALORES 
O réu comprovou nos autos comprovação de que foi realizado TED na conta do autor do valor supostamente contratado. 
Assim, em sede de cumprimento de SENTENÇA, incumbe à autora compensar os valores depositados em sua conta, com as devidas 
atualizações (CC. art. 369), a fim de evitar enriquecimento sem causa. 
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DISPOSITIVO 
Ante o exposto e por tudo o mais que dos autos consta, CONFIRMO a tutela que foi concedida nos autos e JULGO PROCEDENTE EM 
PARTE o pedido inicial e:
a) DECLARO inexistente a relação negocial firmada entre as partes (Banco Bradesco S.A. – Contrato nº 0123320406012; Itaú Consignados 
S.A. – Contrato nº 620514910, Contrato nº 622602209, Contrato nº 621555373, Contrato nº 629251537; Olé consignados Banco Santander 
S.A – Contrato nº 206021228; Cetelem S.A. – Contrato nº 97-819538553/16), tornando-o sem qualquer efeito jurídico; 
b) CONDENO os réus a devolverem a autora em dobro, todos os valores descontados em virtude do contrato no benefício, com juros 
legais 1% ao mês (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional), contados a partir da citação e acrescido de 
correção monetária em conformidade com o art. 398 do Código Civil e Súmula 54 do STJ;
b) CONDENO os requeridos a pagarem em favor da requerente a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de indenização por 
danos morais, com juros legais 1% ao mês (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional), contados a partir da 
citação e acrescido de correção monetária em conformidade com o art. 398 do Código Civil e Súmula 54 do STJ, de acordo com o INPC 
– Índice Nacional de Preços ao Consumidor (Tabela adotada pelo TJRO), a partir desta data, nos termos da Súmula 362 do STJ;
c) AUTORIZO que em sede de cumprimento de SENTENÇA sejam abatidos dos valores dos danos morais os valores depositados na conta 
bancária do autor e que tenham sido efetivamente utilizados, a fim de evitar enriquecimento ilícito do autor, a título de compensação.
Condeno os réus ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, e estes fixo em 10% sobre o valor da condenação (art. 
85, §2º, CPC), nos termos da Súmula 326 do STJ. 
EXTINGO o feito com resolução de MÉRITO, o que faço com fundamento no inciso I do art. 487 do Código de Processo Civil.
Havendo recurso, no prazo legal de 10 dias, intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões, no mesmo prazo, remetendo-se 
os autos conclusos para juízo de admissibilidade.
Com o com o trânsito em julgado da SENTENÇA, nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se estes autos digitais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
SERVE DE MANDADO \OFÍCIO\PRECATÓRIA
Alta Floresta D’Oeste quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 09:24 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7000696-76.2020.8.22.0017
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Indenização por Dano Material
Valor da causa: R$ 12.500,00 (doze mil, quinhentos reais)
Parte autora: AIRTON JOSE DE PAULA, AV AMAZONAS 4647 CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EVALDO ROQUE DINIZ, OAB nº RO10018
Parte requerida: ENERGISA, RUA CORUMBIARA sn CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, RUA ALAGOAS, - ATÉ 
745/0746 JARDIM DOS ESTADOS - 79020-120 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA iniciado por AIRTON JOSÉ DE PAULA em face de ENERGISA S\A.
Decorrido o prazo voluntário para pagamento, foram bloqueados valores na conta do executado (ID n. 57497457). 
As partes litigantes realizaram acordo para dar cabo à obrigação e pugnaram a homologação, sendo que houve a homologação por 
SENTENÇA – ID n. 58296010. 
O exequente aduziu que os valores do acordo não foram transferidos para a conta bancária, conforme minuta de acordo e requereu a 
expedição de alvará de levantamento dos valores bloqueados e devolução do remanescente à executada. 
É o relatório. Passo a decidir.
O acordo celebrado entre as partes não restou cumprido e isso gera a continuidade dos atos constritivos até o pagamento da obrigação. 
Com efeito, a parte executada entabulou que pagaria a dívida diretamente na conta da parte autora, entretanto não o fez. 
Destarte, cabível o pedido do exequente, uma vez que já há valores depositados nos autos.
Com a transferência do valor para a conta judicial, a execução está assegurada e é o caso de extinguir a lide pelo pagamento. 
Pois bem. 
Ante o exposto, julgo extinta a Execução pelo pagamento com arrimo no art. 924, inciso II do CPC.
Expeça-se alvará de levantamento em favor da exequente do valor que foi entabulado no acordo (R$ 38.900,00 (trinta e oito mil e 
novecentos reais), por meio de seu patrono, caso haja poderes para dar quitação no instrumento de mandato ou em nome do próprio 
exequente, caso contrário, intimando-o(s) a levantar o valor, no prazo de 15 dias.
Com relação ao valor remanescente, isto é, daqueles que superem o valor do acordo (R$ 38.900,00 (trinta e oito mil e novecentos reais), 
expeça-se alvará de transferência em favor do executado, intimando-o para apresentar conta bancária, se necessário.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
Nada pendente, arquive-se com as baixas necessárias.
Serve de MANDADO \ofício\precatória
Alta Floresta D’Oeste quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 09:24 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
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Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste VARA CÍVEL
Processo n.: 7001731-37.2021.8.22.0017
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Concessão
Valor da causa: R$ 30.800,00 (trinta mil, oitocentos reais)
Parte autora: MARIA ONICIA ALVES DE OLIVEIRA NORONHA, LH 50 KM 30 KM30 ZONA RURAL - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, AV. GOV. JORGE TEIXEIRA 1722, - DE 1712 A 1810 
- LADO PAR EMBRATEL - 76820-846 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA PRESIDENTE VARGAS 100, - ATÉ 764/765 CENTRO - 
76900-020 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Defiro os benefícios da justiça gratuita, uma vez que a parte autora juntou declaração de hipossuficiência e declarou não ter condições de 
arcar com as custas do processo sem prejuízo de seu sustento. 
Deixo de designar audiência de conciliação porque, em se tratando de pedido de benefício previdenciário em que o requerido é autarquia 
federal e o objeto da causa tem natureza de direito indisponível em relação ao ente público, resta inviabilizada a autocomposição (CPC, 
artigo 334, § 4º, inciso II).
INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela formulado pela parte, pois não verifico a probabilidade do direito invocada, visto que a razão 
do indeferimento administrativo se deu por ausência de comprovação do exercício de atividade rural. Por isso, não há probabilidade certa 
do direito, sendo que isso será dilucidado no curso do processo. 
CITE-SE a parte requerida para apresentar contestação no prazo legal, contado em dobro por se tratar de autarquia de ente público 
federal, portanto, 30 dias, com início da contagem a partir da citação/intimação pessoal do representante jurídico da autarquia requerida 
(artigos 182 e 183 do CPC).
Por ocasião da contestação, a parte requerida fica intimada para, caso queira, propor acordo, devendo, ainda, deverá juntar suas provas 
e especificar outras provas que eventualmente tiver a intenção de produzir, inclusive dizer se deseja apresentar prova testemunhal, 
justificando a necessidade e a pertinência.
Além disso e em atenção ao Ato Normativo n. 0001607-53.2015.2.00.0000, do Conselho Nacional de Justiça-CNJ, e à RECOMENDAÇÃO 
CONJUNTA CNJ/AGU/MTPS Nº 1 DE 15.12.2015, por ocasião da contestação, deverá a parte requerida:
a) – juntar cópia do processo administrativo, bem como do CNIS atualizado e histórico de contribuições vertidas à previdência social;
b) – tendo interesse em propor acordo, deverá a autarquia previdenciária apresentá-la por escrito ou requerer a designação de audiência 
para esse fim;
c) - fazer juntar aos autos cópia do processo administrativo (incluindo eventuais perícias administrativas) e/ou informes dos sistemas 
informatizados relacionados às perícias médicas realizadas, além das entrevistas rurais eventualmente apresentadas.
Por ocasião da contestação, a ré deverá também já especificar todas as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e a 
pertinência, sob pena de preclusão.
Se for apresentada proposta de acordo, intime-se a parte autora para dizer se aceita, no prazo de 10 (dez) dias.
Na hipótese de ser apresentada a contestação com alegação de incompetência relativa ou absoluta, intime-se a parte autora para dizer 
sobre a arguição de incompetência no prazo de 10 (dez) dias, retornando os autos conclusos para DECISÃO (CPC, artigo 64, § 2º).
Se o réu propor reconvenção, intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, para apresentar resposta no prazo de 15 dias (CPC, artigo 
343, § 1º).
Caso o réu alegue, na contestação, fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se o requerente, na pessoa de seu 
advogado, para apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que deverá produzir suas provas a respeito (CPC, 
artigo 350).
Pratique-se o necessário. 
Alta Floresta D’Oeste quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 09:24 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste VARA CRIMINAL
Processo n.: 
Classe: Inquérito Policial
Assunto: Crimes do Sistema Nacional de Armas
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: P. C. -. A. F. D. O. -. 1. D. D. P. C., AV. MATO GROSSO CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL - ALTA FLORESTA DO OESTE - 1ª DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL
Parte requerida: JOSE DIAS, ZONA RURAL LINHA 45 - KM 5 - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
INVESTIGADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
O Ministério Público do Estado de Rondônia, no uso de sua faculdade conferida pela Lei n. 13.964/19 que acrescentou o art. 28-A ao 
Código de Processo Penal, ofereceu em favor do beneficiário qualificado nos autos e descrito em epígrafe o benefício do acordo de não 
persecução penal, uma vez que entendeu o Órgão Ministerial ter o beneficiário o direito subjetivo de não responder criminalmente pela 
infração penal que fora confessada forma e circunstancialmente.
Restou que o acordo de não persecução penal pactuado foi cumprido em sua integralidade e o Órgão Ministerial pugnou a extinção da 
punibilidade do compromissário.



2929DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Com efeito, cumprido o acordo de não persecução penal a punibilidade do Estado resta prejudicada, assim a extinção do direito de punir 
estatal é a medida que se impõe. 
Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a punibilidade do(a) compromissário(a), com fundamento no § 13º, do art. 28-A, do Código de 
Processo Penal. 
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Declaro, por decorrência lógica do pedido, o trânsito em julgado desta SENTENÇA. 
Ao cartório que realize a transferência da fiança (ID n. 60747716) para a Conta Única deste Juízo. 
Após, arquive-se. 
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
Alta Floresta D’Oeste quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 09:24 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste VARA CRIMINAL
Processo n.: 
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Assunto: Furto Qualificado 
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, RUA JAMARY 1555, MINISTÉRIO OLARIA - 76801-917 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Parte requerida: VANDERLEI FERREIRA DA SILVA DOS SANTOS, AVENIDA PARANÁ 3637 SANTA FELICIDADE - 76954-000 - ALTA 
FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
RELATÓRIO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA, por meio do(a) Promotor(a) de Justiça que atua nesta comarca, ofereceu 
denúncia contra VANDERLEI FERREIRA DA SILVA DOS SANTOS, qualificado nos autos, dando-o como incurso nas sanções do artigo 
155, §1º e § 4º, incisos I, do Código Penal. 
Narra a denúncia:
No dia 09 de agosto de 2020, durante a madrugada, na Avenida Brasil, n. 4432, Município e Comarca de Alta Floresta D’Oeste/RO, o 
denunciado VANDERLEI FERRE IRA DA SILVA DOS SANTOS, com consciência e vontade, ciente da ilicitude e reprovabilidade de sua 
conduta, durante o repouso noturno, mediante arrombamento, subtraiu para si, coisas alheias móveis, consistente em 01 (uma) pulseira 
de prata, 03 (três) correntes de prata, sendo duas finas e uma grossa, 02 (dois) relógios de pulso de metal, marca não informada, 02 
(dois) perfumes Malbec, marca O Boticário e 04 (quatro) perfumes, marcas não informadas, pertencente à vítima JOENES SILVÉRIO 
DOS SANTOS (fl. 05). Restou apurado que o denunciado foi até a residência da vítima e, aproveitando-se da ausência de vigilância do 
ofendido, arrombou a porta da casa, adentrou ao local e subtraiu os objetos supracitados. De posse dos bens subtraídos, o acusado 
empreendeu fuga (fl. 03).
A denúncia foi recebida pelo Juízo e veio acompanhada do Inquérito Policial de nº 166\2020, sendo ordenada a citação do réu para 
responder à acusação – ID n. 52533211. 
Citado, o réu apresentou sua defesa e pugnou a proposição de acordo de não persecução penal por parte do titular da ação penal. 
O Órgão Ministerial opinou ser inadequado a oferta do benefício, uma vez que o réu possui conduta criminosa habitual – ID n. 
54988033. 
Foi designada audiência de instrução e julgamento. 
No dia assinado, tomou-se o depoimento da vítima e testemunhas, assim como realizado o interrogatório do acusado.
Juntado nos autos o Laudo de Exame em Local de Arrombamento (ID n. 58023669). 
O Ministério Público, em suas últimas alegações, pugnou a procedência da denúncia e condenação do acusado. 
A Defesa, por sua vez, advogou em derradeiras alegações e requereu o afastamento da majorando do repouso noturno, reconhecimento 
do arrependimento posterior previsto no art. 16, do Código Penal e pena-base no mínimo legal, pois as circunstâncias judiciais do art. 59, 
do CP são favoráveis. 
É o relatório. Passo a decidir. 
FUNDAMENTAÇÃO
Existência e materialidade do fato
A materialidade delitiva restou comprovada pela Portaria de instauração do IP e Ocorrência Policial (ID 52088112), Relatório da Sevic 
(ID 52088114), Laudo em Local de Arrombamento (ID 58023669), Laudo Merceológico (ID 58023671) e demais provas testemunhais 
coligidas sob o contraditório substancial. 
Autoria
A autoria é certa e recai sobre a pessoa do acusado. 
A vítima Joenes Silvério dos Santos disse em Juízo:
[…] não estava na residência no momento do fato e que o acusado adentrou na casa durante a noite, sendo que um vizinho lhe avisou 
que sua porta havia sido arrombada e que este lhe telefonou por volta das 23h00m da noite e que o telefonema se deu logo após o fato 
criminoso. Consignou em Juízo que foi i levado de sua casa um celular, perfumes, 03 relógios e correntes, informou que o celular era 
velho e que não fez questão de mencioná-lo na denúncia à polícia, aduziu que recuperou os objetos, pois a genitora e os irmãos do 
acusado o fizeram entregar de volta […] 
A testemunha Fagner Oliveira de Almeida, Policial Militar, disse em Juízo:
[…] que apenas estava trabalhando como telefonista na Central de Operações na data do fato […] 
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A testemunha Dionatan Scheer, Policial Militar, disse em Juízo:
[…] estava de serviço no dia, afirmou que no local dos fatos são duas casas, uma mais a frente e outra nos fundos, sendo que o vizinho 
da frente tinha comunicado que o acusado teria estourado a porta e que teria subtraído umas coisas dentro da casa. Afirmou ainda, que 
a vítima relatou que foram levados alguns anéis de prata, relógios, correntes. Relatou que foram acionados no período da noite, mas no 
início da noite, e que a porta da casa estava arrombada […] 
A testemunha Paulo Vinícius, Policial Civil, disse em Juízo: 
[…] receberam a comunicação do crime e entraram em contato com a vítima sendo que a mesma desde o início demonstrou muito 
medo de informar, pois já sabia quem era o autor do fato (réu) sendo que o ofendido lhe relatou que saiu de casa e em dado momento o 
denunciado adentrou e sua residência, aduziu ainda, que após a entrega do relatório, houve um aditamento à denúncia em que a vítima 
afirmou que o acusado entregou parte dos objetos, afirmou que os fatos se deram no período noturno […] 
O denunciado, em seu interrogatório, disse:
[…] cometeu o furto entre 17h00m e 17h30m e que somente encostou na porta e ela se abriu, não precisou arrombar e que devolveu 
parte dos objetos à vítima e que morava na residência dos fundos do local furtado, como também no dia seguinte ao fato devolveu os 
objetos […] 
Assim, sendo, o denunciado confessa em parte o crime, o que deve ser analisado à luz do art. 197, do Código de Processo Penal, de 
acordo com as provas e elementos produzidos nos autos. Veja-se: 
Art. 197. O valor da confissão se aferirá pelos critérios adotados para os outros elementos de prova, e para a sua apreciação o juiz deverá 
confrontá-la com as demais provas do processo, verificando se entre ela e estas existe compatibilidade ou concordância.
A confissão do acusado está em consonância com os elementos de prova. 
A vítima disse que não estava em casa no momento do fato e que um vizinho lhe avisou por telefone de que sua casa tinha sido arrombada 
pelo acusado, isso por volta das 23h00m, o que demonstra que o crime ocorreu durante o repouso noturno. O Policial Militar Dionatan 
Scheer afirma que foram acionados no período crepuscular, no início da noite, assim como a porta da residência estava arrombada.
O crime de furto em si foi confessado pelo acusado, de acordo com os elementos de prova, assim a condenação pelo fato é a medida 
que se impõe. 
Veja-se: 
Furto. Condenação. Res furtiva. Posse do agente. Presunção responsabilidade. Conjunto harmônico. Recurso ministerial provido. 1. Se 
o agente não justifica, de forma coerente, o motivo de estar na posse dos bens subtraídos da vítima, fica induvidoso que ele foi o autor 
do delito descrito na denúncia, justificando o decreto condenatório. 2. O princípio da insignificância serve para impedir que desvios de 
conduta ínfimos, isolados, sejam sancionados pelo direito penal. 3. O crime de bagatela não está vinculado, tão somente, ao mero valor 
da coisa furtada, mas deve está presente em cada caso, cumulativamente, requisito de ordem objetiva: ofensividade mínima da conduta 
do agente, ausência de periculosidade social da ação, reduzido grau de reprovabilidade do comportamento do agente e inexpressividade 
da lesão ao bem juridicamente tutelado (Precedente do STF). 4. Recurso ministerial provido. (TJ-RO - APL: 00000617420168220012 RO 
0000061-74.2016.822.0012, Data de Julgamento: 14/11/2018, Data de Publicação: 28/11/2018)
Assim, não há o que se militar em favor da Defesa no que tange à prática do delito previsto no art. 155, do CP, uma vez que o lastro de 
provas testemunhais confirma que houve a prática do crime capitulado na denúncia.
Incidência da qualificadora
O réu em sua autodefesa disse que não arrombou a porta da residência da vítima. Veja-se: 
[…] cometeu o furto entre 17h00m e 17h30m e que somente encostou na porta e ela se abriu, não precisou arrombar e que devolveu 
parte dos objetos à vítima e que morava na residência dos fundos do local furtado, como também no dia seguinte ao fato devolveu os 
objetos […] 
Entretanto, é de se consignar que não lhe assiste razão. 
Com efeito, o Laudo produzido pela Polícia Civil do Estado, acostado aos autos em ID n. 58023669 demonstra cabalmente que houve 
ação humana para arrombamento da porta da residência. 
Colaciona-se trecho de sua CONCLUSÃO: 
[…] Assim, face ao que foi anteriormente exposto por ocasião dos exames e considerando-se os vestígios materiais assinalados, sede e 
intensidade das avarias experimentadas, conclui o Perito Criminal que os danos verificados na porta frontal (leste) do imóvel examinado 
ficam caracterizados como uma ação de arrombamento, ato levado a efeito mediante ação humana, direta e intencional, tendo o (s) autor 
(es) se utilizado de força física para o rompimento de obstáculo […] 
Isolada, portanto, a tese do acusado de que não precisou utilizar força física para arrombar o imóvel, uma vez que o Laudo Pericial produz 
prova em contrário ao que diz o acusado. 
Consigna-se ainda que as diversas fotos contidas no Laudo demonstram que a madeira do batente da porta estava trincada, demonstrando 
que houve ação humana voluntária para forçar a porta até a quebrar. 
Responde o réu pela qualificadora prevista no § 4º, inciso I, do art. 155, do CP. 
Da causa de aumento – repouso noturno
A Defesa alega que o repouso noturno não foi circunstância que facilitou a prática do crime, portanto não deve ser reconhecida esta causa 
de aumento de pena prevista no § 1º, do art. 155, do CP. 
Entretanto, as provas dos autos demonstram que o crime foi praticado durante o repouso noturno, assim o réu deve ter a sua pena 
aumentada em sede de dosimetria de pena
A causa de aumento de pena do repouso noturno reside no menor poder de vigilância da vítima sobre o seu patrimônio, em períodos 
desprovidos da iluminação solar - Para a incidência da causa especial de aumento de pena prevista no § 1º do art. 155 do Código Penal 
é suficiente que a infração ocorra durante o repouso noturno, entendido esse, à míngua de uma definição específica dada pela legislação, 
como o período que, pelos costumes locais, é compreendido entre o recolhimento da população e o seu despertar para a vida cotidiana, 
geralmente coincidente com o pôr do sol e o alvorecer, ocasião em que a escuridão se torna uma aliada do agente para o cometimento 
de delitos 
A vítima disse que recebeu telefonema de seu vizinho por volta das 23h00m e que não estaria em casa no momento do fato. Deste modo, 
ainda consigna o ofendido que a ligação que recebeu se deu logo após o fato criminoso. 
No mesmo sentido, dando mais firmeza ao depoimento, o Policial Militar Dionatan Scheer consignou que foram acionados no período 
noturno, início da noite, de modo que a alegação do acusado de que cometeu o crime durante o dia (entre 17h00m e 17h30m) não prospera, 
sendo uma tese que é contrária as provas e que demonstra apenas uma tentativa de não ter sua pena aumentada em decorrência do fato.
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Prevalece, no caso, o depoimento do Agente Público Policial Militar, o qual disse que recebeu a comunicação do crime no período 
noturno. 
Sendo assim, é mister reconhecer a causa de aumento do repouso noturno.
No período noturno como o tempo em que as pessoas se recolhem para descansar, facilitando assim as circunstâncias do delito e que 
fatalmente podem concorrer com o êxito na prática.
Veja o que entende os Superior Tribunal de Justiça:
PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 155, §§ 1º E 4º, I, DO CP. 
FURTO QUALIFICADO. APLICAÇÃO DA CAUSA DE AUMENTO PELA PRÁTICA DO DELITO DURANTE O REPOUSO NOTURNO. 
POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A causa de aumento prevista no § 1° do artigo 155 
do Código Penal, que se refere à prática do crime durante o repouso noturno - em que há maior possibilidade de êxito na empreitada 
criminosa em razão da menor vigilância do bem, mais vulnerável à subtração -, é aplicável tanto na forma simples como na qualificada do 
delito de furto. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1658584/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS 
MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 03/05/2017) (grifei).
Registra-se, ainda, que o aumento é aplicado mesmo quando – como no caso – se está diante de fato praticado em detrimento de uma 
residência desabitada, estabelecimento comercial, ou órgão público. 
Nesse sentido, veja-se: 
HABEAS CORPUS. ART. 155, § 1.º, DO CÓDIGO PENAL. DELITO COMETIDO EM ESTABELECIMENTO COMERCIAL. APLICAÇÃO DA 
CAUSA ESPECIAL DE AUMENTO DO CRIME COMETIDO DURANTE O REPOUSO NOTURNO. POSSIBILIDADE. HABEAS CORPUS 
DENEGADO.1. Incide a majorante prevista no § 1.º do art. 155 do Código Penal, quando o crime é cometido durante a madrugada, 
horário no qual a vigilância da vítima é menos eficiente e seu patrimônio mais vulnerável, o que ocorre inclusive para estabelecimentos 
comerciais. 2. A causa especial de aumento de pena do furto cometido durante o repouso noturno pode se configurar mesmo quando o 
crime é cometido em estabelecimento comercial ou residência desabitada, sendo indiferente o fato de a vítima estar, ou não, efetivamente 
repousando. 3. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 4. Habeas corpus denegado. (HC 191300 MG 2010/0216339-0; Relator: 
Ministra Laurita Vaz; Julgamento: 12/06/2012; Órgão Julgador: T5 – Quinta Turma; Publicação: Dje 26/06/2012). (destaquei).
Portanto, a indicação da conduta típica coincide com a narrativa da inicial, portanto, nesse particular, procedente a pretensão 
ministerial.
Assim, comprovada a conduta imputada ao réu na inicial, concluo que estão presentes os elementos do tipo previsto no artigo 155, §§1º 
e 4º, incisos I, do Código Penal, pelo que o fato é típico. Nenhuma excludente de ilicitude há a militar em favor dos acusados, o que torna 
o fato antijurídico.
Presentes estão também, os elementos da culpabilidade (estrito senso), a saber, a imputabilidade, o potencial conhecimento da ilicitude e a 
exigibilidade de conduta diversa, pelo que é o acusado culpável, impondo-se, via consequencial, a aplicação das sanções respectivas.
Da causa de diminuição de pena
Deve ser aplicada a causa de diminuição de pena da parte geral do Código Penal em favor do réu, pois houve o arrependimento 
posterior. 
Discorre o artigo 16, do Código Penal. Veja-se: 
Nos crimes cometidos sem violência ou grave ameaça à pessoa, reparado o dano ou restituída a coisa, até o recebimento da denúncia 
ou da queixa, por ato voluntário do agente, a pena será reduzida de um a dois terços.
O artigo alhures descreve o arrependimento posterior como uma das causas de redução de pena, que pode incidir no caso de o acusado 
de crime cometido sem violência se arrepender e decidir reparar o dano ou devolver o objeto. 
No entanto, para que seja válido, ele deve ocorrer antes que haja uma acusação formal, que pode ser feita pelo Ministério Público, 
chamada de denúncia, ou por outra pessoa, por meio da queixa-crime, e desde que aceita pelo juiz.
A vítima, em Juízo, confirmou que recebeu os objetos de volta, uma vez que a mãe e os irmãos do acusado o fizeram devolver a coisa 
furtada, o que também foi confirmado pelo denunciado em seu interrogatório. 
Presente, portanto, a causa de diminuição de pena do arrependimento posterior, pois não se exige que a voluntariedade na entrega 
decorra do próprio agente, pois deve ser considerada a diminuição de pena também quando o agente é instigado por terceiros a restituir 
a coisa, o que ocorre em espécie. 
DISPOSITIVO 
Ante ao exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva e consequentemente CONDENO o réu VANDERLEI FERREIRA DA SILVA 
DOS SANTOS, dando-os como incursos nas sanções do artigo 155, § 1º e § 4º, incisos I, do Código Penal. 
DOSIMETRIA
Passo a dosar as penas, seguindo as diretrizes dos artigos 59 e 68 do Código Penal e atento aos princípios da razoabilidade, da 
proporcionalidade e da individualização da pena, observando, ainda, o que é necessário e suficiente para a melhor reprovação e prevenção 
do crime.
Primeira fase
Das circunstâncias do art. 59 do Código Penal (culpabilidade, antecedentes, conduta social, personalidade do agente, motivos, 
circunstâncias, consequências do crime e comportamento da vítima).
O réu é possuidor de maus antecedentes, uma vez que possui condenação com trânsito em julgado no dia 18.02.2015 nos autos de 
n. 0000580-70.2012.8.22.0018 e praticou o crime descrito nestes autos no dia 09.08.2020 (processo de execução penal n. 0000701-
93.2015.8.22.0018 – guia 1.1). 
Assim sendo, fixo e pena-base para o crime previsto no artigo 155, § 4º. Inciso I, do Código Penal em 02 (dois) anos e 03 (três) meses de 
reclusão e multa de 11 dias-multa na proporção de 1\10 do salário-mínimo vigente à época do fato. 
Segunda fase
A pena deve ser agravada em razão da reincidência, na forma do art. 61, inciso I, do CP, uma vez que o réu tem condenação definitiva 
com trânsito em julgado nos autos de n. 0002237-69.8.22.0017, com trânsito em julgado para a Defesa em 15.09.2015 e para a acusação 
em 14.09.2015, nota-se que o réu é multirreincidente em crimes (processo de execução penal n. 0000701-93.2015.8.22.0018 – guia 1.2; 
1.3 e 1.4).
Entretanto, o réu também faz jus à atenuante da confissão, na forma do art. 65, inciso III, alínea “d”, do CP e verbete n. 545, do STJ. 
Filiado ao entendimento do Superior Tribunal Federal, este julgador de primeiro grau entende que, em que pese a preponderância da 
circunstância agravante e atenuante (CP, art. 67), não há como compensá-las a fim de que não surta efeito na pena intermediária. 
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Veja-se: 
Ementa: Habeas Corpus substitutivo de recurso ordinário. Roubo circunstanciado. Compensação da agravante da reincidência com a 
atenuante da confissão espontânea. Impossibilidade 1. O acórdão impugnado está em conformidade com a jurisprudência de ambas 
as Turmas do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que, a teor do art. 67 do Código Penal, a agravante da reincidência prepondera 
sobre a atenuante da confissão espontânea, razão pela qual é inviável a compensação pleiteada (RHC 110.727, Rel. Min. Dias Toffoli). 2. 
Habeas Corpus extinto sem resolução de MÉRITO por inadequação da via processual. (STF - HC: 105543 MS, Relator: Min. ROBERTO 
BARROSO, Data de Julgamento: 29/04/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: DJe-100 DIVULG 26-05-2014 PUBLIC 27-05-2014)
Assim, procede-se a agravação da pena em grau mínimo, uma vez que deve a agravante incidir de forma leve sobre a pena do 
acusado. 
Fixo, portanto, a pena intermediária em 02 (dois) anos, 05 (cinco) meses e 21 (vinte e um) dias de reclusão e multa de 12 dias-multa na 
proporção de 1\10 do salário-mínimo vigente à época do fato. 
Terceira fase
Presente a causa de aumento do § 1º, do art. 155, do CP, de modo que a pena deve ser agravada em 1\3, pois o crime foi praticado em 
repouso noturno. 
Entretanto, há a presença da causa de diminuição de pena da parte geral do Código prevista no art. 16, da CP, a qual dispõe que a 
restituição da coisa até o recebimento da denúncia por ato voluntário faz diminuir a pena de 1\3 a 2\3.
Compreende-se que a redução de pena ao caso deve incidir na proporção mínima, uma vez que o réu é multirreincidente em crimes e a 
redução máxima dever-se-ia fazer caso o réu tivesse, por vontade própria, restituído a coisa furtada, no entanto, dos autos se extrai que 
foi compelido por sua genitora e seus irmãos, o que apesar de não retirar o benefício, não faz incidi-lo em grau máximo.
Percorrida o procedimento trifásico da pena, fixo em definitivo a pena do sentenciado em 2 (dois) anos, 2 (dois) meses e 12 (doze) dias 
de reclusão e 10 dias-multa na proporção de 1\10 do salário-mínimo vigente à época do fato.
Regime de pena 
Fixo o regime SEMIABERTO para o início do cumprimento da sanção pelo réu, com fundamento no art. 33, §2º, alínea “c”, e §3º do 
Código Penal, pois o acusado é reincidente e possui maus antecedentes, sendo incabível a aplicação da súmula 269, do STJ. 
Substituição e suspensão da pena
Deixo de substituir a pena de privação da liberdade por pena restritiva de direito, porque a medida não é socialmente indicada e porque 
o réu reincidente já ostenta diversas outras passagens e responde a diversos inquéritos e ações penais.
Pelos mesmos motivos não pode ser concedida a suspensão condicional da pena, ex vi do artigo 77, do Código Penal.
Detração
Deixo de aplicar a previsão normativa do art. 387, §2º, do CPP, já que a fixação do regime inicial deve observar a pena aplicada, e não 
aquela resultante da detração. 
Do contrário estar-se-ia deferindo progressão de regime de cumprimento de pena sem a aferição dos requisitos subjetivos por parte do 
sentenciado, isto é, sem a verificação das certidões cartorária e carcerária, documentos esses os mais básicos que permitem a análise 
do seu bom comportamento.
Fixação do valor mínimo indenizatório 
Nos termos do inciso IV do art. 387 do Código de Processo Penal, fixo o valor de 01 salário-mínimo a título de reparação à vítima pelos 
danos morais causados em decorrência da infração, sendo que a vítima poderá executar a parte líquida da SENTENÇA penal.
Bens apreendidos e valores em depósito
Não existem valores depositados ou bens apreendidos.
Demais providências
Isento os réus do pagamento das custas processuais.
Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade, se por outro motivo não estiverem presos.
Junte-se cópia desta nos autos da execução de pena n. 0000701-93.2015.8.22.0018 
Transitada em julgado esta DECISÃO, extraia-se o necessário para cumprimento da pena. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
Alta Floresta D’Oeste quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 09:32 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
Processo n.: 7001704-88.2020.8.22.0017
Classe: Termo Circunstanciado
Assunto: Perturbação do trabalho ou do sossego alheios
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Parte requerida: VALDECIR OLIMPIO DE ARAUJO, AVENIDA ISAURA KWIRANT 3910 CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO TRANSAÇÃO PENAL: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
Trata-se de transação penal na qual o promovido VALDECIR OLIMPIO DE ARAUJO concordou com a proposta de prestação pecuniária 
de 01 (um) salário- mínimo, relativa à transação penal (ID 52753806).
Foram acostadas aos autos comprovantes de depósito referente ao cumprimento integral da prestação pecuniária pelo promovido.
O Ministério Público opinou a extinção da punibilidade do promovido (ID 61033469).
É o relatório. DECIDO. 
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Verifica-se que o promovido deu integral cumprimento às condições da transação penal, conforme comprovantes acostados nos autos. 
Ao teor do exposto, declaro extinta a punibilidade de VALDECIR OLIMPIO DE ARAUJO, a fim de que surtam seus jurídicos e legais 
efeitos daí decorrentes, com fundamento no art. 84, parágrafo único da Lei 9099/95.
Procedam-se as alterações e baixas necessárias ao caso em espécie.
Arquive-se, oportunamente. 
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
Alta Floresta D’Oeste, 07 de julho de 2021.
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} 
{{orgao_julgador.endereco}} JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7001034-16.2021.8.22.0017
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
Valor da causa: R$ 19.117,21 (dezenove mil, cento e dezessete reais e vinte e um centavos)
Parte autora: EDINELSON LIMA LEMOS, AV. RONDONIA 5155 BAIRRO LIBERDADE - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LUCIMEIRY APARECIDA BONI INACIO, OAB nº RO10236
Parte requerida: OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS VIVA-E LTDA - ME, AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 
6872 - sala 105, - DE 6001/6002 AO FIM VILA INDUSTRIAL - 12220-000 - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SÃO PAULO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
A audiência restou infrutífera, ante o não comparecimento da parte requerida, que não foi encontrada no endereço indicado.
A parte autora apresentou outro endereço ao ID 59711946.
Nestes termos, redesigno Audiência de Conciliação para a data de 28/09/2021, a ser realizada pelo Centro Judiciário de Resolução de 
Conflitos - CEJUSC. As partes ficam cientes de que será utilizado o sistema Google Meets, o qual deverá ser baixado no computador, 
notebook, tablet ou celular para fins de participar da solenidade virtual. Desde já fica disponibilizado o link https://meet.google.com/okm-
jaod-nzo que deverá ser utilizado pela(s) parte(s) para acesso à audiência. Para acessar, basta que as partes cliquem no link, no dia e 
hora designados, podendo ser por meio de computador ou smartphone. É vedado a(s) parte(s) ingressar na sala da audiência antes ou 
depois do dia designado para a audiência de conciliação, utilizando o link somente no momento de sua audiência. Em caso de dúvida 
técnica com relação ao modo de realização da solenidade, o(a) autor(a) ou réu deverão entrar em contato com o telefone do plantão do 
CEJUSC, Fone: (69) (69) 3309-8440 (WhatsApp) para solicitar esclarecimentos.
Intime-se a parte autora por meio de seu procurador constituído, via DJE, ou pessoalmente, por meio de carta, preferencialmente, caso 
esteja postulando em juízo sem representação. Fica a parte autora ciente de que sua ausência na audiência virtual importará na extinção 
processual nos termos da Lei n. 9.099/95.
Cite-se e intime-se a parte requerida pessoalmente no endereço Av. Juscelino Kubitschek, n° 6812, Jardim Paulista, cidade de São Jose 
dos Campos – Estado de São Paulo. CEP: 12220-000 para tomar conhecimento da ação e comparecer à audiência acompanhada de 
advogado, podendo oferecer contestação e documentos (pedido de provas, indicação de testemunhas) até na data da audiência, sob 
pena de preclusão, ficando advertida de que, caso não seja contestado o pedido no prazo ou o não comparecimento à audiência, enseja a 
presunção de serem consideradas verdadeiras as alegações fáticas constantes na petição inicial e o consequente julgamento do MÉRITO 
no estado em que se encontra.
Apresentada a contestação e infrutífera a conciliação/mediação, a parte requerida deverá manifestar sua defesa, no prazo de 10 (dez) 
minutos e após, igual prazo será dado ao autor(a) para impugnação à contestação. 
No mesmo ato as partes deverão se manifestar quanto a produção de provas.
Intimem-se as partes para comparecerem à audiência designada, tomando ciência desde logo das seguintes advertências, de acordo 
com o Provimento 01/2017 e Provimento 18/2020, do Tribunal de Justiça de Rondônia: 
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS E OUTRAS INSTRUÇÕES:
1. os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 018/2020-CG);
4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG).
Provimento 01/2017:
I — os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
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II — as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a 
carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
III — deverão comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão 
comparecer munidos de poderes específicos para transacionar;
IV — a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento 
munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9°, § 40, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos 
constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da 
regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia;
V — em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova;
VI — nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
VII — o não comparecimento injustificado do autor implicará na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado 
mediante pagamento de custas e despesas processuais;
VIII — o não comparecimento do requerido a quaisquer das audiências designadas implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial;
IX — deverão comparecer à audiência designada munidos de documentos de identificação válidos e cientes de seus dados bancários, a 
fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial;
X — a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e 
endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação;
XI — instalada a audiência, não havendo acordo ou mediação, a parte requerida apresentará, desde logo, sua defesa oral ou escrita 
e, na mesma oportunidade, será concedida à parte autora o prazo de até 10 (dez) minutos para se manifestar sobre os documentos e 
preliminares arguidas, na forma da lei.
Expeça-se o necessário e aguarde-se a realização da solenidade.
Cumprindo-se as determinações, voltem os autos conclusos.
SERVE DE CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO.
{{orgao_julgador.cidade}} quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 09:32 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste VARA CÍVEL
Processo n.: 7001711-46.2021.8.22.0017
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Bolsa de Valores
Valor da causa: R$ 29.335,68 (vinte e nove mil, trezentos e trinta e cinco reais e sessenta e oito centavos)
Parte autora: OMILIO SANTOS SOUZA, TANCREDO NEVES 3605 SANTA FELICIDADE - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JEVERSON LEANDRO COSTA, OAB nº RO3134
Parte requerida: MODAL DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA, PRAIA DE BOTAFOGO 501 6 ANDAR, - DE 
285/286 AO FIM BOTAFOGO - 22250-040 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
Na forma dos artigos 319, 320 e 321 do CPC/2015, fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, emendar a 
petição inicial a fim de:
- recolher as custas processais iniciais, sob pena de indeferimento.
A Lei n. 3.896/2016, em seu artigo 12, estabelece que as custas iniciais serão de 2% (dois por cento) sobre o valor dado à causa no 
momento da distribuição.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem-me os autos conclusos..
Alta Floresta D’Oeste.09 de junho de 2020.
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA
Processo n.: 7001065-36.2021.8.22.0017
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Gratificação Incorporada / Quintos e Décimos / VPNI
Valor da causa: R$ 2.942,82 (dois mil, novecentos e quarenta e dois reais e oitenta e dois centavos)
Parte autora: JOAO LUIZ RODRIGUES, RUA JOÃO CAFÉ FILHO, 6339 REDONDO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ELIAS MELLO DA SILVA, OAB nº RO10419
Parte requerida: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA DO OESTE, AV. NILO PEÇANHA 4513 REDONDO - 76954-000 - 
ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA DO OESTE
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SENTENÇA 
Vistos.
Relatório dispensado nos termos do art. 38, caput da Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995, c/c art. 27 da Lei n. 12.153, de 22 de 
dezembro de 2009.
Trata-se de ação de cobrança movida por JOAO LUIZ RODRIGUES em face do MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA D’OESTE, pleiteando 
receber a diferença de valor das parcelas do décimo terceiro salário e do terço constitucional de férias, em razão do cargo que exerce no 
município.
Em suma, sustenta que o Município vem pagando o décimo terceiro salário e o terço constitucional de férias calculado sobre o vencimento 
básico, quando deveria ser calculado sobre a remuneração integral do(a) servidor(a), em conformidade com a Constituição Federal.
Em sede de contestação, o Município impugnou os fatos narrados na inicial, sustentando, em sede de preliminares, que falta interesse de 
agir à parte autora, tendo em vista que esta não fez pedido administrativo, motivo pelo qual não há pretensão resistida da Administração. 
No MÉRITO alega que o Município tem competência para legislar sobre questões de interesse local, o que inclui a forma e condições 
de pagamento de seus servidores e, dessa forma, a Administração Municipal tem agido corretamente no pagamento de férias, terço 
constitucional de férias e décimo terceiro salário, pois utiliza a base de cálculo conforme a legislação municipal, em estrita obediência ao 
princípio da legalidade.
É a síntese necessária. Decido.
PRELIMINAR
A parte requerida alega que falta interesse de agir à parte autora, pois esta não ingressou com pedido administrativo, motivo pelo qual 
não há pretensão resistida por parte da Administração Municipal.
Todavia, há jurisprudência pacífica no sentido de que a falta do requerimento administrativo não implica em extinção do processo por 
carência de ação, quando a parte requerida contesta a ação, resistindo à pretensão da parte autora.
Além disso, o direito de ação é um direito público subjetivo constitucionalmente previsto e o acesso ao Judiciário, nos termos do art. 5º, 
XXXV da Constituição Federal não pode ser condicionado pela prévia postulação no âmbito administrativo.
Nestes termos, REJEITO a preliminar arguida e passo à análise do MÉRITO.
DA PREJUDICIAL DE MÉRITO DA PRESCRIÇÃO
Preambularmente, com espeque no inciso II do art. 487 do Código de Processo Civil, entende-se que é possível ao Juízo reconhecer e 
decretar de ofício a prescrição.
Nos termos do art. 1º do Decreto 20.910/32 o prazo prescricional a ser aplicado é de 5 (cinco) anos. Veja-se:
Art. 1º. As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, 
estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.
Essa norma é detalhada pelo Enunciado 85 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. Veja-se:
Súmula 85. Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a fazenda pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 
próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior a propositura da ação.
Pois bem. O feito foi distribuído neste juízo na data de 13/05/2021, de modo que os valores que seriam devidos em data anterior a 5 
(cinco) anos do ajuizamento (12/05/2016) inevitavelmente encontram-se alcançados pela prescrição.
DO MÉRITO PROPRIAMENTE DITO
Resta incontroverso nos autos o fato de que a parte autora é servidor(a) público(a) municipal, estando sujeito ao regime estatutário, nos 
termos da Lei n. 885/2008.
A parte autora reconhece que recebeu parte dos valores referentes às verbas do décimo terceiro salário, das férias e do terço 
constitucional de férias, mas assevera que os valores foram pagos em valor inferior, já que foram calculados sobre o salário-base e não 
sobre a remuneração integral. Dessa forma pleiteia pela declaração parcial de inconstitucionalidade da Lei Municipal n. 1113/2012, que 
acrescentou o parágrafo único ao art. 59 do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Alta Floresta D’Oeste (Lei n. 885/2008), 
incluindo como base de cálculo a mesma média utilizada para apuração do valor das contribuições previdenciárias, ou seja, o salário-
base.
O Município, por outro lado, alega que a Administração vem realizando o pagamento das verbas corretamente, já que utiliza a base 
de cálculo conforme disposto na legislação municipal. Alega também que a declaração de inconstitucionalidade da Lei fere a Súmula 
Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal, a qual estabelece que a DECISÃO de órgão fracionário de tribunal que declarar a 
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder Público, viola a cláusula de reserva de plenário.
Logo, o ponto controvertido nos autos funda-se em saber qual a base de cálculo que deve ser utilizada para o pagamento do décimo 
terceiro salário, das férias e do terço constitucional de férias, bem como a possível declaração de inconstitucionalidade da Lei Municipal 
n. 1113/2012.
Pois bem.
A Constituição Federal de 1988, assegura aos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros direitos sociais que visam a melhoria de 
sua condição social, o direito ao décimo terceiro salário, às férias e ao terço constitucional de férias. Senão, vejamos:
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:
[…]
III - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da aposentadoria;
[…]
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal; (grifei).
Tais garantias, por expressa determinação constitucional, também são aplicadas aos servidores ocupantes de cargo público:
Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no âmbito de sua competência, regime jurídico único e planos 
de carreira para os servidores da administração pública direta, das autarquias e das fundações públicas. 
§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII 
e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir (grifei).
O Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Alta Floresta D’Oeste (Lei n. 885/2008) acerca do tema, assim estabelece:
Art. 101 - O 13º salário corresponde a 1/12 (um doze avos) da remuneração anual que o servidor percebeu durante o exercício, devidos 
proporcionalmente a quantidade de meses trabalhados até o dia 22 de dezembro, extensivo aos servidores inativos.
[...]
Art. 103 - Independentemente de solicitação, será devido ao servidor, por ocasião das férias, um adicional de 1/3 (um terço) da remuneração, 
observando-se, para fins de apuração deste valor, a media aritmética dos valores integrais percebidos durante o período aquisitivo, tanto 
para pagamento do adicional como para a remuneração do mês em férias (grifei).
Ao dispor sobre a forma de como se dará os cálculos, a Lei n. 1113/2012 incluiu o parágrafo único ao art. 59 do Estatuto, que assim 
passou a constar:
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Art. 59. A estrutura remuneratória dos servidores públicos civis da Administração Direta do Poder Executivo, das Autarquias e Fundações, 
tem a seguinte constituição:
I - vencimento básico;
II - gratificações;
III - adicionais.
Parágrafo Único – Para fins de cálculo de férias, décimo terceiro salário, licença prêmio, licença gestante, licença para desempenho 
de mandato classista, licença para exercer para atividade política, auxilio funeral e pecúlio especial, fica estabelecido como regra para 
cálculo dos valores dos benefícios retro mencionados, a média dos valores recebidos dos últimos 12 (doze) meses, referente ao valor da 
contribuição previdenciária do servidor ao Instituo de Previdência. (Incluído pela Lei nº 1113/2012) (grifei).
Dessa forma, com o advento da referida Lei, a base de cálculo para o pagamento dessas verbas passou a ser a média dos valores 
recebidos nos últimos doze meses, referente ao valor da contribuição do(a) servidor(a) ao Instituto da Previdência, que, no caso dos 
autos, em razão do Município não possuir instituto próprio de previdência, é o salário de contribuição do Regime Geral de Previdência 
Social.
Todavia, conforme estabelecido pela Constituição Federal, o décimo terceiro salário, as férias e o terço constitucional de férias devem 
ter como base a remuneração integral do servidor, sendo, portanto, vedado ao Município sancionar lei que restrinja os direitos dos 
servidores, garantidos pela Constituição Federal.
Além disso, em verdade, verifica-se que o parágrafo único do art. 59 do Estatuto, que foi incluído pela Lei Municipal n. 1113/2012, vai 
de encontro aos arts. 101 e 103 do Estatuto, que utilizam o termo remuneração e não salário-base, vencimento básico ou salário de 
contribuição.
Conforme transcrito acima, o art. 101 estabelece que o décimo terceiro salário corresponde a um doze avos da remuneração anual que 
o(a) servidor(a) percebeu durante o exercício. E de igual forma, o art. 103 dispõe que será devido ao(a) servidor(a), por ocasião das férias, 
um adicional de um terço da remuneração.
Nestes termos, o Estatuto deixa claro que a base de cálculo é a remuneração.
Acerca da diferença entre remuneração e vencimento básico, o próprio Estatuto traz o conceito:
Art. 55 - Remuneração é a soma do vencimento pelo cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias de caráter pessoal e de natureza 
funcional de local de trabalho estabelecidas em lei.
[...]
Art. 60 - Vencimento básico é a retribuição pecuniária pelo efetivo exercício de cargo público, conforme a existência dos símbolos, classes 
e referências fixadas nesta lei, com os respectivos aumentos, adotado através de política salarial.
Neste termos, o vencimento básico é o valor fixado em lei devido ao(a) servidor(a) público, sem qualquer acréscimo.
Já a remuneração é um termo mais amplo que o vencimento básico, pois além deste, engloba também vantagens pecuniárias como 
bônus, gratificações e premiações, sendo, portanto, variável.
Entende-se, a partir daí, que o décimo terceiro salário, as férias e o terço constitucional de férias devem ser calculados com base na 
remuneração integral do(a) servidor(a), que corresponde ao vencimento básico com as vantagens pecuniárias de caráter permanente e 
transitório, excluindo-se as verbas de caráter indenizatório.
Nesse sentido:
REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO DE COBRANÇA. PAGAMENTO A MENOR DO 13º SALÁRIO. PRESCRIÇÃO BIENAL. 
INAPLICABILIDADE. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL SOBRE AS PARCELAS VENCIDAS ANTERIORES À PROPOSITURA DA AÇÃO. 
INCIDÊNCIA DA GRATIFICAÇÃO NATALINA. REMUNERAÇÃO INTEGRAL DO SERVIDOR, E NÃO CALCULADA APENAS SOBRE O 
VENCIMENTO BASE. DECLARAÇÃO INCIDENTER TANTUM, POR ESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA, DA INCONSTITUCIONALIDADE 
DO ART. 56, § 2º, DA LEI MUNICIPAL N. 905/2003. 1. A prescrição bienal, prevista no art. 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal, aplica-
se apenas a relações trabalhistas, não incidindo em vínculos estatutários. 2. Quando se observa relação de trato sucessivo, a prescrição 
quinquenal atinge tão somente as prestações vencidas a partir dos 5 (cinco) anos anteriores à propositura da demanda. Enunciado 85 
da súmula do STJ. 3. O Tribunal Pleno do TJBA julgou procedente a arguição de inconstitucionalidade do art. 56, § 2º, da Lei Municipal 
905/2003, tendo constatado o desacordo desta em relação à Constituição Federal. Assim, reconheceu-se que o 13º salário dos servidores 
públicos deve ser calculado sobre a remuneração total, e não apenas em relação ao salário-base, em atendimento ao que preceituam os 
art. 7º, VIII, e art. 39, §3º da Carta Política. 4. SENTENÇA confirmada em reexame. (Classe: Remessa Necessária, número do processo: 
0000526-16.2011.8.05.0244, relator (a): José Edivaldo Rocha Rotondano, Quinta Câmara Cível, publicado em: 18/02/2016). (grifei).
E ainda:
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. AÇÃO DE COBRANÇA. MUNICÍPIO DE DUAS BARRAS. 
BASE DE CÁLCULO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS. REMUNERAÇÃO INTEGRAL. SENTENÇA DE 
PROCEDÊNCIA MANTIDA. 1. Trata-se de recurso contra SENTENÇA que julgou procedente o pedido autoral para condenar o Município 
réu a pagar as diferenças salariais do 13º salário e o adicional de férias com base na remuneração integral da Autora, respeitada 
a prescrição das parcelas, anteriores aos cinco anos, contados da distribuição. 2. Falta interesse ao Apelante em recorrer quanto a 
condenação no pagamento das custas processuais, vez que não lhe foram impostas, bem como em relação à prescrição quinquenal, 
que já fora reconhecida na SENTENÇA. 3. A Lei Municipal n. 786/03 indica que o cálculo do 13º salário e do adicional de férias deve 
ser realizado com base na remuneração do servidor. Por outras palavras, não assiste razão ao Apelante em realizar o pagamento das 
referidas vantagens incidindo apenas sobre o vencimento-base do servidor. 4. A Constituição da República, por sua vez, determina no art. 
7º que o décimo terceiro salário será pago com base na remuneração integral do trabalhador. Assim, em consonância com o mandamento 
constitucional, é certo que as horas extras e os demais abonos salariais devem integrar as horas extras e os demais abonos salariais 
devem integrar a base de cálculo do 13º salário (gratificação natalina) e do adicional de 1/3 de férias. Precedentes deste Tribunal. 5. 
O valor da condenação deve ser acrescido de juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da citação (conforme previsto na súmula 204 
do STJ) até o dia 29/06/2009; e a partir da í, este serão calculados com base no índice oficial de remuneração básica da caderneta 
de poupança uma única vez, nos termos da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/09, aplicando-se para a correção 
monetária o IPCA-E, desde a data que os valores deveriam ter sidos pagos. 6. PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO. (TJ-RJ – APL: 
00000492020168190020 RIO DE JANEIRO DUAS BARRAS VARA UNICA, Relator: TERESSA DE ANDRADE CASTRO NEVES, data 
de julgamento: 20/06/2018, SEXTA CÂMARA CÍVEL, data de publicação: 25/06/2018). (grifei).
Dessa forma, resta claro que a Lei Municipal n. 1113/2012 que estabeleceu a base de cálculo do décimo terceiro salário, das férias e do 
terço constitucional de férias é inconstitucional, já que está em discordância com o arts. 7º, III, XVII e 39, §3º da CF, os quais estabelecem 
que o valor de tais verbas deve ser a remuneração integral do(a) servidor(a).
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Saliento que a cláusula de reserva de plenário somente é aplicável na hipótese de controle difuso em que deva ser declarada a 
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo pelo tribunal, de modo que não impede que o juiz singular declare a inconstitucionalidade de 
lei ou ato normativo em primeiro grau. A atividade do magistrado deriva do latim, juris (direito) dictio (dicção, dizer). Ora, se o juiz “diz o 
direito” inegavelmente deve apreciar a invalidade das normas que atentem contra a Constituição.
Assim, em controle difuso, é cabível a declaração de inconstitucionalidade parcial da Lei Municipal n. 1113/2012, para dela retirar tão 
somente a expressão “férias, décimo terceiro salário”, já que as demais verbas não foram discutidas na demanda.
Pelo exposto, reconhecido o direito e demonstrado que o pagamento do décimo terceiro salário, das férias e do terço constitucional de 
férias vem sendo pago em valor inferior ao devido, a procedência do pedido quanto ao recebimento retroativo da diferença e a declaração 
de inconstitucionalidade parcial da Lei Municipal n. 1113/2012, é medida que se impõe.
DOS JUROS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA
Os juros devem ser calculados no percentual correspondente à remuneração da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei 
9.494/97, conforme decidido pelo STF no julgamento do RE 870947, tendo como termo inicial a citação, nos termos do art. 405 do Código 
Civil.
A correção monetária deverá ser calculada com base no IPCA-E, em conformidade com o que decidido pelo STF no julgamento do RE 
870947, em 20/09/2017, oportunidade na qual foi assentada a tese de que “o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 
11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, 
XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os 
fins a que se destina”, incidindo a partir do vencimento de cada parcela mensal, nos termos do art. 389 do Código Civil.
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e:
DECLARO a prescrição dos valores devidos a título de décimo terceiro salário, férias e terço de férias, anteriores à data de 12/05/2016, o 
que faço com fundamento no art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil, art. 1º do Decreto 20.910/32 e Súmula 85 do STJ;
DECLARO a inconstitucionalidade parcial do art. 1º, parágrafo único da Lei Municipal n. 1113/2012 para dela retirar a expressão “férias, 
décimo terceiro salário”, devendo ser observada os arts. 7º, III, XVII e 39, §3º da CF, que estabelece como base de cálculo a remuneração 
integral, corresponde ao vencimento básico com as vantagens pecuniárias de caráter permanente e transitório, excluindo-se as verbas 
de caráter indenizatório.
CONDENO o requerido a: 
I – utilizar como base de cálculo do décimo terceiro salário, férias e terço de férias a remuneração integral da parte autora;
II – pagar a diferença dos valores retroativos da base de cálculo das vantagens de décimo terceiro salário, férias e terço de férias desde a 
data de 12/05/2016 até a efetiva implantação na folha de pagamento, com juros que devem ser calculados no percentual correspondente 
à remuneração da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, conforme decidido pelo STF no julgamento do RE 
870947, tendo como termo inicial a citação, nos termos do art. 405 do Código Civil, e correção monetária que deverá ser calculada com 
base no IPCA-E, em conformidade com o que decidido pelo STF no julgamento do RE 870947, em 20/09/2017, oportunidade na qual 
foi assentada a tese de que “o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a 
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-
se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como 
medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina”, incidindo a partir 
do vencimento de cada parcela mensal, nos termos do art. 389 do Código Civil.
Por consequência, EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço com fundamento no artigo 487, I, do Código de 
Processo Civil.
Tendo em vista que a SENTENÇA contém os parâmetros de liquidação, reputo atendido o disposto no artigo 38, parágrafo único da Lei 
9.099/95.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95 c/c art. 27 da Lei 12.153/09. 
SENTENÇA não sujeita a reexame necessário, nos termos do art. 11 da Lei n. 12.153, de 22 de dezembro de 2009.
Havendo recurso, no prazo legal de 10 dias, intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões, no mesmo prazo, remetendo-se 
em seguida conclusos para juízo de admissibilidade.
Com o trânsito em julgado desta SENTENÇA ou do acórdão que eventualmente a confirme, arquive-se.
Alta Floresta D’Oeste quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 09:32 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} 
{{orgao_julgador.endereco}} JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7001724-45.2021.8.22.0017
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Compra e Venda
Valor da causa: R$ 17.775,62 (dezessete mil, setecentos e setenta e cinco reais e sessenta e dois centavos)
Parte autora: ALMIR DE LIMA CAVALCANTE, AVENIDA AMAPÁ 3871 SANTA FELICIDADE - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ADRIANA JANES DA SILVA, OAB nº RO3166
Parte requerida: JANIA DOS SANTOS, RUA PARANÁ 3657 SANTA FELICIDADE - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
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Trata-se de ação de execução de contrato de compra e venda em que a parte exequente alega ter vendido o veículo PSG/AUTOMOVEL/
NENHUMA. Marca/Modelo VW/GOL 1.0 CIV, Ano Fab. 2012, Mod. 2013, Renavam 480633614, comb. ALCO/GASOL, Chassi 
9BWAA05W2DP036743, cor predominante VERMELHA, Placa NCN3G43 à parte executada, a qual ficaria responsável pelo pagamento 
de 35 (trinta e cinco) parcelas do financiamento do veículo alienado em favor de BV FINANCEIRA SA.
Ocorre que a executada pagou somente uma parcela do financiamento, estando pendentes todas as demais, no valor total de R$ 
3.775,62.
Assim, a executada requer a aplicação do parágrafo único da cláusula segunda do contrato firmado entre as partes (ID 61028834) que 
assim estabelece: “Em caso de atrasos de no máximo 03 (TRÊS) parcelas a denominada COMPRADORA perde total posse do veículo 
adquirido deste contrato e também não terá direito ao veículo no qual se foi dado como pagamento, ficando os dois veículos sobre posse 
do denominado VENDEDOR”. 
Pois bem.
O veículo encontra-se com alienação fiduciária.
Conquanto não tenha eficácia em relação ao credor fiduciante, a compra e venda de veículo alienado fiduciariamente tem validade e 
eficácia entre as partes, desde que presentes os elementos constitutivos do negócio jurídico. 
Todavia, antes de determinar o cumprimento do parágrafo único da cláusula segunda do negócio jurídico, em observância aos princípios 
basilares dos Juizados Especiais, quais sejam, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, entendo cabível a 
designação de audiência de conciliação para possível composição entre as partes.
A Lei 13.994/2020 alterou o art. 22 § 2º da Lei 9099/95, incluindo a possibilidade de realização de audiência de conciliação mediante o uso 
de sistema tecnológico, como também possibilitou ao Juiz o julgamento do processo caso o deMANDADO não comparecer ou se recusar 
a participar da tentativa de conciliação não presencial (art. 23, Lei 9099/95).
Nestes termos, designo Audiência de Conciliação para a data de 16/09/2021, às 09h30min, a ser realizada pelo Centro Judiciário de 
Resolução de Conflitos - CEJUSC. As partes ficam cientes de que será utilizado o sistema Google Meets, o qual deverá ser baixado 
no computador, notebook, tablet ou celular para fins de participar da solenidade virtual. Desde já fica disponibilizado o link https://meet.
google.com/okm-jaod-nzo que deverá ser utilizado pela(s) parte(s) para acesso à audiência. Para acessar, basta que as partes cliquem 
no link, no dia e hora designados, podendo ser por meio de computador ou smartphone. É vedado a(s) parte(s) ingressar na sala da 
audiência antes ou depois do dia designado para a audiência de conciliação, utilizando o link somente no momento de sua audiência. Em 
caso de dúvida técnica com relação ao modo de realização da solenidade, o(a) autor(a) ou réu deverão entrar em contato com o telefone 
do plantão do CEJUSC, Fone: (69) (69) 3309-8440 (WhatsApp) para solicitar esclarecimentos.
Intime-se a parte autora por meio de seu procurador constituído, via DJE, ou pessoalmente, por meio de carta, preferencialmente, caso 
esteja postulando em juízo sem representação. Fica a parte autora ciente de que sua ausência na audiência virtual importará na extinção 
processual nos termos da Lei n. 9.099/95.
Cite-se e intime-se a parte requerida pessoalmente ou por meio de advogado, caso haja constituição nos autos, tudo em conformidade 
com o art. 18, da lei 9099\95, para tomar conhecimento da ação e comparecer à audiência acompanhada de advogado, podendo oferecer 
contestação e documentos (pedido de provas, indicação de testemunhas) até na data da audiência, sob pena de preclusão, ficando 
advertida de que, caso não seja contestado o pedido no prazo ou o não comparecimento à audiência, enseja a presunção de serem 
consideradas verdadeiras as alegações fáticas constantes na petição inicial e o consequente julgamento do MÉRITO no estado em que 
se encontra.
Apresentada a contestação e infrutífera a conciliação/mediação, a parte requerida deverá manifestar sua defesa, no prazo de 10 (dez) 
minutos e após, igual prazo será dado ao autor(a) para impugnação à contestação. 
No mesmo ato as partes deverão se manifestar quanto a produção de provas.
Intimem-se as partes para comparecerem à audiência designada, tomando ciência desde logo das seguintes advertências, de acordo 
com o Provimento 01/2017 e Provimento 18/2020, do Tribunal de Justiça de Rondônia: 
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS E OUTRAS INSTRUÇÕES:
1. os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 018/2020-CG);
4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG).
Provimento 01/2017:
I — os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II — as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a 
carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
III — deverão comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão 
comparecer munidos de poderes específicos para transacionar;
IV — a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento 
munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9°, § 40, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos 
constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da 
regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia;
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V — em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova;
VI — nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
VII — o não comparecimento injustificado do autor implicará na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
VIII — o não comparecimento do requerido a quaisquer das audiências designadas implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial;
IX — deverão comparecer à audiência designada munidos de documentos de identificação válidos e cientes de seus dados bancários, a 
fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial;
X — a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e 
endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação;
XI — instalada a audiência, não havendo acordo ou mediação, a parte requerida apresentará, desde logo, sua defesa oral ou escrita 
e, na mesma oportunidade, será concedida à parte autora o prazo de até 10 (dez) minutos para se manifestar sobre os documentos e 
preliminares arguidas, na forma da lei.
Expeça-se o necessário e aguarde-se a realização da solenidade.
Cumprindo-se as determinações, voltem os autos conclusos.
SERVE DE CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO.
{{orgao_julgador.cidade}} quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 09:32 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste VARA CRIMINAL
Processo n.: 2000095-29.2018.8.22.0017
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Assunto: Contravenções Penais
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Parte requerida: HEMERSON FAGUNDES DA SILVA, RUA CEARÁ, 3669, NÃO INFORMADO SANTA FELICIDADE - 76963-754 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO DENUNCIADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Os autos foram remetidos à Defensoria Pública Estadual (DPE\RO) para patrocínio da defesa do réu, em atendimento ao comando do art. 
396 § 2º, do Código de Processo Penal. 
No entanto, a Defensoria Pública manifestou-se nos autos e requereu nova intimação do réu para constituir advogado, uma vez que há 
indícios de que não se trata de pessoa hipossuficiente, como também o réu não se submeteu à triagem do órgão para que haja o regular 
patrocínio na seara criminal, visto que a Defensoria se presta constitucionalmente em defesa de hipossuficientes. 
Não obstante, afirma que é possível o patrocínio do réu, mas de acordo com a independência funcional do órgão, caso se constate que 
não seja o réu hipossuficiente, poderá haver o arbitramento de honorários em favor do Fundo Especial da Defensoria Pública (FUNDEP), 
nos ternos do art. 18, da Resolução nº 34 – CSDPE-RO, de 10 de abril de 2015.
Assim DEFIRO o pedido da Defensoria Pública e determino nova intimação do réu para constituir advogado.
Em todo caso, esteja o réu advertido de que não sendo constatada a hipossuficiência, será arbitrado honorários em favor da Defensoria 
Pública, de acordo com a tabela vigente de arbitramento da Ordem dos Advogados do Brasil (R$ 2391,33 – dois mil trezentos e noventa e 
um reais e trinta e três centavos – item 3.8 da tabela disponível em https://www.oab-ro.org.br/gerenciador/data/uploads/2018/05/Tabela-
de-Honor%C3%A1rios-OABRO-2018.pdf). 
Aliás, é de se mencionar que os arbitramentos de honorários pelo Juízo tem o condão de título executivo judicial e pode ser executado 
pelo beneficiado na forma do art. 523, do Código de Processo Civil. 
Intime(m)-se o(s) réu(s) para apresentar resposta escrita no prazo de 10 dias, nos termos do artigo 396 do CPP. Ressalte-se que na 
resposta o(s) réu(s) poderá (poderão) arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, 
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário, conforme 
disposto no artigo 396-A do mesmo código.
Advirta-se o(s) réu(s), que não apresentada a defesa no prazo legal ou se não constituir advogado, será nomeado defensor por este 
juízo. Nesta hipótese, desde já nomeio a Defensora Pública atuante nesta Comarca, que deverá ser intimada para apresentar resposta à 
acusação no prazo legal, mas, a critério da Defensoria Pública mediante requerimento, sendo considerado que o réu possuía condições 
de constituir advogado, ainda assim optou por ser patrocinado pela Defensoria, poderá requerer em qualquer fase do processo o 
arbitramento de honorários em seu favor. 
Após retornem os autos conclusos na fase do artigo 397 do CPP.
Publique-se. 
Intimem-se. 
Cumpra-se. 
SERVE DE MANDADO \OFÍCIO\PRECATÓRIA
Alta Floresta D’Oestequinta-feira, 12 de agosto de 2021
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste VARA CRIMINAL
Processo n.: 0000125-30.2020.8.22.0017
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
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Assunto: Crimes do Sistema Nacional de Armas
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, AV. PARANÁ 4157, NÃO CONSTA SANTA FELICIDADE - 76954-
000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Parte requerida: PEDRO DE SOUSA RAMINHO, RO 135, KM 130,, CASA DO PILA, ZONA RURAL - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA
AUTORIDADE SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
O Ministério Público informou que promoverá a distribuição do ANPP junto ao Juízo da Execução Penal para fiscalização quanto ao 
cumprimento do acordo, razão pela qual manifesta-se pelo sobrestamento do presente feito.
Defiro o pedido e determino a remessa dos autos ao arquivo provisório.
Cumpra-se.
SERVE DE MANDADO \OFÍCIO\PRECATÓRIA
Alta Floresta D’Oestequinta-feira, 12 de agosto de 2021
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste VARA CRIMINAL
Processo n.: 7002224-48.2020.8.22.0017
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Abatimento proporcional do preço 
Valor da causa: R$ 899,00 ()
Parte autora: RAYANE DA ROCHA RODRIGUES, AV. CEARÁ 3131 SANTA FELICIDADE - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
AUTOR SEM ADVOGADO(S)
Parte requerida: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA, AVENIDA MARIA COELHO AGUIAR 215, BLOCO F - 3 ANDAR 
JARDIM SÃO LUÍS - 05805-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO RÉU: RAFAEL GOOD GOD CHELOTTI, OAB nº MG139387,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, PROCURADORIA DA SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de ação de indenização por danos morais e materiais, onde se discute possível defeito em smartphone. 
O feito foi remetido a esta Vara Cível, que exige a constituição de advogado e o pagamento de custas iniciais.
Assim, fica a parte autora intimada a, no prazo de 15 (quinze) dias:
a) constituir advogado, podendo, caso não tenho condições, procurar a Defensoria Pública;
b) recolher as custas iniciais ou comprovar a hipossuficiência;
c) dar andamento ao feito requerendo o que entender de direito, sob pena de extinção e arquivamento.
SERVE DE MANDADO \OFÍCIO\PRECATÓRIA
Alta Floresta D’Oestequinta-feira, 12 de agosto de 2021
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7001478-49.2021.8.22.0017
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Duplicata
Valor da causa: R$ 230,94 (duzentos e trinta reais e noventa e quatro centavos)
Parte autora: R M FERREIRA, AVENIDA BRASIL 4121 CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: BRUNO RAFAEL RODRIGUES, OAB nº RO7188
Parte requerida: GILMARA COMPADRE, LINHA 140 Km 25 ZONA RURAL - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Dispensado o relatório, na forma do art. 38 da Lei 9.099/95. 
Trata-se de ação em que a parte autora manifestou-se pela desistência do feito.
A respeito da desistência, o Enunciado 90 do FONAJE estabelece que, em sede dos Juizados Especiais, mesmo que o réu já tenha sido 
citado, sua anuência é dispensada:
ENUNCIADO 90 – A desistência da ação, mesmo sem a anuência do réu já citado, implicará a extinção do processo sem resolução do 
MÉRITO, ainda que tal ato se dê em audiência de instrução e julgamento, salvo quando houver indícios de litigância de má-fé ou lide 
temerária (nova redação – XXXVIII Encontro – Belo Horizonte-MG).
Ante o exposto, HOMOLOGO por SENTENÇA a desistência proposta pela parte autora, nos termos do art. 200, paragrafo único do CPC 
e em consequência julgo EXTINTO O PRESENTE PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do Art. 485, inciso VIII do 
CPC. 
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Sem custas ou honorários (Art. 55 da Lei n. 9.099/95).
Porquanto o pedido de desistência é considerado ato incompatível com a vontade de recorrer (art. 1000, § único, CPC) e em razão de 
ser dispensada a anuência da parte requerida, declaro nesta data o trânsito em julgado da presente SENTENÇA, dispensada a sua 
certificação pela Serventia.
Publique-se. Registre-se. Arquive-se.
Alta Floresta D’Oeste quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 09:32 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste VARA CÍVEL
Processo n.: 1000063-12.2016.8.22.0017
Classe: Termo Circunstanciado
Assunto: Contravenções Penais
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE ALTA FLORESTA DO OESTE-RO, AV. MATO GROSSO CENTRO - 76954-000 - ALTA 
FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
AUTORIDADE SEM ADVOGADO(S)
Parte requerida: WELLYTON KENNEDY DA COSTA, AV. RIO GRANDE DO SUL, 4427,, NÃO CONSTA CIDADE ALTA - 99999-999 - 
NÃO INFORMADO - ACRE
ADVOGADO DO AUTOR DO FATO: ALLANA FELICIO DA SILVA GUAITOLINI, OAB nº RO8035, RUA SANTA CATARINA 4065, 
ESCRITÓRIO CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
DESPACHO 
Defiro o pedido formulado pela Associação de Pais e Amigos (APAE) formulado em relação à destinação diversa da madeira apreendida 
(ID n. 60821160), uma vez que houve a concordância do Ministério Público. 
Fixo prazo para a prestação de contas em 30 (trinta) dias. 
Prestadas as contas, colha-se parecer do Órgão Ministerial. 
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
SERVE COMO MANDADO \OFÍCIO\CARTA PRECATÓRIA. 
Alta Floresta D’Oeste quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 10:43 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito
7000795-12.2021.8.22.0017
AUTORES: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, P. C. -. A. F. D. O. -. 1. D. D. P. C. 
ADVOGADOS DOS AUTORES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA, POLÍCIA CIVIL - ALTA FLORESTA DO OESTE 
- 1ª DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL
INVESTIGADO: WALMIR FARIA FILHO, CPF nº 31667783220
INVESTIGADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Considerando que o acusado não faz jus ao acordo de não persecução penal, por não preencher os requisitos legais (art. 28-A, do CPP), 
conforme manifestação do Ministério Público, passo a análise do recebimento da denúncia. 
O Inquérito Policial que acompanha a denúncia traz em seu bojo elementos que tornam viável a pretensão punitiva deduzida na inicial.
Tais elementos sinalizam a ocorrência do crime narrado na denúncia e autoria por parte do acusado vem alicerçada em indícios colhidos 
na fase extrajudicial.
Sendo assim, em análise superficial própria ao momento processual, verifico que existe justa causa para o início da ação penal, pelo que 
recebo a denúncia.
Junte-se certidão circunstanciada criminal do(s) denunciado(s), caso tal providência não tenha sido adotada. 
Cite(m)-se o(s) réu(s) para apresentar resposta escrita no prazo de 10 dias, nos termos do artigo 396 do CPP.
Ressalte-se que na resposta o(s) réu(s) poderá (poderão) arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer 
documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando 
necessário, conforme disposto no artigo 396-A do mesmo código.
Advirta-se o(s) réu(s), que não apresentada a defesa no prazo legal ou se não constituir advogado, será nomeado defensor por este 
juízo. Nesta hipótese, desde já nomeio a Defensora Pública atuante nesta Comarca, que deverá ser intimada para apresentar resposta 
à acusação no prazo legal.
Após retornem os autos conclusos na fase do artigo 397 do CPP.
Em relação as diligências requeridas pelo Ministério Público em sua cota, caso hajam, aquelas poderão ser requisitadas diretamente pelo 
Parquet, nos termos do art. 129, inciso VIII, da CF, c/c art. 47 do CPP.
Em relação ao pedido de restituição de armas apreendidas (ID 60014277, p. 3-4), INDEFIRO, pois os objetos de crime não podem ser 
restituídos enquanto interessarem ao processo (art. 118, CPP).
Ciência ao MP. 
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
Alta Floresta D’Oeste, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito
AUTORES: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, P. C. -. A. F. D. O. -. 1. D. D. P. C., AV. MATO GROSSO CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
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INVESTIGADO: WALMIR FARIA FILHO, CPF nº 31667783220, TRAVESSA F 4873, PRÓXIMO BOI NA BRASA BELA VISTA - 76982-
066 - VILHENA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7001619-68.2021.8.22.0017
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Prescrição e Decadência, Protesto Indevido de Título
Valor da causa: R$ 26.940,92 (vinte e seis mil, novecentos e quarenta reais e noventa e dois centavos)
Parte autora: JULIO CESAR DOS SANTOS, AV CURITIBA 4686, CASA CIDADE ALTA - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARCELA CAROLINE ROSA MORAES, OAB nº RO10924
Parte requerida: CLEITON QUEIROZ GONCALVES DE ANDRADE, AV. MATO GROSSO 2854 PRINCESA ISABEL - 76954-000 - ALTA 
FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO, RUA DOUTOR JOSÉ ADELINO 
4477, SEDE DO DETRAN/RO SETOR PRÉDIO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERIDOS: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO
DECISÃO 
Expeça-se Ofício ao Cartório de Protesto da Comarca de Rolim de Moura/RO, para que providencie a imediata suspensão dos registros 
referente ao débito objeto destes autos, bem como que proceda com a retirada do nome do requerente do cadastro de devedores, salvo 
se por outra razão ali estiver, considerando o Ofício de ID60775986.
SERVE COMO OFÍCIO.
Alta Floresta D’Oeste quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 10:43 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste VARA CRIMINAL
Processo n.: 2000075-38.2018.8.22.0017
Classe: Termo Circunstanciado
Assunto: Crimes contra a Flora
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: POLICIA MILITAR DO ESTADO DE RONDONIA, RUA CAUCHEIRO 1546, 3º COMPANHIA DE POLICIAMENTO 
AMBIENTAL NOVA BRASÍLIA - 76908-518 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Parte requerida: SEBASTIAO ILOIR RODRIGUES DA CUNHA, LINHA 85 Km 50, MINI USINA - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR DO FATO: BRUNO ROQUE, OAB nº RO5905
DECISÃO 
Vistos.
A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) apresentou justificativa acerca das madeiras apreendidas e destinas à 
instituição para dar prosseguimento em projetos no âmbito escolar. Esclareceu que com previsão da volta às aulas para setembro de 
2021, a instituição precisa realizar a sanitização do ambiente escolar, além de adaptações de segurança e saúde, motivo pelo qual requer 
autorização para o uso das madeiras doadas para reestruturação (reparo) dos telhados e forros da APAE.
O Ministério Público manifestou-se favoravelmente ao deferimento pedido (ID 61035174).
ACOLHO a justificativa e DEFIRO o pedido apresentado pela APAE para o uso das madeiras para reparo dos telhados e forros.
No prazo de 30 (trinta) dias deverá apresentar a prestação de contas, abrindo-se vistas dos autos ao ministério Público para manifestação. 
Após, conclusos.
Oficie-se à instituição acerca desta DECISÃO, podendo ser enviado através de e-mail institucional.
SERVE DE MANDADO \OFÍCIO\PRECATÓRIA
Alta Floresta D’Oestequinta-feira, 12 de agosto de 2021
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste VARA CRIMINAL
Processo n.: 7000842-83.2021.8.22.0017
Classe: Inquérito Policial
Assunto: Crime contra a administração ambiental
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: P. C. -. A. F. D. O. -. 1. D. D. P. C., AV. MATO GROSSO CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, 
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA,, - DE 3477 A 3725 - LADO ÍMPAR - 76963-597 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: POLÍCIA CIVIL - ALTA FLORESTA DO OESTE - 1ª DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL, MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
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Parte requerida: OLIMPIO CALDEIRA DA SILVA, RUA RIO BRANCO 4936, RUA JAGUARIBE 4493 CENTRO - 76940-970 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA
INVESTIGADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Defiro o pedido do Ministério Público alojado na peça retro – ID n. 56669572.
Promova-se a suspensão do feito até a CONCLUSÃO das diligências investigativas. 
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
SERVE DE MANDADO \OFÍCIO\PRECATÓRIA
Alta Floresta D’Oestequinta-feira, 12 de agosto de 2021
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL (JECRIM). 
Processo n.: 2000076-23.2018.8.22.0017
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Assunto: Crimes contra a Flora
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: POLICIA MILITAR DO ESTADO DE RONDONIA, RUA CAUCHEIRO 1546, 3º COMPANHIA DE POLICIAMENTO 
AMBIENTAL NOVA BRASÍLIA - 76908-518 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Parte requerida: SADIR ARAE, RUA TANCREDO NEVES 4931, N/O CIDADE ALTA - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
REVOGAÇÃO DE PRISÃO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Defiro o pedido formulado pela Associação de Pais e Amigos (APAE) formulado em relação à destinação diversa da madeira apreendida 
do que inicialmente fora apresentado pela entidade (ID n. 60821179), uma vez que houve a concordância do Ministério Público. 
Fixo prazo para a prestação de contas em 30 (trinta) dias. 
Prestadas as contas, colha-se parecer do Órgão Ministerial.
Corrija-se o polo passivo da ação penal, nos termos do pedido do Parquet (ID n. 61034147). 
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
Serve de MANDADO \ofício\precatória
Alta Floresta D’Oestequinta-feira, 12 de agosto de 2021
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7001327-83.2021.8.22.0017
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Licença Prêmio
Valor da causa: R$ 21.612,45 (vinte e um mil, seiscentos e doze reais e quarenta e cinco centavos)
Parte autora: BENTA FRANCISCA FURTADO DE OLIVEIRA, RUA PIAUÍ 3009 PRINCESA IZABEL - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº RO2394, RUA RIO DE JANEIRO 108 JARDIM BANDEIRANTES 
- 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA, OAB nº RO3505
Parte requerida: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
Dispensado o relatório, na forma do art. 38 da Lei 9.099/95. 
Trata-se de ação em que a parte autora manifestou-se pela desistência do feito.
A respeito da desistência, o Enunciado 90 do FONAJE estabelece que, em sede dos Juizados Especiais, mesmo que o réu já tenha sido 
citado, sua anuência é dispensada:
ENUNCIADO 90 – A desistência da ação, mesmo sem a anuência do réu já citado, implicará a extinção do processo sem resolução do 
MÉRITO, ainda que tal ato se dê em audiência de instrução e julgamento, salvo quando houver indícios de litigância de má-fé ou lide 
temerária (nova redação – XXXVIII Encontro – Belo Horizonte-MG).
Ante o exposto, HOMOLOGO por SENTENÇA a desistência proposta pela parte autora, nos termos do art. 200, paragrafo único do CPC 
e em consequência julgo EXTINTO O PRESENTE PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do Art. 485, inciso VIII do 
CPC. 
Sem custas ou honorários (Art. 55 da Lei n. 9.099/95).
Porquanto o pedido de desistência é considerado ato incompatível com a vontade de recorrer (art. 1000, § único, CPC) e em razão de 
ser dispensada a anuência da parte requerida, declaro nesta data o trânsito em julgado da presente SENTENÇA, dispensada a sua 
certificação pela Serventia.
Publique-se. Registre-se. Arquive-se.
Alta Floresta D’Oeste quinta-feira, 12 de agosto de 2021 às 10:43 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito
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COMARCA DE ALVORADA D´OESTE 

1ª VARA CÍVEL 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Alvorada do Oeste - Vara Única Processo nº: 7001426-71.2021.8.22.0011 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: PONTA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PEDRO ROBERTO ROMAO, OAB nº SP209551 
EXECUTADO: CELIO GOMES SENA, AVENIDA 7 DE SETEMBRO 4056 CENTRO - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA 
DESPACHO 
Vistos. 
Intime-se a parte exequente para emendar a inicial, comprovando o recolhimento das custas processuais, no quantum de 2% (dois por 
cento) sobre o valor atribuído à causa, haja vista que, por ser execução de título extrajudicial, o procedimento não exige audiência de 
conciliação. 
Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para o cumprimento da determinação supra, sob pena de indeferimento da exordial. 
Decorrido in albis, renove-se a CONCLUSÃO para extinção. 
Comprovado o pagamento das custas, independente de nova DECISÃO, cite-se a parte executada para que tome conhecimento da 
presente demanda e para que, no prazo de 03 (três) dias, a contar da citação, pague o valor da dívida, acrescido de correção monetária e 
juros de 1% (um por cento) ao mês, além das custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre 
o valor atualizado do débito, sem prejuízo da majoração na hipótese de oposição de embargos (artigo 829 do Código de Processo Civil). 
Havendo o pagamento voluntário e total no prazo assinalado no parágrafo anterior, a parte devedora terá o benefício de redução da verba 
honorária para a metade da que ora é arbitrada. 
Todavia, decorrido o prazo sem pagamento, proceda-se à penhora e à avaliação de tantos bens quanto bastem para garantir a satisfação 
do crédito exequendo e acessórios. Sendo o caso, o Oficial de Justiça deve efetuar a constrição sobre o(s) bem(ns) indicado(s) pela parte 
credora na petição inicial. 
Caso deseje opor embargos, a parte executada disporá do prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial é a juntada do MANDADO de 
citação aos autos (artigo 231 do Código de Processo Civil. 
Contudo, se a parte executada, no prazo de oposição dos embargos, reconhecer o crédito da parte exequente e comprovar o depósito 
de 30% (trinta por cento) do valor da execução, incluindo custas processuais e honorários advocatícios, poderá requerer o pagamento 
parcelado do quantum remanescente, em até 06 (seis) vezes, com o acréscimo de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao 
mês, na forma do artigo 916 do Código de Processo Civil. 
Fica o executado advertido que a rejeição dos embargos ou, ainda, o inadimplemento das parcelas poderá acarretar a elevação dos 
honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei. 
Autorizo o uso das prerrogativas do artigo 212 e seguintes do Código de Processo Civil. 
Havendo penhora/arresto, intime-se a parte demandante, através do(a) advogado(a) constituído(a), para, no prazo de 05 (cinco) dias, 
informar se pretende a hasta pública, adjudicação ou liberação do bem. Decorrido tal prazo in albis, renove-se a CONCLUSÃO. 
Caso a parte exequente requeira a hasta pública, esta deverá ocorrer por meio eletrônico. 
Na hipótese de penhora de bem(ns) imóvel(is) e sendo a parte executada casada, intime-se o cônjuge. 
Havendo interesse da parte exequente na busca por ativos financeiros, através do SISBAJUD, ou veículos, via RENAJUD, em nome do 
executado, o pedido deverá ser instruído com o comprovante de recolhimento das custas relativas às diligências vindicadas, nos termos 
do artigo 17 da Lei nº. 3.896/2016 (Regimento de Custas). 
Cumpra-se, expedindo-se o necessário. 
SERVE A PRESENTE DECISÃO DE CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/PENHORA/AVALIAÇÃO/REGISTRO. 
Alvorada do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021 .
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Vinícius de Morais, nº. 4.308, Centro, FÓRUM JURISTA JOSÉ JÚLIO GUIMARÃES LIMA
Alvorada do Oeste/RO – CEP 76.930-000
Processo: 7002042-17.2019.8.22.0011
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Valor da causa: R$ 8.867,56, oito mil, oitocentos e sessenta e sete reais e cinquenta e seis centavos
REQUERENTE: LUCE HELENA EMERICH, LINHA 48, KM 6 ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Altere-se a classe processual para cumprimento de SENTENÇA.
1. Diante da aquiescência do exequente, homologo os cálculos apresentados pelo executado no ID 60027612.
2. Expeça-se a RPV para pagamento.
3. Enquanto pendente de pagamento os autos permanecerão suspensos.
4. Transcorrido o prazo, com ou sem comprovação de adimplemento, vistas ao exequente para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.
Somente então, tornem os autos conclusos.
Intime-se.
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Pratique-se o necessário.
Alvorada D’Oeste, 12 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 0000652-78.2012.8.22.0011
Assunto: Dívida Ativa
Classe: Execução Fiscal
EXEQUENTE: F. N.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PGFN - Procuradoria Geral da Fazenda Nacional
EXECUTADO: ANTONIO HENRIQUE DA SILVA ME, CNPJ nº DESCONHECIDO, AV. MARECHAL RONDON, 5016 CENTRO - 76930-
000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Cumpra-se o determinado ao id n. 58250046.
Pratique-se o necessário. 
Alvorada D’Oeste,12 de agosto de 2021.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Alvorada do Oeste - Vara Única Processo nº: 7001440-55.2021.8.22.0011 
Classe: Ação Civil Pública 
AUTORES: M. P. F. (., I. (. -. I. B. D. M. A. E. D. R. N. R. 
AUTORES SEM ADVOGADO(S) 
RÉU: DAYLA EDIELE FOGUES 
DESPACHO 
Proceda-se conforme determinado na Portaria 007/2018.
Pratique-se o necessário. 
Alvorada do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021 .
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Vinícius de Morais, nº. 4.308, Centro, FÓRUM JURISTA JOSÉ JÚLIO GUIMARÃES LIMA
Alvorada do Oeste/RO – CEP 76.930-000

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 7001869-56.2020.8.22.0011
Assunto: Nota Promissória
Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: BUTZSKE & BUTZSKE LTDA - ME, CNPJ nº 14524254000113, AVENIDA COSTA MARQUES 8070, SAO DOMINGOS 
DO GUAPORE CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EVILYN EMAELI ZANGRANDI SILVA, OAB nº RO9248
EXECUTADO: GENILSON ROMAO DA SILVA, CPF nº 00373593201, RUA EMILIO RIBAS n 468 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA 
D’OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Intime-se o exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, dar andamento ao feito, requerendo o que entender pertinente, sob pena de 
extinção e arquivamento.
Transcorrido o prazo, tornem os autos conclusos.
Pratique-se o necessário. 
Alvorada D’Oeste,12 de agosto de 2021.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 0000972-26.2015.8.22.0011
Assunto: Dívida Ativa
Classe: Execução Fiscal
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
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EXECUTADO: BOM PRECO COMERCIAL DA AMAZONIA LTDA - ME, CNPJ nº 84551043000155, AV. 25 DE AGOSTO, 4469, NÃO 
CONSTA CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Diante da inércia do credor, procedi ao desbloqueio do veículo constante na notificação n. 279 de 2020 acostada ao id n. 57471033 - pág. 
74.
Oficie-se DETRAN informando o soerguimento da restrição.
No mais, INDEFIRO os requerimentos formulados ao id n. 61028896. Conforme se infere dos autos, o feito estava arquivado provisoriamente 
e assim deve permanecer até que exista notícia de bens passíveis de penhora, momento em que poderá ser desarquivado.
Entretanto, compete ao exequente indicar efetivos bens para expropriação após o arquivamento, devendo ser indeferidas todas as 
diligências perquiridas, dado que de cunho meramente protelatório.
Ao teor do exposto, DETERMINO O RETORNO DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO, nos termos do art. 40, §2º, da Lei n. 
6.830/80.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO /OFÍCIO nº____/2021.
Alvorada D’Oeste,12 de agosto de 2021.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 7000129-63.2020.8.22.0011
Assunto: Indenização por Dano Material, DIREITO DO CONSUMIDOR, Indenização por Dano Material, Custas, Intimação / Notificação
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: ANTONIO JORGE DE BRITO, CPF nº 09084185234, ZONA RURAL TANCREDOPOLIS LH TN 13 - 76930-000 - ALVORADA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MIRIA JESSICA HELMER NOELVES, OAB nº RO7797, RAFAEL VINICIUS HELMER FREITAS, OAB nº 
RO10781, JI PARANA 442 URUPA - 76900-970 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
RÉU: ENERGISA, RUA JOSÉ DE ALENCAR, - DE 2322/2323 A 2637/2638 CENTRO - 76801-036 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, RUA ALAGOAS, - ATÉ 745/0746 
JARDIM DOS ESTADOS - 79020-120 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, 
OAB nº RO5546, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
1. Pela derradeira vez, ALTERE-SE A CLASSE PROCESSUAL PARA CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
2. Intime-se o exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, trazer aos autos cálculos atualizados, dado que não há que se falar em 
honorários de execução no Juizado Especial Cível.
3. Após, tendo em conta o princípio da menor onerosidade ao devedor e sopesando que a parte executada vem adimplindo todos os seus 
débitos, intime-se a devedora para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar o pagamento do saldo remanescente ou impugnar o pleito, sob 
pena de bloqueio via SISBAJUD.
3. Com ou sem adimplemento, vistas ao exequente para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.
Somente então, tornem os autos conclusos.
Pratique-se o necessário. 
Alvorada D’Oeste,12 de agosto de 2021.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Alvorada do Oeste - Vara Única Processo nº: 7001442-25.2021.8.22.0011 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, TAYNARA RUTH GONCALVES DA SILVA, OAB 
nº RO10145, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - COOPERATIVA DE 
CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE 
EXECUTADOS: LAUDINEIA LIMA DE SOUZA, AVENIDA MARECHAL RONDON 5375 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE 
- RONDÔNIA, LAUDINEIA LIMA DE SOUZA, AVENIDA MARECHAL RONDON 5375 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - 
RONDÔNIA, HUDSON PIMENTEL SILVA, AVENIDA JORGE TEIXEIRA 4670 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA 
DESPACHO 
Vistos. 
1. Citem-se os executados para tomar conhecimento da presente demanda e para que, no prazo de 03 (três) dias, a contar da citação, 
paguem o valor da dívida, acrescido de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, além das custas processuais e 
honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, sem prejuízo da majoração na hipótese 
de oposição de embargos (artigo 829 do Código de Processo Civil).
2. Havendo o pagamento voluntário e total no prazo assinalado no parágrafo anterior, a parte devedora terá o benefício de redução da 
verba honorária para a metade da que ora é arbitrada. 
3. Todavia, decorrido o prazo sem pagamento, proceda-se à penhora e à avaliação de tantos bens quanto bastem para garantir a 
satisfação do crédito exequendo e acessórios. Sendo o caso, o Oficial de Justiça deve efetuar a constrição sobre o(s) bem(ns) indicado(s) 
pela parte credora na petição inicial. 
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4. Caso deseje opor embargos, a parte executada disporá do prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial é a juntada do MANDADO de 
citação aos autos (artigo 231 do Código de Processo Civil. 
5. Contudo, se a parte executada, no prazo de oposição dos embargos, reconhecer o crédito da parte exequente e comprovar o depósito 
de 30% (trinta por cento) do valor da execução, incluindo custas processuais e honários advocatícios, poderá requerer o pagamento 
parcelado do quantum remanescente, em até 06 (seis) vezes, com o acréscimo de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao 
mês, na forma do artigo 916 do Código de Processo Civil. 
6. Fica o executado advertido que a rejeição dos embargos ou, ainda, o inadimplemento das parcelas poderá acarretar a elevação dos 
honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei. 
Autorizo o uso das prerrogativas do artigo 212 e seguintes do Código de Processo Civil. 
7. Havendo penhora/arresto, intime-se a parte demandante, através do(a) advogado(a) constituído(a), para, no prazo de 05 (cinco) dias, 
informar se pretende a hasta pública, adjudicação ou liberação do bem. Decorrido tal prazo in albis, renove-se a CONCLUSÃO. 
Caso a parte exequente requeira a hasta pública, esta deverá ocorrer por meio eletrônico. 
8. Na hipótese de penhora de bem(ns) imóvel(is) e sendo a parte executada casada, intime-se o cônjuge. 
9. Havendo interesse da parte exequente na busca por ativos financeiros, através do SISBAJUD, ou veículos, via RENAJUD, em nome do 
executado, o pedido deverá ser instruído com o comprovante de recolhimento das custas relativas às diligências vindicadas, nos termos 
do artigo 17 da Lei nº. 3.896/2016 (Regimento de Custas). 
Cumpra-se, expedindo-se o necessário. 
SERVE A PRESENTE DECISÃO DE CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/PENHORA/AVALIAÇÃO/REGISTRO. 
Alvorada do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021 .
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Vinícius de Morais, nº. 4.308, Centro, FÓRUM JURISTA JOSÉ JÚLIO GUIMARÃES LIMA
Alvorada do Oeste/RO – CEP 76.930-000

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Termo Circunstanciado
7001140-93.2021.8.22.0011
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: VITOR MANOEL DE PAULA NASCIMENTO, LH 68 KM 10 RURAL - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR DO FATO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
Considerando o oferecimento da denúncia, a recebo para os devidos fins. Cite-se o (a) denunciado (a) para responder à acusação, nos 
moldes do artigo 78, §1º, da Lei nº. 9.099/1995.
No ato da citação, o Sr. Oficial de Justiça deverá questionar se o (a) denunciado (a) constituirá advogado nos autos ou será patrocinado 
pela Defensoria Pública, certificando a informação obtida.
Encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação de audiência tendo como precípuo fim a oferta de suspensão condicional do 
processo conforme manifestação do MP. Consigne-se que a audiência deverá ser realizada de maneira não presencial em razão das 
medidas de prevenção à pandemia.
O meio primário para realização da audiência de suspensão condicional do processo será por videoconferência, por meio do aplicativo 
Google Meet de seu celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação, podendo, excepcionalmente, mediante justificativa 
prévia ser realizada através de outro aplicativo. Qualquer dúvida entre em contato através dos números de telefone (69) 3309-8290 ou 
Whatsaap (69) 3309-8271.
Caso tenham algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual como, por exemplo, falta de conexão com a internet ou 
aparelho inadequado, deverá no ato da intimação informar o fato, ou comunicar através dos números de telefone acima indicados, para 
que caso seja possível, conforme a fase a qual estiver a comarcar enquadrada, poderá ser realizada a audiência de maneira presencial, 
com os devidos cuidados conforme o Plano de retorno programado de atividades presenciais dispostos no Ato Conjunto n. 20/202.
No mais, indefiro o pedido de juntada das certidões de antecedentes criminais, haja vista que o Parquet possui a prerrogativa de requisitar 
diligências investigatórias em qualquer fase do processo (artigo 129, inciso VIII, da Constituição Federal de 1988), bem como requisitar 
documentos, diretamente, de quaisquer autoridades ou funcionários que devam ou possam fornecê-los (artigo 47 do Código de Processo 
Penal).
Ciência ao Ministério Público.
Expeça-se o necessário.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO N.____/2021.
Alvorada D’Oeste, 12 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo 7001032-98.2020.8.22.0011
Classe Procedimento do Juizado Especial Cível
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Valor da causa R$ 8.717,50oito mil, setecentos e dezessete reais e cinquenta centavos
REQUERENTE: WANDERLEY LUIZ CANDIDO, CPF nº 48596990259, LINHA 0 ZONA RURAL - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARCOS ANTONIO ODA FILHO, OAB nº RO4760
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA GOV. JORGE TEIXEIRA 4320 CENTRO - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
1. Altere-se a classe processual para Cumprimento de SENTENÇA. 
O art. 52 da Lei n. 9.099/95 dispõe que a execução da SENTENÇA processar-se-á no próprio Juizado, aplicando-se, no que couber, o 
disposto no Código de Processo Civil, com as alterações dispostas na Lei dos Juizados. 
2. Assim, nos termos do art. 523 do CPC, intime-se o réu a proceder com o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena 
de incidência da multa disposta no § 1º do respectivo artigo.
3. Advirta-o de que havendo pagamento parcial no prazo previsto acima, a multa incidirá sobre o remanescente do débito e de que 
transcorrido o prazo para pagamento voluntário inicia-se o prazo para impugnação, que deverá ser realizada em observância ao disposto 
no artigo 525 do NCPC. 
4. Havendo pagamento, intime-se o credor a se manifestar no feito, em 10 (dez) dias. Caso contrário, intime-se o exequente para que 
apresente nova atualização do débito, acrescendo aos cálculos a multa de 10% (dez por cento) e requeira o que entender pertinente para 
o correto andamento do feito, em 10 dias. Com a manifestação, venham os autos conclusos. 
5. Sem prejuízo, desde logo, caso requerido pela parte, autorizo a expedição da certidão do teor da DECISÃO, que deverá ser fornecida 
conforme artigo 517, § 2º, do NCPC, após o decurso do prazo para pagamento voluntário, de modo a permitir que a parte efetue o protesto 
da DECISÃO.
Pratique-se o necessário.
Alvorada D’Oeste,12 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste 7001169-46.2021.8.22.0011
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: LUCAS SANTOS ALVES
ADVOGADO DO AUTOR: EDMILSON SOBRAL FERREIRA DA SILVA, OAB nº RJ113733
REPRESENTADOS: GERALDO CARVALHO DE ALENCAR, MUNICIPIO DE JI-PARANA
ADVOGADO DOS REPRESENTADOS: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
DECISÃO 
E que pese a propositura da demanda em face do médico GERALDO CARVALHO DE ALENCAR, funcionário público do Município 
deMANDADO, conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal no RE 1027633 / SP em sede de repercussão geral, esta é parte 
ilegítima para figurar no polo passivo, senão vejamos:
RESPONSABILIDADE CIVIL - INDENIZAÇÃO - RÉU AGENTE PÚBLICO - ARTIGO 37, § 6º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ALCANCE 
- ADMISSÃO NA ORIGEM - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PROVIMENTO. (RE 1027633, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal 
Pleno, julgado em 14/08/2019, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-268 DIVULG 05-12-2019 PUBLIC 
06-12-2019) (STF - RE: 1027633 SP - SÃO PAULO 0001053-92.2010.8.26.0607, Relator: Min. MARCO AURÉLIO, Data de Julgamento: 
14/08/2019, Tribunal Pleno, Data de Publicação: DJe-268 06-12-2019)
O entendimento decorre do disposto no artigo 37, § 6º, da Constituição Federal, donde se extrai, que na responsabilização de entes 
públicos, deve o prejudicado propor a ação indenizatória contra a pessoa jurídica de direito público causadora do dano, a quem assiste o 
direito de regresso contra os agentes públicos, mediante a comprovação de dolo ou culpa.
Desta feita, o agente público não pode ser deMANDADO por ações de reparação por ato omissivo ou comissivo praticados no exercício 
da sua função, ainda que seja em forma de litisconsórcio, ou seja, a ação de indenização não pode ser proposta contra o agente e 
também não pode ser proposta contra ambos - o Estado e o Agente público, devendo a pessoa jurídica de direito público e a de direito 
privado prestadora de serviços públicos responderem sozinhas pelos danos causados a terceiros.
Ante o exposto, reconheço de ofício a ilegitimidade de GERALDO CARVALHO DE ALENCAR.
Retire-se o requerido GERALDO CARVALHO DE ALENCAR do polo passivo.
Após, CITE-SE o Município para responder a presente, apresentar sua defesa e todos os documentos de prova, no prazo de 30 dias 
contados da ciência, por aplicação analógica e sistemática dos artigos 7º e 9º da L.12.153/09.
Em atenção aos princípios basilares do procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública, como o da simplicidade, informalidade, 
economia processual e celeridade (art. 27 da L.12.153/09 c/c art. 2º da L.9.099/95), abstenho em designar audiência de conciliação, porque 
em todas as ações em trâmite nesta vara contra a fazenda pública a audiência restou frustrada pela alegação dos seus representantes 
de ausência de legislação especifica que regulamente a L.12.153/09, para fins de transação.
Havendo interesse da parte requerida em apresentar proposta de conciliação e/ou produzir prova testemunhal, deverá constar 
expressamente na contestação os termos e o rol, caso em que os autos deverão vir conclusos para apreciação. Com a juntada da defesa 
pelo requerido, intime-se a parte contrária para que se manifeste no prazo de 15 dias.
Caso a alegação do autor se baseie em Lei Estadual e/ou Municipal deverá trazer certidão comprovando a vigência da norma em que 
lastreia seu pleito.
A parte autora requer a gratuidade da justiça. Contudo, entendo que não há prova de que o pagamento das custas e despesas processuais 
possa trazer dificuldades financeiras para sua sobrevivência ou de sua família.
Em que pese o art. 99, § 3º estabelecer a presunção de insuficiência quando alegada em favor de pessoa natural, a parte final do § 2º, 
permite ao julgador determinar à parte interessada a comprovação dos requisitos para a concessão da gratuidade, entretanto, verifico que 
os documentos carreados inicialmente não comprovam a hipossuficiência alegada pela parte requerente.
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Não bastasse isso, é possível determinar a comprovação da necessidade do pretenso beneficiário, tendo em vista o dever de cooperação 
de todos sujeitos do processo (art. 6º do CPC) e ainda, a própria Constituição Federal estabelece, no artigo 5º, LXXIV, que a assistência 
jurídica integral e gratuita será concedida para aqueles que comprovarem insuficiência de recursos.
Após a entrada em vigor do CPC/2015, me rendo ao entendimento no sentido de ser necessária a prova da hipossuficiência. Sendo 
assim, não basta apenas a declaração de hipossuficiência para a concessão da justiça gratuita.
Posto isso, com inteligência do artigo 99, §2º do CPC, antes de ter a benesse indeferida o autor terá a oportunidade de comprovar sua 
hipossuficiência no prazo de 30 dias, sob pena de ter a gratuidade indeferida.
Expeça-se o necessário.
SERVE O PRESENTE DESPACHO COMO CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA.
Alvorada D’Oeste12 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000766-77.2021.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: IVETI PEREIRA PEIXOTO RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: FABIANA MODESTO DE ARAUJO - RO3122
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Ficam as partes intimadas da juntada de laudo pericial nos autos supra, para manifestação no prazo de15 (quinze) dias.
Alvorada D’Oeste, 12 de agosto de 2021.
Processo: 7001186-19.2020.8.22.0011
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
Valor da causa: R$ 14.583,17(quatorze mil, quinhentos e oitenta e três reais e dezessete centavos)
AUTOR: EUZA ALVES, CPF nº 68705611253, LINHA 15-C, LOTE 37, GLEBA 02 0 ZONA RURAL - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: WESLEY SOUZA SILVA, OAB nº RO7775, SONIA CRISTINA ARRABAL DE BRITO, OAB nº RO1872, 
RUA CAFÉ FILHO 130 UNIÃO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA, PAULO DE JESUS LANDIM MORAES, OAB nº 
RO6258, RUA CAFÉ FILHO 136 UNIÃO - 76925-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
EUZA ALVES ingressou com a presente ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, pleiteando o recebimento 
de benefício previdenciário por incapacidade, na condição de segurado especial.
Devidamente citado, o requerido apresentou proposta de acordo (ID 60069125), sendo que esta foi aceita pela autora (ID 61012526 ).
É o breve relatório. Fundamento e decido.
O requerido apresentou proposta de acordo o que foi aceito pela parte requerente. É certo que os acordos são sempre mais vantajosos, 
eis que refletem a verdadeira vontade das partes.
Ante o exposto, HOMOLOGO o acordo realizado entre as partes, em seus exatos termos, a fim de que surtam os jurídicos e legais efeitos 
daí decorrentes. Por consequência, RESOLVO o MÉRITO da causa, nos termos do art. 487, III, “b”, do Código de Processo Civil.
Intime-se o INSS para implementação do benefício e expeça-se a RPV para pagamento do valor retroativo acordado.
Com o pagamento, expeça-se alvará para levantamento dos valores depositados, que faculto ser em nome do patrono da autora, desde 
que detenha poderes para tanto.
Sem custas, nos termos do art. 6º, §7º, da Lei Estadual nº 301/1990. Sem honorários advocatícios.
SENTENÇA transitada em julgado nesta data em razão da preclusão lógica disposta no art. 1000 do CPC.
Proceda-se o necessário para o pagamento do perito.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpridas as determinações, arquivem-se, com as baixas devidas.
Alvorada D’Oeste, 12 de agosto de 2021.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 7000919-47.2020.8.22.0011
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Valor da causa: R$ 21.518,04vinte e um mil, quinhentos e dezoito reais e quatro centavos
EXEQUENTES: ANTONIO SOUZA PARABALA, CPF nº 40905942272, RURAL S/N LINHA A4, LOTE 38, GLEBA 18 - 76929-000 - 
URUPÁ - RONDÔNIA, DANIEL NUNES VIEIRA, CPF nº 08496749215, RURAL S/N LINHA T12, LOTE 33, GLEBA 20 - 76929-000 - 
URUPÁ - RONDÔNIA, GILMAR GUSMAO, CPF nº 78498341787, RURAL s/n LINHA T12, LOTE 08, GLEBA 16 - 76929-000 - URUPÁ 
- RONDÔNIA, VALDENILDO VICENTE EZEQUIEL, CPF nº 02461931828, RURAL S/N LINHA T12,LOTE 14, GLEBA 16 - 76929-000 
- URUPÁ - RONDÔNIA, EVA ELIONARDO CARDOSO, CPF nº 59262575220, RURAL S/N LINHA T12, LOTE 16, GLEBA 16 - 76929-000 
- URUPÁ - RONDÔNIA, ADEMIRO FAGUNDES SILVA, CPF nº 01734081767, RURAL S/N T-12 - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: MARCOS ANTONIO ODA FILHO, OAB nº RO4760, LIVIA DE SOUZA COSTA, OAB nº RO7288
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EXECUTADO: ENERGISA, URBANO 4320, CENTRO AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA - 76929-000 - URUPÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
1. O art. 52 da Lei n. 9.099/95 dispõe que a execução da SENTENÇA processar-se-á no próprio Juizado, aplicando-se, no que couber, o 
disposto no Código de Processo Civil, com as alterações dispostas na Lei dos Juizados. 
2. Assim, nos termos do art. 523 do CPC, intime-se o réu a proceder com o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena 
de incidência da multa disposta no § 1º do respectivo artigo.
3. Advirta-o de que havendo pagamento parcial no prazo previsto acima, a multa incidirá sobre o remanescente do débito e de que 
transcorrido o prazo para pagamento voluntário inicia-se o prazo para impugnação, que deverá ser realizada em observância ao disposto 
no artigo 525 do NCPC. 
4. Havendo pagamento, intime-se o credor a se manifestar no feito, em 10 (dez) dias. Caso contrário, intime-se o exequente para 
apresentar nova atualização do débito, acrescendo aos cálculos a multa de 10% (dez por cento) e requeira o que entender pertinente para 
o correto andamento do feito, em 10 dias. Com a manifestação, venham os autos conclusos. 
5. Sem prejuízo, desde logo, caso requerido pela parte, autorizo a expedição da certidão do teor da DECISÃO, que deverá ser fornecida 
conforme artigo 517, § 2º, do NCPC, após o decurso do prazo para pagamento voluntário, de modo a permitir que a parte efetue o protesto 
da DECISÃO.
Pratique-se o necessário.
Alvorada D’Oeste12 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíza de Direito

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000602-15.2021.8.22.0011
Classe: DIVÓRCIO LITIGIOSO (12541)
REQUERENTE: MARIA JOSE SILVA SOUZA
Advogado do(a) REQUERENTE: JEFERSON GOMES DE MELO - RO8972
REQUERIDO: GILBERTO RODRIGUES DA SILVA
Advogados do(a) REQUERIDO: THAINA BARRETO AMARAL - RO9738, PATRICIA LOPES DE ASSIS - RO10396
ATO ORDINATÓRIO
(...)
Posto isso, com fundamento no art. 226, § 6º da Constituição Federal, consoante a redação dada pela Emenda Constitucional n. 66/2010,, 
DECRETO O DIVÓRCIO do casal M.J.S.S e G.R.S., declarando cessados todos os deveres inerentes ao casamento, inclusive o regime 
matrimonial de bens, sem alteração de nomes, HOMOLOGO O ACORDO firmado entre as partes e, por consequência via de consequência, 
declaro extinto o feito, com resolução do MÉRITO, nos termos do art.487, inciso III, do CPC. 
SIRVA O PRESENTE COMO MANDADO DE AVERBAÇÃO ao Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais desta Comarca, para 
que averbe às margens do assento de casamento 1769, fls 169, livro B-009, o divórcio do casal, com partilha de bens, sem alteração de 
nomes.
Alvorada D’Oeste, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 7001009-55.2020.8.22.0011
Assunto: Direito de Imagem
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: BENEDITO FERREIRA DA SILVA, CPF nº 16265220225, LINHA 0 ZONA RURAL - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARCOS ANTONIO ODA FILHO, OAB nº RO4760
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA GOV. JORGE TEIXEIRA 4320 CENTRO - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, RUA ALAGOAS, - ATÉ 
745/0746 JARDIM DOS ESTADOS - 79020-120 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Diante da DECISÃO proferida em sede de MANDADO de Segurança, intime-se o recorrido para, em querendo, apresentar contrarrazões 
no prazo de 10 (dez) dias. 
Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos à Turma Recursal.
Intimem-se.
Pratique-se o necessário. 
Alvorada D’Oeste,12 de agosto de 2021.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 7001394-66.2021.8.22.0011
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Assunto: Auxílio-Doença Previdenciário
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: ANTONIO SERGIO DE PAULA, CPF nº 48559814272, ZONA RURAL s/n LINHA TN-26 S/N, LOTE 24, GLEBA 01 - 76929-000 
- URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LIVIA DE SOUZA COSTA, OAB nº RO7288, MARCOS ANTONIO ODA FILHO, OAB nº RO4760, URBANO 
1481 AV CABO BARBOSA - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
RÉU: I. I. N. D. S. S., RUA RIO MADEIRA 2707, - DE 2671 A 2867 - LADO ÍMPAR EMBRATEL - 76820-763 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Dos autos temos que a gratuidade foi indeferida, logo, aguarde-se o transcurso do prazo para comprovação do adimplemento das custas 
processuais.
Após, tornem os autos conclusos para deliberação.
Pratique-se o necessário. 
Alvorada D’Oeste,12 de agosto de 2021.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7001078-53.2021.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA JOSEFA AUGUSTA GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: JEFERSON GOMES DE MELO - RO8972
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Ficam as partes intimadas da juntada de laudo pericial nos autos supra, para manifestação no prazo de15 (quinze) dias.
Alvorada D’Oeste, 12 de agosto de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000041-25.2020.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: OZENIR FERREIRA DE JESUS
Advogados do(a) AUTOR: SONIA MARIA DOS SANTOS - RO3160, LUANA NOVAES SCHOTTEN DE FREITAS - RO3287
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Ficam as partes intimadas da juntada de laudo pericial nos autos supra, para manifestação no prazo de15 (quinze) dias.
Alvorada D’Oeste, 12 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Alvorada do Oeste - Vara Única Processo nº: 7001425-86.2021.8.22.0011 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: Banco Bradesco 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDSON ROSAS JUNIOR, OAB nº AM1910, BRADESCO 
EXECUTADO: ADELAIR ESTEVAM DE OLIVEIRA, LINHA T N 14 S/N, LOTE 224 GBI ZONA RURAL - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA 
DESPACHO 
Vistos. 
Intime-se a parte exequente para emendar a inicial, comprovando o recolhimento das custas processuais, no quantum de 2% (dois por 
cento) sobre o valor atribuído à causa, haja vista que, por ser execução de título extrajudicial, o procedimento não exige audiência de 
conciliação. 
Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para o cumprimento da determinação supra, sob pena de indeferimento da exordial. 
Decorrido in albis, renove-se a CONCLUSÃO para extinção. 
Comprovado o pagamento das custas, independente de nova DECISÃO, cite-se a parte executada para que tome conhecimento da 
presente demanda e para que, no prazo de 03 (três) dias, a contar da citação, pague o valor da dívida, acrescido de correção monetária e 
juros de 1% (um por cento) ao mês, além das custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre 
o valor atualizado do débito, sem prejuízo da majoração na hipótese de oposição de embargos (artigo 829 do Código de Processo Civil). 
Havendo o pagamento voluntário e total no prazo assinalado no parágrafo anterior, a parte devedora terá o benefício de redução da verba 
honorária para a metade da que ora é arbitrada. 
Todavia, decorrido o prazo sem pagamento, proceda-se à penhora e à avaliação de tantos bens quanto bastem para garantir a satisfação 
do crédito exequendo e acessórios. Sendo o caso, o Oficial de Justiça deve efetuar a constrição sobre o(s) bem(ns) indicado(s) pela parte 
credora na petição inicial. 
Caso deseje opor embargos, a parte executada disporá do prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial é a juntada do MANDADO de 
citação aos autos (artigo 231 do Código de Processo Civil. 
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Contudo, se a parte executada, no prazo de oposição dos embargos, reconhecer o crédito da parte exequente e comprovar o depósito 
de 30% (trinta por cento) do valor da execução, incluindo custas processuais e honorários advocatícios, poderá requerer o pagamento 
parcelado do quantum remanescente, em até 06 (seis) vezes, com o acréscimo de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao 
mês, na forma do artigo 916 do Código de Processo Civil. 
Fica o executado advertido que a rejeição dos embargos ou, ainda, o inadimplemento das parcelas poderá acarretar a elevação dos 
honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei. 
Autorizo o uso das prerrogativas do artigo 212 e seguintes do Código de Processo Civil. 
Havendo penhora/arresto, intime-se a parte demandante, através do(a) advogado(a) constituído(a), para, no prazo de 05 (cinco) dias, 
informar se pretende a hasta pública, adjudicação ou liberação do bem. Decorrido tal prazo in albis, renove-se a CONCLUSÃO. 
Caso a parte exequente requeira a hasta pública, esta deverá ocorrer por meio eletrônico. 
Na hipótese de penhora de bem(ns) imóvel(is) e sendo a parte executada casada, intime-se o cônjuge. 
Havendo interesse da parte exequente na busca por ativos financeiros, através do SISBAJUD, ou veículos, via RENAJUD, em nome do 
executado, o pedido deverá ser instruído com o comprovante de recolhimento das custas relativas às diligências vindicadas, nos termos 
do artigo 17 da Lei nº. 3.896/2016 (Regimento de Custas). 
Cumpra-se, expedindo-se o necessário. 
SERVE A PRESENTE DECISÃO DE CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/PENHORA/AVALIAÇÃO/REGISTRO. 
Alvorada do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021 .
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Vinícius de Morais, nº. 4.308, Centro, FÓRUM JURISTA JOSÉ JÚLIO GUIMARÃES LIMA
Alvorada do Oeste/RO – CEP 76.930-000
Processo: 7001502-32.2020.8.22.0011
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Valor da causa: R$ 7.676,14, sete mil, seiscentos e setenta e seis reais e quatorze centavos
REQUERENTE: MARIA DA SILVA, AVENIDA MATO GROSSO 4791 NÃO CADASTRADO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: WILLIAN SILVA SALES, OAB nº RO8108, MARCO ANTONIO GUILHEN MAZARO, OAB nº 
RO10248
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Altere-se a classe processual para cumprimento de SENTENÇA.
1. Diante da aquiescência do executado, homologo os cálculos apresentados pelo exequente no ID 57765739.
2. Expeça-se a RPV para pagamento.
3. Enquanto pendente de pagamento os autos permanecerão suspensos.
4. Transcorrido o prazo, com ou sem comprovação de adimplemento, vistas ao exequente para manifestação no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Somente então, tornem os autos conclusos.
Intime-se.
Pratique-se o necessário.
Alvorada D’Oeste, 12 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Alvorada do Oeste - Vara Única Processo nº: 7001174-68.2021.8.22.0011 
Classe: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: MANOEL ROBERTO DA SILVA 
ADVOGADOS DO AUTOR: LUZINETE PAGEL GALVAO, OAB nº RO4843, THATY RAUANI PAGEL ARCANJO, OAB nº RO10962 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
DECISÃO 
Vistos. 
Antes da análise do MÉRITO da ação, é necessário averiguar o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, já que se mostra 
decisivo para o recebimento da presente ação. Em que pese os argumentos ventilados pela parte autora, a sua insuficiência de recursos 
financeiros não foi suficientemente comprovada, não se amoldando, portanto, aos ditames do que preceitua a assistência judiciária 
gratuita. 
Ressalto que, para a deferimento de referida benesse, não basta a simples afirmação da parte de que não possui condições de arcar 
com as despesas do processo, havendo necessidade de produção de prova quanto ao alegado, o que não ocorreu no caso em análise, 
já que o demandante limitou-se a juntar nota fiscal de compra de produtos no importe de R$ 423,90 (quatrocentos e vinte e três reais e 
noventa centavos). 
Se dispõe de ativos para, em uma só loja, dispender de tais valores, certamente possui condições para arcar com os custos do 
processo.
Deste modo, indefiro a gratuidade. 
Intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, comprovando o recolhimento das custas processuais, no quantum 
de 2% (dois por cento) sobre o valor atribuído à causa, sob pena de indeferimento. 
Cumprida a determinação acima, tornem os autos conclusos para as deliberações pertinentes. 
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Promova-se o necessário. 
Alvorada do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021 .
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Vinícius de Morais, nº. 4.308, Centro, FÓRUM JURISTA JOSÉ JÚLIO GUIMARÃES LIMA
Alvorada do Oeste/RO – CEP 76.930-000
Processo: 7001433-63.2021.8.22.0011
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Valor da causa: R$ 15.198,00, quinze mil, cento e noventa e oito reais
REQUERENTE: MILTON ALEXANDRE SIGRIST, AVENIDA SÃO PAULO 4967 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: REBECA MORENO DA SILVA, OAB nº RO3997
REQUERIDO: azul linhas aéreas brasileiras S.A, AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, 9 ANDAR 
TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
DESPACHO 
A parte autora requer a gratuidade da justiça e sequer juntou declaração afirmando ser hipossuficiente. Apesar de nos procedimentos 
afetos ao Juizado Especial Cível serem isentos de custas na 1ª instâncias, certo que em sede de recurso há a necessidade de recolhimento 
de preparo para prosseguimento, pelo que se faz necessário a análise do pedido.
Verifico que não há prova alguma que o pagamento das custas e despesas processuais possa trazer dificuldades financeiras para sua 
sobrevivência ou de sua família, nem mesmo fora juntada a declaração de hipossuficiência.
Pois bem. A Lei 1.060/50, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, trazia em seu art. 4º 
que a parte seria beneficiada com a assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não estaria em 
condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família e ainda, que presumia-
se pobre, até prova em contrário, quem afirmasse essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas 
judiciais.
No entanto, tal DISPOSITIVO foi revogado pela Lei n º 13.105 de 2015, novo Código de Processo Civil, o qual assim dispõe: 
Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais 
e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
Art. 99. (…) § 2º. O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais 
para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos 
pressupostos. Destaquei.
§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.
Em que pese o art. 99, § 3º estabelecer a presunção de insuficiência quando alegada em favor de pessoa natural, a parte final do § 2º, 
permite ao julgador determinar à parte interessada a comprovação dos requisitos para a concessão da gratuidade, sendo que somente 
poderá indeferir o pedido após esta oportunidade.
Não bastasse isso, é possível determinar a comprovação da necessidade do pretenso beneficiário, tendo em vista o dever de cooperação 
de todos sujeitos do processo (art. 6º do CPC) e ainda, a própria Constituição Federal estabelece, no artigo 5º, LXXIV, que a assistência 
jurídica integral e gratuita será concedida para aqueles que comprovarem insuficiência de recursos. 
Após a entrada em vigor do CPC/2015, me rendo ao entendimento no sentido de ser necessária a prova da hipossuficiência. Sendo 
assim, não basta apenas a declaração de hipossuficiência, a qual sequer foi juntada, para a concessão da justiça gratuita.
Posto isso, postergo a análise do pedido de concessão da gratuidade da justiça, conforme art. 99, §2º do CPC para dar oportunidade a 
parte para comprovar a sua hipossuficiência e demonstrar que preenche os pressupostos legais para a concessão da benesse, até a data 
da audiência de conciliação, sob pena de tê-la indeferida ao julgamento da lide.
Por se tratar de relação de consumo e considerando a verossimilhança das alegações da parte autora, bem como a hipossuficiência 
desta em relação à parte ré, desde já, inverto o ônus da prova, nos termos do artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor 
(Lei nº. 8.078/1990). Entretanto cumpre ao juízo cientificar às partes que, mesmo com a inversão, não eximirá a parte autora da prova 
de eventuais danos por ela alegados.
Cite-se a parte requerida e intime-a para comparecer à audiência de conciliação, que se realizará no dia 07 de outubro de 2021, às 08 
horas, através do aplicativo Google Meet pelo link da videochamada: https://meet.google.com/dsm-hoda-ina
Consigno que a sessão conciliatória deverá ser realizada de maneira não presencial, em razão das medidas de prevenção à pandemia do 
novo corona vírus (Covid-19), nos termos dos artigos 193 e 334, §7º, ambos do Código de Processo Civil; artigo 1º da Lei nº. 11.419/2006; 
artigo 22, §2º, da Lei nº. 9.099/1995 e Provimento nº. 18/2020 da Corregedoria Geral de Justiça (CGJ) do Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia. 
O meio primário para a realização da audiência de conciliação será por videoconferência, por meio do aplicativo Google Meet, no 
celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação, podendo, excepcionalmente, mediante justificativa prévia da parte 
ou seu(sua) advogado(a), ser realizada por meio de outro aplicativo. Caso as partes tenham algum problema que dificulte ou impeça 
o acesso à audiência virtual como, por exemplo, falta de conexão com a internet ou aparelho inadequado, deverá fazer contato com a 
unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação. 
Se a parte ou seu advogado justificar o acesso à audiência por videoconferência apenas por meio de outro aplicativo, poderá o conciliador, 
excepcionalmente, realizar a audiência por tal meio, conforme art. 2º do Provimento 018/2020. As partes poderão solicitar o link da 
audiência através do canais de comunicação a seguir: E-mail: cejuscado@tjro.jus.br, telefone (69) 3309-8291 ou Whatsaap (69) 3309-
8291.
Incumbe ao(à) patrono(a) de cada uma das partes a comunicação acerca da audiência designada ou, na falta deste(a), deve a própria 
parte manter atualizados seus dados de contato no processo (endereço, telefone e endereço eletrônico), sob pena de considerar-se 
válida a intimação expedida. 
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Realizada a audiência e não havendo composição entre os(as) litigantes, a parte requerida deverá apresentar contestação e as demais 
provas, incluindo a indicação de testemunhas com completa qualificação (nome completo, inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas e 
endereço, junto ao processo eletrônico, até as 24 (vinte e quatro) horas do dia da realização da audiência, sob pena de reputarem-se 
verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do Juízo. 
Ainda, se a parte requerente desejar manifestar-se sobre as preliminares e documentos juntados, poderá fazê-lo até as 24 (vinte e quatro) 
horas do dia posterior ao da audiência realizada. 
De igual modo, caso as partes desejem manifestar-se sobre acontecimentos da audiência realizada, poderão fazê-lo até as 24 (vinte e 
quatro) horas do dia posterior ao ato. 
Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e/ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado em ata, para posterior deliberação judicial. 
Neste sentido, ressalto que a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado das 
ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerente e/ou do(a) seu(sua) advogado(a), no horário da audiência, poderá 
acarretar a extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas 
processuais, enquanto que a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado das 
ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e/ou do(a) seu(sua) advogado(a), no horário da audiência, poderão ser 
classificados como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados na exordial. 
Entretanto, justificada a audiência de qualquer das partes, por motivo razoável, nova sessão conciliatória poderá ser designada, a critério 
do Juízo. 
Intime-se a parte autora desta DECISÃO, bem como para comparecer à solenidade, sob as advertências da lei, especialmente as 
dispostas no Provimento nº. 18/2020. 
Pratique-se o necessário. 
SERVE A PRESENTE DECISÃO DE CARTA/MANDADO /OFÍCIO. 
Alvorada D’Oeste, 12 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo 7000716-51.2021.8.22.0011
Valor da classe R$ 10.183,44 dez mil, cento e oitenta e três reais e quarenta e quatro centavos
Classe Procedimento Comum Cível
AUTOR: EMILIA JOSE DO NASCIMENTO, LINHA C-04, LOTE 47, GLEBA 14 0 ZONA RURAL - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: SONIA CRISTINA ARRABAL DE BRITO, OAB nº RO1872, WESLEY SOUZA SILVA, OAB nº RO7775
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
EMILIA JOSE DO NASCIMENTO ingressou com a presente ação em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, 
pleiteando aposentadoria por idade rural.
Devidamente citado, o requerido apresentou proposta de acordo (ID 617327384), sendo que esta foi aceita pela autora (ID 61037497).
É o breve relatório. Fundamento e decido.
O requerido apresentou proposta de acordo o que foi aceito pela parte requerente. É certo que os acordos são sempre mais vantajosos, 
eis que refletem a verdadeira vontade das partes.
Ante o exposto, HOMOLOGO o acordo realizado entre as partes, em seus exatos termos, a fim de que surtam os jurídicos e legais efeitos 
daí decorrentes. Por consequência, RESOLVO o MÉRITO da causa, nos termos do art. 487, III, “b”, do Código de Processo Civil.
Intime-se o INSS para implementação do benefício e expeça-se a RPV para pagamento do valor retroativo acordado.
Com o pagamento, expeça-se alvará para levantamento dos valores depositados, que faculto ser em nome do patrono da autora, desde 
que detenha poderes para tanto.
Sem custas, nos termos do art. 6º, §7º, da Lei Estadual nº 301/1990. Sem honorários advocatícios.
SENTENÇA transitada em julgado nesta data em razão da preclusão lógica disposta no art. 1000 do CPC.
Proceda-se o necessário para o pagamento do perito.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpridas as determinações, arquivem-se, com as baixas devidas.
Alvorada D’Oeste, 12 de agosto de 2021.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 7001439-70.2021.8.22.0011
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da causa: R$ 31.852,03trinta e um mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e três centavos
AUTOR: SINDICATO DOS SERVIDORES PUBL. MUNICIPAIS DE ALV. DO OESTE RO., CNPJ nº 04330837000150, RUA EÇA DE 
QUEIROZ 4802 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: FELIPE WENDT, OAB nº RO4590, ROSANA FERREIRA PONTES, OAB nº RO6730
RÉU: M. D. A. D. O., AV. MARECHAL DEODORO 4695 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 



2955DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Vistos.
A parte autora requer a gratuidade da justiça por afirmar ser sindicato e não possuir condições de arcar com os custos do processo. 
Em que pese os argumentos ventilados, o sindicato querelante é pessoa jurídica e, como tal, faz jus à gratuidade da justiça, desde que 
demonstrada a impossibilidade em arcar com os custos do processo, inexistindo qualquer presunção em seu favor.
Tal entendimento se coaduna com a Súmula n. 481 do Superior Tribunal de Justiça - STJ, vejamos:
SÚMULA N. 481 Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade 
de arcar com os encargos processuais.
Ainda, vislumbro que o feito versa sobre revisão anual de salários, tema que foi apreciado pelo Supremo Tribunal Federal em sede de 
repercussão geral sob o n. 624, firmando-se a tese de que: “O 
PODER JUDICIÁRIO não possui competência para determinar ao Poder Executivo a apresentação de projeto de lei que vise a promover 
a revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos, tampouco para fixar o respectivo índice de correção.”
Neste toar, o feito deve ser julgado liminarmente improcedente, nos moldes do art. 332, inciso II, do Código de Processo Civil - CPC, 
todavia, antes de assim proceder, concedo prazo de emenda para que o autor se manifeste sobre o tema.
Posto isso, a título de emenda da inicial, intime-se o autor para no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar sua hipossuficiência através de 
documentos hábeis ou o pagamento das custas, bem como, manifestar-se quanto ao tema n. 624 do STF, sob pena de indeferimento da 
inicial, conforme art. 320 e 321 parágrafo único, ambos do CPC. 
Intime-se.
Pratique-se o necessário.
Alvorada D’Oeste12 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo 7002342-13.2018.8.22.0011
Classe Cumprimento de SENTENÇA 
Valor da causa R$ 12.331,02doze mil, trezentos e trinta e um reais e dois centavos
EXEQUENTE: DANIEL FERNANDES DE SOUZA, LINHA C06, LOTE 56, GLEBA 18, ZONA RURAL lote 56, LINHA C06, LOTE 56, 
GLEBA 18, ZONA RURAL ZONA RURAL - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JULIANO MENDONCA GEDE, OAB nº RO83104631204
EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA movido em face de Energisa - Distribuidora de Energia S/A.
Conforme manifestação do credor, a ré satisfez a obrigação executada (id n. 61096218). 
Portanto, EXTINGO O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  pelo adimplemento, nos termos do art. 924, inciso II, do Código de Processo 
Civil - CPC.
Expeça-se o competente alvará para levantamento dos valores depositados, que faculto ser em nome do patrono do credor, desde que 
detenha poderes para tanto. Após, intime-se para retirada em 10 (dez) dias. 
Transitada em julgado na presente data por força do art. 1.000, P. U. do CPC.
Intimem-se as partes, arquivem-se. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Pratique-se o necessário.
Alvorada D’Oeste,12 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Alvorada do Oeste - Vara Única Processo nº: 7001484-11.2020.8.22.0011 
Classe: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: MARIA DE LOURDES GOMES DA SILVA 
ADVOGADOS DO AUTOR: JOZIMEIRE BATISTA DOS SANTOS, OAB nº RO8838, SILVIA LETICIA CALDEIRA E SILVA, OAB nº 
RO2661 
RÉU: I. -. I. N. D. S. S. 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
DESPACHO 
Preenchidos os requisitos do artigo 534 do Código de Processo Civil (CPC), recebo o pedido de cumprimento de SENTENÇA. 
Altere-se a classe processual para Cumprimento de SENTENÇA. 
1. Intime-se o INSS, na pessoa de seu(sua) representante judicial, para, querendo, nos próprios autos, impugnar a execução, no prazo 
de 30 (trinta) dias (artigo 535, caput, do CPC).
2. Havendo a oferta de impugnação, intime-se a parte exequente, através de seu(sua) advogado(a)/procurador(a), para manifestação em 
10 (dez) dias.
2.1 Se a parte exequente concordar com os valores apresentados na impugnação, expeça(m)-se RPV(s)/precatório(s) em seu favor, 
independente de nova DECISÃO. Neste caso, arbitro honorários da fase de cumprimento de SENTENÇA em 10% (dez por cento) do 
valor da execução (artigo 85, §§2º e 3º, inciso I, do CPC), deduzidos os honorários da fase de conhecimento, cujo montante deverá ser 
acrescido ao débito principal (artigo 85, §13, do CPC). 
2.2 Não havendo concordância da parte exequente, encaminhem-se os autos à Contadoria. Após, dê-se vista às partes e somente depois 
promova-se a CONCLUSÃO do feito. 
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3. Em caso de concordância do executado ou decorrido o prazo in albis, proceda-se ao necessário para expedição de RPV/precatório 
(artigo 910, §1º, do CPC), tornando possível o pagamento do valor e disponibilização para a parte exequente. Neste caso, também arbitro 
honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor exequendo, seguindo a orientação da Corte Superior de que referida verba 
é devida nas execuções contra a Fazenda Pública, quando o pagamento do crédito está sujeito ao regime de RPV, independente de 
impugnação. Por outro lado, não são devidos honorários advocatícios na hipótese de expedição de precatório, vez que não terá ocorrido 
a impugnação (artigo 85, §7º, CPC). 
4. Expedida(s)/o(s) a(s)/o(s) RPV(s)/precatório(s), determino a suspensão do feito enquanto estiver pendente a quitação. 
5. Com a comprovação do cumprimento da(s)/o(s) RPV(s)/precatório(s):
5.1 Expeça(m)-se o(s) alvará(s) para pagamento dos valores que serão depositados judicialmente, autorizando o saque pelo(a) 
advogado(a), desde que ele(a) possua poderes específicos para tanto. 
5.2 Após, intime-se o(a) patrono(a) da parte para retirar o(s) alvará(s) expedido(s), podendo fazê-lo via internet, devendo, no prazo de 05 
(cinco) dias, comprovar o levantamento do(s) mesmo(s), sob pena de extinção pelo pagamento. 
5.3 Somente então venham-se os autos conclusos para prolação de SENTENÇA de extinção. 
Pratique-se o necessário. 
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO. 
Alvorada do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021 .
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Vinícius de Morais, nº. 4.308, Centro, FÓRUM JURISTA JOSÉ JÚLIO GUIMARÃES LIMA
Alvorada do Oeste/RO – CEP 76.930-000

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7001641-18.2019.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOAO RODRIGUES VITOR OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: MARCOS ANTONIO ODA FILHO - RO4760, LIVIA DE SOUZA COSTA - RO7288
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Ficam as partes intimadas da juntada de laudo pericial nos autos supra, para manifestação no prazo de15 (quinze) dias.
Alvorada D’Oeste, 12 de agosto de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000397-83.2021.8.22.0011
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS - MG44698-A
REQUERIDO: ELIABER FERREIRA PEREIRA e outros
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora, por meio de seu(a) advogado(a), intimada a dar andamento ao feito no prazo legal.
Alvorada D’Oeste, 12 de agosto de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000555-75.2020.8.22.0011
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB 
CENTRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO - RO6338
REQUERIDO: ALEX FELIX DE ARAUJO e outros
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora, por meio de seu(a) advogado(a), intimada a dar andamento ao feito no prazo legal.
Alvorada D’Oeste, 12 de agosto de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7001086-64.2020.8.22.0011
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
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REQUERIDO: MARCOS VIEIRA DE JESUS e outros
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora intimada a comprovar a distribuição da carta precatória expedida nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos 
do art. 54 das Diretrizes Gerais Judiciais.
Alvorada D’Oeste, 12 de agosto de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000918-28.2021.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SOCORRO DOS SANTOS PINHEIRO
Advogado do(a) AUTOR: FABIANA MODESTO DE ARAUJO - RO3122
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Ficam as partes intimadas da juntada de laudo pericial nos autos supra, para manifestação no prazo de15 (quinze) dias.
Alvorada D’Oeste, 12 de agosto de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7001227-49.2021.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CIPRIANA FERREIRA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: MARCOS ANTONIO ODA FILHO - RO4760, LIVIA DE SOUZA COSTA - RO7288
REQUERIDO: BANCO PAN SA 
Advogado do(a) RÉU: JOAO VITOR CHAVES MARQUES DIAS - CE30348
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias úteis, sobre a contestação juntada aos autos.
Alvorada D’Oeste, 12 de agosto de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000697-45.2021.8.22.0011
Classe: DIVÓRCIO LITIGIOSO (12541)
REQUERENTE: FRANCISCA RODRIGUES DA CONCEICAO SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: JUCELIA DE PAULA PEREIRA ARMANDO - RO10570
REQUERIDO: GERSON BATISTA DA SILVA
Advogado do(a) REQUERIDO: LIVIA DE SOUZA COSTA - RO7288
ATO ORDINATÓRIO
Ficam as partes intimadas a efetuarem e comprovarem o pagamento das custas processuais, sob pena de protesto judicial e posterior 
inclusão em dívida ativa.
Alvorada D’Oeste, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 7000451-25.2016.8.22.0011
Classe: Execução de Alimentos
Valor da causa: R$ 1.502,49mil, quinhentos e dois reais e quarenta e nove centavos
EXEQUENTE: A. T. F. M., CPF nº 00983093237, AC ALVORADA DO OESTE 5306, RUA MONTEIRO LOBATO 5306 CENTRO - 76930-
970 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: PEDRO PAIXAO DOS SANTOS, OAB nº RO1928, FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA, OAB nº 
RO8713
EXECUTADO: H. P. D. S., CARLOS CASTOR DE ARAUJO 292 FLORESTA - 39560-000 - SALINAS - MINAS GERAIS
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO 
A parte exequente manifestou pela suspensão do feito até que seja cumprida a prisão do executado já decretada nos autos.
Instado o M.P. ratificou.
Considerando não ser viável a suspensão do feito por prazo indeterminado, acolho parcialmente o requerimento, para que seja suspenso 
a presente execução pelo prazo de 90 dias. 
Decorrido o termo deverá a parte exequente, manifestar-se em 05, dias, sob pena de extinção do feito. 
Intime-se.
Alvorada D’Oeste12 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 7001626-54.2016.8.22.0011
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da causa: R$ 0,00
AUTOR: F. F. D. S., RUA POTI 35, - ATÉ 259/260 VILA TUPY - 76804-578 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RÉU: V. O. A., CPF nº 99362317249, DO OESTE ALVORADA - 76847-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: ROSE ANNE BARRETO, OAB nº RO3976
DESPACHO 
A parte autora requer a extinção do feito, entretanto considerando que o requerido foi citado e apresentou contestação, imperiosa é sua 
manifestação.
Intime-se o requerido, para no prazo de 05 dias, manifestar-se quanto a extinção do feito. 
Decorrido o prazo, voltem conclusos para DECISÃO pertinente.
SERVE O PRESENTE COMO INTIMAÇÃO.
Pratique-se o necessário. 
Alvorada D’Oeste12 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito
Processo: 7000753-15.2020.8.22.0011
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Assunto: PIS - Indenização
Valor da causa: R$ 1.045,00(mil e quarenta e cinco reais)
REQUERENTES: MARLENE GAMA DA SILVA MAIA, CPF nº 75305151791, LH T-18, LT 23, GB 30 0 ZONA RURAL - 76929-000 - 
URUPÁ - RONDÔNIA, KRYZ EVERLY GAMA MAIA, CPF nº 00182022250, LT T-18, LT 23, GB 30 ZONA RURAL - 76929-000 - URUPÁ 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: JUCELIA DE PAULA PEREIRA ARMANDO, OAB nº RO10570
SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
KRYZ EVERLI GAMA MAIA representada por sua genitora, MARLENE GAMA DA SILVA MAIA, ingressaram com a presente ação, 
objetivando a expedição de Alvará Judicial para receber valores deixados em conta bancária por CARLOS BENEVIDES ZUZA MAIA.
As requerentes, filha e esposa do falecido, afirmam que o mesmo deixou valores referente ao PIS depositados na Caixa Econômica 
Federal.
Oficiada a instituição bancária, esta informou que não há quaisquer valores em nome da parte requerida. (ID 54084075).
Manifestando-se nos autos, as requerentes pleitearam pelo arquivamento do feito. 
Instado, o Ministério Público se manifestou favorável à extinção do feito.
É o breve relatório. Fundamento e decido.
Cuida-se de pedido de expedição de Alvará Judicial.
Considerando que não existem valores deixados pelo falecido a serem percebidos pelas requerentes, além disso, pedido de arquivamento 
do feito aliado ao parecer ministerial, a extinção é medida que se impõe. 
Deste modo, JULGO EXTINTO o feito, nos termos dos artigos 485, VIII do Código de Processo Civil.
Sem custas, ante a gratuidade da justiça deferida em DESPACHO inicial, pelo qual mantenho. Sem honorários. 
P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se.
Alvorada D’Oeste, 12 de agosto de 2021.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7002106-90.2020.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)AUTOR: ALTAMIRO GUEDIS DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: JAIRO REGES DE ALMEIDA - RO7882
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Ficam as partes intimadas a se manifestarem quanto à juntada de laudo pericial nos autos supra, no prazo de 15 (quinze) dias.
Alvorada D’Oeste, 12 de agosto de 2021.
Processo nº: 7001084-31.2019.8.22.0011
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: GEDALVA INES DE PAULA AGULHARI
EXECUTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO OESTE
Intimação
Por ordem da senhora juíza de direito da Vara Única Cível da comarca de Alvorada do Oeste/RO, fica a parte requerida intimada da 
expedição de RPV nos autos supra, devendo efetuar e comprovar o pagamento da requisição no prazo legal, contado da data de ciência 
no sistema PJE.
Alvorada d’Oeste/RO, Quinta-feira, 12 de Agosto de 2021
Processo nº: 7001432-49.2019.8.22.0011
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Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: FABIO POBEL VARGAS
RÉU: PREFEITURA MUNICIPAL DE URUPA
Intimação
Por ordem da senhora juíza de direito da Vara Única Cível da comarca de Alvorada do Oeste/RO, fica a parte requerida intimada da 
expedição de RPV nos autos supra, devendo efetuar e comprovar o pagamento da requisição no prazo legal, contado da data de ciência 
no sistema PJE.
Alvorada d’Oeste/RO, Quinta-feira, 12 de Agosto de 2021
Processo nº: 7001063-55.2019.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: ELLEN CRISTINA XISTO VITORIA
RÉU: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO OESTE
Intimação
Por ordem da senhora juíza de direito da Vara Única Cível da comarca de Alvorada do Oeste/RO, fica a parte requerida intimada da 
expedição de RPV nos autos supra, devendo efetuar e comprovar o pagamento da requisição no prazo legal, contado da data de ciência 
no sistema PJE.
Alvorada d’Oeste/RO, Quinta-feira, 12 de Agosto de 2021
Processo nº: 7000692-57.2020.8.22.0011
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JOESER ALVES DE FREITAS
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação
Por ordem da senhora juíza de direito da Vara Única Cível da comarca de Alvorada do Oeste/RO, fica a parte requerida intimada da 
expedição de RPV nos autos supra, devendo efetuar e comprovar o pagamento da requisição no prazo legal, contado da data de ciência 
no sistema PJE.
Alvorada d’Oeste/RO, Quinta-feira, 12 de Agosto de 2021
Processo nº: 7000514-11.2020.8.22.0011
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: AGNALDO KRAUSER DE MOURA
EXECUTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE URUPA
Intimação
Por ordem da senhora juíza de direito da Vara Única Cível da comarca de Alvorada do Oeste/RO, fica a parte requerida intimada da 
expedição de RPV nos autos supra, devendo efetuar e comprovar o pagamento da requisição no prazo legal, contado da data de ciência 
no sistema PJE.
Alvorada d’Oeste/RO, Quinta-feira, 12 de Agosto de 2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000031-78.2020.8.22.0011
Classe: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707)
REQUERENTE: JOAO DE OLIVEIRA BARCELOS, MARIA DA PENHA BARCELOS
Advogado do(a) REQUERENTE: EDINARA REGINA COLLA - RO1123
Advogado do(a) REQUERENTE: EDINARA REGINA COLLA - RO1123
REQUERIDO: GESSE RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERIDO: SOLANGE MENDES CODECO PEREIRA - RO2945
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora, por meio de seu(a) advogado(a), intimada a dar andamento ao feito no prazo legal.
Alvorada D’Oeste, 12 de agosto de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000371-85.2021.8.22.0011
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
REQUERIDO: WHETORI ALVES RODRIGUES e outros (4)
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, sobre a impugnação juntada aos autos.
Alvorada D’Oeste, 12 de agosto de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000423-57.2016.8.22.0011
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Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MARIA ELZA LEONTINO, JORGE DE BRITO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JUSTINO ARAUJO - RO1038
Advogado do(a) EXEQUENTE: JUSTINO ARAUJO - RO1038
REQUERIDO: VALDETE ANTONIO DE BRITO
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO DOS SANTOS - RO7602
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora, por meio de seu(a) advogado(a), intimada a dar andamento ao feito no prazo legal.
Alvorada D’Oeste, 12 de agosto de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7002339-69.2020.8.22.0017
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: JOSE DA SILVA SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: EBER COLONI MEIRA DA SILVA - RO4046, BEATRIZ BRITO DE OLIVEIRA - RO10259, FELIPE WENDT - 
RO4590
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - MG109730
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora, por meio de seu(a) advogado(a), intimada a dar andamento ao feito no prazo legal.
Alvorada D’Oeste, 12 de agosto de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7001035-53.2020.8.22.0011
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: DEODATO DAS VIRGENS LIMA NETO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS ANTONIO ODA FILHO - RO4760
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
ATO ORDINATÓRIO
Nos termos do art. 33, inciso XIX das Diretrizes Gerais Judiciais, fica a parte requerida, na pessoa de seu advogado, intimada a realizar o 
pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa, disposta no § 1º do Art. 523 do CPC. Fica desde já intimada de que 
havendo pagamento parcial no prazo previsto acima, a multa incidirá sobre o remanescente do débito e de que, transcorrido o prazo para 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo para impugnação, que deverá ser realizada em observância ao disposto no artigo 525 do CPC.
Alvorada D’Oeste, 12 de agosto de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7001019-02.2020.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: JUACI FRITZ DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCOS ANTONIO ODA FILHO - RO4760
REQUERIDO: ENERGISA
Advogados do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A, DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
ATO ORDINATÓRIO
Nos termos do art. 33, inciso XIX das Diretrizes Gerais Judiciais, fica a parte requerida, na pessoa de seu advogado, intimada a realizar o 
pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa, disposta no § 1º do Art. 523 do CPC. Fica desde já intimada de que 
havendo pagamento parcial no prazo previsto acima, a multa incidirá sobre o remanescente do débito e de que, transcorrido o prazo para 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo para impugnação, que deverá ser realizada em observância ao disposto no artigo 525 do CPC.
Alvorada D’Oeste, 12 de agosto de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7001066-39.2021.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: NERCY ALVES AUGUSTO
Advogado do(a) REQUERENTE: ROBSON REINOSO DE PAULA - RO1341
REQUERIDO: ENERGISA
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Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias úteis, sobre a contestação juntada aos autos.
Alvorada D’Oeste, 12 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Alvorada do Oeste - Vara Única Processo nº: 7001172-98.2021.8.22.0011 
Classe: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: ADRIANA ALVES SANTANA 
ADVOGADO DO AUTOR: VALDSON JOSE DOS SANTOS, OAB nº RO10789 
RÉU: I. 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Vistos. 
Antes da análise do MÉRITO da ação, é necessário averiguar o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, já que se mostra 
decisivo para o recebimento da presente ação. Em que pese os argumentos ventilados pela parte autora, a sua insuficiência de recursos 
financeiros não foi suficientemente comprovada, não se amoldando, portanto, aos ditames do que preceitua a assistência judiciária 
gratuita. 
Ressalto que, para a deferimento de referida benesse, não basta a simples afirmação da parte de que não possui condições de arcar 
com as despesas do processo, havendo necessidade de produção de prova quanto ao alegado, o que não ocorreu no caso em análise, já 
que o demandante limitou-se a juntar declaração de hipossuficiência, que, por sua vez, não goza de presunção absoluta de veracidade, 
consoante entendimento do Tribunal Regional Federal da 1ª Região. Veja-se (grifei):
PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. 
CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO APÓS A LEI N. 9.876/99. JUSTIÇA GRATUITA. ART. 99 
E PARÁGRAFOS DO CPC/2015. CAPACIDADE DE ARCAR COM AS CUSTAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS. ART. 85, §8º, DO 
CPC/2015. […] De acordo com a jurisprudência desta Corte, o benefício da assistência judiciária gratuita tem por pressuposto o estado de 
hipossuficiência da parte ou a sua impossibilidade de custear o processo sem prejuízo próprio ou de sua família, sendo que a declaração 
correspondente pode ser firmada pela parte ou procurador constituído com poderes específicos para declará-la em juízo, assegurando 
a possibilidade de responsabilização em caso de falsidade. 8. Registre-se, porém, que não é a declaração pessoal do interessado que 
assegura o direito à gratuidade de justiça. Ela não é bastante em si. O que assegura o benefício é a condição real daquele que pretende a 
gratuidade, aferível pela documentação apresentada aos autos […] (Apelação Cível nº. 0022582-52.2016.4.01.3400, rel. Desembargador 
Federal Jamil Rosa de Jesus Oliveira, Primeira Turma, julgada em 18/07/2018). 
Lado outro, as notas ofertadas são antigas e em nada contribuem para aferição da hipossuficiência financeira.
Deste modo, indefiro a gratuidade. 
Intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, comprovando o recolhimento das custas processuais, no quantum 
de 2% (dois por cento) sobre o valor atribuído à causa, sob pena de indeferimento. 
Cumprida a determinação acima, tornem os autos conclusos para as deliberações pertinentes. 
Promova-se o necessário. 
Alvorada do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021 .
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Vinícius de Morais, nº. 4.308, Centro, FÓRUM JURISTA JOSÉ JÚLIO GUIMARÃES LIMA
Alvorada do Oeste/RO – CEP 76.930-000
Processo: 7001132-19.2021.8.22.0011
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez
Valor da causa: R$ 15.400,00(quinze mil, quatrocentos reais)
AUTOR: JOSE ETIENE, CPF nº 20761333134, LINHA 44, LOTE 33 LOTE 33 ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: OSNYR AMARAL DA SILVA, OAB nº RO11044, GANINGA SURUI, OAB nº RO11043, AC BURITIS 1488, 
AMARAL E SURUÍ ADVOGADOS SETOR 3 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
Trata-se de ação previdenciária proposta por José Etiene em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 
O requerente foi intimado para realizar a emenda à inicial, de modo a comprovar o recolhimento das custas processuais. Consta informação 
de aforamento de Agravo de Instrumento, todavia, até a presente data não há notícia de DECISÃO proferida naqueles autos.
É o breve relatório. Fundamento e decido.
O art. 321 do Código de Processo Civil determina que:
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e irregularidades 
capazes de dificultar o julgamento de MÉRITO, determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando 
com precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial. (grifei)
No caso em tela, verifico que o requerente foi devidamente intimado para emendar a inicial, entretanto, não o fez, pelo que o indeferimento 
da inicial é medida que se impõe.
Ao teor do exposto, INDEFIRO A INICIAL e, por consequência, extingo a ação sem julgamento de MÉRITO, com arrimo no art. 485, inciso 
I, do Código de Processo Civil - CPC.
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Sem custas, vez que foi o motivo do indeferimento.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se.
Pratique-se o necessário.
Alvorada D’Oeste, 12 de agosto de 2021.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 1001514-77.2017.8.22.0004
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Valor da causa: R$ 0,00
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
REQUERIDO: BRAZILINO GOMES DE MOURA NETO, CPF nº DESCONHECIDO, RUA XV DE NOVEMBRO 1368 ALTO ALEGRE - 
76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
1. Defiro o pedido de produção de prova testemunhal e designo audiência de instrução e julgamento pelo sistema de videoconferência 
(através do link: https:// meet.google.com/opz-xgmi-sjs), para o dia 28 de junho de 2022, às 09h30min, nos termos do artigo 399 do 
Código de Processo Penal e do Ato Conjunto nº. 20/2020, editado pela Presidência e pela Corregedoria Geral de Justiça do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia.
2. Reforço que Defensoria Pública, Ministério Público, advogados e a magistrada podem comparecer à sala de audiências, presencialmente, 
sendo que a realização e participação por videoconferência é apenas uma faculdade apresentada, como forma de contribuir na situação 
excepcional em que nos encontramos, em vista da propagação do vírus SARS-COV2 ou COVID-19.
2.1 A fim de preservar a saúde das partes e testemunhas, bem como dos serventuários da justiça, o cartório deve entrar em contato 
telefônico com referidas pessoas, a fim de saber se possuem condições de prestar seu depoimento por videoconferência, fornecendo às 
mesmas todas as orientações para sua participação na solenidade à distância.
2.2 Caso seja necessário, as partes e testemunhas deverão comparecer presencialmente ao Fórum. Advirto que somente será permitido 
o acesso de pessoas que estejam utilizando, pelo menos, máscara de proteção de nariz e boca (artigo 4º, inciso II, do Ato Conjunto nº. 
20/2020).
2.3 Para ter acesso à sala de reunião e, por conseguinte, à audiência de videoconferência, Defensoria Pública, Ministério Público, 
advogados constituídos, réu e testemunhas devem acessar o link fornecido acima, no dia e horário designados, atentando-se que o 
aplicativo Google Meet (gratuito) deve ser baixado no computador ou smartphone;
2.4 Quaisquer dúvidas sobre o acesso à sala virtual de audiências poderão ser dirimidas diretamente com a secretaria do Juízo, através 
de mensagens de texto no aplicativo WhatsApp, por meio do número (69) 3309-8251;
2.5 Havendo necessidade de expedição de carta precatória, proceda-se de acordo com as disposições do Provimento nº. 037/2020 
da Corregedoria Geral de Justiça, certificando-se data, horário e link de acesso da audiência virtual, que deverão ser obtidos junto à 
secretaria do Juízo.
2.6 Na hipótese de réu(s) e/ou testemunha(s) estar(em) presos/internados em outra Comarca, contate-se a respectiva unidade e certifique-
se, com informações de telefone e e-mail para contato, a disponibilidade de apresentação de referidas pessoas na solenidade. Em caso 
negativo, certifique-se nova data e horário para a realização da instrução, mediante prévio ajuste com a secretária de gabinete, com o fito 
de evitar conflitos na pauta de audiências..
Intime-se o réu e as testemunhas arroladas pelas partes. Consigno que o Oficial de Justiça responsável pela diligência deverá adverti-los 
que, caso não disponham de meios tecnológicos para a participação da audiência por videochamada, deverão comparecer ao Fórum 
próximo do horário, atentando-se ao disposto no item 2.3.
Ciência às partes.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DECISÃO DE MANDADO DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO AO DIRETOR DO PRESÍDIO.
Alvorada D’Oeste12 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo 7000522-85.2020.8.22.0011
Classe Procedimento Comum Cível
Valor da causa R$ 56.164,07 cinquenta e seis mil, cento e sessenta e quatro reais e sete centavos 
AUTOR: ALCINA MARIA RIBEIRO DE CASTRO, AV. SARGENTO MARIO NOGUEIRA VAZ 4188 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ROSE ANNE BARRETO, OAB nº RO3976
RÉU: BANCO ITAU CONSIGNADO S A, PRAÇA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100 100, TORRE CONCEIÇÃO - 9 ANDAR 
PARQUE JABAQUARA - 04344-902 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO, OAB nº RJ60359
DECISÃO 
Trata-se de embargos de declaração que Banco Itaú Consignado S/A opôs em face da SENTENÇA de ID 60457492.
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Narra que a DECISÃO deve ser reformada no sentido de ser retirada a repetição do indébito, vez que alega inexistir má-fé.
Muito embora os embargos de declaração sejam cabíveis contra qualquer DECISÃO judicial, deverá apenas ser utilizado quando houver 
omissão, obscuridade, contradição ou erro material, nos termos do artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil.
A omissão ocorre quando a DECISÃO  não aprecia tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou incidente de assunção de 
competência aplicável ao caso sob julgamento e ainda quando incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1° do NCPC; 
a obscuridade se caracteriza pela ausência de clareza da DECISÃO, de modo a dificultar a correta interpretação do pronunciamento 
judicial; a contradição existe em razão da incerteza quanto aos termos do julgado, pelo uso de proposições inconciliáveis, podendo 
acarretar, inclusive, dificuldades a seu cumprimento. O erro material, no que lhe concerne, consiste em inexatidões materiais ou erros de 
cálculo, conforme art. 494, do NCPC.
No caso em tela e em outros inúmeros processos em que a requerida também é parte, vê-se que o pedido não se enquadram em 
nenhuma das hipóteses previstas no art. 1022 do CPC.
Cumpre salientar que o pleito é completamente desarrazoado, dado que restou efetivamente comprovada a fraude na contratação que 
tornam todos os descontos realizados indevidos. A má-fé está devidamente comprovada nos autos e deve o embargante amargar as 
consequências dos descontos ilegais realizados.
Ao teor do exposto, RECEBO os embargos, por serem tempestivos e os REJEITO, eis que inexiste omissão, obscuridade, contradição ou 
erro material a ser sanado na DECISÃO, que deverá permanecer tal como foi lançada.
Intimem-se as partes.
Pratique-se o necessário.
Alvorada D’Oeste, 12 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 7000317-22.2021.8.22.0011
Classe:Procedimento Comum Cível
Valor da causa: R$ 17.975,92, 
AUTORES: FABIANA ROSA DE SOUZA PEREIRA, CPF nº 89960556204, LINHA T4-A, LOTE 16, GLEBA 2-A ZONA RURAL - 76929-
000 - URUPÁ - RONDÔNIA, FERNANDO ROSA DE SOUZA PEREIRA, CPF nº 02504069260, LINHA T4-A, LOTE 16, GLEBA 2-A ZONA 
RURAL - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: EDSON CESAR CALIXTO JUNIOR, OAB nº RO3897
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., AV. RIO BRANCO 1550 SETOR 01 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos em saneador.
Cuida-se de AÇÃO PREVIDENCIÁRIA PARA HABILITAÇÃO/CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE C/C TUTELA DE URGÊNCIA, 
proposta por FABIANA ROSA DE SOUZA PEREIRA e F. R. D. S. P., em face do INSS – Instituto Nacional do Seguro Social.
O requerido apresentou contestação. Não arguiu matérias preliminares. No MÉRITO, requereu o reconhecimento da prescrição das 
eventuais parcelas do benefício reclamado referentes ao período anterior ao quinquênio precedente ao ajuizamento da presente ação, 
bem com a improcedência do pedido inicial, sob a alegação de que o demandante não preenche os requisitos necessários para a 
concessão do benefício pleiteado (ID 56861383).
Instado a manifestar-se, a requerente apresentou impugnação à contestação (ID 57559534).
Vieram os autos conclusos para saneamento e organização, nos termos do artigo 357 do Código de Processo Civil.
Decido.
Não tendo sido apresentada ao juízo, para homologação, delimitação consensual das questões de fato e de direito a que alude o art. 
357, § 2º do CPC, e considerando que a presente causa não apresenta complexidade em matéria de fato ou de direito, deixo de designar 
audiência de saneamento em cooperação e passo ao saneamento e organização do feito em gabinete (CPC, art. 357, §§).
Em relação à prescrição, tenho que merece ser afastada, haja vista que o termo inicial do benefício previdenciário da pensão por morte, 
no caso, deverá ser a data do óbito ocorrido em 24/10/2020, conforme exigência do artigo 74, I, da Lei 8.213, de 1991.
Fixo como pontos controvertidos da lide: i) a condição de dependente da requerente; e ii) a qualidade de segurado do falecido.
Diante do disposto nos art. 357, III, do CPC, distribuo o ônus da prova conforme previsto no artigo 373, incisos I e II, cabendo à parte 
autora comprovar a existência do fato constitutivo de seu direito e ao réu comprovar a existência de fato impeditivo, modificativo ou 
extintivo do direito do autor.
Os meios de prova relevantes para o julgamento da lide são a documental e testemunhal, pelo que, nos termos do artigo 357, II, do CPC, 
admito a produção dessas provas. A prova documental já foi produzida, facultado às partes juntarem documentos novos no decorrer da 
instrução. Defiro a produção da prova testemunhal.
Intimem-se, ainda, as partes para indicarem, no prazo de 10 (dez) dias, outras provas que eventualmente pretendam produzir, 
fundamentando a necessidade e a pertinência, sob pena de indeferimento e preclusão.
Velando pelo princípio da economia processual, as partes que tencionarem produzir prova oral deverão, no mesmo prazo acima assinalado, 
depositar o rol de testemunhas (com a devida qualificação) cuja oitiva pretendem, observando-se o número legal.
Lembro aos advogados da incumbência do art. 455 do CPC.
Por fim, cientifique-se que uma vez realizado o saneamento processual, as partes têm o direito de pedir esclarecimentos ao Juízo ou de 
solicitar ajustes na presente DECISÃO, por meio de simples petição, sem caráter recursal, no prazo comum de 05 (cinco) dias, após o 
qual ocorre a estabilização desta DECISÃO, nos termos do artigo 357, §1º, do Código de Processo Civil.
Declara-se o feito saneado e organizado.
Solicitados ajustes ou esclarecimentos na presente DECISÃO, tornem os autos conclusos.
Transcorrido o prazo de 05 (cinco) dias in albis, a escrivania deverá certificar a estabilidade desta e cumpri-la em sua íntegra.
Promova-se o necessário.
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VIAS DA PRESENTE SERVEM DE CARTA/MANDADO /OFÍCIO.
Alvorada D’Oeste, 12 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste VARA CÍVEL
Processo n.: 7000718-21.2021.8.22.0011
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Seguro
Valor da causa: R$ 13.500,00 (treze mil, quinhentos reais)
Parte autora: EDIMAR LOPES TAVARES, AVENIDA SÃO PAULO 5301 JARDIM ORIENTE - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JEFERSON GOMES DE MELO, OAB nº RO8972
Parte requerida: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, RUA DA ASSEMBLEIA 100, ANDAR 26 - EDIFÍCIO 
CITIBANK CENTRO - 20011-904 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADOS DO RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA, OAB nº RO9117, CENTRO - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA, 
SEGURADORA LÍDER - DPVAT
DECISÃO 
Trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório ajuizada por EDIMAR LOPES TAVARES em face de SEGURADORA LÍDER DO 
CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S\A em que a parte autora alega ter sofrido acidente automobilístico que ocasionou fratura na 
clavícula esquerda (CID-10 – S 42.0), pleiteando a condenação da Seguradora no valor da indenização correspondente. 
O Juízo deferiu a prova pericial e fixou honorários periciais no importe de R$ 800,00 (oitocentos reais) (id n. 60891748). 
A parte requerida insurgiu-se em relação à DECISÃO saneadora, impugnando o valor de R$ 800,00 (oitocentos reais) arbitrado para 
pagamento dos honorários médicos periciais, argumentando que não houve observação ao valor de tabela indicado na Resolução n. 
232/2016-CNJ. Assim, requer a intimação do perito nomeado para que apresente proposta com valores de acordo com a respectiva 
resolução e subsidiariamente a nomeação de outro profissional com honorários no patamar de R$400,00 (quatrocentos reais). 
É o relatório. DECIDO. 
Sendo tempestiva e adequada a insurgência, recebo-a, reconhecendo que a DECISÃO foi omissa em dizer expressamente quanto ao 
valor de honorários expresso na Resolução n. 232/2016-CNJ, mantenho, todavia, o valor fixado pelas razões que seguem.
De fato, a DECISÃO saneadora direcionou a requerida o encargo do pagamento dos honorários médicos periciais, em razão do requerente 
ser beneficiário da justiça gratuita.
Logo, o valor de R$ 800,00 arbitrado pelo juízo atende ao disposto também na Resolução n. 232/2016-CNJ, tendo em vista que o valor 
tabelado de R$ 370,00 pode ser ultrapassado em até 5 (cinco) vezes, conforme as peculiaridades do caso.
Cumpre dizer que o procedimento pericial vai bem além disso.
Conforme se pode consta das informações e quesitos indicados na DECISÃO saneadora, o perito deverá coletar e identificar os dados 
do periciando, indicando as informações processuais, dados pessoais e condições laborativas.
Além disso, deverá levantar o histórico clínico do periciando, mencionando as queixas, acidentes, doenças, datas, cirurgias e tratamentos, 
além de outras informações importantes para a prova técnico.
Deverá também promover a descrição das características do paciente acerca de sua apresentação no procedimento pericial, avaliando a 
orientação, lucidez e outras percepções que se fizerem importantes.
Também deverá realizar exame físico e clínico do periciando, descrevendo as constatações tidas com testes físico e avaliações clínicas 
de acordo com as queixas e documentos médicos apresentados.
O perito ainda deverá realizar estudo de documentos que forem apresentados pelo periciando, incluindo atestados, laudos, relatórios, 
exames laboratoriais, exames de imagens e outros, a fim de obter subsídios para a avaliação.
Por fim, deverá responder a todos os quesitos formulados pelos juízo e pelas partes, que, somados e respondidos individualmente, 
representam mais de 40 (quarenta) questionamentos a serem respondidos.
Veja-se, então, que o perito deverá dedicar consideravelmente tempo não só para realizar o exame pericial como também para confeccionar 
o laudo respectivo.
Além disso, o perito detém qualificação profissional e experiência na realização de perícias de DPVAT e vem atendendo ao juízo há 
considerável tempo de maneira satisfatória.
Nesse particular, o perito sempre tem se mostrado criterioso em suas avaliações, demonstrando os resultados dos estudos e fundamentando 
as conclusões de maneira clara e satisfatória, não sendo verificado situações em perícias de processos de DPVAT que reclamassem 
complementação do laudo.
Logo, além da complexidade e do tempo assinalado, o grau de zelo do perito também justifica o valor fixado para a perícia.
Por fim, as peculiaridades regionais também justificam a fixação do valor a maior que o valor tabelado inicialmente. 
Isso porque, nas Comarcas desta região, meras consultas médicas costumam ultrapassar o valor de R$ 300,00, sendo comum o fato de 
médicos especialistas cobrarem no mínimo dois salários-mínimos para realizar perícias da amplitude desta designada, conforme já se 
teve a experiência em várias outras nomeações de outros profissionais em processos previdenciários deste juízo.
Além disso, é conhecida a demanda crescente, nesta região, de ações ajuizadas por pessoas que afirmam estarem incapacitada e 
reclamam a cobrança do seguro, gerando grande acúmulo de processos desta natureza, os quais dependem indispensavelmente da 
realização de avaliação pericial para que possam ser decididos. Nesse ponto o médico tem se mostrado colaborativa no atendimento 
da demanda, não tendo recusado a realização da produção da prova técnica e executado sempre com brevidade, a fim de permitir o 
descongestionamento destas ações que ficam no aguardo da aceitação do perito e agendamento do procedimento.
Portanto, inevitável concluir que o valor fixado (R$ 800,00), elevado em uma pequena fração daquele que é permitido pela Resolução 
n. 232/2016-CNJ (cinco vezes o valor inicial de R$ 370,00) é razoável para atender à necessidade deste processo, razão pela qual 
mantenho os honorários periciais constantes na DECISÃO saneadora.
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Ressalte-se, que a teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova é expressão do princípio da solidariedade, do acesso à justiça e da 
igualdade substancial, e visa fazer pesar o encargo da prova sobre a parte que está em condição de vantagem probatória. Em outras 
palavras, prova aquele que está em melhores condições, assim, os poderes do juízo são elevados, determinando quem arcará com a 
dúvida de cada fato a ser provado.
Ante o exposto, mantenho o valor dos honorários arbitrados na DECISÃO retro, bem como os demais termos nela constantes.
Dê ciência à requerida, por meio de seu representante e cumpram-se os demais termos da DECISÃO que saneou o processo.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
SERVE DE MANDADO \OFÍCIO\PRECATÓRIA
Alvorada do Oeste/RO, 09 de agosto de 2021.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito
Processo: 7001390-29.2021.8.22.0011
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Concessão
Valor da causa: R$ 13.200,00(treze mil, duzentos reais)
AUTOR: MARCIA IDALIA DOS SANTOS, CPF nº 00357579224, URBANO 3890 RUA JOSE ROCHA - 76929-000 - URUPÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LIVIA DE SOUZA COSTA, OAB nº RO7288, MARCOS ANTONIO ODA FILHO, OAB nº RO4760, URBANO 
1481 AV CABO BARBOSA - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
RÉU: I. I. N. D. S. S., RUA RIO MADEIRA 2707, - DE 2671 A 2867 - LADO ÍMPAR EMBRATEL - 76820-763 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Trata-se de ação previdenciária proposta por Marcia Idalia dos Santos em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 
A requerente foi intimada para realizar a emenda à inicial, de modo a comprovar a hipossuficiência ou recolher as custas processuais, 
bem como, para demonstrar seu interesse de agir quanto aos presentes autos.
Em sua manifestação, comprovou a hipossuficiência financeira, todavia, quedou-se silente quanto ao interesse de agir.
É o breve relatório. Fundamento e decido.
O art. 321 do Código de Processo Civil determina que:
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e irregularidades 
capazes de dificultar o julgamento de MÉRITO, determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando 
com precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial. (grifei)
No caso em tela, verifico que a requerente foi devidamente intimada para emendar a inicial, entretanto, não o fez, pelo que o indeferimento 
da inicial é medida que se impõe.
Ao teor do exposto, INDEFIRO A INICIAL e, por consequência, extingo a ação sem julgamento de MÉRITO, com arrimo no art. 485, inciso 
I, do Código de Processo Civil - CPC.
Sem custas, vez que defiro a gratuidade da justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se.
Pratique-se o necessário.
Alvorada D’Oeste, 12 de agosto de 2021.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7001048-18.2021.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: ANDRE MAIK MURER PERISSATO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE IZIDORO DOS SANTOS - RO4495
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias úteis, sobre a contestação juntada aos autos.
Alvorada D’Oeste, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo 7000784-35.2020.8.22.0011
Classe Procedimento do Juizado Especial Cível
Valor da causa R$ 12.846,63doze mil, oitocentos e quarenta e seis reais e sessenta e três centavos
REQUERENTES: AUREO DA SILVA, RURAL S/N LINHA 11 - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA, JOAO BATISTA MACHADO DE 
ANDRADE, RURAL S/N TN-10, S/N, LOTE 362, GLEBA 01, - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA, FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA, 
RURAL S/N LINHA T N 10 - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: MARCOS ANTONIO ODA FILHO, OAB nº RO4760, LIVIA DE SOUZA COSTA, OAB nº RO7288



2966DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

REQUERIDO: ENERGISA, URBANO 4320, CENTRO AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA movido em face de Energisa - Distribuidora de Energia S/A.
Conforme manifestação de Id n. 59622364, a ré satisfez a obrigação executada. 
O Alvará judicial foi expedido, conforme id n. 60444895, com ciência da exequente no Id n. 60622561.
Portanto, EXTINGO O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  pelo adimplemento, nos termos do art. 924, inciso II, do Código de Processo 
Civil - CPC.
Transitada em julgado na presente data por força do art. 1.000, P. U. do CPC.
Intimem-se as partes, arquivem-se. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Pratique-se o necessário.
Alvorada D’Oeste,12 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito
Processo: 7000476-62.2021.8.22.0011
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Valor da causa: R$ 10.094,24, dez mil, noventa e quatro reais e vinte e quatro centavos
REQUERENTE: SIMONE RODRIGUES LIMA VIEIRA, LINHA T-19 KM 05 GLEBA 29 LOTE 08 ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MAIBY FRANCIELI DA SILVA LOCATELLI LIBERATI, OAB nº RO4063, JULYANDERSON POZO 
LIBERATI, OAB nº RO4131
REQUERIDO: Banco Bradesco, BANCO BRADESCO S.A. s/n, CIDADE DE DEUS - PRÉDIO PRATA - 4 ANDAR VILA YARA - 06029-
900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, BRADESCO
DESPACHO 
Recebo o recurso inominado interposto pelo requerente nos efeitos devolutivo, conforme preconiza o artigo 43 da Lei n. 9.099/95, eis que 
presentes os pressupostos para a sua admissibilidade.
Apresentada as contrarrazões. 
Remetam-se os autos à Turma Recursal.
Expeça-se o necessário. 
Alvorada D’Oeste, 12 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 7001432-78.2021.8.22.0011
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da causa: R$ 78.929,40setenta e oito mil, novecentos e vinte e nove reais e quarenta centavos
AUTOR: IVONE MARIA BURGEL, CPF nº 22117237215, RUA ALMIRANTE TAMANDARÉ 5831 SÃO FRANCISCO - 76930-000 - 
ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ANTONIO RAMON VIANA COUTINHO, OAB nº RO3518, HERCULES BRAU, OAB nº RO11501
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA FARQUAR 2986, PALÁCIO RIO MADEIRA PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Deixo de designar audiência de conciliação porquanto a experiência prática revela que o requerido não realiza acordos, sob o argumento 
de que o interesse público é indisponível, não sendo matéria passível de transação. Saliento que não há nenhum prejuízo às partes, eis 
que, mesmo não sendo designada audiência de conciliação, as mesmas podem transigir a qualquer tempo.
Neste norte, tratando-se os autos de discussão de matéria predominantemente de direito, CITE-SE a parte requerida para responder a 
presente, apresentar sua defesa e todos os documentos de prova que porventura possua, no prazo de 30 dias contados da ciência.
Se houver interesse da parte requerida em apresentar proposta de conciliação e/ou produzir prova testemunhal, deverá consignar 
expressamente na contestação os termos e o rol, caso em que os autos deverão vir conclusos para apreciação.
Do contrário, a parte autora deverá ser intimada para impugnar em 15 dias, se arguidas preliminares ou juntados documentos.
Ofertada impugnação, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, especificarem outras provas que pretendam produzir, 
justificando a conveniência e necessidade, sob pena de julgamento antecipado.
Somente então, tornem os autos conclusos para deliberação.
Intimem-se.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO.
Alvorada D’Oeste12 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000377-29.2020.8.22.0011
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
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EXEQUENTE: HELENA MARIA DOS SANTOS SOUZA, LUZIA MARIA DOS SANTOS, NAIR MARIA DA SILVA, JOAO SEBASTIAO DOS 
SANTOS, JOSE SEBASTIAO DOS SANTOS, ISAIAS SEBASTIAO DOS SANTOS, LIDIA MARIA DOS SANTOS LANG, CELIA MARIA 
DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAUDINEY QUIRINO DE SOUZA - RO2488
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAUDINEY QUIRINO DE SOUZA - RO2488
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAUDINEY QUIRINO DE SOUZA - RO2488
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAUDINEY QUIRINO DE SOUZA - RO2488
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAUDINEY QUIRINO DE SOUZA - RO2488
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAUDINEY QUIRINO DE SOUZA - RO2488
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAUDINEY QUIRINO DE SOUZA - RO2488
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAUDINEY QUIRINO DE SOUZA - RO2488
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora intimada da expedição de alvará nos autos supra.
Alvorada D’Oeste, 12 de agosto de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7001070-76.2021.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOANIR ANTUNES VIEIRA
Advogados do(a) AUTOR: MARCOS ANTONIO ODA FILHO - RO4760, LIVIA DE SOUZA COSTA - RO7288
REQUERIDO: Banco Bradesco
Advogado do(a) RÉU: PAULO EDUARDO PRADO - RO4881
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias úteis, sobre a contestação juntada aos autos.
Alvorada D’Oeste, 12 de agosto de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7002312-41.2019.8.22.0011
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: DOVALINO BORGES
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAUDINEY QUIRINO DE SOUZA - RO2488
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora, por meio de seu(a) advogado(a), intimada a dar andamento ao feito no prazo legal.
Alvorada D’Oeste, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste 7000674-02.2021.8.22.0011
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: ISAULINA COELHO DE ARAUJO, LH C1 LPT, LOTE 02, GLEBA 05 S/N ZONA RURAL - 76929-000 - URUPÁ - 
RONDÔNIA, ADVOGADOS DO REQUERENTE: HERBERT WENDER ROCHA, OAB nº RO3739, FILIPH MENEZES DA SILVA, OAB nº 
RO5035
REQUERIDO: Banco Bradesco, NÚCLEO CIDADE DE DEUS S/N, RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N VILA YARA - 06029-
900 - OSASCO - AMAPÁ, ADVOGADO DO REQUERIDO: BRADESCO
R$ 17.054,24- dezessete mil, cinquenta e quatro reais e vinte e quatro centavos
DESPACHO 
Vistos.
Tendo em vista que o requerido quedou-se inerte, conforme denota-se nos autos, não apresentando contestação, decreto-lhe a revelia, 
contudo, como se sabe, essa, não é absoluta. 
Assim, intimem-se as partes para querendo especificarem as provas que pretendem produzir no prazo comum de 05 (cinco) dias, 
indicando detalhadamente a necessidade e a pertinência de sua produção.
Após, em caso de pedido de julgamento antecipado pelas partes, venham os autos conclusos para SENTENÇA.
Alvorada D’Oeste, 10 de agosto de 2021.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
juíza de Direito

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7002001-16.2020.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: LUIZ CARLOS DA SILVA
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Advogado do(a) AUTOR: JEFERSON GOMES DE MELO - RO8972
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora, por meio de seu(a) advogado(a), intimada a dar andamento ao feito no prazo legal.
Alvorada D’Oeste, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo 7000515-30.2019.8.22.0011
Classe Cumprimento de SENTENÇA 
Valor da causa R$ 11.215,30onze mil, duzentos e quinze reais e trinta centavos
EXEQUENTES: MAGNALDO DE OLIVEIRA FERREIRA, LINHA 54, DEV NO PT 19 - PT 05 S/N ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA 
D’OESTE - RONDÔNIA, PAULINO PEREIRA CIRQUEIRA, LINHA 54, TRAV. DONA PT 19 S/N ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: JEFERSON GOMES DE MELO, OAB nº RO8972
EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA movido em face de Energisa - Distribuidora de Energia S/A.
Conforme manifestação do credor, a ré satisfez a obrigação executada (id n. 60876303). 
Portanto, EXTINGO O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  pelo adimplemento, nos termos do art. 924, inciso II, do Código de Processo 
Civil - CPC.
Expeça-se o competente alvará para levantamento dos valores depositados, que faculto ser em nome do patrono do credor, desde que 
detenha poderes para tanto. Após, intime-se para retirada em 10 (dez) dias. 
Transitada em julgado na presente data por força do art. 1.000, P. U. do CPC.
Intimem-se as partes, arquivem-se. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Pratique-se o necessário.
Alvorada D’Oeste,12 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Alvorada do Oeste - Vara Única Processo nº: 7000264-41.2021.8.22.0011 
Classe: Termo Circunstanciado 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
TRANSAÇÃO PENAL: FABIO DE OLIVEIRA DUARTE, SEBASTIAO AUGUSTO DA SILVA, LEONIS DA SILVA DIAS, FLAVIO SANTOS 
DE MELO 
ADVOGADOS DOS TRANSAÇÃO PENAL: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Vistos.
Compulsando os autos, verifica-se que o suposto infrator, Fábio de Oliveira Duarte, cumpriu integralmente os termos da transação penal 
que lhe foi ofertada, razão pela qual o Ministério Público manifestou-se pela extinção da sua punibilidade (ID 61080308). 
Isto posto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de Fábio de Oliveira Duarte, que faço com fundamento no artigo 84, parágrafo único, 
da Lei nº. 9.099/1995. 
SENTENÇA transitada em julgado na presente data, nos moldes do art. 1.000, P. U., do Código de Processo Civil - CPC, aplicado 
subsidiariamente à espécie.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Aguarde-se o cumprimento da transação pelos demais representados.
Após, vistas ao Ministério Público para manifestação.
Somente então, tornem os autos conclusos.
Pratique-se o necessário. 
Alvorada do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021 .
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 7000109-43.2018.8.22.0011
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Valor da causa: R$ 5.290,00cinco mil, duzentos e noventa reais
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REQUERENTE: SIDRIANA MEIRA COSTA, CPF nº 96922893204, AVENIDA MARECHAL RONDON 4945 CENTRO - 76930-000 - 
ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: CARMEM SILVA OENING, OAB nº RO9930, JEFERSON GOMES DE MELO, OAB nº RO8972
REQUERIDOS: CARMEN STEFFENS FRANQUIAS LTDA, CNPJ nº 03697212000168, AVENIDA ALBERTO PULICANO 3702 DISTRITO 
INDUSTRIAL ANTÔNIO DELLA - TORRE - 14406-100 - FRANCA - SÃO PAULO, R. M. COMERCIO DE VESTUARIO LTDA - EPP, CNPJ 
nº 05669392000280, AVENIDA ALBERTO PULICANO 3702 DISTRITO INDUSTRIAL ANTÔNIO DELLA - TORRE - 14406-100 - FRANCA 
- SÃO PAULO
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: AMANDA RUSSO NOBRE, OAB nº SP333313, THALITA VIRGINIA ELIAS, OAB nº SP232300, 
ESTELA MARIS ANSELMO, OAB nº RO1755
DESPACHO 
Vistos.
Altere-se a classe processual para “cumprimento de SENTENÇA ”.
Fundamento e DECIDO. 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA. 
Conforme manifestação do credor, a ré satisfez a obrigação executada. 
Portanto, JULGO EXTINTO O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, pelo seu cumprimento, nos termos do art. 52, caput, da Lei n. 9.099/95 
e arts. 318 c/c 924, II, do CPC, a fim de que surtam os jurídicos e legais efeitos daí decorrentes. 
Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância. 
P. R. I.
Expeça-se o competente alvará para levantamento dos valores depositados, que faculto ser em nome do patrono do credor, desde que 
detenha poderes para tanto. 
Após, intime-se para retirada em 10 (dez) dias. 
Oportunamente, arquivem-se.
Alvorada D’Oeste12 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 7000914-12.2021.8.22.0004
Assunto: Pagamento, Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito, Indenização por Dano Material
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: ADELMA CIRILO DA SILVA NASARO, CPF nº 66519195200, LINHA TN 10, KM15 LOTE 278 ZONA RURAL - 76929-000 - 
URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LISDAIANA FERREIRA LOPES, OAB nº RO9693, RUA DOIS DE ABRIL 394 CENTRO - 76900-026 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA, ELIANE JORDAO DE SOUZA, OAB nº RO9652
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, RUA SENADOR DANTAS 74, 5 ANDAR CENTRO - 20031-
205 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADOS DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº RO5369, RUA PRIMAVERA 207, JARDIM MANOEL JULIÃO 
VILA IVONETE - 69919-618 - RIO BRANCO - ACRE, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
DECISÃO 
Todos os argumentos ventilados pelo requerido já foram rebatidos em sede de DECISÃO saneadora, momento em que não os acolho.
Intime-se o requerido para cumprir o item n. 2 da DECISÃO proferida ao id n. 59955149, sob pena de desistência da prova.
Aportando comprovante de adimplemento, cumpra-se os demais termos.
Pratique-se o necessário. 
Alvorada D’Oeste,12 de agosto de 2021.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 7001434-48.2021.8.22.0011
Assunto: Alienação Fiduciária
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
AUTOR: B. H. S., AVENIDA DO CAFÉ SN, - ATÉ 349/350 VILA GUARANI(ZONA SUL) - 04311-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCIO SANTANA BATISTA, OAB nº SP257034, PROCURADORIA DO BANCO HONDA S/A
RÉU: E. C. G., CPF nº 06490323222, AV TANCREDO NEVES 4363, CASA CENTRO - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
1. Promova-se a retirada de sigilo dos presentes autos.
2. Intime-se o querelante para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial comprovando o recolhimento das custas processuais no 
importe de 2% (dois por cento) do valor atribuído à causa, sob pena de indeferimento.
Transcorrido o prazo, tornem os autos conclusos.
Pratique-se o necessário. 
Alvorada D’Oeste,12 de agosto de 2021.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7001203-55.2020.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOAO FRANCISCO DE MOURA
Advogados do(a) AUTOR: JOSE ANDRE DA SILVA - RO9800, ALESSANDRO RIOS PRESTES - RO9136
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Ficam as partes intimadas da juntada de laudo pericial nos autos supra, para manifestação no prazo de15 (quinze) dias.
Alvorada D’Oeste, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 0000470-87.2015.8.22.0011
Assunto: Dívida Ativa
Classe: Execução Fiscal
EXEQUENTE: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis- Ibama
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
EXECUTADO: EDEZIO ANTONIO MARTELLI, CPF nº 16220307291, ABOBORA 5552 COHAB FLORESTA - 76807-528 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
INDEFIRO o pedido de restrição via RENAJUD, tendo em vista que os veículos estão gravados com alienação fiduciária, conforme 
apontado ao id n. 48977109.
Lado outro, DEFIRO a inscrição do nome do executado junto ao SERASAJUD, oportunidade em que defiro a expedição do necessário 
para negativação.
Após, intime-se o exequente para requerer o que entender pertinente em termos de prosseguimento da execução, no prazo de 10 (dez) 
dias, sob pena de suspensão com fulcro no art. 40 da Lei n. 6.830/80.
Somente então, tornem os autos conclusos.
Pratique-se o necessário. 
Alvorada D’Oeste,12 de agosto de 2021.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 7000062-64.2021.8.22.0011
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB 
CENTRO, CNPJ nº 08044854000181, RUA MARINGÁ 520, - DE 450 A 804 - LADO PAR NOVA BRASÍLIA - 76908-402 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO, OAB nº SP305896
EXECUTADOS: LEANDRO FARIAS DO NASCIMENTO, CPF nº 89597486253, AVENIDA CABO BARBOSA 1785 CENTRO - 76929-000 
- URUPÁ - RONDÔNIA, ELIZANE PINHEIRO DA SILVA, CPF nº 00656075201, AVENIDA CABO BARBOSA 1785 CENTRO - 76929-000 
- URUPÁ - RONDÔNIA, ELIZANE PINHEIRO DA SILVA 00656075201, CNPJ nº 26067688000110, AVENIDA CABO BARBOSA 1785, 
CENTRO - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Conforme espelho do SISBAJUD, foi lançada ordem de bloqueio pelos próximos 30 (trinta) dias, conforme requerido pela parte exequente.
1. Destarte, deverão os autos aguardarem em cartório o resultado definitivo da pesquisa, ficando a escrivania incumbida de certificar o 
transcurso do período de bloqueio e acostar espelho dos resultados obtidos.
2. Restando frutífera a pesquisa, deverá a serventia intimar o devedor para, em querendo, opor impugnação no prazo de 05 (cinco) dias, 
nos moldes do art. 854, §3º do CPC.
2.1 Aportando impugnação, vistas ao exequente para que se manifeste em igual prazo.
2.2 Somente então, tornem os autos conclusos para DECISÃO.
3. Transcorrido in albis o prazo, abram-se vistas ao exequente para requerer o que entender pertinente, no prazo de 05 (cinco) dias.
4. Somente então, tornem os autos conclusos para deliberação.
Pratique-se o necessário.
Alvorada D’Oeste,12 de agosto de 2021.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Alvorada do Oeste - Vara Única Processo nº: 7001400-44.2019.8.22.0011 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: ADALTO DOS SANTOS FERREIRA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LIVIA DE SOUZA COSTA, OAB nº RO7288, MARCOS ANTONIO ODA FILHO, OAB nº RO4760 
EXECUTADO: I. -. I. N. D. S. S. 
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ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
DESPACHO 
Preenchidos os requisitos do artigo 534 do Código de Processo Civil (CPC), recebo o pedido de cumprimento de SENTENÇA. 
1. Intime-se o INSS, na pessoa de seu(sua) representante judicial, para, querendo, nos próprios autos, impugnar a execução, no prazo 
de 30 (trinta) dias (artigo 535, caput, do CPC).
2. Havendo a oferta de impugnação, intime-se a parte exequente, através de seu(sua) advogado(a)/procurador(a), para manifestação em 
10 (dez) dias.
2.1 Se a parte exequente concordar com os valores apresentados na impugnação, expeça(m)-se RPV(s)/precatório(s) em seu favor, 
independente de nova DECISÃO. Neste caso, arbitro honorários da fase de cumprimento de SENTENÇA em 10% (dez por cento) do 
valor da execução (artigo 85, §§2º e 3º, inciso I, do CPC), deduzidos os honorários da fase de conhecimento, cujo montante deverá ser 
acrescido ao débito principal (artigo 85, §13, do CPC). 
2.2 Não havendo concordância da parte exequente, encaminhem-se os autos à Contadoria. Após, dê-se vista às partes e somente depois 
promova-se a CONCLUSÃO do feito. 
3. Em caso de concordância do executado ou decorrido o prazo in albis, proceda-se ao necessário para expedição de RPV/precatório 
(artigo 910, §1º, do CPC), tornando possível o pagamento do valor e disponibilização para a parte exequente. Neste caso, também arbitro 
honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor exequendo, seguindo a orientação da Corte Superior de que referida verba 
é devida nas execuções contra a Fazenda Pública, quando o pagamento do crédito está sujeito ao regime de RPV, independente de 
impugnação. Por outro lado, não são devidos honorários advocatícios na hipótese de expedição de precatório, vez que não terá ocorrido 
a impugnação (artigo 85, §7º, CPC). 
4. Expedida(s)/o(s) a(s)/o(s) RPV(s)/precatório(s), determino a suspensão do feito enquanto estiver pendente a quitação. 
5. Com a comprovação do cumprimento da(s)/o(s) RPV(s)/precatório(s):
5.1 Expeça(m)-se o(s) alvará(s) para pagamento dos valores que serão depositados judicialmente, autorizando o saque pelo(a) 
advogado(a), desde que ele(a) possua poderes específicos para tanto. 
5.2 Após, intime-se o(a) patrono(a) da parte para retirar o(s) alvará(s) expedido(s), podendo fazê-lo via internet, devendo, no prazo de 05 
(cinco) dias, comprovar o levantamento do(s) mesmo(s), sob pena de extinção pelo pagamento. 
5.3 Somente então venham-se os autos conclusos para prolação de SENTENÇA de extinção. 
Pratique-se o necessário. 
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO. 
Alvorada do Oeste/RO, 12 de agosto de 2021 .
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Vinícius de Morais, nº. 4.308, Centro, FÓRUM JURISTA JOSÉ JÚLIO GUIMARÃES LIMA
Alvorada do Oeste/RO – CEP 76.930-000
Processo: 7001008-36.2021.8.22.0011
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez
Valor da causa: R$ 19.052,30(dezenove mil, cinquenta e dois reais e trinta centavos)
AUTOR: ATAIDES ROSA DA SILVA, CPF nº 76483819749, RUA 09 DE JULHO 5504 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ROSE ANNE BARRETO, OAB nº RO3976
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA MARECHAL RONDON, - DE 2867 AO FIM - LADO ÍMPAR DOIS DE 
ABRIL - 76900-877 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
Trata-se de ação para concessão de aposentadoria rural proposta por ATAIDES ROSA DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL.
A requerente foi intimada para realizar a emenda à inicial, a fim de comprovar o recolhimento das custas iniciais, contudo, não o fez, bem 
como pugnou pela extinção dos autos.
É o breve relatório. Fundamento e decido.
O artigo 321 do Novo Código de Processo Civil determina que:
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e irregularidades 
capazes de dificultar o julgamento de MÉRITO, determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando 
com precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
No caso em tela, verifico que a requerente foi devidamente intimada para emendar a inicial, entretanto, não o fez, pelo que o indeferimento 
da inicial é medida que se impõe.
Ao teor do exposto, INDEFIRO A INICIAL e, por consequência, extingo a ação sem julgamento de MÉRITO, com arrimo no artigo 485, 
I, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a requerente ao pagamento das custas processuais. Sem honorários advocatícios, eis que a relação processual não se formou.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Oportunamente, arquivem-se.
Alvorada D’Oeste, 12 de agosto de 2021.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 7001775-11.2020.8.22.0011
Assunto: Contribuição sobre Nota Fiscal de Execução de Serviços, Execução Contratual
Classe: Execução Fiscal
EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE URUPA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE URUPÁ
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EXECUTADOS: JAQUELINE BARBOSA BARRETO, CPF nº 02005407267, AVENDA CABO BARBOSA 1661 CENTRO - 76929-000 - 
URUPÁ - RONDÔNIA, J. B. BARRETO & CIA LTDA ME - ME, CNPJ nº 16739990000114, AVENIDA CABO BARBOSA 1661 CENTRO 
- 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Conforme requerido, procedi à consulta via SIEL.
1. Expeça-se o necessário para citação do executado, podendo ser encontrado à Rua Osvaldo Cruz, n. 770, bairro da Liberdade, Ouro 
Preto do Oeste - RO, nos moldes do DESPACHO inicial proferido ao id n. 55407647.
2. Cumprida ou não a diligência, vistas ao exequente para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.
Somente então, tornem os autos conclusos.
Pratique-se o necessário. 
Alvorada D’Oeste,12 de agosto de 2021.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Alvorada do Oeste - Vara Única Processo nº: 7000227-14.2021.8.22.0011 
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível 
AUTOR: ELIZEU NARDI CLAMERICK 03645954260 
ADVOGADO DO AUTOR: LUCIA MARIA BEZERRA, OAB nº RO6759 
REQUERIDO: ENERGISA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA 
DECISÃO 
Recebo o recurso inominado interposto pelo requerido nos efeitos suspensivo e devolutivo, conforme preconiza o artigo 43 da Lei nº. 
9.099/1995, eis que presentes os pressupostos para a sua admissibilidade.
Caso a parte recorrida não tenha apresentado as contrarrazões, intime-se-a para fazê-lo, no prazo legal de 10 (dez) dias, conforme dispõe 
o artigo 42, §2º, da Lei nº. 9.099/1995.
Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Turma Recursal.
Expeça-se o necessário. 
Alvorada do Oeste/RO, 10 de agosto de 2021 .
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Vinícius de Morais, nº. 4.308, Centro, FÓRUM JURISTA JOSÉ JÚLIO GUIMARÃES LIMA
Alvorada do Oeste/RO – CEP 76.930-000

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 7000240-47.2020.8.22.0011
Assunto: Liquidação / Cumprimento / Execução
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: FLAVIO ROCHA DE FREITAS, CPF nº 89675762268, AVENIDA JORGE TEIXEIRA 3995 NOVO HORIZONTE - 76929-
000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: RAQUEL JACOB DO NASCIMENTO, OAB nº RO5579, AV.DANIEL COMBONI 1113 JARDIM 
TROPICAL - 76925-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA, ROBISLETE DE JESUS BARROS, OAB nº RO2943
REQUERIDOS: DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS A C M EIRELI - ME, CNPJ nº 05373274000140, RUA VINTE E DOIS DE 
NOVEMBRO 867, - DE 841/842 AO FIM CASA PRETA - 76907-632 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, CLAITON DOS SANTOS SCHAUSTZ, 
CPF nº 68676263272, RUA DAS PÉROLAS 1879, - DE 1840/1841 A 1980/1981 UNIÃO II - 76913-263 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERIDOS: RODRIGO RODRIGUES, OAB nº RO2902, RUA JOSÉ EDUARDO VIEIRA 1460, NÃO INFORMADO 
NOVA BRASILIA - 99999-999 - NÃO INFORMADO - ACRE
DESPACHO 
Expeça-se o necessário para devolução dos valores depositados em duplicidade em favor da empresa executada.
Após, arquivem-se os autos.
Pratique-se o necessário. 
Alvorada D’Oeste,10 de agosto de 2021.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 7001403-62.2020.8.22.0011
Classe: Execução Fiscal
Valor da causa: R$ 1.088,66
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO, RUA DOUTOR JOSÉ ADELINO 4477, - ATÉ 4090/4091 
COSTA E SILVA - 76803-606 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO
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EXECUTADO: MAXUEL XAVIER DA GAMA, LINHA 12 KM 12 SN ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Trata-se de ação de EXECUÇÃO FISCAL, ajuizada por DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/ROem face de 
MAXUEL XAVIER DA GAMA.
Devidamente intimada para se manifestar quanto ao prosseguimento do feito, a parte exequente, por duas vezes, quedou-se inerte, 
conforme consta do sistema PJE “DECORRIDO PRAZO DE MAXUEL XAVIER DA GAMA EM 15/06/2021 23:59:59” e “DECORRIDO 
PRAZO DE DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO EM 30/07/2021 23:59:59”.
Assim, desnecessário a intimação pessoal da fazenda, conforme preconiza o § 6º do art. 5º da Lei n. 11.419/2006, as intimações feitas por 
meio eletrônico, em portal próprio, aos que se cadastrarem na forma do art. 2º desta Lei, inclusive a Fazenda Pública, serão consideradas 
pessoais, para todos os efeitos legais. (EDcl no RMS 30.660/RS, Rel. Min. Ribeiro Dantas, 5ª Turma, j. 27/10/2015).
Nesse sentido, tem decido o Egrégio TJRO:
“APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DA CAUSA. POSSIBILIDADE. As 
intimações feitas por meio eletrônico e em portal próprio daqueles que tenham se cadastrado, inclusive a Fazenda Pública, serão, para 
todos os efeitos legais, tidas como pessoais. A inércia do ente público exequente com relação à intimação regular para promover o 
andamento do feito implica a extinção da execução fiscal ex officio. Recurso que se nega provimento. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
0012794-43.2009.822.0101, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. Oudivanil de 
Marins, Data de julgamento: 08/01/2021”.
APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DA CAUSA. POSSIBILIDADE. As 
intimações feitas por meio eletrônico e em portal próprio daqueles que tenham se cadastrado, inclusive a Fazenda Pública, serão, para 
todos os efeitos legais, tidas como pessoais. A inércia do Ente Público exequente com relação à intimação regular para promover o 
andamento do feito, implica na extinção da execução fiscal ex officio. Recurso não provido. (TJ-RO - APL: 10005945420138220001 RO 
1000594-54.2013.822.0001, Data de Julgamento: 28/06/2019, Data de Publicação: 05/07/2019);
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DA CAUSA. REMESSA 
ELETRÔNICA. 1. Nos termos do art. 9º da Lei n. 11.419/2006 (Lei do Processo Eletrônico), as citações, intimações, notificações e 
remessas que viabilizem o acesso íntegro do processo correspondente devem ser tidas, para todos os efeitos legais, como intimação 
pessoal do interessado. 2. Na dicção do § 6º, do art. 5º da Lei n. 11.419/2006, as intimações feitas por meio eletrônico e em portal próprio 
daqueles que tenham se cadastrado na forma do seu art. 2º, inclusive a Fazenda Pública, serão, para todos os efeitos legais, tidas como 
pessoais. 3. Conforme é da jurisprudência do STJ, a inércia da Fazenda exequente no que respeita à intimação regular para promover o 
andamento do feito, implica na extinção da execução fiscal ex officio. 4. Apelo não provido. (Processo: APL 1000315-34.2014.822.0001 
RO 1000315-34.2014.822.0001; Publicação: 27/07/2018; Julgamento: 13 de Julho de 2018; Rel. Des. Gilberto Barbosa; Tribunal de 
Justiça de Rondônia TJ-RO - Apelação: APL 1000315-34.2014.822.0001 RO 1000315-34.2014.822.0001)”. 
Em que pese a primeira vista, parecer inviável a extinção da execução fiscal por abandono da causa, a aplicação subsidiária do Código 
de Processo Civil aos executivos fiscais invoca tal possibilidade, porquanto perfeitamente cabível, sem ofensas aos DISPOSITIVO s 
insertos na Lei 6.830/80. 
Nesta senda, torna-se imperativa a extinção do executivo fiscal, porquanto a inércia da Fazenda Pública demonstra o desinteresse pelo 
prosseguimento.
Posto isto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos do artigo 485, III, do Código de Processo 
Civil.
Sem custas/honorários.
SENTENÇA registrada automaticamente.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Com o trânsito em julgado da presente DECISÃO, arquivem-se os autos.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Alvorada D’Oeste10 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Alvorada do Oeste - Vara Única Processo nº: 7001424-04.2021.8.22.0011 
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível 
REQUERENTE: AILTON VALIM DE SOUZA 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ISAMARA COSTA, OAB nº RO10564, DIEGO CASTRO ALVES TOLEDO, OAB nº RO7923 
REQUERIDO: ENERGISA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 
Por se tratar de relação de consumo e considerando a verossimilhança das alegações da parte autora, bem como a hipossuficiência desta 
em relação à parte ré, desde já, inverto o ônus da prova, nos termos do artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 
nº. 8.078/1990). Cabe ao juízo alertar as partes que mesmo sob a ótica da inversão do ônus da prova, esta não deve ser usada de forma 
absoluta, pois não exclui a disposição do art. 373 do Código de Processo Civil segundo a qual a prova deve incumbir ao autor quanto a 
fato constitutivo de seu direito. 
Deixo de designar audiência de conciliação porquanto a experiência prática tem revelado que a ENERGISA não realiza acordos. Saliento 
que não há qualquer prejuízo às partes, eis que, mesmo não sendo designada audiência de conciliação, as mesmas podem transigir a 
qualquer tempo.
Ademais, tal medida visa enaltecer a celeridade processual, considerando que a designação de audiência de conciliação, cujo resultado 
será infrutífero, só acarreta morosidade e dispêndio aos cofres públicos, indo na contramão dos princípios da duração razoável do 
processo, economicidade e eficiência.
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Neste norte, CITE-SE a parte requerida para responder a presente, apresentar sua defesa e todos os documentos de prova que porventura 
possua, no prazo de 15 dias.
Se houver interesse da parte requerida em apresentar proposta de conciliação e/ou produzir prova testemunhal, deverá consignar 
expressamente na contestação os termos e o rol, caso em que os autos deverão vir conclusos para apreciação.
Do contrário, a parte autora deverá ser intimada para impugnar em 15 dias, se arguidas preliminares ou juntados documentos.
Intimem-se as partes representadas a se manifestarem, no prazo de 10 dias, quanto ao interesse em produzir outras provas, justificando 
a necessidade e utilidade, sob pena de julgamento antecipado – art. 355 do NCPC;
SIRVA A PRESENTE DE CARTA PRECATÓRIA/MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO
Alvorada do Oeste/RO, 10 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Vinícius de Morais, nº. 4.308, Centro, FÓRUM JURISTA JOSÉ JÚLIO GUIMARÃES LIMA
Alvorada do Oeste/RO – CEP 76.930-000

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Alvorada do Oeste - Vara Única Processo nº: 7002019-71.2019.8.22.0011 
Classe: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: NELSON ALVES DA SILVA JUNIOR 
ADVOGADOS DO AUTOR: THADEU FERNANDO BARBOSA OLIVEIRA, OAB nº SP208932, MARCELO PERES BALESTRA, OAB nº 
RO2650 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
DESPACHO 
Preenchidos os requisitos do artigo 534 do Código de Processo Civil (CPC), recebo o pedido de cumprimento de SENTENÇA. 
Altere-se a classe processual para Cumprimento de SENTENÇA. 
1. Intime-se o INSS, na pessoa de seu(sua) representante judicial, para, querendo, nos próprios autos, impugnar a execução, no prazo 
de 30 (trinta) dias (artigo 535, caput, do CPC).
2. Havendo a oferta de impugnação, intime-se a parte exequente, através de seu(sua) advogado(a)/procurador(a), para manifestação em 
10 (dez) dias.
2.1 Se a parte exequente concordar com os valores apresentados na impugnação, expeça(m)-se RPV(s)/precatório(s) em seu favor, 
independente de nova DECISÃO. Neste caso, arbitro honorários da fase de cumprimento de SENTENÇA em 10% (dez por cento) do 
valor da execução (artigo 85, §§2º e 3º, inciso I, do CPC), deduzidos os honorários da fase de conhecimento, cujo montante deverá ser 
acrescido ao débito principal (artigo 85, §13, do CPC). 
2.2 Não havendo concordância da parte exequente, encaminhem-se os autos à Contadoria. Após, dê-se vista às partes e somente depois 
promova-se a CONCLUSÃO do feito. 
3. Em caso de concordância do executado ou decorrido o prazo in albis, proceda-se ao necessário para expedição de RPV/precatório 
(artigo 910, §1º, do CPC), tornando possível o pagamento do valor e disponibilização para a parte exequente. Neste caso, também arbitro 
honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor exequendo, seguindo a orientação da Corte Superior de que referida verba 
é devida nas execuções contra a Fazenda Pública, quando o pagamento do crédito está sujeito ao regime de RPV, independente de 
impugnação. Por outro lado, não são devidos honorários advocatícios na hipótese de expedição de precatório, vez que não terá ocorrido 
a impugnação (artigo 85, §7º, CPC). 
4. Expedida(s)/o(s) a(s)/o(s) RPV(s)/precatório(s), determino a suspensão do feito enquanto estiver pendente a quitação. 
5. Com a comprovação do cumprimento da(s)/o(s) RPV(s)/precatório(s):
5.1 Expeça(m)-se o(s) alvará(s) para pagamento dos valores que serão depositados judicialmente, autorizando o saque pelo(a) 
advogado(a), desde que ele(a) possua poderes específicos para tanto. 
5.2 Após, intime-se o(a) patrono(a) da parte para retirar o(s) alvará(s) expedido(s), podendo fazê-lo via internet, devendo, no prazo de 05 
(cinco) dias, comprovar o levantamento do(s) mesmo(s), sob pena de extinção pelo pagamento. 
5.3 Somente então venham-se os autos conclusos para prolação de SENTENÇA de extinção. 
Pratique-se o necessário. 
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO. 
Alvorada do Oeste/RO, 10 de agosto de 2021 .
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Vinícius de Morais, nº. 4.308, Centro, FÓRUM JURISTA JOSÉ JÚLIO GUIMARÃES LIMA
Alvorada do Oeste/RO – CEP 76.930-000

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Alvorada do Oeste - Vara Única Processo nº: 2000174-89.2019.8.22.0011 
Classe: Termo Circunstanciado 
AUTORIDADE: POLICIA MILITAR DO ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO AUTORIDADE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
AUTOR DO FATO: ROBERTO POTILIO VIEIRA 
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Vistos.
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Compulsando os autos, verifica-se que o suposto infrator cumpriu integralmente os termos da transação penal que lhe foi ofertada, razão 
pela qual o Ministério Público manifestou-se pela extinção da sua punibilidade (id n. 61011343 e id n. 60109376 - CP). 
Isto posto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de ROBERTO POTILIO VIEIRA, que faço com fundamento no artigo 84, parágrafo 
único, da Lei nº. 9.099/1995. 
Procedam-se às baixas necessárias ao caso em espécie. 
SENTENÇA transitada em julgado na presente data, nos moldes do art. 1.000, P. U., do Código de Processo Civil - CPC, aplicado 
subsidiariamente à espécie.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Arquivem-se.
Pratique-se o necessário. 
Alvorada do Oeste/RO, 10 de agosto de 2021 .
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 7000627-62.2020.8.22.0011
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Valor da causa: R$ 16.309,16
EXEQUENTE: SANDRA MARIA BARROS, AVENIDA JK 5042 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ABDIEL AFONSO FIGUEIRA, OAB nº RO3092
EXECUTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO OESTE
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALVORADA DO OESTE
DESPACHO 
Antes de decidir quanto ao pleito da parte exequente sob ID 60901140, intime-se a parte executada para, no prazo de 10 dias, comprovar 
o pagamento da RPV expedida nos autos (ID 57112146).
Após, retornem os autos conclusos.
Pratique-se/Expeça-se o necessário.
Alvorada D’Oeste10 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito
Processo: 7001423-19.2021.8.22.0011
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Valor da causa: R$ 10.650,00, dez mil, seiscentos e cinquenta reais
AUTOR: ROSILENE MARTINS PRADO, RUA CARLOS CHAGAS 5295 CIDADE ALTA - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ROSE ANNE BARRETO, OAB nº RO3976
RÉU: CAVALARI & BIANCHINI LTDA - ME, AV. DANIEL COMBONI 1271 UNIÃO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c indenização por dano moral com pedido de tutela de urgência, na qual a 
requerente alega, em síntese, que teve seu nome incluído indevidamente no cadastro de maus pagadores, pela requerida, por dívida 
oriunda da compra de um anel de ouro, comprado de forma parcelada, e quitado integralmente, pelo que a cobrança é indevida.
Requer concessão de liminar para exclusão de seu nome do cadastro de negativados e, no MÉRITO, requer a procedência dos pedidos.
Em síntese, é o que há de relevante. Decido.
Dispondo, o Enunciado nº 26 do FONAJE, serem “cabíveis a tutela acautelatória e a antecipatória nos Juizados Especiais Cíveis”, nos 
termos do artigo 300 do NCPC revela-se indispensável para a concessão do provimento provisório de urgência antecipado vindicado, 
verificar, na hipótese concreta trazida ao juízo, a existência de relevância da fundamentação inerente ao pedido – probabilidade do 
direito alegado, fumus boni iuris – e de perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo – periculum in mora, se a ordem for deferida 
somente ao final ou posteriormente, cotejadas à luz de superior critério da proporcionalidade/razoabilidade, em exercício de técnica de 
ponderação de interesses em aparente tensão no caso em apreço, como recomenda a Constituição da República.
Versa, a hipótese dos autos, sobre inscrição em cadastro negativo de restrição ao crédito da parte autora. Analisando sumariamente a 
prova carreada aos autos, em exame derivado de cognição não exauriente, vislumbra-se que os requisitos legais da plausibilidade da 
argumentação e da probabilidade do direito alegado não restaram suficientemente atendidos, por ora.
A parte autora, conquanto negue ser devedora atual da parte requerida, reconhece que outrora celebrou com a ré relação jurídica em 
que se tornou devedora de valor em prestações. Assim sendo, não nega ter havido relação jurídica pretérita, idônea a trazer-lhe dívida; 
não obstante, não esclareceu as circunstâncias ou período em que teria quitado as prestações então devidas, fundamento de sua tese 
quanto a ser indevida a negativação, e sequer carreou prova inicial capaz de atestar a quitação alegada, ou, ao menos, a aparência do 
direito alegado, inviabilizando a que o juízo, nesta sede, perquira acerca da plausibilidade quanto à alegação de abusividade da restrição 
por dívida do período indicado na documentação juntada.
Posto isto, INDEFIRO a tutela provisória de urgência antecipada postulada.
Referente ao pedido de gratuidade, em que pese os argumentos ventilados pela parte autora, a sua insuficiência de recursos financeiros 
não foi suficientemente comprovada, não se amoldando, portanto, aos ditames do que preceitua a assistência judiciária gratuita. 
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Ressalto que, para a deferimento de referida benesse, não basta a simples afirmação da parte de que não possui condições de arcar 
com as despesas do processo, havendo necessidade de produção de prova quanto ao alegado, o que não ocorreu no caso em análise, já 
que a demandante limitou-se a juntar declaração de hipossuficiência, que, por sua vez, não goza de presunção absoluta de veracidade, 
consoante entendimento do Tribunal Regional Federal da 1ª Região. Veja-se (grifei):
PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. 
CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO APÓS A LEI N. 9.876/99. JUSTIÇA GRATUITA. ART. 99 
E PARÁGRAFOS DO CPC/2015. CAPACIDADE DE ARCAR COM AS CUSTAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS. ART. 85, §8º, DO 
CPC/2015. […] De acordo com a jurisprudência desta Corte, o benefício da assistência judiciária gratuita tem por pressuposto o estado de 
hipossuficiência da parte ou a sua impossibilidade de custear o processo sem prejuízo próprio ou de sua família, sendo que a declaração 
correspondente pode ser firmada pela parte ou procurador constituído com poderes específicos para declará-la em juízo, assegurando 
a possibilidade de responsabilização em caso de falsidade. 8. Registre-se, porém, que não é a declaração pessoal do interessado que 
assegura o direito à gratuidade de justiça. Ela não é bastante em si. O que assegura o benefício é a condição real daquele que pretende a 
gratuidade, aferível pela documentação apresentada aos autos […] (Apelação Cível nº. 0022582-52.2016.4.01.3400, rel. Desembargador 
Federal Jamil Rosa de Jesus Oliveira, Primeira Turma, julgada em 18/07/2018).
Entretanto, antes de indeferir a benesse, a parte autora poderá juntar aos autos documentos capazes de comprovar sua hipossuficiência, 
até a realização da audiência de conciliação, sob pena de tê-la indeferida.
Cite-se a parte requerida e intime-a para comparecer à audiência de conciliação, que se realizará no dia 05 de outubro de 2021, Terça-
feira, às 10h30min., através do aplicativo Google Meet pelo link da videochamada: https://meet.google.com/crn-qgqk-mzk
Consigno que a sessão conciliatória deverá ser realizada de maneira não presencial, em razão das medidas de prevenção à pandemia do 
novo corona vírus (Covid-19), nos termos dos artigos 193 e 334, §7º, ambos do Código de Processo Civil; artigo 1º da Lei nº. 11.419/2006; 
artigo 22, §2º, da Lei nº. 9.099/1995 e Provimento nº. 18/2020 da Corregedoria Geral de Justiça (CGJ) do Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia. 
O meio primário para a realização da audiência de conciliação será por videoconferência, por meio do aplicativo Google Meet, no 
celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação, podendo, excepcionalmente, mediante justificativa prévia da parte 
ou seu(sua) advogado(a), ser realizada por meio de outro aplicativo. Caso as partes tenham algum problema que dificulte ou impeça 
o acesso à audiência virtual como, por exemplo, falta de conexão com a internet ou aparelho inadequado, deverá fazer contato com a 
unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação. 
Se a parte ou seu advogado justificar o acesso à audiência por videoconferência apenas por meio de outro aplicativo, poderá o conciliador, 
excepcionalmente, realizar a audiência por tal meio, conforme art. 2º do Provimento 018/2020. As partes poderão solicitar o link da 
audiência através do canais de comunicação a seguir: E-mail: cejuscado@tjro.jus.br, telefone (69) 3309-8291 ou Whatsaap (69) 3309-
8291.
Incumbe ao(à) patrono(a) de cada uma das partes a comunicação acerca da audiência designada ou, na falta deste(a), deve a própria 
parte manter atualizados seus dados de contato no processo (endereço, telefone e endereço eletrônico), sob pena de considerar-se 
válida a intimação expedida. 
Realizada a audiência e não havendo composição entre os(as) litigantes, a parte requerida deverá apresentar contestação e as demais 
provas, incluindo a indicação de testemunhas com completa qualificação (nome completo, inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas e 
endereço, junto ao processo eletrônico, até as 24 (vinte e quatro) horas do dia da realização da audiência, sob pena de reputarem-se 
verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do Juízo. 
Ainda, se a parte requerente desejar manifestar-se sobre as preliminares e documentos juntados, poderá fazê-lo até as 24 (vinte e quatro) 
horas do dia posterior ao da audiência realizada. 
De igual modo, caso as partes desejem manifestar-se sobre acontecimentos da audiência realizada, poderão fazê-lo até as 24 (vinte e 
quatro) horas do dia posterior ao ato. 
Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e/ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado em ata, para posterior deliberação judicial. 
Neste sentido, ressalto que a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado das 
ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerente e/ou do(a) seu(sua) advogado(a), no horário da audiência, poderá 
acarretar a extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas 
processuais, enquanto que a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado das 
ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e/ou do(a) seu(sua) advogado(a), no horário da audiência, poderão ser 
classificados como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados na exordial. 
Entretanto, justificada a audiência de qualquer das partes, por motivo razoável, nova sessão conciliatória poderá ser designada, a critério 
do Juízo. 
Intime-se a parte autora desta DECISÃO, bem como para comparecer à solenidade, sob as advertências da lei, especialmente as 
dispostas no Provimento nº. 18/2020. 
Pratique-se o necessário. 
SERVE A PRESENTE DECISÃO DE CARTA/MANDADO /OFÍCIO.
Alvorada D’Oeste, 10 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo 7002026-97.2018.8.22.0011
Classe Cumprimento de SENTENÇA 
Valor da causa R$ 19.656,89dezenove mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e oitenta e nove centavos
EXEQUENTE: ANTONIO DOMINGOS MARTINS PEREIRA, LINHA 0 ZONA RURAL - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARCOS ANTONIO ODA FILHO, OAB nº RO4760, LIANE SANTA DE MELO COUTINHO, OAB nº 
RO9691
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EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA movido em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
Conforme consta, o réu satisfez a obrigação executada (id n. 60722507 e 60722508). 
Portanto, EXTINGO O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  pelo adimplemento, nos termos do art. 924, inciso II, do Código de Processo 
Civil - CPC.
Caso seja necessário, defiro a expedição de novo alvará para levantamento dos valores depositados, que faculto ser em nome do patrono 
do credor, desde que detenha poderes para tanto. Após, intime-se para retirada em 10 (dez) dias. 
Transitada em julgado na presente data por força do art. 1.000, P. U. do CPC.
Intimem-se as partes, arquivem-se. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Pratique-se o necessário.
Alvorada D’Oeste,10 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito
Processo: 7000372-70.2021.8.22.0011
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Valor da causa: R$ 45.796,77, quarenta e cinco mil, setecentos e noventa e seis reais e setenta e sete centavos
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DA REGIAO CENTRAL DE RONDONIA - SICOOB OUROCREDI, 
OURO PRETO DO OESTE 140 JARDIM TROPICAL - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDER MIGUEL CARAM, OAB nº RO5368, KARIMA FACCIOLI CARAM, OAB nº RO3460
EXECUTADOS: ROBERTO FERNANDES KUSMO, LINHA T-04, LOTE 10, GLEBA 08, s/n ZONA RURAL - 76929-000 - URUPÁ - 
RONDÔNIA, GLEISON EUDES DA SILVA, LINHA A-4, LOTE 08, GLEBA 18, s/n ZONA RURAL - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
1. Intime-se o exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, trazer aos autos comprovantes de recolhimento das custas processuais para 
as diligências requeridas, nos termos do art. 17 da Lei Estadual nº 3.896/2016, sob pena de indeferimento.
1.1 Transcorrido in albis, desde já indefiro as diligências, momento em que o credor deverá ser intimado para dar andamento ao feito, no 
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção e arquivamento, consoante disposto no art. 485, §1º, do CPC.
2. Recolhidas as custas, tornem os autos conclusos para deliberação.
Intime-se.
Pratique-se o necessário.
Alvorada D’Oeste, 10 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 7000176-37.2020.8.22.0011
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da causa: R$ 18.850,64
AUTOR: VILMA MARIA GONCALVES DE JESUS, LINHA 16 s/n, LOTE 234 ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LARA MARIA MONTEIRO FRANCHI NUNES, OAB nº RO9106, TEREZINHA MOREIRA SANTANA, OAB nº 
RO6132, JONATA BRENO MOREIRA SANTANA, OAB nº RO9856
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., RUA PRESIDENTE VARGAS 1024, - DE 904/905 A 1075/1076 CENTRO - 76900-038 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Trata-se de embargos de declaração opostos por Vilma Maria Gonçalves de Jesus em face da SENTENÇA de ID 60077295.
Narra que a r. SENTENÇA de id 60077295 não se manifestou quanto à impugnação ao laudo pericial apresentada pela autora, havendo 
julgamento antecipado da lide.
Muito embora os embargos de declaração sejam cabíveis contra qualquer DECISÃO judicial, deverá apenas ser utilizado quando houver 
omissão, obscuridade, contradição ou erro material, nos termos do artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil.
A omissão ocorre quando o DECISÃO  não aprecia tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou incidente de assunção de 
competência aplicável ao caso sob julgamento e ainda quando incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1° do NCPC; 
a obscuridade se caracteriza pela ausência de clareza da DECISÃO, de modo a dificultar a correta interpretação do pronunciamento 
judicial; a contradição existe em razão da incerteza quanto aos termos do julgado, pelo uso de proposições inconciliáveis, podendo 
acarretar, inclusive, dificuldades a seu cumprimento. O erro material, por sua vez, consiste em inexatidões materiais ou erros de cálculo, 
conforme art. 494, do NCPC.
No caso em tela, vê-se que o pedido não se enquadram em nenhumas das hipóteses previstas no art. 1022 do CPC. 
A análise do teor dos embargos demonstra que a parte pretende, em verdade, alterar o teor da SENTENÇA, de modo a reverter o 
julgamento de procedência do pleito autoral realizado, o que não é possível pela presente via.
No mais, percebe-se que os embargos de declaração opostos são protelatórios, pois não apresentam nenhum argumento que merecesse 
exame, tendo em vista que da prolação da SENTENÇA analisou a questão de MÉRITO que envolve matérias de direito e de fato, bem 
como não se vislumbrou à necessidade de produção de demais provas, passando então ao julgamento antecipado dos autos, de modo a 
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apreciar a questão suscitada pelo embargante. Cabe lembrar que, no art. 1.026, §2º e §3º do Código de Processo Civil, há a possibilidade 
de haver a condenação do embargante no pagamento de multa quando verificado seu caráter protelatório, razão pela qual os embargos 
devem ser opostos com a devida atenção.
Ao teor do exposto, RECEBO os embargos, por serem tempestivos e os REJEITO, eis que inexiste omissão, obscuridade, contradição ou 
erro material a ser sanado na DECISÃO, que deverá permanecer tal como foi lançada.
Intimem-se as partes.
Expeça-se o necessário.
Alvorada D’Oeste10 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 7002080-92.2020.8.22.0011
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: ALBINO DA ROCHA BRITO, CPF nº 28623673204, AVENIDA JK 4841 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JEFERSON GOMES DE MELO, OAB nº RO8972
REQUERIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO OESTE
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALVORADA DO OESTE
DESPACHO 
1. Não ocorrendo solução pacífica do litígio, intime-se o requerido para, em querendo, ofertar contestação no prazo legal.
2. Ofertada defesa com preliminares ou documentos, vistas ao querelante para, em querendo, impugnar a contestação no prazo legal.
3. Após, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, especificarem as provas que pretendem produzir, sob pena de julgamento 
do feito no estado em que se encontra.
Somente então, tornem os autos conclusos para deliberação.
Pratique-se o necessário. 
Alvorada D’Oeste,10 de agosto de 2021.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo 7001249-44.2020.8.22.0011
Classe Procedimento do Juizado Especial Cível
Valor da causa R$ 3.248,08três mil, duzentos e quarenta e oito reais e oito centavos
AUTOR: JANDIR DA SILVA NEVES, LINHA 0 ZONA RURAL - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARCOS ANTONIO ODA FILHO, OAB nº RO4760
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA GOV. JORGE TEIXEIRA 4320 CENTRO - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA movido em face de Energisa - Distribuidora de Energia S/A.
Conforme manifestação do credor, a ré satisfez a obrigação executada (id n. 55413586). 
Portanto, EXTINGO O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  pelo adimplemento, nos termos do art. 924, inciso II, do Código de Processo 
Civil - CPC.
Expeça-se o competente alvará para levantamento dos valores depositados, que faculto ser em nome do patrono do credor, desde que 
detenha poderes para tanto. Após, intime-se para retirada em 10 (dez) dias. 
Transitada em julgado na presente data por força do art. 1.000, P. U. do CPC.
Intimem-se as partes, arquivem-se. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Pratique-se o necessário.
Alvorada D’Oeste,10 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito
Processo: 7000239-28.2021.8.22.0011
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Valor da causa: R$ 18.270,00, dezoito mil, duzentos e setenta reais
AUTOR: GEDALVA INES DE PAULA AGULHARI, LINHA 48, KM 25 S/N ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ROSANA FERREIRA PONTES, OAB nº RO6730, FELIPE WENDT, OAB nº RO4590
REQUERIDO: FERNANDO LUIZ DE OLIVEIRA, AV MARECHAL RONDON 3908 CIDADE ALTA - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - 
RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Trata-se de ação de ação de indenização por danos materiais e morais, proposta por AUTOR: GEDALVA INES DE PAULA AGULHARI 
em face de REQUERIDO: FERNANDO LUIZ DE OLIVEIRA.
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Proposta a ação e determinada a citação da parte ré, as partes formalizaram acordo em audiência preliminar conciliatória, postulado pela 
homologação do pacto (id. 51955968).
Decido
O acordo firmado encontra-se formalmente em ordem. 
Neste caso, inexistem vícios ou irregularidades que o maculem ou inviabilizem sua ratificação.
Ao exposto homologo o acordo celebrado entre as partes e retratado no id. 61066205. Em consequência, resolvo o MÉRITO da causa, 
com fulcro no art. 487, III, ‘b’, do Código de Processo Civil.
Ante a preclusão lógica, a presente transita em julgado nesta data.
Sem custas e sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Alvorada D’Oeste, 10 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 7000582-24.2021.8.22.0011
Assunto: Infração de Medida Sanitária Preventiva
Classe: Termo Circunstanciado
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXTINÇÃO DO FEITO: ROZIVALDO GOMES BARBOZA, CPF nº 00964996219, LH 52 KM 05 LT 01 GL 16 S/N ZONA RURAL - 76930-
000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA, ALESSANDRE LOPES DA SILVA, CPF nº 69802211249, RUA OLAVO BILAC 5044 CENTRO 
- 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA, EZEQUIEL FERREIRA DE SOUZA, CPF nº 00583575218, AV MARECHAL RONDON 
7270 ALTO ALGRE - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
EXTINÇÃO DO FEITO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
1. Intime-se pessoalmente o querelado para, no prazo de 05 (cinco) dias, trazer aos autos comprovante de adimplemento da prestação 
pecuniária ou justifique a impossibildiade em fazê-lo, sob pena de revogação da suspensão condicional do processo e prosseguimento 
dos presentes autos, devendo o oficial de justiça explicar as consequências de eventual condenação.
2. Transcorrido o prazo, com ou sem comprovação, vistas ao Ministério Público para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.
3. Somente então, tornem os autos conclusos.
Pratique-se o necessário. 
Alvorada D’Oeste,10 de agosto de 2021.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo 7000070-12.2019.8.22.0011
Classe Procedimento do Juizado Especial Cível
Valor da causa R$ 11.992,35onze mil, novecentos e noventa e dois reais e trinta e cinco centavos
AUTOR: SINCERINA ALEXANDRE DA SILVA, LINHA 54, KM 01 S/N ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: THIAGO CARON FACHETTI, OAB nº RO4252
RÉU: C. E. D. R., AVENIDA PRINCESA ISABEL 5143 SETOR 02 - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828
SENTENÇA 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA movido em face de Energisa - Distribuidora de Energia S/A.
Conforme manifestação do credor, a ré satisfez a obrigação executada (id n. 60816402). 
Portanto, EXTINGO O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  pelo adimplemento, nos termos do art. 924, inciso II, do Código de Processo 
Civil - CPC.
Caso seja necessário, desde já defiro a expedição de novo alvará para levantamento dos valores depositados, que faculto ser em nome 
do patrono do credor, desde que detenha poderes para tanto. Após, intime-se para retirada em 10 (dez) dias. 
Transitada em julgado na presente data por força do art. 1.000, P. U. do CPC.
Intimem-se as partes, arquivem-se. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Pratique-se o necessário.
Alvorada D’Oeste,10 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Alvorada do Oeste - Vara Única Processo nº: 7001691-10.2020.8.22.0011 
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível 
REQUERENTE: REGIVALDO BISPO DOS REIS 
ADVOGADO DO REQUERENTE: DIEGO CASTRO ALVES TOLEDO, OAB nº RO7923 
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REQUERIDO: ENERGISA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA 
DECISÃO 
Recebo o recurso inominado interposto pelo requerido nos efeitos suspensivo e devolutivo, conforme preconiza o artigo 43 da Lei nº. 
9.099/1995, eis que presentes os pressupostos para a sua admissibilidade.
Caso a parte recorrida não tenha apresentado as contrarrazões, intime-se-a para fazê-lo, no prazo legal de 10 (dez) dias, conforme dispõe 
o artigo 42, §2º, da Lei nº. 9.099/1995.
Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Turma Recursal.
Expeça-se o necessário. 
Alvorada do Oeste/RO, 10 de agosto de 2021 .
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Vinícius de Morais, nº. 4.308, Centro, FÓRUM JURISTA JOSÉ JÚLIO GUIMARÃES LIMA
Alvorada do Oeste/RO – CEP 76.930-000

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 0000103-34.2013.8.22.0011
Classe: Execução Fiscal
Valor da causa: R$ 574,61
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO
EXECUTADO: JOSE FERNANDES PEREIRA DA SILVA, AV. CABO BARBOSA, NÃO CONSTA CENTRO - 76930-000 - ALVORADA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: CLAUDINO SERGIO DE ALENCAR RIBEIRO, OAB nº RO288
DESPACHO 
Certifique-se nos autos se foi realizado o levantamento do Alvará Judicial sob ID 56553940.
Após, retornem os autos conclusos.
Pratique-se/Expeça-se o necessário.
Alvorada D’Oeste10 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 7000663-41.2019.8.22.0011
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Multas e demais Sanções
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO
EXECUTADO: JOSIAS DANTAS DA SILVA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Trata-se de ação de EXECUÇÃO FISCAL, ajuizada por DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/ROem face de JOSIAS 
DANTAS DA SILVA, AV. MARECHAL RONON 4320 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIAJOSIAS DANTAS DA 
SILVA, AV. MARECHAL RONON 4320 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA.
Devidamente intimada para se manifestar quanto ao prosseguimento do feito, a parte exequente, por duas vezes, quedou-se inerte, 
conforme consta do sistema PJE “DECORRIDO PRAZO DE DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO EM 21/06/2021 
23:59:59” e “DECORRIDO PRAZO DE DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO EM 30/07/2021 23:59:59”.
Assim, desnecessário a intimação pessoal da fazenda, conforme preconiza o § 6º do art. 5º da Lei n. 11.419/2006, as intimações feitas por 
meio eletrônico, em portal próprio, aos que se cadastrarem na forma do art. 2º desta Lei, inclusive a Fazenda Pública, serão consideradas 
pessoais, para todos os efeitos legais. (EDcl no RMS 30.660/RS, Rel. Min. Ribeiro Dantas, 5ª Turma, j. 27/10/2015).
Nesse sentido, tem decido o Egrégio TJRO:
“APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DA CAUSA. POSSIBILIDADE. As 
intimações feitas por meio eletrônico e em portal próprio daqueles que tenham se cadastrado, inclusive a Fazenda Pública, serão, para 
todos os efeitos legais, tidas como pessoais. A inércia do ente público exequente com relação à intimação regular para promover o 
andamento do feito implica a extinção da execução fiscal ex officio. Recurso que se nega provimento. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
0012794-43.2009.822.0101, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. Oudivanil de 
Marins, Data de julgamento: 08/01/2021”.
APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DA CAUSA. POSSIBILIDADE. As 
intimações feitas por meio eletrônico e em portal próprio daqueles que tenham se cadastrado, inclusive a Fazenda Pública, serão, para 
todos os efeitos legais, tidas como pessoais. A inércia do Ente Público exequente com relação à intimação regular para promover o 
andamento do feito, implica na extinção da execução fiscal ex officio. Recurso não provido. (TJ-RO - APL: 10005945420138220001 RO 
1000594-54.2013.822.0001, Data de Julgamento: 28/06/2019, Data de Publicação: 05/07/2019);
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DA CAUSA. REMESSA 
ELETRÔNICA. 1. Nos termos do art. 9º da Lei n. 11.419/2006 (Lei do Processo Eletrônico), as citações, intimações, notificações e 
remessas que viabilizem o acesso íntegro do processo correspondente devem ser tidas, para todos os efeitos legais, como intimação 
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pessoal do interessado. 2. Na dicção do § 6º, do art. 5º da Lei n. 11.419/2006, as intimações feitas por meio eletrônico e em portal próprio 
daqueles que tenham se cadastrado na forma do seu art. 2º, inclusive a Fazenda Pública, serão, para todos os efeitos legais, tidas como 
pessoais. 3. Conforme é da jurisprudência do STJ, a inércia da Fazenda exequente no que respeita à intimação regular para promover o 
andamento do feito, implica na extinção da execução fiscal ex officio. 4. Apelo não provido. (Processo: APL 1000315-34.2014.822.0001 
RO 1000315-34.2014.822.0001; Publicação: 27/07/2018; Julgamento: 13 de Julho de 2018; Rel. Des. Gilberto Barbosa; Tribunal de 
Justiça de Rondônia TJ-RO - Apelação: APL 1000315-34.2014.822.0001 RO 1000315-34.2014.822.0001)”. 
Em que pese a primeira vista, parecer inviável a extinção da execução fiscal por abandono da causa, a aplicação subsidiária do Código 
de Processo Civil aos executivos fiscais invoca tal possibilidade, porquanto perfeitamente cabível, sem ofensas aos DISPOSITIVO s 
insertos na Lei 6.830/80. 
Nesta senda, torna-se imperativa a extinção do executivo fiscal, porquanto a inércia da Fazenda Pública demonstra o desinteresse pelo 
prosseguimento.
Posto isto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos do artigo 485, III, do Código de Processo 
Civil.
Sem custas/honorários.
SENTENÇA registrada automaticamente.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Com o trânsito em julgado da presente DECISÃO, arquivem-se os autos.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Alvorada do Oeste/RO/RO, terça-feira, 10 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíza de Direito
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO, RUA DOUTOR JOSÉ ADELINO 4477 COSTA E SILVA - 
76803-592 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO: JOSIAS DANTAS DA SILVA, CPF nº 30062950215, AV. MARECHAL RONON 4320 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA 
D’OESTE - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 2000172-22.2019.8.22.0011
Assunto: Ameaça 
Classe: Termo Circunstanciado
AUTORIDADE: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE ALVORADA DO OESTE RONDÔNIA, CNPJ nº DESCONHECIDO, AVENIDA JK 
5338, NÃO INFORMADO - 99999-999 - NÃO INFORMADO - ACRE
AUTORIDADE SEM ADVOGADO(S)
AUTOR DO FATO: SUSANE RODRIGUES COIMBRA, CPF nº 97295990259, RUA CASTRO ALVES, 4828, NÃO CONSTA CENTRO - 
99999-999 - NÃO INFORMADO - ACRE
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Consoante dispõe o preceito secundário do art. 147 do Código Penal - CP, o crime possui pena máxima de 6 (seis) meses de detenção. 
À luz do art. 109, inciso VI, do CP, o crime aqui apurado prescreve em 3 (três) anos, vez que a pena máxima é inferior a 1 (um) ano.
Sopesando que aqui se pretende apurar crime supostamente cometido em 7 de setembro de 2019, intime-se o Ministério Público para 
que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de reconhecimento da prescrição intercorrente.
Após, tornem os autos conclusos para deliberação.
Pratique-se o necessário. 
Alvorada D’Oeste,10 de agosto de 2021.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 7001095-60.2019.8.22.0011
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Valor da causa: R$ 19.705,11
EXEQUENTE: ANTONIO MOREIRA DE MEIRA, AVENIDA TANCREDO NEVES S/N NOVO HORIZONTE - 76929-000 - URUPÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: UELTON HONORATO TRESSMANN, OAB nº RO8862, GILBER ROCHA MERCES, OAB nº RO5797, 
UILIAN HONORATO TRESSMANN, OAB nº RO6805, NARA CAROLINE GOMES RIBEIRO, OAB nº RO5316
EXECUTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE URUPA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE URUPÁ
DESPACHO 
Consta no acórdão juntado aos autos sob ID 60791781 a seguinte determinação: “Sucumbente, condeno a parte recorrente ao pagamento 
das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da condenação, nos termos do artigo 
55 da Lei n. 9.099/95, ressalvada a gratuidade da Justiça anteriormente deferida”.
Assim, considerando que não foi deferida a gratuidade da justiça ao requerente anteriormente, bem como que o respectivo acórdão 
transitou em julgado dia 26/07/2021, indefiro o pedido contido na manifestação sob ID 61006671.
1. Pela derradeira vez, intime-se o requerente para comprovar o recolhimento das custas processuais, no prazo de 5 (cinco) dias, sob 
pena de protesto judicial e posterior inclusão em dívida ativa.
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2. Sobrevindo a comprovação do pagamento das custas processuais, arquivem-se.
3. Caso o requerente não comprove o pagamento, proceda-se com o necessário para competente protesto judicial e inclusão em dívida 
ativa.
Pratique-se/Expeça-se o necessário.
Alvorada D’Oeste10 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 1000600-89.2017.8.22.0011
Assunto: Tráfico de Drogas e Condutas Afins
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
PRONUNCIADO: VALDECIR SANTOS DE SOUZA, CPF nº DESCONHECIDO, RUA CARLOS CHAGAS TANCREDOPOLIS - 76872-
853 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, WELLINGTON SILVA DE SOUZA, CPF nº 02041919205, RUA HENRIQUE SOMENZARI 2165 
TANCREDOPÓLIS - 76872-853 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS PRONUNCIADO: PEDRO PAIXAO DOS SANTOS, OAB nº RO1928
DECISÃO 
1. Oficie-se ao Abrigo do Menor do Município de Alvorada do Oeste para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe se possui interesse no 
anel de ouro apreendido nos presentes autos.
2. Caso possua, desde já defiro a doação mediante termo nos autos, ficando a entidade autorizada a realizar a venda do objeto.
3. Quando aos demais bens que, porventura, estejam apreendidos em decorrência do presente feito, determino que sejam destruídos.
Nada mais havendo pendente, arquivem-se os autos.
Ciência ao Ministério Público.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO /OFÍCIO nº_____/2021.
Alvorada D’Oeste,10 de agosto de 2021.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br Telefone: (69) 3309-8322 
WhatsApp: +55 69 98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-iehProcesso: 0000544-44.2015.8.22.0011
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Assunto: Homicídio Qualificado
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA, CNPJ nº DESCONHECIDO, - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - 
RONDÔNIA
AUTOR SEM ADVOGADO(S)
DENUNCIADO: JECONIAS DE JESUS SOBREIRA ALVES, RUA CARLOS GOMES 4042 CESP - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO DENUNCIADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos.
I- Relatório
O Ministério Público do Estado de Rondônia ofereceu denúncia em desfavor de JECONIAS DE JESUS SOBREIRA ALVES, vulgo 
“Marcola” devidamente qualificado, imputando-lhe a suposta prática do delito tipificado no artigo 121, caput, c/c artigo 14, inciso II, ambos 
do Código Penal, pela prática do fato delituoso, ipsis verbis:
FATO: 
Consta do inquérito policial que, “no dia 23 de fevereiro de 2015, por volta das 17h, na Av. Sargento Nogueira Vaz, situada neste Município 
e Comarca, o denunciado JECONIAS DE JESUS SOBREIRA ALVES, agindo com propósito homicida, valendo-se de uma arma de fogo, 
efetuou diversos disparos contra a vítima Everton Marcelo dos Santos, somente não produzindo o resultado morte por circunstâncias 
alheias à sua vontade. o infrator, junto as testemunhas Reinilton Sérgio de Souza e Gilmar Miler do Nascimento, entrou nos fundos de 
uma propriedade rural pertencente ao tio da vítima, sendo que este advertiu que eles não poderiam estar aIi sem a devida permissão, 
dando início a uma discussão. Contrariados, o denunciado e Reinilton Sérgio de Souza, deixaram o local proferindo ameaças, entretanto, 
permaneceram próximos à porteira do sítio, momento em que a testemunha Ernandes Miranda tentou convencê-Ios a ir embora. Após 
algum tempo, a vítima, junto a testemunha Ilionedas Rodrigueire Santos Ferreira, seguiu em seu veículo em direção a zona urbana, 
sendo que, quando se aproximava de um morro, deparou-se com o infrator na estrada, oportunidade em que este sacou a arma e efetuou 
diversos disparos contra o ofendido. Por fim, insta mencionar que o denunciado só não alcançou o resultado morte, pois a vítima, ao 
perceber que ele levou a mão a cintura, engatou a ré no carro.”
A denúncia foi recebida no dia 19 de abril de 2017 (id. 56387540 - fl.88). O acusado foi citado pessoalmente e apresentou resposta à 
acusação (id.56387540 fls. 90/91). 
Durante a instrução processual, foram ouvidas as testemunhas arroladas pelo Ministério Público, Ilionedas Rodigueire Santos Ferreira, 
Gilmar Miler do Nascimento, Ernandes Miranda, Gilvan Alves da Silva e Reinilton Sérgio de Souza. Ato contínuo, procedeu-se ao 
interrogatório do acusado Jeconias de Jesus Sobreira Alves, conforme consta em mídia audiovisual.
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A defesa requereu a instauração de incidente de insanidade mental, o que foi deferido pelo juízo ( ID 56387541 - fls.111/113 - mídia 
digital).
Após a perícia médica no acusado (fl. 40), constatou-se pelo expert que ao tempo da ação o acusado era inteiramente capaz de entender 
o caráter criminoso do fato e determinar-se de acordo com esse entendimento, motivo pelo qual o incidente de insanidade mental foi 
julgado improcedente, declarando o acusado Jeconias de Jesus Sobreira Alves plenamente imputável.
Posteriormente, considerando que a oitiva das testemunhas foram devidamente realizadas e o acusado interrogado, a instrução processual 
foi encerrada (fl.127)
Em alegações finais orais, o Ministério Público pugnou pela desclassificação do delito previsto no artigo 121, caput, c/c art. 14, inciso 
II, do Código Penal para o crime residual de disparo de arma de fogo, previsto no artigo 15 da Lei 10.826/03, por restar devidamente 
comprovado pelas testemunhas e demais provas colhidas dos autos, com julgamento parcialmente procedente da denúncia (id. 59572050 
- mídia digital).
Por sua vez, a Defesa apresentou alegações finais orais, pugnando pela impronúncia do acusado, com fundamento no artigo 415, II do 
Código de Processo Penal, por inexistirem circunstâncias imprescindíveis para a configuração do crime em tela ((id. 59572050 - mídia 
digital), bem como não há comprovação do disparos de arma de fogo, tampouco por parte do acusado, o que se corrobora ante aos 
depoimentos das testemunhas coletados nos autos.
É o Relatório. Passo a decidir, na forma do art. 93, inc. IX, da Constituição da República e art. 411, § 9°, do Código Processual Penal.
É o relatório. Fundamento e decido.
II- Fundamentação
Diante dos depoimentos transcritos e demais provas produzidas nos autos verifica-se que a conduta praticada pelo acusado constitui 
possível crime de dano causado por disparo de arma de fogo e não tentativa de homicídio, tendo em vista que para a configuração desse 
último exige-se prova inequívoca da presença do animus necandi.
As provas colhidas nos autos não indicam a presença do necessário dolo homicida na conduta do acusado, que, a meu ver, não praticou 
um crime doloso contra a vida. Assim, o conjunto probatório permite, de plano, que se opere a desclassificação do delito previsto no art. 
121, caput, c/c art. 14, inciso II, ambos do Código Penal, para possível delito de disparo de arma de fogo.
Sobre a questão, colaciono:
CRIMES CONTRA A VIDA. TENTATIVA DE HOMICÍDIO. AUSÊNCIA DE “ANIMUS NECANDI” COMPROVADA. DESCLASSIFICAÇÃO. 
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. Não basta que haja apenas comprovação do fato e indícios suficientes de autoria para que se pronuncie 
o réu. É necessária a presença do animus necandi, ou seja, da intenção de matar, para apontar a ocorrência de crime doloso contra a 
vida. Ainda, na hipótese da inexistência desse elemento subjetivo, a medida a ser adotada é a desclassificação do tipo penal imputado 
ao réu. In casu, segundo relato de uma vítima, o réu Vanderlei teria efetuado os disparos enquanto conduzia o veículo na fuga. Portanto, 
bastante improvável que o réu tenha conseguido mirar e efetuar os disparos durante a perseguição, com animus necandi. RECURSO 
DESPROVIDO. (Recurso em Sentido Estrito Nº 70054740535, Terceira Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jayme 
Weingartner Neto, Julgado em 15/08/2013) (TJ-RS - RSE: 70054740535 RS, Relator: Jayme Weingartner Neto, Data de Julgamento: 
15/08/2013, Terceira Câmara Criminal, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 24/09/2013).
Como dito, a desclassificação do crime de tentativa de homicídio só ocorrerá quando houver prova incontestável e inequívoca de que 
o agente agiu sem o dolo de matar, o que se amolda no caso dos autos, eis que a vítima não sofreu nenhuma lesão corporal, a própria 
vítima narrou que acredita que o acusado não tinha a intenção de matá-lo e o acusado negou ter tentado contra a vida da vítima.
Assim, sabe-se que encerrada a 1ª fase do júri, se ficar comprovado que existem indícios de crime, porém não doloso contra a vida, o juiz 
presidente desclassificará a infração e remeterá ao juiz competente.
Conforme dispõe o art. 5º, inciso XXXVIII, alínea “d”, da Constituição Federal – CF, o Tribunal do Júri é competente para processar e julgar 
os crimes dolosos contra a vida. O crime doloso, por sua vez, é aquele em que o agente tem a intenção de causar o resultado. Para que 
haja efetiva tentativa de homicídio, deve o agente possuir animus necandi, situação que não restou demonstrada nos presentes autos, 
entretanto, verifica-se o efetivo disparo de arma de fogo.
No tocante à desclassificação para o disparo de arma de fogo, pretendido pelo parquet, é entendimento pacífico da jurisprudência - tanto 
deste Superior Tribunal quanto do Supremo Tribunal Federal - de que a pretensão de desclassificação de um delito exige, em regra, 
o revolvimento do conjunto fático-probatório produzido nos autos, providência incabível, em princípio, em recurso especial, consoante 
o enunciado na Súmula 7 do STJ”. (AgRg no AREsp n. 1.748.266/SP, relator Ministro Nefi Cordeiro, Sexta Turma, DJe de 05/03/2021 
-g.m.)
Disciplina o art. 419 do Código de Processo Penal – CPP, quando o magistrado possuir cristalina certeza de que ocorreu crime diverso 
dos entabulados como dolosos contra a vida, deverá desclassificá-lo e remeter o feito para o Juízo competente.
Desclassificar a infração é dar-lhe nova enquadração legal, diante da mudança dos fatos, elementos de convicção ou melhor apreciação 
dos mesmos fatos e elementos de prova. 
Do caso em análise, verifica-se a ausência de volição assassina e a presença de vontade de disparar arma de fogo, se amoldando ao tipo 
penal descrito no art. 15 da Lei n. 10.826/03.
III - DISPOSITIVO 
Por todo o exposto, DESCLASSIFICO, nos moldes do art. 419 do CPP, a conduta do acusado Jeconias de Jesus Sobreira Alves, do crime 
de homicídio tentado, previsto art. 121 c/c art. 14, ambos do CP, para aquela descrita no art. 15 da Lei n. 10.826/03 e, por consectário, 
DECLARO a incompetência absoluta do Tribunal do Júri para julgar os fatos apurados nos presentes autos, com base na ausência de 
vontade de matar, determinando a remessa dos presentes autos ao Juízo Comum.
1 – Intime-se o Ministério Público e a Defesa para que manifestem-se quanto à utilização das provas já produzidas nos presentes autos 
e ratificação das alegações finais.
2 – Caso sejam favoráveis ao aproveitamento das provas, bem como, ratifiquem os memoriais, tornem os autos conclusos para 
SENTENÇA.
3 – Lado outro, caso existam insurgências, tornem os autos conclusos para deliberação.
Intimem-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Pratique-se o necessário.
Alvorada D’Oeste- RO, terça-feira, 10 de agosto de 2021. 
Márcia Adriana Araújo Freitas Juiz(a) de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 7000137-74.2019.8.22.0011
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Valor da causa: R$ 15.264,00
EXEQUENTE: JOSE APARECIDO GOMES DA SILVA, LINHA 17, GL 02, LOTE 281 S/N, PROJETO DE ASSENT. MARTIM PESCADOR 
ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUANA NOVAES SCHOTTEN DE FREITAS, OAB nº RO3287
EXECUTADO: I. -. I. N. D. S. S., RUA JOSÉ DE ALENCAR 2094, - DE 1610/1611 A 2317/2318 BAIXA UNIÃO - 76805-860 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Certifique-se nos autos se foi realizado o levantamento do Alvará Judicial expedido sob ID 60723566.
Após, retornem os autos conclusos.
Pratique-se/Expeça-se o necessário.
Alvorada D’Oeste10 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 7000007-16.2021.8.22.0011
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: ISAIAS COSTA, CPF nº 67972055220, LINHA 54 KM 02 SN, SITIO ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ISAMARA COSTA, OAB nº RO10564
REQUERIDO: SOCIEDADE TECNICA EDUCACIONAL DA LAPA S/A, CNPJ nº 02558975000165, RODOVIA OLÍVIO BELICH KM 33 
580, PR 427 BOQUEIRÃO - 83750-000 - LAPA - PARANÁ
ADVOGADO DO REQUERIDO: SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, OAB nº PR18445,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
DESPACHO 
Recebo o Recurso Inominado apresentado nos efeitos devolutivo e suspensivo, conforme preceitua o art. 43 da Lei n. 9.099/95, haja vista 
o preenchimento dos preceitos de admissibilidade.
Intime-se o recorrido para, em querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias. 
Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos à Turma Recursal.
Intimem-se.
Pratique-se o necessário. 
Alvorada D’Oeste,10 de agosto de 2021.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 0000651-93.2012.8.22.0011
Classe: Execução Fiscal
Valor da causa: R$ 42.933,91
EXEQUENTE: F. N.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PGFN - Procuradoria Geral da Fazenda Nacional
EXECUTADO: JOSE ROBERTO DE LIMA, AV. CABO BARBOSA 1592, NÃO CONSTA CENTRO - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO  
Indefiro o pedido de suspensão da presente execução sob ID 60975773, considerando que a presente execução já foi suspensa diversas 
vezes, superando o período de 01 (um) ano (ID 37753408 - pág. 21, ID 37753409 - pág. 37, ID 39230447 e ID 42967648), e determino 
o arquivamento dos autos, sem baixa, onde se aguardará o transcurso do prazo da prescrição intercorrente ou manifestação da parte 
demandante, sem prévia intimação da parte credora, vez que já ciente do procedimento a ser adotado, caso não se manifeste antes do 
término do prazo de sobrestamento processual.
Assim, arquivem-se provisoriamente os autos. 
Alvorada D’Oeste10 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Alvorada do Oeste - Vara Única Processo nº: 7000391-13.2020.8.22.0011 
Classe: Procedimento Comum Cível 
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AUTOR: JURACY FAUSTINO DA SILVA 
ADVOGADO DO AUTOR: NAIRA DA ROCHA FREITAS, OAB nº RO5202 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
DESPACHO 
Altere-se a classe processual para Cumprimento de SENTENÇA. 
1. Intime-se o INSS para que comprove a implantação do benefício do exequente conforme o acordo homologado sob ID 59026412.
2. Quanto aos valores retroativos devidos, proceda-se ao necessário para expedição de RPV/precatório (artigo 910, §1º, do CPC), 
tornando possível o pagamento do valor e disponibilização para a parte exequente. 
3. Expedida(s)/o(s) a(s)/o(s) RPV(s)/precatório(s), determino a suspensão do feito enquanto estiver pendente a quitação. 
4. Com a comprovação do cumprimento da(s)/o(s) RPV(s)/precatório(s):
4.1. Expeça(m)-se o(s) alvará(s) para pagamento dos valores que serão depositados judicialmente, autorizando o saque pelo(a) 
advogado(a), desde que ele(a) possua poderes específicos para tanto.
4.2. Após, intime-se o(a) patrono(a) da parte para retirar o(s) alvará(s) expedido(s), podendo fazê-lo via internet, devendo, no prazo de 05 
(cinco) dias, comprovar o levantamento do(s) mesmo(s), sob pena de extinção pelo pagamento. 
4.3. Somente então venham-se os autos conclusos para prolação de SENTENÇA de extinção. 
Pratique-se o necessário. 
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Alvorada do Oeste/RO, 10 de agosto de 2021 .
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Vinícius de Morais, nº. 4.308, Centro, FÓRUM JURISTA JOSÉ JÚLIO GUIMARÃES LIMA
Alvorada do Oeste/RO – CEP 76.930-000
Processo: 7000696-60.2021.8.22.0011
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da causa: R$ 10.000,00, dez mil reais
AUTOR: HIGOR FELIPE DE SOUZA OLIVEIRA, AV GETULIO VARGAS 5600 BAIRRO SANTÍSSIMA TRINDADE - 76929-000 - URUPÁ 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARCOS ROGERIO GARCIA FRANCO, OAB nº RO4081
RÉU: PONTA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA, QUADRA CRS 513 BLOCO A 513, LOJA 05 ASA SUL - 70380-510 - 
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
ADVOGADO DO RÉU: PEDRO ROBERTO ROMAO, OAB nº SP209551
DESPACHO 
Sem prejuízo do julgamento antecipado do MÉRITO e para evitar alegações de cerceamento de defesa, especifiquem as partes, no prazo 
de 15 (quinze) dias, as provas que pretendem produzir, justificando a sua necessidade e pertinência para o deslinde da causa, sob pena 
de preclusão.
Velando pelo princípio da economia processual, as partes que tencionarem produzir prova oral, deverão, no mesmo prazo de 15 (quinze) 
dias, contado da intimação da presente DECISÃO, depositar o rol de testemunhas (com a devida qualificação) cuja oitiva pretendem, 
observando-se o número legal.
As testemunhas deverão ser ao máximo de três para cada parte (artigo 357, §6º do CPC). Somente será admitida a inquirição de 
testemunhas em quantidade superior na hipótese de justificada imprescindibilidade e se necessária para a prova de fatos distintos.
Cabe aos advogados constituídos pelas partes informar ou intimar cada testemunha por si arrolada (observadas as regras do artigo 455 
do CPC).
No silêncio das partes entenda-se não haver prova testemunhal a ser produzida, sendo o caso de julgamento no estado em que se 
encontra os autos.
Havendo indicação de testemunhas a serem ouvidas, voltem os autos conclusos para deliberações.
Intimem-se.
Alvorada D’Oeste, 10 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 7001813-62.2016.8.22.0011
Assunto: Nota Promissória
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: AMORIN & AZEVEDO LTDA - ME, CNPJ nº 14755853000148, AVENIDA MARECHAL RONDON 5652 CENTRO - 76930-
000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RHUAN ALVES DE AZEVEDO, OAB nº RO5125, PRINCESA ISABEL 4608 - 76930-000 - ALVORADA 
D’OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADO: VALDECI VICENTE, CPF nº 60307919900, LINHA 44 km 08, LOTE 61, GLEBA 10 ZONA RURAL - 76872-853 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Aguarde-se o prazo de 10 (dez) dias requeridos.
Após, intime-se o exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, dar andamento ao feito, requerendo o que entender pertinente, sob pena 
de extinção e arquivamento.
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Somente então, tornem os autos conclusos.
Pratique-se o necessário. 
Alvorada D’Oeste,10 de agosto de 2021.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 7001207-92.2020.8.22.0011
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Valor da causa: R$ 26.670,35
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., BANCO BRADESCO S.A. sn, BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A 
VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADOS DO AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA, OAB nº AC5398, BRADESCO
RÉU: RAFAEL JUNIOR DA SILVA CORREIA, LINHA 52 101 ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Defiro o pedido retro (ID 60921198).
Suspenda-se o feito pelo prazo de 30 dias, após, intime-se a parte requerente para se manifestar.
Pratique-se/Expeça-se o necessário.
Alvorada D’Oeste10 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 7001685-37.2019.8.22.0011
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: ASCENDINO TRESSMANN
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: GILBER ROCHA MERCES, OAB nº RO5797, UILIAN HONORATO TRESSMANN, OAB nº RO6805
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa: R$ 11.976,00
DESPACHO 
1) Intime-se, o executado para opor impugnação à execução, no prazo de 30 (trinta) dias, caso queira, sob pena de antecipação da 
expedição da Requisição de Pagamento, nos termos dos arts. 534 e 535 do CPC.
1.1) Advirta-se, desde já, o executado de que eventuais impugnações deverão ser opostas nos próprios autos, na qual deverá ser 
delimitado e demonstrado especificamente os valores impugnados, bem como ser instruídos com os documentos que se fizerem 
necessário à demonstração do alegado, sob pena de preclusão e de imediato julgamento da impugnação.
2) Caso o executado apresente impugnação, intime-se a(o) exequente para manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de 
SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias. 
3) Após, voltem os autos conclusos.
4) Decorrido o prazo sem impugnação ou manifestação, certifique-se nos autos. Após, expeça-se o RPV.
4.1) Aguarde-se no arquivo provisório a informação quanto ao pagamento do RPV.
4.2) Vindo a informação do pagamento, façam os autos conclusos para extinção na forma do art. 924, inciso II, do Código de Processo 
Civil.
4.3) Por fim, antes de remeter os autos conclusos, a serventia deverá certificar-se da inexistência de saldo nas contas judiciais, para evitar 
DECISÃO de arquivamento do processo com valores ainda pendentes de levantamento.
5) Intime-se a parte exequente para que informe se foi cumprida a obrigação de fazer, no que tange ao enquadramento funcional e demais 
atos administrativos correlatos.
6) Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Alvorada do Oeste/RO, 09 de agosto de 2021.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 7001427-56.2021.8.22.0011
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da causa: R$ 27.257,07
AUTOR: ELCI DE SOUZA ROCHA, LINHA T2 LOTE 05 GLEBA 02 LT 2, ZONA RURAL ZONA RURAL - 76929-000 - URUPÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: NAIRA DA ROCHA FREITAS, OAB nº RO5202
RÉU: BANCO ITAU CONSIGNADO S A, PRAÇA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100 100 PARQUE JABAQUARA - 04344-
902 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A.
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DECISÃO 
Defiro a gratuidade, vez que comprovada a hipossuficiência.
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito cumulada com indenização por danos morais, proposta por ELCI DE SOUZA 
ROCHA em desfavor de BANCO ITAU CONSIGNADO S A. Segundo consta, a parte autora está sofrendo descontos indevidos decorrentes 
de empréstimo junto ao requerido. Afirma que os descontos vêm ocorrendo desde abril de 2020 e que abrangem grande parte de seu 
benefício previdenciário.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório.
Decido. 
A tutela de urgência, nos termos do art. 300 do Código de Processo Civil, será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.
Tratamos dos chamados fumus boni iuris e periculum in mora. Conforme a própria tradução indica, o fumus boni iuris (fumaça do 
bom direito) consiste na existência de elementos que comprovem que a parte é titular do direito pleiteado. Não há necessidade de se 
comprovar justeza absoluta, mas deve-se demonstrar indícios que calquem a pretensão.
O periculum in mora (perigo na demora), no que lhe concerne, compõe-se de verdadeiro risco de dano irreparável, caso o Juízo não 
antecipe os efeitos da DECISÃO final de MÉRITO, ou eventual perda do objeto da ação.
Ao caso em testilha, a parte autora trouxe elementos suficientes a demonstrar que os descontos estão ocorrendo, o que caracteriza a 
probabilidade do direito. Lado outro, não pode a consumidora continuar sendo privada de verbas alimentares, fato que caracteriza o 
perigo na demora.
Presentes os requisitos autorizadores, a concessão do pleito é medida que se impõe.
1. Pelo exposto, DEFIRO o pedido de tutela de urgência formulado, com o fim de suspender o desconto sobre o benefício da querelante, 
decorrente do contrato de n. 613946312, lançado em detrimento do benefício n. 181.737.283-9. Intime-se a instituição financeira para 
que, no prazo de 05 (cinco) dias, se abstenha de realizar os descontos informados, sob pena de multa no valor diária de R$ 200,00 
(duzentos reais) até o limite de R$ 1.000,00 (mil reais). Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda ao cancelamento 
dos descontos decorrentes do contrato supramencionado.
Por se tratar de relação de consumo e considerando a verossimilhança das alegações da parte autora, bem como a hipossuficiência desta 
em relação à parte ré, desde já, inverto o ônus da prova, nos termos do artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº. 
8.078/1990). Neste toar, deve o requerido trazer aos autos o contrato realizado.
2. Deixo de designar audiência de conciliação, tendo em conta que a praxe processual demonstra que o banco requerido não realiza 
acordos. Ademais, não há prejuízo às partes, haja vista que poderão transigir a qualquer tempo, inclusive, ofertando proposta de acordo 
em sede de contestação.
3. Cite-se a parte requerida para apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada do comprovante de citação, 
sob pena de serem presumidas verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora (artigo 344, CPC), salvo se ocorrerem as 
hipóteses trazidas no artigo 345 do CPC.
4. Caso a parte requerida proponha reconvenção, alegue qualquer das matérias enumeradas no artigo 337 do CPC ou junte documentos, 
desde logo determino que a parte autora seja intimada para manifestação, no prazo de 15 dias, na forma do artigo 351 do CPC.
5. Não ocorrendo a hipótese anterior, intimem-se as partes representadas a se manifestarem, no prazo de 10 dias, quanto ao interesse 
em produzir outras provas, justificando a necessidade e utilidade, sob pena de julgamento antecipado – art. 355 do CPC.
6. Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos.
Expeça-se o necessário.
SERVE O PRESENTE DE CARTA/MANDADO /OFÍCIO nº____/2021.
Alvorada D’Oeste10 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 7000271-04.2019.8.22.0011
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Valor da causa: R$ 10.574,65
AUTOR: CLAUDINEIA PEREIRA LIMA, RUA MASSARANDUBA 2395 CENTRO - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: UELTON HONORATO TRESSMANN, OAB nº RO8862, UILIAN HONORATO TRESSMANN, OAB nº RO6805, 
GILBER ROCHA MERCES, OAB nº RO5797, NARA CAROLINE GOMES RIBEIRO, OAB nº RO5316
RÉU: PREFEITURA MUNICIPAL DE URUPA, AVENIDA JORGE TEIXEIRA 4872 ALTO ALEGRE - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE URUPÁ
DESPACHO 
Consta no acórdão juntado aos autos sob ID 60791264 a seguinte determinação: “Sucumbente, condeno a parte recorrente ao pagamento 
das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da condenação, nos termos do artigo 
55 da Lei n. 9.099/95, ressalvada a gratuidade da Justiça anteriormente deferida”.
Assim, considerando que não foi deferida a gratuidade da justiça ao requerente anteriormente, bem como que o respectivo acórdão 
transitou em julgado dia 26/07/2021, indefiro o pedido contido na manifestação sob ID 61006658.
1. Pela derradeira vez, intime-se o requerente para comprovar o recolhimento das custas processuais, no prazo de 5 (cinco) dias, sob 
pena de protesto judicial e posterior inclusão em dívida ativa.
2. Sobrevindo a comprovação do pagamento das custas processuais, arquivem-se.
3. Caso o requerente não comprove o pagamento, proceda-se com o necessário para competente protesto judicial e inclusão em dívida 
ativa.
Pratique-se/Expeça-se o necessário.
Alvorada D’Oeste10 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 7001549-06.2020.8.22.0011
Assunto: Adicional de Horas Extras
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: APARECIDO VALENTIM DE OLIVEIRA, CPF nº 35015969287, RUA CARLOS DE LIMA 1472 NOVO HORIZONTE - 
76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA, RUA APARÍCIO MORAES 3869 SETOR INDUSTRIAL - 76900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Recebo o Recurso Inominado apresentado nos efeitos devolutivo e suspensivo, conforme preceitua o art. 43 da Lei n. 9.099/95, haja vista 
o preenchimento dos preceitos de admissibilidade.
Intime-se o recorrido para, em querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias. 
Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos à Turma Recursal.
Intimem-se.
Pratique-se o necessário. 
Alvorada D’Oeste,10 de agosto de 2021.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 7001147-22.2020.8.22.0011
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Valor da causa: R$ 82.884,03
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA, AVENIDA MARECHAL RONDON 5117, ROD.BR-429 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº AC6673
EXECUTADOS: CARLOS ANDRE SARTORI, AVENIDA CASTELO BRANCO 5684 SÃO FRANCISCO - 76930-000 - ALVORADA 
D’OESTE - RONDÔNIA, GENESIO DOMINGOS FRIGO, AV. JK 5659 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA, 
MARIA FRIGO, AV. JK 5659 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: ABDIEL AFONSO FIGUEIRA, OAB nº RO3092
DESPACHO 
Intime-se a parte exequente para se manifestar, no prazo de 15 dias, acerca do pedido de substituição dos bens penhorados sob ID 
60478803.
Pratique-se/Expeça-se o necessário.
Alvorada D’Oeste10 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo 7000230-03.2020.8.22.0011
Classe Cumprimento de SENTENÇA 
Valor da causa R$ 8.097,68oito mil, noventa e sete reais e sessenta e oito centavos
EXEQUENTE: ADIVALDO CORDEIRO DE SOUZA, LINHA 0 ZONA RURAL - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NAIRA DA ROCHA FREITAS, OAB nº RO5202
EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA movido em face de Energisa - Distribuidora de Energia S/A.
Conforme consta, a ré satisfez a obrigação executada (id n. 59989152). 
Portanto, EXTINGO O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  pelo adimplemento, nos termos do art. 924, inciso II, do Código de Processo 
Civil - CPC.
Expeça-se o competente alvará para levantamento dos valores depositados, que faculto ser em nome do patrono do credor, desde que 
detenha poderes para tanto. Após, intime-se para retirada em 10 (dez) dias. 
Transitada em julgado na presente data por força do art. 1.000, P. U. do CPC.
Intimem-se as partes, arquivem-se. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Pratique-se o necessário.
Alvorada D’Oeste,10 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 7001165-09.2021.8.22.0011
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da causa: R$ 19.800,00
AUTOR: ELZA DIAS DE OLIVEIRA SILVA, LINHA 15, LOTE 161, GLEBA 1-A 0 ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: FELIPE WENDT, OAB nº RO4590, BEATRIZ BRITO DE OLIVEIRA, OAB nº RO10259, EBER COLONI 
MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Foi informado nos autos a interposição de agravo de instrumento, bem como a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal Regional da 
Primeira Região (id n. 60849457).
Mantenho a DECISÃO agravada, por seus próprios fundamentos (Id 59901743). Aguarde-se o julgamento do recurso ou comunicação 
do efeito suspensivo ao agravo.
Havendo informação de DECISÃO, façam os autos conclusos.
Intimem-se as partes.
SERVE O PRESENTE DE COMUNICAÇÃO.
Alvorada D’Oeste10 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 7000100-13.2020.8.22.0011
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Valor da causa: R$ 12.658,11doze mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e onze centavos
REQUERENTE: FRANCISCO DANTAS CARTAXO FILHO, CPF nº 39510700487, RUA CARLOS GOMES 4695 SETOR 2 - 76930-000 - 
ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA, OAB nº RO8713
REQUERIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO OESTE, AV. MARECHAL DEODORO 4695 CENTRO - 76930-000 - 
ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALVORADA DO OESTE
DESPACHO 
Vistos.
Recebo o recurso interposto apenas no efeito devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95).
Caso a parte recorrida não tenha apresentado as contrarrazões, intime-se a para fazê-lo, no prazo legal (10 dias), conforme dispõe o art. 
42, § 2º, da Lei 9.099/95.
Dispensada a comprovação do preparo neste momento com inteligência ao artigo 99, § 7º do CPC que nos traz a seguinte redação 
“Requerida a concessão de gratuidade da justiça em recurso, o recorrente estará dispensado de comprovar o recolhimento do preparo, 
incumbindo ao relator, neste caso, apreciar o requerimento e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização do recolhimento”. 
Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Turma Recursal.
Pratique-se o necessário. 
Alvorada D’Oeste10 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 7001421-49.2021.8.22.0011
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da causa: R$ 12.100,00doze mil, cem reais
AUTOR: MARIA HELENA RODRIGUES LIMA, CPF nº 35112239204, LINHA C5 LOTE 2-A, ZONA RURAL GLEBA 13 - 76929-000 - 
URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: NARA CAROLINE GOMES RIBEIRO, OAB nº RO5316
RÉU: I., RUA DUQUE DE CAXIAS 1378 NOVA OURO PRETO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
A parte autora requer a gratuidade da justiça. Contudo, entendo que não há prova de que o pagamento das custas e despesas processuais 
possa trazer dificuldades financeiras para sua sobrevivência ou de sua família.
Pois bem.
A Lei 1.060/50, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, trazia em seu art. 4º que a parte 
seria beneficiada com a assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não estaria em condições 
de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família e ainda, que presumia-se pobre, 
até prova em contrário, quem afirmasse essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais.
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No entanto, tal DISPOSITIVO foi revogado pela Lei n º 13.105 de 2015, novo Código de Processo Civil, o qual assim dispõe:
Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais 
e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
Art. 99. (...)
§ 2º. O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a 
concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos 
pressupostos. Destaquei.
§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.
Em que pese o art. 99, § 3º estabelecer a presunção de insuficiência quando alegada em favor de pessoa natural, a parte final do § 2º, 
permite ao julgador determinar à parte interessada a comprovação dos requisitos para a concessão da gratuidade, entretanto, verifico que 
os documentos carreados inicialmente não comprovam a hipossuficiência alegada pela parte requerente. 
Não bastasse isso, é possível determinar a comprovação da necessidade do pretenso beneficiário, tendo em vista o dever de cooperação 
de todos sujeitos do processo (art. 6º do CPC) e ainda, a própria Constituição Federal estabelece, no artigo 5º, LXXIV, que a assistência 
jurídica integral e gratuita será concedida para aqueles que comprovarem insuficiência de recursos.
Após a entrada em vigor do CPC/2015, me rendo ao entendimento no sentido de ser necessária a prova da hipossuficiência. Sendo 
assim, não basta apenas a declaração de hipossuficiência para a concessão da justiça gratuita.
Posto isso, indefiro a gratuidade da justiça pleiteada inicialmente pela parte requerente, determinando que a parte autora emende a inicial, 
efetuando o pagamento das custas processuais, sob pena de indeferimento da inicial, conforme art. 320 e 321 parágrafo único, ambos 
do CPC. 
Intime-se.
Pratique-se o necessário.
Alvorada D’Oeste10 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7001265-61.2021.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)AUTOR: IVANILDA BASILIO CARDOSO
Advogados do(a) AUTOR: DAIENY PIRES DE JESUS - RO11145, LIVIA DE SOUZA COSTA - RO7288
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Ficam as partes intimadas a se manifestarem quanto à juntada de laudo pericial nos autos supra, no prazo de 15 (quinze) dias.
Alvorada D’Oeste, 12 de agosto de 2021.

Processo: 7002300-27.2019.8.22.0011
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Valor da causa: R$ 1.972,57, mil, novecentos e setenta e dois reais e cinquenta e sete centavos
EXEQUENTE: IMPLEMENTOS AGRICOLAS OLIVEIRA LTDA, AC SAO MIGUEL DO GUAPORE s/n, AVENIDA JOÃO BATISTA 
FIGEIREDO CENTRO - 76932-970 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOAO CARLOS DA COSTA, OAB nº RO1258, DANIEL REDIVO, OAB nº RO3181, KELLY CRISTINE 
BENEVIDES DE BARROS, OAB nº RO3843
EXECUTADO: ABNER COELHO PEREIRA, BR 429 KM 06, SAIDA PARA PRESIDENTE MEDICI ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA 
D’OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
1. Intime-se o exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, trazer aos autos comprovantes de recolhimento das custas processuais para 
as diligências requeridas, nos termos do art. 17 da Lei Estadual nº 3.896/2016, sob pena de indeferimento.
1.1 Transcorrido in albis, desde já indefiro as diligências, momento em que o credor deverá ser intimado para dar andamento ao feito, no 
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção e arquivamento, consoante disposto no art. 485, §1º, do CPC.
2. Recolhidas as custas, tornem os autos conclusos para deliberação.
Intime-se.
Pratique-se o necessário.
Alvorada D’Oeste, 10 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 2000121-11.2019.8.22.0011
Classe: Termo Circunstanciado
Valor da causa: R$ 0,00
AUTORIDADE: POLICIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 11 BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR, RUA ITAÚBA 3225 SUMAÚMA 
- 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
AUTORIDADE SEM ADVOGADO(S)
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE (PROCESSO EXTINTO): WELISSON EMERIQUE FERREIRA, AVENIDA PARANÁ 1085, NÃO 
INFORMADO NOVO HORIZONTE - 99999-999 - NÃO INFORMADO - ACRE
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EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE (PROCESSO EXTINTO) SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Considerando o teor da certidão sob ID 60956738, determino:
1. Intime-se o transgressor para, no prazo de 10 dias, requerer a restituição dos objetos apreendidos sob ID ID 51657568 e 51657561. 
Decorrido esse prazo sem manifestação, encaminhe-se o objeto, se ainda útil, a qualquer entidade cadastrada neste Juízo que tenha 
interesse.
2. Após, arquivem-se os autos.
3. Pratique-se/Expeça-se o necessário.
Alvorada D’Oeste10 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 0000375-81.2020.8.22.0011
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Valor da causa: R$ 0,00
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, RUA JAMARY 1555, RUA JAMARY 1555 OLARIA - 76801-917 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
REQUERIDO: PEDRO WALTER FUMAGALI, CPF nº 40231313934, LH T09 ZONA RURAL - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: RHUAN ALVES DE AZEVEDO, OAB nº RO5125
DESPACHO 
1. Compulsando os autos, verifico que o réu apresentou resposta à acusação. Neste momento processual não se vislumbrou a hipótese 
de quaisquer excludentes de ilicitude ou atipicidade do fato, razão pela qual os autos seguiram seu curso regular de processamento.
2. No mais, confirmo o recebimento da denúncia, defiro o pedido de produção de prova testemunhal e designo audiência de instrução 
e julgamento pelo sistema de videoconferência (através do link: https://meet.google.com/jjx-bxei-brv), para o dia 23 de junho de 2022, 
às 10h40, nos termos do artigo 399 do Código de Processo Penal e do Ato Conjunto nº. 20/2020, editado pela Presidência e pela 
Corregedoria Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia.
2.1 Reforço que Defensoria Pública, Ministério Público, advogados e a magistrada podem comparecer à sala de audiências, presencialmente, 
sendo que a realização e participação por videoconferência é apenas uma faculdade apresentada, como forma de contribuir na situação 
excepcional em que nos encontramos, em vista da propagação do vírus SARS-COV2 ou COVID-19.
2.2 A fim de preservar a saúde das partes e testemunhas, bem como dos serventuários da justiça, o cartório deve entrar em contato 
telefônico com referidas pessoas, a fim de saber se possuem condições de prestar seu depoimento por videoconferência, fornecendo às 
mesmas todas as orientações para sua participação na solenidade à distância.
2.3 Caso seja necessário, as partes e testemunhas deverão comparecer presencialmente ao Fórum. Advirto que somente será permitido 
o acesso de pessoas que estejam utilizando, pelo menos, máscara de proteção de nariz e boca (artigo 4º, inciso II, do Ato Conjunto nº. 
20/2020).
2.4 Para ter acesso à sala de reunião e, por conseguinte, à audiência de videoconferência, Defensoria Pública, Ministério Público, 
advogados constituídos, réu e testemunhas devem acessar o link fornecido acima, no dia e horário designados, atentando-se que o 
aplicativo Google Meet (gratuito) deve ser baixado no computador ou smartphone;
2.5 Quaisquer dúvidas sobre o acesso à sala virtual de audiências poderão ser dirimidas diretamente com a secretaria do Juízo, através 
de mensagens de texto no aplicativo WhatsApp, por meio do número (69) 3309-8251;
2.6 Havendo necessidade de expedição de carta precatória, proceda-se de acordo com as disposições do Provimento nº. 037/2020 
da Corregedoria Geral de Justiça, certificando-se data, horário e link de acesso da audiência virtual, que deverão ser obtidos junto à 
secretaria do Juízo.
2.7 Na hipótese de réu(s) e/ou testemunha(s) estar(em) presos/internados em outra Comarca, contate-se a respectiva unidade e certifique-
se, com informações de telefone e e-mail para contato, a disponibilidade de apresentação de referidas pessoas na solenidade. Em caso 
negativo, certifique-se nova data e horário para a realização da instrução, mediante prévio ajuste com a secretária de gabinete, com o fito 
de evitar conflitos na pauta de audiências..
3. Intime-se o réu, a vítima e as testemunhas arroladas pelas partes. Consigno que o Oficial de Justiça responsável pela diligência deverá 
adverti-los que, caso não disponham de meios tecnológicos para a participação da audiência por videochamada, deverão comparecer ao 
Fórum próximo do horário, atentando-se ao disposto no item 2.3.
4. Expeça-se ofício ao Quartel da Polícia Militar para que os agentes públicos participem da solenidade.
Ciência às partes.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DECISÃO DE MANDADO DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO AO DIRETOR DO PRESÍDIO.
Alvorada D’Oeste10 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste 7000674-02.2021.8.22.0011
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: ISAULINA COELHO DE ARAUJO, LH C1 LPT, LOTE 02, GLEBA 05 S/N ZONA RURAL - 76929-000 - URUPÁ - 
RONDÔNIA, ADVOGADOS DO REQUERENTE: HERBERT WENDER ROCHA, OAB nº RO3739, FILIPH MENEZES DA SILVA, OAB nº 
RO5035
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REQUERIDO: Banco Bradesco, NÚCLEO CIDADE DE DEUS S/N, RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N VILA YARA - 06029-
900 - OSASCO - AMAPÁ, ADVOGADO DO REQUERIDO: BRADESCO
R$ 17.054,24- dezessete mil, cinquenta e quatro reais e vinte e quatro centavos
DESPACHO 
Vistos.
Tendo em vista que o requerido quedou-se inerte, conforme denota-se nos autos, não apresentando contestação, decreto-lhe a revelia, 
contudo, como se sabe, essa, não é absoluta. 
Assim, intimem-se as partes para querendo especificarem as provas que pretendem produzir no prazo comum de 05 (cinco) dias, 
indicando detalhadamente a necessidade e a pertinência de sua produção.
Após, em caso de pedido de julgamento antecipado pelas partes, venham os autos conclusos para SENTENÇA.
Alvorada D’Oeste, 10 de agosto de 2021.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
juíza de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Alvorada do Oeste - Vara Única Processo nº: 7002151-65.2018.8.22.0011 
Classe: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: JOSE BENEDITO CARLOS 
ADVOGADO DO AUTOR: ROSE ANNE BARRETO, OAB nº RO3976 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
DESPACHO 
Altere-se a classe processual para Cumprimento de SENTENÇA. 
1. Proceda-se ao necessário para expedição de RPV/precatório (artigo 910, §1º, do CPC), tornando possível o pagamento do valor e 
disponibilização para a parte exequente. Neste caso, também arbitro honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor 
exequendo (descontados os honorários da fase cognitiva), seguindo a orientação da Corte Superior de que referida verba é devida nas 
execuções contra a Fazenda Pública, quando o pagamento do crédito está sujeito ao regime de RPV, independente de impugnação. Por 
outro lado, não são devidos honorários advocatícios na hipótese de expedição de precatório, vez que não terá ocorrido a impugnação 
(artigo 85, §7º, CPC). 
2. Expedida(s)/o(s) a(s)/o(s) RPV(s)/precatório(s), determino a suspensão do feito enquanto estiver pendente a quitação. 
3. Com a comprovação do cumprimento da(s)/o(s) RPV(s)/precatório(s):
3.1. Expeça(m)-se o(s) alvará(s) para pagamento dos valores que serão depositados judicialmente, autorizando o saque pelo(a) 
advogado(a), desde que ele(a) possua poderes específicos para tanto.
3.2. Após, intime-se o(a) patrono(a) da parte para retirar o(s) alvará(s) expedido(s), podendo fazê-lo via internet, devendo, no prazo de 05 
(cinco) dias, comprovar o levantamento do(s) mesmo(s), sob pena de extinção pelo pagamento. 
3.3. Somente então venham-se os autos conclusos para prolação de SENTENÇA de extinção. 
Pratique-se o necessário. 
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO. 
Alvorada do Oeste/RO, 10 de agosto de 2021 .
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Vinícius de Morais, nº. 4.308, Centro, FÓRUM JURISTA JOSÉ JÚLIO GUIMARÃES LIMA
Alvorada do Oeste/RO – CEP 76.930-000

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 0019727-79.2007.8.22.0011
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Valor da causa: R$ 1.000,00
EXEQUENTE: GENY ALVES DE SOUZA, LINHA A-7 LOTE 08, GLEBA 07 - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: THIAGO ROBERTO DA SILVA PINTO, OAB nº RO5476, JOSE FERNANDO ROGE, OAB nº RO5427
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Certifique-se nos autos se os valores correspondentes ao Alvará Judicial expedido nos autos sob ID 60721814 foram levantados.
Em caso positivo, retornem os autos conclusos para extinção.
Em caso negativo, intime-se a parte exequente para realizar o respectivo levantamento e comprovar nos autos, no prazo de 5 dias e, 
somente então, retornem os autos conclusos para extinção.
Pratique-se/Expeça-se o necessário.
Alvorada D’Oeste10 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Procedimento Comum Cível
7000501-75.2021.8.22.0011
AUTOR: ZENIRA ALVES DO CARMO, CPF nº 74613219272, LINHA A1 LOTE 26, ZONA RURAL GLEBA 01 - 76929-000 - URUPÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: NARA CAROLINE GOMES RIBEIRO, OAB nº RO5316
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RÉU: I. -. I. N. D. S. S., QUADRA QNM 2 CONJUNTO D LOTE 04 LOJA 01 CEILÂNDIA NORTE (CEILÂNDIA) - 72210-024 - BRASÍLIA 
- DISTRITO FEDERAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos. 
1. RECEBO a ação para processamento.
2. Gratuidade indeferida, conforme se observa da DECISÃO sob ID 58046834.
3. O pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, é uma medida que atende diretamente à pretensão de direito material do 
autor, antes da SENTENÇA final de MÉRITO, desde que, segundo disposto no artigo 294, do CPC/2015, haja prova inequívoca quanto à 
verossimilhança da alegação e a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação.
Em que pese presumível o dano de difícil reparação por tratar-se de verba alimentar, é certo que tal requisito isolado não autoriza a 
concessão da tutela. No presente caso, a autora não juntou aos autos provas que ensejam a concessão, em se tratando de benefício por 
incapacidade, necessária se faz a produção de prova pericial. Apesar dos laudos médicos particulares acostados aos autos indicarem a 
possível incapacidade da parte autora, esses possuem caráter probatório unilateral, o que demonstra parcialidade nesse tipo de prova. 
Assim, diante da ausência dos requisitos exigidos pelo art. 300, do CPC/2015, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 
4. Caso seja necessário, desde já designo audiência de instrução e julgamento para oitiva de 3 (três) testemunhas no máximo, a qual terá 
data posteriormente fixada pela secretaria judicial.
7. Intime-se a parte autora desta DECISÃO e, para que caso queira, apresentar rol de testemunhas, caso não o tenha feito na inicial, no 
prazo de 05 dias.
7.1. Ressalte-se que cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência 
designada, dispensando-se a intimação do Juízo (art. 455, caput do CPC/2015).
7.2. Ainda, a intimação deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com 
antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento; 
a parte pode comprometer-se a levar a testemunha à audiência, independentemente da intimação de que trata o § 1º, presumindo-se, 
caso a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição e a inércia na realização da intimação a que se refere o § 1º 
importa desistência da inquirição da testemunha (parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 455 do CPC/2015).
8. Cite-se o INSS para contestar no prazo de 30 dias e intime-o para que, caso queira ouvir testemunhas em audiência de instrução, deve 
arrolá-las na contestação.
10. Com a contestação, intime-se a parte autora para, querendo, impugnar, no prazo de 15 dias.
Cumpra-se.
SIRVA O PRESENTE COMO CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO/MANDADO DE CITAÇÃO E OU INTIMAÇÃO.
Alvorada do Oeste/RO, 10 de agosto de 202110 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo 7001822-24.2016.8.22.0011
Classe Cumprimento de SENTENÇA 
Valor da causa R$ 10.560,00dez mil, quinhentos e sessenta reais
EXEQUENTE: MARIA DO CARMO ALVES, RUA PRINCESA IZABEL 4621 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: FERNANDA NASCIMENTO NOGUEIRA CANDIDO, OAB nº RO4738, LILIAN SANTIAGO TEIXEIRA 
NASCIMENTO, OAB nº RO4511
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA MARECHAL RONDON 870 1 andar CENTRO - 76900-
082 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA movido em face de Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
Conforme consta, o réu satisfez a obrigação executada (id n. 60999341 e 60997978). 
Portanto, EXTINGO O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  pelo adimplemento, nos termos do art. 924, inciso II, do Código de Processo 
Civil - CPC.
Expeça-se o competente alvará para levantamento dos valores depositados, que faculto ser em nome do patrono do credor, desde que 
detenha poderes para tanto. Após, intime-se para retirada em 10 (dez) dias. 
Transitada em julgado na presente data por força do art. 1.000, P. U. do CPC.
Intimem-se as partes, arquivem-se. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Pratique-se o necessário.
Alvorada D’Oeste,10 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Alvorada do Oeste - Vara Única Processo nº: 7001164-24.2021.8.22.0011 
Classe: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: LUSINETE MARIA DE LIMA 
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ADVOGADOS DO AUTOR: FELIPE WENDT, OAB nº RO4590, BEATRIZ BRITO DE OLIVEIRA, OAB nº RO10259, EBER COLONI 
MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046 
REPRESENTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO REPRESENTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
DESPACHO 
Defiro a gratuidade, vez que comprovada a hipossuficiência.
Deixo de designar audiência de conciliação, visto que a prática e experiência forenses revelam que o requerido não comparece às 
audiências, ante o número reduzido de Procuradores, de modo que se torna inócua a designação da solenidade, eis que esta medida 
apenas redundaria em obstrução da pauta, bem como em atraso à marcha processual, devendo, no caso em tela, ser excepcionada a 
regra, dispensando-se o ato.
Ressalto que esta medida não trará nenhum prejuízo às partes, de modo que, havendo interesse, poderão transigir a qualquer tempo.
1. Cite-se o réu para contestar, observando-se o que dispõe o artigo 183 do Código de Processo Civil.
2. Ofertados documentos ou arguidas preliminares, vistas ao querelante para impugnação no prazo de 15 (quinze) dias.
Somente então, tornem os autos conclusos para DECISÃO saneadora.
Pratique-se o necessário. 
Alvorada do Oeste/RO, 10 de agosto de 2021 .
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Vinícius de Morais, nº. 4.308, Centro, FÓRUM JURISTA JOSÉ JÚLIO GUIMARÃES LIMA
Alvorada do Oeste/RO – CEP 76.930-000

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Procedimento Comum Cível
7001387-74.2021.8.22.0011
AUTORES: PATRICIA VIEIRA DE ANDRADE, CPF nº 70295431229, URBANO s/n RUA JOSE XAVIER DA SILVA - 76929-000 - URUPÁ 
- RONDÔNIA, APARECIDA VIEIRA DOS SANTOS DE ANDRADE, CPF nº 62451251204, URBANO s/n RUA JOSE XAVIER DA SILVA 
- 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: LIVIA DE SOUZA COSTA, OAB nº RO7288, MARCOS ANTONIO ODA FILHO, OAB nº RO4760, 
URBANO 1481 AV CABO BARBOSA - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
RÉU: G. E. D. I. N. D. S. S. -. I., AVENIDA CAMPOS SALES, - DE 3293 A 3631 - LADO ÍMPAR OLARIA - 76801-281 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos. 
1. RECEBO a ação para processamento.
2. Ante as informações e requerimentos contidos na exordial, cadúnico entre outros documentos, concedo os benefícios da assistência 
judiciária gratuita, mas caso fique comprovado durante a instrução processual que a parte autora possui condições financeiras para arcar 
com as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento próprio, arcará com o pagamento do décuplo das custas e ainda ficará 
sujeita a multa por litigar de má-fé, sem olvidar-se da responsabilidade criminal por falsear a verdade.
3. O pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, é uma medida que atende diretamente à pretensão de direito material do 
autor, antes da SENTENÇA final de MÉRITO, desde que, segundo disposto no artigo 294, do CPC/2015, haja prova inequívoca quanto à 
verossimilhança da alegação e a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação.
Nesse sentido, a jurisprudência já asseverou:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 
DESCABIMENTO POR AUSÊNCIA DE REQUISITO. É indevida a antecipação dos efeitos da tutela quando os elementos trazidos aos 
autos não possibilitam concluir pela alegada miserabilidade, sendo indispensável a dilação probatória a fim de se aferir as reais condições 
financeiras do grupo familiar, mormente a elaboração de laudo socioeconômico. (TRF-4 Agravo de Instrumento n. 60601520154040000RS 
– Julgamento: 24/02/2016).
No caso dos presentes autos, a autora requer a concessão do LOAS, sustentando que a sua concessão foi indeferida em razão de sua 
renda familiar, assim, é imperiosa a realização da instrução processual, a fim de se verificar a renda familiar como determina a legislação 
vigente.
Isto posto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado pela parte autora.
4. Com a entrada em vigor do novo diploma processual civil faz-se necessária a designação de audiência preliminar conciliatória. No 
entanto, é cediço que a autarquia demandada não costuma realizar acordos e não comparece sequer às audiências de instrução, de 
modo que a designação de audiência de conciliação apenas redundaria em desperdício de tempo e geraria dispendiosas diligências para 
resultados infrutíferos. Assim, completamente inócua a designação de audiência preliminar para tentativa de conciliação. Registro que 
não há prejuízo às partes tendo em vista que, querendo, poderão transigir a qualquer tempo.
5. O Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, por meio do ofício circular nº. 070/2015/DECOR/CG, estabeleceu que os(as) assistentes 
sociais do quadro de servidores deste órgão não deverão atuar nos processos envolvendo matéria previdenciária.
Assim, mostra-se necessária a nomeação de profissional externo, razão pela qual nomeio a assistente social Luciana Tintori Clarindo 
Marques, que pode ser localizada na Avenida Paraná, Setor 05, no Município de Vale do Paraíso/RO, ou através dos telefones (69) 
9.8409-9247 ou (69) 9.8493-5329, para realizar estudo socioeconômico junto à parte autora.
Considerando o teor do artigo 28 da Resolução nº. 305/2014 do CJF, que autoriza a aplicação até do triplo do valor dos honorários 
tabelado no ato normativo em questão; a ausência de profissionais habilitados nos dois Municípios que compõem esta Comarca com 
disposição ao exercício do encargo pericial; e a distância média de 300 km (trezentos quilômetros) que deverá ser percorrida pela 
profissional para o exercício do seu mister, arbitro honorários periciais no valor de R$500,00 (quinhentos reais), a serem pagos à conta 
da Justiça Federal, nos moldes da norma acima mencionada. 
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Intime-se a perita nomeada para manifestação, cientificando-a, ainda, do disposto nos artigos 157 e 158 do Código de Processo Civil. 
O relatório social deverá ser encaminhado a este Juízo no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data intimação da perita. Advirto a perita 
que, decorrido o prazo sem a apresentação do documento em epígrafe, não haverá pagamento dos honorários periciais. 
Sobrevindo o laudo, defiro, desde já, o pagamento dos honorários periciais, devendo o cartório providenciar o necessário para tanto. 
Encaminhem-se os seguintes quesitos do Juízo que deverão ser respondidos pela expert:
1. Dados sobre o grupo familiar (pessoas que residem com o autor): a) nome; b) filiação; c) CPF; d) data de nascimento; e) estado civil; 
f) grau de instrução; g) relação de parentesco; h) atividade profissional; i) renda mensal; j) origem da renda (pensão, aposentadoria, 
benefício assistencial, autônomo, empregado com CTPS, funcionário público, aluguéis, etc.);
2. A residência é própria 
3. Se a residência for alugada, qual o valor do aluguel 
4. Descrever a residência: a) alvenaria ou madeira; b) estado de conservação; c) quantos módulos (quarto, sala, cozinha, etc.); d) 
metragem total aproximada; e) se é beneficiada com rede de água tratada e de energia; etc.
5. Indicar o estado dos móveis (novos ou antigos, conservados ou em mau estado, etc.);
6. Indicar a existência de telefone (fixo ou celular) na residência;
7. Indicar se recebe doações, de quem e qual o valor;
8. Indicar despesas com remédios;
9. Informar sobre a existência de parentes que, embora não residam no mesmo local, auxiliem o autor ou tenham condições de auxiliá-lo 
financeiramente ou através de doações, indicando o grau de parentesco, profissão e renda;
10. Informações que julgar importantes para o processo, colhidas com vizinhos e/ou comerciantes das proximidades, bem como outras 
obtidas com a diligência.
As partes têm o prazo de 15 (quinze) dias, contado da intimação da presente DECISÃO, para arguir impedimento ou suspeição, indicar 
assistente técnico e apresentar quesitos (incisos I, II e III, do §1º, do artigo 465 do Código de Processo Civil). 
Com a vinda do estudo socioeconômico, intimem-se os litigantes e o Ministério Público para, no prazo legal, requererem o que entenderem 
oportuno. 
6. Intimem-se, ainda, as partes para indicarem, no prazo de 10 (dez) dias, outras provas que eventualmente pretendam produzir, 
fundamentando a necessidade e a pertinência, sob pena de indeferimento e preclusão.
Velando pelo princípio da economia processual, as partes que tencionarem produzir prova oral deverão, no mesmo prazo acima assinalado, 
depositar o rol de testemunhas (com a devida qualificação) cuja oitiva pretendem, observando-se o número legal. 
7. Após a vinda do estudo socioeconômico, cite-se o INSS para contestar no prazo de 30 dias e intime-o para que, na mesma oportunidade, 
se manifeste acerca do respectivo estudo.
8. Com a contestação, intime-se a parte autora para, querendo, impugnar, no prazo de 15 dias e, na mesma oportunidade, se manifeste 
acerca do estudo socioeconômico.
9. RETIFIQUE-SE O POLO PASSIVO PARA CONSTAR A PROCURADORIA DO INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL.
Cumpra-se.
SIRVA O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO E OU INTIMAÇÃO.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de direito
10 de agosto de 202113:46

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Alvorada do Oeste - Vara Única Processo nº: 7000916-58.2021.8.22.0011 
Classe: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: MILTON MOIZES LOPES 
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE JAIR RODRIGUES VALIM, OAB nº RO7868, RODRIGO DE MATTOS FERRAZ, OAB nº RO6958, 
KARINA DA SILVA MENEZES MATTOS, OAB nº RO7834 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
DESPACHO 
Vistos. 
1. RECEBO a ação para processamento.
2. Ante ao cadúnico entre outros documentos aportado aos autos, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, mas caso fique 
comprovado durante a instrução processual que a parte autora possui condições financeiras para arcar com as despesas processuais, 
sem prejuízo de seu sustento próprio, arcará com o pagamento do décuplo das custas e ainda ficará sujeita a multa por litigar de má-fé, 
sem olvidar-se da responsabilidade criminal por falsear a verdade.
3. O pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, é uma medida que atende diretamente à pretensão de direito material do 
autor, antes da SENTENÇA final de MÉRITO, desde que, segundo disposto no artigo 294, do CPC/2015, haja prova inequívoca quanto à 
verossimilhança da alegação e a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação.
Em que pese presumível o dano de difícil reparação por tratar-se de verba alimentar, é certo que tal requisito isolado não autoriza a 
concessão da tutela. No presente caso, a autora não juntou aos autos provas que ensejam a concessão, em se tratando de benefício por 
incapacidade, necessária se faz a produção de prova pericial. Apesar dos laudos médicos particulares acostados aos autos indicarem a 
possível incapacidade da parte autora, esses possuem caráter probatório unilateral, o que demonstra parcialidade nesse tipo de prova. 
Assim, diante da ausência dos requisitos exigidos pelo art. 300, do CPC/2015, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 
4. A fim de dar celeridade aos processos em que o INSS é parte, e que em sua grande maioria tramitam por longos períodos, é necessário 
que algo seja realizado para que a demanda não perdure por muito tempo.
A premissa é idêntica a quase todos: a morosidade judicial não cabe e nem se justifica no estágio em que vivemos. Isso significa que as 
tendências processuais contemporâneas apontam para a inadmissão de delongas injustificáveis na entrega da prestação jurisdicional.
Sendo assim, no caso dos autos, que com certeza será necessário a realização de perícia médica, é oportuno que de primeiro momento 
se antecipe todos os procedimentos possíveis para que seja alcançada a solução da lide com menos tempo de tramitação.
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Dito isso, nomeio a Dr. Paulo Cesar Sartori de Oliveira (CRM/RO 4976), clínico geral com especialização em pneumologia e tisiologia, 
que pode ser contatado através do endereço eletrônico pc_sartori@hotmail.com a fim de que examine a parte requerente e responda aos 
quesitos judiciais e aos formulados pelas partes, os quais devem ser apresentados nos autos no prazo de 15 (quinze) dias.
Em atenção aos parâmetros trazidos, a título de sugestão, pelos artigos 25 e 28 da Resolução nº. 305/2014, do Conselho da Justiça 
Federal (CJF), bem como à presença de maior complexidade da perícia, ao zelo a ser dispensado pela profissional, às diligências que 
envolvem o ato, ao grau de especialização da expert e ao local de sua realização, aliado, ainda, à época em que restou editado o ato 
normativo acima indicado, ao indispensável critério de proporcionalidade a informar a DECISÃO judicial neste tocante – de maneira a 
preservar a justa remuneração do trabalho do (a) perito (a) e evitar, de outra banda, gastos excessivos e desarrazoados ao Poder Público 
– e, finalmente, às relevantes informações prestadas pelo Juízo federal de 1ª instância, no que toca à questão orçamentária afeta ao 
tema, fixo os honorários periciais em R$500,00 (quinhentos reais), que deverão ser pagos na forma da Resolução in comento, visto que 
a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita.
O prazo para a juntada do laudo pericial é 15 (quinze) dias, a contar da realização do exame técnico. Advirto o perito que, decorrido o 
prazo sem a apresentação do documento em epígrafe, não haverá pagamento dos honorários periciais.
Sobrevindo o laudo, defiro, desde já, o pagamento dos honorários periciais, devendo o cartório providenciar o necessário para tanto.
A perícia será realizada no dia 08/09/2021, às 15h40, no Tribunal do Júri do Fórum José Júlio Guimarães Lima, localizado na Rua Vinícius 
de Moraes, nº. 4308, Centro, CEP 76.930-000, nesta Cidade e Comarca, sendo o atendimento realizado no horário agendado, para evitar 
aglomerações.
Saliento que cabe ao(à) advogado(a) da parte apresentá-la na perícia ou informá-la da data e do local, independentemente de intimação 
judicial.
Também é incumbência do(a) causídico(a) informar ao periciando que este deverá levar consigo cópias dos seguintes documentos: RG, 
CPF, comprovante de residência, receituário com medicação em uso, se for o caso, bem como todos os exames originais que porventura 
tenham sido realizados por outros médicos (raios-X, tomografias, ressonâncias e outros).
Encaminhem-se ao perito os quesitos eventualmente apresentados pelas partes, bem como os quesitos padronizados do Juízo, que 
seguem abaixo, conforme ofício circular nº. 013/2016-DECOR-CG, referentes ao auxílio-doença e à aposentadoria por invalidez.
Havendo quesitos idênticos ou visando ao mesmo esclarecimento, o (a) senhor (a) perito (a) fica autorizado (a) a respondê-los em bloco, 
evitando delongas desnecessárias, mas assinalo que todos deverão ser respondidos.
As partes têm o prazo de 15 (quinze) dias, contado da intimação da presente DECISÃO, para arguir impedimento ou suspeição, indicar 
assistente técnico e apresentar quesitos (incisos I, II e III, do §1º, do artigo 465 do Código de Processo Civil).
Advindo o laudo, intimem-se as partes para manifestação no prazo legal.
5. Justificação a ser informada na requisição de pagamento de honorários médicos periciais:
a) Além de todas as especificidades consignadas, justificam-se os honorários na medida em que o valor mínimo da tabela do CJF (R$ 
200,00) depois de descontados os tributos de IR (27,5%) e ISS (aproximadamente 5%) será reduzido para quantia irrisória e incapaz 
de remunerar o trabalho complexo que será realizado pelo perito, que comprometerá demasiadamente o tempo de avaliação da parte 
com exame clínico e avaliará todos os documentos médicos e exames apresentados, além de ter que elaborar laudo respondendo a um 
elevado número de quesitos.
b) Não fosse somente isso, o perito ainda se desloca de sua cidade de residência até esta Comarca para atender exclusivamente 
às demandas deste juízo, despesa que torna o valor mínimo da tabela do CJF ainda mais inexpressivo frente a demanda que lhe é 
imposta.
c) Ademais, embora o juízo tenha diligenciado exaustivamente na busca de médicos que aceitem realizar as perícias previdenciárias, a 
recusa em massa tem sido a resposta dos profissionais da região, ainda que fixados os honorários em R$ 500,00. Com efeito, desde maio 
de 2017 já foram nomeadas mais de duas dezenas de diferentes médicos da região, de diversas especialidades, tendo a negativa dos 
profissionais sido a regra desde então, gerando significativo atraso no andamento das ações e onerando ainda mais os processos ao 
PODER JUDICIÁRIO, na medida em que é preciso renovar todos os atos processuais inerentes às novas nomeações, resultando em 
prejuízo à parte que, beneficiária da justiça gratuita, não tem condições de arcar com o pagamento de uma perícia médica judicial.
d) Veja-se, inclusive, que uma mera consulta com um médico especialista na região chega a custar valor maior que o ora fixado (R$ 
500,00), sendo mais um fator que inviabiliza o interesse dos profissionais em realizem complexas perícias previdenciárias judiciais pelo 
valor mínimo da tabela do CJF, considerando que já houve médico especialista que condicionou a realização da perícia ao pagamento de 
honorários não inferiores à R$ 1.500,00.
6. O Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, por meio do ofício circular nº. 070/2015/DECOR/CG, estabeleceu que os(as) assistentes 
sociais do quadro de servidores deste órgão não deverão atuar nos processos envolvendo matéria previdenciária.
Assim, mostra-se ainda, necessária a nomeação de profissional externo, razão pela qual nomeio a assistente social Luciana Tintori 
Clarindo Marques, que pode ser localizada na Avenida Paraná, Setor 05, no Município de Vale do Paraíso/RO, ou através dos telefones 
(69) 9.8409-9247 ou (69) 9.8493-5329, para realizar estudo socioeconômico junto à parte autora.
Considerando o teor do artigo 28 da Resolução nº. 305/2014 do CJF, que autoriza a aplicação até do triplo do valor dos honorários 
tabelado no ato normativo em questão; a ausência de profissionais habilitados nos dois Municípios que compõem esta Comarca com 
disposição ao exercício do encargo pericial; e a distância média de 300 km (trezentos quilômetros) que deverá ser percorrida pela 
profissional para o exercício do seu mister, arbitro honorários periciais no valor de R$500,00 (quinhentos reais), a serem pagos à conta 
da Justiça Federal, nos moldes da norma acima mencionada. 
Intime-se a perita nomeada para manifestação, cientificando-a, ainda, do disposto nos artigos 157 e 158 do Código de Processo Civil. 
O relatório social deverá ser encaminhado a este Juízo no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data intimação da perita. Advirto a perita 
que, decorrido o prazo sem a apresentação do documento em epígrafe, não haverá pagamento dos honorários periciais. 
Sobrevindo o laudo, defiro, desde já, o pagamento dos honorários periciais, devendo o cartório providenciar o necessário para tanto. 
Encaminhem-se os seguintes quesitos do Juízo que deverão ser respondidos pela expert:
1. Dados sobre o grupo familiar (pessoas que residem com o autor): a) nome; b) filiação; c) CPF; d) data de nascimento; e) estado civil; 
f) grau de instrução; g) relação de parentesco; h) atividade profissional; i) renda mensal; j) origem da renda (pensão, aposentadoria, 
benefício assistencial, autônomo, empregado com CTPS, funcionário público, aluguéis, etc.);
2. A residência é própria 
3. Se a residência for alugada, qual o valor do aluguel 
4. Descrever a residência: a) alvenaria ou madeira; b) estado de conservação; c) quantos módulos (quarto, sala, cozinha, etc.); d) 
metragem total aproximada; e) se é beneficiada com rede de água tratada e de energia; etc.
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5. Indicar o estado dos móveis (novos ou antigos, conservados ou em mau estado, etc.);
6. Indicar a existência de telefone (fixo ou celular) na residência;
7. Indicar se recebe doações, de quem e qual o valor;
8. Indicar despesas com remédios;
9. Informar sobre a existência de parentes que, embora não residam no mesmo local, auxiliem o autor ou tenham condições de auxiliá-lo 
financeiramente ou através de doações, indicando o grau de parentesco, profissão e renda;
10. Informações que julgar importantes para o processo, colhidas com vizinhos e/ou comerciantes das proximidades, bem como outras 
obtidas com a diligência.
As partes têm o prazo de 15 (quinze) dias, contado da intimação da presente DECISÃO, para arguir impedimento ou suspeição, indicar 
assistente técnico e apresentar quesitos (incisos I, II e III, do §1º, do artigo 465 do Código de Processo Civil). 
Com a vinda do estudo socioeconômico, intimem-se os litigantes e o Ministério Público para, no prazo legal, requererem o que entenderem 
oportuno.
7. Intimem-se, ainda, as partes para indicarem, no prazo de 10 (dez) dias, outras provas que eventualmente pretendam produzir, 
fundamentando a necessidade e a pertinência, sob pena de indeferimento e preclusão.
Velando pelo princípio da economia processual, as partes que tencionarem produzir prova oral deverão, no mesmo prazo acima assinalado, 
depositar o rol de testemunhas (com a devida qualificação) cuja oitiva pretendem, observando-se o número legal.
8. Com a contestação, intime-se a parte autora para, querendo, impugnar, no prazo de 15 dias e, na mesma oportunidade, se manifeste 
acerca do estudo socioeconômico e do laudo pericial.
Pratrique-se o necessário.
SIRVA O PRESENTE COMO CARTA/CARTA PRECATÓRIA/MANDADO DE CITAÇÃO E OU INTIMAÇÃO.
SIRVA O PRESENTE COMO OFÍCIO PARA AO PERITO MÉDICO E À ASSISTENTE SOCIAL.
Oficio nº
Quesitos do Juízo Para Perícia Médica (LOAS)
LAUDO MÉDICO PERICIAL BENEFÍCIO ASSISTENCIAL À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA
IDENTIFICAÇÃO Processo nº:
Local, data e hora: _________________, _____/_____/______, às_ ____h____.
Nome: 
Sexo:
( )M ( )F
Data Nascimento:
_____/_____/_____
Profissão atual: 
Profissão anterior:
Empregado ( ) Desempregado ( ) 
Estado Civil:
Naturalidade:
Escolaridade: ( ) Ensino fundamental completo ( ) Ensino fundamental incompleto
( ) Ensino médio completo ( ) Ensino médio incompleto
( ) Ensino superior completo ( ) Ensino superior incompleto
( ) Não alfabetizado ( ) Sabe apenas assinar o nome
( ) Outra: 
Endereço:
Telefone(s):
Cidade:
Estado:
CEP:
RG: 
CPF: 
Nome e registro do Perito Judicial:
Houve assistente técnico  
Da parte autora ( ) SIM ( ) NÃO Nome: CRM nº
Da parte ré ( ) SIM ( ) NÃO Nome: CRM nº
HISTÓRICO:
EXAME CLÍNICO:
QUESITOS:
1. No que se refere ao domínio Funções e Estruturas do Corpo, o(a) periciando(a) apresenta mudanças fisiológicas e/ou anatômicas 
(deficiência)  
( ) SIM ( ) NÃO 
2. Qual o tipo de deficiência/impedimento (físico, mental, intelectual ou sensorial) do(a) periciando(a) 
3. Com base na documentação, exames, relatórios apresentados, literatura médica, experiência pessoal ou profissional, qual a data 
estimada do início da deficiência/impedimento 
4. A deficiência/impedimento apresentado é de longo prazo, ou seja, produz efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos 
5. A deficiência/impedimento prejudica o desenvolvimento físico e mental do(a) periciando(a) 
6. O(A) periciando(a) encontra-se em igualdade de condições com as demais pessoas para participar plena e efetivamente da sociedade  
Em caso negativo, a dificuldade decorre da deficiência/impedimento ou de barreiras diversas  Em que medida 
7. No que se refere ao domínio Atividade e Participação, o(a) periciando(a) tem
dificuldade para a execução de tarefas 
Em caso positivo, quais, por exemplo 
8. Outros esclarecimentos que entenda necessários: 
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Perito do Juízo
Médico - CRM/RO nº ____
Alvorada do Oeste/RO, 10 de agosto de 2021.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Vinícius de Morais, nº. 4.308, Centro, FÓRUM JURISTA JOSÉ JÚLIO GUIMARÃES LIMA
Alvorada do Oeste/RO – CEP 76.930-000

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 0000591-42.2020.8.22.0011
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Valor da causa: R$ 0,00
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, RUA JAMARY 1555, RUA JAMARY 1555 OLARIA - 76801-917 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
REQUERIDO: MOACIR DONIZETH PERISSATO, AV. JK 3843 CIDADE ALTA - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
1. Intime-se o Ministério Público para se manifestar quanto ao oferecimento da suspensão condicional do processo em relação ao 
acusado.
2. Em sendo oferecido o SURSIS processual, intime-se a defesa para se manifestar e retornem os autos conclusos para deliberações.
3. Caso não seja oferecido, retornem os autos conclusos.
Pratique-se/Expeça-se o necessário.
Alvorada D’Oeste10 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 7000347-91.2020.8.22.0011
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Valor da causa: R$ 21.522,00
EXEQUENTE: VICENTE PAULO DA SILVA, LINHA C 03 S/N, NUCLEO PRIMAVERA ZONA RURAL - 76929-000 - URUPÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARCOS ANTONIO ODA FILHO, OAB nº RO4760, LIVIA DE SOUZA COSTA, OAB nº RO7288
EXECUTADO: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA CAMPOS SALES 3132, - DE 3293 A 3631 - LADO ÍMPAR OLARIA - 76801-281 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Certifique-se nos autos se os valores correspondentes ao Alvará Judicial expedido nos autos sob ID 60726359 foram levantados.
Em caso positivo, retornem os autos conclusos para extinção.
Em caso negativo, intime-se a parte exequente para realizar o respectivo levantamento e comprovar nos autos, no prazo de 5 dias e, 
somente então, retornem os autos conclusos para extinção.
Pratique-se/Expeça-se o necessário.
Alvorada D’Oeste10 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo 7000812-76.2015.8.22.0011
Classe Procedimento do Juizado Especial Cível
Valor da causa R$ 20.474,16vinte mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e dezesseis centavos
REQUERENTE: MARIA APARECIDA FERREIRA, RUA: SARGENTO MARIO NOGUEIRA VAZ 4830 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: EURIANNE DE SOUZA PASSOS BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO3894
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA,, NÃO CONSTA CENTRO - 76960-280 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA movido em face do Estado de Rondônia.
Conforme consta, o réu satisfez a obrigação executada (id n. 53043472). 
Portanto, EXTINGO O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  pelo adimplemento, nos termos do art. 924, inciso II, do Código de Processo 
Civil - CPC.
Transitada em julgado na presente data por força do art. 1.000, P. U. do CPC.
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Intimem-se as partes, arquivem-se. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Pratique-se o necessário.
Alvorada D’Oeste,10 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 7000203-25.2017.8.22.0011
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da causa: R$ 51.862,46
AUTOR: APARECIDA DE ANDRADE, RUA EMILIO RIBAS 00 CIDADE ALTA - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ROSE ANNE BARRETO, OAB nº RO3976
RÉU: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, ANDAR 8 PARTE E 9 ITAIM BIBI - 04538-133 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULO
ADVOGADOS DO RÉU: JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR, OAB nº PI392, FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA, OAB nº 
MG109730, MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA, OAB nº MG63440, FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA, OAB nº MG109730, 
MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA, OAB nº MG63440
DESPACHO 
Intime-se o perito grafotécnico nomeado nos autos para apresentar o Laudo Pericial, no prazo de 5 dias.
Após, intimem-se as partes para se manifestarem.
Pratique-se/Expeça-se o necessário.
Alvorada D’Oeste10 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 7001120-05.2021.8.22.0011
Assunto: Inexequibilidade do Título / Inexigibilidade da Obrigação
Classe: Embargos à Execução
EMBARGANTE: EDIVALDO JOSÉ TAUFFER, CPF nº 94439907768, KM 3,5 LINA 01 - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EMBARGANTE: MAXWELL PASIAN CERQUEIRA SANTOS, OAB nº RO6685
EMBARGADO: SEBASTIAO DOMINGOS DIAS MOREIRA, CPF nº 20679866604, MARECHAL DEODORO 5424 JARDIM ORIENTE - 
76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
EMBARGADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Consoante dispõe o art. 34 da Lei Estadual n. 3.896/2016, para ser deferido o diferimento das custas processuais há de ser comprovado, 
por meio idôneo, a momentânea impossibilidade financeira do seu recolhimento.
Dos autos, o querelante não trouxe nenhum comprovante neste sentido, todavia, antes de indeferir o pleito, concedo o prazo de 15 
(quinze) dias para que o autor colacione ao feito prova no sentido de demonstrar a impossibilidade momentânea de arcar com os custos 
do processo.
Transcorrido o prazo, tornem os autos conclusos para deliberação.
Pratique-se o necessário. 
Alvorada D’Oeste,10 de agosto de 2021.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 7000991-34.2020.8.22.0011
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Valor da causa: R$ 6.296,10seis mil, duzentos e noventa e seis reais e dez centavos
REQUERENTE: JANETE TEIXEIRA DA SILVA, RURAL s/n LINHA C-03, LOTE 30, GLEBA 05 - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: LIVIA DE SOUZA COSTA, OAB nº RO7288, MARCOS ANTONIO ODA FILHO, OAB nº RO4760
REQUERIDO: ENERGISA, URBANO 4320, CENTRO AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
1. Altere-se a classe processual para Cumprimento de SENTENÇA.
O art. 52 da Lei n. 9.099/95 dispõe que a execução da SENTENÇA processar-se-á no próprio Juizado, aplicando-se, no que couber, o 
disposto no Código de Processo Civil, com as alterações dispostas na Lei dos Juizados.
2. Assim, nos termos do art. 523 do CPC, intime-se a parte executada para realizar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, 
sob pena de incidência da multa disposta no § 1º do respectivo artigo. Antes, porém, encaminhe-se o feito à Contadoria do Juízo para 
atualização do débito, sem a multa supracitada.
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Advirta-se de que havendo pagamento parcial no prazo previsto acima, a multa incidirá sobre o remanescente do débito e de que 
transcorrido o prazo para pagamento voluntário inicia-se o prazo para impugnação, que deverá ser realizada em observância ao disposto 
no artigo 525 do NCPC.
3. Havendo pagamento, intime-se a parte exequente para manifestação, em 10 (dez) dias. 
4. Caso contrário, fixo multa de 10% (dez por cento) sobre o saldo, devendo o requerente trazer aos autos cálculo atualizado, no prazo 
de 05 (cinco) dias, devendo também requerer o que entender pertinente para o correto andamento do feito. 
5. Com a manifestação, venham os autos conclusos.
Sem prejuízo, desde logo, caso requerido pela parte, autorizo a expedição da certidão do teor da DECISÃO, que deverá ser fornecida 
conforme artigo 517, § 2º, do NCPC, após o decurso do prazo para pagamento voluntário, de modo a permitir que a parte efetue o protesto 
da DECISÃO.
Pratique-se o necessário.
Alvorada D’Oeste10 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 7001321-94.2021.8.22.0011
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da causa: R$ 12.420,00
AUTOR: DOMINGOS CARLOS SERRI, RURAL S/N LINNHA C 4 LOTE 47 GLEBA 12 - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LIVIA DE SOUZA COSTA, OAB nº RO7288, MARCOS ANTONIO ODA FILHO, OAB nº RO4760
RÉU: Banco Bradesco, BANCO BRADESCO S.A., NUC CIDADE DE DEUS VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADO DO RÉU: BRADESCO
DECISÃO 
Defiro a gratuidade, vez que comprovada a hipossuficiência.
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito cumulada com indenização por danos morais, proposta por DOMINGOS CARLOS 
SERRI em desfavor de BANCO BRADESCO. Segundo consta, a parte autora está sofrendo descontos indevidos decorrentes de 
empréstimo junto ao requerido. Afirma que os descontos vêm ocorrendo desde janeiro de 2019 e que abrangem grande parte de seu 
benefício previdenciário.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório.
Decido. 
A tutela de urgência, nos termos do art. 300 do Código de Processo Civil, será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.
Tratamos dos chamados fumus boni iuris e periculum in mora. Conforme a própria tradução indica, o fumus boni iuris (fumaça do 
bom direito) consiste na existência de elementos que comprovem que a parte é titular do direito pleiteado. Não há necessidade de se 
comprovar justeza absoluta, mas deve-se demonstrar indícios que calquem a pretensão.
O periculum in mora (perigo na demora), no que lhe concerne, compõe-se de verdadeiro risco de dano irreparável, caso o Juízo não 
antecipe os efeitos da DECISÃO final de MÉRITO, ou eventual perda do objeto da ação.
Ao caso em testilha, a parte autora trouxe elementos suficientes a demonstrar que os descontos estão ocorrendo, o que caracteriza a 
probabilidade do direito. Lado outro, não pode a consumidora continuar sendo privada de verbas alimentares, fato que caracteriza o 
perigo na demora.
Presentes os requisitos autorizadores, a concessão do pleito é medida que se impõe.
1. Pelo exposto, DEFIRO o pedido de tutela de urgência formulado, com o fim de suspender o desconto sobre o benefício da querelante, 
decorrente do contrato de n. 20199001083000016000, lançado em detrimento do benefício n. 158.159.391-8. Intime-se a instituição 
financeira para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se abstenha de realizar os descontos informados, sob pena de multa no valor diária de 
R$ 200,00 (duzentos reais) até o limite de R$ 1.000,00 (mil reais). Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda ao 
cancelamento dos descontos decorrentes do contrato supramencionado.
Por se tratar de relação de consumo e considerando a verossimilhança das alegações da parte autora, bem como a hipossuficiência desta 
em relação à parte ré, desde já, inverto o ônus da prova, nos termos do artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº. 
8.078/1990). Neste toar, deve o requerido trazer aos autos o contrato realizado.
2. Deixo de designar audiência de conciliação, tendo em conta que a praxe processual demonstra que o banco requerido não realiza 
acordos. Ademais, não há prejuízo às partes, haja vista que poderão transigir a qualquer tempo, inclusive, ofertando proposta de acordo 
em sede de contestação.
3. Cite-se a parte requerida para apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada do comprovante de citação, 
sob pena de serem presumidas verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora (artigo 344, CPC), salvo se ocorrerem as 
hipóteses trazidas no artigo 345 do CPC.
4. Caso a parte requerida proponha reconvenção, alegue qualquer das matérias enumeradas no artigo 337 do CPC ou junte documentos, 
desde logo determino que a parte autora seja intimada para manifestação, no prazo de 15 dias, na forma do artigo 351 do CPC.
5. Não ocorrendo a hipótese anterior, intimem-se as partes representadas a se manifestarem, no prazo de 10 dias, quanto ao interesse 
em produzir outras provas, justificando a necessidade e utilidade, sob pena de julgamento antecipado – art. 355 do CPC.
6. Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos.
Expeça-se o necessário.
SERVE O PRESENTE DE CARTA/MANDADO /OFÍCIO nº____/2021.
Alvorada D’Oeste10 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 7001419-79.2021.8.22.0011
Assunto: Recebimento
Classe: Petição Criminal
REQUERENTE: S. A. D. O., CPF nº 49855085272, AV. TANCREDO NEVES 4207, CASA NOVO HORIZONTE - 76929-000 - URUPÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ADALTO CARDOSO SALES, OAB nº MS19300
REQUERIDO: J. C. D. D. S., CPF nº 67278590272, GLEBA CAPITÃO SILVIO - BANDEIRANTES, DSITRITO DE JACY PARANÁ LINHA 
21 DE ABRIL, KM 02 - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Trata-se de queixa-crime proposta por Sandra Alcântara de Oliveira em desfavor de José Carlos Desiderio da Silva, imputando-lhe a 
prática das condutas descritas nos arts. 138, 139, 140, 146 e 147, todos do Código Penal - CP.
Segundo consta da queixa-crime, a querelante foi convivente do requerido por 11 (onze) anos. Com o desfazimento da relação, emergiu 
ação de divórcio que tramita neste Juízo. Descontente com o término do relacionamento, o deMANDADO passou a caluniar, difamar, 
injuriar e ameaçar a requerente através das redes sociais. 
No dizeres apontados pela requerente consta que “a família é gente sem vergonha, que vive nas costas dos outros; que a família é 
desonesta; que a família não tem princípios; que são vagabundos safados e ladrões, que querem tomar metade do que ele possui; que o 
genitor da querelante é um velho safado; que se perder na justiça vai passar o estanho neles; e que, a depender do que a justiça decidir, 
vai passar o cacete neles tudo.”
A demandante juntou dois áudios e dois prints do aplicativo de mensagens WhatsApp.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório.
Decido.
À luz do art. 395 do Código de Processo Penal - CPP, a denúncia ou queixa será rejeitada quando for manifestamente inepta, faltar 
pressuposto processual ou condição para o exercício da ação penal ou faltar justa causa para o exercício da ação penal.
É inepta a queixa ou denúncia quanto não observados os preceitos do art. 41 do CPP. Consoante dispõe o referido artigo, a denúncia 
ou queixa conterá a exposição do fato criminoso, com todas as suas circunstâncias, a qualificação do acusado ou esclarecimentos pelos 
quais se possa identificá-lo, a classificação do crime e, quando necessário, o rol das testemunhas.
Ao caso, verifico que a queixa não contém a exposição do fato criminoso com todas as suas nuanças, mas sim, imputação genérica de 
crimes. Inexistem dados que permitem a compreensão mínima dos fatos, o que impossibilita sobremaneira o exercício da ampla defesa e 
do contraditório pelo acusado. Urge destacar a inexistência de datas para o fim de apuração da decadência do direito de representação, 
bem como, a ausência de imputação específica dos fatos aos delitos.
Trago aos autos o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. ARTIGO 41 DO CPP. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AUSÊNCIA 
DE EXPOSIÇÃO DO FATO CRIMINOSO E SUAS CIRCUNSTÂNCIAS. IMPOSSIBILIDADE DO PLENO EXERCÍCIO DA AMPLA DEFESA. 
INEXISTÊNCIA. RECONHECIMENTO INÉPCIA DA INICIAL ACUSATÓRIA. RECURSO DESPROVIDO. Se a denúncia não expõe o fato 
criminoso e todas as suas circunstâncias, ou seja, não apresenta dados à compreensão mínima dos fatos aos fins do pleno exercício da 
ampla defesa pela acusada, impõe-se o reconhecimento da inépcia da inicial acusatória.
(TJ-RO - RSE: 00009251420188220022 RO 0000925-14.2018.822.0022, Data de Julgamento: 21/03/2019, Data de Publicação: 
27/03/2019) (grifei)
Não preenchidos os requisitos, a rejeição da queixa-crime pela inépcia é medida que se impõe.
Lado outro, saliento não haver prova mínima das imputações. Dos áudios juntados e das imagens carreadas à inicial criminal, não é 
possível aferir os crimes imputados. Os áudios, ao ver deste Juízo, foram obtidos de conversa efetuada com terceira pessoa, e de seu 
conteúdo não é possível vislumbrar a ocorrência de nenhum dos crimes indicados. 
As imagens, por sua vez, indicam que o suposto infrator compartilhou um áudio de seu cunhado, todavia, não é possível identificar a 
existência de cunho difamatório nos dizeres, justamente por não constar o áudio compartilhado.
Ausentes elementos mínimos de convicção acerca da veracidade do alegado, inexiste justa causa para instauração da presente ação 
penal.
Assim também entende o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, vejamos: 
APELAÇÃO. QUEIXA-CRIME. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DO COMETIMENTO DO CRIME DESCRITO NA INICIAL. REJEIÇÃO. 
SENTENÇA CONFIRMADA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO DESPROVIDO - Para que seja deflagrada a ação 
penal, especialmente a privada, é necessária a apresentação, já com a inicial, de elementos mínimos de convicção acerca da veracidade 
do alegado. Caso contrário, haverá ausência de justa causa para a sua instauração.
(TJ-RO - APL: 10003988820178220601 RO 1000398-88.2017.822.0601, Data de Julgamento: 04/09/2019, Data de Publicação: 
12/09/2019) (grifei)
Outrossim, a esfera criminal deve ser utilizada como ultima ratio, não como palco para dirimir conflitos eminentemente cíveis, muito menos 
como objeto de vingança por eventual descontento decorrente do divórcio que tramita nesta Comarca.
Pelo exposto, REJEITO A QUEIXA-CRIME, por ser manifestamente inepta e por ausência de justa causa para o exercício da ação penal, 
e o faço com arrimo no art. 395, incisos I e III, do Código de Processo Penal - CPP.
Sem custas.
Promova-se a retirada de sigilo dos presentes autos.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Pratique-se o necessário.
Alvorada D’Oeste,10 de agosto de 2021.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito
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Processo: 7000722-58.2021.8.22.0011
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Valor da causa: R$ 10.000,00(dez mil reais)
REQUERENTE: CLAUDIO GONCALVES PEREIRA, CPF nº 77341481234, AVENIDA INDEPENDENCIA 4453 CENTRO - 76930-000 - 
ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O
REQUERIDO: Banco Bradesco, NÚCLEO CIDADE DE DEUS 21500 VILA YARA - 06029-000 - OSASCO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, BRADESCO
SENTENÇA 
Relatório dispensado (art. 38, caput, da Lei n. 9.099/95).
Fundamento e Decido.
Pelo que se depreende dos autos, a parte autora requereu a extinção do feito, não tendo mais interesse em seu prosseguimento (ID 
45550732).
O requerido não se opôs ao pedido em ata de audiência, inclusive requerendo a extinção pela ausência do autor a solenidade.
Isso posto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA e JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução de MÉRITO, o que faço com lastro nos art. 
51 da Lei n. 9.099/95 c.c art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.
Sem custas e sem honorários de advogado nesta instância (Lei n. 9.099/95, art. 55).
P. R. I.
Oportunamente, arquivem-se.
Alvorada D’Oeste, 10 de agosto de 2021.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 7002033-89.2018.8.22.0011
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da causa: R$ 16.020,91
AUTOR: JOSE AMADO PINTO, LINHA 0 ZONA RURAL - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCOS ANTONIO ODA FILHO, OAB nº RO4760, LIANE SANTA DE MELO COUTINHO, OAB nº 
RO9691
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
ALTERE-SE A CLASSE PROCESSUAL, nos termos da DECISÃO sob ID 52548501.
A parte exequente pleiteou pela expedição de Alvará Judicial, contudo, não consta nos autos a comprovação dos pagamentos das RPVs 
expedidas nos autos sob IDs 58196328 e 58196329. Por tal razão, intime-se a parte executada para comprovar nos autos o respectivo 
pagamento, no prazo de 10 dias.
Em sendo comprovado o pagamento, cumpra-se as demais determinações contidas na DECISÃO sob ID 52548501.
Em não sendo comprovado o pagamento, intime-se a parte requerente para requerer o que for pertinente.
Pratique-se/Expeça-se o necessário.
Alvorada D’Oeste10 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo 0200971-67.2009.8.22.0011
Classe Execução Fiscal
Valor da causa R$ 112.568,40 cento e doze mil, quinhentos e sessenta e oito reais e quarenta centavos 
EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO OESTE
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALVORADA DO OESTE
EXECUTADO: AUGUSTO PORFIRIO DOS SANTOS, AV. MARECHAL RONDON, 5772, NÃO CONSTA CENTRO - 76930-000 - 
ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: RHUAN ALVES DE AZEVEDO, OAB nº RO5125
DECISÃO 
Trata-se de embargos de declaração que AUGUSTO PORFIRIO DOS SANTOS opôs em face da SENTENÇA  de ID 51341875. 
Narra que a DECISÃO deve ser modificada no sentido de sanar a omissão quanto ao pedido de que seja o exequente condenado aos 
pagamentos das custas processuais e honorários advocatícios, estes na base de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, bem como 
quanto ao seu pedido de gratuidade da justiça. 
Muito embora os embargos de declaração sejam cabíveis contra qualquer DECISÃO judicial, deverá apenas ser utilizado quando houver 
omissão, obscuridade, contradição ou erro material, nos termos do artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil. 
A omissão ocorre quando a DECISÃO  não aprecia tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou incidente de assunção de 
competência aplicável ao caso sob julgamento e ainda quando incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1°, do CPC; 
a obscuridade se caracteriza pela ausência de clareza da DECISÃO, de modo a dificultar a correta interpretação do pronunciamento 
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judicial; a contradição existe em razão da incerteza quanto aos termos do julgado, pelo uso de proposições inconciliáveis, podendo 
acarretar, inclusive, dificuldades a seu cumprimento; o erro material, por sua vez, consiste em inexatidões materiais ou erros de cálculo, 
conforme art. 494 do CPC.
No caso em tela, razão assiste ao embargante no que tange à existência de omissão na SENTENÇA, eis que, de fato, a mesma, apesar 
de trazer manifestação sobre parte dos pedidos, não trouxe fundamentação para tanto, pelo que passo a fundamentá-lo.
Em relação às custas judiciais, a parte exequente está isenta, nos termos do artigo 5º da Lei Estadual n.º 3.896/2016.
No que tange ao pedido de condenação da parte exequente ao pagamento dos honorários sucumbenciais, em que pese a sucumbência 
da exequente, deixei de condená-la, haja vista o princípio da causalidade, pois a inadimplência do executado deu causa ao ajuizamento 
da ação.
Por fim, no que pertine ao pedido de gratuidade da justiça, defiro, considerando as inúmeras buscas infrutíferas por bens ou ativos 
financeiros em nome do executado, bem como considerando os documentos juntados sob ID 38876032, 38876034, 38876036 e 
38876038.
Ao teor do exposto, RECEBO os embargos, por serem próprios e tempestivos e ACOLHO PARCIALMENTE a pretensão do autor, de 
modo a sanar a omissão na SENTENÇA, nos termos supramencionados.
No mais, permanece a SENTENÇA tal como foi lançada.
Intimem-se. 
Pratique-se o necessário.
Alvorada D’Oeste, 10 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 7001213-70.2018.8.22.0011
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Valor da causa: R$ 44.935,00
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, AV. CASTELO BRANCO CENTRO - 76847-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
RÉUS: CRISTIANE CARVALHO DA SILVA, RUA JOSÉ DE ALENCAR 4564 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA, 
JOSE JOAO DOMICIANO, AVENIDA 05 DE SETEMBRO SN CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS RÉUS: ANTONIO RAMON VIANA COUTINHO, OAB nº RO3518
DESPACHO 
Defiro o pedido retro (ID 60931250).
Intimem-se os requeridos para que, no prazo de 5 dias, manifestarem se possuem interesse na realização da audiência de conciliação.
Em caso positivo, encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação de audiência de tentativa de conciliação.
Em caso negativo, intime-se o Ministério Público novamente para especificar que provas pretende produzir. 
Expeça-se o necessário.
Alvorada D’Oeste10 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo 7002307-19.2019.8.22.0011
Classe Procedimento Comum Cível
Valor da causa R$ 994,98 novecentos e noventa e quatro reais e noventa e oito centavos 
AUTOR: OZORIO MATOS DE OLIVEIRA, AVENIDA 7 DE SETEMBRO 5893 NÃO INFORMADO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RÉU: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO
DECISÃO 
Trata-se de embargos de declaração que DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO opôs em face da SENTENÇA 
sob ID 57988641. 
Narram que a DECISÃO deve ser modificada no sentido de suprir omissão quanto ao pedido de rejeição dos embargos por ausência de 
garantia do juízo, nos termos do Art. 16, §1º da Lei 6.830/80, quanto ao pronunciamento sobre a desconsideração da vigência do art. 280, 
Inciso VI do Código de Trânsito Brasileiro e precedentes do STJ mencionados na petição de ID 50364261, bem como eliminar contradição 
quanto ao reconhecimento de ausência de notificação.
Muito embora os embargos de declaração sejam cabíveis contra qualquer DECISÃO judicial, deverá apenas ser utilizado quando houver 
omissão, obscuridade, contradição ou erro material, nos termos do artigo 1.022 do Código de Processo Civil. 
A omissão ocorre quando a DECISÃO  não aprecia tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou incidente de assunção de 
competência aplicável ao caso sob julgamento e ainda quando incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1° do CPC; 
a obscuridade se caracteriza pela ausência de clareza da DECISÃO, de modo a dificultar a correta interpretação do pronunciamento 
judicial; a contradição existe em razão da incerteza quanto aos termos do julgado, pelo uso de proposições inconciliáveis, podendo 
acarretar, inclusive, dificuldades a seu cumprimento; o erro material, por sua vez, consiste em inexatidões materiais ou erros de cálculo, 
conforme art. 494, do CPC.
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No caso em tela, o pedido dos requeridos não se enquadram em nenhumas das hipóteses previstas no art. 1022 do CPC. A análise do 
teor dos embargos demonstra que a parte pretende, em verdade, alterar o teor da SENTENÇA, o que não é possível pela presente via.
Veja. 
No que tange a garantia do juízo, na DECISÃO contida no ID 46395408, o Juízo, após analisar os documentos juntados pela parte autora, 
determinou o seguimento do feito, ou seja, os Embargos à Execução foram admitidos, em razão da comprovação cabal da ausência de 
bens para garantir o Juízo, conforme fundamentado na DECISÃO inicial ID 33527806.
Quanto à necessidade de pronunciamento sobre a desconsideração da vigência do art. 280, inciso VI, do Código de Trânsito Brasileiro e 
precedentes do STJ mencionados na petição de ID 50364261, na própria SENTENÇA embarga este juízo considerou como prejudicadas 
ou irrelevantes as demais questões dos autos, aliás, como já dito, a fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo 
que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o disposto no 
§1º, inciso IV, do aludido artigo, o que foi feito.
Por fim, no que pertine à suposta contradição quanto ao reconhecimento de ausência de notificação, este Juízo ponderou que embora 
tenha havido a assinatura do auto de notificação pela pessoa de Rogério, a expedição do auto de notificação somente foi postada mais 
30 dias da autuação, ademais o embargante não comprovou a existência do recebimento da infração pelo embargado. 
Portanto, na SENTENÇA embargada pronunciou-se acerca dos pontos processuais que, por si só, achou suficiente para a composição 
do litígio, rebatendo pontualmente todas as questões relevantes trazidas nos autos. 
Ao teor do exposto, RECEBO os embargos, por serem tempestivos e os REJEITO, eis que inexiste omissão, obscuridade, contradição ou 
erro material a ser sanado na DECISÃO, que deverá permanecer tal como foi lançada.
Intimem-se as partes.
Alvorada D’Oeste, 10 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Alvorada do Oeste - Vara Única Processo nº: 7000721-49.2016.8.22.0011 
Classe: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: IRACEMA APOLINARIO DE FRANCA 
ADVOGADO DO AUTOR: TARCILA SOTELI MAGALHAES, OAB nº RO5151 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
DESPACHO 
Altere-se a classe processual para Cumprimento de SENTENÇA. 
1. Com a comprovação do cumprimento da(s)/o(s) RPV(s)/precatório(s):
1.1. Expeça(m)-se o(s) alvará(s) para pagamento dos valores que serão depositados judicialmente, autorizando o saque pelo(a) 
advogado(a), desde que ele(a) possua poderes específicos para tanto. 
1.2. Após, intime-se o(a) patrono(a) da parte para retirar o(s) alvará(s) expedido(s), podendo fazê-lo via internet, devendo, no prazo de 05 
(cinco) dias, comprovar o levantamento do(s) mesmo(s), sob pena de extinção pelo pagamento. 
1.3. Somente então venham-se os autos conclusos para prolação de SENTENÇA de extinção. 
Pratique-se o necessário. 
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO. 
Alvorada do Oeste/RO, 10 de agosto de 2021 .
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Vinícius de Morais, nº. 4.308, Centro, FÓRUM JURISTA JOSÉ JÚLIO GUIMARÃES LIMA
Alvorada do Oeste/RO – CEP 76.930-000

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 0000020-37.2021.8.22.0011
Assunto: Furto Qualificado 
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, RUA JAMARY 1555, MINISTÉRIO OLARIA - 76801-917 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
DENUNCIADOS: SONNY SILVEIRA CALDAS, CPF nº DESCONHECIDO, RUA VISTA ALEGRE, - DE 603/604 A 900/901 JARDIM DOS 
MIGRANTES - 76900-704 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, FABRICIO DOS ANJOS SATURNINO, RUA 08 DE MARÇO 4840 SANTÍSSIMA 
TRINDADE - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS DENUNCIADOS: DECIO BARBOSA MACHADO, OAB nº RO5415, AVENIDA TRANSCONTINENTAL 500, 
ESCRITÓRIO CASA PRETA - 76907-582 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, RAFAEL SILVA ARENHARDT, OAB nº RO10525, RUA SEIS 
DE MAIO 761, - DE 2354 A 2490 - LADO PAR DOM BOSCO - 76907-770 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
DECISÃO 
Consoante o disposto na Súmula 705 do STF, a renúncia do réu ao direito de apelação, manifestada sem assistência do defensor, não 
impede o conhecimento da apelação por este interposta.
Assim, em que pese o réu tenha renunciado ao prazo recursal, recebo o recurso de apelação interposto pela defesa do acusado Fabrício 
(id n. 60978530), pois adequado e tempestivo. 
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Vista ao apelante para, no prazo de 08 (oito) dias, apresentar suas razões recursais, nos termos do artigo 600 do Código de Processo 
Penal - CPP. 
Em seguida, ao Ministério Público para suas contrarrazões recursais, igualmente em 08 (oito) dias.
Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, observando o teor do artigo 601 do CPP.
Cumpra-se. 
Pratique-se o necessário. 
Alvorada D’Oeste,10 de agosto de 2021.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 7001821-68.2018.8.22.0011
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Valor da causa: R$ 9.374,50nove mil, trezentos e setenta e quatro reais e cinquenta centavos
REQUERENTE: NATALINO FAUSTINO RODRIGUES, LINHA A04 0 ZONA RURAL - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: LIANE SANTA DE MELO COUTINHO, OAB nº RO9691, MARCOS ANTONIO ODA FILHO, OAB nº 
RO4760
REQUERIDO: C. E. D. R.
ADVOGADOS DO REQUERIDO: BRUNA TATIANE DOS SANTOS PINHEIRO SARMENTO, OAB nº RO5462, DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828
DESPACHO 
Vistos.
1. Altere-se a classe processual para Cumprimento de SENTENÇA.
O art. 52 da Lei n. 9.099/95 dispõe que a execução da SENTENÇA processar-se-á no próprio Juizado, aplicando-se, no que couber, o 
disposto no Código de Processo Civil, com as alterações dispostas na Lei dos Juizados.
2. Assim, nos termos do art. 523 do CPC, intime-se a parte executada para realizar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, 
sob pena de incidência da multa disposta no § 1º do respectivo artigo. Antes, porém, encaminhe-se o feito à Contadoria do Juízo para 
atualização do débito, sem a multa supracitada.
Advirta-se de que havendo pagamento parcial no prazo previsto acima, a multa incidirá sobre o remanescente do débito e de que 
transcorrido o prazo para pagamento voluntário inicia-se o prazo para impugnação, que deverá ser realizada em observância ao disposto 
no artigo 525 do NCPC.
3. Havendo pagamento, intime-se a parte exequente para manifestação, em 10 (dez) dias. 
4. Caso contrário, fixo multa de 10% (dez por cento) sobre o saldo, devendo o requerente trazer aos autos cálculo atualizado, no prazo 
de 05 (cinco) dias, devendo também requerer o que entender pertinente para o correto andamento do feito. 
5. Com a manifestação, venham os autos conclusos.
Sem prejuízo, desde logo, caso requerido pela parte, autorizo a expedição da certidão do teor da DECISÃO, que deverá ser fornecida 
conforme artigo 517, § 2º, do NCPC, após o decurso do prazo para pagamento voluntário, de modo a permitir que a parte efetue o protesto 
da DECISÃO.
Pratique-se o necessário.
Alvorada D’Oeste10 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito
Processo: 7001932-81.2020.8.22.0011
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
Valor da causa: R$ 12.540,00(doze mil, quinhentos e quarenta reais)
AUTOR: PABLO PEGO CASTRO, CPF nº 00809409275, RURAL S/N T-09, GLEBA 09, GLEBA 12 - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCOS ANTONIO ODA FILHO, OAB nº RO4760, URBANO 1481 AV CABO BARBOSA - 76929-000 - 
URUPÁ - RONDÔNIA, LIVIA DE SOUZA COSTA, OAB nº RO7288
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 2423 A 2653 - LADO ÍMPAR COSTA E SILVA - 76803-659 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
Trata-se de ação previdenciária proposta por PABLO PEGO CASTRO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
reivindicando a concessão do benefício intitulado auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez alegando, para tanto, ser segurado da 
previdência social, já que, quando sadio, exercia atividade laboral.
A ação foi recebida, momento que foi deferida a Justiça Gratuita e produção de prova pericial.
O requerido foi citado e contestou o pedido, alegando em síntese que não restou comprovada, por perícia médica oficial, a incapacidade 
da parte autor, bem como pediu pela improcedência da ação. 
Realizada a perícia, o laudo foi juntado aos autos
Intimado, requerente e requerido se manifestaram quanto ao laudo pericial.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório.
Decido.
O feito comporta julgamento antecipado, visto que, nos termos do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC, não se vislumbra 
a necessidade de produção de provas em audiência. Ademais, o magistrado é destinatário da prova, podendo indeferir as que julgar 
desnecessárias ou irrelevantes ao julgamento do processo, nos moldes do art. 370 do CPC.
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Insta salientar que a perícia realizada está apta aos fins que se destina, inexistindo impugnações específicas deve o laudo ser 
homologado. Ressalto que não é razoável permitir a realização de perícias até que uma seja favorável ao autor, situação que demonstra 
ser completamente desnecessária a realização de novo ato, estando o pleito fadado ao indeferimento.
Nesse sentido, os seguintes julgados:
Não caracteriza cerceamento de defesa o julgamento antecipado da lide quando não for necessária a produção de prova em audiência 
(STJ, 3ª Turma, REsp 829.255/MA, Rel. Ministro Sidnei Beneti, j. em 11/5/2010, DJe 18/6/2010).
O julgamento antecipado da lide não implica cerceamento de defesa, se desnecessária a instrução probatória, máxime se a matéria for 
exclusivamente de direito. O artigo 131, do CPC, consagra o princípio da persuasão racional, habilitando-se o magistrado a valer-se do 
seu convencimento, à luz dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso 
concreto constantes dos autos, rejeitando diligências que delongam desnecessariamente o julgamento, atuando em consonância com 
o princípio da celeridade processual (STJ, 1ª Turma, AgRg nos EDcl no REsp 1136780/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. em 6/4/2010, DJe 
3/8/2010).
Pois bem.
Tutela o autor a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, porém, para percepção dos referidos benefícios, 
se faz necessário o preenchimento dos requisitos elencados nos artigos 42, caput e 59 da Lei 8213/91, vejamos:
Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando 
ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta 
a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.
Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, 
ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.
Para obter o benefício de auxílio-doença são necessários três requisitos: a) qualidade de segurado, b) período de carência, c) ficar 
incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos. A aposentadoria por invalidez, no 
que lhe concerne, prevê três requisitos, quais sejam: a) qualidade de segurado, b) período de carência, C) ser considerado incapaz e 
insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.
A questão dos autos cinge-se na incapacidade do autor, dado que o indeferimento do pedido formulado pela via administrativa teve como 
fundamento a não constatação de incapacidade laborativa
Para se analisar tal prerrogativa, há de se saber o nível ou se realmente existe a suposta incapacidade, para tanto deve-se usar laudo de 
médico perito, profissional que goza do conhecimento técnico necessário para que se meça o alcance da enfermidade e/ou deficiência 
que acometeu o segurado.
Quanto a esse categoria de prova leciona Cândido Rangel Dinamarco:
A prova pericial é adequada sempre que se trate de exames fora do alcance do homem dotado de cultura comum, não especializado em 
temas técnicos ou científicos, como são as partes, os advogados e o juiz. O critério central para a admissibilidade desse meio de prova 
é traçado pelas disposições conjugadas a) do art. 145 do CPC, segundo o qual ‘quando a prova depender de conhecimento técnico ou 
científico, o juiz será assistido por perito’ e b) do art. 335, que autoriza o juiz a valer-se de sua experiência comum e também da eventual 
experiência técnica razoavelmente acessível a quem não é especializado em assuntos alheios ao direito, mas ressalva os casos em que 
é de rigor a prova pericial. Onde termina o campo acessível ao homem de cultura comum ou propício às presunções judiciais, ali começa 
o das periciais. (in “Instituições de Direito Processual Civil”, vol III, 4ª ed., Malheiros: São Paulo, 2004, p.586).
Portanto, o juiz ao se ver confrontado com tal situação, deve se amparar nesta categoria de prova, pois se trata de algo robusto e técnico, 
auferido por profissional àquela área de conhecimento que foge do campo de especialização do magistrado.
No presente caso, o perito concluiu que o autor é portador de Epilepsia e má formação congênita do encéfalo CID G4.3 e Q04.9, situação 
que não lhe causa qualquer incapacidade ao trabalho, estando apto ao labor rurícola (vide id: 60001131).
Logo, não tendo sido constatada qualquer categoria de incapacidade para o desempenho de atividades laborativas, não há direito a 
obtenção de nenhum dos benefícios pleiteados.
Nessa esteira, os seguintes julgados:
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Quatro são os requisitos para a concessão do benefício em tela: (a) qualidade de segurado do 
requerente; (b) cumprimento da carência de 12 contribuições mensais; (c) superveniência de moléstia incapacitante para o desenvolvimento 
de qualquer atividade que garanta a subsistência; e (d) caráter definitivo/temporário da incapacidade. 2. Hipótese em que não restou 
comprovada a incapacidade da autora para desenvolver sua atividade laboral habitual. 3. Honorários advocatícios majorados, considerando 
as variáveis dos incisos I a IVdo § 2º do artigo 85 do CPC, cuja exigibilidade fica suspensa em face da concessão de gratuidade da 
justiça.(TRF-4 - AC: 50263621420194049999 5026362-14.2019.4.04.9999, Relator: LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO, Data de 
Julgamento: 17/03/2020, TURMA REGIONAL SUPLEMENTAR DO PR) (Destaquei).
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. INCAPACIDADE. LAUDO PERICIAL. 1. 
Quatro são os requisitos para a concessão do benefício em tela: (a) qualidade de segurado do requerente; (b) cumprimento da carência 
de 12 contribuições mensais; (c) superveniência de moléstia incapacitante para o desenvolvimento de qualquer atividade que garanta 
a subsistência; e (d) caráter definitivo/temporário da incapacidade. 2. A incapacidade laboral é comprovada através de exame médico-
pericial e o julgador, via de regra, firma sua convicção com base no laudo, entretanto não está adstrito à sua literalidade, sendo-lhe 
facultada ampla e livre avaliação da prova. 3. Tendo o laudo médico oficial concluído pela inexistência de incapacidade para o exercício 
de atividades laborais habituais, e não havendo prova substancial em contrário, não há direito ao auxílio-doença ou à aposentadoria 
por invalidez.(TRF-4 - AC: 50048917320184049999 5004891-73.2018.4.04.9999, Relator: ALTAIR ANTONIO GREGÓRIO, Data de 
Julgamento: 08/05/2018, QUINTA TURMA) (Destaquei).
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA 
A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. APELAÇÃO IMPROVIDA. - Pedido de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez - O laudo atesta 
que a periciada não é portadora das enfermidades alegadas na inicial. Afirma que não foi detectada doença ou lesão no ato pericial. 
Conclui pela ausência de incapacidade laborativa no momento da perícia - As enfermidades que acometem a parte autora, não a 
impedem de trabalhar - O perito foi claro ao afirmar que não há incapacidade laborativa - O laudo pericial produzido em juízo, sob o crivo 
do contraditório, por profissional equidistante das partes, deve prevalecer sobre atestados e exames médicos produzidos unilateralmente 
- A existência de uma doença não implica em incapacidade laborativa, para fins de obtenção de benefício por invalidez ou auxílio-doença 
- A parte autora não logrou comprovar à época do laudo médico judicial a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria 
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a concessão de auxílio-doença - O direito que persegue não merece ser reconhecido - Dispensável a análise dos demais requisitos, já 
que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios pretendidos - Apelo da parte autora improvido.(TRF-3 - Ap: 
00367289820174039999 SP, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, Data de Julgamento: 05/03/2018, OITAVA 
TURMA, Data de Publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/03/2018) (grifei)
Assim, não restou comprovada a incapacidade do autor para exercer atividade laboral. Logo, não se encontram preenchidos os requisitos 
necessários para a concessão dos benefícios vindicados.
Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados por PABLO PEGO CASTRO em face do INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, via de consequência declaro extinto o processo, com julgamento do MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso 
I do CPC.
Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento) do valor 
atribuído à causa, cuja exigibilidade fica suspensa diante da concessão da gratuidade da justiça.
Havendo apelação antes do trânsito em julgado, intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo legal. Com as contrarrazões 
ou certificado o decurso do prazo sem a respectiva apresentação, remetam-se os autos à instância superior para julgamento do recurso.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se.
Pratique-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Alvorada D’Oeste, 10 de agosto de 2021.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 7001416-27.2021.8.22.0011
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da causa: R$ 4.400,00quatro mil, quatrocentos reais
AUTOR: APARECIDA DE SOUZA SOARES, CPF nº 01501441213, LH C6, LOTE 81, GLEBA 50 S/N ZONA RURAL - 76929-000 - 
URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ABDIEL AFONSO FIGUEIRA, OAB nº RO3092
RÉU: I., RUA DUQUE DE CAXIAS NR 1378 1378 CENTRO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
A parte requerente requer a gratuidade da justiça, contudo, não há prova de que o pagamento das custas e despesas processuais possa 
trazer dificuldades financeiras para sua sobrevivência ou de sua família.
Pois bem.
A Lei 1.060/50, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, trazia em seu art. 4º que a parte 
seria beneficiada com a assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não estaria em condições 
de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família e ainda, que presumia-se pobre, 
até prova em contrário, quem afirmasse essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais.
No entanto, tal DISPOSITIVO foi revogado pela Lei n º 13.105 de 2015, novo Código de Processo Civil, o qual assim dispõe:
Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais 
e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
Art. 99. (...)
§ 2º. O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a 
concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos 
pressupostos. Destaquei.
§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.
Em que pese o art. 99, § 3º estabelecer a presunção de insuficiência quando alegada em favor de pessoa natural, a parte final do § 2º, 
permite ao julgador determinar à parte interessada a comprovação dos requisitos para a concessão da gratuidade, sendo que somente 
poderá indeferir o pedido após esta oportunidade.
Não bastasse isso, é possível determinar a comprovação da necessidade do pretenso beneficiário, tendo em vista o dever de cooperação 
de todos sujeitos do processo (art. 6º do CPC) e ainda, a própria Constituição Federal estabelece, no artigo 5º, LXXIV, que a assistência 
jurídica integral e gratuita será concedida para aqueles que comprovarem insuficiência de recursos.
Após a entrada em vigor do CPC/2015, me rendo ao entendimento no sentido de ser necessária a prova da hipossuficiência. Sendo 
assim, não basta apenas a declaração de hipossuficiência para a concessão da justiça gratuita.
Posto isso, a título de emenda da inicial, intime-se a parte requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar sua hipossuficiência 
por meio de documentos hábeis (notas fiscais atuais, cadÚnico, declaração de imposto de renda, ficha de IDARON, declaração do 
DETRAN, etc.) ou o pagamento das custas, bem como regularizar a representação processual, tendo em vista que a procuração ad 
judicia aportada aos autos, é datada de 29 de junho de 2017, sob pena de indeferimento da inicial, conforme art. 320 e 321 parágrafo 
único, ambos do CPC. 
Intime-se.
Pratique-se o necessário.
Alvorada D’Oeste10 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Procedimento Comum Cível
7000701-82.2021.8.22.0011
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AUTOR: MARCIA CONSTANTINO PINHEIRO MALINOSKI, CPF nº 64766250206, LINHA T20, LOTE 21, KM 10, GLEBA 30 s/n, ZONA 
RURAL ZONA RURAL - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: THATY RAUANI PAGEL ARCANJO, OAB nº RO10962, RUA DUQUE DE CAXIAS 1518, ESCRITÓRIO 
CENTRO - 76963-842 - CACOAL - RONDÔNIA, LUZINETE PAGEL GALVAO, OAB nº RO4843
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DESPACHO 
Vistos. 
1. RECEBO a ação para processamento.
2. A gratuidade da foi concedida, conforme DECISÃO sob ID 60052855.
3. O pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, é uma medida que atende diretamente à pretensão de direito material do 
autor, antes da SENTENÇA final de MÉRITO, desde que, segundo disposto no artigo 294, do CPC/2015, haja prova inequívoca quanto à 
verossimilhança da alegação e a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação.
Em que pese presumível o dano de difícil reparação por tratar-se de verba alimentar, é certo que tal requisito isolado não autoriza a 
concessão da tutela. No presente caso, a autora não juntou aos autos provas que ensejam a concessão, em se tratando de benefício por 
incapacidade, necessária se faz a produção de prova pericial. Apesar dos laudos médicos particulares acostados aos autos indicarem a 
possível incapacidade da parte autora, esses possuem caráter probatório unilateral, o que demonstra parcialidade nesse tipo de prova. 
Assim, diante da ausência dos requisitos exigidos pelo art. 300, do CPC/2015, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 
4. A fim de dar celeridade aos processos em que o INSS é parte, e que em sua grande maioria tramitam por longos períodos, é necessário 
que algo seja realizado para que a demanda não perdure por muito tempo.
A premissa é idêntica a quase todos: a morosidade judicial não cabe e nem se justifica no estágio em que vivemos. Isso significa que as 
tendências processuais contemporâneas apontam para a inadmissão de delongas injustificáveis na entrega da prestação jurisdicional.
Sendo assim, no caso dos autos, que com certeza será necessário a realização de perícia médica, é oportuno que de primeiro momento 
se antecipe todos os procedimentos possíveis para que seja alcançada a solução da lide com menos tempo de tramitação.
Dito isso, nomeio a Dr. Paulo Cesar Sartori de Oliveira (CRM/RO 4976), clínico geral com especialização em pneumologia e tisiologia, 
que pode ser contatado através do endereço eletrônico pc_sartori@hotmail.com a fim de que examine a parte requerente e responda aos 
quesitos judiciais e aos formulados pelas partes, os quais devem ser apresentados nos autos no prazo de 10 (dez) dias.
Em atenção aos parâmetros trazidos, a título de sugestão, pelos artigos 25 e 28 da Resolução nº. 305/2014, do Conselho da Justiça 
Federal (CJF), bem como à presença de maior complexidade da perícia, ao zelo a ser dispensado pela profissional, às diligências que 
envolvem o ato, ao grau de especialização da expert e ao local de sua realização, aliado, ainda, à época em que restou editado o ato 
normativo acima indicado, ao indispensável critério de proporcionalidade a informar a DECISÃO judicial neste tocante – de maneira a 
preservar a justa remuneração do trabalho do (a) perito (a) e evitar, de outra banda, gastos excessivos e desarrazoados ao Poder Público 
– e, finalmente, às relevantes informações prestadas pelo Juízo federal de 1ª instância, no que toca à questão orçamentária afeta ao 
tema, fixo os honorários periciais em R$500,00 (quinhentos reais), que deverão ser pagos na forma da Resolução in comento, visto que 
a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita.
O prazo para a juntada do laudo pericial é 15 (quinze) dias, a contar da realização do exame técnico. Advirto o perito que, decorrido o 
prazo sem a apresentação do documento em epígrafe, não haverá pagamento dos honorários periciais.
Sobrevindo o laudo, defiro, desde já, o pagamento dos honorários periciais, devendo o cartório providenciar o necessário para tanto.
A perícia será realizada no dia 15/09/2021, às 15h20, no Tribunal do Júri do Fórum José Júlio Guimarães Lima, localizado na Rua Vinícius 
de Moraes, nº. 4308, Centro, CEP 76.930-000, nesta Cidade e Comarca, sendo o atendimento realizado no horário agendado, para evitar 
aglomerações.
Saliento que cabe ao(à) advogado(a) da parte apresentá-la na perícia ou informá-la da data e do local, independentemente de intimação 
judicial.
Também é incumbência do(a) causídico(a) informar ao periciando que este deverá levar consigo cópias dos seguintes documentos: RG, 
CPF, comprovante de residência, receituário com medicação em uso, se for o caso, bem como todos os exames originais que porventura 
tenham sido realizados por outros médicos (raios-X, tomografias, ressonâncias e outros).
Encaminhem-se ao perito os quesitos eventualmente apresentados pelas partes, bem como os quesitos padronizados do Juízo, que 
seguem abaixo, conforme ofício circular nº. 013/2016-DECOR-CG, referentes ao auxílio-doença e à aposentadoria por invalidez.
Havendo quesitos idênticos ou visando ao mesmo esclarecimento, o (a) senhor (a) perito (a) fica autorizado (a) a respondê-los em bloco, 
evitando delongas desnecessárias, mas assinalo que todos deverão ser respondidos.
As partes têm o prazo de 15 (quinze) dias, contado da intimação da presente DECISÃO, para arguir impedimento ou suspeição, indicar 
assistente técnico e apresentar quesitos (incisos I, II e III, do §1º, do artigo 465 do Código de Processo Civil).
Advindo o laudo, intimem-se as partes para manifestação no prazo legal.
5. Justificação a ser informada na requisição de pagamento de honorários médicos periciais:
a) Além de todas as especificidades consignadas, justificam-se os honorários na medida em que o valor mínimo da tabela do CJF (R$ 
200,00) depois de descontados os tributos de IR (27,5%) e ISS (aproximadamente 5%) será reduzido para quantia irrisória e incapaz 
de remunerar o trabalho complexo que será realizado pelo perito, que comprometerá demasiadamente o tempo de avaliação da parte 
com exame clínico e avaliará todos os documentos médicos e exames apresentados, além de ter que elaborar laudo respondendo a um 
elevado número de quesitos.
b) Não fosse somente isso, o perito ainda se desloca de sua cidade de residência até esta Comarca para atender exclusivamente às 
demandas deste juízo, despesa que torna o valor mínimo da tabela do CJF ainda mais inexpressivo frente a demanda que lhe é imposta.
c) Ademais, embora o juízo tenha diligenciado exaustivamente na busca de médicos que aceitem realizar as perícias previdenciárias, 
a recusa em massa tem sido a resposta dos profissionais da região, ainda que fixados os honorários em R$ 500,00. Com efeito, desde 
maio de 2017 já foram nomeadas mais de duas dezenas de diferentes médicos da região, de diversas especialidades, tendo a negativa 
dos profissionais sido a regra desde então, gerando significativo atraso no andamento das ações e onerando ainda mais os processos ao 
PODER JUDICIÁRIO, na medida em que é preciso renovar todos os atos processuais inerentes às novas nomeações, resultando em 
prejuízo à parte que, beneficiária da justiça gratuita, não tem condições de arcar com o pagamento de uma perícia médica judicial.
d) Veja-se, inclusive, que uma mera consulta com um médico especialista na região chega a custar valor maior que o ora fixado (R$ 
500,00), sendo mais um fator que inviabiliza o interesse dos profissionais em realizem complexas perícias previdenciárias judiciais pelo 
valor mínimo da tabela do CJF, considerando que já houve médico especialista que condicionou a realização da perícia ao pagamento de 
honorários não inferiores à R$ 1.500,00.
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6. Após a vinda do laudo médico pericial, cite-se o INSS para contestar no prazo de 30 dias e intime-o para que, na mesma oportunidade 
se manifeste acerca do laudo pericial. 
7. Com a contestação, intime-se a parte autora para, querendo, impugnar, no prazo de 15 dias e, na mesma oportunidade se manifestar 
a respeito do laudo pericial.
Cumpra-se.
SIRVA O PRESENTE COMO CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO/MANDADO DE CITAÇÃO E OU INTIMAÇÃO.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de direito
10 de agosto de 202113:45
Oficio nº
Quesitos do Juízo Para Perícia Médica
LAUDO MÉDICO PERICIAL BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS POR INCAPACIDADE LABORAL
(AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ)
IDENTIFICAÇÃO 
Processo nº:
Local, data e hora:
Nome:
Sexo:
( )M ( )F
Data Nascimento:
HISTÓRICO:
EXAME CLÍNICO:
QUESITOS:
1. O(a) periciando(a) é ou foi portador(a) de doença ou lesão física ou mental  Qual (indicar inclusive o Código Internacional de Doença 
- CID) 
( ) SIM ( ) NÃO
Nome da(s) doença(s):
CID:
2. Com base na documentação, exames, relatórios apresentados, literatura médica, experiência pessoal ou profissional, qual a data 
estimada do início da doença ou lesão, bem como da cessação, se for o caso 
INÍCIO: TÉRMINO:
3. A doença ou lesão de que o(a) periciando(a) é portador(a) o(a) torna incapaz para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual 
( ) SIM ( ) NÃO
4. A doença ou lesão de que o(a) periciando(a) é portador(a) acarreta limitações para o trabalho, considerando as peculiaridades bio-
psico-sociais (sexo, idade, grau de instrução, natureza da doença, tipo de atividade laboral, etc)  Quais 
( ) SIM ( ) NÃO
Limitações funcionais:
5. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), a incapacidade é:
( ) temporária ( ) permanente
( ) parcial ( ) total
6. Qual a data estimada do início da incapacidade laboral 
A data é: Minha CONCLUSÃO decorre:
( ) daquilo que relatou o(a) periciando(a)
( ) da documentação médica apresentada pelo(a) periciando(a)
( ) da literatura médica
( ) de minha experiência pessoal e profissional
7. Caso o(a) periciando(a) não esteja incapacitado no momento, em período anterior à realização desta perícia existiu incapacidade para 
o trabalho 
( ) SIM ( ) NÃO
Minha CONCLUSÃO decorre:
( ) daquilo que relatou o(a) periciando(a)
( ) da documentação médica apresentada pelo(a) periciando(a)
( ) da literatura médica
( ) de minha experiência pessoal e profissional
8. Houve progressão, agravamento ou desdobramento da doença ou lesão 
( ) NÃO ( ) SIM
9. Há possibilidade de reabilitação profissional  Se positivo, a reabilitação seria possível para a atividade habitual do(a) periciando(a) ou 
para outra atividade 
10. O(A) periciando(a) está acometido(a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia 
irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado 
de doença de Paget (ostaíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação – art. 
151 da Lei nº 8.213/91 
( ) NÂO.
( ) SIM.
Especificar: _____________________________________________________________
11. A lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza  ( ) SIM ( ) NÃO
Em caso positivo, houve consolidação da lesão  ( ) SIM ( ) NÃO.
Dela resultaram sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho  ( ) SIM ( ) NÃO.
Especificar.
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12. Em caso de lesão, essa decorreu de acidente de trabalho 
( ) SIM ( ) NÃO
13. Em caso de doença, trata-se de doença profissional ou doença do trabalho 
14. Em razão de sua incapacidade, o(a) periciando(a) necessita de cuidados permanentes de médicos, de enfermeiras ou de terceiros 
15. É possível afirmar se houve alguma alteração referente à incapacidade, após a data da perícia realizada pelo INSS 
16. O(a) pericado(a) está realizando tratament  Qual a previsão de duração do tratamento  Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico  O tratamento é oferecido pelo SUS 
17.É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de 
voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade) 
18. Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial 
19. Outros esclarecimentos que entenda necessários: 
Perito do Juízo
- CRM/RO nº

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 7001287-22.2021.8.22.0011
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da causa: R$ 8.452,84
AUTOR: IONE FERREIRA RODRIGUES, OLAVO PIRES 1666 NÃO CADASTRADO - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ANDRESSA RODRIGUES DE CASTRO, OAB nº RO10526, CLAUDINEY QUIRINO DE SOUZA, OAB nº 
RO2488
RÉU: BANCO BMG S.A., CONDOMÍNIO SÃO LUIZ, AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 1830 VILA NOVA CONCEIÇÃO 
- 04543-900 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: Procuradoria do BANCO BMG S.A
DECISÃO 
Defiro a gratuidade, vez que comprovada a hipossuficiência.
Trata-se de AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CONTRATO EMPRÉSTIMO CONSIGNADO CUMULADO COM REPETIÇÃO 
DE INDÉBITO, INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E TUTELA ANTECIPADA, proposta por AUTOR: IONE FERREIRA RODRIGUESem 
desfavor de BANCO BMG S.A.. Segundo consta, a parte autora está sofrendo descontos indevidos decorrentes de empréstimo junto ao 
requerido. Afirma que os descontos vêm ocorrendo desde fevereiro de 2017 e que abrangem grande parte de seu benefício previdenciário.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório.
Decido. 
A tutela de urgência, nos termos do art. 300 do Código de Processo Civil, será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.
Tratamos dos chamados fumus boni iuris e periculum in mora. Conforme a própria tradução indica, o fumus boni iuris (fumaça do 
bom direito) consiste na existência de elementos que comprovem que a parte é titular do direito pleiteado. Não há necessidade de se 
comprovar justeza absoluta, mas deve-se demonstrar indícios que calquem a pretensão.
O periculum in mora (perigo na demora), no que lhe concerne, compõe-se de verdadeiro risco de dano irreparável, caso o Juízo não 
antecipe os efeitos da DECISÃO final de MÉRITO, ou eventual perda do objeto da ação.
Ao caso em testilha, a parte autora trouxe elementos suficientes a demonstrar que os descontos estão ocorrendo, o que caracteriza a 
probabilidade do direito. Lado outro, não pode a consumidora continuar sendo privada de verbas alimentares, fato que caracteriza o 
perigo na demora.
Presentes os requisitos autorizadores, a concessão do pleito é medida que se impõe.
1. Pelo exposto, DEFIRO o pedido de tutela de urgência formulado, com o fim de suspender o desconto sobre o benefício da querelante, 
decorrente do contrato de n. 11655546, lançado em detrimento do benefício n. 141.538.855-2. Intime-se a instituição financeira para que, 
no prazo de 05 (cinco) dias, se abstenha de realizar os descontos informados, sob pena de multa no valor diária de R$ 200,00 (duzentos 
reais) até o limite de R$ 1.000,00 (mil reais). Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda ao cancelamento dos 
descontos decorrentes do contrato supramencionado.
Por se tratar de relação de consumo e considerando a verossimilhança das alegações da parte autora, bem como a hipossuficiência desta 
em relação à parte ré, desde já, inverto o ônus da prova, nos termos do artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº. 
8.078/1990). Neste toar, deve o requerido trazer aos autos o contrato realizado.
2. Deixo de designar audiência de conciliação, tendo em conta que a praxe processual demonstra que o banco requerido não realiza 
acordos. Ademais, não há prejuízo às partes, haja vista que poderão transigir a qualquer tempo, inclusive, ofertando proposta de acordo 
em sede de contestação.
3. Cite-se a parte requerida para apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada do comprovante de citação, 
sob pena de serem presumidas verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora (artigo 344, CPC), salvo se ocorrerem as 
hipóteses trazidas no artigo 345 do CPC.
4. Caso a parte requerida proponha reconvenção, alegue qualquer das matérias enumeradas no artigo 337 do CPC ou junte documentos, 
desde logo determino que a parte autora seja intimada para manifestação, no prazo de 15 dias, na forma do artigo 351 do CPC.
5. Não ocorrendo a hipótese anterior, intimem-se as partes representadas a se manifestarem, no prazo de 10 dias, quanto ao interesse 
em produzir outras provas, justificando a necessidade e utilidade, sob pena de julgamento antecipado – art. 355 do CPC.
6. Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos.
Expeça-se o necessário.
SERVE O PRESENTE DE CARTA/MANDADO /OFÍCIO nº____/2021.
Alvorada D’Oeste10 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7000828-
88.2019.8.22.0011 
Classe Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto Execução Previdenciária 
EXEQUENTE: JOAO PEDRO KEIBEL 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LILIAN SANTIAGO TEIXEIRA NASCIMENTO, OAB nº RO4511 
EXECUTADO: I. -. I. N. D. S. S. 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
DESPACHO 
Vistos.
Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que localize os herdeiros da parte exequente, conforme 
requerido no id n. 60877298.
Transcorrido em prazo supramencionado, intime-se o patrono da parte exequente, para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, sob 
pena de extinção dos autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Pratique-se o necessário.
Alvorada do Oeste/RO, 10 de agosto de 2021. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 7000522-51.2021.8.22.0011
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: SALUSTIANA RODRIGUES PEDRO, CPF nº 30060931272, RUA ALMIRANTE TAMANDARÉ 5075 NÃO CADASTRADO - 
76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ANDRESSA RODRIGUES DE CASTRO, OAB nº RO10526
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Arquivem-se os autos.
Pratique-se o necessário. 
Alvorada D’Oeste,10 de agosto de 2021.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000116-64.2020.8.22.0011
Classe: USUCAPIÃO (49)AUTOR: IVONE SEBASTIAO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: BEATRIZ BRITO DE OLIVEIRA - RO10259, ROSANA FERREIRA PONTES - RO6730, FELIPE WENDT - 
RO4590
REQUERIDO: GERMANO SANTANA RODRIGUES
Ficam as partes intimadas a se manifestarem quanto à juntada da Carta Precatória anexa aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.
Alvorada D’Oeste, 10 de agosto de 2021.
Processo: 7002058-34.2020.8.22.0011
Classe: Monitória
Valor da causa: R$ 5.141,45, cinco mil, cento e quarenta e um reais e quarenta e cinco centavos
AUTOR: E. FABISON CARLOS & CIA LTDA - EPP, AV. CABO BARBOSA 1764 CENTRO - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DAIANE GOMES BEZERRA, OAB nº RO7918
RÉU: MAGNO FERNANDO DA SILVA FIGUEIREDO, RUA ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA 5054 SANTISSIMA TRINDADE - 76929-
000 - URUPÁ - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
1. Intime-se o requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, trazer aos autos comprovantes de recolhimento das custas processuais para 
as diligências requeridas, nos termos do art. 17 da Lei Estadual nº 3.896/2016, sob pena de indeferimento.
1.1 Transcorrido in albis, desde já indefiro as diligências, momento em que o credor deverá ser intimado para dar andamento ao feito, no 
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção e arquivamento, consoante disposto no art. 485, §1º, do CPC.
2. Recolhidas as custas, tornem os autos conclusos para deliberação.
Intime-se.
Pratique-se o necessário.
Alvorada D’Oeste, 10 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo 7002210-19.2019.8.22.0011
Classe Cumprimento de SENTENÇA 
Valor da causa R$ 10.757,25dez mil, setecentos e cinquenta e sete reais e vinte e cinco centavos
EXEQUENTES: VALDECINO GABRIEL GOMES, LINHA 0 ZONA RURAL - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA, EDSON FERREIRA 
PIMENTEL FILHO, LINHA 0 ZONA RURAL - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA, RONNEY BENTO XAVIER, LINHA 0 ZONA RURAL 
- 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: MARCOS ANTONIO ODA FILHO, OAB nº RO4760
EXECUTADO: ENERGISA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA movido em face de Energisa - Distribuidora de Energia S/A.
Conforme manifestação do credor, a ré satisfez a obrigação executada (id n. 59762803). 
Portanto, EXTINGO O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  pelo adimplemento, nos termos do art. 924, inciso II, do Código de Processo 
Civil - CPC.
Expeça-se o competente alvará para levantamento dos valores depositados, que faculto ser em nome do patrono do credor, desde que 
detenha poderes para tanto. Após, intime-se para retirada em 10 (dez) dias. 
Transitada em julgado na presente data por força do art. 1.000, P. U. do CPC.
Intimem-se as partes, arquivem-se. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Pratique-se o necessário.
Alvorada D’Oeste,10 de agosto de 2021
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 7001804-61.2020.8.22.0011
Assunto: Contribuição sobre Nota Fiscal de Execução de Serviços, Execução Contratual
Classe: Execução Fiscal
EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE URUPA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE URUPÁ
EXECUTADO: AGASUS COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME, CNPJ nº 09192856000180, AVENIDA CALAMA 2665, - DE 2531 A 
2835 - LADO ÍMPAR LIBERDADE - 76803-883 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
INDEFIRO a suspensão perquirida. Não sendo localizado o devedor, a execução deve ser suspensa pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos 
do art. 40 da Lei n. 6.830/80, sendo que após tal lapso temporal, caso não encontrado o devedor, deve o feito ser destinado ao arquivo 
provisório com início do prazo de prescrição intercorrente.
Assim, intime-se a Fazenda Pública para, no prazo de 10 (dez) dias, trazer aos autos endereço atualizado para citação da empresa 
executada, sob pena de suspensão do feito nos termos do art. 40 da legislação de regência.
Transcorrido o prazo, tornem os autos conclusos para deliberação.
Pratique-se o necessário. 
Alvorada D’Oeste,10 de agosto de 2021.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo 7000365-78.2021.8.22.0011
Valor da classe R$ 58.392,93 cinquenta e oito mil, trezentos e noventa e dois reais e noventa e três centavos
Classe Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DA REGIAO CENTRAL DE RONDONIA - SICOOB OUROCREDI, 
OURO PRETO DO OESTE 140 JARDIM TROPICAL - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDER MIGUEL CARAM, OAB nº RO5368, KARIMA FACCIOLI CARAM, OAB nº RO3460
EXECUTADOS: LUCIMAR SOUZA DE AVILA ALMEIDA, RUA JOSÉ MARIA PRESTES, 1360 BAIRRO SUMAUMA, - 76929-000 - 
URUPÁ - RONDÔNIA, EMERSON GONCALVES DE ALMEIDA, RUA JOSÉ MARIA PRESTES, 1360 BAIRRO SUMAUMA, - 76929-000 
- URUPÁ - RONDÔNIA, KLEBER NUNES DE OLIVEIRA, LINHA C-40, LOTE 25, GLEBA 18, s/n ZONA RURAL - 76929-000 - URUPÁ 
- RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA  
Cuida-se de ação de execução de título extrajudicial proposta por COOPERATIVA DE CRÉDIDO DE LIVRE ADMISSÃO DA REGIAO 
CENTRAL DE ROND em face de LUCIMAR SOUZA DE AVILA ALMEIDA, EMERSON GONCALVES DE ALMEIDA, KLEBER NUNES 
DE OLIVEIRA
Foi aportado aos autos acordo celebrado pelas partes, pugnando por sua homologação (id n. 60187260).
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É o breve relatório.
Decido.
O acordo pactuado (id n. 60187260) retrata a vontade das partes e não demonstra nenhum vício aparente.
Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo entabulado, a fim de que este produza seus efeitos jurídicos e legais e julgo extinto o feito, com 
resolução de MÉRITO, na forma do art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil - CPC.
Deixo de determinar a suspensão do feito tendo em vista que, em caso de descumprimento, o processo poderá ser desarquivado para 
cumprimento de SENTENÇA sem incidência do pagamento de custas. 
Ante a preclusão lógica, a presente SENTENÇA transita em julgado nesta data, nos moldes do art. 1.000, P. U. do CPC
Sem custas finais.
Publique-se. Intimem-se. Arquive-se.
Pratique-se o necessário.
Alvorada D’Oeste, 10 de agosto de 2021.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-853, Alvorada D’Oeste Processo: 7000501-12.2020.8.22.0011
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: CLEITON FERREIRA
ADVOGADOS DO AUTOR: EBER COLONI MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046, ROSANA FERREIRA PONTES, OAB nº RO6730, 
FELIPE WENDT, OAB nº RO4590
REQUERIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO OESTE
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALVORADA DO OESTE
Valor da causa: R$ 8.636,08
DESPACHO 
1) Altere-se a classe processual para cumprimento de SENTENÇA.
2) Intime-se a parte executada para comprovar a implantação da função gratificada no importe de 10% sobre o salário base do Exequente, 
no prazo de 10 dias.
3) Após, intime-se a parte exequente para apresentar os cálculos dos valores retroativos devidos pelo executado.
4) Considerando que, apesar de intimado, o executado não apresentou impugnação, sobrevindo os cálculos atualizados, expeça-se a 
RPV em favor do exequente.
4.1) Aguarde-se no arquivo provisório a informação quanto ao pagamento do RPV.
4.2) Vindo a informação do pagamento, façam os autos conclusos para extinção na forma do art. 924, inciso II, do Código de Processo 
Civil.
4.3) Por fim, antes de remeter os autos conclusos, a serventia deverá certificar-se da inexistência de saldo nas contas judiciais, para evitar 
DECISÃO de arquivamento do processo com valores ainda pendentes de levantamento.
5) Providencie-se o necessário. 
Cumpra-se.
Alvorada do Oeste/RO, terça-feira, 10 de agosto de 2021.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíza de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Alvorada do Oeste - Vara Única Processo nº: 7000663-70.2021.8.22.0011 
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível 
AUTOR: EDSON MODRO 
ADVOGADOS DO AUTOR: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº RO2394, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA, OAB nº RO3505 
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
Recebo o recurso inominado interposto pelo requerido nos efeitos suspensivo e devolutivo, conforme preconiza o artigo 43 da Lei nº. 
9.099/1995, eis que presentes os pressupostos para a sua admissibilidade.
Caso a parte recorrida não tenha apresentado as contrarrazões, intime-se-a para fazê-lo, no prazo legal de 10 (dez) dias, conforme dispõe 
o artigo 42, §2º, da Lei nº. 9.099/1995.
Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Turma Recursal.
Expeça-se o necessário.
Alvorada do Oeste/RO, 10 de agosto de 2021 .
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Vinícius de Morais, nº. 4.308, Centro, FÓRUM JURISTA JOSÉ JÚLIO GUIMARÃES LIMA
Alvorada do Oeste/RO – CEP 76.930-000
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COMARCA DE BURITIS

1ª VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7002966-27.2021.8.22.0021
REQUERENTE: MANOEL JAMARIQUELI
ADVOGADOS DO REQUERENTE: AGNYS FOSCHIANI HELBEL, OAB nº RO6573, THAYSA SILVA DE OLIVEIRA, OAB nº RO6577, 
ADONYS FOSCHIANI HELBEL, OAB nº RO8737
REQUERIDOS: IVANZINHO, JOSÉ IVAN, VULGO IVANZINHO
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos, 
Indefiro a gratuidade pleiteada pela parte autora, pois não ficou comprovada a insuficiência de recurso, ante a ausência de documentos 
suficientes, bem assim, verifica-se que o autor é capaz de arcar com os gastos do processo.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPOSSUFICIÊNCIA. NÃO COMPROVAÇÃO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIMENTO. 
Os benefícios da gratuidade da justiça são concedidos à parte que não tem condições de suportar as despesas processuais, sem prejuízo 
do sustento próprio e da família. Não comprovada a hipossuficiência da parte, o indeferimento do benefício da gratuidade da justiça é 
medida que se impõe.(AGRAVO DE INSTRUMENTO 0801392-94.2016.822.0000, Rel. Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 12/07/2017).
Portanto, impõe-se o indeferimento do pedido de gratuidade da justiça.
O ETJRO editou a Resolução 151/2020 que regulamentou a Lei 4.721/2020 que autoriza o parcelamento das custas processuais, podendo 
a parte pagar o valor de forma parcelada nos termos e prazos estabelecidos na resolução. 
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 15 dias e sob pena de indeferimento, para comprovar o recolhimento das 
custas processuais iniciais, nos termos do artigo 12, §1º, da Lei Estadual 3896/2016, no valor correspondente a 2% do valor da ação.
Disposições para o cartório, sem prejuízos de outros expedientes que sejam necessários:
1) Intimar a parte autora para se manifestar sobre esta DECISÃO, no prazo de 15 dias.
2) Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornar os autos conclusos.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, 11 de agosto de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7002939-44.2021.8.22.0021
AUTOR: MARIA APARECIDA DA COSTA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: DORIHANA BORGES BORILLE, OAB nº RO6597
RÉU: BANCO OLÉ CONSIGNADO S/A
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos, 
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c pedido de tutela provisória de urgência c/c repetição do indébito c/c 
indenização por danos morais ajuizada por MARIA APARECIDA DA COSTA SILVA , devidamente qualificada, em desfavor de BANCO 
OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A, igualmente qualificado, Aduz a parte autora ser aposentada e que conferindo seu extrato 
bancário foi surpreendida com descontos de empréstimos consignados, porém não realizou qualquer empréstimo. Pleiteia a suspensão 
dos descontos em sede de tutela urgência, e, no MÉRITO, a procedência do pedido para declarar a inexistência do débito, a condenação 
ao pagamento de danos morais e a devolução em dobro das parcelas descontadas indevidamente, e a inversão do ônus da prova. Juntou 
os documentos.
É o relatório. Decido.
A tutela de urgência, disciplinada no art. 300 do NCPC, traz como requisitos legais a presença, concomitante, do direito e o perigo de dano 
ou o risco ao resultado útil do processo. 
Cumpre salientar que a análise a ser proferida nesta sede cinge-se tão somente em se verificar, segundo as alegações e documentos 
constantes na inicial, a possibilidade de antecipação de um dos efeitos da tutela final almejada.
Em casos como o dos autos, onde se postula a anulação do débito, além de aferir-se os pressupostos necessários à concessão da medida, 
faz-se necessário que se busque afastar, negando ou concedendo a medida, a ocorrência de prejuízos maiores e desnecessários.
É certo que somente após a instrução do feito, inclusive com a análise detida da defesa a ser ofertada nos autos e as demais provas a 
serem produzidas, poder-se-á aferir se procedem ou não os fatos narrados na inicial. Todavia, ao menos neste momento, o deferimento 
do pedido tem lugar para se afastar a possibilidade de maiores prejuízos ao requerente. 
Demais disso, a concessão da medida é perfeitamente reversível, posto que em caso de improcedência do pedido com a consequente 
revogação desta DECISÃO, o débito poderá ser reativado (art. 300, §3º, do NCPC).
Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela pleiteada, nos termos do art. 300 do NCPC, para determinar que a requerida suspenda 
IMEDIATAMENTE os descontos realizados na conta bancária do autor, referente aos empréstimos objeto dos autos, enquanto inexistente 
ou pendente a discussão acerca do valor cobrado.
Determino multa diária no valor de R$100,00 (cem reais), até o limite de R$1.000,00 (um mil reais), em caso de descumprimento desta 
DECISÃO.
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Caracterizada relação de consumo e clara a hipossuficiência da parte autora frente à parte ré, inverto o ônus da prova com fundamento 
do artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor.
Designo audiência de conciliação/mediação para o dia 11/10/2021 às 09h30min, no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania 
do Fórum de Buritis/RO – CEJUSC, a ser realizada por meio presencial ou por meio de videoconferência.
Cite-se o Requerido e intime-se a Requerente, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da solenidade. Caso as partes não tenham 
interesse na autocomposição, deverá informar o juízo, por petição, com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência 
designada, bem como seu prazo de defesa começa contar da data do protocolo do pedido de cancelamento. 
Por ocasião da intimação das partes, estas deverão informar telefone e email para contato ao Oficial de Justiça responsável pela 
diligência.
Não havendo acordo/composição será aberto o prazo de 15 dias para resposta (art. 335, CPC).
Não havendo contestação ou sendo ela intempestiva, certifique-se.
Havendo contestação com assertivas preliminares e/ou apresentação de documentos, abram-se vistas a parte requerente para réplica.
Em seguida, intimem-se as partes, de forma sucessiva, para, querendo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, 
justificando-as e indicando sua FINALIDADE, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Cumprida as determinações acima, retornem os autos conclusos.
Disposições para o cartório, sem prejuízos de outros expedientes que sejam necessários:
a) Intime-se o requerente, por meio de seu advogado, acerca da audiência designada, devendo informar telefone e email para contato 
nos autos.
2) Cite-se e intime-se a parte requerida, no endereço abaixo indicado, para a audiência designada devendo informar telefone e email para 
contato.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO / CARTA PRECATÓRIA/ OFÍCIO
RÉU: BANCO OLÉ CONSIGNADO S/A, RUA ALVARENGA PEIXOTO 9748, - ATÉ 1179/1180 LOURDES - 30180-120 - BELO HORIZONTE 
- MINAS GERAIS
Buritis, 12 de agosto de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7003014-83.2021.8.22.0021
AUTOR: VALDOMIRO BEZERRA DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: EURIANNE DE SOUZA PASSOS BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO3894
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos, 
Recebo a inicial. Processe-se com AJG.
1. Tendo em vista a realização do MUTIRÃO INSS pelo Juízo da 1ª Vara Genérica, que será promovido nos dias 18 a 20 de outubro de 
2021, determino a remessa destes autos ao cartório para oportunamente designar data para realização de audiência.
2. Com a designação de data, proceder a intimação da parte autora através de seu ADVOGADO(A) e da AUTARQUIA.
2.1 Caso não tenha sido apresentado, o respectivo rol de testemunha deverá ser juntado aos autos no prazo de 10 (dez) dias, contados 
desta DECISÃO (art. 357, §4º, do CPC), podendo a parte indicar duas testemunhas. Não sendo apresentado o rol no prazo determinado, 
entender-se-á que as partes desistiram da produção da prova testemunhal. Fica dispensado a intimação em casos em que já houver a 
apresentação;
2.2 Ressalto que com a regra do CPC, recai sobre as próprias partes o ônus de providenciar para intimação da (s) testemunha (s), com 
comprovante de recebimento, nos termos do art. 455, caput e §1º do CPC, uma vez que não demonstrada nenhuma das hipóteses do 
§4º do referido artigo.
3. O não comparecimento da parte autora à audiência e/ou a perícia médica, implicará na imediata em extinção e arquivamento do feito. 
Eventual justificativa, deverá ser apresentada até a data da realização da audiência.
4. Após a instrução, CITE-SE a AUTARQUIA, ante o pedido da Autarquia por meio do ofício 150/2017-NUPREV/PGF/AGU, para apresentar 
contestação, no prazo legal, ou eventual proposta de acordo, se o caso;
4.1 Com a reposta da autarquia, manifeste-se a parte autora em réplica, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, bem como, sobre eventual 
proposta de acordo.
5. Proceda a intimação do Ministério Público, nos casos em que a parte autora, for menor.
Ficam as partes intimadas, via Dje a parte autora e via Pje a Autarquia.
Disposições para o cartório, sem prejuízos de outros expedientes que sejam necessários:
1) Após o Cartório designar a data para realização da audiência, intimar as partes.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, 12 de agosto de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7002945-51.2021.8.22.0021
AUTOR: MARLY PEREIRA DA SILVA
ADVOGADOS DO AUTOR: RAFAEL SILVA COIMBRA, OAB nº RO5311, GESSIKA NAYHARA TORRES COIMBRA, OAB nº RO8501
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RÉU: I.
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos,
Recebo a inicial. Processe-se com AJG.
Cuida-se de ação previdenciária para concessão de pensão por morte com tutela de urgência.
Em relação ao pedido de tutela provisória, os requisitos para a concessão da tutela de urgência são juízo de probabilidade do direito e 
perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo (art. 300, caput, do CPC). 
A tutela de urgência, disciplinada no art. 300 do CPC, traz como requisitos legais a presença, concomitante, do direito e o perigo de dano 
ou o risco ao resultado útil do processo. 
Desse modo, mister averiguar se, in casu, estão presentes os requisitos para a concessão da pensão por morte.
A parte autora acostou documentos, representado início de prova rural. Ocorre que, tais documentos, por si só, não são suficientes para 
comprovar o exercício de atividade rural pelo período exigido por lei, pois não foram corroborados por prova testemunhal, esta ainda 
inexistente no feito.
Com efeito, verifica-se a necessidade de produção de provas, a ser realizada em instrução.
Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência feito pela parte autora, ante a ausência dos requisitos do art. 300 do CPC.
1. Tendo em vista a realização do MUTIRÃO INSS pelo juízo da 1ª Vara Genérica, que será promovido nos dias 18 a 22 de outubro de 
2021, determino a remessa destes autos ao cartório para oportunamente designar data para realização de audiência.
2. Com a designação de data, proceder a intimação da parte autora através de seu ADVOGADO(A), via DJE e a AUTARQUIA via sistema 
Pje;
2.1 Caso não tenha sido apresentado, o respectivo rol de testemunha deverá ser juntado aos autos no prazo de 10 (dez) dias, contados 
desta DECISÃO (art. 357, §4º, do CPC), podendo a parte indicar duas testemunhas. Não sendo apresentado o rol no prazo determinado, 
entender-se-á que as partes desistiram da produção da prova testemunhal. Fica dispensado a intimação em casos em que já houver a 
apresentação;
2.2 Ressalto que com a regra do CPC, recai sobre as próprias partes o ônus de providenciar para intimação da (s) testemunha (s), com 
comprovante de recebimento, nos termos do art. 455, caput e §1º do CPC, uma vez que não demonstrada nenhuma das hipóteses do 
§4º do referido artigo.
3. O não comparecimento da parte autora à audiência e/ou a perícia médica, implicará na imediata em extinção e arquivamento do feito. 
Eventual justificativa, deverá ser apresentada até a data da realização da audiência.
4. Após a instrução, CITE-SE a AUTARQUIA, ante o pedido da Autarquia por meio do ofício 150/2017-NUPREV/PGF/AGU, para apresentar 
contestação, no prazo legal, ou eventual proposta de acordo, se o caso;
4.1 Com a reposta da autarquia, manifeste-se a parte autora em réplica, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, bem como, sobre eventual 
proposta de acordo.
Ficam as partes intimadas, via Dje a parte autora e via Pje a Autarquia.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, 11 de agosto de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7002925-60.2021.8.22.0021
AUTOR: S. P.
ADVOGADOS DO AUTOR: SONIA DE MACEDO PLAKITKEN, OAB nº RO4151, GESSIKA NAYHARA TORRES COIMBRA, OAB nº 
RO8501, RAFAEL SILVA COIMBRA, OAB nº RO5311
RÉU: A. F. C.
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos, 
Indefiro a gratuidade pleiteada pela parte autora, pois não ficou comprovada a insuficiência de recurso, ante a ausência de documentos 
suficientes, bem assim, verifica-se que o autor é capaz de arcar com os gastos do processo.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPOSSUFICIÊNCIA. NÃO COMPROVAÇÃO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIMENTO. 
Os benefícios da gratuidade da justiça são concedidos à parte que não tem condições de suportar as despesas processuais, sem prejuízo 
do sustento próprio e da família. Não comprovada a hipossuficiência da parte, o indeferimento do benefício da gratuidade da justiça é 
medida que se impõe.(AGRAVO DE INSTRUMENTO 0801392-94.2016.822.0000, Rel. Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 12/07/2017).
Portanto, impõe-se o indeferimento do pedido de gratuidade da justiça.
O ETJRO editou a Resolução 151/2020 que regulamentou a Lei 4.721/2020 que autoriza o parcelamento das custas processuais, podendo 
a parte pagar o valor de forma parcelada nos termos e prazos estabelecidos na resolução. 
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 15 dias e sob pena de indeferimento, para comprovar o recolhimento das 
custas processuais iniciais, nos termos do artigo 12, §1º, da Lei Estadual 3896/2016, no valor correspondente a 2% do valor da ação.
Disposições para o cartório, sem prejuízos de outros expedientes que sejam necessários:
1) Intimar a parte autora para se manifestar sobre esta DECISÃO, no prazo de 15 dias.
2) Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornar os autos conclusos.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, 11 de agosto de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7002926-45.2021.8.22.0021
AUTOR: ROSA MARIA DE SOUZA CARVALHO
ADVOGADO DO AUTOR: DORIHANA BORGES BORILLE, OAB nº RO6597
RÉU: BP PROMOTORA DE VENDAS LTDA.
ADVOGADO DO RÉU: BRADESCO
DESPACHO 
Vistos, 
Indefiro a gratuidade pleiteada pela parte autora, pois não ficou comprovada a insuficiência de recurso, ante a ausência de documentos 
suficientes, bem assim, verifica-se que o autor é capaz de arcar com os gastos do processo.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPOSSUFICIÊNCIA. NÃO COMPROVAÇÃO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIMENTO. 
Os benefícios da gratuidade da justiça são concedidos à parte que não tem condições de suportar as despesas processuais, sem prejuízo 
do sustento próprio e da família. Não comprovada a hipossuficiência da parte, o indeferimento do benefício da gratuidade da justiça é 
medida que se impõe.(AGRAVO DE INSTRUMENTO 0801392-94.2016.822.0000, Rel. Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 12/07/2017).
Portanto, impõe-se o indeferimento do pedido de gratuidade da justiça.
O ETJRO editou a Resolução 151/2020 que regulamentou a Lei 4.721/2020 que autoriza o parcelamento das custas processuais, podendo 
a parte pagar o valor de forma parcelada nos termos e prazos estabelecidos na resolução. 
Não obstante a esta possibilidade também poderá a parte requerer a declinação da competência ao Juizado Especial Cível considerando 
que o valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido em lei. 
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 15 dias e sob pena de indeferimento, para comprovar o recolhimento das 
custas processuais iniciais, nos termos do artigo 12, §1º, da Lei Estadual 3896/2016, no valor correspondente a 2% do valor da ação.
Disposições para o cartório, sem prejuízos de outros expedientes que sejam necessários:
1) Intimar a parte autora para se manifestar sobre esta DECISÃO, no prazo de 15 dias.
2) Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornar os autos conclusos.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, 11 de agosto de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7001800-91.2020.8.22.0021
AUTOR: ENERGISA
ADVOGADOS DO AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO, OAB nº SE6101, ENERGISA RONDÔNIA
RÉU: JOÃO DA SILVA
ADVOGADO DO RÉU: HAMILTON JUNIOR CONSTANTINO ANDRADE TRONDOLI, OAB nº RO6856
SENTENÇA 
Vistos, 
HOMOLOGO o acordo manifestado pelas partes no termo de audiência de ID 61070230, e JULGO EXTINTA a presente ação, em sua 
fase cognitiva, e o faço com fundamento no art. 487, III, alínea “b”, do CPC.
Sem custas remanescentes porque a transação ocorreu antes da SENTENÇA (art. 90, §3º, do CPC).
Publicação e Registros automáticos pelo Pje.
Intimem-se.
Transitada em julgado nesta data (artigo 1.000, p. único do NCPC).
Disposições ao cartório, sem prejuízo de outras diligencias que entender necessária:
1. Intimem-se as partes, quanto ao teor desta SENTENÇA.
2. Cumprido o item 05 e sem impugnação (ID 61070230), expeça-se alvará/transferência para levantamento dos valores depositados nos 
autos em favor do requerido.
3. Intime-se o perito nomeado nos autos para, no prazo de 10 (dez) dias, dizer se houve a realização da perícia designada nos autos.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /OFÍCIO
Buritis, 12 de agosto de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7001800-91.2020.8.22.0021
AUTOR: ENERGISA
ADVOGADOS DO AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO, OAB nº SE6101, ENERGISA RONDÔNIA
RÉU: JOÃO DA SILVA
ADVOGADO DO RÉU: HAMILTON JUNIOR CONSTANTINO ANDRADE TRONDOLI, OAB nº RO6856
SENTENÇA 
Vistos, 
HOMOLOGO o acordo manifestado pelas partes no termo de audiência de ID 61070230, e JULGO EXTINTA a presente ação, em sua 
fase cognitiva, e o faço com fundamento no art. 487, III, alínea “b”, do CPC.
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Sem custas remanescentes porque a transação ocorreu antes da SENTENÇA (art. 90, §3º, do CPC).
Publicação e Registros automáticos pelo Pje.
Intimem-se.
Transitada em julgado nesta data (artigo 1.000, p. único do NCPC).
Disposições ao cartório, sem prejuízo de outras diligencias que entender necessária:
1. Intimem-se as partes, quanto ao teor desta SENTENÇA.
2. Cumprido o item 05 e sem impugnação (ID 61070230), expeça-se alvará/transferência para levantamento dos valores depositados nos 
autos em favor do requerido.
3. Intime-se o perito nomeado nos autos para, no prazo de 10 (dez) dias, dizer se houve a realização da perícia designada nos autos.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /OFÍCIO
Buritis, 12 de agosto de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7002930-82.2021.8.22.0021
AUTOR: ADILSON JOSE DE SOUZA
ADVOGADOS DO AUTOR: FABIO ROCHA CAIS, OAB nº RO8278, WELLINGTON DE FREITAS SANTOS, OAB nº RO7961
RÉU: BANCO C6 CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA DO BANCO C6 CONSIGNADO S/A
DESPACHO 
Vistos, 
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c pedido de tutela provisória de urgência c/c repetição do indébito c/c indenização 
por danos morais ajuizada por ADILSON JOSE DE SOUZA, devidamente qualificada, em desfavor de BANCO C 6 CONSIGNADO S. A, 
igualmente qualificado, aduz o requerente ser aposentado e que conferindo seu extrato bancário foi surpreendido com a realização de um 
empréstimo em sua aposentadoria com a realização do deposito via TED (transferência eletrônica de valor) em sua conta pessoal, sem 
que o mesmo tenha qualquer conhecimento ou relacionamos com o requerido. comprova o deposito em conta judicial do valor depositado 
em sua conta. Pleiteia o acolhimento da consignação em pagamento, em sede de tutela urgência a suspensão dos descontos na 
aposentadoria da Requerente junto ao INSS, no MÉRITO, a procedência do pedido para declarar a inexistência do débito, a condenação 
ao pagamento de danos morais, e a inversão do ônus da prova. Juntou os documentos.
É o relatório. Decido.
A tutela de urgência, disciplinada no art. 300 do NCPC, traz como requisitos legais a presença, concomitante, do direito e o perigo de dano 
ou o risco ao resultado útil do processo. 
Cumpre salientar que a análise a ser proferida nesta sede cinge-se tão somente em se verificar, segundo as alegações e documentos 
constantes na inicial, a possibilidade de antecipação de um dos efeitos da tutela final almejada.
Em casos como o dos autos, onde se postula a anulação do débito, além de aferir-se os pressupostos necessários à concessão da medida, 
faz-se necessário que se busque afastar, negando ou concedendo a medida, a ocorrência de prejuízos maiores e desnecessários.
É certo que somente após a instrução do feito, inclusive com a análise detida da defesa a ser ofertada nos autos e as demais provas a 
serem produzidas, poder-se-á aferir se procedem ou não os fatos narrados na inicial. Todavia, ao menos neste momento, o deferimento 
do pedido tem lugar para se afastar a possibilidade de maiores prejuízos ao requerente. 
Demais disso, a concessão da medida é perfeitamente reversível, posto que em caso de improcedência do pedido com a consequente 
revogação desta DECISÃO, o débito poderá ser reativado (art. 300, §3º, do NCPC).
Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela pleiteada, nos termos do art. 300 do NCPC, para determinar que a requerida suspenda 
IMEDIATAMENTE os descontos realizados na conta bancária do autor, referente aos empréstimos objeto dos autos, enquanto inexistente 
ou pendente a discussão acerca do valor cobrado.
Determino multa diária no valor de R$100,00 (cem reais), até o limite de R$1.000,00 (um mil reais), em caso de descumprimento desta 
DECISÃO.
DEFIRO a consignação judicial e, em consequência, autorizo a parte autora a depositar os valores no processo, por meio de guias de 
depósito específicas emitidas no site do TJ/RO. No prazo de 05 dias. Devendo ser juntado nos autos o comprovante, nos termos do art. 
542, I, do CPC/15.
Caracterizada relação de consumo e clara a hipossuficiência da parte autora frente à parte ré, inverto o ônus da prova com fundamento 
do artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor.
Designo audiência de conciliação/mediação para o dia 11/10/2021 às 09h30min, no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania 
do Fórum de Buritis/RO – CEJUSC, a ser realizada por meio presencial ou por meio de videoconferência.
Cite-se o Requerido e intime-se a Requerente, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da solenidade. Caso as partes não tenham 
interesse na autocomposição, deverá informar o juízo, por petição, com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência 
designada, bem como seu prazo de defesa começa contar da data do protocolo do pedido de cancelamento. 
Por ocasião da intimação das partes, estas deverão informar telefone e email para contato ao Oficial de Justiça responsável pela diligência.
Não havendo acordo/composição será aberto o prazo de 15 dias para resposta (art. 335, CPC).
Não havendo contestação ou sendo ela intempestiva, certifique-se.
Havendo contestação com assertivas preliminares e/ou apresentação de documentos, abram-se vistas a parte requerente para réplica.
Em seguida, intimem-se as partes, de forma sucessiva, para, querendo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, 
justificando-as e indicando sua FINALIDADE, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Cumprida as determinações acima, retornem os autos conclusos.
Disposições para o cartório, sem prejuízos de outros expedientes que sejam necessários:
a) Intime-se o requerente, por meio de seu advogado, acerca da audiência designada, devendo informar telefone e email para contato 
nos autos.
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2) Cite-se e intime-se a parte requerida, no endereço abaixo indicado, para a audiência designada devendo informar telefone e email para 
contato.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO / CARTA PRECATÓRIA/ OFÍCIO
RÉU: BANCO C6 CONSIGNADO S.A., AVENIDA NOVE DE JULHO 3148, - DE 2302 A 3698 - LADO PAR JARDIM PAULISTA - 01406-
000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Buritis, 12 de agosto de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7003074-56.2021.8.22.0021
AUTOR: A. D. C. N. H. L.
ADVOGADOS DO AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº GO42915, PROCURADORIA DA ADMINSTRADORA DE 
CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
RÉU: M. S. R.
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos, 
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 15 dias e sob pena de indeferimento, para comprovar o recolhimento das 
custas processuais iniciais, nos termos do artigo 12, §1º, da Lei Estadual 3896/2016, no valor correspondente a 2% do valor da ação.
Disposições para o cartório, sem prejuízos de outros expedientes que sejam necessários:
1) Intimar a parte autora no prazo de 15 dias.
2) Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornar os autos conclusos.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, 12 de agosto de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7003054-65.2021.8.22.0021
AUTOR: IRINEU MARIA EFFGEN
ADVOGADOS DO AUTOR: FABIO ROCHA CAIS, OAB nº RO8278, WELLINGTON DE FREITAS SANTOS, OAB nº RO7961
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos, 
Recebo a inicial. Processe-se com AJG.
Cuida-se de ação previdenciária para concessão de aposentadoria rural por idade com tutela de urgência.
Em relação ao pedido de tutela provisória, os requisitos para a concessão da tutela de urgência são juízo de probabilidade do direito e 
perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo (art. 300, caput, do CPC). 
A tutela de urgência, disciplinada no art. 300 do CPC, traz como requisitos legais a presença, concomitante, do direito e o perigo de dano 
ou o risco ao resultado útil do processo. 
Desse modo, mister averiguar se, in casu, estão presentes os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade rural.
Nos termos do art. 48, §1º da Lei n. 8.213/91 o benefício previdenciário de aposentadoria rural será devido ao trabalhador rural que, 
cumprida a carência exigida por Lei, completar 60 e 55 anos, respectivamente homem e mulher.
Também deverá comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, em período imediatamente anterior 
ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, 
computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 da mesma Lei (art. 48, §2º da Lei n. 8.213/91).
Verifica-se dos autos que o requisito etário foi cumprido pela parte autora, já que possui mais de 64 anos de idade, porquanto nascido 
em 03/07/1957 ID 61083452 .
A parte autora acostou documentos, representado início de prova rural. Ocorre que, tais documentos, por si só, não são suficientes para 
comprovar o exercício de atividade rural pelo período exigido por lei, pois não foram corroborados por prova testemunhal, esta ainda 
inexistente no feito.
Com efeito, verifica-se a necessidade de produção de provas, a ser realizada em instrução.
Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência feito pela parte autora, ante a ausência dos requisitos do art. 300 do CPC.
1. Tendo em vista a realização do MUTIRÃO INSS pelo Juízo da 1ª Vara Genérica, que será promovido nos dias 18 a 20 de outubro de 
2021, determino a remessa destes autos ao cartório para oportunamente designar data para realização de audiência.
2. Com a designação de data, proceder a intimação da parte autora através de seu ADVOGADO(A) e da AUTARQUIA.
2.1 Caso não tenha sido apresentado, o respectivo rol de testemunha deverá ser juntado aos autos no prazo de 10 (dez) dias, contados 
desta DECISÃO (art. 357, §4º, do CPC), podendo a parte indicar duas testemunhas. Não sendo apresentado o rol no prazo determinado, 
entender-se-á que as partes desistiram da produção da prova testemunhal. Fica dispensado a intimação em casos em que já houver a 
apresentação;
2.2 Ressalto que com a regra do CPC, recai sobre as próprias partes o ônus de providenciar para intimação da (s) testemunha (s), com 
comprovante de recebimento, nos termos do art. 455, caput e §1º do CPC, uma vez que não demonstrada nenhuma das hipóteses do 
§4º do referido artigo.
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3. O não comparecimento da parte autora à audiência e/ou a perícia médica, implicará na imediata em extinção e arquivamento do feito. 
Eventual justificativa, deverá ser apresentada até a data da realização da audiência.
4. Após a instrução, CITE-SE a AUTARQUIA, ante o pedido da Autarquia por meio do ofício 150/2017-NUPREV/PGF/AGU, para apresentar 
contestação, no prazo legal, ou eventual proposta de acordo, se o caso;
4.1 Com a reposta da autarquia, manifeste-se a parte autora em réplica, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, bem como, sobre eventual 
proposta de acordo.
5. Proceda a intimação do Ministério Público, nos casos em que a parte autora, for menor.
Ficam as partes intimadas, via Dje a parte autora e via Pje a Autarquia.
Disposições para o cartório, sem prejuízos de outros expedientes que sejam necessários:
1) Após o Cartório designar a data para realização da audiência, intimar as partes.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, 12 de agosto de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7003034-74.2021.8.22.0021
AUTOR: DANIELE CAROLINE PEREIRA DE PAULA
ADVOGADOS DO AUTOR: FABIO ROCHA CAIS, OAB nº RO8278, WELLINGTON DE FREITAS SANTOS, OAB nº RO7961
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos, 
Recebo a inicial. Processe-se com AJG.
1. Tendo em vista a realização do MUTIRÃO INSS pelo Juízo da 1ª Vara Genérica, que será promovido nos dias 18 a 20 de outubro de 
2021, determino a remessa destes autos ao cartório para oportunamente designar data para realização de audiência.
2. Com a designação de data, proceder a intimação da parte autora através de seu ADVOGADO(A) e da AUTARQUIA.
2.1 Caso não tenha sido apresentado, o respectivo rol de testemunha deverá ser juntado aos autos no prazo de 10 (dez) dias, contados 
desta DECISÃO (art. 357, §4º, do CPC), podendo a parte indicar duas testemunhas. Não sendo apresentado o rol no prazo determinado, 
entender-se-á que as partes desistiram da produção da prova testemunhal. Fica dispensado a intimação em casos em que já houver a 
apresentação;
2.2 Ressalto que com a regra do CPC, recai sobre as próprias partes o ônus de providenciar para intimação da (s) testemunha (s), com 
comprovante de recebimento, nos termos do art. 455, caput e §1º do CPC, uma vez que não demonstrada nenhuma das hipóteses do 
§4º do referido artigo.
3. O não comparecimento da parte autora à audiência e/ou a perícia médica, implicará na imediata em extinção e arquivamento do feito. 
Eventual justificativa, deverá ser apresentada até a data da realização da audiência.
4. Após a instrução, CITE-SE a AUTARQUIA, ante o pedido da Autarquia por meio do ofício 150/2017-NUPREV/PGF/AGU, para 
apresentar contestação, no prazo legal, ou eventual proposta de acordo, se o caso;
4.1 Com a reposta da autarquia, manifeste-se a parte autora em réplica, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, bem como, sobre eventual 
proposta de acordo.
5. Proceda a intimação do Ministério Público, nos casos em que a parte autora, for menor.
Ficam as partes intimadas, via Dje a parte autora e via Pje a Autarquia.
Disposições para o cartório, sem prejuízos de outros expedientes que sejam necessários:
1) Após o Cartório designar a data para realização da audiência, intimar as partes.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, 11 de agosto de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7003004-39.2021.8.22.0021
AUTOR: MARILEY PIRES DA SILVA
ADVOGADOS DO AUTOR: ALBERTO BIAGGI NETTO, OAB nº RO2740, HELBA GONCALVES BIAGGI, OAB nº RO9295
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos, 
Recebo a inicial. Processe-se com AJG.
Trata-se de ação previdenciária para concessão de auxílio doença e/ou aposentadoria por invalidez.
Determino a realização de perícia médica, designo o dia 28/09/2021, a partir das 14h00min (por ordem de chegada), para avaliação 
médica que será realizada pelo Dr. Eder Aparecido Bueno, CRM 2110/RO, que ocorrerá na Clínica Pro-life, Rua Helenite Ferreira de 
Souza, 906 – Trav. 05 – Setor 01, Buritis/RO, sendo que para tanto fixo, desde já, o valor de R$400,00 (quatrocentos reais), que deverão 
ser requisitados, por intermédio do sistema AJG, dada a hipossuficiência da parte autora.
A justificativa para arbitramento dos honorários periciais em valor superior ao máximo fixado na Resolução 305/2014, no art. 28, parágrafo 
único, se baseia na dificuldade em encontrar profissionais médicos à disposição nesta urbe, somado ao fato que a perícia compreende na 
consulta médica com a análise de outros exames médicos realizados anteriores, bem como na elaboração de laudo médico pormenorizada, 
ficando a disposição de prestar esclarecimentos quando ocorrem eventuais impugnações e questionamentos dos advogados das partes.
Comunique-o da nomeação através do seu e-mail ou telefone.
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O perito médico deverá responder objetivamente aos quesitos formulados pelas partes e por este juízo, devendo entregar o laudo médico, 
em 30 (trinta) dias.
Saliento que se o perito constatar que o paciente tem direito ao auxílio-doença, deverá fixar o período em que deverá receber o benefício, 
conforme art. 60, §§8º e 9º da Lei nº 8.213/91, incluído pela Lei nº 13.457/2017.
Conste que a perícia tem, por fim, averiguar se a parte autora possui alguma lesão; qual a sua causa; bem como se a mesma é 
permanente ou temporária e o seu grau de debilidade funcional. (Quesito do Juízo).
Intime-se a parte autora para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
intimação desta DECISÃO. Dispensado a intimação da Autarquia, ante a apresentação dos quesitos.
Com a juntada do laudo pericial, CITE-SE a AUTARQUIA, para apresentar contestação, no prazo legal, ou eventual proposta de acordo, 
se o caso. 
Com a reposta da autarquia, manifeste-se a parte autora em réplica, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, bem como, no mesmo prazo, 
sobre o laudo pericial anteriormente encartado, ou, se o caso, sobre eventual proposta de acordo.
Com a aceitação da proposta pela parte autora, tornem os autos conclusos para homologação do acordo e não havendo aceitação, 
venham os autos conclusos para SENTENÇA.
Cumpridos os atos acima, não havendo pedido de esclarecimento para o perito, requisite-se o pagamento dos honorários à Justiça 
Federal. Sobrevindo depósito, expeça-se o necessário para levantamento dos valores em favor do perito nomeado.
Proceda a intimação do Ministério Público, nos casos em que a parte autora, for menor.
Ficam as partes intimadas, via Dje a parte autora e via Pje a Autarquia.
Disposições para o cartório, sem prejuízos de outros expedientes que sejam necessários:
1) Comunicar a perita médica nomeada que deverá responder objetivamente aos quesitos formulados pelas partes e por este juízo, 
devendo entregar o laudo médico, em 30 (trinta) dias após a perícia.
2) Intimar a parte requerente, por meio de seu advogado, para comparecer à perícia médica designada acima.
3) Com a juntada do laudo, cite-se a Autarquia.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, 11 de agosto de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7000310-34.2020.8.22.0021
Exequente: MERCINO VIEIRA LOPES
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - RO4634
Executado: ENERGISA
Advogados do(a) EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827, DIEGO 
DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013, ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - RO4240, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - 
RO635
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada para se manifestar no prazo 
de 10 dias.
Buritis, 12 de agosto de 2021

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7001505-20.2021.8.22.0021
Exequente: ESTEFANY BRUNA MACIEL SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: BARBARA SIQUEIRA PEREIRA - RO8318
Executado: DIVINO MACHADO DE LIMA
Intimação Ante a certidão do Oficial de Justiça, ao autor para manifestar e requerer o que entender de direito. Prazo de 10 (dez) dias.
Buritis, 12 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7002950-73.2021.8.22.0021
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº AC6673, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A
EXECUTADOS: ILSON EMIDIO DE OLIVEIRA, JOAO RODRIGUES DO NASCIMENTO, MARIA EVILALBIA FEITOSA GOMES DO 
NASCIMENTO
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos, 
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 15 dias e sob pena de indeferimento, para comprovar o recolhimento das 
custas processuais iniciais, nos termos do artigo 12, §1º, da Lei Estadual 3896/2016, no valor correspondente a 2% do valor da ação.
Disposições para o cartório, sem prejuízos de outros expedientes que sejam necessários:
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1) Intimar a parte autora no prazo de 15 dias.
2) Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornar os autos conclusos.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, 11 de agosto de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7001387-44.2021.8.22.0021
Exequente: IVANILDA PEDRO DA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: PEDRO RODRIGUES DE SOUZA - RO10519, JURACI ALVES DOS SANTOS - RO10517, THIAGO 
APARECIDO MENDES ANDRADE - RO9033
Executado: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada da SENTENÇA..
Buritis, 12 de agosto de 2021

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7001188-22.2021.8.22.0021
Exequente: ILDA DE SOUZA SACOMAN
Advogado do(a) AUTOR: DORIHANA BORGES BORILLE - RO6597
Executado: SUDAMERICA CLUBE DE SERVICOS
Advogado do(a) RÉU: ANDRE LUIZ LUNARDON - PR23304
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada do DESPACHO de ID 61106223, 
para apresentar impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.
Buritis, 12 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7001387-44.2021.8.22.0021
REQUERENTE: IVANILDA PEDRO DA SILVA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: PEDRO RODRIGUES DE SOUZA, OAB nº RO10519, JURACI ALVES DOS SANTOS, OAB nº 
RO10517, THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE, OAB nº RO9033
REQUERIDO: ENERGISA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos,
Relatório dispensado, na forma do artigo 38 da Lei 9.099/1995.
Pretende a parte autora a formalização da incorporação de rede elétrica e a condenação da parte requerida ao pagamento de danos 
materiais, referente a construção da rede elétrica.
As questões discutidas na presente demanda prescindem de outras provas além daquelas já trazidas aos autos. Portanto, o feito comporta 
o julgamento antecipado do MÉRITO, a teor do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.
Antes de adentrar ao MÉRITO, passo à análise das PRELIMINARES arguidas:
1. Da prescrição
A parte requerida aduziu, como questão prejudicial ao MÉRITO, a ocorrência de prescrição, entretanto sem êxito, porquanto o termo 
inicial é a data da efetiva incorporação pela concessionária da energia elétrica. Neste sentido, o entendimento já consolidado na Turma 
Recursal do E. TJRO:
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA RURAL (SUBESTAÇÃO). INEXISTÊNCIA DE ATO FORMAL. NÃO OCORRÊNCIA DE 
PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. RECURSOS PARTICULARES. O prazo 
prescricional inicia com a efetiva incorporação ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, que se concretiza mediante processo 
formal, por iniciativa desta. Inteligência do art. 71, § 5º, do decreto nº 5.163/04. (Turma Recursal/RO, RI 7000138-71.2015.8.22.0020, 
Relator: Juiz Glodner Luiz Pauletto, Data de julgamento: 22/02/2017).
2. Da incompetência absoluta em razão da matéria:
No caso em tela não há que se falar em incompetência dos juizados especiais para julgar a demanda, pois foram apresentados pela 
parte autora documentos hábeis a comprovar a construção da rede elétrica com recurso próprio. Ademais, a parte requerida possui todo 
o aparato técnico para impugnar e comprovar, se for o caso, a não utilização de recursos do consumidor para construção da rede elétrica 
objeto da lide. Relevante pontuar que o fornecimento de energia elétrica é serviço essencial, sendo responsabilidade da concessionária.
3. Inépcia da Inicial: Falta de documentos indispensáveis:
Após análise atenta dos autos, vislumbro não prosperar a preliminar de inépcia da inicial, quando a peça atendeu aos requisitos dos artigos 
319 e 320 do Código de Processo Civil, contendo os fatos, a causa de pedir, o pedido, com especificação suficiente para caracterização 
da pretensão, seus fundamentos, bem como da narração dos fatos decorre logicamente a CONCLUSÃO.
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Com tais considerações, rejeito todas as preliminares suscitadas.
Assim, ultrapassadas as questões preliminares, passo à análise do MÉRITO. 
No MÉRITO, o pleito deve ser ACOLHIDO, de sorte que a subestação construída pela parte requerente deve ser considerada incorporada 
ao patrimônio da parte requerida, a qual, por sua vez, deve pagar à parte requerente o valor desembolsado devidamente corrigido.
O tema é tratado pela Lei nº 10.848/04, Veja-se:
Art. 2° Para os efeitos desta Resolução serão considerados os seguintes conceitos e definições:
[...]
III - Redes Particulares: instalações elétricas, em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim exclusivo de prover energia 
elétrica para unidades de consumo de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de energia elétrica.
Art. 4° - As redes particulares, em qualquer tensão, localizadas integralmente em imóveis de seus proprietários não serão objeto de 
incorporação, ficando dispensadas, inclusive, da obtenção de ato autorizativo do Poder Concedente.
§ 1° Mediante expresso acordo entre as partes, as redes de que trata o caput poderão ser transferidas à concessionária ou permissionária 
de distribuição, não ensejando qualquer forma de indenização ao proprietário.
§ 2° Deverão ser incorporadas, nos termos do art. 9° desta Resolução, as redes de que trata este artigo e necessárias para a garantia 
do atendimento de novas ligações, além daquelas redes que a concessionária ou permissionária já tiver efetuado derivações para 
atendimento de outros consumidores.
Aplica-se, ainda, no presente caso, o disposto no art. 884 do CC, haja vista que uma vez reconhecida a obrigação incorporar ao respectivo 
patrimônio a subestação construída, e não efetivado o pagamento, há o enriquecimento sem causa da parte requerida às custas da parte 
requerente. Veja-se o teor da referida norma: “Art. 884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, será obrigado a 
restituir o indevidamente auferido, feita a atualização dos valores monetários”.
Conforme consta da Inicial e dos documentos acostados, a parte autora construiu uma subestação de 05 KVA para ter acesso ao 
fornecimento de energia elétrica, valendo-se dos critérios fixados pela concessionária.
Extrai-se dos autos, ainda, que a concessionária assumiu o controle da subestação construída, inclusive realizando manutenções 
regulares, incorporando ao respectivo patrimônio, pois, a rede elétrica, entretanto sem a observância do procedimento formal previsto na 
Resolução ANEEL, especialmente no tocante à indenização do particular.
Merece registro, ainda, no tocante à comprovação da construção da subestação, que a parte autora apresentou orçamento, referentes 
aos gastos com materiais, conforme consta no projeto elétrico, o qual está em seu nome e foi aprovado pela requerida. Ainda quanto 
o pleito de ilegitimidade do valor pretendido, verifica-se que assiste a razão o consumidor, vez que a construção foi realizada com a 
autorização da empresa requerida, a qual deveria ter informados todas as condições quanto aos valores, porém não o fez, não sendo 
razoável deixar o consumidor no prejuízo por falta de controle e organização da concessionária, haja vista que possui estrutura suficiente 
para atender as exigências que lhe compete.
Logo, a devolução das despesas despendidas pelo autor para a instalação de rede de energia elétrica é perfeitamente cabível, visto que a 
instalação passou a ser utilizada pela concessionária, a qual explora atividade lucrativa. Esta tem, portanto, o dever de indenizar o autor, 
sob pena de configuração de enriquecimento sem causa.
Nesse sentido:
JECC/RO - ENERGIA ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO DE REDE PARTICULAR. RESOLUÇÃO DA ANEEL N. 229/2006 ALTERADA 
PELA RESOLUÇÃO N. 359/2009. CÁLCULO DO VALOR A SER RESSARCIDO AO PROPRIETÁRIO. Nos termos do artigo 9º, §1º, 
da Resolução da ANEEL n. 229/2006, é devido ao proprietário de rede particular de energia elétrica, o ressarcimento pelos gastos na 
sua construção, quando da sua incorporação por concessionária ou permissionária, na forma expressa no referido ato normativo. (Não 
Cadastrado, N. 10005257020108220019, Rel. null, J. 02/03/2012).
Assim, restou evidenciada a responsabilidade da requerida de incorporar a subestação em seu patrimônio, em razão da natureza do 
serviço público, e, consequentemente, o dever de indenizar o autor pela despesa de aquisição e instalação da rede elétrica.
Consigne-se que a relação jurídica existente entre as partes é de consumo, de sorte que à parte autora, consumidora, devem ser 
reconhecidos os direitos decorrentes desta condição, dentre os quais destacam-se: o reconhecimento de figurar como parte mais fraca 
da relação (art. 4º, I, do CDC); a inversão do ônus probatório (art. 6º, VII, do CDC).
No tocante à correção monetária dos valores despendidos, o termo a quo é o dia do efetivo desembolso, conforme previsto na Súmula 43 
do STJ desde que apresentado recibo do dispêndio ou do ajuizamento da ação quando instruída apenas com orçamentos, e segundo o 
índice previsto pelo TJRO. Não se aplica, no presente caso, o disposto nas resoluções da ANEEL, porquanto o índice previsto na referida 
norma (IPCA) deve ser utilizado no procedimento administrativo de incorporação, o que não ocorreu.
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
No mesmo sentido: O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a DECISÃO, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 
seus argumentos (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98, p. 
44).
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a CONCLUSÃO 
do julgado.
DISPOSITIVO:
Ante o exposto, extingo o feito com enfrentamento de MÉRITO, conforme o disposto no art. 487, I, do CPC, e JULGO PROCEDENTE o 
pleito aduzido pela parte autora para:
1. Declarar incorporada ao patrimônio da parte requerida (Eletrobras Distribuição de Rondônia – CERON – atualmente ENERGISA) a 
subestação construída pela parte requerente, que ora são objeto de ressarcimento;
2. Condenar a parte requerida (Eletrobras Distribuição de Rondônia – CERON – atualmente ENERGISA) no pagamento, à parte requerente, 
do importe de R$39.406,60 (trinta e nove mil, quatrocentos e seis reais e sessenta centavos) a título de danos materiais, referente a 
construção da subestação de energia elétrica, atualizado monetariamente desde o ajuizamento da ação, uma vez que o feito foi instruído 
com orçamentos, e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) desde a citação.
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Para fins de correção monetária, deverá ser utilizada a Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (INPC).
Sem custas e sem honorários nesta instância, por se tratar de DECISÃO proferida em primeiro grau de jurisdição no âmbito dos Juizados 
Especiais, na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, não havendo pendências arquivem-se o feito com as anotações de estilo.
INDEFIRO o pedido de justiça gratuita, posto que não veio aos autos qualquer comprovante a alegada hipossuficiência, e no mais, pode 
se presumir que o requerente não é hipossuficiente financeiro pelos valores despendidos para construção da subestação. Contudo, sem 
custas e sem honorários nesta instância, por se tratar de DECISÃO proferida em primeiro grau de jurisdição no âmbito dos Juizados 
Especiais, na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/95.
SENTENÇA publicada e publicada via Sistema Pje.
Intimem-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Buritis, 11 de agosto de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7002969-79.2021.8.22.0021
AUTOR: ANDRESSA RODRIGUES PEREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADOS DO AUTOR: RAFAEL SILVA COIMBRA, OAB nº RO5311, GESSIKA NAYHARA TORRES COIMBRA, OAB nº RO8501
RÉU: I.
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos, 
Recebo a inicial. Processe-se com AJG.
1. Tendo em vista a realização do MUTIRÃO INSS pelo Juízo da 1ª Vara Genérica, que será promovido nos dias 18 a 20 de outubro de 
2021, determino a remessa destes autos ao cartório para oportunamente designar data para realização de audiência.
2. Com a designação de data, proceder a intimação da parte autora através de seu ADVOGADO(A) e da AUTARQUIA.
2.1 Caso não tenha sido apresentado, o respectivo rol de testemunha deverá ser juntado aos autos no prazo de 10 (dez) dias, contados 
desta DECISÃO (art. 357, §4º, do CPC), podendo a parte indicar duas testemunhas. Não sendo apresentado o rol no prazo determinado, 
entender-se-á que as partes desistiram da produção da prova testemunhal. Fica dispensado a intimação em casos em que já houver a 
apresentação;
2.2 Ressalto que com a regra do CPC, recai sobre as próprias partes o ônus de providenciar para intimação da (s) testemunha (s), com 
comprovante de recebimento, nos termos do art. 455, caput e §1º do CPC, uma vez que não demonstrada nenhuma das hipóteses do 
§4º do referido artigo.
3. O não comparecimento da parte autora à audiência e/ou a perícia médica, implicará na imediata em extinção e arquivamento do feito. 
Eventual justificativa, deverá ser apresentada até a data da realização da audiência.
4. Após a instrução, CITE-SE a AUTARQUIA, ante o pedido da Autarquia por meio do ofício 150/2017-NUPREV/PGF/AGU, para apresentar 
contestação, no prazo legal, ou eventual proposta de acordo, se o caso;
4.1 Com a reposta da autarquia, manifeste-se a parte autora em réplica, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, bem como, sobre eventual 
proposta de acordo.
5. Proceda a intimação do Ministério Público, nos casos em que a parte autora, for menor.
Ficam as partes intimadas, via Dje a parte autora e via Pje a Autarquia.
Disposições para o cartório, sem prejuízos de outros expedientes que sejam necessários:
1) Após o Cartório designar a data para realização da audiência, intimar as partes.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, 11 de agosto de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7002760-13.2021.8.22.0021
REQUERENTE: CHISLAINE CRISTINA DIAS BEZERRA MARTINS
ADVOGADO DO REQUERENTE: BARBARA SIQUEIRA PEREIRA, OAB nº RO8318
REQUERIDO: TAYLINE DIAS MARTINS
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos, 
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 15 dias e sob pena de indeferimento, para comprovar a complementação do 
recolhimento das custas processuais iniciais, nos termos do artigo 12, §1º, da Lei Estadual 3896/2016, no valor correspondente a 2% do 
valor da ação.
Bem assim, deverá a parte autora anexar a petição inicial, sob pena de restar prejudicado a analise dos pedidos.
Disposições para o cartório, sem prejuízos de outros expedientes que sejam necessários:
1) Intimar a parte autora no prazo de 15 dias.
2) Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornar os autos conclusos.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA PRECATÓRIA.
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Buritis, 11 de agosto de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7000380-51.2020.8.22.0021
EXEQUENTE: DIVINO DORNELAS PEREIRA, KM 120 S/N RD 421, PT 99 - 76887-000 - CAMPO NOVO DE RONDÔNIA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FADRICIO SILVA DOS SANTOS, OAB nº RO6703
EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº 
RO2827, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, OAB nº RO2013, ALESSANDRA MONDINI CARVALHO, OAB nº RO4240, RENATO 
CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos, 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA.
Sobreveio notícia da realização de depósito espontâneo para pagamento da verba executada, havendo concordância pela parte exequente.
ANTE O EXPOSTO, com fulcro no art. 924, II, do CPC, JULGO EXTINTA a presente execução em trâmite, ante a satisfação da obrigação. 
Expeça-se alvará para levantamento do valor depositado no feito e intime-se.
Oficie-se a Caixa Econômica para transferência dos honorários advocatícios. 
Sem custas e honorários advocatícios.
SENTENÇA publicada e registrada pelo sistema, ficando dispensada a intimação das partes porque não sofrerão prejuízos e por medida 
de economia e celeridade processual.
Transitada em julgado nesta data (artigo 1.000, p. único do NCPC).
Disposições para o cartório, sem prejuízo de outros expediente que sejam necessários:
1. Intime-se a parte exequente via Dje. 
2. Encaminhar o ofício à Caixa Econômica para providenciar a transferência dos valores a título de honorários advocatícios. 
3. Intime-se a parte exequente DIVINO DORNELAS PEREIRA, CPF nº 20802650163e/ou seu(ua)(s) advogado(a)(s) FADRICIO 
SILVA DOS SANTOS, OAB nº RO6703, desde que com procuração com poderes específicos para receber e dar quitação, que fica(m) 
AUTORIZADA(S) a efetuar(em) o levantamento da importância de R$17.435,67 depositada na conta judicial n. 3564/040/1517623-6 e 
seus acréscimos legais correspondentes, na Caixa Econômica Federal, nos termos do processo supra. Solicito que após o levantamento, 
o sacado informe a este juízo o valor levantado e o saldo da conta no prazo de 05 (cinco) dias. Ficam advertidos de que a inércia na 
retirada do alvará acarretará na transferência dos valores à Conta Única Centralizadora do TJRO. O presente alvará tem o prazo de 
validade de 60 dias a contar desta DECISÃO. 
4. Após, arquivem-se. 
OFÍCIO n. 141/2021-GAB-1ªVG
Destinatário: Caixa Econômica Federal - CEF, agência sediada na Rua Theobroma, 1471, Setor 02, Buritis/RO, CEP: 76880-000. 
FINALIDADE: proceda com à transferência do valor de R$1.502,99 (um mil, quinhentos e dois reais e noventa e nove centavos) depositados 
na conta judicial de n. 1517623-6, vinculada a este feito, com os acréscimos legais correspondente, para Banco do Brasil, AG. 2290-X, 
Cc. 75415-3, CPF: 517.978.282-15, em favor de FADRICIO SILVA DOS SANTOS.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /OFÍCIO/ALVARÁ JUDICIAL.
Buritis, 11 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7004760-20.2020.8.22.0021
AUTOR: GREEN BRASIL COMERCIO DE PECAS PARA VEICULOS AUTOMOTORES LTDA
ADVOGADOS DO AUTOR: ALAN DE ALMEIDA PINHEIRO DA SILVA, OAB nº RO7495, MIRELLY VIEIRA MACEDO DE ALMEIDA, OAB 
nº RO5174
RÉU: WILLIAM APARECIDO ALVES
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos, 
Indefiro a citação da parte requerida por edital, eis que não esgotado todos os meios de localização de endereço. 
Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, dar prosseguimento ao feito, requerendo o que de direito.
Deverá a parte exequente caso efetuar pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do Judiciário, recolher a taxa 
para realização da pesquisa, conforme o art. 17 da Lei 3.896/2016 (R$15,00 para cada pesquisa e CPF/CNPJ).
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO.
Buritis, 11 de agosto de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7009169-44.2017.8.22.0021
EXEQUENTES: Y. R. P., S. N. P., D. O. R.
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: ROBSON CLAY FLORIANO AMARAL, OAB nº RO6965, SANDRA MIRELE BARROS DE SOUZA, 
OAB nº RO6642
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EXECUTADO: A. N. P.
ADVOGADO DO EXECUTADO: ALLAN SHINKODA SILVA, OAB nº RO10682
DESPACHO 
Vistos, 
Intime-se o Executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague a parte Exequente a importância devida indicada no demonstrativo 
discriminado e atualizado do crédito, acrescidos de custas, se houver (artigo 523, CPC).
Não havendo o pagamento voluntário no prazo previsto, será acrescido ao débito multa e honorários advocatícios no percentual de 10% 
cada.
Decorrido o prazo previsto no artigo 523 do CPC, sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o Executado, 
independente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, independente de nova intimação do Executado, poderá a parte 
exequente efetuar pedido de pesquisas via sistema informatizado à disposição do juízo.
Por fim, certificado o trânsito em julgado da DECISÃO e transcorrido o prazo do art. 523, a parte exequente poderá requerer diretamente 
à serventia a expedição de certidão para protesto nos termos do art. 517 do CPC, que servirá também aos fins previstos no art. 782, §3º, 
CPC, caso requeira.
Intimem-se.
Disposições para o cartório, sem prejuízos de outros expedientes que sejam necessários:
1) Intime-se o Executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague a parte Exequente a importância devida indicada no demonstrativo 
discriminado e atualizado do crédito, acrescidos de custas, se houver (artigo 523, CPC).
2) Decorrido o prazo, intime-se a parte exequente para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, manifeste-se nos autos.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
EXECUTADO: ADRIANO NETO PESSOA, rua Carmela Pontes, n. 1565, bairro Bela Vista, Cacoal-RO., FONE (69) 9.9916-4228.
Buritis, 11 de agosto de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7001177-90.2021.8.22.0021
Exequente: MARIANA DEBORA GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: SIDNEY GONCALVES CORREIA - RO2361
Executado: ORIENT RELOGIOS DA AMAZONIA LTDA
Advogados do(a) RÉU: GILBERTO RAIMUNDO BADARO DE ALMEIDA SOUZA - BA22772, ELIAS FARAH JUNIOR - SP176700, 
RENATA MALCON MARQUES - BA24805
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada do inteiro teor da 
SENTENÇA.
Buritis, 12 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7001177-90.2021.8.22.0021
AUTOR: MARIANA DEBORA GONCALVES
ADVOGADO DO AUTOR: SIDNEY GONCALVES CORREIA, OAB nº RO2361
RÉU: ORIENT RELOGIOS DA AMAZONIA LTDA
ADVOGADOS DO RÉU: GILBERTO RAIMUNDO BADARO DE ALMEIDA SOUZA, OAB nº BA22772, ELIAS FARAH JUNIOR, OAB nº 
SP176700, RENATA MALCON MARQUES, OAB nº BA24805
SENTENÇA 
Vistos, 
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9099/1995.
A parte autora ajuizou ação de indenização em face da parte ré, todas acima nominadas, aduzindo que comprou um relógio no dia 
03/08/2020 no estabelecimento da requerida. No dia 18/12/2020 retornou à loja, em razão do aparelho não funcionar os ponteiros, 
levando-o à assistência técnica para aferição, sendo solucionado o defeito. No dia 15/02/2020 encaminhou novamente o relógio para 
assistência técnica em razão dos defeitos persistirem, retornando com os mesmos defeitos. Ao final, pediu a procedência da ação e a 
condenação da requerida ao pagamento de indenização por danos materiais no valor do relógio e dano moral. Juntou documentos.
Audiência de conciliação infrutífera (ID 59124902).
Citada, a requerida apresentou contestação no ID 59105298, formula proposta de acordo consistente no ressarcimento do valor pago pela 
requerente de forma corrigida. Preliminarmente alegou incompetência do Juizado Especial em razão da necessidade de perícia técnica. 
No MÉRITO, sustentou que nunca foi de sua intenção causar qualquer dano à autora, impugnando a ocorrência dos danos morais em 
razão da ausência de maior gravidade ao caso em tela. Ao final, requer a improcedência da ação. Juntou documentos.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. DECIDO.
Inicialmente registro que o feito comporta julgamento antecipado, posto que a matéria posta em julgamento, apesar de ser de direito e de 
fato, não requer a produção de provas em audiência (CPC, art. 330, I).
Afasto a preliminar de incompetência do Juizado Especial, eis que no caso em tela não parece haver necessidade de realização desse 
tipo de prova/perícia, ao passo que os elementos constantes nos autos são suficientes para o julgamento do feito, sendo desnecessário 
a realização da prova pericial. 
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A responsabilidade civil nas relações de consumo é objetiva, conforme artigo 14 do CDC, sendo que a responsabilização decorre da 
inobservância da adequação e qualidade dos serviços e produtos acessíveis ao consumidor. De acordo com o STJ, Min. Nancy Andrighi, 
a responsabilidade pelo fato do produto ou do serviço definem-se como defeitos de segurança, ao passo que o vício do produto ou do 
serviço, são vícios por inadequação (REsp 967.623).
A responsabilidade nas relações de consumo, segundo a doutrina, no vício, há prejuízos meramente econômicos, que tornam os produtos 
e serviços tão somente impróprios, inadequados e desvalorizados. Seu limite é prestabilidade ou diminuição do seu valor. Afeta a 
qualidade ou quantidade. No defeito, ao contrário, há danos pessoais, físicos ou morais (Rosana Grinberg, Fato do produto ou do serviço: 
acidente de consumo, RDC 35/150)
No caso concreto, o nexo causal e os danos restaram amplamente comprovados nos autos. Os vídeos e a ausência de impugnação 
específica quanto ao defeito apresentado comprova o vício do relógio sendo imperceptíveis no primeiro momento.
Assim sendo, pelos vícios a requerida deve responder pelos danos sofridos pela autora, independente de comprovação da culpa (CDC, 
art. 14). Como consequência, deve ressarcir o valor pago e indenização por dano moral à autora.
O ressarcimento do valor pago encontra-se demonstrado nos autos através das notas fiscais (ID 56470797), sendo que o montante 
da reparação do dano material deve abarcar o valor do produto pago que corresponde a R$952,00 acrescido de juros e correção 
monetária.
No tocante ao dano moral, mostra-se caracterizado na espécie. Nos documentos acostados aos autos, vê-se claramente que a autora 
tentou resolver seu problema com a requerida, o produto retornava com o defeito.
É sabido que os danos morais consistem no sentimento de frustração e indignação que o fato causa àquele que paga, mas o problema 
apresentado no relógio impedida o seu uso.
Para efeito de fixação da verba indenizatória, in casu, ressalto que cingir-me-ei a um critério que, embora subjetivo, estará limitado 
claramente na prudência e razoabilidade necessárias para determinar o ressarcimento em dinheiro equivalente ao sofrimento da vítima. 
Com efeito, de considerar-se a necessidade de fixação de um valor indenizatório que, sem proporcionar à autora um enriquecimento sem 
causa, não venha a caracterizar-se num montante pífio, que de certa forma possa estimular o ofensor na continuação da prática de atos 
semelhantes.
Desta forma, levarei em consideração tanto a posição econômica da ré como também sua posição de superioridade em relação a 
qualquer consumidor. A alegação das requeridas de que é necessária a comprovação de efetivos prejuízos morais para que seja cabível o 
dever de indenizar é totalmente impertinente in casu, posto o dano decorre do próprio fato retratado na lide (in re ipsa), e na hipótese, sua 
conduta, por si só, já caracterizou o dano. Destarte, com base nos parâmetros indicados arbitro o quantum indenizatório (compensação) 
em R$3.000,00 (três mil reais). 
DISPOSITIVO:
Ante o exposto, extingo o feito com enfrentamento de MÉRITO, conforme o disposto no art. 487, I, do CPC, e JULGO PROCEDENTE o 
pleito aduzido pela parte autora para condenar a requerida ao pagamento de dano material no valor de R$952,00 (novecentos e cinquenta 
e dois reais), corrigido monetariamente a partir do ajuizamento da ação e juros de mora de 1% ao mês a contar da citação, e ainda, a 
título de reparação por danos morais, pagar a importância de R$ 3.000,00 (três mil reais), corrigida monetariamente e com juros de mora 
de 1% ao mês a contar desta data por utilizar valor já atualizado. 
Sem custas e honorários advocatícios, em face do art. 27 da Lei nº 12.153/2009 c/c art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Publicação e Registro automáticos pelo PJE.
Ficam as partes intimadas por seus advogados, via DJe.
Disposições ao cartório, sem prejuízo de outras diligencias que entender necessária:
1. Intimem-se as partes, via DJe, quanto ao teor desta SENTENÇA.
2. Transitada em julgado, proceda-se a evolução da classe processual, arquivem-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Buritis, 11 de agosto de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7000579-10.2019.8.22.0021
Exequente: MOISES RIBEIRO MARQUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR - RO8698
Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada PARA COMPROVAR O 
LEVANTAMENTO DO ALVARÁ no prazo de 05 dias.
Buritis, 12 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7002870-12.2021.8.22.0021
AUTOR: MARIA APARECIDA DA COSTA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: DORIHANA BORGES BORILLE, OAB nº RO6597
RÉU: BANCO C6 CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA DO BANCO C6 CONSIGNADO S/A
DECISÃO 
Vistos, 



3028DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Recebo a inicial. Defiro a AJG.
Trata-se de ação anulatória de débito, repetição de indébito e indenização por danos morais por descontos indevidos c/c tutela antecipada 
ajuizada por MARIA APARECIDA DA COSTA SILVA, devidamente qualificada, em desfavor de BANCO FICSA C6 CONSIGNADO 
S.A, igualmente qualificado, alegando ser pensionista no INSS e que conferindo extrato bancário foi surpreendida com descontos de 
empréstimo consignando, porém sustenta que desconhece os descontos realizados pela requerida em sua conta bancária. Pleiteia a 
suspensão dos descontos em sede de tutela urgência, e, no MÉRITO, a procedência do pedido para declarar a inexistência do débito, a 
condenação ao pagamento de danos morais e a devolução em dobro das parcelas descontadas indevidamente. Juntou os documentos.
É o relatório. Decido.
A tutela de urgência, disciplinada no art. 300 do NCPC, traz como requisitos legais a presença, concomitante, do direito e o perigo de dano 
ou o risco ao resultado útil do processo. 
Cumpre salientar que a análise a ser proferida nesta sede cinge-se tão somente em se verificar, segundo as alegações e documentos 
constantes na inicial, a possibilidade de antecipação de um dos efeitos da tutela final almejada.
Em casos como o dos autos, onde se postula a anulação do débito, além de aferir-se os pressupostos necessários à concessão da medida, 
faz-se necessário que se busque afastar, negando ou concedendo a medida, a ocorrência de prejuízos maiores e desnecessários.
É certo que somente após a instrução do feito, inclusive com a análise detida da defesa a ser ofertada nos autos e as demais provas a 
serem produzidas, poder-se-á aferir se procedem ou não os fatos narrados na inicial. Todavia, ao menos neste momento, o deferimento 
do pedido tem lugar para se afastar a possibilidade de maiores prejuízos ao requerente. 
Demais disso, a concessão da medida é perfeitamente reversível, posto que em caso de improcedência do pedido com a consequente 
revogação desta DECISÃO, o débito poderá ser reativado (art. 300, §3º, do NCPC).
Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela pleiteada, nos termos do art. 300 do NCPC, para determinar que a requerida suspenda 
IMEDIATAMENTE os descontos realizados na conta bancária do autor, referente aos empréstimos objeto dos autos, enquanto inexistente 
ou pendente a discussão acerca do valor cobrado.
Determino multa diária no valor de R$100,00 (cem reais), até o limite de R$1.000,00 (um mil reais), em caso de descumprimento desta 
DECISÃO.
Designo audiência de conciliação/mediação para o dia 05/10/2021 às 10h00min, no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania 
do Fórum de Buritis/RO – CEJUSC, a ser realizada por videoconferência, devendo as partes informar em até 24h antes da solenidade 
telefone e/ou e-mail nos autos.
Caracterizada relação de consumo e clara a hipossuficiência da parte autora frente à parte ré, inverto o ônus da prova com fundamento 
do artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor.
Cite-se o Requerido e intime-se o Requerente, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da solenidade. Caso as partes não tenham 
interesse na autocomposição, deverá informar o juízo, por petição, com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência 
designada, bem como seu prazo de defesa começa contar da data do protocolo do pedido de cancelamento
Não havendo acordo será aberto o prazo de 15 dias para resposta (art. 335, NCPC). Em igual prazo, deverá trazer aos autos os contratos 
de empréstimos entabulados. 
Não havendo contestação ou sendo ela intempestiva, certifique-se.
Havendo contestação com assertivas preliminares e/ou apresentação de documentos, abram-se vistas à parte Requerente para réplica.
Em seguida, intimem-se as partes, de forma sucessiva, para, querendo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, 
justificando-as e indicando sua FINALIDADE. No prazo de 05 (cinco) dias. 
Disposições para o cartório, sem prejuízo de outros expediente que sejam necessários:
a) Intime-se a parte requerente, por meio de seu advogado, acerca da audiência designada, devendo informar telefone e e-mail para 
contato nos autos.
2) Cite-se e intime-se a parte requerida, no endereço abaixo indicado, para a audiência designada devendo informar telefone e e-mail em 
até 24h antes da solenidade.
3) Ciência ao Ministério Público por se tratar de idoso.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA/ INTIMAÇÃO/ CITAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO/ PRECATÓRIA/ OFÍCIO.
Buritis, 3 de agosto de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7004579-19.2020.8.22.0021
AUTOR: JUDITH ALVES DA SILVA
ADVOGADOS DO AUTOR: GESSIKA NAYHARA TORRES COIMBRA, OAB nº RO8501, RAFAEL SILVA COIMBRA, OAB nº RO5311, 
RENAN DE SOUZA BISPO, OAB nº RO8702
REQUERIDO: ENERGISA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, 
OAB nº RO635, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, OAB nº RO2013, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, ENERGISA 
RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos, 
Recebo o recurso, por ser tempestivo e por ter preparo recolhido.
Intime-se o recorrido para, caso queira, apresentar contrarrazões no prazo de dez dias.
Após, remetam-se os autos à Turma Recursal com nossas homenagens.
Disposições para o cartório, sem prejuízos de outros expedientes que sejam necessários:
1. Intime-se o recorrido para, caso queira, apresentar contrarrazões no prazo de dez dias.
2. Decorrido o prazo, remetam-se os autos à Turma Recursal com nossas homenagens.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO.
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Buritis, 11 de agosto de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000.
Processo: nº 7000326-85.2020.8.22.0021
Exequente: WILSON GOMES
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDERSON DOUGLAS ALVES - RO9931, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA - RO10519, THIAGO 
APARECIDO MENDES ANDRADE - RO9033
Executado: ENERGISA
Advogados do(a) EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada a efetuar o pagamento das 
CUSTAS PROCESSUAIS, no prazo de 15 dias, bastando para tanto acessar a página do Tribunal de Justiça de Rondônia, seção Boleto 
Bancário/Custas processuais, sob pena de protesto e inscrição na DAE.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7002928-15.2021.8.22.0021
AUTOR: SAMUEL JANUARIO SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: DORIHANA BORGES BORILLE, OAB nº RO6597
RÉU: BANCO C6 CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA DO BANCO C6 CONSIGNADO S/A
DECISÃO 
Vistos,
Recebo a inicial. Defiro a gratuidade processual.
Trata-se de ação de repetição de indébito c/c indenização por danos morais e pedido de tutela urgência antecipada ajuizada por SAMUEL 
JANUARIO SILVA em face de BANCO FICSA C6 CONSIGNADO S.A. Alega ser aposentado, ter constatado que foram realizados 
empréstimo(s) em seu benefício previdenciário, sem sua autorização. Requer em tutela de urgência para que a requerida cesse os 
descontos no benefício do requerente referente ao(s) contrato(s) n. 010018066790. Juntou documentos.
É o relatório. Decido.
Em relação ao pedido liminar, os requisitos para a concessão da tutela de urgência são juízo de probabilidade do direito e perigo de dano 
ou o risco ao resultado útil do processo (art. 300, caput, do CPC).
A probabilidade desse direito apresenta-se pelo extrato/histórico do benefício do requerente, o qual evidencia os contratos de empréstimos 
realizados no benefício da parte autora.
O perigo de dano está configurado pelos débitos lançados em seu benefício previdenciário sem que houvesse sua autorização, 
comprometendo sua renda familiar.
Assim, os motivos são suficientes para a concessão da liminar, mormente quando a mesma é absolutamente reversível (art. 330, §3º, 
CPC), como é a hipótese dos autos, não constituindo qualquer risco para o deMANDADO ou terceiros.
É certo que somente após a instrução do feito, inclusive com a análise detida da defesa a ser ofertada nos autos e as demais provas a 
serem produzidas, poder-se-á aferir se procedem ou não os fatos narrados na inicial. Todavia, ao menos neste momento, o deferimento 
do pedido tem lugar para se afastar a possibilidade de maiores prejuízos ao requerente.
Diante do exposto, com fundamento no art. 300 do CPC, DEFIRO o pedido de tutela provisória de urgência formulado pelo requerente 
para determinar que a requerida SUSPENDA IMEDIATAMENTE os descontos no benefício do requerente, referente ao(s) contrato(s) n. 
010018066790.
Determino multa diária no valor de R$200,00 (Duzentos reais), até o limite de R$2.000,00 (Dois mil reais), em caso de descumprimento 
desta DECISÃO.
A presente DECISÃO somente será válida quanto aos contratos objeto desta lide.
Em razão da ser nítida a relação de consumo entre as partes, DEFIRO a inversão do ônus da prova, nos moldes da legislação 
consumerista.
Dispensada a realização de audiência de conciliação, haja vista a empresa ré ser notoriamente conhecida pela ausência de interesse em 
conciliar.
Cite-se a requerida, com as advertências legais, intimando-a para apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
revelia, bem como para cumprir esta DECISÃO, sem prejuízo das sanções do art. 537 do CPC.
Decorrido o prazo, intime-se a parte requerente para, querendo, impugnar a contestação, no prazo de 15 dias.
Intime-se o requerente desta DECISÃO.
Disposições para o cartório, sem prejuízo de outros expedientes que sejam necessários:
1. Cite-se e intime-se a parte Ré para cumprir esta DECISÃO e contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos determinados 
pela Corregedoria deste Tribunal.
2. Intime-se o requerente desta DECISÃO.
3. Decorrido o prazo, intime-se a parte requerente para, querendo, impugnar a contestação, no prazo de 15 dias.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA PRECATÓRIA/ OFÍCIO.
Buritis, 5 de agosto de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7002883-45.2020.8.22.0021
Exequente: NELSON JOSE DE ASSIS e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALQUIRIA MARQUES DA SILVA - RO0005297A
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALQUIRIA MARQUES DA SILVA - RO0005297A
Executado: ENERGISA
Advogados do(a) EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827, ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - RO4240, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - 
RO635
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada para que, em 15 (quinze) dias, 
pague o débito remanescente informado no id.61133327, sob pena de continuidade da execução, bem como no mesmo prazo, proceder 
o pagamento das custas processuais, conforme boleto anexo, sob pena de inscrição na dívida ativa.
Buritis, 12 de agosto de 2021

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7000587-16.2021.8.22.0021
Exequente: LINDOMAR JOSE ANASTACIO
Advogados do(a) AUTOR: WELLINGTON DE FREITAS SANTOS - RO7961, FABIO ROCHA CAIS - RO8278
Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
De ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis, fica Vossa Senhoria intimada PARA APRESENTAR IMPUGNAÇÃO 
À CONTESTAÇÃO, no prazo de 15 (quinze) dias, bem como, no mesmo prazo, manifestar-se sobre o laudo pericial anteriormente 
encartado.
Buritis, 12 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7000842-71.2021.8.22.0021
AUTORIDADE: M. P. D. E. D. R.
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
REPRESENTADO: L. P. D. S.
ADVOGADO DO REPRESENTADO: GANINGA SURUI, OAB nº RO11043
DECISÃO 
Vistos, 
A peça acusatória, oferecida pelo Ministério Público preenche os requisitos previstos no art. 41 do CPP, e não está contaminada por 
qualquer ocorrência que possa ensejar rejeição, conforme disposto no art. 395 do mesmo Estatuto Processual.
O acusado está devidamente qualificado e, pelo que se depreende dos fatos narrados pelo Ministério Público, a conduta descrita é 
adequada ao tipo penal consignado, além do que, a denúncia está acompanhada de elementos indiciários que consubstanciam a justa 
causa suficiente para a ação penal e, por ora, não vislumbro nenhuma causa extintiva de punibilidade.
Presentes os pressupostos imprescindíveis para o exercício da ação penal, RECEBO A DENÚNCIA, para todos os efeitos legais.
1. Citem-se o acusado para, no prazo de 10 (dez) dias, responder à acusação por escrito. Na resposta inicial, o acusado poderá arguir 
preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecendo documentos e justificações, a fim de especificar as provas que 
pretende produzir e, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário;
2. Alegando o acusado a impossibilidade de constituir defensor e/ou transcorrido o prazo assinalado acima, sem apresentação da resposta, 
fica, desde já nomeada a Defensoria Pública, para oferecê-la em igual prazo;
3. Em concordância com os princípios da celeridade processual, da economicidade, da eficiência e da razoabilidade, a análise da 
resposta apresentada (art. 397, do CPP), será exercida na audiência de instrução e julgamento que ora designo para o dia 07/10/2021 
às 09h00, a ser realizada na sala de audiência desta vara, via google meet, sem prejuízo de eventual análise preliminar, caso seja 
necessária. Na ocasião, além da referida análise, proceder-se-á a tomada de declarações do ofendido, a inquirição das testemunhas 
arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem, bem como os esclarecimentos dos peritos, as acareações e o reconhecimento de 
pessoas e coisas, e o interrogatório do acusado (art. 400, do CPP), além das apresentações das alegações finais orais e a prolação da 
SENTENÇA 
Considerando o disposto no Ato Conjunto nº. 20/2020 – PR – CGJ, que institui medidas de prevenção ao contágio pelo coronavírus 
(Covid-19), restringe o acesso às dependências do 
PODER JUDICIÁRIO Estadual e determina que as audiências sejam realizadas por videoconferência ou seja a audiência será realizada 
exclusivamente por videoconferência, por meio da plataforma Google Meet.
Link para acesso à audiência via google meet: meet.google.com/pgz-zgoa-cwn
4.2 ) Intimação o acusado acerca de audiência de instrução e julgamento designada, para o dia 07/10/2021 às 09h00 a ser realizada por 
videoconferência, oportunidade em que será ouvidas as testemunhas de acusação e defesa, bem como o ´réu será interrogado. No ato 
da intimação o Oficial de Justiça deverá colher e certificar o número do celular e e-mail das pessoas a serem ouvidas, a fim de que estas 
possam ser contatadas para a realização do ato, inclusive fornecerá o link de acesso. O campo para anotação desses dados deverá 
constar no MANDADO (art. 2º, par. único do Provimento 37/2020 da CGJ).
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4.3) As testemunhas deverão informar no ato da intimação pelo Oficial de Justiça, seus e-mail’s e números de telefone, para possibilitar 
o envio do link da videoconferência e a entrada na sala da audiência da videoconferência, na data e horário pré-estabelecido, bem como 
deverão ter instalados em seu computador ou celular, o aplicativo Google Meets, devendo ter disponibilidade de câmera e microfone 
(ainda que embutido no fone de ouvido) e acesso à internet de qualidade compatível com a transmissão.
4.4) Na hipótese de a pessoa a ser ouvida (réu, testemunha, etc.) não possuir acesso ao aplicativo whatsapp ou internet disponível para 
o recebimento de chamada/acesso ao aplicativo google.meet, deverá informar tal situação no processo, no prazo de 05 dias antes da 
audiência, através de seu advogado ou por informação prestada ao Oficial de Justiça, na ocasião em que for intimado, cabendo ao Oficial 
de Justiça certificar nos autos o que lhe for relatado.
4.5) As testemunhas policiais (civis ou militares) serão ouvidas por videoconferência, pelo aplicativo google meet.
5) O procedimento a ser observado na audiência seguirá a ordem e observações abaixo descritas:
5.1) Será criada uma sala para a conferência no Google Meet, pelo juízo, com a FINALIDADE de registrar a audiência, a qual será 
integrada no sistema gravação de audiências do TJRO.
5.2) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência presencial, 
deverão ser habilitados áudio e câmera.
5.3) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser mantido desligado e ser ligado tão somente os momentos em que o 
participante for efetuar alguma intervenção oral.
5.4) Com o link da videoconferência, tanto partes quanto os advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, 
utilizando celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando.
5.6) Será assegurado contato prévio do Defensor com o réu, antes do início da realização de audiência.
5.7) com a apresentação da resposta a acusação deverá o cartório intimar as testemunhas de defesa que forem arroladas, nos termos 
já especificados.
5.8) No horário da audiência por videoconferência, cada parte e testemunha deverá estar disponível para contato através de e-mail e 
número de celular informado para que a audiência possa ter início. As testemunhas serão autorizadas a entrarem na sessão somente no 
momento de sua oitiva, devendo ser respeitada a incomunicabilidade entre elas.
6) ROL DE TESTEMUNHAS ARROLADAS PELA ACUSAÇÃO
6.1 POLICIAL MILITAR:
6.1.1 ) PM Tiago Alan Tiago Carneiro Machado
6.1.2) PM Clésio dos Santos
SIRVA CÓPIA DA PRESENTE COMO OFÍCIO AO BATALHÃO DA POLÍCIA MILITAR DE DESTA COMARCA, informando quanto à oitiva 
do(s) Policial(is) Militar(es), a fim de ser(em) inquirido(s) como testemunha(s), na forma supracitada, devendo informar nos autos via ofício 
o número de telefone para envio do link, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias.
6.2) TESTEMUNHA:
6.2.1Fernada Alves Martins: Rua Tomaz Coelho, 2119, Campo Novo de Rondônia, fone: (69) 99372-0296
SIRVA CÓPIA DA PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO
7) Réu: Lendro Perreira da Silva: AV. TANCREDO NEVES s/n CENTRO - 76887-000 - CAMPO NOVO DE RONDÔNIA - RONDÔNIA
8) Fica consignado que caberá ao Oficial de Justiça, no ato da intimação, indagar as partes expressamente quanto à possibilidade de 
participar(em) da audiência na data designada, indagando-lhes se possuem número de telefone com aplicativo WhatsApp ou e-mail para 
serem ouvidos na data agendada, para envio do respetivo link ou acessarem o link acima disponibilizado, na data referida, advertindo-os 
de que deverão ter instalados em seu computador ou celular, o aplicativo Google Meets e, ainda, deverão ter disponibilidade de câmera e 
microfone (mesmo que embutido no fone de ouvido), possuindo acesso à internet de qualidade compatível com a transmissão, devendo 
colher e certificar o número do celular e e-mail da pessoa a ser ouvida, a fim de que esta possa ser contatada para a realização do ato, 
certificando nos autos tudo o que lhe for relatado.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Buritis, 11 de agosto de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juíza de Direito

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7000822-17.2020.8.22.0021
Exequente: GILCELIO RODRIGUES DE PAULA - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES - RO2383
Executado: ENERGISA
Advogados do(a) EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827, ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - RO4240, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada para se manifestar no prazo 
de 10 dias.
Buritis, 12 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7001119-24.2020.8.22.0021
REQUERENTE: JOAO DE OLIVEIRA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES, OAB nº RO2383, MICHELY APARECIDA OLIVEIRA 
FIGUEIREDO, OAB nº RO9145
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REQUERIDO: Energisa 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, OAB nº RO2013, 
ALESSANDRA MONDINI CARVALHO, OAB nº RO4240, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, GUILHERME DA 
COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos, 
A parte autora manifesta-se nos autos, pleiteando a expedição de alvará.
Conforme art. 924, II, do CPC, extingue-se a execução quando satisfeita a obrigação e pelo que consta nos autos, a Requerida cumpriu 
a obrigação conforme comprovante acostados nos autos, razão pela qual, a extinção do feito pelo total adimplemento da obrigação é 
medida que se impõe.
Ante ao exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, considerando a satisfação da obrigação por meio do cumprimento noticiado e 
comprovado nos autos, com fundamento no art. 924, I e/ou II, do Código de Processo Civil.
Expeça-se alvará para levantamento dos valores depositados nestes autos.
Publicação e Registros automáticos pelo Pje. Intimem-se.
Após, não havendo mais pendências, arquivem-se.
Disposições para o cartório, sem prejuízo de outros expedientes que sejam necessários:
1. Proceda o cartório a evolução da classe para cumprimento de SENTENÇA.
2. Intime-se as partes.
3. Fica a parte exequente JOAO DE OLIVEIRA, CPF nº 11554975204 e/ou seu(ua)(s) advogado(a)(s) ALESSANDRO DE JESUS 
PERASSI PERES, OAB nº RO2383, MICHELY APARECIDA OLIVEIRA FIGUEIREDO, OAB nº RO9145, AUTORIZADA(S) a efetuar(em) 
o levantamento da importância depositada na conta judicial n. 3564/040/01518181-7 e seus acréscimos legais, na Caixa Econômica 
Federal, nos termos do processo supra. Solicito que após o levantamento, o sacado informe a este juízo o valor levantado e o saldo da 
conta no prazo de 05 (cinco) dias. Ficam advertidos de que a inércia na retirada do alvará acarretará na transferência dos valores à Conta 
Única Centralizadora do TJRO. O presente alvará tem o prazo de validade de 60 dias a contar desta DECISÃO.
4. Nada mais havendo, arquive-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / ALVARÁ JUDICIAL.
Buritis, 26 de julho de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7005162-04.2020.8.22.0021
Exequente: WILSON SANTOS DE SANTANA
Advogado do(a) REQUERENTE: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES - RO2383
Executado: ENERGISA
Advogados do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada para, caso queira, apresentar 
contrarrazões no prazo de dez dias.
Buritis, 12 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7001119-24.2020.8.22.0021
REQUERENTE: JOAO DE OLIVEIRA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES, OAB nº RO2383, MICHELY APARECIDA OLIVEIRA 
FIGUEIREDO, OAB nº RO9145
REQUERIDO: Energisa 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, OAB nº RO2013, 
ALESSANDRA MONDINI CARVALHO, OAB nº RO4240, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, GUILHERME DA 
COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos, 
A parte autora manifesta-se nos autos, pleiteando a expedição de alvará.
Conforme art. 924, II, do CPC, extingue-se a execução quando satisfeita a obrigação e pelo que consta nos autos, a Requerida cumpriu 
a obrigação conforme comprovante acostados nos autos, razão pela qual, a extinção do feito pelo total adimplemento da obrigação é 
medida que se impõe.
Ante ao exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, considerando a satisfação da obrigação por meio do cumprimento noticiado e 
comprovado nos autos, com fundamento no art. 924, I e/ou II, do Código de Processo Civil.
Expeça-se alvará para levantamento dos valores depositados nestes autos.
Publicação e Registros automáticos pelo Pje. Intimem-se.
Após, não havendo mais pendências, arquivem-se.
Disposições para o cartório, sem prejuízo de outros expedientes que sejam necessários:
1. Proceda o cartório a evolução da classe para cumprimento de SENTENÇA.
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2. Intime-se as partes.
3. Fica a parte exequente JOAO DE OLIVEIRA, CPF nº 11554975204 e/ou seu(ua)(s) advogado(a)(s) ALESSANDRO DE JESUS 
PERASSI PERES, OAB nº RO2383, MICHELY APARECIDA OLIVEIRA FIGUEIREDO, OAB nº RO9145, AUTORIZADA(S) a efetuar(em) 
o levantamento da importância depositada na conta judicial n. 3564/040/01518181-7 e seus acréscimos legais, na Caixa Econômica 
Federal, nos termos do processo supra. Solicito que após o levantamento, o sacado informe a este juízo o valor levantado e o saldo da 
conta no prazo de 05 (cinco) dias. Ficam advertidos de que a inércia na retirada do alvará acarretará na transferência dos valores à Conta 
Única Centralizadora do TJRO. O presente alvará tem o prazo de validade de 60 dias a contar desta DECISÃO.
4. Nada mais havendo, arquive-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / ALVARÁ JUDICIAL.
Buritis, 26 de julho de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7000101-31.2021.8.22.0021
Exequente: IGOR GOUVEIA MOREIRA DE SOUZA
Advogados do(a) REQUERENTE: ROBSON CLAY FLORIANO AMARAL - RO6965, SANDRA MIRELE BARROS DE SOUZA - RO6642
Executado: ENERGISA
Advogados do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013, 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada para, caso queira, apresentar 
contrarrazões no prazo de dez dias.
Buritis, 12 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7001217-09.2020.8.22.0021
EXEQUENTE: JOSE ENES DE OLIVEIRA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES, OAB nº RO2383, MICHELY APARECIDA OLIVEIRA 
FIGUEIREDO, OAB nº RO9145
EXECUTADO: Energisa 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, OAB nº RO2013, 
ALESSANDRA MONDINI CARVALHO, OAB nº RO4240, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, RENATO CHAGAS 
CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos,
Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para apuração do valor devido, descontando os valores eventualmente pagos.
Com os cálculos, intimem-se as partes para manifestarem no que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.
Após, retornem os autos conclusos.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO. 
Buritis, 26 de julho de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7001217-09.2020.8.22.0021
EXEQUENTE: JOSE ENES DE OLIVEIRA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES, OAB nº RO2383, MICHELY APARECIDA OLIVEIRA 
FIGUEIREDO, OAB nº RO9145
EXECUTADO: Energisa 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, OAB nº RO2013, 
ALESSANDRA MONDINI CARVALHO, OAB nº RO4240, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, RENATO CHAGAS 
CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos,
Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para apuração do valor devido, descontando os valores eventualmente pagos.
Com os cálculos, intimem-se as partes para manifestarem no que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.
Após, retornem os autos conclusos.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO. 
Buritis, 26 de julho de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7000962-51.2020.8.22.0021
EXEQUENTE: NORTOLANDIA MADEIRAS LTDA - ME
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES, OAB nº RO2383, MICHELY APARECIDA OLIVEIRA 
FIGUEIREDO, OAB nº RO9145
EXECUTADO: Energisa 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, OAB nº RO2013, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, 
ALESSANDRA MONDINI CARVALHO, OAB nº RO4240, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, GUILHERME DA 
COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos, 
Considerando a divergência de cálculos apresentados, encaminhe-se o feito a Contadoria Judicial para que apresente o cálculo devido, 
com base nos termos estipulados na SENTENÇA condenatória, considerando ainda os valores já pagos, se houver.
Com a apresentação dos cálculos, intime-se as partes para se manifestarem no prazo de 15 dias.
Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.
Disposições para o cartório, sem prejuízos de outros expedientes que sejam necessários:
1) Encaminhe-se o feito a Contadoria.
2) Com a apresentação dos cálculos, intime-se as partes para se manifestarem no prazo de 15 dias.
3) Cumpridos os atos acima, venham os autos conclusos.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO.
Buritis, 19 de julho de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7000962-51.2020.8.22.0021
EXEQUENTE: NORTOLANDIA MADEIRAS LTDA - ME
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES, OAB nº RO2383, MICHELY APARECIDA OLIVEIRA 
FIGUEIREDO, OAB nº RO9145
EXECUTADO: Energisa 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, OAB nº RO2013, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, 
ALESSANDRA MONDINI CARVALHO, OAB nº RO4240, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, GUILHERME DA 
COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos, 
Considerando a divergência de cálculos apresentados, encaminhe-se o feito a Contadoria Judicial para que apresente o cálculo devido, 
com base nos termos estipulados na SENTENÇA condenatória, considerando ainda os valores já pagos, se houver.
Com a apresentação dos cálculos, intime-se as partes para se manifestarem no prazo de 15 dias.
Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.
Disposições para o cartório, sem prejuízos de outros expedientes que sejam necessários:
1) Encaminhe-se o feito a Contadoria.
2) Com a apresentação dos cálculos, intime-se as partes para se manifestarem no prazo de 15 dias.
3) Cumpridos os atos acima, venham os autos conclusos.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO.
Buritis, 19 de julho de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7001200-70.2020.8.22.0021
Exequente: CLAUDECY EVANGELISTA DOS PASSOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES - RO2383
Executado: ENERGISA e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013, ALESSANDRA 
MONDINI CARVALHO - RO4240, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada para que, no prazo de 15 
(quinze) dias, pague à Exequente a importância devida indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, acrescidos de 
custas, se houver (artigo 513, §2º, CPC).
Buritis, 12 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7001200-70.2020.8.22.0021
EXEQUENTE: CLAUDECY EVANGELISTA DOS PASSOS
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ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES, OAB nº RO2383
EXECUTADO: ENERGISA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, OAB nº RO2013, 
ALESSANDRA MONDINI CARVALHO, OAB nº RO4240, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, ENERGISA 
RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos, 
Intime-se o Executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague à Exequente a importância devida indicado no demonstrativo 
discriminado e atualizado do crédito, acrescidos de custas, se houver (artigo 513, §2º, CPC).
Decorrido o prazo previsto no artigo 523 do CPC, sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independente 
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Não havendo o pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, será acrescido de multa de 10% sobre o valor do débito.
Decorrido o prazo, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, independente de nova intimação do devedor, 
poderá a parte exequente efetuar pedido de pesquisas via sistema informatizado à disposição do juízo.
Por fim, certificado o trânsito em julgado da DECISÃO e transcorrido o prazo do art. 523, a parte exequente poderá requerer diretamente 
à serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 517 do CPC, que servirá também aos fins previstos no art. 782, §3º, todos do 
Código de Processo Civil.
Sobrevindo o pagamento, expeça-se o necessário para o levantamento dos valores depositados.
Após, venham os autos concluso para extinção.
Intimem-se.
Disposições para o cartório, sem prejuízo de outros expedientes que sejam necessários:
1. Intime-se o Executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague à Exequente a importância devida indicado no demonstrativo 
discriminado e atualizado do crédito, acrescidos de custas, se houver (artigo 513, §2º, CPC).
2. Intime-se o Exequente desta DECISÃO, ficando ciente de que decorrido o prazo, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 
15 (quinze) dias, independente de nova intimação do devedor, deverá apresentar cálculos atualizados e efetuar pedido de pesquisas via 
sistema informatizado à disposição do juízo.
3. Sobrevindo o pagamento, expeça-se o necessário para o levantamento dos valores depositados.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / INTIMAÇÃO/ CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, 11 de agosto de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7001402-13.2021.8.22.0021
Exequente: WANDERSON MANOEL DOS SANTOS
Advogados do(a) REQUERENTE: FABIO ROCHA CAIS - RO8278, WELLINGTON DE FREITAS SANTOS - RO7961
Executado: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada para, caso queira, apresentar 
contrarrazões no prazo de dez dias.
Buritis, 12 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7015399-57.2020.8.22.0002
AUTOR: CLAUDECIR CARDOSO DOS SANTOS
ADVOGADO DO AUTOR: JOAO CARLOS DE SOUSA, OAB nº RO10287
RÉU: ENERGISA
ADVOGADOS DO RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos,
Intime-se a parte autora para querendo apresente replica a contestação ID 61033971, Prazo de 15 (quinze) dias. 
Cumpra-se e intime-se via PJE.
SERVE A PRESENTE COMO INTIMAÇÃO/MANDADO /PRECATÓRIA.
Buritis, 11 de agosto de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7000060-98.2020.8.22.0021
EXEQUENTE: KELLY DE MELLO BATISTA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KELLY RENATA DE JESUS DAMASCENO, OAB nº RO5090
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EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos,
Fixo honorários na fase de execução em 10%, conforme entendimento do STJ (AREsp 630.235-RS) e STF (RE 501.340 e RE 472.194).
Indefiro o pedido do ID 61105193, considerando que já houve DECISÃO nos autos indeferindo a majoração da multa, conforme DECISÃO 
do ID 57555424.
Com a informação de pagamento, expeça-se o necessário para levantamento dos valores e após, voltem os autos conclusos para 
SENTENÇA de extinção.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO.
Buritis, 12 de agosto de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7002361-81.2021.8.22.0021
Exequente: TEREZA FREITAS DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES - RO301-B-B
Executado: MUNICIPIO DE BURITIS
Intimação 
De ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis, fica Vossa Senhoria intimada PARA APRESENTAR IMPUGNAÇÃO À 
CONTESTAÇÃO, no prazo de 10 (dez) dias.
Buritis, 12 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7001850-83.2021.8.22.0021
REQUERENTE: ANTONIO CARLOS ANASTACIO CORREIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARIA DE FATIMA DE SOUZA MAIA, OAB nº RO7062
REQUERIDO: DJAIR ANASTACIO MEDEIROS
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos, 
Recebo a emenda à inicial. Indefiro a AJG. Custas recolhidas.
Trata-se se ação de reintegração de posse cujo esbulho alegado ocorreu em 27/01/2021.
Em ações de reintegração de posse a concessão de liminar será medida impositiva quando comprovada a posse, o esbulho e sua data 
que deverá ser de menos de ano e dia da propositura da ação possessória, conforme art. 558 do CPC/2015, onde passado o prazo 
referido, a ação seguirá no procedimento comum.
Assim, não obstante os argumentos apresentados pela parte autora em sua inicial, não é possível a tutela pleiteada nos moldes do art. 
311 do CPC/2015 ao menos em um juízo de cognição sumária, ante a não comprovação da posse, pretendendo a parte autora a imissão 
na posse.
Desse modo, o regular trâmite da ação é medida que se impõe, recomendando-se a melhor instrução da causa pela parte autora.
Ante o exposto, INDEFIRO A TUTELA LIMINAR DE EVIDÊNCIA, devendo o feito prosseguir em seus termos.
Designo audiência de conciliação/mediação para o dia 13/10/2021 às 10h00min (art. 334, CPC), a ser realizada no Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, na modalidade não presencial, a ser realizada através do aplicativo “whatsapp”, tendo em 
vista as medidas de combate à pandemia da Covid-19 (arts. 193 e 334, § 7º, CPC; art. 1º Lei 11.419/06; art. 2º Lei 13.994/20).
Cite-se o Requerido e intime-se a Requerente, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da solenidade. Caso as partes não tenham 
interesse na autocomposição, deverá informar o juízo, por petição, com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência 
designada, bem como seu prazo de defesa começa contar da data do protocolo do pedido de cancelamento. 
Por ocasião da intimação das partes, estas deverão informar telefone e email para contato ao Oficial de Justiça responsável pela diligência. 
Caso haja advogado cadastrado, este deverá peticionar nos autos a fim de informar seus números de telefone e/ou e-mail para que os 
conciliadores possam dar início às tratativas visando à realização de acordo, que ocorrerá através do aplicativo Whatsapp. 
Não havendo acordo/composição será aberto o prazo de 15 dias para resposta (art. 335, CPC).
Não havendo contestação ou sendo ela intempestiva, certifique-se.
Havendo contestação com assertivas preliminares e/ou apresentação de documentos, abram-se vistas a parte requerente para réplica.
Em seguida, intimem-se as partes, de forma sucessiva, para, querendo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, 
justificando-as e indicando sua FINALIDADE, no prazo de 05 (cinco) dias. 
O Ministério Público atuará nos casos em que haja interesse de menores ou idosos.
Cumprida as determinações acima, retornem os autos conclusos.
Disposições para o cartório, sem prejuízos de outros expedientes que sejam necessários:
1. Intime-se o requerente, por meio de seu advogado, acerca da audiência designada, devendo informar telefone para contato nos 
autos.
2. Cite-se e intime-se a parte requerida, no endereço abaixo indicado, para a audiência designada devendo informar telefone (whatsapp) 
para contato ao Oficial de Justiça responsável pela diligência. 
3. Cumpridos os autos acima, encaminhe-se o feito a CEJUSC local.
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SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA PRECATÓRIA/ OFÍCIO
REQUERIDO: DJAIR ANASTACIO MEDEIROS, AC BURITIS 16 LOTE, GLEBA 07 LINHA 30 LOTE 16 SETOR 3 - 76880-000 - BURITIS 
- RONDÔNIA
Buritis, 12 de agosto de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7004669-66.2016.8.22.0021
EXEQUENTE: B. D. A. S.
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MICHEL FERNANDES BARROS, OAB nº RO1790, ALINE FERNANDES BARROS, OAB nº RO2708
EXECUTADOS: E. C., T. F. &. C. L. -. M., M. I. T. F.
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos,
Defiro desde logo o levantamento dos valores em favor da parte exequente mediante Alvará Judicial, ID 59586224.
Após, intime-se a parte autora para, no prazo de 20 (vinte) dias, impulsionar o feito. Intimem-se 
Disposições para o cartório, sem prejuízo de outros expedientes que sejam necessários:
1. Fica a parte EXEQUENTE: B. D. A. S., CNPJ nº 04902979000144/ou seu(ua)(s) advogado(a)(s) MICHEL FERNANDES BARROS, 
OAB nº RO1790, ALINE FERNANDES BARROS, OAB nº RO2708, AUTORIZADA(S) a efetuar(em) o levantamento da importância 
depositada na conta judicial n. 3564/040/01510269-0 e seus acréscimos legais, na Caixa Econômica Federal, nos termos do processo 
supra. Solicito que após o levantamento, o sacado informe a este juízo o valor levantado e o saldo da conta no prazo de 05 (cinco) dias. 
Ficam advertidos de que a inércia na retirada do alvará acarretará na transferência dos valores à Conta Única Centralizadora do TJRO. 
O presente alvará tem o prazo de validade de 60 dias a contar desta DECISÃO. 
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / ALVARÁ JUDICIAL.
Buritis, 12 de agosto de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7003076-26.2021.8.22.0021
AUTOR: IZAC DE CARVALHO
ADVOGADO DO AUTOR: JUNIEL FERREIRA DE SOUZA, OAB nº RO6635
RÉU: ENERGISA
ADVOGADO DO RÉU: ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos,
Recebo a inicial.
Trata-se de pedido de tutela de urgência com a FINALIDADE de suspender a cobrança das faturas de energia que totalizam R$9.006,25 
(nove mil, seis reais e vinte e cinco centavos), que a requerida se abstenha também em cortar a energia elétrica, bem como que exclua 
seus dados dos cadastros restritivos de créditos – SPC/SERASA.
Para fundamentar o pedido formulado, alega a parte requerente que teve o medidor de energia retirado de sua residência e levado para 
perícia sem a devida notificação. Após este fato, foi notificado da cobrança do valor acima apontado como diferença de consumo. Juntou 
documentos.
É o relatório.
Em relação ao pedido liminar, os requisitos para a concessão da tutela de urgência são juízo de probabilidade do direito e perigo de dano 
ou o risco ao resultado útil do processo (art. 300, caput, do CPC).
Em casos como o dos autos, onde se postula a anulação do débito, além de aferir-se os pressupostos necessários à concessão da medida, 
faz-se necessário que se busque afastar, negando ou concedendo a medida, a ocorrência de prejuízos maiores e desnecessários.
É certo que somente após a instrução do feito, inclusive com a análise detida da defesa a ser ofertada nos autos e as demais provas a 
serem produzidas, poder-se-á aferir se procedem ou não os fatos narrados na inicial. Todavia, ao menos neste momento, o deferimento 
do pedido tem lugar para se afastar a possibilidade de maiores prejuízos ao requerente.
Demais disso, a concessão da medida é perfeitamente reversível, posto que em caso de improcedência do pedido com a consequente 
revogação desta DECISÃO, o débito poderá ser reativado.
Diante do exposto, com fundamento no art. 300 do CPC, DEFIRO o pedido de tutela de urgência formulado pelo requerente para 
determinar que a requerida EXCLUA, no prazo de 72 horas, o nome da parte requerente nos órgãos de proteção ao crédito em razão 
do débito em discussão e se abstenha de efetuar o corte da energia elétrica na UC 9049569-8, sob pena de multa diária no valor de 
R$200,00 (Duzentos reais) até o limite de R$2.000,00 (Dois mil reais).
A presente DECISÃO somente será válida quanto ao débito de energia em relação a diferença de consumo não faturada no valor de 
R$9.006,25 (nove mil, seis reais e vinte e cinco centavos).
Em razão da ser nítida a relação de consumo entre as partes, DEFIRO a inversão do ônus da prova, nos moldes da legislação consumerista.
Dispensada a realização de audiência de conciliação, haja vista a empresa ré ser notoriamente conhecida pela ausência de interesse em 
conciliar. 
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Cite-se a requerida, com as advertências legais, intimando-a para apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
revelia, bem como para cumprir esta DECISÃO, sem prejuízo das sanções do art. 537 do CPC.
Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para SENTENÇA.
Intime-se o requerente desta DECISÃO.
Disposições para o cartório, sem prejuízo de outros expediente que sejam necessários:
1. Cite-se e intime-se a parte Ré para cumprir esta DECISÃO e contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos determinados 
pela Corregedoria deste Tribunal.
2. Intime-se o requerente desta DECISÃO.
3. Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para SENTENÇA.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA PRECATÓRIA/ OFÍCIO.
Buritis, 12 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7006960-68.2018.8.22.0021
EXEQUENTE: JOAO SILVA DE SOUZA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JUNIEL FERREIRA DE SOUZA, OAB nº RO6635
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos,
Considerando a informação da parte autora, determino o arquivamento/suspensão dos autos, a fim de aguardar o julgamento do recurso 
de apelação. 
Cumpra-se e intime-se.
SERVE A PRESENTE COMO INTIMAÇÃO/MANDADO /PRECATÓRIA.
Buritis, 12 de agosto de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7001004-03.2020.8.22.0021
Exequente: GEVANILDO BELETATO
Advogados do(a) AUTOR: WELLINGTON DE FREITAS SANTOS - RO7961, FABIO ROCHA CAIS - RO8278
Executado: JAQUELINE INGRID BELETATO XAVIER
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada para se manifestar no prazo 
de 15 dias.
Buritis, 10 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7002904-84.2021.8.22.0021
AUTOR: ADELIA IZIDORO DOS SANTOS
ADVOGADO DO AUTOR: LIDIA ROCHA BRANDT, OAB nº RO8742
RÉU: I.
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos, 
Recebo a inicial. Defiro a AJG. 
Cuida-se de ação previdenciária para concessão/restabelecimento de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez com pedido de tutela 
de urgência.
Em relação ao pedido liminar, os requisitos para a concessão da tutela de urgência são juízo de probabilidade do direito e perigo de dano 
ou risco ao resultado útil do processo (art. 300, caput, do CPC). 
O perigo de dano resta evidente, já que a autora é pessoa economicamente insuficiente, que pretende o recebimento de benefício 
previdenciário, de caráter alimentar, que aduz ser indispensável para sua sobrevivência e de sua família, a probabilidade do direito 
invocado, que perpassa a condição de segurada da previdência social (comunicado que reconhece a condição de segurada da autora – 
ID 60728495 ) e ID 60728492 (laudo médico recomendando afastamento das atividades exercidas).
Assim, os motivos são suficientes para a concessão da tutela de urgência, mormente quando a mesma é absolutamente reversível, como 
é a hipótese dos autos, não constituindo qualquer risco para o deMANDADO ou terceiros.
É certo que somente após a instrução do feito, inclusive com a análise detida da defesa a ser ofertada nos autos e as demais provas a 
serem produzidas, poder-se-á aferir se procedem ou não os fatos narrados na inicial. Todavia, ao menos neste momento, o deferimento 
do pedido tem lugar para se afastar a possibilidade de maiores prejuízos à parte autora.
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Diante do exposto, com fundamento no art. 300 do CPC, DEFIRO o pedido de tutela de urgência formulado pela autora para determinar 
ao INSS que restabeleça, no prazo de 30 (trinta) dias, o benefício de auxílio doença em favor da autora, até nova deliberação deste Juízo, 
sem prejuízo do abono natalino.
Para o caso de descumprimento, fixo, desde já, multa diária no valor de R$100,00 (cem reais), até o limite do valor de R$ 1.000,00 (um 
mil reais), em caso de descumprimento da presente determinação pela requerida.
Intime-se a requerida, na forma como determinado pela Corregedoria deste Tribunal, para que implemente/restabeleça o benefício 
concedido a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de aplicação de multa em caso de descumprimento.
Determino a realização de perícia médica, designo o dia 14/09/2020, a partir das 14h00min (por ordem de chegada) para avaliação 
médica que será realizada pelo Dr. Eder Aparecido Bueno CRM/RO 2110, que ocorrerá na Clínica Pro-life, Rua Helenite Ferreira de 
Souza, 906 – Trav. 05 – Setor 01, CEP 76.880-000, sendo que para tanto fixo, desde já, o valor de R$400,00 (quatrocentos reais).
A justificativa para arbitramento dos honorários periciais em valor superior ao máximo fixado na Resolução 305/2014, no art. 28, parágrafo 
único, se baseia na dificuldade em encontrar profissionais médicos à disposição nesta urbe, somado ao fato que a perícia médica 
compreende na consulta com a análise de outros exames médicos realizados anteriores e a elaboração de laudo médico pormenorizada, 
e deve ser respondido os quesitos do Juízo e das partes, ficando a disposição de prestarem esclarecimentos quando ocorrem eventuais 
impugnações e questionamentos dos advogados das partes.
Comunique-o através do seu e-mail ou telefone acerca da data designada, bem como intime-se para ciência aos interessados.
O médico perito deverá responder objetivamente aos quesitos formulados pelas partes e por este juízo, devendo entregar o laudo médico, 
em 30 (trinta) dias.
Saliento que se o perito constatar que o paciente tem direito ao auxílio-doença, deverá fixar o período em que deverá receber o benefício, 
conforme art. 60, §§8º e 9º da Lei nº 8.213/91, incluído pela Lei nº 13.457/2017.
Conste que a perícia tem, por fim, averiguar se a parte autora possui alguma lesão; qual a sua causa; bem como se a mesma é 
permanente ou temporária e o seu grau de debilidade funcional. (Quesito do Juízo).
Intime-se a parte autora para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
intimação desta DECISÃO. Dispensado a intimação da Autarquia, ante a apresentação dos quesitos.
Com a juntada do laudo pericial, CITE-SE a AUTARQUIA, para apresentar contestação, no prazo legal, ou eventual proposta de acordo, 
se o caso.
Com a reposta da autarquia, manifeste-se a parte autora em réplica, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, bem como, no mesmo prazo, 
sobre o laudo pericial anteriormente encartado, ou, se o caso, sobre eventual proposta de acordo.
Com a aceitação da proposta pela parte autora, tornem os autos conclusos para homologação do acordo.
Proceda a intimação do Ministério Público, nos casos em que a parte autora, for menor.
Ficam as partes intimadas, via Dje a parte autora e via Pje a Autarquia.
Disposições para o cartório, sem prejuízo de outros expediente que sejam necessários:
1. Intime-se o INSS por intermédio de sua procuradoria, para que proceda a implementação/restabelecimento do benefício pleiteado em 
favor do (a) autor (a), no prazo, de 30 (trinta) dias, sob pena, de multa
2. Ciência ao perito da nomeação, via e-mail.
2. Intime-se a parte autora, por seu advogado, quanto ao teor desta DECISÃO.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO VIA SISTEMA.
Buritis, 5 de agosto de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7002826-90.2021.8.22.0021
AUTOR: ELZA RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO DO AUTOR: JUNIEL FERREIRA DE SOUZA, OAB nº RO6635
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos, 
Recebo a inicial. Processe-se com AJG.
1. Tendo em vista a realização do MUTIRÃO INSS pelo Juízo da 1ª Vara Genérica, que será promovido nos dias 18 a 20 de outubro de 
2021, determino a remessa destes autos ao cartório para oportunamente designar data para realização de audiência.
2. Com a designação de data, proceder a intimação da parte autora através de seu ADVOGADO(A) e da AUTARQUIA.
2.1 Caso não tenha sido apresentado, o respectivo rol de testemunha deverá ser juntado aos autos no prazo de 10 (dez) dias, contados 
desta DECISÃO (art. 357, §4º, do CPC), podendo a parte indicar duas testemunhas. Não sendo apresentado o rol no prazo determinado, 
entender-se-á que as partes desistiram da produção da prova testemunhal. Fica dispensado a intimação em casos em que já houver a 
apresentação;
2.2 Ressalto que com a regra do CPC, recai sobre as próprias partes o ônus de providenciar para intimação da (s) testemunha (s), com 
comprovante de recebimento, nos termos do art. 455, caput e §1º do CPC, uma vez que não demonstrada nenhuma das hipóteses do 
§4º do referido artigo.
3. O não comparecimento da parte autora à audiência e/ou a perícia médica, implicará na imediata em extinção e arquivamento do feito. 
Eventual justificativa, deverá ser apresentada até a data da realização da audiência.
4. Após a instrução, CITE-SE a AUTARQUIA, ante o pedido da Autarquia por meio do ofício 150/2017-NUPREV/PGF/AGU, para apresentar 
contestação, no prazo legal, ou eventual proposta de acordo, se o caso;
4.1 Com a reposta da autarquia, manifeste-se a parte autora em réplica, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, bem como, sobre eventual 
proposta de acordo.
5. Proceda a intimação do Ministério Público, nos casos em que a parte autora, for menor.
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Ficam as partes intimadas, via Dje a parte autora e via Pje a Autarquia.
Disposições para o cartório, sem prejuízos de outros expedientes que sejam necessários:
1) Após o Cartório designar a data para realização da audiência, intimar as partes.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, 3 de agosto de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7002774-94.2021.8.22.0021
AUTOR: JONAS PROCOPIO DE JESUS
ADVOGADOS DO AUTOR: ALBERTO BIAGGI NETTO, OAB nº RO2740, HELBA GONCALVES BIAGGI, OAB nº RO9295
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos, 
Recebo a inicial. Processe-se com AJG.
1. Tendo em vista a realização do MUTIRÃO INSS pelo Juízo da 1ª Vara Genérica, que será promovido nos dias 18 a 20 de outubro de 
2021, determino a remessa destes autos ao cartório para oportunamente designar data para realização de audiência.
2. Com a designação de data, proceder a intimação da parte autora através de seu ADVOGADO(A) e da AUTARQUIA.
2.1 Caso não tenha sido apresentado, o respectivo rol de testemunha deverá ser juntado aos autos no prazo de 10 (dez) dias, contados 
desta DECISÃO (art. 357, §4º, do CPC), podendo a parte indicar duas testemunhas. Não sendo apresentado o rol no prazo determinado, 
entender-se-á que as partes desistiram da produção da prova testemunhal. Fica dispensado a intimação em casos em que já houver a 
apresentação;
2.2 Ressalto que com a regra do CPC, recai sobre as próprias partes o ônus de providenciar para intimação da (s) testemunha (s), com 
comprovante de recebimento, nos termos do art. 455, caput e §1º do CPC, uma vez que não demonstrada nenhuma das hipóteses do 
§4º do referido artigo.
3. O não comparecimento da parte autora à audiência e/ou a perícia médica, implicará na imediata em extinção e arquivamento do feito. 
Eventual justificativa, deverá ser apresentada até a data da realização da audiência.
4. Após a instrução, CITE-SE a AUTARQUIA, ante o pedido da Autarquia por meio do ofício 150/2017-NUPREV/PGF/AGU, para apresentar 
contestação, no prazo legal, ou eventual proposta de acordo, se o caso;
4.1 Com a reposta da autarquia, manifeste-se a parte autora em réplica, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, bem como, sobre eventual 
proposta de acordo.
5. Proceda a intimação do Ministério Público, nos casos em que a parte autora, for menor.
Ficam as partes intimadas, via Dje a parte autora e via Pje a Autarquia.
Disposições para o cartório, sem prejuízos de outros expedientes que sejam necessários:
1) Após o Cartório designar a data para realização da audiência, intimar as partes.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, 23 de julho de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7002836-37.2021.8.22.0021
AUTOR: GILMAR BARBOSA
ADVOGADO DO AUTOR: RUAN GOMES ARTIOLI, OAB nº RO10835
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos, 
Recebo a inicial. Processe-se com AJG.
1. Tendo em vista a realização do MUTIRÃO INSS pelo Juízo da 1ª Vara Genérica, que será promovido nos dias 18 a 20 de outubro de 
2021, determino a remessa destes autos ao cartório para oportunamente designar data para realização de audiência.
2. Com a designação de data, proceder a intimação da parte autora através de seu ADVOGADO(A) e da AUTARQUIA.
2.1 Caso não tenha sido apresentado, o respectivo rol de testemunha deverá ser juntado aos autos no prazo de 10 (dez) dias, contados 
desta DECISÃO (art. 357, §4º, do CPC), podendo a parte indicar duas testemunhas. Não sendo apresentado o rol no prazo determinado, 
entender-se-á que as partes desistiram da produção da prova testemunhal. Fica dispensado a intimação em casos em que já houver a 
apresentação;
2.2 Ressalto que com a regra do CPC, recai sobre as próprias partes o ônus de providenciar para intimação da (s) testemunha (s), com 
comprovante de recebimento, nos termos do art. 455, caput e §1º do CPC, uma vez que não demonstrada nenhuma das hipóteses do 
§4º do referido artigo.
3. O não comparecimento da parte autora à audiência e/ou a perícia médica, implicará na imediata em extinção e arquivamento do feito. 
Eventual justificativa, deverá ser apresentada até a data da realização da audiência.
4. Após a instrução, CITE-SE a AUTARQUIA, ante o pedido da Autarquia por meio do ofício 150/2017-NUPREV/PGF/AGU, para apresentar 
contestação, no prazo legal, ou eventual proposta de acordo, se o caso;
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4.1 Com a reposta da autarquia, manifeste-se a parte autora em réplica, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, bem como, sobre eventual 
proposta de acordo.
5. Proceda a intimação do Ministério Público, nos casos em que a parte autora, for menor.
Ficam as partes intimadas, via Dje a parte autora e via Pje a Autarquia.
Disposições para o cartório, sem prejuízos de outros expedientes que sejam necessários:
1) Após o Cartório designar a data para realização da audiência, intimar as partes.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, 3 de agosto de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7002624-16.2021.8.22.0021
AUTORES: MARLY HORTZ PEREIRA, HAIANDARA RABELO LEITE, VICTOR HUGO HORTZ LEITE, DAINA HORTZ RABELO, KAUA 
HORTZ LEITE
ADVOGADO DOS AUTORES: ISRAEL FERREIRA DE OLIVEIRA, OAB nº RO7968
RÉU: PAULO MONTEIRO LEITE
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos, 
Recebo a inicial. Defiro a gratuidade processual. O processamento desta ocorrerá em segredo de justiça.
Designo audiência de conciliação/mediação para o dia 27/092021 às 10h30min (art. 334, CPC), a ser realizada no Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, na modalidade não presencial, a ser realizada através do aplicativo “whatsapp”, tendo em 
vista as medidas de combate à pandemia da Covid-19 (arts. 193 e 334, § 7º, CPC; art. 1º Lei 11.419/06; art. 2º Lei 13.994/20).
Cite-se o Requerido e intime-se a parte Requerente, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da solenidade. Caso as partes não 
tenham interesse na autocomposição, deverá informar o juízo, por petição, com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da 
audiência designada, bem como seu prazo de defesa começa contar da data do protocolo do pedido de cancelamento. 
Por ocasião da intimação das partes, estas deverão informar telefone e email para contato ao Oficial de Justiça responsável pela diligência. 
Caso haja advogado cadastrado, este deverá peticionar nos autos a fim de informar seus números de telefone e/ou e-mail para que os 
conciliadores possam dar início às tratativas visando à realização de acordo, que ocorrerá através do aplicativo Whatsapp. 
Não havendo acordo/composição será aberto o prazo de 15 dias para resposta (art. 335, CPC).
Não havendo contestação ou sendo ela intempestiva, certifique-se.
Havendo contestação com assertivas preliminares e/ou apresentação de documentos, abram-se vistas a parte requerente para réplica.
Em seguida, intimem-se as partes, de forma sucessiva, para, querendo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, 
justificando-as e indicando sua FINALIDADE, no prazo de 05 (cinco) dias. 
O Ministério Público atuará nos casos em que haja interesse de menores ou idosos.
Cumprida as determinações acima, retornem os autos conclusos.
Disposições para o cartório, sem prejuízos de outros expedientes que sejam necessários:
1. Intime-se os requerente, por meio de seu advogado, acerca da audiência designada, devendo informar telefone para contato nos 
autos.
2. Cite-se e intime-se a parte requerida, no endereço abaixo indicado, para a audiência designada devendo informar telefone (whatsapp) 
para contato ao Oficial de Justiça responsável pela diligência. 
3. Cumpridos os autos acima, encaminhe-se o feito a CEJUSC local.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA PRECATÓRIA/ OFÍCIO
RÉU: PAULO MONTEIRO LEITE, AVENIDA DAS SERINGUEIRAS 3263, - DE 1066/1067 A 1449/1450 VALPARAISO - 76913-112 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
Buritis, 21 de julho de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7002834-67.2021.8.22.0021
AUTOR: LAURINDA TAVARES BARBOSA
ADVOGADO DO AUTOR: RUAN GOMES ARTIOLI, OAB nº RO10835
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos, 
Recebo a inicial. Processe-se com AJG.
1. Tendo em vista a realização do MUTIRÃO INSS pelo Juízo da 1ª Vara Genérica, que será promovido nos dias 18 a 20 de outubro de 
2021, determino a remessa destes autos ao cartório para oportunamente designar data para realização de audiência.
2. Com a designação de data, proceder a intimação da parte autora através de seu ADVOGADO(A) e da AUTARQUIA.
2.1 Caso não tenha sido apresentado, o respectivo rol de testemunha deverá ser juntado aos autos no prazo de 10 (dez) dias, contados 
desta DECISÃO (art. 357, §4º, do CPC), podendo a parte indicar duas testemunhas. Não sendo apresentado o rol no prazo determinado, 
entender-se-á que as partes desistiram da produção da prova testemunhal. Fica dispensado a intimação em casos em que já houver a 
apresentação;
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2.2 Ressalto que com a regra do CPC, recai sobre as próprias partes o ônus de providenciar para intimação da (s) testemunha (s), com 
comprovante de recebimento, nos termos do art. 455, caput e §1º do CPC, uma vez que não demonstrada nenhuma das hipóteses do 
§4º do referido artigo.
3. O não comparecimento da parte autora à audiência e/ou a perícia médica, implicará na imediata em extinção e arquivamento do feito. 
Eventual justificativa, deverá ser apresentada até a data da realização da audiência.
4. Após a instrução, CITE-SE a AUTARQUIA, ante o pedido da Autarquia por meio do ofício 150/2017-NUPREV/PGF/AGU, para 
apresentar contestação, no prazo legal, ou eventual proposta de acordo, se o caso;
4.1 Com a reposta da autarquia, manifeste-se a parte autora em réplica, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, bem como, sobre eventual 
proposta de acordo.
5. Proceda a intimação do Ministério Público, nos casos em que a parte autora, for menor.
Ficam as partes intimadas, via Dje a parte autora e via Pje a Autarquia.
Disposições para o cartório, sem prejuízos de outros expedientes que sejam necessários:
1) Após o Cartório designar a data para realização da audiência, intimar as partes.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, 3 de agosto de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7002704-77.2021.8.22.0021
AUTOR: FRANCISCO GOMES DOS SANTOS
ADVOGADOS DO AUTOR: MICHELY APARECIDA OLIVEIRA FIGUEIREDO, OAB nº RO9145, ALESSANDRO DE JESUS PERASSI 
PERES, OAB nº RO2383
REPRESENTADO: I. I. N. D. S. S.
REPRESENTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos, 
Recebo a inicial. Processe-se com AJG.
1. Tendo em vista a realização do MUTIRÃO INSS pelo Juízo da 1ª Vara Genérica, que será promovido nos dias 18 a 20 de outubro de 
2021, determino a remessa destes autos ao cartório para oportunamente designar data para realização de audiência.
2. Com a designação de data, proceder a intimação da parte autora através de seu ADVOGADO(A) e da AUTARQUIA.
2.1 Caso não tenha sido apresentado, o respectivo rol de testemunha deverá ser juntado aos autos no prazo de 10 (dez) dias, contados 
desta DECISÃO (art. 357, §4º, do CPC), podendo a parte indicar duas testemunhas. Não sendo apresentado o rol no prazo determinado, 
entender-se-á que as partes desistiram da produção da prova testemunhal. Fica dispensado a intimação em casos em que já houver a 
apresentação;
2.2 Ressalto que com a regra do CPC, recai sobre as próprias partes o ônus de providenciar para intimação da (s) testemunha (s), com 
comprovante de recebimento, nos termos do art. 455, caput e §1º do CPC, uma vez que não demonstrada nenhuma das hipóteses do 
§4º do referido artigo.
3. O não comparecimento da parte autora à audiência e/ou a perícia médica, implicará na imediata em extinção e arquivamento do feito. 
Eventual justificativa, deverá ser apresentada até a data da realização da audiência.
4. Após a instrução, CITE-SE a AUTARQUIA, ante o pedido da Autarquia por meio do ofício 150/2017-NUPREV/PGF/AGU, para 
apresentar contestação, no prazo legal, ou eventual proposta de acordo, se o caso;
4.1 Com a reposta da autarquia, manifeste-se a parte autora em réplica, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, bem como, sobre eventual 
proposta de acordo.
5. Proceda a intimação do Ministério Público, nos casos em que a parte autora, for menor.
Ficam as partes intimadas, via Dje a parte autora e via Pje a Autarquia.
Disposições para o cartório, sem prejuízos de outros expedientes que sejam necessários:
1) Após o Cartório designar a data para realização da audiência, intimar as partes.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, 23 de julho de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7002936-89.2021.8.22.0021
DEPRECANTE: GILSON PRATES DA SILVA
DEPRECANTE SEM ADVOGADO(S)
DEPRECADO: EDNA COSTA BORGES DA SILVA
DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos, 
Cumpra-se a carta precatória, servindo esta de MANDADO.
Ficam autorizados os benefícios do artigo 212 e §§ do CPC.
Cumprido o ato, devolva-se à origem com nossos cumprimentos.



3043DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Tendo em vista o caráter itinerante das Cartas Precatórias, caso o Sr. Oficial de Justiça certifique que a pessoa a ser citada/intimada 
tenha mudado de endereço e indique o atual, fica, desde já, determinado, independentemente de nova deliberação, a remessa da 
presente carta ao juízo da comarca a que se referir o novo endereço, com as baixas e anotações necessárias. 
Nesse caso, deverá o Cartório, ainda, comunicar o juízo deprecante acerca da remessa. 
Outrossim, determino, desde já, a devolução da carta precatória à origem, caso o oficial de justiça certifique que não localizou a pessoa 
em questão e não decline novo endereço. 
DEPRECADO: EDNA COSTA BORGES DA SILVA, CPF nº 78459494268, NOVO HORIZONTE 1838 SETOR 03 - 76880-000 - BURITIS 
- RONDÔNIA
Buritis, 4 de agosto de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7003091-29.2020.8.22.0021
AUTORIDADE: M. P. D. E. D. R.
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: DAVID INACIO DA SILVA
ADVOGADOS DO AUTOR DO FATO: STEFANI GOMES MAIFREDI, OAB nº RO9701, BRENO MAIFREDE CAMPANHA, OAB nº 
ES16767
DESPACHO 
Defiro cota do Ministério Público.
Intimem-se os advogados constituídos nos autos para que informem o endereço atualizado do suposto infrator David Inácio da Silva, no 
prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo, promova-se nova CONCLUSÃO. 
Buritis, 2 de agosto de 2021.
HEDY CARLOS SOARES 
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 0002246-92.2015.8.22.0021
Exequente: ARNALDO NASS
Advogado do(a) EXEQUENTE: DORIHANA BORGES BORILLE - RO6597
Executado: Barreto e Souza Ltda. Me. Marcela
Advogados do(a) EXECUTADO: ARLINDO FRARE NETO - RO3811, DANILO JOSE PRIVATTO MOFATTO - RO6559
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada para se manifestar no prazo 
de 10 dias.
Buritis, 10 de agosto de 2021

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7000784-68.2021.8.22.0021
Exequente: TAUAN ROGER RODRIGUES FARIAS
Advogados do(a) AUTOR: THADEU FERNANDO BARBOSA OLIVEIRA - SP208932, MARCELO PERES BALESTRA - RO4650
Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
De ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis, fica Vossa Senhoria intimada PARA APRESENTAR IMPUGNAÇÃO À 
CONTESTAÇÃO, no prazo de 15 (quinze) dias.
Buritis, 10 de agosto de 2021

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7001735-96.2020.8.22.0021
Exequente: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO VALE DO JAMARI - SICOOB VALE DO JAMARI
Advogado do(a) AUTOR: FRANCIELE DE OLIVEIRA ALMEIDA - RO9541
Executado: GOLD CAFE E CEREAIS EIRELI - ME
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada para se manifestar no prazo 
de 10 dias.
Buritis, 10 de agosto de 2021
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Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7002326-58.2020.8.22.0021
Exequente: BANCO DA AMAZONIA SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ GUSTAVO FLEURY CURADO BROM - GO21012
Executado: CILFARNEY CARNEIRO DE MELO
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada para se manifestar no prazo 
de 15 dias.
Buritis, 10 de agosto de 2021

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7004615-95.2019.8.22.0021
Exequente: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO VALE DO JAMARI - SICOOB VALE DO JAMARI
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCIELE DE OLIVEIRA ALMEIDA - RO9541
Executado: J. P. PINHEIRO LTDA - ME e outros (2)
Intimação 
Ao autor para cumprimento de SENTENÇA. Prazo de 15 dias. 
Buritis, 10 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga
7002282-39.2020.8.22.0021
AUTOR: JOSE DE OLIVEIRA BARROS FILHO
ADVOGADO DO AUTOR: ANDRECILIANA DIAS DOS SANTOS MIRANDA, OAB nº RO4430
RÉU: Banco Bradesco
ADVOGADO DO RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546
DECISÃO 
Vistos,
Considerando as petições apresentadas pela parte autora (ID 49605734) e pela parte requerida (ID 60488864), delibero o seguinte:
1. Homologo o pedido de desistência parcial da demanda (contratos 318005712 e 326571862), com fundamento no art. 485, VIII, do CPC;
2. Determino a expedição de alvará, em favor da parte autora, para levantamento dos valores depositados em juízo, todos referentes aos 
contratos 318005712 e 326571862, em relação aos quais houve desistência parcial da demanda;
3. Determino a expedição de ofício à fonte pagadora da parte autora, para cessar-se a realização, a partir desta data, de descontos em 
folha e depósitos judiciais, relativos a este processo (contratos 318005712 e 326571862);
4. Após, conclusos para prolação de SENTENÇA relativa à parte da demanda em relação à qual não houve desistência das partes.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/CARTA/MANDADO.
Buritis, 11 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7001820-58.2015.8.22.0021
EXEQUENTE: ELAINE ARAUJO MORAES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DORIHANA BORGES BORILLE, OAB nº RO6597
EXECUTADOS: M. D. B., MUNICIPIO DE BURITIS
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BURITIS
DECISÃO 
Vistos, 
Trata-se de impugnação ao cumprimento de SENTENÇA apresentada por MUNICÍPIO DE BURITIS em face do ELAINE ARAUJO 
MORAES, calçada sob alegação de excesso de execução, alegando que os cálculos apresentados não estão em consonância com a 
SENTENÇA em relação aos juros e correção monetária envolvendo a Fazenda Pública.
Prevê o art. 525, § 4º do Código de Processo Civil que em casos de alegação de excesso de execução, a parte impugnante deverá 
declarar de imediato o valor que entende correto, apresentando, inclusive, demonstrativo discriminado e atualizado do cálculo que alega 
correto, sob pena de rejeição liminar (Art. 525, § 5º do CPC): 
Art. 525. Transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 
§4º Quando o executado alegar que o exequente, em excesso de execução, pleiteia quantia superior à resultante da SENTENÇA, 
cumprir-lhe-á declarar de imediato o valor que entende correto, apresentando demonstrativo discriminado e atualizado de seu cálculo. 
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§5º Na hipótese do §4º, não apontado o valor correto ou não apresentado o demonstrativo, a impugnação será liminarmente rejeitada, 
se o excesso de execução for o seu único fundamento, ou, se houver outro, a impugnação será processada, mas o juiz não examinará 
a alegação de excesso de execução. 
A parte executada, ora impugnante, não indicou o valor que entende devido, tampouco apontou na planilha anexada ao ID x, o item (ou 
itens) que discorda, ou onde conste o excesso alegado. Apenas questionou, de forma genérica, os cálculos, sem indicar o valor que 
entende correto.
Dessa forma, REJEITO a impugnação interposta.
Todavia, por se tratar de matéria de ordem pública, encaminhe-se o feito a Contadoria Judicial para que elabore os cálculos nos termos 
da SENTENÇA de ID 1773517, considerando eventuais pagamentos, caso houverem.
Com a juntada dos cálculos, intime-se as partes no prazo de 10 dias.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, 11 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7002442-30.2021.8.22.0021
Exequente: BARBARA SIQUEIRA PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: BARBARA SIQUEIRA PEREIRA - RO8318
Executado: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação 
De ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis, fica Vossa Senhoria intimada PARA APRESENTAR IMPUGNAÇÃO À 
CONTESTAÇÃO, no prazo de 10 (dez) dias.
Buritis, 12 de agosto de 2021

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7002294-19.2021.8.22.0021
Exequente: NATALINO DIAS PEREIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES - RO301-B-B
Executado: MUNICIPIO DE BURITIS
Intimação 
De ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis, fica Vossa Senhoria intimada PARA APRESENTAR IMPUGNAÇÃO À 
CONTESTAÇÃO, no prazo de 10 (dez) dias.
Buritis, 12 de agosto de 2021

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7002301-11.2021.8.22.0021
Exequente: CARLA DE JESUS DA SILVA OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES - RO301-B-B
Executado: MUNICIPIO DE BURITIS
Intimação 
De ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis, fica Vossa Senhoria intimada PARA APRESENTAR IMPUGNAÇÃO À 
CONTESTAÇÃO, no prazo de 10 (dez) dias.
Buritis, 12 de agosto de 2021

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7002297-71.2021.8.22.0021
Exequente: IDEFONSO SEZINI
Advogado do(a) REQUERENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES - RO301-B-B
Executado: MUNICIPIO DE BURITIS
Intimação 
De ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis, fica Vossa Senhoria intimada PARA APRESENTAR IMPUGNAÇÃO À 
CONTESTAÇÃO, no prazo de 10 (dez) dias.
Buritis, 12 de agosto de 2021

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7002291-64.2021.8.22.0021
Exequente: JUCELIA COELHO BARBOSA
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Advogado do(a) REQUERENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES - RO301-B-B
Executado: MUNICIPIO DE BURITIS
Intimação 
De ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis, fica Vossa Senhoria intimada PARA APRESENTAR IMPUGNAÇÃO À 
CONTESTAÇÃO, no prazo de 10 (dez) dias.
Buritis, 12 de agosto de 2021

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7002281-20.2021.8.22.0021
Exequente: EDSANGELA GOSLER CASCIANO
Advogado do(a) REQUERENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES - RO301-B-B
Executado: MUNICIPIO DE BURITIS
Intimação 
De ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis, fica Vossa Senhoria intimada PARA APRESENTAR IMPUGNAÇÃO À 
CONTESTAÇÃO, no prazo de 10 (dez) dias.
Buritis, 12 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7002789-97.2020.8.22.0021
EXEQUENTE: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES, OAB nº RO2383
EXECUTADO: Energisa 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº 
RO635, ALESSANDRA MONDINI CARVALHO, OAB nº RO4240, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, OAB nº RO2013, RENATO 
CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
A parte executada efetuou o pagamento voluntário do débito, procedendo o pagamento do débito em 05/07/2021 na quantia de R$ 
44.663,09 (quarenta e quatro mil, seiscentos e sessenta e três reais e nove centavos), conforme consulta realizada nesta data ao 
SISDEJUD.
Assim, intime-se a Exequente para que, no prazo de 5 (cinco) dias, impulsione o feito, requerendo o que entender de direito, sob pena 
de extinção pelo pagamento.
Sem prejuízo, defiro desde logo o levantamento dos valores pelo executado em favor da parte exequente mediante expedição de alvará.
Por fim, intime-se a parte executada para comprovar o pagamento das custas processuais, no prazo de 15 dias, sob pena de inscrição/
protesto, ficando dispensado a intimação, caso haja comprovação nos autos. Não havendo pagamento, inclua-se em dívida ativa.
Intimem-se.
Disposições para o cartório, sem prejuízo de outros expedientes que sejam necessários:
1. 
2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 5 (cinco) dias, impulsione o feito requerendo o que entende de direito, sob pena de 
extinção pelo pagamento.
3. Intime-se a parte executada para comprovar o pagamento das custas processuais, no prazo de 15 dias, sob pena de inscrição/protesto, 
ficando dispensado a intimação, caso haja comprovação nos autos. Não havendo pagamento, inclua-se em dívida ativa.
3.1 Regularizem/atualizem os advogados da parte executada no sistema, para fins de intimação e publicação no DJE.
4. Fica a parte EXEQUENTE: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES, CPF nº 02730587977/ou seu(ua)(s) advogado(a)
(s) ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES, OAB nº RO2383, AUTORIZADA(S) a efetuar(em) o levantamento da importância 
depositada na conta judicial n. 3564/040/01519666-0 e seus acréscimos legais, na Caixa Econômica Federal, nos termos do processo 
supra. Solicito que após o levantamento, o sacado informe a este juízo o valor levantado e o saldo da conta no prazo de 05 (cinco) dias. 
Ficam advertidos de que a inércia na retirada do alvará acarretará na transferência dos valores à Conta Única Centralizadora do TJRO. 
O presente alvará tem o prazo de validade de 60 dias a contar desta DECISÃO. 
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / ALVARÁ JUDICIAL.
Buritis, 9 de julho de 2021.
Michiely Aparecida Cabrera Valezi Benedeti
Juíza de Direito

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7002287-27.2021.8.22.0021
Exequente: MARIA APARECIDA ALMEIDA DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES - RO301-B-B
Executado: MUNICIPIO DE BURITIS
Intimação 
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De ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis, fica Vossa Senhoria intimada PARA APRESENTAR IMPUGNAÇÃO À 
CONTESTAÇÃO, no prazo de 10 (dez) dias.
Buritis, 12 de agosto de 2021

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7002280-35.2021.8.22.0021
Exequente: LUCILENE NASCIMENTO PEREIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES - RO301-B-B
Executado: MUNICIPIO DE BURITIS
Intimação 
De ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis, fica Vossa Senhoria intimada PARA APRESENTAR IMPUGNAÇÃO À 
CONTESTAÇÃO, no prazo de 10 (dez) dias.
Buritis, 12 de agosto de 2021
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE BURITIS
1ª Vara Genérica
ALVARÁ N. 581/2021
FAVORECIDO: TEREZINHA DA SILVA, CPF 769.620.167-00, e seu procurador Dr. FABIO ROCHA CAIS - OAB/RO8278 CPF 848.946.012-
49, Dr. WELLINGTON DE FREITAS SANTOS - OAB/RO7961 CPF 971.783.142-49
PROCESSO 7004243-15.2020.8.22.0021
ÓRGÃO JULGADOR BURITIS - 1ª VARA GENÉRICA
JURISDIÇÃO COMARCA DE BURITIS
CLASSE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
ASSUNTO PRINCIPAL CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
PARTE EXEQUENTE TEREZINHA DA SILVA
ADVOGADO FABIO ROCHA CAIS - OAB/RO8278, WELLINGTON DE FREITAS SANTOS - OAB/RO7961
PARTE EXECUTADA ENERGISA
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI
FAZ SABER a quem o conhecimento do presente Alvará haja de pertencer, expedido nos autos acima citado, que se processa perante 
este Juízo, que atendendo ao que foi requerido por TEREZINHA DA SILVA, e seu procurador Dr. FABIO ROCHA CAIS - OAB/RO8278, 
WELLINGTON DE FREITAS SANTOS - OAB/RO7961, acima qualificados, AUTORIZO que efetuem o levantamento da importância de 
TÃO SOMENTE R$ 12.053,09 (DOZE MIL CINQUENTA E TRÊS REAIS E NOVE CENTAVOS) E SEUS ACRÉSCIMOS LEGAIS, na 
Conta Judicial de n. 3564 040 01520060 -9 Banco CAIXA, nos termos do processo supra.
Solicito que após o levantamento, seja informado a este Juízo PELO ADVOGADO DA PARTE EXEQUENTE o valor levantado e o saldo 
da conta, no prazo de 05 (cinco) dias. 
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade.
Prazo de validade deste alvará: 60 (sessenta) dias.
Eu, _____ José Willyan Cavalcante Pinheiro - Diretor de Cartório, lavrei o presente e subscrevi.
Buritis/RO, 9 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7002279-50.2021.8.22.0021
Exequente: GERLI KELER DE SOUZA
Advogado do(a) REQUERENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES - RO301-B-B
Executado: MUNICIPIO DE BURITIS
Intimação 
De ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis, fica Vossa Senhoria intimada PARA APRESENTAR IMPUGNAÇÃO À 
CONTESTAÇÃO, no prazo de 10 (dez) dias.
Buritis, 12 de agosto de 2021
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE BURITIS
1ª Vara Genérica
ALVARÁ N. 584/2021
FAVORECIDO: ARQUIMEDES CLARO DE MORAES, CPF 980.488.056-34, e seu procurador Dra. PRISCILA GADIOLI MANOEL OAB/
RO8151 CPF 111.561.057-06. 
PROCESSO 7009432-76.2017.8.22.0021
ÓRGÃO JULGADOR BURITIS - 1ª VARA GENÉRICA
JURISDIÇÃO COMARCA DE BURITIS
CLASSE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
ASSUNTO PRINCIPAL CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
PARTE EXEQUENTE ARQUIMEDES CLARO DE MORAES
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ADVOGADO PRISCILA GADIOLI MANOEL - OAB/RO8151
PARTE EXECUTADA INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
FAZ SABER a quem o conhecimento do presente Alvará haja de pertencer, expedido nos autos acima citado, que se processa perante 
este Juízo, que atendendo ao que foi requerido por ARQUIMEDES CLARO DE MORAES, e seu procurador Dra. PRISCILA GADIOLI 
MANOEL - OAB/RO8151, acima qualificados, AUTORIZO que efetuem o levantamento da importância de TÃO SOMENTE R$ 27.968,95 
(VINTE SETE MIL NOVECENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) E SEUS ACRÉSCIMOS LEGAIS, 
na Conta Judicial de n. 3564 040 01519890-6 Banco CAIXA, nos termos do processo supra.
Solicito que após o levantamento, seja informado a este Juízo PELO ADVOGADO DA PARTE EXEQUENTE o valor levantado e o saldo 
da conta, no prazo de 05 (cinco) dias.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade.
Prazo de validade deste alvará: 60 (sessenta) dias.
Eu, _____ José Willyan Cavalcante Pinheiro - Diretor de Cartório, lavrei o presente e subscrevi.
Buritis/RO, 10 de agosto de 2021
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000 - Fone:(69) 32382963
Processo nº 0019020-13.2009.8.22.0021
Polo Ativo: MINISTÉRIO PÚBLICO
Polo Passivo: EDMILSON RODRIGUES SIQUEIRA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Buritis, 12 de agosto de 2021
Chefe de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7006762-94.2019.8.22.0021
EXEQUENTE: ROBSON BROMATTI RONCONI
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ROBSON CLAY FLORIANO AMARAL, OAB nº RO6965, SANDRA MIRELE BARROS DE SOUZA, 
OAB nº RO6642
EXECUTADO: ENERGISA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, ALESSANDRA MONDINI CARVALHO, OAB nº RO4240, 
DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, OAB nº RO2013, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, RENATO CHAGAS 
CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos, 
Considerando que houve duplicidade no pagamento, pois determinado o bloqueio de valores e realizado o pagamento pela executada, 
defiro o pedido de devolução do excedente.
No mais, conforme art. 924, II, do CPC, extingue-se a execução quando satisfeita a obrigação e pelo que consta nos autos, a Requerida 
cumpriu a obrigação, razão pela qual, a extinção do feito pelo total adimplemento da obrigação é medida que se impõe.
Ante ao exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, considerando a satisfação da obrigação por meio do cumprimento noticiado e 
comprovado nos autos, com fundamento no art. 924, I e/ou II, do Código de Processo Civil.
Publicação e Registros automáticos pelo Pje. Intimem-se.
Após, não havendo mais pendências, arquivem-se.
Disposições para o cartório, sem prejuízo de outros expedientes que sejam necessários:
1. Intime-se as partes.
2. Encaminhe-se o ofício abaixo.
3. Nada mais havendo, arquive-se.
Buritis, 11 de agosto de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito
OFÍCIO n. 143/2021-GAB-1ªVG
Destinatário: Gerente Geral da Caixa Econômica Federal - Agência 3564
FINALIDADE: Proceda a transferência dos valores depositados na conta judicial n. 3564/040/01517556-6 e seus acréscimos legais, 
na Caixa Econômica Federal, vinculada ao processo acima referido, para conta corrente n. 20.010-3, Agência n. 0275, Banco Itaú, de 
titularidade de ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., CNPJ n. 05.914.650/0001-66, no prazo de até 30 dias. 
Solicito que após o levantamento, informe a este juízo o valor levantado e o saldo da conta no prazo de 10 (dez) dias. 
Buritis, 11 de agosto de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7006762-94.2019.8.22.0021
EXEQUENTE: ROBSON BROMATTI RONCONI
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ROBSON CLAY FLORIANO AMARAL, OAB nº RO6965, SANDRA MIRELE BARROS DE SOUZA, 
OAB nº RO6642
EXECUTADO: ENERGISA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, ALESSANDRA MONDINI CARVALHO, OAB nº RO4240, 
DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, OAB nº RO2013, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, RENATO CHAGAS 
CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos, 
Considerando que houve duplicidade no pagamento, pois determinado o bloqueio de valores e realizado o pagamento pela executada, 
defiro o pedido de devolução do excedente.
No mais, conforme art. 924, II, do CPC, extingue-se a execução quando satisfeita a obrigação e pelo que consta nos autos, a Requerida 
cumpriu a obrigação, razão pela qual, a extinção do feito pelo total adimplemento da obrigação é medida que se impõe.
Ante ao exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, considerando a satisfação da obrigação por meio do cumprimento noticiado e 
comprovado nos autos, com fundamento no art. 924, I e/ou II, do Código de Processo Civil.
Publicação e Registros automáticos pelo Pje. Intimem-se.
Após, não havendo mais pendências, arquivem-se.
Disposições para o cartório, sem prejuízo de outros expedientes que sejam necessários:
1. Intime-se as partes.
2. Encaminhe-se o ofício abaixo.
3. Nada mais havendo, arquive-se.
Buritis, 11 de agosto de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito
OFÍCIO n. 143/2021-GAB-1ªVG
Destinatário: Gerente Geral da Caixa Econômica Federal - Agência 3564
FINALIDADE: Proceda a transferência dos valores depositados na conta judicial n. 3564/040/01517556-6 e seus acréscimos legais, 
na Caixa Econômica Federal, vinculada ao processo acima referido, para conta corrente n. 20.010-3, Agência n. 0275, Banco Itaú, de 
titularidade de ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., CNPJ n. 05.914.650/0001-66, no prazo de até 30 dias. 
Solicito que após o levantamento, informe a este juízo o valor levantado e o saldo da conta no prazo de 10 (dez) dias. 
Buritis, 11 de agosto de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7002620-13.2020.8.22.0021
Exequente: MARINA JOSE GALVAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES - RO2383
Executado: ENERGISA
Advogados do(a) EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A, MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013, ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - RO4240, ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO - RO635
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada PARA COMPROVAR O 
LEVANTAMENTO DO ALVARÁ no prazo de 05 dias, bem como no mesmo prazo, impulsione o feito requerendo o que entende de direito, 
sob pena de extinção pelo pagamento.
Buritis, 12 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7001668-97.2021.8.22.0021
REQUERENTE: MARIA LINETE BARROS DA SILVA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DORIHANA BORGES BORILLE, OAB nº RO6597
REQUERIDO: BANCO DAYCOVAL S/A
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos, 
Ante a petição de ID 60777318, esclareço que a audiência de conciliação anteriormente agendada no ID 60294851, foi redesignada para 
o dia 05/10/2021, às 08h30min. 
No mais, aguarde-se a audiência redesignada. 
Intime-se. 
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SERVE O PRESENTE COMO MANDADO. 
Buritis, 11 de agosto de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7003279-22.2020.8.22.0021
EXEQUENTE: JOSE DA SILVA ROCHA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SANDRA MIRELE BARROS DE SOUZA, OAB nº RO6642, ROBSON CLAY FLORIANO AMARAL, 
OAB nº RO6965
EXECUTADO: ENERGISA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, 
OAB nº RO2013, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, ENERGISA 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos, 
A parte autora manifesta-se nos autos, concordando com o valor depositado referente ao cumprimento integral da obrigação, pleiteando 
a expedição de alvará.
Conforme art. 924, II, do CPC, extingue-se a execução quando satisfeita a obrigação e pelo que consta nos autos, a requerida cumpriu 
a obrigação conforme comprovante acostados nos autos, razão pela qual, a extinção do feito pelo total adimplemento da obrigação é 
medida que se impõe.
Ante ao exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, considerando a satisfação da obrigação por meio do cumprimento noticiado e 
comprovado nos autos, com fundamento no art. 924, I e/ou II, do Código de Processo Civil.
Expeça-se alvará para levantamento dos valores depositados nestes autos.
Caso necessário, regularizem/atualizem os advogados da parte executada no sistema, para fins de intimação e publicação no DJE.
Publicação e Registros automáticos pelo Pje. 
Após, não havendo mais pendências, arquivem-se.
Disposições para o cartório, sem prejuízo de outros expedientes que sejam necessários:
1. Proceda o cartório a evolução da classe para cumprimento de SENTENÇA.
2. Intime-se as partes.
3. Intime-se a parte executada para comprovar o pagamento das custas processuais, no prazo de 15 dias, sob pena de inscrição/protesto, 
ficando dispensado a intimação, caso haja comprovação nos autos. Não havendo pagamento, inclua-se em dívida ativa.
3.1 Regularizem/atualizem os advogados da parte executada no sistema, para fins de intimação e publicação no DJE.
4. Fica a parte exequente JOSE DA SILVA ROCHA, CPF nº 24342300591 e/ou seu(ua)(s) advogado(a)(s) SANDRA MIRELE BARROS 
DE SOUZA, OAB nº RO6642, ROBSON CLAY FLORIANO AMARAL, OAB nº RO6965, AUTORIZADA(S) a efetuar(em) o levantamento 
da importância depositada na conta judicial n. 3564/040/01519545-1 e seus acréscimos legais, na Caixa Econômica Federal, nos termos 
do processo supra. Solicito que após o levantamento, o sacado informe a este juízo o valor levantado e o saldo da conta no prazo de 05 
(cinco) dias. Ficam advertidos de que a inércia na retirada do alvará acarretará na transferência dos valores à Conta Única Centralizadora 
do TJRO. O presente alvará tem o prazo de validade de 60 dias a contar desta DECISÃO.
5. Nada mais havendo, arquive-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / ALVARÁ JUDICIAL.
Buritis, 11 de agosto de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7000170-63.2021.8.22.0021
Exequente: ALAIR RODRIGUES DE MORAIS
Advogados do(a) REQUERENTE: ROBSON CLAY FLORIANO AMARAL - RO6965, SANDRA MIRELE BARROS DE SOUZA - RO6642
Executado: ENERGISA
Advogados do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada da DECISÃO de ID 
61106387.
Buritis, 12 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7000170-63.2021.8.22.0021
REQUERENTE: ALAIR RODRIGUES DE MORAIS
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ROBSON CLAY FLORIANO AMARAL, OAB nº RO6965, SANDRA MIRELE BARROS DE SOUZA, 
OAB nº RO6642
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REQUERIDO: ENERGISA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO, OAB nº RO635, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, OAB nº RO2013, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, ENERGISA 
RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos, 
ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A, com fulcro no artigo 1.022 do CPC, opôs embargos de declaração face 
à SENTENÇA alegando erro material sobre a monta condenatória, assim como omissão sobre itens orçados não indenizáveis e omissão 
ao enunciado 5 do Fórum Permanente dos Juizados Especiais de Rondônia.
Decido. 
Os embargos comportam parcial acolhimento. 
Acolho os embargos declaratórios de ID 58423932, para retificar a SENTENÇA, devendo consta que o valor a ser ressarcido a parte 
autora a título de danos materiais, referente a sua cota parte parte é de R$10.145,03 (dez mil, cento e quarenta e cinco reais e três 
centavos), por se tratar de mero erro material. 
No mais, não se colhe a existência das omissões mencionadas na SENTENÇA proferida nos autos, eis que apenas de insurgência no 
que toca as convicções deste Juízo, assim deverá a parte manejar recurso próprio, pois não se enquadram nas hipóteses previstas no 
art. 1.022, do NCPC. 
Assim, CONHEÇO dos embargos de declaração de ID 584423932, por serem tempestivos, e ACOLHO PARCIALMENTE os mesmos, 
somente para retificar o valor da condenação a título de dano moral, passando a consta no item 2 do DISPOSITIVO da SENTENÇA a 
seguinte redação: 
2. Condenar a parte requerida (Eletrobras Distribuição de Rondônia – CERON – atualmente ENERGISA) no pagamento, à parte 
requerente, do importe de R$10.145,03 (dez mil, cento e quarenta e cinco reais e três centavos) a título de danos materiais, referente a 
construção da subestação de energia elétrica, atualizado monetariamente desde o ajuizamento da ação, uma vez que o feito foi instruído 
com orçamentos, e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) desde a citação.
Mantenho os demais itens da DECISÃO embargada inalterados.
Disposições para o cartório, sem prejuízos de outros expedientes que sejam necessários:
1. Ficam as partes intimadas por seus advogados, via DJe.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO. 
Buritis, 11 de agosto de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7000417-78.2020.8.22.0021
Exequente: NATIVE FERREIRA DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: FABIO ROCHA CAIS - RO8278, WELLINGTON DE FREITAS SANTOS - RO7961
Executado: ENERGISA
Advogados do(a) EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827, ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - RO4240, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - 
RO635
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada para que, em 15 (quinze) dias, 
pague o débito apurado na planilha apresenta no ID 60233034, sob pena de continuidade da execução. 
Buritis, 12 de agosto de 2021

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000. 
Processo: nº 7000999-44.2021.8.22.0021
Exequente: MANOEL LUIZ DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: JOAO CARLOS DE SOUSA - RO10287
Executado: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada da DECISÃO de ID 
61106661.
Buritis, 12 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 7000999-44.2021.8.22.0021
AUTOR: MANOEL LUIZ DOS SANTOS
ADVOGADO DO AUTOR: JOAO CARLOS DE SOUSA, OAB nº RO10287
RÉU: ENERGISA
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ADVOGADOS DO RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos, 
ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A, com fulcro no artigo 1.022 do CPC, apresentou embargos de declaração 
em face à SENTENÇA proferida nos autos, alegando omissão acerca da ilegitimidade ativa.
É o breve relato. Decido.
Analisando as razões do embargante não se colhe a existência de qualquer dos vícios mencionados na SENTENÇA proferida nos autos, 
eis que a SENTENÇA proferida nos autos afastou a preliminar de ilegitimidade ativa suscitada em contestação pela requerida, portanto, 
não padece de qualquer vício de obscuridade, omissão ou contradição, devendo ser mantida em sua integralidade.
Assim, CONHEÇO dos embargos de declaração por serem tempestivos e, no MÉRITO, REJEITO-OS, mantendo hígida a SENTENÇA 
exarada, porquanto não se verificam presentes os pressupostos da omissão, contradição ou ambiguidade.
Via de consequência, mantenho a SENTENÇA tal como está lançada. 
Intime-se as partes.
Disposições para o cartório, sem prejuízos de outros expedientes que sejam necessários:
1. Intime-se as partes acerca desta DECISÃO  por seus advogados, via DJe.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, 11 de agosto de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

2ª VARA CÍVEL

TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADO DE RONDÔNIA
2ª VARA GENÉRICA DA COMARCA DE BURITIS/RO
Rua Taguatinga, nº 1385, Setor 03, Buritis/RO, CEP 76880-000 Telefone: (69) 3309-8722 Email: bts2generica@tjro.jus.br
Processo: 7000822-80.2021.8.22.0021
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ELIZEU PEREIRA NOBRE
Advogados do(a) AUTOR: HELBA GONCALVES BIAGGI - RO9295, ALBERTO BIAGGI NETTO - RO2740
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO
Intimar a parte autora para manifestar-se, no prazo legal, sobre a proposta de acordo juntada nos autos.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0027810-88.2006.8.22.0021
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
DENUNCIADO: M. N. R. e outros (2) 
Advogado do(a) DENUNCIADO: WILISVAN MOURA STREGE - AM11453
INTIMAÇÃO RÉU 
Fica o advogado do denunciado intimado, a no prazo de 03 (três) dias, informar nos autos contato telefônico e gmail, a fim de possibilitar 
a audiência por videoconferência.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000 - Fone: (69) 3217-1307 
Processo: 0000039-81.2019.8.22.0021
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO (10943)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
DENUNCIADO: ISRAEL BUENO DA SILVA 
Advogado do(a) DENUNCIADO: EDVALDO SOARES DA SILVA - RO3082
INTIMAÇÃO RÉU
Fica a parte REQUERIDA intimada através de seu procurador constituído nos autos, a no prazo de 03 (três) dias, informar nos autos 
telefone e gmail do denunciado e do advogado, a fim de possibilitar a audiência por videoconferência. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADO DE RONDÔNIA
2ª VARA GENÉRICA DA COMARCA DE BURITIS/RO
Rua Taguatinga, nº 1385, Setor 03, Buritis/RO, CEP 76880-000 Telefone: (69) 3238-2910 Email: bts2generica@tjro.jus.br
Processo: 7004119-66.2019.8.22.0021
Classe: EMBARGOS À EXECUÇÃO (172)
EMBARGANTE: LAZARO JOSE VIEIRA RAMOS
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Advogados do(a) EMBARGANTE: JOAO CARLOS DE SOUSA - RO10287, SELVA SIRIA SILVA CHAVES GUIMARAES - RO5007
EMBARGADO: MARTA MARIA ROSA RAMOS
Advogados do(a) EMBARGADO: JUAREZ ROSA DA SILVA - RO0004200A, ANTONIO MAX ROSSENDY ROSA - RO7024, NATHALIA 
FRANCO BORGHETTI - RO5965
Intimação
Intimar a parte requerida, na pessoa de seu procurador, para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação, no prazo de 15 dias.
Buritis/RO, 12 de agosto de 2021.
Rua Taguatinga, nº 1385, Setor 03, Buritis/RO, CEP 76880-000
Telefone: (69) 3238-2910 Email: bts2generica@tjro.jus.br

TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADO DE RONDÔNIA
2ª VARA GENÉRICA DA COMARCA DE BURITIS/RO
Rua Taguatinga, nº 1385, Setor 03, Buritis/RO, CEP 76880-000 Telefone: (69) 3309-8722 Email: bts2generica@tjro.jus.br
Processo: 7003481-96.2020.8.22.0021
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: EDNA DE SOUZA SANTOS MOTA
Advogados do(a) EXEQUENTE: FABIO ROCHA CAIS - RO8278, WELLINGTON DE FREITAS SANTOS - RO7961
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO
Intimar a parte autora para informar, nos autos, se houve a implantação do benefício. Em caso positivo, que apresente cálculos dos 
valores que entende devidos, sob pena de arquivamento do feito.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADO DE RONDÔNIA
2ª VARA GENÉRICA DA COMARCA DE BURITIS/RO
Rua Taguatinga, nº 1385, Setor 03, Buritis/RO, CEP 76880-000 Telefone: (69) 3309-8722 Email: bts2generica@tjro.jus.br
Processo: 7001350-17.2021.8.22.0021
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS SERVIDORES DO PO
Advogados do(a) EXEQUENTE: HUGO ANDRE RIOS LACERDA - RO5717, HAROLDO LOPES LACERDA - RO962
EXECUTADO: R. R. SPORTS FITNESS EIRELI - ME e outros (2)
Advogado do(a) EXECUTADO: MONIZE NATALIA SOARES DE MELO FREITAS - RO0003449A
INTIMAÇÃO
Intimar a parte autora para manifestar-se sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo legal. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 0000404-04.2020.8.22.0021
Classe: Petição Criminal
Assunto: Fato Atípico
REQUERENTE: GILBERTO LITH COSTA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARGARETE PEREIRA, OAB nº RO10794
REQUERIDO: JUÍZO 2º VARA BURITIS
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos,
Ante a juntada do laudo pericial realizado no requerente Gilberto Lith Costa, bem como o referido laudo já fora juntado na execução de 
pena do reeducando, distribuída no SEEU sob n. 0000517-02.2013.8.22.0021, lá se procederá a manifestação a que entender necessária 
a procuradora do mesmo, bem como o MP. 
Observa-se que o pedido se baseava em surto psicótico e necessidade de tratamento médico com acompanhamento, pedindo-se a prisão 
domiciliar.
Bem como, entendo a situação do reeducando que está a muito em cumprimento de prisão junto ao regime fechado em razão da sua 
pena e das frações para progressão, porém o laudo foi claro ao afirmar que foi apenas um episódio isolado ao qual o tratamento é apenas 
medicamentoso e ambulatorial.
Ressalto que é louvável a honestidade do Reeducando por ter claramente respondido aos quesitos com a realidade, posto que poderia 
não ter assim agido, mas felizmente o fez.
Entendo que o ambiente de segregação não é fácil e nem agradável, mas certa de que em nosso Estabelecimento Penal fazemos 
o possível para reintegração do reeducando e sua preparação para a volta ao convívio social e que o reeducando, caso necessário 
atendimento médico será devidamente encaminhado a profissional habilitado.
Assim, por não ter mais nenhum objetivo o presente auto ante a juntada do Laudo cujo o resultado comprova a desnecessidade de 
tratamento médico do requerente, e consequentemente a impossibilidade de regime domiciliar, julgo improcedente o pedido.
Intimem-se via sistema. Junte-se aos autos de Execução cópia desta SENTENÇA.
Sem custas. Certificado o Trânsito em Julgado, arquivem-se.
Buritis/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Dra. Michiely Aparecida Cabrera Valezi Benedeti
Juíza de Direito
REQUERENTE: GILBERTO LITH COSTA, CPF nº DESCONHECIDO, CENTRO - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
REQUERIDO: JUÍZO 2º VARA BURITIS, CPF nº DESCONHECIDO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADO DE RONDÔNIA
2ª VARA GENÉRICA DA COMARCA DE BURITIS/RO
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AUTOR: MARIA MADALENA DA SILVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: ROBSON CLAY FLORIANO AMARAL - RO6965, SANDRA MIRELE BARROS DE SOUZA - RO6642
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
INTIMAÇÃO
Intimar a parte requerida para recolher as custas finais no prazo de 15 (quinze) dias sob pena de inscrição na dívida ativa.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7001564-08.2021.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Guarda
AUTOR: A. F. C.
ADVOGADO DO AUTOR: VALQUIRIA MARQUES DA SILVA, OAB nº RO5297
RÉU: W. V. D. P.
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Tendo em vista que já houve prolação de SENTENÇA nos autos nº 7001830-92.2021.8.22.0021, intime-se a parte autora, para dar 
prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção por abandono.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Michiely Aparecida Cabrera Valezi Benedeti
Juíza de Direito
AUTOR: A. F. C., CPF nº 94732604234, RUA RUI BARBOSA 1050 SETOR 01 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
RÉU: W. V. D. P., CPF nº 23458189807

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7003055-50.2021.8.22.0021
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Assunto: Fixação
AUTOR: N. D. S. D. A.
ADVOGADO DO AUTOR: DORIHANA BORGES BORILLE, OAB nº RO6597
RÉU: G. C. D. S.
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Recebo a inicial. Defiro a gratuidade processual.
Cuida-se da instauração de procedimento de cumprimento definitivo da SENTENÇA  que reconhece a exigibilidade de obrigação de 
prestar alimentos.
Cite-se/Intime-se o (a) Executado (a) para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague ao Exequente a importância devida indicado no 
demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, acrescidos de custas, se houver (artigo 523, NCPC). 
Não havendo o pagamento voluntário no prazo previsto, será acrescido ao débito multa e honorários advocatícios no percentual de 10% 
cada. Em caso de pagamento parcial, a multa e os honorários referidos anteriormente incidirão sobre o restante (art. 523, § 2º, CPC).
Decorrido o prazo previsto no artigo 523 do NCPC, sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o Executado, 
independente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, independente de nova intimação do Executado, poderá a parte 
exequente efetuar pedido de pesquisas via sistema informatizado à disposição do juízo.
Por fim, transcorrido o prazo do art. 523, a parte exequente poderá requerer diretamente à serventia a expedição de certidão para protesto 
nos termos do art. 517 do NCPC, que servirá também aos fins previstos no art. 782, §3º, NCPC, caso requeira.
Disposições para o Cartório:
a) Cite-se o (a) executado (a) conforme endereço informado na exordial.
b) Não sendo localizado o executado, intime-se a parte exequente, para que apresente endereço atualizado no prazo de 10 (dez) dias. 
Fica desde já deferida a citação do executado em endereço diverso da inicial, após informado pela parte exequente.
b.1) Sendo desconhecido o endereço atual o executado, defiro o pedido de consultas nos sistemas INFOSEG, INFOJUD e SIEL, voltem 
os autos conclusos para pesquisa.
c) Havendo requerimento de intimação pessoal pleiteado exclusivamente pela Defensoria Pública, acolho desde já pedido, nos termos 
do artigo 186, §2º do CPC.
d) Ciência ao Ministério Público.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/OFICIO.
Buritis/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Michiely Aparecida Cabrera Valezi Benedeti
Juiz(a) de Direito
AUTOR: N. D. S. D. A., CPF nº 59021454220, RUA TAGUATINGA 1375 SETOR 03 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
RÉU: G. C. D. S., CPF nº 07357849732, LINHA CINCO E MEIO KM 30 VILA DE SAMUEL - 76860-000 - CANDEIAS DO JAMARI - 
RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7000502-30.2021.8.22.0021
Classe: Inventário
Assunto: Inventário e Partilha
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REQUERENTES: ESTEVAO HENRIQUE MARTINS LEAL, LEOMAR HENRIQUE MARTINS LEAL, ELISANGELA FERREIRA LEAL 
MARTINS
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: WELLINGTON DE FREITAS SANTOS, OAB nº RO7961, FABIO ROCHA CAIS, OAB nº RO8278
INVENTARIADO: CREOMAR MARTINS DA SILVA
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Tendo em vista que não houve o decurso do prazo concedido a parte autora, revogo a SENTENÇA de Id.58557834, bem como restabeleço 
o prazo concedido na DECISÃO de Id.58166933, a partir desta DECISÃO.
Intime-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Michiely Aparecida Cabrera Valezi Benedeti
Juíza de Direito
REQUERENTES: ESTEVAO HENRIQUE MARTINS LEAL, CPF nº 05690212270, RUA GUIMARÃES ROSA 2131 SETOR 06 - 76880-
000 - BURITIS - RONDÔNIA, LEOMAR HENRIQUE MARTINS LEAL, CPF nº 05690199230, RUA GUIMARÃES ROSA 2131 SETOR 06 
- 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, ELISANGELA FERREIRA LEAL MARTINS, CPF nº 91543665268, RUA GUIMARAES ROSA 2131 
SETOR 06 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
INVENTARIADO: CREOMAR MARTINS DA SILVA, CPF nº 94817588187, RUA GUIMARÃES ROSA 2131 SETOR 06 - 76880-000 - 
BURITIS - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo n.: 7003063-27.2021.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Direito de Imagem, Fornecimento de Energia Elétrica
AUTORES: WILSON ROGERIO EVANGELISTA DA SILVA, LH ELETRÔNICA KM 11 s/n, DISTRITO DE JACINÓPOLIS ZONA RURAL 
- 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA, MARTA NOGUEIRA DE OLIVEIRA, LH ELETRÔNICA KM 11 s/n, DISTRITO DE 
JACINÓPOLIS ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA, LARISSA EMANUELLA EVANGELISTA DE OLIVEIRA, LH 
ELETRÔNICA KM 11 s/n, DISTRITO DE JACINÓPOLIS ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: ANDRESSA RODRIGUES DE SOUZA, OAB nº RO8233
PAULO STEPHANI JARDIM, OAB nº RO8557
BELMIRO ROGERIO DUARTE BERMUDES NETO, OAB nº RO5890A
RÉU: ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: ENERGISA RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 20.000,00
DECISÃO 
A concessão dos benefícios da justiça gratuita decorre de expressa previsão legal contida no artigo 5º, inciso LXXIV da Lei maior deste 
país (CF/88), que diz que o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita, desde que haja comprovação da insuficiência de 
recursos pela parte: 
“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: LXXIV - o Estado 
prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.”
Decorre do texto constitucional que o jurisdicionado que pretender o benefício deverá comprovar sua condição de hipossuficiência. O 
CPC, em seu art. 99, §3º, diz presumir-se verdadeira a alegação de hipossuficiência quando deduzida por pessoa física.
A leitura do aludido DISPOSITIVO, no entanto, deve ser feita em consonância com o texto da Carta Magna, sob pena de ser tido por 
inconstitucional. Portanto, a única leitura possível do texto, é no sentido de que pode o magistrado exigir que o pretendente junte 
documentos que permitam a avaliação de sua incapacidade financeira, nos termos do art. 99, §2º, do CPC. Logo, não basta dizer que é 
pobre nos termos da lei, deve-se trazer aos autos elementos mínimos a permitir que o magistrado avalie tal condição. 
A jurisdição é atividade complexa e de alto custo para o Estado. A concessão indiscriminada dos benefícios da gratuidade tem potencial 
de tornar inviável o funcionamento da instituição, que tem toda a manutenção de sua estrutura (salvo folha de pagamento) custeado pela 
receita oriunda das custas judiciais e extrajudiciais. 
Quanto mais se concede gratuidade, mais oneroso fica o Judiciário para o Estado. Como o Brasil tem uma das maiores cargas tributárias 
do mundo, salta aos olhos que o contribuinte já teve sua capacidade contributiva extrapolada, decorrendo daí não ser uma opção o 
simples aumento de impostos. 
Sendo um dos Poderes da República, o custo de sua manutenção concorre com as demais atividades do Estado, de modo que mais 
recursos para o 
PODER JUDICIÁRIO significa menos recursos para infraestrutura, segurança, educação e saúde. Não é justo, portanto, que tendo 
condições de custear a demanda, o jurisdicionado imponha tal custo àquele que não está demandando.
Portanto, em que pesem os argumentos da parte autora, isso por si só não comprova a alegada hipossuficiência financeira, vez que não 
juntou documentos suficientes para comprovar tal condição.
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de concessão da Justiça Gratuita. Intime-se a parte autora para no prazo de 15 (quinze) dias, 
recolher o valor das custas iniciais, nos termos do art. 12, inciso I, da Lei n. 3.896/2016, ou apresentar documentos para melhor análise, 
quais sejam, ficha do Idaron, extrato bancário dos últimos 90 dias, comprovante de renda ou carteira de trabalho, declaração de imposto 
de renda., sob pena de indeferimento da inicial. 
Serve de carta/MANDADO /ofício. 
Buritis, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Michiely Aparecida Cabrera Valezi Benedeti
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Juiz(a) de Direito
WILSON ROGERIO EVANGELISTA DA SILVA, LH ELETRÔNICA KM 11 s/n, DISTRITO DE JACINÓPOLIS ZONA RURAL - 76857-000 
- NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA, MARTA NOGUEIRA DE OLIVEIRA, LH ELETRÔNICA KM 11 s/n, DISTRITO DE JACINÓPOLIS ZONA 
RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA, LARISSA EMANUELLA EVANGELISTA DE OLIVEIRA, LH ELETRÔNICA KM 11 
s/n, DISTRITO DE JACINÓPOLIS ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7002244-90.2021.8.22.0021
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Assunto: Contra a Mulher
AUTORIDADE: M. P. D. E. D. R.
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FLAGRANTEADO: C. M. G. D. A.
ADVOGADO DO FLAGRANTEADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos,
Ante a CONCLUSÃO do IPL, dê vistas ao Ministério Público para manifestação, após venham os autos conclusos para DECISÃO.
Intime-se.
Buritis/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Dra. Michiely Aparecida Cabrera Valezi Benedeti
Juíza de Direito
AUTORIDADE: M. P. D. E. D. R., - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
FLAGRANTEADO: C. M. G. D. A., RUA FOZ DO IGUAÇU SN, RECOLHIDO NO BATALHÃO DA PM EM BURITIS RO SETOR 03 - 
76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo n.: 7003069-34.2021.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Direito de Imagem, Fornecimento de Energia Elétrica
AUTORES: VILMAR BARBOSA DA SILVA, LH 06 KM 18 s/n, DISTRITO DE JACINÓPOLIS ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ 
- RONDÔNIA, KEILIANE PASSOS DA SILVA, LH 06 KM 18 s/n, DISTRITO DE JACINÓPOLIS ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA 
MAMORÉ - RONDÔNIA, JUSSARA RODRIGUES DE PASSOS, LH 06 KM 18 s/n, DISTRITO DE JACINÓPOLIS ZONA RURAL - 76857-
000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: ANDRESSA RODRIGUES DE SOUZA, OAB nº RO8233
PAULO STEPHANI JARDIM, OAB nº RO8557
BELMIRO ROGERIO DUARTE BERMUDES NETO, OAB nº RO5890A
RÉU: ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: ENERGISA RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 0,00
DECISÃO 
A concessão dos benefícios da justiça gratuita decorre de expressa previsão legal contida no artigo 5º, inciso LXXIV da Lei maior deste 
país (CF/88), que diz que o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita, desde que haja comprovação da insuficiência de 
recursos pela parte: 
“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: LXXIV - o Estado 
prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.”
Decorre do texto constitucional que o jurisdicionado que pretender o benefício deverá comprovar sua condição de hipossuficiência. O 
CPC, em seu art. 99, §3º, diz presumir-se verdadeira a alegação de hipossuficiência quando deduzida por pessoa física.
A leitura do aludido DISPOSITIVO, no entanto, deve ser feita em consonância com o texto da Carta Magna, sob pena de ser tido por 
inconstitucional. Portanto, a única leitura possível do texto, é no sentido de que pode o magistrado exigir que o pretendente junte 
documentos que permitam a avaliação de sua incapacidade financeira, nos termos do art. 99, §2º, do CPC. Logo, não basta dizer que é 
pobre nos termos da lei, deve-se trazer aos autos elementos mínimos a permitir que o magistrado avalie tal condição. 
A jurisdição é atividade complexa e de alto custo para o Estado. A concessão indiscriminada dos benefícios da gratuidade tem potencial 
de tornar inviável o funcionamento da instituição, que tem toda a manutenção de sua estrutura (salvo folha de pagamento) custeado pela 
receita oriunda das custas judiciais e extrajudiciais. 
Quanto mais se concede gratuidade, mais oneroso fica o Judiciário para o Estado. Como o Brasil tem uma das maiores cargas tributárias 
do mundo, salta aos olhos que o contribuinte já teve sua capacidade contributiva extrapolada, decorrendo daí não ser uma opção o 
simples aumento de impostos. 
Sendo um dos Poderes da República, o custo de sua manutenção concorre com as demais atividades do Estado, de modo que mais 
recursos para o 
PODER JUDICIÁRIO significa menos recursos para infraestrutura, segurança, educação e saúde. Não é justo, portanto, que tendo 
condições de custear a demanda, o jurisdicionado imponha tal custo àquele que não está demandando.
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Portanto, em que pesem os argumentos da parte autora, isso por si só não comprova a alegada hipossuficiência financeira, vez que não 
juntou documentos suficientes para comprovar tal condição.
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de concessão da Justiça Gratuita bem como o recolhimento ao final ante a ausência de previsão 
legal. Intime-se a parte autora para no prazo de 15 (quinze) dias, recolher o valor das custas iniciais, nos termos do art. 12, inciso I, da 
Lei n. 3.896/2016, ou apresentar documentos para melhor análise, quais sejam, ficha do Idaron, extrato bancário dos últimos 90 dias, 
comprovante de renda ou carteira de trabalho, declaração de imposto de renda., sob pena de indeferimento da inicial. 
Serve de carta/MANDADO /ofício. 
Buritis, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Michiely Aparecida Cabrera Valezi Benedeti
Juiz(a) de Direito
VILMAR BARBOSA DA SILVA, LH 06 KM 18 s/n, DISTRITO DE JACINÓPOLIS ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - 
RONDÔNIA, KEILIANE PASSOS DA SILVA, LH 06 KM 18 s/n, DISTRITO DE JACINÓPOLIS ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA 
MAMORÉ - RONDÔNIA, JUSSARA RODRIGUES DE PASSOS, LH 06 KM 18 s/n, DISTRITO DE JACINÓPOLIS ZONA RURAL - 76857-
000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADO DE RONDÔNIA
2ª VARA GENÉRICA DA COMARCA DE BURITIS/RO
Rua Taguatinga, nº 1385, Setor 03, Buritis/RO, CEP 76880-000 Telefone: (69) 3238-2910 Email: bts2generica@tjro.jus.br
Processo nº: 7002575-72.2021.8.22.0021
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE LUIZ BONICENHA
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CERTIDÃO/INTIMAÇÃO
(Contestação tempestiva)
Certifico, para os devidos fins de direito, que a contestação foi apresentada no prazo legal. À parte autora para réplica.
Buritis/RO, 12 de agosto de 2021
Rua Taguatinga, nº 1385, Setor 03, Buritis/RO, CEP 76880-000
Telefone: (69) 3238-2910 Email: bts2generica@tjro.jus.br

TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADO DE RONDÔNIA
2ª VARA GENÉRICA DA COMARCA DE BURITIS/RO
Rua Taguatinga, nº 1385, Setor 03, Buritis/RO, CEP 76880-000 Telefone: (69) 3309-8722 Email: bts2generica@tjro.jus.br
Processo: 7006319-46.2019.8.22.0021
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ADAILTON SILVA DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: FABIO ROCHA CAIS - RO8278, WELLINGTON DE FREITAS SANTOS - RO7961
RÉU: CELIO ROBERTO DE NOVAES
INTIMAÇÃO
Intimar a parte autora para manifestar-se sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo legal. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7003999-86.2020.8.22.0021
Classe: Execução Fiscal
Assunto: TDA/Títulos da Dívida Agrária
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE BURITIS
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BURITIS
EXECUTADO: JOSE CARLOS TEIXEIRA DE OLIVEIRA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de embargos à execução fiscal apresentado por JOSÉ CARLOS TEIXEIRA DE OLIVEIRA, em face da FAZENDA PÚBLICA DE 
BURITIS, ambos qualificados na inicial, referente os autos de execução de origem n.7003999-2020.8.22.0021.
Em síntese sustenta a nulidade da certidão de dívida ativa, vez que o nascimento do processo no tribunal de contas foi em 2008, 
ocasião em que chegou a uma CONCLUSÃO e, por conseguinte, originou esta ação de execução fiscal após mais de 10 anos. Insta 
esclarecer que nos autos do processo tramitado no TCE – RO, o Executado não foi devidamente citado. Não pode exercer seus direitos 
constitucionais de ampla defesa e do contraditório. No processo existe apenas uma citação por edital que, com a devida vênia, trata-se 
de uma citação totalmente fantasiosa, pois, é inegável que a chance dessa espécie de citação alcançar o interessado no contraditório é 
ínfima. Anos se passaram e o Executado tem convicção de que efetuou o pagamento da divida. Diante do grande lapso de tempo, dirigiu-
se até a câmara dos vereadores para atualizar-se do referido processo, no tocante a divida, foi cientificado que não consta débito algum. 
Fora difícil a busca de documentos e provas em favor do Executado, haja vista o tempo transcorrido. 
O Executado não detinha conhecimento da divida que lhe fora imputado o valor de R$ 22.912,56 (vinte dois mil, novecentos e doze 
reais e cinquenta e seis centavos), que atualizado corresponde ao valor da causa. Surpreendido é a palavra que mais se adequa a 
situação em que o Executado se encontra. Após tomar conhecimento da situação, dirigiu-se ate a câmara dos vereadores, visando tomar 
conhecimento da irregularidade apontada pela Exequente.
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Assim, plenamente cabível a presente exceção de pré-executividade no caso concreto, porquanto se forem comparados os débitos exigidos 
na execução fiscal já citada e os parcelamentos efetuados e pagos até o presente momento pelo Executado, conforme documentos 
juntados, não resta mais nenhuma dúvida quanto a inexigibilidade do título executivo. Inexigível, portanto, o titulo executivo, sendo assim, 
correta é a exclusão do protesto em nome do Executado e demais restrições que recaíram em seu nome.
Instado, o embargado requereu, preliminarmente, a inadmissibilidade dos embargos à execução por ausência de garantia do Juízo, no 
MÉRITO, rebateu os argumentos apresentados, enfatizando que o embargante não se desincumbiu do ônus probatório, tendo em vista 
que não há qualquer violação ao artigo 2º, §5º, da Lei Federal n. 6.830/1980, devendo ser rejeitadas as alegações do embargante. Pede 
ao final a improcedência dos embargos, com o prosseguimento da execução fiscal.
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
Inicialmente, rejeito a preliminar de inadmissibilidade dos embargos à execução por ausência de garantia do Juízo, tendo em vista que 
a exigência da garantia do juízo para a oposição dos embargos à execução fiscal deve ser afastada quando comprovado que o devedor 
não possui patrimônio para garantia do crédito exequendo. Todavia, nada impede que, no curso do processo de embargos à execução o 
embargado diligencie à procura de bens de propriedade do embargante aptos à penhora, garantindo-se posteriormente a execução.
No MÉRITO, cinge-se a controvérsia em decidir quanto a regularidade da certidão de dívida ativa nº 1059/2018, originária do processo 
1534-2008/TCE-RO.
Extrai-se da certidão de dívida ativa que, de fato, foram atendidos todos os requisitos previstos no artigo 202 do Código Tributário 
Nacional e artigo 2º, §5º, da Lei de Execuções Fiscais, pois dela consta a) nome do devedor; b) data de inscrição em dívida ativa; c) valor 
da dívida; d) origem, natureza e fundamento da dívida; f) a data e o número de inscrição no registro; g) o número do auto de infração.
Portanto, vistosa a identificação da dívida, bem como resguardo ao contraditório e ampla defesa, e consequentemente quanto a 
regularidade da cobrança em face do executado.
A propósito, nesse sentido, já decidiu o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Apelação. Execução fiscal. Certidão de Dívida Ativa válida. Presença de todos os requisitos. Provimento do recurso. 1. Não há falar em 
invalidade de Certidão de Dívida Ativa se presentes todos os requisitos do art. 202 do CTN, o que assegura ao contribuinte possibilidade 
de identificação da dívida, bem como o contraditório e a ampla defesa; 2. Recurso provido. (AC nº 0056471-21.1998.8.22.0001, 2ª 
Câmara Especial, de minha relatoria, j. 22.10.2013).
APELAÇÃO. ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA COM ORIGEM EM TÍTULO EXECUTIVO DO TRIBUNAL 
DE CONTAS. CORRESPONSÁVEIS. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. AÇÃO REGRESSIVA EM FACE 
DE OUTROS DEVEDORES. PREENCHIMENTO DOS DEMAIS REQUISITOS. IMPROVIMENTO. A nulidade da CDA por ausência do 
preenchimento dos requisitos do art. 2º, §5º, da Lei de Execução Fiscal é condicionada à comprovação do prejuízo (inocorrente na 
espécie), tratando-se de vício meramente formal. A inexatidão ou eventual irregularidade do título constante do título somente implica sua 
nulidade quando privarem a pessoa executada da completa compreensão da dívida cobrada. Havendo perfeita identificação da origem da 
dívida solidária, desnecessária é a inscrição de todos os corresponsáveis, sendo possível ao executado buscar parte do crédito em ação 
regressiva. (Apelação Cível, nº 0001900-24.2013.8.22.0018, Rel. Des. Roosevelt Queiroz Costa, j. 05/06/2018).
Dessa forma, não havendo prova a justificar a desconstituição do crédito, impõe-se que seja mantida a obrigação tributária.
Imperioso ressaltar que, nos termos do que estabelece o art. 3º da Lei de Execuções Fiscais, a certidão de dívida ativa regularmente 
inscrita goza de presunção relativa de certeza e liquidez. Decorrência lógica desta presunção é a inversão do ônus da prova, incumbindo 
ao executado demonstrar a existência de vícios que maculem o procedimento fiscal.
Conforme art. 204 do CTN: “A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-
constituída”.
Neste sentido:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO E NOME NA CDA. 
PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE DA CDA. PRODUÇÃO DE PROVA. PRESENÇA DE OMISSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
ACOLHIDOS SEM EFEITOS INFRINGENTES. 1. A presunção de legitimidade assegurada à CDA impõe ao executado que figura no 
título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade tributária. Precedentes representativos da controvérsia, 
art. 543-C, do CPC: REsp 1.104.900-ES, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 25.03.2009; REsp 1.110.925-SP; Rel. Min.Teori Zavascki, 
julgado em 22.04.2009 (...). (STJ – AgRg no AREsp nº 41479, 2ª turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 07.08.2012).
A despeito da possibilidade de o magistrado determinar a exibição de documentos em poder das partes, bem como a requisição de 
processos administrativos em repartições públicas, nos termos dos artigos 355 e 399, II, do CPC, não é possível instar a Fazenda Pública 
a fazer prova contra si mesma, eis que a hipótese dos autos trata de execução fiscal na qual há a presunção de certeza e liquidez da CDA 
a ser ilidida por prova a cargo do devedor. Por outro lado, o Fisco não se negou a exibir o processo administrativo fiscal para o devedor 
ou seu Defensor, o qual poderá dirigir-se à repartição competente e dele extrair cópias, na forma do artigo 41, da Lei 6.830/80.
Desta feita, não se verifica a ausência de quaisquer dos requisitos necessários, ou mesmo outras máculas à execução. Com efeito, os 
pedidos devem ser julgados improcedentes, a fim de que a execução siga seu rito sem embaraços, dado que o embargante não refutou 
a presunção (juris tantum) contida na certidão de dívida ativa.
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da inicial de embargos à execução opostos por JOSÉ CARLOS TEIXEIRA DE 
OLIVEIRA em face da FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BURITIS. Por conseguinte, resolvo o processo com análise de MÉRITO, 
na forma do art. 487, I, CPC.
Condeno o embargante ao pagamento das custas processuais e os honorários de sucumbência em 10% do valor atualizado da causa, 
cuja exigibilidade fica suspensa em razão da gratuidade concedida. 
Intime-se a parte exequente, para requerer o que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção por abandono.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Michiely Aparecida Cabrera Valezi Benedeti
Juíza de Direito
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE BURITIS, AC BURITIS 2476, SETOR 6, RUA SÃO LUCAS SETOR 3 - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA
EXECUTADO: JOSE CARLOS TEIXEIRA DE OLIVEIRA, CPF nº 31236049268, RUA JOSE CARLOS DA MATA 1507 SETOR 01 - 
76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADO DE RONDÔNIA
2ª VARA GENÉRICA DA COMARCA DE BURITIS/RO
Rua Taguatinga, nº 1385, Setor 03, Buritis/RO, CEP 76880-000 Telefone: (69) 3238-2910 Email: bts2generica@tjro.jus.br
Processo nº: 7002428-46.2021.8.22.0021
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LUZIA NATAL BABOLIM
REPRESENTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CERTIDÃO/INTIMAÇÃO
(Contestação tempestiva)
Certifico, para os devidos fins de direito, que a contestação foi apresentada no prazo legal. À parte autora para réplica.
Buritis/RO, 12 de agosto de 2021
Rua Taguatinga, nº 1385, Setor 03, Buritis/RO, CEP 76880-000
Telefone: (69) 3238-2910 Email: bts2generica@tjro.jus.br

TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADO DE RONDÔNIA
2ª VARA GENÉRICA DA COMARCA DE BURITIS/RO
Rua Taguatinga, nº 1385, Setor 03, Buritis/RO, CEP 76880-000 Telefone: (69) 3309-8722 Email: bts2generica@tjro.jus.br
Processo: 7003999-86.2020.8.22.0021
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE BURITIS 
EXECUTADO: JOSE CARLOS TEIXEIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: ROSANGELA LAZARO DE OLIVEIRA - RO610
INTIMAÇÃO
Intimar a parte requerida da SENTENÇA prolatada nos autos.

COMARCA DE COSTA MARQUES 

1ª VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7000726-51.2019.8.22.0016
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: ELZA PEREIRA OTONI
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCELO BUENO MARQUES FERNANDES, OAB nº RO8580
EXECUTADO: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa: R$ 20.333,61
DESPACHO 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ARTIGO 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO 
RECORRIDO. “EXECUÇÃO INVERTIDA”. IMPOSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Não havendo no 
acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC. 2. O Supremo Tribunal 
Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 420.816/PR, fixou compreensão no sentido de serem devidos honorários advocatícios 
na hipótese de execução sujeita a Requisição de Pequeno Valor (RPV). 3. Todavia o caso dos autos, possui peculiaridades, que afastam 
a aplicação desse precedente à hipótese. 4. Na “execução invertida” a Fazenda Pública condenada em obrigação de pagar quantia certa, 
mediante RPV, ao invés de aguardar a fase executiva do débito já reconhecido, antecipa-se ao credor cumprindo espontaneamente 
a obrigação apresentado os cálculos da quantia devida. 5. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a condenação em 
honorários advocatícios pauta-se pelo princípio da causalidade, ou seja, somente aquele que deu causa à demanda ou ao incidente 
processual é quem deve arcar com as despesas deles decorrentes. 6. Dessa forma, a Fazenda Pública cumprindo espontaneamente 
a obrigação de pagar quantia certa, com a concordância do credor acerca do valor apresentado, não há que se falar em fixação de 
honorários advocatícios, na medida que não houve novo esforço laboral. 7. O direito aos honorários advocatícios na execução decorre da 
necessidade de remuneração do causídico que atua de forma diligente no sentido de propor a execução com a FINALIDADE de obrigar o 
ente público a cumprir a obrigação firmada no processo de conhecimento. Assim sendo, somente no caso de o credor der início a execução 
(com o pedido de citação da Fazenda Pública para opor embargos à execução) é que será cabível a condenação em honorários, hipótese 
na qual aplica-se o entendimento firmado pelo STF no RE 420.816/PR. 8. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 1536555/RS, 
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/06/2015, DJe 30/06/2015)(destaque nosso) I. Recurso 
extraordinário: alínea “b”: devolução de toda a questão de constitucionalidade da lei, sem limitação aos pontos aventados na DECISÃO 
recorrida. Precedente (RE 298.694, Pl. 6.8.2003, Pertence, DJ 23.04.2004).(...) IV. Fazenda Pública: execução não embargada: honorários 
de advogado: constitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal, com interpretação conforme ao art. 1º-D da L. 9.494/97, na redação 
que lhe foi dada pela Mprov 2.180-35/2001, de modo a reduzir-lhe a aplicação à hipótese de execução por quantia certa contra a Fazenda 
Pública (C. Pr. Civil, art. 730), excluídos os casos de pagamento de obrigações definidos em lei como de pequeno valor (CF/88, art. 100, 
§ 3º).(RE 420.816/PR, Rel. para acórdão Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, julgado em29/9/2004, DJ 10/11/2006)
Assim, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da execução, considerando o zelo do profissional, o trabalho realizado e o 
tempo exigido para o seu serviço.
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1- Intime-se o exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, atualize o valor do débito.
2- Expeça-se requisição de pequeno valor complementar.
3- Após, remetam-se os autos ao arquivo provisório. 
Intimem-se. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
EXEQUENTE: ELZA PEREIRA OTONI, LINHA DOS MINEIROS, KM 20 S/N ZONA RURAL - 76937-000 - COSTA MARQUES - 
RONDÔNIA
EXECUTADO: I. -. I. N. D. S. S., RUA PRESIDENTE VARGAS 1035, - ATÉ 764/765 CENTRO - 76900-020 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Costa Marques, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7001175-38.2021.8.22.0016
Classe:Embargos de Terceiro Cível
EMBARGANTE: PRISCILA VIEIRA MOLINA
ADVOGADO DO EMBARGANTE: BRUNO VALVERDE CHAHAIRA, OAB nº PR52860
EMBARGADO: M. P. E. D. R.
EMBARGADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 22.923,90
DESPACHO 
Retifique-se o valor da causa no sistema do PJE, a fim de atender o valor descrito na inicial.
A situação posta não se coaduna com alegada hipossuficiência para justificar o deferimento da gratuidade da justiça, uma vez que a 
autora não juntou qualquer documento comprobatória acerca da sua situação financeira.
Quanto a declaração de hipossuficiência, rememora-se que este estabelece mera presunção relativa da hipossuficiência, que cede ante 
outros elementos que sirvam para indicar a capacidade financeira.
Verifica-se que a autora é produtora rural e proprietária de imóvel, avaliado em aproximadamente R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), 
e se encontra representado por advogado particular, o que leva crer que ostenta condição econômica não condizente com o declarado.
Antes de indeferir o pedido, contudo, convém facultar à interessada o direito de provar a impossibilidade de arcar, sem o seu próprio 
prejuízo ou de sua família, com as custas e despesas do processo.
1) Assim, para apreciação do pedido de Justiça Gratuita, o requerente deverá, em 15 (quinze) dias, apresentar, sob pena de indeferimento 
do benefício:
a) comprovante de renda mensal;
b) cópia da última declaração do imposto de renda apresentada à Secretaria da Receita Federal;
2) Caso desista do benefício, deverá a autora, no citado prazo, recolher as custas processuais.
3) Após, venham-me os autos conclusos para deliberação.
Intime-se.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
EMBARGANTE: PRISCILA VIEIRA MOLINA, AV. DEMETRIO MELAS SETOR 02 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
EMBARGADO: M. P. E. D. R., MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA, RUA JAMARY 1555 OLARIA - 76801-917 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
Costa Marques, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000 - Fone:(69) 36512316
Processo nº 7001056-14.2020.8.22.0016
AUTOR: ABRAHAM JOSE IBANEZ NETO
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Intimação FINALIDADE: Por ordem do Exmo. Dr. Pedro Sillas Carvalho Juiz de Direito do Costa Marques - Vara Única, fica Vossa 
Senhoria intimada, por intermédio de seu advogado, para apresentar as alegações finais, no prazo de 15 dias. 
Costa Marques, 12 de agosto de 2021
Aline Sganzerla
Diretora de Cartório

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Costa Marques - Vara Única
Processo: 7001327-57.2019.8.22.0016
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
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EXEQUENTE: WILHIANE FERREIRA BASTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON VIEIRA DA ROCHA JUNIOR - RO3765
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA para retirar o Alvará expedido, 
bem como, em
seguida, a dizer se ainda há crédito remanescente, requerendo o que entender de direito.
Costa Marques, 12 de agosto de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Costa Marques - Vara Única
Processo: 7000276-74.2020.8.22.0016
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MARINALVA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON VIEIRA DA ROCHA JUNIOR - RO3765
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA para retirar o Alvará expedido, 
bem como, em
seguida, a dizer se ainda há crédito remanescente, requerendo o que entender de direito.
Costa Marques, 12 de agosto de 2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Costa Marques - Vara Única
Processo: 7001186-38.2019.8.22.0016
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ELIENE GONCALVES LOURENCO
Advogados do(a) EXEQUENTE: LETICIA VITORIA DOS ANJOS - RO9330, MARCOS UILLIAN GOMES RIBEIRO - RO8551
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA para retirar o Alvará expedido, 
bem como, em
seguida, a dizer se ainda há crédito remanescente, requerendo o que entender de direito.
Costa Marques, 12 de agosto de 2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Costa Marques - Vara Única
Processo: 7000457-75.2020.8.22.0016
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ELISABETH RODRIGUES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON VIEIRA DA ROCHA JUNIOR - RO3765
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA para retirar o Alvará expedido, 
bem como, em
seguida, a dizer se ainda há crédito remanescente, requerendo o que entender de direito.
Costa Marques, 12 de agosto de 2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Costa Marques - Vara Única
Processo: 7000006-50.2020.8.22.0016
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MARIA APARECIDA BERNARDINO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA DA CRUZ - GO45702
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA para retirar o Alvará expedido, 
bem como, em
seguida, a dizer se ainda há crédito remanescente, requerendo o que entender de direito.
Costa Marques, 12 de agosto de 2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Costa Marques - Vara Única
Processo: 7000696-79.2020.8.22.0016
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Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: RAIMUNDO VIEIRA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON VIEIRA DA ROCHA JUNIOR - RO3765
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA para retirar o Alvará expedido, 
bem como, em
seguida, a dizer se ainda há crédito remanescente, requerendo o que entender de direito.
Costa Marques, 12 de agosto de 2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Costa Marques - Vara Única
Processo: 7000621-74.2019.8.22.0016
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: IVANETE PEREIRA DE FREITAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: EVILYN EMAELI ZANGRANDI SILVA - RO9248
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA para retirar o Alvará expedido, 
bem como, em
seguida, a dizer se ainda há crédito remanescente, requerendo o que entender de direito.
Costa Marques, 12 de agosto de 2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Costa Marques - Vara Única
Processo: 7000311-34.2020.8.22.0016
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CLAIR FRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RILDO RODRIGUES SALOMAO - RO5335
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e outros
ATO ORDINATÓRIO
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA para retirar o Alvará expedido, 
bem como, em
seguida, a dizer se ainda há crédito remanescente, requerendo o que entender de direito.
Costa Marques, 12 de agosto de 2021

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000 - Fone:(69) 36512316
Processo nº 7000310-49.2020.8.22.0016
EXEQUENTE: VILMAR FRA
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA para retirar o Alvará 
expedido ID 60916286, bem como, em seguida, a dizer se ainda há crédito remanescente, requerendo o que entender de direito.
Costa Marques, 12 de agosto de 2021
Aline Sganzerla
Diretora de Cartório

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000 - Fone:(69) 36512316
Processo nº 7000298-35.2020.8.22.0016
EXEQUENTE: FERNANDO CORDEIRO DA SILVA
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de 
seu advogado, para retirar o Alvará expedido ID 60968845, bem como, em seguida, a dizer se ainda há crédito remanescente, requerendo 
o que entender de direito.
Costa Marques, 12 de agosto de 2021
Aline Sganzerla
Diretora de Cartório

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000 - Fone:(69) 36512316
Processo nº 7000732-58.2019.8.22.0016
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EXEQUENTE: EUDINILCE DOS SANTOS GOMES
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de 
seu advogado, para retirar o Alvará expedido ID 60958196, bem como, em seguida, a dizer se ainda há crédito remanescente, requerendo 
o que entender de direito.
Costa Marques, 12 de agosto de 2021
Aline Sganzerla
Diretora de Cartório

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000 - Fone:(69) 36512316
Processo nº 7000498-81.2016.8.22.0016
EXEQUENTE: GRACIELA LOPES GUTIERREZ
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de 
seu advogado, para retirar o Alvará expedido ID 60969159, bem como, em seguida, a dizer se ainda há crédito remanescente, requerendo 
o que entender de direito.
Costa Marques, 12 de agosto de 2021
Aline Sganzerla
Diretora de Cartório

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000 - Fone:(69) 36512316
Processo nº 7000512-60.2019.8.22.0016
EXEQUENTE: MIRIAN DE SOUZA
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de 
seu advogado, para retirar o Alvará expedido ID 60958176, bem como, em seguida, a dizer se ainda há crédito remanescente, requerendo 
o que entender de direito.
Costa Marques, 12 de agosto de 2021
Aline Sganzerla
Diretora de Cartório

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7001341-41.2019.8.22.0016
Classe:Inventário
REQUERENTES: R. S. B., E. A. R., C. S. B., W. R. B.
ADVOGADO DOS REQUERENTES: FABIO PEREIRA MESQUITA MUNIZ, OAB nº RO5904
INVENTARIADO: I. F. B.
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 533.088,38
DESPACHO 
1) Oficie-se ao IDARON solicitando o envio do histórico de registros de rebanhos existentes em nome de IVAIR FERREIRA BATISTA, 
discriminado os registros de compra, venda e morte de animais, desde de 19/08/2019 até a presente data, a fim de esclarecer as 
divergências encontradas em relação ao quantitativo real de animais.
2) Intime-se o inventariante para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste a respeito da divergência suscitada, especialmente 
considerando a existência de duas fichas de registros de animais diferentes em nome do de cujos (IDs 42577865 e 42577866).
3) Oficie-se ao Banco do Brasil solicitando informações acerca do contrato de PRONAF - Mais Alimentos - de ID 56186652, em especial 
acerca de eventual existência de seguro prestamista.
4) Expeça-se MANDADO de avaliação e constatação dos bens arrolados e integrantes do patrimônio do espólio.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
REQUERENTES: R. S. B., BR 429, KM 65 s/n, SITIO JAMAICA SÃO DOMINGOS DO GUAPORÉ - 76937-000 - COSTA MARQUES - 
RONDÔNIA, E. A. R., AV. CACOAL 1395 CRISTO REI - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, C. S. B., BR 429, KM 
65, SÍTIO JAMAICA II s/n SÃO DOMINGOS DO GUAPORÉ - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, W. R. B., AV. BRASIL 3372 
CIDADE BAIXA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
INVENTARIADO: I. F. B., BR 429, KM 65 s/n, SITIO JAMAICA SÃO DOMINGOS DO GUAPORÉ - 76937-000 - COSTA MARQUES - 
RONDÔNIA
Costa Marques, terça-feira, 10 de agosto de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000 - Fone:(69) 36512316
Processo nº 7000184-96.2020.8.22.0016
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EXEQUENTE: ILSON INACIO
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de 
seu advogado, para retirar o Alvará expedido ID 60968811, bem como, em seguida, a dizer se ainda há crédito remanescente, requerendo 
o que entender de direito.
Costa Marques, 12 de agosto de 2021
Aline Sganzerla
Diretora de Cartório

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000 - Fone:(69) 36512316
Processo nº 7000080-07.2020.8.22.0016
EXEQUENTE: EDILIA DOMINGUES BRANUGAR
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de 
seu advogado, para retirar o Alvará expedido ID 60967598, bem como, em seguida, a dizer se ainda há crédito remanescente, requerendo 
o que entender de direito.
Costa Marques, 12 de agosto de 2021
Aline Sganzerla
Diretora de Cartório

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7001430-64.2019.8.22.0016
Classe:Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: VJ COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA - ME
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EVILYN EMAELI ZANGRANDI SILVA, OAB nº RO9248
EXECUTADO: KENNYA MENDES CARRATTE
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 4.461,43
DESPACHO 
Em atendimento ao pleito da parte autora este juízo realizou pesquisa via sistema SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD, restando infrutíferas, 
conforme documentos em anexo. 
Indefiro o pedido de pesquisa ao sistema SREI, pois tal diligência compete a exequente, já que esta poderá solicitar as informações das 
quais necessita perante os locais competentes, sendo que somente em caso de recusa, a qual deverá ser comprovada nos autos, poderá 
reiterar o pedido para reanálise deste Juízo.
1) Assim, intime-se a parte exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, requeira o que entender de direito, sob pena de suspensão 
do feito, nos termos do art. 921, III, do CPC.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
Costa Marques, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000 - Fone:(69) 36512316
Processo nº 7001013-14.2019.8.22.0016
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
EXECUTADO: VALMIR DE JESUS ALVES, DEISE MARIA SILVA DOS SANTOS ALVES
Intimação 
Fica a parte autora, por intermédio de seu Advogado, INTIMADA para, no prazo de 05 dias, retirar carta precatória expedida, bem como, 
no prazo de 10 dias, comprovar sua distribuição. 
Costa Marques, 12 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7001119-39.2020.8.22.0016
Classe:Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: JOANA CORALINA MIRANDA DA FONSECA & CIA LTDA - ME
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EVILYN EMAELI ZANGRANDI SILVA, OAB nº RO9248
EXECUTADO: DEBORA CRISTINA ACACIO DOS SANTOS
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 1.093,58
DESPACHO 
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Em atendimento ao pleito da parte autora este juízo realizou pesquisa via sistema SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD, restando infrutíferas, 
conforme documentos em anexo.
Indefiro o pedido de pesquisa ao sistema SREI, pois tal diligência compete a exequente, já que esta poderá solicitar as informações das 
quais necessita perante os locais competentes, sendo que somente em caso de recusa, a qual deverá ser comprovada nos autos, poderá 
reiterar o pedido para reanálise deste Juízo.
1) Assim, intime-se a parte exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, requeira o que entender de direito, sob pena de suspensão 
do feito, nos termos do art. 921, III, do CPC.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
Costa Marques, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7000587-36.2018.8.22.0016
Classe:Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: GEISIELI DA SILVA ALVES, OAB nº RO9343, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, 
NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586
EXECUTADOS: MARTA NOGUEIRA TRIZOTI ULLOA, GILMAR ULLOA MORON, GUAPORE ACESSORIOS E LATARIAS LTDA - ME
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 964,59
DESPACHO 
Em atendimento ao pleito da parte autora foi efetuada pesquisa junto ao sistema RENAJUD, a qual resultou no bloqueio do veículo 
Placa NCL0515; UF RO; Marca/Modelo HONDA/C100 BIZ ES; Proprietário MARTA NOGUEIRA TRIZOTI ULLOA; Restrição Circulação, 
conforme extrato em anexo.
Registre-se, que a constrição realizada pelo referido sistema, trata-se apenas da inscrição de um impedimento junto ao cadastro do 
veículo bloqueado, sendo que para a efetivação da constrição judicial, o referido bem deve ser localizado para posterior avaliação e 
penhora. 
1) Assim, intimem-se as partes (COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB 
CREDIP e MARTA NOGUEIRA TRIZOTI ULLOA) da restrição realizada via sistema RENAJUD do veículo supramencionado, ficando o 
exequente intimado para dar andamento no feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de suspensão do feito, nos termos do art. 921, 
III, do CPC.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE INTIMAÇÃO E DE OFÍCIO - CASO 
ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, AVENIDA 
PRESIDENTE KENNEDY 775 CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO – RONDÔNIA
EXECUTADO: MARTA NOGUEIRA TRIZOTI ULLOA, AVENIDA PEDRAS NEGRAS 722 CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - 
RONDÔNIA
Costa Marques, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7001341-41.2019.8.22.0016
Classe:Inventário
REQUERENTES: R. S. B., E. A. R., C. S. B., W. R. B.
ADVOGADO DOS REQUERENTES: FABIO PEREIRA MESQUITA MUNIZ, OAB nº RO5904
INVENTARIADO: I. F. B.
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 533.088,38
DESPACHO 
1) Oficie-se ao IDARON solicitando o envio do histórico de registros de rebanhos existentes em nome de IVAIR FERREIRA BATISTA, 
discriminado os registros de compra, venda e morte de animais, desde de 19/08/2019 até a presente data, a fim de esclarecer as 
divergências encontradas em relação ao quantitativo real de animais.
2) Intime-se o inventariante para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste a respeito da divergência suscitada, especialmente 
considerando a existência de duas fichas de registros de animais diferentes em nome do de cujos (IDs 42577865 e 42577866).
3) Oficie-se ao Banco do Brasil solicitando informações acerca do contrato de PRONAF - Mais Alimentos - de ID 56186652, em especial 
acerca de eventual existência de seguro prestamista.
4) Expeça-se MANDADO de avaliação e constatação dos bens arrolados e integrantes do patrimônio do espólio.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
REQUERENTES: R. S. B., BR 429, KM 65 s/n, SITIO JAMAICA SÃO DOMINGOS DO GUAPORÉ - 76937-000 - COSTA MARQUES - 
RONDÔNIA, E. A. R., AV. CACOAL 1395 CRISTO REI - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, C. S. B., BR 429, KM 
65, SÍTIO JAMAICA II s/n SÃO DOMINGOS DO GUAPORÉ - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, W. R. B., AV. BRASIL 3372 
CIDADE BAIXA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
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INVENTARIADO: I. F. B., BR 429, KM 65 s/n, SITIO JAMAICA SÃO DOMINGOS DO GUAPORÉ - 76937-000 - COSTA MARQUES - 
RONDÔNIA
Costa Marques, terça-feira, 10 de agosto de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7001028-80.2019.8.22.0016
Classe:Inventário
REQUERENTE: CLEONICE PEREIRA DA SILVA DUARTE
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REQUERIDOS: LEONICE DA SILVA LEITE, ALGUEDA DA SILVA NASCIMENTO, DANIEL PEREIRA DA SILVA, NATALICIO PEREIRA 
DA SILVA, VALMAR CARDOZO DA SILVA, CLEUZA PEREIRA DA SILVA, SAMARA DE OLIVEIRA DA SILVA, ISIS GABRIELLY PEREIRA 
GOMES, DAMARES EMANUELLY PEREIRA GOMES, JOÃO GABRIEL PEREIRA GOMES, CLEOMILDO PEREIRA DA SILVA
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 11.580,80
DESPACHO 
1) Expeça-se MANDADO de avaliação do imóvel objeto de partilha, a fim de se verificar este é isento ITCMD.
1.1) Sobrevindo a informação, vistas as partes para manifestação (10 dias).
2) Citem-se os herdeiros CLEOMILDO PEREIRA DA SILVA e LEONICE DA SILVA LEITE.
3) Não havendo objeção dos herdeiros a serem citados, desde já, homologo as primeiras declarações.
4) Não havendo objeções e necessidade de recolhimento do ITCMD, intime-se o inventariante para apresentar as últimas declarações e 
plano de partilha (10 dias).
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
REQUERENTE: CLEONICE PEREIRA DA SILVA DUARTE, BR 429, KM 22 LH 04 a 06, CHACÁRA JC, PORTEIRA BRANCA ZONA 
RURAL - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
REQUERIDOS: LEONICE DA SILVA LEITE, BR 429 PT 13 LINHA 04 KM 22 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, ALGUEDA 
DA SILVA NASCIMENTO, T 12 1192 SETOR 04 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, DANIEL PEREIRA DA SILVA, AV. 
LIMOEIRO 1113 SETOR 02 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, NATALICIO PEREIRA DA SILVA, JÕAO VEIGA 34 apto 04, 
(RUBENS LARA) PARQUE SÃO LUIS - 11533-510 - CUBATÃO - SÃO PAULO, VALMAR CARDOZO DA SILVA, AVENIDA ANDRADE 
SOARES 75, CASA 03 CARUARA - 11200-000 - CARUARA (SANTOS) - SÃO PAULO, CLEUZA PEREIRA DA SILVA, AV. CONDOR 
2403 SETOR 07 - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA, SAMARA DE OLIVEIRA DA SILVA, RUA DO BANCO DO BRASIL casa amarela 
ESTRADA SANTA FÉ - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, ISIS GABRIELLY PEREIRA GOMES, AVENIDA MADEIRA 
MAMORÉ 882 CENTRO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA, DAMARES EMANUELLY PEREIRA GOMES, AVENIDA 
MADEIRA MAMORÉ 882 CENTRO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA, JOÃO GABRIEL PEREIRA GOMES, AVENIDA 
MADEIRA MAMORÉ 882 CENTRO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA, CLEOMILDO PEREIRA DA SILVA, BR 429 KM 378 
ZONA RURAL - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
Costa Marques, terça-feira, 10 de agosto de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito
Processo:7001001-29.2021.8.22.0016 
Classe:Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: W J COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EVILYN EMAELI ZANGRANDI SILVA, OAB nº RO9248 
EXECUTADO: ARLETE MERCADO MIRANDA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Valor da Causa:R$ 4.229,58 
SENTENÇA 
Trata-se de ação de cobrança.
Realizada audiência de conciliação, as parte entraram em composição, conforme documento de id 61068915.
Por vislumbrar os pressupostos legais, HOMOLOGO o acordo entabulado, a fim de que este produza seus efeitos jurídicos e legais.
Por conseguinte, RESOLVO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 487, III, “b”, do Código de Processo 
Civil.
SENTENÇA transitada em julgado nesta data, ante a preclusão lógica (CPC, artigo 1.000).
Sem custas e honorários.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Expeça-se o necessário.
Oportunamente, não havendo pendências, arquivem-se os autos.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
EXEQUENTE: W J COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME, AVENIDA COSTA MARQUES, 8833, DISTAK MOVEIS - DISTRITO SAO 
DOMINGOS CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA 
EXECUTADO: ARLETE MERCADO MIRANDA, AVENIDA GUAPORÉ n 2435 SETOR 01 - 76937-000 - COSTA MARQUES - 
RONDÔNIA 
Costa Marques/RO,terça-feira, 10 de agosto de 2021.
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Pedro Sillas Carvalho 
Juiz de Direito
Processo:7000997-89.2021.8.22.0016 
Classe:Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: H. C. DE SOUZA CALCADOS E CONFECCOES LTDA - ME 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EVILYN EMAELI ZANGRANDI SILVA, OAB nº RO9248 
EXECUTADO: ADRIANA DE SOUZA SANTOS 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Valor da Causa:R$ 407,11 
SENTENÇA 
Trata-se de ação de execução de título extrajudicial.
Realizada audiência de conciliação, as parte entraram em composição, conforme documento de id 61068942.
Por vislumbrar os pressupostos legais, HOMOLOGO o acordo entabulado, a fim de que este produza seus efeitos jurídicos e legais.
Por conseguinte, RESOLVO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 487, III, “b”, do Código de Processo 
Civil.
SENTENÇA transitada em julgado nesta data, ante a preclusão lógica (CPC, artigo 1.000).
Sem custas e honorários.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Expeça-se o necessário.
Oportunamente, não havendo pendências, arquivem-se os autos.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
EXEQUENTE: H. C. DE SOUZA CALCADOS E CONFECCOES LTDA - ME, AVENIDA TANCREDO NEVES n 3441 CENTRO - 76935-
000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA 
EXECUTADO: ADRIANA DE SOUZA SANTOS, AVENIDA DOM PEDRO I S/N SÃO DOMINGOS DO GUAPORÉ - 76937-000 - COSTA 
MARQUES - RONDÔNIA 
Costa Marques/RO,terça-feira, 10 de agosto de 2021.
Pedro Sillas Carvalho 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7000909-51.2021.8.22.0016
Classe:Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: JULIANA MOURA MARCELINO
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: VANILDA SILVA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 412,00
DESPACHO 
1) Cuida-se de Cumprimento de SENTENÇA (arts. 523 e 525, ambos do CPC).
1.1) Altere-se a classe processual.
2) Remeta-se os autos ao contador judicial.
3) Após, INTIME-SE a parte Executada para conhecimento do presente cumprimento de SENTENÇA e, no prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da intimação, sob pena de multa, pague voluntariamente o valor atualizado.
4) Transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias para pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o Executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, querendo, nos próprios autos impugnação. (art. 525, caput, do CPC).
5) Não havendo satisfação da obrigação no prazo previsto para pagamento voluntário, remeta-se os autos ao contador para atualização 
do débito (multa de 10%).
6) Por conseguinte, este Juízo atentar-se-á na fase de penhora à ordem indicada no art. 835 do CPC.
7) Acaso o Exequente, queira ficar como depositário dos bens, deverá acompanhar as diligências do Oficial de Justiça.
8) Do contrário ficará o Executado como fiel depositários de eventuais bens penhorados (840, § 2º, do CPC).
Após tornem os autos conclusos para prosseguimento, conforme requerido.
Expeça-se o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
REQUERENTE: JULIANA MOURA MARCELINO, AV. GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA S/N, CHARA BOA ESPERANÇA COSTA 
MARQUES CHACARA - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
REQUERIDO: VANILDA SILVA, T-34 s/n, CASA PORTÃO VERMELHO EM FRENTE DEPOSITO PARCEIRÃO CENTRO - 76937-970 - 
COSTA MARQUES - RONDÔNIA
Costa Marques, terça-feira, 10 de agosto de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7001514-65.2019.8.22.0016
Classe:Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: GONCALVES NETO & PIRES FERREIRA LTDA - EPP
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EVILYN EMAELI ZANGRANDI SILVA, OAB nº RO9248
EXECUTADO: GISLAINE DA SILVA AGUIAR
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EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 2.162,93
DESPACHO 
1- Alterem-se a classe do processo para cumprimento de SENTENÇA.
2- Em seguida, proceda-se a Execução nos termos do art. 52, IV da Lei 9.099/95 e art. 523 do CPC/2015. Expeça-se a intimação do 
devedor para que pague no prazo de 15 (quinze) dias, o principal e cominações legais, sob pena de incidir multa de 10% sobre o valor 
da condenação.
3- Decorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC/2015 sem quitação pelo devedor, proceda a atualização do débito com a inclusão da 
multa de 10%. Em seguida façam os autos conclusos para fins do disposto no art. 835, I do CPC/2015.
4- Serve o presente para intimação (Carta - MANDADO -Precatória)
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
EXEQUENTE: GONCALVES NETO & PIRES FERREIRA LTDA - EPP, BR 429, KM 75, LINHA 25, FAZENDA LIBERDADE, SÃO 
DOMINGOS ZONA RURAL - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
EXECUTADO: GISLAINE DA SILVA AGUIAR, LINHA 72, KM 16, (FAZENDA TREVISSI), SAO DOMINGOS DO GUAPORE - 76937-000 
- COSTA MARQUES - RONDÔNIA
Costa Marques, quarta-feira, 16 de junho de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Costa Marques - Vara Única
Av. Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76.937-000, Costa Marques, RO 
Processo n°: 7001164-43.2020.8.22.0016
EXEQUENTE: LEONILDA RADAEL GONCALVES & CIA LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: EVILYN EMAELI ZANGRANDI SILVA - RO9248
EXECUTADO: ANGELICA BEZERRA LEITE
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
Costa Marques, 10 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7001484-30.2019.8.22.0016
Classe:Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: GONCALVES NETO & PIRES FERREIRA LTDA - EPP
ADVOGADO DO REQUERENTE: EVILYN EMAELI ZANGRANDI SILVA, OAB nº RO9248
REQUERIDO: FRANCISCA PEREIRA MENDES
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 1.065,59
DESPACHO 
1- Alterem-se a classe do processo para cumprimento de SENTENÇA.
2- Em seguida, proceda-se a Execução nos termos do art. 52, IV da Lei 9.099/95 e art. 523 do CPC/2015. Expeça-se a intimação do 
devedor para que pague no prazo de 15 (quinze) dias, o principal e cominações legais, sob pena de incidir multa de 10% sobre o valor 
da condenação.
3- Decorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC/2015 sem quitação pelo devedor, proceda a atualização do débito com a inclusão da 
multa de 10%. Em seguida façam os autos conclusos para fins do disposto no art. 835, I do CPC/2015.
4- Serve o presente para intimação (Carta - MANDADO -Precatória)
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
REQUERENTE: GONCALVES NETO & PIRES FERREIRA LTDA - EPP, BR 429, KM 75, LINHA 25, FAZENDA LIBERDADE, SÃO 
DOMINGOS ZONA RURAL - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
REQUERIDO: FRANCISCA PEREIRA MENDES, BR 429, LINHA 52 KM 33, SAO DOMINGOS RIO CALTARIO - 76937-000 - COSTA 
MARQUES - RONDÔNIA
Costa Marques, quarta-feira, 16 de junho de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Costa Marques - Vara Única
Av. Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76.937-000, Costa Marques, RO 
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Processo n°: 7001029-31.2020.8.22.0016
EXEQUENTE: JOANA CORALINA MIRANDA DA FONSECA & CIA LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: EVILYN EMAELI ZANGRANDI SILVA - RO9248
EXECUTADO: ELVIS PRESLEY SOARES DE ALMEIDA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
Costa Marques, 10 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Costa Marques - Vara Única
Av. Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76.937-000, Costa Marques, RO 
Processo n°: 7001420-20.2019.8.22.0016
EXEQUENTE: JANILTON FERNANDES GONZAGA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RILDO RODRIGUES SALOMAO - RO5335
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Costa Marques, 28 de julho de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Costa Marques - Vara Única
Av. Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76.937-000, Costa Marques, RO 
Processo n°: 7000558-78.2021.8.22.0016
EXEQUENTE: DAURILEIA GOMES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EVILYN EMAELI ZANGRANDI SILVA - RO9248
EXECUTADO: LUCIANA SEVERINO DA SILVA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
Costa Marques, 10 de agosto de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Costa Marques - Vara Única
Av. Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76.937-000, Costa Marques, RO 
Processo n°: 7000068-27.2019.8.22.0016
EXEQUENTE: SOLEIR FERREIRA ALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: POLIANA POTIN - RO7911
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Costa Marques, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Costa Marques - Vara Única
Av. Chianca, 1061, centro, Fone (69) 3651-2316, CEP 76937-000
INTIMAÇÃO DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7000841-38.2020.8.22.0016 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: DANIEL DUARTE DE ARAUJO
Advogados do(a) REQUERENTE: ANA GABRIELA FERMINO PAGANINI - RO10123, LUCAS EDUARDO DA SILVA SOUZA - RO10134
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
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Com base em acórdão proferido pela Turma Recursal, fica vossa senhoria notificada para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o 
pagamento das custas processuais, sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto extrajudicial. O Valor das custas é de 1% um por 
cento, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896 de 2016 (Regimento de Custas). Assim, para gerar o boleto de pagamento, 
utilize o link abaixo. 
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Costa Marques, 10 de agosto de 2021 
7001177-08.2021.8.22.0016
Furto Qualificado 
Auto de Prisão em Flagrante
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FLAGRANTEADO: WILLAN GIMENEZ DA SILVA RODRIGUES
ADVOGADO DO FLAGRANTEADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Costa Marques - Vara Única
DECISÃO 
Trata-se de auto de prisão em flagrante lavrado pela prática, em tese, do delito tipificado no artigo 155, §5º do Código Penal, nesta 
comarca. O Auto de prisão em flagrante foi remetido a este Juízo para conhecimento, nos termos do art. 306, §1º, do CPP. É o breve 
relato.
A teor do que preceitua o art. 302 do CPP, “considera-se em flagrante delito quem: I – está cometendo a infração penal; II- acaba de 
cometê-la; III- é perseguido, logo após, pela autoridade, pelo ofendido ou por qualquer pessoa, em situação que faça presumir ser autor 
da infração; IV- é encontrado, logo depois, com instrumentos, armas, objetos ou papéis que façam presumir ser ele autor da infração”.
No caso em análise, observa-se que a prisão se deu em estado de flagrância, nos termos do mencionado DISPOSITIVO, havendo notícia 
da suposta prática de ilícito penal, bem como dos indícios de autoria do flagranteado.
Cumpre ressaltar, que esta modalidade de prisão é medida cautelar de constrição da liberdade que exige apenas aparência de tipicidade, 
de modo a não se exigir valoração mais profunda sobre a ilicitude e culpabilidade, ou mesmo outros requisitos para configuração do 
delito.
Ademais, verifica-se que o respectivo auto preenche os requisitos formais, vez que observadas as disposições dos artigos 304 e 306 do 
Código de Processo Penal, bem como artigo 5º, incisos LXI, LXII, LXIII e LXIV.
Isso posto, HOMOLOGO o auto de prisão em flagrante.
Passo à análise da possibilidade da prisão em flagrante em preventiva.
Registro inicialmente que a ultima reforma processual penal não vedou a conversão de flagrante em preventiva, mas tão somente a 
decretação. Conversão e Decretação são possibilidades diversas. Aliás, a jurisprudência do STJ e dos Tribunais já têm se posicionado 
favoravelmente a possibilidade do juiz continuar, quando o caso, convertendo os autos de prisão em fragrante. Nesse sentido “a decretação 
da Prisão Preventiva, de ofício, pelo Magistrado, não se confunde com a conversão da Prisão em Flagrante em Preventiva, autorizada 
pelo art. 310, II, do Código de Processo Penal”. Note-se:
STJ - RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 120.281 - RO (2019/0335613-5) RELATOR: MINISTRO RIBEIRO DANTAS RECORRENTE: 
RAFAEL SOUZA QUEIROZ DA SILVA (PRESO) ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA RECORRIDO: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA EMENTA PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS 
CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. CONVERSÃO DE OFÍCIO DA PRISÃO EM FLAGRANTE 
EM PREVENTIVA. LEGALIDADE. PRISÃO PREVENTIVA. NECESSIDADE DE GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. GRAVIDADE 
CONCRETA DA CONDUTA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. O Juiz, mesmo 
sem provocação da autoridade policial ou da acusação, ao receber o auto de prisão em flagrante, poderá, quando presentes os requisitos 
do art. 312 do Código de Processo Penal, converter a prisão em flagrante em preventiva, em cumprimento ao disposto no art. 310, II, do 
mesmo Código, não havendo falar em nulidade. 2. Nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal, a prisão preventiva poderá ser 
decretada para garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação 
da lei penal, desde que presentes prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria. 3. Hipótese em que a custódia cautelar 
está suficientemente fundamentada na garantia da ordem pública, haja vista a gravidade concreta da conduta delitiva, pois o recorrente é 
apontado como um dos destinatários dos entorpecentes apreendidos com a corré (1.890 gramas de maconha e 607 de crack). Segundo 
consta, os agentes estariam associados para a prática do tráfico, sendo a corré responsável por adquirir substâncias entorpecentes em 
município vizinho e abastecer pontos de venda de drogas locais, nos quais o recorrente realizava a venda de entorpecentes no varejo. 
4. Recurso não provido.
Ementa: HABEAS CORPUS - FURTOS EM CONTINUIDADE DELITIVA - DECRETAÇÃO DA SEGREGAÇÃO CAUTELAR DE OFÍCIO 
- INOCORRÊNCIA - REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA - IMPOSSIBILIDADE - DECISÃO FUNDAMENTADA - GARANTIA DA 
ORDEM PÚBLICA - DESPROPORCIONALIDADE DA PRISÃO - IMPROPRIEDADE DA VIA. 1. A decretação da Prisão Preventiva, 
de ofício, pelo Magistrado, não se confunde com a conversão da Prisão em Flagrante em Preventiva, autorizada pelo art. 310, II, do 
Código de Processo Penal. 2. A Prisão Preventiva, para a garantia da ordem pública, justifica-se pela Reincidência específica e pela 
reiteração delitiva durante cumprimento da pena em regime Aberto, circunstâncias aptas a demonstrar a insuficiência das Medidas 
Cautelares Diversas da Prisão. 3. A desproporcionalidade da Prisão Preventiva, pela expectativa de regime menos gravoso em eventual 
condenação, há que ser afastada, porquanto não há como antever a dosagem sancionatória na via estreita do Habeas Corpus. (TJMG 
- Habeas Corpus Criminal 1.0000.20.016081-0/000, Relator(a): Des.(a) Octavio Augusto De Nigris Boccalini, 3ª CÂMARA CRIMINAL, 
julgamento em 03/03/0020, publicação da súmula em 05/03/2020)
Ementa: HABEAS CORPUS. CRIME CONTRA O PATRIMÔNIO. CRIME DE TRÂNSITO. APROPRIAÇÃO INDÉBITA. CONDUÇÃO DE 
VEÍCULO AUTOMOTOR SEM HABILITAÇÃO. 1. CONVERSÃO DA PRISÃO EM FLAGRANTE EM PREVENTIVA DE OFÍCIO PELO 
MAGISTRADO. Possível ao Magistrado singular a conversão da prisão em flagrante em preventiva mesmo sem representação da autoridade 
policial, ou requerimento do Ministério Público, nos termos do artigo 310, inciso II, do Código de Processo Penal. Nova redação do artigo 
311 do Diploma Adjetivo Penal, dada pela Lei nº 13.964/2019, que não se aplica aos casos de prisão em flagrante, sob pena de tolher 
a efetividade da prestação jurisdicional. 2. PRISÃO PREVENTIVA. Paciente preso em flagrante delito pela suposta apropriação indébita 
de viatura da polícia civil, conduzida, ainda, em via pública, sem a devida habilitação, gerando perigo de danos a terceiros. Gravidade do 
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delito e periculosidade do agente, evidenciada pelos seus registros de antecedentes, que justificam a prisão cautelar para garantia da 
ordem pública, evitando-se a reiteração delitiva. Ausência de violência ou grave ameaça no cometimento dos delitos que não impede a 
custódia cautelar. Fumus comissi delicti e periculum libertatis demonstrados. Ilegalidade inocorrente. 3. INADEQUAÇÃO DE MEDIDAS 
CAUTELARES ALTERNATIVAS. Devidamente justificada a necessidade da prisão preventiva, inaplicáveis as medidas cautelares 
diversas, incompatíveis com o grau de periculosidade demonstrado pelo paciente. 4. PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. Encarceramento 
provisório que não malfere o princípio constitucional da presunção de inocência, bem como não se constituiu em antecipação da pena, 
quando presentes os requisitos autorizadores, como ocorre na espécie. 5. ATIPICIDADE DAS CONDUTAS. Não há como se reconhecer 
a atipicidade das condutas ilícitas atribuídas ao paciente nesta angusta via, os elementos indicando a efetiva ocorrência de todas as 
elementares dos crimes pelos quais restou o paciente preso em flagrante delito. ORDEM DENEGADA.(Habeas Corpus Criminal, Nº 
70083547372, Sétima Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Viviane de Faria Miranda, Julgado em: 13-02-2020)
Ementa:HABEAS CORPUS. ROUBO. DISCUSSÃO ACERCA DO REGIME PRISIONAL A SER FIXADO EM CASO DE CONDENAÇÃO. 
NÃO CONHECIMENTO. MATÉRIA QUE NÃO COMPORTA ANÁLISE NA VIA ESTREITA DO WRIT. CONCESSÃO DA LIBERDADE 
PROVISÓRIA ANTE A PANDEMIA CAUSADA PELO CORONAVÍRUS (COVID-19). NÃO CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE PEDIDO 
NA ORIGEM. ILEGALIDADE DA PRISÃO PREVENTIVA. NÃO OCORRÊNCIA. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO, DE OFÍCIO, DA 
PRISÃO EM FLAGRANTE EM PREVENTIVA. INTELIGÊNCIA DO ART. 310, II, DO CPP. PRECEDENTES. PRISÃO PREVENTIVA 
DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA E PROVA DA MATERIALIDADE. ORDEM PÚBLICA 
AMEAÇADA PELO RISCO CONCRETO DE REITERAÇÃO CRIMINOSA. INCABÍVEL A APLICAÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES 
DIVERSAS DA PRISÃO. IRRELEVÂNCIA DE CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA E, 
NESTA EXTENSÃO, DENEGADA.(TJPR - 5ª C.Criminal - 0014679-86.2020.8.16.0000 - Ponta Grossa - Rel.: Desembargadora Maria 
José)
Conforme prevê o art. 312 do CPP, “a prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, 
por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício 
suficiente de autoria”.
O Ministério Público pugnou pela conversão da prisão em flagrante em prisão preventiva, enquanto que a Defensoria requereu aplicação 
de medidas cautelares diversas da prisão.
Não vejo possibilidade de conceder liberdade provisória ao autuado ou de substituir a prisão em flagrante delito pelas medidas cautelares 
do artigo 319 do Código de Processo Penal. 
O conteúdo dos autos revela a existência dos requisitos necessários para decretação da segregação cautelar. Isso porque está 
devidamente instruído e atende às prescrições legais.
Compulsando os autos, verifica-se, ainda que em sede preliminar, indícios de que o autuado cometeu crime de furto qualificado. Em 
tempos de maior vulnerabilidade das pessoas, de queda de arrecadação e pandemia os recursos diminuem ainda mais.
Ademais, a população tem sofrido com uma onda de crimes de furto na região, que tem causado uma insegurança, principalmente nesta 
modalidade. 
Quanto ao elemento subjetivo, o flagranteado ostenta maus antecedentes, o que contribui para a conversão do flagrante em prisão 
preventiva.
Quanto aos fundamentos da prisão preventiva, pode (e deve) ser decretada com base na garantia da ordem pública a fim de evitar que 
se continue delinquindo, tendo em vista que o representado “em tese” possui envolvimento com outros crimes, agregado ao fato que 
este município vive em constante clima de insegurança e temor público em razão das constantes ondas de crimes contra o patrimônio, 
provocado por condutas como a praticada pelo representado. Assim, a medida também visa à conveniência da instrução criminal, pois 
testemunhas precisam ainda serem ouvidas e, ante a iminência do representado em empreender fuga, a fim de ausentar-se do distrito da 
culpa, para assegurar a aplicação da lei penal.
Nesse sentido, importantes precedentes do r. TJRO, datados de 27/2/19 e 14/03/19:
Data de distribuição:07/02/2019 Data do julgamento: 27/02/2019 0000662-14.2019.8.22.0000 Habeas Corpus Origem: 
00018887620188220004 Ouro Preto do Oeste/RO (1ª Vara Criminal) Paciente: Christian Ferreira Ribeiro Impetrante: Defensoria Pública 
do Estado de Rondônia Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ouro Preto do Oeste - RO Relator originário: 
Desembargador Miguel Monico Neto Relatora p/o acórdão: Desembargadora Marialva Henriques Daldegan Bueno (Art. 31, inc. I, do 
RITJRO) DECISÃO:”POR UNANIMIDADE, DENEGAR A ORDEM NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.”. Ementa: Habeas corpus. 
Roubo. Prisão preventiva. Requisitos presentes. DECISÃO fundamentada. Medidas cautelares. Insuficiência. Eventuais condições pessoais 
favoráveis. Irrelevância. Ordem denegada. 1. Está fundamentada a DECISÃO que decreta a prisão preventiva do paciente respaldada em 
elementos concretos extraídos da situação fática dos autos. 2. Mantém-se a prisão do paciente que demonstra periculosidade incompatível 
com a liberdade revelada pelo modus operandi com que a priori praticou o delito, sendo insuficiente a aplicação de medidas cautelares 
alternativas, mormente quando responde por vários crimes contra o patrimônio. 3. Eventuais condições subjetivas favoráveis, por si sós, 
não são suficientes para autorizar a concessão da liberdade provisória ou a revogação da prisão preventiva, se presentes seus motivos 
autorizadores. 4. Ordem denegada.
Data de distribuição:12/02/2019 Data do julgamento: 14/03/2019 0000729-76.2019.8.22.0000 Habeas Corpus Origem: 
00017345820188220004 Ouro Preto do Oeste/RO (1ª Vara Criminal) Paciente: JeibsonWessily Santos Leite Impetrante: Defensoria Pública 
do Estado de Rondônia Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ouro Preto do Oeste/RO Relator: Juiz José Antonio 
Robles DECISÃO:”POR UNANIMIDADE, DENEGAR A ORDEM.”. Ementa: Habeas corpus. Roubo. Prisão preventiva. Fundamentação 
idônea. Garantia da ordem pública. Aplicação da lei penal. Está fundamentada a DECISÃO que decreta a prisão preventiva do paciente 
respaldada em elementos concretos extraídos da situação fática dos autos. Demonstrada periculosidade incompatível com a liberdade do 
paciente, deve-se manter sua prisão, sendo inviável a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão. Ordem denegada.
Ainda nesse sentido, registro que mesmo que se trate de crime de furto, cabe prisão preventiva desde que preenchidas as condições para 
garantia de ordem pública. Note-se o julgado recente do r. TJRO publicado em 13/7/20:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 1ª Câmara Criminal / Gabinete Des. José Antônio Robles ACÓRDÃO DATA DE JULGAMENTO: 25/06/2020 
Processo: 0803907-63.2020.8.22.0000 Habeas Corpus – PJE Origem: 0000987-31.2020.822.0007 Cacoal/2ª Vara Criminal Paciente: 
Marcio Alves De Moura Impetrante/Advogado: José Carlos Nolasco – OAB/RO 393-A Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal 
da Comarca de Cacoal/RO Relator: DES. JOSÉ ANTONIO ROBLES Distribuído em 01/06/2020 DECISÃO: “ORDEM DENEGADA À 
UNANIMIDADE” EMENTA: Habeas corpus. Furto qualificado. Prisão preventiva. Garantia da ordem pública. Necessidade. Condições 
subjetivas favoráveis. Irrelevância. Ordem denegada. 1. Se a conduta do agente - seja pela gravidade concreta da ação, seja pelo próprio 
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modo de execução do crime - revelar inequívoca periculosidade, imperiosa a manutenção da prisão para a garantia da ordem pública, 
sendo despiciendo qualquer outro elemento ou fator externo àquela atividade (Precedentes - STJ) 2. Eventuais condições pessoais 
favoráveis, por si sós, não são suficientes para autorizar a concessão de liberdade provisória ou a revogação da prisão preventiva, se 
presentes seus motivos ensejadores. Precedentes.
Desse modo, presentes os requisitos da prisão preventiva, inviável se mostra a concessão de liberdade provisória, com ou sem fiança.
Diante do exposto, CONVERTO A PRISÃO EM FLAGRANTE EM PRISÃO PREVENTIVA, nos termos do art. 310, II, art. 312 e art. 313, 
I, todos do CPP. 
Fica designado a audiência para o dia 12/08/2021, no período da manhã, via google meets. 
Intimem-se. Cumpra-se. 
Ciência ao Ministério Público e Defesa
Aguarde-se eventual denúncia. Arquivem-se após as providências.
Costa Marques 11 de agosto de 2021
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7000218-71.2020.8.22.0016
Classe: Desapropriação
AUTOR: ENERGISA
ADVOGADOS DO AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO, OAB nº SE6101, ENERGISA RONDÔNIA
RÉUS: FRANCISCO JUSTINO HOLANDA, ANA MARIA HOLANDA FILHA JORDAO DOS REIS, MARCELO JUSTINO HOLANDA, 
FRANCISCO ASSIS JUSTINO HOLANDA, MARIA APARECIDA HOLANDA JUSTINO CAVASSANA, MARIA SOCORRO JUSTINO 
HOLANDA ALEXANDRE MENDES, LUIZ JUSTINO HOLANDA, FREED WYLLAMY HOLANDA SOARES, GABRIELA BATISTA 
RIBEIRO
ADVOGADOS DOS RÉUS: JORDAN LUIZ MIRANDA HOLANDA, OAB nº RO10573, RODRIGO DA SILVA MIRANDA, OAB nº RO10582, 
MIKAELL SIEDLER, OAB nº RO7060, MARCIO CALADO DA SILVA, OAB nº RO10945
Valor da causa: R$ 9.838,82
SENTENÇA 
I- RELATÓRIO.
ENERGISA RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A propôs a presente ação de instituição de servidão administrativa com 
pedido de liminar de imissão na posse em face de FRANCISCO JUSTINO HOLANDA, alegando em síntese, ser concessionária de 
serviço público federal e vencedora em certame licitatório para construção, implantação, operação e manutenção de circuitos elétricos e 
linhas de transmissão em trechos que compreendem o Estado de Rondônia.
Aduz a requerente que também obteve declaração de utilidade pública para instituição de servidão administrativa nas áreas e propriedades 
situadas nos perímetros previstos para passagem das linhas de transmissão, encontrando-se nessa situação o imóvel do requerido, 
doravante denominado Sítio Estância Pousada Rio Sossego, localizado no município de Costa Marques/RO, compreendido na faixa de 
terra declarada de utilidade pública pela referida Resolução n.º 7.894/2019 da ANEEL.
Afirma também a requerente que o perímetro das terras dos requeridos a ser comprometido de acordo com seus memoriais descritivos 
é de apenas 15262.63m² = 1.5263ha, que corresponde a aproximadamente 0,6307 alqueires(s) mas que não foi possível a instituição 
da servidão de forma amigável em razão da discordância dos proprietários com o valor apresentado a título de indenização, apurado 
mediante laudo que apurou o valor de R$ 9.838,82 (nove mil oitocentos e trinta e oito reais e oitenta e dois centavos).
Com base nessa retórica, sustentando urgência em razão da imperiosa necessidade de instalação das linhas como obra integrante de 
cronograma do plano energético do país, requereu o deferimento de antecipação dos efeitos da tutela consistente na imissão na posse 
do imóvel mediante prévio depósito do valor ofertado e, ao final, pleiteou seja confirmada a liminar, constituindo a servidão administrativa 
no imóvel em favor da empresa autora, além da condenação em verbas de sucumbência. 
Com a inicial, foram juntados documentos. 
Inicialmente, fora deferida a liminar de imissão provisória na posse ao requerente (id. 35873540).
O requerido fora citado (id. 37578137).
Posteriormente foi pugnado habilitação nos autos, em razão de que o requerido Francisco Justino Holanda não é o único proprietário 
do imóvel rural, uma vez que este encontra-se em condomínio juntamente com demais herdeiros, Marcelo Justino Holanda, Ana Maria 
Holanda Filha Jordão dos Reis, Francisco Assis Justino Holanda, Maria Socorro Justino Holanda Alexandre Mendes, Maria Aparecida 
Holanda Justino Cavassana, Luiz Justino Holanda, Gabriela Batista Ribeiro e Freed Wyllamy Holanda Soares.
Sendo determinado o cadastro no polo passivo da ação. 
Realizada audiência de conciliação (Id. 49168702), esta restou infrutífera.
Auto de avaliação e descrição fora juntado nos autos pelo Oficial de Justiça ao id. 37578702, atribuindo a área utilizada o valor de R$ 
10.091,20 (dez mil e noventa e um reais e vinte centavos).
Os requeridos apresentaram contestação e reconvenção (id. 50410936), alegando que valor ofertado é muito abaixo do valor praticado na 
região, e que se trata de avaliação realizada de forma unilateral, não podendo ser utilizado como parâmetro e base para estabelecimento 
do valor a ser indenizado. Em reconvenção, requereu o pagamento referente à efetiva desvalorização do imóvel no importe de R$ 
73.079,00 (setenta e três mil e setenta e nove reais) ante o parecer técnico (id. 50412107). Ao final, requereu que a parte reconvinda 
seja condenada no pagamento de R$ 100.000,00 (cem mil reais) em razão da totalidade da residência atingida, bem como ante o efetivo 
prejuízo sofrido e a necessidade de indenização justa, requer o pagamento do valor total de R$ 223.017,00 (duzentos e vinte e três mil e 
dezessete reais). Juntou documentos.
Em réplica (id. 54480293), a parte autora reafirmou os termos da peça inicial.
Intimados acerca da pretensão na produção de novas provas, a requerente deixou transcorrer in albis o prazo, já o requerido manifestou 
pelo julgamento antecipado do MÉRITO.
Os autos vieram conclusos. 
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II- FUNDAMENTAÇÃO
Presente os pressupostos processuais e as condições da ação, necessários ao desenvolvimento válido e regular do processo, não 
havendo preliminares ou prejudiciais pendentes de serem analisadas, passo ao enfrentamento da questão posta nos autos, na forma do 
art. 355, I, do CPC.
DO MÉRITO 
Com efeito, resta incontroverso que a autora é a empresa a quem o Governo Federal outorgou a concessão do serviço público de 
transmissão de energia elétrica, que consiste, dentre diversas obrigações, a construção, instalação, operação e manutenção, de linhas 
de transmissão no município de Costa Marques, conforme documentos apresentados com a inicial.
Destaca-se, também, que a servidão administrativa, sendo direito real público que autoriza o Poder Público a intervir na propriedade 
particular destina-se à fruição do imóvel para execução de obras e serviços de interesse coletivo, estando, de um lado, a supremacia do 
interesse público sobre o privado e, de outro, a função social da propriedade, marcada nos arts. 5º, inc. XXIII, e 170, inc. III da CRFB/88. 
Com efeito, com a instituição de servidão administrativa, não há perda da propriedade, mas tão somente restrição quanto ao uso. Neste 
caso, indeniza-se o prejuízo pela restrição, que não atinge a propriedade, diferenciando-a do instituto da desapropriação, em que há 
efetiva desapossamento do antigo proprietário.
Nesse sentido, em decorrência da supremacia do interesse público, não cabe ao particular discorrer acerca de matérias sobre a 
conveniência ou não da instituição da servidão, tendo em vista que o interesse particular sucumbe diante do interesse público, de modo 
que cabe ao particular suportar esse ônus imposto pelo Estado. Deste entendimento extrai-se os seguintes julgados:
Ação de instituição de servidão administrativa – Construção de mineroduto – Interesse público – Valor da indenização – Laudo pericial – 
Conclusivo – Decreto-Lei 3.365 de 1941 – Negar provimento aos recursos. 1. A servidão administrativa é direito real de uso, estabelecido 
em favor da Administração Pública ou de seus delegados, incidente sobre a propriedade particular. 2. Sua instituição acarreta indenização 
dos prejuízos efetivamente sofridos. 3. Laudo pericial realizado por profissional de confiança do juízo, sem apresentação de irregularidades, 
deve ser utilizado para fins de fixação da indenização pelos prejuízos sofridos pelo proprietário do imóvel serviente. (TJ-MG – AC: 
10692090087564001 MG, Relator: Marcelo Rodrigues, Data de Julgamento: 13/08/2013, Câmaras Cíveis / 2ª CÂMARA CÍVEL, Data de 
Publicação: 26/08/2013).
APELAÇAO CÍVEL. 1) AÇAO REINTEGRATÓRIA. SERVIDAO ADMINISTRATIVA. INTERESSE PÚBLICO. EXECUÇAO DE OBRAS 
E SERVIÇOS DE INTERESSE COLETIVO. DISTINÇAO. SERVIDAO DE DIREITO PRIVADO. 3) EDIFICAÇAO NO LOCAL. DEVER 
DE ABSTENÇAO. VIGÊNCIA. ÔNUS REAL DETERMINADO PELA SERVIDAO ADMINISTRATIVA. IRRELEVÂNCIA DA USUCAPIAO. 
RECURSO IMPROVIDO.1) Servidão administrativa é o direito que autoriza o Poder Público a usar a propriedade imóvel para permitir 
a execução de obras e serviços de interesse coletivo. Cuida-se de um direito real público, porque é instituído em favor do Estado para 
atender a fatores de interesse público. Por isso, difere da servidão de direito privado, regulada pelo Código Civil e invocada pela apelante, 
já que nesta os partícipes da relação jurídica são pessoas da iniciativa privada (arts. 1.378 a 1.389, Código Civil). 2) A área objeto do litígio 
foi tornada de utilidade pública pelo Decreto nº 272, de 30/12/1970. 3) Não procede a pretensão recursal, eis que o dever da apelante de 
abstenção de edificar no local continua sob vigência, pois o usucapião de forma nenhuma alcança o ônus real determinado pela servidão 
administrativa. Recurso improvido. (TJ-ES – AC: 29060000014 ES 29060000014, Relator: RÔMULO TADDEI, Data de Julgamento: 
18/12/2007, TERCEIRA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 21/01/2008).
Assim, a servidão constitui ato de força do Estado contra o particular, que pode ser exercido diretamente ou por meio de interposta 
pessoa, como no presente caso, pela empresa concessionária de serviços públicos autora, não restando aos proprietários resistir quanto à 
pretensão de sofrer limitação em sua propriedade, limitando-se a lide ao quantum indenizatório devido pela restrição da área serviente.
Pois bem.
O imóvel pretendido é comprovadamente do requerido (Id. 44393414). 
Inicialmente foi estabelecido pela avaliação da parte autora o importe total de R$ 9.838,82 (nove mil oitocentos e trinta e oito reis e oitenta 
e dois centavos). E a parte ré discordou do valor oferecido.
Diante do impasse de valores, não houve o pleito de avaliação no local.
O juízo ao designar perícia visa, justamente, afastar qualquer erro de julgamento, tais como enriquecimento ilícito ou ínfima indenização 
a parte desapropriada.
Inafastável, portanto, a consideração do auto de avaliação efetuado pelo oficial de justiça acerca da área a ser utilizada pela requerente 
id. 37578702, possui 15.262,63m², (quinze hectares, duzentos e sessenta e dois ares e sessenta e três centiares).
Com efeito, o valor da indenização deve ser em montante que corresponda ao efetivo prejuízo suportado pelos proprietários do imóvel, 
levando-se em conta não apenas a terra nua, mas eventual cobertura florística, benfeitorias atingidas, atividades econômicas exploradas 
e destinação atual do bem, conforme entendimento jurisprudencial nesse sentido:
ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA. INDENIZAÇÃO QUE DEVE SER FIXADA EM 
RAZÃO DO EFETIVO E ATUAL PREJUÍZO, DE ACORDO COM A PRESENTE DESTINAÇÃO DO IMÓVEL. SUSPEIÇÃO DO PERITO. 
ARGÜIÇÃO QUE DEVE SER PRODUZIDA NA FORMA E TEMPO APROPRIADOS. A justa indenização, em razão de constituição de 
servidão administrativa, deve corresponder ao efetivo prejuízo suportado pelo proprietário do imóvel, levando-se em conta, apenas, a 
situação e destinação atual do bem. Não entra no cômputo da indenização suposto prejuízo advindo de situações ainda não verificadas, 
dependentes de eventos futuros e incertos. [...] (Apelação n. 1.0145.97.012466-8/001, Rel. Desembargador Ernane Fidélis, j. em 
11/5/2004). 
ADMINISTRATIVO – SERVIDÃO ADMINISTRATIVA – LINHAS DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA – DECRETO DO PODER 
EXECUTIVO DE DECLARAÇÃO DE CONSTITUIÇÃO DA SERVIDÃO – AUSÊNCIA. 1. [...], em atenção ao princípio da eficiência e da 
continuidade do serviço público, deve ser mantida a servidão, com a indenização correspondente à justa reparação dos prejuízos e das 
restrições ao uso do imóvel, como ocorre com a desapropriação indireta. 3. Recurso especial não provido. (STJ, 2ª Turma, REsp 857.596/
RN. Relatora Ministra ELIANA CALMON, julgado em 06/05/2008, DJe 19/05/2008).
Logo, a fim de se obter indenização em montante que corresponda ao real e efetivo prejuízo suportado pelos requeridos, a prova carreada 
ao id. 37578702, mostra-se indispensável à solução do presente caso.
Nisto, inafastável, portanto, a consideração da avalição da área pretendida pelo requerente, efetuada pelo oficial de justiça, por transmitir 
ao juízo confiabilidade na utilização de todos os elementos necessários a encontrar a justa indenização, bem como por tratar-se de 
pessoa alheia aos interesses das partes, pelo que afasto o pedido de reconvenção. 
Assim, segundo o laudo de avaliação, o valor a ser indenizado é o de R$ 10.091,20 (dez mil noventa e um reais e vinte centavos), ao 
passo que a requerente já ofereceu nos autos o valor de R$ 9.838,82 (nove mil oitocentos e trinta e oito reais e oitenta e dois centavos).
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Assim, caberá à parte devedora – empresa autora – quando da realização do valor remanescente, realizar cálculo detalhado, consignando 
a quantia da indenização corrigida mensalmente e com juros de 1% ao mês, bem como incluir juros compensatórios na monta de 12% ao 
ano devidos desde a imissão na posse, até o efetivo depósito do montante integral.
Considerando que existe depósito judicial realizado com a FINALIDADE de obtenção de imissão na posse, cujo saldo também deverá 
ser monetariamente atualizado, este deverá ser levado em conta para fins de amortização em relação ao cálculo final da indenização, 
cabendo à autora fazê-lo quando do pagamento.
Por fim, cumpre denotar que a instalação das linhas de transmissão trouxe prejuízos econômicos para a propriedade, sobretudo no 
perímetro de construção das torres e na faixa de segurança, justamente em função das restrições que devem ser observadas nessa área. 
Porém, não há razão lógica para submeter a empresa autora ao pagamento de indenização pela cobertura da vegetação quando, ao 
proceder a construção das linhas de transmissão, já encontrou a área desmatadas destinada às instalação das torres 
Entender de modo contrário seria imputar à autora a inobservância da legislação ambiental. Demais disso, caso eventualmente não tenha 
sido observada a área mínima de cobertura de vegetação nativa a título de Reserva Legal – art. 12, inc. I, alínea a, lei nº 12.651/2012 – 
caberá ao órgão ambiental realizar a respectiva fiscalização e não este Juízo.
Como se isso não bastasse, o § 7º do art. 12 da Lei n. 12.651/2012, no caso, é expresso ao dispor acerca da desnecessidade de 
compensação de reserva legal no caso de instalação de linhas de transmissão para distribuição de energia elétrica, in verbis:
§ 7o Não será exigido Reserva Legal relativa às áreas adquiridas ou desapropriadas por detentor de concessão, permissão ou autorização 
para exploração de potencial de energia hidráulica, nas quais funcionem empreendimentos de geração de energia elétrica, subestações 
ou sejam instaladas linhas de transmissão e de distribuição de energia elétrica.
Logo, ainda que a concessionária autora procedesse com a supressão vegetal em área de Reserva Legal – situação não verificada 
nos autos – com a FINALIDADE de ali instalar linhas de transmissão, não seria exigido do proprietário ou possuidor do imóvel rural a 
recomposição/recuperação da área desmatada. Trata-se de exceção legal, privilegiando-se o interesse público.
III- DISPOSITIVO 
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do requerido FRANCISCO JUSTINO HOLANDA, versado na RECONVENÇÃO 
de id. 50410936. E JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados na presente ação de instituição de servidão 
administrativa, promovida por CENTRAIS ELETRICAS DE RONDÔNIA S/A -CERON, em face de FRANCISCO JUSTINO HOLANDA 
para o fim de:
1) Confirmar a liminar deferida (id. 35873540) e constituir a servidão administrativa exclusivamente em favor da parte autora, sobre a área 
de 15.262,63m², (quinze hectares, duzentos e sessenta e dois ares e sessenta e três centiares), imitindo-a na posse respectiva;
2) Condenar a autora ao pagamento de R$ 10.091,20 (dez mil noventa e um reais e vinte centavos) a título de indenização pela área 
serviente, cuja correção monetária incidirá sobre a diferença não depositada, a partir da data da imissão na posse provisória já conferida. 
Os juros de mora incidem em 12% (doze por cento) ao ano, a partir do trânsito em julgado da SENTENÇA, nos termos da Súmula 70 STJ 
e da legislação especial. Nos termos da Súmula 618, do STF, igualmente incidem juros compensatórios, estes no percentual de 12% ao 
ano sobre a diferença apurada, desde a imissão na posse.
3) Da mesma forma, deverá a autora, quando do pagamento, se atentar à quantia de R$ 9.838,82 (nove mil oitocentos e trinta e oito 
reais e oitenta e dois centavos), depositada nos autos, cujo saldo monetariamente corrigido deverá servir para amortizar o pagamento da 
indenização final.
4) Além disso, determino a expedição de alvará em favor do requerido para procederem ao levantamento do valor depositado 
independentemente do trânsito em julgado.
5) A despeito da parcial procedência da ação, nos termos do art. 86, parágrafo único, do CPC, considerando que a maior sucumbência 
repousa sobre a pretensão do requerido, condeno-o ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados na 
ordem de 3% (três por cento) sobre a diferença inicial depositada pela autora, nos termos do art. 27, §1º, do Decreto 3.365/41 e das 
Súmulas 141, do STJ e 617, do STF, levando em conta o trabalho desenvolvido e o grau de zelo profissional, o número de ato praticados 
pela defesa e o tempo exigido para o serviço.
No mais, promova a escrivania a retificação do polo passivo, excluindo os herdeiros Marcelo Justino Holanda, Ana Maria Holanda Filha 
Jordão dos Reis, Francisco Assis Justino Holanda, Maria Socorro Justino Holanda Alexandre Mendes, Maria Aparecida Holanda Justino 
Cavassana, Luiz Justino Holanda, Gabriela Batista Ribeiro e Freed Wyllamy Holanda Soares, constando apenas o requerido Francisco 
Justino Holanda.
Após o trânsito em julgado, expeça-se MANDADO de intimação ao cartório competente para averbação da servidão administrativa na 
matrícula do imóvel rural em favor da parte autora, cujos encargos com pagamento de taxas e emolumentos ficarão por conta exclusiva 
dessa.
Não havendo pagamento e nem requerimento do credor para o cumprimento da SENTENÇA, proceda-se às baixas e comunicações 
pertinentes, ficando o credor isento do pagamento da taxa de desarquivamento, se requerida no prazo de seis meses do trânsito em 
julgado. 
Pagas as custas ou inscritas em dívida ativa em caso de não pagamento, o que deverá ser certificado, arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
AUTOR: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
RÉUS: FRANCISCO JUSTINO HOLANDA, BR-429, KM 10 S/N ZONA RURAL - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, ANA 
MARIA HOLANDA FILHA JORDAO DOS REIS, RUA RIO NEGRO, - DE 2899 A 3161 - LADO ÍMPAR GRANDES ÁREAS - 76876-692 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA, MARCELO JUSTINO HOLANDA, AV. JORGE TEIXEIRA 929 SETROR 02 - 76937-000 - COSTA MARQUES 
- RONDÔNIA, FRANCISCO ASSIS JUSTINO HOLANDA, AVENIDA JOÃO LOPES BEZERRA 544 SETOR 04 - 76937-000 - COSTA 
MARQUES - RONDÔNIA, MARIA APARECIDA HOLANDA JUSTINO CAVASSANA, AVENIDA GUAPORÉ 4468, - DE 4380 A 4504 - LADO 
PAR IGARAPÉ - 76824-366 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, MARIA SOCORRO JUSTINO HOLANDA ALEXANDRE MENDES, RUA 
ELIAS CARDOSO BALAU 1131, - DE 1022/1023 A 1399/1400 JARDIM AURÉLIO BERNARDI - 76907-400 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, 
LUIZ JUSTINO HOLANDA, BR 429, KM 10 S/N ZONA RURAL - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, FREED WYLLAMY 
HOLANDA SOARES, ANGELINA DOS ANJOS 001901 SETOR 3 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, GABRIELA BATISTA 
RIBEIRO, AVENIDA NICARÁGUA 2816, - DE 2200/2201 A 2958/2959 EMBRATEL - 76820-788 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
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Costa Marques, quarta-feira, 11 de agosto de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7000667-29.2020.8.22.0016
Classe:Guarda
REQUERENTE: D. F. B. A.
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARCOS ROGERIO GARCIA FRANCO, OAB nº RO4081
REQUERIDO: Z. R. D. S.
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 1.000,00
DESPACHO 
Deixo, por ora, de designar audiência de conciliação. Havendo interesse da requerida pela realização da solenidade, deverá manifestar 
em contestação.
1) Cite-se a requerida para, querendo, contestar o pedido em 15 dias, contados da juntada do aviso de recebimento/MANDADO /carta 
precatória, advertindo-o que se não contestar o pedido, incidirão os efeitos da revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos narrados na 
inicial e prosseguindo-se o processo independentemente de sua intimação para os demais atos, propiciando o julgamento antecipado da 
lide.
2) Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação 
(oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – 
havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais 
questões incidentais (art. 337, CPC); III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora 
apresentar resposta à reconvenção).
3) Em seguida, ao Ministério Público.
4) Com a juntada do parecer, tornem-me conclusos para saneamento, nos termos do art. 347 do CPC.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
REQUERENTE: D. F. B. A.,: BR 429, KM 58, LH N 16, KM 10, LOTE 08, km 10, SETOR CAUTARINHO DISTRITO DE SÃO DOMINGOS 
DO GUAPORÉ - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
REQUERIDO: Z. R. D. S.
Costa Marques, quarta-feira, 11 de agosto de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7001173-68.2021.8.22.0016
Classe:Guarda
REQUERENTE: J. D. S. C.
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDOS: Â. G. G. C., H. G. D. C.
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 0,00
DECISÃO 
Trata-se de ação de modificação de guarda ajuizada por JOAQUIM DA SILVA CALAZANS em desfavor de HELEN GOMES COSTA.
O presente feito foi proposto perante este Juízo em razão de ser, há época, o local de domicilio da criança, contudo, sobreveio a mudança 
de endereço da requerida e infante, o que acarretou no declínio de competência para o Juízo da Comarca de Belo Horizonte/MG (id 
61067318 - Pág. 24-26).
Ao receber o feito, o Juízo da 3ª Vara de Família da Comarca de Belo Horizonte concedeu a guarda provisória em favor do requerente e, 
equivocadamente, declinou a competência para este Juízo (id 61067318 - Pág. 40-43 e 61067320 - Pág. 1-3). Contudo, não se atentou 
que o domicilio do requerente pertence a Comarca de São Francisco do Guaporé/RO, conforme petição inicial e demais documentos em 
anexo.
Em sendo o requerente o atual responsável pelo menor, o foro competente é o de seu domicilio.
Segundo o artigo 147, inciso I, do ECA, a competência das ações que envolvam menores é determinada “pelo domicílio dos pais ou 
responsável”.
Nesse sentido, vejamos:
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS. COMPETÊNCIA. DECISÃO DE OFÍCIO DECLINANDO 
DA COMPETÊNCIA. DESCABIMENTO. 1. A competência para julgar ação que envolva interesse de menor é, em princípio, do foro do 
domicílio do detentor de sua guarda. Inteligência da Súmula 383 do STJ. 2. No entanto, não pode o magistrado, ex officio, declinar da 
competência, que é relativa (territorial) e, portanto, somente pode ser arguida pelas partes. CONFLITO NEGATIVO ACOLHIDO. (Conflito 
de Competência Nº 70066191768, Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Liselena Schifino Robles Ribeiro, Julgado 
em 20/08/2015).
Em reforço, a Súmula 383 do STJ dispõe que:
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“A competência para processar e julgar as ações conexas de interesse de menor é, em princípio, do foro do domicílio do detentor de sua 
guarda.”
Desta feita, com lastro no art. 147, inciso I, do ECA, DECLARO a incompetência absoluta deste Juízo e, via de consequência, DECLINO A 
COMPETÊNCIA para o JUÍZO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ/RO.
Intime-se o Ministério Público e as partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, tomem ciência da presente DECISÃO.
Transcorrido o prazo, proceda-se a redistribuição dos autos, com as baixas e anotações necessárias, registrando-se que eventual 
discordância deverá ser manifestada via conflito negativo (CPC, art. 66, §único), a ser analisada pelo nosso Egrégio Tribunal.
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
REQUERENTE: J. D. S. C., NAS MARGENS DO RIO GUAPORÉ S/N, DISTRITO SANTO ANTONIO S/B - 76935-000 - SÃO FRANCISCO 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
REQUERIDOS: Â. G. G. C., AV. HASSIB CURY 1447 SETOR 04 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, H. G. D. C., AV. 
HASSIB CURY 1447 SETOR 04 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
Costa Marques, quarta-feira, 11 de agosto de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000 - Fone:(69) 36512316
Processo nº 7000069-46.2018.8.22.0016
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
EXECUTADO: ADRIANO FERNANDES ARAUJO FRANCO, MARIA JOSE MONTEIRO
INTIMAÇÃO FINALIDADE: Por ordem do Exmo. Dr. Pedro Sillas Carvalho Juiz de Direito do Costa Marques - Vara Única, fica Vossa 
Senhoria intimada, por intermédio de seu advogado, para manifestar-se, requerendo o que entender de direito, sob pena de arquivamento 
nos termos do artigo 921, §4°, do CPC, no prazo de 15 dias..
Costa Marques, 12 de agosto de 2021
Aline Sganzerla
Diretora de Cartório
7001174-53.2021.8.22.0016
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FLAGRANTEADO: DOUGLAS UINISTON ADORNO DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO FLAGRANTEADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Trata-se de comunicação de prisão em flagrante de DOUGLAS UINISTON ADORNO DE OLIVEIRA, ocorrida no dia 10/08/2021, às 
17h47min. pelo cometimento, em tese, do crime previsto no artigo 129, §9º, do Código Penal.
Conforme documentos, na comunicação da prisão, o Delegado de Polícia arbitrou fiança no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) que foi 
devidamente quitada. 
O Ministério Público apresentou manifestação pugnando a homologação da prisão em flagrante delito e ratificação da concessão da 
liberdade pelo delegado de Polícia Civil. 
Vieram conclusos. DECIDO. 
Em análise dos documentos encaminhados, verifica-se que os mesmos estão revestidos dos requisitos exigidos pela legislação pátria, 
encontrando regularidade do ponto de vista formal e material, haja vista a obediência dos regramentos legais previstos no estatuto 
processual penal.
Consta que foi oportunizada a comunicação às famílias dos presos ou às pessoas por eles indicadas (art. 5º, inciso LXII, da CF), bem 
como o flagranteado foi informado quanto aos seus direitos e oportunizado assistência da família e de advogado (art. 5º, inciso LXIII, da 
CF).
Assim, a narrativa dos fatos demonstra que a prisão ocorreu em flagrante, nos moldes determinados pelo art. 302, inciso I do CPP.
Desta forma, não se vislumbram vícios formais ou materiais, razão pela qual homologo o presente flagrante. 
Quanto à decretação da prisão preventiva, cumpre destacar que é a própria Constituição que prevê, em seu art. 5º, inciso LXI, a 
possibilidade de prisão por ordem fundamentada de autoridade judiciária, desde que presentes os requisitos e pressupostos constantes 
da legislação infraconstitucional, preceito que convive na mais perfeita harmonia com o princípio do estado de inocência. 
O artigo 312 do CPP prevê que a prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por 
conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício 
suficiente de autoria e de perigo gerado pelo estado de liberdade do imputado.
Portanto, o que se conclui é que a prisão preventiva é medida excepcionalíssima e só é recomendada quando existir os requisitos do art. 
312 e 313, do Código de Processo Penal. 
No caso dos autos, não se vislumbra gravidade acerca do crime supostamente praticado, evidentemente não é o caso de manutenção da 
prisão cautelar, destacando-se que não há presença dos requisitos autorizadores do art. 312 CPP. 
A fiança arbitrada pela autoridade policial está em sintonia com o Código de Processo Penal, motivo pelo qual, ratifico-a. 
Pelo exposto, mantenho a fiança arbitrada pela Autoridade Policial ratificando a liberdade provisória concedida. 
Notifique-se o Ministério Público.
Aguarde-se autos principais.
Costa Marques, sábado, 12 de agosto de 2021
Pedro Sillas Carvalho
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7000749-60.2020.8.22.0016
Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875
EXECUTADOS: SIMONE BRANDAO SILVA, ROGERIO DE SOUZA ANTONIO, ALVARO DE SOUZA COIMBRA, ANDERSON MOREIRA 
COIMBRA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 115.597,46
DESPACHO 
Roga a parte autora para que este Juízo realize buscas via sistemas, Renajud (id. 59931816), no entanto, deixou de recolher as custas 
processuais pertinentes.
1) Assim, intime-se a parte autora para que efetue o pagamento das custas referente a busca de novo endereço (15 dias).
Neste sentido, dispõe o artigo 17 da lei 3.896/2016 que “o requerimento de buscas de endereços, bloqueio de bens ou quebra de sigilo 
fiscal, telemático e assemelhados, ainda que por meio eletrônico, deverá ser instruído com comprovante do pagamento da diligência, no 
valor de R$ 17,21 (dezessete reais e vinte e um centavos) para cada uma delas”.
2) Em seguida, voltem-me os autos conclusos para deliberação.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 do CPC e respectivos parágrafos (Lei 13.105/2015).
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA, BANCO CENTRAL DO BRASIL 04, SETOR BANCÁRIO SUL, QUADRA 04, BLOCO C, LOTE 
32, E ASA SUL - 70074-900 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
EXECUTADOS: SIMONE BRANDAO SILVA, LH 18, LT 123, STR RIO FUXICO, sn RURAL - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, 
ROGERIO DE SOUZA ANTONIO, TV LH 18, KM 7 5 PT 23, RES SÃO D, sn ZONA RURAL - 76937-000 - COSTA MARQUES - 
RONDÔNIA, ALVARO DE SOUZA COIMBRA, LINHA 18, LT 2, KM 62, GL 7 sn ZONA RURAL, - 76937-000 - COSTA MARQUES - 
RONDÔNIA, ANDERSON MOREIRA COIMBRA, BR 429, KM 62, LINHA 18, KM 08, LOTE 08, GLEBA O, sn ZONA RURAL, - 76937-000 
- COSTA MARQUES - RONDÔNIA
Costa Marques, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7000033-96.2021.8.22.0016
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: CAMILO INACIO WELTER
ADVOGADO DO AUTOR: CARLOS ALBERTO VIEIRA DA ROCHA, OAB nº RO4741
RÉUS: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADOS DOS RÉUS: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA, PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa: R$ 35.530,00
SENTENÇA 
Vistos.
Trata-se de ação proposta por CAMILO INÁCIO WELTER em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Narra o 
autor que sempre laborou nas lides rurais, sendo segurado especial da previdência, e que atingiu a idade necessária para que lhe seja 
concedida aposentadoria rural por idade. Juntou documentos.
DESPACHO inicial. Deferida a gratuidade judiciária. Indeferido o pedido de antecipação de tutela.
Citada, a parte requerida apresentou contestação id. 55503996, alegando que o autor não comprovou o exercício de atividade rural pelo 
período de carência.
Impugnação à contestação id. 56489651.
Comprovado o indeferimento do benefício na via administrativa, estando caracterizado o interesse de agir.
Intimadas as partes para requererem o que entenderem de direito, inclusive para manifestarem-se sobre as provas que pretendiam 
produzir, somente a autora pugnou pela produção de prova testemunhal.
DESPACHO saneador, tendo sido designada e realizada audiência de instrução.
Vieram os autos conclusos para SENTENÇA.
É o breve relatório. Fundamento e decido.
Para obtenção da aposentadoria por idade o trabalhador rural referido no artigo 11, VII, da Lei 8.213/91 precisa comprovar, além da 
idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), o efetivo exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 
imediatamente anterior ao requerimento do benefício pretendido, nos termos do artigo 39, I, da Lei 8.213/91, sendo que a comprovação 
poderá ser realizada por prova material plena ou por prova testemunhal baseada em início de prova documental.
O requisito etário restou devidamente preenchido, eis que dos documentos do autor id 53028370 verifica-se que contava com mais de 60 
anos, quando da propositura da ação.
Para comprovar a qualidade de segurado especial, o autor juntou aos autos início de prova material, consistente nos documentos de id. 
53028377, 53028378, 53028379, 53028380 e 53028383.
A prova documental foi corroborada pela testemunhal.
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A testemunha ouvida em juízo Marino Felder (vizinho), afirmou em juízo que conhece o autor há aproximadamente 25 anos, que ele 
sempre trabalhou na lavoura, não possui outras fontes de renda nem empregados, coadunando assim, com as demais provas contidas 
nos autos.
Necessário ainda pontuar que ao tempo em que completou a idade mínima, a parte autora laborava na atividade rural (2019).
Portanto, verifica-se que as provas documentais e testemunhais demonstram que o autor exerce atividade tipicamente rurícula, em 
regime de economia familiar, há mais de 15 (quinze) anos, bem como já ter completado 60 anos, preenchendo os requisitos exigidos 
pelos artigos 48, 142 e 143 da Lei n. 8.213/91.
É imperioso anotar que, o requerido não trouxe aos autos nenhum indício, ou provas de que a autora não teria direito ao benefício 
previdenciário, reportando-se a apresentação de contestação genérica, e em casos como este deve ser aplicado o princípio do in dubio 
pro misero, haja vista que o segurado especial nem sempre possui condições de comprovar materialmente o trabalho rural por todo o 
período necessário. Nesse sentido, vejamos:
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 
PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ART. 106 DA LEI 8.213/91. MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. 1. Nos termos do art. 55, § 3º, da Lei 
n. 8.213/91, para o fim de obtenção de benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade, a prova exclusivamente testemunhal 
não basta à comprovação do trabalho rural. A comprovação do exercício de atividade para fins previdenciários pressupõe o que a norma 
denomina de início da prova material. 2. Todavia, não é necessário que a prova material seja referente a todo o período de carência se este 
for demonstrado por outros meios, como, por exemplo, os depoimentos testemunhais. 3. Hipótese em que o agravado juntou documento 
suficiente como início da prova material do exercício da atividade rural, complementado por prova testemunhal. 4. O rol de documentos 
hábeis a comprovar o exercício de trabalho rural, previsto no art. 106 da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, sendo admissíveis 
outros documentos para esse fim. Agravo regimental improvido. (STJ - AgRg no AREsp: 324476 SE 2013/0100472-4, Relator: Ministro 
HUMBERTO MARTINS, Data de Julgamento: 18/06/2013, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 28/06/2013). [Grifou-se]
“PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇAO DA ATIVIDADE 
AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR PROVA TESTEMUNHAL.1. O Tribunal a 
quo decidiu que a autora, ora recorrida, preencheu todos os requisitos para a concessão da aposentadoria, ressaltando que a prova 
documental foi complementada pela prova testemunhal. 2. A DECISÃO firmada pelo Tribunal Regional harmoniza-se com o entendimento 
firmado pela Terceira Seção, ao julgar a matéria, sob o rito dos recursos repetitivos, no REsp nº 1.133.863/RN, concluiu que”prevalece o 
entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de benefício previdenciário, à comprovação 
do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um início razoável de prova material (art. 55, 3º, da Lei n. 8.213/91 
e Súmula 149 deste Superior Tribunal de Justiça)”. 3. Para fins de aposentadoria por idade rural, não se exige que a prova material de 
atividade como rurícola se refira a todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos 
documentos, o que ocorreu na hipótese dos autos. Precedentes. 4. Agravo regimental não provido.” (AgRg no AREsp 134.504/MG, Rel. 
Min. Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 3/5/2012, DJe 10/5/2012.). [Grifou-se]
APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR (A) RURAL. INDEFERIMENTO DA INICIAL 
E EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SENTENÇA ANULADA. JULGAMENTO DO MÉRITO. ART. 515, § 3º, 
DO CPC. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA POR PROVA TESTEMUNHAL BASEADA EM INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TERMO 
INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 
POSSIBILIDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS. SENTENÇA ANULADA. PEDIDO PARCIALMENTE PROCEDENTE. [...] 4. Comprovada 
a qualidade de trabalhador(a) rural por provas testemunhal e material, na forma do § 3º do art. 55 da Lei 8.213/91, e a implementação dos 
requisitos carência e idade, o(a) segurado(a) tem direito à aposentadoria pretendida. 5. A concessão do benefício de aposentadoria por 
idade rural subsume-se ao quanto disposto no art. 142 da Lei 8.213/91. 6. O benefício previdenciário é devido a partir do requerimento 
administrativo, observada a prescrição qüinqüenal e, na sua ausência, a partir do ajuizamento da ação (art. 49, II, da Lei 8.213/91; STJ, 
6ª Turma, AgRg no Resp 1057704/SC, Rel. Min. Nilson Naves, DJe 15.12.2008), vedada a reformatio in pejus e observados os estritos 
limites objetivos dos pedidos inicial e recursal. [...] (AC 0010408-45.2014.4.01.9199 / GO, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA 
CATÃO, PRIMEIRA TURMA, e-DJF1 p.611 de 14/01/2015).
Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor CAMILO INÁCIO WELTER, a fim de condenar o requerido INSTITUTO 
NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL a implantar o benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade, retroativamente à data 
do requerimento administrativo, qual seja, 20/02/2019 (id 53028371769609), observada a prescrição quinquenal. Por consequência, 
RESOLVO o MÉRITO da causa, nos termos do artigo 487, I, do CPC.
Em se tratando de verba alimentar e porque fortes os elementos evidenciadores da probabilidade do reconhecimento definitivo do direito 
postulado (art. 300 do CPC), DEFIRO A TUTELA provisória de urgência para determinar que o requerido implante o benefício à parte 
requerente no prazo de 30 (trinta) dias, devendo, para tanto, ser Oficiado à APS/ADJ Porto Velho e à Procuradoria-Geral Federal, com 
sede na Av. das Nações Unidas, 271, Bairro Nossa Senhora das Graças, em Porto Velho, instrumentalizando-o com os documentos 
necessários.
A correção monetária, aplicada desde a data em que cada parcela se tornou devida, deve ser feita com base nos índices do Manual de 
Cálculos da Justiça Federal, aplicando-se o INPC após a entrada em vigor da Lei nº 11.960/2009, tendo em vista a imprestabilidade da 
TR como índice de correção monetária de débitos judiciais, conforme fundamentos utilizados pelo STF no julgamento das ADI nº 493 e 
4.357/DF, e ainda pelo STJ no julgamento do REsp nº 1.270.439/PR, pelo rito do art. 543-C do CPC.
Os juros de mora são fixados em 0,5% ao mês, a contar da citação, em relação às parcelas a ela anteriores, e de cada vencimento, quanto 
às subsequentes, nos termos da Lei nº 11.960/2009.
Indevida condenação em custas processuais.
Condeno, ainda, o réu ao pagamento de 10% (dez por cento) do valor da condenação a título de honorários advocatícios nos termos do 
artigo 85, § 2º do CPC, excluindo-se as parcelas vincendas nos termos da Súmula n. 111 do STJ.
SENTENÇA não sujeita a remessa necessária, nos termos do artigo 496, parágrafo 3º, inciso I do CPC.
Havendo interposição de recurso de apelação, o serviço cartorário deverá intimar de pronto o apelado, para apresentação de contrarrazões, 
e caso esse, interpuser apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões.
Após, sejam os recursos remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região, conforme determinação do artigo 1.010,§ 3º, do 
CPC.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
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AUTOR: CAMILO INACIO WELTER, GLEBA 29, LINHA 21, LOTE 30- SETOR SÃO DOMINGOS S/N ZONA RURAL - 76937-000 - 
COSTA MARQUES - RONDÔNIA
RÉUS: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA PRESIDENTE VARGAS, - ATÉ 764/765 CENTRO - 76900-020 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA, INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Costa Marques, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7001179-75.2021.8.22.0016
Classe:Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: FERNANDO BATISTA RAMOS
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOHNATANS FRANKLIN ALVES DOS SANTOS, OAB nº RO7242
REQUERIDO: AGNALDO LIZZO MARQUES
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 23.000,00
DESPACHO 
Verifica-se que o feito carece de emenda, posto que o contrato de id 61116399 está incompleto.
Portanto, intime-se o autor para que, no prazo de 15 (quinze) dias, emende à inicial, sob pena de indeferimento e extinção.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
REQUERENTE: FERNANDO BATISTA RAMOS, AV. DEMETRIO MELLAS 1655 CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - 
RONDÔNIA
REQUERIDO: AGNALDO LIZZO MARQUES, AV. GOVERNADOR VALADARES 211 CENTRO - 76934-000 - SERINGUEIRAS - 
RONDÔNIA
Costa Marques, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE COSTA MARQUES – VARA CÍVEL (Única)
Av. Chianca, 1061, centro, Fone (69) 3651-2316, CEP 76937-000
cmr1civel@tjro.jus.br
Processo: 7000638-42.2021.8.22.0016
Classe:PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LAZARO RODRIGUES TEIXEIRA
RÉU: MUNICIPIO DE COSTA MARQUES e outros
Intimação
FINALIDADE: Por ordem do Dr. PEDRO SILLAS CARVALHO Juiz de Costa Marques - Vara Única, ficam as partes intimadas a 
especificarem os meios de provas que pretendem produzir e caso queiram, sugiram os pontos controvertidos da demanda - no prazo 
comum de 05 (cinco) dias. 
Costa Marques, 12 de agosto de 2021.
Líliam L. S. M. Souza
Cad: 204240-1

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Costa Marques - Vara Única
Processo: 7000536-93.2016.8.22.0016
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MICHEL FERNANDES BARROS - RO1790, ALINE FERNANDES BARROS - RO2708
EXECUTADO: NATALICIO COSTA PENHA e outros
ATO ORDINATÓRIO
FINALIDADE: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias úteis, sobre documento de ID 60381489, sob pena de suspensão dos 
autos nos termos do art. 921, §1º, do CPC.
Costa Marques, 12 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7000785-73.2018.8.22.0016
Classe: Guarda
REQUERENTE: T. R. B.
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ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REQUERIDOS: I. R. M., A. W. G.
ADVOGADO DOS REQUERIDOS: PAMELA CRISTINA DOS SANTOS NEVES, OAB nº RO7531
Valor da causa: R$ 954,00
SENTENÇA 
I – RELATÓRIO.
Terezinha Rodrigues Borges, qualificada nos autos, por meio da Defensoria Pública do Estado de Rondônia, propôs a presente ação de 
guarda em face de Adriana Wilke Gama e Ismael Rodrigues.
Alegou, em síntese, o seguinte: a) é avó materna das crianças Ismaila Gama Mendes, Carlos Daniel Wilke Mendes e Valteir José Gama 
Mendes; b) os requeridos são genitores das crianças; c) a genitora das crianças os abandonaram em dezembro de 2012; d) o genitor das 
crianças atualmente encontra-se recolhido na casa de detenção local.
Instruiu a inicial com documentos.
Citada e intimado o genitor não contestou. 
A genitora não foi localizada para responder a ação, tendo sido nomeado advogada dativo para assisti-la.
Relatório Psicossocial (id. 45184146).
O genitor concordou com o relatório (id. 45184146 – fl. 7).
O Ministério Público manifestou-se pela procedência dos pedidos (id. 60744476).
É o breve relatório. Decido. 
II – FUNDAMENTAÇÃO.
De início, cumpre anotar que o presente processo já comporta o julgamento antecipado da lide, conforme art. 355, inc. II do Código de 
Processo Civil.
O instituto da GUARDA é uma das espécies de colocação da criança ou adolescente em família substituta. A questão encontra 
regulamentação legal na seção III do capítulo III do Estatuto da Criança e do Adolescente, sendo a guarda tratada na seção II, arts. 33 
a 35. 
Nos exatos termos do art. 33, § 1.º, a GUARDA “destina-se a regularizar a posse de fato, podendo ser deferida, liminarmente ou 
incidentalmente, nos procedimentos de tutela e adoção, exceto no de adoção por estrangeiros. (negritamos e sublinhamos)
E ainda dispõe o § 3.º do DISPOSITIVO supracitado, “excepcionalmente, deferir-se-á a GUARDA, fora dos casos de tutela e adoção, para 
atender a situações peculiares ou suprir a falta eventual dos pais ou responsável, podendo ser deferido o direito de representação para a 
prática de atos determinados”. (negritamos)
Verifica-se, portanto, que a GUARDA só pode ser concedida nos procedimentos de tutela e adoção, ou, excepcionalmente, fora desses 
casos, para atender a situações peculiares ou suprir a falta eventual dos pais.
Não se trata de procedimento de tutela ou adoção. Há que se verificar, então, se há alguma situação peculiar que imponha a concessão 
da GUARDA ou se os pais se encontram ausentes.
O pedido deve ser atendido. Os menores encontram-se de fato sob os cuidados dos avós desde tenra idade, com a concordância do 
genitor.
Cumpre salientar que nos casos de GUARDA, embora se respeite os sentimentos das partes, o valor maior envolvido é o bem estar do 
menor.
O Estatuto da Criança e do Adolescente proclama que o bem-estar do menor deve sobrepujar a quaisquer outros interesses juridicamente 
tutelados. O que se impõe é que o interesse da criança seja preservado, pois necessitará de um ambiente estável e seguro, a fim de 
estabelecer dentro de si a segurança emocional e psicológica necessária ao seu desenvolvimento.
A autora possui as condições necessárias ao compromisso da guarda, tanto materiais quanto morais. Ademais, conforme o estudo social 
realizado nos autos, as crianças têm um bom relacionamento afetivo com a avó.
III – DISPOSITIVO.
Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Terezinha Rodrigues Borges, concedendo-lhe a GUARDA definitiva 
das crianças Ismaila Gama Mendes, Carlos Daniel Wilke Mendes e Valteir José Gama Mendes, com fundamento no artigo 33 e seguintes 
do Estatuto da Criança e do Adolescente.
Em consequência, com fulcro no art. 487, inciso I do Código de Processo Civil, extingo o processo, com exame do MÉRITO.
Lavre-se termo de compromisso.
Sem custas, nos termos das Diretrizes.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, procedidas as baixas e anotações necessárias, arquive-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
REQUERENTE: T. R. B., AVENIDA SANTA CRUZ 1311 SETOR 01 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
REQUERIDOS: I. R. M., AVENIDA CABIXI 1666, CASA DE DETENÇÃO DE COSTA MARQUES SETOR - 76937-000 - COSTA MARQUES 
- RONDÔNIA, A. W. G.
Costa Marques, segunda-feira, 9 de agosto de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000 - Fone:(69) 36512316
Processo nº 7001296-37.2019.8.22.0016
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
EXECUTADO: VALMIR DE JESUS ALVES, GILMAR AUGUSTO FERNANDES
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Intimação FINALIDADE: Por ordem do Exmo. Dr. Pedro Sillas Carvalho Juiz de Direito do Costa Marques - Vara Única, fica Vossa 
Senhoria intimada, por intermédio de seu advogado, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, requeira o que entender de direito, sob pena 
de suspensão do feito, nos termos do art. 921, III, do CPC.
Costa Marques, 12 de agosto de 2021
Aline Sganzerla
Diretora de Cartório

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000 - Fone:(69) 36512316
Processo nº 7001014-96.2019.8.22.0016
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
EXECUTADO: VALMIR DE JESUS ALVES - ME, VALMIR DE JESUS ALVES, GILMAR AUGUSTO FERNANDES
Intimação FINALIDADE: Por ordem do Exmo. Dr. Pedro Sillas Carvalho Juiz de Direito do Costa Marques - Vara Única, fica Vossa 
Senhoria intimada, por intermédio de seus advogados, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, requeira o que entender de direito, sob pena 
de suspensão do feito, nos termos do art. 921, III, do CPC.
Costa Marques, 12 de agosto de 2021
Aline Sganzerla
Diretora de Cartório

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000 - Fone:(69) 36512316
Processo nº 7000287-40.2019.8.22.0016
EXEQUENTE: VANIA LUCIA GRUGEL DE OLIVEIRA
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA para retirar o Alvará 
expedido ID 60959435, bem como, em seguida, a dizer se ainda há crédito remanescente, requerendo o que entender de direito.
Costa Marques, 12 de agosto de 2021
Aline Sganzerla
Diretora de Cartório

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000 - Fone:(69) 36512316
Processo nº 7000245-54.2020.8.22.0016
EXEQUENTE: VALDICE MARIA SILVA
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA para retirar o 
Alvará expedido ID 60966360, bem como, em seguida, a dizer se ainda há crédito remanescente, requerendo o que entender de direito.
Costa Marques, 12 de agosto de 2021
Aline Sganzerla
Diretora de Cartório

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000 - Fone:(69) 36512316
Processo nº 7001418-50.2019.8.22.0016
EXEQUENTE: OZEIAS LACERDA DE AMORIM
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA para retirar o 
Alvará expedido ID 60966394, bem como, em seguida, a dizer se ainda há crédito remanescente, requerendo o que entender de direito.
Costa Marques, 12 de agosto de 2021
Aline Sganzerla
Diretora de Cartório

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7000939-23.2020.8.22.0016
Classe:Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: ELNA MARIA GOMES RIBEIRO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NARA CAROLINE GOMES RIBEIRO, OAB nº RO5316
EXECUTADO: MARIA ANTONIA LOPES DA SILVA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
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Valor da causa: R$ 6.112,09
DESPACHO 
Em atendimento ao pleito da parte autora este juízo realizou pesquisa via sistema SISBAJUD e RENAJUD, restando infrutíferas, conforme 
documentos em anexo.
1) Assim, intime-se a parte exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, requeira o que entender de direito, sob pena de suspensão 
do feito, nos termos do art. 921, III, do CPC.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
Costa Marques, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 0000663-24.2014.8.22.0016
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADOS: MARLI FERNANDES DE OLIVEIRA CAHULLA, SILENE BARRETO MARQUES DO NASCIMENTO, GLIDES BANEGA 
JUSTINIANO, JACQUELINE FERREIRA GOIS, MAURO ARROIO PEREIRA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: FABIO PEREIRA MESQUITA MUNIZ, OAB nº RO5904, MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA 
CAHULLA, OAB nº RO4117, JUAREZ CORDEIRO DOS SANTOS, OAB nº MT3262
Valor da causa: R$ 160.717,69
DESPACHO 
Defiro o pleito de id. 57992442.
Ante a contraproposta de acordo apresentada pelo exequente no id 57643894, intime-se o executado GLIDES BANEGA JUSTINIANO 
para manifestação no prazo 05 (cinco) dias.
Após, tornem-me conclusos.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, AC BURITIS 1457, AVENIDA PORTO VELHO 1579 SETOR 3 - 
76880-970 - BURITIS - RONDÔNIA
EXECUTADOS: MARLI FERNANDES DE OLIVEIRA CAHULLA, RUA PADRE CHIQUINHO 779, - DE 631/632 A 842/843 PEDRINHAS 
- 76801-468 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, SILENE BARRETO MARQUES DO NASCIMENTO, RUA T-07, N. 1570, SETOR 04, 
NÃO CONSTA CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, GLIDES BANEGA JUSTINIANO, AV. LIMOEIRO, S/N, NÃO 
CONSTA CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, JACQUELINE FERREIRA GOIS, AV. DEMETRIO MELLA, N. 1567, 
NÃO CONSTA CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, MAURO ARROIO PEREIRA, TRAVESSA 37, N. 1520, NÃO 
CONSTA CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
Costa Marques, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7001259-15.2016.8.22.0016
Classe: Inventário
REQUERENTES: ELIANE BEZERRA DOS SANTOS DE JESUS, THAISA DOS SANTOS DE JESUS, LEIDICLEIA DOS SANTOS DE 
JESUS, LEIDIANE DOS SANTOS DE JESUS, DAIANE SANTOS DE JESUS, REGIANE DOS SANTOS DE JESUS
ADVOGADO DOS REQUERENTES: FABIO PEREIRA MESQUITA MUNIZ, OAB nº RO5904
INVENTARIADO: JOAO DE JESUS
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 114.461,68
DESPACHO 
Defiro a rogatório Ministerial (id. 56110928).
Suspendo o feito pelo prazo de 01 (um) ano, com fundamento no art. 921, III, §1º, do Código de Processo Civil.
Decorrido o prazo de suspensão, determino a escrivania verifique o deslinde dos autos de incidente de remoção de inventariante n. 
7000437-50.2021.8.22.0016 (apenso/vinculado).
Pratique-se o necessário.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
REQUERENTES: ELIANE BEZERRA DOS SANTOS DE JESUS, BR 429 KM 08 SN ZONA RURAL - 76937-000 - COSTA MARQUES 
- RONDÔNIA, THAISA DOS SANTOS DE JESUS, BR 429 KM 08 SN ZONA RURAL - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, 
LEIDICLEIA DOS SANTOS DE JESUS, GL CONCEIÇÃO SN BR 429 KM 08 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, LEIDIANE 
DOS SANTOS DE JESUS, GL CONCEIÇÃO SN BR 429 KM 08 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, DAIANE SANTOS DE 
JESUS, GL CONCEIÇÃO SN BR 429 KM 08 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, REGIANE DOS SANTOS DE JESUS, GL 
CONCEIÇÃO SN BR 429 KM 08 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
INVENTARIADO: JOAO DE JESUS, BR 429 58, KM SAO DOMINGOS - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
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Costa Marques, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7001054-10.2021.8.22.0016
Classe:Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: ELIZABETH RIVAROLA DE MENEZES FONTINELE
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: FRANCILENE DA SILVA AZEVEDO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 358,90
DESPACHO 
REDESIGNO a audiência de conciliação para o dia 08 de setembro de 2021, às 12h00min.
Intime-se a requerida para comparecer pessoalmente na data e hora marcada ao CEJUSC, a fim de participar da solenidade, sob pena 
de revelia.
Ciência as partes (5 dias).
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
REQUERENTE: ELIZABETH RIVAROLA DE MENEZES FONTINELE, AVENIDA LIMOEIRO 1895 CENTRO - SETOR 03 - 76937-000 - 
COSTA MARQUES - RONDÔNIA
REQUERIDO: FRANCILENE DA SILVA AZEVEDO, RUA 7 DE SETEMBRO 2478, CASA CENTRO - 76937-970 - COSTA MARQUES - 
RONDÔNIA
Costa Marques, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7000193-24.2021.8.22.0016
Classe:Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: VIA VIP CM LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EVILYN EMAELI ZANGRANDI SILVA, OAB nº RO9248
EXECUTADO: JHONNY LLANOS MACHACA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 1.049,04
DESPACHO 
Em atendimento ao pleito da parte autora este juízo realizou pesquisas via sistemas SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD, restando 
infrutíferas, conforme documentos em anexo.
Indefiro o pedido de pesquisa ao sistema SREI, pois tal diligência compete a exequente, já que esta poderá solicitar as informações das 
quais necessita perante os locais competente, sendo que somente em caso de recusa, a qual deverá ser comprovada nos autos, poderá 
reiterar o pedido para reanálise deste Juízo.
1) Assim, intime-se a parte exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, requeira o que entender de direito, sob pena de suspensão 
do feito, nos termos do art. 921, III, do CPC.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
Costa Marques, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7000086-14.2020.8.22.0016
Classe:Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: JESUS LOPES BEZERRA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RAMISTAIANI GIMENEZ ZAMBONI, OAB nº RO9746
EXECUTADOS: ESTADO DE RONDÔNIA, MUNICIPIO DE COSTA MARQUES
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE COSTA MARQUES
Valor da causa: R$ 84.500,00
DECISÃO 
Entendo que a inércia do Estado do Rondônia em cumprir a DECISÃO  coloca em risco a saúde do autor, eis que ela necessita do 
procedimento cirúrgico com urgência.
O não atendimento a uma necessidade real é de extrema relevância e afeta diretamente garantias fundamentais da pessoa necessitada, 
pelo que, não havendo o cumprimento voluntário da determinação judicial, devida é a realização do sequestro.
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A jurisprudência não destoa deste entendimento:
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. SOLIDARIEDADE 
ENTRE UNIÃO, ESTADOS E MUNICÍPIOS. CRIANÇA. PROTEÇÃO INTEGRAL E PRIORIDADE ABSOLUTA. BLOQUEIO DE VERBAS 
PÚBLICAS. POSSIBILIDADE. SÚMULA 283/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1 - O Superior Tribunal de Justiça, em 
reiterados precedentes, tem decidido que o funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS é de responsabilidade solidária dos 
entes federados, de forma que qualquer deles ostenta legitimidade para figurar no polo passivo de demanda que objetive o acesso a 
medicamentos. 2 - Tendo em conta o diferencial, na espécie, de que o beneficiário da prestação se trata de criança, não há dúvida de que 
o atendimento da sua pretensão à obtenção de remédio, como bem acentuado no acórdão combatido, deve-se à primazia que decorre 
da doutrina da proteção integral e do princípio da prioridade absoluta, positivados no art. 227 da Constituição Federal e, especificamente 
no tocante à saúde, nos arts. 11 e seguintes do ECA e, ainda, no art. 24 da Convenção Internacional dos Direitos da Criança, ratificada 
pelo Decreto Presidencial 99.710/90 3 - A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática de julgamento dos recursos 
repetitivos (art. 543-C do CPC), firmou o entendimento de que, nos casos “de fornecimento de medicamentos, cabe ao Juiz adotar 
medidas eficazes à efetivação de suas decisões, podendo, se necessário, determinar até mesmo, o sequestro de valores do devedor 
(bloqueio), segundo o seu prudente arbítrio, e sempre com adequada fundamentação” (REsp nº 1.069.810/RS, Rel. Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho).4 - Razões do agravo regimental que não impugnam um dos fundamentos que ampararam a DECISÃO recorrida, 
atraem, neste tópico, a incidência do obstáculo da Súmula 283/STF. 5 - Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 
1330012/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/12/2013, DJe 04/02/2014).
Registro que tal medida justifica-se pela delicadeza do caso em apreço, de forma a compelir o ente público a cumprir com a DECISÃO 
judicial e, sobretudo, cumprir com o disposto na Constituição Federal.
Nesta seara, a inércia do requerido não pode prevalecer em detrimento da saúde da parte requerente, razão pela qual procedi o bloqueio na 
conta do ESTADO DE RONDÔNIA do valor de R$ 96.500,00 (noventa e seis mil e quinhentos reais), conforme orçamento apresentado.
1) Expeça-se a escrivania ofício para a Caixa Econômica Federal determinando a transferência do valor sequestrado nos autos para a 
conta do hospital que apresentou o menor preço (id 60827960 - Pág. 1).
2) Sobrevindo a informação da transferência, intime-se o requerente para que procure o nosocômio para realizar o procedimento cirúrgico 
e preste contas nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. Condicionado à seguinte prestação de contas documentada acerca dos efetivos 
gastos, e devolução do valor eventualmente não utilizado nos precisos limites da prescrição médica, tudo sob pena de responsabilização 
cível e criminal.
3) Com a prestação de contas, abra-se vistas ao executado para manifestação (10 dias).
4) Após, venham-me os autos conclusos.
Pratique-se o necessário, com a urgência que o caso requer. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
EXEQUENTE: JESUS LOPES BEZERRA, RODOVIA FORTE PRINCIPE DA BEIRA, KM 09, PT 53 ZONA RURAL - 76937-000 - COSTA 
MARQUES - RONDÔNIA
EXECUTADOS: ESTADO DE RONDÔNIA, MUNICIPIO DE COSTA MARQUES
Costa Marques, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7001176-23.2021.8.22.0016
Classe:Embargos de Terceiro Cível
EMBARGANTE: PRISCILA VIEIRA MOLINA
ADVOGADO DO EMBARGANTE: BRUNO VALVERDE CHAHAIRA, OAB nº PR52860
EMBARGADO: M. P. E. D. R.
EMBARGADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 0,01
DESPACHO 
Retifique-se o valor da causa no sistema do PJE, a fim de atender o valor descrito na inicial.
A situação posta não se coaduna com alegada hipossuficiência para justificar o deferimento da gratuidade da justiça, uma vez que a 
autora não juntou qualquer documento comprobatória acerca da sua situação financeira.
Quanto a declaração de hipossuficiência, rememora-se que este estabelece mera presunção relativa da hipossuficiência, que cede ante 
outros elementos que sirvam para indicar a capacidade financeira.
Verifica-se que a autora é produtora rural e proprietária de imóvel, avaliado em aproximadamente R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), 
e se encontra representado por advogado particular, o que leva crer que ostenta condição econômica não condizente com o declarado.
Antes de indeferir o pedido, contudo, convém facultar à interessada o direito de provar a impossibilidade de arcar, sem o seu próprio 
prejuízo ou de sua família, com as custas e despesas do processo.
1) Assim, para apreciação do pedido de Justiça Gratuita, o requerente deverá, em 15 (quinze) dias, apresentar, sob pena de indeferimento 
do benefício:
a) comprovante de renda mensal;
b) cópia da última declaração do imposto de renda apresentada à Secretaria da Receita Federal;
2) Caso desista do benefício, deverá a autora, no citado prazo, recolher as custas processuais.
3) Após, venham-me os autos conclusos para deliberação.
Intime-se.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
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EMBARGANTE: PRISCILA VIEIRA MOLINA, AV. DEMETRIO MELAS SETOR 02 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
EMBARGADO: M. P. E. D. R., MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA, RUA JAMARY 1555 OLARIA - 76801-917 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
Costa Marques, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7000594-28.2018.8.22.0016
Classe:Procedimento Comum Cível
AUTOR: ALBERTO CUELLAR
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE NEVES BANDEIRA, OAB nº RO182
RÉUS: CEREALISTA NOVO MILENIO EIRELI - ME, VALMIR DE JESUS ALVES
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 53.000,00
DESPACHO 
Em atendimento ao pleito da parte autora este juízo realizou pesquisa via sistema BACENJUD, restando infrutífera, captando apenas 
valores ínfimos, motivo pelo qual procedi ao seu desbloqueio, conforme documento em anexo. 
Desta forma, intime-se a exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, requeira o que entender de direito, sob pena de suspensão do 
feito, nos termos do art. 921, III, do CPC.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
Costa Marques, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7001178-90.2021.8.22.0016
Classe:Embargos de Terceiro Cível
EMBARGANTE: PRISCILA VIEIRA MOLINA
ADVOGADO DO EMBARGANTE: BRUNO VALVERDE CHAHAIRA, OAB nº PR52860
EMBARGADO: M. P. E. D. R.
EMBARGADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 11.304,55
DESPACHO 
Retifique-se o valor da causa no sistema do PJE, a fim de atender o valor descrito na inicial.
A situação posta não se coaduna com alegada hipossuficiência para justificar o deferimento da gratuidade da justiça, uma vez que a 
autora não juntou qualquer documento comprobatória acerca da sua situação financeira.
Quanto a declaração de hipossuficiência, rememora-se que este estabelece mera presunção relativa da hipossuficiência, que cede ante 
outros elementos que sirvam para indicar a capacidade financeira.
Verifica-se que a autora é produtora rural e proprietária de imóvel, avaliado em aproximadamente R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), 
e se encontra representado por advogado particular, o que leva crer que ostenta condição econômica não condizente com o declarado.
Antes de indeferir o pedido, contudo, convém facultar à interessada o direito de provar a impossibilidade de arcar, sem o seu próprio 
prejuízo ou de sua família, com as custas e despesas do processo.
1) Assim, para apreciação do pedido de Justiça Gratuita, o requerente deverá, em 15 (quinze) dias, apresentar, sob pena de indeferimento 
do benefício:
a) comprovante de renda mensal;
b) cópia da última declaração do imposto de renda apresentada à Secretaria da Receita Federal;
2) Caso desista do benefício, deverá a autora, no citado prazo, recolher as custas processuais.
3) Após, venham-me os autos conclusos para deliberação.
Intime-se.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
EMBARGANTE: PRISCILA VIEIRA MOLINA, AV. DEMETRIO MELAS SETOR 02 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
EMBARGADO: M. P. E. D. R., MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA, RUA JAMARY 1555 OLARIA - 76801-917 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
Costa Marques, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques Processo: 7000251-27.2021.8.22.0016
Classe:Procedimento do Juizado Especial Cível
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REQUERENTE: PATRIQUE FRANCISCO WANDERLEY FERNANDES
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: ENERGISA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
Valor da causa: R$ 5.000,00
DESPACHO 
Em atendimento ao pleito da parte autora este juízo realizou pesquisa via sistema BACENJUD.
Considerando ter sido frutífera a apreensão de ativos financeiros pelo sistema eletrônico de valores em nome do (a) executado (a), 
conforme espelho em anexo.
1- Determino a intimação do executado para, querendo, impugnar a apreensão em 5 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 854, §3º, do 
CPC c/c art. 1º, caput, do Provimento n.º 68/CNJ, de maio de 2018 que assim estabelece: “Art. 1º, caput: As decisões, monocráticas 
e colegiadas, que deferem pedido de levantamento de depósito condicionam-se necessariamente à intimação da parte contrária para, 
querendo, apresentar impugnação ou recurso.”
1.1- Apresentada impugnação, venham os autos conclusos para DECISÃO.
2- Em caso de não apresentação de impugnação, o que deverá ser certificado pela escrivania, levante-se o valor em favor do exequente 
- atendendo o DISPOSITIVO estabelecido no art. 1º, §1º, do Provimento n.º 68/CNJ, de maio de 2018: “§1º O levantamento somente 
poderá ser efetivado 2 (dois) dias úteis após o esgotamento do prazo para recurso.” - ficando, desde já, intimado para informar eventual 
saldo remanescente, acompanhado de cálculos, e requerendo o que entender de direito em 05 (cinco) dias, sob pena de extinção/
arquivamento do feito, nos termos do art. 924 do CPC.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE INTIMAÇÃO E DE OFÍCIO - CASO 
ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
REQUERENTE: PATRIQUE FRANCISCO WANDERLEY FERNANDES, T 09 1664 SETOR 04 - 76937-000 - COSTA MARQUES - 
RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA,, INEXISTENTE - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Costa Marques, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE MACHADINHO D´OESTE 

1ª VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo n.: 7000525-79.2021.8.22.0019
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Seguro
AUTOR: JOAO MANOEL DOS SANTOS, RUA GOIÁS 3866 CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JOAO CARLOS GOMES DA SILVA, OAB nº RO7588
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, EDIFÍCIO CITIBANK 100, RUA DA ASSEMBLÉIA, 100, 16 AO 
26 ANDAR CENTRO - 20011-904 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADOS DO RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA, OAB nº RO9117, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
Valor da causa:R$ 13.500,00
DECISÃO 
Vistos.
Mantenho o teor da DECISÃO anexa ao id. 60168005, por seus próprios fundamentos fáticos e jurídicos.
Intimem-se as partes.
No mais, aguarde-se em cartório até a juntada do respectivo laudo e intimem-se as partes.
Por fim, façam os autos conclusos.
Expeça-se o necessário.
Machadinho D’Oeste/, 11 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo n.: 7003022-51.2020.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Compra e Venda
AUTOR: MARCOS PINTO MODESTO, RUA SÃO CRISTÓVÃO 0710 CENTRO - 76898-000 - GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: CORINA FERNANDES PEREIRA, OAB nº RO2074
ALINNE DE ANGELO CANABRAVA, OAB nº RO7773
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RÉU: VINICIUS SANTOS CASE, AVENIDA BRASIL AO LADO DO Nº 3328, LOCALIZADO NA AVENIDA BRASIL AO LADO DO N 3328, 
C CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: JARED ICARY DA FONSECA, OAB nº RO8946
Valor da causa:R$ 14.705,62
DECISÃO 
Vistos.
Recebo o processo no estado em que se encontra.
Intimem-se as partes para requerer o que de direito em 15 dias.
Após, conclusos para deliberação.
Expeça-se o necessário.
Machadinho D’Oeste/, 11 de agosto de 2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7001317-72.2017.8.22.0019
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB 
CENTRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO - RO6338
EXECUTADO: J & C PARAGOMINAS COMERCIO DE TINTAS EIRELI - ME e outros (4)
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, requerendo o que de direito.
Machadinho D’Oeste, 12 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo n.: 7000322-54.2020.8.22.0019
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Execução Previdenciária
EXEQUENTE: EDELVITE MOREIRA SANTOS, LINHA PR 01, LOTE 92, GLEBA 03, KM 42, ZONA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FERNANDO MARTINS GONCALVES, OAB nº RO834
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 13.585,00
DECISÃO 
Vistos.
Considerando que consta a informação de implementação do benefício (id. 56835882), intime-se o exequente para requerer o que de 
direito, em 15 dias.
Decorrido o prazo sem pedido, determino a remessa dos autos ao arquivo.
Cumpra-se.
Expeça-se o necessário.
Machadinho D’Oeste/, 11 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo n.: 7002960-26.2021.8.22.0019
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Invalidez
AUTOR: WATYSSON GILMAR ALVES DAMASCENO, ZONA RURAL s/n LINHA PEDRA REDONDA 03, - 76868-000 - MACHADINHO 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DANILO JOSE PRIVATTO MOFATTO, OAB nº RO6559
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA RIO DE JANEIRO 3180 CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 13.200,00
DECISÃO 
Vistos.
Analisando os autos, verifico que o pedido inicial está em nome de WATYSSON GILMAR ALVES DAMASCENO e o pedido administrativo, 
junto ao INSS, está em nome de AGNALDO LOPES DO NASCIMENTO.
Intime-se o autor para esclarecimentos, em 15 dias.
Expeça-se o necessário.
Machadinho D’Oeste/, 12 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo n.: 7002916-07.2021.8.22.0019
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Concessão
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AUTOR: ALDA NUNES DE ARAUJO, RUA PASTOR SANTO S/N ZONA RURAL - 76867-000 - VALE DO ANARI - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: FERNANDO MARTINS GONCALVES, OAB nº RO834
SERGIO GOMES DE OLIVEIRA, OAB nº RO5750
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., RUA JOSÉ DE ALENCAR 2094, - DE 1610/1611 A 2317/2318 BAIXA UNIÃO - 76805-860 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 14.300,00
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de Ação de Concessão de Pensão Por Morte, ajuizada por Alda Nunes de Araújo, em face do INSS.
Analisando os autos, verifico que os documentos apresentados pelo autor, não são suficientes para comprovar a qualidade de segurado 
especial do esposo da requerente, no tempo e na forma prescrita em lei.
Os documentos anexos aos pedido inicial, são datados de 2003; 2005; 2006; 2007; 2008 e 2009, ou seja, não é compatível com os 
preceitos legais que o autor não tenha documentos entre o período de 2009 a 2019 (data do óbito) e 2021, considerando que a requerente 
alega ser agricultora, de modo que a prova pautada tão somente em depoimentos (prova oral) não é admitida em nosso ordenamento 
jurídico, considerando que o lapso temporal sem comprovação é de 11 (onze) anos.
Assim, inicialmente, determino a intimação do autor, no prazo de 15 dias.
Após, conclusos para deliberação.
Expeça-se o necessário.
Machadinho D’Oeste/, 10 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Autos n. 7002950-79.2021.8.22.0019 - 
Classe:Monitória
Protocolado em: 11/08/2021
AUTOR: VITOR FERNANDO HEINEN 00180788000, RUA LEMUEL SILVA DANTAS 3423, - DE 3482/3483 A 3819/3820 VILLAGE DO 
SOL - 76964-344 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: EZEQUIAS CRUZ DE SOUZA, OAB nº RO9740
RÉU: MAYARA LORRAYNNE DE OLIVEIRA, RUA BAHIA 3604 CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
R$ 756,54
DESPACHO 
Vistos.
Intime-se o exequente para, no prazo de 15 dias, juntar o comprovante de pagamento das custas processuais, sob pena de extinção do 
processo.
Caso haja a comprovação do pagamento das custas, independentemente de nova CONCLUSÃO dos autos, prossiga-se conforme abaixo 
segue:
1- A pretensão visa o cumprimento de obrigação adequada ao procedimento e vem em petição devidamente instruída por prova escrita, 
sem eficácia de título executivo, de modo que a ação monitória é pertinente (CPC, art. 700).
2-. Cite-se a parte ré dos termos da presente ação para, no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento, a entrega da coisa ou o adimplemento 
de obrigação de fazer ou de não fazer (CPC, art. 701, caput).
2.1- Conste, ainda, do MANDADO que, nesse mesmo prazo, a parte ré poderá oferecer embargos independente de garantia do juízo, 
e que, caso não haja o cumprimento da obrigação ou o oferecimento de embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo 
judicial, independente de qualquer formalidade. O prazo para embargar contar-se-á a partir da juntada do MANDADO aos autos, devendo 
a exequente ser intimada para apresentar os cálculos atualizados (CPC, 701, §2º c/c 702).
3- Optando o réu pelo pagamento integral ou cumprimento integral da obrigação deverá efetuar também o pagamento de honorários 
advocatícios de 5% sobre o valor da causa, hipótese em que ficará isento do pagamento de custas processuais (art. 701, §1º, CPC).
4- Caso a parte ré reconheça o débito, poderá requerer seu parcelamento no prazo de 15 dias, contados da juntada do presente 
MANDADO aos autos, desde que promova o pagamento à vista de 30% do débito, mais custas e honorários de advogado, e o saldo 
remanescente em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês (NCPC, art. 916, §6º c/c o art. 701, 
§5º, NCPC), ato que importará em renúncia ao direito de opor embargos.
4.1- Em seguida, intime-se a parte autora para que se manifeste, em 05 dias, sobre o preenchimento dos pressupostos contidos no item 
4, ocasião em que poderá levantar os valores depositados, vindo os autos conclusos para DECISÃO (CPC, 916, §1º).
4.2- Enquanto não sobrevier DECISÃO da proposta de parcelamento, o executado deverá depositar as parcelas vincendas (CPC, 916, 
§2º).
4.3- Sendo deferido o parcelamento, os atos executivos serão suspensos.
5- Havendo oposição de embargos ou reconvenção intime-se o autor para responder em 15 dias (art. 702, §5º, CPC).
6- Decorrido o prazo e havendo inércia do réu, constituo de pleno direito o título executivo judicial, convertendo o MANDADO inicial 
em MANDADO de execução (art. 701, §2º, CPC), devendo a escrivania proceder a alteração da classe do feito para cumprimento de 
SENTENÇA.
6.1- Neste caso, a parte autora deverá apresentar o cálculo atualizado do débito, acrescido dos honorários fixados inicialmente (5%).
6.2- Após a vinda do cálculo intime-se pessoalmente a parte ré para que, no prazo de 15 dias, cumpra a obrigação exigida na inicial, sob 
pena de multa de 10% e honorários, também de 10% (art. 523, §1º, CPC). Intime-se, ainda, de que caso não efetue o pagamento no prazo 
legal, poderá oferecer impugnação nos próprios autos, independente de caução, no prazo de 15 dias, a contar do decurso do prazo para 
pagamento, independente de nova intimação (art. 525, NCPC).
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7- Decorrido o prazo, sem pagamento ou manifestação, intime-se o exequente para apresentar novo demonstrativo discriminado e 
atualizado do crédito e indicar bens passíveis de penhora, nos termos do art. 523 c/c 524, do CPC.
Intimem-se. Certifique-se.
Expeça-se o necessário.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
TERMO DE AUDIÊNCIA
Processo nº 7000661-13.2020.8.22.0019
MM. Juíza: LUCIANE SANCHES
AUTOR: ADELIA MENDES NETO
Advogado do(a) AUTOR: ROSANE DA CUNHA - RO6380
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Aos 10 de agosto de 2021, às 09:15:00 horas, na sala de audiências virtual disponibilizada pelo PJRO através do Google Meet, onde 
presentes se encontravam a MM. Juíza de Direito e o secretário. Efetuados os pregões de praxe, constatou-se a presença da autora 
ADELIA MENDES NETO, acompanhada da Advogada ROSANE DA CUNHA - RO6380. Ausente o requerido.
Iniciado os trabalhos, foi informado pela Magistrada que, em atenção ao Ato Conjunto 009/2020 PR-CGJ, publicado no DJE de 24/04/2020, 
a audiência será realizada através de videoconferência, por meio da plataforma do Google Meet, sendo as partes informadas de que a 
oitiva das testemunhas e/ou interrogatório do réu e o conteúdo das postulações das partes terão registro audiovisual, que será gravado, 
publicado e armazenado no programa DRS, bem como exportado para o computador da sala de audiências, na forma do Provimento 
Conjunto n.001/2002-PR-CG c/c art.171, § 1º, das DGJ e art. 8º, § 2º, da Resolução 213/2015 do CNJ. Por essa razão foi dispensado 
a assinatura da Ata de Audiência pelas partes. Caso as partes tenham interesse, poderão obter cópia da gravação, desde que forneça 
mídia de armazenamento (DVD/ CD ou pendrive), nos termos do art. 78 das Diretrizes Gerais Judiciais. Ficam cientes as partes de que 
a gravação se destina única e exclusivamente para a instrução processual, sendo expressamente vedada a utilização ou divulgação por 
qualquer meio (art. 20, da Lei 10.406/02-Código Civil) punida na forma da lei, conforme art. 13, II do Provimento Conjunto N. 001/2012-
PR-CG.
Aberta a audiência, após serem qualificadas pela MM. Juíza, foram colhidos os depoimentos das testemunhas EDSON PESSOA 
ORLANDINI E JOSÉ VILSON DA SILVA, cujo registro audiovisual encontra-se disponível em mídia anexo.
O advogado da parte autora apresentou alegações finais remissivas.
Tendo em vista que a parte autora já apresentou alegações finais nessa solenidade e que o requerido não compareceu a esta audiência, 
mesmo estando devidamente intimado, não há razão para remessa dos autos para alegações finais, uma vez que era ônus da ré 
comparecer, contudo, preferiu assim não fazer.
Pela MM. Juíza foi Proferida a seguinte SENTENÇA: ADELIA MENDES NETO, qualificada nos autos, ajuizou ação previdenciária contra 
o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, aduzindo em síntese, ser segurada especial, sendo que em 19 de novembro de 
2019 ocorreu o nascimento do (a) filho(a) HEITOR GRABIEL MENDES, alegou ainda fazer jus ao recebimento do salário maternidade. 
Juntou documentos e requereu a concessão do salário maternidade referente às parcelas em direito.
A DECISÃO inaugural deferiu a gratuidade da Justiça.
O INSS apresentou contestação, em apertada síntese alega que o pedido exordial não merece acolhimento, uma vez que a parte autora 
não atende aos requisitos, requerendo a improcedência da ação.
O Requerente apresentou réplica, aduzindo em síntese que o requerido que ao contrário do que alega o Requerido, existem nos autos 
provas suficientes para comprovar a atividade rurícola, pugnando pela produção de prova testemunhal e procedência da ação.
Audiência designada para esta data.
É o relatório. Decido.
Trata-se de ação ordinária ajuizada por ADELIA MENDES NETO que se qualifica como agricultora e que pretende o recebimento do 
benefício de salário-maternidade, em decorrência do nascimento de sua filho(a) HEITOR GRABIEL MENDES.
Pois bem, a pretensão da parte autora que sustenta ser trabalhadora rural é a concessão do benefício previdenciário denominado salário-
maternidade.
Sobre o mencionado benefício, o art. 71 da Lei nº 8.213/91 dispõe: “Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência 
Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, 
observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade”.
De acordo com o § 3º do art. 93 do Decreto Lei 3048/99, “Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove 
o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando 
requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29”.
Portanto, os requisitos para a concessão do salário maternidade são: prova da condição de trabalhadora rural, existência do parto e 
exercício efetivo da atividade rurícola no período de no mínimo 10 (dez) meses antes da data do parto.
A Certidão de Nascimento de n. 096321 01 55 2019 1 00060 226 0019128 51 juntada aos autos sob movimento n. 36023607 comprova 
que a requerente submeteu-se a um parto em 19 de novembro de 2019, do qual nasceu o(a) filho(a) HEITOR GRABIEL MENDES. Logo 
o período a ser comprovado, para fins de concessão do salário maternidade será os 10 (dez) meses anteriores a essa data.
De fato, houve a comprovação por parte da requerente de seu efetivo exercício rurícola no período exigido em lei, principalmente, pelos 
documentos que atendem o previsto no artigo 106 da Lei 8.213/91, em especial documentos expedidos por órgãos públicos e notas de 
produtor rural que dão conta de que a requerente reside na zona rural e exerce atividade rural no imóvel, sem interrupção, bem como 
comprovam que a requerente residia na zona rural até o período imediatamente anterior ao seu requerimento.
Os documentos juntados são contemporâneos aos fatos alegados, portanto, eles constituem início de prova material, os quais, em 
conjunto com a prova testemunhal, confirmam a atividade rurícola da requerente.
É certo que a prova calcada exclusivamente no depoimento de testemunhas em sede de pedido de concessão de benefício previdenciário 
é insuficiente para a concessão do pedido.
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No entanto, a prova testemunhal aliada a documentos comprovando a atividade rurícola da requerente constituem prova suficiente para 
a concessão do benefício previdenciário.
Destarte, não há falar-se em prova exclusivamente testemunhal, pois se encontram nos autos os documentos que instruem a inicial, 
sendo certo que tais documentos atendiam as exigências legais de então.
Além disso, há o depoimento das testemunhas, ouvidas em audiência, tendo informado que conhecem a autora anteriormente a sua 
gravidez, bem como afirmaram que a mesma residiu na zona rural antes, durante e após a gravidez, e relataram ainda que a autora 
sempre trabalhou no sítio, inclusive antes e durante a gravidez de seu(a) filho (a).
O que se depreende então, é que a autora se enquadra na condição de lavradora em regime de economia familiar, tal como descrito 
no art. 1º, VII, § 1º, da Lei nº 8.213/91: “§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros 
da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de 
empregados”.
Portanto, restou devidamente comprovado o seu efetivo exercício de atividade rural nos 12 meses que antecederam o parto.
ANTE O EXPOSTO, com fulcro no art. 487, I, do CPC, JULGO, por SENTENÇA com resolução do MÉRITO, PROCEDENTES os pedidos 
iniciais e CONDENO o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a efetuar o pagamento do benefício de salário maternidade, no valor 
de 04 (quatro) salários mínimos, referente ao nascimento do(a) filho(a) HEITOR GRABIEL MENDES nascido(a) em 19 de novembro 
de 2019, incidindo correção monetária e juros de mora, na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal aplicável aos benefícios 
previdenciários, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, a contar da data do requerimento administrativo, em favor de 
ADELIA MENDES NETO.
CONDENO, ainda, a autarquia requerida ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor dado 
à causa.
Isento o INSS do pagamento das custas e demais despesas processuais.
Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos. SENTENÇA Publicada em audiência saindo os presentes intimados. 
Registre-se. Nada mais.
LUCIANE SANCHES
Juiz(a) de Direito
(Assinatura Digital conforme abaixo)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo n.: 7002170-13.2019.8.22.0019
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Adjudicação Compulsória
AUTOR: SARA DE ALVARENGA FIGUEREDO, LH C-02 LT 54, ZONA RURAL GLEBA 02 - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARCOS ROBERTO FACCIN, OAB nº RO1453
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 120.000,00
DECISÃO 
Vistos.
Considerando que o paradeiro de Edvaldo Aparecido da Silva, Edson Aparecido da Silva, Antônio Alves e sua curadora Ana Paula é dado 
como incerto, e, tendo em vista que o art. 256, II do CPC é expresso ao afirmar que a citação será feita por edital quando ignorado, incerto 
ou inacessível, defiro a citação por edital com prazo de 20 dias, expedindo-se o necessário, com a intimação da parte requerente para as 
providências cabíveis (art. 257, do CPC).
Deverá constar do edital a advertência ao citando de que terá o prazo de 15 (quinze) dias, após escoado o prazo fixado no edital, para 
que, querendo, se manifestar nos autos, desde que o faça por meio de advogado.
Decorrido o prazo estabelecido no edital, e não havendo resposta dos citandos, fica nomeada a Defensoria Pública para atuar como 
curadora dos citandos, na forma do art. 72, inciso II do CPC.
Apresentada a manifestação pelos citandos/curador, vista à parte requerente para se manifestar e requerer o que de direito no prazo de 
15 (quinze) dias.
Após, retornem os autos conclusos para deliberação.
Expeça-se e pratique-se o necessário. 
P.R.I.
Machadinho D’Oeste/RO, data certificada pelo Sistema PJE.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso nº: 7002212-
96.2018.8.22.0019 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material, Indenização do Prejuízo 
AUTOR: JOSE FERMIANO 
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
RÉU: ENERGISA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
1- Defiro o pedido da parte exequente.
2- Realizado o bloqueio online de valores por meio do Sisbajud, a consulta restou positiva. Sendo assim, determinei sua transferência para 
conta judicial na Caixa Econômica Federal, agência 1831. Como a constrição independe da nomeação de depositário fiel, CONVERTO 
o bloqueio em PENHORA.
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3 - Intime-se a parte executada, por meio de seu advogado (ou por carta-AR, caso não possua patrono - Art. 854, §2º do NCPC), para que, 
querendo apresente impugnação à penhora, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, limitando-se exclusivamente às matérias estabelecidas 
no Art. 854, §3º do mesmo Código.
Advirto a parte executada que na hipótese de inércia ou rejeição da impugnação, a quantia liberada em favor da parte exequente 
independentemente de termo ou nova intimação, conforme interpretação do art. 854, §5º do NCPC.
4 - Restando infrutífera a tentativa de intimação do executado por carta e/ou MANDADO, expeça-se edital de intimação, visto que é 
obrigação do executado manter seu endereço atualizado nos autos, conforme determinam os artigos 77, V e 274, parágrafo único do 
CPC.
5 - Apresentada impugnação ao bloqueio, dê-se vistas a parte contrária para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias.
6 - Decorrido o prazo do executado sem manifestação quanto à penhora, o que deverá ser certificado, expeça-se alvará para levantamento 
dos valores bloqueados em favor do exequente.
7 - Feito o levantamento, tornem conclusos para extinção.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021
Luciane Sanches
Juiz(a) de Direito
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA
Executado: ENERGISA, CNPJ nº 05914650000166
Endereço: AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Certidão
Processo nº 7001106-31.2020.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ALTAMIRO PERONI
Advogado: ALAN CESAR SILVA DA COSTA OAB: RO7933 Endereço: desconhecido 
RÉU: OSWALDO PERONI
DE: ALTAMIRO PERONI
zona rural, Linha B-146, km 05, Lote 4, Gleba 13, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Certifico que, através desta, fica a parte acima mencionada devidamente intimada, através de seu representante legal para, no prazo de 
05 (cinco) dias, juntar a certidão de casamento com a averbação do divorcio, para que possamos fazer o MANDADO DE INSCRIÇÃO 
DE INTERDIÇÃO. 
Machadinho D’Oeste, RO, 12 de agosto de 2021.
MAURICIO MIGUEL DA SILVA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo n.: 7002327-15.2021.8.22.0019
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto:Alienação Fiduciária
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., ABET SABIN 95, CASA NOVA OURO PRETO - 76920-000 - OURO PRETO 
DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA, OAB nº AC5398
BRADESCO
RÉU: RENATA APARECIDA MOTA, LINHA MA 32 KILOMETRO 32 ZONA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - 
RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 15.293,96
DECISÃO 
Vistos.
Cuida-se de demanda por meio da qual a parte autora pretende liminarmente a busca e apreensão do bem descrito na Inicial.
No presente caso, há a presença dos requisitos para a concessão do pleito liminar previstos no Decreto-Lei n.º 911/69, quais sejam, a 
comprovação existência da relação contratual entre as partes, bem como a constituição em mora do devedor (notificação extrajudicial).
Assim, DEFIRO LIMINARMENTE a medida de BUSCA E APREENSÃO do veículo descrito na inicial, conforme contrato que acompanha 
este feito, depositando-se o bem com o representante legal da empresa.
Intime-se a parte requerida da DECISÃO desta DECISÃO liminar e cite-a para contestar, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, sendo-
lhe facultado, ainda, pagar a integralidade do débito no valor de R$15.293,96 (quinze mil duzentos e noventa e três reais e noventa e 
seis centavos), até 5 (cinco) dias após a execução da liminar, caso em que lhe será restituído o bem, livre de ônus, conforme o disposto 
no artigo 3º do Decreto-Lei n.º 911/69.
Apreendido o veículo, o Juízo deverá ser imediatamente comunicado, e o respectivo Cartório intimar a instituição financeira para retirar o 
veículo do local depositado no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, caso seja necessário, conforme o disposto no art. 3º, § 13º, 
do Decreto-lei n.º 911/69.
Por ocasião do cumprimento do MANDADO de busca e apreensão, o devedor deverá entregar o bem e seus respectivos documentos (art. 
3º, § 14º, do Decreto-lei n.º 911/69, incluído pela Lei n.º 13.043/14).
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Cientifique-se eventuais avalistas. Não contendo endereço nos autos, intime-se a parte autora para trazê-los em 5 (cinco) dias.
Se o bem alienado fiduciariamente não for encontrado ou não se achar na posse do devedor, fica facultado ao credor requerer, nos 
mesmos autos, a conversão do pedido de busca e apreensão em ação executiva, na forma prevista no art. 4º do Decreto-lei n.º 911/69.
Na hipótese do MANDADO restar negativo, diante da não localização da parte requerida, fica o Cartório autorizado a repetir este comando, 
após apresentação de novo endereço pelo demandante.
Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO /PRECATÓRIA/OFÍCIO DE BUSCA E APREENSÃO, CITAÇÃO E DEMAIS ATOS.
Machadinho D’Oeste/, 12 de agosto de 2021
LUCIANE SANCHES
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo: 7001949-64.2018.8.22.0019
Classe: Procedimento Sumário
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
AUTOR: MONICA FRESMANN RECH, CPF nº 85238562268, RO-133 2595 CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ROBSON ANTONIO DOS SANTOS MACHADO, OAB nº RO7353
RÉU: ENERGISA, CNPJ nº 05914650000166, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: ERICA CRISTINA CLAUDINO, OAB nº RO6207, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892
DESPACHO 
01. Deferi e realizei diligência em sistema SISBAJUD, contudo, a pesquisa restou infrutífera, conforme detalhamento anexo, pois não 
foram valores em nome da parte executada.
02. Assim intimo o credor a impulsionar o feito em 15 (quinze) dias, requerendo o que entender de direito, podendo:
a) indicar bens passíveis de penhora;
b) postular a realização das consultas pelos sistemas informatizados, RENAJUD e INFOJUD, desde que recolhidas as devidas custas 
processuais, conforme art. 17 da Lei n. 3896/2016, se não for beneficiária da gratuidade da justiça;
c) apresentar cálculo atualizado da dívida, sob pena de extinção e/ou arquivamento da presente execução/cumprimento de 
SENTENÇA.
03. Se decorrer in albis o prazo, intime-se o autor pessoalmente a dar impulso ao feito no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 
485, §1º do CPC.
Machadinho D’Oeste-RO, 12 de agosto de 2021.
LUCIANE SANCHES
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Autos n. 7002056-06.2021.8.22.0019 - 
Classe:Procedimento Comum Cível
Protocolado em: 14/06/2021
AUTOR: MARGARIDA GOMES DA SILVA DE JESUS, LINHA MP 143 lote 59 ZONA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CASSIA FRANCIELE DOS SANTOS, OAB nº RO9503
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., AV. DIOMERO MORAES BORBA s/n, INSS CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
R$ 13.200,00
DECISÃO 
Vistos.
Considerando o pagamento parcial das custas iniciais, determino que a parte autora recolha as custas complementares. ANOTE-SE.
Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento oportuno 
à análise da conveniência da audiência de conciliação. (CPC, art. 139, VI), sem olvidar que a parte requerida tem sido relutante na 
realização de acordos, como se denotam das experiências deste juízo.
Cite-se o INSS para os termos da presente ação, cuja contrafé segue anexo, para querendo, contestar o pedido no prazo legal, como 
determina o art. 242, § 3° e artigo 247, inciso III, ambos do CPC. 
Apresentada a contestação, manifeste-se a parte autora no prazo legal, nos termos dos artigos 231 e 335, ambos do CPC.
Fixo como objeto de prova a comprovação da qualidade de segurada especial, no tempo e na forma prescrita em lei.
Intimem-se. 
Expeça-se o necessário.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Certidão
Processo nº 7001376-55.2020.8.22.0019
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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA SILVA SOUZA
Advogado: DANILO JOSE PRIVATTO MOFATTO OAB: RO6559 Endereço: desconhecido 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DE: MARIA SILVA SOUZA
Linha MP 205, lote 39, Km 27, s/n, zona rural, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Certifico que, através desta, fica a parte acima mencionada devidamente intimada, através de seu representante legal, para se manifestar 
requerendo o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Machadinho D’Oeste, RO, 12 de agosto de 2021.
MAURICIO MIGUEL DA SILVA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo n.: 7001710-60.2018.8.22.0019
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Retificação de Área de Imóvel, Obrigação de Fazer / Não Fazer
AUTOR: ITAMAR GONCALVES DE BASTOS, RUA DAS FLORES 3018 UNIAO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: ROBSON ANTONIO DOS SANTOS MACHADO, OAB nº RO7353, MARCOS TOSHIRO ISHIDA, OAB nº 
PR35735
Valor da causa:R$ 60.000,00
DECISÃO 
Vistos.
Ines Sales da Silva Souza peticionou requerendo a extinção do processo quanto a pretensão da DPE, referente aos honorários 
sucumbenciais, por gozar de benefício da Assistência Judiciária Gratuita, posto que foi atendida por advogado dativo nomeado a pedido 
da DPE. 
Indefiro o pedido, uma vez que ainda que litigue sob o benefício da justiça gratuita o juízo não é eximido de fixar honorários sucumbenciais 
devidos em razão da derrota no processo, restando tão somente suspensa a exigibilidade da condenação enquanto subsistir a condição 
de necessitado do beneficiário da justiça gratuita.
Expeça-se e pratique-se o necessário. 
P.R.I.
Machadinho D’Oeste/RO, data certificada pelo Sistema PJE.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo: 7001740-90.2021.8.22.0019 
Classe: Monitória 
Assunto: Cartão de Crédito 
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DA REGIAO CENTRAL DE RONDONIA - SICOOB OUROCREDI 
ADVOGADO DO AUTOR: ROBSON ANTONIO DOS SANTOS MACHADO, OAB nº RO7353 
RÉU: GILVAM REIS MATOS 27387204802 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
As partes realizaram acordo, requerendo a sua homologação. 
DECIDO. 
As partes estão bem representadas, o objeto é lícito e o direito transigível, de modo que é cabível a homologação do acordo 
formalizado.
Posto isto, homologo o acordo, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, com fulcro no artigo 487, inciso III, alínea “b”, do Código 
de Processo Civil. 
Custas na forma da lei.
P. R. I. 
SENTENÇA transitada em julgado nesta data, ante a preclusão lógica (CPC, artigo 1.000).
Expeça-se o necessário e arquive-se.
Machadinho D’OEste, 12 de agosto de 2021 .
Luciane Sanches 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 7001663-52.2019.8.22.0019 
Monitória
AUTOR: S. L. DA CRUZ & CIA LTDA - ME 
ADVOGADOS DO AUTOR: CAIRO DA SILVA RODRIGUES, OAB nº RO9253, GLEICI DA SILVA RODRIGUES, OAB nº RO5914 
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RÉU: LEANDRO DE MAGALHAES SENA
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Versam os presentes sobre Monitória ajuizada por AUTOR: S. L. DA CRUZ & CIA LTDA - ME em face de RÉU: LEANDRO DE MAGALHAES 
SENA.
A parte exequente foi intimada, via advogado, para dar andamento ao feito e ficou inerte. 
Foi expedido MANDADO  para intimação pessoal da parte credora determinando que desse prosseguimento à ação, sob pena de 
extinção (Id. 54740432), todavia, a parte ficou inerte.
Considerando a falta da parte interessada em praticar ato que lhe competia, bem como promover as diligências necessárias para o 
resultado útil do feito, a extinção é medida que se impõe.
Diante do exposto, JULGO EXTINTO o feito, sem resolução de MÉRITO, nos termos do art. 485, inciso III e §1º (inércia) do CPC.
Levante-se eventual penhora existente no feito.
P.R.I.
Não havendo pendências, arquive-se.
Porto Velho-RO, 12 de agosto de 2021 
Luciane Sanches 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo n.: 7000370-13.2020.8.22.0019
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Contratos Bancários
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA, BANCO CENTRAL DO BRASIL 04, SETOR BANCÁRIO SUL, QUADRA 04, BLOCO C, LOTE 
32, E ASA SUL - 70074-900 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 179.329,73
DECISÃO 
Vistos.
Defiro o pedido da parte Exequente e DETERMINO a lavratura do auto de penhora do imóvel da parte executada, localizado Lote 475, 
Gleba 02 Linha LJ-20, PA Lajes, Zona rural, localizado em Machadinho do Oeste – RO (id. 58752914), nos termos do art. 831 do CPC, 
bem como seja procedida a respectiva avaliação e vistoria com fotos, por Oficial de Justiça, Seguindo-se da intimação da parte executada, 
caso presente no momento da realização da constrição, devendo ainda ser intimado também o cônjuge da parte executada (se casado), 
exceto se forem casados em regime de separação de bens.
Por necessário, caso a parte executada não se encontre presente, deverá a intimação da penhora ser feita ao advogado do executado ou 
à sociedade de advogados a que ele pertença; e se não houver constituído advogado nos autos, o executado será intimado pessoalmente, 
de preferência por via postal; contudo, quando o executado houver mudado de endereço sem prévia comunicação ao juízo, será presumida 
válida a intimação dirigida ao endereço constante dos autos, ainda que não recebidas pessoalmente pelo interessado, fluindo os prazos 
a partir d ajuntada aos autos do comprovante de entrega da correspondência no endereço, conforme o art. 274, p. único do CPC.
De acordo com o art. 838 e 840 do CPC, para a lavratura da penhora, é necessária a nomeação de depositário do bem, nesta linha, 
deverá o meirinho arrolar o Exequente como depositário do bem, caso este se encontrar presente e demonstre interesse, caso contrário 
cabe ao executado o ônus em comento.
Por fim, nos termos do art. 799, IX do CPC, ressalto que caberá ao exequente proceder à averbação em registro público do ato de 
propositura da execução e dos atos de constrição realizados, para conhecimento de terceiros.
Após, colacionar nos autos certidão de inteiro teor atualizada, com a respectiva averbação.
Expeça-se o necessário.
P.R.I.
Machadinho do Oeste, 12 de agosto de 2021
Luciane Sanches
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
TERMO DE AUDIÊNCIA
Processo nº 7001348-87.2020.8.22.0019
MM Juíza: LUCIANE SANCHES
AUTOR: ALEXANDRO APARECIDO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO ALVES DOS SANTOS - PR52678
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Aos 3 de agosto de 2021, às 09:00:00 horas, na sala de audiências virtual disponibilizada pelo PJRO através do Google Meet, onde 
presentes se encontravam a MM. Juíza de Direito e o secretário. Efetuados os pregões de praxe, constatou-se a presença do autor 
ALEXANDRO APARECIDO DOS SANTOS, acompanhado do Advogada Lucileide Oliveira dos Santos (OAB/RO 7281). Ausente o 
requerido.
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Iniciado os trabalhos, foi informado pela Magistrada que, em atenção ao Ato Conjunto 009/2020 PR-CGJ, publicado no DJE de 24/04/2020, 
a audiência será realizada através de videoconferência, por meio da plataforma do Google Meet, sendo as partes informadas de que a 
oitiva das testemunhas e/ou interrogatório do réu e o conteúdo das postulações das partes terão registro audiovisual, que será gravado, 
publicado e armazenado no programa DRS, bem como exportado para o computador da sala de audiências, na forma do Provimento 
Conjunto n.001/2002-PR-CG c/c art.171, § 1º, das DGJ e art. 8º, § 2º, da Resolução 213/2015 do CNJ. Por essa razão foi dispensado 
a assinatura da Ata de Audiência pelas partes. Caso as partes tenham interesse, poderão obter cópia da gravação, desde que forneça 
mídia de armazenamento (DVD/ CD ou pendrive), nos termos do art. 78 das Diretrizes Gerais Judiciais. Ficam cientes as partes de que 
a gravação se destina única e exclusivamente para a instrução processual, sendo expressamente vedada a utilização ou divulgação por 
qualquer meio (art. 20, da Lei 10.406/02-Código Civil) punida na forma da lei, conforme art. 13, II do Provimento Conjunto N. 001/2012-
PR-CG.
Aberta a audiência, após serem qualificadas pela MM Juíza, foram colhidos os depoimentos das testemunhas Sandro Marques Lessa e 
Osmar Mendes da Silva, cujo registro audiovisual encontra-se disponível em mídia anexo.
O advogado da parte autora apresentou alegações finais remissivas.
Pela MM Juíza foi Proferida a seguinte DECISÃO: “Vistos. Dou por encerrada a instrução. Intime-se a parte autora para que junte 
substabelecimento da advogada que realizou a audiência no prazo de 05 (cinco) dias. Com a juntada, conclusos para SENTENÇA.” 
A MM Juíza mandou encerrar o presente termo, depois de lido e achado conforme, foi incluído no sistema PJE. Eu, Ernaldo Jaime do 
Nascimento Júnior, secretário, que digitei, subscrevi e providenciei a inclusão. Nada mais.
LUCIANE SANCHES
Juiz(a) de Direito
(Assinatura Digital conforme abaixo)

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7002264-09.2019.8.22.0003
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO
EXECUTADO: LEONES CIPRIANI BATISTA
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, requerendo o que de direito, sob pena de extinção e consequente arquivamento.
Machadinho D’Oeste, 12 de agosto de 2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7002922-82.2019.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ADRIANO VIEIRA DE ANDRADE
Advogados do(a) AUTOR: BEATRIZ RODRIGUES BERNARDO - RO4520, PATRICIA MENDES DE OLIVEIRA FORTES - RO4813
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, acerca da proposta de acordo apresentada sobre a petição de ID 61033498.
Machadinho D’Oeste, 12 de agosto de 2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7002752-76.2020.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE FIALA ROBERTO
Advogado do(a) AUTOR: ALAN CESAR SILVA DA COSTA - RO7933
RÉU: ENERGISA
Advogado(s) do reclamado: MARCIO MELO NOGUEIRA, GEORGE OTTAVIO BRASILINO OLEGARIO
Advogado do(a) RÉU: GEORGE OTTAVIO BRASILINO OLEGARIO - PB15013
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, sobre os embargos de declaração apresentados sob ID 60754038.
Machadinho D’Oeste, 12 de agosto de 2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7000222-02.2020.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: TATIANE BENTO DE SOUZA LOPES
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO ALVES DOS SANTOS - PR52678
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RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, sobre a proposta de acordo apresentada sob a petição de ID 61019846.
Machadinho D’Oeste, 12 de agosto de 2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7002450-13.2021.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JAIR ROCHA MORAES
Advogados do(a) AUTOR: SERGIO GOMES DE OLIVEIRA - RO5750, FERNANDO MARTINS GONCALVES - RO834
RÉU: BANCO BMG S.A.
Advogado(s) do reclamado: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
Advogado do(a) RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
ATO ORDINATÓRIO
Especifiquem as partes, no prazo de 5 dias úteis, as provas que pretendem produzir justificando, detalhadamente, a necessidade e 
pertinência.
Machadinho D’Oeste, 12 de agosto de 2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7002432-89.2021.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: BEATRIZ APARECIDA RIBEIRO
Advogados do(a) AUTOR: SERGIO GOMES DE OLIVEIRA - RO5750, FERNANDO MARTINS GONCALVES - RO834
RÉU: BANCO BMG S.A.
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias úteis, acerca da contestação apresentada sob ID 61038250.
Machadinho D’Oeste, 12 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Certidão
Processo nº 7002782-77.2021.8.22.0019
Classe: INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: GUILHERME FEITOSA DO NASCIMENTO, MARCIA FEITOSA CAMPOS, SARAH FEITOSA DO NASCIMENTO, 
GABRIEL FEITOSA DO NASCIMENTO
Advogado: DANILO WALLACE FERREIRA SOUSA OAB: RO6995 Endereço: desconhecido 
INVENTARIADO: RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO
DE: GUILHERME FEITOSA DO NASCIMENTO, MARCIA FEITOSA CAMPOS, SARAH FEITOSA DO NASCIMENTO, GABRIEL FEITOSA 
DO NASCIMENTO
Certifico que, através desta, fica a parte acima mencionada devidamente intimada, através de seu representante legal para, prestar 
compromisso em 05 dias e declarações nos 20 dias subsequentes. Deverá, no mesmo prazo, apresentar: Relação de todos os bens e 
valores integrantes do espólio, especificando suas características, localização e condição em que se encontram, atribuindo-lhes valores, 
bem como juntando documento que comprove a propriedade do de cujus sobre os bens; Juntar certidão de nascimento/casamento 
atualizada do de cujus e dos herdeiros; Certidões Negativas junto ao Fisco Municipal, Estadual, Nacional; Declaração de inexistência 
de outros bens a inventariar; Avaliação dos bens arrolados, os quais serão objeto de partilha e ainda não foi apresentada; Relação de 
eventuais dívidas do espólio; Plano de partilha; providenciar junto ao sítio eletrônico, www.sefin.ro.gov.br, opção “Portal do Contribuinte – 
ITCD”, a declaração do imposto, lançando os bens do espólio, pois segundo informação da Fazenda Pública Estadual, tal imposto agora 
será calculando mediante declaração do contribuinte, sem prévio exame do fisco (art. 19 do Regulamento do ITCD – RITCD), juntando 
aos autos comprovante de pagamento do imposto ou declaração de isenção de pagamento.
Machadinho D’Oeste, RO, 12 de agosto de 2021.
MAURICIO MIGUEL DA SILVA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7001802-33.2021.8.22.0019
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
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Advogado do(a) EXEQUENTE: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA - RO2027
EXECUTADO: DIONE DE NEVES SOUZA
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, requerendo o que de direito sob pena de extinção e consequente arquivamento.
Machadinho D’Oeste, 12 de agosto de 2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7002512-24.2019.8.22.0019
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: M. S. COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE ALIMENTOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIANA LETICIA RAMOS MOREIRA - RO0004867A
RÉU: EVERTON ALVES DE SOUZA 74748629215
ATO ORDINATÓRIO
Comprove a parte autora, no prazo de 15 dias úteis, o pagamento das custas necessárias à realização das diligências solicitadas na 
petição de ID 60874807.
Machadinho D’Oeste, 12 de agosto de 2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7001802-67.2020.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: PAULO CESAR PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA CRISTINA QUADROS DUARTE - RO5036
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, requerendo o que de direito, sob pena de arquivamento.
Machadinho D’Oeste, 12 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Certidão
Processo nº 7002812-15.2021.8.22.0019
Classe: DIVÓRCIO CONSENSUAL (12372)
REQUERENTE: SEBASTIAO PIOTO, MARIA LOPES PIOTO
Advogado: PEDRO RODRIGUES DE SOUZA OAB: RO10519 Endereço: desconhecido Advogado: THIAGO APARECIDO MENDES 
ANDRADE OAB: RO9033 Endereço: Rua Cacaueiro, 1667, - de 1708/1709 a 1977/1978, Setor 01, Ariquemes - RO - CEP: 76870-130 
Advogado: JURACI ALVES DOS SANTOS OAB: RO10517 Endereço: LINHA C 25 BR 421, S/N, ZONA RURAL, Monte Negro - RO - CEP: 
76888-000 
DE: MARIA LOPES PIOTO
Linha 01, S/N, Zona Rural, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
SEBASTIAO PIOTO
Certifico que, através desta, fica a parte acima mencionada devidamente intimada, através de seu representante legal para, tomar 
conhecimento do MANDADO de averbação expedido, bem como retirar as cópias necessárias e encaminhar ao cartório responsável.
Machadinho D’Oeste, RO, 12 de agosto de 2021.
MAURICIO MIGUEL DA SILVA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 7000362-36.2020.8.22.0019
Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
AUTOR: F. M. D. S.
ADVOGADO DO AUTOR: ROSANA MACEDO DA SILVA, OAB nº RO10235
RÉU: V. G. B.
RÉU SEM ADVOGADO(S)
R$ 1.962,00
SENTENÇA 
HOMOLOGO por SENTENÇA o pedido de desistência manifestado pela parte exequente para os fins do art. 200, parágrafo único, do 
Código de Processo Civil. 
Em consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, JULGO EXTINTA a presente ação. 



3098DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Sem custas finais, nos termos do art. 8º, inciso III, da Lei 3.896/2016.
Considerando que o feito foi extinto pela vontade do interessado, com a concordância da parte contrária, tenho que ocorreu a desistência 
tácita do prazo recursal. 
Se não houver pendências, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.
Publicação e registro automáticos. 
Intimem-se. Cumpra-se.
Machadinho D’Oeste, 7 de agosto de 2021
Luciane Sanches
Juíza de Direito

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7001192-70.2018.8.22.0019
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: MARIA CRISTINA THOMAS - EPP
Advogados do(a) AUTOR: KESIA DOMINGOS PEREIRA - RO9483, MARTA FRANCISCO DE OLIVEIRA - RO5900, CARLA ALEXANDRE 
RIBEIRO - RO6345
RÉU: LEONARDO ALENCAR DE LIMA JUNIOR
ATO ORDINATÓRIO
Comprove a parte autora, no prazo de 15 dias úteis, o pagamento das custas necessárias a expedição do novo expediente requerido na 
petição de ID 60795398.
Machadinho D’Oeste, 12 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 7002873-
41.2019.8.22.0019 
Classe Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto Dano Ambiental 
EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
EXECUTADO: CONSTANTINO ALVES DE CARVALHO 
ADVOGADO DO EXECUTADO: ROBSON ANTONIO DOS SANTOS MACHADO, OAB nº RO7353 
DECISÃO 
1. Trata-se de cumprimento de SENTENÇA, na qual, o requerido fora condenado na obrigação de fazer consistente em efetuar o Plano 
de Recuperação de Área degradada.
Inúmeras foram as tentativas de compelir o executado em dar início ao cumprimento da obrigação de fazer imposta na SENTENÇA 
prolatada nestes autos.
Logo, na hipótese dos autos, não se mostra crível a continuidade do cumprimento de SENTENÇA na imposição do executado no 
cumprimento da obrigação de fazer, porquanto, tem o executado se desvencilhado do resultado prático da obrigação imposta.
Nesse sentido, no cumprimento de SENTENÇA que tenha sido fixado a obrigação de fazer ou de não fazer, para que se torne mais 
efetiva a prestação da obrigação o legislador adotou técnicas inovadoras para que de certa forma pudesse coagir o devedor a cumprir 
tais obrigações, passando-as em perdas e danos, sendo este a constituição do último remédio à disposição do credor, conforme dispõe 
o art. 536 do CPC
Nesta fase processual, cumpre ao juiz, nos termos do art. 139, IV, do CPC, ante escorreito tempo de duração deste processo sem um 
resultado útil e prático, agir em medida sub-rogatória, a fim de garantir ao exequente a satisfação da obrigação pretendida. 
Assim, necessário é a conversão da obrigação de fazer em perdas e danos, conforme SENTENÇA prolatada ao id. 31784042.
Portanto, com escopo no art. 139, IV e 536, ambos do CPC, converto a obrigação de fazer em perdas e danos.
2. Defiro a suspensão do processo pelo prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido no item a.1) da manifestação de Id. 57742472.
Cumpra-se.
Machadinho D’Oeste/RO, 12 de agosto de 2021 
Luciane Sanches 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo: 7001771-18.2018.8.22.0019 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Dano Ambiental 
Requerente (s): MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, AV. CASTELO BRANCO CENTRO - 76847-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
Advogado (s): 
Requerido (s): GILBERTO ASSIS MIRANDA, CPF nº 16889100697, RUA MARABÁ 3566, PARK TROPI JARDIM JORGE TEIXEIRA - 
76876-572 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado (s): na Rua Linha PA n. 18, Poste 228, Zona Rural, Anary, Machadinho D’Oeste - Ro
__________________________________________________________________________
DESPACHO 
Dê-se vista ao Ministério Público para manifestação acerca dos documentos juntados.
Machadinho D’Oeste, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luciane Sanches 
Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7000116-74.2019.8.22.0019
Classe: CAUTELAR INOMINADA (183)
REQUERENTE: P. H. DOS SANTOS MAT. PARA CONSTRUCOES EIRELI
Advogado do(a) REQUERENTE: ROBSON ANTONIO DOS SANTOS MACHADO - RO7353
REQUERIDO: MADECAAOBI INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI - ME e outros (2)
Advogado(s) do reclamado: GABRIEL ELIAS BICHARA
Advogado do(a) REQUERIDO: GABRIEL ELIAS BICHARA - RO6905
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, requerendo o que de direito, sob pena de arquivamento.
Machadinho D’Oeste, 12 de agosto de 2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7000006-41.2020.8.22.0019
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DA REGIAO CENTRAL DE RONDONIA - SICOOB OUROCREDI
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDER MIGUEL CARAM - RO5368, KARIMA FACCIOLI CARAM - RO0003460A
EXECUTADO: WELINGTON ANDRADE PIRES e outros (2)
ATO ORDINATÓRIO
Comprove a parte autora, no prazo de 15 dias úteis, o pagamento das custas necessárias à renovação da diligência considerando que as 
custas mencionadas na petição de ID 61029245, refere-se tão somente a pesquisa de endereço já realizada.
Machadinho D’Oeste, 12 de agosto de 2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7000840-10.2021.8.22.0019
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
EXECUTADO: IDAURO PEREIRA DE SOUZA e outros (2)
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, sobre a certidão de ID 61074970.
Machadinho D’Oeste, 10 de agosto de 2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7000830-97.2020.8.22.0019
Classe: DESAPROPRIAÇÃO (90)
AUTOR: ENERGISA
Advogado do(a) AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO - SE6101
RÉU: CICERO EMMANUEL DURSKI SANTOS e outros
Advogado(s) do reclamado: EDILSON STUTZ REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO EDILSON STUTZ, RENATA ALICE PESSOA 
RIBEIRO DE CASTRO STUTZ
Advogados do(a) RÉU: RENATA ALICE PESSOA RIBEIRO DE CASTRO STUTZ - RO1112, EDILSON STUTZ - RO309-B-B
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de Embargos de Declaração apresentados por CÍCERO EMMANUEL DURSKI DOS SANTOS em face de ENERGISA RONDÔNIA, 
todos devidamente qualificados nos autos. Aduz em breve síntese que parte da propriedade, não lhe pertence, sendo de sua irmã, Sra. 
Déborah Crystina Durski Santos, justamente nas coordenadas geográficas informadas pela parte autora. 
O autor foi devidamente intimado e apresentou manifestação nos autos.
Pois bem.
Analisando os autos, verifico que o presente feito está em tramite desde o dia 01 de abril de 2020, data em que foi ajuizada a presente 
ação.
O requerido Cícero foi citado no dia 22.05.2020, nos termos da certidão anexa ao id. 38868762, sobre a DECISÃO inicial, a qual concedeu 
os efeitos da tutela de urgência ao autor.
Apresentada sua contestação, o requerido em nenhum momento informou nos autos que parte daquela propriedade, a qual deveria 
passar a linha de transmissão, não seria de sua propriedade, muito ao contrário, todas as vezes em que se manifestou no processo, foi 
defendendo o seu “direito” de propriedade e posse.
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Verifico ainda que o requerido apresentou diversos documentos da propriedade, sendo que em nenhum momento, apresentou documento 
da propriedade em nome de sua irmã.
Consta ainda, nova DECISÃO proferida por este Juízo, ratificando a liminar concedida no DESPACHO inicial e determinando o cumprimento 
do ato (id. 59245832).
Em seguida, novo MANDADO fora expedido, o qual não foi cumprido, novamente, nos termos da certidão anexa ao id. 59718385, de 
lavra do Sr. Oficial de Justiça, constando o seguinte: “Certifico que no dia 07/07/2021 na parte da manhã fiz diligência na propriedade 
rural objeto da ordem de imissão na posse juntamente com o Engenheiro Ari que é colaborador da ENERGISA S/A. No ato da diligência 
puder certificar que o proprietário da Fazenda Sr. CICERO EMMANUEL DUSKI DOS SANTOS não impede que a faixa de servidão 
seja percorrida e regularmente trabalhada pelos funcionários da concessionária. Em contato telefônico com o mesmo que informou está 
provisoriamente na cidade de Cuiabá – MT, ele atendeu educadamente este servidor e confirmou que os funcionários da parte autora 
estão autorizados a percorrer e a trabalhar dentro da faixa de servidão, sem nenhum embaraço. Entretanto, a controvérsia reside no 
fato da propriedade ter dois grandes corpos dágua localizados na faixa de servidão que para ser percorrida na forma autorizada pelo 
proprietário demandaria a construção de duas pontes de elevado valor econômico e custo ambiental, que de acordo com o engenheiro 
responsável seria inviável já que o acesso a faixa de servidão para esticamento dos cabos e levantamento da torre pode ser feita pelo 
pasto da propriedade. De acordo com o Sr. Ari para executar as obras seria necessário acessar a faixa de servidão por outros pontos da 
propriedade serviente, especialmente através da porteira localizada nas coordenadas geográficas -9°21’45.4’’, -62°05’55.0”. O proprietário 
por sua vez reforça que deixou de autorizar o acesso pela porteira desejada em razão de danos experimentados por atos dos funcionários 
que trabalhavam na construção da linha de transmissão, conforme petição juntada aos autos, mas que a faixa de servidão está livre para 
o trabalho. Tendo em vista que o Oficial de Justiça age estritamente nos termos do MANDADO, e que eventual acesso a faixa de servidão 
por outros pontos da propriedade pode repercutir no direito à indenização da parte, além de estar resguardada pela cláusula de reserva 
de jurisdição, etc; Auto de Imissão na posse acostado ao ID 38868766. Devolvo o presente MANDADO para apreciação jurisdicional, e 
me coloco a disposição para novas determinações”.
O autor foi intimado e apresentou novo pedido (id. 59738797), ratificando a necessidade e urgência no cumprimento da liminar.
Após, em DECISÃO proferida por este Juízo, foi concedido o pedido formulado pelo autor, a fim de que o mesmo tenha acesso a 
propriedade da requerida, através da porteira, localizada nas coordenadas geográficas -9°21’45.4’’, 62°05’55.0” e/ou qualquer outro ponto 
da propriedade, visando facilitar os trabalhos que devem ser desempenhados pela parte autora, o que gerou as alegações descritas nos 
embargos apresentados pelo requerido.
Desta forma, considerando todo o exposto acima e descrito nos autos, tenho que o requerido desde o início se mostra irredutível em seu 
posicionamento de não permitir a entrada da empresa em sua propriedade, impedindo assim, o cumprimento da determinação exarada 
por este Juízo, trazendo nesta fase processual, a informação de que parte da propriedade é de sua irmã, de modo que teria que ocorrer 
a citação da mesma para o cumprimento da ordem.
Pois bem.
Ante os fatos declinados nos autos, conheço do recurso, por ser próprio e tempestivo, mas nego-lhe provimento, a fim de manter 
inalterada a DECISÃO proferida anteriormente, reconhecendo o direito do autor de entrar na propriedade descrita na inicial, através de 
todo e qualquer ponto do local, independentemente das coordenadas geográficas informadas anteriormente, tendo livre acesso, desde 
que seja necessário para finalização dos trabalhos da linha de servidão.
No mais, CITE-SE a requerida Déborah Crystina Durski Santos, nos termos da DECISÃO inicial.
Em havendo qualquer tipo de resistência, por parte do requerido, novamente, aplico multa diária, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reis), até o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais). Esclareço que a multa será em face do requerido Cícero, pois, até este momento 
processual, o mesmo sempre informou que a área seria de sua propriedade, respondendo de todas as formas pela mesma.
Cumpra-se esta DECISÃO com urgência, no mesmo sentido da DECISÃO anterior, com todo o apoio necessário para o cumprimento da 
medida.
Expeça-se o necessário.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo n.: 7000785-59.2021.8.22.0019
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Invalidez
AUTOR: VALDI CANDIDA DA SILVA, LINHA MA 28 77, ZONA RURAL ZONA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ELIANE PAULA DE SOUZA ARAUJO, OAB nº RO8754
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA CAMPOS SALES 3132, INSS OLARIA - 76801-246 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 27.327,00
DECISÃO 
Vistos.
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Trata-se de AÇÃO DE RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTE C/C COM PEDIDO DE 
TUTELA URGÊNCIA em face de Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. Alega em síntese, ser segurado especial da previdência social 
e, por conta de acidente obteve o benefício de aposentadoria por incapacidade permanente que foi sustado após perícia administrativa. 
Esclarece que teve seu benefício suspenso, sob o argumento de que não foi reconhecida sua incapacidade para exercer suas atividades. 
Juntou documentos.
É o relatório. Decido.
De início reconheço o benefício da justiça gratuita ao autor, uma vez que os documentos acostados nos autos denotam que o mesmo não 
pode arcar com as custas do processo sem prejuízo do próprio sustento.
Os documentos e as alegações declinadas na inicial evidenciam a probabilidade do direito e o perigo de dano, legitimando o deferimento 
da Tutela de Urgência, sendo que a vedação em antecipar os efeitos da tutela contra a Fazenda Pública - Lei n. 9.494/97 - não é absoluta 
e irrestrita, conforme o julgamento da ADC n. 004 pelo Supremo Tribunal Federal.
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Assim, analisando a petição inicial e documentos que a subsidiam, verifico presentes os requisitos necessários ao deferimento da tutela 
de urgência a ser concedida liminarmente.
A probabilidade do direto alegado vem consubstanciada nos laudos médico e demais documentos acostados aos autos.
Por outro lado, a evidência do perigo de dano decorre da natureza assistencial do benefício requerido.
O entendimento do TRF1ª Região é o seguinte:
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 
CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. REQUISITOS PRESENTES. CONDIÇÃO DE SEGURADO COMPROVADA. LAUDO 
PERICIAL CONCLUSIVO. INCAPACIDADE LABORAL. CONVERSÃO EM PENSÃO POR MORTE. POSSIBILIDADE. TERMO A QUO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 1. Tendo havido o falecimento da parte autora no 
curso do processo, adquirem seus herdeiros o direito a se habilitar como sucessores, nos termos do art. 112 da Lei n. 8.213, de 1991. 
2. Eventual concessão do benefício de aposentadoria pode ensejar sua conversão em pensão por morte, a depender da qualidade dos 
sucessores, ou, não sendo esse o caso, faz restar aos sucessores o direito ao recebimento das parcelas vencidas no período entre 
o requerimento e o óbito do autor. 3. Os requisitos indispensáveis para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença/
aposentadoria por invalidez são: a) a qualidade de segurado; b) a carência de 12 (doze) contribuições mensais, salvo nas hipóteses 
previstas no art. 26, II, da Lei 8.213/1991; c) incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de 15 dias ou, na hipótese da 
aposentadoria por invalidez, incapacidade (permanente e total) para atividade laboral. 4. A aposentadoria por invalidez será concedida, 
nos termos do art. 42 da Lei n. 8.213/1991, ao segurado que, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz para 
o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e será paga enquanto permanecer 
nessa situação. 5. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez para trabalhador rural, segurado especial, independe do 
cumprimento de carência, entretanto, quando os documentos não forem suficientes para a comprovação dos requisitos previstos em lei 
- prova material plena (art. 39, I c/c 55, § 3º, da Lei 8.213/91), exige-se a comprovação do início de prova material da atividade rural com 
a corroboração dessa prova indiciária por prova testemunhal. 6. Comprovada, nos autos, a qualidade de segurado da parte autora, bem 
como sua incapacidade total e permanente para a atividade laboral, conforme perícia médica judicial, deve ser concedido o benefício de 
aposentadoria por invalidez. 7. O termo inicial do benefício será a data do requerimento administrativo ou o dia imediato ao da cessação 
do auxílio-doença (art. 43 da Lei 8.213/1991). Não havendo requerimento, será a data da citação ou a data do laudo. 8. Na hipótese 
dos autos, os herdeiros se habilitaram no processo de aposentadoria; logo, o termo inicial do benefício de pensão por morte é a data 
do óbito do instituidor. 9. No que concerne ao pagamento de prestações vencidas, será observada a prescrição quinquenal (art. 103, 
parágrafo único, da Lei n. 8.213/1991, e Súmula 85 do STJ). 10. O benefício deve ser imediatamente implantado, em razão do pedido 
de antecipação de tutela, presentes que se encontram os seus pressupostos, com fixação de multa, declinada no voto, de modo a não 
delongar as respectivas providências administrativas de implantação do benefício previdenciário, que tem por FINALIDADE assegurar a 
subsistência digna do segurado. 11. Correção monetária e juros moratórios, conforme Manual de Cálculos da Justiça Federal, observada 
quanto aos juros a Lei n. 11.960, de 2009, a partir da sua vigência. 12. Honorários advocatícios, de 10% da condenação, nos termos 
da Súmula n. 111 do STJ. 13. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas,para adequar a forma de imposição de juros 
aos termos do voto, reduzir os honorários advocatícios para 10% sobre o valor da condenação e reduzir a multa diária. (AC 0048837-
18.2013.4.01.9199 / MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JAMIL ROSA DE JESUS OLIVEIRA, PRIMEIRA TURMA, e-DJF1 p.307 
de 25/11/2015)
Desta feita, com fundamento no artigo 300 do NCPC, DEFIRO LIMINARMENTE A TUTELA DE URGÊNCIA pleiteada e, em consequência, 
determino ao INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL que RESTABELEÇA imediatamente o benefício de aposentadoria por 
incapacidade permanente em favor da parte autora.
Havendo descumprimento da ordem judicial, fixo multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
sem prejuízo de eventual majoração.
Intime-se.
Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento oportuno 
a análise da conveniência da audiência de conciliação. (NCPC, art. 139, VI), sem olvidar que a parte requerida tem sido relutante na 
realização de acordos, como se denotam das experiências deste juízo.
Cite-se o INSS para os termos da presente ação, cuja contrafé segue anexo, para querendo, contestar o pedido no prazo legal, como 
determina o art. 242, § 3° e artigo 247, inciso III, ambos do CPC. 
Apresentada a contestação, manifeste-se a parte autora no prazo legal, nos termos dos artigos 231 e 335, III com a advertência do art. 
344, todos do NCPC.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, manifeste-se nos autos, 
oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – 
havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais 
questões incidentais; 
Após, voltem os autos conclusos para deliberação.
Machadinho D’Oeste, 10 de agosto de 2021
Luciane Sanches
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo n.: 7000224-40.2018.8.22.0019
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Cheque
EXEQUENTE: SOUBHIA & CIA LTDA, AVENIDA MARCELINO PIRES 1.070, - DE 0714 A 1356 - LADO PAR CENTRO - 79801-001 - 
DOURADOS - MATO GROSSO DO SUL
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MICHEL ERNESTO FLUMIAN, OAB nº MS16411
EXECUTADO: E S DE SOUZA RESTAURANTE - ME
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
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Valor da causa:R$ 9.168,17
DECISÃO 
Vistos.
Cuida-se de Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por Soubhia & CIA LTDA em face de E S de Souza Restaurante – ME 
(Hora Extra Restaurante).
Foram tentadas diversas formas de citação, restando todas infrutíferas, a Autora peticionou (id. 58885757) requerendo a citação por 
WhatsApp indicando número para o contato, bem como que foi meio utilizado em um processo trabalhista.
É o necessário relatório.
O Superior Tribunal de Justiça autoriza que seja realizada a citação através do WhatsApp desde que haja comprovação quanto à 
autenticidade do citando, sendo necessária a presença de elementos indutivos da autenticidade do destinatário do citando.
Conforme se extrai dos elementos do processo 0000106-13.2020.5.12.0030 que corre junto ao TRT 12ª Região, há indícios suficientes 
de que o número indicado seja do sócio administrador da Requerida, sendo, portanto, possível que se proceda na citação através do 
WhasApp.
Sendo assim, proceda-se a citação da Requerida através de seu sócio administrador Eduardo Spricigo de Souza via WhatsApp pelo 
número (47) 99983-8039, nos termos da DECISÃO id. 21292985.
Findo o prazo, com ou sem manifestação, intime-se a Autora para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.
Expeça-se o necessário.
P.R.I.
Machadinho do Oeste, 10 de agosto de 2021
Luciane Sanches
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Certidão
Processo nº 7000689-15.2019.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CLAUDIONOR MOTA DOS SANTOS
Advogado: CARINE MARIA BARELLA RAMOS OAB: RO6279 Endereço: desconhecido 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DE: CLAUDIONOR MOTA DOS SANTOS
av. Rivelino Campos de Amoedo, 4195, área rural, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Certifico que, através desta, fica a parte acima mencionada devidamente INTIMADA do recurso interposto, nos autos do processo acima, 
pela parte contrária e, apresentar, caso queira, no prazo de 15 dias, suas contrarrazões. 
Machadinho D’Oeste, RO, 11 de agosto de 2021.
JEFERSSON BARROS DE OLIVEIRA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo: 7001739-08.2021.8.22.0019 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Cédula de Crédito Bancário 
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DA REGIAO CENTRAL DE RONDONIA - SICOOB OUROCREDI 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ROBSON ANTONIO DOS SANTOS MACHADO, OAB nº RO7353 
EXECUTADOS: JOEL SPIELMANN, GILVAM REIS MATOS 27387204802 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
As partes realizaram acordo, requerendo a sua homologação. 
DECIDO. 
As partes estão bem representadas, o objeto é lícito e o direito transigível, de modo que é cabível a homologação do acordo formalizado.
Posto isto, homologo o acordo, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, com fulcro no artigo 487, inciso III, alínea “b”, do Código 
de Processo Civil. 
Custas na forma da lei.
P. R. I. 
SENTENÇA transitada em julgado nesta data, ante a preclusão lógica (CPC, artigo 1.000).
Expeça-se o necessário e arquive-se.
Machadinho D’OEste, 6 de agosto de 2021 .
Luciane Sanches 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7000699-25.2020.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
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AUTOR: JOSE CARLOS KOCHEM
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO ALVES DOS SANTOS - PR52678
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
FINALIDADE: Proceder a intimação da parte autora na pessoa de seu representante, para no prazo de 10 dias, tomar conhecimento da 
proposta de acordo ofertado pela parte requerida. 
Machadinho D’Oeste, 11 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo n.: 7001006-47.2018.8.22.0019
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Antecipação de Tutela / Tutela Específica, Fornecimento de Medicamentos
EXEQUENTE: SUELI CORREA GOMES, LINHA TB 05 POSTE 73 LOTE 43 ZONA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 8.000,00
DECISÃO 
Vistos.
Considerando a petição id. 54551487 e 57479233, determino que o Executado forneça os medicamentos concedidos na SENTENÇA id. 
28922961 no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena sequestro de valores.
Expeça-se e pratique-se o necessário. 
P.R.I.
Machadinho D’Oeste/RO, data certificada pelo Sistema PJE.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo n.: 7000595-33.2020.8.22.0019
Classe: Desapropriação
Assunto:Servidão Administrativa
AUTOR: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO, OAB nº SE6101
ENERGISA RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 5.580,60
DECISÃO 
Vistos.
Considerando a petição id. 58945971, bem como a existência de suscitação de dúvida entendendo pela prescindibilidade de todas as 
condições para anotação da planta e memorial descritivo da passagem, revogo a DECISÃO id. 54502503 e determino que o Cartório 
de Registro de Imóveis desta Comarca que promova a averbação do imóvel serviente nos termos da documentação apresentada em 
acordo.
Expeça-se e pratique-se o necessário. 
P.R.I.
Machadinho D’Oeste/RO, data certificada pelo Sistema PJE.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo n.: 7000106-35.2016.8.22.0019
Classe: Ação Civil Pública
Assunto:Dano ao Erário
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 1555, RUA 
JAMARI OLARIA - 76801-917 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: HALMERIO JOAQUIM CARNEIRO BRITO BANDEIRA DE MELO, OAB nº RO770, FRANCISCO CESAR 
TRINDADE REGO, OAB nº Não informado no PJE, RODRIGO REIS RIBEIRO, OAB nº RO1659
Valor da causa:R$ 93.130,02
DECISÃO 
Vistos.
Considerando que a CRFB88 e a Lei de Acesso à Informação garantem ao cidadão o recebimento de informações de seu interesse 
particular, coletivo ou geral, indefiro o pedido de encaminhamento de ofício formulado na petição id. 57246167 e acolho o parecer 
Ministerial (id. 58920491), determinando a suspensão do feito por 30 dias para que requerido promova a produção das provas documentais 
de seu interesse junto à administração pública municipal.
Após, retornem os autos conclusos para deliberação.
Expeça-se e pratique-se o necessário. 
P.R.I.
Machadinho D’Oeste/RO, data certificada pelo Sistema PJE.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo n.: 7002913-52.2021.8.22.0019
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Empréstimo consignado, Cartão de Crédito
AUTOR: D. D. S. C., LINHA MP 21, GLEBA 02, LOTE 984 S/N ZONA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: FERNANDO MARTINS GONCALVES, OAB nº RO834
SERGIO GOMES DE OLIVEIRA, OAB nº RO5750
RÉU: B. B. S., AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 1830, TORRE 2 10 ANDAR VILA NOVA CONCEIÇÃO - 04543-000 
- SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: Procuradoria do BANCO BMG S.A
Valor da causa:R$ 48.427,56
DECISÃO 
Vistos.
Em que pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, tenho que os documentos apresentados, não são suficientes.
Assim, intime-se o autor para que comprove nos autos, sua hipossuficiência alegada, através de documentos.
Após, façam os autos conclusos para nova análise.
Concedo ao requerente o prazo de 15 dias.
Cumpra-se.
Expeça-se o necessário.
Machadinho D’Oeste/, 10 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste VARA CÍVEL
Processo n.: 7002910-97.2021.8.22.0019
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Empréstimo consignado, Cartão de Crédito
Valor da causa: R$ 22.019,54 (vinte e dois mil, dezenove reais e cinquenta e quatro centavos)
Parte autora: A. R. F., LINHA MP 21, KM 37, LOTE 962, GLEBA 02 S/N ZONA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: FERNANDO MARTINS GONCALVES, OAB nº RO834, SERGIO GOMES DE OLIVEIRA, OAB nº RO5750
Parte requerida: C. E. F., CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 34, SBS QUADRA 4 BLOCO A LOTES 3/4 ASA SUL - 70092-900 - BRASÍLIA 
- DISTRITO FEDERAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/RO
DECISÃO 
Vistos.
Versam os autos sobre ação indenizatória ajuizada por ANTONIO RODRIGUES FERREIRA em desfavor da CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL com vistas à declaração de inexistência de débito e recebimento de indenização por dano moral.
É o breve relato. Decido.
Trata-se de ação declaratória cumulada com pedido indenizatório ajuizada em desfavor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
Abstrai-se do comando constitucional previsto no art. 109, inciso I, que compete à Justiça Federal processar e julgar as causas em que 
a União e suas entidades autárquicas forem interessadas, seja na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, como é o caso 
dos autos.
Concluo ainda que o presente feito não encontra guarita na exceção prevista no paragrafo 3º do artigo supra, vez que o mesmo apenas 
ressalva as causas de natureza previdenciária.
Vale considerar, ainda, que a competência que se atribui à Justiça Estadual, de forma excepcional, no § 3º do art. 109 da CF, é delegada 
e, portanto, as discussões em grau de recurso de decisões proferidas em tais processos são de competência exclusiva dos Tribunais 
Regionais Federais, pois o que se delega é apenas a competência em primeiro grau e não a competência recursal. Neste afã, colaciono 
a brilhante DECISÃO da Ministra Nancy Andrighi, proferida em caso análogo ao proposto neste feito:
PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR 
DANOS MATERIAIS E COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS, AJUIZADA EM FACE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF. 
COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL DELEGADA PREVISTA NO ART. 109, § 3º, DA CF. INEXISTÊNCIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 
FEDERAL. ARTIGOS ANALISADOS: 109, § 3º, DA CF E 122 DO CPC. 1. Conflito de competência concluso ao Gabinete em 23.08.2012, 
no qual se discute a competência para julgar apelação interposta contra SENTENÇA proferida pelo Juízo Estadual no exercício da 
competência constitucional delegada prevista no art. 109, § 3º, da CF. Ação de indenização por danos materiais e compensação por 
danos morais ajuizada em 05.08.2009. 2. Em razão da inexistência, no ordenamento jurídico pátrio, de previsão legal que permita à Justiça 
Estadual, no exercício da competência delegada prevista no § 3º, do art. 109, da CF/1988, processar e julgar ação indenizatória em que 
figure como ré empresa pública federal, prevalece a regra do art. 109, inc. I, da CF/1988. 3. Tendo em vista que a ação já foi julgada pelo 
juízo incompetente, a solução mais consentânea com os princípios da celeridade e da economia processual consiste em anular os atos 
praticados pelo juízo estadual, remetendo-se os autos ao juízo competente. 4. Conflito conhecido para declarar a competência da Justiça 
Federal. (STJ, Conflito de Competência 2012/0083837-6, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 01/10/2013) (destaque nosso).
Portanto, o declínio ex officio da competência deste juízo é medida que se impõe, por tratar-se de questão de ordem pública, vez que 
a inobservância do comando ensejaria a nulidade absoluta dos atos praticados por este juízo, face a absoluta incompetência funcional, 
como já demonstrado em análogo no julgado supra.
Ante todo o exposto, declino da competência para uma das varas da Justiça Federal de Porto Velho, nos termos do art. 109, inciso I, da 
CF/88 c/c o art. 64, §§ 1º e 3º, do CPC.
Intimem-se.
Machadinho D’Oeste terça-feira, 10 de agosto de 2021 às 10:55 .
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo n.: 7002917-89.2021.8.22.0019
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Concessão
AUTOR: ANTONIO PINTO DA SILVA NETO, RUA DAS GARÇAS 3298 BOM FUTURO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: EVANDRO ALVES DOS SANTOS, OAB nº PR52678
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 15.000,00
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de Ação Previdenciária de Concessão do Benefício Auxílio Doença.
Analisando os autos, verifico que o autor declara ser produtor rural, contudo, os documentos apresentados aos autos, não são suficientes 
para comprovar a atividade rurícola, no tempo e na forma prescrita em lei, uma pelo fato de ser segurado obrigatório entre o ano de 1994 
a 2012 (id. 61037446), duas por falta de comprovação da qualidade de segurado especial, sendo que os anexos são datados do ano de 
2009 e 2010, ou seja, não há como aceitar que a prova de qualidade de segurado especial seja única e exclusiva, realizada por prova 
oral, via oitiva de testemunhas.
Ademais, importante salientar que entre o ano de 2010 até o presente (2021), não consta nenhuma nota e/ou documentos comprovando 
que o autor continua exercendo a qualidade de segurado especial, na forma legal, de modo que não consta como segurado obrigatório 
e/ou segurado especial do INSS.
Assim, de forma inicial e atendendo aos preceitos legais, fica o autor, intimado, através de seu advogado para que comprove sua 
qualidade de segurado especial, no tempo e na forma prescrita em lei; acostar aos autos a procuração; comprovante de endereço, já que 
não consta nos autos, devendo o mesmo ser atualizado; Laudo médico atualizado, pois, o anexo ao id. 61037448 é datado de 03.03.2017; 
pedido administrativo recente (id. 61037447).
Deverá o autor se atentar para que todos os documentos mencionados acima, sejam apresentados no prazo de 15 dias.
Decorrido o prazo, sem a emenda, conclusos para extinção.
Expeça-se o necessário.
Machadinho D’Oeste/, 10 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo n.: 7000395-60.2019.8.22.0019
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Indenização por Dano Moral, Empréstimo consignado
AUTOR: ELOINA ALVES TEIXEIRA, LINHA LH 228, KM 17 s/n, PA LAJES ZONA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: PEDRO RIOLA DOS SANTOS JUNIOR, OAB nº RO2640
FERNANDO MARTINS GONCALVES, OAB nº RO834
SERGIO GOMES DE OLIVEIRA, OAB nº RO5750
RÉU: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, - DE 3253 AO FIM - LADO ÍMPAR ITAIM BIBI - 04538-133 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255
Valor da causa:R$ 21.729,82
DECISÃO 
Vistos.
Certifique-se o trânsito em julgado da SENTENÇA.
Após, intime-se a parte executada, na pessoa do seu advogado, via Diário da Justiça (art. 513, § 2º, I, do CPC), para efetuar o pagamento 
no prazo de 15 (quinze) dias, a partir de quando, caso não o efetue, passará a incidir sobre o montante da condenação, multa de 10% 
(dez por cento) e honorários de advogado de 10% (dez por cento), previstas no art. 523, § 1º, do CPC.
Em não havendo advogado constituído nos autos, intime-se por Carta com Aviso de Recebimento (art. 513, §2º, II, do CPC).
Caso efetue o pagamento através de depósito judicial, desde já autorizo a expedição de alvará/ofício em favor do exequente e do 
advogado, conforme consta na petição inicial.
Na sequência façam os autos conclusos para extinção.
Contudo, sendo a parte executada intimada e quedando-se inerte, fica a parte exequente, desde já, intimada a trazer planilha do débito 
atualizada, com a aplicação da multa e honorários de advogado, para fins de penhora on line ou outros meios de expropriação.
Intime-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
Machadinho D’Oeste/, 11 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo n.: 7001373-03.2020.8.22.0019
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Servidão Administrativa
AUTOR: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
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ADVOGADOS DO AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO, OAB nº SE6101
ENERGISA RONDÔNIA
RÉU: DEMIR, PARTINDO DA PREFEITURA DE THEOBROMA-RO SN ZONA RURAL - 76866-000 - THEOBROMA - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 5.375,02
DECISÃO 
Vistos.
Considerando o exposto pela parte autora e pelo perito nomeado, no que tange ao valor dos honorários periciais, fixo o valor correspondente 
a R$ 8.000,00 (oito mil reais), o qual se mostra razoável, tendo em vistas os argumentos lançados.
Intime-se a parte autora para comprovar nos autos o respectivo pagamento, no prazo de 10 dias, sob pena de desistência da prova.
Em seguida, intime-se o perito nomeado para que informe a data e horário para realização do ato.
Após, intimem-se as partes.
Expeça-se o necessário.
Machadinho D’Oeste/, 11 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Certidão
Processo nº 0000346-17.2014.8.22.0019
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogado: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB: RO4875 Endereço:, Porto Velho - RO - CEP: 76804-120 
EXECUTADO: RENILTON PEREIRA, IVONE PASSAURA, CARLOS DE ARAUJO, MADALENA MARIA PEREIRA, EDINALDO PEREIRA 
DOS SANTOS, MARIA DE FATIMA COSTA SILVA
DE: BANCO DO BRASIL SA
Setor Bancário Sul, Qd. 4, Bl.C, Lt.32, Edifício Sede III, Brasília - DF - CEP: 70610-640
Certifico que, através desta, fica a parte acima mencionada devidamente intimada, através de seu representante legal para, no prazo de 
05 (cinco) dias, complementar as custas da diligencia do oficial de justiça.
Machadinho D’Oeste, RO, 12 de agosto de 2021.
MAURICIO MIGUEL DA SILVA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7000801-47.2020.8.22.0019
Classe: DESAPROPRIAÇÃO (90)
AUTOR: ENERGISA
Advogado do(a) AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO - SE6101
RÉU: SEBASTIAO INACIO DE MELO
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, sobre a proposta de honorários, acostada ao ID.61088223.
Machadinho D’Oeste, 12 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Intimação
Processo nº 0002721-30.2010.8.22.0019
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JAIR ESTEVÃO DE MEDEIROS
Advogado: ALEXANDRE MORAIS DOS SANTOS OAB: RO3044 Endereço: AV. RIO DE JANEIRO, SETOR 02, Jaru - RO - CEP: 76890-
000 
EXECUTADO: MIGUEL ARCANJO CRUZ DOS SANTOS
DE: Jair Estevão de Medeiros
Rua Boa Vista, 2578, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
FINALIDADE: Pela presente fica Vossa Senhoria devidamente intimado(a) para comprovar o pagamento da diligência requerida, no prazo 
de 05 dias.
Machadinho D’Oeste, RO, 12 de agosto de 2021.
Diretor(a) de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Machadinho do Oeste - 1º Juízo Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho 
D’Oeste
Processo:7009867-05.2020.8.22.0002 
Classe:Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
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EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DO NORTE DE RONDONIA LTDA. - CREDISIS CREDIARI 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: WILLIAM ALVES JACINTHO RODRIGUES, OAB nº RO3272 
EXECUTADOS: FERRAZ & ROCHA LTDA, JOSE CARLOS FERRAZ 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DENISE CORASSA CAMILO, OAB nº PR94848, ISABEL SILVA, OAB nº RO3896 
Valor da causa: R$ 987.013,12
DESPACHO  
Vistos.
1. Isabel Silva Rocha e Denise Corassa Camila, advogadas, inscritas na OAB/RO sob o nº 3896 e OAB/PR nº 94848, respectivamente, 
renunciaram ao mandato e requerem a notificação da requerida ANTONIA SILVA ROCHA, para que a mesma constitua novo 
procurador. 
O Código de Processo Civil de 2015 ao tratar da renúncia, assim estipulou:
Art. 112. O advogado poderá renunciar ao mandato a qualquer tempo, provando, na forma prevista neste Código, que comunicou a 
renúncia ao mandante, a fim de que este nomeie sucessor.
§ 1o Durante os 10 (dez) dias seguintes, o advogado continuará a representar o mandante, desde que necessário para lhe evitar 
prejuízo
§ 2o Dispensa-se a comunicação referida no caput quando a procuração tiver sido outorgada a vários advogados e a parte continuar 
representada por outro, apesar da renúncia.
Obviamente, a prova de que a renúncia foi comunicada ao mandante, visa, especialmente oportunizar que seja constituído novo procurador, 
evitando assim a ocorrência de prejuízos ao trâmite regular da ação.
Agora, se o advogado renunciar ao mandato, sem que tenha realizado prova da comunicação da renúncia ao mandante, esta “renúncia” 
não produz qualquer efeito jurídico.
Com isso, o advogado permanecerá cadastrado na condição de procurador, receberá as intimações regularmente, e não dispensando a 
estas o adequado atendimento, imporá a seu cliente as mais variadas consequências da inércia.
Este entendimento vem sendo adotado pelo Superior Tribunal de Justiça há muitos anos, conforme:
MANDATO OUTORGADO A ADVOGADO. RENÚNCIA. NOTIFICAÇÃO INEQUÍVOCA DO MANDANTE. NECESSIDADE. 
RESPONSABILIDADE.1. Conforme precedentes, a renúncia do mandato só se aperfeiçoa com a notificação inequívoca do mandante. 
2. Incumbe ao advogado a responsabilidade de cientificar o seu mandante de sua renúncia. 3. Enquanto o mandante não for notificado 
e durante o prazo de dez dias após sua notificação, incumbe ao advogado representá-lo em juízo, com todas as responsabilidades 
inerentes à profissão.4. Recurso especial não conhecido (REsp 320.345/GO. Relator: Ministro Fernando Gonçalves. Órgão Julgador: 
Quarta Turma. Julgado em: 05/08/2003. DJ: 18/08/2003).
Por fim, valioso destacar que a causação de dano/prejuízo ao mandante, pela perda de algum prazo em decorrência da ausência de 
atendimento a intimações em geral, pode acarretar inclusive na responsabilidade civil/profissional do advogado.
Dessa forma, ficam as patronas da requerida intimadas no prazo de 15 dias comprovar a notificação da renúncia à requerida/mandante.
2. Defiro o pedido da parte Exequente e DETERMINO a lavratura do auto de penhora do imóvel da parte executada, identificado na 
matrícula n. 2.683, localizado Lote 75 do Projeto de Assentamento Dirigido marechal Dutra, Gleba 56, situado no Município de Ariquemes-
RO, com área de 109,3270 ha (cento e nove hectares, trinta e dois ares e setenta centiares), com os seguintes limites e confrontações: 
NORTE: Lote 24 da Gleba 52, separado por uma estrada vicinal; SUL: Lote 39 da Gleba 56; LESTE: Lote 77 da Gleba 56; OESTE: Lote 
73 da Gleba 56 (id. 58994784), nos termos do art. 831 do CPC, bem como seja procedida a respectiva avaliação e vistoria com fotos, por 
Oficial de Justiça, Seguindo-se da intimação da parte executada, caso presente no momento da realização da constrição, devendo ainda 
ser intimado também o cônjuge da parte executada (se casado), exceto se forem casados em regime de separação de bens.
Por necessário, caso a parte executada não se encontre presente, deverá a intimação da penhora ser feita ao advogado do executado ou 
à sociedade de advogados a que ele pertença; e se não houver constituído advogado nos autos, o executado será intimado pessoalmente, 
de preferência por via postal; contudo, quando o executado houver mudado de endereço sem prévia comunicação ao juízo, será presumida 
válida a intimação dirigida ao endereço constante dos autos, ainda que não recebidas pessoalmente pelo interessado, fluindo os prazos 
a partir d ajuntada aos autos do comprovante de entrega da correspondência no endereço, conforme o art. 274, p. único do CPC.
De acordo com o art. 838 e 840 do CPC, para a lavratura da penhora, é necessária a nomeação de depositário do bem, nesta linha, 
deverá o meirinho arrolar o Exequente como depositário do bem, caso este se encontrar presente e demonstre interesse, caso contrário 
cabe ao executado o ônus em comento.
Por fim, nos termos do art. 799, IX do CPC, ressalto que caberá ao exequente proceder à averbação em registro público do ato de 
propositura da execução e dos atos de constrição realizados, para conhecimento de terceiros.
Após, colacionar nos autos certidão de inteiro teor atualizada, com a respectiva averbação.
Expeça-se o necessário.
Machadinho D’Oeste - RO, 12 de agosto de 2021 
Luciane Sanches 
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo n.: 7002403-15.2016.8.22.0019
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Obrigação de Fazer / Não Fazer
EXEQUENTE: SEBASTIAO FRANCISCO DE MATOS, JOAO BATISTA FIGUEIREDO 3.867 UNIÃO - 76868-000 - MACHADINHO 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EVANDRO ALVES DOS SANTOS, OAB nº PR52678
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AC ARIQUEMES 3745, AVENIDA JK SETOR INSTITUCIONAL - 
76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 10.560,00
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SENTENÇA 
Vistos.
Deflui-se dos autos que houve o cumprimento da obrigação.
Desse modo, verifico que o montante objeto de execução encontra-se devidamente pago, razão pela qual, a extinção do feito pelo total 
adimplemento da obrigação é medida que se impõe.
Conforme o art. 924, II, do CPC, extingue-se a execução quando o devedor satisfaz a obrigação.
Assim, ante a satisfação da obrigação, JULGO EXTINTA a presente execução, com fundamento art. 924, inc. II, do Código de Processo 
Civil.
Expeça-se Alvará/Ofício para levantamento do crédito da parte autora.
SENTENÇA publicada e registrada automaticamente. Intimem-se.
Machadinho D’Oeste/, 11 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Procedimento Comum Cível
7000916-34.2021.8.22.0019
AUTOR: JOSE CARLOS DA SILVA
RÉU: ENERGISA
SENTENÇA 
I. RELATÓRIO
Vistos.
Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Débito c.c Danos Morais e Tutela de Urgência, ajuizada por José Carlos da Silva, 
em face de ENERGISA S.A, ambos devidamente qualificados nos autos. Narra em síntese ser o titular da unidade consumidora de nº. 
20/1060723-2. Ocorre que no mês de setembro de 2020, a empresa requerida emitiu a fatura no valor de R$ 1.614,49 (um mil seiscentos 
e quatorze reais e quarenta e nove centavos), sendo que a média para pagamento seria o valor aproximado de R$ 100,00 (cem reais), 
de forma mensal. Aduz o autor que utilizou os serviços da empresa no referido mês, contudo, o valor cobrado é exorbitante e está em 
desconformidade com a sua realidade. Requer assim, seja declarada a inexistência do débito, bem como, seja realizada a revisão da 
fatura, utilizando como parâmetro os meses anteriores ao mês de setembro de 2020. Ao final requer a condenação da empresa ao 
pagamento de danos morais, considerando todo o transtorno vivenciado. Juntou documentos.
A antecipação dos efeitos da tutela foi deferida (id 55789015).
Citada (id 55802216), a ré contestou a ação, argumentando que a fatura trata-se do consumo real aferido pelo medidor de energia elétrica. 
Aduz que sua atuação se pautou no exercício regular de um direito, excluindo sua responsabilidade civil. Rebate o pedido indenizatório e 
a ausência do dano. Pugna pela improcedência do pleito autoral e requer a condenação do autor ao pagamento de custas processuais e 
honorários advocatícios. Juntou documentos (id 56946282).
O autor apresentou impugnação à contestação (id 57944182).
Vieram os autos conclusos.
II. FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito, repetição de indébito e indenizatória por danos morais proposta contra ENERGISA 
S.A, tencionando a retificação de fatura de energia elétrica, com o fito de cobrar-lhe o consumo real e não o suposto valor excessivo. Eis 
o extrato da lide.
O processo em questão comporta o julgamento antecipado, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, haja vista 
que a questão controvertida nos autos é meramente de direito, mostrando-se, por outro lado, suficiente a prova documental produzida 
para dirimir as questões de fato suscitadas, de modo que desnecessário se faz designar audiência de instrução e julgamento ou outras 
diligências para a produção de novas provas.
A prova documental acostada aos autos ampara a pretensão da parte autora, à medida que demonstra que houve cobrança de faturamento 
de energia elétrica não condizente com a média registrada nos últimos meses anteriores aos fatos.
Segundo consta dos autos, a média mensal registrada na unidade consumidora pela CERON é muito inferior ao valor cobrado da parte 
autora no tocante ao consumo faturado no mês de setembro de 2020, o que fora feito sem qualquer justificativa plausível.
Evidencia-se relação consumerista existente entre as partes, urgindo seja ratificada a aplicação da inversão do ônus probatório 
face à hipossuficiência do requerente frente ao poderio econômico, técnico e probatório da concessionária, bem como em razão da 
verossimilhança de suas alegações (art. 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor).
De acordo com o art. 6º, X, do Código de Defesa do Consumidor, constitui um direito básico do consumidor a adequada e eficaz prestação 
dos serviços públicos em geral.
Esse direito básico é repetido pelo art. 140 da Resolução n.º 414 da ANEEL, o qual prevê que a distribuidora é responsável, além das 
obrigações que precedem o início do fornecimento, pela prestação de serviço adequado a todos os seus consumidores, assim como 
pelas informações necessárias à defesa de interesses individuais, coletivos ou difusos. O §1º do referido artigo prevê, ainda, que serviço 
adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na 
sua prestação e modicidade das tarifas. Portanto, a prestação do serviço de fornecimento de energia elétrica deve obedecer a certas 
condições e, dentre elas, a eficiência e segurança.
Materializando essas condições e direitos, os arts. 104 e 106 da Resolução n.º 414/2010 da ANEEL descrevem que o faturamento das 
unidades consumidoras será feito com base no consumo real. Assim, um dos direitos básicos do consumidor de energia elétrica é ser 
cobrado por aquilo que efetivamente consumiu.
No caso em tela, operou-se a cobrança de valores que, consoante as tarifas mensais coligidas, não retratam o efetivo consumo da parte 
requerente, o que é vedado pelo CDC, especialmente pelo seu art. 39, V, o qual dispõe que é proibido ao fornecedor de produtos ou 
serviços exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva.
O art. 51, IV, do mesmo diploma, dispõe, ainda, serem nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento 
de produtos e serviços que estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem 
exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a equidade.
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Portanto, a concessionária deve fazer a medição correta do consumo, cobrando do consumidor estritamente os serviços que lhe foram 
prestados, na exata medida de seu CONSUMO REAL.
Assim, tenho que a ENERGISA não demonstrou que os valores cobrados foram efetivamente consumidos pelo requerente, ainda que 
em data pretérita e, com a inversão do ônus probante em seu favor, tem-se que o consumidor foi cobrado por valor não correspondente 
ao seu consumo.
Considerando que competia à requerida produzir provas de que os valores cobrados nas faturas reclamadas estão corretos, o que não 
ocorreu, presume-se a boa-fé do consumidor, o qual ingressou judicialmente para pagar pelo que efetivamente consumiu.
Ademais, as diversas faturas emitidas pela CERON e coligidas pelo autor demonstram que a média apresentada pela unidade consumidora 
nos últimos meses anteriores aos fatos não justifica o valor exorbitante ora cobrado, já que nos meses anteriores o consumo ocorreu em 
valor muito menor.
Atualmente, a jurisprudência tem se manifestado pela legalidade da declaração de inexistência de faturas com valor exorbitante:
Apelação. CERON. Consumo de energia elétrica. Fatura mensal. Alteração de consumo e valores. Prova da regularidade da cobrança. 
Danos morais. Nega-se provimento ao recurso de apelação interposto pela Concessionária de serviço público que não comprova a 
regularidade da alteração exorbitante de consumo e, consequentemente, de valores cobrado na fatura de energia elétrica da consumidora, 
ônus que lhe cabia. (TJ-RO – APL: 00176505420128220001 RO 0017650-54.2012.822.0001, Relator: Desembargador Sansão Saldanha, 
Data de Julgamento: 17/09/2013, 1ª Câmara Cível, Data de Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 23/06/2015).
Logo, conclui-se que a cobrança imputada ao requerente não pode prosperar, vez que não representa o efetivo consumo real, de modo 
que a parte autora faz jus à declaração de inexistência da fatura de energia elétrica relativa ao período postulado.
Nesse passo, afigura-se como medida justa a proibição de a concessionária interromper a prestação do serviço de energia elétrica no 
imóvel, bem como a proibição de negativar o nome do autor por conta do débito reclamado nestes autos, haja vista que o valor afigura-se 
exorbitante e indevido.
No mais, verifico que o ato ilícito praticado pela ré importou em transtornos à parte autora, tais como angústia, chateação e nervosismo, 
motivo pelo qual entendo devido o pagamento de indenização por danos morais. Nesse sentido:
RECURSO INOMINADO – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO RESIDENCIAL DE 
ENERGIA ELÉTRICA – DANO MORAL E MATERIAL – OCORRÊNCIA – QUANTUM – ARBITRAMENTO – SENTENÇA MANTIDA. Sofre 
dano moral indenizável o consumidor que estando as faturas de energia elétrica pagas tem interrompido o fornecimento dos serviços. 
A fixação do valor da indenização por dano moral deve se nortear pelos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, levando-se 
em consideração, ainda, a FINALIDADE de compensar o ofendido pelo constrangimento indevido que lhe foi imposto e, por outro lado, 
desestimular o responsável pela ofensa a praticar atos semelhantes no futuro. O quantum indenizatório por dano moral não deve ser 
causa de enriquecimento ilícito nem ser tão diminuto em seu valor que perca o sentido de punição.(TJ-RO – RI: 10030284720128220002 
RO 1003028-47.2012.822.0002, Relator: Juíza Euma Mendonça Tourinho, Data de Julgamento: 17/05/2013, Turma Recursal – Porto 
Velho, Data de Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 27/05/2013).
Feita tal ponderação, passo ao exame do montante da condenação.
É sabido que, na quantificação da indenização por dano moral, deve o julgador, valendo-se de seu bom senso prático e adstrito ao 
caso concreto, arbitrar, pautado nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, um valor justo ao ressarcimento do dano 
extrapatrimonial.
Neste propósito, impõe-se que o magistrado atente-se às condições do ofensor, do ofendido e do bem jurídico lesado, assim como à 
intensidade e duração do sofrimento e à reprovação da conduta do agressor, não se olvidando, contudo, que o ressarcimento da lesão ao 
patrimônio moral deve ser suficiente para recompor os prejuízos suportados, sem importar em enriquecimento sem causa da vítima.
No caso dos autos, entendo como razoável o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título de indenização por danos morais.
III. DISPOSITIVO 
Ante o exposto, resolvendo o MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTES os pedidos 
iniciais, o que faço para:
a) confirmar a DECISÃO de id. 55789015;
b) declarar inexistente o débito representado pela fatura anexa ao id. 55669466, unidade consumidora de nº. 20/1060723-2, no valor 
de R$ 1.614,49 (um mil seiscentos e quatorze reais e quarenta e nove centavos), bem como, determino a revisão da fatura do mês de 
setembro de 2020, devendo ser utilizado como parâmetro, os últimos 12 meses, anteriores ao mês de setembro de 2020;
c) condenar a ré ao pagamento de indenização por danos morais, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), obedecendo ao binômio 
compensação/desestímulo, com incidência de juros de mora e correção monetária a partir da data de publicação desta SENTENÇA 
(Súmula 362 do Superior Tribunal de Justiça).
Custas na forma da lei.
Condeno a parte ré ao pagamento das despesas processuais e honorários de advogado, os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor 
da condenação, com fulcro no artigo 85, §2º, do Código de Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova CONCLUSÃO, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no 
prazo de 15 (quinze) dias. Havendo recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, observadas as formalidades legais, arquive-se.
P.R.I.C.
Machadinho D’Oeste/, 10 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo n.: 7002484-56.2019.8.22.0019
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Salário-Maternidade (Art. 71/73)
EXEQUENTE: NAIR NASCIMENTO DA SILVA, LINHA PEDRA REDONDA 3, LOTE 78, KM 40 S/N ZONA RURAL - 76868-000 - 
MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: FLAVIO ANTONIO RAMOS, OAB nº RO4564
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RONALDO DE OLIVEIRA COUTO, OAB nº RO2761
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA DOS IMIGRANTES 3360, - DE 3112 A 3528 - LADO 
PAR LIBERDADE - 76803-850 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 3.708,00
SENTENÇA 
Vistos.
Deflui-se dos autos que houve o cumprimento da obrigação.
Desse modo, verifico que o montante objeto de execução encontra-se devidamente pago, razão pela qual, a extinção do feito pelo total 
adimplemento da obrigação é medida que se impõe.
Conforme o art. 924, II, do CPC, extingue-se a execução quando o devedor satisfaz a obrigação.
Assim, ante a satisfação da obrigação, JULGO EXTINTA a presente execução, com fundamento art. 924, inc. II, do Código de Processo 
Civil.
Expeça-se Alvará/Ofício para levantamento do crédito da parte autora.
SENTENÇA publicada e registrada automaticamente. Intimem-se.
Machadinho D’Oeste/, 11 de agosto de 2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7000761-65.2020.8.22.0019
Classe: DESAPROPRIAÇÃO (90)
AUTOR: ENERGISA
Advogado do(a) AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO - SE6101
RÉU: JANIA TEIXEIRA DA SILVA
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, sobre a proposta de honorários, acostada ao ID.61091282
Machadinho D’Oeste, 12 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo n.: 7003446-84.2016.8.22.0019
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88)
EXEQUENTE: MAIQUICEIA CROSKI FAIL, LINHA C4, GLEBA 2, KM 52 lote 79, PA CEDRO JEQUITIBÁ ZONA RURAL - 76868-000 - 
MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CARINE MARIA BARELLA RAMOS, OAB nº RO6279
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 14.690,00
SENTENÇA 
Vistos.
Deflui-se dos autos que houve o cumprimento da obrigação.
Desse modo, verifico que o montante objeto de execução encontra-se devidamente pago, razão pela qual, a extinção do feito pelo total 
adimplemento da obrigação é medida que se impõe.
Conforme o art. 924, II, do CPC, extingue-se a execução quando o devedor satisfaz a obrigação.
Assim, ante a satisfação da obrigação, JULGO EXTINTA a presente execução, com fundamento art. 924, inc. II, do Código de Processo 
Civil.
Expeça-se Alvará/Ofício para levantamento do crédito da parte autora.
SENTENÇA publicada e registrada automaticamente. Intimem-se.
Machadinho D’Oeste/, 10 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo n.: 7000256-45.2018.8.22.0019
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
EXEQUENTE: MARINA GARCIA, PA MACHADINHO, LH MA32 GL6, LT 512, KM 28 ZONA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CARINE MARIA BARELLA RAMOS, OAB nº RO6279
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 15.264,00
SENTENÇA 
Vistos.
Deflui-se dos autos que houve o cumprimento da obrigação.
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Desse modo, verifico que o montante objeto de execução encontra-se devidamente pago, razão pela qual, a extinção do feito pelo total 
adimplemento da obrigação é medida que se impõe.
Conforme o art. 924, II, do CPC, extingue-se a execução quando o devedor satisfaz a obrigação.
Assim, ante a satisfação da obrigação, JULGO EXTINTA a presente execução, com fundamento art. 924, inc. II, do Código de Processo 
Civil.
Expeça-se Alvará/Ofício para levantamento do crédito da parte autora.
SENTENÇA publicada e registrada automaticamente. Intimem-se.
Machadinho D’Oeste/, 10 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo n.: 7001036-14.2020.8.22.0019
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Salário-Maternidade (Art. 71/73)
EXEQUENTE: MICARLA DE JESUS TEIXEIRA, LH TV C 70, KM 08 S/N ZONA RURAL - 76867-000 - VALE DO ANARI - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: VIVIANE MATOS TRICHES, OAB nº RO4695
SIMONI DE MATOS LOPES, OAB nº RO10406
EXECUTADO: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 1.045,00
SENTENÇA 
Vistos.
Deflui-se dos autos que houve o cumprimento da obrigação.
Desse modo, verifico que o montante objeto de execução encontra-se devidamente pago, razão pela qual, a extinção do feito pelo total 
adimplemento da obrigação é medida que se impõe.
Conforme o art. 924, II, do CPC, extingue-se a execução quando o devedor satisfaz a obrigação.
Assim, ante a satisfação da obrigação, JULGO EXTINTA a presente execução, com fundamento art. 924, inc. II, do Código de Processo 
Civil.
Expeça-se Alvará/Ofício para levantamento do crédito da parte autora.
SENTENÇA publicada e registrada automaticamente. Intimem-se.
Machadinho D’Oeste/, 10 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo n.: 7000526-64.2021.8.22.0019
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Seguro
AUTOR: WEDERSON BATISTA XAVIER, AV. MATO GROSSO 4501 NOVA ALIANÇA - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JOAO CARLOS GOMES DA SILVA, OAB nº RO7588
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, EDIFÍCIO CITIBANK 100, RUA DA ASSEMBLÉIA, 100, 16 AO 
26 ANDAR CENTRO - 20011-904 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADOS DO RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA, OAB nº RO9117, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
Valor da causa:R$ 11.812,50
DECISÃO 
Vistos.
Mantenho o teor da DECISÃO anexa ao id. 59543936, por seus próprios fundamentos fáticos e jurídicos.
Intimem-se as partes.
No mais, aguarde-se em cartório a juntada do laudo médico e intimem-se as partes.
Cumpra-se.
Expeça-se o necessário.
Machadinho D’Oeste/, 11 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
TERMO DE AUDIÊNCIA
Processo nº 7003374-92.2019.8.22.0019
MM. Juíza: LUCIANE SANCHES
AUTOR: ALDINEIA BARNABE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: CASSIA FRANCIELE DOS SANTOS - RO0009503A
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Aos 10 de agosto de 2021, às 10:00:00 horas, na sala de audiências virtual disponibilizada pelo PJRO através do Google Meet, onde 
presentes se encontravam a MM. Juíza de Direito e o secretário. Efetuados os pregões de praxe, constatou-se a presença da autora 
ALDINEIA BARNABE DE OLIVEIRA, acompanhada da Advogada CASSIA FRANCIELE DOS SANTOS - RO0009503A. Ausente o 
requerido.
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Iniciado os trabalhos, foi informado pela Magistrada que, em atenção ao Ato Conjunto 009/2020 PR-CGJ, publicado no DJE de 24/04/2020, 
a audiência será realizada através de videoconferência, por meio da plataforma do Google Meet, sendo as partes informadas de que a 
oitiva das testemunhas e/ou interrogatório do réu e o conteúdo das postulações das partes terão registro audiovisual, que será gravado, 
publicado e armazenado no programa DRS, bem como exportado para o computador da sala de audiências, na forma do Provimento 
Conjunto n.001/2002-PR-CG c/c art.171, § 1º, das DGJ e art. 8º, § 2º, da Resolução 213/2015 do CNJ. Por essa razão foi dispensado 
a assinatura da Ata de Audiência pelas partes. Caso as partes tenham interesse, poderão obter cópia da gravação, desde que forneça 
mídia de armazenamento (DVD/ CD ou pendrive), nos termos do art. 78 das Diretrizes Gerais Judiciais. Ficam cientes as partes de que 
a gravação se destina única e exclusivamente para a instrução processual, sendo expressamente vedada a utilização ou divulgação por 
qualquer meio (art. 20, da Lei 10.406/02-Código Civil) punida na forma da lei, conforme art. 13, II do Provimento Conjunto N. 001/2012-
PR-CG.
Aberta a audiência, após serem qualificadas pela MM. Juíza, foram colhidos os depoimentos da testemunha Cirilo Mauro Whifi, cujo 
registro audiovisual encontra-se disponível em mídia anexo.
O advogado da parte autora apresentou alegações finais remissivas.
Tendo em vista que a parte autora já apresentou alegações finais nessa solenidade e que o requerido não compareceu a esta audiência, 
mesmo estando devidamente intimado, não há razão para remessa dos autos para alegações finais, uma vez que era ônus da ré 
comparecer, contudo, preferiu assim não fazer.
Pela MM. Juíza foi Proferida a seguinte SENTENÇA: ALDINEIA BARNABE DE OLIVEIRA, qualificada nos autos, ajuizou ação previdenciária 
contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, aduzindo em síntese, ser segurada especial, sendo que em 24 de 
novembro de 2016 ocorreu o nascimento do (a) filho(a) MAYSA DE OLIVEIRA GUIMARÃES, alegou ainda fazer jus ao recebimento do 
salário maternidade. 
Juntou documentos e requereu a concessão do salário maternidade referente às parcelas em direito.
A DECISÃO inaugural deferiu a gratuidade da Justiça.
O INSS apresentou contestação, em apertada síntese alega que o pedido exordial não merece acolhimento, uma vez que a parte autora 
não atende aos requisitos, requerendo a improcedência da ação.
O Requerente apresentou réplica, aduzindo em síntese que o requerido que ao contrário do que alega o Requerido, existem nos autos 
provas suficientes para comprovar a atividade rurícola, pugnando pela produção de prova testemunhal e procedência da ação.
Audiência designada para esta data.
É o relatório. Decido.
Trata-se de ação ordinária ajuizada por ALDINEIA BARNABE DE OLIVEIRA que se qualifica como agricultora e que pretende o recebimento 
do benefício de salário-maternidade, em decorrência do nascimento de sua filho(a) MAYSA DE OLIVEIRA GUIMARÃES.
Pois bem, a pretensão da parte autora que sustenta ser trabalhadora rural é a concessão do benefício previdenciário denominado salário-
maternidade.
Sobre o mencionado benefício, o art. 71 da Lei nº 8.213/91 dispõe: “Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência 
Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, 
observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade”.
De acordo com o § 3º do art. 93 do Decreto Lei 3048/99, “Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove 
o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando 
requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29”.
Portanto, os requisitos para a concessão do salário maternidade são: prova da condição de trabalhadora rural, existência do parto e 
exercício efetivo da atividade rurícola no período de no mínimo 10 (dez) meses antes da data do parto.
A Certidão de Nascimento de n. 095786 01 55 2016 1 00127 125 0056967 30 juntada aos autos sob movimento n. 32470799 comprova 
que a requerente submeteu-se a um parto em 24 de novembro de 2016, do qual nasceu o(a) filho(a) MAYSA DE OLIVEIRA GUIMARÃES. 
Logo o período a ser comprovado, para fins de concessão do salário maternidade será os 10 (dez) meses anteriores a essa data.
De fato, houve a comprovação por parte da requerente de seu efetivo exercício rurícola no período exigido em lei, principalmente, pelos 
documentos que atendem o previsto no artigo 106 da Lei 8.213/91, em especial documentos expedidos por órgãos públicos e notas de 
produtor rural que dão conta de que a requerente reside na zona rural e exerce atividade rural no imóvel, sem interrupção, bem como 
comprovam que a requerente residia na zona rural até o período imediatamente anterior ao seu requerimento.
Os documentos juntados são contemporâneos aos fatos alegados, portanto, eles constituem início de prova material, os quais, em 
conjunto com a prova testemunhal, confirmam a atividade rurícola da requerente.
É certo que a prova calcada exclusivamente no depoimento de testemunhas em sede de pedido de concessão de benefício previdenciário 
é insuficiente para a concessão do pedido.
No entanto, a prova testemunhal aliada a documentos comprovando a atividade rurícola da requerente constituem prova suficiente para 
a concessão do benefício previdenciário.
Destarte, não há falar-se em prova exclusivamente testemunhal, pois se encontram nos autos os documentos que instruem a inicial, 
sendo certo que tais documentos atendiam as exigências legais de então.
Além disso, há o depoimento das testemunhas, ouvidas em audiência, tendo informado que conhecem a autora anteriormente a sua 
gravidez, bem como afirmaram que a mesma residiu na zona rural antes, durante e após a gravidez, e relataram ainda que a autora 
sempre trabalhou no sítio, inclusive antes e durante a gravidez de seu(a) filho (a).
O que se depreende então, é que a autora se enquadra na condição de lavradora em regime de economia familiar, tal como descrito 
no art. 1º, VII, § 1º, da Lei nº 8.213/91: “§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros 
da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de 
empregados”.
Portanto, restou devidamente comprovado o seu efetivo exercício de atividade rural nos 12 meses que antecederam o parto.
ANTE O EXPOSTO, com fulcro no art. 487, I, do CPC, JULGO, por SENTENÇA com resolução do MÉRITO, PROCEDENTES os pedidos 
iniciais e CONDENO o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a efetuar o pagamento do benefício de salário maternidade, no valor de 
04 (quatro) salários mínimos, referente ao nascimento do(a) filho(a) MAYSA DE OLIVEIRA GUIMARÃES nascido(a) em 24 de novembro 
de 2016, incidindo correção monetária e juros de mora, na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal aplicável aos benefícios 
previdenciários, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, a contar da data do requerimento administrativo, em favor de 
ALDINEIA BARNABE DE OLIVEIRA.
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CONDENO, ainda, a autarquia requerida ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor dado 
à causa.
Isento o INSS do pagamento das custas e demais despesas processuais.
Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos. SENTENÇA Publicada em audiência saindo os presentes intimados. 
Registre-se. Nada mais.
LUCIANE SANCHES
Juiz(a) de Direito
(Assinatura Digital conforme abaixo)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo n.: 7000846-27.2015.8.22.0019
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Indenização por Dano Material
AUTOR: ASSOCIACAO DE PEQ. PROD. RUR. DA LINHA T-15 E ADJACENCIAS - ASPROTEC, LINHA T 15 ZONA RURAL - 76868-000 
- MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES, OAB nº RO2383
RÉU: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: GEORGE OTTAVIO BRASILINO OLEGARIO, OAB nº PB15013
Valor da causa:R$ 217.900,00
DECISÃO 
Vistos.
Certifique-se o trânsito em julgado da SENTENÇA.
Após, intime-se a parte executada, na pessoa do seu advogado, via Diário da Justiça (art. 513, § 2º, I, do CPC), para efetuar o pagamento 
no prazo de 15 (quinze) dias, a partir de quando, caso não o efetue, passará a incidir sobre o montante da condenação, multa de 10% 
(dez por cento) e honorários de advogado de 10% (dez por cento), previstas no art. 523, § 1º, do CPC.
Em não havendo advogado constituído nos autos, intime-se por Carta com Aviso de Recebimento (art. 513, §2º, II, do CPC).
Caso efetue o pagamento através de depósito judicial, desde já autorizo a expedição de alvará/ofício em favor do exequente e do 
advogado, conforme consta na petição inicial.
Na sequência façam os autos conclusos para extinção.
Contudo, sendo a parte executada intimada e quedando-se inerte, fica a parte exequente, desde já, intimada a trazer planilha do débito 
atualizada, com a aplicação da multa e honorários de advogado, para fins de penhora on line ou outros meios de expropriação.
Intime-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
Machadinho D’Oeste/, 11 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo n.: 7000776-97.2021.8.22.0019
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Contratos Bancários
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA, BANCO CENTRAL DO BRASIL 04, SETOR BANCÁRIO SUL, QUADRA 04, BLOCO C, LOTE 
32, E ASA SUL - 70074-900 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875
EXECUTADOS: EDILEUSA VIANA DA COSTA, JOSE SILVA, SILMARA COSTA SILVA ALMIRA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 94.783,19
DECISÃO 
Vistos.
Defiro o pedido anexo ao id. 59839793.
Intime-se o autor pra que comprove o pagamento das custas da diligência requerida. Após, expeça-se o referido MANDADO para 
cumprimento.
Esclareço desde já que será feita a avaliação do imóvel, sendo que a penhora se dá somente via sistema SREI, a qual será efetivada em 
momento oportuno.
Cumpra-se.
Intimem-se.
Expeça-se o necessário.
Machadinho D’Oeste/, 11 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Procedimento Comum Cível
7003077-85.2019.8.22.0019
AUTOR: MARIA DAS DORES FERREIRA TORRES
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SENTENÇA I. RELATÓRIO
Vistos.
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Trata-se de Ação de Concessão de Benefício Assistencial de Prestação Continuada - LOAS, com pedido de antecipação de tutela, 
em face do INSS - Instituto Nacional de Seguro Social. Alega em síntese que está Debilitada, e adoentada, buscou com o requerido a 
recebimento do benefício de prestação continuada, tendo em vista a incapacidade por dores de lombar, pois como o laudo afirma: CID 
M54.5 - Dor lombar baixa CID M19 - Outras artroses. Esclarece ainda que realizou o pedido do benefício LOAS ao requerido, entretanto, 
seu pedido foi negado, ante a ausência dos requisitos legais.
DECISÃO inaugural (id 32628163).
A autarquia requerida foi devidamente citada, apresentando resposta na modalidade contestação (id 33981613), aduzindo que a autora 
não preenche os requisitos exigidos por lei para obter o benefício pleiteado.
Saneado o feito (id 8786098), oportunidade em que foi deferida a prova pericial e o estudo socioeconômico da requerente e sua família.
Laudo pericial (id 55902675).
Relatório socioeconômico (id 33095094).
A autora requer o julgamento do feito (id 57256270).
O requerido apresentou proposta de acordo, contudo, não foi aceito.
Nessas condições vieram os autos conclusos.
II. FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se de ação ordinária objetivando a concessão benefício assistencial ao portador de deficiência.
Não há preliminares ou questões prejudiciais a serem analisadas e o feito comporta julgamento, na forma do inciso I, do art. 355 do 
Código de Processo Civil.
O Juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo SENTENÇA com resolução de MÉRITO, quando: I – não houver necessidade de 
produção de outras provas.
De acordo com o art. 203, V, da Constituição Federal, “a assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente 
de contribuição à seguridade social, e tem por objetivo”, dentre outros, “a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa 
portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, 
conforme dispuser a lei”.
Portanto, os requisitos para a concessão do benefício assistencial ao deficiente ou idoso são: prova da condição de deficiente ou idoso e 
prova da impossibilidade de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família.
A fim de regulamentar esse benefício, a Lei n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993, prevê as condições para percepção do benefício e, 
em seu § 2º, esclarece que: “para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a 
vida independente e para o trabalho”.
Portanto, a prova da condição de “deficiente” é aferida por meio de perícia que comprove que o requerente se encontra incapacitado para 
os atos “da vida independente e para o trabalho”.
A prova da condição financeira precária é feita por meio de estudo socioeconômico, além de provas documentais e testemunhas que 
comprovem a impossibilidade da família de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência.
Em perícia médica realizada pela médica Myrna Lícia Gelle de Oliveira, CRM 4569, foi constatado que: “Trata-se de quadro de dorsalgia 
associado gonartrose de joelho direito/esquerdo (CID M17.9, M17, M54). Parcial e Definitiva. A pericianda não apresenta condições físicas 
satisfatórias necessárias ao desempenho de suas atividades laborais em virtude da evolução desfavorável e natureza degenerativa das 
suas enfermidades”.
No caso específico da requerente, restou comprovado que é portadora de moléstia grave, traumática/degenerativa, sendo totalmente 
incapaz, de forma definitiva. Relatou ainda que não haverá recuperação do quadro clínico apresentado.
Dessa forma, não há controvérsias sobre o quadro clínico da autora, restando certo que a mesma é portadora de doença irreversível.
Nesse sentido, o Tribunal Regional da 1ª Região entende que:
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. INTERESSE DE INCAPAZ. FALTA DE INTIMAÇÃO DO PARQUET DA SENTENÇA. 
AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. NULIDADE INEXISTENTE. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INCAPACIDADE 
DEMONSTRADA. (...) 2. Tendo sido demonstrado, através de laudo pericial, que o autor é portador de retardo mental grave, constatado 
através de exame neurológico, faz ele jus ao restabelecimento do benefício de amparo social, que fora cancelado por motivo de ausência 
de incapacidade para o trabalho. 3. Se as condições que deram origem ao benefício de prestação continuada persistiam à época do 
laudo médico-pericial elaborado por perito do INSS, que concluiu que o autor estava apto para o trabalho, as parcelas em atraso são 
devidas desde a data do cancelamento do benefício. Na espécie, deve ser mantida a SENTENÇA, que determinou o pagamento das 
parcelas devidas somente a partir do ajuizamento da ação, ante a ausência de recurso da parte interessada. 4. Apelação a que se nega 
provimento. (AC 0005011-10.1999.4.01.4000 / PI, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ AMILCAR MACHADO, Rel.Conv. JUIZ 
FEDERAL EVALDO DE OLIVEIRA FERNANDES FILHO (CONV.), PRIMEIRA TURMA, e-DJF1 p.35 de 16/09/2008).
Ademais, o estudo socioeconômico realizado na residência da autora, constatou que a mesma reside sozinha, em casa cedida por um 
amigo, sem nenhum custo. A casa é de madeira, coberta com telha de amianto. Os cômodos não são forrados, piso cimentício, com 06 
(seis) cômodos, sendo 02 quartos, 01 banheiro, 01 cozinha, 01 ssala, e uma varanda. Possui energia elétrica, água encanada, com boa 
higienização e em condições precárias de habitação. Declara que está no imóvel há 05 anos.
No caso vertente, o estudo social concluiu que a renda familiar é de apenas R$ 200,00 (duzentos reais), valor este oriundo dos cuidados 
prestados ao netos, pago por sua filha.
Com efeito, houve a comprovação por parte do requerente de sua “deficiência”, ou seja, da incapacidade de exercer qualquer atividade, 
bem como a sua situação de miserabilidade e de sua família.
Dessa forma, atendendo à real FINALIDADE do instituto do amparo social, descrita inclusive no art. 203, V, da Constituição da República, 
no sentido de garantir uma renda mínima ao portador de deficiência e estando satisfeitos os requisitos autorizadores da concessão do 
benefício assistencial ao deficiente, de forma que outra não pode ser a DECISÃO senão a procedência da pretensão, devendo o benefício 
retroagir à data do requerimento administrativo.
III. DISPOSITIVO 
Diante do exposto, com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTES os pedidos iniciais e CONDENO 
o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a implementar o benefício assistencial ao deficiente, em favor de MARIA DAS DORES 
FERREIRA TORRES, no valor de 01 (um) salário mínimo, condenando a autarquia a pagar os benefícios atrasados desde a data em que 
o requerimento administrativo foi indeferido, acrescido de juros e correção monetária na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal 
aplicável aos benefícios previdenciários. Condeno, ainda, o requerido, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação. 
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Por derradeiro, entendo que os requisitos para a medida de urgência, nesta fase processual, se revelam presentes, razão pela qual, 
com fulcro no artigo 493 e art. 496-I, ambos do CPC, CONFIRMO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, concedida na DECISÃO inicial (id 
32628163).
Não obstante o teor da Súmula n.º 178 do Superior Tribunal de Justiça, isento o INSS do pagamento das custas e demais despesas 
processuais.
Apesar de ilíquida a SENTENÇA, tendo em vista o período de cálculo do crédito retroativo e considerando o valor mínimo do benefício 
previdenciário concedido, dispensa o reexame necessário com fulcro no art. 496, § 3º, I, do CPC, pois evidente que a condenação em 1º 
grau não ultrapassa o equivalente a 1000 (mil) salários mínimos. Além disso, o valor atribuído à causa, e que pode ser levado em conta 
para alçada recursal, não foi impugnado pela autarquia requerida, o que reforça a dispensa do recurso de ofício.
Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.
Machadinho D’Oeste/, 10 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo n.: 7002131-50.2018.8.22.0019
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Cartão de Crédito
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DA REGIAO CENTRAL DE RONDONIA - SICOOB OUROCREDI, 
OURO PRETO DO OESTE 140 JARDIM TROPICAL - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDER MIGUEL CARAM, OAB nº RO5368
KARIMA FACCIOLI CARAM, OAB nº RO3460
EXECUTADO: GUILHERME FEITOSA DO NASCIMENTO, AVENIDA 23 DE AGOSTO 4308, CASA AZUL CENTRO - 76867-000 - VALE 
DO ANARI - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 1.858,19
DECISÃO 
Vistos.
Defiro o pedido retro.
Determino a suspensão do feito pelo prazo de 30 dias.
Decorrido o prazo, intime-se o exequente para requerer o que de direito.
Intimem-se.
Expeça-se o necessário.
Machadinho D’Oeste/, 11 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Certidão
Processo nº 7000067-96.2020.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado: ROSANE DA CUNHA OAB: RO6380 Endereço: desconhecido 
RÉU: CHUBB DO BRASIL COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado: PAULO EDUARDO PRADO OAB: RO4881 Endereço:, - de 8834/8835 a 9299/9300, Porto Velho - RO - CEP: 76801-006 
DE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA
Rua Mario Covas nº 3119, 3119, 5º BEC, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Certifico que, através desta, fica a parte acima mencionada devidamente intimada, através de seu representante legal, para se manifestar 
requerendo o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Machadinho D’Oeste, RO, 12 de agosto de 2021.
MAURICIO MIGUEL DA SILVA
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
TERMO DE AUDIÊNCIA
Processo nº 7000238-53.2020.8.22.0019
MM. Juíza: LUCIANE SANCHES
AUTOR: ROSANE DE SOUZA SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MILSON LUIZ NASCIMENTO DA SILVA - RO8707
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Aos 10 de agosto de 2021, às 10:30:00 horas, na sala de audiências virtual disponibilizada pelo PJRO através do Google Meet, onde 
presentes se encontravam a MM. Juíza de Direito e o secretário. Efetuados os pregões de praxe, constatou-se a presença da autora 
ROSANE DE SOUZA SANTOS, acompanhada do Advogado MILSON LUIZ NASCIMENTO DA SILVA - RO8707. Ausente o requerido.
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Iniciado os trabalhos, foi informado pela Magistrada que, em atenção ao Ato Conjunto 009/2020 PR-CGJ, publicado no DJE de 24/04/2020, 
a audiência será realizada através de videoconferência, por meio da plataforma do Google Meet, sendo as partes informadas de que a 
oitiva das testemunhas e/ou interrogatório do réu e o conteúdo das postulações das partes terão registro audiovisual, que será gravado, 
publicado e armazenado no programa DRS, bem como exportado para o computador da sala de audiências, na forma do Provimento 
Conjunto n.001/2002-PR-CG c/c art.171, § 1º, das DGJ e art. 8º, § 2º, da Resolução 213/2015 do CNJ. Por essa razão foi dispensado 
a assinatura da Ata de Audiência pelas partes. Caso as partes tenham interesse, poderão obter cópia da gravação, desde que forneça 
mídia de armazenamento (DVD/ CD ou pendrive), nos termos do art. 78 das Diretrizes Gerais Judiciais. Ficam cientes as partes de que 
a gravação se destina única e exclusivamente para a instrução processual, sendo expressamente vedada a utilização ou divulgação por 
qualquer meio (art. 20, da Lei 10.406/02-Código Civil) punida na forma da lei, conforme art. 13, II do Provimento Conjunto N. 001/2012-
PR-CG.
Aberta a audiência, após serem qualificadas pela MM. Juíza, foram colhidos os depoimentos das testemunhas LUIZ CRISTIANO 
CORREIRA E DANIELA BRITO PASTER CORREIRA, cujo registro audiovisual encontra-se disponível em mídia anexo.
O advogado da parte autora apresentou alegações finais remissivas.
Tendo em vista que a parte autora já apresentou alegações finais nessa solenidade e que o requerido não compareceu a esta audiência, 
mesmo estando devidamente intimado, não há razão para remessa dos autos para alegações finais, uma vez que era ônus da ré 
comparecer, contudo, preferiu assim não fazer.
Pela MM. Juíza foi Proferida a seguinte SENTENÇA: ROSANE DE SOUZA SANTOS, qualificada nos autos, ajuizou ação previdenciária 
contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, aduzindo em síntese, ser segurada especial, sendo que em 26 de 
janeiro de 2019 ocorreu o nascimento do (a) filho(a) ISABELA SANTOS OLEYNIK, alegou ainda fazer jus ao recebimento do salário 
maternidade. 
Juntou documentos e requereu a concessão do salário maternidade referente às parcelas em direito.
A DECISÃO inaugural deferiu a gratuidade da Justiça.
O INSS apresentou contestação, em apertada síntese alega que o pedido exordial não merece acolhimento, uma vez que a parte autora 
não atende aos requisitos, requerendo a improcedência da ação.
O Requerente apresentou réplica, aduzindo em síntese que o requerido que ao contrário do que alega o Requerido, existem nos autos 
provas suficientes para comprovar a atividade rurícola, pugnando pela produção de prova testemunhal e procedência da ação.
Audiência designada para esta data.
É o relatório. Decido.
Trata-se de ação ordinária ajuizada por ROSANE DE SOUZA SANTOS que se qualifica como agricultora e que pretende o recebimento 
do benefício de salário-maternidade, em decorrência do nascimento de sua filho(a) ISABELA SANTOS OLEYNIK.
Pois bem, a pretensão da parte autora que sustenta ser trabalhadora rural é a concessão do benefício previdenciário denominado salário-
maternidade.
Sobre o mencionado benefício, o art. 71 da Lei nº 8.213/91 dispõe: “Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência 
Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, 
observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade”.
De acordo com o § 3º do art. 93 do Decreto Lei 3048/99, “Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove 
o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando 
requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29”.
Portanto, os requisitos para a concessão do salário maternidade são: prova da condição de trabalhadora rural, existência do parto e 
exercício efetivo da atividade rurícola no período de no mínimo 10 (dez) meses antes da data do parto.
A Certidão de Nascimento de n. 096370 01 55 2019 1 00234 280 00860 30 86 juntada aos autos sob movimento n. 34357557 comprova 
que a requerente submeteu-se a um parto em 26 de janeiro de 2019, do qual nasceu o(a) filho(a) ISABELA SANTOS OLEYNIK. Logo o 
período a ser comprovado, para fins de concessão do salário maternidade será os 10 (dez) meses anteriores a essa data.
De fato, houve a comprovação por parte da requerente de seu efetivo exercício rurícola no período exigido em lei, principalmente, pelos 
documentos que atendem o previsto no artigo 106 da Lei 8.213/91, em especial documentos expedidos por órgãos públicos e notas de 
produtor rural que dão conta de que a requerente reside na zona rural e exerce atividade rural no imóvel, sem interrupção, bem como 
comprovam que a requerente residia na zona rural até o período imediatamente anterior ao seu requerimento.
Os documentos juntados são contemporâneos aos fatos alegados, portanto, eles constituem início de prova material, os quais, em 
conjunto com a prova testemunhal, confirmam a atividade rurícola da requerente.
É certo que a prova calcada exclusivamente no depoimento de testemunhas em sede de pedido de concessão de benefício previdenciário 
é insuficiente para a concessão do pedido.
No entanto, a prova testemunhal aliada a documentos comprovando a atividade rurícola da requerente constituem prova suficiente para 
a concessão do benefício previdenciário.
Destarte, não há falar-se em prova exclusivamente testemunhal, pois se encontram nos autos os documentos que instruem a inicial, 
sendo certo que tais documentos atendiam as exigências legais de então.
Além disso, há o depoimento das testemunhas, ouvidas em audiência, tendo informado que conhecem a autora anteriormente a sua 
gravidez, bem como afirmaram que a mesma residiu na zona rural antes, durante e após a gravidez, e relataram ainda que a autora 
sempre trabalhou no sítio, inclusive antes e durante a gravidez de seu(a) filho (a).
O que se depreende então, é que a autora se enquadra na condição de lavradora em regime de economia familiar, tal como descrito 
no art. 1º, VII, § 1º, da Lei nº 8.213/91: “§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros 
da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de 
empregados”.
Portanto, restou devidamente comprovado o seu efetivo exercício de atividade rural nos 12 meses que antecederam o parto.
ANTE O EXPOSTO, com fulcro no art. 487, I, do CPC, JULGO, por SENTENÇA com resolução do MÉRITO, PROCEDENTES os pedidos 
iniciais e CONDENO o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a efetuar o pagamento do benefício de salário maternidade, no 
valor de 04 (quatro) salários mínimos, referente ao nascimento do(a) filho(a) ISABELA SANTOS OLEYNIK nascido(a) em 26 de janeiro 
de 2019, incidindo correção monetária e juros de mora, na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal aplicável aos benefícios 
previdenciários, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, a contar da data do requerimento administrativo, em favor de 
ROSANE DE SOUZA SANTOS.
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CONDENO, ainda, a autarquia requerida ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor dado 
à causa.
Isento o INSS do pagamento das custas e demais despesas processuais.
Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos. SENTENÇA Publicada em audiência saindo os presentes intimados. 
Registre-se. Nada mais.
LUCIANE SANCHES
Juiz(a) de Direito
(Assinatura Digital conforme abaixo)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo n.: 7002671-30.2020.8.22.0019
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Seguro
AUTOR: ADRIANA FERREIRA DE ALMEIDA, LH MA 33, LOTE 601, POSTE 12 S/N ZONA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JOAO CARLOS GOMES DA SILVA, OAB nº RO7588
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, EDIFÍCIO CITIBANK 100, RUA DA ASSEMBLÉIA, 100, 16 AO 
26 ANDAR CENTRO - 20011-904 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADOS DO RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA, OAB nº RO9117, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
Valor da causa:R$ 9.450,00
DECISÃO 
Vistos.
Mantenho o teor da DECISÃO anexa ao id. 59543931, por seus próprios fundamentos fáticos e jurídicos.
Intimem-se as partes.
Expeça-se o necessário.
Machadinho D’Oeste/, 11 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo n.: 7001187-53.2015.8.22.0019
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Assunto:Esbulho / Turbação / Ameaça
REQUERENTE: MIGUEL RIBEIRO DE MORAES, GUARUJA 2880, CASA JARDIM PAULIITA - 76871-269 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: CORINA FERNANDES PEREIRA, OAB nº RO2074
REQUERIDOS: SODARIO CONSTANTINO SIMOES, RODOVIA RO 133 KM 51 ZONA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE 
- RONDÔNIA, WANDERLEI SIMOES, BRASILIA 355, CASA CENTRO - 85440-000 - UBIRATÃ - PARANÁ
ADVOGADO DOS REQUERIDOS: HALMERIO JOAQUIM CARNEIRO BRITO BANDEIRA DE MELO, OAB nº RO770
Valor da causa:R$ 504.000,00
DECISÃO 
Vistos.
Intimem-se as partes para manifestação, quanto ao documento anexo ao id. 60847305, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, façam os autos conclusos para deliberação.
Expeça-se o necessário.
Machadinho D’Oeste/, 11 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo n.: 7002908-30.2021.8.22.0019
Classe: Demarcação / Divisão
Assunto:Divisão e Demarcação
AUTOR: ROBERTO LIMA DOS SANTOS, ALAMEDA ANDORINHAS, - DE 1537/1538 A 1814/1815 SETOR 02 - 76873-216 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CORINA FERNANDES PEREIRA, OAB nº RO2074
RÉUS: JOSE VILAS BOAS, RUA CASTANHEIRA 1837 SETOR 01 - 76870-154 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, OFELIA MAIA VILAS 
BOAS, RUA CASTANHEIRA SETOR 01 - 76870-154 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 450.000,00
DECISÃO 
Vistos.
Em que pese as alegações do autor, tenho que os argumentos não estão demonstrados nos autos.
Desta forma, fica o requerente intimado, através de seu advogado, a fim de comprovar que houve a invasão de suas terras, por meio de 
mudança de cercas, estacas e outros, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do feito.
Após, conclusos para deliberação.
Expeça-se o necessário.
Machadinho D’Oeste/, 10 de agosto de 2021
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo n.: 7000534-75.2020.8.22.0019
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: LIECY AMARO DA SILVA, LINHA MP 03, LOTE 1097, GB 02 s/n ZONA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: EVANDRO ALVES DOS SANTOS, OAB nº PR52678
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AC MACHADINHO DO OESTE 3180, AV. RIO DE JANEIRO CENTRO - 
76868-970 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 26.244,00
DECISÃO 
Vistos.
Intime-se o Expert nomeado nos autos para que informe a data para realização da perícia médica no prazo de 05 (cinco) dias em 
cumprimento ao DESPACHO id. 59205527 e a DECISÃO id. 45550334, após intime-se as partes para ciência da data e local da perícia.
Após a juntada do laudo pericial intime-se as partes para manifestação sobre seu teor no prazo de 15 (quinze) dias.
Intime-se. Certifique-se. Expeça-se o necessário com urgência.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO.
Machadinho D´Oeste/RO, 12 de agosto de 2020.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo nº: 7002175-98.2020.8.22.0019
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Anulação, Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Empréstimo consignado
Requerente/Exequente:ANTONIO EPIFANIO BATISTA DE SOUZA, RUA ESPÍRITO SANTO 3867, CASA CENTRO - 76868-000 - 
MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
Advogado do requerente: MILSON LUIZ NASCIMENTO DA SILVA, OAB nº RO8707
Requerido/Executado: BANCO OLÉ CONSIGNADO S/A, RUA ALVARENGA PEIXOTO 974, - ATÉ 1179/1180 LOURDES - 30180-120 - 
BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS
Advogado do requerido: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO, OAB nº DF96864
DECISÃO 
Vistos.
1- Apesar da parte autora ter pugnado pelo julgamento antecipado e o requerido ter permanecido silente quanto as provas, entendo a 
essencialidade da prova grafotécnica, a fim de verificar se a assinatura constante no contrato.
Dessa feita, determina-se que os requeridos apresentem o contrato original que anexou a sua defesa, ao Sr. Diretor de Cartório ou quem 
suas vezes o fizer, a fim de viabilizar a realização da perícia almejada.
Para tanto, concedo o prazo de 10 dias úteis para apresentação do documento em Juízo, sob pena de preclusão da realização da 
prova.
2- Com o atendimento da determinação contida no item 1, oficie-se ao Delegado Regional da Polícia Civil de Jaru, solicitando que o 
mesmo verifique e providencie o necessário para a realização da perícia grafotécnica da assinatura constante no contrato (ID 30517734, 
ID 30517748 e ID 31200535), ou seja, se foi firmada pela autora, devendo informar a este juízo, local, data e horário da realização.
Requisita-se que seja informada a data da perícia com antecedência mínima de 15 dias, a fim de viabilizar tempo hábil para a intimação 
das partes, para irem ao local designado.
Sr. Delegado deverá comunicar ao Perito da Polícia Civil que deverá fazer a retirada do contrato original, devendo este profissional ser 
identificado pelo Cartório em certidão
Frisa-se que o Fórum poderá ser o local para a coleta do material para perícia em neste caso, deverá ser informado previamente esta 
necessidade, a fim de que se possibilidade agendamento e definição de local no prédio do Fórum para a realização do ato.
3 - O perito deverá encaminhar o laudo no prazo de 30(trinta) dias.
4- Após à designação da perícia grafotécnica, intimem-se as partes para que compareçam ao local da perícia juntamente com seus 
advogados.
5- Com a vinda do laudo pericial, dê-se vistas às partes para manifestação e apresentação das razões finais, no prazo comum de 15 
(quinze) dias. Em seguida venham conclusos para SENTENÇA. 
SIRVA A PRESENTE ATA COMO OFÍCIO À DELEGACIA DE POLÍCIA.
Machadinho do Oeste, quinta-feira, 12 de agosto de 2021.
Luciane Sanches
Juíza Titular

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo n.: 7000762-56.2020.8.22.0017
Classe: Averiguação de Paternidade
Assunto:Investigação de Paternidade
REQUERENTE: A. C. L. D. S., LINHA 148 km 30 VILA SANTO ANTÔNIO, ZONA RURAL - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
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ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REQUERIDOS: J. S. D. S., RUA JOSÉ BEZERRA T9, n 2781, - DE 2836/2837 AO FIM SÃO FRANCISCO - 76908-212 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA, J. M. T., ALDEIA COLORADO, TERRA INDÍGENA RIO BRANCO s/n TERRA INDÍGENA RIO BRANCO - 76954-000 - ALTA 
FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: ALVARO MARCELO BUENO, OAB nº RO6843, ROBERTO ARAUJO JUNIOR, OAB nº RO4084
Valor da causa:R$ 3.762,00
DECISÃO 
Vistos.
Recebo o processo.
Intimem-se as partes para requerer o que de direito em 15 dias.
Após, intime-se o Ministério Público para manifestação.
Expeça-se o necessário.
Machadinho D’Oeste/, 11 de agosto de 2021

2ª VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo: 7002956-86.2021.8.22.0019
Classe Processual: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
Valor da Causa: R$ 13.630,10
REQUERENTE: MIRTES MARIA DE OLIVEIRA, CPF nº 64069613234, LINHA C-08 / LINHA C-07 s/n ZONA RURAL - 76868-000 - 
MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE, OAB nº RO9033, JURACI ALVES DOS SANTOS, OAB 
nº RO10517, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA, OAB nº RO10519
REQUERIDO: BANCO BMG S.A., AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 1830, ANDAR 10 11 13 E 14 BLOCO 01 E 02 
SALA 101 102 112 VILA NOVA CONCEIÇÃO - 04543-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: Procuradoria do BANCO BMG S.A
Vistos, 
1. Defiro a gratuidade processual. 
2. A parte autora requer tutela provisória de urgência, a fim de que o banco réu suspenda os descontos efetuados diretamente em seu 
benefício previdenciário.
2.1. Passo a analisar o pedido, no que toca à tutela de urgência.
A probabilidade do direito sobre o qual se baseia o pedido da tutela de urgência decorre do fato de que a parte autora afirma que o débito 
cobrado é indevido.
O perigo de dano, por sua vez, dispensa maior comprovação, uma vez que alega não ter contratado cartão de crédito e nem sido 
informada sobre tais descontos, sendo assim totalmente irregulares. É presumível, outrossim, que os valores abatidos no benefício 
dificultam sua subsistência.
Por último, há de se considerar que a providência pretendida não se apresenta irreversível, de maneira que o pedido atende aos requisitos 
estabelecidos pela legislação processual (art. 300, §3º, CPC).
Ante o exposto, DEFIRO o pedido de tutela de urgência formulado pela parte autora, determinando a imediata suspensão dos descontos 
da RMC, feito pelo Banco (contrato 16010626 ) no benefício previdenciário da parte autora de n. 186.250.788-8.
3. Deixo de designar a audiência prévia de conciliação prevista no artigo 334, do Código de Processo Civil, com fundamento no princípio 
da razoabilidade, da instrumentalidade das formas e da celeridade processual, haja vista que, segundo a experiência prática judicial, 
nas ações movidas em desfavor de instituições bancárias, CERON, seguradoras e empresas de telefonia, estas, até mesmo por 
orientação decorrente de política interna e administrativa, não estão aptas a oferecer proposta de acordo, principalmente no início do 
procedimento judicial, restando em sua maioria infrutífera a conciliação, o que não impede que em outra fase processual seja designada 
nova oportunidade para conciliação entre as partes, não havendo, assim, prejuízo processual.
4. Cite-se a parte requerida dos termos da ação, para, querendo, oferecer defesa no prazo de 15 dias, a contar da juntada aos autos da 
prova da citação (art. 231, CPC), sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, CPC).
5. Apresentada defesa pelo réu, intime-se a autora para manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC).
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/CARTA/ MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/PRECATÓRIA.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 
7002944-72.2021.8.22.0019
ADVOGADO DO AUTOR: TATIANE CATARINA VIEIRA, OAB nº RO6068
ADVOGADO DO AUTOR: TATIANE CATARINA VIEIRA, OAB nº RO6068RÉU: KARIELE DE ALMEIDA FRANCISCO
RÉU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos.
Trata-se de ação monitória ajuizada pela parte autora em face da parte requerida.
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Necessário observar que na ação monitória, é adotado o rito processual especial, regulado no Código de Processo Civil. Portanto, não 
cabe no âmbito do Juizado a propositura de referida ação, tendo em vista a especialidade do rito processual adotado.
Nesse sentido é o enunciado 8º do FONAJ, “As ações cíveis sujeitas aos procedimentos especiais não são admissíveis nos Juizados 
Especiais.”
No caso específico, a jurisprudência vem seguindo esse entendimento:
MONITÓRIA. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CORRETA A DECISÃO QUE CONHECE TAL QUESTÃO 
DE OFÍCIO E JULGA EXTINTO O FEITO SEM QUE APRECIADO SEJA O SEU MÉRITO. NEGARAM PROVIMENTO (Recurso Cível Nº 
71000502328, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais - JEC, Relator: Luiz Antônio Alves Capra, Julgado em 05/05/2004).
RECURSO INOMINADO. AÇÃO MONITÓRIA. PROCEDIMENTO INCOMPATÍVEL COM O JUIZADO ESPECIAL. EXTINÇÃO. - Incabível 
o processamento da ação monitória no sistema dos juizados especiais, em face da obediência a rito diferenciado que lhe torna complexa. 
- Caracterizada a irregularidade, deve o processo ser extinto, de ofício, sem julgamento de MÉRITO. AÇÃO JULGADA EXTINTA, DE 
OFÍCIO. (Recurso Cível Nº 71002380293, Primeira Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Eduardo Kraemer, Julgado em 
09/09/2010).
Com efeito, este juízo não é competente para processar a presente ação, uma vez que comporta rito processual especial.
Em sendo assim, verifica-se a incompetência deste Juízo em razão da matéria.
Ante o exposto, indefiro a petição inicial e, via de consequência, DECLARO EXTINTO o presente feito, sem resolução de MÉRITO, nos 
termos do artigo 51, inciso II da Lei n° 9.099/95.
P.R.I
Intime-se a parte autora via advogado.
Arquivem-se, oportunamente.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo: 7002940-35.2021.8.22.0019
Classe Processual: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
Valor da Causa: R$ 14.294,24
AUTOR: GENI FERRAZ, CPF nº 70395712262, RUA DO GIRASSOL 2971 BAIRRO PRIMAVERA - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE, OAB nº RO9033, JURACI ALVES DOS SANTOS, OAB nº 
RO10517, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA, OAB nº RO10519
REQUERIDO: BANCO BMG S.A., AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 1830, ANDAR 10 11 13 E 14 BLOCO 01 E 02 
SALA 101 102 112 VILA NOVA CONCEIÇÃO - 04543-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: Procuradoria do BANCO BMG S.A
Vistos, 
1. Defiro a gratuidade processual. 
2. A parte autora requer tutela provisória de urgência, a fim de que o banco réu suspenda os descontos efetuados diretamente em seu 
benefício previdenciário.
2.1. Passo a analisar o pedido, no que toca à tutela de urgência.
A probabilidade do direito sobre o qual se baseia o pedido da tutela de urgência decorre do fato de que a parte autora afirma que o débito 
cobrado é indevido.
O perigo de dano, por sua vez, dispensa maior comprovação, uma vez que alega não ter contratado cartão de crédito e nem sido 
informada sobre tais descontos, sendo assim totalmente irregulares. É presumível, outrossim, que os valores abatidos no benefício 
dificultam sua subsistência.
Por último, há de se considerar que a providência pretendida não se apresenta irreversível, de maneira que o pedido atende aos requisitos 
estabelecidos pela legislação processual (art. 300, §3º, CPC).
Ante o exposto, DEFIRO o pedido de tutela de urgência formulado pela parte autora, determinando a imediata suspensão dos descontos 
da RMC, feito pelo Banco (contrato 172776395200082000 ) no benefício previdenciário da parte autora de n. 172.776.395-2.
3. Deixo de designar a audiência prévia de conciliação prevista no artigo 334, do Código de Processo Civil, com fundamento no princípio 
da razoabilidade, da instrumentalidade das formas e da celeridade processual, haja vista que, segundo a experiência prática judicial, 
nas ações movidas em desfavor de instituições bancárias, CERON, seguradoras e empresas de telefonia, estas, até mesmo por 
orientação decorrente de política interna e administrativa, não estão aptas a oferecer proposta de acordo, principalmente no início do 
procedimento judicial, restando em sua maioria infrutífera a conciliação, o que não impede que em outra fase processual seja designada 
nova oportunidade para conciliação entre as partes, não havendo, assim, prejuízo processual.
4. Cite-se a parte requerida dos termos da ação, para, querendo, oferecer defesa no prazo de 15 dias, a contar da juntada aos autos da 
prova da citação (art. 231, CPC), sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, CPC).
5. Apresentada defesa pelo réu, intime-se a autora para manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC).
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/CARTA/ MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/PRECATÓRIA.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 
7002952-49.2021.8.22.0019
ADVOGADO DO REQUERENTE: TATIANE CATARINA VIEIRA, OAB nº RO6068
ADVOGADO DO REQUERENTE: TATIANE CATARINA VIEIRA, OAB nº RO6068REQUERIDO: DEISIANY GONCALVES DE SENA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
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Vistos.
Trata-se de ação monitória ajuizada pela parte autora em face da parte requerida.
Necessário observar que na ação monitória, é adotado o rito processual especial, regulado no Código de Processo Civil. Portanto, não 
cabe no âmbito do Juizado a propositura de referida ação, tendo em vista a especialidade do rito processual adotado.
Nesse sentido é o enunciado 8º do FONAJ, “As ações cíveis sujeitas aos procedimentos especiais não são admissíveis nos Juizados 
Especiais.”
No caso específico, a jurisprudência vem seguindo esse entendimento:
MONITÓRIA. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CORRETA A DECISÃO QUE CONHECE TAL QUESTÃO 
DE OFÍCIO E JULGA EXTINTO O FEITO SEM QUE APRECIADO SEJA O SEU MÉRITO. NEGARAM PROVIMENTO (Recurso Cível Nº 
71000502328, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais - JEC, Relator: Luiz Antônio Alves Capra, Julgado em 05/05/2004).
RECURSO INOMINADO. AÇÃO MONITÓRIA. PROCEDIMENTO INCOMPATÍVEL COM O JUIZADO ESPECIAL. EXTINÇÃO. - Incabível 
o processamento da ação monitória no sistema dos juizados especiais, em face da obediência a rito diferenciado que lhe torna complexa. 
- Caracterizada a irregularidade, deve o processo ser extinto, de ofício, sem julgamento de MÉRITO. AÇÃO JULGADA EXTINTA, DE 
OFÍCIO. (Recurso Cível Nº 71002380293, Primeira Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Eduardo Kraemer, Julgado em 
09/09/2010).
Com efeito, este juízo não é competente para processar a presente ação, uma vez que comporta rito processual especial.
Em sendo assim, verifica-se a incompetência deste Juízo em razão da matéria.
Ante o exposto, indefiro a petição inicial e, via de consequência, DECLARO EXTINTO o presente feito, sem resolução de MÉRITO, nos 
termos do artigo 51, inciso II da Lei n° 9.099/95.
Cancele-se a audiência agendada.
P.R.I
Intime-se a parte autora via advogado.
Arquivem-se, oportunamente.
7002942-05.2021.8.22.0019
AUTOR: SANDINO LOPES DE OLIVEIRA, CPF nº 01677437243, LH MC 07 lote 218, GL 03 ESQUINA COM MA 59 ZONA RURAL - 
76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: BRUNA LETICIA GALIOTTO, OAB nº RO10897
RÉU: ENERGISA, AV: TANCREDO NEVES 3072 CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
1- Recebo a inicial.
2- Por se tratar de questão exclusivamente de direito, e considerando que a empresa requerida não realizou acordo nas audiências 
de conciliação agendas em autos anteriores com o mesmo objeto desta ação, torna-se inócua e desnecessária a designação de uma 
solenidade para este único fim, até mesmo porque caso haja interesse em apresentar uma proposta de acordo poderá fazê-la no bojo da 
própria contestação, que caso seja aceita será homologada.
3- Assim, cite-se o requerido para que, querendo, apresente defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis (art. 7º da Lei 12.153/2009).
4- Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para que apresente réplica em 15 (quinze) dias úteis.
5- Com ou sem a manifestação das partes, certifique-se e voltem os autos conclusos.
Cumpra-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo: 7002957-71.2021.8.22.0019
Classe Processual: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
Valor da Causa: R$ 35.614,30
REQUERENTE: MARIA DA PENHA RODRIGUES SILVA, CPF nº 65731700249, MP 51 lote 905 ZONA RURAL - 76868-000 - 
MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE, OAB nº RO9033, JURACI ALVES DOS SANTOS, OAB 
nº RO10517, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA, OAB nº RO10519
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S/A, CNPJ nº 60746948718307, AC MACHADINHO DO OESTE 2606, AVENIDA SÃO PAULO 3057 
CENTRO - 76868-970 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Vistos, 
1. Defiro a gratuidade processual. 
2. A parte autora requer tutela provisória de urgência, a fim de que o banco réu suspenda os descontos efetuados diretamente em seu 
benefício previdenciário.
2.1. Passo a analisar o pedido, no que toca à tutela de urgência.
A probabilidade do direito sobre o qual se baseia o pedido da tutela de urgência decorre do fato de que a parte autora afirma que o débito 
cobrado é indevido.
O perigo de dano, por sua vez, dispensa maior comprovação, uma vez que alega não ter contratado cartão de crédito e nem sido 
informada sobre tais descontos, sendo assim totalmente irregulares. É presumível, outrossim, que os valores abatidos no benefício 
dificultam sua subsistência.
Por último, há de se considerar que a providência pretendida não se apresenta irreversível, de maneira que o pedido atende aos requisitos 
estabelecidos pela legislação processual (art. 300, §3º, CPC).
Ante o exposto, DEFIRO o pedido de tutela de urgência formulado pela parte autora, determinando a imediata suspensão dos descontos 
da RMC, feito pelo Banco (contrato 123405990247 ) no benefício previdenciário da parte autora de n. 142.941.858-0.
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3. Deixo de designar a audiência prévia de conciliação prevista no artigo 334, do Código de Processo Civil, com fundamento no princípio 
da razoabilidade, da instrumentalidade das formas e da celeridade processual, haja vista que, segundo a experiência prática judicial, 
nas ações movidas em desfavor de instituições bancárias, CERON, seguradoras e empresas de telefonia, estas, até mesmo por 
orientação decorrente de política interna e administrativa, não estão aptas a oferecer proposta de acordo, principalmente no início do 
procedimento judicial, restando em sua maioria infrutífera a conciliação, o que não impede que em outra fase processual seja designada 
nova oportunidade para conciliação entre as partes, não havendo, assim, prejuízo processual.
4. Cite-se a parte requerida dos termos da ação, para, querendo, oferecer defesa no prazo de 15 dias, a contar da juntada aos autos da 
prova da citação (art. 231, CPC), sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, CPC).
5. Apresentada defesa pelo réu, intime-se a autora para manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC).
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/CARTA/ MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/PRECATÓRIA.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo: 7002941-20.2021.8.22.0019
Classe Processual: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
Valor da Causa: R$ 15.689,94
AUTOR: ISABEL FERREIRA CAJU, CPF nº 46027068191, LINHA LJ 01. ZONA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE, OAB nº RO9033, JURACI ALVES DOS SANTOS, OAB nº 
RO10517, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA, OAB nº RO10519
REQUERIDO: BANCO BMG S.A., AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 1830, ANDAR 10 11 13 E 14 BLOCO 01 E 02 
SALA 101 102 112 VILA NOVA CONCEIÇÃO - 04543-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: Procuradoria do BANCO BMG S.A
Vistos, 
1. Defiro a gratuidade processual. 
2. A parte autora requer tutela provisória de urgência, a fim de que o banco réu suspenda os descontos efetuados diretamente em seu 
benefício previdenciário.
2.1. Passo a analisar o pedido, no que toca à tutela de urgência.
A probabilidade do direito sobre o qual se baseia o pedido da tutela de urgência decorre do fato de que a parte autora afirma que o débito 
cobrado é indevido.
O perigo de dano, por sua vez, dispensa maior comprovação, uma vez que alega não ter contratado cartão de crédito e nem sido 
informada sobre tais descontos, sendo assim totalmente irregulares. É presumível, outrossim, que os valores abatidos no benefício 
dificultam sua subsistência.
Por último, há de se considerar que a providência pretendida não se apresenta irreversível, de maneira que o pedido atende aos requisitos 
estabelecidos pela legislação processual (art. 300, §3º, CPC).
Ante o exposto, DEFIRO o pedido de tutela de urgência formulado pela parte autora, determinando a imediata suspensão dos descontos 
da RMC, feito pelo Banco (contrato 173109788000082000 ) no benefício previdenciário da parte autora de n. 173.109.788-0.
3. Deixo de designar a audiência prévia de conciliação prevista no artigo 334, do Código de Processo Civil, com fundamento no princípio 
da razoabilidade, da instrumentalidade das formas e da celeridade processual, haja vista que, segundo a experiência prática judicial, 
nas ações movidas em desfavor de instituições bancárias, CERON, seguradoras e empresas de telefonia, estas, até mesmo por 
orientação decorrente de política interna e administrativa, não estão aptas a oferecer proposta de acordo, principalmente no início do 
procedimento judicial, restando em sua maioria infrutífera a conciliação, o que não impede que em outra fase processual seja designada 
nova oportunidade para conciliação entre as partes, não havendo, assim, prejuízo processual.
4. Cite-se a parte requerida dos termos da ação, para, querendo, oferecer defesa no prazo de 15 dias, a contar da juntada aos autos da 
prova da citação (art. 231, CPC), sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, CPC).
5. Apresentada defesa pelo réu, intime-se a autora para manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC).
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/CARTA/ MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/PRECATÓRIA.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 
Processo: 7002947-27.2021.8.22.0019
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
REQUERENTE: DERISVALDO SILVA DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ELIANE PAULA DE SOUZA ARAUJO, OAB nº RO8754
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO DO REQUERIDO: Procuradoria do BANCO BMG S.A
DECISÃO 
Vistos.
Por ora, não vislumbro a existência de prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação autoral suficiente para autorizar a 
tutela de urgência pretendida nestes autos, sendo necessária a instrução do processo com a citação das partes adversas, respeitando-se 
o contraditório e a ampla defesa, a fim de formar a convicção segura do magistrado, razão pela qual fica indeferido o pedido de tutela de 
urgência.
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No mais, o procedimento estabelecido pela Lei n.º 9.099/95, orientado, dentre outros, pelos princípios da simplicidade, celeridade e 
economia processual, sendo que em seu art. 16 prevê a designação de sessão de conciliação no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade 
na qual a parte adversa poderá apresentar sua contestação.
Em que pese o rito previamente estabelecido para os Juizados Especiais, em homenagem ao princípio da informalidade, simplicidade 
e economia processual, revela-se legítima a adoção de soluções alternativas de ordem procedimental para obter uma prestação da 
tutela jurisdicional mais rápida e hábil a adequar a ação de direito material àquela de direito processual, sem prejuízo à garantia do 
contraditório.
Dessa forma, almejando empregar maior celeridade ao feito, deixo de designar audiência de tentativa de conciliação neste primeiro 
momento.
Esclareço, entretanto, que se revelando útil para o deslinde do processo, posteriormente será marcada audiência com as partes. Assim, 
DETERMINO que:
a) Cite-se a parte requerida, anexando cópia da inicial;
b) Intime-a para oferecer, caso queira, resposta aos termos da exordial, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data em que 
tomar ciência da presente ação, oportunidade na qual deverá especificar as provas que tem pretende produzir, indicando detalhadamente 
a necessidade e pertinência, sem prejuízo de julgamento antecipado da lide;
c) Igualmente no mesmo prazo, oferecer, querendo, proposta de acordo, com todos os seus termos e condições.
d) Apresentada proposta de transação ou contestação, intime-se a parte autora para se manifestar em 15 (quinze) dias.
e) Decreto a inversão do ônus da prova (art. 6º, inciso VIII, do CDC).
f) Em caso de não ser encontrada a parte Requerida, intime-se a parte Requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, comparecer em 
cartório e informar o endereço atualizado da parte Ré, sob pena de extinção e consequente arquivamento do feito.
Cumpra-se, expedindo o necessário.
SIRVA A PRESENTE ACOMPANHADA DA INICIAL COMO MANDADO DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO E CARTA.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo: 7002936-95.2021.8.22.0019
Classe Processual: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
Valor da Causa: R$ 28.696,30
AUTOR: DARCI LUIZ GONCALVES, CPF nº 28652720282, LINHA MA 31, KM 07 s/n ZONA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE, OAB nº RO9033, JURACI ALVES DOS SANTOS, OAB nº 
RO10517, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA, OAB nº RO10519
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S/A, CNPJ nº 60746948718307, AC MACHADINHO DO OESTE 2606, AVENIDA SÃO PAULO 3057 
CENTRO - 76868-970 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Vistos, 
1. Defiro a gratuidade processual. 
2. A parte autora requer tutela provisória de urgência, a fim de que o banco réu suspenda os descontos efetuados diretamente em seu 
benefício previdenciário.
2.1. Passo a analisar o pedido, no que toca à tutela de urgência.
A probabilidade do direito sobre o qual se baseia o pedido da tutela de urgência decorre do fato de que a parte autora afirma que o débito 
cobrado é indevido.
O perigo de dano, por sua vez, dispensa maior comprovação, uma vez que alega não ter contratado cartão de crédito e nem sido 
informada sobre tais descontos, sendo assim totalmente irregulares. É presumível, outrossim, que os valores abatidos no benefício 
dificultam sua subsistência.
Por último, há de se considerar que a providência pretendida não se apresenta irreversível, de maneira que o pedido atende aos requisitos 
estabelecidos pela legislação processual (art. 300, §3º, CPC).
Ante o exposto, DEFIRO o pedido de tutela de urgência formulado pela parte autora, determinando a imediata suspensão dos 
descontos de RMC, feitos pelo Banco (contratos 123350728989 e nº 123295607006 ) no benefício previdenciário da parte autora de n. 
171.570.635-5.
3. Deixo de designar a audiência prévia de conciliação prevista no artigo 334, do Código de Processo Civil, com fundamento no princípio 
da razoabilidade, da instrumentalidade das formas e da celeridade processual, haja vista que, segundo a experiência prática judicial, 
nas ações movidas em desfavor de instituições bancárias, CERON, seguradoras e empresas de telefonia, estas, até mesmo por 
orientação decorrente de política interna e administrativa, não estão aptas a oferecer proposta de acordo, principalmente no início do 
procedimento judicial, restando em sua maioria infrutífera a conciliação, o que não impede que em outra fase processual seja designada 
nova oportunidade para conciliação entre as partes, não havendo, assim, prejuízo processual.
4. Cite-se a parte requerida dos termos da ação, para, querendo, oferecer defesa no prazo de 15 dias, a contar da juntada aos autos da 
prova da citação (art. 231, CPC), sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, CPC).
5. Apresentada defesa pelo réu, intime-se a autora para manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC).
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/CARTA/ MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/PRECATÓRIA.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo n.: 7002946-42.2021.8.22.0019
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Obrigação de Fazer / Não Fazer
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AUTOR: ANTONIO FERREIRA DA SILVA, LINHA MP 01 - GLEBA 02 - LOTE 17, DISTRITO DE 5º B s/n ZONA RURAL - 76868-000 - 
MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: EVANDRO ALVES DOS SANTOS, OAB nº PR52678
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 1.000,00
DESPACHO 
Extrai-se dos autos que a parte autora não digitalizou o projeto de construção da rede elétrica, a qual pretende a incorporação, tampouco 
as notas fiscais ou orçamentos dos gastos que alega que teve para ser indenizado. O valor da causa deve ser retificado, conforme o 
pedido de condenação.
Extrai-se ainda que a procuração juntada nos autos foi outorgada no ano de 2018.
Em razão desse contexto, a jurisprudência, privilegiando o interesse da parte muitas vezes vulnerabilizada pelo pouco - ou pela falta de 
- conhecimento específico na área jurídica, está evoluindo no sentido de que: verificando o juiz, ao despachar a inicial, mormente pelo 
decurso de tempo desde a outorga da procuração, é possível exigir que seja emendada a inicial, com a apresentação de instrumento 
atualizado;
O Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia também já se manifestou nesse sentido. A título de exemplo, cito a ementa do recurso 
de apelação interposto nos autos nº 7001021-98.2017.8.22.000, julgado em 19/06/2019, pela 2ª Câmara Cível, em voto de relatoria do 
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia: 
Apelação Cível. Emenda à inicial. Não atendimento. Indeferimento da inicial. A ausência de requisito necessário para o regular 
processamento do feito resulta no indeferimento da petição inicial. Não evidenciadas as características e, se após intimada a parte 
para emendar esta não atender à determinação do juízo, deve ser mantido o indeferimento da inicial. (TJ-RO - autos nº 7001021-
98.2017.822.0003). (grifo nosso).
No voto, o relator constou que: 
“Após a análise da petição inicial, a parte autora foi intimada, para no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento emendá-la a fim de: 
- Juntar procuração atualizada em favor da sra. Erica Ferreira, posto que o instrumento de ID n. 9291824 foi confeccionado em julho de 
2016; [...]. O autor, todavia, apresentou petição ID 1944187, que não foi acolhida. O magistrado, em DESPACHO ID 1944190, concedeu 
novo prazo de 5 dias para sanear os autos. Consta no ID 1944192, petição do autor. Sobreveio SENTENÇA de extinção do feito sem 
resolução de MÉRITO e condenação de custas ao autor ID 1944194. Com efeito, o indeferimento da petição inicial e consequente 
extinção do processo não merece reforma, visto que a parte apelante não atendeu à determinação do juízo. Poderia este, ter instruído 
os autos com os documentos necessários, ou seja, quantificar o valor incontroverso do débito, apresentar comprovante de endereço 
atualizado dos últimos 30 (trinta) dias, bem como, documento que comprove o exaurimento de tentativa de obtenção do contrato de 
empréstimo consignado por via administrativa. [...] Assim, sem mais delongas, defiro a justiça gratuita para fins recursais e, no MÉRITO, 
nego provimento ao recurso interposto, mantendo a SENTENÇA em todos os seus termos.” (grifo nosso).
Assim, faz-se necessária a juntada de instrumento procuratório devidamente atualizado. Nesse norte, DETERMINO à parte autora que, 
no prazo de 15 dias úteis, complete a inicial, sob pena de indeferimento nos termos do inciso IV, do artigo 330, do Código de Processo 
Civil e extinção do feito sem resolução do MÉRITO;
Decorrido o prazo, conclusos os autos independentemente de manifestação.
Cumpra-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo: 7002938-65.2021.8.22.0019
Classe Processual: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
Valor da Causa: R$ 15.335,58
AUTOR: ELIONIDES ALVES FAGUNDES DE OLIVEIRA, CPF nº 42139767268, RODOVIA RO- 257, GLEBA 04, LOTE 112 s/n ZONA 
RURAL - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE, OAB nº RO9033, JURACI ALVES DOS SANTOS, OAB nº 
RO10517, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA, OAB nº RO10519
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S/A, CNPJ nº 60746948718307, AC MACHADINHO DO OESTE 2606, AVENIDA SÃO PAULO 3057 
CENTRO - 76868-970 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Vistos, 
1. Defiro a gratuidade processual. 
2. A parte autora requer tutela provisória de urgência, a fim de que o banco réu suspenda os descontos efetuados diretamente em seu 
benefício previdenciário.
2.1. Passo a analisar o pedido, no que toca à tutela de urgência.
A probabilidade do direito sobre o qual se baseia o pedido da tutela de urgência decorre do fato de que a parte autora afirma que o débito 
cobrado é indevido.
O perigo de dano, por sua vez, dispensa maior comprovação, uma vez que alega não ter contratado cartão de crédito e nem sido 
informada sobre tais descontos, sendo assim totalmente irregulares. É presumível, outrossim, que os valores abatidos no benefício 
dificultam sua subsistência.
Por último, há de se considerar que a providência pretendida não se apresenta irreversível, de maneira que o pedido atende aos requisitos 
estabelecidos pela legislação processual (art. 300, §3º, CPC).
Ante o exposto, DEFIRO o pedido de tutela de urgência formulado pela parte autora, determinando a imediata suspensão dos descontos 
da RMC, feito pelo Banco (contrato 20209005889000100000 ) no benefício previdenciário da parte autora de n. 142.941.772-0.
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3. Deixo de designar a audiência prévia de conciliação prevista no artigo 334, do Código de Processo Civil, com fundamento no princípio 
da razoabilidade, da instrumentalidade das formas e da celeridade processual, haja vista que, segundo a experiência prática judicial, 
nas ações movidas em desfavor de instituições bancárias, CERON, seguradoras e empresas de telefonia, estas, até mesmo por 
orientação decorrente de política interna e administrativa, não estão aptas a oferecer proposta de acordo, principalmente no início do 
procedimento judicial, restando em sua maioria infrutífera a conciliação, o que não impede que em outra fase processual seja designada 
nova oportunidade para conciliação entre as partes, não havendo, assim, prejuízo processual.
4. Cite-se a parte requerida dos termos da ação, para, querendo, oferecer defesa no prazo de 15 dias, a contar da juntada aos autos da 
prova da citação (art. 231, CPC), sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, CPC).
5. Apresentada defesa pelo réu, intime-se a autora para manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC).
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/CARTA/ MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/PRECATÓRIA.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 - Fone: (69) 3309-8622 , email: mdo1criminal@tjro.jus.br
EDITAL DE INTIMAÇÃO
RÉU/DENUNCIADO: RONALDO FRANCISCO ALVES - CPF: 039.735.602-18 (REQUERIDO)
vulgo “Grande”, brasileiro, união estável, pedreiro, portador da CI/RG n° 165.1482 SESDEC/RO, inscrito no CPF sob o n° 093.735.602-
18, natural de Theobroma/RO, filho de Luzia Francisca Alves e Sebastião Alves, nascido no dia 03/10/1995, atualmente em lugar incerto 
ou não sabido. 
Processo: 0000251-11.2019.8.22.0019
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
Autor: Delegacia de Polícia Civil de Machadinho do Oeste
Requerido: Fernando dos Santos Teixeira e outros
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do(a)(s) réu (a)(es), qualificado(a)(s) para, no prazo de 10 (dez) dias, comparecer em cartório para retirada do 
boleto bancário para quitação das custas e multa processuais, conforme cálculo, SOB PENA DE SEU NOME SER INCLUSO NA DÍVIDA 
ATIVA.
Machadinho do Oeste, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 
Processo: 7002927-36.2021.8.22.0019
Classe: Pedido de Prisão Preventiva
Assunto: Tráfico de Drogas e Condutas Afins
REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
REQUERIDO: Vanildo de Souza Ferreira
ADVOGADO DO REQUERIDO: SEBASTIAO DE CASTRO FILHO, OAB nº RO3646
Vistos.
Trata-se de pedido de revogação de liberdade provisória, formulado pelo Ministério Público, em desfavor do acusado Vanildo de Souza 
Ferreira, argumentando descumprimento das condições fixadas, principalmente pela prática de novo crime.
É o breve relatório. Fundamento e decido.
Compulsando os autos, verifica-se que o acusado foi agraciado com a concessão da liberdade provisória, mediante o cumprimento de 
algumas condições (autos n. 0000419-76.2020.8.22.0019). 
Contudo, durante o gozo do benefício, foi preso em flagrante delito pela suposta prática delitiva descrita no artigo 24-A, da Lei n. 11.340/06 
(autos n. 7002897-98.2021.8.22.0019).
Neste sentido, vislumbra-se que o acusado descumpriu as condições fixadas, incindindo na revogação do presente benefício.
Assim, DECRETO a prisão preventiva de VANILDO DE SOUZA FERREIRA, com fundamento nos artigos 282 e 312, ambos do Código 
de Processo Penal.
Ante o decreto prisional, entendo pela perda do objeto que ensejou o Recurso em Sentido Estrito interposto pelo Ministério Público e, 
por consequência, DETERMINO seja oficiado ao Egrégio Tribunal de Justiça para ciência desta DECISÃO e devolução da referida ação 
penal, para o devido prosseguimento do feito.
Expeça-se o competente MANDADO de prisão.
Com a devolução da ação penal, proceda-se a juntada desta DECISÃO naqueles autos.
Após, arquive-se.
Ciência ao Ministério Público.
Expeça-se o necessário. Cumpra-se.
Serve a presente como MANDADO de Prisão Preventiva ao representado Vanildo de Souza Ferreira/Ofício.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 - Fone: (69) 3309-8622 , email: mdo1criminal@tjro.jus.br
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Processo: 0000516-76.2020.8.22.0019
Classe: RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDIDAS (326)
Autor: NEILTON ALMEIDA DOS SANTOS
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Advogado: Regiane Felix de Souza Castro (OAB/RO 7636)
FINALIDADE: INTIMAR o(a) advogado(a) acima mencionado para instruir os autos, informando em qual processo judicial o bem se 
encontra apreendido.
Machadinho do Oeste, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000,(69) 
Processo nº: 7001858-66.2021.8.22.0019
INTIMAÇÃO DE
Nome: ANTONIA GUEDES DE OLIVEIRA
Endereço: Rua Mato Grosso, 3971, Bar, União, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
CARTA DE INTIMAÇÃO AO REQUERENTE
Por força e determinação do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação 
acerca dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA 
SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA 
PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE 
SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE 
DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95)
Machadinho D’Oeste, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Processo nº: 7000949-24.2021.8.22.0019.
REQUERENTE: JAIME RABIBI BOMUCIA
REQUERIDO: CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI. RURAIS DO 
BRASIL
Advogados do(a) REQUERIDO: ALEXANDRE EDUARDO FERREIRA LOPES - MG171114, HUDSON ALVES DE OLIVEIRA - GO50314
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, DO PRAZO RECURSAL 
DE 10 (DEZ) DIAS a contar da data da ciência desta.
Machadinho D’Oeste, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 
DESPACHO 
Vistos.
Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos da Turma Recursal de Porto Velho e para, querendo, se manifestarem em 5 dias úteis.
Se nada for requerido no prazo concedido acima, arquive-se.
Cumpra-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 
Processo n.: 7002929-06.2021.8.22.0019
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Valor da Causa:R$ 20.618,14
Última distribuição:10/08/2021
Autor: MARIA ALVES GAMBATI, CPF nº 42185785249, LINHA MA 16 LT393 ZONA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA CRISTINA QUADROS DUARTE, OAB nº RO5036
Réu: BANCO C6 CONSIGNADO S.A., RUA LÍBERO BADARÓ 377, CONJUNTO 2401 - MERCANTIL FINASA CENTRO - 01009-000 - 
SÃO PAULO - SÃO PAULO
Advogado do(a) RÉU: 
DECISÃO 
Vistos.
Recebo a emenda.
Após a análise dos autos, verificou-se que estão presentes os requisitos ensejadores da concessão da tutela de urgência.
A parte autora nega ter realizado qualquer negócio jurídico com o banco requerido, todavia este depositou R$ 10.618,14 em sua conta 
corrente a título de empréstimo bancário, e passou a descontar do seu benefício previdenciário as parcelas.
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A parte autora depositou em conta judicial vinculada aos autos o valor integral do suposto empréstimo bancário que alega não ter 
contratado, sendo o deferimento da tutela de urgência a medida que se impõe. 
Ante o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela pleiteado nos autos para determinar que a requerida se abstenha 
de efetuar desconto no benefício previdenciário da parte autora, bem como se abstenha de negativar o seu nome nos órgãos de proteção 
ao crédito, no prazo de 30 dias úteis, relativamente ao débito em questão, enquanto perdurar a presente demanda, com a imediata 
comunicação ao Juízo, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 até o limite de R$ 2.000,00.
Oficie ao INSS para que suspenda os descontos das parcelas do empréstimo bancário, cujo número do contrato é mencionado na 
exordial.
A realização da audiência de conciliação é prevista no Juizado Especial, porém no último dia 25 de maio de 2020, foi publicado o 
Provimento de nº 018/2020, o qual traz a possibilidade de realização de audiências por videoconferência, tendo em vista a situação de 
calamidade pública, a qual estamos passando.
Sendo assim, as audiências por VIDEOCONFERÊNCIA passam a fazer parte do rito do Juizado Especial, nos termos do Provimento nº 
018/2020, publicado no Diário da Justiça em 25 de maio de 2020 e devem ser estimuladas, sobretudo na época atual em que a pandemia 
do COVID-19 estimula o isolamento social e aplicação de medidas por parte do 
PODER JUDICIÁRIO para conter a disseminação do vírus.
Outrossim, importante destacar que o Provimento da Corregedoria nº 018/2020 dispõe que no período de vigência do protocolo de ações 
de prevenção ao contágio pelo coronavírus (Covid-19) as audiências de conciliação e mediação nos Centro Judiciário de Solução de 
Conflito e de Cidadania do Estado de Rondônia serão realizadas no formato virtual, preferencialmente por intermédio do aplicativo de 
comunicação Whatsapp ou Hangouts Meet.
Desta forma, considerando o disposto no Provimento mencionado acima, AUTORIZO a realização da audiência de conciliação/mediação 
por VIDEOCONFERÊNCIA, no presente feito.
No mais, DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO para o dia 26/11/2021, às 11h00, a ser realizada pelo Centro Judiciário 
de Solução de Conflitos – CEJUSC por VIDEOCONFERÊNCIA, ficando a cargo do CEJUSC, definir a plataforma a ser utilizada (WhatsApp 
ou Hangouts Meet), podendo ser utilizado, pelas partes, aparelho celular, notebook ou computador que possua sistema de vídeo e áudio 
regularmente funcionando.
Outrossim, poderá a CEJUSC flexibilizar a data da audiência de conciliação agendada acima, sem necessidade de autorização do Juízo, 
caso haja disponibilidade de tempo e desde que avisadas as partes com antecedência e haja anuência destas.
Assim, CITE-SE a parte requerida dos termos da presente ação, anexando-se a contrafé, para querendo, contestar o pedido em 15 dias, 
a contar da data da realização da audiência de conciliação, caso não haja acordo entre as partes, sob pena de presunção de veracidade 
dos fatos alegados na inicial (CPC, arts. 335, III e 344) e intime-se para informar e-mail e telefone no prazo de 10 (dez) dias a contar 
de sua intimação e/ou no próprio ato de intimação pelo Sr. Oficial de Justiça, a fim de possibilitar os meios de participação da audiência 
designada nos autos por videoconferência.
Decorrido o prazo para contestação, deverá a parte autora se manifestar nos
autos, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se 
deseja o julgamento antecipado; II – havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação 
de provas relacionadas a eventuais questões incidentais.
Assim, intime-se a parte requerida, de forma pessoal, nos termos da DECISÃO inicial, bem como, quanto ao teor desta DECISÃO, 
visando à realização da referida audiência.
Caso não constem os dados de e-mail e telefone da parte autora no processo, intime-se para em igual prazo se manifestar nos autos 
indicando tais dados.
Após a apresentação dos dados necessários (e-mail e telefone das partes), encaminhe-se o processo ao CEJUSC para realização da 
audiência e envio do link correspondente às partes, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias da solenidade, sendo de responsabilidade 
das partes e seus advogados a informação, sob pena de cancelamento do ato e/ou extinção do processo, se for o caso.
No horário da audiência por videoconferência, as partes devem estar disponíveis através do e-mail e/ou número de celular indicado, a fim 
de que a audiência possa ter início, e, tanto as partes como os advogados acessarão e participarão após serem autorizados a entrarem 
na sala virtual.
Os advogados e as partes deverão comprovar suas respectivas identidades no início da audiência, mostrando documento oficial com foto, 
para conferência e registro.
A parte autora deverá estar de posse de seus dados bancários a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial.
Caso alguma das partes NÃO tenha meios tecnológicos para participar da audiência por videoconferência, deverá entrar em contato com 
o setor de conciliação mediante os contatos que seguem: via e-mail cejuscmdo@tjro.jus.br e telefone fixo – (69) 3581-3719. Caso ambas 
as partes estejam impossibilitadas de participar da audiência por videoconferência, ambas poderão utilizar os meios mencionados acima 
para prestar informações.
Os fatos alegados/narrados pelas partes, no dia da audiência de conciliação/mediação, irão constar em ata de audiência, de forma 
pormenorizada pelo conciliador, a qual dependerá de análise e homologação do magistrado.
Fica expressamente consignado que caso até a data designada para realização da audiência de conciliação/mediação, já tenha superado 
a situação de calamidade pública, o ato ocorrerá da mesma forma, sendo realizado de forma presencial nas dependências deste Poder.
Expeça-se o necessário. Intimem-se as partes.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 - Fone: (69) 3309-8622 , email: mdo1criminal@tjro.jus.br
EDITAL DE INTIMAÇÃO
RÉU/DENUNCIADO: RAFAEL VINICIUS MORTARI BROCA - CPF: 031.326.302-76 (DENUNCIADO)
Processo: 0000703-55.2018.8.22.0019
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
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Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Requerido: RAFAEL VINICIUS MORTARI BROCA
Advogado: Robson Antônio dos Santos Machado (OAB/RO 7353)
FINALIDADE: INTIMAR o advogado acima para ciência da SENTENÇA de absolvição proferida nos autos.
obs: a SENTENÇA pode ser consulta via Sistema PJe.
Machadinho do Oeste, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 - Fone: (69) 3309-8622 , email: mdo1criminal@tjro.jus.br
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Processo: 0000412-21.2019.8.22.0019
Classe: EMBARGOS DE TERCEIRO CRIMINAL (327)
Autor: ALDA MARIA DE AZEVEDO JANUARIO
Advogado: Luiz Cavalcante de Souza Junior (OAB/RO 3439)
FINALIDADE: INTIMAR o advogado acima mencionado para ciência do DESPACHO abaixo transcrito para requerer o que entender de 
direito, no prazo de 10 dias.
DESPACHO 
Vistos.
Ante o lapso temporal, intime-se a Defesa da Embargante para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste o que entender de direito.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, voltem os autos conclusos para SENTENÇA.
Expeça-se o necessário. Cumpra-se.
Serve o presente como Carta/Edital/MANDADO /Ofício.
Machadinho do Oeste, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo: 7001319-97.2021.8.22.0020
Classe Processual: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
Valor da Causa: R$ 41.287,08
REQUERENTE: MARIA CEZARIO DA SILVA, CPF nº 64025195291, LINHA MP 51, KM 27, LOTE 900, GLEBA 02 S/N ZONA RURAL - 
76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: PEDRO RODRIGUES DE SOUZA, OAB nº RO10519, THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE, 
OAB nº RO9033, JURACI ALVES DOS SANTOS, OAB nº RO10517
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S/A, CNPJ nº 60746948718307, AV TANCREDO NEVES 2606, AVENIDA SÃO PAULO 3057 
CENTRO - 76868-970 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Vistos, 
1. Defiro a gratuidade processual. 
2. A parte autora requer tutela provisória de urgência, a fim de que o banco réu suspenda os descontos efetuados diretamente em seu 
benefício previdenciário.
2.1. Passo a analisar o pedido, no que toca à tutela de urgência.
A probabilidade do direito sobre o qual se baseia o pedido da tutela de urgência decorre do fato de que a parte autora afirma que o débito 
cobrado é indevido.
O perigo de dano, por sua vez, dispensa maior comprovação, uma vez que alega não ter contratado cartão de crédito e nem sido 
informada sobre tais descontos, sendo assim totalmente irregulares. É presumível, outrossim, que os valores abatidos no benefício 
dificultam sua subsistência.
Por último, há de se considerar que a providência pretendida não se apresenta irreversível, de maneira que o pedido atende aos requisitos 
estabelecidos pela legislação processual (art. 300, §3º, CPC).
Ante o exposto, DEFIRO o pedido de tutela de urgência formulado pela parte autora, determinando a imediata suspensão dos descontos 
da RMC, feito pelo Banco (contrato 123371307430 ) no benefício previdenciário da parte autora de n. 162.540.244-6.
3. Deixo de designar a audiência prévia de conciliação prevista no artigo 334, do Código de Processo Civil, com fundamento no princípio 
da razoabilidade, da instrumentalidade das formas e da celeridade processual, haja vista que, segundo a experiência prática judicial, 
nas ações movidas em desfavor de instituições bancárias, CERON, seguradoras e empresas de telefonia, estas, até mesmo por 
orientação decorrente de política interna e administrativa, não estão aptas a oferecer proposta de acordo, principalmente no início do 
procedimento judicial, restando em sua maioria infrutífera a conciliação, o que não impede que em outra fase processual seja designada 
nova oportunidade para conciliação entre as partes, não havendo, assim, prejuízo processual.
4. Cite-se a parte requerida dos termos da ação, para, querendo, oferecer defesa no prazo de 15 dias, a contar da juntada aos autos da 
prova da citação (art. 231, CPC), sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, CPC).
5. Apresentada defesa pelo réu, intime-se a autora para manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC).
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/CARTA/ MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/PRECATÓRIA.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 - Fone: (69) 3309-8622 , email: mdo1criminal@tjro.jus.br
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EDITAL DE INTIMAÇÃO
RÉU/DENUNCIADO: J. S. (RÉU)
QUALIFDICAO DO RÉU AQUI, atualmente em lugar incerto ou não sabido. 
Processo: 0000411-36.2019.8.22.0019
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Requerido: J. S.
Advogado: Robson Antônio dos Santos Machado (OAB/RO 7353)
FINALIDADE: INTIMAR o advogado acima mencionado para ciência do DISPOSITIVO da SENTENÇA abaixo transcrito para, querendo, 
recorrer no prazo legal.
obs: a SENTENÇA poderá ser consultada na íntegra no sistema PJe.
“... III- DISPOSITIVO 
Diante ao exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão estatal constante da denúncia para condenar o denunciado JOSSICLEITON 
SPIELMANN como incurso nas penas cominadas ao crime previsto no art. 14, caput, da Lei n.º 10.826/2003.
Passo a dosar-lhe a pena.
Em observância ao critério trifásico de aplicação da pena, inicio a fixação da reprimenda analisando as circunstâncias judiciais previstas 
no artigo 59 do Código Penal, considerando:
Culpabilidade: o réu tinha consciência da ilicitude e reprovabilidade de sua conduta, por isso deveria atuar de forma diversa. Não registra 
antecedentes criminais. Conduta social e personalidade: não há elementos para valorá-las. Os motivos são os próprios do crime. 
Circunstâncias e consequências do crime são as inerentes ao tipo penal; Não há que se falar em comportamento da vítima no delito ora 
apurado.
Assim, com base nessas diretrizes, fixo a pena-base em 02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa.
Reconheço a atenuante da confissão espontânea, contudo deixo de atenuar a pena em razão de já ter sido aplicada no mínimo legal. Não 
vislumbro agravantes da reprimenda.
Inexistem causas de diminuição e aumento de pena.
Ante a ausência de outras causas modificadoras da pena, torno-a DEFINITIVA em 02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa.
Considerando o montante da pena aplicada, fixo o regime ABERTO para o início do cumprimento da pena privativa de liberdade.
Por fim, nos termos do artigo 44 e seus parágrafos do Código Penal, substituo a pena privativa de liberdade aplicada ao réu por penas 
restritivas de direito. Tal substituição se justifica por tratar-se de réu primário, sendo que a culpabilidade, os antecedentes, a conduta 
social, a personalidade e os motivos do crime indicam que a mencionada substituição é suficiente.
Assim, com fulcro no artigo 44, §2°, do Código Penal, o réu deverá efetuar como sanção alternativa 02 (duas) penas restritivas de direito, 
consistente em interdição de direitos pelo prazo da condenação e prestação pecuniária de 01 (um) salário mínimo, em favor da conta 
centralizadora do Juízo.
Em razão de ter sido deferida a substituição da pena privativa de liberdade por pena restritiva de direito, não há que se falar em aplicação 
da suspensão condicional da pena, tendo em vista o que prescreve o artigo 77, inciso III, do Código Penal.
Considerando que o réu respondeu por este processo em liberdade, assim deverá permanecer em caso de recurso.
Condeno-o ao pagamento das custas processuais.
Transitada em julgado:
a) lance-se o nome do réu no rol dos culpados e procedam-se às demais anotações de estilo;
b) expeça-se guia de execução, conforme o regime inicial de cumprimento da pena;
c) caso o acusado tenha prestado fiança nos autos, a mesma deverá ser utilizada para o pagamento da multa e, em havendo saldo 
remanescente, deverá ser restituído ao acusado;
d) comunique-se ao TRE (Tribunal Regional Eleitoral), ao II/RO (Instituto de Identificação do Estado de Rondônia) e ao INI (Instituto 
Nacional de Identificação) sobre o teor desta condenação.
Certificado o trânsito em julgado, cumpridas as deliberações supra e promovidas as anotações e comunicações pertinentes, arquivem-se 
os autos.
Para o cumprimento das determinações exaradas acima, expeça-se o necessário.
Publique-se, registre-se, intimem-se e cumpra-se...”
Machadinho do Oeste, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo nº: 7000982-48.2020.8.22.0019
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Indenização por Dano Moral, Empréstimo consignado
Requerente/Exequente:SIVALDO FRANCISCO CALDEIRA, AV AIRTON SENNA 3791 UNIÃO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE 
- RONDÔNIA
Advogado do requerente: THALES CEDRIK CATAFESTA, OAB nº RO8136
Requerido/Executado: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, 9 ANDAR. (BANCO BMG) ITAIM BIBI - 04538-
133 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Advogado do requerido:ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255, Procuradoria do BANCO BMG S.A
SENTENÇA 
Vistos;
Satisfeita a obrigação, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924,II, Código de Processo Civil, e determino 
o seu arquivamento.
Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.
Fica dispensado o prazo recursal.
DÊ CIÊNCIA AS PARTES SEM ABERTURA DE PRAZO NO PJE. APÓS A LEITURA, e NÃO HAVENDO PENDÊNCIA, ARQUIVE-SE.
P.R e Cumpra-se. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste DESPACHO 
Vistos.
Considerando que a parte executada não se manifestou acerca do bloqueio judicial de seus ativos financeiros, embora devidamente 
intimada, converto a indisponibilidade da quantia bloqueada em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, nos termos do art. 854, 
§ 5º, do Código de Processo Civil.
Assim, nesta ocasião, realizei a transferência do valor bloqueado para conta judicial vinculada aos autos, conforme minuta do Sisbajud 
anexa.
Expeça-se alvará do valor em benefício do credor ou proceda-se a transferência de tal quantia, caso seja fornecido os dados bancários 
pelo credor.
Digitalize o comprovante da transferência bancária nos autos.
Após, conclusos para SENTENÇA de extinção.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Processo nº: 7000817-64.2021.8.22.0019
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Cláusulas Abusivas
Requerente/Exequente:VALDEMAR ALVES DA SILVA, LINHA RO 03, KM 05, PA RIO BRASIL S/N LINHA RO 03, KM 05, PA RIO 
BRASIL - 76867-000 - VALE DO ANARI - RONDÔNIA
Advogado do requerente: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS, OAB nº RO5471
Requerido/Executado: BANCO BMG S.A., AVENIDA ÁLVARES CABRAL 1707, - DE 791/792 AO FIM LOURDES - 30170-001 - BELO 
HORIZONTE - MINAS GERAIS
Advogado do requerido:ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255, Procuradoria do BANCO BMG S.A
SENTENÇA 
Vistos;
Satisfeita a obrigação, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924,II, Código de Processo Civil, e determino 
o seu arquivamento.
Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.
Expeça-se alvará judicial, em prol da parte autora, para levantamento da quantia depositada em conta judicial ou proceda a transferência 
do numerário disponível na conta judicial vinculada aos autos, com eventuais acréscimos financeiros, para conta corrente indicada pela 
credora, com a posterior digitalização do comprovante da transação bancária nos autos.
Confirmado o levantamento do alvará/realizada a transferência e não havendo resíduo na conta judicial, arquive-se.
Fica dispensado o prazo recursal.
DÊ CIÊNCIA AS PARTES SEM ABERTURA DE PRAZO NO PJE. APÓS A LEITURA, e NÃO HAVENDO PENDÊNCIA, ARQUIVE-SE.
P.R e Cumpra-se. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 
Processo n.: 7002962-93.2021.8.22.0019
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Valor da Causa:R$ 8.000,00
Última distribuição:12/08/2021
Autor: VAGNEIA RODRIGUES LIMOEIRO, CPF nº 74187970282, AV REVELINO CAMPOS AMOEDO 2481 CENTRO - 76868-000 - 
MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: ALAN CESAR SILVA DA COSTA, OAB nº RO7933
Réu: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, RUA DO LAVRADIO 71 CENTRO - 20230-070 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
Advogado do(a) RÉU: 
DECISÃO 
Vistos.
A concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional constitui-se em faculdade conferida ao juiz, que, dentro dos critérios legais, 
decide sobre a conveniência da medida, podendo a qualquer tempo revogá-la ou modificá-la.
No presente caso, verifico que estão presentes os requisitos necessários para a concessão da tutela antecipada pleiteada nestes autos, 
visto que a inscrição dos dados da pessoa em cadastros de inadimplentes enquanto se discute a legalidade ou não dos débitos se traduz 
em dano de difícil reparação à qualquer indivíduo.
Ademais, a documentação que acompanha a inicial dá verossimilhança aos fatos alegados.
Cumpre ainda ressaltar que a concessão da medida não se traduz em provimento irreversível, o que demonstra o cabimento do pedido.
Ante ao exposto, com fundamento no artigo 300, do Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de antecipação de tutela formulado 
nestes autos e, em consequência, DETERMINO que seja expedido ofício aos órgãos de proteção ao crédito e cartório de protesto para 
que providenciem a baixa da restrição creditícia registrada em desfavor do nome da autora, relativo ao débito em discussão, enquanto 
perdurar a presente ação, no prazo de 5 dias úteis, com a imediata comunicação ao Juízo.
A realização da audiência de conciliação é prevista no Juizado Especial, porém no último dia 25 de maio de 2020, foi publicado o 
Provimento de nº 018/2020, o qual traz a possibilidade de realização de audiências por videoconferência, tendo em vista a situação de 
calamidade pública, a qual estamos passando.
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Sendo assim, as audiências por VIDEOCONFERÊNCIA passam a fazer parte do rito do Juizado Especial, nos termos do Provimento nº 
018/2020, publicado no Diário da Justiça em 25 de maio de 2020 e devem ser estimuladas, sobretudo na época atual em que a pandemia 
do COVID-19 estimula o isolamento social e aplicação de medidas por parte do 
PODER JUDICIÁRIO para conter a disseminação do vírus.
Outrossim, importante destacar que o Provimento da Corregedoria nº 018/2020 dispõe que no período de vigência do protocolo de ações 
de prevenção ao contágio pelo coronavírus (Covid-19) as audiências de conciliação e mediação nos Centro Judiciário de Solução de 
Conflito e de Cidadania do Estado de Rondônia serão realizadas no formato virtual, preferencialmente por intermédio do aplicativo de 
comunicação Whatsapp ou Hangouts Meet.
Desta forma, considerando o disposto no Provimento mencionado acima, AUTORIZO a realização da audiência de conciliação/mediação 
por VIDEOCONFERÊNCIA, no presente feito.
No mais, DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO para o dia 26/11/2021, às 11h00, a ser realizada pelo Centro Judiciário 
de Solução de Conflitos – CEJUSC por VIDEOCONFERÊNCIA, ficando a cargo do CEJUSC, definir a plataforma a ser utilizada (WhatsApp 
ou Hangouts Meet), podendo ser utilizado, pelas partes, aparelho celular, notebook ou computador que possua sistema de vídeo e áudio 
regularmente funcionando.
Outrossim, poderá a CEJUSC flexibilizar a data da audiência de conciliação agendada acima, sem necessidade de autorização do Juízo, 
caso haja disponibilidade de tempo e desde que avisadas as partes com antecedência e haja anuência destas.
Assim, CITE-SE a parte requerida dos termos da presente ação, anexando-se a contrafé, para querendo, contestar o pedido em 15 dias, 
a contar da data da realização da audiência de conciliação, caso não haja acordo entre as partes, sob pena de presunção de veracidade 
dos fatos alegados na inicial (CPC, arts. 335, III e 344) e intime-se para informar e-mail e telefone no prazo de 10 (dez) dias a contar 
de sua intimação e/ou no próprio ato de intimação pelo Sr. Oficial de Justiça, a fim de possibilitar os meios de participação da audiência 
designada nos autos por videoconferência.
Decorrido o prazo para contestação, deverá a parte autora se manifestar nos
autos, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se 
deseja o julgamento antecipado; II – havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação 
de provas relacionadas a eventuais questões incidentais.
Assim, intime-se a parte requerida, de forma pessoal, nos termos da DECISÃO inicial, bem como, quanto ao teor desta DECISÃO, 
visando à realização da referida audiência.
Caso não constem os dados de e-mail e telefone da parte autora no processo, intime-se para em igual prazo se manifestar nos autos 
indicando tais dados.
Após a apresentação dos dados necessários (e-mail e telefone das partes), encaminhe-se o processo ao CEJUSC para realização da 
audiência e envio do link correspondente às partes, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias da solenidade, sendo de responsabilidade 
das partes e seus advogados a informação, sob pena de cancelamento do ato e/ou extinção do processo, se for o caso.
No horário da audiência por videoconferência, as partes devem estar disponíveis através do e-mail e/ou número de celular indicado, a fim 
de que a audiência possa ter início, e, tanto as partes como os advogados acessarão e participarão após serem autorizados a entrarem 
na sala virtual.
Os advogados e as partes deverão comprovar suas respectivas identidades no início da audiência, mostrando documento oficial com foto, 
para conferência e registro.
A parte autora deverá estar de posse de seus dados bancários a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial.
Caso alguma das partes NÃO tenha meios tecnológicos para participar da audiência por videoconferência, deverá entrar em contato com 
o setor de conciliação mediante os contatos que seguem: via e-mail cejuscmdo@tjro.jus.br e telefone fixo – (69) 3581-3719. Caso ambas 
as partes estejam impossibilitadas de participar da audiência por videoconferência, ambas poderão utilizar os meios mencionados acima 
para prestar informações.
Os fatos alegados/narrados pelas partes, no dia da audiência de conciliação/mediação, irão constar em ata de audiência, de forma 
pormenorizada pelo conciliador, a qual dependerá de análise e homologação do magistrado.
Fica expressamente consignado que caso até a data designada para realização da audiência de conciliação/mediação, já tenha superado 
a situação de calamidade pública, o ato ocorrerá da mesma forma, sendo realizado de forma presencial nas dependências deste Poder.
Expeça-se o necessário. Intimem-se as partes.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
7002469-53.2020.8.22.0019
AUTOR: JOSE SIMAO IRMAO, CPF nº 56992769200, LH MP 3, LT 1093, GB 02 s/n ZONA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DANILO JOSE PRIVATTO MOFATTO, OAB nº RO6559
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Altere-se a classe processual para “Cumprimento de SENTENÇA ”.
Após, cumpra-se o seguinte:
Intime-se a parte executada, para efetuar o pagamento no prazo de 15 dias úteis, a partir de quando, caso não o efetue, passará a incidir 
sobre o montante da condenação, multa de 10% (dez por cento) previstas no art. 523, § 1º, do CPC.
Caso efetue o pagamento através de depósito judicial, desde já autorizo a expedição de alvará/ofício em favor do exequente e do 
advogado, conforme consta na petição inicial.
Na sequência façam os autos conclusos para SENTENÇA extinção.
Contudo, sendo a parte executada intimada e quedando-se inerte, fica a parte exequente, desde já, intimada a trazer planilha do débito 
atualizada, com a aplicação da multa, para fins de penhora on line ou outros meios de expropriação.
Intime-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 
DESPACHO 
Vistos.
Intime-se a parte autora acerca do retorno dos autos da Turma Recursal de Porto Velho e para, querendo, se manifestar em 5 dias úteis, 
sob pena de arquivamento.
Se nada for requerido no prazo concedido acima, arquive-se.
Cumpra-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 
7000767-38.2021.8.22.0019
ADVOGADO DO AUTOR: DANILO JOSE PRIVATTO MOFATTO, OAB nº RO6559
ADVOGADO DO AUTOR: DANILO JOSE PRIVATTO MOFATTO, OAB nº RO6559RÉU: BANCO CETELEM S.A.
ADVOGADO DO RÉU: MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAIA GOMES, OAB nº PA24039
SENTENÇA 
Vistos.
Sendo as partes capazes, o objeto lícito e versando a matéria sobre direitos disponíveis, com fundamento no artigo 840, do Código Civil, 
HOMOLOGO por SENTENÇA o acordo de vontade celebrado pelas partes e inserido nos autos no ID: 60588567, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos, regendo-se pelas próprias cláusulas e condições ali acordadas.
Por conseguinte, DECLARO EXTINTO o processo, com resolução do MÉRITO, e determino o seu oportuno e respectivo arquivamento.
Fica ressalvada, todavia, a possibilidade de desarquivamento do feito e imediata execução na hipótese de inadimplência, e caso assim 
requeira a parte autora, independentemente do pagamento de taxa ou custas. 
Fica autorizado, desde já, a expedição de alvará judicial ou de ofício para que o banco proceda a transferência de eventual valor 
depositado em conta judicial, a título de pagamento do acordo, com a posterior digitalização do comprovante da transação bancária.
FICA DISPENSADO O PRAZO RECURSAL.
P.R e Cumpra-se.
DÊ CIÊNCIA (via PJE) SEM PRAZO ÀS PARTES VIA DE SEUS ADVOGADOS. APÓS A LEITURA DA CIÊNCIA, ARQUIVEM-SE OS 
AUTOS.
7002134-97.2021.8.22.0019
REQUERENTE: VIVALDO JOSE DOS SANTOS, CPF nº 62356267204, RUA ESPIRITO SANTOS 3713 CENTRO - 76868-000 - 
MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: THALES CEDRIK CATAFESTA, OAB nº RO8136
REQUERIDO: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, 9 ANDAR. (BANCO BMG) ITAIM BIBI - 04538-133 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255, Procuradoria do BANCO BMG S.A
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra.
Quanto ao pedido de gratuidade, vale ponderar que em sede de primeiro grau no Juizado Especial, não há necessidade de recolhimento 
de custas processuais.
Ademais, as alegações de prescrição e/ou decadência não merecem acolhimento, pois ao caso, aplica-se a regra descrita no art. 27 do 
CDC, não tendo decorrido todo o prazo legal, bem como trata-se de relação de consumo de trato sucessivo que se renova mês a mês.
No tocante à incompetência, não tem qualquer necessidade de intervenção pericial, pois os documentos apresentados possuem o condão 
de examinar o MÉRITO da demanda, sobretudo porque o requerido tem capacidade técnica e financeira de constituir e desconstituir as 
provas que precisa, sendo certo que eventual fraude ou falsidade recai sob sua responsabilidade no ato de contratar.
Da falta de interesse de agir, também não merece acolhimento, pois o Consumidor tem a garantia de procurar a via judicial, sempre que 
evidenciar ameaça ou sofrer dano a um direito.
Assim, afasto as preliminares arguíveis e passo à análise do MÉRITO.
Do MÉRITO 
De acordo com a narrativa fática, a parte autora é titular de benefício previdenciário e em razão de necessidade pessoal, buscou o 
requerido para efetuar um empréstimo comum e lhe foi imposto, contra a sua vontade um cartão de crédito consignado, e em razão disso 
está sofrendo descontos referentes a uma dívida impagável com encargos rotativos e juros elevados.
A parte obteve a informação de que os descontos são oriundos de empréstimo na modalidade RMC – Reserva de Margem de Cartão de 
Crédito, o qual se justificaria com base na emissão de cartão que previa descontos das respectivas faturas diretamente no benefício do 
adquirente/consumidor do serviço.
Aduz que existe violação do dever de informação, afirmando que nunca recebeu o cartão, de modo que nunca houve saque ou qualquer 
utilização do cartão referenciado.
Assim, como não anuiu com a contratação de cartão de crédito com reserva de margem consignável junto a instituição financeira, a parte 
autora ingressou com ação judicial tencionando a declaração de inexistência dos débitos lançados na fatura de sua folha de pagamento 
e a fixação de indenização por danos morais sofridos em razão da conduta do requerido.
Por fim, requereu a restituição dos valores relativos ao pagamento de parcelas do cartão de crédito que já foram descontadas, sendo que 
esse montante é representativo do ressarcimento em dobro (repetição de indébito) e ainda a condenação da instituição financeira em 
danos morais.
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Em sua contestação a instituição financeira requerida alegou que subsiste exercício regular de um direito ao perpetrar descontos em 
desfavor da parte autora já que houve legítima contratação entre as partes, que se originou após clara manifestação de vontade e 
prévio conhecimento das condições do produto. Sustenta que o desconto questionado pela parte autora não se trata de operação de 
empréstimo consignado, mas sim de cartão de crédito consignado que é um produto adquirido direcionado a um público específico 
(servidores e pensionistas), com ele é entregue ao cliente um cartão, sendo possível a realização de compras mediante senha, bem como 
a possibilidade de realizar saques. 
Esclarece ainda, que diferente do empréstimo consignado, onde a concessão do crédito em conta é automática, no cartão consignado, 
o saque é uma OPÇÃO do consumidor, que poderá ser feita a qualquer momento e não obrigatoriamente no ato da adesão. Não sendo 
um ônus, mas sim, um serviço que ele pode utilizar mediante a sua conveniência.
Afirma, ainda, que a cobrança dos valores no benefício da parte autora é justificável, já que fez uso do referido cartão, assim sendo, 
não há que se falar em falha na prestação dos serviços do banco, devendo a ação ser julgada improcedente, ou alternativamente, seja 
reduzido o valor da indenização.
A responsabilidade da pessoa jurídica em face dos atos realizados por seus prepostos regula-se pela teoria objetiva, de forma que basta 
a prova da conduta, do dano e do nexo de causalidade para configurar-se o dever de indenizar.
O art. 6°, VI e VIII do CDC esclarece ser direito básico do consumidor a efetiva prevenção e reparação de danos a si causados, com 
facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova a seu favor.
Na inicial a parte autora afirmou não ter contratado o cartão de crédito consignado, tão pouco autorizado qualquer averbação de percentual 
em sua folha de pagamento (RMC).
Considerando a inversão do ônus probante em seu favor, cabia ao banco requerido provar a legalidade dos descontos realizados na 
folha de pagamento da parte autora relativos a expressa concordância do consumidor quanto a contratação de Cartão de Crédito, na 
modalidade cartão de crédito consignado, por meio do qual foi autorizado crédito em seu favor e desconto mensal em sua remuneração, 
para constituição de reserva de margem consignável – RMC. 
Todavia, o banco requerido NÃO comprovou a contratação livre e inequívoca do cartão de crédito consignado pela parte autora, mediante 
a exibição de prova hábil para tanto, de modo a evidenciar a legitimidade e a regularidade dos descontos RMC que promoveu.
Como a parte requerente negou que tivesse realizado esse contrato na modalidade RMC com o Banco requerido, competia a este fazer 
provas de que o débito existia validamente.
Nesse sentido, assevera-se que as provas documentais apresentadas pelo requerido são insuficientes para atestar a contratação o cartão 
de crédito consignado, com autorização de averbação de percentual em sua folha de pagamento.
Assim, SEM a comprovação da contratação e da legítima utilização do cartão pela parte autora, não pode o réu realizar cobrança da 
reserva da margem consignada, tratando-se de prática abusiva da instituição bancária, vedada pelo artigo 51, inciso IV, do Código de 
Defesa do Consumidor.
Como se vê, as alegações do requerido vieram aos autos destituídas de provas suficientes. Assim, sem provas de que o contrato realmente 
foi firmado com o consentimento pleno da parte autora, não há como manter sua validade, urgindo seja declarada a inexistência desse 
negócio jurídico, com a respectiva rescisão do pacto já que o requerido não juntou provas demonstrando o contrário.
Registre-se oportunamente, que o princípio da dignidade do ser humano norteia qualquer relação jurídica. Tanto é que, o inciso 
supracitado respeita o referido princípio constitucional, e reforça o artigo 4º, inciso I da Lei Consumerista, que reconhece taxativamente a 
vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo (artigo 4º do CDC).
O inciso IV trata do aproveitamento das vulnerabilidades específicas do consumidor, restando caracterizada tal prática quando o 
fornecedor, de modo abusivo, se vale da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento ou 
condição social.
Dessa forma, como a parte autora realmente não teve a intenção de firmar o contrato discutido nos autos com o Banco requerido e como 
não se beneficiou do valor, o requerido jamais poderia ter efetivado descontos em sua folha de pagamento.
No caso em tela, a conduta do banco requerido restou demonstrada diante dos documentos juntados aos autos, os quais comprovam a 
contratação de um cartão de crédito em nome da parte autora, sem sua anuência.
O art. 14, § 3º, do Código de Defesa do Consumidor, somente afasta a responsabilidade do fornecedor por fato do serviço quando a culpa 
for exclusivamente do consumidor ou de terceiro.
Ainda que fosse o caso de fraude perpetrada por terceiros, ainda sim a conduta danosa da requerida estaria caracterizada pois a 
responsabilidade do fornecedor decorre da violação do dever de gerir com segurança as movimentações bancárias de seus clientes e 
ocorrendo algum defeito na prestação do serviço, há responsabilidade objetiva da instituição financeira, porquanto o serviço prestado foi 
defeituoso. 
As instituições financeiras, como prestadoras de serviços de natureza bancária e financeira, respondem objetivamente pelos danos 
causados ao consumidor em virtude da má prestação do serviço, com fundamento na teoria do risco da atividade, nos termos do art. 14 
do Código de Defesa do Consumidor.
No caso dos autos, houve a prática abusiva de cobrança sucessiva e mensal de parcelas financeiras nomeadas “reserva de margem 
consignável,” sem que houvesse previsão contratual e anuência expressa do consumidor nesse sentido. 
A inexistência de negócio jurídico entre as partes e os descontos indevidos foram cometidos pelo banco na folha de pagamento da parte 
autora. A instituição financeira, a quem cabe o risco da atividade (risco profissional), deve ser responsável pela segurança na contratação 
de seus serviços, consistindo na verificação da veracidade e da autenticidade dos documentos solicitados na contratação, a fim de evitar 
falhas que possam causar danos a outrem. Por conseguinte, persiste a responsabilidade do banco réu, apesar de alegar que não houve 
ato ilícito, pois a falta de cautela ao contratar contribuiu para a efetivação do dano, e resultou nas cobranças indevidas
Seja como for, por força da inversão do ônus probatório em favor do consumidor, cabia ao requerido demonstrar que a parte autora havia 
celebrado o contrato de cartão de crédito na modalidade RMC e autorizado eventuais descontos, ciente de todas as cláusulas contratuais 
e nesse sentido, se beneficiado. Como isso não foi feito pelo requerido, há de ser reconhecida sua conduta danosa.
O dano causado pela conduta do requerido é evidente ante o inequívoco constrangimento e chateação que a utilização de dados 
pessoais para celebrar contrato de cartão de crédito com instituição que não cumpriu seu dever de verificar a veracidade das informações 
prestadas ocasiona.
Houve a configuração da abusividade de tal contratação, por submeter o consumidor a desvantagem exagerada, violando a boa-fé 
contratual. Assim, a cobrança indevida configura a repetição de indébito, prevista no parágrafo único, do art. 42 do Código de Defesa do 
Consumidor. Como a parte autora comprovou ter adimplido algumas parcelas, deve o requerido proceder a restituição de aludido valor, 
em dobro, conforme indicado na inicial.
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O dano moral decorre de uma violação de direitos da personalidade, atingindo, em última análise, o sentimento de dignidade da vítima. 
Apesar de não terem sido colhidas provas orais, os documentos juntados aos autos demonstram que os fatos geraram danos morais à 
parte autora, que está suportando há anos descontos indevidos em seus proventos por um serviço que não contratou e nesse sentido 
não pode ser responsabilizada. 
Importa ressaltar que tal situação aflitiva supera em muito os meros dissabores do dia a dia e os pequenos aborrecimentos do cotidiano. 
A questão afeta o direito fundamental da pessoa à existência e sobrevivência digna, se relaciona a direitos sociais, de índole alimentar, 
especialmente porque a renda do consumidor foi injustamente reduzida, afetando a sua fonte de rendimento em montante significativo.
Atualmente, a jurisprudência vem reconhecendo a existência de danos morais em situações semelhantes. Vejamos:
APELAÇÃO – AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO CUMULADA COM REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO 
POR DANOS MORAIS – SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA – RECURSO DA AUTORA. Argumentos convincentes – Ocorrência 
de fraude bancária - Cartão de crédito, RMC (Reserva de Margem Consignável) – Aplicação do CDC, com a facilitação da defesa do 
consumidor em juízo - Alegações verossímeis da autora – Demandante, aliás, que depositou em juízo a integralidade das quantias 
supostamente contratadas - Banco réu que não se desincumbiu do ônus de provar a regularidade da contratação, bem como ausência de 
fraude – Situação retratada que desbordou o mero aborrecimento – Danos morais caracterizados – Indenização fixada, considerando-se 
as particularidades do caso concreto e fins a que se destina tal verba, em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) - Precedente deste E. Tribunal 
de Justiça - Devolução de valores em dobro – Incidência do disposto no art. 42, parágrafo único, do CDC. SENTENÇA REFORMADA – 
RECURSO PROVIDO. (TJSP; Apelação Cível 1000238-96.2020.8.26.0326; Relator (a): Sergio Gomes; Órgão Julgador: 37ª Câmara de 
Direito Privado; Foro de Lucélia - 1ª Vara; Data do Julgamento: 16/06/2020; Data de Registro: 16/06/2020)
Com efeito, a parte autora se viu exposta pois teve seus dados bancários utilizados indevidamente para a contratação de cartão de 
crédito não solicitado e teve que procurar advogado para ingressar com a presente demanda a fim de ver seu direito atendido. Tudo isso 
certamente gerou impacto e abalo emocional à parte autora.
Por fim, o nexo de causalidade entre a conduta e o dano está comprovado por meio dos documentos que evidenciaram que o dano sofrido 
pela parte autora foi causado pela conduta do banco.
Não se discute sobre a culpa do banco requerido, já que nesse caso se aplica a teoria objetiva da culpa, expressa nos arts. 932, III e 933 
do CC, em comunicação das fontes com CDC.
Assim, a parte autora faz jus à rescisão do contrato com consequente devolução dos valores cobrados indevidamente, além do recebimento 
de indenização pelos danos morais sofridos.
Em relação aos danos morais, na fixação do quantum, levo em consideração a capacidade econômica das partes, as provas apresentas, 
a extensão do dano, e as consequências do fato lesivo na vida do consumidor, entendo prudente fixar o dano moral em R$ 10.000,00.
Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido para declarar inexistente o contrato de cartão de crédito consignado na modalidade RMC 
existente em nome da parte autora junto ao REQUERIDO, cuja descrição está na Inicial, bem como para determinar ao requerido 
que proceda a restituição do importe de R$ 5.509,20, devendo referido valor ser acrescido de juros de 1% desde a citação e correção 
monetária desde a data do ajuizamento do pedido.
Por fim, condeno o requerido a pagar em favor da parte autora a importância de R$ 10.000,00 a título de danos morais, extinguindo o 
processo com resolução do MÉRITO, nos termos do art. 487, I do CPC. 
Registre-se que, em se tratando de relação extracontratual, em ação indenizatória por danos morais, o termo inicial para incidência 
dos juros de mora é a data do evento danoso, em aplicação à Súmula 54 do STJ. Já a correção monetária deve incidir desde a data do 
julgamento em que a indenização foi arbitrada, de acordo com a súmula 362 do STJ.
Oficie-se à fonte pagadora da parte autora informando e enviando cópia dessa DECISÃO a fim de que os descontos cessem em 
definitivo.
Em consequência, determino a imediata cessação dos descontos na folha de pagamento do autor referente ao contrato discutido nos 
autos, pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais) até o limite de 20 (vinte) salários mínimos.
Sem custas e sem verbas honorárias.
Publique-se.
Registre-se.
Intime-se a parte requerida, para cumprir a determinação acima em 15 dias pena de multa de 10% como determina o artigo 523 §1º do 
CPC em vigor.
Após o trânsito em julgado, se nada for requerido pelas partes, arquivem-se os autos.
Cumpra-se servindo a presente como MANDADO /carta de intimação/carta precatória para seu cumprimento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 
Processo: 7002970-70.2021.8.22.0019
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Abatimento proporcional do preço, Indenização por Dano Moral
REQUERENTE: MARIA SILVA DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DANILO JOSE PRIVATTO MOFATTO, OAB nº RO6559
REQUERIDO: Banco Bradesco
ADVOGADO DO REQUERIDO: BRADESCO
DECISÃO 
Vistos.
Por ora, não vislumbro a existência de prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação autoral suficiente para autorizar a 
tutela de urgência pretendida nestes autos, sendo necessária a instrução do processo com a citação das partes adversas, respeitando-se 
o contraditório e a ampla defesa, a fim de formar a convicção segura do magistrado, razão pela qual fica indeferido o pedido de tutela de 
urgência.
No mais, o procedimento estabelecido pela Lei n.º 9.099/95, orientado, dentre outros, pelos princípios da simplicidade, celeridade e 
economia processual, sendo que em seu art. 16 prevê a designação de sessão de conciliação no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade 
na qual a parte adversa poderá apresentar sua contestação.
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Em que pese o rito previamente estabelecido para os Juizados Especiais, em homenagem ao princípio da informalidade, simplicidade 
e economia processual, revela-se legítima a adoção de soluções alternativas de ordem procedimental para obter uma prestação da 
tutela jurisdicional mais rápida e hábil a adequar a ação de direito material àquela de direito processual, sem prejuízo à garantia do 
contraditório.
Dessa forma, almejando empregar maior celeridade ao feito, deixo de designar audiência de tentativa de conciliação neste primeiro 
momento.
Esclareço, entretanto, que se revelando útil para o deslinde do processo, posteriormente será marcada audiência com as partes. Assim, 
DETERMINO que:
a) Cite-se a parte requerida, anexando cópia da inicial;
b) Intime-a para oferecer, caso queira, resposta aos termos da exordial, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data em que 
tomar ciência da presente ação, oportunidade na qual deverá especificar as provas que tem pretende produzir, indicando detalhadamente 
a necessidade e pertinência, sem prejuízo de julgamento antecipado da lide;
c) Igualmente no mesmo prazo, oferecer, querendo, proposta de acordo, com todos os seus termos e condições.
d) Apresentada proposta de transação ou contestação, intime-se a parte autora para se manifestar em 15 (quinze) dias.
e) Decreto a inversão do ônus da prova (art. 6º, inciso VIII, do CDC).
f) Em caso de não ser encontrada a parte Requerida, intime-se a parte Requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, comparecer em 
cartório e informar o endereço atualizado da parte Ré, sob pena de extinção e consequente arquivamento do feito.
Cumpra-se, expedindo o necessário.
SIRVA A PRESENTE ACOMPANHADA DA INICIAL COMO MANDADO DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO E CARTA.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo nº: 7001836-08.2021.8.22.0019
Requerente: CORINA RITA DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471
Requerido(a): BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Machadinho D’Oeste, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Processo n°: 7002026-68.2021.8.22.0019
REQUERENTE: VILMA JORGE VIANA
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, para manifestar-se em réplica, 
em 15 dias (art. 350, CPC).
Machadinho D’Oeste, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo n°: 7000806-35.2021.8.22.0019
REQUERENTE: EVA RIBAS
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - MG109730
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, acerca do retorno dos autos 
da turma recursal, no prazo de 5 (cinco) dias.
Machadinho D’Oeste, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo nº: 7003525-58.2019.8.22.0019
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Requerente: FRANCISCO ODAIL BARROS SETUBAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: FLAVIO ANTONIO RAMOS - RO4564, RONALDO DE OLIVEIRA COUTO - RO2761
Requerido(a): Banco Bradesco S/A
Advogados do(a) EXECUTADO: WILSON BELCHIOR - CE17314-A, MAURO PAULO GALERA MARI - RO4937-S
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca dos cálculos.
Machadinho D’Oeste, 12 de agosto de 2021.
7002601-13.2020.8.22.0019
REQUERENTES: EDIO GERALDO TADIM, CPF nº 29355605234, ÁREA RURAL S/N ÁREA RURAL - 76867-000 - VALE DO ANARI - 
RONDÔNIA, JOSE JOAQUIM DE SIQUEIRA, CPF nº 52855007291, ÁREA RURAL S/N ÁREA RURAL - 76867-000 - VALE DO ANARI 
- RONDÔNIA, JOSE GERALDO SEVERIANO, CPF nº 66364230210, ÁREA RURAL S/N ÁREA RURAL - 76867-000 - VALE DO ANARI 
- RONDÔNIA, SEBASTIAO DE JESUS SANTOS, CPF nº 56416407272, ÁREA RURAL S/N ÁREA RURAL - 76867-000 - VALE DO 
ANARI - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS, OAB nº RO5471
REQUERIDO: ENERGISA,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Altere-se a classe processual para “Cumprimento de SENTENÇA ”.
Após, cumpra-se o seguinte:
Intime-se a parte executada, para efetuar o pagamento no prazo de 15 dias úteis, a partir de quando, caso não o efetue, passará a incidir 
sobre o montante da condenação, multa de 10% (dez por cento) previstas no art. 523, § 1º, do CPC.
Caso efetue o pagamento através de depósito judicial, desde já autorizo a expedição de alvará/ofício em favor do exequente e do 
advogado, conforme consta na petição inicial.
Na sequência façam os autos conclusos para SENTENÇA extinção.
Contudo, sendo a parte executada intimada e quedando-se inerte, fica a parte exequente, desde já, intimada a trazer planilha do débito 
atualizada, com a aplicação da multa, para fins de penhora on line ou outros meios de expropriação.
Intime-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Processo n°: 7002495-17.2021.8.22.0019
REQUERENTE: W. A. CORTES COSMESTICOS - ME
Advogado do(a) REQUERENTE: ALINE SILVA DE SOUZA - RO6058
REQUERIDO: MIRIAM DA SILVA CAVALCANTE
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca do AR negativo, NO PRAZO DE 5 (CINCO) 
DIAS sob pena de arquivamento.
Machadinho D’Oeste, 12 de agosto de 2021. 

COMARCA DE NOVA BRASILÂNDIA D´OESTE

1ª VARA CRIMINAL

COMARCA DE NOVA BRASILÂNDIA D|OESTE/RO
Rua Príncipe da Beira, 1500 - Bairro Setor 13 - (69) 3418-2599 / 2611 / 2643 - CEP 76958-000 - Nova Brasilândia D’Oeste - RO - www.
tjro.jus.br
EDITAL Nº 03-2021 - HABILITAÇÃO CADASTRO ENTIDADES, DE 05 DE AGOSTO DE 2021.
Comarca de Nova Brasilândia do Oeste-RO- Vara Criminal
Entidades Públicas e Privadas Habilitadas para apresentar Projetos Assistenciais em 2021
DECISÃO de 05.08.2021 nos termos do Prov. Conjunto n. 007/2017 – PRES/COR/TJRO e Edital 002-2021/Vara Criminal
Processo (SEI) Nome da Entidade CNPJ Endereço
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0000070-
92.2021.822.0020

 
E.E.E.F.Rocha Pombo
(Conselho Escolar Rocha 
Pombo)

01.658.288/0001-59 Rua Riachuelo 1560 Setor 15 Nova Brasilândia do Oeste-
RO

 
Escola Família Agrícola Chico 
Mendes
(Associação Rural de Pais e 
Professores Chico Mendes)

02.497.486/0001-40 Linha 160 Norte Km 4,5 Novo Horizonte do Oeste-RO

 
Polícia Militar do Estado de 
Rondônia
(Quartel da Polícia Militar)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho 7002091-94.2020.8.22.0020
Procedimento do Juizado Especial CívelIndenização por Dano Material
REQUERENTE: MARINA PEREIRA DA SILVAADVOGADOS DO REQUERENTE: JOSE JAIR RODRIGUES VALIM, OAB nº RO7868, 
RUA PRINCÍPE DA BEIRA 1449 CENTRO - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA, RODRIGO DE MATTOS 
FERRAZ, OAB nº RO6958, RUA MATO GROSSO 2106 CENTRO - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, KARINA DA SILVA 
MENEZES MATTOS, OAB nº RO7834
REQUERIDO: ENERGISAADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, 
ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Por se tratar de direito disponível e, sendo as partes capazes, HOMOLOGO o acordo de vontades entabulado, o qual será regido pelas 
cláusulas e condições indicadas no termo de acordo juntado aos autos para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 
Por consequência, JULGO EXTINTO o processo, com fulcro no art. 487, inciso III, “b”, do CPC/2015. Sem custas e sem honorários. 
Ante a preclusão lógica, a presente SENTENÇA transita em julgado nesta data, feitas as intimações de praxe e cumpridos os atos 
ordinários, arquive-se imediatamente.
Pratique-se o necessário.
P. R. I. Cumpra-se.
Porto Velhoquinta-feira, 12 de agosto de 2021
Denise Pipino Figueiredo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho 7001386-62.2021.8.22.0020
Procedimento Comum CívelCartão de Crédito
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIPADVOGADOS 
DO AUTOR: NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, ANA PAULA 
SANCHES, OAB nº RO9705, PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO 
CENTRO SUL RONDONIENSE

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
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RÉU: ANDERSON CAETANO SILVERIORÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
1. Comprovado o recolhimento das custas, cumpra-se as determinações abaixo. ( ID: 61109020 p. 1 de 2)
2. Ao cartório para designação de audiência de conciliação, conforme disponibilidade de CEJUSC.
O procedimento a ser observado seguirá a ordem abaixo descrita:
a) será criada uma sala para conferência no Google Meet.
b) ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência presencial, 
deverão ser habilitados áudio e câmera.
c) para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser mantido desligado e ser ligado tão somente os momentos em que o 
participante for efetuar alguma intervenção oral.
Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, utilizando 
celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando.
Registro que a solenidade por videoconferência ocorrerá pela plataforma de comunicação Google Meet.
3.Cite-se e intime-se a parte requerida.
4. A parte requerida poderá responder a ação - contestar - em 15 (quinze) dias, cujo o prazo inicia-se da data da audiência de conciliação, 
caso qualquer das partes não comparecem ou, comparecendo não haja acordo, conforme artigo 335, I do CPC/2015.
Não sendo contestada a ação, a parte requerida será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas 
pelo autor ( Código de Processo Civil, artigo 344).
Frise-se, ainda, que em cumprimento ao provimento nº 003/2012-CG o Oficial (a) de Justiça deverá alertar o executado que não tendo 
condições de constituir advogado, o Estado lhe assegurará o direito através da Defensoria Pública. Para tanto, em havendo interesse, 
deverá comparecer, imediatamente, portando este documento e demais que acompanham. 
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CP DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO: RÉU: ANDERSON CAETANO SILVERIO, CPF nº 00662930223, 
AV. 07 DE SETEMBRO 3208 CENTRO/MIGRANTINOPÓLIS - 76956-000 - NOVO HORIZONTE DO OESTE - RONDÔNIA
A parte autora fica intimada por meio de seu patrono, conforme artigo 334, §3º do CPC/2015. 
Para as diligências a serem cumpridas nesta comarca, autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 do CPC/2015 e respectivos 
parágrafos.
No mais, não encontrado o requerido no endereço constante na exordial, intime-se a parte autora para fornecer o endereço correto. 
Vindas as informações, cite-se.
Em caso de pedido de pesquisa para localização de endereço do requerido, a parte autora deverá recolher a custas processuais nos 
termos do art. 17 da Lei n.3.896/2016, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, venham os autos conclusos para pesquisa. 
Int. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
Nova Brasilândia D’Oeste/RO. 12 de agosto de 2021
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho 
Procedimento do Juizado Especial Cível 
7000130-21.2020.8.22.0020 
REQUERENTE: JOSE VIEIRA NOBRE ADVOGADO DO REQUERENTE: JOAO HELIO SOARES DA CRUZ, OAB nº RO10119 
REQUERIDOS: ENERGISA, ENERGISA ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, 
OAB nº MS7828, RUA ALAGOAS, - ATÉ 745/0746 JARDIM DOS ESTADOS - 79020-120 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO 
SUL, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA 
SENTENÇA - EXTINÇÃO PAGAMENTO - ARQUIVAR IMEDIATAMENTE
Satisfeita a obrigação, extingo o processo nos termos do art. 924, inc. II c/c art. 925, do CPC/2015. 
Ante a preclusão lógica, a SENTENÇA transita em julgado nesta data
Arquive-se imediatamente .
Porto Velho 12 de agosto de 2021 
Denise Pipino Figueiredo 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 0011615-26.2009.8.22.0020
Classe: Inventário
Assunto:Inventário e Partilha
REQUERENTES: A. S. D. S. A., AVENIDA JK 3201 CENTRO - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA, A. K. D. S. A., 
LINHA 09, KM 08, LADO NORTE, NÃO CONSTA ZONA RURAL - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: TIAGO SCHULTZ DE MORAIS, OAB nº RO6951
RONAN ALMEIDA DE ARAUJO, OAB nº RO2523
JOSE JAIR RODRIGUES VALIM, OAB nº RO7868
RÉUS: E. C. B. D. A., 5664 BOA ESPERANÇA - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA, E. D. M. B. D. A., AV. J K, 
HOTEL BEIRA RIO SETOR 13 - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: ARTHUR PAULO DE LIMA, OAB nº RO1669, GABRIEL FELTZ, OAB nº RO5656, RODRIGO DE MATTOS 
FERRAZ, OAB nº RO6958
Vistos
Digam as partes quanto ao petitório lançado no ID 57866782 
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Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 12 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho 7000626-16.2021.8.22.0020 
Procedimento do Juizado Especial Cível Direito de Imagem, Honorários Advocatícios, Liminar 
AUTOR: ROBERTO CARLOS INACIO DO AMARAL ADVOGADO DO AUTOR: LIGIA VERONICA MARMITT, OAB nº RO4195 
RÉU: TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO), ADVOGADO DO RÉU: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES, OAB nº GO29320 
SENTENÇA 
Trata-se de ação de declaratória de inexistência de débito cumulada com danos morais.
O feito comporta julgamento antecipado, nos moldes do artigo 355,I do Código de Processo Civil, porquanto inexistem outras provas a 
serem produzidas além daquelas já existentes nos autos.
Ademais, o Superior Tribunal de Justiça, como corolário do princípio da razoável duração do processo entende não ser faculdade, mas 
dever do magistrado julgar antecipadamente o feito sempre que o caso assim o permitir.
“Presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder”. (STJ, 
4a. Turma, RESp 2.833-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. em 14.08.90, DJU de 17.09.90, p. 9.513).
O ponto fulcral da questão consiste em apurar acerca da regularidade da inclusão do nome do autor junto ao cadastro de inadimplentes 
e eventuais consequencias dai oriundas.
Inicialmente, há de se salientar que, a despeito da lide questionar a validade de relação jurídica de consumo, mesmo que esta venha a 
ser declarada inexistente ou nula, incidem os termos da legislação consumerista, já que a ação visa aferir a regularidade em prestação 
de serviço realizada pelo requerido
Igual entendimento se denota da lição da Professora Cláudia Lima Marques:
Logo, basta ser vítima de um produto ou serviço para ser privilegiado com a posição de consumidor legalmente protegido pelas normas 
sobre responsabilidade objetiva pelo fato do produto (ou do serviço) presentes no CDC. (Contratos no Código de Defesa do Consumidor, 
4ª ed. São Paulo: RT. p. 292)
Em outros termos, acaso declarada a insubsistência do negócio jurídico questionado nesta ação, ainda assim há de se considerar 
presente nexo consumerista interligando as partes desta demanda.
Feito este breve intróito, tenho que o contexto probatório indica que não há causa jurídica a embasar a cobrança efetivada pelo requerido. 
Explico.
No caso dos autos, inexiste qualquer documento que demonstre que foi o autor quem solicitou a contratação dos serviços bancários 
relativos ao empréstimo.
Considerando não ser possível provar fato negativo e levando-se em conta a hipossuficiência da parte autora, caberia à requerida o ônus 
de comprovar a relação contratual subjacente, o que no caso não restou evidenciada.
Tratando-se, portanto, de relação de consumo, bem como preenchidos os requisitos legais, a inversão do ônus da prova é medida que se 
impõe, eis que deveria a instituição financeira apresentar os documentos que indicassem ter o autor realizado a contratação do produto.
Infere-se, assim, que a instituição financeira demandada não demonstrou satisfatoriamente a legitimidade do contrato, devendo arcar 
com as consequências processuais decorrentes, ou seja, o reconhecimento da veracidade dos fatos alegados pela autora, qual seja, a 
ausência de contratação.
Frente a este contexto, há de se notar que o comportamento da requerida não foi pautado pelo respeito e pela transparência devidos nas 
relações negociais e que houve evidente falha nos serviços prestados.
Dessa forma, se a instituição bancária não toma as cautelas necessárias, agindo temerariamente na administração de seus negócios, 
deve arcar com os riscos de seu empreendimento, respondendo pelos prejuízos que seu ato ocasionou a outrem.
Nesse passo, a responsabilidade do banco, enquanto fornecedor de serviços, é objetiva, nos termos do artigo 14 do Código de Defesa 
do Consumidor.
Logo, nessa hipótese, o dever de indenizar não exige a comprovação de culpa na prestação do serviço; basta que o lesado prove a 
existência do dano e o nexo de causalidade relacionando este e a atividade desempenhada pelo fornecedor.
Caberia à instituição bancária, se pretendesse afastar a sua responsabilidade, comprovar a inexistência de defeito na prestação de 
serviço ou a culpa exclusiva da vítima (artigo 14, §3º, II, do Código de Defesa do Consumidor), mas não logrou êxito.
Ora, se à requerida imputa como excludente o fato de terceiro der-se utilizado de documentos do autor, é fato que deveria ter sido mais 
diligente quanto aos documentados apresentados por aquele que se dirigi até um de seus prepostos e busca a realização de um contrato 
bancário.
Dessa forma, por não ter comprovado a relação jurídica subjacente, impõe a respectiva exclusão do nome do autor dos órgãos de 
proteção ao crédito, em relação aos débitos aqui discutidos.
No que tange aos danos morais, sabe-se que para que haja o dever de reparar o dano, mister que estejam presentes concomitantemente, 
a conduta, o nexo causal e o dano.
Da leitura do caderno processual, restou evidenciada a presença dos três elementos da responsabilidade civil, a qual por ser objetiva no 
caso em apreço, dispensa a apreciação de culpa ou dolo no agir do agente.
No caso em tela, restou configurado o dano moral em razão do requerente ter sofrido injusta inscrição de seu nome em cadastro de 
proteção ao crédito, dano este que dispensa a existência de outras provas para se caracterizar, eis que evidente o abalo psíquico sofrido 
por quem é surpreendido com a notícia de que registrado como mau pagador, sendo incontestável o nexo causal entre a atividade do 
requerido e o prejuízo do requerente.
Cumpre ressaltar que o dano moral, no caso em tela, é in re ipsa, ou seja, comprovado o ilícito da instituição bancária, que incluiu o nome 
da parte autora em órgão de restrição ao crédito, por dívida inexistente, afetando seu patrimônio moral, causando-lhe lesão à honra e à 
reputação, configurado está o dano moral puro, que se presume, prescindindo de prova da existência de prejuízo concreto.
Nesse sentido são os julgados do nosso Tribunal de Justiça:
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Apelação. Inscrição indevida nos órgãos de proteção ao crédito. Relação jurídica. Não comprovação. Dano moral. Prova. Valor 
Indenizatório. Em não sendo comprovada a legitimidade da inscrição do nome do consumidor nos órgãos de proteção ao crédito é devida 
a indenização por danos morais, sendo, desnecessária a demonstração da efetiva ocorrência de dano moral, porque, no caso, decorre 
do próprio fato, da inscrição ilegítima nos cadastros de inadimplentes, esse dano se configura in re ipsa. O argumento de que a empresa 
também teria sido vítima de estelionatários não lhe desvincula de responder pelo não cumprimento do dever de certificação da fidelidade 
de documentos, nem a autoriza a incluir nome de terceiro de boa-fé alheios ao negócio, em órgão restritivo de crédito. Não sendo 
exorbitante nem irrisório o valor fixado na SENTENÇA a título de indenização por danos morais deve-se mantê-los. ( Não Cadastrado, N. 
00108030720108220001, Rel. Des. Sansão Saldanha, J. 25/09/2012) g.n
Apelação cível. Indenização. Inscrição indevida. Dano moral in re ipsa. Valor. Manutenção. A inscrição indevida do nome do autor enseja 
dano moral in re ipsa, sendo prescindível a comprovação efetiva do dano, bastando a prova do fato. Tendo o valor dos danos morais 
fixados na SENTENÇA observado a um juízo de proporcionalidade e razoabilidade, para que a condenação atinja seus objetivos, bem 
como aos precedentes desta Corte sobre a matéria, impõe-se a sua manutenção. ( Não Cadastrado, N. 00167946120108220001, Rel. 
Des. Alexandre Miguel, J. 12/09/2012) g.n
Portanto, devida a reparação dos danos morais, restando apenas a fixação do valor destes.
Sabe-se que é uma das tarefas mais árduas para o magistrado é tentar dar um valor ao sentimento humano, procurar estabelecer o 
quantum da dor psicológica, quando sequer é possível, na maioria das vezes, expressar o sentimento de perda em palavras.
Por outro lado, para quantificação dos danos morais também inexiste qualquer critério legal, devendo o julgador, a partir de sua experiência 
e também de modo a evitar de um lado o enriquecimento sem causa da parte pleiteante e de outro a fixação de valor irrisório, que 
desbalize as características punitivas e pedagógicas do instituto em questão.
Tenho que há de ser levada em conta a situação econômica do requerente, bem como o montante do prejuízo moral sofrido.
Também levo em consideração o fato de que a indenização não há de se tornar meio de enriquecimento por parte do requerente, eis que 
não se trata de loteria, mas sim de reparação por um dano sofrido.
Não olvidando este fator, acresço ainda às considerações o fato da indenização possuir caráter educativo e repressivo, eis que visa não 
somente ressarcir o dano, mas também evitar que o requerido dê azo a novos fatos similares.
É este o ensinamento que se abstrai da doutrina de Clayton Reis:
A compensação da vítima tem um sentido punitivo para o lesionador, que encara a pena pecuniária como uma diminuição do seu 
patrimônio material em decorrência de seu ato lesivo. Esse confronto de forças, de um lado a vítima que aplaca o seu sentimento de 
vingança pela compensação recebida e do outro o lesionador que punitivamente paga pelos seus atos inconseqüentes, é forma de o 
Estado agir para conseguir o equilíbrio de forças antagônicas
Há ainda de se sopesar a capacidade econômica do requerido, instituição bancária de vulto no sistema financeiro brasileiro, fator a ser 
correlacionado com o caráter repressivo anteriormente citado.
Levando-se em conta tais parâmetros, e que a indenização não há de ser pequena a ponto de menosprezar o dano sofrido nem grande 
a ponto de configurar enriquecimento ilícito, creio por justa a fixação da indenização em R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
III – DISPOSITIVO 
Ante o exposto, com fundamento no artigo 487,I, do Código de Processo Civil, resolvo o MÉRITO, julgando procedente o pedido formulado 
na inicial para o fim de:
a) Declarar a inexistência do débito que gerou a inscrição apontada nos autos
b) Condenar o requerido ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 10.000,00(dez mil reais), incidindo juros e 
correção monetária a partir do arbitramento. 
Sem custas e honorários, eis que indevidos nesta fase.
Em caso d recurso, intime-se a parte contrária para contrarrazões.
Na sequencia, subam os autos a E.Turma Recursal com nossas homenagens
Decorrido o prazo da SENTENÇA e feitas as comunicações de praxe, arquive-se.
Porto Velho quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Denise Pipino Figueiredo 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7000391-49.2021.8.22.0020
Classe: Inventário
Assunto:Inventário e Partilha
REQUERENTE: ROZA DE LOURDES TEIXEIRA SALVADOR, TRAVESSA DA CULTURA 4863 CENTRO - 76956-000 - NOVO 
HORIZONTE DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARLI QUARTEZANI SALVADOR, OAB nº RO5821
INVENTARIADO: GILMAR SALVADOR, TRAVESSA DA CULTURA 4863 CENTRO - 76956-000 - NOVO HORIZONTE DO OESTE - 
RONDÔNIA
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos
Apresente o inventariante o esboço de partilha.
Após, ao MPE
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 12 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} 
{{orgao_julgador.endereco}} Autos: 0001671-39.2005.8.22.0020 
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Classe Processual: Execução Fiscal
Parte requerente: EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Parte requerida: EXECUTADO: ANTONIO NEUDI ROSA - ME, AV. FORTALEZA, S/N,, QUADRA 68, LOTE 11ª CENTRO - 76958-000 - 
NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Os autos foram arquivados provisoriamente nos termos do art. 40, §2º da Lei n. 6.830/80 e assim permaneceram até que o serviço 
cartorário promovesse seu desarquivamento e a intimação do exequente para se manifestar. 
No caso, nota-se que entre a data do arquivamento até que ocorresse o desarquivamento transcorreram mais de 05 (cinco) anos, de 
modo que a execução foi atingida pela prescrição intercorrente.
Acerca do início do prazo para contagem da prescrição intercorrente após a propositura da ação, o Superior Tribunal de Justiça ao julgar 
o REsp 1.340.553/RS, submetido ao regime do art. 543-C, do CPC/1973 (art. 1.036, do CPC/2015), firmou entendimento de que o prazo 
de um ano para a prescrição intercorrente, previsto no art. 40 da LEF, começa a ser contado do momento em que a Fazenda toma ciência 
da impossibilidade de localização do devedor ou de bens para penhora, sendo indiferente, para a contagem do prazo prescricional, o 
fato de a Fazenda ter peticionado solicitando a suspensão do feito para realização de diligências, sendo necessária a menção expressa 
à ocorrência de circunstância prevista no art. 40 da LEF, pouco importando, para fins de contagem de prazo, DESPACHO do juiz 
determinando a suspensão ou arquivamento do feito, por serem meros atos declaratórios. Ainda, só a efetiva penhora pode interromper 
o prazo prescricional, sendo que mera petição da Fazenda solicitando a penhora não tem esse condão interruptivo/suspensivo.
Conforme relatado, houve paralisação da demanda com fulcro no art. 40, §2º e desde então não houve impulso do feito por parte do 
exequente no sentido de localizar bens passíveis de penhora, decorrendo o prazo de 05 (cinco) anos, restando, portanto, consumada a 
prescrição.
Ante o exposto, nos termos do §4º do art.40 da LEF e com fundamento o art. 174 do Código Tributário Nacional e Súmula 150 do STF, 
declaro ocorrida a prescrição intercorrente da presente execução fiscal e, via de consequência, nos termos do que dispõe o art. 487, II c/c 
924, V, ambos do Código de Processo Civil, julgo extinta a execução com DECISÃO de MÉRITO.
Desconstituo qualquer ato de penhora porventura realizado nos autos.
Sem custas.
Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
P.R.I.
Ji-Paraná, 12 de agosto de 2021
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7000393-19.2021.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Indenização por Dano Material, Empréstimo consignado
AUTOR: DIVA MARIA DALOMBA, LINHA 144, KM 6,5, LADO NORTE S/N ZONA RURAL - 76956-000 - NOVO HORIZONTE DO OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RUBIA GOMES CACIQUE, OAB nº RO5810
RÉU: BANCO C6 CONSIGNADO S.A., RUA LÍBERO BADARÓ 377, EDIFÍCIO MERCANTIL FINASA CENTRO - 01009-000 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: FERNANDA RAFAELLA OLIVEIRA DE CARVALHO, OAB nº PE32766
Vistos
Intime-se o perito para inicio dos trabalhos, bem como para que informe nos autos email para a remessa dos contratos a serem periciados.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 12 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo: 7000898-78.2019.8.22.0020
Classe Processual: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica, Energia Elétrica
Valor da Causa: R$ 11.151,32
EXEQUENTE: EDIANE VIEIRA NEVES, CPF nº 00539780219, LINHA 130 km 04, LADO NORTE ZONA RURAL - 76958-000 - NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MATHEUS DUQUES DA SILVA, OAB nº RO6318, PATRICIA LUANA MACHADO, OAB nº RO7571
EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos. 
Devolva-se os autos à contadoria para que apresente o valor correto da presente execução, devendo incluir a multa do art. 523 § 1 do 
CPC.
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Com a vinda dos cálculos, sem necessidade de nova CONCLUSÃO, intime-se as partes para que, no prazo comum de 05 (cinco) dias, 
digam acerca dos cálculos apresentados pelo contador judicial.
Em seguida, tornem os autos conclusos.
NBO, 12 de agosto de 2021
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7000777-16.2020.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Espécies de Contratos, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material, DIREITO DO CONSUMIDOR, Indenização 
por Dano Moral, Indenização por Dano Material, Produto Impróprio, Assistência Judiciária Gratuita
AUTOR: ELIEZER ALVES DE JESUS, LINHA 128, KM 07, LADO SUL S/N ZONA RURAL - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: EDELSON NATALINO ALVES DE JESUS, OAB nº RO9875
RÉU: C. A. RURAL LTDA, BR 429, KM 154 S/N ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: SANDRO RICARDO SALONSKI MARTINS, OAB nº RO1084
Vistos
Indefiro o pedido de cancelamento da audiência de instrução designada para o dia 16.08.2021.
Mantenho a audiência de instrução designada.
I.C.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 12 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7000961-35.2021.8.22.0020
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE NONATO HONORATO
Advogado do(a) AUTOR: ALICE SIRLEI MINOSSO - RO1719
RÉU: BANCO DO BRASIL SA
Advogado(s) do reclamado: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
Advogado do(a) RÉU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora, através de seu advogado, intimada da contestação, bem como, caso queira, no prazo legal apresente impugnação. 
Porto Velho, 12 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho 
Processo: 7001004-06.2020.8.22.0020
EXEQUENTE: AGRO-SOLO COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - ME, CNPJ nº 09492328000147, AVENIDA 
JUSCELINO KUBITSCHEK 3313 CENTRO - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: TIAGO SCHULTZ DE MORAIS, OAB nº RO6951 
EXECUTADO: LUCAS BENEDITO CRUZ PEREIRA, CPF nº 34354095840, LINHA 130, KM 4,5, LADO SUL 0, LOJA JOÃO E MARIA 
BOX DA RODOVIÁRIA, NA RUA GETÚ ZONA RURAL - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Considerando a diligência pretendida deve a parte exequente recolher as custas referentes ao art. 17 a 19 da Lei Estadual n. 3.896/16, 
no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento do requerimento.
Alerto a parte que para cada diligência e para cada devedor hão ser recolhidas as respectivas custas.
Consigno que no mesmo prazo deverá apresentar demosntrativo do débito devidamente atualizado.
SERVE A PRESENTE DE ALVARÁ/INITMAÇÃO/CITAÇÃO/MANDADO /PRECATÓRIA/OFÍCIO
Porto Velho 12 de agosto de 2021 
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito
Av. Príncipe da Beira, 1491 - Setor 13 - Nova Brasilândia D’Oeste/RO - CEP 76.958-000 - Fone (0xx69) 3309-8671 – 
e-mail: nbo1civel@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7002678-58.2016.8.22.0020
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Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Execução Previdenciária, Requisição de Pequeno Valor - RPV
AUTOR: EVA ALVES PEREIRA, RAIMUNDO CATANHEDE 1039 SETOR 02 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ANDREIA FERNANDA BARBOSA DE MELLO, OAB nº PR30373
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA MARECHAL RONDON 870 1 andar CENTRO - 76900-082 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos
Arquive-se os autos com baixa.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 12 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho 7000743-07.2021.8.22.0020 
Procedimento Comum Cível Auxílio-Doença Previdenciário 
AUTOR: JOSE BOLIVAR DE OLIVEIRA ADVOGADOS DO AUTOR: RODRIGO DE MATTOS FERRAZ, OAB nº RO6958, JOSE JAIR 
RODRIGUES VALIM, OAB nº RO7868, KARINA DA SILVA MENEZES MATTOS, OAB nº RO7834 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
SENTENÇA 
AUTOR: JOSE BOLIVAR DE OLIVEIRA, já qualificadas, ajuizou ação ordinária contra o Instituto Nacional do Seguro Social pleiteando a 
concessão de auxílio-doença e conversão em aposentadoria por invalidez.
Foi deferida a gratuidade judiciária, determinando a citação da autarquia e realização de perícia médica.
Juntado do laudo.
Intimada acerca do laudo, a requerida apresentou proposta de acordo.
Intimada a parte autora aceitou a proposta.
Deste modo, por estarem presentes os requisitos legais, HOMOLOGO por SENTENÇA, o acordo celebrado entre as partes, para que 
produza os seus jurídicos e legais efeitos. Por conseguinte, RESOLVO O PROCESSO COM EXAME DO MÉRITO, nos termos do artigo 
487, inciso III, do Novo Código de Processo Civil.
Nesse mesmo ato, determino o integral cumprimento do acordo suso citado, devendo, para isso, o Requerido, INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL – INSS, implantar o benefício, no prazo de 20 dias, bem como junte o cálculo do valor devido a parte.
Juntado o cálculo expeça-se a RPV, sendo efetuado o pagamento expeça-se alvará de levantamento.
Se não juntado o cálculo no prazo indicado intime-se a autora para juntar cálculo.
Sem custas (art. 12, I, in fine, da Lei Estadual nº 3.896/2016 c/c art. 90, §3º, CPC). 
Consigno, desde já, confirmado a implantação do benefício e o pagamento do retroativo, arquivem-se os autos.
Ante a preclusão lógica, a presente SENTENÇA transita em julgado nesta data.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Nova Brasilândia D’Oeste-RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
Denise Pipino Figueiredo 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7001396-09.2021.8.22.0020
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
REQUERENTE: ELIANE DE OLIVEIRA PEREIRA, LINHA 160 KM 08, LADO SUL ZONA RURAL - 76956-000 - NOVO HORIZONTE DO 
OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LEIDIANE CRISTINA DA SILVA, OAB nº RO7896
REQUERIDO: JACOMIN, AGROPECUARIA & IRRIGACOES LTDA - ME, AV. JUSCELINO KUBISTCHEK 3146 CENTRO - 76958-000 - 
NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Vistos
Considerando a orientação da Corregedoria Geral de Justiça (PARECER - CCG Nº 118/2017), a fim de evitar eventuais fraudes em casos 
dessa natureza, a certidão (SPC e SCPC) deve ser emitida pelo órgão competente, com carimbo e assinatura do servidor responsável e 
em papel timbrado.
Providencie o autor, no prazo de 05 dias a certidão, conforme orientado.
No mesmo prazo deverá apresentar comprovante de endereço da empresa requerente.
I.C.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 12 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7000262-44.2021.8.22.0020
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Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Alienação Fiduciária
EXEQUENTE: PONTA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA, QUADRA CRS 513 BLOCO A Lojas 05 e 06 ASA SUL - 70380-
510 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PEDRO ROBERTO ROMAO, OAB nº SP209551
EXECUTADO: ROSE ANNE CRISTINA DA SILVA CUEVAS MEIRA, AVENIDA RIO BRANCO 3224, CASA REDONDO - 76958-000 - 
NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Defiro a suspensão do feito.
Aguarde-se em arquivo nova manifestação dos interessados.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 12 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7001335-51.2021.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, Honorários Advocatícios, Liminar 
AUTOR: EDILEUZA PEREIRA FUZARI, RUA URAPURU 2285-b, SETOR 14 ZONA URBANA - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LIGIA VERONICA MARMITT, OAB nº RO4195
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 13.200,00
DECISÃO 
Acolho o pedido de reconsideração da SENTENÇA de ID que determinou o recolhimento das custas processuais, pois juntou provas 
comprovando sua hipossuficiência, consequentemente, defiro a justiça gratuita. 
Nada pendente, arquive-se os autos.
Nova Brasilândia d´Oeste, 12 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única Rua Príncipe da Beira, n. 1491. setor 13 Nova Brasilândia D’Oeste/RO-CEP 76.958-000- Fone 
(oxx69) 3309-8671- E-mail: nbo1civel@tjri.jus.br 
Processo n.: 7000165-44.2021.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: ALTAMIRO ALVES BRANDAO
ADVOGADOS DO AUTOR: JAKSON JUNIOR SERAFIM CAETANO, OAB nº RO6956
EDSON VIEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4373
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Altere-se a classe processual.
1. Intime-se na forma do art. 535 do Novo Código de processo Civil, para, querendo, impugnar a execução, no prazo de 30 (trinta) dias.
2. Arbitro, nesta fase, em 10% (dez por cento) os honorários advocatícios.
2.1. Especificamente acerca dos honorários devidos em execução, faço contar que, conforme recente DECISÃO do STJ ( AREsp 630.235-
RS) e STF (RE 501.340 e RE 472.194), restou sedimentado que nas execuções contra a Fazenda Pública, são devidos os honorários nos 
seguintes termos: a) se o pagamento for por precatório, somente são devidos os honorários dessa fase se houver embargos à execução; 
b) se o pagamento for por RPV, são devidos os honorários dessa fase independentemente de embargos à execução c) Exceção: a 
Fazenda Pública não terá que pagar honorários advocatícios caso tenha sido adotada a chamada “execução invertida.
3. Decorrido o prazo para impugnação sem manifestação, certifique-se nos autos e intime-se o exequente para atualização do débido, 
incluindo-se o valor dos honorários sucumbenciais desta fase (caso se trate de RPV conforme explicitado acima). Após, expeça-se RPV/
Precatório. Havendo pagamento, expeça-se o competente alvará judicial em nome da parte e/ou advogado, se instrumento de procuração 
autorizar, para levantamento dos valores (em caso de execução invertida, indevido os honorários da fase de execução).
4. Havendo impugnação, intime-se o exequente para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias. Se concordar com os cálculos da parte 
executada, conclusos para homologação e consequentemente expedição de requisições de pagamento. Se não concordar, vistas dos 
autos a contadoria do Juízo para realização da conta. Vindo da contadoria, vistas as partes para manifestação em 05 (cinco) dias e 
conclusos.
A PRESENTE DE INTIMAÇÃO VIA PJE.
Intime-se. Cumpra-se.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 12 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única Rua Príncipe da Beira, n. 1491. setor 13 Nova Brasilândia D’Oeste/RO-CEP 76.958-000- Fone 
(oxx69) 3309-8671- E-mail: nbo1civel@tjri.jus.br 
Processo n.: 7001615-56.2020.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, Honorários Advocatícios, Liminar 
AUTOR: AMELIA SOUZA TEIXEIRA BRAGA, RUA TABAJARA 3291 SETOR 13 - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LIGIA VERONICA MARMITT, OAB nº RO4195
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Altere-se a classe processual.
1. Intime-se na forma do art. 535 do Novo Código de processo Civil, para, querendo, impugnar a execução, no prazo de 30 (trinta) dias.
2. Arbitro, nesta fase, em 10% (dez por cento) os honorários advocatícios.
2.1. Especificamente acerca dos honorários devidos em execução, faço contar que, conforme recente DECISÃO do STJ ( AREsp 630.235-
RS) e STF (RE 501.340 e RE 472.194), restou sedimentado que nas execuções contra a Fazenda Pública, são devidos os honorários nos 
seguintes termos: a) se o pagamento for por precatório, somente são devidos os honorários dessa fase se houver embargos à execução; 
b) se o pagamento for por RPV, são devidos os honorários dessa fase independentemente de embargos à execução c) Exceção: a 
Fazenda Pública não terá que pagar honorários advocatícios caso tenha sido adotada a chamada “execução invertida.
3. Decorrido o prazo para impugnação sem manifestação, certifique-se nos autos e intime-se o exequente para atualização do débido, 
incluindo-se o valor dos honorários sucumbenciais desta fase (caso se trate de RPV conforme explicitado acima). Após, expeça-se RPV/
Precatório. Havendo pagamento, expeça-se o competente alvará judicial em nome da parte e/ou advogado, se instrumento de procuração 
autorizar, para levantamento dos valores (em caso de execução invertida, indevido os honorários da fase de execução).
4. Havendo impugnação, intime-se o exequente para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias. Se concordar com os cálculos da parte 
executada, conclusos para homologação e consequentemente expedição de requisições de pagamento. Se não concordar, vistas dos 
autos a contadoria do Juízo para realização da conta. Vindo da contadoria, vistas as partes para manifestação em 05 (cinco) dias e 
conclusos.
A PRESENTE DE INTIMAÇÃO VIA PJE.
Intime-se. Cumpra-se.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 12 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7000886-93.2021.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Duplicata
AUTOR: AGRO-SOLO COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - ME
ADVOGADO DO AUTOR: TIAGO SCHULTZ DE MORAIS, OAB nº RO6951
RÉU: EVERALDO PAIVA DE AGUIAR, LINHA 118 (21), KM 08, LADO SUL 0 ZONA RURAL - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
CIte-se o Espólio de Everaldo Paiva Aguiar, na pessoa de VALDINEIA DIAS MACIEL, Linha 118, Km 8, Lado Sul em Nova Brasilândia 
D’Oeste – RO, CEP: 76.958-000.
Designe CEJUSC nova audiencia de conciliaçaõ
Vistos
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 12 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7000463-07.2019.8.22.0020
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: GF EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE JAIR RODRIGUES VALIM - RO7868, KARINA DA SILVA MENEZES MATTOS - RO7834, 
RODRIGO DE MATTOS FERRAZ - RO6958
EXECUTADO: MOVEIS ROMERA LTDA
Advogado(s) do reclamado: ANDRE DA COSTA RIBEIRO, DANIELE LOPES SILVEIRA, RICARDO POLESELLO
Advogados do(a) EXECUTADO: RICARDO POLESELLO - RS55143, DANIELE LOPES SILVEIRA - RS76613, ANDRE DA COSTA 
RIBEIRO - PR20300
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora, através de seus advogados, intimada a manifestar-se nos autos tendo em vista os documentos juntados.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7002002-71.2020.8.22.0020
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VALDETE FERREIRA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: RENATO PEREIRA DA SILVA - RO6953
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AO AUTOR (VIA DJE)
FINALIDADE: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias, sobre a petição de id 61134994.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7001716-64.2018.8.22.0020
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA ROSA FERREIRA DOS SANTOS FARIA
Advogados do(a) AUTOR: EDSON VIEIRA DOS SANTOS - RO4373, JAKSON JUNIOR SERAFIM CAETANO - RO6956
RÉU: BANCO OLÉ CONSIGNADO S/A
Advogado(s) do reclamado: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO
Advogado do(a) RÉU: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO - MG96864
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora, através de seu advogado, intimada a manifestar-se nos autos tendo em vista os documentos juntados pelo 
requerido. 
Porto Velho, 12 de agosto de 2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7003453-73.2016.8.22.0020
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: NUTRIZON ALIMENTOS LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAO CARLOS DA COSTA - RO1258, DANIEL REDIVO - RO3181
EXECUTADO: ANDRE PAULO EIDT
Advogado(s) do reclamado: JURACI MARQUES JUNIOR
Advogado do(a) EXECUTADO: JURACI MARQUES JUNIOR - RO2056
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora, através de seu advogado, intimada a manifestar-se nos autos tendo em vista o decurso do prazo do requerido. 
Porto Velho, 12 de agosto de 2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7001426-15.2019.8.22.0020
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ABRAO SOARES VIEIRA
Advogados do(a) AUTOR: JAKSON JUNIOR SERAFIM CAETANO - RO6956, EDSON VIEIRA DOS SANTOS - RO4373
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A
Advogado(s) do reclamado: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI
Advogado do(a) RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte requerida, através de seu advogado, intimada do recurso interposto, bem como, caso queira, no prazo legal apresente 
contrarrazões. 
Porto Velho, 12 de agosto de 2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 0000824-56.2013.8.22.0020
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GERCINA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ELOIR CANDIOTO ROSA - RO4355
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, sobre documento de ID 61143791.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7000213-03.2021.8.22.0020
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CRISTINA DA CRUZ SILVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: MATHEUS DUQUES DA SILVA - RO6318, PATRICIA LUANA MACHADO - RO7571
RÉU: BANCO C6 CONSIGNADO S.A.
Advogado(s) do reclamado: FERNANDA RAFAELLA OLIVEIRA DE CARVALHO
Advogado do(a) RÉU: FERNANDA RAFAELLA OLIVEIRA DE CARVALHO - PE32766
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora, através de seu advogado, intimada a manifestar-se nos autos tendo em vista os documentos juntados. 
Porto Velho, 12 de agosto de 2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7002686-35.2016.8.22.0020
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: DISTRIBUIDORA EQUADOR DE PRODUTOS DE PETROLEO LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LIBORIO GONCALO VIEIRA DE SA - PE00670, LESTER PONTES DE MENEZES JUNIOR - RO2657, 
ALLAN PEREIRA GUIMARAES - RO1046, MAYRA DE CASTRO MAIA FLORENCIO CAVALCANTI - RO9709
EXECUTADO: COMERCIO DE COMBUSTIVEL PLANALTO EIRELI - EPP e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: EDSON VIEIRA DOS SANTOS - RO4373
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, sobre documento de ID 60440549.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7001387-47.2021.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, Incapacidade Laborativa Permanente
AUTOR: OCIMAR CESTARI, RUA UBIRATÃ 4290 CENTRO - 76956-000 - NOVO HORIZONTE DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ADRIANA BEZERRA DOS SANTOS, OAB nº RO5822
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos
1) Emende a parte autora a inicial a fim de juntar certidão negativa de ação distribuída junto ao Juizado Federal de Ji-Paraná.
Na existência de eventual distribuição, traga elementos a indicar não se tratar de coisa julgada ou litispendência.
2) Na mesma senda, traga certidão informando quanto a eventual distribuição de ações previdenciárias nesta comarca. Em caso positivo, 
comprove não se tratar do mesmo fato, mesmo requerimento administrativo ou outro elemento que possa acarretar fenômeno da coisa 
julgada ou litispendência.
3) No mesmo prazo, deverá apresentar comprovante de residência.
Após, conclusos.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 12 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7001389-17.2021.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Anulação
AUTOR: JOEL FELIX BARBOSA, AVENIDA CUIABÁ 2119, - DE 1736 A 2052 - LADO PAR CENTRO - 76963-732 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: HEVELLYN PRYSCYLLA MEDEIROS ROBERTO, OAB nº RO6595
RÉU: AGENCIA DE DEFESA SANITARIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO - IDARON, AVENIDA FARQUAR 2986, - DE 2882 A 
3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DA IDARON
Vistos,
Altere-se o fluxo para o Juizado da Fazenda Pública ante a competência absoluta.
Antes de ser apreciado o pedido liminar, cite-se a requerida.
Após, concluso.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 12 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho 
7001378-56.2019.8.22.0020 
EXEQUENTE: BRUNO TREVIZANI, CPF nº 61711284220, RUA UIRAPURU 1430 SETOR 13 - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: RODRIGO DE MATTOS FERRAZ, OAB nº RO6958, KARINA DA SILVA MENEZES MATTOS, OAB nº 
RO7834, JOSE JAIR RODRIGUES VALIM, OAB nº RO7868 
EXECUTADO: JOAO BATISTA DA SILVA PERIN, CPF nº 64758451249, AV. PRESIDENTE TANCREDO NEVES 3077, PROXIMO AO 
MINISTÉRIO PUBLICO SETOR 13 - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos
1. A penhora de ativos restou infrutífera ante a ausência de ativos suficientes para pagamento do débito, conforme espelho anexo 
colacionado.
2. Manifeste-se em termos o exequente no prazo de cinco dias.
3. Se houver pedido para expedição de MANDADO de penhora, Expeça-se MANDADO de penhora, avaliação e depósito de bens 
suficientes para garantia da execução. Quando do cumprimento da diligência, o meirinho deverá observar o disposto nos artigos 836 e 
seguintes. Não será levada a efeito a penhora quando ficar evidente que o produto da execução dos bens encontrados será totalmente 
absorvido pelo pagamento das custas da execução; quando não encontrar bens penhoráveis, independentemente de determinação 
judicial expressa, o oficial de justiça descreverá na certidão os bens que guarnecem a residência ou o estabelecimento do executado, 
quando este for pessoa jurídica; Elaborada a lista, o executado ou seu representante legal será nomeado depositário provisório de tais 
bens até ulterior determinação do juiz; Elaborada a lista, o executado será nomeado depositário provisório, pois será depositário infiel se 
o juiz determinar a penhora e este não o fizer.
4. Quanto ao depósito, deverá ser observado o disposto no artigo 840 do CPC.
5. Com a juntada do MANDADO e eventual decurso de prazo/manifestação do executado, vistas ao exequente.
6. caso haja impugnação quanto ao cálculo, deverá ser encaminhado os autos ao contador para atualização e aberto vistas as partes para 
manifestação no prazo comum de cinco dias.
Na sequencia, tornem-me conclusos.
Endereço do executado: EXECUTADO: JOAO BATISTA DA SILVA PERIN, AV. PRESIDENTE TANCREDO NEVES 3077, PROXIMO AO 
MINISTÉRIO PUBLICO SETOR 13 - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
SERVE A PRESENTE DE ALVARÁ/INITMAÇÃO/CITAÇÃO/MANDADO /PRECATÓRIA/OFÍCIO
Porto Velho 12 de agosto de 2021 
Denise Pipino Figueiredo
Juiz(a) de Direito
Av. Príncipe da Beira, 1491 - Setor 13 - Nova Brasilândia D’Oeste/RO - CEP 76.958-000 - Fone (0xx69) 3309-8671 – 
e-mail: nbo1civel@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7000299-42.2019.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Transporte Rodoviário
AUTOR: DAYANE CRISTINA DE ANDRADE FERRAZ, RUA UIRAPURU 2377 B CENTRO - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SHEILA REGINA LOPES DUTRA, OAB nº MS6449
RÉU: SOLIMOES TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E CARGAS EIRELI, AVENIDA TANCREDO NEVES 2222, SALA 10 CENTRO - 
85805-000 - CASCAVEL - PARANÁ
ADVOGADOS DO RÉU: GUSTAVO ATHAYDE NASCIMENTO, OAB nº RO8736, SILVIA LETICIA DE MELLO RODRIGUES, OAB nº 
RO3911
DESPACHO 
1- Converto os valores indisponíveis via SISBAJUD em penhora.
2- Intime-se o executado para, querendo, apresentar impugnação no prazo de 5 (cinco ) dias, contados da intimação, nos termos do §3º 
do artigo 854 do CPC
3- Havendo impugnação, dê ciência ao exequente que terá o prazo de 05 (cinco) dias para se manifestar e, após, tornem os autos 
conclusos para DECISÃO. Não havendo impugnação, se requerido, expeça-se alvará judicial para levantamento dos valores penhorados.
4- Após, não havendo pendências, tornem os autos conclusos para extinção.
SERVE A PRESENTE DE INTIMAÇÃO.
Cumpra-se.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 12 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito
Av. Príncipe da Beira, 1491 - Setor 13 - Nova Brasilândia D’Oeste/RO - CEP 76.958-000 - Fone (0xx69) 3309-8671 – 
e-mail: nbo1civel@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7001388-32.2021.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Salário-Maternidade (Art. 71/73)
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AUTOR: MICAELE OLIVEIRA COSTA, LINHA 144 KM 15 LADO NORTE 00 CENTRO - 76956-000 - NOVO HORIZONTE DO OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ADRIANA BEZERRA DOS SANTOS, OAB nº RO5822
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, LINHA 164, KM 6, NORTE 00 RURAL - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos
1) Emende a parte autora a inicial a fim de apresentar procuração conferida a advogada, haja vista que o artigo 104 do CPC dispõe que 
sem instrumento de MANDADO, o advogado não será admitido a procurar em Juízo.
2) Na mesma senda, deverá apresentar certidão negativa de ação distribuída junto ao Juizado Federal de Ji-Paraná.
Na existência de eventual distribuição, traga elementos a indicar não se tratar de coisa julgada ou litispendência.
3) No mesmo prazo, deverá apresentar certidão informando quanto a eventual distribuição de ações previdenciárias nesta comarca. 
Em caso positivo, comprove não se tratar do mesmo fato, mesmo requerimento administrativo ou outro elemento que possa acarretar 
fenômeno da coisa julgada ou litispendência.
Após, conclusos.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 12 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Rua Príncipe da Beira, 1500, Setor 13, Porto Velho - RO - CEP: 76800-000 - Fone: (69) 3309-8671 - 4020-2295
e-mail: nbo1civel@tjro.jus.br
Processo: 7000581-85.2016.8.22.0020
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA SANCHES - RO9705, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930, NOEL NUNES DE 
ANDRADE - RO1586
EXECUTADO: CONSTRUTORA VIEIRA LTDA - ME e outros (3)
Advogado do(a) EXECUTADO: EDER JUNIOR MATT - RO3660
Advogados do(a) EXECUTADO: DAIANE GLOWASKY - RO7953, EDER JUNIOR MATT - RO3660
INTIMAÇÃO Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da designação de audiência de Conciliação para o dia 25/08/2021 
às 10h00.
A audiência será realizada de forma virtual, por meio de videoconferência, através do link disponibilizado na certidão de id 61129013.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho 
7002789-42.2016.8.22.0020 
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, CNPJ nº 
02015588000182, AV. PRESIDENTE KENNEDY 775 CENTRO - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANA PAULA SANCHES, OAB nº RO9705, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, 
NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586 
EXECUTADO: FERNANDO MONTES DE LIMA, CPF nº 10902199978, RUA DAS FLORES 4674, ESQUINA COM ACÁCIA CENTRO - 
76956-000 - NOVO HORIZONTE DO OESTE - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos
1. A pesquisa restou infrutífera, conforme espelho anexo colacionado.
2. Manifeste-se em termos o exequente no prazo de cinco dias.
3. Se houver pedido para expedição de MANDADO de penhora, Expeça-se MANDADO de penhora, avaliação e depósito de bens 
suficientes para garantia da execução. Quando do cumprimento da diligência, o meirinho deverá observar o disposto nos artigos 836 e 
seguintes. Não será levada a efeito a penhora quando ficar evidente que o produto da execução dos bens encontrados será totalmente 
absorvido pelo pagamento das custas da execução; quando não encontrar bens penhoráveis, independentemente de determinação 
judicial expressa, o oficial de justiça descreverá na certidão os bens que guarnecem a residência ou o estabelecimento do executado, 
quando este for pessoa jurídica; Elaborada a lista, o executado ou seu representante legal será nomeado depositário provisório de tais 
bens até ulterior determinação do juiz; Elaborada a lista, o executado será nomeado depositário provisório, pois será depositário infiel se 
o juiz determinar a penhora e este não o fizer.
4. Quanto ao depósito, deverá ser observado o disposto no artigo 840 do CPC.
5. Com a juntada do MANDADO e eventual decurso de prazo/manifestação do executado, vistas ao exequente.
6. caso haja impugnação quanto ao cálculo, deverá ser encaminhado os autos ao contador para atualização e aberto vistas as partes para 
manifestação no prazo comum de cinco dias.
Na sequencia, tornem-me conclusos.
Endereço do executado: EXECUTADO: FERNANDO MONTES DE LIMA, RUA DAS FLORES 4674, ESQUINA COM ACÁCIA CENTRO 
- 76956-000 - NOVO HORIZONTE DO OESTE - RONDÔNIA
SERVE A PRESENTE DE ALVARÁ/INITMAÇÃO/CITAÇÃO/MANDADO /PRECATÓRIA/OFÍCIO
Porto Velho 12 de agosto de 2021 
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Denise Pipino Figueiredo
Juiz(a) de Direito
Av. Príncipe da Beira, 1491 - Setor 13 - Nova Brasilândia D’Oeste/RO - CEP 76.958-000 - Fone (0xx69) 3309-8671 – 
e-mail: nbo1civel@tjro.jus.br

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7001921-25.2020.8.22.0020
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: AUTIE MAGALHAES PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GABRIEL FELTZ - RO5656
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AO AUTOR (VIA DJE)
FINALIDADE: Fica a parte Autora, por meio de seu advogado, intimada a promover atualização do débito, tendo em vista que a parte 
requerida, intimada, não se opôs ao cumprimento de SENTENÇA.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7000837-52.2021.8.22.0020
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
AUTOR: SERGIO LUIS FARIAS, RUA DAS PALMEIRAS 2670 CENTRO - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: NILTON LEITE JUNIOR, OAB nº RO8651
ATALICIO TEOFILO LEITE, OAB nº RO7727
REQUERIDO: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL COM INTERACAO SOLIDARIA DE JI-PARANA, RUA MANOEL FRANCO 480, - 
DE 412/413 A 734/735 NOVA BRASÍLIA - 76908-410 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Vistos
Converto o julgamento em diligência. 
O documento juntado no ID 57524881 nçao consta a data da emissão. Assim, junte o autor cópia com data legível em 48 horas.
Após, vistas a requerida. 
Na sequencia, conclusos para SENTENÇA.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 12 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho 
Processo: 7001119-61.2019.8.22.0020
EXEQUENTE: WANDERLEI LUIZ DA SILVA, CPF nº 65359399287, LINHA 128 KM01 s/n, LADO SUL RURAL - 76958-000 - NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JURACI MARQUES JUNIOR, OAB nº RO2056 
EXECUTADO: WAGNER DE OLIVEIRA HELLMANN, CPF nº 00339068230, LINHA 05 KM 05 sn, LADO SUL RURAL - 76958-000 - 
NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: EDUARDO TALMO DE LAQUILA, OAB nº RO10204, KETLIN SZARY WILL, OAB nº RO11475 
DESPACHO 
Considerando a diligência pretendida deve a parte exequente recolher as custas referentes ao art. 17 a 19 da Lei Estadual n. 3.896/16, 
no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento do requerimento.
Alerto a parte que para cada diligência e para cada devedor hão ser recolhidas as respectivas custas.
Consigno que no mesmo prazo deverá apresentar demosntrativo do débito devidamente atualizado.
SERVE A PRESENTE DE ALVARÁ/INITMAÇÃO/CITAÇÃO/MANDADO /PRECATÓRIA/OFÍCIO
Porto Velho 12 de agosto de 2021 
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito
Av. Príncipe da Beira, 1491 - Setor 13 - Nova Brasilândia D’Oeste/RO - CEP 76.958-000 - Fone (0xx69) 3309-8671 – 
e-mail: nbo1civel@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho 
0001502-80.2013.8.22.0017 
EXEQUENTE: COMPO DO BRASIL LTDA, CNPJ nº DESCONHECIDO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CLAUDIA DA SILVA PRUDENCIO, OAB nº MT26253A 
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EXECUTADO: DANIEL FERNANDES DE SOUZA, AV. GETÚLIO VARGAS, 3539, AGROVERDE, CENTRO - 76958-000 - NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
Vistos
1. A penhora de ativos restou infrutífera ante a ausência de ativos suficientes para pagamento do débito, conforme espelho anexo 
colacionado.
2. Manifeste-se em termos o exequente no prazo de cinco dias.
3. Se houver pedido para expedição de MANDADO de penhora, Expeça-se MANDADO de penhora, avaliação e depósito de bens 
suficientes para garantia da execução. Quando do cumprimento da diligência, o meirinho deverá observar o disposto nos artigos 836 e 
seguintes. Não será levada a efeito a penhora quando ficar evidente que o produto da execução dos bens encontrados será totalmente 
absorvido pelo pagamento das custas da execução; quando não encontrar bens penhoráveis, independentemente de determinação 
judicial expressa, o oficial de justiça descreverá na certidão os bens que guarnecem a residência ou o estabelecimento do executado, 
quando este for pessoa jurídica; Elaborada a lista, o executado ou seu representante legal será nomeado depositário provisório de tais 
bens até ulterior determinação do juiz; Elaborada a lista, o executado será nomeado depositário provisório, pois será depositário infiel se 
o juiz determinar a penhora e este não o fizer.
4. Quanto ao depósito, deverá ser observado o disposto no artigo 840 do CPC.
5. Com a juntada do MANDADO e eventual decurso de prazo/manifestação do executado, vistas ao exequente.
6. caso haja impugnação quanto ao cálculo, deverá ser encaminhado os autos ao contador para atualização e aberto vistas as partes para 
manifestação no prazo comum de cinco dias.
Na sequencia, tornem-me conclusos.
Endereço do executado: EXECUTADO: DANIEL FERNANDES DE SOUZA, AV. GETÚLIO VARGAS, 3539, AGROVERDE, CENTRO - 
76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
SERVE A PRESENTE DE ALVARÁ/INITMAÇÃO/CITAÇÃO/MANDADO /PRECATÓRIA/OFÍCIO
Porto Velho 12 de agosto de 2021 
Denise Pipino Figueiredo
Juiz(a) de Direito
Av. Príncipe da Beira, 1491 - Setor 13 - Nova Brasilândia D’Oeste/RO - CEP 76.958-000 - Fone (0xx69) 3309-8671 – 
e-mail: nbo1civel@tjro.jus.br
Autos n.: 7001873-66.2020.8.22.0020
Classe/Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Promovente: DINORA DOS SANTOS BATISTA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA SCHULTZ DE MORAIS - RO9744
Promovido: BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
Parte(s) a ser(em) Intimada(s):
DINORA DOS SANTOS BATISTA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA SCHULTZ DE MORAIS - RO9744
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte autora do Recurso de Apelação interposto pela parte requerida, para no prazo de 15 dias querendo 
apresentar Contrarrazões, ou manifestar-se no que entender de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo nº: 7000658-21.2021.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: PATRICIA LUANA MACHADO
ADVOGADO DO AUTOR: MATHEUS DUQUES DA SILVA, OAB nº RO6318
RÉU: HOSPITAL E MATERNIDADE SAO PAULO LTDA
ADVOGADO DO RÉU: PEDRO OVELAR, OAB nº MT6270
DESPACHO 
Vistos e examinados.
1. Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que ainda pretendem produzir, justificando a pertinência e necessidade de 
produção, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 357 do CPC/2015).
Acaso desejem a produção de prova oral, no mesmo prazo apresentem o rol de testemunhas e observando a limitação do § 6º do artigo 
retro mencionado, mesmo que venham independente de intimação, sob pena de não serem admitidas (§ 4º do mesmo artigo). A parte 
que eventualmente já tenha indicado prova oral nos autos, deverá ratificar o pedido e o rol respectivo, caso ainda deseje tal prova, sob 
pena de preclusão.
Deverão, inclusive, observar o regramento do art. 455 do CPC/2015, se aplicável.
1.1. Havendo pleito de provas, voltem conclusos para saneamento e organização do processo.
1.2. Nada havendo mais a ser produzido, 
Nova Brasilândia d´Oeste RO, 12 de agosto de 2021
Denise Pipino Figueiredo
Juiz(a) de Direito

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
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Processo: 7001891-24.2019.8.22.0020
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ELVIO ROMARIO MIGUEL DE SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: GABRIEL FELTZ - RO5656
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AO AUTOR (VIA DJE)
FINALIDADE: Fica a parte Autora, por meio de seu advogado, intimada, para, no prazo de 5 dias, dar andamento ao feito, considerando 
o decurso do prazo concedido em id 60038958. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7000609-77.2021.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Direito de Imagem, Obrigação de Fazer / Não Fazer
AUTOR: JANDIRA DE MARIA DE MATTOS, LINHA 140, KM 12, LADO SUL 00 RURAL - 76956-000 - NOVO HORIZONTE DO OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ADRIANA BEZERRA DOS SANTOS, OAB nº RO5822
REPRESENTADO: BANCO C6 CONSIGNADO S.A., RUA LÍBERO BADARÓ 377, - LADO ÍMPAR CENTRO - 01009-000 - SÃO PAULO 
- SÃO PAULO
ADVOGADO DO REPRESENTADO: FELICIANO LYRA MOURA, OAB nº AC3905
Vistos
Considerando os TEDS juntados, traga autora extrato da conta bancária a fim de demostrar que tais valores não foram utlizados. 
Concedo o prazo de 10 dias.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 12 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7000657-36.2021.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: S. D. S. P., LINHA 156 KM 12, LADO NORTE 0000 ZONA RURAL - 76956-000 - NOVO HORIZONTE DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ADRIANA BEZERRA DOS SANTOS, OAB nº RO5822
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos
Considerando a data de início da incapacidade ser posterior a data do requerimento administrativo, manifeste-se a parte em 90 dias, 
juntando novo requerimento administrativo.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 12 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7000777-16.2020.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Espécies de Contratos, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material, DIREITO DO CONSUMIDOR, Indenização 
por Dano Moral, Indenização por Dano Material, Produto Impróprio, Assistência Judiciária Gratuita
AUTOR: ELIEZER ALVES DE JESUS, LINHA 128, KM 07, LADO SUL S/N ZONA RURAL - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: EDELSON NATALINO ALVES DE JESUS, OAB nº RO9875
RÉU: C. A. RURAL LTDA, BR 429, KM 154 S/N ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: SANDRO RICARDO SALONSKI MARTINS, OAB nº RO1084
Vistos
Indefiro o pedido de cancelamento da audiência de instrução designada para o dia 16.08.2021.
Mantenho a audiência de instrução designada.
I.C.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 12 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7000394-04.2021.8.22.0020
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ELIAS PAULINO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: LIGIA VERONICA MARMITT - RO4195
RÉU: CLADAL ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME
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Advogado(s) do reclamado: AMANDA JULIELE GOMES DA SILVA
Advogado do(a) RÉU: AMANDA JULIELE GOMES DA SILVA - MG165687
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora, através de seu advogado, intimada a manifestar-se nos autos tendo em vista a inércia do requerido. 
Porto Velho, 12 de agosto de 2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7000240-83.2021.8.22.0020
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: IVANA LOOSE
Advogado do(a) AUTOR: LIGIA VERONICA MARMITT - RO4195
RÉU: BANCO OLÉ CONSIGNADO S/A
Advogado(s) do reclamado: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO
Advogado do(a) RÉU: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO - MG96864
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora, através de seu advogado, intimada a manifestar-se nos autos tendo em vista a inércia do requerido. 
Porto Velho, 12 de agosto de 2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7000607-15.2018.8.22.0020
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE MENDES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANA BEZERRA DOS SANTOS - RO5822
RÉU: JOAO VEICULOS LTDA - EPP
Advogado(s) do reclamado: JEFFERSON MAGNO DOS SANTOS
Advogado do(a) RÉU: JEFFERSON MAGNO DOS SANTOS - RO2736
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora, através de seu advogado, intimada a manifestar-se nos autos conforme DESPACHO anterior. 
Porto Velho, 12 de agosto de 2021
Autos n.: 0001936-26.2014.8.22.0020
Classe/Assunto: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Promovente: JUARES SEVERIANO NEVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON VIEIRA DOS SANTOS - RO4373
Promovido: ESOTV BRASIL PROMOCAO PUBLICIDADE LICENCIAMENTO E COMERCIO LTDA
Parte(s) a ser(em) Intimada(s):
JUARES SEVERIANO NEVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON VIEIRA DOS SANTOS - RO4373
ESOTV BRASIL PROMOCAO PUBLICIDADE LICENCIAMENTO E COMERCIO LTDA
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da(s) parte(s) supracitadas para no prazo de 10 dias comprovar a distribuição da Carta Precatória. 

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7000288-42.2021.8.22.0020
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CREONICE ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: DELMIR BALEN - RO3227, RAISSA BRAGA RONDON - RO8312
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AO AUTOR (VIA DJE)
FINALIDADE: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias, sobre a petição de id 60516321.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7000700-70.2021.8.22.0020
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VALDINICE DO CARMO CARDOSO
Advogados do(a) AUTOR: KARINA DA SILVA MENEZES MATTOS - RO7834, RODRIGO DE MATTOS FERRAZ - RO6958, JOSE JAIR 
RODRIGUES VALIM - RO7868
RÉU: BANCO BMG S.A.
Advogado(s) do reclamado: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA
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Advogado do(a) RÉU: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - MG109730
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora, através de seu advogado, intimada a manifestar-se nos autos tendo em vista os documentos juntados e a inércia do 
requerido. 
Porto Velho, 12 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo: 7001207-65.2020.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
AUTORES: VALDINEI CARVALHO DE PADUA, VALDENUZIA CARVALHO PEIXOTO DE PADUA, VAGNAEL CARVALHO DE PADUA, 
ESTER CARVALHO DE PADUA PEREIRA, CLAUDIO CARVALHO DE PADUA
ADVOGADOS DOS AUTORES: JAKSON JUNIOR SERAFIM CAETANO, OAB nº RO6956, EDSON VIEIRA DOS SANTOS, OAB nº 
RO4373
RÉU: ENERGISA
ADVOGADOS DO RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
I- RELATÓRIO:
A (s) parte (s) autora (s) pretende (m) ser compensada (s) financeiramente pela parte requerida, haja vista que custeou (custearam), 
segundo alegado, a construção/instalação da(s) subestação(ões)/ 
Tece comentários a respeito do direito postulado e ai final requer seja fixada indenização no valor de R$13.562,49 (treze mil, quinhentos 
e sessenta e dois reais e quarenta e nove centavos).
Em suma, com a inicial junta comprovante de residência, certidão de casamento, documentos pessoais, comprovante da posse da 
propriedade, termo de responsabilidade técnica, atestado de viabilidade técnica, projeto da subestação e três orçamentos 
Citada, a requerida apresenta contestaçãoalegando os seguintes pontos: necessidade de suspensão do processo nos termos do art. 
313 do CPC, inépcia da inicial por ausência de documentos comprobatórios, ausência de prova dos gastos para construção de rede. 
Tece comentários quanto ao MÉRITO da demanda, alegando que os orçamentos não é prova hábil a comprovar o suposto dispêndio na 
construção da subestação para fins de reembolso, e ao final, caso não acolhido as preliminares pugna pela improcedência dos pedidos 
iniciais por falta de comprovação do dispêndio com a construção a rede.
Em sede de impugnação, o autor requer seja afastada a preliminar, no MÉRITO sustenta que resta comprovado o dever de indenizar com 
base nos orçamentos juntados aos autos.
Intimada para juntar a nota fiscal referente a subestação o autor juntou alegando, que é suficiente para prova do direito que o Autor pleiteia 
a cópia do projeto, ART Aduz, que no que se refere aos valores gastos, mesmo tendo o autor juntado apenas orçamentos para comprovar 
seu dispêndio não há óbice para o reconhecimento do direito ao ressarcimento, que poderá ser apurado, por simples avaliação judicial 
em fase de liquidação de SENTENÇA, ao final junta jurisprudência do Tribunal local.
Relatei sucintamente. Decido.
Verifico que o caso permite o julgamento antecipado do MÉRITO, por versar sobre matéria eminentemente de direito e os documentos 
carreados pelas partes são suficientes para demonstração dos fatos alegados e formação do convencimento do juízo, nos termos do 
artigo 355, inciso I do CPC. 
A discussão reside na responsabilidade da concessionária promovida em indenizar a rede de eletrificação rural realizada por particular 
que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, deveria ser incorporada ao seu patrimônio.
Conforme dispõe a Resolução 229/2006 da ANEEL, no caso de incorporação de rede particular deve haver o ressarcimento ao proprietário. 
Vejamos:
Art. 9° A concessionária ou permissionária de distribuição deverá incorporar ao Ativo Imobilizado em Serviço as redes particulares que 
não dispuserem do ato autorizativo e estejam em operação na respectiva área de concessão ou permissão, excetuando-se os ramais de 
entrada das unidades consumidoras, e respeitados os respectivos Plano e Programas anuais de incorporação. 
§ 1° Para obter o valor do ressarcimento ao proprietário da rede particular, a concessionária ou permissionária de distribuição deverá: 
I - calcular o encargo de responsabilidade da concessionária ou permissionária de acordo com as regras vigentes à época da construção 
da rede; 
II- utilizar a Tarifa Fiscal estabelecida no § 2° deste artigo, atualizado-a anualmente por meio do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo – IPCA; e 
III - calcular o valor do ressarcimento ao proprietário da rede particular, considerando a depreciação dos ativos, por meio da seguinte 
fórmula: onde: RP = valor do ressarcimento ao proprietário da rede particular. 
Ademais, conforme dispõe o art. 3º da mencionada Resolução Normativa, a requerida é responsável pela operação e manutenção da 
rede particular:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, se 
responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de tais redes. Parágrafo único. O proprietário de rede particular, detentor de 
autorização do Poder Concedente, poderá transferi-la ao patrimônio da concessionária ou permissionária de distribuição, desde que haja 
interesse das partes e sejam cumpridos os procedimentos estabelecidos nesta Resolução.
A pretensão da parte autora, consistente no ressarcimento dos valores gastos com construção de subestação/rede elétrica, também 
encontra guarida na jurisprudência, conforme julgados abaixo colacionados:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE ABUSIVIDADE 
RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores realizado a implantação 
da rede de eletrificação em propriedade rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o montante desembolsado ser 
restituído, sob pena de enriquecimento ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 186). 
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Contudo, compulsando os autos, verifico que a parte promovente deixou de juntar elemento comprobatório suficiente que demonstre o 
desembolso do valor despendido, limitando-se a juntar projeto/ART, orçamentos/fotos/relatório técnico.
Os danos materiais conforme pacífica e reiterada jurisprudência, exigem a comprovação do quantum reclamado, posto que, ao contrário 
dos danos morais, não são presumíveis. 
Para que haja a condenação da parte requerida é indispensável a comprovação efetiva da extensão dos prejuízos patrimoniais suportados 
pelo demandante.
Por tal motivo, como a construção da subestação foi realizada a vários anos e a parte autora juntou orçamentos com preços atuais por 
estimativa, sem nenhuma comprovação da efetiva utilização dos materiais lançados nos citados orçamentos, necessário se faz auferir a 
veracidade de tais informações, vez que, repito, trata-se de dinheiro coletivo, posto que a demandante tem o poder público como acionista 
majoritário.
Lado outro, a partir do governo FHC (programa luz no campo), e posteriormente no governo LULA (programa luz para todos), todas 
as instalações de rede de energia elétrica na zona rural passaram a ser fornecidas de forma gratuita, sem nenhum custos para os 
beneficiários, abarcando até aqueles que já tinham apresentado projeto e solicitado tais serviços à requerida, o que também demonstra 
a necessidade quanto a aferição de tais informações. 
Registro que pelas razões acima invocadas, esse julgador entende que é necessária a comprovação pela demandante dos gastos 
efetivos para a construção da subestação, como a juntada de notas fiscais dos gastos feitos à época da construção, comprovando de 
fato o gasto realizado, não sendo suficientes os orçamentos fictícios colhidos em lojas de materiais de construção que não forneceram o 
material utilizado na obra e sequer sabem do local da localização da mesma. 
Assim sendo, como os valores apresentados não refletem os valores efetivamente gastos, pautando-se em valores aproximados, sempre 
majorados, materializados em orçamentos fictícios, faz-se necessária uma melhor averiguação dos fatos, e nesse sentido foi oportunizado 
ao autor a juntada da nota fiscal a fim de comprovar o dispêndio com a construção da subestação, todavia, este limitou-se a alegar que o 
dano material estava comprovado pelos orçamentos fictícios juntados ao feito, o que não prospera.
Pois, conforme entendimento predominante adotado pela Turma Recursal do Tribunal de Justiça de Rondônia o dano material somente pode 
ser reclamado por aquele que efetivamente sofreu decréscimo de seu patrimônio, desde que comprovado o desembolso, entendimento 
este que passou a ser adotado por este juízo em demandas desta natureza.
Sobre o assunto, segue as ementas:
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. PEDIDO DE RESSARCIMENTO VALORES. AUSÊNCIA 
DE COMPROVAÇÃO DE CONSTRUÇÃO. DANO MATERIAL NÃO CONFIGURADO. SENTENÇA REFORMADA. Compulsando os 
autos, verifica-se que o consumidor não apresentou – ou apresentou de forma insatisfatória notas fiscais, recibos, que serviriam como 
prova. Desta feita, não restou comprovado que o valor do orçamento juntado nos autos de fato corresponde ao real investimento. Tais 
provas documentais deveriam ter sido oportunamente juntadas pelo consumidor a fim de demonstrar a plausibilidade do pedido inicial. 
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7000136-89.2019.822.0011, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - 
Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 17/04/2020.
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. PEDIDO DE RESSARCIMENTO VALORES. AUSÊNCIA 
DE COMPROVAÇÃO DE CONSTRUÇÃO. DANO MATERIAL NÃO CONFIGURADO. SENTENÇA REFORMADA. O consumidor 
colaciona apenas projeto e orçamento sem chancela da recorrente – indispensável à comprovação da autenticidade dos documentos e, 
consequentemente, da construção da subestação cujo ressarcimento pleiteia. Desse modo, não há que se falar em reembolso, posto que 
não restou configurado os danos materiais alegados. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7000105-45.2019.822.0019, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Torres Ferreira, Data de julgamento: 
09/06/2020.
Assim, não comprovado o efetivo desembolso de valores para construção de rede/subestação elétrica, o pedido deve ser julgado 
improcedente, já que não restou evidenciado o enriquecimento ilícito pela promovida.
IV- DISPOSITIVO 
Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados por VALDINEI CARVALHO DE PADUA, VALDENUZIA CARVALHO PEIXOTO 
DE PADUA, VAGNAEL CARVALHO DE PADUA, ESTER CARVALHO DE PADUA PEREIRA, CLAUDIO CARVALHO DE PADUA em face 
de ENERGISA. Via de consequência, julgo extinto o feito com resolução do MÉRITO, nos termos do artigo 487, I do Código de Processo 
Civil.
Custas pela parte autora. Outrossim, fixo honorários sucumbenciais de 10% a ser pago pelo autor.
Havendo recurso, intima-se a parte contrária para contrarrazoar e remeta-se a segunda instância para apreciação.
P.R.I. Após o trânsito em julgado, não havendo pendências arquivem-se o feito com as anotações de estilo.
SENTENÇA registrada e publicada via Sistema PJe.
Intimem-se via Sistema PJe.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Nova Brasilândia do Oeste/RO,quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito
AUTORES: VALDINEI CARVALHO DE PADUA, CPF nº 02707079219, LINHA 130 km 06 LADO NORTE - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE - RONDÔNIA, VALDENUZIA CARVALHO PEIXOTO DE PADUA, CPF nº 74703870215, LINHA 130 km 06 LADO NORTE - 
76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA, VAGNAEL CARVALHO DE PADUA, CPF nº 03320958275, LINHA 130 
km 07 LADO SUL - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA, ESTER CARVALHO DE PADUA PEREIRA, CPF nº 
03320964240, ESTRADA RURAL 0 PT121241 TR020290 ZONA RURAL - 78330-000 - COTRIGUAÇU - MATO GROSSO, CLAUDIO 
CARVALHO DE PADUA, CPF nº 02108113231, LINHA 130 km 10 LADO NORTE - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - 
RONDÔNIA
RÉU: ENERGISA, AVENIDA 13 DE MAIO CENTRO - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo: 7000813-58.2020.8.22.0020
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Classe Processual: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Remissão das Dívidas, Indenização por Dano Moral
Valor da Causa: R$ 10.000,00
EXEQUENTE: LAURINDO REGINALDO DE MELO, CPF nº 01543980716, LINHA 21 KM 4,5 sn, ZONA RURAL RURAL - 76958-000 - 
NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JURACI MARQUES JUNIOR, OAB nº RO2056
EXECUTADO: BANCO BRADESCO S/A, CNPJ nº 60746948704780, AV. JK sn, BANCO BRADESCO CENTRO - 76958-000 - NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875
DECISÃO 
Razão assiste ao executado quanto ao excesso de execução. É notório que o exequente inseriu nos cálculos a multa do art. 523 § 1º 
antes do executado ser intimado para pagamento voluntário. Assim, a penalização constante no referido DISPOSITIVO  é incabível no 
caso em tela. 
Assim, a quantia devida ao exequente atinge o importe de R$ 11.324,90, ao passo que ao executado cabe a quantia de R$ 1.132,49, 
referente ao valor da multa que fora depositado voluntariamente. 
Desta forma, determino:
LEVANTAMENTO de parte do valor depositado pelo executado em favor de LAURINDO REGINALDO DE MELO, CPF nº 01543980716, 
e/ou por intermédio de seu Procurador JURACI MARQUES JUNIOR, OAB nº RO2056 , junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
AGÊNCIA 3577, dos valores que se encontram depositados na Conta Judicial/ID nº3577/040/01506182-0 ID 049357700032107160 (id 
Num. 60762829 - Pág. 9): R$ 11.324,90.
Quanto ao saldo remanescente, intimem-se o executado para que, no prazo de 05 dias, informe dados bancários para levantamento.
SERVE O PRESENTE COMO ALVARÁ DE LEVANTAMENTO.
INTIME-SE a parte autora/favorecida para levantamento e comprovação nos autos, encaminhando-se Alvará de Transferência à Caixa 
Econômica Federal, como de praxe. Prazo: 05 (cinco) dias, contados da intimação.
Cumpridas as formalidades, não havendo requerimentos, arquivem-se os autos.
Nova Brasilândia do Oeste-RO, 12 de agosto de 2021
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho 
Procedimento do Juizado Especial Cível 
7000364-03.2020.8.22.0020 
REQUERENTE: NOEL MARQUI ADVOGADOS DO REQUERENTE: FABRICIO VIEIRA LIMA, OAB nº RO8345, AVENIDA BELO 
HORIZONTE 2520, - DE 2312 A 2638 - LADO PAR CENTRO - 76963-710 - CACOAL - RONDÔNIA, Gilson Vieira Lima, OAB nº RO4216, 
AV. ANGELINA DOS ANJOS 1883 CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, CHARLES KENNY LIMA DE BRITO, OAB 
nº RO8341 
REQUERIDO: ENERGISA ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, 
RUA ALAGOAS, - ATÉ 745/0746 JARDIM DOS ESTADOS - 79020-120 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA 
RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Satisfeita a obrigação, extingo o processo nos termos do art. 924, inc. II c/c art. 925, do CPC/2015. 
Ante a preclusão lógica, a SENTENÇA transita em julgado nesta data
Arquive-se imediatamente .
NBO-RO 12 de agosto de 2021 
Denise Pipino Figueiredo 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo: 7000007-62.2016.8.22.0020
Classe Processual: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Indenização por Dano Moral, Protesto Indevido de Título
Valor da Causa: R$ 20.974,25
EXEQUENTE: OLIVEIRA & LAURINDO LTDA - ME, CNPJ nº 05961214000148, RUA JUSCELINO KUBITSCHEK 2947 CENTRO - 
76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUIS CARLOS NOGUEIRA, OAB nº RO6954
EXECUTADOS: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS DA INDUSTRIA - EXODUS I, CNPJ nº 07399646000132, 
AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 50, SEXTO ANDAR VILA NOVA CONCEIÇÃO - 04543-000 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULO, RED - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MULTISETORIAL LP, CNPJ nº 08632394000102, AVENIDA 
CIDADE JARDIM 400, 14 ANDAR JARDIM PAULISTANO - 01454-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, VIA UNO S/A CALCADOS E 
ACESSORIOS, CNPJ nº 94324340000111, RUA ÍCARO 2777, - DE 1801/1802 A 3213/3214 CANUDOS - 93542-220 - NOVO HAMBURGO 
- RIO GRANDE DO SUL
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: CRISTIANE VALERIA FERNANDES, OAB nº RO6064
DESPACHO 
Considerando a existência de valores vinculados a estes autos, determino, conforme peticionado (id Num. 60779064 - Pág. 1):
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LEVANTAMENTO do valor bloqueado, via BACENJUD, pela parte autora OLIVEIRA & LAURINDO LTDA - ME, CNPJ nº 05961214000148, 
e/ou por intermédio de seu Procurador LUIS CARLOS NOGUEIRA, OAB nº RO6954 , junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, AGÊNCIA 
3577, dos valores que se encontram depositados na Conta Judicial/ID nº 3577/040/01501617-5: R$ 4.446,17, e cominações legais, ciente 
a Instituição Bancária que não deverão remanescer valores na conta após o respectivo levantamento.
SERVE O PRESENTE COMO ALVARÁ DE LEVANTAMENTO.
INTIME-SE a parte autora/favorecida para levantamento e comprovação nos autos, encaminhando-se Alvará de Transferência à Caixa 
Econômica Federal, como de praxe. Prazo: 05 (cinco) dias, contados da intimação.
Cumpridas as formalidades, não havendo requerimentos, arquivem-se os autos.
Nova Brasilândia do Oeste-RO, 12 de agosto de 2021
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Procedimento Comum Cível
7001064-76.2020.8.22.0020
AUTOR: MARIZA ARVELINOADVOGADOS DO AUTOR: EDSON VIEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4373, JAKSON JUNIOR SERAFIM 
CAETANO, OAB nº RO6956
RÉU: BANCO BMG S.A.
DESPACHO 
Sirva a presente de ALVARÁ JUDICIAL, para levantamento junto à Caixa Econômica Federal, do saldo disponível na Agência / Operação 
/ Conta 3577 040 1505555-3, ID 049357700022105113 em favor de AUTOR: MARIZA ARVELINO, CPF nº 70095795200 e/ou de seu(ua) 
procurador(a) ADVOGADOS DO AUTOR: EDSON VIEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4373, JAKSON JUNIOR SERAFIM CAETANO, 
OAB nº RO6956.
Oportunamente, consigno que nos valores a serem levantados deverão estar inclusos os seus respectivos rendimentos, e não somente 
as importâncias ali descritas, a fim de evitar que eventual remanescente permaneça em conta judicial vinculada aos autos.
Fica a parte autora intimada para, no prazo de 48 horas dias, informar e/ou comprovar nos autos o levantamento total das quantias 
apuradas, ou, se for o caso, descrimine eventual remanescente. O seu silêncio importará em quitação.
Após a confirmação do resgate do alvará, e não havendo pendências – arquive-se. Intimem-se. 
PRAZO DO ALVARÁ: 30 DIAS CONTADOS DA ASSINATURA DESTA DECISÃO.
No mais, remeta o processo ao TJ. 
Nova Brasilândia D’Oeste/RO. 12 de agosto de 2021
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7000299-71.2021.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Interpretação / Revisão de Contrato, Indenização por Dano Material, Empréstimo consignado, Cartão de Crédito, Dever de 
Informação, Práticas Abusivas, Cláusulas Abusivas
AUTOR: EDILSON DA SILVA, LINHA 144 S/N, KM 1.5 LADO NORTE ZONA RURAL - 76956-000 - NOVO HORIZONTE DO OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: WEVERTON DE SOUZA PIRES SANTOS, OAB nº RO10792
FELIPE WENDT, OAB nº RO4590
RÉU: BANCO BMG S.A., AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 1830, - LADO PAR VILA NOVA CONCEIÇÃO - 04543-
000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO RÉU: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA, OAB nº MG109730, Procuradoria do BANCO BMG S.A
Vistos
Concedo o prazo de 15 dias para depósito de cópia autenticada do(s) contrato(s) impugnado(s).
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 12 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito
Procedimento do Juizado Especial Cível
7000956-13.2021.8.22.0020
AUTOR: RONAN ALMEIDA DE ARAUJO, CPF nº 21557780153, - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RONAN ALMEIDA DE ARAUJO, OAB nº RO2523
REQUERIDO: NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE, RUA WANDA ESTEVES 2674 FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-478 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA
SENTENÇA 
Vistos.
Determinada a emenda da inicial, a parte autora devidamente intimada, não cumpriu a contendo o que fora a ele imputado.
No caso em tela, a exordial é totalmente teratológica, porquanto transcreve trechos integrais de decisões judiciais e peças processuais de 
outras demandas. O autor não especifica o pedido e a causa de pedir com clareza. Inicialmente, registrou a presente demanda em face 
do Município e, doravante, juntou petição sem nexo algum com o pleito inicial, inclusive, com partes distintas (id Num. 60387101 - Pág. 1). 
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Em que pese o juizado ser regido pelo princípio da informalidade, isso não é salvaguarda para teratologias e desvirtuamento do mínimo 
exigido pela legislação procedimental. Não estamos nos referindo, aqui, de pessoa leiga, mas de um advogado que passou por formação 
acadêmica, o que implica um mínimo de capacidade técnica. Da forma como está a peça vestibular, dificultoso é a análise do feito, bem 
como o exercício do contraditório e ampla defesa pela parte adversa. 
Assim, o indeferimento da inicial é medida que se impõe. 
Posto isso, INDEFIRO A INICIAL, com base no art. 485, I e IV, do CPC, EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO.
Sem custas e honorários.
Transitado em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se com as baixas devidas.
SIRVA A PRESENTE DE INTIMAÇÃO.
Denise Pipino Figueiredo 
12/08/202111:05

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho 7001820-85.2020.8.22.0020
Procedimento Comum CívelAposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: CLAUDIO GERONIMO DA COSTAADVOGADO DO AUTOR: ADRIANA BEZERRA DOS SANTOS, OAB nº RO5822
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Altere-se a classe processual.
1. Intime-se na forma do art. 535 do Novo Código de processo Civil, para, querendo, impugnar a execução, no prazo de 30 (trinta) dias.
2. Arbitro, nesta fase, em 10% (dez por cento) os honorários advocatícios.
2.1. Especificamente acerca dos honorários devidos em execução, faço contar que, conforme recente DECISÃO do STJ ( AREsp 630.235-
RS) e STF (RE 501.340 e RE 472.194), restou sedimentado que nas execuções contra a Fazenda Pública, são devidos os honorários nos 
seguintes termos: a) se o pagamento for por precatório, somente são devidos os honorários dessa fase se houver embargos à execução; 
b) se o pagamento for por RPV, são devidos os honorários dessa fase independentemente de embargos à execução c) Exceção: a 
Fazenda Pública não terá que pagar honorários advocatícios caso tenha sido adotada a chamada “execução invertida.
3. Decorrido o prazo para impugnação sem manifestação, certifique-se nos autos e intime-se o exequente para atualização do débido, 
incluindo-se o valor dos honorários sucumbenciais desta fase (caso se trate de RPV conforme explicitado acima). Após, expeça-se RPV/
Precatório. Havendo pagamento, expeça-se o competente alvará judicial em nome da parte e/ou advogado, se instrumento de procuração 
autorizar, para levantamento dos valores (em caso de execução invertida, indevido os honorários da fase de execução).
4. Havendo impugnação, intime-se o exequente para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias. Se concordar com os cálculos da parte 
executada, conclusos para homologação e consequentemente expedição de requisições de pagamento. Se não concordar, vistas dos 
autos a contadoria do Juízo para realização da conta. Vindo da contadoria, vistas as partes para manifestação em 05 (cinco) dias e 
conclusos.
A PRESENTE DE INTIMAÇÃO VIA PJE.
Intime-se. Cumpra-se.
Nova Brasilândia D’Oeste-RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Denise Pipino Figueiredo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7000379-35.2021.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Direito de Imagem
AUTOR: MARIA FIDELES DA COSTA SANTOS, RUA PRÍNCIPE DA BEIRA 1465 SETOR 13 - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: TIAGO GOMES CANDIDO, OAB nº RO7858
RÉU: BANCO PAN SA, AVENIDA PAULISTA 1374, AVENIDA PAULISTA 1374 BELA VISTA - 01310-916 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255
Vistos
Converto o julgamento em diligência.
Ante o comprovante de TED juntada traga a parte autora extrato da conta bancária a fim de demonstrar o não recebimento dos valores. 
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 12 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7001392-69.2021.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, Concessão, Liminar 
AUTOR: ADAO FERREIRA DOS SANTOS, LINHA 134 KM 06 NORTE SN, SITIO ZONA RURAL - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE LUIZ TORELLI GABALDI, OAB nº RO2543
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RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA CAMPOS SALES, - DE 5086 A 5246 - LADO PAR ELETRONORTE 
- 76804-120 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos
1) Emende a parte autora a inicial a fim de juntar certidão negativa de ação distribuída junto ao Juizado Federal de Ji-Paraná.
Na existência de eventual distribuição, traga elementos a indicar não se tratar de coisa julgada ou litispendência.
2) Na mesma senda, traga certidão informando quanto a eventual distribuição de ações previdenciárias nesta comarca. Em caso positivo, 
comprove não se tratar do mesmo fato, mesmo requerimento administrativo ou outro elemento que possa acarretar fenômeno da coisa 
julgada ou litispendência.
Após, conclusos.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 12 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho 7002074-58.2020.8.22.0020
Agêncie e Distribuição
Procedimento do Juizado Especial Cível
R$ 6.000,00
AUTOR: ADRIANA CARVALHO DA SILVA SOUZA, RUA BRASÍLIA 3477, SETOR 13 SETOR 13 - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RONALDO APARECIDO DA COSTA, OAB nº SP398605
ADVOGADO DO RÉU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875
SENTENÇA 
Devidamente intimada para dar andamento ao feito, com fulcro no Art. 485 § 1º do Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015), a promover 
as diligências necessárias para o andamento do processo acima identificado, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção e arquivamento, 
nos termos do Art. 485, II do CPC, a parte autora quedou-se inerte. 
Diante disso, vieram os autos conclusos para DECISÃO. 
Posto isto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos do artigo 485, III, do Código de Processo 
Civil.
Sem custas e honorários.
SENTENÇA registrada automaticamente.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Com o trânsito em julgado da presente DECISÃO, arquivem-se os autos.
Nova Brasilândia do Oeste-RO, data certificada
Denise Pipino Figueiredo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho 7001281-22.2020.8.22.0020
Procedimento Comum CívelAposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, Honorários Advocatícios, Liminar 
AUTOR: POLIANA BRUMATTIADVOGADO DO AUTOR: LIGIA VERONICA MARMITT, OAB nº RO4195
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Altere-se a classe processual.
1. Intime-se na forma do art. 535 do Novo Código de processo Civil, para, querendo, impugnar a execução, no prazo de 30 (trinta) dias.
2. Arbitro, nesta fase, em 10% (dez por cento) os honorários advocatícios.
2.1. Especificamente acerca dos honorários devidos em execução, faço contar que, conforme recente DECISÃO do STJ ( AREsp 630.235-
RS) e STF (RE 501.340 e RE 472.194), restou sedimentado que nas execuções contra a Fazenda Pública, são devidos os honorários nos 
seguintes termos: a) se o pagamento for por precatório, somente são devidos os honorários dessa fase se houver embargos à execução; 
b) se o pagamento for por RPV, são devidos os honorários dessa fase independentemente de embargos à execução c) Exceção: a 
Fazenda Pública não terá que pagar honorários advocatícios caso tenha sido adotada a chamada “execução invertida.
3. Decorrido o prazo para impugnação sem manifestação, certifique-se nos autos e intime-se o exequente para atualização do débido, 
incluindo-se o valor dos honorários sucumbenciais desta fase (caso se trate de RPV conforme explicitado acima). Após, expeça-se RPV/
Precatório. Havendo pagamento, expeça-se o competente alvará judicial em nome da parte e/ou advogado, se instrumento de procuração 
autorizar, para levantamento dos valores (em caso de execução invertida, indevido os honorários da fase de execução).
4. Havendo impugnação, intime-se o exequente para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias. Se concordar com os cálculos da parte 
executada, conclusos para homologação e consequentemente expedição de requisições de pagamento. Se não concordar, vistas dos 
autos a contadoria do Juízo para realização da conta. Vindo da contadoria, vistas as partes para manifestação em 05 (cinco) dias e 
conclusos.
A PRESENTE DE INTIMAÇÃO VIA PJE.
Intime-se. Cumpra-se.
Nova Brasilândia D’Oeste-RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Denise Pipino Figueiredo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7001391-84.2021.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Anulação de Débito Fiscal
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AUTOR: JOEL FELIX BARBOSA, AVENIDA CUIABÁ 2119, - DE 1736 A 2052 - LADO PAR CENTRO - 76963-732 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: HEVELLYN PRYSCYLLA MEDEIROS ROBERTO, OAB nº RO6595
RÉU: AGENCIA DE DEFESA SANITARIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO - IDARON, AVENIDA FARQUAR 2986, - DE 2882 A 
3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DA IDARON
Vistos,
Altere-se o fluxo para o Juizado da Fazenda Pública ante a competência absoluta.
Antes de ser apreciado o pedido liminar, cite-se a requerida.
Após, concluso.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 12 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7001390-02.2021.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Anulação de Débito Fiscal
AUTOR: JOEL FELIX BARBOSA, AVENIDA CUIABÁ 2119, - DE 1736 A 2052 - LADO PAR CENTRO - 76963-732 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: HEVELLYN PRYSCYLLA MEDEIROS ROBERTO, OAB nº RO6595
RÉU: AGENCIA DE DEFESA SANITARIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO - IDARON, AVENIDA FARQUAR 2986, - DE 2882 A 
3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DA IDARON
Vistos,
Altere-se o fluxo para o Juizado da Fazenda Pública ante a competência absoluta.
Antes de ser apreciado o pedido liminar, cite-se a requerida.
Após, concluso.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 12 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho 
Cumprimento de SENTENÇA  
7000297-38.2020.8.22.0020 
EXEQUENTE: VILMAR LUIZ DA SILVA ADVOGADO DO EXEQUENTE: ADRIANA BEZERRA DOS SANTOS, OAB nº RO5822 
EXECUTADO: ENERGISA ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, 
RUA ALAGOAS, - ATÉ 745/0746 JARDIM DOS ESTADOS - 79020-120 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA 
RONDÔNIA 
SENTENÇA - EXTINÇÃO PAGAMENTO - ARQUIVAR IMEDIATAMENTE
Satisfeita a obrigação, extingo o processo nos termos do art. 924, inc. II c/c art. 925, do CPC/2015. 
Ante a preclusão lógica, a SENTENÇA transita em julgado nesta data
Arquive-se imediatamente .
Porto Velho 12 de agosto de 2021 
Denise Pipino Figueiredo 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7000082-62.2020.8.22.0020
Classe: Arrolamento Comum
Assunto:Inventário e Partilha
REQUERENTES: ROSANA MATOS VAGO DE ARAUJO, LINHA 144 KM 14 LADO SUL KM 14 SUL, CHACARÁ ZONA RURAL - 76956-
000 - NOVO HORIZONTE DO OESTE - RONDÔNIA, VINICIUS VAGO DE ARAUJO, LINHA 144 Km 14 Lado Sul ZONA RURAL - 76958-
000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA, ROZINETE MATOS ARAUJO, LINHA 144 M 14 LADO SUL KM 14 SUL, CHACARÁ 
ZONA RURAL - 76956-000 - NOVO HORIZONTE DO OESTE - RONDÔNIA, ROZIVANIA MATOS DE ARAUJO BELO, RUA JOÃO 
PAULO II 3149, CASA DISTRITO DE MIGRANTINÓPOILS - 76956-000 - NOVO HORIZONTE DO OESTE - RONDÔNIA, GENILSON 
VAGO DE ARAUJO, LINHA 144 LADO SUL KM 14 SUL, CHACARÁ ZONA RURAL - 76956-000 - NOVO HORIZONTE DO OESTE 
- RONDÔNIA, ADAILTON MATOS DE ARAUJO, LINHA 144 KM 14 LADO SUL KM 14 SUL, CHACARÁ ZONA RURAL - 76956-000 - 
NOVO HORIZONTE DO OESTE - RONDÔNIA, JUCELIA VAGO DE ARAUJO DOS SANTOS, LINHA 144 KM 7 5 SUL ZONA RURAL 
- 76956-000 - NOVO HORIZONTE DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: AGNALDO JOSE DOS ANJOS, OAB nº RO6314
LEIDIANE CRISTINA DA SILVA, OAB nº RO7896
REQUERIDO: JUVERCINO DE OLIVEIRA ARAUJO, LINHA 144 KM 14 LADO SUL KM 14 SUL, CHÁCARA ZONA RURAL - 76956-000 
- NOVO HORIZONTE DO OESTE - RONDÔNIA
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REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 52.500,00
DECISÃO 
Considerando o auto de avaliação juntado no id 58457287, acolho a cota ministerial e determino que o inventariante proceda a retificação 
das primeiras declarações, bem como retifique o valor da causa de acordo com o valor da avaliação, bem como recolha as custas 
remanescentes e o imposto devido, no prazo de 15 (quinze) dias.
Cumprida as determinações acima, dê vistas ao MP.
I.C.
Nova Brasilândia d´Oeste, 12 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho REQUERENTE: DILMA KAPISCH FERREIRA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JONATAS DA SILVA ALVES, OAB nº RO6882
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO OESTE
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO OESTE
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma dos arts. 27 da Lei 12.153/09 c/c 38 da Lei 9.099/95. 
Trata-se de ação para implementação salarial com pagamento do retroativo ajuizada em face do Município de Novo Horizonte do Oeste/
RO em que o(a) autor(a), na qualidade de servidor(a) público(a) efetivo(a), no âmbito municipal, tenciona a implementação de salário em 
conformidade com o Plano de Carreira (Lei Complementar n. 701/2010), em especial o disposto nos artigos 116 a 120 da Lei Municipal. 
Para corroborar seu pleito a parte autora anexou Declaração de Hipossuficiência, Ficha Financeira, Demonstrativo de Cálculo, Termo de 
posse, a Lei que fundamenta seu pedido e o requerimento administrativo com o parecer pelo indeferimento. 
Citado o Município apresentou contestação arguindo ausência de requerimento administrativo e prescrição do fundo de direito, afirmando 
que em caso de procedência não é possível conceder benefício no percentual de todo o período laborado, mas tão apenas a partir do 
requerimento protocolizado pelo servidor. Argumenta ainda, que concessão do benefício deve haver um conjunto de atos de avaliação do 
servidor, mediante atingimento de nota mínima de pontuação exigida para progressão e que a autora não comprovou o atingimento de 
nota mínima de pontual exigida pra progressão, cujo ônus de prova lhe cabe. 
Pois bem, resta incontroverso que o Município de Novo Horizonte do Oeste/RO instituiu o Plano de Carreira Cargos e Salários de 
Trabalhadores em Educação – Lei Municipal n. 701/2010, sendo que a discussão posta aos autos cinge-se a ao pagamento de adicional 
por tempo de serviço, previsto nos artigos 116 a 120 da lei retrocitada.
No que tange a preliminar de MÉRITO, estão sujeitas a prescrição somente o período superior ao quinquênio, contados da data data do 
requerimento administrativo, mas tão somente no que tange a cobrança. Em outras palavras a prescrição atinge somente o direito de 
cobrar as verbas retroativas atingidas pela prescrição, todavia, tal não implica, como pretende o ente público em violar o direito adquirido. 
Em suma: Prescrito está o direito do autor em cobrar pelas verbas atingidas pela prescrição, mas isso não atinge o direito adquirido, qual 
seja, das verbas serem incluídas como forma de contagem dos adicionais. Não é porque o autor não cobrou em momento oportuno os 
valores e sob tal não há nada a ser feito ante o fenômeno da preclusão, não pode solicitar o cômputo do direito ao adicional a partir da 
data que adquirido o direito, justamente porque adotar a sistemática pretendida pela administração seria ferir o direito adquirido e punir 
duplamente o autor. A única punição admitida é reconhecer a prescrição da cobrança, mas não do direito adquirido. 
Superadas as questões fáticas e jurídicas levantadas por ambas as partes no curso do processo, resta verificar a quem assiste razão 
com fulcro nas provas produzidas, em atenção ao Princípio do livre convencimento motivado ou persuasão racional do juiz, a teor do que 
dispõe o artigo 371 do CPC em vigor. 
No caso, incumbiria ao réu trazer aos autos fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor, com fulcro no artigo 373,II 
do CPC. Mas, o Poder Público não cumpriu este mister, haja vista que o direito postulado pela autora está prevista na Lei Municipal 
701/2010. 
Caberia ao Município deMANDADO impugnar expressamente o cálculo trazido pela parte autora a título de retroativo e PROVAR que o 
pagamento de remuneração mensal vem sendo feito de acordo com o Plano de Carreira no âmbito municipal. Mas isso não foi feito, de 
modo que meras arguições destituídas de provas não servem para o acolhimento da tese defensiva. 
Por outro lado, a parte autora foi diligente e, apresentou Planilha de Cálculo, atentando-se para a prescrição quinquenal prevista em lei, 
bem como a lei municipal e data em que tomou posse. 
O direito da parte autora encontra respaldo na sobredita Lei n. 701/2010 que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos 
de Trabalhadores em Educação e em seus artigos 116 a 120.
Como se vê, o artigo 116 prevê adicional de tempo de serviço de 2% a cada dois anos de serviço ininterrupto após o estágio probatório 
limitada a 36%. Logo, se o autor tomou posse em 08/05/1998, o estágio probatório findou-se em 08/05/2001, assim, faz jus ao recebimento 
de adicional de 22%, eis que o lapso temporal corre após o estágio provatório, a cada dois anos. 
Desta feita, o pedido inicial PROCEDE no tocante à implementação de salário em conformidade com o Plano de Carreira (Lei 701/2010) 
e, ainda no tocante ao pagamento de retroativo observando-se apenas a prescrição quinquenal.
Por fim, relativamente à verba remuneratória retroativa, deve ser respeitado o prazo prescricional de 05 anos em face da Fazenda Pública 
e, ainda, devem ser efetivados os descontos legais. 
Registre-se que eventual valor correspondente ao IRPF e verbas previdenciárias deverão ser descontados na fonte e recolhidos 
posteriormente pelo Município a quem de direito, ressaltando-se que as férias não usufruídas e o respectivo terço constitucional não se 
enquadram nas hipóteses autorizadoras de incidência do Imposto de Renda, posto o caráter indenizatório a que apresentam. É esse o 
entendimento firmado nos tribunais. Vejamos: 
JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE 1/3 (UM TERÇO) DE 
FÉRIAS. 1. Acórdão elaborado de conformidade com o disposto no art. 46 da Lei 9.099/1995, 12, inciso IX, 98 e 99 do Regimento 
Interno das Turmas Recursais. Recurso próprio, regular e tempestivo. 2. Consoante entendimento jurisprudencial majoritário, não incide 
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a contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, isto porque, o adicional de férias, correspondente a um terço (1/3) da 
remuneração percebida pelo servidor, possui natureza indenizatória, e não remuneratória, sendo que as parcelas que não se incorporam 
à remuneração são insuscetíveis de incidência de contribuição previdenciária. Precedentes STJ: AgRg no AREsp 103294/RN e AgRg no 
AREsp 73523/GO.3. Recurso conhecido e não provido. SENTENÇA mantida pelos seus próprios fundamentos. 4. Condeno o recorrente ao 
pagamento de honorários advocatícios que fixo em 15% (quinze por cento), que deverá incidir sobre o valor da condenação devidamente 
corrigido. Sem custas, em razão da isenção legal (Acórdão n.767299, 20130110782004ACJ, Relator: ANTÔNIO FERNANDES DA LUZ, 
2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 11/03/2014, Publicado no DJE: 14/03/2014. 
Pág.: 285). 
TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO PERDA DE OBJETO NÃO OCORRÊNCIA - IMPOSTO 
DE RENDA RETIDO NA FONTE NÃO INCIDÊNCIA SOBRE FÉRIAS INDENIZADAS E ADICIONAL DE UM TERÇO TAXA SELIC. 1. 
Não perde o objeto o MANDADO de segurança preventivo cujo ato que se pretende evitar acaba por consumar-se, após o ajuizamento 
da ação. 2. O mandamus preventivo traz ínsito o pedido de desconstituição do referido ato, caso ocorra sua consumação, e se concedida 
a segurança. 3. O pagamento de férias não gozadas por necessidade de serviço não está sujeito à incidência de imposto de renda. 
(Súmula nº 125 do STJ). 4. O abono constitucional de um terço que irá incidir sobre o salário de férias que não foram gozadas não sofre 
a incidência do imposto de renda retido na fonte (grifado). 5. A 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do ERESP 
267080/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, assentou entendimento no sentido da aplicação da Taxa Selic no âmbito do direito tributário, 
a partir de 1º/01/1996. 6. A incidência da Taxa Selic importa na inaplicabilidade de qualquer outro critério de atualização monetária ou 
juros de mora, vez que já engloba juros e atualização. 7. Apelação provida (TRF-2 - AMS: 54801 RJ 2003.51.06.000655-8, Relator: 
Desembargador Federal PAULO BARATA, Data de Julgamento: 12/08/2008, TERCEIRA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: 
DJU - Data::21/08/2008 – Página::317). 
Em razão do exposto, importante consignar o enunciado da Súmula 386 do STJ de que “São isentos de imposto de renda as indenizações 
de férias proporcionais e respectivo adicional”. 
Como já fundamentado, revela-se correta a implementação das progressões salariais em conformidade com a legislação municipal e, 
essa obrigação deve ser adimplida no prazo fixado na presente condenação. 
Posto isso, nos termos do art. 487, I do CPC, julgo PROCEDENTE para o fim de condenar o MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE 
DO OESTE na obrigação de fazer que consiste na implementação do adicional por tempo de serviço, em favor da parte autora, de 
progressões salariais em conformidade com a Lei Municipal 701/2010, art 116 e ss, o que deve operar-se no prazo de 30 (trinta) dias, sob 
pena de conversão em perdas e danos. 
Condeno ainda o Município réu a pagar em favor da parte autora a título de retroativo de progressão funcional (diferenças salariais), 
em consonância com a Lei Municipal 701/2010, art 116 e ss, ressalvando-se os descontos legais cabíveis, sendo que o valor do crédito 
deverá ser pago com juros aplicados à caderneta de poupança contados a partir da citação, nos termos do disposto no art. 1º-F da Lei 
9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009 e correção monetária calculada de acordo com o IPCA-E desde o ajuizamento do 
pedido, tudo conforme as teses fixadas pelo STF no julgamento do RE 870947 (tema 810 da Repercussão Geral) acerca dos índices de 
correção e juros em condenações contra Fazenda Pública, extinguindo-se o feito com resolução do MÉRITO. 
Sem custas e sem verbas honorárias, conforme dispõem os arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 c/c 27 da Lei 12.153/09. 
Publique-se. 
Registre-se. 
Intimem-se. 
Após o trânsito em julgado da SENTENÇA, se nada for requerido, arquive-se. 
Cumpra-se servindo-se a presente como MANDADO /Ofício/Carta Precatória/Notificação para seu cumprimento. 
Data e horário registrados no PJE. 
Nova Brasilândia do Oeste, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Denise Pipino Figueiredo

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7000401-93.2021.8.22.0020
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: NILZA ALVES VENANCIO
Advogados do(a) AUTOR: LETICIA SANTOS CORBOLIN - RO10574, EDSON VIEIRA DOS SANTOS - RO4373
REQUERIDO: OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado(s) do reclamado: MARCIO MELO NOGUEIRA
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora, através de seu advogado, intimada a manifestar-se quanto aos documentos juntados pelo requerido. 
Porto Velho, 10 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho 7001723-27.2016.8.22.0020
Execução de Título ExtrajudicialCédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIPADVOGADOS 
DO EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, RUA FLORIANO PEIXOTO 401 ALVORADA - 76800-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, PRISCILA MORAES BORGES, OAB nº RO6263, RUA 
FLORIANO PEIXOTO 401 ALVORADA - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADOS: GUILHERME CORREA CECCON, G. C. CECCON - EPPEXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
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SENTENÇA 
Por se tratar de direito disponível e, sendo as partes capazes, HOMOLOGO o acordo de vontades entabulado, o qual será regido pelas 
cláusulas e condições indicadas no Termo de Acordo anexo aos autos, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 
Por consequência, JULGO EXTINTO o processo, com fulcro no art. 487, inciso III, “b”, do CPC/2015. Sem custas e sem honorários. 
Ante a preclusão lógica, a presente SENTENÇA transita em julgado nesta data, feitas as intimações de praxe e cumpridos os atos 
ordinários, arquive-se imediatamente.
Pratique-se o necessário.
P. R. I. Cumpra-se.
Nova Brasilândia D’Oeste-RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021
Denise Pipino Figueiredo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo:7000672-39.2020.8.22.0020
Classe:Procedimento Comum Cível
Assunto:Provas
AUTOR: TEREZA SILVA DE SOUZA
ADVOGADOS DO AUTOR: JAKSON JUNIOR SERAFIM CAETANO, OAB nº RO6956, LETICIA SANTOS CORBOLIN, OAB nº RO10574, 
EDSON VIEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4373
RÉU: ENERGISA
ADVOGADOS DO RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos, 
Trata-se de ação de cobrança de danos materiais c/c incidente de exibição de provas proposta por TEREZA SILVA DE SOUZA em 
desfavor de ENERGISA, todos qualificados.
Sustenta, em síntese, que realizou a construção da subestação de energia localizado na linha 110, km 10, lado norte, nesta Comarca, 
conforme ART n. 2320088207063557, com recursos próprios. Requer a condenação da requerida ao pagamento dos valores despendidos 
na construção da referida rede elétrica. Com a inicial juntou documentos.
Juntada de auto de constatação.
Citada, a requerida apresentou contestação e em sede de preliminar alegou inépcia da inicial e ausência de interesse de agir, da 
adequação do valor da causa, alegou ainda prejudicial de MÉRITO: prescrição, no MÉRITO pugnou pela improcedência dos pedidos 
autorais. Juntou documentos.
O autor apresentou impugnação à contestação.
Proferida DECISÃO saneadora.
Intimadas, as partes apresentaram manifestação.
É o breve relatório. DECIDO.
FUNDAMENTAÇÃO
De início, cumpre anotar que o processo comporta julgamento antecipado da lide, eis que os fatos dependem apenas da análise da prova 
documental já carreada, conforme artigo 355, I do Código de Processo Civil, valendo ressaltar, inclusive, que no bojo dos autos já reside 
documentação suficiente para análise do pleito exordial, contra o qual as partes já se manifestaram.
Não há preliminares pendentes de análise. Passo ao MÉRITO.
Trata-se de ação de ressarcimento de valores pagos a título de participação financeira do consumidor no custeio de construção de rede 
elétrica.
Ao caso, aplica-se a Resolução Normativa nº. 229/2006, da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, que estabelece as condições 
gerais para a incorporação de redes particulares, conectadas aos sistemas elétricos de distribuição, ao Ativo Imobilizado em Serviço das 
concessionárias ou permissionárias do serviço público de distribuição de energia elétrica, e dá outras providências.
Cabe ao Magistrado, assim, analisar se a situação posta em Juízo está de acordo com a previsão normativa e, se for o caso, estabelecer 
a indenização cabível, de acordo com as provas coligidas.
O aspecto controvertido da demanda reforça a necessidade de uma análise acurada das provas que instruem o feito, pois “a prova constitui, 
pois, o instrumento por meio do qual se forma a convicção do juiz a respeito da ocorrência ou inocorrência dos fatos controvertidos no 
processo” (DINAMARCO, et. al. Teoria Geral do Processo. São Paulo: Malheiros, 2011).
Veja-se que a doutrina atual tem adotado um posicionamento moderno quanto ao ônus da prova, como bem explicado pelo processualista 
Fredie Didier Junior ao discorrer sobre a sistemática da distribuição do ônus probatório:
“As regras do ônus da prova não são regras de procedimento, não são regras que estruturam o processo. O ônus da prova é regra de 
juízo, isto é, de Julgamento, cabendo ao juiz, quando da prolação da SENTENÇA, proferir julgamento contrário àquele que tinha o ônus 
da prova e dele não se desincumbiu. O sistema não determina quem deve produzir a prova, mas sim quem assume o risco caso ela não 
se produza. As regras de distribuição dos ônus da prova são regras de juízo: orientam o juiz quando há um non liquet em matéria de fato 
e constituem, também, uma indicação às partes quanto à sua atividade probatória […] Importante não é a conduta das partes na instrução 
(ônus subjetivo), mas o resultado da instrução e sua avaliação e julgamento pelo juiz (ônus objetivo). Não interessa quem produziu a 
prova, mas sim o quê se provou e sua análise pelo magistrado” (Curso de Direito Processual Civil: direito probatório, DECISÃO judicial, 
cumprimento e liquidação da SENTENÇA e coisa julgada. 3. ed. Salvador: Jus PODIVM, 2008. v. 2, pág. 74/75).
A fim de comprovar o fato constitutivo de seu direito, a parte autora apresentou, entre outros documentos, contrato de compra da 
propriedade rural, relação de material utilizado e orçamento para instalação de rede particular de energia elétrica.
Pois bem.
Não há nos autos, provas suficientes a amparar o alegado direito do autor, visto que, apresentou tão somente orçamentos, que demonstram, 
por seu próprio conteúdo, apenas expectativa de gastos, não tendo o condão de comprovar real ônus para a realização da obra.
Entendo que a comprovação dos efetivos gastos se dá com notas fiscais e/ou recibos dos produtos e serviços realizados, conjugado com 
laudos, entre outros, que demonstrem a real construção da subestação. 
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No presente caso, não restou provado que os valores dos orçamentos juntados nos autos de fato correspondem ao real investimento. Por 
oportuno, salienta-se que, se existissem tais provas, estas deveriam ter sido juntadas no momento processual correspondente. Todavia, 
não foram.
Ressalte-se, que o(a) demandante deixou de desincumbir seu ônus (art. 373, inc. I, CPC), pois que não trouxe ao processo documento 
hábil (v.g. nota fiscal) a confirmar o dispêndio.
Destaque-se que mesmo sob a ótica da inversão do ônus da prova, medida prevista no Código de Defesa do Consumidor, esta não deve 
ser usada de forma absoluta, pois não exclui a disposição do Código de Processo Civil segundo a qual a prova deve incumbir ao:
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
Assim, o requerente não apresentou provas ou indícios mínimos de suas alegações.
Neste sentido:
“DECISÃO: a chamada inversão do ônus da prova não é automática. Ela depende de circunstâncias concretas...: “Mesmo em caso de 
relação de consumo, a inversão do ônus da prova não é automática, cabendo ao magistrado a apreciação dos aspectos de verossimilhança 
da alegação do consumidor ou de sua hipossuficiência, em conformidade estabelece o art. 6º, VIII, do referido diploma legal” (AgRg. no 
REsp. nº 1.216.562/SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino). No mesmo sentido: AgRg. no Ag. nº 1.263.401/RS, Rel. Min. Vasco 7 
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 26ª CÂMARA AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2030711-
32.2015.8.26.0000 Della Giustina (Desembargador convocado do TJ/RS). Na hipótese vertente, para efeito de inversão do ônus da prova, 
forçoso é convir que no atual estágio processual não há plena demonstração da verossimilhança das alegações da agravada, tampouco 
se vislumbrando situação de desequilíbrio de modo a dificultar ou mesmo inviabilizar a produção das provas deferidas pelo magistrado. A 
FINALIDADE da norma que prevê a inversão é a de facilitar a defesa dos direitos do consumidor, e não a de assegurar-lhe a vitória. Ante o 
exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do acórdão, com observação. RENATO SARTORELLI Relator Assinatura Eletrônica... da 
inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do Consumidor. Busca, por isso, a reforma do ato. (TJ-SP - Inteiro Teor. Agravo 
de Instrumento: AI 20307113220158260000 SP 2030711-32.2015.8.26.0000 Data de publicação: 15/04/2015). grifei
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE QUANTIA PAGA C/C REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS. TELEFONIA. FALHA 
DE SINAL DA OPERADORA. AUSÊNCIA DE PROVA DOS FATOS ARGUIDOS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA QUE DEPENDE 
DA ANÁLISE DE CADA CASO CONCRETO E NÃO AFASTA AUTOMATICAMENTE A INCIDÊNCIA DO ART. 333, INCISO I DO CPC. 
DANO MORAL NÃO COMPROVADO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. RELATÓRIO Dispensado 
o relatório. 2. VOTO Satisfeitos os requisitos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade, o presente recurso merece ser conhecido. 
Compulsando os autos, observa-se que não assiste razão a recorrente. Em que pese todos os fatos narrados e os dados da ANATEL 
alegados na inicial, é irrefutável o entendimento de que incumbia à parte autora apresentar nos autos prova mínima capaz de constituir 
o seu direito (art. 333, inciso I do CPC), posto que os relatórios de fiscalização não são capazes de constituir o direito da parte autora. 
Assim, deveria o reclamante anexar documentos que comprovassem os gastos oriundos pela ineficiência da ré em prestar serviços, 
tais como relatórios da linha de telefone celular de sua propriedade que demonstrem os fatos aduzidos na exordial. Ora, a parte autora 
sequer indicou protocolos de atendimento do call center da ré, o que comprovaria a tentativa de resolver os problemas narrados 
por vias administrativas. Saliente-se, uma vez mais, o ônus da prova não é afastado pela simples inversão prevista no Código de 
Defesa do Consumidor, eis que o autor poderia ter feito prova mínima das alegações na exordial. Assim sendo, não há que se falar em 
cerceamento de defesa. Neste sentido, é o entendimento deste Órgão Julgador: RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO 
POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. PLANO TIM INFINITY PRÉ. CHAMADAS ILIMITADAS. CONSTANTES FALHAS DE SINAL 
QUE OCASIONAVAM SUCESSIVAS QUEDAS NAS LIGAÇÕES. NECESSIDADE DE REALIZAR NOVAS CHAMADAS. PEDIDO DE 
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AUSÊNCIA DE PROVA DO DANO E DO NEXO CAUSAL. INVERSÃO DO ÔNUS”.
Diante disso, tenho que os documentos juntados com a inicial não comprovam as circunstâncias em que a subestação foi construída e os 
reais gastos com a construção da mesma, tampouco comprovam que de fato houve a incorporação por parte da requerida, não tendo a 
parte autora conseguido comprovar o fato mínimo constitutivo de seu direito.
Assim, diante da ausência de provas nos autos, outro caminho não há senão a improcedência total dos pedidos.
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a DECISÃO, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 
seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98, p. 44).
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a CONCLUSÃO 
do julgado.
DISPOSITIVO.
Posto isso, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTES os pedidos formulado por AUTOR: TEREZA SILVA DE SOUZA em face de RÉU: 
ENERGISA(ENERGISA), e declaro extinto o processo com resolução do MÉRITO, nos moldes do artigo 487, inciso I, do CPC.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas e despesas processuais. No que tange aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% 
sobre o valor atualizado da causa, a teor do que dispõe o §2º do artigo 85 do CPC.
Em havendo recurso, intime-se a parte contrária para contrarrazões e remeta-se ao TJRO com nossas homenagens.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, não havendo pendências, arquive-se.
Serve esta de MANDADO, carta, carta precatória etc.
Nova Brasilândia do Oeste/RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.:7001349-35.2021.8.22.00207001349-
35.2021.8.22.0020 
Classe:Procedimento Comum CívelProcedimento Comum Cível 
Assunto:Aposentadoria por Invalidez
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AUTOR: DEMOCRATA VAZ DOS SANTOS, RUA DAS FLORES 3378 CENTRO - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - 
RONDÔNIA
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO COM DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA 
I - DA GRATUIDADE PROCESSUAL E TUTELA DE URGÊNCIA
Defiro a gratuidade processual.
No que tange à tutela de urgência, os elementos trazidos aos autos não permitem a CONCLUSÃO da verosimilhança das alegações 
aduzidas, uma vez que não há prova quanto á qualidade de segurado especial.
II - DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
Prefacialmente deixo de designar a audiência preliminar, porquanto a autarquia não tem apresentado qualquer proposta de acordo, 
tampouco seus representantes comparecem ao ato, o que demonstra não apenas a desnecessidade do ato como grande prejuízo ao 
direito fundamental a razoável duração do processo.
Ademais, caso as partes manifestem-se em outra oportunidade quanto ao interesse na realização da solenidade, a mesma será designada 
o mais breve possível. Afinal, o magistrado deve primar pela autocomposição.
III - CITAÇÃO
Cite-se a parte requerida para querendo apresentar resposta no prazo de trinta dias( artigo 183 c/c 335, todos do CPC, observando-se 
que o prazo para resposta iniciar-se-á a partir dos termos assinalados no artigo 231 e incisos do Código de Processo Civil.
Na resposta, a autarquia deverá desde já especificar as provas que pretende produzir, justificando a pertinência das mesmas sob pena 
de indeferimento
IV - AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
Designo, desde já, audiência de instrução e julgamento para o dia 16.11.2021 às 08 45min, a ser realizada por videoconferência, através 
do link: meet.google.com/xpz-pygz-hak.
V - DEMAIS DELIBERAÇÕES 
Somente será feito a abertura de vistas para réplica caso a requerida apresente preliminares ou junte algum documento. Se a defesa for 
apenas de MÉRITO, torna-se despiciendo o ato. 
Outrossim, caso a parte autora também deseje a produção de provas desde a intimação da presente deverá especificá-las, inclusive, 
pretenda a prova testemunhal, desde já depositar o rol, sob pena também de indeferimento.
A presente serve como carta/MANDADO de citação/intimação/carta precatória
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 11 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo: 7000562-06.2021.8.22.0020
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Assunto: Auxílio-Doença Previdenciário
Valor da Causa: R$ 12.540,00
AUTOR: VANDERLEY FRANCISCO DA SILVA, CPF nº 93541252200, RUA GENERAL OSÓRIO, n 1.731, CENTRO SETOR 13 - 76958-
000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: Isabele Lobato Reis, OAB nº RO3216
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA PREFEITO CHIQUILITO ERSE 2671 a 2867, - DE 2671 A 2867 
- LADO ÍMPAR EMBRATEL - 76820-763 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
SENTENÇA 
VANDERLEY FRANCISCO DA SILVA, qualificado nos autos, propôs a presente ação para a CONCESSÃO DE BENEFICIO 
PREVIDENCIÁRIO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pessoa jurídica de direito público, aduzindo que 
está incapacitado para o trabalho. Formulou pedido administrativo, o qual foi indeferido. Requer a concessão do benefício de aposentadoria 
por invalidez, com pedido subsidiário de auxílio-doença. Com a inicial foram juntados documentos.
Deferida a assistência judiciária gratuita, bem como determinada a citação da ré e realização de perícia médica.
Citada, a autarquia ré apresentou contestação, pugnando pela improcedência dos pedidos iniciais.
Laudo médico pericial juntado nos autos.
Intimado, o INSS apresentou proposta de acordo, o qual não foi aceita pela parte autora.
O requerente apresentou impugnação à contestação.
É o breve relatório. DECIDO.
O processo comporta o julgamento antecipado, nos termos do que prevê o artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, haja 
vista, ser desnecessária a produção de novas provas, sendo que, as provas constantes nos autos são suficientes para o deslinde da 
controvérsia.
No mais, em se tratando de provas necessárias à instrução processual, vigora no ordenamento jurídico positivo o princípio da livre 
convicção motivada ou da persuasão racional do juiz. Dessa forma, o juiz, destinatário da prova e, em última análise, único legitimado 
para decidir acerca da suficiência do quadro probatório constante dos autos, entendendo que a matéria está suficientemente esclarecida 
e que versa unicamente sobre direito, pode (e deve) julgar o MÉRITO da causa.
Cuida-se de ação previdenciária em que se alega a incapacidade da parte autora para o trabalho, razão pela qual se pleiteia a concessão 
do auxílio-doença ou a aposentadoria por invalidez.
O auxílio-doença vem previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos:
“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, 
ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.”
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Por sua vez, a aposentadoria por invalidez, esta disciplinada no artigo 42 da mesma lei:
“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando 
ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta 
a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.”
Os requisitos indispensáveis para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez são: a) a 
qualidade de segurado; b) a carência de 12 (doze) contribuições mensais (exceto nos casos de dispensa legal); c) a incapacidade parcial 
ou total e temporária para o trabalho ou para atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos (auxílio-doença), ou total e permanente 
para atividade laboral que lhe garanta a subsistência, aliada à impossibilidade de reabilitação (aposentadoria por invalidez).
DA QUALIDADE DE SEGURADO
Inicialmente, cumpre dizer que a qualidade de segurado e a carência mínima exigida para restabelecimento do benefício postulado 
restaram configuradas nos autos, a teor do art. 42 e 59, ambos da Lei nº 8.213/91.
A qualidade de segurada da parte Requerente resta versada nos autos conforme fazem prova os documentos de Id 56131441 - p.2/3, no 
qual consta as contribuições exigidas para a concessão do benefício pleiteado pela requerente.
A lei 8.213/91 em seu art. 25, estabelece que para “a concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social 
depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art.26: I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) 
contribuições mensais”
Assim, conforme o extrato previdenciário juntado aos autos, verifica-se que a requerente possui mais de 12 contribuições contínuas. 
A autora contribuiu com a Previdência de 01.11.2018 a 30.04.2020, tendo ajuizado a presente demanda em 30.03.2021, verifica-se que 
não houve a perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da lei em comento.
Por fim, ainda no que tange, a qualidade de segurada da parte autora, considero que a qualidade de segurado da parte é incontroversa. 
Ademais, o próprio INSS apresentou proposta de acordo nos autos.
DA INCAPACIDADE.
A questão nuclear dos autos, cinge-se em apurar-se sobre suas condições físicas para exercício do trabalho e em determinar se o mal 
que acomete a autora decorre de doença associada ou não a atividade laboral.
A prova técnica realizada por perito médico nomeado concluiu que a parte autora é portadora de cegueira em olho direito e visão 
subnormal em outro CID10 H54.1. 
Conforme extrai do laudo pericial, trata-se de quadro grave e irreversível, estando a autora totalmente incapaz permanentemente desde 
novembro de 2019, não sendo possível sua recuperação, tampouco exercer qualquer atividade laboral.
No caso vertente, verifica-se que a parte Requerente possui moléstia que o(a) torna incapaz total e permanentemente, conforme laudo 
pericial acostado nos autos.
No mais, ainda em relação a carência, o artigo 151 da Lei 8.213/91 diz que:
“Art. 151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionada no inciso II do art. 26, independe de carência a concessão de auxílio-
doença e de aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao RGPS, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa, 
hanseníase, alienação mental, esclerose múltipla, hepatopatia grave, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 
cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado da doença de Paget (osteíte 
deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (aids) ou contaminação por radiação, com base em CONCLUSÃO da medicina 
especializada. (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)”
Assim, estão satisfeitos os requisitos para concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, quais sejam, qualidade de segurado, 
cumprimento do período de carência e invalidez total e permanente para o trabalho.
CONCESSÃO E CONVERSÃO
Quanto a concessão do benefício de auxílio-doença, entendo que este deve se dá a partir da data do requerimento administrativo, 
haja vista, que naquela época a autor já encontrava-se acometido pela mesma doença incapacitante, conforme constata-se no laudo 
pericial.
Por seu turno, a conversão, nos termos do art. 62 da Lei n. 8.213/91, deverá ocorrer a partir da juntada do laudo pericial em juízo (ID 
59973255), que no caso ocorreu em 14.07.2021.
No mesmo sentido, a jurisprudência do STJ e deste TRF/1:
O termo inicial para a concessão da aposentadoria por invalidez é a data da apresentação do laudo pericial em juízo, caso não tenha 
sido reconhecida à incapacidade na esfera administrativa (REsp 475.388/ES, 6.ª Turma, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, in DJ de 
0704.2003. No mesmo sentido: REsp 256.756/MS, 5.ª Turma, Rel. Ministro Gilson Dipp, in DJU de 08.10.2001).
A transformação de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez será deferida ao segurado considerado, mediante perícia médica, 
incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, de acordo com o art. 42 da Lei 
8.213/91. (AC 200033000085521, Segunda Turma, Desembargador Federal Tourinho Neto, DJ 25/04/03).
No que pertine ao valor do benefício, aplica-se ao caso em tela o artigo 29, § 5º, da Lei n.º 8.213/91. Deflui, do referido DISPOSITIVO, 
que o salário-de-benefício que serve de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, devidamente reajustado, deve ser 
considerado como salário-de-contribuição.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial da ação proposta por VANDERLEY FRANCISCO DA SILVA, para DETERMINAR 
ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL que CONCEDA o benefício de auxílio-doença a parte requerente, a partir de 14.11.2019, 
bem como PAGAR os valores retroativos referente ao período em que a parte Requerente deixou de receber o benefício de auxílio-
doença, em virtude do indeferimento indevido; e REALIZAR a conversão do benefício do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, 
a partir de 14.07.2021, no valor da renda mensal do salário-de-contribuição, inclusive 13º salário.
Por conseguinte, RESOLVO O PROCESSO COM EXAME DO MÉRITO, na forma do artigo 487, inciso I, do CPC.
No mais, em atenção ao Ofício Circular n. 017/2012/GB/PR, a fim de atender o contido na Recomendação Conjunta n. 04, de 17/05/12, 
do Conselho Nacional de Justiça, cito as seguintes informações para a implantação do benefício:
Nome do Segurado: VANDERLEY FRANCISCO DA SILVA
Benefício Concedido/Data de Início do Benefício: Auxílio-doença a partir de 14.11.2019 - data do requerimento administrativo;
Conversão do Benefício em Aposentadoria por invalidez: a partir de 14.07.2021 data do protocolo da perícia judicial;
Quanto à correção monetária, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção 
monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre a inscrição do crédito 
em precatório e o efetivo pagamento. No que concerne a correção anterior a inscrição do precatório, a questão ainda estava pendente de 
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julgamento pelo Supremo Tribunal Federal (RE 870947 RG/SE). No dia 20/09/2017, ao concluir o julgamento do Recurso Extraordinário 
(RE) 870947, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), por maioria dos ministros, seguiu o voto do relator, ministro Luiz Fux, 
segundo o qual foi afastado o uso da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária dos débitos judiciais da Fazenda Pública, 
mesmo no período da dívida anterior à expedição do precatório. Em seu lugar, o índice de correção monetária adotado foi o Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), considerado mais adequado para recompor a perda de poder de compra. Desse modo, 
no sentido de cumprir com a DECISÃO do STF, determino sejam os cálculos realizados de acordo com os parâmetros utilizados no site: 
https://www.jfrs.jus.br/projefweb/ (Correção monetária - Diversos II => [...BTN - INPC (03/91) - UFIR (01/92) - IPCA-E (01/00)], tendo em 
vista que o programa está de acordo a DECISÃO citada quanto a correção monetária (IPCA-E) ou site https://www.jfrs.jus.br/jusprev2/ ( 
Diversos III => [...BTN – INPC (03/91) - UFIR (01/92) – IPCA-E (01/00) - TR(07/09) – IPCA-E (26/03/15)] * desde que a parcela inicial seja 
a partir de 26.03.2015, considerando que antes dessa data o programa utiliza a TR entre outras.
Os juros de mora, por sua vez, são devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação - (Súmula n. 204/STJ), 
até o advento da Lei n. 11.960/2009, a partir de quando incidirão à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês – ou outro índice de juros 
remuneratórios das cadernetas de poupança que eventualmente venha a ser estabelecido –, até a apuração definitiva dos cálculos de 
liquidação (TRF da 1ª Região – EDAMS0028664-88.2001.4.01.3800/MG, Rel. Desembargadora Federal Neuza Maria Alves da Silva, 
Segunda Turma, e-DJF1 p. 26 de 06/05/2010).
Com relação aos honorários advocatícios, entendo que estes devem ser fixados no percentual de 10% (dez por cento) sobre as prestações 
vencidas até a prolação da SENTENÇA, nos termos do enunciado da Súmula n. 111 do STJ. Sem custas a luz do disposto no art. 5º,I da 
Lei Estadual n. 3.896/2016.
Sem reexame.
Sem custas.
Havendo Interposição de recurso de apelação, após cumpridas das formalidades previstas nos §§ 1º e 2º do art. 1.010 do Novo Código de 
Processo Civil, DETERMINO remessa dos autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região com as homenagens deste Juízo.
Implementação do benefício
Preenchidos os requisitos previstos no art. 300 do CPC (benefício atual e de caráter alimentar), pois confirmada a incapacidade laboral 
da parte autora e a imprescindibilidade do benefício para o sustento diário, antecipo a Tutela de Urgência no momento. Determino o 
cumprimento imediato da SENTENÇA, com base nos Arts. 513 caput e art. 497 do Código de Processo Civil. Nestes termos, para fins de 
celeridade processual e efetivação do comando, proceda a parte autora a entrega/remessa da presente para o e-mail: apsdj26001200@
inss.gov.br, com os respectivos documentos necessários, e no prazo de 05 dias comprove nos autos a entrega, cabendo ao INSS efetuar 
a implantação em até 30 dias do protocolo. Serve a presente como ofício.
IV – DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  
1. Após o trânsito em julgado, o exequente deverá apresentar cálculo atualizado acompanhado de demonstrativo do débito elaborado em 
consonância com o parágrafo único do artigo 798 do CPC.
2. Na sequencia, Intime-se a executada na forma do art. 535 do Novo Código de processo Civil, para, querendo, impugnar a execução, 
no prazo de 30 (trinta) dias.
3. Desde já arbitro honorários nesta nova fase em 10% (dez por cento) os honorários advocatícios, observados os precedentes abaixo 
citados.
Especificamente acerca dos honorários devidos em execução, faço contar que, conforme recente DECISÃO do STJ ( AREsp 630.235-
RS) e STF (RE 501.340 e RE 472.194), restou sedimentado que nas execuções contra a Fazenda Pública, são devidos os honorários 
nos seguintes termos: a) se o pagamento for por precatório, somente são devidos os honorários dessa fase se houver impugnação e esta 
for rejeitada; b) se o pagamento for por RPV, são devidos os honorários dessa fase independentemente de impugnação c) Exceção: a 
Fazenda Pública não terá que pagar honorários advocatícios caso tenha sido adotada a chamada “execução invertida.
4. Decorrido o prazo sem impugnação aos cálculos, certifique-se nos autos e intime-se o exequente para atualização do débito, incluindo-
se o valor dos honorários sucumbenciais desta fase, se houver. Após, expeça-se RPV/Precatório, conforme o caso. Havendo pagamento, 
expeça-se o competente alvará judicial em nome da parte e/ou advogado, se instrumento de procuração autorizar, para levantamento dos 
valores (em caso de execução invertida, indevido os honorários da fase de execução).
5. Havendo impugnação, intime-se o exequente para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias. Se concordar com os cálculos do INSS, 
conclusos para homologação e consequentemente expedição de requisições de pagamento. Se não concordar, vistas dos autos a 
contadoria do Juízo para realização da conta. Vindo da contadoria, vistas as partes para manifestação em 05 (cinco) dias e conclusos.
SERVE A PRESENTE DE INTIMAÇÃO E OFÍCIO.
NBO, 11 de agosto de 2021
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho 7001025-45.2021.8.22.0020
Execução de Título ExtrajudicialCédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE NOVA BRASILANDIA D’OESTE LTDAADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOSE 
JAIR RODRIGUES VALIM, OAB nº RO7868, RUA PRINCÍPE DA BEIRA 1449 CENTRO - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - 
RONDÔNIA, RODRIGO DE MATTOS FERRAZ, OAB nº RO6958, RUA MATO GROSSO 2106 CENTRO - 76800-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, KARINA DA SILVA MENEZES MATTOS, OAB nº RO7834
EXECUTADOS: DREIDIELY FERNANDA PATRINE DA SILVA, DAVI GONCALVES DA SILVAEXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Por se tratar de direito disponível e, sendo as partes capazes, HOMOLOGO o acordo de vontades entabulado, o qual será regido pelas 
cláusulas e condições indicadas na petição de ID 61051152, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 
Por consequência, JULGO EXTINTO o processo, com fulcro no art. 487, inciso III, “b”, do CPC/2015. Sem custas e sem honorários. 
Ante a preclusão lógica, a presente SENTENÇA transita em julgado nesta data, feitas as intimações de praxe e cumpridos os atos 
ordinários, arquive-se imediatamente.
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Pratique-se o necessário.
P. R. I. Cumpra-se.
Nova Brasilândia D’Oeste/RO. 11 de agosto de 2021
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7001383-10.2021.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, Incapacidade Laborativa Parcial
AUTOR: MARIA SOELI DE OLIVEIRA DE AGUIAR, LINHA 160, KM 3,750, ESQ COM TRAVESSÃO DA 156 SUL 0000 ZONA RURAL - 
76956-000 - NOVO HORIZONTE DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ADRIANA BEZERRA DOS SANTOS, OAB nº RO5822
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos
1) Emende a parte autora a inicial a fim de juntar certidão negativa de ação distribuída junto ao Juizado Federal de Ji-Paraná.
Na existência de eventual distribuição, traga elementos a indicar não se tratar de coisa julgada ou litispendência.
2) Na mesma senda, traga certidão informando quanto a eventual distribuição de ações previdenciárias nesta comarca. Em caso positivo, 
comprove não se tratar do mesmo fato, mesmo requerimento administrativo ou outro elemento que possa acarretar fenômeno da coisa 
julgada ou litispendência.
3) No mesmo prazo deverá juntar comprovante de residência e declaração junto ao IDARON, tanto em nome da autora como de seu 
cônjuge; e
4) Juntar cópia da declaração de imposto de renda, ITR ou outro documento hábil a indicar a hipossuficiência.
Após, conclusos.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 11 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho 0031613-14.2008.8.22.0020 
Procedimento Comum Cível Indenização por Dano Material, Adicional de Produtividade 
AUTORES: ODACI CAMPOS DEFANTI, TATIANE MARIA PEREIRA COLLA, LUCIMEIRE PEREIRA, ANA BARBARA DE ALENCAR 
ADVOGADO DOS AUTORES: ARTHUR PAULO DE LIMA, OAB nº RO1669 
RÉU: MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO OESTE ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE NOVO 
HORIZONTE DO OESTE 
SENTENÇA 
Ante a informação do recebimento do débito, declaro extinto o processo com lastro no art. 924, inciso II, do Novo Código de Processo 
Civil.
Sem custas.
Ante a preclusão lógica, a presente SENTENÇA transita em julgado nesta data, feitas as intimações de praxe e cumpridos os atos 
ordinários, arquive-se imediatamente.
P. R. I. Cumpra-se.
Nova Brasilândia D’Oeste-RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 
Denise Pipino Figueiredo 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7000841-89.2021.8.22.0020
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, AVENIDA 
PRESIDENTE KENNEDY 775 CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: TAYNARA RUTH GONCALVES DA SILVA, OAB nº RO10145
EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930
NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586
EXECUTADO: LEANDRO MARCOS DA SILVA, RUA DOS PATRIOTAS 3285 CENTRO - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 
- RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos
Ao cartório para cumprimento do item 3 do DESPACHO de id 60442165.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 11 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7002365-63.2017.8.22.0020
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:DIREITO DO CONSUMIDOR, Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Indenização por Dano Moral
EXEQUENTE: JURACY CARDOSO DE CARVALHO, RUA TAPAJÓS 2190 SETOR 14 - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - 
RONDÔNIA
EXEQUENTE SEM ADVOGADO(S)
EXECUTADO: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, RUA DO LAVRADIO 71, SEGUNDO ANDAR CENTRO - 20230-070 - RIO DE 
JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, OAB nº RO2013, 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635
Vistos
Manifeste-se a executada quanto ao pedido de expedição de alvara
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 11 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho 7000629-68.2021.8.22.0020
Aposentadoria por Invalidez
Procedimento Comum Cível
AUTOR: CRISTINA MARIANO LAGASSIADVOGADO DO AUTOR: GABRIEL FELTZ, OAB nº RO5656
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA - PARCIALMENTE PROCEDÊNCIA - TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA 
I – RELATÓRIO
AUTOR: CRISTINA MARIANO LAGASSI, qualificado(a) na inicial, ajuíza ação previdenciária em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL - INSS, ali igualmente qualificado, aduzindo, em síntese, que é segurado(a) da Previdência Social. 
Que atualmente está impossibilitado(a) de exercer o seu labor em razão de doença. Tece comentários a respeito do seu direito. Requer 
seja concedida a gratuidade judiciária, a tutela de urgência e a procedência da demanda concedendo o auxílio-doença com a conversão 
em aposentadoria por invalidez. Com a inicial junta documentos e procuração.
Citado o INSS apresentou contestação, requerendo a improcedência dos pedidos iniciais.
A parte autora apresentou impugnação.
Laudo médico juntado aos autos.
Intimados, a autora requereu a procedência da ação.
É o breve relatório. Decido.
II – FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se de ação previdenciária movida por AUTOR: CRISTINA MARIANO LAGASSI, em desfavor do Instituto Nacional do Seguro Social 
– INSS, postulando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e, conversão em aposentadoria por invalidez, sob o argumento de 
que se encontra incapacitada para o exercício de qualquer atividade em razão de problemas de saúde.
O processo julgamento antecipado da lide, em decorrência de o mesmo versar, unicamente, de matéria de direito e de fato suscetível de 
prova apenas documental e pericial, à luz do disposto no art. 355 do CPC.
Não há preliminares a serem apreciadas, ao MÉRITO, doravante.
REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO (AUXÍLIO DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
O auxílio doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213 /91, é concedido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o 
período de carência, exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 
dias consecutivos, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nessa condição. Os requisitos indispensáveis para a concessão do benefício 
previdenciário de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez são: a) a qualidade de segurado; b) a carência de 12 (doze) contribuições 
mensais, salvo nas hipóteses previstas no art. 26, II, da Lei nº 8.213/91); c) a incapacidade parcial ou total, mas temporária (auxílio-
doença) ou permanente e total (aposentadoria por invalidez) para a atividade laboral.
E, ainda que caracterizada a incapacidade parcial e temporária do segurado para realizar suas atividades habituais, passível de melhora 
ou reabilitação, mostra-se correta a concessão de auxílio-doença em seu favor, conforme pacífica jurisprudência do Tribunal Regional 
Federal.
QUALIDADE DE SEGURADO
A qualidade de segurado e a carência mínima exigida para concessão dos benefícios postulados restaram configuradas nos autos, a teor 
do exigido nos arts. 42 e 59, ambos da Lei nº 8.213/91.
Compulsando os autos verifico que a qualidade de segurado(a) da parte resta comprovado, pois o benefício foi cessado em 31.03.2021 
(ID 56362542) e a ação foi proposta em 07/04/2021, estando a parte no período de graça, conforme art. 15, incisos I e II, da lei 8.213/91. 
Ademais, a requerida não contestou a falta de qualidade de segurado da parte autora. 
Nota-se que não houve a perda da qualidade de segurado, a luz do previsto no artigo 15, incisos I e II, da lei 8.213/91, in verbis:
“Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: I – sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
II – até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela 
Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; (...)”
Impende dizer que, caso a parte Requerente não fosse realmente contribuinte, em momento algum a Instituição Requerida teria concedido 
o benefício supracitado. Ademais, é importante destacar que o INSS não apresentou qualquer irresignação neste tocante. Isso, somado 
aos documentos colacionados aos autos pela parte.
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INCAPACIDADE
Desta feita, resta, pois, averiguar a existência de incapacidade laboral que justifique a concessão do benefício de auxílio-doença.
Com efeito, se é certo que à aposentadoria por invalidez e o auxílio-doença (arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91) são comuns os requisitos 
de carência e qualidade de segurado, a nota distintiva entre eles é estabelecida pelo grau e duração da incapacidade afirmada pelo 
perito, sem embargo de que, quando aquelas se combinarem, é dizer, a inaptidão laboral for parcial/definitiva ou total/temporária, o dado 
definidor da espécie do amparo advirá da possibilidade ou não da reabilitação do trabalhador, conforme a inteligência que se extrai do 
artigo 62 da Lei de Benefícios.
No caso vertente, conforme laudo pericial juntado nos autos verifica-se que o(a) requerente possui moléstia que o(a) incapacita 
temporariamente para o labor.
Desta feita, em atenção as informações dispostas no laudo pericial, entendo que o(a) demandante faz jus ao recebimento do benefício de 
auxílio-doença, pois apresenta doença temporária, ou seja, lesão passível de recuperação e/ou reabilitação em outra área, necessitando 
apenas de afastamento para realizar o tratamento adequado, durante o período em que ainda se fizer necessário para a plena recuperação, 
já que não há incapacidade definitiva. Destarte, atendidos todos os requisitos necessários para a concessão do auxílio-doença (artigo 59 
da Lei nº 8.213/91), ao invés de aposentadoria por invalidez.
TERMO INICIAL E FINAL
Quanto ao termo inicial do benefício, entendo que a implantação do beneficio deve se dar a partir da cessação do benefício de auxílio-
doença. Quanto ao termo final do auxílio-doença, deve ser observado o tempo de recuperação apontado no laudo pericial formulado pelo 
médico auxiliar do juízo. 
VALOR DO BENEFÍCIO
No que pertine ao valor do benefício, aplica-se ao caso em tela o artigo 29, § 5º, da Lei n.º 8.213/91. Deflui, do referido DISPOSITIVO, 
que o salário-de-benefício que serve de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, devidamente reajustado, deve ser 
considerado como salário-de-contribuição.
III - DISPOSITIVO 
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial da ação proposta por AUTOR: CRISTINA MARIANO LAGASSI, 
para DETERMINAR ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL que RESTABELEÇA o benefício de auxílio-doença a parte autora, 
a partir de 31.03.2021, no valor do benefício anteriormente concedido, devidamente atualizado, inclusive o 13º salário; e 2) PAGAR 
os valores retroativos referente ao período em que o (a) Requerente deixou de receber o benefício de auxílio-doença, em virtude da 
cessação indevida.
Por conseguinte, RESOLVO O PROCESSO COM EXAME DO MÉRITO, na forma do artigo 487, inciso I, do CPC.
No mais, em atenção ao Ofício Circular n. 017/2012/GB/PR, a fim de atender o contido na Recomendação Conjunta n. 04, de 17/05/12, 
do Conselho Nacional de Justiça, cito as seguintes informações para a implantação do benefício:
Nome do Segurado:;AUTOR: CRISTINA MARIANO LAGASSI, CPF nº 86585371291
Benefício Concedido/Data de Início do Benefício: Auxílio-doença a partir de 31.03.2021 - data da cessação do benefício;
Data Final: 12 meses a contar da data da efetiva implantação do benefício 
Quanto à correção monetária, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção 
monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre a inscrição do crédito 
em precatório e o efetivo pagamento. No que concerne a correção anterior a inscrição do precatório, a questão ainda estava pendente de 
julgamento pelo Supremo Tribunal Federal (RE 870947 RG/SE). No dia 20/09/2017, ao concluir o julgamento do Recurso Extraordinário 
(RE) 870947, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), por maioria dos ministros, seguiu o voto do relator, ministro Luiz Fux, 
segundo o qual foi afastado o uso da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária dos débitos judiciais da Fazenda Pública, 
mesmo no período da dívida anterior à expedição do precatório. Em seu lugar, o índice de correção monetária adotado foi o Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), considerado mais adequado para recompor a perda de poder de compra. Desse modo, 
no sentido de cumprir com a DECISÃO do STF, determino sejam os cálculos realizados de acordo com os parâmetros utilizados no site: 
https://www.jfrs.jus.br/projefweb/ (Correção monetária - Diversos II => [...BTN - INPC (03/91) - UFIR (01/92) - IPCA-E (01/00)], tendo em 
vista que o programa está de acordo a DECISÃO citada quanto a correção monetária (IPCA-E) ou site https://www.jfrs.jus.br/jusprev2/ ( 
Diversos III => [...BTN – INPC (03/91) - UFIR (01/92) – IPCA-E (01/00) - TR(07/09) – IPCA-E (26/03/15)] * desde que a parcela inicial seja 
a partir de 26.03.2015, considerando que antes dessa data o programa utiliza a TR entre outras.
Os juros de mora, por sua vez, são devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação - (Súmula n. 204/STJ), 
até o advento da Lei n. 11.960/2009, a partir de quando incidirão à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês – ou outro índice de juros 
remuneratórios das cadernetas de poupança que eventualmente venha a ser estabelecido –, até a apuração definitiva dos cálculos de 
liquidação (TRF da 1ª Região – EDAMS0028664-88.2001.4.01.3800/MG, Rel. Desembargadora Federal Neuza Maria Alves da Silva, 
Segunda Turma, e-DJF1 p. 26 de 06/05/2010).
Com relação aos honorários advocatícios, entendo que estes devem ser fixados no percentual de 10% (dez por cento) sobre as prestações 
vencidas até a prolação da SENTENÇA, nos termos do enunciado da Súmula n. 111 do STJ. Sem custas a luz do disposto no art. 5º,I da 
Lei Estadual n. 3.896/2016. 
Sem reexame. 
Sem custas.
Havendo Interposição de recurso de apelação, após cumpridas das formalidades previstas nos §§ 1º e 2º do art. 1.010 do Novo Código de 
Processo Civil, DETERMINO remessa dos autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região com as homenagens deste Juízo.
Implementação do benefício
Preenchidos os requisitos previstos no art. 300 do CPC (benefício atual e de caráter alimentar), pois confirmada a incapacidade laboral 
da parte autora e a imprescindibilidade do benefício para o sustento diário, antecipo a Tutela de Urgência no momento. Determino o 
cumprimento imediato da SENTENÇA, com base nos Arts. 513 caput e art. 497 do Código de Processo Civil. Nestes termos, para fins de 
celeridade processual e efetivação do comando, proceda a parte autora a entrega/remessa da presente para o e-mail: apsdj26001200@
inss.gov.br, com os respectivos documentos necessários, e no prazo de 05 dias comprove nos autos a entrega, cabendo ao INSS efetuar 
a implantação em até 30 dias do protocolo. Serve a presente como ofício.
IV – DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  
1. Após o trânsito em julgado, o exequente deverá apresentar cálculo atualizado acompanhado de demonstrativo do débito elaborado em 
consonância com o parágrafo único do artigo 798 do CPC.
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2. Na sequencia, Intime-se a executada na forma do art. 535 do Novo Código de processo Civil, para, querendo, impugnar a execução, 
no prazo de 30 (trinta) dias. 
3. Desde já arbitro honorários nesta nova fase em 10% (dez por cento) os honorários advocatícios, observados os precedentes abaixo 
citados
Especificamente acerca dos honorários devidos em execução, faço contar que, conforme recente DECISÃO do STJ ( AREsp 630.235-
RS) e STF (RE 501.340 e RE 472.194), restou sedimentado que nas execuções contra a Fazenda Pública, são devidos os honorários 
nos seguintes termos: a) se o pagamento for por precatório, somente são devidos os honorários dessa fase se houver impugnação e esta 
for rejeitada; b) se o pagamento for por RPV, são devidos os honorários dessa fase independentemente de impugnação c) Exceção: a 
Fazenda Pública não terá que pagar honorários advocatícios caso tenha sido adotada a chamada “execução invertida. 
4. Decorrido o prazo sem impugnação aos cálculos, certifique-se nos autos e intime-se o exequente para atualização do débito, incluindo-
se o valor dos honorários sucumbenciais desta fase, se houver. Após, expeça-se RPV/Precatório, conforme o caso. Havendo pagamento, 
expeça-se o competente alvará judicial em nome da parte e/ou advogado, se instrumento de procuração autorizar, para levantamento dos 
valores (em caso de execução invertida, indevido os honorários da fase de execução).
5. Havendo impugnação, intime-se o exequente para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias. Se concordar com os cálculos do INSS, 
conclusos para homologação e consequentemente expedição de requisições de pagamento. Se não concordar, vistas dos autos a 
contadoria do Juízo para realização da conta. Vindo da contadoria, vistas as partes para manifestação em 05 (cinco) dias e conclusos.
SERVE A PRESENTE DE INTIMAÇÃO E OFÍCIO.
Nova Brasilândia D’Oeste-RO,quarta-feira, 11 de agosto de 2021
Denise Pipino Figueiredo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho 7000960-50.2021.8.22.0020 
Procedimento Comum Cível Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário 
AUTOR: LENIR CAVALARI ADVOGADOS DO AUTOR: PATRICIA LUANA MACHADO, OAB nº RO7571, MATHEUS DUQUES DA 
SILVA, OAB nº RO6318 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
SENTENÇA 
I - RELATÓRIO. 
AUTOR: LENIR CAVALARI já qualificado nos autos, move a presente ação previdenciária em face do INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, reivindicando a concessão do benefício auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez alegando, para tanto, 
ser segurado da previdência social, já que, quando sadio, exercia atividade laboral.
Aduz o autor que padece de doença incapacitante, fato esse não reconhecido pelo réu, pois indeferiu seu pedido de concessão de auxílio-
doença alegando que não foi constatada em perícia médica administrativa incapacidade laboral.
A ação foi recebida, sendo indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinada a citação do requerido e designado 
perícia médica.
Laudo médico pericial juntado nos autos.
Citada, a autarquia ofereceu contestação. Sem preliminar. No MÉRITO aduziu que o autor não preenche os requisitos para concessão do 
benefício vindicado, pois não foi comprovado em perícia médica incapacidade laboral.
A parte autora apresentou impugnação à contestação.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório, DECIDO.
II – FUNDAMENTAÇÃO.
O feito comporta julgamento antecipado, uma vez que, nos termos do art. 355, I, do CPC, embora a questão de MÉRITO envolva matérias 
de direito e de fato, não se vislumbra a necessidade de produção de provas em audiência.
Nesse sentido, os seguintes julgados:
Não caracteriza cerceamento de defesa o julgamento antecipado da lide quando não for necessária a produção de prova em audiência 
(STJ, 3ª Turma, REsp 829.255/MA, Rel. Ministro Sidnei Beneti, j. em 11/5/2010, DJe 18/6/2010).
O julgamento antecipado da lide não implica cerceamento de defesa, se desnecessária a instrução probatória, máxime se a matéria for 
exclusivamente de direito. O artigo 131, do CPC, consagra o princípio da persuasão racional, habilitando-se o magistrado a valer-se do 
seu convencimento, à luz dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso 
concreto constantes dos autos, rejeitando diligências que delongam desnecessariamente o julgamento, atuando em consonância com 
o princípio da celeridade processual (STJ, 1ª Turma, AgRg nos EDcl no REsp 1136780/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. em 6/4/2010, DJe 
3/8/2010).
Pois bem.
Tutela o autor a concessão do benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, porém, para percepção dos referidos benefícios, 
se faz necessário o preenchimento dos requisitos elencados nos artigos 42, caput e 59 da Lei 8.213/91, vejamos: 
Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando 
ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta 
a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.
Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, 
ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.
Assim, para obter o benefício de aposentadoria por invalidez são necessários três requisitos, quais sejam: a) qualidade de segurado, 
b) período de carência, c) ser considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 
subsistência. 
E para obter o benefício de auxílio doença são necessários três requisitos: a) qualidade de segurado, b) período de carência, c) ficar 
incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos.
Logo, passo à análise do pressuposto à concessão do benefício vindicado. 
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Incapacidade.
Para que se analise tal prerrogativa, há de se saber o nível ou se realmente existe a suposta incapacidade, para tanto deve-se usar laudo 
de médico perito, profissional que goza do conhecimento técnico necessário para que se afira o alcance da enfermidade e/ou deficiência 
que acometeu o segurado.
Quanto a esse tipo de prova leciona Cândido Rangel Dinamarco:
A prova pericial é adequada sempre que se trate de exames fora do alcance do homem dotado de cultura comum, não especializado em 
temas técnicos ou científicos, como são as partes, os advogados e o juiz. O critério central para a admissibilidade desse meio de prova 
é traçado pelas disposições conjugadas a) do art. 145 do CPC, segundo o qual ‘quando a prova depender de conhecimento técnico ou 
científico, o juiz será assistido por perito’ e b) do art. 335, que autoriza o juiz a valer-se de sua experiência comum e também da eventual 
experiência técnica razoavelmente acessível a quem não é especializado em assuntos alheios ao direito, mas ressalva os casos em que 
é de rigor a prova pericial. Onde termina o campo acessível ao homem de cultura comum ou propício às presunções judiciais, ali começa 
o das periciais. (in “Instituições de Direito Processual Civil”, vol III, 4ª ed., Malheiros: São Paulo, 2004, p.586).
Portanto, o juiz ao se ver confrontado com tal situação, deve se amparar neste tipo de prova, pois se trata de algo robusto e técnico, 
auferido por profissional àquela área de conhecimento que foge do campo de especialização do magistrado. 
O laudo pericial detectou que o autor não está incapacitado para as atividades laborativas, vejamos:
CONCLUSÃO: (...) Em exame físico não foi observado qualquer alteração limitante que justifica a queixa clinica. No presente momento 
não há incapacidade laboral, esta apta a desenvolver sua função habitual. 
Assim, das provas dos autos contata-se, pois que o autor não está incapaz para o labor, uma vez que o laudo médico pericial informa que 
possui condições de desempenhar atividade laboral.
Nessa esteira, o seguinte julgado:
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE. Não demonstrado que a parte autora encontra-se 
a incapacitada para o trabalho, inviável a concessão do benefício de auxílio doença. (AC nº 9999 SC 0010244-63.2010.404.9999, TRF 4ª. 
Relator: Revisor, Data de Julgamento: 19/01/2011, SEXTA TURMA, Data de Publicação: D.E. 24/01/2011. Destaquei).
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RECUPERAÇÃO DA CAPACIDADE DE TRABALHO. CANCELAMENTO DO BENEFÍCIO. 
PRESCRIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA.RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.1. Tendo em vista a natureza transitória do auxílio-
doença e da aposentadoria por invalidez, uma vez constatada a recuperação da capacidade laborativa do obreiro, deve ser cancelado o 
pagamento do benefício, mesmo quando percebido por mais de cinco anos consecutivos. Precedentes.2. Recurso especial conhecido e 
provido. (STJ. Resp. 460331/AL. Órgão Julgador: 5ª Turma. Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima. DJ 11/12/2006, p. 405. Destaquei). Assim, 
não restou comprovada a incapacidade do autor para exercer atividade laboral. Logo, não se encontram preenchidos os requisitos 
necessários para a concessão do benefício vindicado.
Consigno que não caracteriza-se cerceamento de defesa o fato deste juízo não determinar a realização de nova perícia, já que este tipo 
de prova já foi realizada nos autos, não cabendo oportunizar nova avaliação médica, até porque a perícia citada foi contundente para o 
deslinde do feito, esclarecendo que a parte autora não possui qualquer incapacidade laboral.
Ademais, as discussões sobre o requisito de condição de segurado do regime geral de previdência social mostram-se desnecessárias, 
tendo em vista o não preenchimento de requisito primordial à concessão do benefício pleiteado, qual seja, incapacidade para o exercício 
de atividade laboral.
III – CONCLUSÃO 
Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por AUTOR: LENIR CAVALARIem face do INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, o que faço com lastro no artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
Em razão da sucumbência, CONDENO o autor ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% 
do valor da causa, na forma do artigo 85, caput e §2º, do Código de Processo Civil. Observando-se os §§ 2º e 3º do art.98 do mesmo 
Codéx.
Caso haja recurso, considerando o disposto no art. 1.010 do Código de Processo Civil, visando a celeridade processual, determino a 
imediata intimação da parte contrária para as contrarrazões e, em seguida, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região.
Requisite-se o pagamento dos honorários periciais.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após, com as cautelas de praxe, arquive-se.
SIRVA A PRESENTE DE INTIMAÇÃO/OFICIO.
Nova Brasilândia D’Oeste-RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 
Denise Pipino Figueiredo 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7001287-92.2021.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Concessão
AUTOR: PATRICIA PEREIRA DE SOUZA, LINHA 130 sn LADO NORTE - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JHONATAN RODRIGUES BARBOSA, OAB nº RO11424
GABRIEL FELTZ, OAB nº RO5656
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Ante a declaração de insuficiência de recursos para pagamento das despesas processuais, defiro os benefícios da assistência judiciária 
gratuita, mas caso fique comprovado durante a instrução processual que a parte autora possui condições financeiras para arcar com as 
custas processuais, sem prejuízo de seu sustento próprio, arcará com o pagamento do décuplo das custas e ainda ficará sujeita a multa 
por litigar de má-fé, sem olvidar-se da responsabilidade criminal por falsear a verdade. 
Quanto ao pedido de tutela de urgência, esta resta indeferido, uma vez que não estão preenchidos todos seus requisitos, já que a verba, 
conforme entendimento recente do STJ, é irrepetível. Logo não há possibilidade de reversão.
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Cite-se a requerida para querendo apresentar resposta, bem como as provas que deseja produzir, justificando a pertinência destas sob 
pena de indeferimento. Após, intime-se a parte autora para querendo apresentar impugnação no prazo legal, oportunidade em que poderá 
indicar as provas que pretende produzir.
Com relação a qualidade de segurado, determino a produção de prova testemunhal, a fim de corroborar o tempo de atividade rural 
desenvolvida pela parte Requerente, averiguando, consequentemente, se o mesmo preenche ou não todos requisitos necessários para 
a concessão do benefício pleiteado, assim, designo audiência de instrução para o dia 16.11.2021, às 09horas a ser realizada de forma 
telepresencial através do link: meet.google.com/xhw-fcrc-ruu.
O procedimento a ser observado seguirá a ordem abaixo descrita:
a) será criada uma sala para conferência no Google Meet, pelo juízo, com a FINALIDADE de registrar a audiência, a qual é integrada 
no sistema gravação de audiências do TJRO, denominado DRS, que automaticamente incluirá a audiência no PJe, nos moldes como já 
ocorre atualmente.
b) ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência presencial, 
deverão ser habilitados áudio e câmera.
c) para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser mantido desligado e ser ligado tão somente os momentos em que o 
participante for efetuar alguma intervenção oral.
Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, utilizando 
celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando.
Registro que a solenidade por videoconferência ocorrerá pela plataforma de comunicação Google Meet, sendo gravada e disponibilizada 
por este juízo na aba “audiências” do Pje.
Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, e a parte requerida, por meio da Procuradoria Federal.
Cabe ao advogado da parte informa/cientificar as testemunhas que arrolar (art. 455, CPC)
Int. Providenciem-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE DE CITAÇÃO DO INSS.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 11 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz(a) de Direito
Vista a defesa para apresentar os quesitos para realização do estudo psicossocial 

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7000690-60.2020.8.22.0020
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: IMPLEMENTOS AGRICOLAS OLIVEIRA LTDA - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: DANIEL REDIVO - RO3181, JOAO CARLOS DA COSTA - RO1258, KELLY CRISTINE BENEVIDES DE 
BARROS - RO3843
EXECUTADO: SIDNEI RODRIGUES CHAVES
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, sobre documento de ID 61122263.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7000460-18.2020.8.22.0020
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: ARLINDO INHANCE
Advogado do(a) REQUERENTE: JURACI MARQUES JUNIOR - RO2056
REQUERIDO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Advogado(s) do reclamado: CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO
Advogado do(a) REQUERIDO: CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO - RO5014-A
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora/requerido, no prazo de 5 dias úteis, sobre documento de ID 61122253.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021
Autos n.: 7003337-67.2016.8.22.0020
Classe/Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Promovente: GESSI DE OLIVEIRA FERREIRA
Advogados do(a) AUTOR: ANDREIA FERNANDA BARBOSA DE MELLO - RO3167, JURACI MARQUES JUNIOR - RO2056
Promovido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte autora do retorno dos autos do Segundo Grau, para no prazo de 05 dias manifestar quanto ao 
prosseguimento do feito.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 0000284-95.2019.8.22.0020
Classe: Ação Penal de Competência do Júri



3174DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Assunto: Homicídio Simples
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, AV. PRES. TANCREDO NEVES 3017 SETOR 13 - 76958-000 - NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
PRONUNCIADO: THIAGO ROBERTTO NASCIMENTO, RUA MILO s/n, PRÓXIMO AO COMERCIAL BARATINHO RONALDO ARAGÃO 
- 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO PRONUNCIADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
Realizado relatório dos autos em DECISÃO de ID núm. 55464543, páginas 45/48, ficando posteriormente suspensa a pauta de julgamentos 
em razão das medidas restritivas de enfrentamento ao contágio pelo coronavírus, em atendimento aos Atos publicados nesse sentido 
pelo Egrégio Tribunal de Justiça.
O Ato Conjunto n. 019/2021-PR-CGJ enquadrou o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia na 2ª etapa de retorno programado às 
atividades presenciais, sendo que nesta etapa é autorizada a realização de sessões de julgamento pelo Tribunal do Júri, conforme 
disposto no artigo 1° do Ato Conjunto n. 06/2021-PR/CGJ.
Assim, redesigno a 1ª Sessão de Julgamento em Plenário do Tribunal do Júri Popular para o dia 04.11.2021, às 08:00 horas, para 
julgamento do pronunciado Thiago Roberto Nascimento. 
Tendo em vista que esta será a 1ª Sessão de Julgamento da 1ª Reunião Periódica, designo o dia 27/08/2021, às 08h30min para o sorteio 
do Corpo de Jurados que comporão a lista de participação da 1ª Sessão a ser realizada por videoconferência, conforme link: meet.google.
com/gpn-jmqn-xrj.
Providenciem-se os atos necessários para a sua realização, inclusive a distribuição dos documentos necessários aos jurados.
Intimem-se as partes, as testemunhas e o acusado para comparecimento na data designada para o julgamento, atentando-se, ainda, para 
as informações necessárias (número de telefone/e-mail) para eventual participação na audiência por videoconferência.
Havendo testemunhas fora da Comarca, ressalto que não estão obrigadas a comparecer em plenário, salvo às expensas das partes.
Deverá constar em todos os atos de intimação que estão sendo tomadas as medidas para evitar o contágio pelo coronavírus-Covid-19 
antes, durante e após o julgamento, bem como a ressalva de que, qualquer pessoa que comprovar pertencer ao grupo de risco ou tenha 
apresentado sintomas ou positivação para a doença nos últimos 14 dias antes da sessão de julgamento deverá comunicar a este Juízo 
através do telefone (69) 3309-8672 e/ou e-mail: nbo1criminal@tjro.jus.br, apresentando os devidos comprovantes.
Deverá constar nos MANDADO s de intimação dos jurados a determinação para que os oficiais de justiça colham os números de 
telefones/whatsapp destes para facilitar o contato prévio.
Qualquer pessoa que for arrolada como testemunha ou informante que comprovar pertencer ao grupo de risco ou tenha apresentado 
sintomas ou positivação para a doença nos últimos 14 dias, havendo anuência das partes, será ouvida por meio de videoconferência, 
desde que disponham dos recursos tecnológicos para este fim, ou dispensada, desde que assim concordem as partes, nos termos do 
artigo 2º do Ato Conjunto n. 06/2021-PR/CGJ.
Para tanto, deverá constar no MANDADO as informações constantes nos incisos I e II do artigo supra.
Informo, desde já, que será limitado a 05 o número de pessoas que poderão assistir à sessão, em razão da limitação do espaço físico 
disponível e distanciamento (artigo 3º, inciso V, do Ato Conjunto n. 06/2021-PR/CGJ).
Oficie-se à Administração do fórum para cumprimento das orientações da Comunicação Interna - CI Circular nº 2 / 2021 – AsplanSA/SA/
PRESI/TJRO (SEI nº 0001133-18.2021.8.22.8000) para a correta realização da sessão de julgamento durante o período de pandemia, em 
atendimento às medidas necessárias de higiene e distanciamento, conforme disposto no artigo 6º do Ato Conjunto n. 06/2021-PR/CGJ.
Ciência ao Ministério Público e à Defesa.
Intimem-se. Expeça-se o necessário.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 4 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito
ATO CONJUNTO N. 006/2021-PR/CGJ, Art. 1º Autorizar, a partir da 2ª (segunda) etapa do Plano de Retorno Programado das Atividades 
Presenciais do 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia, prevista no Ato Conjunto n. 020/2020-PR/CGJ, a realização das sessões do Tribunal do 
Júri, desde que sejam adotadas as medidas indispensáveis de segurança de prevenção ao contágio pelo Covid-19, previstas neste Ato 
Conjunto, nos protocolos instituídos pelo 
PODER JUDICIÁRIO e pelas autoridades sanitárias, enquanto perdurar a situação de pandemia ocasionada pelo coronavíus-Covid-19. 
Art. 9º Este Ato Conjunto entra em vigor na data da sua publicação. (publicado em 03/02/2021).
ATO CONJUNTO N. 019/2021-PR-CGJ, Art. 1º O Tribunal de Justiça e todas as comarcas do 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia ficam enquadrados na 2ª (segunda) Etapa do Plano de Retorno Programado às Atividades 
Presenciais do 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia, de acordo com critérios estabelecidos no Ato Conjunto n. 020/2020- PR/CGJ. Art. 3º Este 
Ato conjunto entrará em vigor em 1º de julho de 2021, com efeitos até disposição em contrário.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1491, Setor 13, Nova Brasilândia do Oeste/RO, CEP: 76.958-000
Fone: (69) 3309-8672
E-mail: nbo1criminal@tjro.jus.br 
Processo n.: 0001285-57.2015.8.22.0020
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Assunto: Homicídio Qualificado
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, AV. PRES. TANCREDO NEVES 3017 SETOR 13 - 76958-000 - NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
DENUNCIADO: ANDERSON OLIVEIRA CRUZ, LINHA 144 - NORTE Km 13, DISTRITO DE MIGRANTENÓPOLIS ZONA RURAL - 
76956-971 - NOVO HORIZONTE DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO DENUNCIADO: ÉRICA NUNES GUIMARAES COSTA, OAB nº RO4704
DECISÃO 
Vistos.
Designo audiência em continuação para oitiva das testemunhas arroladas pela defesa e interrogatório do réu para dia 17.11.2021 às 
09h15min, que será realizada por videoconferência, conforme link: meet.google.com/ppm-fhed-kht.
1.1. Encaminhe-se convite para acesso a sala de audiência ao Ministério Público e Advogada. Para tanto devem possuir computador ou 
smartphone e promoverem previamente o download do aplicativo google meet.
1.2. Intimem-se as testemunhas para o ato, cuja oitiva será feita pelo link acima destacado.
1.3. O acusado poderá acompanhar o ato através do link acima apontado, inclusive será feito o interrogatório por videoconferência.
1.4. Recomenda-se a Defesa a criação de link próprio para fins de entrevista com o acusado, caso assim o deseje.
1.5. Informem ao réu, testemunhas e colaboradores que, caso não disponham de recursos tecnológicos suficientes a viabilizar a realização 
do ato por meio de videoconferência, deverão comparecer ao Fórum para prestarem seus respectivos depoimentos ou interrogatórios a 
partir da sala de audiência do juízo, nos termos do Provimento da Corregedoria nº 013/2021.
A presente serve como MANDADO de intimação do réu e das testemunhas:
Anderson de Oliveira Cruz, Avenida Curitiba, n° 5900, Bairro Planalto, Rolim de Moura/RO, telefone (69) 98473-1317. 
Elizeu Oliveira Cruz, Linha 144, KM 13, Lado Norte, Migrantinópolis, distrito de Novo Horizonte do Oeste/RO;
Marcos Wellington Cantão, Linha 144, KM 15, Lado Norte, Migrantinópolis, distrito de Novo Horizonte do Oeste/RO; 
“Grandão”, nome desconhecido, Linha 144, KM 14, Lado Norte, Linha 144, KM 15, Lado Norte, Migrantinópolis, distrito de Novo Horizonte 
do Oeste/RO.
Intimem-se.
Cumpra-se.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 12 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Rua Príncipe da Beira, 1500, Setor 13, Porto Velho - RO - CEP: 76800-000 - Fone: (69) 3309-8671 - 4020-2295
e-mail: nbo1civel@tjro.jus.br
Processo: 7001302-61.2021.8.22.0020
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DIJALBA RODRIGUES BEZERRA
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANA BEZERRA DOS SANTOS - RO5822
RÉU: DAIANE SILVA SANTOS
INTIMAÇÃO Fica a parte autora, por meio de seu advogado, intimada da certidão de id 61123089.
COMARCA DE NOVA BRASILÂNDIA DO OESTE
Sede do Juízo: Fórum Juiz José de Melo e Silva, Rua Príncipe da Beira, 1500, setor 13 - 
CEP: 76.958-970- Nova Brasilândia do Oeste-RO - Fone:: (069) 3309-8672 e-mail: nbo1criminal@tjro.jus.br
TRIBUNAL DO JURI COMARCA DE NOVA BRASILÂNDIA DO OESTE - RO
Prévia Pauta de Julgamento pelo Tribunal do Júri 
Reunião 2021
Autos: 284-95.2019.822.0020
Réus: THIAGO ROBERTTO NASCIMENTO
art. 121, § 2º, inc II, c.c. art. 14, inc II, ambos do CPB. 
Defesa: Defensoria Pública
Acusação: Promotoria de Justiça 
1ª 
04.11.2021
08:00h
Réu solto
Autos: 0000437-65.2018.822.0020
Réu: CLÉSIO APARECIDO DE OLIVEIRA
art. 121, § 2º, incisos II e IV do CPB.
Defesa: Defensoria Pública
Acusação: Promotoria de Justiça 
2ª
09.11.2021
08:00h
Réu solto
Autos: 0000286-07.2015.822.0020
Réu: JOSÉ CARLOS DA COSTA e ROBERTO CARLOS RODRIGUES BASTOS
art. 121, caput do Código Penal
Defesa: Defensoria Pública
Acusação: Promotoria de Justiça 
3ª
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11.11.2021
08:00h
Réu solto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1491, Setor 13, Nova Brasilândia do Oeste/RO, CEP: 76.958-000
Fone: (69) 3309-8672
E-mail: nbo1criminal@tjro.jus.br 
Processo n.: 0017290-67.2009.8.22.0020
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Assunto: Homicídio Qualificado
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, AV. PRES. TANCREDO NEVES 3017 SETOR 13 - 76958-000 - NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
CONDENADOS: JOVENIL DOS SANTOS, RUA BRASÍLIA S/Nº, NÃO CONSTA SETOR 14 - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 
- RONDÔNIA, LUIZ CARLOS RENOVATO, RUA SERRA DA LEOA 300, CADEIA PÚBLICA DE PRAIA GRANDE - SAP ANHANGUERA 
- 11717-900 - PRAIA GRANDE - SÃO PAULO, FABIO TONON DEOCLECIO, LINHA 09 - NORTE Km 9, NÃO CONSTA ZONA RURAL - 
76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS CONDENADOS: ANTONIO JOSE DE MENDONCA JUNIOR, OAB nº ES11860, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
O pronunciado LUIZ CARLOS RENOVATO, vulgo “Paulista”, qualificado nos autos, foi denunciado juntamente com JOVENIL DOS 
SANTOS, vulgo “Xuxa”, e FÁBIO TONON DEOCLÉCIO, vulgo “Fabin” com incurso no artigo 121, §2º, inciso IV, c/c artigo 29, caput, todos 
do Código Penal Brasileiro, pela conduta delitiva a seguir:
“No dia 09 de junho de 2009, por volta das 06h30min, na Linha 13, Km 10,5, Lado Norte, neste município de comarca, Luiz Carlos 
Renovato e Jovenil dos Santos, com o propósito de matar e valendo-se de recurso que impossibilitou a defesa da vítima, efetuaram 
disparo de arma de fogo contra a vítima Antônio Waldecir Scalzer, causando-lhe uma lesão pérfurocontusa na região occipital esquerda, 
que, por sua natureza e sede, foi a causa eficiente de sua morte.
É dos autos que, “na data, local e horário supramencionados, a vítima Antônio Waldecir, quando abriu a porta da cozinha de sua 
residência, foi surpreendida pelos denunciandos que, de inopino, sem que a vítima pudesse se defender, dispararam uma arma de fogo 
(não apreendida) contra ela, atingindo-lhe a cabeça e ceifando-lhe a vida. A seguir, Luiz Carlos e Jovenil fugiram do local do crime, 
juntamente com dois capacetes e uma jaqueta. Fábio Tonon Deoclécio era o proprietário da motocicleta e concorreu para a prática do 
crime, emprestando o veículo utilizado durante a ação delitiva perpetrada por Luiz Carlos Renovato e Jovenil dos Santos.
Todos os denunciandos eram apenados, cumpriam pena e regime semiaberto e, desde o dia dos fatos, não mais retornaram à Casa de 
Detenção desta comarca”.
Acompanha a denúncia o inquérito policial (fls. 06 usque 63).
Denúncia recebida aos 14.12.2010 (fl. 65), instruída com IPL 071/2009, contendo auto de apresentação e apreensão (fl. 15), laudo de exame 
tanatoscópico (fls. 30/35), laudo de exame em local de morte violenta (fls. 42/47), além dos depoimentos de diversas testemunhas.
Os antecedentes criminais foram juntados às fls. 66/84).
O acusado Jovenil dos Santos foi preso preventivamente no dia 08.11.2010 (fl. 89-v) e citado pessoalmente (fl. 90-v). Resposta à 
acusação às fls. 92/93.
Os acusados Luiz e Fábio foram citados por edital (fl. 86).
Em audiência, foram inquiridas uma testemunha e dois informantes (fls. 108/111), bem como, revogada a prisão preventiva do acusado 
Jovenil dos Santos. Três testemunhas foram ouvidas por carta precatória (fls. 131, 132 e 139).
A certidão de fl. 157 informou que o acusado Jovenil do Santos não mais compareceu para cumprimento de pena desde o dia 02.01.2012, 
restando prejudicado seu interrogatório e sendo decretada novamente sua prisão preventiva (fls. 159/160).
Em 31.08.2011 o processo foi suspenso (fls. 140), com fulcro no art. 366, do CPP, para os acusados Luiz Carlos Renovato e Fabio Tonon 
Deoclecio. A prisão preventiva de ambos os réus já fora decretada nos autos 0013260-86.2009.8.22.0020.
Em alegações finais, o Ministério Público requereu a pronúncia do acusado Jovenil dos Santos nos termos da denúncia, a fim de que ele 
fosse levado a júri popular (fls. 164/171), enquanto a defesa pediu a absolvição do réu por ausência de provas (fls. 172/175). 
O réu Jovenil dos Santos foi pronunciado, conforme DECISÃO de fls. 176/183. 
A defesa apresentou recurso (fls. 187/189), tendo o Ministério Público apresentado contrarrazões às fls. 191/195. Negado provimento ao 
recurso (fls. 211/213).
Ata de sessão do Júri às fls. 255/258. Apresentado recurso pela defesa, o qual restou não provido, restando a condenação do réu Jovenil 
dos Santos à pena de 15 (quinze) anos e 02 (dois) meses de reclusão.
Posteriormente, foi cumprido o MANDADO de prisão expedido em desfavor do réu Luiz Carlos Renovato (fls. 367), ocasião em que foi 
citado pessoalmente (fls. 384) e apresentou resposta à acusação (fls. 389/292).
Em sede de alegações finais por memoriais, o Ministério Público pugnou pela pronúncia do acusado, remetendo-os a julgamento pelo 
Egrégio Tribunal do Júri para final condenação, pois entende que as provas colhidas ao longo do processo comprovam a materialidade 
delitiva e a autoria do crime.
A Defensoria Pública, por sua vez, pugnando pela absolvição do réu, alegando ausência de indícios suficientes de autoria.
Sobreveio DECISÃO de pronúncia do réu Luiz Carlos Renovatto (fls. 431/438). 
Os réu Luiz Carlos Renovato interpôs recurso em sentido estrito em relação à DECISÃO de pronúncia (fls. 451/456-v).
Contrarrazões juntadas às fls. 458/467.
Recursos improvido, mantendo-se inalterada a DECISÃO de pronúncia, conforme acórdão juntado às fls. 472/472; 486/492.
Certidão de trânsito em julgado juntado à fl. 497.
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Na fase do artigo 422 do CPP, o Parquet juntou rol de testemunhas que requer sejam ouvidas em plenário, e ao final requereu a juntada 
de certidões atualizadas (fls. 501/502).
Instada a se manifestar, a Defensoria Pública manifestou pela oitiva das mesmas testemunhas arroladas pela acusação em Plenário do 
Tribunal do Júri (fls. 503/503-v).
Encerrada a movimentação física dos autos, passando a tramitar no sistema PJE, sob a mesma numeração (certidão de ID núm. 
55560780).
Cumprido MANDADO de prisão preventiva do réu Fábio Tonon Deoclécio em 01 de julho de 2021 em Linhares/ES (ID núm. 59666707).
Certidão que o réu Luiz Carlos Renovato encontra-se preso no Centro de Detenção Provisória de Praia Grande/SP e que há equipamentos 
para realização de videoconferência (ID núm. 61051231).
É o relatório.
Decido.
Antes de ser designada data para a realização da sessão, considerando que o acusado encontra-se preso em outro Estado da Federação. 
manifestem-se as partes quanto à possibilidade de realização do ato com a presença virtual do acusado. Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 
12 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito
ATO CONJUNTO N. 006/2021-PR/CGJ, Art. 1º Autorizar, a partir da 2ª (segunda) etapa do Plano de Retorno Programado das Atividades 
Presenciais do 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia, prevista no Ato Conjunto n. 020/2020-PR/CGJ, a realização das sessões do Tribunal do 
Júri, desde que sejam adotadas as medidas indispensáveis de segurança de prevenção ao contágio pelo Covid-19, previstas neste Ato 
Conjunto, nos protocolos instituídos pelo 
PODER JUDICIÁRIO e pelas autoridades sanitárias, enquanto perdurar a situação de pandemia ocasionada pelo coronavíus-Covid-19. 
Art. 9º Este Ato Conjunto entra em vigor na data da sua publicação. (publicado em 03/02/2021).
ATO CONJUNTO N. 019/2021-PR-CGJ, Art. 1º O Tribunal de Justiça e todas as comarcas do 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia ficam enquadrados na 2ª (segunda) Etapa do Plano de Retorno Programado às Atividades 
Presenciais do 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia, de acordo com critérios estabelecidos no Ato Conjunto n. 020/2020- PR/CGJ. Art. 3º Este 
Ato conjunto entrará em vigor em 1º de julho de 2021, com efeitos até disposição em contrário.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7001370-11.2021.8.22.0020
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: OZELIA VIANA LEITE
Advogado do(a) AUTOR: ROGER ANDRES TRENTINI - RO7694
RÉU: ENERGISA
ATO ORDINATÓRIO
Intimar a parte autora do inteiro teor da certidão id 61054075.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7001360-64.2021.8.22.0020
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: MARIA DE OLIVEIRA VASCONCELOS
Advogado do(a) AUTOR: ELIELTON CARVALHO - RO10889
RÉU: CLUB MAIS ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA.
ATO ORDINATÓRIO
Intimar a parte autora do inteiro teor da certidão id 60955945.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7001369-26.2021.8.22.0020
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: EDINA SOARES ROSA
Advogados do(a) AUTOR: LETICIA SANTOS CORBOLIN - RO10574, EDSON VIEIRA DOS SANTOS - RO4373
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado(s) do reclamado: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546A
ATO ORDINATÓRIO
Intimar a parte autora do inteiro teor da certidão id 61122298.
Porto Velho, 12 de agosto de 2021
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho 7000629-68.2021.8.22.0020
Aposentadoria por Invalidez
Procedimento Comum Cível
AUTOR: CRISTINA MARIANO LAGASSIADVOGADO DO AUTOR: GABRIEL FELTZ, OAB nº RO5656
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA - PARCIALMENTE PROCEDÊNCIA - TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA 
I – RELATÓRIO
AUTOR: CRISTINA MARIANO LAGASSI, qualificado(a) na inicial, ajuíza ação previdenciária em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL - INSS, ali igualmente qualificado, aduzindo, em síntese, que é segurado(a) da Previdência Social. 
Que atualmente está impossibilitado(a) de exercer o seu labor em razão de doença. Tece comentários a respeito do seu direito. Requer 
seja concedida a gratuidade judiciária, a tutela de urgência e a procedência da demanda concedendo o auxílio-doença com a conversão 
em aposentadoria por invalidez. Com a inicial junta documentos e procuração.
Citado o INSS apresentou contestação, requerendo a improcedência dos pedidos iniciais.
A parte autora apresentou impugnação.
Laudo médico juntado aos autos.
Intimados, a autora requereu a procedência da ação.
É o breve relatório. Decido.
II – FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se de ação previdenciária movida por AUTOR: CRISTINA MARIANO LAGASSI, em desfavor do Instituto Nacional do Seguro Social 
– INSS, postulando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e, conversão em aposentadoria por invalidez, sob o argumento de 
que se encontra incapacitada para o exercício de qualquer atividade em razão de problemas de saúde.
O processo julgamento antecipado da lide, em decorrência de o mesmo versar, unicamente, de matéria de direito e de fato suscetível de 
prova apenas documental e pericial, à luz do disposto no art. 355 do CPC.
Não há preliminares a serem apreciadas, ao MÉRITO, doravante.
REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO (AUXÍLIO DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
O auxílio doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213 /91, é concedido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o 
período de carência, exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 
dias consecutivos, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nessa condição. Os requisitos indispensáveis para a concessão do benefício 
previdenciário de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez são: a) a qualidade de segurado; b) a carência de 12 (doze) contribuições 
mensais, salvo nas hipóteses previstas no art. 26, II, da Lei nº 8.213/91); c) a incapacidade parcial ou total, mas temporária (auxílio-
doença) ou permanente e total (aposentadoria por invalidez) para a atividade laboral.
E, ainda que caracterizada a incapacidade parcial e temporária do segurado para realizar suas atividades habituais, passível de melhora 
ou reabilitação, mostra-se correta a concessão de auxílio-doença em seu favor, conforme pacífica jurisprudência do Tribunal Regional 
Federal.
QUALIDADE DE SEGURADO
A qualidade de segurado e a carência mínima exigida para concessão dos benefícios postulados restaram configuradas nos autos, a teor 
do exigido nos arts. 42 e 59, ambos da Lei nº 8.213/91.
Compulsando os autos verifico que a qualidade de segurado(a) da parte resta comprovado, pois o benefício foi cessado em 31.03.2021 
(ID 56362542) e a ação foi proposta em 07/04/2021, estando a parte no período de graça, conforme art. 15, incisos I e II, da lei 8.213/91. 
Ademais, a requerida não contestou a falta de qualidade de segurado da parte autora. 
Nota-se que não houve a perda da qualidade de segurado, a luz do previsto no artigo 15, incisos I e II, da lei 8.213/91, in verbis:
“Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: I – sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
II – até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela 
Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; (...)”
Impende dizer que, caso a parte Requerente não fosse realmente contribuinte, em momento algum a Instituição Requerida teria concedido 
o benefício supracitado. Ademais, é importante destacar que o INSS não apresentou qualquer irresignação neste tocante. Isso, somado 
aos documentos colacionados aos autos pela parte.
INCAPACIDADE
Desta feita, resta, pois, averiguar a existência de incapacidade laboral que justifique a concessão do benefício de auxílio-doença.
Com efeito, se é certo que à aposentadoria por invalidez e o auxílio-doença (arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91) são comuns os requisitos 
de carência e qualidade de segurado, a nota distintiva entre eles é estabelecida pelo grau e duração da incapacidade afirmada pelo 
perito, sem embargo de que, quando aquelas se combinarem, é dizer, a inaptidão laboral for parcial/definitiva ou total/temporária, o dado 
definidor da espécie do amparo advirá da possibilidade ou não da reabilitação do trabalhador, conforme a inteligência que se extrai do 
artigo 62 da Lei de Benefícios.
No caso vertente, conforme laudo pericial juntado nos autos verifica-se que o(a) requerente possui moléstia que o(a) incapacita 
temporariamente para o labor.
Desta feita, em atenção as informações dispostas no laudo pericial, entendo que o(a) demandante faz jus ao recebimento do benefício de 
auxílio-doença, pois apresenta doença temporária, ou seja, lesão passível de recuperação e/ou reabilitação em outra área, necessitando 
apenas de afastamento para realizar o tratamento adequado, durante o período em que ainda se fizer necessário para a plena recuperação, 
já que não há incapacidade definitiva. Destarte, atendidos todos os requisitos necessários para a concessão do auxílio-doença (artigo 59 
da Lei nº 8.213/91), ao invés de aposentadoria por invalidez.
TERMO INICIAL E FINAL
Quanto ao termo inicial do benefício, entendo que a implantação do beneficio deve se dar a partir da cessação do benefício de auxílio-
doença. Quanto ao termo final do auxílio-doença, deve ser observado o tempo de recuperação apontado no laudo pericial formulado pelo 
médico auxiliar do juízo. 
VALOR DO BENEFÍCIO
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No que pertine ao valor do benefício, aplica-se ao caso em tela o artigo 29, § 5º, da Lei n.º 8.213/91. Deflui, do referido DISPOSITIVO, 
que o salário-de-benefício que serve de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, devidamente reajustado, deve ser 
considerado como salário-de-contribuição.
III - DISPOSITIVO 
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial da ação proposta por AUTOR: CRISTINA MARIANO LAGASSI, 
para DETERMINAR ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL que RESTABELEÇA o benefício de auxílio-doença a parte autora, 
a partir de 31.03.2021, no valor do benefício anteriormente concedido, devidamente atualizado, inclusive o 13º salário; e 2) PAGAR 
os valores retroativos referente ao período em que o (a) Requerente deixou de receber o benefício de auxílio-doença, em virtude da 
cessação indevida.
Por conseguinte, RESOLVO O PROCESSO COM EXAME DO MÉRITO, na forma do artigo 487, inciso I, do CPC.
No mais, em atenção ao Ofício Circular n. 017/2012/GB/PR, a fim de atender o contido na Recomendação Conjunta n. 04, de 17/05/12, 
do Conselho Nacional de Justiça, cito as seguintes informações para a implantação do benefício:
Nome do Segurado:;AUTOR: CRISTINA MARIANO LAGASSI, CPF nº 86585371291
Benefício Concedido/Data de Início do Benefício: Auxílio-doença a partir de 31.03.2021 - data da cessação do benefício;
Data Final: 12 meses a contar da data da efetiva implantação do benefício 
Quanto à correção monetária, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção 
monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre a inscrição do crédito 
em precatório e o efetivo pagamento. No que concerne a correção anterior a inscrição do precatório, a questão ainda estava pendente de 
julgamento pelo Supremo Tribunal Federal (RE 870947 RG/SE). No dia 20/09/2017, ao concluir o julgamento do Recurso Extraordinário 
(RE) 870947, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), por maioria dos ministros, seguiu o voto do relator, ministro Luiz Fux, 
segundo o qual foi afastado o uso da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária dos débitos judiciais da Fazenda Pública, 
mesmo no período da dívida anterior à expedição do precatório. Em seu lugar, o índice de correção monetária adotado foi o Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), considerado mais adequado para recompor a perda de poder de compra. Desse modo, 
no sentido de cumprir com a DECISÃO do STF, determino sejam os cálculos realizados de acordo com os parâmetros utilizados no site: 
https://www.jfrs.jus.br/projefweb/ (Correção monetária - Diversos II => [...BTN - INPC (03/91) - UFIR (01/92) - IPCA-E (01/00)], tendo em 
vista que o programa está de acordo a DECISÃO citada quanto a correção monetária (IPCA-E) ou site https://www.jfrs.jus.br/jusprev2/ ( 
Diversos III => [...BTN – INPC (03/91) - UFIR (01/92) – IPCA-E (01/00) - TR(07/09) – IPCA-E (26/03/15)] * desde que a parcela inicial seja 
a partir de 26.03.2015, considerando que antes dessa data o programa utiliza a TR entre outras.
Os juros de mora, por sua vez, são devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação - (Súmula n. 204/STJ), 
até o advento da Lei n. 11.960/2009, a partir de quando incidirão à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês – ou outro índice de juros 
remuneratórios das cadernetas de poupança que eventualmente venha a ser estabelecido –, até a apuração definitiva dos cálculos de 
liquidação (TRF da 1ª Região – EDAMS0028664-88.2001.4.01.3800/MG, Rel. Desembargadora Federal Neuza Maria Alves da Silva, 
Segunda Turma, e-DJF1 p. 26 de 06/05/2010).
Com relação aos honorários advocatícios, entendo que estes devem ser fixados no percentual de 10% (dez por cento) sobre as prestações 
vencidas até a prolação da SENTENÇA, nos termos do enunciado da Súmula n. 111 do STJ. Sem custas a luz do disposto no art. 5º,I da 
Lei Estadual n. 3.896/2016. 
Sem reexame. 
Sem custas.
Havendo Interposição de recurso de apelação, após cumpridas das formalidades previstas nos §§ 1º e 2º do art. 1.010 do Novo Código de 
Processo Civil, DETERMINO remessa dos autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região com as homenagens deste Juízo.
Implementação do benefício
Preenchidos os requisitos previstos no art. 300 do CPC (benefício atual e de caráter alimentar), pois confirmada a incapacidade laboral 
da parte autora e a imprescindibilidade do benefício para o sustento diário, antecipo a Tutela de Urgência no momento. Determino o 
cumprimento imediato da SENTENÇA, com base nos Arts. 513 caput e art. 497 do Código de Processo Civil. Nestes termos, para fins de 
celeridade processual e efetivação do comando, proceda a parte autora a entrega/remessa da presente para o e-mail: apsdj26001200@
inss.gov.br, com os respectivos documentos necessários, e no prazo de 05 dias comprove nos autos a entrega, cabendo ao INSS efetuar 
a implantação em até 30 dias do protocolo. Serve a presente como ofício.
IV – DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  
1. Após o trânsito em julgado, o exequente deverá apresentar cálculo atualizado acompanhado de demonstrativo do débito elaborado em 
consonância com o parágrafo único do artigo 798 do CPC.
2. Na sequencia, Intime-se a executada na forma do art. 535 do Novo Código de processo Civil, para, querendo, impugnar a execução, 
no prazo de 30 (trinta) dias. 
3. Desde já arbitro honorários nesta nova fase em 10% (dez por cento) os honorários advocatícios, observados os precedentes abaixo 
citados
Especificamente acerca dos honorários devidos em execução, faço contar que, conforme recente DECISÃO do STJ ( AREsp 630.235-
RS) e STF (RE 501.340 e RE 472.194), restou sedimentado que nas execuções contra a Fazenda Pública, são devidos os honorários 
nos seguintes termos: a) se o pagamento for por precatório, somente são devidos os honorários dessa fase se houver impugnação e esta 
for rejeitada; b) se o pagamento for por RPV, são devidos os honorários dessa fase independentemente de impugnação c) Exceção: a 
Fazenda Pública não terá que pagar honorários advocatícios caso tenha sido adotada a chamada “execução invertida. 
4. Decorrido o prazo sem impugnação aos cálculos, certifique-se nos autos e intime-se o exequente para atualização do débito, incluindo-
se o valor dos honorários sucumbenciais desta fase, se houver. Após, expeça-se RPV/Precatório, conforme o caso. Havendo pagamento, 
expeça-se o competente alvará judicial em nome da parte e/ou advogado, se instrumento de procuração autorizar, para levantamento dos 
valores (em caso de execução invertida, indevido os honorários da fase de execução).
5. Havendo impugnação, intime-se o exequente para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias. Se concordar com os cálculos do INSS, 
conclusos para homologação e consequentemente expedição de requisições de pagamento. Se não concordar, vistas dos autos a 
contadoria do Juízo para realização da conta. Vindo da contadoria, vistas as partes para manifestação em 05 (cinco) dias e conclusos.
SERVE A PRESENTE DE INTIMAÇÃO E OFÍCIO.
Nova Brasilândia D’Oeste-RO,quarta-feira, 11 de agosto de 2021
Denise Pipino Figueiredo
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho 7000960-50.2021.8.22.0020 
Procedimento Comum Cível Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário 
AUTOR: LENIR CAVALARI ADVOGADOS DO AUTOR: PATRICIA LUANA MACHADO, OAB nº RO7571, MATHEUS DUQUES DA 
SILVA, OAB nº RO6318 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
SENTENÇA 
I - RELATÓRIO. 
AUTOR: LENIR CAVALARI já qualificado nos autos, move a presente ação previdenciária em face do INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, reivindicando a concessão do benefício auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez alegando, para tanto, 
ser segurado da previdência social, já que, quando sadio, exercia atividade laboral.
Aduz o autor que padece de doença incapacitante, fato esse não reconhecido pelo réu, pois indeferiu seu pedido de concessão de auxílio-
doença alegando que não foi constatada em perícia médica administrativa incapacidade laboral.
A ação foi recebida, sendo indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinada a citação do requerido e designado 
perícia médica.
Laudo médico pericial juntado nos autos.
Citada, a autarquia ofereceu contestação. Sem preliminar. No MÉRITO aduziu que o autor não preenche os requisitos para concessão do 
benefício vindicado, pois não foi comprovado em perícia médica incapacidade laboral.
A parte autora apresentou impugnação à contestação.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório, DECIDO.
II – FUNDAMENTAÇÃO.
O feito comporta julgamento antecipado, uma vez que, nos termos do art. 355, I, do CPC, embora a questão de MÉRITO envolva matérias 
de direito e de fato, não se vislumbra a necessidade de produção de provas em audiência.
Nesse sentido, os seguintes julgados:
Não caracteriza cerceamento de defesa o julgamento antecipado da lide quando não for necessária a produção de prova em audiência 
(STJ, 3ª Turma, REsp 829.255/MA, Rel. Ministro Sidnei Beneti, j. em 11/5/2010, DJe 18/6/2010).
O julgamento antecipado da lide não implica cerceamento de defesa, se desnecessária a instrução probatória, máxime se a matéria for 
exclusivamente de direito. O artigo 131, do CPC, consagra o princípio da persuasão racional, habilitando-se o magistrado a valer-se do 
seu convencimento, à luz dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso 
concreto constantes dos autos, rejeitando diligências que delongam desnecessariamente o julgamento, atuando em consonância com 
o princípio da celeridade processual (STJ, 1ª Turma, AgRg nos EDcl no REsp 1136780/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. em 6/4/2010, DJe 
3/8/2010).
Pois bem.
Tutela o autor a concessão do benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, porém, para percepção dos referidos benefícios, 
se faz necessário o preenchimento dos requisitos elencados nos artigos 42, caput e 59 da Lei 8.213/91, vejamos: 
Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando 
ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta 
a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.
Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, 
ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.
Assim, para obter o benefício de aposentadoria por invalidez são necessários três requisitos, quais sejam: a) qualidade de segurado, 
b) período de carência, c) ser considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 
subsistência. 
E para obter o benefício de auxílio doença são necessários três requisitos: a) qualidade de segurado, b) período de carência, c) ficar 
incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos.
Logo, passo à análise do pressuposto à concessão do benefício vindicado. 
Incapacidade.
Para que se analise tal prerrogativa, há de se saber o nível ou se realmente existe a suposta incapacidade, para tanto deve-se usar laudo 
de médico perito, profissional que goza do conhecimento técnico necessário para que se afira o alcance da enfermidade e/ou deficiência 
que acometeu o segurado.
Quanto a esse tipo de prova leciona Cândido Rangel Dinamarco:
A prova pericial é adequada sempre que se trate de exames fora do alcance do homem dotado de cultura comum, não especializado em 
temas técnicos ou científicos, como são as partes, os advogados e o juiz. O critério central para a admissibilidade desse meio de prova 
é traçado pelas disposições conjugadas a) do art. 145 do CPC, segundo o qual ‘quando a prova depender de conhecimento técnico ou 
científico, o juiz será assistido por perito’ e b) do art. 335, que autoriza o juiz a valer-se de sua experiência comum e também da eventual 
experiência técnica razoavelmente acessível a quem não é especializado em assuntos alheios ao direito, mas ressalva os casos em que 
é de rigor a prova pericial. Onde termina o campo acessível ao homem de cultura comum ou propício às presunções judiciais, ali começa 
o das periciais. (in “Instituições de Direito Processual Civil”, vol III, 4ª ed., Malheiros: São Paulo, 2004, p.586).
Portanto, o juiz ao se ver confrontado com tal situação, deve se amparar neste tipo de prova, pois se trata de algo robusto e técnico, 
auferido por profissional àquela área de conhecimento que foge do campo de especialização do magistrado. 
O laudo pericial detectou que o autor não está incapacitado para as atividades laborativas, vejamos:
CONCLUSÃO: (...) Em exame físico não foi observado qualquer alteração limitante que justifica a queixa clinica. No presente momento 
não há incapacidade laboral, esta apta a desenvolver sua função habitual. 
Assim, das provas dos autos contata-se, pois que o autor não está incapaz para o labor, uma vez que o laudo médico pericial informa que 
possui condições de desempenhar atividade laboral.
Nessa esteira, o seguinte julgado:
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PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE. Não demonstrado que a parte autora encontra-se 
a incapacitada para o trabalho, inviável a concessão do benefício de auxílio doença. (AC nº 9999 SC 0010244-63.2010.404.9999, TRF 4ª. 
Relator: Revisor, Data de Julgamento: 19/01/2011, SEXTA TURMA, Data de Publicação: D.E. 24/01/2011. Destaquei).
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RECUPERAÇÃO DA CAPACIDADE DE TRABALHO. CANCELAMENTO DO BENEFÍCIO. 
PRESCRIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA.RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.1. Tendo em vista a natureza transitória 
do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez, uma vez constatada a recuperação da capacidade laborativa do obreiro, deve 
ser cancelado o pagamento do benefício, mesmo quando percebido por mais de cinco anos consecutivos. Precedentes.2. Recurso 
especial conhecido e provido. (STJ. Resp. 460331/AL. Órgão Julgador: 5ª Turma. Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima. DJ 11/12/2006, p. 405. 
Destaquei). Assim, não restou comprovada a incapacidade do autor para exercer atividade laboral. Logo, não se encontram preenchidos 
os requisitos necessários para a concessão do benefício vindicado.
Consigno que não caracteriza-se cerceamento de defesa o fato deste juízo não determinar a realização de nova perícia, já que este tipo 
de prova já foi realizada nos autos, não cabendo oportunizar nova avaliação médica, até porque a perícia citada foi contundente para o 
deslinde do feito, esclarecendo que a parte autora não possui qualquer incapacidade laboral.
Ademais, as discussões sobre o requisito de condição de segurado do regime geral de previdência social mostram-se desnecessárias, 
tendo em vista o não preenchimento de requisito primordial à concessão do benefício pleiteado, qual seja, incapacidade para o exercício 
de atividade laboral.
III – CONCLUSÃO 
Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por AUTOR: LENIR CAVALARIem face do INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, o que faço com lastro no artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
Em razão da sucumbência, CONDENO o autor ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do 
valor da causa, na forma do artigo 85, caput e §2º, do Código de Processo Civil. Observando-se os §§ 2º e 3º do art.98 do mesmo Codéx.
Caso haja recurso, considerando o disposto no art. 1.010 do Código de Processo Civil, visando a celeridade processual, determino a 
imediata intimação da parte contrária para as contrarrazões e, em seguida, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região.
Requisite-se o pagamento dos honorários periciais.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após, com as cautelas de praxe, arquive-se.
SIRVA A PRESENTE DE INTIMAÇÃO/OFICIO.
Nova Brasilândia D’Oeste-RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 
Denise Pipino Figueiredo 
Autos n.: 7002057-22.2020.8.22.0020
Classe/Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Promovente: KENEDY JARDIM RODRIGUES
Advogados do(a) AUTOR: TIAGO GOMES CANDIDO - RO7858, ARISTIDES GONCALVES JUNIOR - RO4303
Promovido: AZUL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado do(a) RÉU: MAX AGUIAR JARDIM - PA10812
Parte(s) a ser(em) Intimada(s):
AZUL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado do(a) RÉU: MAX AGUIAR JARDIM - PA10812
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte requerida do Recurso de Apelação interposto pela parte autora, para no prazo de 15 dias querendo 
apresentar Contrarrazões, ou manifestar-se no que entender de direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Rua Príncipe da Beira, 1500, Setor 13, Porto Velho - RO - CEP: 76800-000 - Fone: (69) 3309-8671 - 4020-2295
e-mail: nbo1civel@tjro.jus.br
Processo: 0001736-19.2014.8.22.0020
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE NOVA BRASILANDIA D’OESTE LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON VIEIRA DOS SANTOS - RO4373
EXECUTADO: LEANDRO DE SOUZA CARVALHO e outros
INTIMAÇÃO Fica a parte autora, por meio de seu advogado, intimada da certidão de id 61124372..

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7001380-55.2021.8.22.0020
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: FABIO DAMIAO KAUDNICK NUNES
Advogados do(a) AUTOR: LORENA JHULIAN CASSIANO DE OLIVEIRA - RO11444, LUCIANA DIAS DOS REIS - RO11595
RÉU: ENERGISA
ATO ORDINATÓRIO
Intimar a parte autora do inteiro teor da certidão id 61124445.
Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 12 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho 7001025-45.2021.8.22.0020
Execução de Título ExtrajudicialCédula de Crédito Bancário
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EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE NOVA BRASILANDIA D’OESTE LTDAADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOSE 
JAIR RODRIGUES VALIM, OAB nº RO7868, RUA PRINCÍPE DA BEIRA 1449 CENTRO - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - 
RONDÔNIA, RODRIGO DE MATTOS FERRAZ, OAB nº RO6958, RUA MATO GROSSO 2106 CENTRO - 76800-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, KARINA DA SILVA MENEZES MATTOS, OAB nº RO7834
EXECUTADOS: DREIDIELY FERNANDA PATRINE DA SILVA, DAVI GONCALVES DA SILVAEXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Por se tratar de direito disponível e, sendo as partes capazes, HOMOLOGO o acordo de vontades entabulado, o qual será regido pelas 
cláusulas e condições indicadas na petição de ID 61051152, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 
Por consequência, JULGO EXTINTO o processo, com fulcro no art. 487, inciso III, “b”, do CPC/2015. Sem custas e sem honorários. 
Ante a preclusão lógica, a presente SENTENÇA transita em julgado nesta data, feitas as intimações de praxe e cumpridos os atos 
ordinários, arquive-se imediatamente.
Pratique-se o necessário.
P. R. I. Cumpra-se.
Nova Brasilândia D’Oeste/RO. 11 de agosto de 2021
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Rua Príncipe da Beira, 1500, Setor 13, Porto Velho - RO - CEP: 76800-000 - Fone: (69) 3309-8671 - 4020-2295
e-mail: nbo1civel@tjro.jus.br
Processo: 0017451-53.2004.8.22.0020
Classe: ARROLAMENTO SUMÁRIO (31)
REQUERENTE: ROSIMERE BENTEO LUIZ
Advogados do(a) REQUERENTE: ROBERTA TIBURCIO DA SILVA FARIA - RO9937, LEONARDO MAIA MOLL - SC15064, LUIZ 
EDUARDO STAUT - RO882, JURACI MARQUES JUNIOR - RO2056, ANDREIA FERNANDA BARBOSA DE MELLO - RO3167
REQUERIDO: Espolio de Raimundo Melo de Araujo
Advogados do(a) REQUERIDO: JOSE D ASSUNCAO DOS SANTOS - RO1226, ANDREIA FERNANDA BARBOSA DE MELLO - RO3167, 
JURACI MARQUES JUNIOR - RO2056
INTIMAÇÃO Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da audiência de conciliação designada nos autos para o dia 
25/08/2021 às 09h00.
A audiência se realizará de forma virtual, através das informações contidas na certidão de id 61125766.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho 
7001465-75.2020.8.22.0020 
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE NOVA BRASILANDIA D’OESTE LTDA, CNPJ nº 05597773000110, AVENIDA 
13 DE MAIO CENTRO - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDSON VIEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4373, LETICIA SANTOS CORBOLIN, OAB nº RO10574 
EXECUTADOS: A. C. SILVERIO MATERIAIS CONSTRUCAO, CNPJ nº 32972252000179, AVENIDA 25 DE AGOSTO 3180 CENTRO - 
76956-000 - NOVO HORIZONTE DO OESTE - RONDÔNIA, ANDERSON CAETANO SILVERIO, CPF nº 00662930223, RUA MESSIAS 
RODRIGUES 2930 DISTRITO DE MIGRANTINOPOLIS - 76956-000 - NOVO HORIZONTE DO OESTE - RONDÔNIA 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
1- Converto os valores indisponíveis via SISBAJUD em penhora.
2- Intime-se o executado para, querendo, apresentar impugnação no prazo de 05 dias, contados da intimação. ( vide informações 
anexo)
3- Havendo impugnação, dê ciência ao exequente que terá o prazo de 05 (cinco) dias para se manifestar e, após, tornem os autos 
conclusos para DECISÃO. Não havendo impugnação, se requerido, expeça-se alvará judicial para levantamento dos valores penhorados. 
Na mesma senda deve manifestar-se a respeito da penhora parcial, requerendo o que de direito. Em sendo o caso, deverá, desde já 
recolher as custas para as diligências solicitados.
A presente serve como MANDADO /carta precatória/carta de intimação.
Porto Velho 12 de agosto de 2021 
Denise Pipino Figueiredo
Juiz(a) de Direito
ENDEREÇO EXECUTADO:
EXECUTADOS: A. C. SILVERIO MATERIAIS CONSTRUCAO, AVENIDA 25 DE AGOSTO 3180 CENTRO - 76956-000 - NOVO HORIZONTE 
DO OESTE - RONDÔNIA, ANDERSON CAETANO SILVERIO, RUA MESSIAS RODRIGUES 2930 DISTRITO DE MIGRANTINOPOLIS 
- 76956-000 - NOVO HORIZONTE DO OESTE - RONDÔNIA
ESPELHO BACENJUD ANEXO
FORMAS DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO:
Art. 513. O cumprimento da SENTENÇA será feito segundo as regras deste Título, observando-se, no que couber e conforme a natureza 
da obrigação, o disposto no Livro II da Parte Especial deste Código.
§ 1o O cumprimento da SENTENÇA que reconhece o dever de pagar quantia, provisório ou definitivo, far-se-á a requerimento do 
exequente.
§ 2o O devedor será intimado para cumprir a SENTENÇA:
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I - pelo Diário da Justiça, na pessoa de seu advogado constituído nos autos;
II - por carta com aviso de recebimento, quando representado pela Defensoria Pública ou quando não tiver procurador constituído nos 
autos, ressalvada a hipótese do inciso IV;
III - por meio eletrônico, quando, no caso do § 1o do art. 246, não tiver procurador constituído nos autos
IV - por edital, quando, citado na forma do art. 256, tiver sido revel na fase de conhecimento.
Se devidamente intimado para o cumprimento de SENTENÇA quedou-se silente o prazo transcorrerá independente de intimação pessoal, 
observando-se as disposições do artigo 346 do CPC
Art. 346. Os prazos contra o revel que não tenha patrono nos autos fluirão da data de publicação do ato decisório no órgão oficial.
Parágrafo único. O revel poderá intervir no processo em qualquer fase, recebendo-o no estado em que se encontrar.
Av. Príncipe da Beira, 1491 - Setor 13 - Nova Brasilândia D’Oeste/RO - CEP 76.958-000 - Fone (0xx69) 3309-8671 – 
e-mail: nbo1civel@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7001354-57.2021.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, Incapacidade Laborativa Permanente
AUTOR: JOAO MARIA PEREIRA, LINHA 148, KM 11,8 00 RURAL - 76956-000 - NOVO HORIZONTE DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ADRIANA BEZERRA DOS SANTOS, OAB nº RO5822
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, LINHA 164, KM 6, NORTE 00 RURAL - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Ante a declaração de insuficiência de recursos para pagamento das despesas processuais, defiro os benefícios da assistência judiciária 
gratuita, mas caso fique comprovado durante a instrução processual que a parte autora possui condições financeiras para arcar com as 
custas processuais, sem prejuízo de seu sustento próprio, arcará com o pagamento do décuplo das custas e ainda ficará sujeita a multa 
por litigar de má-fé, sem olvidar-se da responsabilidade criminal por falsear a verdade.
Quanto ao pedido de tutela de urgência, esta resta indeferido, uma vez que não estão preenchidos todos seus requisitos, já que a verba, 
conforme entendimento recente do STJ, é irrepetível. Logo não há possibilidade de reversão.
Cite-se a requerida para querendo apresentar resposta, bem como as provas que deseja produzir, justificando a pertinência destas sob 
pena de indeferimento. Após, intime-se a parte autora para querendo apresentar impugnação no prazo legal, oportunidade em que poderá 
indicar as provas que pretende produzir.
Considerando que a matéria dos autos necessitam de prova pericial, eis que versa sobre invalidez, nomeio como perito judicial o Dra 
Gizeli Fabiana de Oliveira Lima, CRM 3771, com endereço na Avenida Transcontinental, nº 1196, Sala 310, Bairro Casa Preta, Ji-Paraná-
RO, Fone (69) 3423-0216/ 3423-0246/ 99259-1131, que servirá escrupulosamente, independentemente de compromisso (artigo 422 do 
Código de Processo Civil). 
Local de realização da perícia: ESPAÇO SAÚDE Avenida Transcontinental, numero 1196, bairro Casa Preta, Ji-Paraná/RO, sala 310 
(terceiro andar), no dia 23.08.2021, às 15h00min.
Intime-se o perito via e-mail: periciasmedicasemedicinadotrab@gmail.com acerca da nomeação, encaminhando-se os quesitos a serem 
apresentados pelas partes, bem como informando que o processo estará disponível para consulta (Processo Judicial Eletrônico – PJE) 
no site www.tjro.jus.br.
Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar os quesitos, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão - 
artigo 465, §1º, III do CPC/2015. Os quesitos do INSS já estão depositados em cartório.
Consigne-se que a parte Requerente deverá comparecer à perícia acima designada, munida de seus documentos e exames que entender 
pertinente, no afã de corroborar o seu quadro clínico - a fim de viabilizar o diagnóstico do Douto Perito e facilitar a resolução do litígio.
Sendo a perícia realizada concedo prazo de 30 (trinta) dias para que o perito a apresente em juízo o laudo (artigo 465, caput, 
CPC/2015).
Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para se manifestar do laudo pericial e após tornem-me conclusos.
Atento aos parâmetros trazidos, a título de sugestão, pelas Resoluções nº 558/07 e 541/2007 do CJF, bem assim à ausência de maior 
complexidade da perícia, ao zelo a ser dispensado pelo profissional perito, às diligências que envolvem o ato, ao grau de especialização 
do perito e ao local de sua realização, aliado, finalmente, à época em que restou editada a citada resolução, ao indispensável critério de 
proporcionalidade a informar a DECISÃO judicial neste tocante - de maneira a preservar a justa remuneração do trabalho do profissional 
e evitar, de outra banda, gastos excessivos e desarrazoados ao poder público -, e, finalmente, às relevantes informações prestadas pelo 
juízo federal de 1ª instância, no que toca à questão orçamentária afeta ao tema, fixo os honorários periciais em R$ 400,00 (quatrocentos 
reais), a serem pagos na forma das referidas Resoluções, visto ser a parte Requerente beneficiária da assistência judiciária gratuita. 
Nesse sentido:
[…] Nos casos em que a parte Autora, a quem incumbe o pagamento dos honorários periciais, é beneficiária da justiça gratuita, não 
se pode exigir que a parte contrária assuma tal despesa, pois o ônus da assistência judiciária gratuita é do Estado. (TRF-5 - AG: 
1915420144059999, Relator: Desembargador Federal Geraldo Apoliano, Data de Julgamento: 10/06/2014, Terceira Turma, Data de 
Publicação: 25/06/2014).
Por oportuno, consigno que, após manifestação das partes acerca do laudo médico, o que deverá ser devidamente certificado, a 
escrivania deverá encaminhar ofício ao Núcleo Judiciário da Justiça Federal em Porto Velho/RO, solicitando a efetivação do pagamento 
dos honorários periciais, à luz do expresso nos arts. 3º e 4º da Resolução n. 541/2007 do Conselho de Justiça Federal.
Providenciem-se o necessário.
Fica a parte autora intimada por meio de seu advogado para comparecer na perícia designada.
Serve a presente como MANDADO de citação/intimação e ofício.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 12 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7000546-57.2018.8.22.0020
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
EXEQUENTE: MARIA TEREZINHA DE OLIVEIRA, AVENIDA 07 DE SETEMBRO 2948, MIGRANTINÓPOLIS CENTRO - 76956-000 - 
NOVO HORIZONTE DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: RODRIGO DE MATTOS FERRAZ, OAB nº RO6958
JOSE JAIR RODRIGUES VALIM, OAB nº RO7868
KARINA DA SILVA MENEZES MATTOS, OAB nº RO7834
EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA, OAB nº MS7828, ERICA CRISTINA CLAUDINO, OAB nº RO6207, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
1- Converto os valores indisponíveis via SISBAJUD em penhora.
2- Intime-se o executado para, querendo, apresentar impugnação no prazo de 5 (cinco ) dias, contados da intimação, nos termos do §3º 
do artigo 854 do CPC
3- Havendo impugnação, dê ciência ao exequente que terá o prazo de 05 (cinco) dias para se manifestar e, após, tornem os autos conclusos 
para DECISÃO. Não havendo impugnação, se requerido, expeça-se alvará judicial para levantamento dos valores penhorados.
4- Após, não havendo pendências, tornem os autos conclusos para extinção.
SERVE A PRESENTE DE INTIMAÇÃO.
Cumpra-se.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 12 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito
Av. Príncipe da Beira, 1491 - Setor 13 - Nova Brasilândia D’Oeste/RO - CEP 76.958-000 - Fone (0xx69) 3309-8671 – 
e-mail: nbo1civel@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7001384-92.2021.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: ROSEMARI MAGRINI DE OLIVEIRA, RUA RIACHUELO 2901 SETOR 13 - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: EDSON VIEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4373
LETICIA SANTOS CORBOLIN, OAB nº RO10574
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Em consulta ao sistema PJE, localizei o processo de n. 7001639-84.2020.8.22.0020, em nome da autora contra o mesmo requerido, 
sendo que a incapacidade alegada naquele processo é semelhante a deste. 
Observo ainda que, foi juntado o mesmo laudo médico. 
O processo de n. 7001639-84.2020.8.22.0020, encontra-se em grau de recurso, uma vez que a perícia médica atestou que a autora tem 
condições de praticar suas atividades laborais. 
Diante disso, ante ao princípio da não-surpresa, deve a parte autora se manifestar quanto a uma possível litispendência/coisa julgada.
Após manifestação, conclusos.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 12 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7001385-77.2021.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Salário-Maternidade (Art. 71/73)
AUTORES: REBECA BELO DOS SANTOS, LINHA 25 KM 33 SUL 0000 ZONA RURAL - 76956-000 - NOVO HORIZONTE DO OESTE 
- RONDÔNIA, ROSANGELA ROCHA BELO, LINHA 25 KM 33 LADO SUL 00 ZONA RURAL - 76956-000 - NOVO HORIZONTE DO 
OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: ADRIANA BEZERRA DOS SANTOS, OAB nº RO5822
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
1) Emende a parte autora a inicial a fim de juntar certidão negativa de ação distribuída junto ao Juizado Federal de Ji-Paraná.
Na existência de eventual distribuição, traga elementos a indicar não se tratar de coisa julgada ou litispendência.
2) Na mesma senda, traga certidão/comprovação informando quanto a eventual distribuição de ações previdenciárias nesta comarca. 
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Em caso positivo, comprove não se tratar do mesmo fato, mesmo requerimento administrativo ou outro elemento que possa acarretar 
fenômeno da coisa julgada ou litispendência.
3) Junte a parte Autora comprovante de endereço, bem como início de provas quanto a qualidade de segurado.
Após, conclusos
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 12 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7001384-92.2021.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: ROSEMARI MAGRINI DE OLIVEIRA, RUA RIACHUELO 2901 SETOR 13 - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: EDSON VIEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4373
LETICIA SANTOS CORBOLIN, OAB nº RO10574
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Em consulta ao sistema PJE, localizei o processo de n. 7001639-84.2020.8.22.0020, em nome da autora contra o mesmo requerido, 
sendo que a incapacidade alegada naquele processo é semelhante a deste. 
Observo ainda que, foi juntado o mesmo laudo médico. 
O processo de n. 7001639-84.2020.8.22.0020, encontra-se em grau de recurso, uma vez que a perícia médica atestou que a autora tem 
condições de praticar suas atividades laborais. 
Diante disso, ante ao princípio da não-surpresa, deve a parte autora se manifestar quanto a uma possível litispendência/coisa julgada.
Após manifestação, conclusos.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 12 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito
ANEXO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1500, Bairro Setor 13, CEP 76800-000, Porto Velho Processo n.: 7001385-77.2021.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Salário-Maternidade (Art. 71/73)
AUTORES: REBECA BELO DOS SANTOS, LINHA 25 KM 33 SUL 0000 ZONA RURAL - 76956-000 - NOVO HORIZONTE DO OESTE 
- RONDÔNIA, ROSANGELA ROCHA BELO, LINHA 25 KM 33 LADO SUL 00 ZONA RURAL - 76956-000 - NOVO HORIZONTE DO 
OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: ADRIANA BEZERRA DOS SANTOS, OAB nº RO5822
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
1) Emende a parte autora a inicial a fim de juntar certidão negativa de ação distribuída junto ao Juizado Federal de Ji-Paraná.
Na existência de eventual distribuição, traga elementos a indicar não se tratar de coisa julgada ou litispendência.
2) Na mesma senda, traga certidão/comprovação informando quanto a eventual distribuição de ações previdenciárias nesta comarca. 
Em caso positivo, comprove não se tratar do mesmo fato, mesmo requerimento administrativo ou outro elemento que possa acarretar 
fenômeno da coisa julgada ou litispendência.
3) Junte a parte Autora comprovante de endereço, bem como início de provas quanto a qualidade de segurado.
Após, conclusos
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 12 de agosto de 2021.
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito
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COMARCA DE PRESIDENTE MÉDICI

1ª VARA CÍVEL

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA - CEJUSC
NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO - NUCOMED
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone:(69) 3309-8190
Processo nº: 7000106-40.2017.8.22.0006
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Isonomia/Equivalência Salarial]
Parte Ativa: CLEONICE CORREA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GILVAN DE CASTRO ARAUJO - RO4589
Parte Passiva: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora intimada, através de seu(s) advogado(s), para ciência e comparecimento na Audiência de Conciliação designada para 
o dia 06/09/2021 às 09:30 horas (Horário de Rondônia), referente aos autos supramencionados, a ser realizada por videoconferência 
utilizando-se o aplicativo Google Meet (link: https://meet.google.com/qcz-pkzu-okd). Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) para no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, informar(em) no processo o(s) contato(s) telefônico(s) atualizados da(s) parte(s) e do(s) advogado(s). Fica(m) a(s) 
parte(s) intimada(s) para ciência das orientações para a audiência de conciliação virtual (id. 61152162), devendo o(a) advogado(a) ficar 
responsável por disponibilizar o link para a parte e estar presente na audiência no horário designado, conforme Provimento n. 018/2020-
CG. Presidente Médici/RO. 12/08/2021. (a) SABRINA NEIVA DA SILVA, Chefe do Nucomed. 

PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia
Tribunal de Justiça
Comarca de Presidente Presidente Médici/RO - Cartório Cível
Rua Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone: (69) 3309-8171 - E-Mail: pme1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7001271-54.2019.8.22.0006
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Aposentadoria por Tempo de Contribuição (Art. 55/6)]
Parte Ativa: FELIPE IVAM DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ELAINE VIEIRA DOS SANTOS DEMONER - RO7311
Parte Passiva: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Intimação do requerente para, em querendo e no prazo legal, apresentar manifestação aos embargos de declaração com efeitos 
modificativos apresentados nos autos. PM. 12.08.2021. (a) Bel. Gilson Antunes Pereira, Escrivão Judicial.

PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia
Tribunal de Justiça
Comarca de Presidente Presidente Médici/RO - Cartório Cível
Rua Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone: (69) 3309-8171 - E-Mail: pme1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7002121-11.2019.8.22.0006
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Rural (Art. 48/51)]
Parte Ativa: CLELIA ELISABETE GARCIA FOGACA
Advogado do(a) AUTOR: SILVIA LETICIA CALDEIRA E SILVA - RO2661
Parte Passiva: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Intimação da requerente para, em querendo e no prazo legal, apresentar manifestação aos embargos de declaração com efeitos 
modificativos apresentados nos autos. PM. 12.08.2021. (a) Bel. Gilson Antunes Pereira, Escrivão Judicial.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone:(69)3471-2714/2655 Processo nº: 0000162-
27.2019.8.22.0006
Classe: PROCEDIMENTO ESPECIAL DA LEI ANTITÓXICOS (300)
Assunto: [Tráfico de Drogas e Condutas Afins]
Parte Ativa: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Parte Passiva: Nil Everson da Silva Ernandes
Advogado do(a) PRONUNCIADO: CLEDERSON VIANA ALVES - RO1087
Intimação
Fica o denunciado intimado, por meio de seu advogado, para no prazo de 8 (oito) dias apresentar Razões de Recurso de Apelação
Presidente Médici/RO, 12 de agosto de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia
Tribunal de Justiça
Comarca de Presidente Presidente Médici/RO - Cartório Cível
Rua Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone: (69) 3309-8171 - E-Mail: pme1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7000368-87.2017.8.22.0006
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Honorários Advocatícios, Juros]
Parte Ativa: GILVAN DE CASTRO ARAUJO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GILVAN DE CASTRO ARAUJO - RO4589
Parte Passiva: ANTONIO DE PAULA FREITAS JUNIOR
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE SEBASTIAO DA SILVA - RO1474
ATO ORDINATÓRIO
Intimação da parte credora/requerente para retirar o alvará judicial vinculado ao presente expediente, promover o saque do quantuim 
depositado em Juízo, sob pena de transferência para a conta centralizadora do TJ/RO, bem como para pleitear o que mais entender de 
direito, sob pena de extinção e arquivamento do processo. PM. 12.08.2021. (a) Gilson Antunes Pereira, Escrivão Judicial.

PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia
Tribunal de Justiça
Comarca de Presidente Presidente Médici/RO - Cartório Cível
Rua Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone: (69) 3309-8171 - E-Mail: pme1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7001141-69.2016.8.22.0006
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material, Estabelecimentos de Ensino]
Parte Ativa: ALVANETE SANTOS SILVA PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: SARA GESSICA GOUBETI MELOCRA - RO5099
Parte Passiva: SOCIEDADE TECNICA EDUCACIONAL DA LAPA S/A
Advogado do(a) RÉU: SIMONE ZONARI LETCHACOSKI - PR18445
ATO ORDINATÓRIO
Intimações das partes para ficarem cientes do retorno dos autos da instância superior e para pleitearam o que de direito, sob pena de 
arquivamento. PM. 12.08.2021. (a) Bel. Gilson Antunes Pereira, Escrivão Judicial.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo: 7000345-39.2020.8.22.0006
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Espécies de Títulos de Crédito, Nota Promissória, Competência dos Juizados Especiais
EXEQUENTE: I N CARVALHEIRO - ME, CNPJ nº 34783084000107, AV 30 DE JUNHO 1249 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE 
MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: RITA AVILA PELENTIR, OAB nº RO6443, CAIO ANTUNES DE ASSIS, OAB nº RO10963
EXECUTADO: ANGELICA XAVIER DE ANDRADE, CPF nº 02797677226, LINHA 124, SETOR LEITÃO LT 13 ZONA RURAL - 76916-000 
- PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vejo que se trata de ação de execução de título extrajudicial, que tramita nos moldes dos art. 824 e seguintes do CPC.
Portanto, não há que se falar em aplicação de multa pelo não pagamento do débito, bem como, nova intimação da parte executada, nos 
moldes do art. 523 e parágrafos, do CPC, conforme requer a parte exequente.
Assim, antes de analisar os demais pedidos, intime-se a exequente para se manifestar, devendo ainda, na oportunidade, retificar seus 
cálculos. Prazo de 5 dias.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 5 de agosto de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone:(69)3471-2714/2655 Processo nº: 0008140-
46.2005.8.22.0006
Classe: AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JÚRI (282)
Assunto: [Homicídio Qualificado]
Parte Ativa: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Parte Passiva: Juliano Bueno de Oliveira
Advogados do(a) DENUNCIADO: GESSYCA DOS SANTOS PEDROGA - GO60808, DARCILIO SILVA DE ARRUDA - MS7359, RONY 
RAMALHO FILHO - MS4741
Intimação
Considerando o DESPACHO id. 61096061, fica a Defesa intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias especificar quais policiais e peritos 
devem ser ouvidos.
Presidente Médici/RO, 12 de agosto de 2021.



3188DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia
Tribunal de Justiça
Comarca de Presidente Presidente Médici/RO - Cartório Cível
Rua Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone: (69) 3309-8171 - E-Mail: pme1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7001835-33.2019.8.22.0006
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Liminar]
Parte Ativa: JEANE KATIA HURTADO
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALTER CARNEIRO - RO2466-A
Parte Passiva: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRAS
Advogados do(a) EXECUTADO: AMANDA DE SOUZA PEREIRA - RO9692, ROGER JUNIOR INACIO RATIER - RO10355
ATO ORDINATÓRIO
Tendo em vista que o valor executado é maior que o valor máximo de RPV do órgão executado (R$ 5.500,00), fica a parte exequente 
intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar se renuncia ao excedente do valor da RPV.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici PROCESSO: 7000546-94.2021.8.22.0006 
REQUERENTE: ANA ANTONIA DE SOUZA, CPF nº 56497806253 
ADVOGADO DO REQUERENTE: FLAVIO MATHEUS VASSOLER, OAB nº RO10015 
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI 
SENTENÇA 
Relatório dispensado nos termos do art. 38, caput Lei n. 9.099/1995, c/c art. 27 da Lei n. 12.153/2009.
Trata-se de ação de cobrança c/c pagamento das parcelas retroativas de adicional de insalubridade em que pleiteia a parte requerente 
ANA ANTÔNIA DE SOUZA em face do MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI-RO.
O presente feito comporta julgamento antecipado, eis que, apesar de versar sobre matéria de fato e de direito, prescinde da produção de 
novas provas em audiência.
Inicialmente, quanto a preliminar de ilegitimidade ativa, em que o requerido alega que a função a qual a autora foi contratada é de Auxiliar 
Operacional de Serviços Diversos e não zeladora, verifico nos autos que a mesma comprovou que atua na função de zeladora, no 
Hospital municipal desde o ano de 2006.
Deste modo, rejeito a preliminar arguida e passo à análise do MÉRITO.
A parte autora juntou no id. 56835319 o Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Periculosidade elaborado pelo Instituto Exatus Ltda 
ME, na data de 16 de fevereiro de 2015, por ordem do requerido.
No referido laudo consta a função de zeladora da Secretaria Municipal de Saúde como insalubre, em grau máximo, ou seja, em 40% 
(quarenta por cento).
O artigo 373, I, do CPC, dispõe que a parte autora cabe a prova constitutiva do seu direito, correndo o risco de perder a causa se não 
provar os fatos alegados. Por outro lado, a parte requerida cabe exibir, de modo concreto, coerente e seguro, elementos que possam 
modificar, impedir ou extinguir o direito da parte autora (art. 373, II, do CPC).
Sobre o adicional de insalubridade dispõe a Lei Municipal n. 1.396/2008 - “Estatuto do Servidor Publico Municipal”:
Art. 81. Os servidores que trabalhem com habitualidade em locais insalubres ou em contato permanente com substâncias tóxicas ou com 
risco de vida fazem jus a um adicional nos percentuais de 10% (dez por cento), 20% (vinte por cento) e 40% por cento sobre o salário 
mínimo vigente.
§ 1º O servidor que fizer jus aos adicionais de insalubridade e periculosidade deverá optar por um deles, não sendo acumuláveis estas 
vantagens.
§ 2º O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade cessa com a eliminação das condições ou dos riscos que deram a causa 
à sua concessão.
Art. 83. Na concessão dos adicionais de atividades penosas, insalubridade ou periculosidade serão observadas as situações específicas 
da legislação em vigor.
Ora, se o benefício retroativo a data do laudo não foi pago por conta da inércia do requerido, é certo que o mesmo não pode se beneficiar 
da própria torpeza, tampouco a requerente amargar os prejuízos causados pela conduta do requerido.
Assim, tendo sido reconhecido o direito ao pagamento do adicional de insalubridade, torna devido o pagamento dos valores retroativos 
desde a data do laudo, observado o pedido da autora, a saber 01/2016 a 08/2017, por estar comprovada as condições de trabalho 
insalubre no percentual máximo de 40%, na função de zeladora do Hospital.
Ressalto, que, caberia ao requerido provar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, mas não o fez, assim, impõe-se a 
procedência parcial do pedido.
No mais, se houve recebimento de adicional de periculosidade no mesmo período em que pleiteia o recebimento de adicional de 
insalubridade, esse será indevido, ante a impossibilidade de cumulação dos adicionais, devendo ser observado e descontados na fase 
de cumprimento de SENTENÇA.
Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos da parte requerente Ana Antônia de Souza, para condenar o MUNICÍPIO 
DE PRESIDENTE MÉDICI a pagar a diferença (20% - vinte por cento) do adicional de insalubridade retroativo referente ao período 01/2016 
a 08/2017, bem como ser descontado eventual adicional de periculosidade ou insalubridade recebido no mesmo período pleiteado nestes 
autos, cujo valor total deverá ser apurado mediante simples cálculo aritmético corrigidos da data em que deveria ser paga cada parcela e 
acrescido de juros a partir da citação, Índices de correção IPCA-E, conforme DECISÃO do STF do tema 810 - RE 870947 e juros de mora 
legais aplicados à caderneta de poupança, conforme os termos da Lei n. 9.494/97 em seu art. 1º-F.
Por consequência, resolvo o MÉRITO da causa nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95 c/c art. 27 da Lei 12.153/09.
SENTENÇA não sujeita a reexame necessário, conforme preceitua o artigo 11 da Lei 12.153/09.
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SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
Presidente Médici,quinta-feira, 5 de agosto de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito
REQUERENTE: ANA ANTONIA DE SOUZA, CPF nº 56497806253, AV. CURITIBA 1835, CASA CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE 
MÉDICI - RONDÔNIA
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo n.: 7001476-49.2020.8.22.0006
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Indenização por Dano Material
REQUERENTE: ELISEU BARROSO, RURAL s/n ZONA RURAL - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: SAYMON DA SILVA RODRIGUES, OAB nº RO7622
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 29.000,00
SENTENÇA 
Relatório dispensado, nos termos do art. 38, da Lei 9.099/95.
Inicialmente quanto a suspensão verifica-se que os prazos processuais no início da PANDEMIA foram suspensos, voltando-se ao fluxo 
normal em maio de 2020, assim, descabe falar em suspensão.
De mais a mais a pretensão jurisdicional em primeiro grau encontra-se prestada. Resoluções 313, 314 e 318 do CNJ, reestabeleceram o 
fluxo dos prazos processuais dos processos em meio eletrônico, logo descabe falar em suspensão processual em detrimento da COVID 
19.
Ocorre que de uma leitura atenta dos autos, inexiste qualquer demonstração da data em que se deu a incorporação, assim, não há que 
se falar em início de contagem do prazo prescricional, razão pela qual não se operou a prescrição.
DA INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO – Da necessidade de produção de prova pericial.
Alegando ainda tratar-se de causa complexa, necessitando de perícia, o que é vedado em se tratando de juizados especiais.
No presente caso, não deve ser acolhida a preliminar, pois a é desnecessária a realização de prova pericial para saber se a concessionária de 
energia elétrica possui ou não o dever de ressarcir despesas realizadas em decorrência da construção de rede elétrica por particular.
DA INÉPCIA DA INICIAL – AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS.
A preliminar de inépcia da inicial merece ser rejeitada, tendo em vista que esta se apresenta coerente e clara, atendidos os requisitos 
legais, sem prejuízo à defesa.
DO MÉRITO 
Os fatos narrados na inicial, bem como as provas carreadas aos autos, dão ensejo suficiente para instrução do processo e prolação de 
SENTENÇA.
O direito à reparação decorre da construção particular da rede de energia elétrica na, zona rural, desta Comarca, conforme restou 
comprovado nos autos a partir dos documentos coligidos.
Alega a parte autora que teve despesas na construção de rede de energia elétrica em sua propriedade com materiais, mão de obra e 
contratação de engenheiro.
A indenização é devida porque a requerida passou a se apropriar das instalações elétricas causando prejuízo pelo investimento feito, sem 
a devida devolução a título de reparação do valor gasto, bem como, mantêm a referida rede.
Lado outro, a requerida aproveitou-se do sistema já construído, do material e de todo trabalho que foi custeado, sem ter arcado com a 
contraprestação nem os tendo ressarcido, o que gera enriquecimento ilícito.
O sistema construído está comprovado através dos documentos acostados aos autos, dos quais, destaca-se: projeto da subestação, 
pedido de aprovação do projeto protocolado na CERON, relação de materiais,etc.
A própria Resolução da ANEEL que rege a matéria, institui a obrigação da concessionária de incorporar, não podendo furtar-se de uma 
obrigação imposta por lei.
Vale destacar parte essencial do procedimento é o envio do contrato de adesão, que incumbe exclusivamente à requerida, conforme 
disposto na resolução 229/2006:
Art. 9º A concessionária ou permissionária de distribuição deverá incorporar ao Ativo Imobilizado em Serviço as redes particulares que 
não dispuserem do ato autorizativo e estejam em operação na respectiva área de concessão ou permissão, excetuando-se os ramais de 
entrada das unidades consumidoras, e respeitados os respectivos Plano e Programas anuais de incorporação.
§12. Para a incorporação, a concessionária ou permissionária de distribuição não poderá cobrar taxas de estudos, fiscalização ou vistoria, 
nem exigir a adequação das redes descritas no caput aos padrões técnicos por ela utilizados.
§13. A concessionária ou permissionária deverá enviar o contrato de adesão para cada proprietário de redes particulares, em consonância 
com os respectivos Programas Anuais de Incorporação, informando o valor do eventual ressarcimento, calculado nos termos deste artigo, 
objetivando resguardar os direitos e as obrigações recíprocas envolvidas, sendo que o pagamento deverá ocorrer em até 180 (cento e 
oitenta) dias após a efetiva incorporação dos bens expressos no contrato de adesão.
Mesmo nos casos em que não há contrato de adesão, a obrigação da concessionária em gradativamente realizar a incorporação é clara. 
Nos demais casos em que particulares não tem toda documentação exigida pela referida Resolução, persiste a obrigação da requerida 
em apurar as condições do sistema de energia elétrica instalado para que, em consonância com o principio da boa-fé, assegure o 
ressarcimento:
Art. 9º (…) §7º: As instalações objeto da incorporação deverão ser unitizadas e cadastradas de acordo com a Portaria DNAEE nº 815, de 
30 de novembro de 1994, atualizada pela Resolução n015, de 24 de dezembro de 1997, e legislação superveniente.
§8º Caso não se disponha da documentação comprobatória da data de entrada em serviço das redes, a concessionária ou permissionária 
deverá adotar como referência a data de ligação da unidade consumidora constante do respectivo cadastro.
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A Resolução 229/2006 de forma cristalina impõe a obrigação da concessionária apurar as circunstâncias fáticas dos particulares 
consumidores de energia, ainda que não tenham documentos comprobatórios, para fins de fiscalização da ANEEL. Vejamos:
Art. 12. A concessionária ou permissionária deverá manter disponíveis os documentos detalhados que compõem cada processo de 
incorporação, para fins de fiscalização da ANEEL. (Redação dada pela REN ANEEL 244 de 19.12.2006.)
Consigne-se que a parte autora, para fins de obter o ressarcimento, ainda que não tivesse todos os documentos, o essencial é ter 
comprovado as circunstâncias básicas da sua pretensão, com veracidade, bem delimitadas nos autos e que transmitam confiabilidade, a 
fim de trazer elementos que possam ser sopesados no convencimento do juízo.
No caso concreto, os documentos comprovam a construção da referida rede elétrica, bem como, que a requerida se apropriou da rede 
construída pelo autor, pois nos dias de hoje, mantém a rede por sua conta.
É dos autos que o autor não juntou nota fiscal do valor gasto na construção da rede elétrica.
Foi realizada vistoria por eletrotécnico noeado por este juízo e elaboraçao de orçamento, alcançando o valor de R$ 24.861,60(vinte e 
quatro mil reais, oitocento e sessenta e um reais e sessenta centavos).
Porém, no projeto elétrico consta a relação de materiais, bem como, o contrato de construção e o orçamento juntado pelo autor refere-se 
a gastos com materiais e mão de obra para construção de subestação igualmente à constante no projeto elétrico, o qual está em nome 
do autor e foi aprovado pela requerida.
Destaca-se que sobre a matéria aqui discutida, a Turma Recursal do Estado de Rondônia possui entendimento que, os gastos dispensados 
na construção de rede de energia elétrica podem ser comprovados através de orçamentos, vejamos:
ENERGIA ELÉTRICA. RELAÇÃO DE CONSUMO. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES. GASTOS COM EQUIPAMENTOS NA 
REDE DE ENERGIA. INCORPORAÇÃO CONFORME RESOLUÇÃO NORMATIVA N° 229   ANEEL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 
DEVER DE INDENIZAR. É devida a restituição dos valores pagos pelo particular referentes aos equipamentos utilizados na expansão 
da rede quando a concessionária de energia elétrica não comprova sua não incorporação, ou não diligência em demonstrar que já a 
indenizou, conforme dispõe a Resolução Normativa nº 229/2006   ANEEL. Recurso Inominado, Processo nº 1000149-27.2013.822.0004, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Ji-Paraná, Relator(a) do Acórdão: Juiz Marcos Alberto Oldakowski, Data 
de julgamento: 05/05/2014.
Colaciono ainda parte do voto do relator no julgamento supra referenciado:”... Ante o exposto, conheço do recurso, por ser próprio e 
tempestivo para dar-lhe provimento, reformando a SENTENÇA proferida em primeiro grau para, com fundamento no art. 269, I do Código 
de Processo Civil, JULGAR PROCEDENTE o pedido inicial para o fim de condenar a ré a restituir os valores gastos pela parte autora com 
a instalação da substação de energia elétrica no valor de R$ 4.753,13 (quatro mil setecentos e cinquenta e três reais e treze centavos), 
conforme orçamento anexo à inicial, corrigidos desde o ajuizamento da ação e com juros a partir da citação, extinguindo o feito com 
resolução de MÉRITO...” grifei (voto relatora Juíza Emy Karla Yamamoto Roque, RI 1000149-27.2013.822.0004).
Assim, seguindo o entendimento da instância superior, acolho o orçamento de menor valor juntado nos autos, como prova do valor a ser 
ressarcido ao autor.
Nos termos do § 1° do art. 9º da Resolução Normativa ANEEL n° 229 de 08/08/2006, para obter o valor do ressarcimento ao proprietário 
da rede particular, a concessionária ou permissionária de distribuição deverá:
I - calcular o encargo de responsabilidade da concessionária ou permissionária de acordo com as regras vigentes à época da construção 
da rede;
II - utilizar a Tarifa Fiscal estabelecida no § 2° deste artigo, atualizado-a anualmente por meio do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo – IPCA;
III - calcular o valor do ressarcimento ao proprietário da rede particular, considerando a depreciação dos ativos, por meio de fórmula 
própria.
Acerca da depreciação da rede elétrica a Turma Recursal do Estado de Rondônia, em centenas de oportunidades, já se manifestou no 
sentido de que “a simples comprovação de construção da subestação, bem como a simulação dos valores dispendidos, é suficiente para 
comprovar fato constitutivo do direito da parte”.
Além disso, a Resolução apresenta todo um procedimento para que a incorporação e o ressarcimento sejam realizados de maneira 
administrativa, sendo desnecessária a manifestação judicial. Contudo, apesar disso, a embargante continuou não a obedecendo, 
ensejando o aumento significativo de demandas semelhantes, e, ainda requerendo a aplicação apenas da parte que lhe beneficia.
As provas contidas nos autos não deixam dúvidas do dever de ressarcir o autor pelos valores efetivamente que investiu na aquisição, 
instalação, manutenção e as despesas que teve, pois a ré autorizou a construção da referida rede, e após, passou a prestar o serviço de 
distribuição de energia e manter a referida rede, mediante cobrança de tarifa, sem proceder à devida indenização ao autor.
O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para proferir a DECISÃO. O julgador possui o dever de enfrentar apenas as questões capazes de infirmar (enfraquecer) a CONCLUSÃO 
adotada na DECISÃO recorrida. Assim, mesmo após a vigência do CPC/2015, não cabem embargos de declaração contra a DECISÃO 
que não se pronunciou sobre determinado argumento que era incapaz de infirmar a CONCLUSÃO adotada. STJ. 1ª Seção. EDcl no MS 
21.315-DF, Rel. Min. Diva Malerbi (Desembargadora convocada do TRF da 3ª Região), julgado em 8/6/2016 (Info 585).
DISPOSITIVO 
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial formulado por ELISEU BARROSO, para condenar a ENERGISA RONDONIA - 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A a proceder a incorporação da rede elétrica a seu patrimônio, bem como ressarcir ao autor o valor 
gasto na construção da rede de energia elétrica, no montante inicial de R$ 24.861,60(vinte e quatro mil reais, oitocento e sessenta e 
um reais e sessenta centavos), devendo computar-se ainda a correção monetária, por meio do índice de parâmetro do TJRO desde o 
ajuizamento da ação, e juros legais, a contar da citação.
Por fim, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do Novo Código de Processo 
Civil.
Seguindo o Enunciado 5º do 1º Fojur de Rondônia, transitada em julgado esta DECISÃO, ficará a demandada automaticamente intimada 
para pagamento integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido dos consectários legais determinados), em 15 (quinze) 
dias, nos moldes do art. 523, §1º, do NCPC, sob pena de acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o montante total líquido e certo.
Sem custas e sem honorários advocatícios nessa fase, conforme art. 55, caput, da Lei 9.099/95.
Em havendo recurso, sendo ele tempestivo e devidamente preparado, situação que deve ser certificada pela escrivania, intime-se a parte 
recorrida para apresentar as contrarrazões e após remeta-se a Turma Recursal.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, não havendo pendências, arquive-se.
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Serve a presente SENTENÇA de carta/ofício/MANDADO.
Presidente Médici-RO, 6 de agosto de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia
Tribunal de Justiça
Comarca de Presidente Presidente Médici/RO - Cartório Cível
Rua Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone: (69) 3309-8171 - E-Mail: pme1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7000230-18.2020.8.22.0006
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Duplicata]
Parte Ativa: IMPLEMENTOS AGRICOLAS OLIVEIRA LTDA - EPP
Advogados do(a) AUTOR: DANIEL REDIVO - RO3181, JOAO CARLOS DA COSTA - RO1258, KELLY CRISTINE BENEVIDES DE 
BARROS - RO3843
Parte Passiva: JUSTINA DE SOUZA RODRIGUES
ATO ORDINATÓRIO
Fica(m) a parte autora, via advovado, intimada para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar acerca da diligência negativa do oficial de 
justiça de id. 61077184 - DILIGÊNCIA, sob pena de extinção e arquivamento. 

PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia
Tribunal de Justiça
Comarca de Presidente Presidente Médici/RO - Cartório Cível
Rua Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone: (69) 3309-8171 - E-Mail: pme1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 0000561-03.2012.8.22.0006
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Indenização por Dano Moral, Antecipação de Tutela / Tutela Específica]
Parte Ativa: JOAO BUENO CARDOSO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE BARNEZE - RO2660
Parte Passiva: ROSALINA DE JESUS ARRUDA
Advogado do(a) EXECUTADO: EDILSON STUTZ - RO309-B-B
ATO ORDINATÓRIO
Intimação da parte credora/requerente para retirar o alvará judicial vinculado ao presente expediente, promover o saque do quantum 
depositado em Juízo, sob pena de transferência para a conta centralizadora do TJ/RO, bem como para pleitear o que mais entender de 
direito, sob pena de extinção e arquivamento do processo. PM. 12.08.2021. (a) Gilson Antunes Pereira, Escrivão Judicial.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo n.: 7000418-45.2019.8.22.0006
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Indenização por Dano Moral, Empréstimo consignado
EXEQUENTE: HELIO RODRIGUES DE CARVALHO, RUA MINAS GERAIS 2178 COSTA E SILVA - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDSON CESAR CALIXTO JUNIOR, OAB nº RO3897
EXECUTADO: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, 9 ANDAR ITAIM BIBI - 04538-133 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULO
ADVOGADO DO EXECUTADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255
Valor da causa:R$ 28.859,76
DECISÃO 
Homologo os cálculos da contadoria, pois está de acordo com a DECISÃO de id. 49344590, e conforme bem apontado pelo contador é 
possível verificar que o próprio executado em seu recálculo de id. 58835782 considerou os descontos da rubrica “217” como pagamentos 
realizados pela Requerente. 
Desta forma intime-se a Executada para, no prazo de 15 (dias), realizar o pagamento do valor pago a maior pela Exequente no valor de 
R$ 120,84, como demonstrado na Certidão da contadoria id. 59466666. 
Após deve a escrivania expedir o competente alvará, não havendo necessidade dos autos virem conclusos. 
Considerando a inércia da Requerida para cessar os descontos, intime-se o INSS para que proceda com a exclusão dos descontos 
denominados “217 EMPRÉSTIMO SOBRE A RMC” referente ao contrato de n° 10791420 no prazo de 5 (cinco) dias. 
Em relação ao pedido da autora para que a Requerida seja condenada em multa por descumprimento de DECISÃO judicial, indefiro, pois 
verifico que apesar da inércia da Requerida, os cálculos somente foram homologados no presente momento. 
Cumpridas as determinações, e sem manifestação das partes, voltem os autos conclusos para extinção. 
Havendo manifestação de qualquer uma das partes, intime-se a outra para se manifestar e voltem os autos conclusos para deliberação 
do juízo. 
Pratique o necessário. 
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 5 de agosto de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo: 7001114-13.2021.8.22.0006
Classe: Procedimento Comum Cível
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Assunto: Concessão
AUTOR: URANIA MELQUIDE TIM, CPF nº 93361530210, LINHA 114 LOTE 01 GLEBA 16 s/n, RURAL RURAL - 76916-000 - PRESIDENTE 
MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ELIEL MOREIRA DE MATOS, OAB nº RO5725
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., RUA PRESIDENTE VARGAS 100, - ATÉ 764/765 CENTRO - 76900-020 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Consoante artigo 3º, da Lei n. 13.876/2019, temos:
Art. 3º O art. 15 da Lei nº 5.010, de 30 de maio de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação: (Vigência)
“Art. 15. Quando a Comarca não for sede de Vara Federal, poderão ser processadas e julgadas na Justiça Estadual:
[…]
III - as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado e que se referirem a benefícios de natureza pecuniária, 
quando a Comarca de domicílio do segurado estiver localizada a mais de 70 km (setenta quilômetros) de Município sede de Vara Federal;
Não obstante o artigo 5º, inciso I, da mesma Lei determinou a vigência do referido artigo a partir de 01/01/2020.
In casu a ação a ação foi protocolada nesta data, ou seja, durante a vigência da Lei n. 13.876/2019. Estando o Município de Presidente 
Médici, situado a distância inferior de 70km da circunscrição judiciária Federal mais próxima (Ji-Paraná), a competência para processar e 
Julgar a presente demanda passou a ser da Justiça Federal, não havendo mais que se falar em competência delegado.
Nestes termos, determino a remessa dos presentes autos para distribuição Junto a circunscrição da Justiça Federal de Ji-Paraná/RO.
Remetam-se os autos.
Pratique o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 10 de agosto de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone:(69)3471-2714/2655 Processo nº: 7007029-
46.2021.8.22.0005
Classe: AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JÚRI (282)
Assunto: [Crimes do Sistema Nacional de Armas, Feminicídio]
Parte Ativa: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Parte Passiva: AZOR PEREIRA DE QUEIROGA
Advogado do(a) DENUNCIADO: RUAN VIEIRA DE CASTRO - RO8039
Intimação
Fica o denunciado intimado, através de seu advogado, para ficar ciente do indeferimento de revogação de prisão preventiva. 
Presidente Médici/RO, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia
Tribunal de Justiça
Comarca de Presidente Presidente Médici/RO - Cartório Cível
Rua Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone: (69) 3309-8171 - E-Mail: pme1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7000048-71.2016.8.22.0006
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Imissão, Imissão na Posse]
Parte Ativa: OSVALDO PADOVANI e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: JOBECY GERALDO DOS SANTOS - RO541-A
Advogado do(a) EXECUTADO: JOBECY GERALDO DOS SANTOS - RO541-A
Parte Passiva: PEDRO ANTONIO LIMA e outros
Advogados do(a) EXEQUENTE: THIAGO DA SILVA VIANA - RO0006227A, ALESSANDRO DE BRITO CUNHA - GO32559, FELIPPE 
ROBERTO PESTANA - RO5077, ANDRE HENRIQUE TORRES SOARES DE MELO - RO5037, INDYANARA MULLER DE OLIVEIRA - 
RO6653, JORGE BATISTA MASCARENHAS - RO7522, MARIANA PINHEIRO CHAVES DE SOUZA - GO32647
Advogados do(a) EXEQUENTE: THIAGO DA SILVA VIANA - RO0006227A, ALESSANDRO DE BRITO CUNHA - GO32559, FELIPPE 
ROBERTO PESTANA - RO5077, ANDRE HENRIQUE TORRES SOARES DE MELO - RO5037, INDYANARA MULLER DE OLIVEIRA - 
RO6653, JORGE BATISTA MASCARENHAS - RO7522, MARIANA PINHEIRO CHAVES DE SOUZA - GO32647
ATO ORDINATÓRIO
Nos termos do art. 33, XIX, DGJ/RO, fica o devedor intimado para no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetuar o pagamento da obrigação 
constituída, conforme demonstrativo acostado aos autos, sob pena de o débito ser acrescido de multa processual e honorários advocatícios 
cada um na razão de 10% sobre o valor devido (art. 523, caput e §1º, do CPC). Fica o executado informado de que efetuado o pagamento 
parcial no prazo acima mencionado, a multa e os honorários incidirão sobre o restante (art. 523, §2º, do CPC). Transcorrido o prazo previsto 
no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (Art. 525, do CPC). Observação: Caso não ocorra o pagamento da 
obrigação ou sendo ela paga parcialmente, além das cominações legais e atualizações do débito, será expedido MANDADO de penhora 
e avaliação. PM. 12.08.2021. (a) Gilson Antunes Pereira, Escrivão Judicial.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici PROCESSO: 7000616-14.2021.8.22.0006 
REQUERENTE: CLARICE FERREIRA DO NASCIMENTO, CPF nº 40796698287 
ADVOGADO DO REQUERENTE: FLAVIO MATHEUS VASSOLER, OAB nº RO10015 
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI 
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SENTENÇA 
Relatório dispensado nos termos do art. 38, caput Lei n. 9.099/1995, c/c art. 27 da Lei n. 12.153/2009.
Trata-se de ação de cobrança c/c pagamento das parcelas retroativas de adicional de insalubridade em que pleiteia a parte requerente 
Clarice Ferreira do Nascimento em face do MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI-RO.
O presente feito comporta julgamento antecipado, eis que, apesar de versar sobre matéria de fato e de direito, prescinde da produção de 
novas provas em audiência.
Inicialmente, quanto a preliminar de ilegitimidade ativa, em que o requerido alega que a função a qual a autora foi contratada é de Auxiliar 
Operacional de Serviços Diversos e não zeladora, verifico nos autos que a mesma comprovou que atua na função de zeladora, no 
Hospital municipal desde o ano de 2006.
Deste modo, rejeito a preliminar arguida e passo à análise do MÉRITO.
A parte autora juntou no id. 57398111 e seguintes o Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Periculosidade elaborado pelo Instituto 
Exatus Ltda ME, na data de 16 de fevereiro de 2015, por ordem do requerido.
No referido laudo consta a função de zeladora da Secretaria Municipal de Saúde como insalubre, em grau máximo, ou seja, em 40% 
(quarenta por cento).
O artigo 373, I, do CPC, dispõe que a parte autora cabe a prova constitutiva do seu direito, correndo o risco de perder a causa se não 
provar os fatos alegados. Por outro lado, a parte requerida cabe exibir, de modo concreto, coerente e seguro, elementos que possam 
modificar, impedir ou extinguir o direito da parte autora (art. 373, II, do CPC).
Sobre o adicional de insalubridade dispõe a Lei Municipal n. 1.396/2008 - “Estatuto do Servidor Publico Municipal”:
Art. 81. Os servidores que trabalhem com habitualidade em locais insalubres ou em contato permanente com substâncias tóxicas ou com 
risco de vida fazem jus a um adicional nos percentuais de 10% (dez por cento), 20% (vinte por cento) e 40% por cento sobre o salário 
mínimo vigente.
§ 1º O servidor que fizer jus aos adicionais de insalubridade e periculosidade deverá optar por um deles, não sendo acumuláveis estas 
vantagens.
§ 2º O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade cessa com a eliminação das condições ou dos riscos que deram a causa 
à sua concessão.
Art. 83. Na concessão dos adicionais de atividades penosas, insalubridade ou periculosidade serão observadas as situações específicas 
da legislação em vigor.
Ora, se o benefício retroativo a data do laudo não foi pago por conta da inércia do requerido, é certo que o mesmo não pode se beneficiar 
da própria torpeza, tampouco a requerente amargar os prejuízos causados pela conduta do requerido.
Assim, tendo sido reconhecido o direito ao pagamento do adicional de insalubridade, torna devido o pagamento dos valores retroativos 
desde a data do laudo, observado o pedido da autora, a saber 01/2016 a 09/2017, por estar comprovada as condições de trabalho 
insalubre no percentual máximo de 40%, na função de zeladora do Hospital.
Ressalto, que, caberia ao requerido provar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, mas não o fez, assim, impõe-se a 
procedência parcial do pedido.
No mais, se houve recebimento de adicional de periculosidade no mesmo período em que pleiteia o recebimento de adicional de 
insalubridade, esse será indevido, ante a impossibilidade de cumulação dos adicionais, devendo ser observado e descontados na fase 
de cumprimento de SENTENÇA.
Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos da parte requerente Clarice Ferreira do Nascimento, para condenar o 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI a pagar a diferença (20% - vinte por cento) do adicional de insalubridade retroativo referente ao 
período 01/2016 a 09/2017, bem como ser descontado eventual adicional de periculosidade ou insalubridade recebido no mesmo período 
pleiteado nestes autos, cujo valor total deverá ser apurado mediante simples cálculo aritmético corrigidos da data em que deveria ser 
paga cada parcela e acrescido de juros a partir da citação, Índices de correção IPCA-E, conforme DECISÃO do STF do tema 810 - RE 
870947 e juros de mora legais aplicados à caderneta de poupança, conforme os termos da Lei n. 9.494/97 em seu art. 1º-F.
Por consequência, resolvo o MÉRITO da causa nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95 c/c art. 27 da Lei 12.153/09.
SENTENÇA não sujeita a reexame necessário, conforme preceitua o artigo 11 da Lei 12.153/09.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
Presidente Médici,sexta-feira, 6 de agosto de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito
REQUERENTE: CLARICE FERREIRA DO NASCIMENTO, CPF nº 40796698287, AV. 07 DE SETEMBRO 2154 CENTRO - 76916-000 - 
PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo n.: 7000765-10.2021.8.22.0006
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Nota Promissória
REQUERENTE: BARBOSA & SILVA LTDA - ME, AV. 30 DE JUNHO 1205, LOJA DA ECONOMIA CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE 
MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: FLAVIO MATHEUS VASSOLER, OAB nº RO10015
REQUERIDO: ANTONIA VALDENICE SOUSA CONCEICAO, LOTE 26 s/s, ASSENTAMENTO CHICO MENDES ZONA RURAL - 76916-
000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 439,53
SENTENÇA 
Homologo o acordo celebrado pelas partes ao id n. 60590324, para que surta seus efeitos legais e jurídicos e por consequência resolvo 
o MÉRITO nos termos do artigo 487, inciso III, alínea “b” do Código de Processo Civil. 
Sem custas ou honorários. 
Transitado em julgado nesta data.
Pratique o necessário. 
P.R.I.
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Oportunamente, arquive-se. 
Presidente Médici-RO, 6 de agosto de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia
Tribunal de Justiça
Comarca de Presidente Presidente Médici/RO - Cartório Cível
Rua Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone: (69) 3309-8171 - E-Mail: pme1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 0001831-96.2011.8.22.0006
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Rural (Art. 48/51)]
Parte Ativa: JOAO ALVES DE SOUZA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LILIAN SANTIAGO TEIXEIRA NASCIMENTO - RO4511, FERNANDA NASCIMENTO NOGUEIRA 
CANDIDO - SP220181, MARCOS SILVA NASCIMENTO - SP78939
Parte Passiva: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Intimações das partes para ficarem cientes das minutas das RPV’s expedidas nos presentes autos e para, em querendo, apresentarem 
impugnações, sob pena de sua formalização e posterior remessa ao TRF1. PM. 12.08.2021. (a) Gilson Antunes Pereira, Escrivão 
Judicial.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo n.: 7001186-34.2020.8.22.0006
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Indenização por Dano Material
EXEQUENTE: ILDEU FERREIRA DE ALVARENGA, LINHA 72 GLEBA MATRIZ NOVO s/n ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOSE ANDRE DA SILVA, OAB nº RO9800
ALESSANDRO RIOS PRESTES, OAB nº RO9136
EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA MARECHAL RONDON 327, - DE 223 A 569 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76900-027 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 20.142,15
DECISÃO 
Os cálculos apresentados pelo contador judicial não observou o prazo registrado pelo sistema.
Assiste razão a parte executada, pelo que, reconheço como sendo o valor devido a importância de R$ 14.820,60, devendo no prazo 
de 15 (quinze) dias efetuar o pagamento do valor remanescente, no importe de R$ 999,30 (novecentos e noventa e nove reais e trinta 
centavos). 
Intimem-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 9 de agosto de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia
Tribunal de Justiça
Comarca de Presidente Presidente Médici/RO - Cartório Cível
Rua Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone: (69) 3309-8171 - E-Mail: pme1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7001550-74.2018.8.22.0006
Classe: TUTELA E CURATELA - NOMEAÇÃO (61)
Assunto: [Tutela e Curatela]
Parte Ativa: IVANILDA SILVA DA COSTA
Advogado do(a) REQUERENTE: EDSON CESAR CALIXTO JUNIOR - RO3897
Parte Passiva: CARLOS EDUARDO SILVA DA COSTA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSADOS 
prazo de 30 (trinta) dias
Infante(s) – .CARLOS EDUARDO SILVA DA COSTA, brasileiro, menor impúbere, nascido em 11/11/2015, portador da certidão de 
nascimento matricula n. 095703 01 55 2015 1 00066 217 0019809 06, expedida pelo cartório de registro civil da comarca de Presidente 
Médici/RO, residente e domiciliado Av. Marechal Rondon, n. 1089, Bairro Lino Alves Teixeira, Município de Presidente Médici/RO.
TUTORA – IVANILDA SILVA DA COSTA, brasileira, solteira, autônoma, portadora do Documento de Identidade sob o n. 128333 SESDEC/
RO, inscrita no Cadastro de Pessoa Física sob o n. 006.674.952-23, residente e domiciliado na Av. Marechal Rondon, n. 1089, Bairro Lino 
Alves Teixeira, Município de Presidente Médici/RO.
CAUSA DA INTERDIÇÃO: Art. 1.767, I, do Código Civil / Art. 1.767, III, do Código Civil.
FINALIDADE: Ficarem cientes da R. SENTENÇA prolatada em audiência de curatela proferida por este Juízo, podendo impugná-la no 
prazo legal, contados a partir do vencimento deste edital (desde que demonstre interesse jurídico para tal), de teor seguinte:: IVANILDA 
SILVA DA COSTA qualificado nos autos propôs ação de tutela de CARLOS EDUARDO SILVA DA COSTA. Alega que é avó materna do 
requerido, que a mãe do infante faleceu em 01/10/2018 sendo que desde aquela data é o autor o responsável pela criação do neto. Pede 
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a procedência do pedido de tutela.Com a inicial vieram documentos.Relatório técnico no id 34388138.O Ministério Público manifestou-
se pela procedência do pedido (id n. 38959611 ).É o relatório.II – FundamentaçãoA tutela pressupõe a prévia decretação de perda ou 
suspensão do poder familiar (Art. 36, parágrafo único, da Lei 8069/90 e Art. 1728 do CC). No caso concreto, a mãe dos menores é 
falecida e não possuem pai registral. A requerente é avó materna, de modo que figura como sendo uma das pessoas que deve suportar 
a tutela da menor, conforme pode ser inferido no art. 1.731, inc. I do CC.Certidão de nascimento do menor no id 22063974 comprovando 
não ter pai registral. No id 22064043 certidão de óbito da mãe do infante. O relatório técnico informa que o autor é quem presta os 
cuidados necessários ao menor. Deixo de determinar a especialização de hipoteca legal por não constar que o menor seja proprietários 
de bens. Assim, considerando que o requerimento se enquadra nas disposições expressas no art. 1.731 e seguintes do Código Civil, 
não tendo sido constatados elementos que desaconselhem a permanência dos menores com a requerente, o deferimento do pedido é 
medida que se impõe. A requerente deverá observar rigorosamente as disposições expressas nos arts. 1.740 e seguintes do CC. III – 
DISPOSITIVO  Isto posto, julgo procedente o pedido e nomeio IVANILDA SILVA DA COSTA tutora do menor CARLOS EDUARDO SILVA 
DA COSTA. Resolvo o MÉRITO nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários. Prestado 
o compromisso, expeça-se o termo de tutela.P.R.I SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA Presidente 
Médici,sábado, 27 de junho de 2020. Angélica Ferreira de Oliveira Freire Juíza de DireitoJuiz(a) de Direito 
Presdiente Médici, 26 de abril de 2021.
FÁBIO BATISTA DA SILVA
JUIZ DE DIREITO
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia
Tribunal de Justiça
Comarca de Presidente Presidente Médici/RO - Cartório Cível
Rua Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone: (69) 3309-8171 - E-Mail: pme1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7000717-51.2021.8.22.0006
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Indenização por Dano Material]
Parte Ativa: ADELCIMAR PEREIRA DE FIGUEIREDO
Advogado do(a) AUTOR: CAIO ANTUNES DE ASSIS - RO10963
Parte Passiva: BANCO DO BRASIL SA
ATO ORDINATÓRIO
Intimações das partes para manifestarem se possuem interesse na produção de outras provas, justificando a necessidade e utilidade, sob 
pena de julgamento antecipado. PM. 12.08.2021. (a) Gilson Antunes Pereira, Escrivão Judicial.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone:(69)3471-2714/2655 Processo nº: 0000328-
25.2020.8.22.0006
Classe: PROCEDIMENTO ESPECIAL DA LEI ANTITÓXICOS (300)
Assunto: [Tráfico de Drogas e Condutas Afins, Associação para a Produção e Tráfico e Condutas Afins]
Parte Ativa: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Parte Passiva: CESAR PINHEIRO MACHADO e outros (3)
Advogados do(a) DENUNCIADO: CIBELE MOREIRA DO NASCIMENTO CUTULO - RO6533, PAULO NUNES RIBEIRO - RO7504
Intimação
Fica o sentenciado Diego Martins de Oliveira intimado, por meio de seu advogado, para no prazo de 8 (oito) dias apresentar Contrarrazões 
as Razões de Recurso de Apelação id. 60277321.
Presidente Médici/RO, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia
Tribunal de Justiça
Comarca de Presidente Presidente Médici/RO - Cartório Cível
Rua Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone: (69) 3309-8171 - E-Mail: pme1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7001447-33.2019.8.22.0006
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Auxílio-Doença Previdenciário]
Parte Ativa: GENI ALBINO DE MACEDO OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: CINTIA GOHDA RUIZ DE LIMA UMEHARA - SP126707
Parte Passiva: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Intimação da credor para noticiar se a requerida já promoveu a implantação do benefício previdenciário, bem como pleitear o que entender 
de direito. PM. 12.08.2021. (a) Gilson Antunes Pereira, Escrivão Judicial.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone:(69)3471-2714/2655 Processo nº: 7000704-
91.2017.8.22.0006
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Abono de Permanência]
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Parte Ativa: ROBISMAR PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALTAIR DE AGUIAR - RO5490
Parte Passiva: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI
Certidão
Certifico que o precatório expedido foi formalizado sob o n. 0807161-10.2021.8.22.0000 no TJRO, conforme espelho que segue acostado 
(id. 61139318).
Presidente Médici/RO, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici 0010070-94.2008.8.22.0006
EXEQUENTE: F. N.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PGFN - Procuradoria Geral da Fazenda Nacional
EXECUTADO: VICENTE & TESTONI LTDA
ADVOGADO DO EXECUTADO: LUCIANO DA SILVEIRA VIEIRA, OAB nº RO1643
DECISÃO 
Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela parte autora, desejando emprestar-lhe efeito modificativo, pretendendo, em suma, 
seja revogada a SENTENÇA e suspenso os autos até o pagamento de um parcelamento feito na esfera administrativa.
Decido.
No caso dos autos, não existem omissões ou obscuridades na SENTENÇA combatida, mas, apenas, entendimento contrário à sua 
pretensão inicial.
Objetiva o embargante apenas o reexame da causa, o que é inviável em sede de embargos de declaração. Esclareço que o desejo do 
Executado é alterar o convencimento do magistrado, revogar a SENTENÇA e suspender o processo até que sobrevenha o pagamento 
de um parcelamento feito na esfera administrativa o que aponta a falta de resistência do Executado.
Os embargos declaratórios não podem ser utilizados com a FINALIDADE de propiciar novo exame da própria questão de fundo, de modo 
a viabilizar, em instância processual absolutamente inadequada, a desconstituição de ato decisório regularmente proferido, conforme 
pretende o embargante.
Caso a parte discorde dos fundamentos expostos na SENTENÇA, cumpre-lhe questioná-los na via recursal própria, não se prestando os 
embargos declaratórios à discussão da matéria objeto da lide (STJ. 1ª Seção. EDcl no Resp 1185070/RS ministro Zavascki. Teori Albino 
DJ 27/10/2010. Dje 04/11/2010).
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PENAL. AUSÊNCIA 
DE AMBIGUIDADE, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
REJEITADOS. I Ausência dos pressupostos do art. 619 do Código de Processo Penal. II O embargante busca tão somente o reexame 
da causa, mas os embargos de declaração não constituem meio processual adequado para a reforma do decisum. III Embargos de 
declaração rejeitados. (STF - AgR-ED ARE: 1134019 RJ - RIO DE JANEIRO 0012479-80.2015.8.19.0006, Relator: Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Data de Julgamento: 20/09/2019, Segunda Turma, Data de Publicação: DJe-213 01-10-2019)
Conforme dito alhures, o que pretende o embargante é a reforma do decisum, incabível pela via estreita dos embargos de declaração.
Assim, diante do exposto, bem como por não ver configurada qualquer hipótese prevista no ar. 1.022 do Código de Processo Civil, rejeitos 
os embargos e mantenho a DECISÃO embargada em todos os seus termos.
Intime-se e cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
Presidente Médici,terça-feira, 10 de agosto de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito
EXEQUENTE: F. N.
EXECUTADO: VICENTE & TESTONI LTDA, AV 30 DE JUNHO 1715 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA - CEJUSC
NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO - NUCOMED
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone:(69) 3309-8190
Processo nº: 7001102-96.2021.8.22.0006
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Assunto: [Nota Promissória]
Parte Ativa: BOM GOSTO COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI
Advogado do(a) EXEQUENTE: DENISE CARMINATO PEREIRA - RO7404
Parte Passiva: CRISTIANO ANGELO CAMPOS
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora intimada, através de seu(s) advogado(s), para ciência e comparecimento na Audiência de Conciliação designada para 
o dia 22/09/2021 às 08:45 horas (Horário de Rondônia), referente aos autos supramencionados, a ser realizada por videoconferência 
utilizando-se o aplicativo Google Meet (link: https://meet.google.com/ovp-nofw-uqu). Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) para no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, informar(em) no processo o(s) contato(s) telefônico(s) atualizados da(s) parte(s) e do(s) advogado(s). Fica(m) a(s) 
parte(s) intimada(s) para ciência das orientações para a audiência de conciliação virtual (id. 61145137), devendo o(a) advogado(a) ficar 
responsável por disponibilizar o link para a parte e estar presente na audiência no horário designado, conforme Provimento n. 018/2020-
CG. Presidente Médici/RO. 12/08/2021. (a) SABRINA NEIVA DA SILVA, Chefe do Nucomed. 
CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA - CEJUSC
NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO - NUCOMED
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone:(69) 3309-8190
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Processo nº: 7001094-22.2021.8.22.0006
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
Assunto: [Rescisão do contrato e devolução do dinheiro]
Parte Ativa: EDEMAR BARANOSKI
Advogado do(a) AUTOR: DIEGO HENRIQUE NEVES ROSA - RO8483
Parte Passiva: ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS S/A
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora intimada, através de seu(s) advogado(s), para ciência e comparecimento na Audiência de Conciliação designada para 
o dia 22/09/2021 às 08:00 horas (Horário de Rondônia), referente aos autos supramencionados, a ser realizada por videoconferência 
utilizando-se o aplicativo Google Meet (link: https://meet.google.com/wzu-kwka-uiu). Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) para no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, informar(em) no processo o(s) contato(s) telefônico(s) atualizados da(s) parte(s) e do(s) advogado(s). Fica(m) a(s) 
parte(s) intimada(s) para ciência das orientações para a audiência de conciliação virtual (id. 61144369), devendo o(a) advogado(a) ficar 
responsável por disponibilizar o link para a parte e estar presente na audiência no horário designado, conforme Provimento n. 018/2020-
CG. Presidente Médici/RO. 12/08/2021. (a) SABRINA NEIVA DA SILVA, Chefe do Nucomed. 

PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia
Tribunal de Justiça
Comarca de Presidente Presidente Médici/RO - Cartório Cível
Rua Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone: (69) 3309-8171 - E-Mail: pme1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7000231-03.2020.8.22.0006
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Nota Promissória]
Parte Ativa: M E CATRINCK SOARES - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: FLAVIO MATHEUS VASSOLER - RO10015
Parte Passiva: JAQUELINE MARTINS RIBEIRO
ATO ORDINATÓRIO
Intimação do credor para, ciente da penhora efetivada sobre bens da devedora, pleitear o que entender de direito. PM. 12.08.2021.(a) Bel. 
Gilson Antunes Pereira, Escrivão Judicial. 

PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia
Tribunal de Justiça
Comarca de Presidente Presidente Médici/RO - Cartório Cível
Rua Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone: (69) 3309-8171 - E-Mail: pme1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7000590-84.2019.8.22.0006
Classe: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE (123)
Assunto: [Alimentos, Investigação de Paternidade]
Parte Ativa: ELLEN RUBIA COSTA PINHEIRO
Advogados do(a) REQUERENTE: RONIELLY FERREIRA DESIDERIO - RO9944, SALVADOR LUIZ PALONI - SP81050-A
Parte Passiva: DENIS ALVES DE FREITAS
ATO ORDINATÓRIO
Fica(m) a parte autora, via advogado, intimada para no prazo de 05 (cinco) dias, tomar ciência e manifestar acerca na notícia do andamento 
da carta precatória de id. 55652810 - OUTROS.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo n.: 7000845-71.2021.8.22.0006
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Direito de Imagem, Interpretação / Revisão de Contrato
REQUERENTE: MARIA CRENISE DE OLIVEIRA NOGUEIRA, RUA JK 3343 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: VALTER CARNEIRO, OAB nº RO2466
REQUERIDO: ENERGISA, AV. SÃO JOÃO BATISTA 1727 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 12.700,32
SENTENÇA 
Relatório dispensado.
Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado por necessidade de prova pericial, uma vez que é possível o deslinde da questão 
simplesmente com a prova documental produzida nos autos, sendo dispensável outras de natureza técnica.
Tratando-se apenas de matéria de direito, não havendo necessidade de outras provas e descartada a possibilidade de conciliação, deve 
haver o julgamento antecipado da lide, na forma do art. 355, I, do Código de Processo Civil.
Tratam os autos de ação declaratória de inexistência de débito, ao argumento de que a ré, arbitrariamente, passou a realizar cobrança 
referente a diferença de consumo e corte no fornecimento de energia elétrica.
Não foram juntados documentos comprovando a realização de perícia no medidor instalada na residência do autor, porém se alega que 
tal perícia constatou irregularidades, com perda de consumo. Portanto, a cobrança da requerida é com base na suposta existência de 
fraude, que em tese, foi praticada pelo autor.
Muito embora não tenham juntado documentos comprobatórios, sabemos que a perícia realizada de forma unilateral, não servindo como 
prova. Por outro lado, a requerida sustenta que a perícia foi realizada de acordo com as determinações da ANEEL.



3198DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Não restou comprovado culpa do consumidor da irregularidade informada, assim, não pode o consumidor ser responsabilizado pela 
ausência de vistoria e manutenção de relógio medidor de consumo.
Ocorre a requerida imputa a autora a prática de fraude. Portanto, tratando-se de ilícito penal, a apuração da conduta do autor só poderia 
ser feita por policiais, com a abertura de inquérito policial para apuração dos fatos e realização da perícia. Entretanto, não foi o que 
ocorreu, uma vez que a requerida, agindo no exercício arbitrário das próprias razões, unilateralmente, vem cobrando recuperação de 
consumo, com valor exorbitante, sob ameaça de corte de energia e inscrição no Serasa.
Portanto, esta prova é imprestável, pois viola os princípios do contraditório e ampla defesa.
Nesse sentido, o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, verbis:
Energia elétrica. Fraude. Laudo pericial unilateral. Cobrança de débitos. Exercício arbitrário das próprias razões. Comprovada a fraude no 
medidor de energia elétrica por meio unilateral e sem a presença da autoridade policial competente, a exigibilidade dos valores referentes 
ao consumo que deixou de ser cobrado pela concessionária do serviço público se mostra ilícita. (TJ/RO - AC nº 100.005.2007.007702-4 
- Rel. Des. Moreira Chagas - J. Em 24/06/2008).
O Superior Tribunal de Justiça também já se posicionou em relação ao tema, verbis:
STJ - Recurso Especial. Energia Elétrica. Corte. Fornecimento. Alegação de violação dos artigos 22 e 42 da Lei 8078/90 e Inciso II, § 
3º, do Artigo 6º da Lei 8987/95, além de dissídio pretoriano. Acórdão fundado em matéria fática. Razões recursais que confrontam os 
fatos nos quais se baseou o decisório. Incidência da Súmula 07/STJ. Recurso não conhecido. 1. Em exame recurso especial interposto 
de acórdãos assim ementados: “Energia elétrica. Fornecimento. Indícios de fraude. Cobrança e corte. Normas do CDC. Violação. I - A 
existência de indícios de violação no relógio de medição de consumo de energia elétrica implica na participação policial para periciar 
o equipamento, uma vez que, em tese, há o delito do art. 155, § 3º, do Código Penal, que é de ação pública. II - A concessionária que 
dispensa a constatação policial, retira o relógio, se credita de valores e os cobra sob ameaça de corte no fornecimento de energia, 
adota atitude violadora dos artigos 22 e 42 da Lei Federal 8078 (CDC). III - Essas condutas evidenciam exercício arbitrário das próprias 
razões, tornando inexigíveis os valores cobrados e implicam em reparação do dano moral sofrido pela consumidora de eletricidade. (...) 
5. Recurso especial não-conhecido. (STJ - REsp. 783102/RJ; Rel. Min. José Delgado; 1ª T; Data do Julgamento: 13/12/2005; Data da 
Publicação/Fonte: DJ 01.02.2006 p. 461).
Os argumentos da requerida de que não houve ilegalidade e que os atos estão amparados nas resoluções da Agência Nacional de 
Energia Elétrica não podem prosperar. Uma resolução não pode ser superior a uma lei. Existe o princípio da hierarquia das normas, e, 
nesta classificação, a resolução, por ser ato normativo de cunho administrativo, não pode nunca se sobrepor à lei, que tem procedimento 
de aprovação muito mais elaborado. Portanto a resolução da ANEEL não tem prevalência sobre o Código de Defesa do Consumidor e a 
própria Constituição Federal.
Ainda que se utilize a determinação da mencionada Resolução 456/2000, depreende-se do processado que a requerida não atendeu às 
regras ali constantes. Vejamos:
Art. 72. Constata a ocorrência de qualquer procedimento irregular cuja responsabilidade não lhe seja atribuível e que tenha provocado 
faturamento inferior ao correto, ou no caso de não ter havido qualquer faturamento, a concessionária adotará as seguintes providências:
[…]
II - Solicitar os serviços de perícia técnica do órgão competente vinculado à segurança pública e/ou do órgão metrológico oficial, este 
quando se fizer necessária a verificação do medidor e/ou demais equipamentos de medição.
Portanto, deve haver uma perícia feita por órgão imparcial, de forma a proporcionar a defesa do consumidor e não de forma unilateral 
como ocorreu no presente caso.
No mais, a requerida promove a leitura da medição de consumo mensalmente, e, portanto, se negligenciou na fiscalização por vários 
meses, não pode pretender recuperar a perda de consumo em prejuízo ao consumidor, sem a devida prova de que tenha sido o 
responsável pela adulteração no relógio.
Por fim, cumpre frisar que a relação existente entre o autor e a ré é de consumo, e, portanto, deve ser assegurado ao consumidor a 
proteção contra práticas abusivas, in casu, configurada, na medida em que o medidor foi submetido a perícia unilateral, sendo imputado 
ao autor suposto débito, que foi cobrado sob ameaça de corte do fornecimento de energia e inscrição da dívida nos órgãos de proteção 
ao crédito.
Assim, não havendo elementos nos autos a demonstrar a ocorrência de fraude - já que a perícia realizada unilateralmente não é apta a 
fazer prova contra o autor - e muito menos que o mesmo tenha sido responsável pela suposta fraude, há de se reconhecer a procedência 
do pedido, para declarar a inexistência do débito apurado de forma ilegal.
Do dano moral.
Restou incontroversa a suspensão indevida do fornecimento de energia na residência da autora, confirmada pelas provas juntadas aos 
autos.
Ora, o fornecimento de energia é serviço essencial e passar um dia sem poder utilizá-lo já causa grande transtorno, acrescente-se a isso 
o fato de que, segundo o que consta dos autos, o corte foi realizado de forma indevida, logo a conduta da requerida é reprovável e causou 
abalo moral a parte autora.
O direito brasileiro, que adota a teoria da responsabilidade subjetiva, para caracterização da responsabilidade civil e consequentemente 
da obrigação de indenizar, é necessária a presença concomitante de três elementos: um dano; a culpa do agente e o nexo de causalidade 
entre o dano e culpa.
No presente caso concreto restaram demonstrados todos esses requisitos.
O dano experimentado pela autora é indiscutível, pois ter o fornecimento de energia suspenso gera constrangimento a qualquer pessoa 
mediana, especialmente quando não há qualquer pendência que justifique a medida, sendo vítima de um equívoco da prestadora do 
serviço.
Ressalta-se ainda a suspensão do referido serviço, de forma equivocada, transcende o mero aborrecimento, uma vez que a falta de energia 
gera uma série de transtornos para o consumidor, comprometendo sua higiene, saúde, bem estar, entre outros, impondo restrições, 
ofendendo o princípio da dignidade humana. Alem do transtorno psicológico, há ainda ofensa a imagem da pessoa, pois toda a vizinhança 
toma conhecimento do fato e, com certeza, muitos farão um juízo desabonador de quem teve seu fornecimento de energia suspenso.
Não se trata de um mero percalço da vida cotidiana moderna, mas sim de ofensa significativa. Conforme reiterados julgados do Tribunal 
de Justiça de Rondônia e do Superior Tribunal de Justiça, o dano moral não tem como ser provado, sendo presumido, decorrendo dos 
fatos em si.
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O nexo de causalidade entre o dano experimentado pela autora e a culpa da requerida, também dispensa um maior arrazoado. Sem a 
ação indevida da requerida, a autora não teria sofrido os danos que ora se reconhece. A ação da requerida foi essencial para o dano, 
portanto deve responder por ele.
Considerando os elementos constantes nos autos, arbitro o valor da indenização em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), valor suficiente para 
compensar o abalo e, ao mesmo tempo servir de desestimulo à requerida.
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, formulado por MARIA CRENISE DE OLIVEIRA NOGUEIRA 
em desfavor de ELETROBRAS - CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S.A, para: 1 - declarar a inexigibilidade do débito no valor de 
R$ 2.700,32, com vencimento em 04/05/2021, referente a Unidade Consumidora n. 20/185425-6, bem como para que a ré se abstenha 
de qualquer cobrança e inscrição nos órgãos de proteção ao crédito referente ao débito supra; 2 - CONDENO a requerida a pagar à 
requerente a quantia de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), à título de danos morais, atualizados até a presente data.
Torno definitiva a Antecipação de Tutela anteriormente concedida, devendo os valore pelo descumprimento serem apurados na fase de 
execução de SENTENÇA.
Por fim, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários advocatícios nessa fase, conforme art. 55, caput, da Lei 9.099/95.
Em havendo recurso, sendo ele tempestivo e devidamente preparado, situação que deve ser certificada pela escrivania, intime-se a parte 
recorrida para apresentar as contrarrazões e após remeta-se a Turma Recursal.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, não havendo pendências, arquive-se.
Serve a presente SENTENÇA de carta/ofício/MANDADO.
Presidente Médici-RO, 10 de agosto de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia
Tribunal de Justiça
Comarca de Presidente Presidente Médici/RO - Cartório Cível
Rua Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone: (69) 3309-8171 - E-Mail: pme1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7001377-16.2019.8.22.0006
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Auxílio-Doença Acidentário]
Parte Ativa: CRISTINO TOMAZ DE SOUZA NETO
Advogado do(a) AUTOR: ELAINE VIEIRA DOS SANTOS DEMONER - RO7311
Parte Passiva: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Intimação do requerente para noticiar se já ocorreu a implantação do benefício previdenciário, bem como pleitear o que entender, sob 
pena de arquivamento do processo. PM. 12.08.2021. (a) Gilson Antunes Pereira, Escrivão Judicial. 

PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia
Tribunal de Justiça
Comarca de Presidente Presidente Médici/RO - Cartório Cível
Rua Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone: (69) 3309-8171 - E-Mail: pme1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 0000402-55.2015.8.22.0006
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Rural (Art. 48/51)]
Parte Ativa: Celso Fernandes Mariano e outros (2)
Advogado do(a) EXEQUENTE: DORISLENE MENDONCA DA CUNHA FERREIRA - RO2041
Parte Passiva: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Ficam as partes autoras intimadas para, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovarem o saque do alvará expedido, bem como, no mesmo 
prazo, requererem o que mais entenderem de direito.

PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia
Tribunal de Justiça
Comarca de Presidente Presidente Médici/RO - Cartório Cível
Rua Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone: (69) 3309-8171 - E-Mail: pme1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7000196-09.2021.8.22.0006
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Gratificação Incorporada / Quintos e Décimos / VPNI]
Parte Ativa: DURVAL ARAUJO
Advogados do(a) AUTOR: THIAGO TORRES SOARES - RO10778, FLAVIO MATHEUS VASSOLER - RO10015
Parte Passiva: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI
ATO ORDINATÓRIO
Ficam as partes intimadas para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestarem do retorno dos autos do TJRO.

PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia
Tribunal de Justiça
Comarca de Presidente Presidente Médici/RO - Cartório Cível
Rua Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone: (69) 3309-8171 - E-Mail: pme1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 0000449-29.2015.8.22.0006
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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Direito de Imagem, Direito de Imagem]
Parte Ativa: JAILSON LOPES FEITOSA
Advogado do(a) AUTOR: ELISANGELA DE OLIVEIRA TEIXEIRA MIRANDA - RO1043
Parte Passiva: NORTE BRASIL TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.
Advogados do(a) RÉU: PAULO VINICIUS SILVA GORAIB - SP158029, RICARDO MARTINEZ - SP149028
ATO ORDINATÓRIO
Fica(m) a(s) parte(s) requerente(s)/requerida(s) intimada(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar(em) contrarrazões ao recurso 
de apelação.

PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia
Tribunal de Justiça
Comarca de Presidente Presidente Médici/RO - Cartório Cível
Rua Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone: (69) 3309-8171 - E-Mail: pme1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7001825-86.2019.8.22.0006
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Liminar]
Parte Ativa: ALEXANDRA PEREIRA DE ARAUJO
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALTER CARNEIRO - RO2466-A
Parte Passiva: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRAS
Advogados do(a) EXECUTADO: AMANDA DE SOUZA PEREIRA - RO9692, ROGER JUNIOR INACIO RATIER - RO10355
ATO ORDINATÓRIO
Tendo em vista que o valor executado ultrapassa o limite de RPV do órgão executado (R$ 5.500,00), fica a parte exequente intimada para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, informar se renuncia ao valor excedente ao teto da RPV.

PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia
Tribunal de Justiça
Comarca de Presidente Presidente Médici/RO - Cartório Cível
Rua Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone: (69) 3309-8171 - E-Mail: pme1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7000611-31.2017.8.22.0006
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Execução Previdenciária, Obrigação de Fazer / Não Fazer]
Parte Ativa: ADEMAR RIBEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FAGNER REZENDE - RO5607
Parte Passiva: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Intimação do credor para informar a este Juízo se já ocorreu o saque do quantum depositado em juízo, ou pleitear o que entender de 
direito, sob pena de arquivamento do processo. PM. 12.06.2021. (a) Gilson Antunes Pereira, Escrivão Judicial.

PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia
Tribunal de Justiça
Comarca de Presidente Presidente Médici/RO - Cartório Cível
Rua Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone: (69) 3309-8171 - E-Mail: pme1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7000228-14.2021.8.22.0006
Classe: TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134)
Assunto: [Fornecimento de Energia Elétrica]
Parte Ativa: DIEGO MACIEL GUEDES
Advogado do(a) REQUERENTE: VALTAIR DE AGUIAR - RO5490
Parte Passiva: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
ATO ORDINATÓRIO
Intimação do requerente para, em querendo e no prazo legal, apresentar as contrarrazões ao recurso acostado aos autos. PM. 12.08.2021. 
(a) Bel. Gilson Antunes Pereira, Escrivão Judicial.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo n.: 7000316-91.2017.8.22.0006
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Repetição de indébito, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
AUTORES: CLAUDIONOR DA SILVA, RUA PARANÁ 2050 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA, CLEUDIO JOSE 
DA SILVA, RUA PARANÁ 2050 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA, CLENILSON SOARES DA SILVA, RUA 
DAS NOGUEIRAS 800, - DE 425/426 A 882/883 SETOR COMERCIAL - 78550-226 - SINOP - MATO GROSSO, CLEMILDA PERPETUA 
DE SOUSA, DOM AUGUSTO 253, RESIDENCIA CENTRO - 76900-053 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, CLAUDIA CELIA DA SILVA, RUA 
DOS PIONEIROS 3112, - DE 2973/2974 A 3182/3183 FLORESTA - 76965-694 - CACOAL - RONDÔNIA, DELFINA IZIDORO DA SILVA, 
RUA PARANÁ 2050, CASA CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: SILVIA LETICIA CALDEIRA E SILVA, OAB nº RO2661
RÉU: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA, RUA CAPITÃO MONTANHA 177 CENTRO HISTÓRICO - 90010-040 - 
PORTO ALEGRE - RIO GRANDE DO SUL
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ADVOGADOS DO RÉU: PAULO EDUARDO PRADO, OAB nº DF4881, ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255
Valor da causa:R$ 60.693,32
SENTENÇA 
I – Relatório.
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito cumulada com indenização por danos morais e repetição de indébito, com pedido 
de tutela antecipada promovida por DELFINA IZIDORO DA SILVA em face do BRANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 
Narrou a autora que foi surpreendida com descontos em seu benefício previdenciário, os comprovantes retirados consta os descontos 
primeiramente de uma instituição chamada de BERGS – BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, logo mais aparece um outro 
nome, sendo BANRISUL, verifica-se que somente houve uma troca de nome, os descontos são os mesmos, qual seja, o primeiro no 
valor de R$36,69 (trinta e seis reais e sessenta e nove centavos) o segundo no valor de R$320,16 (trezentos e vinte reais e dezesseis 
centavos), e o terceiro no valor de R$420,45 (quatrocentos e vinte reais e quarenta e cinco centavos), todos da mesma instituição 
bancaria. Afirma que jamais efetuou qualquer negócio jurídico com a empresa Requerida. 
Instruiu a inicial com os documentos que julgou pertinente. 
A DECISÃO de id. n. 8818985 deferiu o benefício da gratuidade judiciária, concedeu a medida acautelatória determinando a suspensão 
dos descontos provenientes do empréstimo em litígio, bem como determinou a citação da parte requerida. 
Regularmente citado o Requerido apresentou contestação (id n. 10297130), na qual alega veemente que os descontos são legitimados 
nos contratos de n. 1337811, com parcelas de R$ 36,69, assinado em 23/05/2014; contrato de n. 2221004, com parcelas de R$ 320,15 
assinado em 15/10/2014 e pelo contrato de n. 2221545 com parcelas de R$ 420,45 assinado no dia 15/10/2014. Afirmou que a relação 
contratual se deu de boa fé e em respeito a manifestação de vontade das partes. Requere que em caso de condenação seja afastada 
a repetição de indébito, bem como reduzido o quantum indenizatório. Na mesma oportunidade apresentou reconvenção, na qual pugna 
pelo pagamento dos valores de AF R$ 1.113,58, AF R$ 2.882,28, e AF R$ 2.057,19. 
Impugnação à contestação acostada em id. n. 11440514.
A Reconvenção foi contestada, em síntese argumentou a reconvinda que nunca celebrou contrato com a Reconvinte, logo indevido 
qualquer pagamento.
A Requerente veio a óbito no curso dos autos, sendo sucedida processualmente pelos herdeiros. 
Durante o saneamento do feito, foi determinado a produção de prova pericial. 
Laudo pericial acostado em id.59061619. 
As partes apresentaram manifestação quanto ao laudo pericial. 
É o relatório. DECIDO. 
II – Fundamentação. 
Sustenta a parte autora que nunca celebrou contrato com a instituição financeira ora requerida, e que mesmo assim, foram descontadas 
parcelas mensais de R$ 36,69 (trinta e seis reais e sessenta e nove centavos) referente ao contrato n°1337811, R$ 320,15 (trezentos 
e vinte reais e quinze centavos) referente ao contrato n° 2221004 e R$ 420,45(quatrocentos e vinte reais e quarenta e cinco centavos) 
referente ao contrato n°2221545, do seu benefício previdenciário. 
Em sede de contestação, a requerida contra-argumentou no sentido de que a autora firmou os contratos de empréstimo consignado em 
folha de pagamento ou benefício previdenciário, afirma que a Requerente firmou três contratos:
O primeiro é o n° 1337811 foi celebrado em 23/05/2014, no valor de R$ 1.113,58 (hum mil cento e treze reais e cinquenta e oito centavos) 
pagamento seria realizado por meio do desconto de R$ 36,69 (trinta e seis reais e sessenta e nove centavos) durante o período de 60 
(sessenta) meses; 
O segundo, é o de n° 2221004 trata-se de uma operação de renegociação de valor financiado de 11.655,45 (onze mil seiscentos e 
cinquenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos), foi celebrado em 15/10/2014, e nessa ocasião foi liberado para a Requerente o valor 
de R$ 2.882,28 (dois mil oitocentos e oitenta e dois reais e vinte e oito centavos), o pagamento seria realizado por meio de desconto de 
R$ 320,15 (trezentos e vinte reais e quinze centavos) durante o período de 96 (noventa e seis) meses; 
O terceiro é o de n° 2221545 trata-se de uma operação de renegociação de valor financiado de R$ 15.307,00 (quinze mil trezentos e sete 
reais ), foi celebrado em 15/10/2014, e nessa ocasião foi liberado para a Requerente o valor de R$ 2.057,19 (dois mil e cinquenta e sete 
reais e dezenove centavos) o pagamento seria realizado por meio de desconto de R$ 420,45 (quatrocentos e vinte reais e quarenta e 
cinco centavos);
Tudo conforme os contratos apresentados.
Pois bem. A parte autora nega a contratação dos serviços e a requerida argumenta que agiu no exercício regular do direito uma vez que 
os empréstimos foram contratados. Assim, para o deslinde do presente feito é imprescindível averiguar a veracidade ou não da assinatura 
realizada nos contratos n° 1337811, 2221004, e 2221545, a fim de que seja constatada a existência, ou não, de relação contratual entre 
as partes litigantes.
Em relação ao primeiro contrato, verifico que a quantia de R$ 36,69 (trinta e seis reais e sessenta e nove centavos) foi descontada por 42 
vezes do benefício previdenciário da autora, a título de pagamento das parcelas vencidas durante o período de julho de 2014 até janeiro 
de 2018 (óbito da autora), tendo como favorecido o Requerido. 
Em relação ao segundo e o terceiro contrato, verifico que as quantias de R$ 320,15 (trezentos e vinte reais e quinze centavos) e R$ 
420,45 (quatrocentos e vinte reais e quarenta e cinco centavos) foram descontadas 38 parcelas do benefício previdenciário da autora, a 
título de pagamento das parcelas vencidas durante o período de Dezembro de 2014 até janeiro de 2018 (óbito da autora), tendo como 
favorecido o Requerido. 
Em relação às supostas relações contratuais existentes entre as partes, em que pese os contratos apresentados pela parte requerida (ids. 
10297164 a 10597176), após a produção da prova pericial (id. n. 59061619), restou cabalmente comprovado que:
Assim, em face do exposto e dos exames realizados, conclui este Perito judicial que as assinaturas supostamente atribuídas à senhora 
Delfina Izidoro da Silva no anverso da segunda folha dos documentos descritos no item 5.1, em confrontação com os padrões gráficos, 
representados pelos cartões de assinatura descritos no item 5.2, além do documento de identidade e cartão do Cadastro de Pessoa 
Física (Figuras 11 e 12), a “Procuração Ad Judicia” (ID 8803501) (Figura 13) e a “Declaração de Isenção de Custas Judiciais” (ID 
8803540) (Figura 14), possuem elementos dinâmicos, estáticos e formais da escrita incompatíveis, provenientes de punhos escritores 
distintos, negando a autoria gráfica para o punho escritor da senhora Delfina Izidoro da Silva (requerente). Conclui ainda que a forma 
gráfica semelhante apresentada pelo manuscrito exarado no campo assinatura da peça questionada descrita na alínea “a” do item 5.1, 
somada aos pontos de hesitação identificados na escrita da peça questionada, principalmente nos trechos de maior complexidade, 
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sugere a hipótese de imitação por observação direta (servil), onde o responsável pela reprodução da forma gráfica utilizou-se de um 
modelo para tentar copiar alguns dos elementos gráficos característicos. Por sua vez, no que se refere às demais peças questionadas, a 
falsificação deu-se com o lançamento do manuscrito sem qualquer pretensão de copiar a forma gráfica original, de forma que o falsário 
apenas lançasse o nome do credor utilizando o seu próprio grafismo. Descarta-se a hipótese de autofalsificação ou de simulação de 
falso, uma vez que a gênese gráfica dos manuscritos exarados na peça questionada e nos padrões gráficos é completamente distinta, 
apesar da aparente semelhança formal, sendo aquela impossível de ser disfarçada. Apesar da tentativa de representar alguns dos 
elementos característicos da assinatura da senhora Delfina Izidoro da Silva na peça questionada descrita na alínea “a” do item 5.1, 
quando observados individualmente os elementos, verificam-se divergências em gramas relevante que permitem classificar o grau de 
semelhança como médio. O médio grau de semelhança dificulta a comparação direta por pessoa de conhecimento médio, quando este 
não dispõe de auxílio de instrumentos ou conhecimentos específicos. 
Como bem se constata, os serviços prestados pela instituição financeira, ora requerida, foram falhos, uma vez que ela não certificou de 
forma criteriosa a veracidade das informações apresentadas nas cédulas de crédito bancário com pagamento por consignação em folha, 
nem adotou mecanismos de prevenção e segurança adequados e eficientes na contratação de seus produtos, deixando de verificar e 
confirmar a veracidade da assinatura constante no documento fornecido, antes de lançar os descontos, evidenciando-se, assim, falha no 
sistema da instituição financeira.
O procedimento adotado pela parte requerida, denota indiscutível fragilidade e indisfarçável FINALIDADE de facilitar a busca por novos 
clientes, devendo arcar com os ônus decorrentes de sua atividade e dos prejuízos causados.
Logo, sabendo que a instituição financeira responde objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes praticadas 
por terceiro no âmbito de operações bancárias (Súmula 479 do STJ), não há como isentar a parte requerida da responsabilidade pelo 
evento, sendo imperativo a declaração da inexistência de débito oriundo dos contratos de empréstimos celebrados por terceiro, em nome 
e com os documentos da parte autora.
Destarte, a parte autora tem direito à repetição de indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção 
monetária e juros legais, conforme preceitua o parágrafo único do art. 42 do CDC.
Por fim, analisando as assertivas, concluo que apesar das contratações serem irregulares, tal fato não afasta a obrigação da autora 
de devolver os valores creditados em sua conta qual sejam R$ 1.113,58 (hum mil cento e reze reais e cinquenta e oito centavos), R$ 
2.882,28 (dois mil oitocentos e oitenta e dois reais e vinte e oito centavos) e R$ 2.057,19 (dois mil e cinquenta e sete reais e dezenove 
centavos) todos corrigidos desde a data da disponibilização do crédito, pelos índices de correção estabelecidos no sistema de atualização 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, sendo assim, uma vez que autora e réu, são, reciprocamente credor e devedor, sendo 
caso de compensação entre o crédito havido entre as partes, consoante preceituam os artigos 368 e 369 do Código Civil.
Logo, a instituição financeira ora requerida é devedora da autora das quantias descontadas indevidamente do benefício previdenciário da 
autora durante, as quais devem ser pagas em dobro, bem como deverão ser corrigidas monetariamente da data do desconto indevido e 
com a incidência de juros de 1% ao mês, a partir da citação.
Assim, caberá ao Requerido, efetuar a devida compensação e efetuar o pagamento do saldo remanescente em favor da parte autora.
No tocante ao dano moral, o empréstimo fraudulento lhe causou inúmeros prejuízos de ordem moral, haja vista que, houve vários 
descontos que comprometeram mais de 20% da totalidade do benefício previdenciário da autora. 
Destarte, restando comprovado que não houve contratação do empréstimo que levou aos descontos indevidos, bem como impossibilitou 
a requerente de usufruiu de mais de 20 % (vinte por cento) do seu benefício previdenciário, restando caracterizado o dano moral em 
virtude da falha na prestação dos serviços ofertados pelo banco requerido, sendo objetiva a responsabilidade desta, nos termos do art. 
14 do Código de Defesa do Consumidor. 
A este respeito, a jurisprudência é pacífica no sentido de que constatada a fraude contratual, a responsabilidade é do agente financeiro/
contratado, dando ensejo a reparação pecuniária por dano moral, eis o teor da jurisprudência:
Apelação Cível. Recurso Adesivo. Empréstimo consignado não contratado. Ônus da prova pertencente à instituição financeira ré. 
Desconto indevido em benefício previdenciário. Dano moral caracterizado. Quantum indenizatório. Redução. Parcial provimento. É da 
instituição financeira ré o ônus de demonstrar a existência de relação jurídica entre as partes. Não comprovada a relação negocial, está 
configurado o dano moral pelo desconto de valores nos rendimentos do consumidor por empréstimo não realizado por ele. O arbitramento 
da indenização decorrente de dano moral deve ser feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, atentando-se à 
proporcionalidade com relação ao grau de culpa, extensão e repercussão dos danos, capacidade econômica, características individuais 
e conceito social das partes. (Apelação, Processo nº 0000561-87.2014.822.0020, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara 
Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data de julgamento: 21/09/2017) (grifos meus)
Responsabilidade civil. Empréstimo. Contratação. Fraude. Dano moral. Restituição. Má-fé. Dobro. O desconto em folha de pagamento 
de valores decorrentes de empréstimo consignado sem comprovação da aceitação da parte constitui ato ilegal e ofende o princípio 
da autonomia da vontade e da liberdade de contratar, sendo responsabilidade do banco arcar com os prejuízos de ordem moral e 
material suportados pela parte prejudicada. Evidenciada a má-fé da instituição financeira, é cabível o ressarcimento em dobro dos 
valores descontados indevidamente. O valor da indenização por danos morais se mede pela extensão do dano, impondo-se a redução 
quando mostrar-se desproporcional, a fim de evitar o enriquecimento sem causa pelo ofendido. (Apelação, Processo nº 0004220-
98.2013.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, Data 
de julgamento: 20/09/2017) (grifos meus). 
No que se refere ao quantum indenizatório, é assente na doutrina e na jurisprudência que a honra do cidadão deve ser compensada 
segundo parâmetros de proporcionalidade e razoabilidade.
O quantum indenizatório de dano moral deve ser fixado em termos razoáveis, para não ensejar a ideia de enriquecimento indevido da 
vítima e nem empobrecimento injusto do agente, devendo dar-se com moderação, proporcional ao grau de culpa, às circunstâncias em 
que se encontra o ofendido e a capacidade econômica do ofensor.
Portanto, entendo razoável e proporcional ao dano, às condições da vítima e da responsável, a condenação por danos morais no importe 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), capaz de compensar o constrangimento da requerente e suficiente para servir de alerta à pessoa jurídica 
requerida.
Considerando que a parte autora veio a óbito no dia 20/01/2018, devida é a indenização de danos morais em face dos herdeiros 
habilitados nos autos conforme entendimento do STJ Súmula 642: 
O direito à indenização por danos morais transmite-se com o falecimento do titular, possuindo os herdeiros da vítima legitimidade ativa 
para ajuizar ou prosseguir a ação indenizatória.
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III- DA RECONVENÇÃO 
Considerando que já foi determinado que a Requerida no momento em que for efetuar a devolução dos valores descontados 
indevidamente da conta da Requerente, realize a compensação do crédito disponibilizado a autora, o qual deverá ser corrigido desde a 
data da disponibilização do crédito, pelos índices de correção estabelecidos no sistema de atualização do Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia. 
Deixo de analisar o pedido de reconvenção, pois tenho que este perdeu o seu objeto. 
IV – DISPOSITIVO.
Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos iniciais formulados pelo ESPÓLIO DE DELFINA IZIDORO DA SILVA 
em desfavor do BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A para:
a) CONDENAR a requerida no ressarcimento das parcelas descontadas indevidamente do benefício previdenciário da parte autora, 
durante o período acima descrito, as quais devem ser pagas em dobro, bem como deverão ser corrigidas monetariamente da data do 
desconto indevido e com a incidência de juros de 1% ao mês, a partir da citação. Ressalto ainda que a instituição financeira deverá 
compensar o crédito disponibilizado a autora, o qual deverá ser corrigido desde a data da disponibilização do crédito, pelos índices de 
correção estabelecidos no sistema de atualização do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia; e
b) CONDENAR a requerida ao pagamento da quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de indenização por danos morais, devendo 
este valor ser atualizado com juros de 1% ao mês e correção a partir desta data, eis que por ocasião do arbitramento foi considerada a 
quantia já atualizada.
Por conseguinte, EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Condeno a requerida no pagamento das custas processuais, em total observância ao disposto no art. 82, § 2º, do CPC e de honorários 
advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85, §2º, do CPC.
Fica a parte autora ciente de que, não cumprida voluntariamente a SENTENÇA transitada em julgado, poderá requerer a execução 
e, decorridos 15 (quinze) dias, a contar do trânsito em julgado, se nada for requerido, os autos serão encaminhados ao arquivo, onde 
permanecerão até sua manifestação.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Presidente Médici-RO, 28 de julho de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici 7000732-20.2021.8.22.0006
AUTOR: M. D. C. S. A.
ADVOGADOS DO AUTOR: ELI JOAQUIM DE BARROS BRISOLLA, OAB nº RO11448, RITA AVILA PELENTIR, OAB nº RO6443
RÉUS: L. P. R., J. P. R., A. S. S.
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Mantenho a DECISÃO agravada por seus próprios fundamentos.
Tendo em vista que foi agravo a DECISÃO inicial, nos ermos do artigo 313 do CPC, suspendo os autos até que sobrevenha a DECISÃO 
do Agravo.
Pratique o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
Presidente Médici,quarta-feira, 28 de julho de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito
AUTOR: M. D. C. S. A., AVENIDA MARECHAL DEODORO 1535 LINO ALVES TEIXEIRA - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - 
RONDÔNIA
RÉUS: L. P. R., AVENIDA AMAZONAS 705 CUNHA E SILVA - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA, J. P. R., AVENIDA 
AMAZONAS 705 CUNHA E SILVA - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA, A. S. S., RUA MINAS GERAIS s/n CUNHA E 
SILVA - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia
Tribunal de Justiça
Comarca de Presidente Presidente Médici/RO - Cartório Cível
Rua Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone: (69) 3309-8171 - E-Mail: pme1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7000831-92.2018.8.22.0006
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Pensão por Morte (Art. 74/9)]
Parte Ativa: ROSINEIDE DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: VALTER CARNEIRO - RO2466-A
Parte Passiva: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Intimação da requerente para, em querendo e no prazo legal, apresentar as contrarrazões ao recurso de apelação acostado aos autos. 
PM. 12.08.2021. (a) Bel. Gilson Antunes Pereira, Escrivão Judicial.

PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia
Tribunal de Justiça
Comarca de Presidente Presidente Médici/RO - Cartório Cível
Rua Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone: (69) 3309-8171 - E-Mail: pme1civel@tjro.jus.br
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Processo nº: 7001678-94.2018.8.22.0006
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Assunto: [Cédula de Crédito Bancário]
Parte Ativa: Banco Bradesco
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
Parte Passiva: CLEMILDA MEDRADES MEZABARBA
ATO ORDINATÓRIO
Intimação do credor para, ciente do conteúdo da exceção/objeção de pré-executividade id. 60823378, pleitear o que entender de direito. 
PM. 12.08.2021. (a) Bel. Gilson Antunes Pereira, Escrivão Judicial.

PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia
Tribunal de Justiça
Comarca de Presidente Presidente Médici/RO - Cartório Cível
Rua Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone: (69) 3309-8171 - E-Mail: pme1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7000988-94.2020.8.22.0006
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Assunto: [Cédula de Crédito Bancário]
Parte Ativa: BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S A
Advogado do(a) EXEQUENTE: WILSON BELCHIOR - CE17314-A
Parte Passiva: ELZA GONCALVES PEREIRA
ATO ORDINATÓRIO
Intimação do credor para acostar aos autos demonstrativo atualizado do débito, conforme estabelecido na DECISÃO id. 60315683. PM. 
12.08.2021. (a) Bel. Gilson Antunes Pereira, Escrivão Judicial.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo n.: 7001906-98.2020.8.22.0006
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Indenização por Dano Material
REQUERENTE: SAMUEL SOARES CATALAO, 4 LINHA, GLEBA G. S/N ZONA RURAL - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JOSE ANDRE DA SILVA, OAB nº RO9800
ALESSANDRO RIOS PRESTES, OAB nº RO9136
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 16.244,40
SENTENÇA 
O requerido comprovou o pagamento da condenação, conforme id. n. 59967319 e 59967322. 
Posto isso, considerando o pagamento da condenação, julgo extinta a execução, com fulcro no art. 924, II do CPC, ante a satisfação da 
obrigação.
Determino que esta DECISÃO sirva de alvará judicial n. 458/2021, para que os patronos ALESSANDRO RIOS PRESTES - OAB/RO 9136 
ou JOSÉ ANDRÉ DA SILVA – OAB/RO 9800, promova o levantamento da quantia depositada junto a Caixa Econômica Federal, Agência 
3664, Operação 040, Conta 01505790 -7, e seus acréscimos legais.
Após o saque, as contas judiciais deverão serem zeradas e encerradas, em razão da perda de seu objeto.
VALIDADE: 30 (trinta) dias, contados da data do lançamento da assinatura digital mencionada no rodapé da presente DECISÃO. 
Decorrido o prazo, à escrivania para averiguar o saldo em conta; se houve o levantamento do valor, e se houve o encerramento da(s) 
conta(s), devendo certificar nos autos. 
Sendo o caso, transfira-o para conta judicial centralizadora do Tribunal de Justiça (CNPJ 04.293.700/0001-72) - Caixa Econômica Federal, 
agência 2848, operação 040, conta 01529904-5, servindo a presente DECISÃO de ofício/ alvará judicial referente os valores bloqueados 
em contas bancárias, devendo a instituição bancária, comprovar o cumprimento da diligência, no prazo de 05 (cinco) dias.
Intimem-se.
Pratique-se o necessário.
Oportunamente, arquivem-se. 
Presidente Médici-RO, 5 de agosto de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo n.: 7001545-81.2020.8.22.0006
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Indenização por Dano Material
EXEQUENTES: ANA PAULA DA SILVA, RUA DAS SAMAMBAIAS S/N, - ATÉ 98/99 JARDIM SANTA MÔNICA - 78557-755 - SINOP 
- MATO GROSSO, MARIA APARECIDA DA SILVA, RUA HERMÍNIO VICTORELLI 662, - DE 636/637 A 944/945 CASA PRETA - 76907-
636 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, EVANGELISTA JOSE DA SILVA, LINHA 04 S/N ZONA RURAL - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, 
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CECILIA PEREIRA DA SILVA, RUA VALLE CABRAL 260 PITUBA - 41810-020 - SALVADOR - BAHIA, MARIA JOSE DA SILVA, RUA 
DAS FLORES 450, - DE 425/426 AO FIM DOIS DE ABRIL - 76900-884 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, FRANCISCO ASSIS DA SILVA, 
RUA NATAL CARVALHO DA SILVA 1463 BOSQUE DOS IPÊS - 76901-395 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, TEREZA DA SILVA LUGES, 
RUA RIO TAPAJÓS 1071, - ATÉ 1145/1146 DOM BOSCO - 76907-754 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, ODAIR PEREIRA DA SILVA, RUA 
HERMÍNIO VICTORELLI 662, - DE 636/637 A 944/945 CASA PRETA - 76907-636 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, ALTAIR PEREIRA 
DA SILVA, RUA DOS BABAÇUS 253 URUPÁ - 76900-168 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, JOAO CARLOS DA SILVA, RUA HERMÍNIO 
VICTORELLI 662, - DE 636/637 A 944/945 CASA PRETA - 76907-636 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, WAGNER PEREIRA DA SILVA, 
LINHA 15 S/N, GALO VELHO ZONA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA, ROBERTO PEREIRA DA SILVA, 
RUA JIANE CARLA GOMES FRANCA 2710 BOM FUTURO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA, MARCO ANTONIO 
DA SILVA, RUA ORLANDO VILAS BOAS 2770 CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA, ELIZA RODRIGUES DA 
SILVA, RUA HERMÍNIO VICTORELLI 662, - DE 636/637 A 944/945 CASA PRETA - 76907-636 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: JOSE ANDRE DA SILVA, OAB nº RO9800
ALESSANDRO RIOS PRESTES, OAB nº RO9136
EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 14.973,40
DECISÃO 
O requerido comprovou o pagamento da condenação, conforme ID. 59255718, ao mesmo tempo que foi deferida penhora na conta da 
requerida conforme espelho em id. 59693597.
Posto isso, considerando o pagamento voluntário da condenação, julgo extinta a execução, com fulcro no art. 924, II do CPC, ante a 
satisfação da obrigação.
A parte Executada concorda sobre o calculo apresentado pela parte Requerida no valor de R$ 19.350,82 (dezenove mil trezentos e 
cinquenta reais e oitenta e dois centavos).
Determino que esta DECISÃO sirva de alvará judicial n. 466/2021, para que o patrono da parte autora Alessandro Rios Prestes - OAB/RO 
9136 ou José André da Silva – OAB/RO 9800, promova o levantamento da quantia depositada junto a Caixa Econômica Federal, Agência 
3664, Operação 040, Conta 01505800-8, e seus acréscimos legais.
VALIDADE: 30 (trinta) dias, contados da data do lançamento da assinatura digital mencionada no rodapé da presente DECISÃO.
Decorrido o prazo, à escrivania para averiguar o saldo em conta; se houve o levantamento do valor, e se houve o encerramento da(s) 
conta(s), devendo certificar nos autos.
Sendo o caso, transfira-o para conta judicial centralizadora do Tribunal de Justiça (CNPJ 04.293.700/0001-72) - Caixa Econômica Federal, 
agência 2848, operação 040, conta 01529904-5, servindo a presente DECISÃO de ofício/ alvará judicial referente os valores bloqueados 
em contas bancárias, devendo a instituição bancária, comprovar o cumprimento da diligência, no prazo de 05 (cinco) dias.
Havendo erro material ou qualquer controvérsia na presente DECISÃO apontado por qualquer das partes, autorizo desde já a expedição 
de outro alvará se for o caso.
Decorrido o prazo sem replica da parte requerida, tal saldo residual sera transferido para conta centralizadora do tribunal de justiça.
Após o saque do valor integral do quantum residual ainda existente em conta judicial, as contas judiciais deverão serem zeradas e 
encerradas, em razão da perda de seu objeto.
No mais, oficia-se que a caixa econômica federal para que proceda com a transferencial do valor depositado na conta: agencia 3664, 
operação 040 conta 1505686-2; para a conta da parte executada
qual seja Banco Itaú BBA – Agencia 0275- c.corrente 20010-3 – Energiza Rondônia Distribuidora de Energia CNPJ/MF 05.914.650/0001-
66.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 6 de agosto de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone:(69) 3309-8172 Processo nº: 7001754-
55.2017.8.22.0006
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Seguro]
Parte Ativa: ROBERTO BONI DE CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: ELAINE VIEIRA DOS SANTOS DEMONER - RO7311
Parte Passiva: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - RO5369
Intimação
Intimação da parte credora para noticiar se já promoveu o saque do quantum objeto do alvará judicial de id. 59955022, pleiteando o que 
entender pertinente, sob pena de transferência para a conta centralizadora do TJ/RO. Presidente Médici/RO. 10/08/2021. (a) MARIA 
APARECIDA PINTO, Técnico(a) Judiciário(a). 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone:(69) 3309-8172 Processo nº: 7001114-
52.2017.8.22.0006
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
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Assunto: [Auxílio-Alimentação]
Parte Ativa: ELIAS SANTOS SOARES
Advogados do(a) EXEQUENTE: JEFFERSON DIEGO DA SILVA - RO8574, VALTER CARNEIRO - RO2466-A
Parte Passiva: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação
Intimação da parte credora para noticiar se já recebeu o quantum objeto da RPV id. 57034268, ou pleitear o que entender pertinente, sob 
pena de extinção e arquivamento.Presidente Médici/RO. 10/08/2021. (a) MARIA APARECIDA PINTO, Técnico(a) Judiciário(a). 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone:(69) 3309-8172 Processo nº: 7000302-
39.2019.8.22.0006
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Indenização por Dano Material]
Parte Ativa: SEBASTIAO JOSE ALVES
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE IZIDORO DOS SANTOS - RO4495, ROBISMAR PEREIRA DOS SANTOS - RO5502
Parte Passiva: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação
Intimação da parte credora para noticiar se já recebeu o quantum objeto da RPV id. 57030901, ou pleitear o que entender pertinente, sob 
pena de extinção e arquivamento.Presidente Médici/RO. 10/08/2021. (a) MARIA APARECIDA PINTO, Técnico(a) Judiciário(a). 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo n.: 7001923-37.2020.8.22.0006
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Adicional de Horas Extras
REQUERENTE: JUCELINA RODRIGUES GARCIA, RUA JOSIMAR PINHEIRO DE CASTRO 746, DISTRITO DE ESTRELA DISTRITO 
ESTRELA DE RONDONIA - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: CECILIA TERESA CONDI BREVIGLIERI, OAB nº RO9271
VALTAIR DE AGUIAR, OAB nº RO5490
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 2.595,57
DECISÃO 
Trata-se de Embargos de Declaração apresentados pela parte requerida, desejando emprestar-lhe efeito modificativo com o objetivo, 
em suma, de ver revogada parte da SENTENÇA preferida, alegando que houve omissão da apreciação das “teses de necessidade 
de autorização para realização e pagamento de horas extras e da ausência de comprovação de orientação por parte do estado para 
realização de hora extra, bem como da sua efetiva realização”.
Decido.
De pronto, vejo que a parte embargante pretende que este Juízo se pronuncie, alegando que a SENTENÇA foi omissa/contraditória, 
objetivando com isto a sua retratação.
No caso dos autos, não existem omissões ou obscuridades a serem sanadas, mas, apenas, entendimento contrário à pretensão do 
embargante.
Os embargos declaratórios não podem ser utilizados com a FINALIDADE de propiciar novo exame da própria questão de fundo, de modo 
a viabilizar, em instância processual absolutamente inadequada, a desconstituição de ato decisório regularmente proferido, conforme 
pretende a embargante.
Caso a parte discorde dos fundamentos expostos na combatida DECISÃO, deverá questioná-los na via recursal própria.
Assim, por não ver configurada qualquer hipótese prevista no ar. 1.022 do Código de Processo Civil, rejeitos os embargos e mantenho a 
SENTENÇA embargada em todos os seus termos.
Intime-se e cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 10 de agosto de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia
Tribunal de Justiça
Comarca de Presidente Presidente Médici/RO - Cartório Cível
Rua Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone: (69) 3309-8171 - E-Mail: pme1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7000249-58.2019.8.22.0006
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
Assunto: [Correção Monetária de Diferenças Pagas em Atraso]
Parte Ativa: ANTONIO JOSENILTON OLIVEIRA DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES - RO301-B-B
Parte Passiva: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
Ficam as partes intimadas para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestarem do retorno dos autos da Turma Recursal.
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone:(69) 3309-8172 Processo nº: 7000694-
08.2021.8.22.0006
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
Assunto: [Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material]
Parte Ativa: WILSON SOARES FERREIRA
Advogados do(a) AUTOR: LUCIANO DA SILVEIRA VIEIRA - RO1643, DENISE JORDANIA LINO DIAS - RO10174
Parte Passiva: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação
Fica o requerido intimado para, em querendo, apresentar manifestação sobre o conteúdo dos Embargos de Declaração acostados nos 
autos no id. 61058866.Presidente Médici/RO. 11/08/2021. (a) MARIA APARECIDA PINTO, Técnico(a) Judiciário(a). 

PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia
Tribunal de Justiça
Comarca de Presidente Presidente Médici/RO - Cartório Cível
Rua Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone: (69) 3309-8171 - E-Mail: pme1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7000083-55.2021.8.22.0006
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
Assunto: [Adicional de Horas Extras]
Parte Ativa: MARLUSE STRELOW DOS SANTOS
Advogados do(a) REQUERENTE: CECILIA TERESA CONDI BREVIGLIERI - RO9271, VALTAIR DE AGUIAR - RO5490
Parte Passiva: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
Fica(m) a(s) parte(s) autora(s) intimada(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar(em) réplica à contestação.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone:(69) 3309-8172 Processo nº: 7000514-
89.2021.8.22.0006
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
Assunto: [Licença Prêmio]
Parte Ativa: HAILTON ARTIAGA DE SANTIAGO
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO MURILO DOS SANTOS - RO10405
Parte Passiva: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação
Fica a parte requerente intimada para, no prazo de 10 (dez) dias úteis, apresentar manifestação acerca da petição e do conteúdo dos 
documentos juntados nos id. 61070067, pleiteando o que entender pertinente. Presidente Médici/RO. 11/08/2021. (a) MARIA APARECIDA 
PINTO, Técnico(a) Judiciário(a). 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone:(69) 3309-8172 Processo nº: 7000003-
96.2018.8.22.0006
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Obrigação de Fazer / Não Fazer]
Parte Ativa: IONE MARA BETIM VELOSO
Advogado do(a) EXEQUENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES - RO301-B-B
Parte Passiva: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação
Intimação da parte credora para noticiar se já recebeu o quantum objeto da RPV id. 57073628, ou pleitear o que entender pertinente, sob 
pena de extinção e arquivamento.Presidente Médici/RO. 11/08/2021. (a) MARIA APARECIDA PINTO, Técnico(a) Judiciário(a). 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone:(69) 3309-8172 Processo nº: 7001282-
49.2020.8.22.0006
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Indenização por Dano Material]
Parte Ativa: MARIA DO NASCIMENTO AZEVEDO e outros (3)
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANO MENDONCA GEDE - RO5391
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANO MENDONCA GEDE - RO5391
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANO MENDONCA GEDE - RO5391
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANO MENDONCA GEDE - RO5391
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Parte Passiva: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação
Fica a parte executada intimada, através de seu advogado, para que no prazo de 15 (quinze) dias úteis, proceda/comprove o recolhimento 
do valor das custas processuais, conforme determinado no acórdão de id. 57701886, sob pena de protesto e posterior inscrição em dívida 
ativa. Presidente Médici/RO. 11/08/2021. (a) MARIA APARECIDA PINTO, Técnico(a) Judiciário(a). 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone:(69) 3309-8172 Processo nº: 7000683-
76.2021.8.22.0006
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
Assunto: [Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material]
Parte Ativa: SEBASTIAO GONCALVES DO AMARAL e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: VALTER CARNEIRO - RO2466-A, CAROLINE COSTA CARNEIRO - RO10965
Advogados do(a) REQUERENTE: VALTER CARNEIRO - RO2466-A, CAROLINE COSTA CARNEIRO - RO10965
Parte Passiva: GOL LINHAS AÉREAS S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Intimação
Ficam os requerentes intimados para, em querendo, apresentarem manifestação sobre o conteúdo dos Embargos de Declaração 
acostados nos autos no id. 60793633.Presidente Médici/RO. 11/08/2021. (a) MARIA APARECIDA PINTO, Técnico(a) Judiciário(a). 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone:(69) 3309-8172 Processo nº: 7002072-
67.2019.8.22.0006
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Indenização por Dano Moral, Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes]
Parte Ativa: ADRIANA FERREIRA DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: DAIANE TAUA GOMES DE SOUSA DUTRA - RO10403, GILVAN DE CASTRO ARAUJO - RO4589
Parte Passiva: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação
Fica a parte exequente, por meio de seu advogado, intimada para promover o levantamento do alvará judicial vinculado ao presente 
expediente, e após o levantamento, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar aos autos comprovante de saque dos valores levantados, bem 
como requerer o que entender pertinente, sob pena de extinção e arquivamento do processo. Presidente Médici/RO. 11/08/2021. (a) 
MARIA APARECIDA PINTO, Técnico(a) Judiciário(a). 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo n.: 7000483-69.2021.8.22.0006
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Tutela de Urgência
AUTOR: ROBERTO DA SILVA ALVES, AGROVILA VI LT 08, ZONA RURAL ASSENTAMENTO CHICO MENDES III - 76916-000 - 
PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ALEX SANDRO POSSAMAI DA SILVA, OAB nº RO9877
RÉU: OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, AVENIDA LAURO SODRÉ 3290, TÉRREO COSTA E SILVA - 76803-460 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, Procuradoria da OI S/A
Valor da causa:R$ 15.000,00
SENTENÇA 
O requerido comprovou o pagamento da condenação, conforme id. n. 60921142. 
Posto isso, considerando o pagamento voluntário da condenação, julgo extinta a execução, com fulcro no art. 924, II do CPC, ante a 
satisfação da obrigação.
Determino que esta DECISÃO sirva de alvará judicial n. 486/2021, para que o patrono ALEX SANDRO POSSAMAI DA SILVA- OAB/RO 
9877, promova o levantamento da quantia depositada junto a Caixa Econômica Federal, Agência 3664, Operação 040, Conta 01505860-1, 
e seus acréscimos legais.
Após o saque, as contas judiciais deverão serem zeradas e encerradas, em razão da perda de seu objeto.
VALIDADE: 30 (trinta) dias, contados da data do lançamento da assinatura digital mencionada no rodapé da presente DECISÃO. 
Decorrido o prazo, à escrivania para averiguar o saldo em conta; se houve o levantamento do valor, e se houve o encerramento da(s) 
conta(s), devendo certificar nos autos. 
Sendo o caso, transfira-o para conta judicial centralizadora do Tribunal de Justiça (CNPJ 04.293.700/0001-72) - Caixa Econômica Federal, 
agência 2848, operação 040, conta 01529904-5, servindo a presente DECISÃO de ofício/ alvará judicial referente os valores bloqueados 
em contas bancárias, devendo a instituição bancária, comprovar o cumprimento da diligência, no prazo de 05 (cinco) dias.
Intimem-se.
Pratique-se o necessário.
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Oportunamente, arquivem-se. 
Presidente Médici-RO, 10 de agosto de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo: 7001392-19.2018.8.22.0006
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
EXEQUENTE: JOSIMAR PEREIRA DE SOUZA, CPF nº 35105453204, RUA T - 1 1886 HERNADES GONÇALVES - 76916-000 - 
PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: VALTAIR DE AGUIAR, OAB nº RO5490
EXECUTADO: OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, AVENIDA LAURO SODRÉ 3290, - DE 3290 A 3462 - LADO PAR 
COSTA E SILVA - 76803-460 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, Procuradoria da OI S/A
DESPACHO 
Intima-se a parte requerida para manifestação diante da petição de id. 60844718.
Com a juntada, vista a parte autora, após conclusos.
Presidente Médici-RO, 10 de agosto de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici 7001473-65.2018.8.22.0006 
Procedimento do Juizado Especial Cível 
REQUERENTE: EDIMAR DE SOUZA CORREIA, CPF nº 41889355291 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ELAINE VIEIRA DOS SANTOS DEMONER, OAB nº RO7311 
REQUERIDO: ENERGISA, CNPJ nº 05914650000166 
ADVOGADO DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828 
SENTENÇA 
Considerando a petição da parte autora informando o adimplemento da obrigação, julgo extinta a execução nos termos do artigo 924, 
inciso II, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários.
Transitado em julgado nesta data (art. 1.000 CPC).
Libere-se eventuais constrições.
P.R.I.
Oportunamente arquive-se.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO /CARTA/PRECATÓRIA/OFÍCIO/INTIMAÇÃO
Presidente Médici,terça-feira, 10 de agosto de 2021
Fábio Batista da Silva
Juíza de Direito
REQUERENTE: EDIMAR DE SOUZA CORREIA, CPF nº 41889355291, LINHA 128, LOTE 13, GLEBA 03, ST MUQUI s/n ZONA RURAL 
- 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA, CNPJ nº 05914650000166, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici 7000104-65.2020.8.22.0006 
Procedimento do Juizado Especial Cível 
REQUERENTE: M E CATRINCK SOARES - ME, CNPJ nº 01969155000101 
ADVOGADO DO REQUERENTE: FLAVIO MATHEUS VASSOLER, OAB nº RO10015 
REQUERIDO: MARILZA ROCHA DE MORAIS OLIVEIRA, CPF nº 84630973249 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Considerando a petição da parte autora informando o adimplemento da obrigação, julgo extinta a execução nos termos do artigo 924, 
inciso II, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários.
Transitado em julgado nesta data (art. 1.000 CPC).
Libere-se eventuais constrições.
P.R.I.
Oportunamente arquive-se.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO /CARTA/PRECATÓRIA/OFÍCIO/INTIMAÇÃO
Presidente Médici,terça-feira, 10 de agosto de 2021
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Fábio Batista da Silva
Juíza de Direito
REQUERENTE: M E CATRINCK SOARES - ME, CNPJ nº 01969155000101, AV. 30 DE JUNHO 1237, DELTA CONFECÇÕES 
HERNANDES GONÇALVES - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
REQUERIDO: MARILZA ROCHA DE MORAIS OLIVEIRA, CPF nº 84630973249, AV. AMAZONAS 2044, CASA CENTRO - 76916-000 - 
PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo n.: 7000052-35.2021.8.22.0006
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Indenização por Dano Material
AUTOR: MILTON JOSE DE ARRUDA, LINHA 48, LOTE 05, ASSENTAMENTO PAULO FREIRE Sn, CHÁCARA ZONA RURAL - 76948-
000 - CASTANHEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: VAGNO OLIVEIRA DE ALMEIDA, OAB nº RO5185
REQUERIDO: ENERGISA, CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA - CERON 2613, RUA JOSÉ DE ALENCAR 2613 CENTRO - 76801-
900 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 12.003,11
SENTENÇA 
Recebo os Embargos de Declaração, porque tempestivos.
O requerente apresentou apresentou embargos de declaração aduzindo, em síntese, omissão na SENTENÇA, em razão da omissão em 
relação ao litisconsórico necessário.
Pois bem, nos termos do art. 1.022, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração contra qualquer DECISÃO judicial para: 
esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou 
a requerimento; corrigir erro material.
Pois bem. Estes é uma daquelas situações em que poderia o juiz reconhecer de ofício a omissão e o erro material constante na SENTENÇA, 
todavia a apresentação do embargos pelo autor proporciona as devidas correções.
Inicialmente é de imperioso destacar que muito embora o valor da condenação foi considerando o orçamento de menor valor, é importante 
destacar que o autor na petição inicial reconhece que realizou a construção da subestação em parceria e junta documentos dos autos n° 
7001440-75.2018.8.22.0006.
Tenho que merece acolhimento dos embargos opostos tão somente para corrigir o valor da condenação, passando a constar o valor 
apresentado nos autos n° 7001440-75.2018.8.22.0006, R$ 9.490,95 (nove mil, quatrocentos e noventa reais e noventa e cinco centavos) 
não cabendo rediscussão do MÉRITO.
Ante o exposto, ACOLHO parcialmente os embargos opostos pela parte executada, para o fim de sanar erro material da SENTENÇA.
Passa a parte dispositiva da SENTENÇA ter a seguinte redação:
Ante o exposto, nos termos JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora para condenar a parte ré 
no pagamento, no entanto, na quantia de R$ 9.490,95 (nove mil, quatrocentos e noventa reais e noventa e cinco centavos), a título de 
ressarcimento, considerando ao ressarcimento de 50% dos custos da subestação (autos n° 7001440-75.2018.8.22.0006), cujo valor 
deverá ser corrigido monetariamente a partir do desembolso e juros legais desde a citação.
No mais, permanece a SENTENÇA inalterada.
Registrado e publicado no Sistema PJE.
Intimem-se. 
Serve a presente de carta/MANDADO /ofício.
Presidente Médici-RO, 10 de agosto de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo n.: 7000842-19.2021.8.22.0006
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
AUTOR: MARLENE CARNEIRO OLIVEIRA, AVENIDA MACAPÁ 379 CUNHA E SILVA - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ELAINE VIEIRA DOS SANTOS DEMONER, OAB nº RO7311
GESIANE DE SOUZA VEIGA, OAB nº RO10964
RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., NÚCLEO CIDADE DE DEUS S/N, PRÉDIO PRATA, 4 ANDAR VILA YARA - 06029-
900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADOS DO RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, BRADESCO
Valor da causa:R$ 10.121,80
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9099/1995.
A requerida, em preliminar de contestação, suscita a necessidade de realização de perícia e alega complexidade.
Apesar da Requerida não ter apresentado o contrato, há de ser reconhecida a incompetência deste juízo em razão da necessidade de 
perícia e complexidade da causa. Inicialmente, impende analisar se estão presentes os pressupostos para o desenvolvimento válido e 
regular do processo. Como é cediço, os Juizados Especiais têm competência para o julgamento das causas de menor complexidade (art. 
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98, I, da Carta Política de 1988), as quais restaram definidas no artigo 3º, da Lei nº 9.099/95. Sobre o tema vale destacar o Enunciado nº 
54, do FONAJE: “A menor complexidade da causa para a fixação da competência é aferida pelo objeto da prova e não em face do direito 
material”.
Assim, sendo certo que para melhor elucidação da controvérsia é indispensável a necessidade de realização de prova pericial técnica 
acerca da questão posta em juízo, torna-se inviável o prosseguimento do feito, levando-se em consideração o rito procedimental dos 
Juizados Especiais, o que leva à extinção do feito, conforme dispõe o art. 51, II, da lei nº 9.099/95.
Neste sentido já se manifestou esta e. Turma Recursal, em julgamento proferido à unanimidade, cuja ementa segue abaixo 
colacionada:
Recurso inominado. Necessidade de realização de perícia técnica. Incompetência dos Juizados Especiais. Extinção do feito. Em sendo 
indispensável a perícia técnica para elucidação dos fatos controvertidos, torna-se incompetente o Juizado Especial para prosseguimento 
do feito, considerando o rito procedimental previsto na Lei n.º 9.099/1995. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7012486-
10.2017.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto 
Alves Martins, Data de julgamento: 06/06/2019.
No caso sub examine entendo imprescindível a realização de prova pericial, nos moldes do art. 464 e seguintes do Código de Processo 
Civil. Com efeito, analisando-se o pedido declinado na inicial, constata-se que o cerne da questão diz respeito à contratação ou não de 
empréstimo pela parte autora, sendo necessária a realização de prova pericial para averiguar se o contrato mencionado pelo Réu em sua 
contestação foi realmente firmado pela parte requerente.
Por outro lado, a realização de prova pericial em sede de Juizados atentaria contra os princípios norteadores insculpidos no artigo 2º da 
Lei nº 9.099/95. Corroborando tal entendimento vale a pena transcrever os seguintes julgados:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C AÇÃO 
INDENIZATÓRIA. NECESSIDADE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA GRAFOTÉCNICA. INCOMPETÊNCIA JUIZADOS ESPECIAIS. 1. Em 
sendo indispensável a perícia grafotécnica para elucidação dos fatos apresentados na inicial, torna-se incompetente o Juizado Especial 
para prosseguimento do feito, considerando o rito procedimental previsto na Lei n.º 9.099/95 (TJRO - Turma Recursal Única, Relator(a): 
Juíza Euma Mendonça Tourinho, Processo n.º 1001843-49.2014.8.22.0601, Data de julgamento: 14/08/2015).
ISTO POSTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO por reconhecer a incompetência absoluta do Juizado 
Especial decorrente da complexidade da causa, nos termos do art. 51, II da Lei n. 9.099/95. 
Isento as partes de custas, despesas processuais e honorários de sucumbência, em virtude da gratuidade do primeiro grau de jurisdição 
nos Juizados Especiais (arts. 54 e 55, da Lei n.º 9099/95). P.R.I. Após o trânsito em julgado do feito, dê-se baixa nos autos e arquivem-
se. 
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 10 de agosto de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo: 7001802-09.2020.8.22.0006
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Enriquecimento sem Causa
REQUERENTE: JOSE ALVES DA CRUZ, CPF nº 11503173291, AVENIDA NOVO ESTADO 2083 HERNANDES GONÇALVES - 76916-
000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ELAINE VIEIRA DOS SANTOS DEMONER, OAB nº RO7311, GESIANE DE SOUZA VEIGA, OAB 
nº RO10964
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA SÃO JOÃO BATISTA 1727 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Defiro o pedido de suspensão do processo pelo prazo de 90 (noventa) dias.
Após o transcurso do prazo, independente de nova intimação, manifeste-se a parte autora, sob pena de arquivamento/extinção.
intime-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 10 de agosto de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone:(69) 3309-8172 Processo nº: 7000944-
12.2019.8.22.0006
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Aposentadoria por Invalidez, Restabelecimento]
Parte Ativa: IVANETE NOGUEIRA BEZERRA
Advogados do(a) AUTOR: LIDIA FERREIRA FREMING QUISPILAYA - RO4928, MOISES VITORINO DA SILVA - RO8134
Parte Passiva: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação
Fica a parte requerente intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, apresentar manifestação acerca da petição e do conteúdo dos 
documentos juntados nos id. 60883293, pleiteando o que entender pertinente. Presidente Médici/RO. 11/08/2021. (a) MARIA APARECIDA 
PINTO, Técnico(a) Judiciário(a). 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone:(69) 3309-8172 Processo nº: 7000473-
25.2021.8.22.0006
Classe: ARROLAMENTO COMUM (30)
Assunto: [Inventário e Partilha]
Parte Ativa: JOSE FERREIRA DA SILVA e outros (13)
Advogado do(a) REQUERENTE: JOCELENE GRECO - RO6047
Advogado do(a) REQUERENTE: JOCELENE GRECO - RO6047
Advogado do(a) REQUERENTE: JOCELENE GRECO - RO6047
Advogado do(a) REQUERENTE: JOCELENE GRECO - RO6047
Advogado do(a) REQUERENTE: JOCELENE GRECO - RO6047
Advogado do(a) REQUERENTE: JOCELENE GRECO - RO6047
Advogado do(a) REQUERENTE: JOCELENE GRECO - RO6047
Advogado do(a) REQUERENTE: JOCELENE GRECO - RO6047
Advogado do(a) REQUERENTE: JOCELENE GRECO - RO6047
Advogado do(a) REQUERENTE: JOCELENE GRECO - RO6047
Advogado do(a) REQUERENTE: JOCELENE GRECO - RO6047
Advogado do(a) REQUERENTE: JOCELENE GRECO - RO6047
Advogado do(a) REQUERENTE: JOCELENE GRECO - RO6047
Parte Passiva: MARTINHO FERREIRA DA SILVA
Intimação
Ficam as partes autoras intimadas, através de seus advogados, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, darem prosseguimento aos autos 
supramencionados, requerendo o que entenderem pertinentes. Presidente Médici/RO. 11/08/2021. (a) MARIA APARECIDA PINTO, 
Técnico(a) Judiciário(a). 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone:(69) 3309-8172 Processo nº: 7000833-
96.2017.8.22.0006
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Obrigação de Fazer / Não Fazer]
Parte Ativa: JOICE STEFANI MENEZES SILVA
Advogado do(a) AUTOR: PAMELA EVANGELISTA DE ALMEIDA - RO7354
Parte Passiva: GOL LINHAS AÉREAS S.A
Advogado do(a) RÉU: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Intimação
Intimação da parte executada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, promover a juntada do comprovante do pagamento do saldo 
remanescente, sob pena de continuidade dos atos executórios. Presidente Médici/RO. 11/08/2021. (a) MARIA APARECIDA PINTO, 
Técnico(a) Judiciário(a). 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone:(69) 3309-8172 Processo nº: 0000224-
43.2014.8.22.0006
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Assunto: [Cédula de Crédito Bancário]
Parte Ativa: BANCO DO BRASIL SA
Advogados do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875, RAFAEL SGANZERLA DURAND - 
SP211648-A
Parte Passiva: ELSON DE AGUIAR e outros (2)
Advogados do(a) EXECUTADO: ALEXANDRE BARNEZE - RO2660, VALTAIR DE AGUIAR - RO5490
Intimação
Intimação da parte exequente, através de seu advogado/procurador, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, informar se pretende seja 
expedido alvará judicial para levantamento dos valores ou transferência, devendo informar os dados bancários para tal. Presidente 
Médici/RO. 11/08/2021. (a) MARIA APARECIDA PINTO, Técnico(a) Judiciário(a). 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone:(69) 3309-8172 Processo nº: 7000773-
21.2020.8.22.0006
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Liminar, Indenização por Dano Moral, Advertência]
Parte Ativa: LUIZ CARLOS NASARE DO NASCIMENTO
Advogados do(a) AUTOR: ARYADNE CRHISTINE DE OLIVEIRA - RO10948, LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA - RO1032
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Parte Passiva: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI e outros
Advogado do(a) RÉU: VALTER CARNEIRO - RO2466-A
Intimação
Fica o requerente intimado para, em querendo, apresentar manifestação sobre o conteúdo dos Embargos de Declaração acostados nos 
autos no id. 60791552. Presidente Médici/RO. 11/08/2021. (a) MARIA APARECIDA PINTO, Técnico(a) Judiciário(a). 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo: 7001444-15.2018.8.22.0006
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Pagamento, Seguro, Honorários Advocatícios, Citação
AUTOR: SAULO DE OLIVEIRA FERREIRA, CPF nº 16302591287, LH 110 s/n ZONA RURAL - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ABEL NUNES TEIXEIRA, OAB nº RO7230, BRUNA MOURA DE FREITAS, OAB nº RO6057
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, EDIFÍCIO CITIBANK 100, RUA DA ASSEMBLÉIA 100 
CENTRO - 20011-904 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADOS DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº RO5369, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
DESPACHO 
Defiro o pedido retro e concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que o exequente promova o levantamento dos valores depositados em 
conta judicial. 
Após o transcurso do prazo, independente de nova intimação, manifeste-se a parte autora, sob pena de extinção/arquivamento.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 10 de agosto de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo n.: 7000293-77.2019.8.22.0006
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Duplicata
EXEQUENTE: ALMEIDA & LIMA LTDA - ME, RUA NOVA BRASILIA 2892, LOJA TOP MODAS CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE 
MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARILENE RAIMUNDA CAMPOS, OAB nº RO9018
EXECUTADO: WESLEY GARCIA DE ABREU, RUA HUMBERTO DE CAMPOS 1268, - ATÉ 1321/1322 VISTA ALEGRE - 76960-072 - 
CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 1.033,50
DECISÃO 
Defiro o pedido formulado pela parte exequente.
Suspendo o feito por 01 (um) ano, nos termos do artigo 921, inciso III, do Código de Processo Civil..
Decorrido o prazo de suspensão e nada sendo postulado pela parte exequente, arquivem-se os autos, nos termos do art. 921, § 2º do 
CPC.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 10 de agosto de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo n.: 7000224-11.2020.8.22.0006
Classe: Usucapião
Assunto:Usucapião Especial (Constitucional), Usucapião Extraordinária
AUTORES: MARCILIO MOREIRA DE SOUZA, LINHA 132, LOTE 31A, SETOR MUQUI S/N ZONA RURAL - 76916-000 - PRESIDENTE 
MÉDICI - RONDÔNIA, LIANE ALVES GOMES DE SOUZA, LINHA 132, LOTE 31, SETOR MUQUI s/n ZONA RURAL - 76916-000 - 
PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: ELAINE VIEIRA DOS SANTOS DEMONER, OAB nº RO7311
RÉUS: DORVALINA RIBEIRO DA SILVA, LINHA 136, LOTE 84-A, SETOR MUQUI S/N ZONA RURAL - 76916-000 - PRESIDENTE 
MÉDICI - RONDÔNIA, JULIA ALVES DE MELO, 4ª LINHA, GLEBA G S/N ZONA RURAL - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - 
RONDÔNIA, EVA RIBEIRO AFONSO, RUA DOUTOR OSVALDO 1810, - DE 1750/1751 A 1989/1990 PRIMAVERA - 76914-810 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA, VALCILENE RIBEIRO DA CRUZ, RUA BARÃO DE MELGAÇO 6059 PLANALTO - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA, LINDAURA RIBEIRO RUFINO, RUA BARÃO DE MELGAÇO 6059 PLANALTO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA 
- RONDÔNIA, ALSENIR MARGARIDA SILVA DE PAULA, LOTE 32, LINHA 132, SETOR MUQUI S/N ZONA RURAL - 76916-000 - 
PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA, GENADIR RIBEIRO DE MELO, RUA BARÃO DE MELGAÇO 6059 PLANALTO - 76940-000 - ROLIM 
DE MOURA - RONDÔNIA, CARLOS RIBEIRO DE MELO, LOTE 31-A, NA LINHA 132 S/N ZONA RURAL - 76916-000 - PRESIDENTE 
MÉDICI - RONDÔNIA, SEBASTIAO RIBEIRO DE PAULO, LOTE 31-A, NA LINHA 132 S/N ZONA RURAL - 76916-000 - PRESIDENTE 
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MÉDICI - RONDÔNIA, JOÃO RIBEIRO DE MELO, RUA JK 75 VISTA ALEGRE - 30270-180 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS, 
FRANCISCO RIBEIRO DE MELO, LOTE 13, LINHA 132, SETOR MUQUI S/N ZONA RURAL - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - 
RONDÔNIA
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 31.000,00
DECISÃO 
Tendo em vista a petição de id. 60846760, indefiro o pedido de citação editalícia neste momento tendo em vista que os herdeiros dos 
Requeridos já falecidos constituem polo passivo da ação, desta forma deve existir ao menos a tentativa de citação pessoal a qual não 
foi figurada no decorrer do processo.
Neste teor, intime-se a parte autora para que no prazo de 15 (quinze) dias apresente qualificações dos herdeiros dos Requeridos falecidos, 
quais sejam: João Ribeiro de Melo, Genadir Ribeiro de Melo, Lindaura Ribeira Rufino, Eva Ribeiro Afonso e Dorvalina Ribeiro da Silva.
Sobre o pedido de feitura das diligencias sobre os demais referidos, vale-se mencionar que não se trata de indeferimento, contudo, deixo 
para realizar as diligencias após o prazo e apresentada as qualificações dos outros que configuram polos passivos no processo.
No mais, intime-se a fazenda publica para que se manifeste sobre os autos, tendo em vista que o pedido de dilação de prazo proposto 
por essa se deu na data de 09/07/2020 determino um prazo de 15 (quinze) dias para a manifestação.
Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 10 de agosto de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia
Tribunal de Justiça
Comarca de Presidente Presidente Médici/RO - Cartório Cível
Rua Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone: (69) 3309-8171 - E-Mail: pme1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7002123-78.2019.8.22.0006
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Rural (Art. 48/51)]
Parte Ativa: MALVINA MARIA MENDONCA
Advogados do(a) AUTOR: JOAQUIM JOSE DA SILVA FILHO - SP139081, JEFFERSON WILLIAN DALLA COSTA - RO6074
Parte Passiva: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Fica(m) a(s) parte(s) requerente(s) intimada(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar(em) contrarrazões ao recurso de 
apelação.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone:(69) 3309-8172 Processo nº: 7001914-
75.2020.8.22.0006
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
Assunto: [Adicional de Horas Extras]
Parte Ativa: ROZICLEIA DE LOURDES CARLOS DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: CECILIA TERESA CONDI BREVIGLIERI - RO9271
Parte Passiva: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação
Fica o requerente intimado para, em querendo, apresentar manifestação sobre o conteúdo dos Embargos de Declaração acostados nos 
autos no id. 61105202.Presidente Médici/RO. 11/08/2021. (a) MARIA APARECIDA PINTO, Técnico(a) Judiciário(a). 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone:(69) 3309-8172 Processo nº: 7000504-
21.2016.8.22.0006
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Auxílio-transporte]
Parte Ativa: DANIEL CASSIMIRO MENDES
Advogado do(a) EXEQUENTE: NADIR ROSA - RO5558
Parte Passiva: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação
Fica a parte credora intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, apresentar manifestação acerca do conteúdo do documento juntado 
no id. 35744778, pleiteando o que entender pertinente. Presidente Médici/RO. 11/08/2021. (a) MARIA APARECIDA PINTO, Técnico(a) 
Judiciário(a). 

PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia
Tribunal de Justiça
Comarca de Presidente Presidente Médici/RO - Cartório Cível
Rua Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone: (69) 3309-8171 - E-Mail: pme1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7001328-38.2020.8.22.0006
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Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
Assunto: [Indenização por Dano Material]
Parte Ativa: JOAO BATISTA DOS SANTOS
Advogados do(a) REQUERENTE: JOSE ANDRE DA SILVA - RO9800, ALESSANDRO RIOS PRESTES - RO9136
Parte Passiva: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
ATO ORDINATÓRIO
Intimações das partes para ficarem cientes do retorno dos autos da instância superior e para pleitearam o que de direito, sob pena de 
arquivamento. PM. 12.08.2021. (a) Bel. Gilson Antunes Pereira, Escrivão Judicial.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo n.: 7001219-24.2020.8.22.0006
Classe: Curatela
Assunto:Nomeação
REQUERENTE: RAFAEL INACIO DE FREITAS COELHO, LINHA 184 KM 19,5 S/N, SÍTIO ZONA RURAL - 76948-000 - CASTANHEIRAS 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: FLAGSON GAMBART SANTANA, OAB nº RO10586
REQUERIDO: CRISTIANO RODRIGO DE FREITAS COELHO, LINHA 184 KM 19,5 S/N, SÍTIO ZONA RURAL - 76948-000 - 
CASTANHEIRAS - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 1.045,00
SENTENÇA 
Trata-se de ação de interdição e curatela do requerido Cristiano Rodrigo de Freitas Coelho, ajuizada por seu irmão, Rafael Inácio de 
Freitas Coelho, ao argumento de que aquele foi diagnosticado com “síndrome de Down”.
A parte requerente foi nomeada curadora provisória.
Houve a dispensa da audiência de interrogatório, em razão do cenário de pandemia.
Determinada a realização de perícia médica e estudo psicossocial, estes aportaram aos autos.
O Ministério Público opinou pela procedência do pedido.
É o relatório. Decido.
Conforme se infere dos autos, trata-se de ação de interdição proposta por Rafael Inácio de Freitas Coelho, na qual requer a interdição de 
seu irmão, Cristiano Rodrigo de Freitas Coelho, por considerá-lo totalmente incapaz para realização dos atos da vida civil, por ser portador 
de síndrome de Down.
Dispõe o art. 1.767, inciso I do Código Civil, depois da nova redação dada pela Lei n. 13.146 de 2015, que estão sujeitos a curatela todo 
aquele que, por causa transitória ou permanente, não puder exprimir sua vontade.
Já o artigo 747 do Código de Processo Civil, prevê que a interdição pode ser promovida: I – pelo cônjuge ou companheiro; II – pelos 
parentes ou tutores; III – pelo representante da entidade em que se encontra abrigado o interditando; IV – pelo Ministério Público.
Sobre a incapacidade, necessário trazer alguns esclarecimentos após a entrada em vigor da Lei 13.146/2015, conhecida como Estatuto 
da Pessoa com Deficiência, que trouxe significativas mudanças sobre conceitos de capacidade e interfere diretamente nas interdições.
Com efeito, com a entrada em vigor do Estatuto, a pessoa com deficiência – assim considerada aquela que tem impedimento de longo 
prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, nos termos do art. 2º – não deve ser mais tecnicamente considerada civilmente 
incapaz, na medida em que os arts. 6º e 84, do mesmo diploma, deixam claro que a deficiência não afeta a plena capacidade civil da 
pessoa, in verbis:
Art. 6o A deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa, inclusive para:
I - casar-se e constituir união estável;
II - exercer direitos sexuais e reprodutivos;
III - exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de ter acesso a informações adequadas sobre reprodução e planejamento 
familiar;
IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização compulsória;
V - exercer o direito à família e à convivência familiar e comunitária; e
VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, como adotante ou adotando, em igualdade de oportunidades com as 
demais pessoas.
Art. 84. A pessoa com deficiência tem assegurado o direito ao exercício de sua capacidade legal em igualdade de condições com as 
demais pessoas.
Esse último DISPOSITIVO é de clareza mediana: a pessoa com deficiência é legalmente capaz, ainda que pessoalmente não exerça os 
direitos postos à sua disposição.
Já no Código Civil, referida lei alterou a abrangência dos conceitos de incapacidade absoluta e incapacidade relativa.
Neste diapasão, o art. 3º do Código Civil, que dispõe sobre os absolutamente incapazes, manteve, como única hipótese de incapacidade 
absoluta, a do menor de 16 anos (impúbere).
Já o art. 4º, que cuida da incapacidade relativa, também sofreu modificação. No inciso I, permaneceu a previsão dos menores entre 
16 anos completos e 18 anos incompletos (púberes); o inciso II, suprimiu a menção à deficiência mental, referindo, apenas, “os ébrios 
habituais e os viciados em tóxico”; o inciso III, que albergava “o excepcional sem desenvolvimento mental completo”, passou a tratar, 
apenas, das pessoas que, “por causa transitória ou permanente, não possam exprimir a sua vontade”; por fim, permaneceu a previsão 
da incapacidade do pródigo.
Sobre a curatela, a mencionada Lei expõe a excepcionalidade da medida, ao dispor em seu artigo 84 que “A pessoa com deficiência tem 
assegurado o direito ao exercício de sua capacidade legal em igualdade de condições com as demais pessoas.”, prevendo a possibilidade 
da pessoa com deficiência ser submetida à curatela (§1º) como medida protetiva EXTRAORDINÁRIA, proporcional às necessidades e 
às circunstâncias de cada caso (§2º).
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Já o artigo 85 prevê que a curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, não 
alcançando o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto (§1º).
Com isso, sigo o entendimento de parte da doutrina que entende que o Estatuto da Pessoa com Deficiência aboliu a chamada “interdição 
completa”, na medida em que é expresso ao afirmar que a curatela é extraordinária e restrita a atos de conteúdo patrimonial ou econômico. 
Contudo, manteve o procedimento de interdição limitada aos atos de conteúdo econômico ou patrimonial.
Esclarecido isto, peculiar é a situação da interdição nos dias atuais, já que deve ser decretada em casos excepcionais e deve recair tão 
somente sobre os atos de conteúdo patrimonial ou econômico.
Deste modo, vislumbra-se, no caso em comento, clarividente a impossibilidade do interditando de exprimir a sua vontade, eis que é 
portador de “síndrome de Down” – CID 10 Q90.9, de acordo com a perícia médica realizada (id 49570203) e demais laudos médicos 
existente nos autos.
As provas acostadas aos autos, em especial o laudo médico anexado à inicial, comprovam com suficiência a incapacidade de Cristiano 
para exercer pessoalmente os atos da vida civil por ser portador de doença, a qual lhe impede de responder plenamente por seus atos, 
com caráter permanente, sendo esta a CONCLUSÃO do laudo.
Além disso, no laudo psicossocial, elaborado pela equipe do Núcleo Psicossocial deste juízo (id 51597570), foi declarada a situação em 
que vivem o requerente e o interditando, sendo que este vem recebendo todos os cuidados e atenção necessários.
Assim sendo, não pairam dúvidas que a ré é incapaz de gerir plenamente os atos da vida civil, devido às doenças que o acomete, motivo 
pelo qual deverá ser interditado (art.4º, Código Civil).
DISPOSITIVO 
Por todo o exposto, considerando tudo que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para DECLARAR Cristiano Rodrigo 
de Freitas Coelho, como relativamente incapaz de exercer pessoalmente certos atos da vida civil, por não poder exprimir sua vontade 
(art.4º, III do Código Civil), de modo que deverá se sujeitar à curatela, nos termos do art. 1.767, inciso I, do Código Civil, razão pela qual 
DECRETO-LHE a interdição restrita a atos de conteúdo patrimonial ou econômico, consistente em administrar os proventos de benefício 
previdenciário, gerir movimentações bancárias e bens móveis ou imóveis, para fins de aquisição de produtos necessários à subsistência 
deste, além de prestar integral auxílio em seu tratamento de saúde. Ressalto que a interdição permanecerá até que haja laudo atestando 
a plena capacidade da parte requerida.
Nomeio Rafael Inácio de Freitas Coelho como curador do interditado, devidamente qualificado nos autos.
Via de consequência, extingo o feito, com resolução do MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I do CPC.
Em atenção ao disposto no artigo 755, § 3º, do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III, do Código Civil:
(a) inscreva-se a presente DECISÃO no Registro Civil de Pessoas Naturais desta Comarca; (b) publique-se no Diário da Justiça eletrônico 
por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias; (c) dispenso a publicação na imprensa local em inteligência ao disposto no artigo 3º, 
parágrafo único, da Lei nº 1.060/50, pois os interessados são benefícios da justiça gratuita; (d) com a confirmação da movimentação desta 
SENTENÇA, fica ela automaticamente publicada na rede mundial de computadores; (e) publique-se na plataforma de editais do Conselho 
Nacional de Justiça (onde permanecerá pelo prazo de seis meses), ficando dispensado o cumprimento desta determinação enquanto a 
plataforma não for criada e estiver em efetivo funcionamento.
Esta SENTENÇA servirá como edital, publicando-se o DISPOSITIVO dela pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de dez dias.
Esta SENTENÇA servirá como MANDADO de inscrição, dirigido ao cartório de Registro Civil.
Esta SENTENÇA servirá como termo de compromisso e certidão de curatela, independentemente de assinatura da pessoa nomeada 
como curadora.
Sem custas, na forma da Lei 1.060/50.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o cumprimento, dê-se baixa e arquivem-se.
Presidente Médici-RO, 11 de fevereiro de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone:(69) 3309-8172 Processo nº: 7001883-
55.2020.8.22.0006
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
Assunto: [Adicional de Horas Extras]
Parte Ativa: ROSELI LOBATO DA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: CECILIA TERESA CONDI BREVIGLIERI - RO9271, VALTAIR DE AGUIAR - RO5490
Parte Passiva: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação
Fica o requerente intimado para, em querendo, apresentar manifestação sobre o conteúdo dos Embargos de Declaração acostados nos 
autos no id. 61105097. Presidente Médici/RO. 11/08/2021. (a) MARIA APARECIDA PINTO, Técnico(a) Judiciário(a). 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone:(69) 3309-8172 Processo nº: 7001834-
82.2018.8.22.0006
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
Assunto: [Obrigação de Fazer / Não Fazer]
Parte Ativa: IONE MARA BETIM VELOSO
Advogado do(a) REQUERENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES - RO301-B-B
Parte Passiva: ESTADO DE RONDÔNIA
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Intimação
Fica a parte credora intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, apresentar manifestação acerca do conteúdo do documento juntado 
no id. 57341014, pleiteando o que entender pertinente. Presidente Médici/RO. 11/08/2021. (a) MARIA APARECIDA PINTO, Técnico(a) 
Judiciário(a). 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone:(69) 3309-8172 Processo nº: 7001654-66.2018.8.22.0006
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Liminar, Indenização por Dano Moral, Reintegração ou Readmissão]
Parte Ativa: JOSE JUAREZ BARBOSA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: VALTER CARNEIRO - RO2466-A
Parte Passiva: ESTADO DE RONDÔNIA e outros
Intimação
Fica a parte requerente intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, apresentar manifestação acerca do conteúdo do documento 
juntado no id. 49484815 e 52892786, pleiteando o que entender pertinente. Presidente Médici/RO. 11/08/2021. (a) MARIA APARECIDA 
PINTO, Técnico(a) Judiciário(a). 

PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia
Tribunal de Justiça
Comarca de Presidente Presidente Médici/RO - Cartório Cível
Rua Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone: (69) 3309-8171 - E-Mail: pme1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7001940-44.2018.8.22.0006
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Pensão por Morte (Art. 74/9)]
Parte Ativa: DEJAIME VALERIANO ALVES
Advogado do(a) AUTOR: ELAINE VIEIRA DOS SANTOS DEMONER - RO7311
Parte Passiva: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
TRÂNSITO EM JULGADO
Certifico que a r. SENTENÇA transitou em julgado para as partes em 22.06.2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici Processo: 7001111-58.2021.8.22.0006
Classe: Monitória
Assunto: Cheque
AUTOR: V. &. S. C. D. D. D. P. L., CNPJ nº 11761413000105, RUA DAS PALMEIRAS s/n CENTRO - 76948-000 - CASTANHEIRAS - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: BARBARA MARIA MOTTA DE OLIVEIRA, OAB nº RO8849
RÉU: F. D. O. S. M., CPF nº 01179955250, LINHA 168 KM 22 ZONA RURAL - 76948-000 - CASTANHEIRAS - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Verifico nos autos que o autor não juntou comprovante de pagamento das custas.
Posto Isso, intime-se a parte autora para comprovar o recolhimento das custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
indeferimento da inicial (art. 321 do CPC/2015).
Certifique a escrivania quanto ao recolhimento das custas no prazo legal.
Não sendo recolhidas as custas tornem conclusos para extinção.
Comprovado o recolhimento das custas, cumpra-se o DISPOSITIVO abaixo:
Recebo a inicial.
Inicialmente, pretende o autor a decretação de segredo de justiça do processo, contudo e analisando as alegações fáticas do pedido, 
verifico que o pleito não se justifica, posto que o caso não se enquadra em nenhum dos requisitos previstos no art. 189, do Código de 
Processo Civil. 
Encaminho os autos ao CEJUSC. 
A audiência será na modalidade não presencial, preferencialmente por intermédio do aplicativo de comunicação whatsapp ou Hangouts 
Meet, tendo em vista as medidas de combate à pandemia da Covid-19 (arts. 193 e 334, § 7.º, CPC; art. 1.º da Lei 11.419/06; art. 2.º da 
Lei 13.994/20 e Provimento Corregedoria Nº 018/2020). 
A parte ou seu advogado poderão justificar o acesso à audiência por videoconferência apenas por meio de outro aplicativo, caso em que 
o conciliador, excepcionalmente, realizará a audiência por tal meio. 
A parte autora deve informar o número de telefone e endereço de e-mail, tanto seu quanto da parte contrária, para que os conciliadores 
possam dar início às tratativas visando a realização de acordo. Caso a autora não tenha informado tais dados, desde já fica intimada a 
fazê-lo. 
Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos e envio do link de acesso à audiência virtual. 
As partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo seu advogado (caso tenham constituído), que ficará com o ônus de informar 
a elas o link para acesso à audiência virtual. 
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Se as partes não tiverem um patrono constituído, a intimação ocorrerá por mensagem de texto por meio whatsapp, e-mail, carta ou 
MANDADO, nessa respectiva ordem de preferência. 
Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, esta será 
realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do órgão, com 
confirmação de recebimento. 
Se porventura a parte autora não possuir o número de telefone ou endereço de e-mail da parte contrária, o Oficial de Justiça responsável 
pelo cumprimento do MANDADO deverá, quando do cumprimento deste MANDADO, colher as referidas informações com o requerido. 
Cite(m)-se o(a)(s) réu(ré)(s) para que no prazo de quinze dias pague(m) a quantia ora requerida, acrescido dos honorários advocatícios 
no percentual de 5% (cinco por cento), sobre o valor atribuído à causa, conforme disposto no art. 701 do CPC, podendo, em igual prazo 
oferecer embargos independentemente de prévia segurança do juízo. Prazo contato da audiência de conciliação, caso infrutífera.
Deverá ainda ser advertido de que se estes não forem opostos, o MANDADO inicial ficará automaticamente convertido em MANDADO de 
execução, o que deverá ser certificado pela escrivania, prosseguindo-se de imediato e sem quaisquer DECISÃO desta magistrada, pelo 
rito processual previsto no Livro I - Parte Especial, Título II, capítulo III, do Código de Processo Civil, RETIFICANDO-SE A AUTUAÇÃO 
para cumprimento de SENTENÇA (intimação para pagar em 15 dias, acrescido da multa de 10% e honorários advocatícios no mesmo 
percentual, a teor do art. 523 do CPC). 
Decorrido tal prazo in albis, penhore-se/avalie-se e intime-se na pessoa do executado ou do seu advogado, aguardando-se em cartório 
o prazo para eventual propositura de embargos à ação monitória nos mesmos autos – 15 dias; manifestando-se a parte credora sobre 
conta, constrição e avaliação; designando-se venda judicial, salvo nos casos de adjudicação antecipada ou venda particular.
Saliente-se a ré que, em efetuando o pagamento do débito, ficará isenta das custas processuais, nos termos do artigo 701 §1º do CPC.
Nos termos do artigo 701 § 5o do CPC aplica-se à ação monitória, no que couber, o artigo 916 do CPC. Sendo assim, esclareça à parte 
requerida que no prazo para oposição de embargos à ação monitória, reconhecendo o crédito da parte requerente, poderá mediante 
o depósito de 30% (trinta por cento) do valor do débito, e honorários advocatícios, REQUERER, o parcelamento do restante do débito 
remanescente em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês (artigo 916 do 
CPC), advertindo-o de que a opção pelo parcelamento importa em renúncia ao direito de opor embargos (artigo 916, § 6º).
Cumpra-se, expedindo-se o necessário. Intime-se.
Em sendo necessário, fica o Oficial de Justiça autorizado a diligenciar nos termos do art.212 §2º do CPC.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 10 de agosto de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone:(69)3471-2714/2655 EDITAL DE VENDA JUDICIAL 
E INTIMAÇÃO 
O Excelentíssimo Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Presidente Médici-RO, Fábio Batista da Silva, FAZ SABER a todos 
quantos virem o presente EDITAL, ou dele tiverem conhecimento, que levará à venda na modalidade ELETRÔNICA nas datas e local e 
sob as condições adiante descritas: 
Processo - 7000887-23.2021.8.22.0006
Classe - Carta Precatória (Primeira Vara Cível da Comarca de Ji-Paraná/RO)
Assunto: [Atos executórios] 
Credor - Banco da Amazônia S/A
Advogado - Luiz Gustavo Fleury Curado Brom (OAB/GO 21012
Devedor - Centro de Formação de Condutores Wionczak Ltda - ME 
PRIMEIRO LEILÃO: 09/09/2021, às 9h00min, onde serão aceitos lances pela melhor oferta, desde que seja igual ou superior ao valor de 
avaliação. Não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção a 2ª venda.
SEGUNDO LEILÃO: 20/09/2021, às 9h00min, onde serão aceitos lances com, no mínimo, 50% do valor de avaliação do bem. 
LEILÃO ELETRÔNICO PELO SITE:<www.rondonialeiloes.com.br>
LEILOEIRA OFICIAL: Evanilde Aquino Pimentel - JUCER 015/2009 
Observação: A captação de lances será aberta após a publicação do edital. Em havendo lances nos três minutos antecedentes ao horário 
de encerramento do leilão haverá prorrogação de seu fechamento por igual período de tempo visando manifestação de outros eventuais 
licitantes. Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e 
horário, independente de nova publicação ou intimação. 
DESCRIÇÃO DO BEM: um imóvel urbano denominado lote 08, da quadra 15, situado na Avenida Porto Velho, 1611, Presidente Médici/
RO, com área total de 366,60m², matricula 9319 perante o CRI de Presidente Médici/RO, com as seguintes características: 03 divisas 
comerciais com área de 64m², com dois banheiros cobertos por azulejo sendo um deles com acessibilidade para cadeirante; uma 
residência com aproximadamente 128m² e dispensa de aproximadamente 16m², uma cozinha com forro de madeira, um quarto com suíte 
mais closet, um quarto pequeno com forro de PVC, um banheiro pequeno. A casa é toda na telhada de Eternit e a area lateral no piso. 
Restante do terreno todo concretado. 
Avaliação Total: R$ 275.000,00 (duzentos e setenta e cinco mil reais). 
Ônus: R3) Hipoteca para o BASA; AV6) Indisponibilidade 7005392-65.2018.8.22.0005, o que não interfere na transferência do bem ao 
arrematante. 
Observação: salvo pronunciamento judicial em sentido diverso, o pagamento deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, por 
depósito judicial ou por meio eletrônico (art. 892, CPC). A proposta de parcelamento somente será apresentada ao juízo se o bem não 
for arrematado em leilão por lance à vista no sítio eletrônico na data e horário previstos. O interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito: i) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da 
avaliação; ii) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A proposta conterá, em 
qualquer hipótese, a forma de pagamento de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista e o restante parcelado 
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em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar 
de imóveis. As propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as 
condições de pagamento do saldo (art. 895, CPC). Propostas de lances à vista sempre prevalecerão sobre as propostas de pagamento 
parcelado, sendo que a apresentação da proposta não suspende o leilão (§§ 6º e 7º, do art. 895, CPC). Havendo mais de uma proposta 
de pagamento parcelado em diferentes condições, o juiz decidirá pela mais vantajosa, assim compreendida, sempre, a de maior valor. 
Sendo em iguais condições, o juiz decidirá pela formulada em primeiro lugar (§ 8º, do art. 895, CPC). 
Arrematação com créditos do próprio processo: poderá o exequente arrematar o bem utilizando os créditos do próprio processo, observado 
o previsto no art. 892, §1º, § 2º e § 3º, do CPC. 
MODALIDADE ELETRÔNICA: quem pretender arrematar os ditos bens, deverão ofertar lances pela internet, através do site <www.
rondonialeiloes.com.br>, devendo para tanto os interessados efetuarem o cadastramento prévio, no prazo máximo de 24h antes do leilão, 
ficando ciente de que os arrematantes deverão depositar a disposição do juízo o valor da arrematação, via depósito judicial no prazo de 
24h, seguindo as demais regras da forma de pagamento (à Vista/Parcelado) escolhida para cada arrematação. 
ADVERTÊNCIAS: 
1) Havendo arrematação dos bens, será devida será devida a comissão de 5% sobre o valor da arrematação, em favor da leiloeira, 
devendo a comissão ser paga diretamente à leiloeira. 
2) Caso o(a) executado(a) resolva adimplir a dívida diretamente com o(a) exequente, depois de iniciado o procedimento para a realização 
dos leilões, caberá a parte exequente exigir da parte executada um acréscimo de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado do débito, 
para o pagamento dos honorários da leiloeira, ficando, nesta hipótese o exequente obrigado ao pagamento diretamente a leiloeira. 
2.1) Na hipótese de acordo ou remição após a realização da alienação, a leiloeira fará jus à comissão prevista no item 1 do presente edital, 
conforme § 3º, do art. 7º, da Resolução nº 236/2016 do CNJ. 
3) Havendo arrematação no primeiro leilão fica automaticamente cancelado o segundo. 
4) Havendo débitos tributários ou administrativos que incidam sobre os bens, haverá sub-rogação sobre o preço da arrematação, sendo 
que os bens serão entregues livres e desembaraçados de ônus, conforme art. 130 do CTN. 
5) Todas as pessoas jurídicas regularmente constituídas e as pessoas naturais capazes podem participar do leilão, exceto o juiz do feito, 
o membro do Ministério Público e da Defensoria Pública, o Diretor de Secretaria e os demais servidores e auxiliares da justiça desta 
localidade, o leiloeiro, o depositário, o avaliador e o oficial de justiça, além daqueles que forem responsáveis pela administração dos bens 
leiloados, conforme determina o artigo 890 do Código de Processo Civil de 2015. 
6) Salvo nas hipóteses do artigo 903, §§ 1º e 5º, do Código de Processo Civil de 2015, não serão aceitas desistências dos arrematantes, 
reclamações posteriores sobre os bens ou alegações de desconhecimento das cláusulas deste edital, para se eximirem das obrigações 
assumidas, observada, ainda, a sanção criminal prevista no artigo 358 do Código Penal (“Artigo 358 - Impedir, perturbar ou fraudar 
arrematação judicial; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de 
vantagem: Pena - detenção, de dois meses a um ano, ou multa, além da pena correspondente à violência.”). 
7) VISTORIA DO BEM. A localização dos bens para visitação é a declarada neste edital. Antes dos dias marcados para o leilão, os 
interessados terão o direito de visitação dos bens nos locais em que se encontram. Se a parte ré ou o depositário impedirem a vistoria, o 
interessado deve entrar em contato com o escritório do leiloeiro oficial nomeado ou peticionar a este juízo. O bem será vendido no estado 
de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas. 
INTIMAÇÕES: Ficam desde logo intimadas as partes, os coproprietários, os interessados e principalmente, os executados, credores 
hipotecários ou credores fiduciários, bem como os respectivos cônjuges, se casados forem, e: CENTRO DE FORMACAO DE 
CONDUTORES WIONCZAK LTDA - ME, se por ventura não forem encontrados para intimação pessoal, bem como para efeitos do art. 
889, inciso I, do CPC, e do direito de remição do art. 826. 
Conforme art. 887 este edital será publicado eletronicamente no site <www.rondonialeiloes.com.br>. 
DÚVIDAS E INFORMAÇÕES SOBRE AS REGRAS DO LEILÃO E PARCELAMENTO: Fone: 69-98133-1688 /69-3421-1869 E-mail: 
contato@rondonialeiloes.com.br 
Presidente Médici/RO, 6 de agosto de 2021.
Fábio Batista da Silva - Juiz de Direito
(assinado digitalmente)

COMARCA DE SANTA LUZIA D´OESTE

1ª VARA CÍVEL

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
7000379-75.2020.8.22.0018
Polo Ativo:
Nome: JORGE RODRIGUES DE ALMEIDA
Endereço: Linha P-18 velha, km 07, Zona rural, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
Advogado do(a) AUTOR: ANGELICA ALVES DA SILVA - RO6061
Polo Passivo:
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: Rua Presidente Vargas, 100, - até 764/765, Centro, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-020
Intimação
Por determinação judicial, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para retirar o alvará e comprovar o levantamento.
Santa Luzia D`Oeste/RO, 12 de agosto de 2021.



3220DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
7001058-12.2019.8.22.0018
Polo Ativo:
Nome: IRACI PEREIRA GOMES
Endereço: Linha Kapa 22, Lote 03, Gleba Corumbiara, Zona Rural, Parecis - RO - CEP: 76979-000
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXSANDRO KLINGELFUS - RO0002395A
Polo Passivo:
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: Rua Presidente Vargas, 1035, - de 904/905 a 1075/1076, Centro, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-038
Intimação
Por determinação judicial, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para retirar o alvará e comprovar o levantamento.
Santa Luzia D`Oeste/RO, 12 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
7001028-40.2020.8.22.0018
Polo Ativo: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS - MG44698-A
Polo Passivo: ADILSON NUNES e outros
INTIMAÇÃO
Por determinação judicial, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para proceder a distribuição da carta precatória ID 60897409.
Santa Luzia D`Oeste/RO, 12 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
7002409-54.2018.8.22.0018
Polo Ativo: ELIAS LOPES DA COSTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELOIR CANDIOTO ROSA - RO4355
Polo Passivo: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO
Por determinação judicial, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para retirar o alvará e comprovar o levantamento.
Santa Luzia D`Oeste/RO, 12 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Endereço: Dom Pedro I, Esquina com Tancredo Neves, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000

Processo nº: 7000384-66.2021.8.22.0017 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: MARIA MARTA DA COSTA
Advogado do(a) REQUERENTE: MARIA CICERA FURTADO MENDONCA - RO9914
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
FINALIADE: Intimar a parte autora na pessoa de seu advogado para ciência do DESPACHO abaixo transcrito:
DESPACHO 
Vistos.
1. Considerando a procuração anexa ao ID. 57157624/57157628 proceda a escrivania o cadastramento do causídico no polo ativo, como 
representante da autora.
2. Verifico ainda que o requerido apresentou contestação com preliminares (ID. 56297836). Diante disso, intime-se a parte autora, por 
meio de advogado constituído, para apresentar réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.
Pratique-se o necessário. Intime-se.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO /INTIMAÇÃO/CARTA/OFÍCIO.
Santa Luzia do Oeste/RO, sexta-feira, 6 de agosto de 2021
Ane Bruinjé 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Dom Pedro I, nº, Bairro, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves 
Assinado eletronicamente por: ANE BRUINJE
06/08/2021 18:38:15
http://pjepg.tjro.jus.br:80/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
ID do documento: 60983535 21080618380500000000058370213

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº, Bairro, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves 
Procedimento do Juizado Especial Cível
7001084-39.2021.8.22.0018
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AUTOR: JOCIMAR BARABAS, CPF nº 64711366253, LINHA 105 COM LINHA P - 44, KM 36, s/n ZONA RURAL - 76952-000 - ALTO 
ALEGRE DOS PARECIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº RO4088390
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
Vistos.
A parte autora foi intimada para apresentar notas fiscais/recibos e documento do imóvel onde ocorreu a construção, tendo informado que, 
mesmo após diversas diligências, não obteve êxito em conseguir as notas fiscais, haja vista que contratou empresa para fazer o serviço 
e, segundo informações, não mais existe na cidade.
Apresentou, ainda, documento do imóvel (ID nº 59425236), no entanto, este é datado de 29/01/2019 e refere-se ao imóvel situado na 
Linha P-44 entre a Linha 105 Km 04 da linha P-40, no município de Alto Alegre dos Parecis/RO, enquanto que o projeto e ART de ID nº 
57827762 são do ano de 2017 e constam como sendo referentes a imóvel da Linha 105/P-44, Km 36 em Alto Alegre dos Parecis/RO; o 
que deverá ser esclarecido.
Deverá também ser juntado mais um orçamento, adequando-se o valor da causa, caso seja de menor valor.
Assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar emenda à inicial, devendo esclarecer o ponto apresentado 
e juntar mais um orçamento, sob pena de indeferimento, conforme art. 320 c/c 321, § único do CPC.
Serve a presente de intimação.
Faculto que a intimação seja realizada, preferencialmente, via telefone, em observância ao princípio da celeridade e economia processual.
Cumpra-se.
Santa Luzia D’Oeste/RO, 6 de agosto de 2021.
Ane Bruinjé
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº, Bairro, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Procedimento do Juizado Especial Cível
7000878-25.2021.8.22.0018
R$ 14.894,74
AUTOR: LUCAS RONALDO ROMANHA, CPF nº 03358751228, LINHA P 34, KM 7,0 SN ZONA RURAL - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CLAUDIA JULIANA KRONBAUER TABARES, OAB nº RO6440
RÉU: ENERGISA, RUA CORUMBIARA COM A AVENIDA CURITIBA 4220 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, ENERGISA 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos.
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de ação de restituição de valores investidos para construção de rede de eletrificação rural, movida por LUCAS RONALDO 
ROMANHA em face de ENERGISA RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A.
O presente feito comporta julgamento no estado em que se encontra, uma vez que incide a hipótese vertente o disposto do artigo 
355, incisos I, do Código de Processo Civil. Assim, ante a desnecessidade de produção de outras provas é razão pela qual julgo 
antecipadamente a lide.
Convém esclarecer que não tendo sido especificada ou justificada qualquer outra prova que impeça o imediato julgamento da causa 
e sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este que o processo está em ordem e pronto para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço.
Aliás, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: “Presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever do juiz 
e não mera faculdade assim proceder.’ (STJ, 4ª Turma, RE 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. em 14.08.90, DJU, 17.09.90, pág. 
9.153, 2ª col., em., THEOTONIO NEGRÃO, CPC, Ed. Saraiva, 26ª ed., nota n.º 1 ao art. 330, pág. 295)”.
Vale destacar também que o feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor e aos princípios a ele inerentes, posto 
que a relação contratual que se estabeleceu entre os litigantes é de inegável consumo, competindo à empresa concessionária de energia 
elétrica o ônus de fazer prova contrária às alegações do autor.
Pedido de justiça gratuita
A parte autora apresentou, na inicial, preliminar de justiça gratuita, no entanto, é necessário esclarecer que as ações processadas nos 
Juizados Especiais Cíveis são regidas pelo princípio da gratuidade procedimental, conforme descrito no art. 54, da Lei nº 9099/1995: 
“o acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas ou despesas”. Portanto, o 
procedimento em 1º grau nos Juizados Especiais é gratuito, não havendo incidência de custas, tampouco condenação em honorários 
advocatícios. À vista disso, rejeito a preliminar apontada, podendo o pedido ser analisado oportunamente em caso de interposição de 
recurso.
Preliminar de revelia
Em sede de impugnação, a parte autora argumenta que a contestação foi apresentada fora do prazo.
Em razão da vasta quantidade de processos dessa natureza ajuizados em desfavor da requerida, em que se verifica que as conciliações 
restaram infrutíferas em razão de não existirem políticas de autocomposição por parte da requerida, não foi designada audiência de 
conciliação.
Determinou-se a citação da requerida para apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias.
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Analisando-se os autos verifica-se que a requerida juntou petição de habilitação em 14/05/2021 (art. 239, §1º CPC). Considerando que 
o prazo para contestação é de 15 (quinze) dias e, tendo em vista a existência do feriado de Corpus Christi e ponto facultativo em 03 e 
04/06/2021, respectivamente, o decurso de prazo para a defesa ocorreu em 08/06/2021.
Nos termos do art. 344 do CPC, estabelece que: “se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as 
alegações de fato formuladas pelo autor”.
Ainda, em sede dos juizados especiais cíveis, se configura o instituto da revelia quando a parte requerida não comparece à audiência da 
qual fora devidamente citada ou não contesta os fatos narrados pela parte requerente, quando exigível legalmente na demanda. 
Deste modo, a revelia produz dois efeitos: a presunção de veracidade dos fatos narrados, uma vez que a alegação apresentada pela parte 
requerente não se tornou controversa; e ainda, a desnecessidade de intimação dos demais atos processuais.
No presente caso, a parte requerida foi devidamente citada e intimada para conhecimento da ação, bem como o prazo para contestação, 
porém apresentou sua defesa de forma intempestiva. Desta forma, DECRETO A REVELIA da parte requerida, pois mesmo citada e 
intimada não contestou a ação no prazo estabelecido.
No entanto, importante salientar que o reconhecimento da revelia não exime a parte autora de comprovar minimamente sua pretensão.
Embora a presunção de veracidade seja relativa, podendo ceder ante a convicção contrária do juiz; após analisar as alegações da parte 
autora, em cotejo com as provas carreadas aos autos, verifico que a pretensão da requerente merece acolhimento, pois os fatos narrados 
na inicial, bem como os documentos que a municia, dão ensejo suficiente para instrução do processo e prolação de SENTENÇA.
A parte autora aduz que é proprietária do imóvel rural com as seguintes características: Linha P-34, Km 07, Zona Rural, no município 
de Alto Alegre dos Parecis/RO, que construiu com seus próprios recursos uma subestação de rede elétrica de 25 KVA, no ano de 2020, 
tendo desembolsado a quantia de R$14.894,74 (quatorze mil, oitocentos e noventa e quatro reais e setenta e quatro centavos), para 
a construção, todavia, não houve a restituição dos valores gastos, motivo pelo qual requer a correspondente indenização pelos danos 
materiais suportados.
Há provas suficientes nos autos a amparar o alegado direito da parte autora, visto que apresentou projeto, TRT da obra, documentos do 
imóvel, mas, principalmente, notas fiscais dos produtos e serviços realizados que demonstram, por seu próprio conteúdo, o real ônus na 
realização da obra (IDs nºs 57120330, 57120334 e 57120337).
Ademais, ao presente caso aplica-se a Resolução nº 229/2006 da ANEEL que determinou às concessionárias prestadoras do serviço de 
energia que incorporassem aos seus patrimônios as redes particulares, mas com o necessário ressarcimento dos recursos investidos.
Art. 2º. Para os efeitos desta Resolução serão considerados os seguintes conceitos e definições: […]
III- Redes particulares: instalações elétricas, em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim exclusivo de prover energia 
elétrica para unidades de consumo de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de energia. (grifo nosso).
A Resolução 229/2006 efetivamente traduz obrigatoriedade na incorporação: “As distribuidoras devem incorporar todas as redes 
particulares referidas no caput até 31 de dezembro de 2015” (artigo 8-A §2º).
Considerando a relação entabulada entre as partes, que é de consumo, e presente a hipossuficiência do consumidor, caberia à 
concessionária provar os seguintes fatos: a) se houve ou não, formalmente ou de fato, a incorporação; b) se já realizada ou pendente ou 
que, de fato, não incorporou a rede porque esta é restrita à propriedade do autor e que não faz uso dela para atender demanda de outros 
consumidores, hipóteses que afastaria a possibilidade da incorporação (Resolução 229/2006, art. 4º).
Assim, já decorreu o prazo limite para a requerida proceder à incorporação formal, por isso, deverá ser compelida a fazê-lo e a ressarcir 
a parte requerente.
ENERGIA ELÉTRICA. RELAÇÃO DE CONSUMO. INCORPORAÇÃO RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 229. ANEEL. INOCORRÊNCIA 
DE PRESCRIÇÃO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. PROVA DOS GASTOS REALIZADOS. INDENIZAÇÃO DEVIDO. Diante da 
discussão quanto ao dever de indenizar relativo a construção de rede elétrica por particular, não há de se falar em prescrição do dever 
de indenizar, uma vez que este somente se estabelece após a incorporação. Diante dos gastos comprovados pelo particular referente à 
expansão da rede, cabível a restituição dos valores, quando a concessionária não comprova a incorporação da rede, mas os conjunto 
probatória comprova que já ocorreu de fato, sem o pagamento da devida indenização, nos termos da Resolução 229/2006   ANEEL. 
(TJRO. Turma Recursal - Ji-Paraná. Recurso Inominado 1001321-41.2012.822.0003, Relatora Juíza Maria Abadia de Castro Mariano 
Soares Lima. Julgamento em 17/03/2014)
Nossa jurisprudência é no sentido de reconhecer o direito à incorporação, restando comprovada a realização dos gastos:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. NÃO OCORRÊNCIA. 
REJEIÇÃO. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. REEMBOLSO DEVIDO. SENTENÇA 
REFORMADA. RECURSO PROVIDO. Havendo demonstração da realização de gastos para eletrificação pelo particular, incorporado de 
fato ao patrimônio da concessionária e por esta utilizado, deve ser devidamente indenizado.
(TJ-RO - RI: 70035427920188220003 RO 7003542-79.2018.822.0003, Data de Julgamento: 06/06/2019)
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. REEMBOLSO DEVIDO. SENTENÇA 
REFORMADA. Havendo demonstração da realização de gastos para eletrificação pelo particular, incorporado de fato ao patrimônio da 
concessionária e por esta utilizado, deve ser devidamente indenizado.
(TJ-RO - RI: 70004002820188220016 RO 7000400-28.2018.822.0016, Data de Julgamento: 19/02/2019)
Reconhecido o direito à incorporação, presumo também acertados os valores apresentados quanto ao dispêndio com a construção, que 
é responsabilidade da requerida com base na Resolução 229/2006 da ANEEL.
A respeito das provas, aliás, insta pontuar que, no caso destes autos, é eminentemente documental (art. 944, do CC), não havendo falar 
em prova testemunhal, o que nos autos restou suficiente para o conhecimento e procedência do pedido autoral.
DISPOSITIVO.
Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por LUCAS RONALDO ROMANHA em face de ENERGISA RONDÔNIA 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, para o fim de:
a) CONDENAR A PARTE REQUERIDA a restituir o valor gasto pela parte autora na construção de rede de eletrificação rural, no montante 
de R$14.894,74 (quatorze mil, oitocentos e noventa e quatro reais e setenta e quatro centavos), corrigido monetariamente do desembolso 
pelos índices determinados pela Corregedoria Geral da Justiça e acrescido dos juros de 1% ao mês, a contar da data da citação (art. 405, 
do Código Civil); 
b) Declarar formalmente incorporada a rede de eletrificação rural da parte requerente ao patrimônio da requerida.
Por fim, DECLARO EXTINTO o processo com resolução do MÉRITO, nos moldes do artigo 487, inciso I, do CPC.
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Sem custas e sem honorários advocatícios na primeira instância dos Juizados Especiais Cíveis (art. 54, caput, e art. 55, caput, ambos 
da Lei n. 9.099/95).
SENTENÇA registrada e publicada automaticamente pelo PJe.
Intimem-se.
Cumpra-se.
Após o trânsito em julgado, proceda-se com as baixas de praxe e arquivem-se os autos.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA. 
Santa Luzia D’Oeste/RO, 9 de agosto de 2021.
Ane Bruinjé
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº, Bairro, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Procedimento do Juizado Especial Cível
7000950-12.2021.8.22.0018
AUTOR: SEBASTIAO FERNANDES DE OLIVEIRA, CPF nº 28174879234
ADVOGADO DO AUTOR: CLAUDIA JULIANA KRONBAUER TABARES, OAB nº RO6440
RÉU: ENERGISA, RUA CORUMBIARA COM A AVENIDA CURITIBA 4220 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
Vistos.
Chamo o feito à ordem.
A parte requerida, em contestação, alegou que entre as notas fiscais apresentadas pela parte requerente, há uma cancelada e outro sem 
registro.
Em consulta ao site da Nota fiscal Eletrônica da Receita Federal, verifiquei que a nota anexada à página 01 foi cancelada na mesma data 
de emissão e a nota da página 03 não encontra-se cortada e mesmo em pesquisa, inclusive por QrCode, não foi possível localizá-la (ID 
nº 57339807).
Assim, nos termos do art. 10 do CPC, necessário que a parte autora esclareça o ocorrido no prazo de 05 (cinco) dias.
Após, intime-se a parte requerida para, no mesmo prazo, manifestar-se.
Posteriormente, venham os autos conclusos.
Cumpra-se.
Santa Luzia D’Oeste/RO, 9 de agosto de 2021.
Ane Bruinjé
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº, Bairro, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Procedimento do Juizado Especial Cível
7000766-56.2021.8.22.0018
R$ 16.252,15
AUTOR: JOAO CARNEIRO DE MIRANDA NETO, CPF nº 52483983634, LINHA P 30 COM A P 32, LOTE 20 sn ZONA RURAL - 76952-
000 - ALTO ALEGRE DOS PARECIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CLAUDIA JULIANA KRONBAUER TABARES, OAB nº RO6440
RÉU: ENERGISA, RUA CORUMBIARA COM A AVENIDA CURITIBA 4220 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, RUA ALAGOAS, - ATÉ 745/0746 
JARDIM DOS ESTADOS - 79020-120 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos.
Relatório dispensado, na forma do artigo 38 da Lei 9.099/1995.
Pretende a parte autora a restituição dos valores investidos em construção de eletrificação rural.
As partes estão devidamente representadas, e a lide comporta julgamento antecipado, na forma do art. 355, inciso I, do CPC.
Aliás, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: “Presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever do juiz 
e não mera faculdade assim proceder.’ (STJ, 4ª Turma, RE 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. em 14.08.90, DJU, 17.09.90, pág. 
9.153, 2ª col., em., THEOTONIO NEGRÃO, CPC, Ed. Saraiva, 26ª ed., nota n.º 1 ao art. 330, pág. 295)”.
Vale destacar também que o feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor e aos princípios a ele inerentes, posto 
que a relação contratual que se estabeleceu entre os litigantes é de inegável consumo, competindo à empresa concessionária de energia 
elétrica o ônus de fazer prova contrária às alegações da parte autora.
Porém, antes deve-se primeiramente analisar a prejudicial e as preliminares arguidas.
Prejudicial – prescrição
Em que pese a parte requerida trazer como pedido a prescrição, mas não tê-la pontuado em sua defesa, necessário constar que a Turma 
Recursal do Tribunal de Justiça de Rondônia firmou entendimento unânime no sentido de que o início da contagem do prazo prescricional 
conta-se partir da data em que a rede elétrica do particular tenha sido efetivamente incorporada ao patrimônio da concessionária e não 
na data da disponibilização da energia elétrica ou do desembolso do consumidor.
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA RURAL (SUBESTAÇÃO). INEXISTÊNCIA DE ATO FORMAL. NÃO OCORRÊNCIA DE 
PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. RECURSOS PARTICULARES. O 
prazo prescricional inicia com a efetiva incorporação ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, que se concretiza mediante 
processo formal, por iniciativa desta. Inteligência do art. 71, §5º, do Decreto nº 5.163/04. (TJRO. Turma Recursal. Recurso Inominado 
7000138-71.2015.8.22.0020. Relator Juiz Glodner Luiz Pauletto. Julgamento em 22/02/2017)
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Assim, no presente caso, não ocorreu a incidência da prescrição, pois ainda não formalizado o ato administrativo de incorporação da 
subestação à concessionária de serviço público.
Preliminar – Incompetência – Necessidade de Perícia
No caso em tela não há que se falar em incompetência dos Juizados Especiais para julgar a demanda, pois foram apresentados pela 
parte autora documentos hábeis a comprovar a construção da subestação elétrica com recurso próprio. 
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. PRELIMINAR INCOMPETÊNCIA JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. RECURSO IMPROVIDO. – A necessidade de 
produção de prova pericial não influi na definição da competência dos Juizados Especiais Cíveis. – É desnecessária a realização de prova 
pericial para saber se a concessionária de energia elétrica possui ou não o dever de ressarcir despesas realizadas em decorrência da 
construção de rede elétrica por particular. – Havendo demonstração da realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados, sendo irrelevante a celebração de instrumento formal de transferência de 
patrimônio, mormente quando ausente hipótese em que a rede elétrica edificada encontra-se no interior da propriedade e que atenda 
aos interesses exclusivos dos particulares. Turma Recursal, Relator OSNY CLARO DE O. JUNIOR, 7007824-66.2018.822.0002, 
04/04/2019.
Assim, afasto a prefacial de incompetência e necessidade de realização de perícia.
Preliminar - decadência
Em sede de impugnação, a parte autora argumenta que a contestação foi apresentada fora do prazo. No entanto, verifica-se do sistema que 
o prazo da parte requerida encerrava em 01/06/2021, tendo apresentado sua defesa nesta data. Deste modo, tempestiva a contestação 
apresentada.
Preliminar – Justiça gratuita
A parte autora pugnou, na inicial, pela justiça gratuita, no entanto, é necessário esclarecer que as ações processadas nos Juizados 
Especiais Cíveis são regidas pelo princípio da gratuidade procedimental, conforme descrito no art. 54, da Lei nº 9099/1995: “o acesso ao 
Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas ou despesas”. Portanto, o procedimento 
em 1º grau nos Juizados Especiais é gratuito, não havendo incidência de custas, tampouco condenação em honorários advocatícios. À 
vista disso, o pedido ser analisado oportunamente em caso de interposição de recurso.
Passo à análise do MÉRITO.
Trata-se de pedido de restituição relativo à construção de subestação pela parte autora, sendo que aplica-se ao presente caso a Resolução 
nº 229/2006 da ANEEL que determinou às concessionárias prestadoras do serviço de energia que incorporassem aos seus patrimônios 
as redes particulares, mas com o necessário ressarcimento dos recursos investidos.
Art. 2º. Para os efeitos desta Resolução serão considerados os seguintes conceitos e definições […] III- Redes particulares: instalações 
elétricas, em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de energia. (grifo nosso).
A Resolução 229/2006 efetivamente traduz obrigatoriedade na incorporação: “As distribuidoras devem incorporar todas as redes 
particulares referidas no caput até 31 de dezembro de 2015” (artigo 8-A §2º).
A requerida, no MÉRITO da contestação, arguiu ausência do dever de indenizar e ausência de provas, apresentou os atos normativos que 
entende aplicáveis, bem como alegou que a subestação da parte requerente não atende aos critérios geradores do dever de indenizar, 
pois a tensão é superior à de sua responsabilidade (2,3Kv), além da depreciação da subestação, o menor custo global a ser observado, os 
orçamentos apresentados, necessidade de comprovação de gastos e início da correção monetária e juros, requerendo a improcedência 
dos pedidos da parte autora.
Considerando a relação entabulada entre as partes, que é de consumo, e presente a hipossuficiência do consumidor, caberia à 
concessionária provar os seguintes fatos: a) se houve ou não, formalmente ou de fato, a incorporação; b) se já realizada ou pendente ou 
que, de fato, não incorporou a rede porque esta é restrita à propriedade do autor e que não faz uso dela para atender demanda de outros 
consumidores, hipóteses que afastaria a possibilidade da incorporação (Resolução 229/2006, art. 4º).
A produção desta prova estava ao alcance da requerida, entretanto, não o fez.
Pelo contrário, há nos autos prova material da construção da subestação pelo particular e a informação, sem prova em contrário, de que a 
manutenção da rede é feita pela concessionária e prestadora de serviços terceirizada e, principalmente, há notas fiscais que corroboram 
com o alegado na inicial (IDs nºs 56679048 e 56679049).
Assim, já decorreu o prazo limite para a requerida proceder à incorporação formal, por isso, deverá ser compelida a fazê-lo e a ressarcir 
a parte requerente.
ENERGIA ELÉTRICA. RELAÇÃO DE CONSUMO. INCORPORAÇÃO RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 229. ANEEL. INOCORRÊNCIA 
DE PRESCRIÇÃO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. PROVA DOS GASTOS REALIZADOS. INDENIZAÇÃO DEVIDO. Diante da 
discussão quanto ao dever de indenizar relativo a construção de rede elétrica por particular, não há de se falar em prescrição do dever 
de indenizar, uma vez que este somente se estabelece após a incorporação. Diante dos gastos comprovados pelo particular referente à 
expansão da rede, cabível a restituição dos valores, quando a concessionária não comprova a incorporação da rede, mas os conjunto 
probatória comprova que já ocorreu de fato, sem o pagamento da devida indenização, nos termos da Resolução 229/2006   ANEEL. 
(TJRO. Turma Recursal - Ji-Paraná. Recurso Inominado 1001321-41.2012.822.0003, Relatora Juíza Maria Abadia de Castro Mariano 
Soares Lima. Julgamento em 17/03/2014)
Nossa jurisprudência é no sentido de reconhecer o direito à incorporação, restando comprovada a realização dos gastos:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. NÃO OCORRÊNCIA. 
REJEIÇÃO. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. REEMBOLSO DEVIDO. SENTENÇA 
REFORMADA. RECURSO PROVIDO. Havendo demonstração da realização de gastos para eletrificação pelo particular, incorporado de 
fato ao patrimônio da concessionária e por esta utilizado, deve ser devidamente indenizado.
(TJ-RO - RI: 70035427920188220003 RO 7003542-79.2018.822.0003, Data de Julgamento: 06/06/2019)
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. REEMBOLSO DEVIDO. SENTENÇA 
REFORMADA. Havendo demonstração da realização de gastos para eletrificação pelo particular, incorporado de fato ao patrimônio da 
concessionária e por esta utilizado, deve ser devidamente indenizado.
(TJ-RO - RI: 70004002820188220016 RO 7000400-28.2018.822.0016, Data de Julgamento: 19/02/2019)
Reconhecido o direito à incorporação, passo a analisar o pedido de restituição dos valores despendidos com a construção, que é 
responsabilidade da requerida com base na Resolução 229/2006 da ANEEL.
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A requerida sustenta que deve levar em consideração a depreciação para que seja apurado o valor a ser restituído. Contudo, a depreciação 
da subestação não pode ser entendida como ônus ao consumidor, uma vez que a requerida deveria ter procedido à incorporação na 
esfera administrativa, concomitantemente, à época da edificação da subestação.
Nesse contexto, a depreciação, mormente, à luz dos fatos, somente pode produzir efeitos em relação à própria mora da parte requerida 
em formalizar a incorporação e efetuar a devida restituição e como bem apresentado e sustentado pela jurisprudência, à concessionária 
cabe indenizar os gastos realizados pelo particular e que ao patrimônio dela foi incorporado, encontrando-se devidamente comprovado 
nos autos por meio das notas fiscais de ID nº 56679048.
Desse modo, com base no princípio da inversão do ônus da prova e da proteção do consumidor, presumo acertados os valores 
apresentados e entendo que restou comprovado o efetivo gasto com construção da subestação.
A respeito das provas, aliás, insta pontuar que, no caso destes autos, é eminentemente documental (art. 944, do CC), não havendo falar 
em prova testemunhal, o que nos autos restou suficiente para o conhecimento e procedência do pedido autoral.
DISPOSITIVO.
Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por JOÃO CARNEIRO DE MIRANDA NETO em face de ENERGISA RONDÔNIA 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, para o fim de:
a) CONDENAR A PARTE REQUERIDA a restituir o valor gasto pela parte autora na construção de rede de eletrificação rural, no montante 
de R$16.252,15 (dezesseis mil, duzentos e cinquenta e dois reais e quinze centavos), corrigido monetariamente do desembolso pelos 
índices determinados pela Corregedoria Geral da Justiça e acrescido dos juros de 1% ao mês, a contar da data da citação (art. 405, do 
Código Civil); 
b) Declarar formalmente incorporada a rede de eletrificação rural da parte requerente ao patrimônio da requerida.
Por fim, DECLARO EXTINTO o processo com resolução do MÉRITO, nos moldes do artigo 487, inciso I, do CPC.
Sem custas e sem honorários advocatícios na primeira instância dos Juizados Especiais Cíveis (art. 54, caput, e art. 55, caput, ambos 
da Lei n. 9.099/95).
SENTENÇA registrada e publicada automaticamente pelo PJe.
Intimem-se.
Cumpra-se.
Após o trânsito em julgado, proceda-se com as baixas de praxe e arquivem-se os autos.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA.
Santa Luzia D’Oeste/RO, 6 de agosto de 2021.
Ane Bruinjé
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº, Bairro, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Procedimento do Juizado Especial Cível
7000802-98.2021.8.22.0018
AUTOR: PAULO CESAR DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: PAULO CESAR DA SILVA, OAB nº RO4502
RÉU: MARCOS JOSE MUCZINSKI
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Recebo os embargos à execução para discussão. 
Intime-se o embargado para, querendo, apresentar impugnação no prazo de 15(quinze) dias (art.920 do CPC). 
SIRVA ESTA DECISÃO COMO MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO.
Faculto, desde logo, que as intimações sejam realizadas, preferencialmente, via telefone, em observância ao princípio da economia e 
celeridade processual. 
Cumpra-se.
Santa Luzia D’Oeste/RO, 6 de agosto de 2021.
Ane Bruinjé
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº, Bairro, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Procedimento do Juizado Especial Cível
7001012-52.2021.8.22.0018
AUTOR: CLENES BORGES DOS SANTOS, CPF nº 68676727287, 000 CENTRO - 76952-000 - ALTO ALEGRE DOS PARECIS - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: EVALDO ROQUE DINIZ, OAB nº RO10018
REQUERIDO: ENERGISA, LINHA P. 34 KM 01 ZONA RURAL - 76952-000 - ALTO ALEGRE DOS PARECIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
Vistos.
A parte autora foi intimada a apresentar petição inicial e comprovante de endereço atualizado, os quais foram apresentados ao ID nº 
58444867.
Verifico que ao ID nº 57534696 consta apenas um orçamento. Assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresentar emenda à inicial, devendo juntar dois orçamentos, adequando o valor da causa, caso seja de menor valor, sob pena de 
indeferimento, conforme art. 320 c/c 321, § único do CPC.
Serve a presente de intimação.
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Faculto que a intimação seja realizada, preferencialmente, via telefone, em observância ao princípio da celeridade e economia 
processual.
Cumpra-se.
Santa Luzia D’Oeste/RO, 6 de agosto de 2021.
Ane Bruinjé
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº, Bairro, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Procedimento do Juizado Especial Cível
7000942-35.2021.8.22.0018
R$ 16.046,81
AUTOR: GEREMIAS DOS SANTOS LEITE, CPF nº 56138270282, LINHA P 34, KM 2,5 sn ZONA RURAL - 76952-000 - ALTO ALEGRE 
DOS PARECIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CLAUDIA JULIANA KRONBAUER TABARES, OAB nº RO6440
RÉU: ENERGISA, RUA CORUMBIARA COM A AVENIDA CURITIBA 4220 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, RUA ALAGOAS, - ATÉ 745/0746 
JARDIM DOS ESTADOS - 79020-120 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos.
Relatório dispensado, na forma do artigo 38 da Lei 9.099/1995.
Pretende a parte autora a restituição dos valores investidos em construção de eletrificação rural.
As partes estão devidamente representadas, e a lide comporta julgamento antecipado, na forma do art. 355, inciso I, do CPC.
Aliás, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: “Presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever do juiz 
e não mera faculdade assim proceder.’ (STJ, 4ª Turma, RE 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. em 14.08.90, DJU, 17.09.90, pág. 
9.153, 2ª col., em., THEOTONIO NEGRÃO, CPC, Ed. Saraiva, 26ª ed., nota n.º 1 ao art. 330, pág. 295)”.
Vale destacar também que o feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor e aos princípios a ele inerentes, posto 
que a relação contratual que se estabeleceu entre os litigantes é de inegável consumo, competindo à empresa concessionária de energia 
elétrica o ônus de fazer prova contrária às alegações da parte autora.
Porém, antes deve-se primeiramente analisar a prejudicial e as preliminares arguidas.
Prejudicial – prescrição
A Turma Recursal do Tribunal de Justiça de Rondônia firmou entendimento unânime no sentido de que o início da contagem do 
prazo prescricional conta-se partir da data em que a rede elétrica do particular tenha sido efetivamente incorporada ao patrimônio da 
concessionária e não na data da disponibilização da energia elétrica ou do desembolso do consumidor.
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA RURAL (SUBESTAÇÃO). INEXISTÊNCIA DE ATO FORMAL. NÃO OCORRÊNCIA DE 
PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. RECURSOS PARTICULARES. O 
prazo prescricional inicia com a efetiva incorporação ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, que se concretiza mediante 
processo formal, por iniciativa desta. Inteligência do art. 71, §5º, do Decreto nº 5.163/04. (TJRO. Turma Recursal. Recurso Inominado 
7000138-71.2015.8.22.0020. Relator Juiz Glodner Luiz Pauletto. Julgamento em 22/02/2017)
Assim, no presente caso, não ocorreu a incidência da prescrição, pois ainda não formalizado o ato administrativo de incorporação da 
subestação à concessionária de serviço público.
Preliminar – Incompetência – Necessidade de Perícia
No caso em tela não há que se falar em incompetência dos Juizados Especiais para julgar a demanda, pois foram apresentados pela 
parte autora documentos hábeis a comprovar a construção da subestação elétrica com recurso próprio.
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. PRELIMINAR INCOMPETÊNCIA JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. RECURSO IMPROVIDO. – A necessidade de 
produção de prova pericial não influi na definição da competência dos Juizados Especiais Cíveis. – É desnecessária a realização de prova 
pericial para saber se a concessionária de energia elétrica possui ou não o dever de ressarcir despesas realizadas em decorrência da 
construção de rede elétrica por particular. – Havendo demonstração da realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados, sendo irrelevante a celebração de instrumento formal de transferência de 
patrimônio, mormente quando ausente hipótese em que a rede elétrica edificada encontra-se no interior da propriedade e que atenda 
aos interesses exclusivos dos particulares. Turma Recursal, Relator OSNY CLARO DE O. JUNIOR, 7007824-66.2018.822.0002, 
04/04/2019.
Assim, afasto a prefacial de incompetência e necessidade de realização de perícia.
Preliminar – inépcia da inicial – Ausência de documentos comprobatórios
A peça inaugural atendeu aos requisitos dos artigos 319 e 320 do Código de Processo Civil, contendo os fatos, a causa de pedir, o pedido, 
com especificação suficiente para caracterização da pretensão, seus fundamentos, bem como da narração dos fatos decorre logicamente 
a CONCLUSÃO.
Além disso, a parte autora apresentou documentos suficientes para a propositura da demanda, tais como os documentos pessoais, 
projeto, orçamentos, entre outros.
Assim, afasto a preliminar.
Preliminar Revelia
Em sede de impugnação, a parte autora argumenta que a contestação foi apresentada fora do prazo. No entanto, verifica-se que a ciência 
da citação ocorreu em 24/05/2021, tendo como prazo final 16/06/2021, data em que foi apresentada a defesa.
Deste modo, tempestiva a contestação apresentada.
Pedido de justiça gratuita
A parte autora apresentou, na inicial, preliminar de justiça gratuita, no entanto, é necessário esclarecer que as ações processadas nos 
Juizados Especiais Cíveis são regidas pelo princípio da gratuidade procedimental, conforme descrito no art. 54, da Lei nº 9099/1995: 
“o acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas ou despesas”. Portanto, o 
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procedimento em 1º grau nos Juizados Especiais é gratuito, não havendo incidência de custas, tampouco condenação em honorários 
advocatícios. À vista disso, rejeito a preliminar apontada, podendo o pedido ser analisado oportunamente em caso de interposição de 
recurso.
Passo à análise do MÉRITO.
Trata-se de pedido de restituição relativo à construção de subestação pela parte autora, sendo que aplica-se ao presente caso a Resolução 
nº 229/2006 da ANEEL que determinou às concessionárias prestadoras do serviço de energia que incorporassem aos seus patrimônios 
as redes particulares, mas com o necessário ressarcimento dos recursos investidos.
Art. 2º. Para os efeitos desta Resolução serão considerados os seguintes conceitos e definições […] III- Redes particulares: instalações 
elétricas, em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de energia. (grifo nosso).
A Resolução 229/2006 efetivamente traduz obrigatoriedade na incorporação: “As distribuidoras devem incorporar todas as redes 
particulares referidas no caput até 31 de dezembro de 2015” (artigo 8-A §2º).
A requerida, no MÉRITO da contestação, arguiu ausência do dever de indenizar e ausência de provas, apresentou os atos normativos que 
entende aplicáveis, bem como alegou que a subestação da parte requerente não atende aos critérios geradores do dever de indenizar, 
pois a tensão é superior à de sua responsabilidade (2,3Kv), além da depreciação da subestação, necessidade de comprovação de gastos 
e início da correção monetária e juros, requerendo a improcedência dos pedidos da parte autora.
Considerando a relação entabulada entre as partes, que é de consumo, e presente a hipossuficiência do consumidor, caberia à 
concessionária provar os seguintes fatos: a) se houve ou não, formalmente ou de fato, a incorporação; b) se já realizada ou pendente ou 
que, de fato, não incorporou a rede porque esta é restrita à propriedade do autor e que não faz uso dela para atender demanda de outros 
consumidores, hipóteses que afastaria a possibilidade da incorporação (Resolução 229/2006, art. 4º).
A produção desta prova estava ao alcance da requerida, entretanto, não o fez.
Pelo contrário, há nos autos prova material da construção da subestação pelo particular e a informação, sem prova em contrário, de que a 
manutenção da rede é feita pela concessionária e prestadora de serviços terceirizada e, principalmente, há notas fiscais que corroboram 
com o alegado na inicial (IDs nºs 57325545 e 57325546).
Assim, já decorreu o prazo limite para a requerida proceder à incorporação formal, por isso, deverá ser compelida a fazê-lo e a ressarcir 
a parte requerente.
ENERGIA ELÉTRICA. RELAÇÃO DE CONSUMO. INCORPORAÇÃO RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 229. ANEEL. INOCORRÊNCIA 
DE PRESCRIÇÃO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. PROVA DOS GASTOS REALIZADOS. INDENIZAÇÃO DEVIDO. Diante da 
discussão quanto ao dever de indenizar relativo a construção de rede elétrica por particular, não há de se falar em prescrição do dever 
de indenizar, uma vez que este somente se estabelece após a incorporação. Diante dos gastos comprovados pelo particular referente à 
expansão da rede, cabível a restituição dos valores, quando a concessionária não comprova a incorporação da rede, mas os conjunto 
probatória comprova que já ocorreu de fato, sem o pagamento da devida indenização, nos termos da Resolução 229/2006   ANEEL. 
(TJRO. Turma Recursal - Ji-Paraná. Recurso Inominado 1001321-41.2012.822.0003, Relatora Juíza Maria Abadia de Castro Mariano 
Soares Lima. Julgamento em 17/03/2014)
Nossa jurisprudência é no sentido de reconhecer o direito à incorporação, restando comprovada a realização dos gastos:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. NÃO OCORRÊNCIA. 
REJEIÇÃO. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. REEMBOLSO DEVIDO. SENTENÇA 
REFORMADA. RECURSO PROVIDO. Havendo demonstração da realização de gastos para eletrificação pelo particular, incorporado de 
fato ao patrimônio da concessionária e por esta utilizado, deve ser devidamente indenizado.
(TJ-RO - RI: 70035427920188220003 RO 7003542-79.2018.822.0003, Data de Julgamento: 06/06/2019)
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. REEMBOLSO DEVIDO. SENTENÇA 
REFORMADA. Havendo demonstração da realização de gastos para eletrificação pelo particular, incorporado de fato ao patrimônio da 
concessionária e por esta utilizado, deve ser devidamente indenizado.
(TJ-RO - RI: 70004002820188220016 RO 7000400-28.2018.822.0016, Data de Julgamento: 19/02/2019)
Reconhecido o direito à incorporação, passo a analisar o pedido de restituição dos valores despendidos com a construção, que é 
responsabilidade da requerida com base na Resolução 229/2006 da ANEEL.
A requerida sustenta que deve levar em consideração a depreciação para que seja apurado o valor a ser restituído. Contudo, a depreciação 
da subestação não pode ser entendida como ônus ao consumidor, uma vez que a requerida deveria ter procedido à incorporação na 
esfera administrativa, concomitantemente, à época da edificação da subestação.
Nesse contexto, a depreciação, mormente, à luz dos fatos, somente pode produzir efeitos em relação à própria mora da parte requerida 
em formalizar a incorporação e efetuar a devida restituição e como bem apresentado e sustentado pela jurisprudência, à concessionária 
cabe indenizar os gastos realizados pelo particular e que ao patrimônio dela foi incorporado, encontrando-se devidamente comprovado 
nos autos por meio das notas fiscais de ID nº 57325545.
Desse modo, com base no princípio da inversão do ônus da prova e da proteção do consumidor, presumo acertados os valores 
apresentados e entendo que restou comprovado o efetivo gasto com construção da subestação.
A respeito das provas, aliás, insta pontuar que, no caso destes autos, é eminentemente documental (art. 944, do CC), não havendo o que 
falar em prova testemunhal, o que nos autos restou suficiente para o conhecimento e procedência do pedido autoral.
DISPOSITIVO.
Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por GERIMIAS DOS SANTOS LEITE em face de ENERGISA RONDÔNIA 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, para o fim de:
a) CONDENAR A PARTE REQUERIDA a restituir o valor gasto pela parte autora na construção de rede de eletrificação rural, no montante 
de R$16.046,81 (dezesseis mil e quarenta e seis reais e oitenta e um centavos), corrigido monetariamente do desembolso pelos índices 
determinados pela Corregedoria Geral da Justiça e acrescido dos juros de 1% ao mês, a contar da data da citação (art. 405, do Código 
Civil);
b) Declarar formalmente incorporada a rede de eletrificação rural da parte requerente ao patrimônio da requerida.
Por fim, DECLARO EXTINTO o processo com resolução do MÉRITO, nos moldes do artigo 487, inciso I, do CPC.
Sem custas e sem honorários advocatícios na primeira instância dos Juizados Especiais Cíveis (art. 54, caput, e art. 55, caput, ambos 
da Lei n. 9.099/95).
SENTENÇA registrada e publicada automaticamente pelo PJe.
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Intimem-se.
Cumpra-se.
Após o trânsito em julgado, proceda-se com as baixas de praxe e arquivem-se os autos.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA.
Santa Luzia D’Oeste/RO, 8 de agosto de 2021.
Ane Bruinjé
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº, Bairro, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Procedimento do Juizado Especial Cível
7000786-47.2021.8.22.0018
R$ 12.323,26
AUTOR: JOSE DOS ANJOS CARDOSO DE SOUZA, CPF nº 31912036215, LINHA P 34, KM 7 sn ZONA RURAL - 76952-000 - ALTO 
ALEGRE DOS PARECIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CLAUDIA JULIANA KRONBAUER TABARES, OAB nº RO6440
RÉU: ENERGISA, RUA CORUMBIARA COM A AVENIDA CURITIBA 4220 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos.
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de ação de restituição de valores investidos para construção de rede de eletrificação rural, movida por JOSÉ DOS ANJOS 
CARDOSO DE SOUZA em face de ENERGISA RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A.
O presente feito comporta julgamento no estado em que se encontra, uma vez que incide a hipótese vertente o disposto do artigo 
355, incisos I, do Código de Processo Civil. Assim, ante a desnecessidade de produção de outras provas é razão pela qual julgo 
antecipadamente a lide.
Convém esclarecer que não tendo sido especificada ou justificada qualquer outra prova que impeça o imediato julgamento da causa 
e sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este que o processo está em ordem e pronto para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço.
Aliás, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: “Presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever do juiz 
e não mera faculdade assim proceder.’ (STJ, 4ª Turma, RE 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. em 14.08.90, DJU, 17.09.90, pág. 
9.153, 2ª col., em., THEOTONIO NEGRÃO, CPC, Ed. Saraiva, 26ª ed., nota n.º 1 ao art. 330, pág. 295)”.
Vale destacar também que o feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor e aos princípios a ele inerentes, posto 
que a relação contratual que se estabeleceu entre os litigantes é de inegável consumo, competindo à empresa concessionária de energia 
elétrica o ônus de fazer prova contrária às alegações do autor.
Pedido de justiça gratuita
A parte autora apresentou, na inicial, preliminar de justiça gratuita, no entanto, é necessário esclarecer que as ações processadas nos 
Juizados Especiais Cíveis são regidas pelo princípio da gratuidade procedimental, conforme descrito no art. 54, da Lei nº 9099/1995: 
“o acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas ou despesas”. Portanto, o 
procedimento em 1º grau nos Juizados Especiais é gratuito, não havendo incidência de custas, tampouco condenação em honorários 
advocatícios. À vista disso, rejeito a preliminar apontada, podendo o pedido ser analisado oportunamente em caso de interposição de 
recurso.
Preliminar de revelia
Em sede de impugnação, a parte autora argumenta que a contestação foi apresentada fora do prazo.
Em razão da vasta quantidade de processos dessa natureza ajuizados em desfavor da requerida, em que se verifica que as conciliações 
restaram infrutíferas em razão de não existirem políticas de autocomposição por parte da requerida, não foi designada audiência de 
conciliação.
Determinou-se a citação da requerida para apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias.
Analisando-se os autos verifica-se que a requerida ficou ciente da citação em 10/05/2021, por meio da expedição eletrônica. Considerando 
que o prazo para contestação é de 15 (quinze) dias e, tendo em vista a existência do feriado municipal em 11/05/2021, o decurso de prazo 
para a defesa ocorreu em 01/06/2021, tendo esta sido apresentada somente em 04/06/2021.
Nos termos do art. 344 do CPC, estabelece que: “se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as 
alegações de fato formuladas pelo autor”.
Ainda, em sede dos juizados especiais cíveis, se configura o instituto da revelia quando a parte requerida não comparece à audiência da 
qual fora devidamente citada ou não contesta os fatos narrados pela parte requerente, quando exigível legalmente na demanda. 
Deste modo, a revelia produz dois efeitos: a presunção de veracidade dos fatos narrados, uma vez que a alegação apresentada pela parte 
requerente não se tornou controversa; e ainda, a desnecessidade de intimação dos demais atos processuais.
No presente caso, a parte requerida foi devidamente citada e intimada para conhecimento da ação, bem como o prazo para contestação, 
porém apresentou sua defesa de forma intempestiva. Desta forma, DECRETO A REVELIA da parte requerida, pois mesmo citada e 
intimada não contestou a ação no prazo estabelecido.
No entanto, importante salientar que o reconhecimento da revelia não exime a parte autora de comprovar minimamente sua pretensão.
Embora a presunção de veracidade seja relativa, podendo ceder ante a convicção contrária do juiz; após analisar as alegações da parte 
autora, em cotejo com as provas carreadas aos autos, verifico que a pretensão da requerente merece acolhimento, pois os fatos narrados 
na inicial, bem como os documentos que a municia, dão ensejo suficiente para instrução do processo e prolação de SENTENÇA.
Trata-se de pedido de restituição relativo à construção de subestação pela parte autora, sendo que aplica-se ao presente caso a Resolução 
nº 229/2006 da ANEEL que determinou às concessionárias prestadoras do serviço de energia que incorporassem aos seus patrimônios 
as redes particulares, mas com o necessário ressarcimento dos recursos investidos.
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Art. 2º. Para os efeitos desta Resolução serão considerados os seguintes conceitos e definições […] III- Redes particulares: instalações 
elétricas, em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de energia. (grifo nosso).
A Resolução 229/2006 efetivamente traduz obrigatoriedade na incorporação: “As distribuidoras devem incorporar todas as redes 
particulares referidas no caput até 31 de dezembro de 2015” (artigo 8-A §2º).
Considerando a relação entabulada entre as partes, que é de consumo, e presente a hipossuficiência do consumidor, caberia à 
concessionária provar os seguintes fatos: a) se houve ou não, formalmente ou de fato, a incorporação; b) se já realizada ou pendente ou 
que, de fato, não incorporou a rede porque esta é restrita à propriedade do autor e que não faz uso dela para atender demanda de outros 
consumidores, hipóteses que afastaria a possibilidade da incorporação (Resolução 229/2006, art. 4º).
Há nos autos prova material da construção da subestação pelo particular e a informação, sem prova em contrário, de que a manutenção 
da rede é feita pela concessionária e prestadora de serviços terceirizada (IDs nº 56726516, 56726521, 56726517 e 56726514).
Assim, já decorreu o prazo limite para a requerida proceder à incorporação formal, por isso, deverá ser compelida a fazê-lo e a ressarcir 
a parte requerente.
ENERGIA ELÉTRICA. RELAÇÃO DE CONSUMO. INCORPORAÇÃO RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 229. ANEEL. INOCORRÊNCIA 
DE PRESCRIÇÃO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. PROVA DOS GASTOS REALIZADOS. INDENIZAÇÃO DEVIDO. Diante da 
discussão quanto ao dever de indenizar relativo a construção de rede elétrica por particular, não há de se falar em prescrição do dever 
de indenizar, uma vez que este somente se estabelece após a incorporação. Diante dos gastos comprovados pelo particular referente à 
expansão da rede, cabível a restituição dos valores, quando a concessionária não comprova a incorporação da rede, mas os conjunto 
probatória comprova que já ocorreu de fato, sem o pagamento da devida indenização, nos termos da Resolução 229/2006   ANEEL. 
(TJRO. Turma Recursal - Ji-Paraná. Recurso Inominado 1001321-41.2012.822.0003, Relatora Juíza Maria Abadia de Castro Mariano 
Soares Lima. Julgamento em 17/03/2014)
Nossa jurisprudência é no sentido de reconhecer o direito à incorporação, restando comprovada a realização dos gastos:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. NÃO OCORRÊNCIA. 
REJEIÇÃO. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. REEMBOLSO DEVIDO. SENTENÇA 
REFORMADA. RECURSO PROVIDO. Havendo demonstração da realização de gastos para eletrificação pelo particular, incorporado de 
fato ao patrimônio da concessionária e por esta utilizado, deve ser devidamente indenizado.
(TJ-RO - RI: 70035427920188220003 RO 7003542-79.2018.822.0003, Data de Julgamento: 06/06/2019)
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. REEMBOLSO DEVIDO. SENTENÇA 
REFORMADA. Havendo demonstração da realização de gastos para eletrificação pelo particular, incorporado de fato ao patrimônio da 
concessionária e por esta utilizado, deve ser devidamente indenizado.
(TJ-RO - RI: 70004002820188220016 RO 7000400-28.2018.822.0016, Data de Julgamento: 19/02/2019)
Reconhecido o direito à incorporação, entendo acertados também os valores apresentados quanto aos gastos com a construção, que é 
de responsabilidade da requerida com base na Resolução 229/2006 da ANEEL.
Como bem apresentado e sustentado pela jurisprudência, à concessionária cabe indenizar os gastos realizados pelo particular e que ao 
patrimônio dela foi incorporado, encontrando-se devidamente comprovado nos autos por meio das notas fiscais de ID nº 56726517.
A respeito das provas, aliás, insta pontuar que, no caso destes autos, é eminentemente documental (art. 944, do CC), não havendo o que 
falar em prova testemunhal, o que nos autos restou suficiente para o conhecimento e procedência do pedido autoral.
DISPOSITIVO.
Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por JOSÉ DOS ANJOS CARDOSO DE SOUZA em face de ENERGISA RONDÔNIA 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A para o fim de:
a) CONDENAR A PARTE REQUERIDA a restituir o valor gasto pela parte autora na construção de rede de eletrificação rural, no montante 
de R$12.323,26 (doze mil e trezentos e vinte e três reais e vinte e seis centavos), corrigido monetariamente do desembolso pelos índices 
determinados pela Corregedoria Geral da Justiça e acrescido dos juros de 1% ao mês, a contar da data da citação (art. 405, do Código 
Civil); 
b) Declarar formalmente incorporada a rede de eletrificação rural da parte requerente ao patrimônio da requerida.
Por fim, DECLARO EXTINTO o processo com resolução do MÉRITO, nos moldes do artigo 487, inciso I, do CPC.
Sem custas e sem honorários advocatícios na primeira instância dos Juizados Especiais Cíveis (art. 54, caput, e art. 55, caput, ambos 
da Lei n. 9.099/95).
SENTENÇA registrada e publicada automaticamente pelo PJe.
Intimem-se.
Cumpra-se.
Após o trânsito em julgado, proceda-se com as baixas de praxe e arquivem-se os autos.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA.
Santa Luzia D’Oeste/RO, 9 de agosto de 2021.
Ane Bruinjé
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº, Bairro, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Procedimento do Juizado Especial Cível
7000660-94.2021.8.22.0018
AUTOR: EUZEBIO CANI, LINHA 85, LOTE 58 s/n ZONA RURAL - 76979-000 - PARECIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ROXANE FERRETO LORENZON, OAB nº RO4311
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos.
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Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de ação de indenização por danos materiais e morais ajuizada por EUZEBIO CANI em face de ENERGISA RONDÔNIA – 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A.
O presente feito comporta julgamento no estado em que se encontra, uma vez que incide à hipótese vertente o disposto do artigo 355, 
incisos I, do Código de Processo Civil, ante a desnecessidade de produção de outras provas é razão pela qual julgo antecipadamente a 
lide.
Convém esclarecer que não tendo sido especificada ou justificada qualquer outra prova que impeça o imediato julgamento da causa 
e sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo esta que o processo está em ordem e pronto para julgamento, deve, 
principalmente, na seara dos Juizados, promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço.
Aliás, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: “‘Presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever do juiz 
e não mera faculdade assim proceder.’ (STJ, 4ª Turma, RE 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. em 14.08.90, DJU, 17.09.90, pág. 
9.153, 2ª col., em., THEOTONIO NEGRÃO, CPC, Ed. Saraiva, 26ª ed., nota n.º 1 ao art. 330, pág. 295).”
Vale destacar também que o feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor e aos princípios a ele inerentes, posto 
que a relação contratual que se estabeleceu entre os litigantes é de inegável consumo, competindo à empresa concessionária de energia 
elétrica o ônus de fazer prova contrária às alegações da parte requerente.
Passo à análise do MÉRITO.
Do dano material
A parte requerente alega que, devido a falta de fornecimento da energia elétrica, teve prejuízos no que tange ao perecimento de alimentos, 
como carne na quantidade de 50 (cinquenta quilos e 1.200 (mil e duzentas) doses de vacina de carbúnculo, que estava armazenando 
para um arrendatário, o que perfaria o montante de R$2.628,00 (dois mil e seiscentos e vinte e oito reais), sendo R$1.500,00 (mil e 
quinhentos reais) referente ao prejuízo com o perecimento das carnes e R$1.128,00 (mil, cento e vinte e oito reais) pertinentes às doses 
de vacinas.
Salienta-se que a presente demanda está sendo analisada à luz do Código de Defesa do Consumidor, e que conforme DECISÃO inicial 
(ID nº 57350397), foi deferida a inversão do ônus da prova, ficando estabelecido que a prova incumbe à requerida.
No entanto, apesar do deferimento quanto à inversão do ônus da prova, caberia à parte autora trazer comprovação dos prejuízos 
alegados, porém nada apresentou, por esta razão, julgo improcedente o pedido de danos materiais, haja vista a ausência de comprovação 
mínima.
Do Dano Moral.
Pleiteia a parte requerente indenização por dano moral, uma vez que as sucessivas faltas de energia elétrica em sua residência, causaram-
lhe sofrimentos e prejuízos, bem como busca com a condenação pelo desestímulo a novas agressões por parte do ofensor.
Neste aspecto, cumpre observar que a parte requerente informou que contatou a requerida, inclusive tendo anexado os números dos 
protocolos de ligação ao ID nº 56273859, não tendo a parte requerida comprovado prévio aviso aos consumidores ou evento imprevisível 
que interferiu na falta de energia e no restabelecimento imediato, eis que somente argumentou que o restabelecimento pode demorar 
mais ou menos tempo a depender da dificuldade de acesso da região, condições climáticas, quantidade de consumidores e complexidade 
dos trabalhos e que ocorreu uma interrupção emergencial que foi sanada com a maior brevidade possível, sendo que observou as normas 
técnicas e de segurança para realização dos trabalhos.
No entanto, nota-se que a falta de energia, por si só, traz enormes transtornos para os consumidores, os quais dependem da empresa 
fornecedora para que haja o restabelecimento. Neste sentido é o entendimento dos Tribunais:
RESPONSABILIDADE CIVIL. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 
DANO MORAL CONFIGURADO. - Dano moral in re ipsa. Evidenciada a falha na prestação dos serviços da ré, privando a parte autora 
do uso de energia elétrica, caracterizado está o dano moral puro e, por conseguinte, o dever de indenizar, diante dos presumíveis 
infortúnios que decorrem da falta de energia elétrica em uma residência, dispensando comprovação específica.- Quantum. Montante 
indenizatório fixado em R$ 1.500,00 para cada autora, estando de acordo com os princípios da razoabilidade e proporcionalidade.DERAM 
PROVIMENTO À APELAÇÃO. UNÂNIME.
(TJ-RS - AC: 70070705108 RS, Relator: Jorge Alberto Schreiner Pestana, Data de Julgamento: 14/12/2016, Nona Câmara Cível, Data 
de Publicação: 23/01/2017)
Quanto as alegações da requerida de que o ônus da prova é de quem alega e que caberia à parte requerente apresentar os elementos 
caracterizadores, entendo que estas não devem prosperar, pois estamos diante de uma relação de consumo, como também a requerida 
é a única concessionária na região autorizada a fornecer e realizar as devidas manutenções aos consumidores. Portanto, o dever/
responsabilidade de prestar um serviço de qualidade é todo da parte requerida.
Considerando a aplicação do CDC, no presente caso, importa reconhecer a aplicação do artigo 6º, inciso VI, do referido diploma: 
“são direitos básicos do consumidor:[…] VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e 
difusos”.
Assim, “não indenizar o dano moral é deixar sem sanção um direito, ou uma série de direitos. A indenização, por menor e mais insuficiente 
que seja, é a única sanção para os casos em que se perdem ou se têm lesados a honra, liberdade, a amizade, a afeição, e outros bens 
morais mais valiosos de que os econômicos”. (RE n.º 97.097, Min. Oscar Corrêa, RTJ 108/287). 
Diante disso, entendo que assiste razão a parte requerente neste pedido, pois in casu informou que entrou em contato com a requerida, 
e mesmo assim nada foi providenciado para solucionar o problema que perdurou por cerca de 05 (cinco) dias, sendo que 03 (três) deles 
de forma sucessiva.
Neste prisma ressaltam-se as jurisprudências a seguir:
Apelação cível. Suspensão do fornecimento de energia elétrica. Falha na prestação de serviço. Dano moral configurado. Quantum 
indenizatório. Manutenção. Recurso não provido. 1- A interrupção no fornecimento do serviço de energia elétrica por tempo relevante 
e sem justificativa plausível obriga o ofensor a compensar os danos morais experimentados pelo consumidor. 2- Admite-se, em caráter 
excepcional, que o quantum arbitrado a título de danos morais seja alterado caso se mostre irrisório ou exorbitante, em clara afronta aos 
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.
(TJ-RO - AC: 70517316020198220001 RO 7051731-60.2019.822.0001, Data de Julgamento: 25/09/2020)
CONSUMIDOR. INTERRUPÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. PREJUÍZOS MATERIAIS, PERDA DE PRODUÇÃO LEITEIRA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. DANO MATERIAL E MORAL CONFIGURADOS. QUANTUM ARBITRADO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE. SENTENÇA MANTIDA.
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RECURSO INOMINADO, Processo nº 7000956-25.2016.822.0008, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto 
Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Glodner Luiz Pauletto, Data de julgamento: 17/05/2018
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. INTERRUPÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. DANO 
MORAL CONFIGURADO. QUANTUM ARBITRADO. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. SENTENÇA MANTIDA.
RECURSO INOMINADO, Processo nº 7058405-59.2016.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto 
Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Glodner Luiz Pauletto, Data de julgamento: 20/09/2018 
CONSUMIDOR. INTERRUPÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. DEMORA NO RESTABELECIMENTO. FALHA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS. DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM ARBITRADO. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. SENTENÇA 
MANTIDA.
RECURSO INOMINADO, Processo nº 7004242-46.2014.822.0601, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto 
Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Glodner Luiz Pauletto, Data de julgamento: 28/08/2018 
Portanto, não restam dúvidas do dever de indenizar da requerida, bastando tão somente a quantificação do valor.
A indenização tem dois objetivos claros, que são sanar o prejuízo sofrido pela parte requerente para que este tenha alguma resposta 
dada a situação ilegal a qual se submeteu, e caráter punitivo e pedagógico que visa punir a ilegalidade e admoestar a empresa a sanar 
suas irregularidades.
Cabe a ressalva que apesar de o valor não servir como causa de enriquecimento ilícito, este deve sanar as dores sofridas, que afetam a 
normalidade e causam dor ao ofendido, machucando a moral do experimentante, e maculando sua honra perante a sociedade.
Deste modo, também é dever do 
PODER JUDICIÁRIO tentar prevenir novos litígios, mesmo que para isto tenha de impor sanções mais drásticas ao ofensor, para que se 
cumpra integralmente os dois papéis da indenização ao dano de cunho moral.
Em atenção ao exposto e apesar de o pedido inicial ser o montante de R$10.000,00 (dez mil reais) a título de danos morais, entendo que 
visando cumprir ambos os intuitos da indenização por dano moral, de acordo com o grau da ofensa e a capacidade econômica do ofensor, 
é justo, razoável, necessário e suficiente que a indenização seja fixada no valor de R$4.000,00 (quatro mil reais).
Desta feita, sem mais delongas que em vista aos fatos narrados e documentos acostados se dispensa, entendo que restou comprovado 
o dano moral sofrido pela parte requerente, devendo a demanda ser julgada parcialmente procedente.
DISPOSITIVO.
Ante todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por EUZEBIO CANI em face de ENERGISA RONDÔNIA 
– DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, para o fim de CONDENAR a requerida ao pagamento de R$4.000,00 (quatro mil reais), a título de 
danos morais, o qual fixo de forma atualizada.
JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DE DANOS MATERIAIS.
Por fim, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios, nesta fase, por se tratar de procedimento regido pela Lei 9.099/95. 
SENTENÇA publicada e registrada automaticamente pelo PJe.
Intime-se.
Expeça-se o necessário.
Sirva a presente de Carta de Intimação, MANDADO de Intimação e/ou Carta Precatória, se necessário, conforme o caso.
Cumpra-se.
Santa Luzia D’Oeste/RO, 9 de agosto de 2021.
Ane Bruinjé
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
{{orgao_julgador.nome}} 
{{orgao_julgador.endereco}} Procedimento do Juizado Especial Cível
Gratificações Municipais Específicas
Valor da Causa: R$ 1.994,32
7000604-61.2021.8.22.0018
AUTOR: DHELLY DAYANE DE PAULA VARGEM, CPF nº 00577394207, AVENIDA RIO DE JANEIRO 5093 CIDADE ALTA - 76954-000 
- ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LUIS CARLOS NOGUEIRA, OAB nº RO6954
REQUERIDO: MUNICIPIO DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS
SENTENÇA 
Vistos.
Relatório dispensado (art. 38, caput da Lei 9.099/95, art. 27 da Lei n. 12.153/09). 
FUNDAMENTAÇÃO.
Inicialmente afasto a preliminar que aduz não ser o caso de concessão de justiça gratuita porquanto não houve até o momento concessão 
do benefício, tratando-se de procedimento afeto ao Juizado Especial da Fazenda Pública, logo, sem custas em primeiro grau de jurisdição.
No MÉRITO, a matéria em análise envolve questão unicamente de direito, de forma que passo a julgar de plano a lide, com fundamento 
no art. 355, I do Código de Processo Civil, visto ser desnecessária a produção de outras provas. “Presentes as condições que ensejam o 
julgamento antecipado da causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder” (STJ- 4º Turma, Resp 2.832-RJ, rel.Min. Sávio 
de Figueiredo).
Trata-se de ação de obrigação de fazer c/c cobrança em que a parte autora, na qualidade de servidora pública efetiva, no âmbito municipal, 
requer o reconhecimento da gratificação por curso de aperfeiçoamento no percentual a que tem direito, de acordo com o trazido pela Lei 
Complementar Municipal n. 085/2013 do Município de Alto Alegre dos Parecis/RO, desde a data do requerimento administrativo.
Em Síntese, aduz que em 24/09/2015 requereu perante o Ente Público, a concessão do percentual de 2% (dois por cento) à título de 
Gratificação por Cursos de Aperfeiçoamento e Capacitação. Ocorre que só foi implantado na folha de pagamento no mês de junho de 
2020. Ressalta que no mesmo mês de junho de 2020 foi implantado o percentual de 6% referindo-se a 2% do requerimento realizado em 
2015 e 4% referente ao requerimento de 2020.
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Por tal razão, ingressou com a presente ação, pugnando pelo pagamento das verbas retroativas referente ao percentual de 2% do 
requerimento de 2015.
O Município, em sua contestação, sustenta que o mesmo encontra-se impedido de efetuar qualquer pagamento de verbas retroativas à 
agentes públicos. 
Isto porque, em razão da pandemia (COVID-19), os municípios foram obrigados a tomar medidas preventivas em face dos efeitos 
financeiros provocados, com fito de salvaguardar recursos para despesas necessárias, conforme comprova por Decretos e recomendações 
do Tribunal de Contas Estadual.
Em análise dos autos, quanto a gratificação discutida, verifico que a Lei Complementar Municipal n. 085/2013, dispõe que:
Art. 16. Além do vencimento, o titular de cargo da Carreira fará jus as seguintes vantagens: I – Gratificações: a) Pelo exercício de direção 
ou vice-direção de unidades escolares; b) Suprimido; c) A título de incentivo ao aprimoramento curricular individual, para custeio de 
despesas referentes a cursos de nível superior ou pós; d) Suprimido; e) Mestrado em curso da área de educação, 20% (vinte por cento) do 
salário base; f) Doutorado em curso da área de educação, 30% (trinta por cento) do salário base; g) o profissional da educação básica terá 
direito a 2% por CONCLUSÃO de cursos de aperfeiçoamento, somando cada 100 (cem) horas de formação continuada, com certificação, 
até o máximo de quinhentas (500) horas o equivalente a 10% do vencimento e se reconhecido pela Secretaria de Educação do Estado 
de Rondônia, Secretaria de Educação do Município de Alto Alegre dos Parecis, Ministério da Educação, Universidade e Faculdades, 
instituições credenciadas h) Gratificação pelo exercício docente aos alunos do 1º e 2º ano do Ensino Fundamental.(NR) Lei Ordinária n. 
451/2014 do Município de Parecis não faz distinção entre os servidores que serão aplicados o reajuste salarial, apenas disciplina que será 
devido a todos os servidores públicos efetivos.
Ademais o Município, ora requerido, em nenhum momento aduziu serem indevidas as verbas retroativas. Apenas fundamentou a 
impossibilidade de determinar o seu pagamento neste período, tendo em vista os efeitos gerados pela pandemia (COVID19), bem como 
alinhado com as recomendações do TCE e Decretos Estaduais.
A súmula vinculante n. 37 dispõe que “Não cabe ao 
PODER JUDICIÁRIO, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fundamento de isonomia”, 
contudo, no presente caso, há previsão legal da verba pugnada, a qual inclusive já fora implementada na folha de ponto da parte 
requerente.
Noutro giro, a e. Turma Recursal do TJ/RO vem julgando reiteradamente que: 
dificuldade financeira do ente político não justifica o descumprimento do comando legal, já que, havendo descompasso entre receita e 
despesa, a Constituição Federal e a Lei de Responsabilidade Fiscal estabelecem medidas que devem ser tomadas para a recuperação 
do equilíbrio fiscal, como é o caso da hipótese de redução das despesas com cargos em comissão e função de confiança (inciso I do 
§3° do art. 169 da Constituição Federal) (por todos, veja-se: RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7001166-02.2018.822.0010, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Osny Claro de O. Junior, Data de 
julgamento: 01/07/2019).
Corroborando com o acima, outros Tribunais de Justiça estão seguindo no mesmo sentido, vejamos:
RECURSO INOMINADO. DIREITO ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER E COBRANÇA DE DIFERENÇA 
REMUNERATÓRIA. PROGRESSÃO E PAGAMENTO RETROATIVO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO POR ILIQUIDEZ AFASTADA. 
RECURSO IMPROVIDO. DECRETOS DE CALAMIDADE PÚBLICA E DE SUSPENSÃO DE PAGAMENTO RETROATIVOS QUE NÃO 
VINCULAM O 
PODER JUDICIÁRIO. RECURSO IMPROVIDO. O Recorrido comprovou o reconhecimento das progressões com efeitos retroativos. O 
magistrado sentenciante fora específico que deve ser paga a diferença remuneratória não adimplida, bastando cálculos aritméticos para 
se chegar a tal valor, o que não representa iliquidez da SENTENÇA. Decretos de calamidade pública e de suspensão de pagamentos 
retroativos não possuem força normativa para vincular o 
PODER JUDICIÁRIO. Recurso improvido. (TJ-RR - RI: 08311237320198230010 0831123-73.2019.8.23.0010, Relator: Juiz(a) , Data de 
Publicação: DJe 27/03/2020, p.)
Como já esclarecido, não há discussão quanto ao direito da parte autora em receber a gratificação, nem mesmo quanto à legalidade de 
receber os valores. Ademais, a ausência de pagamento dos valores retroativos já vinha ocorrendo antes mesmo da pandemia. Por estas 
razões, entendo pela procedência do pleito autoral sendo devida a gratificação por curso de aperfeiçoamento, conforme previsão da Lei 
Complementar Municipal n. 085/2013.
Por fim, em que pese a manifestação do requerido, são devidos os reflexos de férias e 13° sobre a gratificação por curso de aperfeiçoamento, 
porquanto nos termos do art. 15 da Lei Municipal 254 de Alto Alegre dos Parecis, a gratificação em questão integra a remuneração da 
parte autora. Ademais, tem caráter habitual e retributivo ao trabalho prestado. 
JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. RECURSO INOMINADO. POLICIAIS MILITARES. REFLEXO DA GRATIFICAÇÃO DE 
SERVIÇO VOLUNTÁRIO. VANTAGEM PECUNÁRIA DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCORPORAÇÃO AO SOLDO DESDE QUE 
CONFIGURADA A HABITUALIDADE NO PAGAMENTO. 1. Para os efeitos do art. 7º, inc. VIII da CF/88, entende-se por vantagens 
permanentes aquelas de caráter remuneratório incorporáveis ao vencimento (in casu, soldo), para todos os efeitos legais, a exemplo da 
base de cálculo para dedução de contribuição previdenciária e imposto de renda, reflexos no 13º salário (abono ou gratificação natalina), 
terço constitucional de férias. 2. Configurada a habitualidade no recebimento da vantagem pecuniária é devido o pagamento dos seus 
reflexos no cálculo do 13º salário e 1/3 de férias. (RECURSO INOMINADO CÍVEL 7050962-86.2018.822.0001, Rel. Juiz José Torres 
Ferreira, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: Turma Recursal - Porto Velho, julgado em 19/05/2020.)
Conclui-se, portanto, que é devido o reflexo do décimo terceiro salário e do terço de férias sobre a Gratificação.
DISPOSITIVO.
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial a fim de reconhecer o 
direito da parte autora ao recebimento das verbas retroativas referentes à gratificação por curso de aperfeiçoamento e seus reflexos, 
compreendido entre o período de setembro/2015 a Junho de 2020, no percentual de 2% referente ao requerimento administrativo realizado 
em 2015, devendo ser descontado os valores já recebidos administrativamente referente ao respectivo requerimento de 2015, respeitada 
a prescrição quinquenal.
No tocante aos valores retroativos, os juros moratórios são devidos a contar da data de citação, ocasião em que constituído o requerido 
em mora (CPC art. 240), pelos índices da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da lei 9.494/97 com a redação dada pela Lei 
11.960/09 e a correção monetária, deverá incidir sobre cada parcela inadimplida, mês a mês, utilizando o Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo Especial – IPCA-E.
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Sem custas e honorários nesta fase.
Intimem-se.
Transitado em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se com as baixas devidas.
Havendo apelação, intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo legal.
Com as contrarrazões ou certificado o decurso do prazo sem a respectiva apresentação, remetam-se os autos à instância superior para 
julgamento do recurso.
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO /INTIMAÇÃO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Santa Luzia D’Oeste, 6 de agosto de 2021
Ane Bruinjé
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº, Bairro, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Procedimento do Juizado Especial Cível
7000511-98.2021.8.22.0018
VALOR DA CAUSA: R$ 8.512,33
REQUERENTE: LINDOMAR PEREIRA DOS SANTOS, AVENIDA GETULIO VARGAS 4222 CENTRO - 76952-000 - ALTO ALEGRE DOS 
PARECIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº RO4088390
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA FARQUAR, - DE 2882 A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA  
Vistos. 
Relatório dispensado nos termos do artigo 38, da Lei 9.099/95, c/c art. 7 da Lei n. 12.153, de 22 de dezembro de 2009. 
O presente caso comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 355, I, do Código de Processo ivil – CPC, eis que versa sobre 
matéria de direito e não prescinde de produção de outras provas. 
Pois bem. 
Alega a parte requerente que o Estado de Rondônia está efetuando o pagamento de maneira incorreta dos valores referentes ao adicional 
de serviço noturno e das horas extras, pois utilizada de forma equivocada o divisor de 240 horas.
Pretende o autor que seja aplicado o divisor de 200 horas tanto para o adicional noturno quanto para as horas extras, que o requerido 
pague os valores retroativos no importe de R$ 6.412,21 (seis mil quatrocentos e doze reais e vinte e um centavos), acrescidos de juros e 
atualizações legais desde a propositura da presente petitória, já respeitado o prazo quinquenal, que seja aplicado o divisor de 200 horas 
mensais para cálculo das horas extras, bem como pagar os valores retroativos no importe de R$ 2.100,12 (dois mil e cem reais e doze 
centavos) acrescido de juros e atualizações legais desde a propositura desta demanda.
A Constituição Federal de 1988 em seu artigo 39, § 3º cumulado com artigo 7º, inciso IX, assegura ao servidor público remuneração do 
trabalho noturno superior ao diurno, não fazendo qualquer distinção quanto à forma de prestação do serviço, se em escala de revezamento 
ou não, sendo esse o juízo sumulado pelo Supremo Tribunal Federal. Sobre o tema, o Supremo Tribunal Federal sumulou o seguinte 
entendimento: “É devido o adicional de serviço noturno, ainda que sujeito o empregado ao regime de revezamento” (Súmula 213, STF). 
No caso dos autos, embora a parte requerida alegue que o autor não comprovou que o adicional noturno e as horas extras são devidas 
por ausência de folha de ponto, entendo que ficou totalmente comprovado através dos relatórios de fichas anuais quais foram os meses 
e os anos que o requerente fez jus ao recebimento das horas extras e do adicional noturno e que não foi utilizado o divisor correto.
Além disso, o tempo de posse já comprova que o autor foi nomeado para exercer o cargo público com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, comprovando que trabalha no mínimo 200 horas por mês.
Assim, a discussão dos autos não é sobre quais períodos devem ser pagas as horas extras e o adicional noturno, posto que o próprio 
Estado já realizou o pagamento destas verbas na folha de pagamento do autor, restando a discussão se o valor pago administrativamente 
foi o correto ou não.
Resta demonstrado nos autos, por meio das fichas financeiras, que o adicional noturno e as horas extras do autor estão sendo pagos 
a menor, contrariando a legislação vigente. A desconstituição do fato alegado pelo autor era atribuição do requerido, ônus que não se 
desincumbiu. 
Neste sentido, replico parte da ementa em que foi garantido ao policial penal 20%, legislação vigente e aplicável à espécie. 
RECURSO INOMINADO. AGENTE PENITENCIÁRIO. ADICIONAL NOTURNO DEVIDO. SENTENÇA MANTIDA. - Comprovado o exercício 
do trabalho no período noturno por agente penitenciário, surge para o Estado de Rondônia o dever de pagar o respectivo adicional noturno, 
o qual deve ser calculado sobre o vencimento básico, utilizando-se o divisor de 200 horas mensais e o percentual do adicional noturno 
(20%), previsto na legislação em vigor (Lei 1068/02, art. 9º). (Recurso Inominado, Processo nº 0014088-61.2013.822.0014, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator (a) do Acórdão: Juiz Jorge Luiz dos S. Leal, Data de julgamento: 30/08/2017). 
A matéria, em âmbito Estadual, foi disciplinada pelas Leis Complementares n. 413/2007 (revogada) e n. 728/2013 e Lei n. 1.068/2002. 
Pela exegese do art. 10, inc. V, alínea “c”, § 3º da Lei complementar n. 728/2013 e pelo art. 9º da Lei n. 1.068/2002 é possível constar que 
os referidos diplomas estabelecem que o adicional noturno comporá a estrutura remuneratória dos servidores da Secretaria de Estado 
de Justiça (SEJUS) e que o valor da hora trabalhada no período compreendido entre as 22 horas de um dia e as 05 horas do outro será 
acrescido de vinte por cento, sendo computada a hora do trabalho noturno como de 52 minutos e 30 segundos. 
No que se refere à base de cálculo do precitado adicional, considera o vencimento básico, com o divisor de 200 horas mensais – afastada, 
conforme vem entendendo a egrégia Turma Recursal do Estado de Rondônia, a incidência das horas contratuais (172h), eis que o 
descanso semanal remunerado deve integrar o respectivo cálculo – e o percentual de vinte por cento. Por oportuno, colaciono o seguinte 
julgado, veja: 
AGENTE PENITENCIÁRIO. ADICIONAL NOTURNO. JORNADA DE TRABALHO COMPREENDIDO ENTRE AS 22HRS DE UM DIA ÀS 
05HRS DO DIA SEGUINTE. VALOR-HORA ACRESCIDO DE 20%. JORNADA DE ESCALA NOTURNAS. REGIME DE REVEZAMENTO. 
PAGAMENTO DEVIDO. PREVISÃO NA CONSTITUCÃO FEDERAL DE 1988. ARTIGOS 7º, INCISOS IX E 39 § 6º. LEI COMPLEMENTAR 
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68/92. LEI 1.068/2002 ARTIGO 9§ 1º. INCONSTITUCIONALIDADE. SÚMULA 213 DO STF. BASE DE CÁLCULO. VENCIMENTOS 
DA CATEGORIA. 1 - O Direito ao recebimento do adicional noturno previsto nos arts. 86 e 96, ambos da Lei Complementar 68/92 é 
aplicável aos agentes penitenciários, benesse também compreendida no disposto da Constituição Federal de 1988 no art. 7º, IX, e da 
lei 1.068/2002 em seu artigo 9º, onde vem declinando a possibilidade no percebimento do referido adicional, não impondo qualquer 
restrição para percepção do adicional noturno, seja o trabalho em regime de plantão, escala ou revezamento, ademais, a expressão 
contida no § 1º do artigo 9º da Lei Estadual nº 1.068/02 é inconstitucional, uma vez que não está em consonância com os artigos 7º, 
inciso IX e 39 § 6 º da CF/88 e Súmula 213 do STF. 2 - Aos servidores ocupantes de cargos efetivos que prestam serviços em horário 
noturno, em regime de escala de revezamento, fica assegurado o direito ao percebimento do adicional noturno no percentual de 20%, 
conforme legislação aplicável à espécie, tendo como base de cálculo, a incidência sobre os vencimentos da categoria. (TJ-RO - RI: 
00001042220138220010RO 0000104-22.2013.822.0010, Relator: Juiz Silvio Viana,Data de Julgamento: 17/03/2014, Turma Recursal - 
Ji-Paraná, Data de Publicação: Processo publicado no 
Diário Oficial em 21/03/2014.) 
O fator divisor 240 somente pode ser aplicado em jornadas de 48 horas semanais. No caso do serviço público, em que a jornada legal é 
de 40 horas, o fator é de 200 horas, independente do trabalho aos sábados ser feito ou não. Por fim, o Superior Tribunal de Justiça já se 
posicionou: 
RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL. HORAS EXTRAS. DIVISOR. 200 HORAS 
MENSAIS. ART. 19 DA LEI 8.112/90. JUROS MORATÓRIOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-
35/2001. FIXAÇÃO NO PATAMAR DE 6% AO ANO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO. 1. A falta de cumprimento 
do disposto nos artigos 541, par. único, do CPC e 255, § 2º, do RISTJ, que determinam a realização do cotejo analítico entre o acórdão 
recorrido e o paradigma trazido à colação, obsta o conhecimento do recurso pela alínea c do permissivo constitucional. 2. Nos termos do 
art. 19 da Lei n.º 8.112/90, a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais corresponde a 40 (quarenta) horas semanais. 
Nesse contexto, na esteira da jurisprudência consolidada desta Corte, o divisor adotado no cálculo do adicional decorrente do serviço 
extraordinário é de 200 (duzentas) horas mensais. 3. No caso em tela o número de horas trabalhadas pelos recorrentes ao longo do mês 
é inferior ao divisor de 200 (duzentas) horas mensais, motivo pelo qual não fazem jus ao percebimento das horas extras pleiteadas. 4. A 
jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que os juros de mora nas causas ajuizadas posteriormente à 
edição da MP nº 2.180-35/2001, em que for devedora a Fazenda Pública, devem ser fixados à taxa de de 6% ao ano. 5. Recurso especial 
improvido. (STJ - REsp: 1019492 RS 2007/0309201-8, Relator: Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Data de Julgamento: 
03/02/2011, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 21/02/2011). 
No mesmo sentido são devidas as horas extras aplicando-se o divisor de 200 horas, sendo que, conforme já exposto, não há que se 
alegar ausência de comprovação do exercício das horas extras, posto que o requerente juntou as fichas financeiras anuais, as quais 
evidenciam o recebimento do adicional de serviço extraordinário em valor menor que o devido, bem como escala de serviço extraordinário 
proposta pela administração prisional (ID 55781101).
Neste sentido é o entendimento do Egrégio TJRO, vejamos:
Apelação. Servidor público. Hora extra. Base de cálculo. Pagamento. Inovação recursal. 1. Em se tratando de agente penitenciário, 
para efeito de cálculo de horas extras, na esteira de jurisprudência predominante, o divisor adotado, para fins de cálculo do adicional de 
serviço extraordinário, é de duzentas horas mensais. 2. Em sede de recurso e para que não ocorra inovação da lide, não se permite o 
conhecimento de matéria que não tenha sido previamente tratada no processo. 3. A lógica administrativa, fiscal e orçamentária impõe o 
cumprimento de diversos mecanismos burocráticos prévios à validação e pagamento das horas extras, inclusive com a instauração de 
processo administrativo, realidade que inviabiliza o pagamento ainda no mês trabalhado. 4. Nos termos de remansosa jurisprudência, 
as horas extras devem ter por base de cálculo o salário-base do servidor, excluídas, para evitar acúmulo de adicionais (art. 37, XIV, CF), 
gratificações permanentes ou temporárias. 5. Conforme o Enunciado nº 07 do STJ, somente nos recursos interpostos contra DECISÃO 
publicada a partir de 18.03.2016 será possível o arbitramento de honorários sucumbenciais recursais, na forma do art. 85, §11, do novo 
CPC. 6. Apelo que se nega provimento (APELAÇÃO 7004320-89.2017.822.0001, Rel. Des. Gilberto Barbosa, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia: 1ª Câmara Especial, julgado em 07/11/2018.)
Portanto, o divisor a ser aplicado tanto no cálculo do adicional noturno quanto das horas extras é “200” horas, assim, não se sobressaem 
os argumentos do Estado de Rondônia, motivo pelo qual a demanda deverá ser julgada procedente. 
Por sua vez, os valores devidos devem ser pagos observando o prazo prescricional de 5 anos, respeitando-se, assim, o enunciado da 
Súmula n. 85 do Superior Tribunal de Justiça e o art. 1º do Decreto 20.910/32. 
DISPOSITIVO  
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para condenar o requerido a:
a) IMPLANTAR, no prazo de 30 dias úteis, contados do trânsito em julgado da SENTENÇA, em benefício da parte autora, o valor correto 
do adicional noturno na próxima folha de pagamento, aplicando o adicional noturno em 20% sobre o vencimento da categoria, aplicando 
o divisor de 200 horas trabalhadas ao mês;
b) IMPLANTAR, no prazo de 30 dias úteis, contados do trânsito em julgado da SENTENÇA, em benefício da parte autora, o valor correto 
do adicional de hora extra na próxima folha de pagamento que o autor tenha exercido o trabalho extraordinário, aplicando o divisor de 
200 horas;
c) realizar o pagamento retroativo da diferença do adicional noturno dos meses pagos a menor, respeitando o prazo prescricional de 5 
anos, com o reconhecimento do divisor de 200 para o cômputo do valor da hora;
d) realizar pagamento do retroativo, referentes aos meses pagos a menor do adicional de hora extra, com o reconhecimento do divisor de 
200 para o cômputo do valor da hora, respeitado o prazo prescricional de 5 anos;
Com relação aos juros e correção, de fato, deve a condenação observar que a partir de junho de 2009, o art. 1º-F da Lei 9.494/97 deve 
ser aplicado com a redação dada pela Lei n. 11.960/09, de forma que os juros moratórios devem ser aplicados com base no índice 
oficial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, enquanto que a correção monetária, por força da declaração 
de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei 11.960, deverá ser calculada com base no IPCA, índice que melhor reflete a inflação 
acumulada do período, observada a prescrição quinquenal. 
A determinação do valor da condenação depende apenas de cálculo aritmético. Assim, ao requerer o cumprimento da SENTENÇA, 
deverão instruir o pedido com a memória discriminada e atualizada dos cálculos, sendo dever do Estado de Rondônia, juntar aos autos 
as referidas folhas de ponto, sob pena de reconhecimento do valor apurado na inicial ser o correto, o que deverá ser acrescido de juros 
e correção monetária. 
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Eventual parcela paga administrativamente deverá ser amortizada do montante global, observada prescrição quinquenal. 
Por consequência, RESOLVO o MÉRITO da causa, o que faço conforme disposto no artigo 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 9.099/95 c/c art. 27 da Lei 12.153/09. 
SENTENÇA não sujeita a reexame necessário, conforme preceitua o artigo 11 da Lei 12.153/09. 
Pratique-se o necessário. Cumpra-se. Intime-se. 
SERVE A PRESENTE DE INTIMAÇÃO/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFICIO. 
Santa Luzia D’Oeste- RO, 6 de agosto de 2021. 
Ane Bruinjé
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº, Bairro, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Procedimento Comum Cível
7000854-94.2021.8.22.0018
AUTOR: MARIA JOSE DE LIMA SOUZA, AVENIDA CASTELO BRANCO 3361 CENTRO - 76952-000 - ALTO ALEGRE DOS PARECIS 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MYRIAN ROSA DA SILVA, OAB nº RO9438, CARLOS OLIVEIRA SPADONI, OAB nº MT607
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.
RECEBO a ação para processamento.
Defiro o benefício da justiça gratuita, pois houve requerimento expresso nesse sentido e a parte autora juntou declaração em que afirma 
ser pessoa hipossuficiente, o que, face à ausência de indicativos quanto à posse de condições financeiras de arcar com os custos do 
processo, deve ser acolhida em prestígio ao princípio da boa-fé material (art. 164 do CC) e processual (art. 5º do CPC/2015). No entanto, 
caso fique comprovado que a parte autora possui condições financeiras para arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu 
sustento próprio, arcará com o pagamento do décuplo das custas, sem olvidar-se da responsabilidade criminal.
Cite-se o INSS para contestar no prazo de 30 dias.
Com a contestação, intimem-se a parte autora para, querendo, impugnar no prazo legal.
Caso seja necessário, desde já defiro a designação de audiência de instrução e julgamento para oitiva de 3 (três) testemunhas no 
máximo, a qual terá data posteriormente fixada pela secretaria judicial.
Intime-se o INSS para que, caso queira, ouvir testemunhas na audiência deve arrolá-las junto com a contestação.
Intime-se a parte autora desta DECISÃO e, para que caso queira, apresentar rol de testemunhas, caso não o tenha feito na inicial, no 
prazo de 05 dias.
Ressalte-se que cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência 
designada, dispensando-se a intimação do Juízo (art. 455, caput do CPC/2015).
Ainda, a intimação deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com antecedência 
de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento; a parte 
pode comprometer-se a levar a testemunha à audiência, independentemente da intimação de que trata o § 1º, presumindo-se, caso a 
testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição e a inércia na realização da intimação a que se refere o § 1º importa 
desistência da inquirição da testemunha (parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 455 do CPC/2015).
SIRVA O PRESENTE COMO CARTA/CARTA PRECATÓRIA/MANDADO DE CITAÇÃO E OU INTIMAÇÃO.
Cumpra-se.
Santa Luzia D’Oeste,15 de junho de 2021.
Ane Bruinjé
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº, Bairro, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves 7002158-70.2017.8.22.0018
REQUERENTE: JAQUELINE MOTTERADVOGADOS DO REQUERENTE: SILVIO VIEIRA LOPES, OAB nº RO72B, JOSCIANY 
CRISTINA SGARBI LOPES, OAB nº RO3868
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIAADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA  consistente na disponibilização do medicamento MICOFENOLATO DE MOFETILA 500mg em 
favor da parte exequente.
Segundo consta nos autos, houve bloqueio nas contas da Fazenda Pública, tendo a parte exequente adquirido o medicamento e prestado 
contas, das quais a parte executada apresentou anuência, o que evidencia o esgotamento do objeto da ação.
Portanto, como se vê, houve o exaurimento do objeto da ação, não havendo nenhuma outra obrigação a ser cumprida vez que não há 
lide, controvérsia e tampouco justa causa para o prosseguimento do feito.
Ante o exposto, julgo extinto, considerando a satisfação do pedido.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado.
Cumpra-se servindo a presente como MANDADO /carta de intimação/carta precatória para seu cumprimento.
Santa Luzia D’Oeste/RO, 6 de agosto de 2021.
Ane Bruinjé
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº, Bairro, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves - Email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso: 
7000146-44.2021.8.22.0018 
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
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Assunto: Alienação Fiduciária 
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 
ADVOGADOS DO AUTOR: ANTONIO BRAZ DA SILVA, OAB nº AC6557, BRADESCO 
RÉU: DANUBIO ALBERTO TEIXEIRA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. ajuizou ação de busca e apreensão pelo Decreto n°911/69 contra DANUBIO ALBERTO 
TEIXEIRA, ambos devidamente qualificados nos autos.
A liminar foi deferida no ID 54360808 deixou de ser cumprida porquanto, o veículo não foi localizado. 
A parte autora pugna pela conversão da presente medida em ação de execução, com base no artigo 4° e 5°, do Decreto Lei n° 911/69.
Em ação de busca e apreensão, estando em mora o devedor e caso não seja possível localizar o bem alienado fiduciariamente, é lícito 
ao credor requerer a conversão da busca e apreensão em ação de execução, conforme faculta o art. 4º, do Decreto-Lei nº 911/69, com 
redação dada pela Lei nº 6.071/74. 
A citação do executado é ato formal e deve ser feito nos termos literais da lei, não abrindo margem de extensão da interpretação. No caso 
de ações de busca e apreensão a citação do executado só se dá por meio do cumprimento integral da liminar, conforme determina o art 
3º, §3º do Decreto-Lei nº911/69, posteriormente alterada pela Lei nº 10.931/04. 
Logo, a ação de busca e apreensão pode ser convertida em execução de título extrajudicial ainda que a citação já tenha ocorrido, sendo 
desnecessária inclusive a anuência do executado, e desde que o título que instrui os autos seja dotado de exequibilidade. Neste sentido 
vejamos:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. LIMINAR CONCEDIDA. BEM NÃO LOCALIZADO E NÃO 
APREENDIDO. REQUERIMENTO DO AUTOR DE CONVERSÃO EM AÇÃO EXECUTIVA. RÉU QUE JÁ FOI CITADO. POSSIBILIDADE 
DE CONVERSÃO DO PEDIDO DE BUSCA E APREENSÃO EM AÇÃO EXECUTIVA APÓS A REALIZAÇÃO DE CITAÇÃO, POR 
PREVISÃO DO ART. 4º DO DECRETO-LEI 911/69. DESNECESSIDADE DE CONSENTIMENTO DO RÉU. PRECEDENTES DESTE 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Cinge-se o apelo do autor à pretensão de nulidade da SENTENÇA de extinção, postulando a conversão do 
feito em execução. O art. 4º do Decreto-Lei 911/69 é claro ao prever a possibilidade de conversão em ação executiva quando o bem não 
for encontrado ou não estiver na posse do devedor. In casu, o réu já foi devidamente citado e embora o bem não tenha sido localizado 
e apreendido, é inequívoco o seu conhecimento acerca do pedido, sendo admitida a conversão após a citação. Ressalte-se que, em se 
tratando de rito especial, não se mostra necessária a concordância do réu para a modificação do pedido, não sendo o caso de aplicação 
do disposto no art. 264 do CPC. PROVIMENTO DO RECURSO. (TJ-RJ - APL: 00016037520148190079 RIO DE JANEIRO ITAIPAVA 
REGIONAL PETROPOLIS 2 VARA CIVEL, Relator: DENISE NICOLL SIMÕES, Data de Julgamento: 26/10/2015, VIGÉSIMA SEXTA 
CÂMARA CIVEL CONSUMIDOR, Data de Publicação: 28/10/2015).
Deste modo, estando presentes os requisitos necessários, o pedido do autor merece acolhimento.
Ao teor do exposto CONVERTO a presente ação de busca e apreensão em ação de execução de título extrajudicial.
Ao Cartório para que retifique a classe processual.
1 - Intime-se o exequente para recolher as custas das diligências.
2 - Com a juntada das custas, cumpram as demais determinações deste DESPACHO. Ressalta-se que as taxas das diligências serão 
exigidas caso o exequente seja beneficiário da gratuidade judiciária.
3 - Cite-se em execução para que, no prazo de três dias, efetue o pagamento da dívida e dos honorários advocatícios, que fixo em 10% 
(dez por cento) sobre o valor do débito (art. 829, do NCPC).
Caso haja o pagamento integral da dívida, no prazo de três dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º do NCPC).
Saliento que, a teor do art. 915, do NCPC, eventual defesa através de embargos deverá ser oferecida no prazo de 15 (quinze) dias, na 
forma do art. 231 do NCPC.
Int.
Santa Luzia D’Oeste, terça-feira, 10 de agosto de 2021 
Ane Bruinjé 
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Santa Luzia do Oeste - Vara Única Processo n. 7000814-49.2020.8.22.0018 
AUTORES: RUTH MEIRE DOS REIS, LUCI MEIRE DOS REIS, ODETE ROSA REIS, CLEIDE ROSA REIS LEONI 
ADVOGADOS DOS AUTORES: RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº RO4088390, RENAN GONCALVES DE SOUSA, OAB nº 
RO10297A 
RÉUS: DILMARA CANDIDO DA SILVA, CLEYSON CANDIDO DA SILVA 
ADVOGADO DOS RÉUS: MARCIO SUGAHARA AZEVEDO, OAB nº RO4469 
Valor da causa: R$ 1.045,00 
DESPACHO 
Vistos.
O representante da requerida juntou nos autos atestado médico justificando a impossibilidade do comparecimento da audiência de 
conciliação. Pugnou ainda por nova solenidade de forma presencial. 
Pois bem. 
Esclareço que não foi autorizado o retorno presencial das solenidades, Com base no provimento corregedoria 013/2021, publicado no 
diário da justiça n.106 em 11/06/2021, consigno que há possibilidade de utilização da sala passiva. Anoto que a utilização da sala passiva 
é excepcional apenas para quem não disponha de recursos tecnológicos para participar da audiência, podendo nesse caso se dirigir a 
sede da comarca onde será disponibilizada sala com recursos para sua oitiva. 
Desta forma, a fim de evitar que seja frustrada outra tentativa de conciliação, intime-se as partes para dizerem se tem interesse em 
realização de nova solenidade de forma virtual. Prazo de 10 (dez) dias.
Intime-se. Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO /INTIMAÇÃO
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Santa Luzia do Oeste/RO, terça-feira, 10 de agosto de 2021
Ane Bruinjé 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Dom Pedro I, nº, Bairro, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº, Bairro, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves VARA CRIMINAL
Processo n.: 7001807-58.2021.8.22.0018
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Assunto: Contra a Mulher
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: P. C. -. S. L. D. O. -. 1. D. D. P. C., AV TANCREDO NEVES 2841 CENTRO - 76950-000 - SANTA LUZIA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: POLÍCIA CIVIL - SANTA LUZIA DO OESTE - 1ª DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL
Parte requerida: VALDINEI GINO PEREIRA, RO 383 PRÓXIMO A LINHA 172, CHÁCARA PEREIRA ZONA RURAL - 76950-000 - SANTA 
LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO FLAGRANTEADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
PLANTÃO FORENSE
Designo audiência de custódia para amanhã, às 8h, oportunidade em que, a teor do arts. 310, do CPP, e 1º, da Resolução nº 213/2015, 
do CNJ, decidir-se-á sobre a prisão sub judice, relaxando-a, convertendo-a em preventiva ou concedendo liberdade provisória ao suposto 
infrator, com ou sem fiança.
É que pelo teor do art. 310, do CPP, e do art. 1º, §3º, do Provimento da Corregedoria nº 009/2021, verifica-se que referida sessão é ato 
cogente não se sujeitando assim à disponibilidade das partes.
Comunique-se o presídio para providenciar a apresentação do custodiado por videoconferência.
Caso não tenha sido feito, providencie-se a certidão de antecedentes dele.
Ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO - OFÍCIO - PRECATÓRIA. 
quarta-feira, 11 de agosto de 2021Santa Luzia D’Oeste
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz de Direito no plantão

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Dom Pedro I, Esquina com Tancredo Neves, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
7001287-69.2019.8.22.0018
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Cheque] 
Polo Ativo:
Nome: FUNDACAO PIO XII
Endereço: BR 364, KM 15, Área Rural de Porto Velho, Porto Velho - RO - CEP: 76841-000
Advogado do(a) EXEQUENTE: ODAIR FLAUZINO DE MORAES - RO115-A-A
Polo Passivo:
Nome: JOSIMAR ANTONIO LEPPAUS
Endereço: Linha P-06, KM 05, Lote 98 e 100, Zona Rural, Parecis - RO - CEP: 76979-000
Intimação
Para conhecimento e manifestação acerca do item 3 do documento ID. 61093678 - DECISÃO.
Santa Luzia D’Oeste/RO, 12 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Dom Pedro I, Esquina com Tancredo Neves, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
7001747-56.2019.8.22.0018
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Curadoria dos bens do ausente] 
Polo Ativo:
Nome: JOSE GONCALVES DE CARVALHO
Endereço: Linha P-26, km 02, zona rural, Alto Alegre Dos Parecis - RO - CEP: 76952-000
Polo Passivo:
Nome: ZILDA MOREIRA GONÇALVES
Endereço: Linha P-26, km 02, zona rural, Alto Alegre Dos Parecis - RO - CEP: 76952-000
Advogado do(a) RÉU: TORQUATO FERNANDES COTA - RO558-A-A
Intimação
Para conhecimento e manifestação acerca do documento ID. 61094410 - DECISÃO.
Santa Luzia D’Oeste/RO, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº, Bairro, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Monitória
7001625-72.2021.8.22.0018
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AUTOR: MERCANTIL NOVA ERA LTDA, CNPJ nº 04240370000408, AV. CONSTITUIÇÃO 1232 TRIÂNGULO - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: PAULA THAIS ALVES ISERI, OAB nº RO9816, LUIS SERGIO DE PAULA COSTA, OAB nº RO4558, AVENIDA 
AMAZONAS 1684, - DE 1422 A 1746 - LADO PAR NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-160 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
RÉU: KRAUSE COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI, CNPJ nº 32634152000132, RUA JORGE TEIXEIRA 2587 CENTRO 
- 76950-000 - SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Analisando os autos, verifiquei que a parte autora não juntou o comprovante de inscrição e de situação cadastral da empresa (CNPJ), 
bem como não juntou procuração da pessoa jurídica outorgando poderes ao procurador Marco Aurélio Guerreiro de Menezes (pessoa 
física que assinou a procuração ad judicia) e documentos pessoais do procurador.
Sendo assim, intime-se a parte autora, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar emenda à inicial, devendo juntar os documentos 
acima listados, sob pena de indeferimento da inicial, conforme art. 320 c/c 321, parágrafo único do CPC. 
Intime-se.
SIRVA A PRESENTE DE INTIMAÇÃO.
Santa Luzia d Oeste, 6 de agosto de 2021
Ane Bruinjé
Juiz(a) de Direito 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
7000405-39.2021.8.22.0018
Polo Ativo: ISMAEL LAMBERTI BERTOLINO
Advogados do(a) REQUERENTE: EDER JUNIOR MATT - RO3660, DAIANE GLOWASKY - RO7953, BRUNA BARBOSA DA SILVA - 
RO10035
Polo Passivo: MARIA CELIA FARIA BERTOLINO
INTIMAÇÃO
Por determinação judicial, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para querendo, apresentar impugnação à contestação.
Santa Luzia D`Oeste/RO, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº, Bairro, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Procedimento Comum Cível
7001635-19.2021.8.22.0018
AUTOR: GRAZIANE MAKSUELEN MUSQUIM, CPF nº 01077124155, RUA PIAUÍ 2840, SALA 02 CENTRO - 76974-000 - ESPIGÃO 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: GRAZIANE MAKSUELEN MUSQUIM, OAB nº RO7771
RÉU: MUNICIPIO DE PARECIS, RUA JAIR DIAS 130 CENTRO - 76979-000 - PARECIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PARECIS
Vistos.
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, comprovando o pagamento das custas, observando-se que, por ser ação contra a 
fazenda pública, a audiência de conciliação será dispensada. Portanto, o recolhimento dos 2% das custas iniciais deve ser comprovado 
na propositura da ação, observando o percentual mínimo. Prazo 15 dias sob pena de indeferimento da inicial.
Não cumprida a determinação acima, renove-se a CONCLUSÃO para extinção.
Comprovado o pagamento das custas, desde já recebo a ação para processamento. 
Tendo em vista os princípios da economia processual e da celeridade, deixo de designar a solenidade conciliatória, porque em todas as 
ações em trâmite, nesta vara, contra a fazenda pública, a audiência restou frustrada.
CITE-SE a parte requerida para responder a presente, apresentar sua defesa e todos os documentos de prova que porventura possua, 
no prazo de 30 dias.
Caso haja interesse da parte requerida em apresentar proposta de conciliação deverá consignar expressamente na contestação.
Com a juntada da Contestação, se houver juntada de documentos ou alegações preliminares, intime-se a parte autora para apresentar 
impugnação, caso queira, em 15 dias.
Cumpra-se. 
Pratique-se o necessário.
SIRVA O PRESENTE COMO CARTA/CARTA PRECATÓRIA/MANDADO DE CITAÇÃO E/OU INTIMAÇÃO. 
Santa Luzia D’Oeste,6 de agosto de 2021
Ane Bruinjé

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
7000913-82.2021.8.22.0018
Polo Ativo: ANA DAS MERCES SILVA
Endereço: Av. General Osório, 3777, Desconhecido, Alto Alegre Dos Parecis - RO - CEP: 76952-000
Advogado do(a) AUTOR: BRUNA BARBOSA DA SILVA - RO10035
Polo Passivo: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: desconhecido
Intimação
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Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Santa Luzia do Oeste - Vara Única, fica V. Sa. intimada para caso queira, impugnar 
a contestação no prazo de 15 dias.
Santa Luzia D’Oeste, 18 de maio de 2017.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
7001583-57.2020.8.22.0018
Polo Ativo:
Nome: BANCO DO BRASIL SA
Endereço: Banco Central do Brasil, 04, setor bancário Sul, Quadra 04, Bloco C, Lote 32, E, Asa Sul, Brasília - DF - CEP: 70074-900
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
Polo Passivo:
Nome: ALMIR JOSE DE SOUSA
Endereço: desconhecido
Nome: ANDREIA FERREIRA DE SOUZA
Endereço: desconhecido
Intimação
Por determinação judicial, fica Vossa Senhoria intimada para, dar prosseguimento ao feito, requerendo o que for de direito. 
PRAZO: 05 DIAS
Santa Luzia D’Oeste, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº, Bairro, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Procedimento Comum Cível
7000930-55.2020.8.22.0018
AUTORES: VALDIR PEREIRA, MARCINEI DE ALENCAR PEREIRA, CARLOS PEREIRA DE JESUS
ADVOGADO DOS AUTORES: ITAMAR DE AZEVEDO, OAB nº RO1898
RÉU: ENERGISA
ADVOGADOS DO RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
Vistos.
Em consulta ao PJe verifiquei a existência dos autos 7000398-52.2018.8.22.0018, ajuizada pela Associação de Produtores Rurais Terra 
Prometida, em que houve o ressarcimento de uma rede construída na Linha 65, Km 02 (assentamento), sendo os requerentes os 
associados beneficiados com a construção.
Verifiquei, ainda, que o requerente Carlos Pereira de Jesus ajuizou a ação nº 7000400-22.2018.8.22.0018, com os mesmos documentos 
da presente demanda, porém aquela foi julgada sem resolução do MÉRITO, reconhecendo sua ilegitimidade ativa em sede recursal.
Recentemente, o autor acima referido ajuizou a demanda 7000972-70.2021.8.22.0018 referente à construção no imóvel Linha 65, Km 02 
(sítio), apresentando documentos distintos da presente ação.
Considerando as informações acima apresentadas e com base no princípio da verdade real, determino que a parte autora, no prazo de 
05 (cinco) dias, esclareça as diferenças entre as ações.
Com a manifestação, intime-se a parte requerida para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias.
Após, façam os autos conclusos.
Intimem-se.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Santa Luzia D’Oeste/RO, 5 de agosto de 2021.
Ane Bruinjé
Juiz (a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
7002302-73.2019.8.22.0018
Polo Ativo: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 775, Não informado, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000
Advogados do(a) AUTOR: PATRICIA PEREIRA DE ANDRADE - RO10592, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586, EDER TIMOTIO 
PEREIRA BASTOS - RO2930
Polo Passivo: INEIS DE FATIMA TREVISAN
Endereço: Rua da Matriz, 175, Centro, Parecis - RO - CEP: 76979-000
Intimação
Vistas a parte autora para impugnar a Contestação.
Santa Luzia D`Oeste/RO, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº, Bairro, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Execução de Título Extrajudicial
7001120-18.2020.8.22.0018
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA, CNPJ nº 00000000000191, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 840 CENTRO - 76970-000 - 
PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº AC6673
EXECUTADOS: LUCILENE DE SOUZA, LH CAPA 24, LOTE 23, SITIO BOA ESPERANÇA s/n ZONA RURAL - 76979-000 - PARECIS 
- RONDÔNIA, ANDRA FERREIRA DE SOUZA, LH CAPA 24, LOTE 23, SITIO BOA ESPERANÇA s/n ZONA RURAL - 76979-000 - 
PARECIS - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Intime-se o exequente para comprovar o pagamento das custas das diligências requeridas, no prazo de 05 dias, decorrido o prazo, com 
ou sem o pagamento, façam os autos conclusos.
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO.
Santa Luzia D’Oeste,6 de agosto de 2021
Ane Bruinjé

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
7001563-03.2019.8.22.0018
Polo Ativo: IMPLEMENTOS AGRICOLAS OLIVEIRA LTDA - EPP
Endereço: AVENIDA TANCREDO NEVES, S/N, CENTRO, Alto Alegre Dos Parecis - RO - CEP: 76952-000
Advogados do(a) AUTOR: DANIEL REDIVO - RO3181, JOAO CARLOS DA COSTA - RO1258, KELLY CRISTINE BENEVIDES DE 
BARROS - RO3843
Polo Passivo: JEFFERSON ELIVELTON PAVEZI DA SILVA
Endereço: LINHA P 70, KM 01, PROXIMO AO PARQUE DE EXPOSIÇÃO, ZONA RURAL, Alto Alegre Dos Parecis - RO - CEP: 76952-
000
Nome: JOSE LEONCIO DA SILVA
Endereço: LINHA P 70, KM 01, em frente ao Parque de Exposição, ZONA RURAL, Alto Alegre Dos Parecis - RO - CEP: 76952-000
Intimação
Por determinação judicial, fica Vossa Senhoria intimada para, dar prosseguimento ao feito, requerendo o que for de direito.
PRAZO: 05 DIAS
Santa Luzia D’Oeste, 12 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
7000193-18.2021.8.22.0018
Polo Ativo:
Nome: ELIZABETE PEREIRA CAMPOS
Endereço: linha 09 km 14 norte, sn, zona rural, Porto Velho - RO - CEP: 76800-000
Advogado do(a) AUTOR: LIGIA VERONICA MARMITT - RO4195
Polo Passivo:
Nome: BANCO ITAU CONSIGNADO S A
Endereço: Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, andar 9, Torre Conceição, Parque Jabaquara, São Paulo - SP - CEP: 04344-
902
Advogado do(a) RÉU: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO - BA29442
Intimação
Por determinação judicial, fica Vossa Senhoria INTIMADO do EMBARGOS DE DECLARAÇÃO apresentado.
Santa Luzia D`Oeste/RO, 12 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Endereço: Dom Pedro I, Esquina com Tancredo Neves, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000

Processo nº: 7000289-33.2021.8.22.0018 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: IGOR VIEIRA DIAS
Advogados do(a) AUTOR: EBER COLONI MEIRA DA SILVA - RO4046, ROSANA FERREIRA PONTES - RO6730, FELIPE WENDT - 
RO4590
RÉU: MUNICIPIO DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Considerando que a parte requerida apresentou recurso em face à r. SENTENÇA, promovo a intimação da parte autora 
para, em 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões.
Santa Luzia D’Oeste/RO, 12 de agosto de 2021.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Endereço: Dom Pedro I, Esquina com Tancredo Neves, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000

Processo nº: 7001204-82.2021.8.22.0018 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
AUTOR: ANDERSON SOUZA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: ROSANA FERREIRA PONTES - RO6730, EBER COLONI MEIRA DA SILVA - RO4046, FELIPE WENDT - 
RO4590
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REQUERIDO: MUNICIPIO DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS
Intimação AO REQUERENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, querendo, 
no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar impugnação à contestação.
Santa Luzia D’Oeste/RO, 12 de agosto de 2021.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Endereço: Dom Pedro I, Esquina com Tancredo Neves, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000

Processo nº: 7000359-50.2021.8.22.0018 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: DEUSIOMAR MORAIS DE MELO
Advogados do(a) AUTOR: EBER COLONI MEIRA DA SILVA - RO4046, ROSANA FERREIRA PONTES - RO6730, FELIPE WENDT - 
RO4590
REQUERIDO: MUNICIPIO DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Considerando que a parte requerida apresentou recurso em face à r. SENTENÇA, promovo a intimação da parte autora 
para, em 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões.
Santa Luzia D’Oeste/RO, 12 de agosto de 2021.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Dom Pedro I, Esquina com Tancredo Neves, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000 - Fone:(69) 34342439
Processo nº 0000135-08.2019.8.22.0018
Polo Ativo: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Polo Passivo: JADER DE SOUZA PINTO e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: DIMAS QUEIROZ DE OLIVEIRA JUNIOR - RO2622
Advogado do(a) REQUERIDO: ARTHUR PAULO DE LIMA - RO1669
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Santa Luzia D’Oeste, 14 de julho de 2021
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Dom Pedro I, Esquina com Tancredo Neves, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000 - Fone:(69) 34342439
Processo nº 0000135-08.2019.8.22.0018
Polo Ativo: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Polo Passivo: JADER DE SOUZA PINTO e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: DIMAS QUEIROZ DE OLIVEIRA JUNIOR - RO2622
Advogado do(a) REQUERIDO: ARTHUR PAULO DE LIMA - RO1669
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema 
SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Santa Luzia D’Oeste, 14 de julho de 2021
Chefe de Secretaria

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
7001678-87.2020.8.22.0018
Polo Ativo: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS - MG44698-A
Polo Passivo: JOSE APARECIDO DOS SANTOS e outros
INTIMAÇÃO
Por determinação judicial, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para querendo, manifestar-se acerca da certidão do oficial de justiça ID 
60910639.
Santa Luzia D`Oeste/RO, 12 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº, Bairro, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária
7001955-06.2020.8.22.0018
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AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., BANCO BRADESCO S.A. SN, RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N 
VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADOS DO AUTOR: ANTONIO BRAZ DA SILVA, OAB nº AC6557, BRADESCO
RÉU: ALINE SOARES FERNANDES, LINHA P 40 KM 37 37 FLOR DA SERRA - 76952-000 - ALTO ALEGRE DOS PARECIS - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Realizada a tentativa de cumprimento do MANDADO de busca e apreensão de veículo e de citação da parte requerida no endereço 
informado na exordial, restou infrutífera a diligência, conforme certidão do oficial de justiça de ID 58086344.
A parte autora foi intimada para se manifestar quanto a certidão do oficial de justiça, tendo informado o seguinte endereço, requerendo 
nova tentativa de cumprimento da ordem de busca e apreensão: Linha P40, km 37,37, Flor da Serra, Município de Alto Alegre dos Parecis/
RO - Lanchonete Simoes (ID 58808806).
Em análise dos autos, constatei que o endereço constante na petição da parte requerente de ID 58808806 é o mesmo da petição inicial, 
tendo restada infrutífera a localização do veículo e da parte requerida.
Indefiro o pedido de ID 58808806, posto que já certificado pelo oficial de justiça de que a parte requerida mudou-se do local, bem como 
em razão de que a parte requerente não apresentou justificativa para que a diligência seja realizada novamente no mesmo endereço.
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, informar o endereço da parte requerida, sob pena de extinção nos termos do art. 
485, inciso IV do Código de Processo Civil.
Pratique-se o necessário.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE DE INTIMAÇÃO.
Santa Luzia D’Oeste,10 de agosto de 2021
Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº, Bairro, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves Procedimento Comum Cível
Nota Promissória
VALOR DA CAUSA: R$ 2.440,94
7000525-82.2021.8.22.0018
AUTOR: PAETA AGROPECURIA LTDA - EPP, AVENIDA BRASIL 2431 CENTRO - 76950-000 - SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
REPRESENTADO: WALTER APARECIDO DE GODOY, LINHA 188, KM 2, LADO SUL s/n ZONA RURAL - 76950-000 - SANTA LUZIA 
D’OESTE - RONDÔNIA
SENTENÇA.
I - RELATÓRIO.
Trata-se de Ação de Cobrança ajuizada por AUTOR: PAETA AGROPECURIA LTDA - EPP em face de WALTER APARECIDO DE 
GODOY. Alega a parte autora que é credora do requerido da quantia de R$ 2.440,09, representada por uma nota promissória e que após 
o vencimento a parte requerida não cumpriu com sua obrigação de pagar, razão pela qual ajuizou a presente ação.
A ação foi recebida, sendo designada audiência de conciliação e determinada a citação da parte requerida.
Após a citação, a parte autora manifestou-se nos autos informando que o requerido efetuou o pagamento do débito. Requereu o julgamento 
do pedido inicial com resolução do MÉRITO.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
II - FUNDAMENTAÇÃO.
A lide comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 355, inciso II, do Código de Processo Civil.
Analisando os autos, verifico que o requerido foi devidamente citado (ID 58147652), entretanto mesmo decorrido prazo superior a 15 
(quinze) dias após a data da audiência de conciliação, não apresentou contestação nos autos.
Desta forma DECRETO A REVELIA do requerido.
Embora tal presunção seja relativa, podendo ceder ante a convicção contrária do juiz, após analisar as alegações da parte autora, em 
cotejo com as provas carreadas aos autos, verifico que a pretensão da parte requerente merece acolhimento, pois os fatos narrados na 
inicial, bem como os documentos que a municia, dão ensejo suficiente para instrução do processo e prolação de SENTENÇA.
A parte autora juntou a nota promissória de ID 55819681 que demonstra que de fato possui um crédito com o requerido no valor de R$ 
1.246,79, sendo que atualizado até o ajuizamento da ação perfaz a quantia de R$ 2.440,09.
Além disso, a parte autora informou nos autos que, após citação, o requerido efetuou o pagamento do débito, demonstrando que 
reconhece o débito objeto desta demanda.
Diante das provas apresentadas nos autos, tem-se que a dívida é pertinente.
III - DISPOSITIVO.
Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por AUTOR: PAETA AGROPECURIA LTDA - EPP em face deREPRESENTADO: 
WALTER APARECIDO DE GODOY, para CONDENAR este último ao pagamento da quantia de R$ 1.246,79 (dois mil duzentos e 
quarenta e seis reais e setenta e nove centavos), corrigida monetariamente pelos índices determinados pela Corregedoria Geral da 
Justiça e acrescida dos juros de 1% ao mês, sendo o juros a partir da citação inicial (art. 405, do CC) e a correção monetária a partir do 
vencimento.
Por fim, DECLARO EXTINTO o processo com julgamento do MÉRITO, na forma do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Condeno a parte requerida ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, este no percentual de 10% do valor da 
condenação atualizado em favor da advogada da parte autora.
Declaro extinto o débito com relação ao valor principal, tendo em vista que a parte autora informou que já houve o pagamento.
Intimem-se.
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Intime-se o requerido para, no prazo legal, comprovar o pagamento das custas finais, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa, 
o que desde já defiro.
Após o trânsito em julgado, inexistido requerimentos, arquivem-se.
Expeça-se o necessário.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Santa Luzia D’Oeste, 10 de agosto de 2021.
Ane Bruinjé
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº, Bairro, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com Tancredo Neves 
Ação Penal - Procedimento Ordinário
0000305-14.2018.8.22.0018
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, AV. TANCREDO NEVES 2293 CENTRO - 76950-000 - SANTA LUZIA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
RÉU: MIGUEL ANTUNES DE SOUSA, CPF nº DESCONHECIDO, RUA DR. MIGUEL VIEIRA FERREIRA s/n BAIRRO DA SAÚDE - 
76950-000 - SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
O Ministério Público, no uso de suas atribuições legais, diante do que dispõe o art. 89 e seguintes da Lei n. 9.099/95, apresentou ao 
infrator a proposta de suspensão condicional do processo pelo prazo de dois anos, impondo as condições assinaladas na ata de audiência 
de fls. 37 (ID 58043916 – p. 37), devidamente aceitas pelo infrator e homologado judicialmente.
Conforme consta nos comprovantes anexos às fls. 47/55 (ID 58043916), o infrator cumpriu a condição consistente em prestação 
pecuniária, bem como justificou suas atividades até o início das suspensões dos comparecimentos pessoais em razão da pandemia 
Covid-19, conforme se denota das certidões de comparecimento anexas aos autos, cumprindo integralmente as condições impostas no 
período da suspensão condicional. 
Instado, o Ministério Público pugnou pela extinção da punibilidade (ID 59311192).
É o breve relatório. Decido.
O infrator em tela aceitou a proposta de suspensão condicional do processo e, como o prazo da suspensão decorreu sem a ocorrência 
de incidentes que motivassem a revogação da mesma, a punibilidade deve ser extinta, como determina a Lei.
Posto isso e em face do parecer favorável do Ministério Público, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu MIGUEL ANTUNES DE 
SOUSA, e o faço firme nos termos do art. 89, § 5º, da Lei n. 9.099/95. 
Intime-se.
Ciência ao Ministério Público.
Arquivem-se estes autos independentemente do trânsito em julgado.
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Santa Luzia d Oeste, 26 de julho de 2021
Ane Bruinjé
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
7002718-41.2019.8.22.0018
Polo Ativo:
Nome: FRANCISCO FIGUEIREDO FERNANDES
Endereço: linha p 42, sn, km 03, zona rural, Alto Alegre Dos Parecis - RO - CEP: 76952-000
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAUDIA JULIANA KRONBAUER TABARES - RO6440
Polo Passivo:
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: desconhecido
Intimação
Por determinação judicial, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para retirar o alvará e comprovar o levantamento.
Santa Luzia D`Oeste/RO, 12 de agosto de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
7000865-31.2018.8.22.0018
Polo Ativo: LAERCIO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA ANTONIO DE ALMEIDA NEGRI - RO2029
Polo Passivo: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: Avenida Marechal Rondon, 870 1 andar, - de 870 a 1158 - lado par, Centro, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-082
INTIMAÇÃO
Por determinação judicial, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para retirar o alvará e comprovar o levantamento.
Santa Luzia D`Oeste/RO, 12 de agosto de 2021.
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COMARCA DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ

CEJUSC

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - CEJUSC 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 7001325-95.2021.8.22.0023
Nota Promissória
Reclamação Pré-processual
RECLAMANTE: LUCIANA DE OLIVEIRA 52775321291, DUQUE DE CAXIAS 3630 CIDADE ALTA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
RECLAMANTE SEM ADVOGADO(S)
RECLAMADO: JAQUELINE CALLEGARI, RUA RIO MADEIRA 3646 N.I - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
RECLAMADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos etc. 
Relatório dispensado na forma da lei. 
As partes requerem a homologação do acordo realizado em audiência pré-processual.
Pois bem, tratando-se de direito disponível e sendo as partes capazes, HOMOLOGO O ACORDO de vontades celebrado entre as partes 
o qual será regido pelas cláusulas e condições indicadas no termo de conciliação juntado anteriormente, para que surta seus jurídicos e 
legais efeitos de direito.
Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento na alínea ‘b’ do inciso III do artigo 487 do Código de Processo Civil 
e no parágrafo único do art. 22 da Lei nº 9.099/95.
Sem custas e sem honorários nesta instância. 
Considerando o acordo celebrado, falta interesse jurídico em recorrer e, nos termos do art. 1000 do CPC, antecipa-se o trânsito em 
julgado, pelo que determino o imediato arquivamento.
SIRVA-SE A PRESENTE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO
São Francisco do Guaporé,11 de agosto de 2021
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - CEJUSC 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 7001327-65.2021.8.22.0023
Nota Promissória
Reclamação Pré-processual
RECLAMANTE: ANALIA ALVES DOS SANTOS 46917608220, CASTELO BRANCO 3191 CENTRO - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
RECLAMANTE SEM ADVOGADO(S)
RECLAMADO: GLEIDISON RODRIGUEZ PINAICOBO, RUA RIO GRANDE DO SUL 3000 N.I - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
RECLAMADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos etc. 
Relatório dispensado na forma da lei. 
As partes requerem a homologação do acordo realizado em audiência pré-processual.
Pois bem, tratando-se de direito disponível e sendo as partes capazes, HOMOLOGO O ACORDO de vontades celebrado entre as partes 
o qual será regido pelas cláusulas e condições indicadas no termo de conciliação juntado anteriormente, para que surta seus jurídicos e 
legais efeitos de direito.
Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento na alínea ‘b’ do inciso III do artigo 487 do Código de Processo Civil 
e no parágrafo único do art. 22 da Lei nº 9.099/95.
Sem custas e sem honorários nesta instância. 
Considerando o acordo celebrado, falta interesse jurídico em recorrer e, nos termos do art. 1000 do CPC, antecipa-se o trânsito em 
julgado, pelo que determino o imediato arquivamento.
SIRVA-SE A PRESENTE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO
São Francisco do Guaporé,11 de agosto de 2021
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - CEJUSC 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 7001299-97.2021.8.22.0023
Nota Promissória
Reclamação Pré-processual
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RECLAMANTE: MADRI MAGAZINE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - ME, TANCREDO NEVES 3551 CENTRO - 
76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
RECLAMANTE SEM ADVOGADO(S)
RECLAMADO: SILVANICE ALVES PEREIRA, LINHA 05B KM 28 s.n ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
RECLAMADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos etc. 
Relatório dispensado na forma da lei. 
As partes requerem a homologação do acordo realizado em audiência pré-processual.
Pois bem, tratando-se de direito disponível e sendo as partes capazes, HOMOLOGO O ACORDO de vontades celebrado entre as partes 
o qual será regido pelas cláusulas e condições indicadas no termo de conciliação juntado anteriormente, para que surta seus jurídicos e 
legais efeitos de direito.
Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento na alínea ‘b’ do inciso III do artigo 487 do Código de Processo Civil 
e no parágrafo único do art. 22 da Lei nº 9.099/95.
Sem custas e sem honorários nesta instância. 
Considerando o acordo celebrado, falta interesse jurídico em recorrer e, nos termos do art. 1000 do CPC, antecipa-se o trânsito em 
julgado, pelo que determino o imediato arquivamento.
SIRVA-SE A PRESENTE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO
São Francisco do Guaporé,11 de agosto de 2021
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - CEJUSC 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 7001328-50.2021.8.22.0023
Nota Promissória
Reclamação Pré-processual
RECLAMANTE: LUCIANA DE OLIVEIRA 52775321291, DUQUE DE CAXIAS 3630 CIDADE ALTA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
RECLAMANTE SEM ADVOGADO(S)
RECLAMADO: MARIA CRISTINA FERREIRA ROCHA, RUA PRESIDENTE COSTA E SILVA 3317 CENTRO - 76935-000 - SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
RECLAMADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos etc. 
Relatório dispensado na forma da lei. 
As partes requerem a homologação do acordo realizado em audiência pré-processual.
Pois bem, tratando-se de direito disponível e sendo as partes capazes, HOMOLOGO O ACORDO de vontades celebrado entre as partes 
o qual será regido pelas cláusulas e condições indicadas no termo de conciliação juntado anteriormente, para que surta seus jurídicos e 
legais efeitos de direito.
Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento na alínea ‘b’ do inciso III do artigo 487 do Código de Processo Civil 
e no parágrafo único do art. 22 da Lei nº 9.099/95.
Sem custas e sem honorários nesta instância. 
Considerando o acordo celebrado, falta interesse jurídico em recorrer e, nos termos do art. 1000 do CPC, antecipa-se o trânsito em 
julgado, pelo que determino o imediato arquivamento.
SIRVA-SE A PRESENTE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO
São Francisco do Guaporé,11 de agosto de 2021
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - CEJUSC 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 7001308-59.2021.8.22.0023
Nota Promissória
Reclamação Pré-processual
RECLAMANTE: ANALIA ALVES DOS SANTOS 46917608220, CASTELO BRANCO 3191 CENTRO - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
RECLAMANTE SEM ADVOGADO(S)
RECLAMADO: ROSILDA ARAÚJO DE ALMEIDA, RUA MARECHAL RONDON 939, BAIRRO LINO ALVES - 76916-000 - PRESIDENTE 
MÉDICI - RONDÔNIA
RECLAMADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos etc. 
Relatório dispensado na forma da lei. 
As partes requerem a homologação do acordo realizado em audiência pré-processual.
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Pois bem, tratando-se de direito disponível e sendo as partes capazes, HOMOLOGO O ACORDO de vontades celebrado entre as partes 
o qual será regido pelas cláusulas e condições indicadas no termo de conciliação juntado anteriormente, para que surta seus jurídicos e 
legais efeitos de direito.
Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento na alínea ‘b’ do inciso III do artigo 487 do Código de Processo Civil 
e no parágrafo único do art. 22 da Lei nº 9.099/95.
Sem custas e sem honorários nesta instância. 
Considerando o acordo celebrado, falta interesse jurídico em recorrer e, nos termos do art. 1000 do CPC, antecipa-se o trânsito em 
julgado, pelo que determino o imediato arquivamento.
SIRVA-SE A PRESENTE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO
São Francisco do Guaporé,11 de agosto de 2021
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - CEJUSC 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 7001309-44.2021.8.22.0023
Nota Promissória
Reclamação Pré-processual
RECLAMANTE: ANALIA ALVES DOS SANTOS 46917608220, CASTELO BRANCO 3191 CENTRO - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
RECLAMANTE SEM ADVOGADO(S)
RECLAMADO: ANA PAULA BATISTA SOUZA, RUA RIO MADEIRA N.4755 CIDADE BAIXA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
RECLAMADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos etc. 
Relatório dispensado na forma da lei. 
As partes requerem a homologação do acordo realizado em audiência pré-processual.
Pois bem, tratando-se de direito disponível e sendo as partes capazes, HOMOLOGO O ACORDO de vontades celebrado entre as partes 
o qual será regido pelas cláusulas e condições indicadas no termo de conciliação juntado anteriormente, para que surta seus jurídicos e 
legais efeitos de direito.
Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento na alínea ‘b’ do inciso III do artigo 487 do Código de Processo Civil 
e no parágrafo único do art. 22 da Lei nº 9.099/95.
Sem custas e sem honorários nesta instância. 
Considerando o acordo celebrado, falta interesse jurídico em recorrer e, nos termos do art. 1000 do CPC, antecipa-se o trânsito em 
julgado, pelo que determino o imediato arquivamento.
SIRVA-SE A PRESENTE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO
São Francisco do Guaporé,11 de agosto de 2021
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - CEJUSC 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 7001326-80.2021.8.22.0023
Nota Promissória
Reclamação Pré-processual
RECLAMANTE: ANALIA ALVES DOS SANTOS 46917608220, CASTELO BRANCO 3191 CENTRO - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
RECLAMANTE SEM ADVOGADO(S)
RECLAMADO: JOSE CARLOS DA SILVA
RECLAMADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos etc. 
Relatório dispensado na forma da lei. 
As partes requerem a homologação do acordo realizado em audiência pré-processual.
Pois bem, tratando-se de direito disponível e sendo as partes capazes, HOMOLOGO O ACORDO de vontades celebrado entre as partes 
o qual será regido pelas cláusulas e condições indicadas no termo de conciliação juntado anteriormente, para que surta seus jurídicos e 
legais efeitos de direito.
Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento na alínea ‘b’ do inciso III do artigo 487 do Código de Processo Civil 
e no parágrafo único do art. 22 da Lei nº 9.099/95.
Sem custas e sem honorários nesta instância. 
Considerando o acordo celebrado, falta interesse jurídico em recorrer e, nos termos do art. 1000 do CPC, antecipa-se o trânsito em 
julgado, pelo que determino o imediato arquivamento.
SIRVA-SE A PRESENTE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO
São Francisco do Guaporé,11 de agosto de 2021
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito
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1ª VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7001358-85.2021.8.22.0023
REQUERENTE: R. R. M., CPF nº 03458457224
ADVOGADOS DO REQUERENTE: EDNEI RANZULA DA SILVA, OAB nº RO10798, LUCIANO SUAVE COUTINHO, OAB nº RO10800, 
TIAGO DO CARMO MENDES, OAB nº RO11023
REQUERIDO: V. C. R. C., CPF nº 00118609289
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Concedo a gratuidade de justiça.
Considerando que há interesse de incapaz, abra-se vistas ao Ministério Público para se manifestar sobre o pedido de tutela de 
urgência.
Após, venham conclusos.
Int. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporéquinta-feira, 12 de agosto de 2021
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito
REQUERENTE: R. R. M., CPF nº 03458457224, RUA AMAPÁ 3117 CIDADE BAIXA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
REQUERIDO: V. C. R. C., CPF nº 00118609289, RUA JAPIASSU 42, RESIDENCIAL VIVER MELHOR, 22J5+HQ, APARTAMENTO 404 
LAGO AZUL - 69018-622 - MANAUS - AMAZONAS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé Processo: 7001063-48.2021.8.22.0023
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Perdas e Danos
AUTOR: JANDIRA MARIA DE QUADROS
ADVOGADOS DO AUTOR: GLAUCIA ELAINE FENALI, OAB nº RO5332, TATIANE BRAZ DA COSTA, OAB nº RO5303
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADOS DO REQUERIDO: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO, OAB nº RJ60359, ANTONIO DE MORAES DOURADO 
NETO, OAB nº AL23255, Procuradoria do BANCO BMG S.A
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95. 
A parte autora ajuizou ação declaratória de nulidade de contrato de cartão de crédito com reserva de margem consignável (RCM) c/c 
restituição de valores em dobro e indenização por dano moral com pedido de tutela de urgência antecipada.
Inicialmente, afasto a preliminar de prescrição levantada pela parte requerida, uma vez que trata-se de ação de reparação de danos de 
ordem moral e material de descontos que ainda estão sendo efetivados.
Quanto a preliminar de litispendência, destaca-se, que nestes autos é questionado o desconto em aposentadoria por idade, e no processo 
de numero 7001042-72.2021.8.22.0023 e questionada pensão por morte. Situação que não configura a litispendência. 
Afasto também a preliminar de incompetência pela necessidade de perícia, umas vez que não constam nos autos nenhum questionamento 
sobre assinatura falsa.
No que se refere a falta de interesse de agir, não deve prosperar haja vista a possibilidade de parte buscar o judiciário para resolver algo 
que não foi esclarecido administrativamente.
No tocante a impugnação ao pedido de justiça gratuita da parte requerente, entendo que as ações processadas nos Juizados Especiais 
Cíveis, são regidos pelo Princípio da Gratuidade Procedimental, conforme descrito no art. 54, da Lei nº 9099/1995: “O acesso ao Juizado 
Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas ou despesas”.
Portanto, no procedimento em 1º grau nos Juizados Especiais é gratuito, não havendo incidência de custas, tampouco condenação em 
honorários advocatícios.
À vista disso, REJEITO A IMPUGNAÇÃO ao pedido de justiça gratuita, o qual deverá ser analisado em eventual apresentação de recurso 
inominado.
Assim, ultrapassadas as questões preliminares, passo à análise do MÉRITO.
Aduz o requerente em sua inicial que é pensionista do INSS. Todavia, notou há pouco tempo que havia um desconto em seu benefício 
e após entrar em contato com o requerido, foi informado de que se trata de um empréstimo denominado RMC. Alega que nunca teve a 
intenção de contratar o cartão de crédito, tampouco recebeu o cartão para efetuar compras. Relata ainda, que os descontos mínimos não 
abatem o saldo devedor e que, por isso, a dívida seria impagável. Tece mais considerações sobre o seu direito pugnando, ao final, pela 
declaração da nulidade da contratação, a restituição em dobro dos valores pagos indevidamente, bem como o pagamento pela requerida 
dos danos morais sofridos. 
Citada, a parte ré Banco BMG apresentou contestação alegando que a autora obteve cartão de crédito com reserva de margem consignável 
e autorização de desconto em folha tendo realizado um saque, sendo a cobrança da dívida mero exercício regular de direito. Apresentou 
esclarecimentos sobre o cartão de crédito consignado e aduziu inexistir a comprovação de quaisquer danos. Por fim, pugnou pela 
improcedência dos pedidos iniciais. Juntou procuração e documentos.
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A parte autora apresentou sua impugnação.
Entendo que com o que existe nos autos já é possível o julgamento, razão pela qual passo a julgar o processo antecipadamente, na forma 
do artigo 355, I, CPC/15.
A demanda versa sobre relação de consumo e deve ser solucionada à luz do Código de Defesa e Proteção ao Consumidor, pois as partes 
e o negócio jurídico estão inseridos nos conceitos normativos dos arts. 2º e 3º e seu § 2º, todos da Lei n. 8.078/90.
Resta incontroversa nos autos a existência de termo de adesão a cartão de crédito consignado formulado pelas partes. Inclusive, este foi 
juntado pela empresa requerida.
No entanto, as partes divergem quanto à natureza do crédito contratado, uma vez que a parte autora argumenta nunca ter contratado 
cartão de crédito e sim crédito, por meio de empréstimo consignado, ou seja, a parte autora entendeu ter celebrado contrato de mútuo.
Neste ínterim, impõe-se reconhecer, de plano, que é ônus do fornecedor prestar informação adequada e suficientemente precisa sobre 
seus produtos e serviços ofertados ao Consumidor, sob pena de nulidade do futuro contrato em razão de vício de consentimento.
Nessa senda, ainda que a requerida tenha demonstrado a existência de adesão ao cartão de crédito, isto não pode ser tomado como 
prova absoluta. Até porque a autora não utilizou o referido cartão, como se depreende das faturas.
Ou seja, trata-se de uma operação de consignação comum que se disfarça sob o capuz de um cartão de crédito, a fim de que se legitime 
a cobrança de juros rotativos do consumidor – que são sabidamente mais altos.
Diante disso, convém lembrar que o CDC preconiza a transparência nas relações de consumo. Constitui, então, como direito básico do 
consumidor a informação, que objetiva a melhoria do próprio mercado de consumo.
Assim, como efeito da constatação de insuficiência na informação do consumidor no momento da contratação, ou previamente a este, 
impõe-se a declaração de não vinculação deste às referidas regras.
É de se dizer ainda que, no caso dos autos, a abusividade é patente, uma vez que, se a parte autora buscava a concessão de crédito 
mediante saque, o réu certamente poderia tê-lo feito por meio de empréstimo consignado, em que os juros são mais baixos que os 
praticados no crédito rotativo. Todavia, escolheu fazer um negócio jurídico ilegítimo e camuflado, que vem lesando o requerente.
Ademais, a corroborar a abusividade já exposta, verifica-se que o saque autorizado na data da contratação revela uma prestação 
desproporcional aos rendimentos da parte autora, pois o valor sacado (R$1.121,11) é superior ao valor por ela percebido (R$ 1.045,00) 
e, obviamente, não seria amortizado no mês seguinte (como o é no crédito rotativo), evidenciando que a contratação se estenderia por 
longo período (com juros absurdos operando).
Este fato conduz à CONCLUSÃO de que a versão dos fatos apresentada pela autora é verossímil, pois o crédito oferecido por instituições 
financeiras diretamente ao cliente (crédito em conta) para pagamento mensal, durante grande lapso temporal, certamente é o contrato 
de mútuo, e não o de crédito rotativo.
Conclui-se, pois, que a autora efetuou o empréstimo. No entanto, foi ludibriada a assinar um contrato empréstimo vinculado a cartão de 
crédito, em vez do consignado.
A desproporcionalidade estabelecida por esta operação de crédito gera para a parte autora um débito impagável, eis que o consumidor é 
enganado com um decote de valor praticamente fixo no contracheque enquanto a dívida do cartão cresce exponencialmente.
Desta forma, o que se verifica nos autos é que a contratação do cartão de crédito consignado simulou a realização de um contrato de 
mútuo, com a liberação de um valor em parcela única na data da contratação mediante crédito em conta.
Além do exorbitante ganho que esta operação proporciona à instituição ré em detrimento da contratação do chamado empréstimo 
consignado, verifica-se ainda que a simulação possivelmente tenha sido motivada pela necessidade de burlar os limites estabelecidos 
pelo art. 6º, §5º da Lei nº. 10.820/03, uma vez que a parte autora já tinha comprometido cerca de 30% de sua renda com outros 
empréstimos consignados, vide documentos do processo, restando unicamente o limite consignável de 5% que poderia ser usufruído na 
modalidade cartão de crédito.
Dessa maneira, por se tratar de contratos que oneram o consumidor, devem ser analisados em cotejo com o direito básico de informação 
que lhe é garantido pelos artigos 4º, IV e 6º, III do CDC, além da previsão específica do art. 52 do referido código.
Destaco, uma vez mais, que a prática comercial adotada pela ré gera inequívoca vantagem para o fornecedor, eis que os juros do cartão 
de crédito são muito superiores aos praticados em empréstimos com desconto mediante consignação em folha de pagamento, bem como 
ante a desproporção do limite de saque disponibilizado frente à renda auferida pela parte autora, fato que, necessariamente, conduz à 
incidência dos encargos financeiros. Além, por óbvio, dos encargos de IOF diversos, tarifa de emissão cartão, encargos rotativos etc.
Como demonstrado, é, no mínimo, duvidosa a ocorrência de transparência na contratação desta modalidade de empréstimo pelos 
consumidores, haja vista não ser crível que o consumidor tenha consentido em contratar empréstimo impagável, ou seja, aceitar pagar 
parcelas consignadas em seus proventos que não abatem o saldo devedor.
Sem embargos, ainda que o consumidor tenha sido claramente informado da forma de pagamento do empréstimo, o que não se revela 
nos autos, a prática em questão se trata nitidamente de exigência de vantagem manifestamente excessiva, configurando-se abusiva nos 
termos dos arts. 39, V, e 51, IV, ambos do CDC.
Ante o exposto, o contrato celebrado pela autora não deve obrigá-la, na forma do art. 46, do Código Consumerista.
Desse modo, o contrato de empréstimo via cartão de crédito consignado deve ser declarado nulo. Não obstante, deve-se proceder ao 
aproveitamento do negócio jurídico visado pelo consumidor, conforme dispõem os artigos 170 e 184 do Código Civil. Confira-se: 
“Art. 170. Se, porém, o negócio jurídico nulo contiver os requisitos de outro, subsistirá este quando o fim a que visavam as partes permitir 
supor que o teriam querido, se houvessem previsto a nulidade. 
Art. 184. Respeitada a intenção das partes, a invalidade parcial de um negócio jurídico não o prejudicará na parte válida, se esta for 
separável; a invalidade da obrigação principal implica a das obrigações acessórias, mas a destas não induz a da obrigação principal.”
Destarte, embora caracterizada a falta de informação e de transparência por parte da ré, bem como a exigência de vantagem 
manifestamente excessiva, o contrato de mútuo (empréstimo consignado) deve subsistir, uma vez que pretendido pela parte autora. Até 
como forma de evitar o enriquecimento sem causa desta, pois houve o recebimento dos valores.
Assim, deverá a parte ré proceder a readequação do contrato de cartão de crédito consignado ao empréstimo consignado, o qual deverá 
ser feito conforme o contrato padrão de empréstimo consignado do banco, devendo este utilizar a linha de crédito mais vantajosa em sua 
carteira de produtos disponíveis aos demais consumidores.
Impõe-se destacar, que o cálculo do financiamento deverá ser feito com o valor liberado (negociado) ao consumidor, desprezando-se o 
saldo devedor atual, ou seja, não deverá ser considerado para o cálculo o valor acrescido de juros, e que os valores já pagos deverão ser 
utilizados para amortização do saldo devedor.
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Por fim, com o intuito de evitar o comprometimento demasiado da renda da parte autora, e, consequentemente, causar prejuízo ao seu 
sustento e de sua família, bem como considerando a existência de outras prestações, o contrato de mútuo a ser adequado deve observar 
que as prestações não poderão ultrapassar os limites do art. 6º, §5º da Lei 10.820/03. Se comprometido o limite anterior, estabeleço que 
os descontos referentes ao novo contrato não poderão ultrapassar 5% do benefício percebido pela autora.
De início, não há razão para se determinar a repetição dos valores pagos, pois devem ser descontados do saldo devedor do contrato de 
mútuo após as devidas adequações. Porém, se, após a operação acima, for verificado que o saldo dos pagamentos realizados supera 
o valor do mútuo, restará caracterizada a cobrança indevida, devendo haver a repetição do valor pago a maior em dobro, nos termos do 
art. 42, parágrafo único, do CDC.
Quanto ao pedido de indenização por danos morais, verifico que a situação pela qual passou a parte autora, que pensou celebrar um 
contrato quando, em verdade, celebrava outro, sem dúvidas lhe causou um abalo que foge do mero aborrecimento, podendo impactar 
na esfera psicológica da requerente. É de se dizer que esta irá ter receio de celebrar contratos como o presente, causando-lhe, então, 
considerável mudança no pensar.
Diante disso, impõe-se a condenação em danos morais. 
Segundo a doutrina e jurisprudência atuais, além de compensar a vítima, a indenização por dano moral deve assumir caráter punitivo 
e pedagógico. Então, atentar-se-á para que a indenização desestimule o agressor a reiterar a prática, inibindo outra futura conduta 
antijurídica. É o que se entende por função dúplice da indenização do dano moral (compensar e punir/inibir).
Todavia, é sabido que a indenização não deve ser fixada em valor tão alto que a converta em fonte de enriquecimento sem causa, mas 
também não pode ter valor tão pequeno a ponto de a tornar inexpressiva frente ao dano, ou não servir de justa punição ao agressor.
Ainda, é de se dizer que essa atividade de mensuração do dano deve ser orientada pelo bom-senso, moderação, razoabilidade e 
proporcionalidade com relação ao grau de culpa, extensão e repercussão dos danos, bem como pela capacidade econômica e as 
características individuais e conceito social das partes.
Observando os critérios acima esposados, tenho por razoável fixar o valor a ser pago em R$ 8.000,00 (oito mil reais).
DISPOSITIVO: 
Isso posto, com amparo no art. 487, I do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para:
I- declarar nulo o contrato de cartão de crédito, bem como a cláusula que autoriza o desconto do valor mínimo do referido cartão nos 
vencimentos do autor, devendo a ré se abster de efetuar novos descontos do mínimo do cartão de crédito nos proventos do autor, sob 
pena de multa a ser arbitrada em sede de execução;
II- converter o contrato em empréstimo consignado, com descontos diretamente nos proventos do autor, limitadas as parcelas conforme 
a fundamentação, devendo a ré aplicar os juros e demais encargos praticados na linha de crédito mais vantajosa em sua carteira de 
produtos disponíveis aos aposentados e pensionistas em operações desta natureza;
III- condenar a ré a devolver em dobro à parte autora os valores descontados a maior de seus vencimentos, após realizado o procedimento 
descrito no item B deste DISPOSITIVO e compensação dos valores já descontados;
IV- condenar a requerida a pagar a parte autora, a título de indenização por danos morais, o valor de R$8.000,00 (oito mil reais), corrigidos 
e com juros a partir desta data;
Confirmo a Tutela de Urgência concedida na DECISÃO inaugural.
Sem honorários e sem custas, conforme o art. 55 da Lei 9.099/95.
Havendo pagamento voluntário do débito, expeça-se alvará em favor do(a) credor(a).
Registre-se que, em ação indenizatória por danos morais, o termo inicial para incidência dos juros de mora é a data do evento danoso, 
em aplicação à Súmula 54 do STJ. Já a correção monetária deve incidir desde a data do julgamento em que a indenização foi arbitrada, 
de acordo com a súmula 362 do STJ.
Para fins de correção monetária, deverá ser utilizada a Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (INPC).
Sem custas e sem verbas honorárias.
Seguindo o Enunciado 5º do 1º Fojur de Rondônia, transitada em julgado esta DECISÃO, ficará a demandada automaticamente intimada 
para pagamento integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido dos consectários legais determinados), em 15 (quinze) 
dias, nos moldes do art. 523, §1º, do CPC, sob pena de acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o montante total líquido e certo.
Após o trânsito em julgado, se nada for requerido pelas partes, arquivem-se os autos.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Buritis/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021
Marisa de Almeida
Juíza de Direito
AUTOR: JANDIRA MARIA DE QUADROS, CPF nº 35138270249, MARIA JULIA MATHIAS, n. 3781 CIDADE ALTA - 76935-000 - SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
REQUERIDO: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, 9 ANDAR ITAIM BIBI - 04538-133 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULO
7000969-03.2021.8.22.0023
Perdas e Danos
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: NILDA CONCEICAO DA SILVA, LINHA 6, KM 3,, ZONA RURAL POSTE 26, - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: GLAUCIA ELAINE FENALI, OAB nº RO5332, CHICO MENDES 3852 CIDADE BAIXA - 76935-000 - SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, TATIANE BRAZ DA COSTA, OAB nº RO5303
REQUERIDO: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, 9 ANDAR ITAIM BIBI - 04538-133 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255, AVENIDA VISCONDE DE SUASSUNA 
639, ESCRITÓRIO BOA VISTA - 50050-540 - RECIFE - PERNAMBUCO, Procuradoria do BANCO BMG S.A
DECISÃO 
BANCO BMG S.A. opôs embargos de declaração, alegando contradição na SENTENÇA prolatada por este juízo.
Inicialmente, cumpre esclarecer que os presentes embargos preenchem todos os pressupostos de admissibilidade, motivo pelo qual deve 
ser conhecido.
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O art. 1.022 do Código de Processo Civil dispõe o seguinte: “Cabem embargos de declaração contra qualquer DECISÃO judicial para: I - 
esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício 
ou a requerimento; III - corrigir erro material.”
Consoante DISPOSITIVO supra, os embargos de declaração têm por objetivo corrigir obscuridade, contradição ou omissão na DECISÃO 
combatida.
No caso dos autos, a questão levantada nos presentes embargos traduz apenas inconformismo com o teor da DECISÃO embargada, 
evidenciando a pretensão de se rediscutir matéria suficientemente decidida, o que é vedado nesta sede processual.
A SENTENÇA refletiu, portanto, o livre convencimento do magistrado com relação ao direito aplicável ao caso concreto, restando analisado 
e decidido de forma satisfatória.
Se o embargante entende que houve análise equivocada, os embargos não são a sede adequada para sua correção.
Ante o exposto, conheço dos embargos, pois tempestivos, mas, no MÉRITO, nego-lhes provimento.
Ficam as partes intimadas via diário da justiça.
Pratique-se o necessário.
SIRVA-SE A PRESENTE MANDADO  DE INTIMAÇÃO
São Francisco do Guaporé,12 de agosto de 2021
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Autos N.: 7000560-27.2021.8.22.0023
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, AVENIDA 
PRESIDENTE KENNEDY 775 CENTRO - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, FLORIANO PEIXOTO 401 ALVORADA - 76800-000 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, RUA FLORIANO PEIXOTO 401 ALVORADA - 
76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, PRISCILA MORAES BORGES, OAB nº RO6263
EXECUTADOS: ANTONIA AURISLENE DE SOUZA, RUA MARINGÁ 4319 CENTRO - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ 
- RONDÔNIA, FLAVIO BARBOSA PEREIRA, RUA MARINGÁ 4319 CENTRO - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA, CORCOVADO - SERVICOS DE COLETA LTDA - ME, RUA MARINGÁ 4319 CENTRO - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Requisitado o bloqueio de valores em relação ao executado, a ordem foi parcialmente cumprida, restando penhorado o valor de R$ 
2.406,01 (dois mil quatrocentos e seis reais e um centavos), conforme extrato em anexo. Em seguida, determinei a transferência do valor 
constrito para conta judicial a ser aberta na Caixa Econômica Federal, agência 4473.
Converto o bloqueio em penhora.
Isto posto, intime-se exequente, por seu(s) advogado(s), via publicação deste no diário, bem como, o executado, servindo este de carta-
ar/MANDADO de intimação, do bloqueio judicial realizado, este último para eventual impugnação/embargos, no prazo de 15 (quinze) 
dias.
Transcorrido o prazo sem que o executado apresente impugnação/embargos - o que deverá ser certificado pela escrivania - expeça-se o 
que for necessário para o levantamento e transferência da quantia penhorada judicialmente em favor da parte exequente, e intime-a.
Após, intime-se o exequente para indicar bens à penhora, ou requerer o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena 
de suspensão, nos termos do artigo 921, III, § 1º, CPC.
Decorrido o prazo, sem manifestação, tendo em vista que a parte exequente foi regularmente intimada para indicar bens passíveis de 
penhora, e não se manifestou, com fundamento no artigo 921, inciso III do CPC, suspendo a execução pelo prazo de 01 (um) ano, período 
durante o qual a parte exequente poderá diligenciar e encontrar bens do devedor passíveis de penhora. 
Encontrados que sejam, a qualquer tempo, bens, serão desarquivados os autos para prosseguimento da execução. Meramente indicados 
que sejam quaisquer possíveis bens à penhora, o juízo deliberará acerca da pertinência ou não de desarquivamento.
Transcorrido o prazo de suspensão, sem que tenha havido qualquer manifestação da parte credora indicando bens passíveis de penhora, 
os autos deverão ser encaminhados ao arquivo, sem baixa da distribuição a fim de aguardar o transcurso da prescrição intercorrente 
ou a manifestação do credor indicando bens penhoráveis. Desde já fica a parte exequente intimada da presente determinação, sendo 
desnecessário, após o prazo nova intimação da parte exequente.
Pratique-se o necessário.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA-AR/MANDADO /PRECATÓRIA/OFÍCIO.
São Francisco do Guaporé-RO, 12 de Agosto de 2021.
Marisa de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7001362-25.2021.8.22.0023
REQUERENTES: N. D., CPF nº 76263290153, L. H. D. C. D., CPF nº 03731198282, H. D. C. D., CPF nº 06103204240, H. D. C. D., CPF 
nº 02222296242
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ADVOGADOS DOS REQUERENTES: GLAUCIA ELAINE FENALI, OAB nº RO5332, TATIANE BRAZ DA COSTA, OAB nº RO5303
SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
INDEFIRO o pedido de diferimento de custas, uma vez que não há nos autos elemento de prova idôneo a indicar a momentânea 
impossibilidade financeira do recolhimento das custas, nos moldes exigidos pelo artigo 34 da Lei Estadual n. 3.896/2016.
Assim, deverá a parte autora emendar a inicial, sob pena de indeferimento, promovendo o pagamento das custas iniciais no prazo de 15 
dias.
Com ou sem a emenda, voltem conclusos.
Int. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporéquinta-feira, 12 de agosto de 2021
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito
REQUERENTES: N. D., CPF nº 76263290153, PRINCESA IZABEL s/n., CIDADE ALTA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA, L. H. D. C. D., CPF nº 03731198282, PRINCESA IZABEL s/n CIDADE ALTA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ 
- RONDÔNIA, H. D. C. D., CPF nº 06103204240, PRINCESA IZABEL, s/n CIDADE ALTA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ 
- RONDÔNIA, H. D. C. D., CPF nº 02222296242, RUA MALTA QUADRA 1, s/n., LOTE 09, 450/QD 33LT 03 JARDIM EUROPA, - 78850-
000 - PRIMAVERA DO LESTE - MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.brClasse Processual: Cumprimento de SENTENÇA 
Autos N.: 0000408-11.2015.8.22.0023
EXEQUENTE: ROSANGELA REPULO FERREIRA, RUA RONDONIA 6562 JARDIM TROPICAL - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DANIEL DOS ANJOS FERNANDES JUNIOR, OAB nº RO3214, JOÃO PESSOA CENTRO - 76940-000 
- ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
EXECUTADO: CICERO MESSIAS DE ASSIS, AVENIDA TANCREDO NEVES 3645 CENTRO - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Em atendimento ao pleito da exequente este juízo realizou pesquisa via sistema SISBAJUD e INFOJUD no sentido de localizar endereço 
do executado, a qual restou frutífera, conforme documento em anexo. 
Considerando que foram encontrados vários endereços, fica a parte exequente intimada, com a publicação deste no diário da justiça, para 
dar andamento o feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Requerendo o exequente pela expedição de carta-ar/MANDADO, desde já, defiro o 
pedido. 
Defiro também os pedidos de ID N. 59823291 e 61020018 ao cartório para: 1) expedição de ofício, nos termos do DESPACHO ID N. 
53169005; 2) certificar nos autos a existência de depósitos judiciais vinculados a este feito; 3) que dê acesso irrestrito às partes vinculadas 
a estes autos, do arquivo juntado em sigilo, independentemente de pedido ou CONCLUSÃO dos autos.
Cumpra-se. Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE DE CARTA-AR/MANDADO DE INTIMAÇÃO/PRECATÓRIA/ OFÍCIO
São Francisco do Guaporé-RO, 12 de Agosto de 2021.
{orgao_julgador.magistrado}
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 7001067-85.2021.8.22.0023
Perdas e Danos
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: ALMERINDO FERREIRA MARTINS, CPF nº 38703092291, LINHA DOS GOIANOS Km 6, POSTE 41 ZONA RURAL - 76935-
000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: TATIANE BRAZ DA COSTA, OAB nº RO5303, GLAUCIA ELAINE FENALI, OAB nº RO5332, AVENIDA 
PINHEIRO MACHADO CENTRO - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
REQUERIDO: Banco Bradesco, BANCO BRADESCO S.A. s/n, RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, VILA YARA - 06029-900 - 
OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, BRADESCO
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma do art. 38, da Lei 9.099/95.
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c repetição de indébito e indenização por danos morais movida por ALMERINDO 
FERREIRA MARTINSem face do Banco Bradesco, sob a alegação de que está ocorrendo descontos em seu benefício previdenciário 
referente a serviços não contratados.
Regularmente citado, o banco requerido contestou a ação, alegando que a parte autora celebrou o contrato em todos os serviços 
discutidos.
A parte autora apresentou réplica à contestação.
É o relatório. Fundamento e Decido.
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A lide comporta julgamento no estado em que se encontra por incidir à hipótese vertente o disposto do artigo 355, I, do Código de 
Processo Civil, por ser desnecessária a produção de outras provas.
Inicialmente é necessário esclarecer que os bancos ou instituições financeiras são considerados prestadores de serviços de modo que 
estão submetidos às disposições do Código de Defesa do Consumidor, o qual versa expressamente sobre o assunto no art. 3º, § 2º. 
A Súmula 297 do STJ dispõe que as operações bancárias estão sujeitas ao CDC, norma especial e de caráter público.
O cerne da questão posta aqui em discussão consiste em aferir sobre a existência do contrato de serviços que dá fundamento aos 
descontos que foram realizados no benefício previdenciário da parte autora.
A parte autora veio a juízo alegando que está ocorrendo descontos indevidamente em sua conta corrente, referente a prestação de 
serviço em sua conta bancária, sustentando que não celebrou contrato algum com o banco requerido.
A demandada, por sua vez, alega que os serviços foram contratados com o aval da cliente.
Pois bem, a parte requerida apenas fez alegações da existência de contrato bancário, contudo, não juntou aos autos este documento.
É de interesse do requerido juntar o contrato que alega existir para comprovar a regularidade dos descontos, entretanto, apenas fez 
meras alegações.
Entendo, portanto, que o requerido não demonstrou que o serviço discutido fora realmente realizado pela parte autora.
Nesse prisma, em se tratando de relação de consumo, existe a responsabilidade objetiva do requerido de reparar os danos causados à 
parte requerente (artigo 14 do CDC), decorrentes da falta de cuidado na execução de suas atividades e da falha na fiscalização, o que 
desencadeou nas cobranças indevidas no benefício previdenciário da parte autora.
No que diz respeito ao dano moral, os descontos indevidos de valores relativos a serviços não contratados são motivos suficientes para 
o reconhecimento do dano moral, cumprindo ao juízo fixar quais foram os danos e o quantum devido como forma de recomposição, 
pois a dor e humilhação alegadas pela parte autora não tem valor estimado, mas pode ser ressarcida monetariamente como forma de 
compensação. 
Assim, ficam caracterizados como elementos da responsabilidade civil: ação ou omissão (voluntários), dano (prejuízo), culpa (negligência 
ou imprudência) e nexo causal (vínculo entre a conduta do agente e o prejuízo experimentado pela vítima), sendo que a Constituição 
Federal garante como invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas. 
Essa proteção pode ser exercida de maneira preventiva pelo titular do direito para evitar sua violação, contudo, caso este se consume 
assiste direito à vítima do pleito à indenização por danos morais, como bem assevera a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
“AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA COM 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO RESTRITIVO DE CRÉDITO. FALHA NA PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A 
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. INADMISSIBILIDADE. 1. “As instituições bancárias respondem 
objetivamente pelos danos causados por fraudes ou delitos praticados por terceiros - como, por exemplo, abertura de conta-corrente 
ou recebimento de empréstimos mediante fraude ou utilização de documentos falsos -, porquanto tal responsabilidade decorre do risco 
do empreendimento, caracterizando-se como fortuito interno” (REsp 1.197.929/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA 
SEÇÃO, DJe de 12.9.2011). 2. O Tribunal de origem julgou nos moldes da jurisprudência desta Corte. Incidente, portanto, a Súmula 83/
STJ. 3. Não cabe, em recurso especial, reexaminar matéria de fato (Súmula 7/STJ). 4. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt 
no AREsp 1158721/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 08/05/2018, DJe 15/05/2018).”
É patente, portanto, o dever do requerido em indenizar a autora, não para lhe pagar o dano, que não tem preço, mas apenas visando 
conceder um paliativo à sua pessoa. Para fixar o valor da indenização, o magistrado deve considerar a extensão do dano, o grau de culpa 
do ofensor, sua situação econômica, bem como do ofendido. Finalmente deverá fixá-lo em patamar que não seja tão vultoso a ponto de 
enriquecer a vítima, nem tão desprezível que seja aviltante. Deverá ainda constituir valor que represente fator de desestímulo a prática do 
ilícito ou encorajamento para adoção de providências de prevenção, evitando-se que fatos análogos voltem a ocorrer; contudo, evitando 
causar-lhe a ruína. 
No caso em apreço, o requerido é instituição financeira, sólida e de grande abrangência, sem falar que as instituições financeiras - como 
é o seu caso - são as empresas que vem obtendo a maior margem de lucro e faturamento nacional, o que torna inquestionável o seu 
poderio econômico. 
A requerente, por sua vez, é aposentada, sendo que a repercussão dos descontos indevidos em sua única fonte de renda causou-lhe 
inegável constrangimento e indignação, o que, somado aos fatores já declinados, torna razoável a fixação de indenização no valor de R$ 
8.000,00 (oito mil reais) para reparar o valor almejado a título de danos morais.
No tocante à pretensão em receber a dobra prevista no parágrafo único do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor, o mencionado 
DISPOSITIVO estabelece que “o consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do 
que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável.” 
Todavia, não caberá repetição se o engano for justificável, conforme explicação de ANTÔNIO HERMAN DE VASCONCELOS E 
BENJAMIM explica que: “No Código Civil, só a má-fé permite a aplicação da sanção. Na legislação especial, tanto a má-fé, como a culpa 
(imprudência, negligência e imperícia) dão ensejo à punição. O engano é justificável exatamente quando não decorre de dolo ou de culpa. 
É aquele que, não obstante todas as cautelas razoáveis exercidas pelo fornecedor-credor, manifesta-se. A prova da justificabilidade do 
engano, na medida em que é matéria de defesa, compete ao fornecedor.” (Código Brasileiro de Defesa do Consumidor comentado pelos 
autores do anteprojeto. 5. ed. São Paulo: Forense Universitária, 1998. p. 324). 
No caso dos autos, há provas de que a conduta do banco se trata de um engano justificável, razão pela qual o dever de restituição há 
de ser efetuado em sua forma simples.
DISPOSITIVO 
Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos de ALMERINDO FERREIRA MARTINS contra Banco Bradescopara o 
fim de:
a) condenar o requerido ao pagamento de R$ 8.000,00 (oito mil reais), a título de danos morais, devendo esse valor ser atualizado com 
juros e correção monetária a partir desta data, em razão de quando da fixação já ter sido arbitrado valor atualizado (Súmula 362, STJ);
b) ressarcir o valor dos descontos realizados no benefício da autora de forma simples, atualizado monetariamente e com juros de mora 
desde o desconto ilícito (CC, art. 398)..
c) Seja cancelado os descontos dos seguintes serviços na conta do autor: Bradesco Vida e Previdência; Tarifa bancaria; Título de 
capitalização; Seguro Prestamista; Enc Lim Crédito; Seguro CH. Espec.
d) com esta DECISÃO, torno definitiva a liminar concedida a título de antecipação dos efeitos da tutela.
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Por fim, EXTINGO O FEITO, com resolução do MÉRITO, nos termos do art. 487, I do CPC.
Fica a parte requerida ciente de que deverá pagar o valor ao qual foi condenada no prazo de 15 dias após o trânsito em julgado, sob pena 
de incidência de multa de 10% sobre o valor da condenação (Art. 523 do CPC e Enunciados 105 e 106 do FONAJE).
Sem custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95 c/c art. 27 da Lei 12.153/09.
P. R. I, e após o trânsito em julgado, não havendo manifestação, arquivem-se.
SIRVA-SE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO INTIMAÇÃO
São Francisco do Guaporé, 12 de agosto de 2021
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000 - Fone:(69) 33098821
PROCESSO Nº: 7000690-17.2021.8.22.0023
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOAO PEREIRA FERREIRA
Advogados do(a) AUTOR: THATY RAUANI PAGEL ARCANJO - RO10962, LUZINETE PAGEL GALVAO - RO4843
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
FINALIDADE: Fica a parte autora intimada, por via de seu advogado, para manifestar-se nos autos quanto a petição de id. 61107632, 
requerendo o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000 - Fone:(69) 33098821
Processo nº: 7001158-78.2021.8.22.0023
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: SAINE DA PAIXAO SANTOS, NICOLAS DA PAIXAO NEPOMUCENO
RÉU: ALFREDO ALVES NEPOMUCENO FILHO
Intimação
Abro vistas ao MP, na função de Custus legis, para manifestar sobre a ata de audiência de Id. 61151921, no prazo de 10 (dez) dias.
São Francisco do Guaporé-RO, 12 de agosto de 2021.
SILVIO FARIAS SOUZA 
Chefe de Cartório/Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000 - Fone:(69) 33098821
Processo nº: 7000727-78.2020.8.22.0023
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA APARECIDA DE MELO SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ANA DA CRUZ - GO45702
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fica a parte exequente intimada, por via de seu advogado, para atualizar o débito, incluindo o valor dos honorários sucumbenciais desta 
fase, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de ser expedida a RPV sem a devida atualização.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000 - Fone:(69) 33098821
Processo nº: 7000591-81.2020.8.22.0023
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOAO JUVENAL COELHO
Advogado do(a) AUTOR: ANA DA CRUZ - GO45702
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fica a parte exequente intimada, por via de seu advogado, para atualizar o débito, incluindo o valor dos honorários sucumbenciais desta 
fase, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de ser expedida a RPV sem a devida atualização.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000 - Fone:(69) 33098821
PROCESSO Nº: 7001793-30.2019.8.22.0023
CLASSE: DESAPROPRIAÇÃO (90)
AUTOR: ENERGISA
Advogado do(a) AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO - SE6101
RÉU: SILVIA PEREIRA SELHORST
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Advogados do(a) RÉU: ADRIANE PARRON TEIXEIRA - RO7902, SOLANGE APARECIDA DA SILVA - RO1153, PATRICIA MACHADO 
DA SILVA - RO9799
FINALIDADE: Fica a parte requerida intimada, por via de seu advogado, para apresentar alegações finais, no prazo de 15 (quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000 - Fone:(69) 33098821
PROCESSO Nº: 7001259-52.2020.8.22.0023
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LUIZA COPINI GOMES, PAULO PRADO GOMES, IVONETE MARIA DE MELO GOMES
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO CANTARELLA DA SILVA - RO558, CRISTIANE XAVIER - RO1846
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO CANTARELLA DA SILVA - RO558, CRISTIANE XAVIER - RO1846
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO CANTARELLA DA SILVA - RO558, CRISTIANE XAVIER - RO1846
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
FINALIDADE: Fica a parte autora intimada, por seu advogado, para especificar as provas que pretendem produzir no feito, indicando sua 
necessidade e pertinência, no prazo de 5 (cinco) dias, e sem prejuízo do julgamento antecipado da lide.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000 - Fone:(69) 33098821
Processo nº: 7000111-06.2020.8.22.0023
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: NEDINA BUSS LOOSE
Advogados do(a) EXEQUENTE: TIAGO DO CARMO MENDES - RO11023, JOSE DO CARMO - RO6526
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fica a parte exequente intimada, por via de seu advogado, para atualizar o débito, incluindo o valor dos honorários sucumbenciais desta 
fase, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de ser expedida a RPV sem a devida atualização.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000 - Fone:(69) 33098821
Processo nº: 7000295-93.2019.8.22.0023
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: PAMELA CARVALHO DE ARRUDA, ILOANY CARVALHO DE ARRUDA, HELLEN CRISTINA CARVALHO DE ARRUDA, 
EVERALDO DE ARRUDA JUNIOR, VALDIRENE BORGES CARVALHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GLENDA ESTELA SILVA DE ARAUJO - RO7487
Advogado do(a) EXEQUENTE: GLENDA ESTELA SILVA DE ARAUJO - RO7487
Advogado do(a) EXEQUENTE: GLENDA ESTELA SILVA DE ARAUJO - RO7487
Advogado do(a) EXEQUENTE: GLENDA ESTELA SILVA DE ARAUJO - RO7487
Advogado do(a) EXEQUENTE: GLENDA ESTELA SILVA DE ARAUJO - RO7487
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fica a parte exequente intimada, por via de seu advogado, para atualizar o débito, incluindo o valor dos honorários sucumbenciais desta 
fase, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de ser expedida a RPV sem a devida atualização.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Processo: 7001555-45.2018.8.22.0023
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JUSCELINO JOSE DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON VIEIRA DA ROCHA JUNIOR - RO3765
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Certifico, para os devidos fins de direito, que nesta data, promovo a juntada do(s) ofício(s) que comprova(m) o pagamento da(s) 
Requisição(ões) de Pequeno Valor(es), e promovo a intimação do autor, para que proceda a impressão do ofício e compareça a agência 
bancária para efetuar o levantamento, e, após, comprove nos autos o levantamento dos valores, no prazo de 5 (cinco) dias. Anexos: 
Ofício(s); DECISÃO.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Processo: 7000042-76.2017.8.22.0023
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ODAIR SOARES
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABRICIA UCHAKI DA SILVA - RO0003062A
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EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Certifico, para os devidos fins de direito, que nesta data, promovo a juntada do(s) ofício(s) que comprova(m) o pagamento da(s) 
Requisição(ões) de Pequeno Valor(es), e promovo a intimação do autor, para que proceda a impressão do ofício e compareça a agência 
bancária para efetuar o levantamento, e, após, comprove nos autos o levantamento dos valores, no prazo de 5 (cinco) dias. Anexos: 
Ofício(s); DECISÃO.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Processo: 7001059-79.2019.8.22.0023
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: FATIMA TEIXEIRA DE FREITAS DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO BUENO MARQUES FERNANDES - RO8580
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Certifico, para os devidos fins de direito, que nesta data, promovo a juntada do(s) ofício(s) que comprova(m) o pagamento da(s) 
Requisição(ões) de Pequeno Valor(es), e promovo a intimação do autor, para que proceda a impressão do ofício e compareça a agência 
bancária para efetuar o levantamento, e, após, comprove nos autos o levantamento dos valores, no prazo de 5 (cinco) dias. Anexos: 
Ofício(s); DECISÃO.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé Procedimento do Juizado Especial Cível
Nota Promissória
7000915-37.2021.8.22.0023
AUTOR: W J COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME, AVENIDA COSTA MARQUES, 8833, DISTAK MOVEIS - DISTRITO SAO DOMINGOS 
CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: EVILYN EMAELI ZANGRANDI SILVA, OAB nº RO9248
PROCURADOR: UILTON SILVA DOS SANTOS, RUA CHICO MENDES, FTE IGREJA TEST. DE JEOVA, AO LADO DE UMA 
LANTERNAGEM CIDADE BAIXA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
PROCURADOR SEM ADVOGADO(S)
ENDEREÇO ATUALIZADO DO EXECUTADO: Vila de Realidade, Estado do Amazonas, não sabendo precisar o endereço de sua 
residência, haja vista que as ruas/logradouros existentes na localidade não possuem nomes/numeração definida. Telefone de contato 
(97) 98447-9486. 
DESPACHO 
Inicialmente, atualize endereço do executado no PJe nos termos da ata de audiência de conciliação.
Designo audiência de tentativa de CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO para o dia 30 de setembro de 2021 às 08:00 hrs, a ser realizada pelo 
CEJUSC de São Francisco do Guaporé/RO, Fone: 69 3309-8840.
Registre-se que a audiência poderá ser realizada por meio de videoconferência, nos termos dos artigos 22 e 23 da Lei 9.099/95.
Assim, determino a citação/intimação da parte demandada, devendo esta informar um número de telefone com WhatsApp, e caso não o 
tenha, deverá informar tal situação, sob pena de revelia.
Fica a parte autora intimada via diário da justiça do ato e para apresentar número de telefone com WhatsApp, sob pena de extinção do 
feito.
Desde já a parte demandada advertida de que, nos termos do artigo 20 da Lei 9.099/95, bem como do Enunciado 13 do Fórum Nacional 
dos Juizados Especiais:
“Não comparecendo o deMANDADO à sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os 
fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do Juiz.” (Lei 9.099/95 - artigo 20).
“Os prazos processuais nos Juizados Especiais Cíveis, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo, e não da juntada 
do comprovante da intimação, observando se as regras de contagem do CPC ou do Código Civil, conforme o caso.” (Enunciado 13 do 
Fonaje com a nova redação - XXI Encontro – Vitória/ES).
A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação.
Na mesma oportunidade, o(a) autor(a) deverá se manifestar, em até 10 (dez) minutos, sobre os documentos e preliminares eventualmente 
apresentados na(s) contestação(ões). 
Ademais, nos termos do artigo 3º do provimento conjunto Presidência e Corregedoria nº 001/2017 (D.O.E. Nº 104 de 08/06/2017), 
ADVIRTO às partes que: 
“(…)
I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
III – deverão comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão comparecer 
munidos de poderes específicos para transacionar;
IV – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento 
munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos 
constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da 
regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia;
(...)
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IX – deverão comparecer à audiência designada munidos de documentos de identificação válidos e cientes de seus dados bancários, a 
fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial;
(...)
XII – não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento;
XIII – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (...)”.
Do mesmo modo, fica a parte autora advertida de que sua ausência injustificada na solenidade de conciliação, acarretará a extinção do 
feito e condenação ao pagamento das custas e despesas processuais.
Desde já, determino: 
No caso de não localização da parte demandada e não indicação de novo endereço pelo autor venham os autos conclusos.
Na hipótese de restar ausente a citação/intimação do deMANDADO, caso - após intimado o autor para fornecer novo endereço no prazo 
de 05 dias e esse o faça -, poderão se descortinar duas situações:
1-) Havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço indicado antes da audiência já designada, essa deve ser mantida, 
determinando-se que se intime as partes pelo cartório;
2-) Não havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço antes da audiência já designada, fica delegado ao CEJUSC 
a redesignação do ato por ser esse (fixação da data de audiência) mero ato ordinatório, uma vez que já tendo a realização dessa sido 
determinada pelo Juízo, sua estipulação pode ser realizada pelo CEJUSC; hipótese na qual as partes deverão ser intimadas pelo cartório, 
servido o termo de redesignação de carta/MANDADO de citação/intimação/carta precatória.
Obs.: a intimação realizada no mínimo 48 horas antes da audiência será considerada válida para efeitos de revelia.
Pratique-se o necessário.
SIRVA-SE O PRESENTE DE CARTA MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO
São Francisco do Guaporé-RO,11 de agosto de 2021. 
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Processo: 7001006-98.2019.8.22.0023
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: SAMUEL EUGENIO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO BUENO MARQUES FERNANDES - RO8580
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Certifico, para os devidos fins de direito, que nesta data, promovo a juntada do(s) ofício(s) que comprova(m) o pagamento da(s) 
Requisição(ões) de Pequeno Valor(es), e promovo a intimação do autor, para que proceda a impressão do ofício e compareça a agência 
bancária para efetuar o levantamento, e, após, comprove nos autos o levantamento dos valores, no prazo de 5 (cinco) dias. Anexos: 
Ofício(s); DECISÃO.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
7001111-07.2021.8.22.0023
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: GUAPORE AUTO ELETRICA LTDA - ME, AVENIDA GUAPORÉ n 3411, LOJA CIDADE ALTA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
AUTOR SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: LUCINEI SOARES DA VITORIA, CPF nº 99323672220, RUA RIO MADEIRA 3038, N.I N.I - 76935-000 - SÃO FRANCISCO 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Trata-se de ação de Cobrança, proposta por AUTOR: GUAPORE AUTO ELETRICA LTDA - ME em face de REQUERIDO: LUCINEI 
SOARES DA VITORIA. 
Citada/intimada, a parte demandada não apresentou contestação, tampouco compareceu á audiência conciliatória.
Decido.
Presentes as condições da ação e os pressupostos processuais, passo ao julgamento do MÉRITO.
O art. 20 da lei 9.099/0195 estabelece que a ausência do réu na audiência de conciliação e/ou de instrução e julgamento, realizadas nos 
Juizados Especiais Cíveis, conduz à decretação de sua revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos articulados pelo autor, salvo se o 
contrário não resultar do convencimento judicial diante do contexto fático e jurídico revelado nos autos.
No mesmo sentido, é o entendimento das turmas recursais:
“Se o réu/recorrente foi devidamente intimado do dia de realização da audiência de conciliação, bem como dos efeitos oriundos da sua 
ausência no ato e a ela não compareceu, correta se mostra a decretação de sua revelia imposta pelo juízo, nos termos do art. 20 da 
Lei 9.099/95, que dispõe sobre os Juizados Especiais” (20060710210408ACJ, Relator ANA CANTARINO, julgado em 26/06/2007, DJ 
27/08/2007 p. 93).”
“Revelia. Ausência à audiência de conciliação. Art. 20 da Lei 9.099/95. O não comparecimento do deMANDADO à audiência de 
conciliação, para a qual estava regularmente intimado, implica em revelia e, em conseqüência, no reconhecimento como verdadeiros dos 
fatos alegados pelo demandante. A juntada de atestado médico sem o carimbo da Unidade de Saúde, nem indicação da impossibilidade 
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de locomoção não autoriza a redesignação da audiência. (Recurso Inominado, Processo nº 1000690-20.2010.822.0601, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juíza Inês Moreira da Costa, Data de julgamento: 
08/10/2010).” grifei.
Diante do exposto, tenho que merece ser acolhida a pretensão da parte requerente, razão pela qual DECRETO A REVELIA DA PARTE 
REQUERIDA, presumindo-se verdadeiros os fatos narrados na peça exordial.
Os fatos narrados na inicial, bem como as provas carreadas aos autos, dão ensejo suficiente para instrução do processo e prolação de 
SENTENÇA.
Pois bem. Consta nos autos notas que literalmente comprova o pleito da parte reclamante.
DISPOSITIVO 
Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido contido na inicial para condenar a parte Demandada, a pagar a quantia de R$ 2.999,28 
(dois mil, novecentos e noventa e nove reais e vinte e oito centavos) em favor da parte autora.
Devendo ocorrer juros e correção monetária a partir do vencimento da cártula de crédito;
Por fim, EXTINGO O FEITO, com resolução do MÉRITO, nos termos do art. 487, I do CPC.
Fica a parte requerida ciente de que deverá pagar o valor ao qual foi condenada no prazo de 15 dias após o trânsito em julgado, sob pena 
de incidência de multa de 10% sobre o valor da condenação (Art. 523 do CPC e Enunciados 105 e 106 do FONAJE).
Sem custas e honorários.
Intimem-se as partes (tendo advogado cadastrado no sistema, fica intimado via diário).
Oportunamente arquive-se.
SIRVA-SE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO INTIMAÇÃO
São Francisco do Guaporé, 11 de agosto de 2021
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7000061-43.2021.8.22.0023 
Classe: Petição Cível 
REQUERENTE: ADEMIR LIMA LOPES 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: GLAUCIA ELAINE FENALI, OAB nº RO5332, TATIANE BRAZ DA COSTA, OAB nº RO5303 
REQUERIDO: VACHILESKI RECAUCHUTAGEM DE PNEUS RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: LARA FERRETTI KLEIN, OAB nº RS86549 
SENTENÇA 
Vistos e examinados.
Verifica-se que a parte autora apresentou petição desistindo do prosseguimento da ação, não havendo interesse no prosseguimento da 
demanda.
Tem-se que não há óbice para a extinção.
POSTO ISSO, com fundamento no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO 
DE MÉRITO.
Antecipo o trânsito em julgado nesta data, nos moldes do artigo 1.000, parágrafo único, do CPC.
Arquivem-se imediatamente.
Sem custas e/ou honorários.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé/RO, 11 de agosto de 2021.
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7001359-70.2021.8.22.0023
AUTORES: KAYKY ROSA AGUIAR, CPF nº 06745248298, VITORIO RAMA, CPF nº 40773035915
ADVOGADO DOS AUTORES: EMILLY CARLA ROZENDO, OAB nº RO9512
RÉUS: ESTADO DE RONDÔNIA, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
DECISÃO 
Concedo a gratuidade judiciária.
Considerando que há interesse de incapaz, abra-se vistas ao Ministério Público para se manifestar no prazo legal.
Após, voltem conclusos.
Int. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporéquarta-feira, 11 de agosto de 2021
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito
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AUTORES: KAYKY ROSA AGUIAR, CPF nº 06745248298, LH 04 KM 5,5 RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA, VITORIO RAMA, CPF nº 40773035915, LINHA LH 04 04 km 5,5 RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ 
- RONDÔNIA
RÉUS: ESTADO DE RONDÔNIA, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 7001043-57.2021.8.22.0023
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL 
EXEQUENTE: MARIA FERRAZ VIANA - ME
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANATIELI DE PAULA TORTORA GOMES, OAB nº PR92446
EXECUTADO: ISRAEL JOHN KENNEDY BARBOSA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
A parte autora requereu a suspensão dos autos pelo prazo de 30 dias.
A suspensão do prazo é inaplicável em sede de juizado especial, nos termos do Enunciado 86 do FONAJE que dispõe: “Os prazos 
processuais nos procedimentos sujeitos ao rito especial dos Juizados Especiais não se suspendem e nem se interrompem (nova redação 
– XXI Encontro – Vitória/ES)”.
Assim, indefiro o pedido de suspensão do feito.
Intime-se o autor para requerer o que entender de direito no prazo de 05 dias sob pena de arquivamento.
São Francisco do Guaporé/RO , {{data.extenso_sem_dia_semana}} .
{{orgao_julgador.magistrado}} 
Juíza de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 7001225-77.2020.8.22.0023
AUTOR: LENI MARIA DA SILVA, RODOVIA 37 TRAVESSÃO 04 DA LINHA 02B ZONA RURA S/N ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: TIAGO DO CARMO MENDES, OAB nº RO11023
RÉU: ENERGISA, AVENIDA TANCREDO NEVES 3710 CENTRO - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
DESPACHO 
A parte autora requereu a intimação da demandada para pagar o valor espontaneamente, no entanto, conforme consta na SENTENÇA 
desse juízo, a requerida fora intimada atumaticamente na SENTENÇA para cumprir a mesma.
Portanto, não há necessidade de nova intimação da parte demandada.
Desta forma, fica a parte autora intimada, para no prazo de 05 dias, requerer o que entender de direito.
Pratique-se o necessário. 
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO
São Francisco do Guaporé/RO,11 de agosto de 2021
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Fone: (69) 3309-8840 - sfg1criminal@tjro.jus
PROCESSO: 7000326-50.2018.8.22.0023
EXEQUENTE: BR CONSORCIOS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA, CNPJ nº 14723388000163
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SALMA ELIAS EID SERIGATO, OAB nº PR30998
EXECUTADO: PAULA ADRIANA ALVES DE FREITAS DA PAULA 61211664287, CNPJ nº 13649022000129
ADVOGADO DO EXECUTADO: RISOLENE ELIANE GOMES DA SILVA, OAB nº RO3963
DECISÃO 
Considerando o pedido formulado pela parte exequente, suspendo o feito pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do art. 921, inciso III, § 
1º do CPC. 
Decorrido o prazo de suspensão e nada sendo postulado pela parte exequente, arquivem-se os autos, nos termos do art. 921, § 2º do 
CPC.
Intimem-se.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporéquarta-feira, 11 de agosto de 2021
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito
EXEQUENTE: BR CONSORCIOS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA, CNPJ nº 14723388000163, AVENIDA HIGIENÓPOLIS 
2400, - DE 1151/1152 A 2225/2226 JARDIM HIGIENÓPOLIS - 86015-010 - LONDRINA - PARANÁ
EXECUTADO: PAULA ADRIANA ALVES DE FREITAS DA PAULA 61211664287, CNPJ nº 13649022000129, RUA AMAPÁ 2435 
CENTRO - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7000878-44.2020.8.22.0023
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, CNPJ nº 19907343000162, ESTADO DE 
RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: PAULO ROGERIO LOPES, CPF nº 46931678272
ADVOGADO DO EXECUTADO: DANIEL FAVERO, OAB nº RO9650
DECISÃO 
Tomo conhecimento do agravo de instrumento interposto (artigo 1.018, CPC/15) e mantenho a DECISÃO combatida, pelos seus próprios 
fundamentos.
Oportunamente, se solicitado, prestarei informações ao relator do agravo.
No mais, considerando a DECISÃO de id. n. 60196202 - Pág. 3/4 suspendo o feito, a fim de aguardar DECISÃO do recurso.
Por fim, comunique-se o Desembargador Relator do Agravo de Instrumento n. 0806122-75.2021.8.22.0000, quanto a interposição do 
Agravo de Instrumento n. 0806966-25.2021.8.22.0000 pelo Estado de Rondônia.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporéquarta-feira, 11 de agosto de 2021
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, CNPJ nº 19907343000162, AVENIDA FARQUAR, 
- DE 2882 A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA FARQUAR, 
- DE 2882 A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO: PAULO ROGERIO LOPES, CPF nº 46931678272, RONDONIA 3367 CIDADE BAIXA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 0001792-77.2013.8.22.0023
EXEQUENTE: I. B. D. M. A. E. D. R. N. R.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
EXECUTADOS: H. I. E. C. D. I. E. E. D. M. L. -. M., H. F. P. D. S., CPF nº 87164302200, V. J. P. D. S., CPF nº 87164310220
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Tratam-se de Embargos de Declaração opostos pelo INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS – IBAMA alegando que a DECISÃO ID 58550683 foi omissa.
Regularmente intimada, a parte contrária se manifestou pelo não acolhimento dos embargos.
Vieram os autos conclusos.
Inicialmente, cumpre esclarecer que os presentes embargos preenchem todos os pressupostos de admissibilidade, motivo pelo qual deve 
ser conhecido.
O art. 1.022 do Código de Processo Civil dispõe o seguinte:
art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer DECISÃO judicial para: 
I – esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; 
II – suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; 
III – corrigir erro material.
Consoante DISPOSITIVO supra, os embargos de declaração tem por objetivo corrigir obscuridade, contradição ou omissão na DECISÃO 
combatida. 
No caso dos autos a parte embargante alega omissão sob o argumento de que o juízo não considerou um dos argumentos levantados 
como fundamento para o deferimento do pedido de inclusão do executado no SERASAJUD.
Ocorre que o juízo, apreciando os elementos trazidos aos autos, entendeu pelo indeferimento do pedido, sem que estivesse obrigado a 
se manifestar a respeito de todos os fundamentos invocados pelas partes litigantes, bastando que fossem referidos na DECISÃO apenas 
aqueles que interessem para a resolução do caso submetido à apreciação. A propósito:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO RETIDO. PROPRIEDADE INDUSTRIAL E INTELECTUAL. NECESSIDADE DA PRODUÇÃO 
DE PROVA TÉCNICA. CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE, 
CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. 1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no presente acórdão, 
uma vez que a embargante demonstra, apenas, inconformidade quanto às razões jurídicas e a solução adotada no aresto atacado, 
visto que a DECISÃO em tela lhe foi desfavorável. 2. O Juiz ou o Tribunal não estão obrigados a se manifestar a respeito de todos 
os fundamentos invocados pelas partes, bastando que sejam referidos na DECISÃO apenas aqueles que interessam à resolução do 
caso submetido à apreciação. 3. A parte ré prequestionou de forma inespecífica a matéria versada no apelo, objetivando a interposição 
de recurso à Superior Instância. No entanto, a DECISÃO deste Colegiado foi devidamente motivada, atendendo ao princípio do livre 
convencimento a que alude o art. 131 do CPC, inexistindo no caso em tela negativa de vigência a quaisquer dos DISPOSITIVO s legais 
invocados em sede de embargos. 4. Ausência dos pressupostos insculpidos no art. 535 do CPC, impondo-se o desacolhimento do recurso. 
5. No caso em exame, trata-se de DECISÃO recorrida publicada até 17 de março de 2016. Assim, segundo os enunciados do Superior 
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Tribunal de Justiça sobre a aplicação do novel Código de Processo Civil, há a incidência da legislação anterior, de acordo o entendimento 
uniformizador daquela Egrégia Corte que tem a competência para regular a forma de aplicação da lei federal. 6. A interpretação precitada 
coaduna com os princípios conformadores da atual legislação processual civil, que dizem respeito a não ocasionar prejuízo à parte ou 
gerar surpresa a esta com a modificação do procedimento em relação aos atos já efetivados, consoante estabelece o art. 9º, caput, e art. 
10, ambos do novel Código Processo Civil. Embargos declaratórios desacolhidos. (Embargos de Declaração Nº 70068193309, Quinta 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 30/03/2016). Destaquei. 
Assim, não há que se falar em omissão conforme alegado pela embargante. Os presentes embargos demonstram apenas inconformidade 
quanto às razões jurídicas e a solução adotada no decisum.
Ainda, se a embargante entende que houve análise equivocada, os embargos não são a sede adequada para sua correção:
Embargos de Declaração. Omissão. Ausência. Rediscussão da matéria. Impossibilidade. 1. A via estreita dos embargos de declaração 
não comporta rediscussão de matéria já enfrentada pela DECISÃO judicial que se pretende aclarar, o que se deve buscar por outra via 
recursal. 2. Embargos rejeitados. (TJ/RO. N. 00014954220138220000, Rel. Des. Gilberto Barbosa Batista dos Santos, J. 18/10/2013). 
Ante o exposto, conheço dos embargos, na forma do artigo 1.023, caput, do Código de Processo Civil, mas, no MÉRITO, nego-lhes 
prosseguimento, mantendo a DECISÃO ID 58550683 como foi lançada. 
Intimem-se. 
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporéquarta-feira, 11 de agosto de 2021
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito
EXEQUENTE: I. B. D. M. A. E. D. R. N. R.
EXECUTADOS: H. I. E. C. D. I. E. E. D. M. L. -. M., AVENIDA PARANÁ, QUADRA 20 SETOR 08, ESQUINA COM MACAPÁ CENTRO - 
76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, H. F. P. D. S., CPF nº 87164302200, RUA CHICO MENDES 4315 CIDADE 
ALTA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, V. J. P. D. S., CPF nº 87164310220, RUA CHICO MENDES N. 4315 
CIDADE ALTA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7001080-84.2021.8.22.0023
AUTOR: LUANA MABELI MARTIMIANO SILVA, CPF nº 03201577251
ADVOGADO DO AUTOR: LIGIA VERONICA MARMITT, OAB nº RO4195
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
LUANA MABELI MARTIMIANO SILVA ajuizou a presente ação previdenciária, cumulada com pedido de antecipação dos efeitos da 
tutela em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, pugnando pela concessão do benefício de auxílio-doença com 
posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Para tanto, sustenta que é segurada da Autarquia e que está acometida de doença 
incapacitante.
É o breve relatório. DECIDO.
O Código de Processo Civil estabelece que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade 
do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
Consoante a nova sistemática do Código de Processo Civil de 2015, a tutela provisória de urgência pode ter natureza antecipada (art. 303 
do CPC) ou cautelar (art. 305 do CPC).
No caso dos autos, a parte requerente formula pretensão consistente em tutela provisória de urgência de natureza antecipada.
Os requisitos indispensáveis para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença são:
a) qualidade de segurado da Previdência Social;
b) carência de 12 (doze) contribuições mensais, salvo nas hipóteses previstas no art. 26, II, da Lei 8.213/91;
c) comprovação de incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência (art. 42, § 1º e § 2º, da Lei 8.213/91), devendo 
essa incapacitação ser definitiva, para a aposentadoria por invalidez, e temporária, no caso do auxílio-doença.
Num exame perfunctório, entendo que a parte autora não logrou êxito em demonstrar a presença dos requisitos para a concessão da 
tutela de urgência.
Inobstante a CONCLUSÃO apresentada pelo laudo/exame/atestado trazido pela autora, não se pode emergir, de plano, a demonstração 
da incapacidade, notadamente porque, conforme narrado pela parte autora na exordial e segundo documento do ID n. 58026880 p. 1 de 
1, há perícia realizada pela parte ré, (que goza de presunção de veracidade e legitimidade) concluindo pela capacidade da parte autora, 
tanto que o benefício lhe foi indeferido pela via administrativa.
Nesse passo, havendo clara divergência quanto à incapacidade laborativa, inviável reconhecer a verossimilhança necessária ao 
deferimento da antecipação de tutela. 
Vale ressaltar que a evidente colisão do laudo da perícia administrativa previdenciária com o laudo/atestado médico particular priva 
a antecipação da tutela jurisdicional de um pressuposto indispensável, qual seja, o da verossimilhança do alegado (TRF-4 - AG: 
50056627020214040000 5005662-70.2021.4.04.0000, Relator: ALTAIR ANTONIO GREGÓRIO, Data de Julgamento: 16/02/2021, 
QUINTA TURMA).
In casu, vislumbra-se a necessidade de instrução probatória para comprovação dos requisitos indispensáveis a concessão do benefício 
pleiteado.
Não bastasse isso, observa-se que a parte autora ficou ciente do indeferimento administrativo em 20/05/2021 (ID n. 58026880 p. 1 de 1) 
e somente ajuizou a demanda em 29/06/2021, ou seja, passados mais de um mês. Assim, a demora em ajuizar a ação é incompatível 
com a alegada urgência da pretensão antecipatória.
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Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA DE NATUREZA ANTECIPADA. Ressalto, contudo, 
que tal indeferimento é precário e pode ser revisto futuramente, em razão da reversibilidade do provimento.
Defiro o benefício da gratuidade judiciária.
Diante da necessidade de bem instruir a presente demanda, determino a realização da perícia médica e, para funcionar como perito 
do juízo, nomeio o médico Dr. Whekscley Coimbra Vaz Inocêncio da Silva, CRM-RO 4468, fixando, desde já, honorários no importe de 
R$ 500,00 (quinhentos reais) a serem pagos pela Justiça Federal nos termos do art. 25, parágrafo único, da resolução n. 305 de 07 de 
outubro de 2014, após a CONCLUSÃO definitiva da perícia.
Ressalto que os honorários periciais foram fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), uma vez que a prova pericial é imprescindível para 
o deslinde do feito, o trabalho será realizado em uma comarca que está localizada em uma região de difícil acesso, e há um número 
reduzido de profissionais empenhados e credenciados que se deslocam até São Francisco do Guaporé, para realizarem o encargo.
Caso os honorários sejam fixados em quantia inferior ao estabelecido por este Juízo, não haverá interesse dos profissionais em realizar 
o encargo que lhes é atribuído, o que prejudicará o desenvolvimento do processo, violando, assim, o princípio da duração razoável do 
processo.
Por fim, esclareço que os valores fixados, em nada violam a Resolução n. 305/2014, do Conselho da Justiça Federal, uma vez que o juízo 
deve ponderar os critérios indicados como a excepcionalidade do local, dificuldade de localização de médicos, e o pequeno valor presente 
na referida resolução, que desde 2014 se mantém inalterada apesar da inflação. Por fim, há de se observar a duração razoável do 
processo, o que torna necessária o arbitramento de valores condizentes com o trabalho realizado, garantindo o regular trâmite do feito.
Assim, ante a importância da perícia para o deslinde da causa, o zelo dos profissionais que atuam na região do Vale do Guaporé, que 
realizam o encargo em tempo hábil, contribuindo para a duração razoável do processo, a fixação dos honorários periciais na quantia de 
R$ 500,00 (quinhentos reais) é medida que se impõe.
Providencie-se contato telefônico com o perito, que deverá designar data, horário e local para realização da perícia, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, a fim de que haja tempo hábil para intimar as partes e seus patronos.
Com a vinda das informações pelo médico, intime-se o INSS e a parte autora para indicarem assistente técnico e apresentarem quesitos. 
Na mesma oportunidade, caso seja possível, o INSS deverá juntar aos autos cópia do processo administrativo (incluindo eventuais 
perícias administrativas) e/ou informes dos sistemas informatizados relacionados às perícias médicas realizadas.
Encaminhem-se os quesitos formulados pelas partes ao perito, para resposta.
O laudo deverá ser apresentado em Juízo, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data de realização da perícia.
Após a juntada do laudo médico, que reconheceu a (in)capacidade da parte autora, cite-se o INSS para, querendo, apresentar contestação 
no prazo de 30 (trinta) dias – art. 335, caput, c/c art. 183, ambos do CPC -, devendo, na oportunidade, informar se há possibilidade de 
acordo, indicando os seus termos.
Com a contestação, caso sejam apresentadas matérias preliminares ou juntada de documentos novos, intime-se a parte autora para, 
querendo, impugnar, no prazo de 15 (quinze) dias – artigos 350 e 351 do CPC.
Em seguida, intimem-se as partes para em 5 dias especificarem as provas que pretendem produzir, indicando necessidade e pertinência, 
sob pena de indeferimento.
Caso haja pedido de prova testemunhal, deverá a parte interessada, no prazo acima, depositar o rol de testemunhas nos autos.
Após, voltem conclusos.
Em relação a perícia, seguem os quesitos a serem respondidos pelo expert em total observância à recomendação conjunta n. 01/2015 
do Conselho Nacional de Justiça:
I – Dados gerais do processo
a) Número do processo
b) Vara
II – Dados gerais do(a) periciando(a)
a) Nome do(a) autor(a)
b) Estado Civil
c) Sexo
d) CPF
e) Data de Nascimento
f) Escolaridade
g) Formação técnico-profissional
III – Dados gerais da perícia
a) Data do Exame
b) Perito Médico Judicial/Nome e CRM
c) Assistente Técnico do INSS/Nome, matrícula e CRM (caso tenha acompanhado o exame)
d) Assistente Técnico do Autor/Nome e CRM (caso tenha acompanhado o exame)
IV – Histórico Laboral do(a) Periciado (a)
a) Profissão declarada
b) Tempo de profissão
c) Atividade declarada como exercida
d) Tempo de atividade
e) Descrição da atividade
f) Experiência laboral anterior
g) Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido
V – Exame clínico e considerações médico-periciais sobre a patologia
a) Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.
b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).
c) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacitante.
d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido  Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho  Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se 
reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
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f) Doença/moléstia ou lesão trona o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual  Justifique a 
resposta descrevendo os elementos nos quais se baseou a CONCLUSÃO.
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária  Parcial ou 
Total 
h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstia(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).
i) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia  Justifique.
k) É possível afirmar se havia incapacidade entra a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da 
realização da perícia judicial  Se positivo, justificar apontando os elementos para esta CONCLUSÃO.
l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra 
atividade profissional ou para a reabilitação  Qual atividade 
m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias  A partir de quando 
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial 
o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento  Qual a previsão de duração do tratamento  Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico  O tratamento é oferecido pelo SUS 
p) É possível estimar qual o tempo e eventual tratamento necessário(s) para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar 
a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data da cessação da incapacidade) 
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas  Resposta apenas em caso 
afirmativo.
Cite-se. Pratique-se e expeça-se o necessário. Em sendo o caso, requisite-se e/ou depreque-se.
Int. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporéquarta-feira, 30 de junho de 2021
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito
AUTOR: LUANA MABELI MARTIMIANO SILVA, CPF nº 03201577251, BR 429 KM 66 sn ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7001883-38.2019.8.22.0023
AUTORES: Energisa, Energisa, Energisa 
ADVOGADOS DOS AUTORES: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO, OAB nº SE6101, JURANDYR CAVALCANTE DANTAS 
NETO, OAB nº SE6101, JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO, OAB nº SE6101, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA, 
ENERGISA RONDÔNIA
RÉUS: CHEILLA ERIKA ROSSO, CPF nº 01043720952, CHEILLA ERIKA ROSSO, CPF nº 01043720952, CHEILLA ERIKA ROSSO, CPF 
nº 01043720952
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Trata-se ação de constituição de servidão administrativa e imissão na posse em que as partes entabularam acordo. 
Conforme ata de audiência ID 35763339, restou acordado que a quantia de R$14.570,48 (quatorze mil quinhentos e setenta reais e 
quarenta e oito centavos) seria devida à parte requerida, condicionado o levantamento à comprovação da posse e juntada de documentos 
relativos ao imóvel serviente, facultando-se impugnação dos documentos em 10 (dez) dias à parte requerente. 
Após a apresentação de documentos pela parte requerida, inclusive do Recibo de Inscrição do Imóvel Rural no CAR, a parte autora 
manifestou-se satisfeita, pugnando pelo prosseguimento do feito.
O acordo firmado já foi homologado. 
Tendo o requerido cumprido o que lhe incumbia e manifestada anuência do autor, autorizo o levantamento dos valores depositados nos 
autos (ID 34089539) pela parte requerida. 
A SENTENÇA servirá como alvará para levantamento do valores. 
Intime-se o autor, que deverá comprovar o levantamento dos valores. 
Após, com ou sem a comprovação do levantamento, intimem-se as partes para requererem o que houver de direito no prazo de 5 (cinco) 
dias. 
Sem manifestação ou com a anuência das partes, arquivem-se os autos. 
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporéquarta-feira, 30 de junho de 2021
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito
AUTORES: Energisa, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, Energisa, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, Energisa, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
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RÉUS: CHEILLA ERIKA ROSSO, CPF nº 01043720952, PARTINDO DO FÓRUM NA CIDADE DE SÃO FRANCISCO S/N, FAZENDA 
CR ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, CHEILLA ERIKA ROSSO, CPF nº 01043720952, 
PARTINDO DO FÓRUM NA CIDADE DE SÃO FRANCISCO S/N, FAZENDA CR ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA, CHEILLA ERIKA ROSSO, CPF nº 01043720952, PARTINDO DO FÓRUM NA CIDADE DE SÃO FRANCISCO 
S/N, FAZENDA CR ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000 - Fone:(69) 33098821
PROCESSO Nº: 7000854-16.2020.8.22.0023
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MARIVONE SANTOS CORVELLO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: VINICIUS ALEXANDRE SILVA - RO8694, THATY RAUANI PAGEL ARCANJO - RO10962, LUZINETE 
PAGEL GALVAO - RO4843
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
FINALIDADE: Fica a parte autora, por via de seu(ua) advogado(a), ciente da expedição da(s) RPV(s), em querendo, manifeste concordância 
ou não com o(s) valor(es) requisitado(s), no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena da(s) requisição(ões) ser(em) encaminhada(s) para 
pagamento da forma como foi(ram) expedida(s).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7001058-26.2021.8.22.0023
AUTOR: FABIO POI, CPF nº 69934045249
ADVOGADO DO AUTOR: TIAGO DO CARMO MENDES, OAB nº RO11023
RÉU: I.
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
FABIO POI ajuizou a presente ação previdenciária, cumulada com pedido de antecipação dos efeitos da tutela em face do INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, pugnando pela concessão do benefício de auxílio-doença com posterior conversão em 
aposentadoria por invalidez. Para tanto, sustenta que é segurada da Autarquia e que está acometida de doença incapacitante.
É o breve relatório. DECIDO.
O Código de Processo Civil estabelece que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade 
do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
Consoante a nova sistemática do Código de Processo Civil de 2015, a tutela provisória de urgência pode ter natureza antecipada (art. 303 
do CPC) ou cautelar (art. 305 do CPC).
No caso dos autos, a parte requerente formula pretensão consistente em tutela provisória de urgência de natureza antecipada.
Os requisitos indispensáveis para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença são:
a) qualidade de segurado da Previdência Social;
b) carência de 12 (doze) contribuições mensais, salvo nas hipóteses previstas no art. 26, II, da Lei 8.213/91;
c) comprovação de incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência (art. 42, § 1º e § 2º, da Lei 8.213/91), devendo 
essa incapacitação ser definitiva, para a aposentadoria por invalidez, e temporária, no caso do auxílio-doença.
Num exame perfunctório, entendo que a parte autora não logrou êxito em demonstrar a presença dos requisitos para a concessão da 
tutela de urgência.
Inobstante a CONCLUSÃO apresentada pelo laudo/exame/atestado trazido pela autora, não se pode emergir, de plano, a demonstração 
da incapacidade, notadamente porque, conforme narrado pela parte autora na exordial (ID n. 59300733 p. 3 de 6), há perícia realizada 
pela parte ré (que goza de presunção de veracidade e legitimidade) concluindo pela capacidade da parte autora, tanto que o benefício lhe 
foi indeferido pela via administrativa.
Nesse passo, havendo clara divergência quanto à incapacidade laborativa, inviável reconhecer a verossimilhança necessária ao 
deferimento da antecipação de tutela. 
Vale ressaltar que a evidente colisão do laudo da perícia administrativa previdenciária com o laudo/atestado médico particular priva 
a antecipação da tutela jurisdicional de um pressuposto indispensável, qual seja, o da verossimilhança do alegado (TRF-4 - AG: 
50056627020214040000 5005662-70.2021.4.04.0000, Relator: ALTAIR ANTONIO GREGÓRIO, Data de Julgamento: 16/02/2021, 
QUINTA TURMA).
In casu, vislumbra-se a necessidade de instrução probatória para comprovação dos requisitos indispensáveis a concessão do benefício 
pleiteado.
Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA DE NATUREZA ANTECIPADA. Ressalto, contudo, 
que tal indeferimento é precário e pode ser revisto futuramente, em razão da reversibilidade do provimento.
Defiro o benefício da gratuidade judiciária.
Diante da necessidade de bem instruir a presente demanda, determino a realização da perícia médica e, para funcionar como perito do 
juízo, nomeio o médico Jhonny Silva Rodrigues – CRM/RO 2054, fixando, desde já, honorários no importe de R$ 500,00 (quinhentos 
reais) a serem pagos pela Justiça Federal nos termos do art. 25, parágrafo único, da resolução n. 305 de 07 de outubro de 2014, após 
a CONCLUSÃO definitiva da perícia.
Ressalto que os honorários periciais foram fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), uma vez que a prova pericial é imprescindível para 
o deslinde do feito, o trabalho será realizado em uma comarca que está localizada em uma região de difícil acesso, e há um número 
reduzido de profissionais empenhados e credenciados que se deslocam até São Francisco do Guaporé, para realizarem o encargo.
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Caso os honorários sejam fixados em quantia inferior ao estabelecido por este Juízo, não haverá interesse dos profissionais em realizar 
o encargo que lhes é atribuído, o que prejudicará o desenvolvimento do processo, violando, assim, o princípio da duração razoável do 
processo.
Por fim, esclareço que os valores fixados, em nada violam a Resolução n. 305/2014, do Conselho da Justiça Federal, uma vez que o juízo 
deve ponderar os critérios indicados como a excepcionalidade do local, dificuldade de localização de médicos, e o pequeno valor presente 
na referida resolução, que desde 2014 se mantém inalterada apesar da inflação. Por fim, há de se observar a duração razoável do 
processo, o que torna necessária o arbitramento de valores condizentes com o trabalho realizado, garantindo o regular trâmite do feito.
Assim, ante a importância da perícia para o deslinde da causa, o zelo dos profissionais que atuam na região do Vale do Guaporé, que 
realizam o encargo em tempo hábil, contribuindo para a duração razoável do processo, a fixação dos honorários periciais na quantia de 
R$ 500,00 (quinhentos reais) é medida que se impõe.
Providencie-se contato telefônico com o perito, que deverá designar data, horário e local para realização da perícia, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, a fim de que haja tempo hábil para intimar as partes e seus patronos.
Com a vinda das informações pelo médico, intime-se o INSS e a parte autora para indicarem assistente técnico e apresentarem quesitos. 
Na mesma oportunidade, caso seja possível, o INSS deverá juntar aos autos cópia do processo administrativo (incluindo eventuais 
perícias administrativas) e/ou informes dos sistemas informatizados relacionados às perícias médicas realizadas.
Encaminhem-se os quesitos formulados pelas partes ao perito, para resposta.
O laudo deverá ser apresentado em Juízo, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data de realização da perícia.
Após a juntada do laudo médico, que reconheceu a (in)capacidade da parte autora, cite-se o INSS para, querendo, apresentar contestação 
no prazo de 30 (trinta) dias – art. 335, caput, c/c art. 183, ambos do CPC -, devendo, na oportunidade, informar se há possibilidade de 
acordo, indicando os seus termos.
Com a contestação, caso sejam apresentadas matérias preliminares ou juntada de documentos novos, intime-se a parte autora para, 
querendo, impugnar, no prazo de 15 (quinze) dias – artigos 350 e 351 do CPC.
Em seguida, intimem-se as partes para em 5 dias especificarem as provas que pretendem produzir, indicando necessidade e pertinência, 
sob pena de indeferimento.
Caso haja pedido de prova testemunhal, deverá a parte interessada, no prazo acima, depositar o rol de testemunhas nos autos.
Após, voltem conclusos.
Em relação a perícia, seguem os quesitos a serem respondidos pelo expert em total observância à recomendação conjunta n. 01/2015 
do Conselho Nacional de Justiça:
I – Dados gerais do processo
a) Número do processo
b) Vara
II – Dados gerais do(a) periciando(a)
a) Nome do(a) autor(a)
b) Estado Civil
c) Sexo
d) CPF
e) Data de Nascimento
f) Escolaridade
g) Formação técnico-profissional
III – Dados gerais da perícia
a) Data do Exame
b) Perito Médico Judicial/Nome e CRM
c) Assistente Técnico do INSS/Nome, matrícula e CRM (caso tenha acompanhado o exame)
d) Assistente Técnico do Autor/Nome e CRM (caso tenha acompanhado o exame)
IV – Histórico Laboral do(a) Periciado (a)
a) Profissão declarada
b) Tempo de profissão
c) Atividade declarada como exercida
d) Tempo de atividade
e) Descrição da atividade
f) Experiência laboral anterior
g) Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido
V – Exame clínico e considerações médico-periciais sobre a patologia
a) Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.
b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).
c) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacitante.
d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido  Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho  Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se 
reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
f) Doença/moléstia ou lesão trona o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual  Justifique a 
resposta descrevendo os elementos nos quais se baseou a CONCLUSÃO.
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária  Parcial ou 
Total 
h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstia(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).
i) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia  
Justifique.
k) É possível afirmar se havia incapacidade entra a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da 
realização da perícia judicial  Se positivo, justificar apontando os elementos para esta CONCLUSÃO.
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l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra 
atividade profissional ou para a reabilitação  Qual atividade 
m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias  A partir de quando 
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial 
o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento  Qual a previsão de duração do tratamento  Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico  O tratamento é oferecido pelo SUS 
p) É possível estimar qual o tempo e eventual tratamento necessário(s) para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar 
a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data da cessação da incapacidade) 
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas  Resposta apenas em caso 
afirmativo.
Cite-se. Pratique-se e expeça-se o necessário. Em sendo o caso, requisite-se e/ou depreque-se.
Int. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporéquarta-feira, 30 de junho de 2021
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito
AUTOR: FABIO POI, CPF nº 69934045249, RUA DAS COMUNICAÇÕES 3799 CIDADE BAIXA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
RÉU: I., RUA PRESIDENTE VARGAS, - ATÉ 764/765 CENTRO - 76900-020 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7001059-11.2021.8.22.0023
AUTOR: JOSEILDO SPACINI, CPF nº 85035017753
ADVOGADO DO AUTOR: TIAGO DO CARMO MENDES, OAB nº RO11023
RÉU: I.
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
JOSEILDO SPACINI ajuizou a presente ação previdenciária, cumulada com pedido de antecipação dos efeitos da tutela em face do 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, pugnando pela concessão do benefício de auxílio-doença com posterior conversão 
em aposentadoria por invalidez. Para tanto, sustenta que é segurado da Autarquia e que está acometido de doença incapacitante.
É o breve relatório. DECIDO.
O Código de Processo Civil estabelece que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade 
do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
Consoante a nova sistemática do Código de Processo Civil de 2015, a tutela provisória de urgência pode ter natureza antecipada (art. 303 
do CPC) ou cautelar (art. 305 do CPC).
No caso dos autos, a parte requerente formula pretensão consistente em tutela provisória de urgência de natureza antecipada.
Os requisitos indispensáveis para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença são:
a) qualidade de segurado da Previdência Social;
b) carência de 12 (doze) contribuições mensais, salvo nas hipóteses previstas no art. 26, II, da Lei 8.213/91;
c) comprovação de incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência (art. 42, § 1º e § 2º, da Lei 8.213/91), devendo 
essa incapacitação ser definitiva, para a aposentadoria por invalidez, e temporária, no caso do auxílio-doença.
Num exame perfunctório, entendo que a parte autora não logrou êxito em demonstrar a presença de um dos requisitos para a concessão 
da tutela de urgência.
Observa-se que a parte autora ficou ciente do indeferimento administrativo em 31/03/2021 (ID n. 59302144 p. 28 de 28) e somente ajuizou 
a demanda em 28/06/2021, ou seja, passados quase três meses. Assim, a evidente demora em ajuizar a ação milita contra a alegada 
urgência da pretensão antecipatória.
Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA DE NATUREZA ANTECIPADA. Ressalto, contudo, 
que tal indeferimento é precário e pode ser revisto futuramente, em razão da reversibilidade do provimento.
Defiro o benefício da gratuidade judiciária.
Diante da necessidade de bem instruir a presente demanda, determino a realização da perícia médica e, para funcionar como perito 
do juízo, nomeio o médico Dr. Whekscley Coimbra Vaz Inocêncio da Silva, CRM-RO 4468, fixando, desde já, honorários no importe de 
R$ 500,00 (quinhentos reais) a serem pagos pela Justiça Federal nos termos do art. 25, parágrafo único, da resolução n. 305 de 07 de 
outubro de 2014, após a CONCLUSÃO definitiva da perícia.
Ressalto que os honorários periciais foram fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), uma vez que a prova pericial é imprescindível para 
o deslinde do feito, o trabalho será realizado em uma comarca que está localizada em uma região de difícil acesso, e há um número 
reduzido de profissionais empenhados e credenciados que se deslocam até São Francisco do Guaporé, para realizarem o encargo.
Caso os honorários sejam fixados em quantia inferior ao estabelecido por este Juízo, não haverá interesse dos profissionais em realizar 
o encargo que lhes é atribuído, o que prejudicará o desenvolvimento do processo, violando, assim, o princípio da duração razoável do 
processo.
Por fim, esclareço que os valores fixados, em nada violam a Resolução n. 305/2014, do Conselho da Justiça Federal, uma vez que o juízo 
deve ponderar os critérios indicados como a excepcionalidade do local, dificuldade de localização de médicos, e o pequeno valor presente 
na referida resolução, que desde 2014 se mantém inalterada apesar da inflação. Por fim, há de se observar a duração razoável do 
processo, o que torna necessária o arbitramento de valores condizentes com o trabalho realizado, garantindo o regular trâmite do feito.
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Assim, ante a importância da perícia para o deslinde da causa, o zelo dos profissionais que atuam na região do Vale do Guaporé, que 
realizam o encargo em tempo hábil, contribuindo para a duração razoável do processo, a fixação dos honorários periciais na quantia de 
R$ 500,00 (quinhentos reais) é medida que se impõe.
Providencie-se contato telefônico com o perito, que deverá designar data, horário e local para realização da perícia, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, a fim de que haja tempo hábil para intimar as partes e seus patronos.
Com a vinda das informações pelo médico, intime-se o INSS e a parte autora para indicarem assistente técnico e apresentarem quesitos. 
Na mesma oportunidade, caso seja possível, o INSS deverá juntar aos autos cópia do processo administrativo (incluindo eventuais 
perícias administrativas) e/ou informes dos sistemas informatizados relacionados às perícias médicas realizadas.
Encaminhem-se os quesitos formulados pelas partes ao perito, para resposta.
O laudo deverá ser apresentado em Juízo, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data de realização da perícia.
Após a juntada do laudo médico, que reconheceu a (in)capacidade da parte autora, cite-se o INSS para, querendo, apresentar contestação 
no prazo de 30 (trinta) dias – art. 335, caput, c/c art. 183, ambos do CPC -, devendo, na oportunidade, informar se há possibilidade de 
acordo, indicando os seus termos.
Com a contestação, caso sejam apresentadas matérias preliminares ou juntada de documentos novos, intime-se a parte autora para, 
querendo, impugnar, no prazo de 15 (quinze) dias – artigos 350 e 351 do CPC.
Em seguida, intimem-se as partes para em 5 dias especificarem as provas que pretendem produzir, indicando necessidade e pertinência, 
sob pena de indeferimento.
Caso haja pedido de prova testemunhal, deverá a parte interessada, no prazo acima, depositar o rol de testemunhas nos autos.
Após, voltem conclusos.
Em relação a perícia, seguem os quesitos a serem respondidos pelo expert em total observância à recomendação conjunta n. 01/2015 
do Conselho Nacional de Justiça:
I – Dados gerais do processo
a) Número do processo
b) Vara
II – Dados gerais do(a) periciando(a)
a) Nome do(a) autor(a)
b) Estado Civil
c) Sexo
d) CPF
e) Data de Nascimento
f) Escolaridade
g) Formação técnico-profissional
III – Dados gerais da perícia
a) Data do Exame
b) Perito Médico Judicial/Nome e CRM
c) Assistente Técnico do INSS/Nome, matrícula e CRM (caso tenha acompanhado o exame)
d) Assistente Técnico do Autor/Nome e CRM (caso tenha acompanhado o exame)
IV – Histórico Laboral do(a) Periciado (a)
a) Profissão declarada
b) Tempo de profissão
c) Atividade declarada como exercida
d) Tempo de atividade
e) Descrição da atividade
f) Experiência laboral anterior
g) Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido
V – Exame clínico e considerações médico-periciais sobre a patologia
a) Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.
b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).
c) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacitante.
d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido  Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho  Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se 
reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
f) Doença/moléstia ou lesão trona o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual  Justifique a 
resposta descrevendo os elementos nos quais se baseou a CONCLUSÃO.
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária  Parcial ou 
Total 
h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstia(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).
i) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia  
Justifique.
k) É possível afirmar se havia incapacidade entra a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da 
realização da perícia judicial  Se positivo, justificar apontando os elementos para esta CONCLUSÃO.
l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra 
atividade profissional ou para a reabilitação  Qual atividade 
m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias  A partir de quando 
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial 
o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento  Qual a previsão de duração do tratamento  Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico  O tratamento é oferecido pelo SUS 
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p) É possível estimar qual o tempo e eventual tratamento necessário(s) para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar 
a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data da cessação da incapacidade) 
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas  Resposta apenas em caso 
afirmativo.
Cite-se. Pratique-se e expeça-se o necessário. Em sendo o caso, requisite-se e/ou depreque-se.
Int. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporéquarta-feira, 30 de junho de 2021
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito
AUTOR: JOSEILDO SPACINI, CPF nº 85035017753, LINHA 04 KM 06 S/N ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ 
- RONDÔNIA
RÉU: I., RUA PRESIDENTE VARGAS, - ATÉ 764/765 CENTRO - 76900-020 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé
Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
7001075-62.2021.8.22.0023
Obrigação de Fazer / Não Fazer
Procedimento Comum Cível
AUTOR: WALAS MATIAS DE SOUZA, AVENIDA SÃO FRANCISCO 3482, AP 03 CIDADE BAIXA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCOS MEDINO POLESKI, OAB nº RO9176, RUA LUIZ MUZAMBINHO 1530, - ATÉ 1536/1537 NOVA 
BRASÍLIA - 76908-414 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, AMANDA DE SOUZA PEREIRA, OAB nº RO9692, RUA SÃO LUIZ 605, - DE 444/445 
A 753/754 NOVA BRASÍLIA - 76908-416 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, VITORIA RAMALHO FERREIRA, OAB nº RO10790
RÉU: MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO GUAPORE
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
DECISÃO 
Trata-se de ação de obrigação de fazer c/c pedido de tutela de urgência, formulados por WALAS MATIAS DE SOUZA em desfavor do 
MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO GUAPORE . A parte autora, que é professor, pleiteia mediante liminar, que seja determinado o 
seu enquadramento na categoria funcional nível II.
É o breve relatório. DECIDO.
O art. 300 do NCPC estabelece que”a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do 
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
Outrossim, consoante a nova sistemática do Código de Processo Civil de 2015, a tutela de urgência pode ter natureza antecipada (art. 
303 do NCPC) ou cautelar (art. 305 do NCPC).
No caso dos autos, a parte autora formula pretensão consistente em tutela de urgência de natureza antecipada.
Analisando os argumentos aduzidos na inicial, bem como às provas que instruem o pedido, verifico não estarem presentes todos os 
requisitos necessários à concessão da tutela de urgência. Muito embora haja a presença da probabilidade do direito invocado, não 
constato o perigo de dano capaz de dar ensejo ao deferimento da tutela.
Não bastasse isso, o art. 1º da Lei 9.494/97, cumulado com o art. 1º, § 3º, da Lei n. 8.437/92 e art. 7º, § 2º e § 5º da Lei 12.016/09, veda 
a concessão de tutela antecipada de urgência que vise o aumento ou extensão de vantagens ou pagamento de qualquer natureza aos 
servidores públicos.
Além disso, o pedido se confunde com o MÉRITO, o que demanda DECISÃO em sede de contraditório.
Logo, considerando a vedação legal e não preenchidos os requisitos descritos no art. 300, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o 
pedido de tutela de urgência.
Ademais, tendo em vista os princípios que norteiam o procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública, como o da simplicidade, 
informalidade, economia processual e celeridade (art. 27 da L.12.153/09 c/c art. 2º da L.9.099/95), deixo de designar audiência de 
conciliação, porque em todas as ações em trâmite nesta vara contra a fazenda pública estadual/municipal a audiência restou frustrada 
pela alegação dos seus representantes de ausência de legislação especifica que regulamente a L.12.153/09 neste ponto, o que redunda 
em desperdício de tempo e expedientes da escrivania.
Considerando, ainda, que a matéria tratada nos autos é preponderantemente de direito, CITE-SE a parte requerida para responder a 
presente, apresentar sua defesa e todos os documentos de prova, no prazo de 30 dias contados da ciência, por aplicação analógica e 
sistemática dos artigos 7º e 9º da L.12.153/09.
Havendo interesse da parte requerida em apresentar proposta de conciliação e/ou produzir prova testemunhal, deverá constar 
expressamente na contestação os termos e o rol, caso em que os autos deverão vir conclusos para apreciação.
Caso contrário, a parte autora deverá ser intimada para impugnar em 10 dias, caso deseje, e após o transcurso, conclusos os autos para 
SENTENÇA.
Transcorrido o prazo, tornem conclusos.
Cite-se.Intimem-se.
SIRVA-SE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO INTIMAÇÃO
São Francisco do Guaporé, 1 de julho de 2021
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 7001345-86.2021.8.22.0023
Perdas e Danos
Procedimento do Juizado Especial Cível
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AUTOR: ELZA COSTA MATTOS, MARECHAL RONDON 4454 CIDADE BAIXA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: TATIANE BRAZ DA COSTA, OAB nº RO5303
REQUERIDO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., RUA JOSÉ DE ALENCAR 3022, - DE 2322/2323 A 2637/2638 CENTRO - 76801-
036 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
DECISÃO 
Cuida-se de Obrigação de Fazer c/c pedido de Tutela de Urgência, ajuizada por AUTOR: ELZA COSTA MATTOS, em face de REQUERIDO: 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. . A parte requerente sustenta que o banco requerido está efetuado descontos indevidos de sua 
aposentadoria, na modalidade “RESERVA DE MARGEM CONSIGNAVEL (RMC) E EMRPESTIMO SOBRE A RMC”; Para tanto, requer a 
tutela de urgência para o fim de que seja determinada a suspensão dos descontos por parte do deMANDADO, uma vez que não contratou 
tal serviço.
Instruiu a inicial com os documentos que entendeu pertinentes. 
É o sucinto relatório.
DECIDO
Consoante art. 300, caput, do Novo Código de Processo Civil, “A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”. Havendo perigo de irreversibilidade 
dos efeitos da tutela de urgência de natureza antecipada, esta não será concedida, o que não é o caso dos autos (art. 300, § 3º, do CPC).
Pois bem. Os extratos juntados pelo requerente comprova a realização dos descontos, que supostamente, não foi contratado pela parte 
autora.
Diante disso, verifico que é necessária a concessão da medida acautelatória enquanto se discute a legalidade ou não dos débitos, uma 
vez que a manutenção dos descontos pode causar dano de maiores consequências ao autor, neste caso, consumidor. 
A probabilidade do direito invocado também encontra-se evidenciada, eis ser comum a contratação de empréstimos mediante fraude 
envolvendo pessoas idosas. 
Vale lembrar que a concessão da medida não se traduz em provimento irreversível, o que demonstra o cabimento do pedido, nos termos 
do art. 300, § 3º do CPC. 
Nesse diapasão, o deferimento do pedido é a medida que se impõe.
Assim, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA de natureza antecipada. 
Intime-se a parte requerida para que, no prazo de 05 (cinco) dias, suspenda imediatamente os descontos sob quaisquer valores 
denominados “RESERVA DE MARGEM CONSIGNAVEL (RMC) E EMRPESTIMO SOBRE A RMC” no benefício previdenciário da parte 
autora, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais), até o limite de 20 (vinte) dias. 
No mais, designo audiência de tentativa de CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO para o dia 15 de setembro de 2021 às 10:00 hrs, a ser realizada 
pela CEJUSC de São Francisco do Guaporé/RO, Fone: 3309-8840.
Registre-se que a audiência poderá ser realizada por meio de videoconferência, nos termos dos artigos 22 e 23 da Lei 9.099/95.
Assim, determino a citação/intimação da parte demandada, devendo esta informar um número de telefone com Whatssap, a ser utilizado 
em audiência, sob pena de revelia.
Intime-se a parte autora para também informar um número de telefone com Whatssap, a ser utilizado em audiência, sob pena de extinção. 
Fica desde já a parte demandada advertida de que, nos termos do artigo 20 da Lei 9.099/95, bem como do Enunciado 13 do Fórum 
Nacional dos Juizados Especiais:
“Não comparecendo o deMANDADO à sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os 
fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do Juiz.” (Lei 9.099/95 - artigo 20).
“Os prazos processuais nos Juizados Especiais Cíveis, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo, e não da juntada 
do comprovante da intimação, observando se as regras de contagem do CPC ou do Código Civil, conforme o caso.” (Enunciado 13 do 
Fonaje com a nova redação - XXI Encontro – Vitória/ES).
A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação.
Na mesma oportunidade, o(a) autor(a) deverá se manifestar, em até 10 (dez) minutos, sobre os documentos e preliminares eventualmente 
apresentados na(s) contestação(ões). 
Ademais, nos termos do artigo 3º do provimento conjunto Presidência e Corregedoria nº 001/2017 (D.O.E. Nº 104 de 08/06/2017), 
ADVIRTO às partes que: 
“(…)
I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
III – deverão comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão comparecer 
munidos de poderes específicos para transacionar;
IV – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento 
munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos 
constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da 
regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia;
(...)
IX – deverão comparecer à audiência designada munidos de documentos de identificação válidos e cientes de seus dados bancários, a 
fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial;
(...)
XII – não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento;
XIII – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (...)”.
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Do mesmo modo, fica a parte autora advertida de que sua ausência injustificada na solenidade de conciliação, acarretará a extinção do 
feito e condenação ao pagamento das custas e despesas processuais.
Desde já, determino: 
No caso de não localização da parte demandada e não indicação de novo endereço pelo autor venham os autos conclusos.
Na hipótese de restar ausente a citação/intimação do deMANDADO, caso - após intimado o autor para fornecer novo endereço no prazo 
de 05 dias e esse o faça -, poderão se descortinar duas situações:
1-) Havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço indicado antes da audiência já designada, essa deve ser mantida, 
determinando-se que se intime as partes pelo cartório;
2-) Não havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço antes da audiência já designada, fica delegado ao CEJUSC 
a redesignação do ato por ser esse (fixação da data de audiência) mero ato ordinatório, uma vez que já tendo a realização dessa sido 
determinada pelo Juízo, sua estipulação pode ser realizada pelo CEJUSC; hipótese na qual as partes deverão ser intimadas pelo cartório, 
servido o termo de redesignação de carta/MANDADO de citação/intimação/carta precatória.
Obs.: a intimação realizada no mínimo 48 horas antes da audiência será considerada válida para efeitos de revelia.
Pratique-se o necessário.
SIRVA-SE O PRESENTE DE CARTA MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO
São Francisco do Guaporé-RO, 10 de agosto de 2021
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000 - Fone:(69) 33098821
PROCESSO Nº: 7000577-63.2021.8.22.0023
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANDREIA MOREIRA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ANATIELI DE PAULA TORTORA GOMES - PR92446
RÉU: BANCO BRADESCO
Advogado do(a) RÉU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875
FINALIDADE: Fica a parte requerida intimada, por via de seu advogado, para apresentar alegações finais, no prazo de 15 (quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7000963-30.2020.8.22.0023
AUTORES: EDER DA SILVA CARDOSO, CPF nº 02135986208, HUGO HENRINQUE ALVES CARDOSO, CPF nº 05582525246, 
ADRIANA STEFFANI ALVES CARDOSO, CPF nº 09194413274
ADVOGADOS DOS AUTORES: THATY RAUANI PAGEL ARCANJO, OAB nº RO10962, LUZINETE PAGEL GALVAO, OAB nº RO4843
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
Conforme se denota dos autos, houve a satisfação integral do débito pelo pagamento da RPV, bem como o autor foi intimado para 
proceder com o levantamento dos alvarás expedidos e os valores já foram devidamente levantados.
Ante o exposto, considerando o pagamento do débito, JULGO EXTINTA o presente feito nos termos do art. 924, inciso II, do Código de 
Processo Civil.
Consigno que, restando comprovado nos autos que não houve o levantamento dos valores, determino, independente de nova CONCLUSÃO, 
que a escrivania proceda a transferência da quantia para a conta centralizadora.
Sem custas.
Arquive-se.
P.R.I.. Após o trânsito em julgado, procedidas as baixas e anotações necessárias, arquivem-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporéquinta-feira, 12 de agosto de 2021
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito
AUTORES: EDER DA SILVA CARDOSO, CPF nº 02135986208, RUA MOGNO S/N PORTO MURTINHO - 76935-000 - SÃO FRANCISCO 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, HUGO HENRINQUE ALVES CARDOSO, CPF nº 05582525246, RUA MOGNO S/N PORTO MURTINHO 
- 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, ADRIANA STEFFANI ALVES CARDOSO, CPF nº 09194413274, RUA 
MOGNO S/N PORTO MURTINHO - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé Procedimento do Juizado Especial Cível
Nota Promissória
7001352-78.2021.8.22.0023
AUTOR: LUCIANA DE OLIVEIRA 52775321291, DUQUE DE CAXIAS 3630 CIDADE ALTA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
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AUTOR SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: LUIZA HELENA DA SILVA MARREIRO, RUA RIO GRANDE S/n, TRABALHA NA NOVALAR N.I - 76935-000 - SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Trata-se de ação de Cobrança proposta por LUCIANA DE OLIVEIRA 52775321291em face de LUIZA HELENA DA SILVA MARREIRO.
Designo audiência de tentativa de CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO para o dia 23 de setembro de 2021 às 08:00 hrs, a ser realizada pelo 
CEJUSC de São Francisco do Guaporé/RO, Fone: 69 3309-8840.
Registre-se que a audiência poderá ser realizada por meio de videoconferência, nos termos dos artigos 22 e 23 da Lei 9.099/95.
Assim, determino a citação/intimação da parte demandada, devendo esta informar um número de telefone com WhatsApp, e caso não o 
tenha, deverá informar tal situação, sob pena de revelia.
Intime-se a parte autora do ato e para apresentar número de telefone com WhatsApp, sob pena de extinção do feito.
Desde já a parte demandada advertida de que, nos termos do artigo 20 da Lei 9.099/95, bem como do Enunciado 13 do Fórum Nacional 
dos Juizados Especiais:
“Não comparecendo o deMANDADO à sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os 
fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do Juiz.” (Lei 9.099/95 - artigo 20).
“Os prazos processuais nos Juizados Especiais Cíveis, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo, e não da juntada 
do comprovante da intimação, observando se as regras de contagem do CPC ou do Código Civil, conforme o caso.” (Enunciado 13 do 
Fonaje com a nova redação - XXI Encontro – Vitória/ES).
A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação.
Na mesma oportunidade, o(a) autor(a) deverá se manifestar, em até 10 (dez) minutos, sobre os documentos e preliminares eventualmente 
apresentados na(s) contestação(ões). 
Ademais, nos termos do artigo 3º do provimento conjunto Presidência e Corregedoria nº 001/2017 (D.O.E. Nº 104 de 08/06/2017), 
ADVIRTO às partes que: 
“(…)
I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
III – deverão comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão comparecer 
munidos de poderes específicos para transacionar;
IV – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento 
munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos 
constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da 
regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia;
(...)
IX – deverão comparecer à audiência designada munidos de documentos de identificação válidos e cientes de seus dados bancários, a 
fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial;
(...)
XII – não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento;
XIII – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (...)”.
Do mesmo modo, fica a parte autora advertida de que sua ausência injustificada na solenidade de conciliação, acarretará a extinção do 
feito e condenação ao pagamento das custas e despesas processuais.
Desde já, determino: 
No caso de não localização da parte demandada e não indicação de novo endereço pelo autor venham os autos conclusos.
Na hipótese de restar ausente a citação/intimação do deMANDADO, caso - após intimado o autor para fornecer novo endereço no prazo 
de 05 dias e esse o faça -, poderão se descortinar duas situações:
1-) Havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço indicado antes da audiência já designada, essa deve ser mantida, 
determinando-se que se intime as partes pelo cartório;
2-) Não havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço antes da audiência já designada, fica delegado ao CEJUSC 
a redesignação do ato por ser esse (fixação da data de audiência) mero ato ordinatório, uma vez que já tendo a realização dessa sido 
determinada pelo Juízo, sua estipulação pode ser realizada pelo CEJUSC; hipótese na qual as partes deverão ser intimadas pelo cartório, 
servido o termo de redesignação de carta/MANDADO de citação/intimação/carta precatória.
Obs.: a intimação realizada no mínimo 48 horas antes da audiência será considerada válida para efeitos de revelia.
Pratique-se o necessário.
SIRVA-SE O PRESENTE DE CARTA MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO
São Francisco do Guaporé-RO,12 de agosto de 2021. 
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7000952-64.2021.8.22.0023
AUTOR: LUIZ GUSTAVO DOS SANTOS GOMES, CPF nº 07875018242
ADVOGADOS DO AUTOR: GLAUCIA ELAINE FENALI, OAB nº RO5332, TATIANE BRAZ DA COSTA, OAB nº RO5303
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RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO SANEADORA 
Trata-se de ação previdenciária movida por LUIZ GUSTAVO DOS SANTOS GOMES, menor representado por seus avós em face do 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, pugnando pela concessão de aposentadoria por pensão por morte de seu genitor 
Adriano da Silva Gomes.
De acordo com o entendimento da Corte, a prova testemunhal é essencial e indispensável à comprovação da atividade rural, pois se 
presta a corroborar os inícios das provas materiais apresentadas. Colaciono os julgados dos Tribunais Regionais Federais da 1ª e 4º 
Regiões, respectivamente, in verbis: 
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PERMANENTE PARA A ATIVIDADE 
HABITUAL DEMONSTRADA. SEGURADO ESPECIAL. RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL. SENTENÇA ANULADA. 
1. Correta a SENTENÇA ao não se submeter ao reexame necessário, pois se percebe nitidamente que as diferenças devidas não 
ultrapassarão aos sessenta salários, diante da concessão do benefício em valor mínimo a partir de abril de 2013 e a prolação da 
SENTENÇA em setembro de 2015. Aplicação do §2º do art. 475 do CPC/73, vigente ao tempo da SENTENÇA. 2. Para o reconhecimento 
da condição de rurícola, segundo o entendimento já pacificado a respeito, cumpre ao interessado demonstrar o exercício de atividade rural 
em regime de economia familiar, mediante início razoável de prova material, não sendo admissível a prova exclusivamente testemunhal 
para esta FINALIDADE (Súmulas 27 deste Tribunal e 149 do STJ). 3. A despeito de o laudo pericial concluir pela incapacidade permanente 
do autor para o exercício da sua atividade habitual de trabalhador rural e da existência de elementos materiais do labor campesino (fls. 
19/31), o Juízo de Primeiro Grau julgou antecipadamente a lide, deferindo o benefício postulado, sem, ao menos, designar audiência para 
a coleta da prova oral, que seria indispensável para ratificar os elementos materiais. 4. A SENTENÇA deve ser anulada, com a devolução 
dos autos à origem para a realização da prova testemunhal, na linha do entendimento jurisprudencial desta Corte: “havendo apenas início 
de prova material quanto ao tempo e à natureza da atividade, é de se anular a SENTENÇA que, sem a comprovação fática, deixou de 
realizar audiência de instrução e julgamento, para possível e relevante prova testemunhal [...]” (AC 0025589-18.2016.4.01.9199 / PA, Rel. 
DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO, PRIMEIRA TURMA, e-DJF1 de 28/09/2016). 5. SENTENÇA 
anulada, de ofício, para que a instrução tenha o seu curso regular em primeiro grau, com a realização de audiência. Apelação do INSS 
prejudicada 
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. SEGURADO 
ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. INTERESSE DE AGIR. INÍCIO PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL. 
NECESSIDADE. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. NOVA INSTRUÇÃO. 1. São três os requisitos para a concessão dos benefícios por 
incapacidade: 1) a qualidade de segurado; 2) o cumprimento do período de carência; 3) a incapacidade para o trabalho, de caráter 
permanente (aposentadoria por invalidez) ou temporário (auxílio-doença). 2. O cancelamento/cessação ou indeferimento do benefício 
pelo INSS é suficiente para que o segurado integre com a ação judicial, não sendo necessário o exaurimento da via administrativa. 3. 
Para fins de reconhecimento do exercício da atividade rural, é pacífica a jurisprudência no sentido de que, em se tratando de segurado 
especial (art. 11, inciso VII, da Lei nº 8.213/91), é exigível início de prova material complementado por prova testemunhal idônea a fim 
de ser verificado o efetivo exercício da atividade rurícula, individualmente ou em regime de economia familiar. 4. A prova testemunhal 
é essencial à comprovação da atividade rural, pois se presta a corroborar os inícios de prova material apresentados. É prova que, 
segundo o entendimento desta Cortes, é necessário e indispensável à adequada solução do processo. 5. O rigor na análise do início de 
prova material para a comprovação do labor rural deve ser mitigado, de sorte que o fato de a reduzida prova documental não abranger 
todo o período postulado não significa que a prova seja exclusivamente testemunhal quanto aos períodos faltantes. 6. Levando-se em 
consideração a necessidade da produção de prova testemunhal para a comprovação da atividade campesina, e a ausência de prejuízo 
na oitiva, se faz obrigatória a designação de audiência de instrução e julgamento. Hipótese em que deve ser anulada a SENTENÇA, a fim 
de que seja reaberta a instrução e oportunidade a produção de prova testemunhal, para comprovação da condição de segurada especial 
da parte autora. (TRF-4 - AC: 502349718200194049999 5023497-18.2019.40.04.9999, Relator: FERNANDO QUADROS DA SILVA, Data 
de Julgamento: 14/07/2020, TURMA REGIONAL SUPLEMENTAR DO PR) 
Não tendo sido apresentada ao juízo, para homologação, delimitação consensual das questões de fato e de direito a que alude o art. 
357, § 2º do CPC, e considerando que a presente causa não apresenta complexidade em matéria de fato ou de direito, deixo de designar 
audiência de saneamento em cooperação e passo ao saneamento e organização do feito em gabinete (CPC, art. 357, §§).
A requerida não apresentou qualquer matéria preliminar em sua defesa. As partes são legítimas e estão adequadamente representadas 
nos autos, inexistindo, por ora, outras questões processuais a serem abordadas. 
Diante do disposto nos art. 357, III, do CPC, distribuo o ônus da prova conforme previsto no artigo 373, incisos I e II, cabendo à parte 
autora comprovar a existência do fato constitutivo de seu direito e ao réu comprovar a existência de fato impeditivo, modificativo ou 
extintivo do direito do autor. 
Outrossim, nos termos do artigo 385 do CPC: “Cabe à parte requerer o depoimento pessoal da outra, a fim de que esta seja interrogada 
na audiência de instrução e julgamento, sem prejuízo do poder do juiz de ordená-lo de ofício.” 
Desta feita, ordeno de ofício, a oitiva de depoimento pessoal da parte autora. Intime-a para comparecimento. 
Os meios de prova relevantes para o julgamento da lide são a documental e testemunhal, pelo que, nos termos do artigo 357, II, do 
CPC, admito a produção dessas provas. A prova documental já foi produzida, sendo facultado às partes juntarem documentos novos no 
decorrer da instrução. 
Defiro a produção da prova testemunhal e, por consequência, considerando a pandemia da Covid-19, designo a audiência de instrução e 
julgamento, por videoconferência, para o dia 26 de outubro de 2021, às 08h30min. Registro que as partes deverão apresentar respectivo 
rol de testemunhas, no prazo comum de 05 (cinco) dias. O patrono deverá informar nos autos, no prazo de 5 dias, os contatos telefônicos 
da parte autora, das testemunhas e o seu próprio, a fim de que a Secretária de Gabinete possa estabelecer o contato prévio e orientá-las 
sobre o procedimento. 
Ressalto que na hipótese do patrono preferir disponibilizar recursos tecnológicos à parte autora e/ou às testemunhas, deverá então 
orientá-las acerca das regras sanitárias do uso de máscaras, higiene das mãos e o distanciamento recomendável entre si. 
Intime-se o INSS, que também poderá informar o contato telefônico ou e-mail para participação no ato. 
Intime-se, cumpra-se. 
Advirtam-se os advogados de que eles deverão se atentar à providência que lhes foi incumbida pelo artigo 455 do Código de Processo 
Civil. 
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Esclareça-se às partes que elas têm o direito de pedir esclarecimentos ao Juízo ou solicitar ajustes na presente DECISÃO, por meio de 
simples petição sem caráter recursal, no prazo comum de 05 (cinco) dias, após o qual esta DECISÃO tornar-se-á estável, nos termos do 
art. 357, § 1º do CPC. 
Declaro o feito saneado e organizado. 
Solicitados esclarecimentos ou ajustes na presente DECISÃO saneadora, tornem-se os autos conclusos para as deliberações 
pertinentes. 
Transcorrido o prazo de 05 (cinco) dias sem qualquer manifestação das partes, certifique a escrivania a estabilidade da presente DECISÃO 
e dê-se cumprimento às determinações nela trazidas. 
Intimem-se as partes e seus respectivos patronos. A parte autora será intimada por seu advogado (a), via DJE, para comparecimento na 
audiência. 
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporéquinta-feira, 12 de agosto de 2021
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito
AUTOR: LUIZ GUSTAVO DOS SANTOS GOMES, CPF nº 07875018242, ZONA RURAL Km 3 LINHA 6, POSTE 26, - 76935-000 - SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7001360-55.2021.8.22.0023
REQUERENTE: GILDA DE JESUS SILVA ROSA, CPF nº 77288971287
ADVOGADO DO REQUERENTE: HEITOR FERNANDES PINHEIRO DA SILVA, OAB nº RO7509
REQUERIDO: FERNANDO SILVA ROSA, CPF nº 77288998215
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Trata-se de pedido liminar de busca e apreensão de veículo automotor, sob o argumento de que há um contrato verbal em que o requerido 
deveria trabalhar com o caminhão de propriedade da autora e partilhar o rendimento com ela, mas não tem feito. Assim, pede seja 
deferida liminarmente a busca e apreensão do veículo. Com a inicial, juntou documentos.
É o relato. DECIDO.
Não obstante as alegações iniciais, não há, neste momento, qualquer elemento de prova apto a indicar a avença e seus termos, razão 
pela qual não se vislumbra a necessária verossimilhança das assertivas, em que pese o veículo estar no nome da autora.
Prudente, no caso, que a parte ré se manifeste sobre o pedido inicial.
Ante o exposto, por ora, INDEFIRO o pedido liminar de busca e apreensão.
Tendo em vista se tratar de direito disponível, nos termos do art. 334 do CPC, designo audiência de conciliação e mediação (por 
videoconferência) para a data de 01/09/2021, às 11h., a ser realizada pela CEJUSC, nas dependências do Fórum de São Francisco do 
Guaporé/RO, localizado na Av. São Paulo, nº 3932, Cidade Baixa, São Francisco, CEP: 76935-000, Fone: (069) 3621-2546.
Fica a parte autora devidamente intimada da data da audiência, por meio de sua advogada, bem como intimada para informar nos autos, 
no prazo de até 5 dias antes da audiência, o número de seu telefone com a FINALIDADE de viabilizar a realização da audiência de 
conciliação.
A parte requerente e a parte requerida deverão comparecer à audiência designada pessoalmente ou por representante, que não seus 
advogados, com poderes para transigir.
O não comparecimento injustificado, seja do(a) autor(a) ou do ré(u), à audiência de conciliação poderá ser considerado ato atentatório 
à dignidade da justiça e sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, 
revertida em favor da União ou do Estado, nos termos do art. 334, § 8º do CPC.
CITE-SE e INTIME-SE a parte requerida (art. 250, CPC), que deverá se fazer acompanhar de advogado, constando-se as advertências 
do art. 248 e 344 do CPC, bem como deverá informar nos autos, no prazo de até 5 dias antes da audiência, o número de seu telefone 
com a FINALIDADE de viabilizar a realização da audiência de conciliação.
O prazo para oferecimento de contestação é de 15 (quinze) dias, que se iniciará da data da audiência infrutífera.
No caso de desinteresse na realização de audiência de conciliação, deverá o réu informar nos autos, por petição, expressamente, com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis de sua realização, ocasião em que o prazo para defesa se iniciará do protocolo da petição 
(art. 335, CPC).
Vindo a contestação, certifique-se quanto à tempestividade. Não vindo a contestação, certifique-se quanto ao decurso do prazo em 
branco.
Com a contestação, caso sejam apresentadas matérias preliminares ou juntada de documentos novos, intime-se a parte autora para, 
querendo, impugnar, no prazo de 15 (quinze) dias – artigos 350 e 351 do CPC.
Em seguida, intimem-se as partes para se manifestarem acerca das provas que pretendem produzir, indicando a necessidade e pertinência, 
sob pena de indeferimento, e sem prejuízo do julgamento antecipado da lide.
Caso haja pedido de prova testemunhal, deverá a parte interessada, no prazo acima, depositar o rol de testemunhas nos autos.
Após, venham conclusos.
Intimem-se. Cumpra-se. Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporéquinta-feira, 12 de agosto de 2021
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito
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REQUERENTE: GILDA DE JESUS SILVA ROSA, CPF nº 77288971287, RUA PRESIDENTE COSTA E SILVA 2485, RUA ALTO ALEGRE 
- 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
REQUERIDO: FERNANDO SILVA ROSA, CPF nº 77288998215, AVENIDA GETÚLIO VARGAS 3637, AVENIDA CENTRO - 76935-000 
- SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Fone: (69) 3309-8840 - sfg1criminal@tjro.jus
PROCESSO: 7001366-62.2021.8.22.0023
REQUERENTE: UEDSON GOMES DA SILVA, CPF nº 92058906268
ADVOGADO DO REQUERENTE: EVANDRO JOEL LUZ, OAB nº RO7963
REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistas ao Ministério Público para que se manifeste.
Com o retorno dos autos, tornem-se conclusos.
Intimem-se. Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporéquinta-feira, 12 de agosto de 2021
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito
REQUERENTE: UEDSON GOMES DA SILVA, CPF nº 92058906268, AVENIDA BELO HORIZONTE, - DE 3554 A 3808 - LADO PAR 
JARDIM CLODOALDO - 76963-648 - CACOAL - RONDÔNIA
REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de São Francisco do Guaporé - Vara Única
Endereço: Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000

São Francisco do Guaporé/RO, 10 de agosto de 2021
Ofício referente aos autos nº 7000312-71.2015.8.22.0023 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Precatório nº: 7000312-71.2015.8.22.0023
Requerente: LINDOMAR FREITAS DE AQUINO
Requerido: ESTADO DE RONDÔNIA
Senhora Coordenadora,
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito deste Juizado, MARISA DE ALMEIDA, encaminhamos em anexo cópia do DESPACHO de 
ID 58704802, referente aos autos em epígrafe para conhecimento e providências pertinentes, no sentido de proceder o cancelamento do 
precatório distribuído sob n. 7000312-71.2015.8.22.0023.
Atenciosamente, 
Franciane Muniz Magalhães Nunes
Gestora de Equipe CPE
(Assinado Digitalmente) 
À Senhora
LUCIANA FREIRE NEVES
Coordenadora de Gestão de Precatórios
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia - TJ/RO
Rua José Camacho, 585, 2º andar, Sala 212, Olaria
NESTA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7001337-12.2021.8.22.0023
AUTORES: VANESSA HENRIQUE CARDOSO, CPF nº 70479719209, BRAYAN RODRIGO CARDOSO PEREIRA, CPF nº 07779010210
ADVOGADOS DOS AUTORES: ADRIANA DONDE MENDES, OAB nº RO4785, MARIANA DONDE MARTINS, OAB nº RO5406, JULIAN 
CUADAL SOARES, OAB nº RO2597
RÉU: I. I. N. D. S. S.
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Trata-se de ação para concessão do benefício de pensão por morte.
É o breve relatório. DECIDO.
O Código de Processo Civil estabelece que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade 
do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
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Consoante a nova sistemática do Código de Processo Civil de 2015, a tutela provisória de urgência pode ter natureza antecipada (art. 303 
do CPC) ou cautelar (art. 305 do CPC).
A parte requerente formula pretensão consistente em tutela provisória de urgência de natureza antecipada.
No caso em tela, num exame perfunctório, entendo que a parte autora não logrou êxito em demonstrar os requisitos para a concessão 
da tutela de urgência.
É necessária a instrução do feito para demonstração dos requisitos necessários a concessão do benefício pleiteado, sobretudo no tocante 
a condição de dependência advinda da suposta união estável, não havendo, neste momento, verossimilhança idônea a embasar as 
alegações expendidas na inicial.
Não bastasse isso, não obstante haja certidão de nascimento do filho do falecido, conforme se extrai dos documentos trazidos com a 
inicial, o benefício foi indeferido em 30/12/2019, sendo que a autora somente ajuizou a demanda em 06/08/2021, ou seja, passados mais 
de um ano e meio. Em outras palavras, este fato milita contra a alegada urgência da medida antecipatória.
Assim, ausentes os requisitos necessários a concessão da tutela de urgência, o indeferimento do pedido é medida que se impõe.
Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA DE NATUREZA ANTECIPADA. Ressalto, contudo, 
que tal indeferimento é precário e pode ser revisto futuramente, em razão da reversibilidade do provimento.
DEFIRO O BENEFÍCIO DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA.
Cite-se a requerida nos termos legais, devendo apresentar contestação no prazo de 30 (trinta) dias (art. 335, caput, cumulado com art. 
183, caput, ambos do CPC).
Com a contestação, caso sejam apresentadas matérias preliminares ou juntada de documentos novos, intime-se a parte autora para, 
querendo, impugnar, no prazo de 15 (quinze) dias – artigos 350 e 351 do CPC.
Em seguida, intimem-se as partes para, em 5 dias, especificarem as provas que pretendem produzir, indicando necessidade e pertinência, 
sob pena de indeferimento.
Caso haja pedido de prova testemunhal, deverá a parte interessada, no prazo acima, depositar o rol de testemunhas nos autos.
Após, venham conclusos.
Int. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporéquinta-feira, 12 de agosto de 2021
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito
AUTORES: VANESSA HENRIQUE CARDOSO, CPF nº 70479719209, LH 06, B KM 05 ÁREA RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, BRAYAN RODRIGO CARDOSO PEREIRA, CPF nº 07779010210, LH 06, B KM 05 ÁREA RURAL - 76935-
000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
RÉU: I. I. N. D. S. S., RUA PRESIDENTE VARGAS, - ATÉ 764/765 CENTRO - 76900-020 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7001363-10.2021.8.22.0023
AUTOR: JOZELIO BOONE, CPF nº 58613404200
ADVOGADO DO AUTOR: LIGIA VERONICA MARMITT, OAB nº RO4195
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
JOZELIO BOONE ajuizou a presente ação previdenciária, cumulada com pedido de antecipação dos efeitos da tutela em face do 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, pugnando pela concessão do benefício de auxílio-doença com posterior conversão 
em aposentadoria por invalidez. Para tanto, sustenta que é segurado da Autarquia e que está acometido de doença incapacitante.
É o breve relatório. DECIDO.
O Código de Processo Civil estabelece que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade 
do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
Consoante a nova sistemática do Código de Processo Civil de 2015, a tutela provisória de urgência pode ter natureza antecipada (art. 303 
do CPC) ou cautelar (art. 305 do CPC).
No caso dos autos, a parte requerente formula pretensão consistente em tutela provisória de urgência de natureza antecipada.
Os requisitos indispensáveis para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença são:
a) qualidade de segurado da Previdência Social;
b) carência de 12 (doze) contribuições mensais, salvo nas hipóteses previstas no art. 26, II, da Lei 8.213/91;
c) comprovação de incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência (art. 42, § 1º e § 2º, da Lei 8.213/91), devendo 
essa incapacitação ser definitiva, para a aposentadoria por invalidez, e temporária, no caso do auxílio-doença.
Num exame perfunctório, entendo que a parte autora não logrou êxito em demonstrar a presença dos requisitos para a concessão da 
tutela de urgência.
Inobstante a CONCLUSÃO apresentada pelo laudo/exame/atestado trazido pela parte autora, não se pode emergir, de plano, a 
demonstração da incapacidade, notadamente porque, conforme narrado na exordial e comprovado por meio de documento trazido pela 
requerente (ID n. 59079875), há perícia realizada pela parte ré (que goza de presunção de veracidade e legitimidade) concluindo pela 
capacidade da parte autora, tanto que o benefício lhe foi indeferido pela via administrativa.
Nesse passo, havendo clara divergência quanto à incapacidade laborativa, inviável reconhecer a verossimilhança necessária ao 
deferimento da antecipação de tutela. 
Vale ressaltar que a evidente colisão do laudo da perícia administrativa previdenciária com o laudo/atestado médico particular priva 
a antecipação da tutela jurisdicional de um pressuposto indispensável, qual seja, o da verossimilhança do alegado (TRF-4 - AG: 
50056627020214040000 5005662-70.2021.4.04.0000, Relator: ALTAIR ANTONIO GREGÓRIO, Data de Julgamento: 16/02/2021, 
QUINTA TURMA).
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In casu, vislumbra-se a necessidade de instrução probatória para comprovação dos requisitos indispensáveis a concessão do benefício 
pleiteado.
Não bastasse isso, observa-se que a parte autora ficou ciente do indeferimento do benefício em 21/05/2021, enquanto que a presente 
ação foi ajuizada somente em 11/08/2021, ou seja, passados quase três meses, razão pela qual a demora em ajuizar a demanda afasta 
a pretensa urgência do pedido antecipatório.
Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA DE NATUREZA ANTECIPADA. Ressalto, contudo, 
que tal indeferimento é precário e pode ser revisto futuramente, em razão da reversibilidade do provimento.
DEFIRO o benefício da gratuidade judiciária.
Diante da necessidade de bem instruir a presente demanda, determino a realização da perícia médica e, para funcionar como perito do 
juízo, nomeio o médico Jhonny Silva Rodrigues – CRM/RO 2054, fixando, desde já, honorários no importe de R$ 500,00 (quinhentos 
reais) a serem pagos pela Justiça Federal nos termos do art. 25, parágrafo único, da resolução n. 305 de 07 de outubro de 2014, após 
a CONCLUSÃO definitiva da perícia.
Ressalto que os honorários periciais foram fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), uma vez que a prova pericial é imprescindível para 
o deslinde do feito, o trabalho será realizado em uma comarca que está localizada em uma região de difícil acesso, e há um número 
reduzido de profissionais empenhados e credenciados que se deslocam até São Francisco do Guaporé, para realizarem o encargo.
Caso os honorários sejam fixados em quantia inferior ao estabelecido por este Juízo, não haverá interesse dos profissionais em realizar 
o encargo que lhes é atribuído, o que prejudicará o desenvolvimento do processo, violando, assim, o princípio da duração razoável do 
processo.
Por fim, esclareço que os valores fixados, em nada violam a Resolução n. 305/2014, do Conselho da Justiça Federal, uma vez que o juízo 
deve ponderar os critérios indicados como a excepcionalidade do local, dificuldade de localização de médicos, e o pequeno valor presente 
na referida resolução, que desde 2014 se mantém inalterada apesar da inflação. Por fim, há de se observar a duração razoável do 
processo, o que torna necessária o arbitramento de valores condizentes com o trabalho realizado, garantindo o regular trâmite do feito.
Assim, ante a importância da perícia para o deslinde da causa, o zelo dos profissionais que atuam na região do Vale do Guaporé, que 
realizam o encargo em tempo hábil, contribuindo para a duração razoável do processo, a fixação dos honorários periciais na quantia de 
R$ 500,00 (quinhentos reais) é medida que se impõe.
Providencie-se contato telefônico com o perito, que deverá designar data, horário e local para realização da perícia, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, a fim de que haja tempo hábil para intimar as partes e seus patronos.
Com a vinda das informações pelo médico, intime-se o INSS e a parte autora para indicarem assistente técnico e apresentarem quesitos. 
Na mesma oportunidade, caso seja possível, o INSS deverá juntar aos autos cópia do processo administrativo (incluindo eventuais 
perícias administrativas) e/ou informes dos sistemas informatizados relacionados às perícias médicas realizadas.
Encaminhem-se os quesitos formulados pelas partes ao perito, para resposta.
O laudo deverá ser apresentado em Juízo, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data de realização da perícia.
Após a juntada do laudo médico, que reconheceu a (in)capacidade da parte autora, cite-se o INSS para, querendo, apresentar contestação 
no prazo de 30 (trinta) dias – art. 335, caput, c/c art. 183, ambos do CPC -, devendo, na oportunidade, informar se há possibilidade de 
acordo, indicando os seus termos.
Com a contestação, caso sejam apresentadas matérias preliminares ou juntada de documentos novos, intime-se a parte autora para, 
querendo, impugnar, no prazo de 15 (quinze) dias – artigos 350 e 351 do CPC.
Em seguida, intimem-se as partes para em 5 dias especificarem as provas que pretendem produzir, indicando necessidade e pertinência, 
sob pena de indeferimento.
Caso haja pedido de prova testemunhal, deverá a parte interessada, no prazo acima, depositar o rol de testemunhas nos autos.
Após, voltem conclusos.
Em relação a perícia, seguem os quesitos a serem respondidos pelo expert em total observância à recomendação conjunta n. 01/2015 
do Conselho Nacional de Justiça:
I – Dados gerais do processo
a) Número do processo
b) Vara
II – Dados gerais do(a) periciando(a)
a) Nome do(a) autor(a)
b) Estado Civil
c) Sexo
d) CPF
e) Data de Nascimento
f) Escolaridade
g) Formação técnico-profissional
III – Dados gerais da perícia
a) Data do Exame
b) Perito Médico Judicial/Nome e CRM
c) Assistente Técnico do INSS/Nome, matrícula e CRM (caso tenha acompanhado o exame)
d) Assistente Técnico do Autor/Nome e CRM (caso tenha acompanhado o exame)
IV – Histórico Laboral do(a) Periciado (a)
a) Profissão declarada
b) Tempo de profissão
c) Atividade declarada como exercida
d) Tempo de atividade
e) Descrição da atividade
f) Experiência laboral anterior
g) Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido
V – Exame clínico e considerações médico-periciais sobre a patologia
a) Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.
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b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).
c) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacitante.
d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido  Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho  Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se 
reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
f) Doença/moléstia ou lesão trona o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual  Justifique a 
resposta descrevendo os elementos nos quais se baseou a CONCLUSÃO.
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária  Parcial ou 
Total 
h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstia(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).
i) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia  
Justifique.
k) É possível afirmar se havia incapacidade entra a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da 
realização da perícia judicial  Se positivo, justificar apontando os elementos para esta CONCLUSÃO.
l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra 
atividade profissional ou para a reabilitação  Qual atividade 
m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias  A partir de quando 
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial 
o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento  Qual a previsão de duração do tratamento  Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico  O tratamento é oferecido pelo SUS 
p) É possível estimar qual o tempo e eventual tratamento necessário(s) para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar 
a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data da cessação da incapacidade) 
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas  Resposta apenas em caso 
afirmativo.
Cite-se. Pratique-se e expeça-se o necessário. Em sendo o caso, requisite-se e/ou depreque-se.
Int. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporéquinta-feira, 12 de agosto de 2021
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito
AUTOR: JOZELIO BOONE, CPF nº 58613404200, AVENIDA PARANÁ s/n ZONA URBANA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Processo: 7000504-15.2021.8.22.0016
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: Banco Bradesco
Advogado do(a) AUTOR: EDSON ROSAS JUNIOR - AM1910
RÉU: BEBETO WENDT
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, sobre a certidão do oficial de justiça de Id. 60236531.
São Francisco do Guaporé, 12 de agosto de 2021

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000 - Fone:(69) 33098821
PROCESSO Nº: 7000382-15.2020.8.22.0023
CLASSE: EMBARGOS À EXECUÇÃO (172)
EMBARGANTE: ADRIANO JOSE REPISO LOPES
Advogado do(a) EMBARGANTE: CAMILA NAYARA PEREIRA SANTOS - RO6779
EMBARGADO: CASA DA LAVOURA COMERCIO DE PRODUTOS VETERINARIOS E AGRICOLAS LTDA
Advogado do(a) EMBARGADO: RODRIGO TOTINO - RO6338
FINALIDADE: Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s), por via de seu(s) advogado(s), quanto ao retorno dos presentes autos da instância 
superior, a fim de requerer(em) o que entender(em) de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000,(69) 33098821
INTIMAÇÃO DA PARTE RECORRENTE
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Processo nº: 7000062-28.2021.8.22.0023 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: NOEMIA ALVES DO REGO
Advogado do(a) REQUERENTE: FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA - RO8713
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Com base em acórdão proferido pela Turma Recursal, fica vossa senhoria notificada para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o 
pagamento das custas processuais, sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto extrajudicial. O Valor das custas é de 1% um por 
cento, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896 de 2016 (Regimento de Custas). Assim, para gerar o boleto de pagamento, 
utilize o link abaixo. 
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
São Francisco do Guaporé, 12 de agosto de 2021 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000 - Fone:(69) 33098821
PROCESSO Nº: 7001117-48.2020.8.22.0023
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA SANCHES - RO9705, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930, NOEL NUNES DE 
ANDRADE - RO1586
EXECUTADO: ODAIR JOSE SIMOES PRUDENCIO
FINALIDADE: Fica a parte autora intimada, por via de seu advogado, para no prazo de 05 (cinco) dias atualizar seu crédito.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000 - Fone:(69) 33098821
PROCESSO Nº: 7000781-10.2021.8.22.0023
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: OURO VERDE NUTRICAO ANIMAL LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: NILMA APARECIDA RUIZ - RO1354
REPRESENTADO: RODRIGO FELSKI
FINALIDADE: Fica a parte autora intimada, por via de seu advogado, para efetuar a complementação do pagamento das custas 
processuais, no valor equivalente a 1% (um por cento) do valor da causa, no prazo de 15 (quinze) dias. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 7001365-77.2021.8.22.0023
Perdas e Danos
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: E. C. M., MARECHAL RONDON 4454 CIDADE BAIXA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: TATIANE BRAZ DA COSTA, OAB nº RO5303
REQUERIDO: B. B., BANCO BRADESCO S.A. s/n, RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - 
AMAPÁ
ADVOGADO DO REQUERIDO: BRADESCO
DECISÃO 
Cuida-se de Obrigação de Fazer c/c pedido de Tutela de Urgência, ajuizada por AUTOR: E. C. M., em face de REQUERIDO: B. B. . 
A parte requerente sustenta que o banco requerido está efetuado descontos indevidos de sua aposentadoria, na modalidade “Tarifa 
Bancaria Cesta B. Expresso4; Cartão de Crédito Anuidade; Encargo Limite de Cred- Encargo 13,15%; Seguro Prestamista” ; Para tanto, 
requer a tutela de urgência para o fim de que seja determinada a suspensão dos descontos por parte do deMANDADO, uma vez que não 
contratou tal serviço.
Instruiu a inicial com os documentos que entendeu pertinentes. 
É o sucinto relatório.
DECIDO
Consoante art. 300, caput, do Novo Código de Processo Civil, “A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”. Havendo perigo de irreversibilidade dos 
efeitos da tutela de urgência de natureza antecipada, esta não será concedida, o que não é o caso dos autos (art. 300, § 3º, do CPC).
Pois bem. Os extratos juntados pelo requerente comprova a realização dos descontos, que supostamente, não foi contratado pela parte 
autora.
Diante disso, verifico que é necessária a concessão da medida acautelatória enquanto se discute a legalidade ou não dos débitos, uma 
vez que a manutenção dos descontos pode causar dano de maiores consequências ao autor, neste caso, consumidor. 
A probabilidade do direito invocado também encontra-se evidenciada, eis ser comum a contratação de empréstimos mediante fraude 
envolvendo pessoas idosas. 
Vale lembrar que a concessão da medida não se traduz em provimento irreversível, o que demonstra o cabimento do pedido, nos termos 
do art. 300, § 3º do CPC. 



3278DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Nesse diapasão, o deferimento do pedido é a medida que se impõe.
Assim, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA de natureza antecipada. 
Intime-se a parte requerida para que, no prazo de 05 (cinco) dias, suspenda imediatamente os descontos sob quaisquer valores 
denominados “Tarifa Bancaria Cesta B. Expresso4; Cartão de Crédito Anuidade; Encargo Limite de Cred- Encargo 13,15%; Seguro 
Prestamista” no benefício previdenciário da parte autora, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais), até o limite de 20 (vinte) 
dias. 
No mais, designo audiência de tentativa de CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO para o dia 23 de setembro de 2021 às 09:00 hrs, a ser realizada 
pela CEJUSC de São Francisco do Guaporé/RO, Fone: 3309-8840.
Registre-se que a audiência poderá ser realizada por meio de videoconferência, nos termos dos artigos 22 e 23 da Lei 9.099/95.
Assim, determino a citação/intimação da parte demandada, devendo esta informar um número de telefone com Whatssap, a ser utilizado 
em audiência, sob pena de revelia.
Intime-se a parte autora para também informar um número de telefone com Whatssap, a ser utilizado em audiência, sob pena de 
extinção. 
Fica desde já a parte demandada advertida de que, nos termos do artigo 20 da Lei 9.099/95, bem como do Enunciado 13 do Fórum 
Nacional dos Juizados Especiais:
“Não comparecendo o deMANDADO à sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os 
fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do Juiz.” (Lei 9.099/95 - artigo 20).
“Os prazos processuais nos Juizados Especiais Cíveis, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo, e não da juntada 
do comprovante da intimação, observando se as regras de contagem do CPC ou do Código Civil, conforme o caso.” (Enunciado 13 do 
Fonaje com a nova redação - XXI Encontro – Vitória/ES).
A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação.
Na mesma oportunidade, o(a) autor(a) deverá se manifestar, em até 10 (dez) minutos, sobre os documentos e preliminares eventualmente 
apresentados na(s) contestação(ões). 
Ademais, nos termos do artigo 3º do provimento conjunto Presidência e Corregedoria nº 001/2017 (D.O.E. Nº 104 de 08/06/2017), 
ADVIRTO às partes que: 
“(…)
I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
III – deverão comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão comparecer 
munidos de poderes específicos para transacionar;
IV – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento 
munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos 
constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da 
regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia;
(...)
IX – deverão comparecer à audiência designada munidos de documentos de identificação válidos e cientes de seus dados bancários, a 
fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial;
(...)
XII – não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento;
XIII – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (...)”.
Do mesmo modo, fica a parte autora advertida de que sua ausência injustificada na solenidade de conciliação, acarretará a extinção do 
feito e condenação ao pagamento das custas e despesas processuais.
Desde já, determino: 
No caso de não localização da parte demandada e não indicação de novo endereço pelo autor venham os autos conclusos.
Na hipótese de restar ausente a citação/intimação do deMANDADO, caso - após intimado o autor para fornecer novo endereço no prazo 
de 05 dias e esse o faça -, poderão se descortinar duas situações:
1-) Havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço indicado antes da audiência já designada, essa deve ser mantida, 
determinando-se que se intime as partes pelo cartório;
2-) Não havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço antes da audiência já designada, fica delegado ao CEJUSC 
a redesignação do ato por ser esse (fixação da data de audiência) mero ato ordinatório, uma vez que já tendo a realização dessa sido 
determinada pelo Juízo, sua estipulação pode ser realizada pelo CEJUSC; hipótese na qual as partes deverão ser intimadas pelo cartório, 
servido o termo de redesignação de carta/MANDADO de citação/intimação/carta precatória.
Obs.: a intimação realizada no mínimo 48 horas antes da audiência será considerada válida para efeitos de revelia.
Pratique-se o necessário.
SIRVA-SE O PRESENTE DE CARTA MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO
São Francisco do Guaporé-RO, 12 de agosto de 2021
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7000987-24.2021.8.22.0023
EXEQUENTE: EDIVAL TEIXEIRA BARBOSA, CPF nº 16223578253
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ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LEONARDO VARGAS ZAVATIN, OAB nº RO9344, RODRIGO DA SILVA SOUZA, OAB nº RO10784
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Tendo em vista que a DECISÃO de id. n. 58899851 não arbitrou os honorários nesta fase de cumprimento de SENTENÇA, arbitro, nesta 
fase, em 10% (dez por cento) os honorários advocatícios. Especificamente acerca dos honorários devidos em execução, faço contar que, 
conforme recente DECISÃO do STJ (AREsp 630.235-RS) e STF (RE 501.340 e RE 472.194), restou sedimentado que nas execuções 
contra a Fazenda Pública, são devidos os honorários nos seguintes termos: a) se o pagamento for por precatório, somente são devidos 
os honorários dessa fase se houver embargos à execução; b) se o pagamento for por RPV, são devidos os honorários dessa fase 
independentemente de embargos à execução c) Exceção: a Fazenda Pública não terá que pagar honorários advocatícios caso tenha sido 
adotada a chamada “execução invertida.
No mais, intime-se a parte exequente para apresentar a planilha de cálculos dos honorários da fase de execução.
Após, vistas ao INSS para manifestação.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporéquinta-feira, 12 de agosto de 2021
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito
EXEQUENTE: EDIVAL TEIXEIRA BARBOSA, CPF nº 16223578253, LINHA 28, GOGO DA ONÇA, KM 5,5, NA ZONA RURAL ZONA 
RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

COMARCA DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ

1ª VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7002174-07.2020.8.22.0022
Classe: EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU COISA CÍVEL (228)
AUTOR: ADAIR DE FREITAS
Advogados do(a) AUTOR: RONALDO DA MOTA VAZ - RO4967, GERALDO DA MOTA VAZ JUNIOR - RO9824
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação AO AUTOR - CUSTAS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas processuais 
finais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na 
Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7000606-53.2020.8.22.0022
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SALOMAO TAVARES
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON MARINHO DE CASTRO - RO8740
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 5 dias, do trânsito em julgado da SENTENÇA.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
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Processo: 7000115-46.2020.8.22.0022
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: NAIR DE SOUZA DIAS CARNEIRO
Advogado do(a) AUTOR: ESMERALDINA OLIVEIRA DE SOUSA - RO680
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 dias, do trânsito em julgado da SENTENÇA.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo: 7002683-35.2020.8.22.0022 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Duplicata 
AUTOR: MARCIO JOSE BOFF EIRELI - ME 
ADVOGADOS DO AUTOR: GLEYSON CARDOSO FIDELIS RAMOS, OAB nº RO6891, ESTEFANIA PEREIRA TOMAZ, OAB nº 
RO10397 
RÉU: SIMONE SCOTTE 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos.
1) A citação por edital é medida excepcionalíssima e, portanto, aplicável somente nas hipóteses legalmente previstas (vide art. 256 do 
CPC), quais sejam: quando desconhecido ou incerto o citando; quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar o 
citando; ou qualquer hipótese expressa em lei.
2) Assim, por não vislumbrar nos autos qualquer das hipóteses acima elencadas, indefiro o pedido de citação editalícia.
3) Fica intimada o (a) Requerente para que aponte endereço válido para a citação do Requerido (a) ou, no mesmo prazo, requerer demais 
diligências necessárias a sua obtenção, nos termos do art. 319, § 1º do CPC. Concedo o prazo de 05 (cinco) dias.
Intime-se.
São Miguel do Guaporé/RO, 12 de agosto de 2021 .
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7003169-54.2019.8.22.0022
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ISMAR RODRIGUES DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: ANA PAULA BRITO DE ALMEIDA - RO9539, HEDYCASSIO CASSIANO - RO9540
RÉU: ENERGISA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação AO AUTOR - CUSTAS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas processuais 
Iniciais e Finais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição 
na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771Processo: 7002363-82.2020.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: LUCAS FELBER ZEFERINO, CPF nº 03835469231, LINHA 74, KM 09, POSTO 69 S/N ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO 
MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: THATY RAUANI PAGEL ARCANJO, OAB nº RO10962, LUZINETE PAGEL GALVAO, OAB nº RO4843
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
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Indefiro o requerimento de nova perícia médica.
Todavia verifica-se que a perita nomeada não respondeu aos quesitos apresentados pela parte autora.
Nesse ínterim, intime-se a expert para que complemente o laudo pericial, respondendo aos quesitos apresentados pela parte autora ao 
id. 50209208.
No mais, consigno que o pagamento dos honorários pericias ficam condicionados à apresentação da complementação do laudo.
Intime-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
São Miguel do Guaporé- RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Katyane Viana Lima Meira Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br Telefone: (69) 3309-8322 WhatsApp: +55 69 98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-
iehProcesso: 0000345-13.2020.8.22.0022
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Assunto: Homicídio Qualificado
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA,, - DE 3477 A 3725 - LADO ÍMPAR - 76963-597 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
DENUNCIADO: LEANDRO OLIVEIRA MEDEIROS, CPF nº 00694767212, BR 429, KM 07, KM 07, AZENDA LIRIO DO VALE - 76934-
000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO DENUNCIADO: DECIO BARBOSA MACHADO, OAB nº RO5415, RAFAEL SILVA ARENHARDT, OAB nº RO10525, 
ALAN DE ALMEIDA PINHEIRO DA SILVA, OAB nº RO7495
DECISÃO 
Vistos. 
Trata-se de ação penal movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA, em desfavor de LEANDRO OLIVEIRA 
MEDEIROS, imputando-lhe a prática do crime previsto no artigo 121, §2º, inciso II, na forma do artigo 14, inciso II, do Código Penal.
O acusado LEANDRO OLIVEIRA MEDEIROS foi citado pessoalmente (ID 59535580) e apresentou resposta à acusação, por intermédio 
de advogado constituído (ID 59810376), requerendo, em breve linhas, absolvição sumária do réu, sob a alegação de que o acusado agiu 
em legítima defesa.
Inicialmente cumpre ressaltar que, somente se aceita a tese de reconhecimento da legítima defesa, diante de sua comprovação inconteste 
ou de sua inequívoca certeza, já que o órgão constitucionalmente competente para apreciar os elementos subjetivos da conduta do réu, 
é o Tribunal do Júri.
Assim, considerando que a defesa não afirmou inexistência de justa causa para a ação penal, subsiste, pois, a análise preliminar quanto 
a materialidade e indícios de autoria realizada por ocasião do recebimento da denúncia, o que enseja o prosseguimento do feito e a 
designação de audiência de instrução. 
Desta forma, a continuidade do feito é medida que se impõe, eis que não se vislumbra qualquer circunstância apta a ensejar a absolvição 
sumária do(s) denunciado(s), com base no art. 397, do Código de Processo Penal, tendo em vista que não foram apresentadas teses de 
natureza preliminar.
Assim, designo audiência de instrução, por videoconferência, a ser realizada no dia 7 de dezembro de 2021 às 12horas.
Excepcionalmente e dadas as restrições determinadas pelo E. Tribunal de Justiça de Rondônia para o cumprimento de atos processuais 
em decorrência da pandemia da COVID-19 (Ato Conjunto nº 020/2020-PR-CGJ), tal audiência se dará por videoconferência e utilizada a 
plataforma “Google Meet”. 
Para tanto, a Secretaria de Gabinete deverá agendar a data da solenidade, criar evento e encaminhar o link de acesso ao Ministério 
Público, Defensoria Pública e/ou Advogados, réu(s) e testemunha(s) que será(ão) ouvida(s). 
Faculto à Defesa a entrevista prévia e reservada com o seu cliente/assistido, pelo meio que entender pertinente, inclusive, se possível, 
pelo mesmo sistema virtual, isso nos dez minutos que antecederem a abertura da audiência. 
Intimem-se o(s) acusado(s), por seu(s) patrono(s) constituído (advogado particular ou Defensoria Pública, sendo realizada simultaneamente 
a intimação pessoal do acusado, caso este se encontre preso), bem como o representante do Ministério Público e as testemunhas 
arroladas pelas partes da audiência designada.
O(s) advogado(s) do(s) réu(s) deverá(ão) informar no processo, em até 05 (cinco) dias antes da audiência, seus e-mail’s e números de 
telefone, para possibilitar o envio do link da videoconferência e a entrada na sala da audiência da videoconferência, na data e horário pré-
estabelecido, bem como deverão ter instalados em seu computador ou celular, o aplicativo Google Meets, devendo ter disponibilidade de 
câmera e microfone (ainda que embutido no fone de ouvido) e acesso à internet de qualidade compatível com a transmissão.
O acusado preso será interrogado no próprio estabelecimento penal em que se encontrar, cabendo ao diretor do estabelecimento penal 
disponibilizar sala apropriada, servidor e equipamentos necessários para realização do ato por videoconferência, na forma supracitada.
As testemunhas deverão informar no ato da intimação pelo Oficial de Justiça, seus e-mail’s e números de telefone, para possibilitar o 
envio do link da videoconferência e a entrada na sala da audiência da videoconferência, na data e horário pré-estabelecido, bem como 
deverão ter instalados em seu computador ou celular, o aplicativo Google Meets, devendo ter disponibilidade de câmera e microfone 
(ainda que embutido no fone de ouvido) e acesso à internet de qualidade compatível com a transmissão.
Na hipótese de a pessoa a ser ouvida (réu, testemunha, etc.) não possuir acesso ao aplicativo whatsapp ou internet disponível para 
o recebimento de chamada/acesso ao aplicativo google.meet, deverá informar tal situação no processo, no prazo de 05 dias antes da 
audiência, através de seu advogado ou por informação prestada ao Oficial de Justiça, na ocasião em que for intimado, cabendo ao Oficial 
de Justiça certificar nos autos o que lhe for relatado.
As testemunhas policiais (civis ou militares) serão ouvidas por videoconferência, pelo aplicativo google meet, devendo a Secretária de 
Gabinete encaminhar o link da audiência no e-mail ou WhatsApp a ser previamente informado ao Juízo pelas respectivas companhias/
delegacias.



3282DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

O procedimento a ser observado na audiência seguirá a ordem e observações abaixo descritas:
1) Será criada uma sala para a conferência no Google Meet, pelo juízo, com a FINALIDADE de registrar a audiência, a qual será integrada 
no sistema gravação de audiências do TJRO.
2) A secretária do Juízo, encaminhará o link da audiência no prazo de até 24 horas antes da audiência, para os e-mails e telefones 
informados no processo.
3) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência presencial, 
deverão ser habilitados áudio e câmera.
4) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser mantido desligado e ser ligado tão somente os momentos em que o 
participante for efetuar alguma intervenção oral.
5) Com o link da videoconferência, tanto as partes quanto os advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, 
utilizando celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando.
7) No horário da audiência por videoconferência, cada parte e testemunha deverão estar disponível para contato através de e-mail e 
número de celular informado para que a audiência possa ter início. As testemunhas serão autorizadas a entrarem na sessão somente no 
momento de sua oitiva, devendo ser respeitada a incomunicabilidade entre elas.
Na hipótese de alguma testemunha não ser localizada, abra-se vista à parte que arrolou para informar endereço atualizado, ficando, 
desde já, homologada eventual desistência.
Registre-se que, dúvidas quanto a realização do ato, poderá ser também dirimida pelo Cartório Criminal desta Comarca, por meio do 
telefone 69 - 3309-8772.
Fica consignado que caberá ao Oficial de Justiça, no ato da intimação, indagar as partes expressamente quanto à possibilidade de 
participar(em) da audiência na data designada, indagando-lhes se possuem número de telefone com aplicativo WhatsApp ou e-mail para 
serem ouvidos na data agendada, para envio do respetivo link ou acessarem o link acima disponibilizado, na data referida, advertindo-os 
de que deverão ter instalados em seu computador ou celular, o aplicativo Google Meets e, ainda, deverão ter disponibilidade de câmera e 
microfone (mesmo que embutido no fone de ouvido), possuindo acesso à internet de qualidade compatível com a transmissão, devendo 
colher e certificar o número do celular e e-mail da pessoa a ser ouvida, a fim de que esta possa ser contatada para a realização do ato, 
certificando nos autos tudo o que lhe for relatado.
Ciência ao Ministério Público e à Defesa.
Cumpra-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO /INTIMAÇÃO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
São Miguel do Guaporé/RO, 12 de agosto de 2021
{orgao_julgador.magistrado}
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo: 7002723-17.2020.8.22.0022 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Nota Promissória 
AUTOR: LUCIANO CARLOS BOFF & CIA LTDA - ME 
ADVOGADOS DO AUTOR: GLEYSON CARDOSO FIDELIS RAMOS, OAB nº RO6891, ESTEFANIA PEREIRA TOMAZ, OAB nº 
RO10397 
RÉU: JOSIEL DE ARAUJO LIMA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos.
1) A citação por edital é medida excepcionalíssima e, portanto, aplicável somente nas hipóteses legalmente previstas (vide art. 256 do 
CPC), quais sejam: quando desconhecido ou incerto o citando; quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar o 
citando; ou qualquer hipótese expressa em lei.
2) Assim, por não vislumbrar nos autos qualquer das hipóteses acima elencadas, indefiro o pedido de citação editalícia.
3) Fica intimada o (a) Requerente para que aponte endereço válido para a citação do Requerido (a) ou, no mesmo prazo, requerer demais 
diligências necessárias a sua obtenção, nos termos do art. 319, § 1º do CPC. Concedo o prazo de 05 (cinco) dias.
Intime-se.
São Miguel do Guaporé/RO, 12 de agosto de 2021 .
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br Telefone: (69) 3309-8322 WhatsApp: +55 69 98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-
iehProcesso: 7001265-28.2021.8.22.0022
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Assunto: Associação para a Produção e Tráfico e Condutas Afins
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AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA,, - ATÉ 565 - LADO ÍMPAR - 76900-259 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
DENUNCIADOS: EDIMAR VILANI DO LIVRAMENTO, CPF nº 87543699249, RUA OLAVO PIRES 23 CIDADE ALTA - 76934-000 - 
SERINGUEIRAS - RONDÔNIA, FERNANDO LEANDRO MONTEIRO, CPF nº 55491324272, LINHA 41 KM 08 SN - 76934-000 - 
SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS DENUNCIADOS: LETICIA VITORIA DOS ANJOS, OAB nº RO9330, MARCOS UILLIAN GOMES RIBEIRO, OAB nº 
RO8551
DECISÃO 
Os acusados EDIMAR VILANI DO LIVRAMENTO e FERNANDO LEANDRO MONTEIRO, por meio de advogado constituído, em audiência 
de instrução, pugnaram pela revogação de prisão, aduzindo, em síntese, excesso de prazo.
Instado, o Ministério Público manifestou-se pelo indeferimento do pedido.
É o relatório. Decido.
Cuida-se de pedido de revogação de prisão preventiva, em que os acusados alegam excesso de prazo da segregação, porém, verifico 
que o transcurso da instrução criminal segue seu ritmo normal, de forma que não está configurado o alegado excesso, pois ausente 
desídia deste Juízo na condução do processo.
Pondero, ainda, que a prisão preventiva foi realizada em 21 de abril de 2021, ou seja, há pouco mais de quatro meses, de forma que nem 
de longe há que se falar em excesso de prazo.
Lado outro, observo que estão ausentes os requisitos elencados no artigo 312, do Código de Processo Penal, eis que conforme consabido 
a prisão cautelar é medida excepcional que somente pode ser deferida quando se encontram presentes os seus requisitos, pois confronta 
o direito de liberdade garantido constitucionalmente. 
Ademais, conforme o artigo 316, do Código de Processo Penal, a prisão preventiva rege-se pela cláusula rebus sic standibus, ou seja, 
pode ser revista em caso de insubsistência dos motivos que a ensejaram ou superveniência de novas circunstâncias que posteriormente 
a justificam. Sobre o tema, veja-se: RHC 67.965/PR, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 05/05/2016, DJe 
11/05/2016.
Nesta linha, tenho que os fundamentos que ensejaram a prisão preventiva, não mais são suficientes para demonstrar que, dentre todas 
as medidas cautelares previstas pelo ordenamento jurídico penal, a prisão preventiva seja a mais adequada em relação aos réus.
Isso se fala, em razão de que não podemos desconsiderar que réus são tecnicamente primários e, possuem, endereço certo no município 
de Seringueiras/RO.
É bem verdade que foram encontrados na posse dos réus quantidade de droga expressiva, contudo, por si só, tal tese não constitui 
veemente indicativo de que suas respectivas solturas causarão riscos à ordem pública, à instrução criminal ou à aplicação da lei penal.
Nessa linha, não há que se falar em conveniência da instrução criminal, pois não há nos autos indicativos de que os acusados, mesmo 
em liberdade, tenham coagidos testemunhas ou de algum modo obstado as investigações, até porque o feito encontra-se aguardado a 
juntada de laudo pericial para encerramento da instrução probatória.
Assim, é perfeitamente possível restituir a liberdade dos réus, levando-se em conta as especificidades do caso em questão, notadamente, 
a natureza do delito a eles imputados, porém, visando garantir a efetividade do processo, faz se necessária a imposição de medidas 
cautelares diversas da prisão, na esteira do que determina o artigo 282, do Código de Processo Penal, e, caso os acusados venham a 
descumpri-las, nada impede que seja novamente decretada a sua prisão (art. 282, § 4º, do CPP).
Nesse sentido:
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. TRÁFICO. LIBERDADE PROVISÓRIA COM MEDIDAS CAUTELARES. DECISÃO MANTIDA. Não 
demonstrada concretamente a necessidade da custódia cautelar para garantia da ordem pública ou aplicação da lei penal, mantém-se a 
liberdade. Recurso desprovido. (TJ-GO - RSE: 00347127020218090000 GOIÂNIA, Relator: Des(a). IVO FAVARO, Data de Julgamento: 
12/03/2021, 1ª Câmara Criminal, Data de Publicação: DJ de 12/03/2021). Grifei.
Ressalto, ainda, que nos termos do art. 316, do Código de Processo Penal, sobrevindo razões que justifiquem a necessidade de garantir 
a aplicação da lei penal, a prisão pode ser novamente decretada.
Isso posto, REVOGO A PRISÃO PREVENTIVA e CONCEDO o benefício da LIBERDADE PROVISÓRIA a EDIMAR VILANI DO 
LIVRAMENTO, alcunha “Polaquinho”, brasileiro, convivente, vendedor, nascido aos 02/02/1989, natural de Cacoal/RO, filho de José 
Carlos do Livramento e Dalva Maria Vilani Livramento, RG nº. 911973 SSP/RO e CPF nº. 044.262.775-70, residente e domiciliado na 
Rua Olavo Pires, nº. 23, Bairro Cidade Alta, cidade de Seringueiras/RO, telefone nº (69) 8492-9574, atualmente recolhido na unidade 
prisional local e FERNANDO LEANDRO MONTEIRO, brasileiro, viúvo, lavrador, nascido aos 11/10/1989, natural de Rolim de Moura/RO, 
filho de Luiz Monteiro e Teresinha Leandro Monteiro, RG nº. 1328282 SSP/RO e CPF nº. 554.913.242-72, residente e domiciliado na Rua 
localizada atrás da quadra municipal, no antigo bar da Dona Maria, nº. 1217, cidade de Seringueiras/RO, telefone nº (69) 9285-2348, 
atualmente segregado na unidade prisional local, mediante o cumprimento de MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO, que 
consistem no seguinte:
a) ratificar endereço no momento da soltura; 
b) comparecimento dos acusados em Juízo, todas as vezes que isso for determinado;
c) comunicação, pelos acusados, a este Juízo, de qualquer alteração de endereço, sob pena de revogação;
d) não se ausentarem por mais de 15 (quinze) dias da Comarca em que reside, sem comunicar a este Juízo o lugar onde poderão ser 
encontrados;
e) proibição de frequentar bares, boates, prostíbulos e assemelhados.
O descumprimento das condições impostas poderá fazer aflorar os requisitos da PRISÃO PREVENTIVA, PODENDO ESTA SER 
DECRETADA.
Serve a presente DECISÃO como MANDADO, ALVARÁ DE SOLTURA, se por outro motivo não estiverem presos, e TERMO DE 
COMPROMISSO acerca das medidas cautelares.
Comunique-se o teor da presente às polícias Militar e Civil para fiscalização.
Ciência ao Ministério Público e à Defesa.
Pratique-se o necessário.
São Miguel do Guaporé/RO, 12 de agosto de 2021.
{orgao_julgador.magistrado}
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo n.: 7002623-28.2021.8.22.0022
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Assuntos: Crimes do Sistema Nacional de ArmasCrimes do Sistema Nacional de Armas
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Flagranteado(a): CELESTINO ANTONIO CARAGNATTO, CPF nº 45289336915, LINHA 22 C SN, KM 14 OU 23 ZONA RURAL - 76934-
000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
O flagrante fora homologado na data de 10 de agosto de 2021, sendo que uma das medidas aplicadas ao flagranteado foi a FIANÇA, com 
prazo para pagamento até às 08horas de hoje, 12 de agosto de 2021.
Ocorre que, decorrido o prazo, o flagranteado não comprovou o recolhimento da fiança que lhe foi aplicada.
Compete analisar apenas a questão afeta a fiança arbitrada e se o não pagamento pode impedir o acusado de responder o processo em 
liberdade.
Nesse sentido, recentemente o colendo STJ já se manifestou sobre a questão e pacificou seu entendimento no seguinte sentido:
AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. VIAS DE FATO. RESISTÊNCIA. ENUNCIADO Nº 691 DA SÚMULA DO STF. 
SUPERAÇÃO. FIANÇA. NÃO PAGAMENTO. PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA. PRECEDENTE CONTIDO NO HC Nº 568.693/ES. 
APLICABILIDADE. PRISÃO UNICAMENTE EM RAZÃO DO NÃO PAGAMENTO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. AGRAVO PROVIDO. 1. 
O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência firmada no sentido de não caber habeas corpus contra DECISÃO que indefere liminar, a 
menos que fique demonstrada flagrante ilegalidade, nos termos do enunciado n. 691 da Súmula do STF, segundo o qual  não compete ao 
Supremo Tribunal Federal conhecer de habeas corpus impetrado contra DECISÃO do Relator que, em habeas corpus requerido a tribunal 
superior, indefere a liminar  2. No caso, porém, verifica-se a existência de constrangimento ilegal patente, que justifica a superação do 
referido enunciado sumular. 3. O Exmo. Min. Sebastião Reis Júnior nos autos do HC nº 568.693/ES, concedeu liminar para deferir a 
liberdade provisória aos presos em razão do não pagamento de fiança no estado do Espírito Santo, posteriormente estendendo os seus 
efeitos para todo o território nacional. 4. Ponderou o Ministro, naquele precedente, que as disposições contidas na Recomendação CNJ 
nº 62/2020 preconizam a “máxima excepcionalidade das novas ordens de prisão preventiva, como medida de contenção da pandemia 
mundialmente causada pelo coronavírus (Covid-19)”, em especial diante do “grande impacto financeiro que a pandemia já tem gerado no 
cenário econômico brasileiro, aumentando a taxa de desemprego e diminuindo ou, até mesmo, extirpando a renda do cidadão brasileiro, 
o que toma a DECISÃO de condicionar a liberdade provisória ao pagamento de fiança ainda mais irrazoável”. 5. Além disso, a despeito da 
excepcionalidade do quadro atual, é fato que “o STJ consolidou o posicionamento de que, não havendo demonstração da presença dos 
requisitos previstos no art 312 do CPP, autorizadores da custódia preventiva, configura-se constrangimento ilegal a manutenção da prisão 
do paciente com base unicamente no não pagamento da fiança arbitrada” (HC 399.732/SP, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA 
TURMA, julgado em 20/03/2018, DJe 26/03/2018). 6. No caso, o agravante encontra-se preso desde 10/3/2020, unicamente, em razão do 
não pagamento do valor arbitrado, configurando constrangimento ilegal evidente. 7. Desse modo, deve ser provido o agravo para superar 
o enunciado nº 691 da Súmula do Supremo Tribunal Federal, a fim de revogar a prisão preventiva do agravante. Tendo em vista, porém, 
que não foram fixadas outras medidas além da fiança, é conveniente a manifestação do magistrado para que verifique, com urgência, 
a conveniência de se impor outras cautelares em substituição à fiança ora afastada. 8. Agravo provido.(STJ - AgRg no HC: 567603 MG 
2020/0071722-2, Relator: Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, Data de Julgamento: 28/04/2020, T5 - QUINTA TURMA, Data 
de Publicação: DJe 04/05/2020).
No caso dos autos a hipossuficiência material do acusado resta evidenciada pelo fato de que está preso desde às 08h30min de 10/08/2021, 
e, por óbvio, se tivesse capacidade financeira já teria efetuado o pagamento da fiança.
Destarte, a ausência de condições financeiras do flagranteado não pode servir como impedimento em responder ao processo em liberdade.
Assim, em respeito aos precedentes e a segurança jurídica, mantenho a DECISÃO que concedeu liberdade provisória ao flagranteado 
com aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, abstendo-o, tão somente, do pagamento da fiança.
Deve o flagranteado cumprir as demais medidas cautelares a ele impostas.
Ante o exposto, CONCEDO o benefício da LIBERDADE PROVISÓRIA SEM FIANÇA ao flagranteado CELESTINO ANTÔNIO 
CARAGNATTO, brasileiro, casado, filho de Angelo Caragnatto e Ermelinda Caragnatto, nascido aos 27/09/1958, titular do RG de nº 
1599438 SSP/RO, cadastrado no CPF de nº 452.893.369-15, atualmente recolhido junto à Unidade Prisional desta urbe, mediante o 
cumprimento de MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO, que consistem no seguinte:
a) fornecer endereço certo;
b) comparecimento do acusado em juízo todas as vezes que isso for determinado;
c) comunicação, pelo acusado, a este juízo, de qualquer alteração de endereço, sob pena de revogação;
d) proibição de frequentar bares, boates, casas de prostituição e locais de reputação duvidosa; e
e) não se ausentar por mais de 30 (trinta) dias da comarca em que reside, sem comunicar a este juízo o lugar onde poderá ser encontrado; 
O descumprimento das condições poderá fazer aflorar os requisitos da PRISÃO PREVENTIVA, PODENDO ESTA SER DECRETADA 
EM SEU DESFAVOR.
SIRVA A PRESENTE COMO ALVARÁ DE SOLTURA/TERMO DE COMPROMISSO, devendo o(a) oficial alertar o acusado de que o 
descumprimento das medidas acarretará o decreto de prisão.
Ciência ao MP e à Defesa.
Promova-se o necessário no BNMP2.
Anote-se a presente DECISÃO no IPL e arquivem-se.
Cumpra-se com urgência.
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São Miguel do Guaporé/RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: São Miguel do Guaporé - Vara Única
EDITAL DE CITAÇÃO 
(Prazo: 30 dias)
CITAÇÃO DE: WILANS FERNANDES DOS SANTOS CPF: 903.540.952-34, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR e INTIMAR o(a) Executado(a) acima mencionado, para efetuar o pagamento do débito em 03 (três) dias úteis ou 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, opor Embargos à Execução, independentemente de penhora, depósito ou caução, observando-se o 
disposto no art. 827, § 1º § 2º do NCPC. Honorários fixados em 10% salvo embargos. Caso haja pagamento integral da dívida no prazo 
de três dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º do NCPC). Não efetuado o pagamento no prazo de 03 (três) dias 
úteis, proceder-se-á de imediato à penhora de bens e a sua avaliação. 
PRAZO: O prazo para opor embargos do Devedor será de 15 (quinze) dias, a contar do término do prazo do edital.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça)
DÍVIDA CORRIGIDA: R$ 31.216,89 ( trinta e um mil, duzentos e dezesseis reais e oitenta e nove centavos) atualizado até 23/04/2021.
Processo:7001318-48.2017.8.22.0022
Classe:EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Exequente:MAURO PAULO GALERA MARI CPF: 433.670.549-68, Banco Bradesco CPF: 60.746.948/0001-12, NELSON WILIANS 
FRATONI RODRIGUES CPF: 668.018.009-06
Executado: WILANS FERNANDES DOS SANTOS CPF: 903.540.952-34 
DESPACHO ID 60331002: “(...)Vistos. Chamo o feito a ordem, para corrigir erro material na DECISÃO de ID 56940216. Onde se lê: 
“ARNALDO DE SOUZA SENA” Leia-se: WILANS FERNANDES DOS SANTOS (WF VENDAS & REPRESENTAÇÕES RONDONIA) e 
WILANS FERNANDES DOS SANTOS. No mais, mantenho inalterado os demais termos. Cumpra-se a DECISÃO inclusa no ID 56940216, 
com a correção acima. Intime-se. Pratique-se o necessário. São Miguel do Guaporé/RO, 22 de julho de 2021. Katyane Viana Lima Meira 
Juíza de Direito (...)
DESPACHO ID 56940216 : “(...)A parte requerente postula a citação por edital do requerido ARNALDO DE SOUZA SENA. Todas as 
diligências efetivadas para citação pessoal foram infrutífera. 1. Dessa forma, defiro a citação por edital da parte executada, com prazo de 
30 (trinta) dias, devendo consignar-se as advertências do DESPACHO inicial. 2. Decorrido o prazo, caso não haja manifestação da parte 
requerida, nos termos do art. 72, inciso II, parágrafo único, do NCPC, nomeio a Defensoria Pública para atuar como curadora especial em 
favor dos citandos por edital. Dê-se vista para apresentar manifestação. 3. Apresentada manifestação pela curadora, dê-se vista á parte 
exequente para se manifestar e requerer o que de direito. Prazo 05 (cinco) dias. Expeça-se o necessário. São Miguel do Guaporé, 23 de 
abril de 2021. Fábio Batista da Silva Juiz(a) de Direito (...)
Sede do Juízo: Fórum Cível, Av. São Paulo, n. 1395 - Cristo Rei (Fórum Anísio Garcia Martins) - São Miguel do Guaporé/RO - CEP: 
76.932-000 3642-2660 e-mail: e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
São Miguel do Guaporé, 22 de julho de 2021.
Carlos Gonçalves Tavares
Gestor de Equipe CPE
(assinado digitalmente)
Data e Hora
22/07/2021 08:09:44
Validade: 31/08/2020, conforme estabelece o Art. 22, inciso I, letra “a” e “b”, da Instrução Presidencial Nº 001/2012 – PR, publicada no 
DJE nº 031 de 15/02/2012.
a
3542
Caracteres
3062
Preço por caractere
0,02001
Total (R$)
61,27

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660



3286DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: São Miguel do Guaporé - Vara Única
EDITAL DE CITAÇÃO 
(Prazo: 35 dias)
CITAÇÃO DE: ELIANE MESSIAS PEREIRA CPF: 011.198.472-65, PATRICIA RACK DE OLIVEIRA CPF: 015.791.842-43, atualmente 
em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR e INTIMAR o(a) Executado(a) acima mencionado, para efetuar o pagamento do débito em 03 (três) dias úteis ou 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, opor Embargos à Execução, independentemente de penhora, depósito ou caução, observando-se o 
disposto no art. 827, § 1º § 2º do NCPC. Honorários fixados em 10% salvo embargos. Caso haja pagamento integral da dívida no prazo 
de três dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º do NCPC). Não efetuado o pagamento no prazo de 03 (três) dias 
úteis, proceder-se-á de imediato à penhora de bens e a sua avaliação. 
PRAZO: O prazo para opor embargos do Devedor será de 15 (quinze) dias, a contar do término do prazo do edital.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça)
DÍVIDA CORRIGIDA: R$ 47.647,32(quarenta e sete mil e seiscentos e quarenta e sete reais e trinta e dois centavos) atualizado até 
09/02/2021.
Processo:7003359-56.2019.8.22.0009
Classe:EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Exequente:NOEL NUNES DE ANDRADE CPF: 237.546.722-15, COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO 
SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP CPF: 02.015.588/0001-82, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS CPF: 690.997.232-53, ANA 
PAULA SANCHES CPF: 019.229.352-47
Executado: ELIANE MESSIAS PEREIRA CPF: 011.198.472-65, PATRICIA RACK DE OLIVEIRA CPF: 015.791.842-43 
DESPACHO ID 60639106: “(...)Tendo em vista que as executadas ELIANE MESSIAS PEREIRA e PATRÍCIA RACK DE OLIVEIRA se 
encontram em lugar incerto e não sabido, uma vez que as diversas diligências de buscas de endereço restaram infrutíferas, DEFIRO a 
citação por edital, a qual fica condicionada ao recolhimento das custas atinentes. Anoto, desde já, que o prazo de contestação inicia-se 
do término do prazo de dilação de 20 dias, estipulado nos termos do artigo 231, inciso IV, do CPC. Deverá ser dado cumprimento ao que 
dispõe o artigo 257, inciso II, do CPC, disponibilizando-se o edital de citação na plataforma de editais deste Egrégio TJRO, bem como na 
plataforma do CNJ, quanto a esta dispensa-se a providência caso ainda não esteja disponível. Decorrido o prazo da citação referenciado 
supra, sem apresentação de defesa nos autos, nomeio, desde já, um dos membros da Defensoria Pública, para funcionar como curador 
especial em caso de revelia (CPC, art. 72, II). Remetam-se os autos à DPE. Apresentada manifestação pela curadora, vista à exequente. 
Pratique-se e expeça-se o necessário. SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO. São Miguel 
do Guaporé- RO, quinta-feira, 29 de julho de 2021. Katyane Viana Lima Meira.Juiz(a) de Direito (...)
Sede do Juízo: Fórum Cível, Av. São Paulo, n. 1395 - Cristo Rei (Fórum Anísio Garcia Martins) - São Miguel do Guaporé/RO - CEP: 
76.932-000 3642-2660 e-mail: e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
São Miguel do Guaporé, 30 de julho de 2021.
Carlos Gonçalves Tavares
Gestor de Equipe CPE
(assinado digitalmente)
Data e Hora
30/07/2021 08:29:07
Validade: 31/08/2020, conforme estabelece o Art. 22, inciso I, letra “a” e “b”, da Instrução Presidencial Nº 001/2012 – PR, publicada no 
DJE nº 031 de 15/02/2012.
a
3630
Caracteres
3150
Preço por caractere
0,02001
Total (R$)
63,03

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo: 7000865-14.2021.8.22.0022 
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível 
Enriquecimento sem Causa 
REQUERENTE: FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA, OAB nº RO8713 
REQUERIDO: ENERGISA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 
Vistos,
A consulta junto sistema SISBAJUD, restou frutífera, conforme espelho em anexo; CONVERTO O BLOQUEIO EM PENHORA, transferindo 
para conta judicial, conforme ordem online feita por este juízo.
Intime-se o executado, sobre o resultado da penhora online, para, caso queira, opor embargos no prazo legal.
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Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se alvará em favor da Exequente, bem como intime-se para que no prazo de 5 dias, diga 
se a obrigação se encontra satisfeita, sob pena de presumir quitado o débito e arquivamento do feito.
Casa a parte Executada tenha feito depósito de valores posteriormente ao bloqueio judicial, proceda a devolução.
Após, nada mais a cumprir, venham conclusos para extinção.
Pratique-se o necessário.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /PRECATÓRIA/OFÍCIO.
São Miguel do Guaporé/RO, 12 de agosto de 2021 .
Katyane Viana Lima Meira 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771Processo: 7001367-50.2021.8.22.0022
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Direito de Imagem, Direito de Imagem
REQUERENTE: ALEXSANDRO VAZ DE MELO, CPF nº 42165628253, BR 429, KM 10 SN, SENTIDO SERINGUEIRAS ZONA RURAL - 
76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LINDAIANA SCALABRIM, OAB nº RO11060
REQUERIDOS: JEFERSON ALMEIDA ROSA, CPF nº 05345985103, AV. JORGE TEIXEIRA SN, HOTEL SANTA ROSA CENTRO - 
76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA, FERNANDO LEANDRO MONTEIRO, CPF nº 55491324272, AV. JK, ATRÁS DA QUADRA 
MUNICIPAL 1217, ANTIGO BAR DONA MARIA CENTRO - 76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
Sem prejuízo do julgamento antecipado do MÉRITO e para evitar alegações de cerceamento de defesa, especifiquem as partes, no prazo 
de 15 (quinze) dias, as provas que pretendem produzir, justificando a sua necessidade e pertinência para o deslinde da causa, sob pena 
de preclusão.
Velando pelo princípio da economia processual, as partes que tencionarem produzir prova oral, deverão, no mesmo prazo de 15 (quinze) 
dias, contado da intimação da presente DECISÃO, depositar o rol de testemunhas (com a devida qualificação, incluído a informação de 
e-mail/whatsapp) cuja oitiva pretendem, observando-se o número legal.
As testemunhas deverão ser ao máximo de três para cada parte (artigo 357, §6º do CPC). Somente será admitida a inquirição de 
testemunhas em quantidade superior na hipótese de justificada imprescindibilidade e se necessária para a prova de fatos distintos.
Cabe aos advogados constituídos pelas partes informar ou intimar cada testemunha por si arrolada (observadas as regras do artigo 455 
do CPC).
No silêncio das partes entenda-se não haver prova testemunhal a ser produzida, sendo o caso de julgamento no estado em que se 
encontra os autos.
Havendo indicação de testemunhas a serem ouvidas, voltem os autos conclusos para deliberações.
Intimem-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
São Miguel do Guaporé- RO, quinta-feira, 12 de agosto de 2021. 
Katyane Viana Lima Meira Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7002682-84.2019.8.22.0022
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: OZEIAS DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LIGIA VERONICA MARMITT - RO4195
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INTIMAÇÃO AUTOR - RPV EXPEDIDA
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 5(cinco) dias, manifestar-se quanto a(s) RPV(s) expedidas(s) 
nos autos. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo: 7000864-29.2021.8.22.0022 
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível 
Enriquecimento sem Causa 
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REQUERENTE: ANTONIO ARAUJO RIBEIRO 
ADVOGADO DO REQUERENTE: FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA, OAB nº RO8713 
REQUERIDO: ENERGISA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 
Vistos,
A consulta junto sistema SISBAJUD, restou frutífera, conforme espelho em anexo; CONVERTO O BLOQUEIO EM PENHORA, transferindo 
para conta judicial, conforme ordem online feita por este juízo.
Intime-se o executado, sobre o resultado da penhora online, para, caso queira, opor embargos no prazo legal.
Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se alvará em favor da Exequente, bem como intime-se para que no prazo de 5 dias, diga 
se a obrigação se encontra satisfeita, sob pena de presumir quitado o débito e arquivamento do feito.
Casa a parte Executada tenha feito depósito de valores posteriormente ao bloqueio judicial, proceda a devolução.
Após, nada mais a cumprir, venham conclusos para extinção.
Pratique-se o necessário.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /PRECATÓRIA/OFÍCIO.
São Miguel do Guaporé/RO, 12 de agosto de 2021 .
Katyane Viana Lima Meira 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo: 7002380-21.2020.8.22.0022 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
EXEQUENTE: SONIA MARIA DA SILVA MARTINS 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RILDO RODRIGUES SALOMAO, OAB nº RO5335 
EXECUTADO: CLARO S.A 
ADVOGADO DO EXECUTADO: RAFAEL GONCALVES ROCHA, OAB nº PR16538 
DESPACHO 
Vistos,
A consulta junto sistema SISBAJUD, restou frutífera, conforme espelho em anexo; CONVERTO O BLOQUEIO EM PENHORA, transferindo 
para conta judicial, conforme ordem online feita por este juízo.
Intime-se o executado, sobre o resultado da penhora online, para, caso queira, opor embargos no prazo legal.
Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se alvará em favor da Exequente, bem como intime-se para que no prazo de 5 dias, diga 
se a obrigação se encontra satisfeita, sob pena de presumir quitado o débito e arquivamento do feito.
Casa a parte Executada tenha feito depósito de valores posteriormente ao bloqueio judicial, proceda a devolução.
Após, nada mais a cumprir, venham conclusos para extinção.
Pratique-se o necessário.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /PRECATÓRIA/OFÍCIO.
São Miguel do Guaporé/RO, 12 de agosto de 2021 .
Katyane Viana Lima Meira 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7002033-56.2018.8.22.0022
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ZENILDA MARIA DA SILVA COSTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIS FERREIRA CAVALCANTE - RO2790
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INTIMAÇÃO AUTOR 
Ante o teor da petição (ID60897796), fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, da certidão de ID 61145897. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
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Processo: 7001041-27.2020.8.22.0022 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Direito de Imagem 
EXEQUENTE: FILADELFIA MADEIRAS E CONSTRUCOES LTDA - EPP 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ELIS KARINE BOROVIEC FERREIRA, OAB nº RO8866, AMARILDO GOMES FERREIRA, OAB nº 
RO4204 
EXECUTADOS: MAY TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI, L. L. DA SILVA FOMENTO MERCANTIL EIRELI - ME 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DANIEL REDIVO, OAB nº RO3181, THAIS REGINA COSTA, OAB nº RO11096, GLEYSON 
CARDOSO FIDELIS RAMOS, OAB nº RO6891, ESTEFANIA PEREIRA TOMAZ, OAB nº RO10397 
DESPACHO 
Vistos,
A consulta junto sistema SISBAJUD, restou frutífera, conforme espelho em anexo; CONVERTO O BLOQUEIO EM PENHORA, transferindo 
para conta judicial, conforme ordem online feita por este juízo.
Intime-se o executado, sobre o resultado da penhora online, para, caso queira, opor embargos no prazo legal.
Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se alvará em favor da Exequente, bem como intime-se para que no prazo de 5 dias, diga 
se a obrigação se encontra satisfeita, sob pena de presumir quitado o débito e arquivamento do feito.
Casa a parte Executada tenha feito depósito de valores posteriormente ao bloqueio judicial, proceda a devolução.
Após, nada mais a cumprir, venham conclusos para extinção.
Pratique-se o necessário.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /PRECATÓRIA/OFÍCIO.
São Miguel do Guaporé/RO, 12 de agosto de 2021 .
Katyane Viana Lima Meira 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7001419-17.2019.8.22.0022
Classe: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE (123)
REQUERENTE: E. S. D. O.
Advogados do(a) REQUERENTE: DIONEI GERALDO - RO10420, NEIDE SKALECKI DE JESUS GONCALVES - RO283-B
REQUERIDO: C. V. D. S.
INTIMAÇÃO AUTOR - SENTENÇA 
Fica a parte AUTORA acerca da SENTENÇA de ID 59518371.
DISPOSITIVO: “(...) Posto isso, HOMOLOGO O ACORDO entabulado entre as partes, para que dele surtam seus legais e jurídicos efeitos 
e, por consequência, DECLARO o requerente E. S. D. O. pai biológico de C. V. D. S., a qual passará a se chamar C. V. D. O., sendo seus 
avós paternos I. F. D. O. e R. A. D. S.. A guarda e os alimentos se regerão pelas cláusulas do acordo elaborado pelas partes. No mais, 
com fundamento no art. 487, III, b, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente ação COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, 
dispensado o prazo recursal, resolvida a controvérsia. Expeça-se termo de guarda da menor em favor da genitora S. V. D. S.. Pratique-
se o necessário. Sem custas, ante o deferimento da gratuidade de justiça. Intimem-se. Ante a preclusão lógica prevista no art. 1000, 
CPC/2015, intimadas as partes, considerar-se-á transitada em julgado automaticamente. Cumprido o comando e, nada mais havendo, 
arquive-se imediatamente.”. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo n.: 7000152-39.2021.8.22.0022
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Enriquecimento sem Causa
Valor da causa: R$ 4.300,00 (quatro mil, trezentos reais)
Parte autora: LINDAURA DE OLIVEIRA CARDOSO, LINHA 13, KM 06 SN ZONA RURAL - 76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ROBSON MARINHO DE CASTRO, OAB nº RO8740
Parte requerida: ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 580 CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, RUA ALAGOAS, - ATÉ 
745/0746 JARDIM DOS ESTADOS - 79020-120 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos
Relatório dispensado, nos termos do art. 38, da Lei 9.099/95.
Prescrição, Perícia, inépcia.
DA PRELIMINAR
Preliminarmente, a requerida alega que prescreveu o direito do autor de pleitear qualquer restituição de valores gastos na construção de 
rede de energia elétrica.
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Alegando ainda que trata-se de causa complexa, necessitando de perícia, o que é vedado em se tratando de juizados especiais.
Em relação à prescrição, tem-se que o prazo prescricional no caso dos autos é de 5 (cinco) anos, contados após a efetiva incorporação 
da rede construída ao patrimônio da ré.
Ocorre que de uma leitura atenta dos autos, inexiste qualquer demonstração da data em que se deu a incorporação, assim, não há que 
se falar em início de contagem do prazo prescricional, razão pela qual não se operou a prescrição.
Quanto a perícia alegada, no presente caso não se faz necessário, visto que os fatos são comprovados com documentos e o valor gasto 
na construção da rede elétrica comprova-se com orçamento ou notas fiscais.
No que tange a inépcia da inicial por ausência de documentos, também não merece prosperar, pois todo arcabouço documental necessário 
a comprovar que foi o autor quem teve os gastos na construção da rede está colacionado aos autos, não havendo necessidade da 
comprovação da titularidade do imóvel.
Por tais razões, não acolho as preliminares suscitadas e passo à análise do MÉRITO.
Os fatos narrados na inicial, bem como as provas carreadas aos autos, dão ensejo suficiente para instrução do processo e prolação de 
SENTENÇA.
O direito à reparação decorre da construção particular da rede de energia elétrica na, zona rural, desta Comarca, conforme restou 
comprovado nos autos a partir dos documentos coligidos.
Alega o autor que teve despesas na construção de rede de distribuição de energia elétrica, em conjunto com diversos outros sócios, por 
meio de materiais, mão de obra e contratação de engenheiro.
A indenização é devida porque a requerida passou a se apropriar das instalações elétricas causando prejuízo pelo investimento feito, sem 
a devida devolução a título de reparação do valor gasto, bem como, mantêm a referida rede.
Lado outro, a requerida aproveitou-se do sistema já construído, do material e de todo trabalho que foi custeado, sem ter arcado com a 
contraprestação nem os tendo ressarcido, o que gera enriquecimento ilícito.
O sistema construído está comprovado através dos documentos acostados aos autos, dos quais, destaca-se: projeto da subestação, 
pedido de aprovação do projeto protocolado na CERON, relação de materiais, etc. 
A própria Resolução da ANEEL que rege a matéria, institui a obrigação da concessionária de incorporar, não podendo furtar-se de uma 
obrigação imposta por lei.
Vale destacar parte essencial do procedimento é o envio do contrato de adesão, que incumbe exclusivamente à requerida, conforme 
disposto na resolução 229/2006:
Art. 9º A concessionária ou permissionária de distribuição deverá incorporar ao Ativo Imobilizado em Serviço as redes particulares que 
não dispuserem do ato autorizativo e estejam em operação na respectiva área de concessão ou permissão, excetuando-se os ramais de 
entrada das unidades consumidoras, e respeitados os respectivos Plano e Programas anuais de incorporação.
§12. Para a incorporação, a concessionária ou permissionária de distribuição não poderá cobrar taxas de estudos, fiscalização ou vistoria, 
nem exigir a adequação das redes descritas no caput aos padrões técnicos por ela utilizados.
§13. A concessionária ou permissionária deverá enviar o contrato de adesão para cada proprietário de redes particulares, em consonância 
com os respectivos Programas Anuais de Incorporação, informando o valor do eventual ressarcimento, calculado nos termos deste artigo, 
objetivando resguardar os direitos e as obrigações recíprocas envolvidas, sendo que o pagamento deverá ocorrer em até 180 (cento e 
oitenta) dias após a efetiva incorporação dos bens expressos no contrato de adesão.
Mesmo nos casos em que não há contrato de adesão, a obrigação da concessionária em gradativamente realizar a incorporação é clara. 
Nos demais casos em que particulares não tem toda documentação exigida pela referida Resolução, persiste a obrigação da requerida 
em apurar as condições do sistema de energia elétrica instalado para que, em consonância com o principio da boa-fé, assegure o 
ressarcimento:
Art. 9º (…) §7º: As instalações objeto da incorporação deverão ser unitizadas e cadastradas de acordo com a Portaria DNAEE nº 815, de 
30 de novembro de 1994, atualizada pela Resolução n015, de 24 de dezembro de 1997, e legislação superveniente. 
§8º Caso não se disponha da documentação comprobatória da data de entrada em serviço das redes, a concessionária ou permissionária 
deverá adotar como referência a data de ligação da unidade consumidora constante do respectivo cadastro.
A Resolução 229/2006 de forma cristalina impõe a obrigação da concessionária apurar as circunstâncias fáticas dos particulares 
consumidores de energia, ainda que não tenham documentos comprobatórios, para fins de fiscalização da ANEEL. Vejamos:
Art. 12. A concessionária ou permissionária deverá manter disponíveis os documentos detalhados que compõem cada processo de 
incorporação, para fins de fiscalização da ANEEL. (Redação dada pela REN ANEEL 244 de 19.12.2006.) 
Consigne-se que a parte autora, para fins de obter o ressarcimento, ainda que não tivesse todos os documentos, o essencial é ter 
comprovado as circunstâncias básicas da sua pretensão, com veracidade, bem delimitadas nos autos e que transmitam confiabilidade, a 
fim de trazer elementos que possam ser sopesados no convencimento do juízo.
No caso concreto, os documentos comprovam a construção da referida rede elétrica, bem como, que a requerida se apropriou da rede 
construída pelo autor, pois nos dias de hoje, mantém a rede por sua conta.
As provas contidas nos autos não deixam dúvidas do dever de ressarcir o autor pelos valores efetivamente que investiu na aquisição, 
instalação, manutenção e as despesas que teve, pois a ré autorizou a construção da referida rede, e após, passou a prestar o serviço de 
distribuição de energia e manter a referida rede, mediante cobrança de tarifa, sem proceder à devida indenização ao autor.
O valor pago pela construção da subestação de rede de energia elétrica resta comprovado pelos documentos juntados pelo autor, que é 
o Recibo de Pagamento emitido pelo prestador dos serviços necessários à consecução das obras, cujo valor deve ser corrigido desde a 
data do desembolso, qual seja, a data da emissão dos referidos documentos.
Destarte, deve ser procedente a pretensão, para fins de restituir os valores gastos na rede de distribuição.
DISPOSITIVO 
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial formulado por LINDAURA DE OLIVEIRA CARDOSO, para condenar a empresa 
ENERGISA RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A. a proceder a incorporação da rede elétrica à seu patrimônio, bem como 
ressarcir ao autor o valor total gasto na construção da rede de energia elétrica, no montante inicial de R$ 4.300,00( quatro mil, trezentos 
reais ), devendo computar-se ainda a correção monetária desde a data da emissão das notas fiscais ou recibo de pagamento, por meio 
do índice de parâmetro do TJRO, mais juros legais a contar da citação.
Por fim, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
A oposição de embargos de declaração com manifesto caráter protelatório incidirá a aplicação de multa.
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Seguindo o Enunciado 5º do 1º Fojur de Rondônia, transitada em julgado esta DECISÃO, ficará a demandada automaticamente intimada 
para pagamento integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido dos consectários legais determinados), em 15 (quinze) 
dias, nos moldes do art. 523, §1º, do CPC, sob pena de acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o montante total líquido e certo.
Primando pela celeridade processual. Havendo pagamento voluntário do débito, desde já defiro expedição de alvará judicial em nome da 
parte autora ou seu advogado para efetuarem o levantamento do montante depositado.
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
Considerando que os princípios fundamentais regentes nos Juizados Especiais são a celeridade e informalidade, bem como buscando 
a maior eficiência processual possível, afim de diminuir o tempo de duração do processo, não ocorrendo pagamento voluntário, haverá 
incidência da multa de 10% prevista acima, bem como, havendo pedido de cumprimento de SENTENÇA, apresentado corretamente os 
cálculos, determino a continuidade do feito com atos expropriatórios, seguindo a ordem do art. 835, do CPC, sendo que a penhora de 
valores deverá seguir o preceituado no art. 854, §2º, do CPC, devendo a escrivania impulsionar o feito para satisfação do crédito.
Havendo cumprimento da obrigação, sem oposição, expeça-se alvará judicial.
Sendo necessário, havendo pedido de cumprimento de SENTENÇA, encaminhe-se os autos ao contador judicial para atualização do 
débito.
Sem custas e sem honorários advocatícios nessa fase, conforme art. 55, caput, da Lei 9.099/95.
Destaca-se que, havendo embargos declaratórios com nítida intenção protelatória, será rejeitado liminarmente com aplicação de multa.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, não havendo pendências, arquive-se.
São Miguel do Guaporé, 12 de agosto de 2021 .
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7002162-61.2018.8.22.0022
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ELOIZA DE SOUZA ROMAO
Advogados do(a) AUTOR: JAIRO REGES DE ALMEIDA - RO7882, TIAGO GOMES CANDIDO - RO7858
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INTIMAÇÃO AUTOR - RPV EXPEDIDA
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 5(cinco) dias, manifestar-se quanto a(s) RPV(s) expedidas(s) 
nos autos. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo n.: 7002607-74.2021.8.22.0022
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Protesto Indevido de Título
Valor da causa: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Parte autora: IRENI PARANHA DOS SANTOS, AV. PRESIDENTE KENNEDY 646 CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ALEXANDER CORREIA, OAB nº RO9941, FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA, OAB nº RO8713, AV. SÃO 
PAULO 1301-b CRISTO REI - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
Parte requerida: ENERGISA, PRAÇA RUI BARBOSA n. 80 CENTRO - 36770-034 - CATAGUASES - MINAS GERAIS
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
A parte autora ajuizou ação declaratória de inexistência de débito e reparação por danos morais e pedido de tutela de urgência antecipada 
em desfavor da ENERGISA
Considerando a natureza do pedido e demais provas juntadas aos autos, verifico presentes os requisitos ensejadores para a antecipação 
da tutela e urgência, para a exclusão da negativação do nome da parte autora do SERASA.
No presente caso, a antecipação da tutela pleiteada deve ser deferida, uma vez que a negativação do nome da parte autora poderá lhe 
causar maiores danos.
De outro lado, a medida que ora se defere não acarretará danos irreparáveis à parte requerida, uma vez que as alegações serão 
analisadas no MÉRITO da causa, não havendo perigo de irreversibilidade da tutela que se está concedendo.
Neste caso, o pedido de antecipação está ligado ao pedido declaratório inserido na petição inicial, sendo à luz da perspectiva de êxito 
desse, que deve ser analisado o pedido antecipatório.
In casu, comprovou a autora o pagamento da dívida que ocorreu na data de 23/11/2020, bem como que até o dia 13/07/2021 a restrição 
permanecia.
Posto isso, comprovado os elementos que evidenciam a probabilidade do direito e o perigo de risco ao resultado útil do processo, com 
fulcro nos arts. 294 e 300, ambos do Código Processo Civil de 2015, CONCEDO A TUTELA DE URGÊNCIA ANTECIPADA, determinando 
ao setor competente da ENERGISA que retire as restrições feitas em nome de IRENI PARANHA DOS SANTOS, CPF nº 00783636750 
dos serviços de proteção ao crédito (SERASA/SPC), até ulterior deliberação judicial.
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Deverá a requerida excluir o nome do autor dos cadastros restritivos de crédito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do 
recebimento da carta de citação, sob pena de multa diária de R$ 300,00 (trezentos reais), em caso de descumprimento, até o limite de 
R$ 3.000,00 (três mil reais), revertida a favor da parte autora.
O SPC/SERASA deverá ser oficiado da presente DECISÃO, na qual foi determinado a retirada da restrição feita em nome da parte 
autora. 
Observo que a medida poderá ser revogada ou modificada a qualquer tempo, de acordo com o art. 296, caput, do CPC de 2015.
Aplica-se ao caso o CDC, tendo em vista a existência de relação de consumo entre as partes e considerando ainda os fatos ocorridos e 
levando-se em consideração a vulnerabilidade técnica, econômica e jurídica da parte autora perante a parte requerida, decreto a inversão 
do ônus da prova.
DECISÃO 
Vistos.
A parte autora ajuizou ação declaratória de inexistência de débito e reparação por danos morais e pedido de tutela de urgência antecipada 
em desfavor da ENERGISA
Considerando a natureza do pedido e demais provas juntadas aos autos, verifico presentes os requisitos ensejadores para a antecipação 
da tutela e urgência, para a exclusão da negativação do nome da parte autora do SERASA.
No presente caso, a antecipação da tutela pleiteada deve ser deferida, uma vez que a negativação do nome da parte autora poderá lhe 
causar maiores danos.
De outro lado, a medida que ora se defere não acarretará danos irreparáveis à parte requerida, uma vez que as alegações serão 
analisadas no MÉRITO da causa, não havendo perigo de irreversibilidade da tutela que se está concedendo.
Neste caso, o pedido de antecipação está ligado ao pedido declaratório inserido na petição inicial, sendo à luz da perspectiva de êxito 
desse, que deve ser analisado o pedido antecipatório.
In casu, comprovou a autora o pagamento da dívida que ocorreu na data de 23/11/2020, bem como que até o dia 13/07/2021 a restrição 
permanecia.
Posto isso, comprovado os elementos que evidenciam a probabilidade do direito e o perigo de risco ao resultado útil do processo, com 
fulcro nos arts. 294 e 300, ambos do Código Processo Civil de 2015, CONCEDO A TUTELA DE URGÊNCIA ANTECIPADA, determinando 
ao setor competente do ENERGISA que retire as restrições feitas em nome de IRENI PARANHA DOS SANTOS, CPF nº 00783636750 
dos serviços de proteção ao crédito (SERASA/SPC), até ulterior deliberação judicial.
Deverá a requerida excluir o nome do autor dos cadastros restritivos de crédito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do 
recebimento da carta de citação, sob pena de multa diária de R$ 300,00 (trezentos reais), em caso de descumprimento, até o limite de 
R$ 3.000,00 (três mil reais), revertida a favor da parte autora.
O SPC/SERASA deverá ser oficiado da presente DECISÃO, na qual foi determinado a retirada da restrição feita em nome da parte 
autora. 
Observo que a medida poderá ser revogada ou modificada a qualquer tempo, de acordo com o art. 296, caput, do CPC de 2015.
Aplica-se ao caso o CDC, tendo em vista a existência de relação de consumo entre as partes e considerando ainda os fatos ocorridos e 
levando-se em consideração a vulnerabilidade técnica, econômica e jurídica da parte autora perante a parte requerida, decreto a inversão 
do ônus da prova.
DECISÃO 
Vistos.
A parte autora ajuizou ação declaratória de inexistência de débito e reparação por danos morais e pedido de tutela de urgência antecipada 
em desfavor da ENERGISA
Considerando a natureza do pedido e demais provas juntadas aos autos, verifico presentes os requisitos ensejadores para a antecipação 
da tutela e urgência, para a exclusão da negativação do nome da parte autora do SERASA.
No presente caso, a antecipação da tutela pleiteada deve ser deferida, uma vez que a negativação do nome da parte autora poderá lhe 
causar maiores danos.
De outro lado, a medida que ora se defere não acarretará danos irreparáveis à parte requerida, uma vez que as alegações serão 
analisadas no MÉRITO da causa, não havendo perigo de irreversibilidade da tutela que se está concedendo.
Neste caso, o pedido de antecipação está ligado ao pedido declaratório inserido na petição inicial, sendo à luz da perspectiva de êxito 
desse, que deve ser analisado o pedido antecipatório.
In casu, comprovou a autora o pagamento da dívida que ocorreu na data de 23/11/2020, bem como que até o dia 13/07/2021 a restrição 
permanecia.
Posto isso, comprovado os elementos que evidenciam a probabilidade do direito e o perigo de risco ao resultado útil do processo, com 
fulcro nos arts. 294 e 300, ambos do Código Processo Civil de 2015, CONCEDO A TUTELA DE URGÊNCIA ANTECIPADA, determinando 
ao setor competente do ENERGISA que retire as restrições feitas em nome de IRENI PARANHA DOS SANTOS, CPF nº 00783636750 
dos serviços de proteção ao crédito (SERASA/SPC), até ulterior deliberação judicial.
Deverá a requerida excluir o nome do autor dos cadastros restritivos de crédito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do 
recebimento da carta de citação, sob pena de multa diária de R$ 300,00 (trezentos reais), em caso de descumprimento, até o limite de 
R$ 3.000,00 (três mil reais), revertida a favor da parte autora.
O SPC/SERASA deverá ser oficiado da presente DECISÃO, na qual foi determinado a retirada da restrição feita em nome da parte 
autora. 
Observo que a medida poderá ser revogada ou modificada a qualquer tempo, de acordo com o art. 296, caput, do CPC de 2015.
Aplica-se ao caso o CDC, tendo em vista a existência de relação de consumo entre as partes e considerando ainda os fatos ocorridos e 
levando-se em consideração a vulnerabilidade técnica, econômica e jurídica da parte autora perante a parte requerida, decreto a inversão 
do ônus da prova.
DECISÃO 
Vistos.
A parte autora ajuizou ação declaratória de inexistência de débito e reparação por danos morais e pedido de tutela de urgência antecipada 
em desfavor da ENERGISA
Considerando a natureza do pedido e demais provas juntadas aos autos, verifico presentes os requisitos ensejadores para a antecipação 
da tutela e urgência, para a exclusão da negativação do nome da parte autora do SERASA.
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No presente caso, a antecipação da tutela pleiteada deve ser deferida, uma vez que a negativação do nome da parte autora poderá lhe 
causar maiores danos.
De outro lado, a medida que ora se defere não acarretará danos irreparáveis à parte requerida, uma vez que as alegações serão 
analisadas no MÉRITO da causa, não havendo perigo de irreversibilidade da tutela que se está concedendo.
Neste caso, o pedido de antecipação está ligado ao pedido declaratório inserido na petição inicial, sendo à luz da perspectiva de êxito 
desse, que deve ser analisado o pedido antecipatório.
In casu, comprovou a autora o pagamento da dívida que ocorreu na data de 23/11/2020, bem como que até o dia 13/07/2021 a restrição 
permanecia.
Posto isso, comprovado os elementos que evidenciam a probabilidade do direito e o perigo de risco ao resultado útil do processo, com 
fulcro nos arts. 294 e 300, ambos do Código Processo Civil de 2015, CONCEDO A TUTELA DE URGÊNCIA ANTECIPADA, determinando 
ao setor competente do ENERGISA que retire as restrições feitas em nome de IRENI PARANHA DOS SANTOS, CPF nº 00783636750 
dos serviços de proteção ao crédito (SERASA/SPC), até ulterior deliberação judicial.
Deverá a requerida excluir o nome do autor dos cadastros restritivos de crédito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do 
recebimento da carta de citação, sob pena de multa diária de R$ 300,00 (trezentos reais), em caso de descumprimento, até o limite de 
R$ 3.000,00 (três mil reais), revertida a favor da parte autora.
O SPC/SERASA deverá ser oficiado da presente DECISÃO, na qual foi determinado a retirada da restrição feita em nome da parte 
autora. 
Observo que a medida poderá ser revogada ou modificada a qualquer tempo, de acordo com o art. 296, caput, do CPC de 2015.
Aplica-se ao caso o CDC, tendo em vista a existência de relação de consumo entre as partes e considerando ainda os fatos ocorridos e 
levando-se em consideração a vulnerabilidade técnica, econômica e jurídica da parte autora perante a parte requerida, decreto a inversão 
do ônus da prova.
DECISÃO 
Vistos.
A parte autora ajuizou ação declaratória de inexistência de débito e reparação por danos morais e pedido de tutela de urgência antecipada 
em desfavor da ENERGISA
Considerando a natureza do pedido e demais provas juntadas aos autos, verifico presentes os requisitos ensejadores para a antecipação 
da tutela e urgência, para a exclusão da negativação do nome da parte autora do SERASA.
No presente caso, a antecipação da tutela pleiteada deve ser deferida, uma vez que a negativação do nome da parte autora poderá lhe 
causar maiores danos.
De outro lado, a medida que ora se defere não acarretará danos irreparáveis à parte requerida, uma vez que as alegações serão 
analisadas no MÉRITO da causa, não havendo perigo de irreversibilidade da tutela que se está concedendo.
Neste caso, o pedido de antecipação está ligado ao pedido declaratório inserido na petição inicial, sendo à luz da perspectiva de êxito 
desse, que deve ser analisado o pedido antecipatório.
In casu, comprovou a autora o pagamento da dívida que ocorreu na data de 23/11/2020, bem como que até o dia 13/07/2021 a restrição 
permanecia.
Posto isso, comprovado os elementos que evidenciam a probabilidade do direito e o perigo de risco ao resultado útil do processo, com 
fulcro nos arts. 294 e 300, ambos do Código Processo Civil de 2015, CONCEDO A TUTELA DE URGÊNCIA ANTECIPADA, determinando 
ao setor competente do ENERGISA que retire as restrições feitas em nome de IRENI PARANHA DOS SANTOS, CPF nº 00783636750 
dos serviços de proteção ao crédito (SERASA/SPC), até ulterior deliberação judicial.
Deverá a requerida excluir o nome do autor dos cadastros restritivos de crédito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do 
recebimento da carta de citação, sob pena de multa diária de R$ 300,00 (trezentos reais), em caso de descumprimento, até o limite de 
R$ 3.000,00 (três mil reais), revertida a favor da parte autora.
O SPC/SERASA deverá ser oficiado da presente DECISÃO, na qual foi determinado a retirada da restrição feita em nome da parte 
autora. 
Observo que a medida poderá ser revogada ou modificada a qualquer tempo, de acordo com o art. 296, caput, do CPC de 2015.
Aplica-se ao caso o CDC, tendo em vista a existência de relação de consumo entre as partes e considerando ainda os fatos ocorridos e 
levando-se em consideração a vulnerabilidade técnica, econômica e jurídica da parte autora perante a parte requerida, decreto a inversão 
do ônus da prova.
DECISÃO 
Vistos.
A parte autora ajuizou ação declaratória de inexistência de débito e reparação por danos morais e pedido de tutela de urgência antecipada 
em desfavor da ENERGISA
Considerando a natureza do pedido e demais provas juntadas aos autos, verifico presentes os requisitos ensejadores para a antecipação 
da tutela e urgência, para a exclusão da negativação do nome da parte autora do SERASA.
No presente caso, a antecipação da tutela pleiteada deve ser deferida, uma vez que a negativação do nome da parte autora poderá lhe 
causar maiores danos.
De outro lado, a medida que ora se defere não acarretará danos irreparáveis à parte requerida, uma vez que as alegações serão 
analisadas no MÉRITO da causa, não havendo perigo de irreversibilidade da tutela que se está concedendo.
Neste caso, o pedido de antecipação está ligado ao pedido declaratório inserido na petição inicial, sendo à luz da perspectiva de êxito 
desse, que deve ser analisado o pedido antecipatório.
In casu, comprovou a autora o pagamento da dívida que ocorreu na data de 23/11/2020, bem como que até o dia 13/07/2021 a restrição 
permanecia.
Posto isso, comprovado os elementos que evidenciam a probabilidade do direito e o perigo de risco ao resultado útil do processo, com 
fulcro nos arts. 294 e 300, ambos do Código Processo Civil de 2015, CONCEDO A TUTELA DE URGÊNCIA ANTECIPADA, determinando 
ao setor competente do ENERGISA que retire as restrições feitas em nome de IRENI PARANHA DOS SANTOS, CPF nº 00783636750 
dos serviços de proteção ao crédito (SERASA/SPC), até ulterior deliberação judicial.
Deverá a requerida excluir o nome do autor dos cadastros restritivos de crédito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do 
recebimento da carta de citação, sob pena de multa diária de R$ 300,00 (trezentos reais), em caso de descumprimento, até o limite de 
R$ 3.000,00 (três mil reais), revertida a favor da parte autora.
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O SPC/SERASA deverá ser oficiado da presente DECISÃO, na qual foi determinado a retirada da restrição feita em nome da parte 
autora. 
Observo que a medida poderá ser revogada ou modificada a qualquer tempo, de acordo com o art. 296, caput, do CPC de 2015.
Aplica-se ao caso o CDC, tendo em vista a existência de relação de consumo entre as partes e considerando ainda os fatos ocorridos e 
levando-se em consideração a vulnerabilidade técnica, econômica e jurídica da parte autora perante a parte requerida, decreto a inversão 
do ônus da prova.
DECISÃO 
Vistos.
A parte autora ajuizou ação declaratória de inexistência de débito e reparação por danos morais e pedido de tutela de urgência antecipada 
em desfavor da ENERGISA
Considerando a natureza do pedido e demais provas juntadas aos autos, verifico presentes os requisitos ensejadores para a antecipação 
da tutela e urgência, para a exclusão da negativação do nome da parte autora do SERASA.
No presente caso, a antecipação da tutela pleiteada deve ser deferida, uma vez que a negativação do nome da parte autora poderá lhe 
causar maiores danos.
De outro lado, a medida que ora se defere não acarretará danos irreparáveis à parte requerida, uma vez que as alegações serão 
analisadas no MÉRITO da causa, não havendo perigo de irreversibilidade da tutela que se está concedendo.
Neste caso, o pedido de antecipação está ligado ao pedido declaratório inserido na petição inicial, sendo à luz da perspectiva de êxito 
desse, que deve ser analisado o pedido antecipatório.
In casu, comprovou a autora o pagamento da dívida que ocorreu na data de 23/11/2020, bem como que até o dia 13/07/2021 a restrição 
permanecia.
Posto isso, comprovado os elementos que evidenciam a probabilidade do direito e o perigo de risco ao resultado útil do processo, com 
fulcro nos arts. 294 e 300, ambos do Código Processo Civil de 2015, CONCEDO A TUTELA DE URGÊNCIA ANTECIPADA, determinando 
ao setor competente do ENERGISA que retire as restrições feitas em nome de IRENI PARANHA DOS SANTOS, CPF nº 00783636750 
dos serviços de proteção ao crédito (SERASA/SPC), até ulterior deliberação judicial.
Deverá a requerida excluir o nome do autor dos cadastros restritivos de crédito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do 
recebimento da carta de citação, sob pena de multa diária de R$ 300,00 (trezentos reais), em caso de descumprimento, até o limite de 
R$ 3.000,00 (três mil reais), revertida a favor da parte autora.
O SPC/SERASA deverá ser oficiado da presente DECISÃO, na qual foi determinado a retirada da restrição feita em nome da parte 
autora. 
Observo que a medida poderá ser revogada ou modificada a qualquer tempo, de acordo com o art. 296, caput, do CPC de 2015.
Aplica-se ao caso o CDC, tendo em vista a existência de relação de consumo entre as partes e considerando ainda os fatos ocorridos e 
levando-se em consideração a vulnerabilidade técnica, econômica e jurídica da parte autora perante a parte requerida, decreto a inversão 
do ônus da prova.
DECISÃO 
Vistos.
A parte autora ajuizou ação declaratória de inexistência de débito e reparação por danos morais e pedido de tutela de urgência antecipada 
em desfavor da ENERGISA
Considerando a natureza do pedido e demais provas juntadas aos autos, verifico presentes os requisitos ensejadores para a antecipação 
da tutela e urgência, para a exclusão da negativação do nome da parte autora do SERASA.
No presente caso, a antecipação da tutela pleiteada deve ser deferida, uma vez que a negativação do nome da parte autora poderá lhe 
causar maiores danos.
De outro lado, a medida que ora se defere não acarretará danos irreparáveis à parte requerida, uma vez que as alegações serão 
analisadas no MÉRITO da causa, não havendo perigo de irreversibilidade da tutela que se está concedendo.
Neste caso, o pedido de antecipação está ligado ao pedido declaratório inserido na petição inicial, sendo à luz da perspectiva de êxito 
desse, que deve ser analisado o pedido antecipatório.
In casu, comprovou a autora o pagamento da dívida que ocorreu na data de 23/11/2020, bem como que até o dia 13/07/2021 a restrição 
permanecia.
Posto isso, comprovado os elementos que evidenciam a probabilidade do direito e o perigo de risco ao resultado útil do processo, com 
fulcro nos arts. 294 e 300, ambos do Código Processo Civil de 2015, CONCEDO A TUTELA DE URGÊNCIA ANTECIPADA, determinando 
ao setor competente do ENERGISA que retire as restrições feitas em nome de IRENI PARANHA DOS SANTOS, CPF nº 00783636750 
dos serviços de proteção ao crédito (SERASA/SPC), até ulterior deliberação judicial.
Deverá a requerida excluir o nome do autor dos cadastros restritivos de crédito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do 
recebimento da carta de citação, sob pena de multa diária de R$ 300,00 (trezentos reais), em caso de descumprimento, até o limite de 
R$ 3.000,00 (três mil reais), revertida a favor da parte autora.
O SPC/SERASA deverá ser oficiado da presente DECISÃO, na qual foi determinado a retirada da restrição feita em nome da parte autora. 
Observo que a medida poderá ser revogada ou modificada a qualquer tempo, de acordo com o art. 296, caput, do CPC de 2015.
Aplica-se ao caso o CDC, tendo em vista a existência de relação de consumo entre as partes e considerando ainda os fatos ocorridos e 
levando-se em consideração a vulnerabilidade técnica, econômica e jurídica da parte autora perante a parte requerida, decreto a inversão 
do ônus da prova.
Considerando que a requerida possui a política de não fazer qualquer espécie de acordo, em se tratando de ações desta natureza, 
tornando assim, os atos processuais dispendiosos e desnecessários, bem como, se constata que a não realização de audiência de 
conciliação não trará qualquer prejuízo às partes, tampouco, violará direito à ampla defesa ou contraditório, posto que para esse reguardo 
o Juízo fixará prazo para a parte requerida apresentar defesa.
Assim, CITE-SE a requerida por meio do sistema PJe, para contestar a presente ação, no prazo de quinze dias. Ficando advertida de 
que, o prazo para contestar contar-se-á da data da intimação, conforme Enunciado 13 do Fonaje. Consigne-se ainda que a parte requeria 
deverá apresentar a documentação que disponha para esclarecimento da causa.
A citação não conterá a petição inicial e demais documentos, pois a parte requerida poderá ter acesso ao inteiro teor dos documentos 
juntamente com a inicial por meio do sítio eletrônico do PJE, qual seja: http://pje.tjro.jus.br, informando o referido número dos autos supra, 
nos termos do art. 6º da Lei n. 11.419 de 19 de dezembro de 2006, cumprindo ao que dispõe por conseguinte a Resolução de nº 185 de 18 
de dezembro de 2013 do Conselho Nacional de Justiça (Institui o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe), em seu art. 20. Trata-se de 
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seguimento aos intuitos de racionalizar os recursos orçamentários e adoção a instrumentos tecnológicos aptos a permitir a adequação do 
PODER JUDICIÁRIO aos princípios da proteção ambiental, substituindo os autos em meio físico pelo meio eletrônico, como mecanismo 
de celeridade e qualidade na prestação jurisdicional.
Após, intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 dias.
Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé, 10 de agosto de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7000922-37.2018.8.22.0022
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: SILVANE CAMILA DE JESUS KRAUSE
Advogado do(a) EXEQUENTE: LIGIA VERONICA MARMITT - RO4195
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INTIMAÇÃO AUTOR - RPV EXPEDIDA
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 5(cinco) dias, manifestar-se quanto a(s) RPV(s) expedidas(s) 
nos autos. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
e-mail: 
PROCESSO: 7001699-51.2020.8.22.0022 
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 
EXEQUENTES: E. L. B., W. L. B., A. R. L. 
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA 
EXECUTADO: J. B. 
ADVOGADO DO EXECUTADO: VILMA BARRETO DA SILVA MUNARIN, OAB nº RO0004138 
INTIMAÇÃO PARTES - DESPACHO /DECISÃO 
Ficam as PARTES intimadas, por intermédio de seu Advogado(a)/Defensor(a), a tomarem ciência do DESPACHO /DECISÃO ID 59609304.
São Miguel do Guaporé - RO,12 de agosto de 2021 
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
7001389-11.2021.8.22.0022 
Transporte de Pessoas, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material 
AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA, CPF nº 30401569268, RUA PRESBITERO JOSÉ VIANA, PRÓXIMA A IGREJA ADVENTISTA SETIMO 
DIA CRISTO REI - 76932-970 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA, OAB nº RO8713, MIKAELE RICARTE DE OLIVEIRA SILVA, OAB nº 
RO10124 
REQUERIDO: EUCATUR-EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE TRANSPORTES E TURISMO LTDA, CNPJ nº 76080738001069, AVENIDA 
MARECHAL RONDON, - DE 2355 A 2727 - LADO ÍMPAR DOIS DE ABRIL - 76900-881 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUSTAVO ATHAYDE NASCIMENTO, OAB nº RO8736, GUSTAVO ATHAYDE NASCIMENTO, OAB 
nº RO8736 
SENTENÇA 
Vistos,
Relatório dispensado, nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95.
O caso em questão não exige dilação probatória, razão pela qual, passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355, I, do 
Código de Processo Civil.
Cuida-se de atraso no cumprimento de contrato de transporte rodoviário, decorrente do problemas mecânicos e daí decorrendo as 
pretensões de indenização por danos morais.
No que se refere ao ônus da prova, em se tratando de contrato de prestação de serviço de transporte de pessoas, aplicável ao caso o 
Código de Defesa do Consumidor, atrelado a isso, está o fato de que quem possui melhores condições de produzir a prova é a requerida, 
portanto, caberia a demandada comprovar que o veículo chegou em seu destino no horário programado e que prestou assistência aos 
autores.
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Ressalte-se que a inversão do ônus da prova é uma faculdade conferida ao juiz, e não direito subjetivo do interessado. A inversão 
será possível quando verossímil a argumentação sustentada pelo consumidor, ou quando for este hipossuficiente, segundo as regras 
ordinárias de experiência. 
No caso em tela, o fundamento da inversão do ônus caracteriza-se por estar a parte autora diante de vulnerabilidade socioeconômica, 
técnica, científica e fática em face da requerida. 
Como determina o art. 6º, inc. VIII, a aferição da hipossuficiência da parte deverá levar em consideração critérios comuns de experiência, 
ou seja, trata-se de uma análise subjetiva a ser feita pelo juiz, a fim de verificar a existência do necessário equilíbrio entre os litigantes, e 
concluindo pela inexistência do equilíbrio, haverá a inversão do ônus da prova. 
Assim, conforme explica Motauri Ciocchetti de Souza, na obra Interesses Difusos em Espécie, ‘(...) a hipossuficiência poderá dizer 
respeito tanto à dificuldade econômica quanto à técnica do consumidor em poder desincumbir-se do ônus de provar os fatos constitutivos 
de seu direito. Em conseqüência, ainda que o consumidor economicamente não se encontre em situação desfavorável quando visto em 
confronto com o fornecedor, poderá ser beneficiado com a inversão do ônus da prova mercê do critério em análise, tendo em vista a 
dificuldade concreta da produção de determinada prova.’ 
Visto que o ordenamento jurídico visa à efetividade do processo destinado à proteção do consumidor, garantindo a este a facilitação 
da defesa de seus direitos, e sendo este hipossuficiente em relação às requeridas, não vislumbro motivos para não beneficiá-la com a 
inversão do ônus da prova. 
Em sua defesa a demandada confirma o atraso ocorrido, todavia, aduz que situações desta natureza são imprevisíveis, não podendo 
arcar com o ônus de tal circunstâncias, bem como dispõe que a escolha da autora em procurar outro meio, para fins de se locomover, não 
possui qualquer relação com o fato de prestar o serviço de transporte;
Não é demais ressaltar que, nos termos do art. 14 do Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade civil do transporte rodoviário 
é objetiva, o que significa dizer que deve reparar eventuais danos sofridos pelo consumidor, em virtude de má prestação de serviço por 
ela oferecido.
Ressalto que o caso fortuito interno, assim entendido como fato imprevisível e, por isso, inevitável, “não exclui a responsabilidade do 
fornecedor por que faz parte da sua atividade, ligando-se aos riscos do próprio empreendimento. Vale dizer, se o defeito ocorreu antes da 
introdução do produto no mercado de consumo ou durante a prestação do serviço, não importa saber o motivo que determinou o defeito, 
já que o fornecedor é sempre responsável por suas consequências, ainda que decorrentes de fato imprevisível e inevitável (Fabrício 
Bolzan, Direito do Consumidor, Editora Saraiva, pág. 309)
No caso, o atraso na prestação do serviço de transporte terrestre, decorrente de falha mecânica, caracteriza a má prestação de serviço 
pela demandada, a ensejar reparação, sendo o dano moral do referido atraso, presumido, conforme jurisprudência deste TJ.RO:
Apelação. Transporte rodoviário. Responsabilidade civil. Atraso. Ausente comprovação de excludente de ilicitude. Dano moral presumido. 
Valor. Razoabilidade. Manutenção. Comprovada a falha na prestação do serviço de transporte rodoviário, consistente em atraso superior 
a quatro horas e ausente excludente de responsabilidade do fornecedor de serviço, é devida a reparação do dano moral, sendo que, 
quando decorre da demora, desconforto, aflição e dos transtornos suportados pelo passageiro, não se exige prova de tais fatores segundo 
a jurisprudência do STJ. Mantém-se o quantum indenizatório fixado, quando não se revela exacerbado e desproporcional ao caso. 
(Apelação, Processo nº 0008416-04.2015.822.0014, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: 
Juiz Rinaldo Forti da Silva, Data de julgamento: 26/09/2018)
O fato é que houve falha na prestação do serviço, pois a partir do momento em que há disponibilidade de passagens aos consumidores, 
com horários definidos, deve-se cumprir com o horário, salvo situações excepcionais, o que não se aplica ao caso, vez que a Autora 
necessitava do serviço, com urgência, pois estava em deslocamento a cidade em que sua filha reside, para fins de prestar cuidados, pois 
estava acometida de covid-19.
Neste sentido, evidencia-se que eventual problema mecânico no veículo, não é de responsabilidade dos passageiros, mas sim da parte 
requerida, que tem o dever de realizar a substituição por outro, ou mesmo realizar a manutenção em tempo hábil, para que não ocorra 
severos atrasos.
A respeito, como bem ponderado na SENTENÇA, o ônus de produzir prova da excludente de sua ilicitude caberia à requerida, principalmente 
porque sua defesa trouxe a tese de força maior/caso fortuito, não cumprindo, contudo, com o ônus que lhe incumbia.
Neste sentido, devida a reparação pelos danos morais, passo à análise do valor da indenização.
Neste propósito, impõe-se que o(a) magistrado(a) fique atento às condições do ofensor, do ofendido e do bem jurídico lesado, assim 
como à intensidade e duração do sofrimento, e à reprovação da conduta do ofensor, não se olvidando, contudo, que o ressarcimento da 
lesão ao patrimônio moral deve ser suficiente para recompor os prejuízos suportados, sem importar em enriquecimento sem causa da 
vítima.
Na espécie, levando-se em consideração as condições econômicas e sociais do ofendido e do ofensor; considerando, principalmente, a 
reprovabilidade da conduta da empresa requerida; o caráter coercitivo e pedagógico da indenização; os princípios da proporcionalidade 
e razoabilidade; não se descuidando também, que a reparação não pode servir de causa ao enriquecimento injustificado; impõe-se a 
manutenção da indenização de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para a autora, valor este que se revela suficiente e condizente com as 
peculiaridades do caso.
Com relação ao prejuízo material sofrido, devida também a sua restituição, pois foi suportado pela autora. Ademais, o fato de ter optado 
não esperar o ônibus, que estava atrasado e optado por prosseguirem de táxi, não exime a requerida da responsabilidade de indeniza-los 
pelos danos materiais causados e comprovados, em decorrência do não cumprimento do contrato de transporte. No caso dos autos, deve 
ser restituídos os gastos com a passagem não utilizada no trajeto e o transporte de táxi.
Compulsando os autos, verifica-se que foram colacionados recebidos de pagamento no importe de R$ 563,73 (quinhentos e sessenta e 
três reais e setenta e três centavos).
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, formulado por Maria José da Silva em desfavor de EUCATUR 
- Empresa União Cascavel de Transporte e Turismo Ltda., em consequência condeno a requerida ao pagamento:
A) de indenização por danos morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para a autora, com atualização da data da citação e juros 
de 1% ao mês a partir do arbitramento. 
B) de indenização por danos materiais no valor de R$ 563,73 (quinhentos e sessenta e três reais e setenta e três centavos), corrigidos 
desde o desembolso e juros a partir desta data.
Em consequência, resolvo o feito, nos termos do artigo 457, I do Código de Processo Civil.
Isento de custas e honorários nesta fase.
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Com o trânsito em julgado, fica desde já cientificado do prazo para cumprimento voluntário da obrigação, independente de nova intimação, 
sob pena de fixação de multa de 10%, nos termos do §1º do artigo 523 do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
São Miguel do Guaporé 11 de agosto de 2021 
Katyane Viana Lima Meira 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
7000046-14.2020.8.22.0022
Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano Material
R$ 9.478,22
REQUERENTE: PAULO ARMANI DA SILVA, CPF nº 42165717272, KM 01 Zona Rural LINHA 107 - 76934-000 - SERINGUEIRAS - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MARCOS UILLIAN GOMES RIBEIRO, OAB nº RO8551, KM 01 Zona Rural LINHA 00 - 76934-000 - 
SERINGUEIRAS - RONDÔNIA, LETICIA VITORIA DOS ANJOS, OAB nº RO9330
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, RUA ALAGOAS, - ATÉ 
745/0746 JARDIM DOS ESTADOS - 79020-120 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos
Intime-se ENERGISA, nos termos do art. 523, caput, do CPC, para que pague o débito¹ em 15 dias.
Não se admite parcelamento do débito em cumprimento de SENTENÇA, por ausência de previsão legal.
Efetuada voluntariamente a quitação, expeça-se alvará para soerguimento dos valores.
Transcorrido in albis o prazo, será acrescida a multa de dez por cento do § 1º, ressaltando-se que, conforme o enunciado 97, do Fonaje, 
a segunda parte daquele DISPOSITIVO não é aplicável aos Juizados Especiais, sendo, portanto, indevidos honorários advocatícios de 
dez por cento.
Serve o presente de carta, MANDADO, ofício etc.
São Miguel do Guaporé, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 às 10:06
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito
__________________________________
1 Art. 523. (…) O cumprimento definitivo da SENTENÇA far-se-á a requerimento do exequente, sendo o executado intimado para pagar 
o débito, no prazo de 15 (quinze) dias (...). § 1º Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do caput, o débito será acrescido de multa 
de dez por cento (...). § 2º Efetuado o pagamento parcial no prazo previsto no caput, a multa (...) incidirá sobre o restante. § 3º Não 
efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, será expedido, desde logo, MANDADO de penhora e avaliação, seguindo-se os atos 
de expropriação.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo nº: 7000848-75.2021.8.22.0022
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
Requerente/Exequente:SONIA MODESTO DA LUZ, AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY 531 NÃO CADASTRADO - 76932-000 - SÃO 
MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
Advogado do requerente: JOAO FRANCISCO MATARA JUNIOR, OAB nº RO6226
Requerido/Executado: BANCO BMG S.A., CONDOMÍNIO SÃO LUIZ 1830, AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 1830 
VILA NOVA CONCEIÇÃO - 04543-900 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Advogado do requerido:FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA, OAB nº MG109730, Procuradoria do BANCO BMG S.A
DESPACHO 
Vistos;
Recebo o recurso inominado por ser próprio e tempestivo.
Preparo devidamente recolhido.
Intime-se a parte recorrida para apresentar suas contrarrazões ao recurso inominado interposto pelo recorrente. No prazo de 10 dias.
Após, remetam-se os autos à Turma Recursal.
Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé/RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo nº: 7000306-57.2021.8.22.0022
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
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Requerente/Exequente:ROSANA KEILA ALVES RODRIGUES, LINHA 82 KM 4.5 s/n, LADO SUL ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO 
MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
Advogado do requerente: JOAO FRANCISCO MATARA JUNIOR, OAB nº RO6226
Requerido/Executado: BANCO BMG S.A., CONDOMÍNIO SÃO LUIZ 1830, AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 1830 
VILA NOVA CONCEIÇÃO - 04543-900 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Advogado do requerido:FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA, OAB nº MG109730
DESPACHO 
Vistos;
Recebo o recurso inominado por ser próprio e tempestivo.
Preparo devidamente recolhido.
Intime-se a parte recorrida para apresentar suas contrarrazões ao recurso inominado interposto pelo recorrente. No prazo de 10 dias.
Após, remetam-se os autos à Turma Recursal.
Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé/RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo nº: 7000432-10.2021.8.22.0022
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
Requerente/Exequente:MARIA APARECIDA BATISTA DE SOUZA MATIAS, AVENIDA AEROPORTO s/n PLANALTO - 76932-000 - SÃO 
MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
Advogado do requerente: JOAO FRANCISCO MATARA JUNIOR, OAB nº RO6226
Requerido/Executado: BANCO BMG S.A., CONDOMÍNIO SÃO LUIZ 1830, AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 1830 
VILA NOVA CONCEIÇÃO - 04543-900 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Advogado do requerido:FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA, OAB nº MG109730
DESPACHO 
Vistos;
Recebo o recurso inominado, pois tempestivo e há comprovação do pagamento de preparo.
Intime-se a parte recorrida para apresentar suas contrarrazões ao recurso inominado interposto pelo recorrente. No prazo de 10 dias.
Após, remetam-se os autos à Turma Recursal.
Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé/RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo: 7002018-53.2019.8.22.0022
Classe: Desapropriação
Valor da Causa: R$ 1.394,72
Requerente: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO, OAB nº SE6101, ENERGISA RONDÔNIA
Requerido: LEILIANE ALVES DA SILVA, CPF nº 01637068166, PARTINDO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL S/N ZONA 
RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: GLEYSON CARDOSO FIDELIS RAMOS, OAB nº RO6891
SENTENÇA 
RELATÓRIO:
Trata-se de AÇÃO DE CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA, com pedido de tutela de urgência, proposta pela ENERGISA 
RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, em desfavor de LEILANE ALVES DA SILVA, pretendendo a imissão na posse do 
imóvel rural (Gleba 139A, com área de 1596,46m²), pertencente ao requerido, para fins de implantação de linhas de transmissão de 
energia elétrica. 
Narra, a autora, em síntese, que, por força da Resolução Autorizativa nº 7.857/2019 foi declarado de utilidade pública, para fins de 
instituição de servidão administrativa, e outorgado em seu favor conforme Contrato de Concessão de Distribuição nº 002/18-ANEEL, área 
aproximada de 70 km, que interligará a Subestação Alvorada à Subestação São Miguel, localizadas nos municípios de Alvorada D’Oeste 
e São Miguel do Guaporé/RO.
Pontua que o(s) proprietário(s) deste imóvel receberia(m), conforme avaliação administrativa, o pagamento de R$ 1.394,72, à título de 
indenização, pela área serviente. 
Aventa que está autorizada, para fins de imissão na posse, nos termos do artigo 15, do Decreto-Lei n° 3.365/41, a urgência necessária 
ao imediato apossamento da área, uma vez observados os requisitos legais e, para tanto, requer, liminarmente, a imissão na posse e, ao 
final, a procedência do pedido, reconhecendo-se como justo o preço ofertado. 
Com a inicial, vieram os documentos.
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Recebida a demanda, foi deferida a liminar e determinada a realização de audiência conciliatória (ID 32146093). 
A parte requerida compareceu no feito espontaneamente e, contestou o pedido, não concordando com o valor ofertado, requerendo 
a realização da perícia, bem como apresentou reconvenção, pugnando que a verba indenizatória fosse arbitrada no patamar de R$ 
36.817,71. 
Houve réplica (ID 34685615). 
O Juízo deferiu a produção de prova pericial (ID 35679658) e, reconhecendo a hipossuficiência da parte requerida, condenou a parte 
autora ao pagamento dos honorários periciais, o qual foi devidamente recolhido (ID 44203789). 
Em seguida, o perito apresentou Laudo pericial (ID 50139493), do qual as partes se manifestaram (IDs 47576599 e 51274658).
Após, o Juízo homologou o laudo pericial e determinou-se a expedição de alvará judicial, em favor do perito (ID 56557065), sendo 
efetivado o pagamento do perito (IDs 44903482 e 57125075). 
Vieram-me os autos conclusos.
É, em essência, o relatório. Decido.
FUNDAMENTAÇÃO:
Versam os autos sobre ação de instituição de servidão, de área declarada de utilidade pública, tendo por objeto a passagem de linha de 
transmissão de energia elétrica.
O feito observou tramitação regular. Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válidos do processo, inexistindo 
questões preliminares, passo a analisar a pretensão inicial, bem como a reconvenção.
O cerne da controvérsia cinge-se em aferir se estão presentes os requisitos autorizadores da intervenção na propriedade particular, 
objeto dos autos e, em caso afirmativo, se há o dever de indenização em favor deste último, bem como o quantum a ser fixado para a 
hipótese. 
Da análise dos autos, observo que a parte autora, citando a execução de serviço público de interesse coletivo, defende a necessidade 
de adentrar no imóvel pertencente a parte requerida, a fim de implantar linhas de transmissão de energia elétrica, declarada de utilidade 
pública.
Com o passar dos anos, o Estado contemporâneo passou a assumir a tarefar de garantir a prestação dos serviços fundamentais, 
ampliando seu espectro social, objetivando a materialização da proteção da sociedade, vista como um todo, e não mais como uma 
resultante do somatório de individualidades.
Desta feita, para consubstanciar a novel feição adotada pelo Estado, restou necessário que esse passasse a se imiscuir nas relações 
dotadas de aspecto privado. “para propiciar esse bem-estar social o Poder Público pode intervir na propriedade privada e nas atividades 
econômicas das empresas, nos limites da competência constitucional atribuída” (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro, 
38 ed. São Paulo: Editora Malheiros, 2012, p. 662). 
Assim, com fundamento na supremacia do interesse público sobre o privado e na função social da propriedade, em algumas situações, o 
Estado, agindo de forma vertical, intervém na propriedade particular, criando imposições que, de alguma forma, restringem o seu uso pelo 
seu dominus, impondo-lhe algum dever ou mesmo transferindo-a para seu domínio (domínio eminente). Como exemplo de ferramenta 
comum utilizada para esta interferência, cite-se a hipótese sub examine, que pretende a instituição de servidão administrativa para a 
instalação de redes elétricas, em área privada para a execução de serviços públicos. 
Anote-se que, servidão administrativa pode ser definida como intervenção branda do Estado na propriedade, consistente em ônus real 
de uso, imposto pela Administração à propriedade imóvel particular, a fim de assegurar a realização e manutenção de obras e serviços 
públicos ou de utilidade pública, mediante indenização dos prejuízos efetivamente suportados pelo proprietário (se houver). 
Nas lições de José dos Santos Carvalho Filho: 
[...] servidão administrativa é o direito real público que autoriza o Poder Público a usar a propriedade imóvel para permitir a execução de 
obras e serviços de interesse público (CARVALHO FILHO, José dos Santos, Manual de Direito Administrativo, 14ª edição, p. 615). 
Maria Sylvia Zanella Di Pietro, por sua vez, esclarece que:
Servidão administrativa é o direito real de gozo, de natureza pública, instituído sobre o imóvel de propriedade alheia, com base em lei, 
por entidade pública ou por seus delegados, em favor de um serviço público ou de um bem afetado a fim de utilidade pública. [...] Nesses 
casos, a indenização terá que ser calculada em cada caso concreto, para que se demonstre o prejuízo efetivo; se este não existiu, não 
há o que indenizar. (Direito Administrativo. 13ª ed. São Paulo: Atlas, 2001. p. 143 e 146).
Como se pode inferir, declarada de utilidade pública, a servidão administrativa é imposta em prol da coletividade devendo o particular 
suportar os ônus de tal instituto, o qual possui natureza diversa das demais servidões instituídas por lei.
Por se tratar de uma obrigação pessoal a qual impõe ao proprietário o ônus de suportar a passagem, por exemplo, de fios de energia 
elétrica, sendo uma obrigação de fazer, requer, para tanto, que o Poder Público indenize o proprietário, pelas restrições estabelecidas ao 
gozo do imóvel.
Neste sentido, como a instituição da servidão administrativa se faz mediante acordo administrativo ou SENTENÇA judicial, são observados 
alguns requisitos previstos em lei, veja-se:
DECRETO-LEI Nº 3.365, DE 21 DE JUNHO DE 1941. Dispõe sobre desapropriações por utilidade pública. Art. 40. O expropriante poderá 
constituir servidões, mediante indenização na forma desta lei.
DECRETO Nº 35.851, DE 16 DE JULHO DE 1954. Regulamenta o art. 151, alínea c, do Código de Águas (Decreto nº 24.643, de 10 de 
julho de 1934). Art. 5º- Os proprietários das áreas sujeitas à servidão têm direito à indenização correspondente à justa reparação dos 
prejuízos a eles causados pelo uso público das mesmas e pelas restrições estabelecidas ao seu gozo.
Portanto, a servidão administrativa não enseja a perda da propriedade [como no caso da desapropriação], mas apenas potencialmente 
restringe/limita o seu uso, não havendo que se falar automaticamente em indenização. Frise-se, ainda, que pelas mesmas razões, 
referida compensação não se dá pelo valor total do imóvel, motivo pelo qual, em regra, difere do valor mercadológico. 
Ademais, da leitura do artigo 5º do Decreto 3.365/41, infere-se que as hipóteses de desapropriação (intervenção supressiva) e servidão 
(intervenção restritiva), por utilidade pública, são taxativas, previstas expressamente em lei, in verbis: “consideram-se casos de utilidade 
pública: (...) h) a exploração ou a conservação dos serviços públicos”.
Pondero que, a utilidade pública consubstancia-se por meio de ato normativo declaratório de utilidade pública, em que o Poder Público 
manifesta o interesse em adquirir determinado bem, valendo-se do processo expropriatório, neste em que se torna supremo o interesse 
coletivo sobre o individual. 
Compulsando os autos, verifico que a Resolução Autorizativa nº 7.857/2019, declara como de utilidade pública, a área objeto dos autos, 
estando a requerente autorizada pela ANEEL, a promover os atos relativos à constituição de servidão administrativa. 
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Ademais, conforme ressabido, depois de declarada a utilidade pública de um bem, o poder público pode nele suceder (art. 7º do Decreto 
Lei nº 3.365/41). Ocorre que, quando o proprietário e o expropriante (poder público) não acordam em relação ao preço, o Juízo terá 
de arbitrar o quantum da indenização, e, a imissão provisória na posse somente ocorrerá se o expropriante demonstrar em Juízo a 
urgência. 
No tocante a indenização, o laudo pericial chegou ao quantum de R$33.217,68 (ID 50139493 - Pág. 10). 
É certo que “o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos 
autos” e tal preceito decorre do princípio do livre convencimento motivado consagrado em nosso Código de Ritos, onde dispõe que “o 
juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas 
deverá indicar, na SENTENÇA, os motivos que lhe formaram o convencimento”.
Neste passo, observo que o laudo pericial apresenta-se correto, utilizando os padrões/valores de mercado da região e, se encontra bem 
fundamentado e coerente, considerando o tamanho da área que será atingida.
Assim, após análise atenta dos autos, tenho como justo atribuir o valor levantado pelo perito, de R$33.217,68 (ID 50139493 - Pág. 10), 
diante das considerações feitas e análise in loco da área que será atingida. 
Por fim, esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, 
não precisa aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-
se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não 
infringindo o disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
DISPOSITIVO.
ANTE O EXPOSTO, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por ENERGISA 
RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A em desfavor de LEILANE ALVES DA SILVA, o que faço para: 
a) tornar definitiva a liminar de imissão na posse; e,
b) DECLARAR constituída a servidão sub examine, de parte do imóvel rural (ID Lote nº 15, Subgleba 13, Gleba Rio Branco, Setor São 
Miguel, no município de São Miguel do Guaporé – RO), inserido na área das instalações do empreendimento que interligará a Subestação 
Alvorada à Subestação São Miguel, localizadas nos municípios de Alvorada D’Oeste e São Miguel do Guaporé/RO, com extensão 
aproximada de 70 km, mediante pagamento do valor de R$ 33.217,68 (trinta e três mil, duzentos e dezessete reais e sessenta e oito 
centavos).
Sobre o referido valor, será acrescida a correção monetária desde a data do laudo pericial (TJ-RO - APELAÇÃO CÍVEL 0001156-
75.2012.822.0014), juros moratórios de 6% ao ano devidos a partir do trânsito em julgado (art. 15-B do Decreto Lei n. 3.365/41 e da 
Súmula n. 70 do STJ) e juros compensatórios de 6% ao ano, incidente sobre a diferença entre 80% do valor ofertado e do que foi 
reconhecido na SENTENÇA, contados a partir da imissão na posse (Art. 15-A do Decreto-Lei 3.365/1941 c/c ADI 2332).
Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados na ordem de 10% (dez por cento) 
sobre a diferença do proveito econômico obtido pelos requeridos (art. 27, §1º, do Decreto 3.365/41 c/c Súmulas 141, do STJ e 617, do 
STF).
Valerá a presente SENTENÇA como título hábil para a transcrição no competente registro imobiliário (art. 29 do Decreto-Lei n. 
3.365/41).
Expeçam-se EDITAIS, com prazo de 10 dias, para conhecimento de terceiros, conforme disposto no art. 34, do Decreto-lei 3.365/41.
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução do MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado. 
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou 
com postulação meramente infringente, lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, §2º, do Código de Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o Juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova CONCLUSÃO, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no 
prazo de 15 (quinze) dias. Havendo recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões.
Após o trânsito, aguarde-se por 5 dias o impulso da parte interessada para fins da fase de cumprimento de SENTENÇA (CPC, art. 523). 
Decorrido o prazo, caso nada seja requerido, arquivem-se. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
São Miguel do Guaporé/RO, 11 de agosto de 2021
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo nº: 7000427-85.2021.8.22.0022
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
Requerente/Exequente:GALENO COLODINO DE OLIVEIRA, RUA RUBI 40, LINHA 82 VILA CANAÃ - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
Advogado do requerente: JOAO FRANCISCO MATARA JUNIOR, OAB nº RO6226
Requerido/Executado: BANCO BMG S.A., CONDOMÍNIO SÃO LUIZ 1830, AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 1830 
VILA NOVA CONCEIÇÃO - 04543-900 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Advogado do requerido:FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA, OAB nº MG109730
DESPACHO 
Vistos;
Recebo o recurso inominado por ser próprio e tempestivo.
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Preparo devidamente recolhido.
Intime-se a parte recorrida para apresentar suas contrarrazões ao recurso inominado interposto pelo recorrente. No prazo de 10 dias.
Após, remetam-se os autos à Turma Recursal.
Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé/RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
VARA CRIMINAL
Processo n.: 0000559-04.2020.8.22.0022
Classe: Inquérito Policial
Assunto: Violência Doméstica Contra a Mulher, Contra a Mulher
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: DELEGACIA DE POLÍCIA, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Parte requerida: DEURIZAN PEREIRA DOS SANTOS, NOSSA SENHORA APARECIDA, QD 09 LT 14 NOSSA SENHORA AP - 78550-
000 - PRIMAVERA DO LESTE - MATO GROSSO
INVESTIGADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
O Inquérito Policial que acompanha a denúncia traz em seu bojo elementos que tornam viável a pretensão punitiva deduzida na inicial.
Tais elementos sinalizam a ocorrência do crime narrado na denúncia, sendo que a autoria do crime de lesão corporal, por parte do 
acusado, vem alicerçada em indícios colhidos na fase extrajudicial.
Sendo assim, em análise superficial própria ao momento processual, verifico que existe justa causa para o início da ação penal, pelo que 
recebo a denúncia.
Junte-se certidões circunstanciadas criminais do(s)denunciado(s), caso tal providência não tenha sido adotada.
Cite(m)-se o(s) réu(s) para apresentar resposta escrita no prazo de 10 dias, nos termos do artigo 396, do Código de Processo Penal.
Ressalte-se que na resposta o(s) réu(s) poderá (poderão) arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer 
documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando 
necessário, conforme disposto no artigo 396-A do mesmo código.
Advirta-se o(s) réu(s), que não apresentada a defesa no prazo legal ou se não constituir advogado, será nomeado defensor por este 
juízo. Nesta hipótese, desde já nomeio a Defensora Pública atuante nesta Comarca, que deverá ser intimada para apresentar resposta 
à acusação no prazo legal.
Após retornem os autos conclusos na fase do artigo 397 do CPP.
Cumpra-se, expedindo-se o necessário para tanto.
Cientifique os réus, defesa e Ministério Público. 
SERVE DE MANDADO \OFÍCIO\PRECATÓRIA
São Miguel do Guaporé/RO, 11 de agosto de 2021.
{orgao_julgador.magistrado}
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
7001603-02.2021.8.22.0022
AUTOR: IRANY DE SOUZA, CPF nº 54124930259, AVENIDA MARECHAL RONDON 676 CRISTO REI - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JOAO FRANCISCO MATARA JUNIOR, OAB nº RO6226
RÉU: BANCO BMG S.A., CONDOMÍNIO SÃO LUIZ 1830, AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 1830 VILA NOVA 
CONCEIÇÃO - 04543-900 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255, Procuradoria do BANCO BMG S.A
SENTENÇA 
Vistos. 
Relatório dispensado.
DA PRELIMINAR
Preliminarmente aduz o réu incompetência do juizado especial para o enfrentamento da matéria, eis que é necessário realização de 
perícia grafotécnica, impugna a justiça gratuita e alega falta de interesse de agir.
De início não há que se falar em incompetência do Juizado Especial, uma vez que os elementos acostados ao feito são suficientes ao 
julgamento do feito, sendo dispensável a realização de perícia técnica, que sequer foi solicitada pelas partes quando determinado que 
especificassem as provas a produzir. 
Quanto a justiça gratuita, também não prospera, pois em se tratando de Juizados Especiais são isentos de custas em primeiro grau de 
jurisdição.
No tocante à ausência de interesse de agir, não há falar, vez que em demandas desta natureza, não é condição necessária a busca inicial 
de soluções extrajudicial, caso se tenha eventual dano ou perigo de dano ao consumidor.
Assim, rejeito a preliminar arguida e passo ao MÉRITO.
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O processo comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 355, I, do CPC, porquanto a matéria fática está evidenciada nos autos 
e os documentos acostados são suficientes à formação do convencimento deste juízo, sendo dispensável a produção de prova em 
audiência.
Inicialmente cumpre frisar que a relação havida entre as partes está sob a égide do Código de Defesa do Consumidor, motivo pelo qual, 
ante a vulnerabilidade da parte autora, em DESPACHO inicial foi determinado pelo juízo a inversão probatória, conforme prevê o art. 6º, 
inciso VIII, do CDC, bem como a responsabilidade objetiva da parte requerida, disciplinada no art. 14, do mesmo codex, as quais serão 
utilizadas como regra de julgamento neste caso.
Versam os presentes sobre ação cognitiva de natureza condenatória na qual a recorrente pretende o ressarcimento de valores, 
descontados indevidamente de seu benefício por suposto empréstimo não contratado.
A parte autora alega, em síntese, que buscou um empréstimo junto à requerida, todavia, foi ludibriado com a contratação de cartão de 
crédito consignado, o que lhe vem causando sucessivos descontos, de modo que requer o reconhecimento da prática como abusiva, com 
a condenação na devolução de valores descontados e danos morais, pois não era o produto desejado, bem como não foi lhe informado 
adequadamente o que estava contratando.
De outro lado, a ré alega que a cobrança é regular, uma vez que está regulamentada pelo Banco Central. Sustenta que tais cobranças 
foram legítimas e com respaldo legal, ante haver contrato entre as partes. Pugnando ao final pela improcedência do pedido.
O Banco réu juntou contrato que em tese teria sido assinado pela parte autora.
É sabido que é direito do consumidor estar expressamente ciente de todo teor da transação efetuada, sem qualquer dúvida ou embaraço.
Neste sentido a jurisprudência:
DIREITO DO CONSUMIDOR E PROCESSUAL CIVIL. COBRANÇA INDEVIDA DE ENCARGOS DE CARTÃO DE CRÉDITO NÃO 
SOLICITADO. FALTA DE INFORMAÇÃO CLARA E PRECISA. ILICITUDE. PRÁTICA ABUSIVA. INEXIGIBILIDADE DAS COBRANÇAS. 
DANO MORAL. Ação cognitiva proposta por consumidora em face de instituição financeira com a qual contratara mútuo para pagamento 
consignado. Alegação de recebimento de fatura de cartão de crédito não solicitado nem recebido. Pedidos de declaração de inexistência 
de débito, cancelamento do cartão de crédito, abstenção ou elisão de inscrição em nominatas desabonadoras e indenização por dano 
moral. SENTENÇA de procedência. 1. A Lei 8.078/90 veda, de maneira expressa, o condicionamento do fornecimento de produto ou 
de serviço ao de outro (art. 39, I), bem assim que se valha o fornecedor da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista a sua 
idade, saúde, conhecimento ou condição social para impingir-lhe seus produtos ou serviços (art. 39, IV), ou que exija do consumidor 
vantagem manifestamente excessiva (art. 39, V). 2. A denominada venda casada é prática abusiva, repudiada pelo sistema de proteção ao 
consumidor e impõe a declaração de nulidade do contrato (CDC, arts. 39, I e 51, IV). 3. O consumidor tem direito à informação adequada 
e clara (Lei 8.078/90, art. 6.º, III); informação clara e objetiva, reta, prestada sem reserva mental, ou seja, fiel à boa-fé objetiva; informação 
adequada é a acessível à percepção do consumidor, processo psicológico de cognição para que o que evidentemente concorrem o nível 
de acumulação de significantes e significados dos destinatários, os quais se sujeitam ao respectivo meio sócio-cultural, formam seu 
cabedal intelectivo e lhe moldam a capacidade de discernimento e crítica. 4. A não prestação de informação também configura prática 
abusiva porque com ela o fornecedor ou o prestador de serviço prevalecem da fraqueza e da ignorância do consumidor (CDC, art. 39, 
IV) e o induzem a erro, a causar dano moral in re ipsa, pelo menoscabo à honra que tal comportamento revela. 5. Não demonstrada 
objetivamente a exiguidade ou a exasperação, há de se manter a indenização fixada em primeiro grau de jurisdição (Enunciado 116, Aviso 
55/12 do TJERJ). 6. Recurso ao qual se nega seguimento, na forma do art. 557, caput, do CPC. TJ-RJ - APL: 00140524320128190206 
RJ 0014052-43.2012.8.19.0206, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 05/11/2014”.
O Código Consumerista preceitua alguns direitos do consumidor, bem como disciplina algumas práticas abusivas, vedadas aos 
fornecedores de serviço. Vejamos:
Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 
[...] III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação correta de quantidade, características, 
composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem; 
Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas;
[...] 
III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qualquer produto, ou fornecer qualquer serviço; 
[...] 
V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva; 
Art. 46. Os contratos que regulam as relações de consumo não obrigarão os consumidores, se não lhes for dada a oportunidade de tomar 
conhecimento prévio de seu conteúdo, ou se os respectivos instrumentos forem redigidos de modo a dificultar a compreensão de seu 
sentido e alcance. [grifei] 
Mais especificadamente quanto ao objeto principal da discussão travada nos autos, ou seja, a cobrança no benefício do autor denominada 
EMPRÉSTIMO SOBRE A RMC e RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL.
Tal procedimento possui amparo legal na Instrução Normativa INSS/Pres nº 28, de 16 de maio de 2008, onde estabelece critérios e 
procedimentos operacionais relativos à consignação de desconto para pagamento de empréstimos e cartão de crédito contraídos pelo 
beneficiário da previdência Social, tal normativa teve sua última alteração pela IN n. 94, de 01.03.2018.
Segundo preceitua a Normativa, considera-se RMC - Reserva de Margem Consignável o limite reservado no valor da renda mensal do 
beneficiário para uso exclusivo do cartão de crédito.
Na prática, tal “serviço” com a denominado “Empréstimo sobre a RMC”, trata-se de Cartão de Crédito Consignado, a qual é oferecido por 
algumas instituições bancárias.
É utilizado/reservado certa margem do benefício para pagamento da fatura de tal cartão, havendo uso e a fatura for de valor maior, parte 
desta é paga através da RMC (já descontada no benefício), devendo ser complementada pelo adquirente pelo pagamento de fatura.
Como dito alhures, Cartão de Crédito sobre margem RMC, trata-se de operação em que parte do valor da fatura é descontada diretamente 
no benefício do adquirente, e o restante da fatura, deve ser paga pela via própria. O contratante não pode ser pessoa de pouca instrução, 
sem possuir entendimento de números, juros, bem como outras noções relativas à financiamento e cartão de crédito.
De exemplo, temos a inúmera quantidade de brasileiros que estão inadimplentes com instituições bancárias, devido ao mau uso de 
cartão de crédito, qual não sabem fazer uso moderado, consequentemente gera descontrole financeiro. Talvez devido aos limites fartos 
oferecidos pelas administradoras.
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A grande problemática desta operação financeira é o contratante ser de pouca instrução, pois caso não pague alguma fatura, entrará em 
crédito rotativo, onde os juros são elevados.
Assim, segundo o Código Consumerista, bem como a Normativa do INSS, o consumidor deve estar previamente ciente do contrato de 
reserva de margem, bem como anuir com tal prática, sendo discriminado com clareza e objetivamente a forma de pagamento e demais 
informações.
Notório que muitas vezes prepostos de instituições financeiras, sem nenhum preparo, compromisso e respeito com consumidor, buscam 
a qualquer custo a realização de empréstimos, que muitas vezes se dá de forma fraudulenta e abusiva, se aproveitando de pessoas 
idosas que possuem pouca instrução e entendimento.
É sabido que é direito do consumidor estar expressamente ciente de todo teor da transação efetuada, sem qualquer dúvida ou 
embaraço.
Neste sentido a jurisprudência:
DIREITO DO CONSUMIDOR E PROCESSUAL CIVIL. COBRANÇA INDEVIDA DE ENCARGOS DE CARTÃO DE CRÉDITO NÃO 
SOLICITADO. FALTA DE INFORMAÇÃO CLARA E PRECISA. ILICITUDE. PRÁTICA ABUSIVA. INEXIGIBILIDADE DAS COBRANÇAS. 
DANO MORAL. Ação cognitiva proposta por consumidora em face de instituição financeira com a qual contratara mútuo para pagamento 
consignado. Alegação de recebimento de fatura de cartão de crédito não solicitado nem recebido. Pedidos de declaração de inexistência 
de débito, cancelamento do cartão de crédito, abstenção ou elisão de inscrição em nominatas desabonadoras e indenização por dano 
moral. SENTENÇA de procedência. 1. A Lei 8.078/90 veda, de maneira expressa, o condicionamento do fornecimento de produto ou 
de serviço ao de outro (art. 39, I), bem assim que se valha o fornecedor da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista a sua 
idade, saúde, conhecimento ou condição social para impingir-lhe seus produtos ou serviços (art. 39, IV), ou que exija do consumidor 
vantagem manifestamente excessiva (art. 39, V). 2. A denominada venda casada é prática abusiva, repudiada pelo sistema de proteção ao 
consumidor e impõe a declaração de nulidade do contrato (CDC, arts. 39, I e 51, IV). 3. O consumidor tem direito à informação adequada 
e clara (Lei 8.078/90, art. 6.º, III); informação clara e objetiva, reta, prestada sem reserva mental, ou seja, fiel à boa-fé objetiva; informação 
adequada é a acessível à percepção do consumidor, processo psicológico de cognição para que o que evidentemente concorrem o nível 
de acumulação de significantes e significados dos destinatários, os quais se sujeitam ao respectivo meio sócio-cultural, formam seu 
cabedal intelectivo e lhe moldam a capacidade de discernimento e crítica. 4. A não prestação de informação também configura prática 
abusiva porque com ela o fornecedor ou o prestador de serviço prevalecem da fraqueza e da ignorância do consumidor (CDC, art. 39, 
IV) e o induzem a erro, a causar dano moral in re ipsa, pelo menoscabo à honra que tal comportamento revela. 5. Não demonstrada 
objetivamente a exiguidade ou a exasperação, há de se manter a indenização fixada em primeiro grau de jurisdição (Enunciado 116, Aviso 
55/12 do TJERJ). 6. Recurso ao qual se nega seguimento, na forma do art. 557, caput, do CPC. TJ-RJ - APL: 00140524320128190206 RJ 
0014052-43.2012.8.19.0206, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 05/11/2014”.
Destaca-se que, nesta modalidade de operação fica restringido 5% da margem consignada do beneficiário do INSS para operação de 
cartão de crédito (art. 3º, §1º, inciso II, da IR INSS nr. 28, de 16.05.2008).
Deste modo, havendo tal contratação, ainda mais irregular, o consumidor tem diminuição de sua margem consignável, que atualmente, 
conforme a normativa citada é de 30%, ou seja, cairá para 25%.
A parte autora pleiteia a devolução em dobro dos valores descontados.
A matéria cinge-se do parágrafo único do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor, in verbis:
“Art. 42 - Parágrafo único - O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que 
pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável”.
No caso concreto, para haver a devolução em dobro, deverá o consumidor ser cobrado em quantia indevida, sendo necessário a ré agir 
com má-fé, negligência ou culpa, que não é o caso dos autos.
Nota-se que a cobrança trata-se de relação contratual, o que em tese, houve contrato assinado pela autora. No entanto, tal contratação, 
por ferir ao princípio da boa fé e sem haver comprovação expressa da ciência do consumidor a modalidade contratada, a relação jurídica 
discutida é passível de anulabilidade.
Assim, reconhecendo nulo o contrato, seria desarrazoável exigir da ré pagamento em dobro do que recebera. Porém, no presente caso 
a demandada deve restituir de forma simples os descontos realizados no benefício da parte autora, devidamente corrigido desde os 
descontos com juros após a citação.
Deste modo, deve prevalece o status quo ante.
No que tange aos danos morais, especificadamente no caso concreto, vejo que merece prosperar, ante a gravidade do fato abusivo e a 
má prestação de serviço prestado pelo banco réu.
Assim, pelo fato de a parte autora ter sofrido descontos indevidos de seu benefício previdenciário, no qual foi repassada a orientação 
necessária, e na ganância de se vender produtos, fez com que o requerente assinasse o contrato, pelo qual a requerida deve ser 
responsabilizada.
Nesse sentido, já decidiu o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, verbis:
Reparação de danos. Consumidor. Empréstimo. Contrato. Cartão de crédito. Adesão. Informação. Dever. Ofensa. Parcelas. Excesso. 
Cobrança indevida. Indébito. Repetição. Dano moral. Configuração. Valor. Fixação. Redução. É procedente ação de reparação de danos 
quando comprovado que houve cobrança indevida de valores de empréstimo, em número de parcelas maior que o que foi contratado pelo 
consumidor, em especial nos casos em que este adere a contrato de cartão de crédito em clara ofensa ao direito básico de informação. 
É devida a repetição do indébito quando comprovado que o consumidor pagou parcelas em excesso, notadamente se ausente engano 
justificável por parte do fornecedor. O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser feito caso a caso, com bom senso, 
moderação e razoabilidade, atentando-se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, extensão e repercussão dos danos, à 
capacidade econômica, características individuais e o conceito social das partes. (Apelação, Processo nº 0006699-93.2011.822.0014, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator (a) do Acórdão: Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Data de 
julgamento: 07/04/2016)(TJ-RO - APL: 00066999320118220014 RO 0006699-93.2011.822.0014, Relator: Desembargador Marcos Alaor 
Diniz Grangeia, Data de Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 11/04/2016.)
Empréstimo consignado. Não contratação. Desconto indevido. Benefício previdenciário. Documentos. Juntada no recurso. Preclusão. 
Danos morais. Presunção. Valor. Majoração. Se a parte deixa de juntar documentos quando lhe competia produzir prova, considera-se 
indevida a juntada em grau de recurso, sobretudo se não se trata de documento novo a ensejar a exceção prevista na lei processual. 
Constatada a não contratação de empréstimo consignado e ocorrendo desconto indevido em benefício previdenciário, presume-se a 
ocorrência do dano moral e impõe-se a devolução dos valores descontados indevidamente. Se a indenização por dano moral mostra-se 
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modesta ante os sofrimentos perpassados pelo autor, impõe-se a majoração do valor, sobretudo considerando que a reparação por dano 
moral deve ser suficientemente expressiva a fim de compensar a vítima pelos sofrimentos e transtornos sofridos e ao mesmo tempo 
desestimular o causador do dano, objetivando evitar a repetição de conduta do mesmo gênero. N. 00115721220108220002, Rel. Des. 
Raduan Miguel Filho, J. 21/08/2012.
O TJ-PR, também possui o mesmo entendimento:
EMENTA: AÇÃO DECLARATÓRIA E INDENIZATÓRIA   CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO NÃO CONTRATADO PELO AUTOR   
RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL   DESCONTOS EFETUADOS A TÍTULO DE  EMPRÉSTIMO SOBRE A RMC    AUSÊNCIA 
DE COMPROVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DO EMPRÉSTIMO   DANOS MORAIS   DEVIDOS   QUANTUM FIXADO EM R$ 10.000,00   
VALOR AQUÉM DO ENTENDIMENTO DESTE RELATOR   SENTENÇA MANTIDA. Recurso conhecido e desprovido. Diante do exposto, 
resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no MÉRITO, negar- lhe provimento, nos exatos termos 
do vot (TJPR - 2ª Turma Recursal - 0008515-61.2014.8.16.0018/0 - Maringá - Rel.: Marco VinÃ cius Schiebel - - J. 24.04.2015)
Sobre a matéria enfrentada nos autos assim se posiciona o Colendo Superior Tribunal de Justiça:
AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL - CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSTIMO 
NÃO RECONHECIDO PELO CLIENTE - DESCONTO AUTOMÁTICO QUE INCIDIU SOBRE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - ATO 
ILÍCITO CONFIGURADO - DANOS MORAIS - OCORRÊNCIA - FIXAÇÃO - RAZOABILIDADE - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - 
IMPROVIMENTO. 1.- A convicção a que chegou o Tribunal a quo quanto à configuração de ato ilícito e ocorrência do dano moral, 
decorreu da análise do conjunto probatório. O acolhimento da pretensão recursal demandaria o reexame do mencionado suporte. Incide 
nesse ponto a Súmula STJ/7. 2.- A intervenção do STJ, Corte de caráter nacional, destinada a firmar interpretação geral do Direito Federal 
para todo o país e não para a revisão de questões de interesse individual, no caso de questionamento do valor fixado para o dano moral, 
somente é admissível quando o valor fixado pelo Tribunal de origem, cumprindo o duplo grau de jurisdição, se mostre teratólogico, por 
irrisório ou abusivo. 3.- Inocorrência de teratologia no caso concreto, em que houve a fixação do valor da indenização por danos morais 
em R$(quinze mil reais), consideradas as circunstâncias do caso e as condições econômicas das partes, para o dano decorrente de 
desconto indevido de parcelas de empréstimo não contratado ou autorizado pelo recorrido, incidindo sobre benefício previdenciário do 
mesmo. 4.- Agravo Regimental improvido. STJ - AgRg no AREsp: 312642 SP 2013/0070404-0, Relator: Ministro SIDNEI BENETI, Data 
de Julgamento: 28/05/2013, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 19/06/2013.
Destaca-se que, a própria normativa, qual embasa algumas instituições financeiras a margem de RMC, corrobora com art. 52 do Código 
de Defesa do Consumidor, no que tange a prévia informação de concessão de financiamento ou qualquer crédito.
Colaciono texto da Instrução Normativa IR INSS nr. 28, de 16.05.2008:
Art. 21. A instituição financeira, ao realizar as operações de consignação/retenção/constituição de RMC dos titulares de benefícios deverá, 
sem prejuízo de outras informações legais exigidas (art. 52 do Código de Defesa do Consumidor - CDC), observar a regulamentação 
expedida pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil, em especial as disposições constantes da Resolução nº 2.878, 
de 26 de julho de 2001, e alterações posteriores, bem como dar ciência prévia ao beneficiário, no mínimo, das seguintes informações:
I - valor total com e sem juros;
II - taxa efetiva mensal e anual de juros;
III - todos os acréscimos remuneratórios, moratórios e tributários que eventualmente incidam sobre o valor do crédito contratado;
IV - valor, número e periodicidade das prestações;
V - soma total a pagar com o empréstimo pessoal ou cartão de crédito; e
VI - data do início e fim do desconto.
VII - valor da comissão paga aos terceirizados contratados pelas instituições financeiras para a operacionalização da venda do crédito, 
quando não for efetuado por sua própria rede. (Incluído pela IN INSS/PRES nº 43, de 19/01/2010)
VIII - o CNPJ da agência bancária que realizou a contratação quando realizado na própria rede, ou, o CNPJ do correspondente bancário 
e o CPF do agente subcontratado pelo anterior, acrescido de endereço e telefone. (Incluído pela IN INSS/PRES nº 43, de 19/01/2010)
Art. 21-A. Sem prejuízo das informações do art. 21, nas autorizações de descontos decorrentes da celebração de contratos de Cartão de 
Crédito com Reserva de Margem Consignável, o contrato firmado entre o beneficiário do INSS de baixa renda, aqui entendido a pessoa 
que aufere renda mensal igual ou inferior a três salários-mínimos, e a instituição consignatária deverá, obrigatoriamente, conter: (Incluído 
pela IN INSS/PRES nº 94, de 01/03/2018)
I - a informação clara e ostensiva sobre a possibilidade de o consumidor liquidar, antecipadamente, o débito total ou parcial, mediante 
redução proporcional dos juros e demais acréscimos, com indicação dos meios e locais disponibilizados pela instituição consignatária 
para consecução desse pagamento antecipado; (Incluído pela IN INSS/PRES nº 94, de 01/03/2018)
II - o nome e o endereço da agência financeira contratada, indicados de forma ostensiva e destacada; (Incluído pela IN INSS/PRES nº 
94, de 01/03/2018)
III - a sobreposição de carimbo contendo o nome e o endereço comercial do preposto que efetivou a contratação; (Incluído pela IN INSS/
PRES nº 94, de 01/03/2018)
IV - o número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) da agência bancária que realizou a contratação, quando realizada na 
própria rede; (Incluído pela IN INSS/PRES nº 94, de 01/03/2018)
V - o número do CNPJ do correspondente bancário e o número do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do agente subcontratado anterior; 
(Incluído pela IN INSS/PRES nº 94, de 01/03/2018)
VI - o tipo de operação realizada (cartão de crédito, reserva de margem consignável), indicado de forma clara e objetiva, discriminando 
com clareza sua forma de pagamento; (Incluído pela IN INSS/PRES nº 94, de 01/03/2018)
VII - informações quanto: (Incluído pela IN INSS/PRES nº 94, de 01/03/2018)
a) ao montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros; (Incluído pela IN INSS/PRES nº 94, de 01/03/2018)
b) aos acréscimos legalmente previstos; (Incluído pela IN INSS/PRES nº 94, de 01/03/2018)
c) ao número e periodicidade das prestações, incluindo seus termos inicial e final; e (Incluído pela IN INSS/PRES nº 94, de 01/03/2018)
d) à soma total a pagar, com e sem financiamento. (Incluído pela IN INSS/PRES nº 94, de 01/03/2018)
Parágrafo único. Quando da omissão de qualquer uma das informações disciplinadas nos incisos de I a VII do caput, a operação será 
considerada irregular e não autorizada, sendo motivo de exclusão da consignação, cabendo exclusivamente à entidade consignatária 
ressarcir ao beneficiário conforme disposto no art. 47, § 5º. (Incluído pela IN INSS/PRES nº 94, de 01/03/2018)
Como critério para quantificar o valor do dano moral deve se levar em consideração a intensidade da ofensa, a capacidade financeira do 
ofensor e a condição econômica do ofendido, de forma que a reparação não represente a ruína para ao devedor, nem constitua fonte de 
enriquecimento sem causa para o credor, devendo ser estabelecida criteriosamente.
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Importante salientar que o dano moral não possui caráter meramente ressarcitório, mas, concomitantemente, escopo pedagógico, com o 
intuito de não apenas compensar a vítima do dano, mas também punir o ofensor. Nesse sentido, considerando que o efeito pedagógico 
também deve ser punitivo, visando reprimir outras atitudes iguais a aqui discutida, bem como a demandada repensar seus princípios 
administrativos a fim de evitar fraudes e condutas ilícitas, em especial no tratamento de pessoas beneficiárias do INSS, que em sua 
maioria são leigas e de pouca instrução, deve ser aplicado de acordo com o caso concreto.
Comprovado a conduta ilícita, esta deve ser reprimida com rigor pelo judiciário, para evitar enriquecimento ilícito com oferta de produtos 
sem qualquer orientação necessário aos clientes que se mostram vulneráveis, deve ser indenizado.
No presente caso, considerando os elementos constantes nos autos, a condição econômica das partes, a repercussão do ocorrido, a 
culpa da ré, bem como a capacidade financeira desta, fixo o dano moral em R$ 6.000,00 (seis mil reais).
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial formulado por IRANY DE SOUZA para condenar o BANCO 
BMG S.A. para:
a) Declarar ilícito e nulo toda e qualquer operação de Reserva de Margem Consignado – RMC cobrado no benefício do requerente;
b) restituir de forma simples os valores descontados indevidamente sob a sigla “EMPRÉSTIMO SOBRE A RMC ou RESERVA DE 
MARGEM CONSIGNÁVEL”, dos meses já juntados nos autos, bem como os que ainda sobrevierem no curso do processo. Tais valores 
devem serem devidamente corrigidos, segundo tabela TJ-RO, acrescidos de juros legais, a contar da citação;
c) pagar o valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), a título de indenização por danos morais, com juros e correção monetária a partir desta 
data, uma vez que na fixação do valor foi considerado montante atualizado;
d) se abster de qualquer cobrança de serviço não contratado pelo autor, sob pena de multa.
e) fica autorizado a compensação de crédito, desde que a demandada prove nos autos que houve pagamento na conta pessoal da 
autora.
Assim, EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO na forma do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 
2015.
Seguindo o Enunciado 5º do 1º Fojur de Rondônia, transitada em julgado esta DECISÃO, ficará a demandada automaticamente intimada 
para pagamento integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido dos consectários legais determinados), em 15 (quinze) 
dias, nos moldes do art. 523, §1º, do CPC, sob pena de acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o montante total líquido e certo.
Primando pela celeridade processual. Havendo pagamento voluntário do débito, desde já defiro expedição de alvará judicial em nome da 
parte autora ou seu advogado para efetuarem o levantamento do montante depositado.
Considerando que os princípios fundamentais regentes nos Juizados Especiais são a celeridade e informalidade, bem como buscando 
a maior eficiência processual possível, afim de diminuir o tempo de duração do processo, não ocorrendo pagamento voluntário, haverá 
incidência da multa de 10% prevista acima, bem como, havendo pedido de cumprimento de SENTENÇA, apresentado corretamente os 
cálculos, determino a continuidade do feito com atos expropriatórios, seguindo a ordem do art. 835, do CPC, sendo que a penhora de 
valores deverá seguir o preceituado no art. 854, §2º, do CPC, devendo a escrivania impulsionar o feito para satisfação do crédito.
Havendo cumprimento da obrigação, sem oposição, expeça-se alvará judicial.
Sendo necessário, havendo pedido de cumprimento de SENTENÇA, encaminhe-se os autos ao contador judicial para atualização do 
débito.
Sem custas e sem honorários advocatícios nessa fase.
P. R. I.C. Oportunamente, arquivem-se.
São Miguel do Guaporé, 11 de agosto de 2021
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
VARA CRIMINAL
Processo n.: 0000290-62.2020.8.22.0022
Classe: Inquérito Policial
Assunto: Ameaça, Violência Doméstica Contra a Mulher
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: DELEGACIA DE POLÍCIA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
Parte requerida: UOXINTON GIMENEZ
INVESTIGADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
O Inquérito Policial que acompanha a denúncia traz em seu bojo elementos que tornam viável a pretensão punitiva deduzida na inicial.
Tais elementos sinalizam a ocorrência do crime narrado na denúncia, sendo que a autoria do crime de lesão corporal, por parte do 
acusado, vem alicerçada em indícios colhidos na fase extrajudicial.
Sendo assim, em análise superficial própria ao momento processual, verifico que existe justa causa para o início da ação penal, pelo que 
recebo a denúncia.
Junte-se certidões circunstanciadas criminais do(s)denunciado(s), caso tal providência não tenha sido adotada.
Cite(m)-se o(s) réu(s) para apresentar resposta escrita no prazo de 10 dias, nos termos do artigo 396, do Código de Processo Penal.
Ressalte-se que na resposta o(s) réu(s) poderá (poderão) arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer 
documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando 
necessário, conforme disposto no artigo 396-A do mesmo código.
Advirta-se o(s) réu(s), que não apresentada a defesa no prazo legal ou se não constituir advogado, será nomeado defensor por este 
juízo. Nesta hipótese, desde já nomeio a Defensora Pública atuante nesta Comarca, que deverá ser intimada para apresentar resposta 
à acusação no prazo legal.
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Após retornem os autos conclusos na fase do artigo 397 do CPP.
Cumpra-se, expedindo-se o necessário para tanto.
Cientifique os réus, defesa e Ministério Público. 
SERVE DE MANDADO \OFÍCIO\PRECATÓRIA
São Miguel do Guaporé/RO, 11 de agosto de 2021.
{orgao_julgador.magistrado}
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo n.: 0000080-79.2018.8.22.0022
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Assunto: Crimes de Trânsito
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA CAPITÃO SÍLVIO 1410 CRISTO REI - 76932-000 - SÃO 
MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Parte requerida: AYRICON ROGGER SILVA, AV BELEM 4537, CASA OLIMPICO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO DENUNCIADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Considerando que o denunciado não foi encontrado para citação pessoal, bem como realizadas diligências por parte do Ministério Público 
e do Juízo, as quais restaram infrutíferas, autorizo a citação por edital, devendo o cartório fazê-lo com os requisitos do art. 365, do Código 
de Processo Penal. 
Fixo o prazo do edital em 15 (quinze) dias a partir da afixação no átrio do Fórum (art. 364, CPP). 
Decorrido o prazo do edital sem manifestação, cientifique-se o Ministério Público e, nos termos do art. 367 do CPP, encaminhe-se os 
autos para a Defensoria Pública.
Pratique-se o necessário.
São Miguel do Guaporé quarta-feira, 11 de agosto de 2021 às 11:01 .
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771 
AUTOS: 7002458-15.2020.8.22.0022
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: ADEMIR KINACK, LINHA 123, KM 06 S/N ZONA RURAL - 76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: THATY RAUANI PAGEL ARCANJO, OAB nº RO10962, LUZINETE PAGEL GALVAO, OAB nº RO4843
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
Relatório
Trata-se de pedido de concessão de benefício previdenciário de Auxílio Doença, cumulado com conversão em Aposentadoria por 
Invalidez, ajuizado por ADEMIR KINACK, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS). 
Narrou o autor que, preenche os requisitos necessários para a fruição do benefício pretendido, quais sejam, carência e incapacidade para 
o trabalho ou sua atividade habitual.
Afirmou que labora na atividade rural e, por ser portador de “hipofunção testicular (cid 10: e29.1), retardo do desenvolvimento fisiológico 
normal (cid 10: r62); visão subnormal de ambos os olhos (cid 10: h54.2)”, está impedido de realizar suas atividades habituais (ID 50719452 
- pág. 5).
Com a FINALIDADE de comprovar a atividade rurícola e a incapacidade laborativa, juntou aos autos os seguintes documentos: Talão de 
Energia (ID 50719455), Laudo Médico (ID 50719459), Contrato Particular de Compromisso de Comodato Agrícola (ID 50719460) e Notas 
Fiscais (ID 50719460 - págs. 3/9).
Deferida a justiça gratuita, determinou-se a realização de perícia médica e a citação da autarquia previdenciária (ID 50759417).
A perita apresentou Laudo Pericial (ID 54164780), reconhecendo a incapacidade do autor, de forma permanente e total.
O requerido foi citado e apresentou contestação, em síntese, argumentou, preliminarmente, prescrição quinquenal, necessidade de 
prévio indeferimento administrativo e ausência do pedido de prorrogação. No MÉRITO, pugnou pela improcedência dos pedidos iniciais, 
por ausência dos requisitos legais para obtenção do benefício (ID 56188914).
Intimada, a parte autora deixou de apresentar réplica.
Por fim, a perita requereu o pagamento dos honorários periciais (ID 58337108).
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
Fundamentação
De início, cumpre anotar que o processo comporta julgamento antecipado da lide, eis que os fatos dependem apenas da análise da prova 
documental já carreada, conforme artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, valendo ressaltar, inclusive, que no bojo dos autos já 
reside laudos, bem como toda documentação necessária a embasar a doença e a qualidade de segurada da parte autora, de forma que 
passo a analisar o feito no estado em que se encontra.
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O requerido apresentou questões preliminares, as quais estão pendentes de julgamento, de forma que passo a analisa-las. 
Das preliminares: 
Prescrição Quinquenal: 
A Autarquia Ré, em sua peça contestatória arguiu a presente preliminar de prescrição quinquenal. 
Entretanto, registro, em princípio, que a pretensão às vantagens pecuniárias decorrentes desta situação jurídica, renasce cada vez que 
se verificar essa violação, motivo pelo qual a prescrição só atinge as prestações vencidas há mais de cinco anos. 
Nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91 e do enunciado da Súmula n. 85 do Superior Tribunal de Justiça, nas relações 
de trato sucessivo em que figure como devedora a Fazenda Pública, incluída a Previdência Social, as parcelas vencidas e não exigidas 
no quinquênio anterior ao ajuizamento da ação restam fulminadas pela prescrição. 
Com efeito, as prestações em atraso não abarcadas pela prescrição quinquenal prevista no art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213 de 
1991 deverão ser pagas de uma só vez.
Diante do exposto, evidente que a parte autora fará jus as prestações vencidas dentro do quinquênio, como vem sendo aplicado por este 
Juízo. 
Da necessidade de indeferimento administrativo, com a regra de transição do RE 631.240 com pedido de prorrogação: 
O interesse processual ou interesse de agir refere-se à utilidade que o provimento jurisdicional pode trazer ao demandante, sendo que, 
sem a jurisdição, a pretensão não poderá ser satisfeita. Ocorre que, a parte autora juntou aos autos comprovação de indeferimento do 
benefício de auxílio doença (ID 50719458), pela via administrativa, o que deita por terra qualquer alegação nesse sentido. 
Da inexistência do interesse de agir - antecipação de um salário mínimo da Lei n. 13.982/2020 - cumprimento de requisitos formais: 
Inicialmente, assevero que a Lei nº. 13.982/2020 tem por FINALIDADE “alterar a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, para dispor 
sobre parâmetros adicionais de caracterização da situação de vulnerabilidade social para fins de elegibilidade ao benefício de prestação 
continuada (BPC), e estabelece medidas excepcionais de proteção social a serem adotadas durante o período de enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto de 2019, a que 
se refere a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020”, de forma que não se aplica ao presente caso. 
Isto posto, REJEITO as preliminares arguidas.
Compulsando os autos, verifico que o feito se trata de ação ordinária, visando a concessão de auxílio doença e/ou aposentadoria por 
invalidez, a trabalhador rural, acometido de enfermidade que impede seu trabalho campesino.
O auxílio-doença é benefício previdenciário concedido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos, em caráter temporário (art. 59 e seguintes da Lei n.º 8.213/91) e, uma vez constatado que o estado de incapacidade é 
insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, o segurado passa a ser merecedor do benefício 
de aposentadoria por invalidez (Lei nº 8.213/91, art. 42 e seguintes). Tratam-se, portanto, de situações diferenciadas de modo que, 
concedido um benefício, extingue-se o direito ao outro.
Ademais, por força do disposto no § 1º, do art. 42, e na parte final do § 4º, do art. 60, ambos da referida Lei de Benefícios, a concessão 
dos referidos benefícios ao segurado social, estão condicionados a prévio exame médico pericial, a cargo da Previdência Social.
Por sua vez, estabelece o art. 25 que “a concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos 
seguintes períodos de carência: I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 contribuições mensais”.
Da análise dos DISPOSITIVO s acima elencados, pode-se concluir que quatro são os requisitos para a concessão do benefício em tela: 
(a) a qualidade de segurado da requerente; (b) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais; (c) a superveniência de moléstia 
incapacitante para o desenvolvimento de atividade laboral que garanta a subsistência; e (d) o caráter permanente da incapacidade (para 
o caso da aposentadoria por invalidez).
Da qualidade de segurado
No caso dos autos, a qualidade de segurada do autor, encontra-se comprovada por meio dos seguintes documentos: Talão de Energia 
(ID 50719455), Contrato Particular de Compromisso de Comodato Agrícola (ID 50719460) e Notas Fiscais (ID 50719460 - págs. 3/9).
Portanto, não há dúvidas quanto à qualidade de segurado especial do requerente, preenchendo o primeiro requisito.
Da incapacidade
A questão nuclear dos autos, cinge-se em apurar se o requerente possui condições físicas para exercício do trabalho.
Na perícia realizada, o perito médico nomeado concluiu que o autor é portador de “Hipogonadismo primário / Retardo no desenvolvimento 
fisiológico” (CID E29.1/ R62.0), encontrando-se total e permanentemente incapacitado para o trabalho habitual desde 24.8.2020 (ID 
54164780).
Esclareça-se, neste ponto, que na sistemática processual civil vigente o juiz deve apreciar a prova constante dos autos, independentemente 
do sujeito que a tiver promovido, e indicar na DECISÃO as razões da formação de seu convencimento (art. 371, do CPC), e tratando-se 
de prova pericial, indicar os motivos que o levaram a considerar ou a deixar de considerar as conclusões do laudo, levando em conta o 
método utilizado pelo perito (art. 479, do CPC).
Assim, considerando a relação de causalidade entre a doença do requerente e a incapacidade definitiva e total, verifica-se que o(a) 
autor(a) faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do requerimento administrativo, qual seja, 13 de outubro de 
2020 (ID 50719458). 
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial formulado, com resolução de MÉRITO e, com fundamento no art. 487, I, do 
Código de Processo Civil c/c Lei n. 8.213/91, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS a conceder ao autor ADEMIR 
KINACK, o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, desde a data do requerimento administrativo, qual seja, 13 de outubro 
de 2020 (ID 50719458).
Tendo em vista estarem, neste momento, evidenciadas as condições autorizadoras à implantação do benefício e, uma vez preenchidos os 
requisitos dos artigos 294 e 303, todos do Código de Processo Civil, bem como a inexistência de impedimentos processuais, CONCEDO 
a tutela de urgência pleiteada, a fim de determinar a imediata implementação do benefício de aposentadoria por invalidez.
Face a antecipação da tutela ora concedida e no intuito de efetivar a tutela provisória, determino, com base no artigo 297 do CPC, que o 
requerido Instituto Nacional do Seguro Social – INSS providencie, no prazo de 30 dias, a implementação do benefício de aposentadoria 
por invalidez, independentemente do trânsito em julgado.
Quanto à correção monetária, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção 
monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre a inscrição do crédito 
em precatório e o efetivo pagamento. No que concerne a correção anterior a inscrição do precatório, a questão ainda estava pendente de 
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julgamento pelo Supremo Tribunal Federal (RE 870947 RG/SE). No dia 20/09/2017, ao concluir o julgamento do Recurso Extraordinário 
(RE) 870947, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), por maioria dos ministros, seguiu o voto do relator, ministro Luiz Fux, 
segundo o qual foi afastado o uso da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária dos débitos judiciais da Fazenda Pública, 
mesmo no período da dívida anterior à expedição do precatório. Em seu lugar, o índice de correção monetária adotado foi o Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), considerado mais adequado para recompor a perda de poder de compra. Desse modo, 
no sentido de cumprir com a DECISÃO do STF, determino sejam os cálculos realizados de acordo com os parâmetros utilizados no site: 
https://www.jfrs.jus.br/projefweb/ (Correção monetária - Diversos II => [...BTN - INPC (03/91) - UFIR (01/92) - IPCA-E (01/00)], tendo em 
vista que o programa está de acordo a DECISÃO citada quanto a correção monetária (IPCA-E) ou site https://www.jfrs.jus.br/jusprev2/ ( 
Diversos III => [...BTN – INPC (03/91) - UFIR (01/92) – IPCA-E (01/00) - TR(07/09) – IPCA-E (26/03/15)] * desde que a parcela inicial seja 
a partir de 26.03.2015, considerando que antes dessa data o programa utiliza a TR entre outras.
Os juros de mora, por sua vez, são devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação - (Súmula n. 204/STJ), 
até o advento da Lei n. 11.960/2009, a partir de quando incidirão à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês – ou outro índice de juros 
remuneratórios das cadernetas de poupança que eventualmente venha a ser estabelecido –, até a apuração definitiva dos cálculos de 
liquidação (TRF da 1ª Região – EDAMS0028664-88.2001.4.01.3800/MG, Rel. Desembargadora Federal Neuza Maria Alves da Silva, 
Segunda Turma, e-DJF1 p. 26 de 06/05/2010).
Com relação aos honorários advocatícios, entendo que estes devem ser fixados no percentual de 10% (dez por cento) sobre as prestações 
vencidas até a prolação da SENTENÇA, nos termos do enunciado da Súmula n. 111 do STJ. 
Sem custas a luz do disposto no art. 5º, I, da Lei Estadual n. 3.896/2016. 
Apesar de ilíquida a SENTENÇA, tendo em vista o período de cálculo do crédito retroativo e considerando o valor mínimo do benefício 
previdenciário concedido, dispenso o reexame necessário com fulcro no art. 496, §1º, do Código de Processo Civil, pois evidente que a 
condenação em 1º grau não ultrapassa o equivalente a 1000 salários mínimos. 
Havendo Interposição de recurso de apelação, após cumpridas das formalidades previstas nos §§ 1º e 2º do art. 1.010 do Novo Código 
de Processo Civil, DETERMINO remessa dos autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região com as homenagens deste Juízo.
Por fim, em atenção ao pedido incluso no ID 58337108, encaminhe-se ofício requisitório ao sistema AJG da Justiça Federal, para 
realização do pagamento dos honorários periciais, nos termos da Resolução n. 305/2014, do CJF. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
São Miguel do Guaporé/RO, 11 de agosto de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
VARA CRIMINAL
Processo n.: 7002540-12.2021.8.22.0022
Classe: Inquérito Policial
Assunto: Contra a Mulher
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: M. P. D. E. D. R., RUA JAMARY 1555, RUA JAMARY 1555 OLARIA - 76801-917 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Parte requerida: NALTON MARTINS TRANQUILINO, AVENIDA CACOAL 335, CASA - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
INVESTIGADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
O Inquérito Policial que acompanha a denúncia traz em seu bojo elementos que tornam viável a pretensão punitiva deduzida na inicial.
Tais elementos sinalizam a ocorrência do crime narrado na denúncia, sendo que a autoria do crime de lesão corporal, por parte do 
acusado, vem alicerçada em indícios colhidos na fase extrajudicial.
Sendo assim, em análise superficial própria ao momento processual, verifico que existe justa causa para o início da ação penal, pelo que 
recebo a denúncia.
Junte-se certidões circunstanciadas criminais do(s)denunciado(s), caso tal providência não tenha sido adotada.
Cite(m)-se o(s) réu(s) para apresentar resposta escrita no prazo de 10 dias, nos termos do artigo 396, do Código de Processo Penal.
Ressalte-se que na resposta o(s) réu(s) poderá (poderão) arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer 
documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando 
necessário, conforme disposto no artigo 396-A do mesmo código.
Advirta-se o(s) réu(s), que não apresentada a defesa no prazo legal ou se não constituir advogado, será nomeado defensor por este 
juízo. Nesta hipótese, desde já nomeio a Defensora Pública atuante nesta Comarca, que deverá ser intimada para apresentar resposta 
à acusação no prazo legal.
Após retornem os autos conclusos na fase do artigo 397 do CPP.
Cumpra-se, expedindo-se o necessário para tanto.
Cientifique os réus, defesa e Ministério Público. 
SERVE DE MANDADO \OFÍCIO\PRECATÓRIA
São Miguel do Guaporé/RO, 11 de agosto de 2021.
{orgao_julgador.magistrado}
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
7001637-74.2021.8.22.0022
AUTOR: DILMA WILLCAPISCH, CPF nº 65685946287, LINHA 98, KM 01 ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JOAO FRANCISCO MATARA JUNIOR, OAB nº RO6226
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RÉU: BANCO BMG S.A., CONDOMÍNIO SÃO LUIZ 1830, AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 1830 VILA NOVA 
CONCEIÇÃO - 04543-900 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255, Procuradoria do BANCO BMG S.A
SENTENÇA 
Vistos. 
Relatório dispensado.
DA PRELIMINAR
Preliminarmente aduz o réu incompetência do juizado especial para o enfrentamento da matéria, eis que é necessário realização de 
perícia grafotécnica, impugna a justiça gratuita, alega prescrição e falta de interesse de agir.
De início não há que se falar em incompetência do Juizado Especial, uma vez que os elementos acostados ao feito são suficientes ao 
julgamento do feito, sendo dispensável a realização de perícia técnica, que sequer foi solicitada pelas partes quando determinado que 
especificassem as provas a produzir. 
Quanto a justiça gratuita, também não prospera, pois em se tratando de Juizados Especiais são isentos de custas em primeiro grau de 
jurisdição.
No tocante à prejudicial de MÉRITO, não merece acolhimento, pois ao caso a baila, aplica-se a prescrição quinquenal, prevista no art. 27 
do Código de Defesa do Consumidor, razão pela qual não há falar em prescrição.
Quanto à ausência de interesse de agir, não há falar, vez que em demandas desta natureza, não é condição necessária a busca inicial 
de soluções extrajudicial, caso se tenha eventual dano ou perigo de dano ao consumidor.
Assim, rejeito a preliminar arguida e passo ao MÉRITO.
O processo comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 355, I, do CPC, porquanto a matéria fática está evidenciada nos autos 
e os documentos acostados são suficientes à formação do convencimento deste juízo, sendo dispensável a produção de prova em 
audiência.
Inicialmente cumpre frisar que a relação havida entre as partes está sob a égide do Código de Defesa do Consumidor, motivo pelo qual, 
ante a vulnerabilidade da parte autora, em DESPACHO inicial foi determinado pelo juízo a inversão probatória, conforme prevê o art. 6º, 
inciso VIII, do CDC, bem como a responsabilidade objetiva da parte requerida, disciplinada no art. 14, do mesmo codex, as quais serão 
utilizadas como regra de julgamento neste caso.
Versam os presentes sobre ação cognitiva de natureza condenatória na qual a recorrente pretende o ressarcimento de valores, descontados 
indevidamente de seu benefício por suposto empréstimo não contratado.
A parte autora alega, em síntese, que buscou um empréstimo junto à requerida, todavia, foi ludibriado com a contratação de cartão de 
crédito consignado, o que lhe vem causando sucessivos descontos, de modo que requer o reconhecimento da prática como abusiva, com 
a condenação na devolução de valores descontados e danos morais, pois não era o produto desejado, bem como não foi lhe informado 
adequadamente o que estava contratando.
De outro lado, a ré alega que a cobrança é regular, uma vez que está regulamentada pelo Banco Central. Sustenta que tais cobranças 
foram legítimas e com respaldo legal, ante haver contrato entre as partes. Pugnando ao final pela improcedência do pedido.
O Banco réu juntou contrato que em tese teria sido assinado pela parte autora.
É sabido que é direito do consumidor estar expressamente ciente de todo teor da transação efetuada, sem qualquer dúvida ou 
embaraço.
Neste sentido a jurisprudência:
DIREITO DO CONSUMIDOR E PROCESSUAL CIVIL. COBRANÇA INDEVIDA DE ENCARGOS DE CARTÃO DE CRÉDITO NÃO 
SOLICITADO. FALTA DE INFORMAÇÃO CLARA E PRECISA. ILICITUDE. PRÁTICA ABUSIVA. INEXIGIBILIDADE DAS COBRANÇAS. 
DANO MORAL. Ação cognitiva proposta por consumidora em face de instituição financeira com a qual contratara mútuo para pagamento 
consignado. Alegação de recebimento de fatura de cartão de crédito não solicitado nem recebido. Pedidos de declaração de inexistência 
de débito, cancelamento do cartão de crédito, abstenção ou elisão de inscrição em nominatas desabonadoras e indenização por dano 
moral. SENTENÇA de procedência. 1. A Lei 8.078/90 veda, de maneira expressa, o condicionamento do fornecimento de produto ou 
de serviço ao de outro (art. 39, I), bem assim que se valha o fornecedor da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista a sua 
idade, saúde, conhecimento ou condição social para impingir-lhe seus produtos ou serviços (art. 39, IV), ou que exija do consumidor 
vantagem manifestamente excessiva (art. 39, V). 2. A denominada venda casada é prática abusiva, repudiada pelo sistema de proteção ao 
consumidor e impõe a declaração de nulidade do contrato (CDC, arts. 39, I e 51, IV). 3. O consumidor tem direito à informação adequada 
e clara (Lei 8.078/90, art. 6.º, III); informação clara e objetiva, reta, prestada sem reserva mental, ou seja, fiel à boa-fé objetiva; informação 
adequada é a acessível à percepção do consumidor, processo psicológico de cognição para que o que evidentemente concorrem o nível 
de acumulação de significantes e significados dos destinatários, os quais se sujeitam ao respectivo meio sócio-cultural, formam seu 
cabedal intelectivo e lhe moldam a capacidade de discernimento e crítica. 4. A não prestação de informação também configura prática 
abusiva porque com ela o fornecedor ou o prestador de serviço prevalecem da fraqueza e da ignorância do consumidor (CDC, art. 39, 
IV) e o induzem a erro, a causar dano moral in re ipsa, pelo menoscabo à honra que tal comportamento revela. 5. Não demonstrada 
objetivamente a exiguidade ou a exasperação, há de se manter a indenização fixada em primeiro grau de jurisdição (Enunciado 116, Aviso 
55/12 do TJERJ). 6. Recurso ao qual se nega seguimento, na forma do art. 557, caput, do CPC. TJ-RJ - APL: 00140524320128190206 RJ 
0014052-43.2012.8.19.0206, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 05/11/2014”.
O Código Consumerista preceitua alguns direitos do consumidor, bem como disciplina algumas práticas abusivas, vedadas aos 
fornecedores de serviço. Vejamos:
Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 
[...] III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação correta de quantidade, características, 
composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem; 
Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas;
[...] 
III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qualquer produto, ou fornecer qualquer serviço; 
[...] 
V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva; 
Art. 46. Os contratos que regulam as relações de consumo não obrigarão os consumidores, se não lhes for dada a oportunidade de tomar 
conhecimento prévio de seu conteúdo, ou se os respectivos instrumentos forem redigidos de modo a dificultar a compreensão de seu 
sentido e alcance. [grifei] 
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Mais especificadamente quanto ao objeto principal da discussão travada nos autos, ou seja, a cobrança no benefício do autor denominada 
EMPRÉSTIMO SOBRE A RMC e RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL.
Tal procedimento possui amparo legal na Instrução Normativa INSS/Pres nº 28, de 16 de maio de 2008, onde estabelece critérios e 
procedimentos operacionais relativos à consignação de desconto para pagamento de empréstimos e cartão de crédito contraídos pelo 
beneficiário da previdência Social, tal normativa teve sua última alteração pela IN n. 94, de 01.03.2018.
Segundo preceitua a Normativa, considera-se RMC - Reserva de Margem Consignável o limite reservado no valor da renda mensal do 
beneficiário para uso exclusivo do cartão de crédito.
Na prática, tal “serviço” com a denominado “Empréstimo sobre a RMC”, trata-se de Cartão de Crédito Consignado, a qual é oferecido por 
algumas instituições bancárias.
É utilizado/reservado certa margem do benefício para pagamento da fatura de tal cartão, havendo uso e a fatura for de valor maior, parte 
desta é paga através da RMC (já descontada no benefício), devendo ser complementada pelo adquirente pelo pagamento de fatura.
Como dito alhures, Cartão de Crédito sobre margem RMC, trata-se de operação em que parte do valor da fatura é descontada diretamente 
no benefício do adquirente, e o restante da fatura, deve ser paga pela via própria. O contratante não pode ser pessoa de pouca instrução, 
sem possuir entendimento de números, juros, bem como outras noções relativas à financiamento e cartão de crédito.
De exemplo, temos a inúmera quantidade de brasileiros que estão inadimplentes com instituições bancárias, devido ao mau uso de 
cartão de crédito, qual não sabem fazer uso moderado, consequentemente gera descontrole financeiro. Talvez devido aos limites fartos 
oferecidos pelas administradoras.
A grande problemática desta operação financeira é o contratante ser de pouca instrução, pois caso não pague alguma fatura, entrará em 
crédito rotativo, onde os juros são elevados.
Assim, segundo o Código Consumerista, bem como a Normativa do INSS, o consumidor deve estar previamente ciente do contrato de 
reserva de margem, bem como anuir com tal prática, sendo discriminado com clareza e objetivamente a forma de pagamento e demais 
informações.
Notório que muitas vezes prepostos de instituições financeiras, sem nenhum preparo, compromisso e respeito com consumidor, buscam 
a qualquer custo a realização de empréstimos, que muitas vezes se dá de forma fraudulenta e abusiva, se aproveitando de pessoas 
idosas que possuem pouca instrução e entendimento.
É sabido que é direito do consumidor estar expressamente ciente de todo teor da transação efetuada, sem qualquer dúvida ou 
embaraço.
Neste sentido a jurisprudência:
DIREITO DO CONSUMIDOR E PROCESSUAL CIVIL. COBRANÇA INDEVIDA DE ENCARGOS DE CARTÃO DE CRÉDITO NÃO 
SOLICITADO. FALTA DE INFORMAÇÃO CLARA E PRECISA. ILICITUDE. PRÁTICA ABUSIVA. INEXIGIBILIDADE DAS COBRANÇAS. 
DANO MORAL. Ação cognitiva proposta por consumidora em face de instituição financeira com a qual contratara mútuo para pagamento 
consignado. Alegação de recebimento de fatura de cartão de crédito não solicitado nem recebido. Pedidos de declaração de inexistência 
de débito, cancelamento do cartão de crédito, abstenção ou elisão de inscrição em nominatas desabonadoras e indenização por dano 
moral. SENTENÇA de procedência. 1. A Lei 8.078/90 veda, de maneira expressa, o condicionamento do fornecimento de produto ou 
de serviço ao de outro (art. 39, I), bem assim que se valha o fornecedor da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista a sua 
idade, saúde, conhecimento ou condição social para impingir-lhe seus produtos ou serviços (art. 39, IV), ou que exija do consumidor 
vantagem manifestamente excessiva (art. 39, V). 2. A denominada venda casada é prática abusiva, repudiada pelo sistema de proteção ao 
consumidor e impõe a declaração de nulidade do contrato (CDC, arts. 39, I e 51, IV). 3. O consumidor tem direito à informação adequada 
e clara (Lei 8.078/90, art. 6.º, III); informação clara e objetiva, reta, prestada sem reserva mental, ou seja, fiel à boa-fé objetiva; informação 
adequada é a acessível à percepção do consumidor, processo psicológico de cognição para que o que evidentemente concorrem o nível 
de acumulação de significantes e significados dos destinatários, os quais se sujeitam ao respectivo meio sócio-cultural, formam seu 
cabedal intelectivo e lhe moldam a capacidade de discernimento e crítica. 4. A não prestação de informação também configura prática 
abusiva porque com ela o fornecedor ou o prestador de serviço prevalecem da fraqueza e da ignorância do consumidor (CDC, art. 39, 
IV) e o induzem a erro, a causar dano moral in re ipsa, pelo menoscabo à honra que tal comportamento revela. 5. Não demonstrada 
objetivamente a exiguidade ou a exasperação, há de se manter a indenização fixada em primeiro grau de jurisdição (Enunciado 116, Aviso 
55/12 do TJERJ). 6. Recurso ao qual se nega seguimento, na forma do art. 557, caput, do CPC. TJ-RJ - APL: 00140524320128190206 RJ 
0014052-43.2012.8.19.0206, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 05/11/2014”.
Destaca-se que, nesta modalidade de operação fica restringido 5% da margem consignada do beneficiário do INSS para operação de 
cartão de crédito (art. 3º, §1º, inciso II, da IR INSS nr. 28, de 16.05.2008).
Deste modo, havendo tal contratação, ainda mais irregular, o consumidor tem diminuição de sua margem consignável, que atualmente, 
conforme a normativa citada é de 30%, ou seja, cairá para 25%.
A parte autora pleiteia a devolução em dobro dos valores descontados.
A matéria cinge-se do parágrafo único do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor, in verbis:
“Art. 42 - Parágrafo único - O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que 
pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável”.
No caso concreto, para haver a devolução em dobro, deverá o consumidor ser cobrado em quantia indevida, sendo necessário a ré agir 
com má-fé, negligência ou culpa, que não é o caso dos autos.
Nota-se que a cobrança trata-se de relação contratual, o que em tese, houve contrato assinado pela autora. No entanto, tal contratação, 
por ferir ao princípio da boa fé e sem haver comprovação expressa da ciência do consumidor a modalidade contratada, a relação jurídica 
discutida é passível de anulabilidade.
Assim, reconhecendo nulo o contrato, seria desarrazoável exigir da ré pagamento em dobro do que recebera. Porém, no presente caso 
a demandada deve restituir de forma simples os descontos realizados no benefício da parte autora, devidamente corrigido desde os 
descontos com juros após a citação.
Deste modo, deve prevalece o status quo ante.
No que tange aos danos morais, especificadamente no caso concreto, vejo que merece prosperar, ante a gravidade do fato abusivo e a 
má prestação de serviço prestado pelo banco réu.
Assim, pelo fato de a parte autora ter sofrido descontos indevidos de seu benefício previdenciário, no qual foi repassada a orientação 
necessária, e na ganância de se vender produtos, fez com que o requerente assinasse o contrato, pelo qual a requerida deve ser 
responsabilizada.
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Nesse sentido, já decidiu o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, verbis:
Reparação de danos. Consumidor. Empréstimo. Contrato. Cartão de crédito. Adesão. Informação. Dever. Ofensa. Parcelas. Excesso. 
Cobrança indevida. Indébito. Repetição. Dano moral. Configuração. Valor. Fixação. Redução. É procedente ação de reparação de danos 
quando comprovado que houve cobrança indevida de valores de empréstimo, em número de parcelas maior que o que foi contratado pelo 
consumidor, em especial nos casos em que este adere a contrato de cartão de crédito em clara ofensa ao direito básico de informação. 
É devida a repetição do indébito quando comprovado que o consumidor pagou parcelas em excesso, notadamente se ausente engano 
justificável por parte do fornecedor. O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser feito caso a caso, com bom senso, 
moderação e razoabilidade, atentando-se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, extensão e repercussão dos danos, à 
capacidade econômica, características individuais e o conceito social das partes. (Apelação, Processo nº 0006699-93.2011.822.0014, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator (a) do Acórdão: Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Data de 
julgamento: 07/04/2016)(TJ-RO - APL: 00066999320118220014 RO 0006699-93.2011.822.0014, Relator: Desembargador Marcos Alaor 
Diniz Grangeia, Data de Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 11/04/2016.)
Empréstimo consignado. Não contratação. Desconto indevido. Benefício previdenciário. Documentos. Juntada no recurso. Preclusão. 
Danos morais. Presunção. Valor. Majoração. Se a parte deixa de juntar documentos quando lhe competia produzir prova, considera-se 
indevida a juntada em grau de recurso, sobretudo se não se trata de documento novo a ensejar a exceção prevista na lei processual. 
Constatada a não contratação de empréstimo consignado e ocorrendo desconto indevido em benefício previdenciário, presume-se a 
ocorrência do dano moral e impõe-se a devolução dos valores descontados indevidamente. Se a indenização por dano moral mostra-se 
modesta ante os sofrimentos perpassados pelo autor, impõe-se a majoração do valor, sobretudo considerando que a reparação por dano 
moral deve ser suficientemente expressiva a fim de compensar a vítima pelos sofrimentos e transtornos sofridos e ao mesmo tempo 
desestimular o causador do dano, objetivando evitar a repetição de conduta do mesmo gênero. N. 00115721220108220002, Rel. Des. 
Raduan Miguel Filho, J. 21/08/2012.
O TJ-PR, também possui o mesmo entendimento:
EMENTA: AÇÃO DECLARATÓRIA E INDENIZATÓRIA   CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO NÃO CONTRATADO PELO AUTOR   
RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL   DESCONTOS EFETUADOS A TÍTULO DE  EMPRÉSTIMO SOBRE A RMC    AUSÊNCIA 
DE COMPROVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DO EMPRÉSTIMO   DANOS MORAIS   DEVIDOS   QUANTUM FIXADO EM R$ 10.000,00   
VALOR AQUÉM DO ENTENDIMENTO DESTE RELATOR   SENTENÇA MANTIDA. Recurso conhecido e desprovido. Diante do exposto, 
resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no MÉRITO, negar- lhe provimento, nos exatos termos 
do vot (TJPR - 2ª Turma Recursal - 0008515-61.2014.8.16.0018/0 - Maringá - Rel.: Marco VinÃ cius Schiebel - - J. 24.04.2015)
Sobre a matéria enfrentada nos autos assim se posiciona o Colendo Superior Tribunal de Justiça:
AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL - CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSTIMO 
NÃO RECONHECIDO PELO CLIENTE - DESCONTO AUTOMÁTICO QUE INCIDIU SOBRE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - ATO 
ILÍCITO CONFIGURADO - DANOS MORAIS - OCORRÊNCIA - FIXAÇÃO - RAZOABILIDADE - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - 
IMPROVIMENTO. 1.- A convicção a que chegou o Tribunal a quo quanto à configuração de ato ilícito e ocorrência do dano moral, 
decorreu da análise do conjunto probatório. O acolhimento da pretensão recursal demandaria o reexame do mencionado suporte. Incide 
nesse ponto a Súmula STJ/7. 2.- A intervenção do STJ, Corte de caráter nacional, destinada a firmar interpretação geral do Direito Federal 
para todo o país e não para a revisão de questões de interesse individual, no caso de questionamento do valor fixado para o dano moral, 
somente é admissível quando o valor fixado pelo Tribunal de origem, cumprindo o duplo grau de jurisdição, se mostre teratólogico, por 
irrisório ou abusivo. 3.- Inocorrência de teratologia no caso concreto, em que houve a fixação do valor da indenização por danos morais 
em R$(quinze mil reais), consideradas as circunstâncias do caso e as condições econômicas das partes, para o dano decorrente de 
desconto indevido de parcelas de empréstimo não contratado ou autorizado pelo recorrido, incidindo sobre benefício previdenciário do 
mesmo. 4.- Agravo Regimental improvido. STJ - AgRg no AREsp: 312642 SP 2013/0070404-0, Relator: Ministro SIDNEI BENETI, Data 
de Julgamento: 28/05/2013, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 19/06/2013.
Destaca-se que, a própria normativa, qual embasa algumas instituições financeiras a margem de RMC, corrobora com art. 52 do Código 
de Defesa do Consumidor, no que tange a prévia informação de concessão de financiamento ou qualquer crédito.
Colaciono texto da Instrução Normativa IR INSS nr. 28, de 16.05.2008:
Art. 21. A instituição financeira, ao realizar as operações de consignação/retenção/constituição de RMC dos titulares de benefícios deverá, 
sem prejuízo de outras informações legais exigidas (art. 52 do Código de Defesa do Consumidor - CDC), observar a regulamentação 
expedida pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil, em especial as disposições constantes da Resolução nº 2.878, 
de 26 de julho de 2001, e alterações posteriores, bem como dar ciência prévia ao beneficiário, no mínimo, das seguintes informações:
I - valor total com e sem juros;
II - taxa efetiva mensal e anual de juros;
III - todos os acréscimos remuneratórios, moratórios e tributários que eventualmente incidam sobre o valor do crédito contratado;
IV - valor, número e periodicidade das prestações;
V - soma total a pagar com o empréstimo pessoal ou cartão de crédito; e
VI - data do início e fim do desconto.
VII - valor da comissão paga aos terceirizados contratados pelas instituições financeiras para a operacionalização da venda do crédito, 
quando não for efetuado por sua própria rede. (Incluído pela IN INSS/PRES nº 43, de 19/01/2010)
VIII - o CNPJ da agência bancária que realizou a contratação quando realizado na própria rede, ou, o CNPJ do correspondente bancário 
e o CPF do agente subcontratado pelo anterior, acrescido de endereço e telefone. (Incluído pela IN INSS/PRES nº 43, de 19/01/2010)
Art. 21-A. Sem prejuízo das informações do art. 21, nas autorizações de descontos decorrentes da celebração de contratos de Cartão de 
Crédito com Reserva de Margem Consignável, o contrato firmado entre o beneficiário do INSS de baixa renda, aqui entendido a pessoa 
que aufere renda mensal igual ou inferior a três salários-mínimos, e a instituição consignatária deverá, obrigatoriamente, conter: (Incluído 
pela IN INSS/PRES nº 94, de 01/03/2018)
I - a informação clara e ostensiva sobre a possibilidade de o consumidor liquidar, antecipadamente, o débito total ou parcial, mediante 
redução proporcional dos juros e demais acréscimos, com indicação dos meios e locais disponibilizados pela instituição consignatária 
para consecução desse pagamento antecipado; (Incluído pela IN INSS/PRES nº 94, de 01/03/2018)
II - o nome e o endereço da agência financeira contratada, indicados de forma ostensiva e destacada; (Incluído pela IN INSS/PRES nº 
94, de 01/03/2018)
III - a sobreposição de carimbo contendo o nome e o endereço comercial do preposto que efetivou a contratação; (Incluído pela IN INSS/
PRES nº 94, de 01/03/2018)
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IV - o número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) da agência bancária que realizou a contratação, quando realizada na 
própria rede; (Incluído pela IN INSS/PRES nº 94, de 01/03/2018)
V - o número do CNPJ do correspondente bancário e o número do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do agente subcontratado anterior; 
(Incluído pela IN INSS/PRES nº 94, de 01/03/2018)
VI - o tipo de operação realizada (cartão de crédito, reserva de margem consignável), indicado de forma clara e objetiva, discriminando 
com clareza sua forma de pagamento; (Incluído pela IN INSS/PRES nº 94, de 01/03/2018)
VII - informações quanto: (Incluído pela IN INSS/PRES nº 94, de 01/03/2018)
a) ao montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros; (Incluído pela IN INSS/PRES nº 94, de 01/03/2018)
b) aos acréscimos legalmente previstos; (Incluído pela IN INSS/PRES nº 94, de 01/03/2018)
c) ao número e periodicidade das prestações, incluindo seus termos inicial e final; e (Incluído pela IN INSS/PRES nº 94, de 01/03/2018)
d) à soma total a pagar, com e sem financiamento. (Incluído pela IN INSS/PRES nº 94, de 01/03/2018)
Parágrafo único. Quando da omissão de qualquer uma das informações disciplinadas nos incisos de I a VII do caput, a operação será 
considerada irregular e não autorizada, sendo motivo de exclusão da consignação, cabendo exclusivamente à entidade consignatária 
ressarcir ao beneficiário conforme disposto no art. 47, § 5º. (Incluído pela IN INSS/PRES nº 94, de 01/03/2018)
Como critério para quantificar o valor do dano moral deve se levar em consideração a intensidade da ofensa, a capacidade financeira do 
ofensor e a condição econômica do ofendido, de forma que a reparação não represente a ruína para ao devedor, nem constitua fonte de 
enriquecimento sem causa para o credor, devendo ser estabelecida criteriosamente.
Importante salientar que o dano moral não possui caráter meramente ressarcitório, mas, concomitantemente, escopo pedagógico, com o 
intuito de não apenas compensar a vítima do dano, mas também punir o ofensor. Nesse sentido, considerando que o efeito pedagógico 
também deve ser punitivo, visando reprimir outras atitudes iguais a aqui discutida, bem como a demandada repensar seus princípios 
administrativos a fim de evitar fraudes e condutas ilícitas, em especial no tratamento de pessoas beneficiárias do INSS, que em sua 
maioria são leigas e de pouca instrução, deve ser aplicado de acordo com o caso concreto.
Comprovado a conduta ilícita, esta deve ser reprimida com rigor pelo judiciário, para evitar enriquecimento ilícito com oferta de produtos 
sem qualquer orientação necessário aos clientes que se mostram vulneráveis, deve ser indenizado.
No presente caso, considerando os elementos constantes nos autos, a condição econômica das partes, a repercussão do ocorrido, a 
culpa da ré, bem como a capacidade financeira desta, fixo o dano moral em R$ 6.000,00 (seis mil reais).
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial formulado por DILMA WILLCAPISCH para condenar o BANCO 
BMG S.A. para:
a) Declarar ilícito e nulo toda e qualquer operação de Reserva de Margem Consignado – RMC cobrado no benefício do requerente;
b) restituir de forma simples os valores descontados indevidamente sob a sigla “EMPRÉSTIMO SOBRE A RMC ou RESERVA DE 
MARGEM CONSIGNÁVEL”, dos meses já juntados nos autos, bem como os que ainda sobrevierem no curso do processo. Tais valores 
devem serem devidamente corrigidos, segundo tabela TJ-RO, acrescidos de juros legais, a contar da citação;
c) pagar o valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), a título de indenização por danos morais, com juros e correção monetária a partir desta 
data, uma vez que na fixação do valor foi considerado montante atualizado;
d) se abster de qualquer cobrança de serviço não contratado pelo autor, sob pena de multa.
e) fica autorizado a compensação de crédito, desde que a demandada prove nos autos que houve pagamento na conta pessoal da 
autora.
Assim, EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO na forma do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 
2015.
Seguindo o Enunciado 5º do 1º Fojur de Rondônia, transitada em julgado esta DECISÃO, ficará a demandada automaticamente intimada 
para pagamento integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido dos consectários legais determinados), em 15 (quinze) 
dias, nos moldes do art. 523, §1º, do CPC, sob pena de acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o montante total líquido e certo.
Primando pela celeridade processual. Havendo pagamento voluntário do débito, desde já defiro expedição de alvará judicial em nome da 
parte autora ou seu advogado para efetuarem o levantamento do montante depositado.
Considerando que os princípios fundamentais regentes nos Juizados Especiais são a celeridade e informalidade, bem como buscando 
a maior eficiência processual possível, afim de diminuir o tempo de duração do processo, não ocorrendo pagamento voluntário, haverá 
incidência da multa de 10% prevista acima, bem como, havendo pedido de cumprimento de SENTENÇA, apresentado corretamente os 
cálculos, determino a continuidade do feito com atos expropriatórios, seguindo a ordem do art. 835, do CPC, sendo que a penhora de 
valores deverá seguir o preceituado no art. 854, §2º, do CPC, devendo a escrivania impulsionar o feito para satisfação do crédito.
Havendo cumprimento da obrigação, sem oposição, expeça-se alvará judicial.
Sendo necessário, havendo pedido de cumprimento de SENTENÇA, encaminhe-se os autos ao contador judicial para atualização do 
débito.
Sem custas e sem honorários advocatícios nessa fase.
P. R. I.C. Oportunamente, arquivem-se.
São Miguel do Guaporé, 11 de agosto de 2021
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
7006129-97.2020.8.22.0005
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: AGUSTINHO GONCALVES DA ROCHA
ADVOGADO DO AUTOR: ORLANDO PEREIRA DA SILVA JUNIOR, OAB nº RO9031
PROCURADOR: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO PROCURADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
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DESPACHO 
Vistos
Fica a parte autora intimada, para que junte aos autos, todos os documentos comprobatório das despesas médicas até o presente 
momento, bem como apresente o exato valor pendente de pagamento.
Após, venham conclusos para DECISÃO.
Intime-se,
São Miguel do Guaporé, quarta-feira, 11 de agosto de 2021
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo n.: 0001822-47.2015.8.22.0022
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Assunto: Falsificação de documento público, Uso de documento falso 
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Parte requerida: ROBSON LAZARO DA SILVA, AV. JORGE TEIXEIRA 1811, FUNDOS PLANALTO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO DENUNCIADO: JOAO FRANCISCO MATARA JUNIOR, OAB nº RO6226
DECISÃO 
Vistos. 
Recebo o recurso de apelação interposto pelo acusado, pois adequado e tempestivo. 
Fica o acusado intimado para apresentação das razões recursais no prazo legal.
Vindo as razões, vista ao Ministério Público para contrarrazões no prazo legal. 
Após, remeta-se o feito ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens. 
Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé/RO, 11 de agosto de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo n.: 7001051-37.2021.8.22.0022
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
Valor da causa: R$ 10.041,05 (dez mil, quarenta e um reais e cinco centavos)
Parte autora: HELIO GOMES PEREIRA, BR 429, KM 03 s/n ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ALEXANDER CORREIA, OAB nº RO9941, AV. SAO PAULO 1301-B CRISTO REI - 76932-000 - SÃO 
MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA, OAB nº RO8713
Parte requerida: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, RUA ALAGOAS, - ATÉ 
745/0746 JARDIM DOS ESTADOS - 79020-120 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos
Relatório dispensado, nos termos do art. 38, da Lei 9.099/95.
Prescrição e Perícia
DA PRELIMINAR
Preliminarmente, a requerida alega que prescreveu o direito do autor de pleitear qualquer restituição de valores gastos na construção de 
rede de energia elétrica.
Alegando ainda que trata-se de causa complexa, necessitando de perícia, o que é vedado em se tratando de juizados especiais.
Em relação à prescrição, tem-se que o prazo prescricional no caso dos autos é de 5 (cinco) anos, contados após a efetiva incorporação 
da rede construída ao patrimônio da ré.
Ocorre que de uma leitura atenta dos autos, inexiste qualquer demonstração da data em que se deu a incorporação, assim, não há que 
se falar em início de contagem do prazo prescricional, razão pela qual não se operou a prescrição.
Quanto a perícia alegada, no presente caso não se faz necessário, visto que os fatos são comprovados com documentos e o valor gasto 
na construção da rede elétrica comprova-se com orçamento ou notas fiscais.
Por tais razões, não acolho as preliminares suscitadas e passo à análise do MÉRITO.
Os fatos narrados na inicial, bem como as provas carreadas aos autos, dão ensejo suficiente para instrução do processo e prolação de 
SENTENÇA.
O direito à reparação decorre da construção de rede de distribuição de energia elétrica, na zona rural, desta Comarca, conforme restou 
comprovado nos autos a partir dos documentos coligidos.
Alega o autor que teve despesas na construção de rede de distribuição de energia elétrica, juntamente com diversos sócios, com 
materiais, mão de obra e contratação de engenheiro.
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A indenização é devida porque a requerida passou a se apropriar das instalações elétricas causando prejuízo pelo investimento feito, sem 
a devida devolução a título de reparação do valor gasto, bem como, mantêm a referida rede.
Lado outro, a requerida aproveitou-se do sistema já construído, do material e de todo trabalho que foi custeado, sem ter arcado com a 
contraprestação nem os tendo ressarcido, o que gera enriquecimento ilícito.
O sistema construído está comprovado através dos documentos acostados aos autos, dos quais, destaca-se: projeto da subestação, 
pedido de aprovação do projeto protocolado na CERON, relação de materiais, etc. 
A própria Resolução da ANEEL que rege a matéria, institui a obrigação da concessionária de incorporar, não podendo furtar-se de uma 
obrigação imposta por lei.
Vale destacar parte essencial do procedimento é o envio do contrato de adesão, que incumbe exclusivamente à requerida, conforme 
disposto na resolução 229/2006:
Art. 9º A concessionária ou permissionária de distribuição deverá incorporar ao Ativo Imobilizado em Serviço as redes particulares que 
não dispuserem do ato autorizativo e estejam em operação na respectiva área de concessão ou permissão, excetuando-se os ramais de 
entrada das unidades consumidoras, e respeitados os respectivos Plano e Programas anuais de incorporação.
§12. Para a incorporação, a concessionária ou permissionária de distribuição não poderá cobrar taxas de estudos, fiscalização ou vistoria, 
nem exigir a adequação das redes descritas no caput aos padrões técnicos por ela utilizados.
§13. A concessionária ou permissionária deverá enviar o contrato de adesão para cada proprietário de redes particulares, em consonância 
com os respectivos Programas Anuais de Incorporação, informando o valor do eventual ressarcimento, calculado nos termos deste artigo, 
objetivando resguardar os direitos e as obrigações recíprocas envolvidas, sendo que o pagamento deverá ocorrer em até 180 (cento e 
oitenta) dias após a efetiva incorporação dos bens expressos no contrato de adesão.
Mesmo nos casos em que não há contrato de adesão, a obrigação da concessionária em gradativamente realizar a incorporação é clara. 
Nos demais casos em que particulares não tem toda documentação exigida pela referida Resolução, persiste a obrigação da requerida 
em apurar as condições do sistema de energia elétrica instalado para que, em consonância com o principio da boa-fé, assegure o 
ressarcimento:
Art. 9º (…) §7º: As instalações objeto da incorporação deverão ser unitizadas e cadastradas de acordo com a Portaria DNAEE nº 815, de 
30 de novembro de 1994, atualizada pela Resolução n015, de 24 de dezembro de 1997, e legislação superveniente. 
§8º Caso não se disponha da documentação comprobatória da data de entrada em serviço das redes, a concessionária ou permissionária 
deverá adotar como referência a data de ligação da unidade consumidora constante do respectivo cadastro.
A Resolução 229/2006 de forma cristalina impõe a obrigação da concessionária apurar as circunstâncias fáticas dos particulares 
consumidores de energia, ainda que não tenham documentos comprobatórios, para fins de fiscalização da ANEEL. Vejamos:
Art. 12. A concessionária ou permissionária deverá manter disponíveis os documentos detalhados que compõem cada processo de 
incorporação, para fins de fiscalização da ANEEL. (Redação dada pela REN ANEEL 244 de 19.12.2006.) 
Consigne-se que a parte autora, para fins de obter o ressarcimento, ainda que não tivesse todos os documentos, o essencial é ter 
comprovado as circunstâncias básicas da sua pretensão, com veracidade, bem delimitadas nos autos e que transmitam confiabilidade, a 
fim de trazer elementos que possam ser sopesados no convencimento do juízo.
No caso concreto, os documentos comprovam a construção da referida rede elétrica, bem como, que a requerida se apropriou da rede 
construída pelo autor, pois nos dias de hoje, mantém a rede por sua conta.
Porém, no projeto elétrico consta a relação de materiais, bem como, o orçamento juntado pelo autor refere-se a gastos com materiais 
e mão de obra para construção de subestação igualmente à constante no projeto elétrico, o qual está em nome do autor e foi aprovado 
pela requerida.
Destaca-se que sobre a matéria aqui discutida, a Turma Recursal do Estado de Rondônia possui entendimento que, os gastos dispensados 
na construção de rede de energia elétrica podem ser comprovados através de orçamentos, vejamos:
ENERGIA ELÉTRICA. RELAÇÃO DE CONSUMO. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES. GASTOS COM EQUIPAMENTOS NA 
REDE DE ENERGIA. INCORPORAÇÃO CONFORME RESOLUÇÃO NORMATIVA N° 229   ANEEL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 
DEVER DE INDENIZAR. É devida a restituição dos valores pagos pelo particular referentes aos equipamentos utilizados na expansão 
da rede quando a concessionária de energia elétrica não comprova sua não incorporação, ou não diligência em demonstrar que já a 
indenizou, conforme dispõe a Resolução Normativa nº 229/2006   ANEEL. Recurso Inominado, Processo nº 1000149-27.2013.822.0004, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Ji-Paraná, Relator(a) do Acórdão: Juiz Marcos Alberto Oldakowski, Data 
de julgamento: 05/05/2014.
Colaciono ainda parte do voto do relator no julgamento supra referenciado:
[...] Ante o exposto, conheço do recurso, por ser próprio e tempestivo para dar-lhe provimento, reformando a SENTENÇA proferida em 
primeiro grau para, com fundamento no art. 269, I do Código de Processo Civil, JULGAR PROCEDENTE o pedido inicial para o fim de 
condenar a ré a restituir os valores gastos pela parte autora com a instalação da substação de energia elétrica no valor de R$ 4.753,13 
(quatro mil setecentos e cinquenta e três reais e treze centavos), conforme orçamento anexo à inicial, corrigidos desde o ajuizamento da 
ação e com juros a partir da citação, extinguindo o feito com resolução de MÉRITO...” grifei (voto relatora Juíza Emy Karla Yamamoto 
Roque, RI 1000149-27.2013.822.0004).
Corroborando o entendimento, bem como em questão análoga destes autos, recentemente o acórdão proferido nos autos desta comarca 
nr. 7000113-86.2014.822.0022, julgado em 2.6.2016, a Turma Recursal entendeu que orçamento comprova o valor gasto na construção 
de rede elétrica.
Assim, seguindo o entendimento da instância superior, acolho o orçamento juntado nos autos, como prova do valor à ser ressarcido 
ao autor, pois se refere a cota parte que lhe é de direito, consoante a quantidade de sócios que colaboraram na construção da rede de 
distribuição, bem como o quantitativo de KVA.
DISPOSITIVO 
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial formulado por HELIO GOMES PEREIRA, para condenar as CENTRAIS ELÉTRICAS 
DE RONDÔNIA – CERON a proceder a incorporação da rede elétrica à seu patrimônio, bem como ressarcir ao autor o valor total gasto 
na construção da rede de energia elétrica, no montante inicial de R$ 10.041,05( dez mil, quarenta e um reais e cinco centavos ), devendo 
computar-se ainda a correção monetária, por meio do índice de parâmetro do TJRO desde o ajuizamento da ação, e juros legais, a contar 
da citação. 
Por fim, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
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Seguindo o Enunciado 5º do 1º Fojur de Rondônia, transitada em julgado esta DECISÃO, ficará a demandada automaticamente intimada 
para pagamento integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido dos consectários legais determinados), em 15 (quinze) 
dias, nos moldes do art. 523, §1º, do CPC, sob pena de acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o montante total líquido e certo.
Primando pela celeridade processual. Havendo pagamento voluntário do débito, desde já defiro expedição de alvará judicial em nome da 
parte autora ou seu advogado para efetuarem o levantamento do montante depositado.
Considerando que os princípios fundamentais regentes nos Juizados Especiais são a celeridade e informalidade, bem como buscando 
a maior eficiência processual possível, afim de diminuir o tempo de duração do processo, não ocorrendo pagamento voluntário, haverá 
incidência da multa de 10% prevista acima, bem como, havendo pedido de cumprimento de SENTENÇA, apresentado corretamente os 
cálculos, determino a continuidade do feito com atos expropriatórios, seguindo a ordem do art. 835, do CPC, sendo que a penhora de 
valores deverá seguir o preceituado no art. 854, §2º, do CPC, devendo a escrivania impulsionar o feito para satisfação do crédito.
Havendo cumprimento da obrigação, sem oposição, expeça-se alvará judicial.
Sendo necessário, havendo pedido de cumprimento de SENTENÇA, encaminhe-se os autos ao contador judicial para atualização do 
débito.
Sem custas e sem honorários advocatícios nessa fase, conforme art. 55, caput, da Lei 9.099/95.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, não havendo pendências, arquive-se.
São Miguel do Guaporé, 11 de agosto de 2021 .
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo n.: 7000145-47.2021.8.22.0022
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Enriquecimento sem Causa
Valor da causa: R$ 13.800,00 (treze mil, oitocentos reais)
Parte autora: ATAIDE LORENCINI, LINHA 13, KM 04 SN ZONA RURAL - 76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ROBSON MARINHO DE CASTRO, OAB nº RO8740
Parte requerida: ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 580 CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, RUA ALAGOAS, - ATÉ 
745/0746 JARDIM DOS ESTADOS - 79020-120 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos
Relatório dispensado, nos termos do art. 38, da Lei 9.099/95.
Prescrição e Perícia
DA PRELIMINAR
Preliminarmente, a requerida alega que prescreveu o direito do autor de pleitear qualquer restituição de valores gastos na construção de 
rede de energia elétrica.
Alegando ainda que trata-se de causa complexa, necessitando de perícia, o que é vedado em se tratando de juizados especiais.
Em relação à prescrição, tem-se que o prazo prescricional no caso dos autos é de 5 (cinco) anos, contados após a efetiva incorporação 
da rede construída ao patrimônio da ré.
Ocorre que de uma leitura atenta dos autos, inexiste qualquer demonstração da data em que se deu a incorporação, assim, não há que 
se falar em início de contagem do prazo prescricional, razão pela qual não se operou a prescrição.
Quanto a perícia alegada, no presente caso não se faz necessário, visto que os fatos são comprovados com documentos e o valor gasto 
na construção da rede elétrica comprova-se com orçamento ou notas fiscais. 
Por tais razões, não acolho as preliminares suscitadas e passo à análise do MÉRITO.
Os fatos narrados na inicial, bem como as provas carreadas aos autos, dão ensejo suficiente para instrução do processo e prolação de 
SENTENÇA.
O direito à reparação decorre da construção particular da rede de energia elétrica na, zona rural, desta Comarca, conforme restou 
comprovado nos autos a partir dos documentos coligidos.
Alega o autor que teve despesas na construção de rede de distribuição de energia elétrica, juntamente com diversos outros sócios, por 
meio de materiais, mão de obra e contratação de engenheiro.
A indenização é devida porque a requerida passou a se apropriar das instalações elétricas causando prejuízo pelo investimento feito, sem 
a devida devolução a título de reparação do valor gasto, bem como, mantêm a referida rede.
Lado outro, a requerida aproveitou-se do sistema já construído, do material e de todo trabalho que foi custeado, sem ter arcado com a 
contraprestação nem os tendo ressarcido, o que gera enriquecimento ilícito.
O sistema construído está comprovado através dos documentos acostados aos autos, dos quais, destaca-se: recibo de compra de 
materiais, projeto da rede de distribuição, pedido de aprovação do projeto protocolado na CERON, relação de materiais, etc. 
A própria Resolução da ANEEL que rege a matéria, institui a obrigação da concessionária de incorporar, não podendo furtar-se de uma 
obrigação imposta por lei.
Vale destacar parte essencial do procedimento é o envio do contrato de adesão, que incumbe exclusivamente à requerida, conforme 
disposto na resolução 229/2006:
Art. 9º A concessionária ou permissionária de distribuição deverá incorporar ao Ativo Imobilizado em Serviço as redes particulares que 
não dispuserem do ato autorizativo e estejam em operação na respectiva área de concessão ou permissão, excetuando-se os ramais de 
entrada das unidades consumidoras, e respeitados os respectivos Plano e Programas anuais de incorporação.
§12. Para a incorporação, a concessionária ou permissionária de distribuição não poderá cobrar taxas de estudos, fiscalização ou vistoria, 
nem exigir a adequação das redes descritas no caput aos padrões técnicos por ela utilizados.
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§13. A concessionária ou permissionária deverá enviar o contrato de adesão para cada proprietário de redes particulares, em consonância 
com os respectivos Programas Anuais de Incorporação, informando o valor do eventual ressarcimento, calculado nos termos deste artigo, 
objetivando resguardar os direitos e as obrigações recíprocas envolvidas, sendo que o pagamento deverá ocorrer em até 180 (cento e 
oitenta) dias após a efetiva incorporação dos bens expressos no contrato de adesão.
Mesmo nos casos em que não há contrato de adesão, a obrigação da concessionária em gradativamente realizar a incorporação é clara. 
Nos demais casos em que particulares não tem toda documentação exigida pela referida Resolução, persiste a obrigação da requerida 
em apurar as condições do sistema de energia elétrica instalado para que, em consonância com o principio da boa-fé, assegure o 
ressarcimento:
Art. 9º (…) §7º: As instalações objeto da incorporação deverão ser unitizadas e cadastradas de acordo com a Portaria DNAEE nº 815, de 
30 de novembro de 1994, atualizada pela Resolução n015, de 24 de dezembro de 1997, e legislação superveniente. 
§8º Caso não se disponha da documentação comprobatória da data de entrada em serviço das redes, a concessionária ou permissionária 
deverá adotar como referência a data de ligação da unidade consumidora constante do respectivo cadastro.
A Resolução 229/2006 de forma cristalina impõe a obrigação da concessionária apurar as circunstâncias fáticas dos particulares 
consumidores de energia, ainda que não tenham documentos comprobatórios, para fins de fiscalização da ANEEL. Vejamos:
Art. 12. A concessionária ou permissionária deverá manter disponíveis os documentos detalhados que compõem cada processo de 
incorporação, para fins de fiscalização da ANEEL. (Redação dada pela REN ANEEL 244 de 19.12.2006.) 
Consigne-se que a parte autora, para fins de obter o ressarcimento, ainda que não tivesse todos os documentos, o essencial é ter 
comprovado as circunstâncias básicas da sua pretensão, com veracidade, bem delimitadas nos autos e que transmitam confiabilidade, a 
fim de trazer elementos que possam ser sopesados no convencimento do juízo.
No caso concreto, os documentos comprovam a construção da referida rede elétrica, bem como, que a requerida se apropriou da rede 
construída pelo autor, pois nos dias de hoje, mantém a rede por sua conta.
As provas contidas nos autos não deixam dúvidas do dever de ressarcir o autor pelos valores efetivamente que investiu na aquisição, 
instalação, manutenção e as despesas que teve, pois a ré autorizou a construção da referida rede, e após, passou a prestar o serviço de 
distribuição de energia e manter a referida rede, mediante cobrança de tarifa, sem proceder à devida indenização ao autor.
O valor pago pela construção da rede de distribuição de energia elétrica resta comprovado pelos documentos juntados pelo autor, que 
são Recibo de Pagamento emitidos pelo prestador dos serviços necessários à consecução das obras, cujo valor deve ser corrigido desde 
a data do desembolso, qual seja, a data da emissão dos referidos documentos.
DISPOSITIVO 
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial formulado por ATAIDE LORENCINI, para condenar a empresa ENERGISA 
RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A. a proceder a incorporação da rede elétrica à seu patrimônio, bem como ressarcir 
ao autor o valor total gasto na construção da rede de energia elétrica, no montante inicial de R$ 13.800,00( treze mil, oitocentos reais ) 
devendo computar-se ainda a correção monetária desde a data da emissão das notas fiscais ou recibo de pagamento, por meio do índice 
de parâmetro do TJRO, mais juros legais a contar da citação.
Por fim, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Seguindo o Enunciado 5º do 1º Fojur de Rondônia, transitada em julgado esta DECISÃO, ficará a demandada automaticamente intimada 
para pagamento integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido dos consectários legais determinados), em 15 (quinze) 
dias, nos moldes do art. 523, §1º, do CPC, sob pena de acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o montante total líquido e certo.
Primando pela celeridade processual. Havendo pagamento voluntário do débito, desde já defiro expedição de alvará judicial em nome da 
parte autora ou seu advogado para efetuarem o levantamento do montante depositado.
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
Considerando que os princípios fundamentais regentes nos Juizados Especiais são a celeridade e informalidade, bem como buscando 
a maior eficiência processual possível, afim de diminuir o tempo de duração do processo, não ocorrendo pagamento voluntário, haverá 
incidência da multa de 10% prevista acima, bem como, havendo pedido de cumprimento de SENTENÇA, apresentado corretamente os 
cálculos, determino a continuidade do feito com atos expropriatórios, seguindo a ordem do art. 835, do CPC, sendo que a penhora de 
valores deverá seguir o preceituado no art. 854, §2º, do CPC, devendo a escrivania impulsionar o feito para satisfação do crédito.
Havendo cumprimento da obrigação, sem oposição, expeça-se alvará judicial.
Sendo necessário, havendo pedido de cumprimento de SENTENÇA, encaminhe-se os autos ao contador judicial para atualização do 
débito.
Sem custas e sem honorários advocatícios nessa fase, conforme art. 55, caput, da Lei 9.099/95.
Destaca-se que, havendo embargos declaratórios com nítida intenção protelatória, será rejeitado liminarmente com aplicação de multa.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, não havendo pendências, arquive-se.
São Miguel do Guaporé, 11 de agosto de 2021 .
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo: 7000425-52.2020.8.22.0022
Classe: Desapropriação
Valor da Causa: R$ 1.830,42
Requerente: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO, OAB nº SE6101, ENERGISA RONDÔNIA
Requerido: GILMAR FERNANDES, CPF nº 38933110259, LINHA 14A, KM 05 S/N ZONA RURARL - 76934-000 - SERINGUEIRAS - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: FABIANA MODESTO DE ARAUJO, OAB nº RO3122
SENTENÇA 
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RELATÓRIO:
Trata-se de AÇÃO DE CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA, com pedido de tutela de urgência, proposta pela ENERGISA 
RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, em desfavor de GILMAR FERNANDES, pretendendo a imissão na posse do imóvel 
rural (Sítio Bom Futuro, localizado na Rod. BR 429, KM22, saída para São Francisco do Guaporé), pertencente ao requerido, para fins de 
implantação de linhas de transmissão de energia elétrica. 
Narra, a autora, em síntese, que, por força da Resolução Autorizativa nº 7.856/2019 foi declarado de utilidade pública, para fins de 
instituição de servidão administrativa, e outorgado em seu favor conforme Contrato de Concessão de Distribuição nº 002/18-ANEEL, 
área aproximada de 70,5 km, para instalação do empreendimento da LD 69 kV SERINGUEIRAS – SÃO FRANCISCO, que interligará 
a Subestação Seringueiras à Subestação São Francisco, localizada nos municípios de Seringueiras e São Francisco do Guaporé/RO. 
Pontua que o(s) proprietário(s) deste imóvel receberia(m), conforme avaliação administrativa, o pagamento de R$ 1.830,42, à título de 
indenização, pela área serviente. 
Aventa que está autorizada, para fins de imissão na posse, nos termos do artigo 15, do Decreto-Lei n° 3.365/41, a urgência necessária 
ao imediato apossamento da área, uma vez observados os requisitos legais e, para tanto, requer, liminarmente, a imissão na posse e, ao 
final, a procedência do pedido, reconhecendo-se como justo o preço ofertado. 
Com a inicial, vieram os documentos.
Recebida a demanda, foi deferida a liminar (ID 35836597). 
A parte requerida foi citada (ID 36270656) e deixou transcorrer in albis o prazo para manifestação, motivo pelo qual foi decretada sua 
revelia (ID 40137475).
O Juízo determinou a produção de prova pericial e, reconhecendo a hipossuficiência da parte requerida, condenou a parte autora ao 
pagamento dos honorários periciais, sendo apresentado pela requerente pedido de reconsideração (ID 41439740), sendo indeferido (ID 
42926495). 
Em seguida, o requerido apresentou Contestação c/c Reconvenção, intempestivamente, requerendo o arbitramento da indenização em 
R$ 61.152,60 (ID 43963583). 
A parte autora recolheu os honorários periciais (ID 44603567) e impugnou a contestação (ID 46186057). 
Em seguida, o perito apresentou Laudo pericial (ID 52510256), sendo realizado o pagamento do perito (ID 57693504).
Oportunizado as partes se manifestarem quanto ao teor do laudo pericial, apresentaram suas respectivas irresignações (IDs 57227887 
e 57254877). 
Vieram-me os autos conclusos.
É, em essência, o relatório. Decido.
FUNDAMENTAÇÃO:
Versam os autos sobre ação de instituição de servidão, de área declarada de utilidade pública, tendo por objeto a passagem de linha de 
transmissão de energia elétrica.
O feito observou tramitação regular. Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válidos do processo, inexistindo 
questões preliminares, passo a analisar a pretensão inicial, bem como a reconvenção.
O cerne da controvérsia cinge-se em aferir se estão presentes os requisitos autorizadores da intervenção na propriedade particular, objeto 
dos autos e, em caso afirmativo, se há o dever de indenização em favor deste último, bem como o quantum a ser fixado para a hipótese. 
Da análise dos autos, observo que a parte autora, citando a execução de serviço público de interesse coletivo, defende a necessidade 
de adentrar no imóvel pertencente a parte requerida, a fim de implantar linhas de transmissão de energia elétrica, declarada de utilidade 
pública.
Com o passar dos anos, o Estado contemporâneo passou a assumir a tarefar de garantir a prestação dos serviços fundamentais, 
ampliando seu espectro social, objetivando a materialização da proteção da sociedade, vista como um todo, e não mais como uma 
resultante do somatório de individualidades.
Desta feita, para consubstanciar a novel feição adotada pelo Estado, restou necessário que esse passasse a se imiscuir nas relações 
dotadas de aspecto privado. “para propiciar esse bem-estar social o Poder Público pode intervir na propriedade privada e nas atividades 
econômicas das empresas, nos limites da competência constitucional atribuída” (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo 
Brasileiro, 38 ed. São Paulo: Editora Malheiros, 2012, p. 662). 
Assim, com fundamento na supremacia do interesse público sobre o privado e na função social da propriedade, em algumas situações, o 
Estado, agindo de forma vertical, intervém na propriedade particular, criando imposições que, de alguma forma, restringem o seu uso pelo 
seu dominus, impondo-lhe algum dever ou mesmo transferindo-a para seu domínio (domínio eminente). Como exemplo de ferramenta 
comum utilizada para esta interferência, cite-se a hipótese sub examine, que pretende a instituição de servidão administrativa para a 
instalação de redes elétricas, em área privada para a execução de serviços públicos. 
Anote-se que, servidão administrativa pode ser definida como intervenção branda do Estado na propriedade, consistente em ônus real 
de uso, imposto pela Administração à propriedade imóvel particular, a fim de assegurar a realização e manutenção de obras e serviços 
públicos ou de utilidade pública, mediante indenização dos prejuízos efetivamente suportados pelo proprietário (se houver). 
Nas lições de José dos Santos Carvalho Filho: 
[...] servidão administrativa é o direito real público que autoriza o Poder Público a usar a propriedade imóvel para permitir a execução de 
obras e serviços de interesse público (CARVALHO FILHO, José dos Santos, Manual de Direito Administrativo, 14ª edição, p. 615). 
Maria Sylvia Zanella Di Pietro, por sua vez, esclarece que:
Servidão administrativa é o direito real de gozo, de natureza pública, instituído sobre o imóvel de propriedade alheia, com base em lei, 
por entidade pública ou por seus delegados, em favor de um serviço público ou de um bem afetado a fim de utilidade pública. [...] Nesses 
casos, a indenização terá que ser calculada em cada caso concreto, para que se demonstre o prejuízo efetivo; se este não existiu, não 
há o que indenizar. (Direito Administrativo. 13ª ed. São Paulo: Atlas, 2001. p. 143 e 146).
Como se pode inferir, declarada de utilidade pública, a servidão administrativa é imposta em prol da coletividade devendo o particular 
suportar os ônus de tal instituto, o qual possui natureza diversa das demais servidões instituídas por lei.
Por se tratar de uma obrigação pessoal a qual impõe ao proprietário o ônus de suportar a passagem, por exemplo, de fios de energia 
elétrica, sendo uma obrigação de fazer, requer, para tanto, que o Poder Público indenize o proprietário, pelas restrições estabelecidas ao 
gozo do imóvel.
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Neste sentido, como a instituição da servidão administrativa se faz mediante acordo administrativo ou SENTENÇA judicial, são observados 
alguns requisitos previstos em lei, veja-se:
DECRETO-LEI Nº 3.365, DE 21 DE JUNHO DE 1941. Dispõe sobre desapropriações por utilidade pública. Art. 40. O expropriante poderá 
constituir servidões, mediante indenização na forma desta lei.
DECRETO Nº 35.851, DE 16 DE JULHO DE 1954. Regulamenta o art. 151, alínea c, do Código de Águas (Decreto nº 24.643, de 10 de 
julho de 1934). Art. 5º- Os proprietários das áreas sujeitas à servidão têm direito à indenização correspondente à justa reparação dos 
prejuízos a eles causados pelo uso público das mesmas e pelas restrições estabelecidas ao seu gozo.
Portanto, a servidão administrativa não enseja a perda da propriedade [como no caso da desapropriação], mas apenas potencialmente 
restringe/limita o seu uso, não havendo que se falar automaticamente em indenização. Frise-se, ainda, que pelas mesmas razões, 
referida compensação não se dá pelo valor total do imóvel, motivo pelo qual, em regra, difere do valor mercadológico. 
Ademais, da leitura do artigo 5º do Decreto 3.365/41, infere-se que as hipóteses de desapropriação (intervenção supressiva) e servidão 
(intervenção restritiva), por utilidade pública, são taxativas, previstas expressamente em lei, in verbis: “consideram-se casos de utilidade 
pública: (...) h) a exploração ou a conservação dos serviços públicos”.
Pondero que, a utilidade pública consubstancia-se por meio de ato normativo declaratório de utilidade pública, em que o Poder Público 
manifesta o interesse em adquirir determinado bem, valendo-se do processo expropriatório, neste em que se torna supremo o interesse 
coletivo sobre o individual. 
Compulsando os autos, verifico que a Resolução Autorizativa nº 7.856/2019, declara como de utilidade pública, a área objeto dos autos, 
estando a requerente autorizada pela ANEEL, a promover os atos relativos à constituição de servidão administrativa. 
Ademais, conforme ressabido, depois de declarada a utilidade pública de um bem, o poder público pode nele suceder (art. 7º do Decreto 
Lei nº 3.365/41). Ocorre que, quando o proprietário e o expropriante (poder público) não acordam em relação ao preço, o Juízo terá 
de arbitrar o quantum da indenização, e, a imissão provisória na posse somente ocorrerá se o expropriante demonstrar em Juízo a 
urgência. 
No tocante a indenização, o laudo pericial chegou ao quantum de R$1.695,93 (ID 52510256 - pág. 16). 
É certo que “o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos 
autos” e tal preceito decorre do princípio do livre convencimento motivado consagrado em nosso Código de Ritos, onde dispõe que “o 
juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas 
deverá indicar, na SENTENÇA, os motivos que lhe formaram o convencimento”.
Neste passo, observo que o laudo pericial apresenta-se correto, utilizando os padrões/valores de mercado da região e, se encontra bem 
fundamentado e coerente, considerando o tamanho da área que será atingida.
Assim, após análise atenta dos autos, tenho como justo atribuir o valor levantado pelo perito, de R$1.695,93 (ID 52510256 - pág. 16), 
diante das considerações feitas e análise in loco da área que será atingida. 
Por fim, esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, 
não precisa aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-
se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não 
infringindo o disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
DISPOSITIVO.
ANTE O EXPOSTO, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por ENERGISA 
RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A em desfavor de GILMAR FERNANDES, o que faço para: 
a) tornar definitiva a liminar de imissão na posse; e,
b) DECLARAR constituída a servidão sub examine, de parte do imóvel rural (Sítio Bom Futuro, localizado na Rod. BR 429, KM22, saída 
para São Francisco do Guaporé), inserido na área das instalações do empreendimento da LD 69 kV SERINGUEIRAS – SÃO FRANCISCO, 
que interligará a Subestação Seringueiras à Subestação São Francisco, localizada nos municípios de Seringueiras e São Francisco do 
Guaporé/RO, mediante pagamento do valor de R$1.695,93 (hum mil e seiscentos e noventa e cinco reais e noventa e três centavos). 
Sobre o referido valor, será acrescida a correção monetária desde a data do laudo pericial (TJ-RO - APELAÇÃO CÍVEL 0001156-
75.2012.822.0014), juros moratórios de 6% ao ano devidos a partir do trânsito em julgado (art. 15-B do Decreto Lei n. 3.365/41 e da 
Súmula n. 70 do STJ) e juros compensatórios de 6% ao ano, incidente sobre a diferença entre 80% do valor ofertado e do que foi 
reconhecido na SENTENÇA, contados a partir da imissão na posse (Art. 15-A do Decreto-Lei 3.365/1941 c/c ADI 2332).
Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados na ordem de 10% (dez por cento) 
sobre a diferença do proveito econômico obtido pelos requeridos (art. 27, §1º, do Decreto 3.365/41 c/c Súmulas 141, do STJ e 617, do 
STF).
Valerá a presente SENTENÇA como título hábil para a transcrição no competente registro imobiliário (art. 29 do Decreto-Lei n. 
3.365/41).
Expeçam-se EDITAIS, com prazo de 10 dias, para conhecimento de terceiros, conforme disposto no art. 34, do Decreto-lei 3.365/41.
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução do MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado. 
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou 
com postulação meramente infringente, lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, §2º, do Código de Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o Juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova CONCLUSÃO, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no 
prazo de 15 (quinze) dias. Havendo recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões.
Após o trânsito, aguarde-se por 5 dias o impulso da parte interessada para fins da fase de cumprimento de SENTENÇA (CPC, art. 523). 
Decorrido o prazo, caso nada seja requerido, arquivem-se. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
São Miguel do Guaporé/RO, 11 de agosto de 2021
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito
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Processo: 7001730-37.2021.8.22.0022
Classe Processual: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral
Valor da Causa: R$ 10.000,00
AUTOR: DANIELA CARDOSO ALVES, CPF nº 00885368231, LINHA 82, KM 24 sn ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCELO BUENO MARQUES FERNANDES, OAB nº RO8580, RILDO RODRIGUES SALOMAO, OAB nº 
RO5335
REQUERIDO: HUGHES TELECOMUNICACOES DO BRASIL LTDA., CNPJ nº 05206385000161, AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 
201 7 andar, - ATÉ 1025 - LADO ÍMPAR PINHEIROS - 05426-100 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: CAROLINA DE ROSSO AFONSO, OAB nº DF195972
SENTENÇA 
Vistos.
Relatório dispensando, consoante disposto no art. 38 da Lei 9.099/95.
O caso em questão não exige dilação probatória, razão pela qual passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 355, I, do 
Código de Processo Civil.
Em síntese, alega a parte autora que ao tentar adquirir crédito no comércio local, obteve a informação de que seu nome estava inscrito no 
órgão de proteção ao crédito, em virtude de dívida com a requerida, todavia, narra que contratou serviço de internet, mas em virtude de 
falha na prestação do serviço, foi realizado o cancelamento, inclusive com a devolução de valores em seu favor, motivo pelo qual requer 
a declaração de inexistência de débito e condenação por danos morais, pelo ato ilícito provocado.
Por sua vez, a parte requerida alega que de fato o serviço foi cancelado, pois a autora exerceu o direito ao arrependimento, sendo 
devolvido valores, no entanto, em virtude de erro operacional, foi gerado cobranças que não eram para ter ocorrido, sendo que logo 
identificado, foram tomadas as providências necessárias, de modo que não há qualquer dano passível de reparação, razão pela qual 
requer a improcedência do feito.
No caso em espécie, cuida-se de declaração da inexistência de negócio jurídico entre as partes, mediante à declaração de débito e 
a responsabilização por danos morais, o que se amolda aos casos abarcados pela responsabilidade civil, consoante conceituação a 
seguir.
A responsabilidade civil, conforme conceitua Caio Mário da Silva Pereira: 
“[…] consiste na efetivação da reparabilidade abstrata do dano em relação a um sujeito passivo da relação jurídica que se forma. 
Reparação e sujeito passivo compõem o binômio da responsabilidade civil, que então se enuncia como o princípio que subordina a 
reparação à sua incidência na pessoa do causador do dano”.
O artigo 186 do Código Civil estabelece que: 
“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência, ou imprudência, violar direito, ou causar prejuízo a outrem, ainda que 
exclusivamente moral, comete ato ilícito.”
São pressupostos da responsabilidade civil: a) ação ou omissão do agente; b) culpa do agente; c) relação de causalidade; d) dano 
experimentado pela vítima.
Aplicam-se ao caso as regras do Código de Defesa do Consumidor, por força do disposto no artigo 3º daquele diploma legal, que define 
as figuras do fornecedor e consumidor. 
O artigo 14, do mesmo Código, prevê: 
“Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição 
e riscos.”
Assim, quanto à responsabilidade da requerida, entende-se que é objetiva, por se tratar de uma relação de consumo, sendo prescindível 
a discussão quanto à existência de culpa.
No caso, a atitude culposa ou dolosa do agente causador do dano é de menor relevância, pois desde que exista relação de causalidade entre 
o dano experimentado pela vítima e o ato do agente, surge o dever de indenizar, quer tenha este último agido ou não culposamente.
A autor comprova, por meio do comprovante da Câmara de Dirigentes Lojistas, desta cidade, a negativação do seu nome, consoante ID 
58479353.
Em sentido contrário, a parte ré trás ao feito, argumentos de que os fatos foram causados pela parte autora, que ao receber as cobranças, 
deveria ter buscado imediatamente solucionar a situação, no âmbito administrativo, e a busca com o ajuizamento da lide é apenas para 
angariar indenização.
Em que pese os argumentos citados pela parte ré, tenho que não merecem acolhimento, pois a parte autora comprova além da inscrição 
indevida, há nos autos prova de que solicitou o cancelamento do serviço, sendo confirmado a ausência de qualquer débito, sendo 
incontroverso a inexistência de débito, por consequência também é indevida a restrição imposta em face da parte autora.
Portanto, tem-se pela veracidade das alegações da parte autora e a procedência da ação, para fins de declarar inexistente o débito, bem 
como o dever de reparação extrapatrimonial,
Assim, sendo a responsabilidade civil das prestadoras de serviços objetiva, basta o nexo de causalidade entre o comportamento do 
agente e o dano experimentado pela vítima, para que esta tenha direito a ser indenizada por aquele. 
O fundamento da reparabilidade pelo dano moral está em que, a par do patrimônio em sentido técnico, o indivíduo é titular de direitos 
integrantes de sua personalidade, não podendo conformar-se à ordem jurídica em que sejam impunemente atingidos.
Segundo definição do desembargador Adão Sérgio do Nascimento Cassiano, do TJ/RS, “[...] o dano moral abrange o abalo dos 
sentimentos, quaisquer bens ou interesses pessoais como liberdade, nome, família, honra, integridade física, desgostos, angústias, 
estresse, tristeza, sofrimento, constrangimento, incomodação e perda de tempo”.
A Turma Recursal deste Tribunal já se manifestou sobre a temática, vejamos:
CONSUMIDOR. DÍVIDA QUITADA. MANUTENÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE 
IPSA. QUANTUM. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. SENTENÇA MANTIDA
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7030969-23.2019.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - 
Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Glodner Luiz Pauletto, Data de julgamento: 21/09/2020
Assim, considerada a repercussão do fato, o efeito pedagógico da condenação, bem como os precedentes do e. TJRO e do STJ, em 
casos análogos, arbitro o valor da indenização em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
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Posto isto e por tudo o mais que dos autos consta, nos termos do artigo 5º, inciso X, da Constituição da República, c/c artigos 186 e 
927, do Código Civil, e artigos 3º, 14 e 42, do Código de Defesa do Consumidor, julgo PROCEDENTE o pedido formulado por DANIELA 
CARDOSO ALVES, em desfavor de HUGHES TELECOMUNICACOES DO BRASIL LTDA. para: 
a) DECLARAR a inexistência do débito referente ao cartão de crédito emitido, no valor de R$ 990,72(novecentos e noventa reais e setenta 
e dois centavos). 
b) CONDENAR o o requerido a indenizar a autora no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de danos morais, nos termos do artigo 
6º, VI do CDC, com atualização e aplicação de juros legais a partir do arbitramento.
Isento de custas e honorários nesta fase, conforme dispõe a Lei 9.099/95.
Extingo o processo com resolução do MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso I do CPC.
P. R. I. C. 
Após o trânsito em julgado, independente de nova intimação, inicia-se a contagem do prazo para o cumprimento voluntário da condenação, 
sob pena de fixação de multa, consoante dispõe art. 523, §1º do CPC.
São Miguel do Guaporé-RO, 11 de agosto de 2021
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo n.: 7002633-72.2021.8.22.0022
Classe: Execução Fiscal
Valor da Causa:R$ 1.174,40
Última distribuição:11/08/2021
Autor: D. D. E. R. I. E. S. P. D. E. D. R. -. D., AVENIDA FARQUAR, EDIFÍCIO RIO JAMARY, PALÁCIO RIO MADEIRA PEDRINHAS - 
76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: SEM ADVOGADO(S)
Réu: DEVAIR NUNES TEIXEIRA, CPF nº 42017432253, AVENIDA JK ESQ. COM RUA MOGNO PLANALTO - 76932-000 - SÃO MIGUEL 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
Vistos.
1. CITE-SE a parte executada para, no prazo de cinco (05) dias, pagar a dívida com os encargos indicados na CDA desta execução, 
ou garanti-la, efetuando depósito em dinheiro à ordem deste juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização 
monetária, oferecendo fiança bancária ou nomeando bens à penhora, mediante aceitação da parte exequente.
2. Em caso de pronto pagamento, honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito.
3. Caso decorrido o prazo do item 1, a dívida não tiver sido quitada ou garantida a execução, penhore-se ou arreste-se tantos bens quanto 
bastem para a satisfação do débito e acessórios, devendo constar no auto a respectiva avaliação.
4. Intime-se a parte executada e o seu cônjuge, se casado e se a constrição recair sobre bem imóvel (CPC, art. 73, §1º).
5. Cientifique-se a parte executada do prazo de 30 dias para oferecer EMBARGOS, contados da juntada do depósito da dívida, fiança 
bancária ou intimação da penhora aos autos.
5.1 Oferecidos os embargos, distribuídos por dependência e autuados em apartado (CPC, art. 914, §1º), depois de certificada, pela 
Serventia, a tempestividade ou não da defesa, serão os respectivos autos encaminhados à CONCLUSÃO.
6. Providencie-se o registro da penhora ou arresto perante o Serviço Registral de Imóveis desta Comarca em se tratando de bem imóvel, 
servindo o MANDADO também de registro.
7. Não encontrados bens passíveis de penhora, autorizo a penhora dos bens que guarnecem a residência do executado, atentando-se o 
Sr. Oficial de Justiça, quando da diligência, quanto aos tidos como impenhoráveis, (art. 833, inciso II, CPC).
7.1 Fica, desde já, deferido o auxílio de força policial, em caso de resistência (art. 846, §2º do CPC).
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SIRVA O PRESENTE DE MANDADO DE EXECUÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO, INTIMAÇÃO e REGISTRO, CUJO ENDEREÇO DEVE 
SER OBSERVADO NA INICIAL.
São Miguel do Guaporé, 11 de agosto de 2021
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
VARA CRIMINAL
Processo n.: 0000130-37.2020.8.22.0022
Classe: Inquérito Policial
Assunto: Crimes de Trânsito
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Parte requerida: ODAIR LOPES DE SOUZA
INVESTIGADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
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O Inquérito Policial que acompanha a denúncia traz em seu bojo elementos que tornam viável a pretensão punitiva deduzida na inicial.
Tais elementos sinalizam a ocorrência do crime narrado na denúncia, sendo que a autoria do crime, por parte do acusado, vem alicerçada 
em indícios colhidos na fase extrajudicial.
Sendo assim, em análise superficial própria ao momento processual, verifico que existe justa causa para o início da ação penal, pelo que 
recebo a denúncia.
Junte-se certidões circunstanciadas criminais do(s)denunciado(s), caso tal providência não tenha sido adotada.
Cite(m)-se o(s) réu(s) para apresentar resposta escrita no prazo de 10 dias, nos termos do artigo 396, do Código de Processo Penal.
Ressalte-se que na resposta o(s) réu(s) poderá (poderão) arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer 
documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando 
necessário, conforme disposto no artigo 396-A do mesmo código.
Advirta-se o(s) réu(s), que não apresentada a defesa no prazo legal ou se não constituir advogado, será nomeado defensor por este 
juízo. Nesta hipótese, desde já nomeio a Defensora Pública atuante nesta Comarca, que deverá ser intimada para apresentar resposta 
à acusação no prazo legal.
Após retornem os autos conclusos na fase do artigo 397 do CPP.
Cumpra-se, expedindo-se o necessário para tanto.
Cientifique os réus, defesa e Ministério Público. 
SERVE DE MANDADO \OFÍCIO\PRECATÓRIA
São Miguel do Guaporé/RO, 11 de agosto de 2021.
{orgao_julgador.magistrado}
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771Processo: 7001437-67.2021.8.22.0022
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Substituição do Produto, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
AUTOR: TIAGO GOMES CANDIDO, CPF nº 99316315204, RUA NAPOLEAO BONAPARTE sn NOVO ORIENTE - 76932-000 - SÃO 
MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: TIAGO GOMES CANDIDO, OAB nº RO7858
REQUERIDO: LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA, CNPJ nº 01166372000155, AVENIDA DOM PEDRO I W 7777, - DE 3636/3637 AO 
FIM JARDIM BARONESA - 12091-000 - TAUBATÉ - SÃO PAULO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
Sem prejuízo do julgamento antecipado do MÉRITO e para evitar alegações de cerceamento de defesa, especifiquem as partes, no prazo 
de 15 (quinze) dias, as provas que pretendem produzir, justificando a sua necessidade e pertinência para o deslinde da causa, sob pena 
de preclusão.
Velando pelo princípio da economia processual, as partes que tencionarem produzir prova oral, deverão, no mesmo prazo de 15 (quinze) 
dias, contado da intimação da presente DECISÃO, depositar o rol de testemunhas (com a devida qualificação, incluído a informação de 
e-mail/whatsapp) cuja oitiva pretendem, observando-se o número legal.
As testemunhas deverão ser ao máximo de três para cada parte (artigo 357, §6º do CPC). Somente será admitida a inquirição de 
testemunhas em quantidade superior na hipótese de justificada imprescindibilidade e se necessária para a prova de fatos distintos.
Cabe aos advogados constituídos pelas partes informar ou intimar cada testemunha por si arrolada (observadas as regras do artigo 455 
do CPC).
No silêncio das partes entenda-se não haver prova testemunhal a ser produzida, sendo o caso de julgamento no estado em que se 
encontra os autos.
Havendo indicação de testemunhas a serem ouvidas, voltem os autos conclusos para deliberações.
Intimem-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
São Miguel do Guaporé- RO, quarta-feira, 11 de agosto de 2021. 
Katyane Viana Lima Meira Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
VARA CRIMINAL
Processo n.: 7002873-95.2020.8.22.0022
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Assunto: Medidas Protetivas
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Parte requerida: PAULO SERGIO MOREIRA SILVESTRE, RUA PARANÁ 5694, CASA BOA ESPERANÇA - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO FLAGRANTEADO: MARCOS UILLIAN GOMES RIBEIRO, OAB nº RO8551, AVENIDA FLAMBOYANT 785 D CENTRO 
- 76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA, LETICIA VITORIA DOS ANJOS, OAB nº RO9330, RUA MASSARANDUBA 2340 CRISTO 
REI - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
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DECISÃO 
O Inquérito Policial que acompanha a denúncia traz em seu bojo elementos que tornam viável a pretensão punitiva deduzida na inicial.
Tais elementos sinalizam a ocorrência do crime narrado na denúncia, sendo que a autoria do crime, por parte do acusado, vem alicerçada 
em indícios colhidos na fase extrajudicial.
Sendo assim, em análise superficial própria ao momento processual, verifico que existe justa causa para o início da ação penal, pelo que 
recebo a denúncia.
Junte-se certidões circunstanciadas criminais do(s)denunciado(s), caso tal providência não tenha sido adotada.
Cite(m)-se o(s) réu(s) para apresentar resposta escrita no prazo de 10 dias, nos termos do artigo 396, do Código de Processo Penal.
Ressalte-se que na resposta o(s) réu(s) poderá (poderão) arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer 
documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando 
necessário, conforme disposto no artigo 396-A do mesmo código.
Advirta-se o(s) réu(s), que não apresentada a defesa no prazo legal ou se não constituir advogado, será nomeado defensor por este 
juízo. Nesta hipótese, desde já nomeio a Defensora Pública atuante nesta Comarca, que deverá ser intimada para apresentar resposta 
à acusação no prazo legal.
Após retornem os autos conclusos na fase do artigo 397 do CPP.
Cumpra-se, expedindo-se o necessário para tanto.
Cientifique os réus, defesa e Ministério Público. 
SERVE DE MANDADO \OFÍCIO\PRECATÓRIA
São Miguel do Guaporé/RO, 11 de agosto de 2021.
{orgao_julgador.magistrado}
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7000168-66.2016.8.22.0022
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: TORK-SUL COMERCIO DE PECAS E MAQUINAS LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIANA GALVAN - MT13365/O, RICARDO NIGRO - MT8414/O, DIOGO GALVAN - MT8056/O
EXECUTADO: TERRAFACIL ATERROS E TERRAPLENAGENS LTDA - ME e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7001298-57.2017.8.22.0022
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: IVANI PISSINATTI DE MELO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LIGIA VERONICA MARMITT - RO4195
EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SA
Advogados do(a) EXECUTADO: SERVIO TULIO DE BARCELOS - MG44698-A, JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - RO6676
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet,, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a 
Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 0001858-89.2015.8.22.0022
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: MICHEL FERNANDES BARROS - RO1790
EXECUTADO: WALDEMAR ALVES DE AZEVEDO e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet,, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a 
Conta Centralizadora.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
7002614-03.2020.8.22.0022
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: SUELI RAIMUNDO LUCIO COELHO
ADVOGADOS DO AUTOR: RONALDO DA MOTA VAZ, OAB nº RO4967, GERALDO DA MOTA VAZ JUNIOR, OAB nº RO9824
REQUERIDO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO GUAPORE/RO
ADVOGADO DO REQUERIDO: ROZANE INEZ VICENSI, OAB nº RO3865
DESPACHO 
Vistos
Diante do trânsito em julgado da SENTENÇA proferida, e considerando que não há pedido de cumprimento de SENTENÇA, arquive-se 
os autos.
Caso seja apresentado nos autos, venham os autos conclusos para recebimento.
Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé, segunda-feira, 9 de agosto de 2021
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7001818-46.2019.8.22.0022
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EZEQUIEL MARCOS PINHEIRO
Advogado do(a) AUTOR: MARIA CICERA FURTADO MENDONCA - RO9914
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA - RO9117
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet,, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a 
Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7000221-71.2021.8.22.0022
Classe: HOMOLOGAÇÃO DA TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL (12374)
REQUERENTE: A. A. D. O. e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: RODRIGO FERREIRA BARBOSA - RO8746, ERNANDES DE OLIVEIRA ROCHA - RO10201
INTIMAÇÃO AUTOR - SENTENÇA 
Fica a parte AUTORA acerca da SENTENÇA de ID 59001734.
DISPOSITIVO: “(...) Ante o exposto e, por tudo o mais que consta dos autos, HOMOLOGO, por SENTENÇA, para que surta seus jurídicos 
e legais efeitos, o acordo a que chegaram as partes, nos termos da proposta coligida (ID 57875344) e julgo extinto o feito com resolução 
de MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso II, do CPC, para o fim de: a) RECONHECER para DECLARAR extinta a união estável entre os 
requerentes, dissolvendo-se o vínculo mantrimonial e declarar cessado o regime patrimonial de bens; b) CONCEDER a guarda unilateral 
de A. L. O. B. e G. O. B., em favor da genitora A. A. D. O.; SENTENÇA transitada em julgado nesta data, nos termos do art. 1.000, § único, 
do CPC. Sem custas e sem honorários. Ciência ao Ministério Público. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário. 
Oportunamente, arquive-se.”. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7001913-08.2021.8.22.0022
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CARMEM MUILLER SCHAEFFER
Advogado do(a) AUTOR: JOAO FRANCISCO MATARA JUNIOR - RO6226-A
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
7002592-42.2020.8.22.0022
Execução de Título Extrajudicial contra a Fazenda Pública
REQUERENTE: MAICON ALBERTO DA SILVA PEREIRA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MAICON ALBERTO DA SILVA PEREIRA, OAB nº RO9472
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos
Reitere-se a intimação da parte Exequente, para que informe dados bancários em seu nome, a fim de viabilizar a expedição de RPV.
Após, expeça-se a requisição para pagamento.
Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé, segunda-feira, 9 de agosto de 2021
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo: 7000545-71.2015.8.22.0022 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Auxílio-transporte 
EXEQUENTE: JONACIR DE BONI 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº RO2394 
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
Vistos,
Trata-se de Cumprimento de SENTENÇA em face da Fazenda Pública Estadual.
Verifica-se que foi expedido precatório em 31/10/2017, no valor de R$ 11.348,41(onze mil trezentos e quarenta e oito reais), tendo em 
vista que os valores excediam ao teto para pagamento via RPV.
Ocorre que a parte Exequente apresentou pedido de renúncia aos valores excedentes, para fins de pagamento via requisição de pequeno 
valor, utilizando-se do valor atual do salário mínimo como base, o que não se mostra adequado, pois somente é possível se dispor dos 
valores, desde que utilizado o salário mínimo a época em que foi expedido o precatório, não podendo se utilizar do valor atual, para fins 
de se beneficiar pela via da RPV.
É neste sentido a jurisprudência, vejamos:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. DEINFRA. RPV. RENÚNCIA EXPRESSA 
AO VALOR EXCEDENTE A 40 SALÁRIOS MÍNIMOS. INSURGÊNCIA DA AUTARQUIA À APLICAÇÃO DO VALOR DO SALÁRIO 
MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA. DESCABIMENTO. PRECEDENTES. 
“Para a classificação da obrigação como de pequeno valor, será considerado o salário mínimo vigente na data do cálculo atualizado para 
fins de requisição” (Art. 2º, § 1º, da Resolução Conjunta GP/CGJ n. 01 de 03 de junho de 2014).
(TJ-SC - AI: 40122592320178240000 Pinhalzinho 4012259-23.2017.8.24.0000, Relator: Sônia Maria Schmitz, Data de Julgamento: 
11/07/2019, Quarta Câmara de Direito Público)
Assim, indefiro o pedido de renúncia nos moldes apresentados, todavia, caso seja do interesse da parte Exequente, renunciar o valor 
excedente, com base no salário mínimo a época em que foi expedido o precatório, fica autorizado, devendo ser realizada a comunicação 
ao setor de gestão de precatórios deste Tribunal.
Intimem-se, não havendo nada mais a cumprir, aguarde-se o pagamento do precatório em arquivo.
Pratique-se e expeça-se o o necessário.
São Miguel do Guaporé/RO, 9 de agosto de 2021 .
Katyane Viana Lima Meira 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo nº: 7001387-75.2020.8.22.0022
Classe: Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública
Assunto: Adicional de Horas Extras
Requerente/Exequente:ADEMILSON LOPES DA SILVA TEIXEIRA, RUA MARACATARIA 72 CRISTO REI - 76932-000 - SÃO MIGUEL 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
Advogado do requerente: THAYSA SILVA DE OLIVEIRA, OAB nº RO6577, AGNYS FOSCHIANI HELBEL, OAB nº RO6573
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Requerido/Executado: ESTADO DE RONDÔNIA
Advogado do requerido: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA, no qual a parte Executada apresentou impugnação aos valores apresentados pela parte 
Exequente.
Ao analisar a tabela de valores, verifica-se que a impugnação apresentada merece acolhimento, pois estão adequados aos parâmetros 
da SENTENÇA proferida, ao contrário dos cálculos apresentados pela parte Exequente.
Deste modo, acolho a impugnação ofertada e reconheço o crédito no importe de R$ 2.340,82(dois mil trezentos e quarenta reais e oitenta 
e dois centavos).
Expeça-se RPV.
São Miguel do Guaporé - RO, segunda-feira, 9 de agosto de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7000759-86.2020.8.22.0022
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MARCIANA DOMINGOS FRANCISCO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RUBIA GOMES CACIQUE - RO5810
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INTIMAÇÃO AUTOR - RPV EXPEDIDA
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 5(cinco) dias, manifestar-se quanto a(s) RPV(s) expedidas(s) 
nos autos. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7002829-47.2018.8.22.0022
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MARCIO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA NASCIMENTO NOGUEIRA CANDIDO - SP220181
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INTIMAÇÃO AUTOR - RPV EXPEDIDA
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 5(cinco) dias, manifestar-se quanto a(s) RPV(s) expedidas(s) 
nos autos. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771 
7000104-17.2020.8.22.0022
REQUERENTE: FRANCISCA ROSA DE OLIVEIRA HOTTS
ADVOGADOS DO REQUERENTE: RONALDO DA MOTA VAZ, OAB nº RO4967, GERALDO DA MOTA VAZ JUNIOR, OAB nº RO9824
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE SAO MIGUEL DO GUAPORE
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ
R$ 10.000,00
DESPACHO 
Vistos.
1 - Altere-se a classe processual para “Cumprimento de SENTENÇA ”.
2- Na petição inicial, a parte autora já apresentou seus dados bancários, discriminando os valores devidos, pertencente à parte 
exequente;
3- Desta forma, intime-se o executado para, no prazo de quinze dias, dizer se concorda com os cálculos apresentados, caso não concorde, 
deverá no prazo acima estipulado apresentar os cálculos que entender devido ou efetuar o pagamento de forma espontânea;
4- Decorrido o prazo do item 3, nada sendo requerido, ou se apresentada impugnação pelo executado e havendo anuência do exequente, 
expeça-se RPV para pagamento no prazo de 60 (sessenta dias) dias.
Havendo pagamento, deverá a parte executada informar imediatamente nos autos.
Cumpra-se.
Serve a presente de MANDADO /Ofício.
Comprovado o pagamento da requisição, voltem conclusos para SENTENÇA de extinção.
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São Miguel do Guaporé, 9 de agosto de 2021
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7001926-41.2020.8.22.0022
Classe: DIVÓRCIO LITIGIOSO (12541)
REQUERENTE: J. N. D. M. 
Advogados do(a) REQUERENTE: NEIDE SKALECKI DE JESUS GONCALVES - RO283-B, DIONEI GERALDO - RO10420
REQUERIDO: H. G. M. 
Advogados do(a) REQUERIDO: RONALDO DA MOTA VAZ - RO4967, RANIELLI DE FREITAS ALVES - RO8750
Intimação AUTOR - MANDADO AVERBAÇÃO
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 5 (cinco) dias, retirar o MANDADO de Averbação expedido 
e providenciar a averbação no respectivo Cartório Extrajudicial..

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7001584-30.2020.8.22.0022
Classe: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
IMPETRANTE: ROMA TIALES MOREIRA BASTO
Advogado do(a) IMPETRANTE: GLAUCIA ELAINE FENALI - RO5332
IMPETRADO: MUNICÍPIO DE SERINGUEIRAS 
INTIMAÇÃO AUTOR
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, acerca da SENTENÇA ID 55483074 
Prazo: 15 dias 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7002030-04.2018.8.22.0022
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: N. T. D. S. e outros
Advogados do(a) EXEQUENTE: AMARILDO GOMES FERREIRA - RO4204, ELIS KARINE BOROVIEC FERREIRA - RO8866
EXECUTADO: C. H. D. S. 
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
PROCESSO: 7002866-40.2019.8.22.0022
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: IZAIAS DIAS DOS SANTOS
ADVOGADOS DO AUTOR: VINICIUS ALEXANDRE SILVA, OAB nº RO8694, LUZINETE PAGEL GALVAO, OAB nº RO4843, THATY 
RAUANI PAGEL ARCANJO, OAB nº RO10962
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RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SENTENÇA 
Vistos.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA proposto em face do INSS.
Houve o pagamento pela executada e consequentemente a expedição do alvará.
A parte exequente foi intimada para dizer acerca do cumprimento da obrigação, sob pena de presunção de quitação, contudo, mesmo 
devidamente intimada, manteve-se inerte.
Assim, considerando a advertência à parte e sua ausência de manifestação, presume-se o pagamento integral da dívida, razão pela qual, 
com fulcro no art. 924, II, e art. 925, ambos do CPC, DECLARO extinto o cumprimento de SENTENÇA.
P. R. I.C.
Após, arquive-se, independentemente do trânsito em julgado.
São Miguel do Guaporé, terça-feira, 10 de agosto de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo nº: 7002665-48.2019.8.22.0022
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Restabelecimento
Requerente:ILARIO KISTER, CASTELO BRANCO, ESQUINA COM MARECHAL RONDON n 252, SANTANA DO GUAPORÉ CENTRO 
- 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
Advogado do requerente: Isabele Lobato Reis, OAB nº RO3216
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA PREFEITO CHIQUILITO ERSE 2671 a 2867, - DE 2671 A 
2867 - LADO ÍMPAR EMBRATEL - 76820-763 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
Ante o informado pela parte exequente (ID 60929935), SUSPENDO o feito, pelo prazo de 10 dias.
Decorrido o lapso temporal, intime-se o exequente, para que informe se a obrigação encontra-se satisfeita, sob pena de presunção de 
quitação. 
Pratique-se o necessário, servindo a presente de MANDADO /carta de intimação e demais comunicações.
São Miguel do Guaporé/RO, 10 de agosto de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo n.: 7000992-83.2020.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Salário-Maternidade, Salário-Maternidade (Art. 71/73), Salário Maternidade
AUTOR: KESIA DE SOUZA RUELLA, LINHA 30 KM 0, LOTE ESQUINA s/n ZONA RURAL - 76934-000 - SERINGUEIRAS - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: RONALDO DA MOTA VAZ, OAB nº RO4967
RANIELLI DE FREITAS ALVES, OAB nº RO8750
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA MARECHAL RONDON 870, SALA 114, 1 ANDAR CENTRO - 76900-100 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 4.180,00
DECISÃO 
Vistos.
1. O cumprimento de SENTENÇA que reconheça obrigação da Fazenda Pública em pagar quantia certa deve ser instruído pela parte 
exequente de modo a preencher os requisitos contidos no artigo 534 do Código de Processo Civil, inclusive no que se refere à correção 
monetária, juros e a periodicidade de sua capitalização (incisos II, III, IV e V do citado artigo).
Neste caso verifico que a autora apresentou planilha contendo os parâmetros legais que possibilitam identificar claramente o quantum 
debeatur bem como os demais documentos requeridos (art. 534/CPC). Assim, ALTERE-SE a classe processual para “cumprimento de 
SENTENÇA ” e INTIME-SE a parte executada na pessoa de seu representante judicial, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos 
próprios autos, impugnar a execução.
2. Intimada a executada, poderão ocorrer três situações, devendo ser adotado um dos seguintes procedimentos (“a”, “b” ou “c”) pela 
Central, conforme o caso:
a) Satisfeita a obrigação, dê-se vista ao exequente.
a.1) Após, conclusos.
b) Apresentada impugnação, oportunize-se o contraditório.
b.1) Após, retornem os autos conclusos.
c) Não impugnada a execução, expeça-se, desde logo, precatório/RPV em favor do exequente, observando-se o disposto no Art. 100 da 
Constituição de 1988.
c.1) Tratando-se de impugnação parcial, a parte não questionada pela executada será, desde logo, objeto de cumprimento.
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c.2) Em relação a parte controversa, oportunize-se o contraditório. Após, conclusos.
c.3) Feito o pagamento expeça-se alvará na forma da lei e intime-se a parte para, no prazo de 05 (cinco) dias, retirar o referido documento, 
bem como informar, no mesmo ato, se ainda tem algum interesse no feito, ou se a obrigação se encontra satisfeita, sob pena de presunção 
da quitação da obrigação e arquivamento do feito.
c.4) Em sendo requisitado o pagamento por meio de Precatório, aguarde-se o pagamento em arquivo.
c.5) Comprovado o levantamento dos alvará e/ou decorrido o prazo do item “c.3” sem manifestação do exequente, voltem conclusos para 
SENTENÇA de extinção.
3. Com fulcro no art. 85, § 3º, I do CPC, fixo honorários advocatícios da fase de execução no montante de 10% sobre o valor do débito. 
Caso se trate de expedição de precatório sem que tenha havido impugnação ao cumprimento de SENTENÇA, ficam sem efeitos os 
honorários ora fixados, nos termos do art. 85, § 7º, do CPC.
4. Se requerido e juntado o respectivo contrato antes da expedição da RPV, desde já AUTORIZO a reserva/destaque dos honorários 
contratuais conforme contrato apresentado, por dedução do crédito principal a ser recebido pela parte autora, isto é, deduzidos na mesma 
RPV do crédito principal.
Intimem -se. Cumpra -se.
SIRVA-SE ESTA DECISÃO COMO CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO.
São Miguel do Guaporé/RO, 10 de agosto de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo nº 0020561-59.2001.8.22.0022
EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADOS: JOSE INACIO DOS ANJOS, JOAQUIM DOMINGOS BOARIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Ao Ministério Público, para que manifeste-se quanto ao pedido de cancelamento da restrição judicial imposta ao veículo (PLACA NCP3366, 
RENAVAM 00892623586, MARCA/MODELO VW/GOL 1.0, ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 2006, CHASSI 9BWCA05W96P084011), 
elaborado pelo BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. (ID 61014023). 
São Miguel do Guaporé, 10 de agosto de 202110/08/2021
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
PROCESSO: 7001016-48.2019.8.22.0022
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: GENILSON MARQUARTE DOS SANTOS
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LIGIA VERONICA MARMITT, OAB nº RO4195
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SENTENÇA 
Vistos.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA proposto em face do INSS.
Houve o pagamento pela executada e consequentemente a expedição do alvará.
A parte exequente foi intimada para dizer acerca do cumprimento da obrigação, sob pena de presunção de quitação, contudo, mesmo 
devidamente intimada, manteve-se inerte.
Assim, considerando a advertência à parte e sua ausência de manifestação, presume-se o pagamento integral da dívida, razão pela qual, 
com fulcro no art. 924, II, e art. 925, ambos do CPC, DECLARO extinto o cumprimento de SENTENÇA.
P. R. I.C.
Após, arquive-se, independentemente do trânsito em julgado.
São Miguel do Guaporé, terça-feira, 10 de agosto de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Procedimento Comum Cível
7001487-93.2021.8.22.0022
AUTORES: TANIA ARMANDA SAAR, CPF nº 81453167234, R. CHICO MENDES 566 CRISTO REI - 76934-000 - SERINGUEIRAS 
- RONDÔNIA, TANIA ARMANDA SAAR - ME, CNPJ nº 07145641000183, R. CHICO MENDES 566 CRISTO REI - 76934-000 - 
SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: MARCOS UILLIAN GOMES RIBEIRO, OAB nº RO8551, KM 01 Zona Rural LINHA 00 - 76934-000 - 
SERINGUEIRAS - RONDÔNIA, LETICIA VITORIA DOS ANJOS, OAB nº RO9330
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RÉU: MUNICÍPIO DE SERINGUEIRAS, AVENIDA MARECHAL RONDON 984 CENTRO - 76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SERINGUEIRAS
DECISÃO 
Vistos.
TANIA ARMANDA SAAR- ME ingressou com ação de obrigação de fazer, com pedido de antecipação de tutela jurisdicional, cumulada 
com ação de cobrança, por crédito inadimplido, em face do MUNICÍPIO DE SERINGUEIRAS/RO, objetivando receber a quantia de R$ 
R$ 121.304,44. 
Alega a parte autora que realizou contrato administrativo com o requerido, para prestar-lhe serviço de transporte escolar, para locação de 
ônibus e micro-ônibus escolar com motorista e com monitor, para o transporte de alunos matriculados da rede pública de ensino infantil, 
fundamental e médio, com valor global de R$ R$ 346.584,12, para um período de 12 (doze) meses.
Afirmou, ainda, que com o advento da COVID-19, o serviço de transporte escolar foi paralisado, por meio de Decreto Estadual, o qual 
impôs obrigações ao autor, como não demitir empregados, manter as condições operacionais do veículo, remunerar os empregados, 
recolher tributos a fim de manter a regularidade fiscal. Sendo que a empresa autora suportou os gastos até o presente momento, 
excedendo os 90 (noventa) dias previstos no art. 78, XV, da Lei nº 8.666/93, o que gerou prejuízos demasiados. 
Ao final, pediu gratuidade de justiça e requereu tutela de urgência para obrigar o Município a pagar 35% do valor médio mensal do 
contrato, repassado na modalidade de subvenção social, na forma do art. 1º, “caput”, da Lei Estadual n. 4885/20, a contar da notificação 
da medida, sob pena de multa diária. No MÉRITO, pugnou pela procedência total da ação, com a condenação dos valores retroativos.
A inicial foi instruída com documentos.
É, em essência, o pedido. Decido.
A própria pretensão da parte autora, evidencia a sua capacidade financeira, dados os valores da negociação. Entretanto, o seu desfecho 
evidencia justo motivo para o diferimento do pagamento das despesas processuais para o final, cujo amparo legal encontra-se no art. 34, 
III, da Lei Estadual n. 3.896/2016, razão pela qual CONCEDO tal benesse ao autor.
Quanto a tutela pretendida, verifico que tal pedido encontra vedação no disposto na Lei Federal n. 8.437/92, que dispõe em seu artigo 1º, 
§ 3º, que não será cabível medida liminar contra a Fazenda Pública que esgote, no todo ou em qualquer parte, o objeto da ação. 
Pertinente ao deferimento de liminares contra a Fazenda Pública, têm surgido limitações à atividade jurisdicional quanto à possibilidade 
de sua concessão. Ainda, importa transcrever o ensinamento do Ministro do Supremo Tribunal Federal, Luiz Fux, em artigo intitulado “O 
novo Microssistema Legislativo das Liminares contra o Poder Público”, vejamos:
(...) no § 3° encartou-se norma proibitiva no sentido de “não ser cabível medida liminar que esgote no todo ou em parte o objeto da ação”. 
A hipótese pressupõe o esvaziamento da ação principal, cautelar ou satisfativa, contra o poder público, extirpando o interesse de agir em 
prosseguir por força de provimento irreversível. (in Processo e Constituição - Estudos em homenagem ao Professor José Carlos Barbosa 
Moreira, São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p.831)
Cabe assinalar, outrossim, que o colendo Superior Tribunal de Justiça tem se posicionado pela impossibilidade de concessão de medida 
liminar satisfativa e irreversível contra a Fazenda Pública, confira-se:
STJ - (...) A antecipação de tutela não pode esgotar o objeto do processo (“não será cabível medida liminar que esgote, no todo ou em 
parte, o objeto da ação”) (...) nem poderá ser irreversível (CPC, art. 273, § 2º). (...). (STJ, Corte Especial, AGRg no SLS nº 1.499/SP, Rel. 
Min. Ari Pargendler, DJe de 14/05/2012).Posto isso, indefiro o pedido de tutela antecipada, por expressa vedação legal, uma vez que o 
art. 1.059 do Código de Processo Civil dispõe que a tutela provisória requerida contra a Fazenda Pública aplica-se o disposto nos arts. 1º 
a 4º da Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992, e no art. 7º, § 2º, da Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009.
Posto isso, não obstante a aparente plausibilidade do direito afirmado e o perigo de dano de que trata o art. 300, do Código de Processo 
Civil, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, por expressa vedação legal, uma vez que o art. 1.059, do Código de Processo 
Civil, dispõe que a tutela provisória requerida contra a Fazenda Pública se aplica o disposto nos arts. 1º a 4º da Lei nº 8.437/1992, e no 
art. 7º, § 2º, da Lei nº 12.016/2009.
Para os fins do art. 695, do CPC, DESIGNO audiência de conciliação pelo CEJUSC – Centro Judiciário de Solução de Conflitos e 
Cidadania, a ser realizada no dia 20 de outubro de 2021 às 10h30min, por vídeoconferência em razão das limitações impostas pelo 
novo coronavírus, devendo as partes, por intermédio de seus procuradores, fornecerem dados telefônico e de e-mail, para possibilitar a 
participação na solenidade.
Cite-se a parte requerida, para que compareça a audiência de conciliação acima designada.
Se a tentativa de conciliação for frutífera, tornem conclusos para homologação da SENTENÇA.
Caso não haja composição entre as partes, seja por ausência de uma das partes, ou por impossibilidade entre os litigantes, fica a parte 
ré advertida acerca do início do prazo para defesa, que deverá ser apresentada em 15 dias, contados da data da audiência, nos termos 
do art. 335, do CPC.
Registro que a audiência de conciliação designada somente não será realizada caso ambas as partes sinalizem, expressamente, o 
desinteresse na audiência de conciliação.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por 
meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir) e devem fazê-lo acompanhadas de seus respectivos 
advogados. A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por 
cento (02%) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis, apresente manifestação 
(oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – 
havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais 
questões incidentais (art. 337, CPC); III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora 
apresentar resposta à reconvenção).
SERVE A PRESENTE DE INTIMAÇÃO/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFICIO. 
São Miguel do Guaporé, 10 de agosto de 2021
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo n.: 7002550-56.2021.8.22.0022
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
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Assunto:Enriquecimento sem Causa
REQUERENTES: RAMIRO REINALDO DE SOUSA, CPF nº 19081065220, RUA SAO MIGUEL 2186 CRISTO REI - 76932-000 - SÃO 
MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, NILTON CASSEMIRO CAMPOS, CPF nº 27205983215, LINHA 86, KM 8,5, LADO SUL S/N 
ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA, OAB nº RO8713
RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº RO4088390
REQUERIDO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 10.729,38
DESPACHO 
Vistos.
A petição inicial é a peça que inaugura o processo.
Sabe-se que a inicial deve preencher requisitos mínimos para ser considerada apta à sua FINALIDADE, bem como, ser instruída com 
documentos indispensáveis à propositura da ação. 
Deste modo, de acordo com o art. 321, do Código de Processo Civil de 2015, intime-se a parte autora, para que no prazo de 15 (quinze) 
dias, junte-se aos autos, o comprovante de residência da parte autora NILTON CASSEMIRO CAMPOS, bem como demais documentos 
que entender necessário.
Deverá o autor sanar a pendência apontada, sob pena de indeferimento da petição inicial.
Decorrido o prazo tornem conclusos.
São Miguel do Guaporé/RO, 4 de agosto de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
PROCESSO: 7001297-04.2019.8.22.0022
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: GILCIMAR DOS SANTOS
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JAIRO REGES DE ALMEIDA, OAB nº RO7882, TIAGO GOMES CANDIDO, OAB nº RO7858, MARIA 
CRISTINA BATISTA CHAVES, OAB nº RO4539
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SENTENÇA 
Vistos.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA proposto em face do INSS.
Houve o pagamento pela executada e consequentemente a expedição do alvará.
A parte exequente foi intimada para dizer acerca do cumprimento da obrigação, sob pena de presunção de quitação, contudo, mesmo 
devidamente intimada, manteve-se inerte.
Assim, considerando a advertência à parte e sua ausência de manifestação, presume-se o pagamento integral da dívida, razão pela qual, 
com fulcro no art. 924, II, e art. 925, ambos do CPC, DECLARO extinto o cumprimento de SENTENÇA.
P. R. I.C.
Após, arquive-se, independentemente do trânsito em julgado.
São Miguel do Guaporé, terça-feira, 10 de agosto de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo n.: 7002120-80.2016.8.22.0022
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, Honorários Advocatícios
EXEQUENTE: MANOEL APARECIDO CAJU, LH 94, KM 09 NORTE ST - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LIGIA VERONICA MARMITT, OAB nº RO4195
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 10.560,00
DESPACHO 
Vistos.
AUTORIZO a reserva/destaque dos honorários contratuais conforme contrato apresentado, por dedução do crédito principal a ser recebido 
pela parte autora, isto é, deduzidos do crédito principal.
Comprovada a transferência dos valores, intime-se a causídica para informar se a obrigação encontra-se satisfeita, sob pena de presunção 
de quitação do débito e consequente extinção.
Após, venham os autos conclusos.
Intimem-se. Cumpra-se.
SIRVA-SE ESTA DECISÃO COMO CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO.
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São Miguel do Guaporé/RO, 10 de agosto de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única - Juizado Especial Criminal
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771 
Processo n.: 7002172-37.2020.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
Parte autora: ALVARO PEREIRA DE SOUZA, LINHA 25 KM 4,5 s/n ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JAIRO REGES DE ALMEIDA, OAB nº RO7882
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA proposto contra o INSS.
Houve o pagamento pela requerida e consequentemente a expedição do alvará.
A parte foi intimada para dizer acerca do cumprimento da obrigação, tendo manifestado pela quitação integral da dívida.
Assim, considerando a manifestação da parte exequente e o consequente pagamento integral da dívida, com fulcro no art. 924, II, e art. 
925, ambos do CPC, DECLARO extinto o cumprimento de SENTENÇA.
P. R. I.C.
Após, arquive-se, independentemente do trânsito em julgado.
São Miguel do Guaporé, terça-feira, 10 de agosto de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Autos n. 7002465-70.2021.8.22.0022 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Procedimento Comum Cível
Protocolado em: 27/07/2021
AUTOR: SUELI DOS SANTOS SILVA, LINHA 86 KM 05, LADO SUL ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: HEDYCASSIO CASSIANO, OAB nº RO9540, ANA PAULA BRITO DE ALMEIDA, OAB nº RO9539
RÉU: RAFAEL CARVALHO BRANDAO, DESCONHECIDO S/N, TELEFONE PARA CONTATO(69) 9 9941-2178 DESCONHECIDO - 
69373-000 - RORAINÓPOLIS - RORAIMA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
R$ 1.100,00
DESPACHO 
Vistos, 
Ante o teor da DECISÃO inclusa no ID 60594532, pela derradeira vez, dê-se vista a parte autora, para que indique o endereço do 
requerido ou comprove a impossibilidade de obtê-lo, nos termos do artigo 319, II, do Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento 
da inicial. 
Decorrendo o prazo in albis, devidamente certificado, venham-me conclusos os autos. 
Publique-se. Intimem-se.
Expeça-se o necessário.
São Miguel do Guaporé, 10 de agosto de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
PROCESSO Nº 7001941-73.2021.8.22.0022
REQUERENTE: I. G. F.
ADVOGADOS DO REQUERENTE: GERALDO DA MOTA VAZ JUNIOR, OAB nº RO9824, RANIELLI DE FREITAS ALVES, OAB nº 
RO8750
REQUERIDO: J. A. P.
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Recebo a emenda a inicial.
Processe-se em segredo de justiça (CPC, art. 189, II). 



3332DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Por conseguinte, designo audiência de tentativa de conciliação/mediação para o dia 19 de outubro de 2021 às 11horas, a realizar-se 
no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania-CEJUSC, por videoconferência, em razão das medidas de enfrentamento a 
pandemia.
Cite-se a parte requerida, com prazo mínimo de 20 dias, para que tome conhecimento da ação, consignando-se as seguintes 
advertências: 
As partes deverão comparecer em audiência, acompanhadas por advogado ou por Defensor Público, podendo constituir representante, 
por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir (CPC, art. 334, § 9º e 10º).
Nos termos do art. 334, §8º do CPC, caso alguma das partes não compareça, injustificadamente à audiência de Conciliação, desde já 
aplico multa de 2% sobre o valor da causa, a ser revertida em favor do Estado de Rondônia (CPC, Art. 8º);
Não obtida a autocomposição em audiência, ou se qualquer uma das partes a ela deixar de comparecer, a contestação deverá ser 
apresentada no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da audiência de conciliação, ou da última sessão de conciliação (CPC, art. 
335).
Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora (CPC, art. 344).
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora, para que no prazo de quinze dias úteis, apresente manifestação, oportunidade 
em que: I – havendo revelia, deverá informar se pretende produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – havendo 
contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões 
incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à 
reconvenção. 
Informe-se à parte requerida que, não tendo condições de constituir advogado, poderá procurar à Defensoria Pública, cujo endereço 
deverá ser fornecido pelo senhor oficial de justiça (art. 69 §1º e 2º DGJ).
Após, encaminhem-se os autos para o Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, para realização de audiência 
de conciliação ora designada.
Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
DECISÃO SERVINDO COMO MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
São Miguel do Guaporé, 10 de agosto de 2021
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo n.: 7002609-44.2021.8.22.0022
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Enriquecimento sem Causa
Valor da causa: R$ 2.666,66 (dois mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos)
Parte autora: ANDERSON BELMONTE, LINHA 25 KM 08 S/N ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, 
EDNO BELMONTE, LH 25 KM 08 S/N ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, LUCIMAR ANTONIO 
BELMONTE, LINHA 25, KM 07 SN ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, LOISCE BELMANTE, 
LINHA 11, KM 08 SN ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, DEBORA BELMONTE, LINHA 12-A, KM 
07 SN ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, LUCIANE BELMONTE, LINHA 12-A, KM 07 SN ZONA 
RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: ROBSON MARINHO DE CASTRO, OAB nº RO8740
Parte requerida: ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 580 CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
A petição inicial é a peça que inaugura o processo.
Sabe-se que a inicial deve preencher requisitos mínimos para ser considerada apta à sua FINALIDADE, bem como, ser instruída com 
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Deste modo, de acordo com o art. 321, do Código de Processo Civil de 2015, intime-se a parte autora, para que no prazo de 15 (quinze) 
dias, junte-se aos autos, o comprovante de endereço das partes, visto que só foi apresentado um comprovante de endereço, bem como 
demais documentos que entender necessário.
Deverá o autor sanar a pendência apontada, sob pena de indeferimento da petição inicial.
Caso não seja cumprido o determinado, tornem os autos conclusos para extinção.
Em caso de cumprimento, prossiga-se conforme abaixo:
Com vistas à celeridade processual, deixo de designar audiência de conciliação, pois a experiência prática tem revelado que a requerida 
não realiza acordos, de modo que a designação de sessão conciliatória só acarretará morosidade ao trâmite do feito e dispêndio aos 
cofres públicos, indo de encontro aos princípios da duração razoável do processo, economicidade e eficiência. 
Assim, CITE-SE a requerida por meio do sistema PJe, para contestar a presente ação, no prazo de quinze dias. Ficando advertida de que, 
o prazo para contestar contar-se-á da data da intimação, conforme Enunciado 13 do Fonaje.
Aplica-se ao caso o Código de Defesa do Consumidor, tendo em vista a existência de relação de consumo entre as partes, considerando 
ainda os fatos ocorridos e a vulnerabilidade técnica, econômica e jurídica da parte autora perante a parte requerida, decreto a inversão 
do ônus da prova.
Consigne-se ainda que a parte requerida deverá apresentar a documentação que disponha para esclarecimento da causa.
A citação não conterá a petição inicial e demais documentos, pois a parte requerida poderá ter acesso ao inteiro teor dos documentos 
juntamente com a inicial por meio do sítio eletrônico do PJE, qual seja: http://pje.tjro.jus.br, informando o referido número dos autos supra, 
nos termos do art. 6º da Lei n. 11.419 de 19 de dezembro de 2006, cumprindo ao que dispõe por conseguinte a Resolução de nº 185 de 
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18 de dezembro de 2013 do Conselho Nacional de Justiça (Institui o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe), em seu art. 20. Trata-se 
de seguimento aos intuitos de racionalizar os recursos orçamentários e adoção a instrumentos tecnológicos aptos a permitir a adequação 
do 
PODER JUDICIÁRIO aos princípios da proteção ambiental, substituindo os autos em meio físico pelo meio eletrônico, como mecanismo 
de celeridade e qualidade na prestação jurisdicional.
Após, intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 dias.
Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé, 10 de agosto de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo n.: 7002552-26.2021.8.22.0022
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Enriquecimento sem Causa
Valor da causa: R$ 10.729,38 (dez mil, setecentos e vinte e nove reais e trinta e oito centavos)
Parte autora: JOSE SEGURO SOBRINHO, LINHA 94, KM 08, LADO SUL S/N ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA, JUVENCIO SIMAO PEREIRA, LINHA 86, KM 15, LADO SUL S/N ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA, OAB nº RO8713, RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB 
nº RO4088390, AV. SÃO PAULO, n. 1301 - B CRISTO REI - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
Parte requerida: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Sabe-se que a inicial deve preencher requisitos mínimos para ser considerada apta à sua FINALIDADE, bem como, ser instruída com 
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Deste modo, de acordo com o art. 321, do Código de Processo Civil de 2015, intime-se a parte autora, para que no prazo de 15 (quinze) 
dias, junte-se aos autos, o comprovante de endereço da parte autora JOSE SEGURO SOBRINHO em seu nome ou comprove o vínculo 
com o titular, bem como demais documentos que entender necessário.
Caso não seja cumprido o determinado, tornem os autos conclusos para extinção.
Em caso de cumprimento, prossiga-se conforme abaixo:
Com vistas à celeridade processual, deixo de designar audiência de conciliação, pois a experiência prática tem revelado que a requerida 
não realiza acordos, de modo que a designação de sessão conciliatória só acarretará morosidade ao trâmite do feito e dispêndio aos 
cofres públicos, indo de encontro aos princípios da duração razoável do processo, economicidade e eficiência. 
Assim, CITE-SE a requerida por meio do sistema PJe, para contestar a presente ação, no prazo de quinze dias. Ficando advertida de que, 
o prazo para contestar contar-se-á da data da intimação, conforme Enunciado 13 do Fonaje.
Aplica-se ao caso o Código de Defesa do Consumidor, tendo em vista a existência de relação de consumo entre as partes, considerando 
ainda os fatos ocorridos e a vulnerabilidade técnica, econômica e jurídica da parte autora perante a parte requerida, decreto a inversão 
do ônus da prova.
Consigne-se ainda que a parte requerida deverá apresentar a documentação que disponha para esclarecimento da causa.
A citação não conterá a petição inicial e demais documentos, pois a parte requerida poderá ter acesso ao inteiro teor dos documentos 
juntamente com a inicial por meio do sítio eletrônico do PJE, qual seja: http://pje.tjro.jus.br, informando o referido número dos autos supra, 
nos termos do art. 6º da Lei n. 11.419 de 19 de dezembro de 2006, cumprindo ao que dispõe por conseguinte a Resolução de nº 185 de 
18 de dezembro de 2013 do Conselho Nacional de Justiça (Institui o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe), em seu art. 20. Trata-se 
de seguimento aos intuitos de racionalizar os recursos orçamentários e adoção a instrumentos tecnológicos aptos a permitir a adequação 
do 
PODER JUDICIÁRIO aos princípios da proteção ambiental, substituindo os autos em meio físico pelo meio eletrônico, como mecanismo 
de celeridade e qualidade na prestação jurisdicional.
Após, intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 dias.
Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé, 5 de agosto de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo n.: 7002561-85.2021.8.22.0022
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Enriquecimento sem Causa
Valor da causa: R$ 5.364,69 (cinco mil, trezentos e sessenta e quatro reais e sessenta e nove centavos)
Parte autora: CARLOS NORBACH, LINHA 86, KM 17, LADO SUL S/N ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ 
- RONDÔNIA, VALTER GERALDO NORBACH, LINHA 86, KM 17, LADO SUL S/N ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA, ADELAR NORBACK, LINHA 86, KM 17, LADO SUL S/N ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO 
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GUAPORÉ - RONDÔNIA, VALDIRLEI JOSE NORBACH, LINHA 86, KM 17, LADO SUL S/N ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, CLOVIS NORBACK, LINHA 86, KM 17, LADO SUL S/N ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA, MILTON PEDRO NORBACH, LINHA 86, KM 17, LADO SUL S/N ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, ELEONIR LUIZ NORBACH, LINHA 86, KM 17, LADO SUL S/N ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, VALDEMAR ANTONIO NORBACK, LINHA 86, KM 05, LADO SUL S/N ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO 
MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, ALCIDES NORBACK, LINHA 86, KM 17, LADO SUL S/N ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO 
MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA, OAB nº RO8713, RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB 
nº RO4088390, AV. SÃO PAULO, n. 1301 - B CRISTO REI - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
Parte requerida: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Sabe-se que a inicial deve preencher requisitos mínimos para ser considerada apta à sua FINALIDADE, bem como, ser instruída com 
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Deste modo, de acordo com o art. 321, do Código de Processo Civil de 2015, intime-se as partes autora, para que no prazo de 15 (quinze) 
dias, junte-se aos autos, o documento de identidade das partes ADELAR, ALCIDES e CLOVIS, bem como demais documentos que 
entender necessário.
Caso não seja cumprido o determinado, tornem os autos conclusos para extinção.
Em caso de cumprimento, prossiga-se conforme abaixo:
Com vistas à celeridade processual, deixo de designar audiência de conciliação, pois a experiência prática tem revelado que a requerida 
não realiza acordos, de modo que a designação de sessão conciliatória só acarretará morosidade ao trâmite do feito e dispêndio aos 
cofres públicos, indo de encontro aos princípios da duração razoável do processo, economicidade e eficiência. 
Assim, CITE-SE a requerida por meio do sistema PJe, para contestar a presente ação, no prazo de quinze dias. Ficando advertida de que, 
o prazo para contestar contar-se-á da data da intimação, conforme Enunciado 13 do Fonaje.
Aplica-se ao caso o Código de Defesa do Consumidor, tendo em vista a existência de relação de consumo entre as partes, considerando 
ainda os fatos ocorridos e a vulnerabilidade técnica, econômica e jurídica da parte autora perante a parte requerida, decreto a inversão 
do ônus da prova.
Consigne-se ainda que a parte requerida deverá apresentar a documentação que disponha para esclarecimento da causa.
A citação não conterá a petição inicial e demais documentos, pois a parte requerida poderá ter acesso ao inteiro teor dos documentos 
juntamente com a inicial por meio do sítio eletrônico do PJE, qual seja: http://pje.tjro.jus.br, informando o referido número dos autos supra, 
nos termos do art. 6º da Lei n. 11.419 de 19 de dezembro de 2006, cumprindo ao que dispõe por conseguinte a Resolução de nº 185 de 
18 de dezembro de 2013 do Conselho Nacional de Justiça (Institui o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe), em seu art. 20. Trata-se 
de seguimento aos intuitos de racionalizar os recursos orçamentários e adoção a instrumentos tecnológicos aptos a permitir a adequação 
do 
PODER JUDICIÁRIO aos princípios da proteção ambiental, substituindo os autos em meio físico pelo meio eletrônico, como mecanismo 
de celeridade e qualidade na prestação jurisdicional.
Após, intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 dias.
Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé, 5 de agosto de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo n.: 7002554-93.2021.8.22.0022
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Enriquecimento sem Causa
Valor da causa: R$ 10.729,38 (dez mil, setecentos e vinte e nove reais e trinta e oito centavos)
Parte autora: DIVINO RIBEIRO DOS SANTOS, LINHA 86, KM 05, LADO SUL S/N ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA, MENZAQUE DOS SANTOS, LINHA 86, KM 04, LADO SUL S/N ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA, OAB nº RO8713, RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB 
nº RO4088390, AV. SÃO PAULO, n. 1301 - B CRISTO REI - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
Parte requerida: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Sabe-se que a inicial deve preencher requisitos mínimos para ser considerada apta à sua FINALIDADE, bem como, ser instruída com 
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Deste modo, de acordo com o art. 321, do Código de Processo Civil de 2015, intime-se as partes autora, para que no prazo de 15 (quinze) 
dias, junte-se aos autos, o comprovante de endereço delas em seus nomes ou comprove o vínculo com o titular, bem como demais 
documentos que entender necessário.
Caso não seja cumprido o determinado, tornem os autos conclusos para extinção.
Em caso de cumprimento, prossiga-se conforme abaixo:
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Com vistas à celeridade processual, deixo de designar audiência de conciliação, pois a experiência prática tem revelado que a requerida 
não realiza acordos, de modo que a designação de sessão conciliatória só acarretará morosidade ao trâmite do feito e dispêndio aos 
cofres públicos, indo de encontro aos princípios da duração razoável do processo, economicidade e eficiência. 
Assim, CITE-SE a requerida por meio do sistema PJe, para contestar a presente ação, no prazo de quinze dias. Ficando advertida de que, 
o prazo para contestar contar-se-á da data da intimação, conforme Enunciado 13 do Fonaje.
Aplica-se ao caso o Código de Defesa do Consumidor, tendo em vista a existência de relação de consumo entre as partes, considerando 
ainda os fatos ocorridos e a vulnerabilidade técnica, econômica e jurídica da parte autora perante a parte requerida, decreto a inversão 
do ônus da prova.
Consigne-se ainda que a parte requerida deverá apresentar a documentação que disponha para esclarecimento da causa.
A citação não conterá a petição inicial e demais documentos, pois a parte requerida poderá ter acesso ao inteiro teor dos documentos 
juntamente com a inicial por meio do sítio eletrônico do PJE, qual seja: http://pje.tjro.jus.br, informando o referido número dos autos supra, 
nos termos do art. 6º da Lei n. 11.419 de 19 de dezembro de 2006, cumprindo ao que dispõe por conseguinte a Resolução de nº 185 de 
18 de dezembro de 2013 do Conselho Nacional de Justiça (Institui o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe), em seu art. 20. Trata-se 
de seguimento aos intuitos de racionalizar os recursos orçamentários e adoção a instrumentos tecnológicos aptos a permitir a adequação 
do 
PODER JUDICIÁRIO aos princípios da proteção ambiental, substituindo os autos em meio físico pelo meio eletrônico, como mecanismo 
de celeridade e qualidade na prestação jurisdicional.
Após, intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 dias.
Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé, 5 de agosto de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo n.: 7002556-63.2021.8.22.0022
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Enriquecimento sem Causa
Valor da causa: R$ 10.729,38 (dez mil, setecentos e vinte e nove reais e trinta e oito centavos)
Parte autora: JOAO JOSINO PANTALEAO, LINHA 86, KM 11, LADO SUL S/N ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ 
- RONDÔNIA, JOSE MARIA DE ALMEIDA, LINHA 86, KM 23, LADO SUL S/N ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA, OAB nº RO8713, RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB 
nº RO4088390, AV. SÃO PAULO, n. 1301 - B CRISTO REI - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
Parte requerida: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Sabe-se que a inicial deve preencher requisitos mínimos para ser considerada apta à sua FINALIDADE, bem como, ser instruída com 
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Deste modo, de acordo com o art. 321, do Código de Processo Civil de 2015, intime-se as partes autora, para que no prazo de 15 (quinze) 
dias, junte-se aos autos, o comprovante de endereço delas em seus nomes ou comprove o vínculo com o titular, bem como demais 
documentos que entender necessário.
Caso não seja cumprido o determinado, tornem os autos conclusos para extinção.
Em caso de cumprimento, prossiga-se conforme abaixo:
Com vistas à celeridade processual, deixo de designar audiência de conciliação, pois a experiência prática tem revelado que a requerida 
não realiza acordos, de modo que a designação de sessão conciliatória só acarretará morosidade ao trâmite do feito e dispêndio aos 
cofres públicos, indo de encontro aos princípios da duração razoável do processo, economicidade e eficiência. 
Assim, CITE-SE a requerida por meio do sistema PJe, para contestar a presente ação, no prazo de quinze dias. Ficando advertida de que, 
o prazo para contestar contar-se-á da data da intimação, conforme Enunciado 13 do Fonaje.
Aplica-se ao caso o Código de Defesa do Consumidor, tendo em vista a existência de relação de consumo entre as partes, considerando 
ainda os fatos ocorridos e a vulnerabilidade técnica, econômica e jurídica da parte autora perante a parte requerida, decreto a inversão 
do ônus da prova.
Consigne-se ainda que a parte requerida deverá apresentar a documentação que disponha para esclarecimento da causa.
A citação não conterá a petição inicial e demais documentos, pois a parte requerida poderá ter acesso ao inteiro teor dos documentos 
juntamente com a inicial por meio do sítio eletrônico do PJE, qual seja: http://pje.tjro.jus.br, informando o referido número dos autos supra, 
nos termos do art. 6º da Lei n. 11.419 de 19 de dezembro de 2006, cumprindo ao que dispõe por conseguinte a Resolução de nº 185 de 18 
de dezembro de 2013 do Conselho Nacional de Justiça (Institui o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe), em seu art. 20. Trata-se de 
seguimento aos intuitos de racionalizar os recursos orçamentários e adoção a instrumentos tecnológicos aptos a permitir a adequação do 
PODER JUDICIÁRIO aos princípios da proteção ambiental, substituindo os autos em meio físico pelo meio eletrônico, como mecanismo 
de celeridade e qualidade na prestação jurisdicional.
Após, intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 dias.
Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé, 5 de agosto de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo n.: 7002555-78.2021.8.22.0022
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Enriquecimento sem Causa
Valor da causa: R$ 10.729,38 (dez mil, setecentos e vinte e nove reais e trinta e oito centavos)
Parte autora: ALAIR CONDAQUE, LINHA 86, KM 23, LADO SUL S/N ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ 
- RONDÔNIA, SIVALDO GOMES DA COSTA, LINHA 86, KM 07, LADO SUL S/N ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA, OAB nº RO8713, RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB 
nº RO4088390, AV. SÃO PAULO, n. 1301 - B CRISTO REI - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
Parte requerida: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Sabe-se que a inicial deve preencher requisitos mínimos para ser considerada apta à sua FINALIDADE, bem como, ser instruída com 
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Deste modo, de acordo com o art. 321, do Código de Processo Civil de 2015, intime-se as partes autora, para que no prazo de 15 (quinze) 
dias, junte-se aos autos, o comprovante de endereço delas em seus nomes ou comprove o vínculo com o titular, bem como demais 
documentos que entender necessário.
Caso não seja cumprido o determinado, tornem os autos conclusos para extinção.
Em caso de cumprimento, prossiga-se conforme abaixo:
Com vistas à celeridade processual, deixo de designar audiência de conciliação, pois a experiência prática tem revelado que a requerida 
não realiza acordos, de modo que a designação de sessão conciliatória só acarretará morosidade ao trâmite do feito e dispêndio aos 
cofres públicos, indo de encontro aos princípios da duração razoável do processo, economicidade e eficiência. 
Assim, CITE-SE a requerida por meio do sistema PJe, para contestar a presente ação, no prazo de quinze dias. Ficando advertida de que, 
o prazo para contestar contar-se-á da data da intimação, conforme Enunciado 13 do Fonaje.
Aplica-se ao caso o Código de Defesa do Consumidor, tendo em vista a existência de relação de consumo entre as partes, considerando 
ainda os fatos ocorridos e a vulnerabilidade técnica, econômica e jurídica da parte autora perante a parte requerida, decreto a inversão 
do ônus da prova.
Consigne-se ainda que a parte requerida deverá apresentar a documentação que disponha para esclarecimento da causa.
A citação não conterá a petição inicial e demais documentos, pois a parte requerida poderá ter acesso ao inteiro teor dos documentos 
juntamente com a inicial por meio do sítio eletrônico do PJE, qual seja: http://pje.tjro.jus.br, informando o referido número dos autos supra, 
nos termos do art. 6º da Lei n. 11.419 de 19 de dezembro de 2006, cumprindo ao que dispõe por conseguinte a Resolução de nº 185 de 18 
de dezembro de 2013 do Conselho Nacional de Justiça (Institui o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe), em seu art. 20. Trata-se de 
seguimento aos intuitos de racionalizar os recursos orçamentários e adoção a instrumentos tecnológicos aptos a permitir a adequação do 
PODER JUDICIÁRIO aos princípios da proteção ambiental, substituindo os autos em meio físico pelo meio eletrônico, como mecanismo 
de celeridade e qualidade na prestação jurisdicional.
Após, intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 dias.
Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé, 5 de agosto de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo n.: 7002557-48.2021.8.22.0022
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Enriquecimento sem Causa
Valor da causa: R$ 10.729,38 (dez mil, setecentos e vinte e nove reais e trinta e oito centavos)
Parte autora: ALCIDES NORBACK, LINHA 86, KM 17, LADO SUL S/N ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA, VALDEMAR ANTONIO NORBACK, LINHA 86, KM 05, LADO SUL S/N ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA, OAB nº RO8713, RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB 
nº RO4088390, AV. SÃO PAULO, n. 1301 - B CRISTO REI - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
Parte requerida: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Sabe-se que a inicial deve preencher requisitos mínimos para ser considerada apta à sua FINALIDADE, bem como, ser instruída com 
documentos indispensáveis à propositura da ação.
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Deste modo, de acordo com o art. 321, do Código de Processo Civil de 2015, intime-se a partes autora, para que no prazo de 15 (quinze) 
dias, junte-se aos autos, o comprovante de endereço ALCIDES NORBACK em seu nome ou comprove o vínculo com o titular, bem como 
demais documentos que entender necessário.
Caso não seja cumprido o determinado, tornem os autos conclusos para extinção.
Em caso de cumprimento, prossiga-se conforme abaixo:
Com vistas à celeridade processual, deixo de designar audiência de conciliação, pois a experiência prática tem revelado que a requerida 
não realiza acordos, de modo que a designação de sessão conciliatória só acarretará morosidade ao trâmite do feito e dispêndio aos 
cofres públicos, indo de encontro aos princípios da duração razoável do processo, economicidade e eficiência. 
Assim, CITE-SE a requerida por meio do sistema PJe, para contestar a presente ação, no prazo de quinze dias. Ficando advertida de que, 
o prazo para contestar contar-se-á da data da intimação, conforme Enunciado 13 do Fonaje.
Aplica-se ao caso o Código de Defesa do Consumidor, tendo em vista a existência de relação de consumo entre as partes, considerando 
ainda os fatos ocorridos e a vulnerabilidade técnica, econômica e jurídica da parte autora perante a parte requerida, decreto a inversão 
do ônus da prova.
Consigne-se ainda que a parte requerida deverá apresentar a documentação que disponha para esclarecimento da causa.
A citação não conterá a petição inicial e demais documentos, pois a parte requerida poderá ter acesso ao inteiro teor dos documentos 
juntamente com a inicial por meio do sítio eletrônico do PJE, qual seja: http://pje.tjro.jus.br, informando o referido número dos autos supra, 
nos termos do art. 6º da Lei n. 11.419 de 19 de dezembro de 2006, cumprindo ao que dispõe por conseguinte a Resolução de nº 185 de 18 
de dezembro de 2013 do Conselho Nacional de Justiça (Institui o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe), em seu art. 20. Trata-se de 
seguimento aos intuitos de racionalizar os recursos orçamentários e adoção a instrumentos tecnológicos aptos a permitir a adequação do 
PODER JUDICIÁRIO aos princípios da proteção ambiental, substituindo os autos em meio físico pelo meio eletrônico, como mecanismo 
de celeridade e qualidade na prestação jurisdicional.
Após, intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 dias.
Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé, 5 de agosto de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo n.: 7002558-33.2021.8.22.0022
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Enriquecimento sem Causa
Valor da causa: R$ 10.729,38 (dez mil, setecentos e vinte e nove reais e trinta e oito centavos)
Parte autora: JOSE LUIZ CASTELUBER, LINHA 86, KM 07, LADO SUL S/N ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ 
- RONDÔNIA, NIVALDO SOARES DA SILVA, LINHA 86, KM 11, LADO SUL S/N ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA, OAB nº RO8713, RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB 
nº RO4088390, AV. SÃO PAULO, n. 1301 - B CRISTO REI - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
Parte requerida: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Sabe-se que a inicial deve preencher requisitos mínimos para ser considerada apta à sua FINALIDADE, bem como, ser instruída com 
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Deste modo, de acordo com o art. 321, do Código de Processo Civil de 2015, intime-se as partes autora, para que no prazo de 15 (quinze) 
dias, junte-se aos autos, o comprovante de endereço delas em seus nomes ou comprove o vínculo com o titular, bem como demais 
documentos que entender necessário.
Caso não seja cumprido o determinado, tornem os autos conclusos para extinção.
Em caso de cumprimento, prossiga-se conforme abaixo:
Com vistas à celeridade processual, deixo de designar audiência de conciliação, pois a experiência prática tem revelado que a requerida 
não realiza acordos, de modo que a designação de sessão conciliatória só acarretará morosidade ao trâmite do feito e dispêndio aos 
cofres públicos, indo de encontro aos princípios da duração razoável do processo, economicidade e eficiência. 
Assim, CITE-SE a requerida por meio do sistema PJe, para contestar a presente ação, no prazo de quinze dias. Ficando advertida de que, 
o prazo para contestar contar-se-á da data da intimação, conforme Enunciado 13 do Fonaje.
Aplica-se ao caso o Código de Defesa do Consumidor, tendo em vista a existência de relação de consumo entre as partes, considerando 
ainda os fatos ocorridos e a vulnerabilidade técnica, econômica e jurídica da parte autora perante a parte requerida, decreto a inversão 
do ônus da prova.
Consigne-se ainda que a parte requerida deverá apresentar a documentação que disponha para esclarecimento da causa.
A citação não conterá a petição inicial e demais documentos, pois a parte requerida poderá ter acesso ao inteiro teor dos documentos 
juntamente com a inicial por meio do sítio eletrônico do PJE, qual seja: http://pje.tjro.jus.br, informando o referido número dos autos supra, 
nos termos do art. 6º da Lei n. 11.419 de 19 de dezembro de 2006, cumprindo ao que dispõe por conseguinte a Resolução de nº 185 de 18 
de dezembro de 2013 do Conselho Nacional de Justiça (Institui o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe), em seu art. 20. Trata-se de 
seguimento aos intuitos de racionalizar os recursos orçamentários e adoção a instrumentos tecnológicos aptos a permitir a adequação do 
PODER JUDICIÁRIO aos princípios da proteção ambiental, substituindo os autos em meio físico pelo meio eletrônico, como mecanismo 
de celeridade e qualidade na prestação jurisdicional.
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Após, intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 dias.
Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé, 5 de agosto de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo n.: 7002551-41.2021.8.22.0022
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Enriquecimento sem Causa
Valor da causa: R$ 10.729,38 (dez mil, setecentos e vinte e nove reais e trinta e oito centavos)
Parte autora: AILTON RODRIGUES DOS SANTOS, LINHA 86, KM 03, LADO SUL S/N ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA, JUVENIL DE SOUZA OLIVEIRA, LINHA 86, KM 06, LADO SUL S/N ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA, OAB nº RO8713, RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB 
nº RO4088390, AV. SÃO PAULO, n. 1301 - B CRISTO REI - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
Parte requerida: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Sabe-se que a inicial deve preencher requisitos mínimos para ser considerada apta à sua FINALIDADE, bem como, ser instruída com 
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Deste modo, de acordo com o art. 321, do Código de Processo Civil de 2015, intime-se a parte autora, para que no prazo de 15 (quinze) 
dias, junte-se aos autos, o comprovante de endereço da parte autora JUVENIL DE SOUZA OLIVEIRA em seu nome ou comprove o 
vínculo com o titular do comprovante, bem como demais documentos que entender necessário.
Caso não seja cumprido o determinado, tornem os autos conclusos para extinção.
Em caso de cumprimento, prossiga-se conforme abaixo:
Com vistas à celeridade processual, deixo de designar audiência de conciliação, pois a experiência prática tem revelado que a requerida 
não realiza acordos, de modo que a designação de sessão conciliatória só acarretará morosidade ao trâmite do feito e dispêndio aos 
cofres públicos, indo de encontro aos princípios da duração razoável do processo, economicidade e eficiência. 
Assim, CITE-SE a requerida por meio do sistema PJe, para contestar a presente ação, no prazo de quinze dias. Ficando advertida de que, 
o prazo para contestar contar-se-á da data da intimação, conforme Enunciado 13 do Fonaje.
Aplica-se ao caso o Código de Defesa do Consumidor, tendo em vista a existência de relação de consumo entre as partes, considerando 
ainda os fatos ocorridos e a vulnerabilidade técnica, econômica e jurídica da parte autora perante a parte requerida, decreto a inversão 
do ônus da prova.
Consigne-se ainda que a parte requerida deverá apresentar a documentação que disponha para esclarecimento da causa.
A citação não conterá a petição inicial e demais documentos, pois a parte requerida poderá ter acesso ao inteiro teor dos documentos 
juntamente com a inicial por meio do sítio eletrônico do PJE, qual seja: http://pje.tjro.jus.br, informando o referido número dos autos supra, 
nos termos do art. 6º da Lei n. 11.419 de 19 de dezembro de 2006, cumprindo ao que dispõe por conseguinte a Resolução de nº 185 de 
18 de dezembro de 2013 do Conselho Nacional de Justiça (Institui o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe), em seu art. 20. Trata-se 
de seguimento aos intuitos de racionalizar os recursos orçamentários e adoção a instrumentos tecnológicos aptos a permitir a adequação 
do 
PODER JUDICIÁRIO aos princípios da proteção ambiental, substituindo os autos em meio físico pelo meio eletrônico, como mecanismo 
de celeridade e qualidade na prestação jurisdicional.
Após, intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 dias.
Caso não seja cumprido o determinado, tornem os autos conclusos para extinção.
Em caso de cumprimento, prossiga-se conforme abaixo:
Com vistas à celeridade processual, deixo de designar audiência de conciliação, pois a experiência prática tem revelado que a requerida 
não realiza acordos, de modo que a designação de sessão conciliatória só acarretará morosidade ao trâmite do feito e dispêndio aos 
cofres públicos, indo de encontro aos princípios da duração razoável do processo, economicidade e eficiência. 
Assim, CITE-SE a requerida por meio do sistema PJe, para contestar a presente ação, no prazo de quinze dias. Ficando advertida de que, 
o prazo para contestar contar-se-á da data da intimação, conforme Enunciado 13 do Fonaje.
Aplica-se ao caso o Código de Defesa do Consumidor, tendo em vista a existência de relação de consumo entre as partes, considerando 
ainda os fatos ocorridos e a vulnerabilidade técnica, econômica e jurídica da parte autora perante a parte requerida, decreto a inversão 
do ônus da prova.
Consigne-se ainda que a parte requerida deverá apresentar a documentação que disponha para esclarecimento da causa.
A citação não conterá a petição inicial e demais documentos, pois a parte requerida poderá ter acesso ao inteiro teor dos documentos 
juntamente com a inicial por meio do sítio eletrônico do PJE, qual seja: http://pje.tjro.jus.br, informando o referido número dos autos supra, 
nos termos do art. 6º da Lei n. 11.419 de 19 de dezembro de 2006, cumprindo ao que dispõe por conseguinte a Resolução de nº 185 de 
18 de dezembro de 2013 do Conselho Nacional de Justiça (Institui o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe), em seu art. 20. Trata-se 
de seguimento aos intuitos de racionalizar os recursos orçamentários e adoção a instrumentos tecnológicos aptos a permitir a adequação 
do 
PODER JUDICIÁRIO aos princípios da proteção ambiental, substituindo os autos em meio físico pelo meio eletrônico, como mecanismo 
de celeridade e qualidade na prestação jurisdicional.
Após, intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 dias.
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Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé, 5 de agosto de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Processo n°: 7001905-31.2021.8.22.0022
REQUERENTE: HOTEL BEM FICA LTDA
Advogado do(a) REQUERENTE: JEFFERSON DIEGO DA SILVA - RO8574
REQUERIDO: ENERGISA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação, no prazo 
de 15 (quinze) dias.
São Miguel do Guaporé, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Processo n°: 7001986-77.2021.8.22.0022
AUTOR: PEDRO RODRIGUES NETO, IRENILDA RODRIGUES, VANILDA RODRIGUES, VANESSA RODRIGUES SILVA, WILLY 
RODRIGUES, ALTAIR DE MOURA RODRIGUES FERNANDES, VANUSA RODRIGUES
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDER CORREIA - RO9941, RODRIGO FERREIRA BARBOSA - RO8746
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDER CORREIA - RO9941, RODRIGO FERREIRA BARBOSA - RO8746
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDER CORREIA - RO9941, RODRIGO FERREIRA BARBOSA - RO8746
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDER CORREIA - RO9941, RODRIGO FERREIRA BARBOSA - RO8746
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDER CORREIA - RO9941, RODRIGO FERREIRA BARBOSA - RO8746
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDER CORREIA - RO9941, RODRIGO FERREIRA BARBOSA - RO8746
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDER CORREIA - RO9941, RODRIGO FERREIRA BARBOSA - RO8746
REQUERIDO: ENERGISA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação, no prazo 
de 15 (quinze) dias.
São Miguel do Guaporé, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 
Processo n°: 7002378-51.2020.8.22.0022
REQUERENTE: FRANCISCO DE LACERDA SANTOS
Advogados do(a) REQUERENTE: SANDRO ANDAM DE BARROS - RO4424, AILTON FELISBINO TEIXEIRA - RO4427
REQUERIDO: ENERGISA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
São Miguel do Guaporé, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Processo n°: 7002228-36.2021.8.22.0022
AUTOR: JAIR NICOLAU
Advogado do(a) AUTOR: JOAO FRANCISCO MATARA JUNIOR - RO6226-A
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL SA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação, no prazo 
de 15 (quinze) dias.
São Miguel do Guaporé, 10 de agosto de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
PROCESSO: 7002606-89.2021.8.22.0022
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CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTORES: ANA LUCIA PETER KUNRATH, MARINES HENKE KUNRATH, LEANDRO MARCULINO KUNRATH, VITOR HOLZ 
KUNRATH
ADVOGADO DOS AUTORES: ROBSON MARINHO DE CASTRO, OAB nº RO8740
RÉU: AMANDIO ANTONIO KUNRATH
DESPACHO 
Vistos.
Intime-se a parte autora, via advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias comprovar o recolhimento das custas iniciais, conforme 
estabelece o Regimento de Custas (Lei n. 3.896 de 24 de agosto de 2016), sob pena de indeferimento e consequente extinção do feito 
(art. 321, do CPC/2015). 
São Miguel do Guaporé, terça-feira, 10 de agosto de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo: 7003207-37.2017.8.22.0022 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, Restabelecimento 
AUTOR: ROSINEIDE OLIVEIRA DA SILVA 
ADVOGADOS DO AUTOR: ANDREIA FERNANDA BARBOSA DE MELLO, OAB nº PR30373, JURACI MARQUES JUNIOR, OAB nº 
RO2056 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
DESPACHO 
Vistos. 
Em complemento a DECISÃO retro, colaciono ao presente DESPACHO os quesitos deste juízo. 
Pratique-se o necessário para o cumprimento de todos os termos da DECISÃO de id nº 60890768.
São Miguel do Guaporé/RO, 10 de agosto de 2021 .
Katyane Viana Lima Meira 
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
PROCESSO: 7000626-10.2021.8.22.0022
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: VANDERLEI CARIAS DA SILVA, CPF nº 62491300206, LINHA 02 DE MAIO, KM 10, LOTE 13 02, RURAL ZONA RURAL - 
76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ELIEL MOREIRA DE MATOS, OAB nº RO5725
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., RUA PRESIDENTE VARGAS 100, - ATÉ 764/765 CENTRO - 76900-020 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos.
Trata-se de ação previdenciária ajuizada por VANDERLEI CARIAS DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 
- INSS.
A parte autora requereu a desistência do feito.
Dispensada a anuência do requerido, vez que não apresentou contestação. 
Diante do exposto, e considerando o pedido do requerente, HOMOLOGO o pedido de desistência para que surta seus jurídicos e legais 
efeitos, (artigo 200, §único do CPC) e JULGO EXTINTO o feito, nos termos do art. 485 VIII do CPC.
Ante a desistência da parte autora, a presente DECISÃO transita em julgado nesta data (art. 1.000, CPC). 
Sem custas (art. 8º, inciso III, da Lei 3896/16). 
P.R.I.C. 
Arquivem-se.
Serve de carta/MANDADO /ofício. 
São Miguel do Guaporé- , terça-feira, 10 de agosto de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo n.: 7000532-96.2020.8.22.0022
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Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Salário-Maternidade (Art. 71/73)
Valor da causa: R$ 4.180,00 ()
Parte autora: JULIANE KELLY DOS SANTOS GOMES, KM 8 zona rural LINHA 04 - 76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LETICIA VITORIA DOS ANJOS, OAB nº RO9330, KM 08 zona rural LINHA 04 - 76934-000 - SERINGUEIRAS 
- RONDÔNIA, MARCOS UILLIAN GOMES RIBEIRO, OAB nº RO8551
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
1. Designo audiência de instrução para o dia 07 de outubro de 2021, às 09h, pelo sistema de videoconferência.
2. Intimem-se as partes para cientificá-las da data da solenidade, bem como para que informem nos autos e-mail e número de telefone com 
whatsapp, inclusive, dos advogados e das testemunhas a serem ouvidas, para possibilitar o envio do link e a entrada na sala da audiência 
por videoconferência. Na mesma oportunidade, deverá o advogado qualificar as testemunhas a serem ouvidas por este Juízo.
2.1. O link da audiência será encaminhado no prazo até 24h antes da audiência, para os e-mails e telefones informados no processo.
3. Registro que a plataforma disponibilizada pelo TJRO para realização das audiências por videoconferência é o GOOGLE MEET, que 
deverá ser baixado nos DISPOSITIVO s de todos os participantes da audiência (celular, notebook ou computador).
4. No horário da audiência por videoconferência, cada parte e testemunha deverá estar disponível para contato através do e-mail e 
número de celular informado para que a audiência possa ser iniciada. As testemunhas serão autorizadas a entrarem na sessão somente 
no momento de sua oitiva, bem como as partes, caso tenha sido deferido o pedido de depoimento pessoal.
5. Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o documento 
oficial com foto, para conferência e registro.
6. Esclareço, ainda, que caso não ocorra o envio de mensagem confirmatória, visualização do link informado ou acesso à videoconferência 
até o horário de início da audiência será considerado como ausência à audiência virtual, e, se for de qualquer uma das partes, presumir-
se-á o desinteresse na produção da prova oral.
Intimem-se.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
São Miguel do Guaporé, terça-feira, 10 de agosto de 2021
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo n.: 7002566-10.2021.8.22.0022
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Enriquecimento sem Causa
Valor da causa: R$ 4.096,71 (quatro mil, noventa e seis reais e setenta e um centavos)
Parte autora: ANTONIO NARCISO DE OLIVEIRA, LINHA 82, KM 01, LADO SUL S/N ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA, OAB nº RO8713, RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº 
RO4088390, AV. SÃO PAULO, n. 1301 - B CRISTO REI - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
Parte requerida: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Trata-se de ação proposta por ANTONIO NARCISO DE OLIVEIRA, em face de ENERGISA RONDÔNIA-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S/A, pretendendo a condenação da requerida em danos patrimoniais.
Considerando que a requerida possui a política de não fazer qualquer espécie de acordo, em se tratando de ações desta natureza, 
tornando assim, os atos processuais dispendiosos e desnecessários, bem como, se constata que a não realização de audiência de 
conciliação não trará qualquer prejuízo às partes, tampouco, violará direito à ampla defesa ou contraditório, posto que para esse reguardo 
o Juízo fixará prazo para a parte requerida apresentar defesa.
Assim, CITE-SE a requerida por meio do sistema PJe, para contestar a presente ação, no prazo de quinze dias. Ficando advertida de que, 
o prazo para contestar contar-se-á da data da intimação, conforme Enunciado 13 do Fonaje.
Aplica-se ao caso o Código de Defesa do Consumidor, tendo em vista a existência de relação de consumo entre as partes, considerando 
ainda os fatos ocorridos e a vulnerabilidade técnica, econômica e jurídica da parte autora perante a parte requerida, decreto a inversão 
do ônus da prova.
Consigne-se ainda que a parte requerida deverá apresentar a documentação que disponha para esclarecimento da causa.
A citação não conterá a petição inicial e demais documentos, pois a parte requerida poderá ter acesso ao inteiro teor dos documentos 
juntamente com a inicial por meio do sítio eletrônico do PJE, qual seja: http://pje.tjro.jus.br, informando o referido número dos autos supra, 
nos termos do art. 6º da Lei n. 11.419 de 19 de dezembro de 2006, cumprindo ao que dispõe por conseguinte a Resolução de nº 185 de 
18 de dezembro de 2013 do Conselho Nacional de Justiça (Institui o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe), em seu art. 20. Trata-se 
de seguimento aos intuitos de racionalizar os recursos orçamentários e adoção a instrumentos tecnológicos aptos a permitir a adequação 
do 
PODER JUDICIÁRIO aos princípios da proteção ambiental, substituindo os autos em meio físico pelo meio eletrônico, como mecanismo 
de celeridade e qualidade na prestação jurisdicional.
Após, intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 dias.
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Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé, 4 de agosto de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo n.: 7002560-03.2021.8.22.0022
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Enriquecimento sem Causa
Valor da causa: R$ 10.729,38 (dez mil, setecentos e vinte e nove reais e trinta e oito centavos)
Parte autora: DIONIZIO ALVES DA SILVA, LINHA 86, KM 01, LADO SUL S/N ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ 
- RONDÔNIA, JOAO BATISTA LOURENCO DE MACEDO, AVENIDA SAO PAULO 335 CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA, OAB nº RO8713, RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB 
nº RO4088390, AV. SÃO PAULO, n. 1301 - B CRISTO REI - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
Parte requerida: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Sabe-se que a inicial deve preencher requisitos mínimos para ser considerada apta à sua FINALIDADE, bem como, ser instruída com 
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Deste modo, de acordo com o art. 321, do Código de Processo Civil de 2015, intime-se a parte autora, para que no prazo de 15 (quinze) 
dias, junte-se aos autos, o comprovante de endereço da parte autora DIONIZIO ALVES DA SILVA em seu nome ou comprove o vínculo 
com o titular da fatura de luz informada no ID 60810689, pg. 1, bem como demais documentos que entender necessário.
Caso não seja cumprido o determinado, tornem os autos conclusos para extinção.
Em caso de cumprimento, prossiga-se conforme abaixo:
Com vistas à celeridade processual, deixo de designar audiência de conciliação, pois a experiência prática tem revelado que a requerida 
não realiza acordos, de modo que a designação de sessão conciliatória só acarretará morosidade ao trâmite do feito e dispêndio aos 
cofres públicos, indo de encontro aos princípios da duração razoável do processo, economicidade e eficiência. 
Assim, CITE-SE a requerida por meio do sistema PJe, para contestar a presente ação, no prazo de quinze dias. Ficando advertida de que, 
o prazo para contestar contar-se-á da data da intimação, conforme Enunciado 13 do Fonaje.
Aplica-se ao caso o Código de Defesa do Consumidor, tendo em vista a existência de relação de consumo entre as partes, considerando 
ainda os fatos ocorridos e a vulnerabilidade técnica, econômica e jurídica da parte autora perante a parte requerida, decreto a inversão 
do ônus da prova.
Consigne-se ainda que a parte requerida deverá apresentar a documentação que disponha para esclarecimento da causa.
A citação não conterá a petição inicial e demais documentos, pois a parte requerida poderá ter acesso ao inteiro teor dos documentos 
juntamente com a inicial por meio do sítio eletrônico do PJE, qual seja: http://pje.tjro.jus.br, informando o referido número dos autos supra, 
nos termos do art. 6º da Lei n. 11.419 de 19 de dezembro de 2006, cumprindo ao que dispõe por conseguinte a Resolução de nº 185 de 18 
de dezembro de 2013 do Conselho Nacional de Justiça (Institui o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe), em seu art. 20. Trata-se de 
seguimento aos intuitos de racionalizar os recursos orçamentários e adoção a instrumentos tecnológicos aptos a permitir a adequação do 
PODER JUDICIÁRIO aos princípios da proteção ambiental, substituindo os autos em meio físico pelo meio eletrônico, como mecanismo 
de celeridade e qualidade na prestação jurisdicional.
Após, intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 dias.
Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé, 4 de agosto de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Criminal 
Fórum Desembargador Aldo Alberto Castanheira, Av. Cuiabá, n° 2025, Centro, Cacoal/RO 
E-mail: cwl2criminal@tjro.jus.br - Telefone: (69) 3443-7626 PROCESSO: 7002629-35.2021.8.22.0022 CLASSE: Auto de Prisão 
em Flagrante AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA FLAGRANTEADO: CELESTINO ANTONIO 
CARAGNATTO, LINHA 22 C SN, KM 14 OU 23 ZONA RURAL - 76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA ADVOGADO DO 
FLAGRANTEADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Vistos.
Considerando que já houve uma distribuição dos autos no horário do expediente, cujo o número é 7002623-28.2021.8.22.0022, inclusive, 
já houve DECISÃO no feito, razão que determino o arquivamento deste. 
Costa Marques/RO, 10 de agosto de 2021
PEDRO SILLAS CARVALHO Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771Processo: 7002639-50.2019.8.22.0022
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
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EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE JI PARANA LTDA, CNPJ nº 02309070000232, RUA SEIS DE MAIO 1497, - DE 
1361 A 1571 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76900-065 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ARTUR BAIA RAMOS, OAB nº RO6721, NEUMAYER PEREIRA DE SOUZA, OAB nº RO1537
EXECUTADOS: IVONETE FRASIO, CPF nº 43111246272, RODOVIA RO 481, KM 02 s/n ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, GIUVA VIEIRA PAZ, CPF nº 41920716220, RODOVIA 481 KM 02 s/n ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO 
MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
OFICIE-SE a Caixa Econômica Federal para que informe se há valores existentes em conta judicial vinculada a estes autos.
Com a resposta, vista ao exequente.
Após, nada mais havendo, remetam-se os autos ao arquivo.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
São Miguel do Guaporé- RO, terça-feira, 10 de agosto de 2021. 
Katyane Viana Lima Meira Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
7001113-77.2021.8.22.0022
AUTORES: MARCIA DE JESUS LUCAS, VANIA DE JESUS LUCAS, MARCELO LUCAS DE JESUS, MARIA FRANCISCA DE JESUS 
LUCAS, CARLOS LUCAS
ADVOGADO DOS AUTORES: FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA, OAB nº RO8713
REQUERIDO: ENERGISA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA EMBARGOS DECLARAÇÃO
Vistos. 
Trata-se de embargos de declaração, com efeito modificativo, opostos por ENERGISA, no qual se irresigna contra a SENTENÇA exarada 
nos autos.
É o necessário. DECIDO.
Cabem embargos de declaração contra qualquer DECISÃO judicial para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão e 
corrigir erro material, CPC, art. 1.022, considerando-se omissas, inclusive, as decisões que deixarem de se manifestar sobre tese firmada 
em julgamentos de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso em julgamento, bem ainda aquelas 
com falta ou defeito de fundamentação, nos termos do art. 489, § 1º e incs. do NCPC.
A parte Embargante alega em seus argumentos que há omissão na DECISÃO proferida, pois não analisou a tese de ilegitimidade ativa 
da parte embargada.
Pois bem, ao analisar os argumentos apresentados pela parte Embargante, verifica-se que os embargos opostos possui manifesto 
caráter protelatório, pois a matéria que pretende rediscutir se refere ao MÉRITO, ou seja, não apontou em nenhum momento eventual 
omissão, obscuridade, contradição ou erro na SENTENÇA proferida por este juízo, de modo que se utiliza deste recurso para retardar o 
cumprimento da obrigação.
Apenas para pontuar, ao presente, verifica-se que o objetivo da lide é a restituição de valores, decorrente da construção de uma rede 
de distribuição, tendo vários sócios contribuído, dentre o De cujus, que nesta lide é representado pelos herdeiros, o que evidencia a 
legitimidade.
Não à toa, por diversas vezes este juízo já se pronunciou quanto à impossibilidade de se discutir o MÉRITO pela via inadequada, o que 
se coaduna novamente no caso a baila.
Dito isso, os embargos de declaração opostos pela parte são totalmente improcedentes, pois não há qualquer reparo a ser realizada na 
SENTENÇA exarada por este juízo.
Ressalto ainda que a oposição de embargos com manifesto caráter protelatório poderá acarretar a aplicação de multa, por constituir ato 
contrário ao princípio da cooperação processual.
Pelo exposto, 
julgo IMPROCEDENTES os presentes embargos com efeitos modificativos, mantendo incólume a SENTENÇA anteriormente proferida.
Em virtude do objetivo de protelar o feito, aplico multa de 2% sobre o valor da condenação, a ser revertido em favor do Embargado.
Intime-se e certifique-se. Aguarde-se o trânsito em julgado.
São Miguel do Guaporé, 11 de agosto de 2021
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo n.: 7001500-29.2020.8.22.0022
Classe: Divórcio Litigioso
Assunto:Dissolução
REQUERENTE: L. V. D. C., AV. JORGE FRANCA SHINAYDER 245 CENTRO - 76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: FABIANA MODESTO DE ARAUJO, OAB nº RO3122
REQUERIDO: E. P. D. L., AV. JORGE FRANCA SHINAYDER 245 CENTRO - 76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
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Valor da causa:R$ 500.000,00
DECISÃO 
Vistos,
Defiro o pedido de realização de Estudo Psicossocial e socioeconômico, na residência das partes, conforme requerido pelo MINISTÉRIO 
PÚBLICO (ID 56442899).
Encaminhe-se os autos ao NUPS, para realização de Estudo Psicossocial e socioeconômico.
Após a juntada do relatório, intimem-se as partes e o Ministério Público para manifestarem-se.
Por fim, façam os autos conclusos para deliberação.
Expeça-se o necessário.
São Miguel do Guaporé/RO, 11 de agosto de 2021
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Procedimento do Juizado Especial Cível
7002832-31.2020.8.22.0022
AUTOR: ALCIDES PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: LIGIA VERONICA MARMITT, OAB nº RO4195
REQUERIDO: RECOVERY DO BRASIL CONSULTORIA S.A
ADVOGADO DO REQUERIDO: LUCIANO DA SILVA BURATTO, OAB nº SP179235
SENTENÇA 
Vistos.
Cuida-se de embargos de declaração, proposto pela parte Ré em face a SENTENÇA prolatada (ID. 58299526 ).
Alega o embargante que há omissão e contradição na referida SENTENÇA pois, deixou de aplicar a súmula 385 do STJ.
Vieram-me os autos conclusos.
Pois bem.
Ao analisar os fundamentos apresentados pela parte Embargante, verifica-se que não apresentou qualquer apontamento quanto à 
possível omissão, obscuridade, contradição ou erro material na SENTENÇA proferida, ao contrário, procura rediscutir o MÉRITO pela via 
inadequada.
Caso deseja a reforma da SENTENÇA, não deve se utilizar dos embargos de declaração.
Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos moldes acima delineados.
Intimem-se.
Serve a presente como MANDADO de Intimação/Notificação.
Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé/RO, data certificada.
Katyane Viana Lima Meira
Juiz (a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Alvará Judicial - Lei 6858/80
7001740-81.2021.8.22.0022
REQUERENTE: CLEUZA LOPES DE OLIVEIRA, CPF nº 58942882234, LINHA 102 km 12 ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: DANIEL DE PADUA CARDOSO DE FREITAS, OAB nº RO5824, RUA GUAPORÉ 4359 CENTRO - 
76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, MARIA STELLA MARINHO SETTE, OAB nº RO10585
DECISÃO 
Vistos.
Recebo a emenda a inicial e defiro os benefícios da justiça gratuita.
Por conseguinte, expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal, para que informe eventual saldo em conta, em nome da falecida SILVANA 
APARECIDA DE OLIVEIRA (RG sob o n. 1296577/SSP-RO e CPF sob o n. 015.436.212-36), referente ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço e PIS/PASEP. 
Após, intime-se o Ministério Público, para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 721, do Código de Processo Civil).
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFICIO 
São Miguel do Guaporé,11 de agosto de 2021
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo n.: 7000095-89.2019.8.22.0022
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Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:
EXEQUENTE: CICERO ARAUJO DE SOUZA, LINHA 78 KM 06 ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: TIAGO GOMES CANDIDO, OAB nº RO7858
JAIRO REGES DE ALMEIDA, OAB nº RO7882
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 11.976,00
SENTENÇA 
Vistos.
CICERO ARAUJO DE SOUZA, devidamente qualificado nos autos, por intermédio de advogado regularmente habilitado, ingressou em 
Juízo com pedido de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, objetivando o 
recebimento dos valores retroativos, reconhecidos em SENTENÇA, com trânsito em julgado, além dos honorários de sucumbência, da 
fase de conhecimento.
O executado foi devidamente intimado e, não se opôs aos cálculos apresentados pelo exequente.
Foram expedidas as respectivas RPVs (ID 56873695), tendo o exequente informado que a obrigação encontrava-se satisfeita, bem como 
que procedeu o levantamento dos valores depositados (ID 58841797).
Isto posto, julgo EXTINTO o presente feito, em razão do pagamento integral do débito, por parte do executado, com fundamento no artigo 
924, inciso II, do Código de Processo Civil.
Aplico os efeitos do trânsito em julgado previsto no artigo 1.000, do Código de Processo Civil, devendo os autos serem arquivados. 
SERVE O PRESENTE DE MANDADO /CARTA-AR
São Miguel do Guaporé/RO, 11 de agosto de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito 
7001671-49.2021.8.22.0022
AUTOR: DHIEKSON DE OLIVEIRA, CPF nº 04239127203 
ADVOGADO DO AUTOR: GERALDO DA MOTA VAZ JUNIOR, OAB nº RO9824
REQUERIDO: ARNALDO BALDUINO 98533614268, CNPJ nº 14613622000108
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Defiro o pedido de Justiça Gratuita formulado pela parte requerida, ora recorrente, pois comprovada a insuficiência de recursos.
RECEBO o recurso inominado manejado em seu efeito devolutivo, nos termos do art. 43, da Lei nº 9.099/95, uma vez que interposto 
tempestivamente e dispensado o preparo.
INTIME-SE a parte recorrida para apresentar suas contrarrazões, no prazo legal de 10 (dez) dias. 
Após, remetam-se os presentes autos à E. Turma Recursal, com as homenagens deste Juízo. 
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Miguel do Guaporé, quarta-feira, 11 de agosto de 2021
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo n.: 7002341-24.2020.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
Parte autora: MARLUCE MACEDO DA SILVA, LINHA 90, KM 10 S/N ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: THATY RAUANI PAGEL ARCANJO, OAB nº RO10962, RUA DUQUE DE CAXIAS 1518, ESCRITÓRIO 
CENTRO - 76963-842 - CACOAL - RONDÔNIA, LUZINETE PAGEL GALVAO, OAB nº RO4843
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
Relatório:
Trata-se de pedido de concessão de benefício previdenciário de Auxílio Doença, cumulado com conversão em Aposentadoria por 
Invalidez, ajuizado por MARLUCE MACEDO DA SILVA, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS). 
Narrou a autora que, preenche os requisitos necessários para a fruição do benefício pretendido, quais sejam, carência e incapacidade 
para o trabalho ou sua atividade habitual.
Afirmou que labora na atividade rural e, por ser portadora de “diabetes mellitus insulino-dependente (CID 10: E10) e cistite (CID 10: N30)”, 
está impedida de realizar suas atividades habituais (ID 49932716 - pág. 5).
Com a FINALIDADE de comprovar a atividade rurícola e a incapacidade laborativa, juntou aos autos os seguintes documentos: Talão de 
energia (ID 49932720), Laudos Médicos e Exames (IDs 49932724, 49932725, 49932726, 49932728 e 52967663).
Deferida a justiça gratuita, determinou-se a realização de perícia médica e a citação da autarquia previdenciária (ID 50096483).
A perita apresentou Laudo Pericial (ID 54166186), que reconheceu a incapacidade laborativa da autora, de forma total e permanente.
O requerido foi citado e apresentou contestação, em síntese, argumentou, preliminarmente, ausência de interesse de agir. No MÉRITO, 
pugnou pela improcedência dos pedidos iniciais, por ausência dos requisitos legais para obtenção do benefício (ID 56166391).
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A parte autora apresentou réplica e, requereu o julgamento antecipado da lide, com a consequente procedência dos pedidos iniciais (ID 
57079937).
Por fim, a perita requereu o pagamento dos honorários periciais (ID 58337142).
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
Fundamentação:
De início, cumpre anotar que o processo comporta julgamento antecipado da lide, eis que os fatos dependem apenas da análise da prova 
documental já carreada, conforme artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, valendo ressaltar, inclusive, que no bojo dos autos já 
reside laudos, bem como toda documentação necessária a embasar a doença e a qualidade de segurada da parte autora, de forma que 
passo a analisar o feito no estado em que se encontra.
O requerido apresentou questão preliminar, a qual está pendente de julgamento, de forma que passo a analisá-la. 
Da preliminar de inexistência do interesse de agir 
Inicialmente, ressalto que a Lei n. 13.982/2020, tem por FINALIDADE “alterar a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, para dispor 
sobre parâmetros adicionais de caracterização da situação de vulnerabilidade social para fins de elegibilidade ao benefício de prestação 
continuada (BPC), e estabelece medidas excepcionais de proteção social a serem adotadas durante o período de enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto de 2019, a que 
se refere a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020”, o que não é o caso dos autos.
Isto posto, REJEITO a preliminar arguida e passo a análise do MÉRITO do feito.
Compulsando os autos, verifico que o feito se trata de ação ordinária, visando a concessão de auxílio doença e/ou aposentadoria por 
invalidez, a trabalhador rural, acometido de enfermidade que impede seu trabalho campesino.
O auxílio-doença é benefício previdenciário concedido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos, em caráter temporário (art. 59 e seguintes da Lei n.º 8.213/91) e, uma vez constatado que o estado de incapacidade é 
insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, o segurado passa a ser merecedor do benefício 
de aposentadoria por invalidez (Lei nº 8.213/91, art. 42 e seguintes). Tratam-se, portanto, de situações diferenciadas de modo que, 
concedido um benefício, extingue-se o direito ao outro.
Ademais, por força do disposto no § 1º, do art. 42, e na parte final do § 4º, do art. 60, ambos da referida Lei de Benefícios, a concessão 
dos referidos benefícios ao segurado social, estão condicionados a prévio exame médico pericial, a cargo da Previdência Social.
Por sua vez, estabelece o art. 25 que “a concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos 
seguintes períodos de carência: I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 contribuições mensais”.
Da análise dos DISPOSITIVO s acima elencados, pode-se concluir que quatro são os requisitos para a concessão do benefício em tela: 
(a) a qualidade de segurado da requerente; (b) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais; (c) a superveniência de moléstia 
incapacitante para o desenvolvimento de atividade laboral que garanta a subsistência; e (d) o caráter permanente da incapacidade (para 
o caso da aposentadoria por invalidez).
No caso dos autos, a autora não demonstrou sua qualidade de segurada especial, limitando-se a acostar no feito o Cadastro Nacional de 
Informações Sociais, onde comprova que recebeu auxílio previdenciário até 12.3.2014 (ID 49932721).
Portanto, carecem os autos de documentos suficientes a comprovar a contemporaneidade, no período de carência exigido por lei, para 
a concessão do benefício de auxílio doença e/ou aposentadoria por invalidez, no exercício da atividade rural, em regime de economia 
familiar.
Ademais, ressalto que a perita reconheceu o início da incapacidade laboral em setembro/2020 (ID 54166186), cabendo a parte autora ter 
comprovado sua atividade rúcula, como forma de cumprir o requisito de carência de 12 contribuições mensais, eis que entre 12.3.2014 a 
setembro/2020, houve quebra do vínculo previdenciário, o que não ocorreu.
Saliento que, a questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige início 
de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149, do Superior Tribunal de Justiça). 
Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado:
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. FALTA DE QUALIDADE DE SEGURADA 
ESPECIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO STJ. IMPOSSIBILIDADE. 1. São quatro os requisitos para 
a concessão dos benefícios por incapacidade: (a) qualidade de segurado do requerente; (b) cumprimento da carência de 12 contribuições 
mensais; (c) superveniência de moléstia incapacitante para o desenvolvimento de qualquer atividade que garanta a subsistência; e (d) 
caráter definitivo/temporário da incapacidade. 2. O efetivo exercício de atividade rurícola deve ser comprovado no período imediatamente 
anterior ao requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua, mediante apresentação de início de prova material contemporânea 
ao período a ser comprovado, complementada por prova testemunhal idônea, não sendo esta admitida exclusivamente, a teor do art. 
55, § 3º, da Lei 8.213/91, e Súmula 149 do STJ. (TRF-4 - AC: 50539445720174049999 5053944-57.2017.4.04.9999, Relator: ALTAIR 
ANTONIO GREGÓRIO, Data de Julgamento: 30/03/2021, QUINTA TURMA). Grifei.
Assim, não restou comprovado o exercício de atividade rural da parte autora, durante todo período de carência, exigido para a obtenção 
do benefício de aposentadoria rural por idade
DISPOSITIVO:
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial formulado por MARLUCE MACEDO DA SILVA, em face do INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Por conseguinte, extingo o processo, com resolução de MÉRITO, conforme artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Condeno a requerente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes que fixo em 10% (dez por cento) do valor 
da causa, cuja exigibilidade ficará suspensa, nos termos do artigo 98, §3º, do Código de Processo Civil.
Por fim, em atenção ao pedido incluso no id 58275763, encaminhe-se ofício requisitório ao sistema AJG da Justiça Federal, para realização 
do pagamento dos honorários periciais, nos termos da Resolução n. 305/2014, do CJF. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
São Miguel do Guaporé11 de agosto de 2021
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito



3347DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Processo: 7000721-40.2021.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da causa: R$ 18.664,36, dezoito mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e trinta e seis centavos
AUTOR: NAYRA RUFINO BRAGANCA CORREIA, GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 1286 CRISTO REI - 76932-000 - SÃO MIGUEL 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ANA PAULA BRITO DE ALMEIDA, OAB nº RO9539, HEDYCASSIO CASSIANO, OAB nº RO9540
RÉU: BANCO BMG S.A., AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 1830, ANDAR 10 VILA NOVA CONCEIÇÃO - 04543-000 
- SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO RÉU: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA, OAB nº MG109730, Procuradoria do BANCO BMG S.A
DECISÃO 
Trata-se de ação de restituição de valores c/c indenização por danos morais c/c pedido de tutela de urgência, proposta por NAYRA 
RUFINO BRAGANÇA, em face do BANCO BMG SA, objetivando a declaração de inexistência/nulidade da contratação de empréstimo 
via cartão de crédito com RMC, bem como indenização por danos morais, no importe de R$10.000,00. 
O requerido foi citado e, em breve linhas arguiu preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial e, no MÉRITO, pugnou pela 
improcedência dos pedidos iniciais (ID 57966069). 
É o breve relato. Decido.
Em que pese o requerido tenha arguido preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial, verifico que a presente ação tramita 
perante o Juízo comum, de forma que rejeito-a de plano.
Outrossim, sem prejuízo do julgamento antecipado do MÉRITO e para evitar alegações de cerceamento de defesa, especifiquem as 
partes, no prazo de 15 (quinze) dias, as provas que pretendem produzir, justificando a sua necessidade e pertinência para o deslinde da 
causa, sob pena de preclusão.
Velando pelo princípio da economia processual, as partes que tencionarem produzir prova oral, deverão, no mesmo prazo de 15 (quinze) 
dias, contado da intimação da presente DECISÃO, depositar o rol de testemunhas (com a devida qualificação, incluído a informação de 
e-mail/whatsapp) cuja oitiva pretendem, observando-se o número legal.
As testemunhas deverão ser ao máximo de três para cada parte (artigo 357, §6º, do CPC). Somente será admitida a inquirição de 
testemunhas em quantidade superior na hipótese de justificada imprescindibilidade e se necessária para a prova de fatos distintos.
Cabe aos advogados constituídos pelas partes informar ou intimar cada testemunha por si arrolada (observadas as regras do artigo 455, 
do CPC).
No silêncio das partes entenda-se não haver prova testemunhal a ser produzida, sendo o caso de julgamento no estado em que se 
encontra os autos.
Havendo indicação de testemunhas a serem ouvidas, voltem os autos conclusos para deliberações.
Intimem-se.
São Miguel do Guaporé/RO, 10 de agosto de 2021
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br Telefone: (69) 3309-8322 WhatsApp: +55 69 98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-
iehProcesso: 7000935-31.2021.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Concessão
AUTOR: LUZIMAR LOPES BRAS, CPF nº 01679587200, LINHA 51, KM 02 S/N ZONA RURAL - 76934-000 - SERINGUEIRAS - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CARLOS ALBERTO VIEIRA DA ROCHA, OAB nº RO4741
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos. 
LUZIMAR LOPES BRAZ ingressou com a presente ação, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando 
a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por idade, com pedido de tutela de urgência, alegando, em síntese, que é 
segurada da previdência e, que preencheu o requisito mínimo de contribuição, bem como a idade necessária.
Em sede de Contestação, a autarquia ré apresentou preliminar de prescrição quinquenal, enquanto no MÉRITO, pugnou pela improcedência 
da ação (ID 57042761).
A autora impugnou a Contestação e, requereu a procedência dos pedidos iniciais (ID 58030486).
Assim, passo a analisar a preliminar. 
Da preliminar
Prescrição Quinquenal
A Autarquia Ré, em sua peça contestatória, arguiu a presente preliminar de prescrição quinquenal.
Pois bem!
Registro que, em princípio, a pretensão às vantagens pecuniárias decorrentes desta situação jurídica renasce cada vez que se verificar 
essa violação, motivo pelo qual a prescrição só atinge as prestações vencidas há mais de cinco anos.
Nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91 e do enunciado da Súmula n. 85 do Superior Tribunal de Justiça, nas relações 
de trato sucessivo em que figure como devedora a Fazenda Pública, incluída a Previdência Social, as parcelas vencidas e não exigidas 
no quinquênio anterior ao ajuizamento da ação restam fulminadas pela prescrição.
Com efeito, as prestações em atraso não abarcadas pela prescrição quinquenal prevista no art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213 de 
1991, deverão ser pagas de uma só vez.
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Diante do exposto, evidente que a parte autora fará jus as prestações vencidas dentro do quinquênio, como vem sendo aplicado por este 
Juízo, razão pela qual, REJEITO a preliminares arguida.
Outrossim, designo audiência de instrução, pelo sistema de videoconferência, para o dia 9 de dezembro de 2021 às⋅8h30min.
Excepcionalmente e dadas as restrições determinadas pelo E. Tribunal de Justiça de Rondônia para o cumprimento de atos processuais 
em decorrência da pandemia da COVID-19 (Ato Conjunto nº 020/2020-PR-CGJ), tal audiência se dará por videoconferência e utilizada a 
plataforma “Google Meet”. 
Para tanto, a Secretaria de Gabinete deverá criar o evento e encaminhar o link de acesso aos Advogados e Procurador Federal. 
Intimem-se as partes, por seu(s) patrono(s) constituído (advogado).
O(s) advogado(s) das partes deverá(ão) informar no processo, em até 05 (cinco) dias antes da audiência, seus e-mail’s e números de 
telefone, para possibilitar o envio do link da videoconferência e a entrada na sala da audiência da videoconferência, na data e horário pré-
estabelecido, bem como deverão ter instalados em seu computador ou celular, o aplicativo Google Meets, devendo ter disponibilidade de 
câmera e microfone (ainda que embutido no fone de ouvido) e acesso à internet de qualidade compatível com a transmissão. Relembro 
que cabe ao advogado de cada parte informar, orientar e intimar as testemunhas por ele arroladas quanto ao dia, hora e forma de 
realização da audiência por videoconferência, bem como dos recursos tecnológicos necessários para participação.
Na hipótese de a pessoa a ser ouvida (testemunha, etc.) não possuir acesso ao aplicativo whatsapp ou internet disponível para o 
recebimento de chamada/acesso ao aplicativo google.meet, deverá o advogado informar tal situação no processo, no prazo de 05 dias 
antes da audiência.
O procedimento a ser observado na audiência seguirá a ordem e observações abaixo descritas:
1) Será criada uma sala para a conferência no Google Meet, pelo juízo, com a FINALIDADE de registrar a audiência, a qual será integrada 
no sistema gravação de audiências do TJRO.
2) A secretária do Juízo, encaminhará o link da audiência no prazo de até 24 horas antes da audiência, para os e-mails e telefones 
informados no processo.
3) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência presencial, 
deverão ser habilitados áudio e câmera.
4) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser mantido desligado e ser ligado tão somente os momentos em que o 
participante for efetuar alguma intervenção oral.
5) Com o link da videoconferência, tanto as partes quanto os advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, 
utilizando celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando.
7) No horário da audiência por videoconferência, cada parte e testemunha deverão estar disponível para contato através de e-mail e 
número de celular informado para que a audiência possa ter início. As testemunhas serão autorizadas a entrarem na sessão somente no 
momento de sua oitiva, devendo ser respeitada a incomunicabilidade entre elas.
Ciência ao Ministério Público e às Defesas.
Cumpra-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO /INTIMAÇÃO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
São Miguel do Guaporé/RO, 10 de agosto de 2021.
{orgao_julgador.magistrado}
Juíza de Direito
Processo: 7003191-15.2019.8.22.0022
Classe: Desapropriação
Valor da causa: R$ 2.783,03, dois mil, setecentos e oitenta e três reais e três centavos
AUTOR: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO, OAB nº SE6101, ENERGISA RONDÔNIA
RÉU: INLARON INDUSTRIAS DE LATICINIOS DE RONDONIA LTDA, RODOVIA BR-429, GLEBA 01, LOTE 218 S/N ZONA RURAL - 
76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: DEOLAMARA LUCINDO BONFA, OAB nº RO1561
DESPACHO 
Considerando que as questões preliminares, apresentadas pela parte requerida, afetam o MÉRITO da causa, deixo para analisá-las 
quando da prolatação da SENTENÇA.
Sem prejuízo do julgamento antecipado do MÉRITO e para evitar alegações de cerceamento de defesa, especifiquem as partes, no prazo 
de 15 (quinze) dias, as provas que pretendem produzir, justificando a sua necessidade e pertinência para o deslinde da causa, sob pena 
de preclusão.
Velando pelo princípio da economia processual, as partes que tencionarem produzir prova oral, deverão, no mesmo prazo de 15 (quinze) 
dias, contado da intimação da presente DECISÃO, depositar o rol de testemunhas (com a devida qualificação, incluído a informação de 
e-mail/whatsapp) cuja oitiva pretendem, observando-se o número legal.
As testemunhas deverão ser ao máximo de três para cada parte (artigo 357, §6º, do CPC). Somente será admitida a inquirição de 
testemunhas em quantidade superior na hipótese de justificada imprescindibilidade e se necessária para a prova de fatos distintos.
Cabe aos advogados constituídos pelas partes informar ou intimar cada testemunha por si arrolada (observadas as regras do artigo 455, 
do CPC).
No silêncio das partes entenda-se não haver prova testemunhal a ser produzida, sendo o caso de julgamento no estado em que se 
encontra os autos.
Havendo indicação de testemunhas a serem ouvidas, voltem os autos conclusos para deliberações.
Intimem-se.
São Miguel do Guaporé/RO , 10 de agosto de 2021
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
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AUTOS: 7001368-69.2020.8.22.0022
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: ERLI VIEIRA DE SOUZA, RUA CARIBAMBA 2606 CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: THATY RAUANI PAGEL ARCANJO, OAB nº RO10962, LUZINETE PAGEL GALVAO, OAB nº RO4843
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
I – Relatório:
Trata-se de ação para concessão do benefício de prestação continuada, ao portador de deficiência, cumulada com antecipação dos 
efeitos da tutela jurisdicional, promovida por ERLI VIEIRA DE SOUZA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
O autor, em breves linhas, sustenta que é portador de deficiência e que o grupo familiar no qual está inserido, possui parcas condições 
financeiras.
A DECISÃO de ID 42265010, deferiu o benefício da gratuidade judiciária e, indeferiu a medida acautelatória pleiteada, determinando-se 
a produção de prova pericial, estudo social e a citação da parte contrária.
Laudo médico acostado em ID 50559262.
O INSS foi citado e apresentou contestação, pugnando pela improcedência do feito, eis que não fora detectado qualquer impedimento a 
longo prazo (ID 51439710).
Instada, a parte autora, impugnou o laudo pericial, por acreditar que não se coaduna com as provas constante do feito e, requereu a 
procedência dos pedidos iniciais (ID 51492467).
Perícia social acostada no ID 56410873.
Em seguida, as partes apresentaram manifestações, a requerente pela procedência dos pedidos e o requerido pela improcedência da 
petição inicial (IDs 56785972 e 57355074).
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. DECIDO.
II – Fundamentação:
De início, cumpre anotar que o processo comporta julgamento antecipado da lide, eis que os fatos dependem apenas da análise da prova 
documental, já carreada ao feito, conforme artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, valendo ressaltar, inclusive, que no bojo dos 
autos já residem laudos, bem como toda documentação necessária para avaliar o pedido inicial, de forma que passo a analisar o feito no 
estado em que se encontra.
A assistência social tem, dentre seus objetivos, a garantia de um salário-mínimo de benefício mensal, à pessoa portadora de deficiência 
que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.
O benefício de prestação continuada, mais conhecido como LOAS (Lei Orgânica de Assistência Social), está previsto no artigo 20, da Lei 
n. 8.742/93, in verbis:
Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 
(sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 
§ 1 º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de 
um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o 
mesmo teto. § 2º Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem 
impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode 
obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. § 3º Considera-se incapaz de 
prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja: I - igual ou inferior a 1/4 (um quarto) 
do salário-mínimo, até 31 de dezembro de 2020; § 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com 
qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza 
indenizatória. […] § 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o § 2º, 
composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro 
Social – INSS. [...] § 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2º deste artigo, aquele que produza efeitos pelo 
prazo mínimo de 2 (dois) anos.
Nesse contexto, observo que o artigo ora colacionado estabelece quatro requisitos básicos, para a concessão do benefício ora vergastado: 
1) ser idoso ou pessoa com deficiência; 2) integrar grupo familiar dentro da zona de miserabilidade; 3) não receber outro benefício da 
seguridade social; e 4) ter nacionalidade brasileira.
No caso em apreço, a perícia médica judicial, realizada para verificar a existência de incapacidade para a vida e para o trabalho (deficiência) 
do requerente, concluiu que o autor não se enquadra como pessoa deficiente e, ao final informou que ele possui “capacidade laboral 
reduzida, porém, não impedido de exercer a mesma atividade laboral (ID 50559262).
É bem verdade que a monocular se encontra classificada como deficiência, nos termos da Lei n. 14.126/2021, contudo, ao ser 
regulamentada pelo Decreto 10.654/2021, expôs que: 
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a avaliação biopsicossocial da visão monocular para fins de reconhecimento da condição de pessoa 
com deficiência.
Art. 2º A visão monocular, classificada como deficiência sensorial, do tipo visual, pelo art. 1º da Lei nº 14.126, de 22 de março de 2021, 
será avaliada na forma prevista nos § 1º e § 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, para fins de reconhecimento da condição 
de pessoa com deficiência.
Da simples leitura dos artigos, conclui-se que a visão monocular consiste em deficiência sensorial, do tipo visual, porém, se faz necessária, 
ainda, a aferição da existência de impedimento de longo prazo que, em interação com uma ou mais barreiras, possa obstruir a participação 
do solicitante na sociedade, em igualdade de condições com as demais pessoas.
Ocorre que, o autor possui 53 anos de idade e, apesar de possuir perda da visão em olho esquerdo, o perito informou que o requerente 
tem capacidade laboral reduzida, porém, não está impedido de exercer a mesma atividade laboral.
Desta forma, não resta evidenciada a presença de impedimento apto a ensejar a concessão do benefício assistencial requestado, razão 
pela qual, impõe-se a improcedência da pretensão autoral.
III – DISPOSITIVO:
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Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, proposto por ERLI VIEIRA DE SOUZA e, extingo o processo com resolução 
do MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Condeno a parte requerente ao pagamento das custas processuais e de honorários de sucumbência, os quais arbitro em 10% sobre o 
valor da causa, nos termos do art. 85, §2º, do Código de Processo Civil, ficando, contudo, suspensa sua exigibilidade pelo prazo de 05 
(cinco) anos, conforme art. 98, §3º, da Lei n. 13.105/2015.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Transitada em julgado, arquivem-se.
São Miguel do Guaporé/RO, 9 de junho de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7002528-32.2020.8.22.0022
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: A. G. P.
Advogado do(a) AUTOR: LIGIA VERONICA MARMITT - RO4195
RÉU: V. L. D. S. e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - SENTENÇA 
Fica a parte AUTORA acerca da SENTENÇA.
DISPOSITIVO: “(...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial formulado por A. G. P. em face de E. E. L. de S.. Declaro 
resolvido o MÉRITO com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento de honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, contudo, fica a exigibilidade do título suspensa pelo prazo 
de 05 (cinco) anos, visto que foi concedida a gratuidade de justiça. Intimem-se as partes. Havendo recurso, intime-se o recorrido para 
apresentar contrarrazões e em seguida remeta-se ao TJ\RO para apreciação. Com o trânsito em julgado, arquive-se.” 
Processo: 7001991-70.2019.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da causa: R$ 11.976,00, onze mil, novecentos e setenta e seis reais
AUTOR: MOISES FAUSTINO DE SOUZA, LH 102, KM 12, SUL ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LIGIA VERONICA MARMITT, OAB nº RO4195
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA MARECHAL RONDON 870, SALA 114 1 ANDAR CENTRO - 
76900-082 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Da análise dos documentos existentes nos autos, denota que o autor foi avaliado por médica perita, a qual respondeu, de forma clara, 
objetiva e detalhada, os quesitos formulados pelas partes. Com efeito, não há razão para a realização de nova pericia judicial, com outro 
profissional, apenas porque o requerente discordou das conclusões apresentadas pelo expert.
Ressalto que, a mera irresignação com o resultado da perícia não autoriza a renovação da prova técnica, que é uma exceção, e não uma 
faculdade da parte.
Sem prejuízo do julgamento antecipado do MÉRITO e para evitar alegações de cerceamento de defesa, especifiquem as partes, no prazo 
de 15 (quinze) dias, as provas que pretendem produzir, justificando a sua necessidade e pertinência para o deslinde da causa, sob pena 
de preclusão.
Velando pelo princípio da economia processual, as partes que tencionarem produzir prova oral, deverão, no mesmo prazo de 15 (quinze) 
dias, contado da intimação da presente DECISÃO, depositar o rol de testemunhas (com a devida qualificação, incluído a informação de 
e-mail/whatsapp) cuja oitiva pretendem, observando-se o número legal.
As testemunhas deverão ser ao máximo de três para cada parte (artigo 357, §6º, do CPC). Somente será admitida a inquirição de 
testemunhas em quantidade superior na hipótese de justificada imprescindibilidade e se necessária para a prova de fatos distintos.
Cabe aos advogados constituídos pelas partes informar ou intimar cada testemunha por si arrolada (observadas as regras do artigo 455, 
do CPC).
No silêncio das partes entenda-se não haver prova testemunhal a ser produzida, sendo o caso de julgamento no estado em que se 
encontra os autos.
Havendo indicação de testemunhas a serem ouvidas, voltem os autos conclusos para deliberações.
Por fim, encaminhe-se ofício requisitório ao sistema AJG da Justiça Federal, para realização do pagamento dos honorários periciais, nos 
termos da Resolução n. 305/2014, do CJF.
Intimem-se e Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé/RO , 10 de agosto de 2021
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br Telefone: (69) 3309-8322 WhatsApp: +55 69 98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-
iehProcesso: 7002991-08.2019.8.22.0022
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Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito
AUTOR: RAIMUNDO DE SOUZA TORRES, CPF nº 16216741268, AVENIDA BRASIL 566 BAIRRO BOA VISTA - 76932-000 - SÃO 
MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LUIZ GONCALVES FILHO, OAB nº RO10381, NEIDE SKALECKI DE JESUS GONCALVES, OAB nº RO283B, 
DIONEI GERALDO, OAB nº RO10420
RÉUS: E. BORIM TRANSPORTES EIRELI - ME, CNPJ nº 00189732000171, AVENIDA SÃO LUIZ 1000 BAIRRO SÃO LUIZ - 78200-000 
- CÁCERES - MATO GROSSO, BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS, CNPJ nº 92682038019803, AVENIDA CARLOS 
GOMES 741, - DE 611 A 965 - LADO ÍMPAR CAIARI - 76801-147 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: FERNANDO COSMO DE OLIVEIRA ANTONIASSI, OAB nº MT28136O, HAMILTON LOBO MENDES FILHO, 
OAB nº MT10791
DESPACHO 
Vistos. 
Designo audiência de instrução, pelo sistema de videoconferência, para o dia 8 de outubro de 2021 às⋅12horas.
Excepcionalmente e dadas as restrições determinadas pelo E. Tribunal de Justiça de Rondônia para o cumprimento de atos processuais 
em decorrência da pandemia da COVID-19 (Ato Conjunto nº 020/2020-PR-CGJ), tal audiência se dará por videoconferência e utilizada a 
plataforma “Google Meet”. 
Para tanto, a Secretaria de Gabinete deverá criar o evento e encaminhar o link de acesso aos Advogados e Procurador Federal. 
Intimem-se as partes, por seu(s) patrono(s) constituído (advogado).
O(s) advogado(s) das partes deverá(ão) informar no processo, em até 05 (cinco) dias antes da audiência, seus e-mail’s e números de 
telefone, para possibilitar o envio do link da videoconferência e a entrada na sala da audiência da videoconferência, na data e horário pré-
estabelecido, bem como deverão ter instalados em seu computador ou celular, o aplicativo Google Meets, devendo ter disponibilidade de 
câmera e microfone (ainda que embutido no fone de ouvido) e acesso à internet de qualidade compatível com a transmissão. Relembro 
que cabe ao advogado de cada parte informar, orientar e intimar as partes e testemunhas por ele arroladas quanto ao dia, hora e forma 
de realização da audiência por videoconferência, bem como dos recursos tecnológicos necessários para participação.
Na hipótese de a pessoa a ser ouvida (testemunha, etc.) não possuir acesso ao aplicativo whatsapp ou internet disponível para o 
recebimento de chamada/acesso ao aplicativo google.meet, deverá o advogado informar tal situação no processo, no prazo de 05 dias 
antes da audiência.
O procedimento a ser observado na audiência seguirá a ordem e observações abaixo descritas:
1) Será criada uma sala para a conferência no Google Meet, pelo juízo, com a FINALIDADE de registrar a audiência, a qual será integrada 
no sistema gravação de audiências do TJRO.
2) A secretária do Juízo, encaminhará o link da audiência no prazo de até 24 horas antes da audiência, para os e-mails e telefones 
informados no processo.
3) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência presencial, 
deverão ser habilitados áudio e câmera.
4) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser mantido desligado e ser ligado tão somente os momentos em que o 
participante for efetuar alguma intervenção oral.
5) Com o link da videoconferência, tanto as partes quanto os advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, 
utilizando celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando.
7) No horário da audiência por videoconferência, cada parte e testemunha deverão estar disponível para contato através de e-mail e 
número de celular informado para que a audiência possa ter início. As testemunhas serão autorizadas a entrarem na sessão somente no 
momento de sua oitiva, devendo ser respeitada a incomunicabilidade entre elas.
Ciência ao Ministério Público e às Defesas.
Cumpra-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO /INTIMAÇÃO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
São Miguel do Guaporé/RO, 10 de agosto de 2021.
{orgao_julgador.magistrado}
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7001853-69.2020.8.22.0022
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: A. D. S. S. 
Advogados do(a) AUTOR: FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA - RO8713, MIKAELE RICARTE DE OLIVEIRA SILVA - RO10124
RÉU: D. E. D. S. S. e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo: 7001325-35.2020.8.22.0022 
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Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, Honorários Advocatícios, Liminar 
Requerente (s): ROSIMERE LIUTH PESENTTI, CPF nº 67872662272, RUA MOGNO 1911 CRISTO REI - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
Advogado (s): LIGIA VERONICA MARMITT, OAB nº RO4195 
Requerido (s): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado (s): PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
__________________________________________________________________________
SENTENÇA 
Relatório:
Trata-se de pedido de concessão do benefício de Auxílio Doença, cumulado com conversão em Aposentadoria por Invalidez, ajuizado por 
ROSIMERE LUITH PESENTTI, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS). 
Narrou a autora que, preenche os requisitos necessários para a fruição do benefício pretendido, quais sejam, carência e incapacidade 
para o trabalho ou atividade habitual.
Afirmou que trabalha na lide campesina e, por ser portadora de membro inferior a direita (CID M51.1, M54.2, M05.8 E M79.0), está 
impedida de exercer o labor rurícola, motivo pelo qual preiteia-se benefício previdenciário.
Com a FINALIDADE de comprovar qualidade de segurada e a incapacidade laborativa, juntou aos autos os seguintes documentos: 
Declaração emitida pela JBS (ID 38746444), Laudos Médicos, Atestados Médicos e Exames Médicos (IDs 38746445, 38746446, 
38746447) e Cadastro Nacional de Informações Sociais (ID 38746448).
Deferida a justiça gratuita, determinou-se a realização de perícia médica e citação da autarquia previdenciária (ID 42038287).
O perito apresentou Laudo Pericial (ID 56431302), reconhecendo a incapacidade laboral da autora, de forma total e temporária.
O requerido foi citado e apresentou contestação, com proposta de acordo. No MÉRITO, pugnou pela improcedência dos pedidos iniciais, 
por ausência dos requisitos legais para obtenção do benefício (ID 58826395).
A parte autora apresentou réplica, recusando a proposta de acordo, oportunidade em que requereu a procedência dos pedidos iniciais 
(ID 59151634).
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
Fundamentos:
De início, cumpre anotar que o processo comporta julgamento antecipado da lide, eis que os fatos dependem apenas da análise da prova 
documental já carreada, conforme artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, valendo ressaltar, inclusive, que no bojo dos autos já 
reside laudos, bem como toda documentação necessária a embasar a doença e a qualidade de segurada da parte autora, de forma que 
passo a analisar o feito no estado em que se encontra.
Compulsando os autos, observo que o feito se trata de ação ordinária, visando a concessão de auxílio doença e/ou aposentadoria por 
invalidez a trabalhador urbano, acometido de enfermidade que impede seu trabalho habitual.
O auxílio-doença é benefício previdenciário concedido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos, em caráter temporário (art. 59 e seguintes da Lei n.º 8.213/91). Uma vez constatado que o estado de incapacidade é 
insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, o segurado passa a ser merecedor do benefício 
de aposentadoria por invalidez (Lei nº 8.213/91, art. 42 e seguintes). Tratam-se, portanto, de situações diferenciadas de modo que, 
concedido um benefício, extingue-se o direito ao outro.
Ademais, por força do disposto no § 1º, do art. 42, e na parte final do § 4º, do art. 60, ambos da referida Lei de Benefícios, a concessão 
dos referidos benefícios ao segurado social, estão condicionados a prévio exame médico pericial a cargo da Previdência Social.
Por sua vez, estabelece o art. 25 que “a concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos 
seguintes períodos de carência: I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 contribuições mensais”.
Da análise dos DISPOSITIVO s acima elencados, pode-se concluir que quatro são os requisitos para a concessão do benefício em tela: 
(a) a qualidade de segurado da requerente; (b) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais; (c) a superveniência de moléstia 
incapacitante para o desenvolvimento de atividade laboral que garanta a subsistência; e (d) o caráter permanente da incapacidade (para 
o caso da aposentadoria por invalidez).
Da qualidade de segurado e carência
A qualidade de segurada da parte autora encontra-se reconhecida pelo INSS, conforme observa-se do Cadastro Nacional de Informações 
Sociais (ID 38746448).
Consta dos autos que, a autora exerceu atividade laborativa, junto a Empresa JBS, iniciando-se em 12.7.2016, suspendendo o vínculo 
empregatício em 31.3.2017 (ID 38746448), quando do afastamento por doença e, por consequência recebeu auxílio doença no período 
de 16/04/2017 a 17/04/2019 (ID 38746448), estando portando, vinculada a previdência social.
Assim, não há dúvidas quanto à qualidade de segurado especial da requerente, preenchendo o primeiro requisito.
Da incapacidade
A questão nuclear dos autos, cinge-se em apurar se a requerente possui condições físicas para exercício do trabalho.
Na perícia realizada, o perito médico nomeado, concluiu que o autor é portador de transtornos dos discos intervertebrais cervicais (CID 10 
M50.1-M47), artrite reumatoide soropositiva (CID 10 M05) e Fibromialgia (CID 10 M79.7), encontrando-se totalmente e temporariamente 
incapacitado para o trabalho habitual, desde junho/2020, necessitando de 12 meses de afastamento, a fim de realizar tratamento médico 
especializado visando a melhora no quadro (ID 56431302).
Esclareça-se, neste ponto, que na sistemática processual civil vigente, o juiz deve apreciar a prova constante dos autos, independentemente 
do sujeito que a tiver promovido, e indicar na DECISÃO as razões da formação de seu convencimento (art. 371, do CPC), e tratando-se 
de prova pericial, indicar os motivos que o levaram a considerar ou a deixar de considerar as conclusões do laudo, levando em conta o 
método utilizado pelo perito (art. 479, do CPC).
Assim, considerando a relação de causalidade entre a doença da requerente e a incapacidade temporária e parcial, verifica-se que o(a) 
autor(a) faz jus ao benefício de auxílio doença, desde junho/2020, conforme informou a perícia, pelo período inicial de 12 meses (ID 
56431302). 
Doravante, a fiscalização acerca da necessidade da manutenção do auxílio previdenciário, de tempo em tempo, será ônus da autarquia 
federal, a qual é a responsável pelo ato, mediante prévia perícia médica, nos termos do art. 60, §10, da Lei n. 8.213/91.
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DISPOSITIVO:
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial formulado, com resolução de MÉRITO, com fundamento no art. 
487, I, do CPC c/c Lei n. 8.213/91, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, a conceder à autora ROSIMERE LUITH 
PESENTTI o benefício de auxílio doença, desde junho/2020, conforme orientou a perícia, pelo período inicial de 12 meses, contados da 
data da perícia: 4.3.2021 (ID 56431302).
Tendo em vista estarem, neste momento, evidenciadas as condições autorizadoras à implantação do benefício e, uma vez preenchidos os 
requisitos dos artigos 294 e 303, todos do Código de Processo Civil, bem como a inexistência de impedimentos processuais, CONCEDO 
a tutela de urgência pleiteada, a fim de determinar a imediata implementação do benefício de auxílio doença.
Face a antecipação da tutela ora concedida e no intuito de efetivar a tutela provisória, determino, com base no artigo 297 do CPC, que o 
requerido Instituto Nacional do Seguro Social – INSS providencie, no prazo de 15 dias, a implementação do benefício de auxílio doença, 
independentemente do trânsito em julgado.
Quanto à correção monetária, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção 
monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre a inscrição do crédito 
em precatório e o efetivo pagamento. No que concerne a correção anterior a inscrição do precatório, a questão ainda estava pendente de 
julgamento pelo Supremo Tribunal Federal (RE 870947 RG/SE). No dia 20/09/2017, ao concluir o julgamento do Recurso Extraordinário 
(RE) 870947, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), por maioria dos ministros, seguiu o voto do relator, ministro Luiz Fux, 
segundo o qual foi afastado o uso da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária dos débitos judiciais da Fazenda Pública, 
mesmo no período da dívida anterior à expedição do precatório. Em seu lugar, o índice de correção monetária adotado foi o Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), considerado mais adequado para recompor a perda de poder de compra. Desse modo, 
no sentido de cumprir com a DECISÃO do STF, determino sejam os cálculos realizados de acordo com os parâmetros utilizados no site: 
https://www.jfrs.jus.br/projefweb/ (Correção monetária - Diversos II => [...BTN - INPC (03/91) - UFIR (01/92) - IPCA-E (01/00)], tendo em 
vista que o programa está de acordo a DECISÃO citada quanto a correção monetária (IPCA-E) ou site https://www.jfrs.jus.br/jusprev2/ ( 
Diversos III => [...BTN – INPC (03/91) - UFIR (01/92) – IPCA-E (01/00) - TR(07/09) – IPCA-E (26/03/15)] * desde que a parcela inicial seja 
a partir de 26.03.2015, considerando que antes dessa data o programa utiliza a TR entre outras.
Os juros de mora, por sua vez, são devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação - (Súmula n. 204/STJ), 
até o advento da Lei n. 11.960/2009, a partir de quando incidirão à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês – ou outro índice de juros 
remuneratórios das cadernetas de poupança que eventualmente venha a ser estabelecido –, até a apuração definitiva dos cálculos de 
liquidação (TRF da 1ª Região – EDAMS0028664-88.2001.4.01.3800/MG, Rel. Desembargadora Federal Neuza Maria Alves da Silva, 
Segunda Turma, e-DJF1 p. 26 de 06/05/2010).
Sem custas processuais, conforme estabelece o art. 5º, inciso I, da Lei Estadual 3.896/2016.
Condeno também a parte requerida ao pagamento dos honorários sucumbenciais, os quais fixo em 10% sobre o valor das parcelas 
vencidas até a prolação da SENTENÇA, o que faço com base no art. 85, § 2º, inciso I, do CPC e Súmula 111 do STJ.
Por fim, encaminhe-se ofício requisitório ao sistema AJG da Justiça Federal, para realização do pagamento dos honorários periciais, nos 
termos da Resolução n. 305/2014, do CJF.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos.
São Miguel do Guaporé, 10 de agosto de 2021.
Katyane Viana Lima Meira 
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo n.: 7002617-21.2021.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Concessão
Valor da causa: R$ 13.200,00 (treze mil, duzentos reais)
Parte autora: AUTOR: WILSON RODRIGUES DE OLIVEIRA FILHO, CPF nº 62952331715, KM 4,5 zona rural LINHA 11 - 76934-000 - 
SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LETICIA VITORIA DOS ANJOS, OAB nº RO9330, MARCOS UILLIAN GOMES RIBEIRO, OAB nº RO8551, 
KM 01 Zona Rural LINHA 00 - 76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
Parte requerida: RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
Recebo a inicial e defiro a gratuidade judiciária, nos termos do art. 98 do CPC.
Passo a analisar o pedido, no que toca à tutela de urgência.
O art. 300, do Novo Código de Processo Civil caput, estabelece que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
E, o § 3º do mesmo DISPOSITIVO referido adverte quanto a impossibilidade de concessão da tutela nas hipóteses em que houver perigo 
de irreversibilidade dos seus efeitos.
Pois bem. No caso dos autos, pleiteia a Autora o deferimento de tutela de urgência, a fim de que o Juízo determine ao Requerido a 
implantação imediata de aposentadoria por idade rural.
Ocorre, entretanto, em que pese os argumentos da parte Autora, não vislumbro a alegada probabilidade do direito, isso em razão de em 
sede administrativa o INSS ter negado o benefício ora pleiteado embasado na falta de comprovação da atividade rural em números de 
meses idênticos à carência do benefício.
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Nesse sentido, como são atributos do Ato Administrativo a presunção de legalidade e veracidade, entendo que o caso se encaixa 
perfeitamente na hipótese prevista no art. 300, § 3º do Código Processo Civil, que veda a concessão da tutela quando houver perigo de 
irreversibilidade dos seus efeitos.
No caso vertente, mostra-se necessária a instrução processual no intuito de coletar informações que funcionaram no convencimento do 
juízo.
1) Assim, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA de natureza antecipada.
2) Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo de designar audiência 
de conciliação.
3) CITE-SE o INSS dos termos da ação e INTIME-O, para querendo, contestar no prazo legal.
Não sendo apresentada a contestação no prazo legal, certifique-se.
4) Ofertada a contestação com assertivas preliminares ou juntada de documentos novos, intime-se a parte Autora para, querendo, 
IMPUGNAR, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos arts. 350 e 351, do CPC.
5) Por fim, apresentada ou não a impugnação - Intimem-se as partes a especificarem os meios de provas que pretendem produzir e caso 
queiram, sugiram os pontos controvertidos da demanda – no prazo comum de 10 (dez) dias.
Cite-se. Intimem-se.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do NCPC.
SIRVA A PRESENTE DE CARTA PRECATÓRIA/MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO E DEMAIS COMUNICAÇÕES.
São Miguel do Guaporé terça-feira, 10 de agosto de 2021 às 13:45 13:45
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo nº: 7002502-97.2021.8.22.0022
Classe: Interdição
Assunto: Nomeação
Requerente/Exequente:MARIA FERNANDES DA COSTA, LINHA 102, KM 13 s/n ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
Advogado do requerente: GERALDO DA MOTA VAZ JUNIOR, OAB nº RO9824
Requerido/Executado: FRANCIVALDO FERNANDES DA COSTA, LINHA 102, KM 13 s/n ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
Advogado do requerido: REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos;
1- Recebo a petição inicial, deferindo-se a gratuidade judiciária em favor da parte requerente, nos termos do art. 98 § 3° do CPC
2- Trata-se de ação de curatela, nos moldes que a nova legislação civil impõe (Lei n. 13.146/2015 – Estatuto da Pessoa com Deficiência) 
e que alterou diversos DISPOSITIVO s do Código Civil Brasileiro.
3- Presentes os requisitos necessários à concessão de tutela provisória de urgência (artigos 294 e 300, ambos do CPC/2015) e atentando-
se para os documentos apresentados no Feito e que indicam a necessidade da curatela provisória, nos moldes do art. 85, § 3º, da Lei 
n. 13.146/2015, DEFIRO o pleito para conceder a curatela provisória de FRANCISVALDO FERNANDES DA COSTA para sua genitora 
MARIA FERNANDES DA COSTA.
A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial (art. 85 da Lei 13.146/2015).
Consigna-se que os bens do curatelado não poderão ser vendidos pela curadora provisória, a não ser mediante autorização judicial 
(artigos 1.750 e 1.754, ambos do Código Civil).
Não poderá também a curadora contrair dívidas em nome do curatelado, inclusive para abatimento direto em eventual benefício 
previdenciário, a não ser por expressa e específica autorização judicial (art. 1.748, I, do Código Civil).
3.1- Fica AUTORIZADA a curadora a:
a) receber os vencimentos ou benefício previdenciário do curatelado, nos termos do art. 1.747, II, do Código Civil. Outros valores que 
não aqueles (vencimentos e benefícios previdenciários), deverão ser depositados em conta poupança, somente movimentável mediante 
alvará judicial;
b) representar o curatelado em órgãos administrativos e judiciais, em qualquer justiça e instância, para preservação de seu direito, sendo 
que qualquer valor recebido em ação administrativa ou judicial deverá ser depositado em conta poupança, igualmente movimentável 
mediante alvará judicial;
c) gerenciar bens móveis e imóveis do curatelado, vedando-se emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser 
deMANDADO, e praticar, em geral, os atos que não sejam de mera administração (art. 1.782 do Código Civil).
Outras situações particulares deverão ser reclamadas de forma individualizada no Feito.
Todos os valores somente poderão ser utilizados em benefício exclusivo do curatelado, lembrando que a qualquer instante poderá a 
curadora ser instada para prestação de contas, pelo que deverá ter cuidado no armazenamento de notas, recibos, comprovantes etc.
4- Cite-se a parte requerida, na forma do art. 751 do CPC/2015, com todas as advertências legais.
Dentro do prazo de 15 (quinze) dias contado da citação, o requerido poderá impugnar o pedido (art. 752 do CPC/2015), e, não havendo 
manifestação e não constituindo advogado nos autos, será a ele nomeado Curador Especial (art. 752, § 2º, CPC/2015).
Expeça-se o necessário, consignando que, caso o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça constate a incapacidade de compreensão do ato de 
citação, já deverá efetuar a citação na pessoa do curador provisório, ora demandante, que já assumiu os cuidados pelos interesses do 
requerido, mediante compromisso.
5- Com a juntada do laudo pericial, intime-se as partes e dê-se vistas ao Ministério Público.
6-Designo audiência de apresentação para o dia 04 de novembro de 2021, às 09:30 horas.
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6.1 A audiência será realizada virtualmente no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, localizado na Avenida São Paulo, 
nº 1395, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé/RO, preferencialmente, por intermédio do aplicativo de comunicação Whatsapp ou Google 
Meet;
6.2 Assim que receber a citação, as partes deverão buscar orientação sobre como acessar os aplicativos Whatsapp e Google Meet de 
seu celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação.
Ressalto que, as audiências serão realizadas PREFERENCIALMENTE, pelo aplicativo Whatsapp, devendo as partes, a contar do 
recebimento desta intimação, IMEDIATAMENTE, informarem nestes autos, número de contato telefônico VÁLIDO, que receba chamada 
através do Whatsapp, visando à realização da videochamada.
Ressalto que, persistindo eventuais dúvidas, poderá a parte interessada contactar o CEJUSC local, através do número (69) 3309-8790.
6.3 Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos e envio do link de acesso à audiência virtual;
6.4 Em havendo algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverão fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
6.5 Deverão estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO;
6.6 Deverão acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência;
6.7 Assegurarão que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir;
6.8 Se o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser 
agendada nova audiência virtual, devendo, nessa hipótese, os autos voltarem conclusos para deliberação.
6.9 Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial;
6.10 O(s) procurador(es) e preposto(s) das partes deverá(ão) comparecer à audiência munido(s) de poderes específicos para 
transacionar;
6.11 As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
6.12 Em cumprimento ao provimento nº 003/2012-CG o requerido que não tendo condições de constituir advogado, o Estado lhe 
assegurará o direito por meio da Defensoria Pública. Para tanto, em havendo interesse, deverá comparecer, imediatamente e antes do 
decurso do prazo de 15 (quinze) dias, na sede Rua Padre Adolfo, 2434, Jardim Clodoaldo, Cacoal/RO (antigo prédio do TCE), portando 
este documento e demais que acompanham.
Pratique-se o necessário.
SIRVA-SE DESTA DECISÃO SERVIRÁ DE MANDADO E OFÍCIO.
SIRVA DE TERMO DE CURATELA PROVISÓRIA.
Cumpra-se com urgência.
São Miguel do Guaporé, terça-feira, 10 de agosto de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo n.: 7002435-35.2021.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 13.200,00
Última distribuição:26/07/2021
Autor: MARCIA MARIA BRANDALISE, CPF nº 61718505272, RUA CURITIBA 01 CENTRO - 76934-000 - SERINGUEIRAS - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: JOAO FRANCISCO MATARA JUNIOR, OAB nº RO6226
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA MARECHAL RONDON, - DE 870 A 1158 - LADO PAR CENTRO 
- 76900-082 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
DECISÃO 
Vistos,
Defiro a gratuidade judiciária. 
Não obstante os documentos juntados pela parte autora, entendo que não seja conveniente a concessão da medida inaudita altera parte, 
uma vez que os documentos não permitem concluir em avaliação superficial própria da fase processual, com a força necessária, o direito 
alegado pela autora. Sendo o pagamento irrepetível, há risco inverso a justificar o indeferimento sem que se efetive o contraditório. 
Portanto, INDEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA PRETENDIDA pela ausência de seus requisitos, o que poderá ser revisto após a 
contestação, se reiterado o pedido.
Em razão do indeferimento administrativo e como o réu não está comparecendo nas audiências designadas pelo juízo sob a justificativa 
do reduzido quadro de procuradores, vislumbro que não terá interesse na composição antes da instrução processual, que será tentada 
caso sinalize em sua resposta, mas que nessa fase preliminar serviria apenas como obstáculo à tempestiva e razoável duração do 
processo. Por esta razão, deixo de designar audiência de conciliação, independente de manifestação das partes.
Cite-se a parte ré para, querendo, ofereça contestação em 15 (quinze) dias. Apresentada, caso sejam alegadas quaisquer das hipóteses 
previstas no art. 337 do CPC e/ou proposta de acordo, intime-se o autor para manifestar em réplica no prazo de 15 (quinze) dias, podendo 
apresentar prova quanto aos fatos alegados.
Em seguida, tornem conclusos para saneamento, nos termos do art. 347 do CPC.
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Pratique-se o necessário.
São Miguel do Guaporé- RO, terça-feira, 10 de agosto de 2021. 
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
7002457-30.2020.8.22.0022
Procedimento Comum Cível
AUTOR: ANTONIO PEREIRA DE FIGUEIREDO, RUA SAO PAULO SN CENTRO - 76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA, 
ADVOGADO DO AUTOR: MARCOS UILLIAN GOMES RIBEIRO, OAB nº RO8551
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
R$ 12.540,00- doze mil, quinhentos e quarenta reais
DECISÃO 
Vistos.
Tendo em vista que a perita nomeada retro está com um número grande de perícias nesta comarca, bem como diante de sua inércia, 
visando não causar prejuízo à parte autora, a desconstituo da função e em seu lugar nomeio para atuar como perito do juízo neste caso o 
Dr. Whekscley Coimbra Vaz Inocêncio da Silva, CRM/RO 4468, mantendo os honorários arbitrados outrora (DECISÃO de id nº 51714166 
e quesitos anexos).
Intime-se o perito nomeado via sistema para que, em 10 (dez) dias, diga se aceita o encargo, bem como indique data e horário para 
realização do exame nas dependências do fórum desta Comarca ou informe endereço.
Aceito o encargo e informada a data da perícia, intime-se a parte autora para comparecimento em posse de documentos pessoais com 
foto, bem como de todos os exames e laudos que possuir, em especial os mais recentes e com vestimentas apropriadas (exemplo: roupas 
de tactel, legging, malha).
Encaminhem ao Expert os quesitos do Juízo bem como os eventualmente apresentados pelas partes.
O perito terá o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo, a contar da data designada para a perícia.
Após a juntada do laudo médico, cite-se o INSS para, querendo, apresentar resposta no prazo legal, devendo, na oportunidade, informar 
se há possibilidade de acordo, indicando os seus termos, bem como intime-se a parte autora para manifestação.
Cumpram-se todos os termos da DECISÃO inicial (id nº 51714166).
Sem prejuízo das determinações retro, com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais.
Ainda, com a entrega do laudo, encaminhe-se ofício requisitório ao sistema AJG da Justiça Federal, para realização do pagamento dos 
honorários periciais, nos termos da Resolução n. 305/2014, do CJF.
Expeça-se o necessário, servindo o presente de MANDADO /ofício e demais comunicações.
São Miguel do Guaporé/RO, 10 de agosto de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7000331-41.2019.8.22.0022
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ADRIANA VENANCIO GOMES DE ARAUJO
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO BUENO MARQUES FERNANDES - RO8580, RILDO RODRIGUES SALOMAO - RO5335
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INTIMAÇÃO AUTOR - RPV EXPEDIDA
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 5(cinco) dias, manifestar-se quanto a(s) RPV(s) expedidas(s) 
nos autos. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7000384-85.2020.8.22.0022
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ZENAIDE SILVA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA DA CRUZ - GO45702
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INTIMAÇÃO AUTOR - RPV EXPEDIDA
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 5(cinco) dias, manifestar-se quanto a(s) RPV(s) expedidas(s) 
nos autos. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
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e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7002155-98.2020.8.22.0022
Classe: DIVÓRCIO LITIGIOSO (12541)
REQUERENTE: L. M. U. M. 
Advogados do(a) REQUERENTE: FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA - RO8713, MIKAELE RICARTE DE OLIVEIRA SILVA - 
RO10124
REQUERIDO: C. D. L. M. 
Advogado do(a) REQUERIDO: MIKAELE RICARTE DE OLIVEIRA SILVA - RO10124
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição 
na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Observação: 
1) A parte poderá acessar as guias pela aba boleto - emissão de guia de parcelamento - preencher CPF e emitir as guias de 
parcelamento. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo n.: 7001949-50.2021.8.22.0022
Classe: Inquérito Policial
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Requerido: UDSON FERREIRA DE SOUSA
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar a prática de crime de tráfico de drogas e associação para o tráfico, em tese, 
praticados pelos indicados na denúncia. Após notificado, o acusado apresentou resposta escrita, por intermédio da Defensoria Pública, 
não aduzindo nenhuma hipótese prevista no art. 55, §1º, da Lei 11.343/2006 ou art. 397 do CPP, razão pela qual o feito necessita de 
instrução processual para esclarecimento dos fatos.
Não verifico presentes as hipóteses de rejeição sumária, razão pela qual RECEBO A DENÚNCIA oferecida contra o acusado (artigo 56 
da Lei 11.343/06).
Nos termos do artigo 56 da Lei 11.343/2006, cite-se o denunciado, expedindo-se o necessário para a citação.
No mais, tendo em vista a publicação do ato conj. 020/20–PR-CGJ, especificamente o art. 15, da referida normativa, que dispõe que nas 
unidades do 
PODER JUDICIÁRIO enquadradas na segunda e terceira etapas as audiências e as sessões serão realizadas, sempre que possível, 
por videoconferência, mas possibilitando que o ato seja efetivado de forma mista, com a presença de algumas pessoas no local e a 
participação virtual de outras que tenham condições para tanto, DESIGNO a audiência de instrução para 10 de setembro de 2021, às 
11h, para oitiva das testemunhas e interrogatório do réu, consignando-se que a solenidade será realizada de forma mista, por meio de 
videoconferência para interrogatório do réu, que se encontra preso, mas com a presença das testemunhas que, por ausência de meios 
técnicos, não possam ser ouvidas por videoconferência.
Para tanto, a Secretaria de Gabinete deve criar evento e encaminhar o link de acesso ao Ministério Público, Defensoria Pública e/ou 
Advogados, réu(s) e testemunha(s) que será(ão) ouvida(s). 
Consigno que, quando do cumprimento do MANDADO, deverá o Oficial de Justiça perquirir a testemunha se tem acesso ao aplicativo 
whatsapp ou e-mail a possibilitar realização da solenidade por videoconferência, quando ser-lhe-á enviado o link para acesso no dia e 
hora supra, devendo o oficial colher as informações necessárias (número Whatsapp e/ou e-mail) a possibilitar o envio do link para acesso 
à testemunha.
Em caso de impossibilidade, seja por falta de acesso ao aplicativo ou e-mail, ou acesso à internet Wi-fi, informe à testemunha que deverá 
comparecer em juízo, na data e horário acima mencionados, onde será ouvida em sala reservada, quando serão adotadas medidas 
sanitárias recomentadas pela Organização Mundial e Ministério da Saúde para prevenção ao contágio pelo covid-19, tais como uso de 
máscaras, disponibilização de água corrente e sabão líquido, álcool em gel, limpeza minuciosa das superfícies, distanciamento e outros 
produtos e medidas que possam reduzir o risco de contaminação e que se façam necessárias.
Arroladas testemunhas policiais militares, consigne-se na requisição que deverão comparecer na sede do Batalhão, no dia e hora acima 
mencionados, de onde serão ouvidos por meio de videoconferência.
Oficie-se à Direção da Unidade Prisional local, a fim de adotar as providências necessárias para que o(s) réu(s) possam participar e ser 
interrogados por meio de videoconferência, da data e horário acima mencionados, se por ocasião da solenidade estiver(em) preso(s).
Recomenda-se à Defesa a criação de link próprio para fins de entrevista com os acusados, caso assim o desejem. No caso de 
impossibilidade na criação de link próprio e havendo requerimento antecipado, poderá ser concedido tempo próprio para entrevista do 
Defensor e os interrogados separadamente, em ambiente reservado, antes do início da solenidade, visando resguardar os direitos do 
acusado.
Intime(m)-se o(s) réu(s). Intime(m)-se e/ou requisite(m)-se a(s) testemunha(s) a ser(em) ouvida(s).
Intime-se o Ministério Público.
Defesa intimada via Dje.
Cumpra-se, providenciado o necessário. 
SERVE A PRESENTE DE MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA.
São Miguel do Guaporé/RO, terça-feira, 10 de agosto de 2021. 
Katyane Viana Lima Meira
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Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo n.: 7002623-28.2021.8.22.0022
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Assuntos: Crimes do Sistema Nacional de Armas
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Flagranteado(a): CELESTINO ANTONIO CARAGNATTO, CPF nº 45289336915, LINHA 22 C SN, KM 14 OU 23 ZONA RURAL - 76934-
000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
Atendendo ao estabelecido no inciso LXII do artigo 5º da Constituição Federal, foi remetida a este Juízo esta comunicação de prisão em 
flagrante. Trata-se de comunicação de prisão em flagrante de CELESTINO ANTONIO CARAGNATTO, já qualificado nos autos, que foi 
preso em flagrante pela suposta prática do crime previsto no artigo 16, §1º, inciso IV da Lei nº 10.826/2003 (Estatuto do Desarmamento). 
Consta que, durante atendimento a uma ocorrência de porte ilegal de arma de fogo, o flagranteado foi abordado em um bar, sendo que, 
após a revista, foi localizada uma arma de fogo do tipo espingarda, calibre 28, com 03 munições intactas do mesmo calibre escondidas. 
A narrativa dos fatos demonstra que a prisão ocorreu em flagrante, nos moldes determinados pelo art. 302, do CPP.
Quando da prisão, fora determinada a comunicação à família do preso ou à pessoa por ele indicada (art. 5º, inciso LXII, da CF), bem como 
o flagranteado foi informado de seus direitos e oportunizada a assistência de advogado (art. 5º, inciso LXIII, da CF).
O Ministério Público e a Defensoria Pública ainda não se manifestaram.
Desta forma, não se verificam vícios formais ou materiais que tornem ilegal a prisão, por esta razão HOMOLOGO O PRESENTE 
FLAGRANTE.
Atenta ao que dispõe o artigo 282 do CPP, bem como os artigos 311 e 312 do mesmo diploma legal, considerando a excepcionalidade da 
prisão, e observando que a autoridade policial arbitrou fiança, entendo necessária e suficiente a concessão de liberdade provisória.
Nesse particular, verifica-se que a Autoridade Policial arbitrou fiança no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), não havendo, por ora, 
notícias de seu recolhimento.
Assim concluo, tendo em vista a relativa gravidade do crime, bem como em uma análise com base na razoabilidade e proporcionalidade 
em face do caso concreto, não estão presentes os requisitos que ensejam a manutenção da prisão cautelar. Desta forma, em respeito 
aos precedentes e a segurança jurídica, deve ser concedida a liberdade provisória mediante recolhimento da fiança e com outras medidas 
cautelares.
Isso posto, CONCEDO o benefício da LIBERDADE PROVISÓRIA ao flagranteado CELESTINO ANTONIO CARAGNATTO, LINHA 22 C 
SN, KM 14 OU 23 ZONA RURAL - 76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA, mediante o cumprimento de MEDIDAS CAUTELARES 
DIVERSAS DA PRISÃO, que consistem no seguinte:
a) fornecer endereço certo e telefone para contato, por ocasião da soltura;
b) comparecimento do acusado em juízo todas as vezes que isso for determinado;
c) comunicação, pelo acusado, a este juízo, de qualquer alteração de endereço, sob pena de revogação;
d) proibição de frequentar bares, boates, casas de prostituição e locais de reputação duvidosa; e
e) não se ausentar por mais de 30 (trinta) dias da comarca em que reside, sem comunicar a este juízo o lugar onde poderá ser 
encontrado.
f) pagamento de FIANÇA no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais).
O descumprimento das condições acarretará na revogação da medida e consequente decretação da prisão preventiva.
Ciência ao Ministério Público e Defensoria Pública.
Cumpra-se, inclusive com as determinações previstas nas DGJ/TJRO.
Expeça-se o necessário para o recolhimento da fiança.
Serve a presente DECISÃO como ALVARÁ DE SOLTURA, assim que comprovado o pagamento da fiança.
Não havendo o recolhimento da fiança até as 08h00min do dia 12/08/2021, tornem os autos concluso.
Colocado em liberdade o flagranteado, anote-se a presente DECISÃO no IPL e arquivem-se.
São Miguel do Guaporé/RO, terça-feira, 10 de agosto de 2021. 
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - 
Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7001388-26.2021.8.22.0022
Classe: DIVÓRCIO LITIGIOSO (12541)
REQUERENTE: T. T. G. 
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Advogados do(a) REQUERENTE: HEDYCASSIO CASSIANO - RO9540, ANA PAULA BRITO DE ALMEIDA - RO9539
REQUERIDO: J. B. J. 
Intimação AO AUTOR - CUSTAS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas processuais 
iniciais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na 
Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
E-mail: cjs2vara@tjro.jus.br Telefone: (69) 3309-8322 WhatsApp: +55 69 98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-
iehProcesso: 7001591-85.2021.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Concessão
AUTOR: LEIDINALVA DA SILVA SOUZA, CPF nº 03954438224, BR 429, KM 10 S-N, SITIO ZONA RURAL - 76934-000 - SERINGUEIRAS 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: FABIANA MODESTO DE ARAUJO, OAB nº RO3122
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., RUA PRESIDENTE VARGAS, - ATÉ 764/765 CENTRO - 76900-020 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos. 
LEIDINALVA DA SILVA SOUZA ingressou com a presente ação, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
objetivando a concessão de benefício previdenciário de salário maternidade, com pedido de tutela de urgência, alegando, em síntese, 
que é segurada da previdência e, que em razão do nascimento do filho(a), faz jus ao recebimento do benefício previdenciário.
Em sede de Contestação, a autarquia ré apresentou preliminar de prescrição quinquenal, enquanto no MÉRITO, pugnou pela improcedência 
da ação (ID 58245368).
A autora impugnou a Contestação e, requereu a procedência dos pedidos iniciais (ID 58812932).
Assim, passo a analisar a preliminar.
Da preliminar
Prescrição Quinquenal
A Autarquia Ré, em sua peça contestatória, arguiu a presente preliminar de prescrição quinquenal.
Pois bem!
Registro que, em princípio, a pretensão às vantagens pecuniárias decorrentes desta situação jurídica renasce cada vez que se verificar 
essa violação, motivo pelo qual a prescrição só atinge as prestações vencidas há mais de cinco anos.
Nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91 e do enunciado da Súmula n. 85 do Superior Tribunal de Justiça, nas relações 
de trato sucessivo em que figure como devedora a Fazenda Pública, incluída a Previdência Social, as parcelas vencidas e não exigidas 
no quinquênio anterior ao ajuizamento da ação restam fulminadas pela prescrição.
Com efeito, as prestações em atraso não abarcadas pela prescrição quinquenal prevista no art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213 de 
1991, deverão ser pagas de uma só vez.
Diante do exposto, evidente que a parte autora fará jus as prestações vencidas dentro do quinquênio, como vem sendo aplicado por este 
Juízo, razão pela qual, REJEITO a preliminares arguida.
Outrossim, designo audiência de instrução, pelo sistema de videoconferência, para o dia 9 de dezembro de 2021 às⋅8horas.
Excepcionalmente e dadas as restrições determinadas pelo E. Tribunal de Justiça de Rondônia para o cumprimento de atos processuais 
em decorrência da pandemia da COVID-19 (Ato Conjunto nº 020/2020-PR-CGJ), tal audiência se dará por videoconferência e utilizada a 
plataforma “Google Meet”. 
Para tanto, a Secretaria de Gabinete deverá criar o evento e encaminhar o link de acesso aos Advogados e Procurador Federal. 
Intimem-se as partes, por seu(s) patrono(s) constituído (advogado).
O(s) advogado(s) das partes deverá(ão) informar no processo, em até 05 (cinco) dias antes da audiência, seus e-mail’s e números de 
telefone, para possibilitar o envio do link da videoconferência e a entrada na sala da audiência da videoconferência, na data e horário pré-
estabelecido, bem como deverão ter instalados em seu computador ou celular, o aplicativo Google Meets, devendo ter disponibilidade de 
câmera e microfone (ainda que embutido no fone de ouvido) e acesso à internet de qualidade compatível com a transmissão. Relembro 
que cabe ao advogado de cada parte informar, orientar e intimar as testemunhas por ele arroladas quanto ao dia, hora e forma de 
realização da audiência por videoconferência, bem como dos recursos tecnológicos necessários para participação.
Na hipótese de a pessoa a ser ouvida (testemunha, etc.) não possuir acesso ao aplicativo whatsapp ou internet disponível para o 
recebimento de chamada/acesso ao aplicativo google.meet, deverá o advogado informar tal situação no processo, no prazo de 05 dias 
antes da audiência.
O procedimento a ser observado na audiência seguirá a ordem e observações abaixo descritas:
1) Será criada uma sala para a conferência no Google Meet, pelo juízo, com a FINALIDADE de registrar a audiência, a qual será integrada 
no sistema gravação de audiências do TJRO.
2) A secretária do Juízo, encaminhará o link da audiência no prazo de até 24 horas antes da audiência, para os e-mails e telefones 
informados no processo.
3) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência presencial, 
deverão ser habilitados áudio e câmera.
4) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser mantido desligado e ser ligado tão somente os momentos em que o 
participante for efetuar alguma intervenção oral.
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5) Com o link da videoconferência, tanto as partes quanto os advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, 
utilizando celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando.
7) No horário da audiência por videoconferência, cada parte e testemunha deverão estar disponível para contato através de e-mail e 
número de celular informado para que a audiência possa ter início. As testemunhas serão autorizadas a entrarem na sessão somente no 
momento de sua oitiva, devendo ser respeitada a incomunicabilidade entre elas.
Ciência ao Ministério Público e às Defesas.
Cumpra-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO /INTIMAÇÃO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
São Miguel do Guaporé/RO, 10 de agosto de 2021.
{orgao_julgador.magistrado}
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
AUTOS: 7002590-38.2021.8.22.0022
ASSUNTO: Adjudicação de herança
CLASSE: Inventário
REQUERENTES: TEREZINHA DOS SANTOS RAASCH, CPF nº 71898344272, LINHA 102, KM 4,5 Zona Rural RURAL - 76932-000 - 
SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, ELIZEU RAASCH, CPF nº 04336209278, LINHA 102, KM 4,5 sn RURAL - 76932-000 - SÃO 
MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, LUCIANA RAASCH, CPF nº 04336199299, LINHA 102, KM 4,5 sn RURAL - 76932-000 - SÃO 
MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: ANA PAULA BRITO DE ALMEIDA, OAB nº RO9539, HEDYCASSIO CASSIANO, OAB nº 
RO9540
INVENTARIADO: ELIAS RAASCH, CPF nº 29434912253, LINHA 102, KM 4,5 sn RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
Em que pese as argumentações expostas pela requerente de que não possui condições de arcar com as despesas processuais, não 
juntou aos autos documentos que atestem tal incapacidade, sendo imprescindível para comprovação da hipossuficiência alegada pela 
requerente. 
O atual entendimento da jurisprudência, inclusive do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, é o de que não basta o pedido de 
assistência judiciária gratuita. A parte solicitante deverá trazer elementos objetivos que amparem o deferimento do pleito. Nesse sentido, 
decidiu o Superior Tribunal de Justiça: É relativa a presunção de hipossuficiência oriunda da declaração feita pelo requerente do benefício 
da justiça gratuita, sendo possível a exigência, pelo magistrado, da devida comprovação. (AgRg no AREsp n. 412.412. Rel. Min. Antonio 
Carlos Ferreira).
Salienta-se que deve o juízo agir com máxima cautela para não conceder a gratuidade da justiça a pessoas que não ostentam a particularidade 
de hipossuficiente. Seria irregular a concessão de benefício de assistência judiciária gratuita àqueles que não demonstram cabalmente a 
insuficiência financeira para o exercício do direito, embora com dificuldades (e dificuldade não é sinônimo de impossibilidade).
Ante ao exposto, com fulcro no art. 321, do CPC, intime-se a parte autora, por meio de seu advogado, para que no prazo de 15 (quinze) 
dias emende a inicial, trazendo documentos que comprovem a hipossuficiência, sendo, cópia da CTPS, extratos bancários, certidão de 
matrícula/registro de imóveis, entre outros. Na falta destes, deverá colacionar o recolhimento das custas processuais. 
O não cumprimento acarretará em pena de indeferimento da petição inicial, conforme parágrafo único do art. 321, do CPC.
Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos para deliberação.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé- , terça-feira, 10 de agosto de 2021. 
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo: 7002602-52.2021.8.22.0022 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Seguro 
AUTOR: PAULO DONIZETI MARQUES DE LIMA 
ADVOGADO DO AUTOR: BEATRIZ REGINA SARTOR, OAB nº RO9434 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
ADVOGADO DO RÉU: SEGURADORA LÍDER - DPVAT 
DESPACHO 
Vistos. 
Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 dias úteis emendar a inicial, a fim comprovar que reside nesta 
Comarca, eis que a fatura apresentada é de pessoa estranha ao feito. O requerente poderá apresentar uma fatura de água, energia 
elétrica, telefone, cartão de crédito ou correspondência bancária em seu nome, ou poderá comprovar o vínculo jurídico que mantém com 
o titular da fatura de energia elétrica apresentada como comprovante de endereço nos autos, sob pena de indeferimento da inicial (art. 
321 do CPC). 
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Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.
Serve o presente de comunicação. 
Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé/RO, 10 de agosto de 2021 .
Katyane Viana Lima Meira 
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Autos n. 7000135-03.2021.8.22.0022 
Classe:Procedimento Comum Cível
Protocolado em: 20/01/2021
AUTOR: NOVO TEMPO TRANSPORTES EIRELI - ME, RUA JOSÉ CARLOS BUENO 0102 CENTRO - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA, OAB nº RO1996, VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA, OAB nº 
RO2479
RÉU: MUNICÍPIO DE SERINGUEIRAS, AV. MARECHAL RONDON 984 CENTRO - 76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SERINGUEIRAS
R$ 67.427,65
DESPACHO 
Vistos, 
Com a intenção de evitar DECISÃO surpresa, intime-se a parte autora, para que manifeste-se quanto ao pedido de suspensão dos 
autos, tendo em vista que a Lei n. 4.885/20, se encontra pendente de julgamento, questionando a sua constitucionalidade, sendo a ação 
distribuída perante o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, sob o n. 0810182-28.2020.8.22.0000, promovida pelo Governador do 
Estado de Rondônia, em face da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia (ID 59576063).
Após, concluso para deliberações.
São Miguel do Guaporé, 10 de agosto de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771Processo: 7001272-25.2018.8.22.0022
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Enriquecimento sem Causa, Indenização por Dano Material
EXEQUENTE: RICARDO DE PRUDENCIO, CPF nº 02314821246, LINHA 86, KM 5,5, LADO SUL s/n ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO 
MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GLAUCIA ELAINE FENALI, OAB nº RO5332
EXECUTADO: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ERICA CRISTINA CLAUDINO, 
OAB nº RO6207, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
INDEFIRO o requerimento de habilitação formulado à id. 61052538. O acordo celebrado entre as partes não possui condão de alterar o 
conjunto processual da presente demanda, cabendo à solicitante requerer o que entender de direito diretamente com a parte autora ou 
em ação autônoma.
Expeça-se o competente alvará de levantamento na modalidade crédito em conta (dados bancários à id. 60852291).
Comprovada a transferência dos valores depositados em conta judicial, intime-se a parte exequente para que se manifeste quanto à 
satisfação da obrigação, sob pena de presunção de quitação integral do débito.
Após, venham os autos conclusos para extinção. 
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
São Miguel do Guaporé- RO, terça-feira, 10 de agosto de 2021. 
Katyane Viana Lima Meira Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
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RÉU: I. -. I. N. D. S. S., ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
doze mil, quinhentos e quarenta reais
SENTENÇA Vistos.
I- RELATÓRIO
Cuida-se de ação previdenciária com pedido de concessão de pensão por morte de segurado, proposta por ELITON SOUZA MARTINS, 
representado por sua genitora MARIA SHEILA SOUSA DE QUEIROZ em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – 
INSS.
O requerente aduz é filho do segurado Elcione dos Reis Martins, e que seu genitor faleceu em 08 de setembro de 2019. Diante disso, 
requereu junto a Autarquia ré, o benefício previdenciário de Pensão por morte. Não obstante, teve o pedido negado sob o argumento de 
que o de cujus não possuía a qualidade de segurado ao tempo do óbito.
Requer o reconhecimento da qualidade de segurado de seu falecido genitor, bem como a condenação do requerido ao pagamento de 
pensão por morte em seu favor, com parcelas retroativas.
A inicial foi instruída com os documentos comprobatórios.
O réu foi citado e apresentou contestação, arguindo, em suma, a ausência de qualidade de segurado especial do de cujus (id. 
40019462)
Réplica apresentada à id. 41912882.
Realizada audiência de instrução, foram inquiridas duas testemunhas.
Os autos foram encaminhados para o Ministério Público termos do Art. 178, II do Código de Processo Civil.
O parquet apresentou parecer (id. 59044613)
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. DECIDO.
II- FUNDAMENTAÇÃO.
Cuida-se de ação previdenciária em que se objetiva a concessão do benefício pensão por morte.
O requerente instruiu a inicial com documentos demonstrando que era filho do de cujus, bem como certidão de óbito onde constava 
como dependente do mesmo. Ademais, juntou contrato de arrendamento firmado pelo genitor, atestados de equinos emitidos por médico 
veterinário em nome do genitor, bem como cadastros junto a IDARON.
Para procedência do pedido inicial de pensão por morte basta que a parte autora comprove que: a) mantinha a condição de dependente 
do de cujus; e b) que o falecido era segurado do INSS.
Isto fica claro após a leitura dos artigos 16, I e 74 da Lei 8.213/91:
Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, 
o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;
Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer aposentado ou não (…).
Assim, basicamente, três são os requisitos para a concessão do benefício: (i) a prova do óbito; (ii) a prova da qualidade de dependente; 
(iii) prova da qualidade de segurado do de cujus na data do óbito ou o preenchimento de todos os quesitos para a concessão da 
aposentadoria.
O óbito restou devidamente comprovado com a certidão juntada aos autos à id. 36443169.
O segundo requisito para concessão, qual seja o de dependente, tenho por preenchido, tendo em vista a prova documental que atesta 
que o autor é filho do de cujus e, nesse sentido, de acordo com o parágrafo 4º do artigo em referência, a dependência econômica do 
cônjuge, da(o) companheira(o) e do filho não emancipado é presumida.
O artigo 16 da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I, o cônjuge, a companheira, o companheiro 
e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido; no inciso II, os pais; e no inciso III, o irmão, não emancipado de qualquer 
condição, menor de 21 anos ou inválido.
Eis o teor do DISPOSITIVO referido:
“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido 
ou que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave; (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)
II - os pais;
III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou 
mental ou deficiência grave; (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)
§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes seguintes.
§ 2º.O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a dependência 
econômica na forma estabelecida no Regulamento. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)
§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a 
segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.
§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada
§ 5º A prova de união estável e de dependência econômica exigem início de prova material contemporânea dos fatos, não admitida a 
prova exclusivamente testemunhal, exceto na ocorrência de motivo de força maior e ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 871, de 2019).”
Noutro giro, quanto ao terceiro requisito, da qualidade de segurado do de cujus, não vislumbro preenchido. No que tange as provas 
documentais, fora carreado aos autos atestados médicos veterinários, bem como Guias de Trânsito Animal emitidas junto à Agência de 
Defesa Sanitária Agrosilvopastoril de Rondônia – IDARON, referente, tão somente, ao manejo de equinos que, por si só, não comprovam 
atividade rurícola. Ademais, em uma das Guias, consta a informação de que o transporte seria com FINALIDADE meramente esportiva.
Ainda fora juntado um contrato de arrendamento firmado pelo de cujus, todavia, como supramencionado, não faz prova de atividade 
rurícola por si só. Atrelado a isso, consta no próprio comprovante de exploração pecuária juntado aos autos, que a área objeto do contrato, 
em nome do arrendatário (de cujus), não possuía NENHUMA cabeça de gado, ou seja, embora válido o contrato de arrendamento, não 
há a comprovação da efetiva exploração da área. 
As testemunhas foram uníssonas no sentido de atestar que o de cujus se dedicava à vida campesina, com plantio de lavoura branca e 
diárias esporádicas na região. Nesse sentido, é consabido que não se pode exigir do segurado especial provas contínuas de atividade 
agrícola, todavia, um início de prova material de ATIVIDADE AGRÍCOLA é imprescindível e, nesse sentido, o conjunto probatório trazido 
pela parte autora resta carente de tal imprescindibilidade.



3363DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Nesse ínterim, insta salientar que a mera residência fixada na área rural, bem como a existência de contratos agrícolas, não pressupõe que 
o indivíduo se dedica ao labor campesino. No caso em epígrafe, conforme supramencionado, embora haja um contrato de arrendamento 
firmado pelo de cujus, sua ficha cadastral junto à IDARON atesta que o mesmo sequer possuía bovinos em seu nome.
Não obstante, a prova testemunhal veio no sentido de atestar a qualidade de segurado do de cujus, conquanto, é inviável fundar o 
julgamento do feito, tão somente, nas provas testemunhais, tendo em vista que as provas documentais não são plausíveis da robustez 
necessária para a concessão do benefício em questão.
Além disso, nos termos da súmula 149 do STJ, a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para o reconhecimento dos requisitos 
para a concessão do benefício pleiteado. Nesse sentido, confira-se:
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. 
RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS EXIGIDOS. CONDIÇÃO DE TRABALHADOR RURAL DO DE CUJUS. 
AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. REGISTROS DE VÍNCULOS URBANOS EM PERÍODOS ANTERIORES E ULTERIORES 
À DATA DE EXPEDIÇÃO DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS PARA COMPROVAÇÃO DO LABOR RURAL. ANÁLISE DA 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PREJUDICADA. 1. Para a concessão de benefício de pensão por morte necessário se faz, além 
do preenchimento da condição de dependente, demonstrar o efetivo exercício da atividade rural pelo instituidor falecido em momento 
que anteceda o óbito, de modo que, nessa ocasião, o de cujus preservasse a qualidade de segurado especial. Para tanto, nos termos do 
Enunciado da Súmula n. 149 do STJ, exige-se que a prova testemunhal venha acompanhada de início razoável de prova documental, 
in verbis: “A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício 
previdenciário”. 2. No caso dos autos, a Corte de origem consignou no acórdão recorrido que não foi demonstrada nos termos do inciso 
VII do art.11 da Lei n. 8.213/1991, a condição de segurado especial do de cujus, uma vez que os documentos carreados aos autos não 
configuram início razoável de prova material da atividade de rurícola e, ainda, que há registros de vínculos urbanos - entre 1977 e 2001-, 
períodos que abrangem a data de expedição dos documentos (1981 e 1987) apresentados com a FINALIDADE de comprovar o labor 
rural. A alteração das conclusões retratadas no acórdão recorrido só seriam possíveis mediante novo exame do acervo fático-probatório 
constante dos autos, providência vedada em sede de recurso especial, a teor do óbice previsto na Súmula n. 7/STJ. 3. Prejudicada a 
análise da divergência jurisprudencial quando a tese sustentada já foi afastada no exame do recurso especial pela alínea “a” do art. 105, 
III, da CF. Precedentes. 4. Agravo interno não provido (AgInt no AREsp 1201238/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 
TURMA,julgado em 23/10/2018, DJe 30/10/2018).
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NA AÇÃO RESCISÓRIA. ALEGAÇÃO DE OFENSA A LITERAL DISPOSIÇÃO DE 
LEI. APOSENTADORIA DE TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. INSUFICIÊNCIA DA PROVA 
TESTEMUNHAL.SÚMULA 149/STJ. DECLARAÇÃO SINDICAL. AUSÊNCIA DE HOMOLOGAÇÃO E CONTEMPORANEIDADE COM O 
PERÍODO RECLAMADO. PROVIMENTO NEGADO. 1. Nos termos da Súmula n. 149 do STJ, “a prova exclusivamente testemunhal não 
basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário”. Orientação confirmada no julgamento 
do REsp n. 1.133.863/RN, submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil. 2. Conquanto não se exija a contemporaneidade 
da prova material durante todo o período que se pretende comprovar o exercício de atividade rural, deve haver ao menos um início 
razoável de prova material contemporânea aos fatos alegados, admitida a complementação da prova mediante depoimentos de 
testemunhas. 3. Hipótese em que as declarações sindicais apresentadas pela ora agravante, além de se referirem ao seu cônjuge e não 
haverem sido homologadas pelo INSS e/ou pelo Ministério Público, não são contemporâneas ao tempo de atividade reclamado. Foram 
expedidas em 1997, poucos meses antes do ajuizamento da ação originária, visando ao reconhecimento do labor rural no período de 
11/7/1969 a 31/12/1991. 4. Agravo regimental não provido. (AgRg nos EDcl no AgRg na AR 2.324/SP, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI 
CRUZ,TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 24/06/2015, DJe 01/07/2015). [Grifei].
CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INEXISTÊNCIA DA 
QUALIDADE DE SEGURADO ESPECIAL DO DE CUJUS. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1. Aplica-se à análise de concessão de 
benefício de pensão por morte, a legislação vigente ao tempo do óbito do instituidor (AgRg no REsp 778.012/MG, Rel. Ministra Maria 
Thereza de Assis Moura,Sexta Turma, julgado em 20/10/2009, DJe 09/11/2009 e AC 2006.38.00.027290-4/MG, Rel. Desembargador 
Federal Francisco De Assis Betti, Segunda Turma, e-DJF1 p.225 de 29/10/2009). 2. Para que os dependentes do segurado tenham direito 
à percepção do benefício de pensão por morte, perfaz-se necessária a presença de alguns requisitos à sua concessão, quais sejam: a) o 
óbito do segurado; b) a qualidade de dependente; e c) a dependência econômica, que pode ser presumida ou comprovada. 3. A parte-autora 
não apresentou início de prova material apto a comprovar o exercício de labor rural do de cujus, eis que a certidão de óbito (fl.15) informa 
a profissão de pedreiro do extinto; bem assim as anotações do CNIS (fl.57-59) asseguram a qualificação de pedreiro, com contribuições 
no interregno de 1987 a 1992. Verifica-se que as atividades desempenhadas apresentam-se incompatíveis com a qualidade de segurado 
especial e com o regime de economia familiar de subsistência, não havendo nos autos qualquer outro documento hábil a comprovar um 
mínimo razoável de atividade campesina. 4. Ausente a configuração dos requisitos necessários à caracterização de segurado especial 
do de cujus, resta prejudicado o pedido de pensão por morte da parte-autora, eis que não é admitida prova exclusivamente testemunhal 
para tal fim (Súmula 27 TRF 1° Região e 149/STJ). 5. Os honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor atribuído à causa 
devem ser majorados em 2% (dois porcento), a teor do disposto no art. 85, §§ 2º, 3º e 11 do NCPC,totalizando o quantum de 12% (doze 
por cento) sobre a mesma base de cálculo, ficando suspensa a execução deste comando por força da assistência judiciária gratuita, nos 
termos do art. 98, §3º do Codex adrede mencionado. 6. Considerado o caráter social que permeia o Direito Previdenciário, a coisa julgada 
opera secundum eventum litis ou secundum eventum probationais, permitindo a renovação do pedido, ante novas circunstâncias ou 
novas provas. Precedentes. 7. Apelação desprovida. (Grifo nosso) (TRF-1 AC:005154417201740191990051544-17.2017.4.01.9199,Rel
ator:DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO LUIZ DE SOUSA, Datado Julgamento: 06/12/2017, SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: 
26/01/2018 e-DJF1) [Grifei].
De rigor, portanto, a improcedência do pedido.
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a DECISÃO, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 
seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98, p. 
44). 
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O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a CONCLUSÃO 
do julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
III- DISPOSITIVO.
ANTE O EXPOSTO e, considerando tudo que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial formulado, resolvendo o 
MÉRITO nos termos do art. 487, inciso I do Código de Processo Civil. 
Custas na forma da lei.
Pelo princípio da sucumbência, arcará a parte vencida com as despesas processuais e o pagamento de honorários advocatícios da parte 
adversa, o qual arbitro em R$1.000,00 (mil reais), nos termos do artigo 85, parágrafo 8° do CPC, cuja exigibilidade resta suspensa nos 
termos do artigo 98, § 3º, do mesmo diploma legal.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado. 
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou 
com postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Novo Código de Processo 
Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova CONCLUSÃO, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no 
prazo de 15 (quinze) dias. Havendo recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, observadas as formalidades legais, arquive-se.
P.R.I.C. 
São Miguel do Guaporé/RO, terça-feira, 10 de agosto de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito
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PROCESSO: 7001316-10.2019.8.22.0022
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: FATIMA ANTONIO INACIO DE MELO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOYCE BORBA DEFENDI, OAB nº RO4030
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SENTENÇA 
Vistos.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA proposto em face do INSS.
Houve o pagamento pela executada e consequentemente a expedição do alvará.
A parte exequente foi intimada para dizer acerca do cumprimento da obrigação, sob pena de presunção de quitação, contudo, mesmo 
devidamente intimada, manteve-se inerte.
Assim, considerando a advertência à parte e sua ausência de manifestação, presume-se o pagamento integral da dívida, razão pela qual, 
com fulcro no art. 924, II, e art. 925, ambos do CPC, DECLARO extinto o cumprimento de SENTENÇA.
P. R. I.C.
Após, arquive-se, independentemente do trânsito em julgado.
São Miguel do Guaporé, terça-feira, 10 de agosto de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo: 7002096-81.2018.8.22.0022 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, Honorários Advocatícios, Antecipação de Tutela / Tutela Específica, 
Liminar 
AUTOR: ARLINDO GUEDE
ADVOGADO DO AUTOR: LIGIA VERONICA MARMITT, OAB nº RO4195 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
VALOR: R$ 11.448,00(onze mil, quatrocentos e quarenta e oito reais)
DESPACHO 
Vistos.
Noticiado o cumprimento da obrigação de fazer e apresentada planilha contendo os parâmetros legais que possibilitam identificar 
claramente o quantum debeatur bem como os demais documentos requeridos (art. 534/CPC) ALTERE-SE a classe processual para 
“cumprimento de SENTENÇA ” e INTIME-SE a parte executada na pessoa de seu representante judicial, para, querendo, no prazo de 30 
(trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução.
Intimada a executada, poderão ocorrer três situações, devendo ser adotado um dos seguintes procedimentos (“a”, “b” ou “c”) pela Central, 
conforme o caso:



3365DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

a) Satisfeita a obrigação, dê-se vista ao exequente.
a.1) Após, conclusos.
b) Apresentada impugnação, oportunize-se o contraditório.
b.1) Após, retornem os autos conclusos.
c) Não impugnada a execução, expeça-se, desde logo, precatório/RPV em favor do exequente, observando-se o disposto no Art. 100 da 
Constituição de 1988.
c.1) Tratando-se de impugnação parcial, a parte não questionada pela executada será, desde logo, objeto de cumprimento.
c.2) Em relação a parte controversa, oportunize-se o contraditório. Após, conclusos.
c.3) Feito o pagamento expeça-se alvará na forma da lei e intime-se a parte para, no prazo de 05 (cinco) dias, retirar o referido documento, 
bem como informar, no mesmo ato, se ainda tem algum interesse no feito, ou se a obrigação se encontra satisfeita, sob pena de presunção 
da quitação da obrigação e arquivamento do feito.
c.4) Em sendo requisitado o pagamento por meio de Precatório, aguarde-se o pagamento em arquivo.
c.5) Comprovado o levantamento dos alvará e/ou decorrido o prazo do item “c.3” sem manifestação do exequente, voltem conclusos para 
SENTENÇA de extinção.
Fixo honorários advocatícios no montante de 10% sobre o valor do débito. Caso se trate de expedição de precatório sem que tenha havido 
impugnação ao cumprimento de SENTENÇA, ficam sem efeitos os honorários ora fixados.
Intimem -se. Cumpra -se.
SIRVA-SE ESTA DECISÃO COMO CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO.
São Miguel do Guaporé/RO, 10 de agosto de 2021 .
Katyane Viana Lima Meira 
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
PROCESSO: 7001486-16.2018.8.22.0022
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: HELIO ALVES DA SILVA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARCELO BUENO MARQUES FERNANDES, OAB nº RO8580, RILDO RODRIGUES SALOMAO, 
OAB nº RO5335
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SENTENÇA 
Vistos.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA proposto em face do INSS.
Houve o pagamento pela executada e consequentemente a expedição do alvará.
A parte exequente foi intimada para dizer acerca do cumprimento da obrigação, sob pena de presunção de quitação, contudo, mesmo 
devidamente intimada, manteve-se inerte.
Assim, considerando a advertência à parte e sua ausência de manifestação, presume-se o pagamento integral da dívida, razão pela qual, 
com fulcro no art. 924, II, e art. 925, ambos do CPC, DECLARO extinto o cumprimento de SENTENÇA.
P. R. I.C.
Após, arquive-se, independentemente do trânsito em julgado.
São Miguel do Guaporé, terça-feira, 10 de agosto de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
PROCESSO: 7001186-20.2019.8.22.0022
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: SILSO CASSIANO REGO
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: HEDYCASSIO CASSIANO, OAB nº RO9540, ANA PAULA BRITO DE ALMEIDA, OAB nº RO9539
EXECUTADO: I. -. I. N. D. S. S.
SENTENÇA 
Vistos.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA proposto em face do INSS.
Houve o pagamento pela executada e consequentemente a expedição do alvará.
A parte exequente foi intimada para dizer acerca do cumprimento da obrigação, sob pena de presunção de quitação, contudo, mesmo 
devidamente intimada, manteve-se inerte.
Assim, considerando a advertência à parte e sua ausência de manifestação, presume-se o pagamento integral da dívida, razão pela qual, 
com fulcro no art. 924, II, e art. 925, ambos do CPC, DECLARO extinto o cumprimento de SENTENÇA.
P. R. I.C.
Após, arquive-se, independentemente do trânsito em julgado.
São Miguel do Guaporé, terça-feira, 10 de agosto de 2021.
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Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito
7000155-28.2020.8.22.0022
AUTOR: V. A. C. D. S., RUA PROJETADA S/N TANCREDO NEVES - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RÉU: R. D. O. B., CPF nº DESCONHECIDO, RU TANCREDO NEVES 5215 CIDADE ALTA - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - 
RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Defiro o pedido da parte autora, incluso no ID 58889704 e, por consequência, DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, a ser realizada 
no dia 20 de outubro de 2021 às 10horas, pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos – CEJUSC POR VIDEOCONFERÊNCIA, ficando 
à cargo do CEJUSC definir a plataforma a ser utilizada (WhatsApp ou Hangouts Meet), podendo ser utilizado, pelas partes, aparelho 
celular, notebook ou computador que possua sistema de vídeo e áudio regularmente funcionando.
Intime-se as partes, por meio da Defensoria Pública, para informarem e-mail e telefone no prazo de 10 (dez) dias a contar de sua 
intimação, a fim de possibilitar os meios de participação da audiência designada nos autos por videoconferência.
Após a apresentação dos dados necessários (e-mail e telefone das partes), encaminhe-se o processo ao CEJUSC para realização da 
audiência e envio do link correspondente às partes, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias da solenidade.
No horário da audiência por videoconferência, as partes devem estar disponíveis através do e-mail e/ou número de celular indicados, para 
que a audiência possa ter início, e, tanto as partes como os advogados acessarão e participarão após serem autorizados a entrarem na 
sala virtual.
Os advogados e as partes deverão comprovar suas respectivas identidades no início da audiência, mostrando documento oficial com foto, 
para conferência e registro. A parte autora deverá estar de posse de seus dados bancários a fim de permitir a instrumentalização imediata 
e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial. 
Advirta-se, desde logo, que a não participação da parte autora na audiência, acarretará a extinção do processo. A não participação da 
parte requerida, por sua vez, acarretará a decretação da revelia, salvo se o contrário resultar da convicção do(a) juiz(a).
Restando infrutífera a conciliação, caberá à parte requerida oferecer contestação, no prazo de 15 dias, contados da solenidade, bem 
como apresentar eventuais provas, inclusive, com a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e 
endereço), sob pena de revelia.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO OFÍCIO/CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO.
São Miguel do Guaporé/RO, 10 de agosto de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
PROCESSO: 7000977-56.2016.8.22.0022
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: ADAILTON MEDINA DA SILVA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MATHEUS DUQUES DA SILVA, OAB nº RO6318, FABIANA CRISTINA CIZMOSKI, OAB nº RO6404
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SENTENÇA 
Vistos.
Conforme denota-se dos autos, houve a satisfação integral do débito pelo pagamento da RPV e levantamento do alvará expedido.
Ante ao exposto, considerando o pagamento do débito, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 924, inciso lI, do 
CPC. 
Sem custas.
P. R. I. Após o trânsito em julgado, procedidas as baixas e anotações necessárias, arquivem-se. 
Serve a presente de MANDADO /carta de intimação e demais comunicações. 
São Miguel do Guaporé, terça-feira, 10 de agosto de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-
8771

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
PROCESSO: 7001797-02.2021.8.22.0022
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: RUTH PEREIRA DA SILVA PESENTE
ADVOGADOS DO AUTOR: THATY RAUANI PAGEL ARCANJO, OAB nº RO10962, LUZINETE PAGEL GALVAO, OAB nº RO4843
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DECISÃO 
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Vistos.
Defiro a gratuidade da justiça.
Excetuando-se à regra processual e levando em conta que as partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do 
MÉRITO, incluída a atividade satisfativa, e com base no princípio da eficiência imprescindível por este Juízo, no presente caso não será 
designada audiência de conciliação. Isso porque, nos casos assemelhados e pela natureza da matéria, se sabe que a parte requerida não 
comparece à solenidade, tampouco realiza acordos, não havendo qualquer prejuízo, haja vista que as partes podem conciliar e formular 
autocomposição a qualquer momento do processo.
Deste modo, a não realização de audiência de conciliação não trará qualquer prejuízo às partes, tampouco, violará direito à ampla defesa 
ou contraditório, posto que o Novo Código de Processo Civil acentua marco para contagem do prazo para apresentação de defesa, deixo 
de designar audiência de conciliação.
Os benefícios pleiteados estão previstos nos artigos 42 e seguintes da Lei 8.213/91 (aposentadoria por invalidez) e 59 e seguintes do 
mesmo códex (auxílio-doença).
Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade laborativa, decorrente da instalação 
de uma doença, sendo que a distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, assim como 
a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.
O auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado total e temporariamente para exercer suas atividades profissionais 
habituais, devendo-se entender como habitual a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer 
habilitação adicional.
A aposentadoria por invalidez, por sua vez, é devida quando o segurado ficar incapacitado total e definitivamente de desenvolver qualquer 
atividade laborativa e for insusceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, sendo que este 
benefício será pago enquanto permanecer nesta condição.
O auxílio-acidente é um benefício previdenciário que é pago mensalmente ao segurado acidentado como forma de indenização. Este 
benefício não tem caráter substitutivo do salário porque é pago ao segurado cumulativamente com este após a consolidação das lesões 
decorrentes de acidente de qualquer natureza, desde que as sequelas impliquem redução da capacidade para o trabalho habitualmente 
desenvolvido. Para a obtenção do auxílio-acidente, benefício que independe de carência para a sua concessão (artigo 26, inciso I, Lei 
nº 8.213/91), deve o requerente comprovar o preenchimento dos seguintes requisitos: (i) qualidade de segurado e (ii) e redução da 
capacidade para o exercício da atividade habitual, após a consolidação de lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza. 
Quanto à prova técnica, diante da necessidade de bem instruir a presente demanda NOMEIO o Dr. Whekscley Coimbra Vaz Inocêncio da 
Silva, CRM/RO 4468, fixando os honorários periciais no montante de R$500,00 (quinhentos reais), os quais deverão ser custeados pela 
autarquia requerida dada a situação de hipossuficiência da parte autora. O Conselho da Justiça Federal, por meio da Resolução retro, 
dispõe sobre os procedimentos relativos aos pagamentos de honorários de advogados dativos e de peritos, em casos de assistência 
judiciária gratuita, no âmbito da jurisdição delegada prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal de 1988.
É certo que o juiz está autorizado a ultrapassar em até três vezes o limite máximo, observando detidamente dois critérios, sendo um 
objetivo - grau de especialização do perito, a complexidade do exame, a natureza/importância da causa e ao local de sua realização/
prestação do serviço e, outro subjetivo - consistente na avaliação do magistrado quanto aos aspectos regionais.
Justifico o valor arbitrado em montante superior ao teto máximo de R$248,53, estabelecido na Tabela II da referida Resolução nº 305, 
do Conselho da Justiça Federal, de 07/10/2014, com base no Artigo 28, parágrafo único, haja vista a ausência de profissional médico 
especialista nesta área na comarca, igualmente o número reduzido desses profissionais nas cidades circunvizinhas, aliado ao grau de 
especialização do perito e da natureza do exame, a necessidade das informações técnicas ao deslinde da questão, bem como a exigência 
de eventuais esclarecimentos complementares do médico perito. Logo, a quantia arbitrada tem respaldo em razão de não se encontrar, 
pelos parâmetros indicados pela Justiça Federal (resolução supra), profissionais que se habilitem a realizar perícias.
É consabido que a Comarca de São Miguel do Guaporé/RO, entre outras do interior do estado de Rondônia, possui poucos profissionais 
na área médica, sendo que a maioria deles recusam o encargo como perito judicial sob a justificativa dos baixos valores dos honorários e 
demora no recebimento destes. Dessa forma, sendo a prova pericial necessária para a instrução dos autos e a devida prestação da tutela 
jurisdicional, este juízo tem arbitrado os honorários periciais em valor superior aos limites fixados.
Cumpre mencionar que a Resolução nº 232 do Conselho Nacional de Justiça também traz uma tabela com o valor dos honorários para 
diferentes tipos de perícia, fixando inclusive limites, no entanto, estes limites podem ser ultrapassados em casos excepcionais, o que 
ocorre nesta Comarca pelas peculiaridades já mencionadas.
Ademais, a determinação está em consonância com o disposto na Resolução nº 541, do CJF, porquanto na Justiça Federal existe 
procedimento para pagamento dos honorários periciais, através de convênio com o INSS.
Salienta-se que a Resolução 575-2019 do Conselho da Justiça Federal, em seus §§2º e 3º preceitua que sempre que possível, deverá o 
magistrado determinar a realização de perícias em bloco, pelo mesmo profissional, na mesma especialidade, de modo que torne menos 
onerosa a realização dos trabalhos. Nesses casos, os honorários periciais poderão ser fixados, a critério do juiz e mediante justificativa, 
até pela metade do valor mínimo previsto na Tabela V do anexo. Nessa hipótese, o juiz deverá cuidar para que a designação das perícias 
observe a realização de no máximo 10 (dez) perícias diárias, podendo esse limite ser ampliado para até 20 (vinte), quando o perito 
se valer da estrutura da Justiça para a realização dos exames; deverá também cuidar para que o valor pago mensalmente, a título de 
honorários, a um mesmo perito judicial, não exceda 150 (cento e cinquenta) vezes o valor máximo estipulado na Tabela, devendo o perito 
nomeado, Dr. Whekscley Coimbra Vaz Inocêncio da Silva, CRM/RO 4468, ser intimado de tais disposições. 
DEVERÁ O CARTÓRIO CONTATAR O(A) PERITO(A) NOMEADO(A) E CERTIFICAR NOS AUTOS A DATA E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO 
DO EXAME PARA POSTERIOR INTIMAÇÃO DAS PARTES, salientando que a parte autora deverá comparecer à perícia de posse de 
documentos pessoais com foto bem como de todos os exames e laudos que possuir, em especial os mais recentes.
Formulário de quesitos anexo, sendo facultado às partes a apresentação de outros quesitos e indicação de assistentes técnicos, que 
poderão ser apresentados no prazo de 05 (cinco) dias contados da intimação/ciência desta DECISÃO.
Encaminhem-se ao perito os quesitos do Juízo para resposta e os eventuais apresentados pelas partes com as seguintes advertências 
as perito:
a) o laudo deverá ser apresentado em Juízo, no prazo de até 30(trinta) dias, a contar do início da perícia.
b) Caso o médico perito constate que a parte autora seja ou já tenha sido seu paciente, deverá se abster de realizar a perícia e informar 
este juízo sobre o impedimento;
c) Ainda, deverá o(a) Médico(a) Perito(a) ser advertido(a) de que, com a entrega do laudo, caso seja apresentado pedido de complementação 
ou esclarecimento, estes deverão ser devidamente confeccionados, visando dar integral cumprimento aos encargos aos quais fora 
atribuído(a), sob pena de multa e sanção disciplinar aplicável pelo órgão profissional competente, salvo justo motivo previsto em lei, 
consoante disciplina o art. 24 de Resolução supra.
Após a juntada do laudo médico, cite-se o INSS para, querendo, apresentar resposta no prazo legal, devendo, na oportunidade, informar 
se há possibilidade de acordo, indicando os seus termos.
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Sem prejuízo das determinações retro, com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais.
Ainda, com a entrega do laudo, encaminhe-se ofício requisitório ao sistema AJG da Justiça Federal, para realização do pagamento dos 
honorários periciais, nos termos da Resolução n. 305/2014, do CJF. 
SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO OFÍCIO PARA O(A) PERITO(A) MÉDICO(A), CITAÇÃO/INTIMAÇÃO E DEMAIS COMUNICAÇÕES.
Pratique-se o necessário.
São Miguel do Guaporé, terça-feira, 10 de agosto de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo nº: 7002665-19.2017.8.22.0022
Classe: Averiguação de Paternidade
Assunto: Investigação de Paternidade
Requerente/Exequente:C. M. R., RUA HOMERO CALDEIRA DA SILVA 599, FUNDOS JARDIM CIDADE SINGER II - 13053-361 - 
CAMPINAS - SÃO PAULO
Advogado do requerente: VILMA BARRETO DA SILVA MUNARIN, OAB nº RO4138
Requerido/Executado: D. G. D. S., S. A. D. S., RUA JOSÉ LOURENÇO 2231 CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ 
- RONDÔNIA, G. G. D. S., RUA PADRE JOSÉ GASPAR 15 VILA FORMOSA - 13045-000 - CAMPINAS - SÃO PAULO, G. G. D. S., 
CAMINHO UM 47, RUA JESUS SALES DA SILVA VILA FORMOSA - 13045-047 - CAMPINAS - SÃO PAULO, I. L. G. A., RUA NEUSA 
MARIA MENDES TONIN 866 JARDIM ORIENTE - 13426-128 - PIRACICABA - SÃO PAULO, I. F. O. G. D. S., PADRE JOSE GASPAR 
15 VILA FORMOSA - 13045-000 - CAMPINAS - SÃO PAULO
Advogado do requerido: 
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de pedido da parte autora, para citação dos requeridos, por meio do aplicativo WhatsApp.
Entretanto, considerando que a citação é ato processual que visa, além de dar ciência ao requerido quanto a existência e o teor da ação, 
dá início ao prazo para que apresente sua defesa, a formalidade é essencial para resguardar a validade do ato, posto que a existência de 
qualquer vício na sua execução, poderá ensejar nulidade.
Ademais, a citação através via WhatsApp, carece de regulamentação própria, a fim de garantir a segurança jurídica indispensável ao 
ordenamento, visto que não se pode garantir se é a pessoa do requerido quem receberá a mensagem de citação.
Assim, indefiro o pedido de citação via aplicativo WhatsApp e, por consequência determino a expedição de Carta Precatória à Comarca 
de Campinas/SP, a fim de que os requeridos sejam citados.
Expeça-se o necessário.
Intimem-se.
SERVE A PRESENTE DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA
São Miguel do Guaporé/RO, 10 de agosto de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
PROCESSO: 7001657-36.2019.8.22.0022
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: CLAUDINEIA LUIZA DAINESE RAMOS
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LIGIA VERONICA MARMITT, OAB nº RO4195
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SENTENÇA 
Vistos.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA proposto em face do INSS.
Houve o pagamento pela executada e consequentemente a expedição do alvará.
A parte exequente foi intimada para dizer acerca do cumprimento da obrigação, sob pena de presunção de quitação, contudo, mesmo 
devidamente intimada, manteve-se inerte.
Assim, considerando a advertência à parte e sua ausência de manifestação, presume-se o pagamento integral da dívida, razão pela qual, 
com fulcro no art. 924, II, e art. 925, ambos do CPC, DECLARO extinto o cumprimento de SENTENÇA.
P. R. I.C.
Após, arquive-se, independentemente do trânsito em julgado.
São Miguel do Guaporé, terça-feira, 10 de agosto de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo n.: 7002553-11.2021.8.22.0022
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Enriquecimento sem Causa
Valor da causa: R$ 10.729,38 (dez mil, setecentos e vinte e nove reais e trinta e oito centavos)
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Parte autora: LUCILENE DA SILVA, LINHA 86, KM 01, LADO SUL S/N ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA, PAULO ANDRE DA SILVA, LINHA 86, KM 18, LADO SUL S/N ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA, OAB nº RO8713, RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB 
nº RO4088390, AV. SÃO PAULO, n. 1301 - B CRISTO REI - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
Parte requerida: ENERGISA, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Sabe-se que a inicial deve preencher requisitos mínimos para ser considerada apta à sua FINALIDADE, bem como, ser instruída com 
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Deste modo, de acordo com o art. 321, do Código de Processo Civil de 2015, intime-se a parte autora, para que no prazo de 15 (quinze) 
dias, junte-se aos autos, o comprovante de endereço da parte autora PAULO ANDRE DA SILVA em seu nome ou comprove o vínculo 
com o titular, bem como demais documentos que entender necessário.
Caso não seja cumprido o determinado, tornem os autos conclusos para extinção.
Em caso de cumprimento, prossiga-se conforme abaixo:
Com vistas à celeridade processual, deixo de designar audiência de conciliação, pois a experiência prática tem revelado que a requerida 
não realiza acordos, de modo que a designação de sessão conciliatória só acarretará morosidade ao trâmite do feito e dispêndio aos 
cofres públicos, indo de encontro aos princípios da duração razoável do processo, economicidade e eficiência. 
Assim, CITE-SE a requerida por meio do sistema PJe, para contestar a presente ação, no prazo de quinze dias. Ficando advertida de que, 
o prazo para contestar contar-se-á da data da intimação, conforme Enunciado 13 do Fonaje.
Aplica-se ao caso o Código de Defesa do Consumidor, tendo em vista a existência de relação de consumo entre as partes, considerando 
ainda os fatos ocorridos e a vulnerabilidade técnica, econômica e jurídica da parte autora perante a parte requerida, decreto a inversão 
do ônus da prova.
Consigne-se ainda que a parte requerida deverá apresentar a documentação que disponha para esclarecimento da causa.
A citação não conterá a petição inicial e demais documentos, pois a parte requerida poderá ter acesso ao inteiro teor dos documentos 
juntamente com a inicial por meio do sítio eletrônico do PJE, qual seja: http://pje.tjro.jus.br, informando o referido número dos autos supra, 
nos termos do art. 6º da Lei n. 11.419 de 19 de dezembro de 2006, cumprindo ao que dispõe por conseguinte a Resolução de nº 185 de 18 
de dezembro de 2013 do Conselho Nacional de Justiça (Institui o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe), em seu art. 20. Trata-se de 
seguimento aos intuitos de racionalizar os recursos orçamentários e adoção a instrumentos tecnológicos aptos a permitir a adequação do 
PODER JUDICIÁRIO aos princípios da proteção ambiental, substituindo os autos em meio físico pelo meio eletrônico, como mecanismo 
de celeridade e qualidade na prestação jurisdicional.
Após, intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 dias.
Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé, 5 de agosto de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 
3309-8771Processo: 7001949-84.2020.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Acidente de Trânsito
AUTOR: RONALDO BARBOSA DE SOUZA, CPF nº 61979201234, AV. MARECHAL RONDON 1461 PLANALTO - 76932-000 - SÃO 
MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: TAISA TORRES HERMES, OAB nº RO9745
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, RUA SENADOR DANTAS 74, 5 ANDAR CENTRO - 20031-
205 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADOS DO RÉU: IRAN DA PAIXAO TAVARES JUNIOR, OAB nº RO5087, JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA, OAB nº 
RO9117, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
DESPACHO 
Vistos.
Fica a parte autora intimada para dar regular andamento ao feito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de julgamento antecipado da lide.
Decorrido o prazo sem manifestação, venham os autos conclusos para julgamento.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
São Miguel do Guaporé- RO, terça-feira, 10 de agosto de 2021. 
Katyane Viana Lima Meira Juiz(a) de Direito 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
PROCESSO: 7000587-81.2019.8.22.0022
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: JOSE CARLOS MORENO DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: RILDO RODRIGUES SALOMAO, OAB nº RO5335
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SENTENÇA 
Vistos.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA proposto em face do INSS.
Houve o pagamento pela executada e consequentemente a expedição do alvará.
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A parte exequente foi intimada para dizer acerca do cumprimento da obrigação, sob pena de presunção de quitação, contudo, mesmo 
devidamente intimada, manteve-se inerte.
Assim, considerando a advertência à parte e sua ausência de manifestação, presume-se o pagamento integral da dívida, razão pela qual, 
com fulcro no art. 924, II, e art. 925, ambos do CPC, DECLARO extinto o cumprimento de SENTENÇA.
P. R. I.C.
Após, arquive-se, independentemente do trânsito em julgado.
São Miguel do Guaporé, terça-feira, 10 de agosto de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
7000349-62.2019.8.22.0022
EXEQUENTE: ELENO FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NEIDE SKALECKI DE JESUS GONCALVES, OAB nº RO283B
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Expeça-se a RPV dos honorários na fase de execução, conforme previamente fixados.
Após, expeça-se o alvará de levantamento
Comprovado o levantamento, venham os autos conclusos para extinção.
Providenciem-se ao necessário.
São Miguel do Guaporé/RO, terça-feira, 10 de agosto de 2021
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito
Processo: 7001218-25.2019.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da causa: R$ 26.200,00, vinte e seis mil, duzentos reais
AUTOR: KEILA DE JESUS MORAES, AV JORGE FRANCO SHINEYDER 545128 CENTRO - 76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JEFFERSON MAGNO DOS SANTOS, OAB nº RO2736
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, EDIFÍCIO CITIBANK n 100, 26 andar, RUA DA ASSEMBLÉIA 
100 CENTRO - 20011-904 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADO DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº RO5369
SENTENÇA 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA, proposto por KEILA DE JESUS MORAES, em desfavor da SEGURADORA LIDER DO 
CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, objetivando receber valor indenizatório e honorários de sucumbência.
O executado apresentou comprovante de pagamento do débito, por meio de depósito judicial (ID 60848453).
A exequente confirmou o recebimento integral do crédito e requereu a expedição de alvará judicial (ID 61000640).
Ante o exposto, na forma do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, EXTINGO O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
Expeça-se alvará judicial, para levantamento dos valores depositados em conta judicial (ID 60848453). 
Procedam-se às baixas das restrições judiciais relacionadas aos executados nos Órgãos de Proteção ao Crédito (SERASA, SPC), caso 
tenham sido efetuadas.
Sem custas e sem honorários.
Nada estando pendente, oportunamente, arquivem-se. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
SERVE A PRESENTE DECISÃO DE CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO.
São Miguel do Guaporé, 10 de agosto de 2021
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-8771 
Processo: 7000099-29.2019.8.22.0022
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: LOURDES CONCEICAO COSTA SANTOS, CPF nº 89713494253, LINHA 102 KM 01 ZONA RURAL - 76934-000 - 
SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: TIAGO GOMES CANDIDO, OAB nº RO7858, AV 16 DE JULHO 1366 CRISTO REI - 76932-000 - SÃO 
MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, JAIRO REGES DE ALMEIDA, OAB nº RO7882
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO 
Diante da controvérsia dos cálculos apresentados pelas partes, encaminhe-se os autos à Contadoria, para a verificação dos cálculos 
apresentados, conforme estabelece o art. 524, § 2º, Código de Processo Civil. 
Com a juntada do novo cálculo, dê-se vista as partes.
Pratique-se o necessário. 
São Miguel do Guaporé,10 de agosto de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito
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SERVENTIAS DE REGISTROS CIVIS DAS PESSOAS NATURAIS DO ESTADO 
DE RONDÔNIA

EDITAIS DE PROCLAMAS E  PROTESTO

COMARCA DE PORTO VELHO

1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL

CARTÓRIO GODOY - 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL
Município e Comarca de Porto Velho - Estado de Rondônia
Vinícius Alexandre Godoy - Registrador
Dulcinéia Teixeira Godoy - Registradora Substituta
Avenida Carlos Gomes, 900 - Caiari - Fone/Fax: (69) 3224-4365
e-mail: contato@cartoriogodoy.com.br
EDITAL DE PROCLAMAS - Processo nº 052140 - Livro nº D-139 - Folha nº 247
Faço saber que pretendem se casar: ELISUEL SOARES DE OLIVEIRA, solteiro, brasileiro, pedreiro, nascido em Rolim De Moura-RO, em 
2 de Maio de 1985, residente e domiciliado em Porto Velho-RO, filho de Eliseu Soares De Oliveira - mecânico - já falecido - naturalidade: 
Mandaguari - e Josefa Maria de Santana - do lar - naturalidade: Jangada - Mato Grosso -; NÃO PRETENDENDO ALTERAR SEU NOME; 
e SANDRA FERREIRA DOS SANTOS, solteira, brasileira, agricultora, nascida em Rio Branco-AC, em 26 de Junho de 1985, residente e 
domiciliada em Porto Velho-RO, filha de Manoel dos Santos - agricultor - naturalidade: Estado do Espirito Santo - e Indelécia Ferreira dos 
Santos - agricultora - naturalidade: Santa Maria do Suaçuí - Minas Gerais -; NÃO PRETENDENDO ALTERAR SEU NOME; pelo regime 
de Comunhão Parcial de Bens. Os nubentes apresentaram os documentos exigidos pelo Artigo 1.525, do Código Civil. O Edital será fixa-
do neste Cartório e publicado na imprensa local. Quem souber de algum impedimento ao casamento, que se manifeste na forma da Lei.
Porto Velho-RO, 9 de Agosto de 2021
Vinícius Alexandre Godoy
Tabelião e Registrador

CARTÓRIO GODOY - 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL
Município e Comarca de Porto Velho - Estado de Rondônia
Vinícius Alexandre Godoy - Registrador
Dulcinéia Teixeira Godoy - Registradora Substituta
Avenida Carlos Gomes, 900 - Caiari - Fone/Fax: (69) 3224-4365
e-mail: contato@cartoriogodoy.com.br
EDITAL DE PROCLAMAS - Processo nº 052141 - Livro nº D-139 - Folha nº 248
Faço saber que pretendem se casar: AUGUSTO JOSÉ SOARES BARROS, solteiro, brasileiro, servidor público estadual, nascido em 
Pinheiro-MA, em 9 de Maio de 1974, residente e domiciliado em Porto Velho-RO, filho de Severino Silva Barros - aposentado - nascido 
em 25/09/1946 - naturalidade: Pinheiro - e Maria Rosa Soares Barros - aposentada - falecida em 12/04/2020 - naturalidade: Pinheiro - 
Maranhão -; NÃO PRETENDENDO ALTERAR SEU NOME; e DANIELE LABORDA DA FONSECA, solteira, brasileira, esteticista, nascida 
em Porto Velho-RO, em 3 de Fevereiro de 1984, residente e domiciliada em Porto Velho-RO, - naturalidade: filha de Alemmar Ferreira da 
Fonseca - professora - nascida em 10/07/1967 - naturalidade: Borba - Amazonas -; NÃO PRETENDENDO ALTERAR SEU NOME; pelo 
regime de COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS. Os nubentes apresentaram os documentos exigidos pelo Artigo 1.525, do Código Civil. 
O Edital será fixado neste Cartório e publicado na imprensa local. Quem souber de algum impedimento ao casamento, que se manifeste 
na forma da Lei.
Porto Velho-RO, 9 de Agosto de 2021
Vinícius Alexandre Godoy
Tabelião e Registrador

CARTÓRIO GODOY - 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL
Município e Comarca de Porto Velho - Estado de Rondônia
Vinícius Alexandre Godoy - Registrador
Dulcinéia Teixeira Godoy - Registradora Substituta
Avenida Carlos Gomes, 900 - Caiari - Fone/Fax: (69) 3224-4365
e-mail: contato@cartoriogodoy.com.br
EDITAL DE PROCLAMAS - Processo nº 052142 - Livro nº D-139 - Folha nº 249
Faço saber que pretendem se casar: JAMES NEFIGE DA SILVA FRANCISCO, solteiro, brasileiro, militar do exercíto, nascido em Porto 
Velho-RO, em 26 de Janeiro de 2001, residente e domiciliado em Porto Velho-RO, filho de Elias Nefige Pereira Francisco - motorista - 
naturalidade: Curitiba - e Cirlene Alves da Silva Francisco - cozinheira - naturalidade: Porto Velho - Rondônia -; pretendendo passar a 
assinar: JAMES NEFIGE DA SILVA FRANCISCO MAIA; e EVELYN MAIA DA CRUZ, solteira, brasileira, auxiliar administrativo, nascida 
em Glória D`oeste-MT, em 19 de Agosto de 2002, residente e domiciliada em Porto Velho-RO, filha de Adevaci Silva da Cruz - autônomo 
- naturalidade: não informada e Gleice Alves Maia - produtora rural - naturalidade: Rio Verde - Goiás -; pretendendo passar a assinar: 
EVELYN MAIA DA CRUZ SILVA; pelo regime de Comunhão Parcial de Bens. Os nubentes apresentaram os documentos exigidos pelo 
Artigo 1.525, do Código Civil. O Edital será fixado neste Cartório e publicado na imprensa local. Quem souber de algum impedimento ao 
casamento, que se manifeste na forma da Lei.
Porto Velho-RO, 9 de Agosto de 2021
Vinícius Alexandre Godoy
Tabelião e Registrador
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CARTÓRIO GODOY - 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL
Município e Comarca de Porto Velho - Estado de Rondônia
Vinícius Alexandre Godoy - Registrador
Dulcinéia Teixeira Godoy - Registradora Substituta
Avenida Carlos Gomes, 900 - Caiari - Fone/Fax: (69) 3224-4365
e-mail: contato@cartoriogodoy.com.br
EDITAL DE PROCLAMAS - Processo nº 052143 - Livro nº D-139 - Folha nº 250
Faço saber que pretendem se casar: WALACE COSTA DA SILVA, solteiro, brasileiro, operador de construção civil, nascido em Mantena-
-MG, em 9 de Setembro de 1996, residente e domiciliado em Bruxelas, Bélgica-, filho de Darli Costa da Silva - operador de construção civil 
- naturalidade: - não informada e Maria Lucia Silva - auxiliar de Serviços Gerais - naturalidade: - - não informada; NÃO PRETENDENDO 
ALTERAR SEU NOME; e THAÍS RODRIGUES DA SILVA, solteira, brasileira, estudante, nascida em Porto Velho-RO, em 21 de Setem-
bro de 2001, residente e domiciliada em Porto Velho-RO, filha de Raimundo Rodrigues de Brito Júnior - pedreiro - naturalidade: - não 
informada e Aléxsandra Santana da Silva - agente de segurança socioeduca - naturalidade: Mantena - Minas Gerais -; NÃO PRETEN-
DENDO ALTERAR SEU NOME; pelo regime de Comunhão Parcial de Bens. Os nubentes apresentaram os documentos exigidos pelo 
Artigo 1.525, do Código Civil. O Edital será fixado neste Cartório e publicado na imprensa local. Quem souber de algum impedimento ao 
casamento, que se manifeste na forma da Lei.
Porto Velho-RO, 9 de Agosto de 2021
Vinícius Alexandre Godoy
Tabelião e Registrador

CARTÓRIO GODOY - 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL
Município e Comarca de Porto Velho - Estado de Rondônia
Vinícius Alexandre Godoy - Registrador
Dulcinéia Teixeira Godoy - Registradora Substituta
Avenida Carlos Gomes, 900 - Caiari - Fone/Fax: (69) 3224-4365
e-mail: contato@cartoriogodoy.com.br
EDITAL DE PROCLAMAS - Processo nº 052144 - Livro nº D-139 - Folha nº 251
Faço saber que pretendem se casar: LUIZ LINO DA SILVA, solteiro, brasileiro, armador de ferragem, nascido em Porto Velho-RO, em 4 
de Abril de 1976, residente e domiciliado em Porto Velho-RO, filho de Wenceslau Lino da Silva - soldado da borracha - já falecido - natu-
ralidade: Estado do Mato Grosso - e Maria Socorro da Silva - do lar - já falecida - naturalidade: Estado de Sergipe - -; pretendendo passar 
a assinar: LUIZ LINO DA SILVA OLIVEIRA; e MARIA APARECIDA OLIVEIRA, solteira, brasileira, do lar, nascida em Porto Velho-RO, em 
20 de Janeiro de 1957, residente e domiciliada em Porto Velho-RO, - naturalidade: filha de Maria Benedita Oliveira - do lar - já falecida - 
naturalidade: Assis - São Paulo -; pretendendo passar a assinar: MARIA APARECIDA OLIVEIRA DA SILVA; pelo regime de Comunhão 
Parcial de Bens. Os nubentes apresentaram os documentos exigidos pelo Artigo 1.525, do Código Civil. O Edital será fixado neste Cartó-
rio e publicado na imprensa local. Quem souber de algum impedimento ao casamento, que se manifeste na forma da Lei.
Porto Velho-RO, 10 de Agosto de 2021
Vinícius Alexandre Godoy
Tabelião e Registrador

CARTÓRIO GODOY - 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL
Município e Comarca de Porto Velho - Estado de Rondônia
Vinícius Alexandre Godoy - Registrador
Dulcinéia Teixeira Godoy - Registradora Substituta
Avenida Carlos Gomes, 900 - Caiari - Fone/Fax: (69) 3224-4365
e-mail: contato@cartoriogodoy.com.br
EDITAL DE PROCLAMAS - Processo nº 052145 - Livro nº D-139 - Folha nº 252
Faço saber que pretendem se casar: VÍTOR FRANCISCO CRUZ DO NASCIMENTO, solteiro, brasileiro, profissional de educação físic, 
nascido em Porto Velho-RO, em 24 de Junho de 1987, residente e domiciliado em Porto Velho-RO, filho de Pedro Francisco do Nasci-
mento - já falecido - naturalidade: - não informada e Roseneide Silva da Cruz - do lar - naturalidade: Porto Velho - Rondônia -; NÃO PRE-
TENDENDO ALTERAR SEU NOME; e CLECIANE KELLY MARTINS FERREIRA, solteira, brasileira, do lar, nascida em Porto Velho-RO, 
em 16 de Dezembro de 1997, residente e domiciliada em Porto Velho-RO, filha de Cledson Ferreira da Silva - militar - naturalidade: Porto 
Velho - Rondônia e Maria do Socorro da Silva Martins - do lar - naturalidade: Manaus - Amazonas -; NÃO PRETENDENDO ALTERAR 
SEU NOME; pelo regime de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. Os nubentes apresentaram os documentos exigidos pelo Artigo 1.525, 
do Código Civil. O Edital será fixado neste Cartório e publicado na imprensa local. Quem souber de algum impedimento ao casamento, 
que se manifeste na forma da Lei.
Porto Velho-RO, 10 de Agosto de 2021
Vinícius Alexandre Godoy
Tabelião e Registrador

CARTÓRIO GODOY - 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL
Município e Comarca de Porto Velho - Estado de Rondônia
Vinícius Alexandre Godoy - Registrador
Dulcinéia Teixeira Godoy - Registradora Substituta
Avenida Carlos Gomes, 900 - Caiari - Fone/Fax: (69) 3224-4365
e-mail: contato@cartoriogodoy.com.br
EDITAL DE PROCLAMAS - Processo nº 052146 - Livro nº D-139 - Folha nº 253
Faço saber que pretendem se casar: JAILSON ARAÚJO RAMOS, solteiro, brasileiro, agente de portaria, nascido em Porto Velho-RO, em 
17 de Julho de 1979, residente e domiciliado em Porto Velho-RO, filho de Pedro Vieira Ramos - mecânico - naturalidade: Porto Velho - e 
Maria Fátima Araújo Ramos - do lar - naturalidade: Benjamin Constant - Amazonas -; NÃO PRETENDENDO ALTERAR SEU NOME; e 
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CARMEM MARQUES SILVA, solteira, brasileira, técnica de enfermagem, nascida em Porto Velho-RO, em 16 de Julho de 1975, residente 
e domiciliada em Porto Velho-RO, filha de Raimundo Gonzaga de Souza Silva - pedreiro - nascido em 18/05/1958 - naturalidade: Santa-
rém - Pará e Maria de Lourdes Marques Feitosa - do lar - nascida em 24/11/1959 - naturalidade: Rio Branco - Acre -; NÃO PRETENDEN-
DO ALTERAR SEU NOME; pelo regime de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. Os nubentes apresentaram os documentos exigidos pelo 
Artigo 1.525, do Código Civil. O Edital será fixado neste Cartório e publicado na imprensa local. Quem souber de algum impedimento ao 
casamento, que se manifeste na forma da Lei.
Porto Velho-RO, 10 de Agosto de 2021
Vinícius Alexandre Godoy
Tabelião e Registrador

CARTÓRIO GODOY - 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL
Município e Comarca de Porto Velho - Estado de Rondônia
Vinícius Alexandre Godoy - Registrador
Dulcinéia Teixeira Godoy - Registradora Substituta
Avenida Carlos Gomes, 900 - Caiari - Fone/Fax: (69) 3224-4365
e-mail: contato@cartoriogodoy.com.br
EDITAL DE PROCLAMAS - Processo nº 052147 - Livro nº D-139 - Folha nº 254
Faço saber que pretendem se casar: RENATO SOUSA GUIMARÃES, divorciado, brasileiro, pedreiro, nascido em Brasília-DF, em 16 de 
Julho de 1976, residente e domiciliado em Porto Velho-RO, - naturalidade: filho de Antonia de Sousa Guimarães - cozinheira - nascida em 
13/04/2020 - naturalidade: - - não informada; NÃO PRETENDENDO ALTERAR SEU NOME; e SILVANA CENES DE OLIVEIRA, solteira, 
brasileira, salgadeira, nascida em Salto do Lontra-PR, em 13 de Maio de 1978, residente e domiciliada em Porto Velho-RO, filha de Arce-
lino Cenes de Oliveira - pedreiro - naturalidade: - não informada e Nadir Terezinha dos Santos de Oliveira - do lar - já falecida - naturali-
dade: - - não informada; pretendendo passar a assinar: SILVANA CENES DE OLIVEIRA GUIMARÃES; pelo regime de Comunhão Parcial 
de Bens. Os nubentes apresentaram os documentos exigidos pelo Artigo 1.525, do Código Civil. O Edital será fixado neste Cartório e 
publicado na imprensa local. Quem souber de algum impedimento ao casamento, que se manifeste na forma da Lei.
Porto Velho-RO, 10 de Agosto de 2021
Vinícius Alexandre Godoy
Tabelião e Registrador

CARTÓRIO GODOY - 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL
Município e Comarca de Porto Velho - Estado de Rondônia
Vinícius Alexandre Godoy - Registrador
Dulcinéia Teixeira Godoy - Registradora Substituta
Avenida Carlos Gomes, 900 - Caiari - Fone/Fax: (69) 3224-4365
e-mail: contato@cartoriogodoy.com.br
EDITAL DE PROCLAMAS - Processo nº 052148 - Livro nº D-139 - Folha nº 255
Faço saber que pretendem se casar: ROBSON FERNANDO BATISTÃO, divorciado, brasileiro, administrador, nascido em Barra do 
Garças-MT, em 26 de Julho de 1981, residente e domiciliado em Porto Velho-RO, filho de Natal Batistão - agricultor - naturalidade: Itápo-
lis - e Ruth Estevão - do lar - naturalidade: Ponta Porã - Mato Grosso do Sul -; NÃO PRETENDENDO ALTERAR SEU NOME; e MELINA 
PEDROSO KURODA, solteira, brasileira, médica, nascida em Porto Velho-RO, em 27 de Maio de 1985, residente e domiciliada em Porto 
Velho-RO, filha de Roberto Kenshi Kuroda - engenheiro civil - naturalidade: Maringá - Paraná e Lizete Pedroso Kuroda - empresária - 
naturalidade: Barra do Turvo - São Paulo -; NÃO PRETENDENDO ALTERAR SEU NOME; pelo regime de Separação total de bens. Os 
nubentes apresentaram os documentos exigidos pelo Artigo 1.525, do Código Civil. O Edital será fixado neste Cartório e publicado na 
imprensa local. Quem souber de algum impedimento ao casamento, que se manifeste na forma da Lei.
Porto Velho-RO, 6 de Agosto de 2021
Vinícius Alexandre Godoy
Tabelião e Registrador

CARTÓRIO GODOY - 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL
Município e Comarca de Porto Velho - Estado de Rondônia
Vinícius Alexandre Godoy - Registrador
Dulcinéia Teixeira Godoy - Registradora Substituta
Avenida Carlos Gomes, 900 - Caiari - Fone/Fax: (69) 3224-4365
e-mail: contato@cartoriogodoy.com.br
EDITAL DE PROCLAMAS - Processo nº 052149 - Livro nº D-139 - Folha nº 256
Faço saber que pretendem se casar: GABRIEL SANTOS MENDES, solteiro, brasileiro, consultor de vendas, nascido em Porto Velho-
-RO, em 2 de Abril de 1995, residente e domiciliado em Porto Velho-RO, filho de Geraldo Fábio Cuelhar - marceneiro - naturalidade: 
Guajará-Mirim - e Iêda de Lima Santos Mendes - professora - naturalidade: Porto Velho - Rondônia -; NÃO PRETENDENDO ALTERAR 
SEU NOME; e ALICE CRISTIANE MARQUES, solteira, brasileira, autônoma, nascida em Porto Velho-RO, em 15 de Fevereiro de 1995, 
residente e domiciliada em Porto Velho-RO, filha de Raimundo Marques - açougueiro - naturalidade: Manicoré - Amazonas e Maria Izabel 
Marques - naturalidade: Guajará-Mirim - Rondônia -; pretendendo passar a assinar: ALICE CRISTIANE MARQUES SANTOS MENDES; 
pelo regime de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. Os nubentes apresentaram os documentos exigidos pelo Artigo 1.525, do Código Civil. 
O Edital será fixado neste Cartório e publicado na imprensa local. Quem souber de algum impedimento ao casamento, que se manifeste 
na forma da Lei.
Porto Velho-RO, 10 de Agosto de 2021
Vinícius Alexandre Godoy
Tabelião e Registrador
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CARTÓRIO GODOY - 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL
Município e Comarca de Porto Velho - Estado de Rondônia
Vinícius Alexandre Godoy - Registrador
Dulcinéia Teixeira Godoy - Registradora Substituta
Avenida Carlos Gomes, 900 - Caiari - Fone/Fax: (69) 3224-4365
e-mail: contato@cartoriogodoy.com.br
EDITAL DE PROCLAMAS - Processo nº 052150 - Livro nº D-139 - Folha nº 257
Faço saber que pretendem se casar: RAILAN VENANCIO DE SOUZA, divorciado, brasileiro, militar, nascido em Porto Velho-RO, em 28 
de Junho de 1996, residente e domiciliado em Porto Velho-RO, filho de João da Silva Souza - autônomo - naturalidade: Porto Velho - e 
Francisca Venancio de Souza - autônoma - naturalidade: Plácido de Castro - Acre -; NÃO PRETENDENDO ALTERAR SEU NOME; e 
JUCIANE BENTO DA SILVA, solteira, brasileira, operadora de caixa, nascida em Porto Velho-RO, em 24 de Fevereiro de 1997, residente 
e domiciliada em Porto Velho-RO, filha de Moacir Bento de Lima - naturalidade: - não informada e Jucilene Alves da Silva - naturalidade: 
Porto Velho - Rondônia -; pretendendo passar a assinar: JUCIANE BENTO DA SILVA VENANCIO; pelo regime de Comunhão Parcial de 
Bens. Os nubentes apresentaram os documentos exigidos pelo Artigo 1.525, do Código Civil. O Edital será fixado neste Cartório e publi-
cado na imprensa local. Quem souber de algum impedimento ao casamento, que se manifeste na forma da Lei.
Porto Velho-RO, 10 de Agosto de 2021
Vinícius Alexandre Godoy
Tabelião e Registrador

CARTÓRIO GODOY - 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL
Município e Comarca de Porto Velho - Estado de Rondônia
Vinícius Alexandre Godoy - Registrador
Dulcinéia Teixeira Godoy - Registradora Substituta
Avenida Carlos Gomes, 900 - Caiari - Fone/Fax: (69) 3224-4365
e-mail: contato@cartoriogodoy.com.br
EDITAL DE PROCLAMAS - Processo nº 052151 - Livro nº D-139 - Folha nº 258
Faço saber que pretendem se casar: ERISON DOS SANTOS AGUIAR, solteiro, brasileiro, garimpeiro, nascido em Santarém-PA, em 26 
de Abril de 1982, residente e domiciliado em Porto Velho-RO, filho de José Erivan Carvalho de Aguiar - já falecido - naturalidade: - não 
informada e Raimunda Zilsa dos Santos - do lar - naturalidade: Itaituba - Pará -; NÃO PRETENDENDO ALTERAR SEU NOME; e ES-
TEFANE APARECIDA HOLANDA GUASSU, solteira, brasileira, do lar, nascida em Porto Velho-RO, em 3 de Abril de 1994, residente e 
domiciliada em Porto Velho-RO, filha de Jorge Guassu - motorista - naturalidade: Presidente Prudente - São Paulo e Marcia Almeida de 
Holanda Guassu - funcionária pública federal - naturalidade: Porto Velho - Rondônia -; pretendendo passar a assinar: ESTEFANE APA-
RECIDA HOLANDA GUASSU AGUIAR; pelo regime de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. Os nubentes apresentaram os documentos 
exigidos pelo Artigo 1.525, do Código Civil. O Edital será fixado neste Cartório e publicado na imprensa local. Quem souber de algum 
impedimento ao casamento, que se manifeste na forma da Lei.
Porto Velho-RO, 10 de Agosto de 2021
Vinícius Alexandre Godoy
Tabelião e Registrador

1º TABELIONATO DE PROTESTO

1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS E DOCUMENTOS
AV. CARLOS GOMES,1223 - Salas 412/414 - 4º Andar Porto Shopping - Centro CEP. 76.801-123 - Porto Velho/RO - Fone/Fax: (69) 
3223-8524
Tabelião: Albino Lopes do Nascimento
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Pelo presente Edital, o 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS, localizado no endereço acima, FAZ SABER às pessoas físicas 
e jurídicas abaixo relacionadas que tem em seu poder título apontado para protesto, com as seguintes características:

Protocolo: 1141266 
Devedor: J L B GLOBAL EIRELI 
CPF/CNPJ: 27.547.442/0001-09 
_________________________________________
Protocolo: 1141276 
Devedor: MARTINHO CAETANO BENTO 
CPF/CNPJ: 14.210.726/0001-63 
_________________________________________
Protocolo: 1141281 
Devedor: MIQUEIAS DE SOUZA 01822539293 
CPF/CNPJ: 28.001.595/0001-19 
_________________________________________
Protocolo: 1141282 
Devedor: MIQUEIAS DE SOUZA 01822539293 
CPF/CNPJ: 28.001.595/0001-19 
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_________________________________________
Protocolo: 1141288 
Devedor: PROVEMIX INDUSTRIA DE NUTRIENT 
CPF/CNPJ: 35.089.530/0001-32 
_________________________________________
Protocolo: 1141289 
Devedor: PROVEMIX INDUSTRIA DE NUTRIENT 
CPF/CNPJ: 35.089.530/0001-32 
_________________________________________
Protocolo: 1141290 
Devedor: PROVEMIX INDUSTRIA DE NUTRIENT 
CPF/CNPJ: 35.089.530/0001-32 
_________________________________________
Protocolo: 1141291 
Devedor: PROVEMIX INDUSTRIA DE NUTRIENT 
CPF/CNPJ: 35.089.530/0001-32 
_________________________________________
Protocolo: 1141292 
Devedor: PROVEMIX INDUSTRIA DE NUTRIENT 
CPF/CNPJ: 35.089.530/0001-32 
_________________________________________
Protocolo: 1141295 
Devedor: VINICIUS EUGENIO FOLETO 
CPF/CNPJ: 949.731.642-91 
_________________________________________
Protocolo: 1141302 
Devedor: JOSE CALISTO VIEIRA DA SILVA 
CPF/CNPJ: 669.113.542-34 
_________________________________________
Protocolo: 1141305 
Devedor: FABIANO LEITE 
CPF/CNPJ: 001.573.832-96 
_________________________________________
Protocolo: 1141306 
Devedor: FABIANO LEITE 
CPF/CNPJ: 001.573.832-96 
_________________________________________
Protocolo: 1141308 
Devedor: PAULO SERGIO BELFORT DE SOUZA 
CPF/CNPJ: 710.898.962-04 
_________________________________________
Protocolo: 1141309 
Devedor: PAULO SERGIO BELFORT DE SOUZA 
CPF/CNPJ: 710.898.962-04 
_________________________________________
Protocolo: 1141315 
Devedor: ISAAC MANOEL ROCHA 
CPF/CNPJ: 008.788.382-10 
_________________________________________
Protocolo: 1141319 
Devedor: FABRICIA CAMARGO DE MORAIS 
CPF/CNPJ: 035.998.991-85 
_________________________________________
(17 Apontamentos).
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado em 13/08/2021, na forma legal e afixado 
em lugar público, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, por não terem sido encontrados, intimados para todos os fins 
de direito, cientificando-os de que os protestos serão lavrados em 18/08/2021 (prazo limite), se antes não forem evitados. Quitação de 
títulos das 9:00 às 15:00 horas no Tabelionato.
PORTO VELHO, 12/08/2021

Albino Lopes do Nascimento - Tabelião1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS E DOCUMENTOS
AV. CARLOS GOMES,1223 - Salas 412/414 - 4º Andar Porto Shopping - Centro CEP. 76.801-123 - Porto Velho/RO - Fone/Fax: (69) 
3223-8524
Tabelião: Albino Lopes do Nascimento
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Pelo presente Edital, o 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS, localizado no endereço acima, FAZ SABER às pessoas físicas 
e jurídicas abaixo relacionadas que tem em seu poder título apontado para protesto, com as seguintes características:



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

3376DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Protocolo: 1141260 
Devedor: JOAQUIM SANTOS DE SOUZA 029370 
CPF/CNPJ: 27.778.382/0001-35 
_________________________________________
Protocolo: 1141269 
Devedor: JG COMERCIO DE MEDICAMENTO LTD 
CPF/CNPJ: 27.601.097/0001-44 
_________________________________________
Protocolo: 1141283 
Devedor: MIXX SOLUCOES COMERCIO E SERVI 
CPF/CNPJ: 05.206.381/0001-83 
_________________________________________
Protocolo: 1141296 
Devedor: VIVER ENGENHARIA LTDA - EPP 
CPF/CNPJ: 07.216.865/0004-81 
_________________________________________
Protocolo: 1141323 
Devedor: EGO EMPRESA GERAL DE OBRAS S A 
CPF/CNPJ: 05.722.947/0001-20 
_________________________________________
Protocolo: 1141324 
Devedor: COMERCIO DE DERIVADOS DE PETRO 
CPF/CNPJ: 03.915.997/0003-60 
_________________________________________
Protocolo: 1141326 
Devedor: J A DISCOS LTDA - EPP 
CPF/CNPJ: 04.638.797/0001-08 
_________________________________________
Protocolo: 1141345 
Devedor: ELIZEU FERREIRA DA SILVA 
CPF/CNPJ: 077.976.991-00 
_________________________________________
Protocolo: 1141345 
Devedor: E. FERREIRA DA SILVA - ME 
CPF/CNPJ: 15.293.980/0001-35 
_________________________________________
(8 Apontamentos).
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado em 13/08/2021, na forma legal e afixado 
em lugar público, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, por não terem sido encontrados, intimados para todos os fins 
de direito, cientificando-os de que os protestos serão lavrados em 18/08/2021 (prazo limite), se antes não forem evitados. Quitação de 
títulos das 9:00 às 15:00 horas no Tabelionato.
PORTO VELHO, 12/08/2021

Albino Lopes do Nascimento - Tabelião1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS E DOCUMENTOS
AV. CARLOS GOMES,1223 - Salas 412/414 - 4º Andar Porto Shopping - Centro CEP. 76.801-123 - Porto Velho/RO - Fone/Fax: (69) 
3223-8524
Tabelião: Albino Lopes do Nascimento
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Pelo presente Edital, o 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS, localizado no endereço acima, FAZ SABER às pessoas físicas 
e jurídicas abaixo relacionadas que tem em seu poder título apontado para protesto, com as seguintes características:

Protocolo: 1140879 
Devedor: JOSIANE ROSA BARBOSA 027013452 
CPF/CNPJ: 21.047.895/0001-90 
_________________________________________
Protocolo: 1140887 
Devedor: EDNA DOS SANTOS GALVAO EIRELI 
CPF/CNPJ: 21.968.455/0001-75 
_________________________________________
Protocolo: 1140927 
Devedor: S. D. COMERCIO DE CELULAR EIRE 
CPF/CNPJ: 30.008.640/0002-90 
_________________________________________
Protocolo: 1140933 
Devedor: MODA ESPECIAL COMERCIO DE CONF 
CPF/CNPJ: 03.483.174/0001-40 
_________________________________________
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Protocolo: 1140934 
Devedor: MODA ESPECIAL COMERCIO DE CONF 
CPF/CNPJ: 03.483.174/0001-40 
_________________________________________
Protocolo: 1140935 
Devedor: MODA ESPECIAL COMERCIO DE CONF 
CPF/CNPJ: 03.483.174/0001-40 
_________________________________________
Protocolo: 1140936 
Devedor: MODA ESPECIAL COMERCIO DE CONF 
CPF/CNPJ: 03.483.174/0001-40 
_________________________________________
Protocolo: 1140937 
Devedor: MODA ESPECIAL COMERCIO DE CONF 
CPF/CNPJ: 03.483.174/0004-93 
_________________________________________
Protocolo: 1140938 
Devedor: MODA ESPECIAL COMERCIO DE CONF 
CPF/CNPJ: 03.483.174/0004-93 
_________________________________________
Protocolo: 1140939 
Devedor: MODA ESPECIAL COMERCIO DE CONF 
CPF/CNPJ: 03.483.174/0004-93 
_________________________________________
Protocolo: 1140941 
Devedor: MS ROUPAS E ACESSORIOS LTDA 
CPF/CNPJ: 20.413.172/0001-02 
_________________________________________
Protocolo: 1140944 
Devedor: SONORA ESTANCIA S/A 
CPF/CNPJ: 47.902.283/0007-16 
_________________________________________
Protocolo: 1140945 
Devedor: SONORA ESTANCIA S/A 
CPF/CNPJ: 47.902.283/0007-16 
_________________________________________
Protocolo: 1140946 
Devedor: SONORA ESTANCIA S/A 
CPF/CNPJ: 47.902.283/0007-16 
_________________________________________
Protocolo: 1140947 
Devedor: SONORA ESTANCIA S/A 
CPF/CNPJ: 47.902.283/0007-16 
_________________________________________
Protocolo: 1140962 
Devedor: JOAO CARLOS MARTINIANO STOBILI 
CPF/CNPJ: 011.603.002-08 
_________________________________________
Protocolo: 1140971 
Devedor: ROBISSON EUGENIO DORNER 
CPF/CNPJ: 602.664.062-20 
_________________________________________
Protocolo: 1140979 
Devedor: CONSORCIO DO SISTEMA INTEGRADO 
CPF/CNPJ: 23.682.312/0001-28 
_________________________________________
Protocolo: 1141089 
Devedor: M L SANTOS PRESENTES 
CPF/CNPJ: 02.291.864/0001-35 
_________________________________________
Protocolo: 1141095 
Devedor: NELIO SANTOS DE RIVOREDO JUNIO 
CPF/CNPJ: 13.969.462/0002-44 
_________________________________________
Protocolo: 1141128 
Devedor: MAX METAIS EIRELI 
CPF/CNPJ: 26.379.467/0003-40 
_________________________________________
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Protocolo: 1141129 
Devedor: MAX METAIS EIRELI 
CPF/CNPJ: 26.379.467/0003-40 
_________________________________________
Protocolo: 1141130 
Devedor: MAX METAIS EIRELI 
CPF/CNPJ: 26.379.467/0003-40 
_________________________________________
Protocolo: 1141131 
Devedor: MAX METAIS EIRELI 
CPF/CNPJ: 26.379.467/0003-40 
_________________________________________
Protocolo: 1141132 
Devedor: MAX METAIS EIRELI 
CPF/CNPJ: 26.379.467/0003-40 
_________________________________________
Protocolo: 1141133 
Devedor: MAX METAIS EIRELI 
CPF/CNPJ: 26.379.467/0003-40 
_________________________________________
Protocolo: 1141137 
Devedor: W R MELLO COMERCIO DE MARMORES 
CPF/CNPJ: 33.774.302/0001-76 
_________________________________________
Protocolo: 1141143 
Devedor: W R MELLO COMERCIO DE MARMORES 
CPF/CNPJ: 33.774.302/0001-76 
_________________________________________
Protocolo: 1141169 
Devedor: MAX METAIS EIRELI 
CPF/CNPJ: 26.379.467/0003-40 
_________________________________________
Protocolo: 1141170 
Devedor: MAX METAIS EIRELI 
CPF/CNPJ: 26.379.467/0003-40 
_________________________________________
Protocolo: 1141175 
Devedor: MAX METAIS EIRELI 
CPF/CNPJ: 26.379.467/0003-40 
_________________________________________
Protocolo: 1141177 
Devedor: ALCIDIA MARQUES DE SOUZA 00103 
CPF/CNPJ: 34.554.413/0001-30 
_________________________________________
Protocolo: 1141197 
Devedor: GILDO TRIGUEIRO DA SILVA 
CPF/CNPJ: 26.712.792/0001-10 
_________________________________________
(33 Apontamentos).
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado em 13/08/2021, na forma legal e afixado 
em lugar público, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, por não terem sido encontrados, intimados para todos os fins 
de direito, cientificando-os de que os protestos serão lavrados em 17/08/2021 (prazo limite), se antes não forem evitados. Quitação de 
títulos das 9:00 às 15:00 horas no Tabelionato.
PORTO VELHO, 12/08/2021

Albino Lopes do Nascimento - Tabelião1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS E DOCUMENTOS
AV. CARLOS GOMES,1223 - Salas 412/414 - 4º Andar Porto Shopping - Centro CEP. 76.801-123 - Porto Velho/RO - Fone/Fax: (69) 
3223-8524
Tabelião: Albino Lopes do Nascimento
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Pelo presente Edital, o 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS, localizado no endereço acima, FAZ SABER às pessoas físicas 
e jurídicas abaixo relacionadas que tem em seu poder título apontado para protesto, com as seguintes características:

Protocolo: 1140683 
Devedor: LUIZ PEREIRA RODRIGUES 
CPF/CNPJ: 238.059.002-87 
_________________________________________
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Protocolo: 1140780 
Devedor: FRANCISCA ZENILDA FRAGOZO DE S 
CPF/CNPJ: 541.414.942-91 
_________________________________________
Protocolo: 1140812 
Devedor: THE BEST COMERCIO DE ARTIGOS D 
CPF/CNPJ: 09.601.945/0002-14 
_________________________________________
Protocolo: 1140822 
Devedor: M. L. AGUIAR FERNANDES - ME 
CPF/CNPJ: 10.840.306/0001-00 
_________________________________________
Protocolo: 1140842 
Devedor: ALEXANDRE FERNANDES VIEIRA 
CPF/CNPJ: 515.397.482-00 
_________________________________________
(5 Apontamentos).
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado em 13/08/2021, na forma legal e afixado 
em lugar público, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, por não terem sido encontrados, intimados para todos os fins 
de direito, cientificando-os de que os protestos serão lavrados em 16/08/2021 (prazo limite), se antes não forem evitados. Quitação de 
títulos das 9:00 às 15:00 horas no Tabelionato.
PORTO VELHO, 12/08/2021

Albino Lopes do Nascimento - Tabelião1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS E DOCUMENTOS
AV. CARLOS GOMES,1223 - Salas 412/414 - 4º Andar Porto Shopping - Centro CEP. 76.801-123 - Porto Velho/RO - Fone/Fax: (69) 
3223-8524
Tabelião: Albino Lopes do Nascimento
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Pelo presente Edital, o 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS, localizado no endereço acima, FAZ SABER às pessoas físicas 
e jurídicas abaixo relacionadas que tem em seu poder título apontado para protesto, com as seguintes características:

Protocolo: 1141321 
Devedor: JEFFERSON LUIZ MOREIRA 
CPF/CNPJ: 663.605.362-34 
_________________________________________
(1 Apontamentos).
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado em 13/08/2021, na forma legal e afixado 
em lugar público, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, por não terem sido encontrados, intimados para todos os fins 
de direito, cientificando-os de que os protestos serão lavrados em 26/08/2021 (prazo limite), se antes não forem evitados. Quitação de 
títulos das 9:00 às 15:00 horas no Tabelionato.
PORTO VELHO, 12/08/2021

Albino Lopes do Nascimento - Tabelião
1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS E DOCUMENTOS
AV. CARLOS GOMES,1223 - Salas 412/414 - 4º Andar Porto Shopping - Centro CEP. 76.801-123 - Porto Velho/RO - Fone/Fax: (69) 
3223-8524
Tabelião: Albino Lopes do Nascimento
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Pelo presente Edital, o 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS, localizado no endereço acima, FAZ SABER às pessoas físicas 
e jurídicas abaixo relacionadas que tem em seu poder título apontado para protesto, com as seguintes características:

Protocolo: 1141380 
Devedor: JOSE FERREIRA DA SILVA 
CPF/CNPJ: 042.708.538-16 
_________________________________________
Protocolo: 1141398 
Devedor: CLAUDIR ANTONIO VALANDRO 
CPF/CNPJ: 334.389.199-15 
_________________________________________
(2 Apontamentos).
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado em 13/08/2021, na forma legal e afixado 
em lugar público, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, por não terem sido encontrados, intimados para todos os fins 
de direito, cientificando-os de que os protestos serão lavrados em 19/08/2021 (prazo limite), se antes não forem evitados. Quitação de 
títulos das 9:00 às 15:00 horas no Tabelionato.
PORTO VELHO, 12/08/2021
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Albino Lopes do Nascimento - Tabelião1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS E DOCUMENTOS
AV. CARLOS GOMES,1223 - Salas 412/414 - 4º Andar Porto Shopping - Centro CEP. 76.801-123 - Porto Velho/RO - Fone/Fax: (69) 
3223-8524
Tabelião: Albino Lopes do Nascimento
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Pelo presente Edital, o 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS, localizado no endereço acima, FAZ SABER às pessoas físicas 
e jurídicas abaixo relacionadas que tem em seu poder título apontado para protesto, com as seguintes características:

Protocolo: 1141321 
Devedor: JEFFERSON LUIZ MOREIRA 
CPF/CNPJ: 663.605.362-34 
_________________________________________
(1 Apontamentos).
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado em 13/08/2021, na forma legal e afixado 
em lugar público, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, por não terem sido encontrados, intimados para todos os fins 
de direito, cientificando-os de que os protestos serão lavrados em 26/08/2021 (prazo limite), se antes não forem evitados. Quitação de 
títulos das 9:00 às 15:00 horas no Tabelionato.
PORTO VELHO, 12/08/2021
Albino Lopes do Nascimento - Tabelião

2º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL

HELENA SOARES OLIVEIRA CARVAJAL
OFICIALA DO REGISTRO CIVIL
E D I T A L D E P R O C L A M A S
LIVRO: 58-D FOLHA: 0043 TERMO: 11454
Faz saber que pretendem casar-se, sob o COMUNHÃO PARCIAL DE BENS os noivos: MARCO AURELIO DE SOUZA e SILVANA MOU-
RA DOS SANTOS. Ele, brasileiro, solteiro, com a profissão de missionário, natural de Curitiba-PR, nascido em 30 de setembro de 1987, 
residente na Estrada do Belmonte, 12008, KM8, Bairro Nacional, Porto Velho, RO, filho de MARCIA CRISTINA DE SOUZA, residente e 
domiciliada na cidade de Curitiba-PR. Ela, brasileira, solteira, com a profissão de missionária, natural de Naviraí-MS, nascida em 16 de 
julho de 1996, residente na Estrada do Belmonte, KM8, 12008, Bairro Nacional, Porto Velho, RO, filha de CICERO RODRIGUES DOS 
SANTOS, residente e domiciliado na cidade de Naviraí-MS e MARIA DE LOURDE MOURA DE SOUZA (falecida há 6 meses). E que 
após o casamento pretendemos chamar-se: MARCOS AURELIO DE SOUZA (SEM ALTERAÇÃO) e SILVANA MOURA DOS SANTOS 
SOUZA. Apresentaram os Documentos Exigidos pelo Código Civil Brasileiro. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na 
forma da Lei. Lavro o presente para ser afixado no prazo legal, em cartório.
Porto Velho, 11 de agosto de 2021.
Joisse da Silva Rabelo
Escrevente Autorizada

HELENA SOARES OLIVEIRA CARVAJAL
OFICIALA DO REGISTRO CIVIL
E D I T A L D E P R O C L A M A S
LIVRO: 58-D FOLHA: 0038 TERMO: 11449
Faz saber que pretendem casar-se, sob o COMUNHÃO PARCIAL DE BENS os noivos: MARDONE PEREIRA MACHADO e ADRIANA 
NASCIMENTO GOMES. Ele, brasileiro, solteiro, com a profissão de agricultor, natural de Paulo Ramos-MA, nascido em 31 de maio de 
1988, residente na Travessão da Linha 4, 65, Flor do Amazonas 1, Candeias do Jamari, RO, filho de ALBERTO CARLOS VIANA MACHA-
DO (desconhecido) e FRANCISCA MARIA PEREIRA MACHADO, residente e domiciliada na cidade de Bom Lugar-MA. Ela, brasileira, 
solteira, com a profissão de agricultora, natural de Porto Velho-RO, nascida em 09 de janeiro de 1992, residente na Travessão da Linha 
4, 65, Flor do Amazonas 1, Candeias do Jamari, RO, filho de GILBERTO GOMES, residente e domiciliado na cidade de Candeias do 
Jamari-RO e ROZILDA DO NASCIMENTO BEZERRA, residente e domiciliada na cidade de Porto Velho-RO. E que após o casamento 
pretendemos chamar-se: MARDONE PEREIRA MACHADO (SEM ALTERAÇÃO) e ADRIANA NASCIMENTO GOMES MACHADO. Apre-
sentaram os Documentos Exigidos pelo Código Civil Brasileiro. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. 
Lavro o presente para ser afixado no prazo legal, em cartório.
Porto Velho, 09 de agosto de 2021.
Joisse da Silva Rabelo
Escrevente Autorizada

HELENA SOARES OLIVEIRA CARVAJAL
OFICIALA DO REGISTRO CIVIL
E D I T A L D E P R O C L A M A S
LIVRO: 58-D FOLHA: 0039 TERMO: 11450
Faz saber que pretendem casar-se, sob o COMUNHÃO PARCIAL DE BENS os noivos: VALDEMIR VIEIRA DOS REIS e EDINA RABE-
LO DE ARAÚJO. Ele, brasileiro, solteiro, com a profissão de agricultor, natural de Monte Alegre-PA, nascido em 24 de junho de 1964, 
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residente na Linha Maravilha, 56, Sítio São Francisco, Porto Velho, RO, filho de RAIMUNDO NASCIMENTO DOS REIS (falecido há 9 
anos) e MARIA MATEUS VIEIRA, residente e domiciliada na cidade de Porto Velho-RO. Ela, brasileira, solteira, com a profissão de agri-
cultora, natural de Porto Velho-RO, nascida em 13 de dezembro de 1974, residente na Linha Maravilha, 56, Sítio São Francisco, Porto 
Velho, RO, filho de CALIXTO FERREIRA DE ARAÚJO, residente e domiciliado na cidade de Porto Velho-RO e MARIA RABELO (falecida 
há 10 anos). E que após o casamento pretendemos chamar-se: VALDEMIR VIEIRA DOS REIS (SEM ALTERAÇÃO) e EDINA RABELO 
DE ARAÚJO DOS REIS. Apresentaram os Documentos Exigidos pelo Código Civil Brasileiro. Se alguém souber de algum impedimento, 
oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente para ser afixado no prazo legal, em cartório.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021.
Joisse da Silva Rabelo
Escrevente Autorizada

HELENA SOARES OLIVEIRA CARVAJAL
OFICIALA DO REGISTRO CIVIL
E D I T A L D E P R O C L A M A S
LIVRO: 58-D FOLHA: 0040 TERMO: 11451
Faz saber que pretendem casar-se, sob o COMUNHÃO PARCIAL DE BENS os noivos: CLEITON MAICON SCHOLZ e ANNA CLARA 
PERES. Ele, brasileiro, divorciado, com a profissão de gerente, natural de Ji-Paraná-RO, nascido em 21 de fevereiro de 1989, residente 
na Rua Uruguai, 240, casa 7, Nova Porto Velho, Porto Velho, RO, filho de SELIANO SCHOLZ, residente e domiciliado na cidade de 
Presidente Médici-RO e MARLI SCHOLZ, residente e domiciliada na cidade de Presidente Médici-RO. Ela, brasileira, solteira, com a pro-
fissão de autônoma, natural de Porto Velho-RO, nascida em 26 de fevereiro de 1998, residente na Rua Uruguai, 240, casa 7, Nova Porto 
Velho, Porto Velho, RO, filha de PAULO CESAR PERES, residente e domiciliado na cidade de Porto Velho-RO e EDNA APARECIDA DE 
OLIVEIRA COSTA, residente e domiciliada na cidade de Porto Velho-RO. E que após o casamento pretendemos chamar-se: CLEITON 
MAICON SCHOLZ e ANNA CLARA PERES SCHOLZ. Apresentaram os Documentos Exigidos pelo Código Civil Brasileiro. Se alguém 
souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente para ser afixado no prazo legal, em cartório.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021.
Joisse da Silva Rabelo
Escrevente Autorizada

HELENA SOARES OLIVEIRA CARVAJAL
OFICIALA DO REGISTRO CIVIL
E D I T A L D E P R O C L A M A S
LIVRO: 58-D FOLHA: 0041 TERMO: 11452
Faz saber que pretendem casar-se, sob o COMUNHÃO PARCIAL DE BENS os noivos: ARLISSON BRUNO NASCIMENTO DE SOUZA 
e JUCINEIA FREITAS BORGES. Ele, brasileiro, solteiro, com a profissão de pintor, natural de Porto Velho-RO, nascido em 27 de maio 
de 1994, residente na Rua Victor Brecheret, 5264, Esperança da Comunidade, Porto Velho, RO, filho de ADRIANO RODRIGUES DE 
SOUZA e SILANE COSTA NASCIMENTO, ambos residentes e domiciliados na cidade de Porto Velho-RO. Ela, brasileira, divorciada, 
com a profissão de empresária, natural de Porto Velho-RO, nascida em 06 de julho de 1987, residente na Rua Victor Brecheret, 5264, 
Esperança da Comunidade, Porto Velho, RO, filha de JOAQUIM MARTINS BORGES (falecido há 06 meses) e MARIA DE FREITAS 
FERREIRA LIMA, residente e domiciliada na cidade de Porto Velho-RO. E que após o casamento pretendemos chamar-se: ARLISSON 
BRUNO NASCIMENTO DE SOUZA (SEM ALTERAÇÃO) e JUCINEIA FREITAS BORGES (SEM ALTERAÇÃO). Apresentaram os Docu-
mentos Exigidos pelo Código Civil Brasileiro. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente para 
ser afixado no prazo legal, em cartório.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021.
Joisse da Silva Rabelo
Escrevente Autorizada

HELENA SOARES OLIVEIRA CARVAJAL
OFICIALA DO REGISTRO CIVIL
E D I T A L D E P R O C L A M A S
LIVRO: 58-D FOLHA: 0042 TERMO: 11453
Faz saber que pretendem casar-se, sob o comunhão parcial de bens os noivos: CRISTIANO ANTONIO SCHMITZ e ALANNA RUTH REIS 
FERNANDES. Ele, brasileiro, solteiro, com a profissão de policial militar, natural de Porto Velho-RO, nascido em 15 de abril de 1981 , 
residente na Avenida Calama, nº 10114, Loteamento Lagoa Azul, Planalto, Porto Velho/RO, filho de IVO ANTONIO SCHMITZ (JÁ FALE-
CIDO HÁ 32 ANOS), e NILDE SCHMITZ, residente e domiciliada na cidade de Porto Velho-RO. Ela, brasileira, solteira, com a profissão 
de enfermeira, natural de Porto Velho-RO, nascido em 06 de abril de 1999, residente na Avenida Calama, nº 10114, Loteamento Lagoa 
Azul, Planalto, Porto Velho/RO, filho de WALNEY FERNANDES TEIXEIRA e MARIA JOSE CANDIDO REIS, ambos residentes e domi-
ciliados na cidade de Porto Velho-RO. E que após o casamento pretendemos chamar-se: CRISTIANO ANTONIO SCHMITZ e ALANNA 
RUTH REIS FERNANDES SCHMITZ. Apresentaram os Documentos Exigidos pelo Código Civil Brasileiro. Se alguém souber de algum 
impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente para ser afixado no prazo legal, em cartório.
Porto Velho, 10 de agosto de 2021.
Joisse da Silva Rabelo
Escrevente Autorizada
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2º TABELIONATO DE PROTESTO

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Pelo presente Edital, o 2º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DA COMARCA DE PORTO VELHO-RO, 
localizado à Rua Dom Pedro II, 637, salas 905 e 907, 9º Andar Edifício Centro Empresarial Porto Velho - Centro, CEP. 76.801-151, em 
Porto Velho-RO, Fone 69 3224-4402 / 98446-3440, FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas que tem em seu poder 
título apontado para protesto, com as seguintes características:

Protocolo: 561036
Devedor: JANOARIO SOARES DOS SANTOS 
CPF/CNPJ: 188.760.059-00 
----------------------------------------
Protocolo: 561039
Devedor: CLAUNILSON JOSE DA SILVA 
CPF/CNPJ: 220.923.582-00
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 561045
Devedor: ITALIAN EXPRESS 
CPF/CNPJ: 32.060.564/0001-06 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 561051
Devedor: ANTONIA VIEIRA LIMA SANTOS 
CPF/CNPJ: 11.464.242/0001-52 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 561058
Devedor: MARCELO MATIAS BARRETO 1012767
CPF/CNPJ: 29.784.639/0001-97 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 561060
Devedor: L C S AGUIAR - ME 
CPF/CNPJ: 08.941.743/0001-78 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 561061
Devedor: SHIRLY B. DIAS - ME 
CPF/CNPJ: 28.896.815/0001-10 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 561062
Devedor: ENERGIA SUSTENTAVEL DO BRASIL 
CPF/CNPJ: 09.029.666/0002-28 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 561064
Devedor: IVAIR BATISTA FAGUNDES ROMANO 
CPF/CNPJ: 24.646.881/0001-80 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 561066
Devedor: WELLINGTON MENDES DE ASSIS 133
CPF/CNPJ: 27.144.934/0001-53 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 561067
Devedor: ENERGIA SUSTENTAVEL DO BRASIL 
CPF/CNPJ: 09.029.666/0002-28 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 561068
Devedor: V. J. BRAGADO ALECRIM EPP 
CPF/CNPJ: 23.520.792/0001-20 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 561069
Devedor: ENERGIA SUSTENTAVEL DO BRASIL 
CPF/CNPJ: 09.029.666/0002-28 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 561071
Devedor: G. N. S. MOTA SILVA - ME 
CPF/CNPJ: 25.015.269/0001-72 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 561074
Devedor: THE BEST COMERCIO DE ARTIGOS D
CPF/CNPJ: 09.601.945/0002-14 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
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Protocolo: 561075
Devedor: ENERGIA SUSTENTAVEL DO BRASIL 
CPF/CNPJ: 09.029.666/0002-28 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 561078
Devedor: SHIRLY B. DIAS - ME 
CPF/CNPJ: 28.896.815/0001-10 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 561079
Devedor: E DOS SANTOS GALVAO - ME 
CPF/CNPJ: 24.119.558/0001-59 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 561081
Devedor: JAIRE BEZERRA DE MENEZES JUNIO
CPF/CNPJ: 289.514.172-04 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 561082
Devedor: ENERGIA SUSTENTAVEL DO BRASIL 
CPF/CNPJ: 09.029.666/0002-28 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 561083
Devedor: IVAN SANTANA MOTA 34060189200 
CPF/CNPJ: 28.676.084/0001-05 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 561085
Devedor: FERNANDO JOSE ROCHA DA SILVA 0
CPF/CNPJ: 29.600.803/0001-69
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 561087
Devedor: ENERGIA SUSTENTAVEL DO BRASIL 
CPF/CNPJ: 09.029.666/0002-28 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 561090
Devedor: WILSON SALES DA SILVA 
CPF/CNPJ: 124.543.113-72 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 561092
Devedor: ANTONIA NUNES FERREIRA 
CPF/CNPJ: 204.522.682-49 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 561093
Devedor: SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DE
CPF/CNPJ: 34.737.262/0001-55 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 561095
Devedor: ELISFRANC RAURIS GOMES 
CPF/CNPJ: 843.896.482-68 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
(27 Apontamentos).
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado em 13/08/2021, na forma legal e afixado 
em lugar público, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, por não terem sido encontrados, intimados para todos os fins 
de direito, cientificando-os de que os protestos serão lavrados em 16/08/2021 (prazo limite), se antes não forem evitados. Quitação de 
títulos das 9:00 às 15:00 horas no Tabelionato.
Porto Velho 12/08/2021
JOSILEIDE PASSOS DE MELLO LEITE - Tabeliã Interina

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Pelo presente Edital, o 2º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DA COMARCA DE PORTO VELHO-RO, 
localizado à Rua Dom Pedro II, 637, salas 905 e 907, 9º Andar Edifício Centro Empresarial Porto Velho - Centro, CEP. 76.801-151, em 
Porto Velho-RO, Fone 69 3224-4402 / 98446-3440, FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas que tem em seu poder 
título apontado para protesto, com as seguintes características:

Protocolo: 561808
Devedor: ANA CAROLINA LINS ALBUQUERQUE 
CPF/CNPJ: 034.214.793-56 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
(1 Apontamentos).
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado em 13/08/2021, na forma legal e afixado 
em lugar público, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, por não terem sido encontrados, intimados para todos os fins 
de direito, cientificando-os de que os protestos serão lavrados em 26/08/2021 (prazo limite), se antes não forem evitados. Quitação de 
títulos das 9:00 às 15:00 horas no Tabelionato.
Porto Velho 12/08/2021
JOSILEIDE PASSOS DE MELLO LEITE - Tabeliã Interina
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3º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL

LIVRO D-044 FOLHA 283 TERMO 012025
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 12.025
095703 01 55 2021 6 00044 283 0012025 92
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasilei-
ro, os contraentes: GELRISON CRUZ PEREIRA, de nacionalidade brasileiro, de profissão Auxiliar de Montagem, de estado civil solteiro, 
natural de Guajará-Mirim-RO, onde nasceu no dia 16 de janeiro de 1998, residente e domiciliado à Rua do Sol, 152, Areal da Floresta, em 
Porto Velho-RO, CEP: 76.801-000 , filho de EVA CRUZ PEREIRA; e ROSIELE CAMPÉS SILVA de nacionalidade brasileira, de profissão 
do lar, de estado civil solteira, natural de Guajará-Mirim-RO, onde nasceu no dia 15 de agosto de 2001, residente e domiciliada à Rua do 
Sol, 152, Areal da Floresta, em Porto Velho-RO, CEP: 76.801-000 , filha de ROSENILDO DOS SANTOS SILVA e de MARIA SIDNÉIA 
MACURAPE CAMPÉS.
O Regime de bens a viger a partir do casamento é o da Comunhão Parcial de Bens. E que após o casamento, o contraente continuou a 
adotar o nome de GELRISON CRUZ PEREIRA e a contraente continuou a adotar o nome de ROSIELE CAMPÉS SILVA
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado pela imprensa local.
Porto Velho-RO, 09 de agosto de 2021.
José Gentil da Silva
Tabelião 
 
LIVRO D-044 FOLHA 284 TERMO 012026
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 12.026
095703 01 55 2021 6 00044 284 0012026 90
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasilei-
ro, os contraentes: JOÃO MATHEUS DE ANDRADE SILVA, de nacionalidade brasileiro, de profissão atendente, de estado civil solteiro, 
natural de Lages-SC, onde nasceu no dia 24 de fevereiro de 1999, residente e domiciliado à Rua Duque de Caxias, 2790, São Cristo-
vão, em Porto Velho-RO, CEP: 76.804-018 , filho de LUÍS GONZAGA DA SILVA e de ÂNGELA MARTA RODRIGUES DE ANDRADE; e 
ALEXIA MARTINES VIEIRA de nacionalidade brasileira, de profissão enfermeira, de estado civil solteira, natural de Pimenta Bueno-RO, 
onde nasceu no dia 28 de novembro de 1998, residente e domiciliada à Rua Jacy Paraná, 2798, Nossa Senhora das Graças, em Porto 
Velho-RO, CEP: 76.804-195 , filha de ALEXSANDRO LAGACIO VIEIRA e de LILIAN MARTINES SILVA VIEIRA.
O Regime de bens a viger a partir do casamento é o da Comunhão Parcial de Bens. E que após o casamento, o contraente continuou a 
adotar o nome de JOÃO MATHEUS DE ANDRADE SILVA e a contraente passou a adotar o nome de ALEXIA MARTINES VIEIRA SILVA
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado pela imprensa local.
Porto Velho-RO, 09 de agosto de 2021.
José Gentil da Silva
Tabelião 
 

3º TABELIONATO DE PROTESTO

COMARCA DE PORTO VELHO
3º TABELIONATO DE PROTESTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Pelo presente edital, o 3º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS - TABELIONATO FACHIN, localizado à Rua Dom Pedro II, 637, 
salas 505 e 507 (5º andar) Edifício Centro Empresarial Porto Velho, fone 69 3211 4141 - Centro, em PORTO VELHO-RO, FAZ SABER às 
pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas que tem em seu poder títulos apontados para protesto, com as seguintes características:

Protocolo: 347016
Devedor: JAQUELINE PEREIRA DE MENEZES CPF/CNPJ: 894.520.462-87

Protocolo: 347295
Devedor: JOSE ALBERTO BARBOSA DE SOUZA CPF/CNPJ: 775.543.102-91

Protocolo: 347296
Devedor: LUCICLENE NEVES DE CARVALHO CPF/CNPJ: 649.360.742-68

Protocolo: 347395
Devedor: JESSICA SILVA RAMIRO CPF/CNPJ: 026.189.062-09

Protocolo: 347448
Devedor: FABIO ANDRADE DE JESUS CPF/CNPJ: 716.414.752-34

Protocolo: 347464
Devedor: BRUNO FERN CARD PEREIRA SILVA CPF/CNPJ: 005.073.212-94
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Protocolo: 347471
Devedor: DELMA BATISTA DO CARMO CPF/CNPJ: 598.732.802-00

Protocolo: 347473
Devedor: R. N. V. NETO SUPERMERCADO E COM DE PROD ALIM CPF/CNPJ: 36.139.162/0001-52

Protocolo: 347522
Devedor: KELE ROBERTO DA SILVA CPF/CNPJ: 914.153.302-04

Protocolo: 347523
Devedor: MARCOS PEREIRA DOS SANTOS 81398751200 CPF/CNPJ: 32.542.259/0001-50

Protocolo: 347525
Devedor: FABIO SILVA DE CARVALHO CPF/CNPJ: 33.939.279/0001-22

Protocolo: 347542
Devedor: JO O BATISTA PEREIRA CPF/CNPJ: 305.558.922-04

Protocolo: 347554
Devedor: ALPHA TONER COMERCIO DE INFORMATICA LTDA ME CPF/CNPJ: 07.848.017/0001-42

Protocolo: 347564
Devedor: GENERCI PEREIRA CPF/CNPJ: 422.766.162-53

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado em 13/08/2021 na forma legal e afixado 
em lugar público, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, por não terem sido encontrados, intimados para todos os fins 
de direito cientificando-os de que os protestos serão lavrados em 16/08/2021 se antes não forem evitados. Informações para Quitação de 
títulos das 9 as 15 horas, no Tabelionato.
PORTO VELHO, 12 de agosto de 2021.
(14 apontamentos)
Priscila Damschi Dolfini - 2ª Tabelia Substituta

COMARCA DE PORTO VELHO
3º TABELIONATO DE PROTESTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Pelo presente edital, o 3º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS - TABELIONATO FACHIN, localizado à Rua Dom Pedro II, 637, 
salas 505 e 507 (5º andar) Edifício Centro Empresarial Porto Velho, fone 69 3211 4141 - Centro, em PORTO VELHO-RO, FAZ SABER às 
pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas que tem em seu poder títulos apontados para protesto, com as seguintes características:

Protocolo: 347611
Devedor: SHIRLY B. DIAS - ME CPF/CNPJ: 28.896.815/0001-10

Protocolo: 347614
Devedor: L A DA COSTA IZE ACADEMIA CPF/CNPJ: 28.977.929/0001-94

Protocolo: 347617
Devedor: ENERGIA SUSTENTAVEL DO BRASIL S.A. CPF/CNPJ: 09.029.666/0002-28

Protocolo: 347619
Devedor: V ARCANJO L DE PAULA CPF/CNPJ: 28.022.613/0001-49

Protocolo: 347621
Devedor: KARINA CREMA DE VELLOSO VIANNA CPF/CNPJ: 278.815.218-30

Protocolo: 347630
Devedor: RAFAEL NOGUEIRA DE FARIA PEREIRA CPF/CNPJ: 118.424.457-07

Protocolo: 347637
Devedor: REGIS JORGE NUNES DA SILVA CPF/CNPJ: 015.918.409-61

Protocolo: 347639
Devedor: ROCHO MATERIAL PARA CONSTRUCAO EIRELI CPF/CNPJ: 27.977.192/0001-47

Protocolo: 347660
Devedor: MODA ESPECIAL COMERCIO DE CONFECCOES E CALCAD CPF/CNPJ: 03.483.174/0001-40

Protocolo: 347661
Devedor: MODA ESPECIAL COMERCIO DE CONFECCOES E CALCAD CPF/CNPJ: 03.483.174/0001-40
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Protocolo: 347662
Devedor: SHIRLY B. DIAS - ME CPF/CNPJ: 28.896.815/0001-10

Protocolo: 347663
Devedor: SIDNEY MASSAYOSHI FERNANDES SEO 43945222850 CPF/CNPJ: 33.048.520/0001-23

Protocolo: 347664
Devedor: SIDNEY MASSAYOSHI FERNANDES SEO 43945222850 CPF/CNPJ: 33.048.520/0001-23

Protocolo: 347665
Devedor: SILVIO COSME GOMES DA SILVA 11108208444 CPF/CNPJ: 33.178.510/0001-02

Protocolo: 347666
Devedor: SILVIO COSME GOMES DA SILVA 11108208444 CPF/CNPJ: 33.178.510/0001-02

Protocolo: 347667
Devedor: SILVIO COSME GOMES DA SILVA 11108208444 CPF/CNPJ: 33.178.510/0001-02

Protocolo: 347668
Devedor: SILVIO COSME GOMES DA SILVA 11108208444 CPF/CNPJ: 33.178.510/0001-02

Protocolo: 347674
Devedor: SONORA ESTANCIA S/A CPF/CNPJ: 47.902.283/0007-16

Protocolo: 347675
Devedor: SONORA ESTANCIA S/A CPF/CNPJ: 47.902.283/0007-16

Protocolo: 347676
Devedor: SONORA ESTANCIA S/A CPF/CNPJ: 47.902.283/0007-16

Protocolo: 347677
Devedor: SONORA ESTANCIA S/A CPF/CNPJ: 47.902.283/0007-16

Protocolo: 347678
Devedor: SONORA ESTANCIA S/A CPF/CNPJ: 47.902.283/0007-16

Protocolo: 347679
Devedor: SONORA ESTANCIA S/A CPF/CNPJ: 47.902.283/0007-16

Protocolo: 347682
Devedor: T S DE SOUSA MAGALHAES CPF/CNPJ: 33.654.928/0001-49

Protocolo: 347683
Devedor: T S DE SOUSA MAGALHAES CPF/CNPJ: 33.654.928/0001-49

Protocolo: 347684
Devedor: T S DE SOUSA MAGALHAES CPF/CNPJ: 33.654.928/0001-49

Protocolo: 347685
Devedor: TALITA ALVES BRAULIO SIMAO 37011978810 CPF/CNPJ: 33.048.534/0001-47

Protocolo: 347686
Devedor: TALITA ALVES BRAULIO SIMAO 37011978810 CPF/CNPJ: 33.048.534/0001-47

Protocolo: 347707
Devedor: JORGE LUIZ GOMES CAVALCANTE CPF/CNPJ: 041.763.374-27

Protocolo: 347708
Devedor: JORGE LUIZ GOMES CAVALCANTE CPF/CNPJ: 041.763.374-27

Protocolo: 347709
Devedor: MARCOS ANTONIO DUTRA DA SILVA CPF/CNPJ: 027.493.894-45

Protocolo: 347711
Devedor: RCO SERVICOS E TRANSPORTES DE CARGAS EIRELI CPF/CNPJ: 28.195.561/0001-02

Protocolo: 347712
Devedor: IDEAL LOCADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA CPF/CNPJ: 11.432.814/0001-11
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Protocolo: 347717
Devedor: RODRIGUES TRANSPORTES DE CARGAS E ENCOMENDAS CPF/CNPJ: 09.625.359/0001-29

Protocolo: 347718
Devedor: COMERCIO DE DERIVADOS DO PETROLEO KM 50 LTDA CPF/CNPJ: 11.718.083/0001-75

Protocolo: 347720
Devedor: R S MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EIRELI - ME CPF/CNPJ: 18.328.501/0001-67

Protocolo: 347727
Devedor: R. SILVA DO NASCIMENTO CPF/CNPJ: 03.707.306/0005-02

Protocolo: 347728
Devedor: J F P COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI CPF/CNPJ: 28.706.228/0001-10

Protocolo: 347729
Devedor: J F P COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI CPF/CNPJ: 28.706.228/0001-10

Protocolo: 347730
Devedor: J F P COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI CPF/CNPJ: 28.706.228/0001-10

Protocolo: 347731
Devedor: ANDRE LUIZ SANTOS RODRIGUES CPF/CNPJ: 33.639.538/0001-08

Protocolo: 347734
Devedor: MODA ESPECIAL COMERCIO DE CONFECCOES E CALCAD CPF/CNPJ: 03.483.174/0001-40

Protocolo: 347737
Devedor: BUTIQUE DO SONO COMERCIO DE CHOLCHAES EIRELI CPF/CNPJ: 34.308.078/0001-90

Protocolo: 347738
Devedor: DERKY COMERCIO E SERVICOS EIRELI CPF/CNPJ: 03.227.724/0001-60

Protocolo: 347741
Devedor: ANTONIA SOUSA ROBERTO 86555669187 CPF/CNPJ: 30.738.078/0001-79

Protocolo: 347742
Devedor: ANTONIA SOUSA ROBERTO 86555669187 CPF/CNPJ: 30.738.078/0001-79

Protocolo: 347751
Devedor: C H DE SOUZA ENERGIA SOLAR CPF/CNPJ: 17.934.908/0001-75

Protocolo: 347761
Devedor: COSME DANIEL REGIS DOS SANTOS 92592597204 CPF/CNPJ: 30.260.893/0001-75

Protocolo: 347765
Devedor: CRISTIANI RIOS BARRETO CPF/CNPJ: 213.041.065-00

Protocolo: 347776
Devedor: ERICA AMORIM ANGELO CPF/CNPJ: 956.380.832-00

Protocolo: 347782
Devedor: FABIO ROBERTO BOTELHO CPF/CNPJ: 158.318.918-10

Protocolo: 347797
Devedor: GERALDO GERALDO ARTIGOS PARA PRESENTES LTDA CPF/CNPJ: 12.504.584/0001-11

Protocolo: 347803
Devedor: KATJA VALESKA CASTELO BRANCO WANISTIN 4086331 CPF/CNPJ: 35.836.541/0001-39

Protocolo: 347805
Devedor: L LOPES DA SILVA COMERCIO CPF/CNPJ: 30.215.023/0001-84

Protocolo: 347820
Devedor: M. L. CAVALCANTE CPF/CNPJ: 36.243.383/0001-76

Protocolo: 347848
Devedor: REGINALDO OLIMPIO MONTEIRO 07554725432 CPF/CNPJ: 33.176.457/0001-00
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Protocolo: 347850
Devedor: ROBERTO RODRIGUES DA RODRIGUES DA SILVA CPF/CNPJ: 326.781.172-43

Protocolo: 347859
Devedor: S & A COMERCIO E REPRESENTACAES DE COSMETICOS CPF/CNPJ: 33.041.230/0001-58

Protocolo: 347860
Devedor: MAX METAIS EIRELI CPF/CNPJ: 26.379.467/0003-40

Protocolo: 347861
Devedor: MAX METAIS EIRELI CPF/CNPJ: 26.379.467/0003-40

Protocolo: 347862
Devedor: MAX METAIS EIRELI CPF/CNPJ: 26.379.467/0003-40

Protocolo: 347863
Devedor: MAX METAIS EIRELI CPF/CNPJ: 26.379.467/0003-40

Protocolo: 347864
Devedor: MAX METAIS EIRELI CPF/CNPJ: 26.379.467/0003-40

Protocolo: 347865
Devedor: MAX METAIS EIRELI CPF/CNPJ: 26.379.467/0003-40

Protocolo: 347866
Devedor: MAX METAIS EIRELI CPF/CNPJ: 26.379.467/0003-40

Protocolo: 347867
Devedor: MAX METAIS EIRELI CPF/CNPJ: 26.379.467/0003-40

Protocolo: 347868
Devedor: MAX METAIS EIRELI CPF/CNPJ: 26.379.467/0003-40

Protocolo: 347869
Devedor: MAX METAIS EIRELI CPF/CNPJ: 26.379.467/0003-40

Protocolo: 347877
Devedor: W R MELLO COMERCIO DE MARMORES E GRANITOS EIR CPF/CNPJ: 33.774.302/0001-76

Protocolo: 347879
Devedor: W R MELLO COMERCIO DE MARMORES E GRANITOS EIR CPF/CNPJ: 33.774.302/0001-76

Protocolo: 347891
Devedor: N. H. DA SILVA EIRELI ME CPF/CNPJ: 20.738.075/0001-81

Protocolo: 347894
Devedor: ANDERSON PEREIRA LOPES 02145033211 CPF/CNPJ: 22.654.953/0001-06

Protocolo: 347897
Devedor: ASSIS MONTEIRO CARDOSO 79513824268 CPF/CNPJ: 29.755.665/0001-97

Protocolo: 347898
Devedor: ATIVA COMERCIO DE CONFECAES EIRELI CPF/CNPJ: 29.830.139/0001-44

Protocolo: 347899
Devedor: ATIVA COMERCIO DE CONFECAES EIRELI CPF/CNPJ: 29.830.139/0001-44

Protocolo: 347902
Devedor: C H DE SOUZA ENERGIA SOLAR CPF/CNPJ: 17.934.908/0001-75

Protocolo: 347906
Devedor: CONAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI - EP CPF/CNPJ: 09.018.131/0001-70

Protocolo: 347911
Devedor: EVAIR R.C. DE LIMA - ME CPF/CNPJ: 20.257.600/0001-47

Protocolo: 347916
Devedor: HP COMERCIO, SERVICOS E AGENCIAMENTO DE SERVI CPF/CNPJ: 29.188.156/0001-20
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Protocolo: 347917
Devedor: HP COMERCIO, SERVICOS E AGENCIAMENTO DE SERVI CPF/CNPJ: 29.188.156/0001-20

Protocolo: 347922
Devedor: JOSE ELSON FARIAS DIAS CPF/CNPJ: 409.491.502-82

Protocolo: 347933
Devedor: HELQ MAILLONE TELLES CPF/CNPJ: 024.893.192-05

Protocolo: 347934
Devedor: JOSE ELSON FARIAS DIAS CPF/CNPJ: 409.491.502-82

Protocolo: 347940
Devedor: MARIA DE FATIMA T. ANDRADE CPF/CNPJ: 036.659.092-87

Protocolo: 347943
Devedor: ALFREDINA PAES DE CARVALHO CPF/CNPJ: 030.571.602-63

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado em 13/08/2021 na forma legal e afixado 
em lugar público, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, por não terem sido encontrados, intimados para todos os fins 
de direito cientificando-os de que os protestos serão lavrados em 17/08/2021 se antes não forem evitados. Informações para Quitação de 
títulos das 9 as 15 horas, no Tabelionato.
PORTO VELHO, 12 de agosto de 2021.
(85 apontamentos)
Priscila Damschi Dolfini - 2ª Tabelia Substituta

COMARCA DE PORTO VELHO
3º TABELIONATO DE PROTESTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Pelo presente edital, o 3º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS - TABELIONATO FACHIN, localizado à Rua Dom Pedro II, 637, 
salas 505 e 507 (5º andar) Edifício Centro Empresarial Porto Velho, fone 69 3211 4141 - Centro, em PORTO VELHO-RO, FAZ SABER às 
pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas que tem em seu poder títulos apontados para protesto, com as seguintes características:

Protocolo: 347996
Devedor: LUIZA BETANIA DUARTE MAIA 02586615263 CPF/CNPJ: 31.581.528/0001-25

Protocolo: 347997
Devedor: LUIZA BETANIA DUARTE MAIA 02586615263 CPF/CNPJ: 31.581.528/0001-25

Protocolo: 348002
Devedor: NELSON CRISTIANO DE OLIVEIRA 05273058635 CPF/CNPJ: 32.660.187/0001-46

Protocolo: 348025
Devedor: THALES JOSE GARCIA DE FREITAS 09994740490 CPF/CNPJ: 39.264.592/0001-94

Protocolo: 348026
Devedor: THALLINY LUIZA DURAN LUCINO DA SILVA 01137733 CPF/CNPJ: 37.790.761/0001-02

Protocolo: 348027
Devedor: THALLINY LUIZA DURAN LUCINO DA SILVA 01137733 CPF/CNPJ: 37.790.761/0001-02

Protocolo: 348033
Devedor: LEANDRO DA ROCHA CPF/CNPJ: 599.785.112-53

Protocolo: 348044
Devedor: ARANHA SEGURANCA ELETRONICA LTDA CPF/CNPJ: 16.662.079/0001-56

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado em 13/08/2021 na forma legal e afixado 
em lugar público, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, por não terem sido encontrados, intimados para todos os fins 
de direito cientificando-os de que os protestos serão lavrados em 18/08/2021 se antes não forem evitados. Informações para Quitação de 
títulos das 9 as 15 horas, no Tabelionato.
PORTO VELHO, 12 de agosto de 2021.
(8 apontamentos)
Priscila Damschi Dolfini - 2ª Tabelia Substituta
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COMARCA DE PORTO VELHO
3º TABELIONATO DE PROTESTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Pelo presente edital, o 3º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS - TABELIONATO FACHIN, localizado à Rua Dom Pedro II, 637, 
salas 505 e 507 (5º andar) Edifício Centro Empresarial Porto Velho, fone 69 3211 4141 - Centro, em PORTO VELHO-RO, FAZ SABER às 
pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas que tem em seu poder títulos apontados para protesto, com as seguintes características:

Protocolo: 348081
Devedor: MIXX SOLU ES COM RCIO E SERVI OS LTDA - CPF/CNPJ: 05.206.381/0001-83

Protocolo: 348084
Devedor: HELENA MAJESCHE CPF/CNPJ: 091.951.317-44

Protocolo: 348098
Devedor: RENATO OLIVEIRA DO NASCIMENTO CPF/CNPJ: 014.263.722-05

Protocolo: 348103
Devedor: JOSE ABEL GOMES DA SILVA CPF/CNPJ: 386.101.082-87

Protocolo: 348119
Devedor: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO CPF/CNPJ: 01.701.201/0001-89

Protocolo: 348122
Devedor: MF DA SILVAMADEIRAS EPP CPF/CNPJ: 15.472.344/0001-70

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado em 13/08/2021 na forma legal e afixado 
em lugar público, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, por não terem sido encontrados, intimados para todos os fins 
de direito cientificando-os de que os protestos serão lavrados em 19/08/2021 se antes não forem evitados. Informações para Quitação de 
títulos das 9 as 15 horas, no Tabelionato.
PORTO VELHO, 12 de agosto de 2021.
(6 apontamentos)
Priscila Damschi Dolfini - 2ª Tabelia Substituta

COMARCA DE PORTO VELHO
3º TABELIONATO DE PROTESTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Pelo presente edital, o 3º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS - TABELIONATO FACHIN, localizado à Rua Dom Pedro II, 637, 
salas 505 e 507 (5º andar) Edifício Centro Empresarial Porto Velho, fone 69 3211 4141 - Centro, em PORTO VELHO-RO, FAZ SABER às 
pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas que tem em seu poder títulos apontados para protesto, com as seguintes características:

Protocolo: 348135
Devedor: RAIMUNDO BARBOSA DOS SANTOS CPF/CNPJ: 018.848.382-94

Protocolo: 348263
Devedor: ERICA SARANA ALBUQUERQUE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 867.054.742-20

Protocolo: 348264
Devedor: ERICA SARANA ALBUQUERQUE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 867.054.742-20

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado em 13/08/2021 na forma legal e afixado 
em lugar público, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, por não terem sido encontrados, intimados para todos os fins 
de direito cientificando-os de que os protestos serão lavrados em 20/08/2021 se antes não forem evitados. Informações para Quitação de 
títulos das 9 as 15 horas, no Tabelionato.
PORTO VELHO, 12 de agosto de 2021.
(3 apontamentos)
Priscila Damschi Dolfini - 2ª Tabelia Substituta

COMARCA DE PORTO VELHO
3º TABELIONATO DE PROTESTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Pelo presente edital, o 3º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS - TABELIONATO FACHIN, localizado à Rua Dom Pedro II, 637, 
salas 505 e 507 (5º andar) Edifício Centro Empresarial Porto Velho, fone 69 3211 4141 - Centro, em PORTO VELHO-RO, FAZ SABER às 
pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas que tem em seu poder títulos apontados para protesto, com as seguintes características:
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Protocolo: 347956
Devedor: BTEC CONSTRUÇOES LTDA CPF/CNPJ: 27.853.182/0001-08

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado em 13/08/2021 na forma legal e afixado 
em lugar público, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, por não terem sido encontrados, intimados para todos os fins 
de direito cientificando-os de que os protestos serão lavrados em 24/08/2021 se antes não forem evitados. Informações para Quitação de 
títulos das 9 as 15 horas, no Tabelionato.
PORTO VELHO, 12 de agosto de 2021.
(1 apontamentos)
Priscila Damschi Dolfini - 2ª Tabelia Substituta

COMARCA DE PORTO VELHO
3º TABELIONATO DE PROTESTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Pelo presente edital, o 3º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS - TABELIONATO FACHIN, localizado à Rua Dom Pedro II, 637, 
salas 505 e 507 (5º andar) Edifício Centro Empresarial Porto Velho, fone 69 3211 4141 - Centro, em PORTO VELHO-RO, FAZ SABER às 
pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas que tem em seu poder títulos apontados para protesto, com as seguintes características:

Protocolo: 348042
Devedor: BANCO FINASA S/A. CPF/CNPJ: 57.561.615/0001-04

Protocolo: 348045
Devedor: SPINE SYS IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO D CPF/CNPJ: 14.239.857/0001-73

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado em 13/08/2021 na forma legal e afixado 
em lugar público, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, por não terem sido encontrados, intimados para todos os fins 
de direito cientificando-os de que os protestos serão lavrados em 25/08/2021 se antes não forem evitados. Informações para Quitação de 
títulos das 9 as 15 horas, no Tabelionato.
PORTO VELHO, 12 de agosto de 2021.
(2 apontamentos)
Priscila Damschi Dolfini - 2ª Tabelia Substituta

COMARCA DE PORTO VELHO
3º TABELIONATO DE PROTESTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Pelo presente edital, o 3º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS - TABELIONATO FACHIN, localizado à Rua Dom Pedro II, 637, 
salas 505 e 507 (5º andar) Edifício Centro Empresarial Porto Velho, fone 69 3211 4141 - Centro, em PORTO VELHO-RO, FAZ SABER às 
pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas que tem em seu poder títulos apontados para protesto, com as seguintes características:

Protocolo: 348262
Devedor: MARINETE PEREIRA DE ARAUJO GOMES DA SILVA CPF/CNPJ: 855.462.402-53

Protocolo: 348265
Devedor: EDINEI MOREIRA EVANGELISTA CPF/CNPJ: 713.762.322-00

Protocolo: 348266
Devedor: EVALDO NOGUEIRA CPF/CNPJ: 600.599.582-00

Protocolo: 348267
Devedor: EVALDO NOGUEIRA CPF/CNPJ: 600.599.582-00

Protocolo: 348290
Devedor: ENERGISA RONDONIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA CPF/CNPJ: 05.914.650/0001-66

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado em 13/08/2021 na forma legal e afixado 
em lugar público, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, por não terem sido encontrados, intimados para todos os fins 
de direito cientificando-os de que os protestos serão lavrados em 27/08/2021 se antes não forem evitados. Informações para Quitação de 
títulos das 9 as 15 horas, no Tabelionato.
PORTO VELHO, 12 de agosto de 2021.
(5 apontamentos)
Priscila Damschi Dolfini - 2ª Tabelia Substituta
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4º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE PORTO VELHO
4º OFÍCIO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL
Oficiala Titular – Ivani Cardoso Cândido de Oliveira
Rua Dom Pedro II, 1039, Centro, CEP: 76.801-117
Fone/ Fax: (69) 3224-6442 e 3224-6462

EDITAL DE PROCLAMAS
PROCESSO DE HABILITAÇÃO Nº 14768
Livro nº D-69 Fls. nº 178
Faz saber que pretendem casar-se, sob o regime de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, os noivos: MATHEUS SILVA DO NASCIMENTO 
e ELLEN CRISTINA LIMA DE CARVALHO. Ele é natural de Porto Velho-RO, nascido em 16 de agosto de 1994, solteiro, atendente, resi-
dente e domiciliado na Rua Linha Progresso, s/n, Lote 24, Quadra 1, Bairro Ronaldo Aragão, em Porto Velho-RO, filho de MARIVALDO 
RAMALHO DO NASCIMENTO e GLÓRIA PAULA DA SILVA. Ela é natural de Porto Velho-RO, nascida em 30 de outubro de 1985, divor-
ciada, auxiliar de cozinha, residente e domiciliada na Rua Miguel de Cervante, s/n, Quadra 2, Lote 2, Bloco 4, Apartamento 203, Bairro 
Aeroclube, em Porto Velho-RO, filha de CARLOS ALBERTO MOREIRA DE CARVALHO e MARIA FRANCISCA DA SILVA LIMA. E, que 
em virtude do casamento, os nubentes passarão a assinar MATHEUS SILVA DO NASCIMENTO e ELLEN CRISTINA LIMA DE CAR-
VALHO. Apresentaram os Documentos Exigidos no Artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro. Se alguém souber de algum impedimento, 
oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente para ser fixado no prazo legal, em Cartório e publicado no Diário Oficial. Porto Velho - RO, 
06 de agosto de 2021. 
Ivani Cardoso Cândido de Oliveira 
Tabeliã

EDITAL DE PROCLAMAS
PROCESSO DE HABILITAÇÃO Nº 14769
Livro nº D-69 Fls. nº 179
Faz saber que pretendem casar-se, sob o regime de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, os noivos: KAIO EMANUEL FIGUEIREDO BRA-
SIL e AMANDA MIKELLE DOS SANTOS MAIA. Ele é natural de Porto Velho-RO, nascido em 14 de abril de 1998, solteiro, sushiman, 
residente e domiciliado na Rua das Camélias, 5371, Bairro Eldorado, em Porto Velho-RO, filho de KLEBER DOS SANTOS BRASIL e 
ALLAIN NARA FIGUEIREDO MENDES. Ela é natural de Porto Velho-RO, nascida em 10 de abril de 1999, solteira, estudante, residente e 
domiciliada na Rua das Camélias, 5371, Bairro Eldorado, em Porto Velho-RO, filha de ANANIAS BEZERRA MAIA JÚNIOR e ELISÂNGE-
LA DOS SANTOS GARCIA. E, que em virtude do casamento, os nubentes passarão a assinar KAIO EMANUEL FIGUEIREDO BRASIL e 
AMANDA MIKELLE DOS SANTOS MAIA. Apresentaram os Documentos Exigidos no Artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro. Se alguém 
souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente para ser fixado no prazo legal, em Cartório e publicado no 
Diário Oficial. Porto Velho - RO, 06 de agosto de 2021.
Ivani Cardoso Cândido de Oliveira 
Tabeliã

EDITAL DE PROCLAMAS
PROCESSO DE HABILITAÇÃO Nº 14770
Livro nº D-69 Fls. nº 180
Faz saber que pretendem casar-se, sob o regime de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, os noivos: JOSÉ RIBEIRO BATISTA e EDIR-
LEIDE RABELO DE OLIVEIRA. Ele é natural de Porto Velho-RO, nascido em 13 de fevereiro de 1955, solteiro, pescador, residente e 
domiciliado na BR 364, KM 18, Ramal Uberaba, Zona Rural, Município de Porto Velho-RO, filho de MARIA RIBEIRO BATISTA. Ela é 
natural de Porto Velho-RO, nascida em 31 de dezembro de 1972, solteira, pescadora, residente e domiciliada na BR 364, KM 18, Ramal 
Uberaba, Zona Rural, Município de Porto Velho-RO, filha de JOSÉ OLIVEIRA FILHO e MARIA RABELO DA SILVA. E, que em virtude do 
casamento, os nubentes passarão a assinar JOSÉ RIBEIRO BATISTA e EDIRLEIDE RABELO DE OLIVEIRA BATISTA. Apresentaram 
os Documentos Exigidos no Artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente para ser fixado no prazo legal, em Cartório e publicado no Diário Oficial. Porto Velho - RO, 09 de agosto de 2021.
Ivani Cardoso Cândido de Oliveira 
Tabeliã

EDITAL DE PROCLAMAS
PROCESSO DE HABILITAÇÃO Nº 14771
Livro nº D-69 Fls. nº 181
Faz saber que pretendem casar-se, sob o regime de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, os noivos: MARCOS AURÉLIO SILVA DE OLI-
VEIRA e YVANA DA SILVA RICCI. Ele é natural de Marília-SP, nascido em 22 de fevereiro de 1979, divorciado, motorista, residente e 
domiciliado na Rua Geraldo Peres, 3984, Bairro Cidade do Lobo, em Porto Velho-RO, filho de VITOR ROBERTO DE OLIVEIRA e ANA 
LUCIA DA SILVA. Ela é natural de Marília-SP, nascida em 15 de julho de 1981, divorciada, , residente e domiciliada na Rua Geraldo Pe-
res, 3984, Bairro Cidade do Lobo, em Porto Velho-RO, filha de MATEUS RICCI NETO e YOLANDA DA SILVA RICCI. E, que em virtude 
do casamento, os nubentes passarão a assinar MARCOS AURÉLIO SILVA DE OLIVEIRA e YVANA DA SILVA RICCI DE OLIVEIRA. 
Apresentaram os Documentos Exigidos no Artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na 
forma da Lei. Lavro o presente para ser fixado no prazo legal, em Cartório e publicado no Diário Oficial. Porto Velho - RO, 09 de agosto 
de 2021.
Ivani Cardoso Cândido de Oliveira 
Tabeliã
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EDITAL DE PROCLAMAS
PROCESSO DE HABILITAÇÃO Nº 14772
Livro  nº D-69 Fls. nº 182
Faz saber que pretendem casar-se, sob o regime de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, os noivos: GABRIELLE THAYNÃ DE CASTRO 
LELO e MAIARA ROCHA DO NASCIMENTO. Ela é natural de Humaitá-AM, nascida aos vinte e um dias do mês de março do ano de 
mil novecentos e noventa e dois (21/03/1992), solteira, frentista, residente e domiciliada na Rua Frank Vitor, 4184, Bairro Tiradentes, 
nesta cidade, filha de CESAR AUGUSTO AGUIAR LELO e ANA LUCIA PINTO DE CASTRO. Ela é natural de Porto Velho-RO, nascida 
aos dezesseis dias do mês de setembro do ano de mil novecentos e noventa e três (16/09/1993), solteira, servidora pública, residente 
e domiciliada na Rua Frank Vitor, 4184, Bairro Tiradentes, nesta cidade, filha de HAMILTON BEZERRA DO NASCIMENTO e ZILMARA 
AUGUSTA DA SILVA ROCHA. As nubentes, após o casamento, passarão a assinar GABRIELLE THAYNÃ DE CASTRO LELO e MAIA-
RA ROCHA DO NASCIMENTO. Apresentaram os Documentos Exigidos no Artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro. Se alguém souber de 
algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente para ser fixado no prazo legal, em Cartório e publicado no Diário Oficial. 
Porto Velho - RO, 09 de agosto de 2021.
Ivani Cardoso Cândido de Oliveira 
Tabeliã

EDITAL DE PROCLAMAS
PROCESSO DE HABILITAÇÃO Nº 14773
Livro nº D-69 Fls. nº 183
Faz saber que pretendem casar-se, sob o regime de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, os noivos: ALEXANDRE FERREIRA DE SOUZA 
e ANA PAULA NIFOSSI DA SILVA. Ele é natural de Porto Velho-RO, nascido em 14 de dezembro de 1986, solteiro, autônomo, residente 
e domiciliado na Rua Limeira, 5533, Bairro São Sebastião, em Porto Velho-RO, filho de PEDRO DE SOUZA LIMA e RAIMUNDA ERAMY 
DA SILVA FERREIRA. Ela é natural de Araputanga-MT, nascida em 23 de janeiro de 1996, solteira, autônoma, residente e domiciliada 
na Rua Limeira, 5533, Bairro São Sebastião, em Porto Velho-RO, filha de AGENOR DA SILVA e NILZA NIFOSSI. E, que em virtude do 
casamento, os nubentes passarão a assinar ALEXANDRE FERREIRA DE SOUZA e ANA PAULA NIFOSSI DA SILVA. Apresentaram os 
Documentos Exigidos no Artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. 
Lavro o presente para ser fixado no prazo legal, em Cartório e publicado no Diário Oficial. Porto Velho - RO, 09 de agosto de 2021.
Ivani Cardoso Cândido de Oliveira 
Tabeliã

EDITAL DE PROCLAMAS
PROCESSO DE HABILITAÇÃO Nº 14774
Livro nº D-69 Fls. nº 184
Faz saber que pretendem casar-se, sob o regime de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, os noivos: MANOEL PEREIRA DA SILVA FILHO 
e ROSA MONTEIRO DE OLIVEIRA. Ele é natural de Massangana, Município de Aiquemes-RO, nascido em 22 de maio de 1973, divorcia-
do, agricultor, residente e domiciliado na Linha Maravilha, KM 4, Zona Rural, Município de Porto Velho-RO, filho de MANOEL PEREIRA 
DA SILVA e MARIA DE NAZARE DA SILVA. Ela é natural de Ilha dos Periquitos, Rio Madeira, Município de Porto Velho-RO, nascida em 
18 de outubro de 1979, solteira, agricultora, residente e domiciliada na Linha Maravilha, KM 4, Zona Rural, Município de Porto Velho-RO, 
filha de JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA e TEREZA MONTEIRO DE OLIVEIRA. E, que em virtude do casamento, os nubentes passarão 
a assinar MANOEL PEREIRA DA SILVA FILHO e ROSA MONTEIRO DE OLIVEIRA DA SILVA. Apresentaram os Documentos Exigidos 
no Artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente para ser 
fixado no prazo legal, em Cartório e publicado no Diário Oficial. Porto Velho - RO, 09 de agosto de 2021.
Ivani Cardoso Cândido de Oliveira 
Tabeliã

EDITAL DE PROCLAMAS
PROCESSO DE HABILITAÇÃO Nº 14775
Livro nº D-69 Fls. nº 185
Faz saber que pretendem casar-se, sob o regime de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, os noivos: FLÁVIO CARDOSO CUNHA e LIDIA-
NE DE SOUZA RAMOS. Ele é natural de Candeias do Jamari-RO, nascido em 23 de outubro de 1988, solteiro, serviço gerais, residente 
e domiciliado na Rua Cardeal, 3619, Bairro Caladinho, em Porto Velho-RO, filho de RAIMUNDO CARDOSO CUNHA e MARIA CARDO-
SO DA CUNHA. Ela é natural de Porto Velho-RO, nascida em 12 de novembro de 1988, solteira, autônoma, residente e domiciliada na 
Rua Cardeal, 3619, Bairro Caladinho, em Porto Velho-RO, filha de RAIMUNDO RAMOS RODRIGUES e EDMILZA MARIA SANTOS DE 
SOUZA. E, que em virtude do casamento, os nubentes passarão a assinar FLÁVIO CARDOSO CUNHA e LIDIANE DE SOUZA RAMOS 
CUNHA. Apresentaram os Documentos Exigidos no Artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro. Se alguém souber de algum impedimento, 
oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente para ser fixado no prazo legal, em Cartório e publicado no Diário Oficial. Porto Velho - RO, 
10 de agosto de 2021. 
Ivani Cardoso Cândido de Oliveira 
Tabeliã

EDITAL DE PROCLAMAS
PROCESSO DE HABILITAÇÃO Nº 14776
Livro nº D-69 Fls. nº 186
Faz saber que pretendem casar-se, sob o regime de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, os noivos: GEDAIR NOLASCO e MARINEZ DA 
SILVA CORREIA. Ele é natural de Ecoporanga-ES, nascido em 14 de maio de 1964, divorciado, militar aposentado, residente e domici-
liado na Rua Anari, 5299, Bairro Floresta, em Porto Velho-RO, filho de FRANCISCO NOLASCO e OLINDA ESMEIA DE ANDRADE. Ela 
é natural de Seringal Triunfo, Município de Cruzeiro do Sul-AC, nascida em 13 de setembro de 1976, solteira, do lar, residente e domici-
liada na Rua Anari, 5299, Bairro Floresta, em Porto Velho-RO, filha de ANTONIO RODRIGUES CORREIA e FRANCISCA RODRIGUES 
DA SILVA. E, que em virtude do casamento, os nubentes passarão a assinar GEDAIR NOLASCO e MARINEZ DA SILVA CORREIA 
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NOLASCO. Apresentaram os Documentos Exigidos no Artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro. Se alguém souber de algum impedimento, 
oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente para ser fixado no prazo legal, em Cartório e publicado no Diário Oficial. Porto Velho - RO, 
10 de agosto de 2021.
Ivani Cardoso Cândido de Oliveira 
Tabeliã

EDITAL DE PROCLAMAS
PROCESSO DE HABILITAÇÃO Nº 14777
Livro nº D-69 Fls. nº 187
Faz saber que pretendem casar-se, sob o regime de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, os noivos: JOSÉ MOURA JÚNIOR e DIANE DA 
SILVA MENEZES. Ele é natural de Redenção-CE, nascido em 29 de dezembro de 1963, divorciado, músico, residente e domiciliado na 
Rua Salgado Filho, 1978, bairro Nossa Senhora das Graças, em Porto Velho-RO, filho de JOSÉ MOURA DE SOUSA e MARLENE JUS-
TA SOUSA MOURA. Ela é natural de Ilha do Mutuns, Porto Velho-RO, nascida em 03 de junho de 1990, solteira, autônoma, residente e 
domiciliada na Rua Salgado Filho, 1978, bairro Nossa Senhora das Graças, em Porto Velho-RO, filha de SEBASTIÃO REIS DE MENE-
ZES e MARIA ROSÁRIA DA SILVA. E, que em virtude do casamento, os nubentes passarão a assinar JOSÉ MOURA JÚNIOR e DIANE 
DA SILVA MENEZES MOURA. Apresentaram os Documentos Exigidos no Artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro. Se alguém souber de 
algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente para ser fixado no prazo legal, em Cartório e publicado no Diário Oficial. 
Porto Velho - RO, 10 de agosto de 2021. 
Ivani Cardoso Cândido de Oliveira 
Tabeliã

EDITAL DE PROCLAMAS
PROCESSO DE HABILITAÇÃO Nº 14778
Livro nº D-69 Fls. nº 188
Faz saber que pretendem casar-se, sob o regime de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, os noivos: SANDRO EUZÉBIO LIMA SANTOS 
e LUCIENE LOPES RODRIGUES. Ele é natural de Porto Velho-RO, nascido em 06 de março de 1969, solteiro, funcionário público, 
residente e domiciliado na Rua Pitanga, 5935, Bairro Cohab, em Porto Velho-RO, filho de JULIO DE VASCONCELOS DOS SANTOS e 
MARIA DAS GRAÇAS SOUZA DE LIMA. Ela é natural de Guanambi-BA, nascida em 12 de maio de 1973, solteira, auxiliar de serviços 
gerais, residente e domiciliada na Rua Pitanga, 5935, Bairro Cohab, em Porto Velho-RO, filha de ENEDINA ANGÉLICA DE SOUZA. E, 
que em virtude do casamento, os nubentes passarão a assinar SANDRO EUZÉBIO LIMA SANTOS e LUCIENE LOPES RODRIGUES 
SANTOS. Apresentaram os Documentos Exigidos no Artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro. Se alguém souber de algum impedimento, 
oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente para ser fixado no prazo legal, em Cartório e publicado no Diário Oficial. Porto Velho - RO, 
11 de agosto de 2021.
Ivani Cardoso Cândido de Oliveira 
Tabeliã

EDITAL DE PROCLAMAS
PROCESSO DE HABILITAÇÃO Nº 14779
Livro nº D-69 Fls. nº 189
Faz saber que pretendem casar-se, sob o regime de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, os noivos: PEDRO AMÉRICO NOBRE DE MA-
CÊDO e MARIVONE MACIEL DA PAIXÃO SILVA. Ele é natural de Fortaleza-CE, nascido em 20 de maio de 1962, divorciado, produtor 
rural, residente e domiciliado na Avenida Guaporé, 1016, casa 09, bairro Três Marias, em Porto Velho-RO, filho de MANOEL GRACIANO 
DE MACÊDO e FRANCISCA LENIRA NOBRE DE MACÊDO. Ela é natural de Porto Velho-RO, nascida em 06 de setembro de 1964, 
divorciada, policial militar, residente e domiciliada na Avenida Guaporé, 1016, casa 09, bairro Três Marias, em Porto Velho-RO, filha de 
CLÁUDIO PAIXÃO SILVA e ELVA MACIEL DA SILVA PAIXÃO. E, que em virtude do casamento, os nubentes passarão a assinar PEDRO 
AMÉRICO NOBRE DE MACÊDO e MARIVONE MACIEL DA PAIXÃO SILVA NOBRE. Apresentaram os Documentos Exigidos no Artigo 
1.525 do Código Civil Brasileiro. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente para ser fixado 
no prazo legal, em Cartório e publicado no Diário Oficial. Porto Velho - RO, 11 de agosto de 2021.
Ivani Cardoso Cândido de Oliveira 
Tabeliã

EDITAL DE PROCLAMAS
PROCESSO DE HABILITAÇÃO Nº 14780
Livro nº D-69 Fls. nº 190
Faz saber que pretendem casar-se, sob o regime de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, os noivos: ZIDANE DE SOUZA SILVA e JÚLIA 
LORENA RODRIGUES DAS NEVES. Ele é natural de Lábrea-AM, nascido em 15 de agosto de 1998, solteiro, auxiliar de serviços gerais, 
residente e domiciliado na Rua Caetano, 3627, bairro Caladinho, em Porto Velho-RO, filho de RAIMUNDO NONATO DE SOUZA SIL-
VA e MARIA DAMIANA SOUZA DA SILVA. Ela é natural de Porto Velho-RO, nascida em 30 de dezembro de 2004, solteira, estudante, 
residente e domiciliada na Rua Trombone, 6095, bairro Cohab, em Porto Velho-RO, filha de RONDE ÉDSON BATISTA DAS NEVES e 
LEIDIANE DOS SANTOS RODRIGUES NEVES. E, que em virtude do casamento, os nubentes passarão a assinar ZIDANE DE SOUZA 
SILVA e JÚLIA LORENA RODRIGUES DAS NEVES DE SOUZA. Apresentaram os Documentos Exigidos no Artigo 1.525 do Código 
Civil Brasileiro. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente para ser fixado no prazo legal, em 
Cartório e publicado no Diário Oficial. Porto Velho - RO, 11 de agosto de 2021.
Ivani Cardoso Cândido de Oliveira 
Tabeliã
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EDITAL DE PROCLAMAS
PROCESSO DE HABILITAÇÃO Nº 14781
Livro nº D-69 Fls. nº 191
Faz saber que pretendem casar-se, sob o regime de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, os noivos: LETRÔNE JOSEPH e LOUISEMANE 
JOSEPH MOMPREMIER. Ele é natural de Bouyaha de Pignon, Haiti, nascido em 21 de dezembro de 1979, solteiro, mecânico, residente 
e domiciliado na Rua Governador Ari Marcos, 1281, Bairro Agenor de Carvalho, em Porto Velho-RO, filho de ANTOINE JOSEPH e ER-
MANCIA CHARLES. Ela é natural de Bohoc, Comuna de Pignon, Haiti, nascida em 21 de junho de 1986, solteira, vendedora, residente 
e domiciliada na Rua Governador Ari Marcos, 1281, Bairro Agenor de Carvalho, em Porto Velho-RO, filha de JEAN FRANÇOIS JOSEPH 
MOMPREMIER e CLÉANTHA JEAN. E, que em virtude do casamento, os nubentes passarão a assinar LETRÔNE JOSEPH e LOUISE-
MANE JOSEPH MOMPREMIER. Apresentaram os Documentos Exigidos no Artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro. Se alguém souber de 
algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente para ser fixado no prazo legal, em Cartório e publicado no Diário Oficial. 
Porto Velho - RO, 11 de agosto de 2021. 
Ivani Cardoso Cândido de Oliveira 
Tabeliã

EDITAL DE PROCLAMAS
PROCESSO DE HABILITAÇÃO Nº 14782
Livro nº D-69 Fls. nº 192
Faz saber que pretendem casar-se, sob o regime de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, os noivos: KELSON SILVA LEMOS e GABRIELA 
CRISTINA DA SILVA BARBOZA. Ele é natural de Porto Velho-RO, nascido em 25 de janeiro de 1997, solteiro, mecânico, residente e do-
miciliado na Rua Renascer, 4731, Bairro Caladinho, em Porto Velho-RO, filho de CLEITON SILVA CARVALHO e JANILCE LEMOS DOS 
SANTOS. Ela é natural de Goiânia-GO, nascida em 09 de novembro de 1998, solteira, auxiliar administrativa, residente e domiciliada na 
Rua Alexandre Guimarães, 3659, Bairro Nova Porto Velho, em Porto Velho-RO, filha de RONALDO PEREIRA BARBOZA e NÚBIA AN-
TONIA DA SILVA BARBOZA. E, que em virtude do casamento, os nubentes passarão a assinar KELSON SILVA LEMOS e GABRIELA 
CRISTINA DA SILVA BARBOZA. Apresentaram os Documentos Exigidos no Artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro. Se alguém souber de 
algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente para ser fixado no prazo legal, em Cartório e publicado no Diário Oficial. 
Porto Velho - RO, 11 de agosto de 2021. 
Ivani Cardoso Cândido de Oliveira 
Tabeliã

4º TABELIONATO DE PROTESTO

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DE RONDÔNIA
4º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS E OUTROS DOCUMENTOS DE DÍVIDA
RUA D. PEDRO II, Nº 637,CENTRO EMPRESARIAL, 9º ANDAR, SALAS 901/903, BAIRRO CAIARI, PORTO VELHO
TELEFONE: (69) 3229-2135
Roberto Nogueira Mota - Tabelião Interino
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Pelo presente EDITAL, o 4° TABELIONATO DE PROTESTO DE PORTO VELHO/RO, faz saber às pessoas físicas e jurídicas abaixo 
relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto, com as seguintes características:

Protocolo:295444
Devedor :GOL LINHAS AEREAS S.A. 
CPF/CNPJ :07.575.651/0001-59 
-----------------------------------------
Protocolo:295454
Devedor :L. GAVA DE CAMARGO IMPO
CPF/CNPJ :04.520.973/0001-02 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Quantidade: 2
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma legal e afixado em lugar público 
da Serventia, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, por não terem sido encontrados, intimados para todos os fins de 
direito, certificando-os de que os protestos serão lavrados em 27/08/2021, se antes não forem evitados. Quitação de títulos das 9:00 às 
15:00 horas, no Tabelionato.
Porto Velho 12 de agosto de 2021
IASMIN BRAGA BARBOSA>Tabeliã substituta

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DE RONDÔNIA
4º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS E OUTROS DOCUMENTOS DE DÍVIDA
RUA D. PEDRO II, Nº 637,CENTRO EMPRESARIAL, 9º ANDAR, SALAS 901/903, BAIRRO CAIARI, PORTO VELHO
TELEFONE: (69) 3229-2135
Roberto Nogueira Mota - Tabelião Interino
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Pelo presente EDITAL, o 4° TABELIONATO DE PROTESTO DE PORTO VELHO/RO, faz saber às pessoas físicas e jurídicas abaixo 
relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto, com as seguintes características:
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Protocolo:294865
Devedor :ALBERTO BRAIS BORGES 
CPF/CNPJ :123.388.421-20 
-----------------------------------------
Protocolo:294954
Devedor :ANDRE MORETTI 
CPF/CNPJ :003.401.247-84 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:294943
Devedor :ANTONIO PRESTES PERES 
CPF/CNPJ :30.627.697/0001-96 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:294944
Devedor :ARAUJO ALIMENTOS LTDA -
CPF/CNPJ :17.164.475/0001-16 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:294972
Devedor :CLAUDIA SILVA PARARI GO
CPF/CNPJ :030.898.422-62 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:294966
Devedor :DOMINGOS DORIMAR NUNES 
CPF/CNPJ :564.732.142-91 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:294946
Devedor :ELIZABET MEIRA DUARTE 
CPF/CNPJ :413.288.921-15 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:294968
Devedor :ELTON DION IBIAPINA FER
CPF/CNPJ :941.121.501-72 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:294898
Devedor :ERIANE NEGRI BALANSIN M
CPF/CNPJ :29.728.506/0001-01 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:294899
Devedor :ERIANE NEGRI BALANSIN M
CPF/CNPJ :29.728.506/0001-01 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:294691
Devedor :F DOS REIS DE PAULA ENG
CPF/CNPJ :33.176.716/0001-01 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:294701
Devedor :F DOS REIS DE PAULA ENG
CPF/CNPJ :33.176.716/0001-01 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:294702
Devedor :F DOS REIS DE PAULA ENG
CPF/CNPJ :33.176.716/0001-01 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:294897
Devedor :FABIO ANDRADE DE JESUS 
CPF/CNPJ :716.414.752-34 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:294751
Devedor :FRINORTE TRANSPORTES DE
CPF/CNPJ :15.416.473/0002-22 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:294973
Devedor :JOAQUINA ANA DE SOUZA 
CPF/CNPJ :855.962.992-00 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:294982
Devedor :JORGIANE JANAINA BRANDA
CPF/CNPJ :732.912.423-00 
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------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:294813
Devedor :JOSE ANTONIO FILHO 3453
CPF/CNPJ :33.929.729/0001-04 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:294912
Devedor :JOVINO LUIZ FERRI 
CPF/CNPJ :316.638.772-20 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:294976
Devedor :KARINY DA SILVA 
CPF/CNPJ :001.036.642-38 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:294947
Devedor :M. INDUSTRIA DE AGUA MI
CPF/CNPJ :12.933.136/0001-33 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:294983
Devedor :MARCELE SANTOS 
CPF/CNPJ :897.569.592-15 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:294971
Devedor :MARIA DAS GRACAS DA SIL
CPF/CNPJ :037.036.142-34 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:294969
Devedor :MARIA DOS SANTOS SANTIA
CPF/CNPJ :862.913.192-68 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:294975
Devedor :MARIA MALTA FERREIRA 
CPF/CNPJ :040.480.162-53 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:294938
Devedor :MTSUL CONSTRUCOES LTDA 
CPF/CNPJ :06.232.484/0003-42 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:294953
Devedor :MTSUL CONSTRUCOES LTDA 
CPF/CNPJ :06.232.484/0003-42 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:294948
Devedor :NELSON FERNANDES SIQUEI
CPF/CNPJ :389.562.502-78 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:294945
Devedor :PATRICIA DE ARAUJO LIMA
CPF/CNPJ :000.424.272-66 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:294904
Devedor :PORTEL DISTRIB COM E SE
CPF/CNPJ :03.053.302/0001-16 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:294933
Devedor :PORTO BELLO EMPREENDIME
CPF/CNPJ :03.095.969/0001-81 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:294927
Devedor :REDE SUPER COMERCIO LTD
CPF/CNPJ :15.417.712/0002-69 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:294903
Devedor :RITA DE CASSIA DE BRITO
CPF/CNPJ :635.349.402-53 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:294979
Devedor :ROSEMARY RODRIGUES NERY
CPF/CNPJ :162.916.892-00 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Protocolo:294895
Devedor :THANAIARA REGINA GONCAL
CPF/CNPJ :002.807.162-06 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:294974
Devedor :WISLA GABRIELA DE ARAUJ
CPF/CNPJ :024.165.752-01 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:294964
Devedor :ZENILTON DE OLIVEIRA CH
CPF/CNPJ :617.468.272-20 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Quantidade: 37
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma legal e afixado em lugar público 
da Serventia, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, por não terem sido encontrados, intimados para todos os fins de 
direito, certificando-os de que os protestos serão lavrados em 16/08/2021, se antes não forem evitados. Quitação de títulos das 9:00 às 
15:00 horas, no Tabelionato.
Porto Velho 12 de agosto de 2021
IASMIN BRAGA BARBOSA>Tabeliã substituta

5º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL

5º OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE PORTO VELHO-RO
ROBERTA DE FARIAS FEITOSA
OFICIALA E TABELIÃ
LIVRO D-006 FOLHA 298 TERMO 001798
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 1.798
157586 01 55 2021 6 00006 298 0001798 60
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Bra-
sileiro, os contraentes: RENAN ALVES MONTEIRO, de nacionalidade brasileiro, de profissão Soldado, de estado civil solteiro, natural 
de Porto Velho-RO, onde nasceu no dia 14 de novembro de 1995, residente e domiciliado à Rua Dr. Adelino, 4162, Cidade Nova, em 
Porto Velho-RO, , filho de ARMANDO FREITAS MONTEIRO e de MARIA DA CONCEIÇÃO BARBOZA ALVES; e GLEDIANE DA SILVA 
RODRIGUES de nacionalidade brasileira, de profissão do lar, de estado civil solteira, natural de Porto Velho-RO, onde nasceu no dia 06 
de setembro de 1995, residente e domiciliada à Rua Dr. Adelino, 4162, Cidade Nova, em Porto Velho-RO, , filha de JOSE RODRIGUES 
DE SOUSA FILHO e de SILVIA LITTIG DA SILVA SOUSA. O Regime de bens a viger a partir do casamento é o da Comunhão Parcial 
de Bens. E que após o casamento, o contraente continuou a adotar o nome de RENAN ALVES MONTEIRO e a contraente continuou a 
adotar o nome de GLEDIANE DA SILVA RODRIGUES. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o 
presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa local.
Porto Velho-RO, 06 de agosto de 2021.
Roberta de Farias Feitosa
Tabeliã/Oficial

5º OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE PORTO VELHO-RO
ROBERTA DE FARIAS FEITOSA
OFICIALA E TABELIÃ
LIVRO D-006 FOLHA 299 TERMO 001799
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 1.799
157586 01 55 2021 6 00006 299 0001799 69
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasilei-
ro, os contraentes: ALDO GUILHERME DA COSTA TOURINHO TEIXEIRA SOUZA, de nacionalidade brasileiro, de profissão empresário, 
de estado civil solteiro, natural de Porto Velho-RO, onde nasceu no dia 10 de novembro de 1991, residente e domiciliado à Rua: Garoupa, 
nº 4514; casa 01, Nova Porto Velho, em Porto Velho-RO, , filho de MAURÍCIO TEIXEIRA SOUZA e de MARILDA DA COSTA TOURINHO 
E TEIXEIRA SOUZA; e NEILA BRAGA OCAMPO de nacionalidade brasileira, de profissão empresária, de estado civil solteira, natural de 
Porto Velho-RO, onde nasceu no dia 03 de outubro de 1989, residente e domiciliada na Estrada do Santo Antônio, 4037, Apart 102, Bloco 
R, Triângulo, em Porto Velho-RO, , filha de PEDRO NEY OCAMPO DE SOUZA e de LUIZA DE MARILAC BRAGA GOIS. O Regime de 
bens a viger a partir do casamento é o da Comunhão Parcial de Bens. E que após o casamento, o contraente continuou a adotar o nome 
de ALDO GUILHERME DA COSTA TOURINHO TEIXEIRA SOUZA e a contraente passou a adotar o nome de NEILA BRAGA OCAMPO 
TOURINHO SOUZA. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para 
ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa local.
Porto Velho-RO, 06 de agosto de 2021.
Roberta de Farias Feitosa
Tabeliã/Oficial
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5º OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE PORTO VELHO-RO
ROBERTA DE FARIAS FEITOSA
OFICIALA E TABELIÃ
LIVRO D-006 FOLHA 300 TERMO 001800
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 1.800
157586 01 55 2021 6 00006 300 0001800 97
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Bra-
sileiro, os contraentes: ROBERTO RIVELINO GUEDES COELHO, de nacionalidade brasileiro, de profissão autônomo, de estado civil 
solteiro, natural de São Paulo-SP, onde nasceu no dia 07 de janeiro de 1988, residente e domiciliado à Rua Clara Nunes, 6897, Aponiã, 
em Porto Velho-RO, , filho de JOSÉ HERMINO COELHO e de MARIA DO CARMO GUEDES; e ANA RAFAELA SOUSA DOS SANTOS 
de nacionalidade brasileira, de profissão funcionária pública, de estado civil solteira, natural de Porto Velho-RO, onde nasceu no dia 22 
de setembro de 1989, residente e domiciliada à Rua Clara Nunes, 6897, Aponiã, em Porto Velho-RO, , filha de VALDECY ALVES DOS 
SANTOS e de MARIA DE JESUS SOUSA. O Regime de bens a viger a partir do casamento é o da Comunhão Universal de Bens. E que 
após o casamento, o contraente continuou a adotar o nome de ROBERTO RIVELINO GUEDES COELHO e a contraente passou a adotar 
o nome de ANA RAFAELA SOUSA DOS SANTOS COELHO. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro 
o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa local.
Porto Velho-RO, 06 de agosto de 2021.
Roberta de Farias Feitosa
Tabeliã/Oficial

5º OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE PORTO VELHO-RO
ROBERTA DE FARIAS FEITOSA
OFICIALA E TABELIÃ
LIVRO D-007 FOLHA 001 TERMO 001801
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 1.801
157586 01 55 2021 6 00007 001 0001801 88
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasi-
leiro, os contraentes: JURANDIR JANUÁRIO DOS SANTOS, de nacionalidade brasileiro, de profissão advogado, de estado civil solteiro, 
natural de Ariquemes-RO, onde nasceu no dia 13 de fevereiro de 1990, residente e domiciliado à Rua Malva, n° 5594, Bairro Cohab, 
em Porto Velho-RO, filho de JOSÉ JANUÁRIO MARTINS e de REGINA PEREIRA DOS SANTOS; e JÉSSICA PRISCILLA PASSOS DE 
LIMA de nacionalidade brasileira, de profissão Escrevente, de estado civil solteira, natural de Porto Velho-RO, onde nasceu no dia 06 
de novembro de 1993, residente e domiciliada à Rua Malva, 5594, Bairro Cohab, em Porto Velho-RO, filha de CARLOS DE CARVALHO 
LIMA e de MARIA ROSÂNGILA DOS PASSOS FERRAZ. O Regime de bens a viger a partir do casamento é o da Comunhão Parcial de 
Bens. E que após o casamento, o contraente continuou a adotar o nome de JURANDIR JANUÁRIO DOS SANTOS e a contraente passou 
a adotar o nome de JÉSSICA PRISCILLA PASSOS DE LIMA JANUÁRIO. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma 
da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa local.
Porto Velho-RO, 06 de agosto de 2021.
Roberta de Farias Feitosa
Tabeliã/Oficial

5º OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE PORTO VELHO-RO
ROBERTA DE FARIAS FEITOSA
OFICIALA E TABELIÃ
LIVRO D-007 FOLHA 002 TERMO 001802
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 1.802
157586 01 55 2021 6 00007 002 0001802 86
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasi-
leiro, os contraentes: MAIKON VENICIUS DA SILVA GIANIZELLI, de nacionalidade brasileiro, de profissão servidor público, de estado 
civil solteiro, natural de Humaitá-AM, onde nasceu no dia 01 de dezembro de 1985, residente e domiciliado à Rua Jardins, 115, casa 30, 
Condomínio Azaléia, Bairro Novo, em Porto Velho-RO, filho de LUCENIR LEONORO DA SILVA GIANIZELLI; e ROSÂNGELA NARCISO 
BARROS de nacionalidade brasileira, de profissão servidora pública, de estado civil solteira, natural de Porto Velho-RO, onde nasceu 
no dia 07 de janeiro de 1994, residente e domiciliada à Rua dos Piquiás, 1149, Bairro Cohab, em Porto Velho-RO, filha de IRANILDO 
GOMES NARCISO e de AURISANGELA SILVA BARROS NARCISO. O Regime de bens a viger a partir do casamento é o da Comunhão 
Universal de Bens. E que após o casamento, o contraente continuou a adotar o nome de MAIKON VENICIUS DA SILVA GIANIZELLI e 
a contraente continuou a adotar o nome de ROSÂNGELA NARCISO BARROS. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na 
forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa local.
Porto Velho-RO, 06 de agosto de 2021.
Roberta de Farias Feitosa
Tabeliã/Oficial

5º OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE PORTO VELHO-RO
ROBERTA DE FARIAS FEITOSA
OFICIALA E TABELIÃ
LIVRO D-007 FOLHA 003 TERMO 001803
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 1.803
157586 01 55 2021 6 00007 003 0001803 84
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasilei-
ro, os contraentes: JOSÉ MARIA DA SILVA SANTOS, de nacionalidade brasileiro, de profissão autônomo, de estado civil solteiro, natural 
de Choró-CE, onde nasceu no dia 10 de dezembro de 1972, residente e domiciliado à Rua Maranguape, 7331, Lagoinha, em Porto Velho-



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

3400DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

-RO, , filho de OSVALDO PEDRO DOS SANTOS e de MARIA FERREIRA DA SILVA SANTOS; e RAIMUNDA HONORATO ROZA de 
nacionalidade brasileira, de profissão professora, de estado civil divorciada, natural de Xapuri-AC, onde nasceu no dia 29 de outubro de 
1968, residente e domiciliada à Rua Maranguape, 7331, Lagoinha, em Porto Velho-RO, , filha de JOÃO ROZA FILHO e de FRANCISCA 
HONORATO FILHA. O Regime de bens a viger a partir do casamento é o da Comunhão Parcial de Bens. E que após o casamento, o 
contraente continuou a adotar o nome de JOSÉ MARIA DA SILVA SANTOS e a contraente continuou a adotar o nome de RAIMUNDA 
HONORATO ROZA. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser 
afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa local.
Porto Velho-RO, 09 de agosto de 2021.
Roberta de Farias Feitosa
Tabeliã/Oficial

5º OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE PORTO VELHO-RO
ROBERTA DE FARIAS FEITOSA
OFICIALA E TABELIÃ
LIVRO D-007 FOLHA 004 TERMO 001804
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 1.804
157586 01 55 2021 6 00007 004 0001804 82
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, 
os contraentes: BRUNO DOS SANTOS BRASIL, de nacionalidade brasileiro, de profissão médico, de estado civil divorciado, natural de 
Porto Velho-RO, onde nasceu no dia 26 de abril de 1984, residente e domiciliado à Avenida Sete de Setembro, 4605, Agenor de Carvalho, 
em Porto Velho-RO, , filho de EDGAR MONTEIRO BRASIL e de MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS BRASIL; e BARBARA FOGAÇA 
DE MELLO de nacionalidade brasileira, de profissão advogada, de estado civil solteira, natural de Rolim de Moura-RO, onde nasceu no 
dia 06 de fevereiro de 1992, residente e domiciliada à Avenida Sete de Setembro, 4605, Agenor de Carvalho, em Porto Velho-RO, , filha 
de ARSENIO JOSÉ ANTUNES DE MELLO e de MARCIA APARECIDA FOGAÇA. O Regime de bens a viger a partir do casamento é o 
da Comunhão Parcial de Bens. E que após o casamento, o contraente continuou a adotar o nome de BRUNO DOS SANTOS BRASIL e a 
contraente continuou a adotar o nome de BARBARA FOGAÇA DE MELLO. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma 
da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa local.
Porto Velho-RO, 09 de agosto de 2021.
Roberta de Farias Feitosa
Tabeliã/Oficial

5º OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE PORTO VELHO-RO
ROBERTA DE FARIAS FEITOSA
OFICIALA E TABELIÃ
LIVRO D-007 FOLHA 007 TERMO 001807
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 1.807
157586 01 55 2021 6 00007 007 0001807 87
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasi-
leiro, os contraentes: ITALO RENAN RODRIGUES SOARES, de nacionalidade brasileiro, de profissão autônomo, de estado civil solteiro, 
natural de Rio Branco-AC, onde nasceu no dia 08 de março de 1991, residente e domiciliado à Rua Rosa Pinto, 9144, Bairro Socialista, em 
Porto Velho-RO, CEP: 76.829-184, , filho de SIMONE RODRIGUES SOARES; e MARIA ROSÂNGELA DOS SANTOS DE CARVALHO 
de nacionalidade brasileira, de profissão autônoma, de estado civil solteira, natural de Porto Velho-RO, onde nasceu no dia 08 de junho 
de 1983, residente e domiciliada à Rua Rosa Pinto, 9144, Bairro Socialista, em Porto Velho-RO, CEP: 76.829-184, , filha de RUBERVAL 
BARROS DE CARVALHO e de RAIMUNDA TEIXEIRA DOS SANTOS. O Regime de bens a viger a partir do casamento é o da Comunhão 
Parcial de Bens. E que após o casamento, o contraente continuou a adotar o nome de ITALO RENAN RODRIGUES SOARES e a con-
traente continuou a adotar o nome de MARIA ROSÂNGELA DOS SANTOS DE CARVALHO. Se alguém souber de algum impedimento, 
oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa local.
Porto Velho-RO, 09 de agosto de 2021.
Roberta de Farias Feitosa
Tabeliã/Oficial

5º OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE PORTO VELHO-RO
ROBERTA DE FARIAS FEITOSA
OFICIALA E TABELIÃ
LIVRO D-007 FOLHA 006 TERMO 001806
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 1.806
157586 01 55 2021 6 00007 006 0001806 89
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasilei-
ro, os contraentes: FELIPE JOSÉ MARINHO BENTO, de nacionalidade brasileiro, de profissão tatuador, de estado civil solteiro, natural 
de Porto Velho-RO, onde nasceu no dia 13 de fevereiro de 1994, residente e domiciliado à Rua Quinze de Setembro, 1761, Castanheira, 
em Porto Velho-RO, , filho de IVANILDO DE LIMA BENTO e de MARIA GLADYS MARINHO DA SILVA; e DEBORAH LOPES CARVALHO 
de nacionalidade brasileira, de profissão cabeleireira, de estado civil solteira, natural de Porto Velho-RO, onde nasceu no dia 03 de abril 
de 1986, residente e domiciliada à Rua Quinze de Setembro, 1761, Castanheira, em Porto Velho-RO, , filha de MARIA DA CONCEIÇÃO 
LOPES CARVALHO. O Regime de bens a viger a partir do casamento é o da Comunhão Parcial de Bens. E que após o casamento, o 
contraente continuou a adotar o nome de FELIPE JOSÉ MARINHO BENTO e a contraente continuou a adotar o nome de DEBORAH 
LOPES CARVALHO. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para 
ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa local.
Porto Velho-RO, 09 de agosto de 2021..
Roberta de Farias Feitosa
Tabeliã/Oficial
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5º OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE PORTO VELHO-RO
ROBERTA DE FARIAS FEITOSA
OFICIALA E TABELIÃ
LIVRO D-007 FOLHA 005 TERMO 001805
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 1.805
157586 01 55 2021 6 00007 005 0001805 80
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, 
os contraentes: MURILO HENRIQUE DE SOUZA BARBOSA, de nacionalidade brasileiro, de profissão estudante, de estado civil solteiro, 
natural de Porto Velho-RO, onde nasceu no dia 24 de março de 2000, residente e domiciliado à Rua Bento Gonçalves, 3058, Bairro Costa 
e Silva, em Porto Velho-RO, , filho de KENEDY DANTAS BARBOSA e de JUCINEIA SILVA DE SOUZA; e JULYE EDUARDA OLIVEIRA 
ISACKSSON de nacionalidade brasileiro, de profissão estudante, de estado civil solteira, natural de Porto Velho-RO, onde nasceu no dia 
05 de outubro de 2000, residente e domiciliada à Rua Fábia, 6611, Bairro Igarapé, em Porto Velho-RO, , filha de ANTONIO MARCOS DE 
PAULA ISACKSSON e de FRANCISCA OLIVEIRA BRAGA. O Regime de bens a viger a partir do casamento é o da Comunhão Parcial de 
Bens. E que após o casamento, o contraente continuou a adotar o nome de MURILO HENRIQUE DE SOUZA BARBOSA e a contraente 
continuou a adotar o nome de JULYE EDUARDA OLIVEIRA ISACKSSON. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma 
da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa local.
Porto Velho-RO, 09 de agosto de 2021..
Roberta de Farias Feitosa
Tabeliã/Oficial

5º OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE PORTO VELHO-RO
ROBERTA DE FARIAS FEITOSA
OFICIALA E TABELIÃ
LIVRO D-007 FOLHA 008 TERMO 001808
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 1.808
157586 01 55 2021 6 00007 008 0001808 85
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasilei-
ro, os contraentes: YCARO JOSÉ MARTINS LIMA, de nacionalidade brasileiro, de profissão empresário, de estado civil solteiro, natural 
de Fortaleza-CE, onde nasceu no dia 22 de março de 1995, residente e domiciliado à Rua Alexandre Guimarães, 5484, Apartamento 01, 
Agenor de Carvalho, em Porto Velho-RO, CEP: 76.820-238, , filho de JOSÉ MARTINS DA SILVEIRA LIMA JUNIOR e de CLEONICE 
MARTINS DE AGUIAR; e FERNANDA NASCIMENTO MACHADO de nacionalidade brasileira, de profissão estudante, de estado civil 
solteira, natural de Porto Velho-RO, onde nasceu no dia 16 de maio de 1996, residente e domiciliada à Rua Alexandre Guimarães, 5484, 
Apartamento 01, Agenor de Carvalho, em Porto Velho-RO, CEP: 76.820-238, , filha de VANDER CARLOS ARAÚJO MACHADO e de 
ARILEIDE PEREIRA DO NASCIMENTO. O Regime de bens a viger a partir do casamento é o da Comunhão Parcial de Bens. E que após 
o casamento, o contraente continuou a adotar o nome de YCARO JOSÉ MARTINS LIMA e a contraente continuou a adotar o nome de 
FERNANDA NASCIMENTO MACHADO. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de 
Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa local. 
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021.
Roberta de Farias Feitosa
Tabeliã/Oficial

5º OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE PORTO VELHO-RO
ROBERTA DE FARIAS FEITOSA
OFICIALA E TABELIÃ
LIVRO D-007 FOLHA 009 TERMO 001809
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 1.809
157586 01 55 2021 6 00007 009 0001809 83
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Bra-
sileiro, os contraentes: JOSÉ LUIZ GONÇALVES COELHO, de nacionalidade brasileiro, de profissão professor, de estado civil solteiro, 
natural de Mandaguari-PR, onde nasceu no dia 11 de abril de 1974, residente e domiciliado à Rua Benedito Inocêncio, 7264, Três Marias, 
em Porto Velho-RO, filho de ALCEMAR GONÇALVES COELHO e de MARIA NOGUEIRA DA CONCEIÇÃO COELHO; e SUELENE PE-
REIRA PERES de nacionalidade brasileira, de profissão camareira, de estado civil divorciada, natural de Pindaré-Mirim-MA, onde nasceu 
no dia 29 de agosto de 1971, residente e domiciliada à Rua Claudio Manoel Costa, 7554, Bairro Juscelino Kubitschek I, em Porto Velho-
-RO, filha de FRANCISCO JOSÉ PEREIRA e de MARIA DE JESUS PEREIRA. O Regime de bens a viger a partir do casamento é o da 
Comunhão Parcial de Bens. E que após o casamento, o contraente continuou a adotar o nome de JOSÉ LUIZ GONÇALVES COELHO e 
a contraente continuou a adotar o nome de SUELENE PEREIRA PERES. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma 
da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa local.
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021.
Roberta de Farias Feitosa
Tabeliã/Oficial

5º OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE PORTO VELHO-RO
ROBERTA DE FARIAS FEITOSA
OFICIALA E TABELIÃ
LIVRO D-007 FOLHA 010 TERMO 001810
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 1.810
157586 01 55 2021 6 00007 010 0001810 61
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasilei-
ro, os contraentes: RÔMULO KALED DUTRA VAILANTE GOULART, de nacionalidade brasileiro, de profissão vendedor, de estado civil 
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solteiro, natural de Ji-Parana-RO, onde nasceu no dia 25 de janeiro de 1999, residente e domiciliado à Rua Corinthians, 6864, Lagoinha, 
em Porto Velho-RO, CEP: 76.829-786, filho de ADÉLIO GOULART JÚNIOR e de JULIANA DUTRA VAILANTE GOULART; e CAMILA 
TAINAH SAMPAIO ALVES E OLIVEIRA de nacionalidade brasileira, de profissão funcionária pública, de estado civil solteira, natural de 
Porto Velho-RO, onde nasceu no dia 24 de maio de 1991, residente e domiciliada à Rua Senador Álvaro Maia, 1474, Olaria, em Porto 
Velho-RO, filha de JOÃO ALVES DE OLIVEIRA e de RUTH SAMPAIO ARAÚJO OLIVEIRA. O Regime de bens a viger a partir do ca-
samento é o da Comunhão Parcial de Bens. E que após o casamento, o contraente continuou a adotar o nome de RÔMULO KALED 
DUTRA VAILANTE GOULART e a contraente continuou a adotar o nome de CAMILA TAINAH SAMPAIO ALVES E OLIVEIRA. Se alguém 
souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e 
publicado pela imprensa local.
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021.
Roberta de Farias Feitosa
Tabeliã/Oficial

5º OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE PORTO VELHO-RO
ROBERTA DE FARIAS FEITOSA
OFICIALA E TABELIÃ
LIVRO D-007 FOLHA 011 TERMO 001811
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 1.811
157586 01 55 2021 6 00007 011 0001811 68
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasilei-
ro, os contraentes: RAFAEL RONSONI MENDES PEREIRA, de nacionalidade brasileiro, de profissão autônomo, de estado civil solteiro, 
natural de Porto Velho-RO, onde nasceu no dia 08 de outubro de 1994, residente e domiciliado à Rua Paulo Macalão, 4735, Bairro Flodo-
aldo Pontes Pinto, em Porto Velho-RO, CEP: 76.820-454, filho de JOSÉ CARLOS MENDES PEREIRA e de ELSA RONSONI MENDES 
PEREIRA; e IANARA FÉLIX NÉRI DA SILVA de nacionalidade brasileira, de profissão engenheira civil, de estado civil solteira, natural de 
Porto Velho-RO, onde nasceu no dia 03 de fevereiro de 1992, residente e domiciliada à Rua Liduina, 558, Bairro Roque, em Porto Velho-
-RO, CEP: 76.804-474, filha de JOÃO FÉLIX e de JUDITE NÉR FÉLIX. O Regime de bens a viger a partir do casamento é o da Comu-
nhão Parcial de Bens. E que após o casamento, o contraente continuou a adotar o nome de RAFAEL RONSONI MENDES PEREIRA e a 
contraente continuou a adotar o nome de IANARA FÉLIX NÉRI DA SILVA. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma 
da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa local.
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021.
Roberta de Farias Feitosa
Tabeliã/Oficial

5º OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE PORTO VELHO-RO
ROBERTA DE FARIAS FEITOSA
OFICIALA E TABELIÃ
LIVRO D-007 FOLHA 012 TERMO 001812
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 1.812
157586 01 55 2021 6 00007 012 0001812 66
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasi-
leiro, os contraentes: DANDHI PEREIRA TORRES, de nacionalidade brasileiro, de profissão professor, de estado civil solteiro, natural 
de Porto Velho-RO, onde nasceu no dia 30 de maio de 1993, residente e domiciliado à Rua Centro Oeste, 5797, Bairro Castanheira, em 
Porto Velho-RO, filho de SERGIO DA SILVA TORRES e de DINAIR PEREIRA DOS SANTOS; e REBECA NATIELE ROSDRIGUES CAR-
NEIRO de nacionalidade , de profissão vendedora, de estado civil solteira, natural de Porto Velho-RO, onde nasceu no dia 22 de agosto 
de 1998, residente e domiciliada à Rua Centro Oeste, 5797, Bairro Castanheira, em Porto Velho-RO, filha de EDNA MARIA RODRIGUES 
CARNEIRO. O Regime de bens a viger a partir do casamento é o da Comunhão Parcial de Bens. E que após o casamento, o contraente 
continuou a adotar o nome de DANDHI PEREIRA TORRES e a contraente passou a adotar o nome de REBECA NATIELE ROSDRIGUES 
CARNEIRO TORRES. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para 
ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa local.
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021.
Roberta de Farias Feitosa
Tabeliã/Oficial

5º OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE PORTO VELHO-RO
ROBERTA DE FARIAS FEITOSA
OFICIALA E TABELIÃ
LIVRO D-007 FOLHA 013 TERMO 001813
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 1.813
157586 01 55 2021 6 00007 013 0001813 64
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: ANTONIO WILSON DE SOUSA PEREIRA, de nacionalidade brasileiro, de profissão promotor de vendas, de 
estado civil divorciado, natural de Santa Ines-MA, onde nasceu no dia 13 de junho de 1986, residente e domiciliado à Rua 2 de Dezembro, 
n° 3532, Bairro Castanheiras, em Porto Velho-RO, , filho de FRANCISCO NUNES PEREIRA e de MARIA DAS GRAÇAS DE SOUSA 
PEREIRA; e CLEUCIANE AMARO DE OLIVEIRA de nacionalidade brasileira, de profissão cabeleireira, de estado civil divorciada, natural 
de Porto Velho-RO, onde nasceu no dia 06 de novembro de 1984, residente e domiciliada à Rua Confucio Moura, 66, Novo Horizonte 
II, em Porto Velho-RO, , filha de MANUEL MONTEIRO DE OLIVEIRA e de MARIA GREUNICE. O Regime de bens a viger a partir do 
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casamento é o da Comunhão Parcial de Bens. E que após o casamento, o contraente continuou a adotar o nome de ANTONIO WILSON 
DE SOUSA PEREIRA e a contraente passou a adotar o nome de CLEUCIANE AMARO DE OLIVEIRA DE SOUSA. Se alguém souber de 
algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado 
pela imprensa local.
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021.
Roberta de Farias Feitosa
Tabeliã/Oficial

5º OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE PORTO VELHO-RO
ROBERTA DE FARIAS FEITOSA
OFICIALA E TABELIÃ
LIVRO D-007 FOLHA 014 TERMO 001814
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 1.814
157586 01 55 2021 6 00007 014 0001814 62
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: IZAQUIELMO MORAIS DE SOUZA, de nacionalidade brasileiro, de profissão auxiliar de soldador, de estado 
civil solteiro, natural de Humaitá-AM, onde nasceu no dia 10 de julho de 2001, residente e domiciliado à Rua Idelfonso, 2480, Bairro São 
Francisco, em Porto Velho-RO, , filho de NAZELMO ROSA E SOUZA e de MARIA FRANCINETE DOS SANTOS MORAIS; e LETÍCIA 
RIBEIRO DA CRUZ de nacionalidade brasileira, de profissão do lar, de estado civil divorciada, natural de Ji-Paraná-RO, onde nasceu no 
dia 23 de novembro de 1999, residente e domiciliada à Rua Idelfonso, n° 2480, Bairro São Francisco, em Porto Velho-RO, , filha de ADE-
MIR LOURENÇO DA CRUZ e de CLARICE DO CARMO RIBEIRO. O Regime de bens a viger a partir do casamento é o da Comunhão 
Parcial de Bens. E que após o casamento, o contraente continuou a adotar o nome de IZAQUIELMO MORAIS DE SOUZA e a contraente 
passou a adotar o nome de LETÍCIA RIBEIRO DA CRUZ DE SOUZA. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa local.
Porto Velho-RO, 11 de agosto de 2021..
Roberta de Farias Feitosa
Tabeliã/Oficial

5º OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE PORTO VELHO-RO
ROBERTA DE FARIAS FEITOSA
OFICIALA E TABELIÃ
LIVRO D-007 FOLHA 008 TERMO 001808
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 1.808
157586 01 55 2021 6 00007 008 0001808 85
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, 
os contraentes: YCARO JOSÉ MARTINS LIMA, de nacionalidade brasileiro, de profissão empresário, de estado civil solteiro, natural de 
Fortaleza-CE, onde nasceu no dia 22 de março de 1995, residente e domiciliado à Rua Alexandre Guimarães, 5484, Apartamento 01, 
Agenor de Carvalho, em Porto Velho-RO, CEP: 76.820-238, , filho de JOSÉ MARTINS DA SILVEIRA LIMA JUNIOR e de CLEONICE 
MARTINS DE AGUIAR; e FERNANDA NASCIMENTO MACHADO de nacionalidade brasileira, de profissão estudante, de estado civil 
solteira, natural de Porto Velho-RO, onde nasceu no dia 16 de maio de 1996, residente e domiciliada à Rua Alexandre Guimarães, 5484, 
Apartamento 01, Agenor de Carvalho, em Porto Velho-RO, CEP: 76.820-238, , filha de VANDER CARLOS ARAÚJO MACHADO e de 
ARILEIDE PEREIRA DO NASCIMENTO. O Regime de bens a viger a partir do casamento é o da Comunhão Parcial de Bens. E que após 
o casamento, o contraente continuou a adotar o nome de YCARO JOSÉ MARTINS LIMA e a contraente continuou a adotar o nome de 
FERNANDA NASCIMENTO MACHADO. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de 
Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa local. 
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021.
Roberta de Farias Feitosa
Tabeliã/Oficial

5º OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE PORTO VELHO-RO
ROBERTA DE FARIAS FEITOSA
OFICIALA E TABELIÃ
LIVRO D-007 FOLHA 009 TERMO 001809
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 1.809
157586 01 55 2021 6 00007 009 0001809 83
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, 
os contraentes: JOSÉ LUIZ GONÇALVES COELHO, de nacionalidade brasileiro, de profissão professor, de estado civil solteiro, natural 
de Mandaguari-PR, onde nasceu no dia 11 de abril de 1974, residente e domiciliado à Rua Benedito Inocêncio, 7264, Três Marias, em 
Porto Velho-RO, filho de ALCEMAR GONÇALVES COELHO e de MARIA NOGUEIRA DA CONCEIÇÃO COELHO; e SUELENE PEREIRA 
PERES de nacionalidade brasileira, de profissão camareira, de estado civil divorciada, natural de Pindaré-Mirim-MA, onde nasceu no dia 
29 de agosto de 1971, residente e domiciliada à Rua Claudio Manoel Costa, 7554, Bairro Juscelino Kubitschek I, em Porto Velho-RO, filha 
de FRANCISCO JOSÉ PEREIRA e de MARIA DE JESUS PEREIRA. O Regime de bens a viger a partir do casamento é o da Comunhão 
Parcial de Bens. E que após o casamento, o contraente continuou a adotar o nome de JOSÉ LUIZ GONÇALVES COELHO e a contraente 
continuou a adotar o nome de SUELENE PEREIRA PERES. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro 
o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa local.
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021.
Roberta de Farias Feitosa
Tabeliã/Oficial
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5º OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE PORTO VELHO-RO
ROBERTA DE FARIAS FEITOSA
OFICIALA E TABELIÃ
LIVRO D-007 FOLHA 010 TERMO 001810
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 1.810
157586 01 55 2021 6 00007 010 0001810 61
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, 
os contraentes: RÔMULO KALED DUTRA VAILANTE GOULART, de nacionalidade brasileiro, de profissão vendedor, de estado civil 
solteiro, natural de Ji-Parana-RO, onde nasceu no dia 25 de janeiro de 1999, residente e domiciliado à Rua Corinthians, 6864, Lagoinha, 
em Porto Velho-RO, CEP: 76.829-786, filho de ADÉLIO GOULART JÚNIOR e de JULIANA DUTRA VAILANTE GOULART; e CAMILA 
TAINAH SAMPAIO ALVES E OLIVEIRA de nacionalidade brasileira, de profissão funcionária pública, de estado civil solteira, natural 
de Porto Velho-RO, onde nasceu no dia 24 de maio de 1991, residente e domiciliada à Rua Senador Álvaro Maia, 1474, Olaria, em 
Porto Velho-RO, filha de JOÃO ALVES DE OLIVEIRA e de RUTH SAMPAIO ARAÚJO OLIVEIRA. O Regime de bens a viger a partir do 
casamento é o da Comunhão Parcial de Bens. E que após o casamento, o contraente continuou a adotar o nome de RÔMULO KALED 
DUTRA VAILANTE GOULART e a contraente continuou a adotar o nome de CAMILA TAINAH SAMPAIO ALVES E OLIVEIRA. Se alguém 
souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e 
publicado pela imprensa local.
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021.
Roberta de Farias Feitosa
Tabeliã/Oficial

5º OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE PORTO VELHO-RO
ROBERTA DE FARIAS FEITOSA
OFICIALA E TABELIÃ
LIVRO D-007 FOLHA 011 TERMO 001811
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 1.811
157586 01 55 2021 6 00007 011 0001811 68
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, 
os contraentes: RAFAEL RONSONI MENDES PEREIRA, de nacionalidade brasileiro, de profissão autônomo, de estado civil solteiro, 
natural de Porto Velho-RO, onde nasceu no dia 08 de outubro de 1994, residente e domiciliado à Rua Paulo Macalão, 4735, Bairro 
Flodoaldo Pontes Pinto, em Porto Velho-RO, CEP: 76.820-454, filho de JOSÉ CARLOS MENDES PEREIRA e de ELSA RONSONI 
MENDES PEREIRA; e IANARA FÉLIX NÉRI DA SILVA de nacionalidade brasileira, de profissão engenheira civil, de estado civil solteira, 
natural de Porto Velho-RO, onde nasceu no dia 03 de fevereiro de 1992, residente e domiciliada à Rua Liduina, 558, Bairro Roque, em 
Porto Velho-RO, CEP: 76.804-474, filha de JOÃO FÉLIX e de JUDITE NÉR FÉLIX. O Regime de bens a viger a partir do casamento é 
o da Comunhão Parcial de Bens. E que após o casamento, o contraente continuou a adotar o nome de RAFAEL RONSONI MENDES 
PEREIRA e a contraente continuou a adotar o nome de IANARA FÉLIX NÉRI DA SILVA. Se alguém souber de algum impedimento, 
oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa local.
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021.
Roberta de Farias Feitosa
Tabeliã/Oficial

5º OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE PORTO VELHO-RO
ROBERTA DE FARIAS FEITOSA
OFICIALA E TABELIÃ
LIVRO D-007 FOLHA 012 TERMO 001812
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 1.812
157586 01 55 2021 6 00007 012 0001812 66
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, 
os contraentes: DANDHI PEREIRA TORRES, de nacionalidade brasileiro, de profissão professor, de estado civil solteiro, natural de 
Porto Velho-RO, onde nasceu no dia 30 de maio de 1993, residente e domiciliado à Rua Centro Oeste, 5797, Bairro Castanheira, em 
Porto Velho-RO, filho de SERGIO DA SILVA TORRES e de DINAIR PEREIRA DOS SANTOS; e REBECA NATIELE ROSDRIGUES 
CARNEIRO de nacionalidade , de profissão vendedora, de estado civil solteira, natural de Porto Velho-RO, onde nasceu no dia 22 de 
agosto de 1998, residente e domiciliada à Rua Centro Oeste, 5797, Bairro Castanheira, em Porto Velho-RO, filha de EDNA MARIA 
RODRIGUES CARNEIRO. O Regime de bens a viger a partir do casamento é o da Comunhão Parcial de Bens. E que após o casamento, 
o contraente continuou a adotar o nome de DANDHI PEREIRA TORRES e a contraente passou a adotar o nome de REBECA NATIELE 
ROSDRIGUES CARNEIRO TORRES. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de 
Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa local.
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021.
Roberta de Farias Feitosa
Tabeliã/Oficial

5º OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE PORTO VELHO-RO
ROBERTA DE FARIAS FEITOSA
OFICIALA E TABELIÃ
LIVRO D-007 FOLHA 013 TERMO 001813
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 1.813
157586 01 55 2021 6 00007 013 0001813 64
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: ANTONIO WILSON DE SOUSA PEREIRA, de nacionalidade brasileiro, de profissão promotor de vendas, de 
estado civil divorciado, natural de Santa Ines-MA, onde nasceu no dia 13 de junho de 1986, residente e domiciliado à Rua 2 de Dezembro, 
n° 3532, Bairro Castanheiras, em Porto Velho-RO, , filho de FRANCISCO NUNES PEREIRA e de MARIA DAS GRAÇAS DE SOUSA 
PEREIRA; e CLEUCIANE AMARO DE OLIVEIRA de nacionalidade brasileira, de profissão cabeleireira, de estado civil divorciada, natural 
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de Porto Velho-RO, onde nasceu no dia 06 de novembro de 1984, residente e domiciliada à Rua Confucio Moura, 66, Novo Horizonte 
II, em Porto Velho-RO, , filha de MANUEL MONTEIRO DE OLIVEIRA e de MARIA GREUNICE. O Regime de bens a viger a partir do 
casamento é o da Comunhão Parcial de Bens. E que após o casamento, o contraente continuou a adotar o nome de ANTONIO WILSON 
DE SOUSA PEREIRA e a contraente passou a adotar o nome de CLEUCIANE AMARO DE OLIVEIRA DE SOUSA. Se alguém souber de 
algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado 
pela imprensa local.
Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021.
Roberta de Farias Feitosa
Tabeliã/Oficial

5º OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE PORTO VELHO-RO
ROBERTA DE FARIAS FEITOSA
OFICIALA E TABELIÃ
LIVRO D-007 FOLHA 014 TERMO 001814
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 1.814
157586 01 55 2021 6 00007 014 0001814 62
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: IZAQUIELMO MORAIS DE SOUZA, de nacionalidade brasileiro, de profissão auxiliar de soldador, de estado 
civil solteiro, natural de Humaitá-AM, onde nasceu no dia 10 de julho de 2001, residente e domiciliado à Rua Idelfonso, 2480, Bairro São 
Francisco, em Porto Velho-RO, , filho de NAZELMO ROSA E SOUZA e de MARIA FRANCINETE DOS SANTOS MORAIS; e LETÍCIA 
RIBEIRO DA CRUZ de nacionalidade brasileira, de profissão do lar, de estado civil divorciada, natural de Ji-Paraná-RO, onde nasceu 
no dia 23 de novembro de 1999, residente e domiciliada à Rua Idelfonso, n° 2480, Bairro São Francisco, em Porto Velho-RO, , filha 
de ADEMIR LOURENÇO DA CRUZ e de CLARICE DO CARMO RIBEIRO. O Regime de bens a viger a partir do casamento é o da 
Comunhão Parcial de Bens. E que após o casamento, o contraente continuou a adotar o nome de IZAQUIELMO MORAIS DE SOUZA e 
a contraente passou a adotar o nome de LETÍCIA RIBEIRO DA CRUZ DE SOUZA. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o 
na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa local.
Porto Velho-RO, 11 de agosto de 2021..
Roberta de Farias Feitosa
Tabeliã/Oficial

5º OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE PORTO VELHO-RO
ROBERTA DE FARIAS FEITOSA
OFICIALA E TABELIÃ
LIVRO D-007 FOLHA 015 TERMO 001815
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 1.815
157586 01 55 2021 6 00007 015 0001815 60
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, 
os contraentes: VICTOR HUGO PEREIRA DE MORAES, de nacionalidade brasileiro, de profissão auxiliar de escritório, de estado civil 
solteiro, natural de Porto Velho-RO, onde nasceu no dia 23 de outubro de 1995, residente e domiciliado à Rua Sheila Regina, 5915, 
Teixeirão, em Porto Velho-RO, , filho de FRANCISCO SAMUELIO PAIVA DE MORAES e de SANDRA MARIA PEREIRA DA SILVA; e 
SUNAMITA CÁSSIA PIRES DA SILVA MUNIZ de nacionalidade brasileira, de profissão autônoma, de estado civil solteira, natural de 
Porto Velho-RO, onde nasceu no dia 01 de novembro de 1995, residente e domiciliada à Rua Sheila Regina, 5915, Teixeirão, em Porto 
Velho-RO, , filha de FRANCISCO ASSIS PEREIRA MUNIZ e de MARIA LUCIA PIRES DA SILVA E FRANCISCA DA SILVA MUNIZ. O 
Regime de bens a viger a partir do casamento é o da Comunhão Parcial de Bens. E que após o casamento, o contraente continuou a 
adotar o nome de VICTOR HUGO PEREIRA DE MORAES e a contraente continuou a adotar o nome de SUNAMITA CÁSSIA PIRES 
DA SILVA MUNIZ. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser 
afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa local.
Porto Velho-RO, 11 de agosto de 2021.
Roberta de Farias Feitosa
Tabeliã/Oficial

5º OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE PORTO VELHO-RO
ROBERTA DE FARIAS FEITOSA
OFICIALA E TABELIÃ
LIVRO D-007 FOLHA 016 TERMO 001816
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 1.816
157586 01 55 2021 6 00007 016 0001816 69
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: BRUNO MENDES BARBOSA, de nacionalidade brasileiro, de profissão assistente de departamento pessoal, 
de estado civil divorciado, natural de Belo Horizonte-MG, onde nasceu no dia 09 de abril de 1985, residente e domiciliado à Rua Paulo 
Caldas, 1590, Bairro São Sebastião, em Porto Velho-RO, CEP: 76.801-686, filho de IVACI MARIA MENDES BARBOSA; e NATIELLE 
PESSOA RODRIGUES de nacionalidade brasileira, de profissão analista administrativo, de estado civil divorciada, natural de Porto 
Velho-RO, onde nasceu no dia 07 de maio de 1990, residente e domiciliada à Rua Paulo Caldas, 1590, Bairro São Sebastião, em Porto 
Velho-RO, CEP: 76.801-686, filha de MANOEL LOPES RODRIGUES e de IVANILDE ANASTACIO PESSOA. O Regime de bens a viger 
a partir do casamento é o da Comunhão Parcial de Bens. E que após o casamento, o contraente continuou a adotar o nome de BRUNO 
MENDES BARBOSA e a contraente continuou a adotar o nome de NATIELLE PESSOA RODRIGUES. Se alguém souber de algum 
impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado pela 
imprensa local.
Porto Velho-RO, 11 de agosto de 2021.
Roberta de Farias Feitosa
Tabeliã/Oficial
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CANDEIAS DO JAMARI

LIVRO D-011 FOLHA 069 TERMO 002569
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 2.569
095869 01 55 2021 6 00011 069 0002569 01
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasilei-
ro, os contraentes: FRANCISCO DAS CHAGAS ARAÚJO e ANDRESSA OLIVEIRA GOMES. 
ELE, de nacionalidade brasileira, serviços gerais, solteiro, natural de Porto Velho-RO, onde nasceu no dia 30 de julho de 1994, residente 
e domiciliado à rua Jacundá, Vila Nova Samuel, em Candeias do Jamari-RO, filho de FRANCISCA DAS CHAGAS ARAÚJO; .
ELA, de nacionalidade brasileira, do lar, solteira, natural de Guajará Mirim-RO, onde nasceu no dia 22 de abril de 2003, residente e 
domiciliada à rua Jacundá, Vila Nova Samuel, em Candeias do Jamari-RO, filha de VITORIANO DA SILVA GOMES e de JARDILENE 
OLIVEIRA TICONA.
O regime adotado é o da Comunhão Parcial de Bens. 
A noiva após o casamento continuará a assinar: ANDRESSA OLIVEIRA GOMES e o noivo continuará a usar o nome de FRANCISCO 
DAS CHAGAS ARAÚJO. 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado pela imprensa. 
Candeias do Jamari-RO, 11 de agosto de 2021.
 Francielen da Silva Oliveira
Substituta 

EDITAL DE NOMEAÇÃO
Eu, JOSIAN DA SILVA ROCHA, oficial interino do cartório de registro civil das pessoas naturais e de tabelionato de notas da cidade de 
Candeias do Jamari, comarca de Porto Velho-RO, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
RESOLVE:
NOMEAR sua funcionária FRANCIELEN DA SILVA OLIVEIRA, brasileira, solteira, escrevente, portadora da C.I. 749.385 SSP/RO, e CPF 
nº 871.871.082-49, para desempenhar a função de SUBSTITUTA, podendo assinar todos os atos praticados na serventia, exceto testa-
mento, a ser exercida a partir desta data.
Candeias do Jamari-RO, 06 de Agosto de 2021
JOSIAN DA SILVA ROCHA
Oficial Interino

LIVRO D-011 FOLHA 068 TERMO 002568
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 2.568
095869 01 55 2021 6 00011 068 0002568 03
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasilei-
ro, os contraentes: LUÍS CARLOS SILVA DE SOUZA e LEIDIMAR FERREIRA. 
ELE, de nacionalidade brasileira, controlador de almoxarifado, divorciado, natural de Porto Velho-RO, onde nasceu no dia 07 de fevereiro 
de 1986, residente e domiciliado à rua São Luiz, nº 77, bairro Santa Letícia I, em Candeias do Jamari-RO, filho de JEREMIAS SOUZA e 
de MARIA DE FATIMA SILVA DE OLIVEIRA; 
ELA, de nacionalidade brasileira, pescadora, solteira, natural de Tangará da Serra-MT, onde nasceu no dia 18 de janeiro de 1983, resi-
dente e domiciliada à rua São Luiz, nº 77, bairro Santa Letícia I, em Candeias do Jamari-RO, filha de JOÃO FERREIRA DO NASCIMEN-
TO e de MANOELINA DOS SANTOS FERREIRA. 
O regime adotado é o da Comunhão Parcial de Bens. 
A noiva após o casamento passará a assinar: LEIDIMAR FERREIRA DE SOUZA e o noivo continuará a usar o nome de LUÍS CARLOS 
SILVA DE SOUZA. 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado pela imprensa. 
Candeias do Jamari-RO, 10 de agosto de 2021.
 FRANCIELEN DA SILVA OLIVEIRA
Escrevente Autorizada 
 
LIVRO D-011 FOLHA 067 TERMO 002567
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 2.567
095869 01 55 2021 6 00011 067 0002567 05
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, II, III e IV, do Código Civil Bra-
sileiro, os contraentes: CRISTIANO BRAGA COUTINHO e ROSEANE SOARES DE MACEDO. 
ELE, de nacionalidade brasileira, agricultor, solteiro, natural de Porto Velho-RO, onde nasceu no dia 09 de janeiro de 1979, residente 
e domiciliado na Linha LP 35, Km 2,5, Lote 08, Sítio CBC, Vila Nova Samuel, zona rural, em Candeias do Jamari-RO, filho de NEUZA 
BRAGA COUTINHO;
ELA, de nacionalidade brasileira, estudante, solteira, natural de Candeias do Jamari-RO, onde nasceu no dia 17 de setembro de 2003, 
residente e domiciliada na Linha LP 35, Km 2,5, Lote 08, Sítio CBC, Vila Nova Samuel, zona rural, em Candeias do Jamari-RO, filha de 
MARIA JOSÉ SOARES DE MACEDO. 
O regime adotado é o da Comunhão Parcial de Bens. 
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A noiva após o casamento passará a assinar: ROSEANE SOARES DE MACEDO COUTINHO e o noivo passará a usar o nome de CRIS-
TIANO BRAGA COUTINHO DE MACEDO. 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado pela imprensa. 
Candeias do Jamari-RO, 10 de agosto de 2021.
FRANCIELEN DA SILVA OLIVEIRA
Escrevente Autorizada 
 
LIVRO D-011 FOLHA 066 TERMO 002566
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 2.566
095869 01 55 2021 6 00011 066 0002566 07
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasilei-
ro, os contraentes: CLEISON ALVES DOS ANJOS e ELUZAINE MARIA MOREIRA. 
ELE, de nacionalidade brasileira, empresário, solteiro, natural de Colorado do Oeste-RO, onde nasceu no dia 09 de janeiro de 1989, 
residente e domiciliado à av. Porto Velho, nº 28, bairro Santa Letícia I, em Candeias do Jamari-RO, filho de NIVALDO AUGUSTO DOS 
ANJOS e de SONIA MARIA ALVES DOS ANJOS; 
ELA, de nacionalidade brasileira, auxiliar administrativo, solteira, natural de Ariquemes-RO, onde nasceu no dia 12 de junho de 1987, 
residente e domiciliada à av. Porto Velho, nº 28, bairro Santa Letícia I, em Candeias do Jamari-RO, filha de JOSÉ PEDRO MOREIRA e 
de MARIA DE LOURDES MOREIRA. 
O regime adotado é o da Comunhão Parcial de Bens. 
A noiva após o casamento passará a assinar: ELUZAINE MARIA MOREIRA DOS ANJOS e o noivo continuará a usar o nome de CLEI-
SON ALVES DOS ANJOS. 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado pela imprensa. 
Candeias do Jamari-RO, 06 de agosto de 2021.
 FRANCIELEN DA SILVA OLIVEIRA
Escrevente Autorizada 
 

JACI-PARANÁ

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE JACI PARANÁ – Erica Merlo Correia – Oficial do Registro Civil - Rua Mauricio Rodrigues, nº 
1985, Bairro Nova Esperança – Distrito de Jaci Paraná, Porto Velho-RO LIVRO D-008 FOLHA 228 TERMO 002151 Matricula nº 096198 
01 55 2021 6 00008 228 0002151 40 EDITAL DE PROCLAMAS Nº 2.151 Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os do-
cumentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: CHARLEY MISERICORDIA LOBO, de 
nacionalidade brasileiro, de profissão ajudante, de estado civil solteiro, natural de Cametá-PA, onde nasceu no dia 03 de novembro de 
1984, residente e domiciliado à Rua Patauá, Quadra Q-03, Casa 02, Nova Mutum Paraná, Distrito de Jaci Paraná, em Porto Velho-RO, 
filho de JOSE PAULINO BRITO LOBO e de MARIA DE FATIMA ALMEIDA MISERICORDIA; e JOZE MARA FIEL CARVALHO de nacio-
nalidade brasileira, de profissão autônoma, de estado civil solteira, natural de Cametá-PA, onde nasceu no dia 19 de setembro de 1998, 
residente e domiciliada à Rua Patauá, Quadra Q-03, Casa 02, Nova Mutum Paraná, Distrito de Jaci Paraná, em Porto Velho-RO, filha de 
BENEDITO LOPES DE CARVALHO e de SIMONE FIEL DE JESUS, sendo que o regime adotado será o de Comunhão Parcial de Bens. 
O contraente continuou a adotar o nome de CHARLEY MISERICORDIA LOBO. A contraente passou a adotar o nome de JOZE MARA 
FIEL CARVALHO LOBO. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas 
para ser afixado em lugar de costume e também será publicado no Diário de Justiça Eletrônico, podendo ser acessado através do sítio 
eletrônico: www.tjro.jus.br. Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021.

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE JACI PARANÁ – Erica Merlo Correia – Oficial do Registro Civil - Rua Mauricio Rodrigues, nº 
1985, Bairro Nova Esperança – Distrito de Jaci Paraná, Porto Velho-RO LIVRO D-008 FOLHA 228 TERMO 002151 Matricula nº 096198 
01 55 2021 6 00008 228 0002151 40 EDITAL DE PROCLAMAS Nº 2.151 Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os do-
cumentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: CHARLEY MISERICORDIA LOBO, de 
nacionalidade brasileiro, de profissão ajudante, de estado civil solteiro, natural de Cametá-PA, onde nasceu no dia 03 de novembro de 
1984, residente e domiciliado à Rua Patauá, Quadra Q-03, Casa 02, Nova Mutum Paraná, Distrito de Jaci Paraná, em Porto Velho-RO, 
filho de JOSE PAULINO BRITO LOBO e de MARIA DE FATIMA ALMEIDA MISERICORDIA; e JOZE MARA FIEL CARVALHO de nacio-
nalidade brasileira, de profissão autônoma, de estado civil solteira, natural de Cametá-PA, onde nasceu no dia 19 de setembro de 1998, 
residente e domiciliada à Rua Patauá, Quadra Q-03, Casa 02, Nova Mutum Paraná, Distrito de Jaci Paraná, em Porto Velho-RO, filha de 
BENEDITO LOPES DE CARVALHO e de SIMONE FIEL DE JESUS, sendo que o regime adotado será o de Comunhão Parcial de Bens. 
O contraente continuou a adotar o nome de CHARLEY MISERICORDIA LOBO. A contraente passou a adotar o nome de JOZE MARA 
FIEL CARVALHO LOBO. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas 
para ser afixado em lugar de costume e também será publicado no Diário de Justiça Eletrônico, podendo ser acessado através do sítio 
eletrônico: www.tjro.jus.br. Porto Velho-RO, 10 de agosto de 2021.
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UNIÃO BANDEIRANTES

LIVRO D-002 FOLHA 036 TERMO 000336
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 336
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasi-
leiro, os contraentes: GABRIEL ALBINO DA SILVA, de nacionalidade brasileiro, operador de maquinas pesada, solteiro, natural de Ouro 
Preto do Oeste-RO, onde nasceu no dia 12 de agosto de 2000, residente e domiciliado à Rua José Silva, 1313, União Bandeirantes, 
em Porto Velho-RO, filho de MINELI NASCIMENTO DA SILVA e de ROSANGELA ALBINO NEIVA; e DAVIDIANE DA SILVA SOUZA de 
nacionalidade brasileira, agricultora, solteira, natural de Dom Cavati-MG, onde nasceu no dia 16 de maio de 2000, residente e domiciliada 
à Rua José Silva, 1313, União Bandeirantes, em Porto Velho-RO, filha de JOÃO BATISTA DE SOUZA e de MARIA BETANIA DA SILVA 
SOUZA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume.
União Bandeirantes-RO, 10 de agosto de 2021.
 João Pedro Rios Alves
Escrevente 
 
LIVRO D-002 FOLHA 037 TERMO 000337
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 337
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Bra-
sileiro, os contraentes: MARCONE NUNES NILO, de nacionalidade brasileiro, agricultor, solteiro, natural de Ouro Preto do Oeste-RO, 
onde nasceu no dia 16 de agosto de 1987, residente e domiciliado na Linha F, Travessão do Taboca, Km-03, União Bandeirantes, em 
Porto Velho-RO, filho de AUGUSTINHO NILO e de ELZI RODRIGUES NUNES NILO; e ROSIMEIRE RODRIGUES DE OLIVEIRA de 
nacionalidade brasileiro, agricultora, solteira, natural de Ouro Preto do Oeste-RO, onde nasceu no dia 04 de setembro de 1988, residente 
e domiciliada na Linha F, Travessão do Taboca, Km-03, União Bandeirantes, em Porto Velho-RO, filha de JOSIEL DE OLIVEIRA e de 
ROSA RODRIGUES DE OLIVEIRA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume.
União Bandeirantes-RO, 10 de agosto de 2021.
 João Pedro Rios Alves
Escrevente 
 
LIVRO D-002 FOLHA 038 TERMO 000338
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 338
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Bra-
sileiro, os contraentes: MARCIANO ANTUUNES COSME, de nacionalidade , agricultor, solteiro, natural de Ji-Paraná-RO, onde nasceu 
no dia 31 de agosto de 1984, residente e domiciliado na Travessão da Linha 9, P/ Linha 29, Linha 2, Km-2,5, s/n, União Bandeirantes, 
em Porto Velho-RO, filho de APARECIDO COSME e de ALVENIR ANTUNES COSME; e RAQUEL GOMES MORAIS de nacionalidade 
brasileiro, agricultora, solteira, natural de Teresina-PI, onde nasceu no dia 12 de janeiro de 1993, residente e domiciliada na Travessão 
da Linha 9, P/ Linha 29, Linha 2, Km-2,5, s/n, União Bandeirantes, em Porto Velho-RO, filha de JOSÉ LIMA DE MORAIS e de MARIA 
SALOMÉ GOMES MORAIS.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume.
União Bandeirantes-RO, 11 de agosto de 2021.
 João Pedro Rios Alves
Escrevente 

LIVRO D-002 FOLHA 039 TERMO 000339
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 339
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Bra-
sileiro, os contraentes: FÁBIO LEOPOLDINO DA SILVA JÚNIOR, de nacionalidade brasileiro, auxiliar de farmácia, divorciado, natural de 
Mirante da Serra-RO, onde nasceu no dia 15 de junho de 1998, residente e domiciliado na Linha 01, Km-10, s/n, União Bandeirantes, em 
Porto Velho-RO, filho de FÁBIO LEOPOLDINO DA SILVA e de LENILDA GARCIA DA SILVA; e KATIANE GARCIA CARVALHO de nacio-
nalidade brasileira, agricultora, solteira, natural de Mirante da Serra-RO, onde nasceu no dia 16 de julho de 1997, residente e domiciliada 
na Linha 01, km - 10, União Bandeirantes, em Porto Velho-RO, filha de CARLOS ROBERTO BATISTA DE CARVALHO e de DULCIMAR 
GARCIA DA SILVA CARVALHO.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume.
União Bandeirantes-RO, 11 de agosto de 2021.
 João Pedro Rios Alves
Escrevente 
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 COMARCA DE JI-PARANÁ

1° OFÍCIO DE REGISTROS CIVIS

LIVRO D-056 FOLHA 197 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 31.990
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, II, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: ELIWELTON DELOGO FERREIRA, de nacionalidade brasileira, 
mecânico, solteiro, natural de Linhares-ES, onde nasceu no dia 07 de setembro de 1999, residente e domiciliado à Rua Sete de Setembro, 
151, Urupá, em Ji-Paraná-RO, passou a adotar o nome de ELIWELTON DELOGO FERREIRA BONFIM, , filho de ELIEL FEU FERREI-
RA e de MARIA APARECIDA DELOGO FERREIRA; e SABRINA BONFIM SOUZA de nacionalidade brasileira, babá, solteira, natural de 
Machadinho d Oeste-RO, onde nasceu no dia 09 de janeiro de 2004, residente e domiciliada à Rua Sete de Setembro, 151, Urupá, em 
Ji-Paraná-RO, passou a adotar no nome de SABRINA BONFIM SOUZA DELOGO, , filha de SAMUEL FERREIRA DE SOUZA e de VAL-
DINÉIA DULTRA BONFIM. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas 
para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa. 
Ji-Paraná-RO, 10 de agosto de 2021.
Luzia Regly Muniz Corilaço
Oficiala

LIVRO D-056 FOLHA 197 vº 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 31.991
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: MARIO LANZIO LIRA PESSÔA, de nacionalidade brasileiro, au-
tônomo, divorciado, natural de Parnaíba-PI, onde nasceu no dia 21 de abril de 1955, residente e domiciliado à Rua Santa Izabel, 1268, 
Jardim dos Migrantes, em Ji-Paraná-RO, continuou a adotar o nome de MARIO LANZIO LIRA PESSÔA, , filho de FRANCISCO SALES 
DE MORAES e de RAIMUNDA NONATA FILHA; e PATRÍCIA FERNANDES GONÇALVES de nacionalidade brasileira, beneficiária, sol-
teira, natural de Ariquemes-RO, onde nasceu no dia 05 de dezembro de 1981, residente e domiciliada à Rua Santa Izabel, 535, Jardim 
dos Migrantes, em Ji-Paraná-RO, continuou a adotar no nome de PATRÍCIA FERNANDES GONÇALVES, , filha de LUIZ FERNANDES 
GONÇALVES e de DIOMAR GONÇALVES FERNANDES. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o 
presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa. 
Ji-Paraná-RO, 10 de agosto de 2021.
Luzia Regly Muniz Corilaço
Oficiala

LIVRO D-056 FOLHA 198 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 31.992
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Separação de Bens Obrigatória, nos termos do artigo 1.641, inciso I do Código Civil 
Brasileiro e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: PAU-
LINO DE SOUZA, de nacionalidade brasileira, pedreiro, viúvo, natural de Palotina-PR, onde nasceu no dia 22 de julho de 1969, residente 
e domiciliado à Rua Maracatiara, 3339, JK, em Ji-Paraná-RO, continuou a adotar o nome de PAULINO DE SOUZA, , filho de VICTOR 
SOUZA e de MARIA ALVES PENA SOUZA; e ÉDINA PREVILATO DOS SANTOS ALVES de nacionalidade brasileira, do lar, viúva, natu-
ral de Maripá-PR, onde nasceu no dia 30 de janeiro de 1972, residente e domiciliada à Rua Amapá, 2724, Alto Alegre, em Ji-Paraná-RO, 
continuou a adotar no nome de ÉDINA PREVILATO DOS SANTOS ALVES, , filha de JOÃO ALVES DE SOUZA e de GERALDA VICENÇA 
BORGES. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado 
em lugar de costume e publicado pela imprensa. 
Ji-Paraná-RO, 10 de agosto de 2021.
Luzia Regly Muniz Corilaço
Oficiala

2° OFÍCIO DE REGISTROS CIVIS

2° OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS
Rua Luiz Muzambinho, 1529 - (T6) - NOVA BRASILIA - CEP 76.908-414 - Fone: (69)3421-1765
Município e Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia 
Rodrigo Marcolino Bozelhe - OFICIAL e TABELIÃO
LIVRO D-011 FOLHA 006 vº 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 6.012
MATRÍCULA
095810 01 55 2021 6 00011 006 0006012 13
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, II, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: LUCAS FERREIRA BEZERRA, de nacionalidade brasileira, conferente 
de depósito, solteiro, portador da cédula de RG nº 1421226/SSP/RO - Expedido em 30/05/2014, inscrito no CPF/MF nº 040.289.582-70, 
natural de Porto Velho-RO, onde nasceu no dia 06 de novembro de 1997, residente e domiciliado à Rua Jundiaí, 2773, Alto Alegre, em 
Ji-Paraná-RO, continuou a adotar o nome de LUCAS FERREIRA BEZERRA, , filho de ESTERLITO CAETANO BEZERRA e de MARIA 
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GUEDES FERREIRA BEZERRA; e FABÍOLA FERREIRA LIMA de nacionalidade brasileira, estudante, solteira, portadora da cédula de 
RG nº 1366301-1/SSP/AC - Expedido em 31/07/2017, inscrita no CPF/MF nº 705.318.762-41, natural de Porto Velho-RO, onde nasceu 
no dia 05 de dezembro de 2003, residente e domiciliada à Rua Jundiaí, 2773, Alto Alegre, em Ji-Paraná-RO, continuou a adotar no nome 
de FABÍOLA FERREIRA LIMA, , filha de ANTONIA FERREIRA LIMA. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa. 
Ji-Paraná-RO, 09 de agosto de 2021.
Rodrigo Marcolino Bozelhe
Oficial

2° OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS
Rua Luiz Muzambinho, 1529 - (T6) - NOVA BRASILIA - CEP 76.908-414 - Fone: (69)3421-1765
Município e Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia 
Rodrigo Marcolino Bozelhe - OFICIAL e TABELIÃO
LIVRO D-011 FOLHA 006 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 6.011
MATRÍCULA
095810 01 55 2021 6 00011 006 0006011 32
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: WELITON LOPES DE OLIVEIRA, de nacionalidade brasileiro, vendedor, 
solteiro, portador da cédula de RG nº 1397714/SSP/RO - Expedido em 10/12/2013, inscrito no CPF/MF nº 009.719.802-17, natural de 
Cacoal-RO, onde nasceu no dia 01 de novembro de 1996, residente e domiciliado na Linha 106 Lote 11, Gleba 18, s/n, Zona rural, em 
Ji-Paraná-RO, continuou a adotar o nome de WELITON LOPES DE OLIVEIRA, , filho de EDSON LOPES DE SOUZA e de VANUZA 
DE OLIVEIRA; e ADENILZE RODRIGUES BEJE de nacionalidade brasileira, do lar, solteira, portadora da cédula de RG nº 1561157/
SSP/RO - Expedido em 22/12/2016, inscrita no CPF/MF nº 054.801.952-55, natural de Ji-Paraná-RO, onde nasceu no dia 12 de maio 
de 2003, residente e domiciliada na Linha 106 Lote 11, Gleba 18, s/n, Zona rural, em Ji-Paraná-RO, continuou a adotar no nome de 
ADENILZE RODRIGUES BEJE, , filha de ALTAIR MANZOLI BEJE e de MARIA CELINA RODRIGUES BEJE. Se alguém souber de algum 
impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado pela 
imprensa. 
Ji-Paraná-RO, 09 de agosto de 2021.
Rodrigo Marcolino Bozelhe
Oficial

2° OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS
Rua Luiz Muzambinho, 1529 - (T6) - NOVA BRASILIA - CEP 76.908-414 - Fone: (69)3421-1765
Município e Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia 
Rodrigo Marcolino Bozelhe - OFICIAL e TABELIÃO 
LIVRO D-011 FOLHA 008 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 6.015
MATRÍCULA
095810 01 55 2021 6 00011 008 0006015 17
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: ADENILSON COELHO TEIXEIRA, de nacionalidade brasileiro, 
vendedor, solteiro, portador da cédula de RG nº 1028719/SSP/RO, inscrito no CPF/MF nº 000.633.442-38, natural de Simplício mendes-
PI, onde nasceu no dia 17 de setembro de 1990, residente e domiciliado à Av. Cosme Ferreira de Melo, 646, Jardim São Cristóvão, em 
Ji-Paraná-RO, continuou a adotar o nome de ADENILSON COELHO TEIXEIRA, , filho de ANTONIO JOSÉ TEIXEIRA e de VITÓRIA 
COELHO TEIXEIRA; e WÂNIA CRISTINA SILVA FRANCISQUETTI de nacionalidade brasileira, diarista, solteira, portadora da cédula de 
RG nº 1109898/SSP/RO - Expedido em 13/06/2008, inscrita no CPF/MF nº 003.431.212-98, natural de Ji-Paraná-RO, onde nasceu no dia 
25 de agosto de 1991, residente e domiciliada à Av. Cosme Ferreira de Melo, 646, Jardim São Cristóvão, em Ji-Paraná-RO, continuou 
a adotar no nome de WÂNIA CRISTINA SILVA FRANCISQUETTI, , filha de AYLTON FRANCISQUETTI e de MARILZA MIRANDA DA 
SILVA FRANCISQUETTI. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas 
para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa. 
Ji-Paraná-RO, 10 de agosto de 2021.
Rodrigo Marcolino Bozelhe
Oficial

2° OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS
Rua Luiz Muzambinho, 1529 - (T6) - NOVA BRASILIA - CEP 76.908-414 - Fone: (69)3421-1765
Município e Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia 
Rodrigo Marcolino Bozelhe - OFICIAL e TABELIÃO
LIVRO D-011 FOLHA 007 vº 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 6.014
MATRÍCULA
095810 01 55 2021 6 00011 007 0006014 19
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: SADI CEOLIN, de nacionalidade brasileira, motorista, solteiro, 
portador da cédula de RG nº 788688/SSP/RO, inscrito no CPF/MF nº 610.450.472-87, natural de São Clemente, em Santa Helena-PR, 
onde nasceu no dia 25 de abril de 1976, residente e domiciliado à Rua Brusque, 85, Jorge Teixeira, em Ji-Paraná-RO, continuou a 
adotar o nome de SADI CEOLIN, , filho de CARLOS CEOLIN e de MARIA LUIZA CEOLIN; e LEOZINETE PEREIRA DOS SANTOS de 
nacionalidade brasileira, do lar, divorciada, portadora da cédula de RG nº 63.768.764-4/SSP/SP - Expedido em 15/09/2017, inscrita no 
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CPF/MF nº 000.240.551-23, natural de Ouro Preto do Oeste-RO, onde nasceu no dia 23 de março de 1978, residente e domiciliada à Rua 
Brusque, 85, Jorge Teixeira, em Ji-Paraná-RO, passou a adotar no nome de LEOZINETE PEREIRA DOS SANTOS CEOLIN, , filha de 
JOÃO PEREIRA DE MELO e de ESPEDITA DOS SANTOS DE MELO. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa. 
Ji-Paraná-RO, 10 de agosto de 2021.
Rodrigo Marcolino Bozelhe
Oficial

2° OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS
Rua Luiz Muzambinho, 1529 - (T6) - NOVA BRASILIA - CEP 76.908-414 - Fone: (69)3421-1765
Município e Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia 
Rodrigo Marcolino Bozelhe - OFICIAL e TABELIÃO
LIVRO D-011 FOLHA 007 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 6.013
MATRÍCULA
095810 01 55 2021 6 00011 007 0006013 11
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: DEMERVAL ROBERTO BATISTA, de nacionalidade brasileira, 
agricultor, divorciado, portador da cédula de RG nº 629296/SSP/RO, inscrito no CPF/MF nº 421.049.632-49, natural de Ji-Paraná-RO, 
onde nasceu no dia 25 de outubro de 1973, residente e domiciliado na Estrada do Aeroporto, Km 06, zona rural, em Ji-Paraná-RO, 
continuou a adotar o nome de DEMERVAL ROBERTO BATISTA, , filho de GERSON ROBERTO BATISTA e de LAURINDA ALVES 
BATISTA; e ELAINE APARECIDA CARDOSO DA CONCEIÇÃO de nacionalidade brasileira, do lar, solteira, portadora da cédula de RG 
nº 1294276/SSP/RO - Expedido em 06/02/2012, inscrita no CPF/MF nº 027.267.842-24, natural de Ji-Paraná-RO, onde nasceu no dia 
31 de outubro de 1993, residente e domiciliada na Estrada do Aeroporto, Km 06, zona rural, em Ji-Paraná-RO, passou a adotar no nome 
de ELAINE APARECIDA CARDOSO DA CONCEIÇÃO BATISTA, , filha de ORIVALDO RIBEIRO DA CONCEIÇÃO e de SONIA MARIA 
CARDOSO DA CONCEIÇÃO. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas 
para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa. 
Ji-Paraná-RO, 10 de agosto de 2021.
Rodrigo Marcolino Bozelhe
Oficial

2° OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS
Rua Luiz Muzambinho, 1529 - (T6) - NOVA BRASILIA - CEP 76.908-414 - Fone: (69)3421-1765
Município e Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia 
Rodrigo Marcolino Bozelhe - OFICIAL e TABELIÃO 
LIVRO D-011 FOLHA 008 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 6.015
MATRÍCULA
095810 01 55 2021 6 00011 008 0006015 17
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: ADENILSON COELHO TEIXEIRA, de nacionalidade brasileiro, 
vendedor, solteiro, portador da cédula de RG nº 1028719/SSP/RO, inscrito no CPF/MF nº 000.633.442-38, natural de Simplício mendes-
PI, onde nasceu no dia 17 de setembro de 1990, residente e domiciliado à Av. Cosme Ferreira de Melo, 646, Jardim São Cristóvão, em 
Ji-Paraná-RO, continuou a adotar o nome de ADENILSON COELHO TEIXEIRA, , filho de ANTONIO JOSÉ TEIXEIRA e de VITÓRIA 
COELHO TEIXEIRA; e WÂNIA CRISTINA SILVA FRANCISQUETTI de nacionalidade brasileira, diarista, solteira, portadora da cédula de 
RG nº 1109898/SSP/RO - Expedido em 13/06/2008, inscrita no CPF/MF nº 003.431.212-98, natural de Ji-Paraná-RO, onde nasceu no dia 
25 de agosto de 1991, residente e domiciliada à Av. Cosme Ferreira de Melo, 646, Jardim São Cristóvão, em Ji-Paraná-RO, continuou 
a adotar no nome de WÂNIA CRISTINA SILVA FRANCISQUETTI, , filha de AYLTON FRANCISQUETTI e de MARILZA MIRANDA DA 
SILVA FRANCISQUETTI. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas 
para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa. 
Ji-Paraná-RO, 10 de agosto de 2021.
Rodrigo Marcolino Bozelhe
Oficial

2° OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS
Rua Luiz Muzambinho, 1529 - (T6) - NOVA BRASILIA - CEP 76.908-414 - Fone: (69)3421-1765
Município e Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia 
Rodrigo Marcolino Bozelhe - OFICIAL e TABELIÃO
LIVRO D-011 FOLHA 007 vº 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 6.014
MATRÍCULA
095810 01 55 2021 6 00011 007 0006014 19
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: SADI CEOLIN, de nacionalidade brasileira, motorista, solteiro, 
portador da cédula de RG nº 788688/SSP/RO, inscrito no CPF/MF nº 610.450.472-87, natural de São Clemente, em Santa Helena-PR, 
onde nasceu no dia 25 de abril de 1976, residente e domiciliado à Rua Brusque, 85, Jorge Teixeira, em Ji-Paraná-RO, continuou a 
adotar o nome de SADI CEOLIN, , filho de CARLOS CEOLIN e de MARIA LUIZA CEOLIN; e LEOZINETE PEREIRA DOS SANTOS de 
nacionalidade brasileira, do lar, divorciada, portadora da cédula de RG nº 63.768.764-4/SSP/SP - Expedido em 15/09/2017, inscrita no 
CPF/MF nº 000.240.551-23, natural de Ouro Preto do Oeste-RO, onde nasceu no dia 23 de março de 1978, residente e domiciliada à Rua 
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Brusque, 85, Jorge Teixeira, em Ji-Paraná-RO, passou a adotar no nome de LEOZINETE PEREIRA DOS SANTOS CEOLIN, , filha de 
JOÃO PEREIRA DE MELO e de ESPEDITA DOS SANTOS DE MELO. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa. 
Ji-Paraná-RO, 10 de agosto de 2021.
Rodrigo Marcolino Bozelhe
Oficial

2° OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS
Rua Luiz Muzambinho, 1529 - (T6) - NOVA BRASILIA - CEP 76.908-414 - Fone: (69)3421-1765
Município e Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia 
Rodrigo Marcolino Bozelhe - OFICIAL e TABELIÃO
LIVRO D-011 FOLHA 007 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 6.013
MATRÍCULA
095810 01 55 2021 6 00011 007 0006013 11
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: DEMERVAL ROBERTO BATISTA, de nacionalidade brasileira, 
agricultor, divorciado, portador da cédula de RG nº 629296/SSP/RO, inscrito no CPF/MF nº 421.049.632-49, natural de Ji-Paraná-RO, 
onde nasceu no dia 25 de outubro de 1973, residente e domiciliado na Estrada do Aeroporto, Km 06, zona rural, em Ji-Paraná-RO, 
continuou a adotar o nome de DEMERVAL ROBERTO BATISTA, , filho de GERSON ROBERTO BATISTA e de LAURINDA ALVES 
BATISTA; e ELAINE APARECIDA CARDOSO DA CONCEIÇÃO de nacionalidade brasileira, do lar, solteira, portadora da cédula de RG 
nº 1294276/SSP/RO - Expedido em 06/02/2012, inscrita no CPF/MF nº 027.267.842-24, natural de Ji-Paraná-RO, onde nasceu no dia 
31 de outubro de 1993, residente e domiciliada na Estrada do Aeroporto, Km 06, zona rural, em Ji-Paraná-RO, passou a adotar no nome 
de ELAINE APARECIDA CARDOSO DA CONCEIÇÃO BATISTA, , filha de ORIVALDO RIBEIRO DA CONCEIÇÃO e de SONIA MARIA 
CARDOSO DA CONCEIÇÃO. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas 
para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa. 
Ji-Paraná-RO, 10 de agosto de 2021.
Rodrigo Marcolino Bozelhe
Oficial

2° OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS
Rua Luiz Muzambinho, 1529 - (T6) - NOVA BRASILIA - CEP 76.908-414 - Fone: (69)3421-1765
Município e Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia 
Rodrigo Marcolino Bozelhe - OFICIAL e TABELIÃO
LIVRO D-011 FOLHA 010 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 6.019
MATRÍCULA
095810 01 55 2021 6 00011 010 0006019 94
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: BRUNO DA SILVA NEVES, de nacionalidade brasileira, comerciante, 
solteiro, portador da cédula de RG nº 000625673/SSP/RO - Expedido em 26/03/2004, inscrito no CPF/MF nº 968.932.902-25, natural de 
Ji-Paraná-RO, onde nasceu no dia 28 de julho de 1987, residente e domiciliado à Rua Castanheira, 1941, Nova Brasília, em Ji-Paraná-
RO, continuou a adotar o nome de BRUNO DA SILVA NEVES, , filho de ANTONIO NEVES e de NEUZA DA SILVA NEVES; e DENISE 
RUFINO BRAGANÇA de nacionalidade brasileira, zootecnista, solteira, portadora da cédula de RG nº 1259265/SSP/RO - Expedido em 
01/08/2011, inscrita no CPF/MF nº 013.717.262-13, natural de Alvorada d Oeste-RO, onde nasceu no dia 04 de abril de 1997, residente 
e domiciliada à Rua Castanheira, 1941, Nova Brasília, em Ji-Paraná-RO, continuou a adotar no nome de DENISE RUFINO BRAGANÇA, 
, filha de NAYRA RUFINO BRAGANÇA. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de 
Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa. 
Ji-Paraná-RO, 11 de agosto de 2021.
Rodrigo Marcolino Bozelhe
Oficial

2° OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS
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Município e Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia 
Rodrigo Marcolino Bozelhe - OFICIAL e TABELIÃO
LIVRO D-011 FOLHA 009 vº 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 6.018
MATRÍCULA
095810 01 55 2021 6 00011 009 0006018 60
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: WESLEY DA SILVA DIAS, de nacionalidade brasileiro, assistente 
administrativo, solteiro, portador da cédula de RG nº 1325342/SESDEC/RO, inscrito no CPF/MF nº 027.891.332-63, natural de Ji-Paraná-
RO, onde nasceu no dia 26 de abril de 1995, residente e domiciliado à Rua Nova União, 2059, Veneza, em Ji-Paraná-RO, continuou a 
adotar o nome de WESLEY DA SILVA DIAS, , filho de DOTILIO DIAS SANTOS e de NELCI ALVES DA SILVA; e ROSIMERE BENÍCIO 
MORAES de nacionalidade brasileira, encarregada administrativo., solteira, portadora da cédula de RG nº 1325342/SESDEC/RO, inscrita 
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no CPF/MF nº 030.400.662-93, natural de Ji-Paraná-RO, onde nasceu no dia 17 de maio de 1996, residente e domiciliada à Rua Nova 
União, 2059, Veneza, em Ji-Paraná-RO, continuou a adotar no nome de ROSIMERE BENÍCIO MORAES, , filha de MAURICIO ALVES DE 
MORAES e de RAIMUNDA BENÍCIO MORAES. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente 
Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa. 
Ji-Paraná-RO, 11 de agosto de 2021.
Rodrigo Marcolino Bozelhe
Oficial
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LIVRO D-011 FOLHA 009 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 6.017
MATRÍCULA
095810 01 55 2021 6 00011 009 0006017 81
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: ZAQUEU RODRIGUES DA CRUZ, de nacionalidade brasileiro, 
autônomo, divorciado, portador da cédula de RG nº 12232083/SSP/RO - Expedido em 03/02/2016, inscrito no CPF/MF nº 018.444.952-
99, natural de Ji-Paraná-RO, onde nasceu no dia 28 de agosto de 1992, residente e domiciliado à Rua Brasiléia, 66, Primavera, em 
Ji-Paraná-RO, continuou a adotar o nome de ZAQUEU RODRIGUES DA CRUZ, , filho de JOÃO CAMARGO DA CRUZ e de SANDRA 
RODRIGUES CHAVES; e CLEUNICE TRINDADE de nacionalidade brasileira, aposentada, divorciada, portadora da cédula de RG nº 
1029526/SSP/RO - Expedido em 06/12/2018, inscrita no CPF/MF nº 422.531.522-34, natural de Guaraniaçú-PR, onde nasceu no dia 02 
de janeiro de 1972, residente e domiciliada à Rua Brasiléia, 66, Primavera, em Ji-Paraná-RO, passou a adotar no nome de CLEUNICE 
TRINDADE RODRIGUES, , filha de JOSÉ TRINDADE e de IRONDINA BRIGIDO TRINDADE. Se alguém souber de algum impedimento, 
oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa.
 Ji-Paraná-RO, 11 de agosto de 2021.
Rodrigo Marcolino Bozelhe
Oficial
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LIVRO D-011 FOLHA 008 vº 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 6.016
MATRÍCULA
095810 01 55 2021 6 00011 008 0006016 81
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: LUIZ CARLOS DOS SANTOS, de nacionalidade brasileira, pedreiro, 
divorciado, portador da cédula de RG nº 3383339-8/SSP/PR - Expedido em 05/02/1981, inscrito no CPF/MF nº 462.011.499-53, natural 
de Cornélio Procópio-PR, onde nasceu no dia 19 de dezembro de 1959, residente e domiciliado à Rua Natal, 545, São Francisco, em Ji-
Paraná-RO, continuou a adotar o nome de LUIZ CARLOS DOS SANTOS, , filho de FRANCISCO LEONARDO DOS SANTOS e de MARIA 
ETELVINA; e NERCY APARECIDA DA CRUZ de nacionalidade brasileira, do lar, solteira, portadora da cédula de RG nº 001043679/SSP/
RO - Expedido em 22/11/2006, inscrita no CPF/MF nº 002.053.912-65, natural de Ivaiporã-PR, onde nasceu no dia 04 de janeiro de 1963, 
residente e domiciliada à Rua Natal, 545, São Francisco, em Ji-Paraná-RO, passou a adotar no nome de NERCY APARECIDA DA CRUZ 
DOS SANTOS, , filha de MIGUEL LOURENÇO DA CRUZ e de ROSALINA ROSA DA CRUZ. Se alguém souber de algum impedimento, 
oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa. 
Ji-Paraná-RO, 11 de agosto de 2021.
Rodrigo Marcolino Bozelhe
Oficial

1º TABELIONATO DE PROTESTO

COMARCA DE JI-PARANÁ - ESTADO DE RONDÔNIA
Av. Mal. Rondon, 870, Centro, CEP: 76900-082 - Telefone: (69) 3422-3454
Horário de atendimento: De Segunda a Sexta-Feira das 9:00 às 15:00 horas 
E D I T A L D E P R O T E S T O Nº 4809
Pelo presente EDITAL, o Tabelionato de protesto desta comarca de , Estado de localizado à , nos termos do art. 15 da Lei 9.492 de 10/09/97, 
faz saber as pessoas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes características: 
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Protocolo Devedor Documento Título
00.442.787 JONAS FERREIRA ALVES CPF 000.035.772-36 DMI 5-45700-1-1
00.442.795 CLEIBS CANDIDO DA SILVA CPF 694.013.062-49 DMI 0000046303
00.442.802 FRIGORIFICO TANGARA LTDA CNPJ 07.141.937/0001-26 CCJ C0054982021
00.442.803 MARE MANSA CLUBE DE CAMPO CNPJ 04.698.221/0001-36 CCJ C0054952021

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi lavrado o presente EDITAL, afixado na sede deste Tabelionato, 
ficando os responsáveis pelos documentos intimados a comparecerem neste Tabelionato, até o dia 18/08/2021, impreterivelmente até às 
15:00 horas, para efetuarem os pagamentos ou manifestarem suas recusas, sob pena de lavratura de prostesto.
/, 12 de agosto de 2021 

COMARCA DE JI-PARANÁ - ESTADO DE RONDÔNIA
Av. Mal. Rondon, 870, Centro, CEP: 76900-082 - Telefone: (69) 3422-3454
Horário de atendimento: De Segunda a Sexta-Feira das 9:00 às 15:00 horas 
E D I T A L D E P R O T E S T O Nº 4808
Pelo presente EDITAL, o Tabelionato de protesto desta comarca de , Estado de localizado à , nos termos do art. 15 da Lei 9.492 de 10/09/97, 
faz saber as pessoas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes características: 

Protocolo Devedor Documento Título
00.442.185 C D C SUPERMERCADO EIRELI CNPJ 10.653.324/0002-63 DMI 153035041
00.442.709 ALCEU BELINI CPF 967.395.769-04 DMI 110386801
00.442.725 ALLMILK INDUSTRIA E COMERCIO CNPJ 36.847.741/0001-50 DSI 4089
00.442.729 LETICIA DE OLIVEIRA PAGADIGORRIA CPF 073.942.513-73 DMI 00675604
00.442.736 DONORTE REPRESENTACOES DE ALIMENTOS LTDA CNPJ 03.046.239/0001-90 CDA L0093F008
00.442.737 RAFAEL FERREIRA DE OLIVEIRA 32127500814 CNPJ 33.048.566/0001-42 CDA 20200200454783
00.442.738 RICARDO JUVENAL DA SILVA 02632614414 CNPJ 33.163.029/0001-43 CDA 20200200456309
00.442.739 ROTA 549 BEER RESTAURANTES EIRELI CNPJ 21.522.061/0001-99 CDA 20200200458565
00.442.740 S B FERREIRA EIRELI CNPJ 32.093.745/0001-39 CDA 20200200459089
00.442.741 MILTON FERNANDES RODRIGUES FORTES 96595752972 CNPJ 34.722.621/0001-09 CDA 20200200460166
00.442.742 SORVEPAN COMERCIO DE PRODUTOS PARA SORVETERIA CNPJ 01.475.221/0001-89 CDA 20200200461760
00.442.744 VANDERLEI APARECIDO FERREIRA SERPA CPF 628.782.802-10 CDA 20200200464859
00.442.746 JOSIAS JOSE DO NASCIMENTO CPF 107.088.202-04 CDA 20190200118907
00.442.747 P. APOLINARIO FILHO - ME CNPJ 05.923.715/0001-30 CDA 20190200326421
00.442.748 PEDRO ANGELO CHAGAS NETO CPF 283.596.232-87 CDA 20200200065816
00.442.749 VAGNER BARBOSA FORTE CPF 023.415.662-78 CDA 20200200464337
00.442.750 VALDECI MORAIS CARNEIRO CPF 456.826.152-04 CDA 20200200464415
00.442.751 VALDIR ANTONIO DA SILVA 06971728483 CNPJ 33.727.179/0001-32 CDA 20200200464518
00.442.752 VANESSA NASCIMENTO BARBARA 00696035294 CNPJ 32.487.103/0001-14 CDA 20200200464965
00.442.754 W DE S. MIRANDA - ME CNPJ 19.889.850/0001-10 CDA 20200200465777
00.442.755 W. A. DOS SANTOS CNPJ 34.052.149/0001-36 CDA 20200200465841
00.442.759 DORIZETE COSTA LIMA FERNANDES 42248671253 CNPJ 22.116.728/0001-16 CDA 20210200010882
00.442.760 E. B. DE ARAUJO CNPJ 31.320.573/0002-07 CDA 20210200011007
00.442.761 EDINALDO GONCALVES LOPES 99747227215 CNPJ 28.026.074/0001-16 CDA 20210200011171
00.442.762 CMS SERVICOS DE TRANSPORTES DE CARGAS EIRELI CNPJ 34.412.028/0001-58 CDA 20210200005674
00.442.764 HIRAN ALVES DE CRISTO JUNIOR CPF 029.715.982-84 CDA 20210200013543
00.442.765 JOAO REINA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA CNPJ 36.036.771/0003-48 CDA 20210200014682
00.442.767 L S C IND. DE SORVETES EIRELI CNPJ 30.344.566/0001-00 CDA 20210200015509
00.442.768 MARIA NATALINA RODRIGUES PEREIRA 83685294687 CNPJ 12.233.213/0001-42 CDA 20210200017355
00.442.772 RAFAEL FERREIRA DE OLIVEIRA 32127500814 CNPJ 33.048.566/0001-42 CDA 20210200019548
00.442.774 WELBEN CEZAR AVELINO 66552133200 CNPJ 35.119.487/0001-00 CDA 20210200022031
00.442.776 VHL - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS CNPJ 29.084.309/0001-99 CDA 20210200024501
00.442.777 B. S. REDES EIRELI CNPJ 27.434.370/0001-93 CDA 20210200031199
00.442.778 E. B. DE ARAUJO CNPJ 31.320.573/0002-07 CDA 20210200032292
00.442.780 L & O COMERCIO VAREJISTA DE CAMA, MESA E BANH CNPJ 37.749.631/0001-18 CDA 20210200034467
00.442.782 MARCONDES FERNANDES DA SILVA CPF 428.717.434-87 CDA 20210200037030
00.442.783 PROFIT RO COMERCIO DE COSMETICOS EIRELI CNPJ 36.072.519/0001-22 CDA 20210200038032
00.442.784 PROFIT RO COMERCIO DE COSMETICOS EIRELI CNPJ 36.072.519/0001-22 CDA 20210200038033
00.442.785 THIAGO DA COSTA SANTOS 00837056276 CNPJ 27.792.689/0001-90 CDA 20210200039298

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi lavrado o presente EDITAL, afixado na sede deste Tabelionato, 
ficando os responsáveis pelos documentos intimados a comparecerem neste Tabelionato, até o dia 17/08/2021, impreterivelmente até às 
15:00 horas, para efetuarem os pagamentos ou manifestarem suas recusas, sob pena de lavratura de prostesto.
/, 11 de agosto de 2021 
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2º TABELIONATO DE PROTESTO

COMARCA: JI-PARANÁ
ÓRGÃO EMITENTE: 2º TABELIONATO DE PROTESTO DE JI-PARANÁ
2º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE JI-PARANÁ ESTADO DE RONDÔNIA FELLIPE VILAS BÔAS FRAGA 
AV. MARECHAL RONDON, Nº 870, SALA 12, TÉRREO, CENTRO, CEP 76900-082 FONE: (69) 3423-1179 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Nº 2568/2021 Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Ji-Paraná/RO, localizado na Av. 
Marechal Rondon, Nº 870, Sala 12, Térreo, Centro, nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das DGE, FAZ 
SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes 
características: 
Devedor: AILTON CARDOSO DA SILVA CPF/CNPJ: 418.940.492-68 Protocolo: 72253 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: ALCEU BELINI CPF/CNPJ: 967.395.769-04 Protocolo: 72254 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: ARLINDO LIRA LOPES CPF/CNPJ: 30.900.001/0001-53 Protocolo: 72264 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: BRUNO DO NASCIMENTO SERPA CPF/CNPJ: 992.179.372-15 Protocolo: 72250 Data Limite Para Comparecimento: 
13/08/2021
Devedor: BRUNO RIBEIRO FERREIRA CPF/CNPJ: 018.156.022-44 Protocolo: 72261 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: DHEISON DE SOUZA CPF/CNPJ: 702.187.862-12 Protocolo: 72252 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: IRACEMA DIAS MOTA CPF/CNPJ: 387.017.822-15 Protocolo: 72262 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: JHONATAN GONCALVES BREMENKAMP CPF/CNPJ: 24.353.531/0001-26 Protocolo: 72204 Data Limite Para Comparecimento: 
13/08/2021
Devedor: JHONATAN GONCALVES BREMENKAMP CPF/CNPJ: 24.353.531/0001-26 Protocolo: 72203 Data Limite Para Comparecimento: 
13/08/2021
Devedor: MARTIMIANA SILVA ANTUNES CPF/CNPJ: 023.720.502-57 Protocolo: 72263 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: VANTUIR MENDES DE SOUZA CPF/CNPJ: 656.556.642-91 Protocolo: 72240 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: VET MIX COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA CPF/CNPJ: 37.205.327/0001-00 Protocolo: 72229 Data Limite 
Para Comparecimento: 13/08/2021
E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 9:00 horas às 15:00 horas, para efetuar(em) 
o pagamento antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) no primeiro dia útil seguinte a publicação, caso o(s) devedor(es) não 
pague(m), ou suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Ji-paraná-RO, 11 de Agosto de 2021 MICHELE 
SOUZA DEJALMA TABELIÃ SUBSTITUTA 

COMARCA: JI-PARANÁ
ÓRGÃO EMITENTE: 2º TABELIONATO DE PROTESTO DE JI-PARANÁ
2º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE JI-PARANÁ ESTADO DE RONDÔNIA FELLIPE VILAS BÔAS FRAGA 
AV. MARECHAL RONDON, Nº 870, SALA 12, TÉRREO, CENTRO, CEP 76900-082 FONE: (69) 3423-1179 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Nº 2570/2021 Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Ji-Paraná/RO, localizado na Av. 
Marechal Rondon, Nº 870, Sala 12, Térreo, Centro, nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das DGE, FAZ 
SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes 
características: 
Devedor: ELIZABETH EVAND DA SILVA PET SHOP CPF/CNPJ: 28.376.941/0001-43 Protocolo: 72357 Data Limite Para Comparecimento: 
27/08/2021
Devedor: PRETEGUY BRUM LTDA CPF/CNPJ: 22.789.792/0002-49 Protocolo: 72358 Data Limite Para Comparecimento: 27/08/2021
Devedor: PRETEGUY BRUM LTDA CPF/CNPJ: 22.789.792/0002-49 Protocolo: 72359 Data Limite Para Comparecimento: 27/08/2021
E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 9:00 horas às 15:00 horas, para efetuar(em) 
o pagamento antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) no primeiro dia útil seguinte a publicação, caso o(s) devedor(es) não 
pague(m), ou suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Ji-paraná-RO, 12 de Agosto de 2021 FELLIPE 
VILAS BÔAS FRAGA TABELIÃO DE PROTESTO 

COMARCA: JI-PARANÁ
ÓRGÃO EMITENTE: 2º TABELIONATO DE PROTESTO DE JI-PARANÁ
2º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE JI-PARANÁ ESTADO DE RONDÔNIA FELLIPE VILAS BÔAS FRAGA 
AV. MARECHAL RONDON, Nº 870, SALA 12, TÉRREO, CENTRO, CEP 76900-082 FONE: (69) 3423-1179 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Nº 2570/2021 Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Ji-Paraná/RO, localizado na Av. 
Marechal Rondon, Nº 870, Sala 12, Térreo, Centro, nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das DGE, FAZ 
SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes 
características: 
Devedor: ELIZABETH EVAND DA SILVA PET SHOP CPF/CNPJ: 28.376.941/0001-43 Protocolo: 72357 Data Limite Para Comparecimento: 
27/08/2021
Devedor: PRETEGUY BRUM LTDA CPF/CNPJ: 22.789.792/0002-49 Protocolo: 72358 Data Limite Para Comparecimento: 27/08/2021
Devedor: PRETEGUY BRUM LTDA CPF/CNPJ: 22.789.792/0002-49 Protocolo: 72359 Data Limite Para Comparecimento: 27/08/2021
E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 9:00 horas às 15:00 horas, para efetuar(em) 
o pagamento antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) no primeiro dia útil seguinte a publicação, caso o(s) devedor(es) não 
pague(m), ou suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Ji-paraná-RO, 12 de Agosto de 2021 FELLIPE 
VILAS BÔAS FRAGA TABELIÃO DE PROTESTO 
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NOVA LONDRINA

LIVRO D-003 FOLHA 123 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 732
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Separação de Bens Obrigatória, nos termos do artigo 1.641, inciso II do Código 
Civil Brasileiro e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: 
ANTONIO LUCIO MONTEIRO, de nacionalidade brasileiro, produtor rural, divorciado, natural de Penha do Cassiano-MG, onde nasceu 
no dia 05 de fevereiro de 1962, residente e domiciliado à Rua João Vilas Boas, s/n, Nova Londrina, em Ji-Paraná-RO, continuou a 
adotar o nome de ANTONIO LUCIO MONTEIRO, filho de XISTO LUCIO DO NASCIMENTO e de ANTONIA RODRIGUES MONTEIRO; 
e GENI SOARES DE ARAUJO de nacionalidade brasileira, aposentada, divorciada, natural de Teófilo Atone-MG, onde nasceu no dia 30 
de agosto de 1947, residente e domiciliada à Rua Tancredo Neves, 1024, Nova Londrina, em Ji-Paraná-RO, CEP: 76.915-500, passou 
a adotar no nome de GENI SOARES DE ARAUJO MONTEIRO, filha de CLAUDINO SOARES DE ARAÚJO e de MARIA BATISTA DE 
MEDEIROS. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado 
em lugar de costume e publicado pela imprensa.
Nova Londrina-RO, 10 de agosto de 2021.
Simone Rodrigues da Silva
 Escrevente Autorizada

COMARCA DE  ARIQUEMES

1º OFÍCIO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL

1º REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, INTERDIÇÕES E TUTELAS E TABELIONATO DE NOTAS DE ARIQUEMES
Alameda Brasília, nº 2305, Setor 03 – Ariquemes-RO – CEP: 76.870-510
Fone: (69) 3535.5547/3536.0943 - cartorioariquemes@gmail.com 
Patrícia Ghisleri Freire – Registradora Interina
LIVRO D-058 TERMO 018772 FOLHA 042
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 18.772
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, II, III e IV, do Código Civil Bra-
sileiro, os contraentes:
CLEISON DA SILVA ROCHA, de nacionalidade brasileira, de profissão Vendedor, de estado civil solteiro, natural de Presidente Médici-
-RO, onde nasceu no dia 29 de abril de 1998, residente e domiciliado na Rua das Palmas, nº 2874, Bairro Primavera, em Machadinho 
D’Oeste-RO, filho de EDILSON ROCHA e de ANA MARIA GOMES DA SILVA; e ELIZAMARA PASSOS DE MORAES, de nacionalidade 
brasileira, de profissão Estudante, de estado civil solteira, natural de Ariquemes-RO, onde nasceu no dia 20 de julho de 2004, residente 
e domiciliada na Rua Alto Paraíso, nº 2327, Setor Apoio Social, em Ariquemes-RO, filha de OZENILDO RIBEIRO DE MORAES e de 
CRISTIANE PEREIRA DE PASSOS.
O Regime de bens a ser adotado será: Comunhão Parcial de Bens.
QUE, APÓS o casamento, o declarante continuará a adotar o nome de CLEISON DA SILVA ROCHA.
QUE, APÓS o casamento, a declarante continuará a adotar o nome de ELIZAMARA PASSOS DE MORAES.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Estado de Rondônia.
Envio cópia ao Oficial do Cartório de Registro Civil de Machadinho D’Oeste-RO, para ser afixado no Ofício do domicílio e residência do 
Contraente, para os efeitos do artigo 1.527 do Código Civil Brasileiro.
Ariquemes-RO, 04 de agosto de 2021.
Cristiana Arantes Polo
Registradora Substituta 

LIVRO D-058 TERMO 018773 FOLHA 043
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 18.773
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Bra-
sileiro, os contraentes:
JORGE LUIZ FARIAS LOPES, de nacionalidade brasileira, de profissão Motorista, de estado civil solteiro, natural de Alto Paraíso-RO, 
onde nasceu no dia 15 de fevereiro de 1994, residente e domiciliado na Travessa Urano, nº 135, Casa 02, Grandes Áreas, em Ariquemes-
-RO, filho de MANOEL VIEIRA LOPES e de ANA DOS ANJOS LIMA DE FARIAS LOPES; e ADELAINE FIGUEIRA MACHADO, de nacio-
nalidade brasileira, de profissão Frentista, de estado civil divorciada, natural de Ariquemes-RO, onde nasceu no dia 30 de abril de 1990, 
residente e domiciliada na Travessa Urano, nº 135, Casa 02, Grandes Áreas, em Ariquemes-RO, filha de LAURO PINHEIRO MACHADO 
e de VERANICE DE SOUZA FIGUEIRA MACHADO.
O Regime de bens a ser adotado será: Comunhão Parcial de Bens.
QUE, APÓS o casamento, o declarante continuará a adotar o nome de JORGE LUIZ FARIAS LOPES.
QUE, APÓS o casamento, a declarante continuará a adotar o nome de ADELAINE FIGUEIRA MACHADO.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Estado de Rondônia.
Ariquemes-RO, 05 de agosto de 2021.
Cristiana Arantes Polo
Registradora Substituta 
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LIVRO D-058 TERMO 018774 FOLHA 044
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 18.774
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasi-
leiro, os contraentes:
AGEU BERNARDINO DE OLIVEIRA, de nacionalidade brasileira, de profissão Autônomo, de estado civil solteiro, natural de Ouro Preto 
do Oeste-RO, onde nasceu no dia 18 de agosto de 1989, residente e domiciliado na BR 364, nº 3519, KM 494, Zona Rural, em Ariquemes-
-RO, filho de JOSÉ BERNARDINO DE OLIVEIRA e de MARIZETE MACHADO DE OLIVEIRA; e JULIANA LEÃO DE LIMA, de nacionali-
dade brasileira, de profissão do lar, de estado civil solteira, natural de Cacaulândia-RO, onde nasceu no dia 25 de maio de 2000, residente 
e domiciliada na BR 364, nº 3519, KM 494, Zona Rural, em Ariquemes-RO, filha de GILSON TANAZILDO DE LIMA e de ZELITA DO 
CARMO LEÃO.
O Regime de bens a ser adotado será: Comunhão Universal de Bens, sendo a Escritura de Pacto Antenupcial lavrada no dia 05/08/2021, 
no Livro 170, às Folhas 043 do 1º Tabelionato de Notas de Ariquemes-RO.
QUE, APÓS o casamento, o declarante continuará a adotar o nome de AGEU BERNARDINO DE OLIVEIRA.
QUE, APÓS o casamento, a declarante continuará a adotar o nome de JULIANA LEÃO DE LIMA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Estado de Rondônia.
Ariquemes-RO, 05 de agosto de 2021.
Cristiana Arantes Polo
Registradora Substituta 

LIVRO D-058 TERMO 018775 FOLHA 045
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 18.775
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Bra-
sileiro, os contraentes:
ÉVERSON DA COSTA PAZ, de nacionalidade brasileira, de profissão Representante Comercial, de estado civil divorciado, natural de 
Ariquemes-RO, onde nasceu no dia 24 de setembro de 1985, residente e domiciliado na Rua Aracajú, nº 2419, Setor 03, em Ariquemes-
-RO, filho de WILSON JOSÉ PAZ e de EDIVÂNIA DA COSTA QUEIROZ; e JESSICA SILVEIRA RODRIGUES, de nacionalidade bra-
sileira, de profissão Fisioterapeuta, de estado civil solteira, natural de Balneário Camboriú-SC, onde nasceu no dia 20 de novembro de 
1984, residente e domiciliada na Rua Paineira, nº 1576, Setor 01, em Ariquemes-RO, filha de ADALBERTO JUNQUER RODRIGUES e 
de NARA CAROLINA SILVEIRA MACHADO.
O Regime de bens a ser adotado será: Comunhão Parcial de Bens.
QUE, APÓS o casamento, o declarante continuará a adotar o nome de ÉVERSON DA COSTA PAZ.
QUE, APÓS o casamento, a declarante passará a adotar o nome de JESSICA SILVEIRA RODRIGUES PAZ.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Estado de Rondônia.
Ariquemes-RO, 06 de agosto de 2021.
Cristiana Arantes Polo
Registradora Substituta 

LIVRO D-058 TERMO 018776 FOLHA 046
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 18.776
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasi-
leiro, os contraentes:
RICK SANTOS NASCIMENTO, de nacionalidade brasileira, de profissão Autônomo, de estado civil solteiro, natural de Cacaulândia-
-RO, onde nasceu no dia 12 de abril de 2002, residente e domiciliado na Linha C-40, nº 1106, KM 02, Lote 05, Gleba 11, Zona Rural, 
em Ariquemes-RO, filho de REINILSON DOS SANTOS NASCIMENTO e de HELENA BISPO SANTOS NASCIMENTO; e ANA PAULA 
CARVALHO VIEIRA DA SILVA, de nacionalidade brasileira, de profissão do lar, de estado civil solteira, natural de Ariquemes-RO, onde 
nasceu no dia 05 de março de 2001, residente e domiciliada na Rua Icamiaba, nº 684, Jardim Jorge Teixeira, em Ariquemes-RO, filha de 
JOSÉ PEDRO VIEIRA DA SILVA e de MARIA APARECIDA DE CARVALHO SILVA.
O Regime de bens a ser adotado será: Comunhão Parcial de Bens.
QUE, APÓS o casamento, o declarante continuará a adotar o nome de RICK SANTOS NASCIMENTO.
QUE, APÓS o casamento, a declarante continuará a adotar o nome de ANA PAULA CARVALHO VIEIRA DA SILVA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Estado de Rondônia.
Ariquemes-RO, 06 de agosto de 2021.
Cristiana Arantes Polo
Registradora Substituta 

LIVRO D-058 TERMO 018777 FOLHA 047
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 18.777
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Bra-
sileiro, os contraentes:
IRON SIMÕES DA SILVA, de nacionalidade brasileira, de profissão Motorista, de estado civil divorciado, natural de Galiléia-MG, onde 
nasceu no dia 27 de outubro de 1956, residente e domiciliado na Rua Florata, nº 3841, Residencial Gerson Neco, em Ariquemes-RO, 
filho de MATEUS SIMÕES DA SILVA e de MARIA FRANCISCA DA SILVA; e MARIA APARECIDA SOUZA DA SILVA, de nacionalidade 
brasileira, de profissão Cuidadora de Idosos, de estado civil divorciada, natural de Itabuna-BA, onde nasceu no dia 27 de maio de 1973, 
residente e domiciliada na Rua Florata, nº 3841, Residencial Gerson Neco, em Ariquemes-RO, filha de OSVALDO PEREIRA DA SILVA 
e de MAURINA SATURNINA DE SOUZA.
O Regime de bens a ser adotado será: Comunhão Parcial de Bens.
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QUE, APÓS o casamento, o declarante continuará a adotar o nome de IRON SIMÕES DA SILVA.
QUE, APÓS o casamento, a declarante continuará a adotar o nome de MARIA APARECIDA SOUZA DA SILVA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Estado de Rondônia.
Ariquemes-RO, 06 de agosto de 2021.
Cristiana Arantes Polo
Registradora Substituta 

LIVRO D-058 TERMO 018778 FOLHA 048
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 18.778
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Bra-
sileiro, os contraentes:
SÉRGIO AUGUSTO DE CARVALHO DONIZETE BARBOSA, de nacionalidade brasileira, de profissão Mecânico, de estado civil divorcia-
do, natural de Garça-SP, onde nasceu no dia 17 de agosto de 1987, residente e domiciliado na Via Curió, nº 1399, Bairro das Flores, em 
Ariquemes-RO, filho de AMAURI DONIZETE BARBOSA e de ROSEMEIRE MARIA DE CARVALHO; e CAROLINE DA COSTA LOPES, 
de nacionalidade brasileira, de profissão Auxiliar de Escritório, de estado civil divorciada, natural de Ariquemes-RO, onde nasceu no dia 
04 de agosto de 1995, residente e domiciliada na Via Curió, nº 1399, Bairro das Flores, em Ariquemes-RO, filha de CELSO LOPES e de 
ZENILDA PASSARINHO DA COSTA LOPES.
O Regime de bens a ser adotado será: Comunhão Parcial de Bens.
QUE, APÓS o casamento, o declarante continuará a adotar o nome de SÉRGIO AUGUSTO DE CARVALHO DONIZETE BARBOSA.
QUE, APÓS o casamento, a declarante passará a adotar o nome de CAROLINE DA COSTA LOPES BARBOSA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Estado de Rondônia.
Ariquemes-RO, 09 de agosto de 2021.
Cristiana Arantes Polo
Registradora Substituta 

LIVRO D-058 TERMO 018779 FOLHA 049
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 18.779
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasi-
leiro, os contraentes:
JOSUÉ CEZARIO VIANA, de nacionalidade brasileira, de profissão Autônomo, de estado civil solteiro, natural de Ariquemes-RO, onde 
nasceu no dia 29 de novembro de 1997, residente e domiciliado na Rua do Topázio, nº 2013, Bairro 25 de Dezembro, em Ariquemes-RO, 
filho de ARMANDO CEZARIO VIANA e de FILOMENA DE SOUZA VIANA; e HÉRICKA VELOSO SCHRAMMEL, de nacionalidade bra-
sileira, de profissão Estudante, de estado civil solteira, natural de Ariquemes-RO, onde nasceu no dia 01 de fevereiro de 2000, residente 
e domiciliada na Rua do Topázio, nº 2013, Bairro 25 de Dezembro, em Ariquemes-RO, filha de LIVÉRIO SCHRAMMEL e de ANA CÉLIA 
VELOSO SCHRAMMEL.
O Regime de bens a ser adotado será: Comunhão Parcial de Bens.
QUE, APÓS o casamento, o declarante passará a adotar o nome de JOSUÉ CEZARIO VIANA SCHRAMMEL.
QUE, APÓS o casamento, a declarante passará a adotar o nome de HÉRICKA VELOSO SCHRAMMEL CEZARIO.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Estado de Rondônia.
Ariquemes-RO, 10 de agosto de 2021.
Cristiana Arantes Polo
Registradora Substituta 

1º TABELIONATO DE PROTESTO

COMARCA: ARIQUEMES
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE ARIQUEMES
TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE ARIQUEMES ESTADO DE RONDÔNIA DR MARCELO LESSA DA 
SILVA - TABELIÃO DE PROTESTO RUA FORTALEZA, N 2178 - SETOR 03 - CEP 76870-505, FONE: (69) 3535-4155 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Ariquemes/RO, localizado na Rua: Fortaleza, 2178 
- Setor 03, nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das DGE, FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo 
relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes características: 
Devedor: A E PETROSKI MADEIRAS ME CPF/CNPJ: 19.924.799/0001-30 Protocolo: 119527 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: A J DA SILVA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CPF/CNPJ: 07.972.512/0001-69 Protocolo: 118998 Data Limite Para 
Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: ADEMILSON DE OLIVEIRA SILVA CPF/CNPJ: 940.530.492-53 Protocolo: 119266 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: ADEMILSON DE OLIVEIRA SILVA CPF/CNPJ: 940.530.492-53 Protocolo: 119267 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: ADEMILSON DE OLIVEIRA SILVA CPF/CNPJ: 940.530.492-53 Protocolo: 119268 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

3419DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Devedor: ADEMILSON DE OLIVEIRA SILVA CPF/CNPJ: 940.530.492-53 Protocolo: 119272 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: ADEMILSON DE OLIVEIRA SILVA CPF/CNPJ: 940.530.492-53 Protocolo: 119269 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: ADEMILSON DE OLIVEIRA SILVA CPF/CNPJ: 940.530.492-53 Protocolo: 119270 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: ADEMILSON DE OLIVEIRA SILVA CPF/CNPJ: 940.530.492-53 Protocolo: 119271 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: ADERALDO LIMA SANTOS CPF/CNPJ: 058.497.802-20 Protocolo: 119520 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: ADRIANA PIRES DE LIMA CPF/CNPJ: 938.545.602-49 Protocolo: 119379 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: AGNALDO SANTOS DE JESUS CPF/CNPJ: 391.428.175-87 Protocolo: 119435 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: AGNALDO SANTOS DE JESUS CPF/CNPJ: 391.428.175-87 Protocolo: 119420 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: AGNALDO SANTOS DE JESUS CPF/CNPJ: 391.428.175-87 Protocolo: 119400 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: AGNALDO SANTOS DE JESUS CPF/CNPJ: 391.428.175-87 Protocolo: 119391 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: ALBERTO EUGENIO PAULO CPF/CNPJ: 639.618.572-53 Protocolo: 119375 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: ALDECIR RODRIGUES DA SILVA CPF/CNPJ: 161.994.482-00 Protocolo: 119388 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: ALDECIR RODRIGUES DA SILVA CPF/CNPJ: 161.994.482-00 Protocolo: 119383 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: ALEXANDRE A D COMERCIO LTDA CPF/CNPJ: 38.132.686/0001-47 Protocolo: 118896 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: ALMIR DA SILVA GALDINO CPF/CNPJ: 360.643.002-72 Protocolo: 119448 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: ALVES COMERCIO DE PNEUS LTDA CPF/CNPJ: 03.029.442/0001-59 Protocolo: 119516 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: ALVES COMERCIO DE PNEUS LTDA CPF/CNPJ: 03.029.442/0001-59 Protocolo: 119517 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: ANA CAROLINE FERREIRA DIAS CPF/CNPJ: 009.927.452-33 Protocolo: 119165 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: ANDRE FERREIRA CPF/CNPJ: 024.167.672-08 Protocolo: 119459 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: ANDRE JOSE DA SILVA CPF/CNPJ: 051.339.354-47 Protocolo: 119528 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: ANDREI MESSIAS MARIANO CPF/CNPJ: 012.083.772-21 Protocolo: 119342 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: APARECIDA PONCIANO DOS SANTOS CPF/CNPJ: 527.877.612-91 Protocolo: 119179 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: BRUNO DA SILVA MACHADO CPF/CNPJ: 866.046.862-72 Protocolo: 119438 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: C.C.P. MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA CPF/CNPJ: 28.037.485/0001-07 Protocolo: 119193 Data Limite Para 
Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: CLAUDIO ROBERTO RODRIGUES XAVIER CPF/CNPJ: 289.581.522-49 Protocolo: 119511 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: COMERCIAL NUNES EIRELI CPF/CNPJ: 38.367.056/0001-51 Protocolo: 118898 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: COMERCIO ALEX EIRELI CPF/CNPJ: 38.356.749/0001-49 Protocolo: 118900 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: COMERCIO DE MADEIRAS KAIOBA LTDA CPF/CNPJ: 17.597.499/0001-69 Protocolo: 119526 Data Limite Para 
Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: COMERCIO S D F LTDA CPF/CNPJ: 38.221.759/0001-77 Protocolo: 118899 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: COOPERATIVA MINERADORA DOS GARIMPEIROS DE ARI CPF/CNPJ: 22.825.491/0005-76 Protocolo: 119188 Data Limite 
Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: CREUSA MARIA DOS SANTOS SILVA CPF/CNPJ: 765.959.512-15 Protocolo: 119542 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: CRISTIANE INACIO DE SOUSA CPF/CNPJ: 029.896.432-57 Protocolo: 119340 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: D. C. PERIS RELOJOARIA CPF/CNPJ: 29.828.360/0001-68 Protocolo: 118830 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: DANIEL GONCALVES CPF/CNPJ: 782.966.332-72 Protocolo: 119341 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: DHONATAN L. M. DIAS REPRESENTACOES CPF/CNPJ: 32.064.837/0001-90 Protocolo: 118981 Data Limite Para 
Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: DILCEU ROSSO SOARES CPF/CNPJ: 385.516.832-68 Protocolo: 119403 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: DILCEU ROSSO SOARES CPF/CNPJ: 385.516.832-68 Protocolo: 119402 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: DINOMAR DE OLIVEIRA FABRICIO CPF/CNPJ: 013.914.092-13 Protocolo: 119483 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: E J M SERVICOS PARA CONSTRUCAO RODOVIAS, ENGE CPF/CNPJ: 26.754.730/0001-71 Protocolo: 118834 Data Limite 
Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: E K MINAMI CPF/CNPJ: 22.580.205/0001-26 Protocolo: 118936 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: EDE COMERCIO LTDA CPF/CNPJ: 37.876.865/0001-26 Protocolo: 118912 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: EDMILSON DE SALES GOMES CPF/CNPJ: 874.153.132-91 Protocolo: 119450 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: EDUARDO GONCALVES PRENZLER CPF/CNPJ: 770.322.842-72 Protocolo: 119186 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: ELICELIA DE OLIVEIRA FERREIRA CPF/CNPJ: 882.501.642-53 Protocolo: 119387 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: ELISANGELA NASCIMENTO DE ALMEIDA CPF/CNPJ: 041.085.082-97 Protocolo: 119166 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: ERILDA VERGILIA DE MIRANDA CPF/CNPJ: 456.950.322-53 Protocolo: 119478 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: ERILDA VERGILIA DE MIRANDA CPF/CNPJ: 456.950.322-53 Protocolo: 119479 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
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Devedor: FERNANDO RODRIGUES DOS SANTOS CPF/CNPJ: 980.559.681-87 Protocolo: 119514 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: FRANCINA MAIA BATISTA CPF/CNPJ: 859.403.482-20 Protocolo: 119506 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: FRANCINA MAIA BATISTA CPF/CNPJ: 859.403.482-20 Protocolo: 119507 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: FRANCISCO ARTUR BALERO BINDELA CPF/CNPJ: 219.725.752-87 Protocolo: 119421 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS CPF/CNPJ: 221.011.362-87 Protocolo: 119348 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: GEOVANE DE SOUZA CPF/CNPJ: 031.143.582-33 Protocolo: 119262 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: GEOVANE DE SOUZA CPF/CNPJ: 031.143.582-33 Protocolo: 119263 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: GEOVANE DE SOUZA CPF/CNPJ: 031.143.582-33 Protocolo: 119264 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: GEOVANE DE SOUZA CPF/CNPJ: 031.143.582-33 Protocolo: 119265 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: GERCIMAR ALVES DO NASCIMENTO MAZINHO CPF/CNPJ: 713.210.392-04 Protocolo: 119350 Data Limite Para 
Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: GEREMIAS MARTINS PINTO CPF/CNPJ: 240.498.679-15 Protocolo: 119473 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: GILMAR PEREIRA DE MARQUES CPF/CNPJ: 635.865.332-68 Protocolo: 119411 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: GRACY KELLY DE AZEVEDO LIMA CPF/CNPJ: 029.922.172-55 Protocolo: 119327 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: GRACY KELLY DE AZEVEDO LIMA CPF/CNPJ: 029.922.172-55 Protocolo: 119326 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: GRACY KELLY DE AZEVEDO LIMA CPF/CNPJ: 029.922.172-55 Protocolo: 119321 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: GRACY KELLY DE AZEVEDO LIMA CPF/CNPJ: 029.922.172-55 Protocolo: 119322 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: GRACY KELLY DE AZEVEDO LIMA CPF/CNPJ: 029.922.172-55 Protocolo: 119323 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: GRACY KELLY DE AZEVEDO LIMA CPF/CNPJ: 029.922.172-55 Protocolo: 119324 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: GRACY KELLY DE AZEVEDO LIMA CPF/CNPJ: 029.922.172-55 Protocolo: 119325 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: HEBERT FERNANDES DA SILVA CPF/CNPJ: 018.511.402-47 Protocolo: 119581 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: HEBERT FERNANDES DA SILVA CPF/CNPJ: 018.511.402-47 Protocolo: 119580 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: HEBERT FERNANDES DA SILVA CPF/CNPJ: 018.511.402-47 Protocolo: 119579 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: HEBERT FERNANDES DA SILVA CPF/CNPJ: 018.511.402-47 Protocolo: 119582 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: HEBERT FERNANDES DA SILVA CPF/CNPJ: 018.511.402-47 Protocolo: 119583 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: HUGO SOUZA DOS REIS CPF/CNPJ: 025.452.292-02 Protocolo: 119392 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: ISMAEL ARAUJO DOS SANTOS MELO CPF/CNPJ: 014.968.432-07 Protocolo: 119538 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: IVANI VITORIO SANTOS MOTA CPF/CNPJ: 736.649.872-68 Protocolo: 119339 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: IVONETE AIRES SANTANA CPF/CNPJ: 350.744.002-44 Protocolo: 119464 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: IVONETE AIRES SANTANA CPF/CNPJ: 350.744.002-44 Protocolo: 119463 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: J E TRANSPORTES EIRELI CPF/CNPJ: 09.014.123/0001-56 Protocolo: 118908 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: J H R OLIVEIRA LTDA CPF/CNPJ: 14.620.106/0002-83 Protocolo: 119194 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: J J BATISTA MADEIRAS CPF/CNPJ: 28.800.606/0001-20 Protocolo: 118973 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: JAIME DA SILVA SANTANA CPF/CNPJ: 007.672.672-06 Protocolo: 119492 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: JAIME DA SILVA SANTANA CPF/CNPJ: 007.672.672-06 Protocolo: 119493 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: JEFERSON DUTRA KLAUS CPF/CNPJ: 729.456.562-72 Protocolo: 119476 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: JESSICA MARCELINO DE SOUZA XAVIER CPF/CNPJ: 023.475.362-57 Protocolo: 119231 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: JESSICA MARCELINO DE SOUZA XAVIER CPF/CNPJ: 023.475.362-57 Protocolo: 119232 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: JESSICA MARCELINO DE SOUZA XAVIER CPF/CNPJ: 023.475.362-57 Protocolo: 119233 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: JM NIZA EIRELI ME CPF/CNPJ: 18.335.124/0001-93 Protocolo: 119519 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: JOAO BATISTA PALMIERI CPF/CNPJ: 420.873.762-04 Protocolo: 119343 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: JOAO FERNANDES DIANA FILHO CPF/CNPJ: 208.266.721-91 Protocolo: 119457 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: JOAO FERNANDES DIANA FILHO CPF/CNPJ: 208.266.721-91 Protocolo: 119449 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: JUSCILEIA DAS DORES DE SOUZA CPF/CNPJ: 011.847.382-46 Protocolo: 119540 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: LAERTE MANOEL CORREA CPF/CNPJ: 191.488.796-49 Protocolo: 119051 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: LARISSA DOS SANTOS LEMOS CPF/CNPJ: 033.217.002-04 Protocolo: 119168 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: LEIDE JANE DOS SANTOS CPF/CNPJ: 845.689.332-34 Protocolo: 119300 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: LEIDE JANE DOS SANTOS CPF/CNPJ: 845.689.332-34 Protocolo: 119301 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: LEIDE JANE DOS SANTOS CPF/CNPJ: 845.689.332-34 Protocolo: 119296 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: LEIDE JANE DOS SANTOS CPF/CNPJ: 845.689.332-34 Protocolo: 119287 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: LEIDE JANE DOS SANTOS CPF/CNPJ: 845.689.332-34 Protocolo: 119299 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
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Devedor: LEIDE JANE DOS SANTOS CPF/CNPJ: 845.689.332-34 Protocolo: 119295 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: LEIDE JANE DOS SANTOS CPF/CNPJ: 845.689.332-34 Protocolo: 119297 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: LEIDE JANE DOS SANTOS CPF/CNPJ: 845.689.332-34 Protocolo: 119298 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: LEIDILENE BARBOSA MOREIRA CPF/CNPJ: 006.474.322-50 Protocolo: 119518 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: LEONCIO BEZERRA DE MARIA CPF/CNPJ: 876.097.038-34 Protocolo: 119204 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: LUIZ GONZAGA DA SILVA CPF/CNPJ: 386.798.412-34 Protocolo: 119413 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: M S PIRES LTDA CPF/CNPJ: 28.397.823/0003-83 Protocolo: 119208 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: MADEIREIRA SANTO EXPEDITO LTDA ME CPF/CNPJ: 17.649.446/0001-44 Protocolo: 119530 Data Limite Para 
Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: MARCELO APOLINARIO DOS SANTOS CPF/CNPJ: 999.812.622-34 Protocolo: 119523 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: MARCELO CORREIA REINALDO CPF/CNPJ: 897.340.502-06 Protocolo: 119386 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: MARCIA BARBOSA DOS SANTOS CPF/CNPJ: 001.694.292-29 Protocolo: 119428 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: MARCIA DA SILVA MOULAZ CPF/CNPJ: 864.555.322-87 Protocolo: 119399 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: MARCIONAR CHAGAS SIMEDICO CPF/CNPJ: 421.177.982-68 Protocolo: 119310 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: MARCIONAR CHAGAS SIMEDICO CPF/CNPJ: 421.177.982-68 Protocolo: 119309 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: MARCIONAR CHAGAS SIMEDICO CPF/CNPJ: 421.177.982-68 Protocolo: 119308 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: MARCIONAR CHAGAS SIMEDICO CPF/CNPJ: 421.177.982-68 Protocolo: 119307 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: MARCIONAR CHAGAS SIMEDICO CPF/CNPJ: 421.177.982-68 Protocolo: 119311 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: MARCIONAR CHAGAS SIMEDICO CPF/CNPJ: 421.177.982-68 Protocolo: 119312 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: MARCIONAR CHAGAS SIMEDICO CPF/CNPJ: 421.177.982-68 Protocolo: 119313 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: MARIA FRANCISCA DO REGO FERNANDES CPF/CNPJ: 19.068.036/0001-35 Protocolo: 119211 Data Limite Para 
Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: MARIA LUCIA DE MIRANDA CPF/CNPJ: 408.019.502-87 Protocolo: 119314 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: MARIA LUCIA DE MIRANDA CPF/CNPJ: 408.019.502-87 Protocolo: 119315 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: MARIA LUCIA DE MIRANDA CPF/CNPJ: 408.019.502-87 Protocolo: 119316 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: MARIA LUCIA DE MIRANDA CPF/CNPJ: 408.019.502-87 Protocolo: 119320 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: MARIA LUCIA DE MIRANDA CPF/CNPJ: 408.019.502-87 Protocolo: 119319 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: MARIA LUCIA DE MIRANDA CPF/CNPJ: 408.019.502-87 Protocolo: 119318 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: MARIA LUCIA DE MIRANDA CPF/CNPJ: 408.019.502-87 Protocolo: 119317 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: MARINALVA MEIRELES GONCALVES CPF/CNPJ: 914.536.902-04 Protocolo: 119536 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: MAURICIO ALVES GOMES CPF/CNPJ: 328.829.178-99 Protocolo: 119498 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: MAURICIO ALVES GOMES CPF/CNPJ: 328.829.178-99 Protocolo: 119497 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: MAURICIO COMERCIO LTDA CPF/CNPJ: 38.063.479/0001-88 Protocolo: 118895 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: MAURO MARTINEZ LENTZ CPF/CNPJ: 759.630.862-72 Protocolo: 119228 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: MIGUEL FERREIRA DOS SANTOS CPF/CNPJ: 271.721.472-00 Protocolo: 119488 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: MIGUEL FERREIRA DOS SANTOS CPF/CNPJ: 271.721.472-00 Protocolo: 119487 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: MOBICITI COMERCIO DE ELETRANICOS LTDA CPF/CNPJ: 38.403.351/0001-16 Protocolo: 119214 Data Limite Para 
Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: MRV TRANSPORTES EIRELI CPF/CNPJ: 30.433.194/0001-80 Protocolo: 119532 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: NILSON BISPO DE AZEVEDO CPF/CNPJ: 26.126.104/0001-30 Protocolo: 119008 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: NILSON BISPO DE AZEVEDO CPF/CNPJ: 26.126.104/0001-30 Protocolo: 119007 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: ODAGLAS MOISES BASQUEIRA CPF/CNPJ: 018.108.419-84 Protocolo: 119014 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: OLIVEIRA JOSE MACHADO CPF/CNPJ: 272.281.002-63 Protocolo: 119460 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: OLIVEIRA JOSE MACHADO CPF/CNPJ: 272.281.002-63 Protocolo: 119432 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: ORIENTE COMERCIO DE PECAS E MAQUINAS EIRELI CPF/CNPJ: 32.173.998/0001-12 Protocolo: 119015 Data Limite Para 
Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: OSE APARECIDO DOS SANTOS CPF/CNPJ: 682.426.112-20 Protocolo: 119491 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: OSVALDO EPIFANIO DE FARIA JUNIOR CPF/CNPJ: 000.120.162-09 Protocolo: 118245 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: PABLO RETEGUY BRUM CPF/CNPJ: 992.663.500-87 Protocolo: 119189 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: PAULO CESAR PEREIRA DO NASCIMENTO CPF/CNPJ: 033.187.047-92 Protocolo: 119390 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
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Devedor: PAULO HENRIQUE TEIXEIRA ROMERO CPF/CNPJ: 011.010.072-73 Protocolo: 119499 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: PEDRO DE SOUZA MARTINS FRANCO CPF/CNPJ: 754.105.677-49 Protocolo: 119218 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: RAFAEL OLIVEIRA CPF/CNPJ: 041.959.762-00 Protocolo: 119539 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: RAIMUNDO GOMES DA SILVA LTDA CPF/CNPJ: 35.783.937/0001-65 Protocolo: 118913 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: RCM COMERCIO DE INFORMATICA EIRELI ME CPF/CNPJ: 07.995.966/0001-55 Protocolo: 119521 Data Limite Para 
Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: RENATO DA SILVA PIRES TEIXEIRA CPF/CNPJ: 968.825.062-72 Protocolo: 119293 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: RENATO DA SILVA PIRES TEIXEIRA CPF/CNPJ: 968.825.062-72 Protocolo: 119290 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: RENATO DA SILVA PIRES TEIXEIRA CPF/CNPJ: 968.825.062-72 Protocolo: 119294 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: RENATO DA SILVA PIRES TEIXEIRA CPF/CNPJ: 968.825.062-72 Protocolo: 119288 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: RENATO DA SILVA PIRES TEIXEIRA CPF/CNPJ: 968.825.062-72 Protocolo: 119291 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: RENATO DA SILVA PIRES TEIXEIRA CPF/CNPJ: 968.825.062-72 Protocolo: 119292 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: RENATO DA SILVA PIRES TEIXEIRA CPF/CNPJ: 968.825.062-72 Protocolo: 119289 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: RICARDO MONIZ APOLINARIO CPF/CNPJ: 136.280.558-06 Protocolo: 119454 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: RICARDO MONIZ APOLINARIO CPF/CNPJ: 136.280.558-06 Protocolo: 119465 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: RODRIGO TOBIAS TEIXEIRA CPF/CNPJ: 778.856.192-49 Protocolo: 119338 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: ROGERIO MOITINHO SOARES CPF/CNPJ: 016.153.812-60 Protocolo: 119469 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: ROMILDO DE JESUS ALMEIDA CPF/CNPJ: 575.654.902-10 Protocolo: 119389 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: ROSARIO RODRIGUES CASSIANO CPF/CNPJ: 298.419.172-20 Protocolo: 119482 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: ROSELI NUNES DOS SANTOS CPF/CNPJ: 775.990.719-20 Protocolo: 119377 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: ROSENILDA FERREIRA GOCALVES CPF/CNPJ: 780.352.362-53 Protocolo: 119515 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: S & F AMERICA COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTO CPF/CNPJ: 24.090.364/0001-78 Protocolo: 118914 Data Limite 
Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: S & F AMERICA COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTO CPF/CNPJ: 24.090.364/0001-78 Protocolo: 118915 Data Limite 
Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: SALES METAIS COMERCIO DE FERRO E ACO EIRELI CPF/CNPJ: 26.182.315/0001-90 Protocolo: 119191 Data Limite Para 
Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: SIMONE APARECIDA VENTURA CPF/CNPJ: 611.816.682-04 Protocolo: 119418 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: TALITA VIEIRA DE BARROS. CPF/CNPJ: 386.434.642-87 Protocolo: 119394 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: TALITA VIEIRA DE BARROS. CPF/CNPJ: 386.434.642-87 Protocolo: 119409 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: THAIS DA SILVA PIASTRELLI CPF/CNPJ: 033.816.122-80 Protocolo: 119333 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: THIAGO HENRIQUE DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 035.275.002-27 Protocolo: 119334 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: TIAGO ALVES DA SILVA CPF/CNPJ: 011.596.982-95 Protocolo: 119522 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: TIAGO RODRIGUES DOS SANTOS CPF/CNPJ: 002.081.372-46 Protocolo: 119246 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: TIAGO RODRIGUES DOS SANTOS CPF/CNPJ: 002.081.372-46 Protocolo: 119245 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: TIAGO RODRIGUES DOS SANTOS CPF/CNPJ: 002.081.372-46 Protocolo: 119244 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: TIAGO RODRIGUES DOS SANTOS CPF/CNPJ: 002.081.372-46 Protocolo: 119243 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: TIAGO RODRIGUES DOS SANTOS CPF/CNPJ: 002.081.372-46 Protocolo: 119242 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: TIAGO RODRIGUES DOS SANTOS CPF/CNPJ: 002.081.372-46 Protocolo: 119241 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: TIAGO RODRIGUES DOS SANTOS CPF/CNPJ: 002.081.372-46 Protocolo: 119247 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: UILIAN LUZ RODRIGUES CPF/CNPJ: 916.871.362-20 Protocolo: 119039 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: VALDIVANIO SILVA CPF/CNPJ: 674.431.922-15 Protocolo: 119226 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: VALERIA DOS SANTOS PILOTO CPF/CNPJ: 036.784.522-99 Protocolo: 119169 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: VERA LUCIA VIEIRA DOS SANTOS SERAFIM CPF/CNPJ: 409.140.892-34 Protocolo: 119336 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: VILDOMAR LUIZ DOS SANTOS RIBEIRO CPF/CNPJ: 006.625.942-82 Protocolo: 119484 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: WAGNER DE ALMEIDA SILVA CPF/CNPJ: 001.125.602-88 Protocolo: 119433 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: WAGNER RODRIGUES DE SOUZA CPF/CNPJ: 474.106.201-53 Protocolo: 119373 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
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Devedor: WAGNER RODRIGUES DE SOUZA CPF/CNPJ: 474.106.201-53 Protocolo: 119372 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: WAGNER RODRIGUES DE SOUZA CPF/CNPJ: 474.106.201-53 Protocolo: 119374 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: WILLIAN ROBERTO DE ARAUJO CPF/CNPJ: 981.948.362-04 Protocolo: 118391 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: YURI GOMES KONIEOZNA CPF/CNPJ: 040.597.612-73 Protocolo: 119475 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: ZESIANE PEREIRA FLORENTINO CPF/CNPJ: 023.591.432-04 Protocolo: 119255 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: ZESIANE PEREIRA FLORENTINO CPF/CNPJ: 023.591.432-04 Protocolo: 119256 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: ZESIANE PEREIRA FLORENTINO CPF/CNPJ: 023.591.432-04 Protocolo: 119257 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: ZESIANE PEREIRA FLORENTINO CPF/CNPJ: 023.591.432-04 Protocolo: 119258 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: ZESIANE PEREIRA FLORENTINO CPF/CNPJ: 023.591.432-04 Protocolo: 119259 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: ZESIANE PEREIRA FLORENTINO CPF/CNPJ: 023.591.432-04 Protocolo: 119260 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: ZESIANE PEREIRA FLORENTINO CPF/CNPJ: 023.591.432-04 Protocolo: 119261 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 09:00 às 15:00, para efetuar(em) o pagamento 
antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) no primeiro dia útil seguinte a publicação, caso o(s) devedor(es) não pague(m), ou 
suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Ariquemes-RO, 12 de Agosto de 2021 Dr. MARCELO LESSA 
DA SILVA TABELIÃO DE PROTESTO 

ALTO PARAÍSO

OFCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS
CARTÓRIO GOTARDI SILVA – ALTO PARAÍSO – ESTADO DE RONDÔNIA
OFICIAL: JOSÉ GERALDO SIMIÃO DA SILVA
OFICIAL SUBSTITUTA: REGINA MARIA GOTARDI SILVA
Livro: D-013 Termo: 2715  Folha: 139
PROCESSO 2571

EDITAL DE PROCLAMAS
O Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais, do Município de ALTO PARAÍSO, Estado de RONDÔNIA;   Na forma da Lei,. FAZ SABER, 
que, pretendem se casar:O(A) contraente JOSE RIBEIRO DO NASCIMENTO, CPF n°: 478.496.492-49, de nacionalidade BRASILEIRA, 
estado civil SOLTEIRO, profissão APOSENTADO, com 60 anos de idade, natural de CONSELHEIRO MAIRINCK, ESTADO DO PARANÁ, 
nascido(a) no dia DEZESSETE DE AGOSTO DE UM MIL NOVECENTOS E SESSENTA (17/08/1960), residente e domiciliado(a) à 
LINHA C-82, TB-20, CHÁCARA, ZONA RURAL, NESTE MUNICÍPIO, HÁ 45 ANOS, filho(a) de ANTONIO RIBEIRO, já falecido; E de 
SEBASTIANA DE OLIVEIRA RIBEIRO, já falecida. A(O) contraente ROSELIA JESUS DOS SANTOS, CPF n°: 517.888.962-20, de 
nacionalidade BRASILEIRA, estado civil SOLTEIRA, profissão AGRICULTOR, com 44 anos de idade, natural de BARRA DO GARÇAS, 
ESTADO DE MATO GROSSO, nascida(o) no dia DEZESSETE DE MAIO DE UM MIL NOVECENTOS E SETENTA E SETE (17/05/1977), 
residente e domiciliada(o) à LINHA C-82, TB-20, CHÁCARA, ZONA RURAL, NESTE MUNICÍPIO, HÁ 44 ANOS, filha(o) de MANOEL 
PEREIRA DOS SANTOS, já falecido; E de MAROLINA JESUS DOS SANTOS, já falecida.  O Regime adotado é o de COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS. A(O) contraente em, virtude do casamento, passará a usar o nome de ROSELIA JESUS DOS SANTOS. (Sem 
Alteração). O(A) contraente em, virtude do casamento, passará a usar o nome de JOSE RIBEIRO DO NASCIMENTO. (Sem Alteração). 
DECLARAÇÃO: Declaram os nubentes, sob as penas da lei, que sendo pobres no sentido legal, estão isentos de emolumentos e taxas 
de habilitação, inscrição e celebração deste ato.  Observações: TRATA-SE DE PEDIDO DE CONVERSÃO DE UNIÃO ESTÁVEL EM 
CASAMENTO, OS NUBENTES COABITAM HÁ MAIS DE 20 ANOS, DESDE 03/01/2001.Documentos Cônjuge 01:  RG. n° 1069047, 
Data Expedição 02/07/2021, Órgão Expedidor SSDC/RO. Documentos Cônjuge 02:  RG. n° 659285, Data Expedição 14/08/2020, Órgão 
Expedidor SSDC/RO. Apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1525 do Código Civil. Se alguém souber de algum impedimento 
oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente para ser publicado e afixado no lugar de costume.  ALTO PARAÍSO,  RONDÔNIA; 04/08/2021. 
José Geraldo Simião da Silva, Registrador. 

OFICIAL: JOSÉ GERALDO SIMIÃO DA SILVA
OFICIAL SUBSTITUTA: REGINA MARIA GOTARDI SILVA
Livro: D-013 Termo: 2716  Folha: 140
PROCESSO 2572

O Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais, do Município de ALTO PARAÍSO, Estado de RONDÔNIA;   Na forma da Lei,. FAZ SABER, 
que, pretendem se casar:O(A) contraente TIAGO HENRIQUE RANGEL, CPF n°: 011.235.222-78, de nacionalidade BRASILEIRA, estado 
civil SOLTEIRO, profissão CONSULTOR DE VENDAS, com 25 anos de idade, natural de ARIQUEMES, ESTADO DE RONDÔNIA, 
nascido(a) no dia TRINTA DE MAIO DE UM MIL NOVECENTOS E NOVENTA E SEIS (30/05/1996), residente e domiciliado(a) à RUA 
AMAZONAS, N° 3504, LOTEAMENTO PEREIRA SANTOS, NESTA CIDADE, HÁ 02 ANOS, filho(a) de GERSON RANGEL, residente 
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na cidade de Cujubim - RO; E de MARIA HENRIQUE RANGEL, residente neste município. A(O) contraente KAMILLA ROSA DA SILVA, 
CPF n°: 003.833.522-07, de nacionalidade BRASILEIRA, estado civil SOLTEIRA, profissão CREDIARISTA, com 21 anos de idade, 
natural de ARIQUEMES, ESTADO DE RONDÔNIA, nascida(o) no dia VINTE E DOIS DE MAIO DE DOIS MIL (22/05/2000), residente e 
domiciliada(o) à RUA AIRTON SENNA, N° 3643, BAIRRO ROTA DO SOL, NESTA CIDADE, filha(o) de IZAIAS FRANCISCO DA SILVA, 
natural de Una, Estado da Bahia, residente neste município; E de IRENI MARIANO ROSA DA SILVA, natural de Corumbataí do Sul, 
Estado do Paraná.   O Regime adotado é o de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. A(O) contraente em, virtude do casamento, passará 
a usar o nome de KAMILLA ROSA DA SILVA RANGEL. O(A) contraente em, virtude do casamento, passará a usar o nome de TIAGO 
HENRIQUE RANGEL. (Sem Alteração). Documentos Cônjuge 01:  CNH. n° 06562855006, Data Expedição 18/01/2019, Órgão Expedidor 
DETRAN/RO. Documentos Cônjuge 02:  RG. n° 1448094, Data Expedição 31/10/2014, Órgão Expedidor SESDC/RO. Apresentaram 
os documentos exigidos pelo art. 1525 do Código Civil. Se alguém souber de algum impedimento oponha-o na forma da Lei. Lavro o 
presente para ser publicado e afixado no lugar de costume. 
ALTO PARAÍSO,  RONDÔNIA; 09/08/2021. José Geraldo Simião da Silva, Registrador. 

RIO CRESPO
LIVRO D-002 FOLHA 021 TERMO 000321
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 321
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, 
os contraentes:
PABLO APARECIDO ALVES MACHADO, de nacionalidade brasileira, de profissão estudante, de estado civil solteiro, natural de 
Ariquemes-RO, onde nasceu no dia 14 de maio de 1998, residente e domiciliado na Linha C-105, RO 205, km 05, Zona Rural, em 
Rio Crespo-RO, filho de JAIR PAULO MACHADO e de REGINA APARECIDA ALVES DIAS; e GISELE BOTELHO DOS SANTOS de 
nacionalidade brasileira, de profissão estudante, de estado civil divorciada, natural de Ariquemes-RO, onde nasceu no dia 14 de junho de 
2001, residente e domiciliada na Linha C-105, RO 205, km 05, Zona Rural, em Rio Crespo-RO, filha de JOEL TORRES DOS SANTOS e 
de MARCIANA BOTELHO DE BARROS.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado pela imprensa local.
Rio Crespo-RO, 11 de agosto de 2021.
Felipe Silva da Cunha
Escrevente Autorizado 

COMARCA DE  CACOAL

2° OFÍCIO DE REGISTROS CIVIS

Estado de Rondônia
Município e Comarca de Cacoal
2º Cartório de Registro Civil e Tab. Notas de Cacoal
Rua dos Pioneiros, 2289 - Bairro Centro - (69)-3441-4269 - 
cartoriodavila@gmail.com
FRANCINETE LIMA D´AVILA
Oficial / Tabeliã
EDITAL DE PROCLAMAS
Matrícula 095794 01 55 2021 6 00024 269 0001569 01
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: ALEX PEREIRA DIAS, de nacionalidade brasileiro, eletricista, solteiro, 
natural de Ariquemes-RO, onde nasceu no dia 05 de maio de 1987, portador do CPF 984.284.462-53, e do RG 1231023/SESDC/RO, 
residente e domiciliado à Rua Eitor Ozias Schuindt, 1525, Teixeirão, em Cacoal-RO, CEP: 76.960-970, passou a adotar o nome de 
ALEX PEREIRA DIAS CAMARGO, , filho de João Rodrigues Dias e de Vilma Antonia Pereira; e SILVANIA CAMARGO DA SILVA, de 
nacionalidade brasileira, auxiliar de escritório, solteira, natural de Cacoal-RO, onde nasceu no dia 26 de janeiro de 1981, portadora do 
CPF 523.752.932-15, e do RG 738139/SSP/RO, residente e domiciliada à Rua Eitor Ozias Schuindt, 1525, Teixeirão, em Cacoal-RO, 
CEP: 76.960-970, passou a adotar no nome de SILVANIA CAMARGO DA SILVA DIAS, , filha de Isac Henrique da Silva e de Oridia 
Camargo da Silva. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente que será afixado nesta 
serventia e publicado no Diário da Justiça Eletrônico (www.tjro.jus.br).

Estado de Rondônia
Município e Comarca de Cacoal
2º Cartório de Registro Civil e Tab. Notas de Cacoal
Rua dos Pioneiros, 2289 - Bairro Centro - (69)-3441-4269 - 
cartoriodavila@gmail.com
FRANCINETE LIMA D´AVILA
Oficial / Tabeliã
EDITAL DE PROCLAMAS
Matrícula
095794 01 55 2021 6 00024 270 0001570 96
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: DAVI MARTINS DA SILVA, de nacionalidade brasileiro, agricultor, 
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solteiro, natural de Cacoal-RO, onde nasceu no dia 23 de maio de 1995, portador do CPF 036.909.262-70, e do RG 1380236/SSDC/
RO - Expedido em 07/08/2013, residente e domiciliado na Linha 13, Lote 14, Gleba, 13, Zona Rural, em Cacoal-RO, CEP: 76.968-
899, continuou a adotar o nome de DAVI MARTINS DA SILVA, , filho de Antonio da Silva e de Leonora Martins da Silva; e MARIANA 
GUMIERO DE SIQUEIRA, de nacionalidade brasileira, estudante, solteira, natural de Cacoal-RO, onde nasceu no dia 05 de junho de 
2003, portadora do CPF 076.947.152-86, e do RG 1713118/SSDC/RO - Expedido em 05/06/2019, residente e domiciliada na Divinopolis, 
Linha, 14, Zona Rural, em Cacoal-RO, CEP: 76.968-899, continuou a adotar no nome de MARIANA GUMIERO DE SIQUEIRA, , filha de 
Cornélio Eugenio de Siqueira e de Lucinete Gumiero.^al
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente que será afixado nesta serventia e publicado no 
Diário da Justiça Eletrônico (www.tjro.jus.br).

Estado de Rondônia
Município e Comarca de Cacoal
2º Cartório de Registro Civil e Tab. Notas de Cacoal
Rua dos Pioneiros, 2289 - Bairro Centro - (69)-3441-4269 - 
cartoriodavila@gmail.com
FRANCINETE LIMA D´AVILA
Oficial / Tabeliã
EDITAL DE PROCLAMAS
Matrícula
095794 01 55 2021 6 00024 271 0001571 94
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: ANTONIO CARLOS SILVA DE SOUZA, de nacionalidade brasileiro, 
Joalheiro, divorciado, natural de Pimenta Bueno-RO, onde nasceu no dia 16 de novembro de 1978, portador do CPF 653.196.802-87, 
e do RG 793988/SSP/RO, residente e domiciliado à Rua Pioneiro Elizio Francisco, 1349, Vila Verde, em Cacoal-RO, CEP: 76.960-458, 
continuou a adotar o nome de ANTONIO CARLOS SILVA DE SOUZA, , filho de Antonio Carlos Matos de Souza e de Luciana Temistocles 
da Silva; e LUCIENE TELES DE ARAUJO, de nacionalidade brasileira, assistente administrativa, viúva, natural de Cacoal-RO, onde 
nasceu no dia 28 de setembro de 1992, portadora do CPF 015.568.722-08, residente e domiciliada à Rua Pioneiro Elizio Francisco, 1349, 
Vila Verde, em Cacoal-RO, CEP: 76.960-458, continuou a adotar no nome de LUCIENE TELES DE ARAUJO, , filha de Elias Teles e 
de Liceleini Bento Teles. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente que será afixado nesta 
serventia e publicado no Diário da Justiça Eletrônico (www.tjro.jus.br).

Estado de Rondônia
Município e Comarca de Cacoal
2º Cartório de Registro Civil e Tab. Notas de Cacoal
Rua dos Pioneiros, 2289 - Bairro Centro - (69)-3441-4269 - 
cartoriodavila@gmail.com
FRANCINETE LIMA D´AVILA
Oficial / Tabeliã
EDITAL DE PROCLAMAS
Matrícula
095794 01 55 2021 6 00024 272 0001572 92
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: JOSE SILMARIO DE OLIVEIRA, de nacionalidade brasileiro, motorista 
de aplicativo, divorciado, natural de Nova Aliança do Ivai-PR, onde nasceu no dia 25 de julho de 1968, portador do CPF 270.177.532-91, 
e do RG 215530/SESDC/RO - Expedido em 17/12/2019, residente e domiciliado à Rua Pioneiro João Parra Garcia, 1900, Alto da Boa 
Vista, em Cacoal-RO, CEP: 76.964-608, continuou a adotar o nome de JOSE SILMARIO DE OLIVEIRA, , filho de Vitor Geraldo de Oliveira 
e de Terezinha Pereira de Oliveira; e HENY LINO DE SOUZA, de nacionalidade brasileira, técnica de enfermagem, solteira, natural de 
Niquelândia-GO, onde nasceu no dia 01 de fevereiro de 1971, portadora do CPF 530.600.911-53, e do RG 2114052/SSP/RO, residente 
e domiciliada à Rua Pioneiro João Parra Garcia, 1900, Alto da Boa Vista, em Cacoal-RO, CEP: 76.964-608, continuou a adotar no nome 
de HENY LINO DE SOUZA, , filha de Juventino Lino de Souza e de Maria Eugenia de Souza. Se alguém souber de algum impedimento, 
oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente que será afixado nesta serventia e publicado no Diário da Justiça Eletrônico (www.tjro.jus.br).

Estado de Rondônia
Município e Comarca de Cacoal
2º Cartório de Registro Civil e Tab. Notas de Cacoal
Rua dos Pioneiros, 2289 - Bairro Centro - (69)-3441-4269 - 
cartoriodavila@gmail.com
FRANCINETE LIMA D´AVILA
Oficial / Tabeliã
EDITAL DE PROCLAMAS
Matrícula
095794 01 55 2021 6 00024 273 0001573 90
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: RAFAEL CERINO MARCHIOLI, de nacionalidade brasileiro, 
operador de máquina, divorciado, natural de Cacoal-RO, onde nasceu no dia 06 de julho de 1987, portador do CPF 915.434.522-72, 
e do RG 937201/SESDC/RO, residente e domiciliado na Linha 10, 110 A, Gleba , 09, Zona Rural, em Cacoal-RO, CEP: 76.968-899, 
continuou a adotar o nome de RAFAEL CERINO MARCHIOLI, , filho de Adilson Marchioli e de Lucia Cerina Vasconcelos Marchioli; e 
TANANDRA GOMES DOS ANJOS POTONI, de nacionalidade brasileira, do lar, solteira, natural de Cacoal-RO, onde nasceu no dia 31 
de outubro de 1994, portadora do CPF 023.049.392-01, e do RG 1289162/SESDC/RO - Expedido em 22/12/2011, residente e domiciliada 
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na Linha 10, 110 A, Gleba, 09, Zona Rural, em Cacoal-RO, CEP: 76.968-899, passou a adotar no nome de TANANDRA GOMES DOS 
ANJOS POTONI MARCHIOLI, , filha de Edson Potoni Quaresma e de Ilma Gomes dos Anjos. Se alguém souber de algum impedimento, 
oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente que será afixado nesta serventia e publicado no Diário da Justiça Eletrônico (www.tjro.jus.br).

Estado de Rondônia
Município e Comarca de Cacoal
2º Cartório de Registro Civil e Tab. Notas de Cacoal
Rua dos Pioneiros, 2289 - Bairro Centro - (69)-3441-4269 - 
cartoriodavila@gmail.com
FRANCINETE LIMA D´AVILA
Oficial / Tabeliã
EDITAL DE PROCLAMAS
Matrícula
095794 01 55 2021 6 00024 274 0001574 99
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: FLAVIO JOSÉ DA COSTA, de nacionalidade brasileiro, frentista, 
solteiro, natural de Cacoal-RO, onde nasceu no dia 10 de dezembro de 1984, portador do CPF 861.749.162-00, e do RG 894814/SESDC/
RO, residente e domiciliado à Rua Aroeira, 5476, Paineiras, em Cacoal-RO, CEP: 76.968-899, continuou a adotar o nome de FLAVIO 
JOSÉ DA COSTA, , filho de José Grigorio da Costa e de Maria Francisca da Costa; e DAIANE CRISTINA FERREIRA ARAÚJO, de 
nacionalidade brasileira, do lar, solteira, natural de Cacoal-RO, onde nasceu no dia 06 de janeiro de 1996, portadora do CPF 027.226.952-
27, e do RG 1336014/SESDC/RO - Expedido em 09/10/2012, residente e domiciliada à Rua Aroeira, 5476, Paineiras, em Cacoal-RO, 
CEP: 76.968-899, continuou a adotar no nome de DAIANE CRISTINA FERREIRA ARAÚJO, , filha de Cícero Dantas de Araújo e de 
Luciana Ferreira. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente que será afixado nesta serventia 
e publicado no Diário da Justiça Eletrônico (www.tjro.jus.br).

Estado de Rondônia
Município e Comarca de Cacoal
2º Cartório de Registro Civil e Tab. Notas de Cacoal
Rua dos Pioneiros, 2289 - Bairro Centro - (69)-3441-4269 - 
cartoriodavila@gmail.com
FRANCINETE LIMA D´AVILA
Oficial / Tabeliã
EDITAL DE PROCLAMAS
Matrícula
095794 01 55 2021 6 00024 275 0001575 97
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: JOSE MAURO SANTOS JUNIOR, de nacionalidade brasileiro, 
Engenheiro Civil, solteiro, natural de Cacoal-RO, onde nasceu no dia 19 de novembro de 1993, portador do CPF 932.597.782-68, e do 
RG 1192422/SESDC/RO, residente e domiciliado à Rua Rui Barbosa, 565, Princesa Isabel, em Cacoal-RO, CEP: 76.960-970, continuou 
a adotar o nome de JOSE MAURO SANTOS JUNIOR, , filho de Jose Mauro Santos e de Nerli Tereza Fernandes Souza; e MARTA DA 
COSTA PEREIRA, de nacionalidade brasileira, advogada, solteira, natural de cacoal-RO, onde nasceu no dia 03 de novembro de 1995, 
portadora do CPF 019.793.122-73, e do RG 1217564/SESDC/RO - Expedido em 28/05/2019, residente e domiciliada à Avenida Dois de 
Junho, 3019, Centro, em Cacoal-RO, CEP: 76.960-970, passou a adotar no nome de MARTA DA COSTA PEREIRA SANTOS, , filha de 
Ardiano Pereira e de Glória da Costa Pereira. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente que 
será afixado nesta serventia e publicado no Diário da Justiça Eletrônico (www.tjro.jus.br).

Estado de Rondônia
Município e Comarca de Cacoal
2º Cartório de Registro Civil e Tab. Notas de Cacoal
Rua dos Pioneiros, 2289 - Bairro Centro - (69)-3441-4269 - 
cartoriodavila@gmail.com
FRANCINETE LIMA D´AVILA
Oficial / Tabeliã
EDITAL DE PROCLAMAS
Matrícula
095794 01 55 2021 6 00024 276 0001576 95
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: LUCIANO MOREIRA DE SOUZA, de nacionalidade brasileiro, 
lavador, divorciado, natural de Foz do Iguaçu-PR, onde nasceu no dia 20 de dezembro de 1978, portador do CPF 904.396.002-00, e 
do RG 1131995/SESDC/RO, residente e domiciliado à Rua João José dos Santos, 2394, Parque Brizon, em Cacoal-RO, CEP: 76.960-
970, continuou a adotar o nome de LUCIANO MOREIRA DE SOUZA, , filho de Joaquim Moreira de Souza e de Luiza Lima de Souza; 
e JANAINA SILVA ANDRADE DE OLIVEIRA, de nacionalidade brasileira, enfermeira, solteira, natural de Londrina-PR, onde nasceu no 
dia 25 de julho de 1988, portadora do CPF 947.492.132-68, e do RG 1039415/SESDC/RO, residente e domiciliada à Rua João José 
dos Santos, 2394, Parque Brizon, em Cacoal-RO, CEP: 76.960-970, continuou a adotar no nome de JANAINA SILVA ANDRADE DE 
OLIVEIRA, , filha de Antoninho Batista de Oliveria e de Clara Silva Andrade de Oliveira. Se alguém souber de algum impedimento, 
oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente que será afixado nesta serventia e publicado no Diário da Justiça Eletrônico (www.tjro.jus.br).
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1º TABELIONATO DE PROTESTO

COMARCA: CACOAL
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE CACOAL
1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE CACOAL ESTADO DE RONDÔNIA MARIA JULIETA RAGNINI - 
TABELIÃ DE PROTESTO RUA SÃO LUIZ, nº 1064, CENTRO, CEP 76963-884, FONE: (69) 3441-4985 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o 1º Tabelionato de Protesto de Cacoal/RO, localizado na Rua São Luiz, nº 1064 Centro, 
Cacoal-RO, CEP 76963-884, Tel (69) 3441-4985 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997, FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas 
abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes características: 

Devedor: MARCIANO OLIVEIRA CPF/CNPJ: 498.923.712-91
Protocolo: 25643
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: ELCI BISPO DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 271.577.092-87
Protocolo: 25645
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: WILLIAN ALVES DOS SANTOS CPF/CNPJ: 962.561.172-04
Protocolo: 25646
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: LUCIANO DIAS ALENCAR CPF/CNPJ: 004.609.699-00
Protocolo: 25647
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: ANDRE FERNANDES CPF/CNPJ: 009.515.162-13
Protocolo: 25648
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: ANDRE FERNANDES CPF/CNPJ: 009.515.162-13
Protocolo: 25649
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: ANDRE FERNANDES CPF/CNPJ: 009.515.162-13
Protocolo: 25650
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: ANDRE FERNANDES CPF/CNPJ: 009.515.162-13
Protocolo: 25651
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: RONEI FELIX DOS SANTOS CPF/CNPJ: 554.100.572-87
Protocolo: 25652
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: FRANCISCO GONCALVES NETO CPF/CNPJ: 030.072.292-35
Protocolo: 25653
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: OMARIO DOS SANTOS DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 032.838.232-94
Protocolo: 25654
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: JOSE CARLOS FERREIRA JUNIOR CPF/CNPJ: 814.415.501-78
Protocolo: 25655
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: JOSE CARLOS FERREIRA JUNIOR CPF/CNPJ: 814.415.501-78
Protocolo: 25656
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: JOSIMAR SIQUEIRA DOS REIS CPF/CNPJ: 997.198.942-53
Protocolo: 25657
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: ITAMAR FERNANDES CPF/CNPJ: 698.577.922-00
Protocolo: 25658
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
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Devedor: FABIO PINHEIRO ALVES CPF/CNPJ: 881.966.402-00
Protocolo: 25659
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: ADRIANO BRANDT DA SILVA CPF/CNPJ: 000.088.362-05
Protocolo: 25660
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: JEAN ROTIMAN DA SILVA CPF/CNPJ: 622.677.522-04
Protocolo: 25661
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: CARLOS ALEXANDRE MATIAS CAMARGO CPF/CNPJ: 874.099.502-00
Protocolo: 25662
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: ERICK HENRIK DA SILVA DOS SANTOS CPF/CNPJ: 014.804.182-50
Protocolo: 25663
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: LEONE PORFIRIO NETO CPF/CNPJ: 499.168.662-87
Protocolo: 25664
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: CARLOS ROBERTO VALANI DELARMELINA CPF/CNPJ: 294.637.262-68
Protocolo: 25666
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: LUCIENE FERREIRA DA CRUZ CPF/CNPJ: 618.194.682-91
Protocolo: 25667
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: VALMERCI ALVES CPF/CNPJ: 921.083.182-91
Protocolo: 25668
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: SEBASTIAO MACHADO LIMA CPF/CNPJ: 012.535.122-48
Protocolo: 25670
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: DYEISSON JARDIM PAULINO E SILVA CPF/CNPJ: 925.620.602-10
Protocolo: 25671
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: LAUDIR ANTONIO HUPP CPF/CNPJ: 114.121.002-91
Protocolo: 25672
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: KEILA BARBOSA FERREIRA CPF/CNPJ: 978.141.722-68
Protocolo: 25674
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: ALEXSANDRO APARECIDO RODRIGUES CPF/CNPJ: 009.572.722-19
Protocolo: 25675
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: MARTA SOARES DAS NEVES SILVA CPF/CNPJ: 975.995.142-87
Protocolo: 25676
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: ALGUIMAR SOUZA FERREIRA CPF/CNPJ: 340.563.942-53
Protocolo: 25677
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: EDINEI AMORIM DA SILVA CPF/CNPJ: 011.864.562-56
Protocolo: 25678
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

3429DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Devedor: ALGUIMAR SOUZA FERREIRA CPF/CNPJ: 340.563.942-53
Protocolo: 25679
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: FLORENTINO GABRET CPF/CNPJ: 021.853.002-10
Protocolo: 25680
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: FLORENTINO GABRET CPF/CNPJ: 021.853.002-10
Protocolo: 25681
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: ALERRANDRO DA SILVA SANDI CPF/CNPJ: 023.944.872-32
Protocolo: 25682
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: JOSIEL HENRIQUE CORES CPF/CNPJ: 485.634.122-72
Protocolo: 25683
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: MARLENE DENIZ KAZANOWSKI CPF/CNPJ: 006.180.869-51
Protocolo: 25684
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: MARLENE DENIZ KAZANOWSKI CPF/CNPJ: 006.180.869-51
Protocolo: 25685
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: JACOB SCCHILICK CAVALHEIRO CPF/CNPJ: 115.042.692-68
Protocolo: 25686
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: AILTON CINTA LARGA CPF/CNPJ: 728.524.022-20
Protocolo: 25691
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: IVONE APARECIDA DA SILVA PIRES CPF/CNPJ: 388.062.071-72
Protocolo: 25692
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: ANDRE L. V. DA SILVA CPF/CNPJ: 12.723.285/0001-78
Protocolo: 25695
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: J H T DUDU TRANSPORTE DE CARGA EIRELI CPF/CNPJ: 09.024.618/0001-66
Protocolo: 25702
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: CAMILA DE LIMA VIEIRA CPF/CNPJ: 041.817.462-83
Protocolo: 25706
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: MIRIAM FERNANDES DA ROCHA CPF/CNPJ: 001.874.262-95
Protocolo: 25707
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: WILLIAN GOMES SANTANA CPF/CNPJ: 039.542.622-74
Protocolo: 25708
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: ELIVELTON OSTAPECHEM DOS SANTOS CPF/CNPJ: 039.861.632-98
Protocolo: 25709
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: WYLLIAN FERREIRA DA ROCHA CPF/CNPJ: 024.958.232-54
Protocolo: 25710
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
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Devedor: CARLOS EDUARDO DA SILVA SOUZA CPF/CNPJ: 913.900.792-87
Protocolo: 25711
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: BRUNO PEREIRA CRISPIM CPF/CNPJ: 041.729.452-28
Protocolo: 25713
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: RBT COMERCIO DE EQUIPAMENTOS CPF/CNPJ: 25.234.962/0001-36
Protocolo: 25715
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: WALISSON DE MEIRA RODRIGUES CPF/CNPJ: 28.331.829/0001-96
Protocolo: 25742
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: VALCELI CELESTINO DA COSTA ARAUJO CPF/CNPJ: 32.294.842/0001-90
Protocolo: 25746
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: W PADILHA REPRESENTACOES EIRELI CPF/CNPJ: 07.325.130/0001-43
Protocolo: 25751
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: W PADILHA REPRESENTACOES EIRELI CPF/CNPJ: 07.325.130/0001-43
Protocolo: 25752
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: WAGNER MAGON CAMPOS VIEIRA CPF/CNPJ: 941.733.032-20
Protocolo: 25753
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: OBRAS DE ARTE LTDA CPF/CNPJ: 18.125.151/0001-31
Protocolo: 25754
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: G.T. DOS SANTOS ALMEIDA COMERCIO DE CONFECCOE CPF/CNPJ: 32.638.518/0001-41
Protocolo: 25769
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: GESIEL DOS SANTOS FARIA CPF/CNPJ: 13.518.110/0001-91
Protocolo: 25770
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: GESIEL DOS SANTOS FARIA CPF/CNPJ: 13.518.110/0001-91
Protocolo: 25771
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: R.A.L COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIR CPF/CNPJ: 35.696.858/0001-17
Protocolo: 25776
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: SELMO RODRIGUES GUIMARAES CPF/CNPJ: 31.876.313/0001-31
Protocolo: 25788
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: EDINEI AMORIM DA SILVA CPF/CNPJ: 011.864.562-56
Protocolo: 25796
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: GENECI A DA CRUZ DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 448.428.132-53
Protocolo: 25797
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: GENECI A DA CRUZ DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 448.428.132-53
Protocolo: 25799
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
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Devedor: JOSIEL HENRIQUE CORES CPF/CNPJ: 485.634.122-72
Protocolo: 25803
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: VINICIO GONCALVES CPF/CNPJ: 992.085.712-20
Protocolo: 25806
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: MARCOS ANTONIO JOSE PAULINO CPF/CNPJ: 747.395.732-53
Protocolo: 25807
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: MARCOS ANTONIO JOSE PAULINO CPF/CNPJ: 747.395.732-53
Protocolo: 25808
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: SILVIO DE CASTRO CPF/CNPJ: 850.378.932-91
Protocolo: 25810
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: SILVIO DE CASTRO CPF/CNPJ: 850.378.932-91
Protocolo: 25813
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: MARTA SOARES DAS NEVES SILVA CPF/CNPJ: 975.995.142-87
Protocolo: 25814
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: GENECI A DA CRUZ DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 448.428.132-53
Protocolo: 25815
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: ELIEL DA MOTA SOARES CPF/CNPJ: 822.831.172-91
Protocolo: 25816
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: MARLEI BATISTA DE FRANCA CPF/CNPJ: 570.525.579-91
Protocolo: 25817
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: JOEL FERNANDES CPF/CNPJ: 456.900.652-34
Protocolo: 25819
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: MARCELO BRUM CPF/CNPJ: 684.141.022-04
Protocolo: 25820
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: RONILDO QUIRINO VIEIRA CPF/CNPJ: 792.975.792-72
Protocolo: 25823
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: JOAO BATISTA DA CRUZ CPF/CNPJ: 846.215.162-72
Protocolo: 25825
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: ALISOM FERREIRA GOIS CPF/CNPJ: 007.210.592-52
Protocolo: 25826
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: JOSIEL HENRIQUE CORES CPF/CNPJ: 485.634.122-72
Protocolo: 25827
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: EDNA MOURA SANTOS CPF/CNPJ: 004.744.382-01
Protocolo: 25828
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
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Devedor: EDNA MOURA SANTOS CPF/CNPJ: 004.744.382-01
Protocolo: 25829
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: SOLIMAR RODRIGUES DA SILVA CPF/CNPJ: 992.800.782-91
Protocolo: 25830
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: SOLIMAR RODRIGUES DA SILVA CPF/CNPJ: 992.800.782-91
Protocolo: 25833
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: SOLIMAR RODRIGUES DA SILVA CPF/CNPJ: 992.800.782-91
Protocolo: 25834
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: FERNANDO ALMEIDA DE SOUZA CPF/CNPJ: 744.129.902-06
Protocolo: 25837
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: FERNANDO ALMEIDA DE SOUZA CPF/CNPJ: 744.129.902-06
Protocolo: 25838
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: VALDECIR LUIS GERMANO CPF/CNPJ: 286.151.662-34
Protocolo: 25840
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: VALDIOBERTO LUIZ DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 204.277.432-49
Protocolo: 25842
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: MARIA DA CONCEICAO ALVES CPF/CNPJ: 409.401.442-04
Protocolo: 25845
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: WOCHITON DE FREITAS LIMA CPF/CNPJ: 022.655.512-79
Protocolo: 25848
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: TANIA ZULEICA ZANDONAI PRAMIO CPF/CNPJ: 394.904.679-87
Protocolo: 25849
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: SOLIMAR RODRIGUES DA SILVA CPF/CNPJ: 992.800.782-91
Protocolo: 25850
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: WOCHITON DE FREITAS LIMA CPF/CNPJ: 022.655.512-79
Protocolo: 25851
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: JUNIOR DEFANTI CPF/CNPJ: 934.625.732-68
Protocolo: 25855
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: ROSSETI AUTO PECAS LTDA CPF/CNPJ: 63.776.512/0001-64
Protocolo: 25856
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: JOSE DOS REIS VIEIRA CPF/CNPJ: 340.977.592-72
Protocolo: 25860
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: ENERTEX INDUSTRIA E COMERCIO DE BATERIAS CPF/CNPJ: 14.605.901/0003-83
Protocolo: 25866 - para fins falimentares
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
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Devedor: JULIANA ROCHA DA SILVA CPF/CNPJ: 009.512.662-76
Protocolo: 25881
Data Limite Para Comparecimento: 17/08/2021

Devedor: REGINALDO GUZZI ESPIRITO SANTO CPF/CNPJ: 908.649.642-34
Protocolo: 25882
Data Limite Para Comparecimento: 17/08/2021

Devedor: ASSOCIACAO DOS HOTIGRANJEIRO PADRE FIOVO CAMA CPF/CNPJ: 03.534.974/0001-43
Protocolo: 25893
Data Limite Para Comparecimento: 17/08/2021

Devedor: MADEIRAS NOROESTE LTDA CPF/CNPJ: 04.803.029/0001-62
Protocolo: 25894
Data Limite Para Comparecimento: 17/08/2021

Devedor: FABRICIO SILVA SANTOS CPF/CNPJ: 937.338.602-68
Protocolo: 25904
Data Limite Para Comparecimento: 17/08/2021

Devedor: ELISANGELA GOMES ALVES CPF/CNPJ: 656.918.142-49
Protocolo: 25905
Data Limite Para Comparecimento: 17/08/2021

Devedor: LUBRIPORTO TRANSPORTES DE CARGA LTDA CPF/CNPJ: 32.887.066/0001-31
Protocolo: 25912
Data Limite Para Comparecimento: 17/08/2021

Devedor: YARHA DA ROCHA SILVA BEZERRA CPF/CNPJ: 061.933.421-50
Protocolo: 25883
Data Limite Para Comparecimento: 26/08/2021

Devedor: ROSIMEIRE DE JESUS MEDRADO CPF/CNPJ: 014.812.951-01
Protocolo: 25884
Data Limite Para Comparecimento: 26/08/2021

Devedor: ALINE THAISE FALANQUE GONZALES CPF/CNPJ: 036.717.411-12
Protocolo: 25885
Data Limite Para Comparecimento: 26/08/2021

Devedor: ALINE THAISE FALANQUE GONZALES CPF/CNPJ: 036.717.411-12
Protocolo: 25886
Data Limite Para Comparecimento: 26/08/2021

Devedor: ADRIELY RAFAELA MATTOS DE SOUZA LIMA CPF/CNPJ: 039.517.471-61
Protocolo: 25887
Data Limite Para Comparecimento: 26/08/2021

Devedor: KELLEN CRISTINA DOS SANTOS CPF/CNPJ: 036.377.801-27
Protocolo: 25888
Data Limite Para Comparecimento: 26/08/2021

Devedor: ANA DE SOUZA COSTA CPF/CNPJ: 612.193.513-85
Protocolo: 25889
Data Limite Para Comparecimento: 26/08/2021

Devedor: LAILA APARECIA LOPES SILVA CPF/CNPJ: 020.338.261-71
Protocolo: 25890
Data Limite Para Comparecimento: 26/08/2021

Devedor: BARBARA VITORIA SOUZA DOS SANTOS CPF/CNPJ: 079.533.151-73
Protocolo: 25891
Data Limite Para Comparecimento: 26/08/2021

Devedor: APORSEG PROMOTORA DE VENDAS LTDA ME CPF/CNPJ: 12.694.131/0001-03
Protocolo: 25892
Data Limite Para Comparecimento: 26/08/2021
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Devedor: FRANCISCO CARLOS VIANA DA SILVA CPF/CNPJ: 448.420.902-00
Protocolo: 25896
Data Limite Para Comparecimento: 26/08/2021

Devedor: ECIELIO VIANA DA SILVA CPF/CNPJ: 619.517.302-91
Protocolo: 25900
Data Limite Para Comparecimento: 26/08/2021

Devedor: ELIZERLANGEA DA SILVA OLIVEIRA CPF/CNPJ: 221.356.648-80
Protocolo: 25901
Data Limite Para Comparecimento: 26/08/2021

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato de segunda a sexta feira 9:00 às 15:00 horas, para 
efetuar(em) o pagamento, caso o(s) devedor(es) não pague(m), ou suste(m) judicialmente. Cacoal-RO, 13 de Agosto de 2021 NAYARA 
RAGNINI BERNARDO TABELIÃ SUBSTITUTA 

COMARCA DE  CEREJEIRA

CEREJEIRAS

OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS
Rua Portugal, 2401. Liberdade, CEP 76997-000 – CEREJEIRAS-RO, Telefone (69) 3342-3146
Maria Bernardeti Cavatti – TABELIÃ – ATO N º 209/2009/TJ/RO
LIVRO D-022 FOLHA 250 TERMO 006650
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 6.650
MATRÍCULA
095828 01 55 2021 6 00022 250 0006650 13
Faço saber que pretendem casar-se, pelo regime de Comunhão Parcial de Bens, e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: JUAREZ PINHEIRO ROSA, de nacionalidade brasileiro, carpinteiro, 
divorciado, natural de Jauru-MT, onde nasceu no dia 26 de junho de 1973, portador da Cédula de Identidade nº 378539/SSP/RO - 
Expedido em 13/06/1989 inscrito no CPf/MF 389.969.362-00 residente e domiciliado à Rua Maceió, 1211, Alvorada, em Cerejeiras-RO, 
CEP: 76.997-000, , filho de FRANCISCO PINHEIRO ROSA e de ILCA MARIA ROSA; e ELIANE DE SOUZA VIEIRA de nacionalidade 
brasileira, do lar, divorciada, natural de Araputanga-MT, onde nasceu no dia 09 de outubro de 1978, portadora da Cédula de identidade nº 
000780713/SSP/RO - Expedido em 02/04/2001, inscrita CPf/MF736.361.852-68, residente e domiciliada à Rua Maceió, 1211, Alvorada, 
em Cerejeiras-RO, CEP: 76.997-000, , filha de VICENTE ALVES DOS SANTOS e de JULIA DE SOUZA BORGES. Em virtude do 
casamento, ele continuou a adotar o nome de JUAREZ PINHEIRO ROSA e ela continuou a adotar o nome de ELIANE DE SOUZA VIEIRA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado no Diário da Justiça.
Cerejeiras-RO, 11 de agosto de 2021.
 Maria Bernardeti Cavatti
Oficiala e Tabeliã 
 
OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS
Rua Portugal, 2401. Liberdade, CEP 76997-000 – CEREJEIRAS-RO, Telefone (69) 3342-3146
Maria Bernardeti Cavatti – TABELIÃ – ATO N º 209/2009/TJ/RO
LIVRO D-022 FOLHA 251 TERMO 006651
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 6.651
MATRÍCULA
095828 01 55 2021 6 00022 251 0006651 11
Faço saber que pretendem casar-se, pelo regime de Comunhão Parcial de Bens, e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: WEDERSON OLIVEIRA DA SILVA, de nacionalidade brasileira, 
mecânico, solteiro, natural de Caceres-MT, onde nasceu no dia 15 de novembro de 1992, portador da Cédula de Identidade nº 2276406-
2/SSP/MT - Expedido em 09/04/2008 inscrito no CPf/MF 040.078.061-52 residente e domiciliado à Rua Curitiba, 1470, Alvorada, em 
Cerejeiras-RO, CEP: 76.997-000, , filho de ZAQUEU RODRIGUES DA SILVA e de SUELI SUTIL DE OLIVEIRA DA SILVA; e TATIANE 
DOS SANTOS WINCK de nacionalidade brasileira, do lar, solteira, natural de Sinop-MT, onde nasceu no dia 22 de setembro de 1991, 
portadora da Cédula de identidade nº 2345451-2/SSP/MT - Expedido em 29/07/2011, inscrita CPf/MF042.446.771-27, residente e 
domiciliada à Rua Curitiba, 1470, Alvorada, em Cerejeiras-RO, CEP: 76.997-000, , filha de CLAUDIOMIRO WINCK e de SANDRA RIBAS 
DOS SANTOS. Em virtude do casamento, ele continuou a adotar o nome de WEDERSON OLIVEIRA DA SILVA e ela passou a adotar o 
nome de TATIANE DOS SANTOS WINCK OLIVEIRA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado no Diário da Justiça.
Cerejeiras-RO, 11 de agosto de 2021.
 Maria Bernardeti Cavatti
Oficiala e Tabeliã 
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 OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS
Rua Portugal, 2401. Liberdade, CEP 76997-000 – CEREJEIRAS-RO, Telefone (69) 3342-3146
Maria Bernardeti Cavatti – TABELIÃ – ATO N º 209/2009/TJ/RO
LIVRO D-022 FOLHA 249 TERMO 006649
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 6.649
MATRÍCULA
095828 01 55 2021 6 00022 249 0006649 10
Faço saber que pretendem casar-se, pelo regime de Comunhão Parcial de Bens, e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: WESLEY PEREIRA, de nacionalidade brasileiro, operador de máquinas 
pesadas, solteiro, natural de Cerejeiras-RO, onde nasceu no dia 15 de novembro de 1997, portador da Cédula de Identidade nº 1317487/
SESDEC/RO - Expedido em 26/06/2012 inscrito no CPf/MF 031.509.792-26 residente e domiciliado à Avenida das Nações, 3235, Centro, 
em Cerejeiras-RO, CEP: 76.997-000, , filho de DELMY MOURA PEREIRA e de ELIZÂNGELA PESSOA COELHO; e DANIELY SATTLER 
DE LIMA de nacionalidade brasileira, estudante, solteira, natural de Vilhena-RO, onde nasceu no dia 07 de abril de 2000, portadora da 
Cédula de identidade nº 1613508/SESDEC/RO - Expedido em 04/10/2017, inscrita CPf/MF058.395.372-76, residente e domiciliada à 
Rua Robson Ferreira, 2877, Floresta, em Cerejeiras-RO, CEP: 76.997-000, , filha de ROSERLEI ESTEVAM DE LIMA e de ROSÂNGELA 
SATTLER. Em virtude do casamento, ele continuou a adotar o nome de WESLEY PEREIRA e ela continuou a adotar o nome de DANIELY 
SATTLER DE LIMA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado no Diário da Justiça.
Cerejeiras-RO, 11 de agosto de 2021.
 Maria Bernardeti Cavatti
Oficiala e Tabeliã 
 
OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS
Rua Portugal, 2401. Liberdade, CEP 76997-000 – CEREJEIRAS-RO, Telefone (69) 3342-3146
Maria Bernardeti Cavatti – TABELIÃ – ATO N º 209/2009/TJ/RO
LIVRO D-022 FOLHA 248 TERMO 006648
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 6.648
MATRÍCULA
095828 01 55 2021 6 00022 248 0006648 12
Faço saber que pretendem casar-se, pelo regime de Comunhão Parcial de Bens, e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: ELON GONÇALVES POZZEBON, de nacionalidade brasileiro, 
motorista, solteiro, natural de Cerejeiras-RO, onde nasceu no dia 30 de setembro de 1995, portador da Cédula de Identidade nº 0.0000-
000 XXX/XX - Expedido em 00/00/0000 (Não Cadastrado) inscrito no CPf/MF 032.631.582-95 residente e domiciliado à Rua Interna A, 
127, em Cerejeiras-RO, CEP: 76.997-000, , filho de ELOI POZZEBON e de MARLY GONÇALVES; e NATIELLI GUIMARÃES MELLE de 
nacionalidade brasileira, auxiliar administrativa, solteira, natural de Cerejeiras-RO, onde nasceu no dia 16 de junho de 1995, portadora 
da Cédula de identidade nº 1276157/SESDEC/RO, inscrita CPf/MF026.780.542-09, residente e domiciliada à Avenida dos Estados, 
3654, Maranata, em Cerejeiras-RO, CEP: 76.997-000, , filha de ROBERTO FLÁVIO MELLE e de CLAUDIA GUIMARÃES DA SILVA. Em 
virtude do casamento, ele continuou a adotar o nome de ELON GONÇALVES POZZEBON e ela continuou a adotar o nome de NATIELLI 
GUIMARÃES MELLE.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado no Diário da Justiça.
Cerejeiras-RO, 10 de agosto de 2021.
 Maria Bernardeti Cavatti
Oficiala e Tabeliã 

COMARCA: CEREJEIRAS
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE CEREJEIRAS
ÚNICO OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, REGISTRO DAS PESSOAS JURÍDICAS, 
REGISTRO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE CEREJEIRAS ESTADO DE RONDÔNIA CARLOS ROBERTO SOARES 
MELO - TABELIÃO DE PROTESTO RUA PORTUGAL, 2.229, CENTRO - FONE: (69)3342-2440 E-MAIL: CRSMCEREJEIRAS@GMAIL.
COM 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Nº 155/2021 Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Cerejeiras-RO, localizado na Rua 
Portugal, 2.229, Centro - Fone: (69)3342-2440 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das DGE, FAZ SABER às 
pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes características: 
Devedor: ELIZANIA SILVA DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 36.992.930/0001-16 Protocolo: 73680 Data Limite Para Comparecimento: 
13/08/2021
Devedor: MARCELINA PASTORE DONIN CPF/CNPJ: 220.847.629-87 Protocolo: 73681 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: SAMUEL JACINTO DOS SANTOS CPF/CNPJ: 34.927.729/0001-20 Protocolo: 73684 Data Limite Para Comparecimento: 
13/08/2021
E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando 
o(s) responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 08:00 hs às 16:00 hs, para efetuar(em) 
o pagamento antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) no primeiro dia útil seguinte a publicação, caso o(s) devedor(es) não 
pague(m), ou suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Cerejeiras-RO, 10 de Agosto de 2021 CARLOS 
ROBERTO SOARES MELO TABELIÃO DE PROTESTO 
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COMARCA: CEREJEIRAS
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE CEREJEIRAS
ÚNICO OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, REGISTRO DAS PESSOAS JURÍDICAS, 
REGISTRO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE CEREJEIRAS ESTADO DE RONDÔNIA CARLOS ROBERTO SOARES 
MELO - TABELIÃO DE PROTESTO RUA PORTUGAL, 2.229, CENTRO - FONE: (69)3342-2440 E-MAIL: CRSMCEREJEIRAS@GMAIL.
COM 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Nº 156/2021 Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Cerejeiras-RO, localizado na Rua 
Portugal, 2.229, Centro - Fone: (69)3342-2440 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das DGE, FAZ SABER às 
pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes características: 
Devedor: GARY DOS SANTOS RIVERO CPF/CNPJ: 947.661.772-15 Protocolo: 73688 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando 
o(s) responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 08:00 hs às 16:00 hs, para efetuar(em) 
o pagamento antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) no primeiro dia útil seguinte a publicação, caso o(s) devedor(es) não 
pague(m), ou suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Cerejeiras-RO, 11 de Agosto de 2021 CARLOS 
ROBERTO SOARES MELO TABELIÃO DE PROTESTO 

COMARCA: CEREJEIRAS
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE CEREJEIRAS
ÚNICO OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, REGISTRO DAS PESSOAS JURÍDICAS, 
REGISTRO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE CEREJEIRAS ESTADO DE RONDÔNIA CARLOS ROBERTO SOARES 
MELO - TABELIÃO DE PROTESTO RUA PORTUGAL, 2.229, CENTRO - FONE: (69)3342-2440 E-MAIL: CRSMCEREJEIRAS@GMAIL.
COM 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Nº 157/2021 Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Cerejeiras-RO, localizado na Rua 
Portugal, 2.229, Centro - Fone: (69)3342-2440 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das DGE, FAZ SABER às 
pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes características: 
Devedor: CELSO LUIZ CALANCA CPF/CNPJ: 368.864.752-15 Protocolo: 73679 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: HUMBERTO WALTEMIR GONCALVES GUIMARAES CPF/CNPJ: 506.160.726-00 Protocolo: 73695 Data Limite Para 
Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: JOAO VITOR GASPAR DA SILVA CPF/CNPJ: 040.536.842-93 Protocolo: 73690 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: LUCIENE DA SILVA FEITOSA SANTOS CPF/CNPJ: 007.774.102-14 Protocolo: 73698 Data Limite Para Comparecimento: 
17/08/2021
Devedor: LUZIA LEANDRO SOUZA RAIMUNDO CPF/CNPJ: 711.164.512-04 Protocolo: 73699 Data Limite Para Comparecimento: 
17/08/2021
Devedor: R DE SOUZA SILVA COM. PROD. AGROPECUARIOS CPF/CNPJ: 25.206.149/0001-52 Protocolo: 73696 Data Limite Para 
Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: RODRIGO PANTAR RECH CPF/CNPJ: 008.175.162-12 Protocolo: 73691 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: TIAGO SOUZA ALVES CPF/CNPJ: 948.687.272-49 Protocolo: 73689 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: VANESSA CRISTINA MODESTO CPF/CNPJ: 968.795.302-06 Protocolo: 73694 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando 
o(s) responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 08:00 hs às 16:00 hs, para efetuar(em) 
o pagamento antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) no primeiro dia útil seguinte a publicação, caso o(s) devedor(es) não 
pague(m), ou suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Cerejeiras-RO, 12 de Agosto de 2021 CARLOS 
ROBERTO SOARES MELO TABELIÃO DE PROTESTO 

  CORUMBIARA

LIVRO D-003 
 FOLHA 262 
 TERMO 001463
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 1.463
095752 01 55 2021 6 00003 262 0001463 29
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: 
JOSÉ VALDECIR SOARES e VANILDA DOMINGUES RIBEIRO,
Ele, de nacionalidade brasileiro, Operador de Maquinas, divorciado, natural de Sete Quedas-MS, onde nasceu no dia 14 de abril de 1980, 
residente e domiciliado à Rua Rondônia, 2409, Centro, em Corumbiara-RO, filho de MANOEL CARLOS SOARES e de OLIVINA DE 
JESUS SOARES; 
Ela, de nacionalidade brasileira, Auxiliar de Cozinha, solteira, natural de Pimenta Bueno-RO, onde nasceu no dia 27 de dezembro de 
1984, residente e domiciliada à Rua Rondônia, 2409, Centro, em Corumbiara-RO, CEP: 76.995-000, filha de ILHO ALVES RIBEIRO e 
de DAUZIRA DOMINGUES ARÃES.
Faço saber ainda que o regime adotado é o de Comunhão Parcial de Bens.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume.
Corumbiara-RO, 11 de agosto de 2021.



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

3437DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

LIVRO D-003 
 FOLHA 262 vº 
 TERMO 001464
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 1.464
095752 01 55 2021 6 00003 262 0001464 01
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, 
os contraentes: 
JOÃO DE MACENO DE CAMPOS e MARINALVA PEREIRA DA SILVA,
Ele, de nacionalidade Brasileiro, guarda, solteiro, natural de Rosario Oeste-MT, onde nasceu no dia 06 de maio de 1959, residente e 
domiciliado à Rua Tito Maia, 2165, centro, em Corumbiara-RO, CEP: 76.995-000, filho de VICTOR BASILIO DE CAMPOS e de DOMINGA 
MARIA DE CAMPOS; 
Ela, de nacionalidade brasileira, do lar, divorciada, natural de Cariacica-ES, onde nasceu no dia 28 de junho de 1966, residente e 
domiciliada à Rua Tito Maia, 2165, centro, em Corumbiara-RO, CEP: 76.995-000, filha de ANTONIO PEREIRA DA SILVA e de ELZA 
ROCHA DA SILVA.
Faço saber ainda que o regime adotado é o de Comunhão Parcial de Bens.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume.
Corumbiara-RO, 12 de agosto de 2021.

COMARCA DE  COLORADO DO OESTE

COLORADO DO OESTE

COMARCA: COLORADO DO OESTE
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE COLORADO DO OESTE
TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS DE COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA NAFÉ DE JESUS DE OLIVEIRA - TABELIÃO 
DE PROTESTO AV. RIO NEGRO, Nº 4072, CENTRO, LOJA 2, FONE: (69) 3341-1177/98494-9790 E-MAIL: protestocolorado@hotmail.
com 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Colorado Do Oeste-RO, localizado na Av. Rio 
negro, nº 4072, Centro, loja 2, Fone: (69) 3341-1177 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das DGE, FAZ 
SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes ca-
racterísticas: 
Devedor: A DOS S CLAUDIO CPF/CNPJ: 37.394.205/0001-09 Protocolo: 76456 Data Limite Para Comparecimento: 12/08/2021
Devedor: ENG ELETRICA ELETROVIL A EIRE CPF/CNPJ: 26.679.287/0001-11 Protocolo: 76486 Data Limite Para Comparecimento: 
12/08/2021
Devedor: ERICA SILVA NECKEL BOMFIM CPF/CNPJ: 30.319.714/0001-28 Protocolo: 76431 Data Limite Para Comparecimento: 
12/08/2021
Devedor: FERNANDO JACINTO DA SILVA CPF/CNPJ: 752.755.542-49 Protocolo: 76468 Data Limite Para Comparecimento: 12/08/2021
Devedor: FERNANDO JACINTO DA SILVA CPF/CNPJ: 752.755.542-49 Protocolo: 76469 Data Limite Para Comparecimento: 12/08/2021
Devedor: MATHEUS TAZINASSO CPF/CNPJ: 074.976.469-40 Protocolo: 76435 Data Limite Para Comparecimento: 12/08/2021
Devedor: PAULO CESAR DE OLIVEIRA DA SILVA CPF/CNPJ: 001.607.272-35 Protocolo: 76441 Data Limite Para Comparecimento: 
12/08/2021
E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 9:00 horas às 15:00 horas, para efetuar(em) 
o pagamento antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) no primeiro dia útil seguinte a publicação, caso o(s) devedor(es) não 
pague(m), ou suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Colorado Do Oeste-RO, 11 de Agosto de 2021 
ZEQUIEL GONÇALVES DE OLIVEIRA ESCREVENTE AUTORIZADO 

COMARCA: COLORADO DO OESTE
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE COLORADO DO OESTE
TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS DE COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA NAFÉ DE JESUS DE OLIVEIRA - TABELIÃO 
DE PROTESTO AV. RIO NEGRO, Nº 4072, CENTRO, LOJA 2, FONE: (69) 3341-1177/98494-9790 E-MAIL: protestocolorado@hotmail.
com 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Colorado Do Oeste-RO, localizado na Av. Rio 
negro, nº 4072, Centro, loja 2, Fone: (69) 3341-1177 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das DGE, FAZ 
SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes ca-
racterísticas: 
Devedor: ALESSANDRO FERREIRA LOPES CPF/CNPJ: 026.981.139-79 Protocolo: 76489 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: IVANILDE NEIVA ROSA CPF/CNPJ: 974.451.502-34 Protocolo: 76490 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: PAULO CESAR GOULART DA SILVA CPF/CNPJ: 006.935.762-51 Protocolo: 76487 Data Limite Para Comparecimento: 
13/08/2021
E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 9:00 horas às 15:00 horas, para efetuar(em) 
o pagamento antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) no primeiro dia útil seguinte a publicação, caso o(s) devedor(es) não 
pague(m), ou suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Colorado Do Oeste-RO, 12 de Agosto de 2021 
ZEQUIEL GONÇALVES DE OLIVEIRA ESCREVENTE AUTORIZADO 
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COMARCA DE ESPIGÃO D´OESTE

ESPIGÃO D´OESTE

Notas, Protestos, Títulos e Documentos, Registro de Imóveis
Pessoas Jurídicas e Naturais
MUNICIPIO E COMARCA DE ESPIGAO D OESTE – ESTADO DE RONDONIA
Bel. Helio Kobayashi – Notário e Registrador
Rua Independência esquina com a Ceará, n° 2169 – CEP 76.974-000 – Espigão D Oeste– Rondônia Fone/Fax: (69) 3481-2650
LIVRO D-028 FOLHA 025 TERMO 006814
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 6.814
Matricula nº 095778 01 55 2021 6 00028 025 0006814 12
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasi-
leiro, os contraentes: FAGNER COSTA FONSECA, de nacionalidade brasileira, de profissão agricultor, de estado civil solteiro, natural de 
Cacoal-RO, onde nasceu no dia 10 de dezembro de 1988, residente e domiciliado na Estrada Rei Davi, km 12, Zona Rural, em Espigão D 
Oeste-RO, CEP: 76.974-000, filho de AUGUSTO JOSÉ FONSECA e de SÔNIA COSTA DA SILVA FONSECA, o qual continuou o nome 
de FAGNER COSTA FONSECA; e JOSIANE PERES DE OLIVEIRA de nacionalidade brasileira, de profissão agricultora, de estado civil 
solteira, natural de Cacoal-RO, onde nasceu no dia 25 de setembro de 1988, residente e domiciliada na Estrada Rei Davi, km 12, Zona 
Rural, em Espigão D Oeste-RO, CEP: 76.974-000, , filha de JOELMA PERES DE OLIVEIRA, a qual continuou o nome de JOSIANE PE-
RES DE OLIVEIRA. O regime adotado pelos contraentes foi a Comunhão Parcial de Bens.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei.
Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado nesta Serventia em lugar de costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico 
(www.tjro.jus.br).
Espigão D Oeste-RO, 10 de agosto de 2021.
Bel. Hélio Kobayashi
Registrador 
 
Notas, Protestos, Títulos e Documentos, Registro de Imóveis
Pessoas Jurídicas e Naturais
MUNICIPIO E COMARCA DE ESPIGAO D OESTE – ESTADO DE RONDONIA
Bel. Helio Kobayashi – Notário e Registrador
Rua Independência esquina com a Ceará, n° 2169 – CEP 76.974-000 – Espigão D Oeste– Rondônia Fone/Fax: (69) 3481-2650
LIVRO D-028 FOLHA 026 TERMO 006815
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 6.815
Matricula nº 095778 01 55 2021 6 00028 026 0006815 10
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Bra-
sileiro, os contraentes: DIONIZIO CÂNDIDO, de nacionalidade brasileira, de profissão lavrador, de estado civil divorciado, natural de São 
Gabriel da Palha-ES, onde nasceu no dia 18 de setembro de 1967, residente e domiciliado na Estrada José Fernandes, Lote 25, Gleba 
23, km 28, Zona Rural, em Espigão D Oeste-RO, CEP: 76.974-000, filho de JOÃO CÂNDIDO e de MARIA ALVES DE ARAUJO, o qual 
continuou o nome de DIONIZIO CÂNDIDO; e ENI INÁCIO DE SOUZA de nacionalidade brasileira, de profissão lavradora, de estado civil 
divorciada, natural de Barra de São Francisco-ES, onde nasceu no dia 11 de agosto de 1961, residente e domiciliada na Estrada José 
Fernandes, Lote 25, Gleba 23, km 28, Zona Rural, em Espigão D Oeste-RO, CEP: 76.974-000, , filha de GUMERCINO INÁCIO DE SOU-
ZA e de ZENI MARIANO DE SOUZA, a qual passou o nome de ENI INÁCIO DE SOUZA CÂNDIDO. O regime adotado pelos contraentes 
foi a Comunhão Parcial de Bens.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei.
Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado nesta Serventia em lugar de costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico 
(www.tjro.jus.br).
Espigão D Oeste-RO, 11 de agosto de 2021.
Bel. Hélio Kobayashi
Registrador 
 
COMARCA: ESPIGÃO D’OESTE
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE ESPIGÃO D’OESTE
TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE ESPIGÃO D`OESTE ESTADO DE RONDÔNIA HÉLIO KOBAYASHI - 
TABELIÃO DE PROTESTO RUA INDEPENDÊNCIA, ESQ CEARÁ, Nº 2169, CENTRO TELEFONE: (69) 3481-2539 (WhatsApp) 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Espigão D’Oeste-RO, localizado na Rua Indepen-
dêcia, Esq. Ceará, Nº 2169, Espigão D`Oeste-RO, CEP 76974000 Tel. (69) 3481-2539 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 
5º do Artigo 277 das DGE, FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para 
protesto com as seguintes características: 

Devedor: MADEIREIRA POR DO SOL IND E COM DE MADEI EIR CPF/CNPJ: 07.186.624/0001-94
Protocolo: 9081
Data Limite Para Comparecimento: 12/08/2021

Devedor: MIGUEL SURUI ARAUJO CPF/CNPJ: 511.184.322-15
Protocolo: 9106
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
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Devedor: MADEIREIRA SAO ROQUE LTDA ME CPF/CNPJ: 09.604.420/0001-51
Protocolo: 9112
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: ALFREDO NEIMOG CPF/CNPJ: 326.227.912-91
Protocolo: 9133
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: FRANCISLEI SOUZA AFONSO CPF/CNPJ: 035.789.972-50
Protocolo: 9134
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: FRANCISLEI SOUZA AFONSO CPF/CNPJ: 035.789.972-50
Protocolo: 9135
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: JANE SALVADOR CPF/CNPJ: 35.809.814/0001-56
Protocolo: 9142
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: JANE SALVADOR CPF/CNPJ: 35.809.814/0001-56
Protocolo: 9143
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato de segunda a sexta feira 08:00 às 16:00 horas, para 
efetuar(em) o pagamento, caso o(s) devedor(es) não pague(m), ou suste(m) judicialmente. Espigão D’Oeste-RO, 12 de Agosto de 2021 
HÉLIO KOBAYASHI TABELIÃO DE PROTESTO 

COMARCA: ESPIGÃO D’OESTE
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE ESPIGÃO D’OESTE
TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE ESPIGÃO D`OESTE ESTADO DE RONDÔNIA HÉLIO KOBAYASHI - 
TABELIÃO DE PROTESTO RUA INDEPENDÊNCIA, ESQ CEARÁ, Nº 2169, CENTRO TELEFONE: (69) 3481-2539 (WhatsApp) 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Espigão D’Oeste-RO, localizado na Rua Indepen-
dêcia, Esq. Ceará, Nº 2169, Espigão D`Oeste-RO, CEP 76974000 Tel. (69) 3481-2539 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 
5º do Artigo 277 das DGE, FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para 
protesto com as seguintes características
: 
Devedor: VALE INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA CPF/CNPJ: 20.069.301/0001-89
Protocolo: 9090
Data Limite Para Comparecimento: 12/08/2021

Devedor: VALE INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA CPF/CNPJ: 20.069.301/0001-89
Protocolo: 9091
Data Limite Para Comparecimento: 12/08/2021

Devedor: VALE INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA CPF/CNPJ: 20.069.301/0001-89
Protocolo: 9092
Data Limite Para Comparecimento: 12/08/2021

Devedor: VALE INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA CPF/CNPJ: 20.069.301/0001-89
Protocolo: 9093
Data Limite Para Comparecimento: 12/08/2021

Devedor: VALE IND E COM DE MADEIRAS LTDA VALE MADEIRA CPF/CNPJ: 20.069.301/0001-89
Protocolo: 9113
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato de segunda a sexta feira 08:00 às 16:00 horas, para 
efetuar(em) o pagamento, caso o(s) devedor(es) não pague(m), ou suste(m) judicialmente. Espigão D’Oeste-RO, 10 de Agosto de 2021 
NORMA SUELI BARBOZA KOBAYASHI TABELIÃ SUBSTITUTA 
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COMARCA DE  GUAJARÁ-MIRIM

OFÍCIO DE REGISTROS CIVIS

LIVRO D-016 FOLHA 036 TERMO 008146
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 8.146
095844 01 55 2021 6 00016 036 0008146 39
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, 
os contraentes: RIVALDO NEVES XAVIER e MARTA MARCIELE DE SOUSA DA SILVA. Ele, de nacionalidade brasileiro, agente de 
portaria, solteiro, portador do RG n° 1491730/SESDEC/RO, CPF/MF n° 048.086.442-07, natural de Guajará-Mirim-RO, onde nasceu 
no dia 13 de março de 2000, residente e domiciliado à Avenida Padre Antônio Peixoto, 2606, Planalto, em Guajará-Mirim-RO, , filho de 
WALDO NASCIMENTO XAVIER e de ROSILDA NEVES DOS SANTOS. Ela, de nacionalidade brasileira, do lar, solteira, portador do RG 
n° 1391508/SSP/RO - Expedido em 29/10/2013, CPF/MF n° 037.734.952-69, natural de Guajará-Mirim-RO, onde nasceu no dia 30 de 
julho de 2002, residente e domiciliada à Avenida Padre Antônio Peixoto, 2606, Planalto, em Guajará-Mirim-RO, filha de JOSÉ PARADA 
DA SILVA e de CELIA ANGELO DE SOUSA. O regime de bens do casamento dos pretendentes será o de Comunhão Parcial de Bens. 
Que após o casamento, o declarante, continuara a adotar o nome de RIVALDO NEVES XAVIER. Que após o casamento, a declarante, 
continuará a adotar o nome de MARTA MARCIELE DE SOUSA DA SILVA. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma 
da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume.
Guajará-Mirim-RO, 10 de agosto de 2021.
Joel Luiz Antunes de Chaves-Oficial Registrador

LIVRO D-016 FOLHA 036 vº TERMO 008147
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 8.147
095844 01 55 2021 6 00016 036 0008147 11
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, 
os contraentes: HENRIQUE DOS SANTOS MENDOZA e WANILCE NUNES DA SILVA. Ele, de nacionalidade brasileiro, serviços diversos, 
solteiro, portador do RG n° 1381097/SSP/RO - Expedido em 12/08/2013, CPF/MF n° 011.988.002-40, natural de Guajará-Mirim-RO, onde 
nasceu no dia 22 de setembro de 1973, residente e domiciliado à Av. Ana Nery, 4069, Planalto, em Guajará-Mirim-RO, CEP: 76.850-000, 
, filho de SUSANO MENDOZA HERÉDIA e de ESMERALDA BARROSO DOS SANTOS. Ela, de nacionalidade brasileira, do lar, solteira, 
portador do RG n° 000867898/SESDEC/RO - Expedido em 11/04/2003, CPF/MF n° 834.375.332-15, natural de Guajará-Mirim-RO, onde 
nasceu no dia 03 de novembro de 1970, residente e domiciliada à Av. Ana Nery, 4069, planalto, em Guajará-Mirim-RO, CEP: 76.850-
000, , filha de JOSÉ PEREIRA DA SILVA e de CECÍLIA NUNES DA SILVA. O regime de bens do casamento dos pretendentes será o de 
Comunhão Parcial de Bens. Que após o casamento, o declarante, continuará a adotar o nome de HENRIQUE DOS SANTOS MENDOZA. 
Que após o casamento, a declarante, passará a adotar o nome de WANILCE NUNES DA SILVA SANTOS. Se alguém souber de algum 
impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume.
Guajará-Mirim-RO, 10 de agosto de 2021.
Joel Luiz Antunes de Chaves-Oficial Regiostrador

1º TABELIONATO DE PROTESTO

COMARCA: GUAJARÁ-MIRIM
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE GUAJARÁ-MIRIM
TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE GUAJARÁ-MIRIM ESTADO DE RONDÔNIA ENEIDE OLIVEIRA 
CAVALCANTE - TABELIÃ DE PROTESTO AV. QUINTINO BOCAIUVA, Nº 495 - CENTRO - CEP 76850-000, FONE: (69) 3541-2075 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Guajará-mirim-RO, localizado na Av Quintino 
bocaiuva, N 495, Centro, Guajará-Mirim-RO, CEP 76850000 Tel. (69) 3541-2075 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º 
do Artigo 277 das DGE, FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para 
protesto com as seguintes características: 

Devedor: JULIANA PEREIRA FEITOSA CPF/CNPJ: 34.089.700/0001-16
Protocolo: 239348
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: MARIO SERGIO SANTOS CPF/CNPJ: 412.663.538-60
Protocolo: 239351
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: ERIEL ANTELO LAYA DA CRUZ CPF/CNPJ: 008.857.992-16
Protocolo: 239424
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: SAMAEL FREITAS GUEDES CPF/CNPJ: 630.859.092-49
Protocolo: 239426
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
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Devedor: P FERREIRA DIAS JUNIOR COM IMP E EXP DE MATER CPF/CNPJ: 31.370.297/0001-00
Protocolo: 239434
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: P FERREIRA DIAS JUNIOR COM IMP E EXP DE MATER CPF/CNPJ: 31.370.297/0001-00
Protocolo: 239435
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: P FERREIRA DIAS JUNIOR COM IMP E EXP DE MATER CPF/CNPJ: 31.370.297/0001-00
Protocolo: 239436
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: P FERREIRA DIAS JUNIOR COM IMP E EXP DE MATER CPF/CNPJ: 31.370.297/0001-00
Protocolo: 239437
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: WAGTON WANDER NEVES SILVA IMP E EXP CPF/CNPJ: 12.937.576/0001-69
Protocolo: 239450
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: NATALINO ALVARO MAURO JUNIOR CPF/CNPJ: 810.846.762-49
Protocolo: 239452
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato de segunda a sexta feira 09:00 às 15:00 horas, para 
efetuar(em) o pagamento, caso o(s) devedor(es) não pague(m), ou suste(m) judicialmente. Guajará-mirim-RO, 12 de Agosto de 2021 
ENEIDE OLIVEIRA CAVALCANTE TABELIÃ DE PROTESTO 

COMARCA: GUAJARÁ-MIRIM
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE GUAJARÁ-MIRIM
TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE GUAJARÁ-MIRIM ESTADO DE RONDÔNIA ENEIDE OLIVEIRA 
CAVALCANTE - TABELIÃ DE PROTESTO AV. QUINTINO BOCAIUVA, Nº 495 - CENTRO - CEP 76850-000, FONE: (69) 3541-2075 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Guajará-mirim-RO, localizado na Av Quintino 
bocaiuva, N 495, Centro, Guajará-Mirim-RO, CEP 76850000 Tel. (69) 3541-2075 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º 
do Artigo 277 das DGE, FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para 
protesto com as seguintes características: 

Devedor: JOUBERTH DE SOUZA MOUZER CPF/CNPJ: 911.604.992-68
Protocolo: 239390
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato de segunda a sexta feira 09:00 às 15:00 horas, para 
efetuar(em) o pagamento, caso o(s) devedor(es) não pague(m), ou suste(m) judicialmente. Guajará-mirim-RO, 11 de Agosto de 2021 
ENEIDE OLIVEIRA CAVALCANTE TABELIÃ DE PROTESTO 

COMARCA: GUAJARÁ-MIRIM
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE GUAJARÁ-MIRIM
TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE GUAJARÁ-MIRIM ESTADO DE RONDÔNIA ENEIDE OLIVEIRA 
CAVALCANTE - TABELIÃ DE PROTESTO AV. QUINTINO BOCAIUVA, Nº 495 - CENTRO - CEP 76850-000, FONE: (69) 3541-2075 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Guajará-mirim-RO, localizado na Av Quintino 
bocaiuva, N 495, Centro, Guajará-Mirim-RO, CEP 76850000 Tel. (69) 3541-2075 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º 
do Artigo 277 das DGE, FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para 
protesto com as seguintes características: 

Devedor: JACI APARECIDA PEREIRA CPF/CNPJ: 12.138.765/0001-71
Protocolo: 239156
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: ILMA PRUDENCIA DE LIMA CPF/CNPJ: 04.089.055/0001-70
Protocolo: 239161
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: POTIGUAR DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E ALIMENTOS CPF/CNPJ: 33.833.398/0001-04
Protocolo: 239281
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
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Devedor: ADENIR PESSOA CPF/CNPJ: 220.049.042-91
Protocolo: 239378
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: V D MORAIS COMERCIO VAREGISTA DE GENEROS ALIM CPF/CNPJ: 27.870.605/0001-90
Protocolo: 239393
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: VALDINEI ALMEIDA CPF/CNPJ: 34.064.687/0001-40
Protocolo: 239401
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: S F COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCA CPF/CNPJ: 08.346.235/0001-41
Protocolo: 239428
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: SPEED FAST IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA CPF/CNPJ: 28.195.888/0001-84
Protocolo: 239438
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: SPEED FAST IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA CPF/CNPJ: 28.195.888/0001-84
Protocolo: 239439
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: SPEED FAST IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA CPF/CNPJ: 28.195.888/0001-84
Protocolo: 239440
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: SPEED FAST IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA CPF/CNPJ: 28.195.888/0001-84
Protocolo: 239441
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: SPEED FAST IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA CPF/CNPJ: 28.195.888/0001-84
Protocolo: 239442
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: VITORIA COMERCIO DE BEBIDAS LTDA CPF/CNPJ: 33.716.433/0001-05
Protocolo: 239448
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: VITORIA COMERCIO DE BEBIDAS LTDA CPF/CNPJ: 33.716.433/0001-05
Protocolo: 239449
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: BLN COMERCIO DE ELETROELETRANICOS E PAPELARIA CPF/CNPJ: 97.519.653/0001-13
Protocolo: 239456
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato de segunda a sexta feira 09:00 às 15:00 horas, para 
efetuar(em) o pagamento, caso o(s) devedor(es) não pague(m), ou suste(m) judicialmente. Guajará-mirim-RO, 11 de Agosto de 2021 
LUCICLEIDE FERREIRA DE OLIVEIRA TABELIÃ SUBSTITUTA 

NOVA MAMORÉ

EDITAL DE PROCLAMAS Nº 2.682
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: ZENALDO PEREIRA DE ALMEIDA, de nacionalidade brasileiro, agricultor, solteiro, natural de Ji-Paraná-RO, 
onde nasceu no dia 07 de setembro de 1982, residente e domiciliado na Rodovia Br-421, Linha 25-B. Km-23, s/n, Zona Rural, em Nova 
Mamoré-RO, CEP: 76.857-000, , filho de MOISÉS PEREIRA DE ALMEIDA e de ALEXANDRINA MARIA DE ALMEIDA; e SELMA FELI-
CIANO DE SOUZA de nacionalidade brasileira, agricultora, divorciada, natural de Ribeirão, em Guajará-Mirim-RO, onde nasceu no dia 14 
de junho de 1974, residente e domiciliada na Rodovia Br-421, Linha 25-B, Km-23, s/n, Zona Rural, em Nova Mamoré-RO, CEP: 76.857-
000, , filha de ALEXANDRE FELICIANO DE SOUZA e de GENI APARECIDA DE SOUZA.
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Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado no Diário da Justiça.
Nova Mamoré-RO, 10 de agosto de 2021.
 Edinei de Souza
Tabelião e Oficial Interino 
 

COMARCA DE  JARU

OFÍCIO DE REGISTROS CIVIS

LIVRO D-056 FOLHA 054 TERMO 018737
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 18.737
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: RODRIGO CLAUDINO DOMINGOS, de nacionalidade brasileiro, Operador de Balança, solteiro, natural de 
Jaru-RO, onde nasceu no dia 05 de maio de 1994, residente e domiciliado à Rua João de albuquerque, 3129, Setor 05, em Jaru-RO, 
CEP: 76.890-000, , filho de JOSÉ DO CARMO DOMINGOS e de ENI DE SOUZA CLAUDINO DOMINGOS; e LUCIANY DA ROCHA 
de nacionalidade brasileira, Vendedora, divorciada, natural de Jaru-RO, onde nasceu no dia 11 de dezembro de 1989, residente e 
domiciliada à Rua João de albuquerque, 3129, Setor 05, em Jaru-RO, CEP: 76.890-000, , filha de JACINTA DA ROCHA, determinando 
que o regime de bens a viger a partir do mesmo seja o de Comunhão Parcial de Bens.
Que após o casamento, o declarante, continuou a adotar o nome de RODRIGO CLAUDINO DOMINGOS.
Que após o casamento, a declarante, continuou a adotar o nome de LUCIANY DA ROCHA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar 
de costume deste Ofício e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (www.tjro.jus.br - 
Provimento 007/2011-CG).
Jaru-RO, 10 de agosto de 2021.
 Ledenice Pulga Milhomens
3ª Oficiala Tabeliã Substituta 
 
LIVRO D-056 FOLHA 053 TERMO 018736
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 18.736
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, 
os contraentes: JEFERSON BATISTA CATELANE, de nacionalidade brasileiro, Auxiliar de Produção, solteiro, natural de Jaru-RO, onde 
nasceu no dia 20 de março de 1996, residente e domiciliado à Rua Minervino Viana, 1901, Setor 04, em Jaru-RO, CEP: 76.890-000, 
, filho de JOSÉ MARIA CATTELANE e de MARIA DE LOURDES CATTELANE; e KEVELLEN MIKAELLY ALVES DOS SANTOS de 
nacionalidade brasileira, Do Lar, solteira, natural de Jaru-RO, onde nasceu no dia 31 de julho de 2003, residente e domiciliada na Linha, 
617, Km 19, Zona Rural, em Jaru-RO, CEP: 76.890-000, , filha de ODAIR ALVES DE SOUZA e de DALVA DOS SANTOS COSTA 
SOUZA, determinando que o regime de bens a viger a partir do mesmo seja o de Comunhão Parcial de Bens.
Que após o casamento, o declarante, continuou a adotar o nome de JEFERSON BATISTA CATELANE.
Que após o casamento, a declarante, continuou a adotar o nome de KEVELLEN MIKAELLY ALVES DOS SANTOS.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar 
de costume deste Ofício e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (www.tjro.jus.br - 
Provimento 007/2011-CG).
Jaru-RO, 10 de agosto de 2021.
 Ledenice Pulga Milhomens
3ª Oficiala Tabeliã Substituta 
 
LIVRO D-056 FOLHA 052 TERMO 018735
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 18.735
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: CLEITON SATURNILHO, de nacionalidade brasileiro, Atendente de Fármacia, divorciado, natural de Jaru-RO, 
onde nasceu no dia 27 de julho de 1987, residente e domiciliado à Rua São Paulo, 2420, Setor 05, em Jaru-RO, CEP: 76.890-000, , filho 
de TEREZA SATURNILHO; e JOSEFA PAULA DA SILVA RIBEIRO de nacionalidade brasileira, Técnica de Enfermagem, divorciada, 
natural de Poço Verde-SE, onde nasceu no dia 28 de julho de 1985, residente e domiciliada à Rua São Paulo, 2420, Setor 05, em Jaru-
RO, CEP: 76.890-000, , filha de JOSÉ NELSON DA GAMA RIBEIRO e de ALMIRA LUZIA DA SILVA, determinando que o regime de bens 
a viger a partir do mesmo seja o de Comunhão Parcial de Bens.
Que após o casamento, o declarante, continuou a adotar o nome de CLEITON SATURNILHO.
Que após o casamento, a declarante, continuou a adotar o nome de JOSEFA PAULA DA SILVA RIBEIRO.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar 
de costume deste Ofício e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (www.tjro.jus.br - 
Provimento 007/2011-CG).
Jaru-RO, 10 de agosto de 2021.
 Ledenice Pulga Milhomens
3ª Oficiala Tabeliã Substituta 
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 1º TABELIONATO DE PROTESTO

COMARCA: JARU
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE JARU
1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE JARU ESTADO DE RONDÔNIA ANA ANGÉLICA DOS SANTOS 
MELQUISEDEC - TABELIÃ DE PROTESTO Rua Rio de Janeiro, 3135, Sala 2, Galeria Florata, Setor 2, Jaru-RO, CEP 7689000 Tel. 
(69)3521-6495 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Jaru-RO, localizado na Rua Rio de Janeiro, 3135, 
Sala 2, Galeria Florata, Setor 2, Jaru-RO, CEP 7689000 Tel. (69)3521-6495 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 
277 das DGE, FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto 
com as seguintes características: 

Devedor: MARTIM FRANCISCO COUTINHO CPF/CNPJ: 017.038.558-25
Protocolo: 186956
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: ADEMIR DOMINGUES DE AVILA CPF/CNPJ: 187.305.239-15
Protocolo: 186979
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: TEOTONIO MACHADO DO NASCIMENTO CPF/CNPJ: 707.508.157-87
Protocolo: 187016
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: CLAUDINEI LOPES FERREIRA CPF/CNPJ: 892.286.182-72
Protocolo: 187045
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: ADEVANIO ARAUJO DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 740.392.106-20
Protocolo: 187080
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: JOCIEL GARCIA DA SILVA CPF/CNPJ: 035.044.212-66
Protocolo: 187094
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: ANTONIO PEREIRA SARAIVA CPF/CNPJ: 176.114.741-20
Protocolo: 187123
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: JOSE BATISTA DE SOUZA CPF/CNPJ: 173.281.876-20
Protocolo: 187139
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: JOSE BATISTA DE SOUZA CPF/CNPJ: 173.281.876-20
Protocolo: 187140
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: JOSE BATISTA DE SOUZA CPF/CNPJ: 173.281.876-20
Protocolo: 187141
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: JOSE BATISTA DE SOUZA CPF/CNPJ: 173.281.876-20
Protocolo: 187142
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: VANDERLEIA LOPES ROCHA CPF/CNPJ: 333.093.918-41
Protocolo: 187168
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: JERRY ADRIANI LUIZ CPF/CNPJ: 712.846.302-00
Protocolo: 187176
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: VANILZA FERREIRA DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 39.775.849/0001-72
Protocolo: 187189
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
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Devedor: VALDOMIRO LOPES DE SENA NAFOL CPF/CNPJ: 162.310.312-68
Protocolo: 187190
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 497.642.922-91
Protocolo: 187193
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: MARCELO ADRIANO GARCIA DE SOUZA CPF/CNPJ: 418.734.912-04
Protocolo: 187193A
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: CLAUDECIR TORRES CPF/CNPJ: 25.013.037/0001-85
Protocolo: 187198
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: MICHAEL DA SILVA FERREIRA CPF/CNPJ: 27.193.607/0001-91
Protocolo: 187199
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: CASTOR MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EIRELI CPF/CNPJ: 07.019.966/0001-10
Protocolo: 187200
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: VALDOMIRO CARBONERA CPF/CNPJ: 02.098.623/0001-74
Protocolo: 187202
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: ALDINEIA CONCEICAO DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 17.901.736/0001-33
Protocolo: 187204
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: AMAURI EVARISTO PARADELA CPF/CNPJ: 589.804.402-78
Protocolo: 187205
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: DIEGO AUGUSTO DUTRA CULTI CPF/CNPJ: 35.984.412/0001-98
Protocolo: 187207
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: ISAIAS DOUGLAS SOARES DE ALMEIDA CPF/CNPJ: 19.656.642/0001-71
Protocolo: 187208
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: MIRIAN DE SOUZA AGUIAR CPF/CNPJ: 31.598.508/0001-67
Protocolo: 187209
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: ALDINEIA CONCEICAO DE OLIVEIRA ME CPF/CNPJ: 17.901.736/0001-33
Protocolo: 187211
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: SERGIO RAMALHO CPF/CNPJ: 766.098.042-49
Protocolo: 187217
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: LOLITA NUNES DO CARMO CPF/CNPJ: 287.960.632-20
Protocolo: 187227
Data Limite Para Comparecimento: 17/08/2021

Devedor: ROSIANE MARTINS DA SILVA CPF/CNPJ: 004.798.212-83
Protocolo: 187234
Data Limite Para Comparecimento: 17/08/2021

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato de segunda a sexta feira 09:00 às 15:00 horas, 
para efetuar(em) o pagamento, caso o(s) devedor(es) não pague(m), ou suste(m) judicialmente. Jaru-RO, 12 de Agosto de 2021 ANA 
ANGÉLICA DOS SANTOS MELQUISEDEC TABELIÃ DE PROTESTO 
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TARILÂNDIA
LIVRO D-005 
FOLHA 216 
TERMO 001892
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 1.892
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, II, III e IV, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: ELIVELTON PEREIRA OLIVEIRA e BARBARA NASCIMENTO MENDES.
ELE, natural de Ouro Preto do Oeste-RO, nascido em 15 de agosto de 2002, profissão manilheiro, estado civil solteiro, residente e 
domiciliado à Av. Francisco Vieira de Souza, S/N, neste Distrito de Tarilândia, em Município de Jaru-RO, CEP: 76.897-890, filho de 
ENEAS FRANCISCO DE OLIVEIRA e de SIRLEY DE SOUZA PEREIRA OLIVEIRA.
ELA, natural de Bury St. Edmunds - Inglaterra, nascida em 06 de fevereiro de 2005, profissão estudante, estado civil solteira, residente 
e domiciliada na Linha 625, Km 70, neste Distrito de Tarilândia, em Jaru-RO, CEP: 76.897-890, filha de LEONARDO BRUNO FELIPE 
MENDES e de ELISABETE SANDRA ESTEVES DO NASCIMENTO. O regime de bens adotado pelos pretendentes é o de Comunhão 
Parcial de Bens. O contraente, continuou a adotar o nome de ELIVELTON PEREIRA OLIVEIRA e a contraente, continuou a adotar o 
nome de BARBARA NASCIMENTO MENDES. 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume.
Tarilândia - Jaru-RO, 05 de julho de 2021.
 Daiane Aparecida Domingos Vieira Minella
Tabeliã Substituta 

COMARCA DE  OURO PRETO DO OESTE

OURO PRETO DO OESTE

EDITAL DE PROCLAMAS Nº 016247
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: JOÃO HENRIQUE DE ARRUDA DE SOUZA, de nacionalidade 
brasileira, representante comercial, solteiro, natural de Ouro Preto do Oeste-RO, onde nasceu no dia 11 de julho de 1992, residente e 
domiciliado à Rua Ipanema, 274, Bairro Bela Floresta, em Ouro Preto do Oeste-RO, passará a adotar o nome de JOÃO HENRIQUE DE 
ARRUDA DE SOUZA SAGUÉ, filho de JOÃO GOMES DE SOUZA e de LECY FERREIRA DE ARRUDA; e BEATRIZ ALVES SAGUÉ 
LOPEZ de nacionalidade brasileira, vendedora, solteira, natural de Ouro Preto do Oeste-RO, onde nasceu no dia 02 de maio de 1996, 
residente e domiciliada à Rua Getúlio Vargas, 585, Bairro da Liberdade, em Ouro Preto do Oeste-RO, passará a adotar no nome de 
BEATRIZ ALVES SAGUÉ LOPEZ DE ARRUDA, filha de JEAN SAGUÉ LOPEZ e de ROSÂNIA ALVES DE LIMA SAGUÉ LOPEZ. Se 
alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado pela imprensa. 
Ouro Preto do Oeste-RO, 09 de agosto de 2021.
Sandra Figueiredo de Abreu Silva
Escrevente

EDITAL DE PROCLAMAS Nº 016248
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: JOSÉ NOEL PASQUALE, de nacionalidade brasileira, Técnico 
eletrônico, divorciado, natural de Iapu-MG, onde nasceu no dia 23 de janeiro de 1964, residente e domiciliado à Rua Guaporé, 701, 
Bairro Jardim Novo Estado, em Ouro Preto do Oeste-RO, continuará a adotar o nome de JOSÉ NOEL PASQUALE, filho de ANTONIO 
PASQUALE e de MARIA CAROLINA PASQUALE; e MARIA DE LOURDES RESENDE de nacionalidade brasileira, do lar, divorciada, 
natural de Iapu-MG, onde nasceu no dia 03 de dezembro de 1969, residente e domiciliada à Rua Guaporé, 701, Bairro Jardim Novo 
Estado, em Ouro Preto do Oeste-RO, passará a adotar no nome de MARIA DE LOURDES RESENDE PASQUALE, filha de FRANCISCO 
TEIXEIRA DE RESENDE e de CONCEIÇÃO AVELINO DE RESENDE. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa. 
Ouro Preto do Oeste-RO, 09 de agosto de 2021.
Sandra Figueiredo de Abreu Silva
Escrevente
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 016249
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: JOSÉ APARECIDO DE JESUS SILVA, de nacionalidade brasileira, 
ajudante geral, solteiro, natural de Salinas-MG, onde nasceu no dia 08 de maio de 1979, residente e domiciliado à Rua Alto Alegre, 591, 
Bairro Novo Horizonte, em Ouro Preto do Oeste-RO, continuará a adotar o nome de JOSÉ APARECIDO DE JESUS SILVA, filho de 
BAZILIO LELES DA SILVA e de MARIA DE JESUS SOUZA SILVA; e CELIA DOS SANTOS OLIVEIRA de nacionalidade brasileira, do lar, 
solteira, natural de Altamira do Paraná-PR, onde nasceu no dia 14 de fevereiro de 1979, residente e domiciliada à Rua Alto Alegre, 0591, 



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

3447DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

Bairro Novo Horizonte, em Ouro Preto do Oeste-RO, continuará a adotar no nome de CELIA DOS SANTOS OLIVEIRA, filha de ELMIRO 
DOS ANTOS AMARAL e de NECI SANTOS OLIVEIRA. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o 
presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa. 
Ouro Preto do Oeste-RO, 09 de agosto de 2021.
Sandra Figueiredo de Abreu Silva
Escrevente

EDITAL DE PROCLAMAS Nº 016250
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, 
incisos I, III, IV e V, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: ADEMIR JOSÉ DOS SANTOS, de nacionalidade brasileira, representante 
comercial, divorciado, natural de Alvorada-TO, onde nasceu no dia 12 de setembro de 1976, residente e domiciliado à Rua Paraná, 61, 
Bairro Jardim Novo Estado, em Ouro Preto do Oeste-RO, continuará a adotar o nome de ADEMIR JOSÉ DOS SANTOS, filho de VICENTE 
ERNESTINO DOS SANTOS e de CARMIRANDA JOANA RODRIGUES; e ROSA MARLENE FREDERICO PEREIRA de nacionalidade 
brasileira, vendedora, viúva, natural de Ji-Paraná-RO, onde nasceu no dia 23 de novembro de 1974, residente e domiciliada à Rua Edson 
Lopes, 210, Bairro Jadim Novo Horizonte, em Ouro Preto do Oeste-RO, continuará a adotar no nome de ROSA MARLENE FREDERICO 
PEREIRA, filha de DOMIRO FREDERICO e de THEREZA FERREIRA FREDERICO. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o 
na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa. 
Ouro Preto do Oeste-RO, 10 de agosto de 2021.
Sandra Figueiredo de Abreu Silva
Escrevente

COMARCA: OURO PRETO DO OESTE
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE OURO PRETO DO OESTE
TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE OURO PRETO DO OESTE ESTADO DE RONDÔNIA MARIA ELIZABETH 
DIAS FERREIRA - TABELIÃ DE PROTESTO Av. Daniel Comboni, 1338 B, União, Ouro Preto do Oeste-RO, CEP 76920000 Tel. (69)3461-
3866 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Ouro Preto Do Oeste-RO, localizado na Av. Daniel 
Comboni, 1338 B, União, Ouro Preto do Oeste-RO, CEP 76920000 Tel. (69)3461-3866 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 
5º do Artigo 277 das DGE, FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para 
protesto com as seguintes características: 

Devedor: VALDIR POSSMOSER NASCIMENTO CPF/CNPJ: 191.047.902-00
Protocolo: 150608
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: THIAGO PEREIRA CPF/CNPJ: 047.773.302-65
Protocolo: 150857
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato de segunda a sexta feira 09:00 às 15:00 horas, para 
efetuar(em) o pagamento, caso o(s) devedor(es) não pague(m), ou suste(m) judicialmente. Ouro Preto Do Oeste-RO, 12 de Agosto de 
2021 TAUANA BROSEGHINI VAZ ESCREVENTE AUTORIZADA 

COMARCA: OURO PRETO DO OESTE
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE OURO PRETO DO OESTE
TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE OURO PRETO DO OESTE ESTADO DE RONDÔNIA MARIA ELIZA-
BETH DIAS FERREIRA - TABELIÃ DE PROTESTO Av. Daniel Comboni, 1338 B, União, Ouro Preto do Oeste-RO, CEP 76920000 Tel. 
(69)3461-3866 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Ouro Preto Do Oeste-RO, localizado na Av. Daniel 
Comboni, 1338 B, União, Ouro Preto do Oeste-RO, CEP 76920000 Tel. (69)3461-3866 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 
5º do Artigo 277 das DGE, FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para 
protesto com as seguintes características: 

Devedor: J P K DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES E PNEUS CPF/CNPJ: 23.692.173/0001-13
Protocolo: 150879
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: E. M. BERNARDI COM. DE COSMETICOS LTD CPF/CNPJ: 29.683.506/0001-24
Protocolo: 150859
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: SAUDE FITOFARMA EIRELI CPF/CNPJ: 30.531.686/0001-08
Protocolo: 150864
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: MTS CONSTRUCAO E MATERIAL DE ESCRITORIO EIREL CPF/CNPJ: 21.321.626/0001-70
Protocolo: 150865
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
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Devedor: M WESTEMAIER TRANSPORTES CPF/CNPJ: 28.180.652/0001-74
Protocolo: 150870
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: V JHONATAN BESSA PRUDENTE CPF/CNPJ: 20.016.684/0001-27
Protocolo: 150871
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: V JHONATAN BESSA PRUDENTE CPF/CNPJ: 20.016.684/0001-27
Protocolo: 150872
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: VALDES VIANA NETO CPF/CNPJ: 893.458.862-49
Protocolo: 150873
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: C. S. DE SENA ME CPF/CNPJ: 09.406.484/0001-48
Protocolo: 150878
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: GLEICI KELLY LOPES DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 35.906.645/0001-72
Protocolo: 150881
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: FARMAYCK COMeRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA CPF/CNPJ: 08.382.162/0001-43
Protocolo: 150907
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: S L S BORGES EIRELI ME CPF/CNPJ: 21.720.049/0001-99
Protocolo: 150695
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: FJC ATIVIDADES DE SEGURANCA E SERVICOS EIRELI CPF/CNPJ: 20.853.356/0001-85
Protocolo: 150713
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: CAIMAN ACU COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS IMP CPF/CNPJ: 32.297.170/0001-76
Protocolo: 150855
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: IMPACTO REPRESENTACOES DE MATERIAL DE CONSTRU CPF/CNPJ: 30.048.749/0001-70
Protocolo: 150885
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: IMPACTO REPRESENTACOES DE MATERIAL DE CONSTRU CPF/CNPJ: 30.048.749/0001-70
Protocolo: 150886
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: IMPACTO REPRESENTACOES DE MATERIAL DE CONSTRU CPF/CNPJ: 30.048.749/0001-70
Protocolo: 150909
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: GERALDO DEL PIERO SOBRINHO CPF/CNPJ: 33.448.692/0001-94
Protocolo: 150908
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: JARBAS MACHADO CERQUEIRA CPF/CNPJ: 37.880.384/0001-94
Protocolo: 150910
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato de segunda a sexta feira 09:00 às 15:00 horas, para 
efetuar(em) o pagamento, caso o(s) devedor(es) não pague(m), ou suste(m) judicialmente. Ouro Preto Do Oeste-RO, 11 de Agosto de 
2021 TAUANA BROSEGHINI VAZ ESCREVENTE AUTORIZADA 
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NOVA UNIÃO

LIVRO ·D-006  
FOLHA ·101  
TERMO ·001439
 EDITAL DE PROCLAMAS
Matricula
·096149 01 55 2021 6 00006 101 0001439 57
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo ·1.525, incisos ·I, II, III e IV, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: ·WELISON DA SILVA COSTA e ·DENISE DE OLIVEIRA ANDRADE.ELE, natural ·de Ouro Preto do Oeste-
RO, nascido em ·07 de março de 2000, profissão ·vaqueiro, estado civil ·solteiro, CPF nº ·053.693.182-80, RG nº ·1558190/SSP/RO 
- Expedido em 31/10/2016, residente e domiciliado ·na Linha 81, Km 28, Lote 43, Gleba 20-F, Zona Rural, em Nova União-RO.filho de 
·GILMAR DA COSTA e de LEIDIANE GOBBI DA SILVA, brasileiros, casados, lavradores, ele natural de Ouro Preto do Oeste/RO, com 43 
anos de idade, ela natural de Rolim de Moura/RO, com 43 anos de idade, email:declararam não possuir endereço eletrônico, residentes 
e domiciliados na Linha 81, Km 28, Lote 43, Gleba 20-F, Zona rural em Nova União/RO. Ele passa assinar ·WELISON DA SILVA 
COSTA.ELA, natural ·de Ouro Preto do Oeste-RO, nascida em ·11 de agosto de 2005, profissão ·estudante, estado civil ·solteira, CPF 
nº ·058.736.672-92, RG nº ·1766071/SSP/RO - Expedido em 07/08/2020, residente e domiciliada ·na Linha 81, Km 28, Lote 27, Gleba 
20-F, Zona Rural, em Nova União-RO, CEP: 76.924-000, ·, filha de ·VALDEMAR DE ANDRADE FILHO e de DOMINGAS DE OLIVEIRA, 
brasileiros, casados, lavradores, ele natural de Astorga/PR, com 46 anos de idade, ela natural de Resplendor/MG, com 42 anos de idade, 
email:declararam não possuir endereço eletrônico, residentes e domiciliados na Linha 81, Km 28, Lote 27, Gleba 20-F, Zona Rural em 
Nova União/RO. Ela passa assinar ·DENISE DE OLIVEIRA ANDRADE SILVA.Regime : ·Comunhão Parcial de Bens.Se alguém souber 
de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume. ·
Nome do Ofício
·1º Oficio de Registro Civil das Pessoas Naturais 
e Tabelionato de Notas

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé.

Oficial Registrador
·Murilo Ferreira dos Santos

·Nova União-·RO, ·12 de agosto de 2021.

Município / UF
·Município de Nova União, Comarca de Ouro 
Preto do Oeste - Estado de Rondônia

Endereço
·Rua Porto Velho, 1078
CEP: 76.924-000 - Fone: (69)3466-1057

·Murilo Ferreira dos Santos
·Tabelião/Registrador

TEIXEIRÓPOLIS

Ofício de Registro Civil das Pessoas naturais e Tabelionato de Notas
Município de Teixeirópolis, Comarca de Ouro Preto do Oeste, Estado de Rondônia
LIVRO D-004 FOLHA 059
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 977
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: GILMAR DUARTE GONÇALVES, de nacionalidade brasileiro, lavrador, 
solteiro, natural de Ouro Preto do Oeste-RO, onde nasceu no dia 02 de agosto de 1995, portador da Cédula de Identidade CI/RG nº 
1372485-SESDEC/RO, inscrito no CPF/MF nº 030.346.812-24, residente e domiciliado na Linha 15, Lote 326, Gleba 01, s/n, Zona 
Rural, em Urupá-RO, CEP: 76.929-000, filho de IDERSON PAULINO GONÇALVES e de GEDALVA FÁTIMA DUARTE GONÇALVES, 
brasileiros, casados, lavradores, ele nascido em 09/05/1968, com 53 anos de idade, inscrito no CPF/MF nº 975.891.447-20, não possui 
endereço eletrônico, ela nascida em 18/11/1973, com 47 anos de idade, inscrita no CPF/MF nº 757.556.102-15, não consta, residentes 
e domiciliados na Linha 14, Lote 141, s/n, Zona Rural em Urupá /RO, e continuará a adotar o nome de GILMAR DUARTE GONÇALVES; 
e CRISTIANE GERÔNIMO SOBRINHO de nacionalidade brasileira, diarista, solteira, natural de Ouro Preto do Oeste-RO, onde nasceu 
no dia 12 de março de 1996, portadora de Cédula de Identidade CI/RG nº 1416809-SESDEC/RO, inscrita no CPF/MF nº 039.762.162-08, 
residente e domiciliada à Rua São Curitiba, Lote 19, Quadra 14-B, s/n, Centro, em Teixeirópolis-RO, CEP: 76.928-000, filha de IVANIR 
GERÔNIMO SOBRINHO e de MARLENE DE CASTRO SOBRINHO, brasileiros, casados, ele natural de Central de Minas /MG, pedreiro, 
nascido em 02/10/1971, com 49 anos de idade, inscrito no CPF/MF nº 643.004.472-68, não possui endereço eletrônico, ela natural de 
Capitão Leonidas Marques /PR, diarista, nascida em 17/08/1971, com 49 anos de idade, inscrita no CPF/MF nº 746.131.382-72, não 
consta, residentes e domiciliados à Rua Rua São Curitiba, Lote 19, Quadra 14-B, s/n, Centro em Teixeirópolis/RO, e continuará a adotar 
no nome de CRISTIANE GERÔNIMO SOBRINHO. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente 
Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico (www.tjro.jus.br). Envio cópia ao 
Oficial do Registro Civil competente, para ser afixado no Ofício do domicílio e residência do contraente, para os efeitos do artigo 1.527 
do Código Civil Brasileiro.
Teixeirópolis-RO, 11 de agosto de 2021.
Maximillian Pereira de Souza 
Tabelião e Registrador 
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COMARCA DE PIMENTA BUENO

PIMENTA BUENO

LIVRO D-029 FOLHA 024 TERMO 012814
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 12.814
Faço saber que pretendem CONVERTER A UNIÃO ESTÁVEL EM CASAMENTO e apresentaram os documentos exigidos pelo 
artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Brasileiro, os contraentes  NEWTON FONTOURA, de nacionalidade brasileira, de 
profissão aposentado, de estado civil divorciado, natural de Chalé-MG, onde nasceu no dia 01 de dezembro de 1945, residente e 
domiciliado à Rua Carlos Gomes, 1199, Nova Pimenta, em Pimenta Bueno-RO, CEP: 76.970-000, , filho de JOSÉ FONTOURA e de 
TALITA DE ALMEIDA; e .*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* _ IVONE PEREIRA MARTINS, de nacionalidade brasileira, de profissão 
aposentada, de estado civil solteira, natural de Nova Londrina-PR, onde nasceu no dia 07 de julho de 1957, residente e domiciliada à 
Rua Carlos Gomes, 1199, Bairro Nova Pimenta, em Pimenta Bueno-RO, , filha de GERALDO PEREIRA MARTINS e de LUIZA CISCON 
MARTINS..*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*_ Os contraentes pretendem continuar juntos, com firme vontade de constituirem familia e 
legalizar sua situação. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para 
ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa local.Þ
Pimenta Bueno-RO, 09 de agosto de 2021. 
Lenise Hentschke
Tabeliã e Oficiala 

LIVRO D-029 FOLHA 025 TERMO 012815
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 12.815
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, 
os contraentes:.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* FRANCIS RAIME FERNANDES, de nacionalidade brasileira, de profissão 
administrador, de estado civil solteiro, natural de Pimenta Bueno-RO, onde nasceu no dia 09 de março de 1992, residente e domiciliado 
à Rua dos Inconfidentes, 1637, Alvorada, em Pimenta Bueno-RO, CEP: 76.970-000, filho de EVA PEREIRA FERNANDES, sendo que 
após o casamento continuou a adotar o nome de FRANCIS RAIME FERNANDES; e SÔNIA ALVES DA SILVA JESUS de nacionalidade 
brasileira, de profissão diretora, de estado civil solteira, natural de Pimenta Bueno-RO, onde nasceu no dia 22 de janeiro de 1995, 
residente e domiciliada à Rua dos Inconfidentes, 1637, Alvorada, em Pimenta Bueno-RO, CEP: 76.970-000, filha de DEUSDETE SOUZA 
JESUS e de SUELI ALVES DA SILVA, sendo que após o casamento continuou a adotar o nome de SÔNIA ALVES DA SILVA JESUS. O 
regime a adotado pelos nubentes é o da Comunhão Parcial de Bens .*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.
*.*.*.*.*.*.*.*.* Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado 
em lugar de costume e publicado pela imprensa local..*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*
Pimenta Bueno-RO, 09 de agosto de 2021.
Lenise Hentschke
Tabeliã e Oficiala 
 
LIVRO D-029 FOLHA 026 TERMO 012816
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 12.816
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes:.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* DIEGO LOPES DOS SANTOS, de nacionalidade brasileira, de profissão 
pedreiro, de estado civil solteiro, natural de Cabixi-RO, onde nasceu no dia 24 de novembro de 1997, residente e domiciliado à Rua 
Marajo, 25, Triângulo Verde, em Pimenta Bueno-RO, CEP: 76.970-000, filho de SEBASTIÃO DOS SANTOS e de MARTA LOPES DE 
OLIVEIRA, sendo que após o casamento continuou a adotar o nome de DIEGO LOPES DOS SANTOS; e ALESSANDRA CARVALHO DA 
SILVA de nacionalidade brasileira, de profissão do lar, de estado civil divorciada, natural de Pimenta Bueno-RO, onde nasceu no dia 13 
de março de 1992, residente e domiciliada à Rua Marajo, 25, Triângulo Verde, em Pimenta Bueno-RO, CEP: 76.970-000, filha de PAULO 
BATISTA DA SILVA e de MARIA DO CARMO CARVALHO, sendo que após o casamento passou a adotar o nome de ALESSANDRA 
CARVALHO DA SILVA LOPES. O regime a adotado pelos nubentes é o da Comunhão Parcial de Bens .*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.
*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de 
Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa local..*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*
Pimenta Bueno-RO, 10 de agosto de 2021.
Lenise Hentschke
Tabeliã e Oficiala 

COMARCA: PIMENTA BUENO
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE PIMENTA BUENO
1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE PIMENTA BUENO ESTADO DE RONDÔNIA ARACI MENDES DE 
BRITO LIMA - TABELIÃ DE PROTESTO Av. Presidente Dutra, 582, Sala E, Pioneiro, Pimenta Bueno, CEP 76970000 TEL. (69)3451-2869 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Tabelionato de Protesto de Pimenta Bueno/RO, localizado na Av. Presidente Dutra, 
582, Sala E, Pioneiro, Pimenta Bueno, CEP 76970000 Tel. (69)3451-2869 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997, FAZ SABER às 
pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes características: 

Devedor: GLEISON CONCEICAO DINIZ CPF/CNPJ: 730.995.622-20
Protocolo: 234353
Data Limite Para Comparecimento: 26/08/2021

Devedor: I S SOUZA CALCADOS EIRELI EPP CPF/CNPJ: 02.138.305/0001-90
Protocolo: 234354
Data Limite Para Comparecimento: 26/08/2021
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Devedor: ALEXSANDRO RAFAEL ALVES SOUZA CPF/CNPJ: 019.167.642-07
Protocolo: 234355
Data Limite Para Comparecimento: 26/08/2021

Devedor: ADAO MARQUES LEITE CPF/CNPJ: 032.612.032-77
Protocolo: 234356
Data Limite Para Comparecimento: 26/08/2021

Devedor: SANTA MARIA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIF CPF/CNPJ: 13.836.792/0001-80
Protocolo: 234357
Data Limite Para Comparecimento: 26/08/2021

Devedor: W V SUPERMECADO LTDA ME CPF/CNPJ: 08.892.113/0001-50
Protocolo: 234358
Data Limite Para Comparecimento: 26/08/2021

Devedor: RONI DE SOUZA SILVA CPF/CNPJ: 693.967.522-15
Protocolo: 234359
Data Limite Para Comparecimento: 26/08/2021

Devedor: JAIR MALAQUIAS VIANA CPF/CNPJ: 842.131.162-04
Protocolo: 234360
Data Limite Para Comparecimento: 26/08/2021

Devedor: E MENDES VACA PRODUTOS VETERINARIOS EIRELI CPF/CNPJ: 28.431.236/0001-00
Protocolo: 234361
Data Limite Para Comparecimento: 26/08/2021

Devedor: IVANILDO PEREIRA DE SOUZA CPF/CNPJ: 13.761.381/0001-73
Protocolo: 234362
Data Limite Para Comparecimento: 26/08/2021

Devedor: HELIEDMO PEREIRA CPF/CNPJ: 655.934.992-68
Protocolo: 234363
Data Limite Para Comparecimento: 26/08/2021

Devedor: ADRIANA SANTOS RODRIGUES CPF/CNPJ: 28.349.795/0001-67
Protocolo: 234364
Data Limite Para Comparecimento: 26/08/2021

Devedor: G V CELESTINO EPP CPF/CNPJ: 11.987.053/0001-64
Protocolo: 234365
Data Limite Para Comparecimento: 26/08/2021

Devedor: MARCELO ALVES BATISTA CPF/CNPJ: 063.562.161-40
Protocolo: 234366
Data Limite Para Comparecimento: 26/08/2021

Devedor: VICTOR DA SILVA CARNEIRO CPF/CNPJ: 106.131.841-90
Protocolo: 234367
Data Limite Para Comparecimento: 26/08/2021

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato de segunda a sexta feira 09:00 às 15:00 horas, para 
efetuar(em) o pagamento, caso o(s) devedor(es) não pague(m), ou suste(m) judicialmente. Pimenta Bueno-RO, 12 de Agosto de 2021 
DEBORA PEREIRA DA ROCHA TABELIÃ SUBSTITUTA 

COMARCA: PIMENTA BUENO
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE PIMENTA BUENO
1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE PIMENTA BUENO ESTADO DE RONDÔNIA ARACI MENDES DE 
BRITO LIMA - TABELIÃ DE PROTESTO Av. Presidente Dutra, 582, Sala E, Pioneiro, Pimenta Bueno, CEP 76970000 TEL. (69)3451-2869 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Tabelionato de Protesto de Pimenta Bueno/RO, localizado na Av. Presidente Dutra, 
582, Sala E, Pioneiro, Pimenta Bueno, CEP 76970000 Tel. (69)3451-2869 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997, FAZ SABER às 
pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes características: 

Devedor: MICHAEL S. DA ROCHA CPF/CNPJ: 11.519.384/0001-70
Protocolo: 234248
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
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Devedor: SILVIA FAGUNDES GRAVA CPF/CNPJ: 351.450.722-87
Protocolo: 234249
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: ELENICE BALBINA CORDEIRO CPF/CNPJ: 569.868.152-04
Protocolo: 234250
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: VALMIR FERNANDES DE SOUSA CPF/CNPJ: 752.784.132-04
Protocolo: 234251
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: SANDRA TEIXEIRA DOS SANTOS CPF/CNPJ: 522.822.952-34
Protocolo: 234252
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: SANDRA TEIXEIRA DOS SANTOS CPF/CNPJ: 522.822.952-34
Protocolo: 234253
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: RENATO GONCALVES DOS SANTOS CPF/CNPJ: 880.266.632-68
Protocolo: 234254
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: SONIA DOS SANTOS SOUZA CPF/CNPJ: 571.874.281-20
Protocolo: 234255
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: SONIA DOS SANTOS SOUZA CPF/CNPJ: 571.874.281-20
Protocolo: 234256
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: SILVANETE SILVA SANTOS CPF/CNPJ: 712.242.625-49
Protocolo: 234259
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: WILHIANE DOS SANTOS SAMPAIO CPF/CNPJ: 012.393.851-10
Protocolo: 234260
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: SILVANO MARCIO PEROZO CPF/CNPJ: 599.984.902-00
Protocolo: 234261
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: CASSIANO COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS L CPF/CNPJ: 22.113.059/0001-29
Protocolo: 234262
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: KARINY FERREIRA DA SILVA CPF/CNPJ: 19.826.121/0001-15
Protocolo: 234263
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: EMERSON FURIS LAUREANO CPF/CNPJ: 468.776.492-49
Protocolo: 234267
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: EMERSON FURIS LAUREANO CPF/CNPJ: 468.776.492-49
Protocolo: 234268
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: MICHAEL S. DA ROCHA CPF/CNPJ: 11.519.384/0001-70
Protocolo: 234276
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: PAULO ROBERTO GOMES JUNIOR CPF/CNPJ: 053.483.216-48
Protocolo: 234280
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
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Devedor: MAURO SERGIO DOS SANTOS CPF/CNPJ: 390.225.362-20
Protocolo: 234286
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: MAURO SERGIO DOS SANTOS CPF/CNPJ: 390.225.362-20
Protocolo: 234287
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: FLAVIA APARECIDA DOS SANTOS BARBOSA CPF/CNPJ: 000.273.192-45
Protocolo: 234288
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: WELINGTON HENRIQUE SILVA MORAES CPF/CNPJ: 984.707.362-72
Protocolo: 234289
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: MARCONDES SOARES GUIMARAES CPF/CNPJ: 976.824.032-68
Protocolo: 234290
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: MISAEL BARBOSA SAMPAIO CPF/CNPJ: 008.064.512-70
Protocolo: 234293
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: EDIMAR BARBOSA DE MATOS CPF/CNPJ: 747.481.062-04
Protocolo: 234297
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: GEMINIANO GONCALVES DE SANTANA CPF/CNPJ: 928.536.172-20
Protocolo: 234299
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: VALDINEI APARECIDO BONFIM CPF/CNPJ: 692.845.042-87
Protocolo: 234301
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: LADY ROZENDA PEREIRA CPF/CNPJ: 685.974.792-72
Protocolo: 234302
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: DEVANIR ALVES FERREIRA JUNIOR CPF/CNPJ: 852.212.871-53
Protocolo: 234303
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: JOAO BATISTA DE ARAUJO CPF/CNPJ: 367.559.079-87
Protocolo: 234304
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: CLAUDEMIR DUARTE MACIEL CPF/CNPJ: 422.141.812-53
Protocolo: 234306
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: GENARO SOARES DIAS CPF/CNPJ: 220.199.601-68
Protocolo: 234309
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: RAPHAEL PIERINO MIUKI GAMBALONGA CPF/CNPJ: 003.281.152-74
Protocolo: 234310
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: JEAN DE AGUIAR RODRIGUES CPF/CNPJ: 002.867.932-61
Protocolo: 234311
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: ALISSON UESLEI SANTOS DA SILVA CPF/CNPJ: 965.329.392-34
Protocolo: 234315
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato de segunda a sexta feira 09:00 às 15:00 horas, para 
efetuar(em) o pagamento, caso o(s) devedor(es) não pague(m), ou suste(m) judicialmente. Pimenta Bueno-RO, 12 de Agosto de 2021 
DEBORA PEREIRA DA ROCHA TABELIÃ SUBSTITUTA 
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COMARCA: PIMENTA BUENO
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE PIMENTA BUENO
1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE PIMENTA BUENO ESTADO DE RONDÔNIA ARACI MENDES DE 
BRITO LIMA - TABELIÃ DE PROTESTO Av. Presidente Dutra, 582, Sala E, Pioneiro, Pimenta Bueno, CEP 76970000 TEL. (69)3451-2869 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Tabelionato de Protesto de Pimenta Bueno/RO, localizado na Av. Presidente Dutra, 
582, Sala E, Pioneiro, Pimenta Bueno, CEP 76970000 Tel. (69)3451-2869 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997, FAZ SABER às 
pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes características: 

Devedor: EMERSON LENCI CPF/CNPJ: 443.435.902-91
Protocolo: 234269
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: FATIMA APARECIDA DA SILVA CPF/CNPJ: 519.750.411-00
Protocolo: 234294
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: SILVANA GERALDO DE SOUZA CPF/CNPJ: 902.610.622-04
Protocolo: 234257
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: FATIMA APARECIDA DA SILVA CPF/CNPJ: 519.750.411-00
Protocolo: 234296
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: SILVIO LUCENA CPF/CNPJ: 698.926.522-15
Protocolo: 234281
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: RIBAMAR JOAQUIM DA SILVA CPF/CNPJ: 975.181.742-00
Protocolo: 234308
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

Devedor: MANOEL DUARTE SOUZA SILVA CPF/CNPJ: 014.361.882-29
Protocolo: 234350
Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021

Devedor: NELSON PEREIRA NUNES JUNIOR CPF/CNPJ: 010.533.792-77
Protocolo: 234325
Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato de segunda a sexta feira 09:00 às 15:00 horas, para 
efetuar(em) o pagamento, caso o(s) devedor(es) não pague(m), ou suste(m) judicialmente. Pimenta Bueno-RO, 12 de Agosto de 2021 
DEBORA PEREIRA DA ROCHA TABELIÃ SUBSTITUTA 

COMARCA DE  ROLIM DE MOURA 

ROLIM DE MOURA

COMARCA: ROLIM DE MOURA
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE ROLIM DE MOURA
1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE ROLIM DE MOURA ESTADO DE RONDÔNIA SAMUEL LOPES DE 
CARVALHO JÚNIOR - TABELIÃO DE PROTESTO AV. NORTE SUL, Nº 5963, SALA B, PLANALTO, CEP 76940-000, FONE: (69) 3442-
3273 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Nº 144/2021 Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Rolim De Moura-RO, localizado na 
Av. Norte Sul, Nº 5963, Sala B, Planalto, Fone: (69) 3442-3273 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das DGE, 
FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes 
características: 
Devedor: ADENILSON DE SOUZA CERQUEIRA CPF/CNPJ: 31.133.844/0001-34 Protocolo: 25139 Data Limite Para Comparecimento: 
13/08/2021
Devedor: ELCIONES PEREIRA FERREIRA CPF/CNPJ: 663.442.392-04 Protocolo: 25032 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: WALMIR ROCHA CPF/CNPJ: 778.660.102-34 Protocolo: 25214 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: SHESA MIRANDA DE JESUS CPF/CNPJ: 858.028.162-87 Protocolo: 25116 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: MICHELE ALTOE VALANDRO CPF/CNPJ: 932.852.562-49 Protocolo: 25088 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
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Devedor: AGROINDUSTRIA TROPICAL EIRELI CPF/CNPJ: 21.157.617/0001-95 Protocolo: 25084 Data Limite Para Comparecimento: 
13/08/2021
Devedor: BRANDAO COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI CPF/CNPJ: 30.459.888/0001-96 Protocolo: 25138 Data Limite Para 
Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: J. C. BARBOSA FILHO CPF/CNPJ: 30.033.451/0001-96 Protocolo: 25185 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: ELETRO ATIVA COMERCIO E REPRESENTACAO DE ELET CPF/CNPJ: 33.372.288/0001-84 Protocolo: 25136 Data Limite 
Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: ELETRO ATIVA COMERCIO E REPRESENTACAO DE ELET CPF/CNPJ: 33.372.288/0001-84 Protocolo: 25135 Data Limite 
Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: BRANDAO COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI CPF/CNPJ: 30.459.888/0001-96 Protocolo: 25105 Data Limite Para 
Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: BRANDAO COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI CPF/CNPJ: 30.459.888/0001-96 Protocolo: 25104 Data Limite Para 
Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: BRANDAO COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI CPF/CNPJ: 30.459.888/0001-96 Protocolo: 25103 Data Limite Para 
Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: BRANDAO COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI CPF/CNPJ: 30.459.888/0001-96 Protocolo: 25102 Data Limite Para 
Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: BRANDAO COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI CPF/CNPJ: 30.459.888/0001-96 Protocolo: 25101 Data Limite Para 
Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: BRANDAO COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI CPF/CNPJ: 30.459.888/0001-96 Protocolo: 25100 Data Limite Para 
Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: BRANDAO COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI CPF/CNPJ: 30.459.888/0001-96 Protocolo: 25099 Data Limite Para 
Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: BRANDAO COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI CPF/CNPJ: 30.459.888/0001-96 Protocolo: 25098 Data Limite Para 
Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: BRANDAO COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI CPF/CNPJ: 30.459.888/0001-96 Protocolo: 25097 Data Limite Para 
Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: BRANDAO COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI CPF/CNPJ: 30.459.888/0001-96 Protocolo: 25096 Data Limite Para 
Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: ANILSON JASON DA SILVA CPF/CNPJ: 24.006.197/0001-34 Protocolo: 25072 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: ALINE APARECIDA DOS SANTOS SILVA CPF/CNPJ: 030.842.382-86 Protocolo: 25217 Data Limite Para Comparecimento: 
13/08/2021
Devedor: SILVANEI CAMPOS MARCIAL CPF/CNPJ: 878.370.212-15 Protocolo: 25235 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: ELIO DA SILVA CPF/CNPJ: 352.467.581-68 Protocolo: 25234 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: JEVERSON DA SILVA SCHULZE CPF/CNPJ: 004.712.532-27 Protocolo: 25226 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: JS COMERCIO DE AGUA E GAS EIRELI ME CPF/CNPJ: 29.387.557/0001-09 Protocolo: 25219 Data Limite Para 
Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: WANDERSON FERREIRA SOARES CPF/CNPJ: 13.124.940/0001-34 Protocolo: 25231 Data Limite Para Comparecimento: 
13/08/2021
Devedor: ALESSANDRO AGUIAR SILVA CPF/CNPJ: 421.498.862-00 Protocolo: 25220 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 9:00 horas às 15:00 horas, para efetuar(em) 
o pagamento antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) no primeiro dia útil seguinte a publicação, caso o(s) devedor(es) não 
pague(m), ou suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Rolim De Moura-RO, 11 de Agosto de 2021 
SAMUEL LOPES DE CARVALHO JÚNIOR TABELIÃO DE PROTESTO 

COMARCA: ROLIM DE MOURA
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE ROLIM DE MOURA
1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE ROLIM DE MOURA ESTADO DE RONDÔNIA SAMUEL LOPES DE 
CARVALHO JÚNIOR - TABELIÃO DE PROTESTO AV. NORTE SUL, Nº 5963, SALA B, PLANALTO, CEP 76940-000, FONE: (69) 3442-
3273 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Nº 145/2021 Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Rolim De Moura-RO, localizado na 
Av. Norte Sul, Nº 5963, Sala B, Planalto, Fone: (69) 3442-3273 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das DGE, 
FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes 
características: 
Devedor: FABIANA DISCHER CPF/CNPJ: 33.235.788/0001-74 Protocolo: 25280 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: ADENILSON DE SOUZA CERQUEIRA CPF/CNPJ: 31.133.844/0001-34 Protocolo: 25270 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: VANESSA BUCK DOS SANTOS ME CPF/CNPJ: 26.981.608/0001-38 Protocolo: 25263 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: RD TRANSPORTES EIRELI ME CPF/CNPJ: 10.906.070/0002-48 Protocolo: 25256 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: RENATO RAIMAR DA SILVA EIRELI CPF/CNPJ: 04.907.852/0001-18 Protocolo: 25251 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: FABIANA ROSA DE SIQUEIRA DOS SANTOS CPF/CNPJ: 38.178.860/0001-92 Protocolo: 25290 Data Limite Para 
Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: AFONSO FELIX DE FIGUEIREDO CPF/CNPJ: 194.792.203-34 Protocolo: 25271 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: LAERCIO SELICIA DIONISIO CPF/CNPJ: 750.284.252-72 Protocolo: 25238 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: APARECIDO ROLIM DE SOUSA CPF/CNPJ: 858.015.002-78 Protocolo: 25273 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
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Devedor: MARCIEL NUNES MACHADO CPF/CNPJ: 24.510.490/0001-34 Protocolo: 25292 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: DANIEL DE CARVALHO VILLELA CPF/CNPJ: 37.577.358/0001-91 Protocolo: 25288 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: NICEIA DOS SANTOS BORGES CPF/CNPJ: 34.363.287/0001-36 Protocolo: 25284 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: SEGUNDO & CIA. LTDA CPF/CNPJ: 31.279.210/0003-56 Protocolo: 25253 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: JESSICA RAFAELA FERREIRA KAPICH CPF/CNPJ: 29.886.104/0001-27 Protocolo: 25245 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: AMIEL BATISTA DE SOUZA CPF/CNPJ: 20.284.981/0001-53 Protocolo: 25249 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 9:00 horas às 15:00 horas, para efetuar(em) 
o pagamento antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) no primeiro dia útil seguinte a publicação, caso o(s) devedor(es) não 
pague(m), ou suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Rolim De Moura-RO, 12 de Agosto de 2021 
SAMUEL LOPES DE CARVALHO JÚNIOR TABELIÃO DE PROTESTO 

COMARCA DE VILHENA

1° OFÍCIO DE REGISTROS CIVIS

1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS
VILHENA – RONDÔNIA
LIVRO D-046 FOLHA 255 TERMO 015455
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 15.455
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: Ele: FILIPE NEVES CASTRO VERGUEIRO, solteiro, com trinta e seis (36) anos de idade, de nacionalidade 
brasileiro, especialista em trânsito, natural de Poços de Caldas-MG, onde nasceu no dia 28 de janeiro de 1985, residente e domiciliado 
à Avenida Melvim Jones, 316, Jardim América, em Vilhena-RO, , filho de CLODOALDO CASTRO VERGUEIRO e de DALVA NEVES 
VERGUEIRO; Ela: SILVONE BRAVIM COUTINHO, viúva, com quarenta e um (41) anos de idade, de nacionalidade brasileira, pedagoga, 
natural de Cacoal-RO, onde nasceu no dia 20 de agosto de 1979, residente e domiciliada à Avenida Melvim Jones, 316, Jardim América, 
em Vilhena-RO, , filha de JOÃO EVANGELISTA COUTINHO e de MARIA DA PENHA BRAVIM COUTINHO. Determinando que o regime 
de bens a viger a partir do mesmo seja o de Comunhão Parcial de Bens. Que após o casamento, o declarante, continuou a adotar o 
nome de FILIPE NEVES CASTRO VERGUEIRO. Que após o casamento, a declarante, continuou a adotar o nome de SILVONE BRAVIM 
COUTINHO. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado 
em lugar de costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico (www.tjro.jus.br). 
Vilhena-RO, 11 de agosto de 2021.
Carolina Cantuária Neiva Flores
Escrevente Autorizada 
 
1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS
VILHENA – RONDÔNIA
LIVRO D-046 FOLHA 256 TERMO 015456
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 15.456
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: Ele: RONALDO ADRIANO CRUZ LIMA, solteiro, com trinta e nove (39) anos de idade, de nacionalidade 
brasileiro, soldador, natural de Assis Chateaubriand-PR, onde nasceu no dia 23 de setembro de 1981, residente e domiciliado à Rua 
8207, 2337, Alto dos Parecis, em Vilhena-RO, , filho de PEDRO ROBERTO DE LIMA e de MARIA APARECIDA DA CRUZ LIMA; Ela: 
MARIA ANDREIA TORRES LOPES, solteira, com quarenta e dois (42) anos de idade, de nacionalidade brasileira, do lar, natural de 
Guajará-Mirim-RO, onde nasceu no dia 17 de abril de 1979, residente e domiciliada à Rua 8207, 2337, Alto dos Parecis, em Vilhena-RO, , 
filha de FRANCISCO LOPES DA SILVA e de ODETINA TORRES LOPES. Determinando que o regime de bens a viger a partir do mesmo 
seja o de Comunhão Parcial de Bens. Que após o casamento, o declarante, continuou a adotar o nome de RONALDO ADRIANO CRUZ 
LIMA. Que após o casamento, a declarante, passou a adotar o nome de MARIA ANDREIA TORRES LOPES LIMA. Se alguém souber de 
algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado 
no Diário da Justiça Eletrônico (www.tjro.jus.br). 
Vilhena-RO, 11 de agosto de 2021.
Carolina Cantuária Neiva Flores
Escrevente Autorizada 
 
1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS
VILHENA – RONDÔNIA
LIVRO D-046 FOLHA 257 TERMO 015457
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 15.457
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: Ele: CÉLIO DOS SANTOS CAMPOS, divorciado, com trinta e seis (36) anos de idade, de nacionalidade 
brasileiro, marceneiro, natural de Itanhomi-MG, onde nasceu no dia 22 de agosto de 1984, residente e domiciliado à Avenida Luiz 
Maziero, 4355, Jardim América, em Vilhena-RO, , filho de OLIMPIO PEREIRA CAMPOS e de VICENCIA DOS SANTOS CAMPOS; Ela: 
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CAMILA DOMINGOS, divorciada, com trinta e quatro (34) anos de idade, de nacionalidade brasileira, advogada, natural de Vilhena-RO, 
onde nasceu no dia 29 de abril de 1987, residente e domiciliada à Avenida Luiz Maziero, 4355, Jardim América, em Vilhena-RO, , filha 
de VERGILIO AUGUSTO JOSÉ DOMINGOS e de MARLENE DE OLIVEIRA DOMINGOS. Determinando que o regime de bens a viger 
a partir do mesmo seja o de Separação Total de Bens. Que após o casamento, o declarante, continuou a adotar o nome de CÉLIO DOS 
SANTOS CAMPOS. Que após o casamento, a declarante, passou a adotar o nome de CAMILA DOMINGOS CAMPOS. Se alguém 
souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e 
publicado no Diário da Justiça Eletrônico (www.tjro.jus.br). 
Vilhena-RO, 11 de agosto de 2021.
Carolina Cantuária Neiva Flores
Escrevente Autorizada 
 

1º TABELIONATO DE PROTESTO

COMARCA: VILHENA
ÓRGÃO EMITENTE: 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE VILHENA
VILHENA - ESTADO DE RONDÔNIA 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS GERALDO FLÁVIO MATTER - Tabelião de 
Protesto Av. Major Amarante, 3191, Centro - fone (69) 3321-3992 cel 98473-5252 - Oi protestovilhena@gmail.com 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Vilhena-RO, localizado na Av. Major Amarante, 
3191, Centro - fone(69)3321-3992 cel 98473-5252 - Oi nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das DGE, FAZ 
SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes 
características: 
Devedor: ADRIANA DE OLIVEIRA PEREIRA CPF/CNPJ: 658.352.472-49 Protocolo: 493083 Data Limite Para Comparecimento: 
13/08/2021
Devedor: ASSOCIAÇÃO DO PROGRAMA DE AÇÃO MISSIONARIA E CPF/CNPJ: 08.491.545/0001-50 Protocolo: 493084 Data Limite 
Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: CHRISTIAN MANGANARO MULLER COMERCIO EIRELI CPF/CNPJ: 07.731.216/0001-76 Protocolo: 493045 Data Limite Para 
Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: DANIELA RAMOS DA SILVA CPF/CNPJ: 948.891.392-49 Protocolo: 493060 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: FABRICIO FEITOSA CONCEICAO CPF/CNPJ: 051.293.871-71 Protocolo: 492516 Data Limite Para Comparecimento: 
13/08/2021
Devedor: FRANCISCO NAUDINO R. SOUZA CPF/CNPJ: 843.787.862-49 Protocolo: 493087 Data Limite Para Comparecimento: 
13/08/2021
Devedor: ITAMAR DORNELES DE MIRANDA E TATIANI PEREIRA CPF/CNPJ: 563.853.662-00 Protocolo: 493078 Data Limite Para 
Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: JACINTO LUBIANA FRAGA CPF/CNPJ: 487.000.611-15 Protocolo: 493069 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: JANDIRA MUDESTO DE LAERT CPF/CNPJ: 459.164.111-20 Protocolo: 493039 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: JEVERSON OLIVEIRA CPF/CNPJ: 030.711.781-23 Protocolo: 493044 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: JONAS ALVES DE SOUZA CPF/CNPJ: 390.106.002-20 Protocolo: 493073 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: LAUDICEIA MACIEL DE SOUZA CPF/CNPJ: 617.723.722-34 Protocolo: 493085 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: MARIBEL PADILLA DA SILVA CPF/CNPJ: 539.215.002-06 Protocolo: 493088 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: MIRIAN CRUZ OLIVEIRA CPF/CNPJ: 021.759.862-50 Protocolo: 493058 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: OSVALDO DE MATOS CPF/CNPJ: 126.681.339-04 Protocolo: 493107 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: OSVALDO DE MATOS CPF/CNPJ: 126.681.339-04 Protocolo: 493102 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: OSVALDO DE MATOS CPF/CNPJ: 126.681.339-04 Protocolo: 493106 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: ROSIMERE OLIVEIRA DA SILVA CPF/CNPJ: 341.129.602-04 Protocolo: 493059 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: SELMA PEREIRA CPF/CNPJ: 183.454.172-72 Protocolo: 493079 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: TERTULIANO TRANS. S.J TRANSPORTES EIR CPF/CNPJ: 17.671.200/0001-79 Protocolo: 493048 Data Limite Para 
Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: THAYNA BARRETO MACHADO CPF/CNPJ: 015.794.962-10 Protocolo: 493057 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: VALDEIR REZENDE DA SILVA CPF/CNPJ: 790.552.652-68 Protocolo: 493116 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: WEBERSON ALBINO DE SOUZA CPF/CNPJ: 010.174.532-09 Protocolo: 493062 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 9:00 às 15:00, para efetuar(em) o pagamento 
antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) no primeiro dia útil seguinte a publicação, caso o(s) devedor(es) não pague(m), 
ou suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Vilhena-RO, 12 de Agosto de 2021 GERALDO FLÁVIO 
MATTER TABELIÃO DE PROTESTO 

COMARCA: VILHENA
ÓRGÃO EMITENTE: 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE VILHENA
VILHENA - ESTADO DE RONDÔNIA 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS GERALDO FLÁVIO MATTER - Tabelião de 
Protesto Av. Major Amarante, 3191, Centro - fone (69) 3321-3992 cel 98473-5252 - Oi protestovilhena@gmail.com 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Vilhena-RO, localizado na Av. Major Amarante, 
3191, Centro - fone(69)3321-3992 cel 98473-5252 - Oi nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das DGE, FAZ 
SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes 
características: 
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Devedor: ADECIR GODINHO DA SILVA CPF/CNPJ: 553.590.519-49 Protocolo: 493032 Data Limite Para Comparecimento: 12/08/2021
Devedor: ADRIANA DE OLIVEIRA PEREIRA CPF/CNPJ: 658.352.472-49 Protocolo: 493083 Data Limite Para Comparecimento: 
13/08/2021
Devedor: ANDRE LUIZ MENDES TOMAZINI CPF/CNPJ: 024.133.061-02 Protocolo: 493000 Data Limite Para Comparecimento: 
12/08/2021
Devedor: ARON MATEUS PACINI VEIGA CARRILHO CPF/CNPJ: 058.783.152-97 Protocolo: 493001 Data Limite Para Comparecimento: 
12/08/2021
Devedor: ASSOCIAÇÃO DO PROGRAMA DE AÇÃO MISSIONARIA E CPF/CNPJ: 08.491.545/0001-50 Protocolo: 493084 Data Limite 
Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: AUCENIR SILVA PEREIRA ME CPF/CNPJ: 13.412.279/0001-62 Protocolo: 493011 Data Limite Para Comparecimento: 
12/08/2021
Devedor: CAMILA FERNANDA B. ALEIXO CPF/CNPJ: 027.926.151-92 Protocolo: 493094 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: CILMARA MEURER CPF/CNPJ: 931.052.662-91 Protocolo: 493047 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: CLODOALDO ALVES DE ALMEIDA CPF/CNPJ: 672.521.092-91 Protocolo: 492992 Data Limite Para Comparecimento: 
12/08/2021
Devedor: COOPERATIVA DE TRABALHO DOS DENTISTAS DE ROND CPF/CNPJ: 31.068.261/0001-77 Protocolo: 492931 Data Limite 
Para Comparecimento: 12/08/2021
Devedor: DANIEL FERREIRA VALIM CPF/CNPJ: 327.401.071-53 Protocolo: 492925 Data Limite Para Comparecimento: 12/08/2021
Devedor: DANIELA RAMOS DA SILVA CPF/CNPJ: 948.891.392-49 Protocolo: 493060 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: DAVI GONÇALVES DE LIMA CPF/CNPJ: 006.504.259-01 Protocolo: 493080 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: EDERSON LIMA SOARES CPF/CNPJ: 739.593.322-20 Protocolo: 493017 Data Limite Para Comparecimento: 12/08/2021
Devedor: EDIVALDO DA SILVA MACIEL CPF/CNPJ: 665.268.252-49 Protocolo: 492993 Data Limite Para Comparecimento: 12/08/2021
Devedor: EDIVALDO DA SILVA MACIEL CPF/CNPJ: 665.268.252-49 Protocolo: 492994 Data Limite Para Comparecimento: 12/08/2021
Devedor: ELTON BORDINE BITTENCOURT CPF/CNPJ: 007.671.189-79 Protocolo: 493096 Data Limite Para Comparecimento: 
13/08/2021
Devedor: ELUIZA HELENA CAVALHEIRO CPF/CNPJ: 691.740.592-20 Protocolo: 492921 Data Limite Para Comparecimento: 12/08/2021
Devedor: ENERTEX IND COM DE BATERIAS LTDA CPF/CNPJ: 14.605.901/0001-11 Protocolo: 493054 Data Limite Para Comparecimento: 
13/08/2021
Devedor: FABRICIO FEITOSA CONCEICAO CPF/CNPJ: 051.293.871-71 Protocolo: 492516 Data Limite Para Comparecimento: 
13/08/2021
Devedor: FRANCISCO NAUDINO R. SOUZA CPF/CNPJ: 843.787.862-49 Protocolo: 493087 Data Limite Para Comparecimento: 
13/08/2021
Devedor: GABRIEL RE GONÇALVES CPF/CNPJ: 514.757.311-91 Protocolo: 493093 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: GUILHERME OTACÍLIO NEGRI CPF/CNPJ: 090.867.389-23 Protocolo: 493005 Data Limite Para Comparecimento: 12/08/2021
Devedor: HELENA VIEIRA DE SOUZA CPF/CNPJ: 928.500.221-87 Protocolo: 492985 Data Limite Para Comparecimento: 12/08/2021
Devedor: JACINTO LUBIANA FRAGA CPF/CNPJ: 487.000.611-15 Protocolo: 493069 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: JANDIRA MUDESTO DE LAERT CPF/CNPJ: 459.164.111-20 Protocolo: 493039 Data Limite Para Comparecimento: 12/08/2021
Devedor: JESSE BOSCATO DE ALMEIDA CPF/CNPJ: 162.535.662-53 Protocolo: 493023 Data Limite Para Comparecimento: 12/08/2021
Devedor: jeverson socorro de oliveira CPF/CNPJ: 030.711.781-23 Protocolo: 493090 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: JOSE GERALDO PIRES DE ARAUJO CPF/CNPJ: 199.678.371-87 Protocolo: 492923 Data Limite Para Comparecimento: 
12/08/2021
Devedor: JOSE MIGUEL DA ROCHA CPF/CNPJ: 274.506.431-20 Protocolo: 492996 Data Limite Para Comparecimento: 12/08/2021
Devedor: JOSE MIGUEL DA ROCHA CPF/CNPJ: 274.506.431-20 Protocolo: 492995 Data Limite Para Comparecimento: 12/08/2021
Devedor: JOSE PERETTO CPF/CNPJ: 368.980.909-68 Protocolo: 493092 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: JOSE TOLENTINO FERREIRA CPF/CNPJ: 216.096.757-20 Protocolo: 493007 Data Limite Para Comparecimento: 12/08/2021
Devedor: KARINA VIEIRA DE SOUZA CPF/CNPJ: 054.958.891-42 Protocolo: 492986 Data Limite Para Comparecimento: 12/08/2021
Devedor: LAERCIO AUGUSTINHO DA SILVA CPF/CNPJ: 30.333.912/0001-46 Protocolo: 492937 Data Limite Para Comparecimento: 
12/08/2021
Devedor: LILIANA MARIA KURTZ CPF/CNPJ: 522.453.652-91 Protocolo: 492988 Data Limite Para Comparecimento: 12/08/2021
Devedor: LUCAS QUIRINO FRANCA* CPF/CNPJ: 036.527.642-18 Protocolo: 492929 Data Limite Para Comparecimento: 12/08/2021
Devedor: LUCIANA DE MORAIS PERES SILVA CPF/CNPJ: 734.533.152-00 Protocolo: 492999 Data Limite Para Comparecimento: 
12/08/2021
Devedor: MARCIO LUIZ DE SOUZA CPF/CNPJ: 623.405.652-00 Protocolo: 493036 Data Limite Para Comparecimento: 12/08/2021
Devedor: MARCIO VENERUCHI REIS CPF/CNPJ: 944.210.642-20 Protocolo: 493038 Data Limite Para Comparecimento: 12/08/2021
Devedor: MARCO ANTONIO AUGUSTO DE ANDRADE CPF/CNPJ: 754.788.462-87 Protocolo: 492991 Data Limite Para Comparecimento: 
12/08/2021
Devedor: MARIA PEREIRA SANCHEZ CPF/CNPJ: 351.489.932-00 Protocolo: 493026 Data Limite Para Comparecimento: 12/08/2021
Devedor: MARIBEL PADILLA DA SILVA CPF/CNPJ: 539.215.002-06 Protocolo: 493088 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: MAURO IVAN TABORDA CPF/CNPJ: 595.572.572-53 Protocolo: 493013 Data Limite Para Comparecimento: 12/08/2021
Devedor: MERYCLES GUEDES NUNES CPF/CNPJ: 954.275.031-53 Protocolo: 492990 Data Limite Para Comparecimento: 12/08/2021
Devedor: MICHELLI FREITAS DA SILVA CPF/CNPJ: 947.628.052-20 Protocolo: 493006 Data Limite Para Comparecimento: 12/08/2021
Devedor: MIRIAN CRUZ OLIVEIRA CPF/CNPJ: 021.759.862-50 Protocolo: 493058 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: MUNIS E SERAFIM LTDA CPF/CNPJ: 19.970.689/0001-05 Protocolo: 493019 Data Limite Para Comparecimento: 12/08/2021
Devedor: PATRICK GUANDALINE DE PAULA CPF/CNPJ: 277.035.448-50 Protocolo: 493091 Data Limite Para Comparecimento: 
13/08/2021
Devedor: PRISCILA DE SOUZA MORAES TEIXEIRA CPF/CNPJ: 038.428.611-92 Protocolo: 493037 Data Limite Para Comparecimento: 
12/08/2021
Devedor: R. CLEMENTE DA SILVA ME CPF/CNPJ: 26.683.844/0001-78 Protocolo: 492932 Data Limite Para Comparecimento: 12/08/2021
Devedor: RAFAEL MESSIAS P. AVELINO ROCHA CPF/CNPJ: 866.054.452-87 Protocolo: 493029 Data Limite Para Comparecimento: 
12/08/2021
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Devedor: ROGERIO CECCON DA SILVA CPF/CNPJ: 628.758.842-04 Protocolo: 493089 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: ROZARIA RODRIGUES DE MORAES CPF/CNPJ: 593.800.982-00 Protocolo: 493012 Data Limite Para Comparecimento: 
12/08/2021
Devedor: S. M. DE OLIVEIRA PAPELARIA ME CPF/CNPJ: 02.448.956/0001-86 Protocolo: 492924 Data Limite Para Comparecimento: 
12/08/2021
Devedor: TAINARA SILVA DE BARROS CPF/CNPJ: 29.957.315/0001-03 Protocolo: 492960 Data Limite Para Comparecimento: 
12/08/2021
Devedor: TAINARA SILVA DE BARROS CPF/CNPJ: 29.957.315/0001-03 Protocolo: 492958 Data Limite Para Comparecimento: 
12/08/2021
Devedor: TAINARA SILVA DE BARROS CPF/CNPJ: 29.957.315/0001-03 Protocolo: 492959 Data Limite Para Comparecimento: 
12/08/2021
Devedor: TAINARA SILVA DE BARROS CPF/CNPJ: 29.957.315/0001-03 Protocolo: 492956 Data Limite Para Comparecimento: 
12/08/2021
Devedor: TAINARA SILVA DE BARROS CPF/CNPJ: 29.957.315/0001-03 Protocolo: 492957 Data Limite Para Comparecimento: 
12/08/2021
Devedor: THAYNA BARRETO MACHADO CPF/CNPJ: 015.794.962-10 Protocolo: 493057 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: THIAGO DE PAULA GOMES CPF/CNPJ: 010.898.412-56 Protocolo: 493095 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: TRANS PERETTO TRANSPORTES E SERVICOS CPF/CNPJ: 26.039.086/0001-50 Protocolo: 492964 Data Limite Para 
Comparecimento: 12/08/2021
Devedor: VALDEIR REZENDE DA SILVA CPF/CNPJ: 790.552.652-68 Protocolo: 493116 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: VILMERI SANTOS FERREIRA CPF/CNPJ: 523.606.792-87 Protocolo: 492983 Data Limite Para Comparecimento: 12/08/2021
Devedor: WEBER NUNES SILVA CPF/CNPJ: 835.849.271-53 Protocolo: 493030 Data Limite Para Comparecimento: 12/08/2021
E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 9:00 às 15:00, para efetuar(em) o pagamento 
antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) no primeiro dia útil seguinte a publicação, caso o(s) devedor(es) não pague(m), 
ou suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Vilhena-RO, 11 de Agosto de 2021 GERALDO FLÁVIO 
MATTER TABELIÃO DE PROTESTO 

2º TABELIONATO DE PROTESTO

COMARCA: VILHENA
ÓRGÃO EMITENTE: 2º TABELIONATO DE PROTESTO DE VILHENA
2º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS MUNCÍPIO DE VILHENA ESTADO DE RONDÔNIA DIRLEI HORN - TABELIÃO DE 
PROTESTO AV. MAJOR AMARANTE, Nº 4119, SALA 204, CENTRO EMP. CAPRA, CENTRO, CEP 76980-075, FONE: (69) 3322-9985 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Vilhena-RO, localizado na Av. Major Amarante, 
4119, Sala 204, Emp. CAPRA Centro - fone(69)3322-9985 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das DGE, 
FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes 
características: 
Devedor: A S OLIVEIRA PANIFICADORA E LANCHONETE CPF/CNPJ: 16.535.006/0001-01 Protocolo: 65949 Data Limite Para 
Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: ADRIANO BABIRETZKI CPF/CNPJ: 523.461.619-34 Protocolo: 65828 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: AILTO CARLOS DA SILVA CPF/CNPJ: 362.015.611-53 Protocolo: 65768 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: AILTON BRAGANÇA DO NASCIMENTO CPF/CNPJ: 515.481.002-34 Protocolo: 65852 Data Limite Para Comparecimento: 
13/08/2021
Devedor: ALAN PABLO PEREIRA GODINHO CPF/CNPJ: 060.525.031-65 Protocolo: 65879 Data Limite Para Comparecimento: 
13/08/2021
Devedor: ALDALBERTO HEGNER CPF/CNPJ: 314.065.051-53 Protocolo: 65750 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: ALEILTO ALVES MACHADO CPF/CNPJ: 866.132.942-68 Protocolo: 65789 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: ALESSANDRA ALVES LACERDA CPF/CNPJ: 029.532.581-08 Protocolo: 65832 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: ALEXANDRE GRAVE FRITZEN CPF/CNPJ: 005.813.600-28 Protocolo: 65570 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: ALIDELSO ALEXANDRE SOARES CPF/CNPJ: 340.976.942-00 Protocolo: 65767 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: ANTONIO DONIZETE N. DA SILVA CPF/CNPJ: 203.744.532-68 Protocolo: 65857 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: ANTONIO VIEIRA DOS SANTOS CPF/CNPJ: 162.891.292-87 Protocolo: 65741 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: AODREI MARCIA PEDOTT CPF/CNPJ: 622.417.372-91 Protocolo: 65868 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: APEDIA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CPF/CNPJ: 22.826.382/0001-40 Protocolo: 65881 Data Limite Para 
Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: ARMENIO ULISSES DE ARAUJO SILVA E JOAO REBOSC CPF/CNPJ: 696.644.122-87 Protocolo: 65851 Data Limite Para 
Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: AUGUSTO CECILIO FRANCISCO CPF/CNPJ: 079.164.772-20 Protocolo: 65847 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: BOI NA BRASA EIRELI ME CPF/CNPJ: 18.719.151/0002-40 Protocolo: 65715 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: CAPITAL TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARG CPF/CNPJ: 33.989.215/0001-36 Protocolo: 65890 Data Limite Para 
Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: CARLOS ROBERTO DIAS CPF/CNPJ: 974.698.661-91 Protocolo: 65920 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: CELSO DA SILVA OLIVEIRA CPF/CNPJ: 349.510.402-04 Protocolo: 65921 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: CLAUDIO PAULO ALVES CPF/CNPJ: 610.367.222-87 Protocolo: 65722 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: CLAUDIO ROBERTO ROYER CPF/CNPJ: 604.214.792-72 Protocolo: 65977 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
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Devedor: CLEUBIA LUIZ PEREIRA CPF/CNPJ: 409.546.762-20 Protocolo: 65838 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: CLEUZA FERREIRA DA SILVA CPF/CNPJ: 607.840.162-91 Protocolo: 65798 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: COM.BRASILEIRO MADEIRAS LTDA CPF/CNPJ: 55.417.018/0001-85 Protocolo: 65764 Data Limite Para Comparecimento: 
13/08/2021
Devedor: COM.BRASILEIRO MADEIRAS LTDA CPF/CNPJ: 55.417.018/0001-85 Protocolo: 65765 Data Limite Para Comparecimento: 
13/08/2021
Devedor: CONCEICAO DE SOUZA BATISTA CPF/CNPJ: 315.814.042-04 Protocolo: 65853 Data Limite Para Comparecimento: 
13/08/2021
Devedor: COOPERATIVA DE TRABALHO DOS DENTISTAS DE ROND CPF/CNPJ: 31.068.261/0001-77 Protocolo: 65932 Data Limite 
Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: D.MARTINS ME CPF/CNPJ: 21.624.477/0001-18 Protocolo: 65896 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: DANIEL SARAIVA DE FREITAS CPF/CNPJ: 912.904.738-20 Protocolo: 65865 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: DILSON MANOEL FELIPE SOUZA OLIVEIRA CPF/CNPJ: 049.271.382-08 Protocolo: 65967 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: DOUGLAS MICHAEL CARVALHO SANTOS CPF/CNPJ: 021.943.002-01 Protocolo: 65917 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: EDSON JOSE BUENO CPF/CNPJ: 590.338.942-20 Protocolo: 65736 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: EDSON PEREIRA DOS SANTOS CPF/CNPJ: 595.081.161-53 Protocolo: 65859 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: ELBSON CARLOS PAIVA CPF/CNPJ: 015.826.652-81 Protocolo: 65737 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: ELIANE DE SOUZA OLIVEIRA CPF/CNPJ: 858.584.552-04 Protocolo: 65771 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: ELIARDO DOGLAS BEZERRA CAVALCANTE CPF/CNPJ: 985.076.212-87 Protocolo: 65871 Data Limite Para Comparecimento: 
13/08/2021
Devedor: ELIEIDE VIEIRA CALISTO CANDIDO CPF/CNPJ: 778.426.422-49 Protocolo: 65782 Data Limite Para Comparecimento: 
13/08/2021
Devedor: ELIZABETHE LUCAS DE BARROS CPF/CNPJ: 162.375.282-53 Protocolo: 65850 Data Limite Para Comparecimento: 
13/08/2021
Devedor: ELOISA COSTA GUSMAO CPF/CNPJ: 12.202.654/0001-87 Protocolo: 65807 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: ENERTEX RECICLAGEM DE SUCATAS LTDA CPF/CNPJ: 05.743.152/0001-06 Protocolo: 65969 Data Limite Para 
Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: FABIO DOS SANTOS MARCONI CPF/CNPJ: 053.662.418-63 Protocolo: 65864 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: FABRIZIO AMORIM DE MENEZES CPF/CNPJ: 023.523.844-94 Protocolo: 65791 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: FAIÇAL IBRAHIM AKKARI CPF/CNPJ: 624.585.909-34 Protocolo: 65829 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: FRANCIELE DE SOUZA CARNEIRO CPF/CNPJ: 913.843.382-68 Protocolo: 65735 Data Limite Para Comparecimento: 
13/08/2021
Devedor: FRANCIELE DE SOUZA CARNEIRO CPF/CNPJ: 913.843.382-68 Protocolo: 65731 Data Limite Para Comparecimento: 
13/08/2021
Devedor: FRANCIELE DE SOUZA CARNEIRO CPF/CNPJ: 913.843.382-68 Protocolo: 65732 Data Limite Para Comparecimento: 
13/08/2021
Devedor: FRANCIELE DE SOUZA CARNEIRO CPF/CNPJ: 913.843.382-68 Protocolo: 65733 Data Limite Para Comparecimento: 
13/08/2021
Devedor: FRANCIELE DE SOUZA CARNEIRO CPF/CNPJ: 913.843.382-68 Protocolo: 65730 Data Limite Para Comparecimento: 
13/08/2021
Devedor: FRANCIELE DE SOUZA CARNEIRO CPF/CNPJ: 913.843.382-68 Protocolo: 65734 Data Limite Para Comparecimento: 
13/08/2021
Devedor: FREDERICK PALHANO DE MACEDO CPF/CNPJ: 011.849.952-14 Protocolo: 65573 Data Limite Para Comparecimento: 
13/08/2021
Devedor: GENILDO DA SILVA OLIVEIRA CPF/CNPJ: 802.969.472-53 Protocolo: 65766 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: GERALDA EVANGELISTA DE SOUZA DA SILVA CPF/CNPJ: 637.980.182-00 Protocolo: 65845 Data Limite Para 
Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: GETULIO ALVES MEDEIROS/DORVALINA MARIA DE OLI CPF/CNPJ: 408.055.732-91 Protocolo: 65777 Data Limite Para 
Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: GILEARDE JOSE MOREIRA CPF/CNPJ: 770.422.392-53 Protocolo: 65774 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: GILSON MOREIRA DA SILVA CPF/CNPJ: 315.679.912-20 Protocolo: 65787 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: GILVAN BENICIO SARAIVA CPF/CNPJ: 176.184.281-15 Protocolo: 65863 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: H C CONSULTORIA, ENGENHARIA &AMP CONSTRUCOES CPF/CNPJ: 09.254.159/0001-07 Protocolo: 65924 Data Limite 
Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: HELIEL OLIVEIRA SANTOS CPF/CNPJ: 707.476.952-53 Protocolo: 65739 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: IGREJA PENTECOSTAL UNIDA DO BRASIL CPF/CNPJ: 04.386.777/0001-97 Protocolo: 65784 Data Limite Para 
Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: IVANIR GOMES DE CARVALHO CPF/CNPJ: 820.448.132-20 Protocolo: 65780 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: JACINTO LUBIANA FRAGA CPF/CNPJ: 487.000.611-15 Protocolo: 65839 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: JOANA JAQUELINI PERIN CPF/CNPJ: 853.985.609-30 Protocolo: 65860 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: JONATAS DE OLIVEIRA SOARES CPF/CNPJ: 17.679.706/0001-24 Protocolo: 65970 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: JOSE ALVES DE ALMEIDA CPF/CNPJ: 284.037.701-20 Protocolo: 65753 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: JOSE ANTONIO DOS SANTOS CPF/CNPJ: 220.856.292-53 Protocolo: 65757 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: JOSE JAIR GONCALVES DA SILVA CPF/CNPJ: 469.299.592-00 Protocolo: 65740 Data Limite Para Comparecimento: 
13/08/2021
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Devedor: JOSE MANOEL DE SOUZA CPF/CNPJ: 079.222.642-91 Protocolo: 65788 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: JOSE MIGUEL DA ROCHA CPF/CNPJ: 274.506.431-20 Protocolo: 65749 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: JOSEANY ESCOBAR DOS SANTOS CPF/CNPJ: 752.707.062-53 Protocolo: 65751 Data Limite Para Comparecimento: 
13/08/2021
Devedor: JOSIEL ROMUALDO LOPES CPF/CNPJ: 824.648.122-34 Protocolo: 65856 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: JOSUE FELIX DOS SANTOS CPF/CNPJ: 596.599.552-00 Protocolo: 65823 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: JUCIEL DE OLIVEIRA RAMOS CPF/CNPJ: 524.053.202-82 Protocolo: 65919 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: JULIO CESAR ORLANDIN CPF/CNPJ: 202.101.830-04 Protocolo: 65793 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: KAMYLA BARBOSA DA SILVA CPF/CNPJ: 32.806.834/0001-85 Protocolo: 65899 Data Limite Para Comparecimento: 
13/08/2021
Devedor: KENTO ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ: 09.430.098/0001-91 Protocolo: 65933 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: L.C. TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA EIR CPF/CNPJ: 28.300.983/0001-09 Protocolo: 65931 Data Limite Para 
Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: LEANDRO NUNES DE SOUZA CPF/CNPJ: 698.121.952-20 Protocolo: 65854 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: LEONEL DA SILVA CPF/CNPJ: 114.888.832-20 Protocolo: 65826 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: LOUREMAN CARLOS AZEVEDO CPF/CNPJ: 946.626.732-91 Protocolo: 65770 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: LUCIANA PEREIRA CPF/CNPJ: 846.437.732-00 Protocolo: 65781 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: LUCIANA SOUZA MACHADO DE FREITAS CPF/CNPJ: 709.904.172-04 Protocolo: 65809 Data Limite Para Comparecimento: 
13/08/2021
Devedor: MARCILEIA SOUZA COSTA CPF/CNPJ: 753.667.892-49 Protocolo: 65547 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: MARCOS DOS RIOS CPF/CNPJ: 657.296.252-00 Protocolo: 65988 Data Limite Para Comparecimento: 17/08/2021
Devedor: MARIA CRISTINA LEAO DA SILVA FERREIRA CPF/CNPJ: 312.392.342-87 Protocolo: 65746 Data Limite Para Comparecimento: 
13/08/2021
Devedor: MARIA JUCARA DO ROCIO DE SOUZA CPF/CNPJ: 37.099.038/0001-73 Protocolo: 65810 Data Limite Para Comparecimento: 
13/08/2021
Devedor: MARIA TIDRE CPF/CNPJ: 351.497.952-91 Protocolo: 65835 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: MARTIM OTTONI NETO CPF/CNPJ: 927.001.282-49 Protocolo: 65935 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: MIREILLE MARCOS DA SILVA CPF/CNPJ: 19.540.175/0001-10 Protocolo: 65959 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: MOISES ELIZEU DE MIRANDA CPF/CNPJ: 030.159.916-55 Protocolo: 65772 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: N. FRANCISCO CPF/CNPJ: 17.572.167/0001-20 Protocolo: 65776 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: NAIRA MARGARIDA BORGES CPF/CNPJ: 691.381.251-53 Protocolo: 65837 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: NARCISO DE MOURA CPF/CNPJ: 276.823.822-87 Protocolo: 65797 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: NELIM DA SILVA BRAZ CPF/CNPJ: 638.101.402-44 Protocolo: 65923 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: NEREU RIBEIRO DA ROCHA CPF/CNPJ: 555.071.319-53 Protocolo: 65862 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: NISSEY IMOBILIARIA LTDA CPF/CNPJ: 15.211.041/0001-02 Protocolo: 65841 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: OMAR HASAN FARIS EIRELI CPF/CNPJ: 07.761.164/0003-42 Protocolo: 65971 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: OSMARIO CANDIDO DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 643.812.502-49 Protocolo: 65827 Data Limite Para Comparecimento: 
13/08/2021
Devedor: OSVALDO DE MATOS CPF/CNPJ: 126.681.339-04 Protocolo: 65874 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: OSVALDO DE MATOS CPF/CNPJ: 126.681.339-04 Protocolo: 65869 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: OSVALDO DE MATOS CPF/CNPJ: 126.681.339-04 Protocolo: 65870 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: OSVALDO DE MATOS CPF/CNPJ: 126.681.339-04 Protocolo: 65873 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: PRISCILA MAYARA DE SOUZA MAGALHAES CPF/CNPJ: 000.718.082-99 Protocolo: 65976 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: PRISCILA MAYARA DE SOUZA MAGALHAES CPF/CNPJ: 000.718.082-99 Protocolo: 65975 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: R F LERMEN TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS CPF/CNPJ: 31.778.737/0001-63 Protocolo: 65659 Data Limite 
Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: RAQUEL KAZEWSKI CPF/CNPJ: 923.817.232-34 Protocolo: 65763 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: RENATO COUTINHO LOBATO CPF/CNPJ: 034.484.961-97 Protocolo: 65786 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: RIANE CARDOSO DA SILVA E MARIA APARECIDA DA S CPF/CNPJ: 661.059.602-63 Protocolo: 65759 Data Limite Para 
Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: RODRIGO MORAES VEIT CPF/CNPJ: 023.356.672-46 Protocolo: 65792 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: RONALDO JOSE DOS SANTOS CPF/CNPJ: 731.933.642-15 Protocolo: 65738 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: ROSANA MACHADO DE SOUZA CPF/CNPJ: 299.026.628-38 Protocolo: 65748 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: ROSEMIRO MAXIMO FILHO CPF/CNPJ: 242.266.882-87 Protocolo: 65801 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: SILVANA BASILIO SILVA CPF/CNPJ: 929.681.391-34 Protocolo: 65855 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: SINVAL MARQUES DA SILVA CPF/CNPJ: 840.430.402-53 Protocolo: 65885 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: SUDEMAR DE OLIVEIRA ALVES CPF/CNPJ: 389.357.752-15 Protocolo: 65783 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: SUELI FERNANDES DE SOUZA CPF/CNPJ: 684.661.612-87 Protocolo: 65778 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: TAINARA SILVA DE BARROS CPF/CNPJ: 29.957.315/0001-03 Protocolo: 65711 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: TAINARA SILVA DE BARROS CPF/CNPJ: 29.957.315/0001-03 Protocolo: 65709 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: TAINARA SILVA DE BARROS CPF/CNPJ: 29.957.315/0001-03 Protocolo: 65710 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: TAINARA SILVA DE BARROS CPF/CNPJ: 29.957.315/0001-03 Protocolo: 65708 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: TAINARA SILVA DE BARROS CPF/CNPJ: 29.957.315/0001-03 Protocolo: 65712 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: TAINARA SILVA DE BARROS CPF/CNPJ: 29.957.315/0001-03 Protocolo: 65714 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: TAINARA SILVA DE BARROS CPF/CNPJ: 29.957.315/0001-03 Protocolo: 65713 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: TIAGO ASSIS MATOS ROSA CPF/CNPJ: 895.986.522-20 Protocolo: 65844 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
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Devedor: TRES MADEIRA E ABRASIVOS EIRELI CPF/CNPJ: 13.166.117/0001-91 Protocolo: 65880 Data Limite Para Comparecimento: 
13/08/2021
Devedor: UNIAO NOROESTE BRASILEIRA ADVENTISTA DO SETIM CPF/CNPJ: 11.200.726/0001-94 Protocolo: 65755 Data Limite 
Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: V M CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA CPF/CNPJ: 10.344.995/0001-61 Protocolo: 65943 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: VALDIVINO RAMOS ALMEIDA CPF/CNPJ: 162.194.221-04 Protocolo: 65942 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: VALMY ALBERIONE DE SOUZA CPF/CNPJ: 533.695.484-53 Protocolo: 65872 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: VANDERSON RODRIGUES HOLANDER CPF/CNPJ: 024.553.352-40 Protocolo: 65891 Data Limite Para Comparecimento: 
13/08/2021
Devedor: VICTOR PAULO RODRIGUES DE SOUZA CPF/CNPJ: 814.793.011-91 Protocolo: 65742 Data Limite Para Comparecimento: 
13/08/2021
Devedor: VITOR FRANCISCO SILVANO CPF/CNPJ: 316.690.772-68 Protocolo: 65843 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: WELITON JOSÉ COELHO CPF/CNPJ: 079.825.736-90 Protocolo: 65866 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato 9:00 às 15:00, para efetuar(em) o pagamento antes 
do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) no primeiro dia útil seguinte a publicação, caso o(s) devedor(es) não pague(m), ou suste(m) 
judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Vilhena-RO, 12 de Agosto de 2021 DIRLEI HORN TABELIÃO DE 
PROTESTO 

CHUPINGUAIA

LIVRO D-003 FOLHA 150 TERMO 000750
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 750
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, 
os contraentes: Ele: VALDIR JÚNIOR HINZE DO NASCIMENTO, solteiro, com vinte e quatro (24) anos de idade, de nacionalidade 
brasileiro, operador de máquinas, natural de Vilhena-RO, onde nasceu no dia 29 de março de 1997, portador do RG Nº 145919/SESDEC/
RO - Expedido em 23/08/2017, inscrito no CPF 031.451.612-37,  email:hinzechp@hotmail.com, residente e domiciliado à Rua 05, s/n, 
Cidade Nova, em Chupinguaia-RO, CEP: 76.990-000, , filho de VALDIR DO NASCIMENTO e de ROSANA APARECIDA HINZE; Ela: 
TAYNÁ JULIO DA SILVA, solteira, com dezoito (18) anos de idade, de nacionalidade brasileira, estudante, natural de Vilhena-RO, onde 
nasceu no dia 09 de agosto de 2003, portadora do RG Nº 1740267/SESDEC/RO - Expedido em 22/11/2019, inscrita no CPF 049.802.282-
08,  email:juliatayna0@gmail.com, residente e domiciliada à Rua 05, s/n, Cidade Nova, em Chupinguaia-RO, CEP: 76.990-000, , filha 
de ALESSANDRO ALVES DA SILVA e de TÂNIA HELENA JULIO. Determinando que o regime de bens a viger a partir do mesmo seja 
o de Comunhão Parcial de Bens. Que após o casamento, o declarante, continuou a adotar o nome de VALDIR JÚNIOR HINZE DO 
NASCIMENTO. Que após o casamento, a declarante, continuou a adotar o nome de TAYNÁ JULIO DA SILVA. Se alguém souber de 
algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado 
pela imprensa.
Chupinguaia-RO, 10 de agosto de 2021.
 Célia Costa Peres
Tabeliã Interina 
LIVRO D-003 FOLHA 151 TERMO 000751
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 751
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, 
os contraentes: Ele: GLEISSO BRITO DIAS ALMEIDA, solteiro, com vinte e três (23) anos de idade, de nacionalidade brasileiro, auxiliar 
de escritório, natural de Colorado do Oeste-RO, onde nasceu no dia 24 de outubro de 1997, portador do RG Nº 1396046/SESDEC/RO - 
Expedido em 27/11/2013, inscrito no CPF 017.439.812-36,  email:gleissobrito@gmail.com, residente e domiciliado à Av. 15 de novembro, 
2505, Centro, em Chupinguaia-RO, CEP: 76.990-000, , filho de NIVALDO DIAS DE ALMEIDA e de SILVANA DE BRITO ALMEIDA; Ela: 
REGIANNE CRISTINA SOARES, solteira, com vinte e um (21) anos de idade, de nacionalidade brasileira, atendente, natural de Lucas 
do Rio Verde-MT, onde nasceu no dia 08 de janeiro de 2000, portadora do RG Nº 1661652/SESDEC/RO - Expedido em 19/06/2018, 
inscrita no CPF 050.795.162-08,  email:cristinaregianne@gmailcom, residente e domiciliada à Rua Edson Alexandre Vieira, 2760, Centro, 
em Chupinguaia-RO, CEP: 76.990-000, , filha de JOSÉ SOARES e de ORZENI BATISTA RODRIGUES. Determinando que o regime de 
bens a viger a partir do mesmo seja o de Comunhão Parcial de Bens. Que após o casamento, o declarante, continuou a adotar o nome de 
GLEISSO BRITO DIAS ALMEIDA. Que após o casamento, a declarante, continuou a adotar o nome de REGIANNE CRISTINA SOARES. 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado pela imprensa.
Chupinguaia-RO, 12 de agosto de 2021.
 Célia Costa Peres
Tabeliã Interina 
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 COMARCA DE ALTA FLORESTA D´ OESTE  

ALTA FLORESTA D´ OESTE

LIVRO D-023 FOLHA 105 TERMO 006493
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 6.493
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Bra-
sileiro, os contraentes: VAGNER SOUZA LENKE, de nacionalidade Brasileiro, de profissão lavrador, de estado civil solteiro, natural de 
Espigão d Oeste-RO, onde nasceu no dia 10 de janeiro de 1998, residente e domiciliado na Localidade Linha P 42 Km 02, Zona Rural, em 
Alta Floresta d Oeste-RO, CEP: 76.954-000, , filho de DEOBALDO LENKE e de SILVANA MARTINS SOUZA LENKE; e LEIDIANE LAM-
BRECHT DE ALMEIDA de nacionalidade brasileiro, de profissão agricultora, de estado civil solteira, natural de Alta Floresta d Oeste-RO, 
onde nasceu no dia 08 de novembro de 2000, residente e domiciliada na Localidade Linha P 42 Km 02, Zona Rural, em Alta Floresta d 
Oeste-RO, CEP: 76.954-000, , filha de VILSON PEREIRA DE ALMEIDA e de LORI MARCIA LAMBRECHT DE ALMEIDA. Pretendendo-
-se casar em regime de Comunhão Parcial de Bens. A noiva passou a assinar LEIDIANE LAMBRECHT DE ALMEIDA LENKE e o noivo 
passou a assinar VAGNER SOUZA LENKE. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital 
de Proclamas para ser afixado em lugar de costume.
Alta Floresta d Oeste -RO, 10 de agosto de 2021. 
Soraya Maria de Souza
Registradora 

LIVRO D-023 FOLHA 106 TERMO 006494
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 6.494
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasi-
leiro, os contraentes: WICTOR KAUÃ ARVANI LIMA, de nacionalidade brasileiro, de profissão Atendente, de estado civil solteiro, natural 
de Rondonópolis-MT, onde nasceu no dia 01 de abril de 2003, residente e domiciliado à Av. São Paulo, 4634, Santa Felicidade, em Alta 
Floresta d Oeste-RO, CEP: 76.954-000, , filho de EDSON DE LIMA e de TATIANE APARECIDA ARVANI; e BRÍZIDA VITÓRIA COSTA de 
nacionalidade brasileira, de profissão Secretária, de estado civil solteira, natural de Alta Floresta D Oeste-RO, onde nasceu no dia 10 de 
abril de 2002, residente e domiciliada à Av. São Paulo, 4634, Santa Felicidade, em Alta Floresta d Oeste-RO, CEP: 76.954-000, , filha de 
JOSÉ DA LUZ COSTA e de MARIA IZABEL SANCHES DE OLIVEIRA COSTA. Pretendendo-se casar em regime de Comunhão Parcial 
de Bens. A noiva continuou a assinar BRÍZIDA VITÓRIA COSTA e o noivo continuou a assinar WICTOR KAUÃ ARVANI LIMA. Se alguém 
souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume.
Alta Floresta d Oeste -RO, 10 de agosto de 2021. 
Soraya Maria de Souza
Registradora 
 

 
COMARCA DE ALVORADA D´OESTE 

ALVORADA D´OESTE

EDITAL DE PROCLAMAS Nº 4.533
LIVRO D-016 FOLHA 133 
Matrícula nº 130369 01 55 2021 6 00016 133 0004533 78
Pelo presente edital, faço saber que os nubentes abaixo indicados, pretendendo casar-se sob o Regime de Comunhão Parcial de Bens, 
apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV do Código Civil Brasileiro. JOSÉ BATISTA DA SILVA e NEUCI-
LENE MATEUS.O contraente é brasileiro, solteiro, pedreiro, com cinquenta e quatro (54) anos de idade, natural de Santa Elvira-MT, nas-
cido no dia 26 de outubro de 1966 (26/10/1966), residente e domiciliado à Av. Castelo Branco, nº 5160, Bairro Alto Alegre, neste município 
de Alvorada do Oeste-RO, filho de BENICIO SOARES DA SILVA e de VIRGINIA BATISTA DA SILVA, brasileiros, casados, aposentados, 
ele nascido em 08/08/1943, com 78 anos de idade, ela nascida em 28/08/1948, com 72 anos de idade, residentes e domiciliados à Rua 
C, Quadra 11, nº 88 no município de Cuiabá/MT. A contraente, é brasileira, solteira, do lar, com trinta e oito (38) anos de idade, natural 
de Ouro Preto do Oeste-RO, nascida no dia 03 de setembro de 1982, residente e domiciliada à Av. Castelo Branco, nº 5160, Bairro Alto 
Alegre, neste município de Alvorada do Oeste-RO, filha de APARECIDA MATEUS, já falecida, em 22/10/2020. Que após o casamento, o 
declarante, continuou a adotar o nome de JOSÉ BATISTA DA SILVA.Que após o casamento, a declarante, passou a adotar o nome de 
NEUCILENE MATEUS DA SILVA. Se alguém conhecer impedimentos, oponha-o na forma da Lei.Lavro o presente para ser registrado 
em livro próprio e afixado, em Cartório, no lugar de costume.
Alvorada do Oeste-RO, 11 de agosto de 2021.
Thais Apoliana Souza
Tabeliã e Registradora Interina

COMARCA: ALVORADA DO OESTE
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE ALVORADA DO OESTE
OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS E 
TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS DA COMARCA DE ALVORADA DO OESTE ESTADO DE RONDÔNIA MILTON ALEXAN-
DRE SIGRIST - TABELIÃO DE PROTESTO RUA GUIMARÃES ROSA, N. 4896, CENTRO - FONE: (69) 3412-2122 E-MAIL: rialvorada@
gmail.com 
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EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Alvorada Do Oeste-RO, localizado na Rua Gui-
maraes Rosa, N. 4896, Centro - Fone: (69) 3412-2122 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das DGE, FAZ 
SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes 
características: 
Devedor: GEOVAN ROBERTO RAMOS CPF/CNPJ: 745.924.672-72 Protocolo: 44256 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 8:00 horas às 15:00 horas, para efetuar(em) 
o pagamento antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) no primeiro dia útil seguinte a publicação, caso o(s) devedor(es) não 
pague(m), ou suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Alvorada Do Oeste-RO, 12 de Agosto de 2021 
ELAINE MIRANDA FABRIS ESCREVENTE AUTORIZADA 

COMARCA: ALVORADA DO OESTE
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE ALVORADA DO OESTE
OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS E 
TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS DA COMARCA DE ALVORADA DO OESTE ESTADO DE RONDÔNIA MILTON ALEXAN-
DRE SIGRIST - TABELIÃO DE PROTESTO RUA GUIMARÃES ROSA, N. 4896, CENTRO - FONE: (69) 3412-2122 E-MAIL: rialvorada@
gmail.com 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Alvorada Do Oeste-RO, localizado na Rua Gui-
maraes Rosa, N. 4896, Centro - Fone: (69) 3412-2122 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das DGE, FAZ 
SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes 
características: 
Devedor: ARNALDO FERREIRA DA CUNHA CPF/CNPJ: 717.447.622-87 Protocolo: 44252 Data Limite Para Comparecimento: 12/08/2021
Devedor: GILCIONE DE SOUZA CPF/CNPJ: 646.188.112-34 Protocolo: 44254 Data Limite Para Comparecimento: 12/08/2021
Devedor: ISABEL ARAUJO CPF/CNPJ: 685.143.012-68 Protocolo: 44258 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: WELLINGTON SANTOS DA COSTA EIRELI CPF/CNPJ: 31.587.924/0001-60 Protocolo: 44251 Data Limite Para Compareci-
mento: 12/08/2021
E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 8:00 horas às 15:00 horas, para efetuar(em) 
o pagamento antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) no primeiro dia útil seguinte a publicação, caso o(s) devedor(es) não 
pague(m), ou suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Alvorada Do Oeste-RO, 11 de Agosto de 2021 
ELAINE MIRANDA FABRIS ESCREVENTE AUTORIZADA 

  URUPÁ

EDITAL DE PROCLAMAS
MATRíCULA
095935 01 55 2021 6 00010 263 0003089 12 
Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo Art 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, 
os contraentes: WALAS IZÉ ALVES e DHESSICKA LAINE DA SILVA RATES. ELE, o contraente, é solteiro, com vinte (20) anos de idade, 
nacionalidade brasileiro, profissão autônomo, natural de Ji-Paraná-RO, nascido aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano de dois 
mil e um (24/06/2001), residente e domiciliado à Avenida 08 de Março, n° 4851, bairro Alto Alegre, em Urupá-RO, endereço eletrônico: 
declarou não possuir endereço eletrônico, filho de JOSÉ CARLOS ALVES SANTOS e de MARIA IZÉ BAGGIO, Endereço do pai do noivo 
não identificado por ele. Seu genitor encontra-se em lugar incerto e não sabido pela contraente por vários anos, ela brasileira, nascida em 
09/08/1959, divorciada, natural de Eneas Marques/PR, do lar, residente e domiciliada na Avenida 08 de Março, n° 4851, bairro Alto Alegre 
em Urupá/RO. ELA, a contraente, é solteira, com dezenove (19) anos de idade, nacionalidade brasileira, profissão do lar, natural de de 
Alvorada do Oeste-RO, nascida aos dezessete dias do mês de março do ano de dois mil e dois (17/03/2002), residente e domiciliada na 
Avenida 08 de Março, n° 4851, Bairro Alto Alegre, em Urupá-RO, endereço eletrônico: declarou não possuir endereço eletrônico, filha de 
DIOMEDES MOISES RATES e de MARTA GABRIEL DA SILVA, ele solteiro, natural de Ouro Preto do Oeste/RO, residente e domiciliado 
em Sinop/MT, ela NASCIDA EM 01/10/1984, brasileira, casada, natural de Alvorada do Oeste/RO, do lar, consta, residente e domiciliada 
em São José dos Quatro Marcos- Mato Grosso. Eles, após o casamento, passaram a usar os nomes: WALAS IZÉ ALVES e DHESSICKA 
LAINE DA SILVA RATES. Pretendem adotar o regime da Comunhão Parcial de Bens. SE ALGUÉM SOUBER DE ALGUM IMPEDIMEN-
TO, OPONHA-O NA FORMA DA LEI. LAVRO O PRESENTE PARA SER FIXADO NESTA SERVENTIA NO LUGAR DE COSTUME E 
PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO (www.tjro.jus.br). 
Urupá-RO, 11 de agosto de 2021.
SIMONI MARQUES DUTRA
Escrevente Autorizada 
 
EDITAL DE PROCLAMAS
MATRíCULA
095935 01 55 2021 6 00010 264 0003090 73 
Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo Art 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Brasilei-
ro, os contraentes: OBEDE MARQUES DUTRA e ROSA MARIA DA SILVA. ELE, o contraente, é viúvo, com setenta e quatro (74) anos 
de idade, nacionalidade brasileira, profissão aposentado, natural de Central de Minas-MG, nascido aos sete dias do mês de novembro 
do ano de um mil e novecentos e quarenta e seis (07/11/1946), residente e domiciliado na Rua Moises Rodrigues, n°2022, bairro Novo 
Horizonte, em Urupá-RO, endereço eletrônico: declarou não possuir endereço eletrônico, filho de ANTONIO DE OLIVEIRA DUTRA e 
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de MARIA SEBASTIANA DE JESUS, eles falecidos em Presidente Medici falecido a 29 anos, ela em 21/05/2019. ELA, a contraente, é 
divorciada, com quarenta e três (43) anos de idade, nacionalidade brasileira, profissão do lar, natural de de Jupi-PE, nascida aos quinze 
dias do mês de setembro do ano de um mil e novecentos e setenta e sete (15/09/1977), residente e domiciliada na Rua Moises Rodrigues, 
n°2022, bairro Novo Horizonte, em Urupá-RO, endereço eletrônico: declarou não possuir endereço eletrônico, filha de ELENO ROMÃO 
DA SILVA e de MARIA JOSÉ DA SILVA, brasileiros, casados, ele nascido em 15/02/1954, natural de Garranhuns/PE, aposentado, ela 
nascida em 25/01/1959, natural de Mucurici/AL, aposentada, residentes e domiciliados na Rua Carlos Chagas, n° 4681 em Alvorada do 
Oeste/RO. Eles, após o casamento, passaram a usar os nomes: OBEDE MARQUES DUTRA e ROSA MARIA DA SILVA. Pretendem ado-
tar o regime da Separação de Bens Obrigatória, nos termos do artigo 1.641, inciso II do Código Civil Brasileiro. SE ALGUÉM SOUBER DE 
ALGUM IMPEDIMENTO, OPONHA-O NA FORMA DA LEI. LAVRO O PRESENTE PARA SER FIXADO NESTA SERVENTIA NO LUGAR 
DE COSTUME E PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO (www.tjro.jus.br). 
Urupá-RO, 11 de agosto de 2021.
 NAYARA VIEIRA JANUTH
Escrevente Autorizada 
 
EDITAL DE PROCLAMAS
MATRíCULA
095935 01 55 2021 6 00010 265 0003091 71 
Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo Art 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, 
os contraentes: GILMAR DUARTE GONÇALVES e CRISTIANE GERÔNIMO SOBRINHO. ELE, o contraente, é solteiro, com 26 anos 
de idade, nacionalidade brasileira, profissão LAVRADOR, natural de Ouro Preto do Oeste-RO, nascido aos dois dias do mês de agosto 
do ano de um mil e novecentos e noventa e cinco (02/08/1995), residente e domiciliado na linha 15, lote 326, gleba 01, zona rural, em 
Urupá-RO, endereço eletrônico: declarou não possuir endereço eletrônicoCRISTIANE GERÔNIMO SOBRINHOCRISTIANE GERÔNIMO 
SOBRINHOEN, filho de IDERSON PAULINO GONÇALVES e de GEDALVA FÁTIMA DUARTE GONÇALVES. ELA, a contraente, é sol-
teira, com 25 anos de idade, nacionalidade brasileira, profissão DIARISTA, natural de de Ouro Preto do Oeste-RO, nascida aos doze dias 
do mês de março do ano de um mil e novecentos e noventa e seis (12/03/1996), residente e domiciliada na Rua São Curitiba, Lote 19, 
Quadra 14-B, Centro, em Teixeirópolis-RO, endereço eletrônico: declarou não possuir endereço eletrônico, filha de IVANIR GERÔNIMO 
SOBRINHO e de MARLENE DE CASTRO SOBRINHO. Eles, após o casamento, passaram a usar os nomes: GILMAR DUARTE GON-
ÇALVES e CRISTIANE GERÔNIMO SOBRINHO. Pretendem adotar o regime da Comunhão Parcial de Bens. SE ALGUÉM SOUBER DE 
ALGUM IMPEDIMENTO, OPONHA-O NA FORMA DA LEI. LAVRO O PRESENTE PARA SER FIXADO NESTA SERVENTIA NO LUGAR 
DE COSTUME E PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO (www.tjro.jus.br). Recebi o Edital de Proclamas do Oficial do 
Registro Civil competente, que foi afixado no Ofício do domicílio e residência da contraente, para os efeitos do artigo 1.527 do Código 
Civil Brasileiro.
Urupá-RO, 11 de agosto de 2021.
 SIMONI MARQUES DUTRA
Escrevente Autorizada 
 

COMARCA DE BURITIS

BURITIS

LIVRO D-024 FOLHA 275 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 7.075
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil 
Brasileiro, sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, os contraentes: JOSÉ DIAS DO CARMO, de nacionalidade brasileiro, agricultor, 
divorciado, natural de Ecoporanga-ES, onde nasceu no dia 24 de junho de 1963, portador da Cédula de Identidade RG nº 360.658/SESP/
RO - Expedido em 10/07/1988, inscrito no CPF/MF 350.163.022-00, residente e domiciliado à Rua Sete de Setembro, 1994, Setor 08, 
em Buritis-RO, filho de IDALINO JOSÉ DE CARMO e de BEATRIZ DIAS DO CARMO; e CLAUDENICE JESUS DOS SANTOS de nacio-
nalidade , do lar, solteira, natural de Alcobaça-BA, onde nasceu no dia 03 de janeiro de 1972, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
4.976.319-97/SSP/BA - Expedido em 05/07/2011, inscrita no CPF/MF 350.163.022-00, residente e domiciliada à Rua 07 de Setembro, 
1994, Setor 08, em Buritis-RO, filha de JOSÉ MARCELINO DOS SANTOS e de MODESTA MARIA DE JESUS, passou a adotar o nome 
de CLAUDENICE JESUS DOS SANTOS DIAS. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente 
Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia www.tjro.jus.br (Provimento 0007/2011-CG).
Buritis-RO, 10 de agosto de 2021.
 
Flavia Berlanda
Escrevente Autorizada 
 
LIVRO D-024 FOLHA 274 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 7.074
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasi-
leiro, sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, os contraentes: DYOVANER INÁCIO ALVES MONÇÃO, de nacionalidade brasileiro, 
produtor rural, solteiro, natural de Cerejeiras-RO, onde nasceu no dia 23 de novembro de 2000, portador da Cédula de Identidade RG nº 
55.988.882-X/SSP/SP - Expedido em 03/01/2012, inscrito no CPF/MF 030.422.032-98, residente e domiciliado na Linha 16, Km 32, Gleba 
08, Zona Rural, em Buritis-RO, filho de DIMAS ALVES DA SILVA e de MARLENE ALVES MONÇÃO; e RAYANE AMARO FAGUNDES 
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de nacionalidade brasileira, auxiliar administrativa, solteira, natural de Buritis-RO, onde nasceu no dia 13 de janeiro de 2003, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 1.630.008/SSP/RO - Expedido em 09/01/2018, inscrita no CPF/MF 055.370.672-18, residente e domiciliada 
na Linha 16, Km 32, Gleba 08, Zona Rural, em Buritis-RO, filha de WANDERLEI FAGUNDES e de LEONICE AMARO HENRIQUE, con-
tinuou a adotar o nome de RAYANE AMARO FAGUNDES. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o 
presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia www.tjro.jus.br (Provimento 0007/2011-CG).
Buritis-RO, 10 de agosto de 2021.
 Flavia Berlanda
Escrevente Autorizada 
 
LIVRO D-024 FOLHA 273 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 7.073
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Bra-
sileiro, sob o regime de Separação de Bens Obrigatória, nos termos do artigo 1.641, inciso II do Código Civil Brasileiro, os contraentes: 
RUBENS NUNES DE MORAES, de nacionalidade brasileiro, agricultor, solteiro, natural de Jaru-RO, onde nasceu no dia 08 de maio de 
1974, portador da Cédula de Identidade RG nº 642.400 - Expedido em 03/01/1997, inscrito no CPF/MF 627.711.832-34, residente e do-
miciliado na Linha 07, Poste 111, Zona Rural, em Buritis-RO, filho de FRANCISCO NUNES DE MORAES e de MARIA APARECIDA DE 
MORAES; e HELENA LOPES DA COSTA de nacionalidade brasileira, agricultora, solteira, natural de Alvarenga-MG, onde nasceu no dia 
11 de janeiro de 1950, portadora da Cédula de Identidade RG nº 664.075/SSP/RO, inscrita no CPF/MF 854.503.592-68, residente e domi-
ciliada na Linha 07, Poste 111, Zona Rural, em Buritis-RO, filha de JOSÉ DAMASCENO COSTA e de MARGARIDA LOPES DONELAS, 
continuou a adotar o nome de HELENA LOPES DA COSTA. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro 
o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça 
do Estado de Rondônia www.tjro.jus.br (Provimento 0007/2011-CG).
Buritis-RO, 10 de agosto de 2021.
 Flavia Berlanda
Escrevente Autorizada 
 
LIVRO D-024 FOLHA 272 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 7.072
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil 
Brasileiro, sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, os contraentes: SEBASTIÃO INACIO ALVES, de nacionalidade brasileiro, agri-
cultor, divorciado, natural de Central de Minas-MG, onde nasceu no dia 16 de setembro de 1957, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 182.677/SSP/RO, inscrito no CPF/MF 115.807.472-72, residente e domiciliado à Rua Rio Crespo, 2582, Setor 06, em Buritis-RO, filho 
de GERALDO INAIO ALVES e de LUZIA JOANA DE JESUS; e LOURDES SANTOS ALVES de nacionalidade brasileiro, lavradora, divor-
ciada, natural de Jucurucu-BA, onde nasceu no dia 30 de junho de 1973, portadora da Cédula de Identidade RG nº 603.417/SESDEC/RO 
- Expedido em 09/08/2011, inscrita no CPF/MF 589.491.432-91, residente e domiciliada à Rua Rio Crespo, 2582, Setor 06, em Buritis-RO, 
filha de ANIZIO ALVES DA SILVA e de TEREZA MARIA SANTOS, continuou a adotar o nome de LOURDES SANTOS ALVES. Se alguém 
souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume 
e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia www.tjro.jus.br (Provimento 0007/2011-CG).
Buritis-RO, 09 de agosto de 2021.
 Flavia Berlanda
Escrevente Autorizada 
 
LIVRO D-024 FOLHA 271 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 7.071
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasilei-
ro, sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, os contraentes: RODRIGO NUNES DE OLIVEIRA, de nacionalidade brasileiro, estudan-
te, solteiro, natural de Rolim de Moura-RO, onde nasceu no dia 04 de agosto de 1989, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.056.552/
SSP/RO - Expedido em 11/04/2007, inscrito no CPF/MF 002.738.912-00, residente e domiciliado à Rua 07 de Setembro, 1922, Setor 08, 
em Buritis-RO, filho de RUBENS SERAFIM DE OLIVEIRA e de VANILDA NUNES DE OLIVEIRA; e CATIA CARLA AMANCIO RODRI-
GUES de nacionalidade brasileira, Estudante, solteira, natural de Monte Negro-RO, onde nasceu no dia 08 de maio de 1997, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 1.327.205/SSP/RO - Expedido em 10/09/2012, inscrita no CPF/MF 032.190.182-70, residente e domiciliada 
à Rua 07 de Setembro, 1922, Setor 08, em Buritis-RO, filha de LUIZ CARLOS RODRIGUES e de VALDENIRA AMANCIO RODRIGUES, 
continuou a adotar o nome de CATIA CARLA AMANCIO RODRIGUES. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia www.tjro.jus.br (Provimento 0007/2011-CG).
Buritis-RO, 10 de setembro de 2021.
 Flavia Berlanda
Escrevente Autorizada 
 
LIVRO D-024 FOLHA 270 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 7.070
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Bra-
sileiro, sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, os contraentes: EDILSO DIAS DA COSTA, de nacionalidade brasileiro, pedreiro, 
divorciado, natural de Jaru-RO, onde nasceu no dia 11 de setembro de 1985, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.277.729/SSP/
RO - Expedido em 28/09/2011, inscrito no CPF/MF 028.281.052-88, residente e domiciliado à Rua Cerejeiras, 1179, Setor 01, em Buritis-
-RO, filho de SEBASTIÃO DIAS e de IZABEL BRIGIDA DA COSTA; e SULEMA DE ARRUDA COLMAN de nacionalidade brasileira, téc-
nica de enfermagem, solteira, natural de Coxim-MS, onde nasceu no dia 06 de julho de 1973, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
437.973/SSP/RO - Expedido em 05/06/1990, inscrita no CPF/MF 418.915.702-34, residente e domiciliada à Rua Cerejeiras, 1179, Setor 
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01, em Buritis-RO, filha de ADELIA DE ARRUDA COLMAN, continuou a adotar o nome de SULEMA DE ARRUDA COLMAN. Se alguém 
souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume 
e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia www.tjro.jus.br (Provimento 0007/2011-CG).
Buritis-RO, 06 de agosto de 2021.
 Flavia Berlanda
Escrevente Autorizada 

LIVRO D-024 FOLHA 278 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 7.078
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Bra-
sileiro, sob o regime de Não Identificado, os contraentes: DIEMERSON NEUMANN DE SOUZA, de nacionalidade brasileiro, serviços 
gerais, solteiro, natural de Monte Negro-RO, onde nasceu no dia 24 de setembro de 1995, residente e domiciliado na Linha União, Km 
15, Gleba 2, PA Reviver, Zona Rural, em Buritis-RO, CEP: 76.880-000, filho de Saulo Gonçalves de Souza e de Leuzira Neumann de 
Souza; e PAULA LETÍCIA DIAS BUENO de nacionalidade brasileira, estudante, solteira, natural de Ji-Paraná-RO, onde nasceu no dia 
25 de setembro de 1997, residente e domiciliada à Rua Vacelidi João Boff, 315, Cidade Verde, em Comodoro-MT, filha de Paulo Cezar 
Costa Bueno e de Leonice Dias de Alcântara Bueno, continuou a adotar o nome de PAULA LETÍCIA DIAS BUENO. Se alguém souber de 
algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado 
no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia www.tjro.jus.br (Provimento 0007/2011-CG).
Recebi o Edital de Proclamas do Oficial do 2º Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais de Comodoro/MT, que foi afixado no Ofício 
do domicílio e residência da contraente, para os efeitos do artigo 1.527 do Código Civil Brasileiro.
Buritis-RO, 11 de agosto de 2021
 Flavia Berlanda
Escrevente Autorizada 
 
LIVRO D-024 FOLHA 277 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 7.077
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, 
sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, os contraentes: DEIVIDI ROTINELLI VIEIRA ARAUJO, de nacionalidade brasileiro, agricul-
tor, solteiro, natural de Vila Velha-ES, onde nasceu no dia 14 de dezembro de 1992, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.099.242/
SSP/RO - Expedido em 05/06/2018, inscrito no CPF/MF 008.058.762-35, residente e domiciliado à Rua Ulisses Guimarães, 1416, Setor 
07, em Buritis-RO, filho de EVERALDO DE JESUS ARAÚJO e de MARIZETE VIEIRA LIMA; e LAUANY VICTORIA DE PAULA OLIVEIRA 
RIBEIRO de nacionalidade brasileira, do lar, solteira, natural de Ji-Paraná-RO, onde nasceu no dia 16 de setembro de 2002, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 1.635.939/SSP/RO - Expedido em 08/12/2020, inscrita no CPF/MF 052.373.452-20, residente e domiciliada 
à Rua Ulisses Guimarães, 1416, Setor 07, em Buritis-RO, filha de LEANDRO GOMES RIBEIRO e de MARIA LUCIANE DE OLIVEIRA, 
passou a adotar o nome de LAUANY VICTORIA DE PAULA OLIVEIRA RIBEIRO ARAUJO. Se alguém souber de algum impedimento, 
oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia www.tjro.jus.br (Provimento 0007/2011-CG).
Buritis-RO, 11 de agosto de 2021.
 Flavia Berlanda
Escrevente Autorizada 
 
LIVRO D-024 FOLHA 276 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 7.076
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil 
Brasileiro, sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, os contraentes: JOSÉ DIAS DO CARMO, de nacionalidade brasileiro, agricultor, 
divorciado, natural de Ecoporanga-ES, onde nasceu no dia 24 de junho de 1963, portador da Cédula de Identidade RG nº 360.658/SESP/
RO - Expedido em 10/07/1988, inscrito no CPF/MF 350.163.022-00, residente e domiciliado à Rua Sete de Setembro, 1994, Setor 08, 
em Buritis-RO, filho de IDALINO JOSÉ DE CARMO e de BEATRIZ DIAS DO CARMO; e CLAUDENICE JESUS DOS SANTOS de nacio-
nalidade , do lar, solteira, natural de Alcobaça-BA, onde nasceu no dia 03 de janeiro de 1972, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
4.976.319-97/SSP/BA - Expedido em 05/07/2011, inscrita no CPF/MF 350.163.022-00, residente e domiciliada à Rua 07 de Setembro, 
1994, Setor 08, em Buritis-RO, filha de JOSÉ MARCELINO DOS SANTOS e de MODESTA MARIA DE JESUS, passou a adotar o nome 
de CLAUDENICE JESUS DOS SANTOS DIAS. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente 
Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia www.tjro.jus.br (Provimento 0007/2011-CG).
Buritis-RO, 10 de agosto de 2021.
 Flavia Berlanda
Escrevente Autorizada 
 
LIVRO D-024 FOLHA 275 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 7.075
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasi-
leiro, sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, os contraentes: DYOVANER INÁCIO ALVES MONÇÃO, de nacionalidade brasileiro, 
produtor rural, solteiro, natural de Cerejeiras-RO, onde nasceu no dia 23 de novembro de 2000, portador da Cédula de Identidade RG nº 
55.988.882-X/SSP/SP - Expedido em 03/01/2012, inscrito no CPF/MF 030.422.032-98, residente e domiciliado na Linha 16, Km 32, Gleba 
08, Zona Rural, em Buritis-RO, filho de DIMAS ALVES DA SILVA e de MARLENE ALVES MONÇÃO; e RAYANE AMARO FAGUNDES 
de nacionalidade brasileira, auxiliar administrativa, solteira, natural de Buritis-RO, onde nasceu no dia 13 de janeiro de 2003, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 1.630.008/SSP/RO - Expedido em 09/01/2018, inscrita no CPF/MF 055.370.672-18, residente e domiciliada 
na Linha 16, Km 32, Gleba 08, Zona Rural, em Buritis-RO, filha de WANDERLEI FAGUNDES e de LEONICE AMARO HENRIQUE, con-
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tinuou a adotar o nome de RAYANE AMARO FAGUNDES. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o 
presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia www.tjro.jus.br (Provimento 0007/2011-CG).
Buritis-RO, 10 de agosto de 2021.
 Flavia Berlanda
Escrevente Autorizada 
 
LIVRO D-024 FOLHA 274 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 7.074
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Bra-
sileiro, sob o regime de Separação de Bens Obrigatória, nos termos do artigo 1.641, inciso II do Código Civil Brasileiro, os contraentes: 
RUBENS NUNES DE MORAES, de nacionalidade brasileiro, agricultor, solteiro, natural de Jaru-RO, onde nasceu no dia 08 de maio de 
1974, portador da Cédula de Identidade RG nº 642.400 - Expedido em 03/01/1997, inscrito no CPF/MF 627.711.832-34, residente e do-
miciliado na Linha 07, Poste 111, Zona Rural, em Buritis-RO, filho de FRANCISCO NUNES DE MORAES e de MARIA APARECIDA DE 
MORAES; e HELENA LOPES DA COSTA de nacionalidade brasileira, agricultora, solteira, natural de Alvarenga-MG, onde nasceu no dia 
11 de janeiro de 1950, portadora da Cédula de Identidade RG nº 664.075/SSP/RO, inscrita no CPF/MF 854.503.592-68, residente e domi-
ciliada na Linha 07, Poste 111, Zona Rural, em Buritis-RO, filha de JOSÉ DAMASCENO COSTA e de MARGARIDA LOPES DONELAS, 
continuou a adotar o nome de HELENA LOPES DA COSTA. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro 
o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça 
do Estado de Rondônia www.tjro.jus.br (Provimento 0007/2011-CG).
Buritis-RO, 10 de agosto de 2021.
 Flavia Berlanda
Escrevente Autorizada 
 
LIVRO D-024 FOLHA 271 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 7.071
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, II, III e IV, do Código Civil Bra-
sileiro, sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, os contraentes: GABRIEL ALVES OLINDA, de nacionalidade brasileiro, agricultor, 
solteiro, natural de Cacoal-RO, onde nasceu no dia 05 de fevereiro de 2003, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.494.193/SESDEC/
RO - Expedido em 08/10/2015, inscrito no CPF/MF 048.431.712-12, residente e domiciliado à Avenida Paraná, 1346, Setor 02, em Buritis-
-RO, filho de JOSÉ GILLANDE TEIXEIRA OLINDA e de APARECIDA ALVES; e TAISA NERES JOSÉ de nacionalidade brasileira, estu-
dante, solteira, natural de Buritis-RO, onde nasceu no dia 16 de fevereiro de 2005, portadora da Cédula de Identidade RG nº 1.644.589/
SESDEC/RO - Expedido em 22/03/2018, inscrita no CPF/MF 058.281.212-78, residente e domiciliada à Avenida Paraná, 1346, Setor 02, 
em Buritis-RO, filha de PEDRO JOSÉ e de MIRIAN NERES PEREIRA JOSÉ, continuou a adotar o nome de TAISA NERES JOSÉ. Se al-
guém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costu-
me e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia www.tjro.jus.br (Provimento 0007/2011-CG).
Buritis-RO, 09 de agosto de 2021.
Flavia Berlanda
Escrevente Autorizada 
 
COMARCA: BURITIS
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE BURITIS
TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE BURITIS ESTADO DE RONDÔNIA DORCELENE TRINDADE DE SOU-
ZA FONTOURA Rua Cacaulândia , Nº 1309, Setor 02, Buritis-RO, CEP 76880-000 FONE (69) 3238-2614 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Buritis-RO, localizado na Rua Cacaulândia , Nº 
1309, Setor 02, Buritis-RO, CEP 76880-000, TEL (69) 3238-2614 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das 
DGE, FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as 
seguintes características: 

Devedor: WALMI RIBEIRO DE AGUIAR CPF/CNPJ: 325.927.792-72
Protocolo: 53981
Data Limite Para Comparecimento: 17/08/2021

Devedor: A DA COSTA TRANSPORTES CPF/CNPJ: 33.746.501/0001-70
Protocolo: 54010
Data Limite Para Comparecimento: 18/08/2021

Devedor: J BOLETT CIA LTDA CPF/CNPJ: 01.618.703/0001-40
Protocolo: 54005
Data Limite Para Comparecimento: 18/08/2021

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato de segunda a sexta feira 08:00 às 16:00 horas, para 
efetuar(em) o pagamento, caso o(s) devedor(es) não pague(m), ou suste(m) judicialmente. Buritis-RO, 11 de Agosto de 2021 ROMULO 
ALVES DOS SANTOS ESCREVENTE AUTORIZADO 
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COMARCA: BURITIS
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE BURITIS
TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE BURITIS ESTADO DE RONDÔNIA DORCELENE TRINDADE DE SOU-
ZA FONTOURA Rua Cacaulândia , Nº 1309, Setor 02, Buritis-RO, CEP 76880-000 FONE (69) 3238-2614 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Buritis-RO, localizado na Rua Cacaulândia , Nº 
1309, Setor 02, Buritis-RO, CEP 76880-000, TEL (69) 3238-2614 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das 
DGE, FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as 
seguintes características: 

Devedor: ADERSON DE SOUZA PONTES CPF/CNPJ: 704.652.152-20
Protocolo: 53970
Data Limite Para Comparecimento: 17/08/2021

Devedor: ADERSON DE SOUZA PONTES CPF/CNPJ: 704.652.152-20
Protocolo: 53971
Data Limite Para Comparecimento: 17/08/2021

Devedor: AMARILDO DA SILVA INACIO CPF/CNPJ: 203.458.872-04
Protocolo: 53963
Data Limite Para Comparecimento: 17/08/2021

Devedor: BURITIS COMERCIO E REPRESENTACOES DE MADEIRAS CPF/CNPJ: 03.019.179/0001-17
Protocolo: 53988
Data Limite Para Comparecimento: 17/08/2021

Devedor: CLOVES QUARESMA CPF/CNPJ: 697.133.402-72
Protocolo: 53984
Data Limite Para Comparecimento: 17/08/2021

Devedor: DIEGO SCHMALZ DA SILVA CPF/CNPJ: 033.650.602-35
Protocolo: 53965
Data Limite Para Comparecimento: 17/08/2021

Devedor: ELIOMAR ANASTACIO CPF/CNPJ: 689.457.952-00
Protocolo: 53980
Data Limite Para Comparecimento: 17/08/2021

Devedor: ELIOMAR ANASTACIO CPF/CNPJ: 689.457.952-00
Protocolo: 53979
Data Limite Para Comparecimento: 17/08/2021

Devedor: FERNANDO RODRIGUES DE MACEDO FILHO CPF/CNPJ: 835.430.829-49
Protocolo: 53966
Data Limite Para Comparecimento: 17/08/2021

Devedor: FRANKLIM CROUSE DE VASCONCELOS CPF/CNPJ: 142.979.492-53
Protocolo: 53961
Data Limite Para Comparecimento: 17/08/2021

Devedor: HELIO HENRIQUE DA SILVA CPF/CNPJ: 294.133.972-87
Protocolo: 53958
Data Limite Para Comparecimento: 17/08/2021

Devedor: JASON DE LIMA SOARES CPF/CNPJ: 042.655.512-03
Protocolo: 53998
Data Limite Para Comparecimento: 17/08/2021

Devedor: JOAO JACOBOVSKI FONTOURA CPF/CNPJ: 282.317.752-34
Protocolo: 53973
Data Limite Para Comparecimento: 17/08/2021

Devedor: JOAO JACOBOVSKI FONTOURA CPF/CNPJ: 282.317.752-34
Protocolo: 53974
Data Limite Para Comparecimento: 17/08/2021

Devedor: JOEL CHAGAS DE MELO CPF/CNPJ: 029.544.511-49
Protocolo: 53969
Data Limite Para Comparecimento: 17/08/2021
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Devedor: LOURDES DE JESUS DIAS CPF/CNPJ: 420.099.872-68
Protocolo: 53978
Data Limite Para Comparecimento: 17/08/2021

Devedor: LOURDES DE JESUS DIAS CPF/CNPJ: 420.099.872-68
Protocolo: 53977
Data Limite Para Comparecimento: 17/08/2021

Devedor: MARILENE DE FARIAS CPF/CNPJ: 687.460.322-15
Protocolo: 53976
Data Limite Para Comparecimento: 17/08/2021

Devedor: OBRAPRIMA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA CPF/CNPJ: 04.110.536/0001-10
Protocolo: 53967
Data Limite Para Comparecimento: 17/08/2021

Devedor: ODAIZO DA SILVA TOME CPF/CNPJ: 848.272.702-87
Protocolo: 53982
Data Limite Para Comparecimento: 17/08/2021

Devedor: OSCAR JERONIMO ANTUNES CPF/CNPJ: 497.788.032-34
Protocolo: 53972
Data Limite Para Comparecimento: 17/08/2021

Devedor: PORTAL PISOS EIRELI EPP CPF/CNPJ: 22.270.638/0001-85
Protocolo: 53986
Data Limite Para Comparecimento: 17/08/2021

Devedor: PORTAL PISOS EIRELI EPP CPF/CNPJ: 22.270.638/0001-85
Protocolo: 53989
Data Limite Para Comparecimento: 17/08/2021

Devedor: PORTAL PISOS EIRELI EPP CPF/CNPJ: 22.270.638/0001-85
Protocolo: 53985
Data Limite Para Comparecimento: 17/08/2021

Devedor: ROSANA MOTA MACHADO CPF/CNPJ: 350.555.372-72
Protocolo: 53995
Data Limite Para Comparecimento: 17/08/2021

Devedor: SILEIDE DE SOUZA CPF/CNPJ: 247.960.398-99
Protocolo: 54000
Data Limite Para Comparecimento: 17/08/2021

Devedor: SILEIDE DE SOUZA CPF/CNPJ: 247.960.398-99
Protocolo: 53999
Data Limite Para Comparecimento: 17/08/2021

Devedor: SILEIDE DE SOUZA CPF/CNPJ: 247.960.398-99
Protocolo: 54001
Data Limite Para Comparecimento: 17/08/2021

Devedor: SOLANGE APOLINARIO PRINS CPF/CNPJ: 735.553.632-04
Protocolo: 53992
Data Limite Para Comparecimento: 17/08/2021

Devedor: A.M.C.INDUSTRIA E COMERCIO DE CONSERVAS LTDA CPF/CNPJ: 06.912.922/0001-51
Protocolo: 54022
Data Limite Para Comparecimento: 18/08/2021

Devedor: BURITIS INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTD CPF/CNPJ: 32.975.350/0001-60
Protocolo: 54012
Data Limite Para Comparecimento: 18/08/2021

Devedor: BURITIS INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTD CPF/CNPJ: 32.975.350/0001-60
Protocolo: 54011
Data Limite Para Comparecimento: 18/08/2021
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Devedor: COMARCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUAAO ALVORADA CPF/CNPJ: 01.072.075/0001-40
Protocolo: 54013
Data Limite Para Comparecimento: 18/08/2021

Devedor: GENILSON ALVES FEITOSA CPF/CNPJ: 407.972.102-10
Protocolo: 54015
Data Limite Para Comparecimento: 18/08/2021

Devedor: ISRAEL RIOS OLIVEIRA CPF/CNPJ: 607.895.819-49
Protocolo: 54026
Data Limite Para Comparecimento: 18/08/2021

Devedor: LG MADEIRAS LTDA ME CPF/CNPJ: 20.630.391/0001-35
Protocolo: 54004
Data Limite Para Comparecimento: 18/08/2021

Devedor: MECANICA MAGNATA SERVICOS DE USINAGEM E SOLDA CPF/CNPJ: 21.109.501/0001-80
Protocolo: 54008
Data Limite Para Comparecimento: 18/08/2021

Devedor: TATIANE LANA SILVA CPF/CNPJ: 533.101.872-68
Protocolo: 54009
Data Limite Para Comparecimento: 18/08/2021

Devedor: VAGNER NEUHAUS CPF/CNPJ: 044.345.689-57
Protocolo: 54007
Data Limite Para Comparecimento: 18/08/2021

Devedor: ENERGISA RONDONIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA CPF/CNPJ: 05.914.650/0001-66
Protocolo: 54023
Data Limite Para Comparecimento: 24/08/2021

Devedor: ENERGISA RONDONIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA CPF/CNPJ: 05.914.650/0001-66
Protocolo: 54024
Data Limite Para Comparecimento: 24/08/2021

Devedor: WILSON TELES DE SOUZA CPF/CNPJ: 597.635.312-68
Protocolo: 54025
Data Limite Para Comparecimento: 24/08/2021

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato de segunda a sexta feira 08:00 às 16:00 horas, para 
efetuar(em) o pagamento, caso o(s) devedor(es) não pague(m), ou suste(m) judicialmente. Buritis-RO, 10 de Agosto de 2021 ROMULO 
ALVES DOS SANTOS ESCREVENTE AUTORIZADO 

CAMPO NOVO DE RONDÔNIA

LIVRO D-003 FOLHA 232 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 978
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Bra-
sileiro, sob regime de Comunhão Parcial de Bens, os contraentes: EZEQUIEL BATISTA DA SILVA, de nacionalidade brasileiro, Lavrador, 
solteiro, natural de Jaru-RO, onde nasceu no dia 18 de setembro de 1989, inscrito no CPF/MF 014.021.502-61, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 1379647/SESP/RO - Expedido em 06/08/2013, residente e domiciliado à Rua Castelo Branco, 2350, Setor 02, em 
Campo Novo de Rondônia-RO, CEP: 76.887-000, , filho de ANTONIO BATISTA DA SILVA e de MARIA RAMOS DOS SANTOS SILVA; 
e VANESSA ISABEL SANTOS de nacionalidade brasileira, autônoma, divorciada, natural de Jaru-RO, onde nasceu no dia 29 de outubro 
de 1985, inscrita no CPF/MF 836.007.442-91, portadora da Cédula de Identidade RG n° 996781/SSP/RO - Expedido em 19/09/2017, 
residente e domiciliada à Rua Castelo Branco, 2350, Setor 02, em Campo Novo de Rondônia-RO, CEP: 76.887-000, , filha de JOSEFA 
CALDEIRA SANTOS. A contraente continuou a adotar o nome de VANESSA ISABEL SANTOS. Se alguém souber de algum impedimen-
to, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (Provimento nº007/2011 - CG). 
Campo Novo de Rondônia-RO, 09 de agosto de 2021.
 Thalia Araujo Viana
Escrevente 
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LIVRO D-003 FOLHA 233 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 979
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Bra-
sileiro, sob regime de Comunhão Parcial de Bens, os contraentes: LEONARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA, de nacionalidade brasileiro, 
funcionário público, solteiro, natural de Ariquemes-RO, onde nasceu no dia 10 de agosto de 1982, inscrito no CPF/MF 844.312.962-04, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 825282/SSP/RO, residente e domiciliado à Rua Juscelino Kubitscheck, 430, Setor 04, em Cam-
po Novo de Rondônia-RO, CEP: 76.887-000, , filho de SONIVAL SANTOS DE OLIVEIRA e de MARIA JOSÉ RODRIGUES ALVES; e 
ELAINE LADDAGA DOS SANTOS de nacionalidade brasileira, do lar, divorciada, natural de Santo Andre-SP, onde nasceu no dia 03 
de fevereiro de 1983, inscrita no CPF/MF 900.856.472-68, portadora da Cédula de Identidade RG n° 977570/SESDEC/RO, residente e 
domiciliada à Rua Juscelino Kubitscheck, 430, Setor 4, em Campo Novo de Rondônia-RO, , filha de JOSÉ DIONIZIO DOS SANTOS e 
de DOMENICA LADDAGA DOS SANTOS. A contraente continuou a adotar o nome de ELAINE LADDAGA DOS SANTOS. Se alguém 
souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e 
publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (Provimento nº007/2011 - CG). 
Campo Novo de Rondônia-RO, 10 de agosto de 2021.
 Thalia Araujo Viana
Escrevente 
 

COMARCA DE COSTA MARQUES 

COSTA MARQUES 

EDITAL DE PROCLAMAS Nº 2.714
República Federativa do Brasil-Cartório de Registro Civil das Pessoas naturais Comarca de Costa Marques/RO, Cartório Oficio único 
Jonhatan Melo de Brito (oficial interino) Edital nº 2714– Folhas 285 – Livro D011 Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram 
os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Brasileiro, os nubentes: ELIEZER COSTA DE OLIVEIRA 
com DHESSICA DA SILVA DUTRA ELE: ELIEZER COSTA DE OLIVEIRA de nacionalidade: brasileiro, Profissão: agricultor estado civil: 
solteiro, Com 23 anos de idade, natural de Santa Luzia do Oeste-RO, Aos 14 de outubro de 1997, Residente e domiciliado na Travessa 
06, em Costa Marques-RO, CEP: 76.937-000, Filho de MOISÉS RODRIGUES DE OLIVEIRA e de SILVIA APARECIDA DA COSTA OLI-
VEIRA; ELA: DHESSICA DA SILVA DUTRA De Nacionalidade: brasileira, Profissão: vendedora, estado civil: divorciada, Com 23 anos 
de idade, Natural de Presidente Medice-RO, Aos 07 de março de 1998, Residente e domiciliada na Travessa 06, em Costa Marques-RO, 
CEP: 76.937-000, Filha de COSMO DUTRA e de ELIETE APARECIDA DA SILVA DUTRA.O CASAMENTO SERÁ REALIZADO SOB O 
REGIME: Comunhão Parcial de Bens Que após o casamento, o declarante, continuou a adotar o nome de ELIEZER COSTA DE OLI-
VEIRA. Que após o casamento, a declarante, continuou a adotar o nome de DHESSICA DA SILVA DUTRA. Se alguém souber de algum 
impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume. Costa Marques-RO, 
11 de agosto de 2021. Patricia Duran Franco, Escrevente Autorizada.

COMARCA: COSTA MARQUES
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE COSTA MARQUES
TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE COSTA MARQUES ESTADO DE RONDÔNIA JONHATAN MELO DE 
BRITO - TABELIÃO DE PROTESTO INTERINO AV. CHIANCA, Nº 1900, CENTRO, CEP 76937-000, FONE: (69) 3651-3712 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Nº 215/2021 Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Costa Marques-RO, localizado na Av. 
Chianca, nº 1900, Centro, Fone: (69) 3651-3712 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das DGE, FAZ SABER 
às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes caracterís-
ticas: 
Devedor: DIOBLEK SELENKO DIOBLEK SELENKO C CPF/CNPJ: 060.604.102-86 Protocolo: 6048 Data Limite Para Comparecimento: 
16/08/2021
Devedor: FAME IND E COM DE MADEIRAS LTDA ME CPF/CNPJ: 08.705.009/0001-00 Protocolo: 6043 Data Limite Para Compareci-
mento: 16/08/2021
Devedor: FAME IND E COM DE MADEIRAS LTDA ME CPF/CNPJ: 08.705.009/0001-00 Protocolo: 6042 Data Limite Para Compareci-
mento: 16/08/2021
Devedor: FAME IND E COM DE MADEIRAS LTDA ME CPF/CNPJ: 08.705.009/0001-00 Protocolo: 6044 Data Limite Para Compareci-
mento: 16/08/2021
E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 8:00 horas às 15:00 horas, para efetuar(em) 
o pagamento antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) no primeiro dia útil seguinte a publicação, caso o(s) devedor(es) não 
pague(m), ou suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Costa Marques-RO, 12 de Agosto de 2021 MAR-
TA MARIA MIRANDA DE ALMEIDA ESCREVENTE AUTORIZADA 

COMARCA: COSTA MARQUES
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE COSTA MARQUES
TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE COSTA MARQUES ESTADO DE RONDÔNIA JONHATAN MELO DE 
BRITO - TABELIÃO DE PROTESTO INTERINO AV. CHIANCA, Nº 1900, CENTRO, CEP 76937-000, FONE: (69) 3651-3712 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Nº 214/2021 Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Costa Marques-RO, localizado na Av. 
Chianca, nº 1900, Centro, Fone: (69) 3651-3712 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das DGE, FAZ SABER 
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às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes caracterís-
ticas: 
Devedor: FRIGORIFICO E ABATEDOURO GUAPORE EIRELI CPF/CNPJ: 11.942.942/0001-05 Protocolo: 6031 Data Limite Para Com-
parecimento: 13/08/2021
E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 8:00 horas às 15:00 horas, para efetuar(em) 
o pagamento antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) no primeiro dia útil seguinte a publicação, caso o(s) devedor(es) não 
pague(m), ou suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Costa Marques-RO, 11 de Agosto de 2021 MAR-
TA MARIA MIRANDA DE ALMEIDA ESCREVENTE AUTORIZADA 

COMARCA DE MACHADINHO D´OESTE 

MACHADINHO D´OESTE

LIVRO D-022 FOLHA 057 TERMO 006261
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 6.261
Faço saber que pretendem CONVERTER A UNIÃO ESTÁVEL EM CASAMENTO e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: ADENILTO ARAÚJO DOS SANTOS, de nacionalidade brasileira, de 
profissão agricultor, de estado civil divorciado, natural de Vila Marinha, em Alcobaça-BA, onde nasceu no dia 23 de setembro de 1964, 
residente e domiciliado na Linha MA 11, Lote 91, Gleba 02, Zona Rural, em Machadinho D Oeste-RO, , filho de MIGUEL JACINTO DOS 
SANTOS e de CARMELITA FRANCISCO DE ARAÚJO; e_MARIA DAVINA DA SILVA, de nacionalidade brasileira, de profissão agri-
cultora, de estado civil divorciada, natural de Tarumã-SP, onde nasceu no dia 19 de março de 1963, residente e domiciliada no mesmo 
endereço do contraente, em Machadinho D Oeste-RO, , filha de FRANCISCO ANTONIO DA SILVA e de RAMIRA DE MOURA SILVA. 
Os contraentes coabitam desde 11 de agosto de 2021, e pretendem continuar juntos, com firme vontade de constituirem familia e lega-
lizar sua situação._Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser 
afixado em lugar de costume._
Machadinho D Oeste-RO, 11 de agosto de 2021. 
 Odila Fernandes da Silva Marinho
Oficiala 

LIVRO D-022 FOLHA 055 TERMO 006259
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 6.259
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, II, III e IV, do Código Civil Bra-
sileiro, os contraentes: DIEGO CARLOS GOMES, de nacionalidade brasileira, de profissão agricultor, de estado civil solteiro, natural de 
Ariquemes-RO, onde nasceu no dia 26 de maio de 1997, residente e domiciliado na Avenida Castelo Branco, 5217, em Machadinho D 
Oeste-RO,email: não declarado, filho de JOÃO CARLOS GOMES e de MIRIAM PINHEIRO GOMES; e DOANE GERACINO SEVERINO 
de nacionalidade brasileira, de profissão agricultora, de estado civil solteira, natural de Machadinho D’ Oeste-RO, email: não declarado, 
onde nasceu no dia 09 de junho de 2004, residente e domiciliada na Linha MP 89, Lote 561 Gleba 02, em Machadinho D Oeste-RO, filha 
de VALDOMIRO SEVERINO e de ALESSANDRA GERACINO SEVERINO. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma 
da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume.
Machadinho D Oeste-RO, 09 de agosto de 2021.
 Odila Fernandes da Silva Marinho
Oficiala 

LIVRO D-022 FOLHA 056 TERMO 006260
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 6.260
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, II, III e IV, do Código Civil Brasi-
leiro, os contraentes: MARCOS ALVES DOS SANTOS, de nacionalidade brasileira, de profissão agricultor, de estado civil solteiro, natural 
de Machadinho D’ Oeste-RO, onde nasceu no dia 07 de outubro de 1995, residente e domiciliado na Linha MC-03, Lote 148, Zona Rural, 
em Machadinho D Oeste-RO,email: não declarado, filho de EDUARDO FERREIRA DOS SANTOS e de APARECIDA ALVES; e SOFIA 
DOS SANTOS SILVA de nacionalidade brasileira, de profissão agricultora, de estado civil solteira, natural de Machadinho D’ Oeste-RO, 
email: não declarado, onde nasceu no dia 31 de julho de 2005, residente e domiciliada na Linha MP-15, Lote 1061, Gleba 02 Projeto PA-
-Machadinho, Zona Rural, em Machadinho D Oeste-RO, filha de ADEMILSON DOMINGOS DA SILVA e de LUCINEIA DA SILVA DOS 
SANTOS. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado 
em lugar de costume.
Machadinho D Oeste-RO, 10 de agosto de 2021.
 Odila Fernandes da Silva Marinho
Oficiala 

TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS
COMARCA DE MACHADINHO D’OESTE TABELIÃ: LILIAN MARIZA PUERTA LULA MACIEL
E D I T A L
Pelo presente EDITAL, o Tabelionato de Protestos da Comarca de Machadinho d’Oeste, situado na RODOVIA RO 133 N 2682, 
nesta cidade, nos termos do art. 15 da Lei 9.492 de 10/09/97, faz saber às pessoas físicas e jurídicas, que tem em seu poder, títulos 
apontados para protesto, com as seguintes características:
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PROTOCOLO NOME DO DEVEDOR CNPJ/CPF PRAZO 
PROTESTO

012.275/21 Y E DIAS COMERCIO VAREJISTA DE
COSMETICOS LTD

36.154.928/0001-78 13/08/2021

012.274/21 JOCILENE DE JESUS BARBOSA 772.089.352-20 13/08/2021
012.263/21 GERONIMO CORREIA DE SOUZA 635.859.282-34 13/08/2021
012.247/21 VIDRAÇARIA ALFA LTDA ME 08.767.160/0001-72 13/08/2021
012.245/21 CLEVERSON EUGENIO DE ALMEIDA 747.478.002-04 13/08/2021
012.244/21 W. F. DE OLIVEIRA CELULARES ME 14.113.499/0001-58 13/08/2021
012.243/21 AUTO FOSSA RONDONIA LTDA 15.394.215/0001-01 13/08/2021
012.224/21 JANETE ALVES PINHEIRO 625.135.592-15 13/08/2021
012.223/21 LEONIR NUNES 639.162.152-72 13/08/2021
012.222/21 LOBO DROGAS LTDA - ME 09.674.791/0001-00 13/08/2021
012.219/21 LUIZ DOS SANTOS 841.878.088-68 13/08/2021
012.217/21 ANA LUCIA DE CARVALHO 326.174.532-00 13/08/2021
012.212/21 EXTRATORA E TRANSPORTADORA AGUIA

EIRELI-ME
24.863.380/0001-56 13/08/2021

012.211/21 ZEULA DE JESUS SOARES 778.508.402-59 13/08/2021
012.209/21 IVANILDO SERGIO OLIVEIRA 707.506.962-49 13/08/2021
012.206/21 ELIZEU VIEIRA DE MELO 457.657.822-72 13/08/2021
012.204/21 BERONILDA MACHADO FERREIRA 862.310.909-06 13/08/2021
012.203/21 VALDETE OENNING 644.143.702-30 13/08/2021
012.202/21 CARLUCIO LOPES LIMA 005.041.232-97 13/08/2021
012.201/21 CRISTIANE DOS SANTOS ARISTIDES 779.572.962-20 13/08/2021
012.200/21 TASSIANE MORET 903.885.772-15 13/08/2021
012.198/21 NEIA PEREIRA DA SILVA 017.656.252-46 13/08/2021
012.192/21 ERIVAN LINO DA SILVA JUNIOR 007.305.092-06 13/08/2021
012.190/21 JUCEMARA FONSECA ANAZARIO - ME 24.373.993/0001-05 13/08/2021
012.186/21 JOSUE COSTA VEIGA 687.541.592-53 13/08/2021
012.185/21 ELISANGELA DE JESUS OLIVEIRA

GUERREIRO
634.715.152-91 13/08/2021

012.181/21 SUZY GRACIELY DE OLIVEIRA 906.547.302-53 13/08/2021
012.175/21 MARIO SERGIO SANTOS NARDE 991.839.942-20 13/08/2021
012.174/21 ELIZANGELA PARLOTE ROCHA 906.092.042-20 13/08/2021
012.172/21 ALESSANDRA CRISTINA DA SILVA 753.695.162-00 13/08/2021
012.161/21 RAFAEL DOS SANTOS SOARES 010.426.482-98 13/08/2021
012.160/21 RONALDO NUNES DOS SANTOS 904.171.862-15 13/08/2021
012.158/21 ESTER DE AVILA DO PRADO 609.993.652-15 13/08/2021
012.157/21 MARIA PINTO GOMES 470.931.292-34 13/08/2021
012.155/21 CLENILDA NUNES DA SILVA 027.800.692-28 13/08/2021
012.154/21 ANA PAULA ARAUJO KIKUCHI 701.563.102-44 13/08/2021
012.148/21 ANDERSON PAULO FILGUEIRAS DE

NORMANDES
886.743.802-63 13/08/2021

012.144/21 WILSON DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS 325.508.472-53 13/08/2021
012.141/21 EDIOBERTO SOUZA RIBEIRO 497.003.679-91 13/08/2021
012.125/21 MONICA FRESMANN RECH 852.385.622-68 13/08/2021
012.123/21 MARCOS BARRETO DE SOUZA 956.239.902-82 13/08/2021
012.113/21 LEILANE DE PASCOA ASSIS 704.623.642-91 13/08/2021
012.108/21 EUNICE LUCIANA DOS SANTOS 249.467.988-54 13/08/2021
012.099/21 ESTELITAGEM COMERCIO VAREJISTA DE

SERRAS LTDA-ME
 07.048.786/0001-66 13/08/2021

012.096/21 VALDENIR FERREIRA DA SILVA 528.654.871-72 13/08/2021

012.094/21 RONILSON SILVA 616.713.122-87 13/08/2021

012.086/21 JABSON MORAES DA SILVA 027.962.992-36 13/08/2021

012.085/21 JABSON MORAES DA SILVA 027.962.992-36 13/08/2021

012.084/21 JABSON MORAES DA SILVA 027.962.992-36 13/08/2021

012.083/21 JONATHAN WILIANS RODRIGUES 980.302.052-87 13/08/2021

012.080/21 EDIMARQUES TRINDADE JANUARIO 041.031.002-65 13/08/2021
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012.079/21 RAFAEL ALEXANDRE VERONEZ MARTINS 027.698.792-60 13/08/2021

012.078/21 FABIO BRAGAIOLLI 021.383.192-96 13/08/2021

012.075/21 NELSON BARBOZA DOS SANTOS 743.342.202-15 13/08/2021

012.072/21 NELSON BARBOZA DOS SANTOS 743.342.202-15 13/08/2021

012.071/21 LUCAS DE SOUZA PINHEIRO 027.372.822-92 13/08/2021

012.069/21 M. SOUZA & M. SANTOS COM E BENEF
DE MADEIRA L

19.337.150/0001-13 13/08/2021

012.277/21 Y E DIAS COMERCIO VAREJISTA DE
COSMETICOS LTD

36.154.928/0001-78 13/08/2021

 E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi lavrado o presente EDITAL, afixado na sede deste Tabelionato e 
ou publicado na forma da Lei, ficando os responsaveis pelos documentos, intimados a comparecerem no Tabelionato, no prazo da lei, 
para efetuarem o pagamento ou manifestarem suas recusas, sob pena de lavratura de protesto.
Machadinho d’Oeste(RO), 11 de agosto de 2021.
VALDINEI MOREIRA PEIXOTO
Escrevente Autorizada

TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS
COMARCA DE MACHADINHO D’OESTE TABELIÃ: LILIAN MARIZA PUERTA LULA MACIEL
E D I T A L
Pelo presente EDITAL, o Tabelionato de Protestos da Comarca de Machadinho d’Oeste, situado na RODOVIA RO 133 N 2682, 
nesta cidade, nos termos do art. 15 da Lei 9.492 de 10/09/97, faz saber às pessoas físicas e jurídicas, que tem em seu poder, títulos 
apontados para protesto, com as seguintes características:
PROTOCOLO NOME DO DEVEDOR CNPJ/CPF PRAZO 

PROTESTO
012.270/21 TABATA LIGYA CAETANO DE ANDRADE 047.286.082-80 16/08/2021
012.260/21 REGIANE SOUZA DE PAULA 849.791.432-53 16/08/2021
012.239/21 CLEMILDA RODRIGUES DA SILVA 683.436.802-78 16/08/2021
012.234/21 ILSON SERGIO WITTE 326.874.352-87 16/08/2021
012.207/21 MARIA APARECIDA CANDIDO ANDRADE 608.205.789-91 16/08/2021
012.187/21 MATHEUS GOMES CABRAL 162.234.797-86 16/08/2021
012.122/21 MARIA MOZARINA GADELHA GONDIM 079.838.082-91 16/08/2021
012.105/21 VALMIR DIAS CARVALHO 294.633.002-87 16/08/2021
012.103/21 HEBER JOSE DIAS DE ARAUJO 420.881.942-15 16/08/2021
012.095/21 AGUINALDO ROCHA 584.885.612-53 16/08/2021

012.074/21 EDSON FALCAO DE SOUZA 669.035.052-53 16/08/2021

012.073/21 EDSON FALCAO DE SOUZA 669.035.052-53 16/08/2021

012.281/21 TRANS CARGO CARIRI LTDA 11.287.058/0001-84 16/08/2021

 E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi lavrado o presente EDITAL, afixado na sede deste Tabelionato e 
ou publicado na forma da Lei, ficando os responsaveis pelos documentos, intimados a comparecerem no Tabelionato, no prazo da lei, 
para efetuarem o pagamento ou manifestarem suas recusas, sob pena de lavratura de protesto.
Machadinho d’Oeste(RO), 12 de agosto de 2021.
VALDINEI MOREIRA PEIXOTO
Escrevente Autorizada

COMARCA DE NOVA BRASILÂNDIA D´OESTE

NOVA BRASILÂNDIA D´OESTE

LIVRO D-015 FOLHA 172 TERMO 003873
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 3.873
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasi-
leiro, os contraentes: ARMANDO RAFAEL ARCANJO, de nacionalidade brasileiro, de profissão agricultor, de estado civil solteiro, natural 
de Nova Brasilândia D’ Oeste-RO, onde nasceu no dia 17 de outubro de 1995, residente e domiciliado na Linha 118, Km 14, Lado Sul, 
Zona Rural, em Nova Brasilândia D’ Oeste-RO, CEP: 76.958-000, , filho de DIVINO RAFAEL ARCANJO e de ZILMA APARECIDA GRE-
GO ARCANJO; e ALINE DALMORO de nacionalidade brasileira, de profissão Do lar, de estado civil solteira, natural de Nova Brasilândia 
D’ Oeste-RO, onde nasceu no dia 27 de maio de 2001, residente e domiciliada na Linha 134, km 4,5, lado norte, Zona Rural, em Nova 
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Brasilândia D’ Oeste-RO, CEP: 76.958-000, , filha de OSMAR DALMORO e de LUCINEI APARECIDA FERNANDES DALMORO.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume.
Nova Brasilândia D’ Oeste-RO, 10 de agosto de 2021.
 Kariny Oliveira dos Santos
Escrevente Autorizada 

LIVRO D-015 FOLHA 173 TERMO 003874
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 3.874
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Bra-
sileiro, os contraentes: FELIPE DOS SANTOS MACHADO, de nacionalidade brasileiro, de profissão Autônomo, de estado civil solteiro, 
natural de Nova Brasilândia D’ Oeste-RO, onde nasceu no dia 31 de dezembro de 1999, residente e domiciliado à Rua Floriano Peixoto 
nº 2171, Setor 13, em Nova Brasilândia D’ Oeste-RO, , filho de ALCIONE MACHADO e de JOSEANE THAÍS DOS SANTOS; e NICOLE 
GERALDO CAMARGO de nacionalidade brasileiro, de profissão Estudante, de estado civil solteira, natural de Nova Brasilândia D’ Oeste-
-RO, onde nasceu no dia 17 de fevereiro de 2002, residente e domiciliada à Rua Floriano Peixoto n°2171, em Nova Brasilândia D’ Oeste-
-RO, , filha de ANTONIO LUIZ CAMARGO e de ROSÂNGELA CRISTINA GERALDO.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume.
Nova Brasilândia D’ Oeste-RO, 10 de agosto de 2021.
 Francisco Manfredo do Amaral Almeida
Oficial/Tabelião 

LIVRO D-015 FOLHA 173 TERMO 003874
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 3.874
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Bra-
sileiro, os contraentes: FELIPE DOS SANTOS MACHADO, de nacionalidade brasileiro, de profissão Autônomo, de estado civil solteiro, 
natural de Nova Brasilândia D’ Oeste-RO, onde nasceu no dia 31 de dezembro de 1999, residente e domiciliado à Rua Floriano Peixoto 
nº 2171, Setor 13, em Nova Brasilândia D’ Oeste-RO, , filho de ALCIONE MACHADO e de JOSEANE THAÍS DOS SANTOS; e NICOLE 
GERALDO CAMARGO de nacionalidade brasileiro, de profissão Estudante, de estado civil solteira, natural de Nova Brasilândia D’ Oeste-
-RO, onde nasceu no dia 17 de fevereiro de 2002, residente e domiciliada à Rua Floriano Peixoto n°2171, em Nova Brasilândia D’ Oeste-
-RO, , filha de ANTONIO LUIZ CAMARGO e de ROSÂNGELA CRISTINA GERALDO.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume.
Nova Brasilândia D’ Oeste-RO, 10 de agosto de 2021.
 Francisco Manfredo do Amaral Almeida
Oficial/Tabelião 
Kariny Oliveira dos Santos
Escrevente Autorizada 

LIVRO D-015 FOLHA 172 TERMO 003873
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 3.873
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasi-
leiro, os contraentes: ARMANDO RAFAEL ARCANJO, de nacionalidade brasileiro, de profissão agricultor, de estado civil solteiro, natural 
de Nova Brasilândia D’ Oeste-RO, onde nasceu no dia 17 de outubro de 1995, residente e domiciliado na Linha 118, Km 14, Lado Sul, 
Zona Rural, em Nova Brasilândia D’ Oeste-RO, CEP: 76.958-000, , filho de DIVINO RAFAEL ARCANJO e de ZILMA APARECIDA GRE-
GO ARCANJO; e ALINE DALMORO de nacionalidade brasileira, de profissão Do lar, de estado civil solteira, natural de Nova Brasilândia 
D’ Oeste-RO, onde nasceu no dia 27 de maio de 2001, residente e domiciliada na Linha 134, km 4,5, lado norte, Zona Rural, em Nova 
Brasilândia D’ Oeste-RO, CEP: 76.958-000, , filha de OSMAR DALMORO e de LUCINEI APARECIDA FERNANDES DALMORO.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume.
Nova Brasilândia D’ Oeste-RO, 10 de agosto de 2021.
 
 

COMARCA DE PRESIDENTE MÉDICI

PRESIDENTE MÉDICI

Tabelionato de Protestos de Títulos
COMARCA DE PRESIDENTE MEDICI - ESTADO DE RONDÔNIA
CNPJ 84.652.064/0001-67
Av Ji-Parana, 1701, Centro, CEP: 76916-000 - Telefones: (69) 3471-3404
E-mail cartorio_arruda@hotmail.com
Tabeliã Rosalina de Jesus Arruda
Horário de atendimento: De Segunda a Sexta-Feira das 8:00 às 16:00 horas 
E D I T A L D E P R O T E S T O Nº 870
Pelo presente EDITAL, o Tabelionato de protesto desta comarca de Presidente Medici, Estado de Rondônia localizado à Av Ji-Parana, 
1701, Centro, CEP: 76916-000, nos termos do art. 15 da Lei 9.492 de 10/09/97, faz saber as pessoas abaixo relacionadas, que tem em 
seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes características: 
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Protocolo Devedor Documento Título
00.048.479 R. C. DE LIMA COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARI CNPJ 26.920.599/0001-75 CDA 20210200038
00.048.483 AGEU ALVARES NASCIMENTO 78862841272 CNPJ 30.673.119/0001-96 CDA 20210200007
00.048.484 ALMIRO ROGERIO DA SILVA 61494160200 CNPJ 27.168.983/0001-26 CDA 20210200008
00.048.485 ALMIRO ROGERIO DA SILVA 61494160200 CNPJ 27.168.983/0001-26 CDA 20210200008
00.048.487 WAGNER ROBERTO WILL 22007563215 CNPJ 15.423.378/0001-75 CDA 20200200465

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi lavrado o presente EDITAL, afixado na sede deste Tabelionato, 
ficando os responsáveis pelos documentos intimados a comparecerem neste Tabelionato, até o dia 13/08/2021, impreterivelmente até às 
16:00 horas, para efetuarem os pagamentos ou manifestarem suas recusas, sob pena de lavratura de prostesto.
Presidente Medici/ Rondônia, 11 de agosto de 2021 
Rosalina de Jesus Arruda
Tabeliã

Tabelionato de Protestos de Títulos
COMARCA DE PRESIDENTE MEDICI - ESTADO DE RONDÔNIA
CNPJ 84.652.064/0001-67
Av Ji-Parana, 1701, Centro, CEP: 76916-000 - Telefones: (69) 3471-3404
E-mail cartorio_arruda@hotmail.com
Tabeliã Rosalina de Jesus Arruda
Horário de atendimento: De Segunda a Sexta-Feira das 8:00 às 16:00 horas 
E D I T A L D E P R O T E S T O Nº 871
Pelo presente EDITAL, o Tabelionato de protesto desta comarca de Presidente Medici, Estado de Rondônia localizado à Av Ji-Parana, 
1701, Centro, CEP: 76916-000, nos termos do art. 15 da Lei 9.492 de 10/09/97, faz saber as pessoas abaixo relacionadas, que tem em 
seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes características: 

Protocolo Devedor Documento Título

00.048.383 FABIO RIBEIRO DA CONCEICAO CPF 789.728.332-15 DMI CAPACETE 
RX

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi lavrado o presente EDITAL, afixado na sede deste Tabelionato, 
ficando os responsáveis pelos documentos intimados a comparecerem neste Tabelionato, até o dia 13/08/2021, impreterivelmente até às 
16:00 horas, para efetuarem os pagamentos ou manifestarem suas recusas, sob pena de lavratura de prostesto.

Presidente Medici/ Rondônia, 12 de agosto de 2021 
Rosalina de Jesus Arruda
Tabeliã

COMARCA DE SANTA LUZIA D´OESTE

SANTA LUZIA D´OESTE

COMARCA: SANTA LUZIA D’OESTE
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE SANTA LUZIA D’OESTE
ÚNICO OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS INTERDIÇÕES E TUTELAS, REGISTRO 
DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, REGISTRO DAS PESSOAS JURÍDICAS, REGISTRO DE PROTESTO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, 
TABELIONATO DE NOTAS SERVENTIA DE SANTA LUZIA D’OESTE ESTADO DE RONDÔNIA BEL. JOSÉ OSVALDO ARRUDA - TA-
BELIÃO DE PROTESTO RUA DOM PEDRO I, N° 2426, CENTRO FONE: (69) 3434-2505 E-MAIL:CARTORIOARRUDA@BRTURBO.
COM.BR 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Santa Luzia D’oeste-RO, localizado na Rua Dom 
Pedro I, n. 2426 - Fone: (69) 3434-2505 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das DGE, FAZ SABER às 
pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes características: 
Devedor: BERNALDINO NUNES DOS SANTOS CPF/CNPJ: 282.320.542-04 Protocolo: 4963 Data Limite Para Comparecimento: 
11/08/2021
Devedor: DANIEL SUTERO DOS SANTOS CPF/CNPJ: 270.605.782-34 Protocolo: 4953 Data Limite Para Comparecimento: 11/08/2021
Devedor: GERALDO SOUZA FERREIRA FILHO CPF/CNPJ: 528.175.802-06 Protocolo: 4955 Data Limite Para Comparecimento: 
11/08/2021
Devedor: MARCELINO FABIAN CPF/CNPJ: 336.219.699-34 Protocolo: 4954 Data Limite Para Comparecimento: 11/08/2021
Devedor: NATANAEL DE SOUZA MARCOS CPF/CNPJ: 30.844.508/0001-37 Protocolo: 4956 Data Limite Para Comparecimento: 
11/08/2021
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E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato 7:30 às 15:00 horas, para efetuar(em) o pagamento 
antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) no primeiro dia útil seguinte a publicação, caso o(s) devedor(es) não pague(m), ou 
suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Santa Luzia D’oeste-RO, 10 de Agosto de 2021 MAYCON 
HEYGGI HIRANO ESCREVENTE AUTORIZADO 

ALTO ALEGRE DOS PARECIS

Ofício de Registro Civil e Tabelionato de Notas
Av. Tancredo de Almeida Neves, n.º 3436 – Centro, CEP – 76.952-000 – Fone/Fax (69) 3643 1418.
Município de Alto Alegre dos Parecis – Comarca de Santa Luzia D’Oeste – Estado de Rondônia.
Ana Maria Leitão Machado – Oficial /Tabeliã.
LIVRO D-005 FOLHA 143 TERMO 001883
EDITAL DE PROCLAMAS
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasi-
leiro, os contraentes: 
EVERTON LUCIANO SOUZA DA SILVA e ROSIMERI MINERVINA DE FREITAS
ELE, brasileiro, serviços gerais, solteiro, natural de Alta Floresta D’Oeste-RO, onde nasceu no dia 30 de janeiro de 2003, residente e 
domiciliado na Linha P-34 Km 04, Zona Rural, em Alto Alegre dos Parecis-RO, CEP: 76.952-000, filho de ADÃO AMARO DA SILVA e 
de LEIDIANE DE SOUZA SIQUEIRA;
ELA, brasileira, estudante, solteira, natural de Cacoal-RO, onde nasceu no dia 24 de maio de 2003, residente e domiciliada na Rua Afonso 
Pena, 2780, Bairro Vista Alegre, em Alto Alegre dos Parecis-RO, CEP: 76.952-000, filha de JOSE LINO DE FREITAS e de MINERVINA 
MARIA DE JESUS FREITAS.
O Regime adotado é o da “Comunhão Parcial de Bens”.
Que após o casamento o declarante manterá o nome de EVERTON LUCIANO SOUZA DA SILVA e a declarante adotará o nome de 
ROSIMERI MINERVINA DE FREITAS DA SILVA. 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e enviada cópia para ser publicada no Diário da Justiça Eletrônico (www.tjro.jus.br).
Alto Alegre dos Parecis-RO, 11 de agosto de 2021.
Bel. Ana Maria Leitão Machado
Tabeliã 
 

COMARCA DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ

SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ

ESTADO DE RONDÔNIA - COMARCA DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
TABELIONATO DE PROTESTOS CNPJ 22.691.898/0001-24 MARINALVA CABRAL DA PAIXÃO
Tabeliã/Registradora Interina
E D I T A L
Pelo presente EDITAL, o Tabelionato de Protestos da Comarca de São Francisco do Guaporé, situado na Rua Duque de Caxias, nº 3420, 
Cidade Alta., nesta cidade, nos termos do art. 15 da Lei 9.492 de 10/09/97, faz saber às pessoas físicas e jurídicas, que tem em seu poder, 
títulos apontados para protesto, com as seguintes características:
Devedor: MARIA DE FATIMA ALVES DOS SANTOS ME, CPF/CNPJ: 24.406.846/0001-94,
Protocolo: 005.812/21, Data Limite para comparecimento: 12/08/2021; Devedor: MARCIEL MUNARIN EIRELI, CPF/CNPJ: 
00.248.524/0001-04, Protocolo:
005.813/21, Data Limite para comparecimento: 12/08/2021;
E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi lavrado o presente EDITAL, afixado na sede deste Tabelionato e ou 
publicado na forma da Lei, ficando os responsaveis pelos documentos, intimados a comparecerem no Tabelionato, no prazo da lei, para 
efetuarem o pagamento ou manifestarem suas recusas, sob pena de lavratura de protesto.
São Francisco do Guaporé(RO), 11 de agosto de 2021.
Antônia Alves Vieira
Escrevente

ESTADO DE RONDÔNIA - COMARCA DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
TABELIONATO DE PROTESTOS CNPJ 22.691.898/0001-24 MARINALVA CABRAL DA PAIXÃO
Tabeliã/Registradora Interina
E D I T A L
Pelo presente EDITAL, o Tabelionato de Protestos da Comarca de São Francisco do Guaporé, situado na Rua Duque de Caxias, nº 3420, 
Cidade Alta., nesta cidade, nos termos do art. 15 da Lei 9.492 de 10/09/97, faz saber às pessoas físicas e jurídicas, que tem em seu poder, 
títulos apontados para protesto, com as seguintes características:
Devedor: ERIANE NEGRI BALANSIN MARRAS 73154636234, CPF/CNPJ: 
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29.728.506/0001-01, Protocolo: 005.837/21, Data Limite para comparecimento: 13/08/2021; Devedor: VILMAR COMERCIO DE GASNE-
ROS ALIMENTICIOS EIRE,
CPF/CNPJ: 26.875.685/0003-75, Protocolo: 005.833/21, Data Limite para comparecimento: 13/08/2021; Devedor: ROSINEIA MOREIRA 
DE SOUZA, CPF/CNPJ: 37.067.607/0001-07, Protocolo: 005.832/21, Data Limite para comparecimento: 13/08/2021; Devedor: R & I IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA -,
CPF/CNPJ: 06.332.541/0001-01, Protocolo: 005.831/21, Data Limite para comparecimento: 13/08/2021; Devedor: CLEBER FRITZ DOS 
REIS, CPF/CNPJ: 000.203.912-50, Protocolo: 005.830/21, Data Limite para comparecimento: 13/08/2021; Devedor: CLEBER FRITZ 
DOS REIS, CPF/CNPJ: 000.203.912-50,
Protocolo: 005.829/21, Data Limite para comparecimento: 13/08/2021; Devedor: S. S SERVICOS TECNOLOGIA ELETRONICA LTDA, 
CPF/CNPJ: 
32.193.442/0001-98, Protocolo: 005.827/21, Data Limite para comparecimento: 13/08/2021; Devedor: ZILDOMAR FERREIRA DOS SAN-
TOS, CPF/CNPJ: 271.891.802-
06, Protocolo: 005.817/21, Data Limite para comparecimento: 13/08/2021;
E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi lavrado o presente EDITAL, afixado na sede deste Tabelionato e ou 
publicado na forma da Lei, ficando os responsaveis pelos documentos, intimados a comparecerem no Tabelionato, no prazo da lei, para 
efetuarem o pagamento ou manifestarem suas recusas, sob pena de lavratura de protesto.
São Francisco do Guaporé(RO), 12 de agosto de 2021.
Antônia Alves Vieira
Escrevente

COMARCA DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ

SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ

LIVRO D-019 FOLHA 094 TERMO 004894
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 4.894
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, II, III e IV, do Código Civil Brasi-
leiro, os contraentes: DIEGO REQUENA CARDOSO, de nacionalidade brasileira, Operador de Produção, solteiro, natural de São Miguel 
do Guaporé-RO, onde nasceu no dia 17 de março de 1998, residente e domiciliado na Linha 74, km 10, Lado Sul, Zona Rural, em São 
Miguel do Guaporé-RO, , filho de JOSÉ RAIMUNDO CARDOSO e de CREUZENIR DE SOUZA REQUENA; e ELEN CRISTINA DOS 
SANTOS, de nacionalidade brasileira, estudante, solteira, natural de Sao Miguel do Guapore-RO, onde nasceu no dia 20 de agosto de 
2004, residente e domiciliada na Linha 74, km 10, Lado Sul, Zona Rural, em São Miguel do Guaporé-RO, , filha de JAILSON MARTINS 
DOS SANTOS e de LUZINETE TEIXEIRA TÁPIAS.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em Cartório 
no lugar de costume, em local de fácil acesso e boa visibilidade, pelo prazo de 15 dias, a partir da publicação no Diário da Justiça do 
Estado de Rondônia.
O regime adotado é de Comunhão Parcial de Bens. ¨O Contraente, em virtude do casamento continuou a usar o nome de DIEGO RE-
QUENA CARDOSO. A Contraente, em virtude do casamento continuou a usar o nome de ELEN CRISTINA DOS SANTOS.
Documentos do contraente: DIEGO REQUENA CARDOSO, 1409086/SESDEC/RO - Expedido em 18/03/2014, CPF: 555.607.332-53.
Documentos da contraente: ELEN CRISTINA DOS SANTOS, 1649263/SESDEC/RO - Expedido em 17/04/2018, CPF: 068.165.572-04.
Apresentaram os documentos exigidos pela art. 1525 do Código Civil. 
São Miguel do Guaporé, 10 de agosto de 2021.
 Bruna Felipe dos Anjos
Escrevente Autorizada 
 
LIVRO D-019 FOLHA 093 TERMO 004893
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 4.893
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasi-
leiro, os contraentes: AUDAIR LORETT, de nacionalidade brasileira, lavrador, solteiro, natural de São Gabriel da Palha-ES, onde nasceu 
no dia 09 de julho de 1973, residente e domiciliado na Linha 106, Km 10, Lado Sul, Zona rural, em São Miguel do Guaporé-RO, , filho de 
EVALDO LORETT e de MARIA DIAS LORETT; e ROSENILDA ALVES MENDES, de nacionalidade brasileira, lavradora, solteira, natural 
de Cacoal-RO, onde nasceu no dia 17 de novembro de 1983, residente e domiciliada na Linha 106, Km 10, Lado Sul, em São Miguel do 
Guaporé-RO, , filha de PEDRO MENDES e de ROSALINA ALVES DA SILVA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em Cartório 
no lugar de costume, em local de fácil acesso e boa visibilidade, pelo prazo de 15 dias, a partir da publicação no Diário da Justiça do 
Estado de Rondônia.
O regime adotado é de Comunhão Parcial de Bens. ¨O Contraente, em virtude do casamento passou a usar o nome de ROSENILDA 
ALVES MENDES LORETT. A Contraente, em virtude do casamento continuou a usar o nome de ROSENILDA ALVES MENDES.
Documentos do contraente: ROSENILDA ALVES MENDES LORETT, 930741/SESDEC/RO - Expedido em 29/07/2007, CPF: 867.810.222-
53.
Documentos da contraente: ROSENILDA ALVES MENDES, 930738/SESDEC/RO - Expedido em 29/07/2004, CPF: 867.810.142-34.
Apresentaram os documentos exigidos pela art. 1525 do Código Civil. 
São Miguel do Guaporé, 10 de agosto de 2021.
 Bruna Felipe dos Anjos
Escrevente Autorizada 
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 LIVRO D-019 FOLHA 092 TERMO 004892
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 4.892
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasilei-
ro, os contraentes: ANDRÉ PAULINO LEÃO, de nacionalidade brasileira, Motorista, solteiro, natural de Iretama-PR, onde nasceu no dia 
30 de setembro de 1985, residente e domiciliado na Br 429, Km 05, Lado Sul, Sentido Seringueiras, em São Miguel do Guaporé-RO, , filho 
de FERNANDES PINTO LEÃO e de NEUZETE PAULINO DE JESUS LEÃO; e NEUZA GRACIOLI DE LIMA, de nacionalidade brasileira, 
lavradora, solteira, natural de Ji-Paraná-RO, onde nasceu no dia 29 de novembro de 1987, residente e domiciliada à Br. 429, Km 05, 
Lado Sul, Sentendi Seringueiras, em São Miguel do Guaporé-RO, , filha de JOSE DE LIMA e de GELCI LOURDES GRACIOLI DE LIMA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em Cartório 
no lugar de costume, em local de fácil acesso e boa visibilidade, pelo prazo de 15 dias, a partir da publicação no Diário da Justiça do 
Estado de Rondônia.
O regime adotado é de Comunhão Parcial de Bens. ¨O Contraente, em virtude do casamento continuou a usar o nome de ANDRÉ PAU-
LINO LEÃO. A Contraente, em virtude do casamento passou a usar o nome de NEUZA GRACIOLI DE LIMA LEÃO.
Documentos do contraente: ANDRÉ PAULINO LEÃO, 1082691/SESDEC/RO - Expedido em 29/10/2007, CPF: 948.435.622-20.
Documentos da contraente: NEUZA GRACIOLI DE LIMA LEÃO, 1030190/SESDEC/RO - Expedido em 25/07/2006, CPF: 000.673.382-40.
Apresentaram os documentos exigidos pela art. 1525 do Código Civil. 
São Miguel do Guaporé, 10 de agosto de 2021.
 Bruna Felipe dos Anjos
Escrevente Autorizada 

LIVRO D-019 FOLHA 095 TERMO 004895
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 4.895
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Brasi-
leiro, os contraentes: JOSÉ NELSON MULLER, de nacionalidade brasileira, Professor, divorciado, natural de Toledo-PR, onde nasceu no 
dia 02 de fevereiro de 1964, residente e domiciliado à Rua Guaporé, 2061, Centro, em São Miguel do Guaporé-RO, , filho de BERNARDO 
AUGUSTO MULLER e de ALICIA SAUMER MULLER; e CLAUDEVÂNIA APARECIDA DE SOUZA, de nacionalidade brasileira, Professo-
ra, divorciada, natural de Nova Londrina-PR, onde nasceu no dia 25 de novembro de 1977, residente e domiciliada à Rua Guaporé, 2061, 
Centro, em São Miguel do Guaporé-RO, , filha de ANTONIO VIANA DE SOUZA e de MARIA NAZARÉ DE SOUZA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em Cartório 
no lugar de costume, em local de fácil acesso e boa visibilidade, pelo prazo de 15 dias, a partir da publicação no Diário da Justiça do 
Estado de Rondônia.
O regime adotado é de Separação de Bens. ¨O Contraente, em virtude do casamento continuou a usar o nome de JOSÉ NELSON MUL-
LER. A Contraente, em virtude do casamento continuou a usar o nome de CLAUDEVÂNIA APARECIDA DE SOUZA.
Documentos do contraente: JOSÉ NELSON MULLER, 195.366/SSP/RO - Expedido em 14/09/1985, CPF: 183.358.102-49.
Documentos da contraente: CLAUDEVÂNIA APARECIDA DE SOUZA, 567298/SSP/RO, CPF: 588.059.582-04.
Apresentaram os documentos exigidos pela art. 1525 do Código Civil. 
São Miguel do Guaporé, 11 de agosto de 2021.
 Bruna Felipe dos Anjos
Escrevente Autorizada 

COMARCA: SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ
TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ-RO JOSÉ APARECIDO FERNANDES - 
TABELIÃO DE PROTESTO Rua Dom Bosco, n. 2060, centro, FONE: (69) 3642-1651 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Nº 85/2021 Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de São Miguel Do Guaporé-RO, localizado 
na Av. Capitão Silvio nº 966, Centro, Fone: (69) 3642-1651 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das DGE, 
FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes 
características: 
Devedor: ALCIDES COSTA TREVEZANI CPF/CNPJ: 493.939.447-68 Protocolo: 38452 Data Limite Para Comparecimento: 11/08/2021
Devedor: AMIGAO COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTD CPF/CNPJ: 02.563.981/0001-00 Protocolo: 38465 Data Limite 
Para Comparecimento: 12/08/2021
Devedor: ANTONIA RODRIGUES DOS SANTOS SILVA CPF/CNPJ: 892.275.302-15 Protocolo: 38468 Data Limite Para Comparecimen-
to: 12/08/2021
Devedor: DHIONATAN DA SILVA BORBA CPF/CNPJ: 29.272.751/0001-49 Protocolo: 38451 Data Limite Para Comparecimento: 
11/08/2021
Devedor: JOAO BATISTA CPF/CNPJ: 309.182.191-91 Protocolo: 38457 Data Limite Para Comparecimento: 11/08/2021
Devedor: RENI AGOSTINI JUNIOR CPF/CNPJ: 935.938.992-72 Protocolo: 38454 Data Limite Para Comparecimento: 11/08/2021
Devedor: SIMONE SOUZA PINTO CPF/CNPJ: 918.228.312-53 Protocolo: 38463 Data Limite Para Comparecimento: 11/08/2021
Devedor: VALTER DIAS OLIVEIRA EIRELI ME CPF/CNPJ: 03.876.451/0003-47 Protocolo: 38455 Data Limite Para Comparecimento: 
11/08/2021
Devedor: VILMAR CAMARGO CPF/CNPJ: 030.977.672-40 Protocolo: 38450 Data Limite Para Comparecimento: 11/08/2021
Devedor: ZOUQUE JEANS INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI CPF/CNPJ: 35.746.725/0004-50 Protocolo: 38456 Data Limite Para Com-
parecimento: 11/08/2021
E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 8:00 horas às 15:00 horas, para efetuar(em) 
o pagamento antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) no primeiro dia útil seguinte a publicação, caso o(s) devedor(es) não 
pague(m), ou suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. São Miguel Do Guaporé-RO, 10 de Agosto de 
2021 JHONATAN DOS SANTOS SANTANA ESCREVENTE AUTORIZADO 



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

3481DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 150 SEXTA-FEIRA, 13-08-2021

COMARCA: SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ
TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ-RO JOSÉ APARECIDO FERNANDES - 
TABELIÃO DE PROTESTO Rua Dom Bosco, n. 2060, centro, FONE: (69) 3642-1651 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Nº 86/2021 Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de São Miguel Do Guaporé-RO, localizado 
na Av. Capitão Silvio nº 966, Centro, Fone: (69) 3642-1651 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das DGE, 
FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes 
características: 
Devedor: ANTONIO CARLOS GONCALVES CPF/CNPJ: 931.587.772-15 Protocolo: 38494 Data Limite Para Comparecimento: 16/08/2021
Devedor: DARCI CANDIDO DUARTE CPF/CNPJ: 01.170.894/0001-20 Protocolo: 38475 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: EDILANIA PETERS CPF/CNPJ: 33.516.680/0001-50 Protocolo: 38482 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: FARAYB AVILA DE ANDRADE CPF/CNPJ: 009.209.962-99 Protocolo: 38477 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: ILSON CORREA SILVA CPF/CNPJ: 304.011.002-00 Protocolo: 38471 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: JOSIAS RAMOS DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 924.748.292-53 Protocolo: 38487 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
Devedor: MEGAZON TERRAPLENAGEM EIRELI CPF/CNPJ: 11.925.072/0001-66 Protocolo: 38472 Data Limite Para Comparecimento: 
13/08/2021
Devedor: VINENTE SOUZA LTDA CPF/CNPJ: 84.750.025/0001-00 Protocolo: 38476 Data Limite Para Comparecimento: 13/08/2021
E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 8:00 horas às 15:00 horas, para efetuar(em) 
o pagamento antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) no primeiro dia útil seguinte a publicação, caso o(s) devedor(es) não 
pague(m), ou suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. São Miguel Do Guaporé-RO, 12 de Agosto de 
2021 JHONATAN DOS SANTOS SANTANA ESCREVENTE AUTORIZADO 

SERINGUEIRAS

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MUNICÍPIO DE SERINGUEIRAS - ESTADO DE RONDÔNIA REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NO-
TAS
AV. JORGE TEIXEIRA N. 159-A CENTRO, CEP: 76934-000, FONE: (69) 3623 2515, E-MAIL: cartorioseringueiras@hotmail.com
BEL. RÔMULO AUGUSTO MARTINS BRASIL-TABELIÃO INTERINO
EDITAL DE PROCLAMAS
LIVRO D-006 FOLHA 125 TERMO 001125
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, II, III e IV, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: VÍTOR EMANUEL LUZIAR DE SOUZA DA SILVA VINENTE, de nacionalidade brasileiro, Repositor, declarou-
-se solteiro, maior e capaz, natural de Porto Velho-RO, onde nasceu no dia 07 de maio de 2002, residente e domiciliado à Rua Alcides 
Ferreira Linhares, nº, 27, em Seringueiras-RO, CEP: 76.934-000, , filho de JECIMIEL DA SILVA VINENTE e de LUZINETE LUZIAR DE 
SOUZA VINENTE; e_ LEIDIANE DOS ANJOS SILVA, de nacionalidade brasileira, do lar, declarou-se solteira, maior e capaz, natural 
de Seringueiras-RO, onde nasceu no dia 15 de dezembro de 2004, residente e domiciliada na Linha 02 de Maio, km, 1, Zona Rural, em 
Seringueiras-RO, CEP: 76.934-000, , filha de JOAZ DE ALMEIDA SILVA e de ANGELA MARIA DOS ANJOS SILVA. A ser realizado sob 
o Regime de Comunhão Parcial de Bens._ Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital 
de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa._Seringueiras, 11 de agosto de 2021. Hosana de Lima 
Silva – Tabeliã Substituta.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MUNICÍPIO DE SERINGUEIRAS - ESTADO DE RONDÔNIA REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NO-
TAS
AV. JORGE TEIXEIRA N. 159-A CENTRO, CEP: 76934-000, FONE: (69) 3623 2515, E-MAIL: cartorioseringueiras@hotmail.com
BEL. RÔMULO AUGUSTO MARTINS BRASIL-TABELIÃO INTERINO
EDITAL DE PROCLAMAS
LIVRO D-006 FOLHA 123 TERMO 001123
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasi-
leiro, os contraentes: WALDIR LOPES, de nacionalidade brasileiro, lavrador, declarou-se divorciado, maior e capaz, natural de ASSIS 
CHATEAUBRIAND-PR, onde nasceu no dia 26 de janeiro de 1970, residente e domiciliado na Linha 14, Km 30, em Seringueiras-RO, 
CEP: 76.934-000, , filho de GERALDINO JOSE LOPES e de ESTERLINA ELEUTERIA LOPES; e_ IRENE MARIA GEREMIAS, de nacio-
nalidade brasileira, lavradora, declarou-se divorciada, maior e capaz, natural de Conselheiro Pena-MG, onde nasceu no dia 28 de abril 
de 1971, residente e domiciliada na Linha 14, Km 30, em Seringueiras-RO, , filha de JAIR ANTONIO GEREMIAS e de ELZI NOGUEIRA 
GEREMIAS. A ser realizado sob o Regime de Comunhão Parcial de Bens._ Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma 
da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa.Seringueiras, 09 de agosto 
de 2021. Romulo Augusto Martins Brasil–Tablião/registrador/Interino.
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